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das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1755

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 168391/
2001, resolve

C O N C E D E R

a RITA DE CÁSSIA REIS DOMINGUES BENTO, servidora
do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, licença especial remu-
neratória para fins de aposentadoria, a partir de 04 de outubro
de 2004, data em que protocolou seu pedido, de acordo com o
artigo 2º da Lei Estadual 14502/2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1756

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

L O T A R

RICARDO DE MEDEIROS MORES, JAILSON LUIS DE
SOUZA, PAULO MARCELO WISNIEVSKI e EIGI NAKA-
MURA, todos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, no Centro de Transporte do Gabinete
do Subsecretário, a partir de 03 de novembro de 2004.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1757

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 177139/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ROBERTO ANTONIO PEREIRA, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de 32 (trinta e
dois) dias, correspondente ao período compreendido entre
30.03.1981 e 30.04.1981, em que prestou serviços à iniciativa
privada, sob o regime geral da previdência social, de conformi-
dade com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1758

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 184615/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de LEONIDAS ANTONIO PESSOA DA CRUZ MAR-
QUES, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-
ca de Ponta Grossa, para todos os efeitos legais, o tempo de
180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença espe-
cial deixada de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 14.11.89 e 13.11.94, com fulcro
no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1759

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 167195/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de THAIS SOBOCINSKI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de apo-

sentadoria, o tempo de contribuição de 08 (oito) anos e 76 (se-
tenta e seis) dias, correspondente aos períodos compreendidos
entre 01.02.1980 e 30.08.1982, 31.08.1982 e 18.10.1982,
01.11.1982 e 02.12.1984 e de 01.02.1991 a 26.06.1994, em
que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da
previdência social, de conformidade com o artigo 201, § 9º da
Constituição Federal, já descontado o tempo em paralelo.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1760

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 129821/
2004, resolve

R E R R A T I F I C A R

o item I da Ordem de Serviço nº 1506 de 21 de setembro de
2004, a fim de que passe a constar que a contagem de tempo
para efeito de aposentadoria ali procedida, em favor de SALE-
TE REGINA GALVÃO COSER, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, é de 02 (dois) anos e
92 (noventa e dois) dias, correspondente aos períodos compre-
endidos entre 01.03.76 e 31.07.76 e de 01.06.77 a 31.03.79,
em que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral
da previdência social, de acordo com o artigo 201, § 9º da Cons-
tituição Federal, e não como figurou.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 381-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 178.252/2004, resolve

C O N C E D E R

OPÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, à Doutora FLÁ-
VIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, Juíza de Direito Substi-
tuta da 5ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de
Foz do Iguaçu, ao cargo de Juiz de Direito da Vara de Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da mesma comarca.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 382-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 188.719/2004, resolve

C O N C E D E R

OPÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao Doutor EDER-
SON ALVES, Juiz de Direito Substituto da 6ª Seção Judiciária
da Comarca de entrância final de Foz do Iguaçu, ao cargo de
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da mesma comarca.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 383-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.386/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FRANCISCO
CARDOZO OLIVEIRA, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca de entrância final da Região Metro-
politana de Curitiba, ao cargo de igual entrância de Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 384-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.387/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor SÉRGIO ROBER-
TO NÓBREGA ROLANSKI, Juiz de Direito da 2ª Vara Crimi-
nal do Foro Central da Comarca de entrância final da Região
Metropolitana de Curitiba, ao cargo de igual entrância de Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 385-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.388/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FÁBIO ANDRÉ
SANTOS MUNIZ, Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cí-
vel do Foro Central da Comarca de entrância final da Região
Metropolitana de Curitiba, ao cargo de igual entrância de Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 386-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.389/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora SANDRA REGI-
NA BITTENCOURT SIMÕES, Juíza de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de entrância intermediária de Toledo, ao cargo
de Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de entrância
final de Cascavel.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 387-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.391/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora FERNANDA
TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza de Direito da Vara Cível,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de
Medianeira, ao cargo de Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de entrância final de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 388-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.392/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUCIANI DE
LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA, Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de
União da Vitória, ao cargo de Juiz de Direito do Foro Regional
de Fazenda Rio Grande da Comarca de entrância final da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 389-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão

do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.393/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCOS VINÍ-
CIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de entrância final de Cascavel, ao
cargo de Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da
Comarca de igual entrância da Região Metropolitana de Curiti-
ba.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 390-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.653/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANDRÉ LUIZ
SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de entrância intermediária de Paranaguá, ao cargo de Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de entrância final de
Foz do Iguaçu.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 391-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.657/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SIBELE LUS-
TOSA COIMBRA, Juíza de Direito da Vara Criminal, da In-
fância e da Juventude e Família da Comarca de entrância inter-
mediária de Palmas, ao cargo de Juiz de Direito Substituto da
8ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de Guarapu-
ava.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 392-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.662/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor LORIL LEOCÁ-
DIO BUENO JÚNIOR, Juiz de Direito da Comarca de entrân-
cia inicial de Corbélia, ao cargo de Juiz de Direito da Vara
Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediá-
ria de Sarandi.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 393-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.664/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ELAINE CRISTI-
NA SIROTI, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de entrância intermediária de Umuarama, ao cargo de Juiz de
Direito da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família
da Comarca de igual entrância de Sarandi.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 394-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
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do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.666/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor AURÊNIO JOSÉ
ARANTES DE MOURA, Juiz de Direito da Comarca de en-
trância inicial de Sengés, ao cargo de Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Cível e Criminal da Comarca de entrância interme-
diária de Arapongas.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 395-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.669/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor NICOLA FRAS-
CATI JUNIOR, Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e
da Juventude e Família da Comarca de entrância intermediária
de Cruzeiro do Oeste, ao cargo de Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de igual entrância de Umuarama.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 396-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.670/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor CARLOS EDUAR-
DO MACIEL STELA ALVES, Juiz de Direito da Comarca de
entrância inicial de Altônia, ao cargo de Juiz de Direito da Vara
Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediá-
ria de Pitanga.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 397-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.672/2004, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUCIANE PEREI-
RA RAMOS, Juíza de Direito da Comarca de entrância inicial
de Palmeira, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Cível, Regis-
tros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Castro.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 398-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.674/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MELISSA DE
AZEVEDO OLIVAS, Juíza de Direito da Vara Criminal, da
Infância e da Juventude e Família da Comarca de entrância
intermediária de Francisco Beltrão, ao cargo de Juiz de Direito
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de entrância
intermediária de Paranaguá.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 399-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-

vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.396/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor RENATO CRUZ
DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de en-
trância inicial de Mamborê, ao cargo de Juiz de Direito da Co-
marca de igual entrância de Marilândia do Sul.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 400-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.398/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora CLÁUDIA SA-
NINE PONICH BOSCO, Juíza de Direito da Comarca de en-
trância inicial de Mangueirinha, ao cargo de Juiz de Direito da
Comarca de igual entrância de Prudentópolis.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 401-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.399/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora DANIELLE NO-
GUEIRA MOTA, Juíza de Direito da Comarca de entrância
inicial de Palmital, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de
igual entrância de Jaguariaíva.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 402-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.402/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOSÉ FOGLIA
JÚNIOR, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Santa Izabel do Ivaí, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de
igual entrância de Primeiro de Maio.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 403-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.678/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora RENATA ELIZA
FONSECA DE BARCELOS COSTA, Juíza de Direito da Co-
marca de entrância inicial de Capitão Leônidas Marques, ao
cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância de Ara-
poti.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 404-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.683/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor JAMES BYRON
WESCHENFELDER BORDIGNON, Juiz de Direito da Comar-

ca de entrância inicial de Salto do Lontra, ao cargo de Juiz de
Direito da Comarca de igual entrância de São João do Ivaí.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 405-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.684/2004, resolve

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor RICARDO VI-
ANNA DA COSTA E SILVA, Juiz de Direito da Comarca de
entrância inicial de Reserva, ao cargo de Juiz de Direito da
Comarca de igual entrância de Centenário do Sul.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 406-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 171.395/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz Substitu-
to da 30ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância
intermediária de Guaíra, para exercer o cargo de Juiz de Direi-
to da Comarca de entrância inicial de Alto Piquiri.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 407-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.676/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor WILLIAM DA COSTA, Juiz Substituto da 44ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
Pitanga, para exercer o cargo de Juiz de Direito da Comarca de
entrância inicial de Cantagalo.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 408-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.680/2004, resolve

N O M E A R

a Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Juíza Subs-
tituta da 50ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de Umuarama, para exercer o cargo de Juiz
de Direito da Comarca de entrância inicial de Curiúva.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 409-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.681/2004, resolve

N O M E A R

a Doutora FILOMAR HELENA PEDROSA CAREZIA, Juíza
Substituta da 38ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
entrância intermediária de Medianeira, para exercer o cargo de
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Guaraniaçu.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 410-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.682/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz Subs-
tituto da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de Santo Antonio do Sudoeste, para exercer o
cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Matelândia.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 411-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.685/2004, resolve

N O M E A R

a Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da 36ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
Laranjeiras do Sul, para exercer o cargo de Juiz de Direito da
Comarca de entrância inicial de Quedas do Iguaçu.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 412-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.686/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, Juiz
Substituto da 24ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
entrância intermediária de Castro, para exercer o cargo de Juiz
de Direito da Comarca de entrância inicial de Carlópolis.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 413-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.688/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da 27ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância interme-
diária de Cruzeiro do Oeste, para exercer o cargo de Juiz de
Direito da Comarca de entrância inicial de Ubiratã.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 414-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.689/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz Substituto da 37ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediá-
ria de Loanda, para exercer o cargo de Juiz de Direito da Co-
marca de entrância inicial de Santa Helena.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 415-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
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sob nº 186.691/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz Substituto da 49ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de entrância intermediária de Toledo, para exercer o cargo de
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Terra Roxa.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 416-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.692/2004, resolve

N O M E A R

o Doutor CESAR GHIZONI, Juiz Substituto da 25ª Seção Ju-
diciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
Cianorte, para exercer o cargo de Juiz de Direito da Comarca
de entrância inicial de Iretama.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1567-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a decisão
do egrégio Órgão Especial de 12/03/2004 e o conti-
do no protocolado sob o nº 187.883/2004, resolve

 D E S I G N A R

o dia vinte e três de novembro do ano em curso (23/11/2004),
terça-feira, às dezoito horas (18h), para as solenidades alusivas
à instalação da 3ª Vara Criminal na Comarca de entrância final
de Ponta Grossa, conforme a Lei Estadual nº 14.277/2003, (Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado), publica-
da no Diário Oficial nº 6636, de 30/12/2003, registrando-se em
ata, para conhecimento de todos e salvaguarda da vida jurídica
do Estado.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1568-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 149.159/2004, resolve

C O N C E D E R

o Doutor JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA, Juiz de
Direito Substituto da 16ª Seção Judiciária da Comarca de Pon-
ta Grossa, a usufruir, a partir de 1º de novembro do ano em
curso, os 30 (trinta) dias de férias alusivos ao 2º período de
2004.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1691

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionados a usufruírem os dias restan-
tes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1722

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1723

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve, de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1724

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas, licença para tratamento de
saúde em prorrogação, de acordo com o artigo 208,
inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei 6174/
70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1725

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1726

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1736

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 181535/2004,
resolve

S U S P E N D E R

de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, por neces-
sidade do serviço e a partir de 14 de outubro de 2004, as férias
alusivas ao ano de 2000, concedidas a TEREZINHA FERREI-
RA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1737

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1739

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 183348/2004,
resolve

C O N C E D E R

a PAULO CESAR ISIDORO, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, a partir de 12 de outubro de 2004, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215,
todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1740

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182649/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de outubro de 2004,
a licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 18.12.95 e 22.06.00,
antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de
Serviço nº 1500/04-I, e concedida pela de nº 1500/04- II, a
MARIA VILMA CAMARGO BASTOS DE LIMA, servidora
do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, ficando-lhe assegura-
do o direito de usufruir os 45 (quarenta e cinco) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

 
NOME        DIAS 

RESTANTES
ALUSIVAS A PARTIR 

DE 
PROTOCOLO 

RUY CEZAR PEDROSO 27 2004 03.11.04 178858/04 
Foro Central da Comarca     
da Região Metropolitana     
de Curitiba     
     
ALTEVIR PIL PORTELA 29 2003 06.10.04 179000/04 
Comarca de Rebouças     
     
THOMAZ AQUINO 08 1997 11.11.04 180694/04 
NEGREIROS JUNIOR     
Comarca de Maringá     
     
ULISSES GORSKI 28 1999 03.11.04 180720/04 
Comarca de Andirá     
     
GUMERCINDO ROMUALDO 28 1999 01.11.04 181623/04 
DA SILVA 29 2000 29.11.04  
Comarca de Astorga     
     
JOSÉ MARIA PORTUGAL 11 1997 03.01.05 184301/04 
DE MACEDO 
Foro Central da Comarca 

18 2000 14.01.05 184302/04 

da Região Metropolitana     
de Curitiba     
     
JOECY JOSÉ DALLASEN 12 2003 01.11.04 186452/04 
Comarca de Maringá     
     

 

 
NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO 09.09.2004 60 168735/2004 
    
MIGUEL ARCHANJO SCHONEBORN DE  03.10.2004 12 174219/2004 
MORAES    
    
PEDRO CEZAR PILONETO 08.10.2004 10 174220/2004 
    
SAMUEL CORREIA DE LUNA 05.10.2004 08 174224/2004 
    
NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS 05.10.2004 04 176022/2004 
LOYOLA    
    
MARCIA RENATA TREVISAN ROUSSENQ 30.09.2004 20 176028/2004 
    
PAULO ROBERTO BRUNKOW 30.09.2004 07 177453/2004 
    

 

 
NOME A PARTIR 

DE 
ALUSIVAS DIAS 

RESTANTES
PROTOCOLO

ROBERTO GABARDO 20.09.2004 2004 27 158389/2004
     
PATRICIA TERESINHA DA 30.09.2004 2003 29 167143/2004
SILVA     
     
ANDRE LEONARDO  04.10.2004 2004 27 169270/2004
MEERHOLZ     
     
ROSICLER STELLE SZOSTAK 21.09.2004 2003 29 170545/2004
     
LÉA MARGARIDA CAVANHA 02.10.2004 2004 29 171078/2004
     
SALETE MARIA DE MATTOS 07.10.2004 2004 13 171654/2004
RISSATTO     
     
CÉSAR CINI 07.10.2004 2004 29 173734/2004
     
BEATRIZ BARRETO ERCOLE 05.10.2004 2004 29 175392/2004
     
ANDRE LUIS CHARAN 18.10.2004 2004 25 177448/2004
     
ALEX  WALENDOWSKY 19.10.2004 2004 29 179016/2004
HORTA     
     

 

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
RAQUEL SALOMÉ CECHIM 14.10.2004 60 177455/2004 
Foro Regional de Campo Largo    
    
NELCI GARCIA 15.10.2004 60 177456/2004 
Comarca de Foz do Iguaçu    
    

 

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
NOEL RODRIGUES VAZ 28.09.2004 03 165316/2004 
    
HAMILTON LUIS LOPES 12.10.2004 60 174222/2004 
    
GILBERTO ANTONIO DE LARA 11.10.2004 30 174223/2004 
    
ANITA ZIPPIN MONTEIRO DA SILVA 14.10.2004 60 178886/2004 
    
MARCUS VINICIUS DE MELLO 05.10.2004 15 177454/2004 
    

 
NOME        DIAS 

RESTANTES
ALUSIVAS A PARTIR DE PROTOCOLO

LUIZ GUSTAVO PUJOL 29 2003 01.11.2004 172118/2004 
     
VELOMAR STASIAK 13 1996 13.10.2004 173463/2004 
     
CLEONICE JASPER 21 1999 13.10.2004 173709/2004 
     
SALETE APARECIDA ALVES 14 2004 16.11.2004 173763/2004 
DE ATHAYDES     
     
GILDA MARIA NASCIMENTO 29 1999 13.10.2004 173970/2004 
DE MACEDO     
     
MARCOS EDUARDO 29 1997 02.12.2004 173965/2004 
SCHEPAINSKI     
     
ROGÉRIO RAMOS AGUIRRA 13 1999 20.10.2004 174163/2004 
     
RENATO RIBEIRO ROSA 08 1996 17.12.2004 174311/2004 
 07 1998 25.12.2004  
     
DEBORA CIRUELOS KINDER 29 2003 28.10.2004 174464/2004 
     
RICARDO SARLO KEPPEN 07 1996 20.10.2004 174934/2004 
     
JUSSARA PACHECO DOS 14 1998 13.10.2004 174975/2004 
SANTOS     
     
DEJANE TEREZINHA 26 1995 01.09.2004 175002/2004 
BERNARTT FRANCO     
     
KÁTIA CRISTINI MORAES 29 2000 29.11.2004 175113/2004 
     
MARIONI TOMAZI 04 2001 18.10.2004 175347/2004 
 29 2002 22.10.2004  
     
JOÃO RODRIGUES DOS 29 2003 08.11.2004 175527/004 
SANTOS     
     
NELISE NICOLAU  16 2001 18.10.2004 175923/2004 
DALLEDONNE     
     
RENATO ANTONIO 29 2000 21.10.2004 176089/2004 
DUGONSKI     

     
IARA DOS REIS ZIM 
CORDEIRO 

29 2001 18.10.2004 176545/2004 

     
VILMA DIAS RIBEIRO 29 2004 03.11.2004 177669/2004 
     
WALDIR RAMOS AGUIRRA 19 2001 18.10.2004 177796/2004 
     
GLACI TEREZINHA GOMES 29 2000 09.11.2004 178690/2004 
     
MARCIA VALERIA MASTECK 07 2001 16.11.2004 178851/2004 
DE SOUZA 04 2002 23.11.2004  
     
LEVI JESSE FAGUNDES 29 2004 03.11.2004 178998/2004 
DE OLIVEIRA     
     

 

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
LAERCIO RAMOS DA CRUZ 27.10.2004 120 186964/2004 
    
LEONARDO ANTONIO 06.10.2004 30 162911/2004 
    
CLAUDIO AUGUSTO DE MACEDO 16.10.2004 30 172083/2004 
PORTUGAL KOTAKA    
    
JOÃO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS 19.10.2004 60 180678/2004 
    
SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES 16.10.2004 60 180683/2004 
    
NIVAIR MACHADO DE FARIA 20.10.2004 90 183745/2004 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1744

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder as servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas, licença para tratamento de
saúde, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1745

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1746

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 184679/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de outubro de 2004,
os dias restantes das férias alusivas a 1995, autorizados a NIL-
DA DE ANDRADE, servidora do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça da Comarca de Prudentópolis, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes em época
oportuna, de acordo com o artigo 149 § 3º, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1747

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 185210/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

PEDRO EDGAR PADILHA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 08 de
novembro de 2004, os 89 (oitenta e nove) dias restantes da
licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 2673/02,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1748

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas, a usufruírem os dias res-
tantes de licença especial a seguir especificados:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1749

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, a
usufruírem os dias restantes de licença especial a
seguir especificados:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1750

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço os dias restan-
tes das férias das servidoras do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacio-
nadas, ficando assegurado as mesmas o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1751

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com o
artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1752

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1753

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 180645/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de novembro de
2004, a licença especial correspondente ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 30.09.94 e
03.04.99, antecipado pela Ordem de Serviço nº 2203/03 e con-
cedida pela de nº 964/04, a NELSON MOACIR MOREIRA,
servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Cruzeiro do Oeste, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1754

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 167416/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de junho de 2003, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 17.04.98 e 16.04.03, con-
cedida pela Ordem de Serviço nº 1073/03, a GRIGORI VELO-
SO DUARTE, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça do
Foro Central da Comarca Região Metropolitana de Curitiba,
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e
nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

 
NOME    A PARTIR   Nº DE DIAS PROTOCOLO
GEZIELA IENSUE 23.09.2004 07 179077/2004 
Comarca de Castro    
    
IARA CRISTINA SCHLIESING 21.10.2004 10 183349/2004 
Foro Central da Comarca da Região    
Metropolitana de Curitiba    
    

 

 
NOME A PARTIR 

DE 
ALUSIVAS        DIAS 

RESTANTES 
PROTOCOLO

MARIA DITKUN KRUK 14.10.2004 2003 29 181318/2004 
DEMENJON DE SOUZA     
Comarca de Ponta Grossa     
     
MICHELINE ROCHA ALVES 15.10.2004 2003 28 181675/2004 
PEREIRA     
Foro Central da Comarca da     
Região Metropolitana de     
Curitiba     
     
JOSÉ DO CARMO GUERRA 11.10.2004 2003 20 185522/2004 
Comarca de Grandes Rios     

     
 

 
NOME A PARTIR 

DE 
PERÍODO       DIAS 

RESTANTES
 SUSPENSÃO PROTOCOLO

BERNADETE ALVES 17.11.2004 19.09.97 a 59 O.S. 345/2004 180651/2004 
DA SILVA  18.09.02    
Comarca de Londrina      
      
LORENA UTRABO 27.10.2004 02.12.97 a 61 O.S. 1542/2003 184729/2004 
PEREIRA  01.12.02    
Comarca de Curitiba      
      

 

 
NOME A PARTIR 

DE 
PERÍODO DIAS 

RESTANTES 
 SUSPENSÃO PROTOCOLO

MARLENE 03.11.2004 01.01.93 a 89 O.S. 2490/2002 184431/2004 
PENTER  31.12.97    
      
CRISTIANE 25.10.2004 22.04.97 a 76 O.S. 1098/2004 184791/2004 
SALOMON  21.04.02    
KEPPEN      
      
CARLA MARIA 08.11.2004 01.01.93 a 82 O.S. 1380/2004 185032/2004 
PINEDA MENZEL   31.12.97    
VIEIRA      
      

 

 
NOME A PARTIR 

DE 
ALUSIVAS DIAS 

RESTANTES 
PROTOCOLO

CATIANA WLADYKA 18.10.2004 2002 14 178426/2004 
CHARNEY     

     
FERNANDA ABREU 20.10.2004 1999 14 181941/2004 
ANDRZEJEWSKI     
     
CELIA REGINA STALL 06.10.2004 1999 12 184559/2004 
     

 

 
NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
ILDA FERREIRA 11.10.2004 05 178883/04 
    
NEWTON PEREIRA 29.09.2004 90 179345/04 
    
HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO 06.10.2004 10 180681/04 
    
MIRIAM CARLA BITTENCOURT RAMOS 05.10.2004 15 180686/04 
    
RAQUEL RODRIGUES DE MORAES 04.10.2004 20 181711/04 
SALDANHA    
    
ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA 06.10.2004 10 181712/04 
ROCHA    
    
DAMARES GOMES DE ARAÚJO 21.10.2004 10 181713/04 
    
JOÃO ERNESTO RODRIGUES DA SILVA 02.08.2004 90 183350/04 
    
ELIANE SIMERMANN MAZZO 13.10.2004 30 185387/04 
    
MARIA LUIZA CECHELA GEMBAROSKI 25.10.2004 30 186493/04 
    

 

NOME        DIAS 
RESTANTES 

ALUSIVAS A PARTIR 
DE 

PROTOCOLO

GILBERTO YOSHIKAZU OZAWA 29 2004 17.12.04 179405/2004 
     
LUIS CARLOS STEIN 19 1998 03.11.04 179810/2004 
     
KATIA STASIAK 16 1995 20.10.04 178999/2004 
 28 1998 05.11.04  
 23 1999 03.12.04  
     
ALCEU LEOCADIO TONINELLO 29 2001 25.10.04 180168/2004 
     
MARCIA TAMURA CAMPOS 09 2000 22.11.04 180420/2004 
RIBEIRO     
     
CAROLINA DE OLIVEIRA 15 2003 03.11.04 180421/2004 
MENDES     
     
NILVA MARIA HILGEMBERG 29 2003 11.11.04 181340/2004 
LASCOSKI     
     
ZENI FREITAS 29 2003 16.11.04 181817/2004 
     
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES 06 1996 25.10.04 181952/2004 
 09 1998 31.10.04  
     
DONEMARY TEREZINHA DE 12 1995 01.11.04 181963/2004 
OLIVEIRA     
     
VANICE REGINA GOULART 29 2004 25.10.04 182096/2004 
     
LISELIS IZAR 11 1996 08.11.04 182234/2004 
     
ELZA SELLA CLARO DE 20 1997 16.11.04 182617/2004 
OLIVEIRA     
     
THAISA VIRGINIA DE LARA 14 1997 18.12.04 183113/2004 
WOLFF OLIVEIRA     
     
VILMA REGINA CARDOSO 23 2004 25.10.04 183394/2004 

     
VILMA REGINA CARDOSO 23 2004 25.10.04 183394/2004 
     
CINTIA TAGERA PORTUGAL 29 2004 27.10.04 183681/2004 
MACEDO     
     
CLAUDIA MARA BITTENCOURT 29 2002 01.12.04 183728/2004 
RAMOS ZIMMERMANN     
     
CLOVIS MARIO DE LARA 27 2003 13.12.04 184194/2004 
     
MARCO ANTONIO PANISSON 02 2002 28.10.04 184276/2004 
     
DENISART AURELIO DO 14 1998 28.10.04 184469/2004 
NASCIMENTO MICHALTCHUK     
     
ROSANA LOCATELLI TOEDTER 29 1998 08.11.04 184548/2004 
     
LUCIA MARILENE SERRATI 29 2002 03.11.04 184879/2004 
     
MARCIA PERPETUA DE MOURA 27 1994 03.11.04 185105/2004 
SERENA VIEIRA 29 2000 01.12.04 185104/2004 
     
CILEIDE STALL 29 2002 16.11.04 185146/2004 
     
CARLOS TADEU DOS SANTOS 29 2002 06.12.04 185209/2004 
SILVA     
     
VERA LUCIA DOMINGUES 15 1998 22.11.04 185216/2004 
     
DENISE DA SILVA WILKE 16 2001 03.11.04 185242/2004 
     
JORGE FRANCISCO FERREIRA 29 2003 08.12.04 185525/2004 
     
DIRCEU JOSÉ WOZNIAK 16 2003 18.11.04 186044/2004 
     
JOBER ANDRADE 29 2001 25.11.04 186383/2004 
     
NAVALTER DA SILVA MARQUES 29 2001 03.01.05 186416/2004 
     
GILBERTO GAIDA 29 2003 01.11.04 186546/2004 
     
ROSI DA SILVA STEIN 29 2003 02.12.04 186916/2004 
     

 

Departamento do
Patrimônio

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 325/2004

PROTOCOLO: 147582/2004.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: (PREGÃO Nº 15/2004). I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 104 A 106, por mim rubricadas, constante da
ata do pregão nº 15/2004; II – CONFIRMO a adjudicação do
objeto do presente procedimento (cartuchos de tinta para im-
pressoras), observadas as disposições legais, à empresa PORT
PAPELARIA, ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA., con-
forme segue: a) no item 01, pelo valor unitário de R$ 64,30
(sessenta e quatro reais e trinta centavos), perfazendo o total de
R$ 12.860,00 (doze mil oitocentos e sessenta reais); b) no item
02, pelo valor unitário de R$ 107,95 (cento e sete reais e no-
venta e cinco centavos),  perfazendo o total de R$ 10.795,00
(dez mil setecentos e noventa e cinco reais); e c) no item 03,
pelo valor unitário de R$ 342,00 (trezentos e quarenta e dois
reais), perfazendo o total de R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e
quarenta reais); III – Ao Departamento Econômico e Financei-
ro, para emissão de nota de empenho; IV – Publique-se. Em 10
de novembro de 2004. (Presidente, em exercício).

RELAÇÃO Nº 326/2004

PROTOCOLO: 105823/2004.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS GERAIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 80/2004). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls.175 a 177, por mim rubricadas, da Comissão
de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adju-
dicação do objeto do presente procedimento (aparelhos trans-
ceptores portáteis),  observadas as disposições legais, à empre-
sa ASSOCIATED INDUSTRIES DO BRASIL LTDA., pelo va-
lor total de R$ 5.262,00 (cinco mil, duzentos e sessenta e dois
reais); III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão de nota de empenho; IV – Publique-se. Em 10 de no-
vembro de 2004. (Presidente, em exercício).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

          RELAÇÃO Nº 327/2004

PROTOCOLO Nº:  193064/2003.
INTERESSADO:  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CARLÓPOLIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 71/2004) I – HOMOLOGO  o
julgamento de fls. 166/167, por mim rubricadas, da Comissão
Abertura e Julgamento de Convites;
II - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (aquisição e instalação de persianas), observadas as dis-
posições legais, conforme segue:
a) no Anexo I, destinado ao fórum da Comarca de Carlópolis, à
empresa H. OSTERNACK & CIA. LTDA., pelo valor total de
R$ 3.364,99 (três mil,  trezentos sessenta e quatro reais e no-
venta e nove centavos);
b) no Anexo II, destinado ao fórum da Comarca de Marilândia
do Sul, à empresa H. OSTERNACK & CIA. LTDA., pelo valor
total de R$ 4.492,05 (quatro mil, quatrocentos e noventa e dois
reais e cinco centavos);
c) no Anexo III, destinado ao fórum da Comarca de Rolândia, à
empresa H. OSTERNACK & CIA. LTDA., pelo valor total de
R$ 9.692,64 (nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e ses-
senta e quatro centavos);
d) no Anexo IV, destinado ao fórum da Comarca de Sarandi, à
empresa H. OSTERNACK & CIA. LTDA., pelo valor total de
R$ 4.288,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de nota de empenho;
IV – Publique-se.
Em 10 de novembro de 2004. (Presidente, em exercício).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 328/2004

PROTOCOLO Nº:  60819/2004.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 84/2004). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 363/368, por mim rubricadas, da douta Co-
missão de Abertura e Julgamento de Convites;
II - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (materiais de expediente), observadas as disposições le-
gais, às empresas:
a) MOVAPEL LTDA., no item 01, pelo valor total de R$
7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais);
b) MARCOS AURÉLIO COLLAÇO, nos itens e 02 e 03, pelo
valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais);
c) WORL MÁSTER COMÉRCIO DE PAPELARIA E SUPRI-
MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., no item 05, no valor
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais);
d) SOLAR COMÉRCIO DE PAPELARIA E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA LTDA., no item 06, pelo valor total de R$
2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de notas de empenho;
IV – Ao Departamento  do Patrimônio, objetivando a aquisição
do item 04;
V - Publique-se.
Em 11 de novembro de 2004. (Presidente, em exercício).

RELAÇÃO Nº 329/2004

PROTOCOLO Nº:  123157/2004.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 38/2004). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 291 usque 295, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência, exclusivamente na
sua parte irrecorrida (isto é, excluindo-se o item nº 07); II -
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimen-
to, pelo critério de menor preço e observadas as disposições
legais, às empresas: a) VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS
REGLY, NOS ITENS 01 E 12, pelo valor total de R$ 4.768,00
(quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais); b) URCONSIL
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., nos itens 03 e 08,
pelo valor total de R$ 25.105,00 (vinte e cinco mil, cento e
cinco reais); c) LENINE TONIOLO – ME, nos itens 04, 05, 06
e 11, pelo valor total de R$ 16.037,00 (dezesseis mil e trinta e
sete reais); e d) H&D ALIMENTOS LTDA., nos itens 09 e 13,
pelo valor total de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
de notas de empenho; IV – Cientifique-se a Divisão de Admi-
nistração de Materiais a fim de que, em expediente apartado,
seja desencadeada a aquisição dos materiais constantes dos itens
02 e 10; V – Após, retorne à Comissão de Julgamento para o
procedimento do recurso interposto quanto ao item de nº 07;
VI- Publique-se.
Em 11 de novembro de 2004. (Presidente, em exercício).
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 330/2004

PROTOCOLO Nº: 7838/2002
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista o contido na manifestação supra,
da Diretoria do Departamento do Patrimônio, retifico parcial-
mente o item I do despacho de f. 116/117, afim de consignar
que o reajuste concedido tem vigência a partir de  01/08/2004,
e não como figurou, mantidos os demais termos do referido
despacho. Publique-se.  Em 11 de novembro de 2004. (Presi-
dente em exercício)

RELAÇÃO Nº 331/2004

PROTOCOLO Nº: 0091403/2004.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:  Tendo em vista o contido no presente expedien-
te, notadamente na informação nº 401/2004 da Divisão de Con-
tadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro e no
Parecer nº 158/2004 da Assessoria Jurídica do Departamento
do Patrimônio, com fulcro no artigo 65, inciso II, “d” da Lei
8.666/93, AUTORIZO o reequilíbrio
econômico-financeiro do valor do contrato firmado com a Em-
presa LÚCIO FLÁVIO NIEPODJINSKI – ME., que tem por
objeto o fornecimento açúcar, tipo refinado, amorfo, obtido da
cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce,
com teor de sacarose mínimo 98,5% p/p,  umidade máxima de
0,4 p/p. isento de fermentação, matéria terrosa, parasitas e de-
tritos animais ou vegetais, acondicionados em sacos de polieti-
leno  atóxico,  contendo 5 Kg, vedados, perfazendo um total de
22.380 quilos anuais, da marca Alto Alegre, na quantidade apro-
ximada de 1.500 quilos mensais, a partir de 1º de outubro de
2004, em 12,30%,  passando o valor do quilo de açúcar de R$
0,99 (noventa e nove centavos), para R$ 1,11 (um real e onze
centavos), valor este que permanecerá fixo e inalterado até 31/
12/2004, na hipótese de prorrogação do ajuste, ex vi das dispo-
sições da Lei nº 9.069/95; II – Ao Departamento Econômico e
Financeiro para emissão da nota de empenho; III – Publique-
se.  Em 11 de novembro de 2004. (Presidente em exercício)

RELAÇÃO Nº 332/2004

PROTOCOLO Nº: 011.866/2000
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista o contido no presente expedien-
te, notadamente na informação nº 570/2004, da Assessoria Ju-
rídica do Departamento do Patrimônio, bem como na informa-
ção nº 343/2004, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, e ainda, na certidão de f. 214,
da Comissão de estudo e Reavaliação dos Contratos, AUTORI-
ZO o reajuste do contrato firmado com a empresa VALENTINI
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., que tem por objeto a
locação do imóvel destinado a abrigar as Varas de Execuções
Penais da Comarca de Curitiba,  passando o valor mensal do
aluguel de R$ 17.633,12 para R$ 18.851,14,  a partir de lº de
setembro de 2004, o qual permanecerá fixo e irreajustável até
31/08/2005 (na hipótese de prorrogação), de acordo com o con-
tido na cláusula terceira, parágrafo segundo, do ajuste. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para emissão da nota
de empenho; III Comunique-se; IV – Publique-se. Em 11 de
novembro de 2004. (Presidente em exercício)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 333/2004

PROTOCOLO: Nº.44.278/2004.
INTERESSADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÔNIO .
DESPACHO: Tendo em vista o que consta da manifestação
supra, da Diretoria do Departamento do Patrimônio, e conside-
rando não ter havido recurso ao julgamento de fs. 359 a 363, da
Comissão de Julgamento de Licitações nas modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência, oficie-se à empresa TELE-
TEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., para os fins
do Capítulo II, item l, letra “a”, do edital da Concorrência nº
09/2004. Publique-se.  Em  11 de novembro de 2004. (Presi-
dente em exercício)

RELAÇÃO Nº 334/2004

PROTOCOLO  Nº: 158818/2004.
INTERESSADO: JUIZADOS ESPECIAIS OPERAÇÃO LITO-
RAL.
DESPACHO: I – Tendo em vista o que consta do presente pro-
tocolado, notadamente da informação de fs. 03/04  e do pare-
cer de fs. 10 a 12, respectivamente da  Divisão de Administra-
ção de Materiais e da Assessoria Jurídica do Departamento do
Patrimônio, considerada ainda as informações de fls. 13 e 14,
da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e
Financeiro, autorizo a contratação da empresa ALL COPY –
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
(CNPJ 01.771.904/0001-83) para locação de 05 (cinco) má-
quinas fotocopiadoras para o período da Operação Litoral 2004/
2005 dos Juizados Especiais (a ocorrer de 27 de dezembro de
2004 a 14 de fevereiro de 2005), pelo valor unitário mensal de
R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais), com franquia uni-
tária mensal de 2.500 cópias, incluído o fornecimento de pe-
ças, manutenção e insumos (exceto papel), independentemente
de medida licitacional de acordo com o artigo 24, inciso II,
combinado com o artigo 120, da Lei nº 8666/93, consoante ta-
bela em vigor instituída pela Portaria nº 1591, de 15.06.98; II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de nota
de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio, para for-
malizar a contratação. Em 11 de novembro de 2004. (Presiden-
te em exercício)

RELAÇÃO Nº  335/2004

PROTOCOLO    Nº: 96691/2004.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE  INFORMÁTICA
DESPACHO:  I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente no parecer  nº 85/2004, da Assessoria Ju-
rídica do Departamento do Patrimônio, bem como da informa-
ção nº 266/2004, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro,
AUTORIZO o aditamento pleiteado pelo Departamento de In-
formática, ao contrato firmado com a EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL, que tem
por objeto a contratação de links de comunicação de dados para
pontos remotos ao Tribunal de Justiça, para a realização de
upgrade nos links referentes às Comarcas de Cascavel, Foz do
Iguaçu, Guarapuava, Toledo, Campo Largo, Colombo, São José
dos Pinhais (Fórum Central), Araucária, União da Vitória e
Guaratuba, passando o valor mensal atual de R$ 39.718,53 (no
qual estão contempladas, além das comarcas objeto do presen-
te upgrade às comarcas de Almirante
Tamandaré,  Curitiba – diversos pontos, Maringá – 2 pontos,
Paranaguá – 2 pontos, Ponta Grossa – 2 pontos, São José dos
Pinhais – Juizado Especial Criminal), para R$ 46.172,79 (qua-
renta e seis mil, cento e setenta e dois reais e setenta e nove
centavos), com fulcro no § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº
8666/1993;   II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emissão de nota de empenho;  III- Ao Departamento  do
Patrimônio, para formalização no expediente respectivo; IV
Publique-se.  Em 11 de novembro de 2004.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 104/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de protocoladores eletrônicos.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 07 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO Nº 17/2004.

Objeto: Aquisição de cartuchos de toner para máquina fotoco-
piadora marca Xerox modelo WM15.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 02 de dezembro de 2004, às 09:30 horas.

PREGÃO Nº 18/2004.

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta para impressoras.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 03 de dezembro de 2004, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados pelo endereço eletrônico
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 13/2004.

CONTRATO: celebrado em 27 de outubro de 2004.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 28.569/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I alínea “a” c/c art.
120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Reconstrul Construções Civis Ltda.

OBJETO: Reforma da casa destinada a moradia do Juiz de Di-
reito da Comarca de Primeiro de Maio.

PREÇO: valor global de R$ 70.950,34 (setenta mil novecentos
e cinqüenta reais e trinta e quatro centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2004, através da rubrica orçamen-

tária 3.3.90.39.12, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000400211-0, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 20/10/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 12 de novembro de 2004.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04710

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Proces-
so/Prot
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0157983-9
Carlos Alberto Forbeck de Castro 001 0157983-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0157983-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71517. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003427 Ação Civil Pública. Agravante: Redram Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Vista Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro (PR020812)

Departamento Judiciário Emetido em 16/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04712 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 011 0159751-5

015 0146989-4
019 0147712-7
040 0164080-4

Adriana de Alcântara 019 0147712-7
Adriano Luiz Ferreira 034 0160912-5
Alberto Contar 007 0158167-9
Alessandra Possenti Bonazza 034 0160912-5
Alessandro Duleba 006 0157006-7
Alessandro Kioshi Kishino 041 0164515-2
Almir Ribeiro da Silva 043 0166581-4
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 016 0147153-8
Amilton Luiz Augusti 045 0155855-2
Ana Claudia Neves Renno 020 0147885-5

025 0156344-8
Ana Lúcia Costa 007 0158167-9
Ana Lucia Bohmann 020 0147885-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 018 0147462-2
Anamaria Batista 008 0158867-4
André Luiz Bonat Cordeiro 022 0152056-7
André Renato Miranda Andrade 015 0146989-4
Andréa Pastuch Carneiro 006 0157006-7
Andrea Bernabel Furlan 008 0158867-4
Anita Caruso Puchta 008 0158867-4

009 0158925-1
045 0155855-2

Antonio Carlos Cabral de Queiroz 042 0165091-1
Antonio Carlos Jardini Luiz 027 0159588-2
Arni Deonildo Hall 035 0161448-4
Atila Duderstadt 019 0147712-7
Augusto Pastuch de Almeida 006 0157006-7
Auro Almeida Garcia 028 0159774-8

029 0159787-5
Babyton Pasetti 015 0146989-4
Carlos Abrão Celli 030 0160116-3
Carlos Alberto Elias 014 0146823-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0159490-7
Carlos Alberto Pereira 033 0160550-5
Carlos Augusto Antunes 015 0146989-4

019 0147712-7
022 0152056-7
036 0161508-5
040 0164080-4

Cassio Nagasawa Tanaka 014 0146823-1
Celso Silvestre Grycajuk 008 0158867-4
Celso Zamoner 020 0147885-5
Christianne Regina L. Posfaldo 015 0146989-4

019 0147712-7
040 0164080-4

Cicero Braz Portugal 042 0165091-1
Cicero Jose Albano 019 0147712-7
Claudia de Souza Haus 040 0164080-4
Cleber da Silva Barbosa 011 0159751-5
Clemerson Merlin Cleve 041 0164515-2

Cynthia Garcez Rabello 015 0146989-4
Danielle Bordin 028 0159774-8

029 0159787-5
Edmar Luiz Costa Junior 031 0160392-3
Edson Pereira Cardoso 017 0147370-9
Eduardo Duarte Ferreira 038 0163323-0
Eduardo Hideshi Noguti 005 0156424-1

006 0157006-7
Eduardo Rocha Virmond 004 0156312-6
Elza Marques Silva 014 0146823-1
Eugenio Sobradiel Ferreira 024 0156131-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 010 0159490-7
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0158925-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 010 0159490-7
Flávio Vilmar da Silva 018 0147462-2
Francisco Zardo 004 0156312-6
Gabriela de Paula Soares 016 0147153-8
Gece Soares Chaise 013 0138382-0
Gelcenoir Leirias da Silva 003 0153455-4
Geni Romero Jandre Pozzobom 014 0146823-1
George Bueno Gomm 017 0147370-9
Gilberto Franzen 003 0153455-4
Gilberto Nagasawa Tanaka 014 0146823-1
Guilherme Moreira Rodrigues 004 0156312-6
Gustavo Lessa Neto 020 0147885-5
Gustavo de Almeida Flessak 006 0157006-7
Hamilton José Oliveira 043 0166581-4
Heloisa Bot Borges 010 0159490-7
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 028 0159774-8

029 0159787-5
Iran James Palicer 015 0146989-4
Iris D’agostini 031 0160392-3
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 025 0156344-8

032 0160453-1
Iwerson Luiz Wronski 013 0138382-0
Izabel Cristina Marques 040 0164080-4
Júlio Cesar Ribas Boeng 030 0160116-3
Jacinto Nelson de M. Coutinho 030 0160116-3
Jefferson Isaac João Scheer 005 0156424-1
João Pignataro Neto 014 0146823-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 024 0156131-1
Jorge Luiz de Melo 035 0161448-4
José Anacleto Abduch Santos 039 0163806-4
José Buzato 026 0159465-4
José Carlos Dias Neto 021 0150114-6
José Carlos Vieira 007 0158167-9
José Humberto Pinheiro 023 0152237-2
Julio Cezar Zen Cardozo 016 0147153-8
Karem Oliveira 044 0165150-5
Karina Locks 001 0144474-0
Leila Garcia Requena 018 0147462-2
Leondina Alice Mion Pilati 034 0160912-5
Leoni José Galli 018 0147462-2
Liana Sarmento de Mello Quaresma 027 0159588-2
Lilian Ono 014 0146823-1
Lizeu Nora Ribeiro 039 0163806-4
Loriane Leisli Azevedo 045 0155855-2
Luciane Ferreira Guimarães 034 0160912-5
Luciano de Lima 005 0156424-1

006 0157006-7
Luis Oscar Six Botton 031 0160392-3
Luiz Alberto Barboza 016 0147153-8
Luiz Fernando Schlichta 018 0147462-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 019 0147712-7
Mafuz Antonio Abrão 003 0153455-4
Magali Leonídia Giacomassi 018 0147462-2
Manuela Roussenq Sguarizi 002 0153454-7
Marcia Camila Pancier 042 0165091-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 020 0147885-5
Marcio Beruski 012 0162493-3
Marco Antônio Lima Berberi 011 0159751-5
Marco Aurélio Barato 037 0162866-6
Marcos Alberto Picoli 019 0147712-7
Marcos Antonio Fernandes 003 0153455-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 007 0158167-9
Margarida Sathler 014 0146823-1
Maria Christina de Freitas Ramos 020 0147885-5
Maria Misue Murata 016 0147153-8
Maria da Graça Mendes Passos 044 0165150-5
Marina Bueno de Cerqueira Leite 010 0159490-7
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 044 0165150-5
Mauricio de Oliveira Carneiro 009 0158925-1
Michel Koialainski Barbosa 044 0165150-5
Moacyr Corrêa Neto 032 0160453-1
Moacyr Correa Filho 032 0160453-1
Nelson Antonio Sguarizi 003 0153455-4
Nilso Romeu Sguarezi 003 0153455-4
Nilton Roberto da Silva Simão 032 0160453-1
Oséas Aguiar 036 0161508-5
Otavio Rufino Gomes 032 0160453-1
Paulo Delazari 043 0166581-4
Paulo Kazuo Yamamoto 008 0158867-4
Paulo Roberto Pires 014 0146823-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 040 0164080-4
Paulo de Oliveira 012 0162493-3
Pedro Donaiski 019 0147712-7
Pedro Miguel 016 0147153-8
Priscila Santos Artigas 022 0152056-7
Raul Infante Lessa 020 0147885-5
Reinaldo Barcoquero 014 0146823-1
René Ariel Dotti 004 0156312-6
Ricardo Augusto Serra 009 0158925-1
Roberto Altheim 010 0159490-7
Robson Fernando Santos 031 0160392-3
Romeu Saccani 007 0158167-9
Ronaldo Antonio Botelho 021 0150114-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0158925-1

045 0155855-2
Sérgio Botto de Lacerda 009 0158925-1

045 0155855-2
Sidney Martins 018 0147462-2
Silvio Batista 019 0147712-7
Silvonei Sérgio Zaghini 037 0162866-6
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Tereza Cristina B. Marinoni 008 0158867-4
009 0158925-1
045 0155855-2

Toramatu Tanaka 014 0146823-1
Valiana Wargha Calliari 005 0156424-1
Vanessa Abu-Jamra de Castro 010 0159490-7
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 004 0156312-6
Walter Borges Carneiro 006 0157006-7
Wilson Bokorny Fernandes 039 0163806-4
Wilton Vicente Paese 017 0147370-9

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0144474-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000160 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks. Agravado: Se-
bastião da Silva Madeiras. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0153454-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 21423 Ordinária. Agravante:
Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antônio Sguarizi. Advogado:
Manuela Roussenq Sguarizi. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0153455-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 21423 Ordinária. Agravante:
Sguarezi Advogados Associados. Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Nelson Antonio Sguarizi. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Município de Quedas do Igua-
çu. Advogado: Gilberto Franzen. Interessado: Municipio de
Capitão Leonidas Marques. Advogado: Mafuz Antonio Abrão.
Interessado: Municipio de Boa Esperança do Iguaçu, Munici-
pio de Cruzeiro do Iguaçu. Advogado: Gelcenoir Leirias da Sil-
va. Interessado: Municipio de Três Barras do Paraná. Advoga-
do: Marcos Antonio Fernandes. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0156312-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300025012 Ação Civil
Pública. Agravante: Manoel Campinha Garcia Cid. Advogado:
Eduardo Rocha Virmond, René Ariel Dotti, Guilherme Morei-
ra Rodrigues, Francisco Zardo, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0156424-1

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 25166 Ação Popular. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Evandro Luiz Formi-
gheiri, Paulo Cesar Bom, Raulino Rizzati, Alady Floriano, Nely
Del Gasperin, Ana Regina Viero, Flávio Luiz Szablevski, Sale-
te Rizzatti Trento, Daizi Trento. Advogado: Eduardo Hideshi
Noguti, Luciano de Lima. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0157006-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400025166 Ação Popular.
Agravante: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Município de
Chopinzinho, Município de Mangueirinha, Município de Foz
do Jordão, Município de Candói, Município de Porto Barreiro,
Município de Virmond. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak,
Alessandro Duleba, Andréa Pastuch Carneiro. Agravado: Evan-
dro Luiz Formigueiri, Paulo Cesar Bom, Raulino Rizzatti, Ala-
dy Floriano, Nely Del Gasperin, Ana Regina Viero, Flávio Luiz
Szablevski, Salete Rizzatti Trento, Daizi Trento. Advogado:
Eduardo Hideshi Noguti, Luciano de Lima. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0158167-9

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000165 Exceção de Suspeição. Agravante: Lúcia Apa-
recida Ducci. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos Vieira,
Marcus Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia Costa. Agravado:
ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. Advo-
gado: Alberto Contar. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0158867-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000072 Indenização. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Celso Silvestre Grycajuk, Anamaria Batista, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Celso
Silvestre Grycajuk. Agravado: José Carlos de Oliveira Santos.
Advogado: Andrea Bernabel Furlan, Paulo Kazuo Yamamoto.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0158925-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000230 Execução Fiscal. Agravante: Olivar Pereira de
Freitas. Advogado: Ricardo Augusto Serra. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida
Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de
Lacerda. Interessado: Helena Rodrigues Cavalcanti. Advoga-
do: Mauricio de Oliveira Carneiro. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0159490-7

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000256 Anulatória. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Heloisa Bot Borges, Marina Bueno de Cer-
queira Leite, Roberto Altheim. Agravado: Roseghini Transpor-
tes Ltda - ME. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra de Castro. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0159751-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 199900000628 Execução Fis-
cal. Agravante: Massa Falida de Fedato Sports Ltda. Advoga-
do: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Antônio Lima Berberi, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0162493-3

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000098 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Município de Guapira-
ma. Advogado: Paulo de Oliveira, Marcio Beruski. Relator: Des.
Hirosê Zeni

Apelação Cível

0013 . Processo: 0138382-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000659 Declaratória. Apelante: José Roberto Teixeira.
Advogado: Gece Soares Chaise. Apelado: Espólio de Lídia de
Oliveira Haizer. Advogado: Iwerson Luiz Wronski (Curador
Especial). Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0146823-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000640 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Sercomtel SA - Telecomunicações. Advoga-
do: Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lili-
an Ono, Margarida Sathler, João Pignataro Neto. Apelante:
Ericsson Telecomunicações SA. Advogado: Gilberto Nagasa-
wa Tanaka, Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Tanaka, Elza
Marques Silva, Reinaldo Barcoquero. Apelado: Centerdigital
Produtos Eletrônicos e Serviços LTDA. Advogado: Carlos Al-
berto Elias. Aut.Coatora: Presidente da Sercomtel SA - Teleco-
municações, Diretor de Engenharia e Operações da Sercomtel
SA - Telecomunicações. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0146989-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100022427 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Igor Iaione Transportes Ltda, Igor Ioge
Gomes Iaione. Advogado: Babyton Pasetti, Iran James Palicer.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível

0016 . Processo: 0147153-8

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000197 Embargos a Execução. Apelante: Cooperativa
Agrícola de Astorga Ltda. Advogado: Pedro Miguel. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto
Barboza, Maria Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corve-
llo Giusti, Julio Cezar Zen Cardozo, Gabriela de Paula Soares.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível

0017 . Processo: 0147370-9

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 199100027803 Indenização.
Apelante: Antônio de Pauli SA. Advogado: George Bueno
Gomm, Edson Pereira Cardoso. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível

0018 . Processo: 0147462-2

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências

e Concordatas. Ação Originária: 200200000052 Indenização.
Apelante: Ketlin Aparecida Correa Representado(a). Advoga-
do: Flávio Vilmar da Silva, Leoni José Galli. Apelado: URBS -
Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ana
Paula Furiatti de Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi, Luiz
Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível

0019 . Processo: 0147712-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200038491 Ordinária.
Apelante: Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
Advogado: Silvio Batista, Marcos Alberto Picoli, Atila Duders-
tadt, Adriana de Alcântara, Cicero Jose Albano. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0147885-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000041 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde -
ASMS, Presidente da Comissão Especial de Licitação da Au-
tarquia do Serviço Municipal de Saúde. Advogado: Marcia
Nakagawa Rampazzo, Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann,
Ana Claudia Neves Renno, Maria Christina de Freitas Ramos.
Apelado: Rubimed Comércio de Medicamentos Ltda. Advoga-
do: Raul Infante Lessa, Gustavo Lessa Neto. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível

0021 . Processo: 0150114-6

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000246 Ação Civil Pública. Apelante: Terratrack Terra-
plenagens e Máquinas Ltda, Antonio Teodolino Zamboni, Clau-
dinei Joaquim Jussiani. Advogado: José Carlos Dias Neto. Ape-
lante: Luiz Yoshiharu Sato. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0022 . Processo: 0152056-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300000277 Mandado de
Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Taxi Aereo Pinhal Ltda. Advogado:
André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas.
Aut.Coatora: Delegado Regional da 1ª Delegacia da Receita
Estadual do Paraná. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0023 . Processo: 0152237-2

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000276 Ação Civil Pública. Apelante: Dirceu Ce-
lestino Machado. Advogado: José Humberto Pinheiro. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível e Reexame Necessario

0024 . Processo: 0156131-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000538 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Apelado: Jaloto Transportes Ltda. Advogado:
Eugenio Sobradiel Ferreira. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0025 . Processo: 0156344-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000872 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização CMTU-LD. Advogado: Ivo Marcos de
Oliveira Tauil. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Renno. Interessado: Associação dos Vendedo-
res de Produtos Nacionais e Importados da Rocha Pombo. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

Apelação Cível

0026 . Processo: 0159465-4

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000479 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Milton Troleis. Advoga-
do: José Buzato. Interessado: Município de Presidente Castelo
Branco. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

Apelação Cível

0027 . Processo: 0159588-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000106 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Qua-
resma. Apelado: Alberto Drovandi. Advogado: Antonio Carlos

Jardini Luiz. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0028 . Processo: 0159774-8

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000129 Ação Popular. Apelante: Idacir José Bochio,
Mabelino Benetti Schardozin. Advogado: Humberton Luiz Serpa
de Oliveira Viana. Apelado: Luiz Giacomini, Empresa Maurí-
cio Tramontin. Advogado: Danielle Bordin. Apelado: Municí-
pio de Saudade do Iguaçu. Advogado: Auro Almeida Garcia.
Rec.Adesivo: Luiz Giacomini, Empresa Maurício Tramontin.
Advogado: Danielle Bordin. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0029 . Processo: 0159787-5

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000124 Ação Popular. Apelante: Idacir José Bochio,
Mabelino Benetti Schardosin. Advogado: Humberton Luiz Serpa
de Oliveira Viana. Apelado: Ana Paula Lyczacovski Riesem-
berg, Luiz Giacomini. Advogado: Danielle Bordin. Apelado:
Município de Saudade do Iguaçu. Advogado: Auro Almeida
Garcia. Rec.Adesivo: Ana Paula Lyczacovski Riesemberg, Luiz
Giacomini. Advogado: Danielle Bordin. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0160116-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300040464 Ação Popular.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Carlos Abrão Celli. Ad-
vogado: Carlos Abrão Celli. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Apelado: Roberto
Requião de Mello e Silva, Airton Carlos Pisetti. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0031 . Processo: 0160392-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000010 Ação Civil Pública. Apelante: Banco Hsbc Ba-
merindus SA. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA em Liquidação. Advogado:
Robson Fernando Santos, Luis Oscar Six Botton. Apelado: Ins-
tituto Virtus de Cooperação Desenvolvimento e Cidadania.
Advogado: Iris D’agostini. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0032 . Processo: 0160453-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000703 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Rogério Fernando da Rocha. Advogado: Nilton Roberto
da Silva Simão. Apelado: Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização - CMTU. Advogado: Otavio Rufino Gomes, Ivo
Marcos de Oliveira Tauil. Apelado: Transportes Coletivos Gran-
de Londrina Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr
Corrêa Neto. Apelado: Município de Londrina. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0033 . Processo: 0160550-5

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300002654 Ação de Im-
probidade. Apelante: Iara Maria Ferreira. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Apelado: Jaime Lerner. Relator: Des. Hirosê
Zeni

Apelação Cível

0034 . Processo: 0160912-5

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000746 Ressarcimento. Apelante: Lazaro Floriano de
Souza, Jacira de Oliveira Souza. Advogado: Leondina Alice
Mion Pilati, Alessandra Possenti Bonazza. Apelado: Municí-
pio de Araucária. Advogado: Adriano Luiz Ferreira, Luciane
Ferreira Guimarães. Apelante: Município de Araucária. Advo-
gado: Adriano Luiz Ferreira, Luciane Ferreira Guimarães. Ape-
lado: Lazaro Floriano de Souza, Jacira de Oliveira Souza. Ad-
vogado: Leondina Alice Mion Pilati, Alessandra Possenti Bo-
nazza. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê
Zeni

Apelação Cível

0035 . Processo: 0161448-4

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000007 Ação Civil Pública. Apelante: Instituto Virtus
de Cooperação, Desenvolvimento e Cidadania. Advogado: Arni
Deonildo Hall. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz
de Melo. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de
Melo. Apelado: Instituto Virtus de Cooperação, Desenvolvi-
mento e Cidadania. Advogado: Arni Deonildo Hall. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0036 . Processo: 0161508-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100000157 Mandado de
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Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Isogama
Indústria Química Ltda. Advogado: Oséas Aguiar. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual em Curitiba. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0037 . Processo: 0162866-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000144 Embargos do Devedor. Apelante: Irene
Gonçalves Montanheiro. Advogado: Silvonei Sérgio Zaghini.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0038 . Processo: 0163323-0

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000183 Ação Civil Pública. Apelante: Vicente Solda,
Jane Luizi Skalisz Solda, João Solda. Advogado: Eduardo Du-
arte Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Apelação Cível

0039 . Processo: 0163806-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100037895 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch
Santos. Apelado: Coerina Teixeira Costa dos Santos. Advoga-
do: Wilson Bokorny Fernandes, Lizeu Nora Ribeiro. Interessa-
do: Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Servi-
ços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização
de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternati-
vas de Curitiba - SINDENEL. Advogado: Wilson Bokorny Fer-
nandes, Lizeu Nora Ribeiro. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0040 . Processo: 0164080-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039643 Embargos a
Execução. Apelante: Massa Falida de Lembrasul Supermerca-
dos Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior
Síndico da Massa Falida. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus, Izabel Cristina Marques. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0041 . Processo: 0164515-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000194 Reintegração em
Cargo Público. Apelante: Valmir Tadeu Wosch. Advogado: Ales-
sandro Kioshi Kishino. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Clemerson Merlin Cleve. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0042 . Processo: 0165091-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000828 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná DER/PR. Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz. Apelado: Road Indústria e Constru-
ções SA. Advogado: Cicero Braz Portugal, Marcia Camila Pan-
cier. Apelante: Road Indústria e Construções SA. Advogado:
Cicero Braz Portugal, Marcia Camila Pancier. Apelado: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná DER/
PR. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0043 . Processo: 0166581-4

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199900000472 Ação Civil Pública. Apelante: Associação
de Moradores do Distrito de Alto Alegre - Amal, Associação de
Moradores dos Conjuntos Habitacionais Jerônimo Ribeiro, João
XXIII e Mutirão - AJJM, Associação de Moradores Frente Nova
do Conjunto Habitacional Jardim Cairi. Advogado: Almir Ri-
beiro da Silva. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira. Apelado: Municí-
pio de Colorado. Advogado: Paulo Delazari. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Reexame Necessário

0044 . Processo: 0165150-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001765 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Multi-
lux Iluminação Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa,
Maria da Graça Mendes Passos. Réu: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro. Interessado: Cléber da Silva Barbo-
sa Síndico da Massa Falida. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-

sor: Des. Antonio Lopes de Noronha.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0045 . Processo: 0155855-2

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000120 Separação. Agravante: A. S. F. . Advoga-
do: Amilton Luiz Augusti. Agravado: F. P. E. P. . Advogado:
Loriane Leisli Azevedo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04706

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 004 0152081-0
Adyr Sebastião Ferreira 012 0148244-8
Alexandre Barbosa da Silva 008 0167550-3
Altivo José Seniski 010 0167947-6
Amazonas Francisco do Amaral 005 0156370-8/01

013 0157305-5
Anita Caruso Puchta 007 0164355-6
Arivaldy Rosária Stela Alves 004 0152081-0
Arnaldo Conceição Junior 010 0167947-6
Benedicto Celso Benício Junior 011 0168150-7
Benedito Celso Benécio 011 0168150-7
Carla Margot Machado Seleme 003 0150668-9/01
Carlos Augusto Antunes 001 0140779-4/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0148244-8
Claudia Maria Tagata Rodrigues 004 0152081-0
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0150668-9/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 004 0152081-0
Cynthia Garcez Rabello 001 0140779-4/01
Elizabeth Rao 002 0149701-2/01
Érika Harrumi Okimara 002 0149701-2/01
Fábio Chagas Theophilo 009 0167942-1
Fábio da Silva Muiños 005 0156370-8/01

013 0157305-5
Fabio Artigas Grillo 012 0148244-8
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0150668-9/01
Frederico de Moura Theophilo 009 0167942-1
Gabriel Placha 001 0140779-4/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 002 0149701-2/01
Geroldo Augusto Hauer 009 0167942-1

010 0167947-6
Gilberto Luiz do Amaral 005 0156370-8/01

013 0157305-5
Glaucirian Costa 005 0156370-8/01

013 0157305-5
Guinoel Montenegro Cordeiro 001 0140779-4/01
Henrique Afonso Pipolo 004 0152081-0
Heraldo Geres 011 0168150-7
Izabel Cristina Marques 001 0140779-4/01
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0140779-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 006 0162883-7
José Renato Gaziero Cella 006 0162883-7
Leandro José Cabulon 008 0167550-3
Lilian Ono 002 0149701-2/01
Luiz Carlos Caldas 001 0140779-4/01
Luiz Henrique Bona Turra 006 0162883-7
Manoel Antonio de Oliveira Franco 001 0140779-4/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0140779-4/01
Marcio Justen de Oliveira 001 0140779-4/01
Margarida Sathler 002 0149701-2/01
Maria Neusa Gonini Benício 011 0168150-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0164355-6
Neilar Terezinha Lourencon 009 0167942-1

010 0167947-6
Odilon Mendes Júnior 011 0168150-7
Rafael Augusto Silva Domingues 008 0167550-3
Renato Oliveira de Azevedo 005 0156370-8/01

013 0157305-5
Rogério Distefano 003 0150668-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0150668-9/01

006 0162883-7
Sérgio Simão Dias 008 0167550-3
Sônia Regina Dias Barata 004 0152081-0
Selma Pereira 002 0149701-2/01
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0148244-8
Tatiana Rodrigues Nascimento 012 0148244-8
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0164355-6
Thelma Hayashi Akamine 003 0150668-9/01
Werner Grau Neto 012 0148244-8
Wilmar Eppinger 009 0167942-1

010 0167947-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0140779-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/186632. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1407794 Apelação Civel. Apelante: Spaipa SA Indústria Brasi-
leira de Bebidas. Advogado: Marcio Justen de Oliveira, Gabri-
el Placha, Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Olivei-
ra Franco, Guinoel Montenegro Cordeiro. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Mar-
ques, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Luiz Carlos Caldas. Embar-
gante: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Marcio Justen de Oliveira, Gabriel Placha, Jaqueline Lobo da
Rosa, Manoel Antonio de Oliveira Franco, Guinoel Montene-
gro Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os pedidos formulados em Embargos de Declara-

ção. Curitiba, 11 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0002 . Processo/Prot: 0149701-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182554. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497012 Apelação Civel. Apelante:
Alberto Dias. Advogado: Elizabeth Rao. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Érika
Harrumi Okimara, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Selma Pereira. Apelante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Margarida Sathler, Érika Harrumi Okimara, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Selma Pereira. Apela-
do: Alberto Dias. Advogado: Elizabeth Rao. Embargante: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler,
Érika Harrumi Okimara, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lili-
an Ono, Selma Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os pedidos formulados em Embargos de Declara-
ção. Curitiba, 11 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0003 . Processo/Prot: 0150668-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/183491. Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação
Originária: 1506689 Agravo de Instrumento. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Aka-
mine. Agravado: Madeireira Campo do Bugre. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os pedidos formulados em Embargos de Declara-
ção. Curitiba, 11 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0004 . Processo/Prot: 0152081-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199386. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000116 Execução Fiscal. Agra-
vante: Benedito Moraes Strutz. Advogado: Henrique Afonso
Pipolo, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia
Regina Dias Barata. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

Intime-se o agravante para se manifestar sobre os termos da
informação de fl. 91, no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
R E L A T O R.

0005 . Processo/Prot: 0156370-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182603. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1563708 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado:
Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva Muiños, Gil-
berto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo, Glaucirian
Costa. Agravado: Fazenda Pública do Estado de Santa Catari-
na. Embargante: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Ad-
vogado: Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva Muiños,
Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo, Glauci-
rian Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os pedidos formulados em Embargos de Declara-
ção. Curitiba, 11 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0006 . Processo/Prot: 0162883-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124748. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001052 Ação Civil Pública. Agravante: Cezar Antônio
Bordin. Advogado: José Renato Gaziero Cella. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João Scheer, Luiz Henrique
Bona Turra, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Defiro as diligências constantes do parecer retro (159-160).
II - Intime-se a Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
para que se manifeste, e junte peças se quiser, no prazo de dez
dias. III - Proceda-se a intimação do agravado, conforme o dis-
posto no artigo 41, inciso IV, da Lei nº 8.625/93. VI - Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. Des. Hirosê Zeni, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0164355-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148149. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000107 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Lucarts Co-
mercial Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. O DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE JACAREZINHO, nas informações que pres-
tou à fl. 63, comunicou-me que reformou a decisão agravada,
nos autos de execução fiscal Nº 107/03, em que é exeqüente a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do LUCARTS COMERCIAL LTDA.. Dessa forma, o presente
agravo de instrumento deve ser julgado prejudicado, ante a perda
de seu objeto. Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery,
na obra “Código de Processo Civil Comentado Legislação Pro-
cessual Civil Extravagante em Vigor” (Editora Revista dos Tri-
bunais, 3ª edição, página 800), escreveram: Recurso prejudica-
do. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de ob-
jeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inad-
missível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo pre-
judicado. O artigo 557 do Código de Processo Civil dispõe: O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do res-
pectivo tribunal ou tribunal superior. 2.Isto posto, nego segui-
mento ao agravo de instrumento interposto pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por julgá-lo prejudica-
do, considerando a perda superveniente de seu objeto. 3.Inti-
mem-se. 4.Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 11 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0008 . Processo/Prot: 0167550-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185653. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000057
Carta Precatória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Simão Dias, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto
Silva Domingues, Leandro José Cabulon. Agravado: Agrope-
cuária Joris Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento, na Carta Precatória n. 57/04, extraída da execução
fiscal n. 130/2002, que move em face de AGROPECUÁRIA
JORIS LTDA. Insurge-se contra decisão singular que indeferiu
pleito de penhora para garantia da execução, sobre bens dos
sócios da empresa por considerar que estes não foram chama-
dos ao pólo passivo da ação. Alega que, ao contrário de tal
decisão, os sócios foram incluídos no pólo passivo da execu-
ção pela decisão proferida nos autos n. 130/2002 (fl. 18, deste
agravo). Após a inclusão, foi citada apenas a executada Nídia
Márcia Joris, não tendo sido ainda possível a citação de Alber-
to Luís Joris, porque trabalha em Curitiba. O recorrente solici-
tou a expedição de ofício à Agência de Rendas Federal, solici-
tando informações sobre retenção de contribuição provisória
sobre movimentação financeira em nome dos sócios executa-
dos, o que foi deferido. Malsucedida a diligência, foi requerida
a penhora, que resultou na decisão agravada. Foram interpos-
tos embargos declaratórios, noticiando à Juíza a quo que os
sócios já haviam sido incluídos na lide, mesmo assim, foi man-
tida a decisão. Aduz que esta não pode ser preservada, pois a
executada NÍDIA já foi citada, e até o momento não foi indica-
do nenhum bem à penhora, sendo inadmissível permanecer sus-
pensa a execução até a citação do devedor ALBERTO, pois o
processo executivo deve se desenvolver no interesse do credor.
Com base nestes argumentos, requereu o provimento do agravo
para que seja deferida a penhora em bens da sócia já citada,
sob pena de ofensa aos artigos 262, 265, 612 e 791, do Código
de Processo Civil. 2 - Ao decidir os embargos declaratórios (fl.
33TJ), a douta Juíza a quo esclareceu que mantinha a decisão
de indeferimento da penhora, uma vez que só um, dos sócios
indicados ao pólo passivo, havia sido citado na execução. As-
sim, determinou ao exeqüente que esclarecesse sobre eventual
paradeiro do sócio ALBERTO, para sua devida citação e poste-
rior prosseguimento do feito. Porém, tal não é, data vênia, a
melhor orientação. Se já foi citada a sócia NÍDIA, contra esta
poderá prosseguir a execução com a penhora de bens, prosse-
guindo-se nas diligências para a citação do outro sócio, pois, é
certo que a execução deve buscar a satisfação do credor, e, em
se tratando de litisconsórcio facultativo, não há impedimento
ao fluxo do processo, embora não citados todos os executados.
O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a ques-
tão: EXECUÇÃO CONTRA VÁRIOS DEVEDORES. O PRA-
ZO PARA EMBARGAR É AUTÔNOMO, CONTADO DA
RESPECTIVA INTIMAÇÃO DA PENHORA. A FALTA DE
CITAÇÃO DE UM DOS EXECUTADOS NÃO INVALIDA OS
EMBARGOS OFERECIDOS PELO OUTRO. TAMBÉM NÃO
É NULA A EXECUÇÃO QUE PROSSEGUE SEM QUE TO-
DOS OS EXECUTADOS TENHAM SIDO CITADOS. PRE-
CEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E PROVIDO. (REsp 46457/MG, Relator Ministro Nilson Na-
ves, Terceira Turma, Diário da Justiça 30/09/1996 p. 36637)
EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AUTENTICIDADE.
PENHORA LEVADA A EFEITO PELO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA EM COMARCA CONTÍGUA. FALTA DE CITAÇÃO DE
UM DOS EXECUTADOS. 1. Não é nula a penhora efetuada
por oficial de justiça em Comarca contígua, independentemen-
te da expedição de carta precatória. Observância no caso dos
princípios da celeridade processual e de que o juiz considerará
válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finali-
dade (art. 244 do CPC). Precedente da Terceira Turma. 2. A
falta de citação de um dos executados, sendo facultativo o litis-
consórcio, não impede o prosseguimento da execução contra
aquele que foi citado e teve os seus bens penhorados. Prece-
dentes. 3. Autenticidade não negada do contrato de mútuo, o
qual, além do mais, foi registrado no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos. Recurso especial não conhecido. (REsp
141562/PA, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma,
Diário da Justiça 21.09.1998, p. 181) Deste modo, dou provi-
mento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código
de Processo Civil, para que a execução tenha prosseguimento,
com a realização da penhora sobre bens do sócio já citado,
observadas as cautelas legais pertinentes. Curitiba, 05 de no-
vembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167942-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190956. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000107 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria Textil Apucarana Ltda. Advogado: Neilar Te-
rezinha Lourencon, Frederico de Moura Theophilo, Fábio Cha-
gas Theophilo, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
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VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Indústria Têxtil Apucarana Ltda visando reformar decisão judi-
cial proferida nos autos de execução fiscal nº 107/2003, que
lhe move a Fazenda Pública do Estado do Paraná, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, através da
qual se indeferiu os pedidos formulados pela agravante no pe-
titório de fls. 53/61 TJ, no qual sustentou a impossibilidade de
realização dos leilões já designados no feito, requerendo, alter-
nativamente, o recebimento da peça como embargos à arrema-
tação, sob o fundamento da nulidade de sua intimação, do efei-
to suspensivo dos embargos à arrematação e do devedor, do
caráter provisório da execução, da necessidade de caução a ser
prestada pela exeqüente e da existência de risco de dano irre-
parável. Determinando-se, outrossim, a designação de novas
datas para realização do leilão dos bens penhorados (fls. 93/95
TJ). Requereu a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, liminarmente, nos termos dos arts. 527, inciso III e
558, ambos do CPC, atendendo aos pedidos do item 32 da pe-
tição recursal (fls. 28/TJ). Com o final provimento do recurso,
reformando-se a decisão vergastada, para que sejam suspensos
quaisquer leilões das máquinas penhoras até o julgamento final
dos embargos, ora em fase de apelação. II. Admito o processa-
mento do agravo. III. Inviável o deferimento do pedido de atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, ex vi do disposto no
art. 527, inciso III c/c art. 558, ambos do CPC. Com efeito, a
fundamentação apresentada neste recurso, ainda que nesta fase
de cognição sumária e inicial, não se mostra relevante a ponto
de justificar o deferimento da medida liminarmente postulada,
valendo-se, destacar, a propósito, no tocante a um dos temas
mais destacados pelo agravante na petição recursal impossibi-
lidade de qualquer alienação de bem dado à penhora quando
pendente de recurso a sentença que julgou improcedentes os
embargos opostos a execução fiscal -, que tal entendimento não
prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Inclusive,
a jurisprudência daquele E. Tribunal Superior, firmou-se em
sentido contrário, concluindo, em reiteradas decisões, inclusi-
ve proferida pela sua Corte Especial, no sentido de que, ainda
que pendente recurso da sentença que julgou improcedentes os
embargos do devedor, a execução prossegue como definitiva
(STJ, 1ª T., AGA nº 591.404/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, DJU de 18.10.2004, p. 191). E mais: RESP 527.354/RS, 2ª
T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25.10.2004; AGA
544.193/RJ, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 31.05.2004;
ERESP 195.742/SP, Corte Especial, Rel. Min. Edson Vidigal,
DJU de 04.08.2003, dentre outros. Destacando-se, outrossim,
do teor das referidas decisões, na esteira do entendimento ex-
ternado pelo magistrado singular, e em face do caráter definiti-
vo da execução fiscal, acerca de não haver, em casos tais, ne-
cessidade de o credor prestar caução para a alienação do bem
penhorado (AGA 544.193/RJ). Ainda, que, se ao término do
julgamento dos recursos interpostos da sentença de improce-
dência dos embargos, recebidos apenas no efeito devolutivo, a
solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em per-
das e danos (RESP 527.354/RS). Destarte, não vislumbrando a
presença dos requisitos legais do art. 558 do CPC, indefiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. IV. Re-
quisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las de forma circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, in-
dagando-lhe acerca do cumprimento do disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. V. Intime-se, pessoalmente, a
agravada, na pessoa de seu representante legal (art. 25 da Lei
nº 6.830/80), para que responda e junte cópias de peças dos
autos que entender convenientes, observando o disposto no in-
ciso V, do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI. Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004. DES. BONEJOS DE-
MCHUK, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167947-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190955. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000211 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria Têxtil Apucarana Ltda.. Advogado: Neilar Te-
rezinha Lourencon, Arnaldo Conceição Junior, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Indústria Têxtil Apucarana Ltda visando reformar decisão judi-
cial proferida nos autos de execução fiscal nº 211/2003, que
lhe move a Fazenda Pública do Estado do Paraná, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, através da
qual se indeferiu os pedidos formulados pela agravante no pe-
titório de fls. 61/68 TJ, no qual sustentou a impossibilidade de
realização dos leilões já designados no feito, requerendo, alter-
nativamente, o recebimento da peça como embargos à arrema-
tação, sob o fundamento da nulidade de sua intimação, do efei-
to suspensivo dos embargos à arrematação e do devedor, do
caráter provisório da execução, da necessidade de caução a ser
prestada pela exeqüente e da existência de risco de dano irre-
parável. Determinando-se, outrossim, a designação de novas
datas para realização do leilão dos bens penhorados (fls. 99/
101 TJ). Requereu a agravante a atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso, liminarmente, nos termos dos arts. 527, inciso
III e 558, ambos do CPC, atendendo aos pedidos do item 32 da
petição recursal (fls. 28/TJ). Com o final provimento do recur-
so, reformando-se a decisão vergastada, para que sejam sus-
pensos quaisquer leilões das máquinas penhoras até o julga-
mento final dos embargos, ora em fase de apelação. II. Admito
o processamento do agravo. III. Inviável o deferimento do pe-
dido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ex vi do
disposto no art. 527, inciso III c/c art. 558, ambos do CPC.
Com efeito, a fundamentação apresentada neste recurso, ainda
que nesta fase de cognição sumária e inicial, não se mostra
relevante a ponto de justificar o deferimento da medida limi-
narmente postulada, valendo-se, destacar, a propósito, no to-
cante a um dos temas mais destacados pelo agravante na peti-
ção recursal impossibilidade de qualquer alienação de bem dado
à penhora quando pendente de recurso a sentença que julgou
improcedentes os embargos opostos a execução fiscal -, que tal
entendimento não prevalece no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Inclusive, a jurisprudência daquele E. Tribunal Superi-

or, firmou-se em sentido contrário, concluindo, em reiteradas
decisões, inclusive proferida pela sua Corte Especial, no senti-
do de que, ainda que pendente recurso da sentença que julgou
improcedentes os embargos do devedor, a execução prossegue
como definitiva (STJ, 1ª T., AGA nº 591.404/SP, Rel. Min. Te-
ori Albino Zavascki, DJU de 18.10.2004, p. 191). E mais: RESP
527.354/RS, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de
25.10.2004; AGA 544.193/RJ, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda,
DJU de 31.05.2004; ERESP 195.742/SP, Corte Especial, Rel.
Min. Edson Vidigal, DJU de 04.08.2003, dentre outros. Desta-
cando-se, outrossim, do teor das referidas decisões, na esteira
do entendimento externado pelo magistrado singular, e em face
do caráter definitivo da execução fiscal, acerca de não haver,
em casos tais, necessidade de o credor prestar caução para a
alienação do bem penhorado (AGA 544.193/RJ). Ainda, que,
se ao término do julgamento dos recursos interpostos da sen-
tença de improcedência dos embargos, recebidos apenas no
efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado,
resolve-se em perdas e danos (RESP 527.354/RS). Destarte,
não vislumbrando a presença dos requisitos legais do art. 558
do CPC, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo
ao recurso. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada, no prazo de
10 (dez) dias, indagando-lhe acerca do cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V. Intime-se,
pessoalmente, a agravada, na pessoa de seu representante legal
(art. 25 da Lei nº 6.830/80), para que responda e junte cópias
de peças dos autos que entender convenientes, observando o
disposto no inciso V, do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. VI. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII.
Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. DES. BONE-
JOS DEMCHUK, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0168150-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194382. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400008814 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Expernet Telemática Ltda.. Advogado: Odilon
Mendes Júnior, Benedito Celso Benécio, Maria Neusa Gonini
Benício, Benedicto Celso Benício Junior, Heraldo Geres. Agra-
vado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Se-
cretaria de Estado dos Transportes - Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1-EXPERNET TELEMÁTICA LTDA. interpôs agravo de ins-
trumento no processo do mandado de segurança que impetrou
em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DOS
TRANSPORTES ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA. Insurge-se contra decisão singu-
lar que indeferiu a liminar, por entender, o Juízo de origem,
que a fixação de índice de endividamento geral para compro-
vação da boa capacidade financeira da empresa, fixado no edi-
tal licitatório, é critério discricionário da administração, que
não tem caráter estável de um certame para outro, mesmo que
exigido a menor ou a maior em outra oportunidade. Alega a
recorrente que o índice estabelecido pelo edital, de 0,40% não
é o usualmente utilizado pela administração, que seria o de
0,50%, não se justificando a redução para 0,40%, que aqui se
verificou. Afirma que a manutenção deste acarretará prejuízos
ao erário e à livre concorrência. Como a administração não
justificou a exigência do índice, nulo o edital, pois ausente a
motivação do ato administrativo, sendo que tal exigência limi-
tará a concorrência. Deste modo, requereu a antecipação da
tutela recursal, para determinar sua habilitação na concorrên-
cia n. 005/2004, independentemente do índice de endividamento
exigido, ou que seja determinado o valor 0,50%, usualmente
utilizado, pois presentes o fumus boni juris e o periculum in
mora. Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, com a
manutenção da liminar concedida. 2-A decisão agravada está
muito bem fundamentada. A administração pública, em seu
poder discricionário, exigiu em seu edital o índice de endivida-
mento geral igual ou menor que 0,40%, atingindo a todos os
participantes do certame. Inexiste previsão legal de garantia de
exigência de índice maior ou menor do que o previsto, não ten-
do a agravante - que apenas trouxe aos autos alguns exempla-
res de edital com previsão de outros índices apresentado moti-
vação apta a induzir o respeitável Juízo de origem a determinar
prontamente, por liminar, a colimada redução, nem, de conse-
qüência, a ensejar a atribuição, neste pórtico recursal, de efeito
interferente na decisão agravada. Com base nestes argumentos,
indefiro a antecipação da tutela recursal pretendida. O r. Juízo
de origem deverá prestar informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil,
pela agravante. Intime-se o agravado para responder no decên-
dio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2004 Des. Luiz Cezar
de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0012 . Processo/Prot: 0148244-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/158362. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000252 Ação Civil Pública.
Agravante: Duke Energy International Geração Paranapanema
SA. Advogado: Werner Grau Neto, Tatiana Rodrigues Nasci-
mento, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Município de Terra
Rica. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 8 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0013 . Processo/Prot: 0157305-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63508. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000250 Carta Precatória. Agra-

vante: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado:
Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Re-
nato Oliveira de Azevedo, Glaucirian Costa, Fábio da Silva
Muiños. Agravado: Estado de Santa Catarina. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Pre-
sidente em exercício.

Departamento Judiciário Emetido em 16/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04725 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adeodato José Alberto Tavares 015 0164091-7
Alessandra Gaspar Berger 003 0163399-4
Ana Claudia Neves Renno 002 0163251-9
Ana Lucia Bohmann 002 0163251-9
Ana Maria Lopes Pinto 017 0162686-8
Ana Paula Polachini de Oliveira 002 0163251-9
Andressa Rosa 006 0165678-8
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 007 0155273-0
Carlos Roberto Scalassara 002 0163251-9
Cassiano Luiz Iurk 003 0163399-4
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 001 0155142-0
Cláudio Nunes do Nascimento 004 0164018-8
Clovis Galvão Patriota 006 0165678-8
Daiane Maria Bissani 003 0163399-4
Durval Antonio Sgarioni Junior 002 0163251-9
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0155142-0
Eduardo Luiz Goffi Junior 009 0159246-9
Emanuel de Andrade Barbosa 008 0155985-5
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0163399-4
Fábio César Teixeira 002 0163251-9
Fábio Ferreira Bueno 014 0163615-3
Fabiano Jorge Stainzack 003 0163399-4

012 0162720-5
Heitor Rubens Raymundo 001 0155142-0
Irapuan Caesar da Costa Junior 005 0164318-3
Júlio Cesar Melo Lopes 010 0161149-6
Jefferson Gustavo Degraf 013 0162790-7
Juliana Martins de Campos Pioli 003 0163399-4
Lidson José Tomass 006 0165678-8
Luciane Maria Campesatto 001 0155142-0
Luciano Tinoco Marchesini 001 0155142-0
Luis Renato Carvalho Pinto 005 0164318-3
Luiz Celso Dalpra 008 0155985-5
Márcia Luzia Jokowiski 015 0164091-7
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 006 0165678-8
Marcelo Hanke Bandolin 003 0163399-4
Marcus Venicio Cavassin 004 0164018-8
Maria Rachel Pioli Kremer 001 0155142-0
Marilena Indira Winter 006 0165678-8
Marta Richter 018 0163562-7
Martim Francisco Ribas 001 0155142-0
Maureen Daisy Redondo Machado 006 0165678-8
Paulo Cesar de Sousa 014 0163615-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 013 0162790-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 011 0161540-3
Raquel Costa de Souza 006 0165678-8
Roberto Cezário 016 0162685-1
Rogério Luís Stasiak 001 0155142-0
Rony Marcos de Lima 015 0164091-7
Rose Kampa 012 0162720-5
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 009 0159246-9
Roxana Ligia Hakim Araújo 005 0164318-3
Silvana de Fátima Machado Burda 011 0161540-3
Simone Aparecida Zini 007 0155273-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 004 0164018-8
Vera Grace Paranaguá Cunha 010 0161149-6
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 006 0165678-8
Virgilio Cesar de Melo 001 0155142-0
Viviane Tramujas Rohn de Oliveira 003 0163399-4
Wadson Nicanor Peres Gualda 009 0159246-9

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0155142-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001220 Mandado de Segurança. Agravante: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Maria Rachel Pioli Kre-
mer, Luciano Tinoco Marchesini, Cecy Thereza Cercal Kreut-
zer de Goes, Edneia Ribeiro Alkamin, Heitor Rubens Raymun-
do. Agravado: Paulo Rubens de Paula e Silva, Rui Eduardo de
Paula e Silva. Advogado: Rogério Luís Stasiak, Martim Fran-
cisco Ribas, Virgilio Cesar de Melo, Luciane Maria Campesat-
to. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0163251-9

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000625 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Paula Polachini de Oliveira, Ana Claudia Ne-
ves Renno, Ana Lucia Bohmann. Agravado: Pop Shoes Calça-
dos Ltda. Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior. Relator:
Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0163399-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000525 Ordinária. Agravante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Carlos
Rodrigo Tulio Saraiva. Advogado: Viviane Tramujas Rohn de
Oliveira, Marcelo Hanke Bandolin, Juliana Martins de Cam-
pos Pioli. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0164018-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002623 Atentado. Agravan-
te: Alfa Filter Comércio e Distribuidora de Filtros Ltda. Advo-
gado: Cláudio Nunes do Nascimento. Agravado: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Marcus Venicio Cavas-
sin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Relator: Des. Dilmar
Kessler

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0164318-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001588 Mandado de Segurança. Agravante: José Alber-
to Rosa Leite - FI. Advogado: Roxana Ligia Hakim Araújo,
Irapuan Caesar da Costa Junior. Agravado: Prefeito do Municí-
pio de União da Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pin-
to. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0165678-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023001 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Alaide Nunes Lima, Alfredo Carvalho, Ervi-
no Correia Borges, Fritz Willi Ziehe, Gelson Ferreira Bastos,
Jaci Marques Bezerra, Jeni Amélia Laskoski, João da Costa e
Oliveira Bisneto, João Inácio do Amaral. Advogado: Raquel
Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis Galvão Patriota. Agra-
vado: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Marilena Indira Winter, Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes. Relator: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0007 . Processo: 0155273-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000008 Ordinária de Cobrança. Apelante: Jamil Jacques,
Elevi Pereira da Silva, Adolar Estevan, Antônio Francisco Xa-
vier Vicelli Perachi, Luiz Aurélio Siemann, Maria Aparecida
de Fátima Santos, Sérgio Fernando Rodrigues Garcia, Acir José
Baumgartner, Nivaldo Luiz Martins, Mário Santos, Doroti Fer-
reira Padilha, Luiz Carlos Cordeiro Ribas, Izabel Cristina Eller
dos Santos de Jesus, José Nevori Rios, Maria José Zago. Advo-
gado: Simone Aparecida Zini. Apelado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná DER/PR. Advogado:
Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0008 . Processo: 0155985-5

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000796 Indenização. Apelante: Departamento de Esta-
das de Rodagem do Estado do Paraná DER/PR. Advogado:
Emanuel de Andrade Barbosa. Apelado: Nancy Circe Rios,
Espólio de Pedro Rios. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0009 . Processo: 0159246-9

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000477 Mandado de Segurança. Apelante: Fiação Man-
daguaçu Indústria e Comércio Ltda ME. Advogado: Wadson
Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gual-
da. Apelado: Prefeito Municipal de Mandaguaçu. Advogado:
Eduardo Luiz Goffi Junior. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0161149-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000034438 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha. Apelado: Laís
Przysiada Representado(a). Advogado: Júlio Cesar Melo Lo-
pes. Aut.Coatora: Presidente do Conselho Estadual de Educa-
ção do Estado do Paraná. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0011 . Processo: 0161540-3

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000000586 Declaratória.
Apelante: Adir Proença Correa. Advogado: Silvana de Fátima
Machado Burda. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0012 . Processo: 0162720-5
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Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300000747 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: Suzana
de Souza. Advogado: Rose Kampa. Aut.Coatora: Diretor Presi-
dente do Paranaprevidência. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0162790-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200000719 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Apelado:
Adriana Palmiro Pachi. Advogado: Jefferson Gustavo Degraf.
Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
Público para Delegado de Polícia Civil do Estado, Presidente
do Conselho da Polícia Civil. Relator: Des. Idevan Lopes. Re-
visor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0163615-3

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000251 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Câmara Municipal de Douradina. Advoga-
do: Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Rosangela Aparecida Mar-
tim. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Aut.Coatora: Presidente
da Câmara Municipal de Douradina, Presidente da Comissão
Especial de Concurso Público de Douradina, Membro da Co-
missão Especial de Concurso Público Municipal. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0164091-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024391 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de
Trânsito no Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Rony
Marcos de Lima, Márcia Luzia Jokowiski. Apelado: Centro de
Formação de Condutores Fazenda Ltda. Advogado: Adeodato
José Alberto Tavares. Aut.Coatora: Chefe da Controladoria de
Trânsito - CRT. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Reexame Necessário

0016 . Processo: 0162685-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100037397 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aguinaldo Gen-
til de Alencar. Advogado: Roberto Cezário. Réu: Comandante
da Escola de Formação de Oficiais ESFO, Comandante da Aca-
demia Policial Militar do Guatupê APMG. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário

0017 . Processo: 0162686-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000035804 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Durval Japiassu
Pinto, Tadeu Moarassu Machado Pinto, Francisco Antônio Aran-
tes, Nelson Gilmar Zaroski, Edemilson Maximo da Rosa, Luiz
Henrique de Paula. Advogado: Ana Maria Lopes Pinto. Réu:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0018 . Processo: 0163562-7

Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000019 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Gabriel David Piffer Representado(a), Olinda
David Piffer. Advogado: Marta Richter. Réu: Diretora da Esco-
la Municipal Paulistânia. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04726

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 004 0165950-5
Alexandre Pydd 001 0167109-6
Cézar Denilson Machado de Souza 005 0167741-4
Carlos Alberto Pereira 003 0165741-6
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0167958-9
Gabriela de Paula Soares 003 0165741-6
Gerson Luiz Dechandt 001 0167109-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0165741-6

006 0167958-9
Henrique Cardoso dos Santos 002 0168293-7
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0165741-6
Ivone Terezinha Ranzolin 001 0167109-6
Jonas Borges 006 0167958-9
Juliana Torres Milani 004 0165950-5
Karina Puppi Rachinski 001 0167109-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0165741-6
Paulo Nobuo Tsuchiya 004 0165950-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0165741-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0167109-6
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0167109-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167109-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/179940. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000124 Ordinária. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Gerson Luiz Dechandt, Alexandre Pydd. Agravado: Josi-
ele Fernandes Representado(a). Advogado: Ivone Terezinha
Ranzolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Despacho:

Vistos e examinados... É agravo de instrumento manejado con-
tra decisão interlocutória que, deferindo pedido de tutela ante-
cipada, determinou ao agravante o fornecimento gratuito à agra-
vada do medicamento “Etanercept”, sob pena de multa diária
(fls. 67/72). Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilida-
de de se conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública e
que, além da ausência de comprovação da real necessidade de
ser a agravada tratada com o referido medicamento de alto cus-
to, a prioridade de qualquer política de saúde no fornecimento
gratuito de medicação deve ser criteriosa sob todos os aspectos
de custeio e de resultados. Pede, por isso, efeito suspensivo e,
ao final, a reforma da decisão recorrida (fls. 02/29). Relatei.
Decido: Para a concessão do efeito suspensivo almejado, ne-
cessário que o agravante tivesse demonstrado, conjuntamente,
dois requisitos: a plausibilidade de sucesso da tese recursal e o
risco de que até o julgamento final deste recurso, pelo colegia-
do competente, venha a sofrer danos graves de difícil ou incer-
ta reparação (CPC, art. 558). A fundamentação, nesta fase de
cognição sumária, não se mostra relevante. A uma, porque em
casos excepcionais, para proteção de um bem jurídico altamen-
te relevante, os nossos Tribunais têm proclamado a possibilida-
de de se conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública.
Além disso, este Tribunal de Justiça, em caso semelhante e acer-
ca da matéria em exame, já proclamou que: “Mandado de segu-
rança - Fornecimento gratuito de medicamentos indispensáveis
à impetrante - Moléstia grave e crônica - Negativa das Autori-
dades Impetradas - Alegação de cumprimento de política esta-
dual de saúde - Inconsistência - Dever do Estado, por imposi-
ção de direito social à saúde - Artigos 6º e 196 da Constituição
Federal - Direito líquido e certo - Demais requisitos legais pre-
enchidos - Concessão Definitiva da ordem” (M.S. nº 91443-6,
3º Gr. C. Cv., Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira). De outro lado,
também não há efetiva demonstração de que o agravante, até o
julgamento deste recurso pelo colegiado competente, venha a
sofrer danos graves de difícil ou incerta reparação. Aliás, nesse
passo, ainda que em cognição sumária, vislumbra-se, num juí-
zo de proporcionalidade, que o perigo na demora é inverso na
exata medida em que deve prevalecer, em detrimento de even-
tual lesão aos cofres públicos, o direito à vida. Nessas condi-
ções, indefiro o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e
solicitem-se informações ao juiz da causa, intimando-se a agra-
vada a responder, tudo para cumprimento em dez dias. Inti-
mem-se. Curitiba, 12.11.04. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0168293-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196600. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400002444 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Prefeito do Município de Matinhos. Advogado:
Henrique Cardoso dos Santos. Agravado: Presidente da Câma-
ra Municipal de Matinhos, Presidente da Comissão Processan-
te. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Despacho:

I - O agravante insurge-se contra a r. decisão de fls. 39 a 43,
prolatada pela MM.ª Juíza de Direito da Comarca de Matinhos,
em Mandado de Segurança, autos n° 2444/2004, que indeferiu
liminar, a qual objetivava a suspensão dos trabalhos da comis-
são processante, instaurada pela Câmara Municipal de Mati-
nhos, em face de ilegalidade praticada pela autoridade impe-
trada. Alega possuir direito líquido e certo, face à identidade
formal/material com o contido nos autos de Mandado de Segu-
rança n.º 639/2003; nulidade da denúncia, por inexistência de
prova de que o denunciante é eleitor; descumprimento do De-
creto-Lei n.º 201/67; e inépcia da denúncia. Alega, ainda, que
estão presentes os requisitos para o deferimento liminar da pre-
tensão, quais sejam, “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.
Requer a concessão do efeito suspensivo-ativo e a reforma da
r. decisão, fl. 13. II - Decido. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, defiro o processamento do recurso. Em confor-
midade com o disposto nos artigos 527, inciso III e 558, do
Código de Processo Civil, a medida liminar deve ser concedida
na hipótese da presença dos requisitos consagrados pela dou-
trina e jurisprudência, “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.
De acordo com o documento de fls. 188 a 191, a comissão
processante foi instaurada em razão do acatamento de denún-
cia apresentada pelo Senhor Ailson Orlei Moro Camargo. Do
exame da decisão impugnada, fls. 39 a 43, depreende-se, em
primeiro exame, que o denunciante não demonstrou sua condi-
ção de eleitor, requisito exigido pelo artigo 5.º, inciso I, do
Decreto-Lei 201/67. O procedimento previsto pelo Decreto-Lei
201/67, não prescinde da observância dos princípios constitu-
cionais do contraditório e ampla defesa, assegurados pelo arti-
go 5.º, incisos LIV e LV, da Constituição da República. Assim,
mostra-se relevante a alegação de nulidade do procedimento
por ausência de notificação válida e regular, exigência do inci-
so III do artigo 5.º do referido Decreto-Lei 201/67, uma vez
que na decisão agravada, consta, à fl. 41, que foi nomeado ad-
vogado para patrocinar a defesa do requerente. A relevância
dos fundamentos do pedido mostra-se presente, também, em
face da alegada identidade formal/material, com matéria obje-
to do Mandado de Segurança n.º 639/2003, relativo à comissão
de investigação instaurada pela Câmara Municipal de Matinhos
e referente aos mesmos fatos objeto da comissão processante
em questão, a qual encontrar-se-ia suspensa por força de deci-
são liminar, cópia às fls. 116/117. O perigo de dano irrepará-
vel, por sua vez, é manifesto, posto que realizada a sessão de
julgamento, o agravante poderá ter cassado o seu mandato às
vésperas de concluí-lo, em processo reputado nulo, com danos
de ordem moral, que dificilmente poderão ser reparados. As-
sim, verificada, em juízo de cognição sumária, a presença do
“fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, é de se atribuir o
almejado efeito suspensivo ao agravo. III - Diante do exposto,
com fundamento no art. 527, inciso III, do Código de Processo

Civil, defiro o pedido de atribuição de efeito ativo ao presente
recurso, para determinar a suspensão dos trabalhos da Comis-
são Processante n.º 001/2004, da Câmara Municipal de Mati-
nhos. IV - Intime-se a agravada para apresentar resposta, no
prazo de dez dias. V - Requisitem-se informações ao MM. Juiz
da causa. VI - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. VII - Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Des.
Oto Luiz Sponholz - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0165741-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600000178 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ga-
briela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Agravado: Maria José do Rosário Rosa. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento contra decisão
proferida nos autos de Embargos à Execução nº 178/96 (fls.
14/15), manejados pelo Estado do Paraná contra Maria José do
Rosário Rosa, que deferiu o pedido de pagamento do cálculo
de diferença apresentado pela Agravada, tido como obrigação
de pequeno valor, com expedição da respectiva certidão. Nas
razões recursais (fls. 04/13), esclarece, preliminarmente, que
deixou de instruir o presente instrumento com a procuração
outorgada ao Advogado da parte adversa porque os autos da
Ação Ordinária nº 44/1992 estavam em carga para o mesmo,
desde 03 de agosto de 2004, não tendo sido devolvido em Car-
tório até o dia 22 de setembro de 2004, conforme se verifica da
certidão acostada às fls. 17. No mérito, sustenta a reforma a
decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que não obs-
tante os débitos da Fazenda Pública somente possam ser pagos
por meio de precatório requisitório, nos termos do art. 100 da
Constituição Federal, faz-se possível a quitação imediata e in-
tegral da obrigação, na forma da Lei n.º 12.601/99 e do art. 2º
do Decreto n.º 846/03, caso a mesma se enquadre naquelas
definidas como de pequeno valor, ou seja, de até 40 (quarenta)
salários mínimos, como ocorre na hipótese dos autos e que,
não havendo que se falar em saldo devedor, deve ser extinta a
execução. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo do menci-
onado pronunciamento judicial, alegando, para tanto, que “o
cumprimento da decisão interlocutória agravada resultará em
lesão à ordem financeira e administrativa do Estado do Paraná,
na medida em que se autoriza a saída de numerário dos cofres
públicos através de mecanismo não amparado em lei e prejudi-
cará os demais credores do Estado do Paraná que tem observa-
do fielmente os ditames da Lei 12.601/99 e do decreto regula-
mentador” (fls. 12), até porque inexiste qualquer garantia de
que, em caso de reforma da decisão, o valor pago retorne aos
cofres públicos. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo des-
tes autos, tem-se que a argumentação esposada pelo Agravante
não é relevante ao ponto de se determinar a suspensão dos efei-
tos da decisão que o Magistrado de primeiro grau prolatou, pois,
dentro do juízo de avaliação prévia, nesta fase de cognição su-
mária, não se afigura que o pagamento imediato do valor cor-
respondente ao cálculo de diferença devida pelo Estado tenha
o condão de fazer configurar lesão grave ou de difícil repara-
ção. Nestas condições, indefiro o pretendido efeito suspensivo.
II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da causa (prazo 10
dias). III - Intime-se a Agravada para responder, querendo, no
prazo de 10 dias. IV - Após, vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des.
IDEVAN LOPES, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0165950-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/165279. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000178 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Jair Grave-
na. Advogado: Juliana Torres Milani, Adyr Sebastião Ferreira.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Londrina. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

Em conta o que requereu o apelado às fls. 272, faculto ao ape-
lante a manifestação sobre os documentos juntados nas contra-
razões, em cinco (05) dias. Int. Em 10/11/2004. Des. Sérgio
Arenhart, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167741-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043427 Mandado de Segurança. Agravante: Cezar De-
nilson Machado de Souza. Advogado: Cézar Denilson Macha-
do de Souza. Agravado: Diretor Geral do DIRETRAN. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

I - Cezar Denílson Machado de Souza agrava da decisão (fls.
09) proferida nos autos de Mandado de Segurança nº 43.427/
04, em que figura como Impetrado o Sr. Diretor Geral do DI-
RETRAN, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, ao funda-
mento de que o Agravante é Advogado e solteiro, não existindo
evidência, além da declaração, de que inexiste condições de
arcar com as despesas processuais sem prejuízo para o seu pró-
prio sustento ou de sua família, determinando ainda, o recolhi-
mento da taxa FUNREJUS e custas iniciais, sob pena de apli-
cação do art. 257 do Código de Processo Civil. Nas razões re-
cursais, pugna pela reforma da decisão hostilizada. Para tanto,
sustenta que, apesar de inscrito na OAB/PR, está desemprega-
do e não possui qualquer tipo de renda e que, a Lei de Assistên-
cia Judiciária, n.º 1.060/50, recepcionada constitucionalmente,
exige apenas petição informando que não dispõe de condições
para o pagamento das custas do processo e honorários advoca-
tícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, penalizando aque-

le que prestar falsa declaração. Pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ativo, para modificar a determinação contida na
decisão “a quo”, concedendo-lhe os benefícios da justiça gra-
tuita e, ao final, provimento ao recurso. Isto posto: Ao detido
exame do conteúdo destes autos, tem-se que, a argumentação
esposada pelo Agravante é relevante ao ponto de se determinar
a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo d. Juízo de
primeiro grau, pois, para usufruir da assistência judiciária gra-
tuita basta a afirmação de necessidade, haja vista, que nestes
casos existe a presunção “iuris tantum” de veracidade, a qual
poderá ser afastada se houver prova em contrário e, ainda, o
eventual prosseguimento dos efeitos da decisão atacada poderá
ensejar indesejável paralisação do processo, tendo em vista a
presumida hipossuficiência econômica do Agravante, causan-
do-lhe lesão grave e de difícil reparação. Nestas condições,
defiro o pretendido efeito suspensivo ativo para o fim de con-
ceder ao Agravante o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, até final decisão deste processo. II - Comunique-se ao Dr.
Juiz da causa, esta decisão, requisitando-lhe as informações
que entender necessárias no prazo de 10 (dez) dias. III - Inti-
me-se o Agravado, para, querendo, apresentar resposta ao re-
curso, no prazo legal. IV - Ultimadas tais providências, colha-
se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. V - Após,
voltem conclusos. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des. IDE-
VAN LOPES, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167958-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002647 Ordinária. Agravante: Mauricio Sauerbier
Representado(a), Mauro Sauerbier Representado(a), Mario Sau-
erbier Representado(a), Mirian Wakachuk Gaio Sauerbier,
Marilene Quandt (assistido(a)), Marlene Quandt, Mariana Nu-
nes Taborda Representado(a), Eliete Nunes Taborda. Advoga-
do: Jonas Borges. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gi-
sele da Rocha Parente Venancio. Agravado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Despacho:

I - MAURÍCIO SAUERBIER REPRESENTADO E OUTROS,
agravam do pronunciamento judicial de fls. 29/30-TJ, proferi-
do nos autos de Ação Ordinária nº 2647/03, onde, na qualidade
de servidores inativos, objetivam a isenção da cobrança de con-
tribuição previdenciária, que acolheu preliminar argüida pelos
requeridos, determinando a suspensão do curso do processo
até julgamento da ADIn 2189-3/PR pelo Supremo Tribunal
Federal. Sustentam a reforma da decisão agravada, porque o
deferimento das preliminares de suspensão do processo não tem
respaldo legal e que, o objetivo principal da demanda é o afas-
tamento da cobrança de contribuições para o custeio da seguri-
dade social do servidor, de sorte que a constitucionalidade ou
não da norma serve apenas como pano de fundo para embasar a
pretensão dos autores. Argumentam ainda, que no caso de in-
conformidade com o julgado, a parte vencida pode interpor os
recursos competentes, não se justificando o sobrestamento do
feito e que, tal medida apenas traria demora e seria inviável.
Além disso, aduzem que as Requeridas já reconheceram a ile-
galidade da cobrança das contribuições previdenciárias dos ina-
tivos, tanto que suspenderam tal cobrança e que, a suspensão
deferida apenas trará prejuízo aos Autores e está interferindo
na autonomia do Juízo para decidir. Isto posto: Ao detido exa-
me do conteúdo destes autos, tem-se que a argumentação apre-
sentada pelos Agravantes não é relevante a ponto de se deter-
minar a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo D. Juiz
de primeiro grau, porque incapaz de configurar, por ora, lesão
grave ou de difícil reparação, porque da inicial se depreende
que a cobrança da contribuição previdenciária não mais está
sendo realizada, tratando-se, tão-somente, de prejuízo proces-
sual, como alegado. Por isso, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. II - Requisite-se informações ao Dr. Juiz da causa (pra-
zo 10 dias). III - Intimem-se os Agravados para responderem,
querendo, no prazo de 10 dias. IV - Intimem-se os Agravantes
para juntarem cópia da procuração outorgada ao Agravado “1”.
V - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
11 de novembro de 2004. Des. IDEVAN LOPES, Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 16/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04719

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angela Sampaio Chicolet Moreira 004 0157540-4
Arlindo Menezes Molina 004 0157540-4
Auderi Luiz de Marco 004 0157540-4
Aurélio Ferreira Galvão 004 0157540-4
Carlos Autimio Fernandes Carneiro 004 0157540-4
Carlos Bayestorff Júnior 002 0168108-3
Elen Fábia Rak Mamus 001 0166853-5
Heleno Galdino Lucas 001 0166853-5
Jair Antonio Wiebelling 003 0166161-2
Jayr Pereira Teixeira 004 0157540-4
Julio Barbosa Lemes Filho 002 0168108-3
Márcio Antonio Sasso 004 0157540-4
Márcio Pires de Almeida 001 0166853-5
Pedro Leal 001 0166853-5
Petúnia Ferreira Romão 001 0166853-5
Vivian Caroline Castellano 003 0166161-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166853-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177354. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000760 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Luiz Fernando Fiorelli. Advogado: Pedro
Leal, Petúnia Ferreira Romão, Elen Fábia Rak Mamus, Heleno
Galdino Lucas, Márcio Pires de Almeida. Agravado: Hsbc Ba-
merindus SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ
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FERNANDO FIORELLI contra a respeitável decisão proferida
pelo meritíssimo Juiz de Direito Designado da 4ª Vara Cível da
Comarca de Maringá que, nos autos de Ação de Consignação
em Pagamento Cumulada com Revisão Contratual com Pedido
Liminar sob nº 760/2004, que move contra HSBC BAMERIN-
DUS S/A, indeferiu o pedido para trancamento da ação de bus-
ca e apreensão, ‘’pois não se pode em juízo de consignação
sumária retirar do credor o direito de acionar judicialmente o
devedor, mormente quando já existe em andamento processo
de busca e apreensão movido pelo credor contra o devedor,
portanto, esta decisão poderia conflitar com eventual decisão
proferida no processo de busca e apreensão’’ (fls. 22/23 TJ).
2.Embora o recurso tenha sido recebido através da decisão de
fls. 20- TJ, em análise pormenorizada dos autos, verifica-se
que a petição inicial está deficientemente instruída, uma vez
que o Agravante descumpriu o estatuído pelos artigos 365, III e
384 do Código de Processo Civil, juntando fotocópias de peças
obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, sem
a devida autenticação, não representando, portanto, peças fiéis
do processo em que teria sido proferida a decisão atacada, pelo
que o presente recurso não pode ser conhecido. O artigo 246 §
6º do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, prescre-
ve que, ‘’para a instrução dos recursos, poderão as cópias de
peças do processo, folha por folha, ser autenticadas pelo pró-
prio advogado, sob sua responsabilidade pessoal’’. Conseqüen-
temente, encontra-se descumprido o artigo 525, inciso I, do
CPC, diante da falta de apresentação das peças processuais
obrigatórias, devidamente formalizadas, verificando-se que o
Agravante não executou o ônus que lhe cabia, qual seja, o da
formação completa do instrumento. 3. ‘’Ex positis’’, nego se-
guimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de no-
vembro de 2.004. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot: 0168108-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000438 Prestação de Contas. Agravante:
Fiani Propaganda e Marketing Ltda. Advogado: Carlos Bayes-
torff Júnior. Agravado: UNIBANCO - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão proferida na execução de título judicial nos
próprios autos de prestação de contas que, em prejuízo do dis-
posto no subitem 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça, determinou à exeqüente o preparo das cus-
tas e deixou de fixar novos honorários. Pretende a recorrente
que seja declarada a validade do disposto no subitem 5.8.1.1
do Código de Normas, para que seja dispensada a antecipação
do pagamento das custas, sendo estas incluídas na conta geral e
constante expressamente do mandado, bem como que desde
logo sejam fixados honorários advocatícios para pronto paga-
mento do valor executado, em valor razoável que estimule o
vencido a honrar o devido o mais rápido possível, assegurando
justa remuneração ao advogado da exeqüente. Pediu a anteci-
pação da tutela recursal e o provimento final do agravo de ins-
trumento. 2. Dois são os pontos de insurgência: a antecipação
de custas em execução de título judicial promovida nos própri-
os autos e a fixação de honorários advocatícios em execução
de título judicial. O recurso merece provimento. A matéria em
discussão tem sido reiteradamente analisada por nossos tribu-
nais, da seguinte forma: ‘’1. O preparo das custas processuais,
para início da execução de sentença, nos próprios autos da ação
originária, não é exigível, pois serão elas contadas e incluídas
na conta geral (CN 5.8.1.1). 2. A nova redação do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento
de honorários de advogado em execução, para o caso de pronto
pagamento, mesmo não embargada. Para este fim, a lei não faz
distinção entre execução fundada em título judicial e execução
fundada em título extrajudicial. RECURSO PROVIDO.’’
(TAPR, Ac. 4359, 9ª CC, rel. Juiz Nilson Mizuta, julg. 10.2.04).
‘’AÇÃO DE DESPEJO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMI-
NA AO EXEQÜENTE PROCEDER O ADIANTAMENTO DAS
CUSTAS RESPECTIVAS E NÃO ESTABELECE OS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROVISÓRIOS - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA QUE PERMITE O PAGAMENTO DAS
CUSTAS AO FINAL - POSSIBILIDADE DE ESTABELECI-
MENTO LIMINAR DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ANTE O DISPOSTO NO § 4º DO ART. 20 DO CPC - RECUR-
SO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Segundo o
conteúdo do item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria da Justiça do Estado do Paraná, não é exigível o depósito de
custas na execução de sentença, quando a mesma foi interposta
nos próprios autos. 2. Conforme precedentes do Egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça, são devidos honorários advocatícios
na execução de título judicial, ainda que não embargada (Art.
20, § 4º, do CPC).’’ (TAPR, Ac. 16.262, 6ª CC, Juiz Carvílio da
Silveira Filho, julg. 30.9.03). Com efeito, embora o artigo 19
do Código de Processo Civil estabeleça que ‘’...cabe às partes
prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no pro-
cesso, antecipando-lhes o pagamento desde o início até senten-
ça final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do
direito declarado pela sentença.’’, em especial às execuções de
sentença nos próprios autos, o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça estatuiu, no item 5.8.1.1, que ‘’...não é
exigível o depósito inicial de custas, mas serão elas contadas e
incluídas na conta geral, devendo o valor respectivo constar
expressamente do mandado.’’ A respeito dessas normas, o egré-
gio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ‘’A disposição
contida no art. 19 do CPC, determinando que as partes anteci-
pem as despesas relativas aos atos processuais, não impede que
os Estados estabeleçam que a taxa judiciária, tributo que lhes é
devido, seja exigível a final.’’ (in RSTJ 50/328). Portanto, per-
feitamente válida é a referida disposição do Código de Nor-
mas. No caso, como a vencedora promoveu execução do título
judicial, referente aos honorários advocatícios arbitrados na
sentença da primeira fase da prestação de contas, nos próprios
autos da ação, fica dispensada da antecipação das custas, as
quais deverão ser incluídas na conta geral e deverão constar
expressamente do mandado de citação e penhora. Igualmente,

no tocante aos honorários advocatícios na execução, a decisão
que deixa de arbitrá-los, contraria jurisprudência pacífica do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ‘’A
execução, seja ela de título judicial ou extrajudicial, é um pro-
cesso autônomo, a exigir atividade profissional específica, que
deve ser remunerada, tal como ocorre no processo de conheci-
mento.’’ (REsp. nº 475.697-RS). O texto do art. 20, § 4º do
Código de Processo Civil é claro ao prever que ‘’... nas execu-
ções, embargadas ou não, os honorários serão fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz, ...’’, não fazendo qualquer
distinção entre execução de título judicial ou extrajudicial, ra-
zão pela qual ambas estão albergadas no dispositivo. A respei-
to, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em sua
obra ‘’Código de Processo Civil Comentado e Legislação Pro-
cessual Civil Extravagante em Vigor’’, fazem a seguinte anota-
ção ao artigo acima mencionado: ‘’Em face da nova redação
dada ao CPC 20 § 4º pela L 8952/94, cabem honorários nas
execuções ‘’tout court’’, de modo que mesmo nas fundadas em
título judicial, os honorários devem ser fixados. Isto porque a
execução é outro processo, que se iniciou em virtude da resis-
tência do devedor em cumprir, de imediato, o comando emer-
gente da sentença judicial. Por essa resistência, o devedor deu
causa à instauração do processo executivo, devendo arcar com
os ônus das despesas decorrentes. Nesse sentido tem decidido
o STJ, afirmando serem devidos os honorários nas execuções
de sentença, embargadas ou não: STJ, 3ª Seç., EDivREsp
141511-RS rel. Min. Vicente Leal, j. 25.11.1998, v.u., DJU
7.2.2000, p. 111; STJ, 3ª Seç., EDivREsp 158915-RS, rel. Min.
Vicente Leal, j. 11.11.1998, v.u., DJU 7.2.2000, p. 112. Restou
superado o entendimento contrário anterior da 3ª Seç. Do STJ,
entendendo que não deveria haver condenação em honorários
de advogado em execução não embargada.’’ (6ª ed., Revista
dos Tribunais, p. 318). Portanto, devidos os honorários em exe-
cução de título judicial, estes devem ser arbitrados ‘’consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
a, b e c do parágrafo anterior’’, quais sejam: ‘’a) o grau de zelo
do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a nature-
za e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu serviço.’’ (arts. 20, § 4º e § 3º/
CPC). Não há, pois, os limites mínimo e máximo de 10 e 20%
para esse arbitramento. Assim, em vista de já haver remunera-
ção para o serviço prestado pelo advogado na primeira fase da
ação de prestação de contas, limitando-se estes honorários a
remunerar a elaboração da petição inicial da execução de título
judicial (fl. 48/49-TJ), pois se houver a interposição de embar-
gos outra verba poderá ser fixada na sentença; bem como o
reduzido tempo exigido para o serviço; o fato de que o advoga-
do tem escritório na mesma comarca em que tramita o proces-
so; a importância da causa, dou provimento a este recurso a fim
de arbitrar os honorários advocatícios em R$300,00 (trezentos
reais), para a hipótese de pronto pagamento da dívida exeqüen-
da. 3. Diante do exposto, em face dos precedentes jurispruden-
ciais deste Tribunal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça,
dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º A,
do Código de Processo Civil, para o fim de isentar a exeqüente
do depósito inicial de custas, que serão contadas e incluídas na
conta geral, devendo o valor respectivo constar expressamente
do mandado, bem como para arbitrar honorários para pronto
pagamento no valor de R$300,00 (trezentos reais). 4. Oficie-se
ao Juízo da causa, comunicando o teor desta decisão, baixando
os autos oportunamente. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0003 . Processo/Prot: 0166161-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166764. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000139 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Romeu Rohde. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Vista Advogado: Vivian Caroline Caste-
llano (PR033120), José Augusto Araújo de Noronha (PR023044)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo/Prot: 0157540-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66152. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30844 Execução. Agravante: Luiz Jun
Isobe, Romana Maistro Bianchi. Advogado: Jayr Pereira Tei-
xeira, Carlos Autimio Fernandes Carneiro. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira,
Márcio Antonio Sasso, Auderi Luiz de Marco, Arlindo Mene-
zes Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 11 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

Departamento Judiciário Emetido em 16/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04711 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 022 0147420-4
Ademir Simões 028 0153766-2
Ahmad Abdallah 035 0160460-6
Alberto Silva Gomes 025 0152670-7
Alberto Xavier Pedro 001 0156686-1
Albino Kluge 021 0147278-0
Alexander de Paula Silva 017 0146666-6

Alicio Malavazi 019 0146976-7
Aline Braga 019 0146976-7
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 018 0146716-1
Amalia Marina Marchioro 002 0161140-3
Amaury Chagas Coutinho Júnior 001 0156686-1
Ana Claudia Finger 023 0147697-5
Ana Eliete Becker Macarini 007 0163416-0

013 0165489-1
Ana Lúcia França 017 0146666-6
Ana Paula Finger 023 0147697-5

041 0163588-1
Anderson Manique Barreto 017 0146666-6
Anderson Reny Heck 014 0166117-4
André Luiz Giudicissi Cunha 011 0164164-5
Angela Estorilio Silva Franco 020 0146983-2
Angelica Majolo 041 0163588-1
Annie Ozga Ricardo 004 0162394-5
Antonio Luiz Pereira Júnior 001 0156686-1
Arinaldo Bittencourt 036 0161320-1
Arlindo Mendes de Souza 018 0146716-1
Arlindo Menezes Molina 036 0161320-1
Auderi Luiz de Marco 036 0161320-1
Brazilio Bacellar Neto 030 0154943-3

031 0154955-3
Célia Ines da Silva 025 0152670-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0163416-0
Carlos Alberto Stoppa 036 0161320-1

037 0161546-5
038 0162617-3

Carlos Henrique Almeida da Silva 016 0139665-8
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 040 0163084-8
Celso de Lima Buzzoni 011 0164164-5
Cláudio Felipe Derbli Pinto 004 0162394-5
Cláudio Xavier Petryk 017 0146666-6
Claudia Lopes Borio 006 0163016-0
Claudio Xavier Petryk 018 0146716-1
Daniel Hachem 023 0147697-5

028 0153766-2
041 0163588-1

Danielle Anne Pamplona 025 0152670-7
Deisi Cardoso 035 0160460-6
Edson Shoiti Fugie 038 0162617-3
Eneida Ameny Schiafino Souto 004 0162394-5
Erica Martins Frediani 033 0155694-9
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 020 0146983-2
Evandro Juarez Rodrigues 010 0164011-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0163016-0

040 0163084-8
Everton Bogoni 023 0147697-5
Fabio Augusto Morita 011 0164164-5
Fabio Luis Franco 024 0150381-7
Fabio Spagnolli 037 0161546-5

038 0162617-3
Fabrício Fontana 010 0164011-9
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 013 0165489-1
Fernando Menegueti Chaparro 024 0150381-7
Fernando Schiafino Souto 004 0162394-5
Flávia Vellardo Kouyomdjian 012 0164326-5
Fuad Esper Cheida 027 0153377-5
Gelsi Francisco Accadrolli 035 0160460-6
Genesio Nailor Finger 023 0147697-5

041 0163588-1
Germano Jorge Rodrigues 029 0154710-4
Gilberto Allievi 014 0166117-4
Giovanna Benvenutti 025 0152670-7
Guido Henrique Souto 004 0162394-5
Helcio Silva Orane 010 0164011-9
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 021 0147278-0
Iracele Galli de Souza 016 0139665-8
Itamar Marcos de Oliveira 023 0147697-5
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0163016-0
Júlio Cesar Dalmolin 044 0167365-4
Jair Antonio Wiebelling 032 0155364-6

034 0160234-6
036 0161320-1
037 0161546-5
038 0162617-3
043 0165073-3

Jair Felipes 022 0147420-4
João Batista dos Anjos 003 0162000-8
João Carlos de Oliveira 005 0162405-3
João Carlos de Oliveira Júnior 005 0162405-3
João Casillo 020 0146983-2
João de Oliveira Franco Júnior 017 0146666-6
Jonas Roberto Justi Waszak 022 0147420-4
Jorge Kitzberger 001 0156686-1
Jorge Rafael Santar 022 0147420-4
José Augusto Araújo de Noronha 009 0163873-5

012 0164326-5
016 0139665-8

José Carlos Dias Neto 033 0155694-9
José Cicero Celestino 042 0163789-8
José Flavio Egydio de Carvalho 034 0160234-6
José Maria do Couto 022 0147420-4
Julian Dercil Souza Santos 010 0164011-9
Jurandi Felipes 022 0147420-4
Kariza Xavier Vitor Zambrano 034 0160234-6
Leandro de Quadros 023 0147697-5
Leonora Vieira de Melo Ramalho 019 0146976-7
Lucia Helena Fernandes Stall 008 0163438-6
Luciano Braga Cortes 014 0166117-4
Lucius Marcus Oliveira 005 0162405-3
Luis Otávio Lemes de Toledo 026 0152919-9
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 013 0165489-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 003 0162000-8

025 0152670-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 009 0163873-5

012 0164326-5
Luiz Rodrigues Wambier 006 0163016-0
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 037 0161546-5

038 0162617-3
Márcio Antonio Sasso 036 0161320-1

037 0161546-5
038 0162617-3

Márcio Ribeiro Pires 037 0161546-5
Mônica D’ Altoé 002 0161140-3

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 015 0119928-4
Marcelo Antonio Theodoro 015 0119928-4
Marcia Montalto 005 0162405-3
Marcius Nadal Matos 012 0164326-5
Marcos Augusto Malucelli 026 0152919-9
Marcos Vinícius Martins 039 0162777-4
Maria Catarina de Oliveira 011 0164164-5
Maria Denise Martins 015 0119928-4
Maria Ilma Caruso 009 0163873-5
Maria José Stanzani 028 0153766-2
Maria Regina Zárate Nissel 009 0163873-5

012 0164326-5
Marileidi Marchi 024 0150381-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 015 0119928-4
Mauro Cristiano Morais 001 0156686-1
Michel Luiz Padilha 005 0162405-3
Miguel Antonio Slowik 017 0146666-6

018 0146716-1
Miguel Serrano Bruno 035 0160460-6
Mozart Albuquerque Brites 005 0162405-3
Mozart Pizzatto Andreoli 003 0162000-8
Nilton Bussi 044 0167365-4
Nobuo Nishimoto 019 0146976-7
Oldemar Mariano 032 0155364-6

043 0165073-3
Osvaldo Sestario Filho 033 0155694-9
Patrícia Bellucci Pazos 015 0119928-4
Patricia Carla de Deus Lima 006 0163016-0
Paula Borges da Cruz Dantas 017 0146666-6
Paulino Andreoli 003 0162000-8
Paulo Macarini 013 0165489-1
Paulo Roberto Campos Vaz 024 0150381-7
Paulo Roberto Pires 039 0162777-4
Paulo Vinicius de B. M. Junior 008 0163438-6
Pedro Girolamo Macarini 007 0163416-0

013 0165489-1
Pedro Paulo Pamplona 025 0152670-7
Régis Tocach 018 0146716-1
Rafael Fadel Braz 025 0152670-7
Rafaela Stall Leite 008 0163438-6
Raimundo Fernandes Barbosa 010 0164011-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 023 0147697-5

028 0153766-2
041 0163588-1

Renata Dequech 042 0163789-8
Renata Romaguera Sobroza 016 0139665-8
Reny Angelo Pastre 014 0166117-4
Ricardo Costa Espiga 011 0164164-5
Rodolfo Lincoln Hey 020 0146983-2
Ronald Roesner Junior 040 0163084-8
Rosana Camarani da Silva 005 0162405-3
Rosana de David 016 0139665-8
Ruth Passos de Souza 018 0146716-1
Sandra Mara Pereira 003 0162000-8
Sandra Maria Reis Belizario 027 0153377-5
Sidnei Soares Di Bacco 030 0154943-3

031 0154955-3
Simone Pacheco de Oliveira 020 0146983-2
Simone Zonari Letchacoski 020 0146983-2
Sylvia Moniz da Fonseca 015 0119928-4
Teófilo Luiz dos Santos Neto 003 0162000-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0163016-0
Ubirajara Cury 010 0164011-9
Valdemar Bernardo Jorge 017 0146666-6
Valeria Martins Oliveira 005 0162405-3
Vanessa Abu-Jamra de Castro 007 0163416-0
Vilma de Almeida 022 0147420-4
Vilson Stall 008 0163438-6
Vivalda Sueli Borges Carneiro 019 0146976-7
Vivian Caroline Castellano 009 0163873-5

012 0164326-5
016 0139665-8

Vivian Montes Calvo 018 0146716-1
Vladimir Castro Jordao 029 0154710-4
Waldur Trentini 027 0153377-5
Walter Espiga 011 0164164-5
Wanderlei de Paula Barreto 019 0146976-7
Washington Luiz Stelle Teixeira 016 0139665-8

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0156686-1

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001470 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e Comércio. Advoga-
do: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Jú-
nior. Agravado: C e d Distribuidora de Titulos e Valores Mobi-
liários Ltda. Advogado: Mauro Cristiano Morais, Jorge Kitz-
berger, Alberto Xavier Pedro. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0161140-3

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000231 Imissão de Posse. Agravante: Espólio de
Eduardo Hiroshi Akashi. Advogado: Amalia Marina Marchio-
ro. Agravado: Divino Benedito Bataglini, Helena Cândida Ba-
taglini. Advogado: Mônica D’ Altoé. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0162000-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000014 Exceção de Incompetência. Agravante: Italo
Belon Neto, Walter Dettmer Neto. Advogado: João Batista dos
Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Agravado: Banco do
Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado: Luiz Gonza-
ga Moreira Correia. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
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0004 . Processo: 0162394-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002067 Ação de Devolução. Agravante: Luiz Fernando
Tizon Silveira. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Feli-
pe Derbli Pinto. Agravado: REFER - Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto, Fernando Schiafino Souto.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani
de Moura)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0162405-3

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000681 Rescisão de Contrato. Agravante: Mutirão Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda.. Advogado: João Carlos
de Oliveira Júnior, João Carlos de Oliveira, Valeria Martins
Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva.
Agravado: Transportes Rossato SA, Milton Rossato, Victório
André Rossato. Advogado: Marcia Montalto, Mozart Albuquer-
que Brites, Michel Luiz Padilha. Relator: Des. Milani de Mou-
ra

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0163016-0

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000070847 Restituição de Quantia Paga. Agravante: Banco
Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Patricia Carla de Deus Lima, Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agra-
vado: Auto Viação Água Verde Ltda. Advogado: Claudia Lopes
Borio. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0163416-0

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000472 Embargos a Execução. Agravante: Edison Go-
mes Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado: Banco de Crédito
Nacional SA. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli (Des. Duarte Medeiros)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0163438-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000566 Falência. Agravan-
te: Lembrasul Supermercados Ltda. Advogado: Vilson Stall,
Lucia Helena Fernandes Stall, Rafaela Stall Leite. Interessado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. Síndico da Massa Falida.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Stela
Alves)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0163873-5

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001156 Reparação de Danos. Agravante: Esmaelo Fayad
Portes. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0164011-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000572 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Evandro Juarez
Rodrigues, Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Julian Dercil
Souza Santos, Raimundo Fernandes Barbosa. Agravado: Espó-
lio de José Moro Filho, Nestor Silva Moro. Advogado: Fabrí-
cio Fontana. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli
(Des. Duarte Medeiros)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0164164-5

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000693 Ação Monitória. Agravante: Banco ABN Amro
Real SA. Advogado: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga, Celso
de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita. Agravado: Indústria e Comércio de Malhas Miami Im-
portação e Exportação Ltda, Jair Omodei, Elzira Omodei. Ad-
vogado: André Luiz Giudicissi Cunha. Relator: Des. Milani de
Moura

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0164326-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000695 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Flávia Vellar-
do Kouyomdjian. Agravado: José Deloski, Ernestina de Souza
Deloski, Mini Mercado Deloski. Advogado: Marcius Nadal
Matos. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0165489-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000668 Revisão de Contrato. Agravante: Datasul Com-
putadores Ltda, Antônio Pedro Siquinelli, José Luiz Krainski.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva, Luiz
Antonio Pereira Rodrigues. Agravado: Banco de Crédito Naci-
onal SA - BCN. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eli-
ete Becker Macarini, Paulo Macarini. Relator: Des. Ângelo
Zattar

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0166117-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000654 Rescisão de Contrato. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Agravado: Augusto Clivatti Filho e outros. Advogado:
Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Relator: Des. Milani
de Moura

Apelação Cível

0015 . Processo: 0119928-4

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000079 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Marcelo Antonio
Theodoro, Sylvia Moniz da Fonseca, Patrícia Bellucci Pazos.
Apelado: Ferragens Rodolpho Senff SA, Milton Afonso Senff
Júnior, Celso Senff. Advogado: Maria Denise Martins.
Rec.Adesivo: Ferragens Rodolpho Senff SA, Milton Afonso
Senff Júnior, Celso Senff. Advogado: Maria Denise Martins.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível

0016 . Processo: 0139665-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000233 Reparação de Danos. Apelante: Fininvest SA
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: José Augus-
to Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Rosana de
David, Renata Romaguera Sobroza, Carlos Henrique Almeida
da Silva. Apelado: Elias Limeira da Silva. Advogado: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira, Iracele Galli de Souza. Rec.Adesivo:
Elias Limeira da Silva. Advogado: Washington Luiz Stelle Tei-
xeira, Iracele Galli de Souza. Relator: Juiza Conv. (RegExc)
Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0017 . Processo: 0146666-6

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001329 Indenização. Apelante: Antonio Pereira. Advo-
gado: Valdemar Bernardo Jorge, Paula Borges da Cruz Dantas,
João de Oliveira Franco Júnior, Anderson Manique Barreto.
Apelado: Slaviero Decisão Administradora de Consórcio SC
Ltda. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Cláudio Xavier Pe-
tryk, Ana Lúcia França, Alexander de Paula Silva. Apelante:
Slaviero Decisão Administradora de Consórcio SC Ltda. Advo-
gado: Miguel Antonio Slowik, Cláudio Xavier Petryk, Ana Lú-
cia França, Alexander de Paula Silva. Apelado: Antonio Perei-
ra. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Paula Borges da Cruz
Dantas, João de Oliveira Franco Júnior, Anderson Manique
Barreto. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kess-
ler (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0018 . Processo: 0146716-1

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001502 Ordinária. Apelante: Cartão Unibanco Ltda.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Miguel An-
tonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Vivian Mon-
tes Calvo. Apelado: Paulo Antonio Ferreira da Silva. Advoga-
do: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza. Relator:
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0019 . Processo: 0146976-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000324 Ação Monitória. Apelante: Banco Mercantil
Finasa SA São Paulo. Advogado: Leonora Vieira de Melo Ra-
malho, Nobuo Nishimoto. Apelado: Guido Walter Egon Herr-
man Klieson. Advogado: Alicio Malavazi, Aline Braga, Vival-
da Sueli Borges Carneiro, Wanderlei de Paula Barreto. Apela-
do: Antonio Borghetti Lemos. Advogado: Alicio Malavazi, Ali-
ne Braga, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Relator: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar). Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0146983-2

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000556 Indenização. Apelante: Rodolfo Lincoln Hey.
Advogado: Rodolfo Lincoln Hey. Apelado: Antonio Celso Gar-
cia. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari
Letchacoski, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo,
Simone Pacheco de Oliveira. Apelante: Antonio Celso Garcia.
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Le-
tchacoski, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo,
Simone Pacheco de Oliveira. Apelado: Rodolfo Lincoln Hey.
Advogado: Rodolfo Lincoln Hey. Relator: Des. Milani de Mou-

ra. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0021 . Processo: 0147278-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000212 Embargos de Terceiro. Apelante: Elton Sílvio
Marcon. Advogado: Albino Kluge. Apelado: Herodites Tadeu
Ribas Pacheco Comissário da Concordata Preve. Advogado:
Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Interessado: Massa Falida de
Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar).
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0022 . Processo: 0147420-4

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000198 Ação Monitória. Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Jurandi Felipes, Jair Felipes, Ademar
Kenhiti Issi, Vilma de Almeida, Jorge Rafael Santar, Jonas
Roberto Justi Waszak. Apelado: Alfredo Olímpio da Silva. Ad-
vogado: José Maria do Couto. Relator: Juiza Conv. (RegExc)
Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0023 . Processo: 0147697-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000552 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia
Finger, Leandro de Quadros, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Apelado: Fascil Encartelados Ltda. Advoga-
do: Itamar Marcos de Oliveira, Everton Bogoni. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar).
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0024 . Processo: 0150381-7

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000098 Cobrança. Apelante: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Fabio Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro.
Apelado: Pedro Maior. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0025 . Processo: 0152670-7

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001358 Ação Monitória. Apelante: Banco Bandeirantes
SA. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva
Gomes. Apelado: Vera Lúcia de Queiroz Jucá. Advogado: Pe-
dro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel
Braz. Apelado: Hilda Vieira Silva. Advogado: Célia Ines da
Silva, Giovanna Benvenutti. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0152919-9

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000945 Ação Monitória. Apelante: Banco Cooperativo
Sicredi SA - BANSICREDI. Advogado: Marcos Augusto Ma-
lucelli. Apelado: Luiz Carlos Meira Júnior, Marcelo Adriano
Silva. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Espe-
cial). Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0027 . Processo: 0153377-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000072 Ação Monitória. Apelante: Massa Falida de
Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Waldur
Trentini. Apelado: Edson Podolan. Advogado: Fuad Esper Chei-
da, Sandra Maria Reis Belizario. Interessado: Wandur Trentini
Síndico da Massa Falida. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0028 . Processo: 0153766-2

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000192 Ação Monitória. Apelante: by Brasil Empresa
Brasileira de Confecções Ltda, José Ademir Zago. Advogado:
Ademir Simões. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Maria José Stanzani, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli
(Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0029 . Processo: 0154710-4

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000390 Indenização. Apelante: Roque Aparecido Se-
bastião. Advogado: Vladimir Castro Jordao. Apelado: Fernan-
do Campinha Garcia Cid. Advogado: Germano Jorge Rodri-
gues. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0030 . Processo: 0154943-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000783 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis Ltda. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Apelado: União
Federal. Advogado: Sidnei Soares Di Bacco. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0031 . Processo: 0154955-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000826 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis Ltda. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto. Apelado: União Federal. Advogado:
Sidnei Soares Di Bacco. Interessado: Brazilio Bacellar Neto
Síndico da Massa Falida. Relator: Des. Duarte Medeiros. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0032 . Processo: 0155364-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000433 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Apelado: Alzeir Corsi Alves. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves

Apelação Cível

0033 . Processo: 0155694-9

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000059 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA, Itaucard
Financeira SA - Credito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: José Carlos Dias Neto. Apelado: Adriana da Silva. Advo-
gado: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0034 . Processo: 0160234-6

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000655 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho, Kariza Xavier Vi-
tor Zambrano. Apelado: Farmácia Antoniassi Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte
Medeiros

Apelação Cível

0035 . Processo: 0160460-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000093 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli.
Apelado: Luzia Aparecida Marcondes. Advogado: Deisi Car-
doso, Miguel Serrano Bruno, Ahmad Abdallah. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar). Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0036 . Processo: 0161320-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000305 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sas-
so, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco. Apelado: Osvaldo Gomes da Silva. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte
Medeiros

Apelação Cível

0037 . Processo: 0161546-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000578 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro Pires, Már-
cio Antonio Sasso. Apelado: Lourdes Tomaz. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte
Medeiros

Apelação Cível

0038 . Processo: 0162617-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000673 Prestação de Contas. Apelante: Jacob
Sérgio Diedrich. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Fabio
Spagnolli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Edson Shoiti
Fugie, Márcio Antonio Sasso. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0039 . Processo: 0162777-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001032 Reparação de Danos. Apelante: Daniela Ferna-
des dos Santos. Advogado: Marcos Vinícius Martins. Apelado:
Sercomtel Celular SA. Advogado: Paulo Roberto Pires. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Ste-
la Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível
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0040 . Processo: 0163084-8

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001468 Ação Monitória. Apelante: George Henrique
Herwing, Patricia Deeke Herwing. Advogado: Carlos Joaquim
de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Apelado: Banco
Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ân-
gelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0041 . Processo: 0163588-1

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 199900000231 Prestação de Contas.
Apelante: Ervin Wolf. Advogado: Angelica Majolo. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana
Paula Finger, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0042 . Processo: 0163789-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000303 Indenização. Apelante: Lucia Vera Simioni.
Advogado: José Cicero Celestino. Apelado: Casa de Calçados
Para Todos Ltda. Advogado: Renata Dequech. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura).
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0043 . Processo: 0165073-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000007 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Valdemir Barela. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0044 . Processo: 0167365-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000310 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Nilton Bussi. Apelado: Arion Murilo An-
nunziato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04718

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Wilson Duarte Ferreira 001 0165609-3
Alexandre Lagana 001 0165609-3
Carlos Arnaldo Falbo Lara 001 0165609-3
Edmar Hispagnol 001 0165609-3
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 001 0165609-3
Irineu Roberto Alves 001 0165609-3
José Lagana 001 0165609-3
Leonel Trevisan Júnior 001 0165609-3
Simone Bueno de Miranda 001 0165609-3

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator

0001 . Processo/Prot: 0165609-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/160529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000343 Ação Monitória. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Leonel
Trevisan Júnior, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol,
Irineu Roberto Alves. Agravado: Massa Falida de Geo Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda. Advogado: José Lagana, Si-
mone Bueno de Miranda, Alex Wilson Duarte Ferreira, Ale-
xandre Lagana. Agravado: Abilio Andraus Neto, Saleiman José
Andraus. Advogado: José Lagana, Simone Bueno de Miranda,
Alex Wilson Duarte Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Retifique-se a autuação, para consignar que são também
agravados Abílio Andraus Neto e Saleiman José Andraus (fls.
20, 28 e 29). II - Não constato, a uma análise superficial, com
a plausibilidade do efeito suspensivo pleiteado, eis que a deci-
são agravada (fls. 15/17) se acha muito bem fundamentada,
havendo a possibilidade de que o Código de Defesa do Consu-
midor tenha aplicabilidade ao caso dos autos, como também
que, por força dos dados existentes neste agravo, a hipótese
seja daquelas que autoriza a inversão do ônus da prova, por
ostentarem os agravados a condição de hipossuficientes ou ve-
rossímil se mostrarem as alegações por eles feitas, em razão do
que, não havendo a perspectiva de lesão grave e de difícil repa-
ração para o agravante, deixo de conferir a suspensividade plei-
teada. III - Solicite-se informações junto ao juízo recorrido, em
10 (dez) dias, inclusive para que informe se o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, fi-
cando o Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever o expedi-
ente respectivo. IV - Intimem-se os agravados, nas pessoas de
seus patronos, por publicação no Diário da Justiça, para que
respondam ao recurso intentado, no prazo de 10 (dez) dias. V -
Intimem-se. Curitiba, 24 de setembro de 2.004. Des. DUARTE
MEDEIROS, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04727

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fredy Yurk 001 0156252-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0156252-5
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 001 0156252-5
Roberta Sandoval França 001 0156252-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0156252-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50125. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001305 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Bankboston Banco Multiplo SA. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionedis. Agravado: João Lemgruber de Oliveira
Junior. Advogado: Fredy Yurk, Roberta Sandoval França, Pe-
dro Augusto Nauffal de Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Defiro a solicitação de fls. 201 e 217, de modo a que se
proceda às anotações necessárias para que as publicações e in-
timações sejam realizadas exclusivamente em nome da Dra.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS; II - face ao que dis-
põe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.98
(in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso especial de
fls. 182-202 e o recurso extraordinário de fls. 205-217 fiquem
retidos nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-
se e, oportunamente, apensem-se os presentes autos de agravo
de instrumento aos autos principais. Curitiba, 8 de novembro
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04728

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrezza Maria Beltoni 001 0154663-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0154663-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0154663-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28212. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000924 Declaratória. Agravan-
te: Global Telecom SA. Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nedis. Agravado: Leonardo Czarny. Advogado: Andrezza Ma-
ria Beltoni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00192072

I - Considerando o entendimento da Corte Superior, do qual é
exemplo o seguinte julgado, “in verbis”: “Se o Tribunal “a quo”
defere a denunciação da lide, o recurso especial daí decorrente
fica sobrestado, porque, na origem, a decisão atacada tem a
natureza de uma interlocutória simples. Se, ao revés, o Tribu-
nal “a quo” indefere a denunciação da lide, o recurso especial
deve ser desde logo processado, porque em tal hipótese essa
decisão se assimila àquela em que o juiz indefere a petição
inicial, e tranca a ação, tendo a natureza de uma interlocutória
mista - tudo no pressuposto de que haja ‘aparência’ de um di-
reito de regresso” (AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 268.745-
SP, relator Min. Ari Pargendler, D.J.U. de 03/11/99), valho-me
do presente expediente para tornar sem efeito o despacho pro-
latado à fl.320 dos autos de Agravo de Instrumento nº 154.663-
0, deixando de aplicar, “in casu”, a regra do § 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil; II - processem-se, destarte, os
recursos especial e extraordinário interpostos nos referidos au-
tos; III - julgo, em conseqüência, prejudicados os presentes
agravos de instrumento ao Superior Tribunal de Justiça e ao
Supremo Tribunal Federal, ante a perda de seu objeto; IV -
juntem-se estes expedientes (protocolos nºs. 192.072/2004 e
192.079/2004) e o presente despacho aos autos de Agravo de
Instrumento nº 154.663-0, e devolvam-se as cópias que os acom-
panham aos sueus insignes subscritores; V - proceda-se às ano-
tações que se fizerem necessárias para que as intimações sejam
realizadas exclusivamente em nome da Dra. Luise Rainer Pe-
reira Gionédis ; VI - publique-se. Curitiba, 11 de novembro de
2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04724

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Laporta Cardinali 003 0168073-5
Adyr Sebastião Ferreira 011 0163469-1/01
Airton Luiz Padilha 006 0159532-0
Alessandra Miyuki Dote 003 0168073-5
Angelita Terezinha A. Guardini 001 0167966-1
Ardemio Dorival Mucke 001 0167966-1
Benedito Gomes Barboza 002 0168070-4
Carlos Eduardo Santos Geisler 002 0168070-4
Cesar Augusto Terra 003 0168073-5
Claudia Cristine Garcia 009 0160212-0
Eduardo Luiz Calza 009 0160212-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 011 0163469-1/01
Elizabeth Maria Roth dos Santos 007 0159533-7
Eraldo Luiz Kuster 006 0159532-0
Etiane Caldas Gomes 006 0159532-0
Francisco Eduardo de Oliveira 005 0159075-0

011 0163469-1/01
Gabriel Jock Granado 007 0159533-7

Gerald Koppe Jr 011 0163469-1/01
Ivo Pegoretti Rosa 003 0168073-5
João Batista de Arruda Junior 001 0167966-1
João Leonelho Gabardo Filho 003 0168073-5
Jorge José Gotardi 003 0168073-5
Keile Cristina Biezus 007 0159533-7
Leandro Ramos Gouvea 009 0160212-0
Leirson de Moraes Mücke 001 0167966-1
Marcelo Nassif Maluf 004 0168257-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 010 0161849-1
Maria Cândida Santos Pinho 011 0163469-1/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 010 0161849-1
Peregrino Dias Rosa Neto 011 0163469-1/01
Peter Frederic Japp 009 0160212-0
Plinio Aloisio Bach 008 0159732-0
Rafael Marques Gandolfi 006 0159532-0
Renato Beltrami 011 0163469-1/01
Sérgio Zattar de Lima 009 0160212-0
Silvio André Brambila Rodrigues 006 0159532-0
Sonia Santana de Lima 009 0160212-0
Wilson Mafra Meiler Filho 006 0159532-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167966-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002799 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: R. A. V. M. Representado(a). Advogado:
Ardemio Dorival Mucke, Leirson de Moraes Mücke. Agrava-
do: J. V. M.. Advogado: João Batista de Arruda Junior, Angeli-
ta Terezinha Antunes Guardini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
R. A. V. M. (representado por sua mãe V. V.), em face da deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos
autos de execução de alimentos que move em desfavor de J. V.
M., determinou que fosse apresentado o cálculo do débito ali-
mentar com base na decisão que reduziu o encargo devido pelo
executado para 70% do salário mínimo. Alega, que a permane-
cer a determinação judicial estar-se-á configurando prejuízo ao
alimentando de difícil reparação. Aduz que nos autos de exo-
neração de alimentos propostos pelo ora Agravado, o Dr. Juiz
revogou a tutela antecipada mediante a qual havia sido reduzi-
do o valor da pensão alimentícia para 70% do salário mínimo,
sendo mantido o valor anteriormente fixado, ou seja, no equi-
valente a 02 (dois) salários mínimos, sendo que essa decisão
foi publicada em 06 de outubro de 2004, e dela não houve re-
curso. Pleiteia liminarmente a concessão dos efeitos da tutela
antecipada para reforma da decisão agravada ou a concessão
de efeito suspensivo ao recurso para sustar os efeitos da deci-
são monocrática até o julgamento do recurso pela Câmara. 2.
Ao Relator, diante do pedido de concessão da antecipação de
tutela ou de efeito suspensivo ao recurso, cumpre, de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência
dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferi-
mento, porém, é inegável que não se pode falar em poder dis-
cricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder
discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fumus boni iuris”
e, especialmente, o “periculum in mora”, também é mais do
que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão da
decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e ex-
treme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possi-
bilidade de que a não concessão resulte em lesão grave e de
difícil reparação. E, no caso dos autos, não vislumbro, objeti-
vamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco,
o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido
ao Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face da
decisão monocrática que determinou a elaboração do cálculo
do débito alimentar com base na importância correspondente a
70% do valor do salário mínimo, ao invés dos 02 (dois) salários
mínimos pretendidos pelo ora Agravante, nos autos de execu-
ção de alimentos da qual se extraiu o presente recurso, pois,
por ora, não restou cabalmente demonstrado que a redução
operada pelo Juízo da Comarca de Campo Largo tenha sido
revogada. Por esses motivos, deixo de antecipar os efeitos da
tutela ou de conceder o efeito suspensivo buscado pelo Agra-
vante. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito dando conta desta deci-
são e solicitando-lhe que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde do feito. Intime-se o Agravado para fins
do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 12 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168070-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000523 Execução Fiscal. Agravante:
D. R. B. A. Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo San-
tos Geisler. Agravado: P. R. P. B. A.. Advogado: Benedito Go-
mes Barboza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que indeferiu pedido de
estipulação de pena pecuniária a G. V., que estaria se recusan-
do a entregar o veículo Renault Megane, ano 1998, placas AIF-
7081, penhorado na execução que o exeqüente move em face
de P. R. P. B. A., sob o fundamento de que não figura como
parte na relação processual. Alega o agravante estar promoven-
do execução de alimentos contra o agravado, tendo indicado o
bem acima descrito, que foi penhorado e, após depósito parcial
do valor da execução, indevidamente devolvido ao executado.
Reconsiderando aquela decisão, o Juízo “a quo” determinou
nova penhora sobre o veículo, que não foi levada a efeito dian-
te da alegação do agravado de que o teria vendido a G. V.. Aduz
que o adquirente se nega a entregar o bem, mesmo diante da

decretação de fraude à execução e ineficácia da venda (fls.58/
60-TJ), pelo que requereu sua intimação para “proceder a en-
trega do veículo ao Juízo, em 24 horas a contar da intimação,
sob pena de arcar com uma pena pecuniária de R$ 500,00 ao
dia”. Argumenta que o terceiro G. V. é partícipe na fraude à
execução, obstruindo a Justiça e cometendo crime de desobe-
diência ao não indicar a localização do bem. Requer o provi-
mento do agravo, sustentando seu direito nos arts.339, 341,
461 e 461-A, do C.Pr.Civil. 2 - Como não foi requerido efeito
suspensivo ao recurso, requisitem-se informações ao Dr. Juiz
de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e intime-se o
agravado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 11
de novembro de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168073-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192274. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000234 Indenização. Agravan-
te: SERASA SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Ivo
Pegoretti Rosa, Cesar Augusto Terra, Adriana Laporta Cardi-
nali, Alessandra Miyuki Dote. Agravado: EgÍdio Rover. Advo-
gado: Jorge José Gotardi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento oposto contra a decisão
“a quo” (fls.48/TJ) que, nos autos de Ação Indenizatória, rejei-
tou pedido de renovação do prazo recursal requerido sob ale-
gação da nulidade da intimação da sentença. Alega a agravante
que, em 24/08/2001, protocolou petição requerendo que a inti-
mação dos atos processuais fossem realizadas em nome de João
Nicolau (OAB/SP nº 14.921) e Ivo Pegoratti Rosa (OAB/SP
133.355), mas que a intimação da sentença não atendeu tal re-
querimento, impedindo que tomasse conhecimento de tal pu-
blicação. Afirma, com esteio na jurisprudência, que a decisão
que não decreta a nulidade da intimação em que não constou o
nome do advogado indicado viola o art. 236, § 1º do CPC e o
inciso LIV do art. 5º da CF, constituindo cerceamento de defe-
sa. 2. No juízo de cognição sumária cabe verificar a verossimi-
lhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. De fato, infere-se da petição de fls. 31-TJ que a
agravante, em 24 de em agosto de 2002, requereu que as inti-
mações e notificações dos autos fossem realizadas em nome
dos advogados João Nicolau (OAB/SP nº 14.921) e Ivo Pego-
ratti Rosa (OAB/SP 133.355). Constata-se, também, que a inti-
mação da sentença foi efetuada em nome de Jorge José Gotar-
di, Andréa Ferreira e Alessandra Miyuki Dote. Entretanto, a
ausência da cópia integral dos autos impede a verificação se,
de fato, na ocasião da intimação da sentença, as advogadas in-
timadas estavam constituídas como representantes da agravan-
te. Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se
ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessárias. 4. In-
time-se o agravado para responder ao recurso, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0168257-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/194372. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001727 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Marcelo Nassif Maluf (advogado). Paci-
ente: W. B.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

DECISÃO. 1 - Diz o impetrante, em suma, que o pedido de
habeas-corpus se volta contra prisão do paciente W. B., decre-
tada “pelo fato de ter ocorrido confusão do patrimônio da em-
presa em que é sócio com o seu pró-labore, objetivando a satis-
fação de diferenças relativas às parcelas de abril a outubro de
2003 de prestação alimentícia devida pelo executado às exe-
qüentes, no pressuposto de que o mesmo é devedor de alimen-
tos pagos parcialmente a título de pensão mensal a favor de
suas filhas A. G. B. e C. G. B.”. Acrescenta que “a obrigação
alimentar decorre de conciliação celebrada nos autos de ali-
mentos nº 1647/97 que tramitou perante a 2ª Vara de Família
da Comarca de Curitiba, onde o paciente ficou obrigado a pa-
gar, a título de pensão alimentícia, o correspondente a 15 (quin-
ze) salários mínimos, a ser depositado na conta corrente da
genitora das menores, os quais correspondiam a R$ 1.800,00
(...). Desde abril de 2003, com o reajuste do salário mínimo a
quantia correspondente a 15 (quinze) salários mínimos importa
em R$ 3.600,00 (...), ou seja, o valor da pensão duplicou, en-
quanto as possibilidades do paciente diminuíram. No entanto,
pelas razões constantes da justificação apresentadas nos autos
de execução de alimentos nº 1727/2003 em trâmite 2ª Vara de
Família de Curitiba, o paciente vem depositando mensalmente
e com o auxílio de parentes a quantia de R$ 3.000,00 (...), por
questões de impossibilidade e dificuldade financeiras. O paci-
ente é sócio da empresa Box e Esquadrias de Alumínio Estrela
S/A juntamente com seu genitor, que conta atualmente com mais
de 70 (setenta) anos de idade. A genitora das menores ensejou
a confusão dos bens da empresa da qual o paciente é sócio com
o pro-labore que o mesmo retira mensalmente pelo fato de ge-
renciar a firma, esquecendo-se, desta forma, que se trata de
uma sociedade, ou seja, a liquidez da empresa não pode ser
confundida com a de seus sócios, visto a necessidade de se
manter um certo capital para a compra antecipada de materiais
e também para os casos de inadimplemento dos clientes” (fls.3/
4). Sustenta que o paciente está pagando a pensão alimentícia
na medida de suas possibilidades, e sua prisão prejudicará a
empresa e diminuirá seu pro-labore, acarretando a impossibili-
dade de continuar cumprindo o pensionamento, e nessas cir-
cunstâncias a prisão é absurda e injusta, mesmo porque “des-
considerou a justificativa apresentada, não considerou os pa-
gamentos efetuados e não determinou a produção de novas pro-
vas...” (fls.12). 2 - Pelo teor da decisão hostilizada, que se en-
contra por fotocópia às fls.31/32, a Dra. Juíza de Direito ocu-
pou-se das justificativas apresentadas pelo paciente para o não
cumprimento da obrigação alimentícia, rejeitando-as. Por ou-
tro lado, o habeas-corpus não se presta para dirimir questões
controvertidas que demandem aprofundado exame de fatos con-
trovertidos. Afora isso, pelo que se infere da fotocópia do des-
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pacho de fls.39, parece tratar-se de repetição de habeas-corpus
que havia sido denegado. Assim, não vislumbrando de pronto o
“fumus boni iuris” na impetração, denego a liminar. 3 - Requi-
sitem-se informações, que a autoridade impetrada deverá pres-
tar em 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista dos autos à ilustrada
Procuradoria da Justiça. I. Curitiba, 12 de novembro de 2004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0159075-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/85172. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
154219201 Agravo Regimental. Impetrante: Nortv Telecomu-
nicações SC Ltda. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira.
Impetrado: Relator do Agravo Interno nº 154219-2/01. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por NORTV
TELECOMUNICAÇÕES S/C LTDA. contra atos judiciais con-
substanciados em decisões de lavra do eminente Juiz relator
dos agravos (de instrumento e interno) nº 154.219-2/01. Sus-
tenta o cabimento da impetração, em síntese, no pressuposto
de ofensa a princípios processuais, “v.g.” do juiz natural, da
competência e do duplo grau de jurisdição, em face da verifi-
cada inovação em razões de recurso, na medida em que instru-
ído com nova documentação e, com fundamento na análise
destes, ter concedido o efeito suspensivo postulado. Com isso,
continua, ocorreu a supressão do juízo de primeira instância e
se inviabilizou eventual retratação. Porém, ainda na visão da
impetrante, cumpria ao magistrado analisar os pressupostos de
admissibilidade do recurso e não proferir, em menos de duas
horas “(sic)”, a decisão concessiva do efeito suspensivo, base-
ada em informações e documentos novos trazidos com o recur-
so. Em face disso, conclui, se apresenta ilegal o ato de admis-
são do recurso, até porque a agravante sequer juntou as cópias
dos aludidos documentos, para conhecimento da agravada e do
juízo “a quo”, ao cumprir o disposto no art. 526 do CPC. Nou-
tro passo, aduz ser também ilegal a decisão de não conheci-
mento do agravo interno/regimental interposto em face daque-
la decisão. Sustenta, para tanto, que incidiu em erro a autorida-
de apontada como coatora ao entender inadmissível o recurso
em face do disposto no art. 247 do RI-TJ/PR, quando o era, na
forma do art. 311 do aludido Regimento, conforme alegado na
preliminar de inadmissibilidade inserida no segundo agravo.
Por fim, defendendo a teratologia das decisões exaradas, res-
pectivamente, concessiva de efeito suspensivo ao recurso em
que figurou como agravada e negativa de seguimento ao agravo
interno/regimental interposto, pleiteia a concessão da ordem
liminar para cessação do ato dito coativo que recebeu o agravo
de instrumento concedendo-lhe efeito suspensivo, para o fim
de, revogando o efeito suspensivo atribuído, mantenha-se a
decisão exarada pelo juízo monocrático nos autos principais.
Relatados, DECIDO. 2. A ação de mandado de segurança em
face de ato judicial somente tem cabimento, conforme indiscu-
tível entendimento pretoriano, quando irrecorrível e teratológi-
ca a decisão, de modo a causar gravame injustificável ao juris-
dicionado. Alega o impetrante, que a decisão atribuindo efeito
suspensivo ao agravo de instrumento é teratológica, eis que
concedida com base em documentação nova. Assim, alega ofen-
sa aos princípios do juiz natural e duplo grau de jurisdição, vez
que o juiz da causa não teve conhecimento do teor dos docu-
mentos ao proferir a decisão vergastada. O fato de o recorrente
ter carreado nova documentação ao recurso, não macula os prin-
cípios referidos pelo impetrante. Primeiro, porque o recorren-
te, depois de aforar o agravo perante a Corte, deve observar o
disposto no artigo 526 do CPC, ou seja, juntar aos autos, em
três 03 dias, cópia da petição do agravo de instrumento, bem
como a relação dos documentos que instruíram o recurso. Essa
disposição da lei processual faculta ao julgador, após analisar
as razões de recurso e a eventual documentação carreada, re-
formar a decisão, a teor do mencionado artigo 526 da mesma
norma. Portanto, não há que se falar em supressão de jurisdi-
ção. Caso tal diligência não seja observada pelo recorrente,
cumpre ao recorrido alegá-la, para o não conhecimento do re-
curso. “In casu”, embora o impetrante alegue que o então re-
corrente deixou de observar o disposto no artigo 526 do CPC,
nada consta nos autos a respeito, e caso alegado e provado tal
incúria do agravante, o recurso inegavelmente não será conhe-
cido. Segundo, porque ao estabelecer-se o contraditório ao re-
curso, por ocasião da contraminuta, o agravado ora impetrante
teve a oportunidade de se manifestar acerca da documentação,
com o que haveria estrita observância ao contraditório. Caso
tais documentos sejam meramente para “induzir o julgador em
erro”, como aduz, - e claro, diante de consistentes argumentos
em contraminuta - o relator irá desprover o agravo. Mais uma
vez, não lhe assiste razão ao defender ilegalidade na decisão
colegiada que não conheceu do agravo interno/inominado que
aforou atacando a decisão concessiva de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. Ora, se o agravo interno que o impe-
trante interpôs visava hostilizar a decisão atributiva de efeito
suspensivo, obviamente e sem dúvida alguma, que trata do re-
curso referido no artigo 247 do RI-TJ/PR, não merecendo co-
nhecimento, conforme exegese do caput e § 3º do aludido co-
mando legal. Nessa vertente: “AGRAVO REGIMENTAL CON-
TRA DECISÃO QUE ATRIBUIU EFEITO SUSPENSIVO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - REGI-
MENTO INTERNO, ART. 247 E SEU § 3º - RECURSO NÃO
CONHECIDO”. Se o recorrente embasou o recurso no art. 311
do aludido Regimento, o fez equivocadamente - mais uma vez
não merecendo conhecimento - já que referido artigo está en-
cartado no Capítulo VII “Recursos e Disposições Gerais”, que
por sua vez está inserto no Título V “Processo Administrativo
Disciplinar de Magistrados”, matéria absolutamente estranha
ao recurso em apreço. Desta feita, não se vislumbra qualquer
teratologia na decisão do eminente relator, vez que regularmente
preparado e instruído o recurso, recebeu-o e concedeu-lhe efeito
suspensivo, pautado nos ditames da lei processual e em conso-
nância com a documentação carreada. Não se pode via “writ”,
questionar o entendimento do julgador quanto ao mérito recur-

sal, mas apenas verificar se houve teratologia, ilegalidade ou
abuso de poder na decisão exarada, o que notadamente não se
demonstrou no caso. Portanto, sem a presença de teratologia
que sustenta a impetrante, não se admite o processamento do
presente “writ of mandamus”. Nesse sentido, tem decido este
Tribunal: “MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO JUDI-
CIAL - INADEQUAÇÃO. - Exceto em hipótese realmente ex-
cepcional, como a de ato absoluta e manifestamente cercado de
ilegalidade ou de abuso de poder, não se apresenta adequada a
via do mandado de segurança para atacar decisão judicial, mes-
mo porque o mandado de segurança não se presta para corrigir
error in judicando nem error in procedendo. Nessa ótica, inad-
missível o mandamus para atacar decisão anteriormente objur-
gada por agravo de instrumento, de que o Colegiado não tomou
conhecimento”. (TJPR - AC 3667 - I GRUPO DE CÂMARAS
CÍVEIS - REL. DES. PACHECO ROCHA - DJ 01/10/2001,
pg. 49/53) 3. Posto isso, indefiro a petição inicial, o que faço
com fundamento no artigo 8º da lei nº 1.533, de 31.12.1951.
3.1. Intimem-se. 3.2. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Curitiba, 10 de novembro de 2004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS
DO AMARAL, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0159532-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/90137. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000092 Resolução de
Contrato. Agravante: M M Incorporações SC Ltda. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Mei-
ler Filho. Agravado: Gilmar Aparecido Bento dos Santos. Ad-
vogado: Airton Luiz Padilha (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória trasladada a fl. 147, proferida no Juízo de Direito da 2a
Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais. 2. Segundo
notificado nos autos (fls.172/178), as partes transigiram, re-
querendo a parte autora a extinção do respectivo processo. 3.
Posto isso, com fulcro nos arts. 557, do Código de Processo
Civil e 140, XXI do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em
face da perda do seu objeto. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente
remetam-se os autos ao juízo de origem, para arquivamento.
Curitiba, 11 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0159533-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/90138. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000590 Alimentos. Agravan-
te: E. L. D. C.. Advogado: Keile Cristina Biezus, Gabriel Jock
Granado. Agravado: L. F. C. Representado(a). Advogado: Eli-
zabeth Maria Roth dos Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada a fl. 21, proferida no Juízo de
Direito da 2a Vara de Família desta Capital. 2. Segundo notifi-
cado nos autos (fl. 42), as partes transigiram e o processo foi
extinto, restando prejudicado o recurso, portanto. 3. Posto isso,
com fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e 140,
XXI do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da perda
do seu objeto. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente remetam-se os
autos ao juízo de origem, para arquivamento. Curitiba, 11 de
novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot: 0159732-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/93137. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000207 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Agravado: Gilmar José Kolling, Lourdes
Frohlich Kolling. Advogado: Plinio Aloisio Bach. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada às fls. 40/41, proferida no Ju-
ízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pira-
quara. 2. Porém, segundo se infere dos autos (fls. 60/62), o
MM. Juiz “a quo”, informa que a decisão recorrida foi inteira-
mente revogada, restando prejudicado o recurso, portanto, nos
termos do art. 529 do CPC. 3. Assim, com fulcro nos arts. 557,
do Código de Processo Civil e 140, XXI do RITJPR, nego se-
guimento ao recurso, em face da perda do seu objeto. 4. Inti-
mem-se. 5. Oportunamente remetam-se os autos ao juízo de
origem, para arquivamento. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0160212-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98135. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002159 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: S. A. F. T.. Advogado: Sér-
gio Zattar de Lima. Agravado: F. B.. Advogado: Claudia Cristi-
ne Garcia, Eduardo Luiz Calza, Leandro Ramos Gouvea, Peter
Frederic Japp, Sonia Santana de Lima. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada a fl. 16, proferida no Juízo de
Direito da 4a Vara de Família desta Capital. 2. Segundo notifi-
cado nos autos (fls. 58/59), as partes transigiram e o processo
foi extinto, restando prejudicado o recurso, portanto. 3. Posto
isso, com fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e
140, XXI do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da

perda do seu objeto, revogando, por conseguinte, o despacho
de fl. 56. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente remetam-se os au-
tos ao juízo de origem, para arquivamento. Curitiba, 11 de no-
vembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0161849-1 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/112922. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100001565 Verificação. Impetrante: Mo-
inho Rio Negro Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Perei-
ra, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Pinhais - Vara Cível. Litis Passivo: Aso-
ciacion de Cooperativas Argentinas Ltda.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 1. A questão ventilada, acerca da possibilidade de ser ajuizada
a ação de falência, não pode ser objeto de análise nesta instân-
cia, pena de ser suprimido um grau de jurisdição. 2. Não obs-
tante, oficie-se na forma requerida, apenas para informar que
permanece hígida a liminar concedida. Curitiba, 3 de novem-
bro de 2004. Espedito Reis do Amaral Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0163469-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/145220. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1634691 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Maringá Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Gerald Ko-
ppe Jr, Maria Cândida Santos Pinho, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Agrava-
do: Nortv Telecomunicações SC Ltda. Advogado: Adyr Sebas-
tião Ferreira, Francisco Eduardo de Oliveira. Embargante: Nortv
Telecomunicações SC Ltda. Advogado: Adyr Sebastião Ferrei-
ra, Francisco Eduardo de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de deci-
são que atribuiu efeito suspensivo a recurso. 2. Sustenta o em-
bargante a ocorrência de omissão e obscuridade na decisão
embargada (fls. 617/621), vez que “deu efeito suspensivo ao
agravo, revogando materialmente a ordem do juízo monocráti-
co (o que é impossível em sede liminar de agravo)”. Aduz tam-
bém que “não foram considerados elementos fundamentais da
defesa”. 2.1. Pleiteia, ao fim, que seja apontado qual o docu-
mento referido no item “5.2.” do despacho embargado, bem
como, manifeste-se o prolator acerca do motivo pelo qual pre-
valece o “periculum in mora” em relação à agravante em detri-
mento da ora embargante. 3. Analisado o despacho invectiva-
do, assiste aqui parcial razão ao embargante. 3.1. No item “7”
da decisão concessiva de efeito suspensivo, consta: “(...) atri-
buo efeito suspensivo ao recurso, o fazendo para o fim de revo-
gar a ordem de entrega dos bens à agravada e, se já cumprida a
liminar, determinar sejam imediatamente restituídos à agravan-
te.” 3.2. De fato, o termo “revogar” foi empregado foi utilizado
equivocadamente, pois eventual revogação da decisão recorri-
da só ocorrerá quando do pronunciamento da Câmara acerca
do mérito recursal. 3.3. Em verdade, pretendia-se utilizar o
vocábulo “suspender”, pois essa é a conseqüência única da con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, confor-
me dicção dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo
Civil. 3.4. Assiste aqui, razão ao recorrente. 3.5. No mais -
quanto à análise de documento apontado na decisão embarga-
da, e ocorrência de “periculum in mora” para recorrente e re-
corrido - está o embargante, por via transversa, antecipando
arrazoado que só tem cabimento na contraminuta, momento
próprio do contraditório. 3.6. Portanto, descabida a análise de
tais aspectos, vez que não apontam obscuridade ou omissão no
“decisum”, mas antecipam o mérito recursal via embargos de-
claratórios, o que não se permite. 4. Posto isso, ACOLHO EM
PARTE os embargos declaratórios, para que do item “7” do
“decisum” de fl. 620, passe a constar: “(...) atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso, o fazendo para o fim de suspender a ordem
de entrega dos bens à agravada e, se já cumprida a liminar,
determinar sejam imediatamente restituídos à agravante.” 5.
Comunique-se ao juízo “a quo”, com urgência. 5.1. Reitere-se,
na mesma oportunidade, o pedido de informações, indispensá-
veis no caso. 6. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 16/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04720 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 021 0155146-8
Alexandre Toscano de Castro 037 0151961-9
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 033 0163457-1
Ana Paula Antunes Varela 007 0163706-9
Ana Paula Silva de V. Lara 018 0148875-3
André Augusto Gonçalves Vianna 001 0150835-0
Andrea Bernabel Furlan 026 0157344-2
Antonio Carlos Guimarães Taques 042 0162298-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0150835-0
Antonio Mendes Santos 034 0164199-8
Bruno Pedalino 027 0158628-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 007 0163706-9
Carlos Dorigon 017 0162785-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 021 0155146-8
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 013 0152348-0
Carlos Raul da Costa Pinto 003 0157043-0
Carlos Roberto Lunardelli 029 0158631-4

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0157043-0
Carlyle Popp 024 0156825-8
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 003 0157043-0
Casemiro Framil Filho 035 0142491-3
Celso Vedolim Teixeira 012 0150929-7
Claudia Rauen Biscaia 011 0144302-9
Clinio Leandro Lino Lyra 039 0160262-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 006 0163056-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 009 0166079-9
Cristiane de Oliveira Azim 003 0157043-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 010 0140093-9
Dione Mara Souto da Rosa 008 0163989-8
Dirceu Antonio Andersen Junior 024 0156825-8
Edilson Luiz Zimiani Cabral 016 0156111-9
Edson Luiz Nunes 019 0149988-9
Eduardo Fernando Lachimia 025 0156837-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 009 0166079-9
Elias Assad 024 0156825-8
Elias Mattar Assad 006 0163056-4
Elidio de Marco Leal da Silva 014 0152615-6
Eliziane Cristina Maluf 006 0163056-4
Eroulths Cortiano Junior 036 0151687-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 010 0140093-9
Felipe Jow Namba 010 0140093-9
Flávia Cristiane Machado 031 0161851-1
Francisco Deradi 037 0151961-9
Frederico Valdomiro Slomp 015 0153052-3
Gabriel Maccagnani Carazzai 013 0152348-0
Gabriela de Paula Soares 010 0140093-9
Geórgia Bordin Jacob 007 0163706-9
Giancarlo Ampessan 037 0151961-9
Gilberto Brunatto Dalabona 010 0140093-9
Giovana B. Locatelli Pereira 007 0163706-9
Gisele Hatschbach 036 0151687-8
Guilherme Kloss Neto 033 0163457-1
Hermeto Botelho Junior 041 0162271-7
Idevar Campaneruti 038 0157091-6
Inajá Maria C. Vianna Silvestre 032 0163441-3
Ismael José Dezanoski 037 0151961-9
Itamar de Jesus Saade Teixeira 004 0160296-6
Ivan Xavier Vianna Filho 022 0156327-7
Jaime Belmiro Tasca 010 0140093-9
Jerônimo Jatahy de Camargo Neto 028 0158630-7
João Belmiro dos Santos 023 0156698-1
João Eduardo Loureiro 011 0144302-9
João Otavio Simões Neto 011 0144302-9
Jorge Luiz Ideriha 026 0157344-2
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 027 0158628-7
José Antonio de Andrade Alcântara 005 0162147-6
José Augusto Rodrigues Formigoni 038 0157091-6
José Romeu do Amaral Filho 001 0150835-0
José Silvério Santa Maria 011 0144302-9
Juliano Nicola Sangali 006 0163056-4
Kleber Veltrini Tozzi 003 0157043-0
Leoberto Luís Bazzaneze 005 0162147-6
Lilian Simone Boneti 023 0156698-1
Luciano Giacomet 009 0166079-9
Luciano Ribeiro Vitorassi 002 0150896-3
Luciano Soares Pereira 003 0157043-0
Luis Perci Raysel Biscaia 011 0144302-9
Luiz Antonio Bertocco 023 0156698-1
Luiz Guilherme Meyer 016 0156111-9
Luiz e Maliska 023 0156698-1
Majeda Denize Mohd Popp 024 0156825-8
Mara do Rocio Simioni 020 0152819-4
Marco Antonio Busto de Souza 029 0158631-4
Marcos Antônio Lucas de Lima 030 0161818-6
Marcos Jorge Catalan 041 0162271-7
Marcos Luiz Maskow 042 0162298-8
Marcos Roberto Boeing 025 0156837-8
Margareth Zanardini 031 0161851-1
Mercio de Macedo Galvão 032 0163441-3
Milton Coutinho de Macedo Galvão 032 0163441-3
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 020 0152819-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 033 0163457-1
Nelson João Klas Junior 019 0149988-9
Otavio Ernesto Marchesini 023 0156698-1
Othon Accioly R. d. C. Neto 023 0156698-1
Patricia Schimidt 012 0150929-7
Paulo Cesar Busnardo Junior 009 0166079-9
Paulo Henrique de A. Gonçalves 004 0160296-6

022 0156327-7
036 0151687-8

Paulo Luiz Durigan 008 0163989-8
Paulo Roberto Campos Vaz 030 0161818-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 024 0156825-8
Paulo Sérgio Romão da Cunha 040 0161565-0
Pedro Henrique Xavier 009 0166079-9
Peregrino Dias Rosa Neto 009 0166079-9
Ramon de Medeiros Nogueira 003 0157043-0
Raquel Boechat Luppi 027 0158628-7
Reginaldo Monticelli 028 0158630-7
Renato Beltrami 009 0166079-9
Renato Goes Penteado Filho 002 0150896-3
Ricardo Hildebrand Seyboth 033 0163457-1
Roberto Carlos Moreschi 007 0163706-9
Roberto Marcelino Duarte 026 0157344-2
Rodrigo da Rocha Rosa 007 0163706-9
Ronald Roesner Junior 013 0152348-0
Rosana Favorin Martins 040 0161565-0
Rosane Pombo 016 0156111-9
Silmar Ferreira Ditrich 015 0153052-3
Suely Aparecida Morro Chamilete 035 0142491-3
Ursulla Andréa Ramos 024 0156825-8
Valdomiro Santin 011 0144302-9
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 031 0161851-1
Winicius Rubele Valenza 033 0163457-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 010 0140093-9
Zoraide Sant’ana Lima 012 0150929-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0150835-0
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Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000467 Busca e Apreensão. Agravante: Patrícia Pinhei-
ro D’Avila Maia, Luiz Otávio D’Avila Maia. Advogado: Anto-
nio Carlos de Andrade Vianna, André Augusto Gonçalves Vi-
anna. Agravado: Luiz Laerte de Araújo, Ricardo Wagner Po-
destá Romero. Advogado: José Romeu do Amaral Filho. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0150896-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000722 Cautelar Inominada. Agravante: Lydya Ryzy de
Lima, João Irineu Santos Lima. Advogado: Luciano Ribeiro
Vitorassi. Agravado: João Dirceu Pires. Advogado: Renato Goes
Penteado Filho. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0157043-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000428 Interdição. Agravante: Leônidas Hey de Oliveira.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi, Cristiane de Oliveira
Azim, Luciano Soares Pereira. Agravado: Kleyde de Oliveira
Gebert. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Bor-
ba. Interessado: Lenise de Oliveira Karuta. Advogado: Carlos
Raul da Costa Pinto. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0160296-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000475 Extinção de Usufruto. Agravante: Delci de Lour-
des Chandelier. Advogado: Itamar de Jesus Saade Teixeira.
Agravado: Djalmar Fridlund. Advogado: Paulo Henrique de
Arruda Gonçalves. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0162147-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000435 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Armita
Ferreira. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara, Leo-
berto Luís Bazzaneze. Agravado: Antônio do Nascimento de
Jesus. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0163056-4

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000631 Declaratória. Agravante: Única Indústria de
Móveis Ltda. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Juli-
ano Nicola Sangali. Agravado: Charmosa Comércio de Móveis
Ltda - ME. Advogado: Elias Mattar Assad, Eliziane Cristina
Maluf. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes
(Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0163706-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000640 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Moro Construções Civis Ltda. Advogado: Carlos Afonso
Ribas Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob,
Giovana B. Locatelli Pereira, Ana Paula Antunes Varela. Agra-
vado: João Alberto da Silva Tavares, Suerda Marcia Torres da
Silva Tavares. Advogado: Roberto Carlos Moreschi. Relator:
Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0163989-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001142
Adjudicação. Agravante: Pil - Construtora Pianowski Ltda.
Advogado: Paulo Luiz Durigan. Agravado: Alba Lasser Pool
Mattos Guedes. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes (Des. Celso
Rotoli de Macedo)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0166079-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000896 Inventário. Agravante: Espólio de Ivo Leão Neto.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami, Paulo Cesar Busnardo Junior. Agravado: Tania Ra-
dunz. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet.
Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortole-
to)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0140093-9

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000076 Declaratória. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Gabriela de Paula Soares, Felipe Jow Namba, Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Fá-
bio Bertoli Esmanhotto. Apelado: Distribuidora de Bebidas Pi-
nhais Ltda. Advogado: Jaime Belmiro Tasca, Gilberto Brunatto

Dalabona. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0011 . Processo: 0144302-9

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000194 Anulatória. Apelante: Cruzval Construções e Em-
preendimentos Ltda. Advogado: Valdomiro Santin. Apelado:
Remyr Paulo Vanzo. Advogado: José Silvério Santa Maria, Luis
Perci Raysel Biscaia, Claudia Rauen Biscaia, João Eduardo
Loureiro. Interessado: Gilberto Acioli, Alzir Demétrio Viecili.
Advogado: João Otavio Simões Neto. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0150929-7

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000325 Prestação de Contas. Apelado: Jhéssica Ferraz
Arantes Representado(a). Advogado: Zoraide Sant’ana Lima.
Apelado: Jose Adriano de Arantes, Maria Eugenia de Souza
Arantes. Advogado: Celso Vedolim Teixeira, Patricia Schimi-
dt. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad (Des.
Campos Marques). Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0152348-0

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000599 Rescisão de Contrato. Apelante: Ro-
berto de Souza Duarte. Advogado: Gabriel Maccagnani Cara-
zzai. Apelado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner
Junior. Rec.Adesivo: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad
(Des. Campos Marques). Revisor Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0152615-6

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000854 Arrolamento. Apelante: Jonny Ernani Maia.
Advogado: Elidio de Marco Leal da Silva. Apelado: Espólio de
Francisca de Souza Maia. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad (Des. Campos Marques). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Casse-
tari)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0153052-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância Juventude Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100000035 Retificação
de Registro. Apelante: Helena Malek Iuskiu. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Apelado: Justiça Pública. Interessado:
Instituto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Silmar
Ferreira Ditrich. Relator: Des. Campos Marques. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto
Cassetari)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0156111-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000053 Ação Monitória. Apelante: Maria de Lourdes
Asse Franco. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pom-
bo. Apelado: Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades Do-
mésticas. Advogado: Edilson Luiz Zimiani Cabral. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad (Des. Campos Marques).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des.
Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0162785-6

Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000082 Retificação de Registro. Apelante: Deselza
Ângela da Silva. Advogado: Carlos Dorigon. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari).

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0148875-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000558 Exoneração de Alimentos. Agravante: W. J. M.
. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara. Agravado:
C. A. A. , A. J. M., J. C. M. Representado(a). Relator: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0149988-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000564 Partilha/sobrepartilha. Agravante: E. M. B. .
Advogado: Nelson João Klas Junior. Agravado: E. L. N. . Ad-
vogado: Edson Luiz Nunes. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0152819-4

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200300001351 Alimentos. Agravan-
te: C. R. Q. . Advogado: Milton Luiz dos Santos Tiepolo. Agra-
vado: J. H. Q. (assistido(a)). Advogado: Mara do Rocio Simio-
ni. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Borto-
leto)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0155146-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000210 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: D. M. P. . Advogado: Adel El-Tasse. Agravado: K. Y. .
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0156327-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000893 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: J. N. S. . Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçal-
ves. Agravado: A. L. B. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0156698-1

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002226 Declaratória. Agravante: G. L. C.
Representado(a). Advogado: Otavio Ernesto Marchesini, Luiz
Antonio Bertocco, João Belmiro dos Santos, Othon Accioly
Rodrigues da Costa Neto, Lilian Simone Boneti. Agravado: V.
L. S. . Advogado: Luiz e Maliska. Relator: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0156825-8

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000152 Alimentos. Agravante: C. A. R. . Advogado:
Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Agravado: B. P. O. Representado(a). Advogado: Elias
Assad. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael
Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0156837-8

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000035 Alimentos Provisionais. Agravante: E. P. O.
. Advogado: Marcos Roberto Boeing. Agravado: S. A. H. . Ad-
vogado: Eduardo Fernando Lachimia. Relator: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0157344-2

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002448 Alimentos. Agravante: A. S. . Advo-
gado: Andrea Bernabel Furlan. Agravado: A. P. F.
Representado(a). Advogado: Jorge Luiz Ideriha, Roberto Mar-
celino Duarte. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des.
Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0158628-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000909 Separação. Agravante: L. M. S. H.
F. . Advogado: Bruno Pedalino, Raquel Boechat Luppi. Agra-
vado: A. H. F. J. . Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lovato.
Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto
Cassetari)

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0158630-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001856 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: L. T. . Advogado: Jerônimo Jatahy de Camargo Neto. Agra-
vado: I. S. T. . Advogado: Reginaldo Monticelli. Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0158631-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000655 Alimentos. Agravante: P. V. L. M. .
Advogado: Marco Antonio Busto de Souza, Carlos Roberto
Lunardelli. Agravado: L. F. S. M. . Relator: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0161818-6

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200200000790 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: L. M. P. L. . Advogado: Marcos
Antônio Lucas de Lima. Agravado: V. G. P. (assistido(a)). Ad-
vogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Relator: Des. Campos
Marques

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0161851-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001800 Separação de Corpos. Agravante: W. A. O. .
Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: I. P. O. . Advoga-
do: Flávia Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0163441-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000136 Alimentos. Agravante: R. F. S. .
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão, Mercio de
Macedo Galvão. Agravado: L. V. G. S. Representado(a). Advo-
gado: Inajá Maria C. Vianna Silvestre. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Augusto Lopes Cortes (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0163457-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001527 Revisional de Alimentos. Agravante: M. A. L. .
Advogado: Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto de Rezende
Júnior, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Va-
lenza, Ricardo Hildebrand Seyboth. Agravado: D. M. , R. M.
L. Representado(a), I. M. L. Representado(a), M. A. L. F.
Representado(a). Relator: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes
Cortes (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0164199-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400001830 Alimentos. Agravante: O. F. S. .
Advogado: Antonio Mendes Santos. Agravado: M. F. S.
Representado(a). Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0035 . Processo: 0142491-3

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000043 Divórcio. Apelante: A. P. T. . Advogado: Suely
Aparecida Morro Chamilete. Apelado: A. F. T. . Advogado:
Casemiro Framil Filho. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael
Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0151687-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
9900002368 Revisional de Alimentos. Apelante: C. B. K. .
Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Apelado: S.
A. K. . Advogado: Gisele Hatschbach, Eroulths Cortiano Juni-
or. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0151961-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200000002022 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: M. M. M. . Advogado: Francisco Deradi, Alexandre Tos-
cano de Castro, Giancarlo Ampessan. Apelado: E. A. L. F. .
Advogado: Ismael José Dezanoski. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0157091-6

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000613 Execução de Prestação Alimenticia. Ape-
lante: J. L. S. A. . Advogado: Idevar Campaneruti. Apelado: G.
M. A. Representado(a). Advogado: José Augusto Rodrigues
Formigoni. Relator: Des. Campos Marques. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cas-
setari)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0160262-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000705 Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelan-
te: C. F. P. , D. G. S. P.. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Interessado: R. N. , J. K. P.. Advogado: Clinio Leandro Lino
Lyra. Relator: Des. Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0161565-0

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000204 Embargos a Execução. Ape-
lante: L. F. S. T. . Advogado: Paulo Sérgio Romão da Cunha.
Apelado: I. W. T. . Advogado: Rosana Favorin Martins. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques

Apelação Cível

0041 . Processo: 0162271-7

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200300000526 Alimentos. Apelante:
O. O. F. . Advogado: Marcos Jorge Catalan. Apelado: R. A. O.
Representado(a). Advogado: Hermeto Botelho Junior. Relator:
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Des. Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0162298-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000306 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
U. A. C. M. , V. A. C. M. (assistido(a)). Advogado: Antonio
Carlos Guimarães Taques. Apelado: P. M. J. . Advogado: Mar-
cos Luiz Maskow. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Ivan Bortoleto

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04730

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 020 0159128-6
Adilson Carnieri 004 0163875-9
Adriana Antunes Maciel A. Hapner 009 0167517-8
Alencar Leite Agner 014 0167696-4
Alexandra Fistarol 002 0155508-8
Ali Mustafa Atyeh 010 0167525-0
Ana Paula Fedrigo 019 0168134-3
Anderson de Azevedo 008 0166865-5
Arli Pereira de Oliveira Filho 009 0167517-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 004 0163875-9
César Felix Ribas 018 0168095-1
Carla Marchesini Taques 021 0164736-1
Carla Margot Machado Seleme 001 0143237-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 009 0167517-8
Celso Carneiro do Amaral 015 0167729-8
Celso Schmitz 022 0167130-1
Charles Miguel dos Santos Tavares 002 0155508-8
Claudinei Belafronte 020 0159128-6
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0143237-3
Cleverson Marinho Teixeira 012 0167557-2
Daniele Araújo Agner 014 0167696-4
Dionei Schenfeld 017 0167963-0
Dirceu Galdino 022 0167130-1
Ederson Ribas Basso e Silva 018 0168095-1
Emerson Passos 002 0155508-8
Fábio Antonio da Silva Martin 005 0163992-5
Fábio Lopes Vilela Berbel 005 0163992-5
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 007 0166166-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 009 0167517-8
Fausto Egydio Nogueira Neto 002 0155508-8
Fernanda Willie Posniak 010 0167525-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0143237-3
Geraldo Nogueira da Gama 010 0167525-0
Gerusa Linhares 010 0167525-0
Gilberto Vilas Boas 001 0143237-3
Glória Ribeiro 014 0167696-4
Hailton José Modesto D’avila 018 0168095-1
Iran Roberto Brzezinski 022 0167130-1
Irene Maria Brzezinski 022 0167130-1
Isabel de Fátima Szary Herber 010 0167525-0
Ivan Kruger 015 0167729-8
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0167729-8
Jacy Gabardo 009 0167517-8
João Carlos Larré Rodrigues 019 0168134-3
João Pinto Ribeiro Neto 014 0167696-4
Jocelino Alves de Freitas 013 0167686-8
José Amoriti Trinco Ribeiro 014 0167696-4
José Francisco Cunico Bach 017 0167963-0
José Maria da Silva 016 0167885-1
José Rodrigo Sade 009 0167517-8
José de Andrade Faria Neto 009 0167517-8
Josildo Vaz Santos 022 0167130-1
Karina Zanin da Silva 016 0167885-1
Leonardo Dolfini Augusto 011 0167546-9
Luiz Carlos Sanches 022 0167130-1
Márcia Galeazzi Caxambú 012 0167557-2
Marcela Virginia Thomaz 005 0163992-5
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 002 0155508-8
Marcelo de Souza Teixeira 012 0167557-2
Maria Ivanir da Luz S. Silverio 020 0159128-6
Maria José Tavora Gil Belem 006 0165657-9
Maria Lúcia Ribeiro Morando 002 0155508-8
Marta Dias de França 019 0168134-3
Oscar João Mugnol 019 0168134-3
Osmar Alves Guelfi 021 0164736-1
Osvaldir Nodari 006 0165657-9
Patricia de Fátima Lemes Bach 017 0167963-0
Patrick Gai Mercer 021 0164736-1
Paulo Roberto Bonafini 003 0161893-9
Rúbia Roncolato da Silva 022 0167130-1
Rafael Nogueira da Gama 010 0167525-0
Renato Serpa Silverio 020 0159128-6
Robson Fari Nassin 015 0167729-8
Rodrigo Luiz Menezes 002 0155508-8
Rogério Distefano 001 0143237-3
Ronaldo Luiz Barboza 011 0167546-9
Rosânea Elizabeth Ferreira 002 0155508-8
Rosana Favorin Martins 018 0168095-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0143237-3
Sílvia do Nascimento Cocco 005 0163992-5
Silvio Antonio Aguiar 001 0143237-3
Susana Barbosa Mateus 007 0166166-7
Talita da Silva Bonato 002 0155508-8
Tarcisio Araújo Kroetz 009 0167517-8
Valdemar Bernardo Jorge 021 0164736-1
Valeria Silva Galdino 022 0167130-1
Vicente de Paula Marques Filho 016 0167885-1
Zaqueu Vilela Berbel 005 0163992-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143237-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/97952. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000269 Inventário. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski. Agravado: Nelza Francisca Lawandovski.
Advogado: Silvio Antonio Aguiar, Gilberto Vilas Boas. Inte-
ressado: Espólio de João Lawandovski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Conforme depreende-se dos autos, a controvérsia pertine a
exigibilidade ou não do ITCMD face renúncias translativas em
inventário, e sendo revelante a questão em confrontação com o
consignado do & 2º do artigo 1031 do CPC, concedo o efeito
suspensivo pleiteado, ‘ex vi’ do inciso III do artigo 527 do CPC.
2. Intime-se o espólio agravado para fins do inciso V do artigo
527 do CPC. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Curitiba, 08 de no-
vembro de 2004. Des. Rafael Augusto Cassetari, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0155508-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/42616. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000748 Revisional. Agra-
vante: Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Elizabeth Fer-
reira, Talita da Silva Bonato, Emerson Passos. Agravado: Ed-
son Tobias. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino,
Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares, Fausto
Egydio Nogueira Neto, Rodrigo Luiz Menezes. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Proceda-se a retificação nos autos para incluir, em substitui-
ção, como patronos da agravante os declinados na petição de
fls. 235. 2. Após, em caráter de urgência, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0161893-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113920. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000143 Anulatória.
Agravante: J. R. Z.. Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Agra-
vado: M. J. M.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Aguarde-se pelo prazo de 10 dias. 2. Verificada a existência
de manifestação do agravado, junte-a aos autos. 3. Após, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Cumpra-se. 5.
Intime-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0163875-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001181 Execução. Agravante: Adilson Car-
nieri. Advogado: Adilson Carnieri. Agravado: Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro. Interessado: Eliezer dos Santos. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS. Renove-se o pedido de informações. Curitiba, 01 de
novembro de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Re-
lator.

0005 . Processo/Prot: 0163992-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143349. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001724 Separa-
ção. Agravante: L. Y. K.. Advogado: Fábio Lopes Vilela Ber-
bel, Zaqueu Vilela Berbel, Sílvia do Nascimento Cocco, Fábio
Antonio da Silva Martin. Agravado: R. F. A. K.. Advogado:
Marcela Virginia Thomaz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

Intime-se a agravada, por ofício, na forma do artigo 527, inciso
V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 8 de novembro de
2.004. Des. CAMPOS MARQUES.

0006 . Processo/Prot: 0165657-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163231. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400002316 Alvara. Agravante:
Angelys de Abreu Abilhoa. Advogado: Maria José Tavora Gil
Belem, Osvaldir Nodari. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, manifestado por Angelys
de Abreu Abilhoa, impugnando os termos da r. decisão de fls.
9-TJ, exarada pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de Mati-
nhos, que, nos autos de ação de inventário, sob n° 2.316/2.004,
determinou que, “ante a constatação de que existem vários cre-
dores do espólio, intime-os acerca do requerimento formula-
do”. Alega, em síntese, que, apesar das cinco penhoras cons-
tantes do rosto dos autos, o crédito depositado na conta do es-
pólio, que ensejou o requerimento de alvará para seu respecti-
vo levantamento, é de natureza alimentar, referente a comple-
mentação de proventos da pensão que recebe em decorrência
do falecimento do “de cujus”, através do Paranaprevidência, o
que o torna, portanto, absolutamente impenhorável, configu-
rando o “periculum in mora” pela demora que se seguirá em
ouvir os credores e até findar o presente processado, conside-
rando a idade avançada da agravante. 2. Indeferida a liminar
pleiteada, foram solicitadas as informações de praxe, tendo o
Dr. Juiz de Direito informado que manteve a decisão agravada
e que o recorrente cumpriu com o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. É o relatório. 3. O presente recurso,
data venia, não merece ser conhecido. O despacho contra o

qual se insurge o agravante, já citado acima, foi proferido nos
seguintes termos: “Ante a constatação de que existem vários
credores do espólio, intime-os a cerca do requerimento formu-
lado.” Trata-se de ato judicial de mero impulso do processo,
que não causa gravame à parte, pois determinou simplesmente
a intimação dos credores, sem nada decidir acerca da questão
colocada na inicial, de sorte que é, então, irrecorrível, na forma
do artigo 504 do Código de Processo Civil. Como anota Theo-
tônio Negrão, em seu Código de Processo Civil, 32ª edição,
página 541: “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,
todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores
é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recur-
so pode ser interposto posteriormente.” Desta Corte, vale des-
tacar, a propósito, a seguinte ementa: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESPACHO QUE ABRIU PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO DO RÉU/AGRAVANTE A RESPEITO DO CON-
TIDO EM PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS - MERO
EXPEDIENTE SEM CUNHO DECISÓRIO - IRRECORRÍ-
VEL. É de mero expediente o despacho que concede prazo para
manifestação da parte sobre petição e documentos, ou seja,
apenas impulsiona o processo, sem qualquer conteúdo decisó-
rio, sendo, portanto, irrecorrível.” (Acórdão nº 11.074 - 6ª C.
Civ., relator Des. Eraclés Messias). Do E. Superior Tribunal de
Justiça também se extraem precedentes, a saber: “PROCESSO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO SEM CONTEÚ-
DO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. Não é compatível
com o sistema processual civil a interposição de recurso contra
despacho que indefere pedido de riscadura de expressões tidas
por injuriosas.” (Resp. nº 489.431 - RS, relatora Min. Nancy
Andrighi). Nestas condições, entendendo que a decisão impug-
nada é irrecorrível, com fundamento no artigo 557 do Código
de Processo Civil, não conheço do presente agravo de instru-
mento. 4. Publique-se e intime-se. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0166166-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/168073. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000003 Declaratória. Apelante:
Natura Cosméticos Ltda. Advogado: Susana Barbosa Mateus.
Apelado: Sueli Aparecida Curti. Advogado: Fábio Zamberlan
Cordeiro da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

I - Trata-se de apelação cível interposta por Natura Cosméticos
Ltda, em face da sentença prolatada nos autos de ação de de-
claração de inexistência de débitos cumulada com reparação
de danos morais, com pedido liminar de cancelamento de ins-
crição no SCPC que lhe moveu Sueli Aparecida Curti, na qual
acolheu-se o pedido inicial para declarar a inexistência do dé-
bito de R$ 373,56 (trezentos e setenta e três reais e cinqüenta e
seis centavos); determinar a exclusão do nome da ora apelada
dos cadastros restritivos de crédito; condenar a ora apelante no
pagamento de indenização por danos morais no importe de R$
6.000,00 (seis mil reais), a ser corrigido monetariamente pelos
índices legais, e com a incidência de juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a data do evento danoso, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes de 20% (vinte por cento) do valor da condena-
ção. Na proemial, sustentou Sueli Aparecida Curti ter tentado
realizar uma compra a prazo nas Lojas Manica, na cidade de
Altônia, quando foi surpreendida pela vendedora com a infor-
mação de que a loja não poderia aceitar o parcelamento da dí-
vida, em vista de haver contra a ora apelada apontamento de
débito junto ao “SCPC”. Sustentou ainda ter descoberto mais
tarde tratar-se de restrição indevida, levada a cabo pela ré, ora
apelante, em 08 de junho de 1.998, referente a um suposto dé-
bito de R$ 373,56 (trezentos e setenta e três reais e cinqüenta e
seis centavos). Disse que seu crédito foi negado indevidamen-
te, acarretando-lhe constrangimento e danos morais, que deve-
riam ser indenizados. Citada, contestou a ré aduzindo que a
autora teria assinado ficha cadastral de condições negociais pela
qual teria se tornado uma das revendedoras dos produtos que
fabrica, e que teria feito pedidos e recebido as respectivas mer-
cadorias, porém, sem efetuar o devido pagamento, fato enseja-
dor de sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito. Sus-
tentou ainda não ter agido com dolo ou culpa, e que a apelada
admitiu ter adquirido suas mercadorias ao tentar negociar o
pagamento da dívida. Alegou ter agido de modo lícito e apenas
fez exercer seus direitos como credora. Além disto, não restam
configurados danos morais por ter a autora conseguido fazer a
compra após apresentação de avalista. Colhida a tréplica da
autora - a qual afirmou não ter firmado qualquer ficha de con-
dições negociais - especificadas as provas pelas partes e reali-
zada a audiência de instrução e julgamento (f. 119/124), foi
estabelecido prazo para a apresentação dos comprovantes de
entrega de mercadorias, os quais não foram localizados (f. 133/
134). Seguiu-se então a sentença de procedência do pedido,
conforme relatado. Irresignada, apelou a sucumbente alegan-
do, em resumo, não ter a apelada se desincumbido do ônus da
prova a seu cargo, não tendo colocado em questão a existência
do cadastro, nem tampouco a compra de produtos que geraram
os débitos. Disse ainda inexistir qualquer ação ilícita que justi-
fique a pretensão indenizatória, e que os documentos juntados
à contestação comprovam o citado cadastro como revendedora
de seus produtos. Ao final, pugnou pela reforma da sentença,
com a improcedência do pedido, ou sucessivamente, a redução
do valor indenizatório, sob pena de enriquecimento ilícito da
parte autora. Nas contra-razões, pugnou a recorrida pela manu-
tenção da decisão objurgada por seus próprios fundamentos. II
- Desde logo se infere não cuidar o presente feito de mera ação
ordinária de caráter indenizatório decorrente de danos extrapa-
trimoniais em relação de consumo, mas sim de inadimplência
em tese de obrigações que teriam sido (ou não) assumidas pela
parte autora junto à ré, ao cadastrar-se como revendedora dos
produtos da marca Natura. O contrato trazido à colação (f. 87 e
verso) é tipicamente de prestação de serviços, pois consiste no
fornecimento de mercadorias por parte da distribuidora ape-
lante, destinadas à revenda, por parte de prestadora de serviço
a quem denominada - “Consultora”, à qual incumbe, depois,
efetuar-lhe o repasse dos valores correspondentes às vendas

efetuadas. A inscrição do nome da recorrida no SCPC decorre-
ria justamente do não repasse do produto de tais vendas pela
recorrida à empresa distribuidora. Não resta a menor dúvida de
que tal contrato é sub-espécie da modalidade locação, razão
pela qual a competência para conhecer e julgar da matéria é do
egrégio Tribunal de Alçada, ex vi do artigo 104, III, letra “a” da
Constituição Estadual, independentemente do valor que seja
dado à causa. A exegese gramatical do referido dispositivo deve
ser conciliada com a teleológica, pois o intuito claro do consti-
tuinte estadual não foi outro que não o de atribuir ao mesmo
órgão julgador o conhecimento dos pedidos que tenham entre
si nexo, união, vínculo, ligação. Sendo da competência origi-
nária do Tribunal de Alçada o julgamento em grau de recurso
as ações relativas à locação e as que lhe forem conexas, não
conheço do apelo e determino a remessa dos autos àquele egré-
gio Sodalício. Curitiba, 01 de novembro de 2.004. Des. Ivan
Bortoleto, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0166865-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/178640. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000178 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Anderson de Azevedo (ad-
vogado). Paciente: I. F.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de “habeas corpus” com pedido liminar para expe-
dir alvará de soltura por ter sido decretada a prisão contra o
paciente, em razão de inadimplemento de prestação alimentí-
cia. Argumenta o impetrante a incongruência dessa decretação,
pois, justificou o mesmo sua impossibilidade em adimplir o
valor fixado, haja vista estar desempregado e em situação fi-
nanceira e econômica precárias. Pelo teor da decisão objurga-
da e pelo cotejo das argumentações ofertadas nos autos, “a pri-
ori”, não se vislumbra nenhuma ilegalidade que justifique a
concessão do habeas corpus em caráter liminar, sem as infor-
mações da autoridade coatora, até mesmo porque, o fato de
estar desempregado não tem o condão de desonerar o paga-
mento dos alimentos aos filhos. Nesse sentido: “HABEAS
CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. JUSTIFICATIVA
DO EXECUTADO NÃO PLAUSÍVEL. ALEGAÇÃO DE DE-
SEMPREGO. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDA-
DE DE PAGAMENTO DO DEBITO ALIMENTAR. PRISÃO
CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS. LICITUDE. ORDEM
NÃO CONCEDIDA. A simples invocação da impossibilidade
do cumprimento da obrigação não exime o alimentante de efe-
tuar o pagamento de pensão alimentícia. deve provar cumpri-
damente o alegado para evitar a imposição de pena detentiva.”
(in rt 177/95) ( Acórdão nº 10047, 5ª C.C., rel: Des. DOMIN-
GOS RAMINA , Julg: 25/03/2003, TJ-PR). Isso posto, deixa-
se de conceder a liminar pleiteada. 2. Comunique-se, em cará-
ter de urgência, o douto juízo singular, cabendo-lhe, inclusive,
prestar as informações que julgar pertinentes. 3. Após, junta-
das, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. In-
timem-se. Curitiba, 10 de novembro de 2004. DES. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167517-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000251 Inventário. Agravante: Espólio de
Antenor Demeterco, Lúcia Zanier Demeterco, Henrique De-
meterco, Regina Maria Guimarães Demeterco, Carlos Deme-
terco, Sueli de Fátima Salvaro Demeterco, Bernardo Demeter-
co, Maria Ines Milano Oliveira Demeterco. Advogado: Jacy
Gabardo. Agravado: Pedro Ludovico Demeterco, Alba Baggio
Moscalewski Demeterco, Antenor Demeterco Júnior, Maria
Cândida de Figueiredo Demeterco. Advogado: José Rodrigo
Sade. Agravado: Maria Inês Demeterco. Advogado: Adriana
Antunes Maciel Aranha Hapner, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Agravado: José de Andrade Faria Neto. Advogado:
José de Andrade Faria Neto, Arli Pereira de Oliveira Filho.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo (liminar), interposto por Espólio de
Antenor Demeterco e outros Demeterco e Outros, nos autos de
Inventário nº 251/2003, em trâmite perante a 10ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba. Insurgem-se os agravantes contra a r.
decisão, que nos autos sobredito, deferiu o pedido de venda
judicial de todo rebanho que compõem o espólio, mediante lei-
lão público, facultando o exercício do direito de adjudicação
que lhes é garantido pelo artigo 2019, § 1º e § 2º do Código
Civil, concedendo o prazo de 20 dias para manifestação devi-
da. Para tanto, alegam, em síntese, que a referida decisão é
nula por ausência de oportunidade de ouvida da viúva meeira e
demais herdeiros, do testamenteiro sobre a possibilidade de
venda, face o testamento existente. Pugnam pela reforma da
decisão agravada e, para que seja deferida a liminar deste re-
curso, suspendendo-se os efeitos da decisão. É o relatório “Pri-
ma facie”, vislumbro da possibilidade da ocorrência de lesão
grave ou de difícil reparação, acaso não se sustem os efeitos da
decisão recorrida, presentes estão os requisitos necessários à
atribuição do efeito ativo ao recurso. Em juízo preliminar, pode-
se observar, que as argumentações apresentadas pelos agravan-
tes são relevantes, posto que a decisão vergastada, ao menos
em sede de cognição vestibular, não concedeu a oportunidade
de todas as partes interessadas manifestarem-se acerca da ven-
da judicial do rebanho. Portanto, segundo o que alegam os agra-
vantes, e da documentação que acompanha a inicial de agravo,
a venda abrange a parte disponível da massa bens do “de cu-
jus”, que o mesmo testou, assim o fazendo e nomeando testa-
dor, é por cautela que se chamo o testamenteiro a qualquer
alienação daqueles bens sobre seus cuidados. Ademais, em se
tratando de sucessão a título singular, cabendo bens determina-
dos a herança, a mudança na espécie dos mesmos, hão de pre-
ceder a manifestação dos titulares do direito, por vigilância a
soberania das disposições testamentárias. Portanto, estando
presentes os requisitos autorizadores, a concessão da tutela
antecipada é medida que se impõem, concede-se a liminar pleite-
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ada, para, nos termos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, suspender os efeitos da decisão recorrida no tocante à
venda dos rebanhos que compõem o espólio do “de cujus”. Dê-
se ciência ao juízo de origem desta decisão, e ainda, requisi-
tem-se informações. Sejam intimados os agravados para que-
rendo, respondam o recurso, por seu advogado. Por celeridade
processual, autorizo o Chefe da Seção Cível a assinar os ofíci-
os necessários ao cumprimento das determinações desta deci-
são. Curitiba, 05 de novembro de 2004 Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167525-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183858. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001227 Indeniza-
ção. Agravante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Fernanda
Willie Posniak, Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares,
Geraldo Nogueira da Gama. Agravado: Nacional Gás Butano
Distribuidora Ltda. Advogado: Ali Mustafa Atyeh. Agravado:
Terezinha Serli da Silva Cardoso, Eduardo Cardoso da Silva
Representado(a). Advogado: Isabel de Fátima Szary Herber.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Bradesco Seguros S/A em face da
decisão exarada nos autos de “Ação de Indenização nº 1.227/
2.002” ajuizada por Terezinha Serli da Silva Cardoso e Eduar-
do Cardoso da Silva contra Nacional Gás Butanos Distribuido-
ra Ltda, a qual indeferiu o pedido formulado pela ora agravan-
te, de denunciação da lide da empresa IRB Brasil Resseguros
S/A como litisconsorte necessário. Em síntese, sustenta Bra-
desco Seguros S/A que: a) o contrato firmado entre si e a ré,
Nacional Gás Butanos Distribuidora Ltda, está ressegurado junto
ao IRB Brasil Resseguro S/A, no percentual de 1,00% (um por
cento); b) segundo o artigo 68 do Decreto-Lei n° 73/66: “O
IRB será considerado litisconsorte necessário nas ações de se-
guro,...” (f. 06); c) a ausência de citação do IRB acarretará
nulidade do processo judicial, consoante artigo 47 do Código
de Processo Civil; d) alternativamente, na hipótese de ser con-
siderado o Decreto-lei 73/66 derrogado pela Lei n° 9.932/99,
requer que a decisão seja reformada para denunciar à lide o
IRB como maneira de assegurar à companhia de seguros o di-
reito de regresso, conforme determina entendimento jurispru-
dencial. II - Insta salientar desde logo que a competência para
conhecer e julgar este recurso, em razão da matéria (proveni-
entee de contrato de seguro), é do egrégio Tribunal de Alçada,
“ex vi” do artigo 104, inciso II, letra “i” da Constituição Esta-
dual, como já é pacífico na jurisprudência predominante deste
areópago, a cujos fundamentos por brevidade me reporto, ver-
bis: “APELAÇÃO CÍVEL - Ação declaratória de nulidade ou
anulação de ato jurídico cumulada com cobrança - Ação prove-
niente de contrato de seguro - Competência do E. Tribunal de
Alçada deste Estado - Inteligência do art. 104, III, i, da CE -
Recurso não conhecido com remessa àquela Corte. (TJPR-Ap.
Civ. nº 128.776-9, 8ª CC., rel. Des. Campos Marques, pub. em
14.10.02) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS - ACIDENTE DE ÔNIBUS - RITO ORDINÁRIO -
IRRELEVÂNCIA - INDISPONIBILIDADE DO RITO SUMÁ-
RIO - CONTRATO DE SEGURO - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS. Compete ao Tri-
bunal de Alçada conhecer, em grau recursal, das ações decor-
rentes de contrato de seguro de qualquer natureza, nos termos
do artigo 103, inciso III, letra “i”, da Constituição Estadual.”
(TJPR, Ac. nº 19.771 - 3ª CC., rel. Des. Regina Afonso Portes,
DJ em 18/06/2001, unânime). Vale dizer, em matéria de com-
petência, desde o advento da Lei nº 12.360/98 que revogou o
inciso V, alínea b, do artigo 16 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, a dúvida de compe-
tência foi abolida, prevalecendo então a decisão desse Sodalí-
cio para fixá-la. Isto posto, não conheço do recurso. Remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente.
Curitiba, 04 de novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Rela-
tor.

0011 . Processo/Prot: 0167546-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185455. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000661 Revisional
de Alimentos. Agravante: F. S. F. Representado(a), M. S. F..
Advogado: Ronaldo Luiz Barboza. Agravado: J. A. F.. Advoga-
do: Leonardo Dolfini Augusto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por M. S. F. por si e representando sua
filha F. S. F. em face da decisão exarada nos autos de “Ação
Revisional de Alimentos” promovida por J. A. F., que deixou
de conceder efeito suspensivo ao recurso de apelação interpos-
to da decisão que julgou a demanda. II - O recurso não merece
ser conhecido, pois as agravantes deixaram de instruir o pre-
sente inconformismo com uma de suas peças obrigatórias, qual
seja , “fotocópia da certidão de intimação da decisão recorri-
da”, conforme dispõe o artigo 525, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. A jurisprudência tem o entendimento no sentido de
não conhecer o agravo de instrumento quando a deficiência na
sua formação caracteriza irregularidade formal: “É ônus do
agravante a formação do instrumento. Estando este incomple-
to, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças” (Código de Pro-
cesso Civil Comentado, Theotonio Negrão, 32ª ed., Editora
Saraiva, nota ref. ao art. 525, 1b, p. 582) “Processo civil. Agra-
vo de instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de
instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as
essenciais. Agravo Regimental Improvido.” (STJ, Ag. Reg. em
Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari Par-
gendler, 3ª T.) Denota-se que a fotocópia da certidão de intima-
ção da decisão agravada é peça essencial, assim, sua ausência
impossibilita ao julgador o conhecimento de umas das condi-
ções de admissibilidade recursal (tempestividade), não poden-
do esta Corte converter o feito em diligência para completá-lo.
Faltando peça obrigatória para a formação do presente agravo
de instrumento, a ele nega-se seguimento, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil. Intime-se e, em seguida, ar-
quivem-se os autos. Curitiba, 08 de novembro de 2.004. Des.

Ivan Bortoleto, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0167557-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001318 Arrolamento. Agravante: Henrique-
ta Domakoski, Horst Francisco Matzeck, Jocélia Matzeck,
Marcos Domakoski, Celinha Maria Buschle Domakoski. Ad-
vogado: Marcelo de Souza Teixeira, Márcia Galeazzi Caxam-
bú, Cleverson Marinho Teixeira, Márcia Galeazzi Caxambú.
Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu expedição de formal de partilha, em inventário. Irresig-
nada a agravante aduz da necessidade de reforma da decisão
objurgada, pois, inexiste óbice a expedição do aludido formal
em razão de existir parcelamento do tributo respectivo, estan-
do as prestações adimplidas pontualmente, não podendo ser
condicionado o interesse da Fazenda, ora resguardado pelas
vias próprias, àquela expedição, já que o aguardo de cumpri-
mento de todas as parcelas é desnecessário e prejudicial ao in-
ventário, vez caber-lhe a via executiva para satisfazer seu cré-
dito, sendo contraproducente a decisão nesse sentido. Entre-
tanto, existe óbice intransponível ao conhecimento e processa-
mento do presente recurso, qual seja, a tempestividade. Ocorre
que, a questão ora invocada, qual seja, a possibilidade de expe-
dição de formal de partilha, pautada na mesma fundamentação
ora exposta, já tinha sido objeto de indeferimento anterior pelo
douto Juízo monocrático, conforme se vislumbra do teor do
despacho juntado à fl. 33 TJ, datado de 15/09/04. Portanto, a
irresignação recursal deveria ter sido oportunizada a partir da
intimação desse despacho e não do de fl. 40 TJ, vez que clara-
mente mantém àquele. Ademais, é assente tanto na doutrina
quanto na jurisprudência, o entendimento de que o pedido de
reconsideração não tem o poder de interromper o prazo para
interposição de recurso, nem tampouco reabrir este prazo, “ex
vi” do art. 473 do CPC. Neste sentido tem decidido esta Corte:
“RECURSO - INTEMPESTIVIDADE - DECISÃO QUE APRE-
CIA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - SE A PARTE DEI-
XA DE OFERECER RECURSO, NO PRAZO LEGAL, DA
DECISÃO QUE EFETIVAMENTE LHE CAUSOU PREJUÍ-
ZO, OCORRE PRECLUSÃO, SOBRESSAINDO INTEMPES-
TIVIDADE O AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTA-
DO CONTRA A DECISÃO QUE SIMPLESMENTE REJEITA
O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DAQUELA - AGRAVO
DESPROVIDO”. (TJPR Ac. Nº 23644, 1ª Câm. Cív., Rel. Ulys-
ses Lopes, 28/10/2003). “AGRAVO REGIMENTAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DEPOIS DE PEDI-
DO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO - RECURSO MANI-
FESTAMENTE INTEMPESTIVO - PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE DILATAR PRA-
ZOS - AGRAVO NÃO CONHECIDO. (TJPR Ac. Nº 23902, 1ª
Câm. Cív., Rel. Waldomiro Namur, 02/03/2004). Diante do
exposto, caracterizada a intempestividade do agravo, acarre-
tando de conseqüência, a preclusão consumativa, por se tratar
de matéria discutida e decidida em ocasião anterior, nego se-
guimento ao agravo interposto, ‘ex vi’ do art. 557 do CPC. 2.
Oportunamente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0167686-8 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/186792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000375 Anulatória. Impetrante: Z. J.
C. S. Representado(a). Advogado: Jocelino Alves de Freitas.
Impetrado: J. D. C. C. 3. V. F.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS Trata-se de mandado de segurança, com pedido de
liminar, impetrado por Z. J. C. S. (representado) contra ato do
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que determinou
a realização da prova pericial requerida pela autora, consisten-
te na realização de exame de tipagem sanguínea no réu, sua
genitora e três irmãos do falecido. O ato atacado pelo “manda-
mus” configura uma decisão interlocutória, contra qual cabe
recurso de agravo, consoante dispõe o art. 522, do Código de
Processo Civil. Por outro lado, o art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51,
determina que não se admite mandado de segurança da decisão
judicial em relação a qual caiba recurso ou correição. Ademais,
é de se destacar que o impetrante inclusive já interpôs agravo
de instrumento da referida decisão, o que confirma a inadequa-
ção da presente via. Diante do exposto, indefiro a inicial, ex-
tinguindo o processo sem julgamento do mérito, de acordo com
o art. 267, I, do Código de Processo Civil. Condeno o impe-
trante ao pagamento das custas processuais, atendendo-se o
disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Tendo em vista a
identidade de partes e da causa de pedir com o Agravo de Ins-
trumento nº 167.761-6, configurando a conexão entre o mesmo
e o presente “mandamus”, determino a reunião dos processos,
de acordo com os arts. 104 e 105, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 09 de novem-
bro de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0167696-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186944. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300001296 Separação. Agravante: R. A. M. R. F.. Advoga-
do: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Agravado: J.
C. F. F.. Advogado: José Amoriti Trinco Ribeiro, Glória Ribei-
ro, João Pinto Ribeiro Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. A medida postulada, se concedida apenas ao final, não se
mostrará ineficaz. Indefiro, nestas condições, a liminar pleite-
ada. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se o agravado para, queren-
do, oferecer a respectiva resposta. 4. Após, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 9 de novembro de
2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0167729-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200000001480 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: F. V., V. V. (assistido(a)). Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Celso Carneiro do Amaral, Ivan Kruger,
Robson Fari Nassin. Agravado: O. F. F. V.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo ativo, solicite-
se informações ao douto juiz da causa para que informe se há
nos autos originais a procuração da parte agravada. Curitiba,
08 de novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0167885-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188945. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001107 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
G. B. C.. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho. Agrava-
do: J. A. C.. Advogado: Karina Zanin da Silva, José Maria da
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. A certidão de fl.56/TJ, não se presta à demonstração
da tempestividade do presente recurso, uma vez que não per-
mite que se identifique qual foi o despacho publicado em 19/
10/2004. Sendo assim, intime-se a agravante para que em 48
(quarenta e oito) horas apresente certidão de intimação da de-
cisão agravada, para que se possa efetivamente aferir a tempes-
tividade do agravo de instrumento, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0167963-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191551. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400001387 Busca e Apreensão de Menor. Agravan-
te: E. V. T.. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei
Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Agravado: S. L. K..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
postergou análise de pedido de antecipação de tutela para após
apresentação da contestação, por não restarem claramente evi-
denciados os requisitos legais para seu acolhimento. Entretan-
to, pelo teor do despacho objurgado, vislumbra-se que inexiste
gravame a proporcionar a tutela recursal, já que, não produziu
qualquer prejuízo ao agravante, por tão somente relegar à ana-
lise posterior o deferimento ou não da tutela antecipatória plei-
teada, nada decidindo sobre o tema. Nesse sentido, já se deci-
diu: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA. DESPACHO QUE, APENAS, POSTERGOU SUA
APRECIAÇÃO PARA DEPOIS DA CONTESTAÇÃO DO
RÉU. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA PARTE DE POSTU-
LAR A TUTELA NO JUÍZO ‘AD QUEM’. RECURSO NÃO
CONHECIDO. Se o juiz ‘a quo’ nada decidiu sobre a tutela
antecipada, mas apenas retardou sua apreciação, para depois
da contestação, não pode ser conhecido o agravo de instrumen-
to, por falta de interesse recursal, quando o agravante objetiva
sua concessão no juízo ‘ad quem’, seja pela ausência de lesivi-
dade, seja na ausência de nexo de adequação entre o que foi
decidido e o que se postula no recurso. (Ag. Inst. Nº 110450-5,
1ª C.C., rel: Juiz Convocado AIRVALDO STELA ALVES, pub.
04/06/02, TJPR). Isto posto, nego seguimento ao recurso inter-
posto face ausência de interesse recursal, ‘ex vi’ do artigos 267,
VI e 557, § 1º , A, ambos do CPC. 2 - Custas na forma da lei. 3
- Arquivem-se, oportunamente. 4 - Intime-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI,
Relator.

0018 . Processo/Prot: 0168095-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192787. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000001 Divórcio. Agravante: H. S. G. J.. Advogado:
Hailton José Modesto D’avila, Rosana Favorin Martins. Agra-
vado: M. G. S. G.. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ribas
Basso e Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Segundo estabelece o artigo 527, inciso III, combinado com
o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, o efeito sus-
pensivo só será concedido desde que da decisão impugnada
possa resultar lesão grave e de difícil reparação. Acerca deste
aspecto, a peça recursal nada referiu, de maneira que denego a
liminar ora pleiteada. 2. Comunique-se à Dra. Juíza de Direito
e requisitem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agra-
vada para, querendo, oferecer a respectiva resposta. 4. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
10 de novembro de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Rela-
tor.

0019 . Processo/Prot: 0168134-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191179. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001609 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: A. C.. Advogado: João
Carlos Larré Rodrigues. Agravado: A. M. C. Representado(a),
A. S. M. C. Representado(a). Advogado: Oscar João Mugnol,
Ana Paula Fedrigo, Marta Dias de França. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. A. C., através de seu procurador, insatisfeito com os termos
do r. despacho de fls. 10-TJ, exarado pelo Dr. Juiz de Direito
da Vara de Família da Comarca de Cascavel, nos autos de exe-
cução de alimentos sob nº 1.609/04, manifesta o presente re-
curso de agravo de instrumento, objetivando reverter o respec-
tivo veredicto. Alega, em resumo, que o magistrado singular
não poderia ter acolhido a petição executória, na forma em que
foi formulada, pois só as três últimas parcelas é que poderiam
ser executadas sob pena de prisão, enquanto que as demais de-
viam seguir a forma estabelecida no artigo 732 da Legislação
adjetiva civil. È o relatório. 2. Pelo que é possível entender, o
recurso em exame ataca o contido no item 2 do despacho acima
referido, proferido nos seguintes termos: “Cite-se o(a)

executado(a) para que, em 03 (três) dias, pague as pensões ali-
mentícias vencidas, (abril, maio e junho de 2004), bem como
as que venham a vencer desde então até a data do efetivo paga-
mento, prove que já o fez, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses,
nos termos do artigo 733, § 1º, do Código de Processo Civil.”
Trata-se de ato judicial de mero impulso do processo, que não
causa gravame algum, pois determinou simplesmente a citação
do executado, sem nada decidir, tanto que permitiu, na forma
do artigo 733 do Código de Processo Civil, que o executado
apresente a respectiva justificação, de maneira que é, então,
irrecorrível, consoante estabelece o artigo 504 da mesma legis-
lação. Como anota Theotônio Negrão, em seu Código de Pro-
cesso Civil, 32ª edição, página 541: “É irrecorrível o ato do
juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137). As-
sim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório de
decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente.” Desta Corte, vale destacar, a propósito, a seguinte
ementa: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE
ABRIU PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO RÉU/AGRA-
VANTE A RESPEITO DO CONTIDO EM PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS JUNTADOS - MERO EXPEDIENTE SEM CU-
NHO DECISÓRIO - IRRECORRÍVEL. É de mero expediente
o despacho que concede prazo para manifestação da parte so-
bre petição e documentos, ou seja, apenas impulsiona o pro-
cesso, sem qualquer conteúdo decisório, sendo, portanto, irre-
corrível.” (Acórdão nº 11.074 - 6ª C. Civ., relator Des. Eraclés
Messias). Do E. Superior Tribunal de Justiça também se extra-
em precedentes, a saber: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. DESPACHO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. IR-
RECORRIBILIDADE. Não é compatível com o sistema pro-
cessual civil a interposição de recurso contra despacho que in-
defere pedido de riscadura de expressões tidas por injuriosas.”
(Resp. nº 489.431 - RS, relatora Min. Nancy Andrighi). Nestas
condições, entendendo que a decisão em apreço é irrecorrível,
com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 3. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0020 . Processo/Prot: 0159128-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/84294. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001269 Declaratória. Agravan-
te: Lourdes dos Santos. Advogado: Renato Serpa Silverio, Aír-
ton Cesar Hintz, Maria Ivanir da Luz Serpa Silverio. Agravado:
Clarice Dallagrave Silva. Advogado: Claudinei Belafronte.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula. Despacho:

Intime-se a parte agravada Clarice Dallagrave Silva determina-
do à fl.248 e também para manifestar-se sobre a petição de
fls.278/279. Independentemente de qualquer coisa, creio que
seria mais adequado a agravante formular o pedido de fls.278/
279 diretamente junto ao juízo da causa. Cutitiba, 09/11/04.
Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0164736-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000708 Reparação de Danos. Agravante:
Isidoro Celso Stanischesk. Advogado: Patrick Gai Mercer, Car-
la Marchesini Taques. Agravado: Joana Rimes. Advogado: Val-
demar Bernardo Jorge. Interessado: Hospital Nossa Senhora das
Graças. Advogado: Osmar Alves Guelfi. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

1. Intime-se a agravada para fins do inciso V do art. 527 do
CPC. 2. Cumpra-se, com urgência. 3. Intime-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCA-
FF, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0167130-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177820. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000239 Alvara. Agravan-
te: Javert de Paula Ribas Neto. Advogado: Iran Roberto Brze-
zinski, Josildo Vaz Santos, Irene Maria Brzezinski. Agravado:
Joanna Vachak Staniszewski, José Carlos Staniszewski, Pedro
Luiz Staniszewski, Maria Madalena Staniszewski, Regina Celi
Staniszewski. Advogado: Valeria Silva Galdino, Luiz Carlos
Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Celso Sch-
mitz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Tito Campos de Paula. Despacho:

1. Em análise ao cotejo probatório coligido aos autos, bem como
o escopo do presente recurso de nulificar o procedimento de
alvará judicial que se pauta em auferimento de numerário a
partir de execução de contrato de parceria agrícola, vê-se que
há conexão com o versado no agravo de instrumento nº 160.301-
2, da relatoria do nobre colega Tito Campos de Paula, ora em
fase de julgamento. Isso posto, conforme intelecção dos arti-
gos 105 e 106, ambos do CPC, devolvo os autos sem exarar
pronunciamento judicial em razão da necessidade de julgamento
conjunto de ambos os recursos no intuito de evitar decisões
contraditórias. 2. Oportunamente, remetam-se os autos ao ilus-
tre juiz convocado. 3. Retifique-se a distribuição e autuação,
devendo ocorrer futura compensação. 4. Cumpra-se, com ur-
gência. 5. Intime-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Juiz Conv.
GAMALIEL SEME SCAFF, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04731

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Hestevard Martin 001 0153993-9
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 001 0153993-9

Vista ao(s) Apelado(s)
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0001 . Processo/Prot: 0153993-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16157. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000491 Modifica-
ção de Guarda. Apelante: P. A. R.. Advogado: Hestevard Mar-
tin. Apelado: I. Y. T.. Advogado: Maria Augusta Dias de Souza
Manfrin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

I Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04684

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Menas Fidelis 004 0165868-2
Adriana D’Avila Oliveira 018 0167929-8
Adriana Troleis da Cunha 015 0168125-4
Alceu Conceição Machado Filho 012 0167960-9
Alcindo de Souza Franco 011 0167950-3
Amarilis Vaz Cortesi 018 0167929-8
André Ricardo Tubiana 019 0168086-2
Andrey Herget 003 0165569-4
Antonio Rampazzo 003 0165569-4
Ary Sperandio Junior 009 0167908-9
Beatriz Schiebler 015 0168125-4
Benícia Madureira Pará Hiss 005 0166120-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 004 0165868-2
Carlos Fernando Correa de Castro 018 0167929-8
Claiton Ferreira Borcath 019 0168086-2
Cristiana Lacerda de O. Franco 005 0166120-1
Cristiane Santiago de A. Cambaia 005 0166120-1
Denise de Pinho Tavares Filla 010 0167920-5
Divalmiro Olegario Maia Pereira 006 0166872-0
Edigardo Ferreira Soares 017 0168265-3
Edigardo Maranhão Soares 017 0168265-3
Edmar Luiz Costa Junior 011 0167950-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0166120-1

012 0167960-9
Eduardo Torres Macedo 011 0167950-3
Ernani Bodziak 009 0167908-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0167960-9
Fabíola Ferrari Delazari 013 0168069-1
Fernanda Navarro 015 0168125-4
Fernando Rumiato 016 0168152-1
Gildo Ibere Woellner Macedo 011 0167950-3
Gisele Echterhoff 006 0166872-0
Izabel Mascarenhas C. Gutierrez 017 0168265-3
Jacinto Nelson de M. Coutinho 003 0165569-4
Jackson Romeu Ariukudo 002 0165332-7
Jerônimo Grechinski 009 0167908-9
Jonas Borges 008 0167748-3
José Conceição Bueno 007 0167690-2
José Eduardo Loureiro 013 0168069-1
José Eduardo Loureiro Filho 013 0168069-1
José Valter Rodrigues 015 0168125-4
Julhi Meire Almiron Bonespirito 003 0165569-4
Laercio Ricardo Mattana Carollo 002 0165332-7
Leopoldo Eduardo Loureiro 013 0168069-1
Lijeane Cristina Pereira Santos 003 0165569-4
Luciana Cozza Cerqueira 015 0168125-4
Luciana Moura Lebbos 018 0167929-8
Mamoru Fukuyama 011 0167950-3
Marcello Trajano da Rocha 001 0164887-3
Marcelo José Ciscato 004 0165868-2
Marcelo Vinícius Zocchi 003 0165569-4
Marcia Montalto 017 0168265-3
Marcio Antonio Miazzo 014 0168084-8
Marco Antonio Ribas Rampazzo 003 0165569-4
Maria Ilma Caruso 012 0167960-9
Mariana Alessandra M. de Gaspari 013 0168069-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 015 0168125-4
Maurício Sidney Fazolo 003 0165569-4
Mauro Corrêa da Luz 005 0166120-1
Miriam Cristina Artur 019 0168086-2
Nemo Eloy Vidal Neto 012 0167960-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 015 0168125-4
Paulo José Oliveira de Nadai 016 0168152-1
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0166120-1
Reginaldo Fanchin 011 0167950-3
Renato Beltrami 005 0166120-1

012 0167960-9
Ricardo Mac Donald Ghisi 017 0168265-3
Rita Maria Lamarão de P. Soares 001 0164887-3
Robson Ivan Stival 018 0167929-8
Roger Piazzalunga 014 0168084-8
Rosana Jardim Riella 018 0167929-8
Rose Mary Buffara de C. Vianna 001 0164887-3
Rudi de Oliveira 010 0167920-5
Semifredo Carlos Moioli 014 0168084-8
Silviane Scliar Sasson 005 0166120-1
Tatiana Kalko 012 0167960-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0167960-9
Thaís Helena Alves Rossa 015 0168125-4
Valmir Ribeiro 006 0166872-0
Walter José Mathias Júnior 012 0167960-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164887-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000399 Ordinária. Agravante: Isabel de
Loyola e Silva. Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo
Vianna, Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Agravado: Del-
rio Empresa Brasileira de Tecnologia da Informação Ltda. Ad-
vogado: Marcello Trajano da Rocha. Agravado: Fernando Cam-
pos Hidalgo. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Isabel de Loyola e Silva ajuizou ação ordinária de recesso de
sócio discordante em face de Delrio Empresa Brasileira de Tec-
nologia da Informação Ltda. Após a citação da pessoa jurídica
demandada e do seu sócio administrador Fernando Campos
Hidalgo, os citados ofereceram contestação através de distin-

tos procuradores. Impugnando as contestações a autora houve-
se com a rejeição, pelo primeiro grau, ao seu pedido de desen-
tranhamento das peças defensivas, diante do reconhecimento,
da existência de litisconsórcio passivo pelo primeiro grau na
espécie examinada. Irresignada, a autora maneja o presente
Agravo de Instrumento sustentando, essencialmente, inocorrên-
cia de litisconsórcio passivo no caso em desate, face a ilegiti-
midade passiva do segundo contestante Fernando Campos Hi-
dalgo, cuja citação decorreu estritamente de erro da escrivania
na confecção do mandado. Por esse modo, na data em que a
pessoa jurídica demandada apresentou contestação já havia
expirado o prazo e tal manifestação foi serôdia, devendo a peça
ser desentranhada. O recurso foi recebido no efeito devolutivo,
ordenando-se à agravante providenciar a inclusão do nome do
segundo contestante no pólo passivo do reclamo, o que foi fei-
to às fls. 56/76. Ordenada a intimação do litisconsorte Fernan-
do Campos Hidalgo e a retificação da autuação para sua inclu-
são no pólo passivo do recurso, este apresentou contra-razões
às fls. 85/ss. alegando, preliminarmente: a) desatendimento, pelo
recorrente, do dever de juntar as procurações dos agravados,
pois já revogou o mandato que outorgara a Paulo Eduardo Gue-
des, constituindo como novo advogado Marcelo Trajano da
Rocha e, ainda, porque as peças juntadas pela agravante às fls.
53/76 não podem ser conhecidas por lhes faltar autenticação.
No mérito, sustentou o acerto da decisão recorrida argumen-
tando que a presente ação ordinária de recesso de sócio discor-
dante foi proposta somente contra a pessoa jurídica de Delrio e
que, na sua condição de sócio administrador da empresa, pos-
sui legitimidade para figurar no pólo passivo da causa, pois
qualquer decisão na causa repercutirá na sua esfera de direitos;
existindo litisconsórcio também porque os réus têm advogados
diferentes. É, em síntese, do que trata a controvérsia. Muito
embora o presente recurso tenha completado seu processamen-
to, por determinação deste Relator, verifico agora que a ques-
tão debatida nos autos é de dissolução parcial da sociedade ré,
uma vez que a autora agravante e o agravado litisconsorte são,
na realidade, os únicos sócios da empresa. As partes conten-
dem acerca dos direitos da sócia discordante, em virtude da sua
retirada da sociedade, constando entre os pleitos da inicial, a
comunicação à Junta Comercial, para fins de arquivamento dessa
alteração do contrato social, advindas da sua retirada da socie-
dade. À toda a evidência, qualquer decisão que seja adotada
para a demanda, envolverá a dissolução parcial da sociedade.
As conseqüências de um eventual acolhimento do pleito da
autora, por força da incidência do art. 1033 do CCB (a depen-
der dos fatos) podem resultar na total dissolução da sociedade.
Com efeito, qualquer que seja o desfecho da causa, a pretensão
sempre envolverá hipótese de dissolução da sociedade, daí re-
sultando a competência do Tribunal de Alçada para conhecer
da demanda, por força do disposto na regra do art. 104, III, “l”,
da Constituição Estadual. O Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça já teve oportunidade de examinar exatamente essa ques-
tão, por ocasião do julgamento da Dúvida de Competência nº
28.244-0/01: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL- DIREITO
COMERCIAL - DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
APURAÇÃO DE HAVERES, COM A RETIRADA DE SÓCI-
OS DE EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL - NATU-
REZA DAS CAUSA - DEMANDA DE DISSOLUÇÃO PAR-
CIAL DE SOCIEDADE COMERCIAL, POR RETIRADA DE
SÓCIOS DISSIDENTES — COMPETÊNCIA RECURSAL DO
TRIBUNAL DE ALÇADA - APLICAÇÃO DO ART. 103, Nº
III, “L”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Sendo a natureza
da causa decorrente de dissolução parcial de sociedade comer-
cial, a competência para o julgamento do recurso, no segundo
grau de jurisdição, é do Tribunal de Alçada, por força do art.
103, nº III, “l” da Carta Estadual.” Do corpo do referido aresto,
colhe-se o seguinte excerto da fundamentação adotada, face à
sua similitude ao caso dos autos: “A questão ‘sub judice’ revela
dois aspectos fundamentais, sobre os quais repousa o cerne do
litígio: o desejo dos autores de verem apurados os seus have-
res, com o respectivo recebimento da parte que lhes compete e,
conseqüentemente, a retirada da sociedade. Trata-se, pois, de
uma verdadeira demanda de dissolução parcial de sociedade
comercial, por retirada dos sócios dissidentes. A dissolução
parcial é, na verdade, um caso especial de dissolução de socie-
dade comercial, diz o Prof. Fran Martins (...) pois, em tal hipó-
tese, essa só se verifica para o sócio que se retira, permanecen-
do viva em relação aos demais. A estrutura social, porém, se
modifica, e os sócios que permanecem terão uma nova situação
jurídica, que poderá equiparar-se à anterior, mas que não é a
mesma.” (grifo não original) Diante de tais considerações, não
conheço do presente recurso e determino sua remessa ao Egré-
gio Tribunal de Alçada. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des.
Ruy Cunha Sobrinho, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0165332-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000997 Ação Monitória. Apelante: Laércio
Ricardo Mattana Carollo. Advogado: Laercio Ricardo Mattana
Carollo. Apelado: Laurindo Barbirato. Advogado: Jackson Ro-
meu Ariukudo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de apelação cível interposta por LAERCIO RICAR-
DO MATTANA em face de sentença prolatada em ação moni-
tória ajuizada por LAURINDO BARBIRATO, cujo objetivo é
o de convolar em título executivo termo de compromisso fir-
mado pelos litigantes, no qual o réu teria assumido a responsa-
bilidade pelo pagamento de multas de trânsito de um veículo
lançadas em datas anteriores à assinatura do referido compro-
misso. O valor dado à causa é de RS 1.637,83 (mil, seiscentos
e trinta e sete reais e oitenta e três centavos). 2. Tem-se, no
presente caso, que não há como possa esta Corte analisar o
presente recurso de apelação. É que em razão da vigência da
Lei nº 10.444, de 07.5.2002, expandiu-se ao procedimento co-
mum sumário às causas cujo valor atribuído não excedam a 60
(sessenta) salários mínimos. Em assim sendo, é forçoso reco-
nhecer a incompetência desta Corte para apreciar e julgar o
presente recurso, posto que, na espécie, o valor da causa origi-
nária do presente recurso é inferior ao “quantum” estipulado
pela nova lei processual, ou seja, R$1.637,83, conforme se ve-
rifica às fls. 04. Até a edição da Lei 9079, de 14.6.1995, as
ações de cobrança se processavam de acordo com o seu valor, e
em grau de recurso, perante o Tribunal de Alçada quando até
20 (vinte) vezes o salário mínimo ou Tribunal de Justiça, quan-
do superior àquele valor. Com o advento daquela lei, ditas ações,

quando haja prova escrita de dívida sem força executiva, como
no caso, passou a ser processada pelo procedimento monitório,
o qual após o oferecimento dos embargos converte-se para o
procedimento comum ordinário, seja qual for o valor do débito
em discussão. E a circunstância de haver sido alterado o proce-
dimento para a ação de cobrança não retirou aquelas de valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos Lei 10.444 de
07.5.2002 da competência recursal do Egrégio Tribunal de Al-
çada, pois a alteração da competência dos órgãos da Justiça
Estadual só pode ser determinada através de provimento legal
provocada por iniciativa do Egrégio Tribunal de Justiça, tal como
disposto no artigo 125, § 1º da Constituição Federal. Sobre
este aspecto, inclusive, a questão já se encontra sumulada por
este egrégio Tribunal de Justiça: “A Lei nº 10.444 de 07 de
maio de 2002, que deu nova redação ao artigo 275, I, do Códi-
go de Processo Civil e alterou o limite legal de adoção do pro-
cedimento sumário de 20 para 60 salários mínimos, tem aplica-
ção imediata a todos os recursos pendentes de julgamento no
Tribunal de Justiça. A competência recursal caracteriza-se como
funcional, absoluta, e portanto, inderrogável, circunstancia a
competência de julgamento de todo e qualquer recurso com o
valor da ação até 60 salários mínimos para o Tribunal de Alça-
da” (Súmula 11, de 17.08.2004). Destaco a jurisprudência des-
ta Corte: “AÇÃO MONITÓRIA - VALOR DA CAUSA NÃO
SUPERIOR A 60 VEZES O SALÁRIO MÍNIMO - COMPE-
TÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 11, DESTA COR-
TE, EM QUE PESE O FATO DE TRATAR-SE DE AÇÃO DE
RITO ESPECIAL, A QUAL, APÓS OS EMBARGOS, PASSA
A TRAMITAR PELO RITO ORDINÁRIO, CABENDO, IN-
CLUSIVE, RECONVENÇÃO (SÚMULA Nº 292, DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). RECURSO NÃO CONHE-
CIDO”. (Ap. Cível nº 165.103-6, de Londrina, 10ª Vara Cível,
rel. Marco Antonio de Moraes Leite, j. 04.11.2004) “AÇÃO
MONITÓRIA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 20 VEZES
O SALÁRIO MÍNIMO. COMPETÊNCIA AFETA AO E. TRI-
BUNAL DE ALÇADA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Até a edição da
Lei 9.079 de 14.06.95, as ações de cobrança eram processadas,
de acordo com o seu valor. Se menos de 20 salários-mínimos,
pelo rito sumário, cuja competência para julgá-las em grau de
recurso está afeta ao e. Tribunal de Alçada. A circunstância de
haver sido alterado o rito para a ação de cobrança, hoje moni-
tória, não retirou aquelas de valor inferior (20 salários míni-
mos) da competência recursal do e. Tribunal de Alçada, por-
quanto a alteração da competência dos órgãos da Justiça Esta-
dual, só pode ser determinado através de provimento legal pro-
vocado por iniciativa do e. Tribunal de Justiça (art. 121 “caput”e
§ 1º, da CF/88.” (Acórdão nº 2703, 5ª - C. Cív., Rel. Des. FLEU-
RY FERNANDES, unânime). “AÇÃO MONITÓRIA VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNI-
MOS ALTERAÇÃO DE RITO QUE NÃO MODIFICOU A
COMPETÊNCIA RECURSAL LEI 9079, DE 14.6.1995, QUE
INSTITUIU O PROCEDIMENTO MONITÓRIO, ANTERIOR-
MENTE TITULADO COMO AÇÃO DE COBRANÇA E QUE
ERAM PROCESSADAS DE ACORDO COM O SEU VALOR
COMPETÊNCIA RECURSAL AÇÕES MONITÓRIAS COM
VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS
TRIBUNAL DE ALÇADA A ALTERAÇÃO DA COMPETÊN-
CIA DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ESTADUAL SÓ PODE SER
DETERMINADA ATRAVÉS DE PROVIMENTO LEGAL
PROVOCADO POR INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, TAL COMO DETERMINA O ARTIGO 125, INCISO I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SIGNIFICANDO QUE, A
ALTERAÇÃO DO RITO PARA AS AÇÕES DE COBRANÇA
NÃO RETIROU DO TRIBUNAL DE ALÇADA A COMPE-
TÊNCIA RECURSAL PARA AS AÇÕES CUJO VALOR DA
CAUSA NÃO ULTRAPASSE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS, DIANTE DO DISPOSTO NA LEI 10.444 DE
07.5.2002. PRECEDENTES DESTA CORTE NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.” (Ap. Cível nº 100.458-
8, de Ponta Grossa, TJPR, 3ª Câm. Cíve. Rel. Des. Regina Afon-
so Portes, j, Neste mesmo sentido já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATU-
REZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO.
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COM-
PLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I- A competên-
cia do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recur-
so caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II-
Tendo havido modificação legislativa, superveniente à interpo-
sição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração da competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento. III- O entendimento adotado pelo
Tribunal de Alçada, que, reconhecendo a alteração de sua com-
petência, deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Códi-
go de Processo Civil.” (REsp 152.870-RS Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira). Destaque-se, “ad argumentandum” que a
Lei n.º 10.444/2001 que alterou o art. 275, inciso I, do Código
de Processo Civil, aplica-se de imediato e, em se tratando de
competência absoluta, todas as causas a serem julgadas, devem
ser encaminhadas ao Órgão competente. Desta forma, sendo o
rito processual matéria de ordem pública e inexistindo qual-
quer excepcionalidade, a competência para o exame do recurso
é do egrégio Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 104,
inciso III, letra f, da Constituição Estadual. 3. Diante do expos-
to, determino a remessa do presente feito àquela Corte. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2004. Des. CUNHA RIBAS Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165569-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/160629. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000354 Rescisão de Contrato.
Agravante: Valdir Petrycoski, Ivone Bertol Petrycoski, Alexan-
dre Bertol Petrycoski. Advogado: Andrey Herget, Maurício Sid-
ney Fazolo, Marcelo Vinícius Zocchi, Jacinto Nelson de Mi-
randa Coutinho, Lijeane Cristina Pereira Santos, Julhi Meire
Almiron Bonespirito. Agravado: Cezerlei dos Santos. Advoga-
do: Antonio Rampazzo, Marco Antonio Ribas Rampazzo. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho:

VALDIR PETRYCOSKI, IVONE BERTOL PETRICOSKI e

ALEXANDRE PETRYCOSKI ajuízam o presente AGRAVO
DE INSTRUMENTO contra CEZERLEI DOS SANTOS, em
face de decisão do Dr. Juiz de Direito que indeferiu pedido de
concessão liminar de reintegração de possa por aqueles formu-
lado em sede de Ação nos autos de ´´AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL c/c REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM PE-
DIDO DE LIMINAR, TUTELA ANTECIPATÓRIA E PERDAS
E DANOS“ . 1) Como se verifica dos autos, os ora Agravantes
ajuizaram a aludida ação (cópia às fls. 34/53-TYJ), onde, em
síntese aduziram: QUE, em 05.09.2003, celebraram com o agora
Agravado CEZERLEI DOS SANTOS, ́ ´Instrumento Particular
de Compromisso de Compra e Venda“, envolvendo diversos
bens (vários imóveis rurais, bens semoventes - touros, vacas e
ovelhas -, equipamentos para produção de leite - resfriador,
ordenhadeira-, máquinas e equipamentos agrícolas para lavou-
ra (trator, grade aradora, plantadeira Baldan, tanque - ester-
queira-, pulverizador, ensiladeira, carretas, grade nivelador a,
lançador de uréia, roçadeira, pé de pato, forrageiro, e o8 al-
queires de lavoura de trigo); QUE, em pagamento de tais bens,
comprometeu-se o comprador, ora agravado, a entregar 53.000
sacas de soja de 60 quilos cada, tipo limpo seco, industrial,
livre de impurezas que seria entregue da seguinte forma: A)
Uma parcela de 9.000 sacas de soja e a importância de
R$50.000,00, representados por 04 cheques, o primeiro no im-
porte de R$20.000,00, e os últimos três no valor de R$10.000,00,
cada um, vencido o último no dia 05.12.03, todos pagos, quan-
to a essa primeira parcela, e que em parte eram representados
pelo veículo carga/reboque, placas, AJT-9462; 01 Tração/Tra-
tor placas AJS 9763; 01 caminhão carga, placas AJB-324; QUE,
na seqüência, segundo a ação principal, ainda deveriam ser pagas
UMA parcela representada por 14.000 sacas de soja, na data de
17/07/2004; OUTRA parcela, também de 14.000 sacas de soja,
a ser entregue em 15.07.2005 e finalmente UMA parcela de
16.000 sacas de sojha, a ser entregue em 15.05.2006; QUE, em
que pese a mora desde 15.07.04, inclusive já tendo ocorrido
Notificação pela via de Cartório de Títulos e Documentos em
23.07.2004; QUE, no caso ocorrera a entrega dos imóveis e
bens móveis e semoventes, tendo o réu ora Agravado tomado
posse dos mesmos em 23.09.2003, e inclusive procedida a plan-
tação de lavouras de soja e milho cujas colheitas se deram en-
tre fevereiro e abril de 2004, além do manejo do rebanho bovi-
no leiteiro, de corte e ovinos, com obtenção de lucros, apesar
de manter em prejuízo os Autores ora Agravantes; QUE, em
setembro de 2004, inicia-se época para novo plantio sem que
os Autores ora Agravantes possam realiza-las, mesmo não cum-
prido o comprado ora Agravado, seu encargo, e havendo notí-
cias de sua insolvência. Argumenta com a presença dos requi-
sitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”. Pediu
nessa ação o deferimento liminar da reintegração de posse so-
bre todos os bens acima aludidos, ou, se diverso se entender,
seja deferida a tutela antecipatória, com multa diária de
R$1.000,00, no caso de turbação ou novo esbulho após a rein-
tegração. Invoca as regras dos arts. 273, 461, 920 e 926, do
CPC, arts. 1210, do Código Civil. Pedem ainda indenização
por perdas e danos e aplicação também do art. 1255 do Código
Civil. A liminar foi indeferida pelo Dr. Juiz, tanto quanto a
liminar de reintegração de posse quanto em sede de tutela ante-
cipada, ao fundamento de que não havia previsão contratual de
que o inadimplemento acarretaria o direito de pleitear imedia-
tamente a reintegração de posse em pedido de rescisão contra-
tual. 1.1) Daí o presente recurso de agravo de instrumento em
exame. Argumentam, em síntese, os Agravantes: QUE, o Dr.
Juiz singular não atendeu o disposto nos arts. 928, 273 e 461,
do CPC, bem assim a realidade probatória, pela só simples con-
sideração da inexistência de cláusula resolutiva expressa: QUE,
não é somente a cláusula resolutiva expressa que autoriza a
rescisão contratual e a reintegração de posse, sob pena de afronta
ao direito de ação e que o “pacta sunt servanda” já não pode ser
visto como imperativo diante do Código de Defesa do Consu-
midor e transcreve ementas de julgados no sentido da possibi-
lidade da rescisão contratual e a reintegração de posse (In Bo-
nijuris - Cd-Rom - 26492, TJSC; Bonijuris Cd-Rom 37477,
TJMS; Bonijuris, CD-Rom 33294, TJMS e BONIJURIS Cd-
Rom 30418: QUE, este Tribunal vem decidindo de forma di-
versa, segundo estaria contido nos julgados do AI. nº 169.554-
9; AI. nº 108.162-9, Rel. Des. Sydney Zappa, de 21.09.91 e AI,
nº 93.140-8, Des. Nério Spessato Ferreira, de 26.09.2000; QUE,
a concessão da liminar exige apenas o começo de prova, con-
forme se lê RF 60/20; Que, “...todos os bens individualizados
no contrato e descritos na petição inicial foram entregues ao
Agravado da mesma forma que a posse da área de terras foi
transmitida“ (fls. 22-TJ); QUE, com a entrega (em pagamento)
das 14.000 sacas de soja em 15.07.2004, se concretizaria o
pagamento e então seriam transferidos ao Agravado os imóveis
objetos das matrículas nºs 914 e 1531; QUE, com o pagamento
da parcela de 14.000 sacas de soja em 15.07.2995, seria, de
igualo forma, desde que adimplida esse cláusula, transferida ao
Agravado o imóvel objeto da matrícula nº 1536; QUE, também
a outra parcela de 16.000 sacas de soja, para ser entregue em
data de 15.07.2996, se concretizaria o pagamento e então seri-
am transferidos ao Agravado os imóveis descritos sob nºs 1532,
1533 e 1595; QUE, todavia, apesar de notificado o Agravado
não formular proposta alguma de pagamento, apenas “contra-
notificou” dizendo apenas da existência de outro pacto pen-
dente por ele firmado, não restando aos ora Agravantes alterna-
tiva outra que não rescindir o contrato; QUE, os agravantes
cumpriram com sua parte, entregando a posse dos bens (Cód.
Civ. Art. 476) e assim instauraram-se obrigações recíprocas;
QUE, o AGRAVADO assumiu a posse dos bens em 05.09.2003,
plantou milho e soja que colheu entre fevereiro e abril de 2004,
além do manejo do rebanho bovino leiteiro, de corte e ovinos,
que se encontravam nos imóveis, obtendo lucros consideráveis,
entretanto não cumpre o contratado gerando prejuízos aos Agra-
vantes, já que, estes com a vendas dos imóveis ficaram priva-
dos de plantar e manejar seus rebanhos, o que está se agravan-
do até a atualidade; QUE, assim o termo inicial da prática de
esbulho é 15/07/2004, cujo conclusão se tira pela leitura do
contrato; QUE, o “fumus boni iuris” verte dos narrados fatos, e
o “periculum in mora” também de faz presente, até pelo receio
de que o Agravado pratique atos de disposição ou deterioração
da “coisa rescindenda” antes do julgamento da lide, com lesões
patrimoniais graves, de difícil, longa e talvez até impossível
reparação, inclusive porque não poderão honrar seus pessoais
compromissos em face de não receberem os valores contrata-
dos inclusive pela impossibilidsade de obter lucros com a ex-
ploração direta sobre as áreas ou mesmo aliena-las a outro com-
prador idôneo, além de poderem ser levados á lista de maus
pagadores porquanto dependem a terra para auferir seus sus-
tento; QUE, ainda há sérias suspeitas de que o Agravado esteja
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à beira da insolvência. Apontam doutrina em prol de suas pre-
tensões. Juntaram diversos documentos. Pediram a liminar de
reintegração OU a tutela antecipatória. 1.2 ) Pelo despacho de
fls. 108, postergou-se o exame da liminar ou da tutela, com
solicitação das informações e intimação do Agravado, este, in-
clusive para que informasse sobre os pagamentos que houvera
na contra-notificação prometido para breve. 1.3) O agravado
respondeu (fls. 124/134), em síntese, sustentando: Preliminar-
mente, a ausência de interpelação judicial, implicante em ca-
rência de ação para o pleito rescisório, como seria necessário
segundo o disposto no art. 474, do Código Civil, já que confor-
me esse dispositivo legal a resolução tácita depende de interpe-
lação judicial, e esta seria o caso do contrato, por não conter
cláusula resolutiva expressa; QUE, assim, é ineficaz a notifica-
ção extrajudicial via cartório de títulos e documentos, segundo
tal regra da lei Civil; QUE, assim, deveria a espécie que seguir
o procedimento previsto no art. 867, do CPC, apontando julga-
do de que fui Relator na Apelação Cível nº 122579-6, de
07.10.2002; QUE, ademais, mesmo que notificação houvesse,
e se considerasse o inadimplemento do promissário compra-
dor, ainda assim seria descabida a reintegração, primeiro, por-
que ausente esbulho possessório, porquanto sua posse decorre
de contrato de promessa de compra e venda e, segundo, por-
que, no momento não se vislumbra a possibilidade de rescisão
contratual, de um lado, pelo interesse do agravado em cumprir
a obrigação, de outro, porque inexistente cláusula contratual
de rescisão plena pelo inadimplemento de uma parcela, tam-
pouco, essa mora tornaria o compromisso antecipado em seu
vencimento; QUE, ademais, o deferimento da reintegração,
implicará decisão antecipada da rescisão; QUE, para que o agra-
vado pudesse pleitear junto a Banco algum financiamento, se-
ria necessário obter para si o registro dos imóveis ou financiar
em nome dos agravantes, alternativas estas impossíveis na aná-
lise dos Agravantes, em face do que “foi firmado pelas partes
um contrato de arrendamento agrícola datado de 10.09.2003
com vigência até 10.09.2006 que junta”; que, tal contrato pre-
valeceria mesmo em caso de morte dos contratantes e no caso
de venda o ônus real permaneceria a garantia do arrendamento;
QUE, ausente está o “periculum in mora”, porque inexistente
esbulho a ensejar a ação possessória, em virtude do contrato de
arrendamento entre as partes e que garante a posse do agravado
no imóvel; QUE, mesmo em “abstração”, supondo-se que não
existisse o contrato de arrendamento, mas o só compromisso
de compra e venda, ensejaria na lição de Darci Bessone (Da
compra e venda, 3ª Ed. São Paulo, Saraiva, 1988, pp. 12/14),
porque ele constitui uma garantia ao promitente vendedor, na
medida em que este conserva o domínio da coisa, até que o
comprador lhe pague integralmente o preço; QUE, no caso, trata-
se de um contrato de execução gradativa e em blocos, de diver-
sas áreas na medida em que os pagamentos se forem realizan-
do, como estaria dito na inicial deste recurso; QUE, a primeira
parcela relativa às 9.000 sacas de soja representada por três
veículos descritos na cláusula segunda do instrumento de com-
promisso de compra e venda e venda e pelos quatro cheques
emitidos, foram integralmente pagos pelo agravado, e todos os
veículos foram liberados e transferidos; QUE, as 14.000 sacas
de soja, previstas para ser entregue em 15.07.04, ainda não fo-
ram entregues, mas que, apesar disso, até o momento nenhuma
das áreas foram escrituradas, o que indica ausência de “pericu-
lum in mora”; QUE, também inexiste cabimento à Resolução
do Contrato. Que, isto se dá, pelo fato de que mero atraso do
agravado, no cumprimento da prestação que lhe incumbe, ca-
racteriza-se como simples mora, ou inadimplemento relativo,
vez que o pagamento ainda pode ser feito de forma útil e pro-
veitosa aos Agravantes; QUE, assim é o entendimento do Emi-
nente Desembargador ARAKEN DE ASSIS, do TJRS, no senti-
do de que mora simples e inadimplemento relativo não autori-
zam a resolução contratual (in Resolução do contrato por
inadimplemento, 3ª ed, São Paulo, RT, 1999, pág. 93, 103, 105;
QUE, esse entendimento é também Orlando Gomes (Contra-
tos, 20ª Ed, Rio de Janeiro, 2000, pág. 172); QUE, pelo contra-
to, o não pagamento tempestivo, implica em perda do desconto
de 1000 sacas de soja; Requer o improvimento do Agravo. É a
síntese ora suficiente. 2) Tenho por relevantes os fundamentos
postos pelos Agravantes, a justificar a concessão da tutela an-
tecipada para a reintegração da posse pretendida sobre os bens
imóveis, móveis e semoventes descritos no contrato. O Agrava-
do foi notificado através do Cartório de Títulos e Documentos,
em data de 23.07.2004 (fls. 61/62-TJ), sendo sido também aí
constituído em mora. Na verdade, tal procedimento também
atendeu o disposto na Súmula 76 do E. STJ, do DL. Nº 745/69
e do art. 474, do Código Civil de 2002. É bom que se anote que
o aludido artigo do novo e vigente Código Civil, em nada ino-
vou em relação ao Código Civil de 1916, em cujo art. 119,
estava também prevista a mesma situação. E, na vigência deste
Código (de 1916) foi editada pelo c. STJ., a súmula nº 76, e
nela não se lê inserido tal requisito. Por igual, tal providência
ou particularidade de se proceder a notificação “judicial” tam-
bém não se faz presente no Decreto Lei nº 745/69, por óbvio
também editado na vigência do Código Civil de 1916. Na ver-
dade, o histórico desse Decreto, que é desdobramento ou um
passo adiante do anterior, e que ensejou a idéia da aludida Sú-
mula 76 do STJ, nos conta que seu objetivo fora na feliz preo-
cupação do Jurista, professor e Deputado Valdemar Ferreira,
tão somente, antes do ajuizamento da ação de rescisão ou que
visasse a retirada do adquirente inadimplente, possibilitar a ele
a quitação do débito, inclusive sem os gravames de custas judi-
ciais. Ora, tal desiderato se atendeu com a notificação via o
Cartório de Títulos e Documentos realizado. Tanto assim o é,
que houve pelo Agravado, a contra-notificação. Portanto, não
houve defeito ou ineficácia dessa providência. Surtiu plena-
mente seu objetivo. A constituição formal da mora. 2.1) Reve-
lam os autos que o Agravado deixou de pagar a parcela vencida
em 15.07.2004, e embora notificado não purgou a mora. Ao
contrário, alegou em contra-notificação, que deixara de pagar,
sob o pífio argumento de que “pessoas de quem o mesmo é
credor também se encontram em mora no pagamento de seus
débitos” . (fls. 88/92). Nenhuma prova faz disso, e, ademais,
nenhuma explicação ou justificativa faz contra a alegação dos
Agravantes de que teria ele (agravado) tomado posse das áreas
e bens em 23.09.2003, plantado milho e soja, que teria colhido
entre fevereiro e abril de 2004, e mesmo assim deixado de en-
tregar as 14.000 sacas de soja, previstas, como encimado, para
15.07.2004. Por igual, não nega na resposta, a assertiva dos
Agravantes de que há notícias de sua eventual insolvência. Por
outro lado, na “contranotificação”, datada de 18.08.2004, o
Agravado afirmara que se tratava de situação meramente tran-
sitória e “nos próximos dias...disporá do numerário suficiente
para efetuar o pagamento do débito que possui em relação aos

contra-notificados...” (fls. 89-TJ, 3º parágrafo) e “...mais breve
possível” (fls. 89, 4º parágrafo). Mas, já agora decorridos mui-
tos dias, quase três meses, o pagamento não teria sido feito.
Nesse cariz, não há a menor segurança de que o Agravado efe-
tivamente pretenda e venha a realizar os pagamentos, mesmo já
decorridos vários meses do vencimento da aludida parcela, sem
justificativa razoável e nem prova dela. Ademais, verte claro
que os Agravantes estão despojados da posse de seus bens, sem
poder plantar nas áreas com graves prejuízos, ao menos em
potencial tese, e sem receber o valor da venda. Enquanto o
Agravado planta, colhe e silencia. Omite-se em entregar aos
Agravantes a parcela ou quantidade do produto que, ao certo
colhera, e ainda usufrui dos demais bens, móveis e semoven-
tes. Assim, tem inteira pertinência à espécie dos autos a juris-
prudência transcrita pelos Agravantes no presente recurso. E
este Tribunal vem reiteradamente assim decidindo, (inclusive a
egrégia 9ª Câmara Cível). “Ação de rescisão de contrato de
promessa de venda, cumulada com reintegração de posse. Pres-
tações em atraso. Procedência do pedido. Comprovada a maté-
ria de fato, referente ao atraso no pagamento das prestações
devidas em razão do contrato, inclusive porque expressamente
admitida na contestação, impõe-se a procedência do pedido.
...” (Ac. 9007, 2ª C. Civ, de 23.09.92). Des. Sidnei Mora. ́ ´RE-
SOLUÇÃO DE CONTRATO - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, MEDIANTE TUTELA ANTECIPADA. INDEFE-
RIMENTO. AGRAVO. TUTELA DEFERIDA. DECISÃO RE-
FORMADA. Encontrando-se presentes os requisitos para a
concessão da tutela antecipada: existência de prova inequívo-
ca, que convença da verossimilhança das alegações dos autores
(proposta de compra e venda de imóvel; falta de pagamento das
parcelas do preço há mais de um ano e constituição em mora) e
o fundado receio de dano de difícil reparação (impossibilidade
de negociar o imóvel e sujeição dos vendedores a inclusão em
dívida ativa, devido ao não pagamento do IPTU), defere-se a
tutela antecipada para reintegrar as vendedoras na posse do
imóvel.“ (TJPR, 7ª Câm. Civ. AI 137106-6, Rel. Des. Accácio
Cambi, j. 19.05.03). ´´CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REIN-
TEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL OBJETO DO CON-
TRATO - INDEFERIMENTO - PRESENÇA DOS PRESSU-
POSTOS PARA A SUA CONCESSÃO (ART. 273, CPC) - RE-
FORMA DA DECISÃO - PROVIMENTO DO RECURSO. O
deferimento da antecipação da tutela, na dicção do artigo 273
do CPC, depende do atendimento aos requisitos ali elencados,
em seu conjunto. Havendo prova inequívoca do direito invoca-
do pelas autoras e restando demonstrada a verossimilhança de
suas alegações, cabe a concessão da tutela antecipatória. Agra-
vo de instrumento provido.“ (Acórdão n 1335, TJPR). ́ ´AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA OB-
JETIVANDO A REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE DO
BEM IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA. INDEFERIMEN-
TO. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
DO ART. 273 DO CPC. PROVA INEQUÍVOCA DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR E FUNDA-
DO RECEIO DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO.“ (Acórdão nº 10.717, 5ª Câm. Civ. TJ.PR, rela-
tor Edm. Juiz Eduardo Sarrão, julgado em 23.09.2003, no AI
142.171-6). No mesmo sentido, entre inúmeros outros, desta
Corte: Ac. Nº 2370, 7ª Câm. Civ. Rel. Des. Eraclés Messias, no
AI 151.767-1 de 06.04.2004; Ac. Nº 1463, 7ª Câm. Civ. No AI
138103-9, Relator Cunha Ribas: Ac.nº 1750, 7ª Câm. Civ. AI
139.640-1, Rel. Des. Accácio Cambi, de 07.10.2003. 3) Lem-
bro que o julgado invocado pelo Agravado, de minha relatoria,
tratava de situação diversa e nele não se afastou a possibilidade
da notificação ser feita na forma da Súmula nº 76, do E. STJ,
bem assim do Decreto Lei 745/69, como, aliás, a própria trans-
crissão indica. 4) A questão do alegado contrato de arrenda-
mento, à evidência resta prejudicado, porquanto; incompatível
com o contrato de compra e venda e a posse fora transferida ao
Agravante pelo contrato de compra e venda e, a propriedade
seria transferida ao Agravado, e ademais, em nenhum momen-
to as partes aludem a que se houvesse, em face desse instru-
mento, se desfeito o negócio de compra e venda. 4) Nesses
fundamentos, HEI POR BEM conceder o efeito suspensivo ati-
vo pretendido suspendendo a r. decisão agravada e concedendo
tutela antecipada de reintegração de posse em favor dos Agra-
vantes, de todos os bens objetos do contrato em discussão e
que lhes foram transferidos em face dele, o que faço também
com esteio nos arts. 273 e seus itens, 527, inc. III e 558 do
CPC. 5) Comunique-se incontinenti esta decisão do Douto Ju-
ízo singular - via fax - dando-lhe imediata ciência do conteúdo
desta decisão, para as providências necessárias, reintegrando,
de pronto, os Autores-agravantes, na posse dos bens imóveis,
móveis e semoventes descritos na petição inicial e oficie-se.
Autorizo a Dra. chefe da secretaria a assinar o ofício. 6) Inti-
mem-se. 7) Após, voltem conclusos. Curitiba, 11 de novembro
de 2004. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0165868-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001090 Ordinária. Apelante: Moro SA Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha.
Apelado: Sandra Maria Werneck Farani de Carvalho. Advoga-
do: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato. Rec.Adesivo:
Sandra Maria Werneck Farani de Carvalho. Advogado: Adilson
Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

1. MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA recorre da r. senten-
ça proferida pelo juízo monocrático que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado na Ação Ordinária, sob nº 1090/
00, que contra si move SANDRA MARIA WERNECK FARI-
NE DE CARVALHO. Em seu recurso, aduz, em síntese: quan-
do notificada pela apelada para efetuar os reparos no imóvel
descrito respondeu solicitando a marcação de dia e hora para a
vistoria, o que não ocorreu, ficando a apelante impossibilitada
de realizar a avaliação dos danos alegados pela apelada; foi
desordenada a apresentação dos laudos, que são unilaterais e
não estão acompanhados dos respectivos negativos; as fissuras
no imóvel são decorrentes da acomodação natural do prédio e
não de infiltrações, como alega a apelada; muitos dos itens apon-
tados no laudo pericial estão fora dos prazos de garantia esti-

pulados pelo PROCON/PR; a assistência técnica apontou or-
çamento de R$15.175,00 para efetivação dos reparos, sendo
inadmissível, pois, que seja fixado em sentença o valor de
R$35.128,22, apresentado no laudo pericial; o orçamento acos-
tado ao laudo inclui itens já executados pela apelante e itens
desconexos com as causas da infiltração; o ônus de comprovar
a responsabilidade da apelante é da apelada, pois é fato consti-
tutivo de seu direito, o que não foi feito em relação aos danos
materiais e morais sofridos; não houve qualquer ato ilícito por
parte da apelante que possa ter gerado danos morais à apelada
e, em conseqüência, o dever de indenizar; para ter direito ao
dano moral a apelada teria que comprovar relação causal entre
a ação da construtora e o resultado danoso, com abalo de or-
dem psíquica; no caso, porém, a autora descreve o suposto dano
moral de forma vaga e imprecisa. Requer, por fim, a reforma da
r. sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos
da apelada, ou, alternativamente, seja fixada a obrigação com
base no cálculo do assistente técnico, ou, ainda, seja reduzida a
condenação por danos morais e o valor da multa diária estipu-
lada. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Cor-
te. 2. A competência para julgar a presente demanda está afeta
ao Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado, ante o posiciona-
mento firmado nesta Corte, de que independentemente do va-
lor do salário vigente à época da propositura da ação, se este,
na fase recursal corresponder a menos de 60 (sessenta) salários
mínimos, a competência para apreciá-lo é do Tribunal de Alça-
da do Paraná, por força do que estabelece o art. 275 do Código
de Processo Civil, em seu inciso I, redação dada pela Lei 10.444,
de 07 de maio de 2002: “Art. 275. Observar-se-á o procedi-
mento sumário: I- nas causas cujo valor não exceda a 60 (ses-
senta) vezes o valor do salário mínimo;(...) O Incidente de
Uniformização de Jurisprudência de nº 121794-9/01, de relato-
ria do eminente Desembargador Antonio Lopes de Noronha,
sedimentou a questão, com a seguinte ementa: “PROCESSO
CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. A Lei nº 10.444 de 07/05/2002 tem aplicação imedi-
ata a todos os processos pendentes de julgamento neste tribu-
nal. O entendimento é o de que a competência recursal caracte-
riza-se como funcional, absoluta e, portanto, inderrogável, cir-
cunstância que tranfere a competência de julgamento de todo e
qualquer recurso com valor de ação até 60 salários mínimos
para o Tribunal de Alçada.” No recente julgado desta Câmara,
de relatoria do Ilustre Desembargador Lauro Augusto Fabrício
de Melo, demonstração de entendimento nesse mesmo sentido:
“AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS - VALOR DA CAUSA
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO - LEI Nº 10.444/02 - APLICAÇÃO
IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ARTIGO 104, INCI-
SO III, ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDEN-
TES DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA. 1. A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua
natureza absoluta. 2.Tendo havido modificação legislativa, su-
perveniente à interposição do recurso, mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87, CPC, segundo o qual a alteração da competência, em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. 3. Com o
advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional. (AC 165038-4, Acórdão 45, 9ª C.C., Rel.
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo, julg. 21/10/04) 3. Do
exposto, não conheço do recurso, o que faço amparada no dis-
posto no art. 557, caput, do CPC, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, após observa-
das as cautelas de praxe. 4. Intimem-se. Curitiba,12 de novem-
bro de 2004. Des. DULCE MARIA CECCONI, Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0166120-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/167519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000660 Ação Monitória. Agravante: Frigo-
rífico Califórnia SA, Escriba Importação e Exportação SA.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami, Silviane Scliar Sasson. Agravado: Mário João Mala-
grino. Advogado: Benícia Madureira Pará Hiss, Mauro Corrêa
da Luz, Cristiane Santiago de Abreu Cambaia. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despa-
cho:

Tendo em vista que a resposta do agravado veio instruída com
outros documentos, intime-se a parte agravante para que sobre
eles se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curiti-
ba, 11de novembro de 2004. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Rela-
tor.

0006 . Processo/Prot: 0166872-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172952. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000954 Busca e
Apreensão. Agravante: Nilson Samir Mahmod. Advogado: Di-
valmiro Olegario Maia Pereira, Gisele Echterhoff. Agravado:
Ivone Lima Santaneli. Advogado: Valmir Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILSON
SAMIR MAHMOD em face da decisão do Dr. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na medida
cautelar de busca apreensão ajuizada por IVONE LIMA SAN-
TANELI, após deferir liminarmente a busca a apreensão do
veículo versado nos autos, em sede de embargos de declaração
opostos pelo ora Agravante, rejeitou os embargos declaratórios
ao argumento de que esse tipo de cautelar não prevê a possibi-
lidade da purgação da mora. Alega que o julgador singular ol-
vidou-se do caráter provisório da decisão que deferiu a liminar
de busca e apreensão, e sustenta que o inadimplemento contra-

tual deu-se por culpa da ora Agravada, que apresentou o che-
que para desconto apesar de ter sido solicitado o prazo de cin-
co dias de prorrogação para o pagamento da parcele por ele
representada. Aduz que medida cautelar foi ajuizada sem que
tivesse sido demonstrada a constituição em mora, tendo sido
deferida a liminar sem que fosse prestada caução ou sem que a
autora comprovasse a propriedade de bens que garanta qual-
quer dano causado ao ora Agravante. Afirma que ao ser citado
da busca e apreensão, compareceu em juízo e purgou a mora,
além de propor-se a depositar valor em complemento para co-
brir despesas processuais, demonstrando, assim, sua boa-fé com
a prestação de caução fidejussória, além de comprovar ser pro-
prietário de bens imóveis e móveis e residência fixa, não ha-
vendo risco algum de perecimento ou desaparecimento do ca-
minhão objeto dos autos. Aduz que instada a manifestar-se so-
bre a purgação da mora, a ora Agravada inseriu nos autos uma
série de inverdades que foram rechaçadas pelo ora Agravante
e, diante da omissão do julgador singular na apreciação da pur-
gação da mora, opôs embargos de declaração que restaram re-
jeitados ao entendimento de ser inviável a purga da mora nesse
tipo de procedimento cautelar. Sustenta a possibilidade da per-
manência do veículo em seu poder e pleiteia a concessão da
tutela antecipada da pretensão recursal, para serem sustados os
efeitos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela
Câmara. O presente recurso foi dirigido ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, sendo que pela decisão de fls.
175, o eminente Juiz Relator, Dr. J.J. Guimarães da Costa de-
terminou a remessa à esta Corte, por entender que se trata de
procedimento cautelar específico, sendo irrelevante o valor da
causa para fixação da competência recursal. As informações já
foram prestadas às fls. 223. A agravada já foi intimada face o
despacho de fls. 181 e v., e respondeu conforme fls. 190/201. É
a síntese ora suficiente. II - Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo, de tutela antecipada, ou de li-
minar, ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos
para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se
ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir so-
bre o direito de concessão da tutela antecipada, estando pre-
sentes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in
mora”, também é mais do que certo em relação àquele que faz
o pedido de antecipação da tutela, demonstrar ao julgador, ob-
jetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus funda-
mentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que rejeitou os embar-
gos de declaração e indeferiu o pedido de purgação da mora,
por entender ser incabível esse procedimento na medida caute-
lar de busca e apreensão ajuizada pelo ora Agravada, da qual se
extraiu o presente recurso. III - Por esses motivos, indefiro nes-
te momento, a tutela antecipada pretendida pelo Agravante. IV
- Intimem-se. V - Após, à conclusão. Curitiba, 10 de novembro
de 2004. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167690-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185127. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000367 Execução. Agravante: Antônio Car-
los Pontes Coelho. Advogado: José Conceição Bueno. Agrava-
do: Kadu Auto Center Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Defiro a formação do agravo. Em dez dias o Juízo singular de-
verá prestar as informações que entender pertinentes. Em igual
prazo a agravada poderá apresentar resposta e juntar peças.
Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 10 de novembro de 2004. Des.
ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167748-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000518 Declaratória. Agravante: Rafael Bru-
ginski. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Telecom SA.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES
AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
4º, DA LEI Nº 1.060/50. A simples afirmação da parte interes-
sada, que não tem condições de arcar com as despesas proces-
suais, sem prejuízo próprio ou de sua família, é o quanto basta
para a concessão do benefício da assistência judiciária. Agravo
de instrumento provido 1. Da decisão que indeferiu o pedido
de assistência judiciária gratuita contido na ação declaratória
de ilegalidade c/c repetição de indébito, com pedido de anteci-
pação de tutela (autos nº 518/2004) que Rafael Bruginski ajui-
zou em face de Brasil Telecom S. A., aquele interpôs agravo de
instrumento. A parte promovente está a postular a sua reforma,
sob o pressuposto de bastar a afirmativa de miserabilidade para
gozar do benefício legal. 2. As questões postas para reexame
encontram análise imediata por parte do relator, segundo a im-
peratividade do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR
comentar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar
provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade
conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provi-
mento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo
órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qual-
quer tribunal e de qualquer recurso.” A questão central do re-
curso está em se aquilatar o cabimento ou não da assistência
judiciária gratuita, em favor do agravante. Nos termos da Lei
nº 1.060/50, a assistência judiciária é deferida aos necessitados
(artigo 1º), assim considerado, todo aquele cuja situação eco-
nômica não lhe permita pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
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família (parágrafo único do artigo 2º). Vale destacar o preceito
constitucional, o qual garante que “o Estado prestará assistên-
cia jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufici-
ência de recursos”, enquanto que a aludida Lei de Assistência
Judiciária indica a forma de comprovação, isto é, “mediante
simples afirmação”, não havendo entre as duas normas qual-
quer dissensão. Ou melhor, elas se completam. E basta a sim-
ples afirmação como entende o Colendo Superior Tribunal de
Justiça: “Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/50, na redação da
Lei nº 7.510/86). Para que a parte obtenha o benefício da assis-
tência judiciária, basta simples afirmação de sua pobreza, até
prova em contrário (art. 4º e § 1º). Recurso especial conhecido
por ambos os fundamentos e provido.” Mais recentemente: “A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante
o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo.” Ainda: “A assistência judiciária gratuita
pode ser pleiteada a qualquer tempo. É suficiente a simples
afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício,
ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas ra-
zões. Precedente.” Esse é o espírito da lei. Para gozar do bene-
fício basta à afirmativa de miserabilidade, admitindo-se, atra-
vés de procedimento específico, a comprovação de ausência
dos requisitos legais. E no caso em tela, o agravante fez a afir-
mação na petição inicial, de que não poderia arcar com as des-
pesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, razão pela qual, concede-se o benefício da assistência
judiciária gratuita. A singeleza da matéria está a dispensar mai-
ores indagações, pelo que se dá provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. Curitiba, 10 de Novembro de 2004. Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167908-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/170646. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001334 Busca e Apreensão.
Agravante: Mutli Sign do Brasil Ltda, Valdecir Antônio Cunha.
Advogado: Ary Sperandio Junior. Agravado: Air Way Media
Ltda. Advogado: Jerônimo Grechinski. Agravado: Mauro Luiz
Hach. Advogado: Ernani Bodziak. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Visto. I - Defiro a formação do agravo. II - Em dez dias o Juízo
Singular deverá prestar as informações que entender pertinen-
tes. III - Em igual prazo a agravada poderá juntar documentos e
apresentar resposta. IV - Os agravantes estão a pleitear a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, sob o pressuposto de
que a mora ficou caracterizada por intermédio de regular noti-
ficação. ISTO POSTO: A questão central do recurso está em se
aquilatar se é possível a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso até definitivo pronunciamento da câmara, de acordo com
o artigo 558 CPCivil.. Senão vejamos: O relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até pronunciamento definitivo
da turma ou câmara. Como bem especificado na lição acima
necessário se faz que a fundamentação seja relevante e que
demonstrado fique o perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção. O que não foi possível se extrair do caso em tela. Aliás,
forte no princípio da proporcionalidade, deve-se levar em con-
ta, que a ausência da máquina poderá obstar a desenvolvimen-
to da atividade da ré, sem se falar a falta de uso poderá propor-
cionar defeitos em face da ausência de manutenção. Por tais
motivos indefiro o efeito suspensivo. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2004. Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167920-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186289. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000176 Cautelar Inominada.
Agravante: Regina Maria Okuyama Silva. Advogado: Rudi de
Oliveira. Agravado: Vera Lúcia Cagnin. Advogado: Denise de
Pinho Tavares Filla. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Teve a agravante Regina Maria Okuyama Silva proposta con-
tra si por Vera Lúcia Cagnin, ora agravada, uma Medida Caute-
lar Inominada, em caráter incidental à Ação de Anulação de
Ato Jurídico que já ajuizara contra a agravante e seu irmão
Francisco Mitsuo Okuyama, deferida liminarmente para o efei-
to de tornar indisponíveis os bens elencados na inicial até a
definição dos direitos das partes na ação principal, “verbis”:
“Efetivamente, corre a requerente risco de ver o patrimônio
que poderá a vir ser partilhado, dilapidado pelo antigo compa-
nheiro, então até que se defina os direitos de cada convivente,
defiro a cautela tornando indisponíveis os bens descritos nos
itens 4.1 da petição inicial (fls. 06)” (parcial). A ação principal
veio a ser julgada extinta, à luz do disposto no art. 267, VI, do
CPC, seguindo-se o recurso de apelação, manejado pela agra-
vada, o qual foi recebido em ambos os efeitos (certidão de fl.
137). Tão logo julgada a ação formulou a agravante pedido de
decisão imediata da cautelar, pela perda de objeto ou a revoga-
ção da decisão que concedera a liminar, sendo então exarada a
decisão contra a qual rebela-se a agravante, copiada à fl. 138,
onde determina o MM. Juiz da causa que se aguarde o julga-
mento do recurso. 2. Do exame dos autos, exsurge estarem pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, que de-
verá ser processado. Não trouxe a agravante qualquer prova
que autorize concluir pelo alegado prejuízo de difícil repara-
ção caso não seja antecipada a provisão jurídica deduzida em
suas razões recursais, razão que me leva a indeferi-la, sendo
oportuno aguardar o pronunciamento do colegiado sobre a
matéria de mérito recursal. 3. Intimem-se os agravados para
que respondam, querendo, em dez (10) dias. 4. Solicitem-se do
MM. Juiz da causa as informações que entender necessárias.
Curitiba, 10 de novembro de 2004. Des. DULCE MARIA CEC-
CONI, Relatora.

0011 . Processo/Prot: 0167950-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191503. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400001073 Interdição. Agravan-
te: Regina Stella Menarim Fiorillo, Marcos Frederico Fiorillo
Menarim, Rivadavia Fiorillo Menarim, João Batista Fiorillo

Menarim. Advogado: Reginaldo Fanchin, Gildo Ibere Woell-
ner Macedo, Eduardo Torres Macedo. Agravado: Rivadavia
Menarim. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru
Fukuyama, Edmar Luiz Costa Junior. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho:

Regina Stella Menarim Fiorillo, Marcos Frederico Fiorillo
Menarim, Rivadavia Fiorillo Menarim e João Batista Fiorillo
Menarim, interpuseram o presente agravo de instrumento con-
tra a r. decisão proferida nos autos nº 1.073/2004, de Interdição
que promoveram contra Rivadavia Menarim, através da qual o
Dr. Juiz reconsiderou a decisão que concedeu a tutela anteci-
pada e nomeara a primeira agravante como curadora provisó-
ria. Expendendo suas razões para a reforma da decisão, invo-
cam o art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. Não ven-
do, por ora, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,
não é de se conceder o efeito suspensivo. Comunique-se ao
Juízo da Causa, solicitando-lhe informações a serem prestadas
no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526, do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado
para responder, querendo, no prazo legal. Int. Curitiba, 11 de
novembro de 2004. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE, RELATOR.

0012 . Processo/Prot: 0167960-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191524. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000592 Embargos de Terceiro. Agravante:
Sérgio Tadashi Shimbori. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko, Walter
José Mathias Júnior. Agravado: Construtora Cidadela SA. Ad-
vogado: Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Nemo Eloy Vidal Neto.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho:

Sérgio Tadashi Shimbori aforou embargos de terceiro visando
defender a posse de bem imóvel penhorado nos autos de execu-
ção promovida por Banco Itaú S/A contra Construtora Cidade-
la S/A, esta última de quem o recorrente afirmou haver adqui-
rido o referido bem mediante pagamento à vista, sem lograr
obter a escrituração, vindo a posteriormente saber ter sido refe-
rido bem dado em hipoteca àquela Instituição Financeira pela
agravada. Nesses autos foi celebrado acordo (fls. 27/TJ) pelo
qual a construtora se comprometeu a escriturar o imóvel em
favor do embargante, mas este, não conseguindo registrar a es-
critura, pediu ao juízo que ordenasse o levantamento da penho-
ra, com o qual anuiu o banco, mas seu requerimento foi indefe-
rido (fls. 22/TJ). Diante disso, interpõe o presente agravo de
instrumento sustentando que o banco reconheceu a transação e
concordou em levantar a penhora ao dar sua aquiescência ao
acordo. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, pois o
recorrente não demonstra os requisitos essenciais ao seu defe-
rimento. Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V do
CPC. Solicite-se ao primeiro grau informações sobre o proces-
so, informando em especial sobre a existência de homologação
da transação e o trânsito em julgado referidos pelo juízo na
decisão recorrida de (fls. 22/TJ, fls. 344 na numeração do juízo
de origem), com o envio das peças respectivas. Curitiba, 10 de
novembro de 2004. Des. RUY CUNHA SOBRINHO, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0168069-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192039. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001106 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Simão e Gabriades Ltda.. Advogado: Mariana
Alessandra M. de Gaspari, Fabíola Ferrari Delazari, José Eduar-
do Loureiro, José Eduardo Loureiro Filho, Leopoldo Eduardo
Loureiro. Agravado: Colégio Anglo Diapar. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, manejado por SIMÃO E GABRIADES LTDA,
nos autos sob no 1106/04, de Ação de Obrigação de Não Fazer,
que move em face de COLÉGIO ANGLO DIAPAR, contra a r.
decisão interlocutória monocrática que indeferiu a antecipação
de tutela postulada para que a agravada fosse impedida de uti-
lizar a marca Anglo em seu estabelecimento empresarial, ao
argumento de ser a titular da marca em razão de sucessivos
contratos de autorização firmados com a antiga proprietária. 2.
Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, razão pela qual determino o seu processamento. Deixo
de conferir-lhe o efeito pretendido, por não vislumbrar a pro-
babilidade de risco de dano irreparável, caso se aguarde o pro-
nunciamento do colegiado sobre a matéria abordada no recur-
so. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta deci-
são, pedindo-lhe que preste as informações que reputar neces-
sárias, no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado para
responder, querendo, aos termos do agravo, no prazo de dez
(10) dias. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des. DULCE
MARIA CECCONI, Relatora.

0014 . Processo/Prot: 0168084-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192017. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000024 Indenização por Perdas
e Danos. Agravante: Colégio Marista de Londrina, Associação
Brasileira de Educação e Cultura - ABEC. Advogado: Semifre-
do Carlos Moioli. Agravado: Agenor Evangelista Santos. Ad-
vogado: Roger Piazzalunga, Marcio Antonio Miazzo. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por COLÉGIO
MARISTA DE LONDRINA E OUTRO, nos autos sob no 24/
03, de Ação de Indenização por Perdas e Danos Materiais e
Morais, que lhes move AGENOR EVANGELISTA SANTOS,
contra a r. decisão monocrática que designou audiência de ins-
trução e julgamento sem, contudo, apreciar as preliminares ar-
güidas pelos ora agravantes. Aduzem, em síntese, que o sanea-
mento do processo, segunda fase da audiência preliminar, é a
oportunidade em que o juiz decide as questões processuais pen-
dentes, razão pela qual a decisão agravada, ao deixar de anali-
sar as preliminares aduzidas em contestação, contraria o dis-
posto no art. 331, § 2o, do CPC. Requerem o provimento do

recurso, a fim de que a decisão agravada seja reformada, deter-
minando-se a citação da denunciada, com a suspensão do feito,
a apreciação das preliminares e o sobrestamento da audiência
de conciliação. 2. O presente recurso volta-se contra a decisão,
proferida em audiência de conciliação, que “em observação ao
disposto no art. 331 do CPC, declarou que o processo encon-
trava-se em ordem e nada havia a ser saneado” (fl. 163-TJ).
Todavia, diversamente do posicionamento adotado pelo ilustre
juiz de primeiro grau, há questões processuais pendentes a se-
rem decididas, na medida em que se verifica que foram argüi-
das pelo primeiro agravante, em sua contestação (fls. 27/48-
TJ), as preliminares de inépcia da inicial e carência da ação,
bem como denunciou da lide Exclam Propaganda Ltda., e re-
quereu a inclusão da segunda agravante no pólo passivo da ação.
Tais questões, em especial a relativa à denunciação da lide,
devem ser apreciadas pelo juiz da causa, sob pena de nulidade,
como se observa nos seguintes julgados desta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMU-
LADA COM COBRANÇA. PRELIMINARES. DESPACHO
SANEADOR. FALTA DE APRECIAÇÃO. (CPC, ART. 331, §
2º). (...). RECURSO PROVIDO. Argüidas preliminares pelo
réu, mormente em se tratando de questão que diz respeito à
própria condição da ação, o juiz da causa tem que analisá-las,
quando proferir o despacho saneador, sob pena de não o fazen-
do viciar a sua decisão. (...)”. (AI 148298-6, 7a C.C., Rel. Des.
Mário Rau, DJ 26/04/04). PROCESSUAL CIVIL. PRELIMI-
NARES. DESPACHO SANEADOR. FALTA DE ANÁLISE.
VÍCIO. ARGÜIDA PELA PARTE RÉ PRELIMINARES, O
JUIZ DA CAUSA TEM QUE ANALISÁ-LAS QUANDO PRO-
FERIR O DESPACHO SANEADOR, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO VICIAR A SUA DECISÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PROVIDO.” (AI 136562-0, 2a C.C., Rel. Des.
Hirosê Zeni, DJ 23/06/03). 3. Destarte, com fulcro no art. 557,
§ 1o A, do CPC, ante a violação a expresso texto legal (art.
331, § 2o, do CPC), dou provimento ao recurso, para o efeito
de anular a decisão agravada, determinando o prosseguimento
do feito com a apreciação, pelo juízo singular, das preliminares
argüidas pelos agravantes, restando sobrestada a audiência de
instrução designada para o dia 15/02/05 às 08:45. 4. Intimem-
se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta deci-
são. Curitiba, 11 de novembro de 2004. DESa. DULCE MA-
RIA CECCONI, Relatora.

0015 . Processo/Prot: 0168125-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188869. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100023688 Reparação de Danos. Agravante:
Estapar Estacionamentos SC Ltda. Advogado: Beatriz Schie-
bler, Thaís Helena Alves Rossa, Luciana Cozza Cerqueira,
Adriana Troleis da Cunha, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz.
Agravado: José Bandeira da Rocha. Advogado: José Valter
Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Fernanda Na-
varro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho:

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de ação de reparação
de danos proposta pelo recorrido contra a recorrente, voltando-
se contra a decisão de fls. 119/TJ pela qual o juízo, após anun-
ciar a aplicação do princípio da inversão do ônus da prova,
fixou honorários de perito em R$ 2.500,00 e determinou que a
agravante arcasse com esse pagamento. Recebo o presente re-
curso atribuindo-lhe efeito suspensivo, pois presentes os requi-
sitos exigíveis na hipótese. Comunique-se urgente o primeiro
grau. Intime-se o agravado para os fins do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des. RUY CUNHA SO-
BRINHO, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0168152-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111137. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000437 Ação Monitória. Agra-
vante: Luiz Kyoshi Tadeo. Advogado: Fernando Rumiato, Pau-
lo José Oliveira de Nadai. Agravado: José Tadeu Otenio Costa.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

AÇÃO MONITÓRIA. VALOR DA CAUSA NÃO SUPERIOR
A 60 VEZES O SALÁRIO MÍNIMO. COMPETÊNCIA AFE-
TA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ. RITO ESPECIAL. IRRELEVÂNCIA. Recurso
não conhecido. O presente agravo de instrumento é interposto
contra decisão do primeiro grau que, em ação monitória, inde-
feriu o pedido do recorrente de assistência judiciária gratuita.
Decisão de fls. 33/4-TA, da pela d. Presidência do Tribunal de
Alçada do Paraná, atribuiu efeito suspensivo ao recurso. Se-
guiu-se a decisão do eminente Juiz Carlos Mansur Arida, mem-
bro daquela Corte de Alçada, determinando a remessa dos au-
tos a este Tribunal de Justiça em virtude de o procedimento
especial aplicável à espécie não se encontrar entre as hipóteses
expressamente previstas no texto da Constituição Estadual.
Tenho, contudo, que este Tribunal de Justiça não detém com-
petência para conhecer da presente demanda. Até a edição da
Lei 9.079/95 que criou a ação monitória, as ações de cobrança
eram processadas de acordo com o seu valor, ora perante o Eg.
Tribunal de Alçada quando até 20 vezes o salário mínimo (de-
pois até 60 salários mínimos ante a alteração introduzida pela
Lei nº 10.444/2002), ora perante esta Corte quando de valor
superior. Com a superveniência daquela lei, em tais ações, quan-
do haja prova escrita da dívida, sem força executiva, como é o
caso dos autos, a cobrança passou a ser processada pelo rito
monitório que, uma vez oferecidos os embargos, converte-se
em rito do procedimento comum ordinário, seja qual for o va-
lor do débito em cobrança. É certo, então, que a ação de co-
brança, sendo de valor não superior a 60 salários mínimos, hoje,
deve ser julgada pelo Eg. Tribunal de Alçada dos Estado do
Paraná em grau recursal. Como juiz do Tribunal de Alçada tam-
bém tive dúvidas sobre a competência em razão do rito especi-
al que se imprimia ao feito (ação monitória) e uma vez, na qua-
lidade de relator, encaminhei os autos ao Tribunal de Justiça,
mas eles retornaram e julguei a pendenga, assimilando o enten-
dimento da nossa mais alta Corte Estadual. A fundamentação
utilizada pelo Desembargador Fleury Fernandes na AP 67.487-
3 julgada pela 5ª Câmara Cível em 23/06/98 me convenceu,
razão pela qual passo a reproduzi-la: “Pergunta-se então: a cir-
cunstância de haver sido alterado o rito para a ação de cobran-
ça retirou àquelas de valor inferior a 20 salários mínimos (hoje
60) da competência recursal do Eg. Tribunal de Alçada? É evi-

dente que a resposta não pode ser afirmativa, pois a alteração
da competência dos órgãos da Justiça Estadual só pode ser de-
terminada através de provimento legal provocado por iniciati-
va do Eg. Tribunal de Justiça, tal como disposto no art. 125 e §
1º, da Constituição Federal. Isso significa que a alteração do
rito para as ações de cobrança, cujo valor da causa não ultra-
passe 20 salários mínimos (hoje 60), não poderia retirar do Eg.
Tribunal de Alçada a competência recursal respectiva, apenas
porque o rito passou de sumário para monitório, pois isso equi-
valeria a alteração de competência das Cortes Estaduais via lei
ordinária (Código de Processo Civil), o que não é admissível
como assinalado. Em resumo: se antes da lei 9079 pertencia à
competência recursal do Eg. Tribunal de Alçada o exame das
ações de cobrança sob rito sumário é evidente que assim deve
permanecer, não importando a alteração do rito, quando o va-
lor da causa seja inferior a 20 salários mínimos (hoje 60).” Este
paradigmático entendimento vem sendo mantido por esta Corte
em suas diversas Câmaras, conforme se pode verificar no acór-
dão 18843, 2ª Câmara Cível, rel. Desembargador Darcy Nasser
de Melo; acórdão 23976, 3ª Câmara Cível, rel. Desembargador
Nério Spessato Ferreira e acórdão 12269, 6ª Câmara Cível, rel.
Juiz Vicente Misurelli, entre outros. Esta 9ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento da AP 164.293-
1 que relatei em 07.10.2004 também formou convencimento a
respeito do tema, assim restando a ementa do acórdão: “AÇÃO
MONITÓRIA. VALOR DA CAUSA NÃO SUPERIOR A 60
VEZES O SALÁRIO MÍNIMO. COMPETÊNCIA AFETA AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PA-
RANÁ. RITO ESPECIAL. IRRELEVÂNCIA. As ações de co-
brança, cujo valor não exceda 60 vezes o salário mínimo, de-
vem ser julgadas pelo Tribunal de Alçada independentemente
do rito que se tenha imprimido ao processo (no caso ação mo-
nitória), porquanto, de acordo com a jurisprudência desta Cor-
te, a alteração da competência dos órgãos da Justiça Estadual
só pode ser determinada através de provimento legal provoca-
do por iniciativa do Egrégio Tribunal de Justiça (art. 125, “ca-
put” e § 1º, da CF/88). Apelação não conhecida.” No mesmo
sentido, mais dois julgados desta Câmara: AP 164.266-4 rela-
tada pela Desembargadora Dulce Maria Cecconi e AP 165.103-
6, em que foi relator o Desembargador Marco Antônio de Mo-
raes Leite. A Lei Estadual n.º 12.360/98 suprimiu a alínea “b”,
do inciso V, do art. 16 do então Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado do Paraná, fazendo desaparecer a fi-
gura do conflito de competência para dirimir a dúvida entre os
Tribunais de Justiça e de Alçada. Em conseqüência o Órgão
Especial desta Eg. Corte, de forma sistemática, não tem conhe-
cido as dúvidas a ele encaminhadas, determinando que elas
sejam resolvidas pelo próprio colegiado do Tribunal de Justiça
a quem o feito foi distribuído. Assim, com a devida vênia do
entendimento do douto juiz que proferiu a decisão de remessa
dos autos, não conheço do presente recurso e etermino o retor-
no dos autos àquela Corte de Alçada. Curitiba, 11 de novembro
de 2004. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0168265-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194812. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031924 Declaratória. Agravante: FETRANS-
PAR - Federação das Empresas de Transportes de Cargas do
Estado do Paraná. Advogado: Edigardo Maranhão Soares, Edi-
gardo Ferreira Soares, Izabel Mascarenhas Cercal Gutierrez.
Agravado: SETCEPAR - Sindicato das Empresas de Transpor-
tes de Cargas no Estado do Paraná. Advogado: Marcia Montal-
to, Ricardo Mac Donald Ghisi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1) A liminar será examinada oportunamente, após as informa-
ções e resposta. 2) Solicito as informações. Oficie-se com có-
pia desta inicial. 3) Intime-se a parte agravada, na forma e para
os efeitos do inc. “ V “ do art. 527 do CPC. 4) Após, à conclu-
são. Em 11/11/2004. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0018 . Processo/Prot: 0167929-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190524. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000776 Resci-
são de Contrato. Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda,
SERVACAR - Comércio, Serviços e Representações Ltda. Ad-
vogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de Cas-
tro, Adriana D’Avila Oliveira, Rosana Jardim Riella, Luciana
Moura Lebbos. Agravado: Augusto Bassani e Cia Ltda. Advo-
gado: Amarilis Vaz Cortesi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho:

1 - Admito o processamento do Agravo. 2 - Pleiteiam os agra-
vantes a concessão do efeito suspensivo à decisão de fls. 625/
31 dos autos nº 776/2004 (fls.72/8 TJ). Trata-se de recurso de
agravo de instrumento manejado contra a decisão que deferiu o
pedido de antecipação da tutela na qual o autor, ora agravante,
busca obter a autorização à imediata descaracterização do pos-
to revendedor e da loja de conveniência, suprindo-lhe toda e
qualquer identificação da marca ESSO e HUBGRY TIGER, na
testeira do posto, nos equipamentos, etc, que exibam as referi-
das marcas, autorizando, por conseqüência, a comercialização
de combustível de outras bandeiras até final decisão. Não vis-
lumbro a possibilidade de resultar em lesão grave ou de difícil
reparação aos agravantes, em aguardar-se o pronunciamento,
em definitivo, da Câmara. Ausentes os requisitos do artigo 558
do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. 3 - Requisitem-se as informações ao Juiz da causa,
que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, inclusive
quanto ao cumprimento ao disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. 4 - Intime-se o agravado para os fins do art.
527, V, do Código de Processo Civil. 5 - Com as respostas ou
vencidos os prazos, voltem. Curitiba, 11 de novembro de 2.004.
Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0168086-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192219. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
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Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000772 Revisão de
Contrato. Agravante: Sebastião Rodrigues dos Santos, Luiz
Gonzaga Gomes, Maria Aparecida Rodrigues da Mota Gomes,
Claudio Honorio da Silva, Giziane Clarice Rocha de Lima, Eli-
ane Bento de Almeida, Anderson Aparecido Pinto, Luis Trin-
dade Santana, Mauricio Perez, Valdecir Cardoso Pires, Marcia
Simões de Franca, Arildo José Pereira, Wilson Alves de Olivei-
ra. Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cristina Artur,
André Ricardo Tubiana. Agravado: Prolotes Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 396 dos autos n°
772/2004 de Ação de Revisão Contratual c.c. Consignação em
Pagamento em que o MM. Juiz “a quo” indeferiu o pedido de
concessão de assistência judiciária. A decisão agravada restou
fundamentada nas informações do Sr. Escrivão no sentido de
que são dez autores e respectivos cônjuges os quais pretendem
a revisão de contrato de compra e venda de imóvel financiado,
e portanto, presumível a possibilidade ao pagamento das cus-
tas. Argumentam os agravantes que a formação do litisconsór-
cio não induz a certeza de que podem ratear as despesas e cus-
tas processuais, até porque a lide versa justamente sobre a pre-
tensão em obter a revisão de cláusulas quanto ao pagamento
das prestações mensais dos contratos de compra e venda. Com
efeito, a decisão agravada merece reparos, tendo em vista que
contraria expresso texto legal, bem como o entendimento já
pacificado dos tribunais superiores e também desta Corte. Nes-
te sentido, cumpre acentuar, à pessoa física basta a afirmação
de que não dispõe de recursos para custear o processo, para
que o juiz da causa conceda os benefícios da assistência judici-
ária gratuita, ao contrário da pessoa jurídica, para quem, con-
soante o entendimento atual do STJ, ao reverso do que ocorre
em relação à pessoa natural, deve comprovar necessariamente
o alegado estado de penúria que a impossibilite de arcar com as
despesas do processo. Neste mesmo sentido, o seguinte prece-
dente: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO SEM QUAL-
QUER FUNDAMENTAÇÃO - OFENSA AO DISPOSTO NOS
ARTS. 5. DA LAJ E 93, IX, DA C.F. - PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO - POSSIBILIDA-
DE DE REVOGAÇÃO POSTERIOR - DECISÃO MODIFI-
CADA PARA O FIM DE CONCEDER-SE OS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - RECURSO PROVIDO.
(Agr. Instr. n°157917-5. Des. Tito Campos de Paula, 25/08/
2004). É de se ver que, tanto a concessão do benefício, como a
sua revogação, não fica ao arbítrio unicamente do juiz da cau-
sa, posto já se encontrar firmado o entendimento, no sentido
que cabe a parte contrária trazer prova de que o beneficiário da
justiça gratuita deixou de fazer jus a tal concessão. Logo, não é
de se admitir que o juiz da causa, venha a indeferir o benefício,
sem a provocação da parte adversa. Portanto, cumpre acentuar:
basta a simples afirmação de que não tem condições de arcar
com as despesas do processo, sem comprometer sua condição
econômico-familiar, para que seja concedido o benefício da
justiça gratuita, cabendo à parte adversa impugnar a concessão
do benefício, arcando, contudo, esta com o ônus de provar a
inverdade na afirmação daquele outro. Assim, frise-se que, a
parte que postula o benefício nada precisa provar, basta afir-
mar sua insuficiência de recursos. Concluo pois, pela reforma
da decisão agravada e a concessão do benefício da Justiça Gra-
tuita aos agravantes. 1. Diante do exposto, o presente recurso
merece ser provido liminarmente na forma do artigo 527, III,
c.c. 557, §1º A, ambos do Código de Processo Civil para refor-
mar a decisão de fls. 396 (fls.93 TJ), concedendo o benefício
da Assistência Judiciária. 2. Dê-se ciência desta decisão ao MM.
Juiz e intimem-se os agravantes. 3. Retifique-se a autuação
porque se trata da Comarca de Colombo, não Curitiba. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2.004. Juiz Conv. ROBERTO DE VI-
CENTE, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04729

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0003679-7
Claudia de Souza Haus 001 0003679-7
Lenir Gonçalves da Silva 001 0003679-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 001 0003679-7
Luir Ceschin 001 0003679-7

Vista ao(s) Impetrante(s)

0001 . Processo/Prot: 0003679-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 1988/10453. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Processo Originário - TJPR. Impetrante: Cid Sabino. Advoga-
do: Lenir Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Claudia de
Souza Haus, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir
Karam

II Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004

Relação No. 2004.04722

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Augusto da Silva 001 0134480-5
Sandro Zerbin 001 0134480-5
Vlamir Antonio da Silva 001 0134480-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0134480-5 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2002/175851. Comarca: Uraí. Ação Originária:
9600001266 Reclamatória Trabalhista. Requerente: Espólio de
Joaquim Alves Moreira. Advogado: Antonio Augusto da Silva,
Vlamir Antonio da Silva, Sandro Zerbin. Requerido: Municí-
pio de Jataizinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Em face do parecer Ministerial de fl. 143 julgo extinto o pre-
sente procedimento, com base no artigo 794 inciso I do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente ao arquivo. Em
03.11.04 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04709

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 003 0167924-3
Arivaldy Rosária Stela Alves 003 0167924-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 003 0167924-3
Clemerson Merlin Cleve 001 0050018-7
Débora Franco de Godoy 002 0074116-0/02
Décio Fortes Marcondes 001 0050018-7
Dalmi Maria de Oliveira 002 0074116-0/02
Demore Luiz Barão 001 0050018-7
Elizabeth Nadalim 003 0167924-3
Emerson Gabardo 002 0074116-0/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0074116-0/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0074116-0/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0050018-7
Joe Tennyson Velo 002 0074116-0/02
José Antonio Peres Gediel 002 0074116-0/02
José Lagana 001 0050018-7
Katia Regina Grochentz 001 0050018-7
Patrícia Eliane da Rosa 003 0167924-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0074116-0/02
Silvana de Fátima Machado Burda 001 0050018-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0050018-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 1996/38891. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9600008574 Portaria. Impetrante: Adelurdes do Rocio Tokasz
Budil, Celso Pigozzi, Dirceu Eisch, Homero Gomes de Farias,
Iolanda Callegalim, Jose da Ros, Leocadio Moscaleski Lacer-
da, Levy Lima Lopes Filho, Luiz Carlos Alves, Mirian Silveira
Tavares, Nelson Fialla, Onivaldo Moraes, João Batista de Sou-
za, Suzete Gusso, Newton Nascimento Teixeira, Altair Nilton
Dolenga, Araken Jose do Valle Padilha, Lucia Helena Kroska,
Teresinha de Lima. Advogado: Décio Fortes Marcondes, José
Lagana, Demore Luiz Barão, Katia Regina Grochentz, Silvana
de Fátima Machado Burda. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho, Clemerson Merlin Cleve.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Hélio Engelhardt. Relator Designado: Des. Cordeiro Cleve.
Despacho:

Mantenho o despacho de fls. 420, estendendo-se os seus efei-
tos no pertinente à petição de fls. 433/434, e nos termos do
parecer de fls. 440/441, do Ministério Público. Em, 11.11.2004.
Des. Ângelo Zattar, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0074116-0/02 Execução (Gr)

. Protocolo: 2003/20678. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
741160 Mandado de Segurança. Impetrante: Maria de Lourdes
Rocha Bley. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emer-
son Gabardo. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria
de Oliveira. Exequente: Maria de Lourdes Rocha Bley. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo. Execu-
tado: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, José
Antonio Peres Gediel, Júlio Cesar Ribas Boeng. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Despacho:

Diga a impetrante, em 5 (cinco) dias. Intime-se. Em 11/11/2004.
Des. Duarte Medeiros, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167924-3 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/189392. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000792 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Autor: Marcos dos Santos de Oliveira, Rosangela Bená de
Oliveira. Advogado: Patrícia Eliane da Rosa, Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues,
Elizabeth Nadalim. Réu: Sebastião Pimenta. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Re-
visor: Des. Milani de Moura. Despacho:

A compra do bem imóvel objeto da causa realizada por Marcos
dos Santos de Oliveira, foi anulada via sentença transitada em
julgado em virtude da contaminação do negócio por vício de
simulação. Agora pretende o adquirente em conjunto com sua
esposa a rescisão da dita sentença sustentando a ocorrência de
erro de fato durante julgamento por falta de análise do recibo
de pagamento de fl. 100. No entanto, o referido recibo é com-
plemento do instrumento particular de contrato de compromis-
so de venda e compra de propriedade imóvel de fl. 99, pacto
este fulminado na sentença em comento pela caracterização da
citada simulação. Assim, cabe aos autores em 10 (dez) dias
emendar a petição inicial (art. 284 do CPC) a fim de que: 1.
esclareçam sob quais aspectos consideram o recibo de quitação
de fl. 100 independente da escritura de fl. 99; 2. informem a
origem das elevadas importâncias em dinheiro (moeda corren-
te nacional) e cheque que dispunham na ocasião para paga-
mento verificado à vista. Tal diligência é necessária em respei-
to ao princípio da lealdade processual, para afastar do docu-
mento de fl. 99 o indicado vício da simulação, de vez que na
época do fato o autor não dispunha de recursos para o sustento
próprio e de sua família (fl. 97), situação que ainda persiste
(fls. 3 e 9). Curitiba, 12 de novembro de 2004. DES. ÂNGELO
ZATTAR, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04694

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aderbal de Holleben Mello 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03

Adilson Luis Ferreira Filho 025 0142312-7/03
Alberto Abraão Vagner da Rocha 030 0151025-8/03
Alexandre Herculano T. d. Almeida 004 0142597-0/01
Almir Tadeu Botelho 002 0140426-8/01
Amedas Silveira Carvalho 024 0138782-0/03
Andre Luiz Batezati 001 0140262-4/02
Andrea Rejane de Araújo Goes 020 0158317-9/02
Anesio dos Santos 018 0157721-9/02
Anita Caruso Puchta 006 0147106-9/02
Anna Paula de Araújo Goes 020 0158317-9/02
Arinaldo Bittencourt 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
Arlindo Menezes Molina 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
019 0158316-2/02

Arnaldo José Romão 001 0140262-4/02
Arno Apolinário Junior 026 0142474-2/03
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 019 0158316-2/02
Benedito dos Santos 031 0152016-3/03
Biratan de Oliveira 026 0142474-2/03
Carla Margot Machado Seleme 011 0154639-4/01

022 0125122-9/03
028 0145308-5/03
029 0147049-9/02

Carlos Alberto Siliprandi 007 0149735-8/04
021 0149735-8/03

Carlos Alberto Stoppa 018 0157721-9/02
019 0158316-2/02
020 0158317-9/02

Carmen Gloria Arriagada Andrioli 025 0142312-7/03
Claudiana Aparecida Coradini 030 0151025-8/03
Claudio Antonio Ribeiro 028 0145308-5/03
Cleide Rosecler Kazmierski 011 0154639-4/01

016 0157628-3/01
017 0157628-3/02
029 0147049-9/02

Clelio Toffoli Junior 022 0125122-9/03
Cleosny Slompo 026 0142474-2/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 023 0128435-3/03
Débora Franco de Godoy 005 0145384-5/01

014 0155889-8/01
015 0155889-8/02
016 0157628-3/01
017 0157628-3/02
022 0125122-9/03
027 0142983-6/02
028 0145308-5/03

Danielle Regina Wobeto de Araújo 003 0142347-0/01
Edgard Katzwinkel Junior 001 0140262-4/02
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 026 0142474-2/03
Erenise do Rocio B. Pottumati 008 0151161-9/02

009 0151161-9/03
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0142597-0/01
Fábio Rogério Hardt 004 0142597-0/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0142597-0/01
Fabio Forselini 005 0145384-5/01
Fernnando Chagas 002 0140426-8/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 014 0155889-8/01

015 0155889-8/02
022 0125122-9/03
027 0142983-6/02

Fleur Fernanda Lenzi 023 0128435-3/03
Giovani Gionedis 025 0142312-7/03
Hélcio Tonera 004 0142597-0/01
Haroldo Almeida Soldateli 004 0142597-0/01
Heloisa Bot Borges 004 0142597-0/01
Humberto Boaventura da Silva Sá 030 0151025-8/03
Idevar Campaneruti 002 0140426-8/01
Ildefonso Bernardo Heisler 006 0147106-9/02
Irineu Gobo Filho 001 0140262-4/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0140262-4/02
Ivo Shizuo Sooma 024 0138782-0/03
Jacy Gabardo 006 0147106-9/02
Janaina Baptista Tente 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
Jefferson Isaac João Scheer 003 0142347-0/01
João Nanito Adams Filho 011 0154639-4/01
Joélcio de Carvalho Tonera 004 0142597-0/01
Joe Tennyson Velo 027 0142983-6/02

028 0145308-5/03
José Antonio Trento 024 0138782-0/03
José Virgílio Castelo B. R. Filho 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03
José Virgílio Castelo B. R. Neto 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03
Juraci Antonio Bortolotto 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03
Katia Regina Grochentz 022 0125122-9/03
Kennedy Machado 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03
Leila Garcia Requena 023 0128435-3/03
Louise Rainer Pereira Gionedis 025 0142312-7/03
Luciana Maria Saad 022 0125122-9/03
Luciane Cristina Borges da Cruz 025 0142312-7/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 016 0157628-3/01

017 0157628-3/02
Luiz Carlos Caldas 003 0142347-0/01
Luiz Fernando Schlichta 023 0128435-3/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
Márcio Antonio Sasso 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
019 0158316-2/02

Magali Leonídia Giacomassi 023 0128435-3/03
Marcello Trajano da Rocha 027 0142983-6/02
Marcelo Dalanhol 029 0147049-9/02
Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi 030 0151025-8/03
Marden Esper Maués 031 0152016-3/03
Maria de Lourdes Gouvea 008 0151161-9/02

009 0151161-9/03
Marilena Indira Winter 008 0151161-9/02

009 0151161-9/03
Marina Bueno de Cerqueira Leite 004 0142597-0/01
Meriane da Graça Sander 014 0155889-8/01

015 0155889-8/02
Michel Saliba Oliveira 022 0125122-9/03
Miguel Fernando Rigoni 012 0155807-6/02

013 0155807-6/03
Miguel Luiz Conte 010 0154571-7/01

Nelson Cordeiro Justus 007 0149735-8/04
021 0149735-8/03

Nelson João Klas 025 0142312-7/03
Nelson João Klas Junior 025 0142312-7/03
Nelson Sá Gomes Ramalho 026 0142474-2/03
Nilton Antônio de Almeida Maia 026 0142474-2/03
Olivar Coneglian 001 0140262-4/02
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0140262-4/02
Osmar Lautenschleiger Junior 007 0149735-8/04

021 0149735-8/03
Otávio Dias Pereira Júnior 023 0128435-3/03
Renato Galvão Carrillo 031 0152016-3/03
Ricardo Luiz de Oliveira 031 0152016-3/03
Rita Maria Lamarão de P. Soares 010 0154571-7/01
Roberto Cordeiro Justus 025 0142312-7/03
Rodrigo Augusto de C. Campos 006 0147106-9/02
Rodrigo Guimaraes 028 0145308-5/03
Rogério Distefano 005 0145384-5/01

011 0154639-4/01
014 0155889-8/01
015 0155889-8/02
016 0157628-3/01
017 0157628-3/02
022 0125122-9/03
027 0142983-6/02
028 0145308-5/03
029 0147049-9/02

Ronaldo França de Andrade 019 0158316-2/02
Rosangela do Socorro Alves 005 0145384-5/01
Rose Mary Buffara de C. Vianna 010 0154571-7/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0147106-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0142347-0/01

004 0142597-0/01
005 0145384-5/01
006 0147106-9/02
011 0154639-4/01
014 0155889-8/01
015 0155889-8/02
016 0157628-3/01
017 0157628-3/02
022 0125122-9/03
027 0142983-6/02
028 0145308-5/03
029 0147049-9/02

Sérgio Seleme 001 0140262-4/02
Saulo José Carlos F. Martins 023 0128435-3/03
Sebastião Maria Martins Neto 010 0154571-7/01
Sidney Martins 023 0128435-3/03
Silvana de Fátima Machado Burda 022 0125122-9/03
Ubirajara Ayres Gasparin 029 0147049-9/02
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 001 0140262-4/02
Vivian Cristina de Lima 003 0142347-0/01
Weslei Vendruscolo 006 0147106-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0140262-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178958. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1402624 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Petrobras Distribuidora SA. Advoga-
do: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior,
Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Recorri-
do: Município de Telêmaco Borba. Advogado: Irineu Gobo Fi-
lho, Andre Luiz Batezati, Arnaldo José Romão, Osmann de Santa
Cruz Arruda, Olivar Coneglian. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0002 . Processo/Prot: 0140426-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/177791. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1404268 Apelação Civel. Recorrente: S. R. R.. Advogado:
Idevar Campaneruti, Almir Tadeu Botelho. Recorrido: R. W.
O.. Advogado: Fernnando Chagas. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0142347-0/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/99219. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1423470 Mandado de Segurança. Recorrente: Décio Andrade
Pacheco. Advogado: Danielle Regina Wobeto de Araújo, Vivi-
an Cristina de Lima. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0004 . Processo/Prot: 0142597-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/178775. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1425970 Apelação Civel. Re-
corrente: Iguaçu Celulose, Papel SA. Advogado: Fábio Rogé-
rio Hardt, Alexandre Herculano Trindade de Almeida, Hélcio
Tonera, Joélcio de Carvalho Tonera, Haroldo Almeida Soldate-
li. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des, Heloisa Bot Borges, Marina Bueno de Cerqueira Leite,
Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0145384-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/173351. Comarca: Palmas. Ação Originária:
1453845 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Dé-
bora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: J.D. Bebidas Ltda. Advogado: Fabio For-
selini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias
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0006 . Processo/Prot: 0147106-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/125313. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1471069 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Laudio Stutz, Maria Benedita Stutz, Valdir Gonçal-
ves Alencar, Iliani Marchi Alencar, Milton Gonçalves Alencar,
José Lupepsa, Maria Pichek Lupepsa. Advogado: Jacy Gabar-
do, Ildefonso Bernardo Heisler. Recorrido: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Rodrigo Augusto de Carvalho Cam-
pos, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Weslei Vendruscolo. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias EM CARTÓRIO

0007 . Processo/Prot: 0149735-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/189060. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497358 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Cascavel. Advogado: José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Filho, Kennedy Machado, Aderbal de Holleben
Mello. Recorrido: Edi Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advoga-
do: Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi, Os-
mar Lautenschleiger Junior. Complemento: (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0008 . Processo/Prot: 0151161-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188651. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511619 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati, Marilena Indira Winter. Recorrido: Walneide Fagun-
des de Souza Guedes, Vera Tereza Rolim Chyczy. Advogado:
Maria de Lourdes Gouvea. Interessado: Prefeito Municipal de
Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0151161-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188656. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511619 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati, Marilena Indira Winter. Recorrido: Walneide Fagun-
des de Souza Guedes, Vera Tereza Rolim Chyczy. Advogado:
Maria de Lourdes Gouvea. Interessado: Prefeito Municipal de
Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0010 . Processo/Prot: 0154571-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/187382. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1545717 Apelação Civel. Recorrente:
Reinaldo Antônio Casagrande. Advogado: Sebastião Maria
Martins Neto, Miguel Luiz Conte. Recorrido: Idília Casagran-
de Manosso. Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo Vian-
na, Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0011 . Processo/Prot: 0154639-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/189036. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1546394 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Furnas - Centrais Elétricas SA. Advogado: João
Nanito Adams Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0155807-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188572. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1558076 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Miguel Fernando Rigoni. Recorrido: Espólio
de Antonio Augusto de Brito, Mário Antonio de Brito, Maria
Cristina de Brito, Vera Regina de Brito, Marilia Helena de Bri-
to Malucelli, Rodolfo Machado de Brito, Manuela Machado
Brito. Advogado: Janaina Baptista Tente. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0155807-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188571. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1558076 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Miguel Fernando Rigoni. Recorrido: Espólio
de Antonio Augusto de Brito, Mário Antonio de Brito, Maria
Cristina de Brito, Vera Regina de Brito, Marilia Helena de Bri-
to Malucelli, Rodolfo Machado de Brito, Manuela Machado
Brito. Advogado: Janaina Baptista Tente. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0155889-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/186143. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558898 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Disbei Distribuidora de Bebidas Iguaçu Ltda. Advogado: Meri-
ane da Graça Sander. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0155889-8/02 Recurso Extraordinário

Cível

. Protocolo: 2004/186142. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558898 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Disbei Distribuidora de Bebidas Iguaçu Ltda. Advogado: Meri-
ane da Graça Sander. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0157628-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184786. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1576283 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Helena Ripper Salgado Tolomeotti, Ama-
lia Reche Salgado, Hildegardes Pimentel Lysyk, Lourdes Ca-
listi Valentim, Leonor Thomazella Ranzani, Maria Eusebia de
Oliveira, Terezinha Pires de Almeida Barbedo, Ruth dos San-
tos Urbano, Maria Helena Dalberto Vasconcellos, Francisca
Fabiana Figueiredo, Evanira Fragoso de Almeida, Silvano Bon-
fim Ledo, Leoni Mercedes Macaroff Bortoleto, Ari Rodrigues,
Eulalia Moura Duarte, Maria Helena de Oliveira Linham, Ma-
ria Helena Hallgren Gonçalves, Maria Auxiliadora de Felipe
Carlos, Vilma Aparecida Machiaveli Barueco, Daria Skibinski
Dziadizio, Maria Aparecida Vicente Menoli. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0157628-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184792. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1576283 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Helena Ripper Salgado Tolomeotti, Ama-
lia Reche Salgado, Hildegardes Pimentel Lysyk, Lourdes Ca-
listi Valentim, Leonor Thomazella Ranzani, Maria Eusebia de
Oliveira, Terezinha Pires de Almeida Barbedo, Ruth dos San-
tos Urbano, Maria Helena Dalberto Vasconcellos, Francisca
Fabiana Figueiredo, Evanira Fragoso de Almeida, Silvano Bon-
fim Ledo, Leoni Mercedes Macaroff Bortoleto, Ari Rodrigues,
Eulalia Moura Duarte, Maria Helena de Oliveira Linham, Ma-
ria Helena Hallgren Gonçalves, Maria Auxiliadora de Felipe
Carlos, Vilma Aparecida Machiaveli Barueco, Daria Skibinski
Dziadizio, Maria Aparecida Vicente Menoli. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0157721-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188551. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1577219 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa. Recor-
rido: Ciro Vicente Pante, Antônio Hernandes Gutierrez. Advo-
gado: Anesio dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0158316-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188553. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1583162 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Arlin-
do Menezes Molina, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Márcio
Antonio Sasso. Recorrido: Ivando Capato, Augusto Lopes de
Camargo Filho, Joaldo Saran, Mário Riscalli Júnior, Carlos
Smerecki Filho, Ernesto Salvadori, José Carlos Laurani, Egildi
Primo Mignoso, Pedro Bagini Barco, Djalma Ferraz Ruiz. Ad-
vogado: Ronaldo França de Andrade. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0158317-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188554. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1583179 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa. Recor-
rido: Cleusa Petersen, Zilma Alves de Pinho, Leonísio Marçal
da Silva. Advogado: Andrea Rejane de Araújo Goes, Anna Pau-
la de Araújo Goes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0021 . Processo/Prot: 0149735-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178975. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497358 Apelação Civel. Recorrente:
Edi Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advogado: Juraci Antonio
Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi, Osmar Lautenschleiger
Junior. Recorrido: Municipio de Cascavel. Advogado: José Vir-
gílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Kennedy Machado, Ader-
bal de Holleben Mello. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0022 . Processo/Prot: 0125122-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/185583. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
125122902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Carmen
Silvia de Barros Rocha Paes, Paulete Tamiko Shima, Maria do
Rosário Pereira, Nerci Ribeiro de Oliveira, Carmen Silvia de
Barros Rocha Paes, Paulete Tamiko Shima, Maria do Rosário
Pereira, Nerci Ribeiro de Oliveira, Osmar Neves Feijo. Advo-
gado: Silvana de Fátima Machado Burda, Katia Regina Gro-
chentz, Michel Saliba Oliveira, Luciana Maria Saad, Clelio
Toffoli Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy, Rogério
Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda

0023 . Processo/Prot: 0128435-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185705. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
128435302 Recurso Especial Civel. Agravante: Urbs Urbani-
zação de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Magali Leo-
nídia Giacomassi, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena, Otávio Dias Pereira Júnior. Agravado: Altair Menezes
Ferreira. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Saulo José
Carlos Fornielles Martins, Fleur Fernanda Lenzi

0024 . Processo/Prot: 0138782-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185020. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 138782002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Augusto Tormena Neto, Aldo Jonatan Tormena Fi-
lho, Ana Carolina Tormena (assistido(a)), Ana Darlete Bruge-
mann Tormena. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Agravado: Nei-
de Rosa da Silva Moura, Edson da Silva Moura (assistido(a)).
Advogado: Amedas Silveira Carvalho, José Antonio Trento

0025 . Processo/Prot: 0142312-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/194055. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 142312702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Philips Medical Systems Ltda. Advogado: Roberto
Cordeiro Justus, Louise Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gio-
nedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Adilson Luis Ferrei-
ra Filho. Agravado: Centro Diagnóstico Água Verde Sociedade
Civil Ltda. Advogado: Luciane Cristina Borges da Cruz, Nel-
son João Klas, Nelson João Klas Junior

0026 . Processo/Prot: 0142474-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/185574. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 142474202 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro SA - Petrobras.
Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Biratan de Oli-
veira, Arno Apolinário Junior, Nelson Sá Gomes Ramalho, Nil-
ton Antônio de Almeida Maia. Agravado: Espólio de Marizete
Tereza Roderjan dos Santos, Éverton Roderjan dos Santos, Clo-
tilde Juklenski dos Santos, Oémerson Luiz Roderjan dos San-
tos, Maria Izabel Krynski dos Santos, Welinton Roderjan dos
Santos. Advogado: Cleosny Slompo

0027 . Processo/Prot: 0142983-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185220. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
142983601 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Rogério Distefa-
no, Joe Tennyson Velo. Agravado: Ary Pereira Braga, Carlos
Roberto do Carmo Leite, Celso Cesar Correa, Danil Agar Ro-
cha Rubio, Elmar Waterkemper, Ester Avila Mateus, Ivani Apa-
recida Basso da Silva, João Luiz Gasparin, Lia Therezinha Sam-
batti, Neidier Silva de Souza, Norberto de Miranda Silva, Ro-
berto Verdade, Romilda Marins Correa, Roseli Nozaki Grave
de Andrade, Vanda do Amaral Varjão Pedreira, Terezinha Dan-
tas Wanderley. Advogado: Marcello Trajano da Rocha

0028 . Processo/Prot: 0145308-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/186215. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
145308502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Altair
Benedito Brock, Carlos Leal Justen, Edvirges da Silva Pereira,
Elizabete Efigenio Kirchhoff, Ivone de Jesus dos Santos, Joana
Dronk, José Claudio Pinto Sansigolo, Julia Dias Arendt. Advo-
gado: Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimaraes. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Carla Margot Machado
Seleme, Sérgio Botto de Lacerda

0029 . Processo/Prot: 0147049-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/182188. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 147049901 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubi-
rajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Celestino de Almeida Marcenaria. Advo-
gado: Marcelo Dalanhol

0030 . Processo/Prot: 0151025-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/193685. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 151025802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Said Felício Ferreira (maior de 65 anos), Irma Ba-
dotti Ferreira. Advogado: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi, Al-
berto Abraão Vagner da Rocha, Humberto Boaventura da Silva
Sá. Agravado: Rubens Augusto Monteiro Weffort. Advogado:
Claudiana Aparecida Coradini

0031 . Processo/Prot: 0152016-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186799. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 152016302 Recurso Especial Civel.
Agravante: R. B. S.. Advogado: Benedito dos Santos. Agrava-
do: H. M. S.. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato
Galvão Carrillo, Marden Esper Maués

II Divisão de Processo Cível Emitido em 16/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04732

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anilson Geraldo Sguarezi 001 0145072-0/02
Damien Pablo de Oliveira Theis 001 0145072-0/02
Jacheline Batista Pereira 001 0145072-0/02
Jamili Abdo Rahmen Cassim 001 0145072-0/02

Julio Cesar Coelho Pallone 001 0145072-0/02
Maria José Tavora Gil Belem 001 0145072-0/02
Patrícia Tomazeli 001 0145072-0/02
Raymundo do Prado Vermelho 001 0145072-0/02
Simone Zonari Letchacoski 001 0145072-0/02
Tani Maria Wurster 001 0145072-0/02
Veridiana Villela Vermelho 001 0145072-0/02

Republicação - Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultan-
do-se-lhe(s) Juntar Cópias das Peças Que Entender(em) Con-
venientes - Prazo : 20 dias EM CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0145072-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186968. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 145072001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fernanda Martins Reis Parenti. Advogado: Raymun-
do do Prado Vermelho, Jacheline Batista Pereira, Veridiana
Villela Vermelho. Agravado: Aspen Park Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis,
Patrícia Tomazeli, Tani Maria Wurster, Maria José Tavora Gil
Belem, Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Gallileu Pas-
quinelli Filho, Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone. Agravado: Irapuã Administradora de
Imóveis SA. Advogado: Anilson Geraldo Sguarezi, Jamili Abdo
Rahmen Cassim. Complemento: (em Cartório)

Divisão de Processo Crime Emitido em 16/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04685

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Perin 001 0163552-1
Ademir Avelino João Rossetto 001 0163552-1
Paulo José Giaretta 001 0163552-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0163552-1 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/131976. Comarca: Francisco Beltrão. Ação
Originária: 200300001336 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Vilmar Cordasso. Advogado: Ademir Avelino João Rosset-
to. Denunciado: Jairo Schenkel Scheid, Jean Paul Schenkel
Scheid. Advogado: Acácio Perin, Paulo José Giaretta. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

Considerando que na manifestação ministerial de fls. 798-822
foram, também, rebatidas as teses de defesa apresentadas nas
respostas preliminares, intimem-se os denunciados para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pronunciem-se a respeito. Curitiba,
10 de novembro de 2004 Juiz Conv. Vicente Misurelli Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 16/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04686

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Júlio César da Silva 001 0126780-5
José Lucas da Silva 001 0126780-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Para que se manifeste a respeito do
pronunciamento ministerial de fls. 767/769, bem como do do-
cumento juntado às fls. 770 - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0126780-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/93338. Comarca: Maringá. Ação Originária:
200200001103 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Jonas Eraldo de Lima.
Advogado: José Lucas da Silva, Júlio César da Silva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Mo-
tivo: Para que se manifeste a respeito do pronunciamento mi-
nisterial de fls. 767/769, bem como do documento juntado às
fls. 770. Vista Advogado: José Lucas da Silva (PR012191), Jú-
lio César da Silva (PR027705)

Divisão de Processo Crime Emitido em 16/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04693

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Aparecido C. d. Santos 001 0075967-1
Francisco Gonçalves Andreoli 001 0075967-1
João Alberto Graça 001 0075967-1
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 001 0075967-1
Nilso Paulo da Silva 001 0075967-1

Vista ao(s) Advogado (s) - Para alegações finais, de acordo com
o disposto no artigo 11 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0075967-1 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1999/12366. Comarca: Apucarana. Ação Originá-
ria: 9700000424 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Valter Aparecido Pegorer.
Advogado: Nilso Paulo da Silva, João Alberto Graça, Antonio
Aparecido Castro dos Santos, Francisco Gonçalves Andreoli,
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Motivo:
Para alegações finais, de acordo com o disposto no artigo 11 da
Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: João Alberto Graça

Divisão de
Processo Crime
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(PR019652), Nilso Paulo da Silva (PR019274), Francisco Gon-
çalves Andreoli (PR024280), Léia Lucariello Erdmann Gon-
çalves (SP132681), Antonio Aparecido Castro dos Santos
(PR009674)

Divisão de Processo Crime Emitido em 16/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04723

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luis Marcelo Schneider 001 0167930-1

002 0167931-8
003 0167932-5
004 0167933-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167930-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/190529. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000009156 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Luis Marcelo Schnei-
der (advogado). Paciente: Jucélio Bueno (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Despacho:

1.Por intermédio de Advogado, Jucélio Bueno, denunciado pela
prática dos delitos capitulados nos artigos 121, § 2°, incisos II,
III e IV, e 211 do Código Penal, 1° da Lei 2.252/54, e 243 da
Lei 8069/90, em combinação com o artigo 29 daquele Código,
impetrou “habeas corpus”, afirmando achar-se a sofrer cons-
trangimento ilegal emanado de ato da MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de União da Vitória, que lhe decre-
tou a prisão cautelar. Alegou o impetrante, em síntese e princi-
palmente, que: a) encontra-se preso por mais tempo do que
determina a lei; b) primário, com residência fixa e profissão
definida, não se configuram os requisitos previstos no art. 312
do Código de Processo Penal para a segregação provisória, tan-
to mais que, no caso, inexistindo indícios de sua participação
nos mencionados crimes, apresentou-se espontaneamente para
ser interrogado na Delegacia de Polícia. 2.A alegação de ex-
cesso de prazo está superada em face de a instrução criminal
do processo da ação penal condenatória estar prestes a encer-
rar-se (v. fl. 276-TJ). Entretanto os pedidos de revogação da
prisão preventiva, aparentemente, ainda pendem de apreciação
judicial em primeiro grau (v. fls. 315/321 e 332-TJ). Quanto à
co-autoria do paciente nos delitos que lhe são atribuídos, a ale-
gação a tal respeito dependeria do cotejo de provas, inviável na
via augusta do “writ”. Todavia, apesar da gravidade dos cri-
mes, como em relação a Edson Luiz Ribeiro, co-réu (v. cópia
da decisão da liminar a fls. 343/345), o decreto prisional refe-
rente à custódia provisória em tela não indica concretamente,
com base em elementos do processo a que responde o paciente,
as razões pelas quais tal medida se impõe para assegurar a apli-
cação da lei penal, por conveniência da instrução criminal ou
como garantia da ordem pública, indo, realmente, de encontro
ao artigo 312 do Código de Processo Penal. Eis a fundamenta-
ção da decisão em apreço: “Concordo em parte com o parecer
ministerial e entendo que os acusados por terem com grande
penetração na comunidade onde vivem, podem influenciar e
intimidar as testemunhas, o que dificultaria a instrução crimi-
nal. No que tange ao fato de ser crime hediondo, esta circuns-
tância por si só, não impede a concessão de liberdade provisó-
ria, mesmo porque não foram presos em flagrante delito e sim
por ordem judicial (prisão temporária). “Por isso, admito que
há necessidade da prisão preventiva dos acusados com fim de
proteção à instrução criminal e para garantia da ordem pública,
dois dos requisitos autorizadores da prisão preventiva (art. 312
do CPP) (Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por con-
veniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação
da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indício suficiente de autoria. (Redação dada ao artigo pela Lei
nº 8.884, de 11.06.1994). Embora sejam tecnicamente primári-
os e sem desconsiderar o Princípio da Inocência, há necessida-
de da resposta imediata do Poder Judiciário em crimes como
este que causam grande afronta à Vida Humana. Permitir-se,
sem parâmetros, a liberdade indiscriminada dos acusados de
crimes violentos, somente serve para afrouxar os limites de
submissão aos padrões da convivência normal em sociedade.
Matar uma pessoa (excepcionando-se as excludentes de ilicitu-
de) foge de todos os padrões de normalidade, resgata a vingan-
ça privada e derruba o Estado como mantenedor da ordem so-
cial. Portanto, a característica primordial deste decreto caute-
lar visa exatamente a tentativa do restabelecimento da ordem
pública (fls. 324/325). Destarte, concedo a liminar pleiteada,
expedindo-se alvará de soltura clausulado (sem prejuízo de nova
decretação da prisão cautelar mediante decisão adequadamen-
te fundamentada). II-Oficie-se à Autoridade Judiciária indica-
da como coatora, requisitando-se informações urgentes a pro-
pósito das alegações do impetrante. III-Recebidas as informa-
ções em apreço, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
IV-O ofício a que se refere item II, “supra”, poderá ser assina-
do pela Sra. Chefe da Divisão Judiciária, ao passo que o ofício
em resposta, protocolado, deverá ser junto a estes autos, inde-
pendentemente de despacho nesse sentido. V-Oportunamente,
retifique-se a autuação, pois o impetrante é o próprio paciente,
representado por Advogado. Curitiba, 10 de novembro de 2004.
GIL TROTTA TELLES Relator

0002 . Processo/Prot: 0167931-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/190530. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000009156 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Luis Marcelo Schnei-
der (advogado). Paciente: Juliana Cristina Litwinski (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Despacho:

1. Por intermédio de Advogado, Juliana Cristina Schneider,
denunciada pela prática dos delitos capitulados nos artigos 121,
§ 2o, incisos II, III e IV, e 211 do Código Penal, 1o da Lei
2.252/54, e 243 da Lei 8.069/90, em combinação com o artigo
29 daquele Código, impetrou “habeas corpus”, afirmando achar-
se a sofrer constrangimento ilegal emanado de ato da MM. Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de União da Vitó-
ria, que lhe decretou a prisão preventiva. Alegou a impetrante,
em síntese e principalmente, que: a) encontra-se presa por mais
tempo do que determina a lei; b) primária, com residência fixa
e profissão definida, não se configuram os requisitos previstos
no artigo 312 do Código de Processo Penal para a segregação
provisória, tanto mais que, no caso, inexistindo indícios sufici-
entes de sua participação nos mencionados crimes, apresentou-
se espontaneamente para ser interrogada na Delegacia de Polí-
cia. 2. A alegação de excesso de prazo está superada em face de
o processo da ação penal condenatória achar-se, presentemen-
te, prestes a ter encerrada a instrução criminal antecedente à
pronúncia (eventualmente, impronúncia). Eis, porém, a funda-
mentação do decreto prisional: “Concordo em parte com o pa-
recer ministerial e entendo que os acusados por terem com gran-
de penetração na comunidade onde vivem, podem influenciar e
intimidar as testemunhas, o que dificultaria a instrução crimi-
nal. No que tange ao fato de ser crime hediondo, esta circuns-
tância por si só, não impede a concessão de liberdade provisó-
ria, mesmo porque não foram presos em flagrante delito e sim
por ordem judicial (prisão temporária). “Por isso, admito que
há necessidade da prisão preventiva dos acusados com fim de
proteção à instrução criminal e para garantia da ordem pública,
dois dos requisitos autorizadores da prisão preventiva (art. 312
do CPP) (Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por con-
veniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação
da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indício suficiente de autoria. (Redação dada ao artigo pela Lei
nº 8.884, de 11.06.1994)). “Embora sejam tecnicamente pri-
mários e sem desconsiderar o Princípio da Inocência, há neces-
sidade da resposta imediata do Poder Judiciário em crimes como
este que causam grande afronta à Vida Humana. Permitir-se,
sem parâmetros, a liberdade indiscriminada dos acusados de
crimes violentos, somente serve para afrouxar os limites de
submissão aos padrões da convivência normal em sociedade.
“Matar uma pessoa (excepcionando-se as excludentes de ilici-
tude) foge de todos os padrões de normalidade, resgata a vin-
gança privada e derruba o Estado como mantenedor da ordem
social. Portanto, a característica primordial deste decreto cau-
telar visa exatamente a tentativa do restabelecimento da ordem
pública (306/307 - TJ). Logo, bem se vê que, apesar da gravi-
dade dos crimes, o decreto prisional referente à custódia provi-
sória em tela não indica concretamente, com base em elemen-
tos dos autos do processo a que responde a paciente, as razões
pelas quais tal medida se impõe para assegurar a aplicação da
lei penal, por conveniência da instrução criminal ou como ga-
rantia da ordem pública. Portanto, efetivamente ocorre infri-
gência à disposição dos artigos 5º, inciso LXI, da Constituição
Federal, e 312 do Código de Processo Penal. 3. Destarte, con-
cedo a liminar pleiteada, expedindo-se alvará de soltura clau-
sulado (sem prejuízo de nova decretação de prisão cautelar por
meio de decisão devidamente fundamentada). II-Oficie-se à
Autoridade Judiciária apontada como coatora, requisitando-se
informações urgentes a propósito das alegações do impetrante.
III-Recebidas as informações em apreço, dê-se vista ao Minis-
tério Público. IV-O ofício a que se refere o item II,” supra”,
poderá ser assinado pela Sra. Chefe da Divisão Judiciária, ao
passo que o ofício em resposta, protocolado, será junto aos autos
independente de despacho nesse sentido. V-Oportunamente,
retifique-se a autuação, pois a impetrante é a própria paciente,
representada por Advogado. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
GIL TROTTA TELLES Presidente e Relator

0003 . Processo/Prot: 0167932-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/190528. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000009156 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Luis Marcelo Schnei-
der (advogado). Paciente: João Maria de Jesus Cardoso (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Despacho:

1.Por intermédio de Advogado, João Maria de Jesus Cardoso,
denunciado pela prática dos delitos capitulados nos artigos 121,
§ 2o, incisos II, III e IV, e 211 do Código Penal, 1o da Lei
2.252/54, e 243 da Lei 8.069/90, em combinação com o artigo
29 daquele Código, impetrou “habeas corpus”, afirmando achar-
se a sofrer constrangimento ilegal emanado de ato da MM. Ju-
íza de Direito da Vara Criminal da Comarca de União da Vitó-
ria, que lhe decretou a prisão cautelar. Alegou o impetrante, em
síntese e principalmente, que: a) encontra-se preso por mais
tempo do que determina a lei; b) primário, com residência fixa
e profissão definida, não se configuram os requisitos previstos
no artigo 312 do Código de Processo Penal para a segregação
provisória, tanto mais que no caso, inexistindo indícios sufici-
entes de sua participação nos mencionados crimes, apresentou-
se espontaneamente para ser interrogado. 2.A alegação de ex-
cesso de prazo está superada em face de o processo da ação
penal condenatória achar-se, presentemente, na fase da oitiva

de testemunhas de Defesa (v. cópia do termo de deliberação, fl.
262 - TJ). Entretanto, os pedidos de revogação da prisão pre-
ventiva pendem de apreciação judicial em primeiro grau (v. fl.
301/307 e 309 - TJ). Note-se, porém, que apesar da gravidade
dos crimes, não indica, concretamente, com base em elementos
dos autos do processo a que responde o paciente, as razões
pelas quais tal medida se impõe para assegurar a aplicação da
lei penal, por conveniência da instrução criminal ou como ga-
rantia da ordem pública. Eis sua fundamentação: “Concordo
em parte com o parecer ministerial e entendo que os acusados
por terem com grande penetração na comunidade onde vivem,
podem influenciar e intimidar as testemunhas, o que dificulta-
ria a instrução criminal. No que tange ao fato de ser crime he-
diondo, esta circunstância por si só, não impede a concessão de
liberdade provisória, mesmo porque não foram presos em fla-
grante delito e sim por ordem judicial (prisão temporária). “Por
isso, admito que há necessidade da prisão preventiva dos acu-
sados com fim de proteção à instrução criminal e para garantia
da ordem pública, dois dos requisitos autorizadores da prisão
preventiva (art. 312 do CPP) (Art. 312. A prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da or-
dem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente de autoria. (Redação
dada ao artigo pela Lei nº 8.884, de 11.06.1994)). “Embora
sejam tecnicamente primários e sem desconsiderar o Princípio
da Inocência, há necessidade da resposta imediata do Poder
Judiciário em crimes como este que causam grande afronta à
Vida Humana. Permitir-se, sem parâmetros, a liberdade indis-
criminada dos acusados de crimes violentos, somente serve para
afrouxar os limites de submissão aos padrões da convivência
normal em sociedade. “Matar uma pessoa (excepcionando-se
as excludentes de ilicitude) foge de todos os padrões de norma-
lidade, resgata a vingança privada e derruba o Estado como
mantenedor da ordem social. Portanto, a característica primor-
dial deste decreto cautelar visa exatamente a tentativa do resta-
belecimento da ordem pública (310/311). Portanto, parece-me
efetivamente ocorrer infringência à disposição dos artigos 5º,
inciso LXI, da Constituição Federal, e 312 do Código de Pro-
cesso Penal. 3. Destarte, concedo a liminar pleiteada, expedin-
do-se alvará de soltura clausulado (sem prejuízo de nova de-
cretação da prisão cautelar por meio de decisão devidamente
fundamentada). II-Oficie-se à Autoridade Judiciária apontada
como coatora, requisitando-se informações urgentes a propósi-
to das alegações do impetrante. III-Recebidas as informações
em apreço, dê-se vista ao Ministério Público. IV-O ofício a que
se refere o item II, “supra”, poderá ser assinado pela Sra. Chefe
da Divisão Judiciária, e o ofício em resposta, protocolado, será
junto aos autos independente de despacho. V-Oportunamente,
retifique-se a autuação, pois o impetrante é o próprio paciente,
representado por Advogado. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
GIL TROTTA TELLES Presidente e Relator

0004 . Processo/Prot: 0167933-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/190527. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000009156 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Luis Marcelo Schnei-
der (advogado). Paciente: Patricia Schultz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Despacho:

1.Por intermédio de Advogado, Patrícia Schultz, denunciada
pela prática dos delitos capitulados nos artigos 121, § 2°, inci-
sos II, III e IV, e 211 do Código Penal, 1° da Lei 2.252/54, e
243 da Lei 8069/90, em combinação com o artigo 29 do Códi-
go Penal, impetrou “habeas corpus”, afirmando achar-se a so-
frer constrangimento ilegal emanado de ato da MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de União da Vitória, que
lhe decretou a prisão preventiva. Alegou a impetrante, em sín-
tese e principalmente, que: a) encontra-se preso por mais tem-
po do que determina a lei; b) primário, com residência fixa e
profissão definida, não se configuram os requisitos previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal para a segregação
provisória, tanto mais que, no caso, inexistindo indícios sufici-
ente de sua participação nos mencionados crimes, apresentou-
se espontaneamente para ser interrogado na Delegacia de Polí-
cia. 2. A alegação de excesso de prazo está superada em face de
o processo da ação penal condenatória achar-se, presentemen-
te, prestes a ter encerrada a instrução criminal antecedente à
pronuncia (eventualmente impronúncia). Eis, porem, a funda-
mentação do decreto prisional: “ Concordo em parte com o
parecer ministerial e entendo que os acusados por terem com
grande penetração na comunidade onde vivem, podem influen-
ciar e intimidar as testemunhas, o que dificultaria a instrução
criminal. No que tange ao fato de ser crime hediondo, esta cir-
cunstância por si só, não impede a concessão de liberdade pro-
visória, mesmo porque não foram presos em flagrante delito e
sim por ordem judicial (prisão temporária). “Por isso, admito
que há necessidade da prisão preventiva dos acusados com fim
de proteção à instrução criminal e para garantia da ordem pú-
blica, dois dos requisitos autorizadores da prisão preventiva
(art. 312 do CPP) (Art. 312. A prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômi-
ca, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do
crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada ao artigo
pela Lei nº 8.884, de 11.06.1994)). “Embora sejam tecnica-
mente primários e sem desconsiderar o Princípio da Inocência,
há necessidade da resposta imediata do Poder Judiciário em
crimes como este que causam grande afronta à Vida Humana.
Permitir-se, sem parâmetros, a liberdade indiscriminada dos
acusados de crimes violentos, somente serve para afrouxar os

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-
sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-
cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99
(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-
bis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da Fa-
mília e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 22/11/04  (17:00 horas)
                                       - Término - 29/11/04  (17:00 horas)

DRª. SAYONARA SEDANO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº  82/2004

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR OSVALDO NALLIM DUARTE,  Juiz
Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, na Cópia de Segu-
rança do Processo Administrativo nº 2004.37959-7.
ADVOGADOS: SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA,

JOÃO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KE-
LLY CRISTINA BOMBONATO, MARCIO
PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA
MONTEIRO e ANTONIO FARIAS FER-
REIRA NETTO.

 “Não cabe qualquer deliberação nesta cópia de segurança. A
matéria alegada pela defesa será objeto de análise quando da
remessa dos autos de processo administrativo à Corregedoria....
Intime-se o acusado, por seu defensor. Curitiba, 11 de novem-
bro de 2004. (ass) Osvaldo Nallim Duarte.”

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Corregedoria da Justiça

Divisão do Conselho da
Magistratura

limites de submissão aos padrões da convivência normal em
sociedade. “Matar uma pessoa (excepcionando-se as excluden-
tes de ilicitude) foge de todos os padrões de normalidade, res-
gata a vingança privada e derruba o Estado como mantenedor
da ordem social. Portanto, a característica primordial deste de-
creto cautelar visa exatamente a tentativa do restabelecimento
da ordem pública (fls. 330/331). Por conseguinte, bem se vê
que, apesar da gravidade dos crimes, o decreto prisional não
indica, com base em elementos concretos do processo a que
responde o paciente, as razões pelas quais tal medida se impõe
para assegurar a aplicação da lei penal, por conveniência da
instrução criminal ou como garantia da ordem pública. Logo,
efetivamente ocorre infringência à disposições dos artigos 5°,
inciso LXI, da Constituição Federal, e 312 do Código de Pro-
cesso Penal. 3. Portanto, concedo a liminar pleiteada, expedin-
do-se alvará de soltura clausulado (sem prejuízo de nova de-
cretação da prisão cautelar por meio de decisão devidamente
fundamentada). II-Oficie-se à Autoridade Judiciária indicada
como coatora, requisitando-se informações urgentes a propósi-
to das alegações do impetrante. III-Recebidas as informações
em apreço, dê-se vista ao Ministério Público. IV-O ofício a que
se refere item II, “supra”, poderá ser assinado pela Sra. Chefe
da Divisão Judiciária, ao passo que o ofício em resposta, proto-
colado, deverá ser junto aos autos, independentemente de des-
pacho. V-Oportunamente, retifique-se a autuação, pois o impe-
trante é a própria paciente, representada por Advogado. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2004. GIL TROTTA TELLES Relator
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Advogado  Ordem  Processo

Ademir Pedro Pelizari 026 0256906-0
Alaor Ribeiro Dos Reis 006 0188077-9/01
Alberto Silva Gomes 022 0235415-4/02
Alencar Leite Agner 001 0128512-5/04
Alessandro Wada 017 0226125-6/01
Alexey Gastão Conselvan 024 0236692-5/01
Algacir Teixeira De Lima 018 0226214-8
Ana Cláudia Finger 017 0226125-6/01
Ana Paula Finger Mascarello 017 0226125-6/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 009 0205447-7
Ananias Cézar Teixeira 005 0179377-5/01
André Luiz Righetti 011 0208469-5/01
Andréa Hertel Malucelli 017 0226125-6/01
Anibal Pinto Cordeiro Neto 003 0157407-4/02
Aristides Alberto Tizzot França 007 0200431-9/02
Arnaldo Moro Filho 012 0209882-2/04
Carlos Juarez Weber 003 0157407-4/02
Carlyle Popp 005 0179377-5/01

007 0200431-9/02
017 0226125-6/01

Celso Augusto Milani Cardoso 011 0208469-5/01
Ciro Brüning 012 0209882-2/04
Cleide Rosecler Kazmierski 012 0209882-2/04
Cláudio Xavier Petryk 024 0236692-5/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 020 0229064-0/01
César Antônio Da Cunha 001 0128512-5/04
Delfer Dalque De Freitas 016 0224524-1
Djalma Sigwalt 016 0224524-1

018 0226214-8
025 0244239-3

Edenilson Fausto 025 0244239-3
Edgard Katzwinkel Junior 008 0204337-2/01
Eládio Luiz Roos 018 0226214-8
Fabíola P. C. Fleischfresser 009 0205447-7
Fernando Antonio Moura F. Silva 010 0207350-7
Flaviano Bellinati Garcia Peres 020 0229064-0/01
Frederico Augusto Teles 021 0231921-1
Genésio Nailor Finger 017 0226125-6/01
Giovanka Astete Da S. D. Paula 019 0227562-3/02
Glauco Iwersen 010 0207350-7
Guilherme Borba Vianna 005 0179377-5/01

007 0200431-9/02
Gustavo Teixeira Villatore 008 0204337-2/01
Harri Klais 008 0204337-2/01
Helio Eduardo Richter 006 0188077-9/01
Ivone Terezinha Ranzolin 012 0209882-2/04
Jenifer Liz Weber Casagrande 009 0205447-7
Joel Travas Braga 019 0227562-3/02
Jorge Brandalize 013 0210541-3/01
Joseney Carneiro 009 0205447-7
José Carlos Dias Neto 011 0208469-5/01
João Egidio Da Silva 021 0231921-1
Laercio Fondazzi 015 0222677-9/02
Lauri Trentini 015 0222677-9/02
Luiz Antonio De Souza 025 0244239-3
Luiz Carlos Franco 014 0221447-7
Luiz Carlos Lima 010 0207350-7
Luiz Fernando Dietrich 013 0210541-3/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 022 0235415-4/02
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 013 0210541-3/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 010 0207350-7
Marco Antonio Brandalize 013 0210541-3/01
Maria Inês De Morais Oliveira 025 0244239-3
Marineide Spaluto 024 0236692-5/01
Mauro Joao Sales De A. Maranhao 006 0188077-9/01
Maurício José Cleve Machado 021 0231921-1
Maycoln Rogério Leal Trentini 015 0222677-9/02
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 008 0204337-2/01
Miguel Elias Fadel Neto 023 0235429-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 010 0207350-7

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 660/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.451/2004, resolve
C O N C E D E R

a Dinei Pontarolo, matrícula nº 5.558, Agente de Serviços
Gerais nível A-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 661/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.802/2004, resolve
C O N C E D E R

a Annette Werneck Macedo Sotto Maior Oliveira, matrícula nº
5.775, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de féri-
as alusivas ao exercício de 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 662/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 192.971/2004 resolve
C O N C E D E R

a Priscila Boaroto, matrícula nº 5.715, Oficial Judiciário nível
A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005, a partir de
03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 663/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 192.616/2004 resolve
C O N C E D E R

a Sylmara Marquarte Ribeiro Ribas, matrícula nº 5.718, Ofi-
cial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no
artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 664/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.057/2004 resolve
C O N C E D E R

a Marilu Cruz Bove, matrícula nº 5.204, Oficial Judiciário
nível D-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005, a
partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 665/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.360/2004 resolve
C O N C E D E R

a Carla Yassim, matrícula nº 5.196, Oficial Judiciário nível D-
2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005, a partir de
18 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO N° 666/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Maria Janete Justi Kalo, servidora da Prefeitura Municipal de
Curitiba, ora à disposição deste Tribunal, no gabinete do Juiz José

Secretaria

Maurício Pinto de Almeida, a partir de 23 de setembro de 2004.
Curitiba, 11 de setembro de 2004.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 667/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.704/2004 resolve
C O N C E D E R

a Elizabete de Oliveira Quintana Domingues, matrícula nº
5.317, Agente de Conservação nível B-9 do Quadro de Servi-
dores da Secretaria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias
alusivas ao exercício de 2004, a partir de 25 de novembro de
2004, com fundamento no art. 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 668/2004
sob nº 193.360/2004, O Secretário do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o con-
tido no protocolado resolve
A U T O R I Z A R

Carla Yassim, matrícula nº 5.196, Oficial Judiciário nível D-2
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a usu-
fruir 23 (vinte e três) dias restantes de férias, alusivos ao exer-
cício de 2004, interrompidas pela Ordem de Serviço n° 068/
2004-I, a partir de 27 de dezembro de 2004.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 669/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 194.405/2004 resolve
C O N C E D E R

a Viviane Vaz Vieira, matrícula nº 5.853, Oficial Judiciário
nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 16 de novembro de 2004, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 670/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 192.617/2004 resolve
C O N C E D E R

a Ivete Aparecida Bollis Pessoa, matrícula nº 245, Técnico
Judiciário nível D-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 671/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.642/2004 resolve
C O N C E D E R

a Sidinei Aparecido de Castro, matrícula nº 339, Técnico Ju-
diciário nível D-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 672/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.060/2004 resolve
C O N C E D E R

a Carla Simone Morlotti Cordeiro, matrícula nº 277, Técnico
Judiciário nível D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 673/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.641/2004 resolve
C O N C E D E R

a Wilson José Platner, matrícula nº 5.390, Operador de Com-
putador nível D-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 674/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.695/2004 resolve
C O N C E D E R

a Geraldo Cury Filho, matrícula nº 377, Técnico Judiciário
nível B-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 06 de dezembro de 2004, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 675/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 194.058/2004 resolve
C O N C E D E R

a Ana Paula Orlandini Aniceto, matrícula nº 5.999, Oficial
Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 22 de novembro de 2004, com fundamento no art.
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 676/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.957/2004 resolve
C O N C E D E R

a Dione Seeling, matrícula nº 5.793, Oficial Judiciário nível
A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005, a partir de
03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 677/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 194.950/2004, resolve
C O N C E D E R

a Marina Santos Massapust, matricula nº 313, Técnico Judi-
ciário nível D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 17 (dezessete) dias de licença para tratamento de saú-
de, a partir de 24 de outubro de 2004, com fundamento no art.
221 da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 678/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 193.702/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

Juçara Accioly Calderari da Rosa, matrícula n° 5.521, Agen-
te de Serviços Gerais nível A-9 do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal, a usufruir 45 (quarenta e cinco) dias
restantes da licença especial interrompida pela Ordem de Ser-
viço nº 377/2002, alusiva ao qüinqüênio compreendido entre
11 de janeiro de 1995 e 10 de janeiro de 2000, a partir de 16 de
novembro de 2004.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM   DE   SERVIÇO    N° 679/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 193.962/2004, resolve
C O N C E D E R

a Sinclair Zandoná Marquardt, matrícula nº 5.425, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de 1º de dezembro
de 2004, com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição
Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 680/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 194.951/2004, resolve
C O N C E D E R

a Maria Cristina da Silveira, matrícula nº 5.210, Oficial Judi-
ciário nível D-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 11 (onze) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 28 de outubro de 2004, com fundamento no art. 221
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Protocolo nº 170.554/04

I - Acolho as ponderações de fls. 21/22 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 170.554/2004; autorizando a
complementação do valores pagos em favor de Glorinha Mace-
do Motta, do auxílio funeral relativo ao falecimento do servi-
dor inativo Orlando Nunes da Motta, no valor de R$ 2.648,72
(dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e dois
centavos), além do 13º salário proporcional, no valor de R$
1.821,67 (um mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e
sete centavos), já efetuado os descontos de Imposto de Renda
retido na fonte, bem como, do quantum relativo ao dia 30 de
setembro do corrente ano, a ser depositado no Banco Itaú S.A.,
agência 3891, conta nº 23.502-4, de acordo com a Lei Estadual
nº 14.506/2004.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível
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Moacyr Paulo Sega 004 0170775-5/02
Murilo Cleve Machado 021 0231921-1
Májeda Denise Mohd Popp 017 0226125-6/01
Márcia Cristina A. V. Boas 026 0256906-0
Márcia Regina Rodacoski 014 0221447-7

016 0224524-1
018 0226214-8
023 0235429-8/01
025 0244239-3
026 0256906-0

Márcio Pereira Da Silva 002 0145571-8/02
Mônica Cesário Pereira Cotelo 013 0210541-3/01
Neide Pereira Gremes 014 0221447-7
Nivaldo Antonio Fondazzi 015 0222677-9/02
Oksandro Osdival Gonçalves 007 0200431-9/02
Otávio Guilherme Ely 010 0207350-7
Paulo Francisco V. D. Freitas 026 0256906-0
Paulo Renato Lopes Raposo 008 0204337-2/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 007 0200431-9/02

017 0226125-6/01
Paulo Sergio Ivanoski 008 0204337-2/01
Pedro Pavoni Neto 026 0256906-0
Raul Da Gama E Silva Lück 006 0188077-9/01
Regina Tânia Bortoli 007 0200431-9/02
Renato Galvão Carrilho 022 0235415-4/02
Ricardo Luiz De Oliveira 022 0235415-4/02
Roberto Tsuguio Tanizaki 006 0188077-9/01
Régis Tocach 024 0236692-5/01
Sebastião Da Silva Ferreira 002 0145571-8/02
Sergio Seleme 008 0204337-2/01
Silvana Dal Pizzol Ely 010 0207350-7
Silvio Lopes Quadros 023 0235429-8/01
Sonia Maria Bellato Palin 016 0224524-1
Soraya Faltin 002 0145571-8/02
Suzane Olivete Sêga Tilles 004 0170775-5/02
Tatiana Coelho De Andrade 006 0188077-9/01
Tiago Fontes César Leal 024 0236692-5/01
Tony Alves 004 0170775-5/02
Wilson Bokorny Fernandes 020 0229064-0/01

Despachos Vice-presidente

001. 0128512-5/04 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/57228. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 128512502
Embargos Infringentes. Embargante: Cooperativa Agricola de
Cotia - Cooperativa Central. Adv.: César Antônio da Cunha.
Embargado: Tadao Kawakami e outro. Adv.: Alencar Leite
Agner. Autos Complementares: 9700000016 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Recorrente: Tadao Kawakami. Recorrente:
Tuneo Ishimoto. Adv.: Alencar Leite Agner. Recorrido: Coo-
perativa Agricola de Cotia - Cooperativa Central. Adv.: César
Antônio da Cunha. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0145571-8/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/88875. Materia: Leasing. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 1455718 Ação Resci-
sória. Autor: Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar. Adv.: Sebas-
tião da Silva Ferreira. Adv.: Márcio Pereira da Silva. Réu: As-
sociação dos Advogados do Banco do Brasil - Asabb. Adv.:
Soraya Faltin. Litis: Edmar Locks. Recorrente: Irumoara Hil-
genberg Prestes Mattar. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.:
Márcio Pereira da Silva. Recorrido: Associação dos Advoga-
dos do Banco do Brasil - Asabb. Adv.: Soraya Faltin. Interessa-
do: Edmar Locks. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao re-
curso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de
2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0157407-4/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170326. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 1574074 Apelação
Cível. Apelante: Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Adv.:
Carlos Juarez Weber. Apelado: Reis Comércio e Transporte de
Derivados de Petróleo Ltda e outros. Adv.: Anibal Pinto Cor-
deiro Neto. Recorrente: Ocidental Distribuidora de Petróleo
Ltda. Adv.: Carlos Juarez Weber. Recorrido: Reis Comércio e
Transporte de Derivados de Petróleo Ltda. Recorrido: Luiz
Carlos Silvino dos Reis. Recorrido: Joselia Jacqueline dos Reis.
Recorrido: Ida Kuchler dos Reis. Recorrido: Denise Reis. Adv.:
Anibal Pinto Cordeiro Neto. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

004. 0170775-5/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/168464. Materia: Leasing. Comarca: Grandes
Rios. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1707755 Apelação
Cível. Apelante: Geraldo Rodrigues da Silva. Adv.: Tony Al-
ves. Apelado: Amaro Rodrigues da Silva. Adv.: Moacyr Paulo
Sega. Adv.: Suzane Olivete Sêga Tilles. Autos Complementa-
res: 9400000064 Declaratória. Recorrente: Geraldo Rodrigues
da Silva. Adv.: Tony Alves. Recorrido: Amaro Rodrigues da
Silva. Adv.: Moacyr Paulo Sega. Adv.: Suzane Olivete Sêga
Tilles. Despacho:
Em face disso, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 05 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0179377-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170275. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 1793775 Apelação
Cível. Apelante: Transporte Lara Ltda. Adv.: Carlyle Popp. Adv.:
Guilherme Borba Vianna. Apelado: Safra Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil. Adv.: Ananias Cézar Teixeira. Recorrente:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido: Transporte Lara Ltda. Adv.: Carlyle
Popp. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 04 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

006. 0188077-9/01 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/127052. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1880779
Apelação Cível. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Ro-
berto Tsuguio Tanizaki. Adv.: Raul da Gama e Silva Lück. Ape-
lado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa.
Adv.: Helio Eduardo Richter. Recorrente: Município de Para-
naguá. Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki. Adv.: Raul da Gama e
Silva Lück. Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - Appa. Adv.: Tatiana Coelho de Andrade. Adv.:
Alaor Ribeiro dos Reis. Adv.: Mauro Joao Sales de A. Mara-
nhao. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0200431-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151586. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2004319 Apelação
Cível. Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves. Apelante: Ulisses da Silva Azevedo e ou-
tro. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Autos Complementares:
200000000738 Medida Cautelar. Recorrente: Volkswagen Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França. Adv.: Regina Tânia Bortoli. Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves. Recorrido: Ulisses da Silva Azevedo. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0204337-2/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/138934. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2043372 Ape-
lação Cível. Apelante: Ana Lúcia Fischer de Oliveira Juraszek.
Adv.: Gustavo Teixeira Villatore. Adv.: Edgard Katzwinkel Ju-
nior. Adv.: Sergio Seleme. Apelante: Marlus Jorge Domingos e
outros. Adv.: Paulo Sergio Ivanoski. Adv.: Paulo Renato Lopes
Raposo. Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana. Adv.: Harri Klais.
Autos Complementares: 200000000110 Apuração de Haveres
em Sociedade. Autos Complementares: 200000000110 Apura-
ção de Haveres em Sociedade. Recorrente: Marlus Jorge Do-
mingos. Adv.: Paulo Sergio Ivanoski. Adv.: Paulo Renato Lo-
pes Raposo. Recorrente: Jorge José Domingos Neto. Adv.: Maísa
Goreti Lopes Sant‘ana. Adv.: Harri Klais. Recorrido: Ana Lú-
cia Fischer de Oliveira Juraszek. Adv.: Gustavo Teixeira Villa-
tore. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Adv.: Sergio Seleme.
Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0205447-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/9831. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000758 Inde-
nização. Apelante: Eletrolux do Brasil S/a. Adv.: Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Jenifer Liz Weber Casagran-
de. Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos. Rec.adesivo: Frede-
rico Ramos. Adv.: Joseney Carneiro. Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

010. 0207350-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/34722. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000498 Indeni-
zação. Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais. Adv.: Luiz Carlos Lima. Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Glauco
Iwersen. Apelado: Manoel Machado dos Santos. Apelado: Maria
de Lourdes Teodoro de Fraga. Apelado: Milton Aparecido da
Silva. Apelado: Sebastião Gamero. Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi. Adv.: Otávio Guilherme Ely. Adv.: Silvana Dal Pi-
zzol Ely. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 03 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0208469-5/01 Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/156991. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2084695

Apelação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: José
Carlos Dias Neto. Adv.: André Luiz Righetti. Apelado: Alberto
Néspoli e outro. Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso. Autos
Complementares: 200100000058 Execução de Título Extraju-
dicial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Carlos Dias
Neto. Adv.: André Luiz Righetti. Recorrido: Alberto Néspoli.
Recorrido: Cleusa Maria de Castro Néspoli. Adv.: Celso Au-
gusto Milani Cardoso. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0209882-2/04 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/129128. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2098822 Reexame Necessário. Autor: Tokio Marine Brasil Se-
guradora S/a ( Nova Denominação de América Latina Compa-
nhia de Seguros). Adv.: Ciro Brüning. Reu: Estado do Paraná.
Adv.: Arnaldo Moro Filho. Reu: Fabio Colla. Autos Comple-
mentares: 200000020914 Reparação de Danos. Recorrente:
Estado do Paraná. Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski. Adv.:
Arnaldo Moro Filho. Recorrido: Tokio Marine Brasil Segura-
dora S/a ( Nova Denominação de América Latina Companhia
de Seguros). Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin. Adv.: Ciro Brü-
ning. Interessado: Fabio Colla. Despacho:
À vista do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0210541-3/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161151. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2105413 Apelação Cí-
vel. Apelante: Nereu de Pinho e outro. Adv.: Luiz Marcelo
Munhoz Pirola. Adv.: Jorge Brandalize. Adv.: Marco Antonio
Brandalize. Apelado: Banco Real S/a. Adv.: Mônica Cesário
Pereira Cotelo. Autos Complementares: 9700000421 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Recorrente: Nereu de Pinho. Re-
corrente: Lineu de Pinho. Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola.
Adv.: Jorge Brandalize. Adv.: Marco Antonio Brandalize. Re-
corrido: Banco Real S/a. Adv.: Mônica Cesário Pereira Cotelo.
Adv.: Luiz Fernando Dietrich. Despacho:
Diante do exposto nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0221447-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/163774. Materia: Sumário. Comarca: Cianor-
te. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000588 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurã. Apelante: Sindicato Ru-
ral de Cianorte. Adv.: Neide Pereira Gremes. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Apelado: Lourival Cipriano. Adv.: Luiz
Carlos Franco. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0222677-9/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/92881. Materia: Execução. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2226779 Apelação
Cível. Apelante: Walmor Trentini. Adv.: Maycoln Rogério Leal
Trentini. Adv.: Lauri Trentini. Apelado: Yole Manochio Fer-
nandes. Adv.: Laercio Fondazzi. Adv.: Nivaldo Antonio Fon-
dazzi. Autos Complementares: 200100000337 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Walmor Trentini. Adv.: Mayco-
ln Rogério Leal Trentini. Adv.: Lauri Trentini. Rec.adesivo: Yole
Manochio Fernandes. Adv.: Laercio Fondazzi. Adv.: Nivaldo
Antonio Fondazzi. Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 05 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0224524-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/4631. Materia: Sumário. Comarca: Iporã. Vara:
Vara Cível. Acao Originaria: 200100000442 Cobrança. Ape-
lante: Luis Belo Correia. Adv.: Sonia Maria Bellato Palin. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apela-
do: Sindicato Rural de Iporã. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Delfer Dalque de Freitas. Despa-
cho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0226125-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144466. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2261256 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a e outro.
Adv.: Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Cláudia Finger. Adv.:
Ana Paula Finger Mascarello. Adv.: Alessandro Wada. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Májeda Denise Mohd Popp. Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Andréa Hertel Malucelli. Autos

Complementares: 200300000055 Busca e Apreensão. Recor-
rente: Emerson dos Santos. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.:
Andréa Hertel Malucelli. Recorrido: Banco Sudameris Brasil
S/a. Adv.: Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Cláudia Finger.
Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Adv.: Alessandro Wada.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0226214-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/17518. Materia: Sumário. Comarca: Chopin-
zinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000379 Co-
brança. Apelante: Plínio Altair Pan. Adv.: Eládio Luiz Roos.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Ape-
lado: Sindicato Rural de Chopinzinho. Adv.: Algacir Teixeira
de Lima. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0227562-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/186388. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2275623
Apelação Cível. Apelante: Martinho Zanotti e outro. Adv.: Gi-
ovanka Astete da Silva de Paula. Apelado: Sérgio Luiz Barro-
so. Adv.: Joel Travas Braga. Recorrente: Martinho Zanotti.
Recorrente: Rosemeire Bosco Zanotti. Adv.: Giovanka Astete
da Silva de Paula. Recorrido: Sérgio Luiz Barroso. Adv.: Joel
Travas Braga. Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0229064-0/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/187830. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2290640 Apelação
Cível. Apelante: Bmg Leasing S/a - Arrendamento Mercantil e
outro. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Wilson Bokorny Fernandes. Ape-
lado: Os Mesmos. Autos Complementares: 1685665 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Bmg Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flavia-
no Bellinati Garcia Peres. Recorrido: Sônia Regina Fachin. Adv.:
Wilson Bokorny Fernandes. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 04 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

021. 0231921-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/56767. Materia: Sumário. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000999 Co-
brança. Apelante: Município de Paranavaí. Adv.: João Egidio
da Silva. Apelado: Ivone Mansur. Adv.: Frederico Augusto Te-
les. Adv.: Maurício José Cleve Machado. Adv.: Murilo Cleve
Machado. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0235415-4/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/187742. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2354154 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco do Estado de São Paulo S/a -
Banespa. Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia. Adv.: Alberto
Silva Gomes. Agravado: Marco Antonio Rebecca. Adv.: Ricar-
do Luiz de Oliveira. Adv.: Renato Galvão Carrilho. Recorren-
te: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa. Adv.: Luiz
Gonzaga Moreira Correia. Adv.: Alberto Silva Gomes. Recor-
rido: Marco Antonio Rebecca. Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.
Adv.: Renato Galvão Carrilho. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0235429-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/195402. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibaiti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2354298 Apelação
Cível. Apelante: Juvenal Vieira. Adv.: Silvio Lopes Quadros.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e ou-
tros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Miguel Elias Fadel
Neto. Apelado: Os Mesmos. Recorrente: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de
Ibaiti. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Miguel Elias Fa-
del Neto. Recorrido: Juvenal Vieira. Adv.: Silvio Lopes Qua-
dros. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
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Despachos Vice-presidente

024. 0236692-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/155345. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2366925
Apelação Cível. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Régis Tocach.
Apelado: Polan Daniel Rutyna. Adv.: Marineide Spaluto. Adv.:
Tiago Fontes César Leal. Recorrente: Polan Daniel Rutyna.
Adv.: Marineide Spaluto. Adv.: Tiago Fontes César Leal. Re-
corrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.:
Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Régis Tocach. Adv.: Alexey Gas-
tão Conselvan. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

025. 0244239-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/142825. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000132 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Laranjei-
ras do Sul. Adv.: Maria Inês de Morais Oliveira. Adv.: Luiz
Antonio de Souza. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Rec.adesivo: Glória de Barros Simioni. Adv.: Ede-
nilson Fausto. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0256906-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/33774. Materia: Demais cíveis. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000129 Cobrança. Autos Complementares: 2276224
Agravo de Instrumento. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Santo
Antônio da Platina. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Adv.: Márcia
Cristina Altvater Vilas Boas. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Apelado: Abilio Vicente. Adv.: Ademir Pedro Pelizari. Adv.:
Paulo Francisco Veiga de Freitas. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04559 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adelmo Luiz Correa De Farias 009 0219431-8/02
Adinael De Oliveira Júnior 014 0224624-6/03
Airton Savio Vargas 013 0223438-6/03
Alessandra Lígia Cantarotti 036 0238688-9/02
Alexandre Christoph L. Pacheco 030 0236147-5/02
Algacir Teixeira De Lima 019 0227039-9/02

020 0227042-6/02
Amarilis Vaz Cortesi 003 0203103-2/03
Ana Claudia Neves Renno 004 0212396-6/01

005 0212396-6/02
Annie Ozga Ricardo 033 0237003-2/03

034 0237003-2/04
Antonio Carlos Efing 010 0221050-4/03
Bento Pereira De Camargo Neto 028 0235200-3/02
Carlos Alberto P. Azevedo 002 0194288-9/03

011 0222275-5/03
Carlos Alberto Stoppa 007 0215351-9/04
Carlos Antonio Lesskiu 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Cintia Cristina De Oliveira 002 0194288-9/03
Claudio Antonio Canesin 012 0222783-2/02
Claudionor Siqueira Benite 006 0213256-1/03
Cleci Maria Dartora 035 0237256-3/02
Clodoaldo De Meira Azevedo 015 0225792-3/02
Cláudio Felipe Derbli Pinto 033 0237003-2/03

034 0237003-2/04
Cristiane Rodrigues Alves 025 0233123-3/02
Célia Luzia Huk D. Grácia 037 0242442-2/02
Dely Dias Das Neves 009 0219431-8/02
Diogo Antonio Marins Capraro 022 0228692-0/02

024 0231483-6/02
029 0235356-0/02

Djalma Sigwalt 008 0215669-6/02
016 0226155-4/02
017 0226981-4/02
018 0226998-9/02
019 0227039-9/02
022 0228692-0/02
024 0231483-6/02
025 0233123-3/02
028 0235200-3/02
029 0235356-0/02
035 0237256-3/02
036 0238688-9/02

Edgard Katzwinkel Junior 024 0231483-6/02
037 0242442-2/02

Eduardo Munhoz Da Cunha 024 0231483-6/02
037 0242442-2/02

Egídio Munaretto 019 0227039-9/02
020 0227042-6/02

Eliane Cristina Rossi Chevalier 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Elizabete Serrano Dos Santos 016 0226155-4/02
Elizabeth Maria Spengler 017 0226981-4/02

018 0226998-9/02
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 030 0236147-5/02
Estevão Ruchinski 007 0215351-9/04
Fabiano Luiz Andreassa 008 0215669-6/02
Fernando Luz Pereira 032 0236449-4/02
Flávia Daniela E. Stacechen 007 0215351-9/04
Flávio Leite Ribeiro 023 0230871-2/03
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 002 0194288-9/03
Fábio Augusto O. D. Oliveira 006 0213256-1/03
Geraldo Nilton Korneiczuk 036 0238688-9/02
Gilberto Rodrigues Baena 023 0230871-2/03
Gleidel Barbosa Leite Junior 013 0223438-6/03
Homero Kleíne Ribeiro 022 0228692-0/02
Ivo Cezário Gobbato De Carvalho 008 0215669-6/02
Jacqueline Maria Moser 011 0222275-5/03
Jaziel Godinho De Morais 006 0213256-1/03
Joao De Barros Torres 011 0222275-5/03
Joaquim Quirino Mendes 028 0235200-3/02
Josicler Vieira B. Marcondes 037 0242442-2/02
José Anchieta Da Silva 023 0230871-2/03
José Maurício Do Rego Barros 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Juliana Maia Benatto 038 0248079-3/02
Júlio César Dalmolin 032 0236449-4/02
Júlio Martins Queiroga 028 0235200-3/02
Karine Cristina Da Costa 032 0236449-4/02
Laércio Benedito Levandoski 017 0226981-4/02

018 0226998-9/02
Leonel Trevisan Júnior 033 0237003-2/03

034 0237003-2/04
Leonir Maria Garbugio Belasque 025 0233123-3/02
Lisimar Valverde Pereira 013 0223438-6/03
Luciana Georgea De Ramos E Luz 014 0224624-6/03
Luciane Maria Andreassa 008 0215669-6/02
Luiz Alberto Rego Barros 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Luiz Antonio De Souza 031 0236415-8/02
Luiz Celso Dalprá 001 0194064-9/05
Luiz Fernando T. D. Siqueira 021 0228194-9/02
Luiz Gastão Mocellin 011 0222275-5/03
Luiz Turchiari Junior 012 0222783-2/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 038 0248079-3/02
Marco Antônio Gonçalves Valle 009 0219431-8/02
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 031 0236415-8/02
Marcos Augusto Malucelli 010 0221050-4/03
Marcos De Queiroz Ramalho 004 0212396-6/01

005 0212396-6/02
Maria C. D. F. R. Pugsley 004 0212396-6/01

005 0212396-6/02
Maria Inês De Morais Oliveira 031 0236415-8/02
Maria Regina Vizioli 036 0238688-9/02
Mario Luiz Andreassa 008 0215669-6/02
Marivone De Souza Luz 014 0224624-6/03
Mauro Curti 020 0227042-6/02
Mauro Cury Filho 014 0224624-6/03
Mirela Maria Dias 036 0238688-9/02
Mirian Aparecida Dos Santos 033 0237003-2/03

034 0237003-2/04
Moisés Batista De Souza 032 0236449-4/02
Murilo Celso Ferri 030 0236147-5/02
Márcia Cicarelli B. D. Oliveira 009 0219431-8/02
Márcia Regina Rodacoski 008 0215669-6/02

016 0226155-4/02
017 0226981-4/02
018 0226998-9/02
019 0227039-9/02
021 0228194-9/02
022 0228692-0/02
024 0231483-6/02
025 0233123-3/02
028 0235200-3/02
029 0235356-0/02
031 0236415-8/02
035 0237256-3/02
036 0238688-9/02
037 0242442-2/02

Márcio Ribeiro Pires 007 0215351-9/04
Nelson Batista Pereira 023 0230871-2/03
Nilton Luiz Pacheco Loures 021 0228194-9/02
Nêmora Pellissari Lopes 031 0236415-8/02
Paula Nogara Guerios 001 0194064-9/05
Paulo Buzato 006 0213256-1/03
Paulo Carneiro De Siqueira 015 0225792-3/02
Paulo Cesar De Siqueira Castro 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Paulo Cesar Moser 011 0222275-5/03
Paulo Moser 011 0222275-5/03
Paulo Roberto Barbieri 033 0237003-2/03

034 0237003-2/04
Paulo Vinicio Fortes Filho 026 0234979-9/03

027 0234979-9/04
Paulo Wilson Ferrante Motta 014 0224624-6/03
Raphael Marcondes Karan 008 0215669-6/02
Reimar Renato Rodrigues 016 0226155-4/02
Reny Angelo Pastre 007 0215351-9/04
Renê José Stupak 029 0235356-0/02
Robson Carlos Biscoli 019 0227039-9/02

020 0227042-6/02
Rogério Veras 030 0236147-5/02
Rosane Aparecida De Souza 015 0225792-3/02
Santino Ruchinski 007 0215351-9/04
Sebastião Seiji Tokunaga 003 0203103-2/03
Sonia Regina D. B. D. C. Bispo 002 0194288-9/03
Telismara Aparecida D. Klimiont 029 0235356-0/02
Tomaz Marcello Belasque 025 0233123-3/02
Yuri John Forselini 035 0237256-3/02
Ângela Carla Zandoná Ubialli 007 0215351-9/04
Érlon De Faria Pilati 038 0248079-3/02

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0194064-9/05 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172771. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 194064904 Recurso
Especial. Recorrente: Luiz Celso Dalprá e outro. Adv.: Luiz Cel-
so Dalprá. Recorrido: Irmãos Thá S/a - Construções Industria e
Comércio. Adv.: Paula Nogara Guerios. Agravante: Luiz Celso
Dalprá. Agravante: Liana B. V. A. Dalprá. Adv.: Luiz Celso Dal-
prá. Agravado: Irmãos Thá S/a - Construções Industria e Comér-
cio. Adv.: Paula Nogara Guerios. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0194288-9/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/163587. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 194288902 Recurso
Especial. Recorrente: Estado do Paraná. Adv.: Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro. Adv.: Sonia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Car-
los Alberto Paoliello Azevedo. Recorrido: Wagner da Silva
Valério. Adv.: Cintia Cristina de Oliveira. Agravante: Estado
do Paraná. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Adv.:
Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo.
Agravado: Wagner da Silva Valério. Adv.: Cintia Cristina de
Oliveira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0203103-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171341. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 203103202
Recurso Especial. Recorrente: Petrobrás Distribuidora S/a e
outro. Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Amarilis Vaz Cor-
tesi. Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a. Adv.: Sebastião
Seiji Tokunaga. Agravado: Milton Rodrigues. Adv.: Amarilis
Vaz Cortesi. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0212396-6/01 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/168252. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2123966 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Município de
Londrina. Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley. Adv.:
Ana Claudia Neves Renno. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Benedito Tavares da Silva. Adv.: Marcos de Queiroz Ra-
malho. Agravante: Município de Londrina. Adv.: Maria Chris-
tina de Freitas Ramos Pugsley. Adv.: Ana Claudia Neves Ren-
no. Agravado: Benedito Tavares da Silva. Adv.: Marcos de
Queiroz Ramalho. Interessado: Ministério Público. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0212396-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168167. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2123966 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Município de
Londrina. Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley. Adv.:
Ana Claudia Neves Renno. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Benedito Tavares da Silva. Adv.: Marcos de Queiroz Ra-
malho. Agravante: Município de Londrina. Adv.: Maria Chris-
tina de Freitas Ramos Pugsley. Adv.: Ana Claudia Neves Ren-
no. Agravado: Benedito Tavares da Silva. Adv.: Marcos de
Queiroz Ramalho. Interessado: Ministério Público. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0213256-1/03 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/171719. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
213256102 Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente:
Mara Sol da Silva Melo. Adv.: Claudionor Siqueira Benite. Adv.:
Jaziel Godinho de Morais. Recorrido: Edinei Luiz da Rocha.
Adv.: Paulo Buzato. Agravante: Mara Sol da Silva Melo. Adv.:
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira. Adv.: Claudionor Siqueira
Benite. Adv.: Jaziel Godinho de Morais. Agravado: Edinei Luiz
da Rocha. Adv.: Paulo Buzato. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0215351-9/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174564. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 215351903 Recurso
Especial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Márcio Ri-
beiro Pires. Adv.: Reny Angelo Pastre. Recorrido: Amélio De-
zen. Adv.: Flávia Daniela Esteves Stacechen. Adv.: Estevão
Ruchinski. Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubialli. Adv.: Santino
Ruchinski. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Adv.: Reny Angelo
Pastre. Agravado: Amélio Dezen. Adv.: Flávia Daniela Esteves
Stacechen. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Ângela Carla Zan-
doná Ubialli. Adv.: Santino Ruchinski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0215669-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171132. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 215669601
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Ivo Cezário Gobbato de Carvalho. Adv.:
Raphael Marcondes Karan. Adv.: Mario Luiz Andreassa. Adv.:
Luciane Maria Andreassa. Adv.: Fabiano Luiz Andreassa. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Campo Largo. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Ivo Cezário Gobbato
de Carvalho. Adv.: Raphael Marcondes Karan. Agravado: Fran-
cisco Kmiecik. Adv.: Mario Luiz Andreassa. Adv.: Luciane
Maria Andreassa. Adv.: Fabiano Luiz Andreassa. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0219431-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/156323. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2194318 Ape-
lação Cível. Apelante: Jamil Hatti. Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle. Adv.: Dely Dias das Neves. Apelante: Real Previ-
dência e Seguros S/a. e outro. Adv.: Adelmo Luiz Correa de
Farias. Adv.: Márcia Cicarelli Barbosa de Oliveira. Agravante:
Jamil Hatti. Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle. Adv.: Dely
Dias das Neves. Agravado: Real Previdência e Seguros S/a.Adv.:
Adelmo Luiz Correa de Farias. Adv.: Márcia Cicarelli Barbosa
de Oliveira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0221050-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181807. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 221050402 Recurso
Especial. Recorrente: Engepasa Engenharia do Pavimento S/a
e outros. Adv.: Antonio Carlos Efing. Recorrido: Safra Leasing
S/a Arrendamento Mercantil. Adv.: Marcos Augusto Maluce-
lli. Agravante: Engepasa Engenharia do Pavimento S/a. Agra-
vante: Álvaro de Calazans Gayoso Neves. Agravante: Luiz
Antônio Valle Pedreira de Cerqueira. Adv.: Antonio Carlos
Efing. Agravado: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0222275-5/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/191739. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 222275502 Re-
curso Especial. Recorrente: Marcos Garcia do Amaral. Adv.:
Joao de Barros Torres. Adv.: Paulo Moser. Adv.: Jacqueline
Maria Moser. Adv.: Paulo Cesar Moser. Recorrido: Erisson
Adriani Ferreira de Oliveira. Adv.: Luiz Gastão Mocellin. Re-
corrido: Renato Buzignani Pogetti. Adv.: Carlos Alberto Paoli-
ello Azevedo. Agravante: Marcos Garcia do Amaral. Adv.: Joao
de Barros Torres. Adv.: Paulo Moser. Adv.: Jacqueline Maria
Moser. Adv.: Paulo Cesar Moser. Agravado: Erisson Adriani
Ferreira de Oliveira. Adv.: Luiz Gastão Mocellin. Agravado:
Renato Buzignani Pogetti. Adv.: Carlos Alberto Paoliello Aze-
vedo. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0222783-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171727. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 222783201 Re-
curso Especial. Recorrente: Fabrício Carvalho Garcia. Adv.:
Luiz Turchiari Junior. Recorrido: Aventis Cropscience Brasil
Ltda. Adv.: Claudio Antonio Canesin. Agravante: Fabrício Car-
valho Garcia. Adv.: Luiz Turchiari Junior. Agravado: Aventis
Cropscience Brasil Ltda. Adv.: Claudio Antonio Canesin. Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0223438-6/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174683. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 223438602
Recurso Especial. Recorrente: Jussara Marília Ferreira Cordei-
ro e outros. Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Gleidel Bar-
bosa Leite Junior. Adv.: Airton Savio Vargas. Agravante: Jus-
sara Marília Ferreira Cordeiro. Agravante: Haroldo Boena de
Oliveira. Agravante: Sônia Maria Boena de Oliveira. Adv.: Li-
simar Valverde Pereira. Adv.: Gleidel Barbosa Leite Junior.
Agravado: Roberto Santana de Souza. Adv.: Airton Savio Var-
gas. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0224624-6/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171384. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 224624602 Recurso Es-
pecial. Recorrente: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marivone de Souza Luz. Adv.: Adinael de Oliveira Júnior.
Adv.: Paulo Wilson Ferrante Motta. Adv.: Luciana Georgea de
Ramos e Luz. Recorrido: Vera Lúcia Teixeira Chueiri. Adv.:
Mauro Cury Filho. Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Marivone de Souza Luz. Adv.: Adinael de
Oliveira Júnior. Adv.: Paulo Wilson Ferrante Motta. Adv.: Luci-
ana Georgea de Ramos e Luz. Agravado: Vera Lúcia Teixeira
Chueiri. Adv.: Mauro Cury Filho. Motivo: RESPOSTA.



2828282828 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0225792-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/180778. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Wenceslau Braz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 225792301
Recurso Especial. Recorrente: José Armando da Costa e outro.
Adv.: Rosane Aparecida de Souza. Adv.: Paulo Carneiro de
Siqueira. Recorrido: Éder José de Matos. Adv.: Clodoaldo de
Meira Azevedo. Agravante: José Armando da Costa. Agravan-
te: Anizio Alves de Souza. Adv.: Rosane Aparecida de Souza.
Adv.: Paulo Carneiro de Siqueira. Agravado: Éder José de
Matos. Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0226155-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171127. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
João do Ivai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 226155401
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Reimar Renato Rodrigues. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Aldevino Ferreira da Silva. Adv.: Elizabete Serrano dos San-
tos. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
faep. Agravante: Sindicato Rural de São João do Ivaí. Adv.:
Reimar Renato Rodrigues. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Agravado: Aldevino Ferreira da Silva. Adv.:
Elizabete Serrano dos Santos. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0226981-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171278. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 226981401
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Recorrido:
Antônio Luiz Zamboni. Adv.: Laércio Benedito Levandoski.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Bituruna - Pr. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria
Spengler. Agravado: Antônio Luiz Zamboni. Adv.: Laércio
Benedito Levandoski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0226998-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174214. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 226998901
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Recorrido:
Faustino Cirilino Zamboni. Adv.: Laércio Benedito Levandoski.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Bituruna - Pr. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria
Spengler. Agravado: Faustino Cirilino Zamboni. Adv.: Laércio
Benedito Levandoski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0227039-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171131. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Coronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 227039901
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura- Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Algacir Teixeira de Lima. Adv.: Egídio
Munaretto. Adv.: Robson Carlos Biscoli. Agravante: Confede-
ração Nacional da Agricultura- Cna. Agravante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato
Rural de Coronel Vivida. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Algacir Teixeira de Lima. Agravado:
Leonir Bau. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Robson Carlos Bis-
coli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0227042-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171995. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Coronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 227042601
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Mauro Curti. Adv.: Algacir Tei-
xeira de Lima. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Robson Carlos
Biscoli. Recorrido: Os Mesmos. Agravante: Euzébio Avelino
Biscoli. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Robson Carlos Biscoli.
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agra-
vado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravado: Sindicato Rural de Coronel Vivida. Agravado: Sin-
dicato Rural de Chopinzinho. Adv.: Mauro Curti. Adv.: Alga-
cir Teixeira de Lima. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0228194-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174085. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 228194901 Recur-

so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Nil-
ton Luiz Pacheco Loures. Recorrido: Renato Pacheco Martins.
Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindi-
cato Rural de Palmas/pr. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures. Agravado: Renato Pacheco Mar-
tins. Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0228692-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171135. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 228692001 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Izidoro Budziak. Adv.: Homero Kleíne Ribeiro. Agravan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Palmeira. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.: Djalma
Sigwalt. Agravado: Izidoro Budziak. Adv.: Homero Kleíne Ri-
beiro. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0230871-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171302. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 230871202 Recurso
Especial. Recorrente: Empa S/a Serviços de Engenharia e ou-
tros. Adv.: Nelson Batista Pereira. Adv.: José Anchieta da Sil-
va. Adv.: Flávio Leite Ribeiro. Recorrido: B. Greca & Cia Ltda.
Adv.: Gilberto Rodrigues Baena. Agravante: Empa S/a Servi-
ços de Engenharia. Agravante: José Carlos Pereira Belém. Agra-
vante: Luiz Augusto de Barros. Adv.: Nelson Batista Pereira.
Adv.: José Anchieta da Silva. Adv.: Flávio Leite Ribeiro. Agra-
vado: B. Greca & Cia Ltda. Adv.: Gilberto Rodrigues Baena.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0231483-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174032. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 231483601 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Marinete Scheremeta Lino. Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Agravante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato
Rural de Palmeira. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado:
Marinete Scheremeta Lino. Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha.
Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0233123-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174087. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 233123301 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Tomaz
Marcello Belasque. Adv.: Leonir Maria Garbugio Belasque.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Marialva. Agravante: Sindicato
Rural de Maringá. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Agravado: José
Carlos Baio. Adv.: Tomaz Marcello Belasque. Adv.: Leonir
Maria Garbugio Belasque. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0234979-9/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177622. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
234979902 Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu. Recorrido: Antônio Carlos Ferreira do Amaral e Silva e
outros. Adv.: Paulo Cesar de Siqueira Castro. Adv.: José Mau-
rício do Rego Barros. Adv.: Luiz Alberto Rego Barros. Agra-
vante: Municipio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu. Agravado: Antônio Carlos Ferreira do Amaral e Silva.
Agravado: Djanira Bouças do Amaral e Silva. Agravado: Mari-
na Raquel Carneiro do Amaral e Silva. Agravado: Alice Bea-
triz Bastos Padilha. Agravado: José Cláudio Bastos Padilha.
Agravado: Ivan Alvarez de Toledo Ferreira do Amaral Padilha.
Adv.: José Maurício do Rego Barros. Adv.: Luiz Alberto Rego
Barros. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0234979-9/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/177626. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
234979902 Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu. Recorrido: Antônio Carlos Ferreira do Amaral e Silva e
outros. Adv.: Paulo Cesar de Siqueira Castro. Adv.: José Mau-
rício do Rego Barros. Adv.: Luiz Alberto Rego Barros. Agra-
vante: Municipio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu. Agravado: Antônio Carlos Ferreira do Amaral e Silva.
Agravado: Djanira Bouças do Amaral e Silva. Agravado: Mari-
na Raquel Carneiro do Amaral e Silva. Agravado: Alice Bea-
triz Bastos Padilha. Agravado: José Cláudio Bastos Padilha.
Agravado: Ivan Alvarez de Toledo Ferreira do Amaral Padilha.
Adv.: José Maurício do Rego Barros. Adv.: Luiz Alberto Rego
Barros. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0235200-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171943. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Peabiru. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 235200301 Recur-
so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Recorrido: Jorge da
Silva Filho. Adv.: Bento Pereira de Camargo Neto. Adv.: Joa-
quim Quirino Mendes. Agravante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Cam-
po Mourão. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Agravado: Jorge da Silva
Filho. Adv.: Bento Pereira de Camargo Neto. Adv.: Joaquim
Quirino Mendes. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029. 0235356-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172257. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 235356001 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Manfredo Rosenfeld. Adv.: Telismara Aparecida Diniz
Klimiont. Adv.: Renê José Stupak. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Ru-
ral de Palmeira. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado:
Manfredo Rosenfeld. Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimi-
ont. Adv.: Renê José Stupak. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030. 0236147-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171841. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 236147501 Recurso
Especial. Recorrente: Hayon Importadora Ltda. Adv.: Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco. Adv.: Rogério Veras. Recorrido:
Banco Bradesco S/a. Adv.: Murilo Celso Ferri. Adv.: Emanuel
Vitor Canedo da Silva. Agravante: Hayon Importadora Ltda.
Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Adv.: Rogério Ve-
ras. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Murilo Celso Ferri.
Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031. 0236415-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174089. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
236415801 Recurso Especial. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Maria Inês de Morais Oliveira. Adv.: Luiz Antonio
de Souza. Recorrido: Nilson José Vieira e outros. Adv.: Nêmo-
ra Pellissari Lopes. Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Maria Inês de Morais Oliveira. Adv.:
Luiz Antonio de Souza. Agravado: Nilson José Vieira. Agrava-
do: Nivaldo Vieira. Agravado: Nailor Vieira. Agravado: Dirce
Terres Vieira. Adv.: Nêmora Pellissari Lopes. Adv.: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

032. 0236449-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174179. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 236449401
Recurso Especial. Recorrente: Continental Banco S/a. Adv.:
Karine Cristina da Costa. Adv.: Fernando Luz Pereira. Adv.:
Moisés Batista de Souza. Recorrido: Daniel Dionísio do Pra-
do. Adv.: Júlio César Dalmolin. Agravante: Continental Banco
S/a. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Fernando Luz Perei-
ra. Adv.: Moisés Batista de Souza. Agravado: Daniel Dionísio
do Prado. Adv.: Júlio César Dalmolin. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

033. 0237003-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170250. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 237003202

Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Cristiano An-
gelucci Toledo Pacheco Garcazreck. Adv.: Annie Ozga Ricar-
do. Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto. Adv.: Mirian Aparecida
dos Santos. Recorrido: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S/a.Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri. Agravante: Cristiano Angelucci Toledo Pacheco Garca-
zreck. Adv.: Annie Ozga Ricardo. Adv.: Cláudio Felipe Derbli
Pinto. Adv.: Mirian Aparecida dos Santos. Agravado: Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a.Adv.: Leonel Trevisan
Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

034. 0237003-2/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/170249. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 237003202
Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Cristiano An-
gelucci Toledo Pacheco Garcazreck. Adv.: Annie Ozga Ricar-
do. Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto. Adv.: Mirian Aparecida
dos Santos. Recorrido: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S/a.Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri. Agravante: Cristiano Angelucci Toledo Pacheco Garca-
zreck. Adv.: Annie Ozga Ricardo. Adv.: Cláudio Felipe Derbli
Pinto. Adv.: Mirian Aparecida dos Santos. Agravado: Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a.Adv.: Leonel Trevisan
Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

035. 0237256-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174086. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 237256301 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Recorrido: José
Cutchama. Adv.: Cleci Maria Dartora. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato
Rural de Pato Branco. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Agravado: José
Cutchama. Adv.: Cleci Maria Dartora. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

036. 0238688-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171126. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 238688901
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Recorrido:
Alberto Accetti. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti. Agravante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Agravante: Sindicato Rural de Doutor Camargo.
Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Agravado: Alberto Accetti.
Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.
Adv.: Mirela Maria Dias. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

037. 0242442-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177108. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 242442201 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido: Avany Sabatke.
Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha. Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior. Adv.: Josicler Vieira Beckert Marcondes. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante:
Sindicato Rural de Palmeira. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Agravado: Avany Sa-
batke. Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha. Adv.: Edgard Kat-
zwinkel Junior. Adv.: Josicler Vieira Beckert Marcondes. Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

038. 0248079-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170085. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2480793 Agravo de
Instrumento. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Adv.:
Juliana Maia Benatto. Agravado: Food Land Comércio de Ali-
mentos Ltda. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo
S/a. Adv.: Juliana Maia Benatto. Agravado: Food Land Comér-
cio de Alimentos Ltda. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins. Motivo: RESPOSTA.
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Amauri Pereira Da Silva 015 0265169-6
Ana Fábia Ribas De Oliveira 008 0246793-0
Angela Cristina Contin Jordão 001 0203501-8
Annete Cristina De A. D. Gaio 003 0238045-4
Antonio Carlos Cazarin 002 0237009-4
Antonio Vanderli Moreira 009 0247719-8
Aquile Anderle 009 0247719-8
Bráulio Roberto Schmidt 013 0261728-9
Carla Fleischfresser 005 0244240-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 011 0252612-7
Carlos Alexandre Lima De Souza 001 0203501-8
Carlos Antonio Lesskiu 007 0245287-3
Carlos Augusto M. V. D. Costa 011 0252612-7
Cintia Estefania Fernandes 006 0244325-4
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0238045-4

012 0257766-0
Clemerson Merlin Cleve 014 0263048-4
Danielle Christianne Da Rocha 014 0263048-4
Denise Martins Agostini 012 0257766-0
Dulce Esther Kairalla 003 0238045-4
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 009 0247719-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 011 0252612-7
Elizeu Luciano De A. Furquim 009 0247719-8
Eros Sowinski 006 0244325-4
Fernando Almeida De Oliveira 006 0244325-4

011 0252612-7
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 009 0247719-8
Fernando Ribas 001 0203501-8
Gisele Soares 012 0257766-0
Graciane Vieira Lourenco 007 0245287-3
Heloisa Helena De O. D. Soares 010 0252608-3
Hernani Yanaze 010 0252608-3
Heron Arzua 005 0244240-6
Jefferson Isaac João Scheer 012 0257766-0
Joao Fabricio Dos Santos Neto 008 0246793-0
José Francisco M. D. Oliveira 002 0237009-4
Joyce Maus Mischur 013 0261728-9
Jun Sukekava 001 0203501-8
Justo Alfredo Ayala 009 0247719-8
Luis Miguel De C. Gutierrez 007 0245287-3

010 0252608-3
Luiz Alberto Lima 002 0237009-4
Luiz Anselmo Arruda Garcia 012 0257766-0
Luiz Catarin 002 0237009-4
Marcello Trajano Da Rocha 014 0263048-4
Marcelo Crivano Lopes 006 0244325-4

011 0252612-7
Maria Helena Biaobock 008 0246793-0
Marli Terezinha F. D’avila 006 0244325-4

010 0252608-3
Max Humberto Recuero 013 0261728-9
Nestor Aparecido Malvezzi 006 0244325-4
Oscar Fleischfresser 005 0244240-6
Osmann De Oliveira 012 0257766-0
Osmar Alfredo Kohler 005 0244240-6
Osvaldo Paulo 015 0265169-6
Paulo Cezar Cenerino 008 0246793-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0245287-3

011 0252612-7
Pedro Molinette 013 0261728-9
Plínio Roberto Da Silva 015 0265169-6
Reinaldo Rodrigues De Godoy 001 0203501-8
Roberto De Oliveira Guimarães 004 0240290-0
Roberto Mello Milaneze 003 0238045-4
Rodrigo Da Rocha Rosa 006 0244325-4

011 0252612-7
Ronildo De Oliveira Lima 004 0240290-0
Ronnie Kohler 005 0244240-6
Rosangela Do Socorro Alves 014 0263048-4
Rubens Silva 009 0247719-8
Silmara Borghelot Milaneze 003 0238045-4
Simone Kohler 007 0245287-3

010 0252608-3
Suzana Bonat 015 0265169-6
Sílvio Henrique Marques Júnior 001 0203501-8
Sônia Maria Schroeder Vieira 013 0261728-9
Tatiana Richetti 008 0246793-0
Wagner Cardeal Oganauskas 010 0252608-3
Wania Maria Barbosa De Jesus 007 0245287-3
Éder Fabrilo Rosa 008 0246793-0

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0203501-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2001/145796. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000200
Anulatória. Autos Complementares: 9700000601 Anulatória.
Apelante: Município de Maringá. Adv.: Reinaldo Rodrigues de
Godoy. Adv.: Angela Cristina Contin Jordão. Adv.: Jun Sukeka-
va. Adv.: Carlos Alexandre Lima de Souza. Adv.: Sílvio Henri-
que Marques Júnior. Apelado: Jud Nicolau. Apelado: Michel
Felippe. Adv.: Fernando Ribas. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0237009-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2002/161681. Materia: Sumário. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000299
Cobrança. Apelante: Município de Umuarama. Adv.: José Fran-
cisco Machado de Oliveira. Adv.: Luiz Alberto Lima. Adv.:
Adria Schwarz. Adv.: Luiz Catarin. Apelado: Elizeu Vasques.
Adv.: Aldo Henrique Alves. Adv.: Antonio Carlos Cazarin.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0238045-4 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/100288. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000842
Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Dulce Esther
Kairalla. Adv.: Alexandre Barbosa da Silva. Adv.: Annete Cris-
tina de Andrade de Gaio. Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski.
Apelado: Valmor Vital Peletti. Adv.: Roberto Mello Milaneze.
Adv.: Silmara Borghelot Milaneze. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

004. 0240290-0 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/118222. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200100025340 Ação
de Depósito. Autos Complementares: 200100000597 Sequen-
cia Anual. Apelante: Servopa Administradora de Consórcio S/
c Ltda.Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães. Apelado: Valter
Anzolin de Souza. Adv.: Ronildo de Oliveira Lima. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

005. 0244240-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/142901. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200023171 Mandado de Segurança. Apelante: Municipio
de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Koh-
ler. Adv.: Heron Arzua. Apelado: Faissal Assad Raad. Adv.:
Carla Fleischfresser. Adv.: Oscar Fleischfresser. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

006. 0244325-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/144671. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034083 Declaratória. Autos Complementares:
200000000396 Sequencia Anual. Apelante: Faissal Assad Raad.
Apelante: Seme Raad. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.:
Marcelo Crivano Lopes. Adv.: Nestor Aparecido Malvezzi.
Apelado: Municipio de Curitiba. Adv.: Cintia Estefania Fer-
nandes. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Adv.: Eros
Sowinski. Adv.: Fernando Almeida de Oliveira. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

007. 0245287-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/153110. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000456 Declaratória. Apelante: Sigmafone Telecomu-
nicações Ltda. Apelante: Emílio Romani S/a. Apelante: Celso
Luiz Ferro. Apelante: Rosangela de Paula Ferro. Apelante:
Geraldo Andrade Vieira. Apelante: Elisangela Emilia de Paula
Xavier. Apelante: Marcelo Eduardo Gava. Apelante: Adriana
dos Santos Saboia Gava. Apelante: Telos S/a Equipamentos e
Sistemas. Apelante: Restaurante Rei da Massa Bolonha Ltda.
Adv.: Graciane Vieira Lourenco. Adv.: Alfredo Lincoln Pedro-
so. Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus. Rec.adesivo: Municí-
pio de Curitiba. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Paulo Vinicio For-
tes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

008. 0246793-0 Agravo de Instrumento (Recurso Extraordiná-
rio Cível)

Protocolo: 2003/165029. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000004 De-
claratória. Agravante: Baytec Tecnologia Ltda. Adv.: Ana Fá-
bia Ribas de Oliveira. Adv.: Maria Helena Biaobock. Agrava-
do: Cotel -comercial e Técnica de Eletrecidade Ltda. Adv.: Joao
Fabricio dos Santos Neto. Adv.: Paulo Cezar Cenerino. Adv.:
Éder Fabrilo Rosa. Adv.: Tatiana Richetti. Interessado: Furuka-
wa Industrial S/a - Produtos Elétricos. Interessado: Construto-
ra Elevação Ltda. Interessado: Projecon Engenharia Civil Ltda.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

009. 0247719-8 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/109320. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000356
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu
- Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Alexsander Ro-
berto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Antonio Vanderli Morei-
ra. Apelante: Reginaldo José da Silva. Adv.: Rubens Silva. Adv.:
Aquile Anderle. Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Adv.:

Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

010. 0252608-3 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2004/3442. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000883 Declaratória. Apelante: Construtora Pessoa Ltda.
Apelante: Alcides Mendes Sobreira. Apelante: Carlos Alberto
de Almeida Gapski. Apelante: Adilson Marino. Apelante: Nei-
de Idian Buskei Marino. Apelante: Severina Zarpelon. Apelan-
te: Jarbas Poli. Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas. Adv.: Her-
nani Yanaze. Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Luis Mi-
guel de Cárcova Gutierrez. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira
de Soares. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Adv.: Simo-
ne Kohler. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

011. 0252612-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/3441. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000874 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200100043020 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira. Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelante: Institu-
to de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda. Adv.: Carlos Afonso
Ribas Rocha. Adv.: Marcelo Crivano Lopes. Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

012. 0257766-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/30222. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000687 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Osmann de Oliveira. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Adv.:
Cleide Rosecler Kazmierski. Apelado: Jacira Lucchesi Ziemer.
Apelado: Leoni Demeterco Veras de Assis. Apelado: Liris Gu-
zela Vedana. Apelado: Geraldo Otto Pfeiffer. Apelado: Ferdi-
nando Carneiro Munhoz. Apelado: Leda Rossi Gonçalves.
Apelado: Kasuko Shiwaku. Apelado: Zilda Boesso Prado. Ape-
lado: Yasue Fuzihara. Apelado: Valdomiro Domingos Menin.
Apelado: Vera Aparecida Campos Gonçalves. Apelado: Edila-
mar Gasparotto Menin. Apelado: Emília Lopes Rodrigues.
Apelado: Geraldo de Marchi. Apelado: Nadir Valerio Bianco.
Apelado: Fabia Regina Pinheiro Orceli. Apelado: Ester Ribei-
ro de Campos. Apelado: Rosa Tamiko Kamasaki. Apelado:
Norma Vieira Zacabria. Apelado: Noemia Munhoz. Apelado:
Benedita de Oliveira Moraes. Apelado: Idenir Gomes Marsu-
da. Apelado: Paula Yabe Milanez. Apelado: Roselice Veiga de
Aguiar. Apelado: Therezinha de Jesus Santoro Antonio. Apela-
do: Helena Alves de Carvalho. Apelado: Lenir Ferreira Ruiz
Carvalho. Apelado: Valquiria Serafini Antunes de Souza. Ape-
lado: Tania Mara de Luca Campos. Apelado: Thereza Vieche-
neski. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Adv.: Gisele Soares.
Adv.: Denise Martins Agostini. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

013. 0261728-9 Agravo de Instrumento (Recurso Extraordiná-
rio Cível)

Protocolo: 2004/66242. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000475
Indenização. Agravante: Gerdau S/a. Adv.: Bráulio Roberto
Schmidt. Adv.: Sônia Maria Schroeder Vieira. Adv.: Joyce Maus
Mischur. Agravado: Valdemar Saggin. Adv.: Pedro Molinette.
Adv.: Max Humberto Recuero. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

014. 0263048-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/65356. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000302 Ação Ordinária. Apelante: Estado do Paraná.
Adv.: Rosangela do Socorro Alves. Adv.: Clemerson Merlin
Cleve. Apelado: Celma de Azevedo Ferreira dos Reis. Apela-
do: Cleusa Silva de Carvalho. Apelado: Deise Danna Kulik.
Apelado: Eunice Blumenthal de Moraes. Apelado: Maria de
Lourdes Barcellos. Apelado: Neida Teresinha de Almeida.
Apelado: Norma Cavalheiro de Oliveira Artigas. Apelado: Ro-
sélia Mendes de Morais Genovezzi. Apelado: Rosemar Barce-
llos. Apelado: Thais Juliana Timm Ferreira. Apelado: Vera
Regina dos Santos. Apelado: Zeia Lourdes Barcellos. Adv.:
Marcello Trajano da Rocha. Adv.: Danielle Christianne da Ro-
cha. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

015. 0265169-6 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2004/87614. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000639 Ação de
Depósito. Apelante: Segurança Administradora de Consórcios
S/c Ltda. Adv.: Plínio Roberto da Silva. Adv.: Amauri Pereira
da Silva. Adv.: Suzana Bonat. Apelado: Paula Regina Bento
dos Santos. Advogado: Osvaldo Paulo. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO
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Advogado Ordem Processo

Ailton Nunes Da Silva 008 0248903-4
010 0250078-7
012 0250455-4
013 0250488-3
014 0252022-3
015 0252027-8
017 0255370-6
018 0256391-9
019 0258538-0
020 0259187-7
021 0259320-2
022 0259432-7
023 0260242-0
024 0261132-3
025 0261255-1
026 0262006-2

Airton Martins Molina 003 0245029-1
Alexandre Torres Vedana 011 0250102-8
Anderson Hataqueiama 016 0253878-9
Antonio Walmik Araujo Marcal 017 0255370-6
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0245029-1
Celso Fernando Gutmann 006 0246959-8
Celso Ferreira De Melo 009 0249575-4
Celso Ferreira De Melo Junior 009 0249575-4
Claudinei Belafronte 001 0221101-6
Cleosny Slompo 004 0245851-3
Daniele De Oliveira Serigheli 011 0250102-8
Djalma Sigwalt 005 0246029-5
Edmilson Damasceno Dos Santos 002 0231768-4
Eliton Araujo Carneiro 002 0231768-4
Fabricio Ferreira 004 0245851-3
Frederico Augusto Teles 016 0253878-9
Germano Laertes Neves 004 0245851-3
Glaucio Antonio Pereira 001 0221101-6
Guiomar Mario Pizzatto 028 0264567-8
Jean Anderson Albuquerque 001 0221101-6
Joao Batista Klein 004 0245851-3
Joao Inacio Cordeiro 007 0247539-0
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 029 0267669-9
Jose Heriberto Micheleto 004 0245851-3
Josemar Vidal De Oliveira 009 0249575-4
José Carlos Alves Silva 006 0246959-8
João Batista Valim 011 0250102-8
João Henrique Portela 008 0248903-4

010 0250078-7
012 0250455-4
013 0250488-3
017 0255370-6
018 0256391-9
019 0258538-0
020 0259187-7
021 0259320-2
022 0259432-7
023 0260242-0
024 0261132-3
025 0261255-1
026 0262006-2

João Ivan Borges De Lima 028 0264567-8
Leandro Cezar Ataides 011 0250102-8
Leila Miranda 009 0249575-4
Luiz Antonio Cichocki 005 0246029-5
Luiz Antonio Pinto Santiago 009 0249575-4
Luiz Fernando De Queiroz 027 0263280-2
Marcio Alexandre Cavenague 016 0253878-9
Marcio Ricardo Martins 014 0252022-3

015 0252027-8
Marco Antonio Busto De Souza 003 0245029-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 007 0247539-0
Maria Inês Przybysz De Paula 029 0267669-9
Maria Justina Fernandes 016 0253878-9
Mario Rocha Filho 005 0246029-5
Maurício José Cleve Machado 016 0253878-9
Milton Luiz Cleve Küster 016 0253878-9
Márcia Gomes Guimarães 012 0250455-4

013 0250488-3
014 0252022-3
015 0252027-8
018 0256391-9
019 0258538-0
020 0259187-7
021 0259320-2
022 0259432-7
023 0260242-0
024 0261132-3
025 0261255-1
026 0262006-2

Márcia Regina Rodacoski 005 0246029-5
028 0264567-8
029 0267669-9

Márcio Rogério Depolli 003 0245029-1
Mário Sérgio Dias Xavier 002 0231768-4
Nilson Goncalves Costa 016 0253878-9
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0245029-1
Patrícia Piekarczyk 027 0263280-2
Paulo Martinez Sampaio Mota 005 0246029-5
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Pedro Rodrigo Khater Fontes 002 0231768-4
Renê José Stupak 006 0246959-8
Rodrigo Agustini 027 0263280-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 008 0248903-4

019 0258538-0
021 0259320-2
023 0260242-0
024 0261132-3
025 0261255-1
026 0262006-2

Rosângela Ines Colpani 029 0267669-9
Salete Stafen 027 0263280-2
Settimo Pierotti 002 0231768-4
Tatiana Kalko 011 0250102-8
Telismara Aparecida D. Klimiont 006 0246959-8
Valdinei Santos Silva 006 0246959-8
Vera Lucia Mosterio Demario 008 0248903-4

010 0250078-7
012 0250455-4
013 0250488-3
014 0252022-3
015 0252027-8
017 0255370-6
018 0256391-9
020 0259187-7
022 0259432-7
023 0260242-0
024 0261132-3
025 0261255-1
026 0262006-2

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0221101-6 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/170809. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000240
Restauração de Autos. Autos Complementares: 9600000827
Dissolução de Sociedade. Agravante: Oficina do Elevador Con-
servação e Manutenção Ltda. Adv.: Glaucio Antonio Pereira.
Agravado: Virgilio Rebello Neto. Adv.: Jean Anderson Albu-
querque. Adv.: Claudinei Belafronte. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0231768-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/8529. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000772
Revisão de Contrato. Apelante: Bbv Administradora de Car-
tões Ltda.Adv.: Edmilson Damasceno dos Santos. Adv.: Setti-
mo Pierotti. Apelado: Fausto Cabral Xavier. Adv.: Pedro Ro-
drigo Khater Fontes. Adv.: Mário Sérgio Dias Xavier. Adv.:
Eliton Araujo Carneiro. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0245029-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151179. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000401 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000095 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000526 Medida Cautelar. Autos Complementares:
9700000819 Declaratória. Apelante: Agropecuária Tucum Ltda.
Adv.: Marco Antonio Busto de Souza. Apelado: Banco Itaú S/
a. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez. Adv.: Airton Martins Molina. Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0245851-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/157773. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000775
Reparação de Danos. Apelante: Organização Médica Clinihau-
er Ltda. Adv.: Jose Heriberto Micheleto. Adv.: Germano Laer-
tes Neves. Adv.: Joao Batista Klein. Apelado: Leocádia Felipe
Peres. Adv.: Cleosny Slompo. Adv.: Fabricio Ferreira. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0246029-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/102669. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000843
Cobrança. Apelante: Dalvo Covino. Adv.: Mario Rocha Filho.
Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural
de Londrina. Apelado: Sindicato Rural de Icaraíma. Apelado:
Sindicato Rural de Umuarama. Adv.: Luiz Antonio Cichocki.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0246959-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/166386. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000378 Embargos a Execução. Autos Complementares:

200000000254 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Cooperativa de Crédito Rural dos Produtores Sul Paraná - Si-
credi- Sul. Adv.: Celso Fernando Gutmann. Adv.: Valdinei San-
tos Silva. Adv.: José Carlos Alves Silva. Rec.adesivo: Fernan-
do Augusto de Almeida. Rec.adesivo: José Valdir Micheletti.
Adv.: Renê José Stupak. Adv.: Telismara Aparecida Diniz Kli-
miont. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0247539-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/162925. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001353
Indenização. Autos Complementares: 1859087 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Silvio Luiz Wollmann. Adv.: Marcus Vini-
cius Tadeu Pereira. Apelado: Odete Terezinha da Silva. Adv.:
Joao Inacio Cordeiro. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0248903-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180552. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000413
Repetição de Indébito. Apelante: José Siebre. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0249575-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/185648. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200001786 Rescisão de Contrato. Apelante: Mara do Car-
mo de Oliveira. Adv.: Celso Ferreira de Melo. Adv.: Celso Fer-
reira de Melo Junior. Apelado: Companhia de Habitação Popu-
lar de Curitiba - Cohab-ct. Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira. Adv.: Leila Miranda. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0250078-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188316. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000670
Repetição de Indébito. Apelante: Maria dos Santos Ribas. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0250102-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/176400. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001160 Revi-
são de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Tatiana Kalko.
Adv.: Alexandre Torres Vedana. Adv.: Leandro Cezar Ataides.
Apelado: Paulo Cesar de Azevedo Cardoso. Apelado: Rosi dos
Santos de Azevedo Cardoso. Adv.: João Batista Valim. Adv.:
Daniele de Oliveira Serigheli. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0250455-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190455. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000572
Repetição de Indébito. Apelante: Pedro Machado. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0250488-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190457. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000574
Repetição de Indébito. Apelante: Sidney Nieckasz Iankoski.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0252022-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/105. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000851 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Odete Tavares. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.:

Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0252027-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/133. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000866 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Maria Zeni Antunes da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0253878-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/8275. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000425
Indenização. Autos Complementares: 1950585 Apelação Cí-
vel. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros. Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.:
Marcio Alexandre Cavenague. Adv.: Anderson Hataqueiama.
Apelante: Transportes Rodoviários de Passageiros Vipa Ltda.
Adv.: Nilson Goncalves Costa. Apelado: Rita de Cássia Bassi
Bonfim. Adv.: Maria Justina Fernandes. Apelado: Ana Paula
dos Santos Rocha. Adv.: Maurício José Cleve Machado. Adv.:
Frederico Augusto Teles. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0255370-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24142. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000321
Repetição de Indébito. Apelante: Airton Rodrigues do Prado.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Antonio Walmik Araujo Marcal. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0256391-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30865. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000653
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: João Antônio
Opuskeivicz. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0258538-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45716. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001231
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Apelante: Reinaldo
Soares do Rosário. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0259187-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50577. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001256
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Roseni Ferrei-
ra. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0259320-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50645. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001929 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Carmem Terezinha
Teixeira. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0259432-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50640. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000181
Repetição de Indébito. Apelante: Rubens Carvalho. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0260242-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52469. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001286
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelante: Rosilda Batista. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0261132-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62296. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001249
Repetição de Indébito. Apelante: Silvana Venuka. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0261255-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62424. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001550
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Iverson Carneiro. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0262006-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/67615. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001796
Repetição de Indébito. Apelante: Pedro Rosberi de Oliveira
Pontes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0263280-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/74027. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000786
Cobrança. Apelante: Nelson da Silva Guidio Filho. Apelante:
Mari Ângela Fernandes Guidio. Adv.: Rodrigo Agustini. Ape-
lado: Condomínio Edifício Itatiaia. Adv.: Salete Stafen. Adv.:
Patrícia Piekarczyk. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0264567-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/84876. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
lotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000284 Co-
brança. Apelante: Oscar Luiz Frozza. Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura N-
Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Palotina. Apelado: Sindica-
to Rural de Assis Chateaubriand. Adv.: João Ivan Borges de
Lima. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

029. 0267669-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/105166. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000387
Cobrança. Apelante: Élio Urbano Felicetti. Adv.: Jomah Hus-
sein Ali Mohd Rabah. Apelado: Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil - Cna. Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Tole-
do. Apelado: Sindicato Rural de Vera Cruz do Oeste. Adv.:
Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Rosângela Ines Colpani.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.
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Sandra Jussara Kuchnir 002 0197937-9

Sidnei Gilson Dockhorn 005 0244712-7
Silvana Maria Lucas 013 0253455-6
Tereza Cristina B. Marinoni 026 0260516-5
Ubirajara Ayres Gasparin 026 0260516-5
Vera Lucia Mosterio Demario 007 0249899-9

009 0250389-5
010 0252014-1
011 0252015-8
016 0255247-2
017 0255394-6
019 0256377-9
020 0258471-0
021 0258478-9
025 0259424-5
027 0260550-7
028 0261109-4
030 0261129-6
031 0261166-9
032 0261264-0
033 0261638-0
034 0262165-6

Vicente Ganter De Moraes 005 0244712-7
Victor Geraldo Jorge 001 0185673-9
Walter José Mathias Júnior 012 0252388-6

035 0263390-3
Wanderlei Lukachewski 026 0260516-5
Wedson Jose Pierobon 026 0260516-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0185673-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/4761. Materia: Execução. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000016 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9800000678 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Flavio Wojcik. Adv.: João Ba-
tista de Toledo. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Victor
Geraldo Jorge. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0197937-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/101287. Materia: Execução. Comarca: Andi-
rá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000128 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9800000280 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Cleber Antonio Pavanelli. Ape-
lante: Marcia Amelia Moraes Pavanelli. Adv.: José Carlos Pe-
reira de Godoy. Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta. Adv.:
Geraldo Caetano Rodrigues. Apelado: Banco do Estado do
Parana S/a. Adv.: Sandra Jussara Kuchnir. Adv.: Amin José
Hannouche. Adv.: Dagmar Pimenta Hannouche. Adv.: Cláudia
Elise Mariucci Pimenta. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0236979-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/94474. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001091 Indeniza-
ção. Apelante: Mili Distribuidora de Papeis S/a. Adv.: Irineu
José Peters. Adv.: Eros Gil Peters. Apelante: Hsbc Seguros (
Brasil) S/a. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.: Maria Cristi-
na Rudek. Adv.: Oldemar Mariano. Rec.adesivo: Pedro Sales-
bran. Adv.: Maurício de Santa Cruz Arruda. Adv.: Osmann de
Santa Cruz Arruda. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0243306-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/138294. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000551 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100001099
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Sylmara Michel
Favoretto Zaninelli. Apelante: F.o.s. - Fluid Operation Syten
Comércio e Representações Ltda. Apelante: Osmar Zaninelli.
Adv.: José Roberto Spina. Rec.adesivo: Glacy Dolores Michel
Favoretto. Rec.adesivo: Richard Bottomley Nowell. Adv.: Odair
Saboia Cordeiro. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0244712-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/145551. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000912 De-
claratória. Apelante: Vicente Ganter de Moraes. Adv.: Vicente
Ganter de Moraes. Apelado: Ferreira, Malucelli & Cia.
Ltda.Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn. Adv.: Carlos Henrique de
Sousa Rodrigues. Adv.: Ricardo Russo. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0249789-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/182365. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000184
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9900000459
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Valdemar Nunes
de Almeida. Apelante: Olinda Oliveira de Almeida. Apelante:
Antonio Nunes de Almeida. Apelante: Mariuza Nunes de Al-

meida. Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha. Apelado: Ademar Troia-
no. Adv.: Cássia Valéria de Oliveira. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0249899-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188341. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000611
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Aparecida Pacheco dos
Santos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0250044-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188364. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000533
Repetição de Indébito. Apelante: Benoni Ferreira. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Ape-
lado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0250389-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190586. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000599
Repetição de Indébito. Apelante: Josmar Tamelin Ramos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0252014-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/71. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000692 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Jocelia de Lurdes Ferreira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0252015-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/132. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000865 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Maria Ramos Dallagnhol. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0252388-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/1940. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001350 Consig-
nação em Pagamento. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho. Apelado: Sali Mussi Jacob Guslem. Adv.: Aimo-
ré Od Rocha. Adv.: Giuliano Domit Od Rocha. Adv.: Aimoré
Od Rocha Junior. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0253455-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/7779. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000901 Repara-
ção de Danos. Apelante: Sebastião Marques Carnot. Adv.: Paulo
Roberto Bonafini. Adv.: Silvana Maria Lucas. Apelado: Retsul
- Retífica e Recuperação de Cabeçotes Ltda. Adv.: Adolfo But-
zke. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0253730-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/9490. Materia: Demais cíveis. Comarca: Campo
Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000085 In-
denização. Apelante: Josefa Maria Ramos. Apelante: Vidalvi-
na do Carmo França Boaron. Adv.: Nelson Beltzack Júnior.
Apelante: Magdalena Rogiski. Adv.: Heitor Otavio de Jesus
Lopes. Adv.: Ronaldo Lima Machado. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0254531-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/17466. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007314
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800003521
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0255247-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24168. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000268
Repetição de Indébito. Apelante: Oswaldo Roque Stadler. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0255394-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24058. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000123
Repetição de Indébito. Apelante: José da Cruz Gonçalves. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0256305-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30861. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000553
Repetição de Indébito. Apelante: José do Nascimento. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0256377-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29938. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000595
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Pedro Paulo
Rodrigues. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0258471-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45631. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001122
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Jacira de An-
drade Pais. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0258478-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45640. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001072
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Eliane de Frei-
tas. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0258539-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45737. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001101
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Luci Nei-
de Szenkoviak. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0258627-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/46906. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001398 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa. Agravante: Roberto Loren-
çone. Adv.: Haller Nichele Bogoni. Adv.: Aneri Capellari. Adv.:
Joao Batista Ferrairo Honorio. Agravado: Luiz Roberto Roma-
no. Adv.: Luiz Roberto Romano. Interessado: Jaimira Ribeiro
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Lorençone. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0259000-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45949. Materia: Demais cíveis. Comarca: Al-
mirante Tamandaré. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000373 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2420768 Agravo de Instrumento. Apelante: Lyro Luiz Endres.
Apelante: Soeli Siotta Endres. Adv.: Regina Lucia Werka Xa-
vier de Franca. Adv.: Geni Werka. Adv.: Luiz César Toppel
Kempinski. Apelado: Centro de Tradições Gaúchas Estância 8
de Dezembro. Adv.: Edson Luiz da Rocha. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0259424-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50489. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000984
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: João Henrique Portela. Apelante: Tereza dos
Santos Mattos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0260516-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/57393. Materia: Execução. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000201 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9800000323 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Maria Misue Murata. Adv.: Anita Caruso Puchta. Adv.: Tereza
Cristina Bitencourt Marinoni. Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.
Apelado: Gilberto Ruelis Marques. Apelado: José Ribeiro Mar-
ques. Apelado: Lídia Ruelis Marques. Apelado: João Ribeiro
Marques. Apelado: Maria Aparecida Mrques. Apelado: Gilberto
Ruelis Marques. Apelado: mônica cristina peloso marques. Adv.:
Wedson Jose Pierobon. Adv.: Wanderlei Lukachewski. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0260550-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58421. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000891
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelante: Luiz Salamucha. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0261109-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62364. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001596
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Apelante: Gelson Cordeiro de Lima. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

029. 0261127-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62539. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001176
Repetição de Indébito. Apelante: José da Silva Cordeiro. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

030. 0261129-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62323. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001612
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelante: Julio Cesar Buss. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

031. 0261166-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62313. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001332
Repetição de Indébito. Apelante: Eunice Terezinha dos Santos.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta

Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

032. 0261264-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62367. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001188
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Clara Lopes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

033. 0261638-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62512. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000929
Repetição de Indébito. Apelante: Acácio Caetano do Prado.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

034. 0262165-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/67634. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001507
Repetição de Indébito. Apelante: José dos Santos da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

035. 0263390-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/78644. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300074868 Anu-
lação de Ato Jurídico. Autos Complementares: 200300000964
Sequencia Anual. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Agravado: Sergio Rodrigues dos Santos. Adv.: Lucíola
Lopes Corrêa. Adv.: Rodrigo Daniel dos Santos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04565 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Adelis Aguilar 017 0260470-4
Adriano Barbosa 020 0263015-5
Ailton Nunes Da Silva 006 0248797-6

008 0251729-3
011 0255269-8
012 0255310-0
013 0255417-4
015 0256130-6
016 0256336-8

Alessandro Ravazzani 010 0252545-1
Ana Carla De Oliveira M. Costa 021 0265141-8
Ana Claudia Neves Renno 017 0260470-4
Andrea Cunha Pontes 014 0255945-3
Antonio Carlos Efing 019 0261565-2
Antonio Walmik Araujo Marcal 012 0255310-0
Augustinho Da Silva 020 0263015-5
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0252325-9
Carlos Roberto Scalassara 017 0260470-4
Celito Argenta 010 0252545-1
Cláudio José A. D. Figueiredo 003 0232264-5
Cláudio Roberto M. Batista 002 0197753-3
Cláudio Xavier Petryk 021 0265141-8
Cristiane Belinati Garcia Lopes 022 0265185-0
Dione Isabel Rocha Stephanes 012 0255310-0
Edson Isfer 005 0248313-0
Eduardo Pereira De O. Mello 018 0260959-0
Evandro Alves Dias 001 0195239-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0234412-9
Fabricio Soares Nunes 021 0265141-8
Flaviano Bellinati Garcia Peres 022 0265185-0
Fábio José Possamai 021 0265141-8
Geraldo Munhoz De Mello 020 0263015-5
Gisele Passos Tedeschi 014 0255945-3
Ivone Pavato Batista 007 0249374-7
James José Marins De Souza 019 0261565-2
Janaína Dockhorn Machado 003 0232264-5
Jane Luci Gulka 014 0255945-3
Jefferson Isaac João Scheer 002 0197753-3
Jonny Paulo Da Silva 005 0248313-0
Jose Napoleao Gatti Camacho 010 0252545-1
José Eli Salamacha 001 0195239-0

002 0197753-3
José Valter Rodrigues 004 0234412-9
José Virgílio C. B. R. Neto 003 0232264-5
João Henrique Portela 006 0248797-6

011 0255269-8
013 0255417-4
015 0256130-6
016 0256336-8

João Sérgio Rausis 022 0265185-0
Juliana Martins Zaparoli 017 0260470-4
Lauro Fernando Pascoal 009 0252325-9
Leonel Trevisan Júnior 014 0255945-3
Luiz Cesar Ribeiro 022 0265185-0
Luiz Rodrigues Wambier 004 0234412-9
Luís Eduardo Mikowski 004 0234412-9
Mara Rúbia Guerra 018 0260959-0
Marcio Ricardo Martins 008 0251729-3
Marco Túlio Machado 003 0232264-5
Marcos Luciano Gomes 022 0265185-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 004 0234412-9
Maurício Gomm F. D. Santos 005 0248313-0
Milton Luiz Cleve Küster 023 0269389-4
Márcia Gomes Guimarães 008 0251729-3

015 0256130-6
016 0256336-8

Míriam Borges Loch 018 0260959-0
Mônica Franco Bresolin 019 0261565-2
Nelson Cordeiro Justus 003 0232264-5
Patrícia Rohn 010 0252545-1
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 017 0260470-4
Paulo Nobuo Tsuchiya 017 0260470-4
Paulo Roberto Barbieri 014 0255945-3
Peregrino Dias Rosa Neto 018 0260959-0
Raphael Marcondes Karan 001 0195239-0
Renato Beltrami 018 0260959-0
Rodrigo Ferreira 021 0265141-8
Rodrigo Xavier Leonardo 020 0263015-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 006 0248797-6

011 0255269-8
013 0255417-4
015 0256130-6
016 0256336-8

Rosiane Aparecida Martinez 022 0265185-0
Rosney Massarotto De Oliveira 010 0252545-1
Rui Aurelio Kauche Amaral 023 0269389-4
Rui Da Fonseca 003 0232264-5
Silmar Ferreira Ditrich 007 0249374-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0234412-9
Trajano B. D. O. N. Friedrich 023 0269389-4
Vera Lucia Mosterio Demario 006 0248797-6

008 0251729-3
011 0255269-8
012 0255310-0
013 0255417-4

Walter José Mathias Júnior 004 0234412-9
Wandenir De Souza 010 0252545-1
Wanderson Douglas Marconi 020 0263015-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0195239-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/62666. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000145
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 9900000243
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000199 Ação Monitória. Autos Complementares:
9900000375 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9900000264 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 9900000746 Embargos a Execução. Apelante: Ban-
co do Brasil S/a. Adv.: José Eli Salamacha. Rec.adesivo: Oscar
Land & Cia Ltda. Rec.adesivo: Marcia Aparecida Land.
Rec.adesivo: Oscar Land. Adv.: Evandro Alves Dias. Adv.:
Raphael Marcondes Karan. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0197753-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/82268. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000659 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900001132 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Viana Agromercantil
Ltda. Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista. Adv.: José Eli
Salamacha. Rec.adesivo: Inter Chem Internacional Chemical
Company. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0232264-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/62614. Materia: Sumário. Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000657 Indeni-
zação. Apelante: Prefeitura Municipal de Cascavel. Adv.: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Adv.: Nelson Cordeiro
Justus. Adv.: Rui da Fonseca. Adv.: Cláudio José Abreu de Fi-
gueiredo. Apelado: Cícero Milanski. Apelado: Vanderléia Mi-
lanski. Apelado: Feliciano Milanski. Adv.: Janaína Dockhorn
Machado. Adv.: Marco Túlio Machado. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0234412-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/77413. Materia: Execução. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000622 De-
claratória. Autos Complementares: 1815930 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Vera Beatriz da Rosa. Adv.: José Valter
Rodrigues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati. Agrava-
do: Banco Banestado S/a. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0248313-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/178166. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000615 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Arthur Souto Maior
Filizzola. Adv.: Edson Isfer. Agravado: Banco do Estado de
São Paulo S/a. Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Adv.:
Jonny Paulo da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0248797-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180577. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000505
Repetição de Indébito. Apelante: Maria de Oliveira. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0249374-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/184527. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001063 Ex-
ceção de Incompetência. Autos Complementares:
200200001533 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
José Simionato Brandalise. Adv.: Silmar Ferreira Ditrich. Agra-
vado: Mega - Assessoria e Cobrança Çtda. Adv.: Ivone Pavato
Batista. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0251729-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/198526. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001217
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Rosa de Almeida. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0252325-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/2163. Materia: Execução. Comarca: Engenhei-
ro Beltrão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000122
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000044
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Sabarálcool S/a -
Açúcar e Álcool. Adv.: Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Du
Pont do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho. Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0252545-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/2886. Materia: Execução. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000020 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 200000000231 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000214
Execução para Entrega de Coisa Incerta. Autos Complementa-
res: 2465581 Agravo de Instrumento. Apelante: Aldoino Gol-
doni. Adv.: Alessandro Ravazzani. Adv.: Patrícia Rohn. Adv.:
Celito Argenta. Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourão-
ense Ltda - Coamo. Adv.: Wandenir de Souza. Adv.: Rosney
Massarotto de Oliveira. Adv.: Jose Napoleao Gatti Camacho.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0255269-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24131. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000189
Repetição de Indébito. Apelante: José Ribeiro Andrade. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0255310-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
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Protocolo: 2004/24301. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000293
Repetição de Indébito. Apelante: Amelia Mann Correia. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio Walmik
Araujo Marcal. Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0255417-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25125. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000231
Repetição de Indébito. Apelante: João Miguel Pereira de Jesus.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0255945-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/28541. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900032855 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
1705628 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
1537631 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
9900001731 Sequencia Anual. Apelante: Banco Banestado S/
a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Andrea Cunha Pontes.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Rec.adesivo: Jane Lúci Gulka.
Adv.: Jane Luci Gulka. Adv.: Gisele Passos Tedeschi. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0256130-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29933. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000573
Repetição de Indébito. Apelante: José Nogueira dos Santos.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0256336-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30719. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000672
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Sirlei de
Fátima Iansen. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0260470-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/56682. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000129
Mandado de Segurança. Agravante: Município de Londrina.
Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya. Adv.: Ana Claudia Neves Renno.
Adv.: Carlos Roberto Scalassara. Agravado: Oscar Gonçalves
Sobrinho. Agravado: Octavio Cesario Pereira Neto. Agravado:
Celso Santos de Oliveira. Agravado: Mario Antonio Nogueira
Novaes. Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco. Adv.: Adria-
na Adelis Aguilar. Adv.: Juliana Martins Zaparoli. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0260959-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/60833. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000051 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S/a. Adv.: Míriam Borges Loch. Adv.: Mara Rúbia Guer-
ra. Agravante: Inepar S/a - Indústria e Construções. Adv.: Pere-
grino Dias Rosa Neto. Adv.: Renato Beltrami. Adv.: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0261565-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/55162. Materia: Leasing. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000056 Revi-
são de Contrato. Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Mônica Franco Bresolin. Apelado:
Cattani S/a Transportes e Turismo. Adv.: Antonio Carlos Efing.
Adv.: James José Marins de Souza. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO

ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0263015-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/65009. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000235 Obrigação de Fazer. Apelante: Telepar Celular
S.a.Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo. Adv.: Adriano Barbosa.
Adv.: Wanderson Douglas Marconi. Rec.adesivo: Allani Ceris
Zanon. Adv.: Augustinho da Silva. Adv.: Geraldo Munhoz de
Mello. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0265141-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/86604. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000460 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 1692777 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Bankboston Leasing S/a Arrendamento
Mercantil. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Rodrigo Ferrei-
ra. Apelado: Gilberto Cella. Adv.: Fábio José Possamai. Adv.:
Fabricio Soares Nunes. Adv.: Ana Carla de Oliveira Mello
Costa. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0265185-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/87621. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000848 Indeni-
zação. Apelante: Banco Finasa S/a. Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez. Rec.adesivo: Renato Monteiro
Neves. Adv.: Marcos Luciano Gomes. Adv.: João Sérgio Rau-
sis. Adv.: Luiz Cesar Ribeiro. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0269389-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/116312. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000557
Indenização. Apelante: Alcides Mariano Pires. Apelante: Ed-
son Ferreira da Cruz. Adv.: Rui Aurelio Kauche Amaral. Ape-
lado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a. Adv.:
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04566 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 036 0269080-6
Ailton Nunes Da Silva 002 0248767-8
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008 0255376-8
009 0255508-0
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018 0259438-9
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025 0260554-5
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027 0261130-9
028 0261241-7
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Alexandre Vieira Reis 004 0251523-1
Ana Carla Da Costa Mendonça 006 0254624-5
Ana Elisa Vieira Navarro 014 0258105-1
Antonio Walmik Araujo Marcal 010 0255526-8

011 0255615-0
Blas Gomm Filho 013 0257647-0
Carlos Alberto Da Silva 005 0253111-9
Carlos Augusto M. V. D. Costa 001 0247619-3
Carlos Roberto Jakimiu 034 0266649-3
Clovis Pinheiro De Souza Junior 034 0266649-3
Daniel Hachem 004 0251523-1
Denilson Gonzaga Barreto 036 0269080-6
Dione Isabel Rocha Stephanes 009 0255508-0

010 0255526-8
011 0255615-0

Doris Maria Baptistella Werka 033 0264879-3
Dulce Esther Kairalla 005 0253111-9
Elizabeth Maria Spengler 037 0270974-0
Emílio Luiz Augusto Prohmann 033 0264879-3
Fabiane Cristina S. Fagundes 005 0253111-9
Fabio Bertoli Esmanhoto 005 0253111-9
Flávio Warumby Lins 005 0253111-9

Francisco Carlos Caldas 037 0270974-0
Gianny Vaneska Gatti Felis 034 0266649-3
Ilmo Tristão Barbosa 035 0267873-3
Jiomar Jose Turin Filho 029 0261316-9
Joao Batista Coelho Gomes 009 0255508-0
José Cid Campêlo Filho 012 0257401-4
José Ivan Guimarães Pereira 006 0254624-5
José Olinto Nercolini 033 0264879-3
José Rodrigo Sade 012 0257401-4
João Antonio Baptistella 033 0264879-3
João Henrique Portela 003 0250038-3

007 0255280-7
008 0255376-8
015 0259315-1
016 0259364-4
017 0259397-3
018 0259438-9
019 0259613-2
020 0259712-0
022 0260081-7
023 0260272-8
024 0260541-8
025 0260554-5
026 0260657-1
027 0261130-9
028 0261241-7
030 0261461-9
031 0261525-8
032 0261904-9

João Joaquim Martinelli 006 0254624-5
Letícia Kuchockowolec Baccin 006 0254624-5
Luis Miguel De C. Gutierrez 001 0247619-3
Luiz Alberto Gonçalves 005 0253111-9
Luiz Celso Branco 001 0247619-3
Luiz Renato Arruda Brasil 035 0267873-3
Maria Cristina O. P. D. Santos 001 0247619-3
Marina Bueno De Cerqueira Leite 005 0253111-9
Maurício Gomm F. D. Santos 013 0257647-0
Michele S. Seleme 012 0257401-4
Milton Ricardo E Silva 033 0264879-3
Márcia Gomes Guimarães 015 0259315-1

016 0259364-4
017 0259397-3
018 0259438-9
019 0259613-2
020 0259712-0
021 0259792-8
022 0260081-7
023 0260272-8
024 0260541-8
025 0260554-5
026 0260657-1
027 0261130-9
028 0261241-7
030 0261461-9
031 0261525-8
032 0261904-9

Márcia Regina Rodacoski 036 0269080-6
037 0270974-0

Nilton Bussi 004 0251523-1
Odair Vicente Moreschi 013 0257647-0
Oribes Mussi Corrêa 004 0251523-1
Oséas Aguiar 006 0254624-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0251523-1
Roberto Mendonça Faria 036 0269080-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 007 0255280-7

015 0259315-1
020 0259712-0
022 0260081-7
024 0260541-8
025 0260554-5
027 0261130-9
028 0261241-7
030 0261461-9
031 0261525-8
032 0261904-9

Rosa Daum Machado 001 0247619-3
Santino Sagais 029 0261316-9
Sidnei Aparecido Cardoso 014 0258105-1
Silvia Arruda Gomm 013 0257647-0
Simone S Nercolini 033 0264879-3
Sérgio Ney De O. C. Kroetz 033 0264879-3
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0248767-8

003 0250038-3
007 0255280-7
008 0255376-8
009 0255508-0
010 0255526-8
011 0255615-0
015 0259315-1
016 0259364-4
017 0259397-3
018 0259438-9
019 0259613-2
020 0259712-0
022 0260081-7
023 0260272-8
024 0260541-8
025 0260554-5
026 0260657-1
027 0261130-9
028 0261241-7
030 0261461-9
032 0261904-9

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0247619-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/172419. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9400015780 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-

ba. Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Adv.: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: L.c. Branco Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Rosa Daum Machado. Adv.:
Maria Cristina Oliveira Pinheiro dos Santos. Adv.: Luiz Celso
Branco. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0248767-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180448. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000319
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Rosalina de Mello Bar-
reto. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0250038-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188295. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000351
Repetição de Indébito. Apelante: Benedito Aparcido dos San-
tos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Pon-
ta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0251523-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/141058. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034531 Revisão de Contrato. Apelante: Zeni de Olivei-
ra Flor. Apelante: Nilton Pratt Monteiro. Apelante: Marilia Pra-
tes Monteiro. Adv.: Oribes Mussi Corrêa. Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Adv.: Alexandre Vieira Reis. Adv.:
Nilton Bussi. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0253111-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/2187. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000702 Indenização. Autos Complementares:
200200000066 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Estado do
Paraná. Adv.: Dulce Esther Kairalla. Adv.: Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Adv.: Fabio Bertoli Esmanhoto. Adv.: Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes. Apelado: José Roberto da Silva.
Adv.: Flávio Warumby Lins. Adv.: Luiz Alberto Gonçalves.
Adv.: Carlos Alberto da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0254624-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/16928. Materia: Execução. Comarca: Manda-
guaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000092 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000367
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Carlos Roberto
Pechek. Apelante: Cláudio João Pechek. Adv.: Oséas Aguiar.
Adv.: João Joaquim Martinelli. Adv.: Letícia Kuchockowolec
Baccin. Adv.: Ana Carla da Costa Mendonça. Apelante: Banco
do Brasil S/a. Adv.: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0255280-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24248. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000242
Repetição de Indébito. Apelante: Teresinha de Paula Vetiato.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0255376-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24064. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000265
Repetição de Indébito. Apelante: Eneide de Fátima Retchin.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Moste-
rio Demario. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0255508-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25126. Materia: Execução. Comarca: Ponta
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Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000250
Repetição de Indébito. Apelante: Leonel Camargo. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Joao Batista Coelho Go-
mes. Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0255526-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25081. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000280
Repetição de Indébito. Apelante: Anazilia Venâncio Santana.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio
Walmik Araujo Marcal. Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0255615-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24104. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000125
Repetição de Indébito. Apelante: José Carlos Galdino. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio Walmik
Araujo Marcal. Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0257401-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34717. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001549
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9600000799
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1908047 Apelação Cível. Apelante: Juracy de Almeida Formi-
guieri. Adv.: José Cid Campêlo Filho. Adv.: José Rodrigo Sade.
Apelado: Mase Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Mi-
chele S. Seleme. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0257647-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/40050. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000028
Arbitramento de Honorários. Autos Complementares:
200300000787 Exceção de Suspeição. Agravante: Banco do
Estado de São Paulo S/a - Banespa. Adv.: Blas Gomm Filho.
Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Adv.: Silvia Arruda
Gomm. Agravado: Advocacia Josepetti S/c Ltda.Adv.: Odair
Vicente Moreschi. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0258105-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/43161. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000041260 Declaratória. Agravante: Vanio do Amaral Lima.
Adv.: Ana Elisa Vieira Navarro. Agravado: Fundação Assis-
tencial e Previdenciária da Emater Pr - Fapa. Adv.: Sidnei Apa-
recido Cardoso. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0259315-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50553. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001203
Repetição de Indébito. Apelante: Municípío de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Maria de Lurdes da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0259364-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/51621. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001140
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: João Henrique Portela. Apelante: Jose Pereira da
Cruz. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0259397-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50543. Materia: Execução. Comarca: Ponta

Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001413
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: João Henrique Portela. Apelante: Olga Bazeleski.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0259438-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50488. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000983
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Ozias Antu-
nes Correia. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0259613-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/51619. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001136
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: José Milton
Chagas. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0259712-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52474. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001290
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Sebastião Oliveira Vidal. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0259792-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52480. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001308
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Otacilio de Almei-
da. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0260081-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/54761. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000247
Repetição de Indébito. Apelante: Rosemeri Gomes. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia Gomes
Guimarães. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0260272-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52512. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001950
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Sandra Tereza
Pinheiro. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0260541-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58347. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000935
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelante: Ana Rosa Monteiro de Avila.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0260554-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58434. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000917
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Orlando Moreira de Lima. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0260657-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58423. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000893
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Vidal Antunes
Maciel. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0261130-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62443. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001566
Repetição de Indébito. Apelante: Alcindo Ferreira Correia. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0261241-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62362. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001594
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia Gomes
Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Apelante: Sebastião Dirceu Gonçalves de
Souza. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

029. 0261316-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62244. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000102
Cobrança. Apelante: Carlos Henrique Pinto Ribeiro. Apelante:
Cecília Carnasciali Ribeiro. Adv.: Jiomar Jose Turin Filho.
Apelado: Condomínio Edifício Requião. Adv.: Santino Sagais.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

030. 0261461-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/63941. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001146
Repetição de Indébito. Apelante: João de Deus. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João Hen-
rique Portela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

031. 0261525-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62415. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001011
Repetição de Indébito. Apelante: Eraldo Aparecido Antunes.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

032. 0261904-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/67596. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001398
Repetição de Indébito. Apelante: Adonir Maria Santos de Ra-
mos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

033. 0264879-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/85790. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001454
Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a. Adv.: José Olinto
Nercolini. Adv.: Simone S Nercolini. Adv.: Emílio Luiz Au-
gusto Prohmann. Adv.: Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz.
Apelante: Yapo Aerotaxi Limitada. Adv.: Milton Ricardo e Sil-
va. Apelante: Irb Brasil Resseguros S/a. Adv.: Doris Maria
Baptistella Werka. Adv.: João Antonio Baptistella. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

034. 0266649-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/98599. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000232 Indenização. Apelante: Orandir de Oliveira Sil-
va. Adv.: Carlos Roberto Jakimiu. Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Adv.: Gianny Vaneska Gatti Felis. Apelado: Davi José
da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

035. 0267873-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/106146. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000427
Cobrança. Apelante: Sueli Aparecida Bilatti Faiolla. Adv.: Luiz
Renato Arruda Brasil. Apelado: Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. Adv.: Ilmo Tristão Barbo-
sa. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

036. 0269080-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/114649. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000120
Cobrança. Apelante: Antonio Ricci. Adv.: Denilson Gonzaga
Barreto. Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sin-
dicato Rural de Juranda. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Roberto Mendonça Faria. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

037. 0270974-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/124057. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000121
Cobrança. Apelante: Luiz de Almeida Dico. Adv.: Francisco
Carlos Caldas. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria Spen-
gler. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Relação Nº 2004.04572 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adonis Galileu dos Santos 0015 0261587-8
Adriana Moro Conque 0013 0270486-5
Adyr Raitani Junior 0005 0263070-6
Ailton Nunes da Silva 0017 0274469-0

0018 0274511-9
0019 0274517-1
0020 0275271-4

Alexsander Roberto A. Valadão 0004 0262728-3
0014 0275599-7

Aluisio Pires de Oliveira 0012 0276874-9
Ana Lúcia Bohmann 0003 0260824-2
Antonio Vanderli Moreira 0004 0262728-3
Augusto Pastuch de Almeida 0010 0275897-8
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0016 0271082-1
Aureo Vinhoti 0008 0271011-2
Carlos Frederico Reina Coutinh 0008 0271011-2
Carlos Roberto Scalassara 0003 0260824-2
Celso Zamoner 0003 0260824-2
Cesar Edward Abbate Sosa 0014 0275599-7
Davi Deutscher 0008 0271011-2
Davi Deutscher Filho 0008 0271011-2
Edgard Katzwinkel Junior 0007 0265206-4
Elidio dos Anjos Junior 0007 0265206-4
Elizeu Luciano de A. Furquim 0004 0262728-3

0014 0275599-7
Fabiano Anselmo Weber 0005 0263070-6
Fabio Roberto Gusso 0016 0271082-1
Fernanda de Souza Rocha 0003 0260824-2
Filipe Alves da Mota 0008 0271011-2
Giovana Christie Favoretto 0011 0276543-9
Gislene Almeida Barrozo 0009 0274273-4
Gustavo de Almeida Flessak 0010 0275897-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0014 0275599-7
Joaquim Munhoz de Mello 0001 0240399-8
João Augusto Martins Filho 0004 0262728-3

0014 0275599-7
João Augusto Martins Neto 0004 0262728-3

0014 0275599-7
João Henrique Portela 0017 0274469-0

0018 0274511-9
0019 0274517-1
0020 0275271-4

Leonel Trevisan Júnior 0006 0264754-1
Marcelo de Bortolo 0008 0271011-2
Marcelo Grendene 0007 0265206-4
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0009 0274273-4
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Marcos Cesar Vinhoti 0008 0271011-2
Marcus Aurelio Coelho 0007 0265206-4
Maria Cristina Nascimento 0011 0276543-9
Marissol Jesus Filla 0003 0260824-2
Mauri Jose Roika 0008 0271011-2
Mauro Junior Seraphim 0002 0250667-4
Márcia Gomes Guimarães 0017 0274469-0

0018 0274511-9
0019 0274517-1
0020 0275271-4

Ney Pinto Varella Neto 0016 0271082-1
Nivaldo Xavier Marques 0015 0261587-8
Oliveira Martins dos Reis 0011 0276543-9
Osmar Alves Baptista 0013 0270486-5
Osvaldo Luiz Trevisan 0013 0270486-5
Paulo Cesar Pires Carvalho 0012 0276874-9
Paulo José Gozzo 0010 0275897-8
Paulo Roberto Barbieri 0006 0264754-1
Rafael Munhoz de Mello 0001 0240399-8
Raimundo Flores 0007 0265206-4
Renato Galvão Carrilho 0006 0264754-1
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0011 0276543-9
Ricardo Luiz de Oliveira 0006 0264754-1
Roberto Siquinel 0002 0250667-4
Rogerio Iraze M. Carneiro 0017 0274469-0

0018 0274511-9
0019 0274517-1
0020 0275271-4

Rosalva Rossane Meneghini 0005 0263070-6
Rosângela Khater 0003 0260824-2
Rubens Roberti 0012 0276874-9
Sandro Rafael Barioni de Matos 0009 0274273-4
Sergio Seleme 0007 0265206-4
Telma Gutierrez de Morais 0006 0264754-1
Vicente de Paula Marques Filho 0009 0274273-4
Volmer Ferreira de Toledo 0015 0261587-8
Walter Borges Carneiro 0010 0275897-8
Álvaro Pedro Júnior 0001 0240399-8

APELAÇÃO CÍVEL

0001. PROCESSO: 0240399-8 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001356 Embargos de Terceiro
Apelante: Roberto da Silveira Moraes Adv.: Joaquim Munhoz
de Mello, Rafael Munhoz de Mello Apelado: Pedro Paulo da
Silveira de Almeida, Maria Ilivia Gervino de Almeida Adv.:
Álvaro Pedro Júnior Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Marco Antonio de Moraes Leite) Revisor: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0250667-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300041656 Declara-
tória Agravante: Sociedade Paranaense de Cultura Adv.: Mau-
ro Junior Seraphim, Roberto Siquinel Agravado: Município de
Curitiba Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0260824-2 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000958 Declaratória Agra-
vante: Município de Londrina Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Cel-
so Zamoner, Carlos Roberto Scalassara Agravado: Américo
Bergamin Adv.: Rosângela Khater, Marissol Jesus Filla, Fer-
nanda de Souza Rocha Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0262728-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200400000254 Repetição de
Indébito Agravante: Roseli de Godoi Bueno, Iraci Nogueira da
Silva, Ermelindo Rigue, José Rigue, Emilio Laureano Rodri-
gues, João Pereira do Amaral, Nilson dos Santos, Geraldo Bento
dos Santos, Mario Nilson Gomes, José Pires do Couto, Valde-
vino de Oliveira, Geraldo Rodrigues de Oliveira, Luiz França
Souza, Geraldo Alfredo de Campos Kaufmann, Lucia Cabral
da Silva, Grisogono Cristino Malta, Olival Mazine, Zelita Bar-
boza da Silva, Flavia Rolon Martins Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho Agravado: Município
de Foz do Iguaçu Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Antonio Vanderli Morei-
ra Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0263070-6 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000025490 Mandado
de Segurança Agravante: Dataprom Smart Cards Equipamen-
tos e Serviços de Informática Industrial Ltda Adv.: Adyr Raita-
ni Junior, Fabiano Anselmo Weber, Rosalva Rossane Meneghi-
ni Agravado: Secretário Municipal de Finanças de Curitiba
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0264754-1 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000960 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri, Leonel Trevisan Júnior, Telma Gutierrez de Morais Agrava-
do: Sélio de Souza Germano, Maria Isabel Scremin de Souza
Germano Adv.: Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oli-
veira Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0265206-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000429 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Kamal Fayad, Liliane Magaldi Fayad Adv.:
Sergio Seleme, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio
Coelho Agravado: Itautec Philco S/a - Grupo Itautec Philco
Adv.: Elidio dos Anjos Junior, Raimundo Flores, Marcelo Gren-
dene Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0271011-2 Comarca: Sengés Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000192 Obrigação de não Fazer
Agravante: Royalpinus Comércio de Florestas Ltda Adv.: Mauri
Jose Roika, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho Agravado:
Valorem Indústria e Comércio de Madeiras e Assessoria Flo-
restal Ltda Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vi-
nhoti, Filipe Alves da Mota, Marcelo de Bortolo, Marcos Ce-
sar Vinhoti Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0274273-4 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000932 Rescisão de Con-
trato Agravante: Carmen Lúcia de Castro Khouri, Jorge Zaki
Khouri Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Almeida
Barrozo Agravado: Brasil Realty S/a - Empreendimentos e Par-
ticipações, Cyrela Imobiliária Ltda Adv.: Vicente de Paula
Marques Filho, Sandro Rafael Barioni de Matos Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0275897-8 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000975 Medida Cautelar
Agravante: Shell Brasil S/a Adv.: Walter Borges Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak Agra-
vado: Auto Posto Vigui Ltda. Adv.: Paulo José Gozzo Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0276543-9 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000053 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Oliveira Mar-
tins dos Reis, Giovana Christie Favoretto, Maria Cristina Nasci-
mento Agravado: Condomínio Residencial Maíra I Adv.: Rho-
ger Martin Rodrigues Silva Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0276874-9 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001300 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Dinorá Souza Mafra - Fi, Divanil
Francisco Mafra, Dinorá de Souza Mafra Adv.: Paulo Cesar
Pires Carvalho, Aluisio Pires de Oliveira Agravado: Oswaldo
Guimarães Filho Adv.: Rubens Roberti Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0270486-5 Comarca: Almirante Tamandaré
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9700001064 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Almirante Tamandaré Adv.: Osvaldo Luiz
Trevisan, Adriana Moro Conque Apelado: Gilberto Alves Bap-
tista Adv.: Osmar Alves Baptista Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0014. PROCESSO: 0275599-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000718 Repetição de
Indébito Apelante: Pedro Aparecido Campos Adv.: João Au-
gusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas
(Juiz Toshiharu Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0261587-8 Comarca: Cidade Gaúcha Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 8600000234 Execução de Título
Extrajudicial Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a Adv.: Ado-
nis Galileu dos Santos, Volmer Ferreira de Toledo Apelado:
Município de Tapira Adv.: Nivaldo Xavier Marques Relator:
Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira) Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0271082-1 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000787 Revisão de Con-
trato Apelante: Márcia do Rocio Paolini Adv.: Ney Pinto Vare-
lla Neto, Fabio Roberto Gusso Apelado: Capemi - Caixa de
Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficiente Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0274469-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000871 Repetição de
Indébito Apelante: Sirlei Renaudim Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0274511-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000833 Repetição de
Indébito Apelante: Cireno Inglês de Jesus Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0274517-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000529 Repetição de
Indébito Apelante: Marta Galvão Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0275271-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001867 Repetição de
Indébito Apelante: Alexandre Batista Ferreira Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelado: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro Relator: Juiz José Simões Teixeira Re-
visor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral

Relação Nº 2004.04574 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Durvanir Ortiz Junior 0001 0200415-5/02
Edson Montor Ozorio 0001 0200415-5/02
Márcio Ribeiro Pires 0001 0200415-5/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0200415-5/02 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2004155 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Márcio Ribeiro Pires, Edson Montor
Ozorio Embargado: J. Rodrigues Neto & Cia Ltda, José Rodri-
gues Neto Adv.: Durvanir Ortiz Junior Relator: Juiz Convoca-
do Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira) Revi-
sor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu
Yokomizo)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04576 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Ademar Kenhiti Issi 0017 0211006-3
Adirson de Oliveira Junior 0010 0274620-3
Alceu Marczynski 0018 0218836-9
Alessandro M. d. Sacramento 0018 0218836-9
Altair Marenda Pereira 0001 0271202-3

0003 0272328-6
Altamir Linares 0014 0192457-6
Amauri Carvalho Alves 0022 0269098-8
Ana Lucia Penhalbel Moraes 0019 0223518-9
Andrey Fernando Klodzinski 0012 0277667-8
Andréa Hertel Malucelli 0001 0271202-3

0003 0272328-6
Andréia Verano Pontes 0030 0277262-3
Aristides Alberto Tizzot Franç 0010 0274620-3

0028 0275099-2
Aulo Augusto Prato 0013 0179539-5
Aureo Vinhoti 0024 0269626-2
Babyton Pasetti 0035 0278224-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0021 0267897-3
Carlos Frederico Reina Coutinh 0024 0269626-2
Cassiana Cavazzani 0004 0273312-2
Celia Regina Marcos Pereira 0013 0179539-5
Celso da Cruz 0014 0192457-6
Claudio Mariani Berti 0021 0267897-3
Cláudio Pisconti Machado 0032 0277493-8
Cristiane Belinati Garcia Lope 0006 0273493-2
César Augusto Terra 0002 0272235-6

0007 0273847-0
0008 0274288-5
0015 0192666-5

Daniele Potrich Lima das Porta 0003 0272328-6
0005 0273320-4
0006 0273493-2
0007 0273847-0
0009 0274592-4

Denilson de Oliveira Silva 0034 0278162-2
Edemar Fritz Júnior 0037 0278411-0
Edson Leucir Grippa 0017 0211006-3
Eros Gil Peters 0023 0269581-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0017 0211006-3

0023 0269581-8
0029 0275232-7

Fabiana Silveira 0022 0269098-8
0031 0277348-8
0033 0277868-5

Fausto Luis Arriola de Freitas 0012 0277667-8
Filipe Alves da Mota 0024 0269626-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0006 0273493-2
Flávio Mendes Benincasa 0011 0277410-9
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0032 0277493-8
Gilberto Justino Ferreira 0025 0273483-6
Gilberto Stinglin Loth 0002 0272235-6

0008 0274288-5
Graziella Filomeno 0020 0267342-3
Hermindo Duarte Filho 0036 0278333-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0034 0278162-2
Irineu Codato 0013 0179539-5
Irineu José Peters 0023 0269581-8
Irineu Peters 0023 0269581-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0013 0179539-5
Izabela Cristina Rucker Curi 0009 0274592-4
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0029 0275232-7
Jacir Furtado de Souza Guerra 0016 0200063-1
Jair Antonio Wiebelling 0026 0273686-7
Jefferson do Carmo Assis 0013 0179539-5
José Everli Santos 0015 0192666-5
José Roberto Vieira Siewerdt 0029 0275232-7
João Leonelho Gabardo Filho 0002 0272235-6

0007 0273847-0
0008 0274288-5
0015 0192666-5

Juliano França Tetto 0016 0200063-1
0024 0269626-2

Júlio César Dalmolin 0026 0273686-7
Karine Simone Pofahl 0033 0277868-5
Leandro Toledo Volpato 0034 0278162-2
Leonardo Xavier Roussenq 0005 0273320-4

0036 0278333-1
Luciane Lawin Custodio 0002 0272235-6

0003 0272328-6
0005 0273320-4
0006 0273493-2
0007 0273847-0
0008 0274288-5
0009 0274592-4

Luciane Rosa Kanigoski 0031 0277348-8
Luis Alberto Sniecikoski 0025 0273483-6
Luiz Fernando Brusamolin 0012 0277667-8
Luiz Henrique de Andrade Nassa 0020 0267342-3
Luiz Rodrigues Wambier 0009 0274592-4

0017 0211006-3
0023 0269581-8

Manoel Monteiro de Andrade 0001 0271202-3
Marcelo Arthur Gomes Osti 0027 0274134-2
Marcelo Augusto de O. Filho 0019 0223518-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 0011 0277410-9

0018 0218836-9
Marcio Alexandre Cavenague 0011 0277410-9
Marcos Augusto Malucelli 0021 0267897-3
Marcos Leate 0013 0179539-5
Mauricio Petrauski 0019 0223518-9
Maurício Kavinski 0012 0277667-8
Maylin Maffini 0002 0272235-6

0003 0272328-6
0005 0273320-4
0006 0273493-2
0007 0273847-0
0008 0274288-5
0009 0274592-4

Michelle Cristina Viezzi 0010 0274620-3
Milton da Cruz 0014 0192457-6
Márcia L. Gund 0026 0273686-7
Márcio Ayres de Oliveira 0001 0271202-3

0003 0272328-6
0030 0277262-3

Nelson Couto de Rezende Júnior 0020 0267342-3
Nelson Wilians F. Rodrigues 0010 0274620-3
Noel Garcez França Junior 0028 0275099-2
Odair Vicente Moreschi 0019 0223518-9
Odécio Luiz Peralta 0030 0277262-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0010 0274620-3

0028 0275099-2
Paulo Guilherme Pfau 0031 0277348-8

0033 0277868-5
Pedro Carlos Palma 0026 0273686-7
Rafael Justus de Brito 0032 0277493-8
Regina Tânia Bortoli 0010 0274620-3
Ricardo Domingues Brito 0034 0278162-2
Ricardo Hildebrand Seyboth 0020 0267342-3
Roberto de Oliveira Guimarães 0037 0278411-0
Roberval Ieneck 0022 0269098-8
Rodrigo Dolfini 0001 0271202-3
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0016 0200063-1

0024 0269626-2
Rodrigo Otávio Accete Belintan 0010 0274620-3
Ronaldo Leal Rolanski 0024 0269626-2
Rosana Hack Camargo 0030 0277262-3
Rosiane Aparecida Martinez 0006 0273493-2
Rosângela Khater 0014 0192457-6

0034 0278162-2
Sandra Jussara Kuchnir 0027 0274134-2
Saulo Jose Carlos F. Martins 0014 0192457-6
Scheila Camargo Coelho Tosin 0005 0273320-4
Simone Rita Zibetti de Souza 0036 0278333-1
Sonny Brasil de C. Guimarães 0005 0273320-4

0036 0278333-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 0009 0274592-4

0017 0211006-3
0023 0269581-8

Thiago Faria 0020 0267342-3
Vagner Marques de Oliveira 0010 0274620-3
Winicius Rubele Valenza 0020 0267342-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0271202-3 Comarca: Sarandi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000599 Busca e Apreensão Agra-
vante: Luis Gonzaga de Souza Lima Adv.: Manoel Monteiro de
Andrade Agravado: Banco Fiat S/a Adv.: Rodrigo Dolfini, Al-
tair Marenda Pereira, Márcio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel
Malucelli Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0272235-6 Comarca: Araucária Vara: Vara
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Cível Acao Originaria: 200400001078 Revisão de Contrato
Agravante: Jocimara dos Santos Martins Adv.: Maylin Maffini,
Luciane Lawin Custodio Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César Augusto Terra, João Leo-
nelho Gabardo Filho Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0272328-6 Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001025 Revisão de Contrato Agra-
vante: Banco Itaú S/a Adv.: Andréa Hertel Malucelli, Altair
Marenda Pereira, Márcio Ayres de Oliveira Agravado: Dione
Salete Carletto Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio,
Daniele Potrich Lima das Portas Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0273312-2 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000824 Revisão de Contrato
Agravante: Fábio Silveira Rocha Adv.: Cassiana Cavazzani
Agravado: Banco Finasa S/a Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0273320-4 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000812 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila Ca-
margo Coelho Tosin Agravado: Leslie Licinio Hoizer de Souza
Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele Potri-
ch Lima das Portas Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0273493-2 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200400001009 Revisão
de Contrato Agravante: Banco Finasa S/a Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane
Aparecida Martinez Agravado: Antonio Pinheiro da Cruz Adv.:
Luciane Lawin Custodio, Maylin Maffini, Daniele Potrich Lima
das Portas Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0273847-0 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000950 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho, César Augusto Terra Agravado: Rosicler Per-
pétua de Lima Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio,
Daniele Potrich Lima das Portas Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0274288-5 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200400026801 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: César Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin
Loth Agravado: Marcelo Antunes de Oliveira Adv.: Maylin
Maffini, Luciane Lawin Custodio Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0274592-4 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200400031147 Revisão de Con-
trato Agravante: Financeira Alfa S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier Agravado: Eli-
seu Fernandes de Almeida Adv.: Maylin Maffini, Luciane La-
win Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas Relator: Juiz
Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0274620-3 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000358 Revisão de Contrato
Agravante: Volksvagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regina Tânia Bortoli,
Oksandro Osdival Gonçalves, Vagner Marques de Oliveira
Agravado: Trans Gobbi Transportes Rodoviários Ltda Adv.:
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Rodrigo Otávio Accete Be-
lintani Advogado: Michelle Cristina Viezzi, Adirson de Olivei-
ra Junior Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0277410-9 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000410 Busca e Apreensão Agra-
vante: Edison Esmael Ferrarini Adv.: Marcio Alexandre Cave-
nague, Flávio Mendes Benincasa Agravado: Banco Volkswa-
gen S/a Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0277667-8 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001571 Ação Ordinária
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Maurício Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin Agravado: Elvis Omar Biernaski
Risseto Adv.: Andrey Fernando Klodzinski, Fausto Luis Arrio-
la de Freitas Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0179539-5 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000296 Revisão de Contrato
Apelante: Hélio Senedese Junior, Hélio Senedese Adv.: Celia
Regina Marcos Pereira, Irineu Codato Apelado: Banco Fiat S/a
Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Aulo Augusto
Prato Apelado: Marajó Automóveis Ltda Adv.: Jefferson do
Carmo Assis Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias
APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0192457-6 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000923 Reparação de Danos
Apelante: Banco Abn Amro S/a Adv.: Rosângela Khater, Saulo
Jose Carlos Fornieles Martins Rec.adesivo: João Borba de Ca-
margo Adv.: Altamir Linares, Celso da Cruz, Milton da Cruz
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Costa Barros Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0192666-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000272 Reintegração de Posse
Apelante: Maria Sueko Yamauchi Adv.: José Everli Santos
Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil Adv.: César Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0200063-1 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000244 Cobrança Apelante:
Eneas dos Santos Brum Adv.: Jacir Furtado de Souza Guerra
Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda Adv.: Rodrigo Gar-
cia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto Relator: Juiz
Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0211006-3 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 9900000273 Declaratória Ape-
lante: Marisa Regina Ribeiro Adv.: Edson Leucir Grippa, Ade-
mar Kenhiti Issi Apelante: Banco General Motors S/a Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cec-
coni) Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0218836-9 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000120 Anulação de Ato Ju-
rídico Apelante: Autolatina Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento Apelado: Valdir Barbosa de Andrade Adv.: Al-
ceu Marczynski Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0223518-9 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000120 Declaratória Apelante:
Comercial A. S. Alves S/a Adv.: Odair Vicente Moreschi, Mau-
ricio Petrauski Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil
S/a Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho, Ana Lucia Pe-
nhalbel Moraes Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Valter Res-
sel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0267342-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900032938 Busca e
Apreensão Apelante: Slaviero Oeste Agrícola Ltda Adv.: Ri-
cardo Hildebrand Seyboth, Luiz Henrique de Andrade Nassar,
Nelson Couto de Rezende Júnior, Winicius Rubele Valenza
Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde Adv.: Thiago Faria Advogado: Graziella Filomeno Re-
lator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0267897-3 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 9600001066 Declaratória Apelan-
te: Faisa Festugato Agro Industrial Ltda, Maria Elisa Andrade
Festugato, Flávio Azambuja Marder Adv.: Carlos Alberto For-
beck de Castro, Claudio Mariani Berti Apelante: Banco San-
tander Brasil S/a Adv.: Marcos Augusto Malucelli Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0269098-8 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000320 Rescisão de Contrato
Apelante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercantil Adv.:
Fabiana Silveira Apelante: Marcio Orlando Pontes, Orlando
Pontes Adv.: Roberval Ieneck, Amauri Carvalho Alves Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0269581-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9800001679 Restauração
de Autos Apelante: Mor-mac S/a Indústria e Comércio Adv.:
Irineu José Peters, Irineu Peters, Eros Gil Peters Apelado: Ba-
nestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier Relator: Juiz Costa Barros Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0269626-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9700001083 Reintegração de Posse
Apelante: João Cláudio Pereira Romeu Adv.: Carlos Frederico
Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota Apela-
do: Xerox Comércio e Indústria Ltda Adv.: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto, Ronaldo Leal Ro-
lanski Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0273483-6 Comarca: Piraquara Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000657 Busca e Apreensão

Apelante: Wilson Bagini Adv.: Gilberto Justino Ferreira Ape-
lado: Banco Bba - Creditanstalt S/a Adv.: Luis Alberto Snieci-
koski Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0273686-7 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000161 Ação de Depó-
sito Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Pedro Carlos Palma
Apelado: Jcs Mineração e Transporte Ltda. Adv.: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin Relator: Juiz
Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0274134-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9800029647 Ação de
Depósito Apelante: Antonio Stopinski Júnior Adv.: Marcelo
Arthur Gomes Osti Apelado: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros Adv.: Sandra Jussara Kuchnir
Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0275099-2 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001366 Busca e Apreen-
são Apelante: Banco Volkswagen S/a Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez Fran-
ça Junior Apelado: Andréia Aparecida de Carvalho Curador:
Luiz Otávio Lemes de Toledo Relator: Juiz Mendes Silva Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0275232-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000247 Reintegração de Posse
Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos Apelado: José Roberto Vieira Si-
ewerdt Adv.: José Roberto Vieira Siewerdt, Izabelle Margaret-
ta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0277262-3 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000340 Revisão de Con-
trato Apelante: Antonio Carlos Conceição Salomão Adv.: Ro-
sana Hack Camargo Apelado: Unibanco Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Andréia
Verano Pontes, Odécio Luiz Peralta Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0277348-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001040 Consignação em Paga-
mento Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silveira Rec.adesivo: Osiris
Adelfo Zanelatto Adv.: Luciane Rosa Kanigoski Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0277493-8 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000724 Ação de Depósito Ape-
lante: Edivan Luis da Silva Adv.: Cláudio Pisconti Machado
Apelado: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rafael Justus de
Brito Relator: Juiz Costa Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0277868-5 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000035 Revisão de Con-
trato Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Karine
Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau Apela-
do: Wilmar Fagundes Curador: Luiz Otávio Lemos de Toledo
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0278162-2 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000651 Rescisão de Con-
trato Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Rosângela Khater, Ricardo Domingues Brito, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu Apelado: Carlos Alberto Montenegro Júnior
Adv.: Leandro Toledo Volpato, Denilson de Oliveira Silva Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Res-
sel

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0278224-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000341 Ação de Depósito Apelan-
te: Klg Confecções Ltda. Curador: Luiz Otávio Lemes de Tole-
do Apelado: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais
Adv.: Babyton Pasetti Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0278333-1 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000640 Ação de Depósito
Apelante: Fabiano Júnior da Silva Ferreira Alves Adv.: Simone
Rita Zibetti de Souza Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier
Roussenq, Hermindo Duarte Filho Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0278411-0 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000888 Ação de Depósito
Apelante: Gildo Zonatto da Luz Adv.: Edemar Fritz Júnior
Apelado: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.:
Roberto de Oliveira Guimarães Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04577 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Acyr de Oliveira Lima 0042 0257143-7
Ademar Uliana Neto 0062 0269277-9
Ailton Nunes da Silva 0038 0256149-5

0039 0256302-2
0040 0256333-7
0043 0258610-7
0044 0259195-9
0045 0259340-4
0046 0259366-8
0047 0259421-4
0048 0260570-9
0049 0260571-6
0052 0261145-0
0053 0261277-7
0063 0269786-3
0064 0269957-2
0065 0269975-0
0066 0270059-8
0067 0270076-9
0068 0270103-1
0069 0270129-5
0070 0270179-5
0071 0270264-9
0072 0270303-1
0076 0272094-5

Alaércio Cardoso 0032 0243580-1
0041 0256471-2

Alcides Caetano Vieira 0034 0246348-5
Alexandre Augusto Loper 0012 0241928-3
Almirante Melati 0058 0265176-1
Alvino Aparecido Filho 0054 0263313-6
Amadeu Alice Netto 0015 0192898-7
Amando Barbosa Lemes 0050 0260840-6
Ana Cristina Coleto 0035 0247504-7
Ana Eliete Becker M. Koehler 0035 0247504-7
Ana Lúcia França 0021 0217883-4

0035 0247504-7
Ana Paula Delgado de Souza 0016 0203789-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0002 0247123-2
Antonio Carlos Efing 0051 0261110-7
Antonio Celestino Toneloto 0024 0226741-0

0025 0226747-2
Arildo Antonio de Campos 0059 0268138-3
Augusto Renato Penteado Cardos 0020 0217211-8
Beatriz Terezinha da S. Moura 0016 0203789-2
Carlefe Moraes de Jesus 0037 0252879-2
Carlos Alberto Stoppa 0016 0203789-2
Carlos Antonio Lesskiu 0012 0241928-3

0013 0261925-8
Carlos Augusto de C. Pasqual 0062 0269277-9
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0013 0261925-8
Carlos Eduardo M. Hapner 0022 0224634-2
Carlos Joaquim de O. Franco 0013 0261925-8
Carlos Werzel 0018 0216095-0
Celso Aldinucci 0006 0259703-1
Celso de Lima Buzzoni 0061 0269180-1
Cesar Augusto Brotto 0022 0224634-2
Cesar Augusto de Mello e Silva 0054 0263313-6
Charles Kendi Sato 0026 0228893-7
Charles Miguel dos S. Tavares 0011 0279151-3
Claudine Camargo Manenti 0012 0241928-3
Clovis Mottin 0003 0258646-7
Cláudio Melo Colaço 0050 0260840-6
Cláudio Pizzatto 0017 0205026-8
Cláudio Roberto Padilha 0061 0269180-1
Cláudio Xavier Petryk 0021 0217883-4

0035 0247504-7
Daniel Hachem 0026 0228893-7
Darlan Rodrigues Bittencourt 0001 0243814-2
Debora Marzagao Sedor 0058 0265176-1
Denise de Fátima Sfadler 0073 0271450-9

0074 0271460-5
0075 0271557-3

Dione Mara Souto da Rosa 0042 0257143-7
Djanir Pedro Palmeira 0057 0264267-3
Edson Isfer 0021 0217883-4
Eduardo José Pereira Neves 0030 0238181-5

0031 0238182-2
Eduardo Munaretto 0020 0217211-8
Eduardo Pereira de O. Mello 0056 0264215-9
Eduardo Ventura Medeiros 0021 0217883-4
Egídio Munaretto 0020 0217211-8
Eliete Aparecida de Gouveia 0002 0247123-2
Elói Antonio Pozzati 0004 0259092-3
Enimar Pizzatto 0017 0205026-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0023 0226366-7

0050 0260840-6
Fausto Egydio Nogueira Neto 0011 0279151-3
Felix Esteves Rodrigues Junior 0077 0276772-0
Firmino de Paula Santos Lima 0008 0271195-3
Franceliz Bassetti de Paula 0035 0247504-7
Francisco Magno Moreira 0028 0235384-4
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Gabriele Fornari Diez 0042 0257143-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0024 0226741-0

0025 0226747-2
Getúlio Braz Anziliero 0007 0266014-0
Gilmar Costa Vaz 0028 0235384-4
Giovane Moisés M. d. Santos 0019 0216226-5
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0006 0259703-1
Glauco Sanson da Silva 0029 0235813-0
Guiomar Mario Pizzatto 0017 0205026-8
Helin Teologides Rocha 0023 0226366-7
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0035 0247504-7
Irineu Palma Pereira 0003 0258646-7
Isabella Assis da Costa 0015 0192898-7
Izabel Cristhina Rocha Martins 0061 0269180-1
Jairo Luiz Rastelli 0009 0272541-9
Joaquim Miro Neto 0005 0259688-9
Jose Francisco Pereira 0041 0256471-2
Josicler Vieira B. Marcondes 0055 0264095-7
José Carlos Jorge Stadler 0036 0252669-6
José Eli Salamacha 0018 0216095-0
José Geraldo Berger 0028 0235384-4
José Guilherme Duarte Silva 0051 0261110-7
José Guilherme R. Aldinucci 0006 0259703-1
José Ivan Guimarães Pereira 0026 0228893-7
João Domingos Tonello 0077 0276772-0
João Henrique Portela 0038 0256149-5

0039 0256302-2
0040 0256333-7
0043 0258610-7
0044 0259195-9
0045 0259340-4
0046 0259366-8
0047 0259421-4
0048 0260570-9
0049 0260571-6
0052 0261145-0
0053 0261277-7
0063 0269786-3
0064 0269957-2
0065 0269975-0
0066 0270059-8
0067 0270076-9
0068 0270103-1
0069 0270129-5
0070 0270179-5
0071 0270264-9
0072 0270303-1
0076 0272094-5

Juarez Bortoli 0003 0258646-7
Juliano França Tetto 0022 0224634-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0050 0260840-6

0051 0261110-7
Karina Maria Mehl 0022 0224634-2
Kiyoshi Ishitani 0024 0226741-0

0025 0226747-2
Leonardo Schmidt de Moura 0009 0272541-9
Leonel Trevisan Júnior 0014 0190986-4

0033 0245803-7
0035 0247504-7

Leonilda Zanardini Dezevecki 0010 0273207-6
Leticia Maria Beretta 0003 0258646-7
Liliane Kruetzmann Abdo 0036 0252669-6
Luciana Olicshevis 0029 0235813-0
Luciana Souza Fante 0026 0228893-7
Luciane Maria Mezarobba 0005 0259688-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0042 0257143-7
Luiz Antonio de Souza 0037 0252879-2
Luiz Carlos da Rocha 0015 0192898-7
Luiz Eduardo da Silva 0027 0230830-1
Luiz Fernando Dietrich 0061 0269180-1
Luiz Gustavo Pujol 0035 0247504-7
Luiz Rodrigues Wambier 0018 0216095-0

0023 0226366-7
Luís Fernando Lopes de Oliveir 0028 0235384-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 0005 0259688-9
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0021 0217883-4
Manoel Messias Meira Pereira 0059 0268138-3
Marcello Victor Herz Grycajuk 0033 0245803-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0060 0268325-6
Marcelo Bientinez Miro 0019 0216226-5
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0011 0279151-3
Marcos Augusto Malucelli 0035 0247504-7
Maria Augusta Geara 0056 0264215-9
Maria de Fátima Moreira 0056 0264215-9
Maria Izidinha Q. Rodrigues 0030 0238181-5

0031 0238182-2
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0011 0279151-3
Maria Oliveta Albano Pasqual 0062 0269277-9
Maria Silvia Taddei 0005 0259688-9
Mariantonia Muzel C. Ayres 0002 0247123-2
Maristela Pezzini 0062 0269277-9
Marli Terezinha F. D’avila 0001 0243814-2
Marlon Luiz Menegotto 0073 0271450-9

0074 0271460-5
0075 0271557-3

Mauricio Borba 0028 0235384-4
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0073 0271450-9

0074 0271460-5
0075 0271557-3

Michelle Coelho Cherchiglia 0001 0243814-2
Miguel Antonio Slowik 0021 0217883-4
Miguel Luiz Conte 0005 0259688-9
Murilo Cleve Machado 0002 0247123-2
Márcia Gomes Guimarães 0038 0256149-5

0039 0256302-2
0040 0256333-7
0043 0258610-7
0044 0259195-9
0045 0259340-4
0046 0259366-8
0047 0259421-4
0048 0260570-9
0049 0260571-6

0052 0261145-0
0053 0261277-7
0063 0269786-3
0064 0269957-2
0065 0269975-0
0066 0270059-8
0067 0270076-9
0068 0270103-1
0069 0270129-5
0070 0270179-5
0071 0270264-9
0072 0270303-1
0076 0272094-5

Márcia Tondo 0077 0276772-0
Márcio Romano 0032 0243580-1

0034 0246348-5
0041 0256471-2

Nei Roberto de Barros Guimarãe 0006 0259703-1
Nelson Anciutti Bronislawski 0073 0271450-9

0074 0271460-5
0075 0271557-3

Newton Schimmelpfeng 0027 0230830-1
Norberto Trevisan Bueno 0018 0216095-0
Odilon Rubens Alice 0015 0192898-7
Oniel Emmendoerfer 0010 0273207-6
Osvaldo Krames Neto 0017 0205026-8
Ozias Paese Neves 0035 0247504-7
Patrícia Domingues Nymberg 0018 0216095-0
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0054 0263313-6
Paula Schmitz de Schmitz 0036 0252669-6
Paulo Macarini 0035 0247504-7
Paulo Roberto Barbieri 0033 0245803-7

0035 0247504-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 0001 0243814-2

0012 0241928-3
0013 0261925-8

Pedro Girolamo Macarini 0035 0247504-7
Ricardo Feitosa de Araújo 0014 0190986-4
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0058 0265176-1
Rodrigo A. Sanchez 0012 0241928-3
Rodrigo da Silva Graciosa 0009 0272541-9
Rodrigo Menezes 0011 0279151-3
Rodrigo Vinicius Soares Cardos 0057 0264267-3
Rogerio Galli Berardi 0001 0243814-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 0039 0256302-2

0040 0256333-7
0044 0259195-9
0045 0259340-4
0048 0260570-9
0049 0260571-6
0052 0261145-0
0053 0261277-7
0063 0269786-3
0064 0269957-2
0065 0269975-0
0066 0270059-8
0067 0270076-9
0068 0270103-1
0069 0270129-5
0070 0270179-5
0071 0270264-9
0072 0270303-1
0076 0272094-5

Ronald Roesner Junior 0013 0261925-8
Roque Ademir Karoleski 0004 0259092-3
Rosanea Elizabeth Ferreira 0011 0279151-3
Rose Paula Marzinek 0051 0261110-7
Rubens Carlos Bittencourt 0004 0259092-3
Rubens de Lima 0042 0257143-7
Rubens Edmundo Requião 0005 0259688-9
Sandra Maria Locatelli 0037 0252879-2
Simone Kohler 0013 0261925-8
Sílvia Fátima Soares 0007 0266014-0
Sílvio Henrique Marques Júnior 0032 0243580-1

0034 0246348-5
0041 0256471-2

Talita da Silva Bonato 0011 0279151-3
Tarcísio Araújo Kroetz 0022 0224634-2
Telma Gutierrez de Morais 0033 0245803-7
Valdecy Schon 0016 0203789-2
Valério Schmidt 0060 0268325-6
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0023 0226366-7
Vera Lucia Mosterio Demario 0038 0256149-5

0043 0258610-7
0045 0259340-4
0046 0259366-8
0047 0259421-4
0048 0260570-9
0049 0260571-6
0052 0261145-0
0053 0261277-7
0063 0269786-3
0064 0269957-2
0065 0269975-0
0066 0270059-8
0067 0270076-9
0068 0270103-1
0069 0270129-5
0070 0270179-5
0071 0270264-9
0072 0270303-1
0076 0272094-5

Vilma de Almeida 0037 0252879-2
Vinícius Moro Conque 0012 0241928-3

0022 0224634-2
Waldomiro Barbieri 0030 0238181-5

0031 0238182-2
Walter da Costa 0004 0259092-3
Walter José Mathias Júnior 0050 0260840-6
Walter Sebastiao Santana 0054 0263313-6
Walter Toffoli 0055 0264095-7
Willy Carlos Altenhofen 0003 0258646-7
Winicius Rubele Valenza 0061 0269180-1

Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0017 0205026-8
Érlon de Faria Pilati 0060 0268325-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0243814-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200051155 Executi-
vo Fiscal Agravante: Sigma Peritos e Consultores Ltda Adv.:
Darlan Rodrigues Bittencourt, Rogerio Galli Berardi, Michelle
Coelho Cherchiglia Agravado: Município de Curitiba Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho, Marli Terezinha Ferreira D’avila
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0247123-2 Comarca: Medianeira Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000013 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Sul América Aetna Seguros e Previdên-
cia S/a Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve
Machado Agravado: Maria Aparecida da Silva Adv.: Eliete
Aparecida de Gouveia, Mariantonia Muzel C. Ayres Relator:
Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0258646-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000552 Declaratória Agravan-
te: Mariliz da Silva Pinto Adv.: Juarez Bortoli, Clovis Mottin,
Irineu Palma Pereira Agravado: White Martins Gases Industri-
ais S/a Adv.: Leticia Maria Beretta, Willy Carlos Altenhofen
Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0259092-3 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000301 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Elói Antonio
Pozzati, Walter da Costa, Rubens Carlos Bittencourt Agrava-
do: Pedro Antônio de Oliveira Coelho Adv.: Roque Ademir
Karoleski Agravado: João de Oliveira Coelho Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0259688-9 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000573 Declaratória Agra-
vante: Marco Antonio Vianna Mansur, Rosane Maria Vieira
Mansur Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria
Mezarobba Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a Adv.: Joaquim Miro
Neto, Rubens Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte, Maria
Silvia Taddei Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0259703-1 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000666 Obrigação de Fa-
zer Agravante: Lauro Sueo Suzuki Adv.: Nei Roberto de Bar-
ros Guimarães, José Guilherme Ribeiro Aldinucci, Celso Aldi-
nucci Agravado: M. T. A. Construções Civis Ltda, Pontual
Empreendimentos e Participações Ltda Adv.: Glauco Caval-
canti de Oliveira Júnior. Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0266014-0 Comarca: Nova Londrina Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000174 Executivo Fiscal
Agravante: Companhia de Habitação do Paraná ( Cohapar )
Adv.: Sílvia Fátima Soares Agravado: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Nova Londrina Adv.: Getúlio Braz Anziliero Rela-
tor: Juiz Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0271195-3 Comarca: Mallet Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000006 Executivo Fiscal Agra-
vante: Município de Mallet Adv.: Firmino de Paula Santos Lima
Agravado: Vitor Chacharski Relator: Juiz Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0272541-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400002468 Anulató-
ria Agravante: Equilíbrio Construção Civil Ltda. Adv.: Rodri-
go da Silva Graciosa, Jairo Luiz Rastelli, Leonardo Schmidt de
Moura Agravado: Município de Curitiba Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0273207-6 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200400000234 Execução
de Título Extrajudicial Agravante: Otto Scherner e Cia. Ltda.,
Juarez Sepulcri Adv.: Oniel Emmendoerfer Agravado: Via Pe-
tro Combustíveis Ltda. Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0279151-3 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200400000034 Revisão de
Contrato Agravante: Investiterras Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosanea Eliza-
beth Ferreira, Talita da Silva Bonato Agravado: José Moacir
Lang, Leila Magalhães dos Santos Adv.: Marcelo Ricardo de
Souza Marcelino, Charles Miguel dos Santos Tavares, Fausto
Egydio Nogueira Neto, Rodrigo Menezes Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0012. PROCESSO: 0241928-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200038387 Embar-
gos a Execução Apelante: Cotec Administração e Participações

Ltda, Adv.: Vinícius Moro Conque, Rodrigo A. Sanchez, Alexan-
dre Augusto Loper Apelado: Município de Curitiba Adv.: Claudi-
ne Camargo Manenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0261925-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200000787 Mandado
de Segurança Apelante: Município de Curitiba Adv.: Simone
Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelado: Fama Co-
municações, Comércio e Indústria Ltda Adv.: Carlos Joaquim
de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0190986-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900033138 Embargos a
Execução Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior Apelado: Luiz Cláudio Andolfato, Ivonete
de Souza Andolfato, Anastácia Melacia Scherer Def Pub: Ri-
cardo Feitosa de Araújo Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0192898-7 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 9900001205 Declaratória Apelan-
te: Alvez Camargo Fomento Comercial Ltda Adv.: Isabella Assis
da Costa, Odilon Rubens Alice, Amadeu Alice Netto
Rec.adesivo: Carlos Nigro, Gos Churrascaria Ltda - Me Adv.:
Luiz Carlos da Rocha Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0203789-2 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000234 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Ana Paula Delgado de
Souza, Beatriz Terezinha da Silveira Moura, Carlos Alberto
Stoppa Apelante: Fernando Jeferson Faleiros Adv.: Valdecy
Schon Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0205026-8 Comarca: Palotina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000650 Embargos a Execução
Apelante: Ricardo Alberto Feuser, Gerson Luiz Feuser Adv.:
Enimar Pizzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural Vale do Piquiri - Sicre-
di - Vale Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernan-
des Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0216095-0 Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000435 Revisão de
Contrato Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: José Eli Salama-
cha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel Apelado: Gilber-
to Rutckeviski, Rutckeviski & Cia Ltda Adv.: Norberto Trevi-
san Bueno, Patrícia Domingues Nymberg Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0216226-5 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 9900000419 Revisão de
Contrato Apelante: Clínica Odontológica Maxident S/c. Ltda.
Adv.: Marcelo Bientinez Miro Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Giovane Moisés Marques dos Santos Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0217211-8 Comarca: Coronel Vivida Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000030 Embargos a Exe-
cução Apelante: Jaurys Bachmann Adv.: Augusto Renato Pen-
teado Cardoso Apelado: Espólio de Geronimo Raimundi Adv.:
Egídio Munaretto, Eduardo Munaretto Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0217883-4 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000980 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Espólio de Wilson Jofre Soares Santos Filho,
Melissa Mansur Santos, Dante José Pirath Lago, Márcia Man-
sur Lago Adv.: Eduardo Ventura Medeiros, Edson Isfer, Mano-
el Eduardo Alves Camargo e Gomes Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Miguel
Antonio Slowik, Ana Lúcia França Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi) Revisor:
Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0224634-2 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000448 Revisão de Con-
trato Apelante: Edson Tetto, Espólio de Zaira França Tetto Adv.:
Cesar Augusto Brotto, Vinícius Moro Conque, Juliano França
Tetto Apelante: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Karina Maria
Mehl Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0226366-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
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Vara Cível Acao Originaria: 200000000135 Revisão de Con-
trato Apelante: Marcelo Mitre Moises, Nancy Alvares Caetano
Moises Adv.: Helin Teologides Rocha Apelante: Banco Itaú S/
a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0226741-0 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9500001325 Declaratória Apelan-
te: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto Apelado: Comercial Agrícola Co-
bage Ltda Adv.: Kiyoshi Ishitani Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0226747-2 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000420 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto Apelante: Comercial
Agrícola Cobage Ltda, Juacir Devens, Ana Marly Ferreira De-
vens Adv.: Kiyoshi Ishitani Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0228893-7 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000782 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira Apelado: Corrente Construções e Monta-
gens Ltda, Ivan Carlos Petry Adv.: Luciana Souza Fante, Char-
les Kendi Sato Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novo-
chadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0230830-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 9700000155 Embargos a Exe-
cução Apelante: Daeci Heizmann Bianco Adv.: Luiz Eduardo
da Silva Apelado: Banestado S/a Crédito Imobiliário Adv.:
Newton Schimmelpfeng Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0235384-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200000000856 Reparação de
Danos Apelante: Bunge Alimentos S/a Adv.: Mauricio Borba,
José Geraldo Berger, Francisco Magno Moreira Apelado: J. C.
Gomes Bueno - Me Adv.: Luís Fernando Lopes de Oliveira,
Gilmar Costa Vaz Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor:
Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0235813-0 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000950 Embargos a Exe-
cução Apelante: Ademilar Administradora de Consórcios S/a.
Adv.: Luciana Olicshevis Apelado: Luciana Fraga Zotto Adv.:
Glauco Sanson da Silva Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0238181-5 Comarca: Grandes Rios Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000023 Embargos a Exe-
cução Apelante: Edward Américo, Maria de Souza Américo
Adv.: Maria Izidinha Queiroz Rodrigues Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Waldomiro Barbieri, Eduardo José Pereira
Neves Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0238182-2 Comarca: Grandes Rios Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000023 Embargos a Exe-
cução Apelante: José Américo, Aparecida Betin Américo, Be-
nedito Américo, Aparecida Américo Hilário Adv.: Maria Izidi-
nha Queiroz Rodrigues Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a Adv.:
Waldomiro Barbieri, Eduardo José Pereira Neves Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0243580-1 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000241 Executivo Fiscal Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Maringá Adv.: Sílvio
Henrique Marques Júnior, Márcio Romano, Alaércio Cardoso
Apelado: Caixa Econômica Federal Relator: Juiz José Simões
Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0245803-7 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000661 Anulatória Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Pau-
lo Roberto Barbieri, Telma Gutierrez de Morais Apelado: Mar-
celo Victor Herz Grycajuk Adv.: Marcello Victor Herz Gryca-
juk Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0246348-5 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000254 Executivo Fiscal Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Maringá Adv.: Sílvio
Henrique Marques Júnior, Márcio Romano, Alcides Caetano

Vieira Apelado: Cipate Cia de Pavimentação, Ivo Tupan Bor-
ges, Tupan de Aguiar Borges, Mário Augusto Borges Relator:
Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0247504-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001382 Declaratória Ape-
lante: Banco Bilbao Vizcaya Argentária Brasil S/a Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a Adv.:
Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini Koehler Apelante: Tereza Patschiki & Cia. Ltda Adv.:
Franceliz Bassetti de Paula, Ana Cristina Coleto Apelado: Os
Mesmos, Banco Cooperativo Sicredi S/a - Bansicredi Adv.:
Marcos Augusto Malucelli, Ozias Paese Neves Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0252669-6 Comarca: Rebouças Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000161 Embargos a Execução
Apelante: Solda & Cia Ltda Adv.: José Carlos Jorge Stadler Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná Adv.: Paula Schmitz
de Schmitz, Liliane Kruetzmann Abdo Relator: Juiz José Simões
Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0252879-2 Comarca: Guaraniacu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000242 Embargos a Arremata-
ção Apelante: Banco Bamerindus do Brasil - Em Liquidação
Extrajudicial Adv.: Luiz Antonio de Souza, Vilma de Almeida
Apelado: Francisco Pereira Adv.: Sandra Maria Locatelli Ape-
lado: Hélio Augusto Ribeiro Hainiski Adv.: Carlefe Moraes de
Jesus Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0256149-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000560 Repetição de
Indébito Apelante: Laudinor Fernandes Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio
Demario Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0256302-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001061 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelante: Arnaldo Carneiro Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz
Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0256333-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000831 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelante: Walter Luiz de Almeida Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0256471-2 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9500000136 Executivo Fiscal Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Maringá Adv.: Márcio
Romano, Sílvio Henrique Marques Júnior, Alaércio Cardoso
Apelado: Carlos R. Cavalheiro de Moura Adv.: Jose Francisco
Pereira Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0257143-7 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000758 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Dione Mara Souto
da Rosa, Gabriele Fornari Diez Apelado: Walter Anfilóquio
Figueiredo, Maria Figueiredo Adv.: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0258610-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001223 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Moste-
rio Demario Apelante: Mauricio Rodrigues Pinto Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões
Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0259195-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001321 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelante: Nelson José Damiani Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões
Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0045. PROCESSO: 0259340-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:

4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001370 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Portela, Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario Apelante: Vitor
de Oliveira Correia Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0259366-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001104 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lu-
cia Mosterio Demario, Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela Apelante: Solange Inocêncio Nogueira Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0259421-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001250 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lu-
cia Mosterio Demario, Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela Apelante: Roseli Aparecida Beti Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Simões
Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0260570-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000281 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lu-
cia Mosterio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães Apelante: José
Mira Pina Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando Wolff
Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0260571-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000931 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lu-
cia Mosterio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães Apelante: Adil-
son Ferreira de Lima Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0260840-6 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000772 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Amando Barbosa Lemes, Walter José Mathias Júnior, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos Apelante: Danilo Vianna Adv.: Cláu-
dio Melo Colaço Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0261110-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000511 Anulatória Apelante: Re-
frigeração Marcon Ltda Adv.: Antonio Carlos Efing, José Gui-
lherme Duarte Silva Apelado: Banco Real S/a Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0261145-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001405 Repetição de
Indébito Apelante: Mario Cezar Ferreira de Ávila Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz
Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0261277-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001340 Repetição de
Indébito Apelante: Georg Rudolf John Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, João Henrique Portela Apelante: Os Mes-
mos Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0263313-6 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000179 Medida Cautelar Ape-
lante: Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos Adv.: Cesar
Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro
Apelado: Indústria de Furgões Londrina Adv.: Alvino Apareci-
do Filho Apelado: Cartório de Protesto de Títulos da Comarca
de Ibiporã Adv.: Walter Sebastiao Santana Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0264095-7 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000150 Embargos a Execução
Apelante: Compensados Expoente Ltda., Nelson Bobato, Ciro
André Bobato Adv.: Walter Toffoli Apelado: Ruth Maria Ro-
mão Farias, Luciano Romão Farias, Fernanda Sedrez Romão
Farias Adv.: Josicler Vieira Beckert Marcondes Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0264215-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000632 Embargos a Execução
Apelante: Flint Ink do Brasil Ltda Adv.: Maria de Fátima Mo-
reira Apelado: Lpp Laminados Plásticos Paranaense Ltda Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Augusta Geara Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0264267-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001356 Embargos a Exe-
cução Apelante: Sandra Sturaro Adv.: Rodrigo Vinicius Soares
Cardoso Apelado: Rainha Turismo Ltda Adv.: Djanir Pedro
Palmeira Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0265176-1 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000048 Embargos
de Terceiro Apelante: Alfons Jean de Nijs Adv.: Almirante
Melati Apelante: Luci Mara Mirandola Carneiro Adv.: Roberto
Carlos Bandeira Sedor, Debora Marzagao Sedor Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz José Simões Teixeira Revisor: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0268138-3 Comarca: Iporã Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000340 Embargos a Execução
Apelante: Município de Iporã Adv.: Manoel Messias Meira
Pereira Apelado: João de Paula Carneiro Adv.: Arildo Antonio
de Campos Relator: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0268325-6 Comarca: Lapa Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200000000239 Embargos a Execução
Apelante: Comercial de Cereais Flor do Sul Ltda, Antonio
Klenke Adv.: Valério Schmidt Apelado: Banco Hsbc Bamerin-
dus S/a Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria
Pilati Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi Revisor:
Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0269180-1 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001446 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernan-
do Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins, Celso de Lima
Buzzoni Apelado: Hélio José Pizzatto Adv.: Cláudio Roberto
Padilha, Winicius Rubele Valenza Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0269277-9 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000440 Repetição de In-
débito Apelante: Município de Umuarama Adv.: Ademar Ulia-
na Neto, Maristela Pezzini Apelado: Jonas Alves Ferreira, Ju-
raci Farias da Silva, Lourival Pedro da Silva, Luiz Antonio Alves
da Silva, Luiz Carlos Alves Santos, Roberto Alves Ferreira,
Maurício Antonio Carvalho, Tereza dos Santos Manzini, Vani-
ce Ferraz da Silva Lutz, Vitalina Silva Afonso Adv.: Maria Oli-
veta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual Re-
lator: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0269786-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001452 Repetição de
Indébito Apelante: Carmelita Duarte de Almeida Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revi-
sor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0269957-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001209 Repetição de
Indébito Apelante: Terezinha do Prado Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Juci-
mar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0269975-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001466 Repetição de
Indébito Apelante: Irene dos Santos Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0270059-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001323 Repetição de
Indébito Apelante: Eva dos Santos da Silva Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
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0067. PROCESSO: 0270076-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300002003 Repetição de
Indébito Apelante: Neuza da Aparecida Simões Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revi-
sor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0270103-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000894 Repetição de
Indébito Apelante: Elsa Martha Haura Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Juci-
mar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0270129-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000753 Repetição de
Indébito Apelante: Regina Hurko Strack Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Juci-
mar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0270179-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001869 Repetição de
Indébito Apelante: Vilmar Correia de Mello Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0270264-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000780 Repetição de
Indébito Apelante: Marli Hilgemberg Kieski Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0270303-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001267 Repetição de
Indébito Apelante: Marta Cosme Domingues dos Santos Adv.:
Ailton Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa
Adv.: João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario,
Márcia Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak
Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0271450-9 Comarca: Teixeira Soares Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000108 Declaratória Ape-
lante: Município de Teixeira Soares Adv.: Nelson Anciutti Bro-
nislawski, Denise de Fátima Sfadler Rec.adesivo: Eronilson
Soares Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marlon Luiz Me-
negotto Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff
Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0271460-5 Comarca: Teixeira Soares Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000075 Declaratória Ape-
lante: Município de Teixeira Soares Adv.: Nelson Anciutti Bro-
nislawski, Denise de Fátima Sfadler Rec.adesivo: Maria Cezá-
rio de Oliveira Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marlon
Luiz Menegotto Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando
Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0075. PROCESSO: 0271557-3 Comarca: Teixeira Soares Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000179 Declaratória Ape-
lante: Município de Teixeira Soares Adv.: Nelson Anciutti Bro-
nislawski, Denise de Fátima Sfadler Rec.adesivo: Nilson Sima
Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marlon Luiz Menegotto
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak
Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0272094-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001825 Repetição de
Indébito Apelante: Vitalina Santos Idzejczak Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz
Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0276772-0 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000944 Declaratória Apelante:
E.m. Sucharski Engenharia Ltda Adv.: João Domingos Tonello
Apelado: M.c.a.s. Zotti & Cia. Ltda Adv.: Felix Esteves Rodri-
gues Junior Advogado: Márcia Tondo Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Integral

Relação Nº 2004.04578 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Integral a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Antonio Carlos Cantoni 0001 0181024-0/01
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0001 0181024-0/01
Rosângela Khater 0001 0181024-0/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0181024-0/01 Comarca: Bela Vista do Pa-
raíso Vara: Vara Cível Acao Originaria: 1810240 Apelação Cí-
vel Embargante: Iracema Estruzani Valente, Márcia Valente
Franco, Renata Valente Carnaúba Adv.: Antonio Carlos Canto-
ni Embargado: Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a
Adv.: Rosângela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Jucimar
Novochadlo

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04569 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adelar Laurides Anziliero Filh 0036 0277883-2
Adnilton José Caetano 0003 0275886-5
Adriano Scolari de Araújo 0030 0277360-4

0031 0277361-1
Alessandra Neusa S. d. Matos 0032 0277520-0
Alexandre Lázaro Scolari 0030 0277360-4

0031 0277361-1
Alexey Gastão Conselvan 0012 0254894-7
Alquiles Lenharo 0030 0277360-4

0031 0277361-1
Ana Paula Brandt 0028 0277337-5
André Guilherme Zaia 0033 0277564-2
Angélica Duarte Martinski 0026 0276632-1
Antonio Carlos Lucchesi 0024 0276160-0
Antonio Carlos O. d. Araujo 0022 0273428-5
Antonio Jose da L Amaral Filho 0018 0269659-1
Antonio Martin Gonçales Soares 0027 0277220-5
Antonio Rafael M. Ferreira 0037 0278191-3
Anésio Rossi Júnior 0009 0230513-5
Aparecido Alves de Araújo 0027 0277220-5
Ardêmio Dorival Mücke 0018 0269659-1
Arnaldo Conceição Júnior 0001 0267399-2
Augustus Flávio Simões 0030 0277360-4

0031 0277361-1
Bráulio Roberto Schmidt 0025 0276511-7
Carla Fabiana Montin 0019 0270000-5
Carlos Roberto Scalassara 0006 0277134-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0033 0277564-2
Celso de Lima Buzzoni 0020 0270433-4
Cesar Augusto Scalassara 0006 0277134-4
Cezar Alaor Botura 0021 0271257-8
Claudiana Fila 0005 0276700-4
Claudine Aparecido Terra 0006 0277134-4
Claudio Fulle 0008 0178276-9
Cláudia Maria Lima Scheidweile 0016 0267607-9
Cândido Mateus M. Bascardin 0033 0277564-2
César Augusto G. d. Carvalho 0010 0239152-8
Denise Krohling 0038 0279162-6
Diego Martins Caspary 0035 0277728-6
Diogo Marconi Lucchesi 0024 0276160-0
Edison Piccini 0029 0277340-2
Edmar Luis Costa Junior 0037 0278191-3
Edmilson Nogima 0006 0277134-4
Edson Luiz Ducat 0006 0277134-4
Elizabeth Maria Spengler 0036 0277883-2
Elizabeth Maroja Aulicino 0017 0267754-3
Eládio Luiz Roos 0015 0262966-3
evair dias aguiar 0021 0271257-8
Fabiola Olivo 0017 0267754-3
Fernanda Wille Posniak 0032 0277520-0
Fernando Schiafino Souto 0034 0277604-1
Frederico Valdomiro Slomp 0001 0267399-2
Geroldo Augusto Hauer 0001 0267399-2
Graziella Zappalá G. Liberatti 0006 0277134-4
Greicy Kerol Patrizzi 0018 0269659-1
Guido Henrique Souto 0034 0277604-1
Henoch Gregório Buscariol 0033 0277564-2
Hermes Santos B. d. Moraes 0002 0274452-5
Izabela Cristina Rucker Curi 0028 0277337-5
Jaafar Ahamad Barakat 0029 0277340-2
Joaquim Asér de Souza Campos 0019 0270000-5
Jorge Luiz de Melo 0017 0267754-3
Jorge Willians Tauil 0006 0277134-4
José Orivaldo de Oliveira 0014 0258906-8
José Roberto de Souza 0009 0230513-5
José Valmir Zambrim 0022 0273428-5
Jovino Terrin 0006 0277134-4
João Caetano Saliba Oliveira 0005 0276700-4
Juliane Zancanaro 0001 0267399-2
Juliano Tomanaga 0023 0275815-6

Keity Suto Trombeli 0033 0277564-2
Lauro Fernando Zanetti 0022 0273428-5
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0015 0262966-3
Lenira Goncalves da Silva 0015 0262966-3
Lidson José Tomass 0016 0267607-9
Lisimar Valverde Pereira 0019 0270000-5
Luciane A. d. A. M. Totsugui 0028 0277337-5
Ludimar Rafanhin 0016 0267607-9
Luis Carlos Barreto 0009 0230513-5
Luis Fernando Nadolny Loyola 0013 0258584-2
Luiz Carlos Caldas 0002 0274452-5
Luiz Carlos da Silva 0009 0230513-5
Luiz Carlos Lima 0009 0230513-5
Luiz Celso Dalprá 0014 0258906-8
Luiz Fernando Brusamolin 0003 0275886-5
Luiz Fernando Chemim 0005 0276700-4
Luiz Fernando Dietrich 0020 0270433-4
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0017 0267754-3
Luiz Gustavo Fraxino 0012 0254894-7
Luiz Trindade Cassettari 0009 0230513-5
Malver Germano de Paula 0007 0265253-3
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0007 0265253-3
Marcelo Chedid 0028 0277337-5
Marcelo da Costa Gamborgi 0009 0230513-5
Marcelo José Ciscato 0012 0254894-7
Marcio Kakumoto 0023 0275815-6
Marcos Wengerkiewicz 0025 0276511-7
Maria Denise M. d. Oliveira 0020 0270433-4
Maria Helena Lazof 0005 0276700-4
Mariana Andreola de C. Silva 0026 0276632-1
Maureen Machado Virmond 0016 0267607-9
Mauricio Izzo Losco 0020 0270433-4
Maurício Kavinski 0003 0275886-5
Melina Breckenfeld Reck 0004 0276194-6
Michelle Cristina Bazo 0023 0275815-6
Milton Luiz Cleve Küster 0009 0230513-5
Milton Teodoro da Silva 0011 0254887-2
Márcio Lanzoni Bonato 0025 0276511-7
Natacha Machado Ferreira 0013 0258584-2
Nelson Antonio Gomes Junior 0008 0178276-9
Odir Antonio Gotardo 0010 0239152-8
Oksandro Osdival Gonçalves 0035 0277728-6
Oldemar Mariano 0037 0278191-3
Omar Rodrigues Chaves 0008 0178276-9
Otávio Guilherme Ely 0009 0230513-5
Pedro Henrique Xavier 0026 0276632-1
Rafael Nogueira da Gama 0032 0277520-0
Renato José Borgert 0024 0276160-0
Renato Luiz Ottoni Guedes 0038 0279162-6
Ricardo Donald Pereira 0037 0278191-3
Roberto Antonio Busato 0037 0278191-3
Roberto Rossani 0019 0270000-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 0006 0277134-4
Rodrigo de Jesus Casagrande 0035 0277728-6
Ronildo Gonçalves da Silva 0015 0262966-3
Roseval Soares Petrechen 0008 0178276-9
Rubert Antonio R. Lisboa 0019 0270000-5
Samuel de Souza Rodrigues 0018 0269659-1
Sandro Gilbert Martins 0019 0270000-5
Sebastião Carlos da Costa 0013 0258584-2
Sebastião Procópio Nogueira 0009 0230513-5
Shealtiel Lourenço P. Filho 0022 0273428-5
Silvana Dal P. Ely 0009 0230513-5
Silvana Mendes Helmes 0034 0277604-1
Soraya Saad 0032 0277520-0
Sueli Cristina Galleli Campos 0022 0273428-5
Umberto Giotto Neto 0011 0254887-2
Wagner K. da Silva 0021 0271257-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0267399-2 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300001040 Exceção de Incom-
petência Agravante: Souza Cruz S.a. Adv.: Arnaldo Conceição
Júnior, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer Agravado:
Miguel Suskiewicz Adv.: Frederico Valdomiro Slomp Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0274452-5 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300001007 Reintegra-
ção em Cargo Agravante: Cláudio Jesus de Souza Adv.: Hermes
Santos Blumenthal de Moraes Agravado: Estado do Paraná Adv.:
Luiz Carlos Caldas Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0275886-5 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000899 Revisão de Con-
trato Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin Agrava-
do: Auto Borracha Curitiba Ltda Adv.: Adnilton José Caetano
Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0276194-6 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001122 Cobrança Agravan-
te: Complexo de Ensino Superior do Brasil Adv.: Melina Bre-
ckenfeld Reck Agravado: Raphael Fernando Correa Alencar
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0276700-4 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400001382 Embargos de Terceiro
Agravante: Walmir Martins Brandão Adv.: Maria Helena La-
zof Agravado: Roseli de Fátima Alves Adv.: Claudiana Fila,
João Caetano Saliba Oliveira, Luiz Fernando Chemim Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0277134-4 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000878 Interdito Proibitó-
rio Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimen-
tos Bancários de Londrina e Região Adv.: Carlos Roberto Sca-
lassara, Edmilson Nogima, Jorge Willians Tauil, Cesar Augus-
to Scalassara Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Claudine
Aparecido Terra, Edson Luiz Ducat, Graziella Zappalá Giuffri-
da Liberatti, Jovino Terrin, Robson Jesus Navarro Sanchez
Relator: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECESSARIO

0007. PROCESSO: 0265253-3 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara de Família e Acidentes do Trabalho Acao Originaria:
200000001245 Acidente do Trabalho Autor: João Carlos da
Silva Meira Adv.: Malver Germano de Paula Reu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia
de Souza Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0008. PROCESSO: 0178276-9 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000288 Embargos a Exe-
cução Apelante: Jose Adelar Pacher Adv.: Omar Rodrigues
Chaves, Claudio Fulle Apelado: Amauri Simm Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen Relator: Juiz
Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0009. PROCESSO: 0230513-5 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000523 Cobrança Apelante:
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil Adv.: Sebastião Procó-
pio Nogueira, José Roberto de Souza, Luiz Trindade Cassettari
Apelante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Luiz Carlos Lima, Luis Carlos Barreto, Luiz Carlos da Sil-
va, Anésio Rossi Júnior Apelado: Os Mesmos, Ana Aparecida
de Almeida, Ivanir Giupato, Ari Nelson Santana Garcia, Nelcy
Borba Cordeiro Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio
Guilherme Ely, Silvana Dal P. Ely Relator: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff (Juiz Miguel Pessoa) Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0010. PROCESSO: 0239152-8 Comarca: Pinhão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000017 Reintegração de Posse
Apelante: Albari de Lima Adv.: Odir Antonio Gotardo Apela-
do: Indústrias João José Zattar S/a Adv.: César Augusto Gular-
te de Carvalho Relator: Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz
Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0011. PROCESSO: 0254887-2 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001229 Declaratória Ape-
lante: Marisi Ribeiro de Andrade Adv.: Milton Teodoro da Sil-
va Rec.adesivo: Jorge Aoki Adv.: Umberto Giotto Neto Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Gue-
rios (Juiz Guilherme Luiz Gomes) Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO: 0254894-7 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000719 Indenização Ape-
lante: Free Cash Assessoria Empresarial S/c Ltda Adv.: Marce-
lo José Ciscato Apelante: Banco Bandeirantes S/a Adv.: Ale-
xey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0258584-2 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000636 Indenização Apelan-
te: Geraldo Augusto Bezerra Adv.: Sebastião Carlos da Costa
Apelado: Hugo Cini S/a Indústria de Bebidas e Conexos Adv.:
Natacha Machado Ferreira, Luis Fernando Nadolny Loyola
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yen-
do

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0258906-8 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001234 Indenização Apelante:
Pedro Sozo, Suzane Sozo Adv.: Luiz Celso Dalprá Apelante:
José Moacir de Almeida, Rosilene Aparecida Cordova Almei-
da Adv.: José Orivaldo de Oliveira Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0262966-3 Comarca: Chopinzinho Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000418 Reintegração de
Posse Apelante: Altevir Riesemberg Filho, Égide Ceni Riesem-
berg Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Goncalves da
Silva, Lenir Gonçalves da Silva Filho Apelado: Plínio Altair
Pan, Cleusa Maria Scabeni Pan Adv.: Eládio Luiz Roos Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0267607-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000035503 Mandado
de Segurança Apelante: Helenise do Rocio Manfredini Adv.:
Ludimar Rafanhin, Cláudia Maria Lima Scheidweiler Apela-
do: Município de Curitiba Adv.: Maureen Machado Virmond,
Lidson José Tomass Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0267754-3 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000137 Indenização Apelante:
Banestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda Adv.:
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Jorge Luiz de Melo, Fabiola Olivo, Elizabeth Maroja Aulicino
Apelado: Joana D´arc Franco de Araújo Adv.: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0269659-1 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000314 Cobrança Apelante: Jo-
nathan Ferreira Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho, Samuel
de Souza Rodrigues, Greicy Kerol Patrizzi Apelado: Sully Lima
Kloss Adv.: Ardêmio Dorival Mücke Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0270000-5 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000986 Embargos a Execução
Apelante: Siderúrgica J.l. Aliperti S/a Adv.: Roberto Rossani,
Joaquim Asér de Souza Campos, Carla Fabiana Montin Ape-
lante: J. Chede Comércio e Representações de Ferro e Aço Ltda
Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Sandro Gilbert Martins, Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0270433-4 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001428 Revisão de Con-
trato Apelante: Hannemann Comércio e Serviços de Informáti-
ca Ltda, Walter Hannemann Adv.: Maria Denise Martins de
Oliveira Apelado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fer-
nando Dietrich, Mauricio Izzo Losco, Celso de Lima Buzzoni
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0271257-8 Comarca: Iporã Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000503 Cobrança Apelante: Mu-
nicípio de Cafezal do Suyl Adv.: evair dias aguiar Apelado:
Shizuo Takada Adv.: Cezar Alaor Botura, Wagner K. da Silva
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0273428-5 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000187 Reparação de Da-
nos Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti,
José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli
Cristina Galleli Campos Apelado: Aureliano Otero Coelho Adv.:
Antonio Carlos Oliveira de Araujo Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0275815-6 Comarca: Assai Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000117 Cobrança Apelante: Mu-
nicípio Assaí Adv.: Marcio Kakumoto, Michelle Cristina Bazo
Apelado: J.m. Fantinati & Cia. Ltda Adv.: Juliano Tomanaga
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0276160-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000284 Ação de Despejo Ape-
lante: Luis Antonio Correa Lucchesi Adv.: Diogo Marconi Luc-
chesi, Antonio Carlos Lucchesi Apelante: Ana Cristina Mar-
cio, Dalva Silveira Reis Adv.: Renato José Borgert Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0276511-7 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001228 Indenização Apelante:
Cesar Ibey de Ikuveura Cabral Adv.: Marcos Wengerkiewicz,
Márcio Lanzoni Bonato Apelado: Ccv Comercial Curitibada
de Veículos S/a Adv.: Bráulio Roberto Schmidt Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0276632-1 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001472 Indenização Ape-
lante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Mariana An-
dreola de Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier Apelado:
Carmen Lúcia Andreazza Ferreira, Luiz Antônio Massarelli
Ferreira Adv.: Angélica Duarte Martinski Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0277220-5 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000286 Adjudicação Compul-
sória Apelante: Oswaldo Sartor Adv.: Aparecido Alves de Ara-
újo, Antonio Martin Gonçales Soares Apelado: Fácil Figueiroa
Administração e Comércio de Imóveis Ltda Curador: Tadeu
Canola Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz
Guilherme Luiz Gomes) Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0277337-5 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001329 Indenização Apelante:
B. Krick Importação e Exportação de Máquinas e Equipamen-
tos Ltda Adv.: Marcelo Chedid, Luciane Aparecida de Abreu
Manfron Totsugui Apelado: Brasil Telecom S/a Adv.: Izabela
Cristina Rucker Curi, Ana Paula Brandt Relator: Juiz Convo-
cado Albino Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz Gomes)
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0277340-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000632 Rescisão de
Contrato Apelante: Eis - Empreendimentos Imobiliários San-
tos Ltda Adv.: Jaafar Ahamad Barakat Apelado: Zenaide Muzi
Nogueira, Ernesto Gomes Nogueira Adv.: Edison Piccini Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0277360-4 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000017 Embargos a Execução
Apelante: Terezinha Frederico Adv.: Alquiles Lenharo
Rec.adesivo: Sebastião Rodrigues, Geni Cândida Rodrigues
Adv.: Adriano Scolari de Araújo, Augustus Flávio Simões, Ale-
xandre Lázaro Scolari Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0277361-1 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000016 Embargos a Execução
Apelante: Terezinha Frederico Adv.: Alquiles Lenharo
Rec.adesivo: Sebastião Rodrigues, Geni Cândida Rodrigues
Adv.: Adriano Scolari de Araújo, Augustus Flávio Simões, Ale-
xandre Lázaro Scolari Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0277520-0 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000059 Cobrança Apelante:
Bradesco Seguros S/a Adv.: Fernanda Wille Posniak, Rafael
Nogueira da Gama, Alessandra Neusa Sambugaro de Matos
Apelado: Maria José de Lima Fagioli Adv.: Soraya Saad Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Man-
sur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0277564-2 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000003 Indenização Ape-
lante: Marcos Ferreira Silva Adv.: André Guilherme Zaia, Cân-
dido Mateus Moreira Bascardin Apelado: Credicard S/a Admi-
nistradora de Cartões de Crédito Adv.: Henoch Gregório Bus-
cariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli
Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0277604-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200400000014 Cobrança Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Ape-
lado: Nelson Pedro Stechechen Adv.: Silvana Mendes Helmes
Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0277728-6 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200200027611 Cobrança Apelan-
te: Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep Adv.: Oksan-
dro Osdival Gonçalves Apelado: Lilian Jara Graczkowski Adv.:
Diego Martins Caspary, Rodrigo de Jesus Casagrande Relator:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz
Gomes) Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0277883-2 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000383 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Can, Federeção da
Agriculturado Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patro-
nal de Bituruna Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho, Eliza-
beth Maria Spengler Apelado: Angelo Correa Relator: Juiz
Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0278191-3 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000862 Cobrança Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano,
Edmar Luis Costa Junior, Roberto Antonio Busato Apelado:
Alfredo Thomé Adv.: Ricardo Donald Pereira, Antonio Rafael
Marchezan Ferreira Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0279162-6 Comarca: Corbélia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000382 Cobrança Apelante:
Laercio Weber Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Corbélia Adv.: Denise Krohling Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04553 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Airton Savio Vargas 004 0259654-3
Andréa Grassetti Pacheco 002 0210984-8/01
Antonio Augusto C. Néia 004 0259654-3
Antônio Mossurunga Moraes Filho 002 0210984-8/01
Carlos Augusto Garcia 005 0275916-8

Carolina Kantek Garcia Navarro 001 0275507-9
Djalma Sigwalt 005 0275916-8
Eugenio Carlos Barboza 003 0241405-5
Hebe Inês Grassetti Pacheco 002 0210984-8/01
Horacio Monteschio 002 0210984-8/01
Joao Carlos Daleffe 006 0273040-1
Joel Henrique Melnik 006 0273040-1
Jose Buzato 002 0210984-8/01
José Do Carmo Badaró 001 0275507-9
José Francisco M. D. Oliveira 003 0241405-5
João Batista Dos Anjos 001 0275507-9
Luciana Regina Dos Reis 001 0275507-9
Luir Ceschin 006 0273040-1
Luiz Sérgio De Toledo Barros 003 0241405-5
Marcel Ahmed Hammoud 006 0273040-1
Marcos Aurélio De Lima Júnior 006 0273040-1
Márcia Regina Rodacoski 005 0275916-8
Márcia Severina Badaró 001 0275507-9
Nabor Nishikawa 002 0210984-8/01
Paulino Andreoli 001 0275507-9
Rubens Roberti 006 0273040-1
Tarcisio Lourenco Darif 006 0273040-1

Vista ao(s) apelante(s)

001. 0275507-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159113. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000482
Reparação de Danos. Apelante: Assessoria Imobiliária Conse-
lheiro Laurindo Ltda - “apolar Imóveis”. Adv.: Márcia Severi-
na Badaró. Adv.: Luciana Regina dos Reis. Adv.: José do Car-
mo Badaró. Apelado: Szczepan Maximiliano Stasiak. Apela-
do: Mario Stasiak. Adv.: Carolina Kantek Garcia Navarro. Adv.:
Paulino Andreoli. Adv.: João Batista dos Anjos. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 10 dias

002. 0210984-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/159948. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2109848 Ape-
lação Cível. Embargante: Cecimar - Centro Educacional e Ci-
entífico de Maringá S/c Ltda. Adv.: Horacio Monteschio. Adv.:
Nabor Nishikawa. Adv.: Jose Buzato. Embargado: Ricardo José
de Almeida Alves Júnior. Adv.: Andréa Grassetti Pacheco. Adv.:
Antônio Mossurunga Moraes Filho. Adv.: Hebe Inês Grassetti
Pacheco. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

003. 0241405-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/103131. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Goioerê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000012
Declaratória. Autos Complementares: 9900000504 Medida
Cautelar. Apelante: Júlia Mormul Barbosa. Adv.: Eugenio Car-
los Barboza. Apelante: Unimed de Umuarama - Cooperativa
de Trabalho Médico Ltda.Adv.: José Francisco Machado de
Oliveira. Adv.: Luiz Sérgio de Toledo Barros. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Observacao: vistas ao apelante 2.

Vista ao(s) agravado(s) - para apresentar contra-razões - Prazo:
10 dias

004. 0259654-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/52941. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 199900000805
Oposição. Autos Complementares: 199900000247 Declarató-
ria. Agravante: Erinaldo Pereira de Lima. Def Pub: Antonio
Augusto Castanheira Néia. Agravado: Adilson Moura. Agrava-
do: Silmara de Lima Desdeski. Agravado: A.w. Empreendimen-
tos Imobiliários S/c Ltda.Adv.: Airton Savio Vargas. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Motivo: para apresentar contra-razões.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

005. 0275916-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161296. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Barbosa Ferraz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000193 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Barbosa
Ferraz. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Carlos Augusto Garcia. Apelado: Jaconias Borges Schuin-
dt. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

006. 0273040-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141789. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9700019525
Indenização. Autos Complementares: 9700000854 Sequencia
Anual. Autos Complementares: 200000000076 Carta Precató-
ria/Ordem. Autos Complementares: 2119417 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Realgem´s do Brasil - Indústria de Cosmé-
ticos Ltda. Adv.: Luir Ceschin. Adv.: Marcos Aurélio de Lima
Júnior. Adv.: Joao Carlos Daleffe. Adv.: Joel Henrique Melnik.
Adv.: Marcel Ahmed Hammoud. Apelante: Ericson Rodrigues
da Silva. Adv.: Tarcisio Lourenco Darif. Adv.: Rubens Roberti.

Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Relator Designado: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Motivo: para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04534 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Despachos Relator

001. 0278400-7 Conflito de Competência(C.Int)

Protocolo: 2004/147964. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900040409 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Suscitante: Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba. Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba. Inte-
ressado: Banco do Estado do Paraná. Interessado: Eliane Ri-
chter Caron e Outros. Orgao Julgador: Oitava Câmara Integral.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA
SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURI-
TIBA
INTERESSADO 1: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
INTERESSADO 2: ELIANE RICHTER CARON
RELATOR: JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Vistos, etc.
Os casos como o presente estão merecendo, neste Egrégio Tri-
bunal de Alçada, a seguinte solução, nos termos do v.acórdão,
da lavra do eminente Juiz Rogério Coelho:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS
AÇÕES EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
A PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO NÃO LHE RETIRA O
PRIVILÉGIO DE TER OS SEUS FEITOS JÁ AJUIZADOS,
OU SEJA, TODOS OS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO,
JULGADOS PELA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, POIS A
COMPETÊNCIA SE DEFINE NO MOMENTO DA PROPO-
SITURA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 87, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.”(AC.963, 3º G.C.CÍVEIS).
Na esteira de tal Douto Julgado, reconheço a competência como
sendo do ilustre Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba, para o
qual devem ser encaminhados os autos.
Cientifique-se a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2.004
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04523 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Ademar Martins Montoro 027 0279857-0
Adriano Antonio Bertolin 014 0279078-9
Adriano Fernandes Ferreira 002 0275771-9
Alessandra Prestes Miessa 016 0279418-3
Alessandro M. D. Sacramento 018 0279461-4
Alex Wilson Duarte Ferreira 007 0277439-4
Alexandre Cesar Da Silva 014 0279078-9
Alexandre Chemim 024 0279758-2
Alexandre Wagner Nester 005 0276434-5/01
Almir Machado De Oliveira 008 0278053-8
Amaury Chagas Coutinho Júnior 016 0279418-3
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 019 0279560-2
Antonio Celestino Toneloto 026 0279837-8
Antonio Luiz Pereira Júnior 016 0279418-3
Armando Ribeiro G. Junior 015 0279395-5
Armando Ricardo De Souza 020 0279711-9
Arão Dos Santos 007 0277439-4
Bruno Fernando M. Migliozzi 027 0279857-0
Carlos Alberto P. D. Andrade 009 0278223-0
Carmela Manfroi Tissiani 008 0278053-8
Caroline Cassou 006 0277098-3
Celso Augusto Milani Cardoso 009 0278223-0
Cesar Bessa 010 0278237-4
Ciro Brüning 021 0279735-9
Cláudio Xavier Petryk 026 0279837-8
Crestiane Andréia Zanrosso 003 0275900-0
Daniele Potrich Lima Das Portas 028 0279893-6
Deisi Cardoso 020 0279711-9
Eduardo Brüning 021 0279735-9
Eliani Garcies Choti 021 0279735-9
Ellen Mosquetti 016 0279418-3
Emanoel Pereira De Souza 025 0279802-5
Emanoel Roberto P. D. Souza 025 0279802-5
Emerson Antônio Assunção 006 0277098-3
Estevão Ruchinski 003 0275900-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 019 0279560-2
Fabiana A. Tomadon 021 0279735-9
Fernão Justen De Oliveira 004 0276434-5

005 0276434-5/01
Francisco Cunha Souza Filho 015 0279395-5
Fábio Renato Sant’ana 026 0279837-8
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Gastão Fernando Paes De B. Jr. 026 0279837-8
Geórgia Andréa Dos S. Carvalho 007 0277439-4
Giavanna Lepre Sandri 016 0279418-3
Gilmar Pavesi 017 0279424-1
Guilherme Da Silva Estefanuto 018 0279461-4
Helen Katia Silva Cassiano 013 0278967-7
Hermindo Duarte Filho 026 0279837-8
Ilson Ney Bemben 009 0278223-0
Ivone Terezinha Ranzolin 021 0279735-9
Joao Paulo Straub 021 0279735-9
Jorge Vicente S. Neto 008 0278053-8
Joselice Bautitz 020 0279711-9
José Alberto Albeny Gallo 026 0279837-8
José Augusto Araújo De Noronha 007 0277439-4
José Cid Campêlo 003 0275900-0
José Flavio Egydio De Carvalho 002 0275771-9
José Olinto Nercolini 015 0279395-5

020 0279711-9
José Valmir Zambrim 011 0278680-5
João Edmir De Lima Portela 008 0278053-8
Juliana Liczacovski Malvezzi 023 0279746-2
Karla Maria Trevizani 004 0276434-5

005 0276434-5/01
024 0279758-2

Lauro Fernando Zanetti 011 0278680-5
Leandra Diega Wagner 002 0275771-9
Lucélia Maria Colle 016 0279418-3
Luiz Claudio Egydio De Carvalho 002 0275771-9
Luiz Fernando Brusamolin 026 0279837-8
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 018 0279461-4
Luiz Rodrigues Wambier 019 0279560-2
Manoel José Lacerda Carneiro 014 0279078-9
Manoel Monteiro De Andrade 027 0279857-0
Marçal Justen Filho 004 0276434-5

005 0276434-5/01
Maurício Domingos Calixto 001 0275706-2
Maurício José Morato De Toledo 010 0278237-4
Maurício Kavinski 026 0279837-8
Maylin Maffini 028 0279893-6
Miguel Antonio Slowik 026 0279837-8
Olivaldo Batista Da Silva 021 0279735-9
Oswaldo Ferreira De S. Neto 006 0277098-3
Paulo Cesar Gradela Filho 025 0279802-5
Paulo Giovani Fornazari 008 0278053-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 012 0278717-7
Paulo Roberto Burmester Muniz 026 0279837-8
Pedro Henrique Xavier 004 0276434-5

005 0276434-5/01
024 0279758-2

Rafael Marques Gandolfi 006 0277098-3
Renata Silva Cassiano 013 0278967-7
Renato Antonio Pereira De Souza 025 0279802-5
Roberto Ferreira Filho 018 0279461-4
Rogerio Distefano 026 0279837-8
Ronaldo Schubert 022 0279743-1
Régis Tocach 026 0279837-8
Salazar Barreiros Júnior 008 0278053-8
Santino Ruchinski 003 0275900-0
Scheila Camargo Coelho Tosin 026 0279837-8
Shealtiel Lourenço P. Filho 011 0278680-5
Silvana Mendes Helmes 017 0279424-1
Silvio Andre Brambila Rodrigues 006 0277098-3
Sonny Brasil De C. Guimarães 026 0279837-8
Stella Maris De F. Bittencourt 026 0279837-8
Susana Barbosa Mateus 026 0279837-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0279560-2
Terezinha A. A. D. Almeida 011 0278680-5
Valmir Luiz Chiocheta Junior 007 0277439-4
Vivian Caroline Castellano 007 0277439-4

Despachos Relator

001. 0275706-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160645. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Wenceslau Braz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000236 Declaratória. Agravante: Jamilha Padilha Reis.
Adv.: Maurício Domingos Calixto. Agravado: Município de
Wenceslau Braz. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado
Albino Jacomel Guerios. Despacho:
 1. A agravante recorre da decisão que não antecipou tutela e
deixou de conceder-lhe antecipadamente aposentadoria do ser-
viço público.
 Dizendo que reúne todos os requisitos necessários à aposenta-
doria e à tutela antecipada, pede a concessão de efeito ativo.
 2. Primeiro, o artigo 558 do Código de Processo Civil condici-
ona a concessão de efeito suspensivo ou ativo à probabilidade
de ocorrência de uma lesão grave e de difícil reparação até o
pronunciamento da Câmara. Ainda, deve o recorrente indicar
fatos que em tese tipifiquem essa situação, de lesão grave e de
difícil reparação, e demonstrar, ainda que sumariamente, a ve-
racidade dessas alegações.
 No caso dos autos, entretanto, nenhum documento ou indício
aponta para a impossibilidade de a agravante continuar na ati-
va, exercendo as suas funções. A sua idade, isolada, sem que
concorra alguma enfermidade ou outra peculiaridade que torne
excessivamente gravosa a continuidade da prestação de servi-
ços, não autoriza a antecipação da tutela recursal.
 3. Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao agravo
de instrumento.
 Solicitem-se informações ao Juiz do processo, mais exatamente
sobre a intervenção do recorrido no processo.
 Curitiba, 4 de novembro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado

Agravo de instrumento n. 275.706-2
2

Despachos Relator

002. 0275771-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160299. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000019 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil Cia. de
Seguros. Adv.: Leandra Diega Wagner. Adv.: adriano fernan-
des ferreira. Apelado: Maria Inês Mariano de Falcho. Adv.: Luiz
Claudio Egydio de Carvalho. Adv.: José Flavio Egydio de Car-
valho. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
Verificando que a causídica subscrevente do presente recurso
não possui procuração para atuar no feito, determino seja o
apelante intimado para regularizar a representação no prazo de
10 dias, consoante dispõe o artigo 284 do Código de Processo
Civil.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

003. 0275900-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161211. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000680
Reintegração de Posse. Agravante: Celso Fernandes Padovani.
Agravante: Basilio Novak. Agravante: Implanta Construções
Civil Ltda. Agravante: Wilson Lauxen. Adv.: Santino Ruchinski.
Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso.
Agravado: India Nara Padovani Horta. Adv.: José Cid Campê-
lo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão de fl. 95, que, nos autos nº 680/2004 de Reinte-
gração de Posse, ajuizada pelos ora agravantes CELSO FER-
NANDES PADOVANI, BASÍLIO NOVAK e IMPLANTA
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. em face de ÍNDIA NARA
PADOVANI HORTA, determinou a citação dos demais condô-
minos para compor o pólo passivo da demanda, devendo os
menores co-proprietários serem representados por quem de di-
reito, com vistas ao douto agente ministerial.
2.Aduziram, em suma, que utilizavam, há várias décadas, de-
terminada estrada de propriedade da agravada, para acessar a
via pública - BR 277 - transportando além de veículos particu-
lares, produtos agrícolas, insumos e maquinários.
Alegam que o uso contínuo, aparente e pacífico pelos agravan-
tes e demais pessoas, tornou este caminho uma servidão de
passagem, mesmo sendo de propriedade da recorrida.
Ocorre que, em junho de 2004, a agravada obstruiu a mencio-
nada estrada impedindo a passagem dos moradores das propri-
edades vizinhas, entre eles os recorrentes, procedendo de modo
a colocar correntes e cadeados, no portão instalado no começo
do referido caminho.
Pleitearam, assim, liminarmente e de forma inaudita altera pars,
a imediata expedição de mandado de reintegração de posse em
favor destes, sob pena de multa no valor de R$ 100.000,00,
tendo em vista o esbulho possessório praticado pela recorrida e
os prejuízos advindos de sua conduta, pois os vizinhos estão
sendo obrigados a utilizar estrada precária que passa pelo meio
das lavouras.
O MM. Juiz a quo, em despacho prolatado em audiência de
justificação às fls. 95/96, entendeu por bem promover a citação
dos demais condôminos, entre eles dois menores, a fim de inte-
grarem a lide, devendo haver manifestação do Ministério Pú-
blico.
Inconformados com esta decisão de fls. 95/96, é que os agra-
vantes interpuseram o presente recurso por instrumento, inten-
cionando impedir a inclusão dos demais condôminos aos au-
tos, tendo em vista que o esbulho ocorrido e o seu responsável
já se encontram plenamente identificados, não havendo neces-
sidade da intervenção de terceiros.
Desta feita, requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento para obstar a participação dos demais co-pro-
prietários do bem imóvel em discussão e, também, a aprecia-
ção da liminar pleiteada na inicial, a fim de deferir o mandado
de reintegração de posse da servidão de passagem, já que estão
presentes os requisitos autorizadores da medida possessória.
3.Observo, ao menos em sede de juízo provisório e de cogni-
ção sumária, que a concessão da medida pleiteada, nesta fase
processual, pode vir a tornar inválidos os atos processuais pra-
ticados anteriormente à composição da lide pelos demais co-
proprietários do bem agravado. De outro vértice, não se vis-
lumbra neste momento o perigo de lesão grave ou de dano irre-
parável a ensejar o efeito suspensivo pleiteado, havendo, por
ora, a necessidade da ouvida da parte contrária.
Por tais razões e levando-se em consideração a necessidade da
ouvida da parte agravada, deixo de conceder o efeito suspensi-
vo requerido.
4.Comunique-se, com urgência, o juiz da causa, requisitando-
se-lhe as informações que entender convenientes (art. 527, IV,
do CPC).
5.Intime-se o agravado por ofício dirigido a seu advogado, sob
registro e com aviso de recebimento, para responder, queren-
do, na forma do inc. V do art. 527 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 04 de outubro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

004. 0276434-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/165713. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000279
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Karla Maria Trevizani. Adv.: Pedro Henrique
Xavier. Agravado: Tramontina & Vieira Ltda.Adv.: Marçal Jus-
ten Filho. Adv.: Fernão Justen de Oliveira. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
I.
A agravante, através do petitório de fls. 1678/1691-TA, busca a
reconsideração da decisão proferida às fls. 1675/1676-TA, que
deixou de atribuir efeito suspensivo ao recurso, reiterando as
razões já expostas na inicial do presente Agravo de Instrumen-

to, postulando, ainda, acaso não seja acolhida a reconsideração
pretendida, que sejam os pagamentos de valores à agravada,
por conta da manutenção do contrato por força da liminar, efe-
tuados mediante depósito em Juízo, para garantir a reversibili-
dade do provimento antecipado, bem como que lhe seja deter-
minado que não está obrigada a garantir exclusividade à agra-
vada na oferta ao público dos planos de saúde Pessoa Física,
com o que se poderá compatibilizar em parte e por enquanto,
os interesses das partes, evitando prejuízo a quaisquer deles.
Os argumentos trazidos pela agravante não estão a denunciar
fatos novos que justifiquem a concessão do efeito suspensivo
pleiteado.
Como dito, a decisão que concedeu a liminar que ora pretende
a agravante desconstituir, através de pedido de reconsideração,
foi proferida em 14.03.2003 e confirmada por este Tribunal,
estando a prevalecer até hoje, não se divisando, assim, perigo
de lesão grave ou de difícil reparação, a justificar a suspensão
imediata dos efeitos daquela decisão.
Por outro lado, da análise do processado não se vislumbra que
os pedidos formulados em ordem sucessiva tenham sido objeto
de apreciação pelo Juízo Singular, donde não podem ser co-
nhecidos por este Tribunal, sob pena de ofensa ao princípio do
duplo grau de jurisdição obrigatório.
Destarte, resta indeferida a pretensão de fls. 1678/1691-TA.
II.
Inclua-se em pauta para julgamento
III.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

005. 0276434-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/182970. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2764345 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Tramontina & Vieira Ltda.Adv.:
Marçal Justen Filho. Adv.: Fernão Justen de Oliveira. Adv.:
Alexandre Wagner Nester. Embargado: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Adv.: Karla Maria Trevizani. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
I.
Do despacho de fls. 1675/1676-TA, que admitiu o processa-
mento do Agravo e indeferiu o efeito suspensivo pleiteado,
contrapõe-se TRAMONTINA & VIEIRA LTDA., através de
Embargos de Declaração.
Alega que deveria ter sido negado seguimento ao agravo, ante
a ausência de interesse recursal, uma vez que a matéria objeto
do recurso está preclusa. Além disso, tem incidência na espé-
cie a regra do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez
que está ausente um dos pressupostos para a sua admissibilida-
de, que é o cabimento do recurso, já que a decisão de pedido de
reconsideração, que manteve a primitiva decisão, não é recor-
rível.
II.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem provimen-
to, posto inexistir na decisão qualquer omissão, contradição ou
obscuridade.
É de se ver que ao Relator é facultado julgar monocraticamente
o recurso, ou submetê-lo à apreciação do Colegiado.
In casu, restou evidente que o recurso vai ser submetido à apre-
ciação da Câmara, não havendo que se falar em qualquer omis-
são, obscuridade ou contradição no despacho que admitiu o
processamento do Agravo, máxime quando havia que se apre-
ciar a questão liminar de pedido de atribuição de efeito suspen-
sivo.
Destarte, inexistindo na espécie quaisquer das hipóteses pre-
vistas no artigo 535, CPC, inviável se torna os presentes decla-
ratórios.
Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
III.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
Luiz Lopes
Relator

Despachos Relator

006. 0277098-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170494. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000274
Indenização. Autos Complementares: 200400001344 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Elio Winter Incorporações
Ltda.Agravante: Lamb & Winter S/a. Adv.: Rafael Marques
Gandolfi. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues. Adv.: Caro-
line Cassou. Agravado: Marilton Antonio Rigoni. Agravado:
Antônio Cardoso Colaço. Adv.: Emerson Antônio Assunção.
Adv.: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho:
1.Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do MM. Juiz da 21ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que, em ação
de Reintegração de Posse interposta pelos Agravados, deferiu
liminar no sentido de reintegrá-los na posse, considerando, para
tanto, a ocorrência de esbulho praticado pelo Agravante Élio
Winter Corporações LTDA. e a existência de indícios de posse.
Aduzem os Agravantes que a liminar foi concedida sem que a
posse dos Agravados restasse comprovada, limitando-se, pois,
o Juízo a quo, a analisar a possível ocorrência de esbulho. As-
sim, afirmam restar eivada de prejudicialidade a decisão agra-
vada, na medida em que, não verificada a posse dos Agrava-
dos, ficaria também prejudicada a análise de todos os demais
requisitos necessários à reintegração na posse.
Alegam ainda, que por não restarem suficientemente provados
os requisitos para a concessão da liminar, deveria o Juízo de
primeiro grau ter designado audiência de justificação prévia,

com a finalidade de oitiva de testemunhas.
Ademais, ressaltam que, a teor do previsto no art. 1.211 do
Código Civil, em havendo dúvida quanto ao efetivo exercício
da posse, esta deveria ser mantida aos Agravantes, que, por
estarem no local implantando um loteamento, possuiriam a coi-
sa.
Com base na existência de lesão grave e de difícil reparação
que da decisão recorrida possa advir, requerem a atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, pleiteiam o
provimento deste Agravo.
2.Admito o processamento do Agravo por estarem, prima fa-
cie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi
tempestivamente interposto e regularmente preparado, além de
conter todos os demais pressupostos processuais.

3.Compulsando detidamente os autos, verifica-se em alguns
documentos aos autos colacionados (fls. 215/237), mais espe-
cificamente nos Boletins de Ocorrência realizados pelos Agra-
vados (fls. 215 e 217), termo de declaração feito perante o
Ministério Público (fls. 234), ab initio, a existência de indícios
de posse dos Agravados reconhecidos pelo Juízo a quo. Desta
forma, sinalizada tal posse, mesmo que em Juízo meramente
provisório, inconteste resta a ocorrência do esbulho praticado
pelos Agravantes .
Outrossim, a análise dos requisitos à concessão de liminares
como a presente, desde que não eivadas de evidente legalida-
de, fica, em princípio, ao prudente arbítrio do Juiz de primeiro
grau, porquanto este possui maior proximidade com os fatos
anunciados na causa.
4.Portanto, nego a concessão do efeito suspensivo, pois, vis-
lumbro, por ora, a inexistência de relevante fundamentação ju-
rídica em respaldar a sua concessão.
5.Ao Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo
de 10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.
6.Intimem-se os Agravados, na pessoa de seus advogados, por
ofício, sob registro e com aviso de recebimento, nos termos do
art. 527, V e parágrafo único, do CPC.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Juiz LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 Relator

Despachos Relator

007. 0277439-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173004. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000171
Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco S/a - União de Banco
Brasileiros. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Vi-
vian Caroline Castellano. Adv.: Valmir Luiz Chiocheta Junior.
Advogado: Alex Wilson Duarte Ferreira. Agravado: Vivaldino
Rodrigues. Adv.: Arão dos Santos. Adv.: Geórgia Andréa dos
Santos Carvalho. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo es-
tarem devidamente configuradas as condições para concessão
do almejado efeito suspensivo ao presente agravo em face do
deferimento da inversão do ônus financeiro da prova solicitada
pelo agravado.
Assim frente à possibilidade de o despacho agravado trazer ao
agravante danos de difícil ou impossível reparação, defiro a
liminar requerida, tão somente para desobrigar o agravante ao
desembolso da verba honorária pericial.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 277.439-4, DE PATO
BRANCO, 2ª VARA CÍVEL.
AGRAVANTE:UNIBANCO S/A-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS
AGRAVADO: VIVALDINO RODRIGUES
RELATOR: JUIZ JOSÉ ANICETO

Despachos Relator

008. 0278053-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177096. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000283 Indenização. Agravante: Hospital São Lucas S/
c Ltda.Adv.: Almir Machado de Oliveira. Adv.: Jorge Vicente
Sieciechowicz Neto. Agravado: Ademir Ângelo Agassi. Agra-
vado: Célia Portela Agassi. Agravado: Lucas Emanuel Portela
Agassi. Adv.: Salazar Barreiros Júnior. Adv.: João Edmir de
Lima Portela. Interessado: Danuza Regina Rodrigues Silva.
Adv.: Carmela Manfroi Tissiani. Adv.: Paulo Giovani Fornaza-
ri. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
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3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2.004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 278.053-8, DE LARAN-
JEIRAS DO SUL VARA CÍVEL.
AGRAVANTE:HOSPITAL SÃO LUCAS S/C LTDA
AGRAVADO:ADEMIR ÂNGELO AGASSI E OUTROS
RELATOR: JUIZ JOSÉ ANICETO

Despachos Relator

009. 0278223-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178667. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000271 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 2710674 Agravo de Instrumento. Agravante: Roberto Mar-
tins. Adv.: Ilson Ney Bemben. Adv.: Celso Augusto Milani
Cardoso. Agravado: Marciel Jose Gualiume. Agravado: Glasi-
ele Cleise da Silva Gualiume. Agravado: Pedronildo Gualiu-
me. Agravado: Sandra Mara Juliano Gualiume. Adv.: Carlos
Alberto Pedrotti de Andrade. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
 1. Recorre-se de decisão que, liminarmente, reintegrou os re-
corridos na posse de uma área de terras.
 Pede o recorrente, ainda, a antecipação de tutela recursal, sus-
pendendo-se o cumprimento da medida liminar, ao fundamen-
to de que (i) ele não foi regularmente intimado da audiência de
justificação, (ii) o oficial de justiça reintegrou os autores da
ação possessória em área diferente daquela objeto da reinte-
gração de posse e (iii) não têm estes direito à posse.
 2. O agravo de instrumento, salvo excepcionalmente, não com-
porta a atribuição de efeito suspensivo, medida excepcional
(MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de
Processo Civil, v. V, 11.ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2004, p.
667) e que está condicionada à relevância dos fundamentos do
agravo e ao perigo na demora, não a um perigo qualquer, mas a
um risco qualificado, um risco de lesão grave e de difícil repa-
ração passível de ocorrer até o pronunciamento da câmara ou
da turma.
 Por outro lado, constitui ônus do agravante a alegação e a pro-
va, ainda que sumária, de fatos que em tese caracterizem o ris-
co de uma lesão com aquelas características.
 Em primeiro lugar, no caso dos autos, o recorrente, de concre-
to e objetivamente, nada menciona a respeito. Não diz no que
consistiria o dano a que ele estará sujeito caso a liminar não
seja prontamente suspensa. Segundo, uma situação de perigo
assim poderia decorrer, por exemplo, ou da imediata cessão de
alguma atividade lucrativa na área, alegação inexistente, soma-
da à impossibilidade ou dificuldade extrema no ressarcimento
desses danos no futuro. Sequer a petição adiante, datada de 21
de outubro de 2004, tem o efeito de autorizar outro raciocínio,
principalmente porque a alegação ali feita carece de um míni-
mo de provas.
 Por tudo isso, é de não se atribuir o almejado efeito suspensi-
vo.
 3. Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
recurso.
 Intimem-se os agravados.
 Solicitem-se informações ao MM. Juiz.
 Intimem-se.
 Curitiba, 28 de outubro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado
3

Despachos Relator

010. 0278237-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178138. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000517
Mandado de Segurança. Apelante: Aline Lucilha. Adv.: Cesar
Bessa. Adv.: Maurício José Morato de Toledo. Apelado: Secre-
tário Municipal de Gestão Pública do Município de Londrina.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. ALINE LUCILHA apelou da decisão do M.M. Juiz da 10ª
Vara Cível da Comarca de Londrina que, no Mandado de Segu-
rança impetrado contra ato do Secretário Municipal de Gestão
Pública do Município de Londrina-PR, extinguiu o processo
com fundamento nos artigos 295, III e 267, I, ambos do Código
de Processo Civil, por entender que não há direito líquido e
certo da impetrante.
2. A competência não é deste Tribunal.
O mandado de segurança possui rito especial, e por isso não
pode ser analisado em sede recursal pelo Tribunal de Alçada.
Cuidando-se de hipótese que versa sobre prestação jurisdicio-
nal prevista em procedimento próprio (lei nº 1.533, de 12 de
dezembro de 1951) não orientado pelo artigo 275 e seguintes
do CPC, desincumbe competência tanto a esta Câmara como a
esta Corte de Justiça para o processamento e julgamento do
presente recurso de apelação.
É de se observar que, no rol de competência recursal do Tribu-
nal de Alçada estabelecido no artigo 104, inciso III, da Consti-
tuição Estadual, não há referência ao mencionado procedimen-
to especial, pertencendo a competência residual ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, em razão do disposto no artigo
102, inciso VIII, da Constituição do Estado.
Este Tribunal assim já decidiu inúmeras vezes:
 “APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA IM-
PETRADO CONTRA ATO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO. IMPETRANTE QUE PRETENDE SER

NOMEADO NO CARGO DE PEDREIRO, EM VIRTUDE DE
CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA MUNICIPALI-
DADE. AÇÃO CONSTITUCIONAL QUE POSSUI RITO ES-
PECIAL, REGIDO PELA LEI 1533/51. MATÉRIA QUE NÃO
SE CIRCUNSCREVE À COMPETÊNCIA RECURSAL DO
TRIBUNAL DE ALÇADA. DICÇÃO DO ARTIGO 104, III,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DECLARADA A INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA ‘RATIONE MATERIA’. REMESSA
DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. RECURSO NÃO CONHECIDO.”
(Ap. 246.592-3 - Ac. 4.128 - Rel. Juiz Lauri Caetano da Silva)
 (...)
A competência em sede recursal, em matéria cível, no Estado
do Paraná, vem prevista no art. 104, inciso III, alíneas “a” a
“m”, da Constituição Estadual, onde não se inclui a do caso
presente, onde há recursos - necessário e apelo -, oriundos de
procedimento de mandado de segurança, impetrado em face de
município, que tem exigido certas providências no sentido de
as instituições bancárias prestarem melhor serviço e com con-
forto, aos seus usuários. Impetração que se seu por agência
autuada.”
Pelo exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, competente para o julgamento do caso em questão.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0278680-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180567. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000887
Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Shealtiel
Lourenço Pereira Filho. Agravado: Athair Ramos. Agravado:
Carmen Lúcia da Silva Pires. Agravado: Delma Francisca Pe-
reira. Agravado: José Donizete Justino. Agravado: Leonel Di-
mas de Oliveira. Agravado: Marlene Rosa dos Santos. Agrava-
do: Marcelo Batista Simon. Agravado: Maria de Lourdes de
Moraes. Agravado: Natalino Libório. Agravado: Nilza Cardo-
so. Agravado: Paulo César Cardoso de Oliveira. Adv.: Terezi-
nha Aparecida Alves de Almeida. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 278.680-5, DE LONDRI-
NA, 5a VARA CÍVEL.
AGRAVANTE: BANCO ITAU S/A
AGRAVADO: ATHAIR RAMOS E

O U -
TROS
RELATOR: JUIZ JOSÉ ANICETO

Despachos Relator

012. 0278717-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181403. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001383 Revisão de Contrato. Agravante: Rosangela Silva
Cecílio. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Cia.
São José de Habitação. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (fls. 67/
68-TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, que em autos de ação de
revisão de contrato cumulada com pedido de tutela antecipada,
sob nº 1.383/2004, houve por bem deferir em parte a antecipa-
ção de tutela pretendida, nos seguintes termos: “não havendo
prova suficiente da verossimilhança das alegações e nem fun-
dado receio de dano irreparável e de difícil reparação ao reque-
rente, é que INDEFIRO a antecipação da tutela no que se refe-
re à consignação dos valores e DEFIRO o pedido no sentido de
que a requerida se abstenha de enviar ou retirar o nome da
requerente de quaisquer órgãos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA, CADIN e outros)”.
3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, se vislum-
bra a prima facie, na situação concreta, a presença cumulativa
dos requisitos consubstanciados no relevante fundamento e a
na conseqüente possibilidade de lesão grave ou de difícil repa-
ração, até o pronunciamento definitivo desta Câmara (art. 527,
III e 558 do CPC), consistente na impossibilidade da autora
quitar as prestações.
Pelo exposto, em virtude da presença dos supracitados requisi-
tos e dos princípios que regem as relações de consumo, conce-
do a antecipação de tutela recursal almejada, autorizando a
agravante a efetuar depósito no valor de R$ 91,94 (noventa e
um reais e noventa e quatro centavos) de cada parcela do finan-
ciamento.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-

licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

013. 0278967-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182833. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000851
Indenização. Agravante: Leonel Balan. Agravante: Luiz Alber-
to Moretti. Agravante: Luiz Manoel Valpini. Agravante: Mu-
neo Hoshino. Agravante: Ofélia Spanholo de Oliveira. Agra-
vante: Pedro Salvadego. Agravante: Reinoldo Donadio. Agra-
vante: Rogério Koji Ivasita. Agravante: Rosely Visoni Azanha.
Agravante: Sidnei Nivaldo Salviato. Agravante: Vilson Reis da
Costa. Adv.: Helen Katia Silva Cassiano. Adv.: Renata Silva
Cassiano. Agravado: Município de Londrina. Agravado: Ser-
comtel S/a Telecomunicações. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 1. Os agravantes recorrem da decisão que indeferiu o seu re-
querimento de concessão do benefício da assistência judiciá-
ria, em razão da profissão deles e da presunção de existência
de recursos para pagamento das custas e despesas processuais.
 2. O artigo 557, § 1 A, do Código de Processo Civil permite ao
Relator o imediato provimento do recurso quando a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunais Superiores. E essa é precisamente a hipótese dos au-
tos.
 O artigo 4º da Lei 1.060 não requer outra coisa além da mera
afirmação da própria parte “de que não está em condições de
pagar as custas do processo e dos honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família”. A eventual exigência de
prova poderá ocorrer caso o outro litigante impugne a conces-
são do benefício ou existam nos autos elementos que contrari-
em a afirmação/presunção de pobreza, conforme se depreende
do caput do artigo 5º da mesma lei. Há, enfim, uma presunção
relativa de necessidade do benefício (art. 4º, § 1º) e, assim,
uma extrema facilidade na sua obtenção, em conformidade, ali-
ás, com a promessa constitucional de acesso à Justiça (art. 5º,
XXXV e LXXV, da Const. Fed.).
 E o Superior Tribunal de Justiça orienta-se nesse sentido, con-
forme acórdãos citados na obra Código de Processo Civil e le-
gislação processual em vigor, NEGRÃO, Theotonio e GOU-
VÊA, José Roberto F., 36ª ed., São Paulo: Saraiva, 2004, p.
1.229).
 No caso dos autos, principalmente em uma economia como a
brasileira, em que mesmo, e principalmente, os profissionais
liberais às vezes sujeitam-se a sub-empregos, o curso universi-
tário não quer necessariamente significar, ao contrário do que
se poderia dizer anos atrás, uma situação econômica estável e
que propicie à parte o investimento de recursos, significativos,
em um processo judicial. A premissa não conduz, pois, a uma
conclusão segura, razão pela qual ela não pode ser, ao menos
por ora e na falta de outros dados, considerada para a denega-
ção do benefício pleiteado.
 3. Desse modo, prontamente, dou provimento ao presente agra-
vo de instrumento, na forma do artigo 557, § 1º A, do Código
de Processo Civil, para conceder aos agravantes os benefícios
da assistência judiciária, devendo o processo prosseguir inde-
pendentemente do recolhimento das custas iniciais, sem preju-
ízo de a demandada, na forma da Lei 1.060, impugná-lo opor-
tunamente.
 Intimem-se.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado
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Despachos Relator

014. 0279078-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182871. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000022499 Reparação de Danos. Agravante: Alciony Nas-
cimento Frenzel. Agravante: Suzane Marie Gantzel. Adv.: Adri-
ano Antonio Bertolin. Adv.: Alexandre Cesar da Silva. Agrava-
do: Estado do Paraná. Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Da análise dos pressupostos de admissibilidade do presente
recurso, deixo de admitir o seu processamento porque defici-
entemente instruído, uma vez que o agravante se omitiu em
fazer juntada da certidão de intimação da decisão agravada,
necessária, in casu, para apreciação da tempestividade do re-
curso interposto.
2.É que “a falta, não só das peças obrigatórias mas também das
necessárias, nos termos do inc. I, do art. 525, do CPC, autoriza
o relator a negar seguimento ao agravo de instrumento, confor-
me entendimento fixado na 3ª conclusão do IX ETAB:
‘O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora ao
não conhecimento dele’.
A alteração dada pela Lei nº 9.139/95 fez com que a instrução
do agravo de instrumento passasse a ser de responsabilidade do
agravante, não sendo mais cabível a supressão de qualquer
omissão e seu saneamento posterior
3.Esta omissão importa na sanção prevista no art. 557, do Có-
digo de Processo Civil, a saber, a inadmissibilidade recursal.
4.Intime-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004

JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

015. 0279395-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186217. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000877
Ação Ordinária. Agravante: Metropolitan Life Seguros e Pre-
vidência Privada S/a. Adv.: José Olinto Nercolini. Adv.: Ar-
mando Ribeiro Goncalves Junior. Agravado: Alceu Taques
Macedo. Adv.: Francisco Cunha Souza Filho. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (fl. 82/
84 - TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
desta Comarca, que em autos de ação de ordinária com pedido
antecipatório de tutela, sob nº 877/2004, houve por bem deferir
a tutela antecipada pretendida, determinando “a continuidade
do contrato de seguro havido entre as partes, conforme as clá-
usulas neles estabelecidas, autorizando, bem como, o depósito,
em conta vinculada ao Juízo, dos prêmios na data de seus ven-
cimentos, no valor primordialmente fixado no contrato”.
3. Analisando as razões invocadas pela empresa agravante, deixo
de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar
a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
Ademais, como bem asseverou o magistrado singular, in ver-
bis:
 “De acordo com os termos da Lei 8.078/1990, aos consumido-
res é garantido o direito de proteção contra prática de cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços,
bem como modificações de cláusulas contratuais que estabele-
çam revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas.
Além do que, a concessão da liminar aqui perseguida, não afron-
ta o princípio do ‘pacta sunt servanda’, uma vez que é entendi-
mento unâmime dos nossos Tribunais a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos de seguro. Ademais,o que
se pretende é o estabelecimento do equilíbrio contratual entre
as partes, sem o risco de restar incerta a garantia pelo autor,
nem de inexistir a arrecadação do prêmio da apólice” (fl. 82/
83).
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

016. 0279418-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184692. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000659
Revisão de Contrato. Agravante: Filhos de Henrique Mehl S/a
Indústria e Comércio. Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior. Adv.:
Amaury Chagas Coutinho Júnior. Adv.: Ellen Mosquetti. Agra-
vado: Marcia Aparecida Leite Ribeiro. Adv.: Giavanna Lepre
Sandri. Adv.: Lucélia Maria Colle. Adv.: Alessandra Prestes
Miessa. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Wilde Pugliese. Despacho:
VISTOS,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls. 15-TA, que
determinou ao requerido que efetuasse o pagamento dos hono-
rários do perito, diante da inversão do ônus da prova.
3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

017. 0279424-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183839. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000523 Cobrança. Agravante: Emílio Edelberg. Adv.:
Gilmar Pavesi. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Agravado: Re-
fer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por EMÍLIO EDELBERG contra a r. decisão monocrática
proferida em ação revisional de contrato, com tutela antecipa-
da, na qual o Dr. Juiz a quo, indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita.
2. Argumenta a agravante, em síntese, que o fato de perceber
renda líquida mensal aproximadamente de R$ 1.000,00 (um
mil reais), não comprova que tenha condições de arcar com as
despesas judiciais, posto que seu rendimento tem por escopo o
sustento de sua família, bem como não ser tal renda vultuosa.
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Assevera que a assistência judiciária gratuita, para seu deferi-
mento, o que exige a lei, é a simples declaração de que tem
condições de suportar as despesas do processo, sem prejuízo
do sustento, como fez o agravante.
3. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento do re-
curso, tenho que assiste razão ao agravante.
Cinge-se o pleito do Agravante na obtenção dos benefícios da
Assistência Judiciária.
Embora compreensível a preocupação do MM. Dr. Juiz com
vistas a impedir o abuso na utilização da benesse legal, a Lei nº
1.060/50, ao estabelecer as normas referentes à Assistência
Judiciária, dispôs, em seu artigo 4º:
“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.§1º -
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais.”
Nestes termos, somente quando houver fundadas razões, pode
o Juiz negar os benefícios da assistência judiciária pretendida
pela parte quando esta afirma não possuir condições de arcar
com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de
sua família.
In casu, conforme consignado no extrato semestral de benefí-
cio previdenciário, o agravante possui rendimentos líquidos em
torno de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), que, por si só, não
é insuficiente para viabilizar a concessão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, direito fundamental previsto na Cons-
tituição Federal, sendo que o seu indeferimento, por essa via,
ausente outros fundamentos que demonstrem sua condição de
fortuna, pode violar a garantia constitucional do amplo acesso
à Justiça, afrontando, de uma só vez, o disposto nos incisos
XXXV e LXXIV do art. 5º da Constituição da República de
1988.
Entretanto, ainda que seja feita a análise da provável condição
econômico-financeira da agravante, o estado de pobreza con-
siste presunção juris tantum que, se não impugnada, há de pre-
valecer.
Dispõem, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da Repúbli-
ca de 1988, e o art. 4º da Lei n.º 1.060/50:
 “LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
(...).”
Depreende-se, mediante simples leitura dos textos legais aci-
ma colacionados, que ao agravante basta a declaração de que
não pode arcar com as custas e despesas processuais, sem que
isso prejudique o seu próprio sustento ou o sustento de sua
família, para que seja concedido o benefício da assistência ju-
diciária gratuita.
Assim, a concessão do benefício não pressupõe a necessidade
de qualquer outra prova da impossibilidade do referido cus-
teio, da comprovação de estado de miserabilidade, de penúria
ou miséria absoluta, mas pobreza na acepção jurídica do ter-
mo, o que equivale a dizer que a condição meramente econô-
mica do litigante, ainda que possua bens, não viabilize possibi-
lidade financeira de ingressar em juízo, sem prejuízo do pró-
prio sustento próprio ou da família, ante a insuficiência de re-
cursos disponíveis para tanto.
Esclareça-se, ainda, que o pedido de concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita, por si só, não consiste exteriori-
zação conduta de má-fé, caracterizando fraude.
Pelo contrário, partindo-se da premissa que há presunção rela-
tiva de veracidade, de sinceridade, na afirmativa da autora agra-
vante, e não presunção absoluta, sua conduta se apresenta per-
feitamente compatível com o princípio da boa-fé, que revela
lisura no comportamento da parte.
Indubitavelmente, inexistem nos autos provas capazes de elidir
a presunção de pobreza necessária à concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita, que se reveste de presunção re-
lativa de veracidade.
Frise-se, ademais, que a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita não tem o condão de proporcionar total isen-
ção do pagamento de custas pela parte beneficiada, afastando-
se por completo o princípio da sucumbência, posto que a obri-
gação do pagamento persiste e pode ser cobrada por quem de
direito, desde que levada a efeito dentro do prazo de 05 (cinco)
anos, comprovada a não subsistência do estado de miserabili-
dade, a contar da sentença final, ocorrendo a prescrição da obri-
gação se posterior ao prazo, consoante redação do art. 12 da
Lei n.º 1.060/50 e entendimento exteriorizado pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal (1ª Turma, RE 184.841-3/DF, rel.
Min. Sepúlveda Pertence, deram provimento, v.u., j. em 21/03/
1995, DJU de 08/09/1995, p. 28.400).
Outrossim, não é dado ao magistrado monocrático inferir ila-
ções sobre a real situação financeira do agravante, sobre a ne-
cessidade ou não do benefício, posto que deve-se considerar
não apenas o valor dos rendimentos, mas, também, o compro-
metimento das despesas para a manutenção da família.
Ademais, não havendo fundadas razões, é defeso ao magistra-
do aquilatar ex oficio as reais condições da parte interessada
no benefício, colocar-se no lugar da parte contrária, real inte-
ressada na denegação do benefício, sob pena de violar sua obri-
gação primordial de imparcialidade e eqüidistância das partes,
necessária à justa prestação jurisdicional.
Mister se faz esclarecer, uma vez que colacionado aos autos,
por determinação judicial, o comprovante de rendimentos do
agravante, o qual consigna uma renda líquida de R$ 1.300,00
(mil e trezentos reais), o enfatizado em casos similares, pela
eminente Juíza Anny Mary (Agravo de Instrumento nº. 255905-
9, 6.ª CCível) “Infelizmente, a realidade sócio-econômica de
nosso país tem imposto a pessoas físicas e jurídicas que dantes
não cogitariam pleitear a assistência judiciária gratuita, a ne-
cessidade dela se valer para que possam ter acesso ao Judiciá-
rio e o julgador moderno não pode ignorar essa realidade, prin-
cipalmente quando “a Lei 1.060/50, não exige, para a conces-
são da justiça gratuita, a miséria absoluta, nem que o requeren-
te ande descalço. O conceito de pobreza estabelecido na referi-
da lei é o do orçamento apertado, de modo que haja prejuízo do
sustento do próprio requerente ou de sua família”.
De qualquer modo, não havendo fundadas razões para a nega-
tiva do benefício, só mediante provocação da parte adversa,
nos moldes do art. 7º da lei já referida, é que o Juiz pode inde-

ferir a Justiça Gratuita, sem que se cogite de infração ao dis-
posto no artigo 5º, LXXIV, da CF. que trata da Assistência Ju-
diciária prestada pelo Estado.
Assim sendo, concluo que a decisão questionada está em desa-
cordo com a mais fluente jurisprudência dos Tribunais, razão
pela qual o presente agravo merece pronto provimento.
4.Por tais razões, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, desde logo, dou provimento ao agra-
vo de instrumento, reformulando a decisão monocrática, no
sentido de deferir o pedido de assistência judiciária gratuita.
Curitiba, 03 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

018. 0279461-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186793. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000039
Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.:
Guilherme da Silva Estefanuto. Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento. Agravado: Abdon Francisco C. Araújo. Agrava-
do: Hugo José W. Bonifácio. Agravado: Rosilda Benigno L.
Monteiro. Agravado: Francisco Amaro Costa. Agravado: Rosa
Marília da Costa Reis. Agravado: Dilermando Melo de Lima.
Agravado: Niuton Alves Farias. Agravado: Ana Odília Franco
Christino. Agravado: Erocion Assis Almeida Filho. Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação Declaratória de Incidência de Correção Mo-
netária c/c Restituição de Parcelas Pagas, movida por ABDON
FRANCISCO C. ARAÚJO E OUTROS, em face de CONSÓR-
CIO NACIONAL FORD LTDA.
Em que pese a decisão deste Relator no Agravo nº. 231422-3,
pelo qual se negou seguimento ao recurso, a competência, em
verdade, não é deste Tribunal.
É que à ação, ajuizada em dezembro/2000, foi atribuído o valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Assim, o rito indicado na inicial é o ordinário, até porque, para
que se observasse o sumário, o valor não poderia ser superior a
R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais).
De acordo com o artigo 87 do CPC, determina-se a competên-
cia NO MOMENTO EM QUE A AÇÃO É PROPOSTA.
Com a alteração de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salários míni-
mos, por óbvio que tais ações, consoante a novel legislação,
tiveram a competência desde logo transferida para o Tribunal
de Alçada.
Tal prorrogação, no entanto, não pode perder de vista, como
disposto na parte inicial do artigo 87, o dies a quo do ajuiza-
mento da ação, no caso, 22/12/2000.
Os precedentes deste Tribunal são no mesmo sentido, infor-
mando, o Juiz Miguel Pessoa (Acórdão nº 15152, 7ª Câmara
Cível), que, sendo o valor superior ao limite legal, na data do
ajuizamento da ação, a competência é do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná.
Assim também outros acórdãos:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. RITO
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS (HOJE, SESSENTA SALÁRIOS).
COMPETÊNCIA RECURSAL.
(...)
Sendo superior ao valor atribuído, na data do seu ajuizamento,
a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº
03, 10ª Câmara Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da Silva).
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO REDIBITÓRIA -
PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - COM-
PETÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO, E NÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
PARANÁ - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS.
Não se inserindo na competência do Tribunal de Alçada a ação
redibitória, a qual seguiu o procedimento comum ordinário, com
valor da causa superior ao de 20 (vinte) salários mínimos (hoje,
60 - sessenta salários) à data do ajuizamento, não se conhece
do recurso dela oriundo, determinando-se a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº 12509, 1ª Câmara
Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Nem teria sentido ajuizar, hoje, ação pelo rito ordinário, e,
amanhã, só porque o salário mínimo foi alterado, alterar-se igual-
mente a competência entre os Tribunais.
Assim sendo, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0279560-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187243. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400001980 Execução de Sentença. Agravante: Roberto
Damiani Cardoso. Agravante: Carmem Lucia Giglio Cardoso.
Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Agravado: Banco Itaú
S/a. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro

a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

020. 0279711-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188051. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000240
Cobrança. Agravante: Rubens José de Souza. Adv.: Armando
Ricardo de Souza. Adv.: Deisi Cardoso. Agravado: Itaú Previ-
dência e Seguros S/a. Adv.: Joselice Bautitz. Adv.: José Olinto
Nercolini. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. RUBENS JOSÉ DE SOUZA agravou da decisão do M.M.
Juiz da 2ª. Vara Cível da Comarca de Cascavel que, na Ação de
Cobrança movida em face de ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S/A, indeferiu o pedido de juntada de prova documental.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que o documento que se quer juntar é posterior à interposição
da ação de cobrança;
- que a juntada de tal documento é imprescindível para demons-
trar a inocorrência de prescrição;
- que por ocasião da inicial, fez-se referência à existência de
procedimento administrativo junto ao Procon;
- que se trata de documento novo passível de ser juntado se-
gundo disposição do artigo 397 do Código de Processo Civil.
Juntou documentos.
2. É de se deferir o pleiteado efeito suspensivo/ativo.
Do próprio termo de audiência de fls. 25 (21-TA) consta que se
tratam de documentos “atualmente julgados pelo Procon”.
São posteriores ao ajuizamento da ação e tem o objetivo, tam-
bém, de se contraporem aos que foram produzidos nos autos,
especialmente em vista da alegada prescrição.
O autor protestou, na inicial, pela produção de todos os meios
de prova admitidos, atendendo, assim, ao disposto no artigo
397 do Código de Processo Civil.
De acordo com nota de Theotonio Negrão, in Código de Pro-
cesso Civil Anotado, 36ª. ed., pág. 465 (397: 1a), “somente os
documentos tidos como pressupostos da causa é que devem
acompanhar a inicial e a defesa. Os demais podem ser ofereci-
dos em outras fases e até mesmo na via recursal, desde que
ouvida a parte contrária e inexistentes o espírito de ocultação
premeditada e o propósito de surpreender o juízo” (RSTJ 14/
359). Isto é: só os documentos indispensáveis (RSTJ 37/390),
como tais se considerando os “substanciais ou fundamentais”
(RSTJ 100/197).
Pelo exposto, acolho o pedido do autor/agravante para, desde
logo, autorizar a juntada de referidos documentos.
Oficie-se e int.
3. Intime-se o agravado para a resposta.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

021. 0279735-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188998. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000168 Cobrança. Agravante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais. Adv.: Ciro Brüning. Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin. Adv.: Eliani Garcies Choti. Adv.: Eduardo Brüning.
Agravado: César Augusto Alves Marfará. Adv.: Joao Paulo
Straub. Adv.: Olivaldo Batista da Silva. Adv.: Fabiana A. To-
madon. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Despacho:
I.
Admito o processamento do agravo.
II.
Tendo em vista que, ao conceder a antecipação dos efeitos da
tutela pretendida, o MM. Juiz a quo determinou ao autor que
prestasse caução, cujo termo foi lavrado à fl. 61-TA, não há
que se falar em perigo de lesão grave ou de difícil reparação a
justificar a concessão do pretendido efeito suspensivo, até o
julgamento definitivo do presente pela Câmara.
III.
Intime-se o agravado, via Diário da Justiça para, oferecer, que-
rendo, contra minuta.
IV.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

022. 0279743-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188731. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001041
Declaratória. Agravante: Afra Augusta Vale. Agravante: Do-
mingos Gandolfi. Agravante: Eliane dos Santos. Agravante:
Fátima Aparecida Bacil. Agravante: Fenesia Rosa Fernandes.
Agravante: Jose dos Santos Lima. Agravante: Julinho Corsini.
Agravante: Lauro Hammerschmidt. Agravante: Maria da Silva
Wesp. Agravante: Maria Elizabete de Carvalho Negrelli. Agra-
vante: Maria Marlene Bozza Martins. Agravante: Maria Vieira
Gomes. Agravante: Nair Maria Buthevitz. Agravante: Natalio
de Jesus. Agravante: Pedro Levinus Fritzen. Agravante: Ro-
meu Batista de Arruda. Agravante: Rosa Maria Gueher Padi-
lha. Agravante: Salesio Braz Cardoso. Agravante: Sildo de
Andrade Lacerda. Agravante: Terezinha Ferreira da Silva. Adv.:

Ronaldo Schubert. Agravado: Brasil Telecom S.a.Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O despacho agravado, proferido em Ação Declaratória, foi no
sentido de indeferir os benefícios da justiça gratuita, por enten-
der a MM. Juíza a quo que, como se tratam de diversos autores,
o rateio entre eles das despesas processuais, ensejará no paga-
mento de quantia que não prejudicará o sustento de cada um,
além do que, sequer restou informada a profissão que cada um
exerce.
Aduzem os agravantes, em suma, que juntaram declarações de
pobreza, alegando não disporem de condições financeiras para
arcar com o pagamento das despesas processuais, sem prejuízo
de seu sustento e de suas famílias, o que basta para a concessão
do benefício, tecendo breve arrazoado acerca da ausência de
recursos financeiros para custear a demanda.
É o relatório.
A questão objeto do agravo, diz respeito à possibilidade e ne-
cessidade da concessão ou não, dos benefícios da justiça gra-
tuita aos autores.
Como ressabido, o inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição
Federal, consagra o benefício da assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, ampa-
rado pelo direito de acesso ao judiciário, garantia esta também
com foro constitucional.
De outra arte, o caput, do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, dispõe
expressamente que a simples declaração de pobreza é suficien-
te para a concessão da gratuidade, requisito este devidamente
cumprido pelos agravantes.
Acrescente-se, ainda, que da interpretação do § 1º, do mesmo
artigo supra, deflui-se que há uma presunção de veracidade de
tal declaração, que não foi elidida pela parte contrária.
Nesse sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça, consoante se infere da seguinte ementa:
Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gra-
tuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.
(STJ - 3ª Turma, Resp. nº 469594/RS, relatora Ministra Nancy
Andrighi),
Destarte, impõe-se a reforma da decisão vergastada, para con-
ceder aos agravantes os benefícios da assistência judiciária, nos
termos da Lei nº 1.060/50.
Ex positis, é de se dar provimento ao recurso, para reformar a
decisão recorrida, por estar em manifesto confronto com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

023. 0279746-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188874. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001271
Obrigação de Fazer. Agravante: Leni Maria Quirino do Prado.
Agravante: Odinei Clasen. Agravante: Cristiane Przysiada Beira.
Agravante: Maria Helena Marchiori. Agravante: Rosemeire de
Almeida. Agravante: Lucinéia Veiga Andreatta. Agravante:
Maria Luiza Horst Neves. Agravante: Ursulina Aparecida Polli
Lexinoski. Adv.: Juliana Liczacovski Malvezzi. Agravado:
Unimed - Sociedade Cooperativa de Médicos e Hospital. Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Puglie-
se. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurgem-se os agravantes, contra a respeitável decisão (fl.
149-TA), proferida pela Drª. Juíza de Direito Substituta da 6ª
Vara Cível desta Comarca, que em autos de ação ordinária de
obrigação de fazer c/c preceito cominatório com pedido de tu-
tela antecipada, sob nº 1.271/2004, houve por bem indeferir a
antecipação de tutela pretendida, sob o fundamento de que “não
há prova inequívoca que convença esta Magistrada da verossi-
milhança das alegações dos autores, bem como de fundado ris-
co de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o
tratamento de quimioterapia necessário aos requerentes poderá
ser realizado em outro estabelecimento credenciado pela ré”.
3. Analisando as razões invocadas pelos agravantes, se vislum-
bra a prima facie, na situação concreta, a presença cumulativa
dos requisitos consubstanciados no relevante fundamento de
proteção a saúde e na conseqüente possibilidade de lesão grave
ou de difícil reparação, haja vista os prejuízos irreversíveis a
serem suportados pelos agravantes/usuários, decorrente da in-
terrupção do tratamento de quimioterapia, até o pronunciamento
definitivo desta Câmara (art. 527, III e 558 do CPC).
Compulsando os autos, a priori, verifica-se que os agravantes
não foram informados regularmente do descredenciamento da
Clínica NEO (Núcleo de Estudos Oncológicos S/C LTDA) pela
agravada, ou seja, com antecedência de 30 (trinta) dias, em
observância ao artigo 17, § 1º da Lei nº 9. 656/98.

Cabe ressaltar, ademais, que a relação jurídica entabulada pe-
las partes, materializada pelos contratos de assistência médico-
hospitalar celebrados, é regida pelas disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor, o qual estabelece que são
nulas de pleno direito entre outras, as cláusulas contratuais re-
lativas ao fornecimento de produtos e serviços que autorizem o
fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a quali-
ficação do contrato, após sua celebração (art. 51, inc. XIII da
Lei nº 8078/90).
Pelo exposto, em virtude da presença dos supracitados requisi-
tos, dos princípios que regem as relações de consumo e das
garantias constitucionais do direito à saúde e à vida (art. 1º, 5º
e 6º CF/88), concedo a antecipação de tutela recursal almeja-
da, determinando que a agravada autorize a continuidade do
tratamento de quimioterapia dos agravantes na Clínica NEO,
emitindo toda a documentação necessária para tanto, sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
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4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

024. 0279758-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188774. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001229
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Karla Maria Tre-
vizani. Agravado: Simine Valéria Chemin. Adv.: Alexandre
Chemim. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED
CURITIBA agravou da decisão da M.M. Juíza da 6ª. Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, na Medida Cautelar Inominada, ajuizada por SI-
MINE VALÉRIA CHEMIN, deferiu a liminar, garantindo cen-
to e vinte sessões de radioterapia a favor da autora.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que não há embasamento legal na decisão recorrida;
- que não foi apresentado qualquer elemento comprobatório
quanto à emergência na realização das sessões, nem quanto à
imposição legal ou contratual para seu custeio;
- que a decisão é nula;
- que é impossível utilizar cautelar como instrumento para an-
tecipação satisfativa de tutela;
- que o contrato é claro ao prever a cobertura de apenas 20
sessões de radioterapia;
- que não pode ser compelida a custear mais do que ficou com-
binado;
- que o CDC surgiu para equilibrar as relações contratuais;
- que a cláusula limitativa não é abusiva;
- que a Lei nº. 9.656/98 é inaplicável ao caso;
- que o STF reconheceu que tal Lei não se aplica a contratos
anteriores à sua edição;
- que está ausente o “periculum in mora”;
- que a agravada deve, no mínimo, prestar caução.
Juntou documentos.
2. É de se deferir parcialmente o pleiteado efeito suspensivo.
Não quanto ao tratamento em si, eis que desarrazoada não se
mostra a decisão agravada, a despeito da controvérsia que foi
aqui suscitada.
Note-se que tal decisão, apesar de suscinta, foi devidamente
fundamentada.
O Código de Defesa do Consumidor mitiga, em parte, a aplica-
ção e validade de normas outras, cujas circunstâncias, no en-
tanto, deverão ser melhor analisadas ao final.
Por ora, entendo que não se há de suspender a decisão recorri-
da, impondo-se, outrossim, para maior equilíbrio na relação
posta, a prestação de caução por parte dos beneficiários. O que
se fará perante o Juízo “a quo”, nos termos da lei.
Pelo exposto, defiro em parte o pedido do agravante, na forma
supra exposta.
Oficie-se e int.
3. Intime-se a agravada para a resposta.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0279802-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189086. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001119
Reintegração de Posse. Agravante: Rápido Transpaulo Ltda.
Adv.: Paulo Cesar Gradela Filho. Agravado: Àguia Sul Comér-
cio e Transporte Ltda. Adv.: Emanoel Roberto Pereira de Sou-
za. Adv.: Renato Antonio Pereira de Souza. Adv.: Emanoel
Pereira de Souza. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls. 69/70-TA,
que indeferiu o pleito de reintegração liminar da empresa auto-
ra na posse do imóvel objeto da demanda.

3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo ativo pleiteado, por não vislum-
brar a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de re-
sultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

026. 0279837-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189833. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000014
Indenização. Agravante: Prosegur Brasil S/a - Transportadora
de Valores e Segurança. Adv.: Susana Barbosa Mateus. Advo-

gado: José Alberto Albeny Gallo. Agravado: Cacilda Passos da
Silva. Adv.: Rogerio Distefano. Adv.: Paulo Roberto Burmes-
ter Muniz. Adv.: Stella Maris de Figueiredo Bittencourt. Inte-
ressado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Luiz Fernando Bru-
samolin. Adv.: Maurício Kavinski. Interessado: Banco Banes-
tado S/a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Fábio Renato Sant’Ana. Interes-
sado: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Interessado: Bank Boston
Banco Múltiplo S/a. Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães. Adv.: Hermindo Duarte Filho. Adv.: Scheila Camargo
Coelho Tosin. Interessado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Miguel Antonio
Slowik. Adv.: Régis Tocach. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que deferiu o uso de prova emprestada, con-
substanciada na perícia realizada perante a Justiça do trabalho
para comprovação da ocorrência de LER na agravada.
Sustenta, como razões de sua irresignação que o laudo encon-
tra-se embasado em suposições e descrições do ambiente de
trabalho e das atividades desenvolvidas, sendo totalmente in-
conclusivo, abordando aspectos eminentemente trabalhistas, não
servindo de base para as questões postas no juízo cível, mor-
mente em se considerando que a perita do Juízo trabalhista abor-
da questões e impressões pessoais sobre o posto de trabalho, o
local visitado, etc, sempre levando em consideração as infor-
mações prestadas pela agravada.
2.O recurso, contudo, não merece seguimento, por se caracte-
rizar como manifestamente improcedente.
Ocorre que o art. 130 do Código de Processo Civil atribui ao
Juiz a função de determinar as provas necessárias à instrução
do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.
Tem-se, através deste artigo, que é o Juiz o destinatário das
provas, que precisa delas para formar um convencimento segu-
ro sobre a matéria, não havendo que se falar em realização de
outras provas que não aquelas já encartadas ao feito se seu con-
vencimento já se encontra firmado.
Ensina Hélio Thornaghi, em se tratando de matéria de prova
que :
“... o poder inquisitivo do Juiz é maior do que em qualquer
outra atividade processual. O Juiz não é mero espectador da
luta das partes; ele a dirige e policia, determina as provas ne-
cessárias à instrução do processo, indefere as diligências que, a
seu juízo, são inúteis ou proteladoras. Conquanto o ônus da
prova caiba as partes (art. 333) é o Juiz que faz a seleção das
requeridas e diz quais são as necessárias à instrução do
processo.(Comentários, I/402).
O antigo Tribunal Federal de Recurso, já decidiu que a realiza-
ção da prova pericial é direito da parte, que somente pode ser
negado se configurada qualquer das hipóteses referidas no pa-
rágrafo único do art. 420, do C.P.C., do que decorre a impossi-
bilidade de ser indeferida sem qualquer justificativa. (R.T.F.R.
164/39)
O direito à prova, implica a liberdade de produzi-la, sem sofrer
injustificadas limitações, não sendo lícito, pretender-se que o
Juiz, proceda à valorização delas, antes de finda a instrução,
que por certo, no decisum, aliada a outras, a serem produzidas,
motivará sua convicção.
Assim, renovo que, quanto ao futuro julgamento utilizando-se
a prova emprestada da Justiça Trabalhista, não se pode olvidar
que a prova é dirigida ao juiz, pelo que somente ele poderá
aquilatar a necessidade ou não da produção de perícia no foro
civil.
Esse entendimento está consagrado pela jurisprudência de nos-
sos Tribunais:
“Toda a prova é dirigida ao juiz e somente a ele incumbe a sua
direção em ordem ao esclarecimento da controvérsia, não se
podendo imputar, em face dos aspectos da cognição posta em
juízo, que tal prova seja acoimada de desnecessária.” (JTJ 164/
161).
“Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização”.(TFR - 5ª
Turma - in Theotonio - 27ª edição - pág. 156).
É, ainda e especificamente, o posicionamento deste Tribunal
que :
“Ao Juiz, cabe exclusivamente, admitir as provas requeridas
pelas partes, bem como, avaliá-las e estimá-las. Na faculdade
que lhe é atribuída de admitir ou não as provas requeridas, a
fim de elucidar a controvérsia, e chegar a verdade, dando a
cada um o que é seu, fim precípuo do processo, podendo, ain-
da, determinar a realização das provas não requeridas ou, ain-
da, requeridas fora dos momentos processuais adequados, des-
de que circunstâncias excepcionais surjam no decorrer do pro-
cesso e, desde que sejam necessárias para formar seu conven-
cimento e, desde também que tal proceder não revele um arbí-
trio injustificável.”(Ac. 5065, 6ª C.Cível, Rel. Juiz Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo).
No caso em tela, adequadamente, o doutor Juiz singular admi-
tiu a perícia realizada no foro do trabalho, considerando-a sufi-
ciente ao seu convencimento, em vista dos elementos docu-
mentais colacionados ao feito.
Demais disso, as alegações da agravante de que a prova foi
dirigida por meras suposições não subsiste à leitura da peça
pericial encartada às fls60 e seguintes, que se mostra bastante
completa, trazendo, inclusive gráficos pormenorizados a res-
peito da lesão sofrida pela agravada e seu grau de distrofia.
3.Com base em tal fundamento, nego seguimento ao presente
recurso, que se apresenta como manifestamente improcedente,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil.
4.Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

027. 0279857-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188854. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz

do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000343
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200400000432
Consignação em Pagamento. Agravante: Pedro Paulo Camilo
de Souza. Adv.: Manoel Monteiro de Andrade. Agravado: Foz-
net - Processamento de Dados Ltda.Adv.: Ademar Martins
Montoro. Adv.: Bruno Fernando Martins Migliozzi. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Des-
pacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls. 09-TA, que
determinou o sobrestamento do feito até ulterior decisão a ser
proferida nos autos da Ação de Consignação em Pagamento
apensada.

3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo ativo pleiteado, por não vislum-
brar a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de re-
sultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

028. 0279893-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190298. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001121
Repetição de Indébito. Agravante: Yolanda Formigli de Olivei-
ra. Adv.: Maylin Maffini. Adv.: Daniele Potrich Lima das Por-
tas. Agravado: Banco Panamericano S/a Administradora de
Cartões de Crédito S/c. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que indeferiu o pedido liminar de antecipação
de tutela ao argumento de que a recorrente não comprovou a
inscrição do débito objeto da ação nos registros de SPC e SE-
RASA, bem como não depositou o valor entendido como devi-
do de modo a demonstrar a presença da verossimilhança, que é
requisito necessário para o atendimento do pedido.
Sustenta, como razões de sua irresignação que trata-se de ação
revisional de contrato de abertura de crédito onde a agravante
requer em sede de tutela antecipada mecanismos que a prote-
jam para viabilização da discussão processual e que a sua não
concessão acarretará prejuízos de difícil reparação visto que
trabalha como autônoma necessitando de crédito para exercer
a sua profissão.
Aduz, derradeiramente, que o simples ajuizamento da ação de
revisão é prova de verossimilhança do pedido de antecipação
de tutela, evidenciando o fumus boni juris que decorre do art.
73, caput do Código de Processo Civil e o periculum in mora
advindo da inclusção do nome da agravada nos cadastros de
proteção ao crédito.
2.Porém, em que pese a fundamentação esposada pelo i. Ma-
gistrado singular, o presente recurso de agravo de instrumento
se caracteriza como manifestamente procedente.
Observa-se da pretensão inserta na inicial, que o agravante pro-
pôs contra o agravado ação revisional, visando discussão acer-
ca dos valores cobrados em decorrência de contrato de abertu-
ra de crédito, bem como a obstaculizar o agravado de proceder
a inscrição do nome da recorrente no rol dos mau pagadores
(SERASA e afins).
Preliminarmente, é de se registrar que a antecipação de tutela
de efeitos da sentença final, visando a revisão de valores debi-
tados em cartão de crédito, em face de contrato, como aqui se
registra, busca não só a prestação de mérito, como também os
efeitos da referida sentença.
Por óbvio, a constituição de impedimento ao registro de lança-
mento junto aos órgãos de proteção ao crédito, é questão que
está diretamente relacionada com os efeitos da prestação juris-
dicional invocada, pois, incorreto o débito, como alegado pela
agravante, é certo que a constituição de impedimento a tal lan-
çamento é questão que se insere no âmbito dos efeitos da deci-
são final, se procedente a ação principal.
Cabe observar, em tal situação, que a concessão da tutela ante-
cipatória dos efeitos da sentença de mérito fica condicionada à
comprovação inequívoca dos requisitos exigidos pelo artigo 273
do Código de Processo Civil.
Arruda Alvim, in Manual de Direito Processual Civil, Vol.2, 7ª
Ed. RT, p. 393/394, sobre o tema, assinala que :
“Já em relação à tutela antecipatória a possibilidade de uma tal
lesão comparece mais proximamente, exatamente porque, nes-
te instituto, admite-se seja proferida decisão, com acolhimento
da pretensão do autor, em processo em que, pelo próprio siste-
ma do instituto, a instrução ainda não está terminada. Por isso
é que o legislador foi cuidadoso, e, bem assim, deverá ser cau-
teloso o aplicador da lei.
Por causa desses mandamentos, deve-se ter presente que o juiz,
para antecipar a tutela, deverá realmente constatar verossimi-
lhança, à luz de prova inequívoca, i.e., que o convença real-
mente de que - ao que tudo está a indicar - o autor tem efetiva-
mente razão, e, por isto, com apreciável margem de segurança,
pode antecipar a tutela.”
Para Humberto Theodoro Júnior (Código de Processo Civil
Anotado, 2ª Ed. Forense, 1996, p. 124/125), além dos requisi-
tos inerentes à medida cautelar, para a concessão da tutela an-
tecipada são necessários àqueles outros, denominados prova
inequívoca e verossimilhança, e assim os define :
“Verossimilhança, em esforço propedêutico, que se quadre com
o espírito do legislador, é a aparência da verdade, o razoável,
alcançando, em interpretação “lato sensu”, o próprio “fumus
boni iuris “ e, principalmente, o “periculum in mora”

Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresenta grau
de convencimento tal que a seu respeito não se possa levantar
dúvida razoável,, equivalendo, em última análise, à verossimi-
lhança da alegação, mormente no tocante ao direito subjetivo
que a parte queira preservar”.
E arremata :
“E, como prova inequívoca do direito do requerente, deve-se
ter aquela que lhe asseguraria sentença de mérito favorável,
caso tivesse a causa de ser julgada no momento da apreciação
do pedido de medida liminar autorizada pelo novo art. 273. Por
se tratar de antecipação de tutela satisfativa da pretensão de
mérito, exige-se, quanto ao direito subjetivo do litigante, prova
mais robusta do que o mero “fumus boni iuris” das medidas
cautelares ( não satisfativas ).”
Evidente que não se está a permitir o uso da tutela antecipató-
ria, em substituição ao processo cautelar pois, neste, como é
sabido, busca-se o resguardo da eficiência da prestação jurisdi-
cional, já na antecipação, o que se busca é a prestação de méri-
to e os efeitos que lhe são correlatos.
Isso porque, a cautelar antecipatória visa atingir a própria tute-
la final, com antecipação de seus efeitos, assegurando, desta
forma, a necessária utilidade.
Daí, apresenta-se de viabilidade inafastável a sua concessão,
para que o credor não utilize os chamados mecanismos de coa-
ção, a exemplo de tais registros, pois, se assim se admitir, res-
tará mais gravosa a situação do suposto devedor, ante restri-
ções de crédito, decorrentes de tais registros.
De outro prisma, é entendimento desta Corte ser lícito à parte
discutir a dívida, sendo inviável, sub judice à matéria, a adoção
de medidas como a inscrição nos organismos que se destinam
cadastrar devedores, bem como admissível proibir-se a comu-
nicação aos órgãos de proteção ao crédito, desde que, como já
se disse, verossímil e inequívoca a argumentação.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu questão semelhante:
“BANCO DE DADOS. SERASA. SPC. ACIPREVE.
Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome
do devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita
ação para definir a amplitude do débito. art. 461, § 3º, do CPC.
RECURSO CONHECIDO MAS DES-PROVIDO.”
(REsp nº 190.616/SP, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUI-
AR).
“TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. CONTRATOS DE
DÍVIDA “SUB JUDICE”.
Estando “sub judice” a matéria relacionada com os contratos e
títulos de dívida, cabe deferir o pedido de sustação dos efeitos
e protestos feitos contra os devedores com base naqueles con-
tratos.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO”
(REsp nº 213.580/RJ, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUI-
AR).
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DOS
DEVEDORES NO SERASA.
1. Estando em discussão o débito, inviável se mostra a inscri-
ção do devedor nos serviços de proteção ao crédito, mormente
porque não demonstrado o dano ao credor. Precedentes.
2. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO”
(Ag.Reg. nº.221.029/RS, Rel. Min. CARLOS ALBERTO ME-
NEZES DIREITO).
“SPSC. SERASA. CADIN. EXCLUSÃO DE REGISTRO. LI-
MINAR. PENDÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA.
Não cabe inclusão do nome do devedor em bancos particulares
de dados (SPC, CADIN, SERASA), enquanto é discutido em
ação ordinária o valor do débito, pois pode ficar descaracteri-
zada a inadimplência, causa daquele registro.
RECURSO CONHECIDO, PELO DISSÍDIO, E PROVIDO
PARA DEFERIR LIMINAR”.
(Resp.188.390/SC, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR).
Nosso Tribunal tem entendido, por maioria de seus integrantes,
ser abusiva a ação das instituições financeiras consistente em
comunicar, cadastrando nos órgãos de Proteção ao Crédito,
nomes de inadimplentes cuja dívida esteja sendo discutida em
juízo, senão vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
NEGATIVA - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS LAVRADOS ATÉ
DECISÃO FINAL DO PLEITO PRINCIPAL.
RECURSO PROVIDO.Havendo discussão sobre o contrato que
origina o débito, inocorre a inadimplência, é defeso ao credor
proceder a inscrição no serasa e outros órgãos afins, bem como,
pela excepcionalidade, concede-se, também, a suspensão dos
efeitos dos protestos lavrados, até decisão final.”
(Ap.Cív. nº 204.536-5, TA/PR, Rel. Juiz DIMAS HORTÊN-
CIO DE MELLO)
 “TUTELA ANTECIPATÓRIA - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - DISCUSSÃO ACERCA DE
VALORES - PLEITO BUSCANDO AFASTAR A INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR DO SCPC, SERASA, SEPROC E
CONGÊNERES - POSSIBILIDADE - TUTELA DEFERIDA,
MANTIDA.
Cabível é a concessão da tutela antecipatória quando o devedor
esteja discutindo o quantum debeatur, e até a decisão final, com
a finalidade de afastar a inscrição de seu nome dos órgãos de
restrição ao crédito, tais como a serasa, scpc e congêneres, à
vista de prejuízos a suas relações comerciais.”
(Ac. nº 12.261, 7ª C.Cív. TA/PR, Rel. Juiz ANTONIO MAR-
TELOZZO)
O TARS, hoje extinto, e incorporado ao TJRS, decidiu:
“TUTELA ANTECIPATÓRIA - CABIMENTO - NOME DO
DEVEDOR LEVADO AO SPC, SERASA E CADIN
Por sua vez, o envio do nome do devedor a órgãos como o SPC,
o SERASA ou o CADIN representam prejuízos em suas rela-
ções comerciais, cabível a sustação destas medidas até a solu-
ção do litígio”
(Rel. Juiz JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, RT 731/410).
Por derradeiro, do Centro de Debates, Estudos e Pesquisas des-
te Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, em recente concla-
ve emitiu o seguinte enunciado:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão do
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC - SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo.”
O que autoriza a exclusão dos nomes dos devedores inadim-
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plentes dos mencionados órgãos, são: estar o débito sendo dis-
cutido em juízo e a ruína que os cadastros respectivos podem
causar às relações comerciais das pessoas cujos nomes neles
estão registradas, nesses tempos tão difíceis para o mundo dos
negócios.
Observo que todos têm acesso à justiça para postular a tutela
jurisdicional preventiva ou reparatória de um direito individu-
al, coletivo ou difuso, ou seja, têm direito constitucional de
ação, nos termos do disposto no art. 5º, inciso XXXV, observa-
da a necessidade de serem preenchidas as condições da ação (
art. 267, VI, do CPC ) e os pressupostos processuais (art. 267,
IV, do CPC ).
Portanto, raciocinando desta forma, sublinhado o merecido res-
peito e apreço dedicado ao operoso magistrado prolator do bem
lançado despacho, outra deveria ser a decisão hostilizada vez
que, na minha ótica estão presentes os requisitos elencados no
art. 273 do CPC para a concessão da tutela, na forma pretendi-
da na inicial.
Dentro deste conceito e diante do quadro fático dos autos, nos
limites deste agravo, tem-se que a decisão do juiz monocrático
comporta reparo, pois, no momento, restrito a este recurso,
apesar de não se poder ter como assegurada sentença de mérito
favorável à pretensão da agravante, este já apresenta argumen-
tos que independem de apuração, bastantes à tutela antecipada
requerida em seu todo e, especificamente, no que tange à ex-
clusão dos nomes dos agravantes do SERASA, devendo o re-
corrido abster-se de incluir os referidos nomes nos serviços de
proteção ao crédito.
Convém ressaltar que diante da complexidade da vida moderna
e das relações de consumo a ela inerentes, o crédito é de vital
importância para a vida do cidadão.
Não só o crédito, como também indispensável a utilização dos
serviços bancários.
E a inclusão em cadastros de Inadimplentes, torna extrema-
mente dificultoso o trato de tais relações, pois se sabe que o
registro negativo junto ao SERASA, instituição mantida pelos
bancos comerciais, leva até mesmo ao cancelamento de contas
bancárias do negativado.
Assim sendo, concluo que a decisão questionada está em desa-
cordo com a mais recente jurisprudência dos Tribunais, razão
pela qual o presente agravo merece pronto provimento.
3.Por tais razões, e com fundamento no art. 557, § 1º-a, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, reformulando a decisão monocrática, no sentido de de-
ferir o pedido de tutela antecipada para que o agravado abste-
nha-se de encaminhar o nome da devedora, ora agravante, aos
serviços de proteção ao crédito, em face da discussão do débito
através de ação própria.
4.Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator
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Agravado: Layole Magalhães Zampieri. Adv.: Agnaldo Juarez
Damasceno. Adv.: Juliana Cristina Lago. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Motivo: Apresen-
tar resposta ao Agravo de Instrumento. Vista Advogado: Julia-
na Cristina Lago (PR032445). Vista Advogado: Agnaldo Jua-
rez Damasceno (PR018551).

Vista ao(s) agravado(s) - apresentar resposta ao Agravo de Ins-
trumento - Prazo: 10 dias

006. 0275715-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161071. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9600017483
Execução de Título Judicial. Agravante: Luiz Roberto Roma-
no. Adv.: Luiz Roberto Romano. Agravado: Banco do Estado
de São Paulo S/a. Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin.
Adv.: Aildo Catenacci. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Motivo: apre-
sentar resposta ao Agravo de Instrumento. Vista Advogado:
Aildo Catenacci (PR012482). Vista Advogado: Sérgio Luiz M.
dos Santos Dal’lin (PR012424).

Vista ao(s) agravado(s) - apresentar resposta ao Agravo de Ins-
trumento - Prazo: 10 dias

007. 0275900-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161211. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000680
Reintegração de Posse. Agravante: Celso Fernandes Padovani.
Agravante: Basilio Novak. Agravante: Implanta Construções
Civil Ltda. Agravante: Wilson Lauxen. Adv.: Santino Ruchinski.
Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso.
Agravado: India Nara Padovani Horta. Adv.: José Cid Campê-
lo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Motivo: apresentar resposta ao
Agravo de Instrumento. Vista Advogado: José Cid Campêlo
(PR001897).

Vista ao(s) agravado(s) - apresentar resposta ao Agravo de Ins-
trumento - Prazo: 10 dias

008. 0277098-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170494. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000274
Indenização. Autos Complementares: 200400001344 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Elio Winter Incorporações
Ltda.Agravante: Lamb & Winter S/a. Adv.: Rafael Marques

Gandolfi. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues. Adv.: Caro-
line Cassou. Agravado: Marilton Antonio Rigoni. Agravado:
Antônio Cardoso Colaço. Adv.: Emerson Antônio Assunção.
Adv.: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Motivo: apresentar resposta ao Agravo de Instrumento. Vista
Advogado: Emerson Antônio Assunção (PR026845). Vista
Advogado: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto (PR028201).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04575 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adilson De Castro Junior 001 0213862-9/04
Ernesto Hamann 002 0270381-5
Heitor Rubens Raymundo 002 0270381-5

Despachos Relator

001. 0213862-9/04 Agravo Regimental (C.Int.)

Protocolo: 2003/141497. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2138629 Ação
Rescisória. Agravante: Usimix Serviços de Corretagem Ltda.
Adv.: Adilson de Castro Junior. Agravado: Valdecir Bertechi-
ni. Orgao Julgador: Nona Câmara Integral. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Despacho:
Esclareçam os subscritores do requerimento retro a diligência
quanto o nome da empresa do polo ativo.
Intime-se.

Despachos Relator

002. 0270381-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/119337. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Piraquara. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000476
Rescisão de Contrato. Autor: João Maria Ferreira. Autor: Ma-
ria Gleide Ferreira. Adv.: Heitor Rubens Raymundo. Adv.: Er-
nesto Hamann. Réu: Espólio de Pedro Minólli - Representado
Por Laura Vasconcellos. Orgao Julgador: Nona Câmara Inte-
gral. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Revisor: Juiz Wilde Puglie-
se. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Por brevidade adoto o relatório do eminente Presidente desta
Corte, verbis:
 “Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de
tutela, que movem João Maria Ferreira e Maria Gleide Ferrei-
ra, buscando a rescisão da sentença (fls. 94/100) proferida na
“ação de rescisão de proposta de compra de imóvel c/c desfazi-
mento de construção, reintegração de posse e perdas e danos”
contra eles proposta por Espólio de Pedro Minolli, representa-
do por sua herdeira e inventariante Laura Vasconcellos.
 Sustentam os requerentes, em síntese, que foram citados para
contestar a ação, e na oportunidade em que ofereceram defesa
apresentaram também reconvenção. Não obstante, alegam que
não foram intimados da realização de audiência de conciliação
(em 17/04/2000), tendo o juiz julgado antecipadamente o feito
(fls. 94/100), sentença esta que transitou em julgado em 06/05/
2004 (fl. 24). Dentre outros vícios que apontam na sentença em
questão que houve cerceamento de defesa, pois ficaram impe-
didos de produzir provas no decorrer do processo. Em 15/06/
2004, os ora requeridos pediram a expedição de mandado de
reintegração de posse. ...”.
 Denegada a antecipação de tutela e decorridas as férias foren-
ses, foram os autos encaminhados a este Juiz Relator.
 Decido.
 Espólio de Pedro Minolli ajuizou ação de rescisão de proposta
de compra de imóvel cumulada com desfazimento de constru-
ção, reintegração de posse e perdas e danos em face de João
Maria Ferreira e Maria Gleide Ferreira.
 Noticiou o autor que, através da imobiliária Só Lotes Ltda.,
firmou com os réus, em 27 de dezembro de 1994, uma proposta
de compra dos lotes de terreno nº 25, e 27 da quadra 17, no
local denominado “Planta Vila Mariana”, localizada no Muni-
cípio de Piraquara.
 Os réus comprometeram-se a pagar a autor R$ 200,00 de en-
trada, e saldo devedor em 160 parcelas mensais e consecutivas
equivalentes a 1 salário mínimo, vencendo-se a primeira em 10
de janeiro de 1995, as demais a cada 30 dias. Todavia, os réus
só pagaram 23 parcelas. Na petição inicial constou, ainda, o
valor do débito; a desnecessidade da notificação prévia; e a
necessária reintegração de posse do imóvel esbulhado.
 Regularmente citados, os réus apresentaram contestação. Ar-
güiram, em preliminar, a falta de instrumento procuratório e a
ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.
No mérito, sustentaram que suspenderam o pagamento porque
a imobiliária se esquivava da obrigação de lavrar o contrato de
compromisso de compra e venda, bem como foram informados
pela Prefeitura do Município de Piraquara que não poderiam
construir no imóvel por se tratar de área de proteção de manan-
ciais.
 Em reconvenção, os réus ressaltaram a má fé do autor ao ven-
der um imóvel localizado em área de proteção ambiental, proi-
bido para construção. Formularam pedidos de rescisão da pro-
posta de compra; condenação do reconvindo a devolver as im-
portâncias pagas; indenização das benfeitorias realizadas; e
pagamento por danos morais.
 O autor impugnou a contestação e ofereceu defesa a reconven-
ção.
 Designou-se audiência de conciliação (fl. 84).
 Aberta a audiência, proposta a conciliação esta resultou inexi-
tosa, frente ao não comparecimento do procurador do requeri-
do ao ato, apesar de regularmente intimado (fl. 90).
 O douto magistrado sentenciou o feito, julgando parcialmente
procedente o pedido inicial, para “rescindir o contrato de com-
promisso de compra e venda; compensando, no que couber, as
parcelas pagas pelos requeridos, acrescidas de juros legais e

correção monetária (INPC/IBGE), excetuado somente o sinal
do negócio e não a multa contratual, pois indevida, devidos
desde a notificação de inadimplência até a reintegração de pos-
se; reintegrando definitivamente o autor na posse do bem, res-
tando as obras no imóvel construídas na posse dos requeridos.
Outrossim, condeno os requeridos no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que, arbitro em
10% sobre o valor da causa.” (fls. 94/100).
 A r. sentença foi publicada em 15 de abril de 2004. O prazo
para interposição de recurso iniciou-se em 22 de abril de 2004
(inclusive) (fl. 101). Transitada em julgado a decisão (fl. 101-
verso).
 O Espólio requereu a expedição de mandado de reintegração
(fl. 102). O réu, por sua vez, requereu o cumprimento por parte
do autor do contida da r. sentença, para, a posteriori, cumprir
sua parte (fls. 104/105).
 Inconformados, com a r. sentença, João Maria Ferreira e Ma-
ria Gleide Ferreira ajuizaram esta rescisória, conforme razões
já expostas no relatório. Objetivam ‘a concessão do benefício
da assistência judiciária; antecipação da tutela, suspendendo-
se a execução da sentença impugnada; a procedência do pedi-
do para rescindir a r. sentença ora recorrida, possibilitando às
partes a produção das provas requeridas’.
 Após a narração dos fatos ocorridos no feito, sustentaram os
autores na petição inicial da ação rescisória que ‘Sidney San-
ches não tinha poderes para constituir advogado nem propor
ação judicial em nome do espólio ou em nome da inventarian-
te, como é o caso dos autos 476/98, cuja sentença exarada se
pretende rescindir.’ Além da ilegitimidade ativa, destaca que,
uma vez concluído o inventário, com a partilha/adjudicação dos
bens do espólio transitado em julgado, cessou o instrumento de
mandato originário outorgado a Sidney.
 Afirmaram, ainda, “de forma descabida e atropelada o MM.
Juiz a quo afrontou o direito constitucional e processual de pro-
dução de prova e de instrução processual posto que, entendeu e
realizou o julgamento antecipado da lide.”. Essa afirmação é
corroborada quando o próprio magistrado na r. sentença dispôs
“os requeridos não provam o alegado”. Portanto, uma vez cer-
ceado o direito da ampla defesa e do contraditório das partes,
expressamente pleiteada nas petições contidas nos autos, deve-
rá a r. sentença ser rescindida, possibilitando às partes a produ-
ção probatória.
 Ressaltaram mais, que a r. sentença não contém embasamento
normativo na parte dispositiva, bem como está desatualizada,
pois invoca legislação substantiva já derrogada pelo novo Có-
digo Civil. Aduziram que o Espólio ajuizou ação de rescisão de
proposta de compra, requerendo, expressamente, a rescisão da
proposta de compra. Todavia, o douto Julgador julgou rescin-
dido um compromisso de compra e venda, utilizando-se de ju-
risprudência relativa a esse instituto. Logo, a sentença é ultra
petita.
 Asseveraram que se tivesse sido oportunizado a produção de
provas restaria provado que nenhuma das exigências legais fo-
ram atendidas pelo Espólio quando da “aprovação/implanta-
ção/comercialização do loteamento, tornando o parcelamento
de solo de alta densidade” irregular e ilegal. Salientaram ainda
que a suspensão do pagamento das prestações ocorreu confor-
me recomendação do Poder Público Municipal de Piraquara,
pois o Espólio estava alienando o que não era seu, ou seja, o
Espólio não detinha o domínio dos lotes que pretendia vender/
alienar.
 De todo o contexto acima narrado, verifica-se que, irresigna-
dos com a decisão proferida pelo douto Julgador, João Maria
Ferreira e Maria Gleide Ferreira buscam a rescindir a r. senten-
ça transitada em julgado. Vê-se que com a perda do prazo para
a interposição de apelação, utilizam-se da presente ação resci-
sória para reforma da r. sentença.
 Importa, desde logo, ressaltar que a Ação Rescisória não é
continuidade de um recurso de apelação, e sim uma ação ex-
cepcional, restrita às hipóteses expressamente previstas em Lei.
 O Código de Processo Civil em seu artigo dispõe:
 “Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode
ser rescindida quando:
I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou
corrupção do juiz;
II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompeten-
te;
III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte
vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;
IV - ofender a coisa julgada;
V - violar literal disposição de lei;
VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em
processo criminal ou seja provada na própria ação rescisória;
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por
si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;
VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência
ou transação, em que se baseou a sentença;
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de docu-
mentos da causa;
§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente,
ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorri-
do.
§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha
havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.”
 No caso sub judice, não há correlação entre as alegações for-
muladas pelos autores e as hipóteses descritas na lei.
 A questão central desta rescisória reside no fato de que o jul-
gamento antecipado teria cerceado o direito dos autores, já que
não promoveram a produção de prova, violando, os princípios
da ampla defesa e do contraditório. Sustentam que não foram
intimados para audiência de conciliação.
 Razão não lhes assiste.
 Designada audiência de conciliação (fl. 84), expediram-se as
Cartas de Intimação com Aviso de Recebimento (fls. 85/86). A
decisão que designou a audiência de conciliação foi devida-
mente publicada (fl. 87).
 Aberta a audiência, a proposta a conciliação restou inexitosa,
frente ao não comparecimento do procurador e de seu cliente
ao ato (fl. 90).
 O fato de os autores não ter participado da audiência, porque a
Carta de Intimação com Aviso de Recebimento não foi recebi-
da, nem subscrita, e devolvida porque o endereço não foi loca-
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lizado, é irrelevante.
 Os autores caso comparecessem a audiência de conciliação
seria apenas para os fins de acordo. Todavia, o defeito na inti-
mação restou suprido, porque o seu procurador, por eles cons-
tituído, tinha poderes para transigir, conforme consta da procu-
ração acostada à fl. 60.
 O douto procurador foi devidamente intimado para audiência
(fl. 87), mas deixou de comparecer ao ato.
 Pretendiam os autores a produção de prova para dizer que o
loteamento era irregular. No entanto, essa questão foi devida-
mente a analisada pela r. sentença. O autor comprovou a exis-
tência do loteamento e sua regularização (fls. 117/124).
 Todas as matérias suscitadas pelos autores são questões de
mérito. Verifica-se, portanto, que os autores pretendem verda-
deiro reexame da causa, o que é vedado nesta via processual.
 Inexiste na petição inicial menção a qualquer das hipóteses de
rescindibilidade previstas no art. 485 do Código de Processo
Civil. Limitam-se os autores a sustentar a prevalência da tese
defendida na contestação e na reconvenção.
 A invocação razoável de uma das causas enumerada no art.
485 do Código de Processo Civil, constitui requisito de admis-
sibilidade da ação rescisória. Como ressabido, antes de passar
ao exame do iudicium rescindens, o Órgão julgador deve, obri-
gatoriamente, examinar a presença dos pressupostos peculiares
à rescisória (não fluência do biênio decadencial, sentença de
mérito, com trânsito e julgado - e a invocação, ao menos razo-
ável, das hipóteses contempladas no art. 485 - erigidas em cau-
sa petendi da rescisória).

 BARBOSA MOREIRA ensina que, dentre as causas de inde-
ferimento da inicial, em ação rescisória, encontra-se o indefe-
rimento fundado em razão de ordem formal, relacionada à inép-
cia da inicial (art. 295, inc. I, CPC), “resultado de faltar o pedi-
do ou a indicação da causa petendi (art. 295, parágrafo único,
n.º I), de a conclusão não decorrer logicamente da narração dos
fatos (art. 295, parágrafo único, n.º II, exemplo: o fundamento
invocado pelo autor não corresponde a qualquer das hipóteses
legais de rescindibilidade), ou de formularem-se pedidos entre
si incompatíveis (art. 295, parágrafo único, n.º V)”.
 Portanto, deve ser indeferida a inicial, porque a causa de pedir
não se enquadra em nenhuma das hipóteses do at. 485 do CPC.
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - POSSIBILI-
DADE DE INDEFERIMENTO DA INICIAL PELO RELATOR
- ARTS. 12, 233 E SEGUINTES DO RISTJ - ARTS. 295 E 490
DO CPC - Não obstante seja da competência da Seção o pro-
cessamento e julgamento da ação rescisória - Art. 12, II do
RISTJ, cabe ao relator indeferir a petição inicial caso verifique
que não estão presentes os requisitos legais previstos nos arts.
282, 283, 295, 487, 488 e 490 do Código de Processo Civil. II
- Agravo interno desprovido.” (STJ - AGRAR 2782 - DF - 3ª S.
- Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 16.02.2004 - p. 00201)
 Aqui não têm ingresso os vetustos brocardos iura novit cúria
ou da mihi factum dabo tibi ius. A menção precisa e específica
aos incisos do art. 485 do Código de Processo Civil - como já
ressaltado - é requisito de admissibilidade da ação rescisória.
A precisa indicação da norma legal violada - não é demasia
repetir - constitui causa petendi específica, cuja ausência acar-
reta inépcia e o conseqüente indeferimento da inicial.
 A jurisprudência já proclamou:
 “AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR
- INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - A causa de pedir é requisito indispensável da petição
inicial, sendo que, na ação rescisória, a causa de pedir deve ser
uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 485, do CPC.
Na espécie, a falta de enquadramento dos fatos narrados na
exordial com as causas contidas no referido artigo, possibilita
o seu indeferimento, por inépcia da inicial, devendo ser extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos
267, inciso I, combinado com o 295, inciso I, par. Único, am-
bos do CPC. Ação extinta.” (TARS - AR 197204050 - 15.ª Câm.
Cív. - Rel. Juiz Ricardo Raupp Ruschel - j. 17.06.1998.)
 Importante ressaltar, ainda, que a ação rescisória não se presta
ao simples reexame da causa, ou ainda, para analisar a má apre-
ciação da prova ou errônea interpretação dos fatos.
 Ante o exposto, indefiro, liminarmente, a inicial desta ação
rescisória, com fulcro no art. 490, inc. I, do Código de Proces-
so Civil, c.c. art. 295, parágrafo único, inc. II, ambos do Códi-
go de Processo Civil.
Decorrido o prazo, baixem-se os autos à Comarca de Origem.
Oportunamente, arquive-se.
Int.
Curitiba, de 03 novembro de 2004.
NILSON MIZUTA
Relator
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Relação No. 2004.04573 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Italo Cavalcanti Souza 001 0241284-6
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 001 0241284-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0241284-6
Rogéria Dotti Doria 001 0241284-6
Rogéria Dotti Doria 001 0241284-6

Vista ao(s) autor(es)

001. 0241284-6 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/159240. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000040
Declaratória. Autor: Cnf Consórcio Nacional Ltda.Adv.: Rogé-
ria Dotti Doria. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Réu: Emi-
dio Rech. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Réu: Jaime
Costa. Advogado: Italo Cavalcanti Souza. Orgao Julgador: Nona

Câmara Integral. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Vista
Advogado: Rogéria Dotti Doria (PR020900).

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04558 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Andreia Da Rosa Rache 002 0233262-5/01
Antonio Aparecido Castro Santos 006 0201838-2/01
Daniela Rache Gebran 002 0233262-5/01
Denise Kung Bruel 007 0200096-0/01
Edson Gama Alves 006 0201838-2/01
Flávia Andrei Roman 007 0200096-0/01
Giovanka Astete Da S. D. Paula 006 0201838-2/01
Helena Dellape Jardim Passarini 007 0200096-0/01
Joao Carlos De Macedo 004 0207714-1/01
Jorge Alexandre Dias Ávila 005 0263105-4/01
José Arnaldo Janssen Nogueira 002 0233262-5/01
José Augusto Araújo De Noronha 007 0200096-0/01
Luciene Vanin 001 0238483-4/01
Marcelo De Souza Teixeira 004 0207714-1/01
Moema Andiara Tormena 002 0233262-5/01
Oscar Ivan Prux 006 0201838-2/01
Patrícia Carvalho 004 0207714-1/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 003 0263847-7/01
Ricardo Da Silva Gama 003 0263847-7/01
Sonia Regina Vieira Khoury 001 0238483-4/01
Sérvio Túlio De Barcelos 002 0233262-5/01

Acórdão Registrados

001. 0238483-4/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/16981. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2384834 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9800000641 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9900000219
Embargos a Execução. Suscitante: Juiz Rogério Coelho - 3ª
Câmara Cível. Suscitado: juiz luiz sérgio neiva de lima vieira -
9ª câmara cível. Interessado: Patrícia Ramos Martins. Adv.:
Sonia Regina Vieira Khoury. Interessado: Luiz Fernando de
Sena. Interessado: Dorvalino de Oliveira. Interessado: Angéli-
ca Borges de Oliveira. Adv.: Luciene Vanin. Orgao Julgador:
Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 33. Num.Livro: 1. Folhas: 204 a 207. Julgado
em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL - RESOLUÇÃO Nº 03/2003 DESTA
CORTE - ART. 11, INCISO I, ALÍNEA ‘C’ DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA
AFETA ÀS CÂMARAS RESIDUAIS, NESTE CASO, DA 9ª
CÂMARA CÍVEL - CONFLITO PROCEDENTE PARA DE-
CLARAR COMPETENTE O JUIZ SUSCITADO PARA JUL-
GAR O RECURSO.

Acórdão Registrados

002. 0233262-5/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2003/172272. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2332625
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200200000943
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200200000487 Ação Monitória. Suscitante: Juízes Integrantes
da 7ª Câmara Cível. Suscitado: Juiz Cristo Pereira - 2ª Câmara
Cível. Interessado: Catlog Logística de Transportes S/a.Adv.:
Andreia da Rosa Rache. Adv.: Daniela Rache Gebran. Adv.:
Moema Andiara Tormena. Interessado: Le Joar Ltda.Adv.: Sér-
vio Túlio de Barcelos. Adv.: José Arnaldo Janssen Nogueira.
Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Noe-
val de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Hamilton
Mussi Corrêa. Num.Acordao: 34. Num.Livro: 1. Folhas: 208 a
210. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito
de competência.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CÂMARA
RESIDUAL E ESPECIALIZADA - DUPLICATA - COBRAN-
ÇA MEDIANTE PROCEDIMENTO MONITÓRIO - COMPE-
TÊNCIA RESIDUAL - IMPROCEDÊNCIA. Estando a dívida,
representada por uma duplicata sem força executiva, sendo
cobrada em procedimento monitório, a competência recursal é
da Câmara Residual e não da Especializada.
Conflito improcedente, declarando-se a competência do órgão
suscitante.

Acórdão Registrados

003. 0263847-7/01 Agravo Regimental (CCvR)

Protocolo: 2004/100762. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2638477 Mandado
de Segurança. Autos Complementares: 200300001343 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 2459094 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Nova Tirol Fomento Mercantil
Ltda.Agravante: Prospecta Factoring Ltda.Adv.: Paulo Vinicius
de Barros Martins Jr. Adv.: Ricardo da Silva Gama. Agravado:
Juiz Relator da Reclamação Nº 247304-7. Litis: Sentinela Vi-
gilância S/c Ltda.Litis: Alarmsat Sistema Integrado de Segu-
rança S/c Ltda.Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Hamilton Mussi Corrêa. Num.Acordao: 35. Num.Livro:
1. Folhas: 211 a 213. Julgado em: 18/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA -

INDEFERIMENTO DE LIMINAR. Sendo defeso ao juiz pro-
ferir decisão a favor do autor em objeto diverso daquele que foi
pedido (art. 460 do CPC), e uma vez se referindo o pedido
formulado no mandado de segurança à cassação do julgamento
isolado, não é possível o ingresso na análise da liminar confir-
mada pela decisão monocrática atacada, a qual deve ser sub-
metida à apreciação da Câmara competente caso seja a ordem
de cassação deferida.
Recurso não provido.

Acórdão Registrados

004. 0207714-1/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/47073. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2077141 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200000000011 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000845
Embargos a Execução. Suscitante: Juiz Dimas Ortêncio de Melo
- 8ª Câmara Cível. Suscitado: Juíza Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet - 1ª Câmara Cível. Interessado: Movax - In-
dústria e Comércio de Perfis Ltda.Adv.: Marcelo de Souza Tei-
xeira. Adv.: Patrícia Carvalho. Interessado: Leopoldo Orciuch.
Interessado: Eugênio Ferenc. Interessado: Soeli Terezinha Fe-
renc. Adv.: Joao Carlos de Macedo. Orgao Julgador: Câmaras
Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao:
36. Num.Livro: 1. Folhas: 214 a 217. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL - RESOLUÇÃO Nº 03/2003 DESTA
CORTE - ART. 11, INCISO I, ALÍNEA ‘C’ DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA
AFETA ÀS CÂMARAS RESIDUAIS, NESTE CASO, DA 1ª
CÂMARA CÍVEL - CONFLITO ACOLHIDO PARA DECLA-
RAR COMPETENTE O JUIZ SUSCITADO PARA O JULGA-
MENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

005. 0263105-4/01 Agravo Regimental (CCvR)

Protocolo: 2004/82374. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2631054 Mandado
de Segurança. Autos Complementares: 9700000132 Ação Co-
minatória. Agravante: Domingos Zavanela. Adv.: Jorge Ale-
xandre Dias Ávila. Agravado: Juiz Relator do Mandado de Se-
gurança Nº 231756-4. Litis: Caixa Econômica Federal - Cef.
Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 37. Num.Livro: 1. Folhas: 218 a
223. Julgado em: 18/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL- LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA NÃO CONCEDIDA- IMPETRANTE QUE
PLEITEIA A ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM
MANDADO DE SEGURANÇA ANTE A NÃO CITAÇÃO DO
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO, COM O CAN-
CELAMENTO DE HIPOTECA, O QUE NÃO FOI OBJETO
DE SENTENÇA TRANSITADO EM JULGADO- LIMINAR
QUE PRETENDE SEJA ANTECIPADO O JULGAMENTO DO
PRESENTE “ MANDAMUS”- DECISÃO CORRETA- RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A concessão da liminar como pretende o agravante não pode
implicar em julgamento prévio, nem definitivo do próprio ato
impugnado.
Se não houve decisão para que se procedesse a baixa da hipote-
ca, seu cancelamento, mas sim, que a Marcon a liberasse, tem-
se que a relevância do motivo invocado pelo impetrante não se
mostra evidenciado, bem como a irreparabilidade do dano a
autorizar a concessão da liminar, nos termos em que foi pleite-
ada.
Só o fato de, no mandado de segurança n° 231756-4, não ter
sido citado o litisconsorte, cuja nulidade deverá ser apreciada
quando do julgamento do mérito, não é motivo suficiente para
que se determine diligência contrária ao que foi decidido na-
queles autos e na ação n° 132/97, cuja decisão está sendo obje-
to de execução.
Na concessão de liminar, pela ampla discrição com que age,
deve o magistrado redobrar as cautelas, sopesando maduramente
a gravidade e a extensão do prejuízo alegado pelo postulante e
do prejuízo que será imposto à parte contrária.
Não se evidencia, ainda, no caso em julgamento, a necessidade
de urgência da providência, bem como a dificuldade ou incer-
teza na reparação.

Acórdão Registrados

006. 0201838-2/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/43813. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2018382 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Autos Complementares:
200000000059 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
200000000261 Embargos a Execução. Suscitante: Juiz José
Simões Teixeira - 5ª câmara cível. Suscitado: Juíza Lélia Sa-
mardã Monteiro Negrão Giacomet - 1ª Câmara Cível. Interes-
sado: Fazenda Pública do Município de Apucarana. Adv.: Ed-
son Gama Alves. Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos. Adv.:
Giovanka Astete da Silva de Paula. Interessado: Banco Mer-
cantil Finasa S/a - São Paulo. Adv.: Oscar Ivan Prux. Orgao
Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva. Num.Acordao: 38. Num.Livro: 1. Folhas: 224 a
229. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS EM EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO SOB A ÉGIDE
DA RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2001. SUPERVENIÊNCIA DA
RESOLUÇÃO Nº2, DE 2003, QUE SUSPENDEU AS DIS-
TRIBUIÇÕES PARA IMPLEMENTAR AS ALTERAÇÕES
APROVADAS DO NOVO REGIMENTO INTERNO. VIGÊN-
CIA DO ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO Nº 3/2001, CONFIR-

MADA PELO ARTIGO 251 DO NOVO REGIMENTO INTER-
NO. CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A
COMPETÊNCIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.

Acórdão Registrados

007. 0200096-0/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2003/74886. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2000960 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 200000000131 Consignação em
Pagamento. Suscitante: Juízes Integrantes da 3ª Câmara Cível.
Suscitado: Juiz José Augusto Gomes Aniceto - 9ª Câmara Cí-
vel. Interessado: Fininvest S/a - Administradora de Cartões de
Crédito. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Denise
Kung Bruel. Adv.: Flávia Andrei Roman. Interessado: Francis-
ca M. G. Marques Barbosa. Adv.: Helena Dellape Jardim Pas-
sarini. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 39. Num.Livro: 1. Fo-
lhas: 230 a 237. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE DEPÓSITO E
EXTINÇÃO DE OBRIGAÇÃO RELATIVA A CONTRATO DE
CARTÃO DE CRÉDITO. O CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO, PELA TEORIA DA APARÊNCIA, ASSEMELHA-
SE A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATI-
VO E NÃO CONSTITUI TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL. INCOMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZA-
DA. CONFLITO PROCEDENTE.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04541 de Publicação (Analítica)
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Abilio Cesar Comeron 104 0267943-0
Adelmo Luiz Correa De Farias 099 0270568-2
Ademir Penha 070 0273549-9
Adriana Werle Rempel 053 0245817-1
Adriano Fernandes Ferreira 009 0276257-8
Adriano Jamusse 111 0259500-0
Adriano Muniz Rebello 107 0274148-6
Adão Fernandes Da Silva 080 0192808-3
Airton Martins Molina 110 0273193-7
Airton Passos De Souza 081 0269006-0
Alana Marchand Renaud 090 0251564-2/01
Alceu Biancolini Filho 089 0273741-3
Alcides Pavan Corrêa 013 0275635-8
Alencar Leite Agner 018 0253355-1/01
Alessandra Lígia Cantarotti 042 0265110-3
Alessandro M. D. Sacramento 116 0261917-6/01
Alexandre De Salles Gonçalves 023 0232251-8
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 032 0227404-6
Almir De Almeida Carvalho 063 0258611-4
Alziro Da Motta Santos Filho 105 0268711-2
Alécio Trevisan 076 0266485-9
Amaury Chagas Coutinho Júnior 078 0245792-9
Amilcar Cordeiro Teixeira 019 0271301-1

020 0271227-0
Ana Cristina Bueno De Mesquita 119 0269478-6
Ana Cristina Cesário Pereira 023 0232251-8
Ana Lucia De Souza Ferreira 022 0237513-3
Ana Lúcia Bohmann 029 0215780-0
Ana Paula Fedrigo 062 0261075-3
Ana Paula Viana Barmann 032 0227404-6
Anassílvia A. Arrechea 049 0253155-1/01
Anderson Hataqueiama 031 0215543-7
Andrea Bahr Gomes 087 0271390-8
Andrezza Maria Beltoni 011 0253916-4
André Gustavo De Souza 017 0244894-4

075 0270982-2
André José Minghini De Campos 003 0207715-8
Andréa Cordeiro Dos Santos 011 0253916-4
Angela Karina Chirnev Pedotti 084 0258402-5/01
Angelo Pilatti Neto 109 0241009-3
Anici Premebida 026 0273756-4/01
Annie Ozga Ricardo 028 0274914-0
Antenor Rauen Junior 073 0270559-3
Antonio Anilto Padial 021 0266204-4/01
Antonio Carlos Da Veiga 067 0271200-9

096 0271748-4
Antonio Carlos Menegassi 120 0260987-4
Antonio Jose Da L Amaral Filho 107 0274148-6
Antonio Luiz Pereira Júnior 078 0245792-9
Antonio Mendes Santos 012 0265808-8/01
Antônio Cabrera Junior 057 0272280-1
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 024 0231101-9
Arlindo Ferreira De Souza 009 0276257-8
Arnaldo Faivro Busato Filho 091 0271973-7
Aroldo Baran Dos Santos 019 0271301-1

020 0271227-0
Ary Bracarense Costa Júnior 116 0261917-6/01
Auderi Luiz De Marco 102 0258050-1/01
Aulo Augusto Prato 027 0261787-8
Aureliano Pernetta Caron 033 0274240-5/01
Berenice Antunes Muller 072 0237340-0
Bernardo Rucker 033 0274240-5/01
Carla Afonso De O. Pedroza 013 0275635-8
Carlise Zasso Possebon 046 0233568-2
Carlos Alberto Araújo Rovel 092 0266179-6

093 0249853-3
Carlos Alberto Barbosa 054 0262103-6
Carlos Alberto Da Silva 019 0271301-1
Carlos Alberto F. D. Castro 016 0184872-8
Carlos Alberto Tanuri Mendes 008 0258581-1
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056 0268603-5
Carlos Augusto Costa 057 0272280-1
Carlos Augusto Weber 034 0274049-8
Carlos Eduardo M. Hapner 073 0270559-3
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 012 0265808-8/01
Carlos Murilo Paiva 102 0258050-1/01
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Cassiano Luiz Iurk 112 0259532-2
Celso José Da Silva 003 0207715-8
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Cesar Augusto Gazzoni 039 0270825-2
Christian Marcello Mañas 035 0273749-9
Christiani Maria S. Barbosa 064 0259757-9
Ciro Brüning 087 0271390-8
Claudio Camargo De Arruda 070 0273549-9
Claudio Fortunato Dos Reis 009 0276257-8
Claudionor Siqueira Benite 025 0276917-9
Cleuza Aparecida Valerio 026 0273756-4/01
Cleverson Marinho Teixeira 011 0253916-4
Clovis Pinheiro De Souza Junior 038 0262807-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 028 0274914-0
Cláudio Pisconti Machado 112 0259532-2
Cristiane De Oliveira Azim 052 0273608-3
Cristiane Regina Cleto Melluso 112 0259532-2
Cristina Trento 119 0269478-6
César Augusto Moreno 086 0260697-5/01
Daniela Benes Senhora 022 0237513-3
Danielle Rocha Brasil 067 0271200-9
Delmari Dias 108 0274845-0
Denise Kung Bruel 083 0272217-8
Dicler De Assuncao 100 0269551-0
Dino Costacurta 119 0269478-6
Dionei Schenfeld 068 0264952-7
Dirceu Veroneze 110 0273193-7
Dirlei De Assunção 100 0269551-0
Djalma Sigwalt 010 0266816-4

042 0265110-3
095 0271589-5
098 0270984-6
103 0260257-1/01
110 0273193-7
115 0269388-7

Douglas Kazuo Takayama 015 0274724-6
Edgar K. Speck 105 0268711-2
Edgard Pinto Junior 073 0270559-3
Edival Murador 024 0231101-9
Edmar Fernando Gelinski 068 0264952-7
Edmar Luis Costa Junior 094 0264113-0
Edna De Souza Mazia 066 0252685-0
Edson Dupsk 095 0271589-5
Eduardo Batistel Ramos 044 0259640-9
Eduardo Chamecki 035 0273749-9
Eduardo Munaretto 109 0241009-3
Eduardo Pierri 058 0273722-8
Egídio Munaretto 109 0241009-3
Eleandro Roberto Brustolin 091 0271973-7
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 120 0260987-4
Eliani Garcies Choti 087 0271390-8
Elida Cristina Mandadori 083 0272217-8
Eliete Fuzari 066 0252685-0
Elionora Harumi Takeshiro 041 0255952-8/01
Elis Raquel Sari Fraga 034 0274049-8
Elizabeth Maria Spengler 095 0271589-5

098 0270984-6
115 0269388-7

Elizandra De Fátima A. Silva 007 0207514-1
104 0267943-0

Elsa C. A. D. S. C. G. Marchiotto 066 0252685-0
Elvis Adriano Oliveira 082 0273176-6
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Emerson Ernani Woyceichoski 060 0275975-7
Ercílio Rodrigues De Paula 057 0272280-1
Eugenio De Lima Braga 046 0233568-2
Evandro Juarez Rodrigues 097 0258979-1/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 034 0274049-8

085 0260687-9/01
Everton Luiz Santos 044 0259640-9
Fabio Roberto Gusso 069 0267923-8
Fernando Antonio Moura F. Silva 031 0215543-7
Fernando Cesar Toporowicz 068 0264952-7
Fernando Schiafino Souto 028 0274914-0
Fernando Wilson Rocha Maranhão 053 0245817-1
Francieli Lahoud De Lima 083 0272217-8
Francisco Carlos Ribeiro 001 0213448-9

002 0213643-4
004 0211783-5
005 0208730-9
037 0213449-6
040 0213655-4

Francislaine Guidoni 099 0270568-2
Fábio Roberto Kampmann 006 0202149-4
Fátima Maria Bozz Barbosa 105 0268711-2
Gelson Faita 108 0274845-0
Geni Salete Ostrowski 115 0269388-7
Gentil Guido De Marchi 070 0273549-9
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043 0268481-9
056 0268603-5

Giancarlo Del Prá Busarello 012 0265808-8/01
Gilson José Dos Santos 076 0266485-9
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Guilherme De Salles Gonçalves 023 0232251-8
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Joaquim Alves De Quadros 060 0275975-7
Jorge M. F. Santos 104 0267943-0
Jorge Rufino Ribas Timi 046 0233568-2
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José Dantas Loureiro Neto 053 0245817-1
José Do Carmo Badaró 113 0275509-3
José Eli Salamacha 014 0180780-9

053 0245817-1
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Lazaro Bruning 062 0261075-3
Lecir Maria Scalassara 077 0275097-8
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Leonardo Da Costa 044 0259640-9
Leonardo Souza 050 0239762-4

079 0233774-0
Leticia Fátima Ribeiro 057 0272280-1
Liliam C. Ribeiro 029 0215780-0
Lourival Pereira Dos Santos 110 0273193-7
Luciana Hernández Quintana 085 0260687-9/01
Luciano Chizini Chemin 016 0184872-8
Luciano Francisco De O. Leandro 045 0244507-6
Luciany Michelli P. D. Santos 015 0274724-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 116 0261917-6/01
Luiz Alberto Gonçalves 019 0271301-1

020 0271227-0
Luiz Alberto Rego Barros 022 0237513-3
Luiz Anselmo Arruda Garcia 106 0259203-6
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Luiz Carlos Biaggi 100 0269551-0
Luiz Carlos Lima 031 0215543-7
Luiz Celso Dalprá 092 0266179-6

093 0249853-3
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 064 0259757-9
Luiz Laerte De Araújo 088 0268412-4
Luiz Rodrigues Wambier 014 0180780-9

034 0274049-8
053 0245817-1

Luiz Sant’clair Mansani 031 0215543-7
Luzia Adriana Costa 046 0233568-2
Luís Renato Carvalho Pinto 036 0183735-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 086 0260697-5/01
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 105 0268711-2
Marcelo De Souza Teixeira 011 0253916-4

071 0222722-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 116 0261917-6/01
Marcia Nizio Machado 059 0208785-4
Marcio Luis Piratelli 114 0274882-3
Marco Antônio De A. Campanelli 099 0270568-2
Marcos Antonio De O. Leandro 045 0244507-6
Marcos Caldas Martins Chagas 085 0260687-9/01
Marcos Leate 027 0261787-8
Marcus Ely Soares Dos Reis 102 0258050-1/01

Marcus Vinicius Tadeu Pereira 049 0253155-1/01
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 061 0260337-4
Maria Augusta Costa Takeuti 045 0244507-6
Maria De Lourdes L. D. Holanda 119 0269478-6
Maria De Lourdes Rodrigues 117 0267969-4/02
Maria Helena Bechara 104 0267943-0
Maria Inês Przybysz De Paula 103 0260257-1/01
Maria José Távora Gil Belém 081 0269006-0
Maria Lucia Santos 029 0215780-0
Maria Luiza Baccaro 086 0260697-5/01
Maria Regina Vizioli 042 0265110-3
Maria Regina Zárate Nissel 119 0269478-6
Marilene Car Feliciano 101 0269339-4
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 086 0260697-5/01
Marilia Azambuja De P. Piovesan 072 0237340-0
Marina Bastos Da Porciuncula 044 0259640-9
Marta Dias De França 062 0261075-3
Maureen Machado Virmond 105 0268711-2
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 067 0271200-9
Mauricio Pizzato De Souza Neto 081 0269006-0
Mauro Andre Krupp 095 0271589-5
Maurício Gonçalves Pereira 100 0269551-0
Maurício Mussi Corrêa 096 0271748-4
Maurílio Viana Pereira 019 0271301-1

020 0271227-0
Maximiliano Gomes Mens Woellner 061 0260337-4
Maylin Maffini 011 0253916-4
Mercedes Helena De S. Oliveira 075 0270982-2
Michele Tatiane Souto Costa 061 0260337-4
Miguel Ramos Campos 051 0247600-4
Milton Luiz Cleve Küster 031 0215543-7
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 113 0275509-3
Moacyr Corrêa Filho 013 0275635-8
Moacyr Corrêa Neto 013 0275635-8
Murilo Zanetti Leal 060 0275975-7
Márcia Alves Ferreira Lipori 030 0179711-7
Márcia Marconcin 033 0274240-5/01
Márcia Regina Rodacoski 010 0266816-4

042 0265110-3
095 0271589-5
098 0270984-6
103 0260257-1/01
110 0273193-7
115 0269388-7

Márcia Severina Badaró 113 0275509-3
Márcio Ribeiro Pires 102 0258050-1/01
Nelson Couto De Rezende Júnior 089 0273741-3
Nelson Paschoalotto 064 0259757-9
Nereu Vidal Cezar 070 0273549-9
Ney Pinto Varella Neto 065 0259820-7

069 0267923-8
Odenir Vital Barbosa 010 0266816-4
Odir Antonio Gotardo 095 0271589-5
Oldemar Mariano 094 0264113-0
Orlando Alexandrino 075 0270982-2

077 0275097-8
Oscar Ivan Prux 024 0231101-9
Oscar Joao Mugnol 062 0261075-3
Osmar Alves Guelfi 118 0276208-5
Osmar Helcias Schwartz 032 0227404-6
Osny Rebello 027 0261787-8
Otomi Kohlmann 108 0274845-0
Patrick Gai Mercer 046 0233568-2
Patrícia Domingues Nymberg 041 0255952-8/01
Paula Nogara Guerios 071 0222722-9
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 032 0227404-6
Paulo Roberto Campos Vaz 121 0247562-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 049 0253155-1/01
Paulo Sérgio Rodrigues 017 0244894-4
Paulo Sérgio S. Cachoeira 049 0253155-1/01
Pedro Henrique Xavier 058 0273722-8
Péricles José M. Deliberador 084 0258402-5/01
Regilda Miranda Heil Ferro 008 0258581-1
Reginaldo Martins 059 0208785-4
Renan Ferreira Da Silva 030 0179711-7
Renata Cristina Paloan T. Elias 051 0247600-4

055 0265924-7
Renata Mondadori Costa 083 0272217-8
René Ariel Dotti 058 0273722-8

087 0271390-8
Roberto Antonio Busato 094 0264113-0
Roberto Ferreira Filho 064 0259757-9
Roberto Georgean 069 0267923-8
Rodrigo Cardoso De Souza 018 0253355-1/01
Rogerio G. Thome 118 0276208-5
Rogerio Pellegrini 027 0261787-8
Rogéria Dotti Doria 058 0273722-8

087 0271390-8
Rogério Bueno Elias 099 0270568-2
Rogério Dante De O. Júnior 096 0271748-4
Ronaldo André Moretti Campos 007 0207514-1
Ronaldo José E Silva 043 0268481-9

056 0268603-5
Rony Cesar Centenaro Valenza 065 0259820-7
Roque Ademir Karoleski 009 0276257-8
Rosana Silveira Vaz Bordignon 080 0192808-3
Rosangela Martins Fonseca 086 0260697-5/01
Rosângela Ines Colpani 103 0260257-1/01
Rubens Benck 014 0180780-9
Rubens Henrique De França 024 0231101-9
Ruy Fonsatti Júnior 103 0260257-1/01
Samir Thomé 118 0276208-5
Samuel De Souza Rodrigues 107 0274148-6
Sandro Franco De Godoy 060 0275975-7
Saturnino Fernandes Netto 084 0258402-5/01
Saulo Jose Carlos F. Martins 038 0262807-9
Sebastião Hermínio A. D. Silva 055 0265924-7
Sergio Luis Hessel Lopes 021 0266204-4/01
Sergio Virmond Lima Picchetto 053 0245817-1
Sidnei Machado 035 0273749-9
Silvana Lea Fetter 069 0267923-8
Silvio Espindola 063 0258611-4
Simone Rocha De Cristo Leite 030 0179711-7

Stela Marlene Schwerz 082 0273176-6
Susana Valéria G. Gonçalves 015 0274724-6
Sérgio De Arruda 070 0273549-9
Tarcísio Araújo Kroetz 073 0270559-3
Tatiany Maria Da Rocha 025 0276917-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 034 0274049-8
Tereza Cristina M. Massaneiro 090 0251564-2/01
Thais Aranda Barrozo 084 0258402-5/01
Thaísa Jaqueline Vroblewski 113 0275509-3
Theoquito Amador 111 0259500-0
Tony Eden Soares Da Rocha 025 0276917-9
Ubiratam Guimarães Teixeira 048 0271134-0
Valdir Judai 074 0267740-9
Valmir Luiz Chiocheta Junior 039 0270825-2
Valmor Tozetto 097 0258979-1/01
Valéria Gasparin 065 0259820-7
Valéria Panteleiciuc 099 0270568-2
Vanadir De Moura Bueno 007 0207514-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 041 0255952-8/01
Vanessa Tamara Golin 054 0262103-6
Vera Lucia Oliveira Daller 114 0274882-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 105 0268711-2
Vera Lúcia Pereira Andrade 052 0273608-3
Waldemar De Moura 114 0274882-3
Waldemar De Moura Junior 114 0274882-3
Walter Toffoli 094 0264113-0
Wanderlei De Paula Barreto 015 0274724-6
Wilson Jose Dos Santos 081 0269006-0
Wilson Scapelini Kaminski 074 0267740-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 112 0259532-2
Zilândia Pereira Alves 109 0241009-3
Ângela Estorilio Silva Franco 081 0269006-0
Éric Garmes De Oliveira 064 0259757-9

Acórdão Registrados

001. 0213448-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93599. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000196 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Francisco Carneiro de Melo. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20090. Num.Livro: 256. Folhas: 1 a 6. Julgado
em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram do Reexame Necessário..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais..
Reexame necessário não conhecido.

Acórdão Registrados

002. 0213643-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93600. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000194 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Francisco Ribeiro da Costa. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20091. Num.Livro: 256. Folhas: 7 a 12. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram do Reexame Necessário..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais.
Reexame necessário não conhecido.

Acórdão Registrados

003. 0207715-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/30598. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ri-
beirão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000035
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ribeirão Claro - Es-
tado do Paraná. Adv.: André José Minghini de Campos. Apela-
do: Marino Accioly de Barros. Apelado: Irma Ida Scatolin de
Barros. Adv.: Celso José da Silva. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Re-
visor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20092.
Num.Livro: 256. Folhas: 13 a 17. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram de ambos
os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais. Interposição intempes-
tiva de apelação pela Fazenda Pública.
Reexame necessário e apelação cível não conhecidos.

Acórdão Registrados

004. 0211783-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/83000. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000328 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Matilde Bresqui dos Santos. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20093. Num.Livro: 256. Folhas: 18 a 21. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram de ambos os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
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artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais.
Reexame necessário não conhecido.

Acórdão Registrados

005. 0208730-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/50478. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000278 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Pedro de Oliveira. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20094. Num.Livro: 256. Folhas: 22 a 31. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram de
ambos os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Reexame necessá-
rio. Não conhecimento. Inteligência do artigo 34, da Lei de
Execuções Fiscais.
Extinção do processo executivo por pedido de desistência da
Fazenda Pública, com a condenação desta ao pagamento das
despesas processuais. Admissibilidade.
Reexame necessário não conhecido e apelação cível não provi-
da.

Acórdão Registrados

006. 0202149-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/145007. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000937 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Por-
to Vitória. Adv.: Fábio Roberto Kampmann. Apelado: Amalia
Petry dos Santos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20095. Num.Livro: 256. Fo-
lhas: 32 a 36. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram de ambos os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais. Interposição de apela-
ção pela Fazenda Pública. Não conhecimento. Fungibilidade
recursal. Retorno dos autos à origem para eventual apreciação
das razões recursais como embargos de declaração ou infrin-
gentes.
Reexame necessário e apelação cível não conhecidos.

Acórdão Registrados

007. 0207514-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/30599. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ri-
beirão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000044
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ribeirão Claro - Pr.
Adv.: Ronaldo André Moretti Campos. Apelado: Marino Acci-
oly de Barros. Apelado: Irma Ida Scatolin de Barros. Adv.: Celso
José da Silva. Adv.: Elizandra de Fátima Abílio Silva. Adv.:
Vanadir de Moura Bueno. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20096. Num.Livro: 256.
Folhas: 37 a 41. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, não conheceram de ambos os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais. Interposição intempes-
tiva de apelação pela Fazenda Pública.
Reexame necessário e apelação cível não conhecidos.

Acórdão Registrados

008. 0258581-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46657. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000200 Indenização. Apelante: Euclides Corso - Fi.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20097. Num.Livro:
256. Folhas: 42 a 50. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS ALEGADOS PRE-
JUÍZOS SOFRIDOS COM A INUNDAÇÃO - AÇÃO JULGA-
DA IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

009. 0276257-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164247. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Goioerê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000029
Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora. Adv.: Arlindo Fer-
reira de Souza. Adv.: adriano fernandes ferreira. Apelado: Ro-
sangela Aparecida Dada Marques. Adv.: Claudio Fortunato dos
Reis. Adv.: George Eduardo Karoleski. Adv.: Roque Ademir
Karoleski. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Ronald Schulman. Num.Acordao: 20098. Num.Livro: 256.
Folhas: 51 a 57. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
- VALOR DE COBERTURA - 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -
VIGÊNCIA DA LEI 6194/74 - A LEI 6.194/74 NÃO FOI RE-
VOGADA, E PORTANTO, NÃO PODE SER ALTERADA
POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - PRECEDEN-

TES - QUITAÇÃO PLENA - INOCORRÊNCIA - O PAGA-
MENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO INIBE O BENEFI-
CIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA QUE LHE É DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
TERMO INICIAL - DATA EM QUE O PAGAMENTO DEVE-
RIA TER SIDO INTEGRAL - JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CORRETA FIXAÇÃO DE ACORDO COM AS PECULIARI-
DADES DA CAUSA - ART. 20, §3º, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

010. 0266816-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99368. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000502
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Apucarana. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Odenir Vital
Barbosa. Apelado: Espólio de Roberto Beleze. Adv.: Jose Jor-
dao Beleze. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20099.
Num.Livro: 256. Folhas: 58 a 62. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - INEXISTÊNCIA DE PREVI-
SÃO DE MULTA MORATÓRIA - MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO DE PRIMEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE DE
REFORMA.
“1. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a nenhuma multa. Não obstante, e em
razão do princípio que veda a reforma em prejuízo do apelante,
a multa deve manter-se conforme fixado em primeiro grau.
2. Ônus sucumbenciais devidamente arbitrados e rateados.
3. Recurso desprovido.”

Acórdão Registrados

011. 0253916-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/6685. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000782
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200200000882 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Cláudio Adalgicio de Oliveira. Ape-
lante: Afonso Celso Fernandes de Andrade. Adv.: Andrezza
Maria Beltoni. Adv.: Maylin Maffini. Adv.: Andréa Cordeiro
dos Santos. Apelado: Associação Comercial do Paraná. Adv.:
Cleverson Marinho Teixeira. Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20100. Num.Livro: 256. Fo-
lhas: 63 a 68. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA -
BAIXA DE APONTAMENTOS CONSTANTES DE CADAS-
TROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL QUE É MERA MAN-
DATÁRIA DE QUEM DETERMINOU O REGISTRO - DE-
CISÃO ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO.
I - Carece de legitimidade passiva para responder por pretenso
apontamento indevido do nome de consumidor em seus cadas-
tros a associação civil, sem fins lucrativos, que age como mera
mandatária de seus afiliados que determinaram o apontamento
impugnado.

Acórdão Registrados

012. 0265808-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171363. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2658088 Ape-
lação Cível. Embargante: Iber Comércio Exterior Ltda. Adv.:
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik. Adv.: Giancarlo Del Prá Bu-
sarello. Embargado: Bumerang Comércio de Vestuário Ltda.
Adv.: Antonio Mendes Santos. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20101. Num.Livro: 256. Folhas: 69 a 74. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES DECIDIDAS DE
FORMA CLARA E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS -
DIREITO DE PRECEDÊNCIA - QUESTÃO APRECIADA
PELA JUSTIÇA FEDERAL - ANÁLISE DE TODOS OS ELE-
MENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS DOS AUTOS PARA
FUNDAMENTAR A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - PRE-
QUESTIONAMENTO - DESCABE AO MAGISTRADO RE-
BATER TODAS AS ARGUMENTAÇÕES RECURSAIS, SE
POSSUI ELEMENTOS SUFICIENTES PARA SEU CONVEN-
CIMENTO - MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS - DES-
NECESSIDADE - INCONFORMISMO - IMPROPRIEDADE
DA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

013. 0275635-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160276. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001030
Cobrança de Condominio. Autos Complementares: 2587479
Agravo de Instrumento. Apelante: Fernanda Guimarães Dorta.
Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza. Adv.: Carla Afonso
de Oliveira Pedroza. Apelado: Condomínio Edifício Montene-
gro. Adv.: Moacyr Corrêa Neto. Adv.: Alcides Pavan Corrêa.
Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20102.
Num.Livro: 256. Folhas: 75 a 82. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - RITO SUMÁRIO - TAXAS DE
CONDOMÍNIO - IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SEN-
TENÇA - INCONFORMISMO - ELEMENTOS SUFICIENTES
PARA CONHECIMENTO DO RECURSO - ILEGITIMIDA-

DE AD CAUSAM -
UNIDADE AUTÔNOMA - VÁRIOS PROPRIETÁRIOS -
CONDOMÍNIO CIVIL - OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA - POS-
SIBILIDADE DE DESISTÊNCIA DO AUTOR EM RELAÇÃO
AOS LITICONSORTES FACULTATIVOS AINDA NÃO CI-
TADOS - RECURSO RECEBIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0180780-9 Apelação Cível

Protocolo: 2000/104811. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9500000311 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Gra-
lha Azul. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier. Apelado: Doroti Elizabeth Zaharko. Apelado: Mariza
Aparecida. Apelado: Élcio José Zaharko. Apelado: Rosangela
de Fátima Zaharko Arruda. Apelado: Paulo Cesário Arruda.
Apelado: Algacir João Zaharko. Adv.: Rubens Benck. Adv.: Jose
Renato Benck. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner. Num.Acordao: 20103. Num.Livro: 256. Folhas:
83 a 91. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Processual civil. Prova. Indeferimento da produção de prova
pericial e depoimento pessoal para demonstração de fato não
controverso. Desnecessidade. Inteligência do artigo 130, in fine,
do Código de Processo Civil.
Agravo retido não provido.
 Seguro de vida em grupo. Morte do segurado. Pagamento do
prêmio. Alegação de doença pré-existente ao tempo da assina-
tura da proposta. Inexigibilidade de prévios exames médicos
por parte da seguradora. Alegação de má fé do segurado não
demonstrada. Indenização devida.
Apelação Cível não provida.

Acórdão Registrados

015. 0274724-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153084. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000670
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto. Adv.: Susana Valéria Galhera Gon-
çalves. Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos. Apelado:
Terezinha Aparecida Bragatto. Adv.: Jeferson Luis Calderelli.
Adv.: Douglas Kazuo Takayama. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20104. Num.Livro: 256.
Folhas: 92 a 102. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRATO
DE SEGURO - SEGURADO PORTADOR DE CARDIOPA-
TIA GRAVE - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - OMISSÃO - MÁ-
FÉ CARACTERIZADA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA -
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - RECURSO PROVIDO.
Sem o componente da álea resta descaracterizado o contrato de
seguro, que sem ela não se justifica.

Acórdão Registrados

016. 0184872-8 Apelação Cível

Protocolo: 2000/130626. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001284
Reintegração de Posse. Apelante: Verner Froese. Adv.: Carlos
Alberto Forbeck de Castro. Apelado: Espólio de Agenor Her-
culano Ribeiro. Apelado: Iracema dos Santos Ribeiro. Adv.:
Luciano Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20105. Num.Livro: 256. Folhas: 103 a 106. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
Processual civil. Revelia. Acolhimento do pedido. Interposi-
ção de apelação sem instrumento de mandato conferido pelo
recorrente. Súmula n.º 115, do STJ.
Apelação não conhecida.

Acórdão Registrados

017. 0244894-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/150318. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000339
Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a. Adv.: Paulo Sér-
gio Rodrigues. Apelado: Ovaldir Mantovaneli. Apelado: Neide
Aparecida Martins. Adv.: André Gustavo de Souza. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Num.Acordao: 20106. Num.Livro: 256. Folhas:
107 a 124. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CONFLITO DE LEI NO TEMPO
- CRIAÇÃO DE DIREITO NOVO - APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 8441/92, QUE NÃO IMPORTA EM RETROATI-
VIDADE E NEM EM OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO -
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - ÔNUS DA PROVA DA
SEGURADORA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Aplica-se a lei da época do pedido de cobrança (de seguro
obrigatório) e não a lei da época do sinistro, mesmo aos casos
ocorridos antes da edição da Lei 8441/92, pois ao criar direito
novo, a nova lei tem aplicação imediata. Não há, no caso, ofen-
sa a direito adquirido, porque não existe direito sobre a ausên-
cia de direito alheio.
2. Simples alegações sobre anterior pagamento, desacompanha-
das de prova efetiva, não são suficientes para desconstituir o direi-
to de recebimento do seguro. O ônus da prova sobre fato extintivo
do direito do autor é da requerida (art 333, II, do CPC). Ao nada
provar, a seguradora incorre na obrigação de pagamento.

3. Apelação a que se nega provimento.

Acórdão Registrados

018. 0253355-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157959. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2533551 Ape-
lação Cível. Embargante: Alceu Sebastião Pires de Araújo. Adv.:
Alencar Leite Agner. Embargado: Geni de Souza. Embargado:
Valdir Paulo Zillian Junior. Adv.: Carlos Terabe. Adv.: Rodrigo
Cardoso de Souza. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20107.
Num.Livro: 256. Folhas: 125 a 133. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DAS
HIPÓTESES TRATADAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EFEITOS INFRINGENTES - REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO QUE
SE IMPÕE.
O acolhimento dos Embargos de Declaração com efeitos in-
fringentes e modificativos do julgado, somente pode ocorrer
em casos especialíssimos, quando de fato constatada omissão
ou contradição cujo reparo conduza a outra convicção, diversa
daquela esposada pela decisão embargada.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já se pronunciou no
sentido de que “mesmo nos embargos de declaração com o fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao reexame
da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP, 23/
11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93, p.
1665).

Acórdão Registrados

019. 0271301-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/124130. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Manoel Ribas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000172 Declaratória. Apelante: Município de Manoel
Ribas. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira. Adv.: Aroldo Baran
dos Santos. Apelado: Aurelia Nack Vicentim. Adv.: Maurílio
Viana Pereira. Adv.: Luiz Alberto Gonçalves. Adv.: Carlos Al-
berto da Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20108.
Num.Livro: 256. Folhas: 134 a 145. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial
a ambos os recursos..
E M E N T A:
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FUNCIONÁRIO
CONCURSADO ESTÁVEL - DEMISSÃO - AUSÊNCIA DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRAVO - NULIDADE DO ATO
DEMISSIONAL - REINTEGRAÇÃO AO CARGO COM DI-
REITO AOS PROVENTOS E VANTAGENS QUE TERIA SE
NÃO FOSSE EXONERADO - REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS.
“1 - O servidor público estável - estabilidade decorrente
de ingresso no serviço público mediante concurso público após
dois anos de efetivo exercício, ou estabilidade em razão do dis-
posto no art. 19 do ADCT a CF/88 - só perdera o cargo em
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante
processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla de-
fesa. CF, art. 41, § 1º.
2 - Reintegrado ao cargo, faz juz o servidor a todas os proven-
tos e vantagens que teria se não fosse exonerado.
3 - Recurso Voluntário e Reexame Necessário, parcialmente
providos, no tocante aos honorários advocatícios”.

Acórdão Registrados

020. 0271227-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/124133. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Manoel Ribas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000173 Declaratória. Apelante: Município de Manoel
Ribas. Adv.: Aroldo Baran dos Santos. Adv.: Amilcar Cordeiro
Teixeira. Apelado: Antonio Ferreira Filho. Adv.: Luiz Alberto
Gonçalves. Adv.: Maurílio Viana Pereira. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20109. Num.Livro: 256. Folhas: 146 a 157. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial a ambos os recursos..
E M E N T A:
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FUNCIONÁRIO
CONCURSADO ESTÁVEL - DEMISSÃO - AUSÊNCIA DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRAVO - NULIDADE DO ATO
DEMISSIONAL - REINTEGRAÇÃO AO CARGO COM DI-
REITO AOS PROVENTOS E VANTAGENS QUE TERIA SE
NÃO FOSSE EXONERADO - REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS.
“1 - O servidor público estável - estabilidade decorrente de in-
gresso no serviço público mediante concurso público após vá-
rios anos de efetivo exercício, só perdera o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. CF,
art. 41, § 1º.
2 - Reintegrado ao cargo, faz jus o servidor a todas os proven-
tos e vantagens que teria se não fosse exonerado.
3 - Recurso Voluntário e Reexame Necessário, parcialmente
providos, no tocante aos honorários advocatícios”.

Acórdão Registrados

021. 0266204-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157704. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2662044
Apelação Cível. Embargante: Expresso Princesa dos Campos
S/a. Adv.: Carlos Werzel. Embargado: Estanislava Beneck.
Embargado: Rui Sergio Beneck. Embargado: Rosangela Apa-
recida Beneck. Embargado: José Carlos Beneck. Embargado:
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Adriana Beneck Bodenar. Embargado: Evaldo Lucio Beneck.
Embargado: Roseli de Fatima Beneck. Embargado: Roseane
Aparecida Beneck Antunes. Embargado: Ricardo Cirineu de
Oliveira. Embargado: Maria Iolanda Montes. Embargado: Ma-
rianac Ira Gomes. Embargado: José Gomes da Silva. Embarga-
do: Irovan Gomes da Silva. Embargado: Elza Gomes da Silva.
Embargado: Eva Gomes da Silva. Embargado: Luiz Carlos
Gomes da Silva. Embargado: Antonio Rozaldo Piasecki. Em-
bargado: Rita Fatima Piasecki. Embargado: João Floriano Pia-
cecki. Embargado: Irena Piasecki Klik. Embargado: Matilde
Giorio. Embargado: Olivia Piasecki Carraro. Embargado: Al-
berto Piasecki. Embargado: Vicente Piasecki. Embargado: Ma-
ria Duda. Embargado: Pedro Mendes Crispin. Embargado: Adir
do Amaral Mendes. Embargado: Adelir Doroch. Embargado:
Neiva Mendes Bayer. Embargado: João Batista Mendes. Em-
bargado: Lurdes Ravanello. Embargado: Tereza Aparecida
Mendes. Embargado: Julio Cezar Mendes. Embargado: Maria
Salete Mendes. Embargado: Angela Mendes. Adv.: Sergio Luis
Hessel Lopes. Adv.: Antonio Anilto Padial. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagna-
ni. Num.Acordao: 20110. Num.Livro: 256. Folhas: 158 a 164.
Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embar-
gos.
E M E N T A:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DESNECES-
SIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO A ARTIGOS DE LEI E
JURISPRUDÊNCIA JUNTADA PELA EMBARGANTE - LI-
VRE CONVENCIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE RENO-
VAÇÃO DO JULGAMENTO.
“1. Omissão suprida para declarar o acórdão com relação ao
último agravo retido interposto pela embargante.
2. Desnecessária a expressa menção a texto de lei. Aplicação
do princípio jura novit curia.
3. Por não ser o tribunal órgão consultivo, não se exige mani-
festação específica acerca de cada artigo e acórdão invocado
pela embargante.
4. O posicionamento de outras Câmaras não vincula o julga-
mento de nova causa envolvendo o mesmo fato. Aplicação do
princípio do livre convencimento.
5. Inexistência de equívocos.
6. Os embargos de declaração não se prestam à renovação de
julgamento que se deu de forma regular, simplesmente para se
acolher a tese da embargante.
7. Embargos parcialmente acolhidos.”

Acórdão Registrados

022. 0237513-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/97478. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001513
Cobrança. Apelante: Juçara Garrido. Adv.: Luiz Alberto Rego
Barros. Adv.: José Maurício do Rego Barros. Apelado: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul. Adv.: Iolando Munhoz Junior.
Adv.: Daniela Benes Senhora. Adv.: Ana Lucia de Souza Fer-
reira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet. Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin. Num.Acordao: 20111. Num.Livro: 256. Folhas: 165 a
172. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - SEGURO DE VIDA
EM GRUPO - PAGAMENTO DO SEGURO EQUIVALENTE
A PRIMEIRA CONTRATAÇÃO - ALTERAÇÃO DO CAPI-
TAL SEGURADO - DOENÇA PREEXISTENTE - DORT
MMSS - INVALIDEZ PERMANENTE POR DOENÇA - CO-
NHECIMENTO DA SEGURADA QUANDO DA ALTERA-
ÇÃO DO CAPITAL SEGURADO - PROVAS CONTUNDEN-
TES DA DOENÇA PREEXISTENTE, TRAZIDA PELA RÉ/
APELADA - MÁ-FÉ DA SEGURADA INEQUIVOCAMEN-
TE DEMONSTRADA - RECURSO DESPROVIDO.
1.Restando comprovada, de forma inequívoca, a má-fé da se-
gurada, bem como a pré-existência da doença e/ou a omissão
do fato deliberadamente, a seguradora desincumbiu-se do pa-
gamento da indenização, quando pagou o valor correspondente
à primeira contratação, época em que a autora ainda não estava
doente.
2. Presume-se a má-fé do segurado quando, em contrato de se-
guro de vida em grupo, aumenta o valor do prêmio, após ter
conhecimento de que possuía doença de evolução progressiva
e que poderia levar à incapacidade definitiva.

Acórdão Registrados

023. 0232251-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/45396. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200100026239
Reparação de Danos. Agravante: André Ricardo Flenik Mo-
rais. Adv.: Ana Cristina Cesário Pereira. Agravado: Escola Atu-
ação S/c Ltda. Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.:
Alexandre de Salles Gonçalves. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior.
Num.Acordao: 20112. Num.Livro: 256. Folhas: 173 a 183. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO - RELAÇÃO DE CONSUMO; HIPOSSUFI-
CIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA, POR ORA, NÃO CARAC-
TERIZADAS - INDEFERIMENTO - POSSIBILIDADE - CUS-
TEIO DE PERÍCIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A IN-
VERSÃO PLEITEADA - AGRAVO IMPROVIDO. Para a in-
versão do ônus da prova é preciso se caracterizar uma relação
de consumo, que, no caso, ainda não restou caracterizada. Ne-
cessário, também, que a hipossuficiência, seja econômica ou
técnica, se evidencie e que haja verossimilhança nas alegações.
De qualquer modo, a inversão do ônus probatório não é meio
adequado a forçar uma parte a arcar com as custas da prova
alheia, visto que tal medida não tem o condão de modificar o
disposto no Código de Processo Civil a este respeito. Recurso
a que se nega provimento.

Acórdão Registrados

024. 0231101-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/55042. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9500001019
Obrigação de Fazer. Agravante: Ravasil - Construções e Em-
preendimentos Ltda. Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni.
Agravado: Oscar Ivan Prux. Agravado: Edival Murador. Agra-
vado: Rubens Henrique de França. Adv.: Oscar Ivan Prux. Adv.:
Edival Murador. Adv.: Rubens Henrique de França. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Num.Acordao: 20113. Num.Livro: 256. Folhas:
184 a 189. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE VALOR
A SER RECEBIDO, PELA PESSOA JURÍDICA, POR CON-
TRATO DE EMPREITADA GLOBAL - INEXISTÊNCIA DE
OUTROS BENS OU RENDAS - VALÔRES CONSIDERADOS
COMO FATURAMENTO E NÃO COMO CRÉDITO PERAN-
TE TERCEIROS, POR INTEGRAREM O PAGAMENTO DE
GASTOS COM MATERIAIS ADQUIRIDOS E COM OS SA-
LÁRIOS E ENCARGOS DOS EMPREGADOS ENVOLVIDOS
NA EXECUÇÃO DE TAL EMPREITADA - LIMITAÇÃO DA
PENHORA AO LUCRO PRESUMÍVEL, EM 30% SOBRE O
VALOR DO CONTRATO - AGRAVO PROVIDO PARCIAL-
MENTE.

Acórdão Registrados

025. 0276917-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32572. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ja-
carezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000179
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200100000216 In-
denização. Agravante: Márcio Gonçalves. Adv.: Tatiany Maria
da Rocha. Adv.: Tony Eden Soares da Rocha. Agravado: Mitra
Diocesana de Jacarezinho. Adv.: Claudionor Siqueira Benite.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald
Schulman. Num.Acordao: 20114. Num.Livro: 256. Folhas: 190
a 195. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
MEDIDA CAUTELAR - PAGAMENTO DE QUANTIA ES-
TABELECIDA EM ACORDO EXTRAJUDICIAL - PORTA-
DOR DE VÍRUS HIV - COMPROMISSO DE ARCAR COM
AS DESPESAS E CUSTEIO DE TRATAMENTO DE SAÚDE
- AMPLA ABRANGÊNCIA - FORNECIMENTO GRATUITO
DE TRATAMENTO, MEDICAÇÃO OU ATENDIMENTO
QUE NÃO AFASTA A OBRIGATORIEDADE DO PAGA-
MENTO ACORDADO - RESISTÊNCIA À MEDICAÇÃO -
NECESSIDADE DE TERAPIA COADJUVANTE AO USO DE
MEDICAÇÕES ANTIRETROVIRAIS - PROLEUKIN(r) -
AMPLIAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA - LIMINAR CON-
FIRMADA - DECISÃO CASSADA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0273756-4/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/159185. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2737564 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 9900000425 Re-
paração de Danos. Agravante: Luiz Alberto Jardim Nocchi.
Agravante: Gibran Kahlil Bom Nocchi. Adv.: Helio Domingos.
Agravado: João Rosado Augusto. Agravado: Vera Lucia Chefe
Augusto. Agravado: Aline Rosado. Adv.: Cleuza Aparecida
Valerio. Interessado: Mauro José Basso. Interessado: Fernanda
Maria Basso. Interessado: Luís Felipe Rosado Basso. Adv.:
Anici Premebida. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20115. Num.Livro:
256. Folhas: 196 a 203. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - INVALIDAÇÃO DE PROVA ORAL JÁ COLHI-
DA E INDEFERIMENTO DE OITIVA DE OUTRAS TESTE-
MUNHAS POR APLICAÇÃO DOS ARTS. 1.525 DO CÓDI-
GO CIVIL DE 1916 E 935 DO CÓDIGO VIGENTE - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - DESPACHO DO RELATOR CONVERTEN-
DO O INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO - MATÉRIA
DE PROVA - AFERIÇÃO DA RESPECTIVA NECESSIDADE
SOMENTE A POSTERIORI - REGIMENTAL INTERPOSTO
DESSE DECISUM - MANUTENÇÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1. Ordenada a conversão do agravo de instrumento em retido,
nenhuma das questões nele versadas foi ainda decidida, e serão
apreciadas, ou em juízo de retratação no primeiro grau de juris-
dição, ou como preliminares do recurso de apelação eventual-
mente interposto, se ratificadas.
2. O cerceamento de defesa, precipuamente no que diz respeito
às provas indeferidas, somente poderá ser apreciado a posteri-
ori, caso efetivamente demonstrado que de fato sem a realiza-
ção dos indigitados atos e sem a coleta dos depoimentos das
testemunhas arroladas a decisão final da causa seria outra.

Acórdão Registrados

027. 0261787-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65843. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000602
Indenização. Apelante: Vega Engenharia Ambiental S/a. Adv.:
Marcos Leate. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Aulo Au-
gusto Prato. Apelante: Roderley de Carvalho. Adv.: Osny Re-
bello. Adv.: Rogerio Pellegrini. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao:
20116. Num.Livro: 256. Folhas: 204 a 211. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO

DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ACIDENTE DE TRABALHO - COLETA DE LIXO - ATRO-
PELAMENTO DE GARI - FATO CAUSADO POR TERCEI-
RO - INEXISTÊNCIA DE PREPOSIÇÃO E DE CONJUGA-
ÇÃO DE ESFORÇOS - ALEGADA OMISSÃO DO EMPRE-
GADOR - INSUBSISTÊNCIA DA ALEGAÇÃO - RECONHE-
CIDA PREPONDERÂNCIA DA CULPA DE TERCEIRO -
SOLIDARIEDADE INADMISSÍVEL - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO MATERIAL - PRO-
VIMENTO DA APELAÇÃO DA RÉ E IMPROVIMENTO DO
RECURSO DO AUTOR - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
I - Atropelamento causado por terceiro não pode gerar respon-
sabilidade solidária do empregador que, frente à prova dos au-
tos, não teve nenhuma participação no evento.
II - Se durante a convalescença a vítima recebeu tratamento e
não sofreu prejuízo salarial comprovado, voltando depois ao
serviço, descabe receber dano material relativo a este período.
III - Provimento da apelação da empresa e desprovimento do
recurso do autor.

Acórdão Registrados

028. 0274914-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154450. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200300002317 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Adv.: Fernando Schiafino
Souto. Apelado: Clóvis Félix da Silva. Adv.: Annie Ozga Ri-
cardo. Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20117. Num.Livro: 256. Folhas: 212 a 217. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
E M E N T A:
AÇÃO DE COBRANÇA DE FUNDO DE RESERVA - PLA-
NO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEVOLUÇÃO INTE-
GRAL DAS PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍN-
DICE IPC - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL.
“1. Ao associado que se retira do plano de previdência privada
assiste o direito à restituição dos valores com que efetivamente
contribuiu, atualizados monetariamente.
2. O IPC é o índice que melhor reflete a perda do poder aquisi-
tivo da moeda.
3. Os juros moratórios devem ser contados a partir da citação,
em razão da responsabilidade contratual.
4. Precedentes do E. STJ.
5. Recurso conhecido e parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

029. 0215780-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/117008. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000146
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londrina. Adv.: Ana
Lúcia Bohmann. Apelado: Ernestina Gerônimo Camara. Adv.:
Liliam C. Ribeiro. Adv.: Maria Lucia Santos. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20118. Num.Livro: 256. Folhas: 218 a 221. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram de
ambos os recursos..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais. Interposição de apela-
ção pela Fazenda Pública. Não conhecimento. Fungibilidade
recursal. Retorno dos autos à origem para eventual apreciação
das razões recursais como embargos de declaração ou infrin-
gentes.
Reexame necessário e apelação cível não conhecidos.

Acórdão Registrados

030. 0179711-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/106714. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000912
Ação de Despejo. Apelante: Izidoro Janinski. Adv.: Simone
Rocha de Cristo Leite. Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.
Apelado: Quero Mais Massas Caseiras Ltda. Adv.: Renan Fer-
reira da Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Num.Acordao: 20119.
Num.Livro: 256. Folhas: 222 a 224. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Processual civil. Ação de despejo julgada procedente. Sucum-
bência. Honorários advocatícios. Fixação em valor fixo, consi-
derado baixo. Pretendida fixação em 20% sobre o valor atribu-
ído à causa. Impossibilidade. Decisão de conteúdo declarató-
rio.
Apelação cível não provida.

Acórdão Registrados

031. 0215543-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/119614. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000600
Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Luiz Carlos
Lima. Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Silva. Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Apelado:
Nacimo Elias Caddah Junior. Adv.: Luiz Sant’clair Mansani.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20120. Num.Livro: 256. Folhas: 225 a 233. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
Seguro. Pagamento do prêmio. Invalidez do segurado. Alega-
ção de doença pré-existente ao tempo da assinatura da propos-

ta. Inexigibilidade de prévios exames médicos por parte da se-
guradora. Alegação de se tratar de seguro obrigatório, vincula-
do a contrato de mútuo. Irrelevância. Má-fé do segurado não
demonstrada. Indenização devida.
Apelação não provida.

Acórdão Registrados

032. 0227404-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/27083. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000149
Declaratória. Autos Complementares: 1712189 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Vera Cruz Seguradora. Adv.: Ana Paula
Viana Barmann. Adv.: Osmar Helcias Schwartz. Apelado: Sil-
vana Terezinha Zanotto dos Santos. Apelado: Fraze Corretora
de Seguros. Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Adv.: Guilherme Kloss
Neto. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin. Num.Acordao: 20121. Num.Livro: 256. Folhas: 234
a 246. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE SEGURO - INCLU-
SÃO DE LITISCONSORTE FACULTATIVO APÓS DEFERI-
MENTO DE TUTELA, MAS ANTES DA CITAÇÃO - POSSI-
BILIDADE - JUIZ NATURAL - OFENSA INEXISTENTE -
MATÉRIA, INCLUSIVE, JÁ JULGADA EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO ANTERIOR - PROPOSTA DE SEGURO
CONSIGNANDO QUE A COBERTURA SE INICIA IMEDI-
ATAMENTE - ASSINATURA DA PROPOSTA QUE OBRI-
GA O OFERTANTE - PAGAMENTO DO PRÊMIO APERFEI-
ÇOANDO O CONTRATO - RECUSA DA SEGURADORA
APÓS SINISTRO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO PER-
FEITO E ACABADO QUE GERA EFEITOS E DEVE SER
CUMPRIDO - RESOLUÇÕES E CIRCULARES DA SUSEP
QUE SOMENTE OBRIGAM AS SEGURADORAS, NÃO
ATINGINDO AOS SEGURADOS - PRECEDENTES DOU-
TRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS ACOLHIDOS PELO
NOVO CÓDIGO CIVIL - APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

033. 0274240-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/174773. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2742405 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Valdevino Ribeiro de Quevedo.
Adv.: Bernardo Rucker. Adv.: Aureliano Pernetta Caron. Agra-
vado: José Rubens Ferreira de Lima. Adv.: Márcia Marconcin.
Adv.: Lauro Antonio Schleder Goncalves. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.
Num.Acordao: 20122. Num.Livro: 256. Folhas: 247 a 255. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RESSARCI-
MENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
CÓPIA DOS ELEMENTOS QUE FORRARAM A CONVIC-
ÇÃO DO JULGADOR MONOCRÁTICO - NECESSIDADE
POR INDISPENSÁVEIS AO EXAME DA CONTROVÉRSIA
PELO TRIBUNAL AD QUEM - VÍCIO FORMAL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO - DEPROVIMENTO DO AGRAVO.
No novo regime do agravo de instrumento é dever do agravante
juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as neces-
sárias) à compreensão da controvérsia.

Acórdão Registrados

034. 0274049-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149372. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001398
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Agravante:
Itaucard Financeira S/a - Crédito, Financiamwnto e Investimen-
to. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Agra-
vado: Maria Dorildes Borges Fraga. Adv.: Carlos Augusto We-
ber. Adv.: Elis Raquel Sari Fraga. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20123. Num.Livro: 256. Folhas: 256 a 260. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - CDC -
APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - VEROSSIMILHANÇA E
HIPOSSUFICIÊNCIA PRESENTES - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

035. 0273749-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145590. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400000866 Repetição de Indébito. Agravante: Sindisaúde -
Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Em Serviços de Saú-
de Públicos, Conveniados, Contratados E/ou Consorciados Ao
Sus e Previdência do Estado do Paraná. Adv.: Eduardo Chame-
cki. Adv.: Sidnei Machado. Adv.: Christian Marcello Mañas.
Agravado: Paranaprevidência. Agravado: Estado do Paraná.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin. Num.Acordao: 20124. Num.Livro: 256. Fo-
lhas: 261 a 265. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO PROMOVIDA POR SINDICATO DE SERVIDO-
RES EM ÓRGÃOS DA SAÚDE PÚBLICA. NÃO CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA. RECEBI-
MENTO DE CONTRIBUIÇÕES QUE JUNTADAS DÃO CON-
DIÇÕES AO SINDICATO AGRAVANTE DE ARCAR COM
AS DESPESAS PROCESSUAIS. DECISÃO CORRETA.
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AGRAVO IMPROVIDO.
O sindicato, sendo pessoa jurídica, não tem direito ao benefí-
cio da Justiça Gratuita, tendo em vista que a expressão “susten-
to” utilizada pelo parágrafo único do artigo 2o, da lei 1060/50
é entendida como provisão para as necessidades básicas da pes-
soa humana.

Acórdão Registrados

036. 0183735-6 Apelação Cível

Protocolo: 2000/148970. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9800002129 Executivo Fiscal. Apelante: Município de União
da Vitória. Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto. Apelado: Espó-
lio de Estefano Borili. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20125. Num.Livro: 256. Fo-
lhas: 266 a 273. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Execução fiscal. Extinção do processo por pedido de desistên-
cia da Fazenda Pública, com a condenação desta ao pagamento
das despesas processuais. Admissibilidade.
Apelação cível não provida.

Acórdão Registrados

037. 0213449-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93553. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000225 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Orestes Rodrigues Biscaia. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20126. Num.Livro: 256. Folhas: 274 a 279. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram do Reexame Necessário..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais.
Reexame necessário não conhecido.

Acórdão Registrados

038. 0262807-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/71724. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000206
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000207
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1424235 Apelação Cível. Apelante: Vulcanizadora Iguaçú Ltda.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Saulo Jose Carlos
Fornieles Martins. Apelado: Neyde Infante Vieira Bonato. Adv.:
Lacir Guarenghi. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner. Num.Acordao: 20127. Num.Livro: 256. Folhas: 280 a 294.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, deram
provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - LOCAÇÃO - FIADOR - RESPONSABILIDADE ATÉ A
EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES - RECURSO PROVIDO,
POR MAIORIA.
Toda a regulação da locação predial urbana desde muito tempo
deixou os lindes do Código Civil, passando a operar-se via le-
gislação especial, hoje consolidada na Lei n. 8.245/91, e este
diploma, expressamente, estabelece no seu art. 39, com vistas
à fiança, inclusive, que “Salvo disposição contratual em con-
trário, qualquer das garantias da locação se estende até a efeti-
va devolução do imóvel”, não sendo demais ressaltar que in
casu, como consta no contrato os fiadores obrigaram-se “até a
entrega real e efetiva das chaves, ainda que venha a transfor-
mar-se em prazo indeterminado”.

Acórdão Registrados

039. 0270825-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123039. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000120
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni. Apelado: Maristela Fiorese Amadori. Adv.: Valmir Luiz
Chiocheta Junior. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20128.
Num.Livro: 256. Folhas: 295 a 309. Julgado em: 05/10/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
E M E N T A:
CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE -
CHEQUE ESPECIAL GARANDIDO - CONTRATO DE ADE-
SÃO QUE NÃO AFRONTA A LEI - JUROS REMUNERATÓ-
RIOS PRATICADOS PELO BANCO - JUROS FIXADOS NA
SENTENÇA EM 12% AO ANO - DESCABIMENTO - PRE-
VALENCIA DO CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA INDEVIDA SUBSTITUÍDA PELA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÔNUS SUCUBENCIAL DA PARTE VENCIDA.
“1. É aplicável o CDC aos contratos bancários.
2. Não é potestativa a cláusula que atrela os juros ‘à taxa prati-
cada pelo Banco nas operações da espécie, em contrato de che-
que-especial’.
3. Prevalência do contrato.
4. Comissão de Permanência, por não haver que autorize a co-
brança, é substituída pela correção monetária.
5. Ônus sucumbencial da parte vencida.
6. Recurso conhecido e provido, parcialmente.”

Acórdão Registrados

040. 0213655-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93591. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-

riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000385 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Apelado: Maria Amaral P. de Quadros. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20129. Num.Livro: 256. Folhas: 310 a 315. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram do Reexame Necessário..
Execução fiscal. Valor inferior a 50 UFIR. Sentença de primei-
ro grau sujeita a recurso perante o juízo a quo. Inteligência do
artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais.
Reexame necessário não conhecido.

Acórdão Registrados

041. 0255952-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162263. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2559528 Ape-
lação Cível. Embargante: Palmiro Woiesak. Embargante: Mary
Denise Crocetti. Adv.: Elionora Harumi Takeshiro. Embarga-
do: Editora O Estado do Paraná S/a. Adv.: Patrícia Domingues
Nymberg. Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20130. Num.Livro: 256. Folhas: 316 a 318. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
E M E N T A
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
Merecem ser rejeitados os embargos declaratórios nos quais o
recorrente não demonstra a existência, no acórdão, da alegada
omissão.
2.EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

042. 0265110-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/79801. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000609
Cobrança. Apelante: Geraldo Fernandes. Adv.: Maria Regina
Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural de Doutor Camargo. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20131. Num.Livro: 256. Folhas:
319 a 327. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INEXISTENTE - NOTIFICAÇÃO DESNECESSÁRIA -
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA - REGULARI-
DADE NOS CÁLCULOS - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE MULTA MORATÓRIA.
“1. Não há cerceamento de defesa quando a questão de mérito
for unicamente de direito (art. 333, II, CPC).
2. Tratando-se de obrigação positiva e líquida, dies interpellat
pro homine, respondendo o devedor pelos encargos de mora
desde a data do vencimento da dívida, sendo desnecessária
posterior notificação.
3. A exigência de contribuição sindical é constitucional e devi-
da compulsoriamente pelos proprietários rurais.
4. Inexistência de qualquer irregularidade no procedimento de
apuração dos valores devidos.
5. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a nenhuma multa.
6. Recurso parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

043. 0268481-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110914. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000212 Indenização. Apelante: João Maria Alves Ro-
drigues. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto
Tanuri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo
José e Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20132. Num.Livro:
256. Folhas: 328 a 333. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS ALEGADOS PREJUÍZOS SOFRIDOS COM A INUN-
DAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0259640-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/2961. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000506
Indenização. Autos Complementares: 200000000353 Medida
Cautelar. Apelante: Telecomunicações Brasil Telecom S/a -
Telepar. Adv.: Leonardo da Costa. Adv.: Juliana Barbar de Car-
valho Antunes. Adv.: Marina Bastos da Porciuncula. Apelante:
Maria Eugenia Saboia Baggio. Adv.: Everton Luiz Santos. Adv.:
Ito Taras. Adv.: Eduardo Batistel Ramos. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20133. Num.Livro: 256. Folhas: 334 a 341. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento a ambos os recursos..
APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INOMINADA E AÇÃO

DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - DESLIGA-
MENTO E VENDA DE LINHA TELEFÔNICA COMERCI-
AL - PROCEDÊNCIA PARCIAL - DANOS PATRIMONIAIS
E LUCROS CESSANTES INDEMONSTRADOS - DANOS
MORAIS - FIXAÇÃO ESCORREITA - DECISÃO MANTIDA
- RECURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados

045. 0244507-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/145618. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000480
Ação Monitória. Apelante: Etelvina Aparecida Ercolin Balan.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Luciano Fran-
cisco de Oliveira Leandro. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a. Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20134. Num.Livro:
256. Folhas: 342 a 355. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO. COBRANÇA DE SALDO DE-
VEDOR - SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS, CONSTITUINDO O TÍTULO JUDICIAL.
1)APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR
ILIQUIDEZ E VALORES APRESENTADOS UNILATERAL-
MENTE PELO BANCO COM FALTA DE PROVA ESCRITA.
ALEGAÇÕES IMPROCEDENTES. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO QUE RESTA LÍQUIDO COM O DE-
MONSTRATIVO JUNTADO, ONDE SÃO FEITOS OS CÁL-
CULOS ARITMÉTICOS. APELAÇÃO IMPROVIDA NESTE
ASPECTO.
Não perde a liquidez a dívida cuja definição depende de um
demonstrativo com cálculos aritméticos, previstos na lei ou
contrato.
2)APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE IMPROPRIEDADE DA
AÇÃO MONITÓRIA COM NECESSIDADE DE AÇÃO OR-
DINÁRIA. AÇÃO MONITÓRIA APROPRIADA PARA CO-
BRANÇA DE SALDO CREDOR DE CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO. APELAÇÃO IMPROVIDA NESTE
ASPECTO.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanha-
do de demonstrativo, com os cálculos do débito e saldo devedor é
documento hábil para embasar procedimento monitório, pois cons-
titui-se em prova escrita desprovida de eficácia executiva.
3.APELAÇÃO. ANATOCISMO. ILEGALIDADE. JURISPRU-
DÊNCIA DO S.T.F. DEMONSTRATIVO JUNTADO PELO
BANCO QUE DEMONSTRA A COBRANÇA DE JUROS
SOBRE JUROS. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA PARA A
CONSTATAÇÃO DA COBRANÇA. APELAÇÃO PROVIDA
NESTE ASPECTO.
3.1 - É vedada a capitalização de juros, ainda que expressa-
mente convencionada (súmula 121 do S.T.F)
3.2 - Sendo possível verificar-se a aplicação do anatocismo no
demonstrativo trazido pelo banco,na inicial, não há necessida-
de de perícia.
4.APELAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICAÇÃO NOS CONTRATOS BANCÁRIOS. JURISPRU-
DÊNCIA CONSOLIDADA. APELAÇÃO PROVIDA NESTE
ASPECTO.
 Os bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no artigo 3º parágrafo segundo, estão submetidos às
disposições do Código de Defesa do Consumidor
5.APELAÇÃO. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JU-
ROS. EMENDA Nº 40 QUE SUPRIMIU A LIMITAÇÃO. JU-
ROS CONTRATATADOS VÁLIDOS. APELAÇÃO IMPRO-
VIDA NESTE ASPECTO.
6 APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE POTESTATIVIDADE EM
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
CLÁUSULAS VÁLIDAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA NES-
TE ASPECTO.
PRELIMINARES AFASTADAS
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

046. 0233568-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/72000. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200024388
Indenização. Agravante: Hospital e Maternidade Santa Brígida
S/a. Adv.: Luzia Adriana Costa. Agravado: Maria Cristina da
Cruz. Adv.: Eugenio de Lima Braga. Adv.: Carlise Zasso Pos-
sebon. Interessado: Margareth das Graças Zeni Tomelin. Adv.:
Patrick Gai Mercer. Adv.: Jorge Rufino Ribas Timi. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Num.Acordao: 20135. Num.Livro: 257. Folhas:
1 a 14. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ERRO MÉDICO - HOSPITAL - RELAÇÃO DE CONSUMO
- HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E ECONÔMICA - VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - POSSIBILIDADE - INVERSÃO DO CUSTEIO
DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 19 E 33 DO CPC C.C. ART 6º DO CDC - AGRAVO
PROVIDO EM PARTE. As relações entre um hospital e sua
paciente são relações de consumo, visto que a paciente se ca-
racteriza como destinatária final, na utilização dos serviços pres-
tados pelo hospital. Havendo verossimilhança nas alegações da
paciente, plenamente possível a inversão do ônus da prova.
Sendo o hospital, notoriamente, pessoa jurídica de grande por-
te, resta evidente a diferença econômica entre este e a paciente,
que ao não possuir conhecimentos específicos sobre o tema,
caracteriza-se como hipossuficiente, tanto técnico - como eco-
nômico. Como plus de direito e não de fato, a inversão do ônus
da prova não implica na inversão do custeio da mesma. Recur-
so a que se dá provimento parcial, para determinar que cada
prova seja custeada pela parte que a requerer.

Acórdão Registrados

047. 0230134-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/46989. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000074 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Alonso Sanches Loureiro. Adv.: Ju-
liana Glade Ferracini Sanches. Apelado: Empreendimentos
Imobiliários Natureza Ltda. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao: 20136.
Num.Livro: 257. Folhas: 15 a 26. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento e jul-
garam extinta a Cautelar Incidental..
PROCESSO CIVIL - CONDIÇÕES DA AÇÃO - ILEGITIMI-
DADE DE PARTE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EX-
TINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO
DESPROVIDA - CAUTELAR INCIDENTAL EXTINTA. O
mandatário que efetua venda de lotes, em nome da mandante,
não é parte legítima para demandar contra a mandante, em nome
dos adquirentes. A obrigação que a mandatária assume para
com os adquirentes dos lotes, somente por estes pode ser plei-
teada (art 6º CPC). Havendo ausência de pretensão resistida,
não há interesse de agir. Afirmação sobre a falta de resistência
quanto à renovação do mandato. Não demonstração, por outro
modo, de interesse processual sobre a renovação. Apelação a
que se nega provimento e Cautelar incidental extinta, por falta
de condições de ação.

Acórdão Registrados

048. 0271134-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125305. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600000319 Indenização. Autos Complementares: 1658346
Reexame Necessário e Apelação Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Adv.: Julia Ribeiro da Anunciacao. Agravado: Herdei-
ros e Sucessores de Ricardo Taborda Ribas. Adv.: Ubiratam
Guimarães Teixeira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20137.
Num.Livro: 257. Folhas: 27 a 33. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO -
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AFASTADA A ALEGADA
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NECESSÁRIO - TIDE (TEM-
PO INTEGRAL DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA) - VANTA-
GEM DE CARÁTER PESSOAL - INOCORRÊNCIA - REDU-
TOR SALARIAL - POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA MÊS
A MÊS - PRECEDENTES - DIREITO AO RECEBIMENTO
DE GRATIFICAÇÃO QUE NÃO AFASTA A INCIDÊNCIA
DOS DESCONTOS LEGAIS CABÍVEIS - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

049. 0253155-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2569022 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Marcelo Stec Machado. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Anas-
sílvia A. Arrechea. Embargado: Sérgio Zuffo. Adv.: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira. Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cacho-
eira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Ronald Schulman. Num.Acordao: 20138. Num.Livro: 257.
Folhas: 34 a 36. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente, sem modi-
ficação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE ATI-
VA AD CAUSAM - QUESTÃO NÃO DECIDIDA - INSUFI-
CIÊNCIA DE ELEMENTOS À SUA APRECIAÇÃO - POSSE
- SUSPENSÃO DOS ATOS CONSTRITIVOS DOS AUTOS
Nº 1570/2003 - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUTOR RE-
INTEGRADO NA POSSE DA ÁREA - EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS ACOLHIDOS, EM PARTE, SEM EFEITO MO-
DIFICATIVO.

Acórdão Registrados

050. 0239762-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/114535. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cerro Azul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000079
Indenização. Agravante: Shell Brasil Ltda. Adv.: José Guilher-
me Barbosa Leite. Adv.: Leonardo Souza. Agravado: Orlando
Cropolato. Adv.: Laurihetty de Moura e Costa. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Num.Acordao: 20139. Num.Livro: 257. Folhas:
37 a 41. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - ACIDENTE DE TRABALHO - ILÍCITO CIVIL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO FUNDADA NO DIREITO CO-
MUM - COMPETÊNCIA DO LUGAR DO DOMICÍLIO DO
AUTOR OU DO LOCAL DO ACIDENTE - ESCOLHA DO
AUTOR - APLICAÇÃO DA REGRA ESPECIAL SOBRE A
GERAL - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 100, DO CPC - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. A norma do parágrafo único do art.100, do CPC, refere-se
aos delitos de modo geral, abrangendo tanto os de natureza
penal, como civil, como é o caso de acidente de trabalho. A
regra especial privilegia o acidentado, deixando claro que o
legislador desejou facilitar a posição da vítima, possibilitando-
lhe a propositura da ação em seu próprio domicílio, ou, por
escolha, no local do fato. Recurso a que se Nega Provimento.

Acórdão Registrados

051. 0247600-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/158488. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 5151515151

200100021843 Cobrança. Apelante: Edmilson Antônio Ferrei-
ra. Apelante: Eliane de Fátima Ferreira. Apelante: Marli Tere-
sinha Ferreira Moleta. Apelante: Marlene Terezinha Ferreira.
Apelante: Marise Ferreira Rachel. Adv.: Renata Cristina Palo-
an Toesca Elias. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Miguel Ra-
mos Campos. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20140.
Num.Livro: 257. Folhas: 42 a 51. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - AÇÃO PROPOSTA POR HERDEI-
ROS DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO, PEDINDO RESSARCI-
MENTO DOS VALORES NÃO PAGOS EM RAZÃO DO ES-
TABELECIMENTO DE REDUTOR SALARIAL. SENTENÇA
QUE JULGA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
1.APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE TAL REDUTOR NÃO
PODERIA ALCANÇAR VERBAS PESSOAIS DO FUNCIO-
NÁRIO RELATIVAS A PRODUTIVIDADE E GRATIFICA-
ÇÃO DE 40% POR SEREM INERENTES AO ESFORÇO PES-
SOAL DE CADA UM. REDUTOR POSSIVEL - VERBAS DE
CARÁTER GERAL, ALCANÇADAS PELO LIMITADOR.
APELAÇÃO IMPROVIDA NESTE ASPECTO.
1.Em matéria de remuneração de servidor público, há que se
distinguir entre as gratificações pessoais, que são ‘propter per-
sonam’ e as gratificações de serviço, que são ‘propter labo-
rem’. As primeiras são concedidas em face de situações indivi-
duais do servidor e as segundas são atribuídas em razão das
condições excepcionais em que está sendo prestado o serviço.
2. APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO DA LEI
ESTADUAL 11071/95 PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
19/98. DISPOSIÇÃO DA LEI ESTADUAL QUE NÃO CON-
TRARIA A NORMA CONSTITUCIONAL, EIS QUE NÃO
ULTRAPASSA SEUS LIMITES - RECURSO IMPROVIDO
NESTE ASPECTO.
 2.1 A norma do inciso XI do artigo 37 da C.F proibiu aos entes
federados fixar teto (remuneração máxima) superior ao teto ali
fixado, mas não proibiu os Estados de fixar teto (remuneração
máxima) inferior a ela.
 2.2 A lei estadual do Paraná n.º 11.071/95 não foi revogada
pela norma do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal,
modificada pela Emenda Constitucional 19/98.
APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados

052. 0273608-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/145645. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000150
Ação Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.: Cristiane de Oliveira
Azim. Adv.: Vera Lúcia Pereira Andrade. Apelado: Nory de
Macedo Machado. Adv.: Joao Manoel Ribas de Castro. Adv.:
João Guilherme de Castro. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao:
20141. Num.Livro: 257. Folhas: 52 a 59. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS GOVERNAMEN-
TAIS. COBRANÇA DE DIFERENÇAS. PERCENTUAIS DE
INFLAÇÃO EXPURGADOS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
AUTOMÁTICA NA ABERTURA OU RENOVAÇÃO MEN-
SAL PARA VIGORAR DURANTE O PERÍODO MENSAL
SEGUINTE. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO BAN-
CO REJEITADA. BANCO DEPOSITÁRIO QUE CONTRA-
TA DIRETAMENTE COM O BENEFICIÁRIO. DIREITO
ADQUIRIDO. DEMONSTRAÇÃO DE ABERTURA DA POU-
PANÇA ANTES DE 16.01.89. DIREITO ÀS DIFERENÇAS
COMO VÊM DECIDINDO OS TRIBUNAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDA DESDE A DATA EM QUE O VA-
LOR DEVERIA SER CREDITADO RECURSO IMPROVIDO.
1.Os depósitos em caderneta de poupança são contratos de di-
reito privado entre poupador e agente financeiro, devendo este
responder pelas conseqüências decorrentes do vínculo jurídico
contratual existente.
2.Tendo sido fixado o critério pelo qual, nos depósitos em ca-
derneta de poupança, a atualização se daria automaticamente,
na abertura ou renovação mensal, para vigorar durante o perío-
do mensal seguinte, passa a ser, então, direito adquirido do
poupador o recebimento da diferença entre a correção monetá-
ria paga e aquela veiculada pelo IPC.
3.As diferenças referentes aos expurgos dos índices de corre-
ção monetária não creditados nas contas poupanças, são devi-
das a todas as cadernetas abertas antes da adoção da medida
provisória no, 32 de 15.01.89 transformada na lei 7730/98.

Acórdão Registrados

053. 0245817-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/150461. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000715 Indenização. Apelante: José Adriano Olivo
Wolinski. Adv.: Adriana Werle Rempel. Adv.: José Eli Salama-
cha. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Informare Edi-
tora de Publicações Periódicas Ltda. Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão. Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto. Adv.:
José Dantas Loureiro Neto. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz
Leonel Cunha. Num.Acordao: 20142. Num.Livro: 257. Folhas:
60 a 67. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
DANO MORAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES. VALOR DA DUPLI-
CATA PAGA PELO DEVEDOR ATRAVÉS DEPÓSITO EM
CONTA CORRENTE COM AUTORIZAÇÃO DA RÉ CRE-
DORA. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA QUE
FIXOU A INDENIZAÇÃO EM VALOR DE UM MIL REAIS
(R$1.000,00), APELAÇÃO DO AUTOR PEDINDO QUE SEJA
AUMENTADO O VALOR, CONSIDERADA A PROPORÇÃO
AO POTENCIAL DA RÉ. MAJORAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO PARA ADEQUAR O QUANTUM AO ABA-
LO MORAL SOFRIDO E ÀS CONDIÇÕES DAS PARTES.
APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CÂMARA

QUE DETERMINA SER DE CINQÜENTA SALÁRIOS MÍ-
NIMOS A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM CASOS
DE INSCRIÇÃO IRREGULAR DO NOME EM CADASTROS
DE INADIMPLENTES.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

054. 0262103-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65869. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000096
Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Marquês de Taman-
daré. Adv.: Vanessa Tamara Golin. Apelado: Célia Regina Sens.
Adv.: Carlos Alberto Barbosa. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20143. Num.Livro: 257. Folhas: 68 a 76. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - DE-
PÓSITO DOS VALORES EM CONTAS CORRENTES - CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE COMUNI-
CAÇÃO DOS DEPÓSITOS - EXEGESE DO §1º DO ARTIGO
890 DO CPC - CONDOMÍNIO PRIVADO DE VALORES
DURANTE CERTO TEMPO - INADIMPLÊNCIA FRENTE
AO CONDOMÍNIO VERIFICADA - REVERSÃO DOS VA-
LORES DEPOSITADOS - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA E IMPOSIÇÃO DE MULTA MORATÓRIA - APELA-
ÇÃO PROVIDA.
O depósito extrajudicial da quantia devida, sem a devida co-
municação ao credor - requisito legal exigido pelo §1º, do arti-
go 890 do CPC - descaracteriza qualquer alegação da ocorrên-
cia de consignação em pagamento.

Acórdão Registrados

055. 0265924-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/87152. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000425 Ação
de Locupletamento Ilícito. Apelante: Douglas Moura Ferreira.
Apelante: Cezar Luiz Parmigiani. Apelante: Lenísia Andrade.
Apelante: Élide Moraes de Morais. Apelante: Jussara Correa.
Apelante: Edith Rodrigues. Apelante: Lúcio Rosa. Apelante:
Maria Ignacio. Apelante: José Edson Camargo. Apelante: Ro-
nilso José Antunes. Apelante: Onivaldo Bueno Marques. Ape-
lante: Ronaldo Guilherme Kumer. Apelante: Romaldo Fernan-
des Oliveira. Apelante: Carlos Alberto Coelho Arantes. Ape-
lante: Lislane Ribeiro Tezelli. Apelante: Altair Alves de Mora-
es. Apelante: José Roberto Scheller. Apelante: Antônio Carlos
Tavares. Apelante: Marcos A. da Costa. Apelante: Woelligton
Costa Soares. Apelante: Orlando Lunardelli. Apelante: Luiz
Fernandes Stachera. Apelante: Martins Stachera Filho. Ape-
lante: Paulo Donizetti Takarashi. Apelante: Valnir de Azevedo
Pires. Apelante: Iverson Rocha. Apelante: Juvenal Ricetto.
Apelante: Homero de Oliveira. Apelante: José Luiz Del Bian-
co. Apelante: Paulo Henrique Gonzaga de Oliveira. Apelante:
Rogério Antunes de Sá. Apelante: Carlos Roberto Ravate. Ape-
lante: Luiz Carlos Pereira Baran. Apelante: Cezar Striguer Vi-
eira. Apelante: Antônio Carlos Stonoga. Apelante: Marluce
Pereira Lima. Apelante: Gilson Luis Ribeiro do Vale. Apelan-
te: Paulo Roberto Silveira Collares. Apelante: Mauro Yoshio
Shinohara. Apelante: Jorge Moreira da Cruz. Apelante: Sérgio
Luiz Ferreira Fontes. Apelante: Marcelo Gotko. Apelante: Sil-
vano Batista Souza. Apelante: Joel Luis Siqueira. Apelante:
Lauri Savio. Adv.: Renata Cristina Paloan Toesca Elias. Apela-
do: Associação dos Moradores do Parque Residecial Mirante
da Serra. Adv.: Sebastião Hermínio Alves da Silva. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Num.Acordao: 20144. Num.Livro: 257. Folhas: 77
a 84. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA:
REPARAÇÃO DE DANOS - ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DOS MORADORES -
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO - RECONVENÇÃO -
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS.
“1. ‘Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado’ (art. 5o, XX, da CF).
2. A pretensão da associação equivale à associação compulsó-
ria.
3. ‘O proprietário de lote não está obrigado a concorrer para o
custeio de serviços prestados por associação de moradores, se
não os solicitou. Recurso Especial conhecido e provido’ (STJ -
REsp 444931).
4. Danos morais dos moradores comprovados. Reparação que
se impõe.
5. Recurso conhecido e provido.”

Acórdão Registrados

056. 0268603-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110887. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000273 Indenização. Apelante: Braulino Chaves da Sil-
va. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanu-
ri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e
Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20145. Num.Livro: 257.
Folhas: 85 a 90. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS ALEGADOS PREJUÍZOS SOFRIDOS COM A INUN-
DAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0272280-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131881. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Joaquim Távora. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000365 Indenização. Agravante: José de Oliveira. Agra-
vante: Débora de Campos de Oliveira. Adv.: Leticia Fátima
Ribeiro. Adv.: Ercílio Rodrigues de Paula. Adv.: Izilda Apare-
cida Mostachio Martin. Agravado: Maria Lúcia Cherubim Bu-
eno. Agravado: Giovani Batista Buebo. Agravado: Adriano José
Bueno. Agravado: Thiago Cherubom Bueno. Agravado: Ana
Lúcia Bueno. Adv.: Antônio Cabrera Junior. Adv.: Carlos Au-
gusto Costa. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao: 20146.
Num.Livro: 257. Folhas: 91 a 96. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. MENOR EMANCIPADO QUE SE ENVOLVE EM
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO CAUSANDO A MORTE
DE PEDESTRE. AÇÃO MOVIDA CONTRA O FILHO E
SEUS PAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DOS PAIS REJEITADA PELO JUIZO A QUO, ENDENDEN-
DO SER POSSÍVEL A RESPONSABILIZAÇÃO DOS PAIS
MESMO ANTE A EMANCIPAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
EMANCIPAÇÃO QUE GERA EFEITOS SOBRE TODOS OS
ATOS CIVIS DO MENOR ANTECIPADO E NÃO SOMEN-
TE SOBRE ALGUS ATOS POR ELE PRATICADO. DECI-
SÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
 A concessão da emancipação pelos pais, não pode ter efeitos
apenas parciais ao emancipado, ou seja, para alguns atos, mas
sim para todos os atos da vida civil, inclusive os decorrentes de
ato ilícito, posto que cessa, para os pais, o dever de vigilância.

Acórdão Registrados

058. 0273722-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147055. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025491
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200300000280 Se-
quencia Anual. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Karla Maria Trevizani.
Agravado: Clínica Cardiológyca C. Costantini S/c Ltda. Agra-
vado: Costantino Roberto Costantini. Agravado: Marcelo de
Freitas Santos. Agravado: Lauro José Rubini. Agravado: Adil-
son Afonso Cortes. Agravado: Antonina Batista de Souza. Agra-
vado: Elo Maingue. Agravado: Jaime Ruben Lichtenztejn Le-
vinska. Agravado: José Alberto Schmidt. Agravado: Milton
Paciornick. Agravado: Nilsa Maria Palma. Agravado: Saturni-
no Hermando Gordo. Agravado: Terezinha Niclewicz Campe-
lo. Agravado: Waldemar Mehl Filho. Adv.: René Ariel Dotti.
Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Eduardo Pierri. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Num.Acordao: 20147. Num.Livro: 257. Folhas: 97 a 104.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento Ante o impedimento do Juiz Presidente
Ronald Schulman, a sessão foi presidida pelo Excelentíssimo
Juiz Paulo Roberto Hapner..
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR PROMOVIDA
PELA CLÍNICA EM RAZÃO DE DESCREDENCIAMENTO.
LIMINAR DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE SUSPEN-
DE O DESCREDENCIAMENTO, MANTIDA POR ESTA
CÂMARA EM AGRAVO ANTERIOR. PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO DA DECISÃO LIMINAR BEM COMO DE
DESENTRAMENTO DE PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUN-
TADOS INTEMPESTIVAMENTE PELA CLÍNICA AGRAVA-
DA. DECISÃO AGRAVADA QUE MANTÉM OS DOCUMEN-
TOS NOS AUTOS BEM COMO MANTÉM A DECISÃO LI-
MINAR.
1.ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. INSTITUTO QUE EXIGE
REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. MATÉRIA QUE PODE
SER REVISTA DESDE QUE FATO NOVO OCORRA. INE-
XISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.
Tendo em vista que a antecipação da tutela exige que a decisão
não seja irreversível (parágrafo 2o do artigo 273 do C.P.C.) a
decisão que a concede pode ser revista até o julgamento final,
tanto pelo autor como pelo réu, se houve fato novo.
2.PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO. DESCABIMENTO
- NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUAL SERIA O PREJUÍZO
DA PARTE ADVERSA DA JUNTADA DOS DOCUMENTOS
MESMO A DESTEMPO. DECISÃO MANTIDA.
3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE
CONCEDEU A LIMINAR ANTE A JUNTADA DE PARECER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS. PARECER QUE NÃO VINCULA O JUÍZO. DECISÃO
MANTIDA.
4. ALEGAÇÃO PELO AGRAVANTE DA NÃO PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO “FUMUS BONI JURIS” E “PERICU-
LUM IN MORA”. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NO RECURSO
ANTERIOR POR ESSA 1ª CÂMARA - PARECER DA ANS
QUE NÃO TEM CONDÃO DE MODIFICAR O JULGADO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

059. 0208785-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/35275. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000393
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 9700000652
Notificação Judicial. Apelante: Transatlântica Containers e
Serviços Portuários Ltda. Adv.: Marcia Nizio Machado. Ape-
lado: João Sely Antunes. Adv.: Reginaldo Martins. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20148. Num.Livro: 257. Folhas: 105 a 110. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Posse. Alegação de esbulho praticado por comodatário, que não
deixou o imóvel após notificação premonitória. Ação posses-
sória julgada improcedente. Prova da posse da autora sobre área
em litígio demonstrada. Sentença reformada.
Apelação provida.

Acórdão Registrados

060. 0275975-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/162284. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000700 Reparação de Danos. Apelante: Luciana Batis-
ta Marinho. Adv.: Sandro Franco de Godoy. Adv.: Emerson
Ernani Woyceichoski. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.: Joaquim
Alves de Quadros. Adv.: Murilo Zanetti Leal. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.
Num.Acordao: 20149. Num.Livro: 257. Folhas: 111 a 119. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - CONTA
CORRENTE - DEPÓSITOS E DEVOLUÇÕES DE CHEQUES
ROUBADOS - RESTRIÇÃO AO USO DA CONTA - MOVI-
MENTAÇÃO FINANCEIRA EFETUADA SOMENTE ATRA-
VÉS DA GERÊNCIA - ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE
NÃO EVIDENCIADA - SALVAGUARDA DOS DIREITOS
DO CORRENTISTA - OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DITA-
DAS PELO BACEN - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

061. 0260337-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/56939. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000831
Revisão de Contrato. Agravante: Vivian Catarin. Adv.: Maxi-
miliano Gomes Mens Woellner. Adv.: Górgon Nóbrega. Agra-
vado: Losango Promotora de Vendas Ltda. Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Michele Tatiane Souto Cos-
ta. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 20150. Num.Livro: 257.
Folhas: 120 a 132. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO
HOSTILIZADA QUE CASSA LIMINAR CONCEDIDA À
RECORRENTE DE RETIRADA DE SEU NOME DOS CA-
DASTROS DE INADIMPLENTES E INDEFERE A APRE-
SENTAÇÃO DE QUESITOS PARA A PRODUÇÃO DA PRO-
VA PERICIAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO CORRETA - PE-
DIDO DE APRESENTAÇÃO DE QUESITOS, PELA AGRA-
VANTE, APÓS A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO QUAN-
DO A AÇÃO SE DESEVOLVE PELO RITO SUMÁRIO -
ADMISSIBILIDADE - PROVA PERICIAL REQUERIDA
PELA AGRAVADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 421, § 1.º,
INCISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO
REFORMADA - INVERSÃO DO ONUS PROBANDI - DES-
PACHO RECORRIDO ONDE NÃO HÁ DECISÃO ACERCA
DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - RECURSO NÃO
CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA PRO-
VIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

062. 0261075-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/60511. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000191
Consignação em Pagamento. Agravante: Safira Monica Pereira
dos Santos. Agravante: Sueli Pereira dos Santos. Adv.: Oscar
Joao Mugnol. Adv.: Marta Dias de França. Adv.: Ana Paula
Fedrigo. Agravado: Marcos Lemos dos Santos. Adv.: Lazaro
Bruning. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 20151. Num.Livro: 257.
Folhas: 133 a 141. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO - DESPACHO HOSTILIZADO QUE DE-
FERIU LIMINAR AO AGRAVADO PARA DEPÓSITO DE
IMPORTÂNCIA RELATIVA À COMPRA DE IMÓVEL DAS
RECORRENTES POR ELE LOCADO - SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO DOS ALUGUERES E AVERBAÇÃO DO
‘CONTRATO DE LOCAÇÃO’ NO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMPETENTE - DIREITO DE PREFERÊNCIA DO LOCA-
TÁRIO NÃO COMPROVADO - ARTIGOS 29 E 33 DA LEI
DO INQUILINATO - APLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE
REGISTRO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO PELO RECOR-
RIDO NO PRAZO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE EFETI-
VAÇÃO DO ALUDIDO ASSENTAMENTO NO REGISTRO
DE IMÓVEIS PELO PODER JUDICIÁRIO - CARÊNCIA DO
DIREITO DE AÇÃO DO RECORRIDO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO ORIGINÁRIO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - CABIMENTO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 267, INCI-
SO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO.
 Ao locatário, para ter seu direito de preferência garantido, é
obrigatório o registro do Contrato de Locação no Registro de
Imóveis competente. Sendo o Agravado carecedor do direito
de ação, visto que ausentes os requisitos dos artigos 29 e 33 da
Lei 8.245/91, extingue-se o processo originário sem julgamen-
to do mérito.

Acórdão Registrados

063. 0258611-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/46655. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001084
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200300001242 Cobrança. Agravante: Confecções de Roupas
Seiki Ltda. Adv.: Almir de Almeida Carvalho. Agravado: Ko-
trik & Vianna Ltda. Adv.: Silvio Espindola. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 20152. Num.Livro: 257. Folhas: 142 a 149. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
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TÊNCIA EM AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECOR-
RENTE DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL CONTRATU-
AL - DECISÃO HOSTILIZADA QUE MANTÉM A COMPE-
TÊNCIA DO FORO DA 5.ª VARA CÍVEL DE CURITIBA E
CONDENA A AGRAVANTE AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO
EM CONTRATO DE ADESÃO - INADMISSIBILIDADE -
HIPOSSUFICIÊNCIA DA AGRAVADA - DIREITO DE ACES-
SO À JUSTIÇA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 39 DA LEI 8.420/
92 - DOMICÍLIO DO REPRESENTANTE COMO FORO
COMPETENTE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

064. 0259757-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/53654. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000492
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000180
Declaratória. Autos Complementares: 200000000180 Execu-
ção de Título Judicial. Agravante: Sérgio Raimundo Ceccone-
llo. Agravante: João Atílio Mariano. Adv.: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Agravado: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.:
Éric Garmes de Oliveira. Adv.: Christiani Maria Sartori Barbo-
sa. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 20153. Num.Livro: 257.
Folhas: 150 a 156. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL -DECISÃO HOSTILIZADA QUE REJEITOU O PLEI-
TO DOS RECORRENTES DE SUSPENSÃO PARCIAL DO
DÉBITO EXECUTADO E LEVANTAMENTO DE VALOR
INCONTROVERSO - APLICAÇÃO DO § 2.º DO ARTIGO
739 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDA-
DE - SUSPENSÃO TOTAL DA EXECUÇÃO - CABIMENTO
- DISCUSSÃO DA INTEGRALIDADE DO DÉBITO - GA-
RANTIA DO JUÍZO - PREJUÍZO ÀS PARTES - INOCOR-
RÊNCIA - CONFISSÃO DO AGRAVADO REFERENTE A
VALOR INCONTROVERSO DA DÍVIDA EXECUTADA -
MATÉRIA DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL - IMPOSSI-
BILIDADE DE APRECIAÇÃO SOB PENA DE SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

065. 0259820-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/51500. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000938
Ação de Despejo. Apelante: Alberto Scoz. Apelante: Julio Cé-
sar Faria Machado. Apelante: Maria Celina Faria Machado.
Apelante: Valdir Bolívar Martins. Apelante: Rosa Maria Dias
Martins. Adv.: Ney Pinto Varella Neto. Adv.: Valéria Gasparin.
Apelado: Ali Hachem El Husseini. Adv.: Rony Cesar Centena-
ro Valenza. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 20154. Num.Livro:
257. Folhas: 157 a 162. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
RECURSO DE APELAÇÃO - CÓPIA DAS ALEGAÇÕES JÁ
DEDUZIDAS EM PRIMEIRO GRAU, SEM IMPUGNAÇÃO
DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA DECISÃO OBJUR-
GADA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - MOTIVAÇÃO -
“FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO” DA IRRESIG-
NAÇÃO - AUSÊNCIA - ART. 514, INC. II, CPC.
 Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a decisão
recorrida, senão que se lhe exige também que exponha os mo-
tivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
 Limitando-se o recorrente a repetir as alegações já deduzidas
em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar, objetivando in-
firmar, as razões de decidir postas na decisão recorrida, padece
o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos extrín-
secos de admissibilidade recursal.
 Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados

066. 0252685-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3895. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ma-
ringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000114
Reparação de Danos. Apelante: Claudemir Zamarian de Oli-
veira. Adv.: Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão
Marchiotto. Adv.: Edna de Souza Mazia. Adv.: Elza Mauricio.
Apelado: Silvia Souza de Oliveira. Adv.: Eliete Fuzari. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas. Num.Acordao: 20155. Num.Livro: 257. Folhas: 163
a 167. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA DEFERIDA AO RÉU - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTE DE VEÍCULO - RÉU QUE SAI DO ACOSTA-
MENTO, ADENTRA NA PISTA DE ROLAMENTO E CO-
LHE MOTOCICLETA QUE POR ELA TRANSITAVA À NOI-
TE COM AS LUZES APAGADAS CAUSANDO FERIMEN-
TOS NA PESSOA QUE SE ENCONTRAVA NA GARUPA DA
MOTOCICLETA - CULPA CONCORRENTE CONFIGURA-
DA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALORES PRUDENTE-
MENTE FIXADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0271200-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/126240. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001340
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Gaspar Antero

de Souza. Agravante: Maria Helena de Souza. Adv.: Danielle
Rocha Brasil. Agravado: Luis Ricardo Anzarut. Adv.: Mauri-
cio Dalbaran de Castro Ribas. Adv.: Antonio Carlos da Veiga.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald
Schulman. Num.Acordao: 20156. Num.Livro: 257. Folhas: 168
a 180. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por maioria de votos,
negaram provimento.
AÇÕES DE DESPEJO E DE COBRANÇA - DIVERSIDADES
DE PARTES E PEDIDO - AUSÊNCIA DE LITISPENDÊN-
CIA E PREVENÇÃO - CITAÇÃO - NULIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - AUSÊNCIA DO “CIENTE” - OFICIAL DE JUSTI-
ÇA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS PRATI-
CADOS NÃO ELIDIDA - FIANÇA - RENOVAÇÃO AUTO-
MÁTICA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO - RESPONSABI-
LIDADE PELOS ALUGUERES INADIMPLIDOS - CONTRA-
TO DE FIANÇA QUE PRORROGA A RESPONSABILIDA-
DE ATÉ A ENTREGA FORMAL DO IMÓVEL - NULIDADE
DO ACORDO - QUESTÃO A SER SUSCITADA EM SEDE
DE EMBARGOS DO DEVEDOR - PRINCÍPIO DO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO - SUPOSTOS PREJUÍZOS À DE-
FESA CAUSADOS PELA PRÓPRIA PARTE - RECURSO
DESPROVIDO, POR MAIORIA.

Acórdão Registrados

068. 0264952-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/150540. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000053 Desapropriação. Apelante: Município de São
Mateus do Sul. Adv.: Edmar Fernando Gelinski. Adv.: Fernan-
do Cesar Toporowicz. Apelante: Espólio de Maria Eunice Fer-
reira das Chagas. Adv.: José Francisco Cunico Bach. Adv.: Di-
onei Schenfeld. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao:
20157. Num.Livro: 257. Folhas: 181 a 192. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso (Município), negaram provimento ao segundo
(Espólio) e, no mais, mantiveram a sentença em Reexame Ne-
cessário.
E M E N T A
1.DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E CI-
VIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO DE
BENFEITORIAS. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓ-
RIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
a)Não cabe indenização da Escola existente sobre o imóvel
expropriado se a prova dos autos revela que ela foi construída
pelo Município que, sobre o imóvel detinha, desde antes que a
autora o herdasse, comodato verbal.
b) Contam-se os juros moratórios, na expropriação indireta,
desde o trânsito em julgado da sentença (Súmula 70 do STJ).
c) Os juros compensatórios contam-se desde a ocupação (Sú-
mula 114 do STJ), devendo, neste caso, considerar-se como de
efetiva ocupação a data em que o Município expropriou o imó-
vel, porque em data anterior o fazia a título de comodato ver-
bal.
2.DÁ-SE, POIS, PARCIAL PROVIMENTO AO APELO MU-
NICIPAL. E NEGA-SE PROVIMENTO AO APELO DO ES-
PÓLIO, CONFIRMANDO-SE, QUANTO AO MAIS, A SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO

Acórdão Registrados

069. 0267923-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106960. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001400
Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Silvana Lea Fetter. Adv.: Roberto Geor-
gean. Apelado: Faverzani e Kraviski Ltda. Adv.: Ney Pinto
Varella Neto. Adv.: Fabio Roberto Gusso. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20158. Num.Livro: 257. Folhas: 193 a 209. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
E M E N T A:
REVISÃO DE CONTRATO DE DEPÓSITO EM CONTA COR-
RENTE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE - ANATOCISMO - VEDAÇÃO LEGAL - MUL-
TA MORATÓRIA - ADEQUAÇÃO AO CDC - JUROS RE-
MUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO CONTRATADO - JU-
ROS MORATÓRIOS DE ACORDO COM O CÓDIGO CIVIL
- MULTA MORATÓRIA REDUZIDA A 02% - CORREÇÃO
MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TBF - TAXA BÁSICA
FINANCEIRA - E DA TR - TAXA REFERENCIAL - PELO
INPC/IBGE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNAR-
TÁRIOS - SÚMULA 296 DO STJ - REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CABI-
MENTO - INCLUSÃO DE DEVEDORES EM CADASTROS
DE INADIMPLENTES - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREI-
TO ENQUANTO PERDURAR A INADIMPLÊNCIA.
“1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contra-
tos bancários (Súmula 297 do STJ).
2. A capitalização de juros é prática ilegal, vedada pelo orde-
namento jurídico, salvo as hipóteses previstas em lei especial,
consoante matéria sumulada (Súmula 93) pelo Superior Tribu-
nal de Justiça.
3. Nos termos do art. 52, § 1º do CDC, a multa moratória não
pode ser superior a 2%. Redução que se impõe.
4. Juros moratórios pactuados. Aplicabilidade
5. A TBF e a TR, não são índices que revelam a variação do
poder aquisitivo da moeda, conquanto refletem a remuneração
do capital em operações de mercado financeiro. Assim sendo,
mesmo que o contrato tenha previsto o seu emprego como fator
de atualização monetária, devem ser substituídas pelo INPC/
IBGE para o cálculo da correção monetária do débito, notada-
mente se a cláusula que a instituiu deriva de contrato de ade-
são, sendo, portanto, potestativa e abusiva.
6. ‘A comissão de permanência e a correção monetária são ina-
cumuláveis’, conforme entendimento sumulado (Súmula 30,
STJ), devendo prevalecer o índice mais benéfico ao consumi-

dor: a correção monetária.
7. Não se aplica a comissão de permanência com juros remune-
ratórios superiores a 12% ao ano (Súmula 296 do STJ).
8. Impossibilidade de repetição do indébito em dobro ante a
ausência de má-fé da instituição financeira.
9. Inclusão de nomes em cadastros de inadimplentes. Exercício
regular de direito enquanto perdurar a inadimplência.
10. Ônus sucumbenciais mantidos, ante a sucumbência mínima
dos apelados.
11. Recurso conhecido e parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

070. 0273549-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/144562. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000031
Manutenção de Posse. Apelante: Juliana Silva Galvani. Adv.:
Gentil Guido de Marchi. Adv.: Nereu Vidal Cezar. Adv.: Ade-
mir Penha. Apelado: José Carlos Montrezol. Adv.: Claudio
Camargo de Arruda. Adv.: Keila Cristina Rodrigues da Costa.
Adv.: Sérgio de Arruda. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman. Num.Acordao: 20159. Num.Livro: 257. Folhas:
210 a 215. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
E M E N T A:
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - PASSAGEM FOR-
ÇADA - INEXISTÊNCIA DE ENCRAVAMENTO DE IMÓ-
VEL EM OUTRO - DISTINÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSA-
GEM E PASSAGEM FORÇADA - ACESSO POR VIA PÚ-
BLICA.
“1 - A passagem forçada exige o encravamento do imóvel em
outro, sem saída por via pública.
2 - A mera tolerância de passagem para facilitar o acesso a
imóvel não constitui causa para a instituição de passagem for-
çada.
3 - A servidão de passagem difere da passagem força por ser
aquela liberalidade do proprietário do prédio serviente, ao pas-
so que esta decorre de necessidade de se obter acesso a logra-
douro público.
4 -Recurso conhecido, mas desprovido”.

Acórdão Registrados

071. 0222722-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/178940. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000542
Ação de Despejo. Apelante: Max Gerard Luc Veille. Adv.: Ca-
roline Cassou. Adv.: Marcelo de Souza Teixeira. Apelado: Ca-
binare - Cabines Especiais Ltda. Adv.: Paula Nogara Guerios.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado Francis-
co Luiz Macedo Junior. Num.Acordao: 20160. Num.Livro: 257.
Folhas: 216 a 223. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUERES - LOCAÇÃO COMER-
CIAL - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - RECURSO IMPROVI-
DO. Nas locações comerciais não há incidência das regras es-
tabelecidas no Código de Defesa do Consumidor, pois o loca-
dor não é hipossuficiente. Mesmo que o contrato seja de ade-
são, como pessoa do comércio não se caracteriza como “consu-
midor final”, além de se presumir que possua pleno conheci-
mento sobre negócios, podendo distinguir até que ponto o con-
trato é benéfico e condizente com seus interesses. Apelação a
que se Nega Provimento.

Acórdão Registrados

072. 0237340-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/96904. Materia: Demais cíveis. Comarca: La-
ranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000224
Servidão de Passagem. Agravante: Fernanda Giacobo. Adv.:
Marilia Azambuja de Paula Piovesan. Agravado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Adv.: Berenice Antunes Mul-
ler. Adv.: Jose Carlos Kubrusly. Interessado: Danilo Giacobo.
Interessado: Daniel Giacobo. Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior.
Num.Acordao: 20161. Num.Livro: 257. Folhas: 224 a 230. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEVANTAMENTO DE VA-
LÔRES PERTENCENTES À MENOR - CONTRATO VALI-
DAMENTE FIRMADO - AGRAVO PROVIDO. Os absoluta-
mente incapazes podem contratar, desde que devidamente re-
presentados. Havendo contrato nestas circunstâncias, este é
valido e gera efeitos. Ademais quando a execução do contrato,
produzindo efeitos, garantiu direitos à menor e trouxe-lhe pro-
veitos econômicos. Agravo Provido para deferir levantamento
de importância correspondente ao pagamento dos serviços va-
lidamente contratados, bem como das despesas inerentes.

Acórdão Registrados

073. 0270559-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118750. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000299 In-
denização. Apelante: Avelino Portela. Adv.: Antenor Rauen
Junior. Adv.: Edgard Pinto Junior. Apelante: Banco Santander
Meridional S/a. Adv.: Caroline Garcete. Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Leonel Cunha. Num.Acordao: 20162. Num.Livro: 257. Folhas:
231 a 239. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento a ambos os recursos..
E M E N T A
1) DIREITO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇÃO. DÉBITOS
INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MORAIS

CARACTERIZADOS. AUSÊNCIA DE DANOS MATERIAIS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA.
a) Presume-se a ocorrência de danos morais se, a despeito de
não ter seu nome registrado nos cadastros de inadimplentes, o
correntista é surpreendido e enfrenta transtornos, aborrecimen-
tos e apreensões ante o lançamento de vultuosos débitos em
sua conta corrente, não autorizados, atribuídos a ilícito pratica-
do por preposto do Banco.
b) Os danos materiais exigem a demonstração do prejuízo, seja
pela diminuição patrimonial (dano emergente), seja pela frus-
tração de expectativa de lucro (lucros cessantes), sem o que
não se há que falar em sua ocorrência.
c) Ocorre a sucumbência recíproca se o autor, a despeito do
reconhecimento dos danos morais e do acolhimento do pedido
alternativo de estorno de débito, tem indeferido pela sentença
o pedido relativo aos danos materiais e drástica redução no
valor da indenização pleiteada a título de danos morais.
2. APELOS AOS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

074. 0267740-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99088. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000617
Reparação de Danos. Apelante: Sidney Bellini. Apelante: Rá-
dio Cidade Jandaia Ltda. Adv.: Wilson Scapelini Kaminski.
Apelado: Laércio Barriquelo. Adv.: Valdir Judai. Adv.: José
Teodoro Alves. Adv.: Joaquim Agnelo Cordeiro. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20163. Num.Livro: 257. Folhas: 240 a 249. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
E M E N T A
1.DIREITO CIVIL. DANO MORAL POR MEIO RADIOFÔ-
NICO. PREFEITO ELEITO QUE CHAMA, NO EXERCÍCIO
DO CARGO, O ANTECESSOR DE LADRÃO, CORRUPTO
E SAFADO.
a)O prefeito eleito que encontra irregularidades na administra-
ção anterior e as remete para o Tribunal de Contas e para o
Ministério Público, suscitando com isso várias ações de impro-
bidade contra o seu antecessor, ainda assim não tem o direito
de, impunemente, se dirigir à rádio da cidade e chamar o ex-
prefeito de “ladrão, corrupto e safado”.
b)Constitui dano moral atribuir o novo prefeito, por intermédio
da rádio local, a seu antecessor, sem provas, conduta criminosa
e lesiva do erário público.
c)A exceção da verdade, em sede reparatória civil, não pode
ser pleiteada em apelo, mas antes da sentença, e, pois, precisa-
mente na contestação, em seu bojo, ou em autos apartados.
2.APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

075. 0270982-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124046. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000661 Cobrança. Apelante: Caoa Seguros do Brasil S/
a. Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Adv.: Orlando Alexan-
drino. Adv.: Mercedes Helena de Souza Oliveira. Apelado:
Marlene Aparecida Fabricio Pinheiro. Adv.: André Gustavo de
Souza. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20164. Num.Livro:
257. Folhas: 250 a 263. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e deram
provimento parcial ao recurso.
EMENTA:
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - PAGAMENTO A QUE
SE DEVE SER FEITO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS (LEI
6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.974, ART. 3º, LETRA
“A” - CORREÇÃO MONETÁRIA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO -
DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO DUT - JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA.
“1 - As resoluções 56/2001 e 35/2000 do CNSP estabelecem,
como valor indenizatório de R$ 6.754,01 que conflitam com o
fixado na letra “a” do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezem-
bro de 1974, ou seja, “40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário-mínimo vigente no país, no caso de morte”.
2 - Comprovado que a seguradora nada pagou, o pagamento há
que ser feito por inteiro.
3 - Correção monetária incidente do ajuizamento da ação.
4 - Juros moratórios a contar da citação.
5 - É desnecessário a apresentação do DUT para recebimento
da indenização que precede à vigência da Lei 8441/92, sendo
dispensável a prova do pagamento do prêmio de seguro do ve-
ículo sinistrado ocorrido quando em pleno vigor a Lei 6.194/
74, por não conter ela tal exigência.
6 - Julgamento ultra petita corrigido.
7 - Recurso da seguradora parcialmente provido”.

Acórdão Registrados

076. 0266485-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/97368. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000389
Pensão Previdenciária. Apelante: Município de Paranavaí. Adv.:
Gilson José dos Santos. Apelado: Alice Guassu da Silva. Adv.:
Alécio Trevisan. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20165. Num.Livro:
257. Folhas: 264 a 270. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário e mantiveram a sentença em Reexame Necessário.
E M E N T A
1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RITO SUMÁRIO. FÉRI-
AS FORENSES. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL.
Em se tratando de procedimento sumário, a superveniência de
férias forenses não suspende o prazo para apelar, conforme dis-
posição legal contida no inciso II do art. 174, combinado com o
art. 275, inciso II, alínea “d”, do CPC, sendo intempestiva a
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apelação apresentada em Cartório no 51º dia após o início da
contagem do prazo.
2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, COM PEDIDO DE INCIDENTE DE RECONHECIMEN-
TO DE UNIÃO ESTÁVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍ-
VEL. PENSÃO POR MORTE REQUERIDA POR COMPA-
NHEIRA. CABIMENTO.
a) Se a ação não se refere ao estado das pessoas, mas objetiva
benefícios previdenciários onde a união estável é mero requisi-
to, não se há que falar em competência exclusiva das Varas de
Família, mormente quando sentença não teve cunho declarató-
rio da união estável, limitando-se a reconhecer o direito da ape-
lada à pensão previdenciária.
b) Tendo a Autora se desincumbido de demonstrar o vínculo
entre ela e o servidor falecido, o reconhecimento de sua condi-
ção de beneficiária e a concessão da pensão por morte é provi-
dência que se impõe.
3) APELO QUE NÃO SE CONHECE, POR INTEMPESTI-
VO, MANTENDO-SE A SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

Acórdão Registrados

077. 0275097-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155995. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000469
Cobrança. Apelante: Paraná Companhia de Seguros S/a.Adv.:
Orlando Alexandrino. Apelado: Vera Lúcia Morcelli Valdivie-
so. Adv.: Lecir Maria Scalassara. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20166. Num.Livro: 257. Folhas: 271 a 277. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA:
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - PAGAMENTO A ME-
NOR QUE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPLEMENTA-
ÇÃO.
“1 - As resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privado
por conflitantes com o fixado na letra “a” do art. 3º da Lei nº
6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja, “40 (quarenta) ve-
zes o valor do maior salário-mínimo vigente no país, no caso
de morte”, não podem ser aceitas como pagamento indenizató-
rio.
2 - Comprovado pagamento a menor, fica a seguradora obriga-
da a complementação, corrigida monetariamente e com juros
moratórios a contar da citação.
3 - Recurso da seguradora improvido”.

Acórdão Registrados

078. 0245792-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/156872. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000259
Declaratória. Autos Complementares: 9900000030 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 200300000702 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000711
Embargos a Execução. Autos Complementares: 1558634 Ape-
lação Cível. Apelante: Filhos de Henrique Mehl S/a - Indústria
e Comércio. Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior. Adv.: Amaury
Chagas Coutinho Júnior. Apelado: Sondotécnica Engenharia de
Solos S/a. Adv.: José Francisco Machado de Oliveira. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao:
20167. Num.Livro: 257. Folhas: 278 a 287. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE DÉBITO C/C ANULATÓRIA DE TÍTULO
DE CRÉDITO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO TENDO EM VISTA COMPROMISSO AR-
BITRAL EXPRESSAMENTE PACTUADO ENTRE PARTES
CAPAZES - ACERTO DA DECISÃO - PRESSUPOSTO PRO-
CESSUAL NEGATIVO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA
APRECIÁVEL A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURIS-
DIÇÃO - SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20 DO
CPC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

079. 0233774-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/73075. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000191
Ação de Despejo. Agravante: Shell Brasil Ltda. Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite. Adv.: Leonardo Souza. Agravado:
Auto Posto Trynyty Iv Comércio de Combustíveis Ltda. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araú-
jo Ribas. Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã
M. N. Giacomet. Relator Designado: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Num.Acordao: 20168. Num.Livro: 257. Folhas: 288 a 292.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. PEDI-
DO DE IMISSÃO DE POSSE POR NOTÍCIA DO ABANDO-
NO DO IMÓVEL PELO LOCATÁRIO. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA QUE, AO CUMPRIR O MANDADO DE VERIFICAÇÃO,
CERTIFICA QUE TERCEIROS OCUPAM O IMÓVEL. IMIS-
SÃO DE POSSE QUE NÃO PODE SER DETERMINADA.
ABANDONO DO IMÓVEL NÃO CARACTERIZADO. EXE-
GESE DO ARTIGO 66 DA LEI 8245/91.
Se o imóvel locado está ocupado, mesmo que por terceiros, não
está abandonado e por isso não cabe a imissão de posse regula-
da pelo artigo 66 da lei 8245/91. Nesse caso, é necessário ouvir
tanto o terceiro como o locatário, sob pena de infringência ao
contraditório.
AGRAVO IMPROVIDO POR MAIORIA, VENCIDA A JUI-
ZA LÉLIA S. M. NEGRÃO GICOMET QUE DÁ PROVIMEN-
TO.

Acórdão Registrados

080. 0192808-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/43899. Materia: Demais cíveis. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000737 Usu-
capião Ordinário. Autos Complementares: 9600000738 Usu-
capião Ordinário. Apelante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Adv.: Adão Fernandes da Silva. Apelado: Walde-
mar Busnello. Adv.: Rosana Silveira Vaz Bordignon. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães
da Costa. Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao:
20169. Num.Livro: 257. Folhas: 293 a 295. Julgado em: 09/12/
2003. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE USUCAPIÃO. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO DE-
MONSTRADA E PREJUDICADA PELA DESISTÊNCIA RE-
CURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

081. 0269006-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114479. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000154
Indenização. Autos Complementares: 1611941 Apelação Cí-
vel. Agravante: Jeferson Ferreira. Agravante: Vanessa Ferrei-
ra. Agravante: Alessandra do Prado Ferreira. Adv.: Airton Pas-
sos de Souza. Adv.: Carlos Roberto de Matos. Adv.: Mauricio
Pizzato de Souza Neto. Agravado: Hubner Indústria Mecânica
Ltda. Agravado: Ivo Ramos Garret. Adv.: João Casillo. Adv.:
Maria José Távora Gil Belém. Adv.: Ângela Estorilio Silva Fran-
co. Agravado: Arnaldo Micos. Adv.: Wilson Jose dos Santos.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20170. Num.Livro: 257. Fo-
lhas: 296 a 299. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - EXECUÇÃO - FIXAÇÃO EM DESPACHO INICI-
AL PARA PRONTO PAGAMENTO DA DÍVIDA - ALEGA-
ÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO - LIVRE ARBÍTRIO DO JUL-
GADOR - VALOR ADEQUADO - IMPOSSIBILIDADE DE
ONERAR DEMASIADAMENTE O DEVEDOR - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Os honorários de sucumbência fixados no despacho inicial que
recebe a execução são provisórios e destinados ao pronto paga-
mento pelo executado, não se afigurando irrisório a fixação em
R$ 500,00 (quinhentos reais), mesmo considerando o elevado
valor do débito, e poderá ser alterado após o normal trâmite do
processo executivo.

Acórdão Registrados

082. 0273176-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142975. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400031587
Obrigação de Fazer. Agravante: Lanchonete Asas do Destino
Ltda. Adv.: Elvis Adriano Oliveira. Agravado: Souza Cruz S.a.
Adv.: Hamilton Ymoto. Adv.: Stela Marlene Schwerz. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Num.Acordao: 20171. Num.Livro: 257. Folhas: 300 a
303. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER -
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - EXISTÊNCIA
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO VIGENTE - OBRIGAÇÃO
DA LOCATÁRIA SATISFEITA - PRESENÇA DOS PRESSU-
POSTOS AUTORIZADORES - DECISÃO ACERTADA E
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

083. 0272217-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134582. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000217
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 2634004 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Fininvest S/a. Adv.: Franci-
eli Lahoud de Lima. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.
Adv.: Denise Kung Bruel. Agravado: Nilson Talhares Boer.
Adv.: Elida Cristina Mandadori. Adv.: Renata Mondadori Cos-
ta. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20172. Num.Livro: 257. Fo-
lhas: 304 a 307. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - DETERMINAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - APLICAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA - RECURSO ANTERIOR MANIFESTADO
APENAS CONTRA ÔNUS DA PROVA PERICIAL E DESPE-
SAS DELA RELATIVAS - INSURGÊNCIA NÃO APRESEN-
TADA NO MOMENTO OPORTUNO - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

084. 0258402-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144200. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2584025 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Mafer Empeeendimentos Imo-
biliários Ltda. Adv.: Saturnino Fernandes Netto. Adv.: Thais
Aranda Barrozo. Adv.: Angela Karina Chirnev Pedotti. Embar-
gado: Agepro Armazéns Gerais Produção Ltda. Embargado:
Paulo César Maffioletti. Adv.: Gustavo Aydar de Brito. Adv.:
Péricles José Menezes Deliberador. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20173. Num.Livro: 257. Folhas: 308 a 310. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - MERO PRE-
QUESTIONAMENTO - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O

MÉRITO DO RECURSO - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

085. 0260687-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/174221. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2606879
Agravo de Instrumento. Agravante: Alfa Seguros e Previdência
S/a. Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi. Adv.: Luciana Her-
nández Quintana. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Agravado: Bartolomeu Sanches. Agravado: Santina Terezinha
Sanches. Adv.: José Pastore. Interessado: Flay Comércio e Re-
presentações Ltda. Adv.: Marcos Caldas Martins Chagas. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel
Cunha. Num.Acordao: 20174. Num.Livro: 257. Folhas: 311 a
318. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL. ALEGAÇÃO REITERADA DE INDISPENSABILIDA-
DE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NO LOCAL DO
ACIDENTE E DESENTRANHAMENTO DO DEPOIMENTO
DE TESTEMUNHA CONTRADITADA.
a)Não são necessários a prova, nem o desentranhamento, cuja
denegação o juiz “ad quem” confirma.
b)Ademais, destinando-se a prova ao juiz, proferida a senten-
ça, esvazia-se de conteúdo o agravo de instrumento que, justa-
mente, objetivava a produção de prova pericial e o desentra-
nhamento de depoimento do qual discordam os recorrentes.
2.AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

086. 0260697-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172210. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2606975 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Ta-
borda. Embargado: Eurico de Alvarenga Filho. Adv.: César
Augusto Moreno. Adv.: Maria Luiza Baccaro. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20175. Num.Livro: 257. Folhas: 319 a 321. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMENTA
1) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
Os Embargos de Declaração são cabíveis quando houver no
julgado, omissão, contradição ou obscuridade que, quando não
verificados, conduzem à rejeição do recurso.
2) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

087. 0271390-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/127827. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001366
Indenização. Agravante: Arnaldo Luiz Miró Rebello. Agravan-
te: Marcelo Macedo Rebello. Adv.: Andrea Bahr Gomes. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Agravado: Porto
Seguro Cia. de Seguros Gerais. Adv.: Ivone Terezinha Ranzo-
lin. Adv.: Ciro Brüning. Adv.: Eliani Garcies Choti. Interessa-
do: Phenix Seguradora S/a. Adv.: Carmem Iris Parellada Nico-
loddi. Adv.: Jackson Gladston Nicolodi. Adv.: Landulfo de
Oliveira Ferreira Júnior. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20176.
Num.Livro: 257. Folhas: 322 a 325. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO DE AUTOMÓVEL - DENUNCIAÇÃO À LIDE -
OBRIGATORIEDADE - EXISTÊNCIA DE CONTRATO EN-
TRE AS PARTES - DIREITO DE REGRESSO - EXEGESE
DO ARTIGO 70, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DECISÃO REFORMADA - DENUNCIAÇÃO RECONHECI-
DA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

088. 0268412-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111506. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000270
Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Álvaro Miranda Rami-
rez. Agravante: Adriana Aparecida Rosa Ramirez. Agravante:
Gabriel Miranda Ramirez. Agravante: Alessandra Silvano Ra-
mirez. Agravante: Beatriz Elena Miranda Ramirez. Agravante:
Maurício Miranda Ramirez. Adv.: Luiz Laerte de Araújo. Agra-
vado: Gabriel Ramirez Villar. Agravado: Maria Saar Ramirez.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20177. Num.Livro: 257. Fo-
lhas: 326 a 329. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
E M E N T A:
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS QUE ENVOL-
VE PARTICIPAÇÃO DE VÁRIAS PESSOAS, INCLUSIVE O
MINISTÉRIO PÚBLICO - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA REGISTROS DE FORMAIS DE PARTILHA
- PEDIDO INDEFERIDO PROVISÓRIAMENTE - DECISÃO
ACERTADA.
“1 - Não deve o segundo grau, em princípio modificar a deci-
são que não concedeu a antecipação da tutela para registro dos
Formais de Partilha, por envolver participação de várias pesso-
as, ainda não citadas, inclusive o Ministério Público e para não
ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja evidente
situação de urgência, fato extraordinário ou então que a deci-
são seja teratológica, o que não é o caso dos autos.2 - Recurso
a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

089. 0273741-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147256. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001566
Medida Cautelar. Agravante: Serrarias Campos de Palmas S/a.
Adv.: Nelson Couto de Rezende Júnior. Agravado: Rutckeviski
& Cia. Ltda. Adv.: Alceu Biancolini Filho. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20178. Num.Livro: 257. Folhas: 330 a 335. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA. LIMINAR. “FUMUS BONI IURIS” E “PERI-
CULUM IN MORA”.
a)A concessão de liminar em tutela cautelar exige os pressu-
postos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, confi-
gurados, na espécie, respectivamente, no suposto descumpri-
mento do Contrato Particular de Execução e Administração
Florestal e no risco de irreversibilidade do corte das árvores.
b)No caso dos autos, o julgador, com base no princípio do livre
convencimento motivado, apreciou os requisitos de concessão
da liminar, concedendo-a de forma que as partes podem com-
preender seus motivos.
2.AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

Acórdão Registrados

090. 0251564-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149523. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2515642 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Hsbc Seguros (brasil) S/a.Adv.:
Luiz Assi. Adv.: Alana Marchand Renaud. Embargado: Gabri-
el Franco Hauly. Adv.: Tereza Cristina Moreira Massaneiro.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20179. Num.Livro: 257. Fo-
lhas: 336 a 338. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O MÉRI-
TO DO RECURSO - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

091. 0271973-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132552. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 9900020114
Execução de Sentença. Autos Complementares: 9900020114
Reparação de Danos. Agravante: Real Transportes e Turismo
S/a. Adv.: Eleandro Roberto Brustolin. Adv.: Joao Menotti de
Almeida Leao. Agravado: Marcia Cibele Alves da Cruz Saba-
din. Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao:
20180. Num.Livro: 257. Folhas: 339 a 344. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NOMEAÇÃO DE BEM
À PENHORA. BEM CONSIDERADO DE DIFÍCIL ALIENA-
ÇÃO. CONSTRIÇÃO SOBRE NUMERÁRIO DA EMPRESA.
POSSIBILIDADE.
Se o bem indicado pelo devedor não é hábil para garantir, com
segurança, o resultado da execução, é justo o pleito da credora
em buscar a substituição do bem penhorado, indicando o nu-
merário da empresa, notadamente se esta não demonstrou que
a penhora monetária inviabiliza, ou torna excessivamente difí-
cil a continuação de suas atividades.
2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. JUÍZO DE-
PRECANTE. COMPETÊNCIA.
O juízo deprecante tem competência para decidir sobre a subs-
tituição de bem dado em penhora.
3) AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

092. 0266179-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98368. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025816
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 2498533 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Luiz Adilson de Andrade. Agra-
vante: Arlete Aparecida Ribeiro de Andrade. Adv.: Luiz Celso
Dalprá. Agravado: Valcir de Carvalho. Agravado: Dirce do
Rocio de Oliveira. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20181. Num.Livro: 257. Folhas: 345 a 350. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMENTA
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO NOVO APÓS A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO.
Podem permanecer nos autos os documentos juntados posteri-
ormente à instrução e julgamento, tanto que não causem sur-
presa à parte contrária (art. 398 CPC) e possam ser úteis à pres-
tação jurisdicional (art. 128 CPC).
2.AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

093. 0249853-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/188115. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025816
Declaratória. Autos Complementares: 200300025816 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Luiz Adilson de Andrade. Agra-
vante: Arlete Aparecida Ribeiro de Andrade. Adv.: Luiz Celso
Dalprá. Agravado: Valcir Carvalho. Agravado: Dirce do Rocio
de Oliveira. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20182. Num.Livro: 258. Folhas: 1 a 7. Julgado
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em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE FALSI-
DADE. FALSIDADE DA ASSINATURA DO REQUERENTE
EM INSTRUMENTO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
RECONHECIDA PELO REQUERIDO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS AO JULGAMENTO DO RECURSO.
a)Há negar-se provimento a Agravo de Instrumento do qual não
constam documentos nos quais se fundamentam a demanda,
quais sejam, cópia do instrumento de compra e venda com a
falsa assinatura do Agravante, bem como cópias da inicial e da
contestação da ação principal de Reintegração de Posse.
b)Se o incidente de falsidade versa sobre matéria que deverá
ser analisada pelo julgador “a quo” no mérito da ação princi-
pal, não pode o Tribunal se manifestar sob pena de supressão
de instância.
2.AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

094. 0264113-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/80730. Materia: Demais cíveis. Comarca: Im-
bituva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000182 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Madeira Santo Antônio Ltda.
Adv.: Walter Toffoli. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Ed-
mar Luis Costa Junior. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.:
Oldemar Mariano. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20183. Num.Livro:
258. Folhas: 8 a 12. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
E M E N T A
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARA-
TÓRIA. EXIGÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS PARA
INSTRUIR AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR.
O consumidor dos serviços bancários tem direito aos extratos
de suas contas. Todavia, é mesmo carente de ação, por falta de
interesse, se se serve de medida cautelar preparatória para ob-
ter a exibição judicial e gratuita de extratos extraordinários que,
ao contrário dos ordinários e mensais, constituem prestação de
serviço tarifada.
2.APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Vistos, examinados e relatados este recurso de Apelação Cível
nº 0264113-0, de IMBITUVA, em que é Apelante MADEIRA
SANTO ANTONIO LTDA e Apelado BANCO DO BRASIL.
RELATÓRIO
1)Trata-se de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS, proposta por MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA,
contra o BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a emissão de
extratos do período de 05/93 a 12/93; 07/95 a 12/95; e de 09/96
(f. 03), para instruir, for caso, na seqüência, Ação de Prestação
de Contas (f. 11).
2)A sentença, entrementes, com base no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil, extinguiu, sem julgamento de méri-
to, o processo, por falta de interesse de agir (cf. fls. 56/59).
3)Diz, agora, em tempestivo Apelo, MADEIRA SANTO AN-
TONIO LTDA, que precisa dos extratos e a sentença não pode-
ria negar-lhe esse direito (f. 64); que pleiteou administrativa-
mente esses documentos e, a despeito ter notificado o Recorri-
do, não foi atendida (f. 65); que os art. 844 do CPC, 43 do
CDC e inúmeros precedentes (que menciona) desta Corte lhe
amparam o pleito, motivos pelos quais interpõe o presente Apelo
(cf. fls. 61/67).
4)O Apelado ofereceu contra-razões, pugnando mantida a sen-
tença (cf. fls. 73/76).
É o relatório.
VOTO
Não tem mesmo razão o Apelante-Cautelar.
Com efeito, é sabido, desde a contestação, que o Apelado não
negou os extratos que deseja. Aliás, os extratos estão à disposi-
ção da Empresa-Apelante. Tanto que os pague.
Realmente, “todo correntista recebe mensalmente, um extrato
completo com todas as informações úteis para o complemento
acompanhamento da conta. Mas se extravia-los, basta solicitar
na agência e, dentro de alguns dias, recebe as cópias, eis que os
extratos são micro-filmados”. Todavia, conclui o Contestante,
“é claro que essas cópias de extratos estão sujeitos ao paga-
mento de uma taxa, mas isso não justifica o ajuizamento de
uma ação” (fls. 26/27).
Daí porque andou bem a sentença que verificou que merecia
“acolhimento a preliminar de carência da ação, levantada pelo
requerido, ante a falta de interesse de agir, pois (...) o envio de
extratos bancários, com todos os lançamentos, deve ser consi-
derado como uma prestação periódica de contas (...)”. E, por
“segundo, o pedido judicial de exibição de documentos somen-
te se justifica quando o banco depositário se recusa em prestá-
las extrajudicialmente, porém, analisando os autos verifico que
o requerente não comprovou a mora ou inércia do requerido
em fornecer extrajudicialmente os extratos bancários”, moti-
vos pelos quais julgou “extinto o processo, sem julgamento de
mérito” (cf. fls. 57/59).
Não há, realmente, como possa alguém servir-se da Justiça para
obter os extratos bancários de modo gratuito.
Enfim, não ajudam a Apelante o artigo 844 do CPC. Nem o 43
do CDC. De fato, embora cabível a Cautelar e seja verdadeiro
que o consumidor tenha direito a ter do Banco as informações
que desejar, o caso contém a especificidade acima apontada,
qual seja, a recusa da Apelante em pagar pelos extratos extra-
ordinários.
É verdadeiro, portanto, consoante os precedentes desta Corte
que colaciona que “mostra-se plenamente possível a ação cau-
telar de exibição de documento se o autor pretende propor ação
executiva, o que seria possível com a apólice de seguro” (f.
66). Entrementes, como mencionado, não é o caso dos autos,
onde, repita-se, a Cautelar foi usada para afastar o pagamento
dos extratos, pagamento, aliás, cuja legalidade não interessa ao
deslinde desta causa.
 EM FACE DO EXPOSTO, voto por que seja negado provi-

mento ao presente Apelo.
D E C I S Ã O
 ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Apelo.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes PAULO RBER-
TO HAPNER e ANTONIO DE SÁ RAVAGNANI.
 ??

 ??

 ??

 ??

Acórdão Registrados

095. 0271589-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/129478. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000134
Cobrança. Apelante: Luiz Paintner. Adv.: Mauro Andre Krupp.
Adv.: Odir Antonio Gotardo. Adv.: Edson Dupsk. Rec.adesivo:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Rec.adesivo:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Rec.adesivo: Sindicato Rural Patronal de Pinhão. Adv.: Eliza-
beth Maria Spengler. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20184. Num.Livro: 258. Folhas: 13 a 25. Julga-
do em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar, negaram
provimento ao recurso principal e deram provimento parcial ao
recurso adesivo.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CONSTITUCIONALIDADE
DA COBRANÇA - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO É EMPRE-
SÁRIO/EMPREGADOR RURAL E DE QUE A PROPRIEDA-
DE É INFERIOR A DOIS MÓDULOS RURAIS - FATO IM-
PEDITIVO DO DIREITO DOS AUTORES - ÔNUS DA PRO-
VA PERTENCE AO APELANTE - ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL QUE AUTORIZA A COBRANÇA DO ENCARGO
INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO - REGULARIDA-
DE NOS CÁLCULOS - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE
MULTA MORATÓRIA - JUROS DE 1% AO MÊS.
“1. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada.
2. Alegação de que o apelante não seria empresário/emprega-
dor rural e de que a propriedade tributada não atingiria dois
módulos rurais não comprovada.
3. A prova de fato impeditivo do direito dos autores cabe ao
requerido/apelante, nos termos do art. 333, inciso II, do CPC.
4. A exigência de contribuição sindical é constitucional e devi-
da compulsoriamente pelos proprietários rurais, não dependendo
da vontade ou da filiação dos contribuintes.
5. É considerado empregador rural o proprietário de imóvel
com área superior a dois módulos rurais, enquadrando-se, con-
seqüentemente, no sindicato apelado.
6. Inexistência de qualquer irregularidade no procedimento de
apuração dos valores devidos.
7. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a nenhuma multa.
8. Os juros de mora devem ser de 1% ao mês, conforme previ-
são do art. 161, § 1º, do CTN.
9. Apelação conhecida e não provida. Recurso adesivo parcial-
mente provido”.

Acórdão Registrados

096. 0271748-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/130388. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9800021500
Cobrança. Autos Complementares: 9800001312 Sequencia
Anual. Autos Complementares: 1743597 Apelação Cível. Ape-
lante: Rene Bond. Adv.: Antonio Carlos da Veiga. Apelado:
Lui Shih Chung. Apelado: Aurora Alexandre Liu. Adv.: Rogé-
rio Dante de Oliveira Júnior. Adv.: Maurício Mussi Corrêa.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20185. Num.Livro: 258. Fo-
lhas: 26 a 31. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
E M E N T A
AÇÃO DE COBRANÇA - DESCUMPRIMENTO DE DEVER
CONTRATUAL E LEGAL - OBRIGATORIEDADE DE RES-
TITUIÇÃO DO IMÓVEL NO ESTADO EM QUE FOI LOCA-
DO.
“1. É obrigação do inquilino restituir o imóvel no estado em
que foi locado.
2. Imóvel locado em perfeito estado de conservação.
3. Reformas custeadas pelo locador que, por evidente, não ge-
ram qualquer direito de retenção.
4. É improcedente a alegação de que houve custo excedente
com a reforma, posto que não autorizada e realizada no sim-
ples intuito de aformosear e individualizar o imóvel, sem trazer
qualquer benefício para o locador.
5. Valores condizentes com o pedido.
6. Recurso conhecido e provido.”

Acórdão Registrados

097. 0258979-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176277. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2589791
Apelação Cível. Embargante: Unibanco - Uniao de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Hélcio Silva Orane. Adv.: Evandro Jua-
rez Rodrigues. Embargado: Ernani Balzer. Embargado: Mari-
lena Smiguel Balzer. Embargado: Elaine Balzer. Adv.: Valmor
Tozetto. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20186. Num.Livro: 258.
Folhas: 32 a 35. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O
MÉRITO DO RECURSO DE APELAÇÃO - EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados

098. 0270984-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124053. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Única. Acao Originaria: 200200000206
Cobrança. Apelante: Ariel de Oliveira Lima. Adv.: João Pinto
Ribeiro Neto. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural Patronal de
Pinhão. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Num.Acordao: 20187. Num.Livro: 258. Folhas: 36
a 42. Julgado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INEXISTENTE - TRIBUTO - DESNECESSÁRIA EFETI-
VA CONTRAPRESTAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE MULTA MORATÓRIA - JUROS DE 1% AO MÊS - RE-
CURSO IMPROVIDO - RECURSO ADESIVO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
“1. O julgamento antecipado da lide não caracteriza cercea-
mento de defesa quando a causa versa sobre questão unica-
mente de direito. Dispensável, portanto, a produção de prova
oral.
2. Constituindo-se a contribuição sindical em tributo parafiscal
e dada a sua compulsoriedade, sua cobrança independe de efe-
tiva contraprestação por parte do órgão que a arrecada.
3. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a nenhuma multa.
4. Os juros de mora devem ser de 1% ao mês, conforme previ-
são do art. 161, § 1º, do CTN.
5. Apelação conhecida e não provida.
6. Recurso adesivo parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

099. 0270568-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121415. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000974
Reparação de Danos. Apelante: Josefina David do Carmo. Ape-
lante: Wanessa Priscila David do Carmo. Apelante: Adriely Mari
David do Carmo. Adv.: Marco Antônio de Andrade Campane-
lli. Adv.: Rogério Bueno Elias. Adv.: Francislaine Guidoni.
Apelante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: Adelmo Luiz
Correa de Farias. Adv.: Valéria Panteleiciuc. Apelante: Ângela
Maria Pacini Schu. Apelante: Adriano Meyer. Adv.: José Re-
nato Specht. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20188. Num.Livro: 258. Folhas: 43 a 59. Julga-
do em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso, negaram provimento ao segundo e terceiro.
E M E N T A:
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE - CULPA DOS REQUERIDOS CONFIGURADA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA DE PROVA DO RE-
CEBIMENTO - PENSÃO - VALOR QUE A VÍTIMA PERCE-
BIA - CORREÇÃO NOS TERMOS DO PEDIDO - TERMO
FINAL - DANOS MORAIS DEVIDAMENTE FIXADOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CALCULADOS SOBRE
TODA A CONDENAÇÃO, INCLUINDO A PENSÃO MEN-
SAL.
“1. O boletim de ocorrência, assim como os demais atos admi-
nistrativos possuem presunção de legalidade e legitimidade, que
pode ser ilidida ante prova em contrário.
2. Conjunto probatório que corrobora o boletim de ocorrência.
Culpa dos requeridos configurada.
3. Pensão vitalícia deve ser apta à ressarcir o dano, devendo ser
fixada com fundamento no salário da vítima, descontado 1/3 e
deve ser corrigido como se a vítima viva fosse.
4. O termo final do pensionamento deve ser considerado a data
em que a vítima completaria setenta anos de idade, expectativa
de vida na Região Sul.
5. Impossibilidade de se descontar da condenação o valor su-
postamente pago pela seguradora/litisdenunciada a terceiro, uma
vez que não há nos autos prova nesse sentido.
6. Mantida a distribuição da sucumbência, devendo, contudo,
os honorários incidirem também sobre a soma de 12 prestações
da pensão mensal fixada.
7. Recurso das autoras parcialmente provido. Recurso dos réus
e da litisdenunciada improvido.”

Acórdão Registrados

100. 0269551-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117628. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000620
Declaratória. Apelante: Telemar Norte Leste S/a. Adv.: Dicler
de Assuncao. Advogado: Dirlei de Assunção. Apelante: Lau-
denira da Silva Baeza. Adv.: Luiz Carlos Biaggi. Adv.: Maurí-
cio Gonçalves Pereira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20189. Num.Livro: 258. Folhas: 60 a 66. Julga-
do em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso ( Telemar Norte Leste S/A) e deram provimento parcial
ao segundo ( Laudenira da Silva Baeza).
E M E N T A
1) DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. CASO FORTUITO. NÃO OCORRÊNCIA.

Não se configura caso fortuito a inclusão errônea do número de
CPF em cadastro de inadimplentes, decorrendo daí o dever do
ofensor em indenizar o ofendido que, sem nada dever, é surpre-
endido pela recusa de crédito em razão do registro existente.
2) DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ATO ILÍCITO. JUROS MORATÓRIOS.
Em se tratando de ato ilícito, o termo inicial dos juros morató-
rios é a data do evento danoso, aqui considerado a data da ne-
gativa de crédito para a ofendida.
3) APELO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO, DAN-
DO-SE PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA AUTORA.

Acórdão Registrados

101. 0269339-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116323. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000466
Indenização. Apelante: Incorporadora de Imóveis Carajás Ltda.
Adv.: Leila Lucia Teixeira da Silva. Apelado: Thais Arcanjo de
Oliveira. Adv.: Marilene Car Feliciano. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao:
20190. Num.Livro: 258. Folhas: 67 a 73. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
E M ENTA
1) DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OBJETO
ARREMESSADO POR ROÇADEIRA, QUE ATINGE A CA-
BEÇA DE CRIANÇA DE 10 MESES DE IDADE. RESPON-
SABILIDADE CIVIL CONFIGURADA.
Não se equipara a caso fortuito ou mera fatalidade, o acidente
ocasionado por objeto arremessado por roçadeira que faz lim-
peza de terreno baldio, porque o risco de acidente dessa natu-
reza é previsível e evitável.
2) APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

102. 0258050-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176639. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2580501 Ape-
lação Cível. Embargante: Cleonir Caldeira. Adv.: João Soares
dos Reis. Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis. Embargado: Ban-
co do Brasil S/a. Embargado: B.b. Administradora de Cartões
de Crédito S/a. Embargado: B.b. Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Adv.: Auderi Luiz de Marco. Adv.:
Carlos Murilo Paiva. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner. Num.Acordao: 20191. Num.Livro: 258. Folhas: 74 a 76.
Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MERO PREQUESTIO-
NAMENTO - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O MÉRITO DO
RECURSO DE APELAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

103. 0260257-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/174629. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2602571 Apela-
ção Cível. Embargante: Darcísio Heck. Adv.: Ruy Fonsatti Jú-
nior. Embargado: Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna. Embargado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Rosân-
gela Ines Colpani. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20192. Num.Livro:
258. Folhas: 77 a 80. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
E M E N T A
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
Não havendo, no julgado, a contradição apontada pelo recor-
rente, o caso é de rejeição dos respectivos embargos.
2. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

104. 0267943-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106938. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sengés. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000033 Re-
paração de Danos. Autos Complementares: 200300000019 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 200400000011 Car-
ta Precatória/Ordem. Apelante: Reflorestadora Vila Branca Ltda.
Adv.: Abilio Cesar Comeron. Adv.: Jorge M. F. Santos. Apelado:
José Bueno Neto. Adv.: Celso José da Silva. Adv.: Elizandra de
Fátima Abílio Silva. Adv.: Maria Helena Bechara. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Revi-
sor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20193.
Num.Livro: 258. Folhas: 81 a 93. Julgado em: 09/11/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
E M E N T A
1.DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. ACIDENTE NO
TRABALHO. CORTE RASO DE PINUS COM MOTOSSER-
RA. PERDA DA PERNA. AUSÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE
SEGURANÇA E DE ADEQUADO TREINAMENTO. CUL-
PA DO EMPREGADOR.
A empresa de corte raso de pinus que confia tão-só na experi-
ência própria do motosserrador e o entrega aos riscos do traba-
lho, desassistido de quaisquer orientações ou treinamentos de
segurança, responde por culpa se o empregado perde parte do
membro inferior direito, em função da surpresa que lhe veio
causar a derrubada de uma árvore oca, que, em devido a esse
defeito, pode não cair, como no caso não caiu, do mesmo modo
que caem aquelas cujo interior é normal.
2.APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

105. 0268711-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel
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Protocolo: 2004/112596. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300041032 Anulatória. Autos Complementares:
200300000987 Sequencia Anual. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba. Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos.
Adv.: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt. Adv.: Maureen Machado
Virmond. Apelado: Maria Eliza Luna. Adv.: Helder E. Vicenti-
ni. Adv.: Fátima Maria Bozz Barbosa. Adv.: Alziro da Motta
Santos Filho. Adv.: Edgar K. Speck. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20194. Num.Livro: 258. Folhas: 94 a 103. Jul-
gado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do Reexame Ne-
cessário e deram provimento parcial ao recurso voluntário.
E M E N T A:
1 - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA AÇÃO INFERI-
OR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DO
§ 2º DO ART. 475, DO C.P.C.
“1 - Não se conhece de remessa necessária quando o valor dado
à ação é inferior a sessenta salários mínimos (art. 475, § 2º, do
C.P.C.).
2 - Quando a matéria não está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção, não se conhece do Reexame Necessário”.
2 - RECURSO VOLUNTÁRIO VISANDO REFORMA DA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU - SERVIDOR PÚBLICO
INATIVO - ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS - AÇÃO PROMOVIDA VISANDO A RESTITUI-
ÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES SOB O FUNDAMEN-
TO DA ILEGITIMIDADE DO DESCONTO - SENTENÇA
QUE DEU PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA ADMITIR A RESTITUI-
ÇÃO RECLAMADA A PARTIR DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 20/98 ATÉ A VIGÊNCIA DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 41/03 - INDÉBITO REPETIDO COM JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
“1 - Reconhecido o direito da autora de isenção de contribui-
ção previdenciária, as quantias recolhidas no período de 16/12/
98 (EC 20) a 31/12/03 (EC 41/03) devem ser restituídas corri-
gidas monetariamente desde os desembolsos e acrescidos do
juros moratórios, de acordo com a regra dos Códigos Civil re-
vogado e atual.
2 - Recurso conhecido e a que se dá parcial provimento”.

Acórdão Registrados

106. 0259203-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/40995. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034804 Obrigação de Fazer. Apelante: Estado do Para-
ná. Adv.: Jose Anacleto Abduch Santos. Apelado: Maria Vanil-
da de Freitas Zanardini Correa. Adv.: Luiz Anselmo Arruda
Garcia. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Leonel Cunha. Num.Acordao: 20195. Num.Livro: 258. Folhas:
104 a 110. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
E M E N T A
1.DIREITO ADMINISTRATIVO. PROFESSORA. EXERCÍ-
CIO DE LICENÇAS GESTANTE E PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE. AUSÊNCIA NO TRABALHO NO PRIMEIRO SE-
MESTRE DE 1997, COM PREJUÍZO PARA AS AVALIAÇÕES
DE PRODUTIVIDADE, ASSIDUIDADE, PARTICIPAÇÃO E
PONTUALIDADE.
a)A professora no exercício seqüencial das licenças de mater-
nidade e para tratamento de saúde, não pode ser avaliada quan-
to à produtividade, assiduidade, participação e pontualidade.
Por outro lado, também não pode, em virtude da constituciona-
lidade e legalidade do afastamento, vir a ser prejudicada em
sua promoção, justamente por lhe faltarem, naquele período,
as mencionadas avaliações.
b)Assim, é correta a solução que ordena a contagem dos pontos
da autora, suprimindo, entretanto, o período do afastamento.
2.APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

107. 0274148-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150307. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000959
Ação de Despejo. Autos Complementares: 2282622 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 2657103 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Romilda Ferreira de Oliveira. Adv.: Grei-
cy Kerol Patrizzi. Adv.: Samuel de Souza Rodrigues. Adv.:
Antonio Jose da L Amaral Filho. Apelado: Ivaldir Bastos Klug.
Adv.: Adriano Muniz Rebello. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20196. Num.Livro: 258. Folhas: 111 a 120. Jul-
gado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e nega-
ram provimento ao recurso.
EMENTA:
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - MORA
NÃO PURGADA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO -
INÉPCIA DA INICIAL - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
SENTENÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊN-
CIA - RECURSO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DE-
VOLTIVO - DECISÃO CORRETA.
“1 - Nas ações de despejo por falta de pagamento, não purgada
a mora e sendo desnecessária a dilação probatória, constando
dos autos elementos de prova documental suficientes para for-
mar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de
defesa se julgada antecipadamente a controvérsia. Presentes as
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.
2 - Não que confundir-se fundamentação sucinta com falta de
fundamentação, quando todas as questões foram apreciadas e
resolvidas.
3 - A apelação da sentença que julga despejo por falta de paga-
mento deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ainda que
cumulado com cobrança de aluguéis.

4 - Não é inepta a inicial inteligível.
5 - A ação de despejo é endereçada contra quem contratou.
6 - Preliminares repelidas.
7 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

108. 0274845-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148019. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001285
Indenização. Apelante: Carlos Alberto Ogg. Adv.: Otomi Ko-
hlmann. Adv.: Delmari Dias. Apelado: João Flávio Consulin.
Adv.: Jose Maria Macedo Costa. Adv.: Gelson Faita. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20197. Num.Livro: 258. Folhas: 121 a 126. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
E M E N T A:
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- PEDIDO DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL -
ACORDO REALIZADO NA FASE POLICIAL COM RENÚN-
CIA A QUALQUER AÇÃO JUDICIAL - INQUÉRITO AR-
QUIVADO - INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR - EXER-
CÍCIO REGULAR DE DIREITO DO APELADO - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 160, INCISO I DO CÓDIGO CIVIL DE
1916 - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
“1 - O pedido de abertura de Inquérito Policial para apuração
de possível crime de apropriação indébita é direito do suposto
lesado.
2 - Autor-Apelante que reconheceu ter agido ilegitimamente e
que aqueles bens não lhe pertenciam. Somente após o acordo,
o autor-Apelante teve a completa tradição dos mesmos, tornan-
do-se seu legítimo proprietário, renunciando o direito de inten-
tar qualquer ação.
3 - O meio utilizado pelo requerido-Apelado é legítimo, agindo
no “exercício regular de um direito reconhecido”, como autori-
za o inciso I do art. 160 do Código Civil de 1916. 4 - Pedido de
indenização improcedente.
5 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

109. 0241009-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/123377. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Coronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000077 Indenização. Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Eduardo Munaretto. Apelado:
Zuleica Maria Haoach. Adv.: Zilândia Pereira Alves. Adv.:
Angelo Pilatti Neto. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz Leonel
Cunha. Num.Acordao: 20198. Num.Livro: 258. Folhas: 127 a
133. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BANCO
APELANTE QUE DIMINUI UNILATERALMENTE O LIMI-
TE DE CRÉDITO DA CORRENTISTA. CHEQUE DEVOL-
VIDO POR ULTRAPASSAR O NOVO LIMITE FIXADO.
SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE A AÇÃO. DANO
MORAL CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
DO BANCO À CORRENTISTA DA DIMINUIÇÃO DO LI-
MITE DE CRÉDITO - QUANTUM INDENIZATÓRIO BEM
FIXADO DE ACORDO COM O PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

110. 0273193-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141755. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sarandi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000684
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Lourival Pe-
reira dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Apelado: Ironi José
Kovacs. Adv.: Airton Martins Molina. Adv.: Josemar Caetano.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20199. Num.Livro: 258. Fo-
lhas: 134 a 142. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - NOTIFICAÇÃO DESNECES-
SÁRIA - CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA - RE-
GULARIDADE DOS CÁLCULOS - INEXISTÊNCIA DE PRE-
VISÃO DE MULTA MORATÓRIA.
“1. Tratando-se de obrigação positiva e líquida, dies interpellat
pro homine, respondendo o devedor pelos encargos de mora
desde a data do vencimento da dívida, sendo desnecessária
posterior notificação.
2. A exigência de contribuição sindical é constitucional e devi-
da compulsoriamente pelos proprietários rurais.
3. Inexistência de qualquer irregularidade no procedimento de
apuração dos valores devidos.
4. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a nenhuma multa.
5. Recurso parcialmente provido”.

Acórdão Registrados

111. 0259500-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46588. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
tanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000231 Usu-
capião Extraordinário. Autos Complementares: 7900000343
Reivindicatória. Apelante: João Alberto da Silva. Apelante: Meri
Terezinha Leal. Adv.: Joao Maria Ferreira de Deus. Rec.adesivo:
Espólio de Christovam Amador. Adv.: Adriano Jamusse. Ape-
lado: Os Mesmos. Apelado: Teóquito Amador. Apelado: Ane-
lita Sttip Amador. Adv.: Theoquito Amador. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.

Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao: 20200.
Num.Livro: 258. Folhas: 143 a 148. Julgado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e não conheceram do recurso adesivo.
USUCAPIÃO ORDINÁRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - EXISTÊNCIA DE AÇÃO
REIVINDICATÓRIA ANTERIOR - POSSE MANSA E PACÍ-
FICA INOCORRENTE - TRANSFERÊNCIA DO TEMPO E
VÍCIOS DA POSSE ANTERIOR - DISCUSSÃO SOBRE O
IMÓVEL - FALTA DE UM DOS REQUISITOS DA PRESCRI-
ÇÃO AQUISITIVA - INEXISTÊNCIA DE BOA-FÉ - RECUR-
SO ADESIVO - INTEMPESTIVIDADE - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados

112. 0259532-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46975. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000623 Declaratória. Autos Complementares: 1188867
Agravo de Instrumento. Apelante: Claudete da Silva Guima-
rães. Adv.: Cristiane Regina Cleto Melluso. Apelante: Dilha
Cunha Milcent. Adv.: Cláudio Pisconti Machado. Apelado:
Paraná Previdência. Adv.: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Esta-
do do Paraná. Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20201. Num.Livro: 258. Folhas: 149 a 156. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO NULIDADE DE PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO - AUTORA SEPARADA
DE FATO AGRACIADA COM PENSÃO ALIMENTÍCIA EM
1/3 DOS VENCIMENTOS DO EX-SERVIDOR EXTINTO
RECEBENDO A TOTALIDADE DA PENSÃO PREVIDEN-
CIÁRIA POR INDUÇÃO A ERRO - CONCUBINA, LITIS-
CONSORTE PASSIVA, QUE RECLAMA A DIFERENÇA FI-
XADA COMO PENSÃO - ENTIDADE PREVIDENCIÁRIA
QUE DEFERE O PEDIDO - PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO CORRETO - PEDIDO DA AUTORA IMPROCE-
DENTE - VERBA SUCUMBÊNCIAL CORRETA. RECUR-
SOS IMPROVIDOS.
“1 - A administração pública pode rever, administrativamente,
seus próprios atos, uma vez constatadas ilegalidades.
2 - Não há nulidade do ato administrativo se o interessado to-
mou conhecimento, inequívoco, dos atos praticados.
3 - A pensão por morte do servidor segurado não pode ser su-
perior ao que era devido como alimentos.
4 - Desnecessidade de processo administrativo próprio que as-
segure ampla defesa. Poder da Administração de anular seus
próprios atos - Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal” .

Acórdão Registrados

113. 0275509-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/152979. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001042
Indenização. Apelante: Marlei Ferreira. Adv.: Mitsuyo Fugi-
moto Stonoga. Apelado: Assessoria Imobiliária Conselheiro
Laurindo Ltda. Adv.: Márcia Severina Badaró. Adv.: José do
Carmo Badaró. Adv.: Thaísa Jaqueline Vroblewski. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20202. Num.Livro: 258. Folhas: 157 a 163. Julgado em: 09/11/
2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento ao recurso.
E M E N T A:
1 - AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS - DUAS
REQUERIDAS - APENAS UMA CONTESTOU A AÇÃO -
REVELIA DA NÃO CONTESTANTE INEXISTENTE - ART.
320, INCISO I, DO C.P.C..
“1 - não induz o efeito do art. 319, se havendo mais de um réu,
pelo menos um deles contestar a ação.
2 - Havendo pluralidade de réus, se alguns deles contestar a
ação afasta a revelia do que não contestou.
2 - DANO MORAL - INEXISTÊNCIA - INQUILINA QUE
DEIXOU DE QUITAR PARTE DO CONTRATO, DEPOIS DE
DESOCUPADO O IMÓVEL - INSCRIÇÃO NEGATIVA DO
NOME NO SERVIÇO DE PROTESÇÃO DE CRÉDITO -
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.
“1 - Não age em desconformidade com a lei quem inscreve o
nome de alguém no SPC, por dívida comprovada e não discuti-
da, porque está no exercício regular de direito.
2 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

114. 0274882-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154426. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000048
Ação Cominatória. Autos Complementares: 1917731 Agravo
de Instrumento. Apelante: Unimed de Maringá - Cooperativa
de Trabalho Médico. Adv.: Marcio Luis Piratelli. Adv.: Vera
Lucia Oliveira Daller. Apelado: João Gonçalves Serra. Adv.:
Waldemar de Moura. Adv.: Waldemar de Moura Junior. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20203. Num.Livro: 258. Folhas: 164 a 170. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
E M E N T A:
PLANO DE SAÚDE - UNIMED - ALEGAÇÃO DE FALTA
DE AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL PARA O PAGAMEN-
TO DE MARCA-PASSO - CONTRATO BASICO ADITADO
E COM CLÁUSULA AUTORIZATÓRIA DO PAGAMENTO
- CDC APLICÁVEL À ESPÉCIE.
“1 - Cláusula contratual, no contrato básico, que não autoriza
procedimento e pagamento de marca-passo. Contrato aditado

que prevê o contrário do básico. Prevalência deste. Aplicação
do CDC.
2 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

115. 0269388-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116305. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ira-
ti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000259 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Tereza Reisner Vier. Adv.:
Geni Salete Ostrowski. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao:
20204. Num.Livro: 258. Folhas: 171 a 174. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - FALECIMENTO DO PROPRI-
ETÁRIO DO IMÓVEL - TRANSMISSIBILIDADE DA OBRI-
GAÇÃO - NECESSIDADE DA INTERVENÇÃO DOS HER-
DEIROS.
“1. A contribuição sindical possui natureza tributária, transmi-
tindo-se aos herdeiros, nos termos do art. 131, incisos II e III,
do Código Tributário Nacional.
2. Necessidade de citação dos herdeiros.
3. Recurso conhecido e provido.”

Acórdão Registrados

116. 0261917-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172246. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2619176 Ape-
lação Cível. Embargante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.
Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento. Adv.: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Embargado: Manoel da Silva. Embargado:
Aroldo José Lopes. Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior. Adv.:
Luis Henrique Delgado Escarmanhani. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao:
20205. Num.Livro: 258. Folhas: 175 a 179. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
E M E N T A
1) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. QUESTÕES NÃO SUSCITADAS NA DEFESA. INCA-
BIMENTO.
As questões não suscitadas pelo Réu-Embargante, em sua de-
fesa e, logicamente, que não foram objeto de apreciação pelo
Acórdão, não podem ser suscitadas em sede de embargos de
declaração, a título de prequestionamento.
2) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

Acórdão Registrados

117. 0267969-4/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172101. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2679694 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Sérgio Massatoshi Fujimura.
Adv.: Izidoro Flumignan. Embargado: Augusto Farracha de
Castro. Embargado: Nathália Vellozo de Castro. Adv.: Maria
de Lourdes Rodrigues. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20206.
Num.Livro: 258. Folhas: 180 a 186. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA
1) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO
INFRINGENTE. INCABIMENTO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES.
a) O efeito infringente, nos embargos de declaração, é hipótese
excepcional e restrita, não sendo admitido quando a parte, in-
conformada com a conclusão do Acórdão, pretende a simples
revisão do julgado.
b) Se o embargante não alega a existência de contradição, omis-
são ou obscuridade no Acórdão, restringindo seu pedido à atri-
buição de efeito infringente ao recurso, impõe-se a rejeição dos
embargos declaratórios.
2) EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

118. 0276208-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163107. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001360
Indenização. Apelante: Josino Passos de Oliveira. Adv.: Roge-
rio G. Thome. Adv.: Samir Thomé. Apelado: Hospital Nossa
Senhora das Graças. Adv.: Osmar Alves Guelfi. Adv.: Juliana
Derviche Guelfi. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravag-
nani. Num.Acordao: 20207. Num.Livro: 258. Folhas: 187 a 195.
Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
E M E N T A
1) DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. INFECÇÃO HOSPITALAR. INTER-
CORRÊNCIAS PÓS-CIRÚRGICAS. NEXO CAUSAL. INE-
XISTÊNCIA.
 a) Evidenciado pelo laudo pericial que o tratamento da infec-
ção hospitalar (pneumonia), não interferiu nem prejudicou o
tratamento da isquemia da perna direita do paciente, inexiste
nexo causal entre aquela infecção e o insucesso das tentativas
de revascularização daquele membro, que resultou na sua am-
putação.
b) Se o paciente não atribui ao hospital falhas nos procedimen-
tos de higienização ou condutas de seus prepostos, além das
conclusões do laudo pericial quanto aos fatores de risco apre-
sentados pelo paciente (faixa etária, hipertensão, bronco pneu-
mopatia crônica, cardiopatia e diabetes), conclui-se que a pneu-
monia que o acometeu, não obstante classificada como infec-
ção hospitalar, não enseja a responsabilização do hospital, por-
que não caracteriza nenhuma modalidade de culpa.



5656565656 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

2) APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

119. 0269478-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117136. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000227
Indenização. Apelante: José Cícero Bezerra da Silva. Adv.: Ana
Cristina Bueno de Mesquita. Adv.: Maria de Lourdes Lanzoni
de Holanda. Rec.adesivo: Fininvest S/a - Administradora de
Cartões de Crédito. Adv.: Cristina Trento. Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel. Apela-
do: Os Mesmos. Apelado: Dismar - Distribuidora Maringá de
Eletrodomésticos Ltda. Adv.: Dino Costacurta. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20208. Num.Livro: 258. Folhas: 196 a 206. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento a ambos os recursos..
E M E N T A
1) DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA E SPC. MA-
NUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS
A QUITAÇÃO DO DÉBITO. DANO MORAL. CABIMENTO.
 “A manutenção do nome daquele que já quitou dívida em ca-
dastro de inadimplentes gera direito à indenização por dano
moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra
e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese,
presumir” (Resp 631329/RS, Min. NANCY ANDRIGHI, DJ
02.08.2004).
2) DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS. VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO ARBITRADO EM 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO. PRE-
TENSÃO DE MAJORAÇÃO DA VERBA PARA 100(CEM)
SALÁRIOS. INCABIMENTO.
Não é irrisória a indenização por danos morais arbitrada em
1(um) salário mínimo se, a despeito da permanência indevida
do nome do autor no cadastro de inadimplentes por 30 dias, o
reflexo disso foi diminuto e o ofendido permaneceu inadim-
plente por quase três anos, quitando a dívida de valor irrisório
somente às vésperas de buscar crédito para a compra de um
veículo.
2. APELO E RECURSO ADESIVO AOS QUAIS SE NEGA
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

120. 0260987-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61233. Materia: Demais cíveis. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000050
Reintegração de Posse. Apelante: Laércio Pavanelli. Adv.: An-
tonio Carlos Menegassi. Apelado: Lúcia Ferrari Felipe. Adv.:
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti. Adv.: José Gerônimo Benatti.
Adv.: José Gerônimo Benatti Júnior. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20209. Num.Livro: 258.
Folhas: 207 a 214. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
E M E N T A
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PARCERIA AGRÍCOLA.
RETOMADA DO IMÓVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E NÃO DE DESPEJO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
PARA O RÉU.
a) Se, tanto na ação de reintegração de posse, quanto na de
despejo, o resultado prático obtido pela Autora-arrendante se-
ria a retomada do imóvel pelo término do prazo contratual,
impõe-se à observância do princípio da efetividade e da celeri-
dade da prestação jurisdicional, aproveitando-se os atos já pra-
ticados.
b) O pedido de extinção do processo, sob o argumento de que a
ação possessória seria inadequada, perde relevo diante do lap-
so de tempo decorrido e das alterações feitas no imóvel pela
proprietária, evidenciando a impossibilidade do retorno ao ‘sta-
tus quo ante”. Além disso, o Réu perdeu sua oportunidade para
se insurgir contra o despacho que determinou a emenda à inici-
al e conversão do procedimento, porque agravou intempestiva-
mente.
2) REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR CONCEDIDA.
ALEGAÇÃO DE PREJUÍZO DO RÉU, PELA PERDA DO
PLANTIO. SUPOSTA ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA DO
CONTRATO FINDO.
Os supostos prejuízos alegados pelo Réu na contestação, não
conduzem à possibilidade de condenação da Autora a ressarci-
los, reclamando o ajuizamento da via reconvencional ou ação
própria.
3) APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

121. 0247562-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/171406. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000656 Ação Cominatória. Apelante: Almerina Marga-
rida Sordi Pomin. Apelante: Cláudio César Pomin. Apelante:
Vânia Maria Pomin Marques. Apelante: Jacyara Marta Pomin
Gomes. Apelante: Delcides Pomin Júnior. Apelante: Fernando
Luis César Pomin. Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado:
Rodovias Integradas do Paraná S/a. Adv.: Joao Everardo Res-
mer Vieira. Adv.: João Paulo Marin. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20210. Num.Livro: 258. Folhas: 215 a 221. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
E M E N T A:
AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO - REMOÇÃO DE
CRUZ FINCADA À MARGEM DE RODOVIA - NOTIFICA-
ÇÃO PREMONITÓRIA EFETUADA PARA RETIRADA E
NÃO CUMPRIDA - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO -
NORMAS REGULAMENTADORES ESPECÍFICAS - NÃO
APLICABILIDADE DO INSTITUTO DE USOS E COSTU-
MES.
“1 - A concessionária que administra e explora rodovias Esta-
duais e Federais, no exercício regular de direito, detém a prer-

rogativa de adotar os procedimentos que entender pertinente
para a execução da tarefa, o que levou esta a retirar a cruz,
depois de descumprida a notificação, pois sendo um bem parti-
cular não podia permanecer em lugar de domínio público sem
autorização e previsão legal.
2 - O uso e costume, previsto no art. 4º da Lei de Introdução do
Código Civil, só se aplica quando a lei for omissa.
3 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.
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Rogerio Iraze M. Carneiro 037 0270267-0

038 0269938-7
039 0270344-2
040 0270111-3
041 0270153-1
042 0270171-9
076 0269823-1
118 0272252-7
124 0259739-1
140 0272129-3

Ronnie Kohler 036 0266676-0
058 0266219-5

Rosa Maria Rigon Spack 019 0267223-3
Rosangela Martins Fonseca 006 0263666-2
Rosemari Muzel De C. D. L. Rua 068 0265270-4
Rosileine Picinato Ribeiro 027 0270926-4
Rosilene Próspero 032 0264973-6

142 0265539-8
Salazar Barreiros Júnior 069 0209554-3/01
Sandra Jussara Kuchnir 102 0270740-4
Sandra Regina Smaniotto 105 0263495-3
Sandra Soto Náter 051 0254662-5/01
Saulo Jose Carlos F. Martins 088 0262282-2
Sebastiao Calado Da Silva 023 0269734-9
Sebastião Da Silva Ferreira 096 0213725-1/01
Selma Goncalves Heraki 136 0139890-1/04
Sergio Walmor Condessa Villela 068 0265270-4
Shiroko Numata 001 0271860-5

014 0271863-6
015 0271865-0

Silvio Binhara 131 0267562-5
Silvio Siderlei Brauna 069 0209554-3/01
Simone Kohler 112 0249160-3/01
Simone S Nercolini 002 0222358-9
Simone Zonari Letchacoski 017 0256807-2/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 053 0254254-3/02
Sueli Cristina Galleli Campos 132 0237000-1/01
Sérgio Antonio Meda 132 0237000-1/01
Sérgio Canan 060 0261680-4
Sérgio Luiz Zandoná 010 0265434-8
Sérgio Ney De O. C. Kroetz 002 0222358-9
Tatiana Coelho De Andrade 072 0257791-3

077 0257310-8
086 0257554-0

Tatiana Valesca Vroblewski 044 0237092-9
Telismara A. D. Klimiont 005 0266448-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 091 0235058-9/01
Thaís Camila Marques Rúbio 073 0265818-4
Valdir José Bassi 090 0268002-8
Valdir Julio Ulbrich 062 0264452-2
Valéria Aparecida C. Oliveira 011 0257985-5
Vanda Lucia Tavares De Barros 027 0270926-4
Vania Karen Trentini 139 0258090-5/01
Vera Lucia Mosterio Demario 037 0270267-0

038 0269938-7
039 0270344-2
040 0270111-3
041 0270153-1
042 0270171-9
046 0260270-4
076 0269823-1
117 0259211-8
118 0272252-7
119 0259471-4
122 0250053-0
125 0259409-8
126 0259371-9
127 0258466-9
128 0259192-8
140 0272129-3

Vicente Paula Santos 023 0269734-9
Wagner Da M. E Caldas 101 0272967-3
Wagner Pereira Bornelli 052 0258438-5/01
Waldemar Deccache 080 0262734-1
Walter José Mathias Júnior 003 0263628-2

045 0258976-0/01
Walter Poppi 116 0271594-6
Wanderley Stevanelli 093 0215413-4/01

Wania Maria Barbosa De Jesus 062 0264452-2
141 0260883-1

Williams Oliveira Dos Reis 103 0270565-1
Wilson Antonio Xavier Kuster 138 0269616-6
Wilson Naldo Grube Filho 010 0265434-8
Élcio Kovalhuk 092 0205023-7/01
Érica Marta Gavetti 082 0274225-8

Acórdão Registrados

001. 0271860-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131305. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000552 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 9900000791 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 200000000615 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000070
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Shi-
roko Numata. Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio. Ape-
lado: Marcos Leônidas Moratelli. Apelado: Márcia de Moraes
Costa Moratelli. Adv.: Mario Rocha Filho. Adv.: Nádia Hom-
merschag Nora. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto. Num.Acordao: 20469. Num.Livro: 275. Folhas:
221 a 237. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e deram
provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA E EMBARGOS À
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, FINANCI-
AMENTO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E OUTRAS
AVENÇAS. PEDIDO GENÉRICO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - INADMISSIBI-
LIDADE - NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DAS CLÁ-
USULAS CUJA ANULAÇÃO SE PRETENDE. APLICAÇÃO
DA TABELA PRICE - ANATOCISMO - RECONHECIMEN-
TO. JUROS - LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 6º, “E” DA LEI 4380/64. AMORTIZAÇÃO
PRECEDENTE À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -
OBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO 33 DO CEDEPE. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR - POSSIBI-
LIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 295 DO STJ. VER-
BAS SUCUMBENCIAIS RE-ADEQUADAS. RECURSO DO
BANCO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PRO-
VIDO E RECURSO DOS MUTUÁRIOS PARCIALMENTE
PROVIDO.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DISCUSSÃO ACER-
CA DA CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. PERDA
DO OBJETO EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO DE EXECU-
ÇÃO HIPOTECÁRIA - NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

002. 0222358-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/177484. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000157
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000673
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Carmen Takeda.
Apelante: Carlos Ciro Takeda. Adv.: José Olinto Nercolini. Adv.:
Simone S Nercolini. Adv.: Sérgio Ney de Oliveira Castro Kro-
etz. Apelado: Luiz Allan Hauer Ploszaj. Apelado: Zuleica
Ivankio Hauer Ploszaj. Adv.: Francisco Machado de Jesus. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao:
20470. Num.Livro: 275. Folhas: 238 a 243. Julgado em: 15/09/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIANÇA.
RECURSO IMPROVIDO. A obrigação do fiador vincula-se ao
contrato originário uma vez que inexiste anuência expressa na
prorrogação contratual. Aplicação do enunciado da Súmula 214
do Superior Tribunal de Justiça: “O fiador na locação não res-
ponde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não
anuiu.”

Acórdão Registrados

003. 0263628-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/76637. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000740
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000327
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200001341 Declaratória. Autos Complementares: 2211061
Agravo de Instrumento. Apelante: Edson Bispo Marques. Ape-
lante: Rosane da Aparecida Marques. Adv.: Moyses Grinberg.
Adv.: Emerson José da Silva. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes.
Adv.: Walter José Mathias Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado:
Juiz Convocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas. Num.Acordao: 20471. Num.Livro: 275. Folhas: 244 a
249. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
anular a sentença, remetendo-se os autos à 5ª Vara Cível da
Capital.

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. TEMPESTIVIDADE. COMPETÊNCIA. 1. Fixa-
se a competência observando-se a prevenção do juízo em ação
ordinária revisional de contrato, anteriormente ajuizada. 2. O
início do prazo para embargos à execução, conta-se na forma
do artigo 738 do Código de Processo Civil, a partir da juntada
da prova da intimação da penhora.

Acórdão Registrados

004. 0253542-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/8565. Materia: Execução. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000292 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9700000291 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Inoxidável - Indústria e Comér-
cio de Equipamentos Industriais Ltda. Apelante: João Serco-
nek. Adv.: Calisto Vendrame Sobrinho. Apelado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Adv.: Ar-
naldo Romualdo Martins. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20472. Num.Livro: 275.
Folhas: 250 a 255. Julgado em: 15/09/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE E NOTA PROMISSÓRIA.
JUROS.CAPITALIZAÇÃO.COMISSAO DE PERMANÊNCIA.
MULTA CONTRATUAL. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO PARA REDUZIR A MULTA CONTRATUAL PARA 2%
NA FORMA DO ARTIGO 52,PARÁGRAFO PRIMEIRO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
1. O artigo 192, parágrafo terceiro da Constituição Federal,
objeto da Emenda Constitucional 40/03, não se revela auto-
aplicável eis que constitui norma de eficácia contida,limitada,
ausente lei complementar a regulamentá-la, pelo que se vali-
dam os encargos pactuados pelas partes, ausente a abusividade
contratual.
2. A capitalização de juros, em tese, é vedada expressamente
pelo teor do verbete 121 da Súmula do Supremo Tribunal Fe-
deral, ressalvadas as hipóteses incidentes no verbete 93 do Su-
perior Tribunal de Justiça, quando aplicadas no contrato. Hi-
pótese inocorrente por ausência de prova de sua cobrança, con-
soante os cálculos constantes nos autos.
3. A comissão de permanência e multa contratual constituem
matéria de ordem pública , aferíveis de ofício porque têm apli-
cação cogente frente ao princípio constitucional de defesa do
consumidor,evitando encargos considerados abusivas ,sem le-
sividade ao princípio da “pacta sunt servanda”.
4. A comissão de permanência resulta permitida no período da
inadimplência ,não cumulada com a correção monetária nem
com os juros moratórios por não caracterizar cláusula pura-
mente potestativa.
5. A multa contratual constitui exacerbação contratual no per-
centual fixado em 10% por ferir o artigo 52, parágrafo primeiro
do Código de Defesa do Consumidor : “ Nas relações de natu-
reza bancária, incidem as disposições do Código de Defesa do
Consumidor, devendo a multa contratual de 10% (dez por cen-
to) ser reduzida para 2% (dois por cento). Inteligência do art.
52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor. “(ACORDAO
19719 EM A C 0229728-9,DE LAVRA DO EMINENTE JUIZ
TOSHIHARU”

Acórdão Registrados

005. 0266448-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/99839. Materia: Execução. Comarca: Palmei-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000395 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Fertilizantes Serrana S/a.
Adv.: Renê José Stupak. Advogado: Telismara A. D. Klimiont.
Agravado: Zabedeu de Bastos. Adv.: José Albari Slompo de
Lara. Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.
Num.Acordao: 20473. Num.Livro: 275. Folhas: 256 a 259. Jul-
gado em: 15/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOVA AVA-
LIAÇÃO PRECLUIDA.
1.Decorrido o prazo para impugnação à avaliação, esta se reve-
la preclusa.
2.Inobstante matéria de ordem pública, cabe ao agravante a
comprovação de que a penhora recai sobre o bem indispensá-
vel ao exercício da profissão

Acórdão Registrados

006. 0263666-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/65140. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200027807 Re-
visão de Contrato. Agravante: Unibanco - União dos Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Ta-
borda. Agravado: Sueli Alves Cordeiro. Agravado: Salustiano
Alves Cordeiro. Adv.: Antonio Carlos Guimarães Taques. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein. Num.Acordao: 20474. Num.Livro: 275. Folhas: 260
a 264. Julgado em: 15/09/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para inverter o ônus da prova.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA DEFERIDA NO JUÍZO SINGULAR, APLICADO O
C.D.C., ADMISSIBILIDADE.
1.Admite-se a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
a todas as relações contratuais bancárias, inclusive anteriores à
novação, desde que esta, expressamente não esteja pactuada,
constituindo, esta matéria, parte de mérito da demanda.

Acórdão Registrados

007. 0267210-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104545. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000544 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Auto Posto Arpoa-
dor Ltda. Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira. Adv.:
Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Agravado: Ocidental Distri-
buidora de Petróleo Ltda. Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene
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Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein. Num.Acordao: 20475. Num.Livro: 275. Fo-
lhas: 265 a 270. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE COM-
BUSTÍVEL. POSSIBILIDADE. REMOÇÃO DO BEM DO
ESTABELECIMENTO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0257056-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36229. Materia: Execução. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199500000256 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Santo Bispo de Olivei-
ra. Agravante: Rosita Pacheco de Oliveira. Adv.: Gilberto Nar-
di Fonseca. Agravado: Benectido José Ribeiro. Adv.: Benedic-
to Jose Ribeiro. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado:
Juiz Convocado Lenice Bodstein. Num.Acordao: 20476.
Num.Livro: 275. Folhas: 271 a 274. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO DE BEM
IMÓVEL. INSOLVÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Deve ser declarada ineficaz a alienação de
bem imóvel, no curso da execução, que implique em insolvên-
cia do devedor.

Acórdão Registrados

009. 0257165-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37118. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001618 Revi-
são de Contrato. Agravante: Herotides Ruiz Arruda. Adv.: Pau-
lo Maurício Branco Silva. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Adv.:
Danielle Anne Pamplona. Agravado: Banco Bradesco S/a. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein. Num.Acordao: 20477. Num.Livro: 275. Folhas: 275
a 277. Julgado em: 15/09/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULO DE PARCELAS
VINCENDAS CONSTITUI ENCARGO PROCESSUAL DO
AUTOR PARA EFEITO DE OFERTA DE DEPÓSITO JUDI-
CIAL DAS PRESTAÇÕES EM AÇÃO REVISIONAL DE CLA-
USULAS CONTRATUAIS COMINADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO PELA PAR-
TE CONTRÁRIA É OBJETO DA INSTRUÇÃO NO DEVIDO
CONTRADITÓRIO. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

010. 0265434-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/89542. Materia: Execução. Comarca: Corbé-
lia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000146 Embar-
gos de Terceiro. Autos Complementares: 9800000250 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000341 Embargos a Execução. Agravante: Rodrigo
Accordi. Adv.: Antonio Minoru Ashakura. Adv.: Carla Karen
Assakura. Agravado: Marcon Comércio de Insumos Agrícolas
Ltda. Adv.: Wilson Naldo Grube Filho. Adv.: Sérgio Luiz Zan-
doná. Interessado: Domingos Accordi Neto. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.
Num.Acordao: 20478. Num.Livro: 275. Folhas: 278 a 280. Jul-
gado em: 15/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DE BEM PE-
NHORADO INDEFERIDO PELO JUIZ SINGULAR, EM
SEDE DE LIMINAR. EVIDÊNCIAS DE FRAUDE À EXE-
CUÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0257985-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/42581. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9600001085 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Faisa Festugato Agro
Industrial Ltda. Agravante: Flavio Azambuja Marder. Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro. Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti. Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Adv.: Valéria Aparecida Castilho Oliveira.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein. Num.Acordao: 20479. Num.Livro: 275. Fo-
lhas: 281 a 283. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REJEIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPROVIMEN-
TO. É temerário retirar a possibilidade do contraditório execu-
tório, em sede de agravo de instrumento, na aferição sobre o
“animo de novar” expresso em contrato ainda sem apreciação
pelo devido processo legal.

Acórdão Registrados

012. 0266459-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98958. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000400 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200300000705
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Esso Brasileira
de Petróleo Limitada. Adv.: Aridel Moure Nascimento. Agra-
vado: Sávio Lessa. Agravado: Gláucia Franco Lessa. Adv.: Luiz
Fernando Coelho da Cunha. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein. Num.Acordao:
20480. Num.Livro: 275. Folhas: 284 a 288. Julgado em: 29/09/

2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECI-
DA. RECURSO IMPROVIDO. São tempestivos os embargos à
execução opostos após o decêndio legal, contando-se a data,
do efetivo conhecimento pela parte devedora pela intimação
do ato de penhora e retirada em carga dos autos pelo advogado,
em Cartório.

Acórdão Registrados

013. 0256646-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/33555. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300026465 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 200300001254 Se-
quencia Anual. Agravante: Marco Antônio Ésper Cury. Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Alexandre Arseno.
Agravado: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/a. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein. Num.Acordao: 20481. Num.Livro: 275. Folhas: 289
a 291. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDA-
DE. PROVIMENTO. Descabe a inscrição do nome do devedor
em órgãos de proteção ao crédito na pendência de ação revisi-
onal do contrato que o originou.

Acórdão Registrados

014. 0271863-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131308. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000791 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 9900000552 Medi-
da Cautelar. Autos Complementares: 200000000615 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000070
Embargos a Execução. Apelante: Marcos Leônidas Moratelli.
Apelante: Márcia de Moraes Costa Moratelli. Adv.: Mario Ro-
cha Filho. Adv.: Nádia Hommerschag Nora. Apelado: Banco
Itaú S/a. Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio. Adv.: Shi-
roko Numata. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto. Num.Acordao: 20482. Num.Livro: 276. Folhas: 1
a 17. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA E EMBARGOS À
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, FINANCI-
AMENTO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E OUTRAS
AVENÇAS. PEDIDO GENÉRICO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - INADMISSIBI-
LIDADE - NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DAS CLÁ-
USULAS CUJA ANULAÇÃO SE PRETENDE. APLICAÇÃO
DA TABELA PRICE - ANATOCISMO - RECONHECIMEN-
TO. JUROS - LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 6º, “E” DA LEI 4380/64. AMORTIZAÇÃO
PRECEDENTE À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -
OBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO 33 DO CEDEPE. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR - POSSIBI-
LIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 295 DO STJ. VER-
BAS SUCUMBENCIAIS RE-ADEQUADAS. RECURSO DO
BANCO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PRO-
VIDO E RECURSO DOS MUTUÁRIOS PARCIALMENTE
PROVIDO.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DISCUSSÃO ACER-
CA DA CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. PERDA
DO OBJETO EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO DE EXECU-
ÇÃO HIPOTECÁRIA - NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

015. 0271865-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/130427. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000070
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000552
Medida Cautelar. Autos Complementares: 9900000791 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200000000615 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Marcos Leônidas
Moratelli. Apelante: Márcia de Moraes Costa Moratelli. Adv.:
Mario Rocha Filho. Adv.: Nádia Hommerschag Nora. Apela-
do: Banco Itaú S/a. Adv.: Shiroko Numata. Adv.: Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20483. Num.Livro: 276.
Folhas: 18 a 34. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA E EMBARGOS À
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, FINANCI-
AMENTO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E OUTRAS
AVENÇAS. PEDIDO GENÉRICO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - INADMISSIBI-
LIDADE - NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DAS CLÁ-
USULAS CUJA ANULAÇÃO SE PRETENDE. APLICAÇÃO
DA TABELA PRICE - ANATOCISMO - RECONHECIMEN-
TO. JUROS - LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 6º, “E” DA LEI 4380/64. AMORTIZAÇÃO
PRECEDENTE À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -
OBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO 33 DO CEDEPE. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR - POSSIBI-
LIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 295 DO STJ. VER-
BAS SUCUMBENCIAIS RE-ADEQUADAS. RECURSO DO
BANCO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PRO-
VIDO E RECURSO DOS MUTUÁRIOS PARCIALMENTE
PROVIDO.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DISCUSSÃO ACER-
CA DA CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. PERDA
DO OBJETO EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO DE EXECU-

ÇÃO HIPOTECÁRIA - NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

016. 0263643-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/134245. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2636439 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300000844 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2466466 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Maurício Heleno Fernandes
Assunção. Agravante: Ana Paula Guerino Reeberg Assunção.
Adv.: Moyses Grinberg. Adv.: Emerson José da Silva. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 20484. Num.Livro: 276. Folhas: 35 a 38. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO INOMINADO - DESPACHO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVADO
- RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0256807-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/132981. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2568072 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200200000697 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 200200072875 Anulatória.
Autos Complementares: 2052648 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: New Hubner Componentes Automotivos Ltda. Em-
bargante: Theodoro Hubner Filho. Embargante: Marilza Hub-
ner. Embargante: Adriano Hubner. Embargante: Alecsandra
Pereira Chwist Hubner. Embargante: Magaly Hubner Busato.
Embargante: Roderjan Busato. Adv.: Paulo Sant’anna. Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro. Adv.: Patrícia de Barros Correia
Casillo. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Adv.: Patrícia To-
mazeli. Embargado: Nissho Iwai American Corporation. Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Dirceu Antonio Andersen Júnior.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20485. Num.Livro:
276. Folhas: 39 a 43. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS NÃO APONTA-
DOS - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

018. 0257402-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133579. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2574021
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000505
Sequencia Anual. Autos Complementares: 2509706 Agravo de
Instrumento. Embargante: Rachel de Souza. Adv.: Heloisa Gua-
rita Souza. Adv.: Jose Machado de Oliveira. Adv.: Flavio Za-
netti de Oliveira. Embargado: Município de Curitiba. Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 20486. Num.Livro: 276. Folhas: 44 a 47. Julga-
do em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO PROFERI-
DO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO - OCOR-
RÊNCIA - RECURSO ACOLHIDO EM PARTE PARA CO-
NHECER OS EMBARGOS, A FIM DE SUPRIR A OMISSÃO
APONTADA.

Acórdão Registrados

019. 0267223-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104569. Materia: Execução. Comarca: Terra
Rica. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000166 Anu-
latória. Autos Complementares: 9600000026 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Agravante: Kiku Tamashiro Chui. Adv.:
Marcos José de Paula. Adv.: Maria Goretti Franco de Paula.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Rosa Maria
Rigon Spack. Adv.: Antonio de Jesus Moriggi. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20487. Num.Livro: 276. Folhas: 48 a 53. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULOS C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBI-
TO. LEILÃO. AÇÃO REVISIONAL PARALELA. TUTELA
ANTECIPADA PARA OBSTAR A REALIZAÇÃO DA PRA-
ÇA. INDEFERIMENTO. EXISTÊNCIA DE PREJUDICIAL
EXTERNA QUE SE PRESTA COMO SEDE DE DISCUSSÃO
DA DÍVIDA. VEROSSIMILHANÇA E PERIGO DA DEMO-
RA. PLAUSIBILIDADE. SUSPENSÃO POSSÍVEL. RECUR-
SO PROVIDO.

Acórdão Registrados

020. 0266995-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/100201. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000466
Repetição de Indébito. Apelante: José Gustavo Filho. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander
Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20488.
Num.Livro: 276. Folhas: 54 a 58. Julgado em: 20/10/2004.

Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Distinção da Contribuição para
Custeio de Iluminação Pública 3. As taxas de serviço, tanto as
de utilização efetiva como as de utilização potencial, segundo
o art. 145, II da Constituição Federal, estão sujeitas, para sua
legitimidade, ao atendimento dos requisitos da especificidade
e divisibilidade. 4. Encerrando o debate sobre a questão o Su-
premo Tribunal Federal editou a Súmula n. 670, na qual, sem
fazer distinção entre serviço público de utilidade efetiva ou
potencial, concluiu que o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa. 5. A correção monetária,
na repetição de indébito tributário, incide a partir do pagamen-
to indevido. Súmula 162 do STJ. 6. A taxa SELIC só pode ser
utilizada quando está comprovado que a municipalidade a uti-
liza na cobrança dos tributos em atraso. 7. Os honorários advo-
catícios, em se tratando de causas de pequeno valor, que reque-
rem trabalho repetitivo, devem ser fixados com base no art.20,
§4º, do CPC, aplicando-se o princípio da eqüidade.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO E RECUR-
SOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

021. 0231141-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167188. Materia: Execução. Comarca: Jaca-
rezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2311413 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800000212 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Jjg Empreendimentos e Partici-
pações Ltda. Adv.: Joao Alberto Godoy Goulart. Adv.: Grazie-
la Jafet Nasser Goulart. Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.
Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho. Adv.: Michelle Lebar-
benchon Massignan. Embargado: Mário Augusto Pereira. Em-
bargado: Luiz Fernando Pereira. Embargado: José de Oliveira
Mello. Adv.: Raul Honorio Felipe. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 20489. Num.Livro: 276. Folhas: 59 a 61. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - DESNECESSIDADE DE MENÇÃO
EXPRESSA A TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS - RE-
CURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

022. 0256405-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157596. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2564058 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9700001390 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 1163751 Agravo de Instrumento. Au-
tos Complementares: 1718603 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Liquidação Extra-
judicial. Adv.: Luis Oscar Six Botton. Adv.: Robson Fernando
Santos. Adv.: Antonio Augusto Ferreira Porto. Embargado:
Imbrasa Indústria de Móveis S/a. Embargado: Luiz Carlos Pi-
sani. Embargado: Renato Pisani. Embargado: Antonio Carlos
Araújo Maciel. Embargado: Marcelo Pisani. Embargado: Gláu-
cio José Geara. Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Adv.:
Mathieu Bertrand Struck. Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20490. Num.Livro:
276. Folhas: 62 a 65. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO REJEI-
TADO.

Acórdão Registrados

023. 0269734-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118221. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001410
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000076
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ingrax Indústria e
Comércio de Graxas Ltda. Adv.: Claudio Müller Pareja. Adv.:
Vicente Paula Santos. Adv.: Irineu Galeski Junior. Apelado:
Julcemar Neckel do Nascimento. Adv.: Sebastiao Calado da
Silva. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Num.Acordao: 20491. Num.Livro: 276. Folhas: 66 a
68. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
EMENTA: Embargos à execução. Composição de dívida. Emis-
são de cheques para pagamento. Execução do contrato e não
dos cheques. Instrumento particular assinado por apenas uma
testemunha. Inexistência de título executivo extrajudicial. Art.
585, II do CPC. Juntada dos cheques posteriormente ao ofere-
cimento dos embargos. Inadmissibilidade. Constitui inadmissí-
vel alteração do pedido descrever, na execução, um título e
requerer, posteriormente ao oferecimento dos embargos, a subs-
tituição por outro. De se salientar que, no caso, nem ao menos
foi requerida à substituição dos títulos, mas apenas a juntada
dos cheques referidos no contrato. Embargos extintos sem jul-
gamento do mérito.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

024. 0258359-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/130442. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2583599 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Embargante: Ivo Trampusch.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Embargado: Município de
Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Antonio Vanderli
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Moreira. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Embargado: Copel Distribuição S/
a. Adv.: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Adv.: Adriana
de Paula Baratto. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao:
20492. Num.Livro: 276. Folhas: 69 a 71. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E ERRO MA-
TERIAL NÃO CONFIGURADOS - RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

025. 0253821-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143038. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2538210 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel. Embargante: Vilmar Frasse-
to. Adv.: João Augusto Martins Filho. Adv.: João Augusto
Martins Neto. Embargado: Município de Santa Terezinha de
Itaipu-pr. Embargado: Copel Distribuição S/a. Adv.: Osli de
Souza Machado. Adv.: Paulo Sergio Sena. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Num.Acordao: 20493. Num.Livro: 276. Folhas: 72 a
74. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E ERRO MA-
TERIAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

026. 0249430-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157541. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2494300
Apelação Cível. Autos Complementares: 1214646 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Em-
bargado: Delca Molas e Componentes Industriais Ltda. Adv.:
Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Adv.: Adriane Gomes de
Moraes Rego. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20494.
Num.Livro: 276. Folhas: 75 a 76. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: Embargos de declaração. Inexistência de omissão ou
contradição. Dispositivo que não deixa qualquer dúvida a res-
peito do alcance do provimento parcial do recurso.
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

027. 0270926-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123828. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001237 Revi-
são de Contrato. Agravante: Unibanco Uniao de Bancos Brasi-
leiros Sa. Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Agrava-
do: Maria Margarete Becker Onofre de Almeida - Me. Adv.:
Rosileine Picinato Ribeiro. Adv.: Demétrio Berehulka. Adv.:
Márcia Regina dos Santos Machado. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20495. Num.Livro: 276. Folhas: 77 a 80. Julga-
do em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA: 1. Tutela antecipada deferida em primeiro grau em
ação revisional envolvendo contratos bancários. 2. Abstenção
pela parte requerida de inclusão do nome da autora nos cadas-
tros dos órgãos de Proteção ao Crédito. Decisão fundamenta-
da. 3. Tal qual a medida liminar em mandado de segurança, que
também é uma tutela antecipada, a antecipação da tutela pre-
vista no art. 273 do CPC é ato que decorre da livre convicção e
prudente arbítrio do juiz. Uma vez fundamentada, só pode ser
revista pela instância recursal se houver ilegalidade manifesta
ou abuso de poder.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0265409-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/89733. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000269
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000078
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Indústria e Comér-
cio de Alumínios Eliane Ltda. Apelante: Diomar Marchese Pitt.
Adv.: Oscar Danilo Maciel. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Marcia R Oliveira Ambrosio. Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20496. Num.Livro:
276. Folhas: 81 a 83. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
EMENTA: Embargos à execução. Julgamento antecipado da
lide. Sentença publicada no Diário da Justiça, com prazo inici-
al para interposição de recurso em 16 de setembro de 2003
(inclusive). Apelação interposta em 18 de novembro daquele
ano. Intempestividade. Procuração outorgada a três advogados,
sendo que apenas um deles substabeleceu para um quarto ad-
vogado. Publicação onde consta o nome dos dois advogados
que não substabeleceram o mandato. Validade da intimação.
“Está assentado na jurisprudência, inclusive do Supremo Tri-
bunal Federal, que constando da mesma procuração o nome de
vários advogados basta que a intimação seja feita a um
deles.”(Resp 488913/BA. Quarta Turma do STJ. Rel. Min. Fer-
nando Gonçalves). Recurso não conhecido por intempestivo.
 RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

029. 0271361-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/127382. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000541 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Ju-
lio Augusto Girotto Alexandrino. Apelado: Pinheiro e Haug
Ltda.Apelado: Alessandra Haug Pinheiro. Apelado: Carlos Ve-
nício Bruno Pinheiro. Adv.: Adriano Marroni. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao:
20497. Num.Livro: 276. Folhas: 84 a 86. Julgado em: 13/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA: Execução de contrato de abertura de crédito - che-
que especial - Extinção da execução por inexistência de título
executivo. Aplicação da Súmula 233 do STJ. Honorários advo-
catícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Valor da causa
relativamente baixo. Aplicação do art. 20 § 4º do CPC. Valor
fixado que se mostra equânime.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

030. 0272935-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65416. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900000180 Anulatória. Apelante: Ivonete Cardoso de Lima
Me. Adv.: Luis Otavio Lemes de Toledo. Apelado: Paraná Sul
Paineis Ltda. Adv.: Mauricio Julio Farah. Adv.: Ivan de Azeve-
do Gubert. Adv.: karime Monastier Farah. Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Antonio Geraldo Scupinari. Adv.:
Paulo Bittencourt Beltrão. Adv.: Francisco A. de Camargo Bel-
trão. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Num.Acordao: 20498. Num.Livro: 276. Folhas: 87 a
92. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
EMENTA: Ação declaratória de nulidade de título cambial -
duplicatas mercantis - alegação de falta de origem. Confissão
da emitente a respeito da inexistência da origem. Faturas assi-
nadas por pessoa não identificada. Impugnação genérica dos
documentos apresentados na contestação. Não dependem de
prova os fatos afirmados por uma parte e confessados pela par-
te contrária. Aplicação do art. 334, II do CPC. Impugnação
genérica dos documentos. Suficiente para as circunstâncias dos
autos. Endossatário de duplicata sem causa, que a aponta para
protesto. Legitimidade passiva ad causam. O protesto indevido
de duplicata enseja indenização por danos morais, sendo dis-
pensável a prova do prejuízo. Pedido inicial procedente. Inde-
nização fixada em R$.10.000,00.
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados

031. 0267478-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103386. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000573
Obrigação de Fazer. Autos Complementares: 200300000063
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000061
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Politex - Indústria
e Comércio de Produtos de Polipropileno Ltda. Apelante: José
Emanuel Ferreira. Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.:
Cesar Felix Ribas. Apelado: Serasa Centralização de Serviços
Bancários. Apelado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira. Adv.: Moises Zanardi. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Num.Acordao: 20499. Num.Livro: 276. Folhas: 93 a 96. Julga-
do em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA: Ação de obrigação de fazer, cumulada com pedido
de tutela antecipada. Pretensão de exclusão do nome dos auto-
res de cadastros informativos de restrições creditícias. Tutela
antecipada que já foi objeto de decisão judicial em outros au-
tos, sendo a final indeferido. Indeferimento da petição inicial
com base nos arts. 267, VI e 295, III do CPC. Preclusão. Ne-
nhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relati-
vas à mesma lide, salvo exceções previstas em lei que não se
adaptam ao caso concreto. Art. 471 do CPC.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

032. 0264973-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86623. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000504 Inde-
nização. Autos Complementares: 200100000435 Medida Cau-
telar. Apelante: Vinova Medicamentos Ltda. Adv.: João Fran-
cisco Gonçalves. Adv.: Edson Cassanho. Apelado: Servimed
Comercial Ltda. Adv.: Rosilene Próspero. Adv.: Luiz Fernando
Maia. Adv.: Magali Ribeiro. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20500. Num.Livro:
276. Folhas: 97 a 102. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: Ação de indenização por danos material e moral em
razão de protesto indevido de título quitado. Quitação não re-
conhecida. Recurso pedindo nova análise das provas. Aplica-
ção dos princípios da imediatidade e do livre convencimento
do juiz. Aplicação da teoria da aparência prejudicada. Cautelar
de sustação de protesto revogada diante da conclusão que a
dívida não foi paga. Recursos desprovidos.
a) “a livre apreciação da prova, desde que a decisão seja funda-
mentada, considerada a lei e os elementos existentes nos autos,
é um dos cânones do nosso sistema processual” (STJ-4ª Turma,
Resp. 7.870-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 3.2.92, p.
469).

b) pelo princípio da imediatidade, quem tem melhores condi-
ções de avaliar a prova é o juiz de primeiro grau que a colhe;
c) inexistindo nos autos evidências de que a avaliação da prova
feita pelo juiz monocrático está equivocada, é de ser mantida a
sentença de primeiro grau.

Acórdão Registrados

033. 0270496-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121660. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000496 Oposição. Autos Complementares:
200400000420 Imissão de Posse. Autos Complementares:
200300000181 Consignação em Pagamento. Autos Complemen-
tares: 200100000233 Reintegração de Posse. Autos Comple-
mentares: 200200000301 Embargos a Execução. Agravante:
Paulo Dal Pont. Adv.: Octávio Maggi Aita de Cesaro. Agrava-
do: Ernesto Guilherme Keller Filho. Adv.: Luciano Simionato.
Agravado: Iran Roque de Souza Filho. Adv.: Ivo Santos Junior.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20501. Num.Livro: 276. Fo-
lhas: 103 a 108. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa: 1. Agravo de instrumento contra decisão que em ação
de oposição indefere liminar, sob o argumento de que os fatos
narrados na inicial dependem de dilação probatória. 2. A con-
cessão ou não de liminar, dado o princípio do livre convenci-
mento do juiz e de sua liberdade na apreciação das provas e
também da questão da oportunidade, fica ao prudente arbítrio
do juiz, que é quem tem melhores condições de avaliar as cir-
cunstâncias que envolvem o caso concreto. 3. A avaliação da
prova documental também fica na dependência de dilação pro-
batória. 4. Negada a liminar, está só pode ser revista pela ins-
tância recursal se houve ilegalidade manifesta ou abuso de po-
der; exceções que não se fazem presentes neste caso. 5. Deci-
são bem fundamentada.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

034. 0256884-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/132087. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2568849 Apelação
Cível. Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.: Paulo
Giovani Fornazari. Adv.: Gustavo Henrique Dietrich. Adv.: José
Alberto Dietrich Filho. Embargado: Paraná Sollo Comércio de
Máquinas Agrícolas Ltda.Embargado: Roberto Donassolo.
Embargado: Elsira Birk. Adv.: Dirlei Rosa Wychoski. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20502. Num.Livro: 276.
Folhas: 109 a 111. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão inexistente. Can-
celamento do protesto em razão de quitação. As relações entre
o endossante e o endossatário não podem prejudicar o devedor
que quitou a dívida.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

035. 0228166-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144334. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2281665 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9500000189 Sequencia Anual.
Embargante: Marco Antonio Peixoto. Embargante: Manuella
Senff Peixoto. Adv.: Luiz Claudio Cordeiro Biscaia. Embarga-
do: Banco Banorte S/a. Adv.: Lacir Guarenghi. Adv.: Odacyr
Carlos Prigol. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20503.
Num.Livro: 276. Folhas: 112 a 114. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração. Efeito modificativo pre-
tendido por via direta. Inviabilidade. Omissão ou obscuridade
inexistentes.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

036. 0266676-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101340. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300025006 Mandado de Segurança. Agravante: Sindicato
das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas No Estado
do Paraná - Sescap/pr. Adv.: Paulo José Mahlow Tricárico.
Adv.: Erineia Oliveira da Silva Araujo. Agravado: Secretário
de Finanças do Município de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo
Kohler. Adv.: Ronnie Kohler. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20504. Num.Livro: 276. Folhas: 115 a 119.
Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: Agravo de instrumento - Indeferimento de liminar
em mandado de segurança - Cabimento. Esfera de discriciona-
riedade e prudência do julgador em face do caso concreto.
Ausência de manifesta ilegalidade ou abuso do poder. Manu-
tenção da decisão agravada. Recurso desprovido. a) cabe agra-
vo de instrumento da decisão que indefere liminar em mandado
de segurança. b) Inexistindo manifesta ilegalidade do ato nega-
tório da liminar e/ou abuso de poder do magistrado, impõe-se a
manutenção do indeferimento da liminar, tendo em vista que
exercido dentro do livre convencimento motivado.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0270267-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120240. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001122
Repetição de Indébito. Apelante: Ivone Oliveira dos Santos.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas. Num.Acordao: 20505. Num.Livro: 276. Folhas: 120 a 124.
Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária. RECURSOS 01 E 02 DES-
PROVIDOS.

Acórdão Registrados

038. 0269938-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118609. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001206
Repetição de Indébito. Apelante: Valdir Ernesto Pesck. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20506. Num.Livro: 276. Folhas: 125 a 128. Jul-
gado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária. RECURSOS 01 E 02 DES-
PROVIDOS.

Acórdão Registrados

039. 0270344-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120219. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001297
Repetição de Indébito. Apelante: Ildebrando de Lima. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20507. Num.Livro: 276. Folhas: 129 a 132. Jul-
gado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária. RECURSOS 01 E 02 DES-
PROVIDOS.

Acórdão Registrados

040. 0270111-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119747. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001905
Repetição de Indébito. Apelante: Rosa Ribeiro. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao:
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20508. Num.Livro: 276. Folhas: 133 a 136. Julgado em: 06/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária. RECURSOS 01 E 02 DES-
PROVIDOS.

Acórdão Registrados

041. 0270153-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119687. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001349
Repetição de Indébito. Apelante: Vergílio Batista de Oliveira
dos Santos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município
de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20509. Num.Livro: 276. Fo-
lhas: 137 a 140. Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indébito
julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido de que
a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potencialidade da
prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As taxas de servi-
ço, tanto as de utilização efetiva como as de utilização potencial,
segundo o art. 145, II da Constituição Federal, estão sujeitas,
para sua legitimidade, ao atendimento dos requisitos da especifi-
cidade e divisibilidade. 4. Encerrando o debate sobre a questão o
Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n. 670, na qual, sem
fazer distinção entre serviço público de utilidade efetiva ou po-
tencial, concluiu que o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa. 5. Sobre o indébito deve incidir,
a partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. 6. Manutenção da verba honorária.
RECURSOS 01 E 02 DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

042. 0270171-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119809. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000509
Repetição de Indébito. Apelante: José Vanderlei Ribeiro. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20510. Num.Livro: 276. Folhas: 141 a 145. Jul-
gado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indébito
julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido de que
a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potencialidade da
prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As taxas de servi-
ço, tanto as de utilização efetiva como as de utilização potencial,
segundo o art. 145, II da Constituição Federal, estão sujeitas,
para sua legitimidade, ao atendimento dos requisitos da especifi-
cidade e divisibilidade. 4. Encerrando o debate sobre a questão o
Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n. 670, na qual, sem
fazer distinção entre serviço público de utilidade efetiva ou po-
tencial, concluiu que o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa. 5. Sobre o indébito deve incidir,
a partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. 6. Manutenção da verba honorária.
RECURSOS 01 E 02 DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

043. 0273239-8/01 Agravo

Protocolo: 2004/159584. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2732398 Agravo de
Instrumento. Agravante: Luiz Fernando de Felício. Adv.: Luiz
Fernando de Felicio. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Agravado:
Azulbrás - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Agravado:
Sebastião Antonio Batista. Agravado: Maria Madalena Teixei-
ra Batista. Adv.: Nestor Freschi Ferreira. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20511. Num.Livro: 276. Folhas: 146 a 148. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA: Agravo de instrumento - Peças processuais - Neces-
sidade de autenticação. Inteligência do art. 207, parágrafo úni-
co do RITAP. Intempestividade. A data da petição de agravo
demonstra a ciência inequívoca da decisão agravada. Conta-
gem do prazo a partir desta data. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0237092-9 Apelação Cível
Protocolo: 2003/94620. Materia: Execução. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000902 Pau-
liana/Revocatória. Autos Complementares: 2157355 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200200000411 Impugna-
ção ao Valor da Causa. Autos Complementares: 9200000106
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9600001409 Embargos de Terceiro. Apelante: Adir Mocelin.
Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira. Adv.: Laert de Oli-
veira Pereira. Apelado: Evelin Ronei Roth. Apelado: Maria da
Conceição Roth. Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski. Adv.: Ali-
ne Fagundes. Apelado: Aramys Natal Marchiorato. Apelado:
Leoni Lopes Marchiorato. Adv.: Carlos Oswaldo Morais An-
drade. Adv.: Carlos Magno Braga. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20512.
Num.Livro: 276. Folhas: 149 a 154. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
agrvo retido, restando prejudicado o apelo.
EMENTA: Ação Pauliana. Prazo para propositura. Decadenci-
al. 1. O prazo para o ajuizamento da ação pauliana é decaden-
cial, ficando afastada a ocorrência de causa suspensiva ou in-
terruptiva de sua fluência. 2. O recurso interposto por um litis-
consorte, quando não logre êxito, não pode ter o condão de
privar o outro litisconsorte de igualmente provocar o reexame
da matéria, sob pena de cerceamento de defesa. 3. A oposição
de embargos de terceiro não suspende ou interrompe o prazo
para a propositura da ação pauliana. Agravo retido conhecido e
provido.
RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

045. 0258976-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133387. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2589760 Apelação
Cível. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luís
Eduardo Mikowski. Embargado: Daniel Mistreta Raghi. Em-
bargado: Mariangela Araújo Raghi. Adv.: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao:
20513. Num.Livro: 276. Folhas: 155 a 157. Julgado em: 29/09/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMENTA: Embargos de Declaração. Alegação de omissões e
de obscuridade. Inexistência. Falta de interesse processual quan-
do não há demonstração de qualquer prejuízo. Questão relaci-
onada com sentença extra petita que foi rejeitada.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

046. 0260270-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/52509. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001946
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Celio Eugenio
Dias. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Num.Acordao: 20514. Num.Livro: 276. Folhas: 158 a 162. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (oitenta reais) os honorários advocatíci-
os.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

047. 0266985-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/100062. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000471
Repetição de Indébito. Apelante: Mauro de Oliveira. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: Alexsander Roberto Alves Vala-
dão. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio
Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Re-
visor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao:
20515. Num.Livro: 276. Folhas: 163 a 167. Julgado em: 20/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Distinção da Contribuição para
Custeio de Iluminação Pública 3. As taxas de serviço, tanto as
de utilização efetiva como as de utilização potencial, segundo
o art. 145, II da Constituição Federal, estão sujeitas, para sua
legitimidade, ao atendimento dos requisitos da especificidade
e divisibilidade. 4. Encerrando o debate sobre a questão o Su-

premo Tribunal Federal editou a Súmula n. 670, na qual, sem
fazer distinção entre serviço público de utilidade efetiva ou
potencial, concluiu que o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa. 5. A correção monetária,
na repetição de indébito tributário, incide a partir do pagamen-
to indevido. Súmula 162 do STJ. 6. A taxa SELIC só pode ser
utilizada quando está comprovado que a municipalidade a uti-
liza na cobrança dos tributos em atraso. 7. Os honorários advo-
catícios, em se tratando de causas de pequeno valor, que reque-
rem trabalho repetitivo, devem ser fixados com base no art.20,
§4º, do CPC, aplicando-se o princípio da eqüidade.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO E RECUR-
SOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

048. 0261952-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/134961. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2619525
Apelação Cível. Autos Complementares: 9800030965 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Embargante: San Francisco Repre-
sentações Comerciais Ltda. Embargante: Osmar Pastorello.
Adv.: Renato Oliveira de Azevedo. Adv.: Amazonas Francisco
do Amaral. Adv.: Marcos Antonio Martins. Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a. Adv.: Karine Simone Pofahl. Adv.:
Fabiana Silveira. Adv.: Eliana Meira Nogueira. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Num.Acordao: 20516. Num.Livro: 276. Folhas:
168 a 171. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONFIGURA-
DA - NOVA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL - INTEM-
PESTIVIDADE RECONHECIDA - RECURSO ACOLHIDO,
MANTENDO-SE, NO ENTANTO, A DECISÃO QUANTO AO
MANEJO DO RECURSO A DESTEMPO.

Acórdão Registrados

049. 0270955-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121816. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200024018 Anu-
latória. Autos Complementares: 200100023732 Medida Cau-
telar. Apelante: Kretschmar do Brasil Ltda. Adv.: Gelson Arend.
Apelante: Amarildo de Souza Costa. Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior. Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. Num.Acordao: 20517. Num.Livro: 276. Folhas:
172 a 176. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: 1. Cautelar de sustação de protesto e ordinária de
anulação de título cambial - duplicatas sem aceite - em razão
da ausência de causa do débito. Pedidos procedentes. 2. Cerce-
amento de defesa. Inexistência. Se a parte confessa não ter con-
dições de informar acerca da correta emissão das cártulas e se
cala quando é intimada para especificar provas, não há que se
falar em cerceamento de defesa. 3. Eventual conhecimento do
autor, de anterior prática ilícita de emissão de duplicas sem
causa não retira a responsabilidade da emitente. 4. Petição de
emenda da inicial endereçada para a ação cautelar e não para a
ordinária. Inexistência de erro material. Afronta ao contido no
art. 294 do CPC. Inadmissibilidade.
RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

050. 0250984-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157469. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2509840 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800000042 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 9800001117 Exceção
de Incompetência. Embargante: Banco Boavista Interatlântico
S/a. Adv.: Daniel Hachem. Embargado: Emília Kaled. Embar-
gado: Jamil Calil Júnior. Adv.: Gilberto Luiz do Amaral. Adv.:
Renato Oliveira de Azevedo. Adv.: Amazonas Francisco do
Amaral. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20518.
Num.Livro: 276. Folhas: 177 a 180. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL NÃO CONFI-
GURADOS - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

051. 0254662-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133062. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2546625 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9400000547 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 9800000025 Decla-
ratória. Embargante: Rogério João Vrubel. Embargante: Ana
Maria Srour Vrubel. Adv.: Haroldo Cesar Nater. Adv.: Sandra
Soto Náter. Embargante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel
Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Embarga-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20519.
Num.Livro: 276. Folhas: 181 a 185. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RECURSOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

052. 0258438-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138923. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2584385 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200400000164 Medida
Cautelar. Embargante: Comércio e Indústrias Brasileira Coin-
bra S/a. Adv.: Jose Nogueira Filho. Adv.: Maria Dirce Triana.
Adv.: Mariana F. Reis. Embargante: Carlos de Freitas. Adv.:
Lutero de Paiva Pereira. Adv.: Wagner Pereira Bornelli. Adv.:
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Adv.: Adriano Rogerio Pa-
tussi. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao:
20520. Num.Livro: 276. Folhas: 186 a 188. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMENTA: Embargos de declaração. Efeito modificativo dire-
to. Inviabilidade. Inexistência de contradição ou omissão. Mero
inconformismo.
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

053. 0254254-3/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138399. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2542543 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco Itaú. Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães. Embargado: Nadir Antonio Elache. Em-
bargado: Terezinha Zattar Elache. Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa.
Adv.: Andre Lopes Martins. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Interessado: Indústrias João José Zattar S/a. Interessa-
do: José Antonio Zattar. Interessado: Selma Ferreira Gomes
Zattar. Interessado: Miguel Zattar. Interessado: Carmem de
Miranda Zattar. Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas. Num.Acordao: 20521. Num.Livro: 276. Folhas:
189 a 190. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração. Efeito modificativo. Invi-
abilidade. Inexistência de omissão ou contradição .
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

054. 0272751-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138098. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000211
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000262
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Gilmar Maschio.
Adv.: Claudemir Molina. Apelado: Milenia Agro Ciencias S/a.
Adv.: Claudio Antonio Canesin. Adv.: Roberta Junqueira Vic-
torelli. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto. Num.Acordao: 20522. Num.Livro: 276. Folhas: 191 a
196. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL EM PRIMEIRO GRAU. JUIZ QUE EN-
TENDEU DESNECESSÁRIA E IMPOSSÍVEL A PRODUÇÃO
DA PROVA ANOS DEPOIS DE ALEGAÇÃO DE DEFEITOS
NO PRODUTO. CERCEAMENTO DE DEFESSA ARGÜIDO.
INOCORRÊNCIA, NÃO SÓ PELA INUTILIDADE DE SE
TENTAR PROVAR DEFEITOS HOJE NÃO CONSTATÁVEIS,
MAS TAMBÉM PELA PRECLUSÃO OPERADA AQUAN-
DO O MAGISTRADO ANUNCIOU JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE, SEM QUE QUALQUER INCONFORMIS-
MO FOSSE MANIFESTADO. DEVIDA UTILIZAÇÃO DO
ARTIGO 26, I, DO CDC. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO
27 DO MESMO “CODEX”, QUE DEPENDE DE VIA PRÓ-
PRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o ape-
lante, ao tomar ciência do despacho que determinou o julga-
mento antecipado da lide, deixou de recorrer em tempo hábil
com o fim de especificar o que realmente pretendia, mormente
quando o magistrado deixa claro a inutilidade e a impossibili-
dade da produção probatória.
2.Não deve ser aplicado o prazo prescricional de 5 anos previs-
to no artigo 27 do CDC, haja vista se referir ao ajuizamento de
eventual indenizatória, matéria imprópria aos embargos à exe-
cução.

Acórdão Registrados

055. 0272044-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133119. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400075700 De-
claratória. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Luiz
Fernando Dietrich. Agravado: Haroldo Eisenhower Rodrigues
de Souza. Adv.: Moyses Grinberg. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Num.Acordao: 20523. Num.Livro: 276. Folhas: 197 a 205. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e nega-
ram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
VISÃO CONTRATUAL. DECISÃO QUE DEFERIU A INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM DESPESAS A SEREM
ARCADAS PELA PARTE-REQUERENTE. INCONFORMIS-
MO DO BANCO-AGRAVANTE CENTRADO NA INOBSER-
VÂNCIA DOS REQUISITOS DA VEROSSIMILHANÇA E DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ALEGAÇÃO RECURSAL DE QUE O
JUIZ DEFERIRA A INVERSÃO DO PAGAMENTO DAS
DESPESAS. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E CONTEXTU-
AL EVIDENCIADA. BANCO QUE DETÉM DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS AO CLAREAMENTO DA VERDADE. VE-
ROSSIMILHANÇA BEM DEMONSTRADA PELO DEBATE
TRAVADO NOS AUTOS. NÃO-CONHECIMENTO DO
AGRAVO QUANTO ÀS DESPESAS, POSTO QUE O JUIZ
NÃO INVERTEU ESSA OBRIGAÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO, E, NA PORÇÃO CONHECIDA,
DESPROVIDO.
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1-A hipossuficiência de que trata o Código de Defesa do Con-
sumidor é de ser entendida como a diminuição da capacidade
do consumidor não apenas sob a ótica econômica, mas também
sob o prisma do acesso à informação, educação, associação e
posição social.
2-O fato alegado pelo consumidor deve conter um determinado
grau de verdade que convença o juiz da possibilidade de inver-
ter o ônus da prova; desses indícios, extrairá o magistrado a
verossimilhança, levando em conta o que ordinariamente acon-
tece.

Acórdão Registrados

056. 0267160-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/102315. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000878 De-
claratória. Autos Complementares: 200200000739 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 200200000879 Declaratória.
Autos Complementares: 200200000749 Medida Cautelar. Ape-
lante: Comercial Cirúrgica Passos Ltda. Adv.: Evaristo Dias
Mendes. Apelante: Bruno Maurizio Grillo. Adv.: Fabio Artigas
Grillo. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Jaime Oliveira
Penteado. Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto. Num.Acordao: 20524. Num.Livro: 276. Folhas: 206 a
223. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a todos os re-
cursos.
APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE TÍTULO DE CRÉDITO CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E CAUTELARES DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO. APONTAMENTO INDEVIDO DE
DUPLICATA A PROTESTO. LEGITIMIDADE DO BANCO
PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. DESNECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL, DESDE QUE
EVIDENTE O FATO QUE GEROU O DANO. QUANTIA IN-
DENIZATÓRIA ADEQUADA ÀS PECULIARIDADES. ILE-
GITIMIDADE DA FATURIZADORA. INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA QUE ENVIOU A PROTESTO DUPLICATA SEM
CONSULTAR SUA HIGIDEZ, RESPONSÁVEL, COM A SA-
CADORA, PELOS DANOS CAUSADOS AO SACADO. RE-
CURSOS DESPROVIDOS. CONVERSÃO, DE OFÍCIO, DO
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO ESTABELECIDO EM SA-
LÁRIOS-MÍNIMOS PARA VALOR FIXO JÁ ATUALIZADO.
1-”O banco que envia a protesto duplicata sem causa é parte
legítima para figurar no pólo passivo da ação declaratória de
nulidade de título e indenização de dano moral” - (TAPR, 3ªCC,
Rel. ROGÉRIO COELHO, Ac. 18634, j. 09.03.2004).
2-”O só apontamento do título a protesto de forma indevida
configura um dano moral passível de ser compensado, não sen-
do necessário o efetivo protesto” - (TAPR, 8ªCC, Rel. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES, Ac. 15.165, j.18.02.2003).
3-Tendo em vista a regularidade com que apontamentos e pro-
testos indevidos vem ocorrendo, a condenação fixada pelo juiz
“a quo” em oitenta (80) salários-mínimos mostra-se adequada
para reparar os danos morais sofridos pelo autor e suficiente-
mente pedagógica para que lamentáveis equívocos como o pre-
sente não mais aconteçam.
4-Não há como responsabilizar a empresa faturizadora pelo
apontamento de duplicata a protesto, quando teve notícia do
pagamento da cártula no mesmo dia do recebimento do aviso
de protesto pelo autor, ocasião em que não mais era possível
evitar o apontamento.
5-Inadmissível a fixação do montante indenizatório em deter-
minado número de salários mínimos.Precedentes do STJ.

Acórdão Registrados

057. 0268158-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/108260. Materia: Execução. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000337 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 200200000088 Executivo
Fiscal. Apelante: Município de Iporã. Adv.: Manoel Messias
Meira Pereira. Apelado: João de Paula Carneiro. Adv.: Arildo
Antonio de Campos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20525. Num.Livro: 276.
Folhas: 224 a 229. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA CDA. FALTA DE REQUISITO DE VALIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DO ART. 202, INC. III C/C ART. 203
AMBOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E § 5°,
INCISOS II E III, DO ART. 2° DA LEI Nº 6830/80. EMENDA
OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. PRE-
CLUSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.
1-Ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 202, inciso III c/
c artigo 203 ambos do Código Tributário Nacional e § 5°, inci-
sos II e III, do artigo 2° da Lei nº 6830/80, a Certidão de Dívida
Ativa torna-se inexigível.
2-A Certidão de Dívida Ativa pode ser emendada ou substituí-
da até a decisão de primeira instância como previsto no artigo
2°, § 8° da Lei 6830/80.

Acórdão Registrados

058. 0266219-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/96186. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800030653 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9800002335 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9700025967 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9700004160 Sequencia Anual. Apelante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler. Adv.:
Heron Arzua. Apelado: Assessoramento, Contabilidade e In-
formática S/c Ltda. Adv.: Rodrigo Fernando de Freitas Lopes.
Adv.: Leonardo Werner Pereira da Silva. Adv.: Anamaria Ba-
tista. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José

Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20526. Num.Livro: 276. Folhas: 230 a 234. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ISSQN.
SOCIEDADE PROFISSIONAL DE ATIVIDADE CONTÁBIL.
TRIBUTAÇÃO FIXA ANUAL. APLICAÇÃO DO ART. 9°, §
3°, DO DECRETO-LEI N° 406/68. MANUTENÇÃO DA R.
SENTENÇA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. RE-
CURSO DESPROVIDO.
As sociedades profissionais sem caráter empresarial, com res-
ponsabilidade pessoal, têm direito ao privilégio previsto no art.
9º, §3º do Decreto-Lei 406/68.

Acórdão Registrados

059. 0272480-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/137099. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9700027322 Reparação de Danos. Autos Complementares:
26000 Medida Cautelar. Autos Complementares: 26171 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 9900031228 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9700001715 Sequencia Anu-
al. Apelante: Banco Banestado S/a. Apelante: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Apelado: Valentini e Amaral Ltda.Adv.: Paulo Fernando Bar-
bosa. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20527. Num.Livro: 276. Folhas: 235 a 243. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS. DUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. RES-
PONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO. INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR
NO PÓLO PASSIVO, SENDO SOLIDÁRIA SUA RESPON-
SABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS. DANOS MO-
RAIS. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO BASE-
ADO NO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1-O protesto indevido de duplicata, por presunção lógica, fere
a imagem e o nome da empresa que foram submetidos a situa-
ção vexatória perante o mercado, caracterizando-se, desse modo,
o dano moral e a possibilidade de seu ressarcimento.
2-A instituição financeira que recebe duplicata sem causa e a
protesta, mesmo que seja apenas com o intuito de garantir o
direito de regresso, assume o risco do negócio jurídico realiza-
do, devendo ser responsabilizada pelos eventuais prejuízos que
causar ao terceiro que nada tem a ver com a transação realizada
e que teve seu nome maculado indevidamente.
3-Apresenta-se razoável, adequado e moderado o valor indeni-
zatório por danos morais fixados pelo juiz de primeiro grau,
observadas as peculiaridades do caso concreto.

Acórdão Registrados

060. 0261680-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/64812. Materia: Execução. Comarca: Toledo.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000153 Manda-
do de Segurança. Apelante: Vivian Beatriz Formighieri Nardi.
Adv.: Sérgio Canan. Adv.: Ricardo Canan. Apelado: Município
de Toledo. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Num.Acordao: 20528. Num.Livro: 276. Folhas: 244
a 249. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ISS -
LEI MUNICIPAL QUE INCLUIU DENTRE OS FATOS GE-
RADORES OS SERVIÇOS NOTARIAIS, CARTORÁRIOS E
DE REGISTRO PÚBLICO. INSURGÊNCIA CONTRA LEI
EM TESE NÃO CONFIGURADA - ATO QUE GERA EFEI-
TOS CONCRETOS NA ESFERA JURÍDICA DA AUTORA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - DESCABIMENTO - INAPLICABILIDADE, AO
CASO, DA SÚMULA 266 DO STF. RECURSO PROVIDO,
COM DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA QUE TENHA O MANDAMUS
REGULAR PROSSEGUIMENTO.
Muito embora a autora, tenha atacado dispositivo de lei, não se
trata de impetração de mandado de segurança contra lei em
tese, eis que a instituição de novos fatos geradores do ISS é ato
que, indubitavelmente, traz conseqüências à esfera jurídica do
sujeito passivo tributário.

Acórdão Registrados

061. 0261935-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/57475. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000374
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Umuarama.
Adv.: Ademar Uliana Neto. Apelado: Agnaldo Juraci de Car-
valho. Apelado: Antonio Francisco de Souza. Apelado: Celes-
tino Manoel da Silva. Apelado: Fátima Machado da Silva. Ape-
lado: João Belmiro Ferreira. Apelado: Joselito Vallin. Apela-
do: Nelson Tenório Motta. Apelado: Nivaldo Jacon Tessaro.
Apelado: Nivaldo José Morgon. Apelado: Nilo Cesar Carva-
lho. Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual. Adv.: Carlos Augus-
to de Camargo Pasqual. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20529. Num.Livro: 276.
Folhas: 250 a 259. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURADA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA DE ESPECIFI-
CIDADE E DIVISIBILIDADE - DECLARAÇÃO. REPETI-
ÇÃO CABÍVEL COM OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
Não há que se falar em carência de ação se, junto com a inicial,
foi apresentado documento produzido pela Copel, com a indi-
vidualização dos valores exigidos de cada um dos autores a
título de taxa de iluminação pública.
É inconstitucional a cobrança de taxa referente à iluminação
pública, pois ausentes os requisitos da divisibilidade e especi-
ficidade, necessários à instituição de tal tributo.
Impõe-se a observância da prescrição qüinqüenal do indébito
tributário, cabendo restituição somente dos valores pagos nos
últimos cinco anos, a contar da citação da Fazenda Pública.

Acórdão Registrados

062. 0264452-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/82781. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000309 Declaratória. Apelante: Ivo Perin Bordinhão.
Apelante: Carmela Santos Martins Bordinhão. Apelante: Oví-
dio Antonio Beledelli. Apelante: Carlos Henrique Giglio. Ape-
lante: Maria Cristina Pedrosa Giglio. Apelante: Ampla - Enge-
nharia de Projetos Ltda.Apelante: Kencho Yamada. Apelante:
Masako Yamada. Apelante: Ch Giglio Construções e Comércio
Ltda.Apelante: Anor Dittert Pinto. Adv.: Alfredo Lincoln Pe-
droso. Adv.: Graciane Vieira Lourenco. Adv.: Wania Maria
Barbosa de Jesus. Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Val-
dir Julio Ulbrich. Rec.adesivo: Município de Curitiba. Adv.:
Valdir Julio Ulbrich. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:
20530. Num.Livro: 276. Folhas: 260 a 288. Julgado em: 27/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos e não conheceram do recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO.
RECURSO 1. PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA - - PE-
RÍODO ANTERIOR À EC 29/00 - RETROATIVIDADE INAD-
MISSÍVEL - POSICIONAMENTO DO STF - SÚMULA 668 -
EFEITO REPRISTINATÓRIO - APLICAÇÃO DE LEI ANTE-
RIOR. TAXA DE COLETA DE LIXO - DIVISÍVEL E ESPE-
CÍFICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA. RESTITUIÇÃO
DE VALORES PAGOS - INADMISSIBILIDADE DA COM-
PENSAÇÃO - SÚMULA 167 (STJ) - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO. REFLE-
XO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS.
RECURSO 1 PARCIALMENTE PROVIDO.
É entendimento pacífico do STF a inconstitucionalidade da
progressividade de IPTU anterior à Emenda Constitucional n°
29, de 13 de dezembro de 2000, sendo que a exigência de IPTU
progressivo antes da vigência de tal emenda não pode ser con-
validada.
Tem efeito repristinatório a declaração de inconstitucionalida-
de de lei revogadora, diverso do previsto no artigo 2º, §3º da
LICC.
É legal a cobrança de taxa de coleta de lixo, juntamente com o
IPTU, por sua divisibilidade e especificidade.
Súmula 167, STJ: “Na repetição de indébito tributário, a corre-
ção monetária incide a partir do pagamento indevido”.
RECURSO 2. TAXAS DE ILUMINAÇÃO, LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - GENERALIDADE E INDIVISIBI-
LIDADE - ILEGALIDADE DA COBRANÇA. NÃO DEVO-
LUÇÃO DO IMPOSTO COBRADO A MAIS - PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ - DESCABIMENTO. SELIC - SUBSTITUIÇÃO
PELO IPCA.
RECURSO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.
Em virtude de sua generalidade e indivisibilidade, são ilegais
as taxas de iluminação, limpeza e conservação pública, deven-
do tais despesas serem custeadas por impostos arrecadados por
todos.
Por sua natureza remuneratória de títulos a SELIC não pode
servir como indexador. Substituição pelo IPCA.
A não restituição de imposto e taxas indevidas ao contribuinte
se constitui em locupletamento ilícito o ente público em detri-
mento do cidadão.
RECURSO ADESIVO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILI-
DADE - UNICIDADE DOS RECURSOS - NÃO CONHECI-
MENTO.
RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

063. 0265500-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/81847. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: Vara de Família e anexos. Acao Originaria:
200000002174 Medida Cautelar. Apelante: Sudamex Importa-
ção e Exportação de Manufaturados Ltda. Adv.: Nanci Terezi-
nha Zimmer. Apelado: Essencial Alimentos Indústria e Comér-
cio Ltda. Adv.: Evilásio de Carvalho Júnior. Adv.: Marcos Os-
mar Mion. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas. Num.Acordao: 20531. Num.Livro: 276. Folhas: 289 a 292.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PRO-
TESTO. EXTINÇÃO MANTIDA COM REMESSA À VIA
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DA INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO (BOLETO BANCÁRIO) E CONSEQUENTE INEFI-
CÁCIA E CANCELAMENTO DO PROTESTO.

Acórdão Registrados

064. 0253471-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/8173. Materia: Execução. Comarca: Media-
neira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000147 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200000000392

Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2433907 Agravo de Instrumento. Apelante: Lidio Henrique
Werner. Apelante: Egidio Carlos Werner. Adv.: Nilton Luis
Marchi. Apelado: Antonio Aguilar Palharini. Adv.: Belonte
Schizzi. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20532. Num.Livro: 276. Folhas: 293 a 297. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
1. PROCESSO CIVIL. PROVA DE PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. CABIMEN-
TO. APLICAÇÃO DO ART. 333, II, DO CPC
2. PROCESSO CIVIL. RASURA INTENCIONAL NOS AU-
TOS. MULTA. CABIMENTO. MANUTENÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 161, DO CPC

Acórdão Registrados

065. 0261715-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/57468. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000378
Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de Umuarama.
Adv.: Ademar Uliana Neto. Apelado: Elzira Tivirolli Bonotto.
Apelado: Erondina Pereira dos Santos. Apelado: Estefano Ar-
tur Lupepsa. Apelado: Edson Jorge Pereira. Apelado: Euclides
de Vicente. Apelado: Eugênio Pio C.santos. Apelado: Eva Ma-
chado da Silva. Apelado: Filomena de Fatima Manzini Bonora.
Apelado: Francisca Mazur. Apelado: Francisco José Joaquim
de Andrade. Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:
20533. Num.Livro: 277. Folhas: 1 a 10. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURADA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA DE ESPECIFI-
CIDADE E DIVISIBILIDADE - DECLARAÇÃO. REPETI-
ÇÃO CABÍVEL COM OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
Não há que se falar em carência de ação se, junto com a inicial,
foi apresentado documento produzido pela Copel, com a indi-
vidualização dos valores exigidos de cada um dos autores a
título de taxa de iluminação pública.
É inconstitucional a cobrança de taxa referente à iluminação
pública, pois ausentes os requisitos da divisibilidade e especi-
ficidade, necessários à instituição de tal tributo.
Impõe-se a observância da prescrição qüinqüenal do indébito
tributário, cabendo restituição somente dos valores pagos nos
últimos cinco anos, a contar da citação da Fazenda Pública.

Acórdão Registrados

066. 0212705-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/100888. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2127055
Apelação Cível. Autos Complementares: 200000000318 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200000055 Carta Precatória/Ordem. Embargante: Ambien-
tal Paraná Florestas S/a. Adv.: Adson Gabino de Moraes Juni-
or. Adv.: Leilane Trevisan Moraes. Embargado: Escrotório Davi
Deutscher Advogados Associados S/c. Adv.: Mauri Jose Roi-
ka. Adv.: Davi Deutscher. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20534.
Num.Livro: 277. Folhas: 11 a 19. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. ÁRVORES. BENS MÓVEIS POR ANTECIPA-
ÇÃO. PROPRIEDADE. TRANSMISSÃO. INSTRUMENTO
PARTICULAR DE PERMUTA. MENÇÃO EXPRESSA NO
ACÓRDÃO GUERREADO. AVERBAÇÃO NO REGISTRO
DE IMÓVEIS. MERA FORMALIZAÇÃO DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA PREEXISTENTE, VÁLIDA E EFICAZ.
1. Não comportam acolhimento os Embargos de Declaração
que pretendem a manifestação deste Órgão Colegiado sobre
questão que não foi suscitada no recurso de Apelação.
2. O acórdão guerreado não se referiu unicamente à transcrição
do Instrumento Particular de Permuta no Registro de Imóveis,
mas igualmente à avença em si. O que se pretendeu ressaltar
foi o fato de que o registro, no caso em testilha, somente se
prestou a formalizar uma relação jurídica já anteriormente aper-
feiçoada, sem que disso dependesse, entretanto, a eficácia do
ajuste entabulado, visto que a destinação à qual se prestaram as
árvores constantes do projeto permutado conferiu-lhes a natu-
reza de bens móveis por antecipação, cuja propriedade pres-
cinde de registro público para ser transferida.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

067. 0238030-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/93197. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000650 De-
claratória. Autos Complementares: 2062320 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Allerbest Comércio de Produtos Para Labo-
ratório Ltda. Adv.: Luciano Chizini Chemin. Adv.: Jaqueline
Lorena Migliorini. Apelado: Quimis Aparelhos Científicos Ltda.
Adv.: Nestor Teodoro da Silva. Adv.: Alberto Denis Aoki. Adv.:
Nelson Teiji Aoki. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20535. Num.Livro: 277.
Folhas: 20 a 25. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE CHEQUES CUMULADA COM CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO. DUPLICATAS COM ORIGEM EM COM-
PRA E VENDA MERCANTIL - INADIMPLEMENTO. ACOR-
DO VERBAL FIRMADO ENTRE CREDORA E DEVEDO-
RA A FIM DE SALDAR O DÉBITO PENDENTE - NÃO
COMPROVAÇÃO. SUSTAÇÃO DOS CHEQUES A PRETEX-
TO DE QUE A CREDORA NÃO TERIA CUMPRIDO COM
SUA OBRIGAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DAS DUPLICATAS -
INADMISSIBILIDADE. EXCEPTIO NON ADIMPLETI CON-
TRACTUS - INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.
Havendo pagamento, surge para a credora o dever de providen-
ciar o levantamento do protesto. Acaso quedasse inerte, pode-
ria a devedora valer-se dos meios judiciais adequados, inclusi-
ve com a possibilidade de pleitear indenização por eventuais
danos sofridos, razão pela qual afigura-se inadmissível a sim-
ples sustação dos cheques.
Ainda que se admitisse a celebração de acordo verbal entre as
partes, inaplicável ao caso a invocada exceptio non adimpleti
contractus, vez que prestação e contraprestação não guardam
proporcionalidade.

Acórdão Registrados

068. 0265270-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/88939. Materia: Execução. Comarca: Sengés.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000094 Execução
por Quantia Certa. Autos Complementares: 2402986 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200200000161 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Ro-
semari Muzel de Castro de La Rua. Apelado: Codist Comércio
e Distribuição de Gêneros Alimentícios Ltda. Apelado: Celio
Aparecido Ribeiro. Adv.: Sergio Walmor Condessa Villela.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20536. Num.Livro: 277. Folhas: 26 a 30. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DETERMI-
NAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS -
INÉRCIA DO EXEQÜENTE MESMO APÓS INTIMAÇÃO
PESSOAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - ARTIGO 267, III DO CPC - IMPOSSIBILI-
DADE - ENTENDIMENTO SUMULADO PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES DESTA CÂMA-
RA. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO.
“A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu” (Súmula 240, STJ).

Acórdão Registrados

069. 0209554-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/108007. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2095543 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600000546 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Adriano Galego Gorri. Embar-
gante: Roselene Figueiredo Gorri. Adv.: Renato Luiz Ottoni
Guedes. Adv.: Silvio Siderlei Brauna. Embargado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Salazar Barreiros Júnior. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa. Num.Acordao: 20537. Num.Livro: 277. Folhas: 31 a 37.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA
REJEITADA.
“Os embargos de declaração têm como requisito de admissibi-
lidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do
CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, por-
tanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois visam,
unicamente, completar a decisão quando presente omissão de
ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a con-
clusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas” (STJ - Pri-
meira Turma, EDARMC n.º 5631/DF, rel. Min. Luiz Fux).
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

070. 0212444-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/101990. Materia: Execução. Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
2124447 Apelação Cível. Embargante: Flygt do Brasil S/a. Adv.:
Letícia Torquato Vieira. Adv.: Jackson André de Sá. Adv.: Ed-
son André de Sá. Embargado: Lohmann Construtora de Obras
Ltda. Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil. Adv.: Antônio Ferreira
França. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20538. Num.Livro: 277.
Folhas: 38 a 44. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARATÓRIA DE
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA OPORTUNIZA-
DOS AO RÉU QUE, A DESPEITO DE DEVIDAMENTE CI-
TADO PARA RESPONDER À DEMANDA, NÃO OS EXER-
CITOU. REVELIA VERIFICADA. EFEITOS INCIDENTES.
INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE PREVISTA PELO ARTI-
GO 320, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INICIAL
INSTRUÍDA COM DOCUMENTOS AOS QUAIS NÃO É
EXIGICA A FORMA PÚBLICA. OMISSÃO INEXISTENTE.
“O réu regularmente citado que deixa de oferecer resposta, no
prazo legal, não pode pleitear a nulidade da sentença por ofen-
sa ao princípio do contraditório e ampla defesa” (TAPR - Déci-
ma Câmara Cível, Apelação Cível nº 192239-8, rel. Juiz Lauri
Caetano da Silva).

A nenhum dos documentos trazidos em instrução à inicial é
exigida a forma pública, pois não se referem aos atos de que
trata o artigo 134, I e II, do Código Civil de 1916, vigente à
época do ajuizamento da demanda. Inaplicável, assim, a hipó-
tese de afastamento dos efeitos da revelia prevista pelo artigo
320, III, do Código de Processo Civil. Dita questão, ademais,
não foi suscitada na Apelação, razão pela qual não se poderia
pretender a manifestação desta Câmara Cível a respeito por
oportunidade do julgamento do referido recurso.
Não comportam acolhimento os embargos declaratórios se não
configurada a alegada omissão no julgado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

071. 0267705-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/105133. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000525 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Antônio de Mello. Adv.:
Péricles José Menezes Deliberador. Apelado: Banco Safra S/a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20539.
Num.Livro: 277. Folhas: 45 a 49. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHI-
MENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA DAS PARTES - OBSERVÂNCIA - FI-
XAÇÃO EM VALOR IDÊNTICO ÀQUELE DEFINIDO PARA
A HIPÓTESE DE PRONTO PAGAMENTO - DETERMINA-
ÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Acolhendo-se exceção de pré-executividade, não obstante te-
nha o deslinde da causa se revestido de simplicidade, é de se
fixar a verba honorária em consonância com o valor determina-
do para a hipótese de pronto pagamento, em atenção ao princí-
pio da isonomia das partes.

Acórdão Registrados

072. 0257791-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/37606. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000347
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000003545
Executivo Fiscal. Autos Complementares: 1662415 Agravo de
Instrumento. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Raul da
Gama e Silva Lück. Apelado: Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - Appa. Adv.: Nelson Luiz Ribeiro. Adv.:
Joaquim Tramujas Filho. Adv.: Tatiana Coelho de Andrade.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20540. Num.Livro: 277. Folhas: 50 a 59. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IPTU - ADMINISTRA-
ÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
- AUTARQUIA ESTADUAL - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO - INCIDÊNCIA DO ART. 150, VI, “A”. IMU-
NIDADE RECÍPROCA ENTRE AS PESSOAS POLÍTICAS -
RECURSO IMPROVIDO.
I - A imunidade tributária recíproca dos entes políticos - art.
150, VI, a - é extensiva às autarquias no que se refere ao patri-
mônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes. C. F., art. 150, § 2º.
II - No caso, o imposto - IPTU - incide sobre o prédio ocupado
pela autarquia. Está, pois, coberto pela imunidade tributária.
(STF - RE. nº 203.839-3)

Acórdão Registrados

073. 0265818-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93793. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000235
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200200000540 Pauliana/Revocatória. Agravante: Reginaldo
Simplício dos Santos. Adv.: Cláudio Cezar Orsin. Adv.: Thaís
Camila Marques Rúbio. Agravado: Instalcon - Instalações e
Construções Ltda. Adv.: Antonio José General. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Num.Acordao: 20541. Num.Livro: 277. Folhas:
60 a 64. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - AÇÃO PAULIANA - AÇÃO DE NATUREZA PES-
SOAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - APLICAÇÃO DA
REGRA ESPECIAL CONTIDA NO § 4º DO ART. 94, E ART.
100 DO CPC — DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

074. 0266957-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/103034. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000698 Ação
Ordinária. Agravante: Jefferson de Oliveira. Agravante: Lucia-
na Terezinha de Oliveira Silva. Adv.: Lisimar Valverde Pereira.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil. Adv.: Olívio Horácio
Rodrigues Ferraz. Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Jander Luís
Catarin. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20542.
Num.Livro: 277. Folhas: 65 a 70. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL - PERÍ-
CIA CONTÁBIL - HONORÁRIOS - VALOR EXCESSIVO -
SUBSTITUIÇÃO DE PERITO - INDEFERIMENTO DE QUE-
SITOS IMPERTINENTES - MATÉRIA DE DIREITO -RECUR-

SO PARCIALMENTE PROVIDO.
Se a prova pericial é imprescindível ao julgamento da lide, sen-
do considerados onerosos os honorários, o magistrado deve
substituir o perito por outro com honorários compatíveis com a
realidade, porquanto não se pode obrigar o perito a aceitar o
encargo por remuneração inferior a que propôs.

Acórdão Registrados

075. 0266156-3/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/169879. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2661563
Agravo de Instrumento. Agravante: Bruel Braga & Cia. Ltda.
Adv.: Cláudia Maria Borges Costa Pinto. Agravado: Município
de Curitiba. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20543. Num.Livro: 277. Fo-
lhas: 71 a 74. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO QUE REPUTOU
PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A
RETRATAÇÃO DO JUÍZO DE ORIGEM, E DETERMINOU
O DESENTRANHAMENTO DA MINUTA DE AGRAVO E
DEMAIS PEÇAS DO MUNICÍPIO AGRAVADO, EQUIVO-
CADAMENTE JUNTADAS NOS AUTOS ORIGINÁRIOS,
PARA AUTUAÇÃO EM APARTADO - ALEGAÇÃO DE PRE-
CLUSÃO RECURSAL - ERRO QUE NÃO PODE SER ATRI-
BUÍDO AO MUNICÍPIO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

076. 0269823-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118614. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001202
Repetição de Indébito. Apelante: Marlene Marli Ribas Carnei-
ro. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20544. Num.Livro: 277. Folhas: 75 a 81. Julga-
do em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so nº 02 e julgaram prejudicado o recurso nº 01.
APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
APELAÇÃO 1 - VERBA HONORÁRIA - EXAME PREJUDI-
CADO.
APELAÇÃO 2 - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SER-
VIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - VER-
BA HONORÁRIA REDUZIDA.
APELO 1 PREJUDICADO E APELO 2 PARCIALMENTE
PROVIDO.
I-”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF)

Acórdão Registrados

077. 0257310-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/37717. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100006928
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100006506
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.:
Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima. Adv.: Raul da
Gama e Silva Lück. Apelado: Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - Appa. Adv.: Tatiana Coelho de Andrade.
Adv.: Joaquim Tramujas Filho. Adv.: Nelson Luiz Ribeiro. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20545. Num.Livro: 277. Folhas: 82 a 91. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IPTU - ADMINISTRA-
ÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
- AUTARQUIA ESTADUAL - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO - INCIDÊNCIA DO ART. 150, VI, “A”. IMU-
NIDADE RECÍPROCA ENTRE AS PESSOAS POLÍTICAS -
RECURSO IMPROVIDO.
I - A imunidade tributária recíproca dos entes políticos - art.
150, VI, a - é extensiva às autarquias no que se refere ao patri-
mônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes. C. F., art. 150, § 2º.
II - No caso, o imposto - IPTU - incide sobre o prédio ocupado
pela autarquia. Está, pois, coberto pela imunidade tributária.
(STF - RE. nº 203.839-3)

Acórdão Registrados

078. 0250596-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143638. Materia: Execução. Comarca: Astor-
ga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2505960 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 9900000139 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 9900000211 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9900000389
Embargos a Execução. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Marcia R Oliveira Ambrosio. Adv.: José Ivan Guimarães Perei-
ra. Adv.: Moises Zanardi. Embargado: Arthur Zafalon Neto.
Embargado: Paulo Zafalon. Embargado: Luiz Zafalon. Adv.:
Lourival de Moura. Adv.: Antonio Carlos Lopes. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Num.Acordao: 20546. Num.Livro: 277. Folhas:

92 a 94. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO PROFERI-
DO EM APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO - OCORRÊNCIA -
RECURSO ACOLHIDO EM PARTE PARA SUPRIR A OMIS-
SÃO.

Acórdão Registrados

079. 0265960-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92878. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000437 De-
claratória. Autos Complementares: 9700000905 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2049745 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 1592072 Agravo de Instru-
mento. Autos Complementares: 200000000187 Declaratória.
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola. Adv.: Cristiane de Oliveira Azim. Apelante:
José Maria Moura Gomes. Apelante: Maria Cristina Castanho
Jackes Gomes. Adv.: João Henrique Kalabaide. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto. Num.Acordao: 20547. Num.Livro: 277. Folhas: 95 a 110.
Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso nº
01 e deram provimento parcial ao recurso nº 02.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA COM FINANCI-
AMENTO, PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS
AVENÇAS VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO - POSSIBILIDA-
DE - RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE. EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
AMORTIZAÇÃO ANTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR -MANUTENÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA - CONTRATAÇÃO DA TR - POSSIBILIDADE - SUMU-
LA 295 DO STJ. ART. 1531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E
ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC - INAPLICABILI-
DADE. INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS EM ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INADMISSIBILIDADE. REDIS-
TRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. APELO 01
DESPROVIDO E APELO 02 PARCIALMENTE PROVIDO.
Possível a intervenção do Poder Judiciário na interpretação dos
contratos, a fim de proceder à flexibilização da sua estrutura,
adequando-os aos novos paradigmas contratuais de nossa le-
gislação, tais como a função social do contrato e a boa-fé obje-
tiva.
Aplica-se às instituições financeiras, como prestadoras de ser-
viços, o Código de Defesa do Consumidor, nos termos do Enun-
ciado nº 41 do CEDEPE desta Corte.
Inadmissível seja mantida a capitalização de juros em face da
utilização da Tabela Price, impondo-se a exclusão do anatocis-
mo.
“Enunciado nº 33. Nos financiamentos imobiliários a amorti-
zação da prestação, incluindo os juros, deve ser feita antes da
correção do saldo devedor. (TAPR - Ac. nº 15.532, 3ª Câm.
Cível).”
Precedentes da 3ª e 4ª Turmas e da 2ª Seção do STJ resultaram
na edição da Súmula 295, que entende possível a utilização da
Taxa Referencial (TR) como indexador nos contratos posterio-
res à Lei 8177/91 desde que pactuada.
Para que sejam aplicadas as sanções previstas no art. 1531 do
Código Civil de 1916, ou mesmo no art. 42, parágrafo único do
CDC, necessário que haja má-fé da instituição financeira, o
que não ocorreu no caso em tela.
“Enunciado nº 06: Mostra-se abusiva e desprovida de legalida-
de a inclusão de nome nos cadastros de proteção ao crédito
(SPC-SERASA), havendo discussão da dívida em juízo.”

Acórdão Registrados

080. 0262734-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/72523. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000204 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa. Autos Complementares:
200300000707 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
200300000179 Medida Cautelar. Agravante: Nicola Dante Neto.
Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Raul Ignatius Nogueira. Agra-
vado: Companhia Importadora e Exportadora Coimex. Adv.:
Waldemar Deccache. Adv.: Guilherme Vieira Assumpção. Adv.:
Leopoldo Greco de Guimarães Cardoso. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20548. Num.Livro: 277. Folhas: 111 a 116. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE DETERMINA
A REALIZAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM AR-
RESTADO, E DÁ PROSSEGUIMENTO A DEMANDA EXE-
CUTIVA, SEM ANALISAR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. DESCABIMENTO. MEDIDA QUE PELA SUA
NATUREZA DEMANDA ANÁLISE PELO JULGADOR AN-
TES DA CONCESSÃO DETERMINADA. AFASTAMENTO
DA DECISÃO PARA APRECIAÇÃO DA INCIDENTAL DE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados

081. 0252307-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/1172. Materia: Execução. Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000505 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9900000051 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9900000379
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 1844273 Ape-
lação Cível. Apelante: Moacir Alves de Almeida. Adv.: Moacir
Alves de Almeida. Apelado: Geraldo José do Amaral Gentile.
Apelado: Marilina Pinheiro do Amaral Gentile. Adv.: Geraldo
José do Amaral Gentile. Adv.: Marilina Pinheiro do Amaral
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Gentile. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20549. Num.Livro: 277. Folhas: 117 a 120. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS - ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE - OCORRÊNCIA PARCIAL. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Carece de legitimidade para executar custas processuais o
patrono da parte.
2. Não se aplica o art. 1531, do Código Civil de 1916, referente
à repetição de indébito quando não ficar demonstrada má-fé da
parte (Súmula n º 159, do STF).
3. Manutenção dos honorários advocatícios conforme fixados
na decisão monocrática por atenderem ao disposto no art. 20, §
3º, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

082. 0274225-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151446. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000930 Anu-
latória. Agravante: Nadim Abrão Andraus Filho. Adv.: Érica
Marta Gavetti. Adv.: Fernando Blaszkowski. Agravado: Grass-
tecno Gramados Paisagismo e Serviços Ltda. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20550. Num.Livro: 277. Folhas: 121 a 125. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
TÍTULO. DUPLICATA. TUTELA ANTECIPADA COM PRO-
PÓSITO DE OBSTAR OS EFEITOS DO PROTESTO. INDE-
FERIMENTO. VEROSSIMILHANÇA. ALEGADA INEXIS-
TÊNCIA DA DÍVIDA. ARGÜIÇÃO CARENTE DE CONS-
TATAÇÃO. PROVA INEXISTENTE. NÃO BASTA O PERI-
GO DA DEMORA NEM OFERECIMENTO DE CAUÇÃO
IDÔNEA QUANDO NÃO SE VISLUMBRA NO PLEITO
OBJETADO A VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO. DECI-
SÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

083. 0265349-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91480. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001522 Revi-
são de Contrato. Agravante: Michele Manzoni. Adv.: Henrique
Zanuzzo Carneiro. Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto. Num.Acordao: 20551. Num.Livro: 277. Folhas:
126 a 131. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA OBJETIVANDO AU-
TORIZAR DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES INCON-
TROVERSOS. INDEFERIMENTO. VEROSSIMILHANÇA E
PERIGO NA DEMORA. PLAUSIBILIDADES DECORREN-
TES DA ALEGAÇÃO NA INICIAL E DOS CÁLCULOS
OFERTADOS NA PLANILHA. RESGUARDO DO EQUILÍ-
BRIO ENTRE OS LITIGANTES. DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

084. 0271941-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132102. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000699 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 2656184 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200100001493 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Tributus Consultoria
e Planejamento Fisco Tributário Ltda. Adv.: Leonilda Zanardi-
ni Dezevecki. Adv.: Juarez José Schemberg. Agravado: Oclan-
dio José Lisboa Sprenger. Adv.: Paulo Maurício da Rocha Tur-
ra. Adv.: Diogo Mallé Amaro. Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20552.
Num.Livro: 277. Folhas: 132 a 137. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EMBARGOS DE
TERCEIRO. BEM MÓVEL PENHORADO EM DEMANDA
EXECUTIVA. TURBAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA MANTER EMBARGANTE, COMPRADOR DE BOA-
FÉ, NA POSSE DO BEM. CONCESSÃO. REQUISITOS DO
INSTITUTO SUFICIENTEMENTE CONFIGURADOS. MA-
NUTENÇÃO. ACÓRDÃO PRETÉRITO DITADO EM OUTRO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DETERMINANDO A PE-
NHORA E REMOÇÃO DO MESMO BEM. INOCORRÊN-
CIA. DECISÃO COLEGIADA IMPOSITIVA APENAS DA
PENHORA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

085. 0270098-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119802. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000126
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000202
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: União Norte do
Paraná de Ensino - Unopar. Adv.: Leila Denise Velasque Cruz.
Adv.: José Roberto dos Santos. Adv.: Roberto Laffranchi. Ape-
lado: Amália Fernanda Prata. Apelado: José Vattos. Apelado:
Anna Riccieri Vattos. Adv.: Magno Alexandre Silveira Batista.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20553. Num.Livro: 277. Folhas: 138 a 144. Jul-

gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - BEM
DE FAMÍLIA - RESIDÊNCIA DO CASAL - IMPENHORA-
BILIDADE - LEI 8.009/90.
RECURSO DESPROVIDO.
Se consta dos autos registro do imóvel como pertencente ao
casal, e estes alegam tratar-se de bem de família, isso basta a
caracterizar a impenhorabilidade do bem, desde que o credor
não faça prova em contrário.

Acórdão Registrados

086. 0257554-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/37605. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000085
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000010052
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Raul
da Gama e Silva Lück. Adv.: Regina Mitsue Tabushi. Adv.:
Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima. Apelado: Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa. Adv.:
Tatiana Coelho de Andrade. Adv.: Helio Eduardo Richter. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20554. Num.Livro: 277. Folhas: 145 a 152. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - IPTU - NULIDADE DA CDA
- INOCORRÊNCIA. APPA - AUTARQUIA ESTADUAL - IN-
CIDÊNCIA DO ARTIGO 150, VI, ‘A’, §2º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE RECÍPROCA.
RECURSO DESPROVIDO.
APPA - Administração de Portos de Paranaguá e Antonina, como
autarquia estadual, goza da imunidade tributária prevista pelo
artigo 150, VI, ‘a’, §2º da Constituição Federal, não incidindo,
conseqüentemente, o Imposto Predial Territorial Urbano pre-
tendido.

Acórdão Registrados

087. 0262104-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/68824. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000046 De-
claratória. Autos Complementares: 200100001480 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100001487
Embargos a Execução. Apelante: Ascomex - Assessoria Em
Comércio Exterior S/c Ltda.Adv.: Paulo Knesebeck. Apelado:
Marcia Regina Kretzo Gritzenco. Adv.: Eloi Tambosi. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20555. Num.Livro: 277. Folhas: 153 a 160. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE TÍTULOS DE CRÉDITOS E PROTESTO CAMBIAL
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
QUOTAS SOCIETÁRIAS - NÃO DESCUMPRIMENTO PELA
PARTE QUE NÃO CELEBRA A AVENÇA.
CHEQUE - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO - PREVISÃO
CONTRATUAL DE CLÁUSULA PENAL PARA APRESEN-
TAÇÃO ANTECIPADA - FORMA DE COMPENSAÇÃO.
CHEQUES SUSTADOS - INOCORRÊNCIA DE DANOS.
RECURSO DESPROVIDO.
O contrato obriga apenas às partes que o celebram.
Não há que se falar em dano moral pela apresentação antecipa-
da dos cheques se estes foram sustados e não pagos e se há
cláusula especial no contrato firmado estabelecendo sanção
contra tal atitude.

Acórdão Registrados

088. 0262282-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65675. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001141
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 1421456 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 119800001186 Execução
de Título Extrajudicial. Apelante: Clóvis Pinheiro de Souza
Júnior. Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles Martins. Apelado:
Claudia Dib da Costa. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:
20556. Num.Livro: 277. Folhas: 161 a 166. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CRE-
DOR QUE LEVA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E
VENDA A REGISTRO TÃO SOMENTE PARA O FIM DE
PENHORAR O IMÓVEL - INVALIDADE DO REGISTRO SE
O NEGÓCIO JÁ HAVIA SIDO ANTERIORMENTE DESFEI-
TO MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA DE DISTRATO -
AUSENTES OS REQUISITOS CARACTERIZADORES DA
FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL RECONHECIDAMEN-
TE PERTENCENTE A TERCEIRO. EMBARGOS PROCE-
DENTES - RECURSO DESPROVIDO.
Não pertencendo a res ao executado, imperiosa a procedência
do pedido deduzido nos presentes Embargos de Terceiro. Even-
tual simulação existente nas sucessivas compra e venda do imó-
vel, somente poderá ser apreciada em ação própria, como dis-
põe a Súmula 195 do STJ, seja porque o executado não é parte
nos Embargos de Terceiro, inexistindo, nos presentes autos,
instrução probatória suficiente à apreciação de tal alegação,
seja porque indemonstrado o estado de insolvência do devedor.

Acórdão Registrados

089. 0265058-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86738. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000254 Res-

cisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Posse. Apelante: Santa
Alice Terraplenagem e Pavimentação Ltda.Adv.: José Miguel
Gimenez. Adv.: Aparecido Martins Patussi. Apelado: Neli Con-
ceição da Silva. Curador: Tarcizio Furlan. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20557.
Num.Livro: 277. Folhas: 167 a 171. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE COMPROMISSO PAR-
TICULAR DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL C/C
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - MATÉRIA NÃO ELENCA-
DA NO ART. 104, III DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DO APELO NÃO
AFETA A ESTA CORTE. RECURSO NÃO CONHECIDO
COM DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados

090. 0268002-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/108203. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000510 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000397 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Priori & Cia Ltda.
Apelante: Oclésio Priori. Apelante: Luiz Vanderlei Priori. Adv.:
Cláudio Melo Colaço. Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Sil-
va. Apelado: Bancoa do Estado do Paraná S/a. Adv.: Valdir
José Bassi. Adv.: Alécio Dorigan. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20558.
Num.Livro: 277. Folhas: 172 a 181. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRA-
DOS A MAIOR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VERBA
HONORÁRIA. DECAIMENTO MÍNIMO DOS EMBARGAN-
TES. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
1.A composição de dívida, contendo valores definidos, assina-
da pelo devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de
contrato de abertura de crédito em conta corrente, constitui tí-
tulo executivo extrajudicial (art. 585, II, do CPC), apto a ense-
jar processo de execução.
2.As sanções do art. 1.531 do Código Civil revogado, previstas
no art. 940 do novo CC, e o pleito de indenização por danos
morais devem ser deduzidos em demanda autônoma, uma vez
que os embargos à execução têm como objetivo precípuo a des-
constituição do título executivo.
3.Decaindo a litigante de parte mínima do pedido, a outra res-
ponderá, por inteiro, pelas despesas e honorários advocatícios.

Acórdão Registrados

091. 0235058-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133679. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2350589 Apelação
Cível. Autos Complementares: 2233381 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Adv.: Carlos Alfredo F A A Silveira. Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier. Embargado: Café Jubileu Ltda.
Adv.: Cláudio Roberto Padilha. Adv.: JameS Dantas. Adv.: fa-
biano buzzetti milano. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20559.
Num.Livro: 277. Folhas: 182 a 184. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: Embargos de declaração. Omissões inexistentes. De-
cisão fundamentada. Inconformismo que deve ser manifestado
através de outros remédios processuais. Inviabilidade da utili-
zação dos embargos declaratórios para a reforma - via direta -
do acórdão embargado.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

092. 0205023-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138653. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2050237 Apelação
Cível. Embargante: Isis Maria Roriz. Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Embargado: Banco Itaú S/a. Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Embargado: Compa-
nhia Província de Crédito Imobiliário. Adv.: Jorge Durval da Sil-
va. Adv.: Patrícia Rohn. Embargado: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Luis Oscar Six Bot-
ton. Adv.: Élcio Kovalhuk. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20560.
Num.Livro: 277. Folhas: 185 a 192. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECI-
SÃO CONTRÁRIA ÀS PROVAS QUE, SEGUNDO A EM-
BARGANTE, DEMONSTRARIAM A AUSÊNCIA DE RE-
CEPÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 70/66 PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. ERROR IN JUDICANDO. COR-
REÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA
REJEITADA.
“A contradição a ensejar a oposição dos embargos declaratóri-
os é somente aquela existente entre as partes do decisum em-
bargado, não sendo cabível o recurso para fins de sanar contra-
dição porventura existente entre o que decidido e a seara fática
constante dos autos. Nesta segunda hipótese o que haveria de
existir seria um possível error in judicando, não corrigível na
via angusta do recurso integrativo” (STJ - Sexta Turma, EDA-
GA n.º 415.549/GO, rel. Min. Paulo Medina, DJ 05/05/2003,
p. 00327)

O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos legais
por elas indicados, designadamente em face do princípio se-
gundo o qual o deve aplicar o direito aos fatos, independente-
mente do direito invocado (“jura novit curia”). Assim, desne-
cessário o debate expresso sobre cada uma das peculiaridades
suscitadas pela mutuária, quando já formado o convencimento
acerca da questão global debatida.
Não comportam acolhimento os embargos declaratórios se não
configuradas as alegadas omissão e contradição no julgado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

093. 0215413-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/96907. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2154134 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000285 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Genésio Alves da Silva.
Embargante: Luiz Carlos da Fonseca. Adv.: Paulo Moreli. Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Ederson Ribas
Basso e Silva. Embargado: V. R. Lobato Silva & Cia. Ltda.
Adv.: Wanderley Stevanelli. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20561.
Num.Livro: 277. Folhas: 193 a 198. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO DOS DEVEDORES NA
DEMANDA EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO LONGAMENTE ANALISADA PELO ACÓR-
DÃO GUERREADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
Não se vislumbra qualquer contradição no acórdão que anali-
sou de forma aprofundada as questões postas à análise pela
parte Apelante, e que fixou, a final, o entendimento de que o
pagamento a que se refere o artigo 268, caput, do Código de
Processo Civil não precisa ser necessariamente realizado no
início da demanda aforada pela segunda vez, visto que inexiste
óbice à sua efetivação durante o curso desta. Por esse motivo,
não encontra guarida a pretensão de nulificação da citação dos
Executados sob o fundamento de que foi efetuada antes da re-
ferida regularização processual, eis que não inexistiu prejuízo
aos devedores em decorrência da situação delineada.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

094. 0254407-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/163478. Materia: Execução. Comarca: Mate-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2544074 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600000244 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Walter Luiz Bernardi. Adv.: Paulo
Roberto Marques Hapner. Adv.: Bruno Luís Marques Hapner.
Adv.: Airton Amilcar Momo. Embargado: Cooperativa Agro-
pecuária Cascavel Ltda - Coopavel. Adv.: José Fernando Ma-
rucci. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20562.
Num.Livro: 277. Folhas: 199 a 204. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DIREITO CONSTI-
TUTIVO DO EMBARGANTE ALEGADA OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES DEVIDAMEN-
TE DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA INCABÍVEL. EMBARGOS INACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

095. 0271398-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/127375. Materia: Execução. Comarca: Goio-
erê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000487 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9800000425 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1667403 Apela-
ção Cível. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Ha-
chem. Adv.: Gabriel Veloso de Araújo. Adv.: Ademir Antônio
de Lima. Apelante: Benedito Antonio. Adv.: Marcos Aurelio
Cerdeira. Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto. Num.Acordao: 20563. Num.Livro: 277. Folhas: 205 a
212. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 02 e
julgaram prejudicado o apelo n. 01.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA RURAL PIG-
NORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. PROVA PERICI-
AL REQUERIDA EM DUAS OPORTUNIDADES PELO EM-
BARGANTE AO FIM DE SE PROVAR A CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS E O MONTANTE DO DÉBITO. SENTENÇA QUE
REPUTA SINGELA E INCOMPROVADA A CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PRO-
VIDO, PREJUDICADOS OS DEMAIS ARGUMENTOS RE-
CURSAIS DO EXECUTADO E O APELO DO BANCO-CRE-
DOR.
 Quando os cálculos das partes divergem com relação ao mon-
tante da dívida, e pleiteada pelo embargante a produção de pro-
va pericial, torna-se mister a dilação probatória, ainda mais
quando a sentença considera incomprovada a capitalização dos
juros em face da mínima demonstração do fenômeno, donde se
inferir ter ocorrido cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados

096. 0213725-1/01 Embargos de Declaração (CCv)
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Protocolo: 2004/138652. Materia: Execução. Comarca: Bela
Vista do Paraíso. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2137251
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000051 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Embargante: Adelino Favoreto.
Embargante: Carmem Cunha Favoreto. Embargante: Inês Fa-
voreto Scarpin. Embargante: Divon Scarpin. Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira. Adv.: Márcio Pereira da Silva. Adv.: João
Carlos Messias Júnior. Adv.: Kelly Cristina Bombonatto. Em-
bargado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20564. Num.Livro: 277.
Folhas: 213 a 220. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA
REJEITADA.
O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos legais
por elas indicados, designadamente em face do princípio se-
gundo o qual o deve aplicar o direito aos fatos, independente-
mente do direito invocado (“jura novit curia”). Assim, desne-
cessária a indicação expressa sobre os dispositivos legais sus-
citados pelos devedores, mormente porque “Os embargos de
declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação
de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC, constantes
do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulga-
mento da matéria posta nos autos, pois visam, unicamente, com-
pletar a decisão quando presente omissão de ponto fundamen-
tal, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscu-
ridade nas razões desenvolvidas” (STJ - Primeira Turma, EDAR-
MC n.º 5631/DF, rel. Min. Luiz Fux).
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

097. 0268197-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/108998. Materia: Execução. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000332 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 200200000090 Executivo
Fiscal. Apelante: Município de Iporã. Adv.: Manoel Messias
Meira Pereira. Apelado: João de Paula Carneiro. Adv.: Arildo
Antonio de Campos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20565. Num.Livro: 277.
Folhas: 221 a 226. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA CDA. FALTA DE REQUISITO DE VALIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DO ART. 202, INC. III C/C ART. 203,
AMBOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E § 5°,
INCISOS II E III, DO ART. 2° DA LEI Nº 6830/80. EMENDA
OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. PRE-
CLUSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.
1-Ausente os requisitos exigidos pelo artigo 202, inciso III, c/c
artigo 203 ambos do Código Tributário Nacional e § 5°, incisos
II e III, do artigo 2° da Lei nº 6830/80, a Certidão de Dívida
Ativa torna-se inexigível.
2-A Certidão de Dívida Ativa pode ser emendada ou substituí-
da até a decisão de primeira instância, como previsto no artigo
2°, § 8° da Lei 6830/80.

Acórdão Registrados

098. 0272162-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/129004. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9900021828 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9800021098 Medida Caute-
lar. Autos Complementares: 9900000030 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9800000910 Sequencia Anual. Ape-
lante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Apelado:
Cooper Filmes - Comércio de Filmes e Acessórios Ltda. Adv.:
Cristiane Maria Agnoletto. Adv.: Fábio Luiz Agnoletto. Adv.:
Newton Carlos Agnoletto. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20566. Num.Livro: 277.
Folhas: 227 a 233. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO E ANULATÓRIA DE CAMBIAL. JULGADOR QUE
RECONHECEU A INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EM VEZ
DE SUA NULIDADE. JULGAMENTO NÃO “EXTRA PETI-
TA”. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. INCABÍVEL EM DEMAN-
DA PREPONDERANTEMENTE DECLARATÓRIA. CONDE-
NAÇÃO DO BANCO À VERBA HONORÁRIA. DIREITO DE
REGRESSO. RECONHECIMENTO NA SENTENÇA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.
1-Reconhecendo o julgador a inexigibilidade do título perante
o recorrido, em vez de declará-lo nulo, não há que se falar em
julgamento extra petita, pois se trata de mera adequação do
direito ao fato, o que, no caso, poderia realizar-se de ofício.
2-Não se figura possível a denunciação da lide em demandas
de natureza jurídica preponderantemente declaratória.

Acórdão Registrados

099. 0271680-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130157. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300024974 Declaratória. Agravante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Agravado: Oftal-
moclínica Curitiba S/c Ltda. Adv.: Betina Treiger Grupenma-
cher. Adv.: Graziella Valvassori Porto. Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da. Num.Acordao: 20567. Num.Livro: 277. Folhas: 234 a 240.

Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA MUNICIPAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILI-
DADE DE RECOLHIMENTO DE ISS POR CLÍNICA OFTAL-
MOLÓGICA. POSSIBILIDADE. ATENDIMENTO AOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS FIXADOS NO ART. 273, I E II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM OBSERVAÇÃO
ÀS RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI Nº 9.494/97
(ART. 1º). PREVISÃO LEGAL NO ART. 151, V, DO CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1-Uma vez atendidos os pressupostos legais fixados no art. 273,
I e II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 8.952/94 - e obser-
vadas as restrições estabelecidas na Lei nº 9.494/97 (art. 1º) -,
tornar-se-á lícito ao magistrado deferir a tutela antecipatória
requerida contra a Fazenda Pública.
2-O art. 151, V, do Código Tributário Nacional, autoriza a con-
cessão de tutela antecipada para suspender a exigibilidade de
crédito tributário.

Acórdão Registrados

100. 0273538-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/113837. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000446
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000315
Medida Cautelar. Agravante: Jauru Comércio de Auto Peças
Ltda - Epp. Adv.: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Agrava-
do: Banco Itaú S/a. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao:
20568. Num.Livro: 277. Folhas: 241 a 244. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram com
remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO DE
CONTA CORRENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 233 DO
STJ. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. ART. 88, III, “B”, DO RITJPR. NÃO CONHECI-
MENTO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À EGRÉGIA CORTE
ESTADUAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados

101. 0272967-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140398. Materia: Execução. Comarca: São João
do Triunfo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000019
Execução por Quantia Certa. Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Oldemar Mariano. Adv.: Roberto Antonio Busato. Agra-
vado: Madeireira Triunfense Ltda. Adv.: wagner da m. e cal-
das. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20569. Num.Livro:
277. Folhas: 245 a 251. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. PENHORA. AVALIAÇÃO DA TERRA
NUA E DAS BENFEITORIAS. AUTO DE PENHORA QUE
NÃO SE REFERE ÀS BENFEITORIAS, PORQUE NÃO
AVERBADAS NO REGISTRO DE IMÓVEIS. IRRELEVÂN-
CIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 683, I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. CARACTERÍSTICO DO IMÓVEL. AVALIA-
ÇÃO REALIZADA EM TÓPICOS DISTINTOS (TERRA NUA
E BENFEITORIAS). VALIDADE. LAUDO HOMOLOGADO
COM ESTEIO EM CRITÉRIOS BEM EXAMINADOS POR
ENGENHEIRO AGRÔNOMO, PERITO DO JUÍZO. VALO-
RES QUE SE APROXIMAM DO APRESENTADO PELO
EXEQÜENTE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRA-
DO (ART. 131 DO CPC). RECURSO DESPROVIDO.
1-Na penhora de terreno, devem ser consideradas as benfeito-
rias, ainda que não averbadas na matrícula imobiliária, em obe-
diência ao art. 681, I, do Código de Processo Civil.
2-Insere-se no livre convencimento judicial a adoção de laudo
de avaliação elaborado com esteio em rigorosos critérios técni-
cos, cujo valor encontrado não se apresenta descontextualiza-
do dos valores regionais do imóvel.

Acórdão Registrados

102. 0270740-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122438. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9400000414 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a. Adv.: Sandra Jussara Kuchnir. Adv.:
Patrícia Correa Gobbi Batistela. Adv.: Cássia Cristina Hirata
Parra. Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg. Apelado: Elza
Sueli Gril Guarezi. Apelado: Dalila de Siqueira Gril. Apelado:
Natálio Jacyr Guarezi. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20570. Num.Livro: 277.
Folhas: 252 a 259. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA POR
MAIS DE TRINTA DIAS (ART. 267, III, DO CPC). AUSÊN-
CIA DE REQUERIMENTO DOS EXECUTADOS. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE, “EX OFFICIO”, EXTINGUIR-
SE O PROCESSO POR ESSA RAZÃO. PLEITO DE SUBSTI-
TUIÇÃO NO PÓLO PASSIVO PLEITEADO EM SEGUNDO
GRAU. INCOMPROVAÇÃO DA MOTIVAÇÃO ALEGADA
(CESSÃO DE CRÉDITO). INACOLHIMENTO. RECURSO
PROVIDO AO FIM DE ANULAR A R. SENTENÇA HOSTI-
LIZADA, COM PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
 “A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu” (Súmula 240, do STJ).

Acórdão Registrados

103. 0270565-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122063. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000546
Execução para Entrega de Coisa Incerta. Autos Complementa-
res: 200400000095 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Pero-
bálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. Adv.: Lauro Fer-
nando Pascoal. Adv.: Adriana de Ornelas. Agravado: Bayer
Cropscience Ltda. Adv.: Williams Oliveira dos Reis. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20571. Num.Livro: 277. Fo-
lhas: 260 a 263. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE COISA
INCERTA. INEXISTÊNCIA DA MERCADORIA (CANA DE
AÇÚCAR). DECISÃO QUE DEFERE A BUSCA E APREEN-
SÃO DE PRODUTO DERIVADO (ÁLCOOL E AÇÚCAR).
INADMISSIBILIDADE. DIREITO DO CREDOR DE RECE-
BER O VALOR DA COISA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 631
E 627 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO
DO RECURSO.
1-Na execução de coisa incerta, inexistindo a mercadoria pac-
tuada, descabe a busca e apreensão de produto dela derivado,
mas sim a conversão para execução de coisa certa (arts. 631 e
627 do CPC).
2-”Caso não mais seja encontrado o bem, ou no caso de des-
truição ou alienação, poderá o credor optar pela entrega de
quantia em dinheiro equivalente ao valor da coisa e postular a
transformação da execução de coisa incerta em execução por
quantia certa, na linha do art. 627, CPC” - (RESP 327650/MS,
T-4, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j.
em.26.08.2003)

Acórdão Registrados

104. 0267630-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/105211. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000865 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Moro Construções Civis
Ltda. Adv.: Alessandra Gonçalves Mendes. Adv.: Jacira Rosa
Tonello. Apelado: Sandra Maria Werneck Farani de Carvalho.
Adv.: Adilson Menas Fidelis. Adv.: Marcelo José Ciscato. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20572. Num.Livro: 277. Folhas: 264 a 268. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PEDIDO DE
DESISTÊNCIA - EXTINÇÃO ART. 569 CPC - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS PELO EXEQÜENTE - VALOR MINO-
RADO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

105. 0263495-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/79303. Materia: Execução. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199600000450 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9700000091
Embargos a Execução. Autos Complementares: 1215963 Ape-
lação Cível. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Ha-
chem. Adv.: Agenor de Oliveira Duarte. Agravado: José Ede-
gar Pereira. Agravado: Vania Maria Cardoso Pereira. Adv.:
Sandra Regina Smaniotto. Interessado: Édio Cavalini. Adv.:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20573. Num.Livro: 277. Fo-
lhas: 269 a 273. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - DEPÓSITO
INFIEL NÃO DEMONSTRADO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS - RECURSO DESPRO-
VIDO.
Inexistindo documentos que comprovem ter o interessado re-
cebido os bens em depósito, impossível exigir dele a sua apre-
sentação.
Responde pelos honorários aquele que deu causa ao incidente,
sob pena do terceiro ver-se obrigado ao pagamento da verba.

Acórdão Registrados

106. 0259662-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167669. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2596625 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200400000109 Sequen-
cia Anual. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Embargado:
Maria Angelita Boesing. Adv.: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20574. Num.Livro: 277.
Folhas: 274 a 278. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. INTERLOCUTÓRIO QUE DEFERIU PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AUTORIZAR DE-
PÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS, IMPEDIR INCLUSÃO
DO NOME DA DEVEDORA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES E SUSPENDER EXECUÇÃO PROPOS-
TA, SOB PENA DE MULTA. IMPEDIMENTO AO EXERCÍ-
CIO DO DIREITO DE AÇÃO. OBSCURIDADE. VERIFICA-
ÇÃO. ERRO MATERIAL A PROVOCAR DÚVIDA. CORRE-
ÇÃO PELA SUBSTITUIÇÃO DE PALAVRA NO ACÓRDÃO.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM TRÂMITE. OBSCURI-
DADE. INOCORRÊNCIA. PORÇÃO CLARA E COESA.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDO, PARA RETI-
FICAR ERRO MATERIAL.

Acórdão Registrados

107. 0272729-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138885. Materia: Execução. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300026364 Anu-
latória. Autos Complementares: 2511837 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Marleni Cândido. Agravante: Aurélio Alfieri
Filho. Agravante: Maria Lucia Borges Alfieri. Adv.: Lucíola
Lopes Corrêa. Adv.: Fernanda Machado de Noronha. Agrava-
do: Banco Banestado S/a - Crédito Imobiliário. Agravado: Banco
Itaú S/a. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20575. Num.Livro: 277.
Folhas: 279 a 283. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. INTERLOCUTÓRIO DECLINANDO COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO POR TRAMITAR EM VARA DIVERSA DE-
MANDA CONEXA. PREVENÇÃO. PREVALÊNCIA DE DES-
PACHO POSITIVO. PELA EXPRESSÃO “DESPACHAR EM
PRIMEIRO LUGAR” DEVE-SE ATENDER AQUELE QUE
EXERCE “VIS ATRACTIVA” SOBRE OS PROCESSOS. ATO
DE CITAR PREVALECE SOBRE MERO DESPACHO DE
EMENDA DA INICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

108. 0272554-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136274. Materia: Execução. Comarca: Para-
nacity. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000562 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 1813656 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000432 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000299 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Pedro Vidotto. Adv.: Antonio Lorenzo-
ni Neto. Adv.: Andréia Paula Figueiredo Cruz. Adv.: Plínio
Lopes da Silva. Adv.: Marcos Aurélio Pedroso. Agravado: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Antônio Cardin. Adv.: Danilo Andrigo
Rocco. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20576. Num.Livro: 277.
Folhas: 284 a 289. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. IN-
SURGÊNCIA DE INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU
TUTELA INIBITÓRIA VISANDO IMPEDIR FUTUROS
ATOS EXPROPRIATÓRIOS DO PATRIMÔNIO DOS AUTO-
RES. DESACOLHIMENTO. PRETENSÃO COLIDENTE
COM DIREITO DE AÇÃO ASSEGURADA CONSTITUCIO-
NALMENTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

109. 0210949-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/98813. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2109499 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000051 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000078
Embargos a Execução. Embargante: Alimentos Zaeli Ltda.
Embargante: Valdemir Zago. Embargante: Anezio Zago. Em-
bargante: Marival Zago. Embargante: Wagner Zago. Adv.: Paulo
Moreli. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva. Embargado: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Elói Antonio Pozzati. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20577.
Num.Livro: 277. Folhas: 290 a 293. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE CONTRATO
DE CÂMBIO E NOTA PROMISSÓRIA A ESTE VINCULA-
DA. INCIDÊNCIA DA TAXA LIBOR E SPREAD DE 3% AO
ANO. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE. DECISÃO MANTIDA.
Pouco importa que a expressão utilizada pela sentença mono-
crática a fim de afastar a pretensão do Embargante não tenha
sido idêntica à empregada no acórdão lavrado, o qual de forma
clara ratificou o posicionamento adotado pelo Magistrado a quo
segundo o qual o devedor teve plena ciência acerca da estipula-
ção da taxa libor e do spread de 3% ao ano, os quais não foram
determinados exclusivamente pelo Banco do Brasil S/A.
Não comportam acolhimento os embargos declaratórios se não
configurada a alegada contradição no julgado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

110. 0257636-7/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/155347. Materia: Execução. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2576367 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 1422095 Apelação
Cível. Autos Complementares: 2174574 Apelação Cível. Em-
bargante: Dovipal Comercial de Produtos Agropecuários Dois
Vizinhos. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Noeli de Souza Machado. Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.
Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20578.
Num.Livro: 277. Folhas: 294 a 297. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO AVENTADA
POR NÃO ABORDAR SUSPENSÃO DEFINITIVA DO LEI-
LÃO E NÃO DEFINIR HONORÁRIOS. INOCORRÊNCIAS.
PEDIDOS NÃO APRESENTADOS NA IRRESIGNAÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

111. 0263486-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/79150. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000542
Exceção de Incompetência. Agravante: Cooperativa de Crédito
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Rural São Cristovão Ltda - Sicredi Mariópolis. Adv.: Andrey
Herget. Adv.: Maurício Sydnei Fazolo. Adv.: Erlon Antonio
Medeiros. Agravado: Olivino B. da Silva. Adv.: Giuzeila Ceri-
ni Machado. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20579. Num.Livro: 278.
Folhas: 1 a 7. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. DESACOLHI-
MENTO. COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM POS-
TURA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. LEI CONSUMERISTA
ABRANGENTE EM SERVIÇO DE MERO FOMENTO FI-
NANCEIRO. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. PREVA-
LÊNCIA DO FORO DE DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

112. 0249160-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162170. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2491603
Apelação Cível. Embargante: Município de Curitiba. Adv.: Si-
mone Kohler. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu. Embargado: Scm Projetos e Construções Elé-
tricas Ltda. Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes. Adv.: Ricardo
Cesar Pinheiro Becker. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 20580. Num.Livro: 278. Folhas: 8 a 12. Julga-
do em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PREQUESTIONAMEN-
TO - OMISSÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE .
“É cediço que não é necessária menção a dispositivos legais
para que se considere prequestionada uma matéria; basta que o
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.” (AgResp
437.527-RJ - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Franciulli Netto,
DJU de 18-8-03, p. 193).

Acórdão Registrados

113. 0216929-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/136961. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2169291 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000042560 Revisão de Con-
trato. Embargante: Fernando Augusto Mello Guimarãe. Adv.:
Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba. Embargado: Ban-
co Banestado S/a. Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana
Silveira. Embargado: Fernando Macedo Guimarães. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa. Num.Acordao: 20581. Num.Livro: 278. Folhas: 13 a 18.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA
REJEITADA.
“Os embargos de declaração têm como requisito de admissibi-
lidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do
CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, por-
tanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois visam,
unicamente, completar a decisão quando presente omissão de
ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a con-
clusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas” (STJ - Pri-
meira Turma, EDARMC n.º 5631/DF, rel. Min. Luiz Fux).
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

114. 0243071-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162651. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2430717 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9800000340 Cobrança.
Embargante: Sandra Mabel Espinosa. Adv.: Aderbal Souto
Gomes. Embargado: Construtora Taquaruçu Ltda. Embargado:
Ricardo Prescinotti. Adv.: José Bento Vidal Filho. Adv.: José
Bento Vidal. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20582. Num.Livro: 278.
Folhas: 19 a 23. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA. PLEITO PELA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
REALIZADO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. ASSINATURA
DA DECLARAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PELO ADVOGADO. ACÓRDÃO QUE
INDEFERE O BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO DA DECISÃO
PARA COM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. INOCOR-
RÊNCIA. OS DECLARATÓRIOS NÃO SE PRESTAM À COR-
REÇÃO DESSA ESPÉCIE DE CONTRADIÇÃO, MAS APE-
NAS DAQUELA ÍNSITA AO PRÓPRIO JULGADO.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

115. 0238132-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167723. Materia: Execução. Comarca: Medi-
aneira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2381322 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000229 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 1821143 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000160 Carta Pre-
catória/Ordem. Embargante: Produtora de Cal Colombo Ltda.
Adv.: Alexey Gastão Conselvan. Adv.: Luiz Gustavo Fraxino.
Embargado: Francisco Dozzo. Embargado: Angelina Garcia
Dozzo. Adv.: Keli Cristina Antonio. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:

20583. Num.Livro: 278. Folhas: 24 a 29. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. ACÓRDÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESPROVIMENTO.
OMISSÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO ANALISADOS.
DESNECESSIDADE. DECISÃO ADEQUADAMENTE FUN-
DAMENTADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

116. 0271594-6 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/126629. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000240 Anu-
latória de Lançamento de Tributos. Autor: Assunção, Elias &
Cia Ltda. Autor: R.c. Barbiero & Cia Ltda. Autor: Barbosa &
Esteves Ltda. Adv.: Walter Poppi. Adv.: Olivarde Francisco da
Silva. Reu: Município de Maringá. Adv.: Douglas Galvão Vi-
lardo. Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao:
20584. Num.Livro: 278. Folhas: 30 a 36. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: Reexame necessário. Ação ordinária de anulação
de lançamento tributário. Empresas franqueadas da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT). ISS. Exigibilida-
de. Interpretação ampla e analógica que não se confunde com a
analogia. Serviços prestados à EBCT que caracterizam inter-
mediação. Remuneração por comissão que prevalece sobre “taxa
de franquia”. Natureza jurídica específica do tributo que é de-
terminada pelo fato gerador da respectiva obrigação. Irrelevân-
cia da denominação. Aplicação do art. 4º e inciso I do CTN.
Nulidade dos auto de infração afastada. Reexame necessário
conhecido para reformar a sentença.
a) a relação contratual entre a franqueada e a EBCT é de inter-
mediação, de vez que os serviços são remunerados por comis-
são, a qual prevalece sobre a taxa de franquia;
b) a interpretação ampla e analógica, que não se confunde com
a analogia, pode ser perfeitamente utilizada em relação à Lista
de Serviços anexa à Lei Complementar n. 56/87, sem qualquer
afronta ao seu caráter taxativo;
c) a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo
fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante a deno-
minação dada;
d) é exigível, neste caso, o ISS;
e) inexiste nulidade no auto de infração que especifica a base
de cálculo, sendo a alíquota perfeitamente identificável diante
do valor do imposto indicado como devido, não se confundin-
do multa de mora com multa punitiva, dada a natureza diversa
de ambas.

Acórdão Registrados

117. 0259211-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/50531. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001095
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Glaci da Luz
Pontes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 20586. Num.Livro: 278. Folhas: 40 a 43.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

118. 0272252-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133794. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001981
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Fernando Delinski. Adv.: Gisele
Karine Costa. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20587. Num.Livro: 278. Fo-
lhas: 44 a 47. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,

estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

119. 0259471-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/51534. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000132
Repetição de Indébito. Apelante: Eufrasia Pereira Furmaniak.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 20588. Num.Livro: 278. Folhas: 48 a 51.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária.
RECURSO 2 PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO 1
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

120. 0265695-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92814. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000889
Repetição de Indébito. Apelante: Neide Garcia da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20589. Num.Livro: 278. Fo-
lhas: 52 a 54. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. REVELIA DA
FAZENDA PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA.
Julgado procedente o pedido, cabível a condenação da Fazen-
da Pública ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da autora, independentemente da revelia da ré, pois a su-
cumbência é aferida objetivamente.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

121. 0265698-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92819. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001110
Repetição de Indébito. Apelante: Isabel de Fátima Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20590. Num.Livro: 278. Fo-
lhas: 55 a 57. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. REVELIA DA
FAZENDA PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA.
Julgado procedente o pedido, cabível a condenação da Fazen-
da Pública ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da autora, independentemente da revelia da ré, pois a su-
cumbência é aferida objetivamente.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

122. 0250053-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/188200. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000169
Repetição de Indébito. Apelante: Tereza da Luz Sembarski.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20591.
Num.Livro: 278. Folhas: 58 a 61. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,

estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

123. 0267483-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103388. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000063
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000061
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200300000573 Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Bradesco
S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.
Adv.: Moises Zanardi. Apelante: Politex - Indústria e Comér-
cio de Produtos de Polipropileno Ltda. Apelante: José Emanu-
el Ferreira. Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.: Cesar
Felix Ribas. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20592.
Num.Livro: 278. Folhas: 62 a 68. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so nº 01 e negaram provimento ao recurso nº 02.
Ementa: Embargos à execução. 1. Avalista que também figura
como devedor solidário. Legitimidade para questionar exce-
ções comuns a todos os devedores. Aplicação do art. 911 do
Código Civil de 1916. 2. Cláusula de renúncia de oferecebi-
mento de embargos. Invalidade. Direito de defesa. Direito fun-
damental constitucional. Art. 5º, LV da CF. Irrenunciável. 3.
Limitação de juros. Impossibilidade. Aplicação das Súmulas
596 e 648 do STF. 4. Recurso n. 1 parcialmente provido para a
manutenção da taxa de juros pactuada. 5. Nos termos do art.
330, I do CPC, procede-se ao julgamento antecipado da lide,
sem necessidade de audiência preliminar. 6. Ausência de de-
monstração de que os juros fixados estão em desacordo com as
Resoluções do Banco Central citadas. 7. Contrato de capital de
giro que não se refere a contratos anteriores. Impossibilidade
de análise de outros contratos. 8. Ausência de demonstração da
necessidade de inversão do ônus da prova. 9. Avalista de nota
promissória que também figura como devedor solidário no con-
trato. Legitimidade de parte passiva na execução. Recurso n. 2
desprovido.

Acórdão Registrados

124. 0259739-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/52507. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001945
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Ines Apa-
recida do Prado. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Num.Acordao: 20593. Num.Livro: 278. Folhas: 69 a
72. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSO 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

125. 0259409-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/50505. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001033
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Cristiano
Prestes Neves. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Num.Acordao: 20594. Num.Livro: 278. Folhas: 73 a
76. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
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Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

126. 0259371-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/50601. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000138
Repetição de Indébito. Apelante: Leonidas Andrade Gomes.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 20595. Num.Livro: 278. Folhas: 77 a 80.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so nº 02 e julgaram prejudicado o recurso nº 01.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês. 6.
Manutenção da verba honorária.
RECURSO 2 PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO 1
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

127. 0258466-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/45634. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001075
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Edicléia do
Rocio Mendes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 20596. Num.Livro: 278. Folhas: 81 a 84.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.
Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

128. 0259192-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/50535. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001409
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Maria Helena
Marcondi Souza. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 20597. Num.Livro: 278. Folhas: 85 a 88.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA: 1. Taxa de iluminação pública. Repetição de indé-
bito julgada procedente. 2. Alegação do município no sentido
de que a taxa é constitucional se vista sob o ponto da potenci-
alidade da prestação do serviço. Argumento rejeitado. 3. As
taxas de serviço, tanto as de utilização efetiva como as de utili-
zação potencial, segundo o art. 145, II da Constituição Federal,
estão sujeitas, para sua legitimidade, ao atendimento dos re-
quisitos da especificidade e divisibilidade. 4. Encerrando o
debate sobre a questão o Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula n. 670, na qual, sem fazer distinção entre serviço pú-
blico de utilidade efetiva ou potencial, concluiu que o serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5. Sobre o indébito deve incidir, a partir do trânsito em julgado
(Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao mês.

Fixação em R$50,00 (cinqüenta reais) os honorários advocatí-
cios.
RECURSOS 01 E 02 PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

129. 0270786-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123091. Materia: Execução. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000232 Medida Cautelar. Agravante: Gc Indústria de
Móveis Ltda “flexiv”. Adv.: Marcelo Zanon Simão. Agravado:
Sjb Indústria de Cal Ltda “ Cal Forte”. Adv.: Leonilda Zanardi-
ni Dezevecki. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20598.
Num.Livro: 278. Folhas: 89 a 91. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Liminar de arresto e remo-
ção de bens alcançando apenas parcelas vencidas, com exclu-
são das vincendas. Requisitos do perigo da demora e da fuma-
ça do bom direito reconhecidos na decisão atacada. A exigibi-
lidade da dívida não é requisito indispensável à concessão do
arresto.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

130. 0272254-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134901. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000949 Revisão de Contrato. Agravante: Arpo Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Adv.: José Carlos Alves Silva.
Agravado: Agostinho Floresval Negosek. Adv.: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20599.
Num.Livro: 278. Folhas: 92 a 95. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Tutela antecipada deferin-
do depósito de valores em revisão de contrato, bem como a
vedação de inscrição do nome do autor em órgãos de proteção
ao crédito. Alegação de nulidade da decisão por falta de funda-
mentação e de ausência de prova inequívoca, bem como de
impossibilidade de consignação em revisional. Decisão manti-
da por ter fundamentação suficiente. Análise das provas. Apli-
cação do princípio da liberdade de apreciação da prova. Medi-
da de prudente arbítrio do juiz. Possibilidade de cumulação de
pedidos de revisão de cláusulas do contrato e de consignação
em pagamento das parcelas tidas como devidas. Precedente do
STJ.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

131. 0267562-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/106883. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000255 Opo-
sição. Autos Complementares: 9900000524 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000178 Em-
bargos a Execução. Agravante: José Antonio Teodoro Monti-
celli. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.
Adv.: Dirceu Antonio Andersen Júnior. Agravado: Célia Regi-
na Palmas Ferreira. Agravado: Rosimeire Angela Justi. Adv.:
Carlos Alberto Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto Vieira.
Interessado: Milton Teodoro da Silva. Interessado: Alcebíades
Teodoro da Silva. Interessado: Ornedes Alves dos Santos. Inte-
ressado: Marcos de Lara Ramos. Adv.: Silvio Binhara. Adv.:
Fabiano Binhara. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20600.
Num.Livro: 278. Folhas: 96 a 98. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Tutela antecipada deferin-
do depósito de valores em revisão de contrato, bem como a
vedação de inscrição do nome do autor em órgão de proteção
ao crédito. Alegação de nulidade da decisão por falta de funda-
mentação e de ausência de prova inequívoca, bem como de
impossibilidade de consignação em revisional. Decisão manti-
da por ter fundamentação suficiente. Análise das provas. Apli-
cação do princípio da liberdade de apreciação da prova. Medi-
da de prudente arbítrio do juiz. Possibilidade de cumulação de
pedidos de revisão de cláusulas do contrato e de consignação
em pagamento das parcelas tidas como devidas. Precedentes
STJ.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

132. 0237000-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138899. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2370001 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9900000127 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Ibrahim Mohamed El Sayed.
Embargante: Eva Alves El Sayed. Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Adv.: Fábio Rotter Meda. Embargado: Banco Sudameris do
Brasil S/a. Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Adv.: Sueli Cristina
Galleli Campos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20601.
Num.Livro: 278. Folhas: 99 a 100. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão inexistente. Mero
inconformismo. Pretensão modificativa por via direta. Impos-
sibilidade.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

133. 0258860-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/45748. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001082
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelante: Antonio Carlos
Kinape Almeida. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lenice Bodstein. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Num.Acordao: 20603. Num.Livro: 278. Folhas: 120 a 124. Jul-
gado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL.TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO MAN-
TIDA. CORRECÃO MONETÁRIA PELO INPC A PARTIR
DO PAGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADE-
QUAÇÃO. ARTIGO 20, PARÁGRAFO QUARTO, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. RECURSOS CONHECIDOS E
PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. É inconstitucional a instituição de taxa de iluminação públi-
ca. Aplicação do artigo 145, inciso II, da Constituição Federal.
Súmula 670 do S.T.F.: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa.”
2. O serviço de iluminação pública é de utilização coletiva, de
caráter genérico e indivisível, “uti universi”.
Ausência dos requisitos de especificidade e divisibilidade a
configurar a taxa, “uti singuli”.
3. A incidência de honorários advocatícios deve ser compatível
com o pequeno valor dado à causa, a condenação da Fazenda
Pública e consoante apreciação eqüitativa onde são considera-
das as inúmeras ações idênticas que submeteram o causídico a
trabalho de natureza simplista, no mesmo lugar de prestação de
serviço, com ações individuais por sua própria escolha quando
poderia tê-las agrupado, mesmo tempo e trabalho escrito e pro-
batório para a prestação do serviço que não podem incidir em
onerosidade excessiva ao sucumbente.
4. O valor dos honorários advocatícios, em ações repetitivas,
idênticas, a assolar os tribunais, impende seja fixado de forma
compatível em não causar gravame à municipalidade e evitar
locupletamente em trabalho que não exigir esforço individuali-
zado em cada causa.
5. O indébito há de ser corrigido monetariamente a partir do
pagamento indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a partir do
trânsito em julgado (Sum, 188 do STJ), juros de mora no pata-
mar de 1% ao mês (inteligência do art. 406 do Novo Código
Civil).

Acórdão Registrados

134. 0248852-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/181325. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100001203 Mandado de Segurança. Apelante: Rentalcen-
ter Comércio e Locação de Bens Móveis Ltda. Adv.: Ana Ma-
ria Ferreira da Cunha Westmann. Adv.: Alessandra Merege
Antiqueira. Apelado: Diretor do Departamento de Rendas Mo-
biliárias do Município de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein. Relator
Designado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20604. Num.Livro:
278. Folhas: 125 a 132. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
maioria de votos, deram provimento.
Ementa: Mandado de segurança. ISS - Locação de bens mó-
veis. Tendo o Plenário do STF concluído pela inconstituciona-
lidade da expressão “locação de bens móveis” constante no item
79 da lista de serviços a que se refere o DL 406/68, é vedada a
tributação neste sentido.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

135. 0219059-6/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/95111. Materia: Execução. Comarca: Cruzei-
ro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2190596 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9600000692 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Banco do Brasil S/a.Adv.:
Marcia R Oliveira Ambrosio. Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva. Embargado: Tânia Re-
gina de Almeida Perce. Embargado: Davi de Almeida. Embar-
gado: Divonsir de Almeida. Adv.: Aparecido Albino Dechiche.
Adv.: Fabiana Garcia Amaral. Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa. Num.Acordao: 20605.
Num.Livro: 278. Folhas: 133 a 137. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE CONTRATO
DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. OMISSÃO VERIFI-
CADA. VOTO DIVERGENTE. DECLARAÇÃO DE VOTO
VENCIDO. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
Merecem acolhimento os Embargos de Declaração tendentes à
apresentação das razões do voto divergente exarado no julga-
mento da Apelação Cível, para que se possa oportunizar à par-
te interessada a interposição do recurso de Embargos Infrin-
gentes (Código de Processo Civil, artigo 530).
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHI-
DOS.

Acórdão Registrados

136. 0139890-1/04 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/161564. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1398901 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9500001032 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 354501 Agravo de

Instrumento p/ o S.T.J.Embargante: Associação dos Fiscais
Fazendários do Paraná Affap. Adv.: Alceu Waldir Schultz. Adv.:
Selma Goncalves Heraki. Embargado: Banco do Estado de
Minas Gerais S/a.Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to. Num.Acordao: 20606. Num.Livro: 278. Folhas: 138 a 144.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. ACÓRDÃO QUE DESRESPEITA DETERMINAÇÕES
DADAS EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. A CONTRADIÇÃO APRECIÁVEL POR CON-
TA DOS DECLARATÓRIOS É AQUELA ÍNSITA AO PRÓ-
PRIO JULGADO, E NÃO DELE PARA COM ARGUMEN-
TOS DA PARTE, DISPOSITIVOS DE LEI OU OUTROS JUL-
GADOS. MENÇÃO A PROVA PERICIAL INCONCLUSIVA
E CONFIRMAÇÃO DA LIQUIDEZ E CORREÇÃO DOS
VALORES COBRADOS. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊN-
CIA. FALTA DE PROVAS. MANUTENÇÃO DO VALOR
EXECUTADO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. OBRI-
GAÇÃO DO EMBARGANTE DE PROVAR O EXCESSO DA
COBRANÇA. O ÔNUS DA PROVA CABE A QUEM ALE-
GA.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

137. 0270447-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120935. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001307 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 1679654 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1688406 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Murilo
Cesar dos Santos. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Rodri-
go Nasser Vidal. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20607.
Num.Livro: 278. Folhas: 145 a 164. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso nº
01 e deram provimento ao recurso nº 02, vencido o Juiz Relator
quanto a substituição da ‘TR’.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
RECURSO DO BANCO. TAXA DE JUROS. ARTIGO 25 DA
LEI Nº 8.692/93. APLICABILIDADE. JUROS LIMITADOS
EM 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓ-
RIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ONEROSIDADE EX-
CESSIVA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. DESPROVIMENTO.
1.Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa pró-
pria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habita-
ção, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento
ao ano (parágrafo único do art. 2º e art. 25 da Lei nº 8.692/93.
2.É claramente abusiva cláusula contratual que prevê a cumu-
lação da cobrança de juros moratórios, correção monetária e
comissão de permanência, devendo, assim, ser operada sua
exclusão, com fundamento nos artigos 6º, inciso V e 51, IV,
ambos do Código de Defesa do Consumidor.
RECURSO DO MUTUÁRIO. TABELA PRICE. VEDAÇÃO.
SISTEMA QUE INDUZ CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
ENUNCIADO Nº 24 DO CENTRO DE ESTUDOS DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. MULTA PROCESSU-
AL ESTABELECIDA EM SENTENÇA QUE CONSIDEROU
PROTELATÓRIOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXCLUSÃO. PROVIMENTO.
 Enunciado nº 24 do Centro de Estudos do Tribunal de Alçada
do Paraná: “O uso da Tabela Price implica na capitalização de
juros (TAPR, Ac. nº 13.961, 4ª Câm. Cível)”.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. APLICABILIDADE DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. OCORRÊNCIA DA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
VERBA HONORÁRIA FIXADA COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Acórdão Registrados

138. 0269616-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117556. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000146
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000017
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Lauro Ernesto
Bulow. Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Apelado: Adeli-
no Knaul. Apelado: João Sebastião de Morais. Adv.: Juarez
Xavier Kuster. Adv.: Wilson Antonio Xavier Kuster. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20608. Num.Livro: 278. Folhas: 165 a 169. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA - PAGAMENTO PARCIAL - ENTREGA DE
CHEQUES AO CREDOR - ALEGAÇÃO DE QUE SE DESTI-
NAVAM AO PAGAMENTO DE PARTE DA CÁRTULA - LI-
TERALIDADE DO TÍTULO - AUSÊNCIA DE RECIBO CIR-
CUNSTANCIADO - FALTA DE ANOTAÇÃO NO CORPO DA
CAMBIAL - PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. RECUR-
SO PROVIDO.
Se apesar de efetuar pagamentos ao credor, o devedor não exi-
ge recibo circunstanciado de que tais aportes se destinavam ao
pagamento de nota promissória, nem faz com que da mesma
conste anotação dos alegados pagamentos, não pode se exone-
rar de quitar a integralidade do título por sua condição de liqui-
dez, certeza e exigibilidade.

Acórdão Registrados

139. 0258090-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156780. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
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ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2580905 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000241 Revisão de Con-
trato. Embargante: Ademir Roberto Brunetto. Embargante:
Marcia Maria Paludo Brunetto. Adv.: Vania Karen Trentini.
Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Embargante:
Banco Bradesco S/a. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Adv.: Daniel Hachem. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Num.Acordao: 20609. Num.Livro: 278. Fo-
lhas: 170 a 177. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos nº 01 e re-
jeitaram os embargos nº 02.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 01 - APLICAÇÃO DA TR
- DETERMINAÇÃO COM BASE NA SÚMULA 295 DO STJ
- NÃO CONSIGNAÇÃO DA DATA DO CONTRATO NO
VOTO - FALHA DE NATUREZA MATERIAL NO EXAME
DO CONTRATO. CONTRATO ANTERIOR A 1991 - IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 295 - FALHA
CORRIGIDA - CONTRADIÇÃO ESCLARECIDA - INPC
COMO INDEXADOR - APELAÇÃO PROVIDA - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS.
Se foi mantida a aplicação da TR como indexador com base na
Súmula 295 do STJ e o contrato tem data anterior a 01.03.91,
há contradição porque a Súmula, citada como fundamento da
decisão, refere-se à TR contratada somente em avenças poste-
riores à data retro-referida.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 02 - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração têm por finalidade esclarecer obs-
curidade, omissão ou contradição do julgado. Se não há, no
acórdão, nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejeição, a teor
do que dispõe o art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

140. 0272129-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133812. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001965
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Gomes da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 20610.
Num.Livro: 278. Folhas: 178 a 183. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso nº 01 e
negaram provimento ao recurso nº 02.
APELAÇÃO 1. PRETENSÃO RECURSAL DA PARTE À
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMEN-
TO.
Não tem a parte interesse para apresentar recurso visando a
majoração dos honorários advocatícios, já que não se trata de
gravame contra si nem de defesa de direito de sua titularidade.
APELAÇÃO 2. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. RECURSO IMPROVIDO.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
Recurso da “Apelante 1” não conhecido e recurso do Municí-
pio conhecido mas improvido.

Acórdão Registrados

141. 0260883-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/60287. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200001263 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Paulo Vinicio For-
tes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apelante: Copefi Cons-
trução Civil e Locação de Máquinas Ltda. Apelante: Maria de
Lourdes Lucca Franco de Souza. Apelante: Carlos José Taques
Franco de Souza. Apelante: Construtora Tomasi Ltda. Apelan-
te: Márcia Zanoni Calcagnotto. Apelante: Eduardo Calcagnot-
to. Apelante: Nelson Luiz Calcagnotto. Apelante: Dila Rosa
Soares Calcagnotto. Apelante: Nelson José Calcagnotto. Adv.:
Graciane Vieira Lourenco. Adv.: Wania Maria Barbosa de Je-
sus. Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Num.Acordao: 20611. Num.Livro: 278. Folhas: 184 a 197. Jul-
gado em: 13/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos, vencido o Juiz José Maurício Pinto de Almeida,
quanto a legalidade da taxa de coleta de lixo, com declaração
de voto.
Ementa: 1. Ação declaratória de nulidade de lançamento tribu-
tário, cumulada com pedido de compensação ou repetição de
indébito tributário. IPTU. 2. As taxas de conservação e ilumi-
nação pública, por não se referirem a serviços uti singuli, mas
sim uti universis, afrontam os princípios da especificidade e
divisibilidade (arts. 77 a 79 do CTN e 145, II da CF). 3. Na
repetição do indébito vence juros não capitalizáveis, à taxa de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão definiti-
va que a determinar (arts. 161 § 1º e 167, parágrafo único do
CTN). 4. É inconstitucional a lei municipal que tenha estabele-
cido, antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas pro-
gressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumpri-
mento da função social da propriedade urbana. Súmula 668 do
STF. 5. A taxa de coleta de lixo é constitucional porque se trata
de um serviço específico, eis que pode ser destacado em unida-
des autônomas de utilidade (art. 79, II do CTN) e é divisível
porque “suscetível de utilização, separadamente, por parte de

cada um dos seus usuários” (art. 79, III do CTN). 6. Recursos
parcialmente providos, com redistribuição do ônus da sucum-
bência.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS

Acórdão Registrados

142. 0265539-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/90680. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000435 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200100000504 Indeni-
zação. Apelante: Vinova Medicamentos Ltda. Adv.: João Fran-
cisco Gonçalves. Adv.: Edson Cassanho. Apelado: Servimed
Comercial Ltda. Adv.: Rosilene Próspero. Adv.: Magali Ribei-
ro. Adv.: Luiz Fernando Maia. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Num.Acordao: 20612.
Num.Livro: 278. Folhas: 198 a 203. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: Ação de indenização por danos material e moral em
razão de protesto indevido de título quitado. Quitação não re-
conhecida. Recurso pedindo nova análise das provas. Aplica-
ção dos princípios da imediatidade e do livre convencimento
do juiz. Aplicação da teoria da aparência prejudicada. Cautelar
de sustação de protesto revogada diante da conclusão que a
dívida não foi paga. Recursos desprovidos.
a) “a livre apreciação da prova, desde que a decisão seja funda-
mentada, considerada a lei e os elementos existentes nos autos,
é um dos cânones do nosso sistema processual” (STJ-4ª Turma,
Resp. 7.870-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 3.2.92, p.
469).
b) pelo princípio da imediatidade, quem tem melhores condi-
ções de avaliar a prova é o juiz de primeiro grau que a colhe;
c) inexistindo nos autos evidências de que a avaliação da prova
feita pelo juiz monocrático está equivocada, é de ser mantida a
sentença de primeiro grau.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004
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Oscar Estanislau Nasihgil 012 0260153-8
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 047 0271045-8
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010 0266225-3/01
011 0266396-7/01
014 0268908-5/01
031 0267748-5/01
032 0266392-9/01
033 0268694-6/01
045 0268724-9/01
046 0267746-1/01
049 0270195-9
050 0270029-0/01
051 0269860-4/01

Santino Ruchinski 043 0267584-1
Scheila Camargo Coelho Tosin 039 0275521-9
Solange Cândida Wuicik 026 0269985-6
Sonny Brasil De C. Guimarães 030 0259990-4/01

039 0275521-9
Susana Valéria G. Gonçalves 012 0260153-8
Sérgio Antonio Meda 044 0274982-8
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0266384-7/01

003 0269869-7/01
007 0272118-0/01
009 0268941-0/01
010 0266225-3/01
011 0266396-7/01
014 0268908-5/01
032 0266392-9/01
034 0268894-6/01
046 0267746-1/01
049 0270195-9
050 0270029-0/01
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Acórdão Registrados

001. 0270158-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/120146. Materia: Execução. Comarca: Medi-
aneira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000212 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200400000029 Decla-
ratória. Autos Complementares: 200400000249 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Ênio Martinho dos Santos.
Adv.: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Adv.: Carolina
Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Adv.: Algacir Ferreira
de Sa Ribeiro. Adv.: Consuelo Guimaraes Ribeiro. Agravado:
Olivio Francisco Mayer. Adv.: Juliane Mayer Grigoleto. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa. Num.Acordao: 20072. Num.Livro: 177. Folhas: 195
a 197. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR IN-
CIDENTAL - REVISIONAL DE CONTRATO - DEPÓSITO
JUDICIAL DO VALOR RECONHECIDO PELO DEVEDOR -
POSSIBILIDADE. É possível o deferimento de liminar em
medida cautelar incidental à ação revisional de contrato de con-
fissão de dívida, permitindo ao devedor depositar o valor da
dívida que reconhece como devida, a fim de afastar a mora
pelo montante depositado.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

002. 0266384-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/150497. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2663847 Apela-
ção Cível. Agravante: Gerson Luiz Braga. Adv.: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20073. Num.Livro: 177.
Folhas: 198 a 205. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

003. 0269869-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/163289. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698697 Apela-
ção Cível. Agravante: Joaquim Portes de Oliveira. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio



6868686868 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20074. Num.Livro:
177. Folhas: 206 a 208. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

004. 0260124-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/158359. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2601247
Apelação Cível. Embargante: Instituto Constituição Viva ( Con-
viva). Adv.: Marcius Nadal Matos. Adv.: Pedro Márcio Grabi-
coski. Embargado: Município de Ponta Grossa. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Num.Acordao: 20075. Num.Livro: 177. Folhas: 209 a 210. Jul-
gado em: 05/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS - NÃO
CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

005. 0263009-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/171227. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2630097 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 9600000678 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9600000882
Embargos a Execução. Agravante: Inês Burger. Adv.: Luis Car-
los Barreto. Adv.: Luiz Carlos da Silva. Adv.: Jackson Glads-
ton Nicolodi. Agravado: Vesturi - Representações Comerciais
Ltda. Adv.: Fábio Henrique Ribeiro. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao:
20076. Num.Livro: 177. Folhas: 211 a 212. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA NA
IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO ADEQUADO -IMPOSSI-
BILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE RECURSAL - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Não se conhece de agravo de instrumento dirigido contra acór-
dão, pois o recurso previsto no artigo 545, invocado pela agra-
vante, ou mesmo no artigo 557, parágrafo 2º, somente é cabível
de decisão monocrática, jamais contra aquela proferida por ór-
gão colegiado, como é o caso presente.
Inexiste, na hipótese, a presença da chamada dúvida objetiva,
ou seja, a existência na doutrina ou na jurisprudência, de con-
trovérsia na identificação do recurso adequado, para que se
aplique o princípio da fungibilidade recursal.

Acórdão Registrados

006. 0265676-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/145032. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2656760 Apela-
ção Cível. Agravante: Maria Bernadete Ionoki. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Num.Acordao: 20077. Num.Livro: 177. Folhas: 213 a
219. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

007. 0272118-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/163283. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2721180 Apela-
ção Cível. Agravante: Antônio Amilton Andrade Ribeiro. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20078.
Num.Livro: 177. Folhas: 220 a 226. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO

DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

008. 0261813-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/59491. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000370
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Umuarama.
Adv.: Ademar Uliana Neto. Apelado: Luiz Hilário Borges.
Apelado: Lauriano do Nascimento Vieira. Apelado: Maria Al-
ves de Souza Carneiro. Apelado: Florentina Gurgacz Lappe.
Apelado: Maria Naldi de Souza. Apelado: Milton Gonçalves
de Jesus. Apelado: Maria de Fátima Ferreira Santos. Apelado:
Maria Terezinha Marcondes. Apelado: Maria Virginia Garcez
Cabral. Apelado: Mario Leonel Pedroso. Adv.: Maria Oliveta
Albano Pasqual. Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20079. Num.Livro: 177. Folhas: 227 a 230. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - PRESCRIÇÃO. O despacho inicial que recebe a ação
de repetição de indébito contra o Município que cobrou a Taxa
de Iluminação Pública, e determina a citação, não interrompe a
prescrição. Apenas a efetiva citação do demandado tem este
efeito, de acordo com a interpretação do inciso I, parágrafo
único, do artigo 174, do CTN.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados

009. 0268941-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/163294. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2689410 Apela-
ção Cível. Agravante: Assis de Jesus da Silva. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20080. Num.Livro: 177.
Folhas: 231 a 237. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

010. 0266225-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/145030. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2662253 Apela-
ção Cível. Agravante: Zeila Mara Kalinoski. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20081. Num.Livro: 177.
Folhas: 238 a 244. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão

normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

011. 0266396-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/150496. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2663967 Apela-
ção Cível. Agravante: Jocelene dos Santos. Adv.: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20082. Num.Livro: 177.
Folhas: 245 a 251. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

012. 0260153-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/55780. Materia: Execução. Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000133 Indenização. Autos Complementares:
9500000316 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9500000157 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 1143931 Apelação Cível. Autos Complementares:
871569 Agravo de Instrumento. Apelante: Banestado Clube S/
a. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto. Adv.: Susana Valéria Ga-
lhera Gonçalves. Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.
Apelado: João Vilson Kolling. Adv.: Antônio Ferreira França.
Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20083. Num.Livro:
177. Folhas: 252 a 256. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
INDENIZAÇÃO - SEGURO DE VIDA - PAGAMENTO -
RECUSA INJUSTIFICADA DA SEGURADORA - DANO
MORAL - CONFIGURAÇÃO - ARBITRAMENTO - REDU-
ÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. O dano moral é
devido quando injustificada a recusa da seguradora em adim-
plir sua obrigação e é atingida a dignidade do segurado. Recur-
so provido em parte para alterar o valor indenizatório.

Acórdão Registrados

013. 0226324-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/19064. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000065 Revi-
são de Contrato. Agravante: Paulo César de Lima. Agravante:
Suzete Aparecida da Costa de Lima. Adv.: Moyses Grinberg.
Adv.: Emerson José da Silva. Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a.Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Rogerio Coelho. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 20084. Num.Livro:
177. Folhas: 257 a 262. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMI-
NA A EMENDA A INICIAL PARA ADEQUAR A CAUSA
AO RITO SUMÁRIO. PASSÍVEL DE RECURSO. VALOR DA
CAUSA ABAIXO DO LIMITE DO ARTIGO 275, INCISO I,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE C/C RESCISÃO CONTRATUAL. NECESSI-
DADE DE AMPLA PRODUÇÃO DE PROVA. OPÇÃO PELO
RITO ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0268908-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164433. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2689085 Apela-
ção Cível. Agravante: Célia Regina Lealdino. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20085. Num.Livro: 177.
Folhas: 263 a 269. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-

CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

015. 0199505-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167353. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
1995055 Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Com-
plementares: 9900036553 Executivo Fiscal. Embargante: An-
tônio Pedro Gasparin. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.:
Geórgia Bordin Jacob. Adv.: Marcelo Crivano Lopes. Embar-
gado: Município de Curitiba. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Num.Acordao: 20086. Num.Livro: 177. Folhas: 270 a
276. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AR-
GÜIÇÃO DE ERRO MATERIAL E REQUERIMENTO PARA
REAPRECIAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
OMISSÃO ALEGADA. NÃO VERIFICADA. INOVAÇÃO
RECURSAL VEDADA. ALÍQUOTA DE IPTU. ARGÜIÇÃO
DE CONTRADIÇÃO VERIFICADA. EFEITOS REPRISTINÁ-
TÓRIOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE NÃO SE CONFUNDEM COM A REPRISTINAÇÃO TRA-
TADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL.
AFASTAMENTO DA PROGRESSIVIDADE E APLICAÇÃO
DA ALÍQUOTA MÍNIMA.
1. O erro material que enseja embargos declaratórios é aquele
suficiente para implicar na deficiência da execução do julgado,
logo, não havendo incorreção no tema tratado, não há que se
falar em erro material, mormente quando se pretende o rejulga-
mento da causa.
2. Quanto à omissão: “... Rejeitam-se os declaratórios quando
inexistente qualquer omissão, contradição ou obscuridade no
acórdão embargado, ou, ainda, quando a apontada deficiência
importar em inovação recursal...” (Embargos de Declaração no
Agravo Regimental na AR nº 2047/RS; DJ: 17/03/2003; pág.
168; Relator Min. Paulo Medina).
3. “O chamado efeito repristinatório da declaração de inconsti-
tucionalidade, não se confunde com a repristinação prevista no
artigo 2º, § 3º, da LICC, sobretudo porque, no primeiro caso,
sequer há revogação no plano jurídico” (STJ; Ag.Rg. no Ag. nº
545.156/RS; Ministro João Otávio de Noronha; DJ: 14/06/2004).
4. Afastada a progressividade, afigura-se razoável o critério
adotado de aplicação da menor alíquota prevista na Lei nº 6.202/
80, com redação dada pela Lei nº 7.832/91.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

016. 0269751-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/118581. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001410 Re-
visão de Contrato. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/
a. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis. Agravado: Ivonete Cardoso de Lima Freitas. Adv.:
Paulo Sergio Sena. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20087.
Num.Livro: 177. Folhas: 277 a 279. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. TUTE-
LA ANTECIPADA PARA IMPEDIR O BANCO DE INSCRE-
VER O NOME DO DEVEDOR NO CADASTRO DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. DISCUSSÃO DA
INTEGRALIDADE DO CONTRATO COM PEDIDO DE RE-
PETIÇÃO.
O respaldo legal advindo do CDC para a inscrição do devedor
moroso no banco de dados de pessoas inadimplentes (Serasa,
etc) deve ser mitigado em face da discussão jurídica trazida à
baila pela ação revisional do contrato que deu origem à dívida,
especialmente, quando ela é questionada em sua totalidade, com
pedido de repetição, fundada em parecer técnico que instruiu a
inicial, não contraposto pelo credor, nas razões de recurso.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0273508-8/01 Agravo

Protocolo: 2004/163728. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2735088
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a Cré-
dito Imobiliário. Adv.: Alexandre Torres Vedana. Agravado:
Libero Soares de Camargo. Agravado: Josefa de Brito Camar-
go. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Jean Mauri-
cio de Silva Lobo. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20088.
Num.Livro: 177. Folhas: 280 a 282. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE
DEU PROVIMENTO À RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AGRAVO DO 557, §1º, DO CPC. NÃO COM-
PROVAÇÃO DE PREPARO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO.
CASO DE NÃO CONHECIMENTO.
À medida que o agravo do art. 557, do CPC, que além de via
própria a atacar a decisão do Relator que dá provimento a outro
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recurso, subordina-se à regra geral dos recursos, nos moldes do
art. 511, do CPC, deve o recorrente comprovar o preparo, quan-
do da sua interposição, sob pena de deserção.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

018. 0271404-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/138617. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2714047 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 9300000307 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Amilton Karas. Agravante:
Marta Karas. Adv.: Daniel Moreno Portella. Agravado: Luiz de
Carvalho. Adv.: José da Costa Valim Filho. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20089. Num.Livro: 177. Folhas: 283 a 284. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE
NEGOU SEGUIMENTO À RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AGRAVO DO 557, §1º, DO CPC. NÃO COM-
PROVAÇÃO DE PREPARO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO.
CASO DE NÃO CONHECIMENTO.
À medida que o agravo do art. 557, do CPC, que além de via
própria a atacar a decisão do Relator que nega seguimento a
outro recurso, subordina-se à regra geral dos recursos, nos
moldes do art. 511, do CPC, deve o recorrente comprovar o
preparo, quando da sua interposição, sob pena de deserção.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

019. 0263529-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157519. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2635294 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000019955 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Noeli Terezinha Vendramin.
Adv.: Aureliano Pernetta Caron. Embargado: Sérgio Lobato da
Mota Machado. Adv.: Josmar Gomes de Almeida. Adv.: Gian-
carlo Almeida Feiteira. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao:
20090. Num.Livro: 177. Folhas: 285 a 288. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO EM EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. 1. ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO. NÃO
VERIFICADA. VIA IMPRÓPRIA PARA SE REDISCUTIR A
MATÉRIA. 2. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL.
1. Os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses enu-
meradas no art. 535 do Código de Processo Civil. Não se cons-
tituem em medida adequada para se questionar a justiça da de-
cisão, tão pouco se constitui meio hábil a rediscutir a matéria.
2. “Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil.
Não havendo omissão contradição ou obscuridade a serem sa-
nadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil
para o reexame da causa” (STJ; Recurso Especial nº503049/
SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

020. 0272638-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138173. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000524
Repetição de Indébito. Apelante: Olavio Joaquim de Moraes.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins
Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves
Valadão. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Num.Acordao: 20091. Num.Livro: 177. Folhas:
289 a 294. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta deram
provimento parcial ao apelo 1- Olavio Joaquim de Moraes, ne-
garam provimento ao apelo 2- Município de Foz do Iguaçú.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TRIBUTO INDEVIDO - INCONSTITUCIONALI-
DADE DE LEI MUNICIPAL - INOVAÇÃO DO RECURSO -
NÃO CONHECIMENTO - TAXA SELIC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Não sendo o serviço de iluminação pú-
blica específico e divisível conforme exige o Código Tributário
Nacional, mas próprio à conservação de todas as vias do muni-
cípio e disponível a todos os munícipes, é indevida a cobrança
de taxa pela municipalidade por sua prestação. 2. Não é possí-
vel à instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa pe-
tendi que extravase aos limites postos na inicial e não discuti-
dos na lide. 3. Com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 4. Tratando-se
de condenação contra a Fazenda Pública, os honorários advo-
catícios devem ser fixados em consonância com o § 4º, conju-
gado com a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante
apreciação eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natu-
reza repetitiva da demanda e o elevado número de ações com o
mesmo objetivo que são propostas contra a municipalidade.
Apelação 1 conhecida em parte e em parte provida e Apelação
2 desprovida.

Acórdão Registrados

021. 0272585-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138238. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000570
Repetição de Indébito. Apelante: José Conceição do Nsacimen-

to. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20092. Num.Livro:
177. Folhas: 295 a 300. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte, e nesta de-
ram provimento parcial ao apelo 1-José Conceição do Nasci-
mento, negaram provimento ao apelo 2-Município de Foz do
Iguaçú.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TRIBUTO INDEVIDO - INCONSTITUCIONA-
LIDADE DE LEI MUNICIPAL - INOVAÇÃO DO RECURSO
- NÃO CONHECIMENTO - TAXA SELIC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Não sendo o serviço de iluminação pú-
blica específico e divisível conforme exige o Código Tributário
Nacional, mas próprio à conservação de todas as vias do muni-
cípio e disponível a todos os munícipes, é indevida a cobrança
de taxa pela municipalidade por sua prestação. 2. Não é possí-
vel à instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa pe-
tendi que extravase aos limites postos na inicial e não discuti-
dos na lide. 3. Com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 4. Tratando-se
de condenação contra a Fazenda Pública, os honorários advo-
catícios devem ser fixados em consonância com o § 4º, conju-
gado com a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante
apreciação eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natu-
reza repetitiva da demanda e o elevado número de ações com o
mesmo objetivo que são propostas contra a municipalidade.
Apelação 1 conhecida em parte e em parte provida e Apelação
2 desprovida.

Acórdão Registrados

022. 0272668-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138228. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000483
Repetição de Indébito. Apelante: Jose Chaves Silva. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Num.Acordao: 20093. Num.Livro: 178. Folhas: 1 a 6.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta deram
provimento parcial ao apelo 1- José Chaves Silva, negaram pro-
vimento ao apelo 2- Município de Foz do Iguaçú.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TRIBUTO INDEVIDO - INCONSTITUCIONALI-
DADE DE LEI MUNICIPAL - INOVAÇÃO DO RECURSO -
NÃO CONHECIMENTO - TAXA SELIC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Não sendo o serviço de iluminação pú-
blica específico e divisível conforme exige o Código Tributário
Nacional, mas próprio à conservação de todas as vias do muni-
cípio e disponível a todos os munícipes, é indevida a cobrança
de taxa pela municipalidade por sua prestação. 2. Não é possí-
vel à instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa pe-
tendi que extravase aos limites postos na inicial e não discuti-
dos na lide. 3. Com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 4. Tratando-se
de condenação contra a Fazenda Pública, os honorários advo-
catícios devem ser fixados em consonância com o § 4º, conju-
gado com a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante
apreciação eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natu-
reza repetitiva da demanda e o elevado número de ações com o
mesmo objetivo que são propostas contra a municipalidade.
Apelação 1 conhecida em parte e em parte provida e Apelação
2 desprovida.

Acórdão Registrados

023. 0265198-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157653. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2651987 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200400000908 Sequen-
cia Anual. Embargante: Moro Construções Civis Ltda. Adv.:
Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Embargado: Adriana Ayres Fer-
reira. Adv.: Roberto Ferreira. Adv.: Lucília Felicidade Dias.
Interessado: Banco Sudameris S/a. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20094. Num.Livro: 178. Folhas: 7 a 12. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. 1. ARGÜIÇÃO DE ERRO MATERIAL NÃO VERI-
FICADO. 2. ERRO GROSSEIRO QUE IMPEDIU O CUM-
PRIMENTO ARTIGO 526 DO CPC. 3. ARGÜIÇÃO DE VIO-
LAÇÃO A AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. INE-
XISTENTE. 4. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
INVIÁVEL.
1. Inexiste erro material quando o v. acórdão decidiu a questão
levando em conta a intempestividade da comunicação do Juízo
da causa.
2. Protocolo em desacordo com o contido no Código de Nor-
mas da Corregedoria, isto é, em outro Juízo que não o da causa
afigura-se erro grosseiro.
3. Não há violação aos princípios da ampla defesa e do contra-
ditório a ausência de oportunidade da parte se manifestar sobre
juntada de documento, quando já configurado intempestivo o
cumprimento do disposto no artigo 526, do CPC.
4. “Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas

hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil.
Não havendo omissão contradição ou obscuridade a serem sa-
nadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil
para o reexame da causa” (STJ; Recurso Especial nº503049/
SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

024. 0272663-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138174. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000494
Repetição de Indébito. Apelante: Jose Luiz Chieratto. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Num.Acordao: 20095. Num.Livro: 178. Folhas: 13 a 19.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta deram
provimento parcial ao apelo 1- José Luiz Chieratto, negaram
provimento ao apelo 2- Município de Foz do Iguaçú.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TRIBUTO INDEVIDO - INCONSTITUCIONALI-
DADE DE LEI MUNICIPAL - INOVAÇÃO DO RECURSO -
NÃO CONHECIMENTO - TAXA SELIC - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Não sendo o serviço de iluminação pú-
blica específico e divisível conforme exige o Código Tributário
Nacional, mas próprio à conservação de todas as vias do muni-
cípio e disponível a todos os munícipes, é indevida a cobrança
de taxa pela municipalidade por sua prestação. 2. Não é possí-
vel à instância ad quem inovar, conhecendo de outra causa pe-
tendi que extravase aos limites postos na inicial e não discuti-
dos na lide. 3. Com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 4. Tratando-se
de condenação contra a Fazenda Pública, os honorários advo-
catícios devem ser fixados em consonância com o § 4º, conju-
gado com a parte final do § 3º do art. 20, do CPC, mediante
apreciação eqüitativa do juiz, que deve levar em conta a natu-
reza repetitiva da demanda e o elevado número de ações com o
mesmo objetivo que são propostas contra a municipalidade.
Apelação 1 conhecida em parte e em parte provida e Apelação
2 desprovida.

Acórdão Registrados

025. 0268211-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/108580. Materia: Execução. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000330 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9800000075 Executivo Fis-
cal. Apelante: Município de Iporã. Adv.: Manoel Messias Mei-
ra Pereira. Apelado: João de Paula Carneiro. Adv.: Arildo An-
tonio de Campos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Num.Acordao: 20096. Num.Livro: 178. Folhas:
20 a 27. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 1. CERTIDÃO DE
INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DA DISCRI-
MINAÇÃO DA ORIGEM DOS VALORES COBRADOS. SO-
MATÓRIA DO IPTU COM TAXAS DE SERVIÇOS. INADI-
MISSIBILIDADE. OFENSA AO DIREITO DE DEFESA DO
CONTRIBUINTE. 2. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE
ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PROFERIDA
NA EXECUÇÃO OU NOS EMBARGOS A ELA OPOSTOS.
ARTIGOS 203 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E
2º, § 8º, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.
1. “A ausência dos requisitos formais na Certidão da Dívida
Ativa a torna inexigível. Não há como reconhecer a exigibili-
dade da CDA sem conhecer-se o valor originário da dívida, a
origem, a natureza e o fundamento legal das taxas, generica-
mente cobradas sob este título” (TAPR, 7ª Câmara Cível, ac.
16.444, rel. Juiz Miguel Pessoa, DJ 06.06.03).
2. “A certidão de dívida ativa pode ser substituída até a decisão
de primeira instância, ou seja, desde o instante em que a peti-
ção inicial da execução é submetida ao despacho inicial do Juiz,
até a prolação da sentença que decidir os embargos eventual-
mente opostos. Duas são as oportunidades em que basicamente
a Fazenda Pública pode corrigir o título executivo: ‘a) No pra-
zo assinado pelo juiz, se este constatou o vício ao despachar a
petição inicial’ e ‘b) Enquanto não forem julgados os embargos
do executado’ (Milton Flaks, ‘Comentários à Lei da Execução
Fiscal’, Forense, 1981, 1ª edição, p. 109)” (Recurso Especial
nº 272238/RS; Relator Ministro Franciulli Netto; data do jul-
gamento 06/12/2001; data da publicação/fonte DJ 25.03.2002;
pág. 221)
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0269985-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119256. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000561 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200300000009
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Jkz Assessoria
Empresarial S/c Ltda. Adv.: Adilson Luis Ferreira. Adv.: So-
lange Cândida Wuicik. Adv.: Melissa Loyola Mistrongue. Ape-
lado: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Adv.: Andrea Cristiane Grabovski. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Num.Acordao: 20097. Num.Livro: 178. Folhas: 28 a 39. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSÓR-

CIO DE BEM IMÓVEL. LEGITIMIDADE DA ADMINISTRA-
DORA. CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO VERIFICADA. TÍTU-
LO REVESTE-SE DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILI-
DADE. TRANSAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO MENSAL FIXADA EM
PERCENTUAL SOBRE O VALOR DE CATEGORIA. NÃO
VERIFICAÇÃO DE BIS IN IDEM. COBRANÇA DE SEGU-
RO DE VIDA DE PESSOA JURÍDICA. ADMISSIBILIDADE.
CONTRATO DE ADESÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ELABO-
RAR CLÁUSULAS ESPECIAIS PARA CADA CONTRATAN-
TE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE SINISTROS E PESSOA
JURÍDICA. INDICAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA FIGU-
RAR COMO SEGURADO. MANUTENÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCAIS.
A legitimidade para executar os contratos de consórcio é da
administradora, e não do grupo de consorciados.
O contrato de consórcio de bens imóveis constitui título execu-
tivo certo, exigível e líquido, haja vista que é possível se apurar
os valores devidos, segundo os parâmetros fixados na escritura
pública de confissão de dívida mediante simples cálculo arit-
mético.
Não constitui bis in idem a cobrança de taxa de administração
e fundo de reserva quando tais encargos são agregados ao pre-
ço do bem consorciado e sobre o montante final se extrai o
valor da mensalidade aplicando-se o percentual contratado.
O percentual do prêmio a ser pago pelo seguro há de incidir
sobre o valor do crédito concedido, e não sobre a prestação
mensal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

027. 0264591-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/83935. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000229
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9800000406 Embargos a Execução. Apelante: Albino Kluge.
Adv.: Albino Kluge. Apelado: Maria Luiza Bini. Adv.: José
Cesar Valeixo Neto. Apelado: Sul América Unibanco Segura-
dora S/a. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Andrey Her-
get. Adv.: Mônica Franco Bresolin. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Num.Acordao: 20098.
Num.Livro: 178. Folhas: 40 a 44. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - APELANTE ADVOGADO COM MAN-
DATO REVOGADO - ILEGITIMIDADE PARA RECORRER,
APÓS HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES
- RECURSO NÃO CONHECIDO.
A legitimidade para recorrer é uma conseqüência da situação
que envolve a parte, e que decorre exatamente do interesse em
provocar o órgão jurisdicional para o reexame da decisão. O
terceiro que tem legitimidade e interesse para recorrer é aquele
que poderia ter intervindo no processo como assistente simples
ou litisconsorcial, ou nas demais formas de intervenção. No
entanto, é preciso que tenha interesse jurídico na vitória de uma
das partes, não bastando o mero interesse do fato, ou mero in-
teresse financeiro.

Acórdão Registrados

028. 0258567-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46587. Materia: Execução. Comarca: Camba-
rá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000320 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200000000317 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Cooperativa de Crédi-
to Rural Paranapanema - Sicredi. Adv.: Jose Fernandes Heim.
Apelante: Altair Tostes. Apelado: Lourival Tostes. Adv.: Luis
Fernando Biaggi Junior. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao:
20099. Num.Livro: 178. Folhas: 45 a 52. Julgado em: 19/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
1-Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema- Sicredi, nega-
ram provimento ao apelo 2- Altair Tostes.
EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO FIXO EM CONTA CORRENTE - TÍTULO
EXECUTIVO - HIPÓTESE NÃO ATINGIDA PELA SÚMU-
LA 233 DO STJ - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL -
PREVALÊNCIA DOS JUROS CONTRATADOS - INAPLICA-
BILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CAPITALIZAÇÃO MENSAL - VEDAÇÃO.
1. Não desqualifica o contrato de abertura de crédito fixo como
título executivo o fato de ter origem em contrato de crédito em
conta corrente, pois, ao contrário deste, em que o montante do
débito só é conhecido por extratos feitos unilateralmente pelo
credor, naquele o valor originário da dívida é expressamente
reconhecido pelo devedor.
2. Pertencendo a cooperativa de crédito ao Sistema Financeiro
Nacional, tem ela os juros liberados como as demais institui-
ções do mesmo tipo, nos termos do art. 192, VIII, da Constitui-
ção Federal e da Lei nº. 4.595/64 (art. 18 § 1º) e Lei nº. 5.764/
71.
3. É vedada a capitalização dos juros em período inferior a 12
meses nos contratos de empréstimos, com exceção dos títulos
de crédito rural, industrial e comercial.
4. Na relação jurídica entre cooperativa e cooperado não inci-
de as normas do Código de Defesa do Consumidor.
Apelação 1 provida em parte e Apelação 2 desprovida.

Acórdão Registrados

029. 0264373-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/164835. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
2643736 Apelação Cível. Agravante: Município de Francisco
Beltrão. Adv.: Juliano Lago. Agravado: Claudino Przyvara e
Outros.Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Orgao Julga-
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dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Num.Acordao: 20100. Num.Livro: 178. Folhas: 53 a 54.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Agravo - Taxa de Iluminação Pública - Repetição de indébito -
Extensão da condenação - Período não prescrito - Desnecessi-
dade de ser demonstrado, na ação de conhecimento, o recolhi-
mento do tributo de todo o período - Controvérsia remetida à
liquidação de sentença - Recurso não provido.

Acórdão Registrados

030. 0259990-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162871. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2599904 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000726 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100001120
Embargos a Execução. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Leo-
nardo Xavier Roussenq. Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães. Embargado: Bortolo Constante Escorsim. Embargado:
Celia Maria de Oliveira Escorsin. Adv.: Francisco Octávio de
Oliveira Escorsim. Adv.: Michelli D’estefani. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Num.Acordao: 20101. Num.Livro: 178. Folhas: 55 a 56. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEFEITOS AUSENTES
- EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

031. 0267748-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164438. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2677485 Apela-
ção Cível. Agravante: Maria das Graças Batista Silva Gonçal-
ves. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Num.Acordao: 20102. Num.Livro: 178. Folhas: 57 a
63. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

032. 0266392-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/163300. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2663929 Apela-
ção Cível. Agravante: Marcos Antônio Schuartz. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20103. Num.Livro: 178.
Folhas: 64 a 70. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

033. 0268694-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/158805. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2686946 Apela-
ção Cível. Agravante: Claudir de Oliveira Ribeiro. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao:

20104. Num.Livro: 178. Folhas: 71 a 74. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a conde-
nação, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema
facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagra-
da, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os
honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação com
o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

034. 0268894-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/158802. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688946 Apela-
ção Cível. Agravante: Davi Rebelo Sobrinho. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
João Henrique Portela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao: 20105.
Num.Livro: 178. Folhas: 75 a 78. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a conde-
nação, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema
facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagra-
da, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os
honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação com
o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

035. 0267052-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167739. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2670524 Apelação
Cível. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Embargado: Nilda Maria Saldanha Senra.
Adv.: Luiz Cesar Ribeiro. Adv.: Marcos Luciano Gomes. Adv.:
João Sérgio Rausis. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20106.
Num.Livro: 178. Folhas: 79 a 81. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AR-
GÜIÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. TENDO O
ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATADO DO TEMA
NÃO SE VERIFICAM AS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO
CPC.
“Não havendo omissão contradição ou obscuridade a serem
sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil
para o reexame da causa” (STJ; Recurso Especial nº503049/
SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

036. 0263737-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/77726. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000166 Decla-
ratória. Autos Complementares: 200100000068 Medida Cau-
telar. Apelante: Marcel Danilo Gonçalves Cordeiro. Adv.: Re-
nato Cordeiro da Silva. Adv.: Neusa Maria Carta Winter. Adv.:
Rita de Cássia Hostins. Apelado: Antonio Alino Tibes Ribeiro.
Adv.: Eva Terezinha Mann. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20107. Num.Livro:
178. Folhas: 82 a 85. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
CHEQUE - ASSINATURA EM BRANCO - AÇÃO ANULA-
TÓRIA - IMPROCEDÊNCIA. Aquele que entrega um cheque
assinado em branco a outrem, corre o risco de vê-lo preenchido
e utilizado em valor e finalidade alheia à sua vontade, pois em
tal circunstância, conforme a jurisprudência reiteradamente tem
proclamado, o cheque em branco equivale à outorga de manda-
to, de maneira que o eventual abuso no preenchimento não pode
prejudicar o direito do terceiro portador.
Apelação não provida.

Acórdão Registrados

037. 0227797-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/164267. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2277976 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 9900000438 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 1536129 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: José Theodoro Lopes de Oliveira. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Embargado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Renato Vargas Guasque. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma. Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura. Num.Acordao: 20108. Num.Livro: 178. Folhas: 86 a 90.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - REEXAME DA
MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, AMBIGUIDADE OU OBSCU-
RIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
I - Somente ensejam embargos declaratórios a contradição ha-
vida no âmbito interno do julgado, não podendo, pois, se con-

siderar aquela existente entre o teor da decisão e jurisprudên-
cia, doutrina e legislação, cujo entendimento pretende que seja
acolhido para a procedência de seu pedido.
II - A interposição dos embargos de declaração está jungida à
observância do art 535, do CPC, sendo, pois, impossível o ree-
xame da matéria nesta via procedimental.

Acórdão Registrados

038. 0274633-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150194. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000430 De-
claratória. Apelante: Transporte Rossato S/a. Adv.: Márcia
Montalto Rossato. Adv.: Mozart Albuquerque Brites. Apelado:
João Abrão Negreli. Adv.: Andréia Mara Mota de Souza. Adv.:
Ivan Luciano Mendes. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Num.Acordao: 20109. Num.Livro: 178. Folhas:
91 a 96. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DUPLICATA SEM ACEITE.
AUSÊNCIA DE PROVA DO VÍNCULO CONTRATUAL E DO
PREÇO. NULIDADE. SENTENÇA QUE SE BASEIA A PRO-
VA TESTEMUNHAL PARA VALIDAR A EMISSÃO. REFOR-
MA.
É irregular a emissão de duplicata sem a prova pré-constituída
do vínculo contratual que deu origem à prestação de serviços,
sendo inadmissível que a formação do título se complete du-
rante a instrução processual da ação de nulidade movida pelo
devedor, especialmente, quando há questionamento sobre a pró-
pria contratação.
APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

039. 0275521-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159118. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000181
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9700001087
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Janete Fátima Ce-
conello Ton. Adv.: Marcos Ton Ramos. Apelado: Banco Suda-
meris Brasil S/a. Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Adv.: Scheila Camargo Coelho Tosin. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20110. Num.Livro:
178. Folhas: 97 a 101. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE DÍVIDA
ORIUNDA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
PELO CÔNJUGE VARÃO. ALEGAÇÃO DE FAVORECI-
MENTO DA EMPRESA DA QUAL É SÓCIO. MEAÇÃO DO
CÔNJUGE VIRAGO. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM DE QUE A DÍVIDA SE REVERTEU EM PROVEI-
TO DA FAMÍLIA. VALIDADE DA PENHORA.
É do cônjuge virago o ônus da prova de que não houve benefí-
cio da família com o empréstimo pessoal realizado pelo cônju-
ge varão, sócio da empresa que teria sido beneficiada pelo
mútuo, para com isso liberar a sua meação pela via dos embar-
gos de terceiro. O ganho de proventos de aposentadoria pelo
varão não tem o condão de comprovar que o empréstimo dei-
xou de se reverter em prol da família, pois, na constância da
sociedade conjugal, presume-se, como regra, que as dívidas
assumidas por qualquer um dos cônjuges têm como objetivo o
benefício do casal e da família, e os bens correspondentes à
meação respondem pelos débitos existentes, o que torna cabí-
vel a penhora.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

040. 0272611-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138234. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000467
Repetição de Indébito. Apelante: Natanael de Almeida. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Num.Acordao: 20111. Num.Livro: 178. Folhas:
102 a 111. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta nega-
ram provimento ao apelo 1-Natanael de Almeida, deram provi-
mento parcial ao apelo 2- Município de Foz do Iguaçú.
APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉRICA E INDI-
VISÍVEL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE DA COBRANÇA DA CONTRUIÇÃO PARA
CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RE-
ALIZADO EM APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECUR-
SAL. LIMITES IMPOSTOS PELOS ARTIGOS 128 E 460 DO
CPC. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MAJORAÇÃO IN-
DEVIDA. TAXA SELIC INAPLICÁVEL NA RESTITUIÇÃO
QUANDO AUSENTE SUA PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL.
1. “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa” (Súmula 670 do STF).
2. O sistema processual pátrio adotou a Teoria da Substancia-
ção do pedido, exigindo que o demandante decline os funda-
mentos de fato e de direito que embasam sua pretensão, logo,
ausente na inicial a fundamentação jurídica, vedado está ao
Juiz conhecer do pedido novo, realizado em sede recursal. Ar-
tigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.
3. Aos valores a serem repetidos devem ser acrescidos juros
moratórios de 12% ao ano, não capitalizados, contados desde o
trânsito em julgado da decisão, nos moldes do artigo 161, §1º e
167 e parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional.
A Taxa SELIC só pode ser utilizada para restituição desde que
prevista a sua aplicação nos créditos do Município.
4. Não se justifica o pleiteado aumento da condenação em ver-

bas honorárias, tendo em vista não ser a causa de grande com-
plexidade e a consolidação da matéria debatida, em consonân-
cia ao disposto no artigo 20, § 4º, com o parâmetro nas alíneas
“a” e “c” do § 3º.
RECURSO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO EM PARTE
E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

041. 0272649-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138171. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000402
Repetição de Indébito. Apelante: João da Cunha Quaresma
Netto. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto
Martins Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Rober-
to Alves Valadão. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20112. Num.Livro: 178.
Folhas: 112 a 121. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta nega-
ram provimento ao apelo 1- João da Cunha Quaresma Netto,
deram provimento parcial ao apelo 2- Município de Foz do Igua-
çú.
APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SERVIÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO GENÉRICA E INDI-
VISÍVEL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE DA COBRANÇA DA CONTRUIÇÃO PARA
CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RE-
ALIZADO EM APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECUR-
SAL. LIMITES IMPOSTOS PELOS ARTIGOS 128 E 460 DO
CPC. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MAJORAÇÃO IN-
DEVIDA. TAXA SELIC INAPLICÁVEL NA RESTITUIÇÃO
QUANDO AUSENTE SUA PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL.
1. “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa” (Súmula 670 do STF).
2. O sistema processual pátrio adotou a Teoria da Substancia-
ção do pedido, exigindo que o demandante decline os funda-
mentos de fato e de direito que embasam sua pretensão, logo,
ausente na inicial a fundamentação jurídica, vedado está ao
Juiz conhecer do pedido novo, realizado em sede recursal. Ar-
tigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.
3. Aos valores a serem repetidos devem ser acrescidos juros
moratórios de 12% ao ano, não capitalizados, contados desde o
trânsito em julgado da decisão, nos moldes do artigo 161, §1º e
167 e parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional.
A Taxa SELIC só pode ser utilizada para restituição desde que
prevista a sua aplicação nos créditos do Município.
4. Não se justifica o pleiteado aumento do valor da condenação
em verba honorária, tendo em vista não ser a causa de grande
complexidade e a consolidação da matéria debatida, em conso-
nância ao disposto no artigo 20, § 4º, com o parâmetro nas
alíneas “a” e “c” do § 3º.
RECURSO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO EM PARTE
E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

042. 0263703-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167359. Materia: Execução. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2637030 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200300000152 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 2411149 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni.
Adv.: Ivan César de Souza. Embargado: Luiz Imediato da Sil-
va. Adv.: Humberto Otacilio Rodrigues Zilotti. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Num.Acordao: 20113. Num.Livro: 178. Folhas: 122 a 125. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - DEFEITOS AUSENTES - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

Acórdão Registrados

043. 0267584-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/104361. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000536 Anu-
latória. Autos Complementares: 9700000367 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Apelante: Agrícola Sperafico Ltda. Apelan-
te: Levino José Sperafico. Apelante: Itacir Antônio Sperafico.
Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Estevão Ruchinski. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al. Adv.: Reny Angelo Pastre. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20114. Num.Livro: 178.
Folhas: 126 a 130. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
CRÉDITO RURAL. ALONGAMENTO. LEI N. 9.138/95. RE-
SOLUÇÃO N. 2.471 DO BACEN. AQUISIÇÃO DE TÍTU-
LOS DO TESOURO NACIONAL. REQUISITO INDISPEN-
SÁVEL À OBTENÇÃO. FALTA DE CUMPRIMENTO. JUS-
TA RECUSA.
O direito de alongamento da dívida está condicionada à aquisi-
ção, pelo devedor, de Títulos do Tesouro Nacional, que servirá
de garantia à renegociação, competindo ao devedor a incum-
bência de proceder ao cálculo da dívida segundo os parâmetros
gizados no art. 2º, inciso I, da Resolução 2.471 do BACEN,
independentemente de qualquer atitude do Banco credor, sen-
do justa a recusa de securitização deste último, uma vez desa-
tendido o requisito legal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
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044. 0274982-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155214. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000236 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 2655792 Agravo
de Instrumento. Apelante: Rosângela Maria Barreto Giglio Za-
nin. Apelante: Benedito Biazi Zanin. Adv.: Sérgio Antonio
Meda. Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga. Apelado: Sadia S/a.
Adv.: Patrícia Klassen. Adv.: Pedro Antônio Coelho de Souza
Furlan. Adv.: Flávio Gotardo Coelho de Souza Furlan. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Num.Acordao: 20115. Num.Livro: 178. Folhas: 131 a 138. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TÍTULOS DI-
VERSOS. CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE MI-
LHO. EMPRESA DEVEDORA. NOTAS PROMISSÓRIAS.
AVAL DE TERCEIRO. ESCRITURA PÚBLICA COM ASSUN-
ÇÃO DE DÍVIDA E GARANTIA HIPOTECÁRIA. INTER-
VENIENTES GARANTIDORES. OBRIGAÇÃO ÚNICA. LE-
GITIMIDADE DO AVALISTA E DOS GARANTIDORES.
MULTA E JUROS CONTRATADOS DEVIDOS PELA EM-
PRESA E GARANTIDORES HIPOTECÁRIOS, MAS NÃO
PELO AVALISTA.
Pode o credor cumular em um só processo a cobrança de con-
trato de compra e venda de milho com adiantamento integral
do preço assinado pela empresa vendedora, assim como de es-
critura de confissão de dívida e garantia hipotecária firmada
por esta e pelos garantidores, e ainda das notas promissórias
emitidas, em garantia adicional, pela produtora e avalizada por
um terceiro, considerando a unidade jurídica da dívida.
Ao avalista que apenas firmou a nota promissória dada em ga-
rantia adicional da dívida, mas que não assinou o contrato é
possível opor-se ao pagamento de multa e juros nele ajustados,
decotando-se esses encargos da cobrança em relação a ele.
Os intervenientes garantidores que assinaram a escritura de
confissão de dívida com outorga de garantia hipotecária têm
legitimidade para figurar no pólo passivo da execução e res-
pondem solidariamente pela integralidade da dívida, se assu-
miram essa condição no ajuste.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados

045. 0268724-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/163297. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2687249 Apela-
ção Cível. Agravante: Erondina Alves Guimarães. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Num.Acordao: 20116. Num.Livro: 178. Folhas: 139 a 145. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO INTERNO -
ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. RECURSO DE APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO E RECONHECIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
APELO - ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO DO RELATOR
EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO
DA CÂMARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. OBEDIÊNCIA À NORMA PRO-
CESSUAL ESPECÍFICA. PRETENSÃO RECURSAL EXCLU-
SIVA E ESPECÍFICA PARA MAJORAÇÃO DE VERBA HO-
NORÁRIA.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

046. 0267746-1/01 Agravo

Protocolo: 2004/164427. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2677461 Apela-
ção Cível. Agravante: Constante Grcszczak. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Rogerio Coelho. Num.Acordao: 20117. Num.Livro: 178. Fo-
lhas: 146 a 151. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDENA-
ÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA ADE-
QUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - PRE-
CEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a conde-
nação, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema
facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagra-
da, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os
honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação com
o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

047. 0271045-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124690. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001269 Ação
Ordinária. Agravante: Cidadela S/a. Adv.: André Luiz Calvo.
Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Agravado: Odilon Vidal.

Agravado: Neusa de Amaral Vidal. Adv.: Pablo Andrez Pinhei-
ro Gubert. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 20118. Num.Livro: 178. Folhas: 152 a 157. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
Agravo de instrumento. Financiamento. Ação revisional. In-
versão do ônus da prova. Relação de consumo. Hipossuficiên-
cia e verossimilhança caracterizadas. Provas. Custas. Respon-
sabilidade da parte que a postula.
1. Tratando-se de relação de consumo, uma vez caracterizadas
a hipossuficiência do consumidor e a verossimilhança de suas
alegações, lícita é a inversão do ônus da prova, com fundamen-
to no artigo 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
2. “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção.” Enunciado n° 34 do CEDEPE.
3. Agravo provido em parte.

Acórdão Registrados

048. 0256531-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/30622. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038385 Embargos a Execução. Autos Complementares:
199400016771 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
200200000072 Sequencia Anual. Apelante: Cotec Administra-
ção e Participações Ltda. Adv.: Alexandre Augusto Loper. Adv.:
Rodrigo A. Sanchez. Adv.: Vinícius Moro Conque. Apelado:
Município de Curitiba. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia. Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Num.Acordao: 20119. Num.Livro: 178. Folhas: 158 a 163. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - REJEIÇÃO LIMINAR POR
INTEMPESTIVIDADE - SEGUNDA PENHORA REALIZA-
DA EM SUBSTITUIÇÃO À PRIMEIRA - PRAZO PARA AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO INCIDENTAL JÁ DECORRIDO - CIR-
CUNSTÂNCIA QUE NÃO REABRE OU ALARGA O PRA-
ZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, SENÃO PARA
DISCUSSÃO DA REGULARIDADE DO NOVO ATO CONS-
TRITIVO. RECURSO DESPROVIDO.
Não restam dúvidas de que a realização da segunda penhora,
quando já decorrido o prazo para embargos, não oportuniza ao
executado discutir novamente a matéria que na ação incidental
deveria ser deduzida, mas, tão-somente, os aspectos formais do
ato constritivo. Apelo desprovido.

Acórdão Registrados

049. 0270195-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119752. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001077
Repetição de Indébito. Apelante: Ivanir dos Anjos Ferreira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabar-
do. Num.Acordao: 20120. Num.Livro: 178. Folhas: 164 a 170.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o apelo 1-Iva-
nir dos Anjos Ferreira, deram provimento parcial ao apelo 2-
Município de Ponta Grossa.
Apelação. Repetição de indébito tributário. Taxa de ilumina-
ção pública. Ilegalidade. Juros moratórios. Honorários advoca-
tícios. Condenação da Fazenda Pública. Fixação em aprecia-
ção eqüitativa. Art. 20, §§ 3° e 4°, CPC. Diminuição.
1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não
atender aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e por-
que possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do
STF.
2. Os juros moratórios em ação de repetição de indébito são de
1% ao mês, conforme o disposto no art. 161, § 1°, do CTN.
3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide.
4. Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor
prejudicada.

Acórdão Registrados

050. 0270029-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/164455. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2700290 Apela-
ção Cível. Agravante: Luci Neri Pinheiro. Adv.: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20121. Num.Livro:
178. Folhas: 171 a 173. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

051. 0269860-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/163290. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698604 Apela-
ção Cível. Agravante: Maria Ivone Scheffer. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20122. Num.Livro:
178. Folhas: 174 a 176. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.
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Cary César Mondini 053 0235252-7
Cidio Guimarães Severino 035 0258521-5
Cirlei Raboni 100 0276001-6/01
Claudenir De Almeida Teixeira 010 0265859-5
Claudine Aparecido Terra 049 0256565-9/01
Cleber De Paula Balzaneli 031 0264000-8

083 0272410-9
Cleonice Moreira Fortes 018 0263691-5
Cláudia Fabiana Giacomazzi 039 0266756-3

091 0248352-7
Cláudio Roberto Pereira 063 0232486-1
Consuelo Guimaraes Ribeiro 051 0208513-8
Crestiane Andréia Zanrosso 037 0258651-8

044 0258624-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0250176-8/01

014 0261047-9
029 0256911-1
036 0264311-6
083 0272410-9
085 0275857-4/01
086 0275888-9
088 0275683-4
095 0265914-1
097 0268411-7/02
100 0276001-6/01
104 0273384-8

Crystiane Linhares 018 0263691-5
Cássia Cristina Hirata Parra 064 0235767-3
César Augusto Terra 032 0268840-8

040 0265849-9
096 0263213-1

Daniel Hachem 008 0256957-7
042 0265420-4

Daniel Honorato Soares Filho 068 0237695-0
Daniele Potrich Lima Das Portas 013 0270409-8
Danilo Schiefer 089 0275378-8
Demétrio Berehulka 011 0266610-2
Denise Numata Nishiyama Panisio 059 0242281-9
Ederaldo Soares 076 0270647-8
Edison Roberto Massei 045 0267557-4
Edivaldo Aparecido De Jesus 071 0232337-3
Edna Zila Joia Correia E Silva 073 0192772-8
Edson Felipe Macholowski 081 0271387-1
Edson Luiz Ducat 049 0256565-9/01
Eduardo José Pereira Neves 049 0256565-9/01
Egídio Munaretto 057 0243043-3
Eliane Lobo Da Costa 014 0261047-9
Elmer Da Silva Marques 097 0268411-7/02
Emerson L. Santana 095 0265914-1
Eneias De Souza Reis 035 0258521-5
Enio Luiz Costa 055 0224056-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 092 0275496-1
Fabiana Silveira 055 0224056-8

069 0228603-3
070 0222800-8
102 0263406-6

Fabiano Roerner 023 0264477-9
Fabio Roberto Gusso 101 0276000-9/01
Fabíola De Almeida Zanetti 050 0246962-5
Fernanda Frota De Souza Laurino 068 0237695-0
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0250176-8/01

014 0261047-9
029 0256911-1
036 0264311-6
083 0272410-9
085 0275857-4/01
086 0275888-9
088 0275683-4
095 0265914-1
097 0268411-7/02
100 0276001-6/01
104 0273384-8

Francine Frederico 081 0271387-1
094 0273950-2

Francisco Lopes 050 0246962-5
Franz Hermann N. Júnior 085 0275857-4/01
Frederico Valdomiro Slomp 072 0229384-7
Fábio Berndt Slonczewski 081 0271387-1
Gianny Carla Padovani 044 0258624-1
Gilberto Pedriali 008 0256957-7
Gilberto Stinglin Loth 040 0265849-9

096 0263213-1
Gilmar Kuhn 017 0262773-8
Gisela A. Dos Santos Trovo 094 0273950-2
Giuliano Domit Od Rocha 079 0271954-2
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 066 0270611-8
Gustavo Saldanha Suchy 010 0265859-5
Idelanir Ernesti 087 0268560-5/01
Irapuan Caesar Da Costa Junior 072 0229384-7
Italo Mário Bazzo 052 0246564-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 035 0258521-5
Jackson Cesar Blankenburg 084 0272531-3
Jackson Söndahl De Campos 041 0264814-2
Jair Antonio Wiebelling 067 0271315-5

086 0275888-9
Jair Ribeiro 071 0232337-3
Jamil Ibrahim Tawil Filho 082 0273080-5
Jefferson Carlos Da Cruz 017 0262773-8
Joel Ferreira Lima 011 0266610-2
Jorge Luiz Mohr 068 0237695-0
Jose Carlos Delallo 058 0246615-1
Josué Dyonisio Hecke 092 0275496-1
José Albari Slompo De Lara 002 0266767-6
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0266767-6
José Antonio Vale 021 0259455-0
José Carlos Sabatke Saboia 045 0267557-4
José Francisco Pereira 065 0245453-7
José Valter Rodrigues 016 0262243-5
Jovino Terrin 049 0256565-9/01
João Casillo 012 0261533-0

060 0228128-5
João Edson Lanças Caputo 008 0256957-7
João Leonelho Gabardo Filho 007 0269746-9

032 0268840-8
040 0265849-9
043 0269750-3
096 0263213-1

Julio Assis Gehlen 046 0189626-6
Julio Cesar Piuci Castilho 060 0228128-5
Júlio César Dalmolin 003 0250176-8/01

015 0267255-5
067 0271315-5
086 0275888-9

Karime Cecyn Pietszkowski 053 0235252-7
Karine Cristina Da Costa 004 0266747-4

025 0267410-6
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038 0264905-8
Karine Simone Pofahl 055 0224056-8

102 0263406-6
Lauro Fernando Zanetti 050 0246962-5
Leandro Cabrera Galbiati 025 0267410-6

067 0271315-5
Leda Regina Gambetta 005 0266198-1
Leonardo Ditzel Mattioli 006 0270847-8
Leonardo Xavier Roussenq 001 0268243-9
Leuremar Anderson Talamini 079 0271954-2
Lisimar Valverde Pereira 079 0271954-2
Louise Rainer Pereira Gionédis 105 0264863-5
Luciana Berro Costa Kannenberg 033 0252451-4
Luciana Pigatto Monteiro 012 0261533-0
Luciana Sezanowski 054 0244263-9

081 0271387-1
089 0275378-8
094 0273950-2

Luciane Lawin Custodio 013 0270409-8
034 0263246-0

Luciano Chizini Chemin 053 0235252-7
Luciano Francisco De O. Leandro 104 0273384-8
Lucio Mauro Noffke 067 0271315-5

086 0275888-9
Luis Carlos Migliavacca 005 0266198-1
Luis Henrique Andreata Da Rosa 077 0274664-5
Luiz Alberto De Oliveira Lima 017 0262773-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 090 0275688-9
Luiz Antonio Sartorio 058 0246615-1
Luiz Carlos Da Rocha 009 0261301-8

099 0277270-5/01
Luiz Cezar Viana Pereira 074 0236508-8
Luiz Eduardo Martins Berger 017 0262773-8
Luiz Fernando Brusamolin 080 0267832-2

084 0272531-3
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 010 0265859-5
Luiz Rodrigues Wambier 092 0275496-1
Luís Carlos De Sousa 093 0265397-0
Luís Renato Carvalho Pinto 072 0229384-7
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 019 0256478-1

074 0236508-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 037 0258651-8

044 0258624-1
Marcelo Garcia Lauriano Leme 023 0264477-9
Marcelo Leal De Lima Oliveira 008 0256957-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 039 0266756-3

056 0246325-2
091 0248352-7

Marcos A. Klaumann 081 0271387-1
Marcos Antonio De O. Leandro 104 0273384-8
Marcos Antonio Zaitter 052 0246564-9
Marcos C. D. A. Vasconcellos 008 0256957-7
Marcos Jose Dlugosz 095 0265914-1
Marcos Leate 035 0258521-5
Maria Das Graças Ribeiro E Melo 081 0271387-1
Maria De L. P. A. Rodrigues 073 0192772-8
Maria Lucilia Gomes 054 0244263-9

081 0271387-1
Maria Luiza Baccaro 097 0268411-7/02
Maria Lúcia Caxambu De Almeida 061 0244532-9
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 019 0256478-1

074 0236508-8
Marion Aranha Pacheco Muggiati 016 0262243-5
Mauro Zarpelão 076 0270647-8
Maurício De Oliveira Carneiro 033 0252451-4
Maurício Kavinski 080 0267832-2

084 0272531-3
Maurílio Viana Pereira 004 0266747-4

024 0267977-6
025 0267410-6

Maylin Maffini 013 0270409-8
032 0268840-8

Miguel Fernando Rigoni 049 0256565-9/01
Milton Pinheiro Junior 037 0258651-8
Mirelle Neme Buzalaf 063 0232486-1
Mirza Falcão 092 0275496-1
Moacir Borges Junior 065 0245453-7
Murillo Espínola De O. Lima 063 0232486-1
Márcia L. Gund 067 0271315-5

086 0275888-9
Márcia Regina Dos S. Machado 011 0266610-2
Márcio Antônio Sasso 049 0256565-9/01
Márcio Ayres De Oliveira 009 0261301-8

047 0267393-0/01
071 0232337-3

Márcio Clementino Soares 070 0222800-8
Márcio Gobbo Costa 026 0267539-6
Márcio Luiz Niero 076 0270647-8
Márcio Rogério Depolli 064 0235767-3

082 0273080-5
Márcio Rubens Passold 027 0263061-7
Mário Cezar Tomazoni 062 0233721-9
Nattaly Sossai Reys 057 0243043-3
Nelson Paschoalotto 020 0262471-9

053 0235252-7
066 0270611-8
078 0268132-1

Ney Pinto Varella Neto 007 0269746-9
101 0276000-9/01

Noel Garcez França Junior 062 0233721-9
075 0272999-5

Odécio Luiz Peralta 009 0261301-8
047 0267393-0/01
071 0232337-3

Oksandro Osdival Gonçalves 062 0233721-9
Orandi Aparecido De Almeida 069 0228603-3
Orildo Volpin 051 0208513-8
Patrícia De Barros C. Casillo 012 0261533-0
Paulo Guilherme Pfau 055 0224056-8

069 0228603-3
070 0222800-8

Paulo Macarini 099 0277270-5/01
Paulo Roberto Barbieri 012 0261533-0

Paulo Roberto Bond Reis 088 0275683-4
Pedro Girolamo Macarini 099 0277270-5/01
Pedro Ivo Melo De Oliveira 067 0271315-5
Regina Aparecida De B. D. Silva 047 0267393-0/01
Regina Tânia Bortoli 061 0244532-9
Renata Silva Brandão 059 0242281-9
Renato Cordeiro 017 0262773-8
Renato Lima Barbosa 008 0256957-7
Ricardo Godoy Dos Santos 064 0235767-3
Roberta Onishi 019 0256478-1

074 0236508-8
Roberto Alexandre H. Miranda 093 0265397-0
Roberto De Oliveira Guimarães 015 0267255-5
Roberto Nogueira Júnior 060 0228128-5
Rodrigo Dolfini 033 0252451-4

047 0267393-0/01
Rodrigo Ghesti 054 0244263-9

094 0273950-2
Rogerio Dyniewicz 002 0266767-6
Rogério Quaglia 056 0246325-2
Rogério Veras 078 0268132-1
Romara Costa Borges 089 0275378-8
Romeu Gonçalves Neto 041 0264814-2
Ronaldo Lima Machado 006 0270847-8
Rony Marcos De Lima 026 0267539-6
Rosangela Martins Fonseca 074 0236508-8
Rosiane Aparecida Martinez 014 0261047-9

029 0256911-1
036 0264311-6
083 0272410-9
085 0275857-4/01
100 0276001-6/01
104 0273384-8

Rosileine Picinato Ribeiro 011 0266610-2
Rubens De Lima 017 0262773-8
Rui Eduardo Vidal Falcão 092 0275496-1
Ruy Cardoso Ferreira 001 0268243-9
Santino Ruchinski 037 0258651-8

044 0258624-1
Scheila Camargo Coelho Tosin 001 0268243-9
Sebastião Da Silva Ferreira 049 0256565-9/01

064 0235767-3
Sebastião Seiji Tokunaga 063 0232486-1
Sebastião Vergo Polan 068 0237695-0
Sergio Bond Reis 088 0275683-4
Shealtiel Lourenço P. Filho 050 0246962-5
Shirleny Maria Dos S. Massei 045 0267557-4
Shiroko Numata 059 0242281-9
Silmara Paula Senhorini 097 0268411-7/02
Silvana Eleutério Ribeiro 060 0228128-5
Silvio Antonio Aguiar 031 0264000-8

038 0264905-8
083 0272410-9
096 0263213-1

Silvio Ferreira Primo 077 0274664-5
Silvio Nagamine 099 0277270-5/01
Simone Arce Andreatti 073 0192772-8
Simone Zonari Letchacoski 060 0228128-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 001 0268243-9
Sumaya Chede 043 0269750-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 092 0275496-1
Thais Machado A. C. D’oliveira 006 0270847-8
Valmir Schreiner Maran 046 0189626-6
Valéria Caramuru Cicarelli 016 0262243-5

022 0267800-0
027 0263061-7
028 0266619-5
030 0267786-5
048 0258256-3
098 0274272-7/02
101 0276000-9/01

Valéria Gasparin 007 0269746-9
101 0276000-9/01

Valério E. Sens 081 0271387-1
Vanessa Janke De Castro 015 0267255-5
Vanessa Schiefer 089 0275378-8
Vanessa Simionato 105 0264863-5
Vantuir Amilson Guimarães 020 0262471-9

066 0270611-8
Vlamir Emerson Ferreira 005 0266198-1
Welington Torres Cosenza 055 0224056-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 105 0264863-5
Zuldemar Souza Q. D. Sant’anna 105 0264863-5
Éder Gorini 064 0235767-3
Éric Garmes De Oliveira 020 0262471-9

053 0235252-7
066 0270611-8
078 0268132-1

Érlon De Faria Pilati 037 0258651-8
044 0258624-1

Acórdão Registrados

001. 0268243-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/110359. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001306 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a. Adv.:
Leonardo Xavier Roussenq. Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães. Adv.: Scheila Camargo Coelho Tosin. Agravado:
Marco Antonio Mazza Canedo Santos. Adv.: Ruy Cardoso Fer-
reira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Val-
ter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21688. Num.Livro: 249. Folhas: 127
a 130. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA FI-
DUCIÁRIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POS-
SIBILIDADE - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
A inversão do ônus da prova, tem como escopo a presunção de

verdade em relação ao alegado pela parte hipossuficiente, ou
seja, aquela que não possui condições de desincumbir-se do
ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito.

Acórdão Registrados

002. 0266767-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100779. Materia: Leasing. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000342
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Rogerio Dyniewicz. Agravado: D & Z Comercio de Combustí-
veis Ltda. Adv.: José Albari Slompo de Lara. Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21689. Num.Livro:
249. Folhas: 131 a 134. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - APRE-
ENSÃO DO VEÍCULO - UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO COMO
MEIO DE SUBSISTÊNCIA - DEVOLUÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - ENUNCIADO Nº 20 CEDEPE - RECURSO - IMPROVI-
MENTO.
Excepcionalmente tem-se admitido que o devedor permaneça
na posse do veiculo apreendido ate em casos de busca e apre-
ensão fiduciária (enunciado nº 20, do CEDEPE)

Acórdão Registrados

003. 0250176-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133266. Materia: Leasing. Comarca: Campi-
na da Lagoa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2501768 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200300000139 Revi-
são de Contrato. Embargante: João Domingos Fernando Altoé.
Adv.: Júlio César Dalmolin. Embargado: Banco Finasa S/a. Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21690. Num.Livro: 249. Folhas: 135
a 137. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

004. 0266747-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101731. Materia: Leasing. Comarca: Fazenda
Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000291
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Fiat S/a. Adv.: Alessan-
dra Cordeiro Stabach. Adv.: Karine Cristina da Costa. Agrava-
do: João Eber da Rocha. Adv.: Maurílio Viana Pereira. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21691. Num.Livro: 249. Folhas: 138 a 141. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PAGAMENTO INFERI-
OR A 40% DO VALOR FINANCIADO - POSSIBILIDADE -
DICÇÃO DA LEI Nº 10931/04 - PURGAÇÃO DA MORA -
POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO - IMPROVIMEN-
TO.
Pode o Juiz aceitar a purgação da mora em contrato de mútuo
garantido por alienação fiduciária, independentemente do per-
centual mínimo de 40%, tendo em vista a modificação do texto
do Decreto Lei 911/69 pela Lei nº 10931/04 que excluiu a exi-
gência do referido percentual.

Acórdão Registrados

005. 0266198-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98292. Materia: Leasing. Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000123 Ação de
Depósito. Agravante: Odete Maria Tusset. Adv.: Vlamir Emer-
son Ferreira. Adv.: Leda Regina Gambetta. Agravado: Banco
Santander Brasil S/a. Adv.: Luis Carlos Migliavacca. Adv.: Ale-
xandre de Aguiar Mariotto. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21692.
Num.Livro: 249. Folhas: 142 a 145. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BEM
NÃO LOCALIZADO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓ-
SITO - POSSIBILIDADE - RECURSO - NEGA PROVIMEN-
TO.
Quando da não localização do bem alienado fiduciariamente,
poderá o credor requerer a conversão da Busca e Apreensão em
Ação de Depósito, conforme prescreve o art. 902, do Código
de Processo Civil, objetivando, assim, a entrega do bem ou seu
equivalente em dinheiro.

Acórdão Registrados

006. 0270847-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122739. Materia: Leasing. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000307
Impugnação ao Valor da Causa. Autos Complementares:
200400000266 Busca e Apreensão. Agravante: Rosiflora Do-
bis Forte. Adv.: Leonardo Ditzel Mattioli. Adv.: Ali Mustapha
Ataya. Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.:
Thais Machado Albuquerque Claro D’Oliveira. Adv.: Ronaldo
Lima Machado. Adv.: Antonio Nascimento. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao:

21693. Num.Livro: 249. Folhas: 146 a 150. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VALOR ENGLOBA AS
PARCELAS VENCIDAS E INADIMPLIDAS, JUROS E MUL-
TA CONTRATUAIS - RECURSO - PROVIMENTO.
O valor da causa é aquele referente as prestações vencidas e
inadimplidas na data da propositura da ação, mais juros e mul-
ta previstos no contrato, pois do contrário, se fosse permitida a
valoração da causa tendo em vista a totalidade do contrato, o
valor dado à lide por vezes seria superior ao valor pretendido,
o que geraria uma situação absurda.

Acórdão Registrados

007. 0269746-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/118551. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000406 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho. Agravado: Sérgio Luis Carneiro de
Oliveira. Adv.: Ney Pinto Varella Neto. Adv.: Valéria Gaspa-
rin. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter
Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci. Num.Acordao: 21694. Num.Livro: 249. Folhas: 151 a
155. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
TUTELA ANTECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTI-
DO EM PLANILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM
AÇÃO REVISIONAL - POSSIBILIDADE OBJETO - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR - CADASTRO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS - ABSTENÇÃO - DEPÓ-
SITO DAS PARCELAS MENSAIS - MANUTENÇÃO DE
POSSE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO
PARCIAL.
1. - Versando o litígio em revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, obrigatoriamen-
te deve-se acolher a antecipação de tutela, para que a firma
financiadora se abstenha de incluir o nome do devedor no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, e per-
mitir proceda este, o depósito consignatório de prestações.
2. - Em ação revisional não é possível impedir diretamente o
direito de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso
XXXV da Constituição, mesmo que o devedor efetue o depósi-
to judicial dos valores que entende devido, pois se trata de pe-
dido meramente consignatório, que não tem o condão de afas-
tar a mora.

Acórdão Registrados

008. 0256957-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/34361. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000044 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Ha-
chem. Adv.: Gilberto Pedriali. Adv.: João Edson Lanças Capu-
to. Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos. Agrava-
do: Ciclos Engenharia Elétrica Ltda. Adv.: Marcelo Leal de
Lima Oliveira. Adv.: Renato Lima Barbosa. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao:
21695. Num.Livro: 249. Folhas: 156 a 159. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA
FIDUCIÁRIA - AÇÃO REVISIONAL AJUIZADA ANTERI-
ORMENTE - CONEXÃO - MORA NÃO AFASTADA - RE-
VOÇÃO DA LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

009. 0261301-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/63737. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000778 Cobran-
ça. Autos Complementares: 2002282 Apelação Cível. Agravan-
te: Ana Edita Vitor Giorno. Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Unibanco
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Odécio Luiz Pe-
ralta. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21697.
Num.Livro: 249. Folhas: 165 a 170. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR HIPOSSUFICIEN-
TE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE
- DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO PRO-
VIDO.
No processo, a inversão do ônus da prova, poderá ser deferida,
a critério do juiz, quando verossímil a alegação, e o consumi-
dor for hipossuficiente, ou seja, possuir dificuldade em desin-
cumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direi-
to, tendo como escopo a presunção de verdade em relação ao
alegado, sendo que na dúvida, as provas militam em favor des-
te.

Acórdão Registrados

010. 0265859-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/96094. Materia: Leasing. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400003902 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Rosmar Custodio Santos. Adv.:
Claudenir de Almeida Teixeira. Agravado: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil. Adv.: Gustavo Saldanha Suchy. Adv.:
Luiz Renato Pereira Santa Ritta. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
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Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21698.
Num.Livro: 249. Folhas: 171 a 173. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - NOTIFICAÇÃO
REGULAR - MORA COMPROVADA - LIMINAR DEFERI-
DA - RECURSO - IMPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

011. 0266610-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100886. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000462 Revi-
são de Contrato. Agravante: Daniel Ramos de Almeida. Adv.:
Rosileine Picinato Ribeiro. Adv.: Márcia Regina dos Santos
Machado. Adv.: Joel Ferreira Lima. Adv.: Demétrio Berehulka.
Agravado: Continental Banco S/a. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21699.
Num.Livro: 249. Folhas: 174 a 180. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - ABUSIVI-
DADE NA COBRANÇA NÃO DEMONSTRADA - INOCOR-
RÊNCIA DE DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA -
POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO SER-
VIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO.
1.- A inclusão do nome nos cadastros de proteção ao crédito ou
apontamento em protesto de título não se mostra abusiva se o
autor de ação revisional de contrato não demonstrar na contes-
tação a cobrança indevida, ou que o pleito se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, de-
vendo ainda depositar o valor referente à parte tida por incon-
troversa;
2.- No processo, a inversão do ônus da prova, poderá ser defe-
rida, a critério do juiz, quando verossímil a alegação, e o con-
sumidor for hipossuficiente, ou seja, possuir dificuldade em
desincumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de seu
direito, tendo como escopo a presunção de verdade em relação
ao alegado, sendo que na dúvida, as provas militam em favor
deste.

Acórdão Registrados

012. 0261533-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/65205. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
199700001417 Revisão de Contrato. Agravante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Paulo Roberto
Barbieri. Agravado: Transportadora Simonetti Ltda.Adv.: João
Casillo. Adv.: Luciana Pigatto Monteiro. Adv.: Patrícia de Bar-
ros Correia Casillo. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21700. Num.Livro:
249. Folhas: 181 a 186. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - ÔNUS DA PROVA - INVERSÃO
- REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - RECURSO - PRO-
VIMENTO.
1.- A inversão do ônus da prova que não é automaticamente
aplicável requer percuciente análise, individual e pormenori-
zada, dos fatos e das partes intervenientes, a caracterizar a ve-
rossimilhança e a hipossuficiência;
2. - Através de planilha, a firma reclamante, tendo como base
os elementos de sua contabilidade e arquivo documental deve
produzir a prova demonstrativa do direito pleiteado, por não
demonstrar os requisitos para auferir do citado benefício;
3.- O contrato de financiamento para aquisição de bens para o
incremento da atividade empresarial entre uma empresa e uma
instituição financeira, não trata de relação de consumo, tam-
pouco há de se falar em parte hipossuficiente, já que a transa-
ção visa incrementar sua atividade econômica.

Acórdão Registrados

013. 0270409-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121160. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000224 Revisão
de Contrato. Agravante: Mariângela Delvizio Mattos. Adv.:
Maylin Maffini. Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Daniele
Potrich Lima das Portas. Agravado: Auto Finance Hsbc S/a.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21701. Num.Livro: 249. Folhas: 187 a 189. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA - LEI Nº 1060/50, ART. 4º - NECESSIDADE DE
AFIRMAÇÃO QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PA-
GAR - DECLARAÇÃO EM ANEXO A EXORDIAL - DECI-
SÃO REFORMADA - RECURSO - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

014. 0261047-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/61796. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000026 Busca e
Apreensão. Agravante: Roseli Vasylysin Laffitte. Adv.: Eliane
Lobo da Costa. Agravado: Bv Financeira S/a Crédito, Financi-
amento e Investimento. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio
Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21702. Num.Livro: 249. Folhas:
190 a 193. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade

de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTIFI-
CAÇÃO - ENDEREÇO DO CONTRATO - VALIDADE - RE-
CONVENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO - IMPRO-
VIMENTO.
1.- “Para comprovação da mora é suficiente a notificação por
carta com AR entregue no endereço do devedor, não se exigin-
do que a assinatura constante do referido aviso seja a do pró-
prio destinatário” (Resp. 145.703-SP, Rel. Min. Cesar Rocha);
2.- A Ação de Busca e Apreensão tem procedimento específico
disposto no Decreto Lei nº 911/69, razão pela qual a reconven-
ção se revela impossível se não houve conversão em Ação de
Depósito.

Acórdão Registrados

015. 0267255-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104901. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000424 Busca
e Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães. Adv.: Va-
nessa Janke de Castro. Agravado: Michelle Taques Ferreira.
Adv.: Júlio César Dalmolin. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21703.
Num.Livro: 249. Folhas: 194 a 197. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PAGAMENTO INFERI-
OR A 40% DO VALOR FINANCIADO - POSSIBILIDADE -
DICÇÃO DA LEI Nº 10931/04 - PURGAÇÃO DA MORA -
POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO - IMPROVIMEN-
TO.
Pode o Juiz aceitar a purgação da mora em contrato de mútuo
garantido por alienação fiduciária, independentemente do per-
centual mínimo de 40%, tendo em vista a modificação do texto
do Decreto Lei 911/69 pela Lei nº 10931/04 que excluiu a exi-
gência do referido percentual.

Acórdão Registrados

016. 0262243-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/69866. Materia: Leasing. Comarca: Piraqua-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000440 Busca e
Apreensão. Agravante: Elisabeth Carneiro de Castro. Adv.: José
Valter Rodrigues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21704.
Num.Livro: 249. Folhas: 198 a 203. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA FI-
DUCIÁRIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NO ENDE-
REÇO DO CONTRATO - VALIDADE - FORO DE ELEIÇÃO
- INCOMPETÊNCIA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO
JUÍZO - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA RELATIVA
- ARTº. 112 DO CPC - POSICIONAMENTO DA CÃMARA -
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0262773-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/70382. Materia: Leasing. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000528 Repa-
ração de Danos. Agravante: Banco Comercial e de Investimen-
tos Sudameris S/a. Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Adv.:
Rubens de Lima. Adv.: Jefferson Carlos da Cruz. Agravado:
Ademar Correia da Silva Barbosa. Adv.: Luiz Eduardo Martins
Berger. Adv.: Renato Cordeiro. Adv.: Gilmar Kuhn. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21705. Num.Livro: 249. Folhas: 204 a 208. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZATÓRIA - ESPE-
CIFICAÇÃO DE PROVAS - ENDEREÇAMENTO EQUIVO-
CADO - PROTOCOLO EM VARA DIVERSA DAQUELA EM
QUE TRAMITA O FEITO - PRINCÍPIOS DA INSTRUMEN-
TALIDADE E EFETIVIDADE DO PROCESSO - TEMPESTI-
VIDADE - ERRO NÃO INTENCIONAL - RECURSO IMPRO-
VIDO.
A apresentação dentro do prazo legal de petição em Juízo di-
verso do que tramita a ação, mas na mesma Comarca, inexis-
tindo indícios de má-fé, deve ser aceita como tempestiva, den-
tro dos princípios da instrumentalidade e efetividade que nor-
teiam o processo moderno, impedindo que sutilezas da lei sir-
vam para impedir o exercício de um direito.

Acórdão Registrados

018. 0263691-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/80568. Materia: Leasing. Comarca: Colombo.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000094 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 200300000415 Revisão de
Contrato. Agravante: Marci Machado de Lima. Adv.: Alcyon
Ricardo Cardoso de Lima. Adv.: Cleonice Moreira Fortes. Agra-
vado: Banco Fiat S/a. Adv.: Crystiane Linhares. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21706. Num.Livro: 249. Folhas: 209 a 212. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTIFICAÇÃO - ASSINATU-
RA NÃO CONFERE - ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO

ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO - VALIDADE -
MORA COMPROVADA - RECURSO - IMPROVIMENTO.
“Para comprovação da mora é suficiente a notificação por carta
com AR entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio desti-
natário” (Resp. 145.703-SP, Rel. Min. Cesar Rocha)

Acórdão Registrados

019. 0256478-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/32200. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 199800001291 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Marili da
Luz Ribeiro Taborda. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Roberta Onishi. Agravado: Rudimar Ribeiro Peres. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21707. Num.Livro: 249. Folhas: 213 a 216. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA FI-
DUCIÁRIA - FORO DE ELEIÇÃO - INCOMPETÊNCIA -
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUÍZO - IMPOSSIBILI-
DADE - COMPETÊNCIA RELATIVA - ARTº. 112 DO CPC -
POSICIONAMENTO DA CÂMARA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

020. 0262471-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/70445. Materia: Leasing. Comarca: Laranjei-
ras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000148
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Nelson Paschoalotto. Adv.: Vantuir Amilson Guimarães. Adv.:
Éric Garmes de Oliveira. Agravado: Diomedes Schimitt. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21708. Num.Livro: 249. Folhas: 217 a 219. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLÊNCIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - MORA
COMPROVADA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - CITAÇÃO
- RECURSO - PROVIMENTO.
Para deferimento da liminar de busca e apreensão do bem obje-
to de contrato de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, basta a comprovação da mora do devedor com a falta
de pagamento das prestações contratadas.

Acórdão Registrados

021. 0259455-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/51909. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000157 Ação
Cominatória. Agravante: Industria, Comércio e Exportação de
Metais Imperatriz Ltda.Adv.: José Antonio Vale. Adv.: Alexan-
dtra Mattar de Roque. Adv.: Alessandro Donizethe de Souza
Vale. Adv.: José Antonio Vale. Agravado: Fibra Leasing S/a.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21709. Num.Livro: 249. Folhas: 220 a 222. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CONTRATO - QUITA-
ÇÃO INTEGRAL - LIBERAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA
NÃO CONCEDIDA - AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA
- RECURSO - IMPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

022. 0267800-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107503. Materia: Leasing. Comarca: Piraqua-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000677 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Agra-
vado: Ananias Paulo Sobrinho. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21710.
Num.Livro: 249. Folhas: 223 a 226. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIMPLÊNCIA - CITAÇÃO
- PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA ANTES DO DE-
FRIMENTO DE LIMINAR - RECURSO - PROVIMENTO
PARCIAL.
1.- O contrato de alienação fiduciária subordina-se às normas
consumeristas, havendo a possibilidade de purgação da mora,
independente do percentual já quitado do valor financiado, no
entanto deve ser deferida a liminar de busca e apreensão, esta-
belecendo-se o prazo para o pagamento.
2.- Para deferimento da liminar em ação de busca e apreensão
do bem objeto de contrato de alienação fiduciária, basta a com-
provação da mora do devedor com a falta de pagamento das
prestações avençadas.

Acórdão Registrados

023. 0264477-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/85649. Materia: Leasing. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000428 De-
claratória. Agravante: Cia de Crédito Financiamento e Investi-
mento Renault do Brasil. Adv.: Amauri Baptista Salgueiro. Adv.:
Fabiano Roerner. Agravado: Neide Vargas Girardi. Adv.: Ar-
thur Henrique Kampmann. Adv.: Marcelo Garcia Lauriano
Leme. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz

Patitucci. Num.Acordao: 21711. Num.Livro: 249. Folhas: 227
a 232. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE -
ANTECIPAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA DO PERITO -
INVIABILIDADE - ÔNUS A SER SUPORTADO PELA PAR-
TE QUE PLEITEOU A REALIZAÇÃO DO ATO - DECISÃO
EQUIVOCADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
A inversão do ônus da prova, tem como escopo a presunção de
verdade em relação ao alegado pela parte hipossuficiente, sen-
do que na dúvida, as provas militam em favor deste, no entan-
to, tal inversão não se confunde com a obrigação de arcar com
os custos da produção de prova requerida. Nesta hipótese, apli-
ca-se o disposto no artº. 33 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

024. 0267977-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/108819. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000281 Revi-
são de Contrato. Agravante: Joacir Teixeira. Adv.: Maurílio
Viana Pereira. Agravado: Banco Sudameris S.a.Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21712. Num.Livro: 249. Folhas: 233 a 235. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
TUTELA ANTECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTI-
DO EM PLANILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM
AÇÃO REVISIONAL - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DE POSSE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO - PROVIMEN-
TO PARCIAL.
Em ação revisional não é possível impedir diretamente o direi-
to de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso XXXV
da Constituição, mesmo que o devedor efetue o depósito judi-
cial dos valores que entende devido, pois se trata de pedido
meramente consignatório, que não tem o condão de afastar a
mora.

Acórdão Registrados

025. 0267410-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/105751. Materia: Leasing. Comarca: Fazenda
Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000291
Busca e Apreensão. Autos Complementares: 200400000101
Revisão de Contrato. Agravante: João Éber da Rocha. Adv.:
Maurílio Viana Pereira. Agravado: Banco Fiat S/a. Adv.: Lean-
dro Cabrera Galbiati. Adv.: Karine Cristina da Costa. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21713. Num.Livro: 249. Folhas: 236 a 238. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTIDO EM PLANILHA APRE-
SENTADA PELO DEVEDOR EM AÇÃO REVISIONAL -
POSSIBILIDADE - DEVOLUÇÃO DO BEM - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO - IMPROVIMENTO.
Em ação de busca e apreensão, não é possível a devolução do
bem se o devedor pretende efetuar depósito judicial dos valo-
res que entende devido, pois se trata de pedido meramente con-
signatório, que não tem o condão de afastar a mora.

Acórdão Registrados

026. 0267539-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/195488. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis. Acao Originaria:
200300016863 Carta Precatória/Ordem. Autos Complementa-
res: 200300001641 Busca e Apreensão. Agravante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr. Adv.: Már-
cio Gobbo Costa. Adv.: Rony Marcos de Lima. Agravado: Banco
Lloyds Tsb S/a. Adv.: André Luiz Bauml Tesser. Interessado:
Paulo Luciano Pires Rodrigues. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21714.
Num.Livro: 249. Folhas: 239 a 242. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
VEÍCULO APREENDIDO PELO DETRAN - PAGAMENTO
DE MULTAS - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IM-
PROVIMENTO.
A imposição de obrigação para o pagamento de impostos ou
taxas sobre veículo apreendido no pátio do Detran, cuja res-
ponsabilidade é do fiduciante, não pode obstar a busca e apre-
ensão pelo proprietário fiduciário;

Acórdão Registrados

027. 0263061-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/76495. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000582 Ação
de Depósito. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Va-
léria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.:
Márcio Rubens Passold. Agravado: Alexsandro Rozendo de
Moura. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21715. Num.Livro: 249. Folhas: 243
a 246. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
VEÍCULO APREENDIDO PELO DETRAN - PAGAMENTO
DE MULTAS - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRO-
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VIMENTO.
A imposição de obrigação para o pagamento de impostos ou
taxas sobre veículo apreendido no pátio do Detran, cuja res-
ponsabilidade é do fiduciante, não pode obstar a busca e apre-
ensão pelo proprietário fiduciário;

Acórdão Registrados

028. 0266619-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100850. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000891 Busca
e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Va-
léria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Agra-
vado: Ana Cristina Talamini Alves. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21716.
Num.Livro: 249. Folhas: 247 a 249. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLÊNCIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - MORA
COMPROVADA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - CITAÇÃO
— RECURSO - PROVIMENTO.
Para deferimento da liminar de busca e apreensão do bem obje-
to de contrato de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, basta a comprovação da mora do devedor com a falta
de pagamento das prestações contratadas.

Acórdão Registrados

029. 0256911-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/35277. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000916 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Bmg S/a. Adv.: Flaviano Belli-
nati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez. Agravado: Sandra Mara Zando-
ná Martins. Adv.: Andrezza Maria Beltoni. Adv.: Andréa Cor-
deiro dos Santos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21717. Num.Livro: 249.
Folhas: 250 a 255. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
TUTELA ANTECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTI-
DO EM PLANILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM
AÇÃO REVISIONAL - POSSIBILIDADE OBJETO - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR - CADASTRO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS - ABSTENÇÃO - DEPÓ-
SITO DAS PARCELAS MENSAIS - MANUTENÇÃO DE
POSSE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO
PARCIAL.
1. - Versando o litígio em revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, obrigatoriamen-
te deve-se acolher a antecipação de tutela, para que a firma
financiadora se abstenha de incluir o nome do devedor no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, e per-
mitir proceda este, o depósito consignatório de prestações.
2. - Em ação revisional não é possível impedir diretamente o
direito de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso
XXXV da Constituição, mesmo que o devedor efetue o depósi-
to judicial dos valores que entende devido, pois se trata de pe-
dido meramente consignatório, que não tem o condão de afas-
tar a mora.

Acórdão Registrados

030. 0267786-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107506. Materia: Leasing. Comarca: Piraqua-
ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000675 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Agra-
vado: Acir Gonçalves de Oliveira. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21718.
Num.Livro: 249. Folhas: 256 a 258. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLÊNCIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - MORA
COMPROVADA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - CITAÇÃO
— RECURSO - PROVIMENTO.
Para deferimento da liminar de busca e apreensão do bem obje-
to de contrato de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, basta a comprovação da mora do devedor com a falta
de pagamento das prestações contratadas.

Acórdão Registrados

031. 0264000-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/82494. Materia: Leasing. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000429 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Carlos Alberto
Araújo Rovel. Agravado: Silvestre Moreira de Andrade. Adv.:
Silvio Antonio Aguiar. Adv.: Cleber de Paula Balzaneli. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21719. Num.Livro: 249. Folhas: 259 a 261. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INCLUSÃO NA CONTA
- CABIMENTO - RECURSO - PROVIMENTO.
Para purgação da mora, o cálculo deve incluir o principal, ju-
ros e comissões, nos termos do art. 2º § 1º do DL 911/69, aí
incluída a comissão de permanência, se contratada, não poden-
do, entretanto, ser cumulativa a qualquer outro índice que re-
flita a correção monetária.

Acórdão Registrados

032. 0268840-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/113835. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000693 Revisão
de Contrato. Agravante: Ronaldo Baron. Adv.: Maylin Maffi-
ni. Agravado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: César Augusto
Terra. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao:
21720. Num.Livro: 249. Folhas: 262 a 264. Julgado em: 06/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA - LEI Nº 1060/50, ART. 4º - NECESSIDADE DE
AFIRMAÇÃO QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PA-
GAR - DECLARAÇÃO EM ANEXO A EXORDIAL - DECI-
SÃO REFORMADA - RECURSO - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

033. 0252451-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/3855. Materia: Leasing. Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000694 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: Antônio Lourenço Lepri. Adv.: Mau-
rício de Oliveira Carneiro. Agravado: Dibens Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Adv.: Rodrigo Dolfini. Adv.: Lucia-
na Berro Costa Kannenberg. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21721.
Num.Livro: 249. Folhas: 265 a 267. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEASING - REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - AÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -NOTIFICA-
ÇÃO COM MAIS DE ANO E DIA - CARACTERIZAÇÃO
DA AÇÃO COMO DE FORÇA VELHA - ART. 924 DO C.P.C.
- RECURSO - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

034. 0263246-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/77177. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000221 Revisão
de Contrato. Agravante: Roberto Machado. Adv.: Luciane La-
win Custodio. Agravado: Banco Lloyds Tsb S/a. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21722. Num.Livro: 249. Folhas: 268 a 272. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
TUTELA ANTECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTI-
DO EM PLANILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM
AÇÃO REVISIONAL - POSSIBILIDADE OBJETO - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR - CADASTRO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS - ABSTENÇÃO - DEPÓ-
SITO DAS PARCELAS MENSAIS - MANUTENÇÃO DE
POSSE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO
PARCIAL.
1. - Versando o litígio em revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, obrigatoriamen-
te deve-se acolher a antecipação de tutela, para que a firma
financiadora se abstenha de incluir o nome do devedor no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, e per-
mitir proceda este, o depósito consignatório de prestações.
2. - Em ação revisional não é possível impedir diretamente o
direito de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso
XXXV da Constituição, mesmo que o devedor efetue o depósi-
to judicial dos valores que entende devido, pois se trata de pe-
dido meramente consignatório, que não tem o condão de afas-
tar a mora.

Acórdão Registrados

035. 0258521-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/45182. Materia: Leasing. Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000524 Exceção de
pré-executividade. Autos Complementares: 1801323 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000050 Reintegração de
Posse. Agravante: Dorival Martins de Souza Junior. Adv.: Ci-
dio Guimarães Severino. Adv.: Eneias de Souza Reis. Agrava-
do: Alfa Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Aulo Augusto Prato.
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Marcos Leate. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21723. Num.Livro: 249. Folhas: 273 a 276. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - DECISÃO EXTINTIVA - TRÂNSITO EM
JULGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTEMPESTI-
VIDADE - DESPACHO ACOLHENDO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - EXTEMPORÂNEO -RECURSO PROVIDO.
A oposição de embargos de declaração, deve se dar no prazo de
05 (cinco) dias contados da intimação da sentença, se não hou-
ver nenhuma causa interruptiva, sendo que após este prazo são
os mesmos intempestivos.

Acórdão Registrados

036. 0264311-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/84174. Materia: Leasing. Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000094 Busca e
Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financia-
mento e Investimento. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Gar-

cia Peres. Agravado: Paulo Cezar Schimidt. Adv.: Carlos Ro-
berto de Almeida. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21724. Num.Livro: 249.
Folhas: 277 a 280. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - FIXA-
ÇÃO PELO JUIZ - ESTIPULAÇÃO DOS HONORÁRIOS
EXTRAJUDICIALMENTE - IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO - PROVIMENTO PARCIAL.
1.- No procedimento da busca e apreensão, os honorários ad-
vocatícios são cabíveis para efeito de cálculo para purgação da
mora em virtude do princípio da causalidade, devendo ser fixa-
do pelo Juiz, atendendo aos princípios do art. 20 do C.P.C,
evitando onerar em demasia o devedor que pretende honrar o
compromisso;
2.- Honorários advocatícios estipulados extrajudicialmente não
podem ser incluídos na conta para purgação da mora.

Acórdão Registrados

037. 0258651-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47164. Materia: Leasing. Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000268 Rescisão de
Contrato. Autos Complementares: 9600000454 Reintegração
de Posse. Agravante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (
Brasil) S/a. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Antonio
Ohrenn Martins. Adv.: Milton Pinheiro Junior. Agravado: Pe-
dro Becker. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Crestiane Andréia
Zanrosso. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21725. Num.Livro: 249. Folhas: 281
a 284. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
REQUISITOS - AUSÊNCIA - GARANTIA DO DIREITO DE
RETENÇÃO - DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO -
PREVALÊNCIA - RECURSO IMPROVIMENTO.
1. - A medida antecipatória pleiteado está a carecer dos requi-
sitos enumerados no art. 273 do Código de Processo Civil por
estabelecer condição contrária a decisão proferida e consolida-
da através de seu trânsito em julgado em ação possessória;
2. - A coisa julgada, de conseqüência ao agravante, pela revo-
gação da liminar concedida a obrigação em restituir a coisa-
objeto ao agravado, não pode ser substituída pela pretendida
medida liminar de tutela antecipatória, e que altera o “status
quo ante”, despacho este de natureza meramente interlocutó-
ria.

Acórdão Registrados

038. 0264905-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/88391. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001601 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 2582265 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Bv Financeira S/a Cfi. Adv.: Karine Cris-
tina da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach. Agravado:
Alan Jorge de Almeida. Adv.: Silvio Antonio Aguiar. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21726. Num.Livro: 249. Folhas: 285 a 289. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
IMPROVIDO.
No processo, a inversão do ônus da prova, poderá ser deferida,
a critério do juiz, quando verossímil a alegação, e o consumi-
dor for hipossuficiente, ou seja, possuir dificuldade em desin-
cumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direi-
to, tendo como escopo a presunção de verdade em relação ao
alegado, sendo que na dúvida, as provas militam em favor des-
te.

Acórdão Registrados

039. 0266756-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101942. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000645 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
S/a. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento. Adv.: Cláudia Fabiana Giacomazzi.
Agravado: Ricardo Prates Morais. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21727.
Num.Livro: 249. Folhas: 290 a 293. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTIFICAÇÃO - ASSINATU-
RA NÃO CONFERE - ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO
ENDEREÇO DIFERENTE DO CONTRATO - NOTIFICAÇÃO
INVÁLIDA - CONSTITUIÇÃO DA MORA - IMPOSSIBILI-
DADE - RECURSO - IMPROVIMENTO.
A notificação extrajudicial, entregue em endereço diverso do
constante do contrato, com assinatura de terceiro, e não haven-
do nos documentos trazidos nos autos demonstração de que o
devedor reside naquele local, não possui validade para consti-
tuí-lo em mora.

Acórdão Registrados

040. 0265849-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/95660. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400026741 Decla-
ratória. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: João Leo-

nelho Gabardo Filho. Adv.: César Augusto Terra. Adv.: Gilber-
to Stinglin Loth. Agravado: Sandra Regina da Fonseca. Adv.:
Arthur Henrique Kampmann. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21728.
Num.Livro: 249. Folhas: 294 a 297. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA - INOCORRÊN-
CIA DE VEROSSIMILHANÇA - INSCRIÇÃO NO CADAS-
TRO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSI-
BILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO.
A inclusão do nome nos cadastros de proteção ao crédito ou
apontamento em protesto de título não se mostra abusiva se
não há verossimilhança de que o depósito efetuado correspon-
de ao realmente devido ou algo que dele se aproxime.

Acórdão Registrados

041. 0264814-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/87715. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000522 Revisão
de Contrato. Agravante: Romeu Gonçalves Neto. Adv.: Romeu
Gonçalves Neto. Agravado: Banco Maxinvest S/a. Adv.: Jack-
son Söndahl de Campos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21729. Num.Livro:
249. Folhas: 298 a 300. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - ABUSIVI-
DADE NA COBRANÇA NÃO DEMONSTRADA - INOCOR-
RÊNCIA DE DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA -
POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO SER-
VIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -RECURSO - IMPRO-
VIMENTO.
A inclusão do nome nos cadastros de proteção ao crédito ou
apontamento em protesto de título não se mostra abusiva se o
autor de ação revisional de contrato não demonstrar a cobrança
indevida, ou que o pleito se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça, devendo ainda depositar o
valor referente à parte tida por incontroversa;

Acórdão Registrados

042. 0265420-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91896. Materia: Leasing. Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000114 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Ha-
chem. Adv.: Antônio Martins Neto. Agravado: Pissolito & Pis-
solito Ltda. Agravado: Espólio de Antônio Carlos Pissolito.
Agravado: Zair Paladini Pissolito. Adv.: Antonio Carlos Mene-
gassi. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Val-
ter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21730. Num.Livro: 250. Folhas: 1 a
3. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLÊNCIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - MORA
COMPROVADA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - CITAÇÃO
— RECURSO - PROVIMENTO.
Para deferimento da liminar de busca e apreensão do bem obje-
to de contrato de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, basta a comprovação da mora do devedor com a falta
de pagamento das prestações contratadas.

Acórdão Registrados

043. 0269750-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/118590. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000658 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 200400000683 Revisão de
Contrato. Agravante: Ricardo José Satriano. Adv.: Angelita
Graciela L. de Medina. Adv.: Sumaya Chede. Agravado: Ban-
co Abn Amro Real S/a. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21731. Num.Livro: 250. Folhas: 4 a 6. Julgado
em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTIDO EM PLANILHA APRE-
SENTADA PELO AUTOR EM AÇÃO REVISIONAL -POS-
SIBILIDADE - DEVOLUÇÃO DO BEM - IMPOSSIBILIDA-
DE - RECURSO - IMPROVIMENTO.
Em ação de busca e apreensão, não é possível a devolução do
bem se o devedor pretende efetuar depósito judicial dos valo-
res que entende devido, pois se trata de pedido meramente con-
signatório, que não tem o condão de afastar a mora.

Acórdão Registrados

044. 0258624-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/47162. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000454 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 1759553 Mandado
de Segurança. Agravante: Hsbc Leasing Arrendamento Mer-
cantil (brasil) S/a. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo
Antonio Ohrenn Martins. Agravado: Pedro Becker. Adv.: San-
tino Ruchinski. Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso. Adv.: Gi-
anny Carla Padovani. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21732. Num.Livro:
250. Folhas: 7 a 10. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
negaram provimento na parte conhecida.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POS-
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SE - PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO INFIEL - DECRETA-
ÇÃO - FEITO - SUSPENSÃO - NULIDADES PROCESSU-
AIS - RECURSO - CONHECIMENTO PARCIAL - PROVI-
MENTO NEGADO.
1. - Não conhecimento em parte do agravo quanto ao despacho
determinativo de prisão civil de depositário infiel pela ocorrên-
cia de manifesta intempestividade e perda de objeto diante do
depósito correspondente ao valor do objeto.
2. - Irretocável o despacho monocrático indeferitório à suspen-
são do feito e declaração conseqüente de nulidades processuais
por atos posteriores praticados, face a inocorrência de defeito
formal no procedimento onde restou caracterizados a inércia
do agravante.

Acórdão Registrados

045. 0267557-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/106876. Materia: Leasing. Comarca: Apuca-
rana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000547
Revisão de Contrato. Agravante: Sudameris Arrendamento
Mercantil S/a. Adv.: José Carlos Sabatke Saboia. Agravado:
Onice Aparecida dos Reis. Adv.: Edison Roberto Massei. Adv.:
Shirleny Maria dos Santos Massei. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21733.
Num.Livro: 250. Folhas: 11 a 13. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -INOCORRÊNCIA
DE DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA - AUSÊN-
CIA DE VEROSSIMILHANÇA - INSCRIÇÃO NO CADAS-
TRO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSI-
BILIDADE - RECURSO - PROVIMENTO.
A inclusão do nome nos cadastros de proteção ao crédito ou
apontamento em protesto de título não se mostra abusiva se o
autor de ação revisional de contrato não demonstrou a verossi-
milhança de suas alegações e não efetuou o depósito da parte
incontroversa.

Acórdão Registrados

046. 0189626-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/3272. Materia: Leasing. Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000490 Busca e
Apreensão. Agravante: Faixa Oeste Distribuidora de Bebidas
Ltda.Adv.: Carlos Jose Dal Piva. Adv.: Valmir Schreiner Ma-
ran. Adv.: Julio Assis Gehlen. Agravado: Banco Sudameris do
Brasil S/a.Adv.: Antonio Minoru Ashakura. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao:
21734. Num.Livro: 250. Folhas: 14 a 17. Julgado em: 29/09/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIMPLÊNCIA - LIMINAR
DEFERIDA - RECURSO - IMPROVIMENTO.
Para deferimento da liminar em ação de busca e apreensão do
bem objeto de garantia fiduciária, basta a comprovação da mora
do devedor com a falta de pagamento do valor devido.

Acórdão Registrados

047. 0267393-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/132366. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2673930 Agravo de
Instrumento. Agravante: Marcos Aurélio Rodrigues da Silva.
Adv.: Regina Aparecida de Barbara da Silva. Agravado: Fi-
náustria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Adv.: Odécio Luiz Peralta. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.
Adv.: Andréa Hertel Malucelli. Adv.: Rodrigo Dolfini. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Num.Acordao: 21735. Num.Livro: 250. Folhas: 18 a 19. Julga-
do em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO - DESPACHO MONOCRÁTICO - EFEITO SUS-
PENSIVO - NEGADO - AGRAVO INOMINADO - NÃO CO-
NHECE.

Acórdão Registrados

048. 0258256-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/44500. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300026506 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Agra-
vado: Damião José de Lima. Adv.: Alex de Andrade de Olivei-
ra. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter
Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci. Num.Acordao: 21736. Num.Livro: 250. Folhas: 20 a 23.
Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
TUTELA ANTECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTI-
DO EM PLANILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM
AÇÃO REVISIONAL - POSSIBILIDADE - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR - CADASTRO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - REQUISITOS - ABSTENÇÃO - DEPÓSITO DAS
PARCELAS MENSAIS - POSSIBILIDADE - RECURSO -
PROVIMENTO PARCIAL.
1. - Versando o litígio em revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, obrigatoriamen-
te deve-se acolher a antecipação de tutela, para que a firma
financiadora se abstenha de incluir o nome do agravante no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito.
2. - A inclusão do nome nos cadastros de proteção ao crédito
ou apontamento em protesto de título se mostra abusiva se o
autor de ação revisional de contrato efetuou o depósito da parte

incontroversa.

Acórdão Registrados

049. 0256565-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/101270. Materia: Leasing. Comarca: Apuca-
rana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2565659 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 9500000491 Revisão
de Contrato. Embargante: Bb Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Eduardo José Pe-
reira Neves. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Adv.: Jovino Terrin.
Adv.: Claudine Aparecido Terra. Adv.: Edson Luiz Ducat.
Embargado: Livoti & Cia Ltda. Adv.: Sebastião da Silva Fer-
reira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Val-
ter Ressel. Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci. Num.Acordao: 21737. Num.Livro: 250. Folhas: 24 a
25. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

050. 0246962-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/166326. Materia: Leasing. Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000549 Busca e
Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Sheal-
tiel Lourenço Pereira Filho. Adv.: Fabíola de Almeida Zanetti.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Miguel Arcanjo Bar-
bosa. Adv.: Francisco Lopes. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21738. Num.Livro: 250.
Folhas: 26 a 31. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
1. Consoante entendimento do STJ, seguido por este Tribunal,
“Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósito
decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não cons-
tituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº 17
do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - respe nº 125.070-RS,
rel.min. Abetos Carneiro; respe nº 149.518, rel.min. Ruy Rosa-
do; respe nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº 186.799-2, de Lon-
drina, rel. Juiz Ruy Cunha).

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0246962-5 - CAMBÉ - Vara Cível, em que é Apelante BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A e Apelado MIGUEL ARCANJO
BARBOSA.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 82/90) contra sentença (fls. 77/
80) que julgou parcialmente procedente a ação de depósito de-
rivada de ação de busca e apreensão e determinou a restituição
do veículo alienado ou do seu equivalente em dinheiro no pra-
zo de 24 horas.
 2. O apelante ajuizou ação de busca e apreensão dizendo que o
apelado adquiriu, através de um contrato de alienação fiduciá-
ria em garantia, em 31/03/2000, um veículo MONZA CLAS-
SIC, a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. O
apelado não efetuou o pagamento da parcela vencida em 30/
09/2000 (nº 06), o que ocasionou o vencimento antecipado de
toda a dívida, correspondente ao valor total de R$ 3.597,08,
em 25/11/2000.
 3. A liminar foi deferida à f. 25, porém o veículo não foi en-
contrado, tendo o réu informado que vendeu o bem a terceiro
(f. 28).
 4. À vista disso, o autor requereu a conversão da ação de busca
e apreensão em ação de depósito (fls. 29/31), deferida à f. 32.
 5. O réu foi citado à f. 36.
 6. A contestação foi apresentada às fls. 39/44, tendo sido im-
pugnada às fls. 53/64.
 7. A sentença de fls. 77/80 julgou parcialmente procedente a
ação de depósito derivada de ação de busca e apreensão, con-
forme consta do item “1”.
 8. Inconformado, o apelante sustenta, em suma, que cabe a
prisão civil do devedor, conforme previsão legal do artigo 5º,
inciso LXVII da CF, artigo 66 da Lei 4.728/65, art. 4º do D.L
911/69 combinado com a Lei 6.071/74 e art. 901, parágrafo
único do CPC.
 9. O recurso foi preparado (f. 91) e respondido (f. 96).
 V O T O
 O recurso versa apenas sobre a prisão civil do devedor fiduci-
ário.
 No caso, a M.M. não admitiu a prisão civil, motivo pelo qual
insiste o apelante em sua admissibilidade.
 Aqui o apelo não merece provimento.
 A prisão civil nos contratos de alienação fiduciária é matéria
que ainda enseja muita controvérsia.
 No plano jurisprudencial, as Cortes Superiores estão dividi-
das.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade1, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário2.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-

do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do DL 911/69, diz que se o bem
vinculado à alienação não for encontrado em poder do deposi-
tário, poderá o credor requerer a conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, observando-se, na hipótese,
o regramento do Código de Processo Civil (artigos 901 e se-
guintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a ação de depósi-
to ali prevista está relacionada com as relações de depósito re-
gular, tanto legal como contratual. E, no caso da alienação fi-
duciária, não há uma relação de depósito propriamente dita,
pois ele visa tão somente garantir o pagamento de um financi-
amento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo tam-
bém tem decidido no mesmo sentido, como se vê do seguinte jul-
gado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo art. 11º traz a taxativa vedação à prisão
civil por descumprimento de obrigação contratual. Saliente-se
que nossa Carta Constitucional, em seu art. 5º, §2º, estabelece
que: “Os direitos e garantias expressos nesta constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Assim, em que pese entendimento em contrário no STF, não
deve ser admitida a prisão do devedor fiduciário, pelo que a
sentença deve ser mantida.
 DISPOSITIVO
 POR TAIS RAZÕES, voto pelo não provimento do recurso.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos no voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 VALTER RESSEL - Relator
 1 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
 2 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.

Acórdão Registrados

051. 0208513-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/41243. Materia: Leasing. Comarca: Medianei-

ra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000406 Reintegra-
ção de Posse. Autos Complementares: 9900000275 Carta Pre-
catória/Ordem. Autos Complementares: 9900000334 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9900000501 Medida Cau-
telar. Apelante: Hsbc Bamerindus Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a. Adv.: Orildo Volpin. Apelante: Transportadora Mar-
colla Ltda. Adv.: Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Re-
fatti. Adv.: Consuelo Guimaraes Ribeiro. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Val-
ter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21739. Num.Livro: 250. Folhas: 32 a 50. Julga-
do em: 03/11/2004. Decisao: Sustentaçao oral proferida pelo
advogado Lauro Arthur Guimaraes de Sá Ribeiro..
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso 1 e
deram provimento na parte conhecida e negaram provimento
ao recurso 2.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. PROCEDÊNCIA DA PRI-
MEIRA E PARCIAL PROCEDÊNCIA DA SEGUNDA. RE-
CURSO DE AMBAS AS PARTES.
APELAÇÃO (1) - DO ARRENDANTE: 1) JUROS: No arren-
damento mercantil, de regra, não há estipulação de taxa de ju-
ros. No caso, no entanto, a sentença, com base em prova peri-
cial, consignou ter havido pactuação à taxa de 3,238458% ao
mês e, por entender auto-aplicável o disposto no § 3º, do art.
192, da CF, além do fato de o CMN não mais deter competên-
cia para legislar sobre o assunto, limitou-os a 12% ao ano. A
disposição contida no § 3º, do art. 192, da CF, dependia de
regulamentação e acabou sendo revogada (Súmula 648 do STF).
No mais, o CMN ainda detém competência para “legislar” so-
bre o tema juros, visto que o disposto no art. 25 do ADCT, da
CF, foi prorrogado por inúmeras leis posteriores. Assim, não
há que se falar em limitação de juros, sendo certo ainda que as
instituições financeiras não se sujeitam à Lei de Usura ou ao
CC no que se refere ao tema (Súmula 596 do STF), e eventual
onerosidade ou abusividade à luz do CDC carece de demons-
tração, inocorrente no caso. 2) CAPITALIZAÇÃO: Restou de-
cidido em primeiro grau que o anatocismo foi comprovado pela
perícia e pela utilização da Tabela Price. No recurso, o apelan-
te se limitou a dizer que não está sujeito à Lei de Usura, não
atacando o fundamento da decisão singular. Por isso, desaten-
dido o disposto no art. 514, inc. II, do CPC, não se conhece do
recurso no particular. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.
APELAÇÃO (2) - DA ARRENDATÁRIA: 1) QUITAÇÃO DO
CONTRATO: Não há que se falar em quitação do contrato, no
caso, porque o perito só apontou saldo credor em favor da ar-
rendatária porque substituiu a taxa de arrendamento pactuada
por juros à base de 12% ao ano mais correção pelo IGP-M. 2)
DA PROCEDÊNCIA DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE: Não
quitado o contrato, havendo parcelas em aberto e não tendo a
arrendatária tomado nenhuma providência com vistas ao afas-
tamento da mora, a procedência da possessória, ainda que re-
conhecida a existência de capitalização de juros, é medida que
se impõe. RECURSO NÃO PROVIDO.
SUCUMBÊNCIA: Provido o recurso do arrendante, que obte-
ve êxito integral na possessória e êxito maior na revisional,
impõe-se a readequação da sucumbência.

Acórdão Registrados

052. 0246564-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/163371. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000406 Co-
brança. Apelante: Casagrande Administradora de Consórcios
S/c Ltda. Adv.: Carla Fabiana Evers. Adv.: Marcos Antonio
Zaitter. Apelado: José Inácio Ruby. Adv.: Italo Mário Bazzo.
Adv.: Antonio Tavares Bueno. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21740. Num.Livro: 250.
Folhas: 51 a 57. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA
(RITO SUMÁRIO) DO SALDO REMANESCENTE ORIUN-
DO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO, APÓS VENDA EX-
TRAJUDICIAL DO BEM. PERÍCIA REQUERIDA PELA
AUTORA. INTIMAÇÃO PARA DEPÓSITO DOS HONORÁ-
RIOS DO PERITO DIRIGIDA INDEVIDAMENTE AO RÉU.
AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DA PROVA. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

053. 0235252-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/83246. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000713 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 1824388 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Cary César Mondini. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.:
Éric Garmes de Oliveira. Apelado: Idinê Opolski. Adv.: Lucia-
no Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21742. Num.Livro: 250. Folhas: 69 a 78. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO REVISIONAL C/C NULIDADE DE CLÁU-
SULA CONTRATUAL E PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO DA RÉ.
1) CDC/PACTA SUNT SERVANDA/REVISÃO: Incidência,
relativização e possibilidade. 2) ANTECIPAÇÃO DO VRG:
Não descaracteriza. 3) LIMITAÇÃO DOS JUROS: Não inci-
dência. 4) CAPITALIZAÇÃO: Inocorrência. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.
1. “As instituições financeiras, como prestadoras de serviços,
especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas
às disposições do Código de Defesa do Consumidor” (Enunci-
ado nº 05, do CEDEPE). “O Código de Defesa do Consumidor



7676767676 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

é aplicável às instituições financeiras” (Súmula 297 do STJ).
Inclusive nos contratos de arrendamento mercantil (“Aplica-se
o CDC aos contratos de leasing. Precedentes do STJ” - REsp
364140/MG, Relator Ministro RUY ROSADO, DJU de 12/08/
2002). Em decorrência disso, o princípio da força obrigatória
dos contratos - pacta sunt servanda - restou relativizado e miti-
gado, possibilitando a revisão contratual.
2. “A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil” (Sú-
mula 293 do STJ).
3. “A norma do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/
2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar” (Sú-
mula 648 do STF). E o Decreto 22.626/33 não se aplica às
instituições financeiras (Súmula 596 do STF).
4. A capitalização de juros, para fazer incidir a proibição, há de
ser identificada com absoluta clareza, o que não ocorreu neste
caso. Até porque em contratos de arrendamento mercantil não
há contratação de taxa só de juros, pelo que não há como cogi-
tar de anatocismo nessa espécie de negócio.

Acórdão Registrados

054. 0244263-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/142823. Materia: Leasing. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000260 Ação de
Depósito. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Rodrigo Ghes-
ti. Adv.: Luciana Sezanowski. Adv.: Maria Lucilia Gomes.
Apelado: Transportes Julicia Ltda. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21743. Num.Livro:
250. Folhas: 79 a 82. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE JULGADA PROCEDENTE. RECURSO DO CRE-
DOR. 1) PEDIDO DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO: Falta de
interesse recursal, pois ela foi julgada procedente, pelo que o
autor apelante não é parte vencida neste ponto. 2) PRISÃO
CIVIL: Não foi requerida na inicial, como faculta a lei (art.
902, § 1º, do CPC). Logo, não poderia o juiz tratar do assunto
ex-officio, pois não se trata de matéria processual de ordem
pública. Isso sem falar no fato de que esta Câmara, seguindo
orientação do STJ, não admite a prisão civil do devedor fiduci-
ário. RECURSO NÃO CONHECIDO.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0244263-9 - PALMAS - Vara Cível, em que é Apelante BAN-
CO BRADESCO S.A e Apelada TRANSPORTES JULICIA
LTDA.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 42/45) que julgou
procedente ação de depósito derivada de ação de busca e apre-
ensão, sem se pronunciar sobre a prisão civil.
 2. O Banco apelante ajuizou, primeiramente, ação de busca e
apreensão, dizendo que a apelada financiou a aquisição de um
caminhão SCANIA, no valor de R$ 38.934,96, a ser pago em
24 (vinte e quatro) parcelas mensais e não efetuou o pagamento
das parcelas vencidas em 03/04/2002 (18ª), 03/05/2002 (19ª) e
03/06/2002 (20ª), o que ocasionou uma dívida no montante de
R$ 5.691,71, em 17/06/2002.
 3. Deferida a liminar de busca e apreensão(f. 13), o bem não
foi encontrado, foi vendido segundo informou a ré (f. 17).
 4. À vista disso, foi requerida e deferida a conversão para ação
de depósito (fls. 27/29 e 34).
 5. Citada por mandado, a ré não contestou.
 6. Sobreveio a sentença de procedência, contra a apela o Ban-
co autor, sustentando a constitucionalidade do DL 911/69 e o
cabimento da prisão do devedor fiduciário, para, ao final re-
querer a procedência da ação de depósito “em todos os seus
termos, para o fim de condenar a apelada a entregar o bem ou
depositar o equivalente em dinheiro, que corresponde ao saldo
devedor em aberto, no prazo de 24 horas, sob pena de ser de-
cretada a prisão civil do representante legal da empresa apela-
da, de até (01) ano, na qualidade de depositário infiel ..., con-
denando, inclusive a apelada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, como é de direito” (fls. 61/
62).
 7. O recurso foi preparado (f. 63), deixando de ser respondido
(f. 64).
V O T O
O recurso não pode ser conhecido.
 Primeiro, porque, com relação aos pedidos de “condenação”
da apelada para entregar o bem ou depositar seu equivalente
em dinheiro em 24 horas e condenação em verbas da sucum-
bência (custas e honorários advocatícios), falta ao apelante in-
teresse recursal, na medida em que tais pedidos já foram aten-
didos, como se vê claramente da sentença apelada. Ao que pa-
rece, o apelante não leu a sentença com a devida atenção. Se
foi vitorioso em tais pleitos, como de fato foi, não sofreu derro-
ta em tais pontos, pelo que não há se falar em lesividade a
ponto de autorizar o manejo do recurso. O recurso cabe à parte
vencida e não á vencedora (inteligência do art. 499, do CPC).
 Segundo, porque o apelante não fez constar em sua petição
inicial da ação de depósito (fls. 26/29) o pedido de cominação
de prisão civil, como faculta a lei processual (art. 902, § 1º, do
CPC). Conseqüentemente, não era dado ao Juiz entrar no as-
sunto de ofício, por não se tratar de matéria processual de or-
dem pública (inteligência dos artigos 2º, 128 e 460, do CPC).
 E não tendo sido levantada e apreciada a matéria em primeiro
grau, a postulação agora implica em novação recursal e supres-
são de instância que obstam o seu conhecimento (art. 515).
 Nesse sentido tem decidido esta 4ª Câmara Cível:
2. Ante a não apreciação das matérias pelo juízo “a quo”, resta
impossível ao juízo “ad quem” a análise das questões aduzidas
porquanto cumpria ao agravante suscitar as questões de insur-
gência, diretamente ao Juízo de origem, ao invés de recorrer à
segunda instância, suprimindo, assim um grau de jurisdição.
RECURSO NÃO CONHECIDO”. (Agravo de Instrumento
0248559-6, Relator Juiz Fernando Wolff Bodziak, DJ 6.602 do
dia 24/03/2004, Acórdão 20.286).
 Isso sem falar no fato de que esta Câmara, seguindo orienta-
ção do STJ, não admite a prisão civil do devedor fiduciário.

 DISPOSITIVO
 POR TAIS RAZÕES, voto pelo não conhecimento do recurso.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, nos termos do
voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes, MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.

Acórdão Registrados

055. 0224056-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/2427. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001059 Ação
de Restituição. Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a. Adv.: Karine Simone Pofahl. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.:
Paulo Guilherme Pfau. Apelado: Flávia Patrícia Serafini. Adv.:
Welington Torres Cosenza. Adv.: Enio Luiz Costa. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revi-
sor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21744. Num.Livro: 250. Folhas: 83 a 89. Julgado em: 03/11/
2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso, e
deram provimento parcial na parte conhecida.
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. CONTRATO RES-
CINDIDO EM SEU CURSO, EM FUNÇÃO DA INADIM-
PLÊNCIA DA ARRENDATÁRIA. RETOMADA DO BEM
PELO ARRENDANTE. VRG PAGO ANTECIPADAMENTE.
DEVOLUÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. SUCUMBÊNCIA (VERBA HONORÁ-
RIA). RECURSO DO RÉU (ARRENDANTE).
1) VRG: Rescindido o contrato em seu curso, com a retomada
do bem pelo arrendante, inviabilizando, por conseqüência, even-
tual opção pela compra do bem, cabe a restituição ao arrenda-
tário dos valores pagos antecipadamente a título de VRG.
2) COMPENSAÇÃO: Em sendo a arrendante credora de algu-
mas contraprestações, como neste caso, a restituição do VRG
pode ser feita via compensação com o seu crédito.
3) ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: A sentença não enfrentou a
questão dos cadastros restritivos de crédito e o apelante não
procurou suprir tal omissão, o que impede o Tribunal de se
manifestar a respeito, sob pena de agressão ao princípio do duplo
grau de jurisdição.
4) SUCUMBÊNCIA: Fixada a verba honorária com estrita ob-
servância às particularidades do caso, não há razão para alterá-
la. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE NA PARTE CONHECIDA.

Acórdão Registrados

056. 0246325-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/161392. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001256 Busca
e Apreensão. Autos Complementares: 1340456 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco Volkswagem S/a. Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Emerson Kiyoshi Okabayashi do Amaral. Adv.: Ari
Alves Pereira. Adv.: Rogério Quaglia. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21745. Num.Livro:
250. Folhas: 90 a 95. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA IMPROCE-
DENTE. APELAÇÃO DO AUTOR. 1) NULIDADE DA SEN-
TENÇA: É nula por ser extra e ultra petita a sentença que, con-
trariando disposições legais (arts. 2º, 128 e 460, do CPC), de
ofício, revisa contrato de financiamento de veículo e decide
questões de direito material (encargos financeiros), sem que
houvesse qualquer reclamação ou pedido do devedor.
APELAÇÃO PROVIDA. 2) JULGAMENTO PELO TRIBUNAL:
Anulada a sentença e estando o feito maduro para ser julgado,
como no caso, pode o Tribunal julgar a lide desde logo, nos termos
do art. 515, § 3º, do CPC. Mora comprovada. Ausência de contes-
tação. Ação procedente. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0243043-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/135993. Materia: Leasing. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000187 Ação de
Depósito. Autos Complementares: 200200000187 Busca e
Apreensão. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo.
Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Nattaly Sossai Reys. Apelado:
Ary Paliano. Adv.: Antonio Rampazzo. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21746.
Num.Livro: 250. Folhas: 96 a 101. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
1. Consoante entendimento do STJ, seguido por este Tribunal,
“Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósito
decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não cons-
tituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº 17
do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - respe nº 125.070-RS,
rel.min. Abetos Carneiro; respe nº 149.518, rel.min. Ruy Rosa-
do; respe nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº 186.799-2, de Lon-
drina, rel. Juiz Ruy Cunha).

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0243043-3 - PALMAS - Vara Cível, em que é Apelante HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. e Apelado ARY
PALIANO.

 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 100/109) contra sentença (fls. 79/
83) que julgou parcialmente procedente a ação de depósito de-
rivada de ação de busca e apreensão e determinou a restituição
do veículo alienado ou do seu equivalente em dinheiro no pra-
zo de 24 horas.
 2. O apelante ajuizou ação de busca e apreensão dizendo que o
apelado adquiriu, através de um contrato de alienação fiduciá-
ria em garantia, em 11/01/2001, um veículo GOL 1000, a ser
pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. O apelado não
efetuou o pagamento da parcela vencida em 11/01/2002 (nº 12),
o que ocasionou o vencimento antecipado de toda a dívida,
correspondente ao valor total de R$ 3.121,32, em 30/04/2002.
 3. A liminar foi deferida à f. 29, porém o veículo não foi en-
contrado, tendo sido informado ainda que o réu vendeu o bem
a terceiro, não tendo sido informado para quem e para onde (f.
32).
 4. À vista disso, o autor requereu a conversão da ação de busca
e apreensão em ação de depósito (fls. 39/41), deferida à f. 42.
 5. O réu foi citado à f. 48.
 6. A contestação foi apresentada às fls. 50/64, tendo sido im-
pugnada às fls. 66/69.
 7. A sentença de fls. 79/83 julgou parcialmente procedente a
ação de depósito derivada de ação de busca e apreensão, con-
forme consta do item “1”.
 8. Inconformado, o apelante sustenta, em suma, que cabe a
prisão civil do devedor, conforme previsão legal do artigo 5º,
inciso LXVII da CF, tendo a ilustre magistrada decidido contra
legem.
 9. O recurso foi preparado (f. 110), não tendo sido respondido
(fls. 112-verso).
 V O T O
 O recurso versa apenas sobre a prisão civil do devedor fiduci-
ário.
 No caso, a M.M. não admitiu a prisão civil, motivo pelo qual
insiste o apelante em sua admissibilidade.
 A prisão civil nos contratos de alienação fiduciária é matéria
que ainda enseja muita controvérsia.
 No plano jurisprudencial, as Cortes Superiores estão dividi-
das.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade1, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário2.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do DL 911/69, diz que se o bem
vinculado à alienação não for encontrado em poder do deposi-
tário, poderá o credor requerer a conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, observando-se, na hipótese,
o regramento do Código de Processo Civil (artigos 901 e se-
guintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a ação de depósi-
to ali prevista está relacionada com as relações de depósito re-
gular, tanto legal como contratual. E, no caso da alienação fi-
duciária, não há uma relação de depósito propriamente dita,
pois ele visa tão somente garantir o pagamento de um financi-
amento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR

FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo art. 11º traz a taxativa vedação à prisão
civil por descumprimento de obrigação contratual. Saliente-se
que nossa Carta Constitucional, em seu art. 5º, §2º, estabelece
que: “Os direitos e garantias expressos nesta constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Assim, em que pese entendimento em contrário no STF, não
deve ser admitida a prisão do devedor fiduciário, pelo que a
sentença, quanto a esse tópico, deve ser mantida.
 DISPOSITIVO
 POR TAIS RAZÕES, voto pelo não provimento do recurso.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos no voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 VALTER RESSEL - Relator
1 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
2 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.
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058. 0246615-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/163393. Materia: Leasing. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000324 Ação de De-
pósito. Apelante: Selma Regina de Melo. Adv.: Jose Carlos
Delallo. Apelado: Lojas Colombo S/a - Comércio de Utilida-
des Domésticas. Adv.: Luiz Antonio Sartorio. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21747.
Num.Livro: 250. Folhas: 102 a 112. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA PROCEDENTE. RECUR-
SO DA RÉ. 1) NULIDADE DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:
O contrato estabelecido pelas partes deixou claro que a moda-
lidade era de alienação fiduciária, conforme seu enunciado e
cláusula 5ª. E, além disso, a apelante teve tranqüilidade, calma
e tempo para assiná-lo em sua residência com a assessoria de
seu cunhado. Assim, não provado vício de consentimento, tem-
se como válido o contrato. 2) OBRIGATORIEDADE DO CON-
TRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (ART. 46 DO CDC):
A apelante não conseguiu provar que houve a tentativa, por
parte da apelada, de confundi-la com relação a modalidade
contratual. Assim, não provado o alegado desconhecimento do
que assinava, e consumidora apelante está obrigada ao contra-
to. 3) “IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO”: É con-
dição da ação (art. 267, VI, do CPC), que só se configura (no
plano abstrato) quando a pretensão deduzida em juízo encontra
veto no ordenamento jurídico. Mal posta a questão e vistas a
coisas como se pode depreender das razões da apelante, tem-se
que computador alienado fiduciariamente não é bem fungível,
a ponto de impossibilitar a garantia. E o contrato de alienação
fiduciária comporta a ação de depósito, inclusive pelo sub-ro-
gado (DL 911/69, arts. 4o e 6º). 4)PRISÃO CIVIL: “Não cabe
prisão do depositário infiel nas ações de depósito decorrentes
de contratos de alienação fiduciária, por não constituir a espé-
cie contrato de depósito típico” (Enunciado no. 17 do CEDE-
PE/TA/PR). RECURSO PROVIDO EM PARTE.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0246615-1 - ASTORGA - Vara Cível, em que é Apelante
SELMA REGINA DE MELO e Apelado LOJAS COLOMBO
S/A - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 110/116) contra sentença (fls. 99/
108) que julgou procedente ação de depósito e determinou a
restituição do bem ou depósito do equivalente em dinheiro, no
prazo de 24 horas, sob pena de prisão.
 2. Em inicial de ação de busca e apreensão (DL 911/69), a
apelada Lojas Colombo S.A. alegou que, em 01.06.96, foi fir-
mado pela apelante Selma Regina de Mello e o Banco Safra
S.A. um contrato de financiamento para aquisição de um “com-
putador IBM 586, 100 MHZ, K 25”, no valor de R$ 4.166,80,
para ser pago em 7 parcelas mensais, das quais a compradora
(apelante) pagou somente a primeira, no qual se sub-rogou como
credora por ter efetuado o pagamento das prestações restantes.
 3. Deferida a liminar de busca e apreensão (fl. 28), o bem não
foi encontrado por ter sido vendido, segundo informou a ré ao
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oficial de justiça (fl. 29 - verso).
 4. Foi requerida (fls. 30/32) e deferida a conversão para ação
de depósito (fl. 32).
 5. Contestada a ação (fls. 34/49) e realizada instrução proba-
tória (fl. 70/71), sobreveio a sentença (fls. 110/116).
 6. Inconformada, a ré apelou, (fls. 110/116) alegando, em suma,
que: a) a alienação fiduciária é nula, porque assinou o contrato
sem saber ao certo do que se tratava; b) nos termos dos arts. 46
e 47 do CDC, o contrato não a obriga, porque, como “pessoa
simples”, não sabia o que assinava; c) há “impossibilidade jurí-
dica do pedido”, por não ser possível a alienação fiduciária de
coisas fungíveis e, ainda, porque não cabe ação de depósito
nos contratos de alienação fiduciária; e, caso se admita, “que a
ação do credor sub-rogado, na alienação fiduciária, é tão so-
mente, aquela de qualquer credor quirografário, nunca a ação
de depósito”1; d) é inconstitucional a prisão civil do devedor
fiduciário, até porque, no caso, importaria bis in eadem, já que,
pelo mesmo fato, lhe foi instaurada ação criminal, na qual acei-
tou o benefício da suspensão condicional do processo (art. 89
da Lei 9.099/95), com imposição de pena restritiva de direitos
e pecuniária.
 7. O recurso foi preparado (f. 117) e respondido (fls. 120/123).
 V O T O
1. Vê-se do contexto processual que a apelante e um cunhado
seu “compraram” o computador em referência no estabeleci-
mento comercial da apelada, com financiamento contratado
somente no nome dela, no Banco Safra S.A, para ser pago em 7
prestações mensais. O bem foi dado em garantia fiduciária.
Houve o pagamento somente da primeira prestação e, não obs-
tante, o computador foi vendido a terceiro. Daí a ação de busca
e apreensão, convertida depois em ação de depósito.
2. Julgada procedente a ação de depósito, apela a ré, insistindo
nos mesmos argumentos da defesa: a) nulidade da alienação
fiduciária; b) não obrigatoriedade do contrato (art. 46 do CDC);
c) “impossibilidade jurídica do pedido”; d) inadmissibilidade
(por inconstitucionalidade) da prisão civil.
3. Pois bem. O recurso merece provimento parcial, somente na
parte relativa à prisão civil.
4. Da nulidade da alienação fiduciária.
 A devedora fiduciária pleiteia a declaração da nulidade do
contrato de alienação fiduciária sob a alegação de que, no mo-
mento da contratação, não tinha conhecimento que o referido
contrato era de alienação fiduciária em garantia.
 Não convence. Tal fundamentação evidencia a nítida tentativa
da fiduciante eximir-se de sua obrigação contratual, vez que
apenas adimpliu uma única parcela; por mais que ela afirme
que “achava” que estava pactuando com uma loja e não com
uma instituição financeira, não restam dúvidas que o contrato
assinado é de alienação fiduciária em garantia.
 No próprio enunciado o contrato já dispõe: “Contrato de fi-
nanciamento para aquisição de bens móveis, com Garantia de
Alienação Fiduciária com encargos PRÉ-FIXADOS” (f. 5 - grifo
nosso).
 Bem como em sua cláusula “5” deixa claro tal tipo de negócio
quando afirma: “... o USUÁRIO, para garantia do cumprimen-
to de todas as obrigações, principais e acessórias, dá em garan-
tia fiduciária tornando-se o USUÁRIO, em conseqüência pos-
suidor direito e depositário com todas as responsabilidades e
encargos que lhes atribuem as leis civil e penal” (f. 5.- verso -
grifo nosso).
 Caso ainda não bastasse, a assinatura das partes para a com-
provação da consciente aceitação do contrato, a ora apelante
declarou em depoimento, na audiência de instrução e julga-
mento que: “... não esteve na loja, pois foi seu cunhado Marcus
Vinicius Moreno da Rosa quem fez a escolha e providenciou
tudo para que a compra fosse feita; que a declarante assinou os
papéis em casa;...” (f.70 - grifo nosso)
 Sendo o contrato assinado no lar da ora apelante, esta teve
tranqüilidade, calma e tempo suficiente para analisá-lo atenta-
mente.
 Restando assim evidenciado que a devedora fiduciária tinha
real conhecimento e consciência que o referido contrato era de
alienação fiduciária em garantia, não pode agora pretender seja
reconhecida a existência de nulidade, mercê da ausência de
prova de qualquer vício da vontade.
5. Da inobrigatoriedade do contrato de alienação fiduciária -
art. 46 do CDC.
 Como já dito anteriormente, a ora apelante teve liberdade, e
consciência plena do que estava assinando, vez que, o contrato
deixou claro que o pacto entre as partes era de alienação fidu-
ciária em garantia.
 Assim, não se aplica, ao caso em tela, o disposto no art. 46 do
CDC2, citado pela apelante nas suas razões recursais.
 A fiduciante ao invés de simplesmente alegar que houve tenta-
tiva, por parte da ora apelada, de esconder o sistema pelo qual
estava a ser realizada a venda, deveria sim provar tal alegação.
A suposta simulação não restou comprovada.
 A ré não se desincumbiu do seu ônus de provar.
 E ainda, não cabe a ora apelante alegar que é “pessoa sim-
ples”, para tentar eximir-se de sua obrigação. Como bem ficou
explanado na sentença: “ A compra do computador, objeto do
presente contrato, por si só denuncia ser a ré pessoa letrada e
não hipossuficiente, merecedora de proteção diferenciada” (f.
103).
 Dessa forma, é plenamente válido o contrato, o qual a apelante
deve cumprir nos termos nele pactuados.
6. Da “impossibilidade jurídica do pedido”.
 A impossibilidade jurídica do pedido é uma das condições da
ação (art. 267, VI, do CPC) e verifica-se quando a pretensão
deduzida em juízo encontra veto no ordenamento jurídico.
 No caso, a pretensão constitui-se na retomada de bem aliena-
do fiduciariamente em razão do não pagamento de prestações
devidas pelo devedor alienante em contrato de financiamento
da compra do bem.
 E essa pretensão, como é sabido, não é proibida pelo nosso
ordenamento jurídico, ao contrário, tem previsão expressa na
lei (DL 911/69) e pode dar-se tanto na via da ação de busca e
apreensão como na de depósito dela derivada.
 Logo, não há como se falar em “impossibilidade jurídica do
pedido”.
 Todavia, neste caso, pelo que se deduz das razões da apelante,
estaria ela a pensar não propriamente em impossibilidade jurí-
dica do pedido como condição da ação, mas em impossibilida-

de de se dar em alienação fiduciária coisa fungível e em desca-
bimento de ação de depósito em contrato dessa natureza.
 Sem razão, contudo.
 Como bem visto pelo MM. Juiz sentenciante, a coisa fungível
que não comporta alienação fiduciária é aquela consumível,
não durável. E, no caso, o bem dado em alienação é durável,
pois se trata de um computador, que não pode ser simplesmen-
te substituído por qualquer outro, eis que ele possui caracterís-
ticas próprias que o distinguem de outros aparelhos semelhan-
tes, exemplo disso é o número de série.
 Da mesma forma, ao contrário do que sustenta a apelante, é
cabível a ação de depósito nos contratos de alienação fiduciá-
ria.
 Por certo a apelante não se ateve ao D.L. 911/69 em seus arti-
gos, 4º “caput”, que permite a conversão da ação de busca e
apreensão em ação de depósito caso o bem alienado fiduciari-
amente não tenha sido encontrado, ou não se achar na posse do
devedor; e art. 6º, que admite a sub-rogação de pleno direito no
crédito e na garantia por quem adimplir a dívida integralmente.
 Portanto, sendo o apelado titular o direito, nada impede que se
valha de ações judiciais para se ressarcir, pelos quais são injus-
tificadas tais alegações.
 7. Da prisão civil do devedor fiduciário
 A prisão civil nos contratos de alienação fiduciária é matéria
que ainda encerra muita controvérsia. E no plano jurispruden-
cial, as Cortes Superiores estão divididas.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade3, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário4.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do Decreto Lei 911/1969, diz
que se o bem vinculado à alienação não for encontrado em po-
der do depositário, poderá o credor requerer a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito, observando-
se, na hipótese, o regramento do Código de Processo Civil (ar-
tigos 901 e seguintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a
ação de depósito ali prevista está relacionada com as relações
de depósito regular, tanto legal como contratual. E, no caso da
alienação fiduciária, não há uma relação de depósito propria-
mente dita, pois ele visa tão somente garantir o pagamento de
um financiamento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo artigo 11º traz a taxativa vedação à pri-
são civil por descumprimento de obrigação contratual. Salien-
te-se que nossa Carta Magna, em seu artigo 5º, parágrafo2º,
estabelece que: “Os direitos e garantias expressos nesta consti-
tuição não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a

República Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Sendo assim, deve ser reformada a decisão de primeira instân-
cia neste ponto.
 DISPOSITIVO
 6. DIANTE DO EXPOSTO, VOTO pelo provimento parcial
do apelo, apenas para afastar a prisão civil.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do voto
do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
1 Fls. 114.
2 Dispõem o art. 46 do CDC que: “ Os contratos que regulam
as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não
for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem dirigidos de
modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance”.
3 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
4 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.
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059. 0242281-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/131421. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000602 Busca e
Apreensão. Apelante: Cauanã Oficina de Engenharia e Cons-
trução Civil Ltda. Apelante: Nelson Ricardo Rossi Brandão.
Adv.: Renata Silva Brandão. Apelado: Banco Banestado S/a.
Adv.: Shiroko Numata. Adv.: Denise Numata Nishiyama Pani-
sio. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter
Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21748. Num.Livro: 250. Folhas: 113 a 117. Jul-
gado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
negaram provimento na parte conhecida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCEDEN-
TE. RECURSO DOS RÉUS. 1) CONEXÃO: A conexão não
obriga a reunião das ações conexa, apenas recomenda (art. 105
do CPC). No caso, todavia, não há conexão entre as ações men-
cionadas. 2) PROVA EMPRESTADA: Trata-se de assunto ven-
cido. Há decisão irrecorrida a respeito, com desentranhamento
dessa “prova”. Ademais, ao que parece, pela sentença juntada
(fls. 220/243), essa “prova emprestada” a que se referem os
apelantes, provém de ação proposta contra outra pessoa jurídi-
ca que não a apelante. 3) INOVAÇÃO RECURSAL: Não se
conhece de matérias de mérito não suscitadas em tempo hábil
em primeiro grau e, por isso, lá não decididas (art. 515 do CPC).
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO NA
PARTE CONHECIDA.

Acórdão Registrados

060. 0228128-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/32038. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000588 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9900000832 Exceção de
Incompetência. Autos Complementares: 1524416 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1402655 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Rodobens Administração e Promoções
Ltda. Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho. Adv.: Roberto Nogueira
Júnior. Apelante: Paulo Garcez Padilha Sant´anna Marques.
Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro. Adv.: Simone Zonari Letcha-
coski. Adv.: João Casillo. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revi-
sor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21749. Num.Livro: 250. Folhas: 118 a 125. Julgado em: 03/11/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 1 e ne-
garam provimento ao apelo 2.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. CONSÓRCIO COM GA-
RANTIA FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DE AMBAS
AS PARTES.
APELAÇÃO 1 - DA RÉ: 1) VEÍCULO IMPORTADO - REA-
JUSTE DAS PRESTAÇÕES - VARIAÇÃO CAMBIAL: No
caso, não há se falar em contrato cujo reajuste das parcelas está
vinculado à variação cambial, mas sim de consórcio cujas par-
celas estão atreladas ao preço do bem, que, por ser um veículo
importado, tem seu preço necessariamente atrelado à moeda
estrangeira, o que não ofende as normas legais invocadas (DL
857, Lei 8.880/94, art. 53 § 3º do CDC). A cada aumento do
preço do bem, automaticamente haverá elevação do valor da
prestação, porquanto cada consorciado comprometeu-se em
contribuir mensalmente para o fundo consorcial com 2% do
valor do bem desejado (automóvel Mercedes Benz), de sorte
que todos possam ser contemplados com o crédito visado. 2)

REVISÃO INDIVIDUAL DO CONTRATO DE CONSÓRCIO.
Impossibilidade. O mecanismo do contrato de consórcio possi-
bilita que, mediante o esforço comum dos integrantes do gru-
po, todos contribuam com uma percentagem sobre o valor atu-
alizado do bem pretendido a fim de garantir a todos a contem-
plação com o crédito visado. Essa solidariedade impede que o
contrato seja revisto em prol de apenas um dos consorciados, o
que geraria situação de desigualdade entre os integrantes do
grupo. APELAÇÃO PROVIDA.
APELAÇÃO 2 - DO AUTOR: 1) TAXA DE ADMINISTRA-
ÇÃO. Atualmente não há limites percentuais à fixação da taxa
de administração, que corresponde à remuneração da adminis-
tradora do consórcio, devendo prevalecer aquela fixada no con-
trato. 2) SUCUMBÊNCIA. Diante do resultado do julgamento
das apelações, a ré sucumbiu em parte mínima do pedido. Sen-
do assim, perde objeto a irresignação do autor, que pretendia a
diminuição ou exclusão de sua responsabilidade ao pagamento
dos ônus da sucumbência, devendo agora responder pela sua
integralidade.APELAÇÃO DESPROVIDA.
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061. 0244532-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/145485. Materia: Leasing. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000164
Ação de Depósito. Autos Complementares: 200100000125
Carta Precatória/Ordem. Apelante: Banco Volkswagem S/a.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Regina Tânia Bor-
toli. Adv.: Andréia Verano Pontes. Apelado: José Antonio Ro-
drigues. Adv.: Maria Lúcia Caxambu de Almeida. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revi-
sor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21750. Num.Livro: 250. Folhas: 126 a 131. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA PROCEDENTE, SEM PRI-
SÃO. APELAÇÃO DO AUTOR. 1) PRISÃO CIVIL: Impossi-
bilidade. Consoante entendimento do STJ, seguido por este
Tribunal, “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações
de depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária,
por não constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enun-
ciado nº 17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - respe nº
125.070-RS, rel.min. Abetos Carneiro; respe nº 149.518,
rel.min. Ruy Rosado; respe nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha). 2) SUCUMBÊN-
CIA: No caso, não houve sucumbência recíproca, a sentença
recorrida imputou somente ao réu, vencido, toda a responsabi-
lidade pelos ônus da sucumbência, com os benefícios da Justi-
ça Gratuita. RECURSO DESPROVIDO.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
0244532-9 - FOZ DO IGUAÇÚ - 1ª Vara Cível, em que é Ape-
lante BANCO VOLKSWAGEN S/A e Apelado JOSÉ ANTÔ-
NIO RODRIGUES.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 143/157) contra sentença (fls. 134/
137) que julgou parcialmente procedente a ação de depósito
derivada de ação de busca e apreensão, sem cominação de pri-
são civil.
 2. O Banco apelante ajuizou primeiramente ação de busca e
apreensão. Deferida a liminar (f. 23), o bem (automóvel MON-
ZA SL/E) não foi encontrado (f. 25-v). Por isso, foi requerida e
deferida a conversão da ação para ação de depósito (fls. 78/86
e 90).
 3. O réu foi citado por edital (fls. 108/113), não apareceu e foi
defendido por Curadora Especial (fls. 115/116).
 4. Julgando o feito, o MM. Juiz deu pela procedência da ação
de depósito, sem cominação da pena prisional, e condenou o
réu a pagar as custas processuais e honorários de R$ 1.000,00
ao advogado do autor, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Ainda fixou os honorários da Dra. Curadora em R$ 150,00 e
concedeu ao réu os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 134/
137).
 5. Inconformado, apela o Banco autor (fls. 143/157), dizendo,
em suma, que: a) cabe a prisão civil do devedor, porque previs-
ta nos artigos 5º, inciso LXVII da CF, 4º do D.L 911/69, 66 da
Lei 4.728/65, 904, parágrafo único do CPC e 1363 do Código
Civil de 2002; b) decaiu de parte mínima do pedido, por isso
não deve arcar com os honorários da Curadora Especial.
 6. O recurso foi preparado (f. 158) e respondido (fls. 161/168).
 V O T O
O recurso versa sobre dois pontos: prisão civil e honorários da
Curadora Especial nomeada para o réu.
 1. Da prisão civil
 Não tem razão o apelante, porquanto esta Câmara, única espe-
cializada na matéria neste Tribunal, vem enfrentando o tema
essencialmente sob a ótica da legislação infraconstitucional e,
assim, seguindo o posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, que não admite a prisão civil do devedor fiduciário por
considerar atípico o depósito decorrente da alienação fiduciá-
ria, já que o depositário recebe a coisa não para guardá-la pro-
priamente para o proprietário, mas para garantir o pagamento
de uma dívida.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do DL 911/69, diz que se o bem
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vinculado à alienação não for encontrado em poder do deposi-
tário, poderá o credor requerer a conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, observando-se, na hipótese,
o regramento do Código de Processo Civil (artigos 901 e se-
guintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a ação de depósi-
to ali prevista está relacionada com as relações de depósito re-
gular, tanto legal como contratual. E, no caso da alienação fi-
duciária, não há uma relação de depósito propriamente dita,
pois ele visa tão somente garantir o pagamento de um financi-
amento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 50).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobino:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo art. 11º traz a taxativa vedação à prisão
civil por descumprimento de obrigação contratual. Saliente-se
que nossa Carta Constitucional, em seu art. 5º, §2º, estabelece
que: “Os direitos e garantias expressos nesta constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, a matéria acha-se pacificada nesta Cor-
te, sendo inclusive objeto de Enunciado do seu Centro de Estu-
dos e Pesquisas - CEDEPE:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - respe nº 125.070-RS,
rel.min. Abetos Carneiro; respe nº 149.518, rel.min. Ruy Rosa-
do; respe nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº 186.799-2, de Lon-
drina, rel. Juiz Ruy Cunha).
 Assim, em que pese entendimento em contrário no STF, não
deve ser decretada a prisão do devedor fiduciário, pelo que a
sentença, quanto a esse tópico, deve ser mantida.
 2. Dos honorários da Curadora Especial
 Aqui também falta razão ao apelante.
 Ao que parece, o apelante não compreendeu bem o que restou
decidido a respeito em primeiro grau.
 A sentença não considerou recíproca a sucumbência. Imputou-a
integralmente ao réu, pelo que até se poderia falar em falta de
interesse recursal no particular, por ausência de lesividade.
 Como se vê da sentença (f. 137), o MM. Juiz não se apegou ao
art. 21 (que trata da sucumbência recíproca) e sim ao art. 20, §
4º, do CPC. E condenou apenas o réu ao pagamento das custas
processuais, honorários advocatícios de R$ 1.000,00 para o
advogado do autor, e mais os honorários da Curadora Especial
que foi nomeada para fazer a defesa, no importe de R$ 150,00,
concedendo-lhe, ao mesmo tempo, os benefícios da Justiça
Gratuita. Nada há na sentença a dizer que os honorários da
ilustre Curadora deverão ser suportados pelo autor apelante.
 DISPOSITIVO
 POR TAIS RAZÕES, voto pelo NÃO PROVIMENTO do re-
curso.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos no voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA , Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 VALTER RESSEL - Relator
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062. 0233721-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/72677. Materia: Leasing. Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000330 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200100000381 Medida Cautelar. Apelante: Márcia Cristiani
Borges. Adv.: Mário Cezar Tomazoni. Apelado: Banco Volkswa-
gen S/a. Adv.: Noel Garcez França Junior. Adv.: Aristides Al-
berto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21751. Num.Livro: 250. Folhas: 132 a 150. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCEDEN-
TE E MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL JULGADA IM-
PROCEDENTE. APELO DA DEVEDORA, RÉ NA BUSCA E
APREENSÃO E AUTORA DA CAUTELAR.
1) PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO (ART. 514, INC. II, DO CPC). Rejeição. Embora, em boa
parte, a apelante tenha repetido o que alegou em contestação,
não é o caso de se pecar pelo excesso de rigor, com o não co-
nhecimento do recurso, porque no particular não se poderia lhe
exigir conduta diversa à luz do que restou decidido. RECUR-
SO CONHECIDO.
2) CONEXÃO ENTRE A CAUTELAR E A AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO: A cautelar, no caso, era incidental à ação
de busca e apreensão, tendo por fundamento o fato de o contra-
to estar sub judice. Assim, intimamente ligadas, o julgamento
simultâneo das lides, além de permitido, era de todo aconse-
lhável, dadas as conseqüências do desfecho da ação principal
em relação à procedência ou improcedência da cautelar, que
segue a sorte daquela.
3) PURGAÇÃO DA MORA: Esta Câmara vem entendendo que
não mais prevalece a limitação para fins de purgação da mora
ao pagamento 40% do valor financiado. No caso em particular,
no entanto, em que em momento algum a apelante deixou clara
sua intenção e possibilidade de pagar o valor devido (agora
total, ante ao decurso do tempo, com o vencimento de todas as
prestações), não se justifica a cassação da sentença, com a pro-
crastinação indefinida do feito, a pretexto de oportunizar a pur-
gação (isso sem falar na Súmula 284 do STJ.
4) VÍCIO (ERRO) NA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. Não
comprovado. Mantém-se a sentença que afastou a alegação de
existência de erro por não ter a apelante se desincumbido do
ônus de provar o alegado, à mingua de demonstração em con-
trário.
5) INCIDÊNCIA DO CDC: Não se tem dúvida de que o CDC
incide em relações como a presente, o que por si só, porém,
não tem o condão de afastar a mora ou dar razão ao devedor em
tudo o que alega.
6) LIMITAÇÃO DE DEFESA: A limitação da defesa na ação
de busca e apreensão prevista no art. 3º, § 2º, do DL 911/69
vinha sendo relativizada, em face do princípio constitucional
da ampla defesa e das normas do Código de Defesa do Consu-
midor, que trazem como um de seus propósitos a facilitação da
defesa do consumidor, e com o advento da Lei 10.931, de
03.08.2004, que modificou os parágrafos do art. 3º, do DL 911/
69, essa restrição restou afastada de vez.
7) LIMITAÇÃO DOS JUROS: “A norma do art. 192 da Cons-
tituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de ju-
ros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à
edição de lei complementar” (Súmula 648 do STF). E a Lei de
Usura não se aplica às instituições financeiras (Súmula 596 do
STF).
8) CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: Está evidenciada no pró-
prio contrato. E “é vedada a capitalização de juros, ainda que
expressamente convencionada” (Súmula 121 do STF). No caso,
restou evidenciada no próprio contrato.
9) “LIDE SECUNDÁRIA”: Procedente a ação principal diante
da comprovação da mora e inadimplência da ré, era de rigor a
improcedência da cautelar por ela manejada com vistas à ex-
clusão de seu nome de cadastros restritivos de crédito, ante o
desaparecimento do fumus boni juris.
10) SUCUMBÊNCIA: À vista do quadro retratado em ambas
as ações, impõe-se, excepcionalmente, a redução da verba ho-
norária fixada em valor cuja expressão o caso não exigia.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

063. 0232486-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/64338. Materia: Leasing. Comarca: Bandei-
rantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000405 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Mirelle
Neme Buzalaf. Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima. Ape-
lado: Ausueris Menezes de Noronha. Adv.: Cláudio Roberto
Pereira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21752. Num.Livro: 250. Folhas: 151 a 158. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EXTIN-
TA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DA AU-
TORA. 1) ANTECIPAÇÃO DO VRG: Consolidou-se o enten-
dimento de que o pagamento antecipado do VRG é possível e
não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (Sú-
mula 293 do STJ). RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A
SENTENÇA. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO TRIBUNAL
(ART. 515, § 3º, DO CPC): 1) CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR: É aplicável nos contratos financeiros (Súmu-
la 297 do STJ e Enunciado 5 do CEDEPE/TA/PR), inclusive
nos de arrendamento mercantil (REsp 578.817-SP). No caso,
porém, tal fato não tem expressão alguma para o deslinde da
controvérsia. 2) PAGAMENTO ANTECIPADO DO VRG.
DESNATURAÇÃO DO CONTRATO E INEXISTÊNCIA DE
ESBULHO. Questões já apreciadas no recurso da Arrendado-
ra. 3) PROCEDÊNCIA DA AÇÃO: Comprovado o arrenda-
mento mercantil e a mora injustificada do arrendatário, como

se deu neste caso, procede a ação de reintegração de posse pro-
posta pela arrendadora. RECURSO PROVIDO. AÇÃO PRO-
CEDENTE.

Acórdão Registrados

064. 0235767-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/85678. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000038 Reintegra-
ção de Posse. Autos Complementares: 1630139 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio
Rogério Depolli. Adv.: Éder Gorini. Adv.: Cássia Cristina Hi-
rata Parra. Apelado: Brandão Comércio e Representações de
Fermento Ltda. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: Ricar-
do Godoy dos Santos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias. Num.Acordao: 21753. Num.Livro: 250. Folhas:
159 a 168. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EXTIN-
TA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DESNATURAÇÃO
DO CONTRATO. PAGAMENTO ANTECIPADO DO VRG.
RECURSO DO AUTOR/ARRENDANTE.
1) MATÉRIA IMPUGNADA NO RECURSO - TANTUM DE-
VOLUTUM QUANTUM APELATUM: Não procede a asserti-
va do apelado no sentido de que o apelante não se insurgiu
quanto à descaracterização do contrato, eis que, no recurso,
deixou claro que, neste ponto, seu entendimento é contrário ao
adotado pela sentença. 2) ANTECIPAÇÃO DO VRG: Consoli-
dou-se o entendimento de que o pagamento antecipado do VRG
é possível e não descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil (Súmula 293 do STJ). Deste modo, possível o mane-
jo da ação de reintegração de posse em caso de esbulho. RE-
CURSO PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA E DETER-
MINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, AFASTADA A
SUCUMBÊNCIA, NÃO SENDO O CASO DE APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO ART. 515, § 3º, DO CPC.

Acórdão Registrados

065. 0245453-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/154759. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000230 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9600000660 Busca e
Apreensão. Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: José
Francisco Pereira. Apelado: Mario Ravagnani. Adv.: Moacir
Borges Junior. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Num.Acordao: 21754. Num.Livro: 250. Folhas: 169 a
175. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. ACORDO HOMOLOGADO POR SENTENÇA E
DESCUMPRIDO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
EMBARGOS OPOSTOS EM QUE PRETENDE O EMBAR-
GANTE REVISAR AS CLÁUSULAS FIRMADAS NA COM-
POSIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA COM INCIDÊN-
CIA DA COISA JULGADA. LIMITAÇÃO DOS EMBARGOS
ÀS MATÉRIAS PREVISTAS NO ART. 741 DO CPC. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO RECONHECIDO APENAS NO QUE DIZ
RESPEITO À AUSÊNCIA DE ABATIMENTO, NO TOTAL
DO SALDO DEVEDOR, DO MONTANTE RELATIVO AO
VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE E RESTITUÍ-
DO AO BANCO CREDOR. SENTENÇA MANTIDA NESSA
PARTE. TBF E CLÁUSULA PENAL MANTIDAS NOS TER-
MOS DA AVENÇA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR INAPLICÁVEL. INCIDÊNCIA DO PACTA SUNT SER-
VANDA NESTE CASO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.

Acórdão Registrados

066. 0270611-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122029. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000768 Ação
de Depósito. Apelante: Banco Panamericano S/a. Adv.: Éric
Garmes de Oliveira. Adv.: Vantuir Amilson Guimarães. Adv.:
Nelson Paschoalotto. Apelado: Marcelo Soares dos Santos.
Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21755.
Num.Livro: 250. Folhas: 176 a 184. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso, e
negaram provimento na parte conhecida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA PROCEDENTE, MAS
AFASTANDO A PRISÃO CIVIL. RECURSO DO AUTOR. 1)
CONSTITUCIONALIDADE DO D.L. 911/69 E POSSIBILI-
DADE DA CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO: A sentença reconheceu a
constitucionalidade e a ação já havia sido convertida em ação
de depósito, não merecendo conhecimento o recurso na parte
em que cuida desses temas e pede tal conversão. 2) PRISÃO
CIVIL: “Não cabe prisão do depositário infiel nas ações de
depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por
não constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enuncia-
do nº 17 do CEDEPE/TA/PR). RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E NÃO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0270611-8 - LONDRINA - 1ª. Vara Cível, em que é Apelan-
te BANCO PANAMERICANO S/A e Apelado MARCELO
SOARES DOS SANTOS
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 84/90) contra sentença (fls. 7/82)
que julgou procedente ação de depósito derivada de ação de
busca e apreensão, condenando o réu a restituir o bem alienado

fiduciariamente ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo
de 24 horas.
 2. O Banco apelante ajuizou ação de busca e apreensão dizen-
do ter firmado com o apelado um contrato de financiamento
garantido pela alienação fiduciária de uma motocicleta “CBX
200 marca HONDA, Ano 1998”. Asseverou que o apelado com-
prometeu-se ao pagamento de 24 parcelas, deixando porém de
pagar a partir da 11ª.
 A liminar, deferida (fl. 16), deixou de ser cumprida porque o
bem não foi encontrado em poder do apelado, segundo infor-
mou o Meirinho (fl. 19).
 3. Foi então requerida (fls. 21/23) e deferida a conversão para
ação de depósito (fl. 25).
 4. O apelado apresentou contestação (fls. 34/58) e o apelante
impugnou (fls. 61/75).
 5. Sobreveio a r. decisão apelada que, como anotado acima,
deu pela procedência da ação, condenando o réu a restituir ao
autor o bem alienado ou equivalente em dinheiro, afastando,
porém, a possibilidade de vir a ser decretada a prisão, “tendo
em vista a ausência da tipicidade do contrato de depósito...”.
 6. Inconformado, o autor sustenta em seu recurso, em suma,
que: a) deve ser reformada a sentença no que se refere à prisão,
uma vez que “existe na alienação fiduciária a figura do fiel
depositário”; b) também a jurisprudência majoritária manifes-
ta-se pela possibilidade da conversão da ação de busca e apre-
ensão em ação de depósito, assim como pela recepção, pela
CF/88, do disposto no art. 4º do D.L. 911/69; c) não se está
diante de depósito por equiparação, sendo da própria essência
do contrato a qualidade de possuidor direto e depositário do
devedor-alienante.
 Pede, ao final, após falar em “prequestionamento” das matéri-
as constitucionais e infraconstitucionais, o provimento do re-
curso a fim de que “afastando a atipicidade do contrato de ali-
enação fiduciária, face a constitucionalidade, tipicidade e le-
galidade de seu procedimento em casos como o dos autos, seja
determinado o reprosseguimento dos autos na Instância Inferi-
or, convertendo-se a Ação de Busca e Apreensão em Depósito,
prosseguindo até final decisão de procedência do pedido, con-
denando-se o Apelado a entregar o bem, depositá-lo em juízo,
ou consignar o equivalente em dinheiro, sob pena de decreta-
ção de sua prisão como depositário infiel...”.
 7. O recurso foi preparado (fl. 91), e respondido (fls. 94/100).
 V O T O
1. O recurso merece parcial conhecimento e não merece provi-
mento na parte conhecida.
 2. Há que se anotar, de início, e com o devido respeito, que o
apelante não deu à sentença a devida atenção.
 Com efeito, fala em constitucionalidade do D.L. 911/69 e pede
a conversão da ação em ação de depósito, permitindo o “re-
prosseguimento dos autos...”, como se tivesse sido reconheci-
da a inconstitucionalidade e a impossibilidade de tal conver-
são.
 Ora, a ação de busca e apreensão foi convertida em ação de
depósito (fls. 25) e o d. Magistrado, apesar de tecer críticas a
tal decreto, em momento algum afastou sua incidência. Basta
ater-se o seguinte trecho da sentença:
 “O ditatorial, antigo e rigoroso Dec. Lei n. 911/69, depois de
alguma discussão na doutrina e na jurisprudência, foi declara-
do recepcionado pela Constituição Federal, não havendo como
se discutir a sua legitimidade, aí incluindo-se a possibilidade
da conversão em ação de depósito”.
 E o pedido foi julgado procedente, condenando o réu à devo-
lução do bem ou do equivalente em dinheiro.
 A única pretensão não acolhida diz respeito à prisão civil, de
sorte que todas as demais questões descuidadamente agitadas
pelo apelante não merecem conhecimento.
 3. Da prisão civil do devedor fiduciário
 A prisão civil nos contratos de alienação fiduciária é matéria
que ainda encerra muita controvérsia. E no plano jurispruden-
cial, as Cortes Superiores estão divididas.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade1, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário2.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil, tal como se decidiu em primeiro grau.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do Decreto Lei 911/1969, diz
que se o bem vinculado à alienação não for encontrado em po-
der do depositário, poderá o credor requerer a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito, observando-
se, na hipótese, o regramento do Código de Processo Civil (ar-
tigos 901 e seguintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a
ação de depósito ali prevista está relacionada com as relações
de depósito regular, tanto legal como contratual. E, no caso da
alienação fiduciária, não há uma relação de depósito propria-
mente dita, pois ele visa tão somente garantir o pagamento de
um financiamento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
No mesmo sentido:
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 7979797979

vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo artigo 11º traz a taxativa vedação à pri-
são civil por descumprimento de obrigação contratual. Salien-
te-se que nossa Carta Magna, em seu artigo 5º, parágrafo2º,
estabelece que: “Os direitos e garantias expressos nesta consti-
tuição não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Sendo assim, deve ser mantida a decisão de primeira instância
neste ponto.
 4. Do prequestionamento.
 Dando prova de que não leu como deveria a sentença, o ape-
lante elenca inúmeros artigos de lei para fins de “prequestiona-
mento” em caso de eventual interposição de recursos extre-
mos.
 A maioria das disposições invocadas não tem a mínima perti-
nência na apreciação do presente recurso, como os arts. 1421;
1425; 1426; 1436 e 397 do novo CC, assim como vários outros
artigos do D.L. 911/69, que não dizem respeito à prisão, único
tema pertinente neste recurso, como anotado linhas atrás.
 De mais a mais, o chamado “prequestionamento”, para fins de
admissibilidade dos recursos extraordinário e especial (“cau-
sas decididas” - arts. 102, III e 105, III, da CF), em torno do
qual muita celeuma tem sido levantada, nada mais é do que a
parte suscitar a matéria no recurso e sobre ela pronunciar-se o
tribunal.
 Logo, só há falar-se em “prequestionamento” quando há omis-
são no julgado, quando o acórdão passar ao largo do assunto,
sem qualquer exame.
 E isso não ocorreu, porque, como visto, a questão da prisão
civil, como única passível de conhecimento no recurso, como
não poderia deixar de ser, foi suficientemente abordada, sendo
certo que o Juiz não está obrigado a responder, um a um, todos
os argumentos invocados quando já tenha encontrado motivo
suficiente para decidir.
 A abordagem sobre cada um dos tantos dispositivos legais in-
vocados pelo apelante, na suposição de que dão guarida à sua
fundamentação, portanto, não é necessária. Basta que a deci-
são aprecie a matéria e diga claramente porque decidiu deste
ou daquele modo.
 A propósito, vale lembrar a doutrina de NELSON NERY JU-
NIOR: “não há necessidade de a decisão recorrida mencionar
expressamente o artigo da CF ou da lei para haver-se caracteri-
zado o prequestionamento. Basta que o ato judicial tenha ‘de-
cidido’ a questão constitucional ou federal” (in DOS RECUR-
SOS CÍVEIS, RT, ed. 2001, pág. 864).
 Assim, não há o que “prequestionar”.
 DISPOSITIVO
 DIANTE DO EXPOSTO, VOTO pelo conhecimento parcial e
pelo não provimento do apelo, na parte conhecida.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, EM CONHECER EM PARTE DO RECURSO, NEGAN-
DO-LHE PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA, nos ter-
mos do voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-

DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 VALTER RESSEL - Relator
1 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
2 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.

Acórdão Registrados

067. 0271315-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/127024. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000624 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 200400000496 Revi-
são de Contrato. Agravante: Jones Marcos Zuchetto. Adv.: Jú-
lio César Dalmolin. Adv.: Jair Antonio Wiebelling. Adv.: Már-
cia L. Gund. Adv.: Lucio Mauro Noffke. Agravado: Banco Fi-
nasa S/a. Adv.: Pedro Ivo Melo de Oliveira. Adv.: Leandro
Cabrera Galbiati. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21756. Num.Livro: 250.
Folhas: 185 a 188. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - LIMINAR REQUERIDA PELA PARTE AGRAVA-
DA E DEFERIDA - AÇÃO REVISIONAL INTENTADA PELO
AGRAVANTE EM OUTRO JUÍZO, EM DATA ANTERIOR -
TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM FAVOR DA PAR-
TE AGRAVANTE - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA LIMI-
NAR PROFERIDA NOS AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO
- PERMANÊNCIA DO BEM ALIENADO EM PODER DA
DEVEDORA - AGRAVO NÃO PROVIDO.
Esta Câmara tem se posicionado no sentido de que não é pru-
dente a liberação do devedor dos efeitos da mora a que deu
causa, haja vista que o valor apontado para as prestações é uni-
lateral, e sua correção somente poderá ser verificada após a
devida e necessária instrução processual com o enfrentamento
por completo de todas suas alegações e, em segundo lugar, por-
que implica no fato de que em se afastando a mora seria o mes-
mo que não admitir a possibilidade de o credor buscar judicial-
mente o implemento de seu direito, o que ofende a norma es-
tampada no artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Maior, bem como
aquela constante do Decreto-lei 911/69, notadamente os arti-
gos 2º e 3º e seus parágrafos.

Acórdão Registrados

068. 0237695-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/98788. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200100023594 Resci-
são de Contrato. Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel.
Adv.: Fernanda Frota de Souza Laurino. Rec.adesivo: José
Rubik. Adv.: Daniel Honorato Soares Filho. Adv.: Sebastião
Vergo Polan. Adv.: Jorge Luiz Mohr. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21757. Num.Livro: 250. Folhas: 189 a 197. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO (ARRENDAMENTO MERCANTIL). DESCA-
RACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA DIANTE DO
PAGAMENTO ANTECIPADO DO VRG. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO, COM RETORNO DAS PARTES AO STATUS QUO
ANTE (OBRIGAÇÃO DO ARRENDATÁRIO DE RESTITUIR
O BEM E DA ARRENDANTE DE RESTITUIR OS VALO-
RES RECEBIDOS). INVIABILIDADE. CONTRATO NÃO
DESCARACTERIZADO. NOVA ORIENTAÇÃO DO STJ E
DESTA CORTE. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 53 DO CDC.
RECURSO PROVIDO.
1. Com o julgamento do EREsp 213.828-RS pela Corte Especi-
al do Superior Tribunal de Justiça em 07.05.2003, firmou-se o
entendimento de que a cobrança antecipada do VRG não des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil para compra
e venda a prazo.
2. Em conseqüência, não há que se falar em restituição, pela
arrendante, dos valores recebidos do arrendatário, não tendo
aplicação, in casu, o disposto no art. 53 do CDC.

Acórdão Registrados

069. 0228603-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/36148. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001171 Resci-
são de Contrato. Autos Complementares: 200100000314 Carta
Precatória/Ordem. Apelante: Armin Werner Lang. Adv.: Oran-
di Aparecido de Almeida. Apelante: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Paulo Guilherme
Pfau. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21758. Num.Livro: 250.
Folhas: 198 a 211. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso 1 e
deram provimento parcial na parte conhecida e negaram provi-
mento ao recurso 2.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS. PROCEDÊNCIA. REVELIA. DECLARAÇÃO
DE RESCISÃO DO CONTRATO E CONDENAÇÃO EM PER-
DAS E DANOS MAS COM O “DESCONTO” DOS VALO-
RES PAGOS A TÍTULO DE VRG. RECURSO DE AMBAS
AS PARTES.
APELAÇÃO Nº 01, DO RÉU-ARRENDATÁRIO: 1) REVE-
LIA: Deve ser reformada a sentença no ponto em que decretou
a revelia do réu por irregularidade na representação processu-
al, porquanto não determinada previamente a regularização. No
entanto, não pode ser conhecida a defesa no que se refere aos
valores devidos, porquanto não oferecida contestação, mas so-
mente pedido de purgação da mora sem questionamento algum

quanto aos encargos. 2) PURGAÇÃO DA MORA: Afastada a
revelia, conhece-se e defere-se o pedido de purgação da mora
tempestivamente formulado, até porque o arrendatário cumpriu
parte substancial do contrato (pagou 33 de 36 parcelas). Toda-
via, no caso mostrando-se desaconselhável a anulação da deci-
são, pelo que fica mantida, sem prejuízo da purgação da mora
ora deferida. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.
APELAÇÃO Nº 02, DO AUTOR-ARRENDANTE: SENTEN-
ÇA EXTRA PETITA - “DESCONTO” DO VRG: O desconto
ou a compensação do VRG já recebido pelo arrendante com o
saldo devedor em aberto, e a restituição do que eventualmente
sobejar, é conseqüência da rescisão do contrato com a retoma-
da do bem pelo credor. Assim, “Entendida como conseqüência
da reintegração do bem à posse do arrendante, diante da reso-
lução do contrato de arrendamento mercantil por inadimple-
mento do arrendatário, o acórdão que determina a devolução
do valor residual garantido, pago antecipadamente, não extra-
pola os limites da ação de reintegração de posse” (STJ - RESP
445.954/SP - 3ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro,
DJ de 04.09.2003). Também, consoante vem decidindo o STJ,
“Diante da resolução do contrato de arrendamento mercantil
por inadimplemento do arrendatário, é possível a devolução do
chamado VRG, pago antecipadamente, à conta de ser uma con-
seqüência da reintegração do bem na posse da arrendante. Re-
curso especial não conhecido” (STJ - REsp 470.512/DF - 3ª
Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 17.11.2003). Logo, não
há que se falar em julgamento extra petita ou em impossibilida-
de de “desconto” do VRG, como determinado no caso. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

070. 0222800-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/178191. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000596 Ação
de Depósito. Apelante: Clovis Vosniak. Adv.: Márcio Clemen-
tino Soares. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Paulo
Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Aline Fagundes.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21759. Num.Livro: 250. Folhas: 212 a 220. Jul-
gado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
deram parcial provimento na parte conhecida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA PROCEDENTE. RECUR-
SO DO RÉU. 1) INCONSTITUCIONALIDADE DA LIMINAR
DE BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69, ART. 3º, § 2º): A
inconstitucionalidade defendida por muitos não se refere à li-
minar em si, mas ao caráter obrigatório posto no dispositivo,
sem margem para o juiz perquirir acerca do requisito principal
das tutelas de urgência: o periculum in mora. Todavia, no caso
em exame, a liminar for corretamente deferida, pois estão visí-
veis nos autos ambos os requisitos (fumus ... e periculum ...).
2) NOMEAÇÃO À AUTORIA: Primeiro, não se amolda ao
caso. Depois, tratada inoportunamente (em fase recursal). 3)
PRISÃO CIVIL: “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas
ações de depósito decorrentes de contratos de alienação fidu-
ciária, por não constituir a espécie contrato de depósito típico”
(Enunciado nº 17 do CEDEPE/TA/PR). 4) LIMITAÇÃO DOS
JUROS (ART. 192, § 3º, DA CF): Assunto que não se conhece
nesta instância, porque não levantada e não apreciada na primeira.
Inovação recursal. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PAR-
CIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0222800-8 - CURITIBA - 9ª Vara Cível, em que é Apelante
CLÓVIS VOSNIAK e Apelado BANCO ABN AMRO REAL
S.A.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 109/126) contra sentença (fls. 106/
107) que julgou procedente ação de depósito e determinou a
restituição do bem ou o depósito do equivalente em dinheiro,
no prazo de 24 horas, sob pena de prisão.
 2. O Banco apelado ajuizou primeiramente ação de busca e
apreensão contra o ora apelante afirmando que este não pagou
nenhuma das 36 prestações do financiamento de uma camione-
ta “Ford F 1000, Ano 1997”, firmado em 23.02.2000.
 Deferida a liminar (f. 22), o veículo não foi encontrado.
 3. Convertida a ação para ação de depósito, o réu não foi loca-
lizado. Foi citado por edital e não se manifestou (f. 96).
 Nomeado-lhe Defensora Pública (f. 97), foi apresentada con-
testação, por negativa geral (f. 98).
 4. Julgado o feito antecipadamente, o réu constituiu advogado
e apelou (fls. 109/127), alegando, em suma: a) a inconstitucio-
nalidade da liminar prevista no art. 3o do DL 911/69; b) ser
cabível a nomeação à autoria àquele a quem vendeu o veículo;
c) o descabimento da prisão civil; d) limitação dos juros a 12%
(art. 192, § 3º, da CF).
 5. O recurso foi preparado (fl. 129) e respondido (fls. 135/
178).
 V O T O
O recurso comporta conhecimento e provimento parciais.
 1. Da inconstitucionalidade da liminar de busca e apreensão
 Limitando-se a transcrever decisão de ilustre magistrado desta
Capital, o apelante fala de inconstitucionalidade da liminar de
busca e apreensão prevista no art. 3º do DL 911/69, por cercear
o direito de defesa antes da constrição.
 Todavia, é bem de ver que a discussão que existe em torno do
assunto não se refere à liminar em si, mas ao seu caráter com-
pulsório, obrigatório, cogente, como o próprio julgado menci-
onado está a demonstrar. A inconstitucionalidade que se visua-
liza no referido dispositivo refere-se ao caráter obrigatório quan-
do comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Ou
seja, comprovado o fumus boni iuris, a tutela liminar é obriga-
tória. Teríamos aí um caso típico de antecipação de tutela que
prescinde do seu principal requisito: o periculum in mora. Ao
juiz não é dado exercer a jurisdição no seu melhor sentido,
qual seja o de julgar. Afasta-se o livre convencimento do juiz,
proibindo-o de meditar sobre o pleito à luz do ordenamento
jurídico como um todo. Reduz-se o seu atuar a um mero ato

burocrático, mecânico. Apresentado o pedido com documenta-
ção do negócio fiduciário e da mora, não é dado ao juiz pensar,
só “carimbar”: defiro. Não lhe é permitido pensar e refletir so-
bre os novos parâmetros que norteiam o Direito Contemporâ-
neo: eticidade, socialidade e operabilidade. E logo a favor dos
economicamente mais fortes, os agentes do mercado financei-
ro.
 No caso em exame, entretanto, além do fumus boni iuris, visu-
aliza-se também o periculum in mora, que reside no fato de o
réu devedor, ora apelante, ter agido contra os princípios que
norteiam o direito contratual, tais como a eticidade, a boa-fé, a
lealdade e a reciprocidade. Sim, porque contratou um financia-
mento para pagar em 36 prestações e não pagou nenhuma de-
las. E ainda transferiu o veículo para terceira pessoa sem o con-
sentimento do credor fiduciário, desrespeitando obrigações as-
sumidas no contrato. Nesse modo de agir ressalta claro o peri-
culum, na medida em que, de duas, uma: ou o devedor não se
auto-avaliou financeiramente antes de decidir pelo financia-
mento OU é um irresponsável que não se importa em descum-
prir as obrigações que assume. Tanto numa como noutra situa-
ção, é possível sustentar que aí há risco de dano, pelo menos de
difícil reparação, a justificar a liminar (tutela de urgência).
 Note-se que, neste caso, o desrespeito do réu apelante não se
limitou ao contrato firmado com o Banco apelado. Foi além.
Desrespeito também a própria autoridade judiciária, como se
observa do teor da certidão lançada pelo Oficial de Justiça à f.
26-verso. O Oficial não conseguiu contatar pessoalmente com
o apelante e em conversa telefônica ele, deseducadamente, dis-
se ao serventuário que “não entrega o veículo, nem mesmo com
ordem do MM. Juiz ...; que o veículo encontra-se escondido e
que não entrega nem mesmo para o juiz ...; que tanto o juiz
como o oficial de justiça, são todos uma TROPA de vagabun-
dos”.
 Em assim sendo, tem-se que neste caso, mesmo em se admitin-
do a inconstitucionalidade do caráter obrigatório da liminar,
ela foi deferida em situação que não afronta o ordenamento
jurídico visto como um todo, na medida em que se visualizam
nos autos ambos os requisitos autorizadores das tutelas de ur-
gência.
 2. Da nomeação à autoria.
 O apelante apenas se referiu a esse instituo processual, sem
nada requerer, pelo que nada há a deliberar a respeito.
 Não fora isso, forçoso é convir que essa modalidade de inter-
venção de terceiros não se presta ao propósito almejado pelo
apelante, pois só serve àquele que, ao ser demandado, detiver a
coisa em nome alheio (art. 62, do CPC). Neste caso, o apelante
sequer detém a coisa (camioneta F-1000), pois a transferiu, in-
devidamente, a terceiro, como ele mesmo informa.
 Além disso, a nomeação à autoria só tem lugar no prazo para
defesa (art. 64), não em grau de recurso.
 3. Da prisão civil
 Trata-se de matéria que ainda encerra muita controvérsia.
 No plano jurisprudencial, as Cortes Superiores estão dividi-
das.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade1, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário2.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil.
 Isso porque a Constituição Federal, ao permitir a prisão civil
de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações con-
cernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o depositá-
rio recebe a coisa para guardar, conservar e restituir. Não em
garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do Decreto Lei 911/1969, diz
que se o bem vinculado à alienação não for encontrado em po-
der do depositário, poderá o credor requerer a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito, observando-
se, na hipótese, o regramento do Código de Processo Civil (ar-
tigos 901 e seguintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a
ação de depósito ali prevista está relacionada com as relações
de depósito regular, tanto legal como contratual. E, no caso da
alienação fiduciária, não há uma relação de depósito propria-
mente dita, pois ele visa tão somente garantir o pagamento de
um financiamento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
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cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo artigo 11º traz a taxativa vedação à pri-
são civil por descumprimento de obrigação contratual. Salien-
te-se que nossa Carta Magna, em seu artigo 5º, parágrafo 2º,
estabelece que: “Os direitos e garantias expressos nesta consti-
tuição não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Sendo assim, deve ser reformada a decisão de primeira instân-
cia neste ponto.
 4. Da limitação dos juros.
 É assunto de direito material que não comporta argüição e co-
nhecimento em qualquer tempo. Não foi levantado em primei-
ro grau, na fase própria. Conseqüentemente, a sentença não
tratou disso.
 Logo, é matéria que não comporta conhecimento na via recur-
sal. Inovação recursal.
“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TÍTULO JUDICIAL
- MATÉRIA NÃO DISCUTIDA EM PRIMEIRO GRAU - SU-
PRESSAO DE INSTANCIA - IMPOSSIBILIDADE - INTELI-
GENCIA DO ARTIGO 517 DO CPC - ... - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Se a matéria não foi motivo de argüição em primeiro grau de
jurisdição, é defeso seu conhecimento à Segunda instância, nos
termos do artigo 517 do CPC.
2. (...)”3
 “AÇÃO REVISIONAL - CARTAO DE CRÉDITO - APELA-
ÇÃO CÍVEL
Formulação de pedidos diversos dos submetidos à apreciação
do magistrado a quo. Inovação. Não conhecimento, sob pena
de supressão de instância. Não se conhece de pedidos formula-
dos em sede recursal diversos dos pedidos submetidos à apre-
ciação do 1o. Grau, sendo vedada tal inovação, sob pena de
supressão de instância”.4
DISPOSITIVO
 POR TAIS RAZÕES, voto pelo conhecimento e provimento
parciais do apelo, apenas para afastar a prisão civil.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E,
NA PARTE CONHECIDA, DAR PROVIMENTO PARCIAL,
nos termos do voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 1 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
 2 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.
3 TA/PR: Apelação Cível nº 0252857-6, 1ª Câmara, rel. Juiz
Arquelau Araújo Ribas, julg. em 20.04.2001.
4 TJ/RS: Apelação Cível nº 70005472154, 12ª Câmara Cível,
rel. Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, julg. 06.02.2003.

Acórdão Registrados

071. 0232337-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/62574. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000379 Resci-
são de Contrato. Apelante: Bandeirantes S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Adv.: Odécio Luiz
Peralta. Adv.: Andréia Verano Pontes. Apelante: Feliciano Bar-
reirense Gonçalves Júnior. Adv.: Jair Ribeiro. Adv.: Edivaldo
Aparecido de Jesus. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21760.
Num.Livro: 250. Folhas: 221 a 228. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 1 e ne-
garam provimento ao apelo 2.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. PARCIAL

PROCEDÊNCIA, COM DESCARACTERIZAÇÃO DO CON-
TRATO E RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO À AREENDADO-
RA E DO VRG ANTECIPADO AO ARRENDATÁRIO. RE-
CURSOS DE AMBAS AS PARTES. RECURSO DA AUTO-
RA (APELAÇÃO 1): RESTITUIÇÃO DO VRG. A restituição
do VRG só tem lugar no caso de restituição do bem arrendado
ao arrendador, o que não ocorreu neste caso. RECURSO PRO-
VIDO. RECURSO DO RÉU (APELAÇÃO 2): 1) JULGAMEN-
TO ULTRA PETITA NA DETERMINAÇÃO DE RESTITUI-
ÇÃO DO VEÍCULO. Inocorrência. No caso, o pedido de resti-
tuição (reintegração) consta da petição inicial, inclusive em
pleito liminar. 2) SUCUMBÊNCIA. Restando vencido em suas
pretensões, deve o réu arcar com as verbas da sucumbência em
sua integralidade. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

072. 0229384-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/42616. Materia: Leasing. Comarca: União da
Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000540
Declaratória. Apelante: Márcia Tomiak. Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp. Apelante: Consórcio Isis S/c Ltda. Adv.: Luís
Renato Carvalho Pinto. Adv.: Alfredo Bochi Brum. Apelado:
Os Mesmos. Apelado: Plasse & Cia Ltda. Adv.: Irapuan Caesar
da Costa Junior. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias. Num.Acordao: 21761. Num.Livro: 250. Folhas: 229
a 239. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, RESCISÃO CONTRATU-
AL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONSÓRCIO
PARA AQUISIÇÃO DE “KIT CASA”. DESISTÊNCIA, DA
CONSORCIADA, APÓS CONTEMPLAÇÃO. NEGOCIAÇÃO
EFETIVADA JUNTO À RESPONSÁVEL PELA VENDA DAS
QUOTAS OU PROPOSTAS. COMPROMISSO, NÃO CUM-
PRIDO, DESTA, EM DAR CONTINUIDADE AOS PAGA-
MENTOS. COBRANÇAS E NOTIFICAÇÕES ENVIADAS À
CONSORCIADA PELO CONSÓRCIO. PROTESTO DE TÍ-
TULOS E NEGATIVAÇÃO DE CRÉDITO. FATOS NÃO
COMPROVADOS. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS.
PRETENSÃO DO CONSÓRCIO EM MANTER O VÍNCULO
CONTRATUAL COM A CONSORCIADA, RESPONSABILI-
ZANDO-A PELOS PAGAMENTOS. QUESTÕES AFETAS À
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ATÉ À CONCES-
SÃO DO CRÉDITO DESINFLUENTES AO DESLINDE DA
CAUSA. FRAUDE OU SIMULAÇÃO ENTRE A CONSOR-
CIADA E A “FORNECEDORA”. FATOS NÃO DEMONS-
TRADOS, NÃO ALEGADOS EM CONTESTAÇÃO E NÃO
DECIDIDOS PELA SENTENÇA. RELEVÂNCIA APENAS
DA DISCUSSÃO DA RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE O
CONSÓRCIO E SEU REPRESENTANTE, NO CASO, O RES-
PONSÁVEL PELA VENDA DAS QUOTAS, COM QUEM A
CONSORCIADA SEMPRE TRATOU. RESPONSABILIDADE
DESTE PARA COM A CONTINUIDADE DO NEGÓCIO OU
TRANSFERÊNCIA DA QUOTA. DESOBRIGAÇÃO DA
CONSORCIADA. QUESTÕES A SEREM RESOLVIDAS
ENTRE OS RÉUS. PERSISTÊNCIA DA GARANTIA. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO AO GRUPO CONSORCIAL. DECI-
SÃO MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0229384-7 - UNIÃO DA VITÓRIA - Vara Cível, em que são
Apelantes (1) MÁRCIA TOMIAK e (2) CONSÓRCIO ISIS S.C.
LTDA e Apelado (1) OS MESMOS e (2) PLASSE & CIA.
LTDA.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelações (fls. 166/170 e 171/183) contra sen-
tença (fls. 153/164) que julgou parcialmente procedente ação
declaratória de inexistência de débito c/c rescisão de contrato e
indenização por danos morais.
 2. A apelante Márcia Tomiak ajuizou referida ação contra o
apelante Consórcio Isis e contra a apelada (2) Plasse e Cia.
Ltda, dizendo ter adquirido do primeiro, por intermédio da se-
gunda, uma cota de consórcio correspondente a uma casa, ten-
do pago R$ 1.684,26, “referente a várias cotas”, sendo, inclusi-
ve, sorteada. Não obstante, como “os requeridos” não lhe en-
tregavam a casa, “sempre dando novas desculpas”, resolver pedir
o reembolso do que havia pago, o que de fato ocorreu, sendo
que o segundo réu prontamente lhe devolveu as importâncias
pagas. Achando que estava tudo certo, algum tempo depois
passou a receber telefonemas e cartas do primeiro réu, amea-
çando-lhe de protestar títulos e lhe executar, “pois teria recebi-
do o valor correspondente a uma casa e assim estaria em débi-
to”. Ao argumento de que nada mais deve, devendo inclusive
ser ressarcida pelos danos morais sofridos, pediu a declaração
da inexistência de débito, a nulidade dos títulos objetos da lide
e o cancelamento dos protestos, além da retirada de seu nome
de cadastros de inadimplentes.
 Ambos os réus contestaram (fls. 60/67 e 92/95).
 Não se obteve conciliação em audiência, ocasião em que foi
deferida a prova oral (fl. 104). Foi tomado o depoimento pes-
soal da autora (fl. 121) e do representante legal da segunda ré
(fls. 122/123), além de duas testemunhas, arroladas pelo pri-
meiro réu, no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 134/135).
 Apresentadas as alegações finais (fls. 138/151), sobreveio a r.
decisão apelada.
 Entendeu o d. Magistrado que:
 a) o que está em discussão é a existência de débito para com o
primeiro réu (consórcio) após o negócio efetivado entre a re-
querente e a ré Plasse;
 b) é incontroversa a existência do contrato onde o consórcio
ficou de oferecer crédito à autora para a compra de um “kit”
casa, mediante pagamento parcelado, sendo que o crédito seria
liberado assim que houvesse contemplação;
 c) a autora foi contemplada e recebeu a importância de R$
7.446,00, incumbindo-lhe indicar a empresa onde adquiriria tal
“kit”, que, por sua vez, seria dado em alienação fiduciária ao
consórcio;

 d) a autora não ficou satisfeita com o “kit” e reclamou com a
empresa que lhe vendeu o consórcio (ré Plasse). Esta, por sua
vez, restituiu à autora os valores pagos e assumiu as parcelas
restantes, havendo devolução de tal “kit”;
 e) aparentemente, a segunda ré não enviou o contrato de trans-
ferência para o consórcio, de modo que a autora continuou a
ser apontada como devedora, sendo que a ré Plasse é que deve-
ria cumprir com as obrigações pagando o que é devido;
 f) a partir do momento em que a ré Plasse aceitou assumir o
contrato, a autora se desincumbiu de quaisquer outras obriga-
ções, não podendo ser considerada devedora junto ao primeiro
réu (consórcio);
 g) entre os réus “há um perfeito inter-relacionamento contra-
tual...”, sendo que a ré Plasse foi eleita pelo consórcio réu como
sua representante “nesta Cidade e região”, assumindo os riscos
dos atos praticados por ela;
 h) a ré Plasse deveria ter comunicado o consórcio de que a
autora não mais fazia parte do grupo, para que houvesse baixa
junto aos assentamentos cadastrais, evitando-se a permanência
da requerente como devedora; ou, então, em adquirindo a cota
da autora, deveria ter procedido à transferência junto ao con-
sórcio;
 i) do que se depreende, houve uma manifesta desorganização
burocrática por parte do Consórcio, tanto que o representante
legal da ré Plasse foi categórico ao afirmar que efetivava inú-
meras ligações para resolver a questão, sem que houvesse pronto
atendimento;
 j) todos esses fatos levam à conclusão de que ambos os réus
agiram de forma extremamente negligente para com a autora/
consumidora, “não lhe dando maiores informações a respeito
do que efetivamente estavam vendendo se aproveitando da boa-
fé dos consorciados, o que não é nenhuma novidade”, tanto é
que a autora sequer sabia como proceder em caso de contem-
plação;
 l) tais fatos por si só autorizariam a rescisão do contrato, ha-
vendo culpa “in iligendo” por parte do Consórcio e negligência
por parte da Plasse, o que “implica reconhecer em ambas a
culpa pelos danos sofridos pela autora”, pelo que não há débito
desta para com o Consórcio;
 m) quanto aos danos morais, a autora não se desincumbiu do
ônus de comprovar as alegadas restrições creditícias, não ha-
vendo, portanto, que se falar em indenização.
 Com isso, deu pela parcial procedência do pedido, na forma
relatada no item 1 supra, condenando ambas as partes ao paga-
mento das custas (50% para a autora e 50% para os réus), mais
honorários de 10% sobre o valor atribuído à causa, observan-
do, quanto à autora, o fato de gozar dos benefícios da gratuida-
de processual.
 3. Inconformados, apelam a autora (fls. 166/170) e o Consór-
cio Isis (fls. 171/183).
 4. A autora volta-se contra a parte da sentença que deixou de
condenar os réus em danos morais. Alega, em suma, que: a) os
danos morais foram devidamente comprovados, “uma vez que
ficou inequívoco que o Consórcio Isis, cobrou por dívida já
paga”; b) o CDC em seu art. 42, parág. único, prevê a repetição
do indébito em caso de cobrança indevida; c) o indivíduo de-
mandado por dívida já paga passa por um forte sofrimento psí-
quico, tendo que perder dias de trabalho, ir ao fórum várias
vezes, “tudo por culpa da má-fé das requeridas”; d) a conduta
das rés foi dolosa, digna de punição via art. 171 do CP; e) da-
nos morais amparados pelo CDC não “geram sucumbências”.
Pede, ao final, a reforma da sentença “para determinar-se a
total procedência do pedido inicial, uma vez que os danos mo-
rais estão demonstrados, se condenando as apeladas ao paga-
mento total das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em no mínimo 20% sobre o valor da condena-
ção”.
 5. O Consórcio réu, por sua vez, alega, em síntese, que: a) o
sistema de consórcio visa angariação de fundos para forneci-
mento de um crédito aos participantes do grupo, pouco impor-
tando questões afetas aos bens/fornecedores indicados pelo
consorciado que foi contemplado; b) no caso, a autora foi con-
templada e recebeu o crédito, sendo que a administradora “des-
conhecia totalmente o simulado conluio entre fornecedor e a
Recorrida (consorciada)” e, se houve fraude entre estes, a mes-
ma jamais poderia ser invocada para lesar o contrato “que cum-
priu integralmente com o seu mister”; c) permitir o desfazi-
mento do contrato, além de dar primazia à fraude, seria preju-
dicar todo o grupo do consórcio; d) “os próprios autos dão con-
ta, com requinte de detalhes, que a Recorrida participou de
transação irregular para a liberação do crédito”, “... mesmo sa-
bendo que havia fraude”; e) a administradora, ao contrário de
desorganizada, fez todas as exigências necessárias à liberação
do crédito, sendo que simulações não têm o condão de desna-
turar ou modificar o contrato, “que deve ser restabelecido e
restar incólume”; f) a autora e a fornecedora sabiam que qual-
quer contratação ou alteração necessitava de anuência expres-
sa da administradora, o que no caso não ocorreu; g) não se
pode falar em culpa in iligendo porque a fornecedora não era
sua representante, já que detinha autorização para efetivar pro-
postas de aquisição de cotas, estando isso muito longe de ser
“representação”; h) há débito da autora para com o consórcio e
este merece ser mantido na exata forma como foi contratado.
Pede, ao final, o provimento do recurso, com readequação da
sucumbência.
 6. A autora deixou de efetuar o preparo, por gozar dos benefí-
cios da gratuidade processual, e o recurso do Consórcio foi
preparado (fl. 184).
 7. Contra-razões apenas pelo Consórcio (fls. 187/193).
 V O T O
DA APELAÇÃO DA AUTORA.
1. Não merece provimento.
2. A insurgência diz respeito à parte da sentença que deixou de
condenar os réus em indenização por danos morais.
Entendeu o d. Magistrado que, neste ponto, a autora não se
desincumbiu de seu ônus (art. 333 do CPC), isto é, não provou
a existência de nenhum fato que autorizaria eventual indeniza-
ção a tal título.
 2.1. Analisado o conteúdo do presente caderno, outra não po-
deria ser a solução.
 De início, é de se notar que na própria petição inicial a autora
não expõe de forma clara e objetiva os fatos em que se assenta-
ria seu direito, nem tampouco indica as provas existentes e a

produzir para comprovação do alegado. Fala em títulos que
estariam em poder do consórcio e outros já protestados. Sequer
identifica a natureza de tais títulos, quanto mais comprova a
existência de protesto o que, como é cediço, lhe era plenamen-
te possível. Por sua vez, também não restou comprovada a exis-
tência de qualquer inscrição em cadastros restritivos de crédi-
to.
 2.2. No mais, é bem de ver que a inicial em momento algum
falou em “repetição do indébito” ou aplicação do disposto no
art. 42, parág. único do CDC, pelo que agitar tal questão, ago-
ra, é inovar em grau de recurso. Note-se, de mais a mais, que os
fundamentos para repetição do indébito em muito diferem dos
relativos à indenização por danos morais.
 2.3. Pelo que se infere dos autos, houve simples cobranças/
notificações, não protestos ou restrições de crédito. A propósi-
to, vide documentos de fls. 14 e 28. E é bem de ver que, das
provas produzidas, não se permite concluir que o consórcio
teve pleno conhecimento ou aceitou o pedido de desistência da
autora em relação ao grupo de consórcio. Assim, enquanto não
“baixado” o cadastro da autora, por óbvio continuaria a figurar
como devedora perante o grupo. Assim, não se pode lhe impu-
tar má-fé ou manifesta intenção de lesar a autora, não havendo
que se falar em ilícito capaz de gerar danos a ela, razão pela
qual não que há se falar em indenização.
 2.4. Do que se vê, no máximo tais “cobranças e/ou notifica-
ções” não passaram de meros dissabores, sem expressão sufici-
ente para justificar a indenização.
 É da jurisprudência que “O mero dissabor não pode ser alçado
ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que
exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas
aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige”1
 Portanto, a sentença a quo, neste particular, não merece refor-
ma.
 3. Também não há de ser alterada a sucumbência, quer porque
as disposições do CDC só em grau de recurso foram invocadas,
quer porque o ônus dela decorrente rege-se, ainda, pela lei de
processo, arcando cada parte com a proporção de sua vitória ou
derrota.
 DA APELAÇÃO DO RÉU CONSÓRCIO ISIS
 4. Também não merece provimento.
 5. Os fatos podem assim ser resumidos:
 a) incentivada pela propaganda, a autora viu no consórcio a
oportunidade para aquisição de uma casa; ao que consta, não
sabia que, na verdade, não se tratava propriamente de uma casa,
mas sim um “kit casa”, isto é, receberia um crédito suposta-
mente suficiente para adquirir materiais necessários à constru-
ção de uma determinada espécie de moradia;
 b) após pagar algumas parcelas, foi contemplada e o crédito
lhe foi repassado, ou melhor, repassado à fornecedora por ela
indicada (Madeiras e Pastas Kroetz Ltda, fls. 78/80);
 e) embora a autora não tenha deixado claro em sua inicial, ao
que parece, a responsável pela entrega dos materiais (e pela
construção ???) não cumpriu a contento com sua obrigação, a
autora se desgostou e quis desfazer o negócio (não a compra da
mercadoria, mas o próprio consórcio);
 f) procurou a segunda ré (Plasse), responsável pela venda dos
consórcios, segundo confessou em sua contestação (fls. 92/95),
e esta aceitou ressarcir a autora do que havia pago (adquirindo,
em contrapartida, o “kit” da autora), comprometendo-se a trans-
ferir o consórcio ou continuar a pagar as prestações (vide de-
poimento de seu representante legal às fls. 122/123);
 g) como a segunda ré não continuou com os pagamentos (sob
a alegação de ter crédito para com o consórcio), a despeito de
confessar que tinha assumido tal ônus (fl. 94), nem tampouco
cuidou de efetivamente transferir a cota consorcial, o consór-
cio réu prosseguiu tratando a autora como integrante do grupo,
agora na condição de devedora, culminando com a instalação
do presente litígio.
 5.1. Pois bem.
 A sentença baseou-se exclusivamente na relação existente en-
tre os réus e tenho que o fez com acerto.
 Não se discute a legalidade ou regularidade do procedimento
do consórcio. Muito se fala, no recurso, de observação a todo
regramento necessário até à liberação do crédito. Ora, isso em
momento algum esteve ou estará em discussão.
 Por outro lado, também não se discute - tanto que é que a
sentença sequer toca no assunto -, da existência de fraude ou
simulação entre a autora e a “fornecedora”, como alega o ora
recorrente em verdadeira inovação recursal, já que a respeito
nada falou em contestação.
 O que importa saber é da relação existente entre os réus.
 5.2. Embora o Consórcio afirme que a segunda ré (Plasse) não
é sua representante, não é isso que resulta da análise dos autos.
 É fato não contestado que a segunda ré agiu sim em nome do
Consórcio, já que responsável pela venda de quotas (a aceita-
ção da “proposta” é ato posterior) na cidade e região, conforme
consignou a sentença. É de se esperar, assim, que todas as pes-
soas que viessem a adquirir participação no consórcio por cer-
to tratariam diretamente com a responsável pelas vendas, mes-
mo porque a sede do consórcio é em outro Estado.
 Tanto há um vínculo entre os réus que existe documento fa-
zendo alusão a ambos, como se fossem “parceiros”: fl. 22. E a
ré Plasse sempre possuiu documentos do Consórcio - além das
propostas - até mesmo termos de transferência: fl. 27. Ora, ne-
gar a relação íntima existente entre os réus não passa de mera
falácia, com o devido respeito.
 Assim, caberia ao Consórcio ora apelante bem diligenciar na
escolha de seu representante, ou daquele que se responsabili-
zaria pela venda de suas “propostas”, arcando com as conseqü-
ências disso decorrentes.
 5.3. Não se questionou, ao menos de forma clara e objetiva, da
validade do negócio existente entre a autora e a ré Plasse. A
ênfase a isso só foi feita agora, em grau de recurso pelo Con-
sórcio.
 Do que se infere dos autos, visando solucionar o problema da
autora, e quem sabe auferir vantagem com isso - “trocar” o
“kit” pelas parcelas pagas -, a ré Plasse assumiu a cota da auto-
ra, embora não regularmente perante o Consórcio, comprome-
tendo-se a dar continuidade aos pagamentos, conforme confes-
sou em contestação (fl. 94).
 Como sempre agiu em nome do Consórcio, ao menos para a
venda de “propostas”, não era de se exigir da autora que fosse
tratar diretamente com o ora apelante para desistir do grupo.
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Ora, não foi com ele que adquiriu, mas com a ré Plasse (ou se
quer obrigar facilmente o consumidor a adquirir e praticamente
impossibilitar depois eventual rescisão ou desistência do con-
trato ?)
 Assim, tal como bem concluiu o d. Julgador, “mesmo que a
transferência não tenha sido efetivada pelo consórcio ISIS, a
empresa Plasse é quem deveria cumprir com as obrigações pa-
gando o que é devido”, sendo que “... a partir do momento que
a representante do consórcio, no caso em tela a segunda Re-
querida, aceitou assumir o contrato de consórcio, a Autora se
desincumbiu de quaisquer outras obrigações”, “... não poden-
do ser compelida a permanecer como devedora junto à primei-
ra Requerida” (fl. 158).
 E nem alegue o Consórcio prejuízo ao grupo. Primeiro deve
arcar com a responsabilidade de ter contratado ou eleito a ré
Plasse como sua representante. Segundo pode se voltar contra
esta por eventuais prejuízos ao grupo, decorrentes do negócio
noticiado nos autos. Terceiro porque, ao que consta, ainda tem
a garantia fiduciária que foi instituída sobre o “kit”, podendo
demandar a quem de direito, pelas vias próprias, para se ver
ressarcida daquilo que se julga credora.
 Desta forma, desnecessário se discutir acerca da existência ou
não de anuência do Consórcio para fins de “desistência” do
grupo ou “transferência” da quota. Isso é questão que o consór-
cio haverá de tratar com aquele que se responsabilizou pela
venda de suas quotas, no caso, a segunda ré.
 5.4. Por tais razões, também não merece provimento o recurso
do Consórcio.
 6. DIANTE DO EXPOSTO, voto pelo não provimento de am-
bos os recursos.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, nos termos do voto do Relator.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente, com voto e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba,03 de novembro de 2004.
1 STJ: REsp 403.919-MG, 4ª T, rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
em 15.5.03; REsp 606.382-MS, 4ª T, rel. Min. César Asfor
Rocha, em 4.3.04; AgReg.AGA 550.722-DF, 3ª T, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, em 16.3.04; REsp 594.570-
SP, 3ª T, rel. Min. Castro Filho, em 4.5.04. TA/PR: Ap. Cível
217.491-3 - Curitiba, 7ª Câm., rel. Juiz Prestes Mattar, em
12.5.04.
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073. 0192772-8 Apelação Cível

Protocolo: 2001/37610. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000895 Restitui-
ção de Quantia. Apelante: Marcelo Resende da Paixão. Adv.:
Maria de Lourdes P. Assunção Rodrigues. Adv.: Edna Zila Joia
Correia e Silva. Adv.: Simone Arce Andreatti. Apelado: Finasa
Leasing Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Ariovaldo Hebert
da Cruz. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21762. Num.Livro: 250. Folhas: 240 a 248. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS
C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO NEGATIVO JUN-
TO AO SERASA JULGADA IMPROCEDENTE. RECURSO
DO AUTOR.
1) PAGAMENTO ANTECIPADO DO VRG x DESCARAC-
TERIZAÇÃO DO CONTRATO: “A cobrança antecipada do
valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil” (Súmula 293 do STJ). 2) RESTI-
TUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS: “Ocorrida a resolução do
contrato, com a reintegração do bem na posse da arrendadora,
possível a devolução ao arrendatário dos valores pagos a título
de VRG” (STJ - AGA 549.567/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ de 30.08.2004). Já quanto aos
demais valores pagos, tem a arrendante o direito de retê-los,
tendo em vista que o apelante, não obstante inadimplente, uti-
lizou o veículo até a data da reintegração. 3) CANCELAMEN-
TO DO REGISTRO NEGATIVO JUNTO AO SERASA: Não
cabível, diante da inadimplência confessa do apelante. APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados

074. 0236508-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/91037. Materia: Leasing. Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000490 Embargos de
Terceiro. Autos Complementares: 9900000293 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda. Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Roberta Onishi. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Apelado: João Carlos Batista. Adv.:
Luiz Cezar Viana Pereira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Num.Acordao: 21763. Num.Livro: 250. Fo-
lhas: 249 a 255. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO JULGADOS PROCEDENTES. RECURSO DO BAN-
CO CREDOR. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NÃO ANOTADA
NO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO: A aliena-
ção fiduciária de veículo só tem eficácia perante terceiro de
boa-fé se constar do certificado de registro junto ao órgão de
trânsito competente (Súmula 92, STJ), a tanto não bastando o
simples registro do contrato no Cartório de Títulos e Docu-
mentos. No caso restou demonstrado que na época da compra
do veículo pelo embargante não havia anotação restritiva algu-
ma, tanto que ele fez a transferência para o seu nome sem pro-
blema algum. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

075. 0272999-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141644. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000098 Ação
de Depósito. Apelante: Banco Volkswagem S/a. Adv.: Noel
Garcez França Junior. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Apelado: Jovani Cirino dos Santos. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21764. Num.Livro:
250. Folhas: 256 a 262. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁIA.
AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA PROCEDENTE, MAS
AFASTANDO A PRISÃO CIVIL. RECURSO DO AUTOR. 1)
1) PRISÃO CIVIL: “Não cabe prisão do depositário infiel nas
ações de depósito decorrentes de contratos de alienação fiduci-
ária, por não constituir a espécie contrato de depósito típico”
(Enunciado nº 17 do CEDEPE/TA/PR). RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0272999-5 - LONDRINA - 1A. Vara Cível, em que é Ape-
lante BANCO VOLKSWAGEN S/A e Apelado JOVANI CIRI-
NO DOS SANTOS.
 RELATÓRIO
 1. Trata-se de apelação (fls. 75/86) contra sentença (fls. 70/
73) que julgou procedente ação de depósito derivada de ação
de busca e apreensão, condenando o réu a restituir o bem alie-
nado fiduciariamente ou depositar o equivalente em dinheiro,
no prazo de 24 horas.
 2. O Banco apelante ajuizou ação de busca e apreensão dizen-
do ter firmado com o apelado um contrato de financiamento
garantido pela alienação fiduciária de um automóvel “POIN-
TER marca VOLKSVAGEN, Ano 1994”. Asseverou que o ape-
lado comprometeu-se ao pagamento de 36 parcelas, entretanto,
somente adimpliu a 1ª parcela.
 A liminar, deferida (fl. 25), deixou de ser cumprida porquanto
o Oficial de Justiça não localizou o veículo, obtendo informa-
ção que o réu estaria preso em Santa Catarina(fl. 28).
 3. Foi então requerida (fls. 30/37) e deferida a conversão para
ação de depósito (fl. 41).
 4. O apelado devidamente citado (fl.64), deixou de apresentar
contestação.
 5. Sobreveio a r. decisão apelada que, como anotado acima,
deu pela procedência da ação, condenando o réu a restituir ao
autor o bem alienado ou equivalente em dinheiro, afastando,
porém, a possibilidade de vir a ser decretada a prisão, “tendo
em vista a ausência da tipicidade do contrato de depósito por-
que proveniente de alienação fiduciária”.
 6. Inconformado, o autor sustenta em seu recurso que deve ser
reformada a sentença no que se refere à prisão, uma vez que “
A previsão contida na Constituição Federal de prisão do depo-
sitário infiel, abrange todos os tipos de depósitos, inclusive aos
referentes à alienação fiduciária em garantia”. E requer, ainda,
a “manifestação expressa desse Tribunal acerca do artigo 5o.
inciso LXVII da Constituição Federal” como efeito de preques-
tionamento em Recurso Extraordinário.
 7. O recurso foi preparado (fl. 88/89), e não respondido.
 V O T O
1. O recurso não merece provimento.
 2. Da prisão civil do devedor fiduciário
 O recurso versa sobre a possibilidade de se decretar a prisão
civil do devedor fiduciário.
 No caso, o M.M. Juiz não a admitiu.
 A prisão civil nos contratos de alienação fiduciária é matéria
que ainda encerra muita controvérsia. E no plano jurispruden-
cial, as Cortes Superiores estão divididas.
 Enquanto o Supremo Tribunal Federal aceita sua constitucio-
nalidade1, o Superior Tribunal de Justiça defende o contrário2.
 Neste Tribunal de Alçada, através desta 4ª Câmara Cível, úni-
ca especializada na matéria, vem sendo adotada a posição do
Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prisão civil de
“depositário” nos contratos de alienação fiduciária.
 Entende-se, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, que
o depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária não é
um depósito regular, é atípico, e, por isso, não autoriza a prisão
civil, tal como se decidiu em primeiro grau.
 Isso porque a Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso
LXVII, ao permitir a prisão civil de depositário infiel, quis se
referir apenas às obrigações concernentes aos depósitos clássi-
cos, àqueles em que o depositário recebe a coisa para guardar,
conservar e restituir. Não em garantia de uma dívida.
 Trata-se de matéria relacionada à liberdade pessoal, cujo di-
reito deve ser interpretado de maneira a prestigiá-la, restringin-
do a prisão na esfera civil. Assim, a prisão civil há que ser
limitada àquelas situações previstas na Lei Maior de modo cla-
ro e incontroverso. Vale dizer: descumprimento de obrigação
alimentar e de infidelidade de depositário típico e regular, não
de devedor de financiamento bancário, como o “depositário”
de bem dado em garantia fiduciária.
 É bem verdade que o artigo 4º, do Decreto Lei 911/1969, diz
que se o bem vinculado à alienação não for encontrado em po-
der do depositário, poderá o credor requerer a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito, observando-
se, na hipótese, o regramento do Código de Processo Civil (ar-
tigos 901 e seguintes). Ocorre, contudo, que, na realidade, a
ação de depósito ali prevista está relacionada com as relações
de depósito regular, tanto legal como contratual. E, no caso da
alienação fiduciária, não há uma relação de depósito propria-
mente dita, pois ele visa tão somente garantir o pagamento de
um financiamento bancário, como já dito.
 Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “Nos
contratos de depósito irregular, aplicam-se as regras do mútuo.
Nesse caso, não cabe a ação de depósito com pedido de prisão
do devedor” (Recurso Especial relatado pelo eminente Minis-
tro Cláudio Santos - O STJ e o Processo Civil - Sálvio T. Fi-
gueiredo - Ed. Brasília Jurídica - p. 524).
No mesmo sentido:
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária. Embargos acolhidos e pro-
vidos” (Eresp 149518/GO - Corte Especial - rel. Min. Ruy

Rosado de Aguiar - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
 “HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
Decidiu a Corte Especial, ao julgarem na assentada de 20/10/
2000 - HC 11.918-CE, manter a sua anterior orientação, con-
substanciada no julgado proferido no Eresp nº 149.518-GO, no
sentido de que é ilegítima a prisão de devedor que descumpre
contrato garantido por alienação fiduciária. Habeas Corpus
concedido”. (HC 15332/Sp - 3ª Turma - Rel. Min. Antonio De
Pádua Ribeiro - DJ. 30/04/01 - P. 130).
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DE-
POSITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
A jurisprudência deste Tribunal (Eresp nº 149.518/GO, relator
o Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 05/05/
99, e HC nº 11.918/CE, relator o Senhor Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, julgado em 20/10/2000, ambos da Corte Espe-
cial), firmou-se no sentido de não admitir a prisão civil de de-
positário infiel vinculado a contrato de alienação fiduciária.
Recurso Ordinário provido para conceder a ordem de habeas
corpus”. (RHC 10826/pr - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto
Meneses Direito - DJ. 09/04/01 - p. 350).
 O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
também tem decidido no mesmo sentido, como se vê do se-
guinte julgado em que foi relator o eminente Juiz José Geraldo
Jacobina:
 “PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM”(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
 Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo artigo 11º traz a taxativa vedação à pri-
são civil por descumprimento de obrigação contratual. Salien-
te-se que nossa Carta Magna, em seu artigo 5º, parágrafo2º,
estabelece que: “Os direitos e garantias expressos nesta consti-
tuição não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte”.
 Assim, entende-se que pretender a equiparação do instituto da
alienação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes
conseqüências idênticas, implicaria em uma afronta também
ao tratado internacional do qual é o Brasil signatário, tratado
esse devidamente referendado pelo Congresso Nacional, sendo
Decreto Legislativo.
Em razão de tudo isso, este Tribunal, através do seu Centro de
Estudos e Pesquisas - CEDEPE, debateu o assunto e acabou
por aprovar enunciado a respeito, consolidando o entendimen-
to sobre o descabimento da prisão civil do “depositário” nos
contratos com garantia fiduciária, nos seguintes termos:
 “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17 do CEDEPE/TA/PR - conforme STJ - REsp nº 125.070-RS,
Rel. Min. Athos Gusmão Carneiro; REsp nº 149.518, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar; REsp nº 188.462-GO; + TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, Rel. Juiz Ruy Cunha).
 Sendo assim, deve ser mantida a decisão de primeira instância
neste ponto.
 DISPOSITIVO
 DIANTE DO EXPOSTO, VOTO pelo não provimento do ape-
lo.
 ACORDAM os Juízes que integram a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Rela-
tor.
 Participaram do julgamento os Senhores Juízes MENDES SIL-
VA, Presidente, com voto, e SILVIO VERICUNDO FERNAN-
DES DIAS.
 Curitiba,03 de novembro de 2004.
1 HC 73.044-SP, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 20.09.96;
RHC 80035-SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU 17.08.01; RE
344585-RS. rel. Min. Moreira Alves, DJU 13.09.02.
2 EREsp 149518-rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, julg. em
12.05.99.

Acórdão Registrados

076. 0270647-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122068. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000541 Revi-
são de Contrato. Apelante: Laboratório Oswaldo Cruz S/c
Ltda.Adv.: Márcio Luiz Niero. Apelado: Bandeirantes S/a Ar-
rendamento Mercantil. Adv.: Ederaldo Soares. Adv.: Mauro
Zarpelão. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21765. Num.Livro: 250. Folhas: 263 a 273. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por maioria de votos, deram provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - AÇÃO REVISIONAL - ANATOCISMO - SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, SÚMULA 121 - PERÍCIA
REQUERIDA - PROVA NECESSÁRIA - JULGAMENTO
ANTECIPADO - INADMISSIBILIDADE - VULNERAÇÃO
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AR-
TIGO 5o., INCISO LV - CERCEAMENTO CARACTERIZA-
DO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO.
Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de
aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide
importa em violação ao princípio do contraditório, constitucio-
nalmente assegurado às partes e um dos pilares do devido pro-
cesso legal.
A sentença constitui um silogismo, no qual o dispositivo é co-
rolário lógico da premissa. Há incoerência grave na decisão
que, proclamando a possibilidade de julgamento antecipado
porque desnecessária dilação probatória (CPC, art. 330, I), con-

clui pela improcedência da ação, ao fundamento de que não
foram comprovados os fatos afirmados pelo autor.
Não pode o juiz, após indeferir a produção de provas requeri-
das, alegar insuficiência da prova, para declarar improcedente
a ação (STJ).

Acórdão Registrados

077. 0274664-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150064. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000305 Busca e
Apreensão. Agravante: Lindacir Aparecida Vieira Rocha de
Azevedo. Adv.: Silvio Ferreira Primo. Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Adv.: Luis
Henrique Andreata da Rosa. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21766. Num.Livro: 250. Folhas: 274 a 277. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
SENTENÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO -
APRECIAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - EXAURIMENTO
DA PRESTAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL - ARGÜI-
ÇÃO A SER DEDUZIDA EM MOMENTO OPORTUNO.
RECURSO DESPROVIDO.
Se a sentença da Busca e Apreensão já transitou em julgado,
estando em fase de execução da verba honorária, afigura-se
inadmissível que a agravante venha a argüir a ausência de noti-
ficação, pois exaurida a prestação da tutela jurisdicional. Tal
não impede, todavia, que tal argüição seja deduzida oportuna-
mente, na via adequada.

Acórdão Registrados

078. 0268132-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109727. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400076008 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Maria Magali Kaled Filomena. Adv.:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Adv.: Rogério Veras. Agra-
vado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Adv.:
Nelson Paschoalotto. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21767. Num.Livro:
250. Folhas: 278 a 280. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - LIMINAR - PEDIDO DE DESIGNAÇÃO COMO
DEPOSITÁRIA FIEL DO VEÍCULO ALIENADO - INDEFE-
RIMENTO - ALEGAÇÃO DE NÃO POSSUIR OUTROS VE-
ÍCULOS AUTO-MOTORES - NÃO DEMONSTRAÇÃO -
AGRAVO DESPROVIDO.
Não comprovada a alegação de que os outros dois veículos exis-
tentes na certidão do Detran/PR não se encontram mais sob a
posse e fruição da devedora e da imprescindibilidade do veícu-
lo alienado às suas atividades, merece subsistir a decisão que
indefere o pedido formulado pela devedora no sentido de per-
manecer com o bem alienado, como fiel depositária.

Acórdão Registrados

079. 0271954-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132291. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000140 In-
denização. Agravante: Rogani Corretora de Seguros S/c Ltda.
Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Amanda Cristina Almei-
da. Adv.: Leuremar Anderson Talamini. Agravado: Smr Socor-
ro Médico e Resgate Ltda. Adv.: Aimoré Od Rocha. Adv.: Ai-
moré Od Rocha Junior. Adv.: Giuliano Domit Od Rocha. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Bar-
ros. Num.Acordao: 21768. Num.Livro: 250. Folhas: 281 a 284.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - SEGU-
RO - CONTRATAÇÃO - PRELIMINARES DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA E ATIVA, DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO
E REGULAR DO PROCESSO, DE IRREGULARIDADE NA
REPRESENTAÇÃO REJEITADAS PELO SANEATÓRIO -
ACERTO DA DECISÃO - PRELIMINARES COM CARÁTER
MERAMENTE PROLIXO E INFUNDADAS - AGRAVO DES-
PROVIDO.
Revelando-se a prolixidade das preliminares levantadas, aliada
a sua mais completa falta de fundamentação, medida que se
impõe é a manutenção da acertada decisão monocrática que as
rejeitou.

Acórdão Registrados

080. 0267832-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107858. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001718 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Banco Safra S/a. Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Adv.: Maurício Kavinski. Agravado: Jorge
Luiz Scheuirich. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21769. Num.Livro: 250.
Folhas: 285 a 287. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. LIMI-
NAR. CONCESSÃO. CONDICIONAMENTO AO PAGAMEN-
TO DE DÉBITO JUNTO AO DETRAN/PR. CIRCUNSTÂN-
CIA SEM EXPRESSÃO PARA OBSTACULIZAR O CUMPRI-
MENTO DA REFERIDA LIMINAR. RECURSO PROVIDO.
Não pode a autarquia estadual descumprir o mandado de busca
e apreensão assinado pelo juiz da causa sob o argumento de
que somente poderia liberar o veículo desde que o proprietário
fiduciário pagasse o débito apurado sobre o bem alienado.

Acórdão Registrados
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081. 0271387-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/127948. Materia: Leasing. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000082 Ação de
Depósito. Agravante: Jefferson Chandler Landarin. Adv.: Fá-
bio Berndt Slonczewski. Adv.: Valério E. Sens. Adv.: Marcos
A. Klaumann. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Maria
Lucilia Gomes. Adv.: maria das graças ribeiro e melo. Adv.:
Edson Felipe Macholowski. Adv.: Luciana Sezanowski. Adv.:
Francine Frederico. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21770. Num.Livro:
250. Folhas: 288 a 290. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO - DECRETO FUNDAMENTADO NA SUPOSTA
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DERIVADA E AUSÊNCIA DE
RECURSO - SENTENÇA SEQUER PROFERIDA - INADMIS-
SIBILIDADE, ADEMAIS, DE PRISÃO DO DEPOSITÁRIO,
NA ÓTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

082. 0273080-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142187. Materia: Leasing. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000226 Co-
brança. Agravante: Ivo Pneus Ltda.Agravante: Adalberto Ma-
fra Moreno. Agravante: Ivo Moreno Ruy. Adv.: Jamil Ibrahim
Tawil Filho. Agravado: Banestado Leasing S/a Arrendamento
Mercantil. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio
Rogério Depolli. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21771. Num.Livro: 250.
Folhas: 291 a 293. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS PESSOAS FÍSICAS. FIAN-
ÇA. INOCORRÊNCIA. SOLIDARIEDADE. ART. 264 E SE-
GUINTES DO CÓDIGO CIVIL VIGENTE E ART. 986 E SE-
GUINTES DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL.
AGRAVO DESPROVIDO.
A obrigação assumida pelas pessoas físicas recorrentes não se
deu por aval ou fiança, mas sim através do instituto da solidari-
edade.

Acórdão Registrados

083. 0272410-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136359. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000052 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 2592961 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Bmg S/a. Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez. Agravado: Ride Tur Ltda. Adv.:
Silvio Antonio Aguiar. Adv.: Cleber de Paula Balzaneli. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21772. Num.Livro: 250. Folhas: 294 a 297. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO REVISIONAL - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - DEFERIMENTO - DECISÃO
NULA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE MOTIVOS CON-
CRETOS PARA REFORMA DA DITA DECISÃO - ARTIGO
6º, INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - SOBREPUJANÇA À NORMA GENÉRICA DO ARTI-
GO 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO
DESPROVIDO.
Para que se admita a inversão do ônus da prova a favor do
consumidor deve o juiz estar atento ao concurso dos requisitos
exigidos pelo inciso VIII do artigo 6º, do CDC - verossimilhan-
ça da alegação ou hipossuficiência do consumidor -, e, presen-
tes os autorizadores, nada obsta assim seja feito, pois também é
de se acentuar que tal dispositivo confere ao Magistrado ine-
quívoca margem de discricionariedade, já que comete ao arbi-
trium boni viri a possibilidade de determinar a inversão.
Embora concisa, a decisão atacada não é nula, pois indica o
motivo que ensejou a inversão do ônus da prova, qual seja, a
hipossuficiência e seu fundamento legal.
Por sua vez, a agravante, em nenhum momento, indicou as ra-
zões concretas para a reforma da decisão.

Acórdão Registrados

084. 0272531-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137704. Materia: Leasing. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000972 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a. Adv.: Maurício Kavinski. Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin. Agravado: Luciana Précoma. Adv.: Jackson Cesar
Blankenburg. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21773. Num.Livro: 251. Fo-
lhas: 1 a 8. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ADMISSÃO
PELO JUÍZO A QUO DOS DEPÓSITOS DOS VALORES
UNILATERALMENTE APONTADOS COMO DEVIDOS -
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFAS-
TAR A OCORRÊNCIA DA MORA DEBITORIS - INVIABI-
LIDADE DE MANUTENÇÃO DO RÉU NA POSSE DO VE-
ÍCULO POR TAL ENSEJADOR - OPORTUNIDADE, PO-
RÉM, EXISTENTE, DE QUE NA PRÓPRIA AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO DEMONSTRE O RÉU A NECESSIDA-
DE DE PERMANÊNCIA DO BEM EM SUAS MÃOS, ACA-
SO DESTINADO A ATIVIDADE PRODUTIVA QUE GERE
O SEU SUSTENTO E O DE SUA FAMÍLIA - RETIRADA DO
NOME DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
VEROSSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES -PREENCHIMEN-
TO PELA PARTE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO AR-
TIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O deferimento da tutela antecipada em sede de ação revisio-
nal em favor do devedor para que seu nome seja retirado ou
impedido de ser inscrito em cadastros de proteção ao crédito e
mesmo para que deposite em Juízo os valores que aponta de
forma unilateral como devidos, não tem o condão de afastar a
mora, especialmente por não estar de acordo com o pactuado.
2. Assim, afigura-se a ocorrência da mora debitoris, porquanto
o devedor não cuidou de realizar o depósito integral correspon-
dente ao valor das prestações, não sendo possível obrigar o
credor a receber menos do que é devido, em flagrante desres-
peito ao pactuado, com depósito efetuado em valor unilateral-
mente obtido.
3. Justifica-se a manutenção do deferimento da pretendida tu-
tela antecipada para a retirada do nome dos cadastros de maus
pagadores, haja vista a presença da verossimilhança nas alega-
ções traçadas e o atendimento aos novos requisitos exigidos a
tanto (discussão em Juízo do contrato e depósito dos valores
incontroversos).
4. “...A técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em ofe-
recer rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada
solução para a situação que descreve, precisamente aquela so-
lução que ele veio ao processo pedir. A medida antecipatória
conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo
autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela
antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo
da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equiva-
le, mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial...” (1).
5. Para a concessão da tutela antecipada, que é providência
excepcional, devem obrigatoriamente concorrer todas as exi-
gências impostas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,
cabendo à parte a escorreita demonstração. Desincumbindo-se
do ônus, a decisão concessória se mantém.

Acórdão Registrados

085. 0275857-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/181156. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2758574 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamen-
to e Investimento. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres. Agravado: Cesar de Jesus Carvalho Dias. Adv.: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Adv.: franz hermann nieuwe-
nhoff júnior. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21774. Num.Livro: 251.
Folhas: 9 a 11. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
DEPÓSITO E VEDAÇÃO DE REGISTRO EM CADASTROS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DECISÃO HARMÔNICA
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NA CÂMARA - SEGUIMENTO
NEGADO - INCONFORMISMO - AGRAVO (ART. 557, § 1o.,
CPC) - ALEGAÇÃO DE QUE A JURISPRUDÊNCIA INVO-
CADA NÃO É UNÂNIME - IRRELEVÂNCIA - SUSTENTA-
ÇÃO QUE NÃO ABALA OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO AGRAVADA - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 557 - INTELIGÊN-
CIA - SUBSISTÊNCIA - AGRAVO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
A jurisprudência que justifica a observância do procedimento
previsto pelo artigo 557 do Código de Processo Civil é a domi-
nante, não se exigindo que seja unânime.

Acórdão Registrados

086. 0275888-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160889. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000768 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Arlei de Me-
llo. Agravado: Marcelo Pasianotto. Adv.: Jair Antonio Wiebe-
lling. Adv.: Márcia L. Gund. Adv.: Júlio César Dalmolin. Adv.:
Lucio Mauro Noffke. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21775. Num.Livro: 251. Folhas: 12 a 17. Julgado em: 10/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR - AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - SUFICIENTE A DECLA-
RAÇÃO DE AUTENTICIDADE FEITA PELO ADVOGADO
COM RESPONSABILIDADE PESSOAL, SOB A FÉ DE SEU
GRAU. BUSCA E APREENSÃO. RESTITUIÇÃO DE BEM -
DEPÓSITOS EM AÇÃO REVISIONAL. FALTA DE PROVA
DE DEPÓSITO DE PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - MORA - OCORRÊN-
CIA - REQUISITO CONCESSIVO PARA A MEDIDA DE
BUSCA E APREENSÃO. CONEXÃO ENTRE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO E REVISIONAL DE CONTRATO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Basta a declaração do advogado, sob a fé de seu grau, para
comprovar a autenticidade das cópias trazidas para instrução
do agravo.
Faltando prova do pagamento das parcelas vencidas, ocorre a
mora, justificadora da concessão de medida de busca e apreen-
são.
É recomendável e cautelosa a reunião de ações de busca e apre-
ensão e revisional que tratem do mesmo contrato.

Acórdão Registrados

087. 0268560-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/183045. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2685605 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 2154949 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: Ide-
lanir Ernesti. Embargado: Flavia Guilhermina Ferreira da Sil-
va. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Men-

des Silva. Num.Acordao: 21776. Num.Livro: 251. Folhas: 18 a
20. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INVOCAÇÃO DO INCI-
SO II DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- PRETENSÃO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE -
PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO - CONHECI-
MENTO E REJEIÇÃO.
Os declaratórios servem à integração do julgado e pressupõem
a ocorrência de qualquer dos vícios elencados pelos incisos do
artigo 535 do Código de Processo Civil; ausentes, devem ser
conhecidos, se tempestivos, mas rejeitados.

Acórdão Registrados

088. 0275683-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160152. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000653 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. Adv.: Arlei de Mello. Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Agravado: Ademir Batista dos Santos. Adv.: Sergio Bond Reis.
Adv.: Paulo Roberto Bond Reis. Adv.: Airton Pompeu Reis.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21777. Num.Livro: 251.
Folhas: 21 a 25. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PURGAÇÃO DA MORA - CÁLCULO JUDICIAL SOBRE
TODAS AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ SUA REALIZA-
ÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - INCLUSÃO DE
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. CDC - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO VEN-
CIMENTO ANTECIPADO SE NÃO HÁ MORA.
RECURSO DESPROVIDO.
O cálculo para a purgação da mora deve considerar todas as
parcelas vencidas até a sua realização, bem como custas pro-
cessuais e honorários advocatícios aos quais o devedor deu causa
(aplicação do princípio da causalidade), sem considerar as par-
celas vencidas antecipadamente, vez que tal cláusula deve ser
excluída, à luz do Código de Defesa do Consumidor.

Acórdão Registrados

089. 0275378-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158587. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000567 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Roma-
ra Costa Borges. Adv.: Luciana Sezanowski. Agravado: Cobrin-
vest Distribuidora de Alumínio Ltda. Adv.: Carlos Henrique
Schiefer. Adv.: Vanessa Schiefer. Advogado: Danilo Schiefer.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21778. Num.Livro: 251.
Folhas: 26 a 31. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO -
PURGAÇÃO DA MORA - CÁLCULO JUDICIAL - INCLU-
SÃO DE PARCELAS VENCIDAS, CUSTAS E HONORÁRI-
OS. COMPLEMENTAÇÃO NECESSÁRIA E IMPERIOSA
PARA A ENTREGA DO BEM AO DEVEDOR FIDUCIÁRIO.
RECURSO PROVIDO
O cálculo para a purgação da mora deve considerar todas as
parcelas vencidas até a sua realização, bem como custas pro-
cessuais e honorários advocatícios aos quais o devedor deu causa
(aplicação do princípio da causalidade).
Sem a purgação da mora não pode o bem ser devolvido ao de-
vedor fiduciário.

Acórdão Registrados

090. 0275688-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160797. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000490 Co-
brança. Autos Complementares: 20011052 Busca e Apreensão.
Autos Complementares: 200400000079 Carta Precatória/Or-
dem. Agravante: Araucária Administradora de Consórcios S/c
Ltda. Adv.: Amanda dos Santos Domareski. Adv.: Luiz Alceu
Gomes Bettega. Agravado: Wagnaldo Nascimento. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Num.Acordao: 21779. Num.Livro: 251. Fo-
lhas: 32 a 35. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMERCIAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. FORO DE ELEIÇÃO DIVERSO DO DOMICÍ-
LIO DO REQUERIDO - CDC - INCOMPETÊNCIA RELATI-
VA - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO. POSSIBILIDADE DE POSTERIOR ARGÜIÇÃO PELO
REQUERIDO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
É entendimento desta Câmara que mesmo com a incidência do
CDC aos contratos de alienação fiduciária não se admite o re-
conhecimento de ofício da incompetência de foro quando o foro
de eleição não seja o do domicílio do réu, por se tratar de in-
competência relativa.

Acórdão Registrados

091. 0248352-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/172829. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000418 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 9800001213 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 1289954 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 200000000114 Carta Pre-
catória/Ordem. Apelante: Valter Aparecido Dias. Adv.: Carlos
Augusto Rumiato. Adv.: Alexandre Rezende da Silva. Apela-
do: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Cláudia
Fabiana Giacomazzi. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira. Num.Acordao: 21780. Num.Livro: 251. Folhas: 36 a 48.

Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO REVISIONAL - CON-
TRATO FINDO - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - ARTIGO 515 §3º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - APLICAÇÃO - CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR -APLICABILIDADE - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - REGRA DE JULGAMENTO - CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA - COBRANÇA SUPERIOR
AOS JUROS CONTRATADOS - IMPOSSIBILIDADE - RE-
PETIÇÃO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO APLI-
CABILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários em geral e ao contrato de alienação fiduciária, em
particular, vez que o que deve prevalecer nas relações comerci-
ais, é a boa fé e o equilíbrio contratual.
O fato de o obrigado cumprir com a prestação prevista em con-
trato de adesão não o impede de vir a Juízo discutir a legalida-
de da exigência feita e que ele, diante das circunstâncias, jul-
gou mais conveniente cumprir. Se proibida a sua iniciativa, es-
tará sendo instituída, como condição da ação no direito contra-
tual, a de ser inadimplente, o que serviria de incentivo ao des-
cumprimento dos contratos (REsp nº 293778/RS, rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar).
No período da inadimplência, além da comissão de permanên-
cia à taxa de mercado, limitada à taxa dos juros contratados,
podem ser cobrados os juros e a multa moratórios.
A repetição em dobro dos valores pagos, com fulcro no pará-
grafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor,
só tem cabimento quando comprovada a má-fé do credor.
Diante da sucumbência recíproca os honorários advocatícios
devem ser fixados e redistribuídos, em atendimento ao dispos-
to no artigo 21 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

092. 0275496-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159147. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000562 Re-
petição de Indébito. Autos Complementares: 2158672 Agravo
de Instrumento. Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier. Apelado: Transportes Braghini Ltda. Adv.: Josué
Dyonisio Hecke. Adv.: Rui Eduardo Vidal Falcão. Adv.: Mirza
Falcão. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21781. Num.Livro: 251. Folhas: 49 a 60. Julga-
do em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
COMERCIAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATOS
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
1. CONTRATOS QUITADOS - MATÉRIA PRECLUSA.
2. PEDIDO CERTO E DETERMINADO - CARACTERIZA-
ÇÃO.
3. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - ARRENDATÁRIA PESSOA JURÍDICA - POSSIBILI-
DADE.
4. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - NÃO COMPROVAÇÃO -
PAGAMENTO DE CONTRAPRESTAÇÃO NA ESPÉCIE,
QUE ENGLOBA VÁRIOS ELEMENTOS.
5. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS - INAPLI-
CABILIDADE.
6. TR - TAXA REFERENCIAL - INCIDÊNCIA - POSSIBILI-
DADE, DESDE QUE CONVENCIONADA PELAS PARTES -
NO CASO DOS AUTOS INEXISTIU COBRANÇA PELA TR.
7. TAXA ANBID - ILEGALIDADE - SÚMULA Nº 176 DO
STJ - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC DO IBGE.
8. REPETIÇÃO EM DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - IN-
VIABILIDADE.
9. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA AUTORA - RÉU SAIU
VENCIDO EM PARTE ÍNFIMA DO PEDIDO INICIAL - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados

093. 0265397-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/82269. Materia: Leasing. Comarca: Paraíso do
Norte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000029 Re-
visão de Contrato. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Roberto
Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Forprint Formulários
Ltda. Adv.: Luís Carlos de Sousa. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Revisor:
Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21782. Num.Livro: 251.
Folhas: 61 a 69. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
REVISÃO DE CONTRATO - ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO (FINAME) COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABI-
LIDADE.
2.LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS - NORMA
DE EFICÁCIA CONTIDA - CONTROVÉRSIA DIRIMIDA A
PARTIR DA EDIÇÃO DA EC Nº 40.
3.TJLP - PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊCIA - POSSI-
BILIDADE.
4.COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LEGALIDADE (SÙMU-
LA 294 STJ).
5. JUROS DE MORA - TAXA FLUTUANTE - APLICAÇÃO
DO ART. 1.062 CC (6% aa).
6. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ILEGALIDA-
DE (SÚMULA 121 STJ).
7. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE E SENTENÇA REFORMA-
DA PARCIALMENTE EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

094. 0273950-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148790. Materia: Leasing. Comarca: Iporã.
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Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000461 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 2211814 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Gisele Aparecida da Silva Horinouchi.
Adv.: gisela a. dos santos trovo. Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Rodrigo Ghesti. Adv.: Luciana Sezanowski. Adv.: Fran-
cine Frederico. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21783. Num.Livro: 251. Folhas: 70 a 75. Julga-
do em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - POSSI-
BILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICAÇÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA À TAXA
DE MERCADO - COBRANÇA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
NO CONTRATO - EXCLUSÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Ao Contrato de financiamento se aplica o Código de Defesa do
Consumidor, possibilitando-se assim a revisão de suas cláusu-
las quando abusivas e ilegais.
A cobrança de comissão de permanência para ter validade deve
estar prevista no contrato.

Acórdão Registrados

095. 0265914-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92970. Materia: Leasing. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000051 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Emerson L.
Santana. Apelado: Ivete Terezinha Ferrasa. Adv.: Marcos Jose
Dlugosz. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21784. Num.Livro: 251. Folhas: 76 a 80. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por maioria de votos, deram provimento parci-
al.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - PRESTAÇÕES PAGAS ANTES DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
INSISTÊNCIA DO CREDOR, MESMO DEPOIS DE CON-
FRONTADO COM A PROVA DOCUMENTAL DO PAGA-
MENTO - CARACTERIZAÇÃO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO
- AFASTAMENTO - DOUTRINA - SÚMULA 159/STF - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

096. 0263213-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/77490. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400075843 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho. Adv.: César Augusto Terra. Adv.:
Gilberto Stinglin Loth. Agravado: Maria de Fátima Arruda
Campos. Adv.: Silvio Antonio Aguiar. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21785.
Num.Livro: 251. Folhas: 81 a 85. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA -
DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA - TUTELA AN-
TECIPADA - CONSIGNAÇÃO - VALOR OBTIDO EM PLA-
NILHA APRESENTADA PELO AUTOR EM AÇÃO REVISI-
ONAL - POSSIBILIDADE OBJETO - INSCRIÇÃO DO NOME
DO DEVEDOR - CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - REQUISITOS - ABSTENÇÃO - DEPÓSITO DAS PAR-
CELAS MENSAIS - RECURSO - PROVIMENTO PARCIAL.
1. - Versando o litígio em revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, obrigatoriamen-
te deve-se acolher a antecipação de tutela, para que a firma
financiadora se abstenha de incluir o nome do devedor no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, e per-
mitir proceda este, o depósito consignatório de prestações.
2. - Em ação revisional não é possível impedir diretamente o
direito de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso
XXXV da Constituição, mesmo que o devedor efetue o depósi-
to judicial dos valores que entende devido, pois se trata de pe-
dido meramente consignatório, que não tem o condão de afas-
tar a mora.

Acórdão Registrados

097. 0268411-7/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176412. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2684117 Agravo de
Instrumento. Embargante: Robinson da Silva Chumarque. Adv.:
Maria Luiza Baccaro. Adv.: Elmer da Silva Marques. Adv.: Sil-
mara Paula Senhorini. Embargado: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimento. Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21786. Num.Livro: 251. Folhas: 86 a 88. Julga-
do em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

098. 0274272-7/02 Agravo

Protocolo: 2004/180735. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2742727 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Va-
léria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Agra-
vado: Miria de Lourdes Pereira. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao:
21787. Num.Livro: 251. Folhas: 89 a 93. Julgado em: 10/11/

2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DA
LIMINAR EM BUSCA E APREENSÃO - DEVEDOR QUE
PAGOU MAIS 85% DAS PRESTAÇÕES - APLICAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR,
ADEMAIS, PODE O RELATOR DECIDIR COM BASE EM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO PRÓPRIO TRIBUNAL
- PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

099. 0277270-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/182887. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2772705 Agravo de
Instrumento. Agravante: Pluma Conforto e Turismo S/a. Agravan-
te: Roger Mansur Teixeira. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.:
Silvio Nagamine. Agravado: Banco de Crédito Nacional. Agrava-
do: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Paulo Maca-
rini. Adv.: Pedro Girolamo Macarini. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao:
21788. Num.Livro: 251. Folhas: 94 a 96. Julgado em: 10/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO
DE QUESITOS IMPERTINENTES - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO PELA AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA
O RELATOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM
AFRONTA AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O
RELATOR DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES
DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

100. 0276001-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/182668. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2760016 Agravo de
Instrumento. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financi-
amento e Investimento. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes. Agravado: Reginaldo Pereira Barroso. Adv.:
Aristides Alves Rodrigues Filho. Adv.: Cirlei Raboni. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira. Num.Acordao: 21789. Num.Livro: 251. Folhas: 97 a
100. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREEN-
SÃO - PURGAÇÃO DA MORA - DEPÓSITO DAS PARCE-
LAS VENCIDAS E VINCEDAS - EXIGÊNCIA SOMENTE
DAQUELAS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO PELO
AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELATOR DECIDIR
DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA AO ART. 557
DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR DECIDIR COM
BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO PRÓPRIO
TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Acórdão Registrados

101. 0276000-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/180737. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2760009 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Agra-
vado: Streitmar Representações Comerciais Ltda.Adv.: Ney
Pinto Varella Neto. Adv.: Valéria Gasparin. Adv.: Fabio Rober-
to Gusso. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Mendes Silva. Num.Acordao: 21790. Num.Livro: 251. Folhas:
101 a 105. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATOS BANCÁRIOS
- SUJEIÇÃO À DISCIPLINA DA LEI 8.078/90 - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6O., VIII) - DEFERIMENTO
PELO JUIZ - PRESSUPOSTOS - VEROSSIMILHANÇA E
HIPOSSUFICIÊNCIA - PROVA - DESNECESSIDADE - AR-
BÍTRIO DO JUIZ - MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE
- RAZOABILIDADE DA DECISÃO - SEGUIMENTO NEGA-
DO AO RECURSO - AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1O.) DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

102. 0263406-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/78623. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001252 Rescisão
de Contrato. Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a. Adv.: Karine Simone Pofahl. Adv.: Fabiana Silveira. Agra-
vado: Rubem Alfredo Pissato. Curador: Claire Lottici. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva.
Num.Acordao: 21791. Num.Livro: 251. Folhas: 106 a 110. Jul-
gado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONVOLADA EM RES-
CISÃO DE CONTRATO - TUTELA ANTECIPADA DEFERI-
DA - VEÍCULO APREENDIDO JUNTO AO DETRAN - ALE-
GAÇÃO DE RESISTÊNCIA - PEDIDO OBJETIVANDO A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE ARROMBAMENTO -
INADMISSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE
QUALQUER INDICATIVO DE RECUSA AO CUMPRIMEN-
TO DE MANDADO JUDICIAL - DISTINÇÃO DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - SOLIDARIEDADE NA LOCAÇÃO -
MULTAS - RESPONSABILIDADE COMUM, INCLUSIVE
COM PREVISÃO CONTRATUAL - DOUTRINA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

103. 0275429-0 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/158915. Materia: Leasing. Comarca: Apuca-
rana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000514 Ação
de Depósito. Impetrante: Bel. Aparecido Carlos Pinho Beltoni.
Paciente: José Carlos Costa Réu Preso. Adv.: Aparecido Carlos
Pinho Beltoni. Impetrado: Juiz de Direito da da 1ª Vara Cível
da Comarca de Apucarana. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21792.
Num.Livro: 251. Folhas: 111 a 113. Julgado em: 10/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
CONSTITUCIONAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
JULGADA PROCEDENTE - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBI-
LIDADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENFRENTA-
MENTO SOB A ÓTICA INFRACONSTITUCIONAL - POSI-
CIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR, FIEL À ORIEN-
TAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL - RESSALVA - HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

Acórdão Registrados

104. 0273384-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/144498. Materia: Leasing. Comarca: Umuara-
ma. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000335 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Madermac Madeireira e Marce-
naria Cafezal Ltda. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro. Adv.: Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agravado:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21793.
Num.Livro: 251. Folhas: 114 a 119. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso, e
deram provimento parcial na parte conhecida.
AÇÕES DE REVISÃO E DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CONEXÃO PELA CAU-
SA DE PEDIR - DOUTRINA - JULGAMENTO SIMULTÂ-
NEO - SUSPENSÃO - PEDIDO PREJUDICADO - REVOGA-
ÇÃO DA LIMINAR E AUTORIZAÇÃO DA PERMANÊNCIA
DO BEM EM MÃOS DA DEVEDORA - QUESTÕES A SE-
REM APRECIADAS PELO JUIZO ‘A QUO’, DEPOIS DE REU-
NIDAS AS AÇÕES - AGRAVO PARCIALMENTE CONHECI-
DO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO EM PARTE.
 “A conexão exige somente a identidade da causa de pedir re-
mota ou, segundo a teoria materialista, que a mesma relação
jurídica de direito material seja discutida em mais de um pro-
cesso, o que ocorre na hipótese da ação de reintegração de pos-
se e a revisional (rectius consinatória). Existindo a possibilida-
de do julgamento das outras ações repercutirem no da posses-
sória, é forçoso reuni-las para julgamento simultâneo” (Acór-
dão nº 10693, Ap. 125.447-1 - Curitiba - 4a. Vara Cível, rel.
Juiz Albino Jacomel Guérios, em 24.03.99).
Em virtude da conclusão anterior, não se conhece das demais
alegações.

Acórdão Registrados

105. 0264863-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86641. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000755 Revisão
de Contrato. Apelante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Vanessa Simionato. Ape-
lado: Afonso Celso Fernandes de Andrade. Adv.: Zuldemar
Souza Quadros de Sant’Anna. Adv.: Zenice Mota Cardozo Pin-
to. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Men-
des Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21794.
Num.Livro: 251. Folhas: 120 a 129. Julgado em: 10/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e deram provimento parcial à apelação.
COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE
REVISÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCI-
DÊNCIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CRITÉRIO DO
JUIZ - CLÁUSULA DE INDEXAÇÃO CAMBIAL - CAPTAÇÃO
EXTERNA DE RECURSOS NÃO COMPROVADA - LEI 8.880/
96, ARTIGO 6o. - NULIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC -
DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - AGRAVO RETIDO DES-
PROVIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
O Código de Defesa do Consumidor constitui um microssiste-
ma ao qual se sujeitam praticamente todas as relações em que
se possa identificar serviço, alguém que o presta e alguém que
o consome - entendida a expressão no sentido de quem dele se
utiliza ou serve; aplica-se, assim, aos contratos de financia-
mento bancário, certo que o tomador de mútuo há de ser consi-
derado consumidor, a teor do artigo 2o. da Lei n. 8.078/90,
enquanto a concessão do empréstimo é serviço, consoante o
diz o parágrafo 2o. do artigo 3o. da mesma Lei.
O contrato de arrendamento mercantil está subordinado ao re-
gime do Código de Defesa do Consumidor, não desqualifican-
do a relação de consumo o fato do bem arrendado destinar-se
às atividades comerciais da arrendatária (STJ).
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras (Súmula 287/STJ).
Não se encartando na abrangência da exceção prevista pelo
artigo 6o. da Lei 8.880/96, nula é a cláusula de indexação cam-
bial inserta em contratos de arrendamento mercantil.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04555 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adalberto José De C. Aranha 054 0241738-9/01
Ademir Antônio De Lima 063 0272365-9/01

Adriana De França 006 0243956-5
Adriana Dias De Oliveira 024 0218417-4
Adyr Raitani Junior 051 0271515-5
Adércio Francisco De Souza 014 0200843-9
Afonso Proenço Branco Filho 028 0245474-6/01
Ailton Nunes Da Silva 038 0270339-1

039 0269902-7
040 0269922-9
041 0269864-2
042 0269898-8
043 0270330-8
045 0268866-2
057 0268856-6
058 0269846-4
059 0268700-9
060 0270097-8
061 0270215-6
062 0270080-3
070 0260565-8

Alcides Aparecido Ferraz 030 0258007-0/01
Alessandra Schuta 072 0270637-2
Alexandre Christoph L. Pacheco 050 0261037-3

068 0273169-1
Alexandre De Salles Gonçalves 075 0228477-3
Alexandre Torres Vedana 026 0236503-3

066 0255384-0
Altivo Augusto Meyer 071 0257983-1
Amando Barbosa Lemes 001 0209822-6

056 0210664-1/01
Ana Paula Duarte 071 0257983-1
Andrey Herget 031 0251421-2
André Guilherme Zaia 003 0234596-0
Anna Christina C. B. Pereira 004 0190458-5
Antonio Aparecido Castro Santos 010 0203461-9
Antonio Carlos Efing 027 0215916-0
Antonio Celso C. D. Albuquerque 028 0245474-6/01
Aristides Alberto Tizzot França 067 0264960-9
Arno André Giesen 016 0208709-4
Aurimar José Turra 008 0230221-2
Braulino Bueno Pereira 074 0256489-4
Carlos Alberto F. D. Castro 053 0242196-5/01
Carlos Antonio Lesskiu 034 0257420-9/01
Carlos Cristiano Camargo Aranha 054 0241738-9/01
Carlos Roberto Naufel 009 0214725-5
Carlos Roberto Scalassara 074 0256489-4
Carmem Maria Castaldo 048 0242469-3
Catanduva Serpa Sá 069 0271132-6
Cesar Ricardo Tuponi 006 0243956-5
Christine A. R. R. Levandoski 015 0214236-3
Ciro Araújo Lima 003 0234596-0
Claudine Camargo Manenti 028 0245474-6/01
Claudinei Belafronte 007 0243555-8
Claudio Mariani Berti 053 0242196-5/01
Cláudio Pizzatto 024 0218417-4
Cláudio Soccoloski 065 0256065-4
Cláudio Xavier Petryk 034 0257420-9/01
Cristiane De Oliveira Azim 007 0243555-8
Daniel Hachem 004 0190458-5
Deobaldo Thiago De Oliveira 014 0200843-9
Douglas Marcel Peres 025 0225235-3
Dévon Defaci 055 0217692-3/01
Edegard Augusto C. Lessnau 003 0234596-0
Ederaldo Soares 012 0200964-3
Ederson Ribas Basso E Silva 019 0204841-1/02
Edgard Katzwinkel Junior 027 0215916-0
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 028 0245474-6/01
Edson Gama Alves 010 0203461-9
Edson Luiz Dal Bem 048 0242469-3
Edson Ribas Malachini 020 0198795-5
Eduardo José Pereira Neves 011 0219656-5

017 0235609-6
044 0244188-1
063 0272365-9/01

Eduardo Munaretto 008 0230221-2
Eduardo Munhoz Da Cunha 027 0215916-0
Egídio Munaretto 008 0230221-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 034 0257420-9/01
Elisio Apolinário R. Chaves 008 0230221-2
Ellen Patricia Chini 074 0256489-4
Elói Antonio Pozzati 017 0235609-6
Emilda De David 037 0211758-2/01
Enimar Pizzatto 024 0218417-4
Ercílio César Dutra 023 0216351-3
Erlon Antonio Medeiros 031 0251421-2
Euclides Goncalves De Morais 021 0217660-1/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0209822-6

013 0223770-9
021 0217660-1/01
037 0211758-2/01

Fabio Cezar Leria 064 0249401-9
Fabiola Sfaier 026 0236503-3
Fernando De Miranda Granzoti 046 0266605-1
Fernando José De Camargo Aranha 054 0241738-9/01
Fernando Loeser 073 0248952-7
Firmino De Paula Santos Lima 015 0214236-3
Gabriel Veloso De Araújo 063 0272365-9/01
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 025 0225235-3
Geraldo Ribeiro N. D. C. Neto 071 0257983-1
Gilberto Tadeu Dombroski 035 0257994-4
Gizelle Amboni Petri 066 0255384-0
Guilherme De Salles Gonçalves 075 0228477-3
Guiomar Mario Pizzatto 024 0218417-4
Hailton Jose Modesto D’avila 048 0242469-3
Helen Andrich 006 0243956-5
Heli Alberto Zeni 005 0200380-7
Henrique Wiliam Bego Soares 011 0219656-5
Heuler De O. R. Giovannetti 072 0270637-2
Homero Rasbold 052 0272976-2/01
Horacio Cezar Luz Filho 001 0209822-6
Hugo Schianti Almeida 003 0234596-0
Hélio Marinho Spigolon 023 0216351-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 068 0273169-1
Inger Kalben Silva 065 0256065-4
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Iracema Elis De Faria 027 0215916-0
Ivo Shizuo Sooma 048 0242469-3
Ivone Pavato Batista 049 0272200-3/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 020 0198795-5
Jacinto Felisbino Da Silva 001 0209822-6
Jaime Luiz Schluga 002 0240744-3
James José Marins De Souza 027 0215916-0
Janete Dambros 075 0228477-3
Jefferson Sakai Pinheiro 029 0258654-9/01
Jesus Alves Soares 011 0219656-5
Joel Henrique Melnik 032 0254512-0

033 0254576-4
Jonathas Alves Do N. Pereira 018 0228946-3
Jose Rodrigues Dos Santos 018 0228946-3
Jose Wilson Dos Santos 069 0271132-6
José Alberto Dietrich Filho 020 0198795-5
José Carlos Alves Silva 036 0272257-2
José Da Costa Valim Filho 018 0228946-3
José Guilherme Duarte Silva 027 0215916-0
José Orivaldo De Oliveira 002 0240744-3
João Bosco Brito Da Luz 026 0236503-3
João Henrique Portela 038 0270339-1

039 0269902-7
040 0269922-9
041 0269864-2
042 0269898-8
043 0270330-8
045 0268866-2
057 0268856-6
058 0269846-4
059 0268700-9
060 0270097-8
061 0270215-6
062 0270080-3
070 0260565-8

João Maria De Jesus C. Araújo 035 0257994-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 001 0209822-6

056 0210664-1/01
Júlio Cesar Henrichs 046 0266605-1
Júlio César Dalmolin 055 0217692-3/01
Kleber De Oliveira 055 0217692-3/01
Lauri João Zamboni 046 0266605-1
Laércio Benedito Levandoski 015 0214236-3
Leandro Zamboni 046 0266605-1
Leonel Trevisan Júnior 050 0261037-3

068 0273169-1
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 032 0254512-0

033 0254576-4
Luciane Maria Mezarobba 055 0217692-3/01
Luciano Cazamajou Correa 072 0270637-2
Luciano Francisco De O. Leandro 017 0235609-6

019 0204841-1/02
Luciano Soares Pereira 007 0243555-8
Lucyanna Joppert Lima Lopes 072 0270637-2
Luiz Antonio Sartori 016 0208709-4
Luiz Carlos Da Rocha 006 0243956-5
Luiz Cesar Taborda Alves 050 0261037-3
Luiz Fernando M. Albuquerque 056 0210664-1/01
Luiz Guilherme Steffens 075 0228477-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0209822-6

013 0223770-9
037 0211758-2/01
056 0210664-1/01

Luís Eduardo Mikowski 021 0217660-1/01
Lúcio Clovis Pelanda 019 0204841-1/02

024 0218417-4
Mafuz Antonio Abrão 067 0264960-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 055 0217692-3/01
Marcia Regina Frasson 005 0200380-7
Marciley Da Silva Gavioli 013 0223770-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 026 0236503-3

066 0255384-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 022 0244612-2
Marcos Antonio Barbosa 037 0211758-2/01
Marcos Antonio De O. Leandro 017 0235609-6

019 0204841-1/02
Marcos Daniel V. Ticianelli 012 0200964-3
Marcos Venício Alves Meyer 071 0257983-1
Marcus Bechara Sanchez 047 0260610-8
Maria Denise M. D. Oliveira 025 0225235-3
Maria Izabel Batista Alabarces 012 0200964-3
Maria José Stanzani 010 0203461-9
Maureen Machado Virmond 052 0272976-2/01
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 064 0249401-9
Mauro Faidiga 044 0244188-1
Maurício Flávio Magnani 035 0257994-4
Maurício Sydnei Fazolo 031 0251421-2
Max Humberto Recuero 031 0251421-2
Mieko Ito 053 0242196-5/01
Miguel Antonio Slowik 034 0257420-9/01
Miklos Jorge Ferenczy 009 0214725-5
Milton Cezar Delazari 020 0198795-5
Márcia Cristina Da Silva 011 0219656-5
Márcia Gomes Guimarães 038 0270339-1

039 0269902-7
040 0269922-9
041 0269864-2
042 0269898-8
043 0270330-8
045 0268866-2
057 0268856-6
058 0269846-4
059 0268700-9
060 0270097-8
061 0270215-6
062 0270080-3
070 0260565-8

Márcio Antônio Sasso 011 0219656-5
Nanci Terezinha Zimmer 055 0217692-3/01
Natanoel Zahorcak 037 0211758-2/01
Neiton Myrton Priebe 065 0256065-4
Nêmora Pellissari Lopes 022 0244612-2
Oscar Ivan Prux 004 0190458-5

Osvaldo Krames Neto 024 0218417-4
Paulo Cesar Lima Bastos 030 0258007-0/01
Paulo Giovani Fornazari 020 0198795-5
Paulo Moreli 019 0204841-1/02
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 036 0272257-2
Paulo Roberto Barbieri 025 0225235-3

051 0271515-5
Paulo Roberto Pinto 034 0257420-9/01
Paulo Sergio Guedes 072 0270637-2
Pedro Vieira Cesar 052 0272976-2/01
Raimundo Rocha 063 0272365-9/01
Ramon De Medeiros Nogueira 007 0243555-8
Remo Rigon 020 0198795-5
Rene Julio 037 0211758-2/01
Ricardo França Roveri 016 0208709-4
Ricardo Kifer Amorim 012 0200964-3
Roberto Catalano Botelho Ferraz 047 0260610-8
Rode De Oliveira 048 0242469-3
Rodrigo Cardoso Furlan 075 0228477-3
Rogerio Iraze M. Carneiro 038 0270339-1

039 0269902-7
040 0269922-9
041 0269864-2
042 0269898-8
043 0270330-8
058 0269846-4
059 0268700-9
060 0270097-8
061 0270215-6
062 0270080-3
070 0260565-8

Rogério Veras 050 0261037-3
Rony Dreger 046 0266605-1
Ruy Fonsatti Júnior 019 0204841-1/02
Sabine Denise Giesen 016 0208709-4
Sandra Jussara Kuchnir 034 0257420-9/01
Sandro Wilson Pereira D. Santos 046 0266605-1
Sergio Batista Henrichs 046 0266605-1
Sergio Luiz Fernandes 009 0214725-5
Silmar Ferreira Ditrich 049 0272200-3/01
Soraia Al Farah 065 0256065-4
Sérgio Brasil Gadelha 022 0244612-2
Tatiana Kalko 001 0209822-6

013 0223770-9
026 0236503-3

Tatiana Waleska Cardozo 024 0218417-4
Telma Gutierrez De Morais 068 0273169-1
Telmo Dornelles 054 0241738-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 056 0210664-1/01
Valdir Gehlen 035 0257994-4
Vania Karen Trentini 056 0210664-1/01
Vera Lucia Mosterio Demario 038 0270339-1

039 0269902-7
040 0269922-9
041 0269864-2
042 0269898-8
043 0270330-8
045 0268866-2
057 0268856-6
058 0269846-4
060 0270097-8
061 0270215-6
062 0270080-3
070 0260565-8

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 006 0243956-5
Vitor Lotoski 035 0257994-4
Walter José Mathias Júnior 021 0217660-1/01
Wander Luizetto Terezin 014 0200843-9
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 024 0218417-4
Érica Marta Gavetti 029 0258654-9/01

Acórdão Registrados

001. 0209822-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/64568. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000420 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 9900000251 Medida
Cautelar. Apelante: Lygia Maria Alves Meyer. Adv.: Horacio
Cezar Luz Filho. Adv.: Jacinto Felisbino da Silva. Apelante:
Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Aman-
do Barbosa Lemes. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18171. Num.Livro: 216. Folhas: 292 a 300. Jul-
gado em: 13/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte o 1º recurso e
deram provimento parcial e negaram provimento ao 2º.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - AÇÃO CAUTELAR
- FINANCIAMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO - CESSIONÁRIA DO CONTRATO - ILEGITIMIDA-
DE NÃO CONFIGURADA - CES - NÃO CONFIGURAÇÃO
- TABELA PRICE - INAPLICABILIDADE - PARCIAL CO-
NHECIMENTO - PARCIAL PROVIMENTO

Acórdão Registrados

002. 0240744-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/122578. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001386 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900000212 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Leila dos Santos Pe-
reira. Adv.: José Orivaldo de Oliveira. Apelado: Solon Rodri-
gues Santos. Adv.: Jaime Luiz Schluga. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18172. Num.Livro:
217. Folhas: 1 a 4. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ARGÜIÇÃO DE CONSTAR

DO TÍTULO ASSINATURA QUE NÃO CORRESPONDE AO
TITULAR DA CONTA CORRENTE - COMPROVAÇÃO PE-
RICIAL DE QUE A ASSINATURA DO SUPOSTO EMITEN-
TE NÃO CORRESPONDE ÀQUELA DO EMBARGANTE -
DESCARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CAM-
BIÁRIA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO COR-
RETA - EXISTÊNCIA DE PROVÁVEL CONLUIO ENTRE
PESSOAS QUESTÃO QUE DEVE SER ANALISADA EM
AÇÃO PRÓPRIA - PRINCÍPIO DA LITERALIDADE CAM-
BIÁRIA PREJUDICADO - PERDA DA EFICÁCIA JURIDI-
CA DA CÁRTULA - DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

003. 0234596-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/78033. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9300000342 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9300000020 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Adv.:
André Guilherme Zaia. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau. Adv.: Ciro Araújo Lima. Apelante: Célio Pugliesi Júnior.
Apelante: José Carlos da Silva Fernandes. Apelante: Silvana
Romagnole Pugliese. Apelante: Roseli Maria Romagnole Pu-
gliese. Adv.: Hugo Schianti Almeida. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao:
18173. Num.Livro: 217. Folhas: 5 a 19. Julgado em: 13/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
EMBARGOS DO DEVEDOR - PRELIMINAR - DECISÃO
EXTRA-PETITA - NÃO CONFIGURAÇÃO - IMPUGNAÇÃO
DA CLÁUSULA QUE ESTABELECIA A FORMA DE REA-
JUSTE DO SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE DA DE-
FINIÇÃO DA INCIDÊNCIA DO INDEXADOR MONETÁ-
RIO E DO MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIO
PRO-RATA - DETERMINAÇÃO QUE REFERE A SIMPLES
MANUTENÇÃO DO VALOR DA MOEDA NÃO REPRESEN-
TANDO QUALQUER MUDANÇA NO VALOR DA OBRI-
GAÇÃO - PEDIDO IMPLÍCITO - CÉDULAS DE CRÉDITO
INDUSTRIAL - INDICES PREVISTOS - OTN/BTN - IMPOS-
SIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DA TR - CDC - NÃO APLI-
CABILIDADE - AVENÇA CELEBRADA NO ANO DE 1988
- ACRÉSCIMO DE 28,79% AO SALDO DEVEDOR - LEGI-
TIMA APLICAÇÃO DO ENCARGO - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - ILE-
GALIDADE - CLÁUSULA POTESTATIVA - TAXA INDE-
TERMINADA - LEI DE REGÊNCIA - ACRÉSCIMO DE 1%
AO ANO NO PERÍODO DO INADIMPLEMENTO - NOVA-
ÇÃO DESCARACTERIZADA - VENCIMENTO DA DÍVIDA.

Acórdão Registrados

004. 0190458-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/18426. Materia: Execução. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 8700000486 Presta-
ção de Contas. Autos Complementares: 8700000410 Medida
Cautelar. Apelante: André Bastianelli. Adv.: Anna Christina
Castelo Branco Pereira. Rec.adesivo: Financiadora Bradesco
S/a.Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Oscar Ivan Prux. Apelado: Os
Mesmos. Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18174.
Num.Livro: 217. Folhas: 20 a 25. Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATOS DE
EMPRÉSTIMO - NOTAS-PROMISSÓRIAS - PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA À
TAXA INDEFINIDA - NULIDADE - UTILIZAÇÃO IRREGU-
LAR DE ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - LBC-
FISCAL E TR - CONTRATOS CELEBRADOS EM 1987 -
NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS A
PARTIR DA DATA DE VENCIMENTO DE CADA CONTRA-
TO - JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS - NATUREZA DÚ-
PLICE DA AÇÃO - SUCUMBÊNCIA DO REQUERENTE.

Acórdão Registrados

005. 0200380-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/118528. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000526 Revi-
são de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Heli Alberto
Zeni. Rec.adesivo: Ildo Roque Johann. Rec.adesivo: Mercea-
ria Johann Ltda. Adv.: Marcia Regina Frasson. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18175. Num.Livro: 217. Folhas: 26 a 31. Julga-
do em: 13/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e nao
conheceram do recurso adesivo.
CONTRATOS BANCÁRIOS - AÇÃO DE REVISÃO DE EN-
CARGOS FINANCEIROS CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - RECONHECIMENTO DA IRREGULARI-
DADE E ILEGALIDADE DOS ENCARGOS COBRADOS
NAS CONTRATAÇÕES ORIGINÁRIAS - ENCADEAMEN-
TO NEGOCIAL CONFIGURADO - INDUZIMENTO A ERRO
DOS CONTRATANTES - VIOLAÇÃO DOS DISPOSITIVOS
DO CDC - NULIDADE DAS RENEGOCIAÇÕES OPERA-
DAS SOBRE SALDO DEVEDOR INEXISTENTE - PROVA
ACOSTADA AOS AUTOS - PLANILHAS DE CÁLCULOS
APRESENTADOS PELOS AUTORES - APURAÇÃO DE
ENCARGOS PRATICADOS PELO CREDOR COM BASE
NOS DOCUMENTOS FORNECIDOS PELO PRÓPRIO BAN-
CO - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E DESINTERESSE DO
REQUERIDO PELA PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL -

PREVALECIMENTO DOS DADOS FINANCEIROS APRE-
SENTADOS PELO LEVANTAMENTO TÉCNICO NÃO IM-
PUGNADOS PELO CREDOR - JUROS COBRADOS SEM
PACTUAÇÃO PRÉVIA E CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
ENCARGOS - CREDOR QUE NEM MESMO TROUXE AOS
AUTOS OS INSTRUMENTO CONTRATUAIS QUE UTILI-
ZOU PARA A ABERTURA DAS CONTAS CORRENTES -
DESPROVIMENTO.
RECURSO ADESIVO - INTEMPESTIVO - NÃO CONHECI-
MENTO.

Acórdão Registrados

006. 0243956-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/140753. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000023831
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900022520
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9900022620 Declaratória. Autos Complementares: 9900022436
Medida Cautelar. Apelante: Eceplan Engenharia Civil
Ltda.Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.
Adv.: Adriana de França. Apelante: Safe Factoring Fomento
Mercantil Ltda.Adv.: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Adv.:
Helen Andrich. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18176. Num.Livro: 217.
Folhas: 32 a 40. Julgado em: 13/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE NOTAS PROMISSÓRIAS - AÇÃO CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - ALEGAÇÃO DE
PAGAMENTO DO DÉBITO - FACTORING - COMPRA E
VENDA MERCANTIL - AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRI-
TO DEFININDO ENCARGOS - NÃO CONFIGURAÇÃO DE
NOVAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECIBOS DE PA-
GAMENTOS FORNECIDOS PELA CREDORA - NÃO RES-
TANDO CONFIGURADA QUALQUER OUTRA AVENÇA
SOBRE OS TÍTULOS INICIAIS - PRESUNÇÃO DE EXIGÊN-
CIA DE ENCARGOS INDEVIDOS - DECRETAÇÃO DA
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - FIXAÇÃO DA VERBA HO-
NORÁRIA ADVOCATÍCIA MANTIDA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - PRETENSÃO DESFUNDAMENTADA - DES-
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

007. 0243555-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/140552. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001521 In-
denização. Autos Complementares: 9700000627 Declaratória.
Apelante: Célia Regina Bauer. Adv.: Claudinei Belafronte.
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Cristiane de Olivei-
ra Azim. Adv.: Luciano Soares Pereira. Adv.: Ramon de Me-
deiros Nogueira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Be-
llio. Num.Acordao: 18177. Num.Livro: 217. Folhas: 41 a 45.
Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA - DANO MORAL - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO - INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA EM CADAS-
TRO DE DEFESA DO CRÉDITO BANCÁRIO - ANTERIO-
RIDADE À PROPOSITURA DA AÇÃO - DATA DA CITA-
ÇÃO NÃO MAIS CONSTAVA DA ALUDIDA INSCRIÇÃO -
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ POR PARTE DO CREDOR - DES-
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

008. 0230221-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/47673. Materia: Execução. Comarca: Coronel
Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000286
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000342
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Valdir Palauro
Rufatto - Me. Apelante: Delair Rufatto Bernieri. Apelante:
Valdir Palauro Rufatto. Apelante: Santa Palauro Rufatto. Adv.:
Aurimar José Turra. Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Egídio Muna-
retto. Adv.: Eduardo Munaretto. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18178. Num.Livro: 217.
Folhas: 46 a 59. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DOS DISPOSI-
TIVOS DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - SÚMU-
LA 297 DO COLENDO STJ - INEXISTÊNCIA DE NOVA-
ÇÃO FACE AO ENCADEAMENTO DE OPERAÇÕES CE-
LEBRADAS ENVOLVENDO TAMBÉM OS ATUAIS DEVE-
DORES - CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA AFAS-
TANDO QUALQUER INTENTO OU CONFIGURAÇÃO DE
NOVAÇÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM PRE-
VISÃO DE SER EXIGIDA DE CONFORMIDADE COM EN-
CARGOS PRATICADOS PELO CREDOR NAS SUAS OPE-
RAÇÕES VENCIDAS - POTESTATIVIDADE E ABUSIVIDA-
DE DA CLÁUSULA INFRINGINDO OS DISPOSITIVOS DO
CDC - CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA CONFI-
GURADO - NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DA PROVA
PERICIAL PARA VERIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS DE
ENCARGOS EXIGIDOS PELO CREDOR - SIMPLES APRE-
SENTAÇÃO DE EXTRATOS DE LANÇAMENTOS QUE
NÃO SUPREM A NECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO
DE CRÉDITO ADEQUADO E ESPECIFICADO - PROVI-
MENTO.

Acórdão Registrados

009. 0214725-5 Apelação Cível
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Protocolo: 2002/108731. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001497
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000785
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Nilensa - Trans-
portes Para Construções de Obras Ltda. Apelante: Dorival Cor-
deiro Mocelin. Apelante: Aline Veloso Mocelin. Adv.: Carlos
Roberto Naufel. Apelado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Sergio
Luiz Fernandes. Adv.: Miklos Jorge Ferenczy. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18179.
Num.Livro: 217. Folhas: 60 a 73. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA - ESCRITURA PÚBLICA DE MÚTUO
E OUTRAS AVENÇAS COM GARANTIA HIPOTECÁRIA -
APLICAÇÃO DO CDC - AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO - POS-
SIBILIDADE DO EXAME DOS ENCARGOS EXIGIDOS NA
CONTRATAÇÃO ANTERIOR QUE ORIGINOU O SALDO
DEVEDOR CONSOLIDADO - NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL AINDA QUE PARA EXAME DOS ENCARGOS
EXIGIDOS NA CONFISSÃO DE DÍVIDA - PLANILHAS QUE
NÃO REVELAM A EVOLUÇÃO DO DÉBITO COM CLA-
REZA - NÃO PERMITINDO A IDENTIFICAÇÃO DOS EN-
CARGOS E PERCENTUAIS APLICADOS PELO CREDOR -
NÃO APRESENTAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS -
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

010. 0203461-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/151227. Materia: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000018
Declaratória. Autos Complementares: 200000000698 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9800000595 Me-
dida Cautelar. Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.:
Maria José Stanzani. Apelado: Fujiwara Equipamentos de Pro-
teção Individual Ltda. Adv.: Edson Gama Alves. Adv.: Antonio
Aparecido Castro Santos. Apelado: Termoflan - Componenter
Para Calçados Ltda - Me. Curador: Rubens Alexandre de Fran-
ça. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18180. Num.Livro: 217. Folhas: 74 a 78. Julga-
do em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - EMIS-
SÃO DE DUPLICATAS ABUSIVAMENTE - PRETENSÃO DE
RECEBIMENTO PELA SEGUNDA VEZ DE DÍVIDA JÁ
PAGA - AÇÃO ANULATÓRIA DE CAMBIAL - LEGITIMI-
DADE DE AD CAUSAM - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE
PROMOVE O APONTE DOS TÍTULOS CAMBIAIS ESTÁ
LEGITIMADA PASSIVAMENTE A RESPONDER A AÇÃO
PROPOSTA PELO SACADO PARA EVITAR O PROTESTO -
NATUREZA DO ENDOSSO E DA OPERAÇÃO BANCÁRIA
- ÔNUS DA PROVA QUE TOCA AO REQUERIDO - ABUSI-
VIDADE DO PROTESTO - IRREGULARIDADE DAS CAM-
BIAIS - RESPONSABILIDADE PELOS ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA - DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

011. 0219656-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/162177. Materia: Execução. Comarca: Cianor-
te. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000571 Declara-
tória. Autos Complementares: 200100000514 Medida Caute-
lar. Apelante: Eva Pereira Ferro. Adv.: Jesus Alves Soares. Adv.:
Henrique Wiliam Bego Soares. Adv.: Márcia Cristina da Silva.
Apelado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Eduardo José Pereira Ne-
ves. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Arno Knoerr. Num.Acordao: 18181. Num.Livro: 217. Folhas:
79 a 84. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
CHEQUE - EMISSÃO DE TÍTULOS VINCULADO A CON-
TRATO - DESCARACTERIZAÇÃO DA ORDEM DE PAGA-
MENTO À VISTA - IMPOSSIBILIDADE DA CONCLUSÃO
DO CONTRATO - DISTRATO - CÁRTULAS RECEBIDAS
EM OPERAÇÃO DE DESCONTO BANCÁRIO - ADIANTA-
MENTO - GARANTIA REAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE
QUE A ALUDIDA TRANSFERÊNCIA TENHA OCORRIDO
ANTES DE EXAURIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
- TÍTULO APRESENTADO PARA PAGAMENTO FORA DO
PRAZO LEGAL - POSSIBILIDADE DE CONTRA-ORDEM -
PROTESTO INDEVIDO - PAGAMENTO INEXIGÍVEL SE O
NEGÓCIO NÃO MAIS PÔDE SER EFETIVADO POR SU-
PERVENIENTE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA - POSSIBI-
LIDADE DE DISCUSSÃO DA CAUSA SUBJACENTE PRE-
SENTES SÉRIOS INDÍCIOS DE QUE A OBRIGAÇÃO FOI
CONSTITUÍDA EM FLAGRANTE DESRESPEITO AO SIS-
TEMA JURÍDICO - PROVIMENTO

Acórdão Registrados

012. 0200964-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/119368. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000730
Anulatória. Autos Complementares: 9900000654 Medida Cau-
telar. Apelante: Fernando Maurício de Moraes. Adv.: Maria
Izabel Batista Alabarces. Adv.: Marcos Daniel Veltrini Ticia-
nelli. Apelado: Luiz Alberto Moretti. Adv.: Ricardo Kifer Amo-
rim. Adv.: Ederaldo Soares. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo
Cezar Bellio. Num.Acordao: 18182. Num.Livro: 217. Folhas:
85 a 91. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÍVIDA E DE NOTA PROMIS-
SÓRIA - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-

TO - CAMBIAL COM DATA DE VENCIMENTO ANTERI-
OR A DATA DA CONTRATAÇÃO DO MÚTUO - PREEN-
CHIMENTO DE TÍTULOS ENTREGUE ASSINADO EM
BRANCO - FUNÇÃO DE MERA GARANTIA - PERDA DAS
CARACTERÍSTICAS DE LITERALIDADE E AUTONOMIA
- CONTRATO DE MÚTUO COM VINCULAÇÃO DA CAM-
BIAL - PERDA DA AUTONOMIA CAMBIÁRIA -INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TO DE CUNHO UNILATERAL INSUFICIENTE PARA CON-
FIRMAÇÃO DOS ELEMENTOS NEGOCIAIS - DEFINIÇÃO
DO VALOR DO DÉBITO - EXISTÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO SUFICIENTE DO PAGAMENTO DE PARTE DO VA-
LOR DA DÍVIDA - PROVA EMPRESTADA - ELEMENTOS
VÁLIDOS PARA CONFIRMAÇÃO DA CONCLUSÃO DA
EXISTÊNCIA DO NEGÓCIO E RESPECTIVO VALOR - PRO-
CEDÊNCIA RECURSAL COM INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

013. 0223770-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/1434. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000021096 Embargos a Adjudicação. Autos Complemen-
tares: 9900018903 Execução de Título Extrajudicial. Autos
Complementares: 9900019395 Embargos a Execução. Autos
Complementares: 1756736 Conflito de Competência/jurisdição.
Apelante: Carlos José Ferraz Sereno. Adv.: Marciley da Silva
Gavioli. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Be-
llio. Num.Acordao: 18183. Num.Livro: 217. Folhas: 92 a 96.
Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - EXECUÇÃO - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO DE CASA PRÓPRIA - ARTIGO
746, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
DE QUESTÕES ANTERIORES À PENHORA - VALIDADE
DA CONSTRIÇÃO - PROCESSO DE EXECUÇÃO QUE NÃO
PADECE DE VÍCIOS DESPROVIMENTO

Acórdão Registrados

014. 0200843-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/123085. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000047 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9900000512 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Acumuladores Pulsar
Ltda. Adv.: Adércio Francisco de Souza. Adv.: Wander Luizet-
to terezin. Apelado: Juali Representações Ltda. Adv.: Deobal-
do Thiago de Oliveira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Num.Acordao: 18184. Num.Livro: 217. Folhas: 97 a
104. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÃO CONSISTENTE NA ENTREGA DE QUANTIDADE
DE COMPONENTES (MONOBLOCOS) - CONFIGURAÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE DAR COISA INCERTA - NECESSI-
DADE DE PROCEDIMENTO PROCESSUAL CORRETO -
IMPOSSIBILIDADE DE SE VALER DESDE LOGO A CRE-
DORA DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - PRELI-
MINAR - ACOLHIMENTO COM DECRETAÇÃO DA EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO E FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

015. 0214236-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/104462. Materia: Execução. Comarca: São João
do Triunfo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000057
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000029
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Francisco Gurski.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida
R. Rocha Levandoski. Apelado: Sul Defensivos Agrícolas Ltda.
Adv.: Firmino de Paula Santos Lima. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18185. Num.Livro: 217.
Folhas: 105 a 112. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA E DAÇÃO EM PAGAMENTO - AU-
SÊNCIA DE NOVAÇÃO - ERRO DE PROCEDIMENTO -
OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA CERTA - NÃO CON-
FIGURAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL PARA A
PROMOÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -
IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO RITO PROCES-
SUAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR FUNDAMENTO
DIVERSO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - NULIDA-
DE DA EXECUÇÃO E NÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -
PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

016. 0208709-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/49971. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000446 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9900000381 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: João de Souza. Adv.: Luiz An-
tonio Sartori. Apelado: Carlos Alberto Morandi. Adv.: Ricardo
França Roveri. Adv.: Arno André Giesen. Adv.: Sabine Denise
Giesen. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18186. Num.Livro: 217. Folhas: 113 a 117. Jul-

gado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - EMIS-
SÃO EM BRANCO - POSSIBILIDADE DE SER COMPLE-
TADA DESDE QUE NÃO OCORRA ABUSIVIDADE - DES-
CARACTERIZAÇÃO DO TÍTULO - INCLUSÃO DE VALO-
RES RELATIVOS A CHEQUES DE TERCEIROS - MÁ-FÉ
COMPROVADA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -
DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

017. 0235609-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/84024. Materia: Execução. Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000401 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9800000025 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Eduar-
do José Pereira Neves. Adv.: Elói Antonio Pozzati. Apelante:
Elizeu Luiz Felipe - Fi. Apelante: Espólio de Elizeu Luiz Feli-
pe. Apelante: Eunice Ferreira Felipe. Apelante: Luiz Alves
Ferreira. Apelante: Milza Madalena Poloto Ferreira. Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Luciano Francisco
de Oliveira Leandro. Rec.adesivo: Elizeu Luiz Felipe - Fi.
Rec.adesivo: Espólio de Elizeu Luiz Felipe. Rec.adesivo: Eu-
nice Ferreira Felipe. Rec.adesivo: Luiz Alves Ferreira.
Rec.adesivo: Milza Madalena Poloto Ferreira. Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Luciano Francisco de Oli-
veira Leandro. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18187. Num.Livro: 217.
Folhas: 118 a 127. Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
n~~ao conheceram do recurso adesivo e, por maioria, deram
provimento ao 2º apelo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ARGÜIÇÃO DE DECISÃO
EXTRA-PETITA - NULIDADE INEXISTENTE - CÉDULA
DE CRÉDITO COMERCIAL - FORMA DE CAPITALIZAÇÃO
- PREVISÃO LEGAL - LIMITES FIXADOS NA LEI DE RE-
GÊNCIA - DEFINIÇÃO DO ALCANCE DE INTERPRETA-
ÇÃO DA CLÁUSULA CONTRATUAL - PROVA PERICIAL -
DEMONSTRADO O ENCADEAMENTO NEGOCIAL - POS-
SIBILIDADE DE EXAME DAS CONTRATAÇÕES ANTERI-
ORES - APRECIAÇÃO DOS DADOS FINANCEIROS APU-
RADOS PELO VISTOR OFICIAL - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO - CHEQUE ESPECIAL - AUSÊNCIA
DE PREVISÃO SOBRE A TAXA DE JUROS REMUNERA-
TÓRIOS - EXIGÊNCIA PELO CREDOR DE TAXAS VARIÁ-
VEIS ACIMA DO PERMISSIVO LEGAL (12% AO ANO) -
LEI DE USURA - PRÁTICA DE ILEGAL CAPITALIZAÇÃO
DE ENCARGOS - CONFIRMAÇÃO CONTÁBIL QUE A
EMISSÃO DA CÉDULA CORRESPONDEU A SUBSEQÜEN-
TE DEBITAMENTO DE PAGAMENTO DE SALDO DEVE-
DOR NO MESMO VALOR - APLICAÇÃO DE ENCARGOS
NA CÉDULA FEITA DE MODO IRREGULAR - INDEVIDA-
MENTE MAJORADOS OS JUROS REMUNERATÓRIOS -
ATITUDE ABUSIVA DO CREDOR IMPONDO CONFISSÃO
DE SALDO DEVEDOR INEXISTENTE - NULIDADE DA
CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL PELO DESVIO DE
FINALIDADE - CDC - APLICABILIDADE - PROVIMENTO
- MANTIDA A FIXAÇÃO SUCUMBENCIAL

Acórdão Registrados

018. 0228946-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/38834. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000468 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9300000089 Cobrança.
Apelante: Roni Jacob Furmann. Adv.: Jonathas Alves do Nas-
cimento Pereira. Adv.: Jose Rodrigues dos Santos. Apelado:
Liane Zang. Adv.: José da Costa Valim Filho. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18188.
Num.Livro: 217. Folhas: 128 a 132. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ARGÜIÇÃO DE IMPENHO-
RABILIDADE DO BEM RESIDÊNCIA DE FAMÍLIA - PRE-
VISÃO INSERIDA NA CLÁUSULA CONTRATUAL - AU-
SÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA - VIOLAÇÃO A NORMA
DE ORDEM PÚBLICA - NULIDADE - IMPOSSIBILIDADE
DE RECAIR A PENHORA SOBRE O IMÓVEL RESIDENCI-
AL DA FAMÍLIA - DISPOSIÇÃO QUE ENFRENTA NOR-
MA LEGAL EXPRESSA - DEVEDOR QUE FICA LEGITI-
MADO A ARGÜIR A QUESTÃO EM DECORRÊNCIA DA
NULIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL - PROVIMEN-
TO COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

Acórdão Registrados

019. 0204841-1/02 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/139413. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2048411 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 200000000147 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Agravante: Canteiro Comércio de Sementes e
Insumos Agropecuários Ltda - Nova Denominação de Zeneca
Brasil Ltda. Adv.: Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Adv.:
Paulo Moreli. Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.: Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro. Agravado: Syngenta Prote-
ção de Cultivos Ltda. Adv.: Lúcio Clovis Pelanda. Adv.: Ruy
Fonsatti Júnior. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi. Num.Acordao: 18189.
Num.Livro: 217. Folhas: 133 a 145. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
AGRAVO REGIMENTAL - NULIDADE DA APRECIAÇÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE
NOVO JULGAMENTO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 6% AO ANO -
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DE VEN-

CIMENTO DAS CÁRTULASINEXISTÊNCIA DE OMISSÃO
- PELA REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

020. 0198795-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/87778. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000490
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9500000408
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9500000518 Medida Cautelar. Autos Complementares:
9500000565 Declaratória. Apelante: Vitória Agropastoril Ltda.
Adv.: Edson Ribas Malachini. Adv.: Milton Cezar Delazari.
Adv.: Remo Rigon. Apelado: Banco Rural S/a. Adv.: Paulo
Giovani Fornazari. Adv.: Izis Maysa Dietrich Lechiu. Adv.: José
Alberto Dietrich Filho. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Num.Acordao: 18190. Num.Livro: 217. Folhas: 146 a
151. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLICATA - ENDOSSO
PARA EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL - NOVO
ENDOSSO PARA TERCEIRA EMPRESA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO COM CAUÇÃO DE DUPLICA-
TA - CADEIA DE ENDOSSOS - INVALIDADE DA QUITA-
ÇÃO FORNECIDA À EMITENTE POR QUEM NÃO ERA
MAIS PORTADOR DA CÁRTULA - TRANSMISSÃO DOS
DIREITOS CAMBIAIS AO BANCO - FINALIDADE DE PRO-
MOVER A COBRANÇA DO CRÉDITO EM SEU PRÓPRIO
NOME E PROVEITO - PROTESTO TIRADO - INÓCUA A
ARGUMENTAÇÃO DE NÃO TOMAR A EMITENTE CO-
NHECIMENTO DA TRANSMISSÃO DA CÁRTULA - LITIS-
PENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA - DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

021. 0217660-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133389. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2176601 Apelação
Cível. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luís
Eduardo Mikowski. Embargado: Eduardo Luiz Casagrande.
Embargado: Soemia Odette Massuchetto Casagrande. Adv.:
Euclides Goncalves de Morais. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi. Num.Acordao:
18191. Num.Livro: 217. Folhas: 152 a 155. Julgado em: 06/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INAPLICA-
BILIDADE DO CDC - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - SUBS-
TITUIÇÃO DA TR PELO INPC - OBSCURIDADE - LIMI-
TES DA DETERMINAÇÃO DA EXCLUSÃO DA TR COMO
ÍNDICE DE REAJUSTE - REAPRECIAÇÃO DO MÉRITO -
INOVAÇÃO RECURSAL - OMISSÕES E OBSCURIDADE
NÃO CONFIGURADAS - DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

022. 0244612-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/146581. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000052
Declaratória. Autos Complementares: 200100000003 Medida
Cautelar. Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.
Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Adv.: Nêmora Pellissari
Lopes. Apelado: Tapon Corona Metal Plástico Ltda. Adv.: Sér-
gio Brasil Gadelha. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Num.Acordao: 18192. Num.Livro: 217. Folhas: 156 a
160. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - AÇÃO
ORDINÁRIA CUMULANDO PEDIDO INDENIZATÓRIO
POR DANO MORAL - PRESUNÇÃO DE PREJUÍZO AFAS-
TADA PELA SENTENÇA - INEXISTÊNCIA DO PROTES-
TO - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE PERMITE INFERIR
A EXISTÊNCIA DA EFETIVA NEGOCIAÇÃO E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO - SITUAÇÃO DE FATO QUE AFASTA A
MERA PRESUNÇÃO DIANTE DA COMPROVADA INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO SOFRIDO PELA AU-
TORA - LIMITE DA APRECIAÇÃO RECURSAL - IMPOS-
SIBILIDADE DE SER ACOLHIDA ARGUMENTAÇÃO
APRESENTADA SOMENTE EM CONTRA-RAZÕES DE
RECURSO BUSCANDO A REFORMA DA DECISÃO - DES-
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

023. 0216351-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/123010. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000407
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000301
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Santa Casa de Pa-
ranavaí. Adv.: Hélio Marinho Spigolon. Adv.: Ercílio César
Dutra. Apelado: Companhia Paranaense de Energia Elétrica -
Copel. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18193. Num.Livro: 217. Folhas: 161 a 164. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DETERMINAÇÃO DE NOVA
PENHORA ATINGINDO BEM IMÓVEL DA EXECUTADA -
DECISÃO QUE DEIXOU DE DECRETAR A INVALIDADE
DA PENHORA ANTERIOR, SE LIMITANDO A DETERMI-
NAR NOVA PENHORA - NÃO OITIVA DA PARTE EXECU-
TADA - VIOLÊNCIA AO PRINCÍPIO PROCESSUAL DO
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CONTRADITÓRIO - DESOBEDIÊNCIA AO DETERMINA-
DO NOS ARTS. 667 DO CPC - QUESTÃO QUE JÁ FORA
ANTERIORMENTE OBJETO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO TENDO COMO EFI-
CAZ A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - PARTE AD-
VERSÁRIA QUE SE CONFORMOU COM O DECIDIDO -
PRECLUSÃO - ART. 473 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE
NOVO REEXAME PELO JUÍZO MONOCRÁTICO - QUES-
TÕES RELEVANTES IMPOSSIBILITANDO A REJEIÇÃO
LIMINAR DOS EMBARGOS - NECESSIDADE DE PROS-
SEGUIMENTO DO PROCESSO NOS SEUS DEMAIS TER-
MOS POSSIBILITANDO O JUSTO EQUACIONAMENTO
DAS QUESTÕES SUSCITADAS INCLUSIVE A RESPEITO
DA LEGITIMIDADE PROCESSUAL DA EXEQÜENTE
PARA PROMOVER EM SEU NOME A EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRA JUDICIAL DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.

Acórdão Registrados

024. 0218417-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/145227. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000136 Exibi-
ção de Documentos. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Cláu-
dio Pizzatto. Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes. Apelado:
Maria da Silva Pereira. Adv.: Tatiana Waleska Cardozo. Adv.:
Osvaldo Krames Neto. Adv.: Lúcio Clovis Pelanda. Adv.: Eni-
mar Pizzatto. Adv.: Guiomar Mario Pizzatto. Adv.: Adriana Dias
de Oliveira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 18194. Num.Livro: 217. Folhas: 165 a 168. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS -
CHEQUES - DOCUMENTOS BANCÁRIOS RELATIVOS A
FORMA DE PAGAMENTO DOS MESMOS TÍTULOS - COM-
PENSAÇÃO, DESCONTO EM CAIXA, E OUTROS REQUI-
SITOS ATINENTES A LANÇAMENTOS CONTÁBEIS DA
PRAXE BANCÁRIA - OBRIGAÇÃO LEGAL EXISTENTE
DE FORNECER O BANCO OS INFORMES SOLICITADOS
- APRESENTAÇÃO PARCIAL DE DOCUMENTO POR CÓ-
PIAS DE MÁ QUALIDADE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
- NECESSIDADE DA EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA COMPROVAÇÃO DE FATO RELEVANTE - AFIRMA-
ÇÃO DO BANCO DE TER PAGO OS TÍTULOS A PROCU-
RADOR NOMEADO PELA AUTORA - NEGATIVA DA AU-
TORA DE TER RECEBIDO POR SI OU POR PROCURA-
DOR QUALQUER QUANTIA RELATIVA A TAIS TÍTULOS
- DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

025. 0225235-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/9150. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000354 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9900000152 Medida Cau-
telar. Apelante: Servgraf Serviços e Representações Gráficas
Ltda. Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira. Apelado: Banco
Itaú S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Douglas Marcel
Peres. Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18195.
Num.Livro: 217. Folhas: 169 a 181. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - MEDI-
DA CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - CONTA
CORRENTE - CHEQUE ESPECIAL - CONTRATOS SUBSE-
QÜENTES - INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
- CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA - QUESTÃO
PRECLUSA - NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONFIGU-
RADA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PRODUÇÃO
DA PROVA PERICIAL QUE RESTOU PREJUDICADA PELA
DISCORDÂNCIA SOBRE OS HONORÁRIOS PERICIAIS -
PRECLUSÃO - CDC - APLICABILIDADE - REDUÇÃO DO
PERCENTUAL DA MULTA CONTRATUAL PARA 2% -
CONTRATO POSTERIOR DE AGOSTO DE 1996 - INAPLI-
CABILIDADE DA TR COMO FATOR DE INDEXAÇÃO
MONETÁRIA - ANATOCISMO - NÃO COMPROVAÇÃO -
LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS - QUESTÃO DE
PERDA DO OBJETO FACE À REVOGAÇÃO DA NORMA.

Acórdão Registrados

026. 0236503-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/84802. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000020
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000836
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 9900001416
Consignação em Pagamento. Autos Complementares:
200000000018 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 1259096 Agravo de Instrumento. Apelante: Ban-
co Itaú S/a. Adv.: Alexandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko.
Apelado: Salésio Back. Apelado: Ângela Maria Back. Adv.:
Fabiola Sfaier. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.:
João Bosco Brito da Luz. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões
Teixeira. Num.Acordao: 18196. Num.Livro: 217. Folhas: 182
a 195. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS DE DEVEDOR.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE
IMÓVEL. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. EXTINÇÃO DA DE-
MANDA EXECUTIVA POR AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E
EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. INSURGÊNCIA DO EMBAR-
GADO/EXEQUENTE. NULIDADE DA SENTENÇA. FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBORA
EQUIVOCADA A DECISÃO ESTÁ SUFICIENTEMENTE
ALICERÇADA. TÍTULO. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO

DESNATURA A HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. ART. 515, § 3.º,
CPC. APLICABILIDADE. JULGAMENTO DA DEMANDA.
PRELIMINARES. ARGÜIÇÕES DOS EMBARGANTES/APE-
LADOS. CONEXÃO DOS EMBARGOS COM AÇÃO REVI-
SIONAL DO MESMO CONTRATO. PRECLUSÃO. ABOR-
DE DECIDIDO NO JUÍZO DA CAUSA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. INTERVENÇÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO. MÉRITO DA DEMANDA. REGRAS
DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INAPLICA-
BILIDADE. CONTRATO REGIDO PELA CARTEIRA HIPO-
TECÁRIA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. PLANO REAL.
CAUSA DE ONERAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS.
FATO INOCORRENTE. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
ACOLHIMENTO. CONTRATO ANTERIOR DO ANO DE
1991. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 295, STJ. TA-
XAS DIFERENCIADAS DE JUROS. NOMINAL E EFETI-
VA. CAUSA DE ANATOCISMO. AUSÊNCIA DE CONFIGU-
RAÇÃO. ÚNICA TAXA PREVISTA NO CONTRATO É A
MENSAL DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO INOCORRENTE.
SEGURO. VALORES AVENÇADOS. MANUTENÇÃO. CO-
EFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DESACOLHI-
MENTO. FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL. TABELA
PRICE. MANUTENÇÃO. SUCUMBÊNCIA. ÔNUS DOS
EMBARGANTES. DECAIMENTO MÍNIMO. AÇÃO PROCE-
DENTE EM PARTE.

Acórdão Registrados

027. 0215916-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/122504. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001398 Anula-
tória. Apelante: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. Adv.:
Eduardo Munhoz da Cunha. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.
Adv.: Iracema Elis de Faria. Apelado: Tricial Administração e
Participação Ltda. Apelado: Sérgio Sandro Rodrigues. Apela-
do: Paulo César Husaluk. Adv.: Antonio Carlos Efing. Adv.:
José Guilherme Duarte Silva. Adv.: James José Marins de Sou-
za. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao:
18197. Num.Livro: 217. Folhas: 196 a 203. Julgado em: 06/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
Apelação Cível. Ação de Anulação de Negócio Jurídico e de
Títulos de Crédito e Declaratória de Inexigibilidade c/c Repa-
ração de Perdas e Danos Patrimoniais e Extrapatrimoniais. Ação
De Reconvenção. Demandas parcialmente procedentes. Juros
remuneratórios. Abuso Constatação. Percentual. Livre pactua-
ção. Impossibilidade. Colidência com a Lei da Usura. Excesso
constatado que não nulifica o título. Acolhimento. A cobrança
abusiva dos juros não desnatura o negócio, o instrumento de
confissão de dívida, as notas promissórias vinculadas, e nem se
presta para liberar os garantes da dívida pelos deveres dos seus
encargos. Fixação do patamar de juros nos termos da lei. Res-
tituição em dobro. Impropriedade. Inaplicabilidade da lei con-
sumerista. Sucumbência. Inversão. Recurso parcialmente pro-
vido.

Acórdão Registrados

028. 0245474-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162933. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2454746
Agravo de Instrumento. Embargante: Construtora Paraná Ltda.
Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque. Adv.: Afonso Proenço Branco
Filho. Embargado: Município de Curitiba. Adv.: Claudine Ca-
margo Manenti. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18198. Num.Livro: 217.
Folhas: 204 a 208. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS A EFEITOS INFRINGEN-
TES E PRÉ-QUESTIONAMENTO SOBRE DECISÃO DO
RELATOR DENEGANDO SEGUIMENTO A INSTRUMEN-
TAL POR DESERTO. DECISÃO MATERIALMENTE APOI-
ADA A FALTA DE PREPARO SIMULTÂNEO À INTERPO-
SIÇÃO. DECLARATÓRIOS ULTERIORMENTE ACRES-
CENDO CÓPIA DA GUIA PRÓPRIA. ATIPICIDADE AOS
MANEJADOS PARA RESTRITAS HIPÓTESES DO ART. 535,
CPC E, SOB JURISPRUDENCIAL CONSOLIDAÇÃO, ERRO
MATERIAL, NÃO CONFIGURADAS AO ESPECÍFICO MO-
MENTO DE PRÉVIA ADMISSIBILIDADE. MATERIAL PRE-
CLUSÃO (ART. 183, CPC). DESACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados

029. 0258654-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160968. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2586549 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200000001201 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2096466 Ape-
lação Cível. Embargante: Pereira & Conti Ltda. Adv.: Jefferson
Sakai Pinheiro. Embargado: Lovoro Artes Industriais e Comér-
cio de Mármores Ltda. Embargado: Patrícia de Andrade Men-
des. Adv.: Érica Marta Gavetti. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18199.
Num.Livro: 217. Folhas: 209 a 213. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DIRECIONAMENTO
VOLTADO ESGRIMIR CONCLUSÃO MERITÓRIA. IMPRO-
PRIEDADE DOS MANEJADOS REVER DECISÃO. EXCEP-
CIONALIDADE INFRINGENTE NÃO COMPROVADA NA
ESPÉCIE. PRECEDENTES. ERRO MATERIAL NÃO CON-
FIGURADO. DECLARATÓRIOS REJEITOS.

Acórdão Registrados

030. 0258007-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/163149. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2580070 Agravo de
Instrumento. Embargante: Município de Cambará. Adv.: Paulo
Cesar Lima Bastos. Embargado: Telma Cecília Nogueira de
Oliveira. Adv.: Alcides Aparecido Ferraz. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao:
18200. Num.Livro: 217. Folhas: 214 a 218. Julgado em: 13/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE
DIRECIONADO ALTERAR CONCLUSÃO DO JULGADO.
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA AO REPOR-
TE DE OMISSÃO RESPONSIVA A QUESTIONAMENTO
NOS DECLARATÓRIOS SOBRE INTERPRETAÇÃO DE
LEGAIS DISPOSITIVOS. INCREPAÇÃO NÃO CARACTE-
RIZADA, INCLUSIVE PELA EXPRESSA CONTENÇÃO DO
ACÓRDÃO AFERIR NA SUMÁRIA COGNIÇÃO, AOS RE-
QUISITOS LIMINARES. PRECEDENTES. DECLARATÓRI-
OS NÃO RECEPCIONADOS.

Acórdão Registrados

031. 0251421-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198885. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000545
Revisão de Contrato. Agravante: Nelci da Silva. Agravante:
Antonio Milton Batista da Silva. Adv.: Max Humberto Recue-
ro. Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobiliário. Adv.: An-
drey Herget. Adv.: Erlon Antonio Medeiros. Adv.: Maurício
Sydnei Fazolo. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18201. Num.Livro: 217. Fo-
lhas: 219 a 226. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. INTERLOCUTÓRIO EM SO-
LENIDADE CONCILIATÓRIA (ART. 421, § 1º CDC). RETI-
RANDO AO LUME PRECLUSA APRESENTAÇÃO DE QUE-
SITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO. QÜIN-
QÜÍDIO EFETIVAMENTE SUPERADO. ELABORAÇÃO
DOUTRINÁRIA, PORÉM ADMITINDO MANIFESTÁ-LA
ENQUANTO, NA ESPÉCIE, NÃO INICIADOS TRABALHOS
PERICIAIS. SUPORTE JURISPRUDENCIAL. PROVIMEN-
TO, A INCLUSÃO PETITÓRIA AOS DEVIDOS FINS.

Acórdão Registrados

032. 0254512-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17535. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007133
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006598
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18202.
Num.Livro: 217. Folhas: 227 a 234. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. EMBARGOS DO DEVEDOR
FRENTE EXECUÇÃO FISCAL SOBRE IPTU. INTERLOCU-
TÓRIO LIMINARMENTE INDEFERINDO À GRATUIDADE
DE JUSTIÇA, ASSENTO JUDICIAL VINCULANDO CON-
DIÇÃO IMOBILIÁRIA INCOMPATÍVEL AO BENEFÍCIO.
EVIDENCIA DE PRONTO NÃO DEMONSTRADA SOBRE
ÚNICA ÁREA RURAL PARA ‘EX OFFICIO’ ELIDIR RELA-
TIVA PRESUNÇÃO NASCIDA EM POSTULAÇÃO DEVI-
DAMENTE FORMALIZADA (ARTS. 1º E 4º, § 1º, LEI 1060/
1950). SUPORTE JURISPRUDENCIAL. DISPENSA SOBRE
AGRAVANTE, A PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE INSUFICI-
ÊNCIA. QUESTÃO AFETA À IMPUGNAÇÃO (ARTS. 4º, §§
2º E 7º) OU DILIGÊNCIAS PARA AVALIAR CONDIÇÕES
(ARTS. 5º E 6º). PROVIMENTO À MOMENTÂNEA CON-
CESSÃO, COMPREENDENDO O PRESENTE MANEJO.

Acórdão Registrados

033. 0254576-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17357. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007338
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006247
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18203.
Num.Livro: 217. Folhas: 235 a 244. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. EMBARGOS DO DEVEDOR
FRENTE EXECUÇÃO FISCAL SOBRE IPTU. INTERLOCU-
TÓRIO LIMINAR RECUSANDO GRATUIDADE DE JUSTI-
ÇA, ASSENTO JUDICIAL VINCULANDO CONDIÇÃO IMO-
BILIÁRIA INCOMPATÍVEL À CONCESSÃO. EVIDENCIA
DE PRONTO NÃO DEMONSTRADA SOBRE ÚNICA ÁREA
RURAL PARA ‘EX OFFICIO’ ELIDIR RELATIVA PRESUN-
ÇÃO NASCIDA EM POSTULAÇÃO DEVIDAMENTE FOR-
MALIZADA (ARTS. 1º E 4º, § 1º, LEI 1060/1950). SUPORTE
JURISPRUDENCIAL. DISPENSA SOBRE AGRAVANTE, A
PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA. QUESTÃO
AFETA À IMPUGNAÇÃO (ARTS. 4º, §§ 2º E 7º) OU DILI-
GÊNCIAS PARA AVALIAR CONDIÇÕES (ARTS. 5º E 6º).
PROVIMENTO À MOMENTÂNEA CONCESSÃO, COM-
PREENDENDO AO PRESENTE MANEJO INSTRUMEN-
TAL.

Acórdão Registrados

034. 0257420-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162394. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2574209
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900002067 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9900037868 Executivo Fis-

cal. Autos Complementares: 9900005313 Sequencia Anual.
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.:
Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Miguel Antonio Slowik. Adv.:
Sandra Jussara Kuchnir. Adv.: Paulo Roberto Pinto. Embarga-
do: Município de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao:
18204. Num.Livro: 217. Folhas: 245 a 247. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. REJEIÇÃO.
Inexistindo qualquer defeito no acórdão, de rigor a rejeição
dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

Acórdão Registrados

035. 0257994-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/42493. Materia: Execução. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000505
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Marcelo Luiz
Grin. Adv.: Valdir Gehlen. Adv.: Gilberto Tadeu Dombroski.
Agravado: Banco do Brasil S. A.Adv.: João Maria de Jesus
Campos Araújo. Agravado: Paulo Carlos Malschitzki. Adv.:
Vitor Lotoski. Adv.: Maurício Flávio Magnani. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18205. Num.Livro: 217. Folhas: 248 a 253. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRIÇÃO DE
TRATOR AGRÍCOLA EM DEMANDA EXECUTIVA CÍVEL.
PENHORA, EM TAL DEMANDA, DO CRÉDITO ORIUN-
DO DA ARREMATAÇÃO DO TRATOR, ORDENADA PELO
JUÍZO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE SUPER PRIVILÉ-
GIO DO CRÉDITO TRABALHISTA, QUE SOMENTE PER-
DE, EM PREFERÊNCIA, AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IN-
DEFERIMENTO NO JUÍZO A QUO COM O ARGUMENTO
DE QUE O PRIVILÉGIO SÓ TEM LUGAR EM INSOLVÊN-
CIA CIVIL, LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL COATIVA OU
FALÊNCIA E A PENHORA TRABALHISTA É POSTERIOR
ÀQUELA REALIZADA PELA JUSTIÇA ESTADUAL. IM-
PROVIMENTO DO RECURSO. O PRODUTO DA ARREMA-
TAÇÃO SOMENTE SERÁ DO CREDOR NA MEDIDA EM
QUE SOBEJAR AO MONTANTE EXEQÜENDO. CONSTRI-
ÇÃO QUE RECAIU SOBRE CRÉDITO QUE NÃO É DO
CREDOR.”
 “In casu, a justiça estadual penhorou trator agrícola perten-
cente ao devedor e a justiça laboral constritou, junto à deman-
da executiva cível, o crédito decorrente de eventual produto da
arrematação do mesmo veículo;
Não há que se falar em penhora mais antiga, uma vez que uma
recaiu sobre o bem e outra sobre o crédito;
Gize-se, porém, que ao tempo da constrição o crédito decor-
rente da venda judicial sequer existia e, por óbvio, não perten-
cia ao devedor, mas ao credor da demanda executiva. O que
sobejar, evidentemente, por ser do devedor, poderá sofrer os
efeitos da penhora.
Recurso improvido.”.

Acórdão Registrados

036. 0272257-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134898. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000948 Revisão de Contrato. Agravante: Arpo Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Adv.: José Carlos Alves Silva.
Agravado: Maria Isabel da Costa Butcovski. Agravado: Ezail-
do Bento Butcovski. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 18206. Num.Livro: 217.
Folhas: 254 a 258. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - TUTELA ANTECIPATÓRIA - INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO - DECISÃO
CASSADA - RECURSO PROVIDO.
A lei exige que a antecipação da tutela esteja sempre fundada em
prova inequívoca, não à base de simples alegações ou suspeita.

Acórdão Registrados

037. 0211758-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138584. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2117582
Apelação Cível. Apelante: Banco Nacional S/a - Em Liquida-
ção Extrajudicial e outro. Adv.: Natanoel Zahorcak. Adv.: Mar-
cos Antonio Barbosa. Adv.: Emilda de David. Rec.adesivo: Oca
- Engenharia e Empreendimentos Ltda e outros. Adv.: Rene
Julio. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Embargante: Banco Nacional S/a - Em
Liquidação Extrajudicial. Adv.: Natanoel Zahorcak. Adv.: Mar-
cos Antonio Barbosa. Adv.: Emilda de David. Embargado: Oca
- Engenharia e Empreendimentos Ltda. Embargado: Aco Mi-
neração Ltda. Adv.: Rene Julio. Embargado: Banco Banestado
S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima. Num.Acordao: 18207. Num.Livro:
217. Folhas: 259 a 261. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO REJEITADO.
Não existe omissão quando o Acórdão se manifestou de forma
suficiente sobre todas as matérias aventadas nos recursos inter-
postos pelas partes.
O Tribunal não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a
decisão.
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Acórdão Registrados

038. 0270339-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120305. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000711
Repetição de Indébito. Apelante: José Pedro de Carvalho. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18208.
Num.Livro: 217. Folhas: 262 a 275. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA )
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA CONDIGNA (ART. 20, §
4°, CPC) NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXAMINADAS. MAJO-
RAÇÃO NÃO COMPORTADA. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA. PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA,
DE RIGOR, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA
162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). REDUÇÃO
HONORÁRIA AFASTADA.

Acórdão Registrados

039. 0269902-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118606. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001162
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Casturina Dobzinski.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.:
João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao:
18209. Num.Livro: 217. Folhas: 276 a 289. Julgado em: 27/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos,
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA )
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA CONDIGNA (ART. 20, §
4°, CPC) NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXAMINADAS. MAJO-
RAÇÃO NÃO COMPORTADA. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA. PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA,
DE RIGOR, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA
162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). REDUÇÃO
HONORÁRIA AFASTADA.

Acórdão Registrados

040. 0269922-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118692. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001333
Repetição de Indébito. Apelante: Dinori Antunes Carneiro.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Num.Acordao: 18210. Num.Livro: 217. Folhas: 290 a 303. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA CONDIGNA (ART. 20, §
4°, CPC) NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXAMINADAS. MAJO-
RAÇÃO NÃO COMPORTADA. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA. PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA,
DE RIGOR, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA

162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). REDUÇÃO
HONORÁRIA AFASTADA.

Acórdão Registrados

041. 0269864-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118712. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001058
Repetição de Indébito. Apelante: Gilberto Alves. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18211.
Num.Livro: 218. Folhas: 1 a 14. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA )
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA CONDIGNA (ART. 20, §
4°, CPC) NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXAMINADAS. MAJO-
RAÇÃO NÃO COMPORTADA. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA. PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA,
DE RIGOR, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA
162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). REDUÇÃO
HONORÁRIA AFASTADA.

Acórdão Registrados

042. 0269898-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118592. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000978
Repetição de Indébito. Apelante: Casemira Opata. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18212.
Num.Livro: 218. Folhas: 15 a 28. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA )
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA CONDIGNA (ART. 20, §
4°, CPC) NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXAMINADAS. MAJO-
RAÇÃO NÃO COMPORTADA. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA. PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA,
DE RIGOR, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA
162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). REDUÇÃO
HONORÁRIA AFASTADA.

Acórdão Registrados

043. 0270330-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120299. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000650
Repetição de Indébito. Apelante: Luiza Porcina Ricardo Fer-
reira. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: município de ponta
grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.:
João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18213. Num.Livro: 218. Folhas: 29 a 35. Julga-
do em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinquenta
reais).

APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

044. 0244188-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/142804. Materia: Execução. Comarca: Faxi-
nal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000195 Embar-
gos a Arrematação. Autos Complementares: 9600000137 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1509557
Agravo de Instrumento. Apelante: Scandor Artes e Publicida-
des Ltda.Adv.: Mauro Faidiga. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz
Arno Knoerr. Num.Acordao: 18214. Num.Livro: 218. Folhas:
36 a 42. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO -
DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREPARO FEITO NO PRA-
ZO CONCEDIDO - ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. SE-
GUNDA PRAÇA. POSSIBILIDADE - DISCUSSÃO DE MA-
TÉRIAS IMPERTINENTES NO TEMPO. PRECLUSÃO. AR-
TIGO 746 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1- Não há que se falar em deserção uma vez o preparo foi rea-
lizado dentro do prazo concedido pelo Juiz.
2- É permitido ao exeqüente arrematar, em segundo leilão o
bem penhorado, desde que não o faça por preço vil.
3- As matérias anteriores à penhora não são objeto de análise
de Embargos à Arrematação à luz do artigo 746 do Código de
Processo Civil.
4- Bem de Família. Só tem interesse e legitimidade para recor-
rer, aquele que alega ser proprietário do bem, destinado a resi-
dência de sua família.
Apelação Cível desprovida.

Acórdão Registrados

045. 0268866-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/113328. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000997
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Donizelia
Ventura. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18215.
Num.Livro: 218. Folhas: 43 a 47. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
SERVIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE
TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BE-
NEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO - RECURSO DESPROVIDO.
I-”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF)

Acórdão Registrados

046. 0266605-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100861. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000269 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2638035
Agravo de Instrumento. Agravante: Raul Fernando Pizzatto.
Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos. Adv.: Rony Dreger.
Adv.: Fernando de Miranda Granzoti. Agravado: Haroldo Hi-
roshi Yagheshita. Adv.: Sergio Batista Henrichs. Adv.: Lauri
João Zamboni. Adv.: Júlio Cesar Henrichs. Adv.: Leandro Zam-
boni. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José
Simões Teixeira. Num.Acordao: 18216. Num.Livro: 218. Fo-
lhas: 48 a 52. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEA-
ÇÃO À PENHORA. BENS IMÓVEIS PERTENCENTES A
TERCEIROS QUE NÃO INTEGRAM A LIDE. AUSÊNCIA
DE CONCORDÂNCIA DO CREDOR. NOMEAÇÃO IRRE-
GULAR. RECUSA ACATADA. RECURSO PROVIDO.”
“A penhora deve atingir o patrimônio do devedor e não de ter-
ceiros estranhos à obrigação. Assim, tendo o devedor bens li-
vres e desembaraçados, suficientes para a garantia da dívida,
deve oferecê-los, obedecida a ordem legal do art. 655, do Có-
digo de Processo Civil.
Provimento do recurso.”

Acórdão Registrados

047. 0260610-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/58543. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400001041 Declaratória. Agravante: Banco Banestado
S.a.Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Adv.: Marcus Be-
chara Sanchez. Agravado: Prefeitura Municipal de Curitiba.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Num.Acordao: 18217. Num.Livro: 218. Folhas:
53 a 57. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULA-

DA COM ANULATÓRIA DE DÉBITO. ISS. TUTELA AN-
TECIPADA PARA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO. OFERECIMENTO DE LETRAS FINANCEIRAS DO
TESOURO NACIONAL (LTF’S). INADMISSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 112, DO STJ. NECESSIDADE
DE DEPÓSITO INTEGRAL EM DINHEIRO. “
“Os requisitos para concessão da tutela antecipada não se en-
contram presentes, posto que a suspensão do crédito tributário
é admitida apenas na forma do art. 151, do Código Tributário
Nacional. Decisão confirmada. Recurso desprovido.”

Acórdão Registrados

048. 0242469-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/135027. Materia: Execução. Comarca: Alto
Piquiri. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 8700000052 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
8900000981 Apelação Cível. Agravante: Ivo Shizuo Sooma.
Adv.: Ivo Shizuo Sooma. Agravado: Indústrias Reunidas Octa-
viano Duarte S/a Irodusa. Adv.: Hailton Jose Modesto D’avila.
Agravado: Rubens de Oliveira. Agravado: Josué Severiano de
Oliveira. Adv.: Rode de Oliveira. Agravado: Carmen Maria
Castaldo. Adv.: Carmem Maria Castaldo. Adv.: Edson Luiz Dal
Bem. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José
Simões Teixeira. Num.Acordao: 18218. Num.Livro: 218. Fo-
lhas: 58 a 65. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE
DE QUE A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, FIXADOS EM SENTENÇA DE EMBARGOS, SEJA FEI-
TA JUNTO COM A EXECUÇÃO ORIGINÁRIA. PENHORA
EM DESCACORDO COM O ARTIGO 69, DO DECRETO-
LEI N.° 167/67. LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO.”

Acórdão Registrados

049. 0272200-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/154912. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2722003 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300073845 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300074913
Exceção de Incompetência. Agravante: João Stomski. Adv.:
Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Mega - Assessoria e Co-
brança Ltda. Adv.: Ivone Pavato Batista. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18219. Num.Livro: 218. Folhas: 66 a 70. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO MONOCRATICAMENTE. AGRAVO REGI-
MENTAL. IMPUGNAÇÃO À GRATUITADE DE JUSTIÇA.
DECISÃO NÃO CONCESSIVA NO JUÍZO A QUO. RECUR-
SO APROPRIADO. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 17, DA LEI N.°
1.060/50. ACERTO DA DECISÃO DO RELATOR. NÃO PRO-
VIMENTO DO AGRAVO INTERNO.”

Acórdão Registrados

050. 0261037-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/61671. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200300028007 Ação
Ordinária. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior. Agravado: Walmir Rocha Wenceslau Júnior. Adv.:
Luiz Cesar Taborda Alves. Adv.: Rogério Veras. Adv.: Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao: 18220.
Num.Livro: 218. Folhas: 71 a 77. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram pro-
vimento parcial.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. DECRE-
TO 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA NÃO
ABORDADA NA DECISÃO GUERREADA. SUPRESSÃO DE
GRAU DE JURISDIÇÃO. VEDAÇÃO. DECISÃO QUE CON-
CEDEU TUTELA ANTECIPADA A FIM DE EVITAR A ALI-
ENAÇÃO DO IMÓVEL. VEROSSIMILHANÇA E FUMUS
BONIS IURIS PRESENTES. LIMINAR MANTIDA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS ENSEJADORES. PROVA PERICIAL. PAGAMENTO
QUE NÃO DEVE SER SUPORTADO OBRIGATORIAMEN-
TE PELO RÉU FORNECEDOR. PRECEDENTES DESTA
CORTE. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E PRO-
VIDO EM PARTE.”

Acórdão Registrados

051. 0271515-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/128842. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300074379 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri. Agravado: Ilan Itzhak Sadka. Agravado: Perola
Setton Sadka. Adv.: Adyr Raitani Junior. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18221. Num.Livro: 218. Folhas: 78 a 83. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE, APLICANDO O CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR, DETERMINOU A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS EN-
SEJADORES DA INVERSÃO PROBATÓRIA. PROVA PE-
RICIAL. PAGAMENTO QUE NÃO DEVE SER SUPORTA-
DO OBRIGATORIAMENTE PELO RÉU FORNECEDOR.
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PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO PROVIDO EM
PARTE.
Tendo juiz verificado a verossimilhança das alegações ou a hi-
possuficiência do consumidor, o ônus da prova passa a ser do
fornecedor-réu, que deverá provar que a alegação do consumi-
dor não é verdadeira.
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção.” (Enunciado nº 34 do Tribunal de Alçada
do Paraná)

Acórdão Registrados

052. 0272976-2/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/155208. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2729762
Agravo de Instrumento. Agravante: Valmir Pedro de Andrade
Júnior F.i.Adv.: Pedro Vieira Cesar. Adv.: Maureen Machado
Virmond. Agravado: Karina Emanuele Bronholo. Adv.: Home-
ro Rasbold. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Num.Acordao: 18222. Num.Livro: 218.
Folhas: 84 a 86. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPES-
TIVIDADE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
N.° 5.540 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA. INAPLI-
CABILIDADE AO CASO. RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA. CONTAGEM DO PRAZO CORRETA. IMPROVI-
MENTO DO RECURSO INTERNO.”
“A contagem de prazo recursal com o interregno de três dias
úteis, consoante ordena o Acórdão n.° 5.540, do Colendo Con-
selho da Magistratura do Estado do Paraná, somente se aplica
quando o despacho objurgado tenha sido publicado no Diário
da Justiça do Paraná, o que não é o caso, já que a Procuradora
do agravante retirou os autos em carga.”

Acórdão Registrados

053. 0242196-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166929. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2421965 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 9200000330 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1417630 Apela-
ção Cível. Embargante: Carlos Alberto Forbeck de Castro. Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro. Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti. Embargado: Bamerindus S/a Participações e Empreendimen-
tos - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Mieko Ito. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 18223. Num.Livro: 218. Folhas: 87 a 90.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO APRESENTA NENHU-
MA OMISSÃO, NÃO SE PRESTANDO A PROPICIAR O
REEXAME DE QUESTÃO JÁ DECIDIDA PELO JULGADO
CENSURADO. REJEIÇÃO.”

Acórdão Registrados

054. 0241738-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/165266. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2417389
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 9900000827
Medida Cautelar. Embargante: Panagro Empreendimentos Flo-
restais Ltda. Adv.: Carlos Cristiano Camargo Aranha. Adv.:
Adalberto José de Camargo Aranha. Adv.: Fernando José de
Camargo Aranha. Embargado: Ronald Carvalho Sitônio. Adv.:
Telmo Dornelles. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao: 18224. Num.Livro:
218. Folhas: 91 a 94. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO APRESENTA NENHUMA
OMISSÃO, NÃO SE PRESTANDO A PROPICIAR O REEXA-
ME DE QUESTÃO JÁ DECIDIDA PELO JULGADO CENSU-
RADO. REJEIÇÃO.”

Acórdão Registrados

055. 0217692-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133263. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2176923 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000382 Execução de Título
Extrajudicial. Embargante: Danilo Trombini. Embargante: Libe-
rina de Souza Trombini. Adv.: Júlio César Dalmolin. Embarga-
do: Adelino Marcon. Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho. Adv.:
Luciane Maria Mezarobba. Adv.: Kleber de Oliveira. Adv.: Nanci
Terezinha Zimmer. Adv.: Dévon Defaci. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao:
18225. Num.Livro: 218. Folhas: 95 a 97. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
PRETENSÃO À ALTERAÇÃO DO JULGADO. REJEIÇÃO.
Não cabem embargos declaratórios quando ausente a alegada
omissão, não servindo como meio idôneo para alteração do jul-
gado.

Acórdão Registrados

056. 0210664-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/135647. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2106641 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000151 Sequencia Anual.
Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier. Embargado: Maria Regina Fran-

cisco da Silva. Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.
Adv.: Vania Karen Trentini. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Arno Knoerr. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima. Num.Acordao: 18226.
Num.Livro: 218. Folhas: 98 a 100. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. RECUR-
SO REJEITADO.
Não existe omissão quando o Acórdão se manifestou de forma
suficiente sobre todas as matérias aventadas nos recursos inter-
postos pelas partes.
O Tribunal não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a
decisão.
Ausentes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil,
os embargos de declaração não podem ser providos nem mesmo
para efeitos de prequestionamento.

Acórdão Registrados

057. 0268856-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/113314. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000350
Repetição de Indébito. Apelante: Valdirene Noimann Paula. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões
Teixeira. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18227.
Num.Livro: 218. Folhas: 101 a 109. Julgado em: 13/10/2004.
Por maioria de votos, não conheceram do 1º apelo e, por unani-
midade, negaram provimento ao 2º.
APELAÇÃO 1. PRETENSÃO RECURSAL DA PARTE À MA-
JORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FAL-
TA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO,
POR MAIORIA.
Não tem a parte interesse para apresentar recurso visando a ma-
joração dos honorários advocatícios, já que não se trata de gra-
vame contra si nem de defesa de direito de sua titularidade. Jul-
gamento por maioria.
APELAÇÃO 2. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE
PARA REFORMA. RECURSO IMPROVIDO.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já foi
declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição, inclu-
sive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos juros
fixados na sentença, estando a decisão em consonância com o
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é de
ser mantida a fixação de primeiro grau.
Recurso da “Apelante 1” não conhecido, por maioria, e recurso
do Município conhecido mas improvido, por unanimidade.

Acórdão Registrados

058. 0269846-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118714. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001126
Repetição de Indébito. Apelante: José Rodrígues de Almeida.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Gros-
sa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Porte-
la. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao:
18228. Num.Livro: 218. Folhas: 110 a 124. Julgado em: 20/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO ACOLHI-
DA ‘A QUO’,SOBRE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA .
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA FIXADA CONDIGNA-
MENTE À REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20 PA-
RÁGRAFO 4° CPC), VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA.
CONSERVAÇÃO SENTENCIAL. DESPROVIMENTO.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE,
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. JUROS MORATÓRIOS - SISTEMÁTICA DO
ARTS. 161, § 1º DO C.T.N., RESSALVANDO PREVALÊN-
CIA À LEI CIVIL - CORRETA DEFINIÇÃO COMBINANDO
AOS ARTS. 1.062, CCB, 1.916 E 406 ATUAL SEMPRE A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ).
DESPROVIMENTO. PORÇÃO HONORÁRIA PREJUDICA-
DA.

Acórdão Registrados

059. 0268700-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/112572. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000617
Repetição de Indébito. Apelante: Ana Martins dos Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno
Knoerr. Num.Acordao: 18229. Num.Livro: 218. Folhas: 125 a
140. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao 1º. apelo
e negaram provimento ao 2º.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULA 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SUMULA 85
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ).

PRIMEIRO: SENTENÇA DEIXANDO FIXAR HONORÁRI-
OS. ESSENCIALIDADE AO ARBITRAMENTO PELO FATO
OBJETIVO DE DERROTA, NÃO AFASTADO PELA REVE-
LIA MUNICIPAL. PRECEDENTES. ESTABELECIMENTO
HONORÁRIO NESTA ORDEM ARBITRADO EQÜITATIVA-
MENTE. (ART. 20, § 4º E ALÍNEAS “A”, “C”, PARÁGRAFO
ANTERIOR) ATUALIZÁVEL (SÚMULA 14, STJ). PROVI-
MENTO PARCIAL.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” INSUSCETÍVEL DE MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE,
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. REMUNERAÇÃO POR TARIFA PREÇO
PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. SISTEMÁTICA DO ART.
161, § 1º DO C.T.N. RESSALVANDO PREVALÊNCIA À LEI
CIVIL. CORRETA DEFINIÇÃO SENTENCIAL COMBINAN-
DO AOS ARTS. 1.062, CCB, 1.916 E 406 ATUAL SEMPRE
A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚMULA 188,
STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC
(ART. 515, § 2º, CPC) DESDE PAGAMENTO INDEVIDO
(SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) .
DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

060. 0270097-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119758. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000741
Repetição de Indébito. Apelante: Sara Panaggio. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao:
18230. Num.Livro: 218. Folhas: 141 a 147. Julgado em: 20/10/
2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinqüenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

061. 0270215-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120238. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001115
Repetição de Indébito. Apelante: Valéria Cardozo Siqueira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18231. Num.Livro: 218. Folhas: 148 a 154. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinquenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

062. 0270080-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119721. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001990
Repetição de Indébito. Apelante: Loreci de Albuquerque. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18232. Num.Livro: 218. Folhas: 155 a 161. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinqüenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

063. 0272365-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/163172. Materia: Execução. Comarca: Ubira-
tã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2723659 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 1912476 Agravo de Instru-
mento. Autos Complementares: 9500000395 Embargos a Exe-
cução. Autos Complementares: 1584989 Apelação Cível. Agra-
vante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Eduardo José Pereira Neves.
Adv.: Gabriel Veloso de Araújo. Adv.: Ademir Antônio de Lima.
Agravado: O. Menon & Cia Ltda. Agravado: Osvaldo Menon.
Agravado: Arlindo Menon. Adv.: Raimundo Rocha. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr.
Num.Acordao: 18233. Num.Livro: 218. Folhas: 162 a 166. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). DECISÃO NEGANDO SE-
GUIMENTO A INSTRUMENTAL, PRESTIGIANDO “DECI-
SUM” “A QUO”. RECUSANDO AMPLIAÇÃO DE PRAZO
DIZER O AGRAVANTE-CREDOR SOBRE AVALIAÇÕES IMO-
BILIÁRIAS. ATUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DIRETORES DE
IGUALDADE DAS PARTES E PROCESSUAL AGILIDADE
(ART. 125, I, II, CPC). DECISÃO AGORA OBJETADA CONCI-
SA, MAS BASTANTE (ART. 93, XI, C.F.). EXPOR AS RAZÕES
OBSTATIVAS DE SEGUIMENTO. PATENTE LESIVIDADE
NÃO CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

064. 0249401-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180109. Materia: Execução. Comarca: Pirai
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000391 De-
claratória. Agravante: Jaime da Silva. Adv.: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Adv.: Fabio Cezar Leria. Agravado: Município de
Piraí do Sul. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18234. Num.Livro: 218. Fo-
lhas: 167 a 173. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. DECLARATÓRIA PARA INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. “DECISUM” “EX OFFICIO”, INDEFERINDO
PLEITO VESTIBULAR. A GRATUIDADE DA JUSTIÇA, AO
LUME INDEMONSTRADA AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES
AO SUPORTE CUSTAS (FUNREJUS). REGISTRO JUDICI-
AL SOBRE DESATENÇÃO AO ART. 526 DO CPC. IRRELE-
VÂNCIA, SOMENTE INFLETINDO EVENTUAL RETRA-
TO SEM DISPENSAR MERITÓRIO EXAME RECURSAL.
PRESUNÇÃO RELATIVA EM PROL AO AGRAVANTE (ART.
5º, LXXIV), GERADA EM POSTULAÇÃO DEVIDAMEN-
TE FORMALIZADA (ARTS. 1º E 4º, § 1º, LEI 1060/1950) DE
PRONTO NÃO ELIDIDA. SUPORTE JURISPRUDENCIAL.
DISPENSA A PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊN-
CIA. QUESTÃO AFETA À IMPUGNAÇÃO FACULTADA
AOS ARTS. 4º, §§ 2º E 7º) OU SE NO CASO ACIONÁRIO
DILIGÊNCIAS PARA AVALIAR CONDIÇÕES (ARTS. 5º E
6º). PROVIMENTO À MOMENTÂNEA CONCESSÃO, COM-
PREENDENDO AO MANEJO INSTRUMENTAL, SEM PRE-
JUÍZO DE FACULTADA IMPUGNAÇÃO.

Acórdão Registrados

065. 0256065-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/30541. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000580 Executivo Fiscal. Agravante: Neiton Myrton
Priebe. Agravante: Myrton Arno Priebe. Adv.: Neiton Myrton
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Priebe. Agravado: Município de São José dos Pinhais. Adv.:
Inger Kalben Silva. Adv.: Cláudio Soccoloski. Adv.: Soraia Al
Farah. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno
Knoerr. Num.Acordao: 18235. Num.Livro: 218. Folhas: 174 a
179. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
INTERLOCUTÓRIO RECURSALMENTE ATRIBUÍDO. IN-
DEFERITÓRIO À PUBLICAÇÃO INTIMATÓRIA PARA
ANTERIORES PROFERIMENTOS. EMISSÃO ENTRETAN-
TO ORDINATÓRIA À EXECUÇÃO FISCAL ATÉ PENHO-
RA. EFETIVA CIÊNCIA DESTE POR AGRAVANTES, ME-
DIANTE ILUSTRE PATRONO EM CAUSA PRÓPRIA, PRO-
PICIANDO EMBARGOS. INCREPADA AFRONTA AO POS-
TULADO DE AMPLA DEFESA NÃO CARACTERIZADA.
AGRAVO INSTRUMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

066. 0255384-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/25756. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000043040 Embargos a Execução. Agravante: Simone La-
cerda Abicalaffe. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Alexandre Torres
Vedana. Adv.: Gizelle Amboni Petri. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18236.
Num.Livro: 218. Folhas: 180 a 184. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
INTERLOCUTÓRIO PARCIALMENTE ACOLHENDO PRO-
POSIÇÃO DA AGRAVANTE. REDUTOR AOS HONORÁRI-
OS PERICIAIS. IRRESIGNAÇÃO VOLTADA À PORÇÃO
DETERMINATIVA PARA INTEGRAL DEPÓSITO (ARTS. 19
E 33, CPC) AO LUME ASSISTIR PARTICIPAÇÃO FINAN-
CEIRA PROPORCIONAL AO MENOR NÚMERO DE SEUS
QUESITOS. UNIDADE ORGÂNICA PERICIAL. AUSÊNCIA
DE LEGAL PREVISÃO DISSOCIATIVA A RESPEITO, SAL-
VO ACEITAÇÃO DO EXPERTO, REMANESCENDO POS-
TULAÇÃO DA AGRAVANTE SUBSTITUTIVA AO PERITO
OU ABRANGÊNCIA DA LEI 1060/1950, ART. 3º, V. AGRA-
VO INSTRUMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0264960-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86631. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000120
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000354
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1743186 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
1870453 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
2594581 Agravo de Instrumento. Apelante: Aeromar Turismo
Ltda. Apelante: Cristiane Canet Mocellin. Apelante: Maria He-
lena Canet. Apelante: Mario Alvaro Rea. Adv.: Mafuz Antonio
Abrão. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquida-
ção Extrajudicial. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao: 18237.
Num.Livro: 218. Folhas: 185 a 191. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram prov
parcial.

AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA IM-
PROCEDENTE. APELAÇÃO. NOVAÇÃO. INOCORRÊN-
CIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º CPC. MULTA CON-
TRATUAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABI-
LIDADE DA LEI CONSUMERISTA. CAPITALIZAÇÃO.
CONSTATAÇÃO POR PERÍCIA. ACOLHIMENTO. RECÁL-
CULO IMPERATIVO VIA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
TABELA PRICE. AFASTAMENTO. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados

068. 0273169-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142987. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200073421 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior. Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Adv.:
Telma Gutierrez de Morais. Agravado: Petter Ronaldo Fernan-
des Gonzales. Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 18238. Num.Livro: 218.
Folhas: 192 a 197. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO -INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - RECURSO DESPROVIDO.
A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova, no entanto, sofre ela
as conseqüências processuais de sua não produção.

Acórdão Registrados

069. 0271132-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125295. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000531
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Casola Engenha-
ria Civil Ltda. Agravante: Eder Dias Casola. Agravante: Rena-
ta Beatriz Rossatto Casola. Adv.: Catanduva Serpa Sá. Agrava-
do: Humbercol - Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Adv.: Jose Wilson dos Santos. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 18239. Num.Livro: 218. Folhas: 198 a 204. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO - PROVIMENTO.
I - A fraude à execução não se caracteriza quando, por ocasião

da alienação do bem, inexistir ação capaz de tornar insolvente
o devedor, sendo certo ainda que o simples ajuizamento de ação,
por si só, não gera fraude, pois esta somente se configura se
houver dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que che-
gou o devedor com a alienação ou oneração de seus bens.
II - Para o reconhecimento da fraude à execução, quando feita
a citação mais ainda não realizada a penhora, é indispensável a
prova do estado de insolvência do devedor, a ser demonstrada
pelo credor.
III- RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

070. 0260565-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/58401. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000973
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Silvana Aparecida do Paraiso
Mendes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ce-
zar Bellio. Revisor: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18240.
Num.Livro: 218. Folhas: 205 a 210. Julgado em: 15/09/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º apelo e,
por maioria, não conheceram do 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. DEVIDOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. MAJORAÇÃO. FALTA DE INTERESSE.
1. O serviço de iluminação pública não é específico, nem divi-
sível, conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado
mediante taxa.
2. A taxa de juros em razão da demora no pagamento é aquela
prevista nas normas do Código Civil.
3. Os créditos devem ser corrigidos monetariamente desde a
data em que eram devidos, a fim de evitar o enriquecimento
ilícito.
4. Da mesma forma que se exige o interesse processual para
que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar
presente o interesse recursal para que o recurso possa ser exa-
minado em seus fundamentos.
Apelação 1 desprovida. Apelação 2 não conhecida.

Acórdão Registrados

071. 0257983-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/42470. Materia: Execução. Comarca: Fazen-
da Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000151 Mandado de Segurança. Agravante: Município
da Fazenda Rio Grande. Adv.: Geraldo Ribeiro Nogueira de
Carvalho Neto. Adv.: Ana Paula Duarte. Agravado: Eliane Re-
gina Beraldin Carsten. Agravado: Marcos Vinicius Troiano.
Adv.: Marcos Venício Alves Meyer. Adv.: Altivo Augusto
Meyer. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Arno Knoerr. Num.Acordao: 18241. Num.Livro: 218. Folhas:
211 a 217. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram
provimento.

AGRAVO INSTRUMENTAL. INTERLOCUTÓRIO LIMINAR
EM M.S. PREVENTIVO, SUSPENDENDO EXIGIBILIDA-
DE DO ISSQN SOBRE ATIVIDADES NOTARIAIS E DE
REGISTRO, INSTITUÍDA MEDIANTE ANEXO A LEI MU-
NICIPAL Nº 195/03. PROFERIMENTO AJUSTADO AO VES-
TIBULARMENTE ADOTADO CONTEXTO DOUTRINÁRIO
E JURISPRUDENCIAL NÃO AFASTÁVEL DE PLANO.
FUNDAMENTAÇÃO CONCISA, MAS SUFICIENTE EXPOR
RAZÕES AO CONVENCIMENTO, TAMBÉM AO INCRE-
PADO “PERICULUM IN MORA”. PRECEDENTES QUES-
TÕES DE FUNDO PROCESSUAL,CABIMENTO DO M.S.
SOBRE LEI EM TESE, RESPECTIVA CONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGITIMIDADE DOS IMPETRANTES AGRAVA-
DOS PERMANECIDAS “SUB JUDICE” “A QUO”. ANTECI-
PAÇÃO VEDADA INGRESSAR NO RESTRITO MEIO INS-
TRUMENTAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

072. 0270637-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122378. Materia: Execução. Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000884 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de Pinhais. Adv.: Heuler
de Oliveira Reis Giovannetti. Adv.: Paulo Sergio Guedes. Adv.:
Luciano Cazamajou Correa. Agravado: Ok Trabalho Temporá-
rio Ltda. Agravado: Buck Assessoria de Recursos Humanos
Ltda. Agravado: Ok Assessoria e Terceirização de Recursos
Humanos Ltda. Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Adv.:
Alessandra Schuta. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18242. Num.Livro: 218.
Folhas: 218 a 229. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram
provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. CONCESSÃO LIMINAR (ART. 7º, II, LMS)
AUTORIZANDO RECOLHIMENTO DO ISSQN EXCLUSI-
VAMENTE SOBRE TAXA DE GERENCIAMENTO OU CO-
MISSÃO PARA AGRAVADAS/LOCADORAS AGENCIADO-
RAS DE SERVIÇOS/MÃO-DE OBRA TEMPORÁRIA. PRE-
SENÇA NO CASO DO “FUMUS BONI JURIS” E “PERICU-
LUM IN MORA”. TESE DESTAS NÃO AFASTÁVEL DE
PLANO. PRECEDENTES. PROPOSIÇÕES RECURSAIS
SOBRE CONDIÇÕES OBJETIVAS DE ADMISSIBILIDADE
AO “MANDAMUS” NÃO EXAMINÁVEIS, NESTE PRELI-
MINAR ESTÁGIO. QUESTÕES DE DIREITO AO FUNDO
DA IMPETRAÇÃO, SUBMISSAS EXAMINAR “A QUO”.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NESTA DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

073. 0248952-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181698. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300002832 Mandado de Segurança. Autos Complementa-
res: 1393393 Apelação Cível. Autos Complementares:
39571901 Embargos de Declaração. Agravante: Pricewaterhou-
secoopers Auditores Independentes. Adv.: Fernando Loeser.
Agravado: Diretor do Departamento de Rendas Mobiliárias da
Prefeitura do Município de Curitiba-pr. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao:
18243. Num.Livro: 218. Folhas: 230 a 241. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
“DECISUM” INDEFERINDO LIMINAR ANTECIPAÇÃO
TUTELAR PARA CERTIDÃO NEGATIVA DEBITUAL OU
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (ARTS. 205-206,
CTN) RELATIVA AO ISS. IMPETRAÇÃO DIRIGIDA EX-
CLUSIVAMENE AO DOCUMENTAL ALMEJO. POSICIO-
NAMENTO JUDICIAL, NESTA RAZÃO, ESSENCIALIZAN-
DO PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO SOBRE
EFETIVOS ÓBICES ADMINISTRATIVOS. PRUDÊNCIA
RECOMENDÁVEL ÀS CIRCUNSTÂNCIAS VERSADAS NA
IMPETRAÇÃO (ART. 273, CPC; 7º, LMS), POSTERIOR
EXAME SOBRE AVENTADO RESGUARDO CONSTITUCI-
ONAL ART. 5º, XXXIII E XXXIV, “B”, NÃO AFASTADO.
DECISÃO ADEQUADA AO LIVRE CONVENCIMENTO
JUDICIAL, SEM TRADUZIR ILEGALIDADE MANIFESTA
OU ABUSO DE PODER. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

074. 0256489-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/31413. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000092 Man-
dado de Segurança. Agravante: Município de Londrina. Adv.:
Ellen Patricia Chini. Adv.: Carlos Roberto Scalassara. Agrava-
do: Edson José Brognoli. Agravado: Vandecir dos Reis Lou-
ção. Agravado: Wilson Ossamu Figiwara. Agravado: Ademir
Bernardi. Agravado: Eneida César Santana. Agravado: Eleazar
de Paula Galvão. Agravado: Iracino José dos Santos. Agrava-
do: Célia Garcia da Silva. Agravado: Lucio Dias. Agravado:
Enildo Sardi. Agravado: Tânia Soares Felizardo. Agravado:
Carlos Henrique Loução. Agravado: Marcos Spoladore. Adv.:
Braulino Bueno Pereira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18244.
Num.Livro: 218. Folhas: 242 a 250. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram
provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA PARA MOMENTÂNEA SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE AO ISSQN A SERVIÇOS DE REGISTROS
CARTORÁRIOS (LEI MUNICIPAL Nº 9.310/03). FUNDA-
MENTAÇÃO BASTANTE A PRELIMINARES REQUISITOS
(ART. 7º, II, L.M.S.). DECISÃO AJUSTADA AO PRELIMI-
NAR ESTÁGIO MANDAMENTAL, ADOTANDO POSIÇÃO
NESTE DEFENDIDA, APOIADA EM PARCELA JURISPRU-
DENCIAL. NÃO AFASTÁVEL DE PLANO. DECISÃO IN-
CIDENTAL PORTANTO MANTIDA. PRECEDENTES. AR-
GÜIÇÃO INSTRUMENTAL DE CONTRÁRIA TESE IN-
GRESSANDO CABIMENTO PROCESSUAL E MERECI-
MENTO DOS EMBARGOS, NÃO CONHECÍVEIS NESTA
INICIAL FASE E VEÍCULO RECURSAL. EMBORA PRE-
SENTE LEGITIMIDADE MUNICIPAL MANEJÁ-LO. DES-
PROVIMENTO, NA PORÇÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados

075. 0228477-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/35293. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000736 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9900000607 Medida Caute-
lar. Apelante: Mundo de Gramado Comércio, Turismo, Lazer e
Entretenimento Ltda. Adv.: Luiz Guilherme Steffens. Adv.: Ja-
nete Dambros. Apelado: Brementur Agência de Turismo Ltda.
Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.: Alexandre de Sal-
les Gonçalves. Adv.: Rodrigo Cardoso Furlan. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado Kus-
ter Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao:
18245. Num.Livro: 218. Folhas: 251 a 254. Julgado em:
13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO - DUPLICATA COMERCIAL - EMISSÃO DE
NOVA DUPLICATA COM BASE EM CONTRATO DE HO-
TELARIA - INFORMALIDADE DAS CONDIÇÕES ESTA-
BELECIDAS PELA PRÓPRIA EMPRESA PARA MANUTEN-
ÇÃO DE RESERVAS DE APARTAMENTOS - AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE SUSTENTAR A EMPRESA HOTELEIRA
A MANUTENÇÃO DAS RESERVAS FORA DAS CONDI-
ÇÕES POR ELA MESMO ESTABELECIDAS - DÉBITO INE-
XIGÍVEL - QUESTÃO ENFRENTADA NA SENTENÇA POR
TER SIDO O FUNDAMENTO INVOCADO PARA A EXIS-
TÊNCIA DO DÉBITO - DECISÃO CORRETA - DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04557 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Nilzo Antonio Rocha Da Silva 001 0264597-6/01
Omires Pedroso Do Nascimento 002 0183622-4/03
Rosana Maria Fecchio 002 0183622-4/03
Sonny Brasil De C. Guimarães 002 0183622-4/03

Acórdão Registrados

001. 0264597-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/129307. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2645976 Ação Res-
cisória. Agravante: Osdileide Veras de Sousa. Adv.: Nilzo An-
tonio Rocha da Silva. Agravado: Distribuidora de Medicamen-
tos Santa Cruz Ltda.Orgao Julgador: Quinta Câmara Integral.
Relator: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao: 62.
Num.Livro: 2. Folhas: 106 a 112. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
 “PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGI-
MENTAL. DESPACHO EXTINGUINDO O FEITO. INSUR-
GÊNCIA. SENTENÇA MERAMENTE HOMOLOGATÓRIA
DE TRANSAÇÃO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.
AÇÃO ANULATÓRIA. NEGADO PROVIMENTO.”
 “Em relação à sentença meramente homologatória, onde a dou-
tora juíza da causa não examinou o mérito do avençado, não
cabe ação rescisória, mas anulatória, nos exatos termos do arti-
go 486, do Código de Processo Civil.
Acerto do decidido monocraticamente pelo relator extinguindo
o processo sem julgamento do mérito.
Negado provimento ao agravo regimental.”

Acórdão Registrados

002. 0183622-4/03 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2002/162990. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 1836224 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9500000768 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Vilson José Wobeto. Embargan-
te: Hilário José Wobeto. Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.
Embargado: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães. Adv.: Rosana Maria Fecchio. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Integral. Relator: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Num.Acordao: 63. Num.Livro: 2. Folhas: 113 a 115. Julgado
em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram.
EMBARGOS INFRINGENTES - ACÓRDÃO QUE ENTEN-
DEU, POR MAIORIA DE VOTOS, PELA NÃO AUTO-APLI-
CABILIDADE DO §3º, DO ARTIGO 192, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - ACÓRDÃO QUE CONFIRMOU A SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA - NÃO CABIMENTO DOS IN-
FRINGENTES - INTELIGÊNCIA DO ART. 530 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04539 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Albertina Da Silva Cabral 043 0225759-8
Alberto Abraão Vagner Da Rocha 009 0266008-2
Alessandra Lígia Cantarotti 041 0253846-7
Alexandre Chemin 002 0205826-8
Alexsander Roberto A. Valadão 022 0262290-4

038 0248879-3
Alicio Malavazi 015 0274025-8
Aline Braga 015 0274025-8
Angela Maria Sanchez E Silva 010 0235658-9
Antonio Carlos Carmona 027 0275475-2
Antonio Jose Urias 031 0258753-7
Antonio Martin Gonçales Soares 001 0201712-3
Antonio Moris Cury 019 0262072-6
Antonio Vanderli Moreira 038 0248879-3
Aparecido Alves De Araujo 001 0201712-3
Aquile Anderle 022 0262290-4

038 0248879-3
Arivaldir Gaspar 002 0205826-8
Arlete Terezinha A. Kumakura 021 0270440-9
Arnaldo José Da Silva 042 0263300-9
Artur De Abreu 023 0264391-4
Ayrton Lopes Da Silva 042 0263300-9
Benedito Ferreira De Carvalho 003 0237422-7
Braulino Bueno Pereira 039 0226334-5
Caio Augustus Ali Amin 045 0261517-6/01
Carlos Alberto F. D. Castro 004 0221974-9

044 0264094-0/01
Carlos Alberto Tanuri Mendes 020 0268655-9

030 0266238-0
037 0268622-0

Carlos Alves 001 0201712-3
Carlos Augusto M. V. D. Costa 017 0214969-7
Carlos B. C. D. Albuquerque 012 0206566-1
Carlos Frederico Viana Reis 013 0275114-4
Carlos Freire Faria 030 0266238-0
Cassiano Luiz Iurk 031 0258753-7
Celso Augusto Milani Cardoso 050 0263868-6
Cesar Dirlei De Almeida 018 0274565-7
Claudio Mariani Berti 004 0221974-9

044 0264094-0/01
Cássia Valéria De Oliveira 027 0275475-2
César Eduardo Misael De Andrade 014 0268280-2
Dario Genari 028 0275560-6
Dayro Genari 028 0275560-6
Dino Costacurta 029 0260276-6/01
Dirceu Veroneze 041 0253846-7
Djalma Antônio Müller Garcia 019 0262072-6
Edivaldo Aparecido De Jesus 007 0264091-9
Edson Gonsalves Araujo 007 0264091-9
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 022 0262290-4
Eleni Moraes Barros 021 0270440-9
Elizeu Luciano De A. Furquim 022 0262290-4

038 0248879-3
Eneida Tavares De Lima Fettback 016 0264062-8
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Estefania Maria De Q. Barboza 031 0258753-7
Eustáquio De Oliveira Júnior 035 0253777-7
Fabiano Jorge Stainzach 031 0258753-7
Fatima Mirian Bortot 023 0264391-4
Fernando Almeida De Oliveira 017 0214969-7
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 022 0262290-4

038 0248879-3
Fernando Mariot 016 0264062-8
Flavia Cristiane Machado 042 0263300-9
Flavio Antonio Franzin 013 0275114-4
Flávio Mariot 016 0264062-8
Flávio Vilmar Da Silva 021 0270440-9
Fábio Luis Franco 029 0260276-6/01
Fátima Aparecida Lucchesi 040 0266834-2
Genesio Felipe De Natividade 012 0206566-1
George Bueno Gomm 017 0214969-7
Geraldo Pereira Lacerda 020 0268655-9

030 0266238-0
037 0268622-0

Germano Jorge Rodrigues 003 0237422-7
Gisele Da Rocha P. Venâncio 031 0258753-7
Gisele Soares 023 0264391-4
Glauco Iwersen 007 0264091-9
Gustavo Henrique J. Oliveira 023 0264391-4
Heloisa Helena De O. D. Soares 017 0214969-7
Igor Luby Kravtchenko 049 0273505-7/01
Israel Liutti 014 0268280-2
Ivorli Francisco Tibes Da Silva 005 0215209-0
Jacinto Nelson De M. Coutinho 024 0265675-9
Jair Ribeiro 007 0264091-9
Jefferson Isaac João Scheer 023 0264391-4

024 0265675-9
Jislaine Neuls Alves Prudente 021 0270440-9
Jorge Claro Badaró 034 0275780-8
Jose Sutil De Oliveira 006 0229426-0
José Augusto Araújo De Noronha 008 0240608-2
José Carlos Vieira 035 0253777-7
José Madson Dos Reis 007 0264091-9
José Maurício Do Rego Barros 048 0263620-6
José Ricardo Pereira Ferreira 029 0260276-6/01
José Roberto Dos Santos Júnior 030 0266238-0
João Antonio Gaspar 002 0205826-8
João Carlos Messias Júnior 025 0261322-7
João Soares Dos Reis 019 0262072-6
Junior De Faveri 010 0235658-9
Justo Alfredo Ayala 022 0262290-4

038 0248879-3
Laura Agrifóglio Vianna 032 0253145-5
Lourival Pereira Dos Santos 041 0253846-7
Luciana Regina Dos Reis 034 0275780-8
Luciano Eurico De S. C. Veras 033 0275166-8
Luis Cesar Sanches 018 0274565-7
Luiz Alberto Rego Barros 048 0263620-6
Luiz Anselmo Arruda Garcia 023 0264391-4
Luiz Antonio Teixeira 036 0258169-5
Luiz Fernando Dietrich 012 0206566-1
Luiz Guilherme Muller Prado 019 0262072-6
Luiz Henrique Bona Turra 047 0267430-8
Magna Joelma Vaccarelli 005 0215209-0
Mara Regina Macente 036 0258169-5
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 031 0258753-7
Marcelo Aranda Garcia De Souza 040 0266834-2
Marcos Antonio Piola 035 0253777-7
Marcos De Queiroz Ramalho 024 0265675-9
Marcus Ely Soares Dos Reis 019 0262072-6
Marcus Vinicius Ali Amin 045 0261517-6/01
Marcy Helen Vidolin 021 0270440-9
Maria Alice Castilho Dos Reis 014 0268280-2
Maria De Jesus Santos Gaspar 002 0205826-8
Maria Regina Vizioli 041 0253846-7
Marinês Aparecida Sulpício 005 0215209-0
Mauricio Obladen Aguiar 049 0273505-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 007 0264091-9
Mohamed Ali Costa Nader 050 0263868-6
Mozart Krieger 002 0205826-8
Márcia Regina Rodacoski 041 0253846-7
Márcio Ari Vendruscolo 049 0273505-7/01
Nelson Olivas 032 0253145-5
Nilson Urquiza Monteiro 025 0261322-7
Patrícia Adachi Diamante 024 0265675-9
Paulo Augusto Chemin 047 0267430-8
Paulo Cesar Chanan Silva 039 0226334-5
Paulo Gomes Júnior 024 0265675-9
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 011 0271937-1/01
Pedro Augusto Vantroba 035 0253777-7
Pedro Macente 036 0258169-5
Pedro Paulo Vitola 042 0263300-9
Rafael Marques Gandolfi 011 0271937-1/01
Rafael Monteiro Teixeira 013 0275114-4
Ramez Amin 045 0261517-6/01
Raul Aparecido De Camargo Bueno 010 0235658-9
Regilda Miranda Heil Ferro 020 0268655-9
Ricardo Augusto Morgan 010 0235658-9
Ricardo Feitosa De Araújo 021 0270440-9
Rizza Maria Moreira Hauer 044 0264094-0/01
Roberto Tsuguio Tanizaki 026 0262808-6
Ronaldo José E Silva 030 0266238-0

037 0268622-0
Rosalina Maria De Q. Scheffer 032 0253145-5
Rosane P. Caldeira 019 0262072-6
Rossana Do Nascimento Wille 046 0266237-3
Santino Ruchinski 008 0240608-2
Sebastião Da Silva Ferreira 025 0261322-7
Sergio Roberto Losso 047 0267430-8
Silvana Lea Fetter 048 0263620-6
Silvia Arruda Gomm 017 0214969-7
Silvio Andre Brambila Rodrigues 011 0271937-1/01
Soraia Barbosa De A. Pinholato 025 0261322-7
Susana Valéria G. Gonçalves 046 0266237-3
Sérgio Ricardo Tinoco 016 0264062-8
Terleine Ines De Lima Schenkel 032 0253145-5
Umberto David 045 0261517-6/01
Valter Scarpin 028 0275560-6

Vanessa Cristina Veit 028 0275560-6
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 042 0263300-9
Vinicius Da Silva Borba 013 0275114-4
Vitor Hugo Nachtygal 033 0275166-8
Vivalda Sueli Borges Carneiro 015 0274025-8
Vivian Caroline Castellano 008 0240608-2
Wilson Saenz Surita 009 0266008-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 031 0258753-7
Zaqueu Sutil De Oliveira 006 0229426-0

Acórdão Registrados

001. 0201712-3 Apelação Cível

Protocolo: 2000/72180. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000047 Ação
Civil Pública. Apelante: Antônio Hernandes. Adv.: Antonio
Martin Gonçales Soares. Adv.: Aparecido Alves de Araujo.
Apelado: Ministério Público. Interessado: Município de Juran-
da. Adv.: Carlos Alves. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola. Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18408. Num.Livro: 194. Folhas: 6 a 13. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
 AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CONCUR-
SO PÚBLICO E/OU LICITAÇÃO - NULIDADE - VIOLAÇÃO
DO ART. 37, CAPUT, INCISO II, e § 2º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. PRESUNÇÃO DE LESIVIDADE DO ATO
ILEGAL - NECESSIDADE DE RESSARCIMENTO DOS
DANOS DECORRENTES DO PAGAMENTO DAS VERBAS
SALARIAIS. PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - REJEITADA. RECURSO DA AUTORIDADE RESPON-
SÁVEL NÃO-PROVIDO.
 1. Inexiste cerceamento de defesa se os fatos alegados haveri-
am de ser provados por documentos, não se justificando a de-
signação de audiência.
 2. A contratação de servidor pelo Município sem concurso
público viola o art. 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal,
implicando em nulidade do ato e punição da autoridade res-
ponsável, nos termos do que estabelece o § 2º, do art. 37, da
Constituição Federal.

Acórdão Registrados

002. 0205826-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/14723. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000143 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Antonio Marcelino Ribeiro. Adv.:
Arivaldir Gaspar. Adv.: João Antonio Gaspar. Adv.: Maria de
Jesus Santos Gaspar. Apelado: Nungersser Tarlay Tieppo Júni-
or. Apelado: Espólio de Nungersser Tarlay Tieppo. Adv.: Mo-
zart Krieger. Adv.: Alexandre Chemin. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator
Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola. Revisor: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18409. Num.Livro: 194. Folhas: 14
a 18. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE JULGADA EXTINTA POR ABANDONO. NECESSIDA-
DE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO PROVIDO.
Sem a intimação pessoal da parte autora para ensejar o prosse-
guimento do feito, é defeso a extinção do processo por abando-
no de causa, sob pena de confronto com contido no § 1º do
artigo 267, III, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

003. 0237422-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/96827. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 250000001393
Ação Monitória. Apelante: Centro Educacional Nobel S/c Ltda.
Adv.: Benedito Ferreira de Carvalho. Apelado: Wanderson de
Freitas Gomes. Adv.: Germano Jorge Rodrigues. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18410.
Num.Livro: 194. Folhas: 19 a 23. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE
MENSALIDADES ESCOLARES. ALEGADA PRESCRIÇÃO
EM FASE DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ADMIS-
SIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO CONTIDO NO ARTIGO
178, § 6º, VII, DO CÓDIGO CIVIL, EM VIGOR NA ÉPOCA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
O prazo estabelecido pelo art. 178, § 6º, VII, do Código Civil
anterior, constitui regra específica quanto à prescrição da pró-
pria pretensão de cobrança de débitos decorrentes de mensali-
dade escolar, por isso não prevalece entendimento de que reve-
lia implica em formalização regular de título judicial, visto que
a prescrição pode ser alegada pela parte interessada em qual-
quer fase processual.

Acórdão Registrados

004. 0221974-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/173765. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001542
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200100000858 Ação
de Despejo. Apelante: Vera Lúcia Cavanha Conceição - Fi. Adv.:
Claudio Mariani Berti. Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro. Apelado: Crystal Administradora de Shopping Center Ltda.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola. Revisor: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18411.
Num.Livro: 194. Folhas: 24 a 29. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
 APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-

TESTO - CANCELAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AU-
SÊNCIA DO PREPARO INICIAL. PRAZO DECADENCIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR - RECURSO NÃO
PROVIDO.
 1. O cancelamento da distribuição por ausência do preparo
opera-se automaticamente, independentemente de intimação da
parte interessada, na forma do artigo 257, do CPC, cancela-
mento que importa no reconhecimento de não haver sido ajui-
zada ação principal e tendo como conseqüência a extinção da
medida cautelar com fundamento no artigo 806, do CPC.
 2. Tal prazo, fixado no artigo 806, é de decadência, razão pela
qual se a ação principal não é proposta no prazo de trinta dias
contados da efetivação da medida cautelar, ou seja, da data em
que houve restrição ao direito da parte contrária, deve ser de-
clarada a perda da eficácia da cautelar e, de conseqüência, a
sua extinção. Precedentes do STJ.

Acórdão Registrados

005. 0215209-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/114591. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000285
Ação de Despejo. Apelante: Jobac Comércio e Serviços de In-
formática Ltda. Adv.: Magna Joelma Vaccarelli. Adv.: Marinês
Aparecida Sulpício. Apelado: Silvio Cezar Hornos e Artigas.
Apelado: Silvana Maria Hornos Artigas. Adv.: Ivorli Francisco
Tibes da Silva. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18412. Num.Livro: 194.
Folhas: 30 a 34. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, não conheceram Sustentaçao oral: Guiomar
B. dos Remedios..
AÇAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO
LASTREADO EXCLUSIVAMENTE NOS FUNDAMENTOS
DA CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
 1. O recurso é uma contraposição aos fundamentos da senten-
ça, nas questões decididas em desacordo à pretensão do incon-
formado.
 2. Não se conhece de recurso que deixa de se referir aos fun-
damentos da sentença, limitando-se praticamente a transcrever
a íntegra das razões postas na contestação.

Acórdão Registrados

006. 0229426-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/42001. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000624 Ação
de Despejo. Agravante: Paulo Sérgio Pesarini. Adv.: zaqueu
sutil de oliveira. Adv.: Jose Sutil de Oliveira. Agravado: Nício
Piornedo Lopes. Agravado: Edson Martins. Agravado: Edna
Lucrécia Begale Martins. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18413.
Num.Livro: 194. Folhas: 35 a 39. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. VEÍCULO BLOQUEADO PARA ALIENAÇÃO JUNTO
AO DETRAN. PRETENSÃO NO SENTIDO DE QUE A PO-
LÍCIA MILITAR EFETUE APREENSÃO DO VEÍCULO EM
“BLITZ” DE TRÂNSITO. INDEFERIMENTO. FALTA DE
PENHORA. RECURSO NÃO PROVIDO.
Correta decisão que indefere expedição de ofício à Polícia
Militar para apreensão, em “Blitz” de trânsito, de veículo em
nome do executado, antes de formalizada penhora.

Acórdão Registrados

007. 0264091-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/80622. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001001 In-
denização. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros.
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Glauco Iwersen. Ape-
lante: Pierre Cícero Pinheiro Cunha. Adv.: Jair Ribeiro. Adv.:
Edivaldo Aparecido de Jesus. Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/
a. Apelado: Luiz Carlos Checozzi. Adv.: José Madson dos Reis.
Adv.: Edson Gonsalves Araujo. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18414.
Num.Livro: 194. Folhas: 40 a 49. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento a
ambos os recursos..
AÇÃO RESSARCITÓRIA- ACIDENTE DE VEÍCULOS- VE-
LOCIDADE EXCESSIVA DO APELANTE DOIS, BATENDO
NA REGIÃO PÓSTERO LATERAL DO VEÍCULO DO AU-
TOR, NÃO MANTENDO O DISTANCIAMENTO NECESSÁ-
RIO COMO CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE- ALEGA-
ÇÕES DO RÉU QUE NÃO CONDIZEM COM A PROVA DOS
AUTOS- CULPA EVIDENCIADA- DANO COMPROVADO -
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O FATO E O DANO
DEMONSTRADO- SENTENÇA CORRETA- DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE JULGADA PROCEDENTE- OBRIGAÇÃO DO
DENUNCIADO QUANTO AS CUSTAS E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO- MÁ FÉ DOS RECORRENTES NÃO COM-
PROVADA-RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
 “Velocidade excessiva não é somente a marcha acelerada que
ultrapasse determinações cautelares ou regulamentares, mas toda
aquela que o motorista imprime ao seu veículo quando as cir-
cunstâncias não a autorizam” ( Julgados do TASP, v. X, p: 232).
Evidenciada está a culpa do réu no evento danoso a título de
imprudência, ao trafegar numa curva em velocidade não per-
mitida, de mais ou menos 100km/h, desprezando fato comum,
conhecido por quem dirige veículo automotor de que, nas cur-
vas, tende o veículo movimentar-se em direção contrária ao
movimento imprimido, não tendo, pois, adotado a cautela de
reduzir a velocidade em medida suficiente para prevenir a ocor-
rência do fato.
Mesmo que tenha o réu rechaçado a afirmativa do laudo perici-
al de que não estava desenvolvendo a velocidade de 100km/h,
nenhuma prova trouxe para desconstituir tal afirmativa naque-

le documento contida, ônus que lhe incumbia nos termos do
art. 333, inciso II, do CPC.
Com a procedência da denunciação da lide e conseqüente con-
denação do denunciado, deve este pagar também ao denunci-
ante a respectiva honorária advocatícia, ante o princípio da su-
cumbência.

Acórdão Registrados

008. 0240608-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/121776. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000539
Revisão de Contrato. Agravante: José Luiz Calcagno Macha-
do. Adv.: Santino Ruchinski. Agravado: Cartão Unibanco
Ltda.Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Vivian Ca-
roline Castellano. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18415.
Num.Livro: 194. Folhas: 50 a 56. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. CARTÃO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECI-
PADA INDEFERIDA, PARA EXCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. POS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO
273 DO CPC. DECISÃO CONFIRMADA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
Há de ser mantida decisão que indefere tutela antecipada quan-
do: a) pedido inicial de ação revisional faz alusão genérica a
alegados abusos do contrato; b) ausente prova de que tenha
sido consignado ou comprovado pagamento de valor tido como
incontroverso, e c) quando ação revisional é demandada quase
um ano após a inclusão do nome em órgãos de proteção ao
crédito.

Acórdão Registrados

009. 0266008-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/96107. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000717
Reintegração de Posse. Agravante: Angelo José Pinto. Adv.:
Alberto Abraão Vagner da Rocha. Agravado: Espólio de Mas-
satoshi Ishitani. Agravado: Kiku Ishitani. Adv.: Wilson Saenz
Surita. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18416. Num.Livro: 194. Folhas: 57
a 62. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO POSSESSÓRIA-
DECISÃO QUE DESACOLHEU A RECONVENÇÃO POR
SER A AÇÃO POSSESSÓRIA UMA DUAL OU DÚPLICE-
PEDIDO RECONVENCIONAL CUJA MATÉRIA ESCAPA À
ABRANGÊNCIA DO ARTIGO 922 DO CPC- VIABILIDADE
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Em princípio, não cabe reconvenção em ação possessória, em
razão de sua natureza dúplice, decorrente do art. 922 do estatu-
to processual. Porém, não visando a reconvenção o alcance de
proteção possessória , que pode ser conseguido pela via previs-
ta no citado art. 922, nada impede que seja ela admitida em
ação de natureza possessória, satisfeitos os requisitos do art.
315, do digesto processual.
Cuida-se de discussão possessória em razão de contrato firma-
do entre as partes, sendo que a indenização reclamada na re-
convenção diz respeito com a rescisão de dito contrato, sob a
alegação de ser ele de natureza agrária, estando sob a égide do
Estatuto da Terra, justificando-se o socorro à via reconvencio-
nal.

Acórdão Registrados

010. 0235658-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/85275. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000275
Ação de Despejo. Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga. Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva. Adv.: Junior
de Faveri. Adv.: Ricardo Augusto Morgan. Agravado: Auto
Posto Paraki Ltda. Adv.: Raul Aparecido de Camargo Bueno.
Interessado: Edmundo de Jesus Souza. Interessado: Eliane Car-
moneze Augusto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18417.
Num.Livro: 194. Folhas: 63 a 68. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO POR
INFRAÇÃO CONTRATUAL.
RISCO DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. INDEFE-
RIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
Restando evidente o risco de irreversibilidade da medida, cor-
reta decisão que indefere tutela antecipada para despejo imedi-
ato.

Acórdão Registrados

011. 0271937-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149432. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2719371
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 2447521 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: M.m. Incorporações S/c Ltda.
Embargante: B.a.m. Incorporações Ltda. Embargante: Lgsr -
Empreendimentos Ltda. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues. Adv.: Rafael Marques Gandolfi. Embargado: José Daniel
da Silva. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18418. Num.Livro: 194. Folhas: 69 a 70. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO EM
ACLARATÓRIOS. IMPROPRIEDADE. EMBARGOS REJEI-
TADOS.
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Acórdão Registrados

012. 0206566-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/91877. Materia: Demais cíveis. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000742 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Município de Araucária. Adv.:
Genesio Felipe de Natividade. Agravado: João Carlos Ig-
naszewski. Agravado: Iara Rosa Ignaszewski. Adv.: Luiz Fer-
nando Dietrich. Agravado: Pedro Valdir Seabra. Agravado:
Paulo Santos. Agravado: Jose Maria. Agravado: Marcos Frei-
tas. Adv.: Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Num.Acordao: 18419. Num.Livro: 194. Folhas: 71 a 79. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. PRETENSÃO DE INGRESSO AO PROCESSO COMO
TERCEIRO INTERESSADO. ANTERIOR DECLINAÇÃO DA
FACULDADE DE AGIR. PRECLUSÃO LÓGICA CONFIGU-
RADA.
INTRODUÇÃO DE ADQUIRENTE DO IMÓVEL NO POLO
ATIVO DA DEMANDA, COMO ASSISTENTE LITISCON-
SORCIAL, ANTES DA CITAÇÃO DOS RÉUS. POSSIBILI-
DADE. INTELIGÊNCIA DO CONTIDO NOS ARTIGOS 42 §
2º, c/c 219, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
NÃO PROVIDO.
1. Correta decisão que indefere novo pedido do Município para
integrar a lide, quando intimado para se manifestar declinou da
faculdade de agir, sob alegação de falta de interesse jurídico,
operando-se, desta forma, a preclusão lógica.
2. A inclusão de terceiro adquirente do imóvel objeto do litígio
no pólo ativo da demanda é possível, quando os réus ainda não
foram citados e a ‘res’ ainda não se tornou litigiosa.

Acórdão Registrados

013. 0275114-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/155639. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000732
Indenização. Agravante: Alexandre Frossard Pasquali. Agra-
vante: Maria Helena Frossard Pasquali. Adv.: Flavio Antonio
Franzin. Agravado: Andréia Machado da Silva. Adv.: Carlos
Frederico Viana Reis. Adv.: Vinicius da Silva Borba. Adv.:
Rafael Monteiro Teixeira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18420.
Num.Livro: 194. Folhas: 80 a 86. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - RES-
PONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DESPESAS COM MEDICAMENTOS - VEROSSIMILHAN-
ÇA QUANTO A CULPA DEMONSTRADA - NÃO AQUILA-
TADAS AS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DOS RE-
QUERIDOS - IRREVERSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA PRO-
PORCIONALIDADE - TRATAMENTO ISONÔMICO ENTRE
LITIGANTES - AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA QUAN-
TO A PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO CON-
TÍNUO E SEU VALOR - DEMONSTRADA SITUAÇÃO ECO-
NÔMICA PRECÁRIA DOS AGRAVANTES - REFORMA DA
DECISÃO PARA DIMINUIR O QUANTUM DA CONDENA-
ÇÃO - CONVERSÃO DO RITO DE SUMÁRIO PARA ORDI-
NÁRIO - ANÁLISE AFETA AO JUÍZO A QUO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO EM PAR-
TE.
O devido processo legal restou ferido, na medida em que a vi-
são do julgador monocrático foi parcial; em momento algum
ponderou sobre as condições sócio-econômicas dos requeridos
e as repercussões desta condenação antecipada no orçamento
familiar.
Em se tratando de responsabilidade civil subjetiva, estando em
ambos os pólos da relação jurídica pessoas físicas, a antecipa-
ção de tutela envolvendo pagamento de quaisquer despesas,
até mesmo pensão alimentar, reclama análise acurada, pena de
dispensar tratamento díspar aos litigantes e ferir de morte o
princípio da isonomia.

Acórdão Registrados

014. 0268280-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109779. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000275
Indenização. Agravante: Construtora Vale Azul Ltda. Adv.:
César Eduardo Misael de Andrade. Agravado: Iracema Pires
Marques. Agravado: Valdecir Marques. Agravado: José Carlos
Marques. Agravado: Joaquim Marques Filho. Agravado: Clau-
dinei Marques. Agravado: Tânia Marques Netta. Agravado: Rosa
Maria Marques de Santana. Agravado: Antonio Carlos Mar-
ques. Agravado: Aparecido Marques Neto. Agravado: Valter
Marques Neto. Adv.: Israel Liutti. Adv.: Maria Alice Castilho
dos Reis. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18421. Num.Livro: 194. Fo-
lhas: 87 a 90. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DESPACHO QUE ACO-
LHEU A PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO PERITO, DE-
TERMINANDO O DEPÓSITO PELA AGRAVANTE- RECOR-
RENTE QUE IMPUGNOU TAL VALOR- DECISÃO DES-
PROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO DEIXANDO DE SE
MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DA AGRAVANTE EM
RELAÇÃO AO VALOR QUE ENTENDIA DESPROPORCI-
ONAL, BEM COMO SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO DA
COMARCA- HONORÁRIOS PROVISORIAMENTE FIXA-
DOS - MOTIVOS PARA SEU ACOLHIMENTO NÃO DELI-
NEADOS- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO-
No arbitramento de salário de perito, o rotineiro é balancear os
fatores relevância, dificuldade do trabalho, tempo consumido,
condição financeira das partes, a natureza da causa e seu valor,
de forma a alcançar um resultado justo; revelando-se excessiva
a fixação de salários periciais, admissível a sua redução.
Pode o Juiz determinar o depósito dos salários provisoriamente

fixados (art. 33, parágrafo único, do CPC), mas a estipulação
de valor que, sem maiores critérios, e que parece elevado, não
pode prevalecer.

Acórdão Registrados

015. 0274025-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148534. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000663
Ação de Despejo. Agravante: Shopping Control Administração
e Participações Ltda. Adv.: Alicio Malavazi. Adv.: Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Adv.: Aline Braga. Agravado: Star Play Di-
versões e Bomboniere Ltda. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18422.
Num.Livro: 194. Folhas: 91 a 98. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DUAS AÇÕES DE DESPEJO PROPOSTAS CONTRA O
AGRAVADO, UMA DECORRENTE DO TÉRMINO DO CON-
TRATO LOCATÍCIO, CUJO FUNDAMENTO É A DENÚN-
CIA VAZIA E A OUTRA POR FALTA DE PAGAMENTO-
RECONVENÇÃO NA QUAL O LOCATÁRIO ADUZ ALTE-
RAÇÃO DO CONTRATO INICIAL COM SUSPENSÃO DO
MESMO, FRANCO DO PAGAMENTO DE QUALQUER
ALUGUEL - CONEXÃO EXISTENTE - JULGAMENTOS
SIMULTÂNEOS - REUNIÃO DOS PROCESSOS - DECISÃO
CORRETA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O objetivo da norma inserta no artigo 103, bem como o dispos-
to no artigo 106, ambas do Código de Processo Civil, é evitar
decisões contraditórias. Assim, havendo um liame que possibi-
lite a decisão unificada, os processos devem ser apensados.
O despacho atacado não se mostra eivado de ilegalidade ou
abusividade, visto que, em ambos os feitos as partes são as
mesmas, as ações propostas derivam do mesmo contrato, o ob-
jeto - desocupação - é o mesmo, e ainda, por se evidenciar
haver certa conexão entre o fundamento de uma ação e o fun-
damento da defesa produzida na outra.

Acórdão Registrados

016. 0264062-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/79670. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cor-
bélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000133 Inde-
nização. Apelante: Rute Mariza de Matos. Apelante: Evandro
de Matos. Apelante: Cristiano de Matos. Apelante: Edvino de
Matos. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco. Adv.: Eneida Tavares de
Lima Fettback. Rec.adesivo: Celso Bernardo Senn. Adv.: Flá-
vio Mariot. Adv.: Fernando Mariot. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary
Kuss. Num.Acordao: 18423. Num.Livro: 194. Folhas: 99 a 108.
Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE VEÍCULO -
ATROPELAMENTO DE PEDESTRE FORA DA PISTA DE
ROLAMENTO - MORTE DA VÍTIMA - CULPA EXCLUSI-
VA DO CONDUTOR DO VEÍCULO - PENSÃO MENSAL
DEVIDA ATÉ QUE O ÚLTIMO FILHO DA VÍTIMA COM-
PLETE 24 (VINTE E QUATRO ANOS) DE IDADE - VALOR
DA PENSÃO CORRETAMENTE FIXADO - DESCONTO DO
VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A FALTA DE PROVA -
DANOS MORAIS DEVIDAMENTE FIXADOS - APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 Ao contrário do que quer fazer crer o réu, em momento algum
restou comprovada sua afirmação de que as vítimas, sem portar
elemento sinalizador, atravessaram a pista asfáltica em lugar
inapropriado, portanto, tais alegações são incapazes de alterar
os fundamentos esposados em primeiro grau.
 Os casos de pensionamento até os 65 (sessenta e cinco) anos
são deferidos aos cônjuges sobreviventes, o que não é caso dos
autos, eis que a mãe dos requerentes se encontrava separada do
de cujus muitos anos antes do sinistro, residindo em outra cida-
de, convivendo ela com outra pessoa, não fazendo jus a qual-
quer indenização.
 Tendo a vítima constituído nova família, tendo gastos própri-
os, por certo não destinava mais de 1/3 de sua renda em favor
dos requerentes a título de alimentos, pelo que, a pensão no
valor total de R$ 106,90, considerando o valor por ela percebi-
do, deve ser mantida.
 “A pensão devida ao filho de quem foi vítima de acidente fatal
tem como termo final a data em que o menor completar vinte e
quatro anos de idade.” (STJ - REsp nº 202.868/RJ).
Carece de prova conclusiva a alegação de recebimento do se-
guro DPVAT para o devido abatimento.
 É de se manter o valor estipulado a título de danos morais, eis
que devidamente sopesados: a intensidade e duração da dor, o
grau de culpa e as condições econômicas do responsável.

Acórdão Registrados

017. 0214969-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/108135. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800039984 Ação de Comodato. Autos Complementares:
8800119054 Executivo Fiscal. Apelante: Marilena Leisner.
Adv.: George Bueno Gomm. Adv.: Silvia Arruda Gomm. Ape-
lado: Município de Curitiba. Adv.: Fernando Almeida de Oli-
veira. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Adv.: Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz
Paulo Habith. Num.Acordao: 18424. Num.Livro: 194. Folhas:
109 a 123. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇÃO FISCAL (IPTU) - NULIDADE DA CITAÇÃO FICTA
(ART. 232, DO CPC) - INÉRCIA DO FISCO - ENDEREÇO
ATUALIZADO DA EXECUTADA CONSTANTE DOS AU-
TOS - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO QUE NÃO SU-

PRE O VÍCIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 174, DO CTN -
IMÓVEL ARRECADADO POR MASSA INSOLVENTE DE
EX-MARIDO DA EXECUTADA - ILEGITIMIDADE DESTA
PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FIS-
CAL - REFORMA INTEGRAL DA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO CONHECI-
DO E PROVIDO.
Nula é a citação editalícia realizada sem estarem presentes as
condições legais para sua utilização (art. 232, II, do CPC), ou
seja, a ignorância, incerteza ou inacessibilidade do lugar onde
se encontrava a executada.
A intervenção da executada, após a intimação da penhora, opon-
do Embargos à Execução, efetivamente tem o condão de suprir
a nulidade do ato citatório quanto aos efeitos de formação da
relação processual. Poder-se-ia argüir que o comparecimento
espontâneo da executada havia consubstanciado a finalidade
última da citação que é dar cumprimento ao princípio da bilate-
ralidade da audiência, eis que o réu somente poderá ser ouvido
em juízo se tiver ciência da demanda que contra ele é movida.
Todavia, quanto aos demais efeitos do ato citatório válido, como
o da interrupção da prescrição, não se pode computar a data da
citação declarada nula (citação editalícia), devendo prevalecer
a data em que realmente a executada tomou ciência da ação
executiva. Outrossim, em se tratando de processo de execução
a citação possui efeitos outros, como a abertura de prazo para
nomeação de bens à penhora com o fito de garantir o juízo e
abrir o prazo para oposição de embargos, o que foi ceifado da
executada pela citação ficta.
Com a arrecadação do imóvel sobre o qual incide o IPTU pela
massa insolvente do ex-marido da executada, que além de não
mais deter a meação do imóvel, também não teve sua posse e
administração desde então, sendo de responsabilidade da mas-
sa o pagamento dos encargos tributários que pesam sobre o
imóvel, é de ser reconhecida sua ilegitimidade passiva para fi-
gurar no pólo passivo da execução fiscal.

Acórdão Registrados

018. 0274565-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/151885. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Prudentópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000464 Indenização. Apelante: Verônica Malko. Ape-
lante: Tadeu Malko. Adv.: Cesar Dirlei de Almeida. Apelado:
Centro de Tradições Gaúchas Rincão da Amizade de Prudentó-
polis. Adv.: Luis Cesar Sanches. Orgao Julgador: Sexta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18425.
Num.Livro: 194. Folhas: 124 a 129. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C DANOS MORAIS - ACIDEN-
TE QUE RESULTOU NA MORTE DA VÍTIMA - NEXO CAU-
SAL - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA CARACTERIZA-
DA - IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DO
REQUERIDO - ÔNUS DA PROVA QUE CABIA AOS AU-
TORES - INSUCESSO NA SUA PRODUÇÃO - SENTENÇA
CORRETA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O evento, ao lado da ação, deve ser obra do agente. A necessi-
dade dessa ligação de derivação ou dependência entre a condu-
ta do sujeito e o evento é comumente denominada relação de
causalidade.
Inexistindo demonstração de culpa, na qual se assenta a res-
ponsabilidade civil, não pode subsistir pedido de indenização
formulado pelos autores.

Acórdão Registrados

019. 0262072-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66616. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800000953 Obrigação de Fazer. Apelante: Maria Neusa Try-
bus. Apelante: Luiz Trybus. Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.
Adv.: Rosane P. Caldeira. Adv.: João Soares dos Reis. Apela-
do: Município de Curitiba. Adv.: Luiz Guilherme Muller Pra-
do. Adv.: Antonio Moris Cury. Adv.: Djalma Antônio Müller
Garcia. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18426. Num.Livro: 194. Folhas: 130
a 137. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO ORDINÁRIA C/C PRECEITO COMINATÓRIO -
CONSTRUÇÃO IRREGULAR - EDIFICAÇÃO SOBRE TU-
BULAÇÃO DE CÓRREGO - DESOBEDIÊNCIA À LEI MU-
NICIPAL N° 699/53 - EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
- SUPOSTOS PREJUÍZOS QUE NÃO SÃO INDENIZÁVEIS
- REGULARIZAÇÃO IMPOSTA AO REQUERENTE - RE-
CONVENÇÃO IMPROCEDENTE - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS MINORADOS QUANTO AO VALOR FIXADO
PARA A SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO PRINCIPAL, MAN-
TENDO-SE O VALOR ARBITRADO QUANTO A RECON-
VENÇÃO PORQUE FIXADOS EM QUANTIA MODERADA
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
Se a construção é irregular e não se encontra precedida de au-
torização do Poder Público, correto é o julgamento da lide pela
procedência da ação.
Mesmo que ocorrido o dano, este não será indenizável, ante as
circunstâncias de irregularidades constatadas.

Acórdão Registrados

020. 0268655-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110851. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000226 Indenização. Apelante: Abilio Bertoldo. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda Heil Fer-
ro. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18427. Num.Livro: 194. Folhas: 138
a 145. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DA USINA DE
SALTO CAXIAS - AUTOR QUE NÃO TROUXE PROVAS

DOS PREJUIZOS SOFRIDOS COM O REASSENTAMENTO
DE SEUS SUPOSTOS CLIENTES E FORNECEDORES -
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE SUAS ALEGAÇÕES - INE-
XISTÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO NEXO DE CAUSA-
LIDADE E O DANO ALEGADO - PREJUÍZOS NÃO DE-
MONSTRADOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Para que o apelante pudesse pleitear qualquer direito, necessá-
rio provar os prejuízos sofridos e que estes decorreram da de-
sapropriação levada a cabo; por sua vez, as provas produzidas
impossibilitam o reconhecimento do direito material do autor,
porquanto, inexiste prova plena, eficaz, indene de dúvidas para
consubstanciá-lo.
O dano moral, como qualquer outra espécie de dano, somente
pode encontrar guarida indenizatória em favor do sujeito passi-
vo quando houver condições de se demonstrar, ao lado da exis-
tência do fato e sua aptidão para a ofensa, a relação de causa e
efeito entre a ação do sujeito passivo e a violação ao direito
denunciada.

Acórdão Registrados

021. 0270440-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120823. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000118
Reparação de Danos. Autos Complementares: 9900000948
Impugnação ao Valor da Causa. Apelante: Elisabete de Souza
Steil. Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura. Apelante: Ana
Cristina Giordano Pinheiro. Adv.: Marcy Helen Vidolin. Adv.:
Jislaine Neuls Alves Prudente. Apelado: Os Mesmos. Apelado:
Marco Antonio Roloff. Adv.: Flávio Vilmar da Silva. Apelado:
Sonia Regina Klettke. Def Pub: Ricardo Feitosa de Araújo. Def
Pub: Eleni Moraes Barros. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18428.
Num.Livro: 194. Folhas: 146 a 162. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 01 e
deram provimento ao apelo 02.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - LOCAÇÃO - IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS NO IMÓVEL DESOCUPADO -
CARÊNCIA DE AÇÃO - FIADORES - PARTE ILEGÍTIMA
PARA O POLO PASSIVO DA DEMANDA - CONTRATO
ACESSÓRIO -INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - SÚMULA
214, STJ - DENUNCIAÇÃO DA LIDE À LOCATÁRIA ACEI-
TA HAVENDO CONTESTAÇÃO AO MÉRITO DA LIDE
PRINCIPAL - INTEGRAÇÃO DO POLO PASSIVO COMO
LITISCONSORTE - VIABILIDADE DO PROSSEGUIMEN-
TO DA AÇÃO DIRETAMENTE CONTRA A LITISDENUN-
CIADA (ART. 75, I, DO CPC) - VISTORIAS DE SAÍDA APÓ-
CRIFAS - BASE DOCUMENTAL À PROVA TÉCNICA -
INADMISSIBILIDADE - AUTORA QUE NÃO PROVA NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE AÇÃO DA LOCATÁRIA E
DANOS NO IMÓVEL - PERÍCIA REALIZADA TARDIA-
MENTE - IMPRESTABILIDADE - SENTENÇA, NO MÉRI-
TO, REFORMADA IN TOTUM - INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - PRIMEIRO APELO CONHECIDO E IM-
PROVIDO - SEGUNDO APELO CONHECIDO E PROVIDO.
O garante é obrigado, nos termos do contrato de locação por
prazo certo, pelo pagamento dos alugueres e demais encargos
até que expirado seu prazo, não é admissível que, prorrogado
aquele pacto principal por tempo indeterminado, permaneça o
fiador a ele vinculado, sem que se colha sua expressa anuência
- Súmula 214, STJ. Mantida a solução pela extinção, sem aná-
lise do mérito, da lide principal formada entre proprietária do
imóvel e fiadores do contrato de locação.
Ao comparecer ao processo, a locatária, litisdenunciada, acei-
tou a condição que foi atribuída e assumiu posição paritária a
dos réus-denunciantes, contestando o pedido deduzido pela
autora na ação principal, passando à condição de litisconsorte
passivo, nos termos do art. 75, I, do CPC, não se vislumbrando
prejuízo em que a sentença dê pela carência da ação em relação
aos denunciantes, e pela procedência ou improcedência da pre-
tensão quanto à denunciada.
O termo de vistoria unilateralmente produzido não faz prova a
favor de quem a produziu e contra a parte adversa que o impug-
na, assim como não pode ser material de trabalho do expert,
base da prova técnica produzida em juízo, dando-lhe tons de
“contraditório” e de “ampla defesa”, pois maculado em seu
nascimento pela parcialidade.

Acórdão Registrados

022. 0262290-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61141. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000269
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala.
Rec.adesivo: Roberto Teixeira Romano. Adv.: Aquile Anderle.
Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Adv.: Elaine Ribeiro de
Souza Anderle. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao:
18429. Num.Livro: 194. Folhas: 163 a 172. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial a ambos os recursos..
AÇÃO NA QUAL PLEITEIA O AUTOR VERBAS SALARI-
AIS- EMBORA DENOMINADA DE RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA, NA VERDADE É TÍPICA AÇÃO DE COBRAN-
ÇA- AUTOR QUE PRESTOU CONCURSO PARA O INGRES-
SO NA CARREIRA, FIGURANDO COMO SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTATUTÁRIO- JORNADA DE TRABALHO DE 36
HORAS SEMANAIS- HORAS EXTRAS LABORADAS DU-
RANTE AS FORMATURAS, NAS INVASÕES, NA OBRIGA-
ÇÃO DE CHEGAR QUINZE MINUTOS ANTES DA JOR-
NADA NORMAL DE TRABALHO- REFLEXO DESTAS NAS
FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO- DOBRA E PENOSIDADE NÃO
ACOLHIDAS - RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS
EM PARTE.
Os cartões pontos atestam que a jornada de trabalho do autor é
de seis horas diárias, ou seja, de 36 horas semanais, sendo que
a prova testemunhal também confirma ser esta a jornada de
trabalho do autor.
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Com relação à formatura, o fato restou comprovado, sendo que,
quanto as horas não compensadas, não fez o apelante prova
efetiva do pagamento, ônus que lhe competia.
A interrupção do trabalho destinada a alimentação, dentro de
cada turno, não o descaracteriza com jornada de seis horas.
As horas extras habituais integram a remuneração para o cálcu-
lo de férias, 13° salário.
Como a Lei 605/49, “a”, “b”, consagra a integração da remune-
ração das horas extras habituais ao repouso semanal, devendo-
se computa-las no cálculo deste, desde que habitualmente pres-
tadas, e como o art. 39, § 3° da Constituição Federal assegura o
direito ao repouso remunerado, neste sentido merece provimento
o apelo adesivo.

Acórdão Registrados

023. 0264391-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/108139. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000229 Declaratória. Apelante: Ismar Delphino de Pau-
la. Adv.: Fatima Mirian Bortot. Adv.: Gisele Soares. Adv.: Luiz
Anselmo Arruda Garcia. Adv.: Artur de Abreu. Apelado: Esta-
do do Paraná. Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira. Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18430.
Num.Livro: 194. Folhas: 173 a 181. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - OMIS-
SÃO DE ANÁLISE DO PEDIDO EM PRIMEIRO GRAU -
POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO EM SEGUNDO
GRAU - PRESSUPOSTOS LEGAIS PREENCHIDOS - SER-
VIDOR PÚBLICO - LICENÇA PARA CONCORRER A CAR-
GO ELETIVO - LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 - DIREITO
A PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS INTEGRAIS ASSEGU-
RADO - INCLUSÃO DE GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS
- GREVE DA CATEGORIA DURANTE O MESMO PERÍO-
DO - DESCONTO ILEGAL DAS FALTAS - SENTENÇA RE-
FORMADA IN TOTUM - APELO CONHECIDO E PROVI-
DO.
A lei impõe ao servidor o afastamento pelo período nela esta-
belecido para que haja a chamada desincompatibilização do
exercício da função pública e a concorrência ao cargo eletivo,
assegurando-lhe a percepção de vencimentos integrais, neles
compreendidos todas as verbas (adicionais e gratificações) como
se o funcionário estivesse no exercício da função.
Compreendidas as faltas, que foram objeto de desconto dos
vencimentos do servidor, no período em que ele estava legal-
mente licenciado, não subsiste fundamento legal ao ato da Ad-
ministração.

Acórdão Registrados

024. 0265675-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85095. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900000733 Ação Previdenciária. Apelante: Delourdes da Sil-
va Rosa. Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho. Adv.: Patrícia
Adachi Diamante. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Gomes Júnior. Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18431.
Num.Livro: 194. Folhas: 182 a 188. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO ADMINISTRATIVO - ADSTRIÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA LEGALIDADE - EMPREGADO PÚBLICO ESTA-
DUAL - APOSENTADORIA ANTERIOR À CONVOLAÇÃO
AO REGIME ESTATUTÁRIO - QUEBRA DO VÍNCULO
COM À ADMINISTRAÇÃO - IRREGULAR PERMANÊNCIA
NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO - CORRETA EXONERAÇÃO
PELA ADMINISTRAÇÃO - PRINCÍPIO DA ACESSIBILIDA-
DE A CARGOS PÚBLICOS - AUSÊNCIA DE DIREITO À
CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIAS - APELO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
A atuação da Administração Pública, no Estado de Direito, está
jungida pelo princípio maior da legalidade, salvaguardando os
cidadãos de abusos de poder, assegurando a execução do bem
comum sobre o bem individual de cada um.
Detentora de emprego público, contratada pelo regime celetis-
ta, anteriormente à Constituição de 1988, que de forma irregu-
lar, após a aposentação, continua a desenvolver sua atividade
laboral junto a órgão público, percebendo remuneração mensal
como se servidora fosse, não tem direito a aposentadoria com-
pulsória e cumulação aos benefícios da previdência social e da
previdência do Estado. Ocorre que, a permanência da servido-
ra no exercício da função pública se deu de forma irregular,
não albergada em lei, portanto inoperante e incapaz de gerar o
direito por ela perseguido, eis que a aposentadoria, anterior-
mente à instituição do regime jurídico único, fez rescindir o
contrato de trabalho mantido entre as partes. Assim, seu rein-
gresso aos quadros da Administração Pública somente poderia
se dar através de aprovação em concurso público, nos termos
da Constituição Federal vigente.

Acórdão Registrados

025. 0261322-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/62252. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000138 Co-
brança. Autos Complementares: 200000000115 Carta Precató-
ria/Ordem. Apelante: B.j. Comércio de Veículos Ltda. Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: Nilson Urquiza Monteiro.
Adv.: João Carlos Messias Júnior. Apelante: Romulo Rosa de
Oliveira. Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18432. Num.Livro: 194. Fo-
lhas: 189 a 197. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento a todos os recursos..
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO- LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA- CONTRA-
TO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, NÃO DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇO COMO PRETENDE A RÉ- RESCI-
SÃO IMOTIVADA DA RÉ- INDENIZAÇÃO DEVIDA-
QUITAÇÃO DAS COMISSÕES ATRAVÉS DE DOCUMEN-
TO NO QUAL O AUTOR DÁ AMPLA E GERAL QUITA-
ÇÃO COM RELAÇÃO ÀS DEVIDAS QUE LIBERA A RÉ
DO PAGAMENTO PLEITEADO NESTA AÇÃO- COAÇÃO
ALEGADA MAS NÃO PROVADA- ÔNUS QUE COMPETIA
AO AUTOR- AGRAVO RETIDO IMPROVIDO- RECURSOS
DE APELAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
A ré fez o pagamente em nome próprio do autor, e ainda que
fosse em benefício da firma da qual faz parte, a pretensão re-
sistida é dele, parte legítima para a causa, uma vez que essa
legitimidade, tanto quanto a titularidade, se apura em vista da
relação jurídica de direito material em que surge o conflito de
interesses.
Embora a pessoa física se distinga da pessoa jurídica, no caso
em julgamento, aquela foi a destinatária dos valores objetos
das comissões devidas, sendo que a representação era realiza-
da pela pessoa física de Rômulo Rosa de Oliveira.
O pacto realizado entre as partes se caracteriza como contrato
de representação comercial, não se tratando de contrato de pres-
tação de serviços, pois não se evidencia que, entre as partes
houvesse uma efetiva subordinação, com vínculo hierárquico
ou de dependência, pois na execução de seu serviço o autor
gozava de toda a autonomia. Sua retribuição pelo exercício da
representação dependia da efetiva realização dos negócios rea-
lizados, não pelo trabalho efetivado.
Tratando-se, pois, de contrato de representação comercial e
evidenciado, ante as provas constantes dos autos, que a reque-
rida suspendeu o contrato e que tal fato autorizou o autor a
reputa-lo rescindido, ocorrendo rescisão imotivada por parte
da ré, tal rescisão em contrato por prazo indeterminado provo-
ca direito à indenização.
O autor, quando assinou tal declaração já tinha pleno conheci-
mento do valor devido a título de comissões pela requerida e de
deu quitação total da dívida, sendo certo esta realmente foi
quitada em sua integralidade.
Quanto a alegação de que a assinou para receber aquela verba,
pois caso contrário nada teria recebido, nenhuma prova fez nos
autos que tal fato ocorreu, que fora coagido a assina-la, prova
que lhe competia, nos termos do art. 333, I, do CPC- Coação-
Prova da existência de fundado temor da parte- Ausência - Ato
válido e eficaz.

Acórdão Registrados

026. 0262808-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65033. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000543
Declaratória. Autos Complementares: 9700000908 Indeniza-
ção. Autos Complementares: 2399857 Agravo de Instrumento.
Apelante: Cooperativa de Transportes de Cargas e Anexos Ltda.
Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki. Apelado: Maria Antonia Sar-
dinha Malaquias. Apelado: Gersino de Lucas. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18433. Num.Livro: 194. Folhas: 198 a 204. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO- EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, I E 195, II, DO CPC, POR AUSÊNCIA DE LEGITI-
MIDADE DA AUTORA- PRETENDIDA ANULAÇÃO DA
PENHORA REALIZADA NOS DIREITOS SOBRE O PON-
TO DE RODÍZIO N° 64 DO SINDICATO DOS CONDUTO-
RES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE
PARANAGUÁ- ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE
DE TAL BEM ANTE O DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI N°
5.764/71 E ART. 1094, IV DO CÓDIGO CIVIL VIGENTE-
COOPERATIVA QUE INFORMA AO JUIZO SINGULAR A
ANTERIOR TRANSFERÊNCIA DE TAIS DIREITOS A TER-
CEIRA PESSOA- AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERI-
ORMENTE PROPOSTO NO QUAL SE RECONHECEU A
ILEGITIMIDADE DA APELANTE- PONTO DE RODÍZIO
QUE NÃO PASSA DE UM CONJUNTO DE DIREITOS INE-
RENTES ÀS QUOTAS SOCIAIS DO EXECUTADO PERAN-
TE A COOPERATIVA, SENDO OBJETO DE LIVRE COMER-
CIALIZAÇÃO ENTRE COOPERADOS E TERCEIROS- ILE-
GITIMIDADE ATIVA EVIDENCIADA- RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
Tinha o apelante legitimidade ativa para opor embargos de ter-
ceiro com o objetivo de afastar a penhora incidente sobre as
quotas de sócio, conforme entendimento do STJ no RESp n°
285.735-MG, ante a alegação de que as quotas-partes do capi-
tal são insuscetíveis de penhora, nos termos do art. 5.764/71, e
em conseqüência ser parte legítima para a presente ação, entre-
tanto, tendo comunicado ao MM. Juiz singular que ditas quo-
tas sociais foram transferidas a terceira pessoa, caiu por terra
seu argumento a respeito da intransferibilidade das quotas do
capital a terceiros estranhos à sociedade, não podendo se valer
do disposto no art. 1094, IV, do Código Civil em vigor, se ele
mesmo não atendeu tal dispositivo legal quando veio a transfe-
rir ditas quotas sociais do apelado à Sra. Ruth de Paula.
Para que fosse reconhecida sua legitimidade para o feito, ne-
cessário que ficasse evidenciado que a penhora afetou direta
ou indiretamente a relação jurídica da qual se diz titular.
Ainda, é defeso à parte rediscutir questão já solvida anterior-
mente trazendo argumentos que já foram desconstituídos em
julgamento anterior.
Cumpre obstar a renovação da faculdade processual que não
foi validamente exercida em tempo hábil.

Acórdão Registrados

027. 0275475-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159157. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000147
Ação de Despejo. Apelante: Maria de Lourdes Silva Batista.
Adv.: Cássia Valéria de Oliveira. Apelado: Carlos Antonio
Martinelli Sobrinho. Adv.: Antonio Carlos Carmona. Apelado:
Lourdes Martins Martinelli. Apelado: Weiner Baptistotti. Ape-
lado: Regina Celia Colombo Baptistotti. Orgao Julgador: Sexta

Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao:
18434. Num.Livro: 194. Folhas: 205 a 211. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA - LOCAÇÃO - FIAN-
ÇA PRESTADA ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - PROR-
ROGAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO PRINCIPAL
QUE NÃO ALCANÇA A GARANTIA PESSOAL- IMPOSSI-
BILIDADE - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO INSTITU-
TO - ÔNUS EXCESSIVO - EXONERAÇÃO RECONHECI-
DA - SÚMULA N( 214 DO STJ- VALORES EXIGIDOS CON-
CERNENTES AO PERÍODO DE PRORROGAÇÃO DA LO-
CAÇÃO - NULIDADE DA CLÁUSULA DE GARANTIA PER-
PÉTUA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - IRRELEVÂN-
CIA DA REVELIA DOS FIADORES - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM - CORRETA EXTINÇÃO DA AÇÃO -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A fiança, por ser avença acessória e restritiva, extingue-se au-
tomaticamente ao término do prazo contratado, se não houver
consentimento do fiador para a sua prorrogação, sendo nula a
cláusula que o obriga até a entrega das chaves. Súmula nº 214,
do STJ: “O fiador na locação não responde por obrigações re-
sultantes de aditamento ao qual não anuiu”.
A legitimidade ad causam é uma das condições da ação, cuja
ausência leva à extinção do feito, sem julgamento do mérito,
por se tratar de matéria de ordem pública, cuja nulidade pode
ser declarada até mesmo de ofício e em qualquer grau de juris-
dição, ainda que haja a revelia de um dos executados.

Acórdão Registrados

028. 0275560-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159096. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000055
Ação de Despejo. Apelante: Ademir Pedro Genari. Adv.: Dario
Genari. Adv.: Dayro Genari. Apelado: Scarpin & Nery S/c
Ltda.Adv.: Valter Scarpin. Adv.: Vanessa Cristina Veit. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18435. Num.Livro: 194. Folhas: 212 a 219. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA - LOCAÇÃO - FIAN-
ÇA PRESTADA ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL QUE NÃO AL-
CANÇA A GARANTIA PESSOAL - RENÚNCIA AO ART.
1.500 DO CC/1916 - IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETA-
ÇÃO RESTRITIVA DO INSTITUTO - ÔNUS EXCESSIVO -
EXONERAÇÃO RECONHECIDA - SÚMULA N( 214 DO STJ
- VALORES EXIGIDOS CONCERNENTES AO PERÍODO DE
PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO - EXEQÜENTE QUE É
CARECEDOR DE DIREITO DE AÇÃO CONTRA O FIADOR,
EM FACE DA NULIDADE DA CLÁUSULA DE GARANTIA
PERPÉTUA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO FIADOR - COBRAN-
ÇA EXTINTA COM RELAÇÃO AO FIADOR - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
A fiança, por ser avença acessória e restritiva, extingue-se au-
tomaticamente, ao término do prazo contratado, se não houver
consentimento do fiador para a sua prorrogação, sendo nula a
cláusula que o obriga até a entrega das chaves. Súmula nº 214,
do STJ: “O fiador na locação não responde por obrigações re-
sultantes de aditamento ao qual não anuiu”.
A legitimidade ad causam é uma das condições da ação, cuja
ausência leva à extinção do feito, sem julgamento do mérito,
por se tratar de matéria de ordem pública, cuja nulidade pode
ser declarada até mesmo de ofício e em qualquer grau de juris-
dição, ainda que haja a revelia de um dos executados.

Acórdão Registrados

029. 0260276-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/168185. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2602766 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200200000401 Execução
de Título Extrajudicial. Embargante: Yahia El Somaili. Embar-
gante: Maria Aparecida Skraba Lage Soumailli. Adv.: Fábio
Luis Franco. Embargado: Dismar - Distribuidora Maringá de
Eletrodomésticos Ltda. Adv.: Dino Costacurta. Interessado:
Genoveva Skraba. Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18436. Num.Livro: 194. Folhas: 220 a 222. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- PRETENSÃO DOS EM-
BARGANTES NO SENTIDO DE QUE HAJA PRONUNCIA-
MENTO QUANTO AOS SETE DIAS DE ALUGUEL, QUAN-
DO A APELADA DESOCUPOU O IMÓVEL- VALOR QUE
INTEGROU A EXECUÇÃO E QUE NÃO FOI OBJETO DE
IMPUGNAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO- OMIS-
SÃO INOCORRENTE- EMBARGOS REJEITADOS.
Se a matéria alegada no apelo deixa de ser apreciada no julga-
mento da apelação porque não consignada na primeira instân-
cia, no caso, quando da interposição dos embargos à execução,
não se pode dizer que, por isso, haja omissão do acórdão.

Acórdão Registrados

030. 0266238-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96171. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000227 Indenização. Apelante: Ivo Brzozowski. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e Silva. Adv.:
José Roberto dos Santos Júnior. Adv.: Carlos Freire Faria. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary
Kuss. Num.Acordao: 18437. Num.Livro: 194. Folhas: 223 a
232. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DA USINA DE

SALTO CAXIAS - AUTOR QUE OPTOU PELO REASSEN-
TAMENTO ATRAVÉS DA CARTA DE CRÉDITO - INCOM-
PROVAÇÃO DOS DANOS ALEGADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE DE RECEBER INDENIZAÇÃO PELOS DOIS PROGRA-
MAS DE REASSENTAMENTO - APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Inocorreu qualquer conduta culposa pela qual pudesse a apela-
da ser responsabilizada, pois inexistiu prejuízo ao apelante em
razão da desapropriação. Tendo este aceitado a indenização
através da carta de crédito, não persistiu qualquer direito à in-
denização, já que havia a possibilidade do desapropriado optar
pelas duas formas de reassentamento, não havendo possibili-
dade de o interessado obter as duas ao mesmo tempo.
O dano moral, como qualquer outra espécie de dano, somente
pode encontrar guarida indenizatória em favor do sujeito passi-
vo quando houver condições de se demonstrar, ao lado da exis-
tência do fato e sua aptidão para a ofensa, a relação de causa e
efeito entre a ação do sujeito passivo e a violação ao direito
denunciada.
Se algum aborrecimento foi experimentado pelo autor por ter
perdido seu local de trabalho, de estar passando necessidades
pela falta de condições de uma vida melhor, não trouxe ele
elementos comprobatórios aos autos a autorizar a afirmativa de
que tais aborrecimentos foram criados pela apelada e suficien-
tes a abalar ou atingir seu psiquismo, não se podendo admitir a
imposição, no caso, de uma indenização a título de dano moral.

Acórdão Registrados

031. 0258753-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/40992. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200039801 Ação Previdenciária. Autos Complementares:
200200001488 Sequencia Anual. Autos Complementares:
1382414 Agravo de Instrumento. Apelante: Paranaprevidência.
Adv.: Cassiano Luiz Iurk. Adv.: Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Adv.: Fabiano Jorge Stainzach. Apelante: Estado do
Paraná. Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Adv.: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha Parente Ve-
nâncio. Apelado: Maria da Silva Carvalho. Adv.: Antonio Jose
Urias. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18438. Num.Livro: 194. Folhas: 233
a 240. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, nao conheceram do reexame neces-
sario e negaram provimento a ambos os apelos.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -
REEXAME NECESSÁRIO - CAUSA INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DO ART. 475,
§ 2º, DO CPC, REDAÇÃO PELA LEI 10.352/01- NÃO CO-
NHECIMENTO - REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - MORTE DE SERVIDOR - SEPARAÇÃO DE FATO -
IRRELEVÂNCIA - VÍNCULO MATRIMONIAL NÃO DES-
FEITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 40, I, DA LEI ESTADU-
AL 12.398/98 - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPRO-
VADA REQUISITOS LEGAIS DEMONSTRADOS - SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELOS VOLUNTÁRIOS CONHECIDOS
E IMPROVIDOS.
Como a lei nova atinge o processo em curso, no ponto em que
este se achar no momento em que ela entrar em vigor, regulan-
do os atos posteriores conforme seus preceitos, aplicando-se a
nova redação do artigo 475, § 2( do CPC, impõe-se o não co-
nhecimento da remessa obrigatória, eis que o direito controver-
tido importou em menos de sessenta salários mínimos.
Aplicável a regra do art. 42, I, da Lei 12.398/98, pois o vínculo
matrimonial - demonstrado documentalmente - não foi formal-
mente desfeito, havendo mera separação de fato, donde tem a
supérstite, provada a dependência econômica e a morte do ser-
vidor, direito ao pensionamento integral.

Acórdão Registrados

032. 0253145-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/5857. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000131 Co-
brança. Autos Complementares: 1596616 Agravo de Instrumen-
to. Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul. Adv.:
Nelson Olivas. Adv.: Laura Agrifóglio Vianna. Rec.adesivo:
José Kroich. Adv.: Rosalina Maria de Quadros Scheffer. Adv.:
Terleine Ines de Lima Schenkel. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18439. Num.Livro: 194. Folhas: 241 a 253. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO DE VIDA EM GRUPO-
NEGATIVA DO PAGAMENTO POR ALEGADA MÁ-FÉ DO
BENEFICIÁRIO- FALTA DE INFORMAÇÃO DO ESTADO
DE SAÚDE DO SEGURADO NO MOMENTO DAS MAJO-
RAÇÕES OCORRIDAS- CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO- NÃO EXIGÊNCIA DO EXAME MÉDICO
PRÉVIO PELA SEGURADORA- QUESTIONÁRIO NÃO
PREENCHIDO PELO SEGURADO QUE APENAS ASSINOU
A PROPOSTA- MÁ-FÉ DO SEGURADO NÃO COMPROVA-
DA- INDENIZAÇÃO DEVIDA- JUROS MORATÓRIOS DE-
VIDOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE SE TORNOU
DEVIDA A INDENIZAÇÃO - RECURSOS CONHECIDOS,
IMPROVIDO O APELO PRINCIPAL E PROVIDO O ADESI-
VO.
A matéria em debate, diante da prova já produzida e apreciada
pelo MM. Juiz “a quo” independe de outras provas. A deman-
da, na forma como se posicionaram as partes enseja o seu des-
fecho, sem a requisição dos documentos solicitados, sem qual-
quer ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa.
Se, mesmo tendo deferida a expedição do ofício referenciado
anteriormente, entendeu o MM. Juiz singular que as questões
colocadas nos autos independem de outras provas além das já
colacionadas, tal autoriza seu julgamento, pois a produção de
provas não é direito potestativo das partes, mas garantia cons-
titucional que se submete ao crivo do magistrado no exame da
causa.
Incumbe à proponente do contrato de seguro promover, no mí-



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 9393939393

nimo, a análise junto ao segurado da existência de circunstân-
cias que possam agravar os riscos, ou o exame prévio de saúde
deste e, não se cercando a seguradora destes cuidados, admi-
tindo o contrato e recebendo o prêmio mensalmente, não pode,
quando do pagamento de sua contraprestação, recusar a assis-
tência devida sob alegação de que se trata de doença preexis-
tente e de conhecimento do segurado.
A seguradora aceitou a majoração do seguro sem qualquer res-
salva, sem questionar acerca do estado atual da saúde do segu-
rado ou submeter-lhe a exame médico de avaliação, recebeu o
prêmio devido, donde não pode escusar-se do pagamento re-
clamado.
Embora o art. 535, inciso II do CPC disponha que cabem em-
bargos de declaração quando for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o tribunal, o artigo 515, § 1° do mesmo
digesto processual autoriza a apreciação e julgamento pelo tri-
bunal de todas as questões suscitadas e discutidas no processo,
ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, não es-
tando o Tribunal, ao julgar a apelação ou o recurso adesivo,
adstrito às questões decididas na sentença de primeiro grau,
podendo apreciar ainda as que, no limite do pedido, foram sus-
citadas pelas partes.
Os juros de mora contam-se a partir do pagamento incompleto,
uma vez que a questão versa sobre obrigação positiva e líquida,
nos termos do art. 960 do Código Civil de 1916 e art. 397 do
atual Código Civil. A mora caracterizou-se naquele momento.
Ausente motivo para a recusa da seguradora em pagar o valor
contratado impõe-se responder por juros moratórios desde en-
tão, ou seja, quando devida a indenização.

Acórdão Registrados

033. 0275166-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156249. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000124
Ação de Despejo. Apelante: Enrique Aliana. Adv.: Vitor Hugo
Nachtygal. Apelado: Firsttour Agência de Turismo e Câmbio
Ltda.Adv.: Luciano Eurico de Siqueira Cavalcanti Veras. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary
Kuss. Num.Acordao: 18440. Num.Livro: 194. Folhas: 254 a
259. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
PROVA DE SIMULAÇÃO NA COMPRA E VENDA DO IMÓ-
VEL LOCADO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NES-
TES AUTOS - CONTRATOS CORRETAMENTE FORMULA-
DOS - APELANTE QUE DISPENSOU A PRODUÇÃO DE
OUTRAS PROVAS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe quan-
do no bojo dos autos já existirem provas suficientes à formação
do convencimento do magistrado.
Se a parte não requereu a produção de provas sobre determina-
dos fatos relativos a direitos disponíveis, não lhe é lícito alegar
cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

034. 0275780-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000650
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Luiz Otávio da Silva
Almeida. Adv.: Jorge Claro Badaró. Adv.: Luciana Regina dos
Reis. Apelado: Antonio Luiz Neto. Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18441.
Num.Livro: 194. Folhas: 260 a 266. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
DE LOCAÇÃO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO FIADOR - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA QUE PODE SER RECONHECIDA ATÉ MESMO
DE OFÍCIO - FIANÇA PRESTADA ATÉ A ENTREGA DAS
CHAVES - PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRA-
TO QUE NÃO ALCANÇA A GARANTIA PESSOAL - NULI-
DADE DE CLÁUSULA DE GARANTIA PERPÉTUA - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A fiança, por ser avença acessória e restritiva, extingue-se au-
tomaticamente ao término do prazo contratado, se não houver
consentimento do fiador para a sua prorrogação, sendo nula a
cláusula que o obriga até a entrega das chaves.
A legitimidade ad causam é uma das condições da ação, cuja
ausência leva à extinção do feito sem julgamento do mérito,
por se tratar de matéria de ordem pública, cuja nulidade pode
ser reconhecida e declarada até mesmo de ofício e em qualquer
grau de jurisdição.

Acórdão Registrados

035. 0253777-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/10596. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000078
Indenização. Apelante: Nelson Gaburo. Adv.: Marcos Antonio
Piola. Adv.: Eustáquio de Oliveira Júnior. Apelante: Holder-
cim Brasil S/a. Adv.: José Carlos Vieira. Adv.: Pedro Augusto
Vantroba. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18442.
Num.Livro: 194. Folhas: 267 a 271. Julgado em: 21/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento a
ambos os recursos..
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE DE
DUPLICATA DE SUPOSTA COMPRA MERCANTIL. NEXO
DE CAUSALIDADE COMPROVADO. APENAS APONTA-
MENTO JUNTO A CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTU-
LO, POR FALTA DE PAGAMENTO. RECURSOS CONHE-
CIDOS E IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados

036. 0258169-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/43588. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9500001346
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.:
Pedro Macente. Adv.: Mara Regina Macente. Rec.adesivo:
Baroni e Baroni S/c Ltda. Adv.: Luiz Antonio Teixeira. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18443. Num.Livro: 194. Folhas: 272 a 280. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento ao recurso adesivo.
COBRANÇA - SEGURO FACULTATIVO VEÍCULO - FUR-
TO MEDIANTE FRAUDE - NÃO CONFIGURAÇÃO DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA - RISCO COBERTO PELO CON-
TRATO - ENTREGA DE CHAVES PARA SUPOSTO INTE-
RESSADO NA AQUISIÇÃO DO VEÍCULO - SENTENÇA
MANTIDA - PERDA TOTAL DO BEM SEGURADO - INDE-
VIDO DESCONTO DA FRANQUIA - DEVIDA INDENIZA-
ÇÃO INTEGRAL - APELO PRINCIPAL CONHECIDO E IM-
PROVIDO E RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVI-
DO.
Não se vislumbra apropriação indébita quando o suposto inte-
ressado na aquisição do veículo segurado não alcançou legiti-
mamente a posse sobre àquele bem, utilizou-se de ardil, fingiu
ser o que não era, ludibriando o vendedor para conseguir as
chaves do automóvel e subtraí-lo com maior facilidade, sendo
notória a figura do furto qualificado, risco perfeitamente co-
berto pela apólice securitária.
O sinistro se consubstanciou em furto de veículo, do qual de-
correu a perda total do bem segurado, não havendo nos autos
notícia da sua recuperação pela companhia seguradora, logo,
segundo o contrato, não há que se determinar a redução do
valor da franquia da indenização devida ao autor.

Acórdão Registrados

037. 0268622-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110902. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000128 Indenização. Apelante: Adão Borges. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e Silva. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Num.Acordao: 18444. Num.Livro: 194. Folhas: 281
a 286. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
Apelação Cível. Razões recursais. Infringência ao art. 514, II,
do CPC. Necessidade de afronta objetiva aos fundamentos da
decisão recorrida. Apelação não conhecida.
Não merece ser conhecida apelação cujas razões não apontam
objetivamente o “error in iudicando” da sentença, por inobser-
vância ao disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil.

Acórdão Registrados

038. 0248879-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/174360. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000265
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu
- Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Alexsander Ro-
berto Alves Valadão. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.: Antonio Vanderli Mo-
reira. Apelado: Valdir de Souza Rocha. Adv.: Aquile Anderle.
Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao:
18445. Num.Livro: 194. Folhas: 287 a 291. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial a ambos os recursos..
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL. GUARDA MUNICIPAL CONCURSO PÚBLICO
PARA TRABALHAR 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. CONHECIMENTO DO
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO
E NO MÉRITO PARCIAL PROVIMENTO EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

039. 0226334-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/18489. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000639 Ação
de Despejo. Autos Complementares: 200000000602 Embargos
a Execução. Apelante: Daniel dos Santos Siqueira. Adv.: Paulo
Cesar Chanan Silva. Apelado: João Correa Filho. Adv.: Brauli-
no Bueno Pereira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18446. Num.Livro: 194.
Folhas: 292 a 297. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. NECESSIDADE DE PURGA-
ÇÃO DA MORA. CLÁUSULA PONTUALIDADE. MULTA
PELO INADIMPLMENTO. RECURSO DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA.
1. “Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de
aluguel, o locatário poderá evitar a rescisão da locação reque-
rendo, no prazo da contestação, autorização para o pagamento
do débito atualizado, independentemente de cálculo e median-
te depósito judicial (art. 62, Inc. II, da Lei 8.245/91).
2. Sem prova robusta de que a cláusula de bonificação por pon-
tualidade, ao contrário de servir de estimulo ao locatário que
paga o aluguel das datas convencionadas dissimula uma verda-
deira penalidade ao inadimplente, ela deve ser reputada como
válida porque não ofende qualquer norma de ordem pública,
podendo, pois, ser cumulada com a multa contratual.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável no pre-
sente caso, pois não se trata de relação de consumo.” Fls. 180.
Extraído do frontispício da decisão monocrática.
4. Improvimento do recurso.

Acórdão Registrados

040. 0266834-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99434. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara de Família e Menores. Acao Originaria:
9700000658 Acidente do Trabalho. Autos Complementares:
1404751 Agravo de Instrumento. Apelante: José Gonçalves
Ferreira. Adv.: Fátima Aparecida Lucchesi. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18447. Num.Livro: 194.
Folhas: 298 a 300. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA SUSPENSO OU CANCELADO INDEVIDA-
MENTE. LESÃO PERMANENTE DO TRABALHADOR
DEVIDO AO ACIDENTE DE TRABALHO. REDUÇÃO DE
100% DA SUA CAPACIDADE LABORATIVA. NEXO DE
CAUSALIDADE COMPROVADO PELA PERÍCIA. RECEBI-
MENTO DO BENEFÍCIO PELO PERÍODO EM QUE FOI
SUSPENSO ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

041. 0253846-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/8983. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ma-
ringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000577
Cobrança. Apelante: Dirvail Marcon de Souza. Adv.: Maria
Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sin-
dicato Rural de Maringá. Adv.: Lourival Pereira dos Santos.
Adv.: Dirceu Veroneze. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18448. Num.Livro: 195. Folhas: 1 a 3. Julgado
em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO
DE EDITAIS DURANTE TRÊS DIAS DA DATA FIXADA
PARA DEPÓSITO BANCÁRIO EM JORNAL DE MAIOR
CIRCULAÇÃO LOCAL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO
EDITALÍCIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267,
IV, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

042. 0263300-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74961. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
zenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000220 Indenização. Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a. Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola. Adv.: Flavia
Cristiane Machado. Adv.: Pedro Paulo Vitola. Adv.: Arnaldo
José da Silva. Apelado: Moises Gouveia. Adv.: Ayrton Lopes
da Silva. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Habith. Num.Acordao: 18449. Num.Livro: 195. Folhas:
4 a 7. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
PORTA GIRATÓRIA DETECTORA DE METAIS. ESTABE-
LECIMENTO BANCÁRIO. CLIENTE DE AGÊNCIA BAN-
CÁRIA QUE FICA PRESO EM PORTA DETECTORA DE
METAIS. FATO QUE NÃO SUBMETEU A PRETENSA VÍ-
TIMA A QUALQUER TIPO DE HUMILHAÇÃO OU CONS-
TRANGIMENTO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS
TRATA-SE DE ABORRECIMENTO CORRIQUEIRO, AFE-
TO ÀS GRANDES CIDADES, PORTADOR DE DOENÇA DE
CHAGAS E TAQUICARDIA VENTRICULAR SUSTENTA-
DA. USO DE UM CARDIOVERSOR-DESFIBRILADOR IM-
PLANTÁVEL METÁLICO EM SEU PEITO “MARCA PAS-
SO”. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

043. 0225759-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/13175. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001319 Cobrança
de Condominio. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial
e Comercial Arthur Bernardes. Apelante: Decor - Nelson Cor-
tinas e Decorações Ltda. Adv.: Albertina da Silva Cabral. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18450. Num.Livro: 195.
Folhas: 8 a 10. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento a ambos os recursos..
“APELAÇÃO CÍVEL Nº 01. COBRANÇA DE TAXAS CON-
DOMINIAIS ATRASADAS. VALORES PAGOS À EMPRE-
SA DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO. CONDOMÍNIO
PARTE ILEGÍTIMA PARA PROMOVER COBRANÇA EM
RAZÃO DE CONTRATOS DE COBRANÇA.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 02. APLICAÇÃO DO ART. 1531
CÓDIGO CIVIL DE 1.916. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. INO-
CORRÊNCIA. RECURSOS NÃO PROVIDOS”.

Acórdão Registrados

044. 0264094-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166930. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2640940 Ape-
lação Cível. Embargante: Ana Maria Pedroso Nunes. Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro. Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti. Embargado: Eliane Maria Moreira Hauer. Adv.: Rizza Maria
Moreira Hauer. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18451. Num.Livro:
195. Folhas: 11 a 13. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, acolheram os embargos.
Embargos de declaração. Ação de despejo. Provimento parcial

da apelação. Sucumbência parcial da apelada. Condenação em
verbas de sucumbência. Ausência. Omissão caracterizada.
Embargos acolhidos.
1- O provimento parcial da apelação, quanto ao mérito, em fa-
vor da apelante, que fora integralmente sucumbente em primei-
ra instância, impõe o reconhecimento da sucumbência parcial
da apelada na instância “ad quem”.
2- Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

Acórdão Registrados

045. 0261517-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/163727. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2615176
Apelação Cível. Autos Complementares: 1032439 Apelação
Cível. Embargante: Luiz Carlos de Moura. Adv.: Umberto Da-
vid. Embargado: Graciano & Cia. Ltda (eletrodisco Honda).
Adv.: Ramez Amin. Adv.: Marcus Vinicius Ali Amin. Adv.:
Caio Augustus Ali Amin. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18452.
Num.Livro: 195. Folhas: 14 a 16. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Alegação de omissão. Inexistência.
Efeitos infringentes. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
1- Inexistindo a alegada omissão no julgamento e implicando o
acolhimento dos embargos a atribuição de efeitos infringentes,
impõe-se a sua rejeição.
2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

Acórdão Registrados

046. 0266237-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96201. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000036 De-
claratória. Autos Complementares: 9800001230 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 1324667 Agravo de Instrumen-
to. Autos Complementares: 9800001230 Não Identificada.
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.: Susana
Valéria Galhera Gonçalves. Apelado: Layre Alexandre Vanin.
Adv.: Rossana do Nascimento Wille. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18453. Num.Livro:
195. Folhas: 17 a 30. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação. Ação declaratória c/c danos morais. Seguro de Saú-
de. Reajuste do prêmio. Segurado com sessenta anos de idade.
Necessidade de autorização da ANS. Art. 35-E, inciso I, da Lei
n° 9.656/98, objeto de medida cautelar em ADIN, mas com
efeito “ex nunc”. Aumento anterior à publicação da decisão
concessiva da medida cautelar. Aplicabilidade. Desconto de
valores entre apólices diversas. Possibilidade ante comprova-
ção de acordo entre a seguradora e a corretora. Danos morais.
Fixação em valor excessivo. Diminuição. Honorários advoca-
tícios. Sentença condenatória. Arbitramento na forma do § 3°
do art. 20 do CPC. Recurso provido em parte.
1. Necessita de autorização da Agência Nacional de Saúde o
aumento do valor do prêmio para consumidores com mais de
sessenta anos, em razão do disposto no art. 35-E da Lei 9.656/
98, se o aumento é anterior à concessão da medida cautelar
deferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade, ante sua ir-
retroatividade, nos termos do art. 11 da Lei n° 9.868/99.
2. É possível o desconto, no prêmio do seguro de saúde, do
valor relativo a outro seguro, uma vez comprovada a realização
de acordo entre os interessados.
3. A indenização por danos morais que excede à finalidade de
confortar a vítima e de desestimular o causador do dano, deve
ser reduzida, adequando-se a valor razoável, tendo em conta o
dano sofrido e a condição econômica das partes.
4. Sendo acolhido na sentença o pedido de condenação ao pa-
gamento de soma em dinheiro, devem os honorários advocatí-
cios ser arbitrados apenas na forma do art. 20, § 3°, do CPC,
em que pese o pedido declaratório cumulado haver sido julga-
do procedente.
5. Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados

047. 0267430-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91680. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800029263 Revisão E/ou Restab de Proventos. Autos Com-
plementares: 9800000944 Sequencia Anual. Apelante: Enê
Leonor Hecke de Oliveira. Apelante: Elena Pedroso de Cam-
pos. Apelante: Geny de Lacerda Roseira Lima. Apelante: Ma-
rilda Pupo Nizer. Apelante: Delorme Terezinha de Córdova.
Apelante: Luzia Stimer Scks. Apelante: Nelza Stimer. Apelan-
te: Lúcia Góes Chemin. Apelante: Marisa Ribas Spyra. Ape-
lante: Catharina Neuza Horban. Apelante: Mercedes Miranda
Boese. Apelante: Júlia Santa Maria Pereira. Apelante: Gladys
Pereira Brunsfeld. Apelante: Aideé Brunsfeld Prigol. Apelan-
te: Abigail Valentim Urbanski. Apelante: Elina Ramos Silve-
rio. Apelante: Ascyria Habib Wipieski. Apelante: Maria Habib
Camargo. Apelante: Ivanir Maria Virtuozo Hubner. Apelante:
Roseli Maria Dorneles Carvalho. Apelante: Sirlei Casagrande
Ribeiro. Apelante: Zeli Aparecida de Lima Annes. Apelante:
Nahir Camargo Teixeira. Apelante: Haimê Rocha Danguy. Ape-
lante: Nair Ferreira do Nascimento Cardozo. Apelante: Adélia
Teixeira Regiani Zanona. Apelante: Lide Raizer Góes. Apelan-
te: Ivone Pereira Kukelcik. Apelante: Tereza Lechiu. Apelante:
Adelir Teixeira Regiani Costa. Apelante: Maria da Glória Car-
neiro Chaves. Apelante: Olinda Susin Parisotto. Apelante: Aracy
Lopes Pompeu. Apelante: Miriam Rohden Heinzen. Apelante:
Tereza Lovera Silva. Apelante: Therezinha de Jesus Rigolon
Viccari. Apelante: Ivanir Adami Dolla. Apelante: Anair Pom-
permayer Galeski. Adv.: Paulo Augusto Chemin. Adv.: Sergio
Roberto Losso. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Henri-
que Bona Turra. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18454. Num.Livro: 195.
Folhas: 31 a 36. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.



9494949494 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDOR PÚ-
BLICO. PROFESSORAS ESTADUAIS ESTATUTÁRIAS APO-
SENTADAS. PLEITEIAM PISO SALARIAL EM TRÊS SA-
LÁRIOS MÍNIMOS DE REFERÊNCIA. DESACOLHIMEN-
TO. LEI ESTADUAL 8.427/86 ALTERADA PELA LEI ES-
TADUAL 8.671/87,
NÃO RECEPCIONADAS PELA NOVA ORDEM CONSTITU-
CIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.”
“PROFESSORES DO ESTADO DO PARANÁ - PISO SALA-
RIAL DE TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS.
A vinculação desse piso salarial a múltiplo de salários mínimos
ofende o disposto o art. 7º, IV , da Constituição Federal. Prece-
dentes do STF. - Inexistência de ofensa por parte do acórdão
recorrido aos artigos 39, § 2º, 7º, V e VI, e 206, V, da Consti-
tuição Federal. Recurso Extraordinário conhecido pela letra “c”
do inciso III do artigo 102, mas não provido. (STF - RE 288189
- 1ª T. - Rel Min. Moreira Alves - DJU 16.11.2001 - p. 00022).

Acórdão Registrados

048. 0263620-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/76712. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000341
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 1200344 Agravo
de Instrumento. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a. Adv.: Silvana Lea Fetter. Apelado: Carmen Lucia
Cavalcante Barbosa. Adv.: José Maurício do Rego Barros. Adv.:
Luiz Alberto Rego Barros. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18455.
Num.Livro: 195. Folhas: 37 a 49. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Ação revisional. Contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente e de empréstimo pessoal. Código de
Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Capitalização mensal
de juros. Impossibilidade, no caso. Saldo credor a favor do cor-
rentista. Devolução. Cadastros de Proteção ao Crédito. Exclu-
são (Enunciado nº 6/TA). Compensação de Honorários. Possi-
bilidade.
1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras, a teor do disposto na Súmula n° 297 do Supe-
rior Tribunal de Justiça e do Enunciado n° 05 deste Tribunal.
2. A regra no direito brasileiro é de que a capitalização de juros
é proibida mesmo às instituições financeiras e ainda que ex-
pressamente pactuada, em razão do disposto no artigo 4° do
Decreto n° 22.626/33 (Lei da Usura), não revogado pela Lei n°
4.595/64.
3. A capitalização mensal de juros somente é admissível se
expressamente autorizada em leis especiais, como as que regu-
lam as cédulas de crédito rural, comercial e industrial, na for-
ma do disposto na Súmula n° 93 do Superior Tribunal de Justi-
ça.
4. A restituição dos valores pagos a maior, uma vez demonstra-
do por laudo pericial um saldo credor a favor do correntista, é
medida que se impõe, a fim de se evitar enriquecimento sem
causa da outra parte.
5. “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC-SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo.” (Enunciado nº 6 - CE-
DEPE/TA), sendo impossível, portanto, a manutenção do nome
nos cadastros de proteção ao crédito até o trânsito em julgado
da sentença que decide sobre a controvérsia.
6. A possibilidade de compensação dos honorários advocatíci-
os, prevista no artigo 21 do Código de Processo Civil, não res-
tou revogada pelo artigo 23 da Lei n° 8.906/94.
7. Apelação conhecida e desprovida.

Acórdão Registrados

049. 0273505-7/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/157464. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2735057 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Suzana Boutique Ltda. Adv.:
Igor Luby Kravtchenko. Agravado: Sharif Uthman Abdel Ma-
jid Riyahi. Adv.: Mauricio Obladen Aguiar. Adv.: Márcio Ari
Vendruscolo. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18456. Num.Livro: 195.
Folhas: 50 a 52. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Agravo Regimental. Deferimento de seguimento a agravo de
instrumento. Tempestividade. Presença de documento hábil a
aferir a tempestividade. Atribuição de efeito ativo. Impossibili-
dade de se conhecer da matéria em sede de agravo regimental.
Art. 210 do RITA.
1. A matéria relativa à atribuição de efeito ativo a agravo de
instrumento não pode ser conhecida em sede de agravo regi-
mental. Art. 210 do RITA.
2. Merece seguimento agravo de instrumento instruído com
documentos hábeis a possibilitar a aferição de sua tempestivi-
dade.
3. Agravo regimental não-provido.

Acórdão Registrados

050. 0263868-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/81585. Materia: Demais cíveis. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000104 Medida Cautelar. Agravante: Roberto Martins.
Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso. Agravado: Espólio de
Adélia Fernandes Cagliari. Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz. Num.Acordao: 18457. Num.Livro: 195. Folhas:
53 a 57. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS. PERICULUM
IN MORA E FUMUS BONI JURIS PRESENTES - DEFERI-
MENTO LIMINAR NOS LIMITES PEDIDOS NA PETIÇÃO
INICIAL - LEGALIDADE - NÃO CONFIGURAÇÃO DE
DECISÃO EXTRA PETITA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
1. Comprovados os requisitos autorizadores da concessão limi-

nar do pedido de arrolamento de bens, como previsto no artigo
855, do Código de Processo Civil, deve a decisão agravada ser
mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
2. A decisão que defere a liminar de arrolamento de bens nos
exatos termos pedidos pela parte requerente não é extra petita,
merecendo subsistir.
3. Agravo de Instrumento conhecido e improvido.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04538 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
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Alexandre Vettorello 022 0266545-0
Alexsander Roberto A. Valadão 052 0268631-9

103 0249291-3/01
104 0249291-3/02

Alfredo Leôncio Dias Neto 017 0255455-4/01
Algacir Teixeira De Lima 021 0261786-1
Aline Fagundes 012 0254207-4
Altivo José Seniski 043 0276631-4
Amancio Cueto 008 0269332-5
Ana Paula Antunes Varela 079 0261348-1
Ana Paula Duarte 075 0259983-9
Ana Paula Muggiati Dos Santos 057 0255208-5/02
Ana Paula Wollestein 039 0269340-7
Anderson Hataqueiama 002 0262821-9/01
Anderson Wiezel 099 0267222-6/01
Andréa Pastuch Carneiro 091 0270915-1
Angelo Fadoni 054 0266613-3/01
Anna Paola Soares Quadros 009 0261473-9
Annie Ozga Ricardo 009 0261473-9
Antonio Augusto C. Néia 076 0276276-3
Antonio Celestino Toneloto 094 0266178-9
Antonio Homero Madruga Chaves 072 0274677-2
Antonio Moris Cury 048 0268333-8
Antonio Vanderli Moreira 052 0268631-9
Aquile Anderle 103 0249291-3/01

104 0249291-3/02
Ararinan Kosop 057 0255208-5/02
Arlindo Ferreira De Souza 026 0276279-4
Armando C. D. S. E. Guadanhini 089 0257864-1
Arnaldo Conceição Júnior 043 0276631-4
Aroldo Alves De Souza 013 0240588-5/01
Artur De Abreu 006 0267305-0
Augusto Pastuch De Almeida 091 0270915-1
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 046 0265015-3/01
Bianca Meres Silva 092 0276202-3
Bogdan Olijnyk Junior 056 0189684-8
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0271588-8
Bruna Oliveira De Souza 094 0266178-9
Caio Augusto Miranda Ramos 057 0255208-5/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 079 0261348-1
Carlos Alberto F. D. Castro 075 0259983-9
Carlos Alberto Stoppa 033 0271164-8/01

054 0266613-3/01
Carlos Alberto Tanuri Mendes 014 0268600-4

015 0268648-4
Carlos Eduardo M. Hapner 057 0255208-5/02
Carlos Freire Faria 030 0275896-1
Carlos Juarez Weber 057 0255208-5/02
Carlos Leal Szcypanski Junior 078 0274488-5
Carlyle Popp 102 0274170-8
Carmen Beatriz Da M. C. Poloni 046 0265015-3/01
Carmen Gloria A. Andrioli 088 0250880-7
Celito Lucas 021 0261786-1
Celso Garutti Costa 045 0247992-7/01
Cesar Augusto De Mello E Silva 077 0245284-2
Cesar Felix Ribas 071 0276254-7
Cezar Alaor Botura 085 0271228-7

098 0271226-3
Christiani Maria S. Barbosa 040 0266339-2/01
Claudia Canzi 100 0267989-6
Claudio Fortunato Dos Reis 026 0276279-4
Cleber Da Silva Barbosa 059 0274385-9
Clemerson Merlin Cleve 006 0267305-0
Cleonir Caldeira 074 0270435-8/01
Cláudia Pizzatto 050 0258043-6/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 009 0261473-9
Cláudio Pizzatto 050 0258043-6/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 086 0265994-9/01
Cristina De Lima Assaf 096 0275622-1
Cristina Leitão T. D. Freitas 095 0263848-4
Cândido Mateus M. Bascardin 093 0273368-4
César Augusto Moreno 007 0271588-8
César Eduardo Misael De Andrade 058 0275590-4
Daniel Geraldo Lopes Martins 008 0269332-5
Danielle Raquel Hachmann 084 0199195-9
Dario De Jesus Vargas 077 0245284-2
Davi Deutscher Filho 069 0267918-7/01
Demetrius Nichele Macei 053 0274568-8
Denise Martins Agostini 073 0263149-6/01

Diva Ribeiro Lima 065 0170389-9
Djalma Sigwalt 021 0261786-1

034 0239538-8/01
101 0265709-0/01

Douglas Dos Santos 028 0275317-5
Eder Romel 042 0273869-6
Ederson Ribas Basso E Silva 071 0276254-7
Edmar Luis Costa Junior 089 0257864-1
Elisabete Klajn 092 0276202-3
Eliseu Alves Fortes 033 0271164-8/01
Elizabeth Maria Spengler 020 0269757-2
Elizeu Luciano De A. Furquim 052 0268631-9

103 0249291-3/01
104 0249291-3/02

Ellis Ernani Cechelero 067 0262283-9/02
Elson Sugigan 033 0271164-8/01
Elvis Bittencourt 066 0202395-6
Eládio Luiz Roos 019 0245039-7/01
Eraldo Luiz Kuster 010 0275223-8
Erico Ricardo Saconato 035 0213246-5
Euliana Do Nascimento 081 0268200-4
Eva Aparecida Lemes Aristo 003 0267802-4
Evair Dias Aguiar 085 0271228-7

098 0271226-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 023 0271534-0
Fabiana Silveira 016 0262041-1
Fabiano Neves Macieywski 078 0274488-5
Fabio Amaral Rocha 034 0239538-8/01
Fabrício Massi Salla 045 0247992-7/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 057 0255208-5/02
Fatima Mirian Bortot 006 0267305-0
Fernando Cesar Rocco 062 0272225-0
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 103 0249291-3/01

104 0249291-3/02
Fernando Rodrigues 053 0274568-8
Fernando Vernalha Guimaraes 090 0271832-1
Flávio Warumby Lins 031 0257735-5/02
Francisco Barbosa 012 0254207-4
Francisco Cunha Souza Filho 037 0272157-7
Fábio Renato Sant’ana 094 0266178-9
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 094 0266178-9
Gentil Almeida Campos 018 0260865-3/01
George Eduardo Karoleski 026 0276279-4
Geraldo Pereira Lacerda 014 0268600-4

015 0268648-4
Geraldo Ribeiro N. D. C. Neto 075 0259983-9
Gerson João Borell 067 0262283-9/02
Gian Marco Del Pintor 033 0271164-8/01
Giovani De Oliveira Serafini 097 0268938-3
Gisele Soares 006 0267305-0

073 0263149-6/01
Gissiane Cristine Chromiec 060 0273859-0
Gizelle De Assis 078 0274488-5
Gleidel Barbosa Leite Junior 086 0265994-9/01
Greice Adriana Simões 106 0274825-8
Guilherme Borba Vianna 102 0274170-8
Guilherme Pezzi Neto 063 0269060-4
Guilherme Régio Pegoraro 036 0274146-2
Gustavo De Almeida Flessak 057 0255208-5/02
Hamilton Jose Oliveira 013 0240588-5/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 107 0272998-8
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 083 0262228-8
Ijair Vamerlatti 025 0272461-6
Iracele Galli De Souza 097 0268938-3
Irene Maria Brzezinski Dianin 004 0275076-9
Isabel Cristina Sampieri 049 0265075-9/01
Isabela M. Hapner 063 0269060-4
Isadora Selig Ferraz 069 0267918-7/01
Islei Cezar Dominguez 010 0275223-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 036 0274146-2
Ivan José Silveira 023 0271534-0
Ivo Bernardino Cardoso 105 0216684-7
Izabela Cristina Rucker Curi 023 0271534-0

027 0275604-3
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 027 0275604-3
Janaína M. D. N. P. Gonçalves 031 0257735-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 006 0267305-0

073 0263149-6/01
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 010 0275223-8
Jesuel Antonio Da Silva Bello 029 0276456-1
Jislaine Neuls Alves Prudente 039 0269340-7
Joao Luiz Fernandes Junior 009 0261473-9
Jose Alves Dos Santos Junior 052 0268631-9
Jose Hotz 057 0255208-5/02
Jose Manoel Macedo Caron 018 0260865-3/01
Jose Roberto Sperandio 037 0272157-7
Josiane Vargas Ferreira 035 0213246-5
José Gonzaga Soriani 072 0274677-2
José Antonio De A. Alcântara 108 0276388-8
José Augusto Araújo De Noronha 002 0262821-9/01

092 0276202-3
José Bento Vidal 100 0267989-6
José Bento Vidal Filho 100 0267989-6
José Campos De Andrade Filho 019 0245039-7/01
José Carlos Dias Neto 101 0265709-0/01
José Carlos Marques 063 0269060-4
José Claudio Del Claro 067 0262283-9/02
José Devanir Fritola 087 0213781-9
José Fernando Vialle 084 0199195-9
José Francisco Cunico Bach 074 0270435-8/01
José Laercio Chelski 001 0272506-0
José Marega 072 0274677-2
José Maurício Do Rego Barros 094 0266178-9
José Maurício Ribas Passos 105 0216684-7
José Olinto Nercolini 011 0255937-1/01
José Roberto Dos Santos 049 0265075-9/01
José Roberto Dutra Hagebock 032 0267422-6/01
José Santino De Lira Filho 081 0268200-4
José Valmir Zambrim 080 0248264-2/01
João Augusto Moraes Dos Santos 051 0215915-3
João Dos Santos Gomes Filho 045 0247992-7/01
João Eduardo Pollesi 099 0267222-6/01
João Roberto Santos Régnier 049 0265075-9/01

Juliana Luciano 019 0245039-7/01
Juliana Werkhauser 055 0275275-2
Juliane Zancanaro 043 0276631-4
Julio Cesar Piuci Castilho 041 0271799-1
Julio Cézar Nalim Salinet 099 0267222-6/01
Justo Alfredo Ayala 052 0268631-9

103 0249291-3/01
104 0249291-3/02

Júlio Martins Queiroga 017 0255455-4/01
Karina M. Souza 047 0273017-2
Karina S. De Oliveira 076 0276276-3
Lauro Fernando Zanetti 080 0248264-2/01
Leandro Ambrósio Alfieri 045 0247992-7/01
Leila Denise Velasque Cruz 049 0265075-9/01
Leila Massako Hashiguchi 056 0189684-8
Leoberto Luís Bazzaneze 108 0276388-8
Leonardo Antonio Franco 057 0255208-5/02
Leonardo Xavier Roussenq 065 0170389-9
Lilliana Maria Ceruti Lass 039 0269340-7
Lisimar Valverde Pereira 086 0265994-9/01
Luciana Regina Dos Reis 083 0262228-8
Luciane De Assis Correa Conte 086 0265994-9/01
Luciane Faria Silva Cury 003 0267802-4
Luciany Michelli P. D. Santos 066 0202395-6
Luiz Alberto Gonçalves 031 0257735-5/02
Luiz Anselmo Arruda Garcia 073 0263149-6/01
Luiz Antonio Bertocco 065 0170389-9
Luiz Carlos Da Rocha 016 0262041-1

038 0275170-2
Luiz Fernando C. Pereira 090 0271832-1
Luiz Fernando De Queiroz 105 0216684-7
Luiz Fernando Dietrich 038 0275170-2
Luiz Fernando Flores Filho 024 0272757-7
Luiz Guilherme Meyer 071 0276254-7
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 040 0266339-2/01

080 0248264-2/01
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 019 0245039-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 023 0271534-0

027 0275604-3
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 022 0266545-0

102 0274170-8
Marcelo Afonso Name 107 0272998-8
Marcelo Alessandro Berto 053 0274568-8
Marcelo Crivano Lopes 079 0261348-1
Marcelo Da Costa Gamborgi 055 0275275-2
Marcelo Dantas Lopes 033 0271164-8/01
Marcelo De Lima Castro Diniz 101 0265709-0/01
Marcelo Pereira De Carvalho 067 0262283-9/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 080 0248264-2/01
Marcia Silveira De Barros 001 0272506-0
Marco Antonio Joaquim 106 0274825-8
Marco Antonio Langer 048 0268333-8
Marco Antonio Pezolatto 099 0267222-6/01
Marco Antonio Trevisan 034 0239538-8/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 042 0273869-6
Marcos Leate 036 0274146-2
Marcos Souza Santos 081 0268200-4
Marcus Ely Soares Dos Reis 074 0270435-8/01
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 028 0275317-5
Maria Luiza Baccaro 007 0271588-8
Maria Lúcia Ribeiro Morando 060 0273859-0
Maria Regina Zárate Nissel 002 0262821-9/01

092 0276202-3
Maria Zelia Sandy 106 0274825-8
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 102 0274170-8
Mario Roberto Amarilia Boeira 009 0261473-9
Mauro Andre Krupp 020 0269757-2
Mauro Jose Auache 093 0273368-4
Maylin Maffini 070 0275902-4/01
Mercedes Helena De S. Oliveira 107 0272998-8
Miguel Ramos Campos 073 0263149-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 002 0262821-9/01

004 0275076-9
055 0275275-2

Mirian Aparecida Gonçalves 093 0273368-4
Mirian Saiomara Araújo Krause 043 0276631-4
Monica Lebois 056 0189684-8
Murilo Cleve Machado 055 0275275-2
Márcia Dos Santos Barão 019 0245039-7/01
Márcia Regina Rodacoski 020 0269757-2

021 0261786-1
034 0239538-8/01
101 0265709-0/01

Márcia Regina Werner 025 0272461-6
Márcia Severina Badaró 083 0262228-8
Márcio Rogério Depolli 007 0271588-8
Mônica Ferreira Mello Biora 004 0275076-9
Mônica Garcia Dias 017 0255455-4/01
Nelson Paschoalotto 040 0266339-2/01
Nerei Alberto Bernardi 030 0275896-1
Nikolaus Hec 035 0213246-5
Nivaldo Moran 058 0275590-4
Oldemar Mariano 089 0257864-1
Orimar Crocetti De Freitas 090 0271832-1
Orlando Alexandrino 036 0274146-2

107 0272998-8
Osmar Nodari 048 0268333-8
Osvaldo Alves Da Silva 047 0273017-2
Osvaldo Francisco Gasparin 093 0273368-4
Otavio Ernesto Marchesini 065 0170389-9
Patrícia Domingues Nymberg 005 0275149-7
Paula Cristina Dias 046 0265015-3/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 077 0245284-2
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 096 0275622-1
Paulo Arcoverde Nascimento 045 0247992-7/01
Paulo Cesar Braga Menescal 086 0265994-9/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 061 0268983-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 044 0271055-4
Paulo Sérgio Winckler 090 0271832-1
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 002 0262821-9/01
Pedro Ribeiro Filho 068 0276398-4
Plinio Luiz Bonança 074 0270435-8/01
Potiguar Alvim Rezende 061 0268983-8
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Rafael Marques Gandolfi 044 0271055-4
Rafael Mazzer De Oliveira Ramos 045 0247992-7/01
Rafael Wobeto De Araújo 018 0260865-3/01
Rafaello Fontana 034 0239538-8/01
Raquel Cristina Das N. Gapski 084 0199195-9
Regiane Bandeira Rastelli 004 0275076-9
Regilda Miranda Heil Ferro 014 0268600-4

015 0268648-4
Renan Ferreira Da Silva 068 0276398-4
Renata Dequech 047 0273017-2
Renato Fernandes Silva Junior 082 0275104-8
René Ariel Dotti 005 0275149-7

040 0266339-2/01
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 011 0255937-1/01
Ricardo Bocchino Ferrari 063 0269060-4
Ricardo Ceccon Barreiros 003 0267802-4
Ricardo De Lucca Mecking 081 0268200-4
Ricardo Domingues Brito 049 0265075-9/01
Rita Cristina Pimpão C. Meyer 059 0274385-9
Rita De Cassia C. A. De Souza 100 0267989-6
Roberta Onishi 102 0274170-8
Roberto De Oliveira Guimarães 041 0271799-1
Roberto Eduardo Lago 055 0275275-2
Roberto Ferreira Filho 080 0248264-2/01
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 064 0270844-7
Robson Marcelo Antunes Martins 045 0247992-7/01
Rodrigo Barp 069 0267918-7/01
Rodrigo Cardoso De Souza 108 0276388-8
Rodrigo Valente G. Teixeira 062 0272225-0
Rogéria Dotti Doria 005 0275149-7

040 0266339-2/01
Romualdo Paese 050 0258043-6/01
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 100 0267989-6
Ronaldo Gomes Neves 096 0275622-1
Ronaldo Jose Da Costa 065 0170389-9
Ronaldo José E Silva 030 0275896-1
Rosana Cristina Krupp 095 0263848-4
Rosane Pombo 071 0276254-7
Rosangela Do Socorro Alves 073 0263149-6/01
Rosangela Martins Fonseca 022 0266545-0

102 0274170-8
Rubens Correa 005 0275149-7
Rubens Silva 103 0249291-3/01
Ruy Luiz Quintiliano 051 0215915-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 029 0276456-1
Samir El Hajjar 087 0213781-9
Samuel Ieger Suss 010 0275223-8
Sandro Augusto Fadanelli 025 0272461-6
Sandro Rafael Barioni De Matos 091 0270915-1
Sarema Olijnik 056 0189684-8
Saulo Bonat De Mello 078 0274488-5
Sebastião Seiji Tokunaga 054 0266613-3/01
Selma Goncalves Heraki 088 0250880-7
Sergio Ayres Gasparin 093 0273368-4
Sergio Schulze 012 0254207-4
Silmara Paula Senhorini 007 0271588-8
Silvana Dal Pizzol Ely 055 0275275-2
Silvio Andre Brambila Rodrigues 044 0271055-4
Silvio Jacintho Ferreira 039 0269340-7
Silvio Nagamine 016 0262041-1

038 0275170-2
Silvio Rorato 097 0268938-3
Sonny Brasil De C. Guimarães 065 0170389-9
Soraya Glucksmann 028 0275317-5
Sérgio De Aragón Ferreira 001 0272506-0
Sílvia Roberta Costa Sequinel 108 0276388-8
Tamotsu Kimura 061 0268983-8
Tarcísio Araújo Kroetz 057 0255208-5/02
Tatiana Búrigo 050 0258043-6/01
Tatiana Valesca Vroblewski 012 0254207-4
Ubirajara Ayres Gasparin 093 0273368-4
Ugo Ulisses Antunes De Oliveira 069 0267918-7/01
Umberto Giotto Neto 018 0260865-3/01
Valéria Hatschbach Ferreira 001 0272506-0
Vanderlei Carlos Sartori 064 0270844-7
Vanessa Abu-jamra F. D. Castro 075 0259983-9
Vanessa Simionato 088 0250880-7
Veridiana Mendes Lazzari Zaine 024 0272757-7
Victor Benghi Del Claro 067 0262283-9/02
Vitor Cesar Bonvino 041 0271799-1
Vivian Caroline Castellano 002 0262821-9/01
Viviane Thomaz Rosanova 047 0273017-2
Wagner Cardeal Oganauskas 086 0265994-9/01
Wagner José Coltro 012 0254207-4
Wagner K. Da Silva 085 0271228-7

098 0271226-3
Waldemar Bevilacqua Junior 005 0275149-7
Walter Borges Carneiro 057 0255208-5/02

091 0270915-1
Wanderlei De Paula Barreto 066 0202395-6
Wanderley Pavan 047 0273017-2
Washington Luiz Stelle Teixeira 097 0268938-3
Wilton Vicente Paese 050 0258043-6/01
Yara D’amico 023 0271534-0
Zoraide Batistela 023 0271534-0
Álvaro Pereira Porto Júnior 008 0269332-5
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 050 0258043-6/01

Acórdão Registrados

001. 0272506-0 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/136260. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Acao Origina-
ria: 200200000107 Acidente do Trabalho. Autor: Vera Maria
Silva Ikeda. Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira. Adv.: Valéria
Hatschbach Ferreira. Reu: Instituto Nacional do Seguro Social
Inss. Adv.: Marcia Silveira de Barros. Adv.: José Laercio Chel-
ski. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20102. Num.Livro: 255.
Folhas: 91 a 95. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. LESÃO E O NEXO DE TRABALHO. SE-
QÜELAS ADVINDAS DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA.
LAUDO PERICIAL ELUCIDATIVO E INEQUÍVOCO QUAN-
TO AS DOENÇAS E A PERDA PERMANENTE E DEFINI-
TIVA DA CAPACIDADE LABORATIVA DA AUTORA.

Acórdão Registrados

002. 0262821-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157857. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2628219 Ape-
lação Cível. Embargante: Delara Brasil Ltda. Adv.: José Au-
gusto Araújo de Noronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel.
Adv.: Vivian Caroline Castellano. Embargado: Sul América Cia
Nacional de Seguros. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Embargado: Tânia Aparecida da Silva.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti. Num.Acordao: 20103. Num.Livro: 255. Folhas: 96 a 111.
Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE NU-
LIDADE DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IM-
POSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

003. 0267802-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106085. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000527
Cobrança. Autos Complementares: 1435316 Apelação Cível.
Apelante: Companhia União de Seguros Gerais. Adv.: Eva
Aparecida Lemes Aristo. Advogado: Luciane Faria Silva Cury.
Apelado: Waldomiro Versolino de Souza. Adv.: Ricardo Cec-
con Barreiros. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 20104. Num.Livro: 255. Folhas: 112 a
119. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZATÓRIA POR ATO
ILÍCITO C/C DANOS MORAIS E PERDAS E DANOS. LI-
QUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO PARA VERIFICAÇÃO
DOS LUCROS CESSANTES.
1 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
Na liquidação por arbitramento, os procedimentos permitidos
às partes (impugnação de laudos periciais, discordância de va-
lores apurados no processo de conhecimento ou do método
empregado), não têm o condão de modificar a condenação que
foi imposta na sentença de mérito.
2 - CONDENAÇÃO DA APELANTE DE PAGAMENTO DE
PERCENTUAL RELATIVAMENTE AO FATO DE NÃO TER
HAVIDO GASTO COM MOTORISTA.
Fato incontroverso que no momento do furto, era o apelado
quem dirigia o veículo furtado, bem como realizava viagens de
frete, razão pela qual correta a determinação de inclusão do
percentual de 15% apurado pelo Sr. Perito em resposta aos que-
sitos suplementares.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

004. 0275076-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155950. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000066 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9400000358 Execução de Título Judicial. Autos Complemen-
tares: 9700000293 Não Identificada. Autos Complementares:
1256875 Apelação Cível. Apelante: Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Adv.:
Regiane Bandeira Rastelli. Apelado: Terezinha Rodrigues dos
Santos. Apelado: Seryno Antonio de Oliveira. Apelado: Ana
Rosa de Oliveira Rosa. Apelado: Amélia Chane dos Santos Pi-
emontêze. Apelado: Caastorina Aparecida de Oliveira. Apela-
do: João Maria de Oliveira. Apelado: Licino de Oliveira. Ape-
lado: Marcos Roberto de Oliveira. Apelado: Maria de Lourdes
Oliveira de Paula. Apelado: Nelson de Oliveira. Apelado: San-
dra Maria de Oliveira. Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20105. Num.Livro: 255.
Folhas: 120 a 125. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. IM-
PUGNAÇÃO DO DÉBITO. PEDIDO DE PROVA PERICIAL.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO
DE DEFESA.
1. O principal ponto controvertido dos presentes autos é o fato
de haver ou não excesso de execução, somente podendo ser
apurada por prova pericial contábil.
2. Deve ser anulada a r. sentença, a fim de que volte a demanda
à fase de produção da prova requerida pela apelante, qual seja,
prova pericial contábil, visto que esta é relevante e pertinente
para o correto equacionamento da lide.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

005. 0275149-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156955. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000641
Indenização. Apelante: Geovani Martins da Silva. Adv.: Ru-
bens Correa. Advogado: Waldemar Bevilacqua Junior. Apela-
do: Editora O Estado do Paraná S/a. Adv.: Patrícia Domingues
Nymberg. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: René Ariel Dotti.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20106. Num.Livro: 255.

Folhas: 126 a 132. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. NOTÍCIA
PUBLICADA POR JORNAL CITANDO O APELIDO DE
MENOR QUE COMETEU INFRAÇÃO. NÃO RESTOU CA-
RACTERIZADO O DANO MORAL UMA VEZ QUE NÃO
HOUVE INTUITO DE PREJUDICAR O MENOR E NÃO É
POSSÍVEL A SUA IDENTIFICAÇÃO NA MATÉRIA EM
QUESTÃO.
 “Para a configuração desta hipótese é preciso que o fato noti-
ciado seja verdadeiro, porém, propositadamente ou culposa-
mente, truncado ou deturpado, com o fito de provocar alarma
social ou perturbação da ordem.” (grifos no original)
 “ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Agen-
te que noticia prática de crimes por menor, anotação do apelido
e das iniciais do nome do adolescente - Violação do art. 247 do
ECA - Inocorrência: 81 - Inocorre violação ao art. 247 do ECA
se o agente, ao noticiar a prática de crimes por um menor, não
menciona o nome do adolescente, limitando-se a notar as inici-
ais correspondentes a esse nome, além do apelido, de tal sorte
que não há como identificar o infrator.”
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0267305-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/91692. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900032055 Declaratória. Autos Complementares: 9900000932
Sequencia Anual. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Clemer-
son Merlin Cleve. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Cirlene de Fátima Íris. Apelado: Nanci Edilani Correa. Apela-
do: Vera Lucia da Silva Zanatta. Apelado: Marta Biasi Mezari.
Apelado: Celina Kinue Ieri Kurihara. Apelado: Lucia Maria de
Lima Vieira Fassine. Apelado: Iraci Fagnani de Souza. Apela-
do: Lourdes da Silva Pasqualotto. Apelado: Sueli Silva de Aze-
vedo. Apelado: Edinir Guarnieri Marangoni. Apelado: Maria
Elizabete Querato. Apelado: Maria do Carmo Gonçalves Braz.
Apelado: Maria Geni Pereira Lau. Apelado: Carmem Alves dos
Santos. Adv.: Fatima Mirian Bortot. Adv.: Artur de Abreu. Adv.:
Gisele Soares. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20107.
Num.Livro: 255. Folhas: 133 a 139. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento a
ambos os recursos..
AÇÃO DECLARATÓRIA. ADMINISTRATIVO. MAGISTÉ-
RIO ESTADUAL. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 77/
96. RECLASSIFICAÇÃO. VALIDADE DE CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO. REQUISITOS DA CLASSE E NÍVEL ‘G-7’.
Verifica-se a obediência aos requisitos da Resolução nº 12/83,
não ocorrendo nos autos qualquer comprovação que demons-
trasse as irregularidades apontadas (art. 333, II, CPC).
RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

007. 0271588-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/126655. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000423
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli.
Apelado: 2w Distribuidora de Eletrodomésticos Ltda. Adv.:
César Augusto Moreno. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Adv.:
Maria Luiza Baccaro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20108.
Num.Livro: 255. Folhas: 140 a 146. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDÊNCIA
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
As disposições do CDC constituem-se matéria de ordem públi-
ca, examináveis de ofício, se necessário, pois o código de defe-
sa do consumidor veio para cumprir um preceito constitucio-
nal, sendo que a sua relação jurídica se aplica a todos os con-
tratos que geram relação de consumo.
AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA AFASTAR
TÃO SOMENTE A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS MORA-
TÓRIOS E REMUNERATÓRIOS. ALEGAÇÕES RECURSAIS
DE DECADÊNCIA E IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE
CONTRATO AFASTADAS. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0269332-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116276. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200025002
Repetição de Indébito. Apelante: Alcides Luiz de Souza. Adv.:
Amancio Cueto. Adv.: Daniel Geraldo Lopes Martins. Apela-
do: Jailson Monteiro de Oliveira. Adv.: Álvaro Pereira Porto
Júnior. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20109. Num.Livro: 255.
Folhas: 147 a 155. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO SINAL DO NEGÓCIO EM
DOBRO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS. IMOBILIÁ-
RIA PRESTADORA DE SERVIÇO QUE TEM O DEVER DE
PRESTAR SUFICIENTES INFORMAÇÕES AO CONSUMI-
DOR. DEVOLUÇÃO INTEGRAL DO VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE SINAL DE NEGÓCIO DE FORMA SIMPLES.
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E/OU
MORAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA.

Acórdão Registrados

009. 0261473-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/64845. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta

Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002053
Exibição de Documentos. Apelante: Rede Ferroviária Federal
S/a, Em Liquidação. Adv.: Anna Paola Soares Quadros. Adv.:
Joao Luiz Fernandes Junior. Adv.: Mario Roberto Amarilia
Boeira. Apelado: Pedro Osvaldino Scheifer Borgo. Adv.: An-
nie Ozga Ricardo. Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo. Num.Acordao: 20110. Num.Livro: 255. Folhas: 156 a
168. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - MERA CÓPIA DOS
ARGUMENTOS TRAZIDOS NA PEÇA CONTESTATÓRIA -
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - OFENSA À REGRA DO
INC. II DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO NÃO CONHECIDO.
“A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilida-
de da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que
decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impug-
na a sentença recorrida. Carece do referido requisito o apelo
que, limitando-se a reproduzir “ipsis litteris” a petição inicial,
não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se
de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do
pedido” (STJ - 1ª T., REsp 553.242 - BA, rel. Min. Luiz Fux,
DJU 09/02/2004).

Acórdão Registrados

010. 0275223-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156937. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000326
Cobrança. Apelante: São Paulo Cia. Nacional de Seguros Ge-
rais. Adv.: Islei Cezar Dominguez. Apelado: Sociedade Para-
naense de Cultura - (spc). Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Je-
fferson Renato Rosolem Zaneti. Adv.: Samuel Ieger Suss. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida. Num.Acordao: 20111. Num.Livro: 255. Folhas: 169
a 174. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
SUB-ROGAÇÃO LEGAL. RESSARCIMENTO. INTERESSA-
DO QUE ANTECIPA PAGAMENTO DAS DESPESAS MÉ-
DICO-HOSPITALARES DAS VÍTIMAS DE ACIDENTE AU-
TOMOBILÍSTICO. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS MÉ-
DICAS, DAS SUB-ROGAÇÕES, DAS DECLARAÇÕES DE
NÃO ATENDIMENTO PELO SUS. DESNECESSIDADE DE
OUTROS DOCUMENTOS NOS TERMOS DA LEI 6.194/74.
DEVER DE INDENIZAR DA SEGURADORA. RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0255937-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/129759. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2602735
Apelação Cível. Embargante: Reginaldo Rodrigues. Adv.: Ri-
cardo Antônio Tonin Fronczak. Embargado: Itaú Seguros S/a.
Adv.: José Olinto Nercolini. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20112.
Num.Livro: 255. Folhas: 175 a 180. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos
com efeito modificativo..
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO DO
ACÓRDÃO CONSTATADA. PEDIDO DE PERDA TOTAL DO
VEÍCULO SEGURADO QUE NÃO SE REFERE AO ACI-
DENTE, MAS À ADULTERAÇÃO DO CHASSIS DO MES-
MO PELA CONCESSIONÁRIA. REMARCAÇÃO QUE NÃO
SE CONFUNDE COM ADULTERAÇÃO. PREJUÍZOS EVI-
DENTES AO EMBARGANTE. EMBARGOS ACOLHIDOS
PARA SANAR A CONTRADIÇÃO E ATRIBUIR EFEITO
MODIFICATIVO AO JULGADO, NO SENTIDO DE SER
MANTIDA A SENTENÇA.

Acórdão Registrados

012. 0254207-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/15194. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
nhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200001483 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Digital Service Industrial Ltda -
Me. Adv.: Francisco Barbosa. Adv.: Wagner José Coltro. Ape-
lado: Meggaton Máquinas e Equipamentos Ltda. Adv.: Tatiana
Valesca Vroblewski. Adv.: Aline Fagundes. Adv.: Sergio
Schulze. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20113. Num.Livro: 255. Folhas: 181 a 185. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA:
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRAZO PARA CONTESTA-
ÇÃO PREVISTA NO MANDADO DE CITAÇÃO DE 5 DIAS.
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À RÉ, EIS QUE PODERIA
TÊ-LA OFERECIDO NO PRAZO PREVISTO NO CPC. ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE APENAS EM SEDE RECURSAL.
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA RÉ QUANTO A EXISTÊNCIA
DA AÇÃO. NULIDADE QUE NÃO CAUSOU QUALQUER
PREJUÍZO Á RÉ, IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 249, §1º DO CPC.

Acórdão Registrados

013. 0240588-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/129832. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2405885 Ape-
lação Cível. Embargante: Zelândio de Aguiar Rossi. Adv.: Arol-
do Alves de Souza. Adv.: Adyr Sebastião Ferreira. Embargado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel. Adv.: Hamilton Jose
Oliveira. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
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Carlos Mansur Arida. Relator Designado: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20114. Num.Livro: 255. Folhas: 186 a 197. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, rejeita-
ram os embargos..
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - INTENÇÃO DE REAPRECIAÇÃO DE MÉRITO -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESACOLHIDO.
Impõe-se o desacolhimento de embargos ante a inexistência de
omissão no acórdão e que têm o claro intuito de que seja rea-
preciado o mérito da causa.

Acórdão Registrados

014. 0268600-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110889. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000096 Indenização. Apelante: Alcioni Eloir Rigo. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda Heil Fer-
ro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo. Num.Acordao: 20115. Num.Livro: 255. Fo-
lhas: 198 a 213. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por maioria
de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANO MATERIAL E MORAL - CONSTRUÇÃO DE USI-
NA - PROPOSITURA POR AGRICULTOR, QUE JÁ HAVIA
RECEBIDO INDENIZAÇÃO PELA QUAL FEZ OPÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO - PROJETO DE REASSENTAMENTO
DA COPEL - DANOS INOCORRENTES - CULPA - INCOM-
PROVAÇÃO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - PEDIDO IM-
PROCEDENTE - SENTENÇA CONFIRMADA (MAIORIA).
Tendo o recorrente aceito receber a indenização através da car-
ta de crédito, não detém direito a qualquer outra indenização,
visto que duas formas de assentamento se lhe oferecia, e optou
por uma delas.

Acórdão Registrados

015. 0268648-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110802. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000133 Indenização. Apelante: Jovenal Dias. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda Heil Fer-
ro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo. Num.Acordao: 20116. Num.Livro: 255. Fo-
lhas: 214 a 228. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por maioria
de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANO MATERIAL E MORAL - CONSTRUÇÃO DE USI-
NA - PROPOSITURA POR AGRICULTOR, QUE JÁ HAVIA
RECEBIDO INDENIZAÇÃO PELA QUAL FEZ OPÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO - PROJETO DE REASSENTAMENTO
DA COPEL - DANOS INOCORRENTES - CULPA - INCOM-
PROVAÇÃO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - PEDIDO IM-
PROCEDENTE - SENTENÇA CONFIRMADA (MAIORIA).
Tendo o recorrente aceito receber a indenização através da car-
ta de crédito, não detém direito a qualquer outra indenização,
visto que duas formas de assentamento se lhe oferecia, e optou
por uma delas.

Acórdão Registrados

016. 0262041-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66719. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001199
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a. Adv.: Fabiana Silveira. Apelado: Renato Braga Bettega. Adv.:
Silvio Nagamine. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Re-
lator Designado: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20117.
Num.Livro: 255. Folhas: 229 a 243. Julgado em: 13/10/2004.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao recurso.
Relator designado o Juiz Prestes Mattar e declara voto vencido
o Juiz Carlos Mansur Arida.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE - JUROS - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA NA
FORMA PACTUADA - INAPLICABILIDADE DA LEI DE
USURA - SÚMULA 596 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - ILEGALIDADE -
SÚMULA 121 DO STF E ENUNCIADO 35 DESTA CORTE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. As instituições financeiras estão sujeitas à disciplina do Có-
digo de Defesa do Consumidor.
2. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada”. (Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal)
3. Já assentou a Corte que nos contratos de abertura de crédito
em conta-corrente, cheque especial, não existe a limitação in-
fraconstitucional de juros, prevalecendo os juros contratados.
(STJ - RESP 343755 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - DJU 16.09.2002)

Acórdão Registrados

017. 0255455-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144561. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Barbosa Ferraz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2554554
Apelação Cível. Embargante: Tumé Francisco dos Reis. Em-
bargante: Cleide Luiz dos Reis. Adv.: Alfredo Leôncio Dias
Neto. Adv.: Mônica Garcia Dias. Embargado: José dos Reis
Santiago. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20118. Num.Livro: 255. Folhas: 244 a 248. Jul-
gado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXCESSO

LATERAL DO TRATOR ENVOLVIDO - DESNECESSIDA-
DE DE A ELE REPORTAR-SE - EVENTO ATRIBUÍDO CUL-
PA À VÍTIMA QUE FALECERA - EFEITO INFRINGENTE -
EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos cabem nos estritos termos do disposto no art. 535
do CPC; só excepcionalmente, tem-lhes sido atribuído efeito
infringente.

Acórdão Registrados

018. 0260865-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143332. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2608653 Ape-
lação Cível. Apelante: José Manoel de Macedo Caron Júnior e
outro. Adv.: Jose Manoel Macedo Caron. Adv.: Gentil Almeida
Campos. Adv.: Umberto Giotto Neto. Adv.: Rafael Wobeto de
Araújo. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Sociedade da Con-
gregação do Sagrado Coração do Verbo Encarnado. Adv.: Um-
berto Giotto Neto. Adv.: Rafael Wobeto de Araújo. Embarga-
do: José Manoel de Macedo Caron Júnior. Adv.: Jose Manoel
Macedo Caron. Adv.: Gentil Almeida Campos. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20119. Num.Livro: 255. Folhas: 249 a 254. Jul-
gado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURI-
DADE - VÍCIOS INOCORRENTES - ACÓRDÃO NULO -
ALEGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - ATO FUNDAMENTADO
- EFEITO INFRINGENTE - REJEIÇÃO.
Os Embargos de Declaração não se prestam ao reexame da cau-
sa.

Acórdão Registrados

019. 0245039-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/132982. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Chopinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2450397 Ape-
lação Cível. Embargante: Associação de Ensino Versalhes. Adv.:
Juliana Luciano. Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta. Adv.:
José Campos de Andrade Filho. Adv.: Márcia dos Santos Ba-
rão. Embargado: Danieli Fontana. Adv.: Eládio Luiz Roos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Martelozzo. Num.Acordao: 20120. Num.Livro: 255. Folhas:
255 a 258. Julgado em: 13/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embar-
gos, sem modificação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - DANOS MORAIS - PROCEDÊNCIA - JUROS DE
MORA DE 6% a.a., CALCULADOS NA FORMA SIMPLES -
CÔMPUTO A PARTIR DO EVENTO DANOSO - ACOLHI-
MENTO EM PARTE, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO.

Acórdão Registrados

020. 0269757-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118218. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000149
Cobrança. Apelante: Marcos Antonio de Lima. Adv.: Mauro
Andre Krupp. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão.
Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20121.
Num.Livro: 255. Folhas: 259 a 272. Julgado em: 13/10/2004.
Por maioria votos, de ofício, anularam o processo, com remes-
sa dos autos à Justiça Federal.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. AR-
GÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA POR PARTE
DO REVISOR.
Entendo pela competência deste Tribunal de Alçada para o pro-
cessamento e julgamento das questões relativas à Contribuição
Sindical Rural, cobrada pelo sistema CNA, havendo, inclusive,
Súmula do STJ nesse mesmo sentido. Senão, anote-se:
“Súmula 222. Compete à Justiça Comum processar e julgar as
ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da
CLT”.
Outrossim, a competência da Justiça Federal é definida ratione
personae, não se podendo incluir dentre as pessoas indicadas
no art. 109, I, CF, nem a CNA, tampouco as federações e sindi-
catos rurais, que, de forma alguma, podem ser equiparados às
autarquias federais. Irrelevantes a natureza tributária da contri-
buição sindical e o fato de 20% da arrecadação ser destinada à
União.

Acórdão Registrados

021. 0261786-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66756. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000371
Cobrança. Apelante: Claudino Luiz Fortuna. Adv.: Celito Lu-
cas. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Chopinzinho. Adv.: Algacir Tei-
xeira de Lima. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20122. Num.Livro: 255.
Folhas: 273 a 287. Julgado em: 13/10/2004.
Por maioria votos, de ofício, anularam o processo, com remes-
sa dos autos à Justiça Federal.
EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL (IMPOSTA POR LEI)
E NÃO CONFEDERATIVA (VOTADA EM ASSEMBLÉIA).
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, POR ENVOL-
VER QUESTÃO DO INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL.
NÃO COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL EVENTUALMEN-
TE ANULAR O CRÉDITO DE 20% (VINTE POR CENTO)

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PERTENCENTE À UNIÃO
FEDERAL, A QUE SE REFERE O ARTIGO 590, §2º DA CLT.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 222 DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXISTÊNCIA DE
AÇÃO COLETIVA EM QUE SÃO PARTES OS ENTES SIN-
DICAIS EM TRÂMITE PELA JUSTIÇA FEDERAL, A QUEM
COMPETE PROCESSAR E JULGAR CAUSAS DO INTERES-
SE DA UNIÃO E DE SUAS AUTARQUIAS. NO CASO, OS
ENTES SINDICAIS GOZAM DOS PRIVILÉGIOS DA FAZEN-
DA PÚBLICA, NOS TERMOS DO ART. 606 DA CLT, DAÍ A
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E A NECESSÁ-
RIA PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
COMO FISCAL DA LEI. LEGITIMAÇÃO PARA O LANÇA-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ESTÁ AFETA AO
INCRA, POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL
(ART. 10, §2º DOS ADCT). RECURSO CONHECIDO PARA
ANULAR A SENTENÇA “EX OFFICIO”, POR SE TRATAR
DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO, COM A DETERMI-
NAÇÃO DA REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.

Acórdão Registrados

022. 0266545-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/97277. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000587
Ação Ordinária. Apelante: Barzotto Agência de Viagens e Tu-
rismo Ltda. Adv.: Alexandre Vettorello. Apelado: Companhia
Brasileira de Meios de Pagamento. Adv.: Magda Luíza Rigo-
danzzo Egger. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti. Num.Acordao: 20123. Num.Livro: 256. Folhas: 1 a 30.
Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITOS CU-
MULADA COM DANOS MORAIS. AGÊNCIA DE VIAGENS
QUE TEM VALORES DEBITADOS DE SUA CONTA POR
COMPANHIAS AÉREAS. AÇÃO PROPOSTA CONTRA A
ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. IRRELE-
VÂNCIA DO NOME DADO À AÇÃO.
1 - LEGITIMIDADE PASSIVA. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO
ENTRE AS PARTES.
A causa de pedir da empresa autora/apelante decorre tanto da
ação das companhias aéreas que debitaram valores de sua con-
ta corrente, como também, da recusa da apelada em proceder
ao pagamento sob a alegação de que seus titulares não reco-
nheciam o débito.
VICENTE GRECO FILHO, in “Direito Processual Civil Brasi-
leiro”, vol. I, pág.90-91, define a causa de pedir como:
 “O fato do qual surge o direito que o autor pretende fazer valer
ou a relação jurídica da qual aquele direito deriva, com todas
as circunstâncias e indicações que sejam necessárias para indi-
viduar exatamente a ação que está sendo proposta e que variam
segundo as diversas categorias de direitos e de ações.”
Com isso percebe-se que o direito da empresa apelante pleitear
em juízo os valores debitados de sua conta corrente somente
passou a existir na medida em que houve recusa da apelada em
pagar o valor gasto no cartão de crédito na venda realizada pela
apelante, equivalendo à causa petendi da presente ação.
2 - Aplicando-se o princípio de que iura novit curia, pode o
julgador alterar o nome dado à causa, devendo portanto, esta
passar a ser ação ordinária de cobrança, eis que no mérito, plei-
teia a autora o ressarcimento de valores retirados de sua conta
corrente de forma que considera indevida.
3 - MÉRITO. Culpa concorrente, tanto da agência de viagens
apelante, quanto da Administradora dos cartões de crédito uti-
lizados para a compra e venda das passagens aéreas.
Culpa da agência apelante por não ter tomado maiores precau-
ções e solicitado informações suficientes do portador do cartão
de crédito, cercando-se de todos os cuidados necessários para
evitar ocorrência de fraudes na utilização do sistema oferecido
pela empresa apelada nas vendas feita a crédito.
E, culpa da administradora de cartão de crédito, na medida em
que não cumpre com as providências necessária a evitar a ocor-
rência de fraudes ou utilização indevida dos cartões que forne-
ce para compra e venda a crédito, sendo que
este dever decorre da própria atividade exercida pelas adminis-
tradoras de crédito, tendo em vista a previsibilidade de ilícito,
tal como ocorrido no caso dos autos, a obstaculizar tal evento.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

023. 0271534-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129246. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000716
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200300001518 Me-
dida Cautelar. Agravante: Banco Itaú S/a. Agravante: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Adv.: Izabela Cristina Ru-
cker Curi. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Agravado: Alceu Jesus Carneiro. Agra-
vado: Antonio Ezequiel Moreira. Agravado: Joel Motta. Agra-
vado: Lirio Adiers. Agravado: Luiz Carlos Donainski. Agrava-
do: Luiz Carlos Quiqueto. Agravado: Paulo Roberto Hamilko.
Agravado: Telma Solange Luciano Goulart. Agravado: Victor
Kressin. Adv.: Yara D’amico. Adv.: Ivan José Silveira. Adv.:
Zoraide Batistela. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20124.
Num.Livro: 256. Folhas: 31 a 58. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO CAUTELAR. PLANO ASSISTÊNCIAL BANESTADO
- PASS. ALTERAÇÃO NO FUNCIONAMENTO DO PLANO
DE SAÚDE PASS. ENCERRAMENTO DO PLANO DE SAÚ-
DE 70/30. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ADESÃO AO NOVO
PLANO DE SAÚDE ITAÚ. CUSTO MAIOR PARA USUÁRI-
OS. ONEROSIDADE INEQUÍVOCA DIANTE DA NECES-
SIDADE DE CONTRIBUIÇÃO DE TAXA MENSAL. APLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR AOS PLANOS DE SAÚDE. O PARÁGRAFO QUARTO
DO ART. 35 DA LEI Nº 9.656/98 A QUAL DISPÕE SOBRE
OS PLANOS E SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE EDITA QUE: “ NENHUM CONTRATO PODERÁ

SER ADAPTADO POR DECISÃO UNILATERAL DA EM-
PRESA OPERADORA” APLICABILIDADE DO ART. 170,
INCISO V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 1º, INCI-
SO III.
1. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO
DA MEDIDA CAUTELAR, OU SEJA, O FUMMUS BONI
IURIS E O PERICULUM IN MORA,DEVE SER MANTIDA
DECISÃO MONOCRÁTICA.
A verossimilhança do direito pleiteado se encontra na medida
que foram acostados os documentos que comprovam a altera-
ção do funcionamento do plano ao qual os agravados estão vin-
culados, bem como o periculum in mora, já que há uma impo-
sição aos agravados de que teriam até o dia 05 de dezembro de
2003 para aderir ao novo plano oferecido pelo Banco Itaú.
 O “periculum in mora”, consoante LIEBMANN, é “a probabi-
lidade sobre a possibilidade de dano ao provável direito pedido
em via principal”.
Ao examinar os fatos o Juiz deve fazer um juízo de probabili-
dade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal, conforme sentencia LIEBMANN in “Unitá
Del Procedimento Cautelare”, in “Problemi”, pág. 108.
2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
O pedido dos autores não decorre do descumprimento de obri-
gações assumidas durante a vigência do contrato de trabalho,
restando claro que se trata de pretensão pela qual os agravados,
todos aposentados, pretendem discutir a validade de alterações
relativas à plano de saúde, instituído pelo agravante.
Resta claro, portanto, que a relação contratual dos autos não
possui natureza trabalhista, inclusive e por tal razão deverá ser
aplicado à espécie o código de defesa do consumidor.
3. ILEGITIMIDADE DO FUNBEP. INOCORRÊNCIA.
Verifica-se que apesar da legitimidade de parte ser questão que
pode ser reconhecida de ofício e a qualquer grau e momento de
jurisdição, nada impede que o magistrado relegue a apreciação
da ilegitimidade de parte no ensejo da sentença, visto que os
consumidores são todos aposentados e beneficiários do plano
assistencial Banestado Pass, e na época em que o plano foi
celebrado era gerenciado pelo Fundo de Pensão Multipatroci-
nado- Funpeb.
A questão referente à ilegitimidade da Funbep será apreciada
pelo MM Juiz a quo quando da apreciação da sentença.
4. OCORRÊNCIA DE ONEROSIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE ALTERAÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO REFE-
RENTE AO PLANO DE SAÚDE.
O novo plano oferecido pelo Banco Itaú altera a sistemática de
funcionamento do antigo plano celebrado com os agravados,
impondo o pagamento de uma mensalidade, ônus que não era
suportado pelos mesmos com a vigência do antigo plano.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0272757-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132177. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000411 Re-
paração de Danos. Agravante: Sismom Ltda. Agravante: Ce-
tarb Ltda. Agravante: Omar Antonio Henning. Adv.: Luiz Fer-
nando Flores Filho. Agravado: Valmir Schitt. Adv.: Veridiana
Mendes Lazzari Zaine. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20125.
Num.Livro: 256. Folhas: 59 a 65. Julgado em: 20/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. -
1 - PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. É errôneo o entendi-
mento de que quando não tiver transcorrido mais da metade do
prazo previsto na lei antiga, o prazo contido na nova lei deverá
ser aplicado a partir do fato, pois sendo assim, todos o direito
anterior à nova lei estaria fulminado pela prescrição, acarre-
tando infringência ao princípio da irretroatividade legal consa-
grado no inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal, que
garante a sobrevivência e ultratividade da lei antiga, não po-
dendo a lei nova atingir o ato jurídico perfeito, o direito adqui-
rido ou a coisa julgada.
Quando o novo Código prevê que será de três anos o prazo para
a pretensão da reparação civil (art. 206, §3°.) quer com isso
dizer que o detentor do direito violado terá o prazo de três anos,
a partir da promulgação do novo diploma civil, ou seja, 11 de
janeiro de 2003, para pretender a reparação de seu direito.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

025. 0272461-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130153. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000221 Indenização. Agravante: Murbach Transportes
Coletivos Ltda. Adv.: Ijair Vamerlatti. Agravado: Maicon Ales-
sandro da Silva. Agravado: Deoclécio da Silva. Adv.: Adalgir
Carlos Comunello. Adv.: Sandro Augusto Fadanelli. Agrava-
do: Liberty Paulista Seguros. Adv.: Márcia Regina Werner.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Martelozzo. Num.Acordao: 20126. Num.Livro: 256. Folhas:
66 a 69. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PROCESSUAIS -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DETERMINAÇÃO PARA RE-
COLHIMENTO COMO SE TRATASSE DE AJUIZAMENTO
DE DEMANDA PRINCIPAL - LIDE SECUNDÁRIA - CUS-
TAS QUE DEVEM SE LIMITAR AOS ATOS DA LIDE TIDA
POR SECUNDÁRIA - ORIENTAÇÃO DA CORREGEDORIA
ORA MODIFICADA - RECURSO PROVIDO.
Tratando-se a denunciação da lide de demanda tida por secun-
dária, cabível quando há direito de regresso, o depósito das
custas deve limitar-se aos atos da lide tida como tal.
As custas não podem ser exigidas no valor das devidas quando
se ajuíza a demanda tida por principal.

Acórdão Registrados

026. 0276279-4 Apelação Cível
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Protocolo: 2004/164244. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Goioerê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000378
Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora. Adv.: adriano fer-
nandes ferreira. Adv.: Arlindo Ferreira de Souza. Apelado: Je-
suina Messias Costa. Adv.: Claudio Fortunato dos Reis. Adv.:
George Eduardo Karoleski. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20127. Num.Livro: 256. Folhas: 70 a 82. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE RECEBI-
MENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. PAGAMENTO INCOMPLETO.
1. DA QUITAÇÃO. É incontroverso que houve o recebimento
de uma parte da indenização, porém este recebimento de valo-
res não implica em uma transação e não retira a possibilidade
de quem recebeu valor a menor reivindicar em juízo a sua com-
plementação.
“CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDENIZA-
ÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/74 -
RECIBO - QUITAÇÃO - SALDO REMANESCENTE - I. O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mí-
nimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (RESP nº
146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo bene-
ficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o
inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao mon-
tante que lhe cabe de conformidade com a Lei que rege a espé-
cie. III. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ - RESP
296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNI-
OR - DJU 23.09.2002)”.
2. Como houve o pagamento de 33,770 salários mínimos, a
apelada possuí o direito de ter a sua indenização complementa-
da, ou seja, deve o apelante efetuar o pagamento referente a
6,230 salários mínimos vigentes na época da liquidação do si-
nistro, assim como consta da r. sentença.
3. Quanto à argumentação de que as Resoluções do CNSP são
legítimas e possuem natureza normativa, regulamentadora e
disciplinadora, importa notar que o que se discute na presente
lide não é a legitimidade do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados, mas sim se a Resolução deve se sobrepor à Lei que esta-
belece e regula o seguro obrigatório de danos pessoais causa-
dos por veículos automotores de via terrestre, bem como a sua
indenização.
A Lei 6.194/74 não foi revogada, e portanto, não pode ser alte-
rada por Resoluções, Portarias do CNSP, uma vez que é total-
mente inviável aplicar uma resolução que contrarie a Lei que
regula a matéria.
4 .O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75 que estabeleceu a
descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetário não tem correlação com o presente caso, já que aqui
o salário mínimo é utilizado como critério para fixar a indeni-
zação e não como correção monetária.
 “CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGA-
TÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTIPULAÇÃO
DA COBERTURA EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - ADMISSIBILIDADE - I - Pacificou-se a jurispru-
dência das Turmas de Direito Privado do STJ, a partir do julga-
mento do EResp nº 12.145/SP, rel. Min. Cláudio Santos, DJU
de 29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da
indenização em quantitativo de salários mínimos, o que não se
confunde com a sua utilização como fator de reajuste vedado
pela Lei nº 6.205/75. II. Recurso especial não conhecido. (STJ
- REsp 245813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO
JÚNIOR - DJU 11.06.2001 - p. 00227)”.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inassiste razão a recor-
rente, uma vez que o valor fixado na r. sentença não é excessi-
vo, considerando que 15% sobre o valor da condenação que
seria 6,230 salários mínimos, chega ao valor aproximado R$
255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais).
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0275604-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160437. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001108
Não Identificada. Autos Complementares: 9800000772 Notifi-
cação Judicial. Autos Complementares: 200000001364 Medi-
da Cautelar. Apelante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatro-
cinado. Apelante: Cifrão - Fundação de Previdência da Casa da
Moeda do Brasil. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Izabe-
la Cristina Rucker Curi. Apelado: Associação dos Adquirentes
do Condomínio Empresarial Água Verde. Adv.: Jairo Eleasar
Pinto Ribeiro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 20128. Num.Livro: 256. Folhas: 83 a 91.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO COLETIVA CUMULADA COM TUTELA ANTECI-
PADA DE SEQÜESTRO DE BENS E COM PEDIDO DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
DECISÃO QUE FIXOU O VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM R$400,00 (QUATROCENTOS REAIS).
INOBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO LEGAL DA EQUIDADE
OBJETIVA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS PARA R$ 1.000,00 (MIL REAIS) PARA SATISFA-
ZER OS PRECEITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 20 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0275317-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/152829. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001032
Indenização. Apelante: Typelaser Desenvolvimento Editorial
Ltda.Adv.: Soraya Glucksmann. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/
a - Banco Múltiplo. Adv.: Douglas dos Santos. Rec.adesivo:
Textografia Comunicação e Serviços Editoriais S/c Ltda.Adv.:
Marcus Fabricius Cosme Carvalho. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mat-
tar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20129. Num.Livro: 256. Folhas: 92 a 104. Julgado em: 03/11/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso principal, deram provimento ao segundo e ao
recurso adesivo.
PRIMEIRO APELO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - PROTESTO EQUIVOCADO - NÚMERO DO
CNPJ INDICADO ERRONEAMENTE - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE -
INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO LEGAL
OU CONTRATUAL OBRIGANDO A INDENIZAR EM AÇÃO
REGRESSIVA - ART. 70, INCISO III DO CPC -
INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR EXCESSIVO - REDU-
ÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
É descabida a denunciação da lide quando inexistente disposi-
tivo legal ou contratual que obrigue a indenizar em ação re-
gressiva. O pedido de denunciação da lide só pode ser aceito
quando presente relação de direito material envolvendo litisde-
nunciante réu e terceiro litisdenunciado, o que não é o caso dos
autos.
SEGUNDO RECURSO - PROTESTO INDEVIDO - DUPLI-
CATA COM DADOS INCORRETOS - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO BANCO - OCORRÊNCIA - MERO MANDATÁRIO
- DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS QUE COMPRO-
VAM TAL CONDIÇÃO - DECISÃO EQUIVOCADA - RE-
CURSO PROVIDO.
A ação de nulidade ou de ausência de causa do título, assim
como a cautelar de sustação de protesto, devem ser movidas
contra quem incumbiu o banco de cobrá-lo, ou seja, contra o
endossatário.
RECURSO ADESIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
VALOR FIXADO BAIXO - MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE -
RECURSO PROVIDO
A quantia fixada a título de honorários é incompatível com o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido pelo procurador
do recorrente, impondo-se a majoração.

Acórdão Registrados

029. 0276456-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161641. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Clevelândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000109
Cobrança. Apelante: Neri Jacinto Vieira. Adv.: Salustiano Roo-
sevelt R. Pacheco. Apelado: Ari Lorenzatto. Adv.: Jesuel An-
tonio da Silva Bello. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Num.Acordao: 20130. Num.Livro: 256. Folhas:
105 a 110. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRA-
TO VERBAL - PACTO, PREÇO E PRESTAÇÃO DO SERVI-
ÇO DEVIDAMENTE CONFESSADAS NA CONTESTAÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO - PROCE-
DÊNCIA QUE SE IMPÕE - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO.
Em sede de ação de cobrança, devidamente confessados em
contestação a existência do contrato verbal, o preço pactuado
pelo serviço e a efetiva prestação deste, inexistente a prova do
pagamento, correta a sentença que julga pela procedência do
pleito, eis que o ônus de comprovar o fato extintivo do direito
alegado seria do requerido.

Acórdão Registrados

030. 0275896-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161306. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000177 Declaratória. Apelante: Clemente Fonseca de
Oliveira. Apelante: Anadir Bilk Paternolli de Oliveira. Adv.:
Nerei Alberto Bernardi. Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Adv.: Ronaldo José e Silva. Adv.: Carlos Frei-
re Faria. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20131. Num.Livro: 256. Folhas: 111 a 116. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - DIREITO
AO REASSENTAMENTO OU RECEBIMENTO DA CARTA
DE CRÉDITO - - CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRI-
CA SALTO CAXIAS - ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS
- ÔNUS QUE COMPETIA AOS AUTORES - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Não tendo os autores se desincumbido do ônus probatório, de
comprovar que residiam na área afetada, como arrendatários e
que retiravam seu sustento da mesma, que lhe competia por
força do disposto no inciso I, do Art. 333, do Código de Pro-
cesso Civil, inviável se tornou o deferimento do pedido.

Acórdão Registrados

031. 0257735-5/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171289. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2577355 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9500000882 Indenização.
Autos Complementares: 1156012 Apelação Cível. Embargan-
te: Tânia Maria da Silva Rebelo. Embargante: Carlos Xavier
Simões. Adv.: Luiz Alberto Gonçalves. Adv.: Flávio Warumby
Lins. Embargado: Eugênio Mazepa. Adv.: Janaína Monteiro do
Nascimento Piazentin Gonçalves. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20132.
Num.Livro: 256. Folhas: 117 a 121. Julgado em: 03/11/2004.

Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embar-
gos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OMISSÃO CONFIGURA-
DA - COMPLEMENTAÇÃO QUE SE IMPÕE, SEM CONTU-
DO, ALTERAR O JULGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.
Efetivamente, deixando o julgado de atender à alegação do re-
corrente, resta configurada a omissão de que trata o artigo 535
do Código de Processo Civil, devendo os embargos ser acolhi-
dos para a complementação do julgado.

Acórdão Registrados

032. 0267422-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149937. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2674226 Ape-
lação Cível. Embargante: Garante Serviços de Apoio Ltda. Adv.:
Alexandre José Zakovicz. Embargado: Condomínio Conjunto
Residencial Pilarzinho. Adv.: José Roberto Dutra Hagebock.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20133. Num.Livro: 256.
Folhas: 122 a 128. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIOS
NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA APRECIADA NO VOTO VENCEDOR EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

033. 0271164-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/170950. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2711648 Ape-
lação Cível. Embargante: Aparecida Kriiger. Adv.: Eliseu Al-
ves Fortes. Adv.: Elson Sugigan. Adv.: Gian Marco Del Pintor.
Embargado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Marcelo Dantas Lopes. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20134. Num.Livro: 256. Folhas: 129 a 133. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EFEITO INFRINGENTE QUE SÓ SE CONCEDE EM SITU-
AÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS, O QUE NÃO OCORRE
NOS PRESENTES AUTOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

034. 0239538-8/01 Agravo

Protocolo: 2004/164641. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2395388
Apelação Cível. Agravante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de São José dos
Pinhais. Adv.: Fabio Amaral Rocha. Adv.: Rafaello Fontana.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agra-
vado: Irene Brito Costa. Adv.: Marco Antonio Trevisan. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Num.Acordao: 20135. Num.Livro: 256. Folhas: 134 a 142. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, negaram
provimento.
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A RECURSO COM REMESSA AO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - INCONSISTÊNCIA
DO DECISUM NÃO DEMONSTRADA - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL COMUM - CONTRIBUIÇÃO DE NA-
TUREZA PARAFISCAL INSTITUÍDA PELA UNIÃO FEDE-
RAL EM FAVOR DE CATEGORIA PROFISSIONAL OU ECO-
NÔMICA COM BASE NO ART. 149 DA CF - DELEGAÇÃO
APENAS DA ADMINISTRAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO QUE
NÃO RETIRA O INTERESSE ÍNSITO DA UNIÃO RETRA-
TADO NA PARTICIPAÇÃO E RATEIO DA VERBA -
AGRAVO CONHECIDO E POR MAIORIA NÃO PROVIDO.
Foi delegada à CNA e CONTAG apenas a administração da
cobrança dessa contribuição parafiscal, remanescendo a com-
petência exclusiva da União como sua instituidora ainda que
parte dela reverta em favor da categoria profissional ou econô-
mica interessada, tanto que a ela compete dirimir dúvidas acer-
ca do lançamento, recolhimento e distribuição da contribuição
sindical através do Ministério do Trabalho e Previdência Soci-
al.

Acórdão Registrados

035. 0213246-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/92392. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
xinal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000156 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9400000221 Li-
quidação de Sentença. Apelante: Helio Steiner. Adv.: Nikolaus
Hec. Apelado: Lourival Bernardes de Godoi. Apelado: Júlia
Godoi Alves da Silva. Adv.: Josiane Vargas Ferreira. Adv.: Eri-
co Ricardo Saconato. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Num.Acordao: 20136. Num.Livro: 256. Folhas:
143 a 151. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA - LIQUIDAÇÃO
DE OBRIGAÇÃO RESULTANTE DE ATO ILÍCITO - CON-
DENAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE QUANTO AOS ADVOGADOS DE
COBRAREM SEUS HONORÁRIOS - ALEGAÇÃO - LEGI-
TIMIDADE - SENTENÇA - PARCELAS VINCENDAS EX-
CLUÍDAS - NULIDADE INOCORRENTE - ART. 1530 DO
CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE - REFAZIMENTO
DOS CÁLCULOS - IMPRESCINDIBILIDADE - MÁ-FÉ -

AUSÊNCIA DO DOLO - VÍCIO INOCORRENTE - TÍTULO
- INEXIGIBILIDADE - ALEGAÇÃO - NECESSIDADE DE
LIQUIDAÇÃO - EXIGIBILIDADE PRESENTE - APELAÇÃO
DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

036. 0274146-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150120. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000096
Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/
a. Adv.: Orlando Alexandrino. Apelado: Cosmo de Oliveira
Teixeira. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Marcos Leate.
Adv.: Guilherme Régio Pegoraro. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20137.
Num.Livro: 256. Folhas: 152 a 163. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recur-
so e, na parte conhecida, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇA NO PAGAMENTO DE SEGURO - DPVAT - INVALIDEZ
PERMANENTE - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO VINCU-
LADO AO PERCENTUAL DE REDUÇÃO DA CAPACIDA-
DE - INOVAÇÃO RECURSAL - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE - VALOR DE-
TERMINADO PELA LEGISLAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO NA
PARTE CONHECIDA.
1. Não se conhece do recurso na parte em que, inovando em
sua tese, apresenta argumentos não ventilados em primeiro grau
de jurisdição.
2. O valor da indenização do seguro DPVAT é fixado em salá-
rios mínimos pela Lei nº 6.194/74 que o instituiu, está em ple-
no vigor e foi recepcionado pela Constituição Federal, não re-
presentando qualquer afronta à vedação de ser o mesmo utili-
zado como indexador, eis que, na espécie, tem natureza de pa-
râmetro quantificador da indenização. Precedentes do STJ.

Acórdão Registrados

037. 0272157-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128760. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001313
Indenização. Apelante: Márcio Morking. Adv.: Francisco Cu-
nha Souza Filho. Apelado: Set - Sociedade Educacional Tuiuti
Ltda.Adv.: Jose Roberto Sperandio. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 20138. Num.Livro:
256. Folhas: 164 a 170. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- PROPOSITURA POR ALUNO DE UNIVERSIDADE EM
FACE DESTA - PLEITO DE CONCESSÃO DE CERTIFICA-
DO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE FISIOTERAPIA E
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISCENTE QUE
TERIA DEIXADO DE CURSAR DISCIPLINA - ALERTA DA
ESCOLA DOIS ANOS DEPOIS, QUANDO DO ESTÁGIO -
DISCIPLINAS OUTRAS CURSADAS COM APROVAÇÃO -
INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO - PEDIDOS TI-
DOS POR IMPROCEDENTES EM 1ª INSTÂNCIA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA.

Acórdão Registrados

038. 0275170-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156968. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000116
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 9900001534 Ação
Monitória. Apelante: Omir Miranda. Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha. Adv.: Silvio Nagamine. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a. Adv.: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mat-
tar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20139. Num.Livro: 256. Folhas: 171 a 180. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA PELA PRO-
VA PERICIAL - INVIABILIDADE DE ACATAMENTO DO
PLEITO INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Se a prova pericial afasta a existência da capitalização de ju-
ros, correta a sentença que não a reconhece, indeferindo a pre-
tensão inicial.
SEGUNDO APELO - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE
CONTRATO PELO ADVENTO DE NOVAÇÃO - RENEGO-
CIAÇÃO PARA QUE SE POSSA QUITAR O DÉBITO - ÂNI-
MO DE NOVAÇÃO NÃO DEMONSTRADO - CONTINUI-
DADE DA MESMA RELAÇÃO NEGOCIAL INICIAL - RE-
VISÃO QUE SE IMPÕE - CLÁUSULA QUE PREVÊ A POS-
SIBILIDADE DE FIXAÇÃO UNILATERAL DE TAXA DE
JUROS - NULIDADE - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EX-
PRESSA - APLICAÇÃO DO ART. 1062, CCB/1916 - 6% AO
ANO. DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Não havendo pactuação expressa acerca da taxa de juros que
será aplicada ao débito, impõe-se a aplicação do que dispõe o
artigo 1062 do então vigente Código Civil, fixando-a em 6% ao
ano.

Acórdão Registrados

039. 0269340-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116230. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000092
Indenização. Apelante: Donizet Santana da Silva. Adv.: Ana
Paula Wollestein. Adv.: Silvio Jacintho Ferreira. Apelante: José
da Costa Alcoforado. Adv.: Jislaine Neuls Alves Prudente.
Apelado: Os Mesmos. Apelado: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais. Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass. Adv.: Adel-
cio Ceruti. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
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Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20140. Num.Livro: 256.
Folhas: 181 a 188. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
autor e deram provimento parcial ao recurso do réu.
EMENTA:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ACORDO FIRMADO ENTRE
AS PARTES. COBRANÇA DA DIFERENÇA DO VALOR
PAGO E O SUPOSTO VALOR DESPENDIDO. AUTOR QUE
TINHA CONHECIMENTO DO VALOR DO ORÇAMENTO
NO MOMENTO EM QUE FIRMOU O ACORDO. DOCU-
MENTO JUNTADO PARA COMPROVAR AS DESPESAS
EMITIDO SOMENTE QUASE UM ANO APÓS O ACIDEN-
TE E OS SUPOSTOS CONSERTOS. PERDA TOTAL. RES-
PONSABILIDADE DA SEGURADORA QUE NÃO EXCE-
DE O VALOR DE MERCADO DO VEÍCULO. INDENIZA-
ÇÃO INDEVIDA.
DENUNCIAÇÃO À LIDE. SEGURO QUE ACOMPANHA O
VEÍCULO. HONORÁRIOS DEVIDOS. RECURSO DO AU-
TOR IMPROVIDO E DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

040. 0266339-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/154728. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2663392 Ape-
lação Cível. Embargante: José Mendes Magalhães de Aquino.
Embargante: E. A. Silva. Embargante: Incomatra I. C. Materi-
ais de Construção Ltda. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Embargado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Rogéria Dotti
Doria. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.:
Christiani Maria Sartori Barbosa. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:
20141. Num.Livro: 256. Folhas: 189 a 193. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os em-
bargos Com efeito infringente..
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONS-
TATADA. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A RELA-
ÇÃO NEGOCIAL ENTRE AS PARTES CONSTANTE DOS
AUTOS. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO MODI-
FICATIVO PARA SANAR VÍCIO E APRECIAR DEMAIS
MATÉRIAS DOS RECURSOS.

Acórdão Registrados

041. 0271799-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131112. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000548
Restituição de Quantia. Agravante: Rodobens Administração e
Promoções Ltda.Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho. Adv.: Vitor
Cesar Bonvino. Agravado: José Mauri Zampieri. Adv.: Rober-
to de Oliveira Guimarães. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20142.
Num.Livro: 256. Folhas: 194 a 197. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUTADA QUE REALI-
ZA DEPÓSITO NA CONTA DO PATRONO DOS AUTORES
PARA O FIM DE EVITAR A REMOÇÃO DE BENS NECES-
SÁRIOS AO DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES. DE-
PÓSITO QUE NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO DA
DÍVIDA. DIREITO DA AUTORA DE OFERECER EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO PARA O FIM DE DISCUTIR O VALOR
EXECUTADO. GARANTIA DO CREDOR E DO JUÍZO
ATRAVÉS DO DEPÓSITO. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados

042. 0273869-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/147806. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000255 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 200000000604 Agravo
de Instrumento. Apelante: Banco do Estado do Paraná S.a.Adv.:
Eder Romel. Apelado: Nelson Luiz Sauer. Adv.: Marcos Anto-
nio Ferreira Bueno. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Num.Acordao: 20143. Num.Livro: 256. Folhas:
198 a 204. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO DE ABER-
TURA DE CONTA CORRENTE - RELAÇÃO DE CONSU-
MO QUE SE SUBSUME AO CDC - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS VEDADA TAMBÉM PARA INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS - A CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR É AD-
MISSÍVEL SOMENTE QUANDO EXPRESSAMENTE CON-
VENCIONADA - DECISÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. A prática do anatocismo é vedada inclusive para instituições
financeiras.
2. Somente se admite a correção monetária pela TR quando
expressamente pactuada, devendo ser demonstrada a avenca
através do competente contrato.

Acórdão Registrados

043. 0276631-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/166875. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000504
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000140
Execução de Sentença. Autos Complementares: 2404791 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 2609209 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 2292335 Agravo de
Instrumento. Apelante: Empreendimentos Imobiliários e Co-
merciais Arco-íris Ltda. Adv.: Juliane Zancanaro. Adv.: Arnal-
do Conceição Júnior. Adv.: Altivo José Seniski. Apelado: Pam-
pa Indústria e Comércio de Refrigeração Ltda. Adv.: Mirian
Saiomara Araújo Krause. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:

20144. Num.Livro: 256. Folhas: 205 a 210. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGA-
ÇÃO DE ACORDO. MATÉRIAS ALEGADAS JÁ DISCUTI-
DAS EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO.
1. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO-OCORRÊNCIA.
O juiz fundamentou o não conhecimento das matérias alegadas
apontando o dispositivo legal (art. 741 do CPC).
2. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA.
Se a apelada participou do acordo e foi parte na ação principal,
é interessada para promover execução de sentença.
3. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO.
A empresa apelante assinou um acordo confessando a dívida,
não podendo alegar, neste momento processual, que a dívida
foi calculada de forma equivocada.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0271055-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124600. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300001010 Revisão de Contrato. Agravante: M.m. Incor-
porações S/c Ltda. Agravante: B.a.m. Incorporações Ltda. Agra-
vante: Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravante:
Leila Beatriz Isaacson Buffara. Adv.: Rafael Marques Gandol-
fi. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues. Agravado: Ademar
Silveira. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20145. Num.Livro: 256. Folhas: 211 a 214. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - PERÍCIA - AVALIAÇÃO ACERCA DE IMÓ-
VEL E BENFEITORIAS - NOMEAÇÃO QUE RECAIU EM
O CONTADOR DO JUÍZO, TAMBÉM AVALIADOR JUDI-
CIAL - FUNÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A DE PERITO -
NOMEAÇÃO QUE DEVE ATENDER AO DISPOSTO NO §
1º DO ART. 145 DO CPC - RECURSO PROVIDO.
Há incompatibilidade de funções entre o exercício de Conta-
dor e Avaliador Judicial e a de perito. Este, segundo dispõe o §
1º do art. 145 do CPC, deve ser escolhido entre profissionais
de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de clas-
se competente.

Acórdão Registrados

045. 0247992-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/147971. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2479927 Apelação
Cível. Embargante: Newton José Martins Carneiro. Adv.: Ra-
fael Mazzer de Oliveira Ramos. Adv.: Paulo Arcoverde Nasci-
mento. Embargado: Latin American Ltda ( Inata - Pisos e Re-
vestimentos ). Adv.: Fabrício Massi Salla. Adv.: Leandro Am-
brósio Alfieri. Embargado: Alberto Youssef. Adv.: João dos
Santos Gomes Filho. Embargado: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Fabrício Massi Salla. Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.
Embargado: Latin American Estate And Equity Participações
do Brasil Ltda. Adv.: Celso Garutti Costa. Embargado: Evan-
dro Gomes de Oliveira. Adv.: Robson Marcelo Antunes Mar-
tins. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida. Num.Acordao: 20146. Num.Livro: 256. Fo-
lhas: 215 a 219. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS
APONTADAS CONTRADIÇÕES E OMISSÕES. MATÉRIAS
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADAS. EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados

046. 0265015-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/166736. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2650153 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Bernadete Aparecida Vieira de
Godoy. Agravante: Aguinaldo Pereira de Godoy. Agravante:
Rosa Dulce Vieira Monteceli. Agravante: Almir Monteceli.
Agravante: Antonio Jose Vieira Junior. Agravante: Marcia Sil-
va Vieira. Agravante: Maria de Lourdes Vieira. Adv.: Carmen
Beatriz da Maia Cardoso Poloni. Agravado: Rubia Candida
Vieira de Arruda. Adv.: Paula Cristina Dias. Adv.: Aldo Henri-
que Faggion. Adv.: Beatriz Ferreira Dias Ferraz. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira. Num.Acordao: 20147. Num.Livro: 256. Folhas: 220 a
223. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE APELAÇÃO - DEMONSTRAÇÃO PE-
LOS AGRAVANTES QUE NÃO PODERIA O RELATOR
DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA AO
ART. 557 DO CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Incumbe ao agravante demonstrar no agravo interno, em pri-
meiro lugar, que não poderia o relator negar seguimento ao re-
curso, em decisão isolada, porque não presentes os requisitos
exigidos pelo art. 557 do CPC.

Acórdão Registrados

047. 0273017-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141670. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000902
Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a. Adv.: Wanderley
Pavan. Adv.: Karina M. Souza. Adv.: Osvaldo Alves da Silva.
Apelado: Ruy de Silos Ferraz Cia Ltda - Truck Rápidos. Adv.:
Renata Dequech. Adv.: Viviane Thomaz Rosanova. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:

20148. Num.Livro: 256. Folhas: 224 a 244. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. COM-
PROVAÇÃO DO PREJUÍZO. RECUSA NO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO. VALOR POSTULADO MENOR DO QUE
O CONSTANTE DA APÓLICE DO CONTRATO CELEBRA-
DO ENTRE AS PARTES. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
 O contrato de seguro, típico de adesão, deve ser interpretado,
em caso de dúvida, no interesse do segurado e dos beneficiári-
os” (RT 603:94)
O art. 1461 do Antigo Código Civil relata:”Salvo expressa res-
trição na apólice, o risco do seguro compreenderá todos os pre-
juízos resultantes ou conseqüentes, como sejam os estragos
ocasionados para evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar a
coisa”.
1. INOCORREU CERCEAMENTO DE DEFESA DIANTE DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, VISTO QUE A
MATÉRIA DEBATIDA É APENAS DE DIREITO, NÃO HA-
VENDO NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. Ade-
mais, o art. 130 do Código de Processo Civil edita que: “Cabe-
rá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as dili-
gências inúteis ou meramente protelatórias”.
2. DA CARÊNCIA DA AÇÃO. É incontroverso que houve o
recebimento de uma pequena parte da indenização, porém este
recebimento de valores não implica em uma quitação e não retira
a possibilidade de quem recebeu valor a menor reivindicar em
juízo a sua complementação. Neste sentido, a jurisprudência:
“O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à inde-
nização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformida-
de com a Lei que rege a espécie. III. Recurso Especial conheci-
do e provido. (STJ - RESP 296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min.
ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJU 23.09.2002)”.
3. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. A deci-
são proferida pelo MM Juiz é fundamentada, pois respondeu
aos principais pontos aduzidos na contestação da ré.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

048. 0268333-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/109936. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
8700013759 Usucapião Extraordinário. Autos Complementa-
res: 967657 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Município de Curitiba. Adv.: Antonio Moris Cury. Apelado:
Lilian Lia Urban. Adv.: Marco Antonio Langer. Adv.: Osmar
Nodari. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20149. Num.Livro: 256. Folhas: 245 a 250. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento a ambos os recursos..
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - USUCA-
PIÃO - REQUISITOS ESSENCIAIS PRESENTES- BEM PÚ-
BLICO - NÃO COMPROVAÇÃO - USUCAPIÃO DECRETA-
DO - RECURSO IMPROVIDO.
Não comprovado que o bem seja público e evidenciados satis-
fatoriamente os requisitos legais, há de ser acolhida a preten-
são do reconhecimento da aquisição da propriedade pelo usu-
capião.

Acórdão Registrados

049. 0265075-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171976. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2650759 Ape-
lação Cível. Embargante: Renata Aroni. Adv.: Ricardo Domin-
gues Brito. Adv.: Isabel Cristina Sampieri. Embargado: União
Norte do Paraná de Ensino - Unopar. Adv.: João Roberto San-
tos Régnier. Adv.: Leila Denise Velasque Cruz. Adv.: José Ro-
berto dos Santos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20150.
Num.Livro: 256. Folhas: 251 a 258. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

050. 0258043-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157300. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2580436 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9900000256 Exceção de
Incompetência. Embargante: Espólio de Nelson Antônio Za-
nin. Adv.: Romualdo Paese. Adv.: Tatiana Búrigo. Adv.: Wil-
ton Vicente Paese. Adv.: Tatiana Búrigo. Embargado: Coope-
rativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Adv.: Élcio Luís
Weckerlim Fernandes. Adv.: Cláudio Pizzatto. Adv.: Cláudia
Pizzatto. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20151. Num.Livro: 256.
Folhas: 259 a 266. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, acolheram os embargos com efeito modifi-
cativo..
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATA-
DA E SANADA PARA APRECIAR A APLICAÇÃO DO ART.
924 DO CC AO CASO CONCRETO. REDUÇÃO DA MUL-
TA. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE DEVE SER ANALI-
SADA COM CAUTELA. EMBARGOS ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE COM EFEITO MODIFICATIVO.

Acórdão Registrados

051. 0215915-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/118761. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:

9600000173 Indenização. Autos Complementares: 9800000078
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9800000079
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000064
Medida Cautelar. Apelante: José Maurício de Paiva. Adv.: João
Augusto Moraes dos Santos. Apelado: José Ademilson Janga-
da. Apelado: João Carlos Correia Jangada. Apelado: Darvim
Vieira Jangada. Adv.: Ruy Luiz Quintiliano. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti. Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:
20152. Num.Livro: 256. Folhas: 267 a 276. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO, CUMULADA COM PERDAS E DANOS, LUCROS
CESSANTES E REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VEÍCULO DE
TRANSPORTE DE CARGA RETIRADO ILEGALMENTE DA
POSSE DO RECORRENTE PELO PERÍODO DE (07) SETE
ANOS. ATO ILÍCITO PERPETRADO PELOS APELADOS E
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. PERDAS E DANOS
CARACTERIZADA, EM VIRTUDE DA DEPRECIAÇÃO
ECONÔMICA DO BEM PELO DECURSO DO TEMPO. RE-
DUÇÃO VERIFICADA NO PATRIMÔNIO DO APELANTE.
LUCROS CESSANTES DEVIDOS, DIANTE DA NATURE-
ZA DO VEÍCULO, OU SEJA, CAMINHÃO DE TRANSPOR-
TE DE CARGA. VALOR DA CONDENAÇÃO A SER ARBI-
TRADO MEDIANTE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA.
APELO PROVIDO.

Acórdão Registrados

052. 0268631-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/105412. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000268
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.:
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Therbio Teixeira Morei-
ra. Adv.: Jose Alves dos Santos Junior. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao:
20153. Num.Livro: 256. Folhas: 277 a 283. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
TRABALHISTA - BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE
DA LEI 2.302/00 - POSTERIOR REVOGAÇÃO DA PORTA-
RIA EM FACE DA ALTERAÇÃO DE REFERIDA LEI - IM-
POSSIBILIDADE - OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E
ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO - BENEFÍCIO E
DIFERENÇAS DECORRENTES EFETIVAMENTE DEVIDAS
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETA-
MENTE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVI-
DO.
Como a concessão do benefício ocorreu sob a vigência da Lei
que o previa, posterior revogação da mesma não poderia atin-
gir o ato jurídico perfeito e acabado, em afronta ao direito ad-
quirido do servidor.

Acórdão Registrados

053. 0274568-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110051. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001125
Prestação de Contas. Apelante: Sandra Baggio Chaves. Adv.:
Marcelo Alessandro Berto. Adv.: Fernando Rodrigues. Apela-
do: Daniel Maurice Ramu. Adv.: Demetrius Nichele Macei.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes
Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20154. Num.Livro: 256. Folhas: 284 a 288. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRE-
CLUSÃO - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL PARA FOR-
MAÇÃO DE SOCIEDADE - RECUSA NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS PELA GESTORA DO CAPITAL - DIREITO DO
APELADO ÀS MESMAS - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
Diante da ausência de manifestação da ré quando do despacho
que determinou que as partes especificassem as provas que pre-
tendiam produzir, preclusa a oportunidade, não podendo agora
alegar, cerceamento de defesa.
“...todos aqueles que administram ou têm sob sua guarda bens
alheios, devem prestar contas...” (RSTJ-60/219).

Acórdão Registrados

054. 0266613-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166091. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
2666133 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Sebastião Seiji Toku-
naga. Embargado: Fadoni Comércio e Transporte de Gás Ltda.
Adv.: Angelo Fadoni. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20155.
Num.Livro: 256. Folhas: 289 a 295. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCOR-
RÊNCIA - REDISCUSSÃO DA CAUSA - INADMISSIBILI-
DADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
I - Diante da natureza dos embargos de declaração, não se pres-
tam à rediscussão da causa.
II - Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso em
foco deve observar os lindes do art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

055. 0275275-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157984. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
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Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000316
Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Murilo Cle-
ve Machado. Adv.: Juliana Werkhauser. Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster. Apelado: Abtino Inacio da Silva. Apelado: Adelina
Gonçalves Fiatkoski. Apelado: Antonio Simioni Hoffmann.
Apelado: Armelindo Zanin. Apelado: Claimar Carlos Garbin.
Apelado: Claudecir Gnoatto. Apelado: Claudia Simone Moce-
lin. Apelado: Danilo Alves de Souza. Apelado: Domingos Va-
lentim da Silva. Apelado: Emilia Florida Poletto. Apelado:
Eulalia Medeiros. Apelado: Gelsi Antônio Sgarbossa. Apela-
do: Geni França da Silva. Apelado: Gerevino Giacobbo. Ape-
lado: Ignacio Antunes de Barros. Apelado: Inelves Francisca
Zanin. Apelado: Ivanilda dos Reis Motta. Apelado: José Can-
dido da Paixão Lustosa. Apelado: José Carlos Chiesa. Apela-
do: José Faustino Ferreira Alves. Apelado: Jurandir de Lima.
Apelado: Ledovina Rosa Monteiro. Apelado: Loraci Sabina
Casagrande. Apelado: Lourdes Urnau. Apelado: Maria de Lour-
des Dzubanski. Apelado: Miguel Myszak. Apelado: Nelci Sa-
lete Bigaton. Apelado: Nelci Terezinha Dembinski. Apelado:
Odila Morgan Braun. Apelado: Oliva Dal Molin. Apelado: Or-
telina Lasta Filipon. Apelado: Pedro da Silva. Apelado: Pedro
Holek. Apelado: Roseli de Jesus dos Santos Bessgato. Apela-
do: Rosemari Motta de Souza. Apelado: Salvador Braz dos
Santos. Apelado: Sérgio Fortes. Apelado: Vilma Lucas Mar-
tins. Apelado: Zilda Martins dos Santos. Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi. Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely. Adv.: Roberto Eduar-
do Lago. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20156. Num.Livro: 257. Folhas: 1 a 17. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. MUTU-
ÁRIOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CO-
HAPAR. COBRANÇA CONTRA A SEGURADORA SASSE
(CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS). CONSTATAÇÃO
DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO OCORRIDOS DURANTE O
PERÍODO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE SEGURO.
LAUDO PERICIAL QUE ATESTA PROBLEMAS ESTRUTU-
RAIS. PEDIDO DE COBERTURA PARA REPARAÇÃO DOS
DANOS E RECUPERAÇÃO DOS IMÓVEIS PELOS MUTU-
ÁRIOS. POSSIBILIDADE. REPARAÇÃO INDENIZATÓRIA
DOS RESPECTIVOS PREJUÍZOS DE CADA UM DOS MU-
TUÁRIOS CONFORME O LAUDO PERICIAL. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

056. 0189684-8 Apelação Cível

Protocolo: 2001/9221. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000069855 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 200000000380 Sequencia
Anual. Apelante: João Stein. Adv.: Sarema Olijnik. Adv.: Bog-
dan Olijnyk Junior. Apelado: Fundação Copel de Previdência e
Assistência Social. Adv.: Monica Lebois. Adv.: Leila Massako
Hashiguchi. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20157. Num.Livro: 257. Folhas: 18 a 24. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. ÊXITO EM AÇÃO TRABA-
LHISTA QUANTO AOS DIREITOS DE INCLUSÃO DE ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE INTEGRAL E SEUS RE-
FLEXOS EM 13º SALÁRIO E FÉRIAS. ALEGAÇÃO DE
ALTERAÇÃO PARA MAIOR DO VALOR BASE PARA O
CÁLCULO DO RESPECTIVO BENEFÍCIO. INSTITUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS E
DE CARÁTER FECHADO. FALTA DE RECOLHIMENTO EM
MOMENTO OPORTUNO. DESEQUILÍBRIO. INAPLICABI-
LIDADE DO CDC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0255208-5/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176719. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2552085 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 9800001209 Se-
quencia Anual. Autos Complementares: 1627887 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1962743 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Realgás Comércio de Devivados de
Petróleo Ltda. Adv.: Carlos Juarez Weber. Adv.: Jose Hotz. Adv.:
Ararinan Kosop. Adv.: Leonardo Antonio Franco. Embargado:
Jaime Canet Junior. Embargado: Administração e Participações
Horizonte Ltda. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araú-
jo Kroetz. Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos. Interessado:
Shell Brasil S/a. Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Caio
Augusto Miranda Ramos. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20158. Num.Livro: 257. Folhas:
25 a 29. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS
APONTADAS OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. MATÉRIAS
ANALISADAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO EM-
BARGADO. MERO INCONFORMISMO. DOCUMENTOS
JUNTADOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A TEM-
PESTIVIDADE DO AGRAVO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

058. 0275590-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117317. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000707
Rescisão de Contrato. Apelante: Hiconci - Hidráulica e Cons-
trução Civil Ltda.Adv.: César Eduardo Misael de Andrade.

Apelado: Constop - Construções e Topografia Ltda.Adv.: Ni-
valdo Moran. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 20159. Num.Livro: 257. Folhas: 30 a 37.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE
SUBEMPREITADA C/C COBRANÇA DE SALDO DEVE-
DOR. ALEGAÇÃO DE FALHAS NA OBRA E DE RESPON-
SABILIDADE DURANTE CINCO ANOS PELA OBRA.
Devido à falta de justificativa plausível para a retenção do pa-
gamento devido à autora-apelada, nega-se provimento à apela-
ção.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

059. 0274385-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152928. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001022
Obrigação de Fazer. Agravante: Rita Cristina Pimpão Correa
Meyer. Adv.: Cleber da Silva Barbosa. Adv.: Rita Cristina Pim-
pão Correa Meyer. Agravado: Simone Rocha de Cristo Leite.
Agravado: Giancarlo de Cristo Leite. Adv.: Adriano Barbosa.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20160. Num.Livro: 257.
Folhas: 38 a 44. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM
REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E EXTRAPATRI-
MONIAIS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES E DA PROVA INEQUÍVOCA. REQUISITO
EXIGIDOS PELO ARTIGO 273, I DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL PRESENTE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

060. 0273859-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148344. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000092 Reintegração de Posse. Agravante: Espólio de
Valdevino Parolin Accordes. Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Mo-
rando. Agravado: Mauro Luiz Banak. Agravado: Eliane do
Rocio Penter. Adv.: Gissiane Cristine Chromiec. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti. Num.Acordao: 20161. Num.Livro: 257. Folhas: 45 a
55. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SUSPENSÃO DO
FEITO ATÉ DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO REVISIO-
NAL - CONEXÃO - INOCORRÊNCIA.
Na ação de reintegração de posse, o agravante baseou seu pedi-
do na mora ocorrida, enquanto que na ação revisional o que se
discute é a abusividade de cláusulas no contrato avençado. Em
sendo assim, óbvio está a diversidade de causa de pedir.
A norma inserta no art. 105 do Código de Processo Civil não
contém impositivo cogente ao juiz para assim proceder; mas
sim, faculta-lhe a possibilidade de reunião, conforme seu livre
convencimento.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

061. 0268983-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114259. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9100000300
Indenização. Autos Complementares: 1474691 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel. Agravante: Hisao Furuta. Agravan-
te: Yoshiko Furuta. Adv.: Tamotsu Kimura. Adv.: Potiguar Al-
vim Rezende. Agravado: Município de Londrina. Adv.: Paulo
Nobuo Tsuchiya. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 20162.
Num.Livro: 257. Folhas: 56 a 64. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PRECATÓRIO - INDENIZAÇÃO.
1. DESMEMBRAMENTO - INADMISSIBILIDADE - PRE-
CATÓRIO ÚNICO PARA INDENIZAÇÃO E VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA.
2. JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA SOMENTE SE
NÃO EFETIVADO O PAGAMENTO ATÉ O DIA 31 DE DE-
ZEMBRO DO ANO SEGUINTE A INCLUSÃO EM ORÇA-
MENTO - ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
3. JUROS COMPENSATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DEVIDOS ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
“1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento
no sentido de que não são devidos juros moratórios no período
compreendido entre a data de expedição do precatório judicial
e a do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Consti-
tuição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte
do Poder Público (cf. RE nº 298.616/SP, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, in DJ 3/10/2003).
2. A contrario sensu, se não houver o pagamento do valor con-
signado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte
ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos
juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do
efetivo pagamento da obrigação (cf. EREsp nº 449.848/MG,
Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 19/12/2003).”
Resp 538.123-SP - 6ª Turma do STJ - Rel. Min. Hamilton Car-
valhido - DJU de 2-8-2004 - p. 592.

Acórdão Registrados

062. 0272225-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133437. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000297

Usucapião Extraordinário. Agravante: Marcílio Antonio da Sil-
va. Agravante: Geni do Vale da Silva. Adv.: Rodrigo Valente
Giublin Teixeira. Adv.: Fernando Cesar Rocco. Agravado:
Waldomiro Rocha. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20163.
Num.Livro: 257. Folhas: 65 a 69. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO CIVIL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ESTADO DE POBREZA - ALE-
GAÇÃO - BENEFÍCIO INDEFERIDO - CONCESSÃO EM 2º
GRAU - REGISTRO IMOBILIÁRIO - AUSÊNCIA - FATO
QUE NÃO PODE SER ÓBICE AO ANDAMENTO DA AÇÃO
DE USUCAPIÃO - RECURSO PROVIDO.
I - Segundo dispõe o art. 4º da Lei nº 1.060/50, “a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
II - O fato puro e simples de inexistir o competente registro do
imóvel no Cartório do Registro de Imóveis não o torna insusce-
tível de poder ser usucapido.

Acórdão Registrados

063. 0269060-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114843. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000340
Tutela Inibitória. Agravante: Ibg - Indústria Brasileira de Ga-
ses Ltda. Adv.: Ricardo Bocchino Ferrari. Adv.: Guilherme Pezzi
Neto. Agravado: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Adv.: Isabela M. Hapner. Adv.: José Carlos Marques. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo. Num.Acordao: 20164. Num.Livro: 257. Folhas: 70 a 74.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
ENTREGA DE ÓXIDO NITROSO (PROTÓXIDO DE AZO-
TO) À REQUERIDA - MANUTENÇÃO POR ESTA DE HOS-
PITAL UNIVERSITÁRIO - QUESTÃO E CUNHO SOCIAL -
DECISÃO QUE NÃO SE REVESTE DE ILEGALIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

064. 0270844-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122925. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000444
Medida Cautelar. Agravante: Domingos Guedes Rosa. Adv.:
Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Agravado: Santa Alice Loteado-
ra S/c Ltda.Agravado: Adail Dias. Agravado: Aquedemir Pas-
trelo. Agravado: Jaime Mariano Gonçalves. Agravado: José Luiz
Jardim. Agravado: Sérgio Antônio Pinto. Adv.: Vanderlei Car-
los Sartori. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20165. Num.Livro: 257.
Folhas: 75 a 78. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL - INDE-
FERIMENTO EM 1º GRAU - MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA - QUESITOS APRESENTADOS COM A INICIAL A
INDICAR A NECESSIDADE E UTILIDADE DA PRODUÇÃO
DESSA PROVA - MATÉRIA DEPENDENTE DO CONHECI-
MENTO ESPECIAL DE TÉCNICO - RECURSO PROVIDO.
Imprescindível faz-se a produção da prova pericial se a prova dos
fatos alegados depender do conhecimento especial de técnico.

Acórdão Registrados

065. 0170389-9 Apelação Cível

Protocolo: 2000/110847. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 9900020434
Ação Monitória. Autos Complementares: 9900000658 Sequen-
cia Anual. Apelante: Aluizio Gomes da Silva. Adv.: Diva Ri-
beiro Lima. Adv.: Luiz Antonio Bertocco. Adv.: Otavio Ernes-
to Marchesini. Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a. Adv.:
Ronaldo Jose da Costa. Adv.: Leonardo Xavier Roussenq. Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20166.
Num.Livro: 257. Folhas: 79 a 87. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo retido
e julgaram prejudicado o recurso de apelação.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS.
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. AGRAVO RETIDO CONHECIDO
E ACOLHIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTE-
RIZADO. AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA QUE SE FA-
ZIA PRUDENTE E NECESSÁRIA, ESPECIALMENTE, PE-
RÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL, A FIM DE POSSIBILITAR A
EXATA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA ABORDADA, RELA-
TIVAMENTE A FORMAÇÃO DO DÉBITO QUE INTEGRA
O TÍTULO QUE SE QUER FORMAR. DEMAIS PRELIMI-
NARES PREJUDICADAS. ANULAÇÃO DO PROCESSO, A
PARTIR DAS FLS. 150, INCLUSIVE.
SENTENÇA CASSADA.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO E PROVIDO.
APELO PREJUDICADO.
I. Evidenciada, pela natureza da causa, a necessidade de dila-
ção probatória para aferição de aspectos relevantes do pedido,
o julgamento antecipado importa em violação do princípio do
contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e um
dos pilares do devido processo legal.
II. Inobstante ao Julgador seja atribuída certa discricionarieda-
de na apreciação quanto a necessidade ou não de produção de
provas, descabe o julgamento antecipado e constitui cercea-
mento de defesa, quando a questão de fato exige maiores escla-
recimentos, aliado a circunstância de ter a parte interessada
reiterado, na espécie, a produção da prova técnica.

Acórdão Registrados

066. 0202395-6 Apelação Cível

Protocolo: 2001/142232. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000399
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto. Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos. Apelante: Jorge Roberto Ranzi. Adv.: Elvis Bitten-
court. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20167. Num.Livro:
257. Folhas: 88 a 102. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
DE SEGURO. PRÊMIO PARCELADO. ÚLTIMA PARCELA
PAGA COM ATRASO E APÓS O EVENTO. NEGATIVA DE
PAGAMENTO POR PARTE DA SEGURADORA, SOB O
ARGUMENTO DE RESOLUÇÃO DO CONTRATO POR
FORÇA DE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL, TENDO EM VIS-
TA A OCORRÊNCIA DE FRAUDE. CLÁUSULA NULA DE
PLENO DIREITO. FRAUDE NÃO DEMONSTRADA (CPC,
INCISO II, ART. 333). INDENIZAÇÃO DEVIDA. LUCROS
CESSANTES CABÍVEIS, DIANTE DA NATUREZA DO VE-
ÍCULO, RESPONDENDO O DEVEDOR PELOS PREJUÍZOS
QUE SUA MORA DER CAUSA. EXEGESE DO ARTIGO 956,
DO CCB. CAMINHÃO LOCADO PARA TERCEIROS. FON-
TE DE RENDA DO SEGURADO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
PRIMEIRO APELO DESPROVIDO.
SEGUNDO APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Não é válida a rescisão unilateral do contrato de seguro, sob
alegação de falta de pagamento do prêmio ou pagamento em
atraso, máxime porque a cláusula que admite o cancelamento
da apólice por inadimplemento de parcelas é nula de pleno di-
reito (Art. 51, XI da Lei 8.078/90).
II. A indenização é devida, descontando-se o valor dos encar-
gos incidentes sobre a parcela do prêmio pago com atraso (Art.
1.450 do Código Civil).
III. Responde o devedor pelos prejuízos que sua mora der cau-
sa (Código Civil Brasileiro, artigo 956), ficando obrigado a
compor as perdas e danos causados ao credor, incluindo-se os
danos emergentes e lucros cessantes.

Acórdão Registrados

067. 0262283-9/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166333. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2622839 Ape-
lação Cível. Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda. Adv.:
gerson joão borell. Adv.: Ellis Ernani Cechelero. Adv.: Marce-
lo Pereira de Carvalho. Embargado: Pedro Caetano Ferreira
Nunes. Adv.: José Claudio Del Claro. Adv.: Victor Benghi Del
Claro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Pres-
tes Mattar. Num.Acordao: 20168. Num.Livro: 257. Folhas: 103
a 104. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE PER-
SISTÊNCIA NA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO
DESACOLHIDO.

Acórdão Registrados

068. 0276398-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165234. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000580
Ação de Despejo. Apelante: Perico Afonso. Adv.: Renan Fer-
reira da Silva. Apelado: José Maria Martins Souza. Adv.: Pe-
dro Ribeiro Filho. Adv.: Adriana Garutti Monteiro. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20169. Num.Livro: 257. Folhas: 105 a 108. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - PRECLUSÃO QUANTO À REALIZAÇÃO DE
PROVA TESTEMUNHAL - PARTE E PROCURADOR QUE
NÃO COMPARECEM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO -
PROVA DESNECESSÁRIA AO DESLINDE DO FEITO -
VERBA HONORÁRIA - FIXAÇÃO ADEQUADA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
1. Inocorre cerceamento de defesa diante da não realização de
prova testemunhal pretendida pelo requerido se o mesmo, ain-
da que devidamente intimado, deixa de comparecer a audiên-
cia que fixaria os pontos controvertidos e determinaria as pro-
vas a serem produzidas. Ademais, a oitiva de testemunhas mos-
trava-se dispensável para o deslinde do feito, não havendo de
se falar em cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
do feito.
2. O percentual do valor da condenação fixado a título de ho-
norários é compatível com o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido pelo procurador dos requerentes, impondo-se a sua
manutenção.

Acórdão Registrados

069. 0267918-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157846. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2679187 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 1888697 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Hormocentro Laboratório de Dosagens
Hormonais e Análises Clínicas S/c Ltda. Adv.: Isadora Selig
Ferraz. Adv.: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira. Embargado:
Giovanna Price de Melo. Adv.: Davi Deutscher Filho. Adv.:
Rodrigo Barp. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20170. Num.Livro: 257.
Folhas: 109 a 115. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
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CORREÇÃO QUE SE IMPÕE - OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - INTENÇÃO DE REAPRECIAÇÃO
DE MÉRITO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO ACOLHI-
DO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

070. 0275902-4/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/173450. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2759024 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Ricardo Herrera. Adv.: Maylin
Maffini. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20171. Num.Livro: 257. Folhas:
116 a 119. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO LIMINARMENTE POR FALTA DE DO-
CUMENTOS OBRIGATÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 525, I DO CPC. JUNTADA INTEMPESTIVA QUE NÃO
SUPRE A OMISSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

071. 0276254-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164310. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000082 Cobrança. Apelante: Pedro José da Silva Júni-
or. Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.: Cesar Felix Ri-
bas. Apelado: Vivian & Cia Ltda. Adv.: Luiz Guilherme Meyer.
Adv.: Rosane Pombo. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20172. Num.Livro:
257. Folhas: 120 a 124. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO - APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA RE-
VELIA - AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURA-
ÇÃO DO REQUERIDO - FALTA QUE SE CONSTITUI EM
“DEFEITO SANÁVEL” - NECESSIDADE DE ABERTURA
DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA FALHA - APLI-
CAÇÃO DA REGRA DO ART. 13, DO CPC - DECISÃO EQUI-
VOCADA - RECURSO PROVIDO.
Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da
representação das partes, o Juiz, suspendendo o processo, mar-
cará prazo razoável para ser sanado o defeito, conforme deter-
mina o artigo 13 do cpc.
“1. A ausência do instrumento de procuração nas instâncias
ordinárias é um vício sanável, a teor do que reza o art. 13, do
CPC, de forma que se deve proceder à abertura de prazo razo-
ável para a regularização do mandato. (STJ - AGA 438299 -
RS - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 04.11.2002)

Acórdão Registrados

072. 0274677-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153206. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000633
Indenização. Autos Complementares: 200300000248 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 200000000254 Ação Moni-
tória. Apelante: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agro-
pecuaristas de Maringá Ltda. Adv.: José Marega. Adv.: José
Gonzaga Soriani. Apelante: José Antônio da Silva Braga. Adv.:
Antonio Homero Madruga Chaves. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mat-
tar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20173. Num.Livro: 257. Folhas: 125 a 131. Julgado em: 27/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e julgaram prejudicado ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO - QUITAÇÃO EFETIVADA EM PROCEDIMEN-
TO JUDICIAL - SOLICITAÇÃO A SER FEITA DIRETAMEN-
TE NO CARTÓRIO, POR QUALQUER INTERESSADO,
MEDIANTE A CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA TRANSAÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO §4º, DO ART. 26 DA LEI 9492/97 -
AUSÊNCIA DE NECESSIDADE/UTILIDADE DO PROVI-
MENTO JUDICIAL INVOCADO - AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR - EXTINÇÃO DO FEITO QUE SE IMPÕE COM
INVERSÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO FUNDADA NO NÃO CANCELAMENTO
DO PROTESTO - PRETENSÃO EM SER INDENIZADO POR
DANO A QUE DEU CAUSA - INADMISSIBILIDADE - RE-
FORMA DA DECISÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO PRO-
VIDO.
SEGUNDO APELO - MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO A
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RECUR-
SO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

073. 0263149-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/173624. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2631496 Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Adv.: Rosangela do Socorro Alves. Adv.:
Miguel Ramos Campos. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.
Embargado: Lecir Lacroix Leal. Embargado: Leda Barcelos.
Embargado: Leia Federighi Baise Branco. Embargado: Leila
Garcia. Embargado: Lelia Margarida Negrão Barossi. Embar-
gado: Lenimari Dargel Ferreira. Embargado: Lenira Angelina
Cursi de Oliveira. Embargado: Lenita Maria de Oliveira. Em-
bargado: Leocádia Wzorek. Embargado: Leocrécia Gomes Al-
vares. Embargado: Leoni Cher Valente. Embargado: Leoni Dias
Cappi. Embargado: Leonice Terezinha Volpi Rofino. Embarga-
do: Leonor Trintim Caminotto. Embargado: Leticia Yochiko
Tsuzaki Yoshinaga. Embargado: Lia Flora Meschke Logullo.
Embargado: Lia Menezes Campos. Embargado: Licia Gnaspini

Mafra. Embargado: Lídia Pascual Domingues. Embargado: Li-
zete Dantas Marchette. Embargado: Lolita Roviller Stelma
Stchuk. Embargado: Lourdes Carminda do Prado Machado.
Embargado: Lourdes Molina. Embargado: Lourdes Peres Dias
Santiago. Embargado: Lúcia Lopes Favoreto Gongora. Embar-
gado: Lúcia Paluch. Embargado: Lucília Alzira Trindade De-
carli. Embargado: Lucília Ester Tramontin. Embargado: Lucré-
cia Catarina Primiano Alexandre. Embargado: Luiz Antonio de
Oliveira. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Adv.: Gisele So-
ares. Adv.: Denise Martins Agostini. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao:
20174. Num.Livro: 257. Folhas: 132 a 135. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - REJEIÇÃO.
Inexistindo na decisão embargada a omissão apontada, desaco-
lhem-se os embargos.

Acórdão Registrados

074. 0270435-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172242. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2704358 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200200000750 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 1103473 Apelação Cível.
Autos Complementares: 449116 Apelação Cível. Autos Com-
plementares: 8700008053 Usucapião Extraordinário. Autos
Complementares: 8700000691 Sequencia Anual. Autos Com-
plementares: 1917104 Agravo de Instrumento. Embargante:
Juvenal dos Santos. Adv.: José Francisco Cunico Bach. Adv.:
Plinio Luiz Bonança. Embargado: Sociedade Operária Recrea-
tiva Beneficente Guabirotuba. Adv.: Marcus Ely Soares dos
Reis. Adv.: Cleonir Caldeira. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20175.
Num.Livro: 257. Folhas: 136 a 141. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INEXISTENTES NO ARESTO EMBARGADO -
EVIDENTE INTUITO DE SEREM REEXAMINADAS QUES-
TÕES REFERENTES AO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.
Rejeitam-se os embargos opostos quando não há, no aresto
embargado, a contradição e omissão apontadas.

Acórdão Registrados

075. 0259983-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/54825. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
zenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000591 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200200000171 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 2149553 Agravo de Instrumento. Apelante: Mu-
nicípio da Fazenda Rio Grande. Adv.: Ana Paula Duarte. Adv.:
Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto. Apelado: João
Antonio Munaro. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.:
Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20176. Num.Livro:
257. Folhas: 142 a 146. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - TEMPESTIVIDADE VERIFICA-
DA - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO - 30 DIAS - MEDIDA
PROVISÓRIA 2.180/02. - DECISÃO EQUIVOCADA - RE-
CURSO PROVIDO.
O prazo para a Fazenda Pública opor embargos à execução por
quantia certa (art. 730, CPC) passou a ser de 30 (trinta) dias a
partir da edição da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, que alterou
a Lei nº 9.494, de 10.9.97.

Acórdão Registrados

076. 0276276-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164238. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000322
Cobrança. Apelante: Lindamar Ferreira Soares. Def Pub: An-
tonio Augusto Castanheira Néia. Apelado: Condominio Con-
junto Residencial Parque Verde. Adv.: Karina S. de Oliveira.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20177. Num.Livro: 257.
Folhas: 147 a 154. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. CO-
BRANÇA REALIZADA POR EMPRESA ESPECIALIZADA.
ADIANTAMENTO DE VALORES AO CONDOMÍNIO. SUB-
ROGAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”. EX-
TINÇÃO PELO ART. 267, VI, DO CPC.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

077. 0245284-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/149021. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibaiti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000444 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000375
Execução Provisória. Autos Complementares: 9700000161
Cobrança. Autos Complementares: 1376910 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel. Apelante: Município de Ibaiti. Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva. Adv.: Paula Cristina Gimenes
Teodoro. Apelado: Edson Fernandes Leal. Adv.: Dario de Je-
sus Vargas. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti. Num.Acordao: 20178. Num.Livro: 257. Folhas: 155 a 165.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento a ambos os recursos..
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - EMBARGOS OPOSTOS POR MUNICÍPIO - EX-

CESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA ALE-
GADA POR NÃO SE OPORTUNIZAR A PRODUÇÃO DE
PROVA - PRELIMINAR REJEITADA DIANTE DE A AU-
SÊNCIA DE REQUERIMENTO PELAS PARTES, DE ESPE-
CIFICAÇÃO DE PROVAS - MUNICÍPIO QUE REQUER
PROVA PERICIAL, QUE SE TRADUZIA COMO DESNE-
CESSÁRIA - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REPE-
LIDA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DEVIDO
AO MOMENTO DO CÔMPUTO DOS JUROS DE MORA -
PARTICULARIDADE SELADA PELA COISA JULGADA -
MÁ-FÉ DOS APELANTES - IMPOSSIBILIDADE DE SER
PRESUMIDA - INOCORRÊNCIA - RETENÇÃO DE VALO-
RES REFERENTES A IR, ISS E INSS - DESCABIMENTO
AGORA - DESCONTOS POR OCASIÃO DO PAGAMENTO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TAMBÉM NOS EMBAR-
GOS, EM RAZÃO DE SUCUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

078. 0274488-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/151859. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000557
Reintegração de Posse. Apelante: Posto Santa Cecília Ltda.
Adv.: Saulo Bonat de Mello. Adv.: Fabiano Neves Macieywski.
Adv.: Alexandre Marcos Göhr. Rec.adesivo: Banco Mercantil
de São Paulo S/a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior. Adv.:
Gizelle de Assis. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20179.
Num.Livro: 257. Folhas: 166 a 173. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZA-
ÇÃO POR PERDAS E DANOS. TRANSPORTE DE COM-
BUSTÍVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
A negativa de devolução do combustível gera o interesse de
agir e a legitimidade ativa para pleitear a indenização.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

079. 0261348-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/51539. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001140
Indenização. Apelante: Irmandade da Santa Casa de Misericór-
dia de Curitiba. Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.: Ana
Paula Antunes Varela. Adv.: Marcelo Crivano Lopes. Apelado:
Oreste Schaurich. Adv.: Adagmar Lori Merlin da Cunha. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Martelozzo. Num.Acordao: 20180. Num.Livro: 257. Folhas:
174 a 187. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - FUGA DE
PACIENTE DE HOSPITAL - DOENÇA MENTAL - ESQUI-
ZOFRENIA - INTERNAMENTO EM HOSPITAL PSIQUIÁ-
TRICO - NA SEQÜÊNCIA, INTERNAMENTO EM HOSPI-
TAL OUTRO POR ENFERMIDADE DIVERSA, DE ONDE
SE EVADIU - ÓBITO DIAS DEPOIS, DE CAUSA DESCO-
NHECIDA - VÍTIMA LOCALIZADA EM MUNICÍPÍO VIZI-
NHO DO MUNICÍPIO DE INTERNAMENTO - CULPA DO
HOSPITAL - VIGILÂNCIA DOS PACIENTES QUE DEVE
SER PERMANENTE - DEVER DE INDENIZAR - DANO
MORAL - VALOR REDUZIDO ATENDENDO AO PRINCÍ-
PIO DO RAZOÁVEL - APELAÇÃO PROVIDA.
1. É objetiva a responsabilidade dos hospitais, das casas de
saúde.
Na lição de José de Aguiar Dias, “quanto à responsabilidade
dos donos de casa de saúde ou hospitais, não há dúvida que
inclui um dever de incolumidade, que, naturalmente, não vai a
ponto de garantir o impossível de restituir a vida ou assegurar a
cura, mas que se fixa, curialmente, na obrigação de resguardar
o paciente de quaisquer conseqüências que um bom serviço
poderia evitar” (“Da Responsabilidade Civil”, 6ª ed., Rio de
Janeiro, Forense, vol. 1, nº 293, nota 524).
2. A condenação a título de dano moral deve ser fixada em
valor suficiente para compensar a vítima pelo sofrimento, con-
siderando-se a culpa (gravidade da falta cometida) e a capaci-
dade econômica do ofensor (critério subjetivo), com o cuidado
de não ultrapassar o limite entre o devido e o enriquecimento
ilícito. E verificando o porte econômico da apelante, assim como
a ocorrência efetiva do dano sofrido pela apelada, é justa a
redução do quantum arbitrado em primeiro grau.

Acórdão Registrados

080. 0248264-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167224. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2482642 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000000222 Declara-
tória. Autos Complementares: 200000000478 Exceção de In-
competência. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento. Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Lauro Fernando
Zanetti. Embargado: Enildo Matias Lemos. Embargado:
Abrahão Nasralla. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.:
Roberto Ferreira Filho. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20181. Num.Livro:
257. Folhas: 188 a 192. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE NO ARESTO EMBARGADO - EMBARGOS
REJEITADOS.
Rejeitam-se os embargos opostos quando não há, no aresto
embargado, a contradição apontada.

Acórdão Registrados

081. 0268200-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109866. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000302

Interdito Proibitório. Autos Complementares: 2149584 Agravo
de Instrumento. Apelante: Sindicato dos Transportadores Ro-
doviários Autônomos de Veículos e Containers do Estado do
Paraná. Adv.: Ricardo de Lucca Mecking. Apelado: Sindicato
Nacional dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Veí-
culos e Pequenas e Micro Empresas de Transporte Rodoviário
de Veículos - Sindicato Nacional de Cegonheiros. Adv.: Mar-
cos Souza Santos. Adv.: José Santino de Lira Filho. Adv.: Euli-
ana do Nascimento. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Num.Acordao: 20182. Num.Livro: 257. Folhas:
193 a 198. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓ-
RIO - SINDICATOS ESTADUAL E NACIONAL - INVASÃO
DE BASE TERRITORIAL POR ESTE - OCORRÊNCIA - PRO-
VA SUFICIENTE - REQUISITOS PRESENTES - DECISÃO
EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO.
Restou devidamente demonstrado nos autos que o Sindicato
apelado, de esfera nacional, acabou por invadir a base territori-
al do Sindicato apelante - esfera estadual - Paraná, no momen-
to em que teve participação direta na rescisão do contrato de
fornecimento de transportes veículos pela empresa Renault com
Gabardo Logística e Transportes de Veículos (sediada em Cu-
ritiba), com efetivo prejuízo dos filiados do autor, em detri-
mento dos filiados do requerido.

Acórdão Registrados

082. 0275104-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155954. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
João do Ivai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000277
Embargos de Terceiro. Apelante: Olivia Aparecida Baptistella
de Melo. Adv.: Alex Nascimento Becel. Apelado: Agropecuá-
ria Ipê S/c Ltda.Adv.: Renato Fernandes Silva Junior. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20183. Num.Livro: 257. Folhas: 199 a 203. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA REGULARMENTE EFETIVADA SEM COMPETENTE
REGISTRO JUNTO AO DETRAN - INOPONIBILIDADE AO
TERCEIRO DE BOA-FÉ - CONSTRIÇÃO EFETIVADA AN-
TES DA ALIENAÇÃO - ATO INEFICAZ PERANTE O CRE-
DOR - PRECEDENTES - EMBARGOS DESACOLHIDOS -
DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Correta a decisão que desacolhe embargos de terceiro opostos
por adquirente de veículo já devidamente penhorado em execu-
ção de título judicial, independentemente da ausência de registro
perante ao Detran, vez que mesmo a boa-fé não afasta a ineficá-
cia da alienação de bem constritado em relação ao credor.

Acórdão Registrados

083. 0262228-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/67585. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200100025052
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000024079
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Juarez Ramalho.
Adv.: Márcia Severina Badaró. Adv.: Luciana Regina dos Reis.
Apelado: João Maria de Oliveira. Apelado: Maria Ferreira da
Rocha Oliveira. Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20184. Num.Livro: 257. Folhas: 204 a 211. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LOCA-
ÇÃO - FIANÇA - EXECUÇÃO CONTRA FIADOR - CON-
TRATO PRORROGADO POR TEMPO INDETERMINADO -
RENOVAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO FIADOR - INTERPRE-
TAÇÃO RESTRITIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Nos termos da Súmula de nº 214 do STJ, “o fiador na locação
não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual
não anuiu”. Precedentes do STJ e do TAPR.

Acórdão Registrados

084. 0199195-9 Apelação Cível

Protocolo: 2001/99365. Materia: Demais cíveis. Comarca: To-
ledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000245
Cobrança. Apelante: Valmor Bortolotto. Adv.: José Fernando
Vialle. Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski. Adv.: Danielle Ra-
quel Hachmann. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20185.
Num.Livro: 257. Folhas: 212 a 233. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. SEGURO RESI-
DENCIAL. CHÁCARA. VENDAVAL. QUEDA DE MURO.
ALEGAÇÃO DE QUE A APÓLICE LIMITAVA O SEGURO
À RESIDÊNCIA, NÃO ABRANGENDO AS DEMAIS BEN-
FEITORIAS. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO PELO DESMORONAMENTO, MAS NÃO
PELO VENDAVAL. PERÍCIA. VALOR INSUFICIENTE. OR-
ÇAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. JUROS DE MORA CON-
TADOS DA CITAÇÃO. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA 10% (DEZ POR CENTO).
PRIMEIRA APELAÇÃO PROVIDA.
SEGUNDA APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

085. 0271228-7 Apelação Cível
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Protocolo: 2004/126682. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000491 Co-
brança. Apelante: Município de Cafezal do Sul. Adv.: evair dias
aguiar. Apelado: Marcelo Minoru Takada. Adv.: Cezar Alaor
Botura. Adv.: Wagner K. da Silva. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao:
20186. Num.Livro: 257. Folhas: 234 a 238. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PROPOSI-
TURA POR SERVIDOR MUNICIPAL QUE TIVERA REDU-
ÇÃO EM SEUS VENCIMENTOS - AUSÊNCIA DE LEGALI-
DADE - IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - PEDI-
DO JULGADO PROCEDENTE - SENTENÇA CONFIRMA-
DA.
O servidor público tem direito adquirido ao quantum remune-
ratório.
A redução nominal dos vencimentos é vedada.

Acórdão Registrados

086. 0265994-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167631. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2659949 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: José Oswaldo de Queiroz Jucá.
Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Luciane de Assis Correa
Conte. Adv.: Gleidel Barbosa Leite Junior. Embargado: Bra-
desco Seguros S/a. Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal. Adv.:
Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura. Adv.: Wagner
Cardeal Oganauskas. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20187.
Num.Livro: 257. Folhas: 239 a 244. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - RECOR-
RENTE QUE SUSTENTA ILEGITIMIDADE DE PARTE E
AUSÊNCIA DE OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS -
ACÓRDÃO QUE TRILHOU SENTIDO DIVERSO - OMIS-
SÕES INEXISTENTES - INFRINGÊNCIA - INADMISSIBI-
LIDADE - REJEIÇÃO.
Os Embargos de Declaração têm cabimento segundo a dicção
do art. 535 do CPC, e não se prestam a rediscutir o que já res-
tou decidido, solucionado.

Acórdão Registrados

087. 0213781-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/93376. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200000010479
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000246
Sequencia Anual. Autos Complementares: 9200012769 Repa-
ração de Danos. Autos Complementares: 9100011169 Ação de
Despejo. Autos Complementares: 9000010479 Consignação em
Pagamento. Autos Complementares: 9100011169 Exceção de
Incompetência. Apelante: Waldir Bérgamo. Adv.: José Devanir
Fritola. Apelado: Eros Sheidt Pupo. Adv.: Samir El Hajjar. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 20188. Num.Livro: 257. Folhas: 245 a 249. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO
JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 23 e 24, §1º., DA LEI 8.906/94 (EA). COM-
PENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. DIREITO PERTEN-
CENTE AO ADVOGADO E NÃO À PARTE QUE O CONS-
TITUIU COMO SEU PROCURADOR.
APELO PROVIDO.

Acórdão Registrados

088. 0250880-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/186740. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000768
Ação Ordinária. Apelante: Bankboston Administradora de Car-
tões de Crédito S/c Ltda. Adv.: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli. Adv.: Vanessa Simionato. Apelante: Luis Eduardo La-
ffitte Ronconi. Adv.: Selma Goncalves Heraki. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20189. Num.Livro: 257.
Folhas: 250 a 271. Julgado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do, deram provimento ao primeiro recurso de apelação (Bank-
bostom) e negaram provimento ao segundo,
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS - AÇÃO DE REPARAÇÃO - CARTÃO DE CRÉDITO -
INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME NA SERASA DO SU-
POSTO DEVEDOR - AUTOR QUE NUNCA FOI CLIENTE
DO CARTÃO DO CONGLOMERADO PERTENCENTE AO
RÉU - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO AUTOR -
ALEGAÇÃO - PRELIMINAR REPELIDA - INCOMPROVA-
ÇÃO DOS DANOS MATERIAIS - DANOS MORAIS - DES-
NECESSIDADE DA PROVA DO PREJUÍZO - QUANTIFI-
CAÇÃO - MONTANTE QUE DEVE SER COMPATÍVEL COM
A LESÃO SOFRIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INCOM-
PROVAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA APENAS NO
TOCANTE AO VALOR DA REPARAÇÃO POR DANO MO-
RAL.
I - O interesse de agir do autor decorre de sua narrativa de ter
sofrido dano moral com a inclusão de seu nome em cadastro de
inadimplentes.
II - A reparação por danos materiais exige comprovação do
alegado; referidos danos não se presumem.
III - A responsabilização do agente por dano moral opera-se
pelo simples fato da violação.
A inclusão do nome de pessoas em cadastros de restrições ao
crédito sem qualquer motivo legal e, até, fático, causa danos
morais.
IV - “A indenização por dano moral é arbitrável, mediante es-
timativa prudencial que leve em conta a necessidade de, com a

quantia, satisfizer a dor da vítima e dissuadir, de igual e novo
atentado, o autor da ofensa” (TJSP, 2ª Câmara Cível, rel. Des.
Cezar Peluso, RT 706/67). No mesmo sentido: TJPR, 5ª Câma-
ra Cível, ac. nº 6.936, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 07/
05/2001).

Acórdão Registrados

089. 0257864-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/41019. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000407
Indenização. Apelante: Devanir Bueno. Adv.: Armando Carlos
Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Adv.:
Oldemar Mariano. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20190. Num.Livro: 257. Folhas: 272 a 286. Jul-
gado em: 03/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pro-
meiro recurso e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NA SERASA - PROVA - DESNECESSIDA-
DE - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - QUANTIFICAÇÃO DO
DANO - FIXAÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO
- APELO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE, ELEVANDO-
SE O VALOR DA REPARAÇÃO; APELO DO RÉU DESPRO-
VIDO.
I - A inscrição indevida na Serasa de nome de alguém causa
abalo de crédito, acarretando a obrigação de indenizar.
Independe de eventuais prejuízos econômicos e patrimoniais,
eis que esse registro ofende valores morais que integram a per-
sonalidade.
II - Segundo se tem decidido, “a indenização por dano moral é
arbitrável, mediante estimativa prudencial que leve em conta a
necessidade de, com a quantia, satisfazer a dor da vítima e dis-
suadir, de igual e novo atentado, o autor da ofensa” (TJPR, 5ª
Câmara Cível, ac. nº 6.936, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
DJ 07.05.2001).
III - “A existência de outros registros decorrentes de outros
débitos dos autores da ação, no cadastro dos devedores da Se-
rasa, não afasta a presunção do dano moral” (TAPR, 9ª Câm.
Cível, rel. Juiz Antonio Barry, DJ 16/05/2003).

Acórdão Registrados

090. 0271832-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131351. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000190
Revisão de Contrato. Agravante: Ábaco Participações Ltda.
Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Adv.: Fernando Ver-
nalha Guimaraes. Agravado: Edson Batista Gomes. Agravado:
Marli Vital da Silva. Agravado: Sidnei Domingos de Souza.
Agravado: José Carlos Delapeno. Agravado: Janilda Fernan-
des da Silva Delapeno. Agravado: Gilson Fernandes da Silva.
Agravado: Luciano Debena. Agravado: Reinaldo Nascimento
dos Santos. Agravado: Terezinha Kruk Nascimento dos Santos.
Agravado: Alex Lopes dos Santos. Agravado: Alice Cristina
Barbosa Santos. Adv.: Paulo Sérgio Winckler. Adv.: Orimar
Crocetti de Freitas. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20191. Num.Livro:
257. Folhas: 287 a 293. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - LOTEAMENTO - COMPRA E VENDA PAR-
CELADA - TUTELA AUTORIZANDO O DEPÓSITO DAS
PARCELAS - IMPOSSIBILIDADE - NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC - VEROS-
SIMILHANÇA NÃO COMPROVADA - DECISÃO EQUIVO-
CADA - RECURSO PROVIDO.
A antecipação dos efeitos da tutela somente será concedida
quando presentes os requisitos autorizadores elencados no ar-
tigo 273, CPC. Ausente a prova inequívoca da verossimilhança
da alegação, deve ser reformada a decisão que a deferiu.

Acórdão Registrados

091. 0270915-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123260. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000494
Medida Cautelar. Agravante: Santina Dias da Costa. Adv.: San-
dro Rafael Barioni de Matos. Agravado: Aura Maria da Costa.
Agravado: Auro José da Costa. Agravado: Aldo José da Costa.
Agravado: Luiz Carlos da Costa. Agravado: Carlos da Costa.
Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.
Adv.: Augusto Pastuch de Almeida. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 20192. Num.Livro: 257. Folhas: 294 a 298. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE
SEQÜESTRO DE BENS. DE CUJUS QUE DOOU EM VIDA
100% DO SEU PATRIMÔNIO AOS FILHOS ANTES DE SE
CASAR. CASAMENTO COM SEPARAÇÃO TOTAL DE
BENS. CONCESSÃO PARCIAL DA LIMINAR COM O SE-
QÜESTRO DE 50% DO BEM. DECISÃO CORRETA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

092. 0276202-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/164114. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000412
Cobrança. Autos Complementares: 200300000259 Medida
Cautelar. Agravante: Santander Seguradora S/a. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nis-
sel. Adv.: Bianca Meres Silva. Agravado: Tatiana Thais Weiler
Boaro. Adv.: Elisabete Klajn. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20193.

Num.Livro: 258. Folhas: 1 a 5. Julgado em: 03/11/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONSÓRCIO PARA AQUI-
SIÇÃO DE VEÍCULO. COBERTURA QUE TEM POR FINA-
LIDADE A QUITAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA DÍVIDA
DO CONSORCIADO JUNTO AO CONSÓRCIO, EM CASO
DE SUA MORTE POR QUALQUER CAUSA, OU DE SUA
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE. RE-
CUSA DA SEGURADORA EM PAGAR AO ESPÓLIO, SOB
ALEGAÇÃO DE O FALECIDO TER OMITIDO INFORMA-
ÇÕES SOBRE SEU REAL ESTADO DE SAÚDE QUANDO
FIRMOU O CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. INOCUL-
TÁVEL INTERESSE E LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO PARA
POSTULAR O RECEBIMENTO DO SEGURO, EM FACE DA
RECUSA DA SEGURADORA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

093. 0273368-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/144299. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001075
Indenização. Autos Complementares: 2157191 Apelação Cí-
vel. Agravante: Ademir Flores Sanches. Adv.: Cândido Mateus
Moreira Bascardin. Adv.: Mirian Aparecida Gonçalves. Adv.:
Mauro Jose Auache. Agravado: Empresa Sulamericana de Trans-
porte Em Ônibus Ltda. Adv.: Osvaldo Francisco Gasparin. Adv.:
Sergio Ayres Gasparin. Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 20194. Num.Livro: 258. Folhas: 6 a 10.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA PARA DETERMINAR A EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL PARA PROCEDER
A PENHORA DE NUMERÁRIO EXISTENTE NA CONTA
DA EXECUTADA. ORDEM LEGAL ESTABELECIDA PELA
LEI TEM CARÁTER RÍGIDO. POSSIBILIDADE DE PENHO-
RA DIRETA NA CONTA CORRENTE. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

094. 0266178-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98304. Materia: Demais cíveis. Comarca: Car-
lópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000086 In-
denização. Agravante: Leonice Miranda dos Santos. Adv.: José
Maurício do Rego Barros. Adv.: Bruna Oliveira de Souza. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a. Agravado: Banco Itaú S/
a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Fábio Renato
Sant’Ana. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da. Num.Acordao: 20195. Num.Livro: 258. Folhas: 11 a 15.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA. DOENÇA DE TRABA-
LHO E NECESSIDADE DO AFASTAMENTO DAS FUN-
ÇÕES. AUTORA QUE DETÉM PLANO DE SAÚDE JUNTO
AO BANCO RÉU E NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR
O NEXO DE CAUSALIDADE E A CULPA DO RÉU. PEN-
SÃO RECEBIDA DO INSS. IRREVERSIBILIDADE DA ME-
DIDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

095. 0263848-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/81291. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400042393 Medida Cautelar. Agravante: Joubert Alexan-
dro Machado. Adv.: Rosana Cristina Krupp. Agravado: Depar-
tamento de Recursos Humanos da Secretaria e Previdência do
Estado do Paraná. Adv.: Cristina Leitão Teixeira de Freitas.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20196. Num.Livro: 258. Folhas:
16 a 20. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO CAUTELAR. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO
DO CANDIDATO NO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MO-
RALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA PREVISTOS
NO ART.37 DA CF.
O cargo de Agente Penitenciário implica em constante exposi-
ção a altos níveis de tensão e estresse, disposição psíquica, longa
jornada de trabalho, intensidade física, responsabilidade soci-
al, atenção e equilíbrio psicofísico.
Os requisitos de acessibilidade deste cargo impõem verifica-
ção positiva no teste de aptidão física.
Nada impede que o agravante comprove suas alegações na fase
de instrução do processo de conhecimento.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

096. 0275622-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160264. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000306
Cobrança. Apelante: Luiz Carlos Missioneiro Santos. Apelan-
te: Jovelina Pinto. Apelante: Pedreira Ica Ltda. Adv.: Paulo
Afonso Magalhães Nolasco. Adv.: Adriana Adelis Aguilar.
Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina. Adv.:
Cristina de Lima Assaf. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 20197. Num.Livro: 258. Folhas: 21 a 25.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,

negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS MÉDICAS E HOSPI-
TALARES. CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE TERMO
DE RESPONSABILIDADE DE FORMA CLARA E OBJETI-
VA. INTERNAMENTO PARTICULAR. OBRIGAÇÃO ASSU-
MIDA. DEVER DE PAGAR. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

097. 0268938-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110330. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000534
Cobrança. Apelante: Vaniel de Almeida Campos. Adv.: Giova-
ni de Oliveira Serafini. Adv.: Silvio Rorato. Apelado: Funda-
ção de Saúde Itaiguapy. Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira.
Adv.: Iracele Galli de Souza. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20198.
Num.Livro: 258. Folhas: 26 a 29. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS MÉDICAS E HOSPI-
TALARES. INTERNAÇÃO EM CARÁTER PARTICULAR.
CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE TERMO DE RES-
PONSABILIDADE E DE CAUÇÕES. DEVER DE PAGAR.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

098. 0271226-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/126681. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000481 Co-
brança. Apelante: Município de Cafezal do Sul. Adv.: evair dias
aguiar. Apelado: Divino Totoli. Adv.: Cezar Alaor Botura. Adv.:
Wagner K. da Silva. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20199.
Num.Livro: 258. Folhas: 30 a 34. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO QUE INSTITUIU DE-
DUÇÃO DE SALÁRIOS AOS VENCIMENTOS DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS A FIM DE EQUILIBRAR
A CONTABILIDADE E O ORÇAMENTO FINANCEIRO
MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 37, INCISO XV DA CF/88. PRINCÍPIO DA IRREDUTI-
BILIDADE DO SALÁRIO. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

099. 0267222-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162603. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2672226 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 1601327 Apelação
Cível. Embargante: Wajdi Ibrahim Construção e Empreendi-
mentos Ltda.Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet. Embargado: Vi-
ronda Confecções Ltda.Adv.: Marco Antonio Pezolatto. Adv.:
João Eduardo Pollesi. Adv.: Anderson Wiezel. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20200. Num.Livro: 258. Folhas: 35 a 41. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - VÍCIOS AUSENTES - REEXAME - REDISCUS-
SÃO ACERCA DO ART. 655 DO CPC - RECUSA DA NO-
MEAÇÃO DE BENS À PENHORA - EFEITO INFRINGEN-
TE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS.
I - Os Embargos de Declaração não se prestam ao reexame do
que já restou decidido, solucionado.
II - Ainda que o recurso conte com fim de prequestionar maté-
ria, não pode se afastar do contido no art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

100. 0267989-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107329. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000263
Reintegração de Posse. Agravante: Savana Safári Turismo Ltda.
Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Adv.: José Bento
Vidal Filho. Adv.: José Bento Vidal. Agravado: José Dionísio
Canzi. Adv.: Claudia Canzi. Adv.: Rita de Cassia C. A. de Sou-
za. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes
Mattar. Num.Acordao: 20201. Num.Livro: 258. Folhas: 42 a
48. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - INDEFERIMENTO DE LIMINAR - REQUISITOS DO
ARTIGO 927, CPC COMPROVADOS - DECISÃO EQUIVO-
CADA - RECURSO PROVIDO.
Impõe-se a concessão de liminar reintegratória quando atendi-
dos os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

101. 0265709-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/173660. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2657090 Ape-
lação Cível. Embargante: Reinaldo Zampar. Adv.: Marcelo de
Lima Castro Diniz. Embargado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Embargado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Embargado: Sindicato Rural de Lon-
drina. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20202.
Num.Livro: 258. Folhas: 49 a 51. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
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EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO DO V. ACÓRDÃO QUANTO AOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

102. 0274170-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150456. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000691
Repetição de Indébito. Agravante: Garantã Administradora e
Corretora de Seguros S/c Ltda.Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Gui-
lherme Borba Vianna. Agravado: União dos Bancos Brasilei-
ros S/a. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda. Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger. Adv.: Roberta Onishi. Adv.: Rosangela
Martins Fonseca. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20203.
Num.Livro: 258. Folhas: 52 a 56. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO AU-
TOR DA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO
DOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. FALTA DE
EFETIVA DEMONSTRAÇÃO DE QUE A CONTESTAÇÃO
DA COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA
DO BOM DIREITO. REQUISITO ESSENCIAL PARA A CON-
CESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA

Acórdão Registrados

103. 0249291-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133729. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2492913 Ape-
lação Cível. Embargante: Claudivino Rocha Brito. Adv.: Aqui-
le Anderle. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Fernando Luiz de Nadai
Wrobel. Embargado: Município de Foz do Iguaçu - Guarda
Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Jus-
to Alfredo Ayala. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20204.
Num.Livro: 258. Folhas: 57 a 61. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JORNADA DE TRABA-
LHO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO
EQUIVOCADO NO PARTICULAR - EFEITO INFRINGEN-
TE - ADMISSIBILIDADE NO CASO - ACOLHIMENTO EM
PARTE.
Autorizando o confronto da legislação que rege a espécie, con-
tar o julgado com equívoco, impõe-se acolher os Embargos.

Acórdão Registrados

104. 0249291-3/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/136841. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2492913 Ape-
lação Cível. Embargante: Município de Foz do Iguaçu - Guar-
da Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.:
Justo Alfredo Ayala. Embargado: Claudivino Rocha Brito. Adv.:
Aquile Anderle. Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo. Num.Acordao: 20205. Num.Livro: 258. Folhas: 62 a 69.
Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - VÍCIOS INOCORREN-
TES - FIM DE PREQUESTIONAMENTO - INFRINGÊNCIA
- EXCEPCIONALIDADE QUE NÃO SE REGISTRA A AU-
TORIZAR A TANTO - REJEIÇÃO.
Os casos em que cabíveis são os Embargos vêm previstos no
art. 535 do CPC, em seus incisos; excepcionalmente se lhe pode
conferir efeito infringente.

Acórdão Registrados

105. 0216684-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/127235. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000157
Reparação de Danos. Apelante: Condomínio Edifício Taborda
Bueno. Adv.: Ivo Bernardino Cardoso. Adv.: josé maurício ri-
bas passos. Apelado: Serviços Pró-condômino S/c Ltda. Adv.:
Alexandre José Zakovicz. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 20206. Num.Livro: 258. Folhas: 70 a 79. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESSARCIMEN-
TO. RESTITUIÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TAXAS CONDO-
MINAIS. INFRAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. PRELI-
MINARES SUSCITADAS CORRETAMENTE REJEITADAS.
SENTENÇA CONFIRMADA.
APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

106. 0274825-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154422. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curiuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000024
Cobrança. Apelante: Caoa - Seguros do Brasil Ltda.Adv.: adri-
ano fernandes ferreira. Adv.: Marco Antonio Joaquim. Adv.:
Greice Adriana Simões. Apelado: Sidnei Pinheiro da Cruz Ju-
nior. Adv.: Maria Zelia Sandy. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:

20207. Num.Livro: 258. Folhas: 80 a 94. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE RECEBI-
MENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
PAGAMENTO INCOMPLETO.
É incontroverso que houve o recebimento de uma pequena parte
da indenização, porém este recebimento de valores não implica
em uma quitação e não retira a possibilidade de quem recebeu
valor a menor reivindicar em juízo a sua complementação.
 “CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDENIZA-
ÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/74 -
RECIBO - QUITAÇÃO - SALDO REMANESCENTE -II. O re-
cibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização
paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença
em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a Lei
que rege a espécie. III. Recurso Especial conhecido e provido.
(STJ - RESP 296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR - DJU 23.09.2002)”.
2 .O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75 que estabeleceu a
descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetário não tem correlação com o presente caso, já que aqui o
salário mínimo é utilizado como critério para fixar a indenização
e não como correção monetária.
“CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTIPULAÇÃO DA
COBERTURA EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ADMISSIBILIDADE - I - Pacificou-se a jurisprudência
das Turmas de Direito Privado do STJ, a partir do julgamento do
EResp nº 12.145/SP, rel. Min. Cláudio Santos, DJU de
29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da inde-
nização em quantitativo de salários mínimos, o que não se con-
funde com a sua utilização como fator de reajuste vedado pela
Lei nº 6.205/75. II. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp
245813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR
- DJU 11.06.2001 - p. 00227)”.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
Por versar sobre obrigação positiva e líquida os juros de mora
incidem a partir da recusa no pagamento do seguro de forma
integral e completa, nos termos do art. 960 do Código Civil de
1916 e art. 397 do atual Código Civil.
 De igual forma, no que tange a incidência da correção monetá-
ria, a mesma deverá incidir a partir de janeiro de 2004, momento
no qual foi efetuado o pagamento incompleto da devida indeni-
zação.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

107. 0272998-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141795. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cor-
nélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000147
Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Adv.: Haroldo Alves Ri-
beiro Junior. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Mercedes Hele-
na de Souza Oliveira. Apelado: Jandira Miyamoto. Adv.: Marce-
lo Afonso Name. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20208.
Num.Livro: 258. Folhas: 95 a 112. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE RECEBI-
MENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. PAGAMENTO IN-
COMPLETO.
É incontroverso que houve o recebimento de uma pequena parte
da indenização, porém este recebimento de valores não implica
em uma quitação e não retira a possibilidade de quem recebeu
valor a menor reivindicar em juízo a sua complementação.Neste
sentido, a jurisprudência:
 “CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDENIZA-
ÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/74 -
RECIBO - QUITAÇÃO - SALDO REMANESCENTE -II. O re-
cibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização
paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença
em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a Lei
que rege a espécie. III. Recurso Especial conhecido e provido.
(STJ - RESP 296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR - DJU 23.09.2002)”.
2 .O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75 que estabeleceu a
descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetário não tem correlação com o presente caso, já que aqui o
salário mínimo é utilizado como critério para fixar a indenização
e não como correção monetária.
“CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTIPULAÇÃO DA
COBERTURA EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ADMISSIBILIDADE - I - Pacificou-se a jurisprudência
das Turmas de Direito Privado do STJ, a partir do julgamento do
EResp nº 12.145/SP, rel. Min. Cláudio Santos, DJU de
29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da inde-
nização em quantitativo de salários mínimos, o que não se con-
funde com a sua utilização como fator de reajuste vedado pela
Lei nº 6.205/75. II. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp
245813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR
- DJU 11.06.2001 - p. 00227)”.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
Com relação à data da incidência dos juros de mora, por se tratar
de obrigação contratual, verifica-se que os juros contam-se a partir
da citação da apelante, devendo ser reformada a r. sentença neste
tópico.
“O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido
de que os juros de mora, se devidos, devem incidir a partir da
citação, e não do evento (REsp’s nºs 807/RS, 19264/RJ, 36672/
SP, 51767/RS e 24023/PR)”
 No que tange a incidência da correção monetária, correta a r.
sentença sendo que a mesma deverá incidir a partir de outubro
de 1990, momento no qual foi efetuado o pagamento incompleto
da devida indenização.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

108. 0276388-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165139. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001484 Co-
brança. Apelante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: adriano fernan-
des ferreira. Adv.: Rodrigo Cardoso de Souza. Adv.: Sílvia Ro-
berta Costa Sequinel. Apelado: João Maria Cordeiro. Apelado:
Alfonso Lenz. Apelado: Leonilda Evelyn Salomão. Apelado: Luci
Anita Lenz. Apelado: Elza Lopes Rocha. Apelado: Catiane de
Cássia Vicente Pinto. Apelado: Janete Fogaço Zavadniak. Adv.:
José Antonio de Andrade Alcântara. Adv.: Leoberto Luís Bazza-
neze. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20209. Num.Livro: 258.
Folhas: 113 a 131. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE RECEBIMEN-
TO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
INDENIZAÇÃO POR MORTE. PAGAMENTO INCOMPLE-
TO.
1. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
O ressarcimento advindo do seguro obrigatório pode ser exigido
de qualquer seguradora integrante do consórcio das sociedades
seguradoras.
 “SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - CONSÓRCIO. LEGI-
TIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA
NO SISTEMA. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VI-
GOR, QUE INSTITUIU SISTEMA ELOGIÁVEL E SATISFA-
TÓRIO PARA O INTERESSE DE TODAS AS PARTES EN-
VOLVIDAS, QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO
SISTEMA PODE SER ACIONADA PARA PAGAR O VALOR
DA INDENIZAÇÃO, ASSEGURADO SEU DIREITO DE RE-
GRESSO. PRECEDENTE. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. (STJ - RESP 401418 - MG - 4ª T. - REL. MIN. RUY
ROSADO DE AGUIAR - DJU 10.06.2002)”.
2. É incontroverso que houve o recebimento de uma pequena
parte da indenização, porém este recebimento de valores não
implica em uma quitação e não retira a possibilidade de quem
recebeu valor a menor reivindicar em juízo a sua complementa-
ção. Neste sentido, a jurisprudência:
 “CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDENIZA-
ÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/74 -
RECIBO - QUITAÇÃO - SALDO REMANESCENTE -II. O re-
cibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização
paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença
em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a Lei
que rege a espécie. III. Recurso Especial conhecido e provido.
(STJ - RESP 296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR - DJU 23.09.2002)”.
3 .O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75 que estabeleceu a
descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetário não tem correlação com o presente caso, já que aqui o
salário mínimo é utilizado como critério para fixar a indenização
e não como correção monetária.
 “CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGA-
TÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTIPULAÇÃO
DA COBERTURA EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - ADMISSIBILIDADE - I - Pacificou-se a jurisprudên-
cia das Turmas de Direito Privado do STJ, a partir do julgamento
do EResp nº 12.145/SP, rel. Min. Cláudio Santos, DJU de
29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da inde-
nização em quantitativo de salários mínimos, o que não se con-
funde com a sua utilização como fator de reajuste vedado pela
Lei nº 6.205/75. (STJ - REsp 245813 - SP - 4ª T. - Rel. Min.
ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - DJU 11.06.2001 - p. 00227)”.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA
No que tange a incidência da correção monetária, a mesma de-
verá incidir a partir do pagamento incompleto da indenização
devida aos apelados.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O montante fixado na r.
sentença, ou seja 15% sobre o valor da condenação não é ex-
cessivo.
RECURSO DESPROVIDO.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04510 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexandre Rainato Genta 002 0241203-1/02
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 003 0215904-0/04
Cinthia Parpineli Leitão 001 0230347-1/01
Joao Augusto Da Silva 003 0215904-0/04
João Pedro Tagliari 002 0241203-1/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0215904-0/04
Mieko Ito 003 0215904-0/04
Ramon De Medeiros Nogueira 003 0215904-0/04
Renato José Borgert 001 0230347-1/01
Santiago Losso 001 0230347-1/01
Ubirajara Costodio Filho 003 0215904-0/04
Érlon De Faria Pilati 003 0215904-0/04

Acórdão Registrados

001. 0230347-1/01 Agravo Regimental (C.Int.)

Protocolo: 2004/159028. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2303471 Ação
Rescisória. Autos Complementares: 9900000755 Embargos a
Execução. Agravante: Manoel do Nascimento Carrilho Carva-
lho. Adv.: Santiago Losso. Adv.: Cinthia Parpineli Leitão. Agra-
vado: Danilo Artuso. Agravado: Gilda Ramos Artuso. Adv.:
Renato José Borgert. Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 94.
Num.Livro: 3. Folhas: 112 a 114. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.

AGRAVO REGIMENTAL - ESPECIFICAÇÃO DE PROVA -
FASE JÁ SUPERADA - DECISÃO NESSE PARTICULAR -
EQUÍVOCO - AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0241203-1/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156685. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2412031 Ape-
lação Cível. Embargante: Antônio Roberto de Oliveira. Adv.:
Alexandre Rainato Genta. Embargado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Embargado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep. Embargado: Sindicato Rural de
Londrina. Adv.: João Pedro Tagliari. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Integral. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Designado: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:
95. Num.Livro: 3. Folhas: 115 a 127. Julgado em: 06/10/2004.
Por maioria de votos, declararam, de ofício, a incompetência
da Justiça Estadual para processar e julgar as ações de cobran-
ça da Contruição Sindical e determinar a remessa destes autos
à Justiça Federal.
EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. NÃO
COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL EVENTUALMENTE
ANULAR CRÉDITO DECORRENTE DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL PERTENCENTE À UNIÃO. REFERÊN-
CIA DO ARTIGO 590, §2º DA CLT. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR AS
CAUSAS DE INTERESSE DA UNIÃO E DE SUAS AUTAR-
QUIAS. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL COMO FISCAL DA LEI. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CONHECIDO COM EFEITOS INFRIN-
GENTES PARA ANULAR A SENTENÇA EX OFFICIO, POR
SE TRATAR DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RE-
MESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.

Acórdão Registrados

003. 0215904-0/04 Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo: 2004/67308. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 215904003 Em-
bargos Infringentes. Embargante: Condomínio Complexo Sho-
pping Curitiba. Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.:
Ubirajara Costodio Filho. Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.
Embargante: A.r. Morozowski Ltda.Embargante: Aerofarma
Perfumarias Ltda.Embargante: Bellezer Comércio de Alimen-
tos Ltda.Embargante: Biolac Comércio de Confecções
Ltda.Embargante: Birello & Cia. Ltda.Embargante: Boutique
da Prata Ltda.Embargante: C.l.m. Alimentos Ltda.Embargante:
Camargo Duarte & Cia.Embargante: Cd Clube
Ltda.Embargante: Chu Kwan Kam Ltda.Embargante: Ciocco-
lato Comércio de Alimentos Ltda.Embargante: Clm - Ii Ali-
mentos Ltda.Embargante: Curitiba Comercial de Cosméticos
Ltda.Embargante: Dalit’z Joalheiros Ltda.Embargante: Distri-
buidora Paranaense de Roupas Ltda.Embargante: Distribuido-
ra Paranaense Roupas Ltda.Embargante: Downtown Importa-
ção e Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.Embargante:
Ecb Comércio de Alimentos Ltda.Embargante: Eliana Marcia
Mion Art. Vestuário. Embargante: Farmalife e Conveniências
Ltda.Embargante: Fiselovici & Cia. Ltda.Embargante: Hl Faria
- Me. Embargante: Infocity Comércio de Computadores
Ltda.Embargante: Julio Burko Junior - Me. Embargante: Ka-
risma Ind. e Com. de Alimentos Ltda.Embargante: Livrarias
Curitiba Ltda.Embargante: Livrarias Curitiba Ltda.Embargante:
Lzr Com. Confecções Ltda.Embargante: Mc Donald’s Comér-
cio de Alimentos Ltda.Embargante: Ms Shoes Comércio de
Calçados Ltda.Embargante: Obcecato Com. Couros Vestuários
Ltda.Embargante: Outline Com. Artigos do Vestuário
Ltda.Embargante: P.m. Mello Confecções Ltda.Embargante:
Páprica Ind. e Com. de Confecções Ltda.Embargante: Pharma
Farmácia de Manipulação Ltda.Embargante: Pizzarias Victori-
anas Ltda.Embargante: Ponto Design Com. de Confecções
Ltda.Embargante: Raciluan Comércio de Calçados
Ltda.Embargante: Raeffer Ind. Com.; de Roupas
Ltda.Embargante: Rael Presentes Ltda.Embargante: Rigby Co-
mércio e Confecções Ltda.Embargante: Rogério Alves dos San-
tos Vestuário - Me. Embargante: Rola Bola Comércio de Rou-
pas Feitas Ltda.Embargante: Sellinvest do Brasil S/
a.Embargante: Sidney Passagens e Turismo Ltda.Embargante:
Sl Santos Murad e Cuia Ltda.Embargante: Sorvet Ind. e Com.
de Sorvetes Ltda.Embargante: Suave Toque Com. Rep.
Ltda.Embargante: Super Festas e Decorações Ltda.Embargante:
Teknológica Comércio Importação e Exportação
Ltda.Embargante: Top e Trax Com. Art. Esportivo
Ltda.Embargante: Volpato Com. Art. Esportivos
Ltda.Embargante: Yamahoney Alimentos Ltda.Adv.: Érlon de
Faria Pilati. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Adv.:
Mieko Ito. Embargante: Mc Donald’s Comércio de Alimentos
Ltda.Adv.: Joao Augusto da Silva. Embargado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral. Relator: Juiz Prestes
Mattar. Num.Acordao: 96. Num.Livro: 3. Folhas: 128 a 131.
Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos (ambos)..
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECIMENTOS
SOBRE A FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS
CONDOMINIAIS - NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE
COMO O RATEIO DEVERÁ SER REALIZADO - EMBAR-
GOS PROVIDOS.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04514 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adelina Dias De Araujo Avi 031 0261097-9/01
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Ademar Uliana Neto 108 0266791-2
Adinael De Oliveira Júnior 011 0268107-8
Adriana De Paula Baratto 026 0257751-9
Adriane Curi De Oliveira 099 0272236-3
Ailton Nunes Da Silva 113 0265665-3
Airton Martins Molina 027 0235531-3/01
Alceu Rodrigues Chaves 099 0272236-3
Aldrey Fabiano Azevedo 073 0253525-3
Alessandro Edison M. Migliozzi 028 0257982-4/01
Alessandro Vinicius Pilatti 019 0247139-0
Alexandre Chemim 047 0255771-3
Alexandre Christoph L. Pacheco 090 0275910-6/01
Alexandre Torres Vedana 017 0269640-2/01

035 0215962-2/02
039 0252297-0/01

Alexandre Vettorello 028 0257982-4/01
Amabilon Dalcomuni 098 0272712-8
Amando Barbosa Lemes 084 0260112-7/01
Amauri Carlos Erzinger 028 0257982-4/01
Ana Carolina Dihl Cavalin 042 0253932-8

077 0261765-2
Ana Marcia Soares Martins Rocha 026 0257751-9
Ana Paula Finger Mascarello 036 0238257-4/02
Andrey Herget 059 0249497-5
Andreya De Bortoli 111 0267688-4
André Luiz Ramos De Camargo 006 0274258-7/01
André Portugal Cezar 001 0267405-5
Angela Maria Sanchez E Silva 086 0269635-1
Antonio Carlos Efing 039 0252297-0/01
Antonio Vanderli Moreira 020 0266663-3

021 0266570-3
045 0272591-9
053 0272646-9

Aparecido Alves De Araújo 046 0264386-3
Aparecido Domingos E. Lopes 101 0268207-3
Aparecido José Da Silva 074 0192013-4
Ariane Siqueira 016 0257302-6/02
Arinaldo Bittencourt 058 0247979-4
Aristides Alberto Tizzot França 027 0235531-3/01
Aroldo Alves De Souza 060 0249326-1

061 0249328-5
Barbara Sutter 075 0150409-0/04
Belsezar Teles 063 0262856-2
Benedito De Paula 031 0261097-9/01
Braulino Bueno Pereira 115 0270639-6
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0235531-3/01

052 0252534-8
062 0270709-3

Caetano Gomes Correa Filho 103 0268807-3
Carla Cristian Backs Mansur 099 0272236-3
Carla Linhares Meyer 103 0268807-3
Carla Pons Di Leone 114 0267771-4
Carlos Alberto Biaggi 034 0265845-1/01
Carlos Alberto Francovig Filho 016 0257302-6/02
Carlos Alberto Stoppa 058 0247979-4

066 0247035-7
081 0255234-5/01
094 0266976-5/02

Carlos Antonio Lesskiu 019 0247139-0
024 0240294-8/01

Carlos Augusto De C. Pasqual 108 0266791-2
Carlos David Albuquerque Braga 013 0263344-1/01
Carlos Eduardo Sardi 027 0235531-3/01
Carlos Henrique Rocha 026 0257751-9
Carlos Werzel 097 0276134-0
Carlyle Popp 083 0181692-8/01
Carmen Gloria A. Andrioli 103 0268807-3
Celso Araujo Guimarães 075 0150409-0/04
Celso Borba Bittencourt 031 0261097-9/01
Celso Nobuyuki Yokota 100 0268477-5
Cesar Augusto Schommer 092 0265819-1/01
Cesar Edward Abbate Sosa 020 0266663-3

021 0266570-3
026 0257751-9
045 0272591-9
053 0272646-9

Cesar Luiz Tavarnaro 014 0256484-9/01
Charles Ervin Drehmer 005 0265638-6
Clarice Amélia M. C. Teixeira 058 0247979-4
Clarice Maria Dal Comune 098 0272712-8
Claudio Antonio Canesin 063 0262856-2
Cleci Terezinha Muxfeldt 079 0261524-1/01
Cleverson Souza Da Silva 035 0215962-2/02
Cláudio José A. D. Figueiredo 023 0237987-3
Clóvis Teixeira 096 0275905-5
Conrado Luiz Alves Dias 040 0242510-5

102 0264114-7
Cássia Cristina Hirata Parra 068 0255510-0
César Eduardo Misael De Andrade 101 0268207-3
Cícero Braz Portugal 055 0227777-4
Dalton Antonio Schultz Gabardo 017 0269640-2/01
Daniel Hachem 009 0266776-5

030 0266781-6/01
034 0265845-1/01
079 0261524-1/01

Daniele Dias Dos Reis 050 0216346-2
Danielle H. C. D. Albuquerque 041 0252636-7
Dante Parisi 104 0261689-7

109 0261508-7
Dario Genari 055 0227777-4
David Antonio Baduy 103 0268807-3
Dorotheu Da Silva Alves 038 0268009-7/01
Durvanir Ortiz Junior 046 0264386-3
Edegard Augusto C. Lessnau 040 0242510-5
Ederson Ribas Basso E Silva 033 0191886-3/01
Edison De Mello Santos 008 0273546-8
Edival Murador 060 0249326-1

061 0249328-5
114 0267771-4

Edmar Luis Costa Junior 072 0247544-1
Edson Oyola 054 0185759-4
Edson Tome 110 0269520-5
Eduardo Casillo Jardim 089 0263068-6/01

Eduardo Luiz Correia 066 0247035-7
Elton Scheidt Pupo 031 0261097-9/01
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 067 0272205-8
Enivaldo Tadeu Cunha 027 0235531-3/01
Eraldo Luiz Kuster 007 0261818-8
Eros Belin De Moura Cordeiro 074 0192013-4
Eros Gil Peters 040 0242510-5
Estevão Ruchinski 036 0238257-4/02

055 0227777-4
Etiane Caldas Gomes Kuster 007 0261818-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 037 0249760-3/01

039 0252297-0/01
047 0255771-3
071 0245582-3
084 0260112-7/01
112 0267038-4

Fabiane Carol Wendler 011 0268107-8
107 0227951-0

Fabiano Assad Guimarães 001 0267405-5
Fabrício Cássio De C. Alves 028 0257982-4/01
Fabrício Massi Salla 032 0265034-8/01
Fabyano Alberto S. Prestes 014 0256484-9/01
Fernanda Andreazza 004 0271951-1
Fernando Almeida De Oliveira 043 0255497-2

064 0222059-1
Fernando Ribas 025 0256503-9
Fernando Rocha Filho 039 0252297-0/01
Firmino De Paula Santos Lima 087 0271196-0

088 0271201-6
Flavia Cristiane Machado 094 0266976-5/02
Flávia Melissa Lovato 038 0268009-7/01
Flávio José Brondani 058 0247979-4
Francine Frederico 112 0267038-4
Fábio Lineu Leal Antunes 058 0247979-4
Fábio Z. C. Silva 044 0263139-0
Gabriel Antônio S. F. Junior 029 0252626-1/01
Gabriel Soares Janeiro 093 0275184-6
Gabriel Veloso De Araújo 051 0250237-6
Gabriela Rodrigues Conto 033 0191886-3/01
Genésio Nailor Finger 036 0238257-4/02
Germano Alberto Dresch Filho 019 0247139-0
Gerson Vanzin Moura Da Silva 008 0273546-8
Gilberto Adriane Da Silva 018 0261275-3/01
Gilberto Allievi 052 0252534-8
Gilberto Justino Ferreira 065 0233217-0
Gildo Ibere Woellner Macedo 077 0261765-2
Gilvan Antonio Dal Pont 104 0261689-7

109 0261508-7
Gisah Myara Maysonnave 107 0227951-0
Giuliana Karina R. D. Godoy 079 0261524-1/01
Gizelle Amboni Petri 017 0269640-2/01
Gizelle De Assis 080 0263102-3/01
Glauco Luciano Ramos 062 0270709-3
Guilherme Cordeiro Neto 024 0240294-8/01
Hamilton Schmidt Costa Filho 010 0273779-7
Helder E. Vicentini 060 0249326-1

061 0249328-5
Helenize Cristine Dietrich 005 0265638-6
Hudson Carlos M. Guimarães 051 0250237-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 030 0266781-6/01
Iberê Eduardo Sasso 016 0257302-6/02
Idevan Cesar Rauen Lopes 056 0244058-8
Iolanda Ines Ostrowski 019 0247139-0
Irineu José Peters 040 0242510-5
Irineu Peters 040 0242510-5
Ismael José Dezanoski 051 0250237-6
Ivan Szabelim De Souza 094 0266976-5/02
Izalvi Barreto Da Silva 015 0265224-2/01
Iéri Do Amaral S. Portela 080 0263102-3/01
Jaime Oliveira Penteado 008 0273546-8
Jair Antonio Wiebelling 085 0272856-5
Jane Helena Ziemann M. Nunes 020 0266663-3

021 0266570-3
026 0257751-9
045 0272591-9
053 0272646-9

Jean Carlo De Almeida 089 0263068-6/01
Jeferson Peliser 065 0233217-0
Jefferson Augusto De Paula 031 0261097-9/01
Jonas Adalberto Pereira 095 0277130-6/01
Jorge Derbli 091 0276021-8/01
Jorge Luiz De Oliveira Lovato 038 0268009-7/01
Jorge Luiz Martins 072 0247544-1
Jose Carlos Bittencourt 027 0235531-3/01
Jose Claudio Alves 115 0270639-6
Jose Francisco Rodrigues 067 0272205-8
Josiane Aparecida Piurcoski 048 0249752-1
José Gonzaga Soriani 070 0256137-5
José Corrêa Ferreira 030 0266781-6/01
José Eli Salamacha 097 0276134-0
José Guilherme Duarte Silva 039 0252297-0/01
José Marega 070 0256137-5
José Plinio Silva 086 0269635-1
João Augusto Martins Filho 021 0266570-3

053 0272646-9
João Augusto Martins Neto 020 0266663-3

021 0266570-3
026 0257751-9
045 0272591-9
053 0272646-9

João Casillo 089 0263068-6/01
João Guilherme Collita 057 0223828-0
João Henrique Portela 029 0252626-1/01

042 0253932-8
João Leonel Antocheski 080 0263102-3/01
João Tavares De Lima Filho 032 0265034-8/01
Juarez José Da Silva 105 0269510-9
Juliano França Tetto 056 0244058-8
Julio Cesar Piuci Castilho 011 0268107-8
Junior De Faveri 086 0269635-1
Júlio Barbosa Lemes Filho 084 0260112-7/01
Júlio César Dalmolin 085 0272856-5
Kennedy Machado 012 0271150-4

025 0256503-9
Kiyoshi Ishitani 067 0272205-8
Kyoko Akinaga Sato 075 0150409-0/04
Leandro Alberto Bernardi 041 0252636-7
Leandro Cezar Ataides 039 0252297-0/01

071 0245582-3
084 0260112-7/01

Leonel Trevisan Júnior 095 0277130-6/01
Leuremar Anderson Talamini 017 0269640-2/01
Liliane Andrea Amaral 100 0268477-5
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 041 0252636-7
Lisimar Valverde Pereira 017 0269640-2/01
Luciana Pigatto Monteiro 089 0263068-6/01
Luciane Maria Mezarobba 036 0238257-4/02
Luciano Braga Cortes 052 0252534-8
Luciano Francisco De O. Leandro 033 0191886-3/01
Luciano Hinz Maran 099 0272236-3
Lucio Mauro Noffke 085 0272856-5
Luiz Bernardi 059 0249497-5
Luiz Carlos Mespeca 012 0271150-4
Luiz Carlos Pasqualini 026 0257751-9
Luiz Celso Branco 043 0255497-2
Luiz Cesar Taborda Alves 090 0275910-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 018 0261275-3/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 082 0252883-6/01
Luiz Fernando Palma 107 0227951-0
Luiz Guilherme Meyer 044 0263139-0
Luiz Rodrigues Wambier 039 0252297-0/01

112 0267038-4
Luiz Setembrino Von Holleben 042 0253932-8

076 0257652-1
077 0261765-2

Luís Eduardo Mikowski 037 0249760-3/01
090 0275910-6/01
096 0275905-5

Léia Fernanda De Souza 034 0265845-1/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 036 0238257-4/02
Mara Regina Macente 084 0260112-7/01
Marcelo Fernandes Polak 004 0271951-1
Marcelo Gandolfi Siqueira 083 0181692-8/01
Marcelo Mazur 080 0263102-3/01
Marco Aurélio De O. Almeida 070 0256137-5
Marcos Antonio De O. Leandro 033 0191886-3/01
Marcos Jorge Catalan 073 0253525-3
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 103 0268807-3
Maria Claudia Fioramonti 081 0255234-5/01
Maria Daiana Bueno De Camargo 037 0249760-3/01
Maria Do Carmo Franco Alves 014 0256484-9/01
Maria Elizabeth Jacob 003 0268084-0
Maria Lúcia Ribeiro Morando 078 0260382-9/01
Maria Oliveta Albano Pasqual 108 0266791-2
Mariana Silva Marquezani 074 0192013-4
Maribel Andrade De Oliveira 106 0266374-1
Marli Terezinha F. D’avila 024 0240294-8/01
Marlisa Dias Pinto 069 0270828-3
Marlus Fabiano Sigwalt 092 0265819-1/01
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 004 0271951-1
Massaya Konno 065 0233217-0
Mauricio Galeb 080 0263102-3/01
Maurício Kavinski 018 0261275-3/01
Maurício Westphalen Ramina 079 0261524-1/01
Miguel Nelson Silva França 078 0260382-9/01
Milton Terra Machado 022 0256416-1/01
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 071 0245582-3
Márcia Gomes Guimarães 076 0257652-1
Márcia L. Gund 085 0272856-5
Márcia Regina Rodacoski 092 0265819-1/01
Márcio Adriano Pinheiro 008 0273546-8
Márcio Antônio Sasso 081 0255234-5/01
Márcio Ribeiro Pires 081 0255234-5/01
Márcio Rogério Depolli 027 0235531-3/01

052 0252534-8
062 0270709-3

Mário Celso M. D. Albuquerque 082 0252883-6/01
Mário Gonçalves Soares 063 0262856-2
Mônica Franco Bresolin 106 0266374-1
Naim Nasihgil Filho 058 0247979-4
Neide Simoes Pipa 023 0237987-3
Nelson Brito Rodrigues 081 0255234-5/01
Nelson Knob 056 0244058-8
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 056 0244058-8
Nivaldo Migliozzi 054 0185759-4
Nêmora Pellissari Lopes 110 0269520-5
Oduwaldo De Souza Calixto 033 0191886-3/01
Oksandro Osdival Gonçalves 027 0235531-3/01
Oldemar Mariano 072 0247544-1
Olivar Coneglian 075 0150409-0/04
Orlando Anzoategui Junior 037 0249760-3/01
Oscar Estanislau Nasihgil 002 0269944-5
Oscar Ivan Prux 060 0249326-1

061 0249328-5
Osires Geraldo Kapp 029 0252626-1/01
Osmann De Santa Cruz Arruda 075 0150409-0/04
Patrícia Correa Gobbi Batistela 068 0255510-0
Patrícia F. Da Silva 048 0249752-1
Patrícia Tomazeli 089 0263068-6/01
Paula Alessandra Rossi Geglini 111 0267688-4
Paulo Cesar Chanan Silva 032 0265034-8/01

075 0150409-0/04
Paulo Cesar Pires Carvalho 067 0272205-8
Paulo Henrique Camargo Viveiros 010 0273779-7
Paulo Henrique Carrano Santos 029 0252626-1/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 007 0261818-8
Paulo Roberto Barbieri 082 0252883-6/01

095 0277130-6/01
Paulo Roberto Da Silva Lara 091 0276021-8/01
Paulo Vani Costa 065 0233217-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 019 0247139-0
Paulo Wilson Ferrante Motta 011 0268107-8
Pedro Macente 084 0260112-7/01
Rafael Marques Gandolfi 007 0261818-8
Raul Da Gama E Silva Lück 041 0252636-7
Raul De Araújo Santos 099 0272236-3

Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 079 0261524-1/01
Renata Dequech 066 0247035-7
Renato Benvindo Frata 073 0253525-3
Renato Costa Luz P. Hora 097 0276134-0
Renato Fernandes Silva 093 0275184-6
Renato Fernandes Silva Junior 015 0265224-2/01

093 0275184-6
Renato Galvão Carrilho 098 0272712-8
Reny Angelo Pastre 055 0227777-4
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 056 0244058-8
Ricardo Dos Santos Abreu 089 0263068-6/01
Ricardo Luiz De Oliveira 098 0272712-8
Roberto Barrieu 013 0263344-1/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 024 0240294-8/01
Roberto Wypych Junior 028 0257982-4/01
Robinson E. K. De O. E. Silva 111 0267688-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 056 0244058-8
Rodrigo Nasser Vidal 083 0181692-8/01
Rogerio Iraze M. Carneiro 029 0252626-1/01

042 0253932-8
Romeu Alves Cordeiro 102 0264114-7
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi 057 0223828-0
Ronnie Kohler 022 0256416-1/01
Rosa Daum Machado 043 0255497-2
Rosane Pombo 044 0263139-0
Rose Aglair Nisgoski 077 0261765-2
Rui Barbosa Gamon 069 0270828-3
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 089 0263068-6/01
Sandra Jussara Kuchnir 068 0255510-0
Sandro Mansur Gibran 024 0240294-8/01
Santino Ruchinski 036 0238257-4/02

055 0227777-4
Sebastião Cezário Abrahão 061 0249328-5
Sebastião Garcia Neto 049 0252926-6
Selasio Radoll 094 0266976-5/02
Sergio Toscano De Oliveira 064 0222059-1
Settimo Pierotti 115 0270639-6
Shioji Sumi 075 0150409-0/04
Silvana Eleutério Ribeiro 111 0267688-4
Silvestre Dias Dos Reis 050 0216346-2
Silvia Elizabeth Naime 006 0274258-7/01
Silvio Andre Brambila Rodrigues 007 0261818-8
Silvio Martins Vianna 050 0216346-2
Simone Bueno De Miranda 109 0261508-7
Simone Kohler 043 0255497-2
Simone Monteiro Fleig 012 0271150-4
Sonia Mendes De Souza 086 0269635-1
Stela Marlene Schwerz 006 0274258-7/01
Suzinaira De Oliveira Villela 097 0276134-0
Sérgio Alves Rayzel 057 0223828-0
Sílvia Fátima Soares 002 0269944-5
Tatiana Coelho De Andrade 041 0252636-7
Tatiana Kalko 035 0215962-2/02

039 0252297-0/01
Tatiane Parzianello 009 0266776-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 112 0267038-4
Thiago Faria 040 0242510-5

102 0264114-7
Triciana Cunha Pizzatto 056 0244058-8
Valdir Julio Ulbrich 019 0247139-0

024 0240294-8/01
Valdynei Luiz Trevisan 091 0276021-8/01
Valmir Bernardo Parisi 104 0261689-7

109 0261508-7
Vania Karen Trentini 082 0252883-6/01
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 094 0266976-5/02
Vera Lucia Mosterio Demario 042 0253932-8
Vitório Karan 005 0265638-6
Viviana Bianconi 025 0256503-9
Vladimir Castro Jordão 081 0255234-5/01
Wagner Da M. E Caldas 013 0263344-1/01
Wagner De Melo Volpato 073 0253525-3
Wagner K. Da Silva 044 0263139-0
Walter José Mathias Júnior 037 0249760-3/01

090 0275910-6/01
096 0275905-5

Wellington Silveira 083 0181692-8/01
Wilson Mafra Meiller Filho 007 0261818-8
Zuleika Loureiro Giotto 077 0261765-2

Acórdão Registrados

001. 0267405-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/105900. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400000406 Declaratória. Agravante: Cendicor - Centro de
Diagnóstico do Coração S/c Ltda. Adv.: Fabiano Assad Gui-
marães. Adv.: André Portugal Cezar. Agravado: Município de
Curitiba. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19417.
Num.Livro: 252. Folhas: 200 a 204. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação Declaratória. Antecipação de tu-
tela. Indeferimento. ISS. Recolhimento. Discussão.
Negado provimento.
A antecipação da tutela constitui um direito subjetivo proces-
sual, que deve ser deferido somente quando presentes os pres-
supostos rigidamente traçados pela lei, o que não ocorre no
presente caso.
Ademais, a decisão concessiva ou não de liminares somente
será reformada em caso de evidente ilegalidade ou abuso de
poder.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 267.405-5, da 2ª Vara da Fazenda Pública de Curiti-
ba, em que é agravante Cendicor - Centro de Diagnóstico do
Coração S/C Ltda. e agravado Município de Curitiba.

Acórdão Registrados

002. 0269944-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/119430. Materia: Execução. Comarca: Tole-
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do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000117 Exe-
cutivo Fiscal. Agravante: Companhia de Habitação do Paraná -
Cohapar. Adv.: Sílvia Fátima Soares. Agravado: Município de
Ouro Verde do Oeste. Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil. Agra-
vado: José Inácio Lucas. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19418. Num.Livro: 252. Folhas: 205 a 214. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
Agravo de Instrumento. Execução fiscal. Exceção de pré-exe-
cutividade. Certidão da dívida ativa. Nulidade. Substituição até
decisão de Primeira Instância.
Parcial provimento.
Impõe-se o reconhecimento da nulidade da Certidão de Dívida
Ativa que embasa o processo executivo, ante o descumprimen-
to dos requisitos constantes do art. 202 e seus incisos do Códi-
go Tributário Nacional e art. 2º, §5º, da Lei 6830/80.
Contudo, não há que se extinguir o processo de execução fis-
cal, mas sim possibilitar ao exeqüente a substituição da dívida
ativa, assegurando ao executado a devolução do prazo para
embargos, nos termos do art. 203 do Código Tributário Nacio-
nal e art. 2º, § 8º, da Lei 6830/80.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 269.944-5, da 1ª Vara Cível de Toledo, em que é agra-
vante COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR e agravados MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO
OESTE e JOSÉ INÁCIO LUCAS.

Acórdão Registrados

003. 0268084-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/108601. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000419
Repetição de Indébito. Agravante: Cecilio Rubira. Agravante:
Terezinha Suely Silva. Agravante: Percila Freire Silva. Agra-
vante: Ivete de Oliveira. Agravante: Frederico G. Andreatta.
Agravante: Antônio Gomes. Agravante: Elio Anesio Reis. Agra-
vante: Donizete Aparecido Oliveira. Agravante: Maria Hobold.
Agravante: Marilde Motta de Carvalho. Agravante: João Ven-
tura da Silva. Adv.: Maria Elizabeth Jacob. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19419.
Num.Livro: 252. Folhas: 215 a 222. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. JUSTIÇA GRATUITA. LITISCONSÓRCIO ATIVO. PRE-
SUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CON-
TRÁRIO. A AFIRMAÇÃO DE NÃO PODER SUPORTAR
COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SEM
PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA,
FAZ JUS À GRATUIDADE, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO,
CONFORME ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI Nº 1060/50. RECUR-
SO PROVIDO.
A simples afirmação do interessado de que não está em condi-
ções de pagar as taxas judiciárias sem prejuízo de seu próprio
sustento ou de sua família, é suficiente, até prova em contrário,
para o deferimento da gratuidade.
O litisconsórcio ativo não constitui isoladamente, fundamento
razoável para não concessão do benefício da justiça gratuita.

Acórdão Registrados

004. 0271951-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132326. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000781
Anulatória. Agravante: Cláudia Valéria Romanoski. Adv.:
Fernanda Andreazza. Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira. Adv.: Marcelo Fernandes Polak. Agravado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Orgao Julgador: Oitava Câma-
ra Cível .  Relator :  Juiz  Paulo Roberto Vasconcelos.
Num.Acordao: 19420. Num.Livro: 252. Folhas: 223 a 226.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CON-
TRATO - TUTELA ANTECIPADA - O DEPÓSITO APENAS
DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NÃO TEM O CONDÃO
DE AFASTAR A MORA - ATRASO NO PAGAMENTO POR
MAIS DE 02 ANOS - O CREDOR PODE PROMOVER A
COBRANÇA JUDICIAL DE SEU CRÉDITO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 585, § 1º, CPC - RECURSO DESPROVIDO.
A propositura da Revisional não tem o condão de afastar a mora,
uma vez que existem parcelas em atraso, e a parte não pretende
deposita-las em
juízo.
“A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante
do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução” (art. 585, § 1º, CPC).

Acórdão Registrados

005. 0265638-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93905. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000229 De-
claratória. Autos Complementares: 200200000107 Medida
Cautelar. Agravante: C. C. Z. Publicidade e Marketing S/c Ltda.
Adv.: Vitório Karan. Agravado: Curitiba Manutenção de Com-
putadores Ltda. Adv.: Charles Ervin Drehmer. Adv.: Helenize
Cristine Dietrich. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19421.
Num.Livro: 252. Folhas: 227 a 231. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO - AUTOR, MESMO
INTIMADO ATRAVÉS DE DIÁRIO OFICIAL, DEIXA DE
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERI-
TO - PRECLUSÃO DA PROVA - INOCORRÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DESPROVIDO, RE-
VOGANDO O EFEITO SUSPENSIVO ANTERIORMENTE
CONCEDIDO.
O fenômeno jurídico da preclusão se constitui na perda do di-

reito ou da faculdade de praticar determinado ato processual, e
para evitar a sua ocorrência incumbe ao interessado tomar as
medidas cabíveis (como o depósito dos honorários). Omitindo-
se a parte, a mesma permitiu que sobre a questão incida a pre-
clusão, afastando o alegado cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados

006. 0274258-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/164435. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2742587 Agravo de
Instrumento. Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição.
Adv.: Stela Marlene Schwerz. Adv.: Silvia Elizabeth Naime.
Adv.: André Luiz Ramos de Camargo. Agravado: Neide Apare-
cida Zani. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Num.Acordao: 19422. Num.Livro: 252. Folhas:
232 a 241. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE
- FACULDADE ATRIBUÍDA AO RELATOR - ART. 557, DO
CÓDIGO DE PRO-CESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SEDIMENTADO -
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE NEGA A CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA - DECISÃO MANTIDA.
1. “O novo artigo 557 do CPC tem como escopo desobstruir as
pautas dos tribunais, a fim de que as ações e os recursos que
realmente precisam ser julgados pelo órgão colegiado possam
ser apreciados o quanto antes possível. Por essa razão, os re-
cursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à juris-
pru-dência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos tri-
bunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo pró-
prio relator, através de decisão singular, acarretando o tão de-
sejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o prin-
cípio da economia processual e o princípio da celeridade pro-
cessual, que norteiam direito processual moderno”. (STJ, REsp
232025/RJ, 1ª Turma, rel. Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ 05/06/00).
2. Extraindo-se dos autos a ausência de prova inequívoca que
gere um juízo de verossimilhança não merece reparos a decisão
de primeiro grau que negou a concessão de tutela antecipada.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0261818-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/167542. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000278 Revisão de Contrato. Agravante: M.m. Incor-
porações S/c Ltda. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues.
Adv.: Rafael Marques Gandolfi. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.:
Etiane Caldas Gomes Kuster. Adv.: Wilson Mafra Meiller Fi-
lho. Agravado: Carlos Baquião. Adv.: Paulo Raimundo Vieira
Zacarias. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19423. Num.Livro:
252. Folhas: 242 a 247. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA - INADIMPLEMENTO DAS PARCELAS - MORA COM-
PROVADA - CONFIGURADA A POSSE ABUSIVA DO COM-
PRADOR - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E PERIGO DE DANO
IRREPARÁVEL - LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE CONCEDIDA - RECURSO PROVIDO.
A tutela antecipada requer para o seu deferimento a existência
de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança
da alegação e, cumulativamente, a existência de fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Na resolução do contrato de compromisso de compra e venda,
a comprovação do inadimplemento e da constituição em mora
do comprador, tem força probatória da verossimilhança das ale-
gações. Igualmente, estando demonstrada a posse abusiva e
precária do mesmo, somado ao fato de que pende sobre o imó-
vel débito do IPTU, demonstra que a demora na reintegração
de posse ocasionará prejuízo ao vendedor.

Acórdão Registrados

008. 0273546-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111559. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001602 Re-
visão de Contrato. Agravante: Dulita Indústria e Comércio de
Confecções Ltda. Adv.: Edison de Mello Santos. Adv.: Márcio
Adriano Pinheiro. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Ger-
son Vanzin Moura da Silva. Adv.: Jaime Oliveira Penteado.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19424. Num.Livro:
252. Folhas: 248 a 256. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação revisional de contrato bancário.
Inversão do ônus da prova. Honorários do perito.
Recurso desprovido.
“A regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de
consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue
que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito;
efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial co-
nhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3ª Turma, RESP 466604/
RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER)
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 273.546-8, da 20ª Vara Cível de Curitiba, em que é
agravante DULITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA. e agravado BANCO DO BRASIL S/A.

Acórdão Registrados

009. 0266776-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101874. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001355
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100001485
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200300000095
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2424193 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
1908578 Agravo de Instrumento. Agravante: Carlos Eduardo
Steinstrasser. Agravante: Maria Helena Lopes Steinstrasser.
Adv.: Tatiane Parzianello. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19425.
Num.Livro: 252. Folhas: 257 a 260. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSU-
FICIÊNCIA DO CONSUMIDOR PERANTE FORNECEDOR
- PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

010. 0273779-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147839. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000534
Declaratória. Agravante: Ourofacto Factoring Ltda. Adv.: Ha-
milton Schmidt Costa Filho. Agravado: Miguel Sallum & Fi-
lhos Ltda. Adv.: Paulo Henrique Camargo Viveiros. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19426. Num.Livro: 252.
Folhas: 261 a 265. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução de título judicial. Serasa.
Inscrição. Embargos à execução. Penhora. Ausência.
Negado provimento.
Autoriza-se a exclusão do nome do devedor dos órgãos de pro-
teção ao crédito, somente após a garantia do Juízo e a interpo-
sição dos embargos à execução, o que não ocorre no presente
caso.
Isto porque, antes disto, não se pode falar que a dívida esteja
sob discussão judicial.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 273.779-7, da 3ª Vara Cível de Ponta Grossa, em que
é agravante Ourofacto Factoring Ltda. e agravada Miguel Sallum
& Filhos Ltda.

Acórdão Registrados

011. 0268107-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109607. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 199700000417
Execução por Quantia Certa. Agravante: Rodobens Adminis-
tração e Promoções Ltda.Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho. Agra-
vado: Vicunha Nordeste S/a. Indústria Têxtil. Adv.: Fabiane
Carol Wendler. Adv.: Paulo Wilson Ferrante Motta. Adv.: Adi-
nael de Oliveira Júnior. Agravado: Targino Indústria e Comér-
cio Ltda.Agravado: José Targino do Nascimento. Adv.: Paulo
Wilson Ferrante Motta. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19427. Num.Livro: 252. Folhas: 266 a 276. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial. Bem
arrematado anteriormente à penhora. Terceiro interessado. Le-
vantamento da penhora.
Recurso provido.
É possível ao terceiro interessado/prejudicado, por meio de sim-
ples petição, requerer o levantamento ou cancelamento de pe-
nhora que entender ilegal, independentemente da interposição
de embargos de terceiro.
É de se deferir o pedido de levantamento da penhora efetivada
pela agravada, por vários motivos: a arrematação do bem pela
agravante se deu em data anterior à penhora da agravada; a
agravante possui hipoteca de 1º Grau registrada sobre o imó-
vel, sendo portanto credora hipotecária, com preferência legal;
a penhora efetuada pela Caixa Econômica Federal, na execu-
ção nº 06/97, já foi inclusive levantada por determinação judi-
cial e é também é anterior à penhora da agravada.
No caso de provimento do recurso de apelação interposto pela
CEF, a arrematação feita pelo agravante será novamente cance-
lada, mas o crédito da Caixa terá preferência sobre o da agra-
vada.
Em que pese o recebimento do recurso de apelação da Caixa
Econômica Federal em ambos os efeitos, na realidade os efei-
tos da sentença já ocorreram, pois após a caução prestada pela
agravante, foi determinada judicialmente a restauração da arre-
matação e o levantamento da penhora ocorrida naqueles autos.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 268.107-8, da 2ª Vara Cível de Paranavaí, em que é
agravante Rodobens Administração e Promoções Ltda. e agra-
vada Vicunha Nordeste S/A Indústria Têxtil.

Acórdão Registrados

012. 0271150-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125641. Materia: Execução. Comarca: Gua-
raniacu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000172 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Dario Paulo Kreling
Júnior. Agravante: Liliane Constantine Kreling. Adv.: Luiz
Carlos Mespeca. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Kenne-
dy Machado. Adv.: Simone Monteiro Fleig. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19428. Num.Livro: 252. Folhas: 277 a 281. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.
ÚNICO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR LO-
CADO A TERCEIRO. RENDA QUE PERMITE LOCAR OU-
TRO IMÓVEL PARA MORADIA E SUBSISTÊNCIA DA
FAMÍLIA. AGRAVO PROVIDO.

Se único o imóvel de propriedade do devedor, servindo para
obter a renda de que necessita para pagar o aluguel de outro
imóvel, notadamente encontra-se ao abrigo da lei de proteção à
moradia familiar.

Acórdão Registrados

013. 0263344-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157662. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2633441 Agravo de
Instrumento. Embargante: Cien - Companhia de Interconexão
Energética. Adv.: Carlos David Albuquerque Braga. Adv.: wag-
ner da m. e caldas. Adv.: Roberto Barrieu. Adv.: Carlos David
Albuquerque Braga. Embargado: Inepar S/a Indústria e Cons-
truções. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19429. Num.Livro:
252. Folhas: 282 a 285. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
pré-questionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”
2 - “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos in-
dicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

014. 0256484-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/100029. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2564849 Agravo
de Instrumento. Embargante: Wagner Antonio Bonfiglio. Adv.:
Fabyano Alberto Stalschimidt Prestes. Embargado: Solorrico
S/a Indústria e Comércio. Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro. Adv.:
Maria do Carmo Franco Alves. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao:
19430. Num.Livro: 252. Folhas: 286 a 289. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE OU OMISSÃO INEXISTENTES - PRÉ-QUES-
TIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

015. 0265224-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/147563. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2652242
Agravo de Instrumento. Agravante: Coopermibra - Cooperati-
va Mista Agropecuária do Brasil. Adv.: Renato Fernandes Sil-
va Junior. Agravado: Joel Marciano Ribeiro. Adv.: Izalvi Bar-
reto da Silva. Embargante: Coopermibra - Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil. Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.
Embargado: Joel Marciano Ribeiro. Adv.: Izalvi Barreto da Sil-
va. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19431. Num.Livro: 252. Fo-
lhas: 290 a 291. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO NA DECISÃO - PER-
DA DO INTERESSE DE RECORRER - AGRAVO PREJUDI-
CADO - OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

016. 0257302-6/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/146493. Materia: Execução. Comarca: Pitan-
ga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2573026 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Oswaldo Rodrigues Barbosa. Adv.: Iberê
Eduardo Sasso. Adv.: Ariane Siqueira. Embargado: Du Pont do
Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Num.Acordao: 19432. Num.Livro: 252. Folhas: 292 a
293. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO COM INTUITO PROTELATÓRIO - IMPOSIÇÃO DE
PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INTUITO PROTELATÓ-
RIO AFASTADO - OMISSÃO QUANTO À PENA POR LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA
AFASTAR A PENA.
Verificada a omissão no acórdão, acolhem-se os embargos de
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declaração.
Reconhecida a plausividade do agravo de instrumento não se
aplica pena por litigância de má-fé.

Acórdão Registrados

017. 0269640-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/158839. Materia: Execução. Comarca: Cam-
pina Grande do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2696402
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 9800000511
Execução de Título Extrajudicial. Embargante: Mario José
Duarte. Embargante: Carmem Mocelin Duarte. Adv.: Leure-
mar Anderson Talamini. Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Em-
bargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Alexandre Torres Veda-
na. Adv.: Dalton Antonio Schultz Gabardo. Adv.: Gizelle Am-
boni Petri. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19433. Num.Livro: 252. Folhas: 294 a 296. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

018. 0261275-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157587. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2612753 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Maurício Kavinski. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Embar-
gado: Ricardo Bispo da Silva. Adv.: Gilberto Adriane da Silva.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19434. Num.Livro: 252. Fo-
lhas: 297 a 299. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa.”
2 - “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos in-
dicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

019. 0247139-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/168144. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100022527 Declaratória. Apelante: Município de Curiitba.
Adv.: Valdir Julio Ulbrich. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Daniel Jorge. Apela-
do: Rosalina Jorge. Apelado: Rosana Jorge. Apelado: Roberto
Jorge. Apelado: Márcio Antônio Rosa. Apelado: Tânia Solan-
ge Konchiski Rosa. Adv.: Germano Alberto Dresch Filho. Adv.:
Alessandro Vinicius Pilatti. Adv.: Iolanda Ines Ostrowski. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Num.Acordao: 19435. Num.Livro: 252. Folhas: 300 a 304. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO DE OFÍCIO - IPTU - PRO-
GRESSIVIDADE ANTERIOR A EC 29/2000 - INCONSTI-
TUCIONALIDADE - SÚMULA N. 668 DO STF - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA N. 670 DO STF - ILE-
GALIDADE - TAXA DE COLETA DE LIXO - CÁLCULO
QUE NÃO PRIORIZA O CUSTO DE ATIVIDADE MUNICI-
PAL - ILEGALIDADE - IDÊNTICO CRITÉRIO UTILIZADO
PARA CÁLCULO DE ILEGAL TAXA DE LIMPEZA PÚBLI-
CA - DEVOLUÇÃO DE NUMERÁRIO - JUROS E CORRE-
ÇÃO NOS MESMOS TERMOS APLICADOS PARA A CO-
BRANÇA - SENTENÇA CORRETA - NEGADO PROVIMEN-
TO A AMBOS OS RECURSOS.

Acórdão Registrados

020. 0266663-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/98586. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000457
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Gecy Vieira Perche-
ron. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19436. Num.Livro:
253. Folhas: 1 a 11. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos deram parcial provimento aos apelos
e reformaram parcialmente a sentença em reexame necessário.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE
19.12.02 - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA — TAXA SELIC INOVAÇÃO RECUR-
SAL - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC A PARTIR DO PAGAMENTO
INDEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORA-
DOS (ART. 20, § 4º CPC) - SENTENÇA MODIFICADA EM
PARTE NO REEXAME NECESSÁRIO - APELOS PARCIAL-

MENTE PROVIDOS.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Na repetição de indébito tributário, a correção monetária
incide a partir do pagamento indevido” (Súmula 162 do STJ).
3. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).
4. Em se tratando de causa de pequeno valor e considerando
ainda o fato de que foi vencida a Fazenda Pública, deve ser
aplicado, para a fixação dos honorários advocatícios, o § 4º do
artigo 20 do CPC.

Acórdão Registrados

021. 0266570-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/98595. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000463
Repetição de Indébito. Apelante: José Antonio de Oliveira. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Fi-
lho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira.
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19437. Num.Livro: 253. Folhas: 12 a 22. Julga-
do em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos deram parcial provimento aos apelos
e reformaram parcialmente a sentença em reexame necessário.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE
19.12.02 - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA — TAXA SELIC INOVAÇÃO RECUR-
SAL - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC A PARTIR DO PAGAMENTO
INDEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORA-
DOS (ART. 20, § 4º CPC) - SENTENÇA MODIFICADA EM
PARTE NO REEXAME NECESSÁRIO - APELOS PARCIAL-
MENTE PROVIDOS.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Na repetição de indébito tributário, a correção monetária
incide a partir do pagamento indevido” (Súmula 162 do STJ).
3. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).
4. Em se tratando de causa de pequeno valor e considerando
ainda o fato de que foi vencida a Fazenda Pública, deve ser
aplicado, para a fixação dos honorários advocatícios, o § 4º do
artigo 20 do CPC.

Acórdão Registrados

022. 0256416-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162108. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2564161
Apelação Cível. Embargante: Linck S/a Equipamentos Rodo-
viários e Industriais. Adv.: Milton Terra Machado. Embargado:
Município de Curitiba. Adv.: Ronnie Kohler. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Num.Acordao: 19438. Num.Livro: 253. Folhas: 23 a 28.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - ACÓRDÃO QUE ANALISOU AS QUESTÕES SUSCI-
TADAS - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO DEVIDA-
MENTE MOTIVADA, COM EXAURIMENTO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - EMBARGOS REJEITADOS.
A decisão colegiada concedeu às partes integral prestação ju-
risdicional, apontando as razões de decidir, não havendo omis-
são a ser suprida.
Tendo o acórdão resolvido todas as questões controversas sus-
citadas no apelo, é descipiendo o presquestionamento explícito
dos dispositivos legais ( STJ - EdAga 266744-PR).

Acórdão Registrados

023. 0237987-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/99791. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000198 Man-
dado de Segurança. Autos Complementares: 1947497 Agravo
de Instrumento. Apelante: Município de Cascavel. Adv.: Cláu-
dio José Abreu de Figueiredo. Apelado: Auto Vidros Cascavel
Ltda. Apelado: Auto Cascavel Ltda. Apelado: Blancolima Co-
municação e Marketing Ltda. Apelado: E. B. Lima & Cia Ltda.
Apelado: E. A. Lorenzi & Cia Ltda. Apelado: Elizabete Vieira
Jaques. Apelado: Campos Chapeação & Pinturas Ltda - Me.
Apelado: Compace Artefatos de Madeira Ltda. Apelado: Ex-
presso Princesa dos Campos S/a. Apelado: Fadanelli & Cia Ltda.
Apelado: Geanfro Indústria e Comércio Ltda. Apelado: Gomes
& Galafassi Ltda. Apelado: J. A. Couto e Cia Ltda - Me. Ape-
lado: M. A. Vertuan e Cia Ltda. Apelado: N. F. Sorti & Cia
Ltda. Apelado: Ortoplan Centro de Ortodontia S/c Ltda. Ape-
lado: Polidorio & Queiroz Ltda. Apelado: Stein, Franz e Vas-
selai Ltda. Apelado: Vascelai Indústria e Comércio de Gêneros
Alimentícios Ltda. Apelado: Vidrocap Comércio de Acessóri-
os Para Veículos Ltda. Adv.: Neide Simoes Pipa. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

Num.Acordao: 19439. Num.Livro: 253. Folhas: 29 a 36. Julga-
do em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso
mantida a sentença em grau de reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - TAXA DE VERIFICAÇÃO DE RE-
GULAR FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
COMERCIAL - FATO GERADOR - EXERCÍCIO REGULAR
DO PODER DE POLÍCIA - CONSTITUCIONALIDADE - ILE-
GALIDADE - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONA-
MENTO - RENOVAÇÃO ANUAL - INOCORRÊNCIA DE
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO A DAR EMBASA-
MENTO À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
AUSÊNCIA DA CONTRAPRESTAÇÃO FUNDADA NO EFE-
TIVO PODER DE POLÍCIA DA MUNICIPALIDADE - ILE-
GITIMIDADE DA COBRANÇA - PRINCÍPIO DA ANTERI-
ORIDADE DESTACADO NA LEI MUNICIPAL - INEXIGI-
BILIDADE DO TRIBUTO - PRECEDENTES DESTA COR-
TE - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
1. Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir em serviço público, ou
ato de polícia.
2. Da ilegalidade da cobrança taxa pública. Consolidada a ju-
risprudência do STJ e do Pretório Excelso, no sentido de que,
sem a devida materialização do poder de polícia e a contrapres-
tação de serviços, é ilegítima a cobrança de taxas, pelo Municí-
pio.
3. Do exercício do poder de polícia. Não se encontrando confi-
gurado o exercício regular, ou a sua utilização, efetiva ou po-
tencial, de serviço público específico ou divisível, prestado pelo
Município ao contribuinte ou posto à sua disposição (CTN, art.
77), descabe a cobrança da Taxa de Licença de Localização e
Funcionamento pela Prefeitura do Município.

Acórdão Registrados

024. 0240294-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/147733. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2402948
Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Complementa-
res: 9900037509 Executivo Fiscal. Embargante: Banco Itaú S/
a.Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Adv.: Guilherme
Cordeiro Neto. Adv.: Sandro Mansur Gibran. Embargado: Mu-
nicípio de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Valdir
Julio Ulbrich. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima. Num.Acordao: 19440. Num.Livro: 253. Fo-
lhas: 37 a 41. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.
NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO REJEITADO.
Não é possível o reexame da causa em sede de embargos de
declaração, o que ocorre quando o embargante pretende redis-
cutir o enquadramento do serviço de desconto de título em item
de lista de serviços instituída pelo município para autorizar a
incidência do ISS.
Se a lei municipal pode considerar como tributáveis pelo ISS
os serviços constantes de determinada lista anexa à lei federal,
pode, também, por meio de norma específica, criar outros ser-
viços tributáveis por meio do ISS que não estejam em tal lista.
Essa possibilidade não contraria o fato de a lista acolhida pela
lei municipal ser taxativa.
Tendo o Acórdão tratado de duas situações distintas e incon-
fundíveis, não existe contradição alguma em se admitir a tribu-
tação pelo ISS das operações acessórias de telecomunicações
realizadas para a efetivação de depósitos bancários e compen-
sação de contas, e não admitir a incidência do ISS quando tais
operações de telecomunicações sejam realizadas no âmbito de
operação de crédito.

Acórdão Registrados

025. 0256503-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/31632. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000429 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9500000008 Execu-
tivo Fiscal. Autos Complementares: 673892 Reexame Neces-
sário. Autos Complementares: 948630 Reexame Necessário.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Adv.:
Viviana Bianconi. Adv.: Kennedy Machado. Apelado: Benedi-
to José dos Santos. Adv.: Fernando Ribas. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19441.
Num.Livro: 253. Folhas: 42 a 44. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS
- CRÉDITOS INEXIGÍVEIS - AÇÕES ANULATÓRIAS FIN-
DAS - IRREGULARIDADES DE INTIMAÇÃO NÃO DECI-
SIVAS - NEGADO PROVIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS.

Acórdão Registrados

026. 0257751-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/39512. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000583
Repetição de Indébito. Apelante: Jorge Alchapar. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: Ana Marcia Soares Martins Ro-
cha. Adv.: Carlos Henrique Rocha. Apelante: Município de Foz
de Iguaçu. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado: Os Mesmos. Apelado:
Copel Distribuição S/a. Adv.: Luiz Carlos Pasqualini. Adv.:
Adriana de Paula Baratto. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19442. Num.Livro: 253.

Folhas: 45 a 48. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram parcial provimento aos ape-
los e reformaram parcialmente a sentença em reexame neces-
sário.
APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO - ILEGALIDADE - SÚMULA 670 DO EG.
STF - EMPRESA COBRADORA EXCLUÍDA DA LIDE (CO-
PEL) - DEVOLUÇÃO SIMPLES - INADMISSIBILIDADE DE
JUROS COMPENSATÓRIOS - CORREÇÃO A PARTIR DOS
DESEMBOLSOS (SÚMULA 162, STJ) - JUROS MORATÓ-
RIOS A PARTIR TRANSITO EM JULGADO - HONORÁRIA
REDUZIDA - SENTENÇA MODIFICADA - PROVIMENTO
PARCIAL A TODOS OS RECURSOS.

Acórdão Registrados

027. 0235531-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157838. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2355313 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9900000904 Medida Cau-
telar. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Aristides Alberto Ti-
zzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.: Braulio
Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.:
Airton Martins Molina. Embargado: Francisco Emílio Romano
Camacho. Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha. Adv.: Carlos Eduardo
Sardi. Adv.: Jose Carlos Bittencourt. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19443. Num.Livro: 253. Folhas: 49 a 52. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL EXIS-
TENTE. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INEXISTENTES. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1- “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
pré-questionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”
2 - “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos in-
dicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

028. 0257982-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/159322. Materia: Execução. Comarca: Cor-
bélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2579824 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100000035 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200200000473
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000544
Embargos de Terceiro. Embargante: José Alfredo Filho. Adv.:
Alessandro Edison Martins Migliozzi. Adv.: Fabrício Cássio
de Carvalho Alves. Embargado: Osmar João Marchese. Adv.:
Alexandre Vettorello. Adv.: Roberto Wypych Junior. Adv.:
Amauri Carlos Erzinger. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19444.
Num.Livro: 253. Folhas: 53 a 57. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

029. 0252626-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162916. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2526261 Apela-
ção Cível. Embargante: Referência Locadora de Veículos Ltda.
Adv.: Paulo Henrique Carrano Santos. Adv.: Gabriel Antônio
Soares Freira Junior. Embargado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Osires Geraldo Kapp. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao:
19445. Num.Livro: 253. Folhas: 58 a 63. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

030. 0266781-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167596. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2667816 Apelação
Cível. Embargante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Embargado: Joseane Ferreira Machado Lima. Embargado: An-
tonio Ricardo Machado Lima. Adv.: José Corrêa Ferreira. Adv.:
Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19446. Num.Livro: 253. Folhas: 64 a 69. Julga-
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do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
Embargos de Declaração. Acórdão que negou provimento ao
recurso de apelação do embargante. Rediscussão de matéria já
analisada. Prequestionamento. Omissão, contradição e obscu-
ridade inexistentes.
Embargos rejeitados.
“Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante.” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho)
Os embargos de declaração não se prestam ao prequestiona-
mento de matérias a serem eventualmente levantadas na instân-
cia superior.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de De-
claração nº 266.781-6/01, da 3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é em-
bargante BANCO BRADESCO S/A e embargados JOSEANE
FERREIRA MACHADO LIMA E OUTRO.

Acórdão Registrados

031. 0261097-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157277. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2610979 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100001572 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Consórcio Nacional Cidade-
la S/c Ltda. Adv.: Elton Scheidt Pupo. Adv.: Adelina Dias de
Araujo Avi. Adv.: Celso Borba Bittencourt. Embargado: Bruno
Soares da Silva. Adv.: Jefferson Augusto de Paula. Adv.: Bene-
dito de Paula. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19447. Num.Livro: 253.
Folhas: 70 a 75. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CON-TRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame dos elementos de prova.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

032. 0265034-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/163686. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2650348 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 199900000372 Execução
de Título Extrajudicial. Embargante: Manoel de Deus Rocha.
Embargante: Marilda de Melo Rocha. Adv.: João Tavares de
Lima Filho. Adv.: Fabrício Massi Salla. Embargado: Luiz Hen-
rique Turquino Vezozzo. Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19448. Num.Livro:
253. Folhas: 76 a 82. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Agravo de Instrumento. Recurso co-
nhecido em parte. Matéria não debatida em 1ª Instância. Omis-
são. Rediscussão.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de De-
claração nº 265.034-8/01, da 8ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, em que são embargantes Manoel de Deus Rocha e outro
e embargado Luiz Henrique Turquino Vezozzo.

Acórdão Registrados

033. 0191886-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/151109. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1918863 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000300 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Geni Thomaz Geglini. Embar-
gante: João Paulo Geglini. Embargante: Fernando Henrique
Geglini. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Lu-
ciano Francisco de Oliveira Leandro. Adv.: Ederson Ribas Basso
e Silva. Embargado: Nortox S/a. Adv.: Oduwaldo de Souza
Calixto. Adv.: Gabriela Rodrigues Conto. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19449. Num.Livro: 253. Folhas: 83 a 85. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE OU OMISSÃO INEXISTENTES - PRÉ-QUES-
TIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

034. 0265845-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167271. Materia: Execução. Comarca: Santo

Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2658451
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000359 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Embargante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Carlos Alberto Biaggi. Embarga-
do: Agropecuária Tucumã Ltda.Embargado: José Guilherme da
Silva Ritti. Adv.: Léia Fernanda de Souza. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Num.Acordao: 19450. Num.Livro: 253. Folhas:
86 a 91. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos rejeitaram os embargos e aplicaram
multa.
Embargos de Declaração. Acórdão que negou provimento ao
recurso de apelação do embargante. Rediscussão de matéria já
analisada. Prequestionamento. Omissão, contradição e obscu-
ridade inexistentes.
Embargos rejeitados.
“Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante.” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho)
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de De-
claração nº 265.845-1/01, de Santo Antônio da Platina, Vara
Cível, em que é Apelante BANCO BRADESCO S/A e Apela-
dos AGROPECUÁRIA TUCUMÃ LTDA. E OUTRO.

Acórdão Registrados

035. 0215962-2/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138833. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2159622 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800000894 Sequencia Anual.
Embargante: Banco Itaú S/a - Crédito Imobiliário. Adv.: Ale-
xandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Embargado: Red-
son Souza da Silva. Embargado: Solange Cristiane Zittlau da
Silva. Adv.: Cleverson Souza da Silva. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Num.Acordao: 19451. Num.Livro: 253. Folhas: 92 a 94. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUES-
TIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
A determinação para que as prestações do financiamento sejam
calculadas de forma simples, sem a utilização da Tabela Price,
torna desnecessária a imposição de método substituto. Prece-
dentes da Corte.
Não é possível levar a efeito a pretensão de prequestionamento
quando os embargos de declaração não estão calcados em ale-
gação de omissão, contradição ou obscuridade.

Acórdão Registrados

036. 0238257-4/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/135630. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2382574 Apelação
Cível. Autos Complementares: 2083734 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: Estevão Ruchinski. Embargante: Santino Ru-
chinski. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Santino Ruchinski.
Embargante: Estevão Ruchinski. Embargante: Santino Ru-
chinski. Adv.: Luciane Maria Mezarobba. Adv.: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Embargado: Banco Rural S/a. Adv.: Genésio
Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima. Num.Acordao: 19452. Num.Livro: 253. Folhas:
95 a 98. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE CON-
TÉM A DECLARAÇÃO DO VOTO VENCIDO COMO SE
VENCEDOR FOSSE. ERRO MATERIAL CONFIGURADO.
RECURSO PROVIDO.
Consignando o Acórdão o voto vencido como se vencedor fos-
se, revela-se manifesta a ocorrência de erro material.
Erro suprido para que o Acórdão seja devidamente lavrado pelo
Juiz Revisor que proferiu o voto vencedor, na forma do Regi-
mento Interno.

Acórdão Registrados

037. 0249760-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/138702. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2497603 Apelação
Cível. Embargante: Aramis Antonio Maier Stencel. Embargan-
te: Roseli do Pilar Monteiro Stencel. Adv.: Maria Daiana Bue-
no de Camargo. Adv.: Orlando Anzoategui Junior. Embargado:
Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José Mathias Júnior. Adv.: Luís
Eduardo Mikowski. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Walter José Mathias Júnior. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19453.
Num.Livro: 253. Folhas: 99 a 105. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

038. 0268009-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/170886. Materia: Execução. Comarca: Lon-

drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2680097 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200200001021 Execução
de Título Extrajudicial. Embargante: Cristiane Thomaz Tarasi-
ewich. Embargante: Marcos José Tarasiewich. Adv.: Jorge Luiz
de Oliveira Lovato. Adv.: Flávia Melissa Lovato. Embargado:
Dorotheu da Silva Alves. Adv.: Dorotheu da Silva Alves. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19454. Num.Livro:
253. Folhas: 106 a 109. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Apelação Cível. Embargos à execu-
ção. Quitação parcial da dívida. Reconhecimento. Litigância
de má-fé. Rediscussão.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de De-
claração nº 268.009-7/01, da 6ª Vara Cível de Londrina, em
que são embargantes CRISTIANE THOMAZ TARASIEWICH
E OUTRO e embargado DOROTHEU DA SILVA ALVES.

Acórdão Registrados

039. 0252297-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162889. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2522970 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800001492 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 200000000294 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000295 Embar-
gos a Execução. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Alexandre
Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Ataides. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Embargado: Sérgio Sandro Rodrigues.
Embargado: Lorena Cordeiro Rodrigues. Adv.: Antonio Carlos
Efing. Adv.: José Guilherme Duarte Silva. Adv.: Fernando Ro-
cha Filho. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Num.Acordao: 19455. Num.Livro: 253. Folhas:
110 a 115. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

040. 0242510-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/132112. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100037900 Medida Cautelar. Autos Complementares:
8900013814 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
8900013815 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
8900013825 Executivo Fiscal. Autos Complementares: 1167908
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 2172447 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 300225 Apelação
Cível. Autos Complementares: 310178 Apelação Cível. Autos
Complementares: 212473 Apelação Cível. Apelante: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Adv.:
Thiago Faria. Adv.: Conrado Luiz Alves Dias. Adv.: Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau. Apelado: Compensados e Lamina-
dos Lavrasul S/a. Adv.: Irineu José Peters. Adv.: Eros Gil Pe-
ters. Adv.: Irineu Peters. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19456. Num.Livro: 253.
Folhas: 116 a 118. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO CAUTELAR - CADASTRO
DE DEVEDORES - DÉBITO SUB JUDICE - EXCLUSÃO DO
NOME - SENTENÇA CORRETA - ORIENTAÇÃO UNÂNI-
ME DA 8ª CÂMARA CÍVEL DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE ALÇADA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

041. 0252636-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3423. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000202
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200100000196
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Raul
da Gama e Silva Lück. Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron
Machado Lima. Apelado: Mizael Ribeiro de Camargo Larocca.
Apelado: Maria do Rocio Cunha Frega Larocca. Adv.: Leandro
Alberto Bernardi. Adv.: Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albu-
querque. Adv.: Tatiana Coelho de Andrade. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19457.
Num.Livro: 253. Folhas: 119 a 121. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA DE IMÓVEL POR DÉBITO FISCAL ALHEIO - NULI-
DADE DO AUTO - MANUTENÇÃO DE POSSE IMPLÍCITA
- SENTENÇA CORRETA - NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.

Acórdão Registrados

042. 0253932-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/12085. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001403
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Ange-

lina Pasturczak Shafranski. Apelado: Alcyndo Seniv. Apelado:
Agostinho de Campos. Apelado: Alberto Carlos Krüger. Ape-
lado: Altair de Jesus Martins. Apelado: Aline Clobeti Di Má-
rio. Apelado: Andréia da Silva. Apelado: Antônio de Souza
Rebouças. Apelado: Alexandre Denck Colman Filho. Apelado:
Alexandre Scudlareck. Apelado: Aldivir Miguel da Cruz. Ape-
lado: Adir José do Nascimento. Apelado: Antônio César de
Mello Procópio. Apelado: Anibal Roberto Machado. Apelado:
Antônio Bomfim de Oliveira. Apelado: Alceu Ribeiro dos San-
tos. Apelado: Antônio Osvaldo da Rocha. Apelado: Adriana
Aparecida Ramos de Oliveira. Apelado: Ângelo Martins dos
Santos. Apelado: Airton Eurich. Apelado: Amadeu Gonçalves
de Deus. Apelado: Altevir Beltrão de Lara. Apelado: Alice do
Prado Antunes. Apelado: Anadir Aparecida da Silva. Apelado:
Arcilio Alves Mendes. Apelado: Anália Aparecida Pimpãp do
Nascimento. Apelado: Arnaldo Wisniewski. Apelado: Ary
Affonso Krutsck. Apelado: Anastácia Kramek. Apelado: Anto-
nio Ribeiro Fernandes. Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin. Adv.:
Luiz Setembrino Von Holleben. Orgao Julgador: Oitava Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19458. Num.Livro:
253. Folhas: 122 a 124. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - TAXA DE
ILUMINAÇÃO - ILEGALIDADE - SÚMULA N. 670 DO EG.
STF - DEVOLUÇÃO DE VALORES - VERBAS SUCUMBEN-
CIAIS CORRETAMENTE FIXADAS - SENTENÇA MANTI-
DA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

043. 0255497-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/25234. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9700024249 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Fernando Almeida de Oliveira. Adv.: Simone Kohler.
Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.: Rosa Daum Machado. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Num.Acordao: 19459. Num.Livro: 253. Folhas: 125 a 127. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINA-
DA A CITAÇÃO MAS NÃO EFETIVADA - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE ULTIMADA - INEXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO - SENTENÇA CORRETA - NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

044. 0263139-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75838. Materia: Execução. Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000204 Repetição
de Indébito. Apelante: Município de Altônia. Adv.: Wagner K.
da Silva. Adv.: Fábio Z. C. Silva. Apelado: Claudenice de Frei-
tas Rocha. Apelado: Manoel Imidio da Silva. Apelado: Ester
Alves da Silva. Apelado: Antônio Miragem Borssato. Apelado:
Nabor Eusebio Rufo. Apelado: João Luiz da Silva. Apelado:
Faustino Gentilin. Adv.: Luiz Guilherme Meyer. Adv.: Rosane
Pombo. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana
Fachin. Num.Acordao: 19460. Num.Livro: 253. Folhas: 128 a
140. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Ação declaratória de inexistência de obriga-
ção tributária c/c repetição de indébito. Taxa de iluminação
pública. Controle de constitucionalidade. Repetição de Indébi-
to.
Recurso desprovido.
1- O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de to-
dos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por
serviço público específico e divisível.
2- O controle difuso de constitucionalidade (via exceção), tem
seu exercício reconhecido a todos os componentes do Poder
Judiciário. Qualquer interessado poderá suscitar a questão de
inconstitucionalidade, qualquer que seja o juízo.
3- Ante a procedência do pedido inicial, reconhecendo-se a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica por não se tratar de serviço público específico e divisível,
resta prejudicada a análise da alegação do apelante em relação
à base de cálculo da TIP.
4- No presente caso é perfeitamente cabível a repetição de in-
débito com base no art. 165 do Código Tributário Nacional.
Acerca da ausência de apresentação das faturas de energia elé-
trica devidamente quitadas, nas quais estaria incluída a taxa de
iluminação pública, não merece qualquer reparo a r. sentença
que bem decidiu no sentido da suficiência dos históricos forne-
cidos pela COPEL e carreados à peça inicial.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
263.139-0, da Vara Cível da Comarca de Altônia, em que é
apelante MUNICÍPIO DE ALTÔNIA e apelados CLAUDENI-
CE DE FREITAS ROCHA E OUTROS.

Acórdão Registrados

045. 0272591-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138221. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000513
Repetição de Indébito. Apelante: Genivaldo Borges de Olivei-
ra. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19461. Num.Livro:
253. Folhas: 141 a 156. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade, conheceram em parte o Apelo 1 e na parte
conhecida deram parcial provimento quanto ao apelo 2 conhe-
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ceram em parte e na parte conhecida negaram provimento.
Apelação Cível. Ação de repetição de indébito c/c obrigação
de não fazer. Alteração do valor da causa em sede de contra-
razões. Taxa de iluminação pública. Contribuição para custeio
de serviço de iluminação pública (CIP). Inovação recursal.
Correção monetária. Juros. Termo inicial. Interesse em recor-
rer. Honorários Advocatícios.
Recurso nº 1 conhecido em parte e parcialmente provido e re-
curso nº 2 conhecido em parte e desprovido.
1-”Superada a oportunidade da impugnação, prevista em lei,
não podem as partes alterar o valor da causa ao sabor dos pró-
prios interesses.”(RTFR 102/26)
2- Relativamente ao termo inicial de incidência de correção
monetária e de juros de mora, não merecem conhecimento os
recursos, uma vez que os apelantes não sucumbiram nesses as-
pectos, carecendo de interesse recursal.
3- O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de to-
dos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por
serviço público específico e divisível.
4- A contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú-
blica (CIP), não fez parte do pedido inicial do autor, nem mes-
mo da resposta apresentada pelo Município, pelo que não se
pode conhecer desse aspecto do recurso, pois o contrário, além
de importar em julgamento extra petita, importaria em supres-
são de instância, violando o princípio do duplo grau de jurisdi-
ção.
5- No presente caso admissível a incidência de juros moratóri-
os, que constituem sanção pelo inadimplemento, a partir do
trânsito em julgado da r. sentença, bem como de correção mo-
netária a partir da data de cada pagamento, a teor das Súmulas
188 e 162 do Superior Tribunal de Justiça.
6- O índice de correção monetária aplicável a casos como o
presente é o INPC, por ser aquele que melhor reflete a variação
do poder aquisitivo da moeda.
7- Os honorários advocatícios devem ser fixados atendendo-se
os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determinam que
nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o local da prestação de ser-
viço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
272.591-9, da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, em
que é apelante 1 GENIVALDO BORGES DE OLIVEIRA, ape-
lante 2 MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU e apelados os mes-
mos.

Acórdão Registrados

046. 0264386-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/81701. Materia: Execução. Comarca: Ubira-
tã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000232 Executi-
vo Fiscal. Apelante: Município de Ubiratã. Adv.: Aparecido
Alves de Araújo. Apelado: Odila Demarco Hellstron. Adv.:
Durvanir Ortiz Junior. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19462. Num.Livro: 253.
Folhas: 157 a 162. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
Execução Fiscal. IPTU. Lançamento. Notificação. Envio do
Carnê. Convocação através de imprensa. Jornal local. Viabili-
dade da execução.
Recurso provido.
O lançamento somente produz efeitos após notificado ao sujei-
to passivo. É inexigível a certidão de dívida ativa quando au-
sente a necessária notificação do contribuinte.
Pacífico é o entendimento no sentido de que o recebimento do
carnê de pagamento do tributo (IPTU) constitui a forma de no-
tificação do contribuinte, acerca do lançamento do mesmo.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
264.386-3, da Vara Cível de Ubiratã, em que é apelante Muni-
cípio de Ubiratã e apelada Odila Demarco Hellstron.

Acórdão Registrados

047. 0255771-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/26249. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300000352 Anulatória. Autos Complementares:
200100000560 Anulatória. Apelante: Espólio de Renato Ol-
demburgo. Apelante: Cibele Lemos Oldemburgo. Apelante:
Nora Lemos Oldemburgo. Adv.: Alexandre Chemim. Apelado:
Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Num.Acordao: 19463. Num.Livro: 253. Folhas: 163 a 165.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATOS
JURÍDICOS - VERBA HONORÁRIA ARBITRADA QUE
MERECE MAROJAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

048. 0249752-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/186492. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001074 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000941 Medida Cautelar. Apelante: Denize Rossi de
Souza Leão Lopes. Adv.: Patrícia F. da Silva. Apelado: Arte e
Requinte Comércio de Materiais de Construção Ltda. Adv.:
Josiane Aparecida Piurcoski. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19464. Num.Livro:
253. Folhas: 166 a 169. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE - MERCADORIA NÃO ENTREGUE
INTEGRALMENTE - PROCEDÊNCIA PARCIAL CORRETA

- DANOS MORAIS INEXISTENTES - PROTESTO NÃO
CONSUMADO - INCOMODO QUE NÃO ATINGIU A HON-
RA DA PESSOA - HONORÁRIA BEM FIXADA - INEXIS-
TÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - INDEFERIMEN-
TO DE UM DOS TRÊS PEDIDOS - NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

049. 0252926-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/858. Materia: Execução. Comarca: Santo An-
tônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000153 Executivo Fiscal. Apelante: Município de San-
to Antônio da Platina. Adv.: Sebastião Garcia Neto. Apelado:
João da Cruz e Outros. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19465. Num.Livro: 253.
Folhas: 170 a 172. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDOR
FALECIDO - NÃO INDICAÇÃO DE INVENTARIANTE OU
DE RELAÇÃO DE HERDEIROS - EXTINÇÃO DO FEITO -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

050. 0216346-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/120231. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000460 Anu-
latória. Autos Complementares: 9900000542 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Apelante: Petroleum Formação de Inserto
Ltda. Adv.: Silvestre Dias dos Reis. Adv.: Daniele Dias dos
Reis. Apelado: Banco America do Sul S/a. Adv.: Silvio Mar-
tins Vianna. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior. Num.Acordao: 19466. Num.Livro: 253. Fo-
lhas: 173 a 180. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO.
ANULAÇÃO DO ACORDO FIRMADO - PEDIDO PRINCI-
PAL. REVISÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO E REPETI-
ÇÃO DO INDÉBITO PAGO EM EXCESSO - PEDIDO SUB-
SIDIÁRIO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA ‘CITRA PE-
TITA’. PREJUDICADO O PEDIDO SUBSIDIÁRIO PELA
NÃO PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PRINCIPAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO DO ERRO NO ACORDO CELEBRADO. FAL-
TA DE PROVA. CLÁUSULAS CLARAS E OBJETIVAS ACEI-
TAS PELO APELANTE. AJUSTE FIRMADO NA PRESEN-
ÇA DOS ADVOGADOS DAS PARTES. ALEGAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE ACORDO COMPELIDA PELA SITUA-
ÇÃO DE CRISE DA EMPRESA. INOVAÇÃO EM SEDE DE
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

051. 0250237-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/190390. Materia: Execução. Comarca: Goio-
erê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000235 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200300000068 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Gabriel Veloso de Araújo. Adv.: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães. Apelante: Vagner Grandizolli. Adv.: Ismael José
Dezanoski. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao:
19467. Num.Livro: 253. Folhas: 181 a 190. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao apelo 1 e não conheceram do apelo 2.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉ-
DULA DE CRÉDITO RURAL - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 93, DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FORMA, NO ENTANTO, SEMES-
TRAL, EM ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 5º DO
DECRETO-LEI Nº 167/67 - ENTENDIMENTO JURISPRU-
DENCIAL - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
MOTIVAÇÃO - “FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREI-
TO” DA IRRESIGNAÇÃO - AUSÊNCIA - CÓPIA DA INICI-
AL DE EMBARGOS - ALEGAÇÕES GENÉRICAS JÁ DE-
DUZIDAS EM PRIMEIRO GRAU, SEM ENFRENTAMEN-
TO DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA DECISÃO
RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO - CPC, ART. 514,
INC. II. - RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - Não basta ao recorrente registrar sua insatisfação com a de-
cisão recorrida, senão que se lhe exige também que exponha os
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando a infirmá-las.
II - Limitando-se o recorrente a repetir as alegações já deduzi-
das em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar, objetivando
infirmar, as razões de decidir postas na decisão recorrida, pa-
dece o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade recursal.

Acórdão Registrados

052. 0252534-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/2890. Materia: Execução. Comarca: Toledo.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000634 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200200000593 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelante: Benedito Aparecido Martins. Apelante: Va-
nilda Pader Penteado Martins. Adv.: Luciano Braga Cortes.
Adv.: Gilberto Allievi. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.

Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19468. Num.Livro: 253. Folhas: 191 a 202. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 1 e
deram parcial provimento ao apelo 2.
APELAÇÃO 1 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO
POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VEN-
DA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA E QUITA-
ÇÃO PARCIAL COM DESLIGAMENTO - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS - JUROS CAPITALIZADOS - UTILI-
ZAÇÃO DA TABELA PRICE NO CÁLCULO DOS ENCAR-
GOS FINANCEIROS - CAPITALIZAÇÃO RECONHECIDA -
AFASTAMENTO DEVIDO - PRÁTICA VEDADA - CRITÉ-
RIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - DETER-
MINAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO ANTERIOR À CORREÇÃO
- RECURSO NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO 2 - JUROS - LIMITAÇÃO EM 10% - FULCRO
NO ARTIGO 6º DA LEI 4.380/64 - TABELA PRICE - IM-
POSSIBILIDADE - TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILI-
DADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

053. 0272646-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138157. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000485
Repetição de Indébito. Apelante: Antônio de Carvalho. Adv.:
João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Fi-
lho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Antonio Van-
derli Moreira. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Num.Acordao: 19469. Num.Livro: 253. Folhas: 203 a 218. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade, conheceram em parte o Apelo 1 e na parte
conhecida deram parcial provimento quanto ao apelo 2 conhe-
ceram em parte e na parte conhecida negaram provimento.
Apelação Cível. Ação de repetição de indébito c/c obrigação
de não fazer. Alteração do valor da causa em sede de contra-
razões. Taxa de iluminação pública. Contribuição para custeio
de serviço de iluminação pública (CIP). Inovação recursal.
Correção monetária. Juros. Termo inicial. Interesse em recor-
rer. Honorários Advocatícios.
Recurso nº 1 conhecido em parte e parcialmente provido e re-
curso nº 2 conhecido em parte e desprovido.
1-”Superada a oportunidade da impugnação, prevista em lei,
não podem as partes alterar o valor da causa ao sabor dos pró-
prios interesses.”(RTFR 102/26)
2- Relativamente ao termo inicial de incidência de correção
monetária e de juros de mora, não merecem conhecimento os
recursos, uma vez que os apelantes não sucumbiram nesses as-
pectos, carecendo de interesse recursal.
3- O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de to-
dos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por
serviço público específico e divisível.
4- A contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú-
blica (CIP), não fez parte do pedido inicial do autor, nem mes-
mo da resposta apresentada pelo Município, pelo que não se
pode conhecer desse aspecto do recurso, pois o contrário, além
de importar em julgamento extra petita, importaria em supres-
são de instância, violando o princípio do duplo grau de jurisdi-
ção.
5- No presente caso admissível a incidência de juros moratóri-
os, que constituem sanção pelo inadimplemento, a partir do
trânsito em julgado da r. sentença, bem como de correção mo-
netária a partir da data de cada pagamento, a teor das Súmulas
188 e 162 do Superior Tribunal de Justiça.
6- O índice de correção monetária aplicável a casos como o
presente é o INPC, por ser aquele que melhor reflete a variação
do poder aquisitivo da moeda.
7- Os honorários advocatícios devem ser fixados atendendo-se
os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determinam que
nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o local da prestação de ser-
viço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
272.646-9, da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, em
que é apelante 1 ANTONIO DE CARVALHO, apelante 2 MU-
NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU e apelados os mesmos.

Acórdão Registrados

054. 0185759-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/8117. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000730 Penhor
Legal. Autos Complementares: 200000000920 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Hotéis Migliozi Ltda. Adv.:
Nivaldo Migliozzi. Apelado: Wagner Santos. Adv.: Edson Oyo-
la. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Num.Acordao: 19470. Num.Livro: 253. Folhas: 219
a 222. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. AUTOS DE HOMOLOGAÇÃO DE PE-
NHOR LEGAL RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES CÓPIA
DOS ARGUMENTOS ESPOSADOS NA PETIÇÃO INICIAL
E DURANTE O ANDAMENTO DO FEITO. INEXISTÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS NA
SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Tendo o apelante, em suas razões recursais, simplesmente rei-
terado os argumentos já apresentados no andamento do feito e
já repelidos pela decisão monocrática, deixando de cumprir o
disposto no art. 514, II, do CPC, é de se negar conhecimento ao

apelo, na medida em que não há em seu recurso a indicação dos
fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reforma-
da.

Acórdão Registrados

055. 0227777-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/30476. Materia: Execução. Comarca: Toledo.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000349 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9700000387 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1601865 Apela-
ção Cível. Apelante: Levino José Sperafico. Adv.: Santino Ru-
chinski. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Dario Genari. Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial. Adv.: Reny Angelo Pastre. Adv.: Cícero Braz Portugal.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Num.Acordao: 19471. Num.Livro: 253. Folhas: 223
a 229. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA - PRORRO-
GAÇÃO DE PAGAMENTO - REQUISITOS - NECESSIDA-
DE DE JUSTIFICATIVA PELO AGENTE FINANCEIRO SO-
BRE OS MOTIVOS FORMAIS E TÉCNICOS DA RECUSA -
OBRIGATORIEDADE IMPOSTA AO DEVEDOR APENAS
DE APRESENTAR O PEDIDO DE ALONGAMENTO - IM-
POSSIBILIDADE DO REQUERIDO DE SE ESCORAR APE-
NAS EM ARGUMENTAÇÃO GENÉRICAS SEM APRESEN-
TAR OS LAUDOS INDISPENSÁVEIS AO INDEFERIMEN-
TO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO - PROVA MATERIAL
IDÔNEA NÃO APRESENTADA EM JUÍZO - POSSIBILIDA-
DE DE EXTENSÃO DO REFINANCIAMENTO AOS DEVE-
DORES EM ATRASO COM AS PARCELAS ESTIPULADAS
- REQUISITO TEMPORAL QUE NÃO JUSTIFICA A RECU-
SA AO ALONGAMENTO DA DÍVIDA VINCULAÇÃO À LEI
9138/95, APLICABILIDADE - OBRIGATORIEDADE IMPOS-
TA AO AGENTE FINANCEIRO CORRESPONDENTE AO
EXERCÍCIO DE DIREITO SUBJETIVO DO DEVEDOR -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

056. 0244058-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/141664. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000137 Anu-
latória. Autos Complementares: 200000000138 Medida Cau-
telar. Apelante: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Adv.: Nilza
Sallete Ferreira da Silva. Adv.: Nelson Knob. Adv.: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua. Adv.: Juliano França Tetto. Ape-
lante: Fm Center Fotocópias e Computação Gráfica Ltda. Adv.:
Idevan Cesar Rauen Lopes. Adv.: Triciana Cunha Pizzatto. Adv.:
Ricardo Cesar Pinheiro Becker. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19472. Num.Livro: 253. Folhas: 230 a 244. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º apelo.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO,
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- ÔNUS DA PROVA POR FATO NEGATIVO IMPOSTO À
PARTE QUE ALEGA SUA OCORRÊNCIA - NULIDADE DA
SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE OPORTUNIZAÇÃO PARA
A PARTE SE MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS JUN-
TADOS COM A IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO - NU-
LIDADE INEXISTENTE - MANIFESTAÇÃO DA PARTE EM
VÁRIAS OPORTUNIDADES SEGUINTES À JUNTADA DOS
DOCUMENTOS, BEM COMO NA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO JUDICIAL SOBRE OS ARGUMENTOS
LANÇADOS NOS MEMORIAIS - NULIDADE INEXISTEN-
TE - RECURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO 2 - MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA - AUSÊN-
CIA DE PROVA CONTUNDENTE DE DOLO OU CULPA -
ARBITRAMENTO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO POR
DANOS MORAIS, DECORRENTES DO PROTESTO INDE-
VIDO DE DUPLICATA EM R$ 8.000,00 - MONTANTE IN-
SUFICIENTE - MAJORAÇÃO PARA 50 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ -
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA
VALOR EQUIVALENTE A 20% DA CONDENAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Evidenciado o protesto indevido de título de crédito, o dano
moral é presumido, independendo de prova. A fixação do mon-
tante indenizatório em 50 salários mínimos se mostra ajustado
ao abalo moral ocasionado especificamente pelo protesto inde-
vido da duplicata.

Acórdão Registrados

057. 0223828-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/186119. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000561
Medida Cautelar. Apelante: Ddk - Sistemas Ltda. Adv.: João
Guilherme Collita. Adv.: Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi.
Adv.: Sérgio Alves Rayzel. Apelado: Espólio de Maria Cogros-
si Bavazzoni. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19473. Num.Livro: 253.
Folhas: 245 a 250. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUTAÇÃO
DE PROTESTO - EXTINÇÃO - PRAZO DECADENCIAL -
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO PRIN-
CIPAL - AUSÊNCIA DO PREPARO INICIAL - INTIMAÇÃO
PESSOAL - DESNECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
1. Se não observado o prazo decadencial de trinta dias para a
propositura da ação principal, contado a partir da efetivação da
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liminar, a medida cautelar deve ser extinta, cessando imediata-
mente a eficácia da liminar outrora concedida.
2. Igual medida se impõe quando cancelada a distribuição da
ação principal por ausência do preparo inicial das custas pro-
cessuais.
3. Desnecessária a intimação pessoal da parte para o pagamen-
to das custas iniciais.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

058. 0247979-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/174265. Materia: Execução. Comarca: Ara-
poti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000108 Em-
bargos a Arrematação. Autos Complementares: 9300000167
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
745242 Apelação Cível. Autos Complementares: 1326198 Ape-
lação Cível. Apelante: Johannis Nicolaas Van Kempem. Adv.:
Flávio José Brondani. Adv.: Fábio Lineu Leal Antunes. Apela-
do: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Adv.: Arinaldo Bit-
tencourt. Adv.: Naim Nasihgil Filho. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao:
19474. Num.Livro: 253. Folhas: 251 a 255. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO -
INTIMAÇÃO PARA A PARTE SE MANIFESTAR SOBRE A
AVALIAÇÃO DO BEM - INÉRCIA - PRECLUSÃO - INTI-
MAÇÃO POR EDITAL PARA A PRAÇA DO BEM - NULI-
DADE - ARREMATAÇÃO ANULADA - RECURSO PROVI-
DO.
- A parte que, validamente intimada, deixa, injustificadamente,
de se manifestar sobre a avaliação do bem, sofre os efeitos da
preclusão.
- A intimação por edital só tem lugar quando esgotados todos
os meios de se localizar pessoalmente a parte.

Acórdão Registrados

059. 0249497-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/183761. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000343
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000124 Embargos a Execução. Apelante: Dalmir José de
Oliveira. Apelante: Hilario Badiluk. Adv.: Luiz Bernardi. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Andrey Herget.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Num.Acordao: 19475. Num.Livro: 253. Folhas: 256
a 258. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 267, III E § 1º, DO CPC. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA OMISSA NESTE AS-
PECTO. VERBA DEVIDA. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM
SEDE DE APELO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

060. 0249326-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/173749. Materia: Execução. Comarca: Mari-
lândia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000271
Declaratória. Autos Complementares: 200100000126 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000041 Medida Cautelar. Apelante: Daniel de Oliveira
Ribeiro. Adv.: Aroldo Alves de Souza. Apelado: R. Sanches e
Munhoz Ltda. Adv.: Edival Murador. Adv.: Oscar Ivan Prux.
Adv.: Helder E. Vicentini. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19476.
Num.Livro: 253. Folhas: 259 a 262. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULA-
ÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CAMBIAL INTERPOSTA
À EXECUÇÃO DO TÍTULO - POSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO - RECURSO PROVIDO.
É possível a interposição de ação declaratória com vista a apu-
rar a validade de título já executado. Todavia, somente os em-
bargos interpostos à execução tem a particularidade de suspen-
der o prosseguimento desta.

Acórdão Registrados

061. 0249328-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/173752. Materia: Execução. Comarca: Mari-
lândia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000041
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2261383 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000126 Execução
de Título Extrajudicial. Apelante: Daniel de Oliveira Ribeiro.
Adv.: Aroldo Alves de Souza. Adv.: Sebastião Cezário Abrahão.
Apelado: R. Sanches e Munhoz Ltda. Adv.: Edival Murador.
Adv.: Oscar Ivan Prux. Adv.: Helder E. Vicentini. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19477. Num.Livro: 253. Folhas: 263 a 266. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO
- DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO ENSE-
JADOR DA MEDIDA - IMPOSSIBILIDADE - DANOS MO-
RAIS INDEVIDOS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - PERDA DO INTERESSE DE AGIR
SUPERVENIENTE À INTERPOSIÇÃO DA MEDIDA - AU-
SÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PELO
AUTOR, DETERMINADA PELO JUÍZO - INEFICÁCIA DO
ARRESTO DECLARADA - HONORÁRIOS DEVIDOS - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

O ataque direto ao título de crédito é matéria atinente aos em-
bargos à execução e/ou à ação ordinária proposta para este fim,
não à medida cautelar de arresto.
A parte está obrigada ao pagamento de honorários ao advogado
da parte adversa, em razão da extinção do feito a que dera cau-
sa.

Acórdão Registrados

062. 0270709-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121416. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000726
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200200000031 De-
claratória. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Márcio Ro-
gério Depolli. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
João Aleixo Ferreira. Apelado: Cecília Vicente Ferreira. Adv.:
Glauco Luciano Ramos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19478. Num.Livro: 253. Fo-
lhas: 267 a 271. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABI-
TAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR
CONFIRMADA - SUSPENSÃO LEILÃO E EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - SUCUMBÊN-
CIA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
 “É possível, através de providência cautelar, a suspensão da
realização de leilão extrajudicial quando o devedor está em ju-
ízo discutindo o critério do reajuste das prestações.”
 ‘Por ofensa aos princípios constitucionais do juiz natural, da
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, o
Decreto Lei 70/66 é inconstitucional, observado, no entanto,
que a execução poderá ser promovida pelo credor via judicial
em respeito aos citados princípios.”

Acórdão Registrados

063. 0262856-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74038. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000537 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000273 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9900000022 Declaratória. Apelante: Milênia Agro Ciência S/
a. Adv.: Claudio Antonio Canesin. Apelado: Luz Iara Barbosa
de Carvalho. Adv.: Mário Gonçalves Soares. Adv.: Belsezar
Teles. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos. Num.Acordao: 19479. Num.Livro: 253. Folhas: 272 a
274. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - PLANILHA QUE EVIDENCIA EVOLUÇÃO DO
DÉBITO - ÍNDICE INPC PREVISTO NA SENTENÇA - IN-
CIDENCIA OBRIGATÓRIA - SUCUMBÊNCIA EQUITATI-
VA - PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados

064. 0222059-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/173884. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 9200000081 Inde-
nização. Apelante: Posto Mignon Ltda. Adv.: Sergio Toscano
de Oliveira. Apelado: Espólio de Almir Amatuzzi. Adv.: Fer-
nando Almeida de Oliveira. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Manassés de Albuquerque. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 19480. Num.Livro: 253. Folhas: 275 a 281. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS. INSUFICI-
ÊNCIA DE PROVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE DE LIQUIDA-
ÇÃO DA SENTENÇA POR ARBITRAMENTO. LIQUIDA-
ÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA TORNAR O TÍTULO JUDI-
CIAL LÍQUIDO E EXEQUÍVEL. CONDENAÇÃO DO VEN-
CIDO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

065. 0233217-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/69469. Materia: Execução. Comarca: Campo
Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000156
Consignação em Pagamento. Apelante: Pedro de Paula Ladeia.
Apelante: Maria Lúcia Woitas Ladeia. Adv.: Gilberto Justino
Ferreira. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Paulo Vani
Costa. Adv.: Jeferson Peliser. Adv.: Massaya Konno. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or. Num.Acordao: 19481. Num.Livro: 253. Folhas: 282 a 285.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE PAGA-
MENTO. PEDIDO DE NULIDADE DA SENTENÇA AFAS-
TADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. INEXIGIBILIDADE DO RIGOR FORMAL DO
ARTIGO 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LITIS-
PENDÊNCIA ENTRE A AÇÃO CONSIGNATÓRIA E REVI-
SIONAL. MESMAS PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDI-
DO. CUSTAS E HONORÁRIOS DEVIDOS PELO SUCUM-
BENTE, INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

066. 0247035-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/167196. Materia: Execução. Comarca: Lon-

drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000748
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000695
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Mario Eustáquio
de Oliveira Furtado - Fi. Adv.: Renata Dequech. Apelado: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Eduardo Luiz Correia. Adv.: Carlos Alber-
to Stoppa. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Num.Acordao: 19482. Num.Livro: 253. Fo-
lhas: 286 a 297. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE PARA DESCONTO DE CHE-
QUES. CRÉDITO NÃO ELENCADO COMO TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXTRATO DE CONTA COR-
RENTE. CONFECÇÃO UNILATERAL QUE NÃO CON-
SUBSTANCIA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CONVERSÃO DE
OFÍCIO DO RITO EXECUTÓRIO PARA O MONITÓRIO -
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA INS-
TRUMENTALIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, DETERMINANDO
DE OFÍCIO A CONVERSÃO DA EXECUÇÃO EM MONI-
TÓRIA.

Acórdão Registrados

067. 0272205-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133028. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000756
Declaratória. Autos Complementares: 2398787 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Vidraçaria Comercial Dias Ltda. Adv.: Jose
Francisco Rodrigues. Apelado: Temparaito Vidros de Seguran-
ça Ltda. Adv.: Kiyoshi Ishitani. Adv.: Paulo Cesar Pires Carva-
lho. Adv.: Emerson Jesus Rodrigues Avelar. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao:
19483. Num.Livro: 253. Folhas: 298 a 301. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA - ÔNUS
QUE INCUMBIA AO APELANTE, NOS TERMOS DO ART.
333, I DO CPC - COMPROVADA MÁ-FÉ - APLICAÇÃO DO
ART. 18 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

068. 0255510-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/25235. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200023498 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9600013956 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Re-
namar Indústria e Comércio de Cintos Em Couro Ltda. Apelan-
te: Cleilton Antunes Pereira. Curador: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.: Sandra Jussa-
ra Kuchnir. Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra. Adv.: Patrícia
Correa Gobbi Batistela. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19484. Num.Livro: 254.
Folhas: 1 a 3. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
ANTE A AUSÊNCIA DE TÍTULO - EXECUTADOS VEN-
CEDORES NÃO PODEM SER CONDENADOS EM VERBAS
SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

069. 0270828-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123066. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000872 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000463
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Patrícia Kassia
Alcantara. Adv.: Rui Barbosa Gamon. Apelado: Brasvidros
Vidraçaria Ltda. Adv.: Marlisa Dias Pinto. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao:
19485. Num.Livro: 254. Folhas: 4 a 9. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Embargos à execução. Duplicatas. Demonstrativo de débito.
Insuficiência. Iliquidez. Execução. Extinção.
Recurso provido.
Em obediência ao disposto no artigo 614, inciso II, do Código
de Processo Civil, o título executivo extrajudicial deve estar
acompanhado de demonstrativo do débito atualizado que possa
ser apurado por simples cálculo aritmético, sob pena de extin-
ção da ação executiva.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 270.828-3, da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que
é apelante PATRÍCIA KASSIA ALCANTARA e apelada BRAS-
VIDROS VIDRAÇARIA LTDA.

Acórdão Registrados

070. 0256137-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/21314. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000627
Embargos a Execução. Autos Complementares: 199500000182
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200100000131 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Bertilio
Gomes de Barros. Adv.: Marco Aurélio de O. Almeida. Apela-
do: Cocamar - Coop. de Cafeicultores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda. Adv.: José Marega. Adv.: José Gonzaga Soriani.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Num.Acordao: 19486. Num.Livro: 254. Folhas: 10 a 13. Julga-

do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A ARREMATAÇÃO -
INTIMAÇÃO DE DEVEDOR NÃO ENCONTRADO VIA
EDITAL - POSSIBILIDADE - NÃO MENÇÃO DE ÔNUS -
PROVIDÊNCIA QUE INTERESSARIA EXCLUSIVAMENTE
AO ARREMATANTE - ARREMATAÇÃO PELO CREDOR -
INEXISTÊNCIA DE PREÇO VIL - POSSIBILIDADE POR
VALOR SUPERIOR AO CRÉDITO - ART. 686, VI CPC -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

071. 0245582-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/155740. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000916 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900000712 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Atai-
des. Apelado: Vânia Passarella. Adv.: Mitsuyo Fugimoto Sto-
noga. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Num.Acordao: 19487. Num.Livro: 254. Fo-
lhas: 14 a 18. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECU-
TIVO ATÉ DECISÃO FINAL DA AÇÃO CONSIGNATÓRIA,
JULGADA PROCEDENTE EM SEGUNDA INSTÂNCIA E
ORA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
Não apenas por estar sub judice a delimitação do crédito indi-
cado pela instituição financeira exeqüente, mas também por
restar afastada a mora e o inadimplemento do devedor (haja
vista os depósitos judiciais realizados), não há como admitir-se
o prosseguimento puro e simples da execução, enquanto pen-
dente essa celeuma judicial.

Acórdão Registrados

072. 0247544-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/169165. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000063
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9500000727
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1029187 Apelação Cível. Apelante: Banco Nacional S/a. Adv.:
Edmar Luis Costa Junior. Adv.: Oldemar Mariano. Apelante:
Jannie Noordegraaf Borg. Adv.: Jorge Luiz Martins. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19488. Num.Livro: 254.
Folhas: 19 a 29. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à apelação nº
1, à apelação nº 2 e ao agravo retido.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉ-
DULA DE CRÉDITO COMERCIAL - LIMITAÇÃO DOS JU-
ROS À 12% AO ANO - POSSIBILIDADE - RECURSO IM-
PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AGRAVO RETIDO - DEMONSTRA-
ÇÃO DE EVOLUÇÃO DO DÉBITO QUE ATENDE ÀS EXI-
GÊNCIAS CONSTANTES DO ART. 614, II, DO CPC - DES-
VIO DE FINALIDADE NA CÉDULA DE CRÉDITO COMER-
CIAL - INOCORRÊNCIA - LIQUIDEZ DO TÍTULO - AGRA-
VO RETIDO IMPROVIDO - A AUSÊNCIA DE VINCULA-
ÇÃO DO JUÍZO COM A DECISÃO PROFERIDA NOS EM-
BARGOS DO CÔNJUGE MEEIRO - SUCUMBÊNCIA MAN-
TIDA - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados

073. 0253525-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/8539. Materia: Execução. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000011 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 200200000065
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: José Felipe Sobri-
nho. Apelante: José Nilton Leite. Adv.: Renato Benvindo Fra-
ta. Adv.: Wagner de Melo Volpato. Apelado: Carmela Barone
Rizzieri. Adv.: Aldrey Fabiano Azevedo. Adv.: Marcos Jorge
Catalan. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Num.Acordao: 19489. Num.Livro: 254. Folhas: 30 a
32. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA - AQUISIÇÃO DO IMÓVEL VIA ESCRITURA NÃO
REGISTRADA - TRANSMISSÃO EXPRESSA DE POSSE
VIA DOCUMENTAL - POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO
DOS PODERES DOMINIAIS - ART. 1204 CC - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

074. 0192013-4 Apelação Cível

Protocolo: 2001/35461. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000695 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9400000523 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Auto Posto Rosane
Ltda. Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Aramis
Novaes Coelho Martins. Adv.: Aparecido José da Silva. Adv.:
Mariana Silva Marquezani. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19490. Num.Livro:
254. Folhas: 33 a 37. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Título Extrajudicial.
Cheque. Pagamento. Recibo. Recurso desprovido.
Somente com base neste dispositivo (art. 13 do Decreto nº 3708/
19), não se pode falar em ausência de validade jurídica do reci-
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bo firmado pelo funcionário da empresa apelante.
Isto porque, a análise do conjunto probatório constante dos
autos, aliada à legislação invocada pelo apelante, não leva à
conclusão pretendida pelo mesmo, ou seja, pela falta de valida-
de jurídica do recibo.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 192.013-4, da 18ª Vara Cível de Curitiba, em que é apelante
Auto Posto Rosane Ltda. e apelado Aramis Novaes Coelho
Martins.

Acórdão Registrados

075. 0150409-0/04 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149324. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 150409002 Inci-
dente de Falsidade. Autos Complementares: 9900000093 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Embargante: Fernando Campi-
nha Garcia Cid. Embargante: Maurício Gonçalves Garcia Cid.
Embargante: Fernanda Gonçalves Garcia Cid Torres. Adv.:
Barbara Sutter. Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva. Embargado:
Companhia Iguaçu de Café Soluvel. Adv.: Celso Araujo Gui-
marães. Adv.: Olivar Coneglian. Adv.: Osmann de Santa Cruz
Arruda. Adv.: Shioji Sumi. Adv.: Kyoko Akinaga Sato. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Num.Acordao: 19491. Num.Livro: 254. Folhas: 38 a
41. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE OU OMISSÃO INEXISTENTES - PRÉ-QUES-
TIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

076. 0257652-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/33984. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001310
Declaratória. Autos Complementares: 2349915 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelado: Cilmara de Fátima Barbosa. Ape-
lado: Casturina de Souza Mercer. Apelado: Dário Paulo Tei-
xeira. Apelado: Delmarizes de Lourdes da Silva. Apelado: Dir-
ceu Miguel Scheiffer. Apelado: Dorvalino Pereira da Silva.
Apelado: Doracy Antunes de Quadros. Apelado: Daniel Ari
Fornazari. Apelado: David Domingues Vitor. Apelado: Daniel
Santos. Apelado: Dirce Marlene Rocha. Apelado: Doraci Ale-
luia. Apelado: Dalila de Lourdes da Silva. Apelado: Daniel
Mendes de Oliveira. Apelado: Darcy Slompo. Apelado: Dela-
cir Pinheiro. Apelado: Dalvino da Luz Lima. Apelado: Durva-
lina Vieira da Rosa. Apelado: Danuta Kolodziejski. Apelado:
Domingos Ribeiro da Silva. Apelado: Donaide Rosa da Silva.
Apelado: Durvalino Lopes Santos. Apelado: Djalma Kingeski.
Apelado: Daniel Batista Serafin. Apelado: David Ribeiro da
Luz. Apelado: Dária de Almeida Cordeiro. Apelado: Dirceu
Martins Barbosa. Apelado: Dornevil Ferreira dos Santos. Ape-
lado: Deodósio Zubek. Apelado: Daniel Ribeiro de Freitas.
Apelado: Dinis Vitor Belniak. Apelado: Divanir da Luz Rodri-
gues Bicudo. Apelado: Douglas Souza Lima. Apelado: Dirceu
Rosas. Apelado: Doralice da Silva Koguta. Apelado: Daniel
José Furman. Apelado: Daniel Schmidt. Apelado: Dirce Maria
da Silva. Apelado: Dejanira de Almeida Fernandes. Apelado:
Delídia Maria de Jesus Belo. Apelado: Desudete Bueno An-
nunziato. Apelado: Dinarte Rosas. Apelado: Denilson Tudella
Gasque Vicente. Apelado: Dario Almeida. Apelado: Divonzir
Ribeiro dos Santos. Apelado: Dirceu Chiafitela Junior. Apela-
do: Divonsir Lara Viecheneski. Apelado: Dércio Mendes Mon-
teiro. Apelado: Dirce Goba Schastai Vieira. Apelado: Dilerma-
no Levandoski Gomes. Apelado: Gerson Abrão Machado. Ape-
lado: Germano Machado da Silva. Apelado: Getulio Lourenço.
Apelado: Giovana Barbosa. Apelado: Gabriel Nunes. Apelado:
Gumercindo Oliveira do Prado. Apelado: Germano Ianke. Ape-
lado: Geraldo Mauri Padilha. Apelado: Geraldo Woiczinsky.
Apelado: Glaci Mathias Beky. Apelado: Getúlio Leite de Ca-
margo. Apelado: Gilberto Miranda. Apelado: Gabhard Kramer.
Apelado: Gilmar de Jesus Alves. Apelado: Gesuel da Silva Rosa.
Apelado: Gregório Hulak. Apelado: Gerson Gomes da Silva.
Apelado: Genoveva Kubaski Branco. Apelado: Geny Pereira
de Campos. Apelado: Gilberto Garcia Valentim Junior. Apela-
do: Glaci Andrade de Paula. Apelado: Geraldo José Domin-
gues. Apelado: Guimomar Borges de Ramos. Apelado: Glacy
de Oliveira Iansen. Apelado: Gilberto José Schasiepen. Apela-
do: Gilmar da Silva. Apelado: Geny Mendes. Apelado: Geral-
do Trentin. Apelado: Geraldo Nabosny. Apelado: Gilberto San-
tos. Apelado: Guilherme Ricardo Pohl. Apelado: Gercino Ta-
borda de Freitas. Apelado: Glorinha de Jesus de Almeida Cos-
ta. Apelado: Gertrudes Lucia Valério. Apelado: Gentil Alves
dos Santos. Apelado: Geni Longo Vossil. Apelado: Gilberto
Barbosa. Apelado: Gelson Luis Scortegagna. Apelado: Gilber-
to Metzger. Apelado: Gilberto Pereira de Oliveira. Apelado:
Gilberto Levandoski. Apelado: Gaudencio Pedro Francisco.
Apelado: Glaci de Jesus Carneiro. Apelado: Geniplo Sutil de
Oliveira. Apelado: Gilmar Flizicoski. Apelado: Gildemar Do-
mingos de Almeida. Apelado: Gleide Hoffmann Medeiros.
Apelado: Glaci do Nacimento. Apelado: Gerson Wenglarek.
Apelado: Gelson Neves. Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao:

19492. Num.Livro: 254. Folhas: 42 a 48. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e reformaram parcialmente a sentença em reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - CORREÇÃO E JU-
ROS.
É indevida a cobrança da taxa de iluminação pública que não
atende os requisitos da especificidade e divisibilidade, hipóte-
se em que o Município deve restituir ao contribuinte os valores
indevidamente recolhidos aos cofres municipais, a esse título,
nos últimos cinco anos.
O indébito será restituído corrigido moneta-riamente com inci-
dência de juros moratórios à razão de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 167 pará-
grafo 1o do Código Tributário Nacional.
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

077. 0261765-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/64767. Materia: Execução. Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000079 Declarató-
ria. Apelante: Município de Castro. Adv.: Zuleika Loureiro
Giotto. Adv.: Gildo Ibere Woellner Macedo. Adv.: Rose Aglair
Nisgoski. Apelado: Helena Aparecida Carvalho. Apelado: Ro-
nilda Aparecida Lima. Apelado: Edison José da Silva. Apela-
do: Cecilia de Jesus da Silva. Apelado: Alcebíades Neves. Ape-
lado: Antonio Alves Lopes. Apelado: Silvia Rogoski. Apelado:
Amaurino Souza Santos. Apelado: Pedro de Oliveira e Silva.
Apelado: Adair Daluz Costa. Apelado: Jocélia Carneiro. Ape-
lado: Castorina Moreira. Apelado: Paulo Cesar Bertassoni.
Apelado: Cirley Aparecida Lepek da Conceição. Apelado: Ca-
tarina da Silva. Apelado: Marta Machado Fernandes. Apelado:
Amadeu Ostapovski. Apelado: Osvalte da Rosa Carneiro. Ape-
lado: Izabel Massaneiro da Cruz. Apelado: Valdomiro Pereira
Castro. Apelado: Sandra Aparecida Carneiro. Apelado: Terezi-
nha Aparecida da Fonseca. Apelado: Simone Alves. Apelado:
José Vanir Carneiro. Apelado: João Aristides de Quadros. Ape-
lado: Ivondino Soares de Aquino. Apelado: Zélia Ebner Go-
mes. Apelado: Adolfo Donato Neto. Apelado: Joelma Apareci-
da dos Santos. Apelado: Irene Diniz. Apelado: Iolanda dos San-
tos. Apelado: Glaci de Jesus Castro da Luz. Apelado: Jacir Al-
ves de Oliveira. Apelado: Jerônimo da Silva. Apelado: Célia de
Fátima Santana do Prado Santos. Apelado: Wilson Palhano.
Apelado: Raquel Alves Ruth. Apelado: Valter Dias de Olivei-
ra. Apelado: Valdinei Faria dos Santos. Apelado: Elvira Valen-
tim do Rosário. Apelado: Fatima Bueno de Lima. Apelado:
Omero Alvarez. Apelado: Paulo César da Silva. Apelado: Joel
Domingos Valente. Apelado: Anazira e Lara Sincoski. Apela-
do: Moacir Elias Bachmann. Apelado: Pedro de Oliveira. Ape-
lado: Sirlete de Fátima Marcondes Lima. Apelado: Eduino Kre-
mer. Apelado: Luiz Carlos Castanho. Apelado: José Carlos
Camargo. Apelado: Olinda Lopes. Apelado: Terezinha de Fáti-
ma Pinheiro. Apelado: Cláudio Soares Agostinho. Apelado:
Rosilda Aparecida Prado. Apelado: Paulo Marques. Apelado:
Igina Mainardes de Oliveira. Apelado: Verlani Roque Belotto.
Apelado: José Aparecido Moreira da Rosa. Apelado: Silnéia
Aparecida Kogute. Apelado: Maria Nilsa de Melo Almeida.
Apelado: Adelaide Maria Machado. Apelado: Zulmira de Oli-
veira Ruth. Apelado: Mario Gonçalves de Oliveira. Apelado:
Ismael Candido Ferreira Filho. Apelado: Jairo Stella. Apelado:
Josse Aparcida da Silveira. Apelado: Sebstião Govea Macha-
do. Apelado: Rosane Aparecida Freitas Santos. Apelado: Irai-
des dos Santos Paz. Apelado: Menegildo da Silva. Apelado:
Julieta da Silva Nicolas. Apelado: Pedro Machado de Lima.
Apelado: Carlos Alberto dos Santos. Apelado: Mariza Pacheco
Marques. Apelado: Elsa da Silva Vidal. Apelado: Lucelia do
Rocio Machado. Apelado: José de Souza. Apelado: Djair de
Oliveira Silva. Apelado: Vicentina Rodrigues de Paula. Apela-
do: Francisco Rodrigues Silva. Apelado: Rosane Larocca Ma-
chado. Apelado: Clemente Moissa. Apelado: Luiz Carlos Sil-
va. Apelado: Elizabeth Santos Guera. Apelado: Genira de Lara.
Apelado: Emilio de Assunção Vieira. Apelado: Luzia Apareci-
da da Silva Oliveira. Apelado: José Francisco Mainardes. Ape-
lado: Francisco Marcondes Ribas. Apelado: Wilson Rosas.
Apelado: Edevaldo Bertssoni. Apelado: Maria Enedina da Rosa.
Apelado: Pedro Pilat. Apelado: Luiz Bento da Silva. Apelado:
Erondina Dias Brandt. Apelado: José Maria Martins Pereira.
Apelado: Rivelino Gomes de Assis. Apelado: Pedro Ohnesorg.
Apelado: Josemar Rodrigues de Paula. Adv.: Ana Carolina Dihl
Cavalin. Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revi-
sor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19493.
Num.Livro: 254. Folhas: 49 a 67. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DECLARATÓRIA - REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - COPEL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -
INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - DESNECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DETERMI-
NAÇÃO DO VALOR A SER RESTITUÍDO - AFERIÇÃO EM
FASE DE LIQUIDAÇÃO - DECLARAÇÃO INCIDENTER
TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU - POSSIBILIDADE - LEI PREEXISTEN-
TE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE - CONTROLE
DIFUSO DE COMPATIBILIDADE CONSTITU-CIONAL -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDE-
VIDA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - PROVA DO
RECOLHIMENTO INDEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - ADEQUAÇÃO.
1. A Companhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel não é
parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de declara-
ção de inexigibilidade de tributo cumulada com repetição de
indébito, eis que não participa da relação jurídica tributária
impugnada.
2. Não há inépcia da inicial nem mesmo impossibilidade jurí-
dica do pedido, eis que ajuizamento da ação de repetição de
indébito não se faz necessária a comprovação dos valores pa-

gos indevidamente eis que, em sendo julgada procedente a ação,
o quantum debeatur será auferido em fase de liquidação do jul-
gado.
3. O art. 97 da Constituição Federal não tem o condão de im-
possibilitar que o juiz monocrático declare, incidentalmente e
em ação concreta, a inconstitucionalidade de lei quando esta se
constitui em questão prejudicial ao julgamento do litígio sub-
metido à sua apreciação.
4. Possível é a análise, via controle difuso, da compatibilidade
de lei preexistente com o texto constitucional vigente. O posi-
cionamento do Supremo Tribunal Federal que obsta o exame
de constitucionalidade superveniente em sede de Ação Decla-
ratória de Inconstitucionalidade remete ao controle difuso o
exame de compatibilidade desta lei anterior com a atual Carta
Magna.
5. É indevida a cobrança da taxa de iluminação pública que
não atende aos requisitos da especificidade e divisibilidade,
hipótese em que o Município deve restituir ao contribuinte os
valores indevidamente recolhidos aos cofres municipais, nos
últimos cinco anos a esse título.
6. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios inci-
dirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-
mente o ente público, observados os limites do artigo 20, pará-
grafos 4º do CPC, não ficando o juiz adstrito a percentuais es-
tabelecidos.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

078. 0260382-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167555. Materia: Execução. Comarca: Fazen-
da Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2603829
Apelação Cível. Embargante: Investiterras Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Em-
bargado: Enoque Gaspar de Souza. Adv.: Miguel Nelson Silva
França. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Num.Acordao: 19494. Num.Livro: 254. Folhas:
68 a 72. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

079. 0261524-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167471. Materia: Execução. Comarca: Cam-
pina Grande do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2615241
Apelação Cível. Autos Complementares: 200200000568 De-
claratória. Embargante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Ha-
chem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Embargado:
Óleo Bras Óleos Brasileiros Ltda. Embargado: Classecor In-
dústria Química Ltda. Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Go-
doy. Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt. Adv.: Maurício Westpha-
len Ramina. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Num.Acordao: 19495. Num.Livro: 254. Folhas:
73 a 77. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

080. 0263102-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167081. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2631023 Ape-
lação Cível. Embargante: Flávio Pinto Bolliger. Embargante:
Sandra Francis Zisman. Adv.: Marcelo Mazur. Adv.: Mauricio
Galeb. Adv.: Iéri do Amaral Schroeder Portela. Embargado:
Banco Bradesco S/a. Adv.: João Leonel Antocheski. Adv.: Gi-
zelle de Assis. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19496. Num.Livro: 254.
Folhas: 78 a 82. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
O inconformismo dos Embargantes há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

081. 0255234-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166235. Materia: Execução. Comarca: Nova
Londrina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2552345 Apela-
ção Cível. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Adv.: Márcio Antô-
nio Sasso. Adv.: Vladimir Castro Jordão. Embargado: Dercino
Leonildo de Sá. Embargado: João Duda da Silva. Embargado:
Luzinete Maria da Silva. Adv.: Maria Claudia Fioramonti. Adv.:
Nelson Brito Rodrigues. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19497.
Num.Livro: 254. Folhas: 83 a 92. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -

OMISSÃO INEXISTENTE - FUNDAMENTAÇÃO SUFICI-
ENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado por
meio das vias recursais próprias, não servindo este feito para o
reexame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões de direito apresentadas pelas partes,
quando há fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

082. 0252883-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/147430. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2528836 Apelação
Cível. Embargante: Dilermando Pereira de Almeida Filho.
Embargante: Maria Cristina Garcez Duarte Pereira de Almei-
da. Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Adv.: Mário
Celso Marcondes de Albuquerque. Adv.: Vania Karen Trentini.
Embargado: Banco Banestado S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbi-
eri. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosa-
na Fachin. Num.Acordao: 19498. Num.Livro: 254. Folhas: 93
a 95. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DO ACÓRDÃO NO
TOCANTE AO PERÍODO EM QUE OS JUROS SUBMETEM-
SE AO LIMITE DE 12% AO ANO.
Merecem ser acolhidos os embargos ante a necessidade de acla-
ramento do acórdão para o fim de ressaltar que a limitação dos
juros encontra fundamento suficiente na Lei 8.692/93, pelo que
os juros não podem superar 12% ao ano, mesmo após a Emen-
da Constituição nº 40.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

083. 0181692-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/148688. Materia: Execução. Comarca: Para-
naguá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1816928 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600000053 Medida Cautelar.
Embargante: Manah S/a.Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Rodrigo
Nasser Vidal. Embargado: Adubos Praterra Ltda. Adv.: Marce-
lo Gandolfi Siqueira. Adv.: Wellington Silveira. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Num.Acordao: 19499. Num.Livro: 254. Folhas: 96 a 98.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRÉ-QUESTIONAMEN-
TO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não se prestam para fins de pré-
questionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil.”

Acórdão Registrados

084. 0260112-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157199. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2601127
Apelação Cível. Autos Complementares: 9800002791 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 2159615 Agravo de Instru-
mento. Autos Complementares: 200300040853 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000808
Sequencia Anual. Autos Complementares: 200300040855 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200300000810
Sequencia Anual. Autos Complementares: 31109 Não Identifi-
cada. Embargante: Luiz de Oliveira Mattos. Embargante: Ma-
ria Angela Kuster Mattos. Adv.: Pedro Macente. Adv.: Mara
Regina Macente. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Jú-
lio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Atai-
des. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19500.
Num.Livro: 254. Folhas: 99 a 105. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram dos primeiros em-
bargos, com determinação de ofício para a correção da Autu-
ção e rejeitaram os segundos embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1) - APELAÇÃO CÍVEL -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DUPLICIDA-
DE DE RECURSOS - AUSÊNCIA DE AUTUAÇÃO DE UM
DOS APELOS - CORREÇÃO DE OFÍCIO.
Ante a verificação de que um dos recursos manejados pelos
Embargantes não foi autuado pelo Setor Responsável, eviden-
cia-se a presença de erro material, corrigível de ofício. Os pre-
sentes embargos declaratórios, porém, não alcançam admissi-
bilidade, eis que não foram apontados vícios do acórdão em-
bargado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS (1) NÃO CONHECIDOS
COM DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO, PARA A CORREÇÃO
DA AUTUAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2) - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRA-DIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS (2) REJEITADOS.

Acórdão Registrados

085. 0272856-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140182. Materia: Execução. Comarca: Cor-
bélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000418 Medi-
da Cautelar. Agravante: Valdir Morbach. Adv.: Júlio César
Dalmolin. Adv.: Jair Antonio Wiebelling. Adv.: Márcia L. Gund.
Adv.: Lucio Mauro Noffke. Agravado: Juízo de Direito. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
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de Melo. Num.Acordao: 19501. Num.Livro: 254. Folhas: 106
a 111. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELAMEN-
TO DE PROTESTOS. EMENDA À INICIAL. CONFIGURA-
ÇÃO DO PÓLO PASSIVO. FALTA DE LESIVIDADE NA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DO PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL INTRÍNSECO.
INTERESSE EM RECORRER. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
162, §3º E 504 AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A determinação de emenda da inicial, configura-se como mero
despacho, ou seja, sem carga de lesividade e como tal irrecorrí-
vel, de acordo com os artigos 162, § 3º e 504, ambos do Código
de Processo Civil.

Acórdão Registrados

086. 0269635-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/117356. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000540 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.:
José Plinio Silva. Adv.: Sonia Mendes de Souza. Agravado:
Iride Bertazzo Lima. Agravado: João da Luz Lima. Adv.: An-
gela Maria Sanchez e Silva. Adv.: Junior de Faveri. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Num.Acordao: 19502. Num.Livro: 254. Folhas: 112 a
118. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. IMÓVEL PENHORADO. NOMEAÇÃO PELO JUIZ DE
LEILOEIRO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. ONERO-
SIDADE EXCESSIVA AO CREDOR. INTELIGÊNCIA DO
ART 706 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO
CABÍVEL AO OFICIAL DE JUSTIÇA. ITENS 9.1.4 E 9.1.5
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL
DE JUSTIÇA E ARTS. 146 E 147 DO CÓDIGO DE ORGANI-
ZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARA-
NÁ. RECURSO PROVIDO.
O art. 706 do CPC, faculta à parte credora escolher livremente
o leiloeiro, mas não impede a opção por oficial de justiça, que
já este tem a incumbência de apregoar as praças, devendo-se
destacar que cabe ao credor avaliar e ponderar as vantagens e
desvantagens de postular por leiloeiro ou optar pela escolha
natural e normal do Oficial de Justiça.

Acórdão Registrados

087. 0271196-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125730. Materia: Execução. Comarca: Mal-
let. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000078 Execu-
tivo Fiscal. Agravante: Município de Mallet. Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima. Agravado: Maria Dudas. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19503. Num.Livro: 254. Folhas: 119 a 123. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. PENHORA-
BILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DO LANÇAMENTO TRI-
BUTÁRIO. OBRIGAÇÃO “PROPTER REM”. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 34 E 131 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. RECURSO PROVIDO.
Diante da execução fiscal de obrigação tributária, constituída
em relação ao imóvel, o fato de não resolvida sua propriedade
em favor do executado, não o torna impenhorável ou sequer
representam óbice a sua penhorabilidade.

Acórdão Registrados

088. 0271201-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/126029. Materia: Execução. Comarca: Mal-
let. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000087 Execu-
tivo Fiscal. Agravante: Município de Mallet. Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima. Agravado: Espólio de Henrique Domianski.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19504. Num.Livro: 254. Fo-
lhas: 124 a 129. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
IMÓVEL FINANCIADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. PENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO
DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO “PROP-
TER REM”. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 34, 131 E 186
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO PRO-
VIDO.
Diante da execução fiscal de obrigação tributária, constituída
em relação ao imóvel, embora não resolvida sua propriedade
em favor do executado, ou até o fato do mesmo estar financia-
do pelo Sistema Financeiro de Habitação, não o torna impe-
nhorável ou sequer representam óbice a sua penhorabilidade.

Acórdão Registrados

089. 0263068-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172431. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2630686 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 2361451 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Transportadora Simonetti Ltda. Embar-
gante: Benito Simonetti. Embargante: Ellen Doris Adria Sarci-
nelli Simonetti. Embargante: Andréa Umberto Simonetti. Adv.:
Patrícia Tomazeli. Adv.: João Casillo. Adv.: Luciana Pigatto
Monteiro. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Embargado: Credi-
master Factoring Fomento Mercantil Ltda. Adv.: Ricardo dos
Santos Abreu. Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Adv.:
Jean Carlo de Almeida. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19505. Num.Livro:
254. Folhas: 130 a 135. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADI-
ÇÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIEN-
TE.
 O inconformismo dos Embargantes há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

090. 0275910-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/174736. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2759106 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Agravado: Pau-
lo Silvio Wactawski. Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co. Adv.: Luiz Cesar Taborda Alves. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao:
19506. Num.Livro: 254. Folhas: 136 a 147. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INOCORRÊNCIA - FA-
CULDADE ATRIBUÍDA AO RELATOR - ART. 557, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE ENTENDI-
MENTO JURISPRUDENCIAL SEDIMENTADO - DECISÃO
MANTIDA.
“O novo artigo 557 do CPC tem como escopo desobstruir as
pautas dos tribunais, a fim de que as ações e os recursos que
realmente precisam ser julgados pelo órgão colegiado possam
ser apreciados o quanto antes possível. Por essa razão, os re-
cursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à juris-
pru-dência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos tri-
bunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo pró-
prio relator, através de decisão singular, acarretando o tão de-
sejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o prin-
cípio da economia processual e o princípio da celeridade pro-
cessual, que norteiam direito processual moderno”. (STJ, REsp
232025/RJ, 1ª Turma, rel. Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ 05/06/00).
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

091. 0276021-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/174525. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2760218 Agravo de
Instrumento. Embargante: Balvino Miller. Adv.: Valdynei Luiz
Trevisan. Embargado: Leonardo Andrade Mulinari. Adv.: Jor-
ge Derbli. Adv.: Paulo Roberto da Silva Lara. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Num.Acordao: 19507. Num.Livro: 254. Folhas: 148 a 152. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE
DESAFIA AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS NÃO CO-
NHECIDOS POR ERRO GROSSEIRO.
Configura-se como erro grosseiro a interposição de embargos
declaratórios em face da negativa de seguimento a Agravo de
Instrumento, eis que tal decisão desafia o recurso de Agravo
Inominado, como expresso no artigo 557, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS

Acórdão Registrados

092. 0265819-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167037. Materia: Execução. Comarca: São
Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2658191
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000095
Ação Ordinária. Embargante: Elvino Bogo. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Marlus Fabiano Sigwalt. Embargado:
Moinho Iguaçu Ltda. Adv.: Cesar Augusto Schommer. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Num.Acordao: 19508. Num.Livro: 254. Folhas: 153 a 162. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos acolheram em parte os embargos de
declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÃO - EXECUÇÃO DE CONTRATO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA POSTERIOR - INOCORRÊNCIA DE QUESTÃO
PREJUDICIAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO INADMIS-
SÍVEL - PLENA EFICÁCIA DA DECISÃO QUE FIXOU
MULTA COMINATÓRIA - DEMAIS OMISSÕES, OBSCU-
RIDADES OU CONTRA-DIÇÕES INEXISTENTES - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. Considerando que a ação ordinária de rescisão de contrato
foi proposta posterior-mente à execução do mesmo contrato,
não há como reconhecer a existência da causa externa de pre-
judicialidade a retirar a eficácia da decisão que cominou multa
diária pelo não cumprimento da obrigação exeqüenda, desta
forma, não merece provimento o recurso de agravo de instru-
mento quanto à esta matéria.
 2. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado atra-
vés das vias recursais próprias, não servindo este feito para o
reexame da matéria.
3. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCI-
ALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

093. 0275184-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/157244. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:

200400000161 Exceção de Incompetência. Autos Complemen-
tares: 200400000105 Medida Cautelar. Agravante: Aldecir José
Martins. Adv.: Gabriel Soares Janeiro. Agravado: Coopermi-
bra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Adv.: Renato
Fernandes Silva. Adv.: Renato Fernandes Silva Junior. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19509. Num.Livro: 254.
Folhas: 163 a 171. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Exceção de incompetência. Medida
cautelar de arresto. Foro de eleição. Desconsideração. Circuns-
tâncias do caso. Princípios constitucionais de acesso à Justiça
e ampla defesa.
Recurso provido.
O princípio da pacta sunt servanda continua a existir na relação
entre particulares, mas não mais atende às exigências e aspira-
ções da sociedade atual. É permitida a intervenção do Judiciá-
rio nas relações particulares, relativizando o princípio da pacta
sunt servanda, devendo ser desconsiderada a cláusula de elei-
ção de foro, por dificultar o acesso ao Judiciário e a própria
defesa do agravante, direitos esses assegurados constitucional-
mente. Ademais, não se verifica qualquer prejuízo à agravada
caso prevaleça a regra geral de competência, segundo a qual é
competente o foro em deveria ter ocorrido o cumprimento con-
tratual.

Acórdão Registrados

094. 0266976-5/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171108. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2669765 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos
Alberto Stoppa. Adv.: Flavia Cristiane Machado. Adv.: Vera
Lucia Ines Amalfi Vitola. Embargado: Mellu’s Star Indústria e
Comércio de Vestuários Ltda. Embargado: Osvaldo Custódio
de Mello. Embargado: Jorgema Doniak de Mello. Adv.: Ivan
Szabelim de Souza. Adv.: Selasio Radoll. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Num.Acordao: 19510. Num.Livro: 254. Folhas:
172 a 178. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Agravo de Instrumento. Exceção de
pré-executividade. Contrato de abertura de conta corrente.
Emissão de cheques. Rediscussão de matéria já analisada.
Omissão, contradição e obscuridade inexistentes. Prequestio-
namento.
Embargos de declaração rejeitados.
“Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante.” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho)
O magistrado não é obrigado a analisar todos os pontos levan-
tados pela parte, desde que aprecie de forma clara e fundamen-
tada os pontos necessários à solução da lide.
Deve ficar claro que os embargos de declaração não podem se
prestar ao prequestionamento de matérias a serem eventualmente
levantadas em Instância superior, mas sim, a sanar possíveis
obscuridades ou contradições na decisão.

Acórdão Registrados

095. 0277130-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/182451. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2771306
Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Embargado: Carlos Alberto Chaves. Embargado: Almerinda
Antunes Chaves. Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Num.Acordao: 19511. Num.Livro: 254. Fo-
lhas: 179 a 185. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Agravo de Instrumento. Negado se-
guimento ao recurso. Decisão monocrática. Contradição. Re-
discussão.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Acórdão Registrados

096. 0275905-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/162013. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001698 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Wal-
ter José Mathias Júnior. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Agra-
vado: Alvari Sebastião Nunes de Paula. Adv.: Clóvis Teixeira.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19512. Num.Livro:
254. Folhas: 186 a 192. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação de revisão contratual. Aplicabili-
dade do Código do Consumidor. Inversão do ônus da prova.
Honorários Periciais.
Recurso desprovido.
Em se tratando de demanda proposta em face de Instituição
Financeira, esta como fornecedora, tem em seu poder os ele-
mentos técnicos, científicos e contábeis que serão necessários
para a apuração da existência do direito do direito dos agrava-
dos/consumidores, restando evidenciada a sua superioridade
processual.

Acórdão Registrados

097. 0276134-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/162329. Materia: Execução. Comarca: Irati.

Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000449 Declarató-
ria. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Eli Salamacha.
Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela. Adv.: Carlos Werzel. Agra-
vado: Luiz Fernando Deon Porazzi. Agravado: Orval Porazzi.
Adv.: Renato Costa Luz P. Hora. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19513. Num.Livro: 254. Folhas: 193 a 203. Jul-
gado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
Agravo de Instrumento. Ação de revisão contratual c/c repeti-
ção de indébito. Inversão do ônus da prova. Honorários Perici-
ais.
Recurso parcialmente provido.
Em se tratando de demanda proposta em face de Instituição
Financeira, esta como fornecedora, tem em seu poder os ele-
mentos técnicos, científicos e contábeis que serão necessários
para a apuração da existência do direito do direito dos agrava-
dos/consumidores, restando evidenciada a sua superioridade
processual.
“A regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de
consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue
que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito;
efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial co-
nhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3ª Turma, RESP 466604/
RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER)

Acórdão Registrados

098. 0272712-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138761. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000721 Ex-
ceção de Incompetência. Autos Complementares:
200300000621 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2362812 Agravo de Instrumento. Agravante: Uni-eletro Comér-
cio de Equipamentos Ltda-me. Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.
Adv.: Renato Galvão Carrilho. Agravado: Maxicred Factoring
Fomento Mercantil Ltda.Adv.: Amabilon Dalcomuni. Adv.:
Clarice Maria Dal Comune. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19514. Num.Livro: 254. Folhas: 204 a 210. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
Agravo de Instrumento. Exceção de incompetência. Medida
Cautelar de arresto. Execução de título extrajudicial. Duplica-
ta.
Recurso desprovido.
A regra de competência estabelecida no art. 100, IV, “a”, do
Código de Processo Civil, que estabelece como competente o
foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa
jurídica, é de caráter geral, e não prevalece em face da regra
específica, que determina como foro competente para a cobrança
judicial da duplicata o da praça de pagamento constante do
título.
Acrescente-se a isso o fato de que, muito embora a alteração
contratual dando conta de que a sede e o foro da sociedade
ficam alterados, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, verifi-
ca-se que a agravante “não funciona efetivamente” no endere-
ço que aponta como sendo de sua sede.

Acórdão Registrados

099. 0272236-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134920. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000019 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Mainhouse Constru-
ções Civis Ltda. Agravante: Carlos Arnaldo Leal Hauer. Adv.:
Luciano Hinz Maran. Adv.: Alceu Rodrigues Chaves. Agrava-
do: Comercial Elétrica Dw S/a. Adv.: Adriane Curi de Olivei-
ra. Adv.: Raul de Araújo Santos. Adv.: Carla Cristian Backs
Mansur. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19515. Num.Livro:
254. Folhas: 211 a 218. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
CÓPIAS DAS PEÇAS PROCESSUAIS INSTRUTÓRIAS DO
RECURSO PELA SERVENTIA. AUSÊNCIA DE DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS PELO ADVOGA-
DO DA AGRAVANTE. CONHECIMENTO DO RECURSO
PREJUDICADO. EXIGÊNCIA DOS ARTIGOS 544, § 1º DO
CPC E 207, § ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ . RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
O advogado que não declara autênticas as cópias dos docu-
mentos exigidos para instruir o agravo de instrumento, sob sua
responsabilidade pessoal, conforme lhe faculta o § 1º do artigo
544 do Código de Processo Civil e art. 207, § único do Regi-
mento Interno do Tribunal da Alçada, prejudica o conhecimen-
to do recurso de agravo de instrumento.

Acórdão Registrados

100. 0268477-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103649. Materia: Execução. Comarca: Xam-
brê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000177 Decla-
ratória. Apelante: Comércio de Madeiras Fabiana Ltda - Me.
Adv.: Celso Nobuyuki Yokota. Apelado: José Roberto dos San-
tos. Adv.: Liliane Andrea Amaral. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19516. Num.Livro: 254.
Folhas: 219 a 225. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CHEQUES - TÍTULOS QUE
CIRCULARAM - IMPOSSIBILIDADE DOS EFEITOS DA
SENTENÇA ATINGIREM TERCEIROS.
Considerando que os cheques não são títulos causais e, uma
vez tendo entrado em circulação, ganham autonomia, não po-
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dem os terceiros de boa-fé serem atingidos pela declaração de
inexigibilidade em relação às partes originárias, máxime quan-
do esses terceiros não integraram a relação processual em tela.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

101. 0268207-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109858. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000237 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000743
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Darci Pastório.
Apelante: Antonio Pastório. Adv.: César Eduardo Misael de
Andrade. Apelado: Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda. Adv.:
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz An-
tenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19517. Num.Livro: 254.
Folhas: 226 a 234. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOTA PROMIS-
SÓRIA - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - TEORIA DA IMPREVISÃO - INAPLICA-BILIDADE -
OCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - EXIGIBILI-
DADE DOS TÍTULOS.
1. Os Apelantes deixaram transcorrer lapso temporal sem ma-
nejar recurso oportuno em face da decisão que noticiou o tér-
mino da instrução do feito.
2. Uma vez que não demonstrada a presença de requisitos como
o evento futuro e imprevisível capaz de tornar o contrato ex-
cessivamente oneroso a uma das partes, não pode o Magistrado
presumir sua existência nem acolher tal instituto.
3. Configura-se a fraude, tendo em vista que a doação da fra-
ção ideal do imóvel ocorreu após ter sido proposta a execução
e citados os devedores.
4. Em não havendo sido juntados os documentos comprobató-
rios da quitação dos títulos, permanece a obrigação inserta nas
notas promissórias.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

102. 0264114-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/70830. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000042786 Restauração de Autos. Autos Complementares:
842517 Apelação Cível. Autos Complementares: 8400021380
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
8600022793 Embargos a Execução. Apelante: Elétrica Pipa -
Comércio e Indústria de Material Elétrico Ltda.Apelante: Al-
bertino Rodrigues Pipa. Adv.: Romeu Alves Cordeiro. Apelan-
te: Maria Antonieta Pipa. Curador: Rose Mary Bastos Iacomi-
ni. Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul - Brde. Adv.: Conrado Luiz Alves Dias. Adv.: Thiago Fa-
ria. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosa-
na Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Num.Acordao: 19518. Num.Livro: 254. Folhas: 235 a 247. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram dos recursos e negaram
e provimento a ambos.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE
AUTOS - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SEN-
TENÇA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA - NULI-
DADES INEXISTENTES - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTA-
LIDADE E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS RECORREN-
TES - ELEMENTOS SUFICIENTES PARA SE CONSIDERAR
RESTAURADOS OS AUTOS EXTRAVIADOS.
1. A sentença a quo não padece de nulidade, eis que, embora
tenha examinado as matérias de forma sucinta, contém relató-
rio e fundamentação suficientes. Ademais, não há necessidade
do Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão, razão pela qual não configura omissão o fato do MM.
Juiz singular não ter se manifestado, expressamente, sobre to-
dos os argumentos invocados pelos Requeridos.
2. O rigorismo formal que desejam os Apelantes imprimir ao
processo não tem mais cabimento frente a nova ótica processu-
al, pois, à luz do princípio da instrumentalidade, busca-se apro-
veitar, o máximo possível, os atos processuais, regularizando
as nulidades sanáveis e deixando de decretar a nulidade dos
que não tiverem prejudicado as partes e que tiverem alcançado
sua finalidade.
3. Estando demonstrada a existência da ação executiva nos ter-
mos apresentados pelo Recorrido, haja vista a suficiência das
fotocópias acostadas aos autos, as quais bem demonstram o
trâmite dos autos extraviados, é de se julgar procedente o pedi-
do de restauração dos autos.
RECURSO (1) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE
AUTOS - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
ATENDIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUI-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO - ELEMENTOS SUFICIENTES PARA SE CON-
SIDERAR RESTAURADOS OS AUTOS EXTRAVIADOS.
Estando demonstrada a existência da ação executiva nos ter-
mos apresentados pelo Recorrido, haja vista a suficiência das
fotocópias acostadas aos autos, as quais bem demonstram o
trâmite dos autos extraviados, é de se julgar procedente o pedi-
do de restauração dos autos.
RECURSO (2) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

103. 0268807-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/113348. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000520
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000464
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2264179 Agravo de Instrumento. Apelante: Coritiba Foot Ball
Club. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Maria

Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Carla Linhares
Meyer. Apelado: Farmácia Danafarma Ltda. Adv.: David An-
tonio Baduy. Adv.: Caetano Gomes Correa Filho. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revi-
sor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19519.
Num.Livro: 254. Folhas: 248 a 261. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DUPLICA-
TAS NÃO ACEITAS - COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DAS
MERCADORIAS - PROTESTO E EXECUÇÃO VÁLIDOS -
DIFERENÇA ENTRE OS VALORES NUMÉRICO E POR
EXTENSO DE UMA DAS DUPLICATAS EXEQÜENDAS -
IRRELEVÂNCIA - QUANTIA EXATA INDICADA NA NOTA
FISCAL QUE A ORIGINOU - DESPESAS CARTORÁRIAS
ORIUNDAS DO PROTESTO - INCLUSÃO NO MONTANTE
TOTAL DA DÍVIDA.
1. “Em se tratando de matéria que pode ser demonstrada ape-
nas por prova documental, não existe cerceamento de defesa
com o julgamento antecipado da lide” (TAPR, 6ª Câmara Cí-
vel, AC nº 221.228-2).
2. A exigibilidade das duplicatas mercantis está atrelada ao
aceite exarado pelo sacado nos títulos ou, na falta deste, à apre-
sentação dos comprovantes de entrega da mercadoria ou da
prestação de serviços e ao protesto das cártulas. Presentes estes
requisitos, de forma a comprovar que a relação comercial foi,
de fato, efetivada, válidos são os títulos exeqüendos.
3. “A desconformidade entre os valores (extenso e numérico)
constante da cambial, não lhe retira a exeqüibilidade, quando
demonstrado, de forma robusta e insofismável, o real valor da
transação que lhe deu causa” (TAPR - Primeira Câmara Cível,
AC nº 126439-3).
4. Tendo-se afigurado o protesto como medida preliminar ao
aforamento da demanda executiva, por óbvio que os valores
despendidos com a sua efetivação merecem ser incluídos no
valor total do débito exeqüendo, mormente porque as despesas
experimentadas a esse título advieram única e exclusivamente
do inadimplemento do devedor.

Acórdão Registrados

104. 0261689-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/63990. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001058
Anulação de Ato Jurídico. Autos Complementares: 9800001010
Reintegração de Posse. Apelante: Anna Maria Luise Koetter.
Apelante: Uwe Kötter. Apelante: Edda Kötter. Adv.: Dante
Parisi. Adv.: Valmir Bernardo Parisi. Apelado: Allinfer Admi-
nistração e Participações Ltda. Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao:
19520. Num.Livro: 254. Folhas: 262 a 273. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e deram
parcial provimento ao recurso. Julgado anteriormente ao recur-
so de apelação nº 261508-7.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO
DE ATO JURÍDICO - ESCRITURA PÚBLICA DE CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA - NULIDADE PARCIAL - AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DE UMA DAS PARTES -
PROCURAÇÃO INIDÔNEA.
1. Há que se reconhecer a nulidade parcial da escritura de con-
fissão de dívida na qual inexiste manifestação de vontade váli-
da de uma das partes.
2. À outorga de poderes que extrapolem a simples administra-
ção de bens, deve o contrato de mandato especificar expressa-
mente e pormenoriza-damente os poderes especiais outorgados
e a prática de que ato eles se direcionam, atendendo a forma
que a lei direcionar.
RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

105. 0269510-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117245. Materia: Execução. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 8900000246
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ari Dalla Costa.
Adv.: Juarez José da Silva. Apelado: Ademar Nunes de Cristo.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao:
19521. Num.Livro: 254. Folhas: 274 a 280. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXTINÇÃO - DESÍDIA DA AUTORA - ABANDO-
NO DO PROCESSO POR MAIS DE UM ANO - INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 267, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - EXTINÇÃO DO FEITO.
1. Não há justificativa para o fato do Apelante não diligenciar
para que o processo por ele pro
movido tenha seu andamento normal, quando deixa de praticar
durante o interregno de mais de um ano, diligência que lhe com-
petia.
2. Atitudes como estas do Apelante devem ser veementemente
censuradas pela Justiça, já tão criticada pela demora na presta-
ção jurisdicional, notadamente quando, como neste caso, a pa-
ralisação do feito ocorre pela contumaz desídia do Recorrente.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

106. 0266374-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/95460. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000466
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9600000184
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2213605 Agravo de Instrumento. Apelante: Ficagna, Martins
& Cia. Ltda. Apelante: Marcos Antonio Ficagna. Apelante: Luiz
Carlos Martins Teixeira. Adv.: Maribel Andrade de Oliveira.

Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Mônica Franco Bresolin.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao:
19522. Num.Livro: 254. Folhas: 281 a 306. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO COMERCIAL - VALIDADE DO TÍTULO
EXEQÜENDO - COAÇÃO NÃO COMPROVADA - IMPE-
NHORABILIDADE AFASTADA - DESTINAÇÃO DO IMÓ-
VEL PENHORADO À RESIDÊNCIA DO DEVEDOR E DE
SUA FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE APENAS DA PAR-
TE CONSTRUÍDA - POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO DA
ÁREA REMANESCENTE DO TERRENO -CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR APLICÁVEL - LIMITAÇÃO
DA TAXA ANUAL DE JUROS A 12% (DOZE POR CENTO)
COM BASE NO ART. 192, §3º - APLICABILIDADE - FIXA-
ÇÃO PELO CONTRATO - TAXA REFERENCIAL - SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC - MULTA CONTRATUAL - REDUÇÃO
- APLICABILIDADE DO ARTIGO 52, § 1º, DA LEI Nº 8.078/
90 - VERBA DE SUCUMBÊNCIA.
1. Ao deixarem de comprovar a afirmação de que a celebração
da cédula de crédito rural exeqüenda teria resultado de coação,
não se desincumbiram os devedores do ônus que se lhes impu-
nha por inteligência do artigo 333, I, do Código de Processo
Civil, em virtude do que se impõe a rejeição da pretensão de-
duzida nesse particular.
2. Tendo em vista a extensa área do imóvel constrito, cuja des-
tinação à morada do devedor e de sua família restou cabalmen-
te comprovada nos autos, é possível que a impenhorabilidade
recaia sobre a parte construída, essencial ao núcleo familiar,
permitindo-se a penhora sobre a área remanescente, desde que
comodamente cindível.
Justifica-se tal medida pelo fato de que, ainda que a exceção
prevista pelo artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90 se faça presente,
não se pode levá-la ao extremo de comprometer o direito à
moradia do devedor e de sua família quando existam alternati-
vas à satisfação do direito do credor. A permissão de que a
penhora recaia sobre o local em que se encontra estabelecida
determinada família, mesmo diante da possibilidade de se cin-
dir comodamente a área total do terreno sobre o qual está cons-
truído, atentaria contra o princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, cuja prevalência se impõe perante o direito de crédito.
3. Conforme estatuído pela Súmula nº 297 do STJ, as opera-
ções bancárias submetem-se às normas do Código de Defesa
do Consumidor, normas estas que impõem a observância dos
princípios da boa fé e do equilíbrio contratual.
4. Não encontra respaldo a pretensão de limitação da taxa anu-
al de juros com fulcro no artigo 192, § 3º, da Constituição Fe-
deral, tendo em vista que o próprio contrato a fixou em
12%(doze por cento).
5. A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo pri-
mário da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe
está, portanto, de indicar a variação do custo da moeda para
fins de atualização monetária. Em virtude disso, ainda que te-
nha sido prevista no instrumento contratual, merece ser substi-
tuída pelo INPC.
 6. A multa contratual estipulada em 10% (dez por cento) por
mora do devedor nos contratos de consumo deve ser reduzida a
2% (dois por cento) do valor da prestação, em conformidade
com o artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
podendo ser apreciada ex officio, por se tratar de matéria de
ordem pública.
7. Havendo procedência parcial, cabe a cada um dos litigantes
arcar com as verbas sucumbenciais, proporcionalmente, com
base na vitória e derrota que cada um experimentou, não sendo
possível a compensação dos honorários.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

107. 0227951-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/31225. Materia: Execução. Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000300 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200100000368 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná -
Cohapar. Adv.: Fabiane Carol Wendler. Adv.: Gisah Myara
Maysonnave. Apelado: Município de Toledo. Adv.: Luiz Fer-
nando Palma. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Num.Acordao: 19523. Num.Livro: 255. Folhas:
1 a 3. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL
- CITAÇÃO VIA POSTAL - VALIDADE - RECEBIMENTO
POR PESSOA DO EXPEDIENTE - IPTU - RESPONSABILI-
DADE DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL - REQUISITOS DA
CDA - EVENTUAL AUSÊNCIA DE UM DELES NÃO IN-
DUZ NULIDADE - DEFESA AMPLA DO CONTRIBUINTE
- REMESSA DE CARNÊ SUPRE NOTIFICAÇÃO - SENTEN-
ÇA CORRETA - NEGADO PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

108. 0266791-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/98517. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000394
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Umuarama.
Adv.: Ademar Uliana Neto. Apelado: José Domingues Roberto
dos Santos. Apelado: José Francisco Bezerra. Apelado: José
Aparecido Prudêncio. Apelado: João Marques. Apelado: João
Henrique Martins. Apelado: José Gomes Santana. Apelado: José
Inês de Oliveira. Apelado: José Pereira da Silva. Apelado: José
Roberto Rezende. Apelado: José Vieira de Souza. Adv.: Maria
Oliveta Albano Pasqual. Adv.: Carlos Augusto de Camargo
Pasqual. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19524. Num.Livro:
255. Folhas: 4 a 12. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - 1. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA - EXTRATO

FORNECIDO PELA COPEL É APTO A DEMONSTRAR O
PAGAMENTO DO TRIBUTO - 2. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL CONTADA A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO
ATÉ A PROPOSITURA DA AÇÃO - 3. PERÍODO ANTERI-
OR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02 -
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDU-
ALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALI-
DADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O extrato da Copel é prova hábil e idônea para comprovar o
pagamento dos valores referentes à Taxa de Iluminação Públi-
ca nele consignados.
2. A prescrição do indébito tributário é de 05 anos contados do
pagamento indevido do tributo até o ajuizamento da ação.
3. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.

Acórdão Registrados

109. 0261508-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/63983. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001010
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 1648962 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 1363473 Agravo
de Instrumento. Apelante: Anna Maria Luise Koetter. Apelan-
te: Uwe Kötter. Apelante: Edda Kötter. Adv.: Valmir Bernardo
Parisi. Adv.: Dante Parisi. Apelado: Allinfer Administração e
Participações Ltda. Apelado: Alcides Francisco Vicente. Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont. Adv.: Simone Bueno de Miranda.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao:
19525. Num.Livro: 255. Folhas: 13 a 21. Julgado em: 26/10/
2004.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram parcial provi-
mento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - CO-PROPRIEDADE - ÂMBITO POSSESSÓRIO - CON-
TRATO DE COMODATO - ATO DE TRANSFÊNCIA DA CO-
PROPRIEDADE AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE VON-
TADE VÁLIDA - INEFICÁCIA RELATIVA DO ATO - RE-
DUÇÃO PARCIAL DO NEGÓCIO E CONSEQÜENTE INE-
XISTÊNCIA DE ESBULHO DESTA PARTE.
1. No âmbito da possessória o co-proprietário que não anuiu no
negócio, não sofrerá os efeitos do esbulho, uma vez que o ne-
gócio jurídico realizado por representante sem poderes especí-
ficos resulta na redução parcial por ineficácia e por essa razão
inexistente o esbulho alegado.
2. Comprovada a posse do comodante, o esbulho possessório
configura-se no momento em que o comodatário deixa de resti-
tuir o imóvel que possuía em razão de contrato de comodato.
Tendo em vista a redução parcial de ineficácia da escritura de
dação em pagamento e conseqüente contrato de comodato, em
razão da ausência de manifestação de vontade de um dos co-
proprietários, não há que se falar em esbulho por parte deste,
havendo que se julgar apenas parcialmente procedente a ação
de reintegração de posse. Inteligência do art. 184 do Código
Civil, 1a parte.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

110. 0269520-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117246. Materia: Execução. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000112
Declaratória. Apelante: E. Conrado e Cia Ltda - Construtora
Conrado. Adv.: Edson Tome. Apelado: Sul Brasil Transportes
Ltda. Adv.: Nêmora Pellissari Lopes. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz An-
tenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19526. Num.Livro: 255.
Folhas: 22 a 28. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO, CUMULADA COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - PROTESTO INDE-
VIDO DE DUPLICATA - INDENIZAÇÃO CUJO QUANTUM
MERECE SER MAJORADO.
Para fins de indenizar o dano moral experimentado em virtude
de protesto indevido de duplicata, a importância equivalente a
10 (dez) vezes o valor do título configura-se, in casu, como
equilibrada e necessária para que a resposta do Poder Judiciá-
rio seja efetiva e justa, em consonância com a premissa de que
o montante da condenação nas reparações por dano moral deve
corresponder a dois elementos: compensação para a vítima e
punição para o infrator, em valores que restabeleçam adequa-
damente o dano
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

111. 0267688-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/105167. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000089 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000501
Execução para entrega de Coisa Certa. Apelante: Joanelse Ta-
vares Pinheiro. Apelante: Cleunides Pinheiro Tavares. Adv.:
Robinson E. K. de Oliveira e Silva. Adv.: Paula Alessandra
Rossi Geglini. Apelado: Iris da Silva Tolardo. Adv.: Andreya
de Bortoli. Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19527.
Num.Livro: 255. Folhas: 29 a 33. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ESCRI-
TURA PÚBLICA DE PARCERIA PECUÁRIA - PRETENSÃO
DO EMBARGANTE DE NULIFICAR A AVENÇA POR ALE-
GADA SIMULAÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -
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INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 178, § 9º, V, DO CÓDIGO CI-
VIL DE 1916.
A pretensão dos embargantes encontra-se prescrita, eis que o
contrato que eles visam anular foi concretizado em 23.05.94,
enquanto os embargos foram opostos, apenas, em 17.02.02,
quando já decorrido o prazo de 4 (quatro) anos previsto no
artigo 178, § 9º, V, do Código Civil de 1916.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

112. 0267038-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/100274. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000960 De-
claratória. Autos Complementares: 2284540 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier. Apelado: Rosangela Batista dos San-
tos. Adv.: Francine Frederico. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos. Num.Acordao: 19528. Num.Livro: 255. Fo-
lhas: 34 a 57. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE DE DÉBITO - INDENIZATÓRIA POR DANOS MO-
RAIS - PRELIMINAR - NULIDADE DE PARTE DA SEN-
TENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA - INCIDÊN-
CIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CHE-
QUE SEM FUNDO - ASSINATURA NÃO PERTENCENTE
À CORRENTISTA - INSCRIÇÃO DO NOME DESTA NO
CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS
(CCF) E NO SERASA - DANOS MORAIS CARACTERIZA-
DOS - RESPONSABILIDADE DA INSTITUI-ÇÃO FINAN-
CEIRA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - REDUÇÃO - VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA.
1. Ao Estado Juiz (com exceção dos casos de reconhecimento,
ex officio, de matéria de ordem pública) é imperioso o julga-
mento da lide nos estritos limites do pedido inicial formulado
pela parte, sendo vedada a concessão de provimento diverso do
pretendido, conforme disciplina do artigo 460 do CPC.
2. As operações bancárias submetem-se às normas do Código
de Defesa do Consumidor, normas essas que impõem (em con-
formidade com a teoria contratual hodierna, consentânea com
os princípios albergados pela Constituição Federal) a obser-
vância aos princípios da boa-fé e do equilíbrio contratual (Sú-
mula nº 297/STJ).
3. A instituição bancária, como prestadora de serviços, respon-
de pela inclusão indevida do nome da correntista no Cadastro
de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF) e no Serasa em
decorrência da aceitação e compensação de cheques falsamen-
te assinados, eis que correm por conta dos bancos os riscos do
seu empreendimento.
4. O montante da condenação nas reparações por dano moral
deve corresponder a dois elementos: compensação para a víti-
ma e punição para o infrator, sem que implique, porém, em
enriquecimento sem causa para o beneficiário. Tendo em vista
que uma das premissas nas quais se baseou o Magistrado a quo
para fixar o quantum indenizatório restou afastada pelo Órgão
Colegiado, merece aquele ser minorado.
5. Havendo procedência parcial, cabe a cada um dos litigantes
arcar com as verbas sucumbenciais, proporcionalmente, com
base na vitória e derrota que cada um experimentou, não sendo
possível a compensação dos honorários.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

113. 0265665-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92813. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000827
Repetição de Indébito. Apelante: Pedro Jaime Lopes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Num.Acordao: 19529. Num.Livro: 255. Folhas: 58 a
62. Julgado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram parcial provi-
mento ao recurso. (Decisão retificada da sessão do dia 26/10/
2004).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO INDEVIDO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO - REVELIA.
Vencida a Fazenda Pública, mesmo que revel, os honorários
advocatícios incidirão consoante apreciação eqüitativa, sem
penalizar severamente o ente público, observados os limites do
artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC, não ficando o juiz adstrito
a percentuais estabelecidos. Em se tratando de causa de peque-
no valor deve ser atribuído o valor de R$ 80,00 (oitenta reais),
como justo e adequado à remuneração do advogado.
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados

114. 0267771-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106065. Materia: Execução. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000405 De-
claratória. Autos Complementares: 200100000337 Medida
Cautelar. Apelante: Açofebrás Aços e Ferro Brasil Ltda.Adv.:
Edival Murador. Apelado: White Martins Gases Industriais S/
a. Adv.: Carla Pons Di Leone. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz Antenor De-
meterco Junior. Num.Acordao: 19530. Num.Livro: 255. Folhas:
63 a 69. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO CAMBIAL - MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATAS - CAU-
SA SUBJACENTE DEMONSTRADA - VALIDADE DOS TÍ-
TULOS RECONHECIDA - SENTENÇA CONFIRMADA.
1. Não havendo dúvida de que as duplicatas foram emitidas em
função de uma negociação estabelecida entre as pessoas jurídi-

cas ora em litígio e sendo igualmente claro o fato das mercado-
rias terem sido recebidas, hígidas se afiguram as cambiais.
2. Ante a suficiência dos elementos de prova determinando a
existência da relação subjacente ao título, descabe a pretensão
de sustação do protesto pelejada pelo requerente e, por conse-
qüência, necessária a revogação da liminar concedida.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

115. 0270639-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121418. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000605
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000145
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bilbao Vi-
zcaya Argentaria Brasil S/a. Adv.: Settimo Pierotti. Adv.: Jose
Claudio Alves. Rec.adesivo: Luiz Antônio Amaral Neves.
Rec.adesivo: Carla Sandreschi Amarqal Neves. Adv.: Braulino
Bueno Pereira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz An-
tenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19531. Num.Livro: 255.
Folhas: 70 a 77. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO -
CONTA CORRENTE - TÍTULO HÁBIL A EMBASAR A
AÇÃO EXECUTIVA, CONFORME PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NECESSIDADE DO
EXAME DOS CONTRATOS ORIGINÁRIOS.
1. Segundo a atual orientação jurisprudencial do Egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça, as confissões de dívida, ainda que de-
correntes de contrato de abertura de crédito em conta corrente,
são consideradas títulos executivos, pelo que admite-se o pros-
seguimento das execuções embasadas nestes contratos.
2. Eventuais nulidades existentes no contrato de abertura de
crédito em conta corrente não foram validadas pelo subseqüen-
te instrumento de confissão de dívida, devendo ser examinada,
pois, a origem do débito confessado, haja vista não estar confi-
gurada a novação.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04548 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriano Anhê Moran 003 0243330-1/02
Adriano Luiz Ferreira 003 0243330-1/02
Ana Gabriela Becker 003 0243330-1/02
Ana Paula Carraro S. Q. Barros 003 0243330-1/02
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Andreia Bello Lambrinidis Basso 003 0243330-1/02
Antonio Carlos Efing 004 0244231-7/01
Antonio Silveira Brasil Filho 003 0243330-1/02
Daniel Moreno Portella 003 0243330-1/02
Dilvanete M. R. D. Andrade 001 0262787-2
Fabiane Carol Wendler 004 0244231-7/01
Fernando Rocha Filho 004 0244231-7/01
Genesio Felipe De Natividade 003 0243330-1/02
James José Marins De Souza 004 0244231-7/01
Julio Assis Gehlen 002 0245030-4/02
Luciane Ferreira Guimaraes 003 0243330-1/02
Luis Oscar Six Botton 004 0244231-7/01
Osmar Alfredo Kohler 002 0245030-4/02
Paulo Eduardo Carrano Santos 003 0243330-1/02
Paulo Henrique Carrano Santos 003 0243330-1/02
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 004 0244231-7/01
Ronnie Kohler 002 0245030-4/02
Valmir Schreiner Maran 002 0245030-4/02
Vayane Valera Rialto 003 0243330-1/02

Acórdão Registrados

001. 0262787-2 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/70254. Materia: Execução. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000538
Declaratória. Impetrante: Hortifrutigranjeiros Essencial
Ltda.Adv.: Dilvanete Magalhães Rocha de Andrade. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Espe-
rança. Litis: Banco Bradesco S/a. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Integral. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Num.Acordao: 119. Num.Livro: 3. Folhas: 133 a 135. Julgado
em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denega-
ram a segurança.
MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO SUBSTITUTIVA DE
RECURSO NÃO INTERPOSTO - SENTENÇA COM TRÂN-
SITO EM JULGADO - SÚMULAS 267 E 268 DO STF - SE-
GURANÇA DENEGADA.

Acórdão Registrados

002. 0245030-4/02 Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo: 2004/176518. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
245030401 Embargos Infringentes. Autos Complementares:
1444524 Agravo de Instrumento. Embargante: Clínica Parana-
ense de Radiologia S/c. Adv.: Julio Assis Gehlen. Adv.: Anders
Frank Schattenberg. Adv.: Valmir Schreiner Maran. Embarga-
do: Municipio de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.:
Ronnie Kohler. Orgao Julgador: Oitava Câmara Integral. Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao:
120. Num.Livro: 3. Folhas: 136 a 140. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Embargos Infringentes. Apelação Cí-

vel. Ação Declaratória. Imposto sobre serviços (ISSQN). Clí-
nica de radiologia. Decreto-lei 406/68. Sociedade uniprofissi-
onal. Caráter empresarial. Rediscussão.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Acórdão Registrados

003. 0243330-1/02 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2004/107834. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2433301 Reexame
Necessário e Apelação Civel. Apelante: Rodo Service Locado-
ra de Veículos Ltda. Adv.: Paulo Henrique Carrano Santos. Adv.:
Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros. Adv.: Andreia Be-
llo Lambrinidis Basso. Apelante: Prefeitura do Município de
Araucária e outro. Adv.: Genesio Felipe de Natividade. Adv.:
Vayane Valera Rialto. Embargante: Rodo Service Locadora de
Veículos Ltda. Adv.: Ana Paula Carraro Santos Quadros Bar-
ros. Adv.: Adriano Anhê Moran. Adv.: Paulo Eduardo Carrano
Santos. Adv.: Andreia Bello Lambrinidis Basso. Embargado:
Prefeitura do Município de Araucária. Adv.: Genesio Felipe de
Natividade. Adv.: Daniel Moreno Portella. Adv.: Vayane Vale-
ra Rialto. Adv.: Antonio Silveira Brasil Filho. Adv.: Adriano
Luiz Ferreira. Adv.: Luciane Ferreira Guimaraes. Adv.: Ana
Gabriela Becker. Orgao Julgador: Oitava Câmara Integral. Re-
lator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz
Rosana Fachin. Num.Acordao: 121. Num.Livro: 3. Folhas: 141
a 151. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por maioria de votos,
rejeitaram os embargos..
Embargos Infringentes. Apelação Cível. Ação Declaratória de
inexistência de relação jurídica. ISS. Locação bens móveis (ve-
ículos). Atividade de prestação de serviços. Item 79 da lista de
serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/68. Lei Complementar nº
56/87. Incidência do imposto sobre serviços.
Embargos rejeitados.
A locação de veículos implica na prestação de serviço sujeita à
incidência do imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS-
QN), validamente instituído pelo poder público municipal.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Infrin-
gentes nº 243.330-1/02, da Vara Cível de Araucária, em que é
embargante RODO SERVICE LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA. e embargada PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ARAUCÁRIA.

Acórdão Registrados

004. 0244231-7/01 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2004/93975. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2442317 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9700001029 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800000237 Impugnação ao Valor da
Causa. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Li-
quidação Extrajudicial. Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa
Filho. Adv.: Luis Oscar Six Botton. Adv.: Fabiane Carol Wen-
dler. Embargado: José Hamilton Silva. Embargado: Elisete Re-
gina Rover Silva. Adv.: Fernando Rocha Filho. Adv.: Antonio
Carlos Efing. Adv.: James José Marins de Souza. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Integral. Relator: Juiz Rosana Fachin. Re-
visor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 122.
Num.Livro: 3. Folhas: 152 a 157. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - DEMANDA REVISIONAL - VALORES CO-
BRADOS A MAIOR - DEVOLUÇÃO EM DOBRO INDEVI-
DA.
Não se aplica, in casu, a norma inscrita no artigo 42, parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor, eis que a cobrança
operada pela instituição bancária encontrou lastro na avença
celebrada com os mutuários, motivo pelo qual não se afigurou
descumprido qualquer dever contratual pelo agente financeiro.
EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E ACOLHI-
DOS.
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Nona Câmara Cível
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Acórdão Registrados

001. 0261312-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/63773. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000126 Declaratória. Autos Complementares:
200400000127 Interdito Proibitório. Agravante: Petrocal - In-
dústria, Comércio e Exportação de Calcário Ltda. Adv.: Arnal-
do David Baracat. Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat. Agra-
vado: Agromineral Santa Fé S/a - Indústria e Comércio. Agra-
vado: Agro Mineral Pinhais Ltda. Adv.: Paulo Luiz Durigan.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira. Relator Designado: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6664. Num.Livro: 207. Folhas: 194 a 203. Jul-
gado em: 17/08/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao recurso de apela-
ção, vencido o relator que deu provimento ao recurso. Desig-
nado para lavrar o acórdão Dr. Aniceto.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERIMEN-
TO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES - PROVA INEQUÍVOCA - CON-
TRATO VERBAL DE ARRENDAMENTO A DEPENDER DE
PROVAS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
EXERCÍCIO DA POSSE NÃO COMPROVADA - TÍTULO
HÁBIL - AUSÊNCIA - AUTORIZAÇÃO OU CONCESSÃO -
COMPETÊNCIA - UNIÃO FEDERAL - IRREVERSIBILIDA-
DE DA MEDIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0266064-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/94146. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001571
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300001016
Ação de Despejo. Apelante: Mario Kopetski. Apelante: Caroli-
na Kopetski. Def Pub: Claire Lottici. Apelado: Maria Nilsa de
Oliveira. Adv.: Liz Danielle Peres M. de Oliveira. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon. Revisor: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6716.

Num.Livro: 209. Folhas: 21 a 53. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, exce-
to quanto a impenhorabilidade do bem, cuja decisão foi por
maioria neste aspecto. Vencido o Juiz Wilde Pugliese, com de-
claração de voto.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - LOCAÇÃO -
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO INDETER-
MINADO - CLÁUSULA QUE PREVÊ A RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DO FIADOR “ATÉ A ENTREGA DAS
CHAVES” - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES - IM-
PENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - IMÓVEL DO
FIADOR - EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 3º, INCISO
VII DA LEI 8.009/90 - INCONSTITUCIONALIDADE - PRO-
VIMENTO DO RECURSO.
1. Pacificado no STJ o entendimento no sentido de que “na
fiança, o garante só pode ser responsabilizado pelos valores
previstos no contrato a que se vinculou, sendo irrelevante, na
hipótese, para se delimitar a duração da garantia, cláusula con-
tratual prevendo a obrigação do fiador até a entrega das cha-
ves” (REsp nº 503.594-SP, rel. Min. Felix Fisher).
2. Assim vem decidindo os Tribunais, a propósito de penhora
feita em imóvel residencial do fiador:
“Em se tratando de bem imóvel, sendo o mesmo residência da
família, a ele se estende o princípio excepcional da impenhora-
bilidade do único bem imóvel que sirva de residência familiar,
porque o art. 82 da Lei 8.245 que acrescentou o inc. VII ao art.
3º da lei 8.009 afronta o princípio da isonomia constitucional e
o direito social à moradia (art. 1º, inc. III, art. 5º, caput, e art.
6º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
nº 26/00)”. (Ap. Cív. 70001903590, TJ-RS, Relatora: Des.
Genacéia da Silva Alberton).

Acórdão Registrados

003. 0252527-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144348. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2525273 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Sulina Seguradora S/a. Adv.:
Marcelo Alexandre Lopes. Adv.: Eduardo Alberto Marques
Virmond. Adv.: Sergio Bermudes. Embargado: Sociedade Evan-
gélica Beneficente de Curitiba (sbe). Adv.: Jefferson Renato
Rosolem Zaneti. Adv.: Etiane Caldas Gomes Kuster. Adv.: Eral-
do Luiz Küster. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6741.
Num.Livro: 209. Folhas: 274 a 281. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTA-
DAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PROCRASTINA-
TÓRIO - IMPOSIÇÃO DE MULTA
EMBARGOS REJEITADOS
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados

004. 0263401-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/78868. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000717
Indenização. Agravante: Leopoldino Capelozza Filho. Adv.:
Wagner José Coltro. Adv.: Luiz Toledo Martins. Adv.: Arioval-
do de Paula Campos Neto. Agravado: Jairo Eduardo Nazareno
Geovani. Adv.: Otavio Oliveira Ribeiro. Adv.: Simone Regina
dos Santos. Interessado: H. O. Construtora Ltda. Adv.: Henri-
que Crivelli Alvarez. Interessado: Lokan Andaimes e Equipa-
mentos Ltda. Adv.: Fábio Augusto Simonetti. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to. Num.Acordao: 6742. Num.Livro: 209. Folhas: 282 a 289.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ACIDENTE NO TRABALHO - RESPONSABILIDADE CI-
VIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
RECURSO PROVIDO
A ação de indenização por acidente do trabalho, visando à re-
paração por danos materiais e morais, proposta por ex-empre-
gado contra ex-empregador, não tem natureza trabalhista e, se
fundamenta nos princípios e normas concernentes à responsa-
bilidade civil, e como tal, é matéria da competência da justiça
comum estadual, uma vez que o pedido mediato não tem por
base dissídio trabalhista.

Acórdão Registrados

005. 0196812-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/45490. Materia: Sumário. Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000004 Ação Civil
Pública. Autos Complementares: 1726330 Suspensão de Limi-
nar. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Clécius Alexandre Du-
ran. Adv.: Marcos André da Cunha. Adv.: Marco Antonio Lima
Berberi. Adv.: André Renato Miranda Andrade. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Num.Acordao: 6743. Num.Livro: 210. Folhas: 1 a 48. Julgado
em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e
mantiveram a sentença em sede de reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTEN-
TE EM DESIGNAR E MANTER, NO EXERCÍCIO DE SUAS

FUNÇÕES, TITULARES DE CARGOS DE DELEGADOS DE
POLÍCIA, ESCRIVÃES, INVESTIGADORES E CARCEREI-
ROS DEVIDAMENTE CONCURSADOS- ARGÜIÇÀO DE
INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO, AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL, ILEGITIMIDADE ATIVA- AFASTADAS-
LIMITES DO JUDICIÁRIO, IMPOSSIBILIDADE FINANCEI-
RA DO ESTADO, MÉRITO ADMINISTRATIVO, EXTINÇÃO
DO PROCESSO, IMPROCEDÊNCIA- DIREITO À SEGU-
RANÇA, LEGALIDADE NO PREENCHIMENTO DE CAR-
GOS PÚBLICOS ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS- ARTIGOS 37 e 144 DA CARTA MAG-
NA- PRINCIPIO DA LEGALIDADE E MORALIDADE E DA
PROBIDADE ADMINISTRATIVA - DANO EVIDENTE -
AUSÊNCIA DE LESÃO À ORDEM PÚBLICA E À ORDEM
ECONÔMICA- EXCLUSÃO DA MULTA E APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR ESTA-
DUAL NO. 69, DE 14/07/1993- REEXAME NECESSÁRIO E
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

006. 0262925-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171304. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2629252 Ape-
lação Cível. Embargante: Laca Imóveis Ltda.Embargante: Vila
Velha Imóveis Ltda.Adv.: Altivo José Seniski. Adv.: Maria
Christina de Almeida. Embargado: Condomínio Edifício Afon-
so Hauer. Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6744. Num.Livro: 210. Folhas: 49 a 52. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA
- TAXAS CONDOMINIAIS - A MULTA DE 10% PREVALE-
CE ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CI-
VIL, QUANDO PASSA A INCIDIR A MULTA DE 2% SO-
BRE O DÉBITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.336, § 1º, DO
NCC - JUROS MANTIDOS EM 1% AO MÊS - AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 131, DO CPC E 1.062 DO
CC/1916 - OMISSÕES AFASTADAS - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

007. 0275027-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155231. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000389
Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Genésio Nai-
lor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Adv.: Ana Cláu-
dia Finger. Apelado: S Defino. Apelado: Sebastião Delfino.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6745. Num.Livro: 210. Folhas: 53 a 56. Julga-
do em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
anular a sentença de primeiro grau.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE CRÉDITO DI-
RETO AO CONSUMIDOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ANTE A INÉRCIA DA
AUTORA EM CONSTITUIR NOVO PROCURADOR APÓS
NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA DE MANDATO - IMPOS-
SIBILIDADE NO CASO CONCRETO - SENTENÇA ANU-
LADA.
RECURSO PROVIDO.
Se o advogado substabelecido renuncia ao mandato, mas o subs-
tabelecimento foi feito com reserva de poderes, remanesce ao
advogado substabelecente os poderes que lhe foram outorga-
dos pelo instrumento procuratório primitivo, donde não há que
se falar em extinção do processo, pela ausência de representa-
ção processual, em virtude de a autora não ter constituído novo
causídico, após a notificação de que trata o artigo 45, CPC,
encaminhada apenas pelo substabelecido.

Acórdão Registrados

008. 0256627-4/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172480. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2566274 Ape-
lação Cível. Embargante: Maria Eugenia Moritz Tramujas. Adv.:
Carla Fleischfresser. Embargado: Vera Cruz Seguradora S/a.
Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6746.
Num.Livro: 210. Folhas: 57 a 60. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGURO DE VIDA -
PROVAS CARREADAS QUE LEVARAM À IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - COMPRO-
VAÇÃO DE MÁ-FÉ DO SEGURADO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÕES - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

009. 0230244-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/46863. Materia: Sumário. Comarca: Jacarezi-
nho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000234 Cobran-
ça. Apelante: André Luiz Garcia & Cia Ltda. Apelante: André
Luiz Garcia. Apelante: Maria de Lourdes Vitório Garcia. Adv.:
Cristiane Vitório Gonçalves. Adv.: Claudiney Alessandro Gon-
çalves. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Allaymer Ronal-
do Régis dos Bernardos Bonesso. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Num.Acordao: 6747. Num.Livro: 210. Folhas:
61 a 90. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos. Vencido o Dr. Luiz Lopes somente quanto a auto-
aplicabilidade do art. 192, § 3º, da Constituição Federal, que

nessa parte foi por maioria.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA FIANÇA - FIADORA ANALFA-
BETA - FATO NÃO COMUNICADO AO BANCO CEDENTE
DO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE DE UTILI-ZAÇÃO
DESTE FATO PARA DESCARAC-TERIZAR A FIANÇA -
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ CARACTERIZADA - APLICABI-
LIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS - POS-SIBILIDADE - CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE FRENTE À
NATUREZA DO CONTRATO - MULTA - REDUÇÃO PARA
O PATAMAR DE 2% SOBRE O MONTANTE DO DÉBITO -
POSSIBILIDADE - REPE-TIÇÃO DE INDÉBITO - COMPEN-
SAÇÃO DE VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE DO
DÉBITO REMANESCENTE - CUMU-LAÇÃO DE JUROS
REMUNERATÓRIOS COM MORATÓRIOS - VIABILIDADE
- TR - IMPOSSIBILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO COMO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE JUROS - ART. 192 § 3º DA CONSTITUI-
ÇÃO FE-DERAL - APLICABILIDADE
RECURSOS DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

010. 0203260-2 Apelação Cível

Protocolo: 2001/150096. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000073 In-
denização. Apelante: Marcelo Alves de Freitas - Embalagens -
Me. Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida. Apelado: Hsbc -
Bamerindus. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet. Relator Designado: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6748.
Num.Livro: 210. Folhas: 91 a 97. Julgado em: 17/08/2004.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso de apela-
ção, vencida a relatora que nega provimento o recurso. Desig-
nado para lavrar o acórdão Dr. Albino J. Guerios.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DO PRO-
CEDIMENTO ESCOLHIDO PELO AUTOR. INADMISSIBI-
LIDADE. POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO DO DEFEI-
TO. RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados

011. 0263018-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/62940. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000712
Indenização. Apelante: G. B. Pollo Comércio de Telefones
Celulares Ltda. Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.:
Alexandre de Salles Gonçalves. Adv.: Roberta Adriana Marti-
nez Pereira França. Apelante: Global Telecom S/a. Adv.: Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Kelly Christina
Fernandes. Apelado: Terra - Terraplenagem Pavimentação In-
dústria e Comércio Ltda. Apelado: Delmar da Costa Röhnelt.
Adv.: Claudio Fulle. Adv.: Omar Rodrigues Chaves. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6749. Num.Livro: 210. Folhas: 98 a 128. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Sustentou oralmente pela apelan-
te a Dra. Carla Linhares Meyer..
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 01 e
deram parcial provimento ao apelo 02.
EMENTA
INDENIZAÇÃO - AQUISIÇÃO DE APARELHO CELULAR
QUE APRESENTA DEFEITOS AINDA NO PRAZO DE GA-
RANTIA - AVENÇA SUBMETIDA ÀS REGRAS DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA DOS FORNECEDORES DE PRODUTOS -
DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA - DANO MORAL - CABIMENTO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - INOCORRÊNCIA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO DIFERENCI-
ADO PARA OS DANOS MATERIAIS E MORAIS.
RECURSO DA PRIMEIRA APELANTE DESPROVIDO.
RECURSO DA SEGUNDA APELANTE PARCIALMENTE
PROVIDO.
1 - A avença está submetida às regras do Código de Defesa do
Consumidor, uma vez que, ao adquirir o aparelho celular, a
empresa autora o fez com consumidora final, bastando, para tal
constatação, observar que o telefone móvel não se constitui em
meio para execução de sua atividade fim. Além disso, em ne-
nhum momento foi cogitado nos autos que a referida aquisição
teve por finalidade o aumento de lucro da empresa, mas tão
somente facilitar o intercâmbio com seu sócio majoritário.
2 - Reconhecida a incidência das regras do CDC, tem aplica-
ção na espécie o artigo 18 que prevê a responsabilidade solidá-
ria dos fornecedores de produtos duráveis ou não duráveis, ten-
do o consumidor o direito de exigir e receber de quaisquer da-
queles que intervieram nas relações de fornecimento, a indeni-
zação devida.
3 - Resta reconhecida também a responsabilidade da empresa
que presta serviços de telefonia celular, habilitando-os, ante a
prática de promover a venda casada dos aparelhos, induzindo o
consumidor a comprá-los, devendo responder, portanto, pelo
mau funcionamento e defeitos que o aparelho apresenta. Inci-
dência da regra do artigo 30, do CDC.
4 - Inviável o reconhecimento da decadência, na forma do arti-
go 26, do CDC, uma vez que tal regra está a regular apenas o
direito do consumidor de reclamar sobre os vícios apresenta-
dos pelo produto, escolhendo as alternativas que lhe são ofere-
cidas pela lei específica. Nesse prazo não se inclui a pretensão
indenizatória em decorrência dos danos morais e materiais su-
portados em virtude dos defeitos que o produto apresentou.
5 - Em se tratando de responsabilidade pelo vício do produto,
não há como atribuir legitimidade ao sócio da empresa adqui-
rente do telefone celular, posto que não pode ele ser equipara-
do à vítima do evento, já que não se trata de responsabilidade
pelo fato do produto, onde teria incidência a regra do artigo 17,
CDC, além do que não celebrou com as rés qualquer contrato
de compra e venda ou prestação de serviços.
6 - Não resta patenteado o alegado cerceamento de defesa, pos-
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to que a responsabilidade do fornecedor, in casu, é objetiva, e
dela somente se eximirá se provar que o defeito inexistiu, o que
não é o caso, já que incontroversos os vícios no produto, ou
que teriam decorrido em virtude de culpa exclusiva do consu-
midor ou de terceiro, hipóteses essas sequer cogitadas nos au-
tos.
Ademais, se a própria requerida afirmou que o aparelho, após
ser seguidamente enviado para a assistência técnica, foi consi-
derado consertado, eventual prova pericial não traria resultado
útil algum.
7 - A jurisprudência tem decidido, com acerto, que mero dissa-
bor ou contratempo não ensejam reparação, sob pena de bana-
lizar o instituto do dano moral, desvirtuando-o do seu propósi-
to. Todavia, in casu, os dissabores experimentados pelos supli-
cantes ultrapassaram a esfera da normalidade, uma vez que,
desde a aquisição do aparelho celular, este apresentou proble-
mas, fazendo com que tivessem de reclamar sucessivamente à
revenda e encaminhar o aparelho diversas vezes à assistência
técnica, além de formular reclamação junto ao Procon, situa-
ções essas que, diante das particularidades que se revestem,
são passíveis de indenização por dano moral.
A fixação do montante devido a esse título fica ao prudente
arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias a gravida-
de e duração da lesão, a possibilidade de quem deve reparar o
dano e as condições do ofendido, cumprindo levar em conta
que a reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito, cons-
tituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma espécie.
8 - A correção monetária para os danos materiais deve incidir a
partir do efetivo prejuízo. Incidência da Súmula 43 do STJ. Já
para os danos morais, como a sentença fixou a indenização em
valor certo e atual, a correção monetária deve incidir a partir da
data da mesma.

Acórdão Registrados

012. 0274988-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155272. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000506 Ação de Despejo. Apelante: Gerson Luiz Cha-
ves Sermann. Adv.: Sandro Marcos Ogrysko. Apelado: Luiz
Carlos Novaes. Adv.: Rosana Maria Vidolin Marques. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6750. Num.Livro: 210. Folhas: 129 a 134. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA
AÇÃO DE DESPEJO PROPOSTA PELO NOVO ADQUIREN-
TE DO IMÓVEL COM AMPARO NA REGRA DO ARTIGO
8º, DA LEI Nº 8.245/91. REGULARIDADE DA NOTIFICA-
ÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO. DIREITO DE PREFERÊNCIA
DADO AO LOCATÁRIO, CONSOANTE REGRA DO ARTI-
GO 27 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. DOCUMENTOS
IDÔNEOS QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DAS
NOTIFICAÇÕES E QUE FORAM CONFIRMADOS PELA
PROVA ORAL COLHIDA. PEDIDO PROCEDENTE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0275885-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161290. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000996
Cobrança de Condominio. Apelante: Cândida Gomes Wagner.
Adv.: Nilce Neide Teixeira de Lima. Apelado: Conjunto Resi-
dencial Santa Candida I. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz. Adv.:
Salete Stafen. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6751. Num.Livro: 210. Fo-
lhas: 135 a 144. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - LEGITIMIDADE DO PROPRIETÁ-
RIO PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA -
OBRIGAÇÃO PROPTER REM - CONCESSÃO, À REQUE-
RIDA, DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0275019-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155251. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000387
Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Genésio Nai-
lor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Apelado: S.
Delfino. Apelado: Sebastião Delfino. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6752.
Num.Livro: 210. Folhas: 145 a 148. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
anular a sentença de primeiro grau.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE CRÉDITO DIRE-
TO AO CONSUMIDOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO ANTE A INÉRCIA DA AUTO-
RA EM CONSTITUIR NOVO PROCURADOR APÓS NOTI-
FICAÇÃO DE RENÚNCIA DE MANDATO - IMPOSSIBILI-
DADE NO CASO CONCRETO - SENTENÇA ANULADA.
RECURSO PROVIDO.
Se o advogado substabelecido renuncia ao mandato, mas o subs-
tabelecimento foi feito com reserva de poderes, remanesce ao
advogado substabelecente os poderes que lhe foram outorga-
dos pelo instrumento procuratório primitivo, donde não há que
se falar em extinção do processo, pela ausência de representa-
ção processual, em virtude de a autora não ter constituído novo
causídico, após a notificação de que trata o artigo 45, CPC,
encaminhada apenas pelo substabelecido.

Acórdão Registrados

015. 0273291-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143739. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000569
Reintegração de Posse. Agravante: Oneidi Torres. Adv.: Ale-
xandre Belieri. Agravado: Sueli Aparecida Reinet. Agravado:
Marcos Rogério Montanha dos Santos. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6753.
Num.Livro: 210. Folhas: 149 a 155. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - LIMINAR INDEFERIDA - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS LEGAIS - AUTORA QUE NÃO DEMONSTROU
A DATA DE EVENTUAL ESBULHO NEM A NATUREZA
DA POSSE DOS SUPOSTOS INVASORES - AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0271512-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129052. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000045
Repetição de Indébito. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Luiz Fernando Dietrich. Agravado: Marlus Raymundo
Damázio. Adv.: Luci R. Damázio. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6754.
Num.Livro: 210. Folhas: 156 a 165. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADO COM
PERDAS E DANOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES - REQUISITOS PREENCHIDOS - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0271807-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/130408. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000173
Reparação de Danos. Autos Complementares: 208686 Apela-
ção Cível. Apelante: João de Almeida Neto. Adv.: Marco An-
tonio Busto de Souza. Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho. Adv.:
Josuilson Silva Alves. Apelado: Rodovias Integradas do Para-
ná S/a. Adv.: Joao Everardo Resmer Vieira. Adv.: Fabiana Cris-
tina Vaqueiro Longitini. Adv.: João Paulo Marin. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Num.Acordao: 6755. Num.Livro: 210. Folhas: 166 a 171. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
SENTENÇA. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO
À PROVA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE
Existindo alegações de fatos relevantes que necessitam de pro-
vas, o julgamento antecipado da lide viola o direito do autor à
prova.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados

018. 0271232-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/126685. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000498 Co-
brança. Apelante: Município de Cafezal do Sul. Adv.: evair dias
aguiar. Apelado: Rosângela Coiado Orcelli. Adv.: Cezar Alaor
Botura. Adv.: Wagner K. da Silva. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6756.
Num.Livro: 210. Folhas: 172 a 175. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento (De-
cisão retificada da sessão do dia 19/10/2004)..
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REDUÇÃO DE VEN-
CIMENTOS FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CONS-
TITUIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO
Os vencimentos e subsídios dos servidores públicos são irredu-
tíveis, salvo as hipóteses enumeradas no artigo 37, inciso XV,
da Constituição Federal.
Apelaçãodes provida.

Acórdão Registrados

019. 0263594-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160457. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2635941 Ape-
lação Cível. Embargante: Banco Bamerindus da Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Embargado: Luiz Ambró-
sio Ruzzon. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Cesar Ricardo
Tuponi. Adv.: Adriana de França. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6757.
Num.Livro: 210. Folhas: 176 a 180. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO.
As questões suscitadas nos presentes embargos de declaração
não objetivam sanar contradições, mas sim, rediscutir matéria
já julgada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

020. 0246021-9/01 Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2004/149850. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2460219

Apelação Cível. Autos Complementares: 1297749 Apelação
Cível. Embargante: Rubens Tuma Júnior. Adv.: Flori Antonio
Tasca. Adv.: Eric Ricardo Freitas Simon Sola. Embargado:
Banco Bradesco S/a. Adv.: Rafael Nogueira da Gama. Adv.:
Geraldo Nogueira da Gama. Adv.: Alessandra Neusa Sambu-
garo de Matos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6758. Num.Livro: 210.
Folhas: 181 a 187. Julgado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. COR-
REÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA JÁ ABORDADA
NO ACÓRDÃO.
1. Constatada a existência de erro material, o acórdão deve ser
corrigido.
2. As demais questões suscitadas nos embargos de declaração
não objetiva sanar contradições ou omissões, mas sim, rediscu-
tir matéria de mérito já analisada, o que não é permitido.
3. A ausência expressa de menção a dispositivos legais não
implica o não conhecimento do recurso por ausência de pre-
questionamento.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

021. 0257408-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143266. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bandeirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2574083 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Sagae Organização Fotográfi-
ca Ltda. Adv.: Joaquim Munhoz de Mello. Adv.: Valdir Bitten-
court. Embargado: Josér Amauri Jardim. Adv.: Rui Santos de
Sá. Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá. Interessado: Sagae Artes
Gráficas Ltda. Interessado: Projecta Foto Imagem Ltda. Inte-
ressado: Adolfo Sadao Sagae. Interessado: Jorge Jun-ichi Sa-
gae. Interessado: Maria Mikie Sagae Sato. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao:
6759. Num.Livro: 210. Folhas: 188 a 191. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECONHE-
CIDA. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO
DE CONTESTAÇÃO.
Acolhem-se os embargos de declaração para sanar omissão, a
fim devolver à embargante a integralidade do prazo para ofere-
cimento de contestação.
RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO.

Acórdão Registrados

022. 0255969-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/154846. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapoti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2559693 Apelação
Cível. Autos Complementares: 2339086 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: Cassol Materiais de Construção Ltda. Adv.:
Diogo Guedert. Adv.: Marcello Reus Darin de Araujo. Embar-
gado: Elias Pascoal Nunes. Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.
Adv.: Paulo Madeira. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6760. Num.Livro:
210. Folhas: 192 a 194. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
OMISSÃO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. REGULARIZA-
ÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA. MANIFESTAÇÃO DA
PARTE CONTRÁRIA. CRITÉRIO DO JUÍZO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. ARTIGO 398 DO CPC.
NEGADO PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

023. 0271067-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123646. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000271 Reintegração de Posse. Agravante: Marciel José
Gualiume. Agravante: Glasiele Cleise da Silva. Agravante: Pe-
dronildo Gualiume. Agravante: Sandra Nara Juliano Gualiu-
me. Adv.: Carlos Alberto Pedrotti de Andrade. Agravado: Ro-
berto Martins. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6761. Num.Livro: 210.
Folhas: 195 a 201. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSESSÓRIA. REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGA-
DO. NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PRÉVIA DE JUSTIFICAÇÃO.
Dada a incerteza acerca do esbulho e de sua autoria, impõe-se
a realização de audiência de justificação.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0273038-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/141880. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000581
Indenização. Agravante: Indemil Indústria e Comércio
Ltda.Adv.: Fábio Luis Franco. Adv.: Alcindo de Souza Franco.
Adv.: Mamoru Fukuyama. Adv.: André Ricardo Franco. Agra-
vado: Antônio Vieira Fagundes. Adv.: Renato Benvindo Frata.
Adv.: Wagner de Melo Volpato. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6762.
Num.Livro: 210. Folhas: 202 a 207. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO.
A competência para processar e julgar a ação de indenização
pelo direito comum, decorrente de acidente de trabalho, é da
Justiça Estadual.
 RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

025. 0273054-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142063. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000237 Revisão de Contrato. Agravante: Paraná Banco
S/a. Adv.: Camila Malucelli. Adv.: Maurício Souza Bochnia.
Agravado: Nilza Casturina Pasetti. Adv.: Marco Aurélio Kre-
feta. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson
Mizuta. Num.Acordao: 6763. Num.Livro: 210. Folhas: 208 a
213. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRI-
CE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS. PRE-
ENCHIMENTO.
1. Originalmente a Tabela Price não faz incidir diretamente ju-
ros sobre juros, pois o que ela faz é calcular juros sobre o capi-
tal. A incidência ou não de juros sobre juros será apurada quando
da realização da perícia contábil financeira.
2. A superioridade na capacidade econômica e jurídica do Ban-
co em comparação a agravada é tamanha que justifica a aplica-
ção, em favor deste, da norma protetiva do Código de Defesa
do Consumidor que facilita sua defesa.
 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0274600-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/154018. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000079
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Mônica Mine Yao. Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Marino dos Santos. Adv.:
Vicente Magalhães Filho. Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Num.Acordao: 6764. Num.Livro: 210. Folhas: 214 a 220.
Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
FRENTE À AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS. PREENCHIMEN-
TO. PERÍCIA. CUSTO. INCUMBÊNCIA.
1. Decisão sucinta não pode ser considerada sem fundamento.
Ao julgador basta a indicação dos fundamentos suficientes à
compreensão de suas razões de decidir.
2. A superioridade na capacidade econômica e jurídica do Ban-
co em comparação ao agravado é tamanha que justifica a apli-
cação, em favor deste, da norma protetiva do Código de Defesa
do Consumidor que facilita sua defesa.
3. O Banco não está obrigado a custear a perícia, porém, sofre-
rá as conseqüências processuais advindas de sua não produção,
uma vez que milita em favor do consumidor a presunção de
verossimilhança de suas alegações.
 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados

027. 0253046-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143710. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Goioerê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2530467 Apela-
ção Cível. Embargante: Márcio Osvaldo da Silva. Adv.: Ander-
son Douglas Gali Falleiros. Embargado: Cooperativa Agrope-
cuária Goioerê Ltda - “coagel”. Adv.: Abdias Abrantes Netto.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Num.Acordao: 6765. Num.Livro: 210. Folhas: 221 a 225.
Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. CA-
RÁTER INFRINGENTE.
1. A questão suscitada nos presentes embargos de declaração
não tem por objetivo sanar contradição, mas sim, rediscutir
matéria já julgada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

028. 0253242-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144270. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2532429 Ape-
lação Cível. Embargante: Alessandra Avec Marques Souza Ca-
margo. Adv.: Edelson Fernando da Silva. Embargado: Banco
Santander Brasil S.a.Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Caroline Garcete. Adv.:
Marcio Augusto Verboski. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6766.
Num.Livro: 210. Folhas: 226 a 230. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INOCORRENTES. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO
ACÓRDÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO.
A questão suscitada nos presentes embargos de declaração não
objetiva sanar contradições, mas sim, rediscutir matéria julga-
da.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

029. 0260874-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/169786. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2608742 Apelação
Cível. Embargante: Telmo Guilante. Adv.: Lisandro Telles de
Camargo. Adv.: Joaquim Jose de Camargo. Adv.: Miguel Tel-
les de Camargo. Embargado: Waldomiro Santi. Adv.: Selso
Natalin Sonza. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6767. Num.Livro: 210.
Folhas: 231 a 234. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por una-
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nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. EMENTA. ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Consta na fundamentação o teor decisório necessário que
afastam as alegações do embargante;
2. Inexiste contradição ou omissão, quando presentes somente
o inconformismo do embargante quanto ao teor do acórdão e
sua intenção de rediscutir a matéria já analisada e julgada.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

030. 0248421-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/102048. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2484217
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000518
Busca e Apreensão. Embargante: Giglio Despachos e Serviços
Marítimos Ltda. Adv.: Cleiton Sacoman. Embargado: Coope-
rativa de Alimentos e Agropecuária Terra Viva Ltda - Coptar.
Adv.: Ivan Lapolli Filho. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6768. Num.Livro:
210. Folhas: 235 a 240. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EM NÃO
APRECIAR TODOS OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NAS
CONTRA-RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
O órgão julgador não precisa manifestar-se sobre todos os pon-
tos debatidos pelas partes e nem está obrigado a responder a
todos os questionamentos, se já tem elementos suficientes para
sustentar o seu convencimento na solução do litígio.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados

031. 0253317-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/143878. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2533171 Ape-
lação Cível. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Embargado: Adriano Lunardon.
Adv.: Eclair Tavares Tesseroli. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6769.
Num.Livro: 210. Folhas: 241 a 245. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTO. ÔNUS REFERENTE AO PAGAMENTO DAS TA-
XAS PARA EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS. OMISSÃO.
RECONHECIDA.
Adiantamento do preço da tarifa referente a emissão da segun-
da via dos documentos requeridos viola o princípio da facilita-
ção da defesa. A instituição financeira tem o dever de apresen-
tar os documentos solicitados pelo cliente, não sendo possível
exigir-se o pagamento de determinada tarifa como condição
para apresentação de documentos.
RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO.

Acórdão Registrados

032. 0273922-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/30914. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sa-
randi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200001005 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Vy Incorporadora de Imóveis Ltda.
Adv.: Rodnei France Alvarenga. Adv.: Mônica Daltoé. Agra-
vado: Município de Sarandi. Adv.: Rosirley Aparecida Zanar-
do. Adv.: Marcos Antonio Ribeiro. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6770.
Num.Livro: 210. Folhas: 246 a 254. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA
PLEITEADA EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
PRECEITO COMINATÓRIO. LOTEADORA QUE DESATEN-
DE À LEGISLAÇÃO FEDERAL E MUNICIPAL. LOTEA-
MENTO URBANO. INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO.
RAZÕES DA AGRAVANTE INSUFICIENTES PARA ABA-
LAR A PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DA CONCESSÃO DA TUTELA.
 RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

033. 0269681-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/110609. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000732
Declaratória. Agravante: Clinicor - Clínica Paranaense de Car-
diologia Ltda. Adv.: João Batista Pio Vieira. Adv.: Luiz Fer-
nando da Rosa Pinto. Adv.: Maria Solange Marecki Pio Vieira.
Adv.: Eduardo Pires Gomes Cruz. Agravado: Sociedade Coo-
perativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda.
Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Mariana Andreola de Car-
valho Silva. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6771. Num.Livro: 210. Folhas:
255 a 267. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCREDENCIAMENTO
SUMÁRIO DE CLÍNICA MÉDICA POR NÃO SE ENQUA-
DRAR COMO ENTIDADE HOSPITALAR. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENTIDADE HOSPITALAR. LEI Nº 9656/98.
O vocábulo ‘entidade hospitalar’, referida na lei nº 9656/98
deve ser entendido em seu sentido amplo.
Desse modo, qualquer atividade desenvolvida em qualquer es-
tabelecimento que diga respeito ao mister visando a assistência
à saúde - deve ser considerada para os efeitos da lei como “en-
tidade hospitalar”. A expressão em comento não deve ser inter-
pretada de forma isolada. A exegese deve levar em conta a lei
em seu conjunto
 RECURSO PROVIDO.

 Acórdão Registrados

034. 0266616-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98118. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000390
Revisão de Contrato. Agravante: manoel edésio cabral. Adv.:
Marcos José de Paula. Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6772.
Num.Livro: 210. Folhas: 268 a 274. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
A inexistência de indícios de cobrança indevida de juros pelo
banco não torna abusiva e ilegal a inclusão do nome do agra-
vante nos cadastros de proteção ao crédito. O simples fato de a
dívida estar sendo discutida em Juízo não autoriza a exclusão
do seu nome dos cadastros de inadimplentes. Devem ocorrer os
pressupostos autorizadores da concessão da tutela.
 RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0266261-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96173. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000251 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9900000246 Execução de Título Judicial. Apelante: Ary da
Silva Filho. Adv.: Ary da Silva Filho. Apelado: Estado do Pa-
raná. Adv.: Alexandre Barbosa da Silva. Adv.: Sergio Simão
Dias. Adv.: Rafael Augusto Silva Domingues. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Revisor: Juiz
Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6773. Num.Livro: 210. Folhas:
275 a 280. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. DEFENSOR DATIVO. SENTENÇA QUE ARBITRA
OS HONORÁRIOS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
“A decisão que fixa os honorários de advogado dativo constitui
título executivo”. (Código de Processo Civil, 35ª ed., São Pau-
lo: Saraiva, 2003, artigo 584, nota 4b, p. 654).
APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

036. 0266677-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/138329. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2666777
Agravo de Instrumento. Agravante: Zulmira Gonçalves da Costa.
Agravante: Rosalina Gonçalves da Costa Trindade. Agravante:
Eliane de Fátima Gonçalves da Costa. Adv.: José Luís Almi-
rão. Agravado: Vanderlei Luiz Bonato. Adv.: Juarez Xavier
Kuster. Adv.: Wilson Antonio Xavier Kuster. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao:
6774. Num.Livro: 210. Folhas: 281 a 286. Julgado em: 09/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO INOMINADO. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL
DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS AO ESCLARECIMENTO DA
CONTROVÉRSIA. ÔNUS DA PARTE.
“... A correta exegese do artigo 525 do Código de Processo
Civil indica que, além das peças expressamente exigidas pra a
formação do instrumento, a ausência de peças essenciais à com-
preensão da controvérsia obsta o conhecimento do agravo. Pre-
cedentes. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp nº
430.602 - PR (2002/0045166-6), Rel. Min. VICENTE LEAL,
DJU 30/09/2002, p. 309)”
 RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0271681-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130186. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000208
Medida Cautelar. Agravante: Simm - Sindicato de Modelos e
Manequins do Paraná. Adv.: Luiz Alberto Gonçalves. Adv.:
Flávio Warumby Lins. Agravado: Sindicato de Manequins,
Modelos Publicitários, Recepcionistas, Demonstradores, De-
gustadores e Promotores de Venda de Maringá. Adv.: Shirley
Faetthe de Andrade Karigyo. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6775.
Num.Livro: 210. Folhas: 287 a 293. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. REPRESEN-
TAÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. LIMINAR PARA
IMPEDIR ATUAÇÃO DE OUTRO SINDICATO. FUMUS
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. INEXISTENTES.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

038. 0267515-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100776. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000189
Reparação de Danos. Agravante: Celso Menoncin. Adv.: Eduar-
do Luiz Correia. Agravado: Roger Alves da Silva. Adv.: Ricar-
do Domingues Brito. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6776. Num.Livro:
211. Folhas: 1 a 10. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. DEPOIMENTO PESSOAL. INDEFERIMENTO
IMOTIVADO.
1. A competência para processar e julgar a ação de indenização
pelo direito comum, decorrente de acidente de trabalho, é da
Justiça Estadual.
2. O imotivado indeferimento do depoimento pessoal das par-
tes importa em violação aos arts. 5º, LV, e 93, IX, CF.

 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 Acórdão Registrados

039. 0259823-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162846. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2598238 Ape-
lação Cível. Embargante: Ulysses da Silva Azevedo. Adv.:
Guilherme Borba Vianna. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp. Embargado: Credicard S/a Administrado-
ra de Cartões de Crédito. Adv.: Elisandre Maria Beira. Adv.:
Keity Suto Trombeli. Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios. Num.Acordao: 6777. Num.Livro: 211. Folhas: 11 a
13. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE.
PROPORCIONAL DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA.
Quando omissa a decisão a respeito da proporcional distribui-
ção das verbas de sucumbência, o vício pode ser sanado por
embargos de declaração.
 EMBARGO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

040. 0263074-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/150848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2630744 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200000000134
Declaratória. Embargante: Mauro Donizete de Oliveira. Em-
bargante: João Veidson Gonçalves. Adv.: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Embargado: Cfn -
Consórcio Nacional Ltda. Adv.: Márcia Cristina Vaz. Adv.:
Cristiane Vieira do Nascimento. Adv.: Nelson Paschoalotto.
Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6779.
Num.Livro: 211. Folhas: 22 a 30. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO LEGAL.
1. A questão suscitada nos presentes embargos de declaração
não objetiva esclarecer contradições ou sanar omissões, mas
sim, rediscutir matéria julgada. Presentes somente o inconfor-
mismo do embargante quanto ao teor do acórdão;
2. Os embargos de declaração devem respeitar os limites im-
postos pelo artigo 535 do CPC, não podendo objetivar o pre-
questionamento de dispositivos jurídicos com o fim de interpo-
sição de Recurso Especial;
3. Consta na fundamentação o teor decisório necessário que
afastam as alegações do embargante.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

041. 0260106-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162596. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2601069 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9900000175 Medida Cau-
telar. Embargante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: Pedro
Rodrigo Khater Fontes. Adv.: Rosângela Khater. Adv.: Maris-
sol Jesus Filla. Embargado: Omar Rachid Zabian. Adv.: Edson
Jose Vianna. Adv.: Antonio Alcantara Filho. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Num.Acordao: 6780. Num.Livro: 211. Folhas: 31 a 34. Julga-
do em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE.
DISPOSITIVO. VÍCIO SANADO.
1. O vício de omissão no dispositivo quanto à cautelar pode ser
sanado pela interposição de embargos de declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E PROVI-
DO.

Acórdão Registrados

042. 0254000-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/169178. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2540005 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000000158 Produção
Antecipada de Provas. Embargante: Fasa - Fornecedora de
Autopeças Ltda. Adv.: Vanessa de Mattos Moreno. Adv.: Tati-
ana Schmidt Manzochi. Embargado: Microsiga Software S/a.
Embargado: Sinfo Sistemas de Informática Ltda. Adv.: Danie-
lle Rosa e Souza. Adv.: Oscar Silvério de Souza. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Num.Acordao: 6781. Num.Livro: 211. Folhas: 35 a 44. Julga-
do em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INO-
CORRENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO.
A questão suscitada nos presentes embargos de declaração não
objetiva sanar contradições, mas sim, rediscutir matéria julga-
da.
AMBOS OS EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

043. 0257956-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/170801. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2579564 Ape-
lação Cível. Embargante: Marlon Anderson Sabatke. Adv.: José
Valter Rodrigues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Embargado: Mitsui Sumitomo Seguros S/a. Adv.: José Olinto
Nercolini. Adv.: Simone S Nercolini. Adv.: Emílio Luiz Au-
gusto Prohmann. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado

Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6782. Num.Livro: 211.
Folhas: 45 a 48. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
CONTEÚDO DOS EMBARGOS. APRECIAÇÃO DOS DIS-
POSITIVOS LEGAIS.
1. Somente quando destinados a atacar um dos vícios aponta-
dos no artigo 535 do Código de Processo Civil, ou para corrigir
erro manifesto de tempestividade do recurso ou do preparo é
que são admissíveis os embargos de declaração;
2. É dispensável a apreciação de forma especificada de cada
um dos dispositivos legais invocados pela parte.
NEGADO PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

044. 0263345-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149403. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Terra Boa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2633458 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200100000132 Repa-
ração de Danos. Embargante: Sabarálcool S/a - Açucar e Álco-
ol. Adv.: Lauro Fernando Pascoal. Embargado: Raimunda das
Graças Fernandes dos Santos. Embargado: Júlio Moreira dos
Santos. Embargado: Rogério Moreira dos Santos. Adv.: Maurí-
cio Gonçalves Pereira. Adv.: Luiz Carlos Biaggi. Adv.: Claris-
sa Lígia Paranzini. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6783. Num.Livro: 211.
Folhas: 49 a 58. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. EMENTA. ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Consta na fundamentação o teor decisório necessário que
afastam as alegações do embargante;
2. Inexiste contradição ou omissão, quando presentes somente
o inconformismo do embargante quanto ao teor do acórdão e
sua intenção de rediscutir a matéria já analisada e julgada.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

045. 0259828-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/168444. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2598283 Ape-
lação Cível. Embargante: Transportadora de Mudanças Higie-
nópolis Ltda. Adv.: Elaine Cristina Tavares de Jesus. Adv.:
Casemiro Framil Filho. Embargante: Elevadores Atlas S/a.
Embargante: Carlos Bornholdt. Embargante: José Roberto Ca-
zetta. Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Adv.: Rosângela
Khater. Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Embargado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Num.Acordao: 6784. Num.Livro: 211. Folhas:
59 a 64. Julgado em: 09/11/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTEN-
TES. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. CARÁ-
TER INFRINGENTE.
A questão suscitada nos presentes embargos de declaração não
tem por objetivo sanar omissões, mas sim, rediscutir matéria já
julgada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÕES NÃO PROVIDOS.

Acórdão Registrados

046. 0258294-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172672. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2582943 Ape-
lação Cível. Embargante: Osmir Ribeiro Costa. Adv.: Fernan-
do Luiz de Nadai Wrobel. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Elaine
Ribeiro de Souza Anderle. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Luciane
Pinheiro dos Santos. Embargado: Município de Foz do Iguaçu.
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Justo Alfre-
do Ayala. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Robson Alex
Maran de Lacerda Werneck. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6785.
Num.Livro: 211. Folhas: 65 a 69. Julgado em: 09/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.
A questão suscitada nos presentes embargos de declaração não
tem por objetivo sanar omissão, mas sim, rediscutir matéria já
julgada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

047. 0258662-1/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157867. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2586621 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 2142712 Agravo
de Instrumento. Embargante: Sulina Seguradora S/a. Adv.:
Eduardo Alberto Marques Virmond. Adv.: Marcelo Alexandre
Lopes. Adv.: Fabrício Rocha da Silva. Adv.: Sergio Bermudes.
Embargado: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba -
Seb. Adv.: Eraldo Luiz Küster. Adv.: Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti. Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Num.Acordao: 6786. Num.Livro: 211. Folhas: 70 a 74. Julga-
do em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INO-
CORRENTE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIAS JÁ
ABORDADAS NO ACÓRDÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
As questões suscitadas nos presentes embargos de declaração
não objetivam esclarecer contradições efetivamente ocorrentes
no acórdão, mas sim, rediscutir matéria julgada
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados
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048. 0276533-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/166312. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cor-
nélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000395
Reintegração de Posse. Agravante: Rovanni & Nascimento Ltda.
Adv.: Alessandro Edison Martins Migliozzi. Adv.: Fabrício Cás-
sio de Carvalho Alves. Adv.: Fabiano Muriel Domingues. Agra-
vado: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Adv.: Síl-
via Fátima Soares. Adv.: Ivo Ericsson Camargo de Lima. Adv.:
Marco Antonio Michna. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Num.Acordao: 6787.
Num.Livro: 211. Folhas: 75 a 80. Julgado em: 09/11/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - REQUISITOS
PRESENTES - DEFERIMENTO - CONTRATOS DE PERMIS-
SÃO DE USO - PRECARIEDADE DA POSSE - NOTIFICA-
ÇÃO REGULAR - DESINFLUÊNCIA, PRIMA FACIE, DAS
NORMAS RELATIVAS À LEI DO INQUILINATO - PREVA-
LÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICU-
LAR - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

Acórdão Registrados

049. 0273778-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122401. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001034
Reparação de Danos. Agravante: Edison Norio Iwana. Adv.:
Bruno Pedalino. Adv.: Rachel Boechat Luppi. Agravado: Os-
mar Batista da Silva. Adv.: Geraldo Saviani da Silva. Adv.:
Dárcio Sabbatini Barbosa. Adv.: Gisele Asturiano Martins.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese. Num.Acordao: 6788. Num.Livro: 211. Folhas: 81 a 85.
Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA REQUERI-
DA POR AMBAS AS PARTES. ÔNUS QUE COMPETE AO
AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, CAPUT DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Requerida a prova pericial por ambas as partes litigantes, in-
cumbe ao autor depositar previamente os honorários periciais
(art. 33, caput, do CPC). Todavia, encontrando-se o agravado
sob o pálio da justiça gratuita, será paga ao final.

Acórdão Registrados

050. 0272089-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133612. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040715 Indenização. Agravante: Joacir Luiz Gonçalves
Tavares. Adv.: Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Adv.: Elizan-
dra Pareja Tondinelli. Agravado: Município de Curitiba. Adv.:
Estevam Capriotti Filho. Adv.: Mauricio Eduardo Sa de Fer-
rante. Agravado: Hospital Universitário Cajuru. Adv.: Luiz
Roberto Werner Rocha. Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Num.Acordao: 6789. Num.Livro: 211. Folhas: 86 a 96. Julga-
do em: 09/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PE-
RÍCIA. CUSTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DEVER DO
ESTADO. POSSIBILIDADE DO PERITO DE RECEBER AO
FINAL DA LIDE. RESPONSABILIDADE CIVIL APLICÁVEL
AO CASO SUB JUDICE. HOSPITAL.
1. Por tratar-se de beneficiário de assistência judiciária, a res-
ponsabilidade pelo pagamento dos custos da prova pericial trans-
fere-se para o Estado. É dever do Estado prestar assistência
judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiên-
cia de recursos, ex vi do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal.
Alternativamente, como o agravante é beneficiário da assistên-
cia judiciária tal concessão pode ser informada ao Perito, que
deverá elaborar o laudo, para ao final, receber do vencido o
pagamento dos honorários. Caso seja vencido o beneficiário,
vale a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
2. Com relação aos hospitais, aplica-se a Teoria Objetiva.
 RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

051. 0272286-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131157. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000556
Indenização. Agravante: Terezinha Elisabeth Pinto. Adv.: Cláu-
dio César Machado Moreno. Adv.: Marcelo Leal de Lima Oli-
veira. Agravado: Estado do Paraná. Adv.: Letícia Ferreira da
Silva. Adv.: Marisa da Silva Sigulo. Adv.: Bernadete Gomes de
Souza. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Convocado
Fábio Haick Dalla Vecchia. Num.Acordao: 6790. Num.Livro:
211. Folhas: 97 a 101. Julgado em: 09/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - FIXAÇÃO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS - EXCLUSÃO DA ANÁLISE DA CON-
DUTA DO MAGISTRADO E DO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - AUSÊNCIA DE REFERÊNCIA A
DOLO OU FRAUDE NA PETIÇÃO INICIAL - MANIFESTA-
ÇÃO QUANTO À RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
ESTADO - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO DESPROVI-
DO.
Não havendo referência na petição inicial de ação de indeniza-
ção por dano moral, calcada na responsabilidade objetiva do
Estado, de indicação de procedimento doloso ou fraudulento
por parte tanto do Magistrado quanto do membro do Ministé-
rio, tem-se como correta a decisão que exclui a conduta destes
como ponto controvertido.
Recurso desprovido.
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Arni Deonildo Hall 006 0237111-9

091 0265027-3
Ary Bracarense Costa Júnior 107 0234524-4

111 0222703-4
Bernadete Gomes De Souza 062 0224305-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 057 0275168-2
Caio Marcelo Rebouças De Biasi 080 0221582-1/01
Carisi Mara Arpini Miguel 002 0264135-6/01
Carla Regina Cortes Taborda 013 0260597-0/01
Carlos Alberto Costa Machado 025 0264434-4
Carlos Alberto Farion De Aguiar 065 0229063-3
Carlos Alberto Grolli 097 0257662-7
Carlos Alberto P. Azevedo 059 0269489-9
Carlos Alberto Tanuri Mendes 053 0268332-1

079 0268458-0
Carlos Augusto Jatahy D. Júnior 074 0272193-3
Carlos Eduardo M. Hapner 007 0262108-1
Carlos Fernandes Nardine 110 0221346-5
Carlos Humberto Fernandes Silva 077 0270716-8
Carlos Juarez Weber 058 0237346-2/01
Carlyle Popp 050 0242741-0/01
Carmen Gloria A. Andrioli 063 0229997-4/01
Carmen Lúcia Villaça De Verón 066 0245086-6
Cecílio Maioli Filho 059 0269489-9
Celso Da Cruz 087 0253923-9
Celso Zamoner 082 0264659-1/01
Cezar Ferrari 075 0266741-2/01
Christiane Richter Minhoto 073 0270993-5
Claudia Aparecida Colla 048 0252502-6
Claudia Cristina De O. Silva 048 0252502-6
Claudinéia Veloso Da Silva 026 0258183-5/01
Claudio Fortunato Dos Reis 046 0276260-5
Claudiomir Fonseca Vincensi 006 0237111-9
Cleide Rosecler Kazmierski 105 0230000-3/01
Cláudia Valéria Rocha Carneiro 112 0221982-1
Cláudio Pisconti Machado 084 0269248-8/01
Cláudio Soccoloski 061 0236068-9/01
Cláudio Xavier Petryk 015 0222692-6/01

019 0269152-7/01
Cristiane Pagnoncelli 006 0237111-9

017 0249697-5
Cristiane Vieira Do Nascimento 107 0234524-4
Cristiano Augusto Vasc. Calixto 009 0262271-9
Cristina Maria Mommensohn 070 0230212-3/01
Célia Luzia Huk D. Grácia 038 0250775-1
Dalton Chitolina 016 0219950-8/01
Daniel Hachem 021 0271969-3

029 0263452-8
Daniela Pazinatto 036 0227401-5
Delfer Dalque De Freitas 039 0211885-4
Denise Sampaio Ferraz Coelho 060 0244658-8/01

061 0236068-9/01
Devanil De Luca Junior 078 0261762-1/01

Diego Martins Caspary 033 0247269-3
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 055 0271798-4
Diva Ribeiro Lima 011 0244698-2
Djalma Sigwalt 006 0237111-9

017 0249697-5
030 0270375-7
038 0250775-1
091 0265027-3

Edemilson Pinto Vieira 025 0264434-4
Ederson Ribas Basso E Silva 101 0276295-8
Edgar David Gusso 025 0264434-4
Edilamar Terezinha P. Serra 094 0277347-1
Edison José P. D. Carvalho 070 0230212-3/01
Edson Gonçalves Araújo 083 0255147-7/01
Edson Luiz Nunes 020 0250426-3
Egídio Munaretto 010 0222439-9
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 045 0226146-5

072 0247995-8/01
Elezer Da Silva Nantes 059 0269489-9
Elise Yuri T. Sasaki E Silva 074 0272193-3
Elizabeth B. Lopes Murakami 040 0263353-0
Elizeu Luciano De A. Furquim 045 0226146-5

072 0247995-8/01
Ellen Patricia Chini 082 0264659-1/01
Eneide Lucia Bodanese 023 0269631-3
Estefania Maria De Q. Barboza 009 0262271-9

095 0252754-0
098 0244916-5

Euclides Jose Vargas Neto 053 0268332-1
Eva Aparecida Lemes Aristo 108 0208858-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 003 0264027-9/01
Fabiane Mueller Boneto 061 0236068-9/01
Fabiano Haluch Maoski 080 0221582-1/01
Fabiano Jorge Stainzach 095 0252754-0
Fabiano Luiz Andreassa 099 0269067-3
Fabio Eduardo Da Costa 076 0277495-2
Fabio Tavares Torquato 085 0257788-6
Fabrício Verdolin De Carvalho 086 0264820-0
Fernando Antonio Zetola 015 0222692-6/01
Fernando De Paula Xavier 108 0208858-2
Fernando Gustavo Knoerr 004 0253040-5
Fernando José Mesquita 102 0243523-6
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 072 0247995-8/01
Firmino De Paula Santos Lima 038 0250775-1
Flávio Bueno 013 0260597-0/01
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 037 0255573-7/03
Francesco Amorese 100 0273149-9
Francislaine Guidoni 080 0221582-1/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 033 0247269-3
Fábio Rogério Hardt 044 0244132-9
Fátima Barrote De Sá Dias 046 0276260-5
Fátima Maria Bozz Barbosa 026 0258183-5/01
Gabriel Jock Granado 019 0269152-7/01
Gentil Almeida Campos 095 0252754-0
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0237111-9
George Eduardo Karoleski 046 0276260-5
Georgij Sereda 043 0277147-1
Geraldo De Oliveira 089 0272513-5
Geraldo Jasinski Junior 008 0256321-7
Geraldo Pereira Lacerda 053 0268332-1

079 0268458-0
Germano Alberto Dresch Filho 080 0221582-1/01
Gisela A. Dos Santos Trovo 039 0211885-4
Gisele Da Rocha P. Venâncio 009 0262271-9

069 0239934-0
095 0252754-0
098 0244916-5

Giuliana Karina R. D. Godoy 061 0236068-9/01
Glaucius Ghebur 098 0244916-5
Glenda Gonçalves Gondim 037 0255573-7/03
Greice Adriana Simões 092 0273403-8
Gustavo Berto Roca 098 0244916-5
Gysele Vieira Silva 066 0245086-6
Hamilton Antonio De Melo 005 0256127-9/01

012 0269165-4
Hamilton Bonatto 098 0244916-5
Heitor Otavio De Jesus Lopes 103 0243086-8
Helin Teologides Rocha 066 0245086-6
Heloisa Helena Benato 044 0244132-9
Henoch Gregório Buscariol 066 0245086-6
Inger Kalben Silva 061 0236068-9/01
Iolaine Kisner Teixeira 082 0264659-1/01
Irineu Codato 102 0243523-6
Isabela Christine Dal Bó Lima 007 0262108-1
Isabela Cristine Martins Ramos 009 0262271-9

098 0244916-5
Isabella Manita Cannell 032 0243871-7
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 020 0250426-3
Ivor Sergio Cadorin 073 0270993-5
Izabel Cristhina Rocha Martins 106 0224417-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 021 0271969-3
Janilce Soares Moreira 022 0245677-7
Jaqueline Lobo Da Rosa 037 0255573-7/03
Jean Carlos Machado 031 0242294-6
Jeferson Luiz Pichetti 073 0270993-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0243321-2

042 0227234-4
064 0226672-0/01

Jeovani Bonadiman Blanco 088 0248410-4
Joao Rosseto 108 0208858-2
Joly Gley Barbosa Cubas 040 0263353-0
Jorge José Gotardi 018 0264497-1
Jose Augusto Pereira 112 0221982-1
Jose Bemjamin Mellinger 064 0226672-0/01
Jose Claudio Alves 058 0237346-2/01
Jose Hotz 058 0237346-2/01
Jose Manoel Macedo Caron 095 0252754-0
Josemar Perussolo 061 0236068-9/01
Josiane Aparecida Piurcoski 022 0245677-7
Josmar Gomes De Almeida 093 0273289-8
Josué Grotti 062 0224305-6/01
José Antonio Peres Gediel 064 0226672-0/01
José B. Guerrant 049 0273364-6

José Carlos Del Grossi 039 0211885-4
José Cesar Valeixo Neto 070 0230212-3/01
José Cid Campêlo Filho 029 0263452-8
José De Oliveira Paes 097 0257662-7
José Domingos De Queiroz 030 0270375-7
José Gunther Menz 071 0266333-0
José Laercio Chelski 004 0253040-5
José Leocádio De Camargo 105 0230000-3/01
José Luiz Torquato Tillo 054 0270548-0
José Madson Dos Reis 083 0255147-7/01
José Olinto Nercolini 085 0257788-6
José Roberto Sapateiro 057 0275168-2
José Rodrigo Sade 029 0263452-8
José Torquato Tillo 054 0270548-0
José Valmir Zambrim 067 0241606-2

111 0222703-4
José Valter Rodrigues 109 0207674-2/01
João Batista De Toledo 016 0219950-8/01
Juarez Xavier Kuster 070 0230212-3/01
Junes Marta Paris Ponce 087 0253923-9
Justo Alfredo Ayala 045 0226146-5

072 0247995-8/01
Júlio César Brotto 112 0221982-1
Karin Loize Holler 092 0273403-8
Karla Maria Trevizani 054 0270548-0
Laerdio Pavesi Esteves 008 0256321-7
Lauro Fernando Zanetti 067 0241606-2
Leontamar Valverde Pereira 001 0243321-2
Lidia Rodrigues Herrero Sola 037 0255573-7/03
Lolinna Chan 090 0266069-5
Lourivaldo Da Silva Júnior 056 0241071-9/01
Luciane Pinheiro Dos Santos 045 0226146-5
Luciano Braga Cortes 027 0265643-7/01
Lucineide Maria De Almeida 028 0272472-9
Luis Carlos Dos Santos 081 0276055-4
Luis Fernando Nadolny Loyola 020 0250426-3
Luis Guilherme Pegoraro 034 0276394-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 107 0234524-4

111 0222703-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 062 0224305-6/01
Luis Renato Martins De Almeida 061 0236068-9/01
Luiz Antonio Bertocco 011 0244698-2
Luiz Carlos Caldas 064 0226672-0/01
Luiz Carlos Checozzi 070 0230212-3/01
Luiz Celso Dalprá 047 0263606-6/01
Luiz Cesar Ribeiro 099 0269067-3
Luiz Fernando De Queiroz 089 0272513-5
Luiz Fernando Dietrich 106 0224417-1
Luiz Fernando Fortes De Camargo 105 0230000-3/01
Luiz Guilherme Meyer 101 0276295-8
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 014 0268022-0

067 0241606-2
Luiz Gustavo Fraxino 019 0269152-7/01
Luiz Sérgio Rossi 028 0272472-9
Luís Fernando Da S. Tambellini 069 0239934-0

095 0252754-0
Magaly Simone Menz Guzzo 071 0266333-0
Manoel Cachenski Daher 070 0230212-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 042 0227234-4
Manoel Francisco M. D. Paula 020 0250426-3
Manoel José Lacerda Carneiro 105 0230000-3/01
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 009 0262271-9

069 0239934-0
095 0252754-0
098 0244916-5

Marcelino Francisco A. Trucillo 034 0276394-6
Marcelo Nassif Maluf 063 0229997-4/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0268022-0

067 0241606-2
111 0222703-4

Marciele Andrea Hennig 043 0277147-1
Marco Antonio De Souza 069 0239934-0
Marco Antônio De A. Campanelli 080 0221582-1/01
Marco Antônio Gomes De Oliveira 093 0273289-8
Marcos Augusto Malucelli 058 0237346-2/01
Marcos De Queiroz Ramalho 024 0265241-3
Marcos Wengerkiewicz 002 0264135-6/01

060 0244658-8/01
Marcus Vinicius Ginez Da Silva 034 0276394-6
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 109 0207674-2/01
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 063 0229997-4/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 064 0226672-0/01
Maria Clara Ramos Da Silva 112 0221982-1
Maria Consuelo Zetola 015 0222692-6/01
Maria Dirce Triana 035 0246022-6
Maria Inês Przybysz De Paula 030 0270375-7
Marion Aranha Pacheco Muggiati 109 0207674-2/01
Marisa Almeida Cruseiol 082 0264659-1/01
Markléa Da Cunha Ferst 040 0263353-0
Marli De Alcântara 108 0208858-2
Maryanne O. Raasch 074 0272193-3
Mauricio Feldmann De Schnaid 100 0273149-9
Mauricio Monteiro De B. Vieira 110 0221346-5
Mauro Jose Auache 033 0247269-3
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 012 0269165-4
Mauro Vignotti 087 0253923-9
Meriane Da Graca Sander 008 0256321-7
Miguel Antonio Slowik 015 0222692-6/01
Milton Da Cruz 087 0253923-9
Milton Luiz Cleve Küster 050 0242741-0/01

055 0271798-4
Moacir Luiz Gusso 006 0237111-9

017 0249697-5
Moema Reffo Suchow Manzochi 089 0272513-5
Moises De Godoy 005 0256127-9/01
Murilo Cleve Machado 050 0242741-0/01

055 0271798-4
104 0264204-6

Márcia Cristina Stier 026 0258183-5/01
Márcia Cristina Vaz 077 0270716-8
Márcia Regina Rodacoski 006 0237111-9

016 0219950-8/01
017 0249697-5
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030 0270375-7
038 0250775-1
039 0211885-4
091 0265027-3

Márcio Rogério Depolli 057 0275168-2
Mário Sérgio Keche Galiciolli 104 0264204-6
Mário Sérgio Rocha 011 0244698-2
Mônica Ferreira Mello Biora 050 0242741-0/01
Natanael Gorte Camargo 085 0257788-6
Natasha J. De Carvalho 024 0265241-3
Neimar Batista 021 0271969-3
Nelcides Alves Bueno 070 0230212-3/01
Nelson Antonio Gomes Junior 068 0238239-6/01
Nelson Antonio Sguarizi 065 0229063-3
Nelson Ferreira 112 0221982-1
Nelson Luiz Ribeiro 056 0241071-9/01

095 0252754-0
Nelson Paschoalotto 077 0270716-8

107 0234524-4
Neri Luiz Cenzi 051 0263250-4/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 110 0221346-5
Nilso Romeu Sguarezi 065 0229063-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 010 0222439-9
Oksandro Osdival Gonçalves 052 0269185-6/01
Orlando Alexandrino 046 0276260-5
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 043 0277147-1
Otavio Ernesto Marchesini 011 0244698-2
Patrícia Adachi Diamante 024 0265241-3
Patrícia Vanessa Maran Vieira 103 0243086-8
Paula Alessandra Rossi Geglini 028 0272472-9
Paulo Andre Miara 048 0252502-6
Paulo Antonio Costa Andrade 035 0246022-6
Paulo Leandro Dieter 032 0243871-7
Paulo Roberto Barbieri 023 0269631-3
Paulo Roberto Burmester Muniz 004 0253040-5
Paulo Roberto Chiquita 095 0252754-0
Paulo Roberto Fadel 070 0230212-3/01
Paulo Roberto Jensen 025 0264434-4
Paulo Roberto Vidal 008 0256321-7
Pedro Henrique Xavier 026 0258183-5/01

054 0270548-0
Pedro Rodrigo Khater Fontes 097 0257662-7
Regilda Miranda Heil Ferro 053 0268332-1
Regis Alan Bauli 075 0266741-2/01
Reinaldo Chaves Rivera 064 0226672-0/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 029 0263452-8
Renata Cristina Paloan T. Elias 013 0260597-0/01
René Ariel Dotti 014 0268022-0
Ricardo Alberto Escher 011 0244698-2
Ricardo Jorge Rocha Pereira 041 0272991-9
Roberta Barrozo Baglioli 063 0229997-4/01
Roberto Ferreira Filho 014 0268022-0

067 0241606-2
Roberval Kugler Mendes 063 0229997-4/01
Robinson E. K. De O. E. Silva 028 0272472-9
Robson Carlos Biscoli 010 0222439-9
Rodrigo Cardoso De Souza 032 0243871-7
Rodrigo Ferreira 019 0269152-7/01
Rodrigo Menezes 042 0227234-4
Roger Striker Trigueiros 062 0224305-6/01

082 0264659-1/01
Rogerio Distefano 004 0253040-5
Rogéria Dotti Doria 014 0268022-0

107 0234524-4
111 0222703-4

Rogério Steinemann Dumke 094 0277347-1
Ronaldo José E Silva 079 0268458-0
Rony Marcos De Lima 068 0238239-6/01
Rosane Pombo 101 0276295-8
Roselis Blum 018 0264497-1
Roseval Soares Petrechen 068 0238239-6/01
Rosângela Ines Colpani 030 0270375-7
Rosângela Khater 097 0257662-7
Rubens Carlos Bittencourt 003 0264027-9/01
Rubens Mercurio Junior 088 0248410-4
Régis Grittem Zultanski 094 0277347-1
Saulo De Meira Albach 025 0264434-4
Shiroko Numata 036 0227401-5
Silvana De Mello Guzzo 027 0265643-7/01
Silvia Fernanda B. Da Silva 089 0272513-5
Silvio Cesar Micheletti 106 0224417-1
Silvio Rorato 092 0273403-8
Simone S Nercolini 085 0257788-6
Simone Zonari Letchacoski 032 0243871-7
Stella Maris De F. Bittencourt 004 0253040-5
Sydnei Martins Lecheta 060 0244658-8/01
Sérgio Stabelini Minhoto 073 0270993-5
Tadeu Karasek Junior 031 0242294-6
Tamar Nanci Christmann 065 0229063-3
Tarcísio Araújo Kroetz 007 0262108-1
Tatiana Coelho De Andrade 056 0241071-9/01
Tatiana Messias Da Silva 009 0262271-9
Tatiana Piasecki Kaminski 092 0273403-8
Tatiane Parzianello 021 0271969-3
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 096 0255881-4
Valter Munaretto 010 0222439-9
Vania Hasselmann Siqueira Rosi 093 0273289-8
Vera Grace Paranagua Cunha 001 0243321-2
Vinícius De Andrade Mendes 063 0229997-4/01
Virginia Fernandes 002 0264135-6/01
Vitório Karan 070 0230212-3/01
Viviane Bortolon 110 0221346-5
Vlamir Antônio Da Silva 041 0272991-9
Walmir Luiz De Barba 073 0270993-5
Walmor Júnior Da Silva 003 0264027-9/01
Walter Roberto Steindorf 047 0263606-6/01
Wanderley Pavan 078 0261762-1/01
Wilson Antonio Xavier Kuster 103 0243086-8
Wilson Gomes Da Silva 034 0276394-6
Yuri John Forselini 016 0219950-8/01
Éric Garmes De Oliveira 077 0270716-8

107 0234524-4

Acórdão Registrados

001. 0243321-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/131967. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100022424 Anulatória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Vera Grace Paranagua Cunha. Adv.: Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: João Dejanir Araujo Borges. Adv.: Leontamar
Valverde Pereira. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6219.
Num.Livro: 172. Folhas: 116 a 120. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao ambos os
recursos.
EMENTA:
ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO. DEMIS-
SÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRIN-
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS. FALTA DE PUBLICIDADE DA
DATA DO JULGAMENTO. SUPRESSÃO DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO ANULADO ATÉ FASE ANTERIOR AO JULGAMEN-
TO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0264135-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157583. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2641356 Ape-
lação Cível. Embargante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz
Ltda.Adv.: Marcos Wengerkiewicz. Embargado: Eduardo Edo.
Embargado: Lys Sandra Silva. Adv.: Virginia Fernandes. Adv.:
Carisi Mara Arpini Miguel. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6220.
Num.Livro: 172. Folhas: 121 a 122. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos
para reduzir a 10% o valor fixado a titulo de honorários advo-
catícios. (Decisão retificada da sessão do dia 21/10/2004)..
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO CÍVEL JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
FALTA DE APRECIAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. AUTORES
QUE DECAÍRAM EM PARTE SIGNIFICATIVA. EMBARGOS
ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO.

Acórdão Registrados

003. 0264027-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162940. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2640279 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200100001173 In-
denização. Autos Complementares: 200400000221 Impugna-
ção ao Valor da Causa. Autos Complementares: 2270560 Agravo
de Instrumento. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Embargado: Rafael Juliano
Lúcio Machado. Adv.: Rubens Carlos Bittencourt. Adv.: Wal-
mor Júnior da Silva. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6221.
Num.Livro: 172. Folhas: 123 a 128. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES NÃO CONSTATADAS. MERO INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

004. 0253040-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/5424. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: Vara de Registros Públicos. Acao Originaria:
200200000011 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss. Adv.: José Laercio Chelski. Adv.:
Fernando Gustavo Knoerr. Adv.: Adilson Luiz Bohatczuk. Ape-
lado: Helena Camargo. Adv.: Stella Maris de Figueiredo Bit-
tencourt. Adv.: Rogerio Distefano. Adv.: Paulo Roberto Bur-
mester Muniz. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6222. Num.Livro: 172. Fo-
lhas: 129 a 140. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo,
alterada a sentença em sede de reexame.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOS-
TO PELO INSS. REDUÇÃO NA CAPACIDADE LABORATI-
VA DEVIDAMENTE COMPROVADA. TERMO INICIAL DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE DEVE SER O DA APRE-
SENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. ENTENDI-
MENTO DOMINANTE DE ESTA CORTE, BEM COMO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS QUE DEVEM SER FIXADOS EM VALOR
CERTO. EXCLUSÃO DA DETERMINAÇÃO DE INCLUSÃO
DA AUTORA EM PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO.
- Recurso de apelação parcialmente provido e sentença altera-
da em sede de reexame necessário.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de reexame necessário e apelação cível interposta face
a sentença que julgou procedente a ação de concessão de bene-
fício previdenciário ajuizada por HELENA CAMARGO em
relação ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS, para declarar a existência de nexo causal entre o traba-
lho exercido pela autora/apelada e as doenças desenvolvidas
em seus membros superiores, obrigando o INSS a pagar à auto-
ra auxílio-acidentário e determinando, também, que o réu inte-
gre a autora em programa de tratamento de reabilitação , pelo
prazo de um ano.
 INCONFORMADO, o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS aduzindo em suas razões de apelo que não concorda com
a procedência do pedido, asseverando, em resumo que o laudo

pericial concluiu no sentido de que a apelada não se encontra
capacitada para o trabalho, vez que possui condições para o
exercício de outra atividade profissional.
 ALTERNATIVAMENTE, alega que em não sendo acolhida essa
tese pede a reforma da sentença para ser determinado como
termo inicial, para o pagamento do benefício, a data da juntada
dos autos do laudo pericial.
 Pleiteia, finalmente, a redução da verba honorária, haja vista a
inobservância do § 4º do art. 20 do CPC. Ressalta, então, que
pelos trabalhos desenvolvidos a importância de R$ 1.000,00
(um mil reais) remunera perfeitamente o trabalho desempenha-
do.
 Pugna, pois, pelo provimento do apelo.
 Em contra-razões a apelada defende a integral manutenção da
sentença, argumentando que a prova pericial foi suficiente para
demonstrar que seus problemas de saúde são decorrentes do
trabalho desenvolvido. Nos demais tópicos, pede a manuten-
ção da sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
 Em primeiro grau, o Ministério Público manifestou-se pelo
desprovimento do apelo.
 Neste grau de jurisdição, a douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça opinou pelo não conhecimento da apelação e alteração da
parcial da sentença a fim de que seja excluída da condenação a
obrigação de inserção da autora em programa de reabilitação e
tratamento, bem como para que seja arbitrado valor fixo à gui-
sa de honorários.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 - PRELIMINAR
 À partida, cumpre destacar que o entendimento de esta eg.
Câmara vem se sedimentando no sentido de que a dicção do
art. 511, § 1º do Código de Processo Civil dispensa o preparo
judicial, vez que a súmula 178 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA não afasta sua aplicação. Nessa linha: AI n. 229.810-
2, Rel. Juiz LAURI CAETANO, 10ª CC, 09.04.03.
 Assim, por comungar desse entendimento e acreditar que as
custas poderão ser pagas ao final, conheço do recurso de apela-
ção da autarquia federal, afastando, de conseguinte, a prelimi-
nar de deserção.
 - DO MÉRITO
 Extrai-se do conjunto cognitivo dos autos que a autora traba-
lhava para ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-
DE E INFÂNCIA DE CAMPINA GRANDE DO SUL, tendo
sofrido lesões físicas resultantes de esforço repetitivo, o que
lhe causou doença ocupacional conhecida como LER/DORT.
 Põe em destaque que auferiu o benefício de auxílio-doença
previdenciário até 29/10/2000, data em que recebeu alta médi-
ca do INSS, apesar de continuar impossibilitada de desenvol-
ver atividades que necessitassem de movimentos repetitivos.
 Assim, aduz que requereu por duas vezes o restabelecimento
do benefício, tendo sido o pedido indeferido por duas vezes
pelo INSS.
 Pleiteou, então, a antecipação de tutela para que lhe fosse rea-
tivado o benefício auxílio-doença. Para além disso requereu
que lhe fosse concedido o auxílio-doença acidentário, até que
seja definida sua situação jurídica previdenciária, evidenciada
a incapacidade, bem como que lhe fosse concedido o pagamen-
to de auxílio-acidente e, alternativamente, aposentadoria por
invalidez.
 O magistrado singular em julgamento de procedência da de-
manda determinou a concessão do benefício auxílio-doença
acidentário (B-91), ressaltando que os valores deveriam ser
pagos no percentual previsto no art. 61 da Lei n. 8.213/91, e a
partir de 29/10/200, tal pagamento será devido periodicamente
até um ano a contar da intimação da decisão, após o que o
INSS deverá realizar perícia para os fins já especificados; ob-
servando para tanto os arts. 33 a 35 da Lei n. 8.213/91.
 Aduz o INSS em sua recursal que a apelada não faz jus ao
benefício deferido pela r. sentença, pois, embora conste do lau-
do pericial que a autora deva se submeter ao tratamento (fls.
134, 10º quesito), o Sr. Expert foi enfático ao garantir que a
pessoa possui condições para o exercício de outra atividade
profissional, conforme consta da resposta ao quesito n. 11, de
fls. 136/137.
 Pois bem, em que pese os argumentos utilizados pela autar-
quia federal visando reformar a decisão monocrática, entendo
que a o magistrado singular analisou a questão com muita pro-
priedade não havendo em seu entendimento qualquer rusga de
vício.
 Restou inconteste nos autos a conclusão de que existe correla-
ção do quadro clínico desenvolvido pela autora (tendinite/te-
nossinovite em seu membro superior direito) com as atividades
desempenhadas quando era auxiliar de serviços gerais na APMI
(Associação de Proteção a Maternidade e Infância) (fl. 137,
quesito 12).
 Constata-se ainda, que à redução da capacidade laboral foi
atingida, porquanto asseverado pelo perito que apesar de a au-
tora não possuir lesões consolidadas deve ser submetida a tra-
tamento, bem como se encontrar, no momento, incapacitada
para o trabalho (fl. 135/136).
 Frise-se, ademais, que a perícia também concluiu pela exis-
tência de acidente de trabalho incapacitante por mais de 15
dias, ou seja, faz jus a acidentada a auxílio doença acidentário.
 Ora, o auxílio-doença acidentário consiste em renda mensal
(pagamento continuado) devida ao segurado que a ela faz jus a
partir do 16º dia de afastamento do trabalho se empregado, ou
do dia seguinte ao do dia do acidente se for segurado avulso ou
segurado especial, por motivo de acidente ou doença ocupaci-
onal.
 Neste mister, cabível o recebimento do benefício do auxílio
doença acidentário (B-91) durante o período acima esclareci-
do, tal como previsto no art. 59, da Lei 8.213/91, in verbis:
 “art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, ha-
vendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exi-
gido na Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecuti-
vos” (sublinhou-se)
 Assim, o fato de ter o perito reconhecido que a autora não se
encontra insuscetível de reabilitação para o exercício de ativi-
dade que lhe garanta a subsistência e nem incapaz para tanto,
não pode ocultar a circunstância de que a autora perdeu tempo-
rariamente a capacidade para o trabalho que habitualmente exer-
cia e somente estará apta a exercer outras atividades após sub-
metida ao devido tratamento (fl. 132, resposta ao quesito 7; fl.

133, resposta aos quesitos 6 e 7).
 Em decorrência disso, indubitável que a autora faz jus a con-
cessão do referido benefício.
 - DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 Nesse tópico argumenta o ente autárquico que não há prova
nos autos de que a autora necessite de reabilitação profissio-
nal, salientando que tal fato nem mesmo restou alegado na peça
vestibular e tão pouco houve discussão a respeito, restando,
então, impossibilitada sua presunção.
 Nesse tópico tem razão a autarquia federal.
 Ora, como muito bem ressaltou o parecer da douta Procurado-
ria de Justiça, o pleito de integração à programas de reabilita-
ção e tratamento não foi objeto do pedido na inicial, tendo ocor-
rido apenas na fase de alegações finais (fl. 147/149), o que
obsta o seu deferimento, haja vista a norma expressa do art.
264/CPC, que prevê, em caso de alteração, do pedido ou causa
de pedir, no decorrer do processo, seja a parte requerida nova-
mente citada.
 Todavia, “in casu”, isso inocorre.
 De mais a mais, tal proceder não encontra respaldo na legisla-
ção previdenciária pertinente, o que, por óbvio, impede seu
deferimento.
 Assim, entendo que a sentença deve ser alterada para excluir a
obrigação de o réu integrar a autora em programa de reabilita-
ção e tratamento.
 - DA DATA DO REINICIO DO BENEFÍCIO
 Destaca o fato de que se na via administrativa foi negado o
benefício a partir de 29.10.2000, porque não reconhecida mais
a incapacidade, o termo “a quo” para deferimento do benefício
deve ocorrer só a partir da juntada aos autos do laudo pericial.
 A irresignação merece ser acolhida.
 Há nessa Corte entendimento assente de que o dies a quo da
concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial
em juízo, quando a incapacidade não é reconhecida adminis-
trativamente.
 À guisa de exemplo, transcrevo, recentes, julgados emanados
de nossa CORTE SUPERIOR:
 “PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTU-
AL. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. TERMO
INICIAL.
1 - O percentual de 50%, referente ao auxílio-acidente, estabe-
lecido pela Lei nº 9.032/95, que altera o § 1º do art. 86 da Lei
nº 8.213/91, tem aplicação imediata, incidindo, inclusive, so-
bre os benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior.
2 - O termo inicial da concessão do benefício é o da apresenta-
ção do laudo pericial em juízo, quando não reconhecida a inca-
pacidade administrativamente. Precedentes. 3 - Recurso espe-
cial parcialmente conhecido” (STJ, Resp. 472991, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, 24.02.03).
 “PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. BENE-
FÍCIO. DATA INICIAL. LEI 8213/91, ART. 23
 - Consoante orientação firmada neste Tribunal, o dies a quo da
concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial
em juízo e não da citação” - (STJ, Resp. 85222, Rel Ministro
Willian Patterson).
 Verifica-se, portanto, que o termo inicial do benefício deve ser
05/11/2002, porquanto foi nessa data que o laudo pericial foi
apresentado em juízo, a teor da fl. 110/119.
 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
 Pleiteia o INSS a redução da verba honorária, haja vista a ino-
bservância do § 4º do art. 20 do CPC. Ressaltando, inclusive,
que pelos trabalhos desenvolvidos a importância de R$ 1.000,00
(um mil reais) remunera perfeitamente o trabalho desempenha-
do.
 Dispõe o § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil que
quando se trate de condenação contra a fazenda pública a ver-
ba honorária deve ser fixada consoante apreciação eqüitativa
do juiz, atendidas as normas das alíneas do parágrafo anterior.
 Desta feita, fixo a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a
título de honorários advocatícios.
 Por tais razões, voto pelo parcial provimento do apelo e alterar
a sentença, em sede de reexame necessário, para determinar:
a)_ alterar para excluir a obrigação de o réu integrar a autora
em programa de reabilitação e tratamento; b) estipular o termo
inicial do benefício como sendo 05/11/2002, porquanto foi nessa
data que o laudo pericial foi apresentado em juízo, a teor da fl.
110/119; c) fixar a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a
título de honorários advocatícios.
 Outrossim, cabe destacar que o esboço singelo, em sede recur-
sal, de que a sentença monocrática é nula por infringência a
determinados artigos de lei, além de não encontrar guarida na
fundamentação da decisão monocrática, também não induz esse
colegiado a qualquer manifestação genérica a respeito.
 ACÓRDÃO

Acórdão Registrados

005. 0256127-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/155613. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2561279 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200100000009 Medida
Cautelar. Embargante: Elizabeth Barolli. Adv.: Moises de Go-
doy. Embargado: Universidade Estadual de Londrina. Adv.:
Hamilton Antonio de Melo. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6223.
Num.Livro: 172. Folhas: 141 a 148. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO
QUE NÃO ACOLHEU A PRETENSÃO DA EMBARGAN-
TE. VIA INADEQUADA PARA MANIFESTAÇÃO DO IN-
CONFORMISMO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE E
ADEQUADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0237111-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/94476. Materia: Sumário. Comarca: Dois Vi-
zinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000089 Co-
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brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Dois Vizinhos. Adv.: Cristiane
Pagnoncelli. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Alexandre Hen-
rique Guzzo. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Apelante: Luiz Alberto Stockmann. Adv.: Arni Deo-
nildo Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Adv.: Clau-
diomir Fonseca Vincensi. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade.
Num.Acordao: 6224. Num.Livro: 172. Folhas: 149 a 156. Jul-
gado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo
sem julgamento do mérito. Julgaram prejudicado os apelos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

007. 0262108-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61155. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000566
Indenização. Apelante: Santander Brasil Administradora de
Cartões. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Tar-
císio Araújo Kroetz. Apelado: Vera Lúcia Lásara Ferreira. Adv.:
Isabela Christine Dal Bó Lima. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6225.
Num.Livro: 172. Folhas: 157 a 166. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CONSUMIDOR QUE TEM SEU
NOME INSCRITO JUNTO À CENTRALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DOS BANCOS S. A. - SERASA COM AMPARO CON-
TRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CONJUNTO PROBA-
TÓRIO A EVIDENCIAR A INEXISTÊNCIA PACTUAÇÃO
ENTRE AS PARTES. INSCRIÇÃO ILEGÍTIMA. DEVER DE
INDENIZAR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DA-
NOS MORAIS EXACERBADOS, TENDO EM VISTA O PA-
RÂMETRO DESTA CÂMARA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0256321-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/25045. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001467 In-
denização. Autos Complementares: 200000004009 Carta Pre-
catória/Ordem. Autos Complementares: 200100001632 Carta
Precatória/Ordem. Apelante: Benedita Barbosa de Lima. Adv.:
Paulo Roberto Vidal. Apelado: Transnack Transportes Ltda.
Adv.: Meriane da Graca Sander. Adv.: Laerdio Pavesi Esteves.
Adv.: Geraldo Jasinski Junior. Orgao Julgador: Décima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6226.
Num.Livro: 172. Folhas: 167 a 178. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso
interposto e, da parte conhecida, negaram-lhe provimento. Sus-
tentou oralmente o advogado Dr. Geraldo Josinski Junior.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. CAMINHÃO DE ENTREGAS
DIRIGIDO PELO AUXILIAR DE MOTORISTA. COLISÃO
COM OUTRO VEÍCULO QUE SEGUIA SUA FRENTE. PE-
DIDO DE INDENIZAÇÃO FULCRADO NA ALEGAÇÃO DE
TER A EMPRESA CONTRATANTE DETERMINADO O
PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS INOBSTANTE O
MOTORISTA (VÍTIMA) ESTIVESSE PASSANDO MAL. INE-
XISTÊNCIA DE PROVAS NESSE SENTIDO. DEMAIS FUN-
DAMENTOS FÁTICOS APRESENTADOS EM SEDE RE-
CURSAL QUE NÃO FORAM VENTILADOS EM PRIMEI-
RO GRAU. SENTENÇA MATIDA.
I - Compete ao autor fazer a prova constitutiva de seu direito
(art. 333, I, CPC). Não se desincumbindo a contento, o pleito
de indenização não merece acolhimento
II - Somente se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo
de força maior, questões de fato não suscitadas no juízo inferi-
or não poderão ser levantadas em apelação (art. 517 do CPC).
III - Recurso parcialmente conhecimento, sob a inteligência do
art. 517 do CPC. Desprovimento da apelação na parte conhecida.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de apelação cível da sentença que julgou improce-
dente o pedido de indenização formulado por BENEDITA
BARBOSA DE LIMA em relação a TRANSNACK TRANS-
PORTES LTDA, sob o entendimento de que a prova colhida
nos autos não autoriza o julgamento de procedência da ação.
Assim, condenou a autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei
1.060/50.
 INCONFORMADA autora apelou aduzindo, em síntese, que
o seu filho - Jomar Barbosa de Lima - era empregado da empre-
sa apelada e no dia 21 de março de 1997, por volta das 11h40m,
quando fazia entrega de bebidas em caminhão de propriedade
da Transnack Transportes Ltda sentiu-se mal, sendo acometido
de dores de estômago e vômitos.
 Aduz que seu filho percebendo que não poderia prosseguir em
seu trabalho entrou em contato com a empresa e solicitou que
outro motorista viesse a substituí-lo. Entretanto, argumenta que
tal solicitação não foi deferida, pois não havia outra pessoa

para substituí-lo.
 Assim, ressalta que como a vítima não tinha condições de con-
tinuar a dirigir o caminhão de entregas passou a direção ao seu
ajudante - José Uilson Burack - visto que faltavam poucas en-
tregas a serem feitas.
 Todavia, quando ajudante e também empregado da empresa
assumiu a direção do veículo ao chegar no semáforo da rua
João Bettega, esquina com a rua Engenheiro Ariel V. Tacla,
colidiu na traseira de outro caminhão que ali se encontrava
parado.
 Diz que tal fato decorreu da falta de freios do caminhão da
empresa apelada e, em razão da colisão, o filho da apelante
sofreu ferimentos, sendo encaminhado ao pronto-socorro do
hospital evangélico, onde ficou internado, vindo a falecer no
dia 22 de março de 1997, em virtude de embolia pulmonar re-
sultante de politraumatismo por ação contundente.
 Destaca, então, que a teor do que se depreende do documento
de fl. 22 infere-se que Jomar Batista de Lima (a vítima) tam-
bém era ajudante de motorista e, portanto, não poderia estar
conduzindo o caminhão, ainda que possuísse habilitação para
tanto.
 Conclui que a empresa-apelada atribuiu a um ajudante de mo-
torista a função de motorista, logo é culpada pelo sinistro. Sa-
lienta, finalmente, que no momento do sinistro havia dois aju-
dantes de motorista fazendo as entregas.
 Requer, portanto, o provimento do apelo e, de conseqüência, a
procedência do pedido inicial.
 As contra-razões foram apresentadas às fls. 204/217 esclare-
cendo que há inovação recursal, vez que durante a fase de co-
nhecimento em momento algum alegou a apelante que houve
falha técnica do caminhão, cingindo-se a embasar a sua preten-
são no fato de que foi noticiado a ré, via telefone, acerca da
impossibilidade do filho da autora em continuar dirigindo e a
suposta determinação da empresa-requerida para que o auxili-
ar da vítima, mesmo não estando apto para exercer aquela fun-
ção, prosseguisse na condução do veículo em razão da impos-
sibilidade de física do motorista vitimado (filho da autora).
 Ressalta também que inovam no fundamento de que a anota-
ção em carteira do Sr. Jomar Batista de Lima - filho da autora -
era de ajudante de motorista, sendo que efetivamente exercia
outras funções, pois como salientando na peça contestatória
fora submetido ao rigoroso procedimento de seleção, sendo
constatado, que possuía os requisitos exigidos, quais seja, ha-
bilitação para conduzir veículos, bem como ausência de ante-
cedentes criminais.
 Aduz que o pedido da apelante se pautou tão somente em ale-
gar que a culpa da apelada estava latente uma vez que, na visão
daquela parte, foi determinado por ela que o motorista, ainda
que impossibilitado, desse um jeito para continuar as entregas.
 Desta feita, requer em sede de preliminar que o recurso da
autora seja julgado improcedente, haja vista a supressão de ins-
tância, com a mudança abrupta da causa pedinte. Porém, em
sendo outro o entendimento tece as seguintes considerações:
 a)- que em momento algum ficou constatado o mal estar do
motorista; ao contrário tem-se que o exame de necropsia em
nada se referiu ao mal estar anterior ao acidente;
 b)- em relação ao aventado contrato telefônico a única prova
testemunhal, qual seja, o ajudante do motorista, se contradisse
em suas declarações, pois perante o inquérito policial em que
figurou como indiciado afirmou os seguintes termos: “os dois
tentaram manter contato com a Distribuidora por telefone, mas
não lograram êxito, e, como tinham uma rota para concluir Jo-
mar disse ao interrogado que tocasse o caminhão” (fl. 26). To-
davia, no depoimento de fl. 163 diverge da afirmação contida
acima;
 Destaca, ainda, que a Sra. Geni, dona do bar onde o suposto
telefonema teria ocorrido, não foi inquirido em juízo, sendo
anexada nos autos apenas uma escritura pública de declaração,
em desconformidade com as regras procedimentais cíveis e que
ainda a teor nada prova por se referir a data divergente.
 c-) ressalta também que a culpa foi exclusiva da vítima, pois
ela não foi submetida a procedimento averigatório quanto as
suas possibilidades de conduzir o veículo para que foi contra-
to.
 Finaliza, portanto, aduzindo que inexistiu culpa “in elegen-
do”, vez que o caso foi único, isolado, e distante aos olhos do
empregador e, pela sua rapidez, não houve tempo sequer de
advertência por qualquer outro colega de trabalho.
 Pugna, então, pelo desprovimento do apelo.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 Pretende à apelante ver reformada a sentença de improcedên-
cia de indenização decorrente da morte de seu filho e funcioná-
rio da ré, pelos seguintes fundamentos: a)- que houve falha
mecânica no veículo; b)- que a empresa tinha no momento do
acidente realizando a entrega dois ajudantes de motoristas, vez
que na carteira de trabalho da vítima também constava que este
era ajudante de motorista; e c)- por último defende a tese de
que a vítima (filho da autora) foi obrigada a continuar realizan-
do as entregas, porquanto ao telefonar a empresa recebera or-
dens nesse sentido.
 Pois bem, o primeiro e o segundo argumento tratam-se de ma-
téria não suscitada nos autos em primeiro grau (na contestação,
nas alegações finais por memoriais e nem mesmo na inicial),
ventilada somente em grau recursal pela apelante.
 Aliás, isto é consignado na própria sentença pela douta magis-
trada, in verbis: “O fundamento do pedido é a culpa da Reque-
rida, consubstanciada, segunda a inicial, no “fato de que foi
noticiado à ré, via telefone, acerca da impossibilidade do filho
da autora em continuar dirigindo. Espantosamente, a ré frisou
que os mesmos deveriam dar um jeito de continuar procedendo
as entregas” (fl. 03). Não embasa o pleito indenizatório o fato
de haver notícia de problemas no sistema de frenagem do veí-
culo, conforme narrado na denúncia dirigida conta José Uilson
Burack (fl. 35)” (fl. 185).
 Assim a jurisprudência: “Em apelação, não é possível alegar
fato velho, de conhecimento anterior à contestação, não articu-
lado nesta” (JTASP 86/289).
 Por isso, esses dois fundamentos não podem ser conhecidos, a
teor do art. 517 do Código de Processo Civil, “verbis”: “As
questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser
suscitadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo
por motivo de força maior”.
 No caso, motivo de força maior algum foi alegado, até porque

de fato novo não se trata, mas sim de nova versão dada a fatos
antigos.
 Já o terceiro argumento, isto é, fato de que foi noticiado à ré,
via telefone, acerca da impossibilidade do filho da autora em
continuar dirigindo. Espantosamente, a ré frisou que os mes-
mos deveriam dar um jeito de continuar procedendo as entre-
gas, embora deva ser conhecido, porquanto justamente seja a
tese defendida na exordial, não logra êxito a impor a mudança
do comando sentencial.
 Ora, inexiste prova nos autos quanto a real ocorrência desse
aventado telefonema, bem como inexistir qualquer indício de
que a vítima passara mal e, portanto, ficara impossibilitada de
continuar a guiar o caminhão da empresa.
 Relativamente a suposta determinação da empresa para que os
empregados prosseguissem na atividade laborativa não há qual-
quer prova neste sentido, vez que as testemunhas inquiridas em
juízo em nenhum momento relataram o fato.
 Frise-se, por oportuno, que a única declaração nesse sentido
(realização da ligação à empresa) é do ajudante da vítima que à
fl. 163 assim asseverou: “Que o depoente se recorda que no dia
dos fatos, por volta das 11:40 horas, ao chegar em um bar de
propriedade da Sra. Geni, o motorista, Jomar, por estar passan-
do mal, telefonou para a empresa requerida pedindo para que
esta encaminhasse outro motorista, porque não agüentando pros-
seguir, em razão do mal-estar”
 Continua afirmando que: “... o motorista após o telefonema
dado para a empresa chegou para o depoente e disse que era
para este conduzir o caminhão, pois não agüentava mais e a
empresa disse que não mandaria outro motorista, por não dis-
por de ninguém no momento”.
 Todavia, suas declarações foram diversas no momento do in-
quérito policial, em que figurou como indiciado, posto ter afir-
mado que: “os dois tentaram manter contado com a Distribui-
dora por telefone, mas não lograram êxito, e, como tinha uma
rota para concluir Jomar disse ao interrogado que tocasse o
caminhão” (fl. 126).
 Da flagrante contradição decorre límpida a inviabilidade de
levar-se em linha de consideração o depoimento prestado pelo
ajudante de motorista.
 Consigne-se, aliás, que ao prestar informações para a confec-
ção do boletim de ocorrências o condutor do veículo atingido
por aquele de propriedade da Transnack não fez qualquer men-
ção a problemas de saúde enfrentados pela vítima, salientando
que “o condutor do caminhão da schol falou que ele era aju-
dante e que o motorista vinha a seu lado e que ele não tinha
CNH”.
 Ainda, no que pertine a declaração prestada em forma de es-
critura pública pela Sra. Geni - dona do bar onde o aventado
telefonema teria ocorrido - há que se ressaltar sua não inquiri-
ção em juízo, como assim a divergência nas datas em que os
fatos ocorreram.
 De mais a mais, milita em desfavor da apelante os demais de-
poimentos prestados em juízo, notadamente o do Sr. LUIZ
CARLOS DE ALMEIDA asseverando que era vedado aos au-
xiliares assumirem a condução dos veículos.
 Desta feita, resta inconteste a ausência de qualquer prova se-
gura no sentido de que a vítima estava passando mal, como
assim se houve efetivamente o telefonema a empresa e, mes-
mo, se esta se comunicada das circunstâncias teria determina-
do que ambos continuassem as entregas.
 De acordo com o que se colhe nos autos e como bem analisou
a magistrada “a quo”, deixou a autora de cumprir com o seu
ônus de demonstrar a culpa atribuível à empresa-requerida.
 Destarte, ao pretender a indenização, deveria a autora com-
provar suficientemente suas alegações, consoante o disposto
no art. 331, I, do Código de Processo Civil. Em assim não pro-
cedendo, há de ser reconhecida, conseqüentemente, a improce-
dência de suas pretensões reparatórias e compensatórias.
 Logo, a sentença antes de ser reformada, merece integral con-
firmação.
 Por tais razões voto pelo conhecimento, em parte, da apela-
ção, e, nessa parte, em desprovê-la.
 DECISÃO

Acórdão Registrados

009. 0262271-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/61717. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100036947 Revisão E/ou Restab de Proventos. Autos Com-
plementares: 200100000770 Sequencia Anual. Apelante: Para-
naprevidência. Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Adv.:
Alessandra Gaspar Berger. Adv.: Alexandre Battini. Apelante:
Estado do Paraná. Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha
Parente Venâncio. Apelado: Therezinha de Lourdes Mira. Adv.:
Tatiana Messias da Silva. Adv.: Cristiano Augusto Vasc. Calix-
to. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido
Döbeli. Num.Acordao: 6227. Num.Livro: 172. Folhas: 179 a
188. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
apelos, mantida a sentença em sede de reexame.
DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REVISIONAL
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO DE QUANTIAS DEVIDAS E NÃO PAGAS.
PROFESSORA QUE EMBORA REGISTRE EM SEU HISTÓ-
RICO-FUNCIONAL O CARGO DE ADMINISTRADORA
ESCOLAR CONSEGUIU DEMONSTRAR QUE EFETIVA-
MENTE NUNCA DEIXOU DE EXERCER O MAGISTÉRIO.
APLICAÇÃO DO ART. 40, § 5º DA CF. NORMA QUE EXI-
GE O EXERCÍCIO CONTÍNUO, PORÉM NÃO A EXCLUSI-
VIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMEN-
TE FIXADOS. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA
MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de reexame necessário e apelação cível interposta face
a sentença que julgou procedente o pedido de revisão de bene-
fícios previdenciários cumulado com indenização, proposta por
THEREZINHA DE LOURDES MIRA em relação PARANA-
PREVIDÊNCIA e ESTADO DO PARANÁ, para declarar o di-

reito da autora de auferir aposentadoria especial integral, resta-
belecendo a Resolução n. 7.108 da SEAD e, condenar os réus
ao pagamento das verbas indevidamente retidas, com a inci-
dência da correção monetária a partir da data em que deveriam
ter sido pagas e juros moratórios a partir da citação dos réus.
Condenou, ainda, os requeridos ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios no importe de R$ 2.000,00
(dois mil reais).
 INCONFORMADOS, o Estado do Paraná e a Paranaprevidên-
cia apelaram.
 À recursal da Paranaprevidência cinge-se a questionar tão-so-
mente o montante fixado a título de honorários advocatícios,
sob o argumento de que a importância é excessiva se compara-
da ao trabalho do causídico.
 A seu turno o Estado do Paraná sustentando a impossibilidade
da concessão de aposentadoria especial à apelada. Destaca que
esta embora tenha lecionado não o fez de forma ininterrupta.
Alega, ainda, que por força do art. 40, § 5º da Constituição
Federal, cabe ao professor comprovar que exerceu permanen-
temente as funções do magistério.
 Alternativamente, caso assim não entenda esse colegiado pede
a redução dos honorários advocatícios.
 Em contra-razões a apelada pugnou pelo desprovimento dos
apelos.
 O representante do Ministério Público, em primeiro grau, não
foi intimado da sentença prolatada, bem como dos recursos in-
terpostos.
 Neste grau de jurisdição à douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça opinou pelo desprovimento dos apelos e manutenção da sen-
tença monocrática, em sede de reexame necessário.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 THEREZINHA DE LOURDES MIRA ajuizou a presente de-
manda em face da PARANAPREVIDÊNCIA e ESTADO DO
PARANÁ alegando que ingressou nos quadros de carreira do
Estado em 1970 como professora pelo Decreto n. 20.931 e, na
seqüência, foi promovida ao cargo de administradora escolar e,
1.979. Argüiu que, entretanto, até a data de sua aposentadoria,
sempre exerceu a função de professora, atuando em sala de
aula. Aduziu que vencido o período de trabalho, solicitou sua
aposentadoria especial integral, através do protocolo n.
2.831.162-1, tendo sido aposentada através da Resolução n.
7.108, publicado no Diário Oficial de 20.12.96.
 Alegou, ainda, que os autos foram encaminhados ao Tribunal
de Contas do Estado, tendo sido determinada a retificação de
sua aposentadoria de especial integral para proporcional.
 Argüiu que ao final do processo administrativo, mesmo con-
tando com 26 anos e 14 dias de serviços prestados, foi baixada
a resolução n. 9.534, publicada no diário oficial n. 5.134, de
19.11.1997, aposentando-a com proventos anuais e proporcio-
nais a 26/30 (vinte e seis trinta avos) de R$ 6.165,96, inclusive
com 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais.
 o juízo monocrático entendendo restar comprovado que a au-
tora exerceu o cargo de magistério por mais de vinte e cinco
(25) anos, vindo assim a satisfazer os requisitos de lei julgou
procedente o feito.
 Pois bem, acredito que no presente caso a questão não se cinja
simplesmente à verificação de que a apelada fez prova de que
continuadamente exerceu as funções de magistério, no período
compreendido entre 1970 a 1996, embora se denote de sua do-
cumentação histório-funcional o exercício das funções de “ad-
ministradora escolar a partir de 1979”, porquanto tenha resta-
do efetivamente demonstrado que a despeito de exercer a fun-
ção de administradora escolar jamais, conforme testemunhos e
declarações do núcleo escolar, deixou de exercer o ofício de
magistério, tendo, concomitantemente, segundo as provas, exer-
cido as duas funções.
 Todavia, para o deslinde justo da pendenga é imprescindível
aferir-se a real intenção da norma vigente, isto é, art. 40, § 5º
da Constituição Federal, bem como sua correta interpretação.
 Assim dispõe referido artigo:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdên-
cia de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e
dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
...
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a,
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efeti-
vo exercício das funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio. (sublinhou-se)
 Pois bem, dessumi-se límpido da dicção de referido preceito
que o requisito indispensável para que a apelada tenha direito à
aposentadoria especial integral é a comprovação de que tenha
desempenhado - efetivamente - o magistério na educação in-
fantil ou no ensino fundamental e médio.
 Observa-se que a norma não requer que tal desempenho seja
exclusivo, como sugere o Estado do Paraná, desde que seja
efetivo e dentro dos parâmetros ali estabelecidos.
 Daí decorre a certeza de que o fato de a apelada ter exercido
função estranha a do magistério - ADMINISTRADORA ES-
COLAR -, porém jamais ter deixado de lecionar nas salas de
aula não impede de lhe ser deferida a pretensão almejada, isto
é, a aposentadoria especial integral.
 Ora, as provas produzidas pela apelada durante a instrução
processual foram unânimes no sentido de que efetivamente a
apelada manteve-se lecionando, independentemente, de aufe-
rir rendimentos como administradora escolar.
 Desta feita, apresenta-se insegura a alegação de que a apelada
apenas exercera o magistério esporadicamente, sendo que o
conjunto probatório abaliza de forma segura justamente o en-
tendimento contrário.
 As testemunhas por ela (autora) arroladas comprovam que tanto
antes como depois de sua promoção ao cargo de administrado-
ra escolar, em meados de 1979, até sua efetiva aposentadoria
em 19.11.1997, nunca se distanciou do contato pessoal com os
alunos em regência de classe.
 Consigne-se, por oportuno, alguns trechos dos depoimentos
prestados em juízo:
 LEONY PRADO DE ANDRADE relata que a depoente foi
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diretora do colégio Marechal Rondon durante trinta anos e des-
de que a autora foi removida para Campo Mourão, exerceu a
função de regente de sala, da primeira série (...) Que a depoen-
te foi diretora do Colégio Marechal Randon de novembro de
1955 a novembro de 1985. (fl. 73).
 Da mesma forma, Maria do Espírito Santo Macedo Borges
Camargo, às fls. 74, asseverou que a depoente foi professora
no colégio Marechal Randon de 1960 a 1986; que nesse perío-
do era coordenadora de 1ª a 2ª séries e a autora era regente de
sala na 1ª série;
 Ainda, a ex-diretora do referido colégio nos anos de 1985 a
1987, Eugênia Inês Mauro Teixeira, à fl. 64, salientou: “a de-
poente permaneceu como professora no colégio Marechal Ran-
don até 1988 e nesse lapso de tempo a autora sempre foi pro-
fessora nunca exercendo cargo burocrático”.
 Por fim, a testemunha JOÃO LUIZ CONRADO, à fl. 65, exer-
cente do cargo de ex-diretor do Colégio Marechal Randon, nos
anos de 1988 a 1998, sendo atualmente (2003/2004) chefe do
núcleo regional de educação de Campo Mourão, neste Estado,
asseverou que a autora permaneceu no Colégio Rondon até a
sua aposentadoria e sempre foi regente de sala.
 Para além disso, a cópia do processo administrativo aforado
junto a Secretaria de Administração, colaciona cópia do livro
ponto do corpo docente do Colégio Rondon, referente aos anos
de 1982, 1983, 1984, 1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1990, 1991,
1992, 1993, 1994, 1995, nos quais consta a assinatura da auto-
ra, bem como anotações a respeito do rendimento de seus alu-
nos rubricadas pela apelada, conforme faz prova documentos
de fls. 136 e seguintes.
 Desta feita, indubitavelmente restou inconteste o fato de que a
autora, inobstante tivesse a função de administradora escolar,
nunca deixou de atuar como professora regente de classe, fa-
zendo, assim, jus à procedência do pedido, conforme delinea-
do na decisão monocrática.
 Outrossim, quanto ao pleito de redução dos honorários advo-
catícios também entendo que não deva prosperar.
 “In casu”, há que se considerar o trabalho realizado pelo pa-
trono da autora, com a elaboração da inicial, impugnação à
contestação, alegações finais e contra-razões recursais, o tem-
po exigido para a realização de três audiências, somando-se ao
fato de que o processo tramita desde 2001, além do grau de
dificuldade da demanda e o lugar da prestação do serviço, por-
quanto os patronos da apelada tenha domicílio em Campo Mou-
rão e a demanda foi proposta em Curitiba, entendo justo e ade-
quado o valor atribuído pelo magistrado “a quo”.
 Por tais razões, voto pelo desprovimento de ambos os apelos e
manutenção da sentença em sede de reexame necessário.
 DECISÃO

Acórdão Registrados

010. 0222439-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/172142. Materia: Sumário. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000221 Cobran-
ça. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.: Egí-
dio Munaretto. Adv.: Robson Carlos Biscoli. Adv.: Valter Mu-
naretto. Rec.adesivo: Indústria e Comércio de Compensados e
Laminados Serrados Rotacla Ltda. Adv.: Arlindo Ferreira Frei-
tas. Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima. Num.Acordao: 6228. Num.Livro: 172. Folhas:
189 a 193. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRA-
TO DE SEGURO - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE OITIVAS
DE TESTEMUNHAS PREVIAMENTE ARROLADAS - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - APELO PROVI-
DO - MÉRITO PREJUDICADO.
Quando do retorno da Carta Precatória remetida com finalida-
de de oitiva de testemunhas e não cumprida integralmente, im-
prescindível a intimação da parte interessada para manifestar
sua vontade ou não em desistir da produção daquela prova. Pri-
mazia dos princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa.

Acórdão Registrados

011. 0244698-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/143105. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000620
Rescisão de Contrato. Apelante: Selmira de Jesus Trindade.
Adv.: Ricardo Alberto Escher. Adv.: Mário Sérgio Rocha. Ape-
lado: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Adv.: Ota-
vio Ernesto Marchesini. Adv.: Luiz Antonio Bertocco. Adv.:
Diva Ribeiro Lima. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6229.
Num.Livro: 172. Folhas: 194 a 204. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO 1 - AÇÃO DE RESCISÃO DE PROPOSTA DE
COMPRA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE - NULIDADE
DA CITAÇÃO POR EDITAL - MATÉRIA PRECLUSA - NU-
LIDADE POR AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA -
AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Não se pode falar em nulidade da citação por edital quando o
juiz decidiu informando não haver qualquer nulidade em rela-
ção a tal ato processual e a parte mesmo tendo sido intimada,
não impugnou referida decisão, tendo ocorrido a preclusão.
- A tentativa de conciliação não é obrigatória e a sua ausência
não tem o condão de gerar qualquer nulidade, ainda mais quan-
do se trata de hipótese de julgamento antecipado da lide.
- Não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência
de produção de provas, quando a parte não especificou as pro-
vas a serem produzidas no momento oportuno, estando a maté-
ria atingida pela preclusão.
RECURSO ADESIVO - PRELIMINAR - SENTENÇA EXTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA - DEVER DE RESTITUIÇÃO DE
PARTE DAS PARCELAS PAGAS, BEM COMO DE EVEN-

TUAIS BENFEITORIAS - CONSEQUÊNCIA LEGAL DA
RESCISÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
- Não há falar em sentença extra petita quando o decisum se
restringiu aos limites estabelecidos no pedido, tendo apenas
versados sobre as conseqüências legais inerentes à rescisão
contratual.
- Conforme determina a legislação consumerista, em havendo
a rescisão contratual de contrato de compra e venda de imóvel
mediante pagamento em prestações é vedada a perda total das
parcelas pagas, sob pena de enriquecimento indevido, devendo
haver a restituição de parte das mesmas, bem como de eventu-
ais benfeitorias (art. 53, do Código de Defesa do Consumidor).

Acórdão Registrados

012. 0269165-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/112141. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000797
Declaratória. Apelante: Luiz Ramazotti. Apelante: Paulo Lu-
cio Luciano. Apelante: Januário Alves dos Santos. Apelante:
Luiz Carlos Barite. Apelante: Waldomiro de Souza da Silva.
Apelante: Domingos Costa. Apelante: Miguel Barites Filho.
Apelante: Alves Marcelino. Adv.: Mauro Shiguemitsu Yama-
moto. Apelado: Universidade Estadual de Londrina. Adv.: Ha-
milton Antonio de Melo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6230.
Num.Livro: 172. Folhas: 205 a 212. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO RETROATIVO. RE-
ALIZAÇÃO DE PERÍCIA. REQUISITO INDISPENSÁVEL
PARA O RECEBIMENTO DOS ADICIONAIS. LEI ESTADU-
AL N. 10.692/93. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM PRI-
MEIRO GRAU. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de recurso de apelação cível interposta face a senten-
ça que julgou improcedente a ação ordinária interposta por LUIZ
RAMAZOTTI, PAULO LUCIO LUCIANO, JANUÁRIO AL-
VES DOS SANTOS, LUIZ CARLOS BARITE, WALDOMI-
RO DE SOUZA DA SILVA, DOMINGOS COSTA, MIGUEL
BARITES, ALVES MARCELINO, em relação UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA (UEL), sob o fundamento de
que a concessão de adicional de insalubridade somente é devi-
da a partir do advento da Lei Estadual n. 10.692/93 e não desde
a admissão dos mesmos no serviço público.
 Inconformados, pretendem os apelantes a reforma integral da
decisão monocrática, sob o argumento de que o conjunto pro-
batório do autos indicam para a conclusão de que as condições
de trabalho em que eles laboravam eram insalubres desde as
respectivas admissões, de modo a ser devida a gratificação es-
pecífica desde então.
 Destaca que embora a percepção de referida gratificação este-
ja deferida tão-somente após a realização de perícia, tal proce-
der contraria a própria natureza da verba, posto que deve ser
deferida diante da existência de condições que coloquem em
risco a saúde do servidor.
 Salienta, então, que o argumento utilizado pela r. sentença
monocrática - de que o atuar da administração pública está res-
tringido ao princípio da legalidade - não pode ser levado em
linha de consideração, vez que a defende que a verba é devida
com expressa previsão na Lei Estadual n. 10.692/93.
 Em contra-razões os argumentos da recursal foram rebatidos,
afirmando-se que o princípio da legalidade a que a administra-
ção pública está sujeita, em especial a determinação da Lei
10.692/93 no sentido de que “as gratificações são devidas a
partir da data da verificação da existência da atividade INSA-
LUBRE OU PERICULOSAS” (fl. 166).
 O Ministério Público, em primeiro grau, manifestou-se à fl.
169, reiterando os argumentos expostos anteriormente pela
improcedência do pedido inicial.
 A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovi-
mento do apelo.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 A ação persegue a cobrança retroativa de valores relativos ao
adicional de insalubridade, referente ao período compreendido
entre a data de admissão de cada um dos autores.
Para tanto, alegaram os autores, em suma, que são servidores
públicos estaduais, lotados na Universidade Estadual de Lon-
drina; que em virtude da natureza dos serviços que prestam,
estão submetidos diariamente a agentes perigosos à saúde; que,
inobstante, a edição da Lei Estadual n. 10.692/93, que regula-
mentou o pagamento de gratificações de periculosidade e insa-
lubridade, a Administração passou a pagar tal verba somente
após a realização de perícia pela DIMS/SEAD; que o paga-
mento retroativo referente à verba, deveria ter sido implemen-
tado desde a admissão de cada autor, porquanto as condições
de trabalho não se modificaram.

Acórdão Registrados

013. 0260597-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/142144. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2605970 Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Com-
plementares: 9900002468 Sequencia Anual. Autos Complemen-
tares: 9900032525 Medida Cautelar. Autos Complementares:
9900001402 Sequencia Anual. Embargante: Jefferson Luis
Gaspar Teixeira. Adv.: Renata Cristina Paloan Toesca Elias.
Adv.: Carla Regina Cortes Taborda. Embargado: Estado do
Paraná. Adv.: Flávio Bueno. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6231.
Num.Livro: 172. Folhas: 213 a 216. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NÃO ABOR-

DADA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO VINGENTE NO ORDENAMENTO PÁTRIO -
“TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELATTUM”. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓ-
RIOS.

Acórdão Registrados

014. 0268022-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/101302. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000135
Declaratória. Autos Complementares: 200000000327 Exceção
de Incompetência. Apelante: Carlos Henrique Gallate. Apelan-
te: Padaria Bananalense Ltda. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Apelante: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti
Doria. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va. Num.Acordao: 6232. Num.Livro: 172. Folhas: 217 a 228.
Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença. Pre-
judicados os recursos.
CONSÓRCIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. DECISÃO UNÂ-
NIME. MÉRITO PREJUDICADO.
Caracteriza cerceamento de defesa, a impossibilidade proces-
sual de comprovar fato relevante para o deslinde da causa, quan-
do decorrente do julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

015. 0222692-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172876. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2226926 Ape-
lação Cível. Embargante: André Luiz Zétola. Embargante: Adri-
ana Zago Zétola. Adv.: Fernando Antonio Zetola. Adv.: Maria
Consuelo Zetola. Embargado: Cartão Unibanco Ltda. Adv.:
Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Ana Lúcia França. Adv.: Miguel
Antonio Slowik. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6233. Num.Livro:
172. Folhas: 229 a 239. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERI-
AL. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS
AS TESES LEVANTADAS DE FORMA DEVIDA. PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IM-
POSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGA-
DO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Não há falar em omissão, contradição e obscuridade quando na
decisão embargada quando foram analisadas todas as teses le-
vantadas.
Também não se configura hipótese de erro material, quando o
embargante incorreu em mero lapso de interpretação.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da de-
cisão.
Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis
os embargos de declaração nas hipóteses restritas do artigo 535,
I e II, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

016. 0219950-8/01 Agravo (C.Int.)

Protocolo: 2004/171941. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Realeza. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2199508 Apela-
ção Cível. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Realeza. Adv.: Yuri
John Forselini. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravado: João
Vilmar Antunes. Adv.: Dalton Chitolina. Adv.: João Batista de
Toledo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6234. Num.Livro: 172.
Folhas: 240 a 244. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - EMBARGOS INFRINGENTES - RE-
FORMA DA SENTENÇA DE MÉRITO EM GRAU DE APE-
LAÇÃO - ACÓRDÃO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - ART. 530, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES - RECUR-
SO NÃO ADMITIDO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1) A Lei nº 10.352/2001 altera a redação do artigo 530 do Có-
digo de Processo Civil, limitando seu cabimento a duas hipóte-
ses: reforma, em grau de apelação, de sentença de mérito e
procedência do pedido em ação rescisória.
2) “A melhor interpretação do artigo 530 do Código de Proces-
so Civil, em sua redação atual, indica o não cabimento de em-
bargos infringentes contra acórdão que não examina o mérito
da pretensão.”.

Acórdão Registrados

017. 0249697-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/186558. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Salto do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000145 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Nova Pra-
ta do Iguaçu. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pag-
noncelli. Apelado: Antonina da Rocha. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6236.
Num.Livro: 172. Folhas: 253 a 257. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. COBRANÇA QUE
DEPENDE DA PUBLICAÇÃO DE EDITAIS CONSOANTE
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ART. 605 DA CLT QUE PER-
MANECE VIGENTE VEZ QUE NÃO DERROGADO PELOS
TEXTOS LEGAIS POSTERIORES REGULADORES DA ES-
PÉCIE. MATÉRIA RELACIONADA ÀS CONDIÇÕES DA
AÇÃO QUE PODE E DEVE SER LEVANTADA INDEPEN-
DENTEMENTE DE FORMAL PROVOCAÇÃO DAS PARTES
VEZ QUE AO JULGADOR CABE VELAR PELA REGULA-
RIDADE DOS PILARES QUE SUSTENTAM A PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL FORMULADA. CONFIRMAÇÃO DA EX-
TINÇÃO DO FEITO QUE SE IMPÕE.

Acórdão Registrados

018. 0264497-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/76832. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sal-
to do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000290
Reparação de Danos. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Rose-
lis Blum. Apelado: Moacir Claudino. Adv.: Jorge José Gotardi.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido
Döbeli. Num.Acordao: 6237. Num.Livro: 172. Folhas: 258 a
268. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram parcial provimento a ambos
os recursos.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. PRESIDIÁRIO CONDENADO
POR FURTO QUALIFICADO À REPRIMENDA DE 3 ANOS
DE RECLUSÃO CUMULADO COM O PAGAMENTO DE 15
DIAS-MULTA. DETENTO MANTIDO NA CADEIA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA. CUMPRIMEN-
TO DA PENA EM REGIME FECHADO, CONQUANTO TI-
NHA DIREITO A CUMPRI-LA EM REGIME MENOS SE-
VERO (SEMI-ABERTO). DISPLICÊNCIA DO ESTADO PA-
RANÁ EM PROVIDENCIAR A TRANSFERÊNCIA DO PRI-
SIONEIRO À COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA. DANO MO-
RAL FIXADO EM R$ 240.000,00. IMPOSSIBILIDADE.
QUANTIA DEMASIADAMENTE ELEVADA, CONSIDE-
RANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. REDUÇÃO
OPERADA NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO PARA SE ATEN-
DER O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIO-
NALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM VALOR CERTO, A TEOR DO QUE DISPÕE O § 4º. DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de reexame necessário e apelação cível interposta face
a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de in-
denização formulado por MOACIR CLAUDINO em relação
ao ESTADO DO PARANÁ, condenando este ao pagamento de
indenização no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais), acrescidos de custas processuais e honorários advo-
catícios.
 INCONFORMADO, o Estado do Paraná apelou aduzindo, em
síntese, que o apelado não logrou êxito em demonstrar a efeti-
va ocorrência e extensão do dano sofrido.
 Todavia, caso mantida a condenação pugna pela diminuição
do valor arbitrado, haja vista que referida quantia (R$
240.000,00) ultrapassa os parâmetros da razoabilidade; salien-
tando, inclusive, que não há dano que justifique mencionada
quantia considerando o grau de culpa do causador, o efetivo
dano sofrido, notadamente porque o apelado foi mantido pró-
ximo à sua família. Por outro lado, põe em destaque o fato de o
autor, quando da prisão, estar desempregado, ser reincidente
na prática ilícita e não haver nos autos comprovação do exercí-
cio de trabalho lícito e remunerado.
 Ainda, mesmo que tais atributos não influenciem o arbitra-
mento do valor do dano moral a ser indenizado, destaca que o
valor equivalente a mil (1.000) salários-mínimos se afigura
absolutamente desproporcional.
 Por derradeiro, pretende a modificação do critério da fixação
da verba honorária para que seja estabelecida em valor certo e
determinada.
 Em contra-razões o apelado pugna pela improcedência do apelo,
repisando todos os argumentos anteriormente utilizados na ins-
trução do processo.
 O representante do Ministério Público, em primeiro grau, ma-
nifestou-se apenas quanto aos requisitos de admissibilidade do
recurso.
 Neste grau de jurisdição a douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo parcial provimento do apelo para que
seja diminuído e limitado o valor da indenização pelos danos
morais em até 100 (cem) salários-mínimos, mantendo-se no
mais, em sede de reexame necessário, a sentença monocrática.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 Depreende-se dos autos que autor, então réu em processo cri-
minal, foi condenado por furto qualificado a três anos de reclu-
são e quinze dias de multa.
 Em 20 de setembro de 1996 foi preso e, na data de 26 de feve-
reiro de 1997, removido para a Cadeia Pública de Salto do Lon-
tra, permanecendo em regime fechado. Após o trânsito em jul-
gado do v. acórdão que manteve sua condenação (09/06/97),
foi autorizada a sua remoção para o cumprimento da pena em
regime semi-aberto na Colônia Penal Agrícola, tendo sido trans-
ferido para Centro de Triagem da Polícia Civil, em Curitiba, na
data de 08/04/98.
 A extinção da punibilidade do apelado pelo cumprimento de
pena efetivou-se em 10 de novembro de 1999, entretanto, a
respectiva execução ocorreu em regime fechado, mais severo
do que aquele que lhe foi imposto no decreto condenatório.
 Pois bem, diante das circunstâncias extraídas do conjunto pro-
batório dos presentes autos, infere-se que não há como afastar
a responsabilidade do Estado do Paraná, haja vista que o apela-
do, ilegalmente, cumpriu pena privativa de liberdade em regi-
me fechado quando lhe era assegurado o direito de ter sua re-
primenda em pena em regime mais brando, isto é, semi-aberto.
 É incontroverso que a Constituição Federal, em seu art. 37, §
6º, consagrou a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas
de direito público, bem como das prestadoras de serviço públi-
co. Assim, existindo nexo causal entre o dano sofrido e a ação



120120120120120 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

ou omissão que lhe atribuída resta integro o dever de indenizar.
 Aliás, quanto a responsabilidade do Estado do Paraná no fato
muito bem esclareceu a magistrada singular:
Assim, percebe-se que o réu foi mantido cumprindo pena em
regime diverso do que foi condenado pelo longo período de 10
meses e não cinqüenta dias como afirmou o réu.
Deve-se ainda lembrar que o réu se encontrava na Cadeia Pú-
blica da Comarca de Salto do Lontra mesmo antes do trânsito
em julgado do acórdão que confirmou a sua condenação. Este
fato não serve como excludente de responsabilidade do Esta-
do, ao contrário, a reafirma, uma vez que foi ele próprio que
autorizou esta remoção.
Não se questiona, até porque tal fato é notório, que certas bu-
rocracias são necessárias para inserção de um condenado no
sistema penitenciário, no entanto estas não podem perdurar por
quase um ano, o que, no caso do outro, corresponderia a apro-
ximadamente um terço da pena a ele imposta”.
 Para além disso, equivoca-se o Estado do Paraná quando diz
inexistir prova do dano moral sofrido pelo autor.
 Infere-se da análise dos presentes autos que restou cabalmente
comprovado o fato do autor cumprir pena em regime mais se-
vero do que aquele determinado no comando sentencial.
 Assim, basta a prova do fato que ocasionou o dano moral, não
necessitando que se prove o dano em concreto.
 E assim vem sendo proclamado pelo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA:
 1-”Na concepção moderna de reparação do dano moral, pre-
valece a orientação de que a responsabilidade do agente se opera
por força do simples fato da violação, de modo a tornar-se des-
necessária a prova do prejuízo em concreto” - (RESP 173124/
RS, 4ª Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de
19.11.2001);
 2-”Já decidiu a Corte que não há falar em prova do dano mo-
ral, mas, sim, na prova do fato que o gerou” (RESP 323964, 3ª
Turma, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
DJU de 22.10.2001).
 Assim, restando cabalmente demonstrada a ocorrência do fato,
dispensável se faz a prova da existência do dano efetivo, como
sugere a apelante, porquanto, no caso concreto, não se discute
se houve ou não prejuízos de ordem material, mas sim de âmbi-
to moral.
 Entretanto, no que pertine ao “quantum” deferido à guisa de
danos morais, entendo que a quantia estipulada (R$ 240.000,00)
ultrapassa sobremaneira os parâmetros erigidos por essa Corte.
 Bem, embora reste incontroverso que o Estado do Paraná ne-
gligenciou ao deixar que o autor, ora apelado, cumprisse pena
em regime integralmente fechado, quando lhe era possível fazê-
lo em regime semi-aberto, guardo a convicção de que o valor
estipulado em sentença monocrática supera demasiadamente a
razoabilidade, haja vista as circunstâncias delimitadas no caso.
 Observa-se que o autor efetivamente teve sua condenação de-
cretada pelo crime de furto qualificado, devendo cumprir pena
em regime semi-aberto, sendo inclusive reincidente. Daí de-
corre a certeza de que ele não se encontrava preso injustamen-
te, mas sim em virtude de conduta ilícita.
 De mais a mais, há que se levar em linha de consideração que
em casos de maior gravidade - em que pessoa inocente é injus-
tamente mantida em cárcere, em patente violação a direito fun-
damental -, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em voto
do ilustre MINISTRO LUIZ FUX, confirmou a condenação da
administração pública em quinhentos e cinqüenta (550) salári-
os-mínimos, isto é, bem aquém da quantia fixada no presente
caso pelo juízo monocrático (RESP. 427560, 05/09/2002).
 Ora, neste caso é evidente que por mais que tenha o Estado do
Paraná sido displicente na transferência do detento à Colônia
Penal Agrícola o erário não pode ser severa e injustamente pe-
nalizado, notadamente considerando a realidade do sistema
penitenciário nesse país.
 É indubitável que o sistema é ávido por necessárias mudanças
frente ao crescente índice de criminalidade, todavia, não me-
nos certo, que penalizá-lo de forma tão austera, como fez a
magistrada singular, além de incorrer em grande injustiça - por-
quanto o autor não se encontrava preso indevidamente - estar-
se-ia adentrando em seara perigosa, vez que encorajaria encar-
cerados a buscar indenizações lucrativas, fazendo com que os
percalços que assolam o sistema penitenciário (excesso de lo-
tação, precariedade nas acomodações, etc.) fosse visto como
poderosa fonte de enriquecimento sem causa.
 Como é sabido, dentre outros aspectos, o Brasil não possuí um
modelo ideal no que se refere à repreensão à criminalidade,
como assim carecer de um modelo eficiente para albergar esses
milhares de infratores da lei, entretanto, tal circunstância, a
meu ver, não pode dar ensejo a indenizações na cifra aqui esti-
pulada.
 Desta feita, tendo em conta tais circunstâncias, bem como a
situação financeira do autor que se apresenta como desempre-
gado, entendo que a indenização deve ser reduzida para R$
6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
 Frise-se, ademais, que tal valor deverá sofrer a incidência de cor-
reção monetária a partir deste decisum, porquanto se tratar de va-
lor atualizado, bem como juros de mora a partir da citação.
 Outrossim, quanto ao pleito de fixação de honorários advoca-
tícios em valor certo com razão o Estado do Paraná.
 Como se depreende da leitura do art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil “nas causas de pequeno valor, nas de valor ines-
timável, naquelas em que não houver condenação ou for venci-
da a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágra-
fo anterior”.
 Assim, considerando o grau de zelo apurado, a facilidade do
lugar da prestação de serviço, mesma Comarca, a natureza da
causa, entende-se suficiente o valor de R$ 700,00 (setecentos
reais).
 Por tais razões, voto pelo parcial provimento do apelo a fim
de: a) reduzir o “quantum” estipulado à guisa de danos morais
para R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) e b)- fixar a im-
portância de R$ 700,00 (setecentos reais) a título de honorári-
os advocatícios, mantendo a sentença em seus demais tópicos,
em sede de reexame necessário.

Acórdão Registrados

019. 0269152-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/170986. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2691527 Ape-
lação Cível. Apelante: Cad - Assessoria Empresarial Ltda e
outro. Adv.: Gabriel Jock Granado. Apelado: Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Alexey Gastão Conselvan.
Adv.: Luiz Gustavo Fraxino. Embargante: Cad - Assessoria
Empresarial Ltda. Embargante: Reni Lira Soares. Adv.: Gabri-
el Jock Granado. Embargado: Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S/a. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Rodrigo Fer-
reira. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6238. Num.Livro: 172.
Folhas: 269 a 271. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, sem efeito
modificativo.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATA-
DA NO QUE SE REFERE AOS DANOS MORAIS. VALOR
FIXADO QUE DEVE SER RATEADO ENTRE OS AUTO-
RES. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO QUANTO À CONDENA-
ÇÃO EM DOBRO.INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NESTE
ASPECTO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE
PARA ESCLARECER OMISSÃO, SEM EFEITO MODIFICA-
TIVO.

Acórdão Registrados

020. 0250426-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/190401. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000412
Cobrança de Condominio. Apelante: Condomínio Edifício La
Concorde. Adv.: Edson Luiz Nunes. Apelante: Maria de Lur-
des da Conceição. Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola. Adv.:
Manoel Francisco Martins de Paula. Adv.: Ivanise Neiva Do-
zoretz Kornelhuk. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade.
Num.Acordao: 6239. Num.Livro: 172. Folhas: 272 a 278. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
Cobrança. Condomínio.
1. Existindo nos autos recibo assinado pela administradora do
condomínio, a prova da quitação é inquestionável, sendo as-
sim, o valor deve ser reduzido do total da dívida.
2. A penalidade, prevista no artigo 1531 do Código Civil de
1916, apenas é possível quando comprovado a má-fé da parte.
3. Recursos não providos.

Acórdão Registrados

021. 0271969-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132070. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000226
Exibição de Documentos. Autos Complementares: 2456640
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Agravado: Antoniazzi & Cia. Ltda.Adv.: Nei-
mar Batista. Adv.: Tatiane Parzianello. Adv.: Jamil Ibrahim
Tawil Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6240. Num.Livro: 172. Fo-
lhas: 279 a 284. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO DE APELAÇÃO
RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO (ART.
520, IV, CPC). LITERALIDADE DA PREVISÃO LEGAL QUE
NA HIPÓTESE NÃO PODE SER SUPERADA PELA PER-
MISSIBILIDADE LANÇADA PELO ART. 558 DO CPC
FRENTE AO CONTEXTO FÁTICO EVIDENCIADO NA
SENTENÇA CHUMBADA EM TRILHA SINGULAR.
- Agravo de Instrumento, conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados

022. 0245677-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/156815. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000789
Cobrança. Apelante: Condomínio do Edifício Credireal. Adv.:
Janilce Soares Moreira. Apelado: Mariangela Aparecida Emery.
Adv.: Josiane Aparecida Piurcoski. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao:
6241. Num.Livro: 172. Folhas: 285 a 290. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
Cobrança. Condomínio.
1. A existência de bens em nome da parte beneficiária da assis-
tência judiciária não afasta, por si só, o benefício.
2. A assistência judiciária gratuita compreende a isenção dos
honorários de advogado e peritos, ex vi artigo 3o., inciso V, da
Lei 1.060/50
3. Recurso não provido.

Acórdão Registrados

023. 0269631-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117615. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900000386 Indenização. Apelante: Eliane de Fátima Barbo-
sa. Adv.: Eneide Lucia Bodanese. Apelante: Banco Banestado
S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Dö-
beli. Num.Acordao: 6242. Num.Livro: 172. Folhas: 291 a 300.
Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
RESSARCIMENTO POR DANO MORAL. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA QUE A DESPEITO DE HAVER SALDO SU-
FICIENTE PARA QUITAÇÃO DE CHEQUE EMITIDO PELA

AUTORA, NEGA SEU ADIMPLEMENTO, SOB O ARGU-
MENTO DE ENCERRAMENTO DE CONTA. CONDENA-
ÇÃO. INDENIZAÇÃO DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
RECURSO DA RÉ COM PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO POR NÃO TER SIDO PROVADO O DANO MO-
RAL E, ALTERNATIVAMENTE, PELA DIMINUIÇÃO DO
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO, DA VERBA HONORÁRIA.
RECURSO DA AUTORA OBJETIVANDO A ELEVAÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. FATO GERADOR DO DANO
MORAL SUFICIENTEMENTE PROVADO POR DOCUMEN-
TOS E TESTEMUNHAS. VALOR INDENIZATÓRIO FIXA-
DO COM MODERAÇÃO E ATENDENDO À PROPORCIO-
NALIDADE E À PECULIARIDADE DO CASO CONCRE-
TO.
1- No dano moral, a responsabilidade do ofensor se opera por
força do simples fato da violação, de modo a tornar-se desne-
cessária a prova do prejuízo em concreto.
2- Na fixação da indenização por danos morais, o arbitramento
judicial deve ser realizado com moderação, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico da parte autora e,
ainda, ao porte econômico da ré, orientando-se o juiz pelos
critérios sugeridos na doutrina e pela jurisprudências às peculi-
aridades do caso concreto.
3- Recursos conhecidos e desprovidos.

Acórdão Registrados

024. 0265241-3 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/88891. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Acao
Originaria: 200100001377 Acidente do Trabalho. Autor: Inês
Harumi Hayashi. Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho. Adv.:
Patrícia Adachi Diamante. Reu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Adv.: Natasha J. de Carvalho. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Revisor:
Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6243. Num.Livro:
172. Folhas: 301 a 308. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame.
PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. APELO NO SENTIDO
DE QUE A DATA ESTIPULADA COMO TERMO “A QUO”
ENCONTRA-SE EQUIVOCADA, DEVENDO COINCIDIR
COM ÀQUELA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. JU-
ÍZO DE ADMISSIBILIDADE EM INSTÂNCIA INFERIOR
QUE NÃO CONHECE DA RECURSAL DO ENTE AUTÁR-
QUICO, SOB O ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DE PREPA-
RO. ENTENDIMENTO DESTA CORTE NO SENTIDO DE
QUE AS CUSTAS PODERÃO SER PAGAS AO FINAL. CO-
NHECIMENTO DO APELO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO, HAJA VISTA À DICÇÃO DO ART. 475, § 2º
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL PARA
O RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ALTERADO PARA QUE
COINCIDA À DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL.
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO.REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de reexame necessário da sentença que julgou proce-
dente a ação de acidente de trabalho, interposta por INÊS HA-
RUMI HAYASHI em relação ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu ao pagamento
do benefício auxílio-acidente, mensal e vitalício, na proporção
de 50% (cinqüenta por cento) do salário benefício, devidos a
partir da perícia judicial, 21/10/2001, acrescidos de juros de
mora e correção monetária, bem como no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% so-
bre o valor da condenação.
 INCONFORMADO o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS apresentou recurso de apelação às fls. 92/94, alegando,
em síntese, que a data do benefício deve coincidir com a data
de apresentação do laudo em juízo. Ao final pediu o provimen-
to do recurso.
 A apelação não foi recebida ante a falta de preparo do recurso,
através do despacho de fl. 96. Entretanto, em virtude da remes-
sa necessária os autos vieram a este Tribunal.
 Neste grau de jurisdição a douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça manifestou-se pela parcial alteração da sentença para que o
termo inicial do pagamento seja o dia imediato à cessação do
auxílio-doença, isto é, 11 de maio de 2000 (fl. 11).
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 - DO REEXAME NECESSÁRIO
 Primacialmente cumpre observar que o texto legal inovador da
matéria conectada ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II do
CPC), dispensador do reexame necessário (§ 2º, introduzido
pela Lei no. 10.352 de 26.12.2001) quando a condenação ou o
direito controvertido não ultrapassar a marca dos sessenta (60)
salários-mínimos, é deveras contundente quando o simples cál-
culo matemático leva a concluir que o montante da condena-
ção, após a aplicação dos consectários legais, não ultrapassará
o valor estipulado no mencionado dispositivo.
 E é esse exatamente o caso dos autos, em que a atualização
futura da condenação sem dúvida não excederá o patamar esta-
belecido.
 De conseguinte, estando o reexame em mesa enquadrado na
novel legislação comentada, inevitável é o seu não conheci-
mento por este eg. TRIBUNAL DE ALÇADA.
 Assim, passo ao exame do recurso voluntário da municipali-
dade.
 - DO RECURSO VOLUNTÁRIO
 À partida, cumpre destacar que o entendimento de esta eg.
Câmara vem se sedimentando no sentido de que a dicção do
art. 511, § 1º do Código de Processo Civil dispensa o preparo
judicial, vez que a súmula 178 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA não afasta sua aplicação. Nessa linha: AI n. 229.810-
2, Rel. Juiz LAURI CAETANO, 10ª CC, 09.04.03.
 Assim, por comungar desse entendimento e acreditar que as
custas poderão ser pagas ao final, conheço do recurso de apela-
ção da autarquia federal, afastando, de conseguinte, o juízo de
admissibilidade feito pelo juízo singular.
 A autora ajuizou a presente demanda alegando que em razão

de seqüelas resultantes da atividade de digitadora e escriturária
teve sua capacidade laboral reduzida, de sorte a ter o direito ao
percebimento do benefício auxílio-acidente desde a data da
suspensão do benefício na esfera administrativa (11/05/2000).
 Por sua vez, ao sentenciar o feito o magistrado singular enten-
deu que o benefício deveria ser concedido a partir da data em
que a perícia judicial foi apresentada em juízo, todavia, estipu-
lou a data como sendo 21.10.2001, acrescidos de juros de mora
e correção monetária.
 Ocorre que, como salientado, na recursal do ente autárquico
não houve qualquer perícia judicial realizada no dia 21.10.2001.
 Tanto é assim, que a audiência de conciliação realizou-se no
dia 03/12/2001 (fl. 24), oportunidade esta em que foi oferecida
à contestação (fl. 25/30).
 Destarte, há nessa Corte entendimento assente de que o dies a
quo da concessão do benefício é o da apresentação do laudo
pericial em juízo, quando a incapacidade não é reconhecida
administrativamente. Neste mister, imperiosa a correção da data
inicial da concessão do benefício, porquanto o laudo pericial,
pelo que se depreende da fl. 42, foi juntando tão somente em
07 de outubro de 2.002.
 Aliás, à guisa de exemplo, transcrevo, recentes, julgados ema-
nados de nossa Corte Superior:
 “PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTU-
AL. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. TERMO
INICIAL.
1 - O percentual de 50%, referente ao auxílio-acidente, estabe-
lecido pela Lei nº 9.032/95, que altera o § 1º do art. 86 da Lei
nº 8.213/91, tem aplicação imediata, incidindo, inclusive, so-
bre os benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior.
2 - O termo inicial da concessão do benefício é o da apresenta-
ção do laudo pericial em juízo, quando não reconhecida a inca-
pacidade administrativamente. Precedentes. 3 - Recurso espe-
cial parcialmente conhecido” (STJ, Resp. 472991, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, 24.02.03).
 “PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. BENE-
FÍCIO. DATA INICIAL. LEI 8213/91, ART. 23
 - Consoante orientação firmada neste Tribunal, o dies a quo da
concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial
em juízo e não da citação” - (STJ, Resp. 85222, Rel Ministro
Willian Patterson).
 Verifica-se, portanto, o termo inicial do benefício deve se dar
em 07/10/2002, porquanto foi nessa data que o laudo pericial
foi apresentado em juízo, a teor da fl. 42.
 Consigne-se, no entanto, que o posicionamento adotado pela
douta Procuradoria de Justiça às fls. 104/107 não poderia ser
acatado por esse juízo, haja vista que, em primeiro lugar, deno-
ta-se contrário ao entendimento dominante, inclusive a qual
este Relator se filia; segundo porque estipular a data inicial
para percebimento do benefício como sendo aquela em que se
deu a cessação do pagamento do auxílio-doença, isto é,
11.05.2000, acabaria por ocasionar “reformartio in pejus” à
Fazenda Pública, única recorrente.
 De mais a mais, “a argumentum” nem mesmo em sede de ree-
xame necessário isto seria possível, porquanto límpida a dic-
ção da Súmula 45 do Superior Tribunal de Justiça.
 Pelo exposto voto no sentido de: a)- não conhecer o reexame
necessário; e) conhecer o recurso voluntário e dar-lhe provi-
mento, tão-somente, para estipular como termo “a quo” para
início do recebimento do benefício a data de 07/10/2002.
 DECISÃO

Acórdão Registrados

025. 0264434-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/82102. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000370 Indenização. Apelante: Município de Curitiba.
Adv.: Saulo de Meira Albach. Adv.: Edgar David Gusso. Adv.:
Paulo Roberto Jensen. Rec.adesivo: Irma Alves da Trindade.
Adv.: Carlos Alberto Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto
Vieira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6244.
Num.Livro: 173. Folhas: 1 a 7. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE EM
UMA COLETA DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL TIPO
‘BOCA DE LOBO’ QUE ESTAVA SEM TAMPA. FALTA DE
MANUTENÇÃO. ACIDENTADA QUE SOFREU FRATURAS
EM SUA PERNA AO CAIR NA MENCIONADA TUBULA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO.
DEVER DE REPARAÇÃO. DANOS MORAIS DEVIDOS.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

026. 0258183-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156772. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2581835 Ape-
lação Cível. Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Claudinéia Veloso da Silva. Adv.: Pedro Henrique
Xavier. Embargado: Josefa Ribeiro Barbosa. Adv.: Alziro da
Motta Santos Filho. Adv.: Fátima Maria Bozz Barbosa. Adv.:
Márcia Cristina Stier. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6245.
Num.Livro: 173. Folhas: 8 a 10. Julgado em: 28/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE MAN-
TEVE SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS.
TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA QUE SANA A OMISSÃO.
RECURSO CONHECIDO PARA FINS DE PREQUESTIONA-
MENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

027. 0265643-7/01 Embargos de Declaração (CCv)
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Protocolo: 2004/157116. Materia: Demais cíveis. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2656437 Apela-
ção Cível. Embargante: Altamir Albertoni e Cia Ltda. Adv.:
Silvana de Mello Guzzo. Embargado: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: Luciano Braga Cortes. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6246.
Num.Livro: 173. Folhas: 11 a 13. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS
APONTADAS OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. MATÉRIAS
DEVIDAMENTE ANALISADAS E FUNDAMENTADAS NO
ACÓRDÃO ATACADO. MERO INCONFORMISMO. EM-
BARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

028. 0272472-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/137101. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000615 Indenização. Apelante: Maria Etelvina Barbo-
sa. Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva. Adv.: Luiz Sérgio
Rossi. Adv.: Paula Alessandra Rossi Geglini. Apelado: Nobre
Seguradora do Brasil S/a. Apelado: Nobre Clube do Brasil. Adv.:
Antonio Carlos Gabriel. Adv.: Lucineide Maria de Almeida.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao:
6247. Num.Livro: 173. Folhas: 14 a 20. Julgado em: 28/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e, de
ofício, julgaram extinto o processo quanto ao apelado Nobre
Clube do Brasil.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADORA QUE SE NEGA
A PAGAR À BENEFICIÁRIA DO SEGURO O PRÊMIO DE-
VIDO EM RAZÃO DA MORTE DE SEU ESPOSO, SOB O
FUNDAMENTO DE DOENÇA PRÊ-EXISTENTE. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ DO SEGURADO. AUSÊNCIA
DE EXAME PRÉVIO. DEVER DE INDENIZAR DA SEGU-
RADORA. RECURSO PROVIDO.
A seguradora não pode se eximir do dever de indenizar sob o
fundamento de omisão de informações por parte do associado,
se não se desincumbiu do seu dever de exigir exames clínicos
prévios.
ILEGITIMIDADE DE PARTE CONSTATADA EX OFÍCIO.
MERO ESTIPULANTE NÃO PODE RESPONDER PASSIVA-
MENTE. PROCESSO EXTINTO COM RELAÇÃO A PARTE
ILEGÍTIMA.

Acórdão Registrados

029. 0263452-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74948. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000035245 Declaratória. Autos Complementares:
200000001558 Sequencia Anual. Apelante: Stela Maris Dou-
bek Motta. Adv.: José Cid Campêlo Filho. Adv.: José Rodrigo
Sade. Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Daniel
Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Adv.: Ale-
xandre Vieira Reis. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6248.
Num.Livro: 173. Folhas: 21 a 32. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e ao apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO BAN-
CÁRIO - PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DA APELANTE - PRECLUSÃO - AGRAVO RETIDO DES-
CABIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - PEDIDO GENÉRICO QUANTO AO MÉRITO - FALTA
DE INDIVIDUAÇÃO DE CLÁUSULA DE JUROS, RESPEC-
TIVA INCIDÊNCIA E SUPOSTA CAPITALIZAÇÃO NÃO
PROVADA - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPROVI-
DOS.
1. A parte que requer a perícia, e não deposita o valor dos ho-
norários do “expert”, apesar de sua provada e ampla possibili-
dade financeira, revela descaso para com a prova, o que, após a
concessão de várias oportunidades para regularização, e mes-
mo assim sem cumprimento, implica em preclusão. Conseqüente
pedido de inversão do ônus da prova indeferido. Petição de
inconformismo recebida como agravo retido, inepta a tal mis-
ter na espécie. Sentença de mérito corretamente lançada sem a
produção da prova pericial, face à respectiva preclusão. Agra-
vo retido desprovido.
2. Autora de revisional que não especifica exatamente na inici-
al o ponto nodal da cobrança de juros que considera abusivos,
deduzindo pedido genérico, mormente quando abandonou, pos-
teriormente, no momento processual adequado. “sponte pró-
pria” e sem razão justificada, a prova pericial que a desincum-
biria de tal mister, ou imporia a inversão do respectivo ônus
para que se chegasse à correta delimitação dos juros e taxas
contratuais cobrados pela instituição financeira, e assim passí-
vel de apreciação para julgamento, sendo a única responsável -
ela apelante - pela incidência da preclusão em seu desfavor,
não tem como fazer prosperar seu inconformismo, reclamando
em sede de agravo retido e grau de apelação, suposto e inocor-
rido cerceamento de defesa, e anulação do “decisum” para ela-
boração de nova perícia. Agravo retido e apelação desprovi-
dos.

Acórdão Registrados

030. 0270375-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120789. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000386
Cobrança. Apelante: Jovelino Reolon. Adv.: José Domingos de
Queiroz. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Rosângela Ines Colpani.

Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Num.Acordao: 6249. Num.Livro: 173. Fo-
lhas: 33 a 44. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extiguiram o processo,
prejudicado o apelo.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. LAN-
ÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO.
O crédito decorrente da contribuição sindical de natureza tri-
butária é constituído com o lançamento (art. 142 do CTN) e a
notificação pessoal e editalícia (art. 605 da CLT) do sujeito
passivo. O lançamento nulo e a falta da notificação acarretam a
inexistência formal do crédito tributário, com a conseqüente
extinção do processo com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

031. 0242294-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/131528. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001174
Indenização. Apelante: Passarela Calçados (calçados Zielak
Ltda). Adv.: Jean Carlos Machado. Apelado: Renato Albino
Alberti. Adv.: Tadeu Karasek Junior. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6250. Num.Livro: 173. Folhas: 45 a 50. Julga-
do em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. INSCRIÇÃO DO APELADO JUNTO AO SPC
POR DÍVIDA DE TERCEIRA, QUE SE DECLAROU SUA
ESPOSA. NEGLIGÊNCIA DA APELANTE QUANTO À FI-
DELIDADE DAS INFORMAÇÕES COLHIDAS JUNTO À
CONSUMIDORA E REPASSADAS AO ÓRGÃO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE CONFIGU-
RADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

032. 0243871-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/132783. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026468
Cobrança. Autos Complementares: 200200000207 Sequencia
Anual. Apelante: Leão Administração e Participação Esportiva
Ltda. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Adv.: Isabella Manita
Cannell. Adv.: Paulo Leandro Dieter. Apelado: Empresa Brasi-
leira de Telecomunicações S/a - Embratel. Adv.: adriano fer-
nandes ferreira. Adv.: Rodrigo Cardoso de Souza. Adv.: Arlin-
do Ferreira de Souza. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Guido Dö-
beli. Num.Acordao: 6251. Num.Livro: 173. Folhas: 51 a 61.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE. INADMISSIBILIDADE. CRÉDITO COMPRO-
VADO QUANTO SATIS PELA DOCUMENTAÇÃO ACOS-
TADA À EXORDIAL. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. PREJUDICIAL DE MÉRITO DESACOLHI-
DA. DEFESA MERAMENTE PROTELATÓRIA. CONDENA-
ÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MA-FÉ MANTIDA. SUCUM-
BÊNCIA INALTERADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Enquanto dotada de personalidade jurídica própria, a socie-
dade responde por suas obrigações independentemente da fi-
gura dos sócios, não possuindo contra estes direito de regresso.
Daí porque eventual alteração havida no quadro societário da
empresa apelante não é oponível às obrigações por ela contra-
ídas em face de terceiros credores.
2. Ainda que se admita a apelante como consumidora dos ser-
viços prestados pela apelada, por conta do conceito ampliativo
do artigo 29 da legislação específica, as disposições inseridas
nesse codex não se aplicam ao presente caso para autorizar a
instrução processual, quando nada de concreto produziu ou ale-
gou a apelante para desconstituir o crédito reclamado na inicial
ou justificar o seu inadimplemento.
3. A utilização de expediente protelatório ou a resistência in-
justificada ao processo com o intento de ganhar tempo indevi-
damente, caracteriza litigância de má-fé e justifica a aplicação
da multa prevista no artigo 18 da lei processual.
4. Dispondo a legislação que em caso de condenação, os hono-
rários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o
máximo de vinte por cento (20%) (art. 20, § 3º do CPC), não
poderá o Juízo arbitrá-los em patamar inferior ao mínimo le-
galmente estabelecido.

Acórdão Registrados

033. 0247269-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/158460. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000498
Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Adv.: Adroaldo José Gonçalves. Apelado: Ivonzir Clemente
Buzetti. Adv.: Diego Martins Caspary. Adv.: Fábio Luiz Maia
Barbosa. Adv.: Mauro Jose Auache. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6252. Num.Livro: 173. Folhas: 62 a 77. Julga-
do em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. DESLIGAMENTO DE PARTICI-
PANTE DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGA-
TE DA RESERVA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. INEXISTÊNCIA DE TRANSAÇÃO. AFASTADA A PRE-
JUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DE
CINCO ANOS QUE DEVE SER CONTADO A PARTIR DO
MOMENTO EM QUE O SEGURADO SE DESLIGA DO FUN-
DO. MÉRITO. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
QUE SE INSURGE COM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ENTENDIMENTO PACI-
FICADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE
OS VALORES DEVOLVIDOS DEVEM SER ATUALIZADOS
DE ACORDO COM A REAL DESVALORIZAÇÃO DA MO-

EDA. SÚMULA 289 DAQUELA CORTE. ATUALIZAÇÃO
QUE DEVE SER DAR DE ACORDO COM O IPC NOS ME-
SES DE JUNHO DE 1987, DE JANEIRO A ABRIL DE 1989
E DE MARÇO DE 1990 A FEVEREIRO DE 1991. APLICA-
ÇÃO DO INPC A PARTIR DE MARÇO DE 1991 A DEZEM-
BRO DE 1991. ENTENDIMENTO ESPOSADO EM PRECE-
DENTE DO STJ. PEQUENOS REPAROS NO QUE TANGE
AOS FATORES DE CORREÇÃO FIXADOS EM SENTEN-
ÇA. MANTIDO O QUANTUM DA VERBA HONORÁRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em que pese seja cinco anos o prazo para cobrança de dife-
renças atinentes à reserva de poupança de fundo previdenciário
privado, é lógico que esse prazo deve ser contado do momento
em que surge a pretensão de ir a Juízo. Tal momento se verifica
quando o segurado desliga-se do fundo previdenciário e recebe
a restituição em questão.
2. No que concerne à atualização monetária dos valores a se-
rem restituídos, grande foi a celeuma instaurada no Superior
Tribunal de Justiça, havendo profunda dissensão entre o posi-
cionamento esposado pelas 3ª e 4ª Turma daquela Corte. Toda-
via, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
em Recurso Especial nº 261.061/DF, reunidas as Turmas na 2ª
Seção, pacificou-se o entendimento de que a restituição das
importâncias pagas deve ser feita considerando os índices de
correção que recomponham efetivamente a desvalorização da
moeda. E, para suplantar de vez quaisquer debates e controvér-
sias, editou o STJ a recente Súmula 289, cujo teor é o seguinte:
“A restituição das parcelas pagas a plano de previdência priva-
da deve ser objeto de correção plena, por índice que recompo-
nha a efetiva desvalorização da moeda.” Com efeito, tal posi-
ção mostra-se a mais acertada, na medida em que a correção
monetária não representa acréscimo patrimonial, senão, tem por
objetivo meramente a recomposição dos valores monetários em
virtude do desgaste ocasionado pela inflação.

Acórdão Registrados

034. 0276394-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165241. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000292
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Luis Guilher-
me Pegoraro. Adv.: Wilson Gomes da Silva. Adv.: Marcelino
Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Vespasiano de Cerqueira
Luz Filho. Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6253.
Num.Livro: 173. Folhas: 78 a 87. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. TITULAR DE CONTAS DE CA-
DERNETA DE POUPANÇA. EDIÇÃO DE PLANOS ECONÔ-
MICOS GOVERNAMENTAIS. PRETENSÃO AO RECEBI-
MENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AFASTADAS
A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E A PRE-
JUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. MÉRITO. PACÍFICO NA JU-
RISPRUDÊNCIA O ENTENDIMENTO DE QUE SÃO DEVI-
DOS OS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE EVENTU-
AIS INVESTIMENTOS CORRIGIDOS A MENOR EM VIR-
TUDE DOS PLANOS ECONÔMICOS. CONTAS DE POU-
PANÇA COM DATAS BASE ANTERIORES AO DIA 15 DE
JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E 15 DE JANEIRO DE
1989 (PLANO VERÃO). DEPÓSITOS QUE DEVERIAM TER
SIDO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O IPC VIGENTE
(26,06% E 42,72%, RESPECTIVAMENTE). MANTIDA A
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. PE-
QUENA INCORREÇÃO NOS PERCENTUAIS FIXADOS EM
SENTENÇA. PROCEDIDO O AJUSTE. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0246022-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/158943. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranacity. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000391
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9500000369
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 1011830 Ape-
lação Cível. Apelante: Juvenal Scandelae. Adv.: Paulo Antonio
Costa Andrade. Apelado: Duke Energy International, Geração
Paranapanema S/a. Adv.: Maria Dirce Triana. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6254. Num.Livro: 173. Folhas: 88 a 96. Julga-
do em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO - POSSESSÓRIA - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA AÇÃO POS-
SESSÓRIA SOB O ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DE CI-
TAÇÃO DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO - ANÁLISE DA
MATÉRIA DE FUNDO - SENTENÇA EXTRA PETITA - INO-
CORRÊNCIA - CONDIÇÕES DA AÇÃO AUSENTES (AU-
SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E POSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO) - BEM PÚBLICO - INALIENA-
BILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DA POS-
SE POR PARTICULAR - ATOS DE MERA DETENÇÃO OU
TOLERÂNCIA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Não há falar em sentença extra petita quando não estando
presentes as condições da ação (interesse de agir e possibilida-
de jurídica do pedido), o juiz extingue o processo sem julga-
mento de mérito.
- Os bens públicos são inalienáveis, não sendo passíveis de
titularidade de posse por particular, podendo apenas ser objeto
de atos de mera tolerância ou detenção, os quais não induzem
posse.

Acórdão Registrados

036. 0227401-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/27177. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000078 Revi-
são de Contrato. Apelante: Carlos Alberto Swain Vidal. Adv.:
Almir Rodrigues Sudan. Adv.: Daniela Pazinatto. Apelado: Fi-

nasa Administração e Planejamento S/a. Adv.: Shiroko Numa-
ta. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima. Num.Acordao: 6255. Num.Livro: 173. Fo-
lhas: 97 a 103. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISONAL DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS DE INSTRUMENTO DE CONTRATO DE
USO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CONTRATO DE USO DE
CARTÃO DE CRÉDITO NÃO JUNTADO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVI-
MENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. INVERSÃO
ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA
QUE INCUMBE AO AUTOR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. DECISÃO ACERTADA. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Se o autor não juntou o contrato de uso de cartão de crédito e
pretende a revisão das cláusulas contratuais constantes deste, a
extinção do processo sem julgamento do mérito é medida que
se impõe, em face de ausência de pressuposto de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV,
do CPC).
Não há falar em inversão do ônus da prova quando cabe ao
autor fazer prova de suas alegações. (artigo 333, inciso I, do
Código de Processo Civil)

Acórdão Registrados

037. 0255573-7/03 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162688. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pirai do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2555737 Agravo
de Instrumento. Embargante: Iguaçu Celulose e Papel S/a. Adv.:
Glenda Gonçalves Gondim. Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa. Adv.:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Embargado: Divonsir Ro-
drigues Bueno. Adv.: Angela Naira Belinski. Adv.: Lidia Ro-
drigues Herrero Sola. Adv.: Agenir Braz Dalla Vecchia. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 6256. Num.Livro: 173. Folhas: 104 a 107.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. MERO INCONFORMISMO. REJEIÇÃO.O fato
de não se indicar, expressamente, determinado dispositivo le-
gal, não significa não tenha sido examinado quando do julga-
mento do recurso, inexistindo, pois, omissão que justifique o
pleiteado efeito modificativo.

Acórdão Registrados

038. 0250775-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/193315. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000376 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Espólio de Francisco Ferreira Alves. Adv.: Firmino
de Paula Santos Lima. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6257.
Num.Livro: 173. Folhas: 108 a 115. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recur-
so.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

039. 0211885-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/81738. Materia: Sumário. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000327 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - C N A. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Iporã. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Delfer Dalque de Freitas. Apelado: Sebastião
José de Azevedo. Adv.: gisela a. dos santos trovo. Adv.: José
Carlos Del Grossi. Adv.: Alexandre César Del Grossi. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de An-
drade. Num.Acordao: 6258. Num.Livro: 173. Folhas: 116 a 123.
Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram extinto o proces-
so sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
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da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

040. 0263353-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/78300. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000416
Obrigação de Fazer. Agravante: Nelson Pereira Piske. Adv.:
Joly Gley Barbosa Cubas. Agravado: Gesane do Nascimento
Stadler. Adv.: Elizabeth B. Lopes Murakami. Adv.: Markléa da
Cunha Ferst. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6259. Num.Livro:
173. Folhas: 124 a 128. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA DEFERIDA EM PRIMEIRO GRAU PARA ASSEGURAR
A AGRAVADA-AUTORA A PERMANECER NA POSSE DE
VEÍCULO ADQUIRIDO EM LOJA DE VEÍCULOS. PROPRI-
ETÁRIO DO VEÍCULO QUE SE RECUSA A ENTREGAR A
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A TRANSFERÊN-
CIA DO MESMO SOB O FUNDAMENTO DE NÃO TER
RECEBIDO DA LOJA QUE INTERMEDIOU A VENDA O
VALOR PAGO PELA AUTORA-AGRAVADA. RELAÇÕES
JURÍDICAS DIFERENTES. AUTORA QUE ADQUIRIU VE-
ÍCULO, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, DE BOA-FÉ. PRES-
SUPOSTOS PARA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRESEN-
TES. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

Acórdão Registrados

041. 0272991-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/69601. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000027
Indenização. Agravante: Axel Hulmeyer. Agravante: Clinica
Ortopédica e Traumatológica de Londrina S/c Ltda. Adv.: Ri-
cardo Jorge Rocha Pereira. Agravado: Fátima de Jesus Castro.
Adv.: Vlamir Antônio da Silva. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:
6260. Num.Livro: 173. Folhas: 129 a 135. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram com
remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MÉDICO. AÇÃO
PROPOSTA EM FACE DA CLÍNICA DE SAÚDE E DO MÉ-
DICO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA SUPERIOR A 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA AO TRIBUNAL COMPETENTE. PRECEDENTES DES-
TA CÂMARA.

Acórdão Registrados

042. 0227234-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/20935. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000020787 Declaratória. Apelante: Airton Arquimedes
Menezes. Adv.: Rodrigo Menezes. Apelante: Estado do Para-
ná. Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho. Adv.: Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6261. Num.Livro: 173. Folhas: 136 a 144. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram parcial provimento ao reexa-
me e ao apelo n. 02; negaram ao n. 01.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INDENIZAÇÃO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. PLEITO DE RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS DO
SUBSÍDIO PERTINENTE AO CARGO DE AGENTE FISCAL-
3, EM VIRTUDE DE OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.
APELO 1. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. OCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE QUE PARA A PROMOÇÃO DO AUTOR
NECESSÁRIA A EXISTÊNCIA DE VAGA, CONVENIÊNCIA
E OPORTUNIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. NÃO
INVESTURA DO AUTOR NO CARGO. ATO ARBITRÁRIO
POR NOMEAR OUTRAS PESSOAS E NÃO AQUELE. RE-
CURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
Há falar em prescrição quando o ajuizamento da ação se deu
depois de haver transcorrido mais de cinco anos após a alegada
lesão de direito. (art. 1º, do Decreto nº 20.910/32).
Provadas a existência de vagas para o cargo de Agente Fiscal-
3, bem como a conveniência e oportunidade da Administração
Pública, com a realização de outro concurso público para o
referido cargo e a não investidura do autor para tal função, pode-
se dizer que o ato foi arbitrário e ilegal.
APELO 2. PLEITO DE RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS
DO SUBSÍDIO PERTINENTE AO CARGO DE AGENTE FIS-
CAL-3 NO PERÍODO DE AGOSTO DE 1993 À SETEMBRO
DE 1994. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQUE-
NAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Tendo sido reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a
maio de 1995 e, tendo sido pleiteado nas razões recursais o
recebimento das parcelas atinentes ao período de agosto de 1993
à setembro de 1994, é de rigor o desprovimento do recurso.

Acórdão Registrados

043. 0277147-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170027. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001331
Reparação de Danos. Apelante: Peterson Ridge Kurten Tartari.
Adv.: Osmar Hélcias Schwartz Júnior. Adv.: Marciele Andrea
Hennig. Apelado: Adenir Cezário. Adv.: Georgij Sereda. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Ma-

teus de Lima. Num.Acordao: 6262. Num.Livro: 173. Folhas:
145 a 153. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE
VEÍCULOS -CONJUNTO PROBATÓRIO - DEMONSTRA-
DA CULPA DO APELANTE - CAUSA DETERMINANTE -
ULTRAPASSAGEM EM CRUZAMENTO - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO DE MANOBRA DE CON-
VERSÃO À ESQUERDA - ÔNUS DA PROVA DO APELAN-
TE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
- O conjunto probatório leva à conclusão de que quem deu cau-
sa ao acidente foi o apelante.
- Cabia ao apelante provar que o apelado não procedeu a sina-
lização da manobra de conversão à esquerda, o que não ocor-
reu.

Acórdão Registrados

044. 0244132-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/136826. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000063 Ação Ordinária. Apelante: Companhia Campo-
larguense de Energia - Cocel. Adv.: Heloisa Helena Benato.
Rec.adesivo: Industria de Cal Bateias Ltda. Adv.: Fábio Rogé-
rio Hardt. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao:
6263. Num.Livro: 173. Folhas: 154 a 165. Julgado em: 28/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CIVIL. PLANO CRUZADO. ENERGIA ELÉTRI-
CA. ALEGADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCOR-
RÊNCIA. CONGELAMENTO DE PREÇOS DE TARIFA DE
ENERGIA ELÉTRICA MAJORAÇÃO PELA COCEL IMPOS-
SIBILIDADE EM FACE DO CONGELAMENTO INSTITUÍ-
DO PELOS DECRETOS-LEI Nº 2.283/86 E 2.284/86 ILEGÍ-
TIMA A MAJORAÇÃO DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA, APÓS 27 DE FEVEREIRO DE 1986, ESTABELECI-
DA PELAS PORTARIAS DNAEE Nº 38/86 E 45/86. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Em se tratando de crédito advindo de pagamento a maior de
preço público e não de obrigação tributária, não há falar em
prescrição qüinqüenal, mas sim vintenária.
Tendo o artigo 36, do Decreto-lei nº 2.283/86, que passou a
vigorar em 28/02/96, congelados todos os preços nos níveis de
27/02/96, inviável se tornou a majoração dos preços das tarifas
energéticas em data posterior, sem atentar aos princípios da
legalidade e da irretroatividade das leis.
A parte final do artigo 36, do Decreto-Lei nº 2.283/86, que
admite a revisão setorial e temporária de preços, não socorre à
apelada, pela inexistência de fenômenos conjunturais econô-
micos que a justificassem.
RECURSO ADESIVO. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Os juros de mora na repetição de indébito deferido e referente
à preço público devem incidir a partir da citação.

Acórdão Registrados

045. 0226146-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/149078. Materia: Sumário. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000315
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Adão Moacir Rech. Adv.:
Aquile Anderle. Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Adv.:
Luciane Pinheiro dos Santos. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Ale-
xsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6264.
Num.Livro: 173. Folhas: 166 a 187. Julgado em: 14/10/2004.
Por maioria de votos, deram parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo 02 e negaram provimento ao apelo 01,
vencido o juiz Macedo Pacheco, com declaração de voto.
APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. AÇÃO DE COBRANÇA DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. GUARDA MUNICIPAL DA 3ª CLASSE DO MUNICÍ-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU. REGIME ESTATUTÁRIO. JOR-
NADA DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS (15
MIN. ANTECEDÊNCIA, FORMATURAS E INVASÕES) SO-
MENTE PODERÃO SER CONSIDERADAS COMO HORAS
EXTRAORDINÁRIAS AS QUE EXCEDERAM A JORNADA
NORMAL DE TRABALHO (40 HORAS/SEMANAIS). APU-
RAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.
SÚMULA Nº 85, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
HORAS EXTRAS/EVENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO. RE-
FLEXOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA RECIPROCAMENTE DISTRI-
BUÍDOS. RECURSOS CONHECIDOS. REEXAME NECES-
SÁRIO E APELO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
PROVIDO PARCIALMENTE E RECURSO DO AUTOR IM-
PROVIDO (POR MAIORIA).
Por força do disposto no Anexo III, Tabela “A”, da Lei Munici-
pal nº 2.159/98 (que trata da reorganização das carreiras de
guarda municipal de Foz do Iguaçu), a jornada normal de tra-
balho do guarda municipal é de quarenta horas semanais.
A Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que
quando se tratar de obrigação de trato sucessivo, a prescrição
atinge retroativamente o período de cinco (5) anos anterior ao
ajuizamento da ação.
Somente serão consideradas horas extras efetivamente realiza-
das, as que excederam a quarenta horas semanais, tudo a ser
apurado em liquidação de sentença.
Não se pode cogitar de incidência de reflexos das horas extras
sobre as demais verbas. Inexiste previsão na lei municipal ou
na Constituição Federal concedendo tal direito aos servidores
públicos. Os reflexos têm origem na Justiça do Trabalho e se
aplicam somente ao regime celetista ou se houver expressa pre-
visão em lei local.

Acórdão Registrados

046. 0276260-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164243. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Goioerê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000379
Cobrança. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros. Adv.: Orlando Alexandrino. Advogado: Fátima Barrote
de Sá Dias. Apelado: Manoel Pereira Primo. Adv.: Claudio
Fortunato dos Reis. Adv.: George Eduardo Karoleski. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Num.Acordao: 6265. Num.Livro: 173. Folhas: 188 a 200.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
INDENIZAÇÃO INFERIOR A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS - COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA -QUITAÇÃO
PLENA - NÃO COMPROVADA - PAGAMENTO EM DESA-
CORDO COM O DEFINIDO EM LEI - REGRAS DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - PRINCÍ-
PIO DA HIERARQUIA - LEI Nº 6.194/74 NÃO FOI REVO-
GADA - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
DE INDENIZAÇÃO, NÃO COMO INDEXADOR - ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
- Não há falar em direito adquirido, quando o pagamento do
seguro obrigatório não se deu em conformidade com a previsão
legal (art. 3º, da Lei nº 6.194/74).
- Não há nos autos prova de quitação plena e integral, e, mes-
mo que houvesse, esta não teria o condão de atribuir efeito
liberatório do valor devido, haja vista que o pagamento se deu
em desacordo como o definido em lei.
- As regras do Conselho Nacional de Seguros Privados são de
hierarquia inferior à Lei nº 6.194/74, não podendo prevalecer.
- A Lei nº 6.194/74 não foi revogada pelas Leis nºs. 6.205/75 e
6.423/77, pois estas tratam de fator de indexação, enquanto
aquela fixa parâmetro de indenização.
- A utilização do salário mínimo como critério de indenização
a título de seguro obrigatório é plenamente admitida.
- Devem incidir os índices de correção monetária vigentes no
período do ajuizamento da ação.
- Os honorários advocatícios foram corretamente arbitrados,
pois foi observado o disposto no art. 20, § 3º, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

047. 0263606-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157722. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2636066 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 199900000412 Medida
Cautelar. Embargante: Cândido de Mattos. Adv.: Luiz Celso
Dalprá. Embargado: Maria Bernadete Rebello Correia. Embar-
gado: Ciro Lacerda Correia Filho. Embargado: Alice Maria
Rebello Correia. Adv.: Walter Roberto Steindorf. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6266. Num.Livro: 173. Folhas: 201 a 206. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA AO
DIREITO À INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS E
CONSTRUÇÕES. PRETENSA REANÁLISE DE MATÉRIAS
DEVIDAMENTE ANALISADAS NO ACÓRDÃO EMBAR-
GADO. FINALIDADE DO RECURSO. MODIFICAÇÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS.
1.Não se acolhem Embargos Declaratórios que apresentam a
finalidade de modificar o julgado, a não ser em casos excepci-
onais, o que aqui não ocorre, posto que ausentes os requisitos
dispostos no art. 535, do CPC, impondo-se, portanto, sua rejei-
ção.
2. Nas razões ofertadas, o embargante não apresenta nenhum
tópico do acórdão guerreado capaz de configurar a ocorrência
dos vícios de omissão e sim reitera os argumentos oferecidos nas
razões de recurso e devidamente enfrentados no acórdão embar-
gado, pleiteando assim a manifestação sobre temas já analisados
na decisão colegiada e a conseqüente modificação do julgado, o
que não se admite, em princípio, por ser vedado o efeito infrin-
gente nos embargos declaratórios, a não ser em casos excepcio-
nais que não se coadunam com a hipótese dos autos.

Acórdão Registrados

048. 0252502-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3048. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pon-
ta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000229
Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva. Apelado: Oscar Viei-
ra Dutra. Apelado: Marina de Fátima Mami. Apelado: Rita Mara
Leite. Apelado: Cecília Videlski. Apelado: Claudemir Fernan-
do Schwab. Apelado: Odorico da Rosa Alves. Apelado: Neiva
Santos Bastos. Apelado: Mariana do Rocio Landmann Senger.
Apelado: Maria Bernadete Teixeira. Apelado: Luiz Antônio
Batista da Silva. Adv.: Claudia Aparecida Colla. Adv.: Paulo
Andre Miara. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6267. Num.Livro:
173. Folhas: 207 a 221. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. DESLIGAMENTO DE PARTICI-
PANTE DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGA-
TE DA RESERVA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS QUE DEVE SER
CONTADO A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O SEGU-
RADO SE DESLIGA DO FUNDO. MÉRITO. INDEVIDAS
AS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO FUNDO PELA PA-
TROCINADORA. SÚMULA 290 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
QUE SE INSURGE COM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ENTENDIMENTO PACI-
FICADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE

OS VALORES DEVOLVIDOS DEVEM SER ATUALIZADOS
DE ACORDO COM A REAL DESVALORIZAÇÃO DA MO-
EDA. SÚMULA 289 DAQUELA CORTE. CONDENAÇÃO
SUJEITA A JUROS DE MORA. REDISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Em que pese seja cinco anos o prazo para cobrança de dife-
renças atinentes à reserva de poupança de fundo previdenciário
privado, é lógico que esse prazo deve ser contado do momento
em que surge a pretensão de ir a Juízo. Tal momento se verifica
quando o segurado desliga-se do fundo previdenciário e recebe
a restituição em questão.
2. Havendo o prematuro desligamento do fundo, não há que se
falar em direito a às contribuições vertidas pela patrocinadora.
Conforme assentado na jurisprudência, esses valores não cons-
tituem “salário indireto”. Além disso, somente se pode pleitear
pela “devolução” do que antes foi despendido; ora, uma vez
que as contribuições foram feitas pela empregadora, a ela e
somente a ela caberia o direito de pugnar por eventual restitui-
ção. Pacificando definitivamente a questão, o Superior Tribu-
nal de Justiça editou a Súmula 290: “Nos planos de previdên-
cia privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribui-
ção efetuada pelo patrocinador.”
3. No que concerne à atualização monetária dos valores a se-
rem restituídos, grande foi a celeuma instaurada no Superior
Tribunal de Justiça, havendo profunda dissensão entre o posi-
cionamento esposado pelas 3ª e 4ª Turma daquela Corte. Toda-
via, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
em Recurso Especial nº 261.061/DF, reunidas as Turmas na 2ª
Seção, pacificou-se o entendimento de que a restituição das
importâncias pagas deve ser feita considerando os índices de
correção que recomponham efetivamente a desvalorização da
moeda. E, para suplantar de vez quaisquer debates e controvér-
sias, editou o STJ a recente Súmula 289, cujo teor é o seguinte:
“A restituição das parcelas pagas a plano de previdência priva-
da deve ser objeto de correção plena, por índice que recompo-
nha a efetiva desvalorização da moeda.”

Acórdão Registrados

049. 0273364-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/142643. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400026813
Cobrança. Autos Complementares: 200400000092 Sequencia
Anual. Apelante: Hélio Arantes Souza. Adv.: José B. Guerrant.
Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Adv.: Adroal-
do José Gonçalves. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Guido Dö-
beli. Num.Acordao: 6268. Num.Livro: 173. Folhas: 222 a 239.
Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. DESLIGAMENTO DE PARTICI-
PANTE DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGA-
TE DA RESERVA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. AFASTADA A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO RE-
CONHECIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRAZO PRES-
CRICIONAL DE CINCO ANOS QUE DEVE SER CONTA-
DO A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O SEGURADO SE
DESLIGA DO FUNDO. POSSIBILIDADE DO EXAME DAS
DEMAIS QUESTÕES DE MÉRITO PELO JUÍZO ‘AD
QUEM’. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRI-
OS. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DE QUE OS VALORES DEVOLVI-
DOS DEVEM SER ATUALIZADOS DE ACORDO COM A
REAL DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. SÚMULA 289
DAQUELA CORTE. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR NAS RELAÇÕES EXISTENTE EN-
TRE O FUNDO PREVIDENCIÁRIO E O PARTICIPANTE.
ATUALIZAÇÃO QUE DEVE SER DAR DE ACORDO COM
O IPC NOS MESES JUNHO DE 1987, DE JANEIRO A ABRIL
DE 1989 E DE MARÇO DE 1990 A FEVEREIRO DE 1991.
APLICAÇÃO DO INPC A PARTIR DE MARÇO DE 1991 A
DEZEMBRO DE 1991. ENTENDIMENTO ESPOSADO EM
PRECEDENTES DO STJ. CONDENAÇÃO SUJEITA A JU-
ROS DE MORA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELA-
DA CONDENADA A SUPORTAR CUSTAS E HONORÁRI-
OS. RECURSO PROVIDO.
1. Em que pese seja cinco anos o prazo para cobrança de dife-
renças atinentes à reserva de poupança de fundo previdenciário
privado, é lógico que esse prazo deve ser contado do momento
em que surge a pretensão de ir a Juízo. Tal momento se verifica
quando o segurado desliga-se do fundo previdenciário e recebe
a restituição em questão.
2. A despeito de ter o feito sido extinto com julgamento de
mérito em primeira instância - face o reconhecimento da pres-
crição, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil - o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeros preceden-
tes, tem admitido que, uma vez afastada a tese de prescrição
pelo Juízo ad quem, sejam as demais matérias de mérito exami-
nadas, acaso estejam em condições de imediato julgamento.
3. No que concerne à atualização monetária dos valores a se-
rem restituídos, grande foi a celeuma instaurada no Superior
Tribunal de Justiça, havendo profunda dissensão entre o posi-
cionamento esposado pelas 3ª e 4ª Turma daquela Corte. Toda-
via, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
em Recurso Especial nº 261.061/DF, reunidas as Turmas na 2ª
Seção, pacificou-se o entendimento de que a restituição das
importâncias pagas deve ser feita considerando os índices de
correção que recomponham efetivamente a desvalorização da
moeda. E, para suplantar de vez quaisquer debates e controvér-
sias, editou o STJ a recente Súmula 289, cujo teor é o seguinte:
“A restituição das parcelas pagas a plano de previdência priva-
da deve ser objeto de correção plena, por índice que recompo-
nha a efetiva desvalorização da moeda.” Com efeito, tal posi-
ção mostra-se a mais acertada, na medida em que a correção
monetária não representa acréscimo patrimonial, senão, tem por
objetivo meramente a recomposição dos valores monetários em
virtude do desgaste ocasionado pela inflação.

Acórdão Registrados

050. 0242741-0/01 Embargos de Declaração (CCv)
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Protocolo: 2004/172962. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2427410 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 1244186 Apelação Cível.
Embargante: Francisco de Paiva Sobrinho. Embargante: Mar-
garida Ferreira de Lima Paiva. Embargante: Carlyle Popp. Adv.:
Carlyle Popp. Embargado: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Murilo
Cleve Machado. Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao:
6269. Num.Livro: 173. Folhas: 240 a 244. Julgado em: 04/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDA-
DE. EMBARGOS REJEITADOS.
Não se ressentindo o acórdão embargado de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade, a sua rejeição é de rigor.

Acórdão Registrados

051. 0263250-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/162714. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2632504 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Neri
Luiz Cenzi. Agravado: Faustino Rizzon Pagnoncelli. Agrava-
do: Ivone Klaus Pagnoncelli. Adv.: Airton José Alberton. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Num.Acordao: 6270. Num.Livro: 173. Folhas: 245 a
249. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
Agravo inominado com pedido alternativo de recebimento como
regimental. Interposição contra decisão emanada de Câmara
Cível isolada. Recurso Inadequado. Não cohecimento.

Acórdão Registrados

052. 0269185-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/169911. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2691856 Ape-
lação Cível. Embargante: Pedra Estevam Munhoz Gonçalves.
Embargante: Wilson Munhoz. Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.
Embargado: Banco Banestado S/a. Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6271. Num.Livro: 173.
Folhas: 250 a 257. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS
AS TESES LEVANTADAS. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Não há falar em omissão na decisão embargada quando foram
analisadas todas as teses levantadas nas razões recursais.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da de-
cisão.
Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis
os embargos de declaração nas hipóteses restritas do artigo 535,
I e II, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

053. 0268332-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110831. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000175 Indenização. Apelante: Sonia Lurdes da Silva.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro. Adv.: Euclides Jose Vargas Neto. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6272. Num.Livro: 173. Folhas: 258 a 264. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELANTE
QUE PRETENDE SER RESSARCIDA PELA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRETENSÃO IMPROCEDENTE.
CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O ENQUADRAMENTO NO
PROGRAMA DE REASSENTAMENTO QUE NÃO FORAM
PREENCHIDAS. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALI-
DADE ENTRE A ATUAÇÃO DA APELADA E OS INVOCA-
DOS PREJUÍZOS MORAIS. ABALO PSÍQUICO QUE SE-
QUER FOI VISLUMBRADO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

054. 0270548-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121865. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000064
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Karla Maria Trevizani. Adv.: Pedro Henrique
Xavier. Agravado: Lia Therezinha Carlberg Souza. Adv.: José
Torquato Tillo. Adv.: José Luiz Torquato Tillo. Adv.: Adilson
Correia. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6273. Num.Livro: 173.
Folhas: 265 a 270. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR. NATUREZA
SATISFATIVA. INOCORRÊNCIA. NATUREZA PREPARATÓ-
RIA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA CAUTELAR. FUMUS BONI IURIS E PE-
RICULUM IN MORA. CAUÇÃO DESNECESSÁRIA. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A medida cautelar não se revela inadequada, pois é preparatória,
não sendo satisfativa e nem tem natureza de tutela antecipada.

A medida cautelar deve ser concedida quando estão presentes
os requisitos autorizadores, quais sejam, fumus boni iuris e
periculum in mora.
A prestação de caução é ato de discrição do juiz, o qual a deter-
minará quando entender necessária, o que não ocorreu no caso
em tela.

Acórdão Registrados

055. 0271798-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130967. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000586 Consignação em Pagamento. Agravante: Sul
América Seguro Saúde S/a. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Murilo Cleve Machado. Agra-
vado: Humberto Ney Guiraud. Adv.: Dirceu Augustinho Zan-
lorenzi. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6274. Num.Livro: 173.
Folhas: 271 a 274. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO PRIVADO DE SE-
GURO SAÚDE. PRÊMIO MENSAL. REAJUSTE. RESOLU-
ÇÃO NORMATIVA DA ANS Nº 74/2004. APLICABILIDA-
DE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMEN-
TE.
Conforme determina a Resolução Normativa nº 74/2004, os
prêmios mensais dos planos de seguro-saúde privados são pas-
síveis de reajuste de 11,75 %.

Acórdão Registrados

056. 0241071-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/164938. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2410719
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000353
Interdito Proibitório. Autos Complementares: 200300000344
Mandado de Segurança. Autos Complementares: 2403094 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Lucimara Ricardo. Embargan-
te: Terezinha de Souza Verona. Embargante: Darci Lopes Sau-
htier. Embargante: Youssef Toufic Ali Hajar. Embargante: Olga
Oliveira. Embargante: Marise Helena Repeto Garcia. Embar-
gante: Raquel Rodrigues Portela Filha. Embargante: Serafina
Camargo de Souza. Embargante: Margarida Alves Bezerra.
Embargante: Débora Ribeiro Pereira. Embargante: Ivanil Sera-
fim Borges. Embargante: Ruth Corrêa Cabral. Embargante:
Marlene da Aparecida Vanzuita. Embargante: Darci Lopes Sau-
htier. Embargante: Inez Gusso Bozza. Embargante: Ângela
Maria de Oliveira. Embargante: Gildete Antonio da Silva. Em-
bargante: Raquel Rodrigues. Embargante: Juarez Rodrigues
Portela. Embargante: Fabiana Jesus de Oliveira. Embargante:
Berenice Aparacida Passos. Embargante: José Simplício Filho.
Embargante: Irma Nascimento Paranaguá. Adv.: Lourivaldo da
Silva Júnior. Embargado: Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina. Adv.: Nelson Luiz Ribeiro. Adv.: Tatiana Co-
elho de Andrade. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6275.
Num.Livro: 173. Folhas: 275 a 278. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO.
A tempestividade está incluída no rol dos pressupostos extrín-
secos de admissibilidade do recurso, também classificada como
pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não deve
ser conhecido pelo Tribunal.
Nessa senda, interpostos os presentes embargos declaratórios
fora do qüinqüídio previsto no artigo 536 da lei processual, não
se é dado conhecê-los.

Acórdão Registrados

057. 0275168-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157031. Materia: Demais cíveis. Comarca: Bela
Vista do Paraíso. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000180 Indenização. Apelante: Floriano Suzuki. Adv.:
José Roberto Sapateiro. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli.
Adv.: Airton Martins Molina. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Gui-
do Döbeli. Num.Acordao: 6276. Num.Livro: 173. Folhas: 279
a 284. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
FATO NÃO COMPROVADO. INSCRIÇÕES RETRATADAS
NOS AUTOS QUE FORAM FEITAS EM DATA ANTERIOR
À LAVRATURA DO AUTO DE PENHORA E O OFERECI-
MENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O VALOR DO DÉBITO
REFERIDO EM INICIAL E AQUELES QUE EMBASARAM
AS ANOTAÇÕES DO SERASA. PREJUDICADA A LIMINAR
CONCEDIDA EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
A QUAL DETERMINOU A SUSPENSÃO DA RESTRIÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

058. 0237346-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157750. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2373462 Ape-
lação Cível. Embargante: Gerson Timm. Adv.: Carlos Juarez
Weber. Adv.: Jose Hotz. Adv.: Airton Hiroshi Akutsu. Embar-
gado: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a. Adv.: Marcos Augusto
Malucelli. Adv.: Ana Paula Lara Paganini. Adv.: Jose Claudio
Alves. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6277. Num.Livro: 173.
Folhas: 285 a 288. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CIR-

CUNSTÂNCIA QUE NÃO COMPROMETE O VEREDICTO
A QUE CHEGOU O ARESTO EMBARGADO. DECISÃO
MANTIDA PARA RECONHECER A INTEMPESTIVIDADE
DOS EMBARGOS MONITÓRIOS. EMBARGOS DESPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados

059. 0269489-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117109. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000060
Cobrança de Alugueres. Apelante: Carlos Alberto Paoliello
Azevedo. Apelante: Maria Aparecida Sans Ferreira Azevedo.
Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo. Apelado: Antônio
Carlos Sencio Paes. Adv.: Cecílio Maioli Filho. Adv.: Elezer
da Silva Nantes. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli.
Num.Acordao: 6278. Num.Livro: 173. Folhas: 289 a 295. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
INADIMPLEMENTO DE ALUGUERES E TAXAS DE ÁGUA
E LUZ. PRETENSÃO DE COBRANÇA EXERCIDA EM
FACE DOS FIADORES. COMPROVADO NOS AUTOS QUE
OS APELANTES TINHAM CIÊNCIA DOS VALORES INTE-
GRANTES DO CÁLCULO APRESENTADO EM INICIAL.
IMPROCEDENTE A INSURGÊNCIA ATINENTE À CO-
BRANÇA DOS DÉBITOS DECORRENTES DO CONSUMO
DE ÁGUA E LUZ. DEVER DE SUPORTAR REFERIDOS
ENCARGOS QUE FOI PREVIAMENTE ESTABELECIDO
NO CONTRATO DE LOCAÇÃO. DESNECESSÁRIO O PRÉ-
VIO PAGAMENTO DAS TAXAS EM QUESTÃO PELO LO-
CADOR. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 6º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL E DO ARTIGO 1092 DO CÓDI-
GO CIVIL. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO QUE NÃO
PODE SER INVOCADA A FIM DE QUE OS RECORREN-
TES SE EXIMAM DE OBRIGAÇÃO LÍCITA, VOLUNTARI-
AMENTE ASSUMIDA. DESCABIDA A ALEGAÇÃO DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

060. 0244658-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162610. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2446588 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 1733531 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 762358 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Adv.: Marcos Wengerkiewicz. Embargado: Ana Vitória Vieira
Branco. Adv.: Denise Sampaio Ferraz Coelho. Adv.: Sydnei
Martins Lecheta. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6279.
Num.Livro: 173. Folhas: 296 a 300. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITA-
DOS.
1. O posicionamento contrário ao voto majoritário, adotado pelo
voto divergente, não induz a ocorrência da contradição a recla-
mar o aclaramento ou aprimoramento do julgado pela via re-
cursal intentada, nem tampouco autoriza a concessão do efeito
infringente.
2. “A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem
afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas
entre os termos ou entre a fundamentação e a conclusão do
acórdão embargado”.
3. Não se ressentindo o acórdão embargado da contradição apon-
tada, a sua rejeição é de rigor.

Acórdão Registrados

061. 0236068-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171908. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2360689
Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Adv.: Cláudio Soccoloski. Adv.:
Inger Kalben Silva. Adv.: Fabiane Mueller Boneto. Embarga-
do: João José Blausius. Embargado: Alvaci da Rocha Blausius.
Adv.: Luis Renato Martins de Almeida. Adv.: Giuliana Karina
Ribeiro de Godoy. Adv.: Denise Sampaio Ferraz Coelho. Adv.:
Josemar Perussolo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6280.
Num.Livro: 173. Folhas: 301 a 307. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MA-
TÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. RECURSO CONHECI-
DO E REJEITADO.
Não há falar em omissão ou contradição, quando a decisão não
apresenta teses incompatíveis entre si, bem como quando a de-
cisão embargada analisou todas as teses levantadas de forma
clara.
Sendo a pretensão do embargante meramente modificativa, os
embargos de declaração devem ser rejeitados.

Acórdão Registrados

062. 0224305-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160392. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2243056 Ape-
lação Cível. Embargante: Denize Esperidião. Adv.: Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Adv.: Roger Striker Trigueiros. Em-
bargado: Estado do Paraná. Adv.: Bernadete Gomes de Souza.
Adv.: Josué Grotti. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6281.
Num.Livro: 174. Folhas: 1 a 7. Julgado em: 04/11/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCU-

RIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE ANALISOU
TODAS AS TESES LEVANTADAS. PRETENSÃO DE REE-
XAME DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO. DESCA-
BIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATI-
VO AO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E REJEITA-
DO.
Não há falar em obscuridade na decisão embargada quando
foram analisadas claramente todas as teses levantadas nas ra-
zões recursais.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da de-
cisão.
Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis
os embargos de declaração nas hipóteses restritas do artigo 535,
I e II, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

063. 0229997-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176638. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2299974 Ape-
lação Cível. Embargante: Glauber Antonio Brochado. Adv.:
Vinícius de Andrade Mendes. Adv.: Roberval Kugler Mendes.
Adv.: Marcelo Nassif Maluf. Embargado: Multiplic S/a. Em-
bargado: Losango Promotora de Vendas Ltda. Adv.: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa Vianna. Adv.: Roberta Barrozo Baglioli. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6282. Num.Livro: 174. Folhas: 8 a 18. Julgado
em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE
ANALISOU TODAS AS TESES LEVANTADAS. PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA E PREQUESTIONA-
MENTO. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. RECURSO CONHECI-
DO E REJEITADO.
Não há falar em omissão ou contradição na decisão embargada
quando foram analisadas todas as teses levantadas e de forma
clara, não havendo teses incompatíveis entre si.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da de-
cisão.
Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis
os embargos de declaração nas hipóteses restritas do artigo 535,
I e II, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

064. 0226672-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/175425. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2266720 Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Com-
plementares: 9600002138 Sequencia Anual. Embargante: Es-
tado do Paraná. Adv.: Maria Augusta Corrêa Lobo. Adv.: José
Antonio Peres Gediel. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Adv.:
Luiz Carlos Caldas. Embargado: Tereza Domingues. Embarga-
do: Tereza Marongoni Fernandes. Embargado: Tereza Puerta.
Embargado: Tereza Weirich Stescki. Embargado: Terezinha
Bana Somenzari. Embargado: Terezinha de Jesus Sales Barbo-
sa. Embargado: Terezinha Grando. Embargado: Terezinha Pa-
nizzon Dal Curtivo. Embargado: Terezinha Ferreira Chagas.
Embargado: Terezinha Santos Ganassin. Adv.: Antonio Con-
stantino Volkov. Adv.: Reinaldo Chaves Rivera. Adv.: Jose
Bemjamin Mellinger. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6283.
Num.Livro: 174. Folhas: 19 a 23. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO QUANTO À SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS. VÍCIO CORRIGIDO. EMBARGOS CONHECIDOS
E ACOLHIDOS.
Verificada a omissão, relativamente a fixação da verba honorá-
ria, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração, pro-
cedendo-se, via de conseqüência, a correção devida no julga-
do, assegurando-se a mais ampla prestação jurisdicional.

Acórdão Registrados

065. 0229063-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/35238. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000117 Repara-
ção de Danos. Apelante: Sonia Maria Rodrigues Atayde Gan-
ho. Apelante: Mario Ari Ganho. Adv.: Nelson Antonio Sguari-
zi. Adv.: Nilso Romeu Sguarezi. Apelante: Consórcio Nacio-
nal Cidadela S/c Ltda. Adv.: Tamar Nanci Christmann. Adv.:
Carlos Alberto Farion de Aguiar. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Num.Acordao: 6284. Num.Livro: 174. Folhas: 24 a 34.
Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos
APELAÇÃO 1- AÇÃO SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE
DANOS - PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - CORRETA APRECIAÇÃO DO CONJUN-
TO PROBATÓRIO - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
Não há falar em nulidade da sentença, quando esta foi devida-
mente fundamentada, bem como não alberga teses contraditó-
rias.
O Doutor Juiz apreciou corretamente o conjunto probatório e
as teses levantadas pelas partes, tendo decidido em consonân-
cia com tal análise.
APELAÇÃO 2 - PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - EXTRA PETITA - INCORRÊNCIA - DANOS MATERI-
AIS INDEVIDOS - MAJORAÇÃO DANOS MORAIS - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
Não há falar em sentença extra petita, quando a mesma se limi-
tou ao pedido formulado pelas partes.
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Fica afastado o dever de eventual indenização a título de danos
materiais, quando estes não restaram cabalmente demonstra-
dos.
A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razo-
áveis, não se justificando que a reparação venha a se constituir
em enriquecimento indevido, nem podendo ser fixada em valor
ínfimo.

Acórdão Registrados

066. 0245086-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/151224. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000023788
Repetição de Indébito. Autos Complementares: 200000000400
Sequencia Anual. Apelante: Credicard S/a Administradora de
Cartões de Crédito. Adv.: Gysele Vieira Silva. Adv.: Carmen
Lúcia Villaça de Verón. Adv.: Henoch Gregório Buscariol.
Apelado: Ernesto Carlberg Neto. Adv.: Helin Teologides Ro-
cha. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima. Num.Acordao: 6285. Num.Livro: 174. Fo-
lhas: 35 a 48. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO, POR REVISÃO CONTRATUAL DE CONTRATO DE
CARTÃO DE CRÉDITO (COM PEDIDO DE LIMINAR).
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. NÃO LIMITAÇÃO DE JUROS ÀS ADMINISTRA-
DORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO. INAPLICABILIDA-
DE DA CLÁUSULA ‘PACTA SUNT SERVANDA’ QUANDO
O CONTRATO PREVÊ A UTILIZAÇÃO DE TAXAS ILEGAIS
E ABUSIVAS. OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. CLÁUSULA MANDATO MANTIDA. RESTITUI-
ÇÃO DOS VALORES PAGOS ANTE O RECONHECIMEN-
TO DA CAPITALIZAÇÃO. MANTIDA A CONDENAÇÃO DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. MODIFICAÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Não se olvida que o Código de Defesa do Consumidor rege as
operações realizadas sob a égide de contrato de cartão de cré-
dito entre a administradora e o usuário, pois relações de consu-
mo plenamente configuradas.
As Administradoras de Cartões de Crédito não estão sujeitas à
limitação de juros de 12% ao ano (Súmula nº 596 do STF; Sú-
mula nº 283 do STJ e Súmula nº 648 do STF).
Qualquer ilegalidade pode e deve ser reconhecida pelo Poder
Judiciário.
Inadmissibilidade da capitalização de juros por ausência de
autorização legal.
Mantém-se a cláusula mandato, pois a mesma não é abusiva
por si só, seria abusiva se não houvesse a correspondente obri-
gação de prestação de contas e da omissão em fornecer ao con-
sumidor informações sobre as operações de financiamento rea-
lizadas em seu nome.
Há falar em devolução de valores quando houve cobrança em
excesso, ante o reconhecimento da capitalização de juros.
Havendo sucumbência recíproca, todavia a apelante sucumbiu
em menor parte, cabendo a ela pagar 20% (vinte por cento) e a
apelada 80% (oitenta por cento) das custas processuais e hono-
rários advocatícios, sendo estes fixados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), sendo admitida a compensação.

Acórdão Registrados

067. 0241606-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/4835. Materia: Demais cíveis. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000131
Declaratória. Apelante: Antônio Carlos Zorzo. Adv.: Roberto
Ferreira Filho. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6286.
Num.Livro: 174. Folhas: 49 a 60. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença.
Apelos prejudicados.
CONSÓRCIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. DECISÃO UNÂ-
NIME. MÉRITO PREJUDICADO.
Caracteriza cerceamento de defesa a impossibilidade proces-
sual de comprovar fato relevante para o deslinde da causa, quan-
do decorrente do julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

068. 0238239-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171199. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2382396 Apelação Cível. Embargante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran/pr. Adv.: Rony Marcos de
Lima. Adv.: Alcione Bastos Ribas. Embargado: Luiz Antonio
de Lima. Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior. Adv.: Roseval
Soares Petrechen. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6287.
Num.Livro: 174. Folhas: 61 a 66. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA.
DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODI-
FICATIVO AO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E RE-
JEITADO.
Não há falar em contradição, quando a decisão não apresenta
teses incompatíveis entre si.
Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os
embargos de declaração.

Acórdão Registrados
069. 0239934-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/115926. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9300011754 Cobrança. Autos Complementares: 794514 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Maria Vilma
Mainardes de Moura. Adv.: Marco Antonio de Souza. Apela-
do: Estado do Paraná. Adv.: Luís Fernando da Silva Tambelli-
ni. Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da
Rocha Parente Venâncio. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6288.
Num.Livro: 174. Folhas: 67 a 73. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - EXE-
CUÇÃO - LEVANTAMENTO POR ALVARÁ JUDICIAL - IR-
RESIGNAÇÃO QUANTO A VALORES DEPOSITADOS -
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS - FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO - ARTIGO 514, II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Ausentes os fundamentos de fato e de direito justificadores do
apelo, não se pode conhecer do recurso por ofensa ao disposto
no artigo 514, II do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

070. 0230212-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157078. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2302123 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9600000149 Carta Preca-
tória/Ordem. Autos Complementares: 9600000643 Carta Pre-
catória/Ordem. Embargante: Catarinense S/a. Adv.: Juarez Xa-
vier Kuster. Adv.: Edison José Penteado de Carvalho. Adv.:
Nelcides Alves Bueno. Adv.: Cristina Maria Mommensohn.
Embargado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a. Adv.: José Cesar
Valeixo Neto. Adv.: Luiz Carlos Checozzi. Adv.: Paulo Rober-
to Fadel. Embargado: Ana Nalize Formighieri de Souza. Em-
bargado: Melissa Formighieri de Souza. Embargado: Leonardo
Formighieri de Souza. Adv.: Vitório Karan. Embargado: Ricar-
do Sanfelice de Souza. Adv.: Manoel Cachenski Daher. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Num.Acordao: 6289. Num.Livro: 174. Folhas: 74 a 81.
Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE
REEXAME DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSI-
BILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Não há falar em contradição, quando a decisão não apresenta
teses incompatíveis entre si, bem como quando a decisão em-
bargada analisou todas as teses levantadas de forma clara.
Sendo a pretensão do embargante meramente modificativa, os
embargos de declaração devem ser rejeitados.

Acórdão Registrados

071. 0266333-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/89872. Materia: Demais cíveis. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000330 In-
denização. Apelante: Augustinho Vergilino da Silva. Adv.: Adão
Fernandes da Silva. Apelado: Sadia S/a. Adv.: Magaly Simone
Menz Guzzo. Adv.: José Gunther Menz. Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor:
Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6290. Num.Livro:
174. Folhas: 82 a 94. Julgado em: 21/10/2004.
Por maioria de votos, deram parcial provimento, vencido o juiz
Luiz Mateus de Lima, com declaração de voto.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ C/C DANO
MORAL. ALEGAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE LESÃO NA
COLUNA CERVICAL DECORRENTE DE EXCESSO DE
CARGA CARREGADA NO TRABALHO. INDICATIVO DE
DOENÇA PRÉ-EXISTENTE AGRAVADA COM O EXCES-
SO DE TRABALHO. NEXO CAUSAL CONFIGURADO.
CULPA RECÍPROCA. PENSÃO POR INVALIDEZ CONCE-
DIDA ATÉ QUE O AUTOR COMPLETE 65 ANOS DE IDA-
DE, SE CONVALESÇA OU SE APOSENTE. DANO MORAL
INDENIZÁVEL. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FOR-
MA EQUILIBRADA E CONDIZENTE A NÃO ENRIQUE-
CER INDEVIDAMENTE QUEM A RECEBE E NEM SE TOR-
NAR UM ÔNUS EXCESSIVO DE QUE DEVA PAGÁ-LA.
CONDENAÇÃO EM SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

072. 0247995-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157508. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2479958 Ape-
lação Cível. Embargante: Eloi Racki. Adv.: Aquile Anderle.
Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Adv.: Fernando Luiz
de Nadai Wrobel. Embargado: Município de Foz do Iguaçu.
Embargado: Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Justo
Alfredo Ayala. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Orgao Julgador: Décima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6291.
Num.Livro: 174. Folhas: 95 a 99. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. QUESTÃO SUSCITADA QUE FOI CONVENIENTE-
MENTE ANALISADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRE-
TENSÃO DA EMBARGANTE DE REVER O MÉRITO DA
DECISÃO PROFERIDA. IMPOSSIBILIDADE DE SE REE-
XAMINAR AS QUESTÕES JÁ DEBATIDAS E DECIDIDAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

073. 0270993-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122043. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato

Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000028
Indenização. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Sér-
gio Stabelini Minhoto. Adv.: Christiane Richter Minhoto. Adv.:
Ivor Sergio Cadorin. Apelado: José Paulino Carvalho. Adv.:
Walmir Luiz de Barba. Adv.: Jeferson Luiz Pichetti. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6292. Num.Livro: 174. Folhas: 100 a 116. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURI-
TÁRIA DE IMÓVEL. DIFERENÇA ENTRE OS PREJUÍZOS
APURADOS NA PERÍCIA E O VALOR EFETIVAMENTE
DEVIDO. QUITAÇÃO FORNECIDA PELO SEGURADO.
IRRELEVÂNCIA. COBERTURA PARA RECOMPOSIÇÃO
DE DOUCMENTOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LUCROS
CESSANTES E DANOS MORAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA CONFIGURADA. DESCABIMENTO. PARCIAL
PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Estando comprovada a realização do contrato de seguro, os
prejuízos oriundos do incêndio e, uma vez quitado o prêmio,
resta evidente a obrigação da Seguradora de pagar a indeniza-
ção no valor constante da apólice.
2. O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral quita-
ção à Seguradora não tem o condão de inviabilizar a pretensão
à diferença devida.
3. Em havendo a destruição da documentação fiscal e contábil
do estabelecimento sinistrado, o valor contratado referente à
cobertura correspondente é devido ao segurado.
4. A mora justificada da Seguradora em efetuar o pagamento
do seguro não induz ao pagamento dos lucros cessantes.
5. A conduta da Seguradora ao solicitar a instauração de inqu-
érito policial para apuração dos fatos, não gera o dever de inde-
nização por danos morais, quando ausente a comprovação do
dolo ou má-fé.
6. Verificada sucumbência recíproca, as partes devem arcar re-
cíproca e proporcionalmente com as despesas processuais e
honorários advocatícios.

Acórdão Registrados

074. 0272193-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128747. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400027209
Indenização. Apelante: Virtual Convites e Locação de Trajes
Ltda. Adv.: Elise Yuri T. Sasaki e Silva. Adv.: Carlos Augusto
Jatahy Duque-Estrada Júnior. Advogado: Maryanne O. Raas-
ch. Apelado: Comissão de Formatura do Curso de Pedagogia
da Facel. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6293. Num.Livro: 174. Fo-
lhas: 117 a 123. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREPARO
EFETUADO APÓS INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRO-
CESSO QUE NÃO TRAMITA NO PERÍODO DE FÉRIAS
FORENSES. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO
CARACTERIZADA. NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

075. 0266741-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162795. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2667412 Ape-
lação Cível. Embargante: Antônio Severino da Silva. Embar-
gante: Marcelo Severino da Silva. Embargante: Rosângela Maria
da Silva. Embargante: Sirley Maria da Silva. Embargante: Gi-
sele Maria da Silva. Adv.: Regis Alan Bauli. Adv.: Cezar Ferra-
ri. Embargado: Santa Casa de Misericórdia de Maringá. Adv.:
Ana Claudia Piraja Bandeira. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6294.
Num.Livro: 174. Folhas: 124 a 130. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. PRETENSA REANÁLISE DE MATÉRIAS DEVIDA-
MENTE ANALISADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DISPOSTOS NO ART. 535,
DO CPC. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. O acolhimento dos embargos pressupõe a presença de pelo
menos um dos requisitos do art. 535 do CPC, ainda que para
finalidade de prequestionamento, o que, na hipótese, não ocor-
reu.
2. Não há, nas razões dos embargos, a indicação de qualquer
omissão da decisão atacada. Evidencia-se, com isso, a intenção
da embargante de ver reaberta a discussão das questões de mé-
rito decididas no acórdão, finalidade que não se coaduna com a
disciplina dos embargos de declaração.

Acórdão Registrados

076. 0277495-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/173084. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001122
Ação de Despejo. Apelante: Sônia Marise Macioski. Adv.: Fa-
bio Eduardo da Costa. Apelado: João Fabiano Tatara. Apelado:
Thalysia de Lima Belle. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6295.
Num.Livro: 174. Folhas: 131 a 136. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM CO-
BRANÇA DOS ALUGUERES ATRASADOS. ALEGAÇÃO
DE LEGITIMIDADE PASSIVA DO CÔNJUGE VIRAGO.
INOCORRÊNCIA. FIADOR. NOTIFICAÇÃO. ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS MANTIDOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Não há falar em legitimidade passiva do cônjuge quando este
não fez parte do contrato de locação.
O fiador que foi cientificado (notificação judicial) da existên-
cia de ação de despejo cumulada com cobrança de alugueres
atrasados possui responsabilidade pelas obrigações decorren-
tes do contrato de locação inadimplido.
Os honorários advocatícios e as custas processuais foram cor-

retamente fixados em primeira instância.

Acórdão Registrados

077. 0270716-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122000. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000065
Indenização. Apelante: Banco Fiat S/a. Adv.: Nelson Paschoa-
lotto. Adv.: Márcia Cristina Vaz. Adv.: Éric Garmes de Oliveira.
Apelado: Mauro Canuto de Castilho e Souza Machado. Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6296.
Num.Livro: 174. Folhas: 137 a 143. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO SERASA.
PAGAMENTO DA DÍVIDA. MANUTENÇÃO INDEVIDA.
DANOS MORAIS DEVIDOS. REDUÇÃO. NECESSIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Após o pagamento da dívida, é dever do Banco corrigir os
dados e retirar imediatamente o nome do consumidor dos ca-
dastros de restrição ao crédito, nos termos do art. 73 do Código
de Defesa do Consumidor.
2. Considerando as condições econômicas do requerido e do
requerente e levando-se em conta as peculiaridades do caso e o
caráter reprovador e preventivo da indenização, tem-se que a
condenação por danos morais deve ser reduzida.

Acórdão Registrados

078. 0261762-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/146878. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2617621
Apelação Cível. Embargante: Loide Ribeiro de Moura. Adv.:
Devanil de Luca Junior. Embargado: Agf Brasil Seguros S/a.
Adv.: Wanderley Pavan. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6297.
Num.Livro: 174. Folhas: 144 a 150. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos, sem efeito modificativo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXIS-
TENTE. ACOLHIMENTO. RESULTADO DO JULGAMEN-
TO INALTERADO. EFEITOS INFRINGENTES. INDEFERI-
MENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.
O reconhecimento e correção da contradição existente no Acór-
dão, que não implique na alteração do sentido da decisão, afas-
ta a necessidade de que seja conferido efeito infringente aos
embargos declaratórios.

Acórdão Registrados

079. 0268458-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110878. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000268 Indenização. Apelante: Arlindo Alves. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e Silva. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Num.Acordao: 6298. Num.Livro: 174. Folhas: 151 a
163. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. OFENSA ÀS DISPOSIÇÕES DO ART.
514, INC. II, DO CPC. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDEN-
TIDADE FÍSICA DO JUIZ. PRELIMINARES AFASTADAS.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS
DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DA USINA HIDRELÉ-
TRICA DE SALTO CAXIAS. AUTOR QUE OPTOU PELO
REASSENTAMENTO NA MODALIDADE DE CARTA DE
CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO A
SER RESSARCIDO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
A opção pelo reassentamento, na modalidade de carta de crédi-
to, exclui a possibilidade de se obter qualquer outra indeniza-
ção, pois inexistente prejuízo a ser ressarcido.

Acórdão Registrados

080. 0221582-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157079. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2215821 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000000238 Carta Pre-
catória/Ordem. Embargante: Soter Representações Comerciais
Ltda. Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli. Adv.: Caio
Marcelo Rebouças de Biasi. Adv.: Francislaine Guidoni. Em-
bargante: Santi Industria e Comércio de Ferramentas e Máqui-
nas Ltda. Adv.: Germano Alberto Dresch Filho. Adv.: Fabiano
Haluch Maoski. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6299. Num.Livro: 174. Folhas: 164 a 169. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 E 2. CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IM-
POSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGA-
DO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.
Não há falar em omissão, contradição ou obscuridade, quando
a decisão não apresenta teses incompatíveis entre si, bem como
quando a decisão embargada analisou todas as teses levantadas
de forma clara.
Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os
embargos de declaração.

Acórdão Registrados

081. 0276055-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/48265. Materia: Demais cíveis. Comarca:
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Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000166
Consignação em Pagamento. Apelante: Amadeu de Lima. Adv.:
Adélio Druciak. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Adv.: Luis Carlos dos Santos. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao:
6300. Num.Livro: 174. Folhas: 170 a 178. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. LEVANTAMENTO
DOS DEPÓSITOS PELA RÉ. POSSIBILIDADE. EXEGESE
DO ART. 899, § 1º, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.
Embora julgado improcedente o pedido inicial, por insuficiên-
cia das importâncias consignadas, pode a ré levantar os depósi-
tos, conforme autoriza o art. 899, § 1º, do CPC.

Acórdão Registrados

082. 0264659-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160391. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2646591 Ape-
lação Cível. Embargante: Sebastião Santiago de Oliveira. Adv.:
Roger Striker Trigueiros. Adv.: Iolaine Kisner Teixeira. Adv.:
Marisa Almeida Cruseiol. Embargado: Município de Londrina.
Adv.: Ana Lúcia Bohmann. Adv.: Celso Zamoner. Adv.: Ellen
Patricia Chini. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6301. Num.Livro: 174.
Folhas: 179 a 182. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO APONTADAS. MERO IN-
CONFORMISMO DA PARTE COM O RESULTADO DO
ACÓRDÃO QUE INACOLHEU A PRETENSÃO DA PARTE.
RECURSO DESPROVIDO.

 RELATÓRIO
 Trata-se de embargos de declaração interpostos por Sebastião
Santiago de Oliveira face ao acórdão n. 5564, de fls. 310/323,
que desproveu o apelo por si manejado em relação ao Municí-
pio de Londrina; aduzindo, em síntese às fls. 325 e 326, que o
acórdão seria omisso no tocante à ocorrência ou não de revoga-
ção dos arts. 67, XIX e 68, § 2º, da Lei Orgânica Municipal
pelos arts. 116 e 300 do Estatuto do Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Município de Londrina, bem como,
quanto à exclusividade da competência municipal para legislar
sobre o direito à licença-prêmio aos servidores públicos muni-
cipais e ainda, com relação à expressa previsão legislativa de
retroação, trazida pela Lei Orgânica Municipal em seu art. 68,
§ 2º.
 Alega, ainda, que o decisum embargado seria contraditório ao
afirmar em um primeiro momento que caberia licença-prêmio
aos ocupantes de emprego público (regidos pela CLT) e, de-
pois, asseverar que só os servidores estatutários teriam direito
a tal benefício.
 Destarte, requer o saneamento da decisão conforme os argu-
mentos supra.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 Estéril é a manifestação embargatória em mesa, vez que, ao
contrário do sustentado, não se furtou o acórdão em satisfatori-
amente enfocar a matéria devolvida para esta instância, bem
analisando as questões que pontilhavam a controvérsia instala-
da para o efeito de concluir pela inviabilidade do autor, ora
embargante, aspirar que lhe fosse concedido o direito à licença
especial.
 Com efeito, como expressamente ponderado “a pretensão do
apelante é usufruir os benefícios de dois regimes distintos de
relação de trabalho. Contudo, não há previsão legal que possi-
bilite a retroação, em seu benefício, do contido na legislação
estatutária”, pois como assentado “atendendo a previsão da Carta
Magna, o Município de Londrina editou L. 4.928/92, instituin-
do o regime jurídico único, transformando os empregos públi-
cos em cargos públicos, passando, dessa forma, os servidores
que eram regidos pela CLT ao arbítrio do regime estatutário.Para
além disso, a instituição formal e material do mencionado regi-
me jurídico único, foi concretizado com o advento da Lei Mu-
nicipal 4.928, de 17.01.92 (art. 1º), isto é, posteriormente à
edição da Lei Orgânica e em seu complemento, cujos artigos
116 e 300, estabelecem a concessão do mencionado benefício
especificamente aos servidores sob o regime estatutário.”
 Assim, o que se constata é o típico inconformismo de quem
assiste o seu almejo naufragar, relutando então em admitir que
“não se pode adotar a interpretação trazida pelo apelante em
relação ao artigo 67, inciso XIX e artigo 68, § 2º da Lei Orgâ-
nica, para entender que o benefício da licença-prêmio foi es-
tendida aos celetistas ou que o prazo de prestação de serviço
sob tal regime deveria ser computado para fins de obtenção dos
benefícios tipicamente estatutários, pois esta interpretação es-
taria em confronto com a própria determinação de se estabele-
cer um regime único, além do que dispensaria quaisquer nor-
mas para a transposição de um regime para o outro, contrarian-
do desse modo a própria Lei Orgânica”.
 De conseguinte, inexistindo os vícios apontados e se apresen-
tando o manejo em mesa em insurreição despida de substância,
a improcedência dos aclaratórios se impõe.
 ACÓRDÃO

Acórdão Registrados

083. 0255147-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157337. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2551477 Ape-
lação Cível. Embargante: Maria Conceição Gonçalves. Embar-
gante: Júlio César Alves Ribeiro. Adv.: André Luís Almeida
Palharini. Embargado: Francisco Cesar Portich. Adv.: José
Madson dos Reis. Adv.: Edson Gonçalves Araújo. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli.
Num.Acordao: 6302. Num.Livro: 174. Folhas: 183 a 188. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-

jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESVIRTUAMENTO DO
OBJETIVO DOS ACLARATÓRIOS PELA INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE NO ACÓRDÃO. PREQUESTIONAMENTO PRE-
JUDICADO. MERO INCONFORMISMO COM A DECISÃO
EXARADA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

084. 0269248-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/173412. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2692488 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Ester Perbeline. Adv.: Cláudio
Pisconti Machado. Embargado: Maria Izabel dos Santos Bap-
tista de Souza. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6303. Num.Livro: 174. Fo-
lhas: 189 a 193. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS APONTADOS NO ART. 535 DO
CPC. MERO INCONFORMISMO COM A DECISÃO EXA-
RADA. IMPOSITIVA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

Acórdão Registrados

085. 0257788-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/36581. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001032
Indenização. Apelante: Mário Hudson Dias Garcia. Adv.: Fa-
bio Tavares Torquato. Adv.: Natanael Gorte Camargo. Apela-
do: Cia. de Seguros Gralha Azul. Adv.: José Olinto Nercolini.
Adv.: Simone S Nercolini. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6304.
Num.Livro: 174. Folhas: 194 a 206. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SE-
CURITÁRIA. CONTRATO DE SEGURO. TERCEIRO PRE-
JUDICADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA
PARA RESPONDER PELOS DANOS ADVINDOS DO SINIS-
TRO ENVOLVENDO SEU SEGURADO. SENTENÇA CAS-
SADA. RECURSO PROVIDO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de apelação cível interposta face a sentença que jul-
gou extinto sem julgamento de mérito o pedido formulado por
MÁRIO HUDSON DIAS GARCIA em relação a COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL, haja vista o entendimento de
que o autor era carecedor do direito de ação em relação a re-
querida. Ainda, a título de honorários condenou-o ao pagamento
de R$ 800,00 (oitocentos reais).
 INCONFORMADO, o autor recorreu aduzindo, em síntese,
que o recorrente é vítima do evento danoso promovido pelos
segurados da apelada, se enquadrando, então, nos precisos ter-
mos do art. 17 do CDC, equiparado a consumidor para todos os
efeitos constantes do art. 14 do mesmo caderno processual.
 Salienta que quando estipulado o contrato, foi deferida pela
seguradora em tela, a condição de eventual beneficiário em caso
de sinistro. Destaca, então, que tal assertiva reside no fato que,
mesmo no aspecto condicional, havia estipulação em favor do
recorrente.
 Junta julgados em prol de seu posicionamento.
 Requer a procedência do apelo para que a sentença guerreada
seja reformada a fim de remeter os presentes autos à vara de
origem para ulterior manifestação a respeito do mérito.
 Em contra-razões, fls. 153/162, salienta que o apelante con-
funde, em sua recursal, a terminologia jurídica que rege o con-
trato de seguro, ao se referir, (citando inclusive jurisprudência,
fls. 148/149), ao termo beneficiário aplicável ao seguro de vida,
como se se tratasse da mesma hipótese examinada nos autos,
em que o apelante é terceiro e não beneficiário contratual.
 Põe em realce que o beneficiário contratual nomeado na apóli-
ce de seguro de vida tem ação contra seguradora, entretanto,
explica que o caso presente a situação é diversa, pois inexiste
liame contratual entre a apelante e a apelada capaz de legitimá-
lo processualmente.
 Realça que o apelante é terceiro que não faz parte da relação
contratual, vez que o pacto foi feito na modalidade de respon-
sabilidade facultativa, cujo teor envolve o segurado e envolvi-
do no acidente Marcos Eduardo Zannin, incidente sobre o veí-
culo placa BDI-4444, contrato por força da qual a seguradora
ré se obriga a reembolsar eventuais reparações pecuniárias que
o segurado possa ter, em virtude de perdas e danos sofridos
pelos bens pertencentes a terceiros desde que sejam conseqüen-
tes de ato culposo do segurado.
 Assim, defende a impossibilidade da seguradora ser demanda-
da, em juízo, diretamente por terceiros, no qual não mantém
nenhum vínculo quer de caráter contratual, na ação direta dos
fatos ocorridos e relatados nos autos.
 Colaciona alguns julgados a embasar sua tese.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 Extrai-se da inicial que o autor, proprietário do veículo da marca
Kia, modelo Clarus ELX, ano 1996, que na ocasião dos fatos
era dirigido por Jorge Luiz Ribas Assunção, envolveu-se num
acidente em 23 de dezembro de 2000, com mais dois veículos
de propriedade de Marcos Eduardo Zanin e de Carlos Roberto
Bacon, estes dois sendo segurados da empresa-ré.
 Aduz o autor que por intermédio do condutor do veículo, a
pedido da própria seguradora, encaminhou o automóvel danifi-
cado à oficina de reparos Eurocar, vez que o Sr. Carlos Alberto
Bacon, estando seu veículo segurado pela ré, assumiu a autoria
do acidente.
 Todavia, a ré, ora apelada, negou o direito do autor em ver-se
ressarcido dos danos, por concluir que o veículo culpado pelo
acidente era de propriedade do Sr. Marco Eduardo Zanin - fri-
se-se: também segurado pela ré -.
 Diante da dificuldade em ser ressarcido dos prejuízos causa-
dos em virtude do acidente ocasionado pelo veículo segurado

pela empresa apelada, o autor propôs a presente demanda dire-
tamente em relação à seguradora.
 No entanto, o magistrado singular, sob o entendimento de que
a presente demanda não poderia ser proposta diretamente em
relação a seguradora, julgou-a extinta sem julgamento do méri-
to.
 Com efeito. O entendimento expendido na sentença monocrá-
tica não pode prosperar.
 Independentemente de inexistir relação jurídica direta entre o
autor da ação e a companhia seguradora não há óbice desta
responder diretamente pelos danos causados em virtude de aci-
dente causado pelo seu segurado, pois este dever resulta da
obrigação assumida no contrato originário de seguro.
 Indubitavelmente, as relações jurídicas advindas de um con-
trato de seguro não se limitam entre as partes pactuantes, po-
dendo atingir terceiros beneficiários, como acontece com os
seguros de vida ou de acidentes pessoais.
 Cuida-se de estipulação em favor de terceiro, cuja finalidade é
justamente estabelecer uma exceção ao princípio da relativida-
de do contrato, frente a ampliação da possibilidade de que o
vínculo contratual possa atingir quem não seja parte contratan-
te.
 Consigne-se, aliás, recente decisão de caso semelhante reali-
zada pelo ilustre Juiz de Direito - DR. LUIZ MATEUS DE LIMA
-, ao qual posicionamento, inclusive, me filio, in verbis:
 “Como se sabe, o contrato de seguro é aquele pelo qual uma
das partes se obriga para com a outra, mediante pagamento de
um prêmio, a indenizá-la de prejuízo resultante de riscos futu-
ros, conforme previsto no contrato (art. 1432, Código Civil de
1916).
 Assim, quando se celebra contrato de seguro, sendo que a co-
bertura abrange danos causados a terceiros, por uma questão
de economia processual e maior efetividade da prestação da
tutela jurisdicional, vem se admitindo que o beneficiário atue
como litisconsorte ativo, devendo a seguradora pagar o benefí-
cio diretamente a este, sem ter que primeiro pagar ao segurado
e, este, posteriormente, repassar ao terceiro.
 Ademais, dispõe o art. 1098, § único do Código Civil de 1916,
verbis:
Art. 1098 - “O que estipula em favor de terceiro pode exigir o
cumprimento da obrigação.
§ único - Ao terceiro, em favor de quem se estipulou a obriga-
ção, também é permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às
condições e normas do contrato, se a ele anuir, e o estipulante
o não inovar nos termos do art. 1.110.” - (grifo desse relator)
 Portanto, os genitores da vítima falecida e da outra ferida no
acidente de trânsito possuem legitimidade ativa, pois embora
não figurem como partes contratantes no contrato de seguro,
estão abrangidas por este, devendo o seguro cobrir danos cau-
sados a terceiros.
 Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE SEGURO.
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. BENEFICIÁRIO.
ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO. OCORRÊNCIA.
ART. 1.098, CC. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.
I - A legitimidade para exercer o direito de ação decorre da lei
e depende, em regra, da titularidade de um direito, do interesse
juridicamente protegido, conforme a relação jurídica de direito
material existente entre as partes celebrantes.
II - As relações jurídicas oriundas de um contrato de seguro
não se encerram entre as partes contratantes, podendo atingir
terceiro beneficiário, como ocorre com os seguros de vida ou
de acidentes pessoais, exemplos clássicos apontados pela dou-
trina.
III - Nas estipulações em favor de terceiro, este pode ser pessoa
futura e indeterminada, bastando que seja determinável, como
no caso do seguro, em que se identifica o beneficiário no mo-
mento do sinistro.
IV - O terceiro beneficiário, ainda que não tenha feito parte do
contrato, tem legitimidade para ajuizar ação direta contra a se-
guradora, para cobrar a indenização contratual prevista em seu
favor.
V - Tendo falecido no acidente o terceiro beneficiário, legiti-
mados ativos ad causam, no caso, os seus pais, em face da or-
dem da vocação hereditária. (STJ - QUARTA TURMA- Min.
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - RESP 257880 / RJ ;
RECURSO ESPECIAL 2000/0043135-4 - DJ DATA:07/10/2002
PG:00261).
 Ainda quanto ao tema, leciona Humberto Theodoro Júnior:
 A posição do STJ, que se formou antes da vigência do atual
Código Civil, parece ter encontrado acolhida pela sistemática
constante do art. 787 do novo estatuto legal. Estatui, com efei-
to, dito dispositivo que no ‘seguro de responsabilidade civil, o
segurador garante o pagamento de perdas e danos devidos pelo
segurado a terceiro’, o que tem sido interpretado como fonte de
um direito próprio da vítima para exigir diretamente da segura-
dora a indenização a que tem direito, dentro das forças do se-
guro.
 Na verdade, esse novo regime o seguro de responsabilidade
civil, onde a obrigação indenizatória da seguradora antecede a
sujeição do segurado, desnatura a denunciação da lide em seus
moldes tradicionais. O ofendido passa, após o sinistro, a travar
uma relação jurídica direta com a seguradora, que assim pode-
rá desde logo ocupar a posição da ré na ação de ressarcimento
do dano. E mesmo quanto, em ação ajuizada contra o segurado,
for convocada por meio da denunciação da lide, de iniciativa
do réu, a posição da seguradora será a de parte principal, sujei-
ta, portanto, à condenação direta e não mais regressiva”.(“Curso
de Direito Processual Civil” - 41ª edição - p. 124)” - (AP. Cível
n. 259.256-7, 10ªCC, 13/05/2004).
 Dessa forma, tenho como convicção que o terceiro beneficiá-
rio goza de legitimidade para pleitear indenização prevista no
contrato de seguro, desde que atenda aos requisitos previstos
na avença, notadamente ter sofrido o dano, nos moldes descri-
tos nas cláusulas contratuais pertinentes.
 De mais a mais, é importante destacar que essa eg. Corte vem
lapidando o entendimento de que é solidária a responsabilida-
de da companhia seguradora nas obrigações resultantes de con-
trato de seguro, o que vem a viabilizar a execução apenas desta
em eventual sucesso da demanda contra ela proposta.
 Sobre o tema esta eg. 10ª Câmara Cível assim se manifestou:
Acidente de Trânsito. Embargos à execução de título judicial.
Condenação da empresa requerida e da companhia seguradora

na lide secundária. Execução promovida primeiramente em re-
lação a empresa-ré que teve seu prosseguimento obstado ante a
não localização da parte. Execução de sentença promovida, a
posteriori, diretamente contra a companhia seguradora. Possi-
bilidade. Dever da seguradora de honrar a cobertura do sinis-
tro, até o limite da apólice, por força do contrato de seguro.
Legitimidade passiva da companhia configurada.
- Apelo julgado procedente ao fim de cassar a sentença exarada
nos autos de embargos à execução no. 486/2001 e determinar o
retorno dos autos ao juízo originário para que se viabilize a
apreciação da matéria restante. (Ap. Cível n. 230.710-4, 10ª
CC, 18/03/2004)
ACIDENTE DE TRÂNSITO. RECURSO DA SEGURADO-
RA VISANDO AFASTAR SUA RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA LIDE
SECUNDÁRIA. OBRIGAÇÃO QUE RESULTA DO CON-
TRATO DE SEGURO DEVENDO RESTRINGIR-SE ATÉ O
LIMITE DA APÓLICE. SOLIDARIEDADE EXISTENTE ATÉ
O VALOR ESTIPULADO. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO
EM VERBA HONORÁRIA NA LIDE SECUNDÁRIA, POS-
TO QUE A DENUNCIADA NÃO OFERECEU RESISTÊN-
CIA À PRETENSÃO DA RÉ.
I. Recurso conhecido e parcialmente provido.(TAPR, Ap. Cí-
vel 213.710-0, 10ªCC, 17.04.03)
 Consiguene-se, ademais, o entendimento cogente das demais
Câmaras deste eg. TRIBUNAL DE ALÇADA:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - ATROPELAMENTO - DANO MORAL - MORTE DA
ESPOSA - INDENIZAÇÃO FIXADA EM 500 SALÁRIOS
MÍNIMOS - REDUÇÃO DESCABIDA - SEGURADORA -
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA MANTIDA - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
(...)Embora não haja relação jurídica direta com o autor, a se-
guradora responde solidariamente pelos danos causados pelo
segurado, em razão do contrato de seguro, até o limite da apó-
lice.(...)- (TAPR, Ap. 154.173-1, Rel. Juiz Rogério Coelho,
04.08.00).
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - LUCROS
CESSANTES, DANOS MORAIS E ESTÉTICOS - ACIDEN-
TE DE VEÍCULO - SEGURADORA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA PARA SER DIRETAMENTE ACIONADA - RECURSO
DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO
RÉU IMPROVIDO.
1. Não há nenhum impedimento à condenação direta da Segu-
radora ao pagamento da indenização devida por dano causado
em acidente de veículos por segurado seu, posto que reconhe-
cido o dever da Seguradora de honrar a cobertura do sinistro
por força do contrato de seguro.
2. (...) - (TAPR, Ap. Cível 152.758-6, Rel. Juiz Augusto Lopes
Cortes, 05/05/00).
 Por tais razões, concluo que a sentença singular deve ser cas-
sada, posto que, “in casu”, a demanda proposta em relação à
Companhia de Seguros Gralha é perfeitamente possível.
 Assim, determino que os presentes autos sejam remetidos ao
juízo originário para receberem a devida apreciação.
 Ante ao exposto, voto pelo provimento do apelo para cassar a
sentença monocrática ao fim de declarar a legitimidade passiva
da CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL para figurar no pre-
sente feito, bem como determinar o retorno dos autos ao juízo
originário para que se viabilize a apreciação da matéria restan-
te.
 ACÓRDÃO

Acórdão Registrados

086. 0264820-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85757. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000792
Cobrança. Apelante: Kamal David Curi. Apelante: Claudete
Mara Correia Curi. Adv.: Alexandre Brown Palma. Apelado:
Condomínio do Edifício Bourbon. Adv.: Fabrício Verdolin de
Carvalho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Guido Döbeli. Num.Acordao: 6305. Num.Livro: 174. Folhas:
207 a 214. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
agravo retido.
Ementa:
CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS INADIMPLIDAS
A PARTIR DE AGOSTO DE 2002. PEDIDO CONTRAPOS-
TO FORMULADO PELOS ACIONADOS POSTULANDO A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COM O FITO DE PROMOVER
A ALTERAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE DO RATEIO
BEM COMO A COMPENSAÇÃO DO DÉBITO COM OS
VALORES EVENTUALMENTE PAGOS A MAIOR EM PE-
RÍODO ANTERIOR ÀQUELE QUE É ALVO DO PRESEN-
TE FEITO. INVIABILIDADE DA PRETENSÃO FRENTE AO
EVIDENTE DESCOMPASSO COM O OBJETO DO PEDIDO
INICIAL. INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 278 DO CPC.
INAFASTÁVEL OBRIGAÇÃO DE CONTRIBUIR COM O
RATEIO INDEPENDENTEMENTE DE QUESTÕES RELA-
CIONADAS À ADMINISTRAÇÃO E CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL QUE DEVEM SER DISCUTIDAS EM AÇÃO
PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE COM A CONTRIBUIÇÃO
QUE ESTÁ ÍNSITA NO ESPÍRITO DA CO-PROPRIEDADE.
JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA INEXISTENTE. MATÉRIA UNICAMENTE DE DIREI-
TO. INSURGÊNCIA RECURSAL DESPIDA DE QUALQUER
PLAUSIBILIDADE. IMPERATIVA PROCEDÊNCIA DO FEI-
TO.
- Recurso de Agravo Retido e de Apelação conhecidos e des-
providos.

Acórdão Registrados

087. 0253923-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/7097. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ma-
ringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9300000367 Anu-
lação de Ato Jurídico. Apelante: Antonio Carlos Peixoto da
Silva. Adv.: Mauro Vignotti. Apelado: Jacqueline Josefa Pauli-
na da Silva. Adv.: Junes Marta Paris Ponce. Apelado: Deonilde
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Puzato Maronez. Adv.: Milton da Cruz. Adv.: Altamir Linares.
Adv.: Celso da Cruz. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6306. Num.Livro:
174. Folhas: 215 a 222. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa:
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. HOMOLOGA-
ÇÃO DE PARTILHA EM AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL. CASAMENTO REALIZADO SOB O REGIME DE SE-
PARAÇÃO DE BENS. IMÓVEL FINANCIADO ADQUIRI-
DO PELO VARÃO ANTES DO MATRIMÔNIO MAS SO-
MENTE QUITADO NA CONSTÂNCIA DESTE. INICIAL
INTENÇÃO DE DOAÇÃO DO BEM AO FILHO DO CASAL.
POSTERIOR ACORDO FIRMADO PELOS PROCURADO-
RES DAS PARTES QUE LOGROU TRANSMITIR DITA PRO-
PRIEDADE À MULHER. MANIFESTAÇÃO DE VONTADES
VALIDAMENTE EXTERNADA. MERO ARREPENDIMEN-
TO INCAPAZ DE PROVOCAR O ALMEJADO DECRETO
NULIFICATÓRIO DADA A FRAGILIDADE DA ALEGADA
OCORRÊNCIA DE SIMULAÇÃO.
- Recurso de Apelação conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados

088. 0248410-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/170060. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cidade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000066 Indenização. Apelante: Pedro Basílio Pereira.
Adv.: Rubens Mercurio Junior. Adv.: Adalberto Antonio da Sil-
va. Apelado: João Carlos Machado. Adv.: Jeovani Bonadiman
Blanco. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6307. Num.Livro: 174.
Folhas: 223 a 226. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. PRETENSÃO AO RESSAR-
CIMENTO POR DANOS MORAIS, DECORRENTES DE
OFENSAS PROFERIDAS EM PRAÇA PÚBLICA. PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INEXISTÊNCIA. APELANTE QUE DEIXOU DE APRE-
SENTAR O ROL TESTEMUNHAL OPORTUNAMENTE.
PROVA QUE NÃO FOI PRODUZIDA EM VIRTUDE DA
INÉRCIA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE IMPUGNAR
A NÃO OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO
RÉU. JUIZ QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS. RECORREN-
TE QUE, A DESPEITO DA NOTIFICAÇÃO, NÃO PRATI-
COU O ATO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

089. 0272513-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/137084. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001439
Cobrança de Condominio. Apelante: Conjunto Residencial
Moradias Santa Efigênia Iii Cond. I. Adv.: Moema Reffo Su-
chow Manzochi. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz. Apelado:
Jassi Pinto. Apelado: Marcos Ribeiro de Lara Denise Ribeiro
de Lara. Apelado: Denise Ribeiro de Lara. Adv.: Geraldo de
Oliveira. Adv.: Silvia Fernanda B. da Silva. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6308. Num.Livro: 174. Folhas: 227 a 235. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CON-
DOMINIAIS. SUB-ROGAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 986,
INC. I, DO CC/1916. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAU-
SAM”. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Delegando o condomínio autor poderes a uma empresa especí-
fica para efetuar a cobrança das taxas condominiais e esta ante-
cipando os valores devidos, independentemente de ter algum
condômino inadimplente, resta caracterizada a sua ilegitimida-
de ativa “ad causam”.

Acórdão Registrados

090. 0266069-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/94175. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000836
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100001444
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200000996 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Rubens Vieira. Adv.: Lolinna Chan. Ape-
lante: João Eliseu Ramos Nunes. Adv.: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim. Adv.: Alessandra Fanton de Siqueira. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6309. Num.Livro: 174. Folhas: 236 a 242. Jul-
gado em: 23/09/2004.
Por maioria de votos, deram provimento ao primeiro apelo e
negaram ao provimento ao segundo apelo.
EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGANTE QUE ALEGA
EXCESSO DE EXECUÇÃO DIANTE DA COBRANÇA DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS DE AÇÃO DE DESPEJO NA EXECUÇÃO FORÇADA
POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGANTE QUE FI-
GURA COMO UM DOS FIADORES NA RELAÇÃO LOCA-
TÍCIA. NOTIFICAÇÃO CONSTATADA. FIADORES QUE
SÃO GARANTIDORES LEGÍTIMOS E SOLIDÁRIOS DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS PELO LOCATÁRIO. SEN-
TENÇA REFORMADA. RECURSO DO EMBARGADO PRO-
VIDO. RECURSO DO EMBARGANTE IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

091. 0265027-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86734. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-

pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000351
Cobrança. Apelante: Inácio Pedro Klock. Adv.: Arni Deonildo
Hall. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Algacir Teixeira de Lima. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6310.
Num.Livro: 174. Folhas: 243 a 250. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE. LANÇAMENTO INVÁ-
LIDO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITA-
LÍCIA, NOS TERMOS DO ART. 605 DA CLT. NÃO REVO-
GAÇÃO PELO DECRETO-LEI 1.166/71. CARÊNCIA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. RECURSO PROVIDO.
A publicação de editais de forma outra que não a prevista no
art. 605 da CLT gera constituição irregular do crédito tributá-
rio, o que pressupõe a ausência de pressuposto processual e de
uma das condições da ação, acarretando, via de conseqüência,
a anulação da sentença para se extinguir o processo com funda-
mento no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

092. 0273403-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/144553. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000314
Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: adriano fer-
nandes ferreira. Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski. Adv.: Karin
Loize Holler. Adv.: Greice Adriana Simões. Apelado: Sibila
Maya Severo. Adv.: Silvio Rorato. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao:
6311. Num.Livro: 174. Folhas: 251 a 260. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
INDENIZAÇÃO POR MORTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. IN-
TERESSE DE AGIR CARACTERIZADO. RECIBO. QUITA-
ÇÃO APENAS DA PARCELA JÁ PAGA, QUE NÃO IMPE-
DE O DIREITO DA AUTORA DE PLEITEAR O RESTANTE
DA INDENIZAÇÃO. VALOR COMPLEMENTAR DEVIDO.
40 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI 6.194/74. NOR-
MA QUE NÃO FOI REVOGADA. VERBA HONORÁRIA.
MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Resta caracterizado o interesse de agir da autora que propõe
a demanda pretendendo o recebimento de parcela complemen-
tar do seguro, necessitando, para tanto, a provocação da tutela
jurisdicional para esse fim.
2. Ainda que houvesse a juntada do recibo de quitação, este
serviria apenas para comprovar o pagamento do valor nele cons-
tante porém, ainda assim não teria o condão de impedir que a
outra parte propusesse ação judicial para receber o restante da
indenização que entende lhe ser de direito.
3. A vinculação do salário mínimo não implica em dizer que
este está sendo aplicado como valor de correção da indeniza-
ção, mas sim, como sendo o próprio valor da indenização, es-
tando previsto expressamente na lei 6.194/74, a qual não foi
revogada pelas Leis 6.202/75 e 6.423/77 e prevalece sobre as
resoluções do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados),
em razão do princípio da hierarquia das normas legais.

Acórdão Registrados

093. 0273289-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143771. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000903
Anulatória. Agravante: Condomínio Edifício Champagnat Top.
Adv.: Josmar Gomes de Almeida. Adv.: Marco Antônio Gomes
de Oliveira. Agravado: Liana Rosa Reis. Adv.: Vania Hassel-
mann Siqueira Rosi. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6312. Num.Livro:
174. Folhas: 261 a 266. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA CONDOMINIAL PELA EVIDENCIADA AU-
SÊNCIA DE CONVOCAÇÃO VÁLIDA. PLEITO MANIFES-
TADO PELA CONDÔMINA OBJETIVANDO, NA PRÁTICA,
MANTER ÍNTEGRA A AUTONOMIA DAS LOJAS COMER-
CIAIS, SOBRELOJAS E GARAGENS QUE POSSUEM ACES-
SO INDEPENDENTE DO CORPO DO EDIFÍCIO. PRETEN-
DIDA ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO PELO CONDOMÍNIO
BASEADA UNICAMENTE EM ACORDO REALIZADO
ENTRE O MESMO E A CONSTRUTORA. MANUTENÇÃO
DA LIMINAR CONCEDIDA EM TRILHA SINGULAR PARA
OBSTAR O PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS DE FECHA-
MENTO E DEMOLIÇÃO DA ESCADA, BEM COMO A RE-
PROGRAMAÇÃO DOS ELEVADORES. COMPLEXIDADE
DOS VÉRTICES DEBATIDOS QUE ACONSELHAM A PER-
MANÊNCIA DO STATUS (DE INDEPENDÊNCIA) ATÉ EN-
TÃO ASSEGURADO PARA PROPICIAR A NECESSÁRIA
VERTICALIZAÇÃO DOS FATOS SOB A LUZ DA LEGIS-
LAÇÃO DE REGÊNCIA.
- Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados

094. 0277347-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/172079. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001193
Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Régis Grit-
tem Zultanski. Adv.: Edilamar Terezinha Pereira Serra. Adv.:
Rogério Steinemann Dumke. Apelado: Tânia Sereda. Adv.:
Adoniran Pedroso de Oliveira. Orgao Julgador: Décima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao:
6313. Num.Livro: 174. Folhas: 267 a 280. Julgado em: 04/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO
MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE
NO SCPC. DANO MORAL PURO. DESNECESSIDADE DA
PROVA DO PREJUÍZO. QUANTIFICAÇÃO DO DANO.
QUANTUM ARBITRADO QUE SE REVELA EXCESSIVO
EM RELAÇÃO AO DANO. REDUÇÃO DA QUANTIA AR-
BITRADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZO-
ABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ÔNUS SUCUM-
BENCIAS MANTIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
Na indevida inserção do nome do apelado em cadastro de
inadimplentes, não há necessidade de que seja provado qual-
quer prejuízo, vez que a própria inscrição irregular já acarreta
dano moral a ser indenizado.
O quantum fixado a título de reparação por dano moral não
deve ser elevado a ponto de se converter em fonte de enriqueci-
mento sem causa, nem tão pequena que se torne inexpressiva.
Nas ações de reparação de dano moral, considera-se que o pe-
dido formulado na inicial é meramente estimativo, não haven-
do sucumbência recíproca quando o pedido for julgado parci-
almente, somente quanto ao valor pleiteado.

Acórdão Registrados

095. 0252754-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/194878. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100022746 Cobrança. Apelante: Paranaprevidência. Adv.:
Nelson Luiz Ribeiro. Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za. Adv.: Fabiano Jorge Stainzach. Apelante: Wilson Meyer de
Assis. Apelante: Adherbal Gomes de Macedo. Apelante: Anto-
nio Sergio Rodrigues Martins. Apelante: Joaquim Burkner.
Apelante: Luiz Fernando Montanha Vianna. Apelante: Linor
Zanilo. Apelante: José Carlos Stamm de Barros. Apelante: Izau-
ra Dias de Macedo. Apelante: Ivonilde da Costa Marques. Ape-
lante: Carmen Lúcia Prehs. Apelante: Patrick Jacob. Adv.: Jose
Manoel Macedo Caron. Adv.: Paulo Roberto Chiquita. Adv.:
Gentil Almeida Campos. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Luís Fernando da Silva Tambellini. Adv.: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6314. Num.Livro: 174.
Folhas: 281 a 298. Julgado em: 21/10/2004.
Por maioria de votos, não conheceram do reexame, vencido o
juiz Macedo Pacheco e por unanimidade negaram provimento
aos apelos.
AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM TUTELA ANTECI-
PADA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE
DE AGUARDAR O JULGAMENTO DA ADIN 2.189-3 PELO
STF. FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS APOSENTADOS E PEN-
SIONISTAS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS BASEA-
DOS NA LEI ESTADUAL NO 12.398/98. ILEGITIMIDADE
NA COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRE-
TAMENTE FIXADOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 475, § 2º./
CPC.
- RECURSOS DESPROVIDOS E REEXAME NECESSÁRIO
NÃO CONHECIDO.

 RELATÓRIO.
 Trata-se de recursos de apelação cível e reexame necessário
interpostos face a sentença que julgou procedente a ação ordi-
nária cumulada com tutela antecipada formulada por Wilson
MEYER DE ASSIS, ADHERBAL GOMES DE MACEDO,
ANTONIO SÉRGIO RODRIGUES MARTINS, JOAQUIM
BURKNER, LUIZ FERNANDO MONTANHA VIANNA, LI-
NOR ZANILO, JOSÉ CARLOS STAMM DE BARROS, IZAU-
RA DIAS DE MACEDO, IVONILDE DA COSTA MARQUES,
CARMEM LÚCIA PREHS, PATRICK JACOB em relação ao
ESTADO DO PARANÁ e PARANAPREVIDÊNCIA, para re-
conhecer a ilegalidade dos descontos de contribuição previ-
denciária efetuados com amparo na Lei 12.398/98, condenan-
do os requeridos ao ressarcimento dos valores descontados dos
proventos referentes à contribuição previdenciária em que se
verificaram os referidos descontos e juros desde a citação. Às
custas e honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.500,00,
a serem pagos pelos requeridos.
 A decisão recorrida acolheu a tese exposta pelo Ministério
Público, que no parecer de fls. 372/385, opinando pela proce-
dência da demanda.
 INCONFORMADAS, todas as partes recorreram.
 A Paranaprevidência em seu apelo de fls. 443/466 requer o
sobrestamento do processo até julgamento final da ADin 2.189-
3, pelo Supremo Tribunal Federal. No mérito, reafirma que os
descontos realizados a título de contribuição previdenciária dos
servidores inativos obedecem à legislação, tais como a Lei Fe-
deral 9.717/98 e a Lei Estadual 12.398/98, sendo constitucio-
nal, pugnando, ao fim, pelo provimento do recurso.
 Por sua vez, os autores pugnando pela reforma da sentença
quanto aos honorários advocatícios, para o fim de se arbitrar a
verba honorária em percentual a ser fixado, condizente com a
importância da causa, a incidir sobre o valor da condenação.
 O Estado do Paraná, por fim, postula em suas razões de recur-
so a reforma da sentença sustentando não poder a imunidade
conferida pelo art. 195, II da Constituição Federal ser estendi-
da aos aposentados e pensionistas do regime previdenciário
público, tendo como suporte o art. 40, § 12, da mesma Carta,
ambas com redação dada pela Emenda Constitucional 20/98,
por se tratar, primeiro de imunidade e porque não se enquadra
no conceito, critérios e nem requisitos extensíveis ao regime
público da previdência.
 As contra-razões foram devidamente apresentadas.
 O Ministério Público, em primeiro grau, manifestou-se pela
admissibilidade do recurso, abstendo-se de pronunciar quanto
ao mérito.
 Neste grau de jurisdição a douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo desprovimento de todos os recursos.
 VOTO DO RELATOR JUIZ GUIDO DÖBELI.
 Cinge-se a demanda a verificar a legalidade do desconto da
contribuição previdenciária sobre o pagamento de aposentados

e pensionistas da Paranaprevidência, consoante Lei Estadual
12.398/98 e o critério adotado pelo juízo para a fixação dos
honorários advocatícios.
 Observa-se que sendo os autores inativos e pensionistas , pas-
saram a sofrer o desconto mensal a título de contribuição pre-
videnciária, contra a qual se insurgem consubstanciados no
entendimento doutrinário e jurisprudencial.
 Argumenta a Paranaprevidência que não se aplica aos pensio-
nistas autores o disposto na Constituição Federal, precisamen-
te em seu art. 195, II, por estarem estes vinculados ao Regime
de Previdência Funcional Estadual. Destaca que o caso estaria
dentro dos limites do art. 40/CF, que trata de regime próprio e
especial para servidor público.
 À partida, em preliminar, suplica pela suspensão do processo
até o julgamento final da ADin referente à Lei Estadual nº
12.398/98, pelo STF. Contudo, tal pleito não pode ser acolhi-
do.
 É equivocado o posicionamento da Paranaprevidência, ao re-
querer a suspensão do processo, eis que a Ação Declaratória de
Inconstitucionalidade nº 2.189-3 que tramita no STF e que o
Estado cumpriu a liminar concedida na referida ação e, a partir
daí, nenhum aposentado ou pensionista sofre incidência de des-
contos previdenciários.
 A Lei nº 9.868/99 que regulamenta a matéria, está cindida em
duas partes - capítulo II - Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADIN), do art. 2º ao 12 capítulo II e a segunda parte, capítulo
III do art. 13 ao 21 Ação Declaratória de Constitucionalidade
(ADC).
 O artigo 21 trata da medida cautelar em sede de ADC e não,
ADIN, determinando a suspensão daquele. ‘O STF por decisão
da maioria absoluta de seus membros poderá deferir pedido de
medida cautelar na Ação Declaratória de Constitucionalidade,
consistente na determinação de que os juízes e os tribunais sus-
pendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação
da lei ou do ato normativo, objeto da ação até seu julgamento
definitivo.’
 Não se aplica ao caso em apreço o dispositivo invocado, posto
que o STF concedeu liminar em sede de ADIN e não de ADC.
 Pertine transcrever parte do julgado do TRF 3ª Região, 2ª Tur-
ma, proferido pelo Relator Juiz Convocado BATISTA GON-
ÇALVES:
 “É certo que o sistema constitucional brasileiro adota duas
formas de controle de constitucionalidade: a difusa e a concen-
trada. No controle concentrado, há a denominada via direta,
em que o exame é efetuado, através da ação declaratória de
constitucionalidade ou ação direta de inconstitucionalidade,
sobre os dispositivos legais indicados como constitucionais ou
inconstitucionais, ao passo que no controle difuso, pela via in-
direta, o exame recai sobre os efeitos concretos de dispositivos
de lei acoimados de inconstitucionais, podendo citar-se como
exemplos o recolhimento de contribuições, o processamento
de benefícios, as normas que disciplinam o direito de recorrer
da parte, etc. O controle concentrado não exclui o difuso, ou
seja, o fato de existirem ações declaratórias de constitucionali-
dade ou de inconstitucionalidade sobre determinados disposi-
tivos legais não inibe o particular de pleitear ao Judiciário o
exame de seu caso concreto. Nem poderia ser diferente, nos
termos do art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, que
consagra o direito de acesso ao Judiciário.” (DJU 17.04.2002 -
p. 628)
 Entenda-se como controle difuso, conforme CELSO RIBEI-
RO BASTOS, em sua obra Dicionário de Direito Constitucio-
nal, Saraiva, 1994, p. 30: O controle difuso é “aquele controle
em que qualquer órgão do Poder Judiciário é competente para
afastar a aplicação de uma lei sob o fundamento de inconstitu-
cionalidade.”
 E este é o caso dos autos, sendo que a não suspensão do pro-
cesso não trará qualquer prejuízo à presente demanda.
 Desse modo, a suspensão não se faz necessária, vez que o pre-
sente julgamento independe da decisão do controle de consti-
tucionalidade supra citado.
 Nesse sentido, a jurisprudência:
“MANDADO DE SEGURANÇA. Legitimidade passiva ad cau-
sam da autoridade impetrada, assim como do Estado Do Para-
ná e da Paranaprevidência. Serviço social autônomo, estes na
condição de litisconsortes necessários. - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - Lei Estadual nº 12.398/98, de 30-12-98
- sistema de seguridade funcional do Estado do Paraná - trans-
formação do IPÊ em serviço social autônomo, denominado
Paranaprevidência - ato administrativo consubstanciado em lei
cuja constitucionalidade está sendo perquirida no Supremo Tri-
bunal Federal (ADIN nº 2.289-3) - desnecessidade do sobres-
tamento - ofensa a direito líquido e certo dos impetrantes, sa-
nável via writ - suspensão da eficácia legal - confirmação da
liminar concedida, tornando definitiva a segurança pleiteada.”
(TAPR - AC 3849, 2º Grupo CCív., Rel. HIROSE ZENI,
10.04.2003)
 No que pertine à alegação de que são devidos os descontos
previdenciários de inativos e pensionistas, verifica-se dos au-
tos que há ofensa ao art. 195, II da CF, uma vez que Lei Estadu-
al não pode restringir direitos garantidos pela Lei Maior.
 O atual §12 do art. 40 da Constituição, na redação da EC nº
20/98, de 16 de dezembro de 1998, prescreve que:
“§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no
que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral
de previdência social.”
 O atual art. 195, II, da Constituição, também na redação da
mesma EC nº 20/98, elege, entre as fontes de custeio da “Segu-
ridade Social” exaustivamente algumas contribuições sociais,
dessas expressamente excluindo qualquer “contribuição sobre
aposentadoria e pensão concedida pelo regime geral de previ-
dência social” (art. 201).
“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a soci-
edade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri-
buições sociais:
[...]
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência soci-
al, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata
o artigo 201; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constituci-
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onal nº 20/98, DOU 16.12.1998)”
 Dessa forma, sem se discutir a possibilidade de criação de
Regime Próprio de Previdência pelos Estados, não é lícito à
Lei Estadual nº 12.398/98, posterior à EC nº 20/98, instituir
contribuição social sobre aposentadoria e pensão do servidor
público como fonte de custeio do seu regime de previdência.
 Aliás, não se discute que a contribuição previdenciária é pos-
sível para o suporte econômico e financeiro do Regime Próprio
de Previdência do Estado, mas, sim, a contribuição de servido-
res inativos e pensionistas, que já contribuíram todo um perío-
do para o recebimento desses benefícios.
 Ademais, o Regime Próprio de Previdência deve seguir as nor-
mas gerais impostas na Constituição, sendo-lhe defeso dispor
em contrário a normas constitucionais.
 No que tange à extensão do art. 195, II da CF aos servidores
públicos com regime próprio de previdência, observa-se o dis-
posto no art. 194, § único, V da CF:
“Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes obje-
tivos:
[...]
V - eqüidade na forma de participação no custeio;”
 Dessa forma, é objetivo a ser perseguido na organização da
seguridade social pelo Poder Público a eqüidade na forma de
participação no custeio da seguridade social, sendo que o art.
195, II, não pode ser invocado como norma dotada de supre-
macia em relação a outra norma específica de exceção a uma
regra, ambas constantes da Constituição.
 Portanto, a aposentadoria/pensão do servidor público na tota-
lidade da remuneração é uma expressão dessa eqüidade, resul-
tando de contribuição, cujo cálculo atuarial compreende que
tais benefícios não seriam fonte de custeio previdenciário, tal
como preconizado pelo art. 201, caput e seu §1º da CF.
 Nesse sentido:
“MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS
INATIVOS. CANCELAMENTO. VEDAÇÃO CONSTITUCI-
ONAL EXPRESSA, ARTIGO 195, II, CF. Equilíbrio financei-
ro e atuarial do sistema previdenciário deve ser alcançado com
a utilização de fontes já previstas constitucionalmente. Impro-
vimento dos recursos e manutenção da sentença em reexame
necessário.” (TJPR - Ac. 23375 - Terceira Câmara Cível - Rel
Des. DILMAR KESSLER - julg.05/05/2004)
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA COM
PEDIDO DE LIMINAR. CONSTITUCIONAL. PREVIDEN-
CIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. SEN-
TENÇA CONFIRMADA.
1. Os descontos previdenciários não podem incidir sobre a apo-
sentadoria e pensão nos termos dos artigos 40 e 195, inciso II,
da Constituição Federal, sendo exigível dos aposentados e pen-
sionistas a contribuição para fins de custeio da seguridade so-
cial.
2. A contribuição previdenciária só pode ser exigida dos servi-
dores da ativa, o que exclui, de forma definitiva, os inativos e
pensionistas do setor público, como, aliás, consta do art. 195,
II, da CF, com a redação que lhe deu a EC nº 20/98.
3. Recurso de apelação desprovido. Sentença confirmada em
grau de reexame necessário.” (TJPR - Ac. 24480 - Terceira
Câmara Cível - Rel. Des. REGINA AFONSO PORTES - Julg.
20/04/2004)
 Destarte, é inconstitucional a Lei Estadual nº 12.398/98 na
parte que permite os descontos previdenciários de servidores
inativos ou pensionistas.
 Por fim, os honorários advocatícios não devem ser considera-
dos excessivos, pois afirma o art. 20, § 4º do CPC:
“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.”
3/4 grifou-se.
Ou seja:
b) o lugar de prestação de serviço;
 c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.”
 Devem, então, os honorários advocatícios ser arbitrados sope-
sando-se a importância da causa, o grau de zelo do advogado, o
trabalho e o tempo dependidos, o que, no caso presente, justifi-
ca a fixação em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
 Desse modo, mantenho os honorários arbitrados pelo MM.
Juízo de primeiro grau.
 Já quanto ao reexame necessário, entendo que não se deve
conhecê-lo, visto a norma do art. 475, § 2º, acrescido pela Lei
nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001: “§ 2º Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor.”
 Assim a jurisprudência se manifesta:
“REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475, § 2º DO CPC - Reda-
ção dada pela Lei nº 10.352/2001 - Alteração quanto ao reexa-
me - Valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos não
está sujeita à remessa obrigatória a condenação ou direito con-
trovertido de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor, como
agora preconiza o § 2º do art. 475 do CPC.” (TJMG - AC
000.251.093-1/00 - 1ª C.Cív. - Rel. Des. ORLANDO CARVA-
LHO - J. 23.04.2002)
“REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE
COBRANÇA - MUNICÍPIO DE CIDREIRA - PAGAMENTO
DE FUNÇÃO GRATIFICADA INCORPORADA AOS VEN-
CIMENTOS - NÃO CONHECIMENTO - Hipótese que não se
insere nas previstas no artigo 475, inciso I, §2º do Código de
Processo Civil. As sentenças proferidas contra a União, Estado
e município só estão sujeitas a reexame necessário se o direito
controvertido exceder a 60 salários mínimos, o que inocorre no
caso em tela. Reexame necessário não conhecido.” (TJRS - RN
70004716197 - 4ª C.Cív. - Rel. Des. VASCO DELLA GIUSTI-
NA - J. 28.08.2002)
“PROCESSO CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - ARTIGO 475, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDI-

GO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 10. 352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 - NORMA
DE APLICAÇÃO IMEDIATA - A nova redação do parágrafo
2º do art. 475 do CPC, dada pela Lei nº 10. 352/01, norma
processual de aplicação imediata, dispensa o reexame necessá-
rio de sentença proferida contra a Fazenda Pública, cuja con-
denação foi inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Doutri-
na. Precedentes jurisprudenciais. Reexame necessário não-co-
nhecido.” (TJRS - REN 70003822905 - 1ª C.Cív.Esp. - Rel.
Des. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - J. 28.05.2002)
 Desta feita, visto que a sentença foi proferida na data de 13 de
fevereiro de 2003, isto é, depois da vigência da Lei nº 10.352/
01, e que o valor da condenação não excederá 60 (sessenta)
salários mínimos, voto pelo não conhecimento do reexame ne-
cessário.
 Neste tópico, no entanto, votou divergente o ilustre Juiz Presi-
dente - Dr. MACEDO PACHECO - entendendo pelo conheci-
mento da remessa necessária, e no mérito pelo seu desprovi-
mento.
 DECISÃO
 Ante ao exposto, ACORDAM os Juízes integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos e por
maioria de votos não conhecer do reexame necessário.
 O julgamento foi presidido pelo Juiz MACEDO PACHECO,
com voto, e dele participou o Juiz CLÁUDIO DE ANDRADE.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 Guido Döbeli.
 Macedo Pacheco
 Voto divergente

 Declaração de Voto
 Conheço do reexame, em que pese o entendimento contrário
da douta maioria, porque a condenação imposta depende de
liquidação.
 Sobre o tema, Mirna Cianci, procuradora do Estado de São
Paulo, em seu artigo “O reexame necessário na atual reforma
processual - lei 10.352/2001” discorre que “a expressão valor
certo, a que se referiu o legislador, por vir acompanhada de
limite quantitativo, significa valor líquido, pois certeza diz res-
peito a existência e não a valor. Assim, ficam desde logo afas-
tadas da incidência da norma as considerações que dependam
de apurações decorrentes de iliquidez. (RT 804/55)”.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 MACEDO PACHECO
 Juiz Relator

Acórdão Registrados

096. 0255881-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/15215. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001167
Reivindicatória. Apelante: Paula Greiffo Coutinho. Adv.: Ariel
Ventura de Andrade. Apelado: Enio Carlos Greca. Adv.: Teófi-
lo Luiz dos Santos Neto. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Luiz
Mateus de Lima. Num.Acordao: 6315. Num.Livro: 175. Fo-
lhas: 1 a 6. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram a preliminar para extin-
guir o processo por carência de ação.
EMENTA:
AÇÃO REINVINDICATÓRIA. PRELIMINAR SUSCITADA
PELA RÉ ACOLHIDA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A
ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO, QUE A ÁREA ESBULHA-
DA SEJA INDIVIDUALIZADA, IDENTIFICADA, DEMONS-
TRANDO-SE OS LIMITES EXTERNOS, O PERÍMETRO DA
ÁREA REIVINDICADA, EM CONFRONTO COM A ÁREA
VIZINHA DA RÉ, CONFORME EXIGE A NORMA LEGAL.
AÇÃO CORRETA, NO CASO DE DÚVIDAS À RESPEITO
DAS DIVISAS OU DA PORÇÃO CERTA DE ÁREA ESBU-
LHADA, É OUTRA E NÃO A DE REIVINDICAÇÃO.FALTA
DE INDIVIDUALIZAÇÃO QUE DIFICULTA O DIREITO DE
DEFESA DA RÉ. PROCESSO EXTINTO POR CARÊNCIA
DE AÇÃO.

Acórdão Registrados

097. 0257662-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/37580. Materia: Demais cíveis. Comarca: As-
sai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000205 Indeniza-
ção. Apelante: Agropecuária Amoreira Ltda. Apelante: Rosan-
gela Khater. Adv.: Rosângela Khater. Adv.: Pedro Rodrigo Kha-
ter Fontes. Apelante: Antônio Honório dos Santos. Adv.: Carlos
Alberto Grolli. Adv.: José de Oliveira Paes. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida. Num.Acordao: 6316. Num.Livro: 175. Fo-
lhas: 7 a 11. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Sustentaram oral-
mente os Advogados Marissol J. Filla e Carlos Alberto Grolli.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA:
1.PARCERIA AGRÍCOLA. INSURGÊNCIA QUANTO AOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS. APLI-
CAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. FIXA-
ÇÃO EQUILIBRADA E CONDIZENTE COM O TRABALHO
DESENVOLVIDO, A NATUREZA DA CAUSA, O LUGAR
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E O TEMPO EXIGIDO.
2.CONTRATO DE PARCERIA AGRÍCOLA. PRAZO DETER-
MINADO. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.
DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO ARRENDATÁRIO AO
FINAL DO PRAZO CONTRATUAL. EVIDÊNCIAS DO
ABANDONO POR LIVRE E ESPONTÂNEA VONTADE.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
3. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

098. 0244916-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2003/141074. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200039935 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio. Ape-
lante: Paranaprevidência. Adv.: Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Apelado: Raimundo Gonçalves Ferreira. Adv.: An-
dréa Regina Felchak. Adv.: Glaucius Ghebur. Adv.: Gustavo
Berto Roca. Adv.: Hamilton Bonatto. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6317. Num.Livro: 175. Folhas: 12 a 26. Julga-
do em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso vo-
luntário e, por maioria, não conheceram do reexame. Vencido
ao juiz Macedo Pacheco.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
BILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO CUMULADA COM PEDI-
DO DE RESTITUIÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ
JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-3 PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS INATI-
VOS. NÃO É POSSÍVEL INCIDIR O DESCONTO PREVI-
DENCIÁRIO SOBRE LEVANTAMENTO DE VALORES RE-
FERENTES À RETIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE SER-
VIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS, NOS TERMOS DOS
ARTIGOS 40 E 195, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS BASEADOS NA
LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. ILEGALIDADE NA CO-
BRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS COR-
RETAMENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS DE
APELAÇÃO IMPROVIDOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO. (maioria)
O julgamento da ADIN nº 2.189-3/PR, não impede o julga-
mento do presente feito, haja vista que a referida ação ataca o
disposto no artigo 4º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Não são devidos os descontos previdenciários, uma vez que o
artigo 195, II, da Constituição Federal se estende aos servido-
res públicos inativos.
Além do que, a EC n.º 20/98 não dispôs sobre a contribuição
dos inativos, pensionistas ou aposentados, nem restringiu seu
alcance a determinado sistema previdenciário, bem como o art.
195, II, da Constituição Federal é categórico ao estabelecer a
não incidência da contribuição da seguridade social sobre apo-
sentadoria e pensão.
Assim, por força do disposto nos arts. 40, § 12º e 195, II, da
Constituição Federal, a Lei Estadual nº 12.398/98 se revela in-
constitucional no que concerne ao desconto previdenciário dos
proventos dos aposentados e pensionistas.
Não se conhece do reexame necessário, visto que o valor da
condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos. (maio-
ria)

Acórdão Registrados

099. 0269067-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/114638. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000694 Reparação de Danos. Apelante: Edson Luiz da
Silva. Apelante: Walmei Antonio Bariviera. Apelante: Lauro
Siejka. Apelante: Nelson Guralski. Adv.: Fabiano Luiz Andre-
assa. Apelado: César Vicki. Apelado: Rosa Leandro. Apelado:
Adriane Aparecida Kohler. Adv.: Luiz Cesar Ribeiro. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pache-
co. Num.Acordao: 6318. Num.Livro: 175. Folhas: 27 a 46. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRELIMINARES
DE CERCEAMENTO DEFESA E ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. AFASTAMENTO. DANOS MATERIAIS. JUROS E COR-
REÇÃO A CONTAR DA CITAÇÃO. DANOS MORAIS. RE-
DUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART.
21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. PARCIAL PROVIMEN-
TO DO RECURSO.
1. Deixando a parte interessada de se insurgir, em tempo hábil,
através do competente recurso, contra decisão proferida em
audiência, via da qual o Juiz declarou encerrada a instrução,
sem colher o depoimento pessoal da autora, não poderá fazê-lo
em sede de apelação, porquanto a matéria restou atingida pelo
instituto da preclusão, na esteira da exegese do art. 245 do CPC.
2. Comprovado o nexo de causalidade entre a conduta culposa
dos réus no acidente de veículo e os danos materiais e morais
sofridos pelas vítimas, devida é a indenização.
3. Inexistindo a prova do efetivo desembolso, os juros de mora
e a correção monetária, referente aos danos materiais, devem
incidir a partir da citação.
3. Na fixação do dano moral, deverá o juiz levar em conta cri-
térios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do
quantum, atendidas as condições dos ofensores, dos ofendidos
e do bem jurídico lesado, não podendo constituir fonte de enri-
quecimento ilícito. Em razão das peculiaridades do caso em
tela, impõe-se a redução do valor fixado pelo juízo monocráti-
co.
4. Decaindo os autores de parte mínima do pedido, os ônus de
sucumbência devem ser carreados integralmente aos réus, em
face do comando do parágrafo único, do art. 21, do CPC.

Acórdão Registrados

100. 0273149-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141750. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000443
Ação de Despejo. Apelante: Jussara de Moura. Adv.: Frances-
co Amorese. Apelado: Itizi Sugahara. Adv.: Mauricio Feldmann
de Schnaid. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6319. Num.Livro: 175.
Folhas: 47 a 56. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXIS-
TENTE. ENTREGA DAS CHAVES. DESPEJO PREJUDICA-
DO. ALUGUERES E ENCARGOS LOCATÍCIOS. FALTA DE

PAGAMENTO. QUITAÇÃO NÃO COMPROVADA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Cabe ao juiz, na direção do processo, decidir da conveniên-
cia ou não da realização das provas que lhe são submetidas,
inexistindo, portanto, cerceamento de defesa no julgamento
antecipado da lide.
2. Desocupado o imóvel no curso da lide, com a entrega das
chaves, restam prejudicadas as questões afetas à desocupação
do bem.
3. Ausente a comprovação do pagamento dos alugueres e en-
cargos locatícios, não pode a locatária se furtar às suas respon-
sabilidade.

Acórdão Registrados

101. 0276295-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164281. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000063 Cobrança. Apelante: Renato da Silva Pereira.
Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Apelado: Vivian &
Cia.ltda.Adv.: Luiz Guilherme Meyer. Adv.: Rosane Pombo.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Num.Acordao: 6320. Num.Livro: 175. Folhas: 57 a
62. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INÉPCIA DA
INICIAL. INOCORRÊNCIA. DEFEITOS ELENCADOS NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 295 DO CPC NÃO VERIFI-
CADOS. AUSÊNCIA DOS COMPROVANTES DE ENTRE-
GA DAS MERCADORIAS E NOTAS FISCAIS DE COMPRA
E VENDA. IRRELEVÂNCIA. JUNTADA DE CUPONS FIS-
CAIS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS PARTES, ASSINA-
DOS PELO DEVEDOR E SUA ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE
PROVA EM CONTRÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA CA-
RACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nos cupons juntados a fim de provar os fatos alegados na
peça vestibular, além de constar o valor da compra, consta tam-
bém o nome do supermercado apelado e do apelante, suficien-
tes para demonstrar a existência de uma relação comercial en-
tre ambos. Ademais, inexistentes os defeitos elencados no pa-
rágrafo único, do art. 295 do CPC, não há que se falar em inép-
cia da inicial.
2. Confrontando as assinaturas dos cupons com a assinatura
aposta no AR, observa-se que são originárias da mesma pes-
soa, qual seja, do apelante, ou de sua esposa. Além disso, não
há qualquer prova de que tenham sido apostas por terceiro, ra-
zão pela qual, deve se afastada a alegação de ilegitimidade pas-
siva.

Acórdão Registrados

102. 0243523-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/139157. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000747
Manutenção de Posse. Apelante: Transportadora Khouri Ltda.
Adv.: André Luiz Polimeni Massi. Adv.: Irineu Codato. Apela-
do: R. V. R. Participações Ltda. Adv.: Fernando José Mesquita.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido
Döbeli. Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao:
6321. Num.Livro: 175. Folhas: 63 a 67. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
IMÓVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO POSSESSÓRIA.
EQUIVOCADO ENTENDIMENTO DE EXTINÇÃO DO FEI-
TO CHUMBADO PELO JUIZ REITOR DO FEITO BASEA-
DO EM INEXISTENTE PREMISSA FÁTICA. NULIDADE
SENTENCIAL DECRETADA. INAPLICABILIDADE DO § 3º
DO ART. 515 DO CPC ANTE A AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES
DA CAUSA PARA ACOMODAR UM IMEDIATO JULGA-
MENTO POR ESTA INSTÂNCIA.
- Recurso de Apelação, conhecido e provido.

Acórdão Registrados

103. 0243086-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/137192. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000003
Rescisão de Contrato. Apelante: T.c. Administradora de Imó-
veis Ltda. Adv.: Patrícia Vanessa Maran Vieira. Apelado: Es-
pólio de Rosan Maurício Silva Costa. Adv.: Heitor Otavio de
Jesus Lopes. Adv.: Wilson Antonio Xavier Kuster. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Re-
visor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6322.
Num.Livro: 175. Folhas: 68 a 78. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa:
IMÓVEL. CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE
RESCISÃO CUMULADA COM PERDAS E DANOS MOVI-
MENTADA PELO PROPRIETÁRIO. INAFASTÁVEL RES-
PONSABILIDADE DA IMOBILIÁRIA NA GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO ALHEIO INDEPENDETEMENTE DA ORALI-
DADE DO MANDATO LHE CONFIADO. ABSOLUTA INÉR-
CIA DA ADMINISTRADORA QUANTO À PRODUÇÃO
PROBATÓRIA QUE LHE COMPETIA (ART. 333, II, CPC)
NO RESPEITANTE AO FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRI-
GAÇÕES DERIVADAS DO EXERCÍCIO DE SEU MISTER.
ESTÉRIL INSURGÊNCIA COM A PROVA PERICIAL REA-
LIZADA SOB O CRIVO JUDICIAL. INCENSURÁVEL PRO-
CEDÊNCIA DO FEITO COM A NECESSÁRIA ALTERAÇÃO
DO VALOR E PERIODICIDADE DA MULTA FIXADA
FRENTE A SUA MANIFESTA EXCESSIVIDADE.
- Recurso de Apelação, conhecido e parcialmente provido, para
o efeito único de determinar a alteração da multa fixada (§ 6º
do art. 461 do CPC), sujeitando a apelante ao pagamento men-
sal do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), no pe-
ríodo chumbado em trilha singular.

Acórdão Registrados
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104. 0264204-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75120. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000006
Cobrança. Apelante: Elias Pereira da Silva. Adv.: Mário Sérgio
Keche Galiciolli. Apelante: Sul América Companhia de Seguros
S/a. Adv.: Murilo Cleve Machado. Adv.: Angelino Luiz Ramalho
Tagliari. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Revisor: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Num.Acordao: 6323. Num.Livro: 175. Folhas: 79 a 87. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 02 e julga-
ram prejudicado a apelo 01.
Ementa:
SEGURO. FURTO DE AUTOMÓVEL. NEGATIVA DA SEGU-
RADORA EM HONRAR COM A COBERTURA. AÇÃO DE
COBRANÇA CUMULADA COM DANO MORAL E LUCROS
CESSANTES MOVIMENTADA PELO PROPRIETÁRIO DO
BEM SEGURADO. APRESENTAÇÃO DE PROVA DOCUMEN-
TAL DE ORIGEM ESTRANGEIRA DEVIDAMENTE TRADU-
ZIDA PARA O VERNÁCULO ESTAMPANDO A ALIENAÇÃO
DO VEÍCULO NO PAÍS VIZINHO EM DATA ANTERIOR À
COMUNICAÇÃO DO FURTO NOTICIADO COMO OCORRI-
DO NO BRASIL. VIGOROSIDADE DA PROVA DOCUMEN-
TAL QUE LOGRA SUPLANTAR A TESTEMUNHAL. RECEP-
ÇÃO DA APELAÇÃO 2 (DA SEGURADORA) QUE PREJUDI-
CA O CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 1 (DO SEGURADO).
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANEJADA COM A FIXAÇÃO
DE VERBA HONORÁRIA COMPATÍVEL COM A LEGISLAÇÃO
DE REGÊNCIA.

Acórdão Registrados

105. 0230000-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/174744. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2300003
Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Complementares:
200000034735 Impugnação ao Valor da Causa. Autos Comple-
mentares: 200000000546 Sequencia Anual. Autos Complementa-
res: 200000001048 Sequencia Anual. Embargante: Estado do Pa-
raná. Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski. Adv.: Manoel José La-
cerda Carneiro. Embargado: Roberto Melo Manini. Adv.: Luiz
Fernando Fortes de Camargo. Adv.: José Leocádio de Camargo.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima. Num.Acordao: 6324. Num.Livro: 175. Folhas: 88 a 95.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉ-
RIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO
MODIFICATIVO AO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E
REJEITADO.
Não há falar em omissão na decisão embargada quando foram
analisadas todas as teses levantadas.
Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da deci-
são.
Mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis os
embargos de declaração nas hipóteses restritas do artigo 535, I e
II, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

106. 0224417-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/3997. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba. Vara:
4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001367 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Az Imóveis Ltda. Adv.: Luiz Fernando Dietrich. Adv.:
Izabel Cristhina Rocha Martins. Rec.adesivo: Gilson Luiz da Sil-
va. Rec.adesivo: Zenaide Rodrigues da Silva. Adv.: Silvio Cesar
Micheletti. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao: 6325. Num.Livro:
175. Folhas: 96 a 112. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo, e negaram
provimento ao recurso adesivo. (Decisão retificada da sessão do
dia 28.10.2004)..
APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO DE CONTRATO. COMPRA E
VENDA DE TERRENO. PAGAMENTO DE PARCELAS MENSAIS.
INADIMPLEMENTO DO PROMITENTE COMPRADOR QUE
CONDUZIU À RESCISÃO DO CONTRATO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.
DEFERIMENTO. RETENÇÃO A TÍTULO DE PERDAS E DANOS
CORRESPONDENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DO TOTAL JÁ
PAGO PELO COMPRADOR, A TÍTULO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL. SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE, UNICAMENTE
PARA DETERMINAR A RETENÇÃO PELA VENDEDORA DO
VALOR CORRESPONDENTE A COMISSÃO DO CORRETOR.
APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO
ADESIVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

107. 0234524-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/74809. Materia: Sumário. Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000556 Declaratória.
Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Cristiane Vi-
eira do Nascimento. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.: Éric Garmes
de Oliveira. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Apelado: Anesio Marchetti.
Apelado: Mauro Lourenço dos Santos. Apelado: Transcobasil Trans-
portes Ltda. Apelado: Transportadora Kiyota Ltda. Adv.: Ary Bra-
carense Costa Júnior. Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Num.Acordao: 6327. Num.Livro: 175. Folhas: 119 a 132. Julgado
em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença. Preju-
dicado o recurso.
Ementa:
CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. MÉRITO
PREJUDICADO.
Caracteriza cerceamento de defesa a impossibilidade processual
de comprovar fatos relevantes para o deslinde da causa, quando
decorrente do julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

108. 0208858-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/48254. Materia: Sumário. Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000217 Indenização.
Autos Complementares: 9200000565 Reparação de Danos. Autos
Complementares: 9400000217 Reparação de Danos. Autos Com-
plementares: 9700000218 Impugnação ao Valor da Causa. Ape-
lante: Edgar Conceição Silva. Apelante: Benedito da Conceição
Silva. Apelante: Reinaldo da Conceição Silva. Apelante: João da
Conceição Silva. Apelante: Flosina da Conceição Silva. Apelante:
Terezinha da Conceição Silva Andrade. Adv.: Joao Rosseto. Ape-
lante: Deolindo da Conceição Silva. Apelante: Máximo Indústria e
Comércio dos Couros Ltda. Adv.: Joao Rosseto. Adv.: Marli de Al-
cântara. Apelante: Companhia União de Seguros Gerais Ltda. Adv.:
Eva Aparecida Lemes Aristo. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Hé-
lio Henrique Neto. Adv.: Fernando de Paula Xavier. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao:
6328. Num.Livro: 175. Folhas: 133 a 145. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os recur-
sos.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. MORTE DO GENITOR. CULPA JÁ RECO-
NHECIDA NO JUÍZO CRIMINAL, COM TRÂNSITO EM JUL-
GADO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SEGURADORA. INDE-
NIZAÇÕES POR DANOS MATERIAL E MORAL. VALOR DO
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO MANTIDA, VALOR COE-
RENTE E EQUILIBRADO, É DE SER MANTIDO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. POSSIBILI-
DADE, ANTE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. SENTEN-
ÇA MANTIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
VISTOS e relatados estes autos de Apelação Cível n. 0208.858-2,
da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que são Apelantes:
Edgard Conceição Silva e Outros (apelante 1), Deolindo da Con-
ceição Silva e Outro (apelante 2) e Companhia União de Seguros
Gerais Ltda (apelante 3) e Apelados: Os Mesmos (apelado 1) e
Hélio Henrique Netto (apelado 2).
I - Relatório.

Acórdão Registrados

109. 0207674-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166215. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2076742 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900001272 Sequencia Anual.
Embargante: Adalberto Gineste. Adv.: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira. Embargado: Lima e Nicola Ltda. Adv.: José Valter Rodri-
gues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao:
6329. Num.Livro: 175. Folhas: 146 a 150. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embar-
gos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO.
EXISTÊNCIA. SENTENÇA QUE CONDENA O EMBARGAN-
TE AO PAGAMENTO DE 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
ANTE O RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA ADEQUAR A
MULTA CONSOANTE O VALOR CONTIDO NO CAPUT DO
ART. 18, DO CPC, DE UM POR CENTO SOBRE O VALOR DA
CAUSA. RECURSO ACOLHIDO.
1. O acórdão, ao desprover o apelo exercitado pelo ora embargan-
te, mantendo o “decisum” monocrático, deixou de se pronunciar
em relação a tópico específico contido no recurso, razão de se
acolher os embargos declaratórios que apontam e requerem o sa-
neamento de flagrante omissão do julgado.
2. Se os embargos restam acolhidos, sendo suprida a omissão e,
com tal providência, o julgado monocrático resta modificado,
mesmo que em parte mínima, a Apelação Cível intentada pelo
embargante é de ser provida em parte, para se adequar o valor da
multa do artigo 18, do CPC.

Acórdão Registrados

110. 0221346-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/169470. Materia: Sumário. Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 8900000555 Indenização.
Autos Complementares: 8900000354 Produção Antecipada de
Provas. Apelante: Espólio de Roberto Gandin. Adv.: Nilce Regina
Tomazeto Vieira. Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Vieira. Ape-
lado: Celeste Broch. Adv.: Viviane Bortolon. Adv.: Carlos Fer-
nandes Nardine. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry. Num.Acordao: 6330. Num.Livro: 175. Folhas: 151
a 161. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. DANOS
DECORRENTES DO MAU USO DE PRÉDIO LOCADO. INCÊN-
DIO NO IMÓVEL, OCORRIDO DURANTE A LOCAÇÃO. RES-
PONSABILIZAÇÃO DO LOCATÁRIO. COMPROVAÇÃO DOS
DANOS EM MEDIDA ANTECEDENTE DE PRODUÇÃO AN-
TECIPADA DE PROVAS. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO DO
LOCATÁRIO NA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. SENTENÇA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
O locatário é responsável pela reparação dos danos decorrentes do
mau uso do prédio locado, seja por força de cláusula contratual,
seja em razão de obrigação legal ( arts. 19. IV, e 22, da Lei 6649/
79), respondendo pelos danos causados ao imóvel.
A responsabilidade do locatário pelo incêndio no prédio que man-

tém a posse, na condição de locatário é uma obrigação contratual,
decorrente da obrigação de zelar pelo prédio, que por sua vez de-
corre da obrigação de restituir.
O locatário só se libera da obrigação de indenizar o locador, pro-
prietário do prédio locado, provando a ocorrência de caso fortuito,
força maior, vício de construção ou propagação de fogo originário
de outro prédio, ex vi do contido no art. 1.208, do Código Civil.

Acórdão Registrados

111. 0222703-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/160914. Materia: Sumário. Comarca: Paranavaí.
Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000005 Declarató-
ria. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento. Adv.:
José Valmir Zambrim. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Apelante: Hélio
Sampaio Melo. Apelante: Antonio Carlos R da Silva. Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior. Adv.: Luis Henrique Delgado Escarma-
nhani. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao: 6331. Num.Livro:
175. Folhas: 162 a 175. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam a sentença. Preju-
dicados os recursos.
Ementa:
CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. MÉRITO
PREJUDICADO.
Caracteriza cerceamento de defesa a impossibilidade processual
de comprovar fatos relevantes para o deslinde da causa, quando
decorrente do julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

112. 0221982-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/173854. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001177 Reparação
de Danos. Autos Complementares: 200100000222 Carta Precató-
ria/Ordem. Apelante: Viação Cometa S/a. Adv.: Jose Augusto Pe-
reira. Adv.: Nelson Ferreira. Adv.: Cláudia Valéria Rocha Carnei-
ro. Adv.: Maria Clara Ramos da Silva. Apelado: Arlete Lea Gon-
çalves Venturi. Apelado: Eliseu Venturi. Adv.: Júlio César Brotto.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Num.Acordao: 6332. Num.Livro: 175. Folhas: 176 a 194. Julgado
em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram pro-
vimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ÔNIBUS. TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.
EMPRESA CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA. PENSIONAMENTO. CUMULABILIDADE DO DANO
MATERIAL COM O DANO MORAL. PROCEDÊNCIA. CF/88,
ART. 37,§ 6º, SÚMULA 37/STJ E DEC.-LEI 2.682/12.
As empresas privadas que atuam no ramo de transporte rodoviário
coletivo são verdadeiras prestadoras de serviço público, devendo
responder por sua conta e risco, qualquer dano advindo ao usuá-
rio, sendo aplicável a responsabilidade objetiva, prevista no art.
37, § 6º, da CF/88.
Também é objetiva a responsabilidade civil do transportador, que
se obriga a levar o passageiro incólume ao local de seu destino (
Dec. 2.681/12). E, em ambos os casos, trata-se de hipótese de
responsabilidade sem culpa, exigindo apenas o nexo causal entre
o ato e o dano.
A responsabilidade objetiva somente pode ser elidida diante de
prova da culpa exclusiva da vítima no evento lesivo, fato, em mo-
mento algum, alegado pela cessionária de serviço público em sua
defesa.
“São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral,
oriundos do mesmo fato” (Súmula 37, do STJ).
 O dano moral é devido, diante do sofrimento experimentado pela
vítima, ficando ao arbítrio do Juiz a justa condenação, mostrando-
se no caso “sub judice”, cabível a redução do “quantum”, para
patamar mais consentâneo e justo.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 16/11/2004
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Cristiane Vieira Do Nascimento 001 0272701-5
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 001 0272701-5
Márcia Cristina Vaz 001 0272701-5
Nelson Paschoalotto 001 0272701-5
René Ariel Dotti 001 0272701-5
Rogéria Dotti Doria 001 0272701-5
Éric Garmes De Oliveira 001 0272701-5

Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0272701-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131934. Materia: Demais cíveis. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000303 De-
claratória. Apelante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Adv.: René
Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Nelson Paschoalot-
to. Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Adv.: Márcia Cristina Vaz. Adv.:
Cristiane Vieira do Nascimento. Apelante: Marcelo Silva. Ape-
lante: Transportadora Luiza Ltda. Apelante: Hayden Simionato.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli. Movto Republicado: 30/09/
2004. Motivo: Em razão do substabelecimento de fls. 411, proto-

colizado com data anterior à publicação do acórdão. Num.Acordao:
5980. Num.Livro: 165. Folhas: 206 a 217. Julgado em: 23/09/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
CONSÓRCIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR ACOLHIDA.
MÉRITO PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. RECURSO
1 PROVIDO. RECURSO 2 PREJUDICADO.
Caracteriza cerceamento de defesa a impossibilidade processual
de comprovar fato relevante para o deslinde da causa, quando de-
corrente do julgamento antecipado da lide.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04542 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ariovaldo Hebert Da Cruz 001 0243391-4/01
Fernando Almeida De Oliveira 002 0194560-6/04
Laudio Luiz Soder 001 0243391-4/01
Lidson José Tomass 002 0194560-6/04
Maureen Machado Virmond 002 0194560-6/04
Suzel Cristiane K. Hamamoto 002 0194560-6/04
Walter Borges Carneiro 001 0243391-4/01

Acórdão Registrados

001. 0243391-4/01 Agravo Regimental (C.Int.)

Protocolo: 2004/145130. Materia: Demais cíveis. Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2433914 Ação Rescisória. Autos
Complementares: 1936981 Apelação Cível. Agravante: Botega &
Secco Ltda.Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz. Agravado: Transportes
Rodoviários Vale do Piquiri Ltda.Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.:
Laudio Luiz Soder. Orgao Julgador: Décima Câmara Integral. Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 177. Num.Livro: 6. Folhas: 68
a 72. Julgado em: 07/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INSURGÊN-
CIA QUANTO A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA
DETERMINADORA DA SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO
EXECUTIVO NO QUE COMPETE AO OBJETO DO PLEITO
RESCISÓRIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DO COMANDO ORDENADO ESSENCIALMENTE PELO
FLAGRANTE DESCOMPASSO ENTRE A MARCHA ACELE-
RADA DA EXECUÇÃO QUE TRAFEGA EM PRIMEIRO
GRAU E O TRAMITAR DA RESCISÓRIA NESTA INSTÂN-
CIA. PODER-DEVER DO JULGADOR EM ASSEGURAR
EVENTUAL EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL TRABALHADA COM FULCRO NO ART. 485 DO CPC.
CONFIRMAÇÃO PELA CÂMARA DAS RAZÕES ESPOSADAS
NA DECISÃO COMBATIDA.
- Agravo conhecido e não provido.

Acórdão Registrados

002. 0194560-6/04 Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo: 2004/134375. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 194560603 Em-
bargos Infringentes. Embargante: Municipio de Curitiba. Embargante:
Federação de Ação Social - Fas. Adv.: Maureen Machado Virmond.
Adv.: Fernando Almeida de Oliveira. Adv.: Lidson José Tomass. Em-
bargado: José Orildo Manfron. Adv.: Suzel Cristiane Koialanskas Ha-
mamoto. Orgao Julgador: Décima Câmara Integral. Relator: Juiz Gui-
do Döbeli. Num.Acordao: 178. Num.Livro: 6. Folhas: 73 a 75. Julgado
em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAIS-
QUER DOS VÍCIOS APONTADOS NO ART. 535 DO CPC.
JULGAMENTO QUE PRESERVA A INCOLUMIDADE DO
DIREITO POSTO EM DEBATE PROMOVENDO UNICAMEN-
TE A READEQUAÇÃO DAS VERBAS DEVIDAS. REDIMEN-
SIONAMENTO QUE NÃO IMPORTA EM REDISTRIBUIÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA FRENTE AO INCONTESTE SUCESSO
QUANTO AO PONTO NODAL DEBATIDO. IMPOSITIVA
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 24/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segundo Gr. Câmaras Criminais

Relação Nº 2004.04549 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Segundo Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 24/11/2004 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Caroline Lopes dos Santos Coen 0002 0188269-7
0004 0257190-6

Edson Jacobucci Rueda Junior 0001 0273374-2
Humberto Felix Silva 0005 0269543-8
João Theodoro da Silva Júnior 0003 0255577-5

Divisão de
Processo Crime
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Luiz Tavanaro Gaya 0006 0272076-7

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)

0001. PROCESSO: 0273374-2 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300002931 Ação Penal
Impetrante: Rosinei da Silva Bello Adv.: Edson Jacobucci Ru-
eda Junior Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Guarapuava Litis: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

REVISÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0188269-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 9700000066 Ação Penal Re-
querente: Elson Clementino da Costa Réu Preso Adv.: Caroline
Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo) Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REVISÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0255577-5 Comarca: Urai Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9600000020 Ação Penal Requerente:
José Carlos da Silva Réu Preso Adv.: João Theodoro da Silva
Júnior Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0257190-6 Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200000000029 Ação
Penal Requerente: Luiz Carlos Franco dos Santos Réu Preso
Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0269543-8 Comarca: Iretama Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000055 Ação Penal Reque-
rente: Vantuir Gomes Ferreira Réu Preso Adv.: Humberto Felix
Silva Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0272076-7 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000332 Ação Penal Re-
querente: Valdevino Galvão Réu Preso Adv.: Luiz Tavanaro
Gaya Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04581 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Ana Maria Annibelli Fernandes  001 0277020-5
Vania Maria Forlin 001 0277020-5

Despachos Relator

001. 0277020-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/169030. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100053688
Ação Penal. Autos Complementares: 200100053688 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100054889 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200100054757
Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelante: Felipe Ricardo
Zaina. Adv.: Ana Maria Annibelli Fernandes. Apelante: Luiz
André Martins Pereira. Def Pub: Vania Maria Forlin. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury.
Despacho:
Vistos.
1. Indefiro o pedido de f. 192 porquanto inexiste comprovação
do alegado;
2. Intime-se o apelante Felipe Ricardo Zaina para apresentar as
razões de apelação no prazo legal. (art. 600, § 4º, CPP).
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Presidente e Relator
Apelação Criminal nº 270.056-7 f. 2

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04580 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ana Maria Annibelli Fernandes 001 0277020-5
Ana Maria Annibelli Fernandes 001 0277020-5
Sandra Regina Rangel Silveira 002 0279003-2
Sandra Regina Rangel Silveira 002 0279003-2
Vania Maria Forlin 001 0277020-5

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo:
8 dias

001. 0277020-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/169030. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100053688
Ação Penal. Autos Complementares: 200100053688 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100054889 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200100054757
Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelante: Felipe Ricardo
Zaina. Adv.: Ana Maria Annibelli Fernandes. Apelante: Luiz
André Martins Pereira. Def Pub: Vania Maria Forlin. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury.
Motivo: para oferecimento de razões.. Vista Advogado: Ana
Maria Annibelli Fernandes (SP088617).

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo:
8 dias

002. 0279003-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/184132. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900066219 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900066219 Inquerito Policial.
Apelante: Luiz Carlos da Silva. Adv.: Sandra Regina Rangel
Silveira. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Lilian Romero. Motivo: para oferecimento de razões.. Vista
Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira (PR013161).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04567 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexandre Coelho Vieira 002 0278541-3
Alexandre Coelho Vieira 002 0278541-3
Joao Constantino Volcov 001 0277165-9
Joao Constantino Volcov 001 0277165-9
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 001 0277165-9
Álvaro Pedro Júnior 002 0278541-3
Álvaro Pedro Júnior 002 0278541-3

Vista ao(s) assitente(s) de acusação - razões - Prazo: 3 dias

001. 0277165-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/169106. Materia: Criminal. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9900000046 Ação
Penal. Autos Complementares: 9600000010 Inquerito Policial.
Apelante: João Constantino Volcov (assistente de Acusação).
Adv.: Joao Constantino Volcov. Apelante: Tania Loanda Fon-
tana Feder. Apelante: June Beatriz Menegassi Fontana. Adv.:
Salustiano Roosevelt R. Pacheco. Apelado: Os Mesmos. Ape-
lado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro. Motivo: razões. Vista Advogado: Joao
Constantino Volcov (PR002921).

Vista ao(s) apelante(s) - razoões - Prazo: 8 dias

002. 0278541-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/180060. Materia: Criminal. Comarca: Antoni-
na. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9000000010 Ação
Penal. Autos Complementares: 8900000028 Inquerito Policial.
Apelante: José Augusto Serpa Neto. Adv.: Álvaro Pedro Júni-
or. Adv.: Alexandre Coelho Vieira. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Motivo:
razoões. Vista Advogado: Álvaro Pedro Júnior (PR013003).
Vista Advogado: Alexandre Coelho Vieira (PR031414).

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04561 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Caroline Lopes Dos Santos Coen 001 0246696-6
003 0234260-5

Tomaz Marcello Belasque 002 0231412-7

Acórdão Registrados

001. 0246696-6 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/163826. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 9500016370 Ação
Penal. Autos Complementares: 9500016370 Ação Penal. Au-
tos Complementares: 954209 Apelação Crime. Autos Comple-
mentares: 95420902 Recurso Especial. Autos Complementa-
res: 9500046555 Busca e Apreensão. Requerente: Jesiel Mo-
reira Pinto Réu Preso. Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen.
Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Re-
visor: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 1791.
Num.Livro: 26. Folhas: 143 a 150. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte da revisão e
na parte conhecida julgaram procedente.
REVISÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE LATROCÍNIO -
CABIMENTO PARCIAL - ALEGAÇÕES REFERENTES À
EXISTÊNCIA DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE, DES-
CLASSIFICAÇÃO DO DELITO, REDUÇÃO DA PENA-BASE
E DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JÁ EXA-
MINADAS E ESGOTADAS NO JUÍZO DA CONDENAÇÃO

- REVISÃO NÃO CONHECIDA NESTE ASPECTO - CAU-
SA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 9.º DA LEI N.º
8.072/90 (CRIMES HEDIONDOS) INEXISTENTE - REDU-
ÇÃO DA PENA - EXTENSÃO DA REDUÇÃO AO CO-RÉU
POR TRATAR-SE DE CAUSA OBJETIVA DO DELITO -
PRECEDENTES DESTA CORTE - SENTENÇA MODIFICA-
DA - REVISÃO JULGADA PROCEDENTE SOMENTE NA
PARTE CONHECIDA.
 1) A revisão criminal não se trata de uma segunda apelação,
não sendo o meio adequado a revolver as provas já examinadas
no juízo da condenação. Na verdade, “Não cabe pedido revisi-
onal, salvo por novas provas ou fundamento distinto, pois não
tem ele por finalidade servir como segunda apelação, muito
menos para se obter valoração jurídica diversa daquelas provas
que serviram de base para a condenação”. (TAPR - 2.º Gr. Câ-
maras Criminais - RCr 226385-2 - Rel. Juiz Lídio J. R. de Ma-
cedo - Ac. 1629 - v.u. - DJ 28.11.2003).
 2) Não estando presente a causa de aumento prevista no artigo
9.º da Lei n.º 8.072/90 (Crimes Hediondos), o provimento da
revisão criminal é medida que se impõe a fim de reduzir a pena
do réu.
 3) Se o co-réu, mesmo tendo aforado anteriormente revisão
criminal sem que tenha requerido a redução pela inexistência
da causa de aumento anteriormente citada, a mesma deve ser
estendida ao mesmo, de ofício, por se tratar de circunstância
objetiva do delito.
 4) Revisão criminal parcialmente conhecida, e, na parte co-
nhecida, julgada procedente , com extensão de ofício ao co-
réu.

Acórdão Registrados

002. 0231412-7 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/52860. Materia: Criminal. Comarca: Marial-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000001 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000013 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 1964483 Habeas Corpus. Reque-
rente: Edison Aparecido de Lima Réu Preso. Requerente: José
Aparecido Bueno Réu Preso. Def Dat: Tomaz Marcello Belas-
que. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo
Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira. Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
1796. Num.Livro: 26. Folhas: 174 a 180. Julgado em: 28/04/
2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
Revisão Criminal. Roubo qualificado. Alegação de inocência
dos recorrentes. Nova versão dada aos fatos. Inexistência de
prova cabal capaz de desconstituir a sentença. Recurso impro-
cedente.
Em sede de revisão criminal inverte-se o ônus da prova, caben-
do, portanto, aos recorrentes demonstrar a veracidade da ale-
gada inocência. Recurso que não merece ser provido.

Acórdão Registrados

003. 0234260-5 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/75621. Materia: Criminal. Comarca: Siqueira
Campos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000007
Ação Penal. Requerente: Levi Marques de Souza Réu Preso.
Def Pub: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Minis-
tério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Revisor: Juiz Lidio
J. R. de Macedo. Num.Acordao: 1797. Num.Livro: 26. Folhas:
181 a 185. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, não conheceram.
REVISÃO CRIMINAL - VERIFICAÇÃO DE QUE O EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO RÉU DA SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA NÃO OBEDECEU AO PRAZO EXIGIDO PELO ARTI-
GO 392, § 1.º DO CPP - NULIDADE DECRETADA DE OFÍ-
CIO - REVISÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA, POR FAL-
TAR-LHE O PRESSUPOSTO DO TRÂNSITO EM JULGA-
DO.
 1. Se o requerente foi condenado a pena privativa de liberdade
superior a um ano, o prazo do edital que o intima da sentença
condenatória deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias.
 2. No caso em exame, não tendo sido observado o prazo míni-
mo, houve infrigência ao § 1.º, do art. 392 do CPP, eivando de
nulidade referido ato, cuja decretação se opera de ofício, a fim
de que o réu seja novamente intimado.
 3. Inexistindo trânsito em julgado da decisão condenatória, não
está presente um dos pressupostos de cabimento da revisão cri-
minal, motivo pelo qual a mesma não pode ser conhecida.

Acórdão Registrados

004. 0261064-0 Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2004/57742. Materia: Criminal. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200200000003 Ação Penal. Autos Complementares:
200200000018 Inquerito Policial. Impetrante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Esperança. Litis: Heli Oliveira
Cimas. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 1798. Num.Livro:
26. Folhas: 186 a 189. Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, concederam a ordem.
Por unanimidade de votos, concederam em definitivo a ordem,
confirmando a liminar.
MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO A
RECURSO DE APELAÇÃO - APREENSÂO DE VEÍCULO
COM ESTRUTURA MODIFICADA PARA TRANSPORTE DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - PLEITO DE MANUTEN-
ÇÃO DA APREENSÃO DE VEÍCULO ATÉ O TRÂNSITO
EM JULGADO DA DECISÃO QUE DETERMINOU A SUA
RESTITUIÇÃO - APRECIAÇÃO PENDENTE DE RECUR-
SO DE APELAÇÃO, EM QUE COLIMA O MINISTÉRIO
PÚBLICO O PERDIMENTO DO AUTOMÓVEL EM FAVOR
DA UNIÃO - DÚVIDAS REMANESCENTES A RESPEITO
DA PROPRIEDADE DO BEM - INTELIGÊNCIA DO ART.

118, DO CPP - LIMINAR DEFERIDA - CONCESSÃO DEFI-
NITIVA DA ORDEM.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 16/11/2004

Relação No. 2004.04560 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aldano Jose Vieira Neto 018 0274807-0
Anna Christina C. B. Pereira 005 0267447-3
Arlei Azolin 002 0275732-2
Arno André Giesen 021 0269447-1
Celso Gustavo Chequin 021 0269447-1
Claércio Carlos Larsen 004 0269417-3
Danilo Guimarães R. Alves 016 0253767-1
Ivan Sérgio Bonfim 008 0276734-0

009 0275870-7
José Cicero De Oliveira 024 0272353-9
Lori Helena Fischer 019 0277001-0
Luciano Gaioski 022 0266497-9
Luciano Sobieray De Oliveira 014 0276912-4
Luiz Tavanaro Gaya 003 0227821-7/01
Magno Eugênio M. B. D. Silva 017 0277390-2
Marcos Roberto Vrenna 001 0260016-0
Mauricio Palú 020 0274811-4
Mônica Carvello M. Zamarian 011 0275735-3
Rafael Zowtyi 007 0249587-4
Ricardo De Lucca Mecking 012 0277414-7
Sandra Regina Rangel Silveira 015 0275948-0
Tadeu Teixeira Neto 024 0272353-9
Thays Mara Da Silva 023 0272860-9
Victorio Alves Da Silva 006 0249615-3
Vitor Hugo Scartezini 013 0277628-1
Wagner Roberto Pereira De Lima 009 0275870-7
Íris Soraia Inez 021 0269447-1

Acórdão Registrados

001. 0260016-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/54800. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000007 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000005 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2375455 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 200300000070 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva. Apelante: Marcelo Trovo Réu Preso. Adv.: Mar-
cos Roberto Vrenna. Apelante: Ricardo Trovo. Adv.: Marcos
Roberto Vrenna. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12420.
Num.Livro: 140. Folhas: 222 a 231. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento aos recursos e,
de ofício, corrigiram a pena.
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - ROUBO QUALIFICADO - CON-
FIGURAÇÃO - RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - REDUÇÃO
DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL - IMPOSSIBILI-
DADE - SÚMULA 231 DO STJ - MAJORANTES PREVIS-
TAS NO TIPO - INCIDÊNCIA DENTRO DOS LIMITES LE-
GAIS E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - SENTENÇA
MANTIDA - APELO IMPROVIDO COM REDUÇÃO “EX
OFFICIO” DO PERCENTUAL APLICADO REFERENTE AS
CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO NA TERCEIRA FASE
DA DOSIMETRIA.
1. A incidência de circunstância atenuante, qual seja, a confis-
são espontânea, não pode conduzir à redução da pena aquém
do mínimo legal, consoante a Súmula 231 do STJ.
2. Como as qualificadoras são em número de cinco, a majora-
ção será de 1/3, se incide uma só causa; de 3/8, se incidem duas
causas; de 5/12, se incidem três causas; de 7/16, se incidem
quatro causas e de 1/2, se incidem as cinco causas especiais de
aumento. (TAPR - Ap. Crim. n. 190.290-3 (9343) - Rel. Juiz
Airvaldo Stela Alves - 4ª Câm. Crim. - j. 22/05/2003).
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - ROUBO QUALIFICADO - CON-
FIGURAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR OMISSÃO DE ANÁLISE DE DOCUMENTO ES-
SENCIAL PARA A SOLUÇÃO DO FEITO - INOCORRÊN-
CIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - VALORAÇÃO
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO, DAS PROVAS PRODUZI-
DAS - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DE-
VIDAMENTE COMPROVADAS - SENTENÇA MANTIDA -
APELO IMPROVIDO COM REDUÇÃO “EX OFFICIO” DO
PERCENTUAL APLICADO REFERENTE AS CAUSAS ES-
PECIAIS DE AUMENTO NA TERCEIRA FASE DA DOSI-
METRIA.
1. Não há cerceamento de defesa ou prejuízo para o apelante se
o Juiz singular não faz menção específica sobre documento jun-
tado aos autos, tratando-se do princípio do livre convencimen-
to motivado, previsto no artigo 157, do Código de Processo
Penal.
2. Não há que se falar em insuficiência probatória quando as
provas colhidas, analisadas em conjunto, são suficientes a em-
basar um decreto condenatório.
3. Como as qualificadoras são em número de cinco, a majora-
ção será de 1/3, se incide uma só causa; de 3/8, se incidem duas
causas; de 5/12, se incidem três causas; de 7/16, se incidem
quatro causas e de 1/2, se incidem as cinco causas especiais de
aumento. (TAPR - Ap. Crim. n. 190.290-3 (9.343) - Rel. Juiz
Airvaldo Stela Alves - 4ª Câm. Crim. - j. 22/05/2003).

Acórdão Registrados

002. 0275732-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/160859. Materia: Criminal. Comarca: Reale-
za. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000059 Ação
Penal. Autos Complementares: 2618359 Habeas Corpus. Im-
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petrante: Bel. Arlei Azolin. Paciente: Elizeu Gonçalves Meire-
les Réu Preso. Adv.: Arlei Azolin. Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Realeza. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Num.Acordao: 12426. Num.Livro: 140. Folhas: 277 a 279. Jul-
gado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Crimes de Roubo e Formação de quadrilha.
Excesso de prazo. Sentença criminal proferida. Ordem preju-
dicada.
Resta prejudicada a ordem quando, diante da alegação de cons-
trangimento ilegal, por excesso de prazo, verifica-se a prolação
da sentença criminal, no caso, condenando os réus.

Acórdão Registrados

003. 0227821-7/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/168994. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 2278217 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 9700000244 Inquerito Po-
licial. Autos Complementares: 9700000131 Pedido de Liber-
dade Provisória. Autos Complementares: 9700000136 Pedido
de Fiança. Autos Complementares: 9700000136 Pedido de Fi-
ança. Embargante: Ministério Público. Embargado: Antonio José
Magalhães. Adv.: Luiz Tavanaro Gaya. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao:
12427. Num.Livro: 140. Folhas: 280 a 285. Julgado em: 04/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. CORREÇÃO
DO JULGADO. DESIDERATO QUE NÃO SE COMPADECE
COM OS ESTREITOS LIMITES DESTA VIA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 619 DO CPP. EMBARGOS REJEITADOS.
“A aplicação da pena deve ser fundamentada. Na espécie, com
efeito, o MM Juiz não explicitou as razões de fixar a pena-base
acima do mínimo legal. A irregularidade não implica nulidade
do julgamento; enseja, isso sim, tão-só, o Tribunal promover o
ajuste normativo” (STJ, Resp 197.071, 6ª Turma, Min. Luiz
Vicente Cernicchiaro).

Acórdão Registrados

004. 0269417-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/116317. Materia: Criminal. Comarca: Toledo.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000025 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000033 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Jonival Gonçalves de Salles. Adv.: Claércio
Carlos Larsen. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12428. Num.Livro:
140. Folhas: 286 a 291. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA OS COSTUMES
- ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - VÍTIMA COM 12
ANOS DE IDADE - ART. 213 C/C, ART. 224, ALÍNEA “A” E
ARTIGO 226, II TODOS DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA
DESCLASSIFICATÓRIA PARA O DELITO DESCRITO NO
ARTIGO 214, CAPUT DO CÓDIGO PENAL - CONDENA-
ÇÃO - RECURSO - ALEGAÇÃO DE PRECARIEDADE DO
CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A RESPALDAR A CON-
DENAÇÃO DO RÉU - INOCORRÊNCIA - MATERIALIDA-
DE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS
NOS AUTOS - PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA
PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CARREADOS
NOS AUTOS - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO -
CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
 “É cediço na jurisprudência pátria, nos delitos de natureza se-
xual a palavra da ofendida, mesmo menor, dada a clandestini-
dade da infração, assume preponderante importância, desde que
seu relato seja seguro, coerente e harmônico com o espectro
probatório contido nos autos”
 “O fundamento da exasperação da pena para os crimes sexu-
ais, incorpora as hipóteses em que se é praticado por aqueles
que tenham o dever de vigilância, guarda ou especial respeito
pela vítima”

Acórdão Registrados

005. 0267447-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/105270. Materia: Criminal. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000047
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000165 Inquerito
Policial. Apelante: Willyan dos Santos. Advogado: Anna Chris-
tina C. B. Pereira. Apelado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro. Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12429.
Num.Livro: 140. Folhas: 292 a 298. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO TENTA-
DO - ART. 155, §4O, INCISOS I E II E ARTIGO 14, INCISO
II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - RECURSO - PLEITO ABSOLUTÓRIO - IMPOSSI-
BILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS - CONFISSÃO DO ACUSADO CORROBORADA PELA
PROVA TESTEMUNHAL - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
 “O valor do objeto furtado não altera o alto grau de desvalor
da conduta de quem pratica o crime de furto qualificado, com
‘rompimento de obstáculo’ e mediante ‘escalada’, cuja pena,
por incentivar a prática delitiva e causar prejuízos patrimoniais
representados pela subtração de bens e pelos danos na residên-
cia, é superior à prevista para o crime de furto simples.”

Acórdão Registrados

006. 0249615-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/182136. Materia: Criminal. Comarca: Telêmaco
Borba. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000100
Ação Penal. Autos Complementares: 9800000111 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Carlos Ale-
xandre Muller. Def Dat: Victorio Alves da Silva. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Revisor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12430.
Num.Livro: 141. Folhas: 1 a 11. Julgado em: 28/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA - FORMAL IRRESIGNAÇÃO DO
ÓRGÃO DE ACUSAÇÃO - AUTORIA COMPROVADA PELA
CONFISSÃO DO APELADO NA FASE POLICIAL E PELAS
DECLARAÇÕES DE SUA IRMÃ E DA VÍTIMA. COLOCA-
ÇÕES INADEQUADAS QUE SE RESPALDAM EM INDÍCI-
OS COLHIDOS NA FASE POLICIAL. CONFISSÃO EXTRA-
JUDICIAL CARENTE DE PROVAS QUE PODERIAM LHE
ESTABELECER SUFICIÊNCIA - IRMÃ DO RÉU NÃO RE-
GISTROU SUAS DECLARAÇÕES - DECLARAÇÕES OFE-
RECIDAS PELA AMÁSIA DO RÉU NA FASE POLICIAL
CORRIGIDAS EM JUÍZO, QUANDO AS JUSTIFICOU
COMO PRODUTO DE UMA VINDITA - IMPERA A DÚVI-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO.
A confissão extrajudicial só pode alcançar suficiência probató-
ria desde que se harmonize com a verdade das demais peças do
suporte probatório, nascidas e vivenciadas em juízo, sob a co-
erência constitucional do contraditório. Porém , no caso con-
creto, a confissão oferecida na fase policial não obteve colori-
do probatório, pois ficou isolada e negada pelas provas produ-
zidas em juízo.O mero indício suscita a dúvida mas não se cons-
titui em condão probatório suficiente a ensejar decreto conde-
natório.

Acórdão Registrados

007. 0249587-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/185691. Materia: Criminal. Comarca: Nova
Londrina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000025
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000039 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Claudevino
Matias Gasola. Def Dat: Rafael Zowtyi. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa. Re-
visor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12431. Num.Livro:
141. Folhas: 12 a 20. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA -ART. 386, VI DO CPP - INCON-
FORMISMO DA ACUSAÇÃO - CONCLUSÃO OBTIDA NOS
INTERROGATÓRIOS - PARTICIPAÇÃO DO APELADO NA
EMPREITADA CRIMINOSA - ARGÜIÇÃO IMPERTINEN-
TE - AUTORIA NÃO DEMONSTRADA - INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA - DENÚNCIA NÃO CONFIRMADA - IMPE-
RA A DÚVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0276734-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/167816. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400089122
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400001669 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Ivan Sérgio Bonfim. Paciente: Paulo José de Souza Réu
Preso. Adv.: Ivan Sérgio Bonfim. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Num.Acordao: 12432. Num.Livro: 141. Folhas: 21 a 26. Julga-
do em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - ARTIGO 312 DO CPP - IRRELEVÂNCIA DAS
CONDIÇÕES PESSOAIS DO AGENTE - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

009. 0275870-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161628. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400088657
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400001669 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Ivan Sérgio Bonfim. Impetrante: Bel. Wagner Roberto
Pereira de Lima. Paciente: Paulo Eduardo de Arruda Réu Pre-
so. Adv.: Ivan Sérgio Bonfim. Adv.: Wagner Roberto Pereira
de Lima. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Num.Acordao: 12433.
Num.Livro: 141. Folhas: 27 a 31. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - ARTIGO 312 DO CPP - IRRELEVÂNCIA DAS
CONDIÇÕES PESSOAIS DOS AGENTES - MANUTENÇÃO
DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

010. 0277702-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/174790. Materia: Criminal. Comarca: Corné-
lio Procópio. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000112 Ação Penal. Impetrante: Daniela Maria Moura.
Paciente: José Roberto Luiz Réu Preso. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio Procópio. Or-

gao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes. Num.Acordao: 12434. Num.Livro: 141. Folhas: 32 a
36. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 213 DO CÓDIGO PENAL - PACI-
ENTE INDICIADO PELA SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME
DE ESTUPRO - ALEGAÇÃO DE CONSTRAGIMENTO ILE-
GAL POR EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL ENCERRADA - PROCESSO CONCLUSO PARA SEN-
TENÇA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO -
PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA
FIXA E OCUPAÇÃO LABORAL - IRRELEVÂNCIA - CRI-
ME HEDIONDO - INSUSCETÍVEL CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA.
 “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo.” (Súmula n. 52 do STJ)

Acórdão Registrados

011. 0275735-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159176. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400017990
Ação Penal. Impetrante: Bel. Mônica Carvello Montans Zama-
rian. Paciente: Lucileni dos Passos Réu Preso. Adv.: Mônica
Carvello Montans Zamarian. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Num.Acordao: 12435. Num.Livro: 141. Folhas: 37 a 43. Julga-
do em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - RÉU PRESO EM FLAGRANTE - ART.
12 DA LEI Nº 6.368/76 - PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO
PARA A MODALIDADE CAPITULADA NO ART. 16 DA
MESMA LEI - INVIABILIDADE DE INCURSÃO DE MÉRI-
TO NA VIA ESTREITA DO WRIT - CONCESSÃO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO LEGAL - CONSTI-
TUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º LEI 8072/90 - ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

012. 0277414-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/172373. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400019922
Ação Penal. Autos Complementares: 2733242 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Ricardo de Lucca Mecking. Paciente: Hélio
Gogola Réu Preso. Adv.: Ricardo de Lucca Mecking. Impetra-
do: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12436. Num.Livro: 141. Folhas:
44 a 47. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA, EM TESE, DOS CRIMES DESCRITOS NOS ARTIGOS
180, §1º, 311, CAPUT E 288 C.C. O ARTIGO 69, TODOS DO
CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. INSTRUÇÃO CRIMINAL
QUE SE ENCONTRA NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP.
SÚMULA 52 DO STJ. CONSTRAGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

013. 0277628-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/174018. Materia: Criminal. Comarca: Mate-
lândia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000214
Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Vitor Hugo
Scartezini. Impetrante: Bel. Olavo David Júnior. Paciente: Pe-
dro Neves Martins Filho Réu Preso. Adv.: Vitor Hugo Scartezi-
ni. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Matelândia. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12437.
Num.Livro: 141. Folhas: 48 a 53. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES - PEDIDOS DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLA-
GRANTE E CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA
INDEFERIDOS - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FLA-
GRÂNCIA DO INCRIMINADO, REMETENDO-SE À TESE
DE CONSPIRAÇÃO, EM RAZÃO DE DESAVENÇAS POLÍ-
TICO-PARTIDÁRIAS - MATÉRIA QUE ENSEJA EXAME
APROFUNDADO DA PROVA - INVIABILIDADE DE ANÁ-
LISE NA VIA RESTRITA DO PRESENTE WRIT - LEGITI-
MIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE DE ELEITORES
NO PRAZO PREVISTO NO ART. 236, DO CÓDIGO ELEI-
TORAL - EXCEÇÕES EXPRESSAMENTE PREVISTAS NO
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL - PLEITO ALTERNATI-
VO DE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA -
DESCABIMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA NO RES-
GUARDO DA ORDEM PÚBLICA - BENESSE, ADEMAIS,
VEDADA EM CRIMES HEDIONDOS - INTELIGÊNCIA DO
ART. 2º, §1º, DA LEI 8.072/90 - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.
“A desconstituição da prisão cautelar, decorrente de flagrante
delito, está subordinada, de forma absoluta, à certeza da sua
desnecessidade, por inocorrente qualquer das hipóteses que
autorizam a prisão preventiva (Código de Processo Penal, arti-
go 310, parágrafo único).” (STJ - 6ª Turma - HC 14590/RJ -
rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julg: 06.02.2001, DJ:
05.06.2001, p. 00248)

Acórdão Registrados

014. 0276912-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/169300. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400055627
Ação Penal. Autos Complementares: 200400056780 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Luciano Sobieray de
Oliveira. Paciente: Marco Antonio Flores Falcão Réu Preso.
Adv.: Luciano Sobieray de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito
da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12438. Num.Livro: 141. Folhas: 54 a 61. Julga-
do em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos conheceram em parte e na parte co-
nhecida, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ESTUPRO TENTADO (ART. 213, “CA-
PUT”, C/C ARTS. 226, III, E 14, II, TODOS DO CP) - MATÉ-
RIA PARCIALMENTE JÁ DECIDIDA POR ESTE ÓRGÃO
RECURSAL EM WRIT ANTERIOR - MERA REITERAÇÃO
DO PEDIDO - ORDEM NÃO CONHECIDA, NESSE ASPEC-
TO - NO QUE TANGE AOS TÓPICOS MERECEDORES DE
CONHECIMENTO, INVIABILIDADE, NA ESPÉCIE, DE
APRECIAÇÃO NA ESTREITA SEARA DO ‘MANDAMUS’ -
MATÉRIA ATINENTE À CONSUBSTANCIAÇÃO DE DE-
SISTÊNCIA VOLUNTÁRIA, CRIME IMPOSSÍVEL, AUSÊN-
CIA DE VIOLÊNCIA REAL E IMPUTAÇÃO INDEVIDA DO
DELITO PELA VÍTIMA, QUE DEMANDA EXAME APRO-
FUNDADO DE PROVAS, INAPRECIÁVEL NA VIA ELEI-
TA - POR FIM, INEXISTENTE O ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA, POSTO QUE
ULTIMADA A INSTRUÇÃO CRIMINAL - PROCESSO EM
FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS - COAÇÃO SUPERADA -
SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NESSA PARTE, DENEGADA.
1. “Tratando-se de HC com objeto idêntico ao de anterior ‘ha-
beas corpus’ já julgado por esta Turma, configura-se inadmis-
sível reiteração, razão pela qual não se conhece do pedido”.
(STJ - 5ª Turma - HC 21184/SC, rel. Min. GILSON DIPP, julg:
06.08.2002, DJ: 16.09.2002, p. 00212)
2. Consoante posicionamento pretoriano já consolidado, a in-
terpretação e a valoração dos elementos coletados na fase indi-
ciária e na instrutória, voltados a amparar uma decisão de mé-
rito, seja esta absolutória ou condenatória, somente poderão
ser efetivadas por ocasião de sua prolação, ou seja, na sentença
oportuna do processo criminal, não comportando nesta oportu-
nidade, destarte, exame aprofundado que se revela incompatí-
vel com a via restrita e sumaríssima do remédio heróico impe-
trado.
3. De acordo com o teor da Súmula nº 52 do STJ, aplicável
adequadamente à espécie do presente writ, se “encerrada a ins-
trução criminal, fica superada a alegação de constrangimento
por excesso de prazo”.

Acórdão Registrados

015. 0275948-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/162247. Materia: Criminal. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200200000019 Ação Penal. Impetrante: Bel. Sandra Regina
Rangel. Paciente: Paulo Roberto Padilha. Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Rio Branco do Sul. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao:
12439. Num.Livro: 141. Folhas: 62 a 66. Julgado em: 04/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. DENÚNCIA QUE VERSA SOBRE OS
CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 316, CAPUT, E 158,
§1º, DO CÓDIGO PENAL. PLEITO DE TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOS-
SIBILIDADE. MATÉRIA QUE DEMANDA UMA LONGA
INCURSÃO NOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONTI-
DOS NOS AUTOS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
INÉPCIA DA DENÚNCIA. ALEGAÇÃO REJEITADA TEN-
DO EM VISTA A CORRETA OBSERVÂNCIA DOS DITA-
MES DO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ORDEM DENEGADA.
A atipicidade da conduta para fins de obstar a persecução cri-
minal por ausência de justa causa deve ser aferível prima facie,
hipótese não configurada no caso em comento.

Acórdão Registrados

016. 0253767-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/10990. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria: 0 Execu-
ção de Sentença. Autos Complementares: 200000053384 Ação
Penal. Autos Complementares: 1699094 Apelação Crime. Im-
petrante: Bel. Danilo Guimarães Rodrigues Alves. Paciente:
Gilberto Rodrigues dos Santos Réu Preso. Def Dat: Danilo
Guimarães Rodrigues Alves. Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara de Execuções Penais de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Num.Acordao: 12440. Num.Livro: 141. Folhas: 67 a 70. Julga-
do em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA
PENA EM LOCAL INADEQUADO - INOCORRÊNCIA -
IMPLANTAÇÃO DO PACIENTE NA COLÔNIA PENAL
AGRÍCOLA - REGIME PRISIONAL SUSPENSO - PACIEN-
TE FORAGIDO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM PREJUDICADA.
Diante das informações prestadas, o paciente foi devidamente
implantado na Colônia Penal Agrícola, empreendendo fuga do
local, não existindo o alegado constrangimento ilegal.

Acórdão Registrados

017. 0277390-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/172357. Materia: Criminal. Comarca: Altônia.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000109 Pedido
de Prisão Temporária/preventiva. Impetrante: Bel. Magno Eu-
gênio Marcelo Benomino da Silva. Paciente: Otávio Henrique
Monteiro Réu Preso. Adv.: Magno Eugênio Marcelo Benomi-
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no da Silva. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Altônia. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Num.Acordao: 12441.
Num.Livro: 141. Folhas: 71 a 75. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - ARTIGO 312 DO CPP - IRRELEVÂNCIA DAS
CONDIÇÕES PESSOAIS DO AGENTE - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

018. 0274807-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149185. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
tuba. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal. Autos
Complementares: 2748097 Habeas Corpus. Impetrante: Bel.
Aldano José Vieira Neto. Paciente: João Clemente Vieira Réu
Preso. Paciente: Odair Cardoso Réu Preso. Paciente: Enoel da
Silva Réu Preso. Paciente: Edir Cardoso Réu Preso. Paciente:
Henrique Ramos Cardoso Réu Preso. Paciente: Jorge Alberto
Correa Júnior Réu Preso. Adv.: Aldano Jose Vieira Neto. Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gua-
ratuba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12442. Num.Livro: 141. Folhas:
76 a 79. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO E
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
CUSTÓDIA CAUTELAR. MATÉRIA JÁ APRECIADA E
DECIDIDA NO HABEAS CORPUS Nº 273.724-2, ENVOL-
VENDO AS MESMAS PARTES. PERDA DO OBJETO. IM-
PETRAÇÃO PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

019. 0277001-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/168522. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400003565
Ação Penal. Impetrante: Bel. Lori Helena Fischer. Paciente:
Giovani Cabral Réu Preso. Adv.: Lori Helena Fischer. Impetra-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Casca-
vel. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12443. Num.Livro: 141. Folhas:
80 a 83. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos não conheceram da ordem, com re-
messa ao egrégio Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA, EM TESE, DOS CRIMES DE HOMICÍDIO TENTADO
E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA ANÁLISE DA MATÉ-
RIA VENTILADA NESTE PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “P” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. ORDEM NÃO CONHECIDA, COM REMESSA
DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ES-
TADO.

Acórdão Registrados

020. 0274811-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149181. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
tuba. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal. Autos
Complementares: 2748094 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 2748070 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Mauricio Palú.
Paciente: Edson Perosso de Souza Réu Preso. Advogado: Mau-
ricio Palú. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Guaratuba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12444.
Num.Livro: 141. Folhas: 84 a 89. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos concederam a ordem em definitivo
confirmando a liminar.
HABEAS CORPUS. PLEITO DE TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOS-
SIBILIDADE DA APRECIAÇÃO DO TEMA PELA ESTREI-
TA VIA DO WRIT, SALVO HIPÓTESES EXCEPCIONAIS DE
PATENTE ATIPICIDADE DA CONDUTA OU FLAGRANTE
ILEGITIMIDADE DE PARTE. SEGREGAÇÃO SUPERIOR A
180 DIAS SEM QUE SE TENHA NOTÍCIA NOS AUTOS DO
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. EXCESSO DE PRAZO
INJUSTIFICADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARAC-
TERIZADO. ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

021. 0269447-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/115515. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000032 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000063 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Cloves Cardoso Réu Preso. Adv.: Íris Soraia
Inez. Adv.: Arno André Giesen. Advogado: Celso Gustavo
Chequin. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Juiz Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes. Num.Acordao: 12445. Num.Livro: 141.
Folhas: 90 a 97. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Apelação Criminal. Tráfico de entorpecentes. Laudo pericial
questionado. Pedido desclassificatório.
Quem alega desconhecimento de que estaria transportando o
entorpecente deve demonstrar inequivocamente este fato.
Laudo pericial que estabelece que a substância é apta a causar
dependência física e/ou psíquica se presta à condenação do
agente.
O pedido desclassificatório só tem fundamento ante a ausência
de elementos que comprovem o tráfico de entorpecentes.

Acórdão Registrados

022. 0266497-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/97295. Materia: Criminal. Comarca: Terra
Roxa. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000013
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000039 Inquerito
Policial. Apelante: Marcelo Eloy Réu Preso. Adv.: Luciano
Gaioski. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Revisor: Juiz
João Kopytowski. Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho. Num.Acordao: 12446. Num.Livro: 141.
Folhas: 98 a 111. Julgado em: 16/09/2004. Decisao: Por maio-
ria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRETENDIDA ABSOLVI-
ÇÃO INCABÍVEL FRENTE À SÓLIDA PROVA DOS AU-
TOS. AUTORIA E MATERIALIDADE INDUVIDOSAS. PE-
DIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO. INADMISSIMILI-
DADE TENDO EM VISTA SUA UTILIZAÇÃO PARA O
TRANSPORTE DO TÓXICO. PENA FIXADA ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE DIANTE DA EXPRES-
SIVA QUANTIDADE DE MACONHA APREENDIDA E DAS
DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁ-
VEIS. REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. CONSTI-
TUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, §1º, DA LEI 8.072/90.
SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. APELO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0272860-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/139676. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva. Paciente: Gilberto Ro-
drigues Réu Preso. Def Pub: Thays Mara da Silva. Impetrado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho. Num.Acordao: 12447. Num.Livro: 141. Fo-
lhas: 112 a 114. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Constrangimento Ilegal. Excesso de prazo.
Paciente em liberdade. Ordem prejudicada.
Se o condenado ao cumprimento de pena em regime aberto é
posto em liberdade, resta prejudicada a análise de mérito do
habeas corpus.

Acórdão Registrados

024. 0272353-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/134609. Materia: Criminal. Comarca: Saran-
di. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000118 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000290 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400000283 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Bel. Tadeu Teixeira Neto. Impe-
trante: Bel. José Cicero de Oliveira. Paciente: Simão Felinto
Betil Réu Preso. Adv.: Tadeu Teixeira Neto. Adv.: José Cicero
de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Sarandi. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Num.Acordao: 12448.
Num.Livro: 141. Folhas: 115 a 118. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem em definitivo,
confirmando a liminar já expedida.
Habeas corpus. Furto qualificado. Reincidência específica.
Pequeno valor. Constrangimento ilegal. Liminar confirmada.
Mesmo na reiterada prática do furto, considerando o pequeno
valor da “res furtiva”, o flagrante amadorismo dos agentes e,
ainda, o fato de que eventualmente condenados os réus cum-
prirão a pena em regime aberto, não é justificável a mantença
provisória da prisão.
O pedido de trancamento da ação penal não merece acolhimen-
to.

Divisão Criminal
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Acórdão Registrados

001. 0273224-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/141054. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000159
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000468 Inquerito
Policial. Impetrante: Willian Jones Faramilio da Silva Réu Pre-
so. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11794. Num.Livro:
140. Folhas: 141 a 146. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
CONSTRAGIMENTO ILEGAL POR ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO. NÃO-OCORRÊNCIA. CONDUTA DO PACIENTE
QUE REVELA PERICULOSIDADE E POTENCIAL OFENSI-
VO A SAÚDE DA SOCIEDADE. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

002. 0274556-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/153416. Materia: Criminal. Comarca: Terra
Roxa. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000117
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Sandro Júni-
or Batista Nogueira. Paciente: Osório Guedes Neto Réu Preso.
Adv.: Sandro Júnior Batista Nogueira. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca Dse Terra Roxa. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira. Num.Acordao: 11795. Num.Livro: 140. Folhas: 147 a
151. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFICA-
DO. PRISÃO QUE SE REVESTE DE LEGALIDADE. PRO-
VA DA MATERIALIDADE E FORTES INDÍCIOS DA AU-
TORIA DELITIVA EVIDENCIADOS. CONDIÇÕES FAVO-
RÁVEIS DO PACIENTE QUE NÃO É CAUSA BASTANTE
A AUTORIZAR A REVOGAÇÃO DA PRISÃO. ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA.

Acórdão Registrados

003. 0251163-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/196259. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300006527
Ação Penal. Autos Complementares: 200300006527 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300005458 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Claudinei de Oliveira. Adv.:
Debora Maria Cesar de Albuquerque. Apelante: Joel Valter
Campos Réu Preso. Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira. Ape-
lado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11796. Num.Livro:
140. Folhas: 152 a 163. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso e não conheceram do segundo.
APELAÇÃO CRIMINAL. APELANTE 1: CRIME DE RECEP-
TAÇÃO (ART. 180 DO CÓDIGO PENAL). FARTO CONJUN-
TO PROBATÓRIO A DEMONSTRAR A CULPABILIDADE
DO APELANTE. MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRI-
ME COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO)
CONFIGURADO. DEPOIMENTOS POLICIAIS VÁLIDOS E
CONDIZENTES COM A REALIDADE PROCESSUAL. IM-
POSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FOR-
MA CULPOSA. PENA EXACERBADA. DIMINUIÇÃO.
MAUS ANTECEDENTES INEXISTENTES A POSSIBILITAR
A FIXAÇÃO DA PENA MUITO ALÉM DO MÍNIMO LE-
GAL. REGIME INICIAL QUE DEVE SER ABRANDADO.
APLICABILIDADE DO ART. 32, §2º, C DO CÓDIGO PE-
NAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. APE-
LAÇÃO CRIMINAL PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELANTE 2: RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO DE
APELAÇÃO DE FORMA EXPRESSA. CAUSÍDICO QUE
NÃO SE OPÕE A RENÚNCIA. DESISTÊNCIA RECURSAL
HOMOLOGADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
“A materialidade e a autoria quando comprovadas impõe a con-
clusão de que o agente cometeu o crime e por via de conseqü-
ência possibilita ao Estado arbitrar a devida sanção.”
 “Para a condenação por receptação dolosa não é necessário à
existência de prova robusta e inconcusa da autoria do crime,
bastando, para tanto, indícios, como a apreensão do objeto fur-
tado anteriormente em posse do condenado, ainda mais que
não apresenta justificativa convincente sobre a origem da res”.
 “Presente o elemento subjetivo do tipo penal deve ser descon-
siderada a pretensão de desclassificação do delito para a moda-
lidade culposa”.

 “Impõe-se a diminuição da pena fixada pelo juízo a quo quan-
do exacerbada, principalmente quando os maus antecedentes
que a aumentaram não passam de um inquérito policial onde
sequer houve denúncia e de uma ação penal onde houve a ex-
tinção da punibilidade”.
 “Deve o regime inicial da reprimenda ser abrandado do regime
fechado para o aberto quando se verifica que a quantidade da
pena imposta permite seja estabelecido o aberto, verifica-se a
primariedade da parte e as circunstâncias judiciais, mais preci-
samente a personalidade, conduta social e conseqüências do
crime, são favoráveis ao réu”.
 “Se um dos apelantes desiste do recurso de forma expressa e o
seu causídico não se opõe ao ser intimado posteriormente a
homologação da pretensão se impõe, até porque, a desistência
é cabível em qualquer momento antes do julgamento do recur-
so, mesmo depois de apresentado o relatório. (PRECEDEN-
TES DO TA-PR)”.

Acórdão Registrados

004. 0265236-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/89739. Materia: Criminal. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000115 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000199 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Gilberto Luiz Camanho Réu Preso. Adv.: Adri-
ano Procópio de Souza. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José
Teixeira. Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad. Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 11797. Num.Livro: 140. Folhas: 164 a 174. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento e, de ofício, declara a absorção do delito do
art. 16 da Lei 6368/76 pelo delito art. 12, com redução da Car-
ga Penal e alteração ao regime prisional..
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO, USO DE ENTORPE-
CENTE E PORTE DE ARMA DE FOGO. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE COMPROVADAS DE TODOS OS DELITOS.
CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. ABSORÇÃO DO CRIME
MENOS GRAVE PELO MAIS GRAVOSO. CIRCUNSTÂN-
CIA QUE DEVE SER RECONHECIDA DE OFÍCIO. REPA-
RO TAMBÉM, DE OFÍCIO. QUANTO AO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA INADEQUADAMENTE IMPOS-
TO. NEGO PROVIMENTO.
 “É entendimento tribunalício que o crime mais grave absorve
o menos grave, de forma que o crime de uso de entorpecente
resta absorvido pelo de tráfico de substância entorpecente, posto
que mais grave”.
 “Apenas a pena privativa de liberdade imposta em decorrência
da prática de crime hediondo deve ser cumprida em regime in-
tegralmente fechado, o mesmo não ocorrendo com pena de de-
tenção imposta pela prática de porte de arma de fogo, que deve
ser cumprida em regime aberto ou semi-aberto”.

Acórdão Registrados

005. 0271177-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/125593. Materia: Criminal. Comarca: Pato
Branco. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000112
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000284 Inquerito
Policial. Apelante: Vilmar Zeferino Réu Preso. Adv.: Clicéria
Cerbaro. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Revi-
sor: Juiz Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11798.
Num.Livro: 140. Folhas: 175 a 183. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO. EXCESSO DE
PRAZO PARA A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CIRCUNS-
TÂNCIA PREJUDICADA FACE AO ADVENTO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. FALTA DE PROVA PARA EM-
BASAR DECRETO CONDENATÓRIO. NÃO-OCORRÊN-
CIA. PROVAS SEGURAS A EMBASAR O ÉDITO CONDE-
NATÓRIO. REGIME PRISIONAL FECHADO, AUTORIZAN-
DO O RECONHECIMENTO DE QUE, NA ESPÉCIE, VIÁ-
VEL É A POSSIBILIDADE DE LOGRAR ELE A PROGRES-
SÃO DE REGIME, NA OPORTUNIDADE PRÓPRIA DA
EXECUÇÃO DA PENA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Eventual excesso de prazo na formação da culpa fica supera-
do com o advento de sentença condenatória”.
 “As confissões extrajudiciais, mesmo quando retratadas em
juízo, tem valor probante para firmar juízo de condenação, quan-
do confirmadas por elementos outros que integram o caderno
processual”.

Acórdão Registrados

006. 0272093-8 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/125904. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 9600018901 Ação
Penal. Autos Complementares: 9600018901 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 1276784 Recurso Crime em Sentido
Estrito. Recorrente: Ney Prosdócimo. Adv.: Claudio Dalledo-
ne Júnior. Adv.: Eduardo Ribeiro Caldas. Recorrido: Ministé-
rio Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11799. Num.Livro:
140. Folhas: 184 a 187. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO QUE
NEGOU A DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE. DECISÃO DE PRONÚNCIA QUE É CAUSA INTER-
RUPTIVA DA PRESCRIÇÃO, AINDA QUE HAJA DESCLAS-
SIFICAÇÃO DELITIVA PELO TRIBUNAL DO JÚRI. EXE-
GESE DO ART. 107 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0272128-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/133781. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
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vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300027330
Ação Penal. Autos Complementares: 200300027330 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300028639 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Leal Rodrigues de Souza Réu
Preso. Adv.: Janete Maria Claser Silva. Adv.: Rosileny V. de
Assis Pontes. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao:
11800. Num.Livro: 140. Folhas: 188 a 195. Julgado em: 04/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGA. APREEN-
SÃO DE 111,44 KG DE MACONHA QUE ERA TRANSPOR-
TADA EM VEÍCULO PELO APELANTE E PELO CO-REÚ.
ALEGAÇÃO DE CRIME TENTADO. INCONSISTÊNCIA.
PEDIDO DE REDUÇÃO DE PENA. DOSIMETRIA DA PENA
CORRETAMENTE FIXADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
LEVANTAMENTO DA PERDA DO VEÍCULO EM FAVOR
DA UNIÃO, DECLARADA DE OFÍCIO.
“Ainda que as circunstâncias judiciais analisadas pelo magis-
trado prolator da sentença não sejam na maioria desfavorável
ao agente, o grande volume da droga apreendida em seu poder
autoriza que a pena-base seja fixada em 05 (cinco) anos de
reclusão.” (Precedentes jurisprudenciais)
 “Não havendo prova suficiente de que o veículo era costumei-
ramente utilizado no transporte de substâncias entorpecentes
deve ser restituído ao seu legítimo proprietário. De forma que
se levanta a perda do veículo em favor da União decretada na
respeitável sentença”.

Acórdão Registrados

008. 0269599-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/117525. Materia: Criminal. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000031 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000139 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400000093 Busca e Apreen-
são. Apelante: Adélia Xavier da Costa Réu Preso. Adv.: Ronal-
do Camilo. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Re-
visor: Juiz Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11801.
Num.Livro: 140. Folhas: 196 a 203. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
FORTES ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM
A TRAFICÂNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS. DEPOIMENTOS DOS POLI-
CIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE. VALIDADE.
HARMONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO. SUBSUNÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AO
TIPO PENAL DO ART. 12 DA LEI DE TÓXICOS. SENTEN-
ÇA ESCORREITA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

009. 0268159-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/109059. Materia: Criminal. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000128 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000303 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000297 Pedido de Liber-
dade Provisória. Autos Complementares: 200300000478 Pedi-
do de Quebra de Sigilo Telefônico. Apelante: Alaerte Lopes
Réu Preso. Adv.: Luciano Menezes Molina. Apelado: Ministé-
rio Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho. Num.Acordao: 11802. Num.Livro: 140. Folhas:
204 a 212. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
FORTES ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM
A TRAFICÂNCIA. QUANTIDADE ÍNFIMA. IMPROCEDÊN-
CIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE
EFETUARAM O FLAGRANTE. VALIDADE. HARMONIA
COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. PE-
QUENA QUANTIDADE QUE NÃO DESCARACTERIZA O
INTUITO DE TRÁFICO. SUBSUNÇÃO DA CONDUTA DE-
LITUOSA AO TIPO PENAL DO ART. 12 DA LEI DE TÓXI-
COS. SENTENÇA CORRETA. APELO DESPROVIDO.
 “Os depoimentos de policiais são válidos quando não descons-
tituídos por outras provas na fase judiciária da ação e desde
que se mostre coerente e harmônico com o restante das provas
produzidas”.
“Não descaracteriza o delito de tráfico de substância entorpe-
cente o fato de a Polícia haver apreendido pequena quantidade
de tóxico em poder do réu”. (STF - HC 74.661 - rel. Min. Celso
de Mello).

Acórdão Registrados

010. 0272945-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/140745. Materia: Criminal. Comarca: Congo-
nhinhas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000018
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000013 Inquerito
Policial. Apelante: José Divino Vitorino da Silva. Adv.: Ney
Salles. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11803. Num.Livro: 140. Folhas: 213 a 220. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa dos autos à Turma Recursal do Juí-
zado Especial..
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 10, CAPUT, E ART. 10, §1º,
I, AMBOS DA LEI 9.437/97. AMPLIAÇÃO DO CONCEITO
DE INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO (LEI
NO 10.259/01). EXTENSÃO INCONDICIONADA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS. SOMA DAS PENAS IN

ABSTRATO QUE ULTRAPASSA DOIS ANOS. IRRELEVÂN-
CIA. CONCURSO MATERIAL QUE NÃO ALTERA A COM-
PETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL PARA A AÇÃO E DA TURMA RECURSAL PARA
JULGAR SEUS RECURSOS.NÃO CONHECIMENTO. COM
REMESSA DOS AUTOS A TURMA RECURSAL DO JUI-
ZADO RECURSAL.
 “O crime não pode ser ao mesmo tempo de maior ou de menor
potencial ofensivo, dependendo do número de vezes que foi
praticado ou se o foi em concurso com outro, ou outros delitos,
portanto o crime não deixa de ser de menor potencial ofensivo
se a pena in abstrato não é superior a dois anos, ou se é punido
tão-somente com multa...”.

Acórdão Registrados

011. 0270049-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/119308. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300001846
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000198 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300000286 Comunicação
de Prisão em Flagrante. Autos Complementares: 200400000531
Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
2538847 Habeas Corpus. Apelante: Lucinei Ribeiro Bisson Réu
Preso. Adv.: Luiz Leandro Gaspar Dias. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho. Num.Acordao: 11804. Num.Livro: 140. Folhas: 221
a 229. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO RÉU QUE SE COADU-
NA COM A PROVA COLIGIDA NOS AUTOS. DESCLASSI-
FICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FORTES ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM A TRAFICÂNCIA.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUA-
RAM O FLAGRANTE. VALIDADE. HARMONIA COM O
RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SUBSUNÇÃO
DA CONDUTA DELITUOSA AO TIPO PENAL DO ART. 12
DA LEI DE TÓXICOS. SENTENÇA CORRETA. APELO
DESPROVIDO.
 “Os depoimentos de policiais são válidos quando não descons-
tituídos por outras provas na fase judiciária da ação e desde
que se mostre coerente e harmônico com o restante das provas
produzidas, principalmente, quando confirma a confissão es-
pontânea do acusado na fase policial feita na presença de seu
defensor”.

Acórdão Registrados

012. 0271326-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/126447. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000017000
Ação Penal. Autos Complementares: 200000017000 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200000015644 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Autos Complementares: 200000014451
Pedido de Liberdade Provisória. Apelante: Antônio Olegário
da Silva Júnior. Adv.: Amancio Cueto. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11805. Num.Livro: 140. Folhas: 230 a 237. Jul-
gado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - PLEITO DE APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, DIMINUI-
ÇÃO DA CARGA PENAL, DE REGIME PRISIONAL ABER-
TO E DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - INCONSISTÊNCIA RECURSAL - DECISÃO
MONOCRÁTICA ESCORREITA - RECURSO DESPROVI-
DO.
Não há cogitar-se de aplicação do princípio da insignificância
na tipicidade do crime de roubo qualificado pelo emprego de
arma de fogo e em concurso de agentes.
Desde que a pena-base foi fixada no mínimo legal, aumentada
“a posteriori” em 1/3 (um terço), pelo emprego de arma e con-
curso de agentes, não se vislumbra, na dosimetria penal, ne-
nhum motivo de modificação.
Como o condenado recebeu pena superior a 4 (quatro) anos,
desmerece censura a r. sentença que fixou, para cumprimento
da reprimenda, o regime prisional semi-aberto.
O art. 44, inciso I, do Código Penal, dispõe que as penas restri-
tivas de direitos substituem as privativas de liberdade, quando
não superior a 4 (quatro) anos e o delito não for cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa.

Acórdão Registrados

013. 0272925-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/140737. Materia: Criminal. Comarca: Reale-
za. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000032 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000138 Inquerito Poli-
cial. Apelante: José Ribeiro de Campos Réu Preso. Adv.: Ca-
milo de Toni. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11806.
Num.Livro: 140. Folhas: 238 a 245. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 213, C/C ARTIGO 224,
“B” E 226, INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUTO-
RIA INCONTESTE. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO À
CONDENAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO AFASTADO. CUSTAS PROCES-
SUAIS. PEDIDO DE ISENÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊN-
CIA DE RECURSOS FINANCEIROS. MATÉRIA A SER DIS-
CUTIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO CRIMINAL. CONDE-
NAÇÃO E APENAMENTO MANTIDOS.

RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0267157-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/102362. Materia: Criminal. Comarca: Jacare-
zinho. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000160
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000339 Inquerito
Policial. Apelante: Fábio Custódio Ribeiro Réu Preso. Def Dat:
José Geraldo Machado. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11807. Num.Livro: 140. Folhas: 246 a 253. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to e, de ofício, reduziram a pena no mínimo legal..
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME CONTRA OS COSTUMES. TENTATIVA DE ESTU-
PRO. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PRETENSA ABSOLVI-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
APONTA PARA A PRÁTICA DELITIVA. CONSENTIMEN-
TO DA VÍTIMA E SUPOSTA EXPERIÊNCIA SEXUAL AN-
TERIOR. IRRELEVÂNCIA. CRIME TENTADO. INÍCIO DE
EXECUÇÃO. ITER CRIMINIS POUCO PERCORRIDO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. APENAMENTO REDUZIDO
AO MÍNIMO LEGAL. DECISÃO EX OFFICIO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0265645-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/91814. Materia: Criminal. Comarca: Dois Vi-
zinhos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000022
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000053 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200000000051 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Paulo Roberto Winck. Adv.: Ni-
valdo Jaques. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11808.
Num.Livro: 140. Folhas: 254 a 260. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - PEDIDO DE AB-
SOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA OU, AL-
TERNATIVAMENTE, MODIFICAÇÃO DO REGIME PRISI-
ONAL - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICA-RECURSAL - SEN-
TENÇA JURIDICAMENTE INCENSURÁVEL - RECURSO
DESPROVIDO.
 “Prova - Roubo - Condenação firmada com base na palavra da
vítima. Validade.
- No campo probatório, especialmente em tema de roubo, deli-
to costumeiramente praticado às escondidas, a palavra da víti-
ma é de especial relevância no deslinde da controvérsia, mere-
cendo ela total crédito na medida em que não é desacreditada
pelo restante da prova oferecida a exame” (Julgados do TA-
CRIM-SP, vol. 81, pág. 540).
“A coação irresistível de que lança mão o acusado impõe uma
prova maciça e imbatível, não valendo a simples alegação con-
tra um companheiro, aliás foragido, para fazer prevalecer ter o
acusado agido sob tal domínio. Aliás, a coação irresistível, no
crime, constitui uma das provas fugazes de que noticia o pro-
cesso criminal. (TACrimRJ - AC 23078 - Relator Emídio Car-
mo).

Acórdão Registrados

016. 0261049-3/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169940. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 2610493
Apelação Crime. Autos Complementares: 200300028191 In-
querito Policial. Embargante: Ministério Público. Embargado:
Jose Carlos Santos. Embargado: Josicleia Nunes dos Santos.
Adv.: Jossimar Ioris. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11809.
Num.Livro: 140. Folhas: 261 a 264. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO NO V. ACÓRDÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
QUE, PROVIDO PARCIALMENTE, EXCLUIU DA PENA DE
AMBOS OS APELANTES O AUMENTO RELATIVO À AS-
SOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, MAS QUE DIMINUIU EM
DOBRO A CARGA PENAL DO RÉU JOSÉ CARLOS SAN-
TOS - PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA - EMBARGOS
ACOLHIDOS.
Procedem os embargos declaratórios, quando se constata a con-
tradição apontada no v. Acórdão embargado.

Acórdão Registrados

017. 0271183-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/125508. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400021180
Ação Penal. Autos Complementares: 200300018110 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2393117 Habeas Corpus.
Apelante: Maurício Rial Cerca Réu Preso. Adv.: Mário Sérgio
Keche Galiciolli. Advogado: Filomena Cecilia Duarte. Apela-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11810. Num.Livro:
140. Folhas: 265 a 279. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DO EXAME DE DEPENDÊN-
CIA TOXICOLÓGICA. NULIDADE AFASTADA. FORTES
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM A TRA-
FICÂNCIA. QUANTIDADE CONSIDERÁVEL APREENDI-
DA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COM-
PROVADAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFE-
TUARAM O FLAGRANTE. VALIDADE. HARMONIA COM

O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SUBSUN-
ÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AO TIPO PENAL DO
ART. 12 DA LEI DE TÓXICOS. DESCLASSIFICAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. SENTENÇA CORRETA. APELO DES-
PROVIDO.
 “Para a realização do exame de dependência toxicológica, não
basta a simples afirmação de vício, mas é necessário que o jul-
gador conclua que o réu possui algum distúrbio de ordem psi-
cológica cuja origem seja o consumo de substância entorpe-
cente e que, ademais, lhe retire a capacidade de autodetermina-
ção”.
“Estando os depoimentos testemunhais coerentes, seguros e
harmônicos com as demais provas e evidências colhidas nos
autos, a condenação do acusado é medida que se impõe”.

Acórdão Registrados

018. 0264420-0 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/82732. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001650 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200100000049 Ação Penal. Agravante: Emilson
Euzébio Vieira Réu Preso. Def Dat: Josiani Linjardi. Agrava-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11811.
Num.Livro: 140. Folhas: 280 a 289. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME PRI-
SIONAL - PENAS HETEROGÊNEAS - RÉU CONDENADO
POR CRIME HEDIONDO - TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES - NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO, PRIMEIRA-
MENTE, DA PENA NO REGIME INTEGRALMENTE FE-
CHADO - INVIABILIDADE DA CONCESSÃO DO PEDIDO
- RECURSO DESPROVIDO.
No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena
mais grave (art. 76 do CP).

Acórdão Registrados

019. 0266869-5 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/100319. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001430 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200200000010 Ação Penal. Agravante: Ministé-
rio Público. Agravado: Elverson Vieira Réu Preso. Def Dat:
Josiani Linjardi. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11812.
Num.Livro: 140. Folhas: 290 a 300. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento.
AGRAVO. PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO PARA
O SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME HEDION-
DO. INTEGRALIDADE DO REGIME FECHADO. DETER-
MINAÇÃO DA LEI Nº 8.072/90. INAPLICABILIDADE DA
LEI Nº 9.455/97. AGRAVO PROVIDO. DESPACHO REFOR-
MADO.
 “É vedada a progressão do regime fechado para o semi-aberto
se ao sentenciado foi imposto cumprir a pena privativa de li-
berdade em regime integralmente fechado pela prática de cri-
me hediondo”.

Acórdão Registrados

020. 0265873-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/92986. Materia: Criminal. Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000005 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000318 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Alan Carlos Albino. Def Dat: Julieta Daher
Valentini. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11813.
Num.Livro: 141. Folhas: 1 a 5. Julgado em: 28/10/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
PORTE ILEGAL E DISPARO DE ARMA DE FOGO DE USO
RESTRITO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRETENSÃO
RECURSAL DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MA-
TERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA CERTA. CON-
DENAÇÃO QUE SE IMPÕE. APENAMENTO ESCORREI-
TO. FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA IRREPARÁVEL.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0259709-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/52465. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 9300018612 Ação
Penal. Autos Complementares: 9300000035 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 275009 Habeas Corpus. Autos Com-
plementares: 274662 Habeas Corpus. Autos Complementares:
1184216 Habeas Corpus. Apelante: Salésio Bruning. Adv.: Di-
ogo Antonio Maciel Bello. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11814. Num.Livro: 141. Folhas: 6 a 12. Julga-
do em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DE-
LITO DE ESTELIONATO (ART. 171 CAPUT DO CÓDIGO
PENAL). RECURSO DA DEFESA. PRELIMINAR DE LITIS-
PENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TRANSCURSO DE
PROCESSO-CRIME CONTRA O APELANTE EM FACE DO
DELITO DIVERSO. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA, POR AVENTADA INOBSERVÂNCIA DO CRITÉ-
RIO TRIFÁSICO DE APLICAÇÃO DE PENA. DOSIMETRIA
DE PENA CORRETA. NULIDADE AFASTADA. PLEITO
ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DE PENA, AO MÍNIMO
LEGAL, COM A CONSEQÜENTE DECRETAÇÃO DE EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO. PRE-
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TENSÃO PARCIALMENTE ACOLHIDA. MEDIANA REDU-
ÇÃO DE PENA OPERADA. PRESCRIÇÃO DECRETADA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

022. 0272640-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/138081. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400016940
Ação Penal. Autos Complementares: 200400016940 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400022354 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Alex Sander Amaral Réu Preso.
Adv.: Antonio Francisco Molina. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11815. Num.Livro: 141. Folhas: 13 a 21. Julga-
do em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. EMPREGO DE ARMA
DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS (ART. 157, § 2º, INC.
I E II, DO CP). RECURSO OBJETIVANDO A ABSOLVIÇÃO.
ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PROVAS. TESE NÃO ACA-
TADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO COM-
PROVADAS. PALAVRA DAS VÍTIMAS. SUCESSIVAMEN-
TE, PUGNA PELA EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS.
PROVAS SEGURAS E INDUVIDOSAS. CRIME PRATICA-
DO COM VÁRIAS PESSOAS. APREENSÃO DA ARMA DE
FOGO. CONDENAÇÃO E APENAMENTO ESCORREITOS.
DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0263964-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/75127. Materia: Criminal. Comarca: Cruzeiro
do Oeste. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000092
Ação Penal. Autos Complementares: 9800000121 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelante: Antonio Ma-
tias. Adv.: Wilton Silva Longo. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11816. Num.Livro: 141. Folhas: 22 a 37. Julgado em: 07/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 213, DO CÓDIGO PENAL -
ESTUPRO - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - CON-
DENAÇÃO - FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL SEMI-
ABERTO - ARGÜIÇÃO DE ERRONIA NA FIXAÇÃO DO
REGIME PRISIONAL - PLEITO DE REFORMA DO “DECI-
SUM” PARA SER FIXADO O REGIME INTEGRALMENTE
FECHADO (APTE 1) - SUBSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGU-
MENTATIVA - ALEGAÇÃO DE ESTUPRO NÃO CARAC-
TERIZADO E DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A
CONDENAÇÃO (APTE 2) - INCONSISTÊNCIA RECURSAL
- RECURSO PROVIDO (APTE 1) - RECURSO DESPROVI-
DO (APTE 2).
 “Estupro. Atentado violento ao pudor. Crime hediondo. Cons-
titucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei Federal nº 8.972, de 1990
(sic). Não deixou o legislador, em relação aos crimes hedion-
dos, qualquer discricionariedade ao juiz na fixação do regime
prisional” (STJ 179/304); e
- Tratando-se de crime hediondo, a pena deve ser cumprida
integralmente no regime fechado” (RT 700/355).
 “Tratando-se de crimes sexuais, a palavra da vítima tem sido,
pela jurisprudência, acatada como fundamental” (RT 603/335).

Acórdão Registrados

024. 0250313-1/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169947. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
2503131 Recurso de Agravo. Autos Complementares:
9800090169 Ação Penal. Embargante: Ministério Público.
Embargado: Edson Luiz de Almeida Réu Preso. Def Dat: Dé-
bora Cristina Veneral. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao:
11817. Num.Livro: 141. Folhas: 38 a 44. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE AGRAVO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. APLICA-
ÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 126 DA LEI DE EXECU-
ÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE DE REMIÇÃO POR TEM-
PO DE ESTUDO. INTERPRETAÇÃO QUE SE COADUNA
COM O FIM VISADO PELA NORMA (ARTIGO 1º, LEP) E
COM OS PRINCÍPIOS DO DIREITO CONSTITUCIONAL A
EDUCAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REFORÇAR FUNDA-
MENTAÇÃO LANÇADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
DECISÃO SEM EFEITO MODIFICATIVO. EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados

025. 0265126-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/88888. Materia: Criminal. Comarca: Almiran-
te Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200300000065 Ação Penal. Autos Complementares:
200300000253 Inquerito Policial. Autos Complementares:
2475143 Habeas Corpus. Autos Complementares: 2484111
Habeas Corpus. Autos Complementares: 200300000247 Pedi-
do de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
200300000250 Habeas Corpus. Autos Complementares:
200400000132 Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Com-
plementares: 200400003565 Restituição de Coisa Apreendida.
Apelante: Genaína Alves de Carvalho Réu Preso. Adv.: Luiz
Claudio Falarz. Apelante: Ministério Público. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:

Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11818. Num.Livro: 141. Folhas: 45 a 61. Julga-
do em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
réu e, por maioria de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público. Declara voto vencido a Juiza Rosana An-
driguetto de Carvalho.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 -
CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PRO-
BATÓRIA (APTE 1) - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL - PLEI-
TO DE REFORMA DO “DECISUM”, NO CONCER-NENTE
AO REGIME PRISIONAL (APTE 2) - PROCEDÊNCIA JU-
RÍDICO-ARGUMENTA-TIVA - RECURSO DESPROVIDO
(APTE 1) - RECURSO PROVIDO (APTE 2).
 “O valor do depoimento testemunhal dos servidores policiais -
especialmente quando prestado em Juízo, sob a garantia do
contraditório - reveste-se de inquestionável eficácia probató-
ria, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de
agentes estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão
penal. O depoimento testemunhal do agente policial somente
não terá valor, quando se evidenciar que esse servidor do Esta-
do, por relevar interesse particular na investigação penal, age
facciosamente ou quando se demonstrar - tal como ocorre com
as demais testemunhas - que as suas declarações não encon-
tram suporte e nem se harmonizam com os outros elementos
probatórios idôneos. Doutrina e Jurisprudência” (STF -HC
73.518 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Celso de Mello - DJU 18/10/96).
Para a caracterização do crime de narcotráfico é suficiente aten-
der-se a natureza e a quantidade da (s) substância (s) apreendi-
da (s), ao local e condições em que se desenvolveu a ação cri-
minosa e as circunstâncias da prisão.
 “HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES. REGIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO.
CONSTITU-CIONALIDADE DO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº
8.072/90. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.455/97. 1. Acer-
ca da proibição da progressão de regime prisional nas hipóte-
ses de condenação por tráfico ilícito de entorpecentes, o Plená-
rio desta Corte já firmou orientação no sentido da constitucio-
nalidade do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, o qual determina
que a pena será cumprida integralmente em regime fechado. 2.
Se o legislador ordinário, já que a Constituição Federal não
cuida de regime de cumprimento da pena, entendeu ser com-
placente com o torturador e não com o traficante de drogas,
não cabe ao juiz estender essa complacência ao condenado por
crime diverso do que trata a Lei nº 9.455/97. 3. Habeas corpus
indeferido” (STF - HC 76949/SP - 2ª Turma, Rel. Min. Maurí-
cio Corrêa, DJU 14.8.98).

Acórdão Registrados

026. 0277261-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/171443. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400024381
Ação Penal. Autos Complementares: 200400083159 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Roosevelt Arraes. Paci-
ente: Alairton Bonfim Vicente Réu Preso. Adv.: Roosevelt Ar-
raes. Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11819.
Num.Livro: 141. Folhas: 62 a 66. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 213, C/C O ARTIGO 14, INCI-
SO II (TENTATIVA DE ESTUPRO), AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - ALEGAÇÃO DE SER O AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE FORJADO, INEXISTÊNCIA DOS MOTIVOS
ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR E, AINDA,
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇAO DO SUMÁRIO DA
CULPA - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA
- CRIME HEDIONDO - VIA INADEQUADA PARA ANÁLI-
SE PROFUNDA DA PROVA - PROCESSO NA FASE DO
ARTIGO 500 DO CPP - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 52
STJ - ORDEM DENEGADA.
 “A alegação de fragrante forjado faz necessária a análise pro-
funda de prova, não sendo a via estreita do habeas corpus cabí-
vel para tal (TJDF - HBC 20030020103213 - DF - CM - Rel.
Des. Getúlio Moraes Oliveira - DJU 02.02.2004 - p. 24).
 “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo” (STJ - Súmula nº 52).

Acórdão Registrados

027. 0273191-3 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/141638. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400074958
Pedido de Relaxamento de Prisão. Recorrente: Antonio Carlos
da Silva Réu Preso. Adv.: Henrique Ehlers Silva. Adv.: Evaris-
to Dias Mendes. Recorrido: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des. Num.Acordao: 11820. Num.Livro: 141. Folhas: 67 a 72.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO NEGADO - AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL - HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA
DENTRE AS ELENCADAS NO ROL DO ARTIGO 581 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.
“RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -. INTERPO-
SIÇÃO CONTRA DESPACHO QUE INDEFERE PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - HIPÓTE-
SE NÃO CONTEMPLADA NO ROL DO ARTIGO 581 DA
LEGISLAÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA DE NUMERUS
CLAUSUS DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL A
TUTELAR A PRETENSÃO POSTA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO” (TAPR - 2ª Câmara Criminal - Relator Juiz Luiz
Zarpelon - DJ 09/05/2003).
“RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO- INTERPOSI-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE INDEFERE PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - IMPOS-
SIBILIDADE - ROL DO ARTIGO 581 É TAXATIVO - NA-

TUREZA DE NUMERUS CLAUSUS - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.” (TAPR - 1ª Câmara Criminal - RCSE nº 224.838-
0 - Relator Juiz Cunha Ribas - DJ 09/05/2003).

Acórdão Registrados

028. 0263513-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/78773. Materia: Criminal. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000006 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000020 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400000005 Comunicação de
Prisão em Flagrante. Apelante: Rodrigo Vallendorf Réu Preso.
Def Dat: Ludmila Defaci. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11821. Num.Livro: 141. Folhas: 73 a 80. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO PRELI-
MINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA - IMPROCEDÊNCIA
- PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA DE
ROUBO TENTADO E REGIME PRISIONAL ABERTO - IN-
SUBSISTÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA INCENSURÁVEL - RECURSO DESPROVIDO.
 “Não é inepta a peça acusatória que preenche todos os requisi-
tos exigidos no art. 41, do CPP. Qualquer omissão relativa a
circunstâncias periféricas, não impossibilita o juízo de admis-
sibilidade, já que não impede o amplo exercício da defesa” (TRF
- 1ª Região - HC - j. 17/10/95 - Rel. Sinval Antunes - JSTS 80/
511).
 “O roubo consuma-se no instante em que o ladrão se torna
possuidor da coisa móvel alheia subtraída mediante grave ame-
aça ou violência. Para que o ladrão se torne possuidor, não é
preciso, em nosso Direito, que ele saia da esfera de vigilância
do antigo possuidor, mas, ao contrário, basta que cesse a clan-
destinidade ou a violência, para que o poder de fato sobre a
coisa se transforme de detenção em posse, ainda que seja pos-
sível ao antigo possuidor retomá-la pela violência ou não, por
si só ou por terceiro, em virtude de perseguição imediata. Ali-
ás, a fuga com a coisa em seu poder traduz, inequivocamente, a
existência de posse. E a perseguição - não fosse a legitimidade
de esforço imediato - seria ato de turbação (ameaça) à posse do
ladrão” (STF - RE 102.490-9 - SP, in RT 677/428).

Acórdão Registrados

029. 0268428-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/109050. Materia: Criminal. Comarca: Reale-
za. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000071 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000224 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2521204 Habeas Corpus. Ape-
lante: Paulo Ananias da Silva Réu Preso. Adv.: Nilceu Natali-
no Cavalheiro. Apelante: Antônio Rumildo Moraes Réu Preso.
Adv.: Valmor de Mattos. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11822. Num.Livro: 141. Folhas: 81 a 89. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, “CAPUT” DA LEI 6.368/
76, COM INCIDÊNCIA DA MAJORANTE PREVISTA NO
ART. 18, INCISO III, DA MESMA LEI - CONDENAÇÃO -
ARGÜIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A
CONDENAÇÃO E, SUBSIDIARIAMENTE, ELISÃO DA
MAJORANTE PARA REDUÇÃO DA CARGA PENAL (APTE
1) - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL - ALEGAÇÃO DE INI-
DONEIDADE DAS PROVAS PARA LASTREAR O DECRE-
TO CONDENATÓRIO (APTE 2) - INCONSISTÊNCIA JURÍ-
DICO-ARGUMENTATIVA - SENTENÇA JURIDICAMENTE
INCENSURÁVEL - RECURSOS DESPROVIDOS.
Para a caracterização do tráfico de drogas, não há que ser, ne-
cessariamente, o infrator preso em flagrante no ato da venda,
bastando a conduta típica de ter em depósito, sem autorização,
o entorpecente.
 “Os depoimentos policiais devem ser cridos até prova em con-
trário. Não teria sentido o Estado credenciar agentes para exer-
cer serviço público de repressão ao crime e garantir a seguran-
ça da sociedade e, ao depois, negar-lhe crédito quando fosse
dar contas de suas tarefas no exercício de funções precípuas”
(TJRJ - Ac. Rel. Synésio de Aquino - RDTJRJ 7/287).
 “O concurso de agentes no caso de tráfico de entorpecentes
determina a incidência do artigo 18, III, da Lei 6.368/76” (STJ
- Rel. Min. Costa Leite - RT 658/361 e RSTJ 6/467).

Acórdão Registrados

030. 0275592-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/160496. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200030680
Ação Penal. Autos Complementares: 200200030680 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200200028995 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 1955357 Habeas
Corpus. Impetrante: Bel. Nilton Ribeiro de Souza. Paciente:
Luciano Rodrigues Réu Preso. Adv.: Nilton Ribeiro de Souza.
Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11823. Num.Livro: 141.
Folhas: 90 a 99. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, concederam a ordem Com expedição de alva-
rá de soltura se por “al” não esiver preso..
HABEAS CORPUS - ARTIGO 180 DO CÓDIGO PENAL -
RECEPTAÇÃO - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL, EM RAZÃO
DO PACIENTE TER PERMANECIDO SOLTO DURANTE
MAIOR PARTE DO TRÂMITE PROCESSUAL DA AÇÃO
ORIGINÁRIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTE-
RIZADO - PACIENTE QUE NÃO CRIOU OBSTÁCULOS AO
REGULAR ANDAMENTO DO FEITO - DELITO A QUE FOI
CONDENADO COM PREVISÃO MENOS GRAVOSA DE

APENAÇÃO - ORDEM CONCEDIDA.
 “Exige-se concreta e adequada motivação para a negativa ao
apelo em liberdade, tendo em vista a excepcionalidade da cus-
tódia cautelar e diante das próprias peculiaridades da hipótese
- réu que permaneceu solto durante toda a instrução do feito. A
gravidade do crime não é suficiente para embasar a prisão pro-
cessual, pois tal peculiaridade está subsumida no próprio tipo
penal praticado pelo paciente, tendo sido considerada pelo
Magistrado no momento da aplicação da reprimenda. Se o réu
permaneceu solto durante a instrução do processo, sem criar
qualquer obstáculo ao seu regular andamento, é diante da ine-
xistência de suficiente fundamentação quanto à necessidade da
custódia, é descabida a segregação provisória determinada. Deve
ser cassado o acórdão recorrido, bem como a sentença mono-
crática, na parte em que negou aos pacientes o direito de apelar
em liberdade, determinando-se a expedição de contramandado
de prisão. Pleito de concessão do regime inicial semi-aberto
para o cumprimento da reprimenda imposta aos pacientes. Ar-
gumentos que não foram apreciados pelo Tribunal a quo. O
exame da matéria por esta Corte ocasionaria indevida supres-
são de instância. Ordem parcialmente conhecida, e nesta parte,
concedida, nos termos do voto do Relator. (35836/SP. HABE-
AS CORPUS 2004/0076492-0. Relator (a) Ministro GILSON
DIPP. Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA. Data do Julga-
mento 19/08/2004. Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004)”.

Acórdão Registrados

031. 0275551-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159495. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000238 Pedido de Progressão/regressão. Impetrante:
Ministério Público. Paciente: Edson Luiz Hoffman Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Ponta Grossa. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao:
11824. Num.Livro: 141. Folhas: 100 a 107. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME. EXAME CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL. NOVA
REDAÇÃO DO ART. 112 DA LEP PELA LEI Nº 10792/03.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. Mesmo
com a nova redação do mencionado artigo 112 da LEP, convém
recorra o Juiz, se entender pertinente, ao exame criminológico
para melhor avaliar a pretensão do sentenciado em progredir
de regime.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

032. 0274619-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/154228. Materia: Criminal. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000027 Ação Penal. Impetrante: Bel. Carlos Alberto
Costa Machado. Impetrante: Bel. Edemilson Pinto Vieira. Pa-
ciente: Claudeci Canedo da Silva Réu Preso. Adv.: Carlos Al-
berto Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto Vieira. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjei-
ras do Sul. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11825.
Num.Livro: 141. Folhas: 108 a 113. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam parcialmente a ordem.
HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI 6368/76. APELAÇÃO.
NÃO RECEBIMENTO, POR INTEMPESTIVIDADE. RÉU
PRESO. INTIMAÇÃO POR MANDADO, DO QUAL NÃO
CONSTAVA TERMO DE RECURSO. DÚVIDAS A RESPEI-
TO DA COMUNICAÇÃO AO RÉU DO DIREITO DE RE-
CORRER. INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES POR “AR”.
IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CON-
FIGURADO. TRÂNSITO EM JULGADO. NULIDADE. RE-
VOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDA-
DE. PRISÃO AGORA DECORRENTE DE DECISÃO CON-
DENATÓRIA. RÉU QUE RESPONDEU AO PROCESSO
PRESO.
1. Imperfeito o ato intimatório de sentença a réu preso quando
não advertido este pelo Oficial de Justiça quanto à possibilida-
de de recorrer da decisão, eis ser aquele o momento primeiro
em que poderia ele, por vontade própria fazê-lo. (TARS, RT
724/722)
2. A doutrina e a jurisprudência pátrias têm-se firmado no sen-
tido da obrigatoriedade da intimação pessoal do réu e de seu
defensor das sentenças condenatórias, em homenagem ao prin-
cípio da ampla defesa, não se admitindo, no processo penal, a
intimação do defensor por via postal.
3. Não há que se falar em revogação da prisão preventiva do
paciente, visto que a custódia agora decorre de sentença con-
denatória regularmente prolatada ao fim da ação penal e, tendo
o paciente respondido à maior parte do processo preso, assim
deve permanecer até que seja julgado seu recurso de apelação.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

033. 0273801-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/138029. Materia: Criminal. Comarca: Terra
Roxa. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000082
Pedido de Progressão/regressão. Autos Complementares:
200100000008 Ação Penal. Autos Complementares:
200000000027 Ação Penal. Impetrante: Osvaldo Krames Neto.
Paciente: Gilmar da Silva Réu Preso. Adv.: Osvaldo Krames
Neto. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Terra Roxa. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11826.
Num.Livro: 141. Folhas: 114 a 117. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. AVENTADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DE DECI-
SÃO DENEGATÓRIA DE PROGRESSÃO DE REGIME. IN-
FORMAÇÕES ATESTANDO A CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO.
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PEDIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

034. 0257595-1/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169941. Materia: Criminal. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2575951 Apelação Cri-
me. Autos Complementares: 200300000011 Inquerito Policial.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Ademir da Silva
Réu Preso. Adv.: Mario Santos Emerich. Adv.: Ademilson dos
Reis. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11827. Num.Livro: 141.
Folhas: 118 a 120. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. FIXAÇÃO
DA PENA. EQUÍVOCO VERIFICADO. RETIFICAÇÃO OPE-
RADA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

035. 0261854-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/66641. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200086855 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200086855 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2246373 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2434899 Habeas Corpus. Apelante: João
Carlos Fabiano Réu Preso. Apelante: Ramão Eulogio Viera Réu
Preso. Adv.: Ricardo Alberto Escher. Apelado: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11828. Num.Livro: 141. Folhas: 121 a 130. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, reduziram a pena do réu Romão Eulogio Viera.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 -
CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO PRELIMINAR DE NULIDA-
DE PROCESSUAL POR INOBSERVÂNCIA DO RITO PRO-
CESSUAL CONTIDO NA LEI 10.409/02 E POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PLEITO ABSO-
LUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A
CONDENAÇÃO - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGU-
MENTATIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA ESCORREITA -
RECURSO DESPROVIDO.
Desde que indemonstradas, na peça recursal, as pretensas nuli-
dades alegadas, o corolário do procedimento não pode ser ou-
tro que não a rejeição do alegado.
A confissão vale pela força de convencimento que ela contém e
não pela forma ou pela oportunidade em que foi prestada, ain-
da mais quando se ajusta à prova colhida na instrução, sob o
crivo do contraditório e, desde que corroborada por outros ele-
mentos probatórios objetivos, não há como invalidá-la pela sim-
ples retratação na fase judicial.
Está sedimentado no entendimento jurisprudencial predominan-
te que o testemunho de policiais que participaram de diligênci-
as e da apreensão de droga, quando não desconstituído por ou-
tras provas na fase judicial e a sua versão tem o necessário
respaldo no conjunto probatório registrado nos autos, deve
merecer credibilidade, pois tal testemunho tem validade como
qualquer outro.
Para a caracterização do crime de narcotráfico é suficiente aten-
der-se a natureza e a quantidade da (s) susbtância (s) apreendi-
da (s), ao local e condições em que se desenvolveu a ação cri-
minosa e às circunstâncias da prisão.

Acórdão Registrados

036. 0246735-8/02 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/168267. Materia: Criminal. Comarca: Jagua-
riaíva. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2467358 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200300000139 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2377102 Habeas Corpus.
Embargante: Maicon Jackson de Camargo Réu Preso. Adv.:
Marcello Trajano da Rocha. Embargado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes. Num.Acordao: 11829. Num.Livro: 141. Folhas:
131 a 136. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO
- INOCORRÊNCIA - TENTAME INFRINGENTE - INACO-
LHIMENTO - REEXAME DO JULGADO - DESCABIMEN-
TO - EMBARGOS REJEITADOS.
 “STF. Embargos declaratórios em embargos de declaração. Nos
embargos declaratórios não se pode atacar aspectos já solucio-
nados em embargos de declaração anteriormente opostos, nem
questões que dizem respeito ao acórdão originariamente embar-
gado. Embargos de declaração rejeitados” (JSTF 193/237) - in
CPP Interpretado - J. F. Mirabete - 8ª ed., - Edit. Atlas - p. 1343).

Acórdão Registrados

037. 0263958-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/72183. Materia: Criminal. Comarca: Rio Ne-
gro. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000065 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000229 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Ministério Público. Apelante: Abel Dudek Réu
Preso. Def Dat: Jose Valmor Ribeiro Nardes. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho. Num.Acordao: 11830. Num.Livro: 141. Folhas: 137
a 149. Julgado em: 07/10/2004.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso do Minis-
tério Público e, por unanimidade de votos, negaram provimen-
to ao recurso do réu. Declara voto vencido a Juiza Rosana A.
de Carvalho.
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. VÍTIMA MENOR. APE-
LO1: INSURGÊNCIA QUANTO AO REGIME IMPOSTO NA

SENTENÇA. CRIME HEDIONDO. IMPOSIÇÃO DE REGI-
ME INTEGRALMENTE FECHADO. IMPOSSIBILIDADE DE
PROGRESSÃO. SENTENÇA REFORMADA NESTE TÓPI-
CO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. REGIME ALTE-
RADO. APELO2: AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS. DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA EM CONSO-
NÂNCIA COM AS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E COM A
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO ACUSADO. CONJUN-
TO PROBATÓRIO SUFICIENTE A ENSEJAR A CONDENA-
ÇÃO DO RÉU. APELAÇÃO DESPROVIDA.
“O crime de atentado violento ao pudor mesmo que cometido
em sua forma simples e mesmo com violência presumida é con-
siderado como hediondo, conforme entendimento mais recente
do Superior Tribunal de Justiça, portanto, o apenado deve cum-
prir pena no regime integralmente fechado, sendo incabível
progressão de regime”.
“A negativa do réu em juízo não encontrando respaldo no de-
poimento da testemunha ocular, bem como, nos demais ele-
mentos probatórios produzidos no processo, forma uma con-
vicção segura, precisa e coerente a indicar o autor do ilícito,
sendo imperioso a condenação do sentenciado”.

Acórdão Registrados

038. 0200589-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/57610. Materia: Criminal. Comarca: Bela Vista
do Paraíso. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9900000077
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000039 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 9900000073 Inquerito Poli-
cial. Apelante: João Paulo Bandolin Rampazzo. Adv.: José
Roberto Sapateiro. Apelado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11831. Num.Livro: 141. Folhas: 150 a 155. Julgado em: 28/10/
2004.
Por unanimidade de ofício, extinguiram a punibilidade pela
ocorrência da prescrição retroativa e julgaram prejudicado o
recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO SIMPLES (ART. 155, CA-
PUT, DO CP). PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA SENTEN-
ÇA POR SE BASEAR EM CONFISSÃO OBTIDA MEDIAN-
TE CONSTRANGIMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO PREJU-
DICADO. RÉU MENOR DE VINTE E UM (21) ANOS. PRA-
ZO PRESCRICIONAL REDUZIDO PELA METADE. RECO-
NHECIMENTO, EX OFFICIO, DA PRESCRIÇÃO PUNITI-
VA, NA MODALIDADE RETROATIVA. RECURSO PREJU-
DICADO.

Acórdão Registrados

039. 0269338-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/116498. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400007919
Ação Penal. Autos Complementares: 2635085 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200400007161 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Bel. Ivanir Afonso Berté. Impetrante:
Bel. Elio Rezende de Oliveira. Paciente: Nilson Soares da Sil-
va Réu Preso. Adv.: Ivanir Afonso Berté. Adv.: Elio Rezende
de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Relator De-
signado: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11832.
Num.Livro: 141. Folhas: 156 a 162. Julgado em: 19/08/2004.
Decisao: Por maioria de votos, denegaram a ordem Sustentou
oralmente o Dr. Benedito de Paula..
HABEAS CORPUS - DELITO EM TESE DO ARTIGO 157,
PARÁGRAFO 2°, INCISOS I, II, V, C/C ARTIGO 29, AM-
BOS DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 288, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO EM FLAGRANTE -
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRA-
ZO DE 180 DIAS. EXCESSO NÃO IMPUTADO AO PACI-
ENTE. EXCESSO INJUSTIFICÁVEL. ORDEM CONCEDI-
DA.

Acórdão Registrados

040. 0276280-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/164495. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
niacu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000049
Ação Penal. Autos Complementares: 1858924 Apelação Cri-
me. Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia. Paciente: Cleber dos
Santos Réu Preso. Adv.: Sandra Bertipaglia. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaraniaçu. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Num.Acordao: 11833. Num.Livro: 141. Folhas: 163
a 168. Julgado em: 04/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCI-
SOS I E II (ROUBO QUALIFICADO) DO CÓDIGO PENAL -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL, CONSUBS-
TANCIADO NO CERCEAMENTO DE DEFESA - IRREGU-
LARIDADE QUANTO A DETRAÇÃO DA PENA APLICA-
DA NA SENTENÇA - ERRO NA FIXAÇÃO DA PENA ACI-
MA DO MÍNIMO, NÃO SENDO ANALISADAS AS CIR-
CUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS AO PACIENTE - INCONSIS-
TÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL - INDEMONSTRADO
PELA DEFESA O ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE MÁCULA NA DE-
TRAÇÃO OPERADA, TAMPOUCO EFETIVO PREJUÍZO AO
PACIENTE - ARGUMENTAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE IN-
JUSTIÇA NA PENA FIXADA - MATÉRIA QUE DIZ RES-
PEITO AO EXAME APROFUNDADO DA PROVA, O QUE
REFOGE À ANÁLISE PELA VIA ESTREITA DO HABEAS
CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFI-
GURADO - ORDEM DENEGADA.
 “DE REGRA, NO HABEAS-CORPUS NÃO CABE EXAME
APROFUNDADO DA PROVA - O habeas-corpus não é suce-
dâneo da revisão criminal no tocante ao reexame da prova.

Ordem denegada. (STJ - HC 16933 - SC - 6ª T. - Rel. Min.
Fontes de Alencar - DJU 02.09.2002)”.

Acórdão Registrados

041. 0273164-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/142575. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300001471
Ação Penal. Autos Complementares: 200300001471 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300000005 Comunicação
de Prisão em Flagrante. Apelante: Ministério Público. Apelan-
te: Ivan Robreson Mehret Réu Preso. Adv.: Valdemiro Facin
Lanzarin. Apelado: Os Mesmos. Interessado: Lídia Iankoski.
Adv.: Miguel Overcenko. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria
José Teixeira. Num.Acordao: 11834. Num.Livro: 141. Folhas:
169 a 189. Julgado em: 21/10/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao recurso do Mi-
nistério Público e, por unanimidade de votos, deram provimen-
to parcial ao recurso do réu. Declara voto a Juiza Rosana An-
driguetto de Carvalho.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 3º, “IN FINE”, DO
CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - REGIME PRISIONAL
INTEGRALMENTE FECHADO - PLEITO MINISTERIAL DE
REFORMA DO “DECISUM”, NO SENTIDO DE ESTABE-
LECIMENTO DO REGIME PRO-GRESSIVO (APTE 1) -
IMPOSSIBILIDADE - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL - PE-
DIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE LATROCÍ-
NIO, PARA O DE LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE MOR-
TE E ALEGAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DO CONTI-
DO NA DENÚNCIA E, AINDA, DA EXACERBAÇÃO DA
PENA ALÉM DO MÁXIMO PERMITIDO, COM PEDIDO DE
APLICAÇÃO DO MÍNIMO LEGAL (APTE 2) - PROCEDÊN-
CIA ARGUMENTATIVA PARCIAL - RECURSO DESPRO-
VIDO (APTE 1) - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
(APTE 2).
Em se tratando de latrocínio, crime elencado como hediondo
pela Lei 8.072/90, as condenações devem ser cumpridas em
regime integralmente fechado, vedada a progressão.
 “Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ain-
da que não realize o agente a subtração de bens da vítima”
(STF - Súmula 610).
 “Habeas corpus (...) - Dosimetria - Pena-base acima do míni-
mo legal - Fundamentação suficiente - Reincidência - Dupla
consideração - Violação do princípio ne bis in idem - 1. (...). 3.
A dupla consideração da reincidência na dosimetria da pena,
vale dizer, como desfavorável circunstância judicial, e como
agravante genérica, viola, induvidosamente, o princípio ne bis
in idem, devendo, pois, ser reparada na via do remédio herói-
co. 4.Ordem concedida para afastar a agravante da reincidên-
cia da condenação do paciente e, conseqüentemente, reduzir a
pena infligida” (STJ - HC 19774-RJ - 6ª Turma. - Rel. Hamil-
ton Carvalhido - DJU 24.06.2002).
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Acórdão Registrados

001. 0275357-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157470. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200000004518 Execução de Sentença. Autos Complementa-
res: 2437976 Recurso de Agravo. Autos Complementares:
200300000457 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200000000301 Ação Penal. Impetrante: Bel. Fran-
cisco Carlos Melatti. Paciente: Reginaldo Corrêa Réu Preso.
Def Pub: Francisco Carlos Melatti. Impetrado: Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 11399. Num.Livro: 143.
Folhas: 59 a 66. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - RECONHECIMENTO, EM BENEFÍCIO
DO PACIENTE, DO DIREITO DE PROGRESSÃO PARA O
REGIME SEMI-ABERTO - INFORMAÇÃO DO MM JUIZ
MONOCRÁTICO NO SENTIDO DE MANTÊ-LO NO REGI-
ME FECHADO, POR HAVER, CONTRA O MESMO, DECRE-
TAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
Não há direito subjetivo do paciente que tem contra si decreta-
da prisão preventiva, ser transferido para o regime semi-aber-
to.

Acórdão Registrados
002. 0276906-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/169177. Materia: Criminal. Comarca: Toledo.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400008796 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Vitor Hugo Scartezi-
ni. Paciente: Alex Antunes de Moraes Réu Preso. Paciente:
Jederson Antunes de Moraes Réu Preso. Adv.: Vitor Hugo Scar-
tezini. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Toledo. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
11400. Num.Livro: 143. Folhas: 67 a 74. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS LEGAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA - APLICAÇÃO DA LEI PENAL - PRIMARIEDADE,
RESIDÊNCIA FIXA E TRABALHO LÍCITO - NÃO IMPEDE
A MANUTENÇÃO DA PRISÃO DOS PACIENTES - DECI-
SÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - INEXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGA-
DA.

Acórdão Registrados

003. 0276358-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161388. Materia: Criminal. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400005096
Ação Penal. Impetrante: Bel. Márcio R. Banhuk. Impetrante:
Bel. Luciano Linhares. Paciente: Valdevino Bueno Réu Preso.
Paciente: Noeli Terezinha Daniel dos Santos Réu Preso. Adv.:
Luciano Linhares. Advogado: Márcio R. Banhuk. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de União da Vitó-
ria. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 11401.
Num.Livro: 143. Folhas: 75 a 84. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
FLAGRANTE VÁLIDO - MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - CRIME PERMANENTE -LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - PACIENTES PRIMÁRIOS, EMPREGO LÍCITO, RESI-
DÊNCIA FIXA - IRRELEVÂNCIA - CRIME HEDIONDO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2°, INCISO II, LEI N° 8.072/
90 - CONSTITUCIONALIDADE - ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA.
1. Válido é o flagrante na residência da ré, quando os policiais
estão munidos de Mandado de Busca e Apreensão. Além disso,
o crime sob análise é permanente, logo enquanto perdurar as
condutas típicas dos pacientes, restará configurado o flagrante.
2. O crime de tóxicos é equiparado a hediondo pelo artigo 2º da
Lei 8.072/90 e por este motivo não é possível conceder liberda-
de provisória em favor dos pacientes.
3. No crime de tráfico de entorpecentes os prazos para a con-
clusão da instrução criminal são contados em dobro, totalizan-
do 202 dias, de acordo com o parágrafo único do artigo 35 da
Lei 6.368/76, acrescido pela Lei 8.072/90.

Acórdão Registrados

004. 0274393-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152911. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400002968 Ação Penal. Autos Complementares:
200400001783 Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Com-
plementares: 200400000108 Inquerito Policial. Impetrante: Bel.
Daniel Fernandes Apolinário. Paciente: Valdemar de Oliveira
Réu Preso. Paciente: João Carlos Ribeiro Réu Preso. Adv.:
Daniel Fernandes Apolinario. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Num.Acordao: 11402. Num.Livro: 143. Fo-
lhas: 85 a 89. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO -
FEITO QUE SE ENCONTRA NA FASE DAS ALEGAÇÕES
FINAIS - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - ORDEM DENEGADA
Súmula 52 do STJ: “Encerrada a instrução criminal, fica supe-
rada a alegação de constrangimento por excesso de prazo”.

Acórdão Registrados

005. 0276305-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161660. Materia: Criminal. Comarca: Joaquim
Távora. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000071
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Wilson Ro-
drigues de Paula. Paciente: Valdinei Divino de Oliveira Réu
Preso. Adv.: Wilson Rodrigues de Paula. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Joaquim Távora. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 11403. Num.Livro:
143. Folhas: 90 a 95. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO COMO IN-
CURSO NO ART. 16, PAR. ÚNICO, INCISO VI, DA LEI
10.826/98 - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA - ORDEM DENEGADA

Acórdão Registrados

006. 0270513-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/121574. Materia: Criminal. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000023 Ação
Penal. Autos Complementares: 2705017 Habeas Corpus. Au-
tos Complementares: 2705151 Habeas Corpus. Autos Comple-
mentares: 2705062 Habeas Corpus. Autos Complementares:
2705086 Habeas Corpus. Autos Complementares: 2705120
Habeas Corpus. Autos Complementares: 2705048 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Bel. Lourenço Pereira Borges. Paciente: Mar-
cos Ilário Constâcio Réu Preso. Adv.: Lourenço Pereira Bor-
ges. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ortigueira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
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11404. Num.Livro: 143. Folhas: 96 a 98. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS - IGUAL PEDIDO EM OUTRO WRIT
IMPETRADO ANTERIORMENTE - HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO

Acórdão Registrados

007. 0265930-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/92889. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300114427 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300114427 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2463036 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 200300110774 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva. Autos Complementares: 200300112785 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Apelante: Marcelo Cor-
deiro dos Santos Réu Preso. Adv.: Aroldo Antonio Glomb.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11405. Num.Livro: 143.
Folhas: 99 a 117. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e
de ofício com redução da pena
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR - VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS DE IDADE
- VIOLÊNCIA PRESUMIDA - CRIME HEDIONDO - PRE-
CEDENTES DO STF - PROVA DA AUTORIA E MATERIA-
LIDADE SUFICIENTES PARA EMBASAR UM DECRETO
CONDENATÓRIO - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS IN-
FANTIS QUE ENCONTRAM CONSONÂNCIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS - AUSÊN-
CIA DE PSICÓLOGO PARA ACOMPANHAR A AUDIÊN-
CIA DOS MENORES QUE NÃO LEVA A NULIDADE DO
ATO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO MAGISTRADO A QUEM CABE VALORAR
A PROVA PENAL - ÁLIBI - ÔNUS DA DEFESA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 156 DO CPP - CONDENAÇÃO MAN-
TIDA - APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE AUMEN-
TO PREVISTA NO ARTIGO 9.º DA LEI N.º 8.072/90 - IM-
POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE OU
MORTE DA VÍTIMA - REDUÇÃO DA PENA DETERMINA-
DA DE OFÍCIO - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DES-
PROVIDO COM REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO.
 1. As provas produzidas nos autos são hábeis a fundar um de-
creto condenatório.
 2. O fato de um psicólogo não estar presente na audiência de
oitiva de menores não induz, por si só, sua invalidade, vez que
as provas são dirigidas ao juiz da causa, que, ao apreciá-las,
atribuirá maior ou menor valor às mesmas, tendo em vista o
princípio do livre convencimento motivado, que inspira o pro-
cesso penal.
 3. Nos termos do artigo 156 do CPP, o ônus da prova do álibi
compete à defesa, a qual deve ser harmônica e concordante
com as demais provas colhidas e isenta de contradições ou dú-
vidas, não sendo este o caso dos autos.
 4. O crime de atentado violento ao pudor, na sua forma sim-
ples como na qualificada é crime hediondo, conforme entendi-
mento pacífico do Pretório Excelso.
 5. A causa especial de aumento prevista no artigo 9.º da Lei n.º
8.072/90 tem sua aplicação obstruída quando se tratar de crime
de atentado violento ao pudor na sua forma presumida, haja
vista o princípio do “non bis in idem”. Precedentes do eg. STJ.
 6. Recurso desprovido, com redução, de ofício, da pena apli-
cada ao réu.

Acórdão Registrados

008. 0220155-0/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169943. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 2201550 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200200020536 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva. Autos Complementares:
200200024159 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200200023314 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Wanderley Apa-
recido de Moraes Réu Preso. Adv.: José Feldhaus. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti. Num.Acordao: 11406. Num.Livro: 143. Folhas: 118
a 121. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos e de ofício
corrige o erro material constante da ementa
Processual penal. Alegação de obscuridade e contradição. Não
ocorrência. Correção, no entanto, de ofício, de erro material
contido na ementa do Acórdão embargado.
Embargos de declaração rejeitados.

Acórdão Registrados

009. 0263384-5 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/68838. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300000560 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200100000345 Ação Penal. Agravante: Ministé-
rio Público. Agravado: Rosimar Pereira de Souza Réu Preso.
Def Dat: Paulo de Tarso Waldrigues. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 11407. Num.Livro: 143. Folhas: 122 a 125. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EXECUÇÃO PENAL - AGRAVO - PRAZO - CINCO DIAS -
INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.
 É serôdio o agravo interposto fora do prazo de cinco dias, não
devendo, em conseqüência, ser conhecido.

Acórdão Registrados

010. 0275215-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157489. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300107234
Ação Penal. Impetrante: Bel. Janaína Theulen Zagonel. Paci-
ente: Maurício Maia Réu Preso. Def Pub: Janaína Theulen Za-
gonel. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 11408.
Num.Livro: 143. Folhas: 126 a 129. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO TENTADO COM CAUSA DE
ESPECIAL AUMENTO DE PENA - INSTRUÇÃO ENCER-
RADA - PROCESSO NA FASE DO ART. 500 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - AUTOS COM CARGA A DOUTO-
RA DEFENSORA PARA OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES
FINAIS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO JÁ SUPE-
RADA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 52 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

011. 0274720-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/154720. Materia: Criminal. Comarca: Apuca-
rana. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000148
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000730 Pedido de
Liberdade Provisória. Autos Complementares: 200400000731
Inquerito Policial. Impetrante: Bel. João Batista Cardoso. Pa-
ciente: Carlos Antônio da Silva Réu Preso. Adv.: Joao Batista
Cardoso. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Apucarana. Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11409.
Num.Livro: 143. Folhas: 130 a 132. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 157, § 2º, II, DO CÓDIGO PENAL
- SUBTRAÇÃO DE UM CELULAR - ART. 1º DA LEI 2.252/
54 - RÉU PRIMÁRIO - RESIDÊNCIA FIXA E MATRICULA-
DO EM ESCOLA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ALE-
GAÇÃO - CONFIGURAÇÃO - LIMINAR DEFERIDA - OR-
DEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

012. 0276639-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/166821. Materia: Criminal. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000079 Ação Penal. Autos Complementares:
200400000995 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Roberto de
Oliveira. Paciente: Maurício Adriano Lopes Réu Preso. Paci-
ente: Robson Oliveira da Silva Réu Preso. Adv.: Mauricio de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Laranjeiras do Sul. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 11410. Num.Livro: 143. Folhas: 133 a 139. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
negaram a ordem.
HABEAS CORPUS - VALIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE - DENÚNCIA - ART. 38 DA Lei 10.409/2002 -
INEXISTÊNCIA DE NULIDADES - REQUISITOS DA PRI-
SÃO PREVENTIVA PRESENTES - TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

013. 0276793-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/168250. Materia: Criminal. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000293 Pedi-
do de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400000292 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Sérgio Luis
Masson da Silva. Paciente: Luciano Marcos Silva Barbosa Réu
Preso. Adv.: Sérgio Luis Masson da Silva. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ortigueira. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo. Num.Acordao: 11411. Num.Livro: 143. Folhas: 140 a
143. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem com re-
messa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
HABEAS CORPUS - IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DOS DE-
LITOS CAPITULADOS NO ART. 14 DA LEI Nº 10.836/03 E
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL (FALSIDADE IDEOLÓGI-
CA - IDENTIDADE - DOCUMENTO PÚBLICO) - CRIMES
CONEXOS - FALSIDADE IDEOLÓGICA APENADO MAIS
GRAVEMENTE - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO DO FEITO - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 104, INCISO III, E 102, INCISO VIII,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
Ordem de Habeas Corpus não conhecida com remessa dos au-
tos ao e. Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados

014. 0251614-7/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/160177. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 2516147 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 9900005813 Inquerito Po-
licial. Embargante: Ministério Público. Embargado: Aguinaldo
Galvão Réu Preso. Embargado: Antonio Carlos Modesto Gon-
çalves Réu Preso. Def Dat: Roosevelt Arraes. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 11412. Num.Livro: 143. Folhas: 144 a 147. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURI-
DADE ACERCA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - ART.
59 DO CÓDIGO PENAL - FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACI-
MA DO MÍNIMO LEGAL - SENTENCIADO QUE CONTA-
VA COM MAUS ANTECEDENTES - VÍCIOS INOCORREN-
TES - INADMISSIBILIDADE DE REJULGAMENTO - EM-
BARGOS REJEITADOS.
Ainda que para fins de prequestionamento, os Embargos hão

de se ater aos limites ditados pelo art. 619 do CPP.

Acórdão Registrados

015. 0243385-6/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169953. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 2433856 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200200000318 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200200000050 Ação Penal.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Alexandre Ka-
raski Leites Réu Preso. Embargado: Jacson Fernandes da Silva
Réu Preso. Def Dat: Rita de Cássia Lopes da Silva. Embarga-
do: Elaine de Jesus Alves Réu Preso. Adv.: Adelino Garbug-
gio. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11413. Num.Livro: 143.
Folhas: 148 a 151. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSIÇÃO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - CONTRADIÇÃO - OPERAÇÃO
ACERCA DA FIXAÇÃO DA PENA CONTENDO EQUÍVO-
CO - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO.
A constatação de erro material no julgado autoriza o acolhi-
mento dos Embargos.
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Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Amália Regina Donegá 001 0255677-0

Republicação

001. (REPUBLICAÇÃO) 0255677-0 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/26171. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200200001238 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 200000000094 Ação Penal. Autos Complementares:
1755313 Apelação Crime. Agravante: Ministério Público. Agra-
vado: José Carlos de Lima. Def Dat: Amália Regina Donegá.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira. Movto Republicado: 18/10/2004. Motivo: In-
correção da Súmula. Num.Acordao: 11308. Num.Livro: 141.
Folhas: 11 a 16. Publicacao: 22/10/2004.
Recurso de agravo. Atentado Violento ao Pudor. Constrangi-
mento ilegal. Crime hediondo. Livramento condicional. Des-
cabimento. Ausência de preenchimento do lapso temporal, exe-
gese do art. 83, inc. v do CP. Recurso provido.
Tratando-se o atentado violento ao pudor de crime definido por
lei como sendo hediondo, descabe a concessão da benesse em
virtude do não cumprimento dos dois terços da pena privativa
de liberdade. Recurso que merece provimento.
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Relação Nº 2004.04547

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 08/11/2004 a 12/11/2004, ratifi-
cada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron
Filho em audiência realizada no dia 16/11/2004
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0203 0278998-2
0353 0267929-0/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0039 0278668-9
0718 0279129-1

Carmen Roberta Franco 0710 0278364-6
Carolina Elisabete Puehringer 0409 0279002-5

0413 0279042-9
0595 0279996-2

Carolina Pimentel 0534 0272102-2/01
Caroline Cezar de Moura Bueno 0527 0280575-0
Caroline do Carmo F. d. Costa 0664 0279994-8
Caroline Garcete 0173 0265788-1/01

0194 0278672-3
Caroline Lopes dos Santos Coen 0777 0278784-8

0778 0278785-5
0871 0250952-8
0872 0279170-8

Casemiro Framil Filho 0432 0279985-9
Cassiano Antunes Tavares 0052 0278919-1
Cassiano Roberto Langer 0224 0279432-3
Cassiano Vinicius Neves 0519 0280446-4
Catarina Aparecida Cabriotti 0042 0278708-8
Celio Armando Janczeski 0143 0280410-4
Celio Lucas Milano 0277 0280000-8
Celso Antonio Rossi 0152 0280509-6
Celso Paulo da Costa 0887 0279350-6
Celso Zamoner 0107 0279481-6

0330 0280093-3
0423 0279205-6
0480 0270500-0

Cesar Antonio Aguilar Rios 0654 0279200-1
Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0356 0256313-5/01
Cesar Augusto Scalassara 0127 0279984-2
Cesar Edward Abbate Sosa 0258 0279196-2

0262 0279260-7
0263 0279262-1
0264 0279288-5
0265 0279290-5
0266 0279292-9
0295 0278991-3
0315 0279183-5
0317 0279215-2
0323 0279362-6
0341 0278737-9
0342 0278745-1
0492 0279161-9
0493 0279165-7
0494 0279175-3
0496 0279192-4
0497 0279198-6
0721 0279156-8
0722 0279158-2
0724 0279173-9
0728 0279258-7

Cesar Ricardo Tuponi 0170 0233337-7/01
0329 0280016-6
0635 0195988-8

Cezar Eduardo Ziliotto 0435 0279999-3
Charles Ervin Drehmer 0086 0279164-0
Charles Pereira Lustosa Santos 0561 0278993-7
Chedid Milhano Neto 0629 0230149-5/01
Christian Marcello Mañas 0022 0232669-0/01
Christian Trevisan Wendling 0075 0279118-8
Christiane Richter Minhoto 0701 0246089-1/01
Christiane seidel 0035 0278281-2

0445 0280444-0
Christiani Maria S. Barbosa 0720 0279149-3
Christine A. R. R. Levandoski 0204 0279024-1
Cibele Nogueira da Rocha 0430 0279486-1
Cidio Guimarães Severino 0306 0278929-7
Cila Viana Pereira 0726 0279217-6
Cilene Benassi Perozim 0462 0266882-8/01
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Cintia Estefania Fernandes 0346 0279315-7
Cintia Maria Odppis S. Oliveir 0637 0269276-2
Cirineu Dias 0092 0279243-6
Ciro Brüning 0181 0260197-0/01

0228 0257169-1
0408 0278996-8

Claire Lemos de Camargo 0541 0266173-4/02
Claiton Ferreira Borcath 0403 0278928-0
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0019 0228612-2/01
Clarice Zendron Dias 0094 0279269-0
Clarinda M. de Andrade 0085 0279157-5
Clarissa Corte Rosa 0649 0279121-5
Claudemir Luiz Peroco 0048 0278895-6

0049 0278896-3
Claudia Aparecida Colla 0805 0279667-6
Claudia Del Carpio Lorenzetti 0741 0279858-7
Claudia Denardin Dona 0023 0196802-7/01
Claudia R. Reginato Zarpelon 0160 0279302-0
Claudine Aparecido Terra 0279 0280151-0
Claudine Camargo Manenti 0294 0278989-3

0320 0279327-7
0321 0279333-5
0346 0279315-7
0387 0209311-8
0449 0200532-1
0531 0279323-9
0772 0279317-1

Claudiney Alessandro Gonçalves 0178 0254384-6/01
Claudio Müller Pareja 0094 0279269-0
Claudionor Siqueira Benite 0199 0278933-1

0406 0278950-2
0407 0278954-0

Claudson Marcus Liz Leal 0785 0262131-0/01
Clea Mara Luvizotto 0334 0280265-9
Cleandro da Silva Padilha 0744 0279992-4
Cleber Eduardo Albanez 0610 0279436-1
Cleci Maria Dartora 0443 0280312-3

0482 0278903-3
Cleide A. G. R. Fermentao 0929 0279464-5
Cleonice Cangussú Dantas 0932 0279836-1
Cleverson Aramis Inácio 0655 0279207-0
Cleverson Marinho Teixeira 0549 0277546-4/01

0550 0277804-1/01
Clinio Leandro Lino Lyra 0183 0229284-2/01
Clovis Felipe Fernandes 0740 0278970-4
Clovis Galvao Patriota 0399 0278814-1
Clovis Mottin 0377 0277409-6/01
Cláudia Akemi Mito Furtado 0274 0274668-3
Cláudia M. F. D. V. A. d. Silv 0553 0234622-5
Cláudio César Machado Moreno 0400 0278898-7
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0359 0266395-0/01
Cláudio Pisconti Machado 0755 0280216-6
Cláudio Roberto Padilha 0277 0280000-8
Cláudio Soccoloski 0518 0280441-9
Clécio Braga Junqueira 0382 0256018-5/01
Conrado Luiz Alves Dias 0632 0267580-3/02
Crestiane Andréia Zanrosso 0633 0270400-5/01
Cristhiano Justus S. d. Lima 0884 0279189-7
Cristiane Belinati Garcia Lope 0618 0273386-2/02

0631 0277376-2/01
0652 0279182-8
0666 0280004-6
0737 0279548-6

Cristiane de Oliveira Azim 0031 0234523-7/01
0403 0278928-0

Cristiane Maria Haggi Favero 0612 0279247-4
Cristiane Stalbaum 0626 0273270-9/01
Cristiane Vitório Gonçalves 0178 0254384-6/01
Cristianne Ganem Kisner 0765 0280504-1
Cristiano Donizete de Freitas 0425 0279237-8
Cristina de Lima Assaf 0055 0278980-0
Cristina Hatschbach Maciel 0298 0279381-1

0349 0219084-9/01
0452 0216311-9
0758 0280448-8
0768 0279167-1

Cristina Kakawa 0361 0254645-4/01
Cristina Maria Silva Fonseca 0546 0233838-9/01
Cristina Polli Bittencourt 0498 0279240-5
Cristina Trento 0097 0279305-1

0720 0279149-3
Custodia Souza Santos Cortez 0653 0279197-9
Cybele de Fátima Oliveira 0002 0264991-4/01
Cássio Lisandro Telles 0198 0278923-5
Cátia Morgan Civa 0713 0278914-6
Célia Luzia Huk D. Grácia 0065 0279045-0

0067 0279069-0
0068 0279071-0
0204 0279024-1
0410 0279025-8
0412 0279039-2
0415 0279097-4
0564 0279021-0
0570 0279063-8

César Augusto Terra 0003 0209282-2/01
0656 0279213-8
0662 0279386-6

Cícero Belin de Moura Cordeiro 0054 0278927-3
0055 0278980-0
0613 0279271-0
0642 0278700-2

Cínthia Alferes Chueire 0637 0269276-2
Cíntia Regina Nogueira Tiburci 0041 0278689-8
Dalmy Margarete Milléo 0867 0278765-3
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0510 0280129-8
Dalton Luiz Dallazem 0321 0279333-5
Damasceno Mauricio da R. Junio 0294 0278989-3
Daniel Barbosa Maia 0702 0271027-0/01
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0534 0272102-2/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0628 0213284-5/01
Daniel Hachem 0073 0279110-2

0354 0260312-7/01
0481 0278838-1

0635 0195988-8
0696 0253138-0/01

Daniel Jose Lemos Kiellander 0082 0279140-0
Daniel Krüger Montoya 0607 0280472-4
Daniel Luiz Schebelski 0230 0279980-4
Daniel Pivaro Stadniky 0398 0278753-3
Daniela Langassner 0488 0279010-7
Daniele Alessandra Rauen 0498 0279240-5
Daniele Potrich Lima das Porta 0540 0269744-5/02

0630 0277401-0/01
Daniele Scarante 0702 0271027-0/01
Danielle Anne Pamplona 0640 0278636-7
Danielle Rosa e Souza 0520 0280452-2
Danilo Guimarães R. Alves 0819 0280070-0

0869 0279274-1
Danilo Moura Scriptore 0016 0268037-1/01
Darci da Rocha 0284 0280205-3
Darcy Nasser de Melo 0512 0280178-1
Darli Barbosa 0020 0224647-9/01
Davi Deutscher 0439 0280159-6
Davi Deutscher Filho 0058 0279012-1

0327 0279552-0
0598 0280108-9

David Daniel Lopes 0860 0280133-2
Davison Silva 0925 0279316-4
Debora Cechet Falcone 0459 0267296-6/01
Debora Daniela Diehl 0433 0279988-0
Decio Ribeiro Junior 0056 0278988-6
Deise Almira Borba M. e. Silva 0327 0279552-0
Delair Rosemari Trentini 0360 0263436-4/01
Dely Dias das Neves 0020 0224647-9/01
Demetrio O. Paula 0756 0280275-5
Demetrius Nichele Macei 0518 0280441-9
Demétrio Berehulka 0547 0278145-1/01
Denilson D. L. de Paula 0505 0279546-2
Denise Fabiane Rosá Fonseca 0436 0280015-9
Denise Krohling 0575 0279162-6
Denise Lubaszewski 0093 0279268-3
Denise Numata Nishiyama Panisi 0245 0227434-4/01
Dennyson Ferlin 0038 0278667-2
Desirre Zolet Kurike Ferrer 0556 0278527-3
Diego Felipe Munoz Donoso 0697 0244077-3/01
Dinarte Bitencourt 0400 0278898-7
Dinizar Domingues 0798 0279328-4
Dino Costacurta 0223 0279360-2
Diogo Mallé Amaro 0388 0212166-8

0947 0212166-8
Dione Bernardin 0123 0279856-3
Dione Mara Souto da Rosa 0654 0279200-1
Dione Vanderlei Martins 0483 0278904-0
Dirceu Antonio Andersen Júnior 0023 0196802-7/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0021 0208346-7/01
Dirceu de Almeida Rezende 0057 0278992-0
Dirceu Luiz Bertolin Precoma 0674 0280169-2
Dirceu Veroneze 0091 0279241-2

0103 0279348-6
0197 0278823-0
0559 0278897-0

Djalma Sigwalt 0067 0279069-0
0192 0278382-4

Donizete Gelinski 0604 0280305-8
Douglas Kazuo Takayama 0734 0279361-9

0735 0279368-8
Douglas Marcel Peres 0314 0279172-2
Douglas Santos Ribas Junior 0689 0262530-3/01
Douglas Soares Osternack 0019 0228612-2/01
Douglas Vinicius dos Santos 0762 0280496-4
Décio Vanderlei Nogueira 0057 0278992-0
Edalvo Garcia 0277 0280000-8
Edegard Augusto C. Lessnau 0632 0267580-3/02
Edenilson Fausto 0051 0278917-7
Ederson Ribas Basso e Silva 0636 0217544-2

0732 0279329-1
Edgard Cortes de Figueiredo 0148 0280476-2
Edgard Katzwinkel Junior 0184 0261186-1/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0305 0276566-2/01
Edilson Jair Casagrande 0404 0278932-4
Edinaldo Sergio Candeo 0041 0278689-8

0226 0279514-0
Edison de Mello Santos 0510 0280129-8

0756 0280275-5
Edison Piccini 0863 0280309-6
Edivaldo Aparecido de Jesus 0495 0279180-4
Edivaldo Mercer Goncalves 0031 0234523-7/01
Edmilson Nogima 0098 0279310-2

0127 0279984-2
Edmilson Petroski dos Santos 0210 0279147-9
Edmundo Manoel Santana 0155 0280517-8
Edna Cristina Kusumoto Kimura 0004 0208579-6/01
Edna Pereira Rodrigues 0495 0279180-4
Edna Wauters 0773 0229920-3/01
Edna Zila Joia Correia e Silva 0502 0279390-0
Edno Pezzarini Junior 0949 0271925-1
Edson Carlos Pereira 0398 0278753-3
Edson Ghettino 0101 0279326-0
Edson Gonsalves Araujo 0413 0279042-9
Edson Gonsalves Araújo 0567 0279048-1
Edson Isfer 0365 0259829-0/01
Edson Luiz Amaral 0416 0279128-4
Edson Luiz Dal Bem 0102 0279334-2
Edson Luiz Gabriel 0175 0264648-8/01
Edson Luiz Nunes 0086 0279164-0
Edson Vieira Abdala 0582 0279291-2
Eduardo Alberto Marques Virmon 0089 0279208-7

0185 0270769-9/01
0215 0279238-5
0437 0280031-3
0596 0280029-3

Eduardo Amaral Pompeo 0324 0279370-8
Eduardo Graham F. de Lima 0941 0280413-5
Eduardo José Pereira Neves 0178 0254384-6/01

0246 0259369-9/01
0351 0207563-4/01

Eduardo Kutianski Franco 0800 0279335-9
Eduardo Lacerda Trevisan 0191 0278295-6
Eduardo Luiz Correia 0432 0279985-9
Eduardo Munaretto 0513 0280202-2

0521 0280453-9
Eduardo Munhoz da Cunha 0184 0261186-1/01
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0047 0278808-3
Eduardo Pires Gomes Cruz 0163 0280295-7
Eduardo Roberto Mansano 0418 0279143-1
Eduardo Ventura Medeiros 0365 0259829-0/01
Eduardo Zanoncini Miléo 0840 0278901-9
Edula Wille Posniak 0177 0269294-0/01

0352 0262268-2/01
Edvan Paixão Amorim 0179 0260190-1/01
Egydio Marques Dias Netto 0088 0279190-0
Egídio Munaretto 0513 0280202-2
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0159 0279233-0
Elaine Samira Pope da Silva 0859 0280047-1
Eldes Martinho Rodrigues 0534 0272102-2/01
Eliana Claudia de Carlos 0395 0278635-0
Eliana de F.p.a. Lopes da Silv 0148 0280476-2
Eliane Araujo Todo Bom 0713 0278914-6
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0303 0251664-7/02

0386 0206559-6
0451 0211266-9
0454 0234176-8
0515 0280291-9
0772 0279317-1
0950 0211266-9

Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0836 0278654-5
Eliane Lobo da Costa 0062 0279035-4
Eliani Garcies Choti 0181 0260197-0/01

0228 0257169-1
Elias Mattar Assad 0134 0280182-5

0902 0280449-5
Elidio de Marco Leal da Silva 0034 0275372-6/01
Elir Aparecida da S. Gugelmin 0269 0279345-5
Elisa Ghelen 0714 0278983-1

0719 0279146-2
Elisabeth Regina V. Taniguchi 0309 0279000-1
Elisandre Maria Beira 0039 0278668-9

0056 0278988-6
0718 0279129-1

Elisio Apolinário R. Chaves 0513 0280202-2
0741 0279858-7

Elisângela Alonço dos Reis 0801 0279358-2
Elizabete Maria Bassetto 0002 0264991-4/01
Elizabeth Maria Spengler 0196 0278777-3

0421 0279181-1
Elizabeth Nadalim 0865 0280511-6
Elizangela Maria Matioski 0040 0278681-2
Elizete Regina Augusto 0408 0278996-8
Elizeu Luciano de A. Furquim 0005 0208647-9/01
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0134 0280182-5
Elizângela Abigail Sócio 0125 0279981-1
Eliúd José Borges Júnior 0181 0260197-0/01
Elson de Almeida Ribas Filho 0542 0278101-9/01
Elson de Sousa Fonseca 0119 0249653-3
Elvio Flávio de F. Leonardi 0411 0279037-8
Elvio Legnani 0485 0278986-2
Elvis Ianczkovski 0280 0280152-7
Elyseu Zavataro 0313 0279052-5
Elza Aparecida Lopes Trento 0272 0279422-7
Elza Mauricio 0119 0249653-3
Eládio Prados Júnior 0758 0280448-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0551 0278213-4/01
Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0561 0278993-7
Emerson José da Silva 0508 0280013-5
Emerson L. Santana 0631 0277376-2/01

0652 0279182-8
0666 0280004-6

Emerson Passos 0573 0279148-6
Emerson Reginaldo Raimundo 0104 0279378-4
Emiliano Gomes de Brito 0847 0279338-0
Eneida Ameny Schiafino Souto 0359 0266395-0/01
Eraldo Luiz Kuster 0215 0279238-5

0291 0280525-0
0437 0280031-3
0596 0280029-3

Eraldo Luiz Küster 0185 0270769-9/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 0399 0278814-1

0455 0238374-0
0579 0279206-3
0610 0279436-1

Erika Ehara 0686 0280507-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 0613 0279271-0
Eros Sowinski 0383 0188187-0

0388 0212166-8
0532 0279325-3
0947 0212166-8

Estefania Maria de Q. Barboza 0050 0278899-4
0613 0279271-0

Estevam Capriotti Filho 0394 0278384-8
Estevão Ruchinski 0280 0280152-7

0524 0280486-8
Etiane Caldas Gomes Kuster 0215 0279238-5
Eugênio Sobradiel Ferreira 0157 0280610-4
Eustáquio de Oliveira Júnior 0287 0280303-4

0316 0279186-6
Evandro Augusto da Silva 0082 0279140-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0034 0275372-6/01

0247 0242727-0
0255 0279115-7
0268 0279321-5
0301 0263451-1/01
0329 0280016-6
0434 0279990-0
0447 0280471-7
0457 0266822-2/01
0464 0269455-3/01
0465 0257739-3/01
0506 0279594-8
0642 0278700-2

0699 0256654-1/01
0731 0279313-3
0739 0280315-4
0948 0265051-9

Expedito Arnaud Formiga Filho 0014 0264275-5/01
0645 0278802-1

Fabiana Pedrozo 0460 0268706-1/01
Fabiana Silveira 0629 0230149-5/01

0655 0279207-0
Fabiane Gimenez N. Praxedes 0555 0273380-0
Fabiano Alberti de Brito 0903 0280520-5
Fabiano Assad Guimarães 0440 0280186-3
Fabiano Batista da Silva 0620 0272555-3/02
Fabiano da Rosa 0014 0264275-5/01
Fabiano Freitas Minardi 0729 0279277-2
Fabiano Jorge Stainzach 0050 0278899-4

0613 0279271-0
Fabiano Luiz Segato 0568 0279049-8

0716 0279049-8
Fabio Max Marschner Mayer 0546 0233838-9/01
Fabio Roberto Gusso 0039 0278668-9
Fabio Roberto Motta Vieira 0291 0280525-0
Fabiola Sfaier 0273 0274285-4
Fabiula Schmidt 0539 0263799-6/01
Fabricia Maria V. Schebelski 0230 0279980-4
Fabrício Fabiani Pereira 0539 0263799-6/01
Fabrício Luiz Weschenfelder 0574 0279159-9
Fabrício Rocha da Silva 0185 0270769-9/01

0215 0279238-5
0437 0280031-3
0596 0280029-3

Fabrício Stadler Corrêa 0441 0280208-4
Fabrício Zilotti 0069 0279077-2
Fabíola Ferreira Delazari 0231 0280003-9
Fabíola P. C. Fleischfresser 0099 0279311-9

0305 0276566-2/01
Fatima Mirian Bortot 0614 0279307-5
Faurllim Narezi 0543 0253322-2/01
Fausto Alves Lelis Neto 0386 0206559-6
Fernanda Bastos Kammaradt 0234 0280167-8
Fernanda Capriotti 0394 0278384-8
Fernanda Cristina Parzianello 0136 0280221-7
Fernanda F. M. P. e. Silva 0731 0279313-3
Fernanda Gomes 0218 0279286-1
Fernanda Nami Pastuch 0332 0280166-1
Fernanda Wille Posniak 0157 0280610-4

0352 0262268-2/01
0572 0279127-7

Fernando Almeida de Oliveira 0009 0235601-0/01
0293 0268015-5
0299 0279406-3
0533 0279431-6

Fernando Boberg 0553 0234622-5
Fernando Borges Mânica 0616 0252721-1/01

0659 0279337-3
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0645 0278802-1
Fernando Chin Fei 0701 0246089-1/01
Fernando de Paula Xavier 0242 0278979-7
Fernando Eduardo Prison 0174 0255695-8/01
Fernando José Bonatto 0170 0233337-7/01
Fernando José Mesquita 0330 0280093-3
Fernando Kaminski de Oliveira 0703 0264433-7/02
Fernando Loeser 0389 0212544-2
Fernando Luis Silva Magro 0763 0280497-1
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0159 0279233-0
Fernando Mariot 0218 0279286-1

0796 0279185-9
Fernando Menegueti Chaparro 0650 0279132-8
Fernando Novaes Pinto 0102 0279334-2
Fernando Rocha Filho 0717 0279114-0
Fernando Schiafino Souto 0109 0279489-2

0110 0279491-2
0111 0279493-6
0112 0279497-4
0114 0279499-8
0115 0279502-0
0359 0266395-0/01
0396 0278697-0
0431 0279495-0
0588 0279488-5

Fernando Tadeu Marques Ferreir 0880 0278959-5
Fernando Vernalha Guimaraes 0745 0280005-3
Fernão Justen de Oliveira 0356 0256313-5/01
Fidelcino Tolentino 0744 0279992-4
Filipe Alves da Mota 0507 0279967-1
Fiori Augusto Mincache Faustin 0599 0280143-8
Flavia Maria da C. Borges 0553 0234622-5
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0618 0273386-2/02

0631 0277376-2/01
0652 0279182-8
0666 0280004-6
0737 0279548-6

Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0025 0216522-2/01
Flávio Mariot 0141 0280313-0

0218 0279286-1
Flávio Ribeiro Bettega 0089 0279208-7
Flávio Warumby Lins 0123 0279856-3
Francesco Amorese 0429 0279479-6
Francieli Lahoud de Lima 0603 0280209-1
Francisco A. de Camargo Beltrã 0795 0279103-7
Francisco Carlos Caldas 0421 0279181-1
Francisco Carlos Melatti 0907 0279117-1
Francisco de Assis e Silva 0290 0280516-1
Francisco Eduardo de Oliveira 0480 0270500-0
Francisco Gonçalves Andreoli 0528 0279029-6
Francisco Juraci Bonatto 0069 0279077-2
Francisco Lirio de O. Portes 0921 0279135-9
Francisco Machado de Jesus 0736 0279379-1
Francisco O. d. O. Escorsim 0447 0280471-7
Frank Ohashi Saito 0276 0279831-6
franz hermann n. júnior 0456 0266945-0/01
François Júnior Gnoatto 0108 0279487-8
Fábio Aurélio da Silva Alcure 0028 0246602-4/01
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Fábio Cesar Teixeira 0587 0279380-4
Fábio da Silva Muinõs 0451 0211266-9

0463 0252435-0/01
0950 0211266-9

Fábio Henrique Xavier 0081 0279139-7
Fábio Luis Franco 0300 0271038-3/01
Fábio Pacheco Guedes 0137 0280223-1
Fábio Teixeira 0904 0280540-7
Fábio Z. C. Silva 0090 0279219-0
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0620 0272555-3/02
Gabriel de Araújo Lima 0446 0280468-0
Gabriel dos Santos Camargo 0209 0279131-1
Gabriel Maccagnani Carazzai 0422 0279193-1
Gabriela de Paula Soares 0050 0278899-4
Gabriele Fornari Diez 0654 0279200-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0205 0279028-9

0254 0279009-4
0636 0217544-2
0689 0262530-3/01

Gastão Shefer Filho 0298 0279381-1
Genesio Belarmino Izidoro 0889 0279465-2
Genesio Correa de Moraes Filho 0319 0279300-6
Genesio Felipe de Natividade 0167 0237636-1/01

0375 0259122-6/01
Geni Werka 0200 0278956-4
Gentil Almeida Campos 0252 0278997-5
Genésio Nailor Finger 0354 0260312-7/01

0709 0278334-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0748 0280017-3
George Bueno Gomm 0183 0229284-2/01
Geraldo Alberti 0102 0279334-2
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0504 0279544-8
Geraldo de Oliveira 0878 0278931-7
Geraldo Henrique Guariente 0271 0279372-2
Geraldo Jose Wietzikoski 0509 0280052-2
Geraldo Mocellin 0402 0278909-5

0436 0280015-9
Geraldo Nei Toledo Camargo 0221 0279351-3
Geraldo Nilton Korneiczuk 0192 0278382-4
Geraldo Nogueira da Gama 0193 0278392-0
Geroldo Augusto Hauer 0435 0279999-3
Gerson Luiz Wenzel 0302 0273976-6/01
Gerson Paulus de Campos 0252 0278997-5
Gerson Vanzin Moura da Silva 0477 0276914-8/01
Gerson Wistuba 0358 0258303-7/01
Gerusa Linhares 0157 0280610-4

0193 0278392-0
Getúlio Braz Anziliero 0522 0280462-8

0538 0271880-7/01
Geverson Anselmo Pilati 0729 0279277-2
Geórgia Bordin Jacob 0261 0279231-6

0320 0279327-7
0454 0234176-8

Giancarlo Gracioli 0143 0280410-4
Gianny Vaneska Gatti Felis 0562 0278994-4
Gilberto Adriane da Silva 0126 0279982-8
Gilberto Baumann de Lima 0426 0279265-2
Gilberto Gilberto A. d. Santos 0944 0276035-2
Gilberto Jacob 0287 0280303-4
Gilberto Justino Ferreira 0023 0196802-7/01
Gilberto Luiz do Amaral 0451 0211266-9

0950 0211266-9
Gilberto Maria 0331 0280150-3
Gilberto Pedriali 0486 0278987-9
Gilberto Rodrigues Baena 0691 0267188-9/01
Gilberto Stinglin Loth 0656 0279213-8
Gilmar da Rosa Garcia 0882 0279026-5
Gilmar Kuhn 0230 0279980-4
Gilmar Pavesi 0110 0279491-2

0111 0279493-6
0112 0279497-4
0114 0279499-8
0115 0279502-0
0431 0279495-0
0588 0279488-5

Gilson Eduardo Costin 0403 0278928-0
Gioser Antonio Olivette Cavet 0191 0278295-6
Giovani Constantino 0738 0279807-0
Giovani de Oliveira Serafini 0227 0279556-8

0405 0278934-8
0576 0279169-5

Giovani Gionedis 0353 0267929-0/01
Giovani Marcelo Rios 0606 0280461-1
giovani webber 0643 0278701-9

0646 0278835-0
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 0627 0268980-7/01

0705 0267413-7/01
Gisele da Rocha P. Venâncio 0535 0265115-8/01
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0440 0280186-3
Gisele Regina da Silva 0839 0278847-0
Gisieli Perpetua Machado Brott 0749 0280022-4
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0688 0270583-9/01
Gissiane Cristine Chromiec 0146 0280473-1

0525 0280499-5
0685 0280503-4
0766 0280519-2

Giuliana Karina R. d. Godoy 0244 0266101-8/01
Giuliano Domit Od Rocha 0172 0245427-7/01
Gizelle de Assis 0198 0278923-5
Glaci Eiane Zimmer 0899 0280137-0
Gladimir de Lara Franceschi 0062 0279035-4
Gladys Lucienne de Souza Corte 0653 0279197-9
Glauce Vianna 0129 0280007-7
Glaucio Cezar Silva Molino 0021 0208346-7/01
Glauco Iwersen 0095 0279284-7

0187 0271453-0/01
0318 0279295-0
0420 0279163-3
0578 0279177-7
0580 0279218-3
0583 0279293-6
0727 0279222-7
0730 0279298-1

Glauco José Rodrigues 0597 0280034-4
Graciane Vieira Lourenco 0531 0279323-9
Graciela Iurk Marins 0499 0279319-5

0537 0271275-6/01
Graziela Tavares de Souza Reis 0500 0279340-0
Graziella Filomeno 0500 0279340-0
Guido Henrique Souto 0063 0279036-1

0109 0279489-2
0110 0279491-2
0111 0279493-6
0112 0279497-4
0114 0279499-8
0115 0279502-0
0359 0266395-0/01
0396 0278697-0
0431 0279495-0
0588 0279488-5

Guilherme Borba Vianna 0023 0196802-7/01
Guilherme da Silva Estefanuto 0121 0279461-4
Guilherme de Salles Gonçalves 0001 0263763-6/01

0697 0244077-3/01
Guilherme Kloss Neto 0452 0216311-9

0632 0267580-3/02
Guilherme Luiz Sandri 0294 0278989-3
Guilherme Moreira Rodrigues 0089 0279208-7
Gustavo F. Santos 0401 0278900-2

0572 0279127-7
Gustavo Henrique Dietrich 0621 0273139-3/01
Gustavo Justus do Amarante 0426 0279265-2
Gustavo Masina 0386 0206559-6
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0688 0270583-9/01
Gustavo Saldanha Suchy 0668 0280011-1

0669 0280020-0
Gustavo Teixeira Villatore 0054 0278927-3
Hamilton Jose Oliveira 0242 0278979-7
Harldo Pabst 0505 0279546-2
Hassan Mohamad Annan 0445 0280444-0
Heiridan Nobile Baldin 0838 0278798-2
Helderliane M. d. L. Rickli 0723 0279171-5
Helen Katia Silva Cassiano 0046 0278806-9

0055 0278980-0
0149 0280501-0

Helena Dellape Jardim Passarin 0568 0279049-8
0716 0279049-8

Heli Alberto Zeni 0633 0270400-5/01
Helio Eduardo Richter 0036 0278492-5
Helio Lulu 0909 0239555-9
Heloisa Helena de O. d. Soares 0758 0280448-8
Henoch Gregório Buscariol 0039 0278668-9

0718 0279129-1
Henrique Blaskievicz 0416 0279128-4
Henrique Jambiski P. d. Santos 0458 0248527-4/01
Henrique Lauriano de Souza 0275 0277672-9
Herbert de Souza Cohn 0369 0262959-8/01
Hermindo Duarte Filho 0302 0273976-6/01

0697 0244077-3/01
0705 0267413-7/01

Heron Arzua 0461 0252255-2/01
Heron Catta Preta G. d. Araujo 0123 0279856-3

0186 0259013-2/01
Hildegard Taggesell Giostri 0379 0277783-7/01
Horacio Cezar Luz Filho 0161 0264940-7/01
Horácio Fernandes Negrão Filho 0411 0279037-8
Hugo Francisco Gomes 0017 0269515-4/01
Hugo Martins Kosop 0083 0279154-4
Humberto Felix Silva 0940 0280376-7
Humberto Ribeiro de Queiroz 0193 0278392-0
Humberto Saran Solon 0602 0280188-7
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0286 0280300-3

0692 0244613-9/01
Hylisangela F. Wengerkiewicz 0598 0280108-9
Hyperides Zanello Neto 0346 0279315-7

0349 0219084-9/01
Hélio de Assis Caeiro 0617 0260786-7/02
Hélio Pereira Cury Filho 0012 0267690-4/01
Iara Laurek Dechiche 0025 0216522-2/01
Idamara Rocha F. Samangaia 0240 0280308-9
Idelanir Ernesti 0756 0280275-5
Iduvaldo Cleto 0670 0280115-4
Iglenio Luiz Schwerz 0347 0279349-3
Igor Filus Ludkevitch 0422 0279193-1
Igor Luby Kravtchenko 0014 0264275-5/01

0645 0278802-1
Ijair Vamerlatti 0919 0278945-1
Ildo Eugenio B. Chiattone 0691 0267188-9/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0234 0280167-8

0273 0274285-4
0626 0273270-9/01

Indianara Farias de Camargo 0283 0280176-7
0368 0253203-2/01

Ine Army Cardoso da Silva 0647 0278926-6
Ines Querubina Ceni 0606 0280461-1
Inger Kalben Silva 0518 0280441-9
Inês Baldo Furtado 0116 0279518-8
Iracema Elis de Faria 0054 0278927-3
Irecê Nascimento Trein 0062 0279035-4

0314 0279172-2
Irina Moreira da Fonseca 0069 0279077-2
Irineu Chiqueto JR. 0296 0279017-6

0297 0279032-3
0343 0279015-2
0344 0279107-5
0345 0279199-3
0528 0279029-6
0529 0279034-7
0530 0279106-8
0769 0279020-3
0770 0279040-5
0771 0279101-3

Irineu Galeski Junior 0094 0279269-0
Irineu Palma Pereira 0377 0277409-6/01
Irmeli Melz Nardes 0093 0279268-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0613 0279271-0

Isabela M. Hapner 0379 0277783-7/01
Isabela Mansur Sperandio 0237 0280297-1

0371 0267720-7/01
Isabella Assis da Costa 0597 0280034-4
Italo Tanaka Junior 0094 0279269-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0188 0276659-2/01

0392 0278173-5
0708 0278286-7

Ivan César de Souza 0427 0279347-9
Ivan Ribas 0811 0279965-7
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0066 0279046-7
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0184 0261186-1/01
Ivo Ericsson Camargo de Lima 0522 0280462-8
Ivo Gomes 0346 0279315-7
Ivo Padilha Posniak 0352 0262268-2/01
Ivo Santos Junior 0077 0279126-0
Ivo Shizuo Sooma 0208 0279125-3
Ivone Terezinha Ranzolin 0228 0257169-1

0408 0278996-8
Ivonei Storer 0702 0271027-0/01
Ivorli Francisco Tibes da Silv 0374 0253164-0/01
Ivânio José Baldicera 0528 0279029-6

0769 0279020-3
Ivã Duarte Augusto 0059 0279018-3

0822 0280177-4
Izabela Cristina Rucker Curi 0447 0280471-7

0464 0269455-3/01
0628 0213284-5/01
0642 0278700-2

Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0642 0278700-2
Izidoro Flumignan 0113 0279498-1
Jacinto Felisbino da Silva 0161 0264940-7/01
Jackson Gladston Nicolodi 0567 0279048-1

0592 0277238-7
Jaime Guzzo Junior 0008 0238371-9/01
Jaime Oliveira Penteado 0477 0276914-8/01
Jair Antonio Wiebelling 0288 0280436-8

0603 0280209-1
0621 0273139-3/01

Jair Batista do Nascimento 0707 0277143-3/01
Jair Felipes 0048 0278895-6

0049 0278896-3
0304 0247833-3/01
0726 0279217-6

Jair Ribeiro 0495 0279180-4
Jairo Moura 0791 0279001-8
James Eli de Oliveira 0088 0279190-0
James José Marins de Souza 0663 0279553-7
James Wahl 0701 0246089-1/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0749 0280022-4
Janaina Giozza Avila 0668 0280011-1
Jander Luís Catarin 0560 0278939-3
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0258 0279196-2

0262 0279260-7
0263 0279262-1
0264 0279288-5
0265 0279290-5
0266 0279292-9
0295 0278991-3
0315 0279183-5
0317 0279215-2
0322 0279356-8
0323 0279362-6
0341 0278737-9
0342 0278745-1
0492 0279161-9
0493 0279165-7
0494 0279175-3
0496 0279192-4
0497 0279198-6
0721 0279156-8
0722 0279158-2
0724 0279173-9
0728 0279258-7

Janice Keller 0632 0267580-3/02
Jaqueline Barbosa 0401 0278900-2
Jaqueline Lorena Migliorini 0676 0280181-8
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0125 0279981-1
Javel Jaime Valério 0093 0279268-3
Jayro Roque Zanchet 0478 0229037-3
Jean Carlo de Almeida 0517 0280434-4
Jeferson Gustavo Degraf 0505 0279546-2
Jeferson José Muracami 0292 0280619-7

0879 0278949-9
Jeferson Luis Calderelli 0734 0279361-9

0735 0279368-8
Jeferson Luiz de Lima 0144 0280418-0
Jeferson Weber 0566 0279030-9
Jefferson Bruno Pereira 0046 0278806-9
Jefferson do Carmo Assis 0420 0279163-3

0667 0280009-1
Jefferson Isaac João Scheer 0024 0239674-9/01

0025 0216522-2/01
0050 0278899-4
0614 0279307-5

Jefferson Renato Rosolem Zanet 0185 0270769-9/01
0215 0279238-5
0291 0280525-0
0437 0280031-3
0596 0280029-3

jefferson silveira de souza 0302 0273976-6/01
Jenilton de Oliveira Bastos 0213 0279166-4
Jeovah Barnabe 0007 0235512-8/01
Jesus Ferraz Ribeiro 0101 0279326-0
Jesus Soares Martins 0519 0280446-4
Jiomar Jose Turin Filho 0738 0279807-0
Joair Ribas de Mello 0788 0278842-5
Joana D’arc Ferraz do Prado 0832 0279111-9
Joanes Everaldo de Sousa 0332 0280166-1
Joani Raduy 0154 0280514-7
Joao Batista Cardoso 0890 0279582-8
Joao Manoel Ribas de Castro 0394 0278384-8
Joao Thomaz Prazeres Gondim 0552 0279997-9

Joaquim Alves de Quadros 0544 0259768-2/02
Joaquim Carlos Barbosa 0367 0264872-4/01
Joaquim Lopes 0162 0279047-4/01

0284 0280205-3
Jociane Triches 0027 0263910-5/01
Joe Tennyson Velo 0535 0265115-8/01
Joel Dutra 0798 0279328-4
Joel Kravtchenko 0014 0264275-5/01

0645 0278802-1
Joel Oliveira Santos 0505 0279546-2
Joel Samways Neto 0444 0280417-3

0614 0279307-5
0616 0252721-1/01
0659 0279337-3

Johnny Elizeu Stopa Junior 0942 0280556-5
Johnny Marlon Capichten 0104 0279378-4
Jomar Cordeiro da Silva 0370 0262946-1/01
Jonas Adalberto Pereira 0643 0278701-9

0646 0278835-0
Jonas Borges 0767 0280521-2
Joran Pinto Ribeiro 0807 0278841-8
Jorge Appi de Mattos 0561 0278993-7
Jorge Brandalize 0271 0279372-2
Jorge da Silva Giulian 0433 0279988-0
Jorge Durval da Silva 0271 0279372-2

0704 0267632-2/01
0715 0278999-9

Jorge Kitzberger 0384 0199265-6
Jorge Luiz Kosop Neto 0083 0279154-4
Jorge Luiz Martins 0281 0280156-5

0511 0280146-9
Jorge Marcelo Duarte Correa 0207 0279123-9
Josafá Antonio Lemes 0241 0280457-7

0664 0279994-8
Jose Alves dos Santos Junior 0053 0278922-8
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0759 0280466-6
Jose Antonio Dumas 0430 0279486-1
Jose Aparecido Gomes 0358 0258303-7/01
Jose Ari Matos 0662 0279386-6
Jose Carlos Abraao 0148 0280476-2

0417 0279142-4
Jose Carlos Ghelardi 0174 0255695-8/01
Jose Carlos Pereira 0414 0279055-6
Jose Carlos Taccola 0030 0239614-3/01
Jose Inacio Costa Filho 0116 0279518-8
Jose Julberto Meira Junior 0545 0197090-1/01
Jose Nogueira Filho 0423 0279205-6

0501 0279344-8
0503 0279428-9
0587 0279380-4

Jose Roberto Balestra 0395 0278635-0
Jose Roberto Cavalcanti 0441 0280208-4

0661 0279377-7
Jose Roberto Sperandio 0237 0280297-1

0371 0267720-7/01
Jose Valdeci G. da Silva 0145 0280450-8
Joselia Aparecida Kuchler 0108 0279487-8
Josemar Vidal de Oliveira 0176 0265678-0/01

0224 0279432-3
0368 0253203-2/01

Josiany Silvia Alves Pereira 0118 0279863-8
Josicler Vieira B. Marcondes 0054 0278927-3
Josmar Gomes de Almeida 0237 0280297-1
Josué Grotti 0429 0279479-6
José Albari Slompo de Lara 0281 0280156-5

0627 0268980-7/01
0751 0280155-8

José Altevir Mereth B. Cunha 0281 0280156-5
0511 0280146-9
0627 0268980-7/01
0751 0280155-8

José Antonio de A. Alcântara 0064 0279041-2
0945 0280440-2

José Antonio P. d. Oliveira 0206 0279119-5
José Antônio Néia Davanço 0276 0279831-6

0313 0279052-5
0553 0234622-5

José Augusto Amaral Patruni 0645 0278802-1
José Augusto Araújo de Noronha 0038 0278667-2

0097 0279305-1
0339 0280510-9
0539 0263799-6/01
0603 0280209-1
0619 0274051-8/02
0720 0279149-3

José Bento Vidal 0053 0278922-8
José Bento Vidal Filho 0053 0278922-8
José Bolivar Bretas 0858 0280010-4

0866 0280605-3
José Carlos Dias Neto 0122 0279775-3

0276 0279831-6
0419 0279144-8

José Carlos Dizidél Machado 0069 0279077-2
0571 0279120-8

José Carlos Jorge Stadler 0065 0279045-0
0068 0279071-0
0412 0279039-2

José Carlos Marques 0189 0260494-4
0379 0277783-7/01

José Carlos Pereira de Godoy 0837 0278790-6
José Cid Campêlo 0133 0280139-4
José Cid Campêlo Filho 0133 0280139-4
José da Silva Carneiro 0574 0279159-9
José do Carmo Badaró 0514 0280213-5

0582 0279291-2
0649 0279121-5

José Eduardo Bianchini 0885 0279282-3
José Eduardo Quintas de Mello 0554 0267903-6
José Edésio de Mattos 0278 0280050-8
José Eli Salamacha 0524 0280486-8

0755 0280216-6
José Feldhaus 0710 0278364-6
José Fernando Puchta 0444 0280417-3
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0614 0279307-5
José Fernando Vialle 0092 0279243-6
José Flavio Egydio de Carvalho 0565 0279027-2
José Francisco Cunico Bach 0267 0279299-8
José Francisco da Silva 0658 0279294-3
José Francisco Pereira 0764 0280500-3

0765 0280504-1
José Guilherme Duarte Silva 0663 0279553-7
José Halley de Assis F. Sulian 0574 0279159-9
José Hamilton Dias 0176 0265678-0/01
José Ivan Guimarães Pereira 0351 0207563-4/01

0623 0267114-9/01
0732 0279329-1

José Laercio Chelski 0554 0267903-6
José Leocádio de Camargo 0615 0270389-1/02

0805 0279667-6
José Luiz Jacobucci Farah 0142 0280389-4
José Luiz Teleginski 0881 0279014-5
José Madson dos Reis 0409 0279002-5

0413 0279042-9
0567 0279048-1

José Maria da Silva 0754 0280211-1
José Olinto Nercolini 0088 0279190-0
José Plinio Silva 0650 0279132-8
José Roberto Beffa 0336 0280412-8
José Roberto Carneiro 0216 0279239-2
José Roberto dos Santos 0217 0279264-5

0238 0280302-7
José Rodrigo Sade 0133 0280139-4
José Tadeu Saliba 0729 0279277-2
José Valdecir Cavalini 0835 0278634-3

0926 0279371-5
José Valmir Zambrim 0010 0229995-0/01

0289 0280442-6
0682 0280306-5

José Valmor Ribeiro Nardes 0093 0279268-3
José Valter Rodrigues 0805 0279667-6
José Vidotti 0117 0279536-6
João Maria Brandão 0202 0278995-1
João Ademir Ribeiro Pontes 0549 0277546-4/01

0550 0277804-1/01
João Augusto Martins Filho 0258 0279196-2

0262 0279260-7
0263 0279262-1
0295 0278991-3
0315 0279183-5
0317 0279215-2
0322 0279356-8
0323 0279362-6
0341 0278737-9
0342 0278745-1
0494 0279175-3
0496 0279192-4
0497 0279198-6
0724 0279173-9
0728 0279258-7

João Augusto Martins Neto 0258 0279196-2
0262 0279260-7
0263 0279262-1
0264 0279288-5
0265 0279290-5
0266 0279292-9
0295 0278991-3
0315 0279183-5
0317 0279215-2
0322 0279356-8
0323 0279362-6
0341 0278737-9
0342 0278745-1
0492 0279161-9
0493 0279165-7
0494 0279175-3
0496 0279192-4
0497 0279198-6
0721 0279156-8
0722 0279158-2
0724 0279173-9
0728 0279258-7

João Batista dos Anjos 0737 0279548-6
João Batista dos Santos 0602 0280188-7

0844 0279100-6
0898 0280014-2

João Batista Pio Vieira 0163 0280295-7
João Carlos Adalberto Zolandec 0206 0279119-5
João Casillo 0534 0272102-2/01

0670 0280115-4
João Edson Lanças Caputo 0486 0278987-9
João Geraldo Nascimento 0456 0266945-0/01
João Gilberto Marin Carrijo 0694 0261332-3/01
João Henrique Cruciol 0500 0279340-0

0526 0280551-0
João Henrique Portela 0466 0274467-6/01

0467 0268882-6/01
0469 0272240-7/01
0470 0274494-3/01
0471 0268744-1/01
0472 0274487-8/01
0473 0274649-8/01
0474 0274496-7/01
0475 0274639-2/01

João Leonelho Gabardo Filho 0656 0279213-8
0662 0279386-6

João Luiz Agner Regiani 0395 0278635-0
João Luiz Martins Esteves 0216 0279239-2

0585 0279312-6
João Matiak Slonik 0294 0278989-3
João Mário Ferreira da Silva 0008 0238371-9/01
João Paulo Akaishi Filho 0438 0280154-1
João Paulo Bonfim 0134 0280182-5
João Paulo Rodrigues de Lima 0753 0280164-7
João Pedro Tagliari 0082 0279140-0
João Roberto Santos Régnier 0301 0263451-1/01
João Soares dos Reis 0366 0258856-3/01

João Tavares de Lima 0233 0280162-3
Juarez Ayres de Aguirre Filho 0331 0280150-3
Juarez Bortoli 0377 0277409-6/01
Juarez Mowka 0210 0279147-9
Julia Maria Borges 0662 0279386-6
Juliana de Almeida Velinças 0180 0272300-8/01

0532 0279325-3
0772 0279317-1

Juliana Françoise Zügel Flores 0914 0278641-8
Juliana Goncalves Pupo 0042 0278708-8
Juliana Miguel Rebeis 0071 0279105-1
Juliana Werkhauser 0105 0279382-8
Juliano Arlindo Clivatti 0598 0280108-9
Juliano França Tetto 0097 0279305-1
Juliano Locatelli Santos 0413 0279042-9
Julienne Perozin Garofani 0096 0279297-4
Julio Assis Gehlen 0634 0180851-3

0695 0266149-8/01
Julio Cesar Piuci Castilho 0148 0280476-2

0376 0265102-1/01
Julio Cezar de Liz 0626 0273270-9/01
Julio César Gonçalves 0398 0278753-3
Julio Cézar Nalim Salinet 0151 0280505-8
Julio Rossi 0862 0280294-0
Juraci Antonio Bortolotto 0348 0263376-3/01
Juracy Rosa Goivinho 0579 0279206-3
Jurandi Felipes 0048 0278895-6

0049 0278896-3
0304 0247833-3/01
0726 0279217-6

Jussara de Barros Amorim Araúj 0439 0280159-6
Justo Alfredo Ayala 0159 0279233-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 0309 0279000-1
Júlio Cesar Caproni 0368 0253203-2/01
Júlio Cesar Henrichs 0193 0278392-0
Júlio César Dalmolin 0288 0280436-8

0372 0263335-2/01
0603 0280209-1
0621 0273139-3/01

Júlio César Krepsky 0505 0279546-2
Júlio César Schneider Pereira 0066 0279046-7
Júlio José Rocha Kuster Berutt 0651 0279136-6
Karen Lívia Nogueira 0228 0257169-1
Karenine Popp 0554 0267903-6
Karim O. M. C. Raad 0753 0280164-7
Karime Cecyn Pietszkowski 0676 0280181-8
Karime Melo Weiss Liu 0088 0279190-0
karime Monastier Farah 0383 0188187-0
Karin Loize Holler 0227 0279556-8
Karina Küster 0293 0268015-5
Karina Maria Mehl 0775 0262092-8
Karina Zanin da Silva 0754 0280211-1
Karine Cristina da Costa 0663 0279553-7
Karla Maria Trevizani 0137 0280223-1

0506 0279594-8
Karoline Cristoff 0006 0271383-3/01
Katia Regina Rocha Ramos 0222 0279355-1
Kelly Cristina de Souza 0223 0279360-2
Kelly Cristina Worm 0074 0279112-6
Kelly Cristine Guandalini 0516 0280304-1
Kely Cristina Dulskis Bueno 0169 0252201-4/01
Kely Kuhnen 0448 0270690-9
Kennedy Machado 0101 0279326-0
Kleber Veltrini Tozzi 0403 0278928-0

0591 0280038-2
Koohiti Kussima 0033 0272776-2/01
Laercion Antônio Wrubel 0706 0260043-7/01
Laertes Bonetto de Oliveira 0617 0260786-7/02
Laura Isabel Nogarolli 0194 0278672-3
Laura Maria Santos Nascimento 0050 0278899-4
Laurenil Tadeu Domingues 0545 0197090-1/01
Lauri João Zamboni 0193 0278392-0
Laurindo Gobi 0192 0278382-4
Lauro Caversan Junior 0718 0279129-1
Lauro Fernando Pascoal 0304 0247833-3/01
Lauro Fernando Zanetti 0010 0229995-0/01

0289 0280442-6
0682 0280306-5

Lauro Luiz Stoinski 0808 0279179-1
Lauro Soares da Silva 0033 0272776-2/01
Laércio Antonio Vicari 0443 0280312-3
Laércio Benedito Levandoski 0204 0279024-1

0410 0279025-8
0415 0279097-4
0570 0279063-8

Leandra Diega Wagner 0064 0279041-2
0227 0279556-8
0405 0278934-8
0414 0279055-6
0565 0279027-2
0576 0279169-5

Leandro Antonio Lunardi 0545 0197090-1/01
Leandro Cabrera Galbiati 0663 0279553-7
Leandro Cezar Ataides 0245 0227434-4/01

0301 0263451-1/01
0328 0279987-3
0465 0257739-3/01
0699 0256654-1/01

Leandro de Oliveira 0584 0279303-7
Leandro Galli 0346 0279315-7
Leandro Ramos Gouvea 0124 0279977-7

0601 0280185-6
Leandro Souza Rosa 0370 0262946-1/01
Leila Cristina Vicente Lopes 0599 0280143-8
Leila Denise Velasque Cruz 0217 0279264-5

0238 0280302-7
Lemoel Ananias da Silva 0755 0280216-6
Leoberto Luís Bazzaneze 0064 0279041-2
Leomir Binhara de Mello 0749 0280022-4
Leonardo Dolfini Augusto 0852 0279674-1
Leonardo Sperb de Paola 0246 0259369-9/01
Leonardo Vince 0070 0279099-8
Leonardo Xavier Roussenq 0282 0280170-5

0302 0273976-6/01
0697 0244077-3/01

Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0074 0279112-6
Leondina Alice Mion Pilati 0729 0279277-2
Leonel Trevisan Júnior 0131 0280036-8

0234 0280167-8
0273 0274285-4
0283 0280176-7
0460 0268706-1/01
0504 0279544-8
0527 0280575-0
0626 0273270-9/01
0746 0280006-0

Leopoldo Antônio Sokolowski 0891 0279866-9
Levi Rocha 0457 0266822-2/01
Lia Dias Gregório 0249 0278302-6
Liadir S. S. F. P. d. O. Maldo 0371 0267720-7/01
Liane Slobodian 0291 0280525-0
Lidson José Tomass 0455 0238374-0
Lila Maria Lena Souza 0763 0280497-1
Lilian Angela Tremarin 0916 0278840-1
Lilian Didone 0050 0278899-4
Lilian Tavares da Silva 0141 0280313-0
Lilian Ângela Tremarin 0924 0279280-9
Liliane Cristina Viana 0712 0278810-3
Lineu Roberto Mickus 0489 0279058-7
Liriam Sexto Brusch 0133 0280139-4
Lorena M. Domingos 0549 0277546-4/01

0550 0277804-1/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 0161 0264940-7/01

0203 0278998-2
0353 0267929-0/01

Lourenço Pereira Borges 0810 0279936-6
Lourival Barão Marques 0047 0278808-3
Lourival Pereira dos Santos 0091 0279241-2

0103 0279348-6
0197 0278823-0
0559 0278897-0

Lourival Raimundo dos Santos 0733 0279332-8
Luana de Carvalho Franca Rocha 0102 0279334-2
Luci Raymundo Damazio 0816 0280012-8

0857 0277406-5
Luciana Aparecida T. d. Almeid 0370 0262946-1/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 0240 0280308-9

0657 0279250-1
Luciana Carla Sutile 0333 0280234-4
Luciana Cristina A. Fernandes 0479 0266578-9
Luciana Nini Manente 0389 0212544-2
Luciana Pigatto Monteiro 0670 0280115-4
Luciana Regina dos Reis 0582 0279291-2
Luciana Sezanowski 0677 0280189-4

0683 0280464-2
Luciana Veiga Caires 0754 0280211-1
Luciane Ferreira Guimaraes 0375 0259122-6/01
Luciane Lawin Custodio 0540 0269744-5/02

0609 0280522-9
0630 0277401-0/01
0671 0280117-8
0672 0280119-2
0673 0280124-3
0680 0280292-6
0690 0263697-7/01

Luciane Lazaretti Bosquiroli 0309 0279000-1
Luciane Machado 0700 0217470-7/01
Luciano Chizini Chemin 0676 0280181-8
Luciano Fonsêca 0617 0260786-7/02
Luciano Francisco de O. Leandr 0618 0273386-2/02
Luciano Gaioski 0828 0280573-6
Luciano Giacomet 0435 0279999-3
Luciano Maia Bastos 0380 0277277-4/01
Luciany Michelli P. d. Santos 0599 0280143-8
Lucielene Correa Lima Romano 0409 0279002-5
Luciene Bartmann Oliveira 0386 0206559-6
Lucimar Gandin 0380 0277277-4/01
Lucinéa Maria Portello Luz 0082 0279140-0
Ludimar Rafanhin 0908 0278974-2
Ludmilo Sene 0357 0261740-5/01
Ludovico Albino Savaris 0040 0278681-2
Luir Ceschin 0011 0246383-4/01

0614 0279307-5
0616 0252721-1/01
0659 0279337-3

Luis Alberto Sniecikoski 0617 0260786-7/02
Luis Carlos Barreto 0507 0279967-1

0567 0279048-1
Luis Carlos dos Santos 0072 0279108-2
Luis Guilherme da Veiga 0424 0279209-4
Luis Henrique D. Escarmanhani 0120 0279263-8

0393 0278346-8
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0140 0280301-0
Luis Henrique Lopes de Souza 0604 0280305-8
Luis Miguel de C. Gutierrez 0167 0237636-1/01

0261 0279231-6
0298 0279381-1
0758 0280448-8

Luis Miguel Justo da Silva 0610 0279436-1
Luis Roberto Ahrens 0537 0271275-6/01
Luiz Adão de Carli 0203 0278998-2
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0280 0280152-7
Luiz Alberto Domingues Galvão 0799 0279330-4

0802 0279364-0
0886 0279318-8
0927 0279375-3
0928 0279400-1

Luiz Alberto Yokomizo 0932 0279836-1
Luiz Alceu Gomes Bettega 0681 0280296-4
Luiz Alexandre Berti 0041 0278689-8
Luiz Antonio Bermejo 0279 0280151-0
Luiz Antonio Cichocki 0070 0279099-8

0376 0265102-1/01
0397 0278721-1

Luiz Antonio Ormianin 0361 0254645-4/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 0176 0265678-0/01

0224 0279432-3
0368 0253203-2/01

Luiz Antônio Michaliszyn Filho 0851 0279480-9
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0731 0279313-3
Luiz Assi 0404 0278932-4
Luiz Augusto Broetto 0523 0280483-7
Luiz Bresolin 0158 0278699-4
Luiz Carlos Bortoletto 0337 0280467-3
Luiz Carlos Checozzi 0595 0279996-2
Luiz Carlos da Rocha 0032 0258723-9/01

0147 0280475-5
0170 0233337-7/01
0173 0265788-1/01
0329 0280016-6
0545 0197090-1/01
0635 0195988-8

Luiz Carlos da Silva 0507 0279967-1
0567 0279048-1

Luiz Carlos Franco 0374 0253164-0/01
Luiz Carlos Gulka 0915 0278832-9
Luiz Carlos Javoschy 0045 0278773-5

0525 0280499-5
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0205 0279028-9
Luiz Carlos Milharesi 0060 0279022-7
Luiz Carlos Piloto 0043 0278714-6

0085 0279157-5
Luiz Carlos Storino 0309 0279000-1
Luiz Catarin 0562 0278994-4
Luiz Celso Branco 0758 0280448-8
Luiz Celso Dalprá 0163 0280295-7
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0565 0279027-2
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0790 0278935-5

0793 0279007-0
0853 0278915-3
0854 0278936-2
0855 0278943-7
0856 0278947-5

Luiz Cláudio Sebrenski 0285 0280218-0
0307 0278981-7

Luiz Clóvis Guido Ribeiro 0021 0208346-7/01
Luiz Daniel Felippe 0183 0229284-2/01

0365 0259829-0/01
Luiz Daniel Rodrigues Haj Muss 0665 0280002-2
Luiz de Oliveira Neto 0762 0280496-4
Luiz de Oliveira Netto 0411 0279037-8
Luiz Delgado 0917 0278924-2
Luiz Eduardo de Souza 0896 0279998-6
Luiz Eduardo Martins Berger 0230 0279980-4
Luiz Eduardo Volpato 0599 0280143-8
Luiz Felipe Haj Mussi 0639 0278367-7

0665 0280002-2
Luiz Fernando Brusamolin 0043 0278714-6

0675 0280180-1
0678 0280190-7
0679 0280192-1
0710 0278364-6

Luiz Fernando C. Pereira 0745 0280005-3
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0163 0280295-7
Luiz Fernando de Queiroz 0029 0240092-4/01

0108 0279487-8
0176 0265678-0/01

Luiz Fernando Dietrich 0356 0256313-5/01
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0615 0270389-1/02

0805 0279667-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 0247 0242727-0

0465 0257739-3/01
0948 0265051-9

Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0005 0208647-9/01
Luiz Fernando Palma 0326 0279540-0
Luiz Fernando Peixoto Souza 0738 0279807-0
Luiz Fernando Saffraider 0232 0280157-2
Luiz Fernando Vieira de Mello 0168 0153363-1/01
Luiz Genesio Picoloto 0225 0279434-7
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0008 0238371-9/01

0354 0260312-7/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0125 0279981-1

0126 0279982-8
Luiz Guilherme Muller Prado 0442 0280267-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0121 0279461-4

0156 0280524-3
0171 0259021-4/01
0220 0279314-0
0300 0271038-3/01
0350 0239346-0/01
0558 0278811-0

Luiz Gustavo Fraxino 0062 0279035-4
0430 0279486-1

Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0720 0279149-3
Luiz Otávio Goés 0298 0279381-1

0299 0279406-3
Luiz Paulo Wille 0378 0265822-8/01

0379 0277783-7/01
0557 0278528-0

Luiz Pereira da Silva 0486 0278987-9
Luiz Renato Costa Amorim 0106 0279433-0
Luiz Renato Pereira Santa Ritt 0668 0280011-1

0669 0280020-0
Luiz Roberto Laynes Kracik 0543 0253322-2/01
Luiz Roberto Romano 0409 0279002-5

0436 0280015-9
Luiz Rodrigues Wambier 0301 0263451-1/01

0434 0279990-0
0465 0257739-3/01
0506 0279594-8
0524 0280486-8
0628 0213284-5/01
0739 0280315-4
0948 0265051-9

Luiz Sebastião Favero 0232 0280157-2
Luiz Trindade Cassettari 0095 0279284-7

0578 0279177-7
Luzimar Barreto França Júnior 0119 0249653-3
Luís Eduardo Mikowski 0253 0279005-6
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0328 0279987-3
0490 0279113-3
0948 0265051-9

Luís Fernando da S. Tambellini 0535 0265115-8/01
Lycia Maria Padilha Amaral 0253 0279005-6
Lysias Elias da Silva Filho 0060 0279022-7
Léia Akucevikus F. e. Silva 0250 0278691-8
Léia Fernanda de Souza 0122 0279775-3
Lígia Mary Bischof 0221 0279351-3
Mafuz Antonio Abrão 0212 0279152-0
Magali Hortência R. d. Santos 0063 0279036-1
Magali Pedroso Assad 0640 0278636-7
Magna Joelma Vaccarelli 0757 0280439-9
Maira Nubia de Ortega 0082 0279140-0
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0399 0278814-1

0579 0279206-3
Mamoru Fukuyama 0300 0271038-3/01
Manoel Borba de Camargo 0845 0279201-8
Manoel Cachenski Daher 0249 0278302-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0024 0239674-9/01
Manoel Carlos da Silva 0006 0271383-3/01
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0183 0229284-2/01

0365 0259829-0/01
0391 0240834-2

Manoel Ferreira Rosa Neto 0154 0280514-7
Manoel José Lacerda Carneiro 0012 0267690-4/01
Mara do Rocio Simioni 0061 0279031-6
Mara Freire Rodrigues de Souza 0702 0271027-0/01
Mara Regina Macente 0739 0280315-4
Marcel Eduardo de Lima 0011 0246383-4/01
Marcela Villatore 0183 0229284-2/01
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0535 0265115-8/01
Marcello Trajano da Rocha 0135 0280194-5
Marcelo Alexandre Lopes 0185 0270769-9/01

0215 0279238-5
0437 0280031-3
0596 0280029-3

Marcelo Aranda Garcia de Souza 0243 0279033-0
0611 0278369-1

Marcelo Cesar Correa de Melo 0512 0280178-1
Marcelo Clemente Bastos 0332 0280166-1
Marcelo Conceição Andretta 0255 0279115-7
Marcelo Costa 0760 0280470-0
Marcelo Crissanto Mallin 0507 0279967-1
Marcelo Crivano Lopes 0449 0200532-1

0450 0205129-4
Marcelo da Costa Gamborgi 0095 0279284-7

0187 0271453-0/01
0318 0279295-0
0578 0279177-7
0580 0279218-3
0583 0279293-6
0727 0279222-7
0730 0279298-1

Marcelo de Lima Castro Diniz 0397 0278721-1
Marcelo de Oliveira 0128 0279995-5
Marcelo de Oliveira Viana 0246 0259369-9/01
Marcelo de Souza Teixeira 0303 0251664-7/02

0549 0277546-4/01
0550 0277804-1/01

Marcelo Fabiano Greskiv 0657 0279250-1
Marcelo Fernandes Polak 0021 0208346-7/01
Marcelo Gaya de Oliveira 0168 0153363-1/01
Marcelo Luiz Dreher 0428 0279427-2
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0304 0247833-3/01
Marcelo Marco Bertoldi 0675 0280180-1
Marcelo Mazur 0177 0269294-0/01
Marcelo Mendes Pinto Ribeiro 0022 0232669-0/01
Marcelo Oliva Murara 0374 0253164-0/01
Marcelo Silveira 0634 0180851-3
Marcelo Stival 0639 0278367-7
Marcelo Szadkoski 0087 0279184-2
Marcelo Sérgio Pereira 0155 0280517-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 0120 0279263-8

0171 0259021-4/01
0220 0279314-0
0350 0239346-0/01
0393 0278346-8
0615 0270389-1/02
0643 0278701-9
0646 0278835-0
0653 0279197-9
0654 0279200-1
0667 0280009-1

Marcelo Vanzelli 0307 0278981-7
Marcelo Varaschim 0482 0278903-3
Marcelo Vardanega Ribeiro 0180 0272300-8/01
Marci Aparecida Lemes 0296 0279017-6

0297 0279032-3
0343 0279015-2
0344 0279107-5
0345 0279199-3
0528 0279029-6
0529 0279034-7
0530 0279106-8
0769 0279020-3
0770 0279040-5
0771 0279101-3

Marcia Carla R. Rodrigues Alve 0416 0279128-4
Marcia Cristina Mileski 0420 0279163-3
Marcia de Fatima M. d. Oliveir 0600 0280172-9
Marcia Gonçalves da Silva 0062 0279035-4
Marcia Maria Luviseti 0932 0279836-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 0219 0279304-4
Marcia R Oliveira Ambrosio 0178 0254384-6/01

0246 0259369-9/01
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0175 0264648-8/01
Marciana Rodrigues da Silva 0155 0280517-8
Marcio Alexandre Cavenague 0030 0239614-3/01

0364 0267035-3/01
Marcio Augusto Verboski 0099 0279311-9

0173 0265788-1/01
Marcio Luiz Bueno Paolielo 0233 0280162-3

Marco Antonio Brandalize 0271 0279372-2
Marco Antonio Busto de Souza 0217 0279264-5

0238 0280302-7
Marco Antonio Cesar Villatore 0328 0279987-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 0273 0274285-4

0704 0267632-2/01
Marco Antonio Langer 0214 0279203-2

0362 0268091-5/01
Marco Antonio Lima Berberi 0444 0280417-3
Marco Antonio Michna 0522 0280462-8
Marco Antônio de A. Campanelli 0151 0280505-8
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0237 0280297-1
Marco Aurelio Ceranto 0151 0280505-8
Marco Aurelio Guimaraes 0309 0279000-1
Marco Denilson Meulam 0333 0280234-4
Marco Henrique Damião Beffa 0336 0280412-8
Marcolino Pereira Camargo 0257 0279133-5
Marcos Antonio Barbosa 0441 0280208-4

0661 0279377-7
Marcos Antonio de O. Leandro 0618 0273386-2/02

0636 0217544-2
Marcos Antonio Piola 0287 0280303-4

0316 0279186-6
Marcos Aurelio da Silva 0044 0278727-3
Marcos Babinski Marochi 0003 0209282-2/01
Marcos C. d. A. vasconcellos 0486 0278987-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0243 0279033-0

0611 0278369-1
Marcos Elesbão 0398 0278753-3
Marcos Fábio Paulino 0691 0267188-9/01
Marcos José de Miranda Fahur 0709 0278334-8
Marcos José de Paula 0487 0279004-9
Marcos Leate 0188 0276659-2/01

0392 0278173-5
Marcos Mattioli 0253 0279005-6

0700 0217470-7/01
Marcos Otavio Luz 0600 0280172-9
Marcos Roberto Gomes da Silva 0623 0267114-9/01
Marcos Roberto Meneghin 0017 0269515-4/01
Marcos Sung il Jo 0703 0264433-7/02
Marcos Wengerkiewicz 0598 0280108-9
Marcus Aurélio Liogi 0485 0278986-2

0486 0278987-9
Marcus Ely Soares dos Reis 0366 0258856-3/01
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0392 0278173-5
Marcus Vinicius Sposito 0518 0280441-9
Marcy Helen Vidolin 0071 0279105-1
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0203 0278998-2

0353 0267929-0/01
Maria Candida do Amaral Kroetz 0022 0232669-0/01
Maria Carolina Dal Pra Campos 0619 0274051-8/02

0720 0279149-3
Maria C. d. F. R. Pugsley 0107 0279481-6

0226 0279514-0
0330 0280093-3
0587 0279380-4

Maria Cristina da Gama L. D’eç 0495 0279180-4
Maria Daniela Bachega F. Rosa 0397 0278721-1
maria das graças ribeiro e mel 0683 0280464-2
Maria de Fatima da S. Martins 0174 0255695-8/01
Maria Dirce Triana 0423 0279205-6

0501 0279344-8
0503 0279428-9
0587 0279380-4

Maria do Carmo P. Ferreira 0004 0208579-6/01
Maria Fernanda B. d. Aquino 0217 0279264-5
Maria Fernanda S. Gruber 0212 0279152-0
Maria H. de O. Bodini 0138 0280264-2
Maria Helena Kuss 0076 0279124-6

0083 0279154-4
Maria Ieda Tarnowski 0620 0272555-3/02
Maria Inês Przybysz de Paula 0382 0256018-5/01
Maria Jose Heckert 0195 0278715-3
Maria Jose Sanna Camacho 0461 0252255-2/01
Maria José Faustino 0041 0278689-8

0044 0278727-3
0226 0279514-0
0692 0244613-9/01

Maria Justina Fernandes 0017 0269515-4/01
Maria Liane Lopes Brun 0079 0279134-2
Maria Lucia de Queiroz M. Cost 0193 0278392-0
Maria Lucilia Gomes 0677 0280189-4

0683 0280464-2
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0573 0279148-6
Maria Oliveta Albano Pasqual 0248 0269277-9
Maria Paula Fuganti 0233 0280162-3
Maria Regina Vizioli 0103 0279348-6

0559 0278897-0
0608 0280498-8
0762 0280496-4

Maria Regina Zárate Nissel 0097 0279305-1
0339 0280510-9
0539 0263799-6/01
0619 0274051-8/02
0720 0279149-3

Maria Rosangela Pacheco 0202 0278995-1
Maria Solange Marecki P. Vieir 0163 0280295-7
Mariana A. M. d. Gaspari 0231 0280003-9
Mariana Andreola de C. Silva 0129 0280007-7

0446 0280468-0
Mariana de Oliveira F. Antunes 0598 0280108-9
Mariana F. Reis 0423 0279205-6

0501 0279344-8
0503 0279428-9

Mariana Noale Rebelato 0185 0270769-9/01
0437 0280031-3
0596 0280029-3

Mariana Turra 0031 0234523-7/01
Mariane Cardoso Macarevich 0698 0240716-9/01
Mariane Ribas de Souza 0085 0279157-5
Marilda de Luca Furtado 0743 0279959-9
Marildo Proner 0479 0266578-9
Marileia Rodrigues Mungo 0179 0260190-1/01

Marilia Antonia da Silva 0843 0279098-1
Marino da Silva 0786 0256056-5/01
Mario Campos de Oliveira Junio 0132 0280037-5

0310 0279016-9
0750 0280027-9

Mario Espedito Ostrovski 0713 0278914-6
Mario Hara 0033 0272776-2/01
Marissol Jesus Filla 0046 0278806-9

0692 0244613-9/01
Maristela Busetti 0638 0276092-7
Maristela Pezzini 0248 0269277-9

0250 0278691-8
Maristella Bianco 0442 0280267-3
Mariângela Hertel Cury 0152 0280509-6
Marli da Silva Brito 0124 0279977-7

0601 0280185-6
Marli Decker Cargnin 0379 0277783-7/01
Marli Terezinha F. D’avila 0453 0229591-2
Marlisa Dias Pinto 0608 0280498-8

0622 0243941-4/01
Marta Marilia Tonin 0537 0271275-6/01
Martins Gatti Camacho 0461 0252255-2/01
Marylisa Leonor F. Balbino 0555 0273380-0
Mateus Ferreira Leite 0606 0280461-1
Mathieu Bertrand Struck 0338 0280469-7

0760 0280470-0
Maura Glória Lanzone 0391 0240834-2
Maureen Machado Virmond 0399 0278814-1

0455 0238374-0
0594 0279964-0

Mauri Jose Roika 0058 0279012-1
0325 0279425-8
0439 0280159-6

Mauricio Borba 0230 0279980-4
0586 0279331-1

Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0424 0279209-4
Mauricio Elias Nastas Assad 0640 0278636-7
Mauricio Galeb 0177 0269294-0/01
Mauricio Julio Farah 0383 0188187-0
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0136 0280221-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0185 0270769-9/01

0596 0280029-3
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0251 0278774-2
Mauro Andre Krupp 0196 0278777-3
Mauro Aquilles Baldassare 0179 0260190-1/01
Mauro Contreras 0259 0279204-9
Mauro Cristiano Morais 0384 0199265-6
Mauro Cury Filho 0146 0280473-1

0525 0280499-5
0766 0280519-2

Mauro Fonseca de Macedo 0752 0280161-6
Mauro Junior Seraphim 0340 0278169-1

0545 0197090-1/01
Mauro Luis Siqueira da Silva 0751 0280155-8
Mauro Soares de Oliveira 0048 0278895-6

0049 0278896-3
0491 0279160-2

Maurício Antônio P. Adamowski 0547 0278145-1/01
Maurício Beleski de Carvalho 0510 0280129-8
Maurício de Paula S. Guimarães 0094 0279269-0
Maurício Kavinski 0675 0280180-1

0678 0280190-7
0679 0280192-1

Maurício Mussi Corrêa 0073 0279110-2
0551 0278213-4/01

Max Humberto Recuero 0136 0280221-7
0521 0280453-9

Maylin Maffini 0540 0269744-5/02
0609 0280522-9
0630 0277401-0/01
0671 0280117-8
0672 0280119-2
0673 0280124-3
0684 0280465-9

Melina Breckenfeld Reck 0571 0279120-8
Melissa de Cássia Kanda 0908 0278974-2
Messias da Silva Lima 0018 0208497-9/01
Michel Aron Platchek 0141 0280313-0
Michel Laureanti 0241 0280457-7

0664 0279994-8
Michelle Lebarbenchon Massigna 0546 0233838-9/01
Michelle Menegueti Gomes 0516 0280304-1
Michelli D’estefani 0447 0280471-7
Michelly Alberti 0101 0279326-0
Mieko Ito 0089 0279208-7

0372 0263335-2/01
0512 0280178-1
0657 0279250-1
0684 0280465-9
0717 0279114-0

Miguel Fernando Rigoni 0018 0208497-9/01
0019 0228612-2/01
0021 0208346-7/01
0032 0258723-9/01

Miguel Nelson Silva França 0573 0279148-6
Miguel Uliana Cargnin 0379 0277783-7/01
Miguelito Régis Cargnin 0557 0278528-0
Milton Luiz Cleve Küster 0016 0268037-1/01

0030 0239614-3/01
0092 0279243-6
0095 0279284-7
0105 0279382-8
0153 0280512-3
0187 0271453-0/01
0311 0279023-4
0318 0279295-0
0364 0267035-3/01
0420 0279163-3
0578 0279177-7
0580 0279218-3
0583 0279293-6
0727 0279222-7
0730 0279298-1

Mirela Maria Dias 0762 0280496-4
Miriam Cristina Artur 0403 0278928-0
Miriam Pereira C. Petrecca 0241 0280457-7
Miriam Rosane Gomes 0099 0279311-9
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0444 0280417-3
Moacir Antonio Perão 0077 0279126-0
Moacir Borges Junior 0316 0279186-6
Moacyr Tramujas da Silva Junio 0045 0278773-5
Moema Reffo Suchow Manzochi 0029 0240092-4/01

0176 0265678-0/01
Mohamed Ali Costa Nader 0553 0234622-5
Moises Zanardi 0623 0267114-9/01
Moisés Batista de Souza 0663 0279553-7
Mozart Pizzatto Andreoli 0616 0252721-1/01
Munira Muhammad Ahmud 0223 0279360-2
Murilo Celso Ferri 0551 0278213-4/01
Murilo Cleve Machado 0153 0280512-3

0189 0260494-4
0363 0259918-2/01
0580 0279218-3
0727 0279222-7

Murilo Lopes Buchmann 0890 0279582-8
Murilo Zanetti Leal 0544 0259768-2/02
Májeda Denise Mohd Popp 0023 0196802-7/01

0366 0258856-3/01
Márcia Cristina da Silva 0201 0278990-6

0555 0273380-0
Márcia dos Santos Barão 0714 0278983-1

0719 0279146-2
Márcia Fernandes Bezerra 0464 0269455-3/01
Márcia Gomes Guimarães 0466 0274467-6/01

0467 0268882-6/01
0469 0272240-7/01
0470 0274494-3/01
0471 0268744-1/01
0472 0274487-8/01
0473 0274649-8/01
0474 0274496-7/01
0475 0274639-2/01

Márcia L. Gund 0288 0280436-8
0603 0280209-1
0621 0273139-3/01

Márcia Maria Luviseti 0932 0279836-1
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0660 0279354-4
Márcia Mayumi Ichikawa 0753 0280164-7
Márcia Montalto Rossato 0375 0259122-6/01
Márcia Regina dos S. Machado 0547 0278145-1/01
Márcia Regina Rodacoski 0067 0279069-0

0192 0278382-4
0382 0256018-5/01

Márcia Regina Werner 0101 0279326-0
Márcia Severina Badaró 0514 0280213-5

0582 0279291-2
0649 0279121-5

Márcia Simone Sakagami 0013 0269420-0/01
0693 0270213-2/01

Márcio Adriano Pinheiro 0510 0280129-8
Márcio Antônio Sasso 0096 0279297-4

0428 0279427-2
0742 0279861-4

Márcio Fernando C. d. Santos 0751 0280155-8
Márcio José de Souza 0794 0279102-0
Márcio Krussewski 0532 0279325-3
Márcio Rogério Depolli 0458 0248527-4/01

0502 0279390-0
0740 0278970-4

Márcio Rubens Passold 0624 0273281-2/01
Mário José Narel 0803 0279365-7
Mônica Ferreira Mello Biora 0016 0268037-1/01

0153 0280512-3
0363 0259918-2/01

Mônica Mine Yao 0434 0279990-0
Naim Nasihgil Filho 0019 0228612-2/01
Nara Cardoso 0119 0249653-3
Narciso Ferreira 0154 0280514-7
Narciso Zanin 0067 0279069-0

0564 0279021-0
Narcizo Lipka 0015 0238807-4/01
Narelvi Carlos Malucelli 0079 0279134-2
Nasser Ahmed Abu Murad 0165 0280054-6
Natália Cristina C. Xavier 0209 0279131-1
Neimar Batista 0749 0280022-4
Neliton Pereira 0278 0280050-8

0358 0258303-7/01
Nelson Ademar Schneider 0207 0279123-9
Nelson Cardoso de Miranda 0224 0279432-3
Nelson Carlos dos Santos 0648 0279008-7
Nelson Couto de Rezende Júnior 0278 0280050-8

0452 0216311-9
Nelson Olivas 0665 0280002-2
Nelson Paschoalotto 0609 0280522-9

0622 0243941-4/01
0687 0280513-0

Nemo Eloy Vidal Neto 0338 0280469-7
0760 0280470-0

Neudi Fernandes 0463 0252435-0/01
0712 0278810-3

Neuso de Oliveira 0491 0279160-2
Neuza Daluz Chaves da Silva 0698 0240716-9/01
Neuza Maria F. Bersi 0030 0239614-3/01
Ney Lisboa de Miranda 0600 0280172-9
Ney Pinto Varella Neto 0039 0278668-9

0536 0219095-2/01
Nicole Cristina Leye Abrão 0212 0279152-0
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0136 0280221-7
Nilisa Machado Xavier Assuncão 0210 0279147-9
Nilson Roberto Custódio 0090 0279219-0
Nilto Sales Vieira 0647 0278926-6
Nilton Ribeiro de Souza 0901 0280290-2
Nina Bueno Lahóz Moya 0944 0276035-2
Nivaldo Possamai 0018 0208497-9/01
Noel Garcez França Junior 0641 0278655-2
Norberto Trevisan Bueno 0083 0279154-4
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Norma da Silva Marques 0829 0278666-5
Nádia Mazurek 0643 0278701-9

0646 0278835-0
Odair Cirine 0044 0278727-3

0226 0279514-0
Odair Mario Bordini 0208 0279125-3
Odair Martins 0861 0280174-3
Odenir Dias de Assunção 0232 0280157-2
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0202 0278995-1
Odir Antonio Gotardo 0196 0278777-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0641 0278655-2

0661 0279377-7
Oldemar Mariano 0308 0278984-8
Oliveira Martins dos Reis 0240 0280308-9
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0267 0279299-8
Omires Pedroso do Nascimento 0180 0272300-8/01

0369 0262959-8/01
0772 0279317-1

Oribes Mussi Corrêa 0260 0279212-1
Orildo Volpin 0523 0280483-7

0634 0180851-3
Orimar Crocetti de Freitas 0745 0280005-3
Orlando Alexandrino 0030 0239614-3/01
Orlando Anzoategui Junior 0696 0253138-0/01
Orlando Favareti 0715 0278999-9
Oscar Estanislau Nasihgil 0478 0229037-3
Oscar Fleischfresser 0041 0278689-8

0044 0278727-3
Oscar Ivan Prux 0132 0280037-5

0750 0280027-9
Oscar Silvério de Souza 0520 0280452-2
Oseas Santos 0251 0278774-2

0544 0259768-2/02
0590 0279586-6

Osli de Souza Machado 0660 0279354-4
Osmann de Oliveira 0025 0216522-2/01
Osmar Alfredo Kohler 0340 0278169-1

0384 0199265-6
0389 0212544-2
0461 0252255-2/01
0694 0261332-3/01

Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0013 0269420-0/01
0401 0278900-2

Osni Marcos Leite 0736 0279379-1
Osvaldo Luiz Gabriel 0647 0278926-6
Osvaldy Ivan Budal 0335 0280289-9
Oswaldo Barros Cavalcante 0081 0279139-7
Oswaldo Carvalho da Silva 0224 0279432-3
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0752 0280161-6
Oswaldo Pereira da Costa 0312 0279050-1
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0015 0238807-4/01

0160 0279302-0
Oto Luiz Sponholz Junior 0094 0279269-0
Otto Feucht 0312 0279050-1
Otto João Lyra Neto 0183 0229284-2/01
Otávio Cadenassi Filho 0487 0279004-9
Otávio Cadenassi Netto 0487 0279004-9
Otávio Guilherme Ely 0187 0271453-0/01

0580 0279218-3
0727 0279222-7

Ovany de Castro 0260 0279212-1
Oziris Monteiro do Rosario 0589 0279534-2
Pablo Américo Pereira 0841 0278930-0
Pablo José de Barros Lopes 0132 0280037-5

0750 0280027-9
Paola Cristina B. B. Piske 0361 0254645-4/01
Patricia de Conti 0456 0266945-0/01
Patrick H. Boehm 0569 0279056-3
Patrícia Adachi Diamante 0243 0279033-0

0611 0278369-1
Patrícia Blanc Gaidex 0009 0235601-0/01
Patrícia Carla Gato 0608 0280498-8
Patrícia Castro Campana 0243 0279033-0

0611 0278369-1
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0427 0279347-9
Patrícia da Cruz Biscola 0300 0271038-3/01
Patrícia de Barros C. Casillo 0459 0267296-6/01
Patrícia Domingues Nymberg 0083 0279154-4

0169 0252201-4/01
Patrícia Rohn 0271 0279372-2

0704 0267632-2/01
0715 0278999-9
0838 0278798-2

Patrícia Silvana E. Meulam 0333 0280234-4
Patrícia Strobel Piazzetta 0080 0279137-3
Patrícia Tomazeli 0373 0268598-9/01

0541 0266173-4/02
Paula Maria Meyer 0520 0280452-2
Paula Nogara Guerios 0252 0278997-5

0747 0280008-4
Paula Regina Gasparetto 0687 0280513-0
Paulino de Siqueira Côrtes Net 0088 0279190-0
Paulo Ambrosio 0085 0279157-5
Paulo Anchieta da Silva 0211 0279150-6
Paulo Angelin Ramos 0444 0280417-3
Paulo Arcoverde Nascimento 0233 0280162-3
Paulo Benedito Pantoja Lopes 0006 0271383-3/01
Paulo Buzato 0848 0279343-1
Paulo Celso Costa 0312 0279050-1
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0190 0278167-7
Paulo Cesar de Sousa 0427 0279347-9
Paulo Cesar Jorge Filho 0217 0279264-5
Paulo Cesar Portella Lemos 0028 0246602-4/01
Paulo Cesar Siqueira da Silva 0751 0280155-8
Paulo Cesar Talarico 0106 0279433-0
Paulo Cezar Pereira Gruber 0212 0279152-0
Paulo Delazari 0259 0279204-9
Paulo Giovani Ferri 0501 0279344-8

0503 0279428-9
Paulo Guilherme Pfau 0629 0230149-5/01

0655 0279207-0
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0632 0267580-3/02
Paulo Hiroshi Kimura 0476 0266848-6/01

Paulo José Giaretta 0040 0278681-2
Paulo José Mahlow Tricárico 0566 0279030-9
Paulo Moreli 0636 0217544-2
Paulo Renato Lopes Raposo 0504 0279544-8
Paulo Roberto Barbieri 0273 0274285-4

0283 0280176-7
0460 0268706-1/01
0504 0279544-8
0527 0280575-0
0707 0277143-3/01
0746 0280006-0

Paulo Roberto Bonafini 0002 0264991-4/01
Paulo Roberto Campos Vaz 0156 0280524-3
Paulo Roberto de Santis Morais 0479 0266578-9
Paulo Roberto Fadel 0020 0224647-9/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 0614 0279307-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0080 0279137-3
Paulo Roberto Jensen 0391 0240834-2

0610 0279436-1
Paulo Roberto Marques de Maced 0752 0280161-6
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0158 0278699-4

0355 0258060-7/01
Paulo Roberto Narézi 0543 0253322-2/01
Paulo Roberto Pereira de Souza 0208 0279125-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0023 0196802-7/01

0366 0258856-3/01
Paulo Roberto Salle 0786 0256056-5/01

0905 0280616-6
Paulo Sant’anna 0459 0267296-6/01
Paulo Sergio Ivanoski 0504 0279544-8
Paulo Sergio Piasecki 0820 0280075-5

0938 0280075-5
Paulo Sérgio Trento 0272 0279422-7
Paulo Sérgio Winckler 0745 0280005-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0167 0237636-1/01

0294 0278989-3
0298 0279381-1
0299 0279406-3
0320 0279327-7
0349 0219084-9/01
0385 0203287-3
0387 0209311-8
0450 0205129-4
0454 0234176-8
0515 0280291-9
0531 0279323-9
0532 0279325-3

Paulo Vinicius Alves Pereira 0491 0279160-2
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0113 0279498-1

0736 0279379-1
Paulo Vinicius de Lima 0639 0278367-7
Pedro Antonio Batista Martins 0228 0257169-1
Pedro Dias de Magalhaes 0010 0229995-0/01
Pedro Fermino Luiz 0846 0279279-6
Pedro Garcia Candido 0667 0280009-1
Pedro Girolamo Macarini 0489 0279058-7
Pedro Henrique Tomazini Gomes 0547 0278145-1/01
Pedro Henrique Xavier 0129 0280007-7

0137 0280223-1
0381 0279932-8
0435 0279999-3
0446 0280468-0
0506 0279594-8
0548 0279932-8
0607 0280472-4

Pedro Luiz Lessi Rabello 0763 0280497-1
Pedro Macente 0739 0280315-4
Pedro Molinette 0136 0280221-7

0521 0280453-9
Pedro Paulo Pamplona 0640 0278636-7
Pedro Paulo Pedrosa 0392 0278173-5
Pedro Paulo Penna Trindade 0705 0267413-7/01
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0046 0278806-9

0286 0280300-3
0688 0270583-9/01

Pedro Teixeira Pinto 0913 0270467-0
Percy Araujo 0353 0267929-0/01
Peter Amaro de Souza 0906 0280638-2
Peter Andreas Ferenczy 0918 0278940-6
Peterson Muziol Morosko 0016 0268037-1/01
Plinio Aloisio Bach 0036 0278492-5
Plinio Luiz Bonança 0267 0279299-8

0946 0278341-3
Poliana Cavaglieri S. dos Anjo 0660 0279354-4
Priscilla Cláudia de O. Pereir 0309 0279000-1

0364 0267035-3/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0458 0248527-4/01
Rafael Boff Zarpelon 0712 0278810-3
Rafael Cristiano Brugnerotto 0619 0274051-8/02
Rafael Marques Gandolfi 0464 0269455-3/01
Rafael Nogueira da Gama 0157 0280610-4

0193 0278392-0
0572 0279127-7

Raimundo Fernandes Barbosa 0698 0240716-9/01
Raimundo Messias B. Carvalho 0556 0278527-3
Ramon de Medeiros Nogueira 0591 0280038-2

0625 0264286-8/01
Raquel Costa de Souza 0399 0278814-1
Raquel Cristina Alves 0688 0270583-9/01
Raquel Cristina Baldo 0653 0279197-9
Raquel Cristina das N. Gapski 0059 0279018-3

0218 0279286-1
0351 0207563-4/01

Raquel Martendal 0095 0279284-7
0578 0279177-7

Raul Honorio Felipe 0818 0280063-5
Raul Ignatius Nogueira 0559 0278897-0
Regina de Almeida 0520 0280452-2
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0200 0278956-4
Regina Maria B. T. d. Silva 0294 0278989-3
Regina Tânia Bortoli 0558 0278811-0

0661 0279377-7
Reginaldo Mazzetto Moron 0292 0280619-7

0426 0279265-2
0937 0280057-7
0939 0280286-8

Regis Alan Bauli 0030 0239614-3/01
0311 0279023-4

Reinaldo Caetano dos Santos 0932 0279836-1
Reinaldo Chaves Rivera 0246 0259369-9/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0481 0278838-1

0696 0253138-0/01
Reinaldo Mirico Aronis 0404 0278932-4
Renata Cristina de Oliveira 0139 0280277-9
Renata Silva Cassiano 0046 0278806-9

0149 0280501-0
Renata Strapasson 0515 0280291-9
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0025 0216522-2/01
Renato Amauri Knieling 0711 0278648-7
Renato Antunes Villanova 0008 0238371-9/01
Renato Celso Beraldo Junior 0922 0279194-8
Renato Cordeiro 0230 0279980-4
Renato Galvão Carrilho 0256 0279122-2

0490 0279113-3
Renato José Borgert 0698 0240716-9/01
Renato Luiz Ottoni Guedes 0575 0279162-6
Renato Martins Lopes 0159 0279233-0
Renato Oliveira de Azevedo 0463 0252435-0/01

0478 0229037-3
Rene Pelepiu 0535 0265115-8/01
René Ariel Dotti 0171 0259021-4/01

0184 0261186-1/01
Renê José Stupak 0270 0279359-9

0282 0280170-5
Ressoly Ferreira dos Santos 0660 0279354-4
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0223 0279360-2
Ricardo da Silva Gama 0113 0279498-1
Ricardo Domingues Brito 0286 0280300-3
Ricardo dos Santos Abreu 0517 0280434-4
Ricardo Henrique Weber 0373 0268598-9/01
Ricardo Hildebrand Seyboth 0172 0245427-7/01

0632 0267580-3/02
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0462 0266882-8/01
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 0499 0279319-5
Ricardo Lucas Calderon 0234 0280167-8
Ricardo Luiz de Oliveira 0256 0279122-2

0490 0279113-3
Ricardo Marcelo Fonseca 0022 0232669-0/01
Ricardo Silva Funari 0561 0278993-7
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0562 0278994-4
Ricardo Tepedino 0185 0270769-9/01

0215 0279238-5
Rina Mattoso de Oliveira 0684 0280465-9
Rita de Cassia Ribeiro 0659 0279337-3
Rita de Cássia Maistro 0577 0279176-0

0581 0279252-5
Roald Amundsen Gomes 0041 0278689-8
Roberlei Aldo Queiroz 0761 0280479-3
Roberta Botelho Bittencourt 0022 0232669-0/01

0698 0240716-9/01
Roberto Antonio Busato 0308 0278984-8
Roberto Catalano Botelho Ferra 0153 0280512-3

0360 0263436-4/01
0518 0280441-9

Roberto de Oliveira Guimarães 0075 0279118-8
0284 0280205-3

Roberto dos Santos 0110 0279491-2
Roberto Ferreira 0300 0271038-3/01

0910 0259861-8
Roberto Ferreira Filho 0121 0279461-4

0220 0279314-0
0350 0239346-0/01

Roberto Lafranchi 0217 0279264-5
Roberto Siquinel 0340 0278169-1
Roberto Wypych Junior 0523 0280483-7
Roberval Ritter Von Jelita 0422 0279193-1
Robson Carlos Biscoli 0521 0280453-9
Robson Ferreira da Rocha 0458 0248527-4/01
Robson Ivan Stival 0105 0279382-8

0483 0278904-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 0279 0280151-0
Robson José Evangelista 0052 0278919-1

0543 0253322-2/01
Rodolfo Lincoln Hey 0589 0279534-2
Rodrigo A. Sanchez 0349 0219084-9/01
Rodrigo Agustini 0054 0278927-3
Rodrigo Augusto Bego Soares 0201 0278990-6
Rodrigo Beligni 0887 0279350-6
Rodrigo Biezus 0606 0280461-1
Rodrigo Cardoso de Souza 0064 0279041-2

0405 0278934-8
0418 0279143-1
0565 0279027-2

Rodrigo Costenaro Cavali 0591 0280038-2
Rodrigo da Rocha Rosa 0261 0279231-6

0320 0279327-7
0449 0200532-1
0450 0205129-4
0454 0234176-8
0768 0279167-1

Rodrigo de Freitas 0425 0279237-8
Rodrigo Fontoura da Silva 0012 0267690-4/01
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0097 0279305-1
Rodrigo Longo 0572 0279127-7
Rodrigo Nasser Vidal 0023 0196802-7/01

0362 0268091-5/01
Rodrigo T. Helbling 0087 0279184-2
Roger Oliveira Lopes 0158 0278699-4

0613 0279271-0
Roger Striker Trigueiros 0107 0279481-6

0140 0280301-0
0211 0279150-6
0219 0279304-4
0577 0279176-0
0581 0279252-5
0585 0279312-6

0612 0279247-4
Rogerio Iraze M. Carneiro 0466 0274467-6/01

0469 0272240-7/01
0470 0274494-3/01
0471 0268744-1/01
0472 0274487-8/01
0473 0274649-8/01
0474 0274496-7/01
0475 0274639-2/01

Rogéria Dotti Doria 0169 0252201-4/01
0171 0259021-4/01
0184 0261186-1/01

Rogério Alan Stahnke 0302 0273976-6/01
Rogério Aparecido Sales 0188 0276659-2/01
Rogério Bueno Elias 0151 0280505-8
Rogério Dante de O. Júnior 0073 0279110-2

0551 0278213-4/01
Rogério de Souza Chedid 0629 0230149-5/01
Roland Klassen 0515 0280291-9
Romara Costa Borges 0677 0280189-4

0683 0280464-2
Romeu Augusto Simon Junior 0809 0243840-2

0877 0278918-4
Romeu Beligni Filho 0887 0279350-6
Romeu Oliveira Gurgel 0764 0280500-3

0765 0280504-1
Romualdo Paese 0624 0273281-2/01
Romulo Ferreira da Silva 0069 0279077-2
Ronald Coleman Pinto 0932 0279836-1
Ronaldo Antônio Botelho 0890 0279582-8
Ronaldo Camilo 0100 0279320-8
Ronaldo Gomes Neves 0055 0278980-0
Ronaldo Gusmão 0211 0279150-6

0612 0279247-4
Ronaldo Lima Machado 0700 0217470-7/01
Ronnie Kohler 0340 0278169-1

0384 0199265-6
0389 0212544-2
0461 0252255-2/01
0694 0261332-3/01

Rony Marcos de Lima 0041 0278689-8
0044 0278727-3
0357 0261740-5/01

Rosa Daum Machado 0758 0280448-8
Rosa Maria Alves Pedroso 0594 0279964-0
rosana de david 0485 0278986-2
Rosana Jardim Riella 0105 0279382-8
Rosana Temporão Monteiro 0153 0280512-3
Rosanea Elizabeth Ferreira 0092 0279243-6

0311 0279023-4
Rosangela Maria Guandalini 0310 0279016-9
Rosangela Peres França 0122 0279775-3
Roselene O. Pimentel 0037 0278658-3
Rosiane Aparecida Martinez 0737 0279548-6
Rosicler Ulir Braz 0108 0279487-8
Rosimar Della Pasqua 0126 0279982-8
Rosney Massarotto de Oliveira 0155 0280517-8
Rossana do Nascimento Wille 0378 0265822-8/01

0379 0277783-7/01
0557 0278528-0

Rosângela da Rosa Correa 0698 0240716-9/01
Rosângela Ines Colpani 0382 0256018-5/01
Rosângela Khater 0046 0278806-9

0688 0270583-9/01
0692 0244613-9/01

Roxana Barleta Marchioratto 0439 0280159-6
Rubens Henrique de França 0132 0280037-5

0750 0280027-9
Rubens Mercurio Junior 0352 0262268-2/01
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0605 0280456-0
Rui Barbosa Gamon 0091 0279241-2
Rui Santo Basso 0478 0229037-3
Rui Scucato dos Santos 0409 0279002-5
Ruimi Pedro Prigol 0600 0280172-9
Rômulo de Souza Leitão Neto 0182 0277369-7/01
Sabrina Lumena Cury 0612 0279247-4
Sadi Bonatto 0170 0233337-7/01
Salete Teresinha de Souza 0107 0279481-6
Samir Naouaf Halabi 0560 0278939-3
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0517 0280434-4
Samuel de Souza Rodrigues 0164 0280043-3
Samuel Ferreira Xalão 0723 0279171-5
Samuel Machado de Miranda 0168 0153363-1/01
Samuel Ricardo Rangel Silveira 0930 0279574-6
Sandra Bertipaglia 0797 0279187-3

0823 0280333-2
Sandra Calabrese 0309 0279000-1
Sandra Mara Abil Russ 0602 0280188-7
Sandra Mara Hinata 0795 0279103-7
Sandra Mariza Niero 0087 0279184-2
Sandra Regina Rangel Silveira 0792 0279003-2
Sandro Balduino Morais 0039 0278668-9

0301 0263451-1/01
Sandro Luiz Kzyzanoski 0481 0278838-1
Sandro Mansur Gibran 0360 0263436-4/01
Sandro Marcelo Kozikoski 0329 0280016-6

0635 0195988-8
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0441 0280208-4
Santino Ruchinski 0524 0280486-8

0633 0270400-5/01
Saturnino Fernandes Netto 0233 0280162-3
Saulo de Tarso A. Carneiro 0592 0277238-7
Saviano Cericato 0145 0280450-8
Sayro Mark Martins Caetano 0712 0278810-3
Scheila Camargo Coelho Tosin 0282 0280170-5
Sebastião Couto de Rezende 0338 0280469-7

0760 0280470-0
Sebastião da Costa Guimarães 0097 0279305-1
Sebastião Nei dos Santos 0763 0280497-1
Sebastião Seiji Tokunaga 0754 0280211-1
Seishin Yogi 0216 0279239-2
Sergio Alberto G. Pereira 0607 0280472-4
Sergio Batista Henrichs 0193 0278392-0
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Sergio Bermudes 0185 0270769-9/01
Sergio Bond Reis 0821 0280147-6

0900 0280149-0
Sergio Luiz Fernandes 0637 0269276-2
Sergio Malheiros Mahlmann 0908 0278974-2
Sergio Ricardo Meller 0764 0280500-3

0765 0280504-1
Sergio Roberto Giatti Rodrigue 0132 0280037-5

0750 0280027-9
Sergio Roberto R. P. d. Souza 0817 0280018-0
Sergio Vilarim de Souza 0352 0262268-2/01
Sergio Virmond Lima Picchetto 0761 0280479-3
Severino Secco 0189 0260494-4
Shealtiel Lourenço P. Filho 0010 0229995-0/01

0289 0280442-6
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 0117 0279536-6
Shiroko Numata 0245 0227434-4/01
Sidnei Machado 0022 0232669-0/01

0028 0246602-4/01
Sidnei Marcelo Fassini 0027 0263910-5/01
Sidney Marcos Miranda 0093 0279268-3

0676 0280181-8
Silmara do R. d. S. Guimarães 0166 0280257-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0240 0280308-9
Silvana Dal Pizzol Ely 0580 0279218-3

0727 0279222-7
Silvana de Mello Guzzo 0008 0238371-9/01
Silvana Eleutério Ribeiro 0373 0268598-9/01

0459 0267296-6/01
Silvana Marta Gomes da Silva 0058 0279012-1
Silvana Mendes Helmes 0109 0279489-2

0110 0279491-2
0111 0279493-6
0112 0279497-4
0114 0279499-8
0115 0279502-0
0396 0278697-0
0431 0279495-0
0588 0279488-5

Silvia Aparecida S. S. Calusa 0689 0262530-3/01
Silvia benaduce casella 0190 0278167-7
Silvia Maria Teixeira da Silva 0875 0278657-6
Silvia Midori Izumi Morimoto 0756 0280275-5
Silviani Iwerson Barone 0130 0280019-7

0150 0280502-7
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0464 0269455-3/01
Silvio Batista 0670 0280115-4
Silvio Felipe Guidi 0135 0280194-5
Silvio Martins Vianna 0254 0279009-4
Silvio Nagamine 0032 0258723-9/01
Silvio Oliveira da Silva 0876 0278912-2
Silvio Otávio dos Santos Bonon 0804 0279482-3
Silvio Rorato 0227 0279556-8

0405 0278934-8
0576 0279169-5

Silvio Rubens Meira Prado 0066 0279046-7
Simone Arce Andreatti 0502 0279390-0

0605 0280456-0
Simone Kohler 0449 0200532-1

0450 0205129-4
0532 0279325-3

Simone Mari Watanabe 0942 0280556-5
Simone Marques Szesz 0372 0263335-2/01
Simone Martins Sebastiao 0452 0216311-9
Simone Reis Nascimento 0039 0278668-9
Simone Rocha de Cristo Leite 0229 0260915-8
Simone Zonari Letchacoski 0534 0272102-2/01

0541 0266173-4/02
0670 0280115-4

Sinval Zoschke 0703 0264433-7/02
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0100 0279320-8
Soiane Montanheiro Reis Torres 0340 0278169-1
Solange Cândida Wuicik 0484 0278982-4
Solange de Paula 0428 0279427-2
Solange Takahashi Matsuka 0547 0278145-1/01
Sonia Maria Anrelink 0026 0270996-6/01
Sonia Mendes de Souza 0746 0280006-0
Sonia Regina D. B. d. C. Bispo 0429 0279479-6
Sonia Regina Santos Silveira 0842 0279006-3
Sonny Brasil de C. Guimarães 0244 0266101-8/01

0282 0280170-5
0302 0273976-6/01
0644 0278799-9
0697 0244077-3/01
0705 0267413-7/01

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0007 0235512-8/01
0682 0280306-5

Soraya Costa Esmanhotto 0256 0279122-2
Stella Maris Machado Natal 0166 0280257-7
Sueli Cristina Galleli Campos 0010 0229995-0/01

0682 0280306-5
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0830 0278673-0

0868 0279011-4
Sueli Sandra Agostinho R. Bott 0430 0279486-1
Suely Aparecida Morro Chamilet 0139 0280277-9
Suely Cristina Muhlstedt 0194 0278672-3

0542 0278101-9/01
Susana de Fatima Kaled Jovtei 0428 0279427-2
Susana Valéria G. Gonçalves 0378 0265822-8/01

0599 0280143-8
Suzana Valenza Manocchio 0137 0280223-1
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato 0698 0240716-9/01
Sérgio Gomes 0629 0230149-5/01
Sérgio Luiz do Amaral 0806 0278829-2
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0268 0279321-5
Sérgio Luiz Zandoná 0557 0278528-0
Sérgio Pavesi Figuerôa 0833 0279324-6

0834 0279405-6
0870 0279352-0

Sérgio Stabelini Minhoto 0701 0246089-1/01
Sílvia Fátima Soares 0002 0264991-4/01

0522 0280462-8
Sílvia Maria Derbli Schafransk 0627 0268980-7/01

Talita Angélica Henriques 0849 0279462-1
Tarcísio Araújo Kroetz 0173 0265788-1/01

0305 0276566-2/01
0591 0280038-2

Tatiana Búrigo 0624 0273281-2/01
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0710 0278364-6
Tatiana Kalko 0269 0279345-5

0301 0263451-1/01
0456 0266945-0/01
0457 0266822-2/01
0465 0257739-3/01
0499 0279319-5
0510 0280129-8
0699 0256654-1/01

Tatiana Natal 0166 0280257-7
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0239 0280307-2
Tatyana Marion Klein 0332 0280166-1
Teles de Andrade 0462 0266882-8/01
Telismara Aparecida D. Klimion 0270 0279359-9

0282 0280170-5
0805 0279667-6

Telma Elize Mioto Andrioli 0209 0279131-1
Telmo Dornelles 0088 0279190-0
Teodoro de Filippo 0708 0278286-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0447 0280471-7

0628 0213284-5/01
Terezinha Bueno Bacellar 0029 0240092-4/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0572 0279127-7

0616 0252721-1/01
Thaianna Klaime 0646 0278835-0
Thays Mara da Silva 0812 0279975-3
Thaís Helena Alves Rossa 0267 0279299-8
Thaís Regina Mylius Monteiro 0023 0196802-7/01
Thaísa Jaqueline Vroblewski 0649 0279121-5
Thelma Hayashi Akamine 0214 0279203-2
Thiago Antunes Zanatta 0759 0280466-6
Thiago Cristhian M. N. Ferreir 0763 0280497-1
Thiago Faria 0500 0279340-0

0625 0264286-8/01
0632 0267580-3/02

Thiago Fernando Corrêa 0438 0280154-1
Thiago Simões Rabello 0426 0279265-2
Tirone Cardoso de Aguiar 0890 0279582-8
Tobias Antonio de Brito 0177 0269294-0/01
Tobias de Macedo 0074 0279112-6
Toni Mendes de Oliveira 0523 0280483-7

0657 0279250-1
0684 0280465-9

Toribio Augusto Pimentel Budal 0335 0280289-9
Tsutomu Furusawa 0213 0279166-4
Tânia Regina Demeterco 0920 0278953-3
Ubirajara Costodio Filho 0084 0279155-1
Ulisses Falci Júnior 0513 0280202-2

0741 0279858-7
Umberto Giotto Neto 0693 0270213-2/01
Ursulla Andréa Ramos 0023 0196802-7/01
Vagner de Oliveira 0584 0279303-7
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0047 0278808-3
Valdecir Pagani 0104 0279378-4
Valdinir Kubaski 0281 0280156-5
Valdir Bittencourt 0172 0245427-7/01
Valdir Julio Ulbrich 0385 0203287-3
Valdomiro Czaikowski Neto 0193 0278392-0
Valmir Schreiner Maran 0634 0180851-3
Valter Carlos Marques 0742 0279861-4
Valter Munaretto 0513 0280202-2

0521 0280453-9
Valéria Caramuru Cicarelli 0026 0270996-6/01

0624 0273281-2/01
0630 0277401-0/01
0649 0279121-5
0651 0279136-6
0658 0279294-3
0664 0279994-8
0665 0280002-2
0674 0280169-2
0690 0263697-7/01

Valéria Gasparin 0039 0278668-9
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 0257 0279133-5

0447 0280471-7
0453 0229591-2

Vanessa Cristina C. Scheremeta 0169 0252201-4/01
0247 0242727-0

Vanessa Podestá Castilho 0434 0279990-0
Vanessa Simionato 0161 0264940-7/01
Vanete Steil Villatori 0035 0278281-2

0445 0280444-0
Vania Karen Trentini 0247 0242727-0

0465 0257739-3/01
Vania Regina Manesso 0422 0279193-1
Vantuir Amilson Guimarães 0622 0243941-4/01

0687 0280513-0
Vera Lucia Mosterio Demario 0467 0268882-6/01

0469 0272240-7/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0579 0279206-3

0594 0279964-0
Verônica B. F. L. Marabiza 0650 0279132-8
Vicente de Paula Marques Filho 0279 0280151-0
Vicente de Paulo Russo 0081 0279139-7
Vicente Ganter de Moraes 0117 0279536-6
Vicente Magalhães Filho 0487 0279004-9
Vicente Paula Santos 0001 0263763-6/01

0042 0278708-8
0094 0279269-0

Victor Alberto Azi B. Marins 0499 0279319-5
Victor Alexandre Bomfim Marins 0499 0279319-5
Victor André Cotrin da Silva 0761 0280479-3
Victor Hugo Trennepohl 0593 0279963-3
Vilson Corrêa 0781 0279087-8
Vilson Donizeti Galvão 0814 0279993-1

0826 0280493-3
0827 0280495-7

Vinicius Teodoro de Oliveira 0477 0276914-8/01

Vinícius de Andrade Mendes 0074 0279112-6
Vinícius Kobner 0353 0267929-0/01
Vinícius Moro Conque 0349 0219084-9/01
Vitor Adam 0200 0278956-4
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0335 0280289-9
Vitor T. Monteiro 0604 0280305-8
Vitorio Sorotiuk 0167 0237636-1/01
Vitório Karan 0387 0209311-8
Vivian Andersen Sartori 0704 0267632-2/01
Vivian Caroline Castellano 0038 0278667-2

0539 0263799-6/01
Vivian Zaroni 0137 0280223-1
Viviane Burger Balarotti 0051 0278917-7

0442 0280267-3
Viviane Girardi Prospero 0698 0240716-9/01
Vladimir Castro Jordão 0538 0271880-7/01
Vladimir Stasiak 0932 0279836-1
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0240 0280308-9
Wagner Brussolo Pacheco 0930 0279574-6
Wagner de Jesus Magrini 0442 0280267-3
Wagner Peter Krainer José 0157 0280610-4
Waldemar Ponte Dura 0128 0279995-5
Waldir Francisco Johann 0751 0280155-8
Waldir Leske 0358 0258303-7/01
Waldomiro Barbieri 0425 0279237-8
Walmor Floriano Furtado 0743 0279959-9
Walter Alexandrino 0037 0278658-3
Walter Borges Carneiro 0365 0259829-0/01
Walter José Mathias Júnior 0245 0227434-4/01

0253 0279005-6
0255 0279115-7
0268 0279321-5
0328 0279987-3
0457 0266822-2/01
0458 0248527-4/01
0490 0279113-3
0731 0279313-3
0948 0265051-9

Walter Toffoli 0308 0278984-8
Wandenir de Souza 0155 0280517-8
Wanderlei de Paula Barreto 0378 0265822-8/01

0599 0280143-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 0531 0279323-9
Washington Fragoso Veras 0296 0279017-6

0297 0279032-3
0343 0279015-2
0344 0279107-5
0345 0279199-3
0528 0279029-6
0529 0279034-7
0530 0279106-8
0769 0279020-3
0770 0279040-5
0771 0279101-3

Washington Mansur Sperandio 0237 0280297-1
Washington Yamane 0563 0279013-8
Werner Aumann 0246 0259369-9/01
Wiliam Mussak Monteiro 0153 0280512-3
William Esperidião David 0813 0279991-7

0838 0278798-2
William James Pereira 0195 0278715-3
Willian Furman 0545 0197090-1/01
Willian Sergio de Melo 0225 0279434-7
Wilmar Aloísio P. d. Santos 0894 0279174-6
Wilmar Eppinger 0435 0279999-3
Wilson Carlos Passos Barboza 0569 0279056-3
Wilson Luiz de Assis T. Junior 0287 0280303-4
Wilson Ruy Barletta 0524 0280486-8
Wilton Vicente Paese 0624 0273281-2/01
Winicius Rubele Valenza 0172 0245427-7/01

0632 0267580-3/02
Winston Pickler 0385 0203287-3
Wlanize da Silva Serpa 0549 0277546-4/01

0550 0277804-1/01
Wolmir Cardoso de Aguiar 0361 0254645-4/01
Yoshihiro Miyamura 0402 0278909-5
Yoshinori Fucuda 0893 0278971-1
Zacarias Quintanilha 0734 0279361-9

0735 0279368-8
Zenimara Ruthes Cardoso 0554 0267903-6
Álvaro Pedro Júnior 0124 0279977-7
Émerson Luiz Vello 0078 0279130-4
Éric Garmes de Oliveira 0609 0280522-9

0622 0243941-4/01
Érika Emiko Ogawa 0944 0276035-2
Érika Fernanda Ramos 0020 0224647-9/01
Érika Hikishima Fraga 0089 0279208-7

0372 0263335-2/01
0512 0280178-1
0684 0280465-9
0717 0279114-0

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001. PROCESSO: 0263763-6/01 Protocolo: 2004/181668
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2637636 Apelação Cível Embargante:
Viação Tamandaré Ltda Adv.: Aline C. Coleto, Guilherme de
Salles Gonçalves Embargado: Rubens Veras Junior Adv.: Vi-
cente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Carlos Eduardo
Ribeiro Bartnik
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002. PROCESSO: 0264991-4/01 Protocolo: 2004/179749
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2649914 Apelação Cível Embargante: João
Batista da Silva, Elza Maria de Paula da Silva Adv.: Paulo Ro-
berto Bonafini Embargado: Companhia de Habitação do Para-
ná - Cohapar Adv.: Sílvia Fátima Soares, Cybele de Fátima
Oliveira, Elizabete Maria Bassetto
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003. PROCESSO: 0209282-2/01 Protocolo: 2004/180721
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2092822 Apelação Cível Embargante:
Luiz Augusto Cordeiro de Andrade Adv.: Carlos Eduardo Mar-
tins Biazetto Embargado: Cunha & Stachowiak Ltda Adv.:
Marcos Babinski Marochi Embargado: Varig S/a ( Viação Aé-
rea Riograndense ) Adv.: César Augusto Terra
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004. PROCESSO: 0208579-6/01 Protocolo: 2004/179176
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2085796 Apelação Cível Embargante: Fran-
covig & Cia Ltda Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho, Edna
Cristina Kusumoto Kimura Embargado: Pedro Mathias de Oli-
veira Adv.: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005. PROCESSO: 0208647-9/01 Protocolo: 2004/181621
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2086479 Apelação Cível Embargante: Eroni
Terezinha Mazur, Regiane de Castro Santos Adv.: Luiz Fer-
nando Pacheco da Silva Gracia, Altevir Lucas Hartin Júnior,
Altemar Barreiros Hartin Embargado: Solange Mazzarotto Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006. PROCESSO: 0271383-3/01 Protocolo: 2004/173235
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2713833 Apelação Cível Embargante: João
Roque Burgardt, Fábio Eduardo Graef Adv.: Paulo Benedito
Pantoja Lopes, Karoline Cristoff Embargado: Vera Cruz Segu-
radora S/a Adv.: Manoel Carlos da Silva
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007. PROCESSO: 0235512-8/01 Protocolo: 2004/176441
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2355128 Apelação Cível Embargante:
Imobiliária e Construtora Aragarça Ltda Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira, Jeovah Barnabe, Carlos Rogerio Franchello Embar-
gado: João Batista Pinheiro da Costa Adv.: Soraia Barbosa de
Araujo Pinholato
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008. PROCESSO: 0238371-9/01 Protocolo: 2004/181785
Materia: Demais cíveis Comarca: Dois Vizinhos Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2383719 Apelação Cível Embargante:
Hospital e Maternidade São Lucas Adv.: Luiz Gonzaga Guedes
Martins, Renato Antunes Villanova, Silvana de Mello Guzzo,
Jaime Guzzo Junior Embargado: Lucas Gabriel Cichaczewski
Adv.: Adão Fernandes da Silva, Carlos Fernandes Embargado:
Celso Martins da Costa Adv.: João Mário Ferreira da Silva
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009. PROCESSO: 0235601-0/01 Protocolo: 2004/181662
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2356010 Apelação Cível
Embargante: Vera Lúcia Baglioli Adv.: Acácio Correa Filho
Embargado: Municipio de Curitiba Adv.: Patrícia Blanc Gai-
dex, Fernando Almeida de Oliveira
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010. PROCESSO: 0229995-0/01 Protocolo: 2004/180225
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2299950 Apelação Cível Embargante:
Banco Itaú S/a Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho Embargado: Luiz Kyoshi Tadeo, Rosely Yury Yuza-
wa Adv.: Pedro Dias de Magalhaes
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011. PROCESSO: 0246383-4/01 Protocolo: 2004/176214
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2463834 Apelação Cível Embargante: Valmir
Luiz de Andrade, Daniela Casilli de Andrade Adv.: Alexandre
Brown Palma Embargado: Nercy Nunes de Cristo Badotti Adv.:
Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012. PROCESSO: 0267690-4/01 Protocolo: 2004/181394
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2676904 Apelação Cível Embargante: Iara
Maria Representações Comerciaisi Ltda Adv.: Hélio Pereira
Cury Filho, Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de
Castro, Rodrigo Fontoura da Silva Embargado: Silvana Correa
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de Almeida Coelho Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013. PROCESSO: 0269420-0/01 Protocolo: 2004/172712
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2694200 Apelação Cível Embargante: Agnal
Corrêa Adv.: Antonio Carlos Cordeiro Embargado: Vera Cruz
Seguradora S/a Adv.: Márcia Simone Sakagami, Osmar Hélci-
as Schwartz Júnior
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014. PROCESSO: 0264275-5/01 Protocolo: 2004/176662
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2642755 Apelação Cível Embargante: Vicen-
te José Michelotto Adv.: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kra-
vtchenko, Expedito Arnaud Formiga Filho Embargado: Con-
domínio Edifício Angelin Bianco Adv.: Fabiano da Rosa, Adri-
ana E. Pisa Grudzien
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015. PROCESSO: 0238807-4/01 Protocolo: 2004/181533
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Aci-
dentes do Trabalho Acao Originaria: 2388074 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch
Embargado: Osvaldo da Silva Adv.: Narcizo Lipka
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016. PROCESSO: 0268037-1/01 Protocolo: 2004/180306
Materia: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2680371 Apelação Cível Embargante: Valmir
Salles dos Santos, Marinete Ferreira da Silva Adv.: Danilo
Moura Scriptore Embargado: Bradesco Seguros S/a Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Peterson
Muziol Morosko
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017. PROCESSO: 0269515-4/01 Protocolo: 2004/176670
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2695154 Apelação Cível Embargante: Chapa
“ Avante Vigilantes” Adv.: Avanilson Alves Araújo, Hugo Fran-
cisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin Embargado: Sindica-
to dos Empregados de Empresas de Segurança de Maringá Adv.:
Maria Justina Fernandes
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018. PROCESSO: 0208497-9/01 Protocolo: 2004/185933
Materia: Execução Comarca: Ubiratã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2084979 Apelação Cível Embargante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Carlos Alves Embar-
gado: Osvaldo Massashi Kimura Adv.: Messias da Silva Lima,
Nivaldo Possamai, Alcides Rodrigues
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019. PROCESSO: 0228612-2/01 Protocolo: 2004/171968
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2286122 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Clarice
Amélia Martins Cotrim Teixeira, Carmen Francisca Woitowicz
da Silveira, Naim Nasihgil Filho, Carlos Alberto Stoppa Em-
bargante: Paulo Borgo Neves, Recicla - Comércio de Sucatas
Nova Rússia Ltda Adv.: Douglas Soares Osternack Embarga-
do: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020. PROCESSO: 0224647-9/01 Protocolo: 2004/184937
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2246479 Apelação Cível Embargante:
Olindo Nonis Adv.: Darli Barbosa Embargado: Hsbc Bamerin-
dus Seguros S/a Adv.: Dely Dias das Neves, Paulo Roberto
Fadel, Érika Fernanda Ramos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0021. PROCESSO: 0208346-7/01 Protocolo: 2004/185938
Materia: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2083467 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Carlos
Murilo Paiva, Glaucio Cezar Silva Molino, Anito Rocha de
Oliveira Embargado: Fiação de Tecelagem Gaúcha Ltda Adv.:
Luiz Clóvis Guido Ribeiro Embargado: Confecções de Malhas
2000 Ltda Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi, Marcelo Fer-
nandes Polak
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0022. PROCESSO: 0232669-0/01 Protocolo: 2004/186722
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Re-

gistros Públicos Acao Originaria: 2326690 Apelação Cível
Embargante: João Antonio Gomes Adv.: Sidnei Machado, Chris-
tian Marcello Mañas, Roberta Botelho Bittencourt Embarga-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Ricardo
Marcelo Fonseca, Maria Candida do Amaral Kroetz, Marcelo
Mendes Pinto Ribeiro
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0023. PROCESSO: 0196802-7/01 Protocolo: 2004/186913
Materia: Demais cíveis Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 1968027 Apelação Cível Embargante: Sidney
Likes Penteado, Maria Aparecida Tramujas Penteado, Carmela
Likes Penteado Adv.: Ursulla Andréa Ramos, Thaís Regina
Mylius Monteiro, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Júni-
or, Anassílvia A. Arrechea, Guilherme Borba Vianna, Rodrigo
Nasser Vidal, Gilberto Justino Ferreira, Artenio Jose Baretta
Embargado: Alcidio Nickorn Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo
Denardin, Claudia Denardin Dona
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0024. PROCESSO: 0239674-9/01 Protocolo: 2004/176514
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2396749 Apelação Cível
Embargante: Associação dos Oficiais de Justiça do Estado do
Paraná - Assojepar Adv.: Antenor Demeterco Neto, Antônio
Cláudio de Figueiredo Demeterco Embargado: Estado do Para-
ná Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Carlos Frederico Mares
Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0025. PROCESSO: 0216522-2/01 Protocolo: 2004/160885
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2165222 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Estado do Paraná Adv.: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Osmann de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer Embargado: Iara Laurek Dechiche Adv.:
Iara Laurek Dechiche, Renato Alberto Nielsen Kanayama
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0026. PROCESSO: 0270996-6/01 Protocolo: 2004/168213
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2709966 Apelação Cível Embargante:
Antão Joel Martins Bianeck Adv.: Sonia Maria Anrelink Em-
bargado: Carlos Alberto Perly Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0027. PROCESSO: 0263910-5/01 Protocolo: 2004/165764
Materia: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2639105 Apelação Cível Embargante:
Poli Saúde Operadora de Plano de Saúde Ltda Adv.: Sidnei
Marcelo Fassini Embargado: Josefa Oliveira dos Santos Adv.:
Jociane Triches
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0028. PROCESSO: 0246602-4/01 Protocolo: 2004/167304
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2466024 Apelação Cível Embargante: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social Adv.: Adroaldo José Gon-
çalves, Paulo Cesar Portella Lemos Embargado: Belmiro Gas-
par, Célio Gonçalves dos Santos, Haroldo José Azevedo, José
Alzemiro Ribas, Juçara Tride Kos, Maria Regina Arruda de
Souza, Roberto Yuko Takasuzuki, Rodney Caetano, Rogério
Rudiniki Filho, Valmir Eli Ariello Adv.: Sidnei Machado, Fá-
bio Aurélio da Silva Alcure
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0029. PROCESSO: 0240092-4/01 Protocolo: 2004/166513
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2400924 Apelação Cível Embargante:
Condomínio Conjunto Residencial Bairro Alto Ii Adv.: Moema
Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz Embarga-
do: Cenira Pereira da Silva Adv.: Terezinha Bueno Bacellar
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0030. PROCESSO: 0239614-3/01 Protocolo: 2004/181539
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2396143 Apelação Cível Embargante: Real
Seguradora S/a Adv.: Antonio Carlos Cantoni, Neuza Maria F.
Bersi Embargado: Recuperadora O Baleião Comércio de Peças
Para Autos Ltda Adv.: Jose Carlos Taccola, Regis Alan Bauli
Embargado: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes,
Cia de Seguros Adv.: Orlando Alexandrino, Milton Luiz Cleve
Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague,
Orlando Alexandrino
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0031. PROCESSO: 0234523-7/01 Protocolo: 2004/171695
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2345237 Apelação Cível Embargante:
Osmires João Carlos Turra Adv.: Edivaldo Mercer Goncalves,
Mariana Turra Embargado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:

Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0032. PROCESSO: 0258723-9/01 Protocolo: 2004/185192
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2587239 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Angela Sampaio Chicolet Moreira,
Miguel Fernando Rigoni Embargante: Andréa Maria Lango-
wski Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Adriana de
França Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

AGRAVO
0033. PROCESSO: 0272776-2/01 Protocolo: 2004/178526
Materia: Demais cíveis Comarca: Terra Roxa Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2727762 Apelação Cível Agravante: Lauro
Soares da Silva Adv.: Lauro Soares da Silva Agravado: Sabino
Schenato Adv.: Mario Hara, Koohiti Kussima Interessado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

AGRAVO
0034. PROCESSO: 0275372-6/01 Protocolo: 2004/188473
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2753726 Agravo de Instrumento Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Agra-
vado: Pedro Ferracini, Rosemeire de Almeida Laura Adv.: Eli-
dio de Marco Leal da Silva
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035. PROCESSO: 0278281-2 Protocolo: 2004/178163 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000514 Embargos a Execução Apelante:
Umberto Gaitano Camilotti Adv.: Vanete Steil Villatori, Chris-
tiane seidel Apelado: Condomínio Residencial Revedin Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0036. PROCESSO: 0278492-5 Protocolo: 2004/175298 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000001127 Indenização Apelan-
te: José Mineiro de Andrade Adv.: Plinio Aloisio Bach Apela-
do: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Helio
Eduardo Richter
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037. PROCESSO: 0278658-3 Protocolo: 2004/176961 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000331 Revisão de Contrato Apelante: Santa
Alice Urbanização S/c Ltda. Adv.: Alexandre Pimentel, Rose-
lene O. Pimentel Apelante: Neuza Dias Vargas Keppler Adv.:
Walter Alexandrino Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0038. PROCESSO: 0278667-2 Protocolo: 2004/179978 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000148 Indenização Apelante: Salute
Comércio de Medicamentos Ltda. Adv.: Antônio Carlos Alves
Pereira, Dennyson Ferlin Apelado: Unibanco S.a - União de
Bancos Brasileiros Adv.: Vivian Caroline Castellano, José Au-
gusto Araújo de Noronha
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039. PROCESSO: 0278668-9 Protocolo: 2004/180858 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001467 Revisão de Contrato Apelante: Jor-
ge Luiz Conte da Costa Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Fabio
Roberto Gusso, Valéria Gasparin Apelado: Credicard S/a Ad-
ministradora de Cartões de Crédito Adv.: Henoch Gregório
Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre Maria
Beira Apelado: Ibi Administradora e Promotora Ltda Adv.: Si-
mone Reis Nascimento, Sandro Balduino Morais
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0278681-2 Protocolo: 2004/180163 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000374 Ação Ordinária Apelante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad Adv.:
Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matioski Apelado:
Áureo Berte, Áureo Berté - Firma Individual Adv.: Acácio Pe-
rin, Paulo José Giaretta
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0278689-8 Protocolo: 2004/176164 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000387 Declaratória Apelante: Luiz Carlos
Yoshio Sugmyama Adv.: Maria José Faustino, Edinaldo Sergio
Candeo, Cíntia Regina Nogueira Tiburcio Apelado: Carlos
Rogério Santos Carvalho Adv.: Luiz Alexandre Berti Apelado:
Departamento de Trânsito No Estado do Paraná- Detran/pr Adv.:
Oscar Fleischfresser, Rony Marcos de Lima, Roald Amundsen
Gomes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0042. PROCESSO: 0278708-8 Protocolo: 2004/177416 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000400 Indenização Apelante: Candeias
Esporte, Lazer e Recreação Adv.: Juliana Goncalves Pupo, Vi-
cente Paula Santos, Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik Apelado:
Sérgio Ricardo Meira Adv.: Catarina Aparecida Cabriotti
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043. PROCESSO: 0278714-6 Protocolo: 2004/120366 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000742 Rescisão de Contrato Apelante: Ci-
dadela S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin Apelado: Emerson
da Silva Seixas, Miria Cassol Adv.: Luiz Carlos Piloto
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0044. PROCESSO: 0278727-3 Protocolo: 2004/176175 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000029 Declaratória Apelante: Jorge Henri-
que de Oliveira Silva Adv.: Maria José Faustino, Odair Cirine,
Marcos Aurelio da Silva Apelado: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - Detran/pr Adv.: Rony Marcos de Lima,
Aldair Trova de Oliveira, Oscar Fleischfresser Apelado: Ger-
vásio de Melo Leite
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0045. PROCESSO: 0278773-5 Protocolo: 2004/156936 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000611 Medida Cautelar Apelante: G. La-
ffite Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Luiz Carlos Javoschy Apelado: Rubens do Nascimento Adv.:
Moacyr Tramujas da Silva Junior
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0046. PROCESSO: 0278806-9 Protocolo: 2004/181827 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000492 Indenização Apelante: Ta-
thyanne Regina Bernardo de Almeida Adv.: Helen Katia Silva
Cassiano, Renata Silva Cassiano Apelado: Banco Cacique S/a
Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes, Rosângela Khater, Maris-
sol Jesus Filla Apelado: Escritório Unidos Ltda Adv.: Jefferson
Bruno Pereira
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0047. PROCESSO: 0278808-3 Protocolo: 2004/181865 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000891 Indenização Apelante: Tam - Linhas
Aéreas S/a Adv.: Valdeci Wenceslau Barão Marques, Lourival
Barão Marques Apelado: Neuza Maria dos Santos Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas
Barrionuevo
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0048. PROCESSO: 0278895-6 Protocolo: 2004/181828 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9600000224 Reparação de Danos Ape-
lante: Expresso Nordeste Ltda Adv.: Mauro Soares de Oliveira,
Claudemir Luiz Peroco Apelante: Julio Cesar de Andrade Co-
llar, Amauri Modesto de Barros Adv.: Jair Felipes, Jurandi Fe-
lipes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0049. PROCESSO: 0278896-3 Protocolo: 2004/183036 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9800000368 Reparação de Danos Ape-
lante: Expresso Nordeste Ltda Adv.: Mauro Soares de Oliveira,
Claudemir Luiz Peroco Apelado: Julio Cesar de Andrade Co-
llar, Amauri Modesto de Barros Adv.: Jair Felipes, Jurandi Fe-
lipes
Distribuição por Dependência em 08/11/2004 Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0050. PROCESSO: 0278899-4 Protocolo: 2004/52906 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000042525 Revisão E/ou Restab
de Proventos Apelante: Elizabete de Souza Pinto, Gelso Mon-
teiro Adv.: Adriana do C. R. Schier Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Gabriela de Paula Soares, Lilian Didone, Jefferson Isaac
João Scheer Apelado: Paranaprevidencia Adv.: Estefania Ma-
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ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Laura Maria
Santos Nascimento
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0051. PROCESSO: 0278917-7 Protocolo: 2004/150396 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000401 Cobrança Apelante: Companhia
Céu Azul de Madeiras - Indústria, Comércio e Exportação, Al-
berto Luis Badotti, Maria Ione Pesch Badotti Adv.: Viviane Bur-
ger Balarotti Apelado: Nercy Nunes de Cristo Badotti, Luciane
Badotti, Laersion Jorge Badotti Adv.: Edenilson Fausto
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052. PROCESSO: 0278919-1 Protocolo: 2004/183057 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001026 Ação Monitória Apelante: Bioaná-
lise - Laboratório Bioanálise de Curitiba S/c Ltda Adv.: Carlos
Alberto Grolli Apelado: Clínica São Judas Tadeu Ltda Adv.:
Robson José Evangelista, Cassiano Antunes Tavares
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053. PROCESSO: 0278922-8 Protocolo: 2004/183040 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000372 Reintegração de Posse Ape-
lante: Arnildo Datsch, Valdina Dalpont Datsch Adv.: Jose Al-
ves dos Santos Junior Apelado: Abdel Nasser Muhammad Sha-
labi Adv.: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Chris-
tina Tagliari Helbling
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054. PROCESSO: 0278927-3 Protocolo: 2004/183058 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001036 Obrigação de Fazer Apelante: Mes-
sias Garcia Xavier Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Rodrigo Agustini, Cícero Belin de Moura Cordeiro Apelado:
Postop Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Adv.:
Gustavo Teixeira Villatore, Josicler Vieira Beckert Marcondes,
Iracema Elis de Faria
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0055. PROCESSO: 0278980-0 Protocolo: 2004/183035 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000727 Medida Cautelar Apelante: Capemi
- Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro Apelante: Paraná Banco S/a
Adv.: Camila Malucelli Apelante: Município de Londrina Adv.:
Ana Lúcia Bohmann Apelante: Banco Industrial e Comercial
S/a Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf Ape-
lado: Milton de Oliveira Adv.: Helen Katia Silva Cassiano
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0056. PROCESSO: 0278988-6 Protocolo: 2004/183042 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000054 Indenização Apelante: Credi-
card S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Elisandre
Maria Beira Apelado: Valter Jacik Adv.: Decio Ribeiro Junior
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0057. PROCESSO: 0278992-0 Protocolo: 2004/183005 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000008 Embargos a Execução Apelante: Jair
Dias de Souza, Maria Elizabete de Souza Advogado: Aline
Graziele de Oliveira Theodoro Adv.: Décio Vanderlei Noguei-
ra Apelado: José Navarro Thomé Adv.: Dirceu de Almeida
Rezende
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058. PROCESSO: 0279012-1 Protocolo: 2004/184012 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200100071839 Embargos a Execução Apelante: Ruy
Alberto Santos Dilélio Adv.: Silvana Marta Gomes da Silva
Apelado: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados S/
c - Paraná Adv.: Davi Deutscher Filho, Mauri Jose Roika
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0059. PROCESSO: 0279018-3 Protocolo: 2004/184107 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000187 Indenização Apelante: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina das Neves
Gapski Apelado: Adenir Medeiros Rodrigues Chiamulera Adv.:
Ivã Duarte Augusto
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0279022-7 Protocolo: 2004/184114 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000811 Reparação de Danos Apelante: An-
tonio Madureira, Laura Favone Madureira Adv.: Lysias Elias
da Silva Filho, Luiz Carlos Milharesi Apelado: Município de
Loanda Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernandes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061. PROCESSO: 0279031-6 Protocolo: 2004/184016 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001440 Rescisão de Contrato Apelante:
Mozart Ferreira Maciel Adv.: Mara do Rocio Simioni Apelado:
Clube dos Oficiais de Justiça do Estado do Paraná
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0279035-4 Protocolo: 2004/184007 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000717 Declaratória Apelante: Banco Cre-
dibanco S/a Adv.: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fra-
xino, Marcia Gonçalves da Silva Apelado: Jatir Schmitt Rosso-
ni Adv.: Irecê Nascimento Trein, Gladimir de Lara Franceschi,
Eliane Lobo da Costa
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0063. PROCESSO: 0279036-1 Protocolo: 2004/184102 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001112 Cobrança Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Guido Henrique
Souto Apelado: Vera Regina da Cruz, Luiz Carlos Mesquita,
João Gomes de Campos, Orlei de Oliveira Barbosa, Edir Frei-
tas de Oliveira, Nildo Luis Correia, Orlando Oleinik, Anete
dos Santos Correia, José Carlos Silveira dos Santos, Enos Do-
rival Stadler Pedroso Adv.: Magali Hortência Ricci dos Santos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064. PROCESSO: 0279041-2 Protocolo: 2004/184064 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001492 Indenização Apelante: Interbrazil
Seguradora S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, adriano fernan-
des ferreira, Rodrigo Cardoso de Souza Apelado: Franklin Cor-
deiro de Godoi, Laurita Lins de Godoi, Irineo Luiz Maestrelli,
Rosemary Maestrelli, Genauro João Martins, Emílio Martins,
Aladir Swick, Nelson Martins, Rosa Martins Gomes, Loli Mar-
tins, Francisco Martins, Maria de Lourdes Galvão Adv.: José
Antonio de Andrade Alcântara, Leoberto Luís Bazzaneze
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065. PROCESSO: 0279045-0 Protocolo: 2004/184049 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000318 Cobrança Apelante: José Ferreira
de Andrade Adv.: José Carlos Jorge Stadler Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066. PROCESSO: 0279046-7 Protocolo: 2004/184062 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000531 Embargos a Execução Apelante:
Reinaldo Mendes de Souza Adv.: Júlio César Schneider Perei-
ra, Silvio Rubens Meira Prado Apelado: Tiduco Sato Adv.: Iva-
nise Neiva Dozoretz Kornelhuk
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0067. PROCESSO: 0279069-0 Protocolo: 2004/184030 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000310 Cobrança Apelante: Manoel Retzlaff
Adv.: Narciso Zanin Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Célia
Luzia Huk Distéfano Grácia
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068. PROCESSO: 0279071-0 Protocolo: 2004/184050 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000313 Cobrança Apelante: Gelio Batista
Calgaro Adv.: José Carlos Jorge Stadler Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0069. PROCESSO: 0279077-2 Protocolo: 2004/184066 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000718 Ação Ordinária Apelante: Banco do
Brasil S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Fabrí-
cio Zilotti, Irina Moreira da Fonseca Apelado: Luiz Antonio
Zeni Trevisan Adv.: Francisco Juraci Bonatto, Romulo Ferrei-
ra da Silva, Alcio Manoel de Souza Figueiredo, José Carlos
Dizidél Machado
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070. PROCESSO: 0279099-8 Protocolo: 2004/184115 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Urai Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000119 Cobrança Apelante: José Luiz dos San-
tos Adv.: Leonardo Vince Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Uraí Adv.: Luiz Antonio Ci-
chocki
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071. PROCESSO: 0279105-1 Protocolo: 2004/183037 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000195 Embargos a Execução Apelante: José
Aparecido de Oliveira Adv.: Juliana Miguel Rebeis Apelado:
Jossara do Rossio Mendonça Cavalheiro Adv.: Marcy Helen
Vidolin
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072. PROCESSO: 0279108-2 Protocolo: 2004/20328 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000165 Declaratória Apelante: Amadeu
de Lima Adv.: Adélio Druciak Apelado: Companhia Paranaen-
se de Energia - Copel Adv.: Luis Carlos dos Santos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0073. PROCESSO: 0279110-2 Protocolo: 2004/184015 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001468 Ação Ordinária Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Daniel Hachem Apelado: Rosicler Raab Adv.: Mau-
rício Mussi Corrêa, Rogério Dante de Oliveira Júnior
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074. PROCESSO: 0279112-6 Protocolo: 2004/184003 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001412 Cobrança Apelante: Waldemar Al-
legretti, Marilia Cazue Fujiwara Allegretti Adv.: Vinícius de
Andrade Mendes, Leonardo Ziccarelli Rodrigues Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Kelly Cristina
Worm, Tobias de Macedo Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075. PROCESSO: 0279118-8 Protocolo: 2004/184083 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000088 Ação Monitória Apelante: Servopa
Administradora de Consórcio S/c Ltda Adv.: Roberto de Oli-
veira Guimarães Apelado: Agência de Viagens e Turismo Es-
trela Dourada Ltda. Adv.: Christian Trevisan Wendling
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0076. PROCESSO: 0279124-6 Protocolo: 2004/183993 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000829 Rescisão de Contrato de Locação
Apelante: L.r.s. Processamento de Dados Ltda Adv.: Carlos
Frederico Reina Coutinho Apelado: Grome Comércio de Equi-
pamentos Hidráulicos Ltda Adv.: Maria Helena Kuss
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0077. PROCESSO: 0279126-0 Protocolo: 2003/29325 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000372 Ação Civil Pública Ape-
lante: Jair Link Adv.: Moacir Antonio Perão Apelante: Valde-
cir Silva Maciel Adv.: Ivo Santos Junior Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078. PROCESSO: 0279130-4 Protocolo: 2004/184004 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001329 Cobrança Apelante: Mauro Cesar Ca-
jueiro, Mariléia Carvalho Cajueiro Curador: Claire Lottici Ape-
lado: Conjunto Residencial Jardim das Araucárias I - Lote 06
Adv.: Émerson Luiz Vello
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079. PROCESSO: 0279134-2 Protocolo: 2004/179436 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Matinhos Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000686 Cobrança Apelante: Município de
Matinhos Adv.: Maria Liane Lopes Brun, Narelvi Carlos Malu-
celli Apelado: Ruth Maria Figueiredo de Lima Adv.: Adalberto
Cordeiro Rocha
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080. PROCESSO: 0279137-3 Protocolo: 2004/175927 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032126 Anulatória Apelante:
Paulo Roberto Ferreira Pereira Adv.: Paulo Roberto Ferreira
Pereira Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - Detran/pr Adv.: Aldair Trova de Oliveira, Patrícia Strobel
Piazzetta
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081. PROCESSO: 0279139-7 Protocolo: 2004/176468 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000264 Cobrança Apelante: Pedro Granado
Imóveis Ltda. Adv.: Oswaldo Barros Cavalcante Apelado: Ma-
ria Fátima Francio, Donizete Aparecido Felipin Adv.: Vicente
de Paulo Russo, Fábio Henrique Xavier
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082. PROCESSO: 0279140-0 Protocolo: 2004/180356 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000159 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cornélio Pro-
cópio Adv.: João Pedro Tagliari, Daniel Jose Lemos Kiellander
Apelado: Marcio de Silos Ferraz Adv.: Evandro Augusto da
Silva, Maira Nubia de Ortega, Lucinéa Maria Portello Luz
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083. PROCESSO: 0279154-4 Protocolo: 2004/179048 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000546 Reparação de Danos Apelante: Andréa
Cristina Ortolan Backes Adv.: Maria Helena Kuss Rec.adesivo:
Clínica e Laboratório de Andrologia S/c Ltda. Adv.: Norberto
Trevisan Bueno, Patrícia Domingues Nymberg Apelado: Os
Mesmos, Murillo Gonçalves Coimbra, Maria de Lourdes Nas-
sif Adv.: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084. PROCESSO: 0279155-1 Protocolo: 2004/129882 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000587 Indenização Apelante: Rogério Luiz
Marcondes, Carolina dos Santos Marcondes Adv.: Anisia Ko-
chinski Marcondes Apelado: Sascar - Tecnologia e Segurança
Automotiva Ltda Adv.: Ubirajara Costodio Filho
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0085. PROCESSO: 0279157-5 Protocolo: 2004/183981 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000312 Cobrança Apelante: Leocrécia Maria
Neis Schneider Adv.: Paulo Ambrosio, Mariane Ribas de Sou-
za Apelado: Haroldo Barilli, Aglair de Jesus Andrade Barilli
Adv.: Luiz Carlos Piloto, Clarinda M. de Andrade
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0086. PROCESSO: 0279164-0 Protocolo: 2004/185008 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000634 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Mônica Ribas Teixeira Adv.: Charles Ervin Drehmer
Apelado: Condomínio Edifício Viareggio Adv.: Edson Luiz
Nunes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0087. PROCESSO: 0279184-2 Protocolo: 2004/181169 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000061 Indenização Apelante: Tara-
bai & Souto Ltda Adv.: Rodrigo T. Helbling, Marcelo Szadkoski,
Antonio Lu Apelado: Elcatur Cambio e Turismo Ltda Adv.:
Ademar Martins Montoro, Sandra Mariza Niero
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
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0088. PROCESSO: 0279190-0 Protocolo: 2004/179051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000223 Indenização Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul Adv.: José Olinto Nercoli-
ni Apelado: Carlos Daniel Bernini Amaral Adv.: Karime Melo
Weiss Liu, Telmo Dornelles Apelado: Alessandra Tozo Noguei-
ra, Anderson Tozo Nogueira, Argeu Nogueira Adv.: Paulino de
Siqueira Côrtes Neto, Egydio Marques Dias Netto, James Eli
de Oliveira
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0089. PROCESSO: 0279208-7 Protocolo: 2004/184888 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000517 Imissão de Posse Apelante: Orlan-
do Schlogl, Zenobia Opuchkewicz Adv.: Flávio Ribeiro Bette-
ga, Guilherme Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques
Virmond Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0090. PROCESSO: 0279219-0 Protocolo: 2004/181173 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Altônia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000180 Revisão E/ou Restab de Proventos
Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos do Município de
Altônia - Paraná Adv.: Antonio Carlos Cazarin, Nilson Rober-
to Custódio, Aldo Henrique Alves Apelado: Município de Al-
tônia Adv.: Fábio Z. C. Silva
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0091. PROCESSO: 0279241-2 Protocolo: 2004/179328 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000586 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze Apelado: Jair
Pavesi Adv.: Rui Barbosa Gamon
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0092. PROCESSO: 0279243-6 Protocolo: 2004/185074 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000089 Indenização Apelante:
Celson Tebaldi Adv.: José Fernando Vialle Apelante: Benedita
Inácia Estrada Adv.: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Rosanea
Elizabeth Ferreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0093. PROCESSO: 0279268-3 Protocolo: 2004/183044 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000580 Ação Monitória Apelante: Eduardo
de Souza Good Adv.: José Valmor Ribeiro Nardes, Irmeli Melz
Nardes, Javel Jaime Valério Apelado: Pavema Veículos e Má-
quinas Paraná S/a Adv.: Sidney Marcos Miranda, Denise Lu-
baszewski
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0094. PROCESSO: 0279269-0 Protocolo: 2004/178739 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000186 Cobrança Apelante: Sérgio Roberto
Cabral Krauss Adv.: Oto Luiz Sponholz Junior, Italo Tanaka
Junior, Maurício de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron
Dias Apelado: Carteira de Previdência Complementar dos Es-
crivães, Notários e Registradores - Conprevi Adv.: Vicente Paula
Santos, Irineu Galeski Junior, Claudio Müller Pareja
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0095. PROCESSO: 0279284-7 Protocolo: 2004/184914 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000535 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a (nova Denominação de Sasse - Companhia Nacional
de Seguros Gerais) Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Küster Apelado: Irb Brasil Resseguros S/a Adv.: Luiz Trindade
Cassettari, Raquel Martendal Apelado: Daniel Leite Filho, Maria
José de Moura, Sebastião Martins, Silvio Eduardo Bombardi,
Avelino Antônio Vieira Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0096. PROCESSO: 0279297-4 Protocolo: 2004/184001 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000624 Indenização Apelante: Suelan Wu
Kussaba Adv.: Julienne Perozin Garofani, Benvinda L Bren-
neisen Apelado: Banco Brasil S/a Adv.: Aurélio Ferreira Gal-
vão, Márcio Antônio Sasso
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097. PROCESSO: 0279305-1 Protocolo: 2004/185066 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao

Originaria: 200100000309 Indenização Apelante: Sonae Dis-
tribuição Brasil S/a Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
qua, Juliano França Tetto Apelante: Fininvest S/a Negócios de
Varejo Adv.: Cristina Trento, José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Regina Zárate Nissel Apelado: Salvador Alves do
Nascimento Adv.: Sebastião da Costa Guimarães
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0098. PROCESSO: 0279310-2 Protocolo: 2004/180275 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000201 Declaratória Apelante: Carlos Shum
Hamada Adv.: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara
Apelado: Roseli Araújo de Oliveira Adv.: Angelo Marcos Liut-
ti Apelado: Rosecal Comércio de Materiais Para Construção
Ltda, Roberto Carlos de Oliveira
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0099. PROCESSO: 0279311-9 Protocolo: 2004/185768 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001281 Indenização Apelante: Ivaí Engenha-
ria de Obras Ltda Advogado: Adalberto Simão Filho Adv.:
Miriam Rosane Gomes Apelado: Microsoft Corporation, Sy-
mantec Corporation, Adobe Systems Incorporated Adv.: Fabí-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Marcio Augusto Verboski
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100. PROCESSO: 0279320-8 Protocolo: 2004/185931 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000322 Cobrança Apelante: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Sindicato Rural de Iporã Adv.:
Sione Aparecida Lisot Yokohama Apelado: Jair Bogo Adv.:
Ronaldo Camilo
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0101. PROCESSO: 0279326-0 Protocolo: 2004/185796 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Capitão Leônidas Marques Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000225 Indenização Ape-
lante: Luiz Junior Kastener Pontes, Luiz Alberi Kastener Pon-
tes Adv.: Edson Ghettino Apelante: Companhia Paulista de
Seguros Adv.: Márcia Regina Werner, Kennedy Machado, Mi-
chelly Alberti Rec.adesivo: Miguel de Araújo Adv.: Jesus Fer-
raz Ribeiro Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0102. PROCESSO: 0279334-2 Protocolo: 2004/185851 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000608 Reparação de Danos Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Geraldo Alberti, Fernan-
do Novaes Pinto, Luana de Carvalho Franca Rocha Apelado:
Vivian & Cia Ltda Adv.: Edson Luiz Dal Bem
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0103. PROCESSO: 0279348-6 Protocolo: 2004/185930 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000470 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze Apelado: José
Aparecido Palioto Adv.: Maria Regina Vizioli
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0104. PROCESSO: 0279378-4 Protocolo: 2004/185869 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000381 Revisão de Contrato Apelan-
te: Úteis & Fúteis Presentes Ltda Adv.: Altenar Aparecido Al-
ves, Johnny Marlon Capichten, Emerson Reginaldo Raimundo
Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.: Valdecir
Pagani
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0105. PROCESSO: 0279382-8 Protocolo: 2004/185801 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000548 Indenização Apelante:
Renault do Brasil S/a Adv.: Rosana Jardim Riella, Robson Ivan
Stival Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros
S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0106. PROCESSO: 0279433-0 Protocolo: 2004/184921 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000050 Embargos de Terceiro
Apelante: Silvio Teixeira dos Santos Adv.: Luiz Renato Costa
Amorim Apelado: Geraldo Caetano Barbosa Filho Adv.: Paulo
Cesar Talarico Apelado: Comfloresta - Companhia Catarinen-
se de Empreendimentos Florestais
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0107. PROCESSO: 0279481-6 Protocolo: 2004/180300 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000493 Declaratória Apelante: Município
de Londrina Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley,
Salete Teresinha de Souza, Celso Zamoner Apelado: Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Londrina - Sindserv
Adv.: Roger Striker Trigueiros
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0108. PROCESSO: 0279487-8 Protocolo: 2004/5186 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 9500001139 Anulatória Apelante: Tito Olívio Ulir,
Analeixa Sora Ulir Adv.: François Júnior Gnoatto, Rosicler Ulir
Braz Apelado: Martins Franco e Companhia Ltda Adv.: Joselia
Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0109. PROCESSO: 0279489-2 Protocolo: 2004/186204 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002269 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Terezinha Matos
dos Santos Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0110. PROCESSO: 0279491-2 Protocolo: 2004/186278 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002262 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Roberto dos San-
tos Apelado: Amaury Macagnan Adv.: Silvana Mendes Hel-
mes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0111. PROCESSO: 0279493-6 Protocolo: 2004/186292 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002305 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Adair Alves Tei-
xeira Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0112. PROCESSO: 0279497-4 Protocolo: 2004/186263 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002264 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Marilson Boa-
morte Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0113. PROCESSO: 0279498-1 Protocolo: 2004/179300 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000222 Cobrança Apelante: Izidoro Flumig-
nan Adv.: Izidoro Flumignan Apelante: Paulo Roberto Ramos
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo da Silva
Gama Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0114. PROCESSO: 0279499-8 Protocolo: 2004/186281 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002371 Pedido de Reabilitação Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Apelado:
Marildo Donizete Broca Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0115. PROCESSO: 0279502-0 Protocolo: 2004/186276 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002194 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Antônio Carlos
da Guarda Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0116. PROCESSO: 0279518-8 Protocolo: 2004/181112 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000717 Reivindicatória Apelante:
Jorge Léo Simioni Adv.: Jose Inacio Costa Filho Apelado: Mi-
rian Maria Muniz Adv.: Inês Baldo Furtado
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0117. PROCESSO: 0279536-6 Protocolo: 2004/187112 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200023862 Revisão de Contrato Apelante: Ra-
imundo José D’ávila Pereira, Luiz Wagner dos Anjos, Maria
José Pereira dos Anjos, Valdeci Rodrigues, Edair Aparecida de
Lima Adv.: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos Rec.adesivo: Co-
missária Rossini Ltda, Alberto Rossini, Armando Rossini Adv.:
Vicente Ganter de Moraes, José Vidotti Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0118. PROCESSO: 0279863-8 Protocolo: 2004/181100 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000646 Indenização Apelante:
Madalena Pereira Marinda Adv.: Adilson José Alves Pereira,
Josiany Silvia Alves Pereira Apelado: Ivete Glória Dalla Costa
Adv.: Bihl Elerian Zanetti
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119. PROCESSO: 0249653-3 Protocolo: 2003/183160 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000556 Indenização Agravante: Bebidas
Asteca Ltda Adv.: Luzimar Barreto França Júnior Agravado:
Josuel Francisco Coelho Adv.: Nara Cardoso, Elson de Sousa
Fonseca Agravado: Aparecido Monteiro do Livramento Adv.:
Elza Mauricio
Distribuição por Sucessão em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120. PROCESSO: 0279263-8 Protocolo: 2004/185388 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000950 Declaratória Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Agravado: Aparecida Mariley
Defente, Rubens dos Santos Ferrari, Aloisio Amador Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni
Redistribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz
Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121. PROCESSO: 0279461-4 Protocolo: 2004/186793 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000039 Declaratória Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Guilherme da Silva Estefanuto, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Agravado: Abdon Francisco C.
Araújo, Hugo José W. Bonifácio, Rosilda Benigno L. Montei-
ro, Francisco Amaro Costa, Rosa Marília da Costa Reis, Diler-
mando Melo de Lima, Niuton Alves Farias, Ana Odília Franco
Christino, Erocion Assis Almeida Filho Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122. PROCESSO: 0279775-3 Protocolo: 2004/1189242 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000125 Revisão de Contrato Agravan-
te: Banco Itaú S/a Adv.: José Carlos Dias Neto, André Luiz
Righetti Agravado: Edenice Alves Ferreira Advogado: Rosan-
gela Peres França Adv.: Léia Fernanda de Souza
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123. PROCESSO: 0279856-3 Protocolo: 2004/189963 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000631 Embargos a Execução Agravante:
Celso Minervino Russo, Deborah C. Pimenta Russo Adv.: Flá-
vio Warumby Lins, Camila Redivo Agravado: Sigesmundo Oliva
Adv.: Antonio Eloy Bernardin, Ana Maria Silverio Lima, He-
ron Catta Preta Gomes de Araujo, Dione Bernardin
Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124. PROCESSO: 0279977-7 Protocolo: 2004/190673 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000763 Reivindicatória Agravante: Marinês
Dutra de Araujo, Junior André Dias, João Antonio Martins,
Deuvita Maria Martins Adv.: Álvaro Pedro Júnior Agravado:
Marcelo José Rodrigues Adv.: Leandro Ramos Gouvea Interes-
sado: Sebastião Dutra Araujo, Maria do Carmo Lima Dutra Adv.:
Marli da Silva Brito
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125. PROCESSO: 0279981-1 Protocolo: 2004/190775 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000629 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Santander Brasil S/a Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes Agravado: Antônio Carlos Oliveira
Bastos Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso
de Oliveira Pedroza, Elizângela Abigail Sócio
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126. PROCESSO: 0279982-8 Protocolo: 2004/190604 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001427 Revisão de Contrato Agravante:
Ernesto dos Santos Neto Adv.: Gilberto Adriane da Silva, Ro-
simar Della Pasqua Agravado: Banco Santander Brasil S/a Adv.:
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127. PROCESSO: 0279984-2 Protocolo: 2004/187451 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000946 Cobrança de Honorários Agravan-
te: Jorge Willians Tauil Adv.: Carlos Roberto Scalassara, Ed-
milson Nogima, Cesar Augusto Scalassara Agravado: Arlex
Medina Cidade
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128. PROCESSO: 0279995-5 Protocolo: 2004/190733 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000366 Ação Monitória Agravante: Ultra-
lab - Comércio e Importação de Produtos Para Laboratórios
Ltda Adv.: Waldemar Ponte Dura, Marcelo de Oliveira, Anali
Ali El Chab Agravado: Alpha Laboratórios do Paraná S/c Ltda
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0129. PROCESSO: 0280007-7 Protocolo: 2004/190890 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001200 Declaratória Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Ma-
riana Andreola de Carvalho Silva Agravado: Edwiges dos Pas-
sos Fuzetti Adv.: Glauce Vianna
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0130. PROCESSO: 0280019-7 Protocolo: 2004/191056 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000541 Declaratória Agravante: Brasil Te-
lecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone Agravado: Angelina Costa de Carvalho, Ana
Aparecida Martins Moura, Antônio Machado, Andrelina Ro-
drigues Jose, Cláudio Antônio Rocha, Cláudio Antonio Rocha
& Cia Ltda, Elizabeth Vani Mestriner de Souza, Benedito Feli-
pe de Souza, Alvorino Corradi, Rosana Bergo, Claudecir Se-
bastião Prieto, Carlos Volpi, Clarisse da Silva Viana, Edilia da
Silva Oliveira, Jair Volante, Izaias Leite, João Carlos Fernan-
des, Jair Felipe de Souza, José Carlos Caetano, José Camdodp
da Silva, Marcilio Pinheiro de Oliveira Adv.: Benedito Felipe
de Souza, Alessandro Mestriner Felipe
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0131. PROCESSO: 0280036-8 Protocolo: 2004/191126 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000917 Ação Monitória Agravante: Fauze
Mahamoud Salmen Hussaim Adv.: Carlos Eduardo de Macedo
Ramos Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0132. PROCESSO: 0280037-5 Protocolo: 2004/191246 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000421 Declaratória Agravante: Assis Fer-
reira Adv.: Oscar Ivan Prux, Rubens Henrique de França, Pa-
blo José de Barros Lopes Agravado: Corol - Cooperativa Agro-
industrial Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior, Sergio Ro-
berto Giatti Rodrigues
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0133. PROCESSO: 0280139-4 Protocolo: 2004/191784 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000566 Declaratória Agravante: Marcos
Roberto Vierkorn Adv.: Liriam Sexto Brusch Agravado: C.m.p.
Administração e Participação Ltda. Adv.: José Cid Campêlo,
José Cid Campêlo Filho, José Rodrigo Sade
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0134. PROCESSO: 0280182-5 Protocolo: 2004/192166 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000655 Indenização Agravante: Trans-
portes Coletivos Pérola do Oeste Ltda Adv.: ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF, João Paulo Bonfim, Elias Mattar Assad Agra-
vado: Amadeus Ritter de Moraes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135. PROCESSO: 0280194-5 Protocolo: 2004/192030 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400043244 Declaratória Agravan-

te: Acir José Honório Bueno, Alberto Savoia Assef Filho, An-
gela Regina M. Wolf Leal, Carlos Alberto Rola Fernandes, Cí-
cero Soares, Edemilson José Pego, Edson Custódio, Edson Luiz
de Moura, Eliane Varella Domingues, Estanislau Narcizo Hali-
zak, Hamilton Bora, Hélio Yudi Fugou, Itaguaraci Spinato
Machado, José Carlos da Costa, José Mário Wojick, Luciane
Maria Gonçalves Franco, Luiz Carlos Gomes, Márcio José
Assumpção, Marcos Antunes Pereira, Odecir Luz da Rosa, Paulo
Celso Klostermann, Raquel Bernardo da Silva, Rossana Illes-
cas Bueno, Sérgio Augusto da Silva, Sérgio José Busato, Sér-
gio Maurício de Lima, Wilson Ribeiro de Moura Adv.: Marce-
llo Trajano da Rocha, Silvio Felipe Guidi Agravado: Paraná-
previdência, Estado do Paraná
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136. PROCESSO: 0280221-7 Protocolo: 2004/15018 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000002 Indenização Agravante: Bra-
sil Telecom S/a Adv.: Fernanda Cristina Parzianello, Mauricio
Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira Agra-
vado: Sérgio Oldoni Adv.: Max Humberto Recuero, Pedro
Molinette
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0137. PROCESSO: 0280223-1 Protocolo: 2004/77393 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000504 Ação Ordinária Agravante: Dom
Bosco Ensino Superior Ltda Adv.: Karla Maria Trevizani, Pe-
dro Henrique Xavier Agravado: Carlos Alberto Perusse, Erwann
Pierre Caille Adv.: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza
Manocchio, Vivian Zaroni
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0138. PROCESSO: 0280264-2 Protocolo: 2004/192826 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Andirá Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000486 Reintegração de Posse Agravante:
Cotoníficio de Andirá S/a Adv.: Maria H. de O. Bodini Agra-
vado: Joaquim Vitor Borges
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139. PROCESSO: 0280277-9 Protocolo: 2004/192951 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Urai Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000389 Reintegração de Posse Agravante: Maria
de Lourdes Vieira, Bernadete Aparecida Vieira de Godoy, Agui-
naldo Pereira de Godoy, Rosa Dulce Vieira Montecelli, Almir
Montecelli, Antonio José Vieira Junior, Marcia Silva Vieira
Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete Agravado: Jaci Gon-
çalves Pires Adv.: Renata Cristina de Oliveira
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140. PROCESSO: 0280301-0 Protocolo: 2004/192165 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000479 Declaratória Agravante: Veríssimo
Mazola Adv.: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Roger Striker
Trigueiros Agravado: Instituto Municipal de Previdência
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141. PROCESSO: 0280313-0 Protocolo: 2004/191778 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000233 Reparação de Danos Agravante:
Silvana Garcia Martins, Edimar Martins da Silva, Lindomar
Martins da Silva Adv.: Lilian Tavares da Silva, Michel Aron
Platchek Agravado: Izidoro Andreani Adv.: Flávio Mariot
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142. PROCESSO: 0280389-4 Protocolo: 2004/191517 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000497 Indenização Agravante: Cocamar
Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Maringá Ltda
Adv.: Carlos Fernando Uzelotto, Antonio Ramalho Xavier, José
Luiz Jacobucci Farah Agravado: Mauro Pavan Adv.: Caio Má-
rio Moreira Júnior
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143. PROCESSO: 0280410-4 Protocolo: 2004/193719 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000488 Reintegração de Posse Agra-
vante: Imóvel Indústria de Móveis Ltda Adv.: Celio Armando
Janczeski Agravado: Drillmaq Ltda Adv.: Armando Gracioli,
Giancarlo Gracioli
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144. PROCESSO: 0280418-0 Protocolo: 2004/193731 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mallet Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000116 Cobrança Agravante: Elísio Ignaczku,
Adão Baltazar Gavron Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros
Agravado: Companhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel
Adv.: Jeferson Luiz de Lima, Carlos Freire Faria Interessado:
José Tabaka
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145. PROCESSO: 0280450-8 Protocolo: 2004/189526 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000421 Indenização Agravante:
Josemar Faust, Claudete Zocche Adv.: Jose Valdeci G. da Sil-
va, Saviano Cericato Agravado: Hospital São Lucas S/c Ltda,
Tulio Sassaki
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146. PROCESSO: 0280473-1 Protocolo: 2004/194411 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000885 Revisão de Contrato Agravante:
Ademir Simões David, Dulcineya de Souza Franco Adv.: Mau-
ro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec Agravado: Duck
Imóveis Ltda Interessado: Leandro Vicentini, Maria Aparecida
da Silva Vicentini, Elizeu Tamarazzi da Silva, Gislaine Amorin
Barbosa Tamarazzi da Silva
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147. PROCESSO: 0280475-5 Protocolo: 2004/194434 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027876 Revisão de Contrato Agravante: José
Carlos Grosmann Campos de Oliveira Adv.: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha Agravado: Ban-
co Santander Banespa S/a
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148. PROCESSO: 0280476-2 Protocolo: 2004/192651 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000737 Ação Ordinária Agravante: E. Mo-
reira da Silva & Cia Ltda. Adv.: Antonio Bacarin, Jose Carlos
Abraao, Edgard Cortes de Figueiredo Agravado: Rodobens
Administração e Promoções Ltda. Adv.: Eliana de F.p.a. Lopes
da Silva, Julio Cesar Piuci Castilho
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149. PROCESSO: 0280501-0 Protocolo: 2004/194351 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000846 Indenização Agravante: Rose Mei-
ry Coelho, Rose Silva Orasmo, Sebastião Lourenço Correia,
Sergio Cesario de Paulo, Sergio Roberto Nellessen, Sumair
Aparecida Carneiro, Torno Solda Araguaia Ltda, Mauro Oras-
mo, Valdir Custódio de Oliveira, Vicente Leão Junior, Vidraça-
ria Formigão Ltda Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Renata
Silva Cassiano Agravado: Sercomtel S/a Telecomunicações,
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0150. PROCESSO: 0280502-7 Protocolo: 2004/194985 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000559 Declaratória Agravante: Brasil Te-
lecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Alberto Rodrigues Alves Agravado: Sônia
Maria de Souza, Maria Valesi Matias, Eduardo Messias de
Andrade, Dorotil de Carvalho Silva Paula, Mercedes Scorpio-
ni, Claudecir Cláudio Costa, Sérgio Aparecido Costa, Brasili-
na Vieira Pelegrini, José Apolinário Ferreira, Mariano Galhar-
do Adv.: Benedito Felipe de Souza, Alessandro Mestriner Feli-
pe
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151. PROCESSO: 0280505-8 Protocolo: 2004/194500 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001045 Declaratória Agravante: Tosca Mosci
Guglielmi Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli, Ro-
gério Bueno Elias, Marco Aurelio Ceranto Agravado: Farmá-
cia Lavandelle Ltda, Ana Gabriela Sanglard Faria, Luíza Mar-
ley Sanglard Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152. PROCESSO: 0280509-6 Protocolo: 2004/195096 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000072 Indenização Agravante: Ayrton de
Paula, Aparecida de Oliveira Paula, Valdecir de Paula Adv.:
Celso Antonio Rossi Agravado: José Martins Ferreira Júnior
Adv.: Mariângela Hertel Cury
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153. PROCESSO: 0280512-3 Protocolo: 2004/195055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000579 Ação Monitória Agravante: Execu-
tivos S/a - Administração e Promoção de Seguros Adv.: Murilo
Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz
Cleve Küster Agravado: Espólio de Pedro Bráulio de Souza
Neto Adv.: Rosana Temporão Monteiro, Roberto Catalano Bo-
telho Ferraz, Wiliam Mussak Monteiro
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0154. PROCESSO: 0280514-7 Protocolo: 2004/194437 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000026 Usucapião Extraordinário
Agravante: João Elias de Moraes, Madalena Candida de Mora-
es Adv.: Narciso Ferreira, Manoel Ferreira Rosa Neto Agrava-

do: José Umberto Pelogia, Maria Aparecida Massambani Adv.:
Joani Raduy
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0155. PROCESSO: 0280517-8 Protocolo: 2004/195193 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000084 Indenização Agravante:
Coamo Agroindustrial Cooperativa Adv.: Wandenir de Souza,
Rosney Massarotto de Oliveira Agravado: Osvaldo Ramos
Monteiro Adv.: Marciana Rodrigues da Silva Interessado: Via-
ção Mourãoense Ltda Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Edmundo
Manoel Santana, Carla Fabiana Hermann Zagotto
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0156. PROCESSO: 0280524-3 Protocolo: 2004/195227 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000679 Reparação de Danos Agravante:
Maria Aparecida Rodrigues Amaral Adv.: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva Agravado: Nair Pacheco Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157. PROCESSO: 0280610-4 Protocolo: 2004/195942 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000287 Cobrança Agravante: Bradesco Vida
e Previdência S/a Adv.: Gerusa Linhares, Rafael Nogueira da
Gama, Fernanda Wille Posniak Agravado: Pedro Donizete de
Souza Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer
José
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0158. PROCESSO: 0278699-4 Protocolo: 2004/175289 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000075 Ação de Restituição
Apelante: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior Apelante: Paranaprevidência Adv.: Roger Oliveira
Lopes Apelado: Eronice de Cassia Vicelli Adv.: Luiz Bresolin
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0159. PROCESSO: 0279233-0 Protocolo: 2004/181170 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000225 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho Apelan-
te: Joares de Moraes Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0160. PROCESSO: 0279302-0 Protocolo: 2004/184862 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Registros
Públicos Acao Originaria: 200400000061 Revisão E/ou Res-
tab de Proventos Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch Apelado: Antônio
Bronicki Adv.: Claudia R. Reginato Zarpelon
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Corte Especial__________________________

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
0161. PROCESSO: 0264940-7/01 Protocolo: 2004/190521
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2649407 Apelação Cível Apelante: Bank-
boston Banco Múltiplo S/a Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato
Apelado: José Germano Schaeffer Filho e outro Adv.: Horacio
Cezar Luz Filho, Jacinto Felisbino da Silva Suscitante: 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná Inte-
ressado: Bankboston Banco Múltiplo S/a Adv.: Louise Rainer
Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa
Simionato Interessado: José Germano Schaeffer Filho, Heloisa
Xavier Schaeffer Adv.: Horacio Cezar Luz Filho, Jacinto Felis-
bino da Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0162. PROCESSO: 0279047-4/01 Protocolo: 2004/188625
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 2790474 Mandado de Segurança Embargante: Ma-
ria Aparecida Mathias Bernardes de Oliveira Adv.: Joaquim
Lopes Embargado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Capital
Litis: Servopa S/a Comércio e Indústria
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Jucimar No-
vochadlo

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0163. PROCESSO: 0280295-7 Protocolo: 2004/193042 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2718232 Agravo de Instrumento Impetrante: Sidnei
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Barbosa da Silva Adv.: Luiz Celso Dalprá Impetrado: Juiz Re-
lator do Agravo de Instrumento Nº 271823-2 Litis: Serafim Pi-
antavini Adv.: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa
Pinto, Maria Solange Marecki Pio Vieira, Eduardo Pires Go-
mes Cruz
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

_____Segunda Câmara Integral_________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0164. PROCESSO: 0280043-3 Protocolo: 2004/191018 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9600016642 Execução de Título Extrajudicial Im-
petrante: Ubirajara Moreira Filho, Mirian Ribeiro da Costa
Moreira, José Elias Moreira, Jussara Moreira, Josiane Moreira
Adv.: Samuel de Souza Rodrigues Impetrado: Juiz de Direito
da 12ª Vara Cível da Capital Litis: Tropical Distribuidora de
Alimentos Ltda.
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

_____Nona Câmara Integral____________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0165. PROCESSO: 0280054-6 Protocolo: 2004/191154 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001093 Ação de Despejo Impetrante: Pas-
telaria Barão Adv.: Nasser Ahmed Abu Murad Impetrado: Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Capital Litis: Mônia Omairi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Quarta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0166. PROCESSO: 0280257-7 Protocolo: 2004/192749 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000727 Busca e Apreensão Impetrante: Eloi
Vicente Correa Adv.: Stella Maris Machado Natal, Silmara do
Rocio da Silva Guimarães, Tatiana Natal Impetrado: Juiz de
Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Litis: Banco Abn Amro Real S/a
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0167. PROCESSO: 0237636-1/01 Protocolo: 2004/104284
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2376361 Apelação Cível
Embargante: Municipio de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cár-
cova Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu Embargado: Jacob Dorival Bettoni Adv.: Vitorio Soro-
tiuk, Genesio Felipe de Natividade
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0168. PROCESSO: 0153363-1/01 Protocolo: 2004/138327
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2522014 Apelação Cível Embargante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná Der/
pr Adv.: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Luiz Fernando Viei-
ra de Mello, Samuel Machado de Miranda Embargado: Marco
Antonio Pereira Soares, Carlito Krause Adv.: Marcelo Gaya de
Oliveira, Antonio Soares Dias, Carlito Krause
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0169. PROCESSO: 0252201-4/01 Protocolo: 2004/150761
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2522014 Apelação Cível Embargante:
Editora O Estado do Paraná S/a Adv.: Patrícia Domingues Nym-
berg, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Rogéria Dotti Doria
Embargado: Alex Sandro Melnechuky Adv.: Kely Cristina Dul-
skis Bueno
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0170. PROCESSO: 0233337-7/01 Protocolo: 2004/140141
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2333377 Apelação Cível Embargante: Jorge
Guilherme Montenegro Neto Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Ce-
sar Ricardo Tuponi, Adriana de França Embargado: Banco do
Brasil S/a Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0171. PROCESSO: 0259021-4/01 Protocolo: 2004/176738
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2590214 Apelação Cível Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria
Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani Embargante: José
Maria Neiva, Valcírio Rezin da Silva Adv.: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0172. PROCESSO: 0245427-7/01 Protocolo: 2004/176607
Materia: Demais cíveis Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2454277 Apelação Cível Embargante:
Antônio Delgado, Maria Rosa Moreira Delgado Adv.: Ricardo
Hildebrand Seyboth, Valdir Bittencourt, Arakem Manoel Ri-
beiro dos Santos, Winicius Rubele Valenza, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto Embargado: Município de Bandeirantes Adv.:
Aimoré Od Rocha, Giuliano Domit Od Rocha
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0173. PROCESSO: 0265788-1/01 Protocolo: 2004/181795
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2657881 Apelação Cível Embargante: Rita
de Cássia de Oliveira Montenegro Adv.: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha Embargado: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Marcio Augusto Verboski, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline
Garcete
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0174. PROCESSO: 0255695-8/01 Protocolo: 2004/181679
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2556958 Apelação Cível Embargante:
Vicente Paula Cunha Neto Adv.: Maria de Fatima da Silva
Martins, Fernando Eduardo Prison Embargado: Obras Assis-
tenciais São Vicente de Paulo de Londrina Adv.: Jose Carlos
Ghelardi
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0175. PROCESSO: 0264648-8/01 Protocolo: 2004/176747
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2646488 Apelação Cível Em-
bargante: José Carlos da Silva Adv.: Marcia Regina Nunes de
Souza Valeixo Embargado: Metalúrgica Trivisan S/a Adv.: Anne
Carla Gabriel, Edson Luiz Gabriel
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0176. PROCESSO: 0265678-0/01 Protocolo: 2004/180378
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2656780 Apelação Cível
Embargante: Núcleo Habitacional Eucaliptos Xv Adv.: Moema
Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz Embarga-
do: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct
Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, José Hamilton Dias, Jose-
mar Vidal de Oliveira
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0177. PROCESSO: 0269294-0/01 Protocolo: 2004/179853
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2692940 Apelação Cível Embargante:
Companhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Edula Wille Posniak
Embargado: Luson Veículos Ltda Adv.: Tobias Antonio de Bri-
to Embargado: Marcio Acir Cozusko Adv.: Mauricio Galeb,
Marcelo Mazur
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0178. PROCESSO: 0254384-6/01 Protocolo: 2004/178642
Materia: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2543846 Apelação Cível Embargante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Marcia R Oli-
veira Ambrosio, Allaymer Ronaldo Régis dos Bernardos Bo-
nesso Embargante: André Luiz Garcia & Cia. Ltda, André Luiz
Garcia, Maria de Lourdes Vitório Garcia Adv.: Claudiney Ales-
sandro Gonçalves, Cristiane Vitório Gonçalves Embargado: Os
Mesmos
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0179. PROCESSO: 0260190-1/01 Protocolo: 2004/181728
Materia: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2601901 Apelação Cível Embargante: Dou-
glas Henrique Jacinto Advogado: Edvan Paixão Amorim Adv.:
Marileia Rodrigues Mungo Embargado: Wilson Roberto Bar-
duzzi de Sá Adv.: Mauro Aquilles Baldassare
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0180. PROCESSO: 0272300-8/01 Protocolo: 2004/181722
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2723008 Apelação Cível Embargante: Guin-
cho Carga Pesada Ltda Adv.: Carla Angélica Heroso Gomes,
Omires Pedroso do Nascimento, Juliana de Almeida Velinças
Embargado: Vanessa Santos da Penha Adv.: Marcelo Vardane-
ga Ribeiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0181. PROCESSO: 0260197-0/01 Protocolo: 2004/180399
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2601970 Apelação Cível Embargante: Tokio
Marine Brasil Seguradora S/a Adv.: Ciro Brüning, Eliani Gar-
cies Choti Embargado: Orlando Silva de Almeida Adv.: Eliúd
José Borges Júnior
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0182. PROCESSO: 0277369-7/01 Protocolo: 2004/184877

Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2773697 Agravo de Instrumento Embar-
gante: André Cicarelli de Melo Adv.: Rômulo de Souza Leitão
Neto, Andre Cicarelli de Melo Embargado: Banco do Brasil S/
a
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0183. PROCESSO: 0229284-2/01 Protocolo: 2004/101823
Materia: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2292842 Apelação Cível Embargante: Berne-
ck Aglomerados S/a Adv.: Luiz Daniel Felippe, Marcela Villa-
tore, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes Embargado:
Compet Agro-florestal S/a Adv.: George Bueno Gomm Embar-
gado: José Zinival Castro Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra, Otto
João Lyra Neto
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0184. PROCESSO: 0261186-1/01 Protocolo: 2004/181348
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2611861 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Líbero Administração de Bens Ltda Adv.: Rogéria Dotti
Doria, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão Embargado: Pe-
trobrás Distribuidora S/a Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
Edgard Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da Cunha
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0185. PROCESSO: 0270769-9/01 Protocolo: 2004/186827
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2707699 Agravo de Instrumento Embargante:
Sulina Seguradora S/a Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato, Sergio Bermudes, Ricardo Tepedino Embar-
gado: Fundação da Universidade Federal do Paraná Para De-
senvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - Funpar
Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti,
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0186. PROCESSO: 0259013-2/01 Protocolo: 2004/180955
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2590132 Apelação Cível Embargante: Harol-
do Antonio Glomb Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade
Embargado: Diene Petterle, Sandro Petterle, Diulli Petterle Adv.:
Heron Catta Preta Gomes de Araujo
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0187. PROCESSO: 0271453-0/01 Protocolo: 2004/182851
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2714530 Apelação Cível Embargante:
Caixa Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cle-
ve Küster Embargado: Erli Jesus da Silva, Joaquim Antonio
dos Santos, José Braguim, José Geraldo, Maurilio Augusto Adv.:
Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme Ely
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0188. PROCESSO: 0276659-2/01 Protocolo: 2004/181519
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2766592 Agravo de Instrumento Agravante:
Odair Sales, Maria Carolina de Souza Sales Adv.: Rogério
Aparecido Sales Agravado: Rolemak Ltda Adv.: Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0189. PROCESSO: 0260494-4 Protocolo: 2004/57432 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000760 Indenização Apelante: Trevo Segu-
radora S/a Adv.: Murilo Cleve Machado, Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari Apelante: Aldriano Ribeiro Negrão Adv.: Severino
Secco Rec.adesivo: José Ribeiro Machado Filho, Divaldete
Ribeiro Pedro, Hildete Ribeiro de Azevedo, Helio Ribeiro
Machado, Antonio Ribeiro Machado, Eliete Ribeiro Machado,
Maria de Fátima Ribeiro Machado, Ivonete Ribeiro Machado
da Silva Adv.: José Carlos Marques Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0190. PROCESSO: 0278167-7 Protocolo: 2004/178168 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000569 Reparação de Danos Apelante: Val-
dinei Lopes da Silva Adv.: Ademir Simões Apelante: Anésio de
Oliveira Adv.: Silvia benaduce casella Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel Adv.: Paulo Cesar de Holanda
Guerra, Adriana de Paula Baratto
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0191. PROCESSO: 0278295-6 Protocolo: 2004/174912 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001212 Indenização Apelante: Murilo Valla-
dares Domingues Adv.: Gioser Antonio Olivette Cavet, Eduar-
do Lacerda Trevisan Apelado: Vilmar Polati da Silva Adv.:
Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de Castro
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha
Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cunha Re-
visor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0192. PROCESSO: 0278382-4 Protocolo: 2004/179059 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000634 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo
Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Geraldo Nil-
ton Korneiczuk Apelado: Severo Tramontin Adv.: Laurindo
Gobi
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0193. PROCESSO: 0278392-0 Protocolo: 2004/178843 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001665 Indenização Apelante: Tranporta-
dora 2000 Ltda., João de Souza Robes Adv.: Sergio Batista
Henrichs, Júlio Cesar Henrichs, Lauri João Zamboni
Rec.adesivo: Lucimar de Oliveira Pezenti Adv.: Valdomiro
Czaikowski Neto, Maria Lucia de Queiroz Munhoz Costa,
Humberto Ribeiro de Queiroz Apelado: Os Mesmos, União
Novo Hamburgo Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Gerusa Linhares, Geraldo Nogueira da Gama
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0194. PROCESSO: 0278672-3 Protocolo: 2004/175144 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000102 Repetição de Indébito
Apelante: Banco Santander Meridional S/a Adv.: Caroline Gar-
cete, Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner Rec.adesivo: Carmem Lúcia Machado Adv.: Suely Cristina
Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula Carias
Muhlstedt Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0195. PROCESSO: 0278715-3 Protocolo: 2004/177426 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jandaia do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000615 Cobrança Apelante: Municí-
pio de São Pedro do Ivaí Adv.: Maria Jose Heckert Apelado:
William James Pereira Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0196. PROCESSO: 0278777-3 Protocolo: 2004/180962 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhão Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000220 Cobrança Apelante: Espólio de Nel-
son Schuster Adv.: Mauro Andre Krupp, Odir Antonio Gotardo
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural Patronal de Pinhão Adv.: Elizabeth Maria Spengler
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0197. PROCESSO: 0278823-0 Protocolo: 2004/181845 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000351 Cobrança Apelante: Eneide Apare-
cida Sabaini Venazzi Adv.: Antonio Elson Sabaini Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Campo Mourão Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Ve-
roneze
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0198. PROCESSO: 0278923-5 Protocolo: 2004/183101 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000134 Indenização Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Gizelle de
Assis Apelado: Bernardete de Lourdes Stahlschmidt Cordeiro
Adv.: Cássio Lisandro Telles
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0199. PROCESSO: 0278933-1 Protocolo: 2004/183051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Única Acao
Originaria: 200300000068 Embargos de Terceiro Apelante:
Casquel Agrícola e Industrial S/a Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz Apelado: Jaziel Godinho de Morais Adv.: Claudionor Si-
queira Benite
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0200. PROCESSO: 0278956-4 Protocolo: 2004/183061 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000967 Restituição de Quantia Apelante:
Camargo Soares Empreendimentos Ltda. Adv.: Vitor Adam
Apelado: Darcy Maria de Jesus Adv.: Regina Lucia Werka Xa-
vier de Franca, Geni Werka
Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0201. PROCESSO: 0278990-6 Protocolo: 2004/150417 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000038 Cobrança Apelante: M N Comércio
de Mudas e Decorações Ltda, Daniel Merlini, Mônica Nacle
Merlini Adv.: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Augusto Bego
Soares Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Antonio Cláudio
Maximiano Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
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0202. PROCESSO: 0278995-1 Protocolo: 2004/183011 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000287 Indenização Apelante: Olga Rocha
Botega Adv.: Maria Rosangela Pacheco, João Maria Brandão
Rec.adesivo: Daniel Orlando Rigoni Adv.: Odilon Alexandre
S. Marques Pereira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0203. PROCESSO: 0278998-2 Protocolo: 2004/184013 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000181 Embargos a Execução Apelante:
Juraci Figueira Aires, Maria Júlia Figueira Aires Adv.: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionédis Rec.adesivo: Eduar-
do Izar Adv.: Luiz Adão de Carli Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0204. PROCESSO: 0279024-1 Protocolo: 2004/184051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000320 Cobrança Apelante: Bruno Stirle
Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Rio Azul Adv.: Célia Luzia Huk Dis-
téfano Grácia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0205. PROCESSO: 0279028-9 Protocolo: 2004/184103 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000500 Ação Monitória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celesti-
no Toneloto, Luiz Carlos João Arbugeri Filho Apelado: Voltre-
ze Comércio de Veículos Automotores Ltda. Curador: Fortuna-
to Santoro
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0206. PROCESSO: 0279119-5 Protocolo: 2004/184055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000163 Indenização Apelante: Paulo Cesar
Fiani Bacila Adv.: José Antonio Peixoto de Oliveira Apelado:
Planshopping - Planejamento, Consultoria e Administração de
Shoping Centers S/a Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0207. PROCESSO: 0279123-9 Protocolo: 2004/183985 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000111 Reintegração de Posse Apelante: Vol-
nei Bianchini Ferrari, Adriane Vanilda Cardoso Ferrari, Pedro
Ferreira dos Santos, Gerondina Vaz da Silva Santos, Joaquim
de Oliveira, Ledir Fernandes da Silveira Adv.: Jorge Marcelo
Duarte Correa Apelado: Rivandel Messias de Moraes, Karin
Bressan de Moraes Adv.: Nelson Ademar Schneider
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0208. PROCESSO: 0279125-3 Protocolo: 2004/179325 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000095 Medida Cautelar Ape-
lante: Espólio de Eduardo Hiroshi Akashi Adv.: Ivo Shizuo
Sooma Apelado: América Hiroko Akashi Adv.: Odair Mario
Bordini, Paulo Roberto Pereira de Souza
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0209. PROCESSO: 0279131-1 Protocolo: 2004/179143 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000609 Indenização Apelante: Brasil Tele-
com S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Natália Cris-
tina Carneiro Xavier, Alberto Rodrigues Alves, Telma Elize
Mioto Andrioli Apelado: João França Adv.: Gabriel dos Santos
Camargo
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0210. PROCESSO: 0279147-9 Protocolo: 2004/179446 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000450 Ação Ordinária Apelante:
Anderson Wildner Adv.: Juarez Mowka Rec.adesivo: Guarino
Suriani Adv.: Edmilson Petroski dos Santos, Nilisa Machado
Xavier Assuncão Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0211. PROCESSO: 0279150-6 Protocolo: 2004/180318 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000277 Cobrança Apelante: Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Munici-
pais de Londrina - Caapsml Adv.: Ronaldo Gusmão, Paulo
Anchieta da Silva Apelado: Elias Marçal Adv.: Roger Striker
Trigueiros
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0212. PROCESSO: 0279152-0 Protocolo: 2004/184551 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000162 Anulatória Apelante: Irineu Luiz
Maestrelli Advogado: Maria Fernanda S. Gruber Adv.: Paulo
Cezar Pereira Gruber Apelado: Roberto Ozório de Almeida

Adv.: Nicole Cristina Leye Abrão, Mafuz Antonio Abrão
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0213. PROCESSO: 0279166-4 Protocolo: 2004/185065 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000118 Embargos de Terceiro Apelante:
Jenilton de Oliveira Bastos, Daise Helena Bastos Adv.: Jenil-
ton de Oliveira Bastos Apelado: Tayle Kim, Bok Já Kim Chong
Adv.: Tsutomu Furusawa
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0214. PROCESSO: 0279203-2 Protocolo: 2004/184942 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001011 Embargos a Execução Apelante: Ali
Hussein Aouada, Alzira Chiari Aouada Adv.: Ahmad Moha-
mad El Tasse Apelado: Monia Omaire Adv.: Marco Antonio
Langer, Thelma Hayashi Akamine
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0215. PROCESSO: 0279238-5 Protocolo: 2004/185221 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001060 Cobrança Apelante: Sulina Segura-
dora S/a Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond, Ricardo
Tepedino, Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva
Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb
Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti,
Etiane Caldas Gomes Kuster
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0216. PROCESSO: 0279239-2 Protocolo: 2004/176206 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000833 Indenização Apelante: Municipio de
Londrina Adv.: João Luiz Martins Esteves Apelado: Luiz Car-
los da Silva Adv.: José Roberto Carneiro, Seishin Yogi
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0217. PROCESSO: 0279264-5 Protocolo: 2004/7046 Materia:
Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000971 Mandado de Segurança Apelante:
Rafael Paes do Amaral Adv.: Marco Antonio Busto de Souza,
Paulo Cesar Jorge Filho, Maria Fernanda Baptista de Aquino
Apelado: Unopar - Universidade Norte do Paraná de Ensino
Adv.: Roberto Lafranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José
Roberto dos Santos
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0218. PROCESSO: 0279286-1 Protocolo: 2004/185091 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000207 Cobrança Apelante: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina das Neves
Gapski Advogado: Fernanda Gomes Apelado: Ivana Rossato
Rossetto Adv.: Flávio Mariot, Fernando Mariot
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0219. PROCESSO: 0279304-4 Protocolo: 2004/185037 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000068 Cobrança Apelante: Carmem Suely
de Magalhães Spanguemberg Adv.: Roger Striker Trigueiros
Apelante: Autarquia Municipal de Saúde - Ams Adv.: Marcia
Nakagawa Rampazzo Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0220. PROCESSO: 0279314-0 Protocolo: 2004/179150 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000804 Declaratória Apelante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani Apelado: José
Louzeiro Aguiar, Silvio Souza Esteves, Golduíno Horst, Genoino
Gorbi Signorini, Ribati Móveis Ltda, Francisco Ferreira Teixeira,
Izaias Raimundo Fernandes, José Olderige Jacinto de Siqueira,
Alexandre Augustus Tonon, João Batista de Almeida Camargo,
Alinhauto Pneus Ltda, Maria de Lourdes Felippe, Jesuitas Silva,
João Puga Basques, Antônio Celso de Abreu Júnior Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0221. PROCESSO: 0279351-3 Protocolo: 2004/185966 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000800 Mandado de Segurança Ape-
lante: Sheila Pereira Interaminense Corrêa Adv.: Lígia Mary
Bischof Apelado: Carlos Alberto Ferreira Gomes, Eliane Stra-
ck Schimin Adv.: Carlos Alberto Milazzo, Geraldo Nei Toledo
Camargo
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0222. PROCESSO: 0279355-1 Protocolo: 2004/185965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000877 Indenização Apelante: Santa
Maria Cia. de Papel e Celulose Adv.: Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano Apelado: Marli Kimtolf Marcondes Adv.: Ka-
tia Regina Rocha Ramos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani
APELAÇÃO CÍVEL

0223. PROCESSO: 0279360-2 Protocolo: 2004/185921 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000057 Cobrança de Condominio Apelan-
te: Adão Francisco de Sales, Alizete Aparecida da Silva Adv.:
Kelly Cristina de Souza, Dino Costacurta, Munira Muhammad
Ahmud Apelado: Condomínio Residencial Sandra Regina Adv.:
Rhoger Martin Rodrigues Silva
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0224. PROCESSO: 0279432-3 Protocolo: 2004/185056 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200023803 Cobrança Apelante:
Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira, Cassiano Roberto Langer, Luiz An-
tonio Pinto Santiago Apelado: Condomínio do Conjunto Resi-
dencial Vila Velha Adv.: Oswaldo Carvalho da Silva, Nelson
Cardoso de Miranda
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman
Redistribuição em 12/11/2004, Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0225. PROCESSO: 0279434-7 Protocolo: 2004/185847 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000124 Ação Monitória Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: Willian Sergio de Melo Apelado: Elismar
José da Silva Azevedo, Solimar José da Silva Adv.: Luiz Gene-
sio Picoloto
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0226. PROCESSO: 0279514-0 Protocolo: 2004/180345 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000039 Indenização Apelante: Muni-
cípio de Londrina Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pu-
gsley Apelado: Régis Querino Adv.: Maria José Faustino, Oda-
ir Cirine, Edinaldo Sergio Candeo
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0227. PROCESSO: 0279556-8 Protocolo: 2004/184270 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000108 Cobrança Apelante: Generali
do Brasil Companhia Nacional de Seguros Adv.: Leandra Die-
ga Wagner, Karin Loize Holler, adriano fernandes ferreira Ape-
lado: Erilio Brito Lima Adv.: Silvio Rorato, Giovani de Olivei-
ra Serafini
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228. PROCESSO: 0257169-1 Protocolo: 2004/37092 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000125 Indenização Agravante: Porto Se-
guro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Ciro Brüning, Ivone
Terezinha Ranzolin, Eliani Garcies Choti Agravado: Jwm Trans-
portes Ltda Adv.: Pedro Antonio Batista Martins, Karen Lívia
Nogueira, Arno Ferreira Mueller
Redistribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0229. PROCESSO: 0260915-8 Protocolo: 2004/60806 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 199600000396 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Espólio de Rachel Vianna Adv.: Carlos Humberto
Fernandes Silva Agravado: Antônio Joaquim Rozas Alvarezs
Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite
Redistribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0230. PROCESSO: 0279980-4 Protocolo: 2004/187826 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000049 Manutenção de Posse Agra-
vante: Alberto Luiz Prins Adv.: Mauricio Borba Agravado: Nelly
Beukhof Prins Adv.: Fabricia Maria Vigineski Schebelski, Da-
niel Luiz Schebelski Interessado: Henrique João Prins Adv.:
Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0231. PROCESSO: 0280003-9 Protocolo: 2004/185496 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000801 Obrigação de não Fazer Agravante:
Simão e Gabriades Vestibulares Ltda. Adv.: Fabíola Ferreira
Delazari, Mariana Alessandra Magdalena de Gaspari Agrava-
do: Colégio Anglo
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0232. PROCESSO: 0280157-2 Protocolo: 2004/190705 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000468 Execução de Título Extraju-
dicial Agravante: Nahir Milano Moritz Adv.: Odenir Dias de
Assunção, Luiz Sebastião Favero Agravado: Milton Rizental,
Leda Machado Rizental Adv.: Luiz Fernando Saffraider
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0233. PROCESSO: 0280162-3 Protocolo: 2004/191076 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000329 Apuração de Haveres em Sociedade
Agravante: Luiz Carlos Silva Costa Adv.: Angela Karina Chir-
nev Pedotti, Maria Paula Fuganti Agravado: Marco Antônio
Gonzales Moraes Adv.: João Tavares de Lima Interessado: Gru-

po Educacional Delta S/c Adv.: Saturnino Fernandes Netto,
Marcio Luiz Bueno Paolielo, Paulo Arcoverde Nascimento
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0234. PROCESSO: 0280167-8 Protocolo: 2004/192025 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000233 Ação Monitória Agravante: Banco
Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho Agravado: Itamar Abib Neves, Maria Verôni-
ca Zagonel Neves Adv.: Ricardo Lucas Calderon, Fernanda
Bastos Kammaradt
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0235. PROCESSO: 0280232-0 Protocolo: 2004/156904 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guaratuba Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000491 Declaratória Agravante: Thiago Ri-
chter Araújo Adv.: Antonio Gustavo Scherner Franco Agrava-
do: Associação Marina do Sol Adv.: Alexandre Dalla Vechia
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0236. PROCESSO: 0280266-6 Protocolo: 2004/192778 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000289 Impugnação ao Valor da Cau-
sa Agravante: Expresso Princesa dos Campos S/a Adv.: Carlos
Werzel Agravado: José Gomes dos Santos Adv.: Antonio La-
vratti Pontes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0237. PROCESSO: 0280297-1 Protocolo: 2004/193026 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001080 Medida Cautelar Agravante: Set -
Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. Adv.: Isabela Mansur Spe-
randio, Washington Mansur Sperandio, Jose Roberto Speran-
dio Agravado: Sabrina Riva Zanchetta Adv.: Marco Antônio
Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0238. PROCESSO: 0280302-7 Protocolo: 2004/192054 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000357 Cobrança Agravante: Manhattan -
Agência de Turismo e Viagem Ltda Adv.: Ana Lúcia Boneto
Ciappina Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José Rober-
to dos Santos Agravado: Lauro Busto Barroso Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0239. PROCESSO: 0280307-2 Protocolo: 2004/191751 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001141 Medida Cautelar Agravante:
Claudemir Medeiros Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Tatiana
Yumi de Oliveira Yokozawa, Alexandre Rezende da Silva Agra-
vado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240. PROCESSO: 0280308-9 Protocolo: 2004/191945 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000233 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Oliveira Martins dos Reis Adv.: Oliveira Martins dos Reis
Agravado: Rio Paraná - Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros Adv.: Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Luciana
Berro Costa Kannenberg, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta,
Silvana Aparecida Cezar Ponte
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0241. PROCESSO: 0280457-7 Protocolo: 2004/194206 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400030915 Habilitação Agravante: Condomí-
nio Edifício Alto da Rua Xv Adv.: Michel Laureanti, Josafá
Antonio Lemes, Adriana Hilgenberg de Araujo Agravado: Es-
pólio de Serafina Miranda Bogus Adv.: Miriam Pereira Canfi-
eld Petrecca
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0242. PROCESSO: 0278979-7 Protocolo: 2004/183038 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Peabiru Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000245 Indenização Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel Adv.: Adriano Kazuo Goto,
Hamilton Jose Oliveira Apelado: Maria Martins dos Santos Adv.:
Fernando de Paula Xavier
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0243. PROCESSO: 0279033-0 Protocolo: 2004/183995 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Menores Acao Originaria: 200100001705 Acidente do Tra-
balho Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.:
Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelante: Alexsandra Regi-
na Lima Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Adachi
Diamante, Patrícia Castro Campana Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

_____Quinta Câmara Cível_____________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0244. PROCESSO: 0266101-8/01 Protocolo: 2004/184429
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2661018 Agravo de Instrumento Embargante: Cons-
trutora Parati Ltda. Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy
Embargado: Rui Vilares Cordeiro Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0245. PROCESSO: 0227434-4/01 Protocolo: 2004/186869
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2274344 Apelação Cível Embargante: Helion Leão
Lino Junior Adv.: Antonio Edson Martins Nogueira Embargan-
te: Banco Banestado S/a Adv.: Leandro Cezar Ataides, Walter
José Mathias Júnior, Shiroko Numata, Denise Numata Nishiya-
ma Panisio Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0246. PROCESSO: 0259369-9/01 Protocolo: 2004/189495
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 2593699 Apelação Cível Embargante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Marcia R Olivei-
ra Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann, An-
gela Sampaio Chicolet Moreira, Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues, Marcelo de Oliveira Viana Embargado: Chlorella
Assessoramento de Marketing Ltda Adv.: Leonardo Sperb de
Paola, Reinaldo Chaves Rivera
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0247. PROCESSO: 0242727-0 Protocolo: 2003/133755 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000168 Revisão de Contrato Apelante:
Amiltão do Rosário Silva, Maria Arlete de Freitas da Silva Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0248. PROCESSO: 0269277-9 Protocolo: 2004/115571 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000440 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela
Pezzini Apelado: Jonas Alves Ferreira, Juraci Farias da Silva,
Lourival Pedro da Silva, Luiz Antonio Alves da Silva, Luiz
Carlos Alves Santos, Roberto Alves Ferreira, Maurício Anto-
nio Carvalho, Tereza dos Santos Manzini, Vanice Ferraz da Silva
Lutz, Vitalina Silva Afonso Adv.: Maria Oliveta Albano Pas-
qual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0249. PROCESSO: 0278302-6 Protocolo: 2004/178161 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001113 Revisão de Contrato Apelante: Isidoro
Bora Adv.: Manoel Cachenski Daher Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: André Luiz Bauml Tes-
ser, Lia Dias Gregório
Redistribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0250. PROCESSO: 0278691-8 Protocolo: 2004/180871 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000165 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela
Pezzini Apelado: Alfredo Tinti Ognibeni, Aparecida Sapia,
Gilberto Pernomian, João Maria César Branco, José Eduardo
de Freitas, José Fernando Silva, Mercedes Moreira Barbireski,
Moacir José Piccinini, Restaurante Zeppelin Ltda, Sidney Ca-
sado Adv.: Amalia Marina Marchioro, Léia Akucevikus Ferrei-
ra e Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0251. PROCESSO: 0278774-2 Protocolo: 2004/181382 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000253 Embargos de Terceiro Apelante:
Francisco Taveira de Souza Adv.: Oseas Santos Apelado: Lau-
reni Laynes, Olinda dos Santos Laynes Adv.: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0252. PROCESSO: 0278997-5 Protocolo: 2004/184010 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000625 Embargos a Execução Apelante: Ir-
mãos Thá S/a - Construções, Indústrias e Comércio Adv.: Pau-
la Nogara Guerios Apelado: Rachel Ross Zanon Advogado:
Gerson Paulus de Campos Adv.: Gentil Almeida Campos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0253. PROCESSO: 0279005-6 Protocolo: 2004/184069 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000704 Ação Ordinária Apelante: Marcos
Mattioli, Lycia Maria Amaral Mattioli Adv.: Marcos Mattioli,
Lycia Maria Padilha Amaral Apelado: Banco Itaú S/a Adv.:
Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto
APELAÇÃO CÍVEL

0254. PROCESSO: 0279009-4 Protocolo: 2004/184096 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000092 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Anto-
nio Celestino Toneloto Apelante: Nerci Back Adv.: Silvio Mar-
tins Vianna Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0255. PROCESSO: 0279115-7 Protocolo: 2004/184081 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001480 Repetição de Indébito Apelante:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Rec.adesivo:
Geni Custódio de Ligas Adv.: Marcelo Conceição Andretta
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0256. PROCESSO: 0279122-2 Protocolo: 2004/184067 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001073 Indenização Apelante: Unieletro
Comércio de Equipamentos Ltda Adv.: Ricardo Luiz de Olivei-
ra, Renato Galvão Carrilho Apelado: Contec Assessoria Em-
presarial Ltda Adv.: Anísio dos Santos, Soraya Costa Esma-
nhotto
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0257. PROCESSO: 0279133-5 Protocolo: 2004/179047 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001353 Cobrança Apelante: Aldo Daniel
Poccioni Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro Apelado: Plásticos do Paraná Ltda.
Adv.: Antonio de Oliveira Tavares, Marcolino Pereira Camar-
go
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0258. PROCESSO: 0279196-2 Protocolo: 2004/184915 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000174 Repetição de Indébito Apelante:
Antonio Moraes Adv.: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins Rocha Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vander-
li Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0259. PROCESSO: 0279204-9 Protocolo: 2004/185021 Mate-
ria: Execução Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000033 Medida Cautelar Apelante: Município
de Colorado Adv.: Paulo Delazari Apelado: Sevilha Park Hotel
Ltda Adv.: Mauro Contreras Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0260. PROCESSO: 0279212-1 Protocolo: 2004/176179 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000843 Anulatória Apelante: Manoel Gio-
vani Abelha Adv.: Oribes Mussi Corrêa Apelado: Milene Apa-
recida Machado Adv.: Ovany de Castro
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0261. PROCESSO: 0279231-6 Protocolo: 2004/185048 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200022833 Embargos a Execu-
ção Apelante: Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez Rec.adesivo: Concorde Administradora de
Bens Ltda. Adv.: Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha Rosa
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0262. PROCESSO: 0279260-7 Protocolo: 2004/184901 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000574 Repetição de Indébito Apelante:
Terezinha Teles de Carvalho Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0263. PROCESSO: 0279262-1 Protocolo: 2004/184857 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000502 Repetição de Indébito Apelante:
Ivonete dos Santos Oliveira Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0264. PROCESSO: 0279288-5 Protocolo: 2004/184905 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000609 Repetição de Indébito Apelante:
Gidasio Araujo dos Santos Adv.: João Augusto Martins Neto

Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0265. PROCESSO: 0279290-5 Protocolo: 2004/184900 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000516 Repetição de Indébito Apelante:
Paulo dos Santos Oliveira Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0266. PROCESSO: 0279292-9 Protocolo: 2004/184898 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000521 Repetição de Indébito Apelante:
Maria Longo Lysit Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Mo-
reira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0267. PROCESSO: 0279299-8 Protocolo: 2004/184866 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000378 Medida Cautelar Apelante: Lucki
Transporte Ltda Adv.: José Francisco Cunico Bach, Plinio Luiz
Bonança Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Thaís Helena Alves Rossa
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0268. PROCESSO: 0279321-5 Protocolo: 2004/185960 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032542 Consignação em Paga-
mento Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Ma-
thias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Apelante:
Aildo Catenacci, Vilma Valvassori Catenacci Adv.: Sérgio Luiz
M. dos Santos Dal’lin Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0269. PROCESSO: 0279345-5 Protocolo: 2004/185911 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035507 Revisão de Contrato
Apelante: Arialba do Rocio Cordeiro Freire, Francisco Foltra-
ni Freire Adv.: Elir Aparecida da Silva Gugelmin, Ana Paula
Gugelmin de Almeida Apelado: Banco Banestado S/a Adv.:
Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0270. PROCESSO: 0279359-9 Protocolo: 2004/185755 Mate-
ria: Execução Comarca: Ribeirão do Pinhal Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000027 Embargos a Execução Ape-
lante: Admir Ribeiro Adv.: Admir Ribeiro Apelado: Denorpi -
Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda Adv.: Renê José Stu-
pak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0271. PROCESSO: 0279372-2 Protocolo: 2004/180257 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000060 Declaratória Apelante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn, Alessan-
dro Ravazzani Apelado: Osmar Tavares de Jesus Adv.: Jorge
Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Geraldo Henrique Gua-
riente
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0272. PROCESSO: 0279422-7 Protocolo: 2004/185953 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000385 Embargos a Execução Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto Apelado:
Tingitec Ltda. Adv.: Paulo Sérgio Trento, Elza Aparecida Lo-
pes Trento
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273. PROCESSO: 0274285-4 Protocolo: 2004/151264 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000688 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Agravado:
Maria Aparecida Lemes Rocha Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha, Fabiola Sfaier
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274. PROCESSO: 0274668-3 Protocolo: 2004/150282 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000018 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Jamil Janene Advogado: Cláudia Akemi Mito Furtado
Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.: Ariovaldo
Hebert da Cruz
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0275. PROCESSO: 0277672-9 Protocolo: 2004/173431 Mate-
ria: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000126 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Inara Paranhos Martins Adv.: Henrique Lauriano
de Souza Agravado: Lúcia Helena Fantinelli - Me Adv.: Anto-
nio Ramalho Xavier
Distribuição por Sucessão em 09/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0276. PROCESSO: 0279831-6 Protocolo: 2004/189766 Mate-
ria: Execução Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000392 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Luiz Correa da Silva, Neuza Moraes da Silva Adv.: An-
dré Luiz Galerani Abdalla, José Antônio Néia Davanço Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sérgio Capelin, Frank Ohashi Saito
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0277. PROCESSO: 0280000-8 Protocolo: 2004/190779 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000551 Embargos a Execução Agravante:
Sentinela Serviços Especiais S/c Ltda., Sentinela Vigilância S/
c Ltda., José Antônio Simões, Jefferson Simões Adv.: Cláudio
Roberto Padilha, Celio Lucas Milano Agravado: Posto São José
Iv - Comércio de Combustíveis Ltda. Adv.: Edalvo Garcia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0278. PROCESSO: 0280050-8 Protocolo: 2004/161882 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000224 Indenização Agravante: Chocolates
Garoto S/a Adv.: José Edésio de Mattos, Neliton Pereira Agra-
vado: Oliveira Winter Ltda, João Fernando Winter Adv.: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior,
Armando Luiz Marcon
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0279. PROCESSO: 0280151-0 Protocolo: 2004/190684 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000919 Execução de Título Judicial Agra-
vante: Banco do Brasil S/a Adv.: Luiz Antonio Bermejo, Clau-
dine Aparecido Terra, Robson Jesus Navarro Sanchez Agrava-
do: Vicente de Paula Marques Filho Adv.: Vicente de Paula
Marques Filho
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0280. PROCESSO: 0280152-7 Protocolo: 2004/190836 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000384 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Banco América do Sul S/a Adv.: Luiz Alberto de Olivei-
ra Lima, Elvis Ianczkovski Agravado: Luciano Miguel Salama-
cha, Miguel de Paula Xavier Neto Adv.: Ana Luiza de Paula
Xavier, Estevão Ruchinski
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0281. PROCESSO: 0280156-5 Protocolo: 2004/191066 Mate-
ria: Execução Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200200000159 Carta Precatória/Ordem Agravante: Agro-
pecuária Borg Ltda, Hinderikus Jan Borg, Jannie Noordegraf
Borg Adv.: Jorge Luiz Martins Agravado: Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/a Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cu-
nha, José Albari Slompo de Lara, Valdinir Kubaski
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0282. PROCESSO: 0280170-5 Protocolo: 2004/192061 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001471 Declaratória Agravan-
te: Banco Comercial e de Investimento Sudameris S/a Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq, Scheila Camargo Coelho Tosin Agravado: Cooperativa
de Laticínios Curitiba Ltda Adv.: Renê José Stupak, Telismara
Aparecida Diniz Klimiont
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0283. PROCESSO: 0280176-7 Protocolo: 2004/192027 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000360 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri Agravado: Ranulfo Duarte de Azevedo, Sandra
Mara Molina Duarte de Azevedo Adv.: Indianara Farias de
Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0284. PROCESSO: 0280205-3 Protocolo: 2004/192266 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9000000635 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Edson Luiz Bernardes de Oliveira Adv.: Joaquim Lopes,
Darci da Rocha Agravado: Servopa S/a - Comércio e Indústria
Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0285. PROCESSO: 0280218-0 Protocolo: 2004/192294 Mate-
ria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000037 Mandado de Segurança Agravante:
Alfeu Leite Agner, Rodolfo Soria Santos, Mauro Oseias Mar-
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tins Vieira, Francisco José Martins, Paulo Afonso Farah, Car-
los Alberto Buch Pereira, Mara Rosane Carneiro de Miranda,
Maria Lucia Groszewicz Cachuba Guerra, Washington Simões,
Lenise Maria Regiani Costa Silvestre, Neri Regiani de Mace-
do, João Carlos Prestes Taques Adv.: Alencar Leite Agner Agra-
vado: Vitor Hugo Ribeiro Burko - Prefeito Municipal de Gua-
rapuava, Antonio Carlos Santos Alves - Secretário de Finanças
de Guarapuava Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0286. PROCESSO: 0280300-3 Protocolo: 2004/191856 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000229 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Edwaldo Gomes Machado Adv.: Braulino Bueno Perei-
ra Agravado: Banco Real S/a Adv.: Ricardo Domingues Brito,
Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Pedro Rodrigo Khater Fontes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0287. PROCESSO: 0280303-4 Protocolo: 2004/191658 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000501 Embargos de Terceiro Agravante:
Gonçalves & Tortola Ltda. Adv.: Gilberto Jacob, Wilson Luiz
de Assis Teixeira Junior Agravado: Ivana Dalla Costa Reis Adv.:
Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0288. PROCESSO: 0280436-8 Protocolo: 2004/193912 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000676 Declaratória Agravan-
te: Jair Antonio Wiebelling Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund Agravado: Lex Editora S/
a
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0289. PROCESSO: 0280442-6 Protocolo: 2004/190847 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000965 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Vinícola Guaravera Ltda., Dirceu Gazzi, Luiz Car-
los Gazzi Adv.: Alessandro Mambrini, Araceli Scortegagna
Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, José Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0290. PROCESSO: 0280516-1 Protocolo: 2004/195111 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000576 Embargos a Execução Agravante:
Pedro Teixeira de Souza Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro Agra-
vado: Friboi Ltda. Adv.: Francisco de Assis e Silva
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0291. PROCESSO: 0280525-0 Protocolo: 2004/195384 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027593 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb
Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti
Agravado: Tecnomedical Produtos Médicos Ltda Adv.: Liane
Slobodian, Fabio Roberto Motta Vieira
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0292. PROCESSO: 0280619-7 Protocolo: 2004/195956 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranacity Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000023 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Mauro Moron Junior, Mauro Moron, Aldeci Venério
Moron Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron, Jeferson José Mura-
cami Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Antônio Cardin
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0293. PROCESSO: 0268015-5 Protocolo: 2004/101993 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300024342 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida de Oliveira
Apelado: Huang & Massaru Cia Ltda Adv.: Karina Küster
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0294. PROCESSO: 0278989-3 Protocolo: 2004/181912 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001218 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelante: Lory Maia,
Ledoclaro Potier, Vitória Malc Frehse, Avani Gusso Machado,
Rosilda Dolores Malin Niemies, Eduardo Biacchi Gomes, Gui-
lherme Luiz Sandri, Maristela de Oliveira Alves Ribeiro, Es-
pólio de Haroldo Augusto de Souza, Dirce Yolanda Malin de
Souza, Luiz Roberto de Souza, Rosana de Souza, Denise de
Souza Marcoccia Adv.: Guilherme Luiz Sandri Apelado: Os
Mesmos, Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: João
Matiak Slonik, Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0295. PROCESSO: 0278991-3 Protocolo: 2004/181856 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao

Originaria: 200300000668 Repetição de Indébito Apelante:
Raimundo Nonato da Silva Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0296. PROCESSO: 0279017-6 Protocolo: 2004/184034 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000228 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: An-
tônio Marcos Alves da Costa, Cleusa de Oliveira Duarte, Hele-
na dos Santos Costa, Joaquim Mendes Vieira, José Osni Bue-
no, José Perechoski, Maria Aldair Feitosa Aragão Pezarini,
Maria Augusta de Deus, Rosa da Trindade Adv.: Irineu Chi-
queto JR., Washington Fragoso Veras
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0297. PROCESSO: 0279032-3 Protocolo: 2004/184056 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000198 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: José
Vieira Neto, Americo Alencar da Silva, Jair de Jesus, Helena
de Paula, Antonio Vassilik, Salvador de Paula, Natalia Moreira
Ferreira Lemos, Antonio Sitko, Josefa Gonçalves, Mário Anto-
nio da Silva Adv.: Washington Fragoso Veras, Irineu Chiqueto
JR.
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0298. PROCESSO: 0279381-1 Protocolo: 2004/185789 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000026 Declaratória Apelan-
te: Severino Ferreira Silva Adv.: Luiz Otávio Goés, Gastão
Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli Apelante: Mu-
nicípio de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez,
Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0299. PROCESSO: 0279406-3 Protocolo: 2004/185788 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000557 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida de Oliveira,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Apelado:
Anselmo Lubas Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Goés
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0300. PROCESSO: 0271038-3/01 Protocolo: 2004/183661
Materia: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2710383 Agravo de Instrumento Embargante:
Sônia Regina Camargo Eugênio Adv.: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva Embargado: Márcia Sales Jacob Thomasi, Silvio Tho-
masi, Arthur Thomasi Netto, Jaqueline Thomasi Adv.: Alcindo
de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, André Ricardo Franco,
Fábio Luis Franco Interessado: Devanyr Roque Eugênio, Sid-
ney Egger Eugênio, Dirley Domingos Eugênio Adv.: Roberto
Ferreira, Patrícia da Cruz Biscola
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0301. PROCESSO: 0263451-1/01 Protocolo: 2004/157559
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2634511 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Leandro
Cezar Ataides Embargado: Maria Leonilda Alves Guergolet
Adv.: Sandro Balduino Morais, João Roberto Santos Régnier
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0302. PROCESSO: 0273976-6/01 Protocolo: 2004/178550
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2739766 Apelação Cível Embargante: Ribeiro Em-
preendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Leonar-
do Xavier Roussenq Embargado: Carlaile Straub Lise, Jucima-
ra Haninec Lise Adv.: Gerson Luiz Wenzel, jefferson silveira
de souza, Rogério Alan Stahnke
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0303. PROCESSO: 0251664-7/02 Protocolo: 2004/181431
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2516647 Apelação Cível Embar-
gante: Montana Turismo Ltda Adv.: Marcelo de Souza Teixeira
Embargado: Município de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu, Eliane Cristina Rossi Chevalier
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0304. PROCESSO: 0247833-3/01 Protocolo: 2004/182495
Materia: Execução Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2478333 Apelação Cível Embargante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool, Ricardo Albuquerque Re-
zende, Dayse Eliana Vicari Rezende Adv.: Lauro Fernando
Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira Embargado: Banco Itaú S/

a Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0305. PROCESSO: 0276566-2/01 Protocolo: 2004/182745
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2765662 Agravo de Instrumento Embargante: Dtcom
- Direct To Company S/a Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser Embargado: Planner Trustee Dvtm Ltda. Adv.: Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0306. PROCESSO: 0278929-7 Protocolo: 2004/183095 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000568 Medida Cautelar Apelante: José
Nilson da Fonseca Adv.: Cidio Guimarães Severino Apelado:
Nilson Caetano Materiais de Construção - Me Adv.: Carlos
Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0307. PROCESSO: 0278981-7 Protocolo: 2004/183062 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000138 Declaratória Apelante: Arrozeira
Fabiani Ltda Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski Apelado: Viniban -
Comércio de Frutas e Gêneros Alimentícios Ltda Adv.: Marce-
lo Vanzelli
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0308. PROCESSO: 0278984-8 Protocolo: 2004/183054 Mate-
ria: Execução Comarca: Imbituva Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000036 Embargos a Execução Apelante: Larissa
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Nelson Bobato, Ademar
Bobato, Altevir Pedro Bobato, Ciro André Bobato, Ademar
Chucheni, Acir José Bobato Adv.: Walter Toffoli Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0309. PROCESSO: 0279000-1 Protocolo: 2004/183982 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800001022 Declaratória Apelante: Prosinter - Indústria
e Comércio de Produtos Sintéticos e Equipamentos Para Indús-
tria Plástica Ltda Adv.: Sandra Calabrese, Luciane Lazaretti
Bosquiroli, Elisabeth Regina Venancio Taniguchi, Marco Au-
relio Guimaraes, Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira Apela-
do: Cetramaq - Equipamentos e Serviços Ltda Adv.: Carlos
Roberto Storino Advogado: Luiz Carlos Storino Apelado: Ban-
co Real S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa
Lemes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0310. PROCESSO: 0279016-9 Protocolo: 2004/184020 Mate-
ria: Execução Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000114 Embargos a Execução Apelante: Dorva-
lino - Indústria e Comércio de Café, Cereais e Alimentos Ltda.,
Francisco Alexandrino, Rosangela Maria Guandalini Alexan-
drino Adv.: Rosangela Maria Guandalini Apelado: Cooperati-
va Agropecuária Rolândia Ltda. - Corol Adv.: Mario Campos
de Oliveira Junior
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida

APELAÇÃO CÍVEL
0311. PROCESSO: 0279023-4 Protocolo: 2004/184117 Mate-
ria: Execução Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000759 Embargos a Execução Apelante: Caixa
Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Ha-
taqueiama, Rosanea Elizabeth Ferreira Apelado: Célia Yooco
Nagano Miyoshi Adv.: Regis Alan Bauli
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0312. PROCESSO: 0279050-1 Protocolo: 2004/184054 Mate-
ria: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000026 Embargos de Terceiro Apelante: Aris-
tides de Caires Adv.: Oswaldo Pereira da Costa, Paulo Celso
Costa Rec.adesivo: Banco Itaú S/a Adv.: Otto Feucht Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0313. PROCESSO: 0279052-5 Protocolo: 2004/184000 Mate-
ria: Execução Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000071 Adjudicação Compulsória Apelan-
te: Fernando Boberg Adv.: José Antônio Néia Davanço Apela-
do: Reginalva dos Santos Adv.: Elyseu Zavataro
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0314. PROCESSO: 0279172-2 Protocolo: 2004/185058 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900019980 Declaratória Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Douglas Marcel Peres Apelado:
Marcus Vinícius Ábila Adv.: Irecê Nascimento Trein

Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0315. PROCESSO: 0279183-5 Protocolo: 2004/184903 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000512 Repetição de Indébito Apelante: João
Batista Ferreira da Rocha Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0316. PROCESSO: 0279186-6 Protocolo: 2004/115539 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000726 Indenização Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Moacir Borges Junior Apelante: Carre-
mar Eletrodomésticos Ltda Adv.: Marcos Antonio Piola, Eus-
táquio de Oliveira Júnior Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0317. PROCESSO: 0279215-2 Protocolo: 2004/184911 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000323 Repetição de Indébito Apelante:
Antonio Blange Adv.: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins Rocha Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0318. PROCESSO: 0279295-0 Protocolo: 2004/185088 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000538 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Ape-
lado: Aparecido Carvalho, Dinorah Padilha, Lazaro Bueno, Luiz
Cardoso Marques, Nardo João Cezário Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0319. PROCESSO: 0279300-6 Protocolo: 2004/180261 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000389 Revisão de Contrato Apelante: Creu-
za Aparecida da Rocha Adv.: Genesio Correa de Moraes Filho,
Angelo Marcos Liutti Apelado: Meridional Crédito Imobiliário
S/a
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0320. PROCESSO: 0279327-7 Protocolo: 2004/185871 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041649 Embargos a Execu-
ção Apelante: Antonio Pedro Gasparin Adv.: Rodrigo da Ro-
cha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob
Apelado: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Ma-
nenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0321. PROCESSO: 0279333-5 Protocolo: 2004/185909 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700026929 Declaratória Apelante:
Pinho Comissária de Despachos S/a Adv.: Dalton Luiz Dalla-
zem Apelado: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo
Manenti
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0322. PROCESSO: 0279356-8 Protocolo: 2004/184907 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000465 Repetição de Indébito Apelante:
Carlos Alberto Bianconi Adv.: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0323. PROCESSO: 0279362-6 Protocolo: 2004/184859 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000577 Repetição de Indébito Apelante:
Sergio Luiz Pivari Adv.: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0324. PROCESSO: 0279370-8 Protocolo: 2004/178339 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000457 Declaratória Apelante: Edmara Al-
modin Neves, Sandro Luiz Neves Adv.: Alisson Silva Rosa
Apelado: Condomínio Edifício Green Park Boulevard Adv.:
Eduardo Amaral Pompeo
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0325. PROCESSO: 0279425-8 Protocolo: 2004/185905 Mate-
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ria: Execução Comarca: Sengés Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000192 Obrigação de não Fazer Apelante: Royal-
pinus Comércio de Florestas Ltda. Adv.: Adriane Hakim, Mau-
ri Jose Roika Apelado: Valorem Indústria e Comércio de Ma-
deiras e Assessoria Florestal Ltda. Adv.: Carlos Frederico Rei-
na Coutinho
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0326. PROCESSO: 0279540-0 Protocolo: 2004/187060 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000043 Embargos a Execução Apelante: Mu-
nicípio de Toledo Adv.: Luiz Fernando Palma Apelado: Maria
do Carmo Santos Curador: Anderson Reny Heck
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0327. PROCESSO: 0279552-0 Protocolo: 2004/181838 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800038300 Execução Provisória
Apelante: Davi Deutscher, Realpar - Real Participações Ltda
Adv.: Davi Deutscher Filho Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a Adv.: Deise Almira Borba Moura e Silva
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0328. PROCESSO: 0279987-3 Protocolo: 2004/188916 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300074170 Anulatória Agravante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Leandro Cezar
Ataides, Luís Eduardo Mikowski Agravado: Julio Cezar Perei-
ra, Odete Ferraz de Andrade Pereira Adv.: Marco Antonio Ce-
sar Villatore
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0329. PROCESSO: 0280016-6 Protocolo: 2004/190880 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9600019456 Declaratória Agravante:
Associação Hospitalar de Proteção A Infância Dr. Raul Carnei-
ro Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro
Marcelo Kozikoski Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Agravado: Comede-
re Comércio de Produtos Alimentícios Curador: Josiane Fruet
Bettini Lupion
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0330. PROCESSO: 0280093-3 Protocolo: 2004/191500 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000058 Executivo Fiscal Agravante: Municí-
pio de Londrina Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugs-
ley, Celso Zamoner, Alan Rogério Vendrame de Souza Agrava-
do: Técnica Engenharia Ltda Adv.: Fernando José Mesquita,
Ana Estela Vieira Navarro
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0331. PROCESSO: 0280150-3 Protocolo: 2004/190966 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000391 Embargos a Execução Agravante:
Ari Froelich Adv.: Juarez Ayres de Aguirre Filho Agravado:
Altair José Fernandes Adv.: Gilberto Maria
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0332. PROCESSO: 0280166-1 Protocolo: 2004/191887 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001389 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Marcelo
Clemente Bastos Agravado: Arold Harbs, Edla Harbs Adv.:
Joanes Everaldo de Sousa, Fernanda Nami Pastuch, Tatyana
Marion Klein
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0333. PROCESSO: 0280234-4 Protocolo: 2004/131956 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000434 Reparação de Danos Agravante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Patrícia Silvana Einhardt Meulam,
Marco Denilson Meulam Agravado: Arborização Sempre Ver-
de Ltda Adv.: Alex Sandro Sonda, Luciana Carla Sutile
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0334. PROCESSO: 0280265-9 Protocolo: 2004/192792 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000625 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e
Administração de Créditos Ltda. Adv.: Clea Mara Luvizotto
Agravado: Edival Bernardino, Aldilene Dias Bernardino Cura-
dor: Nivaldo Paulo da Rosa
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0335. PROCESSO: 0280289-9 Protocolo: 2004/193135 Mate-
ria: Execução Comarca: Clevelândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000581 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Antônio Carlos Lopes Fortunato Adv.: Vitor Eduar-
do Hüffner Pardal Agravado: Dimasa S/a Adv.: Toribio Augus-
to Pimentel Budal, Osvaldy Ivan Budal
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0336. PROCESSO: 0280412-8 Protocolo: 2004/193712 Mate-
ria: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000252 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Arrozeira Paganini Ltda, Nelson Paganini, Maria Apa-
recida Paganini Adv.: José Roberto Beffa, Marco Henrique
Damião Beffa Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Artur Hum-
berto Piancastelli
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0337. PROCESSO: 0280467-3 Protocolo: 2004/193109 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000786 Embargos de Terceiro Agravante:
Maria Catarina Rosa Adv.: Luiz Carlos Bortoletto Agravado:
Marco Antonio Paschoalinotto Adv.: Braulino Bueno Pereira
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0338. PROCESSO: 0280469-7 Protocolo: 2004/194407 Mate-
ria: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000455 Medida Cautelar Agravante: Már-
cia Cristina Ribeiro Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu
Bertrand Struck, Sebastião Couto de Rezende Agravado: Ir-
mãos Thônnigs Ltda
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0339. PROCESSO: 0280510-9 Protocolo: 2004/193753 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000328 Revisão de Contrato Agravante:
Iwerlei Bueno Moraes Adv.: Almir Rodrigues Sudan Agrava-
do: Fininvest S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0340. PROCESSO: 0278169-1 Protocolo: 2004/175225 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000833 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler Apelado: Cjl Consultoria Empresarial S/c Ltda,
Sl Assessoria Contábil e Administrativa S/c Ltda Advogado:
Soiane Montanheiro Reis Torres Adv.: Roberto Siquinel, Mau-
ro Junior Seraphim
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0341. PROCESSO: 0278737-9 Protocolo: 2004/180978 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000404 Repetição de Indébito Apelante:
Zolmirino Pacheco Borges Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0342. PROCESSO: 0278745-1 Protocolo: 2004/180989 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000709 Repetição de Indébito Apelante: Noe
de Oliveira dos Santos Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0343. PROCESSO: 0279015-2 Protocolo: 2004/184035 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000227 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Elio
Vaz de Oliveira, Herondina dos Santos Pinto, Iolanda Fabricio,
João Monteiro de França, Jorge Martins, José Maria Dobins,
José Nicodemos, José Rodrigues Rocha, Josefa da Silva, Jua-
rez Ribeiro Gomes Adv.: Washington Fragoso Veras, Irineu
Chiqueto JR.
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0344. PROCESSO: 0279107-5 Protocolo: 2004/184037 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000193 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Aide
Maria de Oliveira, Alzira da Luz Leal, Bronislau Soboleski,
Deonisio Senetra, Emilia Zapotocheve, Etelvina Pacheco de
Matos, Francisco Ferreira Couto, Ivanio José Baldicera, Julio
Ciota, Matilde de Camargo, Pedro Kyzanovski, Vladimir Pe-
dro Baldicera, Waldemiro Alves dos Santos Adv.: Irineu Chi-
queto JR., Washington Fragoso Veras
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0345. PROCESSO: 0279199-3 Protocolo: 2004/184038 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000179 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Ama-
dor Siqueira da Silva, Anibal Meber dos Santos, Ana Lima
Machado Bodnar, Alceu Schmidt, Antenor Choptian, Carmeli-
na Princival, Domingos Rodrigues de Miranda, Diamiro Fabrí-
cio, Etelvina Siebre dos Santos, Francisco Semiguem Adv.:
Washington Fragoso Veras, Irineu Chiqueto JR.
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz José Si-

mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0346. PROCESSO: 0279315-7 Protocolo: 2004/185907 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035132 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu, Hyperides Zanello Neto, Claudine Camargo Manenti,
Cintia Estefania Fernandes Rec.adesivo: Abdol Carin Salim
Abud Abrahim, Alfonso Gottschild, Ayrton Schwanda, Cláu-
dio Grebogi, Daniela Costa & Cia Ltda, Emmanuel Gazda, Er-
nesto Pantoni Filho, Espólio de Jenny Oliveira Siqueira, Fatme
Fauaz, Fauzie Fauaz Murad, Firmino de Boni, Gourg Abdu-
llah, Hussein Salim Jezzini, Imobiliária Razão Ltda, Jaber Issa
Makhoul, Luciano Bellini Neto, Luís Moser Adv.: Ivo Gomes,
Leandro Galli Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0347. PROCESSO: 0279349-3 Protocolo: 2004/185802 Mate-
ria: Execução Comarca: Capitão Leônidas Marques Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000040 Mandado de Segurança
Apelante: Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida Adv.:
Ary da Silva Filho Apelado: Rosângela Poloni Adv.: Iglenio
Luiz Schwerz
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0348. PROCESSO: 0263376-3/01 Protocolo: 2004/176606
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2633763 Agravo de Instrumento Embargante:
Edi Siliprandi, Olinda Siliprandi Adv.: Carlos Alberto Siliprandi,
Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Bortolotto Embarga-
do: Arnilda Bock Quaresma
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0349. PROCESSO: 0219084-9/01 Protocolo: 2004/167323
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2190849 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Município de Curitiba Adv.:
Cristina Hatschbach Maciel, Hyperides Zanello Neto, Paulo
Vinicio Fortes Filho Embargado: Xenofonte Macedo Xavier
Villanueva Adv.: Vinícius Moro Conque, Alexandre Augusto
Loper, Rodrigo A. Sanchez
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0350. PROCESSO: 0239346-0/01 Protocolo: 2004/167223
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2393460 Apelação Cível Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento Embargado: Shi-
guetoshi Miike, Colombari Tofanelo e Cia. Ltda, Yoshikazu
Ueda, Luiz Carlos Viana Rodrigues, José Alexandre Pereira
Campos, Pedro Paulo dos Santos Vale, Elton Larri Riva, Maria
Salva Angelica da Silva, Espólio de Sadi Lorenzoni, Eliana da
Silva Campêlo, Maria Neusa Siqueira de Carvalho, Luiz Gia-
chini, Levi Vidal Brasil, José Alves dos Reis Filho, Antônio
Nelzir Gomes da Silva Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Mace-
do Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0351. PROCESSO: 0207563-4/01 Protocolo: 2004/162492
Materia: Demais cíveis Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2075634 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, José
Ivan Guimarães Pereira Embargado: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski
Embargado: Ricardo Pazzanese, Vera Lúcia Egger Pazzanese,
Roberto Pazzanese, Alda Alário Pazzanese, Reinaldo Pazzane-
se, Lucila Gios Pazzanese, Renato Pazzanese Adv.: André Re-
zende Miguel e Silva, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Jú-
nior
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0352. PROCESSO: 0262268-2/01 Protocolo: 2004/175301
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2622682 Apelação Cível Embargante:
Companhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Edula Wille Posni-
ak, Ivo Padilha Posniak, Fernanda Wille Posniak Embargado:
Copagal Comércio de Carnes e Derivados Ltda Adv.: Sergio
Vilarim de Souza, Rubens Mercurio Junior
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0353. PROCESSO: 0267929-0/01 Protocolo: 2004/172752
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2679290 Apelação Cível Embargante: Dow
Right Consultoria Em Recursos Humanos Ltda Adv.: Vinícius
Kobner, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise
Rainer Pereira Gionédis, Giovani Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli Embargado: Rufo Administração e Partici-
pações Ltda Adv.: Percy Araujo
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0354. PROCESSO: 0260312-7/01 Protocolo: 2004/172362
Materia: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2603127 Apelação Cível Embargante:

Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Genésio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger Mascarello Embargado: Recupera-recu-
peradora de Veiculos Ltda Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0355. PROCESSO: 0258060-7/01 Protocolo: 2004/181649
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2580607 Apelação Cível
Embargante: Maria Ambrósia Barbosa Adv.: Carlos Alberto
Pereira Embargado: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0356. PROCESSO: 0256313-5/01 Protocolo: 2004/172766
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2563135 Apelação Cível Embargante: Sônia
Regina Guskow Cardoso Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Pe-
reira, Fernão Justen de Oliveira, André Guskow Cardoso Em-
bargado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Die-
trich
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0357. PROCESSO: 0261740-5/01 Protocolo: 2004/176614
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2617405 Reexame Necessário e Apela-
ção Civel Embargante: Elaine Terezinha Gonçalves Lopes Adv.:
Ludmilo Sene Embargado: Bv Financeira S/a - Crédito Finan-
ciamento e Investimento Adv.: Adriano Muniz Rebello Embar-
gado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran
-pr Adv.: Rony Marcos de Lima
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0358. PROCESSO: 0258303-7/01 Protocolo: 2004/185093
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2583037 Apelação Cível Embargante: Aniel
Nikosky Adv.: Neliton Pereira Embargado: Giovana Débora
Zibetti Adv.: Waldir Leske, Gerson Wistuba, Jose Aparecido
Gomes
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0359. PROCESSO: 0266395-0/01 Protocolo: 2004/184165
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2663950 Apelação Cível Embargante:
Antonio Edeval Gomes Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie
Ozga Ricardo Embargado: Fundação Rede Ferroviária de Se-
guridade Social - Refer Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando
Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0360. PROCESSO: 0263436-4/01 Protocolo: 2004/184743
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2634364 Apelação Cível Embargante: Robert
Bosch Limitada Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz, San-
dro Mansur Gibran Embargado: Osvaldo Fredolino de Lima
Adv.: Delair Rosemari Trentini
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0361. PROCESSO: 0254645-4/01 Protocolo: 2004/185343
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2546454 Agravo de Instru-
mento Embargante: Copel Distribuidora S/a Adv.: Cristina Kaka-
wa, Paola Cristina Barcarollo Baldasso Piske Embargado: Walter
Antonio Cardoso de Aguiar Adv.: Luiz Antonio Ormianin,
Wolmir Cardoso de Aguiar
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0362. PROCESSO: 0268091-5/01 Protocolo: 2004/181775
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2680915 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Vale Quanto Pesa Restaurante Ltda Adv.: Carlyle Popp,
Rodrigo Nasser Vidal Embargado: Condomínio Edifício Me-
tropolitan Building Adv.: Marco Antonio Langer
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0363. PROCESSO: 0259918-2/01 Protocolo: 2004/7185503
Materia: Demais cíveis Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2599182 Agravo de Instrumento Embargante: Sul
América Bandeirantes Seguros S/a Adv.: Murilo Cleve Macha-
do, Mônica Ferreira Mello Biora Embargado: Jorge Ribeiro
Adv.: Aurimar José Turra
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0364. PROCESSO: 0267035-3/01 Protocolo: 2004/176244
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2670353 Apelação Cível Embargante: José
Araújo Neto Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira Embar-
gado: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a Adv.: Marcio
Alexandre Cavenague, Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0365. PROCESSO: 0259829-0/01 Protocolo: 2004/176221
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2598290 Apelação Cível Embargante: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Auto Posto Anjo Gabri-
el Ltda Adv.: Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos Embargante: Lidia Picco,
Leovanil Barreto Suckow, Leonice Terezinha Suckow, Pedro
Paulino Picco, Nélida Wistuba Picco Adv.: Luiz Daniel Feli-
ppe, Eduardo Ventura Medeiros, Edson Isfer, Manoel Eduardo
Alves Camargo e Gomes Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0366. PROCESSO: 0258856-3/01 Protocolo: 2004/176642
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2588563 Apelação Cível Embargante: Luiz Trybus,
Maria Neusa Trybus Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis, João
Soares dos Reis Embargado: Nelson Nunes da Silveira, Vilma
Tereza Cit da Silveira Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0367. PROCESSO: 0264872-4/01 Protocolo: 2004/176527
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2648724 Apelação Cível Embargante:
Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico Adv.:
Armando Garcia Garcia Embargado: Wagner Gameiro Adv.:
Joaquim Carlos Barbosa
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0368. PROCESSO: 0253203-2/01 Protocolo: 2004/175217
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2532032 Apelação Cível
Embargante: Loanes Antonia de Andrade Adv.: Indianara Fari-
as de Camargo, Andressa Rabello Ferreira Embargado: Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct Adv.:
Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Ana
Lucia Pesch Martins, Júlio Cesar Caproni
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0369. PROCESSO: 0262959-8/01 Protocolo: 2004/177555
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2629598 Apelação Cível Embargante: Sandra
Maria da Cunha Rocha Adv.: Artur Pereira Alves Junior, Her-
bert de Souza Cohn Embargado: Oscar Martinez, Octávio Ce-
sário Pereira Júnior Adv.: Omires Pedroso do Nascimento
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0370. PROCESSO: 0262946-1/01 Protocolo: 2004/174448
Materia: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2629461 Apelação Cível Embargante: Yassushi
Senda, Adélia de Souza Senda Adv.: Leandro Souza Rosa, Lu-
ciana Aparecida Tozzatto de Almeida Embargado: Espólio de
José Cassim Adv.: Jomar Cordeiro da Silva
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0371. PROCESSO: 0267720-7/01 Protocolo: 2004/176636
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2677207 Apelação Cível Embargante: Set -
Sociedade Educacional Tuiuti Ltda Adv.: Jose Roberto Speran-
dio, Isabela Mansur Sperandio Embargado: Ubiratã Aymore de
Oliveira Adv.: Liadir Sara Seide Fecca Pires de Oliveira Mal-
donado
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0372. PROCESSO: 0263335-2/01 Protocolo: 2004/175941
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2633352 Apelação Cível Embargante: Banco
Bmg S/a Adv.: Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga, Simone Mar-
ques Szesz, Angelo Itamar de Souza Embargado: Ruth Izabela
Schimitt Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0373. PROCESSO: 0268598-9/01 Protocolo: 2004/176331
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2685989 Apelação Cível Embargante: Carre-
four Administradora de Cartões de Crédito Comércio e Partici-
pações Ltda Adv.: Patrícia Tomazeli, Silvana Eleutério Ribeiro
Embargado: Catarina Elizabete Mattos Teixeira Adv.: Ricardo
Henrique Weber
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0374. PROCESSO: 0253164-0/01 Protocolo: 2004/176114
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2531640 Apelação Cível Embargante: Con-
domínio Centro Empresarial Business Tower Adv.: Ivorli Fran-
cisco Tibes da Silva, Ana Izabel Guerios Milla Richard Embar-
gado: Iron Clinic - Academia de Ginástica Ltda Adv.: Marcelo
Oliva Murara, Luiz Carlos Franco
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0375. PROCESSO: 0259122-6/01 Protocolo: 2004/184718
Materia: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2591226 Agravo de Instrumento Embargante:
Transresíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda. Adv.:

Márcia Montalto Rossato Embargado: Município de Araucária
Adv.: Genesio Felipe de Natividade, Adriano Luiz Ferreira,
Luciane Ferreira Guimaraes
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0376. PROCESSO: 0265102-1/01 Protocolo: 2004/186756
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2651021 Apelação Cível Embargante:
Rodobens Administração e Promoções Ltda Adv.: Julio Cesar
Piuci Castilho Embargado: Daniel Simões Pato Adv.: Luiz An-
tonio Cichocki
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0377. PROCESSO: 0277409-6/01 Protocolo: 2004/191086
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2774096 Agravo de Instru-
mento Embargante: Iur Transportes Ltda. Adv.: Juarez Bortoli,
Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira Embargado: Centrais de
Abastecimento do Paraná S.a. - Ceasa/pr Adv.: Abelardo L. S.
Mendes
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0378. PROCESSO: 0265822-8/01 Protocolo: 2004/181565
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2658228 Apelação Cível Agravante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Wanderlei de Paula Barre-
to, Susana Valéria Galhera Gonçalves Agravado: Layre Ale-
xandre Vanin Adv.: Luiz Paulo Wille, Rossana do Nascimento
Wille
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0379. PROCESSO: 0277783-7/01 Protocolo: 2004/184487
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2777837 Agravo de Instrumento Agravante:
Hospital Universitário do Oeste do Paraná Adv.: José Carlos
Marques, Isabela M. Hapner Agravante: Antonio Helsi Hubie
Adv.: Hildegard Taggesell Giostri Agravado: Fabio Samsono-
wski Ulbrich Adv.: Miguel Uliana Cargnin, Marli Decker Carg-
nin Agravado: Maria Conceição Ciqueira Adv.: Luiz Paulo
Wille, Rossana do Nascimento Wille
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0380. PROCESSO: 0277277-4/01 Protocolo: 2004/186472
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2772774 Agravo de Instrumento Agravante:
Idep- Instituto de Diagnóstico Ecográfico do Paraná S/c Ltda.,
Abdul Rahman Daruich, Luciano Maia Bastos, Afonso Henri-
que Maia Bastos Adv.: Luciano Maia Bastos Agravado: Silva-
na Terry da Silva José Lourenço Adv.: Lucimar Gandin
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

RECLAMACAO - CIVEL
0381. PROCESSO: 0279932-8 Protocolo: 2004/189743 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001152 Ação Ordinária Reclamante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier
Reclamado: Juiz de Direito da 14 Vara Cível da Capital Inte-
ressado: Oldemar Almeida Adv.: Caio Graco de Araujo Qua-
dros
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO
0382. PROCESSO: 0256018-5/01 Protocolo: 2004/184060
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2560185 Apelação Cível Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Toledo
Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula, Rosângela Ines Colpani,
Márcia Regina Rodacoski Agravado: Laudir João Rotava Adv.:
Clécio Braga Junqueira
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0383. PROCESSO: 0188187-0 Protocolo: 2001/62 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000020256 Embargos a Execu-
ção Apelante: Odomed - Clínica Médico-odontológica S/c Ltda
Adv.: Mauricio Julio Farah, karime Monastier Farah Apelado:
Município de Curitiba Adv.: Eros Sowinski
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0384. PROCESSO: 0199265-6 Protocolo: 2002/54879 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000189 Mandado de Segurança
Apelante: Uniclínicas Assistência Médico Hospitalar Ltda,
Multiclínicas Administradora de Bens Ltda Adv.: Jorge Kitz-
berger, Mauro Cristiano Morais, Alberto Xavier Pedro Apela-
do: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ron-
nie Kohler
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0385. PROCESSO: 0203287-3 Protocolo: 2001/147965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000027 Declaratória Apelan-
te: Wilson Raimundo Pickler, Dirce Pickler Adv.: Winston Pi-
ckler Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Valdir Julio Ulbri-
ch, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0386. PROCESSO: 0206559-6 Protocolo: 2002/23271 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000042689 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Meridional S/a Adv.: Gustavo Masina,
Luciene Bartmann Oliveira, Fausto Alves Lelis Neto Apelado:
Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Eliane
Cristina Rossi Chevalier
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0387. PROCESSO: 0209311-8 Protocolo: 2002/55805 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000205 Repetição de Indébi-
to Apelante: Adba Cristina Hannuch, Elyamara Hannuch Adv.:
Andrezza Maria Beltoni, Vitório Karan Apelado: Municipio de
Curitiba Adv.: Claudine Camargo Manenti, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0388. PROCESSO: 0212166-8 Protocolo: 2002/87113 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000044061 Declaratória Apelan-
te: Casc Administradora de Shopping Centers S/a, Combrashop
Companhia Brasileira de Shopping Centers S/a Adv.: Aurea
Cristina de A. Cruz, Diogo Mallé Amaro Apelado: Município
de Curitiba Adv.: Eros Sowinski
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0389. PROCESSO: 0212544-2 Protocolo: 2002/84051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800040317 Declaratória Apelante:
Pricewatehousecoopers Auditores Independentes Adv.: Fernan-
do Loeser, Luciana Nini Manente Apelado: Municipio de Curi-
tiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0390. PROCESSO: 0219276-7 Protocolo: 2002/153909 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100022713 Mandado de Segurança
Apelante: Guilherme Batista de Souza Adv.: Anna Chistina
Pacheco Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0391. PROCESSO: 0240834-2 Protocolo: 2003/115762 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000021397 Ação Ordinária Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes, Paulo Roberto Jensen Apelado: Cristiano Ro-
berto Gomes, José dos Santos Ferraz, Luíz Eduardo Camargo,
Maria Ivaniar Przybycien Adv.: Maura Glória Lanzone
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0392. PROCESSO: 0278173-5 Protocolo: 2004/178166 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000924 Cobrança Apelante: Condomínio
Residencial Luiz Xvi Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva
Apelado: Rodolfo Marcos Bueno Adv.: Ivan Ariovaldo Pego-
raro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0393. PROCESSO: 0278346-8 Protocolo: 2004/179240 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000364 Declaratória Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Rec.adesivo: Walter Sampaio
Pacheco, Gemiro José Guzzo, Antônio Carlos de Lima, José
Mário Freire, João Molinari, Ladir Rossetto, Osvaldo Vicente
Ribeiro, Osmar Giacomelli, Vivaldo Castilho da Cruz Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0394. PROCESSO: 0278384-8 Protocolo: 2004/179157 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001499 Cobrança Apelante: Agro-pecuária
Espigão Ltda. Adv.: Joao Manoel Ribas de Castro Apelado:
Condomínio Edifício Sobre As Ondas Adv.: Estevam Capriotti
Filho, Fernanda Capriotti
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0395. PROCESSO: 0278635-0 Protocolo: 2004/180963 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000776 Obrigação de Fazer Apelante: Coope-
rativa Habitacional do Brasil Ltda - Cohabra Adv.: Eliana Clau-
dia de Carlos, Jose Roberto Balestra Apelado: Joseida da Luz
dos Anjos Adv.: João Luiz Agner Regiani
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0396. PROCESSO: 0278697-0 Protocolo: 2004/181377 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000305 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto Apelado: José Carlos
Furman Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0397. PROCESSO: 0278721-1 Protocolo: 2004/176203 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000220 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.:
Luiz Antonio Cichocki Apelado: João Zampar Adv.: Marcelo
de Lima Castro Diniz Advogado: Maria Daniela Bachega Feijó
Rosa
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0398. PROCESSO: 0278753-3 Protocolo: 2003/197123 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000457 Reparação de Danos Apelan-
te: Zulmira de Lourdes Germano de Oliveira, Josiane Cristina
de Oliveira Adv.: Edson Carlos Pereira, Julio César Gonçalves
Apelado: Município de Apucarana Adv.: Marcos Elesbão, Da-
niel Pivaro Stadniky
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0399. PROCESSO: 0278814-1 Protocolo: 2004/181915 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200001656 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Curitiba - Ipmc Adv.: Majoly Aline Ara-
ujo dos Anjos, Maureen Machado Virmond, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati Apelado: Antonio Matias Sobrinho Adv.:
Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis Galvao Patriota
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0400. PROCESSO: 0278898-7 Protocolo: 2004/183105 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000819 Cobrança Apelante: Alcides Man-
cini Adv.: Cláudio César Machado Moreno Advogado: Carlos
Eduardo Corrêa Crespi Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Ortigueira Adv.: Dinarte Biten-
court
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0401. PROCESSO: 0278900-2 Protocolo: 2004/183100 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000585 Reparação de Danos Apelan-
te: Clair Simionato, Rozelene Schnorberger Advogado: Jaque-
line Barbosa Apelado: Doacir Antônio Moccelin, Maritani Malu
Baratto Moccelin Adv.: Osmar Hélcias Schwartz Júnior, Gus-
tavo F. Santos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0402. PROCESSO: 0278909-5 Protocolo: 2004/183055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000989 Ação Regressiva Apelante: Carlos
Samoyedem Neto Adv.: Geraldo Mocellin Apelado: Yassuda
Seguros S/a Adv.: Yoshihiro Miyamura
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0403. PROCESSO: 0278928-0 Protocolo: 2002/154363 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001348 Indenização Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristi-
ane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi Apelante: Sandro
Ronalte Alves Adv.: Miriam Cristina Artur, Claiton Ferreira
Borcath, Gilson Eduardo Costin Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0404. PROCESSO: 0278932-4 Protocolo: 2004/183074 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000252 Indenização Apelante: Hsbc
Seguros (brasil) S/a Adv.: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aronis
Apelado: Produtos Alimentícios Arapongas S/a - Prodasa Adv.:
Edilson Jair Casagrande, Adriana Maria Gottardi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0405. PROCESSO: 0278934-8 Protocolo: 2004/183063 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000049 Cobrança Apelante: Sulina Segura-
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dora S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, adriano fernandes fer-
reira, Rodrigo Cardoso de Souza Apelado: Andreia do Rocio
Carstenzen de Camargo, Janete de Fátima Wosne dos Santos,
Jaqueline da Silva Bento, Mônica Krupa Fernandes, Sandra
Cristina Leandra Bonfim Adv.: Giovani de Oliveira Serafini,
Silvio Rorato
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0406. PROCESSO: 0278950-2 Protocolo: 2004/183046 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000069 Embargos de Terceiro Apelante:
Adalgiso Antonio Silva Casquel Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz Apelado: Jaziel Godinho de Morais Adv.: Claudionor Si-
queira Benite
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0407. PROCESSO: 0278954-0 Protocolo: 2004/183047 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000100 Embargos de Terceiro Apelante:
Adalgiso Antonio Silva Casquel Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz Apelado: Jaziel Godinho de Morais Adv.: Claudionor Si-
queira Benite
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0408. PROCESSO: 0278996-8 Protocolo: 2004/184002 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001381 Indenização Apelante: Tokio Mari-
ne Brasil Seguradora S/a Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha
Ranzolin Apelante: José Araújo Moreira Def Pub: Elizete Re-
gina Augusto Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0409. PROCESSO: 0279002-5 Protocolo: 2004/184006 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001256 Embargos de Terceiro Apelante: Luiz
Alberto Borges de Macedo, Lúcia Cristina Manoel de Macedo
Adv.: Rui Scucato dos Santos, José Madson dos Reis, Carolina
Elisabete Puehringer Apelado: Ronalt Milton Caxambu Rose
Adv.: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima Romano,
Adalgisa Mendes
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0410. PROCESSO: 0279025-8 Protocolo: 2004/184078 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000312 Cobrança Apelante: José Vieira Tulio
Adv.: Laércio Benedito Levandoski Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0411. PROCESSO: 0279037-8 Protocolo: 2004/184047 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000493 Cobrança Apelante: Heloísa Gomes
de Araújo Moreira Adv.: Horácio Fernandes Negrão Filho, El-
vio Flávio de Freitas Leonardi Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Rolândia Adv.: Luiz de
Oliveira Netto
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0412. PROCESSO: 0279039-2 Protocolo: 2004/184077 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000315 Cobrança Apelante: Orlando Perus-
solo Adv.: José Carlos Jorge Stadler Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura -cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0413. PROCESSO: 0279042-9 Protocolo: 2004/183991 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000520 Reparação de Danos Apelante: Mari-
na Margarida Malchow Adv.: Juliano Locatelli Santos Apela-
do: Hsbc Seguros Brasil S/a Adv.: Edson Gonsalves Araujo,
Carolina Elisabete Puehringer, José Madson dos Reis
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0414. PROCESSO: 0279055-6 Protocolo: 2004/183997 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000343 Cobrança Apelante: Jorge Dias Adv.:
Jose Carlos Pereira Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a Adv.:
Leandra Diega Wagner, adriano fernandes ferreira Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0415. PROCESSO: 0279097-4 Protocolo: 2004/184029 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000316 Cobrança Apelante: Otávio Ferrei-
ra de Andrade Adv.: Laércio Benedito Levandoski Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia

Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0416. PROCESSO: 0279128-4 Protocolo: 2004/175916 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200039710 Cobrança Apelante:
Henrique Blaskievicz Adv.: Henrique Blaskievicz Apelado:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
Der/pr Adv.: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz
Amaral Apelado: Estado do Paraná Adv.: Marcia Carla R. Ro-
drigues Alves
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0417. PROCESSO: 0279142-4 Protocolo: 2004/180253 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000426 Ação Ordinária Apelante:
Maria Cecília de Afonseca e Silva, Carlos Alberto de Afonseca
e Silva Adv.: Antonio Bacarin, Jose Carlos Abraao Apelante:
Município de Londrina Adv.: Ana Lúcia Bohmann Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0418. PROCESSO: 0279143-1 Protocolo: 2004/178439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000172 Cobrança Apelante: Li-
berty Paulista Seguros S/a Adv.: adriano fernandes ferreira,
Arlindo Ferreira de Souza, Rodrigo Cardoso de Souza Apela-
do: Alzimira Lopes dos Santos Adv.: Eduardo Roberto Mansa-
no
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0419. PROCESSO: 0279144-8 Protocolo: 2004/179439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000821 Revisão de Contrato Apelante: An-
tonio Dirceu Fava Adv.: Antonio Camargo Junior Apelado:
Banco Itaú S/a Adv.: José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0420. PROCESSO: 0279163-3 Protocolo: 2004/185033 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000894 Cobrança Apelante: Precisa Corre-
tora de Seguros S/c Ltda. Adv.: Jefferson do Carmo Assis,
Marcia Cristina Mileski Apelado: Unibanco Aig Seguros e Pre-
vidência S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0421. PROCESSO: 0279181-1 Protocolo: 2004/185038 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhão Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000021 Cobrança Apelante: Odilon Lusto-
sa Mendes Adv.: Francisco Carlos Caldas Rec.adesivo: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão
Adv.: Elizabeth Maria Spengler Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0422. PROCESSO: 0279193-1 Protocolo: 2004/185010 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001401 Cobrança Apelante: Leonora Ama-
zilia Vieiro Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai, Roberval Rit-
ter Von Jelita Apelado: Condomínio Edifício Anita Adv.: Vania
Regina Manesso, Igor Filus Ludkevitch
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0423. PROCESSO: 0279205-6 Protocolo: 2004/180250 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000059 Ação Ordinária Apelante: Al-
vanyce Villas Boas de Oliveira Buzolin, Robissão Inácio San-
drini, Maria de Fátima Montoro Savignon Lepri Adv.: Jose
Nogueira Filho, Maria Dirce Triana, Aldo Henrique Faggion,
Mariana F. Reis Apelado: Municipio de Londrina Adv.: Celso
Zamoner
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0424. PROCESSO: 0279209-4 Protocolo: 2004/185019 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000347 Embargos a Execução Apelante: Es-
pólio de Pedro Hamm Adv.: Mauricio Dalbaran de Castro Ri-
bas, Antonio Carlos da Veiga, Luis Guilherme da Veiga Ape-
lante: Joel Sanches, Dora Silva Sanches Adv.: Aquibaldo Al-
meida Leite Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0425. PROCESSO: 0279237-8 Protocolo: 2004/179327 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000280 Cobrança Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Waldomiro Barbieri Apelado: M. de Fátima
Cardoso da Silva Móveis - Me, Maria de Fátima Cardoso da
Silva, Luciano Alberto Evangelista Bezerra, Alenice de Olivei-
ra P. Bezerra Adv.: Bruna Maria Piga, Rodrigo de Freitas, Cris-

tiano Donizete de Freitas
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0426. PROCESSO: 0279265-2 Protocolo: 2004/179321 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000039 Indenização Apelante: Hospital Psi-
quiátrico Sanatório Maringá Ltda. Adv.: Gilberto Baumann de
Lima, Ana Claudia Piraja Bandeira, Gustavo Justus do Ama-
rante, Thiago Simões Rabello Apelado: Ivani Gomes dos San-
tos Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0427. PROCESSO: 0279347-9 Protocolo: 2004/185955 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000019 Cobrança Apelante: Gráfica Pri-
mavera Ltda, Aparecido de Souza Pacheco, Afonso Lepre Adv.:
Paulo Cesar de Sousa Apelado: Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros Adv.: Ivan César de Souza,
Patrícia Correa Gobbi Batistela, Aletheia Cristina Biancolini
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0428. PROCESSO: 0279427-2 Protocolo: 2004/185011 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000179 Indenização Apelante: Banco do
Brasil S/a, Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a Adv.:
Marcelo Luiz Dreher, Márcio Antônio Sasso, Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei Apelado: Nádio Sanzovo Adv.: Angelita Acosta,
Solange de Paula
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0429. PROCESSO: 0279479-6 Protocolo: 2004/180322 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000072 Indenização Apelante: Maria
Aparecida da Silva Adv.: Francesco Amorese Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná Adv.: Sonia Regina Dias Bara-
ta da Costa Bispo, Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0430. PROCESSO: 0279486-1 Protocolo: 2004/180290 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000522 Declaratória Apelante: Banco Cre-
dibanco S/a Adv.: Jose Antonio Dumas, Luiz Gustavo Fraxino,
Antonio de Jesus Moriggi Apelado: Elenês Domingos Campos
Adv.: Cibele Nogueira da Rocha, Sueli Sandra Agostinho Ro-
drigues Botta
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0431. PROCESSO: 0279495-0 Protocolo: 2004/186259 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000094 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Luiz Ciro Chres-
tani Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432. PROCESSO: 0279985-9 Protocolo: 2004/187659 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000533 Indenização Agravante: Leão Die-
sel Ltda. Adv.: Eduardo Luiz Correia Agravado: Antônio Mar-
ques de Castro Adv.: Casemiro Framil Filho
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433. PROCESSO: 0279988-0 Protocolo: 2004/188951 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001233 Declaratória Agravan-
te: João Honório de Morais Adv.: Jorge da Silva Giulian, De-
bora Daniela Diehl Agravado: Delegado Geral de Polícia Civil
- Jorge Azor Pinto, Estado do Paraná
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434. PROCESSO: 0279990-0 Protocolo: 2004/190596 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000610 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Mônica Mine Yao, Luiz Rodrigues Wambier Agravado: Leila
Elias El Baj Adv.: Barbara Leticia de Souza Spagnolo, Vanessa
Podestá Castilho
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435. PROCESSO: 0279999-3 Protocolo: 2004/190887 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001285 Cobrança Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Luciano Giacomet, Pedro
Henrique Xavier, Cezar Eduardo Ziliotto Agravado: Resgate
Médico Ltda Adv.: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436. PROCESSO: 0280015-9 Protocolo: 2004/189577 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000594 Cobrança de Condominio Agravante:
Condomínio Residencial São Lourenço Adv.: Geraldo Mocel-
lin Agravado: Roque Sebastião da Cruz Adv.: Luiz Roberto
Romano, Denise Fabiane Rosá Fonseca, Auderi Luiz de Marco
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437. PROCESSO: 0280031-3 Protocolo: 2004/191207 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400076472 Cobrança Agravante: Real Previdên-
cia e Seguros S/a Adv.: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba - Seb Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato
Rosolem Zaneti
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438. PROCESSO: 0280154-1 Protocolo: 2004/190260 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000817 Reintegração de Posse Agravante:
Nivaldo Severino Adv.: João Paulo Akaishi Filho Agravado:
Ilda da Silva Santos Adv.: Thiago Fernando Corrêa
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439. PROCESSO: 0280159-6 Protocolo: 2004/191977 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000235 Arbitramento de Honorários Agravan-
te: Davi Deutscher Advogado: Jussara de Barros Amorim Ara-
újo Adv.: Mauri Jose Roika, Davi Deutscher Agravado: Espó-
lio de Caetano Mendes Barleta Adv.: Roxana Barleta Marchio-
ratto
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0440. PROCESSO: 0280186-3 Protocolo: 2004/192167 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001171 Embargos de Terceiro Agravante:
Novilho Precoce Comércio de Carnes Ltda - Me, Rosemari de
Oliveira, Celso Luiz Calixto Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de
Ramos Agravado: Simeão Simbalista Adv.: Fabiano Assad
Guimarães Interessado: Eugenia Baladan Simbalista, Jefferson
Simbalista
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0441. PROCESSO: 0280208-4 Protocolo: 2004/192149 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000973 Cobrança Agravante: Serviço Soci-
al Autonomo Paranacidade Adv.: Fabrício Stadler Corrêa Agra-
vado: Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/a, Aeroima-
gem Aerofotogrametria S/a, Consórcio Esteio-aeroimagem Adv.:
Marcos Antonio Barbosa, Jose Roberto Cavalcanti, Sandro
Wilson Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0442. PROCESSO: 0280267-3 Protocolo: 2004/192815 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000207 Cobrança Agravante: Giuseppe Anto-
nio Bianco Adv.: Viviane Burger Balarotti, Maristella Bianco,
Luiz Guilherme Muller Prado Agravado: Rovigo - Distribuido-
ra de Bebidas Ltda. Adv.: Atílio Magrini Neto, Augusto Cezar
Nogueira, Wagner de Jesus Magrini
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0443. PROCESSO: 0280312-3 Protocolo: 2004/193408 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000249 Anulação de Ato Jurídico
Agravante: Município de Itapejara D’oeste Adv.: Cleci Maria
Dartora Agravado: Severino Segundo Detoni Adv.: Laércio
Antonio Vicari
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0444. PROCESSO: 0280417-3 Protocolo: 2004/193716 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9400018427 Indenização Agravante:
Walfredo Paulo da Silva Adv.: Paulo Angelin Ramos, Mirian
Montenegro Angelin Ramos, Armando Braga de Morais Neto
Agravado: Estado do Paraná Adv.: José Fernando Puchta, Mar-
co Antonio Lima Berberi, Joel Samways Neto Interessado:
Carlos Luiz de Andrade Adv.: Carlos Freire Faria
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0445. PROCESSO: 0280444-0 Protocolo: 2004/189846 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000372 Renovatoria de Locação Agravan-
te: Leila Modas Infantis Ltda. Adv.: Hassan Mohamad Annan
Agravado: Clube Curitibano Adv.: Vanete Steil Villatori, Chris-
tiane seidel
Distribuição por Prevenção em 11/11/2004 Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446. PROCESSO: 0280468-0 Protocolo: 2004/194414 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001253 Ação Ordinária Agravante: Socie-
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dade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Mariana Andreola de
Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier Agravado: Kosuke Mori
Adv.: Gabriel de Araújo Lima
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447. PROCESSO: 0280471-7 Protocolo: 2004/194357 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400026911 Indenização Agravante: Tecne Pro-
jetos e Serviços Em Telecomunicações Ltda Adv.: Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro, Carlos Alberto Farracha de Castro
Agravado: Consórcio Conmec Adv.: Bortolo Constante Escor-
sim, Francisco Octávio de Oliveira Escorsim, Michelli
D’estefani Agravado: Brasil Telecom S/a Adv.: Izabela Cristi-
na Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

REEXAME NECESSARIO
0448. PROCESSO: 0270690-9 Protocolo: 2004/122023 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara de Família
Acao Originaria: 200200000023 Acidente do Trabalho Autor:
Eunice Bail Neves Adv.: Ary Lucio Fontes Reu: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss Adv.: Kely Kuhnen
Distribuição por Sucessão em 10/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0449. PROCESSO: 0200532-1 Protocolo: 2001/127691 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900042252 Embargos a Execução
Apelante: Antonio Pedro Gasparin Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa, Marcelo Crivano Lopes, Carlos Afonso Ribas Rocha
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Ma-
nenti, Simone Kohler Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0450. PROCESSO: 0205129-4 Protocolo: 2002/2699 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000069 Embargos a Execu-
ção Apelante: Antonio Pedro Gasparin Adv.: Rodrigo da Ro-
cha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Simone Kohler, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0451. PROCESSO: 0211266-9 Protocolo: 2002/79340 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 200100000405 Declaratória Apelante:
Municipio de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier
Rec.adesivo: Condomício Edifício Saint Peters Adv.: Gilberto
Luiz do Amaral, Fábio da Silva Muinõs Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0452. PROCESSO: 0216311-9 Protocolo: 2002/123955 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800040311 Embargos a Execução
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel, Simone Martins Sebastiao Apelado: Alfredo de Assis
Gonçalves Neto Adv.: Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto de
Rezende Júnior
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0453. PROCESSO: 0229591-2 Protocolo: 2003/42740 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034874 Declaratória Apelan-
te: Tabatinga Administradora de Bens Ltda, Selva - Adminis-
tração, Participações e Comércio Ltda, Janp - Administração,
Participações e Comércio Ltda, Prp - Administração e Partici-
pações Ltda Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra Farracha de Castro Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Marli Terezi-
nha Ferreira D’avila
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0454. PROCESSO: 0234176-8 Protocolo: 2003/75356 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200022692 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Rec.adesivo: José Samuel Curi, Jime Elias Curi, Rubens Curi,
Sulparaná de Engenharia Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Geórgia Bordin Jacob, Carlos Afonso Ribas Rocha Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0455. PROCESSO: 0238374-0 Protocolo: 2003/93688 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032589 Cobrança Apelante: Fer-
nando Cezar Bida, Renato Lima Soares Adv.: Antonio Carlos
Cordeiro Apelante: Município de Curitiba Adv.: Erenise do
Rocio Bortolini Pottumati, Maureen Machado Virmond, Lid-
son José Tomass Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0456. PROCESSO: 0266945-0/01 Protocolo: 2004/181189
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2669450 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko,
Patricia de Conti Embargado: Mauricio Carlos Logullo Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva, João Geraldo Nascimento,
franz hermann nieuwenhoff júnior
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0457. PROCESSO: 0266822-2/01 Protocolo: 2004/181188
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 2668222 Apelação Cível Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a - Crédito Imobiliário Adv.: Tatiana Kalko,
Alexandre Torres Vedana, Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos Apelante: Cleber Vieira Ribeiro
Adv.: Levi Rocha Apelado: Os Mesmos Embargante: Banco do
Estado do Paraná S/a - Crédito Imobiliário Adv.: Tatiana Kalko,
Alexandre Torres Vedana, Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos Embargado: Cleber Vieira Ri-
beiro Adv.: Levi Rocha
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0458. PROCESSO: 0248527-4/01 Protocolo: 2004/181793
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2485274 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli Embargado: Grasielle
Refundini Araújo de Oliveira Adv.: Péricles Araújo Gracindo
de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, Robson Fer-
reira da Rocha
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0459. PROCESSO: 0267296-6/01 Protocolo: 2004/181463
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2672966 Apelação Cível Embargante: Luiz Alberto
Faust, Miguel Angelo Scotti Adv.: Paulo Sant’anna, Patrícia de
Barros Correia Casillo, Silvana Eleutério Ribeiro, Andreya de
Bortoli Embargado: Politeno Linear Indústria e Comércio S/a
Adv.: Debora Cechet Falcone
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0460. PROCESSO: 0268706-1/01 Protocolo: 2004/181437
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2687061 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri Embargado: Jesse Niehues Adv.: Ana Clau-
dia Lorega Braga de Morais, Fabiana Pedrozo
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0461. PROCESSO: 0252255-2/01 Protocolo: 2004/181389
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2522552 Apelação Cível Embar-
gante: João Stevan & Cia Ltda Adv.: Martins Gatti Camacho,
Maria Jose Sanna Camacho Embargado: Município de Curitiba
Adv.: Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462. PROCESSO: 0266882-8/01 Protocolo: 2004/181423
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 2668828 Apelação Cível Embargante: Banco
América do Sul S/a Adv.: Teles de Andrade Embargado: Gar-
cia Pedriali Construção Civil Ltda. Adv.: Ricardo Jorge Rocha
Pereira Embargado: Elizabeth Palma Navarro Adv.: Cilene Be-
nassi Perozim
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463. PROCESSO: 0252435-0/01 Protocolo: 2004/181814
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2524350 Apelação Cível Embargante: Sistema Bra-
sileiro de Viagens e Turismo Ltda Adv.: Renato Oliveira de
Azevedo, Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva
Muinõs Embargado: La Maison Cabelo e Estética Ltda Adv.:
Neudi Fernandes
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464. PROCESSO: 0269455-3/01 Protocolo: 2004/186151
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 2694553 Agravo de Instrumento Embargante: Bra-
sil Telecom S/a Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi Advogado:
Márcia Fernandes Bezerra Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos Embargado: Associação Franciscana de Ensino Senhor
Bom Jesus Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465. PROCESSO: 0257739-3/01 Protocolo: 2004/184458
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2577393 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Leandro
Cezar Ataides Embargado: José Arthur Vieira, Eloísa de Lima
Vieira Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania

Karen Trentini, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquer-
que
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO
0466. PROCESSO: 0274467-6/01 Protocolo: 2004/181484
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2744676 Apelação Cível Agravante: Roder-
lei dos Santos Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0467. PROCESSO: 0268882-6/01 Protocolo: 2004/181487
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2688826 Apelação Cível Agravante: Reginal-
do José Vitorino Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0468. PROCESSO: 0265728-5/01 Protocolo: 2004/181468
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2657285 Apelação Cível Agravante: Sandra
Mara Penteado Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO
0469. PROCESSO: 0272240-7/01 Protocolo: 2004/181486
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2722407 Apelação Cível Agravante: Nelci dos
Santos Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município de
Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0470. PROCESSO: 0274494-3/01 Protocolo: 2004/181480
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2744943 Apelação Cível Agravante: Sirlei
Aparecida de Oliveira Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado:
Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0471. PROCESSO: 0268744-1/01 Protocolo: 2004/181464
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2687441 Apelação Cível Agravante: Jair Stre-
mel Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município de Pon-
ta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Por-
tela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO
0472. PROCESSO: 0274487-8/01 Protocolo: 2004/181482
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2744878 Apelação Cível Agravante: Márcia
Regina Leite Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0473. PROCESSO: 0274649-8/01 Protocolo: 2004/181473
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2746498 Apelação Cível Agravante: Darci
Pereira Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município de
Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0474. PROCESSO: 0274496-7/01 Protocolo: 2004/181476
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2744967 Apelação Cível Agravante: Valde-
mar Henk Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município
de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0475. PROCESSO: 0274639-2/01 Protocolo: 2004/181474
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2746392 Apelação Cível Agravante: Dioni-
sio Koteski Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município
de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0476. PROCESSO: 0266848-6/01 Protocolo: 2004/181488
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2668486 Apelação Cível Agravante: B. J. Santos &
Cia Ltda Adv.: Paulo Hiroshi Kimura Agravado: Massa Falida
de Pessuto e Pessuto Ltda, Mário Sérgio Pessuto, Nelson To-
berto Pessuto
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval de

Quadros

AGRAVO
0477. PROCESSO: 0276914-8/01 Protocolo: 2004/182951
Materia: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2769148 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Slomp Investimentos Imobiliários S/c Ltda Adv.: Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Vinicius
Teodoro de Oliveira Agravado: Secretário Municipal da Fa-
zenda e Administração do Município de Campo Mourão
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0478. PROCESSO: 0229037-3 Protocolo: 2003/38812 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000207 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa Agrícola Mista Rondon Ltda - Copagrin
Adv.: Amazonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de Aze-
vedo, Rui Santo Basso, Jayro Roque Zanchet Apelante: Hugo
Otto Seyboth, Trudi Nering Seyboth Adv.: Antônio Ferreira
França, Oscar Estanislau Nasihgil Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0479. PROCESSO: 0266578-9 Protocolo: 2004/98553 Mate-
ria: Execução Comarca: Chopinzinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000734 Cobrança Apelante: Quimiolab Co-
mércio de Produtos de Laboratório Ltda Advogado: Luciana
Cristina Argenton Fernandes, Marildo Proner, Alvaro Alexan-
dre Xavier Apelado: Município de São João Adv.: Paulo Ro-
berto de Santis Morais
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0480. PROCESSO: 0270500-0 Protocolo: 2004/121398 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000807 Embargos a Execução Apelante:
Município de Londrina Adv.: Celso Zamoner Apelado: Con-
servatório Musical de Londrina Ltda Adv.: Francisco Eduardo
de Oliveira
Distribuição por Sucessão em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0481. PROCESSO: 0278838-1 Protocolo: 2004/181864 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001408 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Bradesco S.a. Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem Apelante: José Marcello Silva de Carvalho Adv.: San-
dro Luiz Kzyzanoski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0482. PROCESSO: 0278903-3 Protocolo: 2004/183104 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000019 Embargos a Execução Apelante:
Jussara Salomoni Palagi Viccari Adv.: Marcelo Varaschim Ape-
lante: Banco do Brasil S/a Adv.: Cleci Maria Dartora Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0483. PROCESSO: 0278904-0 Protocolo: 2004/183064 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000514 Embargos a Execução Apelante: Esso
Brasileira de Petróleo Limitada Adv.: Carlos Fernando Correa
de Castro, Robson Ivan Stival Apelado: Edgar Deichmann Adv.:
Dione Vanderlei Martins, Ariel Ventura de Andrade
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0484. PROCESSO: 0278982-4 Protocolo: 2004/183056 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001466 Embargos a Execução Apelante:
Banco Agrimisa S/a Adv.: Solange Cândida Wuicik, Adilson
Luis Ferreira Apelado: Orides Gomes Peppes, Sueli Aparecida
da Costa Curador: Eleni Moraes Barros, Valderez de Macedo
Pacheco
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0485. PROCESSO: 0278986-2 Protocolo: 2004/181657 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000415 Embargos a Execução Apelante:
Antônio dos Santos Cirilo, Janete Spricigo Cirilo Adv.: rosana
de david, Antonio Vanderli Moreira, Elvio Legnani Apelado:
Jesses Roberto Leite Adv.: Marcus Aurélio Liogi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0486. PROCESSO: 0278987-9 Protocolo: 2004/181850 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000594 Ação Ordinária Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Gilberto Pedriali, Marcos Cibischini do
Amaral vasconcellos, João Edson Lanças Caputo Apelado:
Antonio Carlos dos Reis, Lhana Mara Domansky dos Reis Adv.:
Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0487. PROCESSO: 0279004-9 Protocolo: 2004/184086 Mate-
ria: Execução Comarca: Ribeirão Claro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000149 Anulatória Apelante: Amauri de Melo
Gomes, Maria de Lourdes Melo Gomes Adv.: Ana Carolina
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Lopes Olsen, Vicente Magalhães Filho Apelante: Anna Fuc-
chter Garla, Américo Deolindo Garla Adv.: Marcos José de
Paula Apelado: Aparecido José Antonio Adv.: Otávio Cade-
nassi Filho, Otávio Cadenassi Netto
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0488. PROCESSO: 0279010-7 Protocolo: 2004/184011 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001134 Declaratória Apelante: Tereza Ce-
sário de Campos Adv.: Afonso Celso Nunes Apelado: Maria de
Souza Sotem Adv.: Alex Sander Hostyn Branchier Advogado:
Daniela Langassner
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0489. PROCESSO: 0279058-7 Protocolo: 2004/184097 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000153 Anulatória Apelante: Mack Comu-
nicação S/c Ltda Adv.: Lineu Roberto Mickus Apelado: Bcn -
Banco de Crédito Nacional S/a Adv.: Pedro Girolamo Macari-
ni, Ana Eliete Becker Macarini Koehler
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0490. PROCESSO: 0279113-3 Protocolo: 2004/184014 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000013 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Miko-
wski Apelado: Charles Cordova Nicolau, Cristina Maria Char-
les Nicolau Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrilho
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0491. PROCESSO: 0279160-2 Protocolo: 2004/185040 Mate-
ria: Execução Comarca: Mamborê Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000088 Revocatória Apelante: Angelo Brunet-
ta Adv.: Mauro Soares de Oliveira, Paulo Vinicius Alves Perei-
ra Apelado: Alceu Manoel Gobbi, Celina Terezinha Richardi
Gobbi, Jair Zonemberg, Lenir Elaine Knoner Zonemberg Adv.:
Neuso de Oliveira
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0492. PROCESSO: 0279161-9 Protocolo: 2004/184906 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000550 Repetição de Indébito Apelante: José
da Silva Barros Adv.: João Augusto Martins Neto Apelado:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0493. PROCESSO: 0279165-7 Protocolo: 2004/184904 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000622 Repetição de Indébito Apelante: Ra-
mão Vilmar Neves Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0494. PROCESSO: 0279175-3 Protocolo: 2004/184897 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000481 Repetição de Indébito Apelante:
Humberto Knopf Adv.: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate
Sosa Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0495. PROCESSO: 0279180-4 Protocolo: 2004/185012 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000618 Embargos a Execução Apelante:
Walderson Rodrigues Adv.: Jair Ribeiro, Edivaldo Aparecido
de Jesus Apelado: Scherer e Scherer Distribuidora Ltda Adv.:
Maria Cristina da Gama Lobo D’eça, Edna Pereira Rodrigues
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0496. PROCESSO: 0279192-4 Protocolo: 2004/184895 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000482 Repetição de Indébito Apelante:
Deanir de Fátima Faustina Akermann Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Município de
Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0497. PROCESSO: 0279198-6 Protocolo: 2004/184861 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000551 Repetição de Indébito Apelante:
Aldenor Rodrigues Rocha Cruz Adv.: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz
do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0498. PROCESSO: 0279240-5 Protocolo: 2004/185063 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000818 Embargos a Execução Apelante: Petro-
xim Distribuidora de Combustíveis Ltda Adv.: Cristina Polli
Bittencourt Apelado: Daniele Alessandra Rauen Adv.: Daniele
Alessandra Rauen
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0499. PROCESSO: 0279319-5 Protocolo: 2004/185870 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900033253 Anulatória Apelante:
Luciano Sfeir, Mara Sandra Fontoura Sfeir Adv.: Ricardo Key
Sakaguti Watanabe, Victor Alexandre Bomfim Marins, Gracie-
la Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins Rec.adesivo:
Banco Banestado S/a Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres
Vedana Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0500. PROCESSO: 0279340-0 Protocolo: 2004/185969 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035467 Ação de Locupleta-
mento Ilícito Apelante: Tornearia Horizonte S/c Ltda, Luiz Al-
berto de Paulo, Cláudio Marcos de Paula Adv.: João Henrique
Cruciol, Graziela Tavares de Souza Reis Apelado: Banco Regi-
onal de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde Adv.: Thiago
Faria, Graziella Filomeno
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0501. PROCESSO: 0279344-8 Protocolo: 2004/185805 Mate-
ria: Execução Comarca: Congonhinhas Vara: Vara Única Acao
Originaria: 200400000050 Medida Cautelar Apelante: Lúcia
Yara de Camargo Adv.: Paulo Giovani Ferri Apelado: Comér-
cio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a Adv.: Jose Nogueira
Filho, Maria Dirce Triana, Mariana F. Reis
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0502. PROCESSO: 0279390-0 Protocolo: 2004/185036 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000914 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Itaú S.a. Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Gar-
cia Perez Apelado: Abelardo Correia e Silva Adv.: Edna Zila
Joia Correia e Silva, Simone Arce Andreatti
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0503. PROCESSO: 0279428-9 Protocolo: 2004/185806 Mate-
ria: Execução Comarca: Congonhinhas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000049 Medida Cautelar Apelante: Lúcia
Yara de Camargo Adv.: Paulo Giovani Ferri Apelado: Comér-
cio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a Adv.: Jose Nogueira
Filho, Maria Dirce Triana, Mariana F. Reis
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0504. PROCESSO: 0279544-8 Protocolo: 2004/187111 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001631 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo Apelado: José Aní-
bal de Macedo Carneiro, Suzana Ricci Carneiro Adv.: Paulo
Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0505. PROCESSO: 0279546-2 Protocolo: 2004/187148 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000007 Medida Cautelar Apelante: Cremer
S/a Adv.: Denilson D. L. de Paula, Harldo Pabst, Júlio César
Krepsky, Adélcio Salvalágio Apelado: Irmãos Esmanhoto & Cia
Ltda Adv.: Joel Oliveira Santos, Jeferson Gustavo Degraf
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0506. PROCESSO: 0279594-8 Protocolo: 2004/187146 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000380 Declaratória Apelante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Kar-
la Maria Trevizani Apelado: Neo - Núcleo de Estudos Oncoló-
gicos S/c Ltda. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0507. PROCESSO: 0279967-1 Protocolo: 2004/190522 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000832 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Federal de Seguros S/a Adv.: Luis Carlos Barreto,
Luiz Carlos da Silva, Marcelo Crissanto Mallin Agravado: Ly-
leo Paiva Adv.: Filipe Alves da Mota, Carlos Frederico Reina
Coutinho
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508. PROCESSO: 0280013-5 Protocolo: 2004/191068 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001238 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Marcelo Lubschinski Cardoso Adv.: Emerson José

da Silva Agravado: Elizanir Pereira da Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509. PROCESSO: 0280052-2 Protocolo: 2004/183894 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000073 Embargos a Execução Agravante:
Ricardo Mocelin Adv.: Geraldo Jose Wietzikoski Agravado:
Cleverson Rocha Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510. PROCESSO: 0280129-8 Protocolo: 2004/191799 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000906 Revisão de Contrato Agravante:
Heloisa Helena Torres Adv.: Edison de Mello Santos, Márcio
Adriano Pinheiro, Maurício Beleski de Carvalho Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a - Carteira de Crédito Imobiliá-
rio Adv.: Dalton Antonio Schultz Gabardo, Alexandre Torres
Vedana, Tatiana Kalko
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511. PROCESSO: 0280146-9 Protocolo: 2004/191069 Mate-
ria: Execução Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200200000149 Carta Precatória/Ordem Agravante: Pontrac
Máquinas Agrícolas S/a., Hinderikus Jan Borg, Jannie Noorde-
graaf Borg Adv.: Jorge Luiz Martins Agravado: Banco Bandei-
rantes S/a Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512. PROCESSO: 0280178-1 Protocolo: 2004/192019 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000804 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Sueco Yamanaka da Rocha Adv.: Mieko Ito, Érika
Hikishima Fraga Agravado: Sueli Melo de Andrade Adv.: Dar-
cy Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de Melo
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513. PROCESSO: 0280202-2 Protocolo: 2004/192250 Mate-
ria: Execução Comarca: Coronel Vivida Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000139 Anulatória Agravante: Jaci Salete
Deitos Adv.: Aurimar José Turra, Elisio Apolinário Rigonato
Chaves, Ulisses Falci Júnior Agravado: Município de Coronel
Vivida Adv.: Egídio Munaretto Agravado: Wagner Munaretto
Adv.: Egídio Munaretto, Valter Munaretto, Eduardo Munaretto
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514. PROCESSO: 0280213-5 Protocolo: 2004/192286 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001139 Revisão de Contrato Agravante:
Hugo Cini S/a Indústria de Bebidas e Conexos Adv.: José do
Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró Agravado: Itajuí En-
genharia de Obras Ltda. Adv.: Bernardo Duarte Almeida Fon-
seca
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515. PROCESSO: 0280291-9 Protocolo: 2004/193039 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400056014 Executivo Fiscal Agra-
vante: Indústrias Todeschini S/a Adv.: Renata Strapasson, Ro-
land Klassen Agravado: Município de Curitiba Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516. PROCESSO: 0280304-1 Protocolo: 2004/192298 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000062 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Worlnet Informática Ltda. Adv.: Kelly Cristine
Guandalini, Michelle Menegueti Gomes Agravado: Surf Info-
net Informática Ltda., Carlos Aurélio Queiros da Silveira Adv.:
Alexandre Modesto de Oliveira
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517. PROCESSO: 0280434-4 Protocolo: 2004/193898 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000082 Revisão de Contrato Agravante:
Tranportadora Simonetti Ltda., Benito Simonetti, Ellen Doris
Adria Sarcinelli Simonetti, Andrea Umberto Simonetti Adv.:
Carlos Roberto Claro Agravado: Credimaster Factoring Fomento
Mercantil Ltda. Adv.: Ricardo dos Santos Abreu, Samira de
Fatima Nabbouch Abreu, Jean Carlo de Almeida
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518. PROCESSO: 0280441-9 Protocolo: 2004/192220 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000365 Declaratória Agravan-
te: Scorpius Sul Assessoramento de Marketing Ltda Adv.: De-
metrius Nichele Macei, Roberto Catalano Botelho Ferraz Agra-
vado: Município de São José dos Pinhais Adv.: Cláudio Socco-
loski, Inger Kalben Silva, Marcus Vinicius Sposito
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519. PROCESSO: 0280446-4 Protocolo: 2004/188414 Mate-

ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000091 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gráfica Boaventura Ltda Adv.: Cassiano Vinicius
Neves Agravado: Levi Rodrigues de Souza Adv.: Jesus Soares
Martins
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0520. PROCESSO: 0280452-2 Protocolo: 2004/194056 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000406 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Docemelo Indústria de Alimentos Ltda. Adv.: Os-
car Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza, Anderson Cro-
zariolli Tavares Agravado: Indemil Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Paula Maria Meyer, Regina de Almeida
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0521. PROCESSO: 0280453-9 Protocolo: 2004/188960 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000259 Declaratória Agravante: Eli Lauro
Lorenzoni Adv.: Max Humberto Recuero, Pedro Molinette
Agravado: Júnior Jorge Testa, Marizete Valkarenqui Testa Adv.:
Eduardo Munaretto, Robson Carlos Biscoli, Valter Munaretto
Agravado: Auto Posto Cometa Ltda
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0522. PROCESSO: 0280462-8 Protocolo: 2004/194367 Mate-
ria: Execução Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000100 Executivo Fiscal Agravante: Com-
panhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Sílvia Fátima
Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio Mich-
na Agravado: Municipio de Nova Londrina Adv.: Getúlio Braz
Anziliero
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0523. PROCESSO: 0280483-7 Protocolo: 2004/194781 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9400000364 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Agroprodutora Rotta Ltda, Anélio Valentin Rotta, Lut-
cia Albino Rotta Adv.: Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych
Junior, Luiz Augusto Broetto Agravado: Bamerindus S/a Parti-
cipações - Empreendimentos Adv.: Orildo Volpin, Toni Men-
des de Oliveira
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0524. PROCESSO: 0280486-8 Protocolo: 2004/194767 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000709 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Miguel de Paula Xavier Neto Adv.: Estevão Ruchinski,
Santino Ruchinski, Wilson Ruy Barletta Agravado: Banco do
Brasil S/a Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier,
Carlos Werzel Interessado: José Olimpio de Paula Xavier
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0525. PROCESSO: 0280499-5 Protocolo: 2004/194861 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001039 Rescisão de Contrato Agravante: Iza-
bel Aguiar de Oliveira, Ademar Guerra de Oliveira Adv.: Mau-
ro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec Agravado: O.c. Bit-
tencourt Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Luiz Car-
los Javoschy
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0526. PROCESSO: 0280551-0 Protocolo: 2004/194429 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000469 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Confecções Sommer Ltda, Kamal El Kadri Adv.: Age-
nor Domingos Lovato Cogo Junior Agravado: Televisão Cida-
de Ltda Adv.: João Henrique Cruciol
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0527. PROCESSO: 0280575-0 Protocolo: 2004/195739 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001149 Revisão de Contrato Agravante:
Ariadene Mara Figueiro Adv.: Caroline Cezar de Moura Bueno
Agravado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Leonel
Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0528. PROCESSO: 0279029-6 Protocolo: 2004/184036 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000160 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes, Francisco Gon-
çalves Andreoli Apelado: Alcindo Martins dos Santos, Euge-
nio Lima da Costa, João Farias, Julia Mikolajewski, Jurandir
Barreto Santos, Lucindo Pereira Freitas, Maria Javoski, Maria-
no Shota, Valdemir de Souza Adv.: Washington Fragoso Veras,
Irineu Chiqueto JR., Ivânio José Baldicera
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0529. PROCESSO: 0279034-7 Protocolo: 2004/184022 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000200 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Ga-
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briel de Jesus Ribeiro, Ivo Kuchla, João Eugenio de França,
José Huller, José Machado Moreira, José Moreira, Laurindo
Eugenio de França, Lourdes dos Santos Falvão, Luiz Alves da
Costa, Maria Belisaria da Rosa Adv.: Irineu Chiqueto JR.,
Washington Fragoso Veras
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0530. PROCESSO: 0279106-8 Protocolo: 2004/184023 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000199 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Ana
Maria Correa Maciel, Denise Mendes Peixoto, Izabel Vidal dos
Santos, Maria Deus dos Santos Lara, Maria Leni Taborda do
Nascimento Borges, Paulo Pantarolo Kuchla, Sebastião dos
Santos, Tereza de Oliveira Santos, Terezinha Eleutério de Lima,
Ubirajara Ramalho Lopes Adv.: Washington Fragoso Veras, Iri-
neu Chiqueto JR.
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0531. PROCESSO: 0279323-9 Protocolo: 2004/185974 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036288 Declaratória Apelan-
te: Comercial Aron Osna de Materiais Elétricos Ltda, Trutzs-
chler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda, Jaime Nunes da
Silveira, Lucia Erecina Nunes da Silveira, Paulo Haikel Fahd,
Monir Haikel Fahd, Pedro Haikel Fahd, Jefferson Benedito
Rigolino, Carlos Cesar Rigolino Junior, Ana Terezinha Brunet-
ti Rigolino, Claudio Luciano Rigolino, Taysa Cristina Rigoli-
no, Everson José Foltran Rigolino Junior Adv.: Graciane Viei-
ra Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa
de Jesus Apelante: Município de Curitiba Adv.: Claudine Ca-
margo Manenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0532. PROCESSO: 0279325-3 Protocolo: 2004/185790 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001488 Repetição de Indébi-
to Apelante: João Tomas da Silva, Jupiter de Moura, João Apa-
recido Dozorec, Luiz Carlos dos Passos, Pedro Justus, Pedro
Stadler, Dorival Rodrigues Santos, Antônio Zanon, Eloi Alfre-
do da Silva Costa, Celso Renato Mazeto Adv.: Márcio Krus-
sewski, Carla Angélica Heroso Gomes, Juliana de Almeida
Velinças Apelante: Município de Curitiba Adv.: Eros Sowinski,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Simone
Kohler Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0533. PROCESSO: 0279431-6 Protocolo: 2004/185787 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000551 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida de Oliveira
Apelado: Jorge José Moscibroski Adv.: Alessandro Marcelo
Moro Réboli
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0534. PROCESSO: 0272102-2/01 Protocolo: 2004/185809
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2721022 Apelação Cível Embargante: Ju-
liana Mirian Leandro Adv.: Abner Pereira da Silva, Daniel de
Oliveira Godoy Junior, Eldes Martinho Rodrigues Embargado:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda Adv.: Carolina Pimentel,
Simone Zonari Letchacoski, João Casillo
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0535. PROCESSO: 0265115-8/01 Protocolo: 2004/184450
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2651158 Apelação Cível
Embargante: Estado do Paraná Adv.: Joe Tennyson Velo, Luís
Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venâncio Embargado: Nair
Fidelis de Camargo Adv.: Rene Pelepiu
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0536. PROCESSO: 0219095-2/01 Protocolo: 2004/185347
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2190952 Apelação Cível Embargante: Banco
Citibank S/a Adv.: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner Embargado: Tânia Brandt Santos, Daniela
Brandt Santos Adv.: Ney Pinto Varella Neto
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0537. PROCESSO: 0271275-6/01 Protocolo: 2004/183371
Materia: Demais cíveis Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2712756 Apelação Cível Embargante: Racio-
nal Indústria de Pré-fabricados Ltda. Adv.: Luis Roberto Ahrens,
Graciela Iurk Marins Embargado: Elisa Rodrigues, Lara Daya-
ne Simão Adv.: Marta Marilia Tonin
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0538. PROCESSO: 0271880-7/01 Protocolo: 2004/184154
Materia: Demais cíveis Comarca: Nova Londrina Vara: Vara

Cível Acao Originaria: 2718807 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Vladimir
Castro Jordão Embargado: José Carlos de Lisboa Adv.: Getúlio
Braz Anziliero
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0539. PROCESSO: 0263799-6/01 Protocolo: 2004/185979
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2637996 Apelação Cível Embargante: Tele-
par Celular S/a Adv.: Fabiula Schmidt, Fabrício Fabiani Perei-
ra Embargante: Guiomar Maria Gontarski Adv.: Maria Regina
Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caro-
line Castellano Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0540. PROCESSO: 0269744-5/02 Protocolo: 2004/190301
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2697445 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Claudio Roberto Arendarchuk, Lidia Kollaritsch Aren-
darchuk Adv.: Luciane Lawin Custodio, Maylin Maffini, Dani-
ele Potrich Lima das Portas Embargado: D’itália Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0541. PROCESSO: 0266173-4/02 Protocolo: 2004/191035
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2661734 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda Adv.: Patrícia To-
mazeli, Alexandre João Barbur Neto, Simone Zonari Letcha-
coski Embargado: Boutique do Café Ltda Adv.: Claire Lemos
de Camargo
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0542. PROCESSO: 0278101-9/01 Protocolo: 2004/191119
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2781019 Agravo de Instrumen-
to Embargante: Artely Móveis Ltda. Adv.: Anísio dos Santos
Embargado: Sérgio Pereira da Silva Adv.: Suely Cristina Muhls-
tedt, Elson de Almeida Ribas Filho
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0543. PROCESSO: 0253322-2/01 Protocolo: 2004/191039
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2533222 Apelação Cível Embargante:
Centro Cultural Brasil - Estados Unidos de Curitiba Adv.: Faur-
llim Narezi, Robson José Evangelista, Paulo Roberto Narézi
Embargado: D´rossi Manufactura D´artes Colonial Ltda, Fer-
nando Manoel Grossi, Suely Therezinha Branco Grossi Adv.:
Luiz Roberto Laynes Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de
Oliveira Júnior
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0544. PROCESSO: 0259768-2/02 Protocolo: 2004/191377
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2597682 Apelação Cível Embargante:
Celso Gonçalves Rissi Adv.: Oseas Santos, Angela Maria Bre-
ginski Embargado: Banco Itaú S/a Adv.: Murilo Zanetti Leal,
Joaquim Alves de Quadros
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0545. PROCESSO: 0197090-1/01 Protocolo: 2004/190699
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 1970901 Apelação Cível Embargante:
Associação de Proteção A Maternidade e Infância Saza Lattes,
União Internacional dos Organismos Familiares Uiof/br Adv.:
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha
Embargado: Epi Eventos e Congressos S/c Ltda Adv.: Willian
Furman, Mauro Junior Seraphim, Leandro Antonio Lunardi,
Laurenil Tadeu Domingues, Jose Julberto Meira Junior
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0546. PROCESSO: 0233838-9/01 Protocolo: 2004/190346
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2338389 Apelação Cível Embargante: Con-
domínio Complexo Shopping Curitiba Adv.: Cristina Maria Silva
Fonseca, Fabio Max Marschner Mayer Embargado: Bruno Putz
Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon
Massignan
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0547. PROCESSO: 0278145-1/01 Protocolo: 2004/190922
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2781451 Agravo de Instrumento Agravante:
Banco Bmd S/a Banco Mercantil de Descontos Em Liquidação
Extrajudicial Adv.: Maurício Antônio Pellegrino Adamowski,
Pedro Henrique Tomazini Gomes Advogado: Solange Takahashi
Matsuka Agravado: Sidney Matias Adv.: Demétrio Berehulka,
Márcia Regina dos Santos Machado
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Guilherme
Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jaco-
mel Guerios

RECLAMACAO - CIVEL

0548. PROCESSO: 0279932-8 Protocolo: 2004/189743 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001152 Ação Ordinária Reclamante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier
Reclamado: Juiz de Direito da 14 Vara Cível da Capital Inte-
ressado: Oldemar Almeida Adv.: Caio Graco de Araujo Qua-
dros
Redistribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO
0549. PROCESSO: 0277546-4/01 Protocolo: 2004/188079
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2775464 Agravo de Instrumento Agravante:
Lafra Materiais de Construção Ltda. Adv.: João Ademir Ribei-
ro Pontes Agravado: Selection Locadora de Veículos Ltda. Adv.:
Cleverson Marinho Teixeira, Lorena M. Domingos, Marcelo
de Souza Teixeira, Wlanize da Silva Serpa
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

AGRAVO
0550. PROCESSO: 0277804-1/01 Protocolo: 2004/191095
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2778041 Agravo de Instrumento Agravante:
Lafra Materiais de Construção Ltda. Adv.: João Ademir Ribei-
ro Pontes Agravado: Selection Locadora de Veículos Ltda. Adv.:
Cleverson Marinho Teixeira, Lorena M. Domingos, Marcelo
de Souza Teixeira, Wlanize da Silva Serpa
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

AGRAVO
0551. PROCESSO: 0278213-4/01 Protocolo: 2004/190777
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2782134 Agravo de Instrumento Agravante:
Banco Bradesco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva Agravado: Miguel Kfiatkoski Adv.: Rogério
Dante de Oliveira Júnior, Maurício Mussi Corrêa
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

MEDIDA CAUTELAR
0552. PROCESSO: 0279997-9 Protocolo: 2004/189915 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000337 Embargos a Execução Requerente:
Cadisa Armazéns Gerais Ltda. Adv.: Joao Thomaz Prazeres
Gondim Requerido: Célia Regina Marcos Pereira
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0553. PROCESSO: 0234622-5 Protocolo: 2003/75933 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000248 Ação Monitória Apelante: Coope-
rativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Paraná -
Sicredi Agro-paraná Adv.: Cláudia Maria Felix De Vico Aran-
tes da Silva, Mohamed Ali Costa Nader, Flavia Maria da C.
Borges Apelado: Paulo César Carvalho Apelante: Janice Apa-
recida de Lima Carvalho Adv.: José Antônio Néia Davanço,
Fernando Boberg
Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0554. PROCESSO: 0267903-6 Protocolo: 2004/106965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho Acao Originaria: 200300000122 Acidente do Tra-
balho Apelante: Rosangela Santos Magalhães Adv.: José Eduar-
do Quintas de Mello, Zenimara Ruthes Cardoso, Karenine Popp
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: José
Laercio Chelski
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0555. PROCESSO: 0273380-0 Protocolo: 2004/138252 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000326 Indenização Apelante: Osvete Mi-
cel Ribeiro Adv.: Márcia Cristina da Silva, Fabiane Gimenez
Nishiyama Praxedes Apelado: Turismo Garcia Ltda Adv.: Ma-
rylisa Leonor Francisco Balbino
Redistribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0556. PROCESSO: 0278527-3 Protocolo: 2004/176995 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000438 Rescisão de Contrato Apelante: G.p.f.
Construção e Incorporação Ltda. Adv.: Amilton Domingues de
Morais Apelado: Condomínio Edifício El Greco Adv.: Raimun-
do Messias Barbosa Carvalho, Desirre Zolet Kurike Ferrer
Redistribuição em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0557. PROCESSO: 0278528-0 Protocolo: 2004/180117 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000244 Busca e Apreensão Apelante: Es-
pólio de Flórida Júlia Zaffari Adv.: Luiz Paulo Wille, Migueli-
to Régis Cargnin, Rossana do Nascimento Wille Apelado: Ro-
nald Zaffari Adv.: Sérgio Luiz Zandoná
Redistribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0558. PROCESSO: 0278811-0 Protocolo: 2004/153203 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000391 Embargos a Execução Apelante: José
da Silveira Maia, Marlise Elisabete Nienov Adv.: Luiz Gustavo

Fragoso da Silva Apelado: São Bernardo Administradora de
Consórcios Ltda. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regi-
na Tânia Bortoli
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0559. PROCESSO: 0278897-0 Protocolo: 2004/183048 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000361 Cobrança Apelante: José Casado
Sanches Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Canta-
rotti, Raul Ignatius Nogueira Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva Adv.: Lourival Pe-
reira dos Santos, Dirceu Veroneze
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0560. PROCESSO: 0278939-3 Protocolo: 2004/183008 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000177 Declaratória Apelante: Carlos Zi-
pperer & Cia Ltda Adv.: Arthur Henrique Kampmann Apelado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Jander Luís Cata-
rin, Samir Naouaf Halabi, Beatriz Schiebler
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0561. PROCESSO: 0278993-7 Protocolo: 2004/181849 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000193 Reparação de Danos Apelante: Eu-
catur - Empresa União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda
Adv.: Charles Pereira Lustosa Santos, Emerson Alfredo Foga-
ça de Aguiar, Jorge Appi de Mattos Apelado: Getúlio Vieira
Chaves Adv.: Andreia Strassburger, Ricardo Silva Funari
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0562. PROCESSO: 0278994-4 Protocolo: 2004/180975 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000326 Indenização Apelante: Tarci-
so José Alves Adv.: Ricardo Soares Mestre Janeiro Apelante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar Adv.: Gianny
Vaneska Gatti Felis Apelado: Os Mesmos, Município de Umu-
arama Adv.: Luiz Catarin
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0563. PROCESSO: 0279013-8 Protocolo: 2004/184099 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001440 Ação Ordinária Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Artur Pereira Alves Junior, Washington Yama-
ne Apelado: Edith Santos Queiroz Adv.: Bernardo Moreira dos
Santos Macedo
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0564. PROCESSO: 0279021-0 Protocolo: 2004/184031 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000308 Cobrança Apelante: Marcos Anto-
nio Retzlaff Adv.: Narciso Zanin Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0565. PROCESSO: 0279027-2 Protocolo: 2004/183999 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000018 Cobrança Apelante: Kyoei do
Brasil Cia. de Seguros Adv.: Leandra Diega Wagner, adriano
fernandes ferreira, Arlindo Ferreira de Souza, Rodrigo Cardo-
so de Souza Apelado: Natalina Gageki Gonçalves Adv.: Luiz
Claudio Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0566. PROCESSO: 0279030-9 Protocolo: 2004/184041 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000552 Cobrança de Condominio Apelan-
te: Conjunto Residencial Henry Ford Adv.: Jeferson Weber
Apelado: Lílian Kovalik, José Ramatis da Silva Adv.: Paulo
José Mahlow Tricárico
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0567. PROCESSO: 0279048-1 Protocolo: 2004/184009 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001291 Cobrança Apelante: Jelson Joaquim
Belarmino Adv.: José Madson dos Reis, Edson Gonsalves Ara-
újo Apelado: Axa Seguros Brasil S/a Adv.: Luiz Carlos da Sil-
va, Luis Carlos Barreto, Jackson Gladston Nicolodi
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0568. PROCESSO: 0279049-8 Protocolo: 2004/184065 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001354 Cobrança Apelante: Miguel Ângelo
Pereira Delfes, Justino Edenei Simão Delfes, Marcos Antônio
Pereira Delfes Adv.: Fabiano Luiz Segato Apelado: Cantagalo
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, Edgar Nelson Fezer,
Zelinda de Freitas Fezer Adv.: Helena Dellape Jardim Passarini
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Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0569. PROCESSO: 0279056-3 Protocolo: 2004/184008 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001024 Ação de Despejo Apelante: Jorge
Eurico Heisler Adv.: Patrick H. Boehm Apelado: Anibal Khury
Junior Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0570. PROCESSO: 0279063-8 Protocolo: 2004/184032 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rebouças Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000319 Cobrança Apelante: José Bortoleto
Adv.: Laércio Benedito Levandoski Apelado: Confedração
Naciona da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0571. PROCESSO: 0279120-8 Protocolo: 2004/184068 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000294 Cobrança Apelante: Complexo de
Ensino Superior do Brasil Ltda Adv.: Melina Breckenfeld Reck
Apelado: Josoel de Camargo Silva Adv.: Alcio Manoel de Sou-
za Figueiredo, José Carlos Dizidél Machado
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0572. PROCESSO: 0279127-7 Protocolo: 2004/177144 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000081 Indenização Apelante:
Vale do Sol Argamassa e Concreto Ltda Adv.: Teófilo Luiz dos
Santos Neto Apelante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael No-
gueira da Gama, Fernanda Wille Posniak Apelado: Os Mes-
mos, Valmir Lopes Leal, Daivison Leal, Dionatan Felipe Leal,
Vanuza Moreira de Oliveira, Luan Moreira de Oliveira Adv.:
Rodrigo Longo, Gustavo F. Santos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0573. PROCESSO: 0279148-6 Protocolo: 2004/180398 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000034 Revisão de Contrato
Apelante: Jorge Ramiro da Silva, Maria de Jesus Rodrigues da
Silva, Ana Rosa Rodrigues, Sebastião Alves Pereira Adv.: Mi-
guel Nelson Silva França Apelado: Investiterras Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando
Advogado: Emerson Passos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0574. PROCESSO: 0279159-9 Protocolo: 2004/184890 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001181 Ação Monitória Apelante: Padrão
Serviços Radiológicos S/c Ltda. Adv.: Amadeu Alice Netto,
Fabrício Luiz Weschenfelder Apelado: Marli Teresinha Ron-
catto Adv.: José da Silva Carneiro, José Halley de Assis Fer-
nandes Suliano
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0575. PROCESSO: 0279162-6 Protocolo: 2004/185053 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000382 Cobrança Apelante: Laercio Weber
Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Corbélia Adv.: Denise
Krohling
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0576. PROCESSO: 0279169-5 Protocolo: 2004/184887 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001273 Cobrança Apelante: Sulina Segura-
dora S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, Arlindo Ferreira de Souza
Apelado: Solemar Izaias da Silva Adv.: Giovani de Oliveira
Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0577. PROCESSO: 0279176-0 Protocolo: 2004/180359 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000504 Cobrança Apelante: Sindica-
to dos Servidores Municipais de Londrina - Sindiserv - Ld Adv.:
Roger Striker Trigueiros Apelado: Município de Londrina Adv.:
Rita de Cássia Maistro, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto
Scalassara
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0578. PROCESSO: 0279177-7 Protocolo: 2004/185014 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000536 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Ape-
lado: Irb Brasil Resseguros S/a Adv.: Luiz Trindade Cassettari,
Raquel Martendal Apelado: Aldin José Sandi, Carlos Roberto
Machado, Janes Esteves, João Gimeniano Luz, José de Deus
Barbosa da Cruz, José Maria Barbosa, Maria Fátima Vitor,
Maria Geni da Silva Corradine, Maurício Rodrigues Costa,
Vicente Francisco da Silva, Adair dos Santos, Celestino Neves,

Dionísia dos Santos, Edson Ramos de Oliveira, Elias Ribeiro
da Silva, José Augusto da Silva, Maria Sebastiana de Almeida,
Nelson Leiroz, Odair Fernandes Adv.: Marcelo da Costa Gam-
borgi
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0579. PROCESSO: 0279206-3 Protocolo: 2004/185055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300024217 Declaratória Apelan-
te: Rozária Betezek Adv.: Arivaldir Gaspar, Juracy Rosa Goi-
vinho Apelado: Ipmc - Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba Adv.: Majoly Aline Araujo dos An-
jos, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0580. PROCESSO: 0279218-3 Protocolo: 2004/184944 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000540 Reparação de Danos Apelante: Caixa
Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Murilo Cleve Machado Apelado: Divina Francisca da Sil-
va, Jane Aparecida Soriani, José Morais, Julia Sebastiana da
Silva, Manoel Messias Ultramar Adv.: Marcelo da Costa Gam-
borgi, Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0581. PROCESSO: 0279252-5 Protocolo: 2004/180272 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000351 Cobrança Apelante: Cassia
Valeria Candido, Denise Oliveira Silva, Eliane Aparecida de
Mello, Gilda Botelhos Frias de Moura, Jorge Francisco Maria-
no, Leila Vieira Juste Araujo, Maria Luzia Brigo Fernandes,
Maria Regina Taques, Matilde Videira de Oliveira, Rosângela
dos Santos Arcine, Sonia Aparecida de Nogueira Adv.: Roger
Striker Trigueiros Apelado: Municipio de Londrina Adv.: Rita
de Cássia Maistro, Carlos Roberto Scalassara
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0582. PROCESSO: 0279291-2 Protocolo: 2004/184864 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000127 Cobrança Apelante: Ferreti e Ma-
galhães Ltda Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina
dos Reis, José do Carmo Badaró Apelado: Nahir Silva Figuei-
redo, Francisco Figueiredo Adv.: Edson Vieira Abdala
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0583. PROCESSO: 0279293-6 Protocolo: 2004/185092 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000537 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Ape-
lado: Ailton Rosa, Anezia Paes da Cunha, Aurea Aparecida
Arnaldo, Benedita Ferreira de Jesus, Cicera Arruda Vaz, Elidia
Freire, Eronides da Luz, Izaltino Martins Viana, Jane Gonçal-
ves dos Santos Paulino, José Batista de Souza, José Firmino
dos Santos, Maria Regina de Souza, Maria Santa Alves, Tarci-
sio Aparecido Moraes Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0584. PROCESSO: 0279303-7 Protocolo: 2004/179316 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000315 Rescisão de Contrato Apelan-
te: Loteadora Tuparendi Ltda Adv.: Leandro de Oliveira, Vag-
ner de Oliveira Apelado: Maria de Fátima Cardoso Gonzales
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0585. PROCESSO: 0279312-6 Protocolo: 2004/180343 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000449 Cobrança Apelante: Wanda
Szezerbaty Silva, Wanderley Mathias, Wilma Nogueira Mar-
ques, Wilson Correia da Silva, Yolanda Florentina Julião, Yuki-
mi Ohya e Lima, Yukio Koyama Shoda, Zilda Nones, Zulmira
Proença de Oliveira, Silvely Maria Villela Gazola, Walter Co-
tez Mostaço, Amália Faria Martins, Ana Cícero Amancio Lo-
pes, Ana Silvia Loureiro Batista, Anderson Coutinho Kozak,
Anna Maria Battu Belloni, Antônio Orelio de Carvalho, Ayrton
Pinheiro de Azevedo, Benedito Pinto Ribeiro, Débora Cristina
Magalhães Ferreira, Aparecido Carlos de Almeida, Celso de
Almeida, Cristian Aparecida Costa Isolani Ribeiro, Daniel Bran-
dino da Silva, Neuza Silva dos Santos Adv.: Roger Striker Tri-
gueiros Apelado: Município de Londrina Adv.: João Luiz Mar-
tins Esteves, Carlos Roberto Scalassara
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0586. PROCESSO: 0279331-1 Protocolo: 2004/185800 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Teixeira Soares Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000044 Ação de Despejo Apelante:
Ireu da Silva, Dione da Silva Adv.: Mauricio Borba Apelado:
Armando Lirani, Stella Lirani Adv.: Aldino Drehmer
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0587. PROCESSO: 0279380-4 Protocolo: 2004/180352 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000193 Cobrança Apelante: Eduardo
Ilnicki, Sebastião Francisco da Silva Filho Adv.: Maria Dirce
Triana, Jose Nogueira Filho Apelado: Município de Londrina
Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley, Fábio Cesar
Teixeira
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0588. PROCESSO: 0279488-5 Protocolo: 2004/186242 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002263 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto Apelado: Norberto Do-
mingues Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0589. PROCESSO: 0279534-2 Protocolo: 2004/184028 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000441 Indenização Apelante: Rodolfo Lin-
coln Hey Adv.: Rodolfo Lincoln Hey Apelado: Luiz Carlos
Falcão, Alcides Falcão, João Falcão, Ivo Falcão, Rose Mari
Falcão Culpi, Marcos Luiz Klingelfus, Marise do Carmo Dalla
Pria Adv.: Oziris Monteiro do Rosario
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0590. PROCESSO: 0279586-6 Protocolo: 2004/181274 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000509 Usucapião Extraordinário
Apelante: Neusa Jesus Rodrigues Adv.: Oseas Santos Apelado:
Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0591. PROCESSO: 0280038-2 Protocolo: 2004/185713 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001162 Declaratória Apelante: Hotel Bour-
bon de Foz do Iguaçu Ltda Adv.: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi
Apelado: Plaenge Engenharia Ltda Adv.: Tarcísio Araújo Kro-
etz, Rodrigo Costenaro Cavali, Alexandre Ditzel Faraco, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0592. PROCESSO: 0277238-7 Protocolo: 2004/171433 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001374 Indenização Agravante: Cosmotec
do Brasil Industrial Ltda. Adv.: Saulo de Tarso A. Carneiro
Agravado: Phenix Seguradora S/a Adv.: Jackson Gladston Ni-
colodi
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0593. PROCESSO: 0279963-3 Protocolo: 2004/190560 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000371 Reintegração de Posse Agravante:
Gentile Magnanti Adv.: Victor Hugo Trennepohl Agravado:
Adilson Bordin
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0594. PROCESSO: 0279964-0 Protocolo: 2004/190545 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400002582 Declaratória Agravan-
te: Município de Curitiba Adv.: Rosa Maria Alves Pedroso, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Virmond Agra-
vado: Alcides Alves de Andrade Adv.: Alessandro Marcelo
Moro Réboli Interessado: Instituto Curitiba de Saúde - Ics
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0595. PROCESSO: 0279996-2 Protocolo: 2004/190814 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000964 Reparação de Danos Agravante:
Transportadora Simonetti Ltda. Adv.: Carlos Roberto Claro
Agravado: Bradesco Seguros S.a. Adv.: Antônio Luiz de Oli-
veira Agravado: Hsbc Seguros S/a Adv.: Carolina Elisabete
Puehringer, Luiz Carlos Checozzi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0596. PROCESSO: 0280029-3 Protocolo: 2004/191198 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001166 Cobrança Agravante: Sulina Segu-
radora S/a Adv.: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo Alberto
Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale
Rebelato Agravado: Fundação Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultu-
ra - Funpar Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0597. PROCESSO: 0280034-4 Protocolo: 2004/191236 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000042 Reparação de Danos Agravante:
Sérgio Luiz Rodrigues Adv.: Glauco José Rodrigues Agravado:
H. Costa Engenharia e Comércio Ltda, Ana Maria de Assis Costa

Adv.: Isabella Assis da Costa
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0598. PROCESSO: 0280108-9 Protocolo: 2004/191565 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200073732 Reparação de Danos Agravante:
Royalpar Participações Ltda Adv.: Davi Deutscher Filho, Ma-
riana de Oliveira Franco Antunes Agravado: Auto Viação Nos-
sa Senhora da Luz Ltda Adv.: Marcos Wengerkiewicz, Juliano
Arlindo Clivatti Advogado: Hylisangela Foresti Wengerkiewi-
cz Interessado: Rubens Luiz Teixeira
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599. PROCESSO: 0280143-8 Protocolo: 2004/191143 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000675 Medida Cautelar Agravante: Itaú
Previdência e Seguros S/a Adv.: Susana Valéria Galhera Gon-
çalves, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei de Paula
Barreto Agravado: Raulino Brusco, Antônio Brusco Sobrinho
Adv.: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Fausti-
no, Leila Cristina Vicente Lopes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600. PROCESSO: 0280172-9 Protocolo: 2004/192080 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001041 Embargos a Execução Agravante:
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda. Adv.: Mar-
cia de Fatima Moro de Oliveira, Almerindo Pereira Agravado:
Antonio Roque, Mirian Anete Roque Adv.: Marcos Otavio Luz,
Ruimi Pedro Prigol, Ney Lisboa de Miranda Interessado: Sil-
vana Iurassek da Costa
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601. PROCESSO: 0280185-6 Protocolo: 2004/192151 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000763 Reintegração de Posse Agravante: Se-
bastião Dutra Araújo, Maria do Carmo Lima Dutra Adv.: Marli
da Silva Brito Agravado: Marcelo José Rodrigues Adv.: Lean-
dro Ramos Gouvea
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602. PROCESSO: 0280188-7 Protocolo: 2004/192137 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000193 Ação de Despejo Agravante: Ger-
mano Zanatta, Julia Zanatta Adv.: Sandra Mara Abil Russ, João
Batista dos Santos Agravado: Joanita Zolmira de Conto, Emiro
Valdemar de Conto Adv.: Humberto Saran Solon
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603. PROCESSO: 0280209-1 Protocolo: 2004/192282 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000393 Revisão de Contrato Agra-
vante: Banco Fininvest S/a Adv.: Francieli Lahoud de Lima,
José Augusto Araújo de Noronha Agravado: Eliezel Rodrigues
Ruela Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio
César Dalmolin
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0604. PROCESSO: 0280305-8 Protocolo: 2004/191936 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000402 Reparação de Danos Agravan-
te: Arsulina Domingues Magalhães Adv.: Donizete Gelinski,
Luis Henrique Lopes de Souza, Vitor T. Monteiro Agravado:
Antas Serviços Florestais Ltda S/c
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0605. PROCESSO: 0280456-0 Protocolo: 2004/189521 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000791 Indenização Agravante: João Car-
los Chechim Lima Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho Agra-
vado: Rosangela Segatto Fernandes da Silva Pittoli, Ivonei Pit-
toli, Maira Feranades Pitolli Adv.: Simone Arce Andreatti
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0606. PROCESSO: 0280461-1 Protocolo: 2004/194334 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000068 Ação Previdenciária
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Ines
Querubina Ceni Agravado: Darcy Bocchi Adv.: Mateus Ferrei-
ra Leite, Giovani Marcelo Rios, Rodrigo Biezus
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0607. PROCESSO: 0280472-4 Protocolo: 2004/194237 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001299 Ação Cominatória Agravante: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er, Daniel Krüger Montoya Agravado: Geraldo Herbert Fuchs
Adv.: Sergio Alberto Goncalves Pereira
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0608. PROCESSO: 0280498-8 Protocolo: 2004/193916 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000224 Consignação em Pagamento Agra-
vante: José dos Santos Ribeiro Adv.: Maria Regina Vizioli Agra-
vado: Pava Serviços e Instalações de Móveis S/c Ltda Adv.:
Marlisa Dias Pinto, Patrícia Carla Gato Interessado: Renato
Zardetto
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0609. PROCESSO: 0280522-9 Protocolo: 2004/195402 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000749 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oli-
veira Agravado: Dirceu Eduardo Daenecke Adv.: Maylin Ma-
ffini, Luciane Lawin Custodio
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

REEXAME NECESSARIO
0610. PROCESSO: 0279436-1 Protocolo: 2004/185057 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100021710 Revisão E/ou Restab
de Proventos Autor: Hilário Tavares Adv.: Arlyvan Probst, Cle-
ber Eduardo Albanez Reu: Município de Curitiba Adv.: Luis
Miguel Justo da Silva, Paulo Roberto Jensen, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0611. PROCESSO: 0278369-1 Protocolo: 2004/179108 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200100001002 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelante: Paulo
Martins Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Adachi Di-
amante, Patrícia Castro Campana Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0612. PROCESSO: 0279247-4 Protocolo: 2004/176189 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000273 Cobrança Apelante: Caixa de As-
sistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais
de Londrina - Caapsml Adv.: Sabrina Lumena Cury, Ronaldo
Gusmão, Cristiane Maria Haggi Favero Apelado: Ingrid Lidia
Buttner Adv.: Roger Striker Trigueiros
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0613. PROCESSO: 0279271-0 Protocolo: 2004/175919 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200038594 Declaratória Apelan-
te: Inês Janete Mattozo Takeda, Elisabete Alves Pinto Adv.:
Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro Apelante: Parana-
previdência Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar Berger, Roger Oliveira
Lopes Apelado: Os Mesmos, Estado do Paraná Adv.: Isabela
Cristine Martins Ramos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0614. PROCESSO: 0279307-5 Protocolo: 2004/175920 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200039183 Revisão E/ou Restab
de Proventos Apelante: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Luir Ceschin, Joel
Samways Neto, José Fernando Puchta Apelado: Deonir Naka-
no Adv.: Fatima Mirian Bortot
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0615. PROCESSO: 0270389-1/02 Protocolo: 2004/148231
Materia: Leasing Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2703891 Apelação Cível Embargante: Marciane
Vogel Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio
de Camargo Embargado: Banco Volkswagen S/a Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0616. PROCESSO: 0252721-1/01 Protocolo: 2004/183835
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2527211 Apelação Cível Embargan-
te: Anélio Valentin Rotta, Industrial de Alimentos Rottalbi Ltda
Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Mozart Pizzatto Andreoli
Embargado: Estado do Paraná Adv.: Fernando Borges Mânica,
Luir Ceschin, Joel Samways Neto
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0617. PROCESSO: 0260786-7/02 Protocolo: 2004/186499
Materia: Execução Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2765662 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Bba Creditanstalt S/a Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira, Luis
Alberto Sniecikoski Embargado: Moisés Rapachi, Renica Fiorin
Rapachi Advogado: Luciano Fonsêca, Hélio de Assis Caeiro
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0618. PROCESSO: 0273386-2/02 Protocolo: 2004/185136
Materia: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2733862 Agravo de Instrumento Embargante: Ma-
dermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro Embargado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0619. PROCESSO: 0274051-8/02 Protocolo: 2004/186529
Materia: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2740518 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Santander Brasil S/a Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Regina Zárate Nissel, Maria Carolina Dal Pra Cam-
pos Embargado: Reinaldo Tominc Adv.: Rafael Cristiano Brug-
nerotto
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0620. PROCESSO: 0272555-3/02 Protocolo: 2004/186650
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 2725553 Agravo de Instrumento Embargante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho Embargado: Rodolfo An-
tônio dos Santos Adv.: Fabiano Batista da Silva, Maria Ieda
Tarnowski
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0621. PROCESSO: 0273139-3/01 Protocolo: 2004/188294
Materia: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2731393 Apelação Cível Embargante: Nerci de Frei-
tas, Maria Ivanete Campos de Freitas Adv.: Jair Antonio Wie-
belling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin Embargado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.: Gustavo Henrique
Dietrich
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0622. PROCESSO: 0243941-4/01 Protocolo: 2004/186359
Materia: Leasing Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2439414 Apelação Cível Embargante: Maria Apa-
recida Bachega Adv.: Marlisa Dias Pinto Embargado: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimentos Adv.:
Vantuir Amilson Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Valter Res-
sel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0623. PROCESSO: 0267114-9/01 Protocolo: 2004/186971
Materia: Leasing Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2671149 Agravo de Instrumento Embargante: An-
tonia Puzzi Gambarini, Marcos Antonio Gambarini Adv.: Mar-
cos Roberto Gomes da Silva Embargado: Banco Bcn S/a Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0624. PROCESSO: 0273281-2/01 Protocolo: 2004/185338
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2732812 Apelação Cível Embargante: Wilfrido Ti-
radentes da Rocha Neto Adv.: Romualdo Paese, Tatiana Búri-
go, Wilton Vicente Paese Embargado: Gm Leasing S/a Arren-
damento Mercantil Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz, Márcio Rubens Passold
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0625. PROCESSO: 0264286-8/01 Protocolo: 2004/185504
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2642868 Apelação Cível Embargan-
te: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Thiago Faria Embargado: Gráfica e Editora Logos Press
Ltda. Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0626. PROCESSO: 0273270-9/01 Protocolo: 2004/186448
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2732709 Apelação Cível Embargante: Luiz Olivir
Bonato Adv.: Julio Cezar de Liz, Cristiane Stalbaum Embarga-
do: Banco Itaú S/a Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leo-
nel Trevisan Júnior
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0627. PROCESSO: 0268980-7/01 Protocolo: 2004/184503
Materia: Leasing Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2689807 Apelação Cível Embargante: Edson
Carlos Ferreira Berger Adv.: Gisah Saliba Ferreira da Cunha,
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho Embargado: Bandeirantes S/a
Arrendamento Mercantil Adv.: Sílvia Maria Derbli Schafranski,
José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cu-
nha
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0628. PROCESSO: 0213284-5/01 Protocolo: 2004/189355
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 2132845 Apelação Cível Embargante: Carlos Thur
Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira Embargado: Alfa Arren-

damento Mercantil S/a Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0629. PROCESSO: 0230149-5/01 Protocolo: 2004/182445
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2301495 Apelação Cível Agravante: Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Paulo Guilherme Pfau, Fa-
biana Silveira Agravado: Roseli Zlatanof Fuchs Adv.: Rogério
de Souza Chedid, Alexandre Chemin, Chedid Milhano Neto,
Sérgio Gomes
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0630. PROCESSO: 0277401-0/01 Protocolo: 2004/186612
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2774010 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli Agravado: Marli Penteado de Camargo Adv.:
Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima
das Portas
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0631. PROCESSO: 0277376-2/01 Protocolo: 2004/186032
Materia: Leasing Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2773762 Agravo de Instrumento Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Agravado: Fabio de Souza Curador: Ana
Maria Brenner
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0632. PROCESSO: 0267580-3/02 Protocolo: 2004/186326
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2675803 Apelação Cível Agravante:
Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda Adv.: Ricardo Hilde-
brand Seyboth, Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da Ro-
cha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza Agravado:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Jani-
ce Keller, Conrado Luiz Alves Dias
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

AGRAVO
0633. PROCESSO: 0270400-5/01 Protocolo: 2004/182935
Materia: Leasing Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2704005 Apelação Cível Agravante: Transportes
Delta S/a Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ruchinski
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Heli Alberto Zeni
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

APELAÇÃO CÍVEL
0634. PROCESSO: 0180851-3 Protocolo: 2000/86499 Mate-
ria: Leasing Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000323 Reintegração de Posse Apelante: Transpor-
tes Rodoviários S J S Ltda. Adv.: Carlos Jose Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen Apelado: H S B C Bame-
rindus Leasing Arrendamento Mercantil S. A. Adv.: Marcelo
Silveira, Orildo Volpin
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0635. PROCESSO: 0195988-8 Protocolo: 2001/68463 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9600064703 Busca e Apreensão Apelante: Carlos Al-
berto Batalha Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tu-
poni, Sandro Marcelo Kozikoski Apelado: Banco Itaú S/a Adv.:
Daniel Hachem
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0636. PROCESSO: 0217544-2 Protocolo: 2002/134691 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000157 Reintegração de Posse Apelante: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr. Apela-
do: Erivaldo Fernandes da Silva & Cia. Ltda. Adv.: Paulo Mo-
reli, Ederson Ribas Basso e Silva, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0637. PROCESSO: 0269276-2 Protocolo: 2004/115581 Mate-
ria: Leasing Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9700000643 Embargos a Execução Apelante: Skl - Co-
mércio e Locação de Veículos Ltda Adv.: Cínthia Alferes Chu-
eire, Cintia Maria Odppis Saliba Oliveira Apelado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Sergio Luiz Fernandes
Redistribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0638. PROCESSO: 0276092-7 Protocolo: 2004/162095 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000180 Rescisão de Contrato Apelante: José
Pedro Cordeiro Adv.: Maristela Busetti Apelado: Continental
Banco S/a Adv.: Ananias Cézar Teixeira
Redistribuição em 08/11/2004 Relator: Juiz Mendes Silva Re-
visor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0639. PROCESSO: 0278367-7 Protocolo: 2004/175787 Mate-

ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000305 Ação de Depósito Apelante: Sasse Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais Adv.: Babyton Pasetti Ape-
lante: Mauro Egger Rodrigues Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi,
Marcelo Stival, Paulo Vinicius de Lima Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0640. PROCESSO: 0278636-7 Protocolo: 2004/180999 Mate-
ria: Leasing Comarca: Irati Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200100000099 Revisão de Contrato Apelante: Jackson Halila
Jenzura Adv.: Pedro Paulo Pamplona, André Ricardo Brusa-
molin, Danielle Anne Pamplona Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Mauricio Elias Nastas Assad, Magali Pedroso Assad
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0641. PROCESSO: 0278655-2 Protocolo: 2004/180997 Mate-
ria: Leasing Comarca: Irati Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200300000331 Busca e Apreensão Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a Adv.: Noel Garcez França Junior, Aristides Alberto
Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves Apelado: Ludovi-
co Swiech Adv.: Abel José Cordeiro Júnior
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0642. PROCESSO: 0278700-2 Protocolo: 2004/175921 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 9900032722 Indenização Apelante: Or-
namax Ornamentos Máximos Ltda, Reinaldo Donizetti da Cos-
ta, Rubens Teixeira Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro Apelado: Banestado Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima
Turkiewicz, Izabela Cristina Rucker Curi
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0643. PROCESSO: 0278701-9 Protocolo: 2004/180868 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000706 Busca e Apreensão Apelante: Eduardo
Donizette da Costa Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Ma-
zurek, giovani webber Apelado: Banco Volkswagen S/a Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0644. PROCESSO: 0278799-9 Protocolo: 2004/181871 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001446 Ação de Depósito Apelante: Rodney
Veríssimo Curador: Claire Lottici Apelado: Banco Sudameris
Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0645. PROCESSO: 0278802-1 Protocolo: 2004/181846 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001000 Anulatória Apelante: Geni Lima Ber-
man Adv.: Alexandre Furtado da Silva Apelado: Vecopar Veí-
culos e Peças Ltda Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado,
José Augusto Amaral Patruni, Igor Luby Kravtchenko, Joel
Kravtchenko, Expedito Arnaud Formiga Filho Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0646. PROCESSO: 0278835-0 Protocolo: 2004/181931 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000955 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani Apelante: Eduardo Donizete da
Costa Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, giovani
webber Apelado: Os Mesmos, Giacobo & Cia Ltda. Adv.: Thai-
anna Klaime
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0647. PROCESSO: 0278926-6 Protocolo: 2004/183103 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000334 Ação de Depósito Apelante: Altino José
Valente Leonor Adv.: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz
Gabriel Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Nilto Sales Vieira
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0648. PROCESSO: 0279008-7 Protocolo: 2004/184063 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000946 Atentado Apelante: Autoplan - Admi-
nistradora de Consórcios Ltda Adv.: Nelson Carlos dos Santos
Apelado: Revebrás Reintegração e Comércio de Veículos Ltda
Adv.: Alex Pereira de Almeida
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0649. PROCESSO: 0279121-5 Protocolo: 2004/183986 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200100001870 Busca e Apreensão Apelante: Júlio Otávio
Cristóvão dos Santos Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Se-
verina Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Clarissa Corte Rosa
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Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0650. PROCESSO: 0279132-8 Protocolo: 2004/180284 Mate-
ria: Leasing Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000742 Indenização Apelante: Bcn Leasing
Arrendamento Mercantil Adv.: José Plinio Silva, Verônica B.
F. L. Marabiza Rec.adesivo: Evandro Cardoso Piperno Adv.:
Alcindo de Souza Franco, Fernando Menegueti Chaparro Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0651. PROCESSO: 0279136-6 Protocolo: 2004/181225 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000137 Busca e Apreensão Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz, Júlio José Rocha Kuster Berutti Apelado:
Glaudemir Quirino Bezerra
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0652. PROCESSO: 0279182-8 Protocolo: 2004/176396 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000161 Ação de Depósito Apelante: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Apelado: Orlando Araújo Gonçalves Cura-
dor: Abraham Lincoln de Souza
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0653. PROCESSO: 0279197-9 Protocolo: 2004/184945 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000534 Revisão de Contrato Apelante: Vo-
lkswagen Serviços S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani Apelado: José Roberto Elias da
Silva Adv.: Raquel Cristina Baldo, Custodia Souza Santos Cor-
tez, Gladys Lucienne de Souza Cortez
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0654. PROCESSO: 0279200-1 Protocolo: 2004/184891 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000845 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani Apelante: Luiz Antonio Zeni Tre-
visan Adv.: Dione Mara Souto da Rosa, Gabriele Fornari Diez
Advogado: Cesar Antonio Aguilar Rios Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0655. PROCESSO: 0279207-0 Protocolo: 2004/184941 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000641 Rescisão de Contrato Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Paulo Guilherme Pfau,
Fabiana Silveira, Cleverson Aramis Inácio Apelado: Alex Le-
andro Ribeiro da Silva Curador: Eleni Moraes Barros
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0656. PROCESSO: 0279213-8 Protocolo: 2004/185013 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001471 Busca e Apreensão Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, João Leone-
lho Gabardo Filho, César Augusto Terra Apelado: Cristiano
Marco Antunes
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0657. PROCESSO: 0279250-1 Protocolo: 2004/185017 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001321 Busca e Apreensão Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Mieko Ito, Toni Mendes de
Oliveira, Luciana Berro Costa Kannenberg, Marcelo Fabiano
Greskiv Apelado: Marilice Vicini
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0658. PROCESSO: 0279294-3 Protocolo: 2004/185016 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800001421 Reintegração de Posse Apelante: Gm Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, José Francisco da Silva
Apelado: Rubens Muniz Ferreira
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0659. PROCESSO: 0279337-3 Protocolo: 2004/185872 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 9900031327 Revisão de Contrato Ape-
lante: L. H. Usinametal - Indústria Mecanica Ltda Adv.: Rita
de Cassia Ribeiro Apelado: Estado do Paraná Adv.: Fernando
Borges Mânica, Joel Samways Neto, Luir Ceschin, Andrea
Margarethe Rogoski Andrade
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0660. PROCESSO: 0279354-4 Protocolo: 2004/185779 Mate-
ria: Leasing Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000677 Embargos de Terceiro Ape-
lante: Noeli Eidelwein Adv.: Ressoly Ferreira dos Santos, Már-

cia Mayumi Hota Vicentini Apelado: Bb Leasing S/a Adv.: Osli
de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0661. PROCESSO: 0279377-7 Protocolo: 2004/185794 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001020 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto
Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves Apelado: João
Fernando Lorenzon Adv.: Marcos Antonio Barbosa, Jose Ro-
berto Cavalcanti
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0662. PROCESSO: 0279386-6 Protocolo: 2004/185959 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001202 Prestação de Contas Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho Apelado: Cleber Andrade de Matos Adv.: Jose
Ari Matos, Julia Maria Borges
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0663. PROCESSO: 0279553-7 Protocolo: 2004/187046 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000775 Reintegração de Posse Apelante: Fi-
náustria Arrendamento Mercantil Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta, Leandro Cabrera Galbiati, Moisés Batista de Souza Apela-
do: Osvaldo Luiz Lopes de Sousa Adv.: Antonio Carlos Efing,
José Guilherme Duarte Silva, James José Marins de Souza
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0664. PROCESSO: 0279994-8 Protocolo: 2004/190809 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400001265 Exceção de Incompetência Agravante: Ban-
co Safra S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz Agravado: Timzara Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda Adv.: Josafá Antonio Lemes, Michel Laureanti,
Adriana Hilgenberg de Araujo, Caroline do Carmo Ferraz da
Costa
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0665. PROCESSO: 0280002-2 Protocolo: 2004/190806 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000053 Exceção de Incompetência Agravante: Ban-
co Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli Agravado: Andreia Inês de Melo Daniel
Adv.: Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi, Luiz Daniel Ro-
drigues Haj Mussi
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0666. PROCESSO: 0280004-6 Protocolo: 2004/189950 Mate-
ria: Leasing Comarca: Medianeira Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000340 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Be-
linati Garcia Lopes Agravado: Rosmary Aparecida Castilho
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0667. PROCESSO: 0280009-1 Protocolo: 2004/190891 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000938 Revisão de Contrato Agravante: Vo-
lkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Agravado: Visatec Construções e Empreendimentos Ltda Adv.:
Jefferson do Carmo Assis, Pedro Garcia Candido
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0668. PROCESSO: 0280011-1 Protocolo: 2004/191058 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001154 Reintegração de Posse Agravante: Banco
Fiat S/a Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta, Gustavo Salda-
nha Suchy, Janaina Giozza Avila Agravado: José Luiz Pereira
da Cruz Junior
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0669. PROCESSO: 0280020-0 Protocolo: 2004/191063 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001469 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta, Gustavo Salda-
nha Suchy Agravado: Marlene da Silva
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0670. PROCESSO: 0280115-4 Protocolo: 2004/191670 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001209 Exibição de Documentos Agravante:
Transportadora Simonetti Ltda, Benito Simonetti Adv.: Lucia-
na Pigatto Monteiro, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski
Agravado: Bcn Leasing - Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Silvio Batista, Iduvaldo Cleto
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0671. PROCESSO: 0280117-8 Protocolo: 2004/191702 Mate-

ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001485 Revisão de Contrato Agravante: Reny
Antônio Pedro Cláudio Adv.: Luciane Lawin Custodio, Maylin
Maffini Agravado: Banco Fiat S/a
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0672. PROCESSO: 0280119-2 Protocolo: 2004/191707 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001269 Revisão de Contrato Agravante: San-
doval José Alves Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custo-
dio Agravado: Banco Bmg S/a
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0673. PROCESSO: 0280124-3 Protocolo: 2004/191711 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001265 Revisão de Contrato Agravante: Rodri-
go Weiss da Silva Adv.: Luciane Lawin Custodio, Maylin Ma-
ffini Agravado: Banco Abn Amro Bank S/a
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0674. PROCESSO: 0280169-2 Protocolo: 2004/192114 Mate-
ria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000945 Busca e Apreensão Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz Agravado: Luiz Rafael dos
Santos Adv.: Carlos Roberto Veiga Krueger, Carlos Albirone
Toazza, Dirceu Luiz Bertolin Precoma
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0675. PROCESSO: 0280180-1 Protocolo: 2004/192122 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000743 Revisão de Contrato Agravante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Luiz Fernando Bru-
samolin, Maurício Kavinski Agravado: Risotolândia Indústria
e Comércio de Alimentos Ltda Adv.: Antonio Carlos Efing,
Marcelo Marco Bertoldi
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0676. PROCESSO: 0280181-8 Protocolo: 2004/192209 Mate-
ria: Leasing Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000144 Busca e Apreensão Agravan-
te: Ouroplan - Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Sidney Marcos Miranda, Andrea Cristiane Grabovski Agrava-
do: Marco Antonio Marodim Adv.: Luciano Chizini Chemin,
Karime Cecyn Pietszkowski, Jaqueline Lorena Migliorini
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0677. PROCESSO: 0280189-4 Protocolo: 2004/192201 Mate-
ria: Leasing Comarca: Santa Izabel do Ivai Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000229 Busca e Apreensão Agravan-
te: Banco Bradesco S/a Adv.: Romara Costa Borges, Luciana
Sezanowski, Maria Lucilia Gomes Agravado: Dionizio Rober-
to Torrezan
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0678. PROCESSO: 0280190-7 Protocolo: 2004/192140 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001334 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Safra Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski
Agravado: Rafael Barros Marcon
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0679. PROCESSO: 0280192-1 Protocolo: 2004/192134 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000594 Declaratória Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusa-
molin Agravado: Maria Dulce Soares de Oliveira Adv.: Arthur
Henrique Kampmann
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0680. PROCESSO: 0280292-6 Protocolo: 2004/193044 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001235 Revisão de Contrato Agravante: Wan-
derlei de Oliveira Perucci Adv.: Luciane Lawin Custodio Agra-
vado: Bv Financeira S/a
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0681. PROCESSO: 0280296-4 Protocolo: 2004/193133 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001209 Busca e Apreensão Agravante: Arau-
cária Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Amanda
dos Santos Domareski, Luiz Alceu Gomes Bettega Agravado:
Roseli Pedroso
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0682. PROCESSO: 0280306-5 Protocolo: 2004/191952 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 9800000623 Reintegração de Posse Agravante: Banestado
Leasing S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Sueli Cristina Gal-
leli Campos, Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim
Agravado: André e Cazarim Ltda Adv.: Soraia Barbosa de Ara-

ujo Pinholato
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0683. PROCESSO: 0280464-2 Protocolo: 2004/194452 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001320 Busca e Apreensão Agravante: Yamaha
Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Romara Costa
Borges, Luciana Sezanowski, Maria Lucilia Gomes, maria das
graças ribeiro e melo Agravado: Michalina Kvasnicki
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0684. PROCESSO: 0280465-9 Protocolo: 2004/194465 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000778 Busca e Apreensão Agravante: Eliel
Faria Alves Adv.: Maylin Maffini, Rina Mattoso de Oliveira
Agravado: Auto Finance - Hsbc S/a Adv.: Mieko Ito, Toni Men-
des de Oliveira, Érika Hikishima Fraga, Adriana Giacomazzi
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0685. PROCESSO: 0280503-4 Protocolo: 2004/194967 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001227 Revisão de Contrato Agravante: Fran-
cisco Agostinho Alves Valente Adv.: Gissiane Cristine Chro-
miec Agravado: Banco Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0686. PROCESSO: 0280507-2 Protocolo: 2004/194308 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000731 Revisão de Contrato Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Erika Ehara, Aloysio Seawright Zanatta Agravado: Augusto
Cesar Cristovam Moreira Adv.: Alisson Silva Rosa
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0687. PROCESSO: 0280513-0 Protocolo: 2004/193861 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000554 Ação de Depósito Agravante: Banco
Panamericano S/a Adv.: Vantuir Amilson Guimarães, Paula
Regina Gasparetto, Nelson Paschoalotto Agravado: Silvia Apa-
recida Ramos de Almeida Curador: Lucimara Plaza
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0688. PROCESSO: 0270583-9/01 Protocolo: 2004/176430
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2705839 Apelação Cível Embargante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Rosângela Khater, Pedro Rodrigo Khater
Fontes Embargado: Sebastião Barbosa Adv.: Gislaine Apareci-
da Gobeti Mazur, Gustavo Roberto de Sá Pereira, Raquel Cris-
tina Alves
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0689. PROCESSO: 0262530-3/01 Protocolo: 2004/175697
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 2625303 Apelação Cível Embargante: Gora do Brasil
Comércio e Serviços Ltda Adv.: Alessandra Fanton de Siquei-
ra, Douglas Santos Ribas Junior Embargante: Banco Itaú S/a
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino
Toneloto, Silvia Aparecida Sawaya Sacamoto Calusa Embar-
gado: Igarapé Piscinas Ltda Adv.: Alex Sander Hostyn Bran-
chier
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0690. PROCESSO: 0263697-7/01 Protocolo: 2004/176713
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2636977 Apelação Cível Embargante: Arno Cesá-
rio Pereira Neto Adv.: Luciane Lawin Custodio Embargado:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0691. PROCESSO: 0267188-9/01 Protocolo: 2004/174477
Materia: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2671889 Apelação Cível Embargante: B. Greca &
Cia Ltda, Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda, Greca Trans-
portes de Cargas Ltda Adv.: Gilberto Rodrigues Baena Embar-
gado: Sociedade Mafrense de Engenharia Ltda, Ezio Ernesto
Calliari, Daniel Ernesto Calliari, Iria Calliari, Ivone Monte Mor
Calliari Adv.: Marcos Fábio Paulino, Ildo Eugenio B. Chiatto-
ne
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0692. PROCESSO: 0244613-9/01 Protocolo: 2004/167559
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2446139 Apelação Cível Embargante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Rosângela
Khater, Marissol Jesus Filla Embargado: Espólio de Roberto
Rocha Adv.: Maria José Faustino
Distribuicao Manual em 09/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0693. PROCESSO: 0270213-2/01 Protocolo: 2004/182827
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 2702132 Apelação Cível Embargante: União Sul
Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia Adv.: Umberto
Giotto Neto Embargado: Sbf - Assessoria Financeira Ltda Adv.:
Márcia Simone Sakagami
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0694. PROCESSO: 0261332-3/01 Protocolo: 2004/170861
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2613323 Apelação Cível Embar-
gante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler Embargado: Insetcontrol Serviços de Higiene
Ltda Adv.: Alexsandra Marilac Belnoski, João Gilberto Marin
Carrijo
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0695. PROCESSO: 0266149-8/01 Protocolo: 2004/171645
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2661498 Apelação Cível Embar-
gante: Frischmann’s Magazin S/a, Bris/par Participações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Maurício Frischmann
Adv.: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg Embar-
gado: Município de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Lesskiu
Distribuicao Manual em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0696. PROCESSO: 0253138-0/01 Protocolo: 2004/181491
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2531380 Apelação Cível Embargante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Adriana Basso, Daniel Hachem, Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem Embargado: Casemiro Palka, Maria Gori
Palka Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0697. PROCESSO: 0244077-3/01 Protocolo: 2004/181428
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 2440773 Apelação Cível Embargante: Banco Su-
dameris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Filho Embarga-
do: Exame Centro de Preparação Especializada Ltda Adv.:
Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre de Salles Gonçal-
ves, Diego Felipe Munoz Donoso
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0698. PROCESSO: 0240716-9/01 Protocolo: 2004/181527
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2407169 Apelação Cível Embargante: Roberto Kenji
Fukuda Adv.: Renato José Borgert, Viviane Girardi Prospero,
Neuza Daluz Chaves da Silva Embargado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros Adv.: Roberta Botelho Bittencourt, Sér-
gio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Raimundo Fernandes Bar-
bosa, Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Cor-
rea Interessado: Zam Empreendimentos Imobiliários Ltda
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0699. PROCESSO: 0256654-1/01 Protocolo: 2004/181190
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 2566541 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides
Embargado: José Mário dos Reis Adv.: Airton Passos de Souza
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0700. PROCESSO: 0217470-7/01 Protocolo: 2004/181542
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2174707 Apelação Cível Embargante: Cm
Fomento Mercantil Ltda. Adv.: Ronaldo Lima Machado, Luci-
ane Machado Embargado: Sauípe - Participações e Empreendi-
mentos S/a. Adv.: Marcos Mattioli Embargado: Realmadery
Comércio de Madeiras Ltda. Adv.: Alexandre Belieri
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0701. PROCESSO: 0246089-1/01 Protocolo: 2004/181494
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2460891 Apelação Cível Embargante: Vera Cruz
Seguradora S/a Adv.: Christiane Richter Minhoto, Sérgio Sta-
belini Minhoto Embargado: Everton de Souza Gabardo Adv.:
Fernando Chin Fei, James Wahl
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0702. PROCESSO: 0271027-0/01 Protocolo: 2004/186269
Materia: Execução Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2710270 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Mara Freire Rodrigues de Souza, Daniel Barbo-
sa Maia Advogado: Daniele Scarante Agravado: Casquel Agrí-
cola e Industrial S/a e outros Adv.: Ivonei Storer Embargante:
Banco Itaú S/a Adv.: Mara Freire Rodrigues de Souza, Daniel
Barbosa Maia Advogado: Daniele Scarante Embargado: Cas-
quel Agrícola e Industrial S/a, Adalgiso Antônio Silva Casquel,
Thereza de Jesus Silva Casquel Adv.: Ivonei Storer
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0703. PROCESSO: 0264433-7/02 Protocolo: 2004/181890
Materia: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2644337 Apelação Cível Embargante: Wil-
fredo Alejandro Valera Castellon Adv.: Marcos Sung il Jo Em-
bargado: Fernanda Gonçalves Fonseca Kaminski Adv.: Sinval
Zoschke, Carlos Alberto Dipp de Castro, Fernando Kaminski
de Oliveira
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0704. PROCESSO: 0267632-2/01 Protocolo: 2004/184406
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2676322 Apelação Cível Embargante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn Embar-
gante: Afonso Celso Range Santos, Marina Luiza Belache Ran-
gel Santos Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Vivian An-
dersen Sartori Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0705. PROCESSO: 0267413-7/01 Protocolo: 2004/184500
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2674137 Apelação Cível Embargante: José
Homero Bernardi Adv.: Gisah Saliba Ferreira da Cunha, Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho Embargado: Banco Sudameris Bra-
sil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho, Pedro Paulo Penna Trindade
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0706. PROCESSO: 0260043-7/01 Protocolo: 2004/184660
Materia: Demais cíveis Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2600437 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Município de Corbélia Adv.: Laercion An-
tônio Wrubel Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0707. PROCESSO: 0277143-3/01 Protocolo: 2004/187020
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2771433 Agravo de Instrumento Agravante: Vigi-
par Vigilância Paranaense Ltda Adv.: Jair Batista do Nascimento
Agravado: Jair Batista do Nascimento Adv.: Paulo Roberto
Barbieri
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0708. PROCESSO: 0278286-7 Protocolo: 2004/178136 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000778 Embargos a Execução Apelante: Sa-
lim Toussef El Rafih, Laila El Rafih Adv.: Teodoro de Filippo
Apelado: Monções Empresa Loteadora e Construrotra Ltda
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0709. PROCESSO: 0278334-8 Protocolo: 2004/179110 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000329 Embargos a Execução Apelante: Ur-
basa Construtora e Urbanizadora S/a, Marcos José de Miranda
Fahur Adv.: Marcos José de Miranda Fahur Apelado: Banco
Bradesco S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Mascarello
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0710. PROCESSO: 0278364-6 Protocolo: 2004/178353 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000563 Rescisão de Contrato Apelante: Cida-
dela S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana Feio de Le-
mos Gerhard, Carmen Roberta Franco Apelado: Dirlei Maria
da Cunha Adv.: José Feldhaus, André Carpe Neves
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0711. PROCESSO: 0278648-7 Protocolo: 2004/180937 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000456 Revisão de Contrato Apelante: I. Riedi
& Cia Ltda Adv.: Augustinho da Silva Apelado: Irineu Pedro
Jacomini Adv.: Renato Amauri Knieling
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0712. PROCESSO: 0278810-3 Protocolo: 2004/181847 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000686 Embargos a Execução Apelante:
Medclin - Clínica da Mulher e da Criança Ltda Adv.: Rafael
Boff Zarpelon, Liliane Cristina Viana Apelado: Tc - Técnica
Cirúrgica - Comércio de Materiais Hospitalares, Odontológi-
cos e Representação Comercial Ltda Adv.: Neudi Fernandes,
Sayro Mark Martins Caetano
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0713. PROCESSO: 0278914-6 Protocolo: 2004/183039 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000028 Embargos a Execução Apelante: Jjs
Transportes Ltda. Adv.: Eliane Araujo Todo Bom, Mario Espe-
dito Ostrovski Apelado: Auto Posto Valiati Ltda. Adv.: Cátia
Morgan Civa
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0714. PROCESSO: 0278983-1 Protocolo: 2004/183059 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000021 Embargos a Execução Apelante:
Associação de Ensino Antônio Luis Adv.: Márcia dos Santos
Barão, Elisa Ghelen Apelado: Haxi Administração e Participa-
ções Ltda Adv.: Amilton Ferreira da Silva Advogado: Angelia-
ne M da Câmara Falcão
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0715. PROCESSO: 0278999-9 Protocolo: 2004/184040 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000408 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn Ape-
lado: Madalena Ponzio Adv.: Alexandro Freitas da Silva, Or-
lando Favareti
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0716. PROCESSO: 0279049-8 Protocolo: 2004/184065 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001354 Cobrança Apelante: Miguel Ângelo
Pereira Delfes, Justino Edenei Simão Delfes, Marcos Antônio
Pereira Delfes Adv.: Fabiano Luiz Segato Apelado: Cantagalo
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, Edgar Nelson Fezer,
Zelinda de Freitas Fezer Adv.: Helena Dellape Jardim Passari-
ni
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0717. PROCESSO: 0279114-0 Protocolo: 2004/184048 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000690 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Mieko
Ito, Érika Hikishima Fraga Apelado: José Hamilton Silva, Eli-
sete Regina Rover Silva Adv.: Antonio Carlos Efing, Fernando
Rocha Filho
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0718. PROCESSO: 0279129-1 Protocolo: 2004/184079 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000529 Revisão de Contrato Apelante: Cre-
dicard S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Elisan-
dre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gre-
gório Buscariol Rec.adesivo: Paulo Henrique Scheidmantel,
Ettore Senna Adv.: Ana Paula Wollestein, Lauro Caversan Ju-
nior Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0719. PROCESSO: 0279146-2 Protocolo: 2004/183060 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000161 Embargos de Retenção por Benfei-
toria Apelante: Associação de Ensino Versalhes Adv.: Márcia
dos Santos Barão, Elisa Ghelen Apelado: Haxi Administração
e Participações Ltda Adv.: Amilton Ferreira da Silva Advoga-
do: Angeliane M da Câmara Falcão
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los

APELAÇÃO CÍVEL
0720. PROCESSO: 0279149-3 Protocolo: 2004/181178 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000707 Revisão de Contrato Apelante: Mai-
klan Comércio de Confecções Ltda. Adv.: Aparecido Romão
Matias Fernandes Apelado: Banco Santander S/a Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Bianca Meres Silva, Cristina
Trento, Christiani Maria Sartori Barbosa, Maria Carolina Dal
Pra Campos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0721. PROCESSO: 0279156-8 Protocolo: 2004/184922 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000558 Repetição de Indébito Apelante: Eli
Roque Pereira Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0722. PROCESSO: 0279158-2 Protocolo: 2004/184896 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000590 Repetição de Indébito Apelante:
Ignacio Villalba Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0723. PROCESSO: 0279171-5 Protocolo: 2004/185070 Mate-
ria: Execução Comarca: Pitanga Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000015 Execução de Título Extrajudicial Apelante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Ltda Adv.:
Helderliane Machado da Luz Rickli Apelado: Cerealista Lara
Ltda, Ivo Lara Adv.: Samuel Ferreira Xalão
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior
APELAÇÃO CÍVEL
0724. PROCESSO: 0279173-9 Protocolo: 2004/184860 Mate-

ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000591 Repetição de Indébito Apelante:
Nildo José da Silva Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Fóz do Iguaçu
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0725. PROCESSO: 0279178-4 Protocolo: 2004/184946 Mate-
ria: Execução Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000001 Embargos a Execução Apelante: Cleu-
sa Maria Ezidio Terres Adv.: Carlo Eduardo Sprotte Apelado:
Município de Rio Negro Adv.: Ana Luiza Brandt
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0726. PROCESSO: 0279217-6 Protocolo: 2004/185039 Mate-
ria: Execução Comarca: Mamborê Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000254 Embargos a Execução Apelante: Espólio
de Armando Alves de Souza, Marcos Roberto Medeiros Carlo,
Carlos Henrique de Souza Adv.: Cila Viana Pereira Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a Adv.: Jair Felipes, Jurandi
Felipes
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0727. PROCESSO: 0279222-7 Protocolo: 2004/184950 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000541 Responsabilidade Obrigacional Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado Apelado: Jorge Lopes
Azevedo, Manoel Antônio da Rocha, Manoel Aparecido da
Silva, Zilda Maria da Silva Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi,
Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0728. PROCESSO: 0279258-7 Protocolo: 2004/184899 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000617 Repetição de Indébito Apelante:
Jorge Luiz Martins Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0729. PROCESSO: 0279277-2 Protocolo: 2004/185099 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000509 Revisão de Contrato Apelante: Belka
Adubos e Defensivos Ltda Adv.: José Tadeu Saliba Apelado:
Banco do Brasil S/a Adv.: Geverson Anselmo Pilati, Leondina
Alice Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0730. PROCESSO: 0279298-1 Protocolo: 2004/185087 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000539 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Ape-
lado: Altino Salles da Fonseca, José Carlos da Costa, José To-
lentino de Carvalho, Olavo Correia de Araújo, Sebastião Bene-
dito dos Santos Filho Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0731. PROCESSO: 0279313-3 Protocolo: 2004/185820 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000452 Revisão de Contrato Apelante: Jo-
seane Miara Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Fernanda
Fortunato Mafra Parucker e Silva Apelante: Banco Itaú S/a Adv.:
Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0732. PROCESSO: 0279329-1 Protocolo: 2004/185848 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000169 Embargos a Execução Apelante:
Politex - Indústria e Comércio de Produtos de Polipropileno
Ltda, José Emanuel Ferreira Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva
Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0733. PROCESSO: 0279332-8 Protocolo: 2004/185877 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000017 Declaratória Apelante: Município
de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto Apelado: Ademir
Alves, Adilene Maria de Sá, Adimir Liganani, Agenor Morais
Martins, Agnaldo Mazeto, Álvaro Batista de Jesus, Alzira Ba-
rizão Rodrigues, Antenor Xavier da Costa, Antonio Cardoso
de Souza, Aparecido da Silva Timóteo, Aparecido Roberto
Carvalho, Arlindo Gonçalves Lima, Célia Maria Dalbem, Clau-
domira Brito de Souza, Cleonice Aparecida Dias, Cleusa Nata-
lino Palhão, Dalzira Vieira Coqueiro, Donizete Wietrzykovski,
Edimilson José dos Santos, Elizeu dos Santos Silva, Elizeu
Souza Peres, Elpidio Vieira Neto, Ester José de Oliveira, Fer-
dinando Pedrão, Francisco Felippe, Francisco Paulino Barrei-
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ro, Geni Maria Marques, Geni Pereira Stricker, Geraldo Leão
Bernardino, Guilhermina P. S. Santos, Herondino Silva Mer-
ces, Idecir José Ramos, Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil
Para Cristo, Ilo Pinto Viana, Iracema Novais Garcia, Isa Mar-
tins Simões, Ismenia Teruel Giroldo, Izaias Fernandes da Sil-
va, Jair Marsola, Joanelita Assunção Silva, João Batista Gon-
çalves Neto, Joaquim Augusto Rodrigues, José Américo de
Oliveira, José Antonio Britto Filho, José Carlos Filho, José
Cassiano dos Santos, José Garcia, José Pifano Lopes Souza,
José Souza Cunha, Josefa Alves de Freitas, Josoel Ferreira Sam-
paio, Laura Galmassi Borin, Lázara Ribeiro Souza, Leonel
Rocchetti, Lourival Antonio Lopes, Luiz Antonio Nascimento,
Luiz Casagrande, Luiz Cláudio Camargo, Luiz Palastro, Luiz
Roberto Angelo, Maércio Aparecido Guerini, Manoel Ferreira
Pinto, Manoel José dos Santos, Manoel Messias Bernardo, Maria
Aparecida Oliveira Novais, Maria Dalva de Almeida Lopes,
Maria Ines da Silva, Maria Magdalena Kiss, Maria Natalina
Martines, Maria Rita Gomes, Mariano Gil, Marilena Vieira
Lopes, Marta dos Santos e Silva, Maurílio da Silva, Mirian
Kaspechachi Ribeiro, Nelson Stricker, Nelson José de Lima,
Neusa Gonçalves de Oliveira, Neusa Maria da Silva, Océlia
Bussioli Campanholi, Odair Augusto de Souza, Olívio Mari-
que, Osmar Campos de Oliveira, Osvaldo Batista Bispo, Pal-
myra Zanin Alfaro, Paulo Buçola, Pedro Valentin Theodoro,
Raimundo Ferreira Silva, Ramiro Vicente da Silva, Regina Te-
reza Cavalini, Rita Ruiz Garcia, Rosa Fernandes Martoreli, Rosa
Mendes Mota, Sérgio Aparecido Ferreira Pinto, Sérgio Monta-
nholi, Sinezio Vieira, Talíbio Lourenço, Tereza Sanna Semen-
sato, Willian Prado da Silva, Zulmira Matias da Silva Adv.:
Lourival Raimundo dos Santos, Anderson Fabrício de Aquino
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0734. PROCESSO: 0279361-9 Protocolo: 2004/185797 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000302 Medida Cautelar Apelante: Corpal
Comércio de Peças Automotivas Ltda. Adv.: Jeferson Luis Cal-
derelli, Douglas Kazuo Takayama Apelado: Wauir Fernandes
da Silva Adv.: Zacarias Quintanilha
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0735. PROCESSO: 0279368-8 Protocolo: 2004/185798 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000405 Declaratória Apelante: Corpal Comér-
cio de Peças Automotivas Ltda. Adv.: Jeferson Luis Calderelli,
Douglas Kazuo Takayama Apelado: Wauir Fernandes da Silva
Adv.: Zacarias Quintanilha
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0736. PROCESSO: 0279379-1 Protocolo: 2004/184894 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001397 Embargos a Execução Apelante:
Clevelândia Industrial e Territorial Ltda., Hilda Menegassi Fon-
tana, Tânia Loanda Fontana Feder Adv.: Osni Marcos Leite,
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr Apelado: Naum Katz Adv.:
Francisco Machado de Jesus
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0737. PROCESSO: 0279548-6 Protocolo: 2004/187133 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000689 Declaratória Apelante: Sol Brasil
Distribuidora de Petróleo Ltda. Adv.: João Batista dos Anjos
Apelado: Banco Bmc S/a Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Mar-
tinez
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0738. PROCESSO: 0279807-0 Protocolo: 2004/189165 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001124 Embargos de Terceiro Apelante:
Esther Essenfelder Cunha Mello Adv.: Giovani Constantino,
Luiz Fernando Peixoto Souza Rec.adesivo: Combrashop - Com-
panhia Brasileira de Shopping Centers Adv.: Jiomar Jose Turin
Filho Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0739. PROCESSO: 0280315-4 Protocolo: 2004/193131 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300040855 Embargos a Execu-
ção Apelante: Luiz de Oliveira Mattos, Maria Angela Kuster
Mattos Adv.: Pedro Macente, Mara Regina Macente Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0740. PROCESSO: 0278970-4 Protocolo: 2004/183715 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000030 Consignação em Pagamento Agravan-
te: Ademir Valério Adv.: Clovis Felipe Fernandes Agravado:
Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli
Redistribuição em 09/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0741. PROCESSO: 0279858-7 Protocolo: 2004/190061 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000045 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Espólio de Aneri Florindo Baggio Adv.: Aurimar
José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves, Ulisses Falci

Júnior Agravado: Telles Advogados & Associados - Advoca-
cia, Consultoria e Assessoria S/c Adv.: Claudia Del Carpio
Lorenzetti
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0742. PROCESSO: 0279861-4 Protocolo: 2004/190063 Mate-
ria: Execução Comarca: Clevelândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000114 Carta Precatória/Ordem Agravante:
Jaisson Carlos Paeze Adv.: Aurimar José Turra Agravado:
Moacyr Zankoski, Banco do Brasil S/a Adv.: Márcio Antônio
Sasso, Valter Carlos Marques, Arinaldo Bittencourt
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0743. PROCESSO: 0279959-9 Protocolo: 2004/190583 Mate-
ria: Execução Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000000051 Carta Precatória/Ordem Agravante: Di-
mon do Brasil Tabacos Ltda Adv.: Marilda de Luca Furtado,
Walmor Floriano Furtado Agravado: Pedro Schuebel
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0744. PROCESSO: 0279992-4 Protocolo: 2004/189054 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000201 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Manapaper Papéis Ltda. Adv.: Fidelcino Tolentino,
Cleandro da Silva Padilha Agravado: Sindiclei Muller, Cibele
Dariane Largo Casagrande, Edvaldo Soares Adv.: Alessandro
Piero Lucca
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0745. PROCESSO: 0280005-3 Protocolo: 2004/190889 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000663 Revisão de Contrato Agravante:
Ábaco Participações Ltda Adv.: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes Agravado: Arlete Von
Ryn, Fábio Voos, Valdir Araújo de Souza, Leonilson de Olivei-
ra Pedroso, Patricia dos Santos Pedroso Adv.: Paulo Sérgio
Winckler, Orimar Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0746. PROCESSO: 0280006-0 Protocolo: 2004/190873 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000320 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri, Sonia Mendes de Souza Agravado: Carlos Al-
berto Ribeiro Adv.: Arthur Henrique Kampmann
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0747. PROCESSO: 0280008-4 Protocolo: 2004/190822 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001320 Busca e Apreensão Agravante: San-
dro Westphal Adv.: Paula Nogara Guerios Agravado: Banco
Abn Amro Real S/a
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0748. PROCESSO: 0280017-3 Protocolo: 2004/190985 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio do Sudoeste Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000262 Revisão de Contrato
Agravante: Geraldo Puchalski Adv.: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0749. PROCESSO: 0280022-4 Protocolo: 2004/191026 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000612 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Editora Arco Íris Ltda, Sylvio Barreto, Anna Dematte
Barreto Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Aldo de Mattos Sabi-
no Junior, Neimar Batista Agravado: Milton Antônio Parolin
Adv.: Leomir Binhara de Mello, Acir Josue Brotto, Gisieli Per-
petua Machado Brotto
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0750. PROCESSO: 0280027-9 Protocolo: 2004/191243 Mate-
ria: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000427 Declaratória Agravante: Vicente Mate-
os Adv.: Oscar Ivan Prux, Rubens Henrique de França, Pablo
José de Barros Lopes Agravado: Corol - Cooperativa Agroin-
dustrial Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior, Sergio Rober-
to Giatti Rodrigues
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0751. PROCESSO: 0280155-8 Protocolo: 2004/191121 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000782 Medida Cautelar Agravante: Bunge
Alimentos S/a Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José
Albari Slompo de Lara, Waldir Francisco Johann Agravado:
Juarez Artur Arantes Adv.: Márcio Fernando Candéo dos San-
tos, Mauro Luis Siqueira da Silva, Paulo Cesar Siqueira da Sil-
va
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0752. PROCESSO: 0280161-6 Protocolo: 2004/191933 Mate-

ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000391 Execução para entrega de Coisa
Certa Agravante: Mariza Pan Adv.: Oswaldo Ferreira de Si-
queira Neto Agravado: Carlos Marcengo, Meire Geraldo Mar-
cengo Adv.: Paulo Roberto Marques de Macedo, Mauro Fon-
seca de Macedo
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0753. PROCESSO: 0280164-7 Protocolo: 2004/191054 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000172 Reintegração de Posse Agravante:
Xeikon N. V Adv.: Márcia Mayumi Ichikawa, Karim O. M. C.
Raad Agravado: Roberto & Roberto - Serviços Eletrônicos S/c
Ltda Adv.: João Paulo Rodrigues de Lima, Adilson Vieira de
Araujo, Carlos Jose Fragoso
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0754. PROCESSO: 0280211-1 Protocolo: 2004/192131 Mate-
ria: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000533 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Paulo José Gomes Pacheco Adv.: José Maria da Silva,
Karina Zanin da Silva Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Luciana Veiga Caires, Sebastião Seiji Tokunaga
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0755. PROCESSO: 0280216-6 Protocolo: 2004/192303 Mate-
ria: Execução Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9500000278 Execução de Título Extrajudicial Agravan-
te: Nahor Cordeiro Adv.: Cláudio Pisconti Machado, Lemoel
Ananias da Silva Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0756. PROCESSO: 0280275-5 Protocolo: 2004/192917 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000350 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto Adv.: Edison de
Mello Santos Agravado: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Ide-
lanir Ernesti, Demetrio O. Paula, Silvia Midori Izumi Morimo-
to
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0757. PROCESSO: 0280439-9 Protocolo: 2004/190940 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9900019978 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Eloina Camargo Zanão, Antonio Jurandir Zanão Adv.:
Magna Joelma Vaccarelli Agravado: Idalíria Soares de Lima
Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0758. PROCESSO: 0280448-8 Protocolo: 2004/194043 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700024268 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Munici-
pio de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Cris-
tina Hatschbach Maciel, Eládio Prados Júnior, Heloisa Helena
de Oliveira de Soares
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0759. PROCESSO: 0280466-6 Protocolo: 2004/193111 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000341 Declaratória Agravante: Comsolida
- Soluções Em Informática Ltda Adv.: Jose Antonio Cordeiro
Calvo, Thiago Antunes Zanatta Agravado: Trans 3r Agropecu-
ária Ltda, Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0760. PROCESSO: 0280470-0 Protocolo: 2004/194403 Mate-
ria: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000476 Medida Cautelar Agravante: Cotri-
lu - Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agrope-
cuários Ltda. Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand
Struck, Sebastião Couto de Rezende, Marcelo Costa Agrava-
do: Agromen - Sementes Agrícola Ltda.
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0761. PROCESSO: 0280479-3 Protocolo: 2004/194658 Mate-
ria: Execução Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001167 Medida Cautelar Agravante: Wermann
Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. Adv.: Roberlei Aldo
Queiroz, Sergio Virmond Lima Picchetto Agravado: Alpha San
Construção e Saneamento Ltda. Adv.: Victor André Cotrin da
Silva
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0762. PROCESSO: 0280496-4 Protocolo: 2004/194027 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000623 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Antonia Adelize Vizioli Adv.: Maria Regina Vizio-
li, Mirela Maria Dias Advogado: Alessandra Cristhina Borto-
lon Agravado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos
Comerciantes de Confecção da Região Metropolitana de Ma-

ringá - Sicoob Metropolitano Adv.: Douglas Vinicius dos San-
tos, Luiz de Oliveira Neto
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0763. PROCESSO: 0280497-1 Protocolo: 2004/193830 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000625 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Atende Bem - Soluções de Atendimento, Informa-
ção, Comunicação e Informática Ltda. Adv.: Sebastião Nei dos
Santos, Antonio Marcelo Caleffi, Lila Maria Lena Souza Agra-
vado: Companhia Nacional de Call Center - Ask Adv.: Pedro
Luiz Lessi Rabello, Fernando Luis Silva Magro, Thiago Cris-
thian Montmorency Nery Ferreira
Distribuição Automática em 11/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0764. PROCESSO: 0280500-3 Protocolo: 2004/194284 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000126 Medida Cautelar Agravante: Kao-
ma Bwe Dist Perfumaria e Cosméticos Ltda. Adv.: Romeu Oli-
veira Gurgel Agravado: Escritório de Prestação de Serviços José
Francisco Pereira Adv.: José Francisco Pereira, Sergio Ricardo
Meller
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0765. PROCESSO: 0280504-1 Protocolo: 2004/194273 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000207 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Kaoma Bwe Dist Perfumaria e Cosméticos Ltda.
Adv.: Romeu Oliveira Gurgel Agravado: Escritório de Presta-
ção de Serviços José Francisco Pereira Ltda. Adv.: Sergio Ri-
cardo Meller, José Francisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0766. PROCESSO: 0280519-2 Protocolo: 2004/194862 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001220 Revisão de Contrato Agravante:
Benice Maria da Cruz dos Santos, Ademir Machado da Silva
Adv.: Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec Agrava-
do: Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0767. PROCESSO: 0280521-2 Protocolo: 2004/195381 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000789 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Delmar Borges Adv.: Jonas Borges Agravado: Da-
niele Cristiane Pinheiro
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

REEXAME NECESSARIO
0768. PROCESSO: 0279167-1 Protocolo: 2004/185054 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200023964 Embargos a Execu-
ção Autor: Denir Guandalini Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa Reu:
Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0769. PROCESSO: 0279020-3 Protocolo: 2004/184061 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000093 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Ana
Rosa Machado Martins, Antônio Pereira de Santana, Augusto
Becher, Benedito Batista Correa, Cecilia Zatesko, Cipriano Ratk
Carlos, Geraldo Alves Teixeira, Gilmar Vassilek, Helena de
França Fabricio, Helena Siebri de Camargo, Ivani Baldicera,
Ivone Machado, João Fabricio, Jorge Faustino de Aguiar, José
Vassilek, José Zatesko, Manoel Aparecido Pasquim, Maria Le-
zan, Nelson Nunes de Almeida, Nilton Gruchovski, Nivaldo
Gonçalves de Godoy, Rosa de Jesus Lima Penteado, Taras Gru-
chovski, Toshimitu Ikegami, Vergilio Princival Adv.: Washing-
ton Fragoso Veras, Irineu Chiqueto JR., Ivânio José Baldicera
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0770. PROCESSO: 0279040-5 Protocolo: 2004/184021 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000134 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: Ma-
noel Crispin, Duarte Fernandes de Freitas, Amantina da Silva,
Paulo Vassilik, Marcilene Nobre Mendes, Iracema Ramos da
Silva, Maria Aparecida Nobre, Sebastião Trindade, João Leite
da Silva, Iolanda Bernardino da Cruz, Euclides Felisbino dos
Santos, Cristóvão Ayala Cardoso, Cleide Aparecida Mayer
Cardoso, Maria Machado da Silva, Aparecido Soares Adv.: Iri-
neu Chiqueto JR., Washington Fragoso Veras
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0771. PROCESSO: 0279101-3 Protocolo: 2004/184058 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000192 Repetição de Indébito Apelante: Municí-
pio de Roncador Adv.: Marci Aparecida Lemes Apelado: An-
tônio de Paula, Antônio Siebre, Carlos dos Santos, Catarina
Leder da Luz, Cecilia Lacheski, Cecilia Shimura Leder, Ceci-
lia Smak Lazarini, Dirceia de Assis, Divino Aparecido Dias,
Domingos Marques Bonfim Adv.: Irineu Chiqueto JR., Washing-
ton Fragoso Veras
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antenor
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Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0772. PROCESSO: 0279317-1 Protocolo: 2004/185791 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001618 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Eliane Cristina Rossi Chevalier Apelado: Elza Mari-
na Kazenok, Irineu Alonso Paula, Delcio Rodrigues da Rosa,
Reny Luz de França, Emídio Calhari, Laudi Manoel Machado,
João Bernardino da Silva, Roselha Miquelasso, Levy de Mi-
randa, Pedro Antônio Silva Adv.: Carla Angélica Heroso Go-
mes, Juliana de Almeida Velinças, Omires Pedroso do Nasci-
mento
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0773. PROCESSO: 0229920-3/01 Protocolo: 2004/183962
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal
Acao Originaria: 2299203 Apelação Crime Embargante: Mi-
nistério Público Embargado: Bernardo Donato Machado Réu
Preso Adv.: Edna Wauters
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0774. PROCESSO: 0256168-0 Protocolo: 2004/27577 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000315 Ação Penal Requerente: Silvio Augusto
Ramalho Réu Preso Requerido: Ministério Público
Redistribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL
0775. PROCESSO: 0262092-8 Protocolo: 2004/67969 Mate-
ria: Criminal Comarca: Terra Rica Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9500000047 Ação Penal Requerente: Claudemir
Bispo Rosa Réu Preso Def Dat: Karina Maria Mehl Requerido:
Ministério Público
Redistribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0776. PROCESSO: 0273764-6 Protocolo: 2004/144917 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bocaiuva do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000015 Ação Penal Requerente: Ema-
noel José França Réu Preso Requerido: Ministério Público
Redistribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0777. PROCESSO: 0278784-8 Protocolo: 2004/181802 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 9300000256 Ação Penal Requerente: João Domin-
gos Gonçalves Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen Requerido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0778. PROCESSO: 0278785-5 Protocolo: 2004/181799 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 9400000107 Ação Penal Requerente: João Domin-
gos Gonçalves Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen Requerido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0779. PROCESSO: 0278788-6 Protocolo: 2004/181975 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cianorte Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000152 Ação Penal Requerente: Ramon Antô-
nio Lovera Medina Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL
0780. PROCESSO: 0278910-8 Protocolo: 2004/177583 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000013 Ação Penal Requerente: Rubens
Peclat Junior Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL
0781. PROCESSO: 0279087-8 Protocolo: 2004/184562 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000211 Ação Penal Requerente: Car-
los César Ferreira de Oliveira, Adelair Ferreira Tizone Adv.:
Vilson Corrêa Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0782. PROCESSO: 0279168-8 Protocolo: 2004/163228 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 8000010318 Ação Penal Requerente: Luiz Marcelo
Alves Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
0783. PROCESSO: 0279448-1 Protocolo: 2004/186096 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranavaí Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000021 Ação Penal Requerente: Flávio José

de Oliveira Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0784. PROCESSO: 0278885-0 Protocolo: 2004/181008 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400000695 Inquerito Policial Suscitante: Juiz
de Direito da Vara de Inquéritos Policiais da Capital Suscitado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Campo Largo
Interessado: Carlos F. de Moraes, Adriana Soares da Silva,
Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0785. PROCESSO: 0262131-0/01 Protocolo: 2004/189052
Materia: Criminal Comarca: Francisco Beltrão Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2621310 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Amarildo dos Santos Réu Pre-
so Adv.: Claudson Marcus Liz Leal
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0786. PROCESSO: 0256056-5/01 Protocolo: 2004/183961
Materia: Criminal Comarca: Andirá Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2560565 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Willian Silvério dos Santos Réu Preso Adv.:
Paulo Roberto Salle Embargado: Fernando José Alves Réu Preso
Def Dat: Marino da Silva
Distribuicao Manual em 12/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

APELAÇÃO CRIMINAL
0787. PROCESSO: 0270052-9 Protocolo: 2004/119313 Mate-
ria: Criminal Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000128 Ação Penal Apelante: Sílvio Cesar
de Oliveira Def Dat: Andrea Cilene Mauro Martins Apelado:
Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0788. PROCESSO: 0278842-5 Protocolo: 2004/181837 Mate-
ria: Criminal Comarca: Palmas Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200000000061 Ação Penal Apelante: Antonio Laertes
Eleutério de Melo Adv.: Joair Ribas de Mello Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0789. PROCESSO: 0278906-4 Protocolo: 2004/183002 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000001198 Ação Penal Apelante: Josy de Lour-
des Ramos Alvin Adv.: Ana Célia Pires Curuca Lourenção
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0790. PROCESSO: 0278935-5 Protocolo: 2004/183107 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000060 Ação Penal Apelante: Marcos Jhack-
son da Silva Réu Preso Def Dat: Luiz Cláudio Nunes Lourenço
Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0791. PROCESSO: 0279001-8 Protocolo: 2004/184106 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300008620 Ação Penal Apelante: Lucia-
no Luiz da Silva Réu Preso Adv.: Jairo Moura Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0792. PROCESSO: 0279003-2 Protocolo: 2004/184132 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal Acao
Originaria: 9900066219 Ação Penal Apelante: Luiz Carlos da
Silva Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0793. PROCESSO: 0279007-0 Protocolo: 2004/184116 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000101 Ação Penal Apelante: Luiz Augusto
Becker Réu Preso Def Dat: Luiz Cláudio Nunes Lourenço Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0794. PROCESSO: 0279102-0 Protocolo: 2004/184095 Mate-
ria: Criminal Comarca: Palmeira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000014 Ação Penal Apelante: Márcia de
Paula Camargo Réu Preso, Joseane Costa Réu Preso, Ângela
Maria Fagundes Réu Preso, Amarontes de Andrade Nica Réu
Preso Adv.: Márcio José de Souza Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogerio

Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0795. PROCESSO: 0279103-7 Protocolo: 2004/184129 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300102127 Ação Penal Apelante: Rosana da
Silveira Réu Preso Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão
Apelante: Marcos Roberto Alves Fernandes Réu Preso Adv.:
Sandra Mara Hinata Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0796. PROCESSO: 0279185-9 Protocolo: 2004/184910 Mate-
ria: Criminal Comarca: Corbélia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000003 Ação Penal Apelante: Vilson Jader-
son Camargo Def Dat: Fernando Mariot Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0797. PROCESSO: 0279187-3 Protocolo: 2004/185051 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000075 Ação Penal Apelan-
te: Ronaldi Cezar Grube Lima Adv.: Sandra Bertipaglia Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0798. PROCESSO: 0279328-4 Protocolo: 2004/185795 Mate-
ria: Criminal Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000071 Ação Penal Apelante: Marcos
Santana de Souza Réu Preso Def Dat: Dinizar Domingues Ape-
lante: Eli Santana de Souza Réu Preso Def Dat: Joel Dutra
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0799. PROCESSO: 0279330-4 Protocolo: 2004/185875 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000011 Ação Penal Apelante: Adacir Antu-
nes Ribeiro Réu Preso Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0800. PROCESSO: 0279335-9 Protocolo: 2004/185778 Mate-
ria: Criminal Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000159 Ação Penal Apelante: Maria
Joana Lopes Réu Preso Adv.: Eduardo Kutianski Franco Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0801. PROCESSO: 0279358-2 Protocolo: 2004/185880 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000027 Ação Penal Apelante: Carlos da Silva
Nunes Adv.: Elisângela Alonço dos Reis Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0802. PROCESSO: 0279364-0 Protocolo: 2004/185881 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000003 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Leandro Chaves Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0803. PROCESSO: 0279365-7 Protocolo: 2004/185756 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9800000137 Ação Penal Apelante:
Ministério Público, Júlio César Scremim Adv.: Mário José Na-
rel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0804. PROCESSO: 0279482-3 Protocolo: 2004/178627 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000087 Ação Penal Apelante: Lair de Fran-
ça Réu Preso Adv.: Silvio Otávio dos Santos Bonone Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0805. PROCESSO: 0279667-6 Protocolo: 2004/187059 Mate-
ria: Criminal Comarca: Palmeira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000021 Ação Penal Apelante: Dirceu Maci-
el Augustinhak Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont Ape-
lante: Roberto Vichinheski Adv.: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo, José Leocádio de Camargo Apelante: Valdeci da Silva
dos Anjos Adv.: Claudia Aparecida Colla Apelado: Ministério
Público, Distribuidora de Bebidas Caetano Ltda (assistente de
Acusação) Adv.: José Valter Rodrigues
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0806. PROCESSO: 0278829-2 Protocolo: 2004/181860 Mate-

ria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000012 Ação Penal Recorrente:
Ministério Público Recorrido: Sergio Garbulha Adv.: Sérgio
Luiz do Amaral
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0807. PROCESSO: 0278841-8 Protocolo: 2004/181924 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400078414 Ação Penal Recorrente: Ministério
Público Recorrido: Adriano Marcos Schreiner do Nascimento
Def Pub: Joran Pinto Ribeiro
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0808. PROCESSO: 0279179-1 Protocolo: 2004/184908 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400018490 Pedido de Relaxamento de Prisão
Recorrente: Ministério Público Recorrido: Sebastião Machado
da Costa Adv.: Lauro Luiz Stoinski
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0809. PROCESSO: 0243840-2 Protocolo: 2003/146263 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200110330 Ação Penal Impetrante: Bel. Carlos
Henrique Kaminski, Bel. Romeu Augusto Simon Paciente: Katia
Cirlene do Prado Réu Preso Adv.: Carlos Henrique Kaminski,
Romeu Augusto Simon Junior Impetrado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Sucessão em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0810. PROCESSO: 0279936-6 Protocolo: 2004/189958 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000053 Ação Penal Impetrante: Bel.
Lourenço Pereira Borges Paciente: Diógenes André Daniel Al-
ves Cirino Réu Preso Adv.: Lourenço Pereira Borges Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio
Procópio
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0811. PROCESSO: 0279965-7 Protocolo: 2004/190629 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000341 Ação Penal Impetrante: Bel. Ivan
Ribas Paciente: Adilson de Lima Cordeiro Réu Preso Adv.: Ivan
Ribas Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Colombo
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

HABEAS CORPUS
0812. PROCESSO: 0279975-3 Protocolo: 2004/189325 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Ação Penal Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva
Paciente: Regimar da Silva Proença Réu Preso Def Pub: Thays
Mara da Silva Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0813. PROCESSO: 0279991-7 Protocolo: 2004/190857 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000068 Ação Penal Impetrante: Bel. Willi-
an Esperidião David Paciente: Luiz Eduardo Pinto Pires Réu
Preso Adv.: William Esperidião David Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0814. PROCESSO: 0279993-1 Protocolo: 2004/189395 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400053341 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel.vilson Donizeti Galvão Paciente: Adinaldo
Alexandre de Paula Réu Preso Adv.: Vilson Donizeti Galvão
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0815. PROCESSO: 0280001-5 Protocolo: 2004/128611 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200200000961 Pedido de Progressão/
regressão Impetrante: Jucílio da Silva Réu Preso Impetrado:
Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Redistribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0816. PROCESSO: 0280012-8 Protocolo: 2004/191013 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400101513 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Luci R. Damázio, Bel. Carlos Roberto G. Eker-
mann Paciente: Dirceu dos Santos Réu Preso Adv.: Luci Ray-
mundo Damazio, Carlos Roberto Gonçalves Ekermann Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
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0817. PROCESSO: 0280018-0 Protocolo: 2004/191024 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400102056 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza
Paciente: Cleide Nunes de Carvalho Santos Réu Preso Adv.:
Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0818. PROCESSO: 0280063-5 Protocolo: 2004/191221 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ribeirão Claro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000046 Pedido de Fiança Impetrante: Bel.
Raul Honório Felipe Paciente: Valter Rogério Leonel Réu Pre-
so Def Dat: Raul Honorio Felipe Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Claro
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0819. PROCESSO: 0280070-0 Protocolo: 2004/191350 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 0 Execução de Sentença Impetrante:
Bel. Danilo Guimarães Rodrigues Alves Paciente: Reginaldo
Redede Réu Preso Def Pub: Danilo Guimarães Rodrigues Al-
ves Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

HABEAS CORPUS
0820. PROCESSO: 0280075-5 Protocolo: 2004/191224 Mate-
ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000093 Ação Penal Impetrante: Bel. Paulo
Sérgio Piasecki Paciente: Carlos José Dornelas Réu Preso Adv.:
Paulo Sergio Piasecki Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Alto Piquiri
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0821. PROCESSO: 0280147-6 Protocolo: 2004/191161 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400026875 Ação Penal Impetrante: Bel. Sergio
Bond Reis Paciente: Valdecir Alcantara Rodrigues Réu Preso
Adv.: Sergio Bond Reis Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0822. PROCESSO: 0280177-4 Protocolo: 2004/191910 Mate-
ria: Criminal Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000103 Ação Penal Impetrante: Bel.
Ivã Duarte Augusto Paciente: Edilson Augusto de Lima Réu
Preso Adv.: Ivã Duarte Augusto Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Nova Londrina
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0823. PROCESSO: 0280333-2 Protocolo: 2004/193491 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200400000894 Pedido de Progressão/
regressão Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia Paciente: Edil-
son Santos Silva Réu Preso Adv.: Sandra Bertipaglia Impetra-
do: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca
de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0824. PROCESSO: 0280353-4 Protocolo: 2004/193590 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000639 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Carlos Eduardo Borges Marin Paciente: Wan-
derley Barbosa de Macedo Réu Preso Adv.: Carlos Eduardo
Borges Marin Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0825. PROCESSO: 0280416-6 Protocolo: 2004/193705 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000066 Ação Penal Impetrante: Elson
Clementino da Costa Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0826. PROCESSO: 0280493-3 Protocolo: 2004/193992 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000288 Ação Penal Impetrante: Bel. Vilson
Donizeti Galvão Paciente: Maurício Berto Cândido Réu Preso
Adv.: Vilson Donizeti Galvão Impetrado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal de Londrina
Distribuição por Prevenção em 11/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0827. PROCESSO: 0280495-7 Protocolo: 2004/193989 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000042 Ação Penal Impetrante: Bel.
Vilson Donizeti Galvão Paciente: Ataídio Antonio Medeiros
Réu Preso Adv.: Vilson Donizeti Galvão Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Cidade Gaúcha
Distribuição por Prevenção em 11/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0828. PROCESSO: 0280573-6 Protocolo: 2004/195723 Mate-
ria: Criminal Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000127 Ação Penal Impetrante: Bel. Lucia-
no Gaioski Paciente: Elio Paulino da Silva Réu Preso Adv.:
Luciano Gaioski Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Umuarama
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

RECURSO DE AGRAVO
0829. PROCESSO: 0278666-5 Protocolo: 2004/180862 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300000496 Livramento Condicio-
nal Agravante: Luciano Alves dos Santos Réu Preso Def Pub:
Norma da Silva Marques Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

RECURSO DE AGRAVO
0830. PROCESSO: 0278673-0 Protocolo: 2004/180864 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300000227 Comutação de Penas
Agravante: Aparecido Pires Réu Preso Def Pub: Sueli Cristina
Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

RECURSO DE AGRAVO
0831. PROCESSO: 0279109-9 Protocolo: 2004/184131 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200300001133 Livramento Con-
dicional Agravante: Cícero Alves dos Santos Réu Preso Adv.:
Adriana Aparecida da Silva Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

RECURSO DE AGRAVO
0832. PROCESSO: 0279111-9 Protocolo: 2004/184084 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300000747 Comutação de Penas
Agravante: Jair da Silva Ferreira Réu Preso Def Pub: Joana
D’arc Ferraz do Prado Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

RECURSO DE AGRAVO
0833. PROCESSO: 0279324-6 Protocolo: 2004/185782 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400000791 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Maria Marlice Moraes da Silva Réu Preso
Adv.: Sérgio Pavesi Figuerôa Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

RECURSO DE AGRAVO
0834. PROCESSO: 0279405-6 Protocolo: 2004/185783 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400000776 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Divaldo Marques dos Reis Réu Preso Adv.:
Sérgio Pavesi Figuerôa Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0835. PROCESSO: 0278634-3 Protocolo: 2004/180934 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400023027 Ação Penal Apelante: José Luciano
Ribeiro Réu Preso Def Pub: José Valdecir Cavalini, Alba Regi-
na Grassetti Pacheco Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0836. PROCESSO: 0278654-5 Protocolo: 2004/180917 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300122969 Ação Penal Apelante: João Antônio
Gonçalves Réu Preso Adv.: Altacir Antonio Costa, Eliane do
Rocio Torrens Munhoz Pundeck Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0837. PROCESSO: 0278790-6 Protocolo: 2004/178444 Mate-
ria: Criminal Comarca: Andirá Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9900000033 Ação Penal Apelante: Benedito Francis-
co Borges Def Dat: José Carlos Pereira de Godoy Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0838. PROCESSO: 0278798-2 Protocolo: 2004/181925 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300125852 Ação Penal Apelante: Antonio Bru-
ner Adv.: William Esperidião David Apelante: Marcio Richs
Adv.: William Esperidião David Apelante: Waldemiro Walde-
mar Wehmuth Adv.: Patrícia Rohn, Heiridan Nobile Baldin,
Alessandro Ravazzani Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0839. PROCESSO: 0278847-0 Protocolo: 2004/181859 Mate-
ria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000009 Ação Penal Apelante: Jo-
semeire Fernandes de Oliveira Adv.: Gisele Regina da Silva

Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira
Redistribuição em 12/11/2004 Relator: Juiz Maria José Teixei-
ra Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0840. PROCESSO: 0278901-9 Protocolo: 2004/183032 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400036274 Ação Penal Apelante: Vilmar Men-
de Woss Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0841. PROCESSO: 0278930-0 Protocolo: 2004/183033 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400098741 Ação Penal Apelante: Diogo Gus-
tavo Rosa Adv.: Pablo Américo Pereira Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0842. PROCESSO: 0279006-3 Protocolo: 2004/184123 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300048629 Ação Penal Apelante: Fábio Mano-
el da Silva Réu Preso Adv.: Sonia Regina Santos Silveira Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0843. PROCESSO: 0279098-1 Protocolo: 2004/184110 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300035074 Ação Penal Apelante: João de
Souza Machado Réu Preso Adv.: Marilia Antonia da Silva Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0844. PROCESSO: 0279100-6 Protocolo: 2004/184085 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300139829 Ação Penal Apelante: Adelar da Silva
Réu Preso Adv.: João Batista dos Santos, Antonio Franca Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0845. PROCESSO: 0279201-8 Protocolo: 2004/181167 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pitanga Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200000000063 Ação Penal Apelante: Ministério Pú-
blico Apelado: Enetes Teixeira do Nascimento Adv.: Manoel
Borba de Camargo
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0846. PROCESSO: 0279279-6 Protocolo: 2004/184851 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000032 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Vanir Luciano Pereira Def Dat: Pedro Fermi-
no Luiz
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0847. PROCESSO: 0279338-0 Protocolo: 2004/185754 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400039559 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Elton da Silva, Ricaro Augusto Henrique Adv.:
Emiliano Gomes de Brito
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0848. PROCESSO: 0279343-1 Protocolo: 2004/185776 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000106 Ação Penal Apelante: Maria Apa-
recida da Silva Adv.: Paulo Buzato Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0849. PROCESSO: 0279462-1 Protocolo: 2004/185919 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300008980 Ação Penal Apelante: Eruse-
nir Escobar Tobias Réu Preso Adv.: Talita Angélica Henriques
Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0850. PROCESSO: 0279467-6 Protocolo: 2004/185902 Mate-
ria: Criminal Comarca: Lapa Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 200200000034 Ação Penal Apelante: Elisete Ramirez
Réu Preso Adv.: Antonio Aleixo Wagner Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0851. PROCESSO: 0279480-9 Protocolo: 2004/183330 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal Acao

Originaria: 200300000064 Ação Penal Apelante: Jeferson dos
Santos Réu Preso Def Dat: Luiz Antônio Michaliszyn Filho
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0852. PROCESSO: 0279674-1 Protocolo: 2004/188269 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300007623 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Leandro Pinto Carvalho Adv.: Leonardo Dol-
fini Augusto
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0853. PROCESSO: 0278915-3 Protocolo: 2004/183098 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000474 Exceção de Suspeição Recorrente: Val-
denil da Silva, Manoel Francisco da Silva, Jeferson de Oliveira
Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço Recorrido: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0854. PROCESSO: 0278936-2 Protocolo: 2004/183075 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000476 Exceção de Incompetência Recorren-
te: Valdenil da Silva, Manoel Francisco da Silva, Jeferson de
Oliveira Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço Recorrido: Mi-
nistério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0855. PROCESSO: 0278943-7 Protocolo: 2004/183099 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000473 Exceção de Suspeição Recorrente: Re-
ginaldo Luiz Sampaio Schisler Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lou-
renço Recorrido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0856. PROCESSO: 0278947-5 Protocolo: 2004/183097 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000472 Exceção de Incompetência Recorren-
te: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler Adv.: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço Recorrido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0857. PROCESSO: 0277406-5 Protocolo: 2004/172414 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000523 Ação Penal Impetrante: Bel. Luci R.
Damázio, Bel. Carlos Roberto G. Ekermann Paciente: Orlando
Silvio Balduino Réu Preso Adv.: Luci Raymundo Damazio,
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Redistribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0858. PROCESSO: 0280010-4 Protocolo: 2004/190885 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000131 Ação Penal Impetrante: Bel. José Boli-
var Bretas Paciente: Valdey Rodrigues dos Santos Réu Preso
Adv.: José Bolivar Bretas Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0859. PROCESSO: 0280047-1 Protocolo: 2004/191383 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pinhais Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200100000282 Ação Penal Impetrante: Bel. Elaine
Samira Pope da Silva Paciente: Elias Alves dos Anjos Réu Pre-
so Adv.: Elaine Samira Pope da Silva Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0860. PROCESSO: 0280133-2 Protocolo: 2004/191806 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300002117 Ação Penal Impetrante: Bel. Alva-
dir Fachin, Bel. David Daniel Lopes Paciente: Carlos Eduardo
dos Santos de Camargo Réu Preso Adv.: Alvadir Fachin, David
Daniel Lopes Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0861. PROCESSO: 0280174-3 Protocolo: 2004/192058 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9100000064 Ação Penal Impetrante: Bel. Odair
Martins Paciente: Valtair José Machado Adv.: Odair Martins
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Bandeirantes
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0862. PROCESSO: 0280294-0 Protocolo: 2004/193113 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300100469 Ação Penal Impetrante: Bel. Julio
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Rossi Paciente: Vanderlei Mazzutti Réu Preso Adv.: Julio Ros-
si Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0863. PROCESSO: 0280309-6 Protocolo: 2004/192232 Mate-
ria: Criminal Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000039 Ação Penal Impetrante: Bel.
Edison Piccini Paciente: Jalmir Luiz Ribeiro Réu Preso Adv.:
Edison Piccini Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0864. PROCESSO: 0280360-9 Protocolo: 2004/193598 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000031 Ação Penal Impetrante: Bel. Auri-
no Souza Xavier Passinho Paciente: Antônio Nunes dos Santos
Réu Preso Adv.: Aurino Souza Xavier Passinho Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ortigueira
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0865. PROCESSO: 0280511-6 Protocolo: 2004/192882 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400034550 Ação Penal Impetrante: Bel. Elisa-
beth Nadalim Paciente: Jefferson da Costa Réu Preso Adv.:
Elizabeth Nadalim Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0866. PROCESSO: 0280605-3 Protocolo: 2004/195894 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400102978 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. José Bolivar Bretas, Adriano Sérgio Nunes
Bretas Paciente: Cleber Kaspechak dos Santos Réu Preso Adv.:
José Bolivar Bretas Impetrado: Juiz de Direito da Vara de In-
quéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0867. PROCESSO: 0278765-3 Protocolo: 2004/180866 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200200001189 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Ministério Público Agravado: José Irineu
Monteiro Def Pub: Dalmy Margarete Milléo
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0868. PROCESSO: 0279011-4 Protocolo: 2004/184130 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001406 Livramento Condicio-
nal Agravante: Ivanildo Lopes Réu Preso Def Pub: Sueli Cris-
tina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

RECURSO DE AGRAVO
0869. PROCESSO: 0279274-1 Protocolo: 2004/185007 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200400000334 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Fábio Inácio da Silva Réu Preso Def Pub:
Danilo Guimarães Rodrigues Alves Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

RECURSO DE AGRAVO
0870. PROCESSO: 0279352-0 Protocolo: 2004/185813 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400001472 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Márcio Roberto Delezu dos Santos Réu Pre-
so Adv.: Sérgio Pavesi Figuerôa Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0871. PROCESSO: 0250952-8 Protocolo: 2003/193731 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000227 Ação Penal Requerente: Fabrício de
Oliveira Morais Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen Requerido: Ministério Público
Redistribuição em 09/11/2004 Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL
0872. PROCESSO: 0279170-8 Protocolo: 2003/91902 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cianorte Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9600000059 Ação Penal Requerente: Donizete Dias
Fernandes Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen
Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0873. PROCESSO: 0279445-0 Protocolo: 2004/186732 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 9500000223 Ação Penal Requerente: Fabiano Clo-
vis Rodrigues Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Antonio

Martelozzo Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0874. PROCESSO: 0279844-3 Protocolo: 2004/180394 Mate-
ria: Criminal Comarca: Prudentópolis Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000123 Inquerito Policial Suscitante: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis Sus-
citado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital Inte-
ressado: Maciel Batista dos Santos, Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0875. PROCESSO: 0278657-6 Protocolo: 2004/180921 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300115377 Ação Penal Apelante: Jefferson Ri-
cardo Fernandes Borges Réu Preso Adv.: Silvia Maria Teixeira
da Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0876. PROCESSO: 0278912-2 Protocolo: 2004/183084 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000061 Ação Penal Apelante: Valdenil da
Silva Réu Preso, Luis Alcerio Carvalho Machado Adv.: Silvio
Oliveira da Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0877. PROCESSO: 0278918-4 Protocolo: 2004/183003 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300083980 Ação Penal Apelante: Massataro
Higashi Réu Preso Adv.: Carlos Henrique Kaminski, Romeu
Augusto Simon Junior Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0878. PROCESSO: 0278931-7 Protocolo: 2004/183030 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400016990 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Leandro Alves de Oliveira Adv.: Geraldo de
Oliveira
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0879. PROCESSO: 0278949-9 Protocolo: 2004/183108 Mate-
ria: Criminal Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000030 Ação Penal Apelante: Silas
Ancelmo Alves Réu Preso Adv.: Jeferson José Muracami Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0880. PROCESSO: 0278959-5 Protocolo: 2004/183034 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9700000012 Ação Penal Apelante: Luiz Carlos dos
Santos Réu Preso Def Dat: Fernando Tadeu Marques Ferreira
Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0881. PROCESSO: 0279014-5 Protocolo: 2004/184024 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400002631 Ação Penal Apelante: Celso
Luiz Rocha Paulino Réu Preso, Genilson de Paula Brito Réu
Preso Def Dat: José Luiz Teleginski Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0882. PROCESSO: 0279026-5 Protocolo: 2004/184120 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 9500050099 Ação Penal Apelante: Marcos Paulo
Reis Réu Preso Adv.: Gilmar da Rosa Garcia Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0883. PROCESSO: 0279096-7 Protocolo: 2004/184025 Mate-
ria: Criminal Comarca: Peabiru Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200000000074 Ação Penal Apelante: Ministério Pú-
blico Apelado: Geraldo Marques da Costa Neto, Arlindo Cae-
tano da Costa Def Dat: Alexandre Lúcio Pedrezini
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0884. PROCESSO: 0279189-7 Protocolo: 2004/184855 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000005 Ação Penal Apelante: Ministério
Público, Devonsir Aparecido Gonçalves Def Dat: Cristhiano
Justus Soares de Lima Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0885. PROCESSO: 0279282-3 Protocolo: 2004/184854 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000098 Ação Penal Apelante: José Fernan-
des de Oliveira Def Dat: José Eduardo Bianchini Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0886. PROCESSO: 0279318-8 Protocolo: 2004/185882 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000071 Ação Penal Apelante: Gilmar Darci
Muller Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0887. PROCESSO: 0279350-6 Protocolo: 2004/185898 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000181 Ação Penal Apelante: Leandro Ma-
teus Def Dat: Celso Paulo da Costa Apelante: Nilson Apareci-
do Izabel Adv.: Romeu Beligni Filho Advogado: Rodrigo Be-
ligni Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0888. PROCESSO: 0279366-4 Protocolo: 2004/185920 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300008328 Ação Penal Apelante: Edvino
Pereira Capella Réu Preso Adv.: Alexandre Postiglione Bührer
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0889. PROCESSO: 0279465-2 Protocolo: 2004/185900 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000014 Ação Penal Apelante: Carlos Ro-
berto Alves Réu Preso Adv.: Genesio Belarmino Izidoro Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0890. PROCESSO: 0279582-8 Protocolo: 2004/187088 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000062 Ação Penal Apelante: Ministério Pú-
blico, Valdir Miranda Tavares Adv.: Adarci Vieira de Aquino
Apelante: Wilson Cardoso de Aguiar Adv.: Tirone Cardoso de
Aguiar, Ronaldo Antônio Botelho, Murilo Lopes Buchmann
Apelante: Antônio da Cruz, César Szpak Adv.: Joao Batista
Cardoso Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0891. PROCESSO: 0279866-9 Protocolo: 2004/189312 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200200008504 Ação Penal Apelante:
Valmir Machado dos Santos Réu Preso, Eugênio Carlos dos
Anjos Réu Preso, Elizeu Juarez dos Anjos Réu Preso Def Dat:
Leopoldo Antônio Sokolowski Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0892. PROCESSO: 0280030-6 Protocolo: 2004/190209 Mate-
ria: Criminal Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000022 Ação Penal Apelante: Apare-
cido de Almeida Réu Preso Adv.: Adriana Aparecida da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0893. PROCESSO: 0278971-1 Protocolo: 2004/183009 Mate-
ria: Criminal Comarca: Assai Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 9900000070 Ação Penal Recorrente: Yoshinori Fucuda
Adv.: Yoshinori Fucuda Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0894. PROCESSO: 0279174-6 Protocolo: 2004/184948 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400006033 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva Recorrente: Ministério Público Recorrido: Fábio Juni-
or de Lima Cavali Adv.: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS DATA
0895. PROCESSO: 0280518-5 Protocolo: 2004/190227 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001488 Pedido de Progressão/
regressão Impetrante: Jorge Marcelo dos Santos Réu Preso Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-

cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0896. PROCESSO: 0279998-6 Protocolo: 2004/190018 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400025941 Ação Penal Impetrante: Bel.
Luiz Eduardo de Souza Paciente: Anderson Cristiano Schmae-
decke Réu Preso Adv.: Luiz Eduardo de Souza Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0897. PROCESSO: 0280001-5 Protocolo: 2004/128611 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200200000961 Pedido de Progressão/
regressão Impetrante: Jucílio da Silva Réu Preso Impetrado:
Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0898. PROCESSO: 0280014-2 Protocolo: 2004/191009 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100088309 Ação Penal Impetrante: Bel. João
Batista dos Santos Paciente: Reinaldo Domingues Réu Preso
Adv.: João Batista dos Santos Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0899. PROCESSO: 0280137-0 Protocolo: 2004/191816 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000718 Ação Penal Impetrante: Bel. Glaci
Eliane Zimmer Paciente: Mohamed Belo Hage Réu Preso Adv.:
Glaci Eiane Zimmer Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranaguá
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS
0900. PROCESSO: 0280149-0 Protocolo: 2004/191157 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400031208 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Sergio Bond Reis Paciente: Adriano Duarte
de Souza Réu Preso Adv.: Sergio Bond Reis Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0901. PROCESSO: 0280290-2 Protocolo: 2004/192823 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400017566 Ação Penal Impetrante:
Bel. Nilton Ribeiro de Souza Paciente: Ademir de Jesus Réu
Preso Adv.: Nilton Ribeiro de Souza Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0902. PROCESSO: 0280449-5 Protocolo: 2004/194162 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400082870 Ação Penal Impetrante: Bel. Ale-
xandre Salomão, Bel. Elias Mattar Assad Paciente: Mirlei de
Oliveira Réu Preso Adv.: Alexandre Salomão, Elias Mattar
Assad Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0903. PROCESSO: 0280520-5 Protocolo: 2004/195301 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400002239 Ação Penal Impetrante:
Bel. Fabiano Alberti de Brito Paciente: Cleucio Antonio Gon-
çalves Réu Preso Adv.: Fabiano Alberti de Brito Impetrado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais
Distribuição por Prevenção em 11/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0904. PROCESSO: 0280540-7 Protocolo: 2004/195339 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001114 Pedido de Progressão/
regressão Impetrante: Bel. Fábio Teixeira Paciente: Eder Cle-
ber Réu Preso Adv.: Fábio Teixeira Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0905. PROCESSO: 0280616-6 Protocolo: 2004/195452 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cambará Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000058 Ação Penal Impetrante: Bel. Paulo
Roberto Salle Paciente: Alfredo de Almeida Muchagata Neto
Réu Preso Adv.: Paulo Roberto Salle Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Cambará
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0906. PROCESSO: 0280638-2 Protocolo: 2004/196104 Mate-
ria: Criminal Comarca: Irati Vara: Vara Criminal Acao Origi-
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naria: 200400000062 Ação Penal Impetrante: Bel. Peter Ama-
ro de Souza Paciente: Rodrigo Ulbrich Zakrzeski Réu Preso
Adv.: Peter Amaro de Souza Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Irati
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0907. PROCESSO: 0279117-1 Protocolo: 2004/184119 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200400000037 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Lourival Gonçalves dos Santos Réu Pre-
so Def Pub: Francisco Carlos Melatti Agravado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 09/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

APELAÇÃO (CR)
0908. PROCESSO: 0278974-2 Protocolo: 2004/183049 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200300125178 Pedido de Direito de Resposta ape-
lante: Sismuc - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Curitiba, Marilena da Silva Adv.: Ludimar Rafanhin apelan-
te: Ics Instituto Curitiba de Saúde Adv.: Sergio Malheiros Mahl-
mann, Melissa de Cássia Kanda apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0909. PROCESSO: 0239555-9 Protocolo: 2003/112510 Mate-
ria: Criminal Comarca: Santa Helena Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9300000050 Ação Penal Apelante: Ivo Victor da
Silva, Mauri Edson do Nascimento Adv.: Helio Lulu Apelado:
Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0910. PROCESSO: 0259861-8 Protocolo: 2004/53605 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000065 Queixa-crime Apelante: Aldo Silva
Junior Adv.: Beno Fraga Brandão Apelante: Maria da Penha de
Oliveira, Maria Elisa Ayres Ferreira, Jose Milton de Oliveira,
Marcilene Aires de Souza Adv.: Roberto Ferreira Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0911. PROCESSO: 0267429-5 Protocolo: 2004/105257 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300032935 Ação Penal Apelante: José Carlos
Antunes de Carvalho Adv.: Ana Paula de Macedo Lino Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0912. PROCESSO: 0269448-8 Protocolo: 2004/116286 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200200000103 Ação Penal Apelante: Paulo da Cruz
Barreto Adv.: Ademilson dos Reis Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por Sucessão em 12/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0913. PROCESSO: 0270467-0 Protocolo: 2004/121395 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000090 Ação Penal Apelante: Dercílio
de Freitas Bianquini Adv.: Pedro Teixeira Pinto Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por Sucessão em 10/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0914. PROCESSO: 0278641-8 Protocolo: 2004/180879 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000087 Ação Penal Apelante: Élio dos San-
tos Adv.: Juliana Françoise Zügel Flores Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0915. PROCESSO: 0278832-9 Protocolo: 2004/181913 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9900000037 Ação Penal Apelante:
Ministério Público, Antônio Margarido Bastos Réu Preso Adv.:
Luiz Carlos Gulka Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0916. PROCESSO: 0278840-1 Protocolo: 2004/181855 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300026440 Ação Penal Apelante: Lean-
dro Soares Dias Réu Preso Def Dat: Lilian Angela Tremarin
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0917. PROCESSO: 0278924-2 Protocolo: 2004/183106 Mate-
ria: Criminal Comarca: Grandes Rios Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000031 Ação Penal Apelante: Devanir Porfí-
rio da Rocha Def Dat: Luiz Delgado Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0918. PROCESSO: 0278940-6 Protocolo: 2004/183029 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200035630 Ação Penal Apelante: Edson Perei-
ra Réu Preso Def Pub: Peter Andreas Ferenczy Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0919. PROCESSO: 0278945-1 Protocolo: 2004/183088 Mate-
ria: Criminal Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000020 Ação Penal Apelante:
Levi Alves da Cruz Def Dat: Ijair Vamerlatti Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0920. PROCESSO: 0278953-3 Protocolo: 2004/183004 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300040954 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Everaldo Loures da Rocha Réu Preso Def
Pub: Tânia Regina Demeterco
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0921. PROCESSO: 0279135-9 Protocolo: 2004/177432 Mate-
ria: Criminal Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000008 Ação Penal Apelante: Jacinto
César Tarachuk Adv.: Francisco Lirio de Oliveira Portes Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0922. PROCESSO: 0279194-8 Protocolo: 2004/184947 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400002488 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Carlos Alberto Alves Adv.: Renato Celso
Beraldo Junior
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0923. PROCESSO: 0279276-5 Protocolo: 2004/184868 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Delitos de
Trânsito Acao Originaria: 200100094090 Ação Penal Apelan-
te: Marcelo Teles Ribeiro Adv.: Alessandro Agnolin Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0924. PROCESSO: 0279280-9 Protocolo: 2004/184867 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400009474 Ação Penal Apelante: Angeli-
ta Fagundes Réu Preso, Rosecleia Frotscher Réu Preso Def Dat:
Lilian Ângela Tremarin Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0925. PROCESSO: 0279316-4 Protocolo: 2004/185917 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400005088 Ação Penal Apelante: Edson
Santos Antunes Réu Preso Adv.: Davison Silva Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0926. PROCESSO: 0279371-5 Protocolo: 2004/185810 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400018260 Ação Penal Apelante: Marcelo Alé-
cio Rosa de Lima Réu Preso, Marcos Aparecido Varcilio Réu
Preso Def Dat: José Valdecir Cavalini Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0927. PROCESSO: 0279375-3 Protocolo: 2004/185878 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000010 Ação Penal Apelante: Leocir dos
Santos Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0928. PROCESSO: 0279400-1 Protocolo: 2004/185879 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000002 Ação Penal Apelante: Francisco de
Lima Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0929. PROCESSO: 0279464-5 Protocolo: 2004/185874 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300005310 Ação Penal Apelante: Antônio Al-
berto Mazzarin Adv.: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fer-
mentao Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0930. PROCESSO: 0279574-6 Protocolo: 2004/184203 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200006862 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Luiz Antônio Paolicchi Adv.: Wagner Brus-
solo Pacheco Apelado: Wilson Afonso Enes Adv.: Samuel Ri-
cardo Rangel Silveira
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0931. PROCESSO: 0279677-2 Protocolo: 2004/188272 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000093 Ação Penal Apelante: Julio Rober-
to da Silva Filho Réu Preso Adv.: Adalberto Antonio da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0932. PROCESSO: 0279836-1 Protocolo: 2004/183334 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000262 Ação Penal Apelante: M. P. , M. S.
Réu Preso Adv.: Reinaldo Caetano dos Santos Apelante: R. A.
N. Réu Preso Adv.: Reinaldo Caetano dos Santos, Cleonice
Cangussú Dantas Apelante: D. F. S. Réu Preso Def Dat: M. M.
L. , V. S. Apelado: O. M. , M. A. R. S. Adv.: Alfeu Caetano de
Moraes Apelado: C. B. S. Def Dat: M. M. L. , V. S. Apelado:
E. O. P. Def Dat: V. S. , M. M. L. Apelado: R. A. A. S. Adv.:
Luiz Alberto Yokomizo Apelado: J. V. A. , C. A. A. Adv.: Ade-
mir Caetano Pinto, Ronald Coleman Pinto
Distribuição por Prevenção em 12/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0933. PROCESSO: 0279718-8 Protocolo: 2004/185236 Mate-
ria: Criminal Comarca: Mandaguari Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Execução de Sentença Impetrante: Abílio Noro-
nha Dias Paciente: Daniel Rodrigues da Silva Réu Preso Adv.:
Abilio Noronha Dias Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Mandaguari
Distribuição Automática em 09/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0934. PROCESSO: 0279956-8 Protocolo: 2004/185197 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 0 Execução de Sentença Impetrante: Ede-
val Silveira de Rezende Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0935. PROCESSO: 0279979-1 Protocolo: 2004/187385 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400013480 Ação Penal Impetrante: Bel.
Angela Bontorin Paciente: Sidnei Sieiro Réu Preso Adv.: An-
gela Bontorin Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0936. PROCESSO: 0279983-5 Protocolo: 2004/189615 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 0 Não Identificada Impetrante: Elson
Clementino da Costa Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 08/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0937. PROCESSO: 0280057-7 Protocolo: 2004/191261 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranacity Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000058 Ação Penal Impetrante: Bel. Regi-
naldo Mazzetto Moron Paciente: Ronald José de Castro Tito
Filho Réu Preso Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paranacity
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0938. PROCESSO: 0280075-5 Protocolo: 2004/191224 Mate-
ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000093 Ação Penal Impetrante: Bel. Paulo
Sérgio Piasecki Paciente: Carlos José Dornelas Réu Preso Adv.:
Paulo Sergio Piasecki Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Alto Piquiri
Redistribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0939. PROCESSO: 0280286-8 Protocolo: 2004/192978 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranacity Vara: Vara Criminal Impe-
trante: Bel. Reginaldo Mazzetto Moron Paciente: Samir Mar-
rocos Pinheiro Réu Preso Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Paranacity
Distribuição por Prevenção em 10/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0940. PROCESSO: 0280376-7 Protocolo: 2004/193631 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400009431 Ação Penal Impetrante:
Bel. Humberto Felix Silva Paciente: Vlademir Gomes Pinto Réu
Preso Adv.: Humberto Felix Silva Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0941. PROCESSO: 0280413-5 Protocolo: 2004/193706 Mate-

ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400001978 Comunicação de Prisão em Flagrante
Impetrante: Bel. Eduardo Graham Ferreira de Lima Paciente:
Ademir Domingos da Silva Réu Preso Adv.: Eduardo Graham
F. de Lima Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0942. PROCESSO: 0280556-5 Protocolo: 2004/195649 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 9600000119 Ação Penal Impetrante: Bel. Johnny
Elizeu Stopa Junior, Simone Mari Watanabe Paciente: Luiz do
Carmo Rodrigues Trindade Réu Preso Advogado: Johnny Eli-
zeu Stopa Junior Adv.: Simone Mari Watanabe Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0943. PROCESSO: 0280569-2 Protocolo: 2004/195448 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400088924 Inquerito Policial Impetrante: Bel.
Ali Fauaz Paciente: Abrahão Correa da Silva Filho Réu Preso,
Mariana Ferreira Cardoso da Silva Réu Preso Adv.: Ali Fauaz
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 12/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0944. PROCESSO: 0276035-2 Protocolo: 2004/118576 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000672 Mandado de Segu-
rança Agravante: Advantage Serviços Especializados Ltda Adv.:
Anna C. G. de Polli Advogado: Gilberto Gilberto Alves dos
Santos, Érika Emiko Ogawa, Nina Bueno Lahóz Moya Agrava-
do: Delegado da Policia de Campina Grande do Sul Interessa-
do: Ministério Público
Redistribuição em 09/11/2004 Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0945. PROCESSO: 0280440-2 Protocolo: 2004/193910 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ribeirão do Pinhal Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000044 Embargos de Terceiro Agra-
vante: Maria Ignez Nogueira de Almeida Leite, José Ruy de
Almeida Leite, Maria Dilce Nogueira Malaguini, Américo Le-
ônidas Malaguini, Maria José Nogueira Alcântara, Oswaldo de
Oliveira Alcântara, Renato Alcântara Nogueira, Beatriz Men-
des Nogueira, Maria Antonieta Alcântara Nogueira Adv.: José
Antonio de Andrade Alcântara Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO (CR)
0946. PROCESSO: 0278341-3 Protocolo: 2004/179222 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400063409 Restituição de Coisa Apre-
endida apelante: Luciano Carlos Faucz Adv.: Plinio Luiz Bo-
nança apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 08/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0947. PROCESSO: 0212166-8 Protocolo: 2002/87113 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000044061 Declaratória Apelan-
te: Casc Administradora de Shopping Centers S/a, Combrashop
Companhia Brasileira de Shopping Centers S/a Adv.: Aurea
Cristina de A. Cruz, Diogo Mallé Amaro Apelado: Município
de Curitiba Adv.: Eros Sowinski
Exclusão de Distribuição em 10/11/2004 Data Exclusao: 10/
11/2004 Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes Motivo: Art. 45
do Regimento Interno.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0948. PROCESSO: 0265051-9 Protocolo: 2004/89635 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001291 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski Agrava-
do: Nelson Onofre Gasparin, Maria Stela Zetola Gasparin Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque
Exclusão de Distribuição em 10/11/2004 Data Exclusao: 10/
11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio Motivo: Despacho de
fls. 503.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0949. PROCESSO: 0271925-1 Protocolo: 2004/131386 Mate-
ria: Execução Comarca: Guaraniacu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000198 Rescisão de Contrato Agravante:
Isolino Pastro, Amalhia Nekel Pastro Adv.: Edno Pezzarini Ju-
nior Agravado: Lírio Mores Miola Adv.: Carlefe Moraes de
Jesus, Carlos Moraes de Jesus
Exclusão de Distribuição em 10/11/2004 Data Exclusao: 10/11/2004
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio Motivo: Despacho de fls. 123.

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0950. PROCESSO: 0211266-9 Protocolo: 2002/79340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000405 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er Rec.adesivo: Condomício Edifício Saint Peters Adv.: Gil-
berto Luiz do Amaral, Fábio da Silva Muinõs Apelado: Os
Mesmos
Exclusão de Distribuição em 10/11/2004 Data Exclusao: 10/
11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Motivo: Art.
45 do Regimento Interno.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 113/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0053 075987/2004
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0051 075750/2004

0034 073699/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0012 066225/1997
ADILSON LUIS FERREIRA 0069 076729/2004
ADRIANA DE FRAN•A 0019 070594/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0053 075987/2004
ADYR RAITANI JUNIOR 0034 073699/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0033 073434/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0033 073434/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 0052 075831/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0018 069735/2000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0028 072797/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0048 075587/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0018 069735/2000
ALINE COLETO 0028 072797/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 0026 071965/2001

0031 073125/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 0004 062645/1995
ALVARO DELMUTTI SOLTO MAI 0049 075667/2004
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0043 074835/2003
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0049 075667/2004
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0035 073780/2002
ANA PAULA MAGALHAES 0012 066225/1997
ANDERSON HATAQUEIAMA 0036 073810/2002
ANDRE LUIS BORSATO 0043 074835/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0033 073434/2002
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0048 075587/2004
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0036 073810/2002
ANISIO DOS SANTOS 0066 076635/2004

0020 070857/2000
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0022 071456/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0041 074265/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0049 075667/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0038 073951/2003

0006 063704/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 0028 072797/2002
ANTONIO FERNANDO SHELDER 0001 045019/1976
ANTONIO PELLIZZETTI 0014 067847/1998
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0041 074265/2003

0045 075239/2003
ARAMIS TREVISAN 0029 072898/2002
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0036 073810/2002
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0053 075987/2004
ARTHUR KLASSEN 0037 073932/2003

0040 074172/2003
AUGUSTO PARANA DA SILVA E 0002 054295/1986
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0003 059396/1991
BARBARA STELKO ODAKOSKI 0003 059396/1991
BENJAMIN LAX 0054 076049/2004
BRAZILIO BACELLAR NETO 0008 064737/1996
CANDICE CRISTINA PICCOLI 0019 070594/2000
CARLA SIMONE EBNER 0036 073810/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0035 073780/2002
CARLOS CAETANO ZARPELLON 0050 075733/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0055 076105/2004
CARLOS MARIO HAMPF 0026 071965/2001

0031 073125/2002
CAROLINA KOTZIA BAPTISTA 0049 075667/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0052 075831/2004
CICERO BELIN DE MOURA COR 0003 059396/1991
CIRO BRUNING 0005 063379/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0027 072283/2001
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0048 075587/2004
CRYSTIANE LINHARES 0067 076719/2004
DANIEL HACHEM 0008 064737/1996
DANIELLA LETICIA BROERING 0012 066225/1997
DEBORA PIRES MARCOLINO 0032 073397/2002
DENIS DYNKOWSKI 0023 071527/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0028 072797/2002
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 0063 076550/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0023 071527/2001
EDERSON BENETTI 0047 075432/2003
EDGARD LUIZ DIAS 0033 073434/2002
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0014 067847/1998
EDSON ISFER 0015 068286/1999
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0032 073397/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0015 068286/1999
ELAINE SANCHES (Promotora 0056 076297/2004
ELCIO DA SILVA MACHADO 0058 076345/2004
ELIS REGINA TAKADA EPPING 0004 062645/1995
EMERSON PASSOS 0062 076494/2004
ENIO TADEU DE LUCENA 0036 073810/2002
EVARISTO DIAS MENDES 0046 075261/2003
FABIANA SILVEIRA 0007 063845/1996
FABIOLA SFAIER 0061 076492/2004

FABIULA MULLER 0024 071586/2001
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0019 070594/2000
FERNANDA MARIANO SOUZA 0034 073699/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0033 073434/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0027 072283/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0055 076105/2004
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA 0014 067847/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0006 063704/1996
GENESIO TAVARES 0013 067773/1998
GEORGIA BORDIM JACOB 0035 073780/2002
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0049 075667/2004
GERALDO MOCELLIN 0044 075132/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0010 065674/1997
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0043 074835/2003
GILBERTO LUIZ BONAT 0037 073932/2003

0040 074172/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0052 075831/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0060 076414/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0060 076414/2004
GLAUCO IWERSEN 0036 073810/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 0028 072797/2002
HAMILTON DOS SANTOS MEDEI 0038 073951/2003
HELIO FABBRI JR. 0026 071965/2001
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0025 071885/2001
HERCULES LUIZ 0029 072898/2002
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0013 067773/1998
INES ESTANILAVA PUCCI 0054 076049/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0067 076719/2004
IRACI DA SILVA BORGES 0063 076550/2004
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 0032 073397/2002
JACIR DOMINGOS CARVASSOLA 0012 066225/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0053 075987/2004
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0057 076316/2004
JEAN ANDRADE DOS SANTOS 0012 066225/1997
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0033 073434/2002
JISLAINE PRUDENTE 0033 073434/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0010 065674/1997
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0056 076297/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0017 069535/2000
JOAO CARLOS FLOR 0064 076585/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0064 076585/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0035 073780/2002
JOAO CASILLO 0008 064737/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0052 075831/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0027 072283/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0019 070594/2000
JOAQUIM MIRO 0023 071527/2001
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0003 059396/1991
JOSE PAIS SOBRINHO 0032 073397/2002
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0053 075987/2004
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0061 076492/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0032 073397/2002
JULIA MARIA BORGES 0015 068286/1999
JULIANO FRANCA TETTO 0063 076550/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0013 067773/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 076763/2004
LARISSA MARIA LINHARES DE 0058 076345/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0072 076763/2004
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0056 076297/2004
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0012 066225/1997
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0006 063704/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0071 076761/2004
LUCIANA NOTO 0019 070594/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0008 064737/1996
LUIS ANTONIO DURESK 0012 066225/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 074291/2003

0061 076492/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0023 071527/2001
LUIZ ADAO DE CARLI 0030 072904/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 070594/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0015 068286/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 054295/1986
LUIZ GUSTAVO CALLIARI MON 0035 073780/2002
LUIZ OTAVIO GOES 0028 072797/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0035 073780/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0035 073780/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0059 076413/2004

0058 076345/2004
0009 065154/1997

MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0022 071456/2001
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0015 068286/1999
MARCELO CHEDID 0004 062645/1995
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0021 071368/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0051 075750/2004

0034 073699/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0066 076635/2004
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0049 075667/2004
MARCELO OLIVA MURARA 0008 064737/1996
MARCIA CRISTINA JONSON 0015 068286/1999
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0037 073932/2003

0040 074172/2003
MARCIO DA SILVA MUINOS 0036 073810/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0061 076492/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0017 069535/2000
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0071 076761/2004
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0058 076345/2004
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0004 062645/1995
MARIA CRISTINA FERNANDES 0013 067773/1998
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0039 074021/2003
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0028 072797/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0062 076494/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0059 076413/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0058 076345/2004

0009 065154/1997
MARIZ OLIVEIRA MENDES 0002 054295/1986
MAURICIO ARIBONI 0026 071965/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA 0070 076749/2004
MAURO CURY FILHO 0062 076494/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 073810/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0039 074021/2003
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0036 073810/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0036 073810/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0025 071885/2001

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0011 066031/1997
NELSON PEREIRA PAVAN 0012 066225/1997
NELSON RAMOS KUSTER 0026 071965/2001

0031 073125/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0025 071885/2001
NICOLE BARAO RAFFS 0065 076623/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0011 066031/1997
NIVALDO JOSE DO NASCIMENT 0012 066225/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 0022 071456/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0005 063379/1995
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0001 045019/1976
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0025 071885/2001
OSVALDO SIMOES JUNIOR 0038 073951/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0011 066031/1997
PATRICIA DARINA CAMENAR 0028 072797/2002
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0032 073397/2002
PATRICIA ROHN 0052 075831/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0016 069497/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0007 063845/1996
PAULO ROBERTO LOPES 0052 075831/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0021 071368/2001
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0063 076550/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0021 071368/2001
PIETRO ARIBONI 0026 071965/2001
PRISCILA CLAUDIA WORLICZE 0014 067847/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0025 071885/2001
RITA DE CASSIA HOSTINS 0025 071885/2001
ROBERTA ONISHI 0058 076345/2004

0009 065154/1997
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0064 076585/2004
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0029 072898/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0035 073780/2002
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0063 076550/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0058 076345/2004

0009 065154/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0027 072283/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0011 066031/1997
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0042 074291/2003
SALETE STAFFEN 0054 076049/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0012 066225/1997
SARAH MARIA LINHARES DE A 0058 076345/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0012 066225/1997
SERGIO LUIZ CORDONI 0047 075432/2003
SHEILA CRISTINA ANDRADE S 0012 066225/1997
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0036 073810/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0068 076721/2004
SILVIO NAGAMINE 0019 070594/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0045 075239/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 067847/1998
TATIANA KALKO 0018 069735/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0010 065674/1997
THIAGO MILANEZ ANDRAUS 0024 071586/2001
VALDEMAR REINERT 0023 071527/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0048 075587/2004
VERGILINO FRANCISCO PETRY 0029 072898/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0042 074291/2003

0061 076492/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0024 071586/2001
WILMAR EPPINGER 0004 062645/1995
WILSON MAINGUE NETO 0043 074835/2003
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0043 074835/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0019 070594/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45019/1976-CIA
REAL DE INVESTIMENTO x DIOGO HENRIQUE SANTA-
NA F. DE MACEDO E OUTRO - Ag. retirar oficio de fls. 42,
o qual se encontra a disposicao da parte interessada. - Adv.
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA e ANTONIO FERNAN-
DO SHELDER DE MACEDO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54295/1986-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I
x NOEL ALBERTO DE MELLO - A escrivania para que certi-
fique, nos autos apensos, o transito em julgado da sentenca.
Decorrido o prazo recursal, expeca-se mandado de avaliacao
salientando ao Sr. Avaliador que observe o auto de fls. 110. Por
fim ressalve-so que cabe a parte exequente promover o respec-
tivo registro no oficio imobiliario visando a presuncao de co-
nhecimento por terceiros nos termos dos paragrafos 4º e 5º do
artigo 659 do CPC em sua nova redacao de acordo com a lei
10.444 de 07.05.2.002. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e MARIZ
OLIVEIRA MENDES-

3.-EXECUCAO EXT. DE ALUGUERES-59396/1991-EDILIA
TEMPSKI WOLLMANN x MARIA ANGELA BOSHI SCH-
LEDER - Conta Geral R$ 17.241,21 - Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, BARBARA STELKO ODAKOSKI e JOSE
NOGUEIRA DOS SANTOS-

4.-ORDINARIA-62645/1995-GILNEI DIAS MACHADO x
SPEI - SOCIEDADE PARANANENSE DE ENSINO E INFOR-
MATI - Conta de Custas R$ 46,20 - Adv. MARCELO CHE-
DID, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA e ELIS REGINA TAKADA
EPPINGER-

5.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-63379/1995-PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JUSTO SOC SILVA
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. CIRO BRUNING e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-63704/1996-OSVINO KA-
MINSKI x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. LISIMAR VALVER-
DE PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-63845/1996-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMO CENTRAL DE
ABASTECIMENTO DE MATERIAL OPTICO -Intime-se a

parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PAU-
LO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-64737/1996-BOAVISTA
S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL. x AUTOMATON
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. - Tendo em vista a anu-
lacao das sentenca retro pelo Juizo ad quem para fins de reali-
zacao de instrucao probatoria que recaia sobre a questao refe-
rente aos valores supostamente abusivos do contrato de arren-
damento mercantil em tela, manifestem-se as partes as provas
que pretendem produzir. Frente a comunicacao de falencia da
parte requerida conforme se infere as fls. 122/126, expeca-se
oficio ao Juizo de falencia, comunicando-o acerca da existen-
cia da presente acao de conhecimento na fase de instrucao pro-
batoria, solicitando-o tambem informacoes acerca da tramita-
cao do processo de falencia. Ante a decisao do agravo de ins-
trumento interposto pela parte autora no sentido de lhe dar pro-
vimento, expeca-se mandado de reintegracao de posse em fa-
vor da arrendante, conforme petitorio de fls. 278/279. Intimem-
se, inclusive o sindico da massa falida. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIEL HACHEM,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, MAR-
CELO OLIVA MURARA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65154/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ITALI-
ANO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-65674/1997-BB LEASING
S/A e outros x RAMOFORM ARTES GRAFICAS LTDA - Cite-
se no endereco declinado na peticao retro. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. GEVERSON
ANSELMO PILATI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

11.-COBRANCA (SUMARIO)-66031/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS
SANTOS e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

12.-MONITORIA-66225/1997-USIMIX - SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA x HORPRA HOTELARIA DE PRAIA
LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JACIR DOMINGOS CARVASSOLA, LUIS AN-
TONIO DURESK, NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, LEONARDO MEDEI-
ROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, SAULO
BONAT DE MELLO, NELSON PEREIRA PAVAN, SHEILA
CRISTINA ANDRADE SCHEIBEL e JEAN ANDRADE DOS
SANTOS-

13.-MONITORIA-67773/1998-METALURGICA GANS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERGIO LUIZ TORRES -
Intime-se a parte executada para que apresente o bem penhora-
do no prazo de 24 horas, observando a possibilidade de sua
prisao civil em caso de descumprimento da presente determi-
nacao judicial. - Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, GE-
NESIO TAVARES, MARIA CRISTINA FERNANDES e IGOR
DA SILVA SCHMEISKE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-67847/1998-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSEAS RIBAS FER-
REIRA JUNIOR - Digam as partes ante a manifestacao retro. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, FREDERICO AUGUSTO VIEIRA
DOLABELLA, ANTONIO PELLIZZETTI e PRISCILA CLAU-
DIA WORLICZECK-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-68286/1999-H
FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA x MARIA CARMEN
ZETTERMANN GIULIAN SANGUINI e outros -Conta de
Custas R$ 49,70 - Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON IS-
FER, MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JULIA MARIA BOR-
GES e MARCIA CRISTINA JONSON-

16.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69497/2000-
KEYTY ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA. x ETIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-69535/2000-MERCEDES-
BENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MADEIRAS VON LINSINGEN LTDA -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI-

18.-CAUTELAR INOMINADA-69735/2000-SANDRO
EDUARDO CRESPIN e outros x BANCO ITAU S/A - A sus-
pensao do leilao aludido na peticao retro nao implica o levan-
tamento do gravame instituido em favor da instituicao finan-
ceira. Ou seja a decisao de cognicao sumaria nao abrange a
medida objetivada pela peticionante, razao pela qual indefiro o
pedido de fls. 82/83. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

19.-ORDINARIA-70594/2000-VALIANT ALIMENTOS LTDA
x YASUDA SEGUROS S/A - Conta de Custas R$ 64,40 - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
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VIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO, YOSHIHI-
RO MIYAMURA e CANDICE CRISTINA PICCOLI-

20.-MONITORIA-70857/2000-TEXTIL TABACOW S/A. x
CLEIDE DO CARMO SIMAS e outros - Defiro o pedido de
fls. 128. Para tanto,, encaminhem-se os autos a escrivania para
que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes
no que se refere a representacao processual do peticionante bem
como as posteriores intimacoes em nome dos procuradores de-
signados. Apos, concedo vista dos autos fora do cartorio pelo
prazo de 05 dias.-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

21.-CAUTELAR-71368/2001-CONCEICAO GONCALVES
RISOLIA x SOCIEDADE COOP DE SERV MED E HOSP DE
CTBA LTDA - Conta de Custas R$ 28,00 - Adv. PETRUS TY-
BUR JUNIOR, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-

22.-MONITORIA-71456/2001-CATARINA SOUZA DIAS x
JUSSARA JORGE SOUZA DIAS e outros - Conta de Custas
R$ 174,20 - Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e MANOEL DE SOUZA MEN-
DES JUNIOR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-71527/2001-FINANCREFI
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A e outros - A escrivania para que proceda o reode-
namento das ultimas peticoes e despachos dos autos no que
tange a sua numeracao. - Adv. VALDEMAR REINERT, JOA-
QUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e DENIS DYNKOWSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71586/2001-
FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA x SENAGRO
SENSORIAMENTO REMOTO E AGRO S/C - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 81. - Adv.
FABIULA MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI e THIA-
GO MILANEZ ANDRAUS-

25.-MONITORIA-71885/2001-BANCO NACIONAL S/A x
SUELI E REICHHART CAPTZAN e outros - Defiro o pedido
retro. Suspendo o processo pelo prazo de 30 dias ou ulterior
manifestacao das partes, observando o prazo maximo de sus-
pensao de 180 dias. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK, RENA-
TO CORDEIRO DA SILVA, NEUSA MARIA CARTA WIN-
TER, HELIO GOMES DE OLIVEIRA, OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS e RITA DE CASSIA HOSTINS-

26.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-71965/2001-
LABORATORIO BIO-VET S/A x BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA - Os presentes autos foram extintos pela perda
do objeto em razao do acordo celebrado nos autos em apenso.
Adv. HELIO FABBRI JR., PIETRO ARIBONI, MAURICIO
ARIBONI, ALMIR TADEU BOTELHO, CARLOS MARIO
HAMPF e NELSON RAMOS KUSTER-

27.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72283/2001-BV LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SOLAR
MATERIAIS ELETRICOS LTDA -(Sentenca em resumo) Jul-
go extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72797/2002-ANGE-
LA ROSA NASCIMENTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO - Desconsidere-se a pri-
meira certidao de fls. 50, a fim de que prevaleca a atualizacao
das custas realizada pela Contadoria judicial por mais atual.
Apos o pagamento das custas pendentes calculadas as fls. 51,
defiro a expeca do competente alvara para levantamento do
numerario. - Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BAR-
TH COSTAMILAM, LUIZ OTAVIO GOES, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, PATRICIA DARINA CAMENAR,
ALINE COLETO e ANTONIO EMERSON MARTINS-

29.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-72898/2002-MATEUS
HENRIQUE OLIVEIRA CABALLERO x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS - Conta de Custas R$ 77,00 - Adv. ROBERTO
CARLOS GOLDMAN, HERCULES LUIZ, ARAMIS TREVI-
SAN e VERGILINO FRANCISCO PETRY-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72904/2002-
CARLOS EDUARDO COLLERE MONTANARI x CLARIS-
SE MUXFELDT GULART -Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

31.-ABSTENCAO DE USO/INDENIZACAO-73125/2002-
LABORATORIO BIO-VET S.A x BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA - Tendo em vista o acordo celebrado entre as
partes devidamente homologado por este Juizo as fls. 277/278,
pagas as custas e cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se. - Adv. ALMIR TADEU BOTELHO, CARLOS MARIO
HAMPF e NELSON RAMOS KUSTER-

32.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73397/2002-ALVES
RIBEIRO COMERCIO DE CD’S LTDA x ROADRUNNER
BRASIL PRODUCOES FONOGRAFICAS LTDA - Intimem-
se as partes dos termos do ofício retro.-Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, PATRICIA DE CASTRO BUSATTO,
IZILDA FERREIRA MEDEIROS, DEBORA PIRES MARCO-
LINO, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI e JOSE PAIS
SOBRINHO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-73434/2002-CONSTRUTO-
RA OURO FINO LTDA x AMADEU MOLIN e outros - Os
presentes autos comportam julgamento no estado em que se
encontram. A conta e preparo de eventuais custas remanescen-
tes. Conta de Custas R$ 16,80 - Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE, ANDRE LUIZ BONAT

CORDEIRO, JISLAINE PRUDENTE, AIRTON PASSOS DE
SOUZA e EDGARD LUIZ DIAS-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-73699/2002-FLAVIO CHI-
ESA x SERGIO ABEL GUENZEN -(Sentença em resumo) Jul-
gado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MARCE-
LO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA e FERNANDA MARIANO SOU-
ZA-

35.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73780/2002-NETANI-
AS PEREIRA BORGES x NOSSA SAUDE OPER DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSIS A SAU - O feito comporta julga-
mento antecipado. A conta e preparo. Conta de Custas R$ 675,41
- Adv. LUIZ GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO, MACAZU-
MI FURTADO NIWA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, GEORGIA BORDIM JACOB, ANA PAULA ANTU-
NES VARELA e JOAO CARLOS MARTINS-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-73810/2002-MARIA ZIRKE
HANG x UNIBANCO SEGUROS S/A -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. ENIO TADEU DE
LUCENA, MARCIO DA SILVA MUINOS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, CARLA SIMONE EBNER, ARIADENE DE ARAUJO SE-
LLA e SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-73932/2003-LUIZ FER-
NANDO BOENO DO ESPIRITO SANTO x IMOBILESTE
CORRETORA ADM DE IMOVEIS LTDA - Conta de Custas
R$ 16,80 - Adv. ARTHUR KLASSEN, GILBERTO LUIZ BO-
NAT e MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

38.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-73951/2003-SYN-
TEKO PRODUTOS QUIMICOS S/A x QUIMOFRAM INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA - Digam as partes ante a manifestacao
retro. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, HAMIL-
TON DOS SANTOS MEDEIROS e OSVALDO SIMOES JU-
NIOR-

39.-IMISSAO DE POSSE-74021/2003-IBRAHIM RIBEIRO
DANTAS NETO x DURVAL SENA DURAES FILHO e outros
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamen-
te desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e MARIA
ILMA CARUSO GOULART-

40.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74172/2003-LUIZ
FERNANDO DO ESPIRITO SANTO x IMOBILISTE COR-
RETORA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - O feito
comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 9,18 -
Adv. GILBERTO LUIZ BONAT, ARTHUR KLASSEN e MAR-
CIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74265/2003-
JOSE FLOMEMBAUN x JOAO PINTO DOS SANTOS e ou-
tros - A escrivania para as devidas anotacoes e comunicacoes
quanto a atual representante processual da parte exequente. -
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e APARECIDA MA-
RIA DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-74291/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZANDAIRA DA SILVA - Defiro o pedido
retro. Para tanto,, encaminhem-se os autos a escrivania para
que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes
no que se refere a representacao processual do peticionante bem
como as posteriores intimacoes em nome dos procuradores de-
signados. Outrossim se requerido concedo vista dos autos fora
do cartorio pelo prazo de 05 dias para analise do feito. - Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

43.-ALVARA-74835/2003-REGIANE SOUZA DE LIMA x -
Defiro os pedidos retro. A autora para que proceda ao deposito
judicial da quantia anteriormente determinada. Realizado o
depositoi, vista ao M.P. - Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO, GILBERTO DA SILVA E SOUZA, ANDRE LUIS BOR-
SATO, WILSON MAINGUE NETO e ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO-

44.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75132/2003-ANA NEIDE
DA SILVA x C&A MODAS LTDA - Conta de Custas R$ 331,01
- Adv. GERALDO MOCELLIN-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-75239/2003-JOAO PINTO
DOS SANTOS e outros x JOSE FLOMENBAUNN -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-75261/2003-COMERCIAL
CIRURGICA PASSOS LTDA x ROBIATTI IND.E COM.DE
MAQ.E EQUIP.HOSPITALARES LTD - Manifestem-se as par-
tes ante a certidao retro. - Adv. EVARISTO DIAS MENDES-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-75432/2003-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x NAJE - ADMINISTRA-

CAO E PARTICIPACOES LTDA -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. SERGIO LUIZ
CORDONI e EDERSON BENETTI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75587/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIANO ANTONIO TOAL-
DO RIBEIRO -(Sentença em resumo) Homologado o acordo.
Expeca-se alvara na forma requerida. Suspendo o processo ate
o integral cumprimento do acordo, ocasiao em que as partes
devem se manifestar. Desentranhe-se a peticao de fls. 80 uma
vez que estranha a estes autos encartando-a corretamente nos
autos 76.526/04. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, CRISTIANE FEROL-
DI MAFFINI e ANDYARA MENEZES TEIXEIRA-

49.-INTERDICAO-75667/2004-MIRIAM JOELMA DE CAS-
TRO SANLORENZI x LUIZ DE CASTRO - Manifestem-se as
partes ante a certidao retro. - Adv. ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO DEL-
MUTTI SOLTO MAIOR, GEORGIA SABBAG MALUCELLI
e CAROLINA KOTZIA BAPTISTA BARROSO-

50.-MONITORIA-75733/2004-INVESTFOLIO FACTORING
LTDA x JORGE LUIZ MARTINS - Manifestem-se as partes
ante a certidao retro. - Adv. CARLOS CAETANO ZARPELLON
DA COSTA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75750/2004-
GHIGNONE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA x
BANCA DE JORNAIS LOVE LTDA - O acordo celebrado en-
tre as partes ja foi devidamente homologado por este Juizo. Ao
contador para apuracao de eventuais custas remanescentes que
conforme item 7 do acordo celebrado entre as partes deverao
ser suportadas pela executada. Defiro o contido no item III de
fls. 45 a fim de que os cheques que acompanharam a inicial
sejam retirados em cartorio pela pessoa ali indicada, ficando
tal providencia condicionada ao pagamento das custas rema-
nescentes. Conta de Custas R$ 16,80 - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75831/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FRIDA SCHULTZ DE SOUZA
- Sobre o contido na peticao de fls. 43/44, manifeste-se o re-
querente. - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e PAULO
ROBERTO LOPES-

53.-CAUTELAR DE EXIBICAO-75987/2004-CLEVERSON
ALVES BEZERRA x BANCO PANAMERICANO S/A - Ante
os documentos acostados na peticao retro, diga a parte contra-
ria no prazo de cinco dias. - Adv. ARLEIDE REGINA OGLIA-
RI CANDAL, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR e JOSEANE
CRISTINA R. VENTURELLI-

54.-ARROLAMENTO-76049/2004-CECILIA DA GRACA
BOELL e outros x GERMANO BOELL - Ag. assinatura do
auto de partilha de fls. 50/56. - Adv. INES ESTANILAVA PUC-
CI, SALETE STAFFEN e BENJAMIN LAX-

55.-USUCAPIAO-76105/2004-GILSON LUIZ VIANNA JU-
NIOR x - Ao autor para que promova a juntada do contido na
alinea b do item II do parecer ministerial de fls. 39/40. - Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

56.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76297/2004-MARCE-
LO PORFIRIO x EMPRESA DE MINERACAO LIDER LTDA
- Intime-se a parte requerente dos termos da contestacao. - Adv.
ELAINE SANCHES (Promotora de Just.), LEIA MARIA DE
FARIA MELECH e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-

57.-ALVARA-76316/2004-SUELI PEREIRA DA COSTA
MOURA e outros x -Conta de Custas R$ 11,20 - Adv. JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO-

58.-DECLARATORIA-76345/2004-MARIO CESAR DE NO-
VAES BISPO x ALVARO RICARDO FERREIRA BENTO -
Vista dos autos a parte autora para que se manifeste acerca da
contestacao retro. - Adv. LARISSA MARIA LINHARES DE
ARAUJO, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, SARAH MA-
RIA LINHARES DE ARAUJO, ELCIO DA SILVA MACHA-
DO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA e
ROBERTA ONISHI-

59.-MONITORIA-76413/2004-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x ABEL DIAS DE OLI-
VEIRA - Acolho a emenda a inicial. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

60.-ALVARA-76414/2004-MELANIA COLODEL x -Conta de
Custas R$ 158,71 - Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76492/2004-VILMAR
BUENO DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIO-
LA SFAIER, JOSIANE ROLIM DE MOURA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76494/2004-LEILA DE
FREITAS e outros x RG ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos
da contestaçao e documentos.-Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

63.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76550/2004-MARIA
ODETE CALIXTO x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
(SUPERMERCADO BIG) -Manifeste-se o autor, dos termos
da contestaçao e documentos.-Adv. DOUGLAS DANIEL BIE-
LANSKI, IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO CAR-
DOZO LAPA, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA e JULIANO FRANCA TETTO-

64.-ARROLAMENTO-76585/2004-CARLOS ROBERTO BIL-
SKI e outros x REINALDO ANTONIO BILSKI e outros -(Sen-
tença em resumo) Homologada a partilha.-Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ROBERTO
CARLOS BOSSONI MOURA-

65.-ALVARA-76623/2004-ARY DE JESUS SILVA x -Conta de
Custas R$ 93,26 - Adv. NICOLE BARAO RAFFS-

66.-COBRANCA (SUMARIO)-76635/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO HANNOVER x CLAUDIO BRANDAO DE PADUA
-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267,
do CPC. Custas pelo autor. Oportunamente. de-se baixa na dis-
tribuicao e arquivem-se os autos. - Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-76719/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HEBER
CARLOS DA SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar
a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-

68.-ALVARA-76721/2004-SOLANGE APARECIDA GARCIA
(DEFENSORIA PUBLICA) x - Defiro o pedido de justica gra-
tuita. Diante da documentacao acostada aos autos,, defiro de
plano o pedido inicial para o efeito de autorizar a expedicao do
alvara ali requerido. - Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

69.-INVENTARIO-76729/2004-HAROLDO FERREIRA FI-
LHO x HAROLDO FERREIRA - Ag. assinatura do termo de
compromisso de inventariante. - Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-76749/2004-ADRIANA
ROGGENBAUM LETNAR x CASA AMBIENTE COMERCI-
AL ELETROMOVEIS LTDA - Tendo em vista que os titulos
sobre os quais a autora se refere ja foram protestados a medida
cautelar ajuizada nao se faz oportuna para tanto, assim, faculto
a emenda a inicial para que a autora adeque a peticao inicial ao
procedimento cabivel. - Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76761/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EUZEBIO JOSE MOTA
-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. MARIA
AMELIA C MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76763/2004-FI-
NAUSTRIA CIA.DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x MARCO AURELIO GOMES BOEING -Diante dos fatos
alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de



168168168168168 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Monitória – PINHO COMISSÃO DE DESPACHOS S/A X
ELBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Valor das
Custas: R$ 343,00 – Adv. Wagner Cardeal Oganauskas e
Patrícia Schmidt Siloto;

2. Arrolamento – PEDRO DA LUZ CAMARGO X DINA-
ZAIDE DE OLIMA CAMARGO – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Milton Teodoro da Silva;

3. Busca e Apreensão – BANCO DIBENS S/A X VALTAIR
ROSA DOS SANTOS – Valor das Custas: R$ 311,50 –
Adv. Marcio Ayres de Oliveira;

4. Cobrança – MVA PARTICIPAÇÕES S/A X ORGANIZA-
ÇÃO EDUCACIONAL EXPOENTE E OUTROS – Valor
das Custas: R$ 616,00 – Adv. João Henrique da Silva;

5. Monitória – HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA X
AGÊNCIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO –
Valor das Custas: R$ 448,00 – Adv. Eneide Lúcia Bodane-
se;

6. Execução de Título Extrajudicial – PONT’HALL FACTO-
RING LTDA X LUCIANO AUGUSTO SANTIAGO – Va-
lor das Custas: R$ 427,00 – Adv. Juliana Lima Petri;
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1.-ORDINARIA-45936/1984-REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI x UBIRAJARA BINHARA- Sobre os termos da
peti�—o apresentada pelo credor, intime-se o devedor para
que se manifeste no prazo de cinco dias. -Adv. ROMEU AL-
VES CORDEIRO e ERLON DE FARIA PILATI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-369/1988-BANCO
SOGERAL S/A x RICARDO DIAS E JOSE A. MONTICELLI-

Sobre o requerimento de fls. 136, destes autos, bem como o re-
querimento formulado s fls. 276 dos autos em apenso. mani-
feste-se o credor no prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA, ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS-

3.—126/1989-BRADESCO SEGUROS S/A x IONE
M.F.MARTINS- Diante da certid—o retro, intime-se o subs-
critor da peti�—o de fls. 305, para que se manifeste no prazo
de cinco dias. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-352/1990-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x THEREZINHA PE-
REIRA DE CAMARGO - parte interessada para que efetue o
dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 7,51. -Adv.
DANTE PARISI e OSMAR NODARI-

5.-DESPEJO-523/1991-ELIETE DO ROSARIO PEREIRA e
outros x AMERICO DEMARCHE- Renovo aos autores o pra-
zo de cinco dias para que dem regular andamento a presente
demanda. -Adv. SUELI DO ROSARIO-

6.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-592/1991-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x CARLOS ALBERTO DA SILVA
CARNEIRO- Sobre a certid—o de fls. 602-verso, intime-se o
subscritor da peti�—o de fls. 602 para que se manifeste no
prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a resposta do of˜cio
expedido anteriormente. -Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-198/1996-DI SALVO E CIA
LTDA x OSNIR MILBRATZ -Cincia ao interessado, em face
do expediente de fls. 111 e seguintes. -Adv. ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN-

8.-INDENIZACAO - SUM.-1040/1996-FANUEL CABRAL
JUNIOR Rep JUCARA AP C. CABRAL x ANDREY FALKI-
NER FERNANDES -Sobre o regular andamento da execu�—
o, manifeste-se o credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�—o, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

9.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1451/1996-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XII x JUSTINO BUENO DOS
SANTOS- ... Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado nesta a�—o de cobran�a, para condenar o rˆu no
pagamento das taxas de condom˜nio do per˜odo de janeiro
de 1996 a agosto de 1996, a serem devidamente atualizados.
Pela sucumbncia, condeno o rˆu ao pagamento das despesas
processuais e verba honor´ria de 20% sobre o valor da conde-
na�—o, nos termos do õ 3 do artigo 20 do CPC, considerando
o trabalho do procurador do autor, e o tempo decorrido desde a
propositura da a�—o. - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-148/1997-MARIA DE
LOURDES FONTOURA PEREIRA x VITO AMERICO FER-
RO e outros- A quest—o de fls. 197 ˆ estranha ao presente.
Cabe  parte recorrer s vias adequadas. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/1997-HB MA-
TERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA x FAM FA-
BRICA ARTEFATOS METALICOS LTDA -Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. GER-
SON MASSIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO JU-
NIOR-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-962/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ITAUBA x NEWTON PEDRO DA SILVA - parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCI R. DAMA-
ZIO-

13.-MONITORIA-433/1998-H.S.A. SISTEMAS, ASSESSO-
RIA E GESTAO EMPRESARIAL x RAFES-
INCORPORA�OES E CONSTRU�OES LTDA -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�—o, apresentando propostas para tan-
to. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—o),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FAL-
CO, WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e RAFA-
EL RAMON-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-670/1998-BENEDI-
TO GOMES DUARTE E OUTRA x JONATAN DRESCH- So-
bre os c´lculos de fls. 380/383, no valor de R$ 7.116,19, bem
como sobre o c´lculo de fls. 384, no valor de R$ 191.883,80.
-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, ALDO JOSE
KAUL e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

15.-IMISSAO DE POSSE-187/2000-DOMINGOS ALIBERTI
e outros x MARLENE LIMA DOS SANTOS- Sobre o requeri-
mento formulado pelos autores, manifeste-se os rˆus no prazo
de cinco dias. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e EDSON SAN-
TOS MARTINS-

16.-ANULATORIA DE TITULO-679/2000-MASSA FALIDA
DE BERNARD KRONE DO BRASIL - IND.COM. x META-
LURGICA FALLGATTER LTDA- Defiro o requerimento de
restitui�—o do prazo conforme requerido anteriormente, rea-
brindo  massa falida o prazo de cinco dias para a manife-
ta�—o acerca do parecer do Ministˆrio P–blico. Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-
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17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-884/2000-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x CRIATOO
COMUNICACOES E MARKETING S/C LTDA - Em face do
contido na petic o de fls. 464 e certid—o de fls. 464-v, n—o
se mosrta plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o entre as par-
tes. Reservo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da
senten�a, pois esta se confunde com omˆrito. Fixo como pon-
tos controvertidos: a) da eventual emiss—o sem causa e apon-
tamentos indevidos; b) da eventual nulidade dos t˜tulos. Defi-
ro a produ�—o de prova referente ao depoimento pessoal do
representante legal da requerida, bem como,  oitiva de teste-
munhas, cujo rol dever´ ser aprestando no prazo legal. Para a
realiza�—o da audincia de instru�ao e julgamento, designo o
dia 23/05/2005, s 16:00 horas. — Aguarda-se a retirada da
carta de intima�—o expedida. -Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA, MARCIA HELENA DALCOL, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK e CESAR RICARDO TUPONI-

18.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1436/2000-VI-
VIAN CLAVIJO BELTRAN x CHAN KEN CHOAN- ... Posto
isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta a�—
o, para o fim de condenar o rˆu, a pagar  autora, a t˜tulo de
indeniza�—o por danos morais, o valor de R$ 5.000,00, corri-
gido pelo INPC e acrscido de juros de mora de 6% ao ano a
partir da data dos fatos, consoante disposto nas S–mulas 54 e
43 do STJ atˆ a data do efetivo pagamento, tudos nos termos
da fundamenta�—o, o que o fa�o com base nos artigos 186
do C•digo Civil e 269, I, do CPC. Condeno o rˆu ao pagamen-
to das despesas processuais e verba honor´ria no valor de 20%
sobre o valor atualizado da condena�—o, de acordo com o õ 3
do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho do advogado, e o
tempo exigido para a presta�—o de seus servi�os. -Adv. ZO-
RAIDE BATISTELA, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR
TADEU BOTELHO e TALEL YOUSSEF HAMUD-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2001-PEDRO PERES
DA SILVA x BANCO DE CREDITO DE MINAS GERAIS S/
A-Considernado ter havido desistncia quanto  per˜cia. -Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, MARCO ANTONIO
CENI LEMOS e DANIEL HACHEM-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-419/2001-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON JOSE
ANUNCIACAO -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA H. MALUCELLI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2001-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Recebo os recursos de apela�—o de fls. 207/228 e
229/233, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Aos ape-
lados para que apresentem suas contra-raz¨es, querendo, no
prazo comum de 15 dias. -Adv. SANDRA ROSEMARY RO-
DRIGUES DOS SANTO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e LUIR
CESCHIN-

22.-EXECU�AO HIPOTECARIA-898/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LACI BATISTA FIGUEIREDO-
Ao credor para que compare�a em cart•rio para firmar o Auto
de Adjudica�—o a ser lavrado no ato. -Adv. EVARISTO ARA-
GO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

23.-DEPOSITO-964/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ROBERTO ANTONIO CORSO -Sobre a execu�—o do julga-
do manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�—o, arquivem-se os autos com as
anota�¨es de estilo. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN�A JUNI-
OR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN�A-

24.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1340/2001-LUIS
RICARDO ANZARUT x GASPAR ANTERO DE SOUZA e
outros- Ciente do recurso de agravo interposto. Aguarde-se o
pedido de informa�¨es do •rg—o competente. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA e DANIELLE ROCHA BRASIL-

25.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1456/2001-JULIO
VALTER KURTA e outros x LUIZ CARLOS RUCKEL- Reno-
vo aos autores o prazo de cinco dias para o preparo das custas
processuais finais. Decorrido o prazo sem o pagamento, expe�a-
se mandado de intima�—o. -Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA-

26.-DEPOSITO-1466/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CARLOS ALBERTO MELGAREJO - Ao autor para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, no prazo de cinco
dias. Sobre o regular andamento da execu�—o, manifeste-se o
credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o,
arquivem-se os autos com as anota�¨es necess´rias, inclusi-
ve junto ao distribuidor. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN�A JU-
NIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN�A-

27.-INDENIZA�AO - ORD.-1477/2001-ACHILES BATISTA
FERREIRA JUNIOR x GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/
C LTDA e outros - Considerando o termo da audincia de fls.
270, redesigno o ato para o dia 12/08/2005, s 14:00 horas. —
Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o expedidas. -
Adv. CARLOS ALBERTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO
GON�ALVES, FLAVIO W. LINS, LUIZ GUSTAVO MURA-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, CARLOS
EDUARDO FERREIRA e LUIZ FERNANDO C. PEREIRA-

28.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1560/2001-RE-
NALDO ROBERTO PERRETTO JUNIOR x TAM - TRANS-
PORTES AEREOS REGIONAIS S.A. - Primeiramente, afastos
as alega�¨es de fls. 150, haja vista que a peti�—o de fls. 148
foi juntada dentro do prazo legal. Em face da inˆrcia das par-
tes, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o.
Reservo-me para analisar as preliminares por ocasi—o da
senten�a, pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo como
pontos controvertidos: a) a existncia de danos materiais e mo-
rais sofridos pelo autor; b) da responsabilidade pelos eventuais

danos; c) do quantum indenizat•rio. Defiro a produ�—o da
prova referente ao depoimentos pessoal do requerente e do re-
presentante legal do denunciado  lide, bem como,  oitiva de
testemunhas, cujo rol dever´ ser apreentado no prazo legal.
PAra a realiza�—o da auidncia de instru�—o e julgamento,
designo o dia 02/05/2005, s 14:00 horas. — Aguarda-se a
retirada das cartas de intima�—o expedidas. -Adv. ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA
ROCHA NETTO, IVO ARY MEIER JUNIOR, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, CICERO BRAZ PORTUGAL e JURACI BAR-
BOSA SOBRINHO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-1610/2001-DELFINA GUSI
DA COSTA e outros x JOAO BASSINELLI - Redesigno par
ainstru�—o o dia 21/11/2005, s 14:00 horas. Observe-se a
antecedncia legal. — Aguarda-se a retirada das cartas de inti-
ma�—o expedidas. -Adv. LEONEL STEVAM FILHO, ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO CICERO WRONSKI e
NORBERTO TREVISAN BUENO-

30.-INDENIZA�AO - ORD.-386/2002-LUIZ ALBERTO
BLANCHET x GUILHERME AMINTAS PAZZINATO DA
SILVA -Cincia ao interessado face o retorno negativo dos ARs
de fls. 374/375. -Adv. ROGER SANTOS FERREIRA, DANI-
EL A. CARNEIRO, FERNANDA SCHUHLI BOURGES-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-701/2002-SO MO-
TOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x ESPOLIO
DE ROBERTO RODRIGUES JUNIOR e outros- ... Posto isso,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta a�—o
de Consigna�—o em Pagamento promovida por S  MOTOS
COM–RCIO DE MOTOCICLETAS LTDA em face do
ESP LIO DE ROBERTO RODRIGUES JNIOR e, em face de
DULCE FERREIRA DA SILVA, para o fim de declarar o paga-
mento, em consigna�—o, da quantia depositada em raz—o do
contrtao de aluguel de im•vel comercial, bem como, para de-
terminar o dep•sito em consigna�—o, dos valores dos alguˆis
que se venceram no curso da presente, atˆ a data de publi-
ca�—o desta decis—o. Relativamente s demais parcelas do
aluguel, devr—o continuar sendo depositadas em ju˜zo, im-
preterivelmente na data do vencimento, conforme disposto no
contrato de loca�—o, atˆ que seja decidido a quem s—o de-
vidos. Condeno os rˆus no pagamento das despesas processu-
ais e honor´rios advocat˜cios fixados em R$ 1.000,00, o que
o fa�o com fundamento no õ 4 do artigo 20, do CPC, conside-
rando o trabalho do advogado e o tempo exigido para a pre-
ta�—o dos seus servi�os, devenod ser descontados dos valo-
res depositados em ju˜zo. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUG, MARIVAL CARVALHAL SANTOS,
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA e ANDREA GOMES-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-837/2002-MARIO
ANTONIO ZIANI x MARIA DE LOURDES CALEGARINI
PUERARI e outros -Aguarde-se a manifesta�—o do interessa-
do com os autos no arquivo. -Adv. MARCIO MUINOS e ENIO
TADEU DE LUCENA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-846/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x M.V.B.C. COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA -O feito comporta julgamento antecipado, nos mol-
des do artigo 330, inciso I do CPC. Registrem-se os autos para
senten�a, ap•s voltem conclusos. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERI-
CO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-938/2002-WENDI FLA-
VIA MARTINS CAETANO x BANCO SAFRA S/A- Concedo
o prazo de 48 horas para a juntada do comprovante de recolhi-
mento do FUNREJUS. -Adv. MARINA AUGUSTO FLANDO-
LI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI, ANDREZZA MARIA
BELTONI-

35.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-973/2002-OLIVET-
TI DO BRASIL S/A x ADILSON FERNANDES ALVES -So-
bre o regular andamento da execu�—o, manifeste-se o credor
em cinco dias, promovendo a retirada e encaminhamento dos
of˜cios expedidos anteriromente. No mesmo prazo dever´ dar
atendimento ao item 1 do despacho de fls. 49. -Adv. MARIA
HARUE MASSUDA, LUIZ CELSO DALPRA e LIANA
BRANDAO V. ALBUQUERQUE DALPRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1142/2002-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x GUSTAVO PA-
TITUCCI e outros - N—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de
concilia�—o entre as partes. Portanto, deixo de designar au-
dincia para tal fim. N—o h´ preliminatres a serem analisadas.
Fixo como pontos controvertidos: a) do eventual excesso de
execu�—o; b) da possibilidade de aplica�—o de juros de 0,5%;
c) da eventual aliena�—o de bem penhorado. Defiro a pro-
du�—o de provas referentes ao depoimentos pessoal dos em-
bargados, bem como, oitiva de testemunhas, cujo rol dever´
ser apresetnado oportunamente. Para realiza�—o da audincia
de instru�—o e julgamento, designo o dia 30/05/2005, s 16:00
horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o ex-
pedidas. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, EVELIN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA, Adriana Mussak Tim•teo, DANIELE
ESMANHOTO e STELA MARLENE SCHWERZ-

37.-INDENIZACAO - SUM.-1144/2002-EDNO PEZZARINI
JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR- Converto o
feito em diligncia. Diante da manifesta�—o da parte autora,
ap•s, a determina�—o da conclus—o dos autos para senten�a,
faz-se necess´rio que, ante o princ˜pio do contradit•rio, a parte
rˆ se manifeste. Diga a parte rˆ no prazo de dez dias, sobre a
manifesta�—o de fls. 147/158 dos autos. -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1175/2002-CONDOMI-
NIO INDUSTRIAL CONESUL x TECTER TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Sobre o prosseguimento

do feito manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, promo-
vendo a retirada e encaminhamento do of˜cio expedido ante-
riormente. -Adv. IDERALDO JOSE APPI e VERGINIA MARA
PEDROSO-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1198/2002-MAR-
MORARIA SAO MIGUEL LTDA x MARIA ELISABETE FA-
VARO -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO
e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2002-ADEMIR SO-
BRAL DE JESUS x CAMARGO SOARES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -Recebo o recurso de apela�—o DE FLS. 34/47,
em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para
que apresente suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -
Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e VITOR ADAM-

41.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1462/2002-AN-
TONIO LINO DECONTO x SANDRA REGINA RODRIGUES
-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, pro-
movendo a retirada do of˜cio expedido no prazo de cinco dias.
-Adv. RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAURI-
CIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI, ROSIMEIRE DIAS
DOS REIS e SIMONE SOUFIEH CHEDID-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1483/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS IRACEMA - COND. IX x JAIR
CAETANO DE SOUZA e outros- ... ISTO POSTO, com fulcor
no artigo 269, inciso I do CPC, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial do autor, a fimd e condenar os rˆus ao paga-
mento, solid´rio, das taxas condominiais vencidas e n—o pa-
gas dos per˜odos de mar�o de 1988, maio de 1988, julho de
1988 a setembro de 1988, dezembro de 1988 a outubro de 1991
e dezembro de 1991 a julho de 1992 ressalvado o direito de
regresso do rˆu Ad—o Domingues face ao rˆu Jair Caetano
de Souza. Com esteio no artigo 290 do CPC, condeno tambˆm
o rˆu Ad—o Domingues ao pagamento daquelas que eventual-
mente se venream ao longo da presente demanda, desde que
n—o discutidas nos processos de a�—o de consigna�—o em
pagamento ajuizados junto  4 Vara c˜vel da Comarca de
Curitiba, Estado do Paran´. Os juros, corre�—o monet´ria e
multa condominial dever—o ser aplicados em conformidade
com a fundamenta�—o da presente decis—o. Com base no
artigo 21 do CPC, condeno as partes a arcarem com com as
custas, a raz—o de 70% para os rˆus (50% para cada um) e
30% para o autor. Com base nos artigos 20, õ 3 e 21 do CPc,
fixo os honor´rios advocat˜cios em 15% do valor da conde-
na�—o, levando-se em conta o grau de zelo dos profissionais,
o lugar da presta�—o dos servi�os e o trabalho realizado pe-
los caus˜dicos, devendo ser distribu˜dos proporcionalmente
conforme  sucumbncia das partes. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e FABIANA PEDRO-
ZO-

43.-INDENIZA�O-32/2003-ALCEMARIO JACO DA SILVA
x L. ZANLORENZE IND. E COM. DE MOVEIS - ME -Desig-
nado o dia 18/04/2005, s 18:00 horas, na Rua Frederico Can-
tarelli, n 225 - Bairro Mercs, para a realiza�—o do exame
pericial, devendo os interessados atenderem as solicita�¨es
do Sr. Perito de fl. 144.-Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL,
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO e ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS-

44.-REVISAO DE CONTRATO-208/2003-SILVIO RAMOS
LEAL e outros x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam
em R$ 1.800,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. SILVIO RAMOS LEAL, JOAO PAULO BOMFIM
e REGINA MARIA DE C. TEIXEIRA DA SILV-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2003-SILVIO RAMOS
LEAL e outros x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam
em R$ 1.800,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. SILVIO RAMOS LEAL, JOAO PAULO BOMFIM,
VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS e REGINA MARIA
DE C. TEIXEIRA DA SILV-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-330/2003-RITA
DE CASSIA DE ARAUJO VERGNE e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - Diante do conte–do da certid—
o de fl. 186-v, est´ preclusa a produ�—o da prova pericial,
anteriormente deferida. Contados e preparados voltem os autos
conclusos. — Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO
MITSUO FUJIKI, ROLAND KLASSEN, FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, GIZELLE AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e
PATRICIA DE CONTI PELANDA-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-437/2003-MENE-
GOTTI INDUSTRIAL LTDA x CASA DA CAMISETA CO-
MERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES- Concedo  deve-
dora o prazo de vinte dias para oferecimento de bens suficien-
tes para a garantia do dˆbito, vez que h´ concordncia de cre-
dor. Quanto ao requerimento de aplica�—o da pena de litign-
cia de m´-fˆ, manifeste-se a devedora no prazo de cinco dias.
-Adv. CLAUDIO FULLE e CAROLINE SAID DIAS-

48.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-483/2003-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TRANSPORTES SA-
PIRANGA S.A. -Sobre a execu�—o do julgado manifeste-se
o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festa�—o, arquivem-se os autos com as anota�¨es de estilo.
-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

49.-CAUTELAR INOMINADA-528/2003-LUIZ CESAR BUS-
CH ZILIOTTO x BRASIL TELECOM -Cincia s partes do
retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�—o do julgado

manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -Adv.
FABIANO NEVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES e FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-

50.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-532/2003-ESPOLIO
DE ANTONIO QUADROS DA SILVA x DIONE RODRIGUES
-Ao credor para que efetue a complementa�—o das custas do
Sr. Oficial de Justi�a, que importam em R$ 40,00, no prazo de
cinco dias. -Adv. JORGE CLARO BADARO, MARCIA S.
BADARO e ILZE REGINA AP. PINTO-

51.-DEPOSITO-675/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GABRIEL CARDOSO VIDAL -Cincia ao interessado, em face
dos expedientes de fls. 72 e seguintes. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

52.-INDENIZA�AO - ORD.-707/2003-CPCAM - CENTRAL
DE PEIXES, CAMAROES E MOLUSCOS DO x PONTIFI-
CIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA - Em face
do contido na peti�—o de fls. 234, n—o se mostra plaus˜vel
a ocorrncia de concilia�—o entre as partes. N—o h´ prelimi-
nares a serem analisadas. Fixo como pontos controvertidos: a)
existncia de ato il˜cito; b) culpa de terceiro (motivo de for�a
maior - embargo do IBAMA); c) dever de indenizar por parte
da rˆ; d) eventual quantum a ser indenizado. Defiro a tomada
de depoimentos pessoais das partes, bem como a produc—o de
prova testemunhal, reqeurida pelas partes s fls. 228 e 234,
cujo rol se encontra apresentado e respeitando-se o contido nos
arts. 407 e ss. do CPC. Para a realiza�—o de audincia de ins-
tru�—o e julgamento, designo o dia 06/09/2005, s 14:00
horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o ex-
pedidas. -Adv. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINSKI, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA e LUCIMAR DE PAULA-

53.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-926/2003-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x PEDRO DE SOUZA PASSOS- Aos
subscritores da peti�—o de fls. 77 para que se manifeste acer-
ca do contido na certid—o de fls. 77-verso, no prazo de cinco
dias. 0Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, GILBER-
TO CARVALHO MOURA, CONCEICAO A. R. C. MOURA e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-938/2003-RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Ao rˆu para que deposite o valor referente aos
honor´rios periciais conforme determinado anteriormente, no
prazo de cinco dias, impreterivelmente. Decorrido o prazo sem
o dep•sito, intime-se pessoalmente. PAra tanto, expe�a-se man-
dado. -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1057/2003-AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS x BANCO ABN
AMRO S/A -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que
importam em R$ 1.200,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e FABIANA SILVEIRA-

56.—1075/2003-NELVI FRANCISCA GABARDO x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Para os fins do
artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de concilia�—
o e saneamento para o dia 11/02/2005, s 16:00 horas. -Adv.
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE e PATRICIA TOU-
RINHO BERALDI-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1112/2003-NEI-
DE ROMEIRO PEREIRA x BANCO BANESTADO S.A.- Ci-
ente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de
informa�¨es do •rg—o competente. -Adv. FLAVIA SANTIN,
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1140/2003-TAI-
SA DIAS ANGELOZZI x BANCO ZOGBI S.A. -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, SIMONE
NISGOSKI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-1156/2003-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x UNIMED SEGURADORA S/A e ou-
tros- Considerando que atˆ a presente data n—o h´ compro-
va�—o nos autos de que a segunda rˆ foi devidamente citada,
intime-se a autora para que d regular andamento a presente
demanda informando acerca do efetivo cumprimento da carta
precat•ria expedida anteriormente, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, DANI LEO-
NARDO GIACOMINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

60.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1194/2003-RUY
BRITO DE OLIVEIRA PEDROZA e outros x CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO BRA- D-se
cincia s partes do contido no of˜cio de fls. 739. -Adv. ELE-
NICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA e DEIVIS MARCON
ANTUNES-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1272/2003-CLAUDAIR
ROMERA x LEILA ELIAS EL HAJ- Renovo ao embargante o
prazo de cinco dias para que d regular andamento na presente
demanda. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

62.-INDENIZA�O-1287/2003-JOSE DOS REIS BARBOSA
BRAGA x ELETROFRIO S/A -Sobre a proposta de honor´rios
periciais, que importam em R$ 3.300,00, manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias. -Adv. Sandra Cristina Pereira Bra-
ga, LIBIAMAR DE SOUZA, MARCIA ALVES DE OLIVEI-
RA, DIRCEU PAGANI e MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1302/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA PAULA MOREIRA ALVES-
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Ao autor para que promova a retirada e encaminhamento dos
of˜cios expedidos anteriormente, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1351/2003-GILBERTO
FRANCESCHI x GABRIEL LUIZ FRANCESCHI- Sobre a
manifesta�—o do Perito de fls. 74, digam os interessados. -
Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e CELSO DA
SILVA LABRES-

65.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2003-SIOMARA CAR-
DOSO DE LIMA BRAMBILLA e outros x JORGE LUIZ AN-
TONIO- Renovo ao requerido o prazo de cinco dias para que d
atendimento ao despacho de fls. 235. -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1384/2003-
CLAUDETE BARBOSA FERREIRA x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- rˆ para
que junte os documentos mencionados  fl. 109, em quinze
dias. -Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA
SILVA-

67.-REPARACAO DE DANOS-1474/2003-TRANSIMARIBO
LTDA x RUBENS CESAR PRAVATTA e outros-Defiro a pro-
du�—o de prova referente aos depoimentos pessoais do pri-
meiro rˆu e dos representantes legais do segundo rˆu e do
autor, bem como, prova testemunhal. Para a realiza�—o da
audincia de instru�—o e julgamento designo o dia 14/11/2005,

s 14:00 horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de inti-
ma�—o e cartas precat•rias expedidas. -Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS, GLENDA
GONCALVES GONDIM, ANTONIO MARIOSA MARTINS
e BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

68.-INDENIZA�AO - ORD.-1489/2003-LENOMIR TROM-
BINI e outros x ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
outros -Recebo o recurso de apela�—o, em ambos os efeitos,
posto que tempestivo. Aos rˆus/apelados para que apresentem
suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. ZULMI-
RA CRISTINA LEONEL, MANUELA PEDROSA DA SILVA
e ROBERTO BRZEZINSKI NETO-

69.-ALVARA JUDICIAL-1535/2003-GRACIA MARIA PI-
NHEIRO e outros x - Intime-se a requerente para que se mani-
feste acerca do parecer do Ministˆrio P–blico. -Adv. ADIL-
SON IVAN CAROPRESO PINHEIRO-

70.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1563/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAINT SIMON x JOSE EDUARDO PEREI-
RA DEQUECH e outros- Primeiramente, cumpre ao autor es-
gotar as medidas poss˜veis na tentativa de localiza�—o no
endere�o dos rˆus, o que poder´ ser feito mediante a expe-
di�—o de of˜cios  •rg—os p–blicos; operadoras de telefo-
nia e institui�¨es financeiras. Asim, concedo ao autor o prazo
de cinco dias para que d regular andamento  presente deman-
da. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e MABEL FLORIO
REAL-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1577/2003-BANCO
DO BRASIL SA x AIRTON JOSE THEODOROVICZ -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls. 42. -Adv. JOSA-
FA ANTONIO LEMES-

72.-INDENIZA�O-60/2004-MIGUEL ANGELO BUENO
VENDRAMINI x CLUBE CURITIBANO- Conforme requeri-
do no item “2” de fls. 489, manifeste-se a parte rˆ sobre a
impugna�—o (fls. 436/443), e contesta�—o  reconven�—
o (fls. 481/484), no prazo de cinco dias. -Adv. VANETE STEIL
VILLATORI-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-235/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO PEDRO DIAS -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 41. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-247/2004-ELEANE
MARIA DO NASCIMENTO x HOMERO RASBOLD- Com-
provado o recolhimento das custas de ofiical de justi�a, de-
sentranhe-se o manado para o efetivo cumprimento no endere-
co fornecido pela credora s ls. 23/24. -Adv. HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR-

75.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-274/2004-ROBER-
TO DUTRA SIMOES x ZEFERINO ESCOBAR e outros- De-
firo o requerimento de restitui�ao do prazo, nos termos do re-
querimento de fls. 197/199. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-283/2004-ADRI-
ANO EDUARDO NUNES G0NCALVES x BANCO HSBC S/
A- Considerando que somente uma das procuradoras do autor
que renunciou ao mandato outorgado, intime-seo autor por meio
de sua procuradora, Dra. Andrezza MAria Beltoni, para que se
manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo rˆu s
fls. 65. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-297/2004-PAU-
LO GUARIZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e outros x BANCO ITAU S.A- Sobre o requerimento formula-
do pela parte rˆ, manifeste-se a autora no prazo de cinco dias.
-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-329/2004-BAN-
CO SUDANERIS DO BRASIL S/A x JOSE TURAZZI- Consi-
derando que a senten�a proferida anteriormente j´ transitou
em julgado e que as partes estavam postulando a homologa�—
o de acordo, a serventia procedeu ao c´lculo das custas para a
homologa�—o do acordo, vez que as custas iniciais prepara-
das quando do in˜cio da demanda, referem-se ao dep•sito ini-
cial da a�—o de busca e apreens—o, a qual j´ foi devidamen-

te julgada. Assim, as custas certificadas pela serventia refe-
rem-se t—o somente ao procedimento de homologa�—o do
acordo e n—o nova cobran�a em rela�—o a a�—o j´ julga-
da. Posto isto, em caso de requerimento para homologa�—o
de acordo em a�—o finda, as custas s—o devidas. Portanto,
concedo as partse o prazo de cinco dias para que escalre�am
se pretendem a homologa�—o do acordo. Decorrido o prazo
sem manifesta�—o, arquivem-se os autos com as anota�¨es
necess´rias, inclusive junto ao distribuidor. -Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA-

79.-PROCEDIMENTO SUMRIO-414/2004-ANDRE DRAGHI
x MARIA DA GLORIA DE MEDEIROS -Recebo o recurso de
apela�—o, inerposto pela parte rˆ no efeito devolutivo, posto
que tempestivo. Ao autor/apelado para que apresente suas con-
tra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e MARCO ANTONIO LANGER-

80.-DIREITO DE RESPOSTA-449/2004-JOAO CASILLO x
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PR LTDA-TV BANDEI-
RANTES -Presentes os pressupostos de admissibilidade e ob-
servadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justi�a do Estado para aprecia�—o do recurso. -
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

81.-INDENIZA�AO - ORD.-471/2004-CLEIDE MARIA BER-
TOLI DE PAIVA x BRASIL TELECOM TELECOMUNICA-
COES- Sobre a proposta e acordo formulada pela parte autora,
manifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e ANDRE LUIZ BENETOR-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-721/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDINALDO
FERREIRA DA SILVA - parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-755/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARIA DO ROCIO VILLELA
ARRUDA- Sobre o of˜cio de fls. 43, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
SANDRA MORETTO NICOLA, GABRIEL GRUBE NERY
DE LIMA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-825/2004-LUIZ
ANTONIO CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�—o, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�—o de desinteresse na conci-
lia�—o), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

85.—943/2004-VIA TREZ COMERCIO DE PECAS NOVAS
E USADAS LTDA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S.A. -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�—o de de-
sinteresse na concilia�—o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. DIOMEDES LUIS
BASTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

86.-AUTORIZACAO JUDICIAL-948/2004-ANTONIO CAR-
LOS ROCKS x PAMPAPAR TELECOMUNICACOES- Reno-
vo ao autor o prazo de dez dias para que d regular cumprimento
ao despacho exarado s fls. 24, sob pena de indeferimento da
peti�—o inicial. -Adv. MARCIA SOUZA DOS SANTOS-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-951/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE CORREIA DOS
SANTOS- Aguarde-se por mais 15 dias conforme requerido
anteriormente. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

88.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-979/2004-KLEMIR
DOMINGUES CABRAL e outros x VARIG S/A -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�—o, apresentando propostas para tan-
to. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—o),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

89.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-989/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO CENTERVILLE x CREDITUM FO-
MENTO MERCANTIL LTDA -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. CLAUDIO-
MIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e VANESSA DE MATTOS
MORENO-

90.-ARROLAMENTO-1006/2004-MARIANNA HEUPA e ou-

tros x LEOPOLDO HEUPA- Mantenho a decis—o agravada
pelas pr•prias raz¨es, vez que os fundamentos expendidos pela
agravante n—o alteram o entendimento do Ju˜zo. Outrossi-
om, informe-se ao eminente relator que a agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. -Adv. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS-

91.-MONITORIA-1032/2004-ELIAS APARECIDO DA SILVA
e outros x EMBRALOTES EMPREENDIMENTOS IMBOLI-
ARIOS LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�—o de de-
sinteresse na concilia�—o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. DARLISA DA SILVA e
JOAO PAULO BOMFIM-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1065/2004-ESPETO MA-
NIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, JOAO LUIZ M. DE MELLO, MARA
CONCEI�O M. DOS SANTOS M. FRE, VANESSA VICEN-
TE, SIMONE MARQUES DOS SANTOS, MARCIO ANTO-
NIO FERREIRA DOS SANTOS, Geroldo Augusto Hauer,
WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
JULIANE ZANCANARO e ALTIVO JOSE SENISKI-

93.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1104/2004-MARGARI-
DA MANSUR MALUCELLI e outros x BANCO HSBC S/A -
Admito a emenda de fls. 68/71. Defiro o reuqerimento de prio-
ridade de tramita�—o, vez que preenchido o requisito legal.
Para a tentativa de concilia�—o e oferecimento de defesa marco
o dia 28/03/2005 s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Aguarda-se a retirada do of˜cio expedido. -Adv. GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1111/2004-MOHAMAD
HACHEN OMARI e outros x BANCO BRADESCO S/A -So-
bre a impugna�—o aos embargos manifeste-se o embargante,
em dez dias. -Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO-

95.-DECLARATORIA-1187/2004-LEONEL COSTA x MARIA
JOSE MIKOSZ- ... O fato de ter aforado a�—o declarat•ria
espelha estar a situa�—o ao menos “sub judice”. toavia, a li-
minar deve ter efeitos restritos. Serve a sobrestar a seq•ncia
dos autos da execuc—o apenas com rela�—o ao im•vel des-
crito  fls. 14 deste. Defiro, pois, inaudita altera parte, a ante-
cipa�—o da tutela, nos termos acima (V) devendo haver ime-
diata not˜cia deste na correlata execu�—o. Cite-se como re-
quer. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

96.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1244/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
ROBERTO PRETTI CAETANO- Primeiramente, cumpra-se o
despacho de fls. 17. -Adv. Magda Luiza R. Egger, ROSANGE-
LA M. FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBER-
TA ONISHI-

97.-MONITORIA-1280/2004-SONIA APARECIDA DA SIL-
VA e outros x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A - Defi-
ro, por ora, os benef˜cios da justi�a gratuita. Os documentos
que instruem a inicial d—o respaldo  pretens—o monit•ria
deduzida pelo credor,raz—o pela qual defiro de plano a expe-
di�—o do competente mandado de pagamento, no valor des-
crito na inicial, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de embar-
gos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Arbitro
desde logo, a t˜tulo de honor´rios advocat˜cios, o percentu-
al de 10% sobre o valor da d˜vida, ficando deles isentos os
rˆus, caso paguem a quantia indicada no prazo acima aponta-
do. Expe�a-se carta com AR/MP. — Aguarda-se a retirada da
carta de cita�—o expedida. -Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, LOUREN�O IACZINSKI DA SILVA e DENIL-
SON JANDERSON TROMBETTA-

98.-MONITORIA-1289/2004-DISTRIBUIDORA NESLO DE
VEICULOS LTDA x GUIDO CECCATTO FILHO -Os docu-
mentos que instruem a inicial d—o respaldo  pretens—o
monit•ria deduzida pelo credor,raz—o pela qual defiro de pla-
no a expedi�—o do competente mandado de pagamento, no
valor descrito na inicial, no prazo de 15 dias, ou oferecimento
de embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC.
Arbitro desde logo, a t˜tulo de honor´rios advocat˜cios, o
percentual de 10% sobre o valor da d˜vida, ficando deles isen-
tos os rˆus, caso paguem a quantia indicada no prazo acima
apontado. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o re-
colhimento das custas de oficial de justi�a. -Adv. AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

99.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1291/2004-GER-
SON ALCACIR LEITE x PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA -Concedo o prazo de dez dias para a parte autora emen-
dar a inicial, atribuindo  causa o valor correspondente ao pro-
veito econmico que busca com a demanda, isto ˆ, o valor do
contrato, acrescido ao valor que pretende seja indenizado pe-
los danos morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a
toda causa deve ser atribu˜do um valor certo, para traduzir a
realidade do pedido, nos termos do artigo 258 do CPC. ... Ap•s,
voltem conclusos. -Adv. LUIZ RENATO PEDROSO-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1293/2004-
AUTO POSTO SEASONS ECOVILLE LTDA x SHELL BRA-
SIL LTDA - N—o obstante os documentos juntados com a ini-
cial em sum´ria cogni�—o, verifica-se que a tutela antecipa-
da requreida pode ser conceddia a qualquer tempo, reservo-me
o direito de analis´-la ap•s o oferecimento da contesta�—o
por parte do requerido, de forma que o feito exige a abertura do
contradit•rio, para se garantir a correta e adequada solu�—o
para o lit˜gio. Cite-se, na forma requerida, para apresenta�—
o de resposta, no prazo legal. Fique o rˆu advertido de que a
falta de conteta�—o implicar´ na presun�—o de se reputa-
rem verdadeiros os fatos articulados no petit•rio inicial. Aguar-
da-se a retirada da carta de intima�—o expedida. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO DA SILVA PERES-
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1.-REVISAO CONTRATUAL-4664/0000-JULIO CESAR
ARAUJO MARTINS x BANCO DAIMLERCHYSLER S/A -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

2.-INVENTARIO-188/1987-LEDA ALZI DE A.PEREIRA DE
LEAO x ROBERTO DECIO PEREIRA DE LEAO- Efetiva-
mente o item III do despacho de III, encontra-se atendido. Ma-
nifeste-se o herdeiro Roberto Décio Pereira de LeÆo Júnior e
respectivo conjuge acerca do contido no pleito de fls. 694/695.
Intime-se.-Adv. ROBERTO MACHADO, ALCEU WALDIR
SCHULTZ e JORGE ELOIR MAURER-

3.-INVENTARIO-687/1992-DUZULINA LOPES x ADOLFO
LOPES- Recolhido o imposto de transmissÆo inter vivos, la-
vre-se o auto de adjudicaçÆo, dizendo sobre ele todos os her-
deiros. Após, voltem. Intime-se.-Adv. MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-841/1993-HONO-
RIO FRANCISCO PAZINI x AROLDO RODRIGUES DA
COSTA e outros- Em face ao depósito de fls. 251/252, mani-
feste-se o autor. Intime-se.-Adv. LUCIA DE FATIMA CARVA-
LHO FRANCOLIN, CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK e
REGINALDO JOSE RIBAS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-316/1994-
WOSNIAK.IND.E COM.TIJ.E AREIAS LTDA x BAU IMO-
VEIS CONSTRUT.E INCORP.LTDA- Defiro o pedido de fls.
19. Anote-se e dê-se vista pelo prazo legal. Intime-se. (Ao au-
tor) -Adv. ALEXANDRE CHEMIN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-877/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x ZALMEN CHAMECKI e outros- Em cum-
primento do disposto no art. 703 II, do CPC e item 5.8.9, II do
CN deverÆo ser: a) requisitadas certidäes negativas das Fa-
zendas Públicas do Estado e do Município; b) certificar acerca
de eventual pedido de remiçÆo; c) atualizar cálculo; d) prepa-
rar as custas. De outra banda, fez parte do valor do lance a
imórtância de R$98.324,67, atinente ao IPTU, todavia às fls.
284/299 foi comprovado o pagamento da importância de
R$96.746,96. Assim, esclareça a arrematante. Intimem-se -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, IRINEU JOSE PETERS e
EROS GIL PETERS-

7.-MEDIDA CAUTELAR-235/1997-DAVI DEUTSCHER x
CAETANO MENDES BARLETA (ESPOLIO)- Mantenho o
despacho agravado por seus próprios fundamentos. Oportuna-
mente, comunique-se ao eminente Relator que o agravante aten-
deu o disposto no art. 526 do CPC, por petiçÆo protocolada
nesta Serventia em data de 08 de novembro de 2004 e que o
despacho atacado foi mantido. Oportunamente oficie-se. Inti-
me-se. -Adv. DAVI DEUTSCHER, MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES e ROXANA BARLETA MARCHI-
ORATTO-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-852/1997-EDSON RENA-
TO DE CARVALHO x RADIO E _ TELEVISAO IGUACU
S.A - CANAL 4- Vistos, etc. Homologo, por sentença, para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo leva-
da a efeito pelos litigantes conforme petiçÆo de fis. 467/468 e
com fundamento no artigo 269, III do CPC, julgo extinto o
processo apenas em relaçÆo à Companhia de Seguros Gralha
Azul, conforme apontado no item 04 do referido acordo. P.R.I.
-Adv. CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI _ DE MAT-
TOS T BANZZATTO, PEDRO MACENTE, MARA REGINA
MACENTE, REN_ ARIEL _ DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, JULIO BROTTO, ANDREA BAHR GOMES e ANTO-
NIO _ AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1019/1997-PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e outros x MARCIO LUIZ VECCHI-
MAnifeste-se o autor acerca da resposta do ofício da Receita
Federal.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
ALCIDES BARBOSA JUNIOR e TATIANA DENCZUK-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1183/1997-NAGAZA-
VA COMERCIO DE TINTAS LTDA x EDENILSON CAVAL-
CANTI BESSA- Desentranhe-se o mandado de remoçÆo para
integral cumprimento. Tendo o executado oferecido resistên-
cia, autorizo o reforço policial e arrombamento, se necessário,

para cumprimento da ordem. Oficie-se ao Comando da Polícia
Militar para tal desiderato. Intime-se. Deve o autor atender ao
contido no art. 19 do CPC. R$80,00. -Adv. ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, CAR-
LOS ROBERTO STEUCK, JOSE FRANCISCO FUMAGALLI
MARTINS, DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS e DIRCE-
MARA SIGNEL LOPES-

11.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-1233/1997-JOAO
ALBERTO SUCKOW RIBAS e outros x SCHULTZ TURIS-
MO LTDA e outros- NÆo há nada a ser reparado no decisum.
Cumpra-se o venerando acórdÆo. Intime-se.-Adv. GERALDO
MOCELLIN, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IO-
LANDA INES OSTROWSKI ZAINA, RUBENS ALEXAN-
DRE DE FRANCA, VERA MARCIA BENZI e FABIANO HA-
LUCH MAOSKI-

12.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-582/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x DILSON DA SILVA DOS
SANTOS- Defiro o pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. Intimem-
se.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-572/1999-NIL-
SON VIEIRA x EDGAR TROJAHN e outros- Cumpra-se o
despacho de fls. 180, vez que a anotaçÆo da penhora junto à
Junta Comercial nÆo se confunde com o ato de constriçÆo, a
ser feito na sede da empresa. Int. MAnifeste-se o autor acerca
da resposta de oficio.-Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL
PARANA DE CRISTO II e MARIZA CARLA GUIS-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-991/1999-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO CORDOBA x DILMAR ZANELLO e ou-
tros- Manifeste-se o autor acerca do retorno da carta precatória
sem o devido cumprimento.-Adv. LINEU ROBERTO MICKUS,
NILSON LEMES BUENO e PAULO LUIZ DURIGAN OAB/
PR 17.583-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-616/2000-MA-
RIA MANOELA PAES RIBEIRO DE SOUZA x JOAO RO-
BERTO LUPION DE MELLO- Manifeste-se o credor acerca
das respostas de ofícios.-Adv. WALDIR FRANCOLIN-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-240/2001-JOAQUIM IGNA-
CIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Em face a concordância do autor, intime-
se o requerido para efetuar o depósito da quantia de R$438,62
(quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos),
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento. Após
anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-1065/2001-SUZANA RE-
CHENBERG ZDEBSKY x IMOBILIARIA RENASCENCA e
outros -Recebo a petiçÆo de fls. 137 como execuçÆo de sen-
tenca. Remetam-se os autos ao cartório distribuidor/contador
para anotaçÆo e calculo das custas de execuçÆo de sentenca
tomando-se como base o cálculo de fls. 138/142. Anote-se na
autuaçÆo e registro a presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s)
devedor(es) a pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito
oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em)
bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os ho-
norarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor da exe-
cuçÆo, devidamente corrigido. Após as formalidades acima e
garantido o juízo, intime a executada para, querendo, embargar
a execuçÆo no prazo de dez dias. Deve o autor atender ao
contido no art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv. IVAN LUCIANO
MENDES e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

18.-COBRANCA (SUM)-1119/2001-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO ALECARELA II x AMER SONEH- Manifestem-se as
partes acerca da avaliaçÆo.-Adv. EDUARDO O’ REILLY C.C.
BARRIONUEVO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE
CASTRO, ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA e ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2001-MARIA PEREI-
RA x ANDREAS RODOLDO _ GERALDO GOHRINGER e
outros- DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento
no artigo 267 1 e V do CPC julgo extinta a presente açÆo de
reintegraçÆo de posse promovida por MARIA PEREIRA con-
tra Andréas Rodolfo Gohringer, Simom Soares Gohringer, Ma-
thias Josef Rafael Gohringer, Cláudia Maria Brigitte Gohrin-
ger Barbosa e Aryon de Almeida Barbosa Júnior. Mesmo nÆo
tendo se aperfeiçoado a relaçÆo processual houve a promo-
çÆo de defesa por parte de alguns dos réus (os que foram cita-
dos), logo, ao procurador destes cabe o arbitraniento de hono-
rários advocatícios a ser pago pela autora e que com fundamen-
to no artigo 20, õ 40 do CPC arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais). Arcará a autora com o pagamento das des-
pesas processuais. A execuçÆo da verba de sucunbência deve-
rá observar o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, por ter
sido deferido à autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I.-
Adv. VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO, RENATO _ SOA-
RES DIAS, EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS e NEL-
SON RAMOS KUSTER-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1362/2001-JOAO ROBER-
TO DO AMARAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO- Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao
apelado para querendo, apresentar contra razäes no prazo le-
gal. Após subam ao Egregio Tribunal de Alçada, com as caute-
las de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. -Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE BAPTISTA CAL-
DEIRA, MARIA CAROLINA S.DE PAULA E SILVA, TATIA-
NA KALKO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO-

21.-DECLARATORIA-61/2002-MARIA INES BORGES DOS
SANTOS x JOSE CARLOS DA ROCHA e outros -1. Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, espe-

cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

22.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-264/2002-SONIA DO-
BBIN BASTOS x BANK-BOSTON S/A e outros- defiro o re-
querimento de fls. 424. Anote-se (fls. 424/425) Certifique-se
acerca do depósito atinente à verba honorária pericial (fls. 409).
Manifeste0se a autora, no prazo de cinco dias, acerca do pleito
de fls. 411/415 e demais documentos que o instruem de fls.
416/422 (CPC, art. 398). Intimem-se.-Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMIDT SILOTO, RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO HENRIQUE CATAO
DE OLIVEIRA, GERMANO DE SORDI BATISTA e HENRI-
QUE SILVA DE OLIVEIRA-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e outros x MARLI HITOMI HAGI e
outros- Defiro o pedido de fls. 236/237. Intimem-se as partes
como requer o perito. Intime-se.-Adv. PAULINO DE SIQUEI-
RA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETO, CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GAR-
CIES CHOTI, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA x BANCO RURAL S/A- Autorizo o levan-
tamento da verba honorária pericial. Expeça-se alvará em fa-
vor do Sr. Perito (fls. 347). Manifestem-se as partes, no prazo
sucessivo de cinco dias, acerca do laudo pericial de fls. 305/
346, devendo ser aberto vista inicial à Autora. Intime-se.-Adv.
FABIANO NEVES, HEROLDES BAHR NETO, IGUACIMIR
G.FRANCO e SIMARA ZONTA-

25.-INDENIZACAO - SUM.-477/2002-RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA x PEDRO BOSSON- Fica o exequente intimado a
efetuar o pagamento das custas referente a execuçÆo no valor
de R$157,50.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GE-
RALDO MOCELLIN-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-619/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x GUED’S COMER-
CIO E FAB. DE ART. DE VESTUARIO LTDA e outros- Con-
forme se depreende da certidÆo de fls. 179 a Sra. Oficial de
Justiça nÆo encontrou o endereço do réu declinado na exordi-
al. Portanto, diga o exequente, no prazo de cinco dias. Intime-
se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

27.-ALIENACAO DE COISA COMUM-902/2002-PAULO
ROGERIO MUDROVITSCH DE BITTENCOURT x SERGIO
MUDROVITSH DE BITTENCOURT- DISPOSITIVO: Logo,
nÆo havendo omissÆo na decisÆo, julgo improcedentes os
presentes embargos de declaraçÆo. P.R.I.-Adv. IVERLY AN-
TIQUEIRA DIAS FERREIRA, ROMILDO GONCALVES DA
SILVA, LENIRA GONCALVES DA SILVA e LENIR GON-
CALVES DA SILVA-

28.-COMINATORIA-1087/2002-ESPOLIO DE ALVARO
AMORETTI LISBOA x UNIMED CTBA-SOC.COOP.DE
SERV.MED E HOSP.CUR.LTDA- Ante o interesse da ré em
transigir manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias (fls. 391/
392). Manifesteste-se o Sr. Perito, no prazo de cinco dias, acer-
ca do contido no pleito de fls. 391/392 e de fls. 394/397. Inti-
me-se.-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, KAR-
LA MARIA TREVIZANI, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO e DIONISIO SABATOSKI-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/2002-ELIANE
CRISTINA MANOSSO FUNES x BANCO BANESTADO S/
A e outros- Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
acerca da proposta de honorários de fls. 876/878 e demais do-
cumentos que a instruem. Havendo assentimento, intimem-se
os réus para efetuarem o depóisto de 50% da verba honorária,
conforme fora determinado às fls. 834/836, item 5. Intimem-
se.-Adv. STELA MARIS DE F.BITTENCOURT, CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN, MADELON RAZAZZI HEYL-
MANN, FABIO RENATO SANT’ANA e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTTO-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-235/2003-MAURI-
CIO VIEIRA x MARCOS VINICIOS DALMOLIN- Ficam as
partes intimadas a atenderem o contido no art. 19 do CPC.-
Adv. MAURICIO VIEIRA e FABIANO HARTMANN PEIXO-
TO-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-457/2003-BANCO
ITAU S/A x GODOI FILHA LTDA e outros- Mantenho o des-
pacho agravado por seus próprios fundamentos. Oportunamen-
te, comunique-se ao eminente relator que o agravante atendeu
o disposto no art. 526 do CPC por petiçÆo protocolada nesta
serventia em data de 04 de novembro de 2004 e que o despacho
atacado foi mantido. Oportunamente, oficie-se. Intime-se.Adv.
DANIEL HACHEM, ENEZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO
FERREIRA ALVIM e AGNALDO ALVES GODOI-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-515/2003-EDSON VER-
NIER x BANCO SAFRA S/A- Fica o requerido intimado a re-
tirar ofício. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

33.-ALVARA JUDICIAL-538/2003-LUIZ HENRIQUE CA-
MARGO e outros x ESPOLIO DE ROSELI CAMARGO- Dada
a homonímia, deve o requerente fazer comprovaçÆo dee que
os depósitos ora pretendidos sÆo realmente devidos aos re-
querentes, bastando para tanto que se traga cópia da carteira de
trabalho de Roseli Camargo. Int.-Adv. CLAUDIA REGINATO
ZARPELON, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO-
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34.-ORDINARIA-655/2003-CALCIT CALCAREOS INDUS-
TRIALIZADOS TAMANDARE S/A x BRADESCO SEGUROS
S/A e outros- IRB Brasil Seguros ingressou com embargos de
declaraçÆo em face da sentença proferida nestes autos alegan-
do que houve omissÆo na sentença em relaçÆo à impossibili-
dade de sua condenaçÆo solidária no feito, já que apenas res-
ponde regressivamente. Por tempestivos recebo os embargos
de declaraçÆo. Quanto ao fundo da questÆo nÆo há omissÆo
a ser sanada, já que constou da decisÆo que a IRB responderia
de forma solidária, logo, alteraçÆo da decisÆo somente pode
ser feita através do recurso próprio que nÆo os embargos de
declaraçÆo. Diante do exposto julgo improcedentes os presen-
tes embargos de declaraçÆo. P.R.I.-Adv. OTTO JOAO LYRA
NETO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA N SAMBUGARO DE
MATOS, FERNANDA WILLE P0SNIAK, AIRTON PEASSON,
FABIO JOSE POSSAMAI e PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT-

35.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-702/2003-NORIVAL
DA SILVA x INERITA ROSA DE ALCANTRA e outros- Fixo
os honorários do perito míco no valor de R$2.200,00. Ao autor
para que promova o pagamento de 50% dos honorários do pe-
rito para que se dê início aos trabalhos. Ficou omisso no despa-
cho que saneou o feito o pedido de perícia contábil pretendido
pela litisdenunciada. NÆo vejo, contuo, necessidade da raliza-
çÆo desta prova, cabendo ao autor a responsabilidade de com-
provaçÆo dos seus ganhos e que poderá ser feito independen-
temente de perícia contábil. Int. -Adv. RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, FABIA-
NA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO, ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE
AZEVEDO SILVA, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE MA-
DSON DOS REIS-

36.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-725/2003-ELICI-
ANE APARECIDA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-
Aguarde-se a realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julga-
mento designada para o próximo dia 23 de novembro de às
14:00 horas. Intime-se.-Adv. JOAO CESARIO MOTA, WER-
NER AUMANN, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
JORGE EVENCIO DE CARVALHO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

37.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-751/2003-LU-
CIANO JOSE PEREIRA DA CRUZ e outros x BANESTADO
S/A -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1
supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-
se.-Adv. PAULO JOSE GOZZO, PAULO RENATO DE OLI-
VEIRA SCHCAIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

38.-DESPEJO-853/2003-ERCILIO POLTRONIERI x MAR-
COS MARTINS OLIVEIRA- Fica o autor intimado a se mani-
festar acerca da certidÆo retro.-Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA, LUCIMARA DOEGE e ALBERTINA DA
SILVA CABRAL-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1322/2003-FUN-
DAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MIRIAN
PRISCILA CARDOSO PEREIRA e outros- Defiro o pedido de
fls. 152/155. dê-se vista pelo prazo legal ao autor. -Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1324/2003-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARLLON
BOAMORTE LOBATO e outros- defiro o pedido de fls. 123/
124. Anote-se e dê-lhe vista pelo prazo legal. Intime-se. (Ao
autor)-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

41.-COBRANCA-1372/2003-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x _ SULINA SEGURADO-
RA S/A- Tratam os presentes de açÆo de cobrança de seguro
promovida por Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba
contra Sulina Seguradora SIA em face do nÆo pagamento do
que seria devido a título de seguro (DPVAT), posto que a auto-
ra se sub-mgou nos direitos dos segurados após atendê-los em
seu hospital. A princípio o seguro deveria ter sido imediata-
mente pago após a apresentaçÆo dos documentos pela autora
sub-rogada, contudo, a segura está fazendo uma série de ques-
tionamentos a respeito da correçÆo dos valores cobrados em
face do atendimento a cada um dos acidentados. Como o paga-
mento deste seguro nÆo comporta muitos questionamentos
entendi ser possível o julgamento antecipado da lide, contudo,
reanalisando a questÆo verifico que a perícia, e tÆo somente a
perícia, é indispensável para o julgamento do processo, sob pena
de estar cerceando o direito de defesa da seguradora Analisan-
do os quesitos de fis. 1.364/1.365 vejo que é possível a realiza-
çÆo da perícia, que embora trabalhosa, pode ser feita sem
maiores delongas. Diante do exposto defiro o pedido de dila-
çÆo processual para a realizaçÆo de perícia médica securitá-
ria, nomeando como perito deste juízo o Dr. Osmir Miquelussi.
Como o pedido de perícia foi formulado apenas pela ré, faculto
à autora a indicaçÆo de assistente técnico e formulaçÆo dos
quesitos que entender necessários no prazo 1e cinco dias. Após,
intime-se o perito para que formule sua proposta de honorári-
os. Vez que tÆo apenas a perícia é necessária para o deslinde
do feito nÆo vejo motivo para converter a açÆo para o rito
ordinário. Int.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON
R.R. _ ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE, ANA
BARBARA GROSS, EDUARDO _ ALBERTO MARQUES
VIRMOND, SERGIO BERMUDES, MARCELO ROBERTO
FERRO e _ MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1492/2003-BAN-

CO DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA e
outros- Fica o embargante intimado a preparar as custas no va-
lor de R$469,00.-Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI e SIDNEY HARUHIKO NODA-

43.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1609/2003-
MARIA ROSE STROKA e outros x FRANKLIN BARBOSA
FRANCO -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. HAMILTON BONATTO, GLAUCIUS GHEBUR
OAB 32.927, GUSTAVO BERTO ROCA, JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

44.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-5/2004-MARIA
PAULA LESZCYNSKI x MICHAEL LESZCYNSKI- DISPO-
SITIVO: Diante do exposto julgo improcedente os presentes
embargos de retençÆo por benfeitorias promovido por Maria
Paula Leszczynki contra Michael Leszczynski. Por fim escla-
reço que nÆo cabe por meio destes embargos a determinaçÆo
para queo embargado deposite o valor equivalente a 25% do
usufruto que tem sobre o imóvel. Condeno a vencida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I.-Adv. RAFAEL
AUGUSTO BET CARBONAR-

45.-COBRANCA (SUM)-307/2004-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x SILVIO JOSE
DZIEDICZ- O feito tramita sob o rito sumário, restando equi-
vocado o despacho de fls. 90. Todavia, ante a proposta de fls.
92, manifeste-se o réu. Intimem-se.-Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA, GUILHERME
DI LUCA OAB/PR 36.140, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024,
CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
e DARCI KASPRZAK-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARISTE-
LA DO NASCIMENTO e outros- defiro o pedido de fls. 101/
102. Anote-se e dê-lhe vista pelo prazo legal. Intime-se.-Adv.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA, MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x CELSO AFON-
SO DE MATOS LESSA- Vistos, etc. Em face do pedido de
desistencia formulado pelo autor, julgo extinta a presente açÆo
de busca e apreensÆo promovida por Consórcio Renault do
Brasil S/A Ltda contra Celso Afonso de Matos Lessa, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Oficie-se
com urgência ao Detran/MG para que promova o desbloqueio
do veículo. P.R.I. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do
CPC. R$7,00.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223
e FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2004-FERNANDO
BORGES BUENO e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Defiro o pedido de fls. 90, para devolver o prazo para manifes-
taçÆo do embargado. Intime-se.-Adv. PAULO MACARINI,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, SILVIA SORIA CAVALLINI GERA-
ZO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

49.-DESPEJO-611/2004-NAINE ZATTAR BITTAR x DEAHIR
LOPES DOS SANTOS PROBST FILHO- Defiro o pedido de
fls. 26. Expeça-se mandado de averiguaçÆo.. Intime-se. Deve
o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$80,00.-Adv.
IVANISE NEIVA KORNELHUK, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e ALEXANDRE
FIDALSKI-

50.-CAUTELAR-656/2004-SILVANA LOUZANO x CLUB
TOUR TRANSPORTES LTDA e outros- Junte-se. Autorizo o
depósito. · parte adversa no prazo de cinco dias.-Adv. ALCIO-
NE BASTOS RIBAS e ROMARIO SELBMANN-

51.-COBRANCA (SUM)-668/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
LES CHANSONS x RONALDO _ MEDEIROS TANCREDI e
outros- Vistos, etc. Homologo por sentença para que produza
seus juridicos e legais efŠitos o acordo formulado pelas partes,
nestes autos sob nÁ 668/2004, de COBRANCA (SUMARIO),
movido por CONDOMINEO EDIFICIO LES CHANSONS,
contra RONALDO MEDEIROS TANCREDI e HELOISA HE-
LENA PIMPÇO COSTA DO MONTE. Aguarde-se no arquivo
provisório o cumprimento do acordo. P.R.I.-Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-799/2004-BANCO
OURINVEST S/A x ATANAGILDO DE OLIVEIRA SANTOS-
Defiro o pedido de suspensÆo. decorrido o prazo manfieste-se
o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO, TATIANE ACHCAR, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE
QUIRINO FEREEIRA e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/2004-BANCO
ITAU S/A x IVETE RODRIGUES ALVES -Manifeste-se a parte
autora, sobre o conteúdo da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
RODRIGO DOLFINI-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-875/2004-ALE-
XANDRE QUINTILIANO TELLES x SAMUEL HIROMIT-
SU OKINO (ESPOLIO)- 1.Lavre-se o termo de penhora, no-
meando depositário o executado. 2. Após, intime o para, que-
rendo, embargar a presente execuçÆo. 3.Extraia-se certidÆo
para que o exequente possa proceder o registro da penhora jun-
to ao cartório imobiliário competente. Intime-se.-Adv. RAFA-
EL FURTADO MADI e ILDE HELENA GERTWICZ-

55.-COMINATORIA-968/2004-SILVANA LOUZANO x CLUB
TOUR TRANSPORTES LTDA e outros- I-Insta salientar que
os Réus nem sequer foram citados para os termos da presente
açÆo, vez que nÆo há ncomprovaçÆo nos autos de que a Au-
tora tenha antecipado as custas para cumprimento da diligên-
cia, nÆo obstante a intimaçÆo de fls. 105/106. Publique-se o
despacho proferido nos autos de medida cautelar inominada,
sob o nº 656/2004 - fls. 131 e aguarde-se a manifestaçÆo da
parte adversa. III-Cite-se em cumprimento ao despacho de fls.
103/104. Intime-se. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1206/2004-BAN-
CO FINASA S/A x CIRA PIRES LESSNAU- Defiro o pedido
de fls. 20. Oficie-se como requer. Intime-se. Deve o autor aten-
der ao contido no art. 19 do CPC. R$7,00. -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

57.-INDENIZACAO POR DANOS-1274/2004-SCHIRLEY
MARIA MATOS DOS SANTOS e outros x HOSPITAL EVAN-
GELICO DE CURITIBA- Fica o autor intimado a retirar carta
de citaçÆo para postagem.-Adv. RICARDO PREZUTTI-

58.-ARROLAMENTO-1275/2004-OZIEL PORTES VIEIRA x
OLINDA BARBOSA MARTINS (ESPOLIO)- Cumpra-se o
espacho de fls. 83. Intime-se. -Adv. ANGELA RIBEIRO VI-
LLATORE-

59.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-1341/2004-MILTON JOSE
ALEGRETTI x GULIN ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Desentranhe-se o pleito de fls. 2521/2522 e
autue-se em apartado. Cumpra-se o item 5.8.1 do CN. Intime-
se o exequente para, nos termos do art. 19 do CPC, efetuar o
depósito inicial atinente às custas de execuçÆo e proceder o
recolhimento da GRC. Cite-se. Expeça-se mandado executivo.
Defiro os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do CPC. Inti-
me-se.-Adv. SERGIO LUIZ PEIXER e LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2004-MARLI DE
SOUZA POLATO x DISTRIBUIDORA _ DE FRANGOS E
SUINOS COELHO LTDA- 1-Depreende-se dos autos de exe-
cuçÆo que a Embargante fora intimada da efetivaçÆo da pe-
nhora (fLs. 44) em 06 de outubro último para, querendo, no
prazo legal, opor embargos. O mandado executivo foi encarta-
do aos autos no dia 25 de outubro (segunda-feira), passando a
fluir o decêndio legal. Assim, como foram protocolizados tÆo-
somente no dia 05 de novembro p.p. (sexta-feira), ou seja, no
110 dia, deixo de receber os presentes embargos à execuçÆo,
vez que protocolizados a destempo.. II - Certifique-se nos au-
tos principais e voltem aqueles oportunamente conclusos. Inti-
me-se. -Adv. VITORIO KARAN e VALDYNEI _
L.TREVISAN-
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1.-1250/0000-PAULO KIYOSHI YASUMOTO e sua mulher x
-RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3101/0055-D.J.C AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA
DE JESUS RODRIGUES -Efetuar o depósito inicial mais au-
tuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar custas para ex-
pedição de Carta Precatória no valor de R$15,00 (quinze re-
ais). -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-3102/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTIDA x RENATA WOELLNER -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedição de citação. -Adv.
JEFERSON WEBER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-3103/0055-CIDALIA DE JE-
SUS PATON x JOAO PATON -Efetuar o depósito inicial mais

autuação no valor de R$490,00 (quatrocentos e noventa reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. SERGIO VIEI-
RA PORTELA-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-24664/1977-DOZOLINA
MERLIN x CYRILO MERLIN (ESPOLIO) -Defiro o pedido
de fl. 392. Atenda-se. -Adv. AMILTON PADILHA, JONAS
GOULART, JONAS CARVALHO GOULART e ARISTIDES
ANTONIO GIANELLO-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-57/1989-JOAO EDUARDO
FISCHER SPERANDIO x CELSO LOURY SPERANDIO (ES-
POLIO) -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 382.
-Adv. LUIZ FERNANDO ABRAO, ARTUR V. LACERDA
NETO, ANTONIO CARLOS PERIOTO, LUIZ FERNANDO
CARNEIRO BETTEGA e LUIZ FERNANDO C. DE OLIVEI-
RA ABRAO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1989-AN-
TONIO POLETO FILHO x RENATA REIS e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 202. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

8.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-717/1992-OTELI-
NO TEIXEIRA VEIGA x DORIVAL GONCALVES CORDEI-
RO -Defiro (fl. 252). Aguarde-se, no arquivo provisório, a ma-
nifestação da parte interessada. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI e MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI-

9.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-611/1993-CONSTRUTO-
RA MACRO LTDA x AUTO POSTO TRESGAROTOS LTDA
-Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários peri-
ciais de fls. 276-277. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/1994-BAN-
CO REAL S/A x JIP EDITORA E DISTRIBUIDORA DE PA-
PEIS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, CELSO DE LIMA BUZZONI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/1995-DIR-
CEU LUIZ RECH x CARLOS EDUARDO DA COSTA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 176. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI TEREZINHA DAVILA
CARGNIN e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-261/1995-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASABLANCA x MARIELDI SCHMIDT
SILVA e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-631/1995-ELI-
SE MARGARETE MAACK x CONSTANCE DE OLIVEIRA
MELLO -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSELIA APARE-
CIDA KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-1121/1995-DINAH MAIA x
MARIA ANGELICA KLINGELFUS (ESPOLIO) -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 185-198, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Contadas e pagas as custas, recolhidos os impostos in-
cidentes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, parágrafo 2º),
expeça-se o respectivo Formal de Partilha, ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, LUIZ BRESOLIM e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1221/1995-
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x DIRECTA
SEGUROS CORRETORA E ADMINISTRADORA LTDA -
Manifeste-se o exequente. -Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1245/1995-CITI-
BANK N A x JOSE CARLOS SIQUEIRA e outros -Manifeste-
se o exequente. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FERNANDA FRANCO, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

17.-ACAO DE DISSOL DE SOC COM-357/1996-JOAQUIM
CZECH VERMOEGENSVERWALTUNGS KG x MSM COM
DE MAQUINAS E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA e outros -
Para a audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 08
de abril de 2005, às 14:30 horas. Deve a parte requerente ante-
cipar custas para expedição de 02 (duas) intimações. -Adv.
DENIS NORTON RABY, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, THAYNA KARIM POZZO-
BON, VANESSA NOGUEIRA C.S. MOTA, VILSON STALL
e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CYRI-
LLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e ou-
tros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 127. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, ELI-
SA GOMES TORRES, BERNADETE AGOSTINI DA LUZ,
ALESSANDRA CONCLI NASSR, ALINE DE SOUZA BRA-
SILIENSE, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA
MACHADO DE MATTOS, RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-776/1996-MARIA
ELMIRA PANEK DE BAU e outros x PAULO HENRIQUE
MACHADO GALVAO -Mantenho a decisão agravada. Aguar-
de-se a requisição de informações. -Adv. RAFAEL BOFF ZAR-
PELON e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-821/1996-
JOAO ANELINO PIMENTEL x DOROTEIA DA SILVA AN-
DRETTA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 106.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ-

21.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-889/1996-CON-
DOMINIO EDIFICIO CIDADE LUZ x JACIR DEGGERONE
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 318, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-

22.-ACAO MONITORIA-1252/1996-CITIBANK N A x ANA
CRISTINA RINALDI -Manifeste-se o exequente. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ-

23.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1291/1996-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x ARLINDO TORRES GALINDO
-Manifeste-se a exequente. -Adv. HOMERO MATIAS-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOMANA ABIDIN -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício
de fl. 271. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CARLOS ROBER-
TO CLARO-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-882/1997-PIL CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA x YOUSSEF HADDAD -Ma-
nifeste-se a exequente. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-

26.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1338/1997-EDMIL-
SON ANTONIO PEDRETTE x CLIVEL GONCALVES DE
MELO -Manifeste-se o exequente. -Adv. MARIO LUCIO STI-
MAMIGLIO, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, OZIRES
CARBONI-

27.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-3/1998-DALETE
BARROS DOS SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, rejeito as contas apresentadas pela Re-
querida, condenando, por consequência, a mesma ao pagamen-
to da importância de R$ 52.979,16 (cinquenta e dois reais mil e
novecentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos), corri-
gida na forma exposta na motivação, à Requerente. Condeno,
ainda, a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes já arbitrados na primeira fase.
P.R.I. -Adv. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS FIEDLER, ALCEU MACHADO FILHO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
ÇA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CRISTIANE GROCHOVICZ e FLORIVALDO
ZARATTIN JUNIOR-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-431/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x LENIRA DA
APARECIDA CAVALHEIRO PORTES -Retirar os documen-
tos desentranhados de fls. 60/64 e 77/89. -Adv. ERNANI KA-
VALKIEVSK JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER-

29.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-655/1998-MARIA
BEURER LUDERS x RAYMUNDO FERREIRA GUIMARA-
ES e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl.
136. -Adv. NEIMAR BATISTA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JEFFERSON NICO-
LELLI RAMOS e outros -Manifestem-se as partes sobre o Laudo
de Avaliação de fl. 179. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e REYNALDO ESTEVES-

31.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1489/1998-BANCO
REAL S/A x SIMONE STORI COEN -Intime-se o Requerente
para que requeira o que entende direito. -Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

32.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-39/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO GABRIEL x MOUTIH OBRAHIM -Retirar
Edital de Intimação de fl. 186. -Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO-

33.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-411/1999-NO NOI-
SE IMP IND COM SERV PROMOCOES E EVENTOS LTDA
x DHX INFORMATICA LTDA e outros -Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA
ROCHA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE
MULLER PRADO, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA e IVANISE NEIVA D KOR-
NELHUK-

34.-ACAO DE NULIDADE-475/1999-ANTONIO CARLOS
KAMAROSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao pre-
paro das custas no valor de R$68,15 (sessenta e oito reais e
quinze centavos). -Adv. MARA REGINA MACENTE-

35.-ACAO COMINATORIA-513/1999-OLIVIO DURIGAN x
AIRTON PROVISIERI FRANCISQUINI e outros -Da chegada



174174174174174 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Adv. HARRIS KLAIS, MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA, NELSON GRAMAZIO, CAR-
LOS ALBERTO DO NASCIMENTO, IRAE CRISTINA HO-
LETZ, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, FLA-
VIO LUIZ FONSECA N RIBEIRO, CHRISTIANO DA RO-
CHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, CARLOS
HENRIQUE FERNANDES E SILVA e CLAUDIA CRISTINA
TOESCA E PACHECO-

36.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-757/1999-CONDOMINIO
SOLAR DO ATLANTICO x NORIVAL CESAR LOPES e ou-
tros -Atenda-se o expediente de fl. 386. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, CLAUDINEI
BELAFRONTE e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

37.-ACAO DE DEPOSITO-854/1999-ABN AMRO S/A x MIL-
TON CESAR FORMIGHIERI -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 106-109. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-ACAO DECLARATORIA-984/1999-NILVA GARCIA
BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -Defiro (fl. 388). Expe-
çam-se os competentes alvarás, na forma do acordo. Deve a
Requerente preparar as custas para expedição de alvará no va-
lor de R$7,00 (sete reais). Deve a Requerida preparar as custas
para expedição de alvará no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-394/2000-
ARNO ALFRED PAULS x SILVIO TRACZYSZYN KUCZE-
RA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl.
106. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

40.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-428/2000-BRASILSAT
LTDA x GOLDSTAR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
Defiro (fl. 105). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA RO-
CHA-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Mani-
feste-se o Embargante/Exequente. -Adv. NEREU AUGUSTO
TADEU DE G. PEPLOW-

42.-INVENTARIO E PARTILHA-550/2000-THAIS FIGUEI-
REDO DA COSTA e outros x JORGE PEREIRA DA COSTA
(ESPOLIO) -Dê-se ciência da chegada dos autos. -Adv. LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LUIZ DANIEL RODRI-
GUES HAJ MUSSI e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

43.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1003/2000-ROGERIO
FAGUNDES FILHO x CRT/PR CONS REG DE TERAPIA DO
PARANA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 786vº,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SANDRO NORKUS ARDUI-
NI-

44.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1172/2000-VAL-
DEMAR CORREA PARDAL x WOODFORM INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada dos ofícios de fls. 167-169 e 170. -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BELIVAQUA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-108/2001-RUBI
SCHERER LAU x MARIA LENI MANDES MARCACINI -
Intime-se o Exequente para que providencie pelo andamento
do feito. -Adv. CELSO FERREIRA FILHO, GENESIO TAVA-
RES, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS A. FERREIRA-

46.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para condenar a Requerida e a Litisde-
nunciada ao pagamento de: a) R$ 25,45 (vinte e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), mais R$ 420,00 (quatrocentos e
vinte reais), a título de danos materiais, que deverão ser corri-
gidos pelo INPC e acrescidos de juros moratórios, à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a partir da data do efetivo
desembolso; b) R$ 2.450,00 (dois mil e quantrocentos e cin-
quenta reais), a título de lucros cessantes, que deverão ser acres-
cidos de juros moratórios, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a serem calculados mensalmente, a partir da data do even-
to danoso; c) 30 (trinta) salários mínimos, no valor vigente na
data do pagamento, a título de danos morais. Também, julgo
procedente o pedido formulado na denunciação da lide, para
declarar a Litisdenunciada responsável pelo ressarcimento do
valor que a Requerida terá de pagar em decorrência da atuali-
zação monetária e do acréscimo dos juros de mora aos valores
referentes aos danos materiais e morais (itens “a” e “c” infra).
Condeno a Requerida, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ao procurador do Reque-
rente, que fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em conta a importância e a natureza da causa, o grau
de zelo do profissional, bem como o tempo e o trabalho exigi-
dos. Como a Litisdenunciada não negou a sua responsabilidade
com referência aos danos, não é sua a obrigação pela sucum-
bência. P.R.I. -Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL, ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS, AN-
DRE DINIZ AFFONSO COSTA e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS-

47.-ACAO DE DEPOSITO-403/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HENRIQUE EH-

LERS SILVA -Intime-se a requerente para providenciar o anda-
mento do feito. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

48.-ACAO MONITORIA-474/2001-LAURITA BINECK TEI-
XEIRA x JOSE RIBEIRO DA SILVA -Intime-se a Requerente,
pessoalmente, para que providencie pelo andamento do feito,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -
Adv. MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, GERCI FRAN-
CESCHI e EZIQUIEL MIRANDA DE LARA-

49.-ACAO DE DEPOSITO-715/2001-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x PAULO SERGIO BUENO -Ao preparo das custas
para expedição e encaminhamento de Carta AR no valor de
R$17,00 (dezessete reais). -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

50.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-752/2001-LUIS
RENATO KRAUSE x LUAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros -Intime-se o requerente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. DAVID ARNAUD ESEVERRI FOR-
MIGA, CEZAR AUGUSTO GALVAO BRANDT FILHO, DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO, EVANDRO JOECI BOR-
GES-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-757/2001-LEONI
ESCOLASTICA RIBEIRO DA MAIA x JOAO ELOI DA MAIA
-Intime-se a exequente para providenciar o andamento do fei-
to. -Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

52.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-956/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANDRE LUIZ MARTINS -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 97-100. -
Adv. OKSANDRO GONÇALVES, ADRIANA HELLER RA-
MOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

53.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1004/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MANOEL DE MACEDO x JOSE AUGUSTO
CALONASSI DE PAULA e outros -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 437vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BARBOSA, JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBOSA-

54.-ACAO ORDINARIA-1023/2001-CAFE JUBILEU LTDA
x KANSAI FERRAMENTARIA E USINAGEM INDUSTRI-
AL LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nestas ações,
para o fim de: (a) Declarar a nulidade da duplicata emitida; (b)
Declarar a nulidade do protesto do referido título; (c) Conde-
nar a Requerida a ressarcir à Requerente, as perdas e danos que
esta sofreu, em valor a ser apurado em liquidação de sentença
por artigos. Condeno, ainda, a Requerida, ao pagamento das
custas processuais devidas em ambas as ações e dos honorários
advocatícios ao Procurador da Requerente, já incluídos os ho-
norários devidos em razão da ação cautelar, que fixo em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), o que faço com base no
disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo
em conta a natureza e a importância da causa, o grau de zelo do
profissional, bem como o tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -
Adv. CELIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADI-
LHA, JAMES BILL DANTAS, FABIANO BUZETTI MILA-
NO, RAIMUNDO SALLES DOS SANTOS, MARIA ELIZA-
BETE CIUCCIO R DO PRADO, ALEXANDRE DEFENTE
ABUJAMRA, LUCIANA DALLA SOARES, ERNESTO DO-
GLIO FILHO, BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1353/2001-JOSE VALEN-
CIO MACIEL DE ALMEIDA x CONDOMINIO EDIFICIO
PALAS ATHENA -Manifeste-se o Embargado. -Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

56.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1398/2001-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
JOAO NATAL BAROS e outros -Manifeste(m)-se sobre a jun-
tada do ofício de fls. 186-188. -Adv. EDUARDO DE OLIVEI-
RA AGUSTINHO e HELCIO KRONBERG-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1480/2001-ANTONIO NEL-
SON DE PAULA MARQUES e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - EM LIQUID EXTRAJ -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinta exe-
cução, na forma do disposto no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se, inclusive os autos em apenso. -Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA e ALINE CRISTINA COLETO-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1500/2001-
JOAO GERALDO MIGUEL DE SA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE DOMINIOS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fls. 237-239. -Adv. CLEONIR CALDEIRA-

59.-ACAO ORDINARIA-1528/2001-AUTO POSTO MINOTO-
AL LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA -Oficie-se na forma pretendida a fl. 773, item “6-a”. ...
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-77/2002-ADAO
MAUDA x ANTONIO JOSE CARNEIRO e outros -Manifes-
tem-se as partes sobre o Laudo de Avaliação de fl. 110. -Adv.
AMANCIO CUETO, DANIEL GERALDO LOPES MARTINS
e MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS-

61.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-259/2002-NENEM
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x NATALIELE CALCA-
DOS LTDA -Demonstra a requerente total desinteresse no pros-
seguimento do feito tendo em vista que mudou seu domicílio e
não comunicou o atual o que inviabiliza o prosseguimento do
mesmo (Certidão de fls.30). Desta forma, e, não tendo havido a

citação da requerida, com fundamento no artigo 267, inciso III
do CPC, julgo extintoo processo, condenando a requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se, observadas as formalidades legais. -Adv.
ALCIDES SOUZA DE OLIVEIRA NETO-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-328/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RODRIGUES -Retirar
a Carta Precatória de fl. 75. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

63.-ACAO MONITORIA-379/2002-BANCO ITAU S/A x
KIYOSHI KAWAMOTO e outros -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 114. -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-451/2002-JOSE
SAKOSKI e outros x NELSON KARVAT e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$80,50 (oitenta reais e cinquenta cen-
tavos). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI-

65.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-459/2002-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x THERMAS INTERNACIONAL DO TI-
ETE LTDA -Vistos etc... Passo a decidir. Conheço dos embar-
gos tempestivamente interpostos. ... Ante o exposto, acolho os
Embargos de Declaração interpostos, para suprir a falha apon-
tada e acrescentar à motivação da sentença o que aqui foi ex-
posto. Publique-se. Averbe-se à margem do registro da senten-
ça. -Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, REI-
NALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-

66.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-503/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARELI COMERCIO E CONSIGNACAO DE VEICULOS
LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 61-65. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

67.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl.
132. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

68.-ACAO MONITORIA-628/2002-BANCO ITAU S/A x CAR-
LOS GONÇALVES AVILA -Defiro (fl. 172). Abra-se vista pelo
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

69.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-668/2002-TRANS-
PORTES E SERVICOS XARUA LTDA x ACE SEGURADO-
RA S/A -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 185-
186. -Adv. EDSON GONSALVES ARAUJO, RUI SCUCATO
DOS SANTOS, ISABEL CUNHA, CLORIS GARCIA TOFFO-
LI, OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO TAN-
CREDI, DEBORA REGINA DE LAZARI, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SE-
NISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA DE AL-
MEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI e JULIANE
ZANCANARO-

70.-ACAO ORDINARIA-749/2002-ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o teor da certi-
dão defl. 203, devendo a mesma informar nos autos o endereço
atualizado do Banco Banestado S/A, para a respectiva expedi-
ção de citação. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO-

71.-ACAO MONITORIA-929/2002-HOSPITAL DAS NACO-
ES LTDA x HERON JOSE HADDAD -Manifeste-se o reque-
rente. -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, EDGAR
KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO-

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-983/2002-PAULO
HENRIQUE NOGUEIRA DE FRANCA x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A -Em razão de que houve concordân-
cia quanto ao complemento da verba honorária do Sr. Perito,
aprovo a proposta de complementação dos honorários. ... Ma-
nifestem-se as partes sobre os esclarecimentos periciais de fls.
543-639. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, FABIO HENRIQUE
CATAO DE OLIVEIRA, GERMANO DE SORDI BATISTA,
ELIANA TRIGUEIRO FONTES, ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, RODRIGO CESAR CALDAS DE SA, LARISSA
OLIVEIRA MARANHAO, FABIO DE PASSIDIO EGASHI-
RA, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA e HENRIQUE SILVA
DE OLIVEIRA-

73.-ACAO MONITORIA-1039/2002-DALVA LUCIA DA RO-
CHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outros -Manifeste(m)-
se sobre a juntada dos ofícios de fls. 138-140. -Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

74.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1120/2002-JOSE MI-
CHALOVSKI SOBRINHO e outros x AUGUSTO EDIRON
KOCHINSKI e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial, para condenar os Requeridos ao pagamen-
to, aos Requerentes, de: a) restituição dos valores despendidos
pelos Requerentes, devidamente corrigidos e acrescidos de ju-
ros, na forma exposta na motivação; b) pensão mensal de 01
(um) salário mínimo no valor vigente na data do pagamento; c)
50 (cinquenta) salários mínimos a título de danos morais, no
valor vigente na data do pagamento. Condeno, ainda, os Re-
queridos ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao Procurador dos Rquerentes, que fixo
em R$ 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do disposto no artigo 20, õ3º, do Código de Processo
Civil, tendo em conta a importância e a natureza da causa, o
grau de zelo do profissional, bem como o tempo e o trabalho
exigidos. P.R.I. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES, WALESKA

WITCHMICHEN AGIBERT e MARCOS ANTONIO OLIVEI-
RA BOMFIM-

75.-ACAO DE USUCAPIAO-6/2003-EDENILSOM ALVES
MARINHO x -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que
a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação, No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a
comprovação da insuficiência de recursos. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv. NIVALDO
MARTINS-

76.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-33/2003-EDGAR
PEREIRA PAIVA x BRASIL TELECOM S/A -Para a audiên-
cia de Instrução e Julgamento, designo o dia 02 de junho de
2005, às 14:30 horas. Deve a parte requerida antecipar custas
para expedição de 02 (duas) intimações. -Adv. LILIAN SIMO-
NE FURLANETO, JOSE REINOLDO ADAMS, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e TONY MARCELO GONZALES RIVERA-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/2003-GER-
MANO BUCHNER x WARTER SIEGFRIED MARZINKO-
WSKI -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 89-
91. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

78.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-270/2003-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
TRANSPORTES CARGO NORTE LTDA -Manifeste-se a Re-
querente. -Adv. MARGARETE DOS SANTOS, LUIZ FER-
NANDO HARGER DA SILVA e ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

79.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-392/2003-LUIZ
CESAR STOPIMSKI x BANCO BILBAO VISCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S/A -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na
ação de revisão de contrato e julgo procedente o pedido formu-
lado na ação de busca e apreensão fiduciária, para o fim de
determinar a apreensão e entrega, a BANCO BILBAO VIS-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A, do veículo anteriormente
descrito, caso o Requerente deixe decorrer o prazo menciona-
do na motivação sem efetuar a complementação do depósito
com o fim de purgar a mora. Por força do princípio da sucum-
bência, condeno o Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios devidos nas duas ações
reunidas, que fixo em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos re-
ais), nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional,
a natureza e a importância da causa, bem como o tempo e o
trabalho exigidos, já consideradas as duas ações. P.R.I. -Adv.
ROGERIO BUENO DA SILVA e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

80.-ACAO DE USUCAPIAO-471/2003-MARIA DE LOUR-
DES MONTEIRO e outros x -Retirar Edital de Citação de fl.
94. -Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS
KOSOP-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-577/2003-APTUS
TRABALHO TEMPORARIO LTDA x BANCO BOSTON S/A
-Intime-se a Requerente para que efetue o depósito das parce-
las restantes dos honorários periciais, em 5 (cinco) dias. -Adv.
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO
BEREHULKA-

82.-EXECUCAO-578/2003-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GLOBAL POWER LTDA e outros -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 67. -Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

83.-ACAO DE USUCAPIAO-586/2003-ANTONIO DE PAI-
VA ALVES x -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.
82-85. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-

84.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-687/2003-VERA
LUCIA DOS REIS x BANCO SANTANDER S/A -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência mani-
festada a fl. 34. Por consequência, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

85.-ACAO MONITORIA-785/2003-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LUIZ HEN-
RIQUE ATHAYDE DALCANALE -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 98, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROBERTA
ONISCHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA-

86.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-797/2003-MICRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x RUBIANE
VANIA DE SOUZA GONCALVES -Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
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competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). Retirar Certidão para o Registro da Pe-
nhora. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

87.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-877/2003-GOMES &
LACERDA LTDA x MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E
SERVICOS LTDA - ... Os pontos controvertidos quanto à ma-
téria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber: a)
qual a razão da rescisão do contrato de representação firmado
entre as partes; b) se o percentual sobre o valor da venda para
comissão do representante era flexível de acordo com as espe-
cificações previamente estabelecidas; c) quais as vendas inter-
mediadas pela Requerente que não teriam sido comissionadas
de acordo com o pactuado e quais os seus respectivos valores;
d) se há valor devido à Requerente por comissão não paga e
qual seria este valor. Para dirimir a controvérsia, defiro a prova
testemunhal. Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 31 de maio de 2005, às 14h:30. Devem as partes ante-
ciparem custas para expedições de intimações. -Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ,
WILSON MAFRA MEILER FILHO, WALTER ROSA DE
OLIVEIRA e LEANDRO RAMINELI R F DE OLIVEIRA-

88.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-912/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NEL-
SON FRANCA PEREIRA -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, conde-
no os Requerentes ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), com base no disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. GISLAINE REGINA
DE MELO e NELSON FRANCA PEREIRA-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1061/2003-
BANCO BRADESCO S/A x BLOCK HAUS REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre
a juntada do ofício de fl. 75. -Adv. DANIEL HACHEM-

90.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1168/2003-ARAUCARIA
ADMINIST DE CONSORC S.C. LTDA x IRACEMA VEREA
-Manifeste-se a Requerente. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL AN-
GELO LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1307/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x GILMAR ALBERTASSE
ALVES -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 54. -
Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA
BODANESE-

92.-USUCAPIAO-1465/2003-JOAO FERNANDO PALU-
COSKI e outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre o
teor da certidão de fl. 57, para que informe nos autos o endere-
ço atualizado do Sr. (João Haymoski), para a respectiva expe-
dição de citação. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e FABIO MARCELO LABATUT BINI-

93.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1508/2003-MA-
RIA ALINE DIAS BITTENCOURT x BANCO ITAU S/A -Vis-
tos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada a fls. 58-59. Por consequência, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA-

94.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1648/2003-ABILIO
DIAS JR e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSI-
NO E INFORMATICA -SPEI -Prossiga-se na forma determi-
nada a fl. 593. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES, VI-
VIANE STADLER FAGUNDES, ALTIVO JOSE SENISKI,
GEROLDO AUGUSTO HAUER e WILMAR EPPINGER-

95.-COBRANCA-42/2004-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MICHEL SANTOS DE SOUZA
-Ao preparo das custas e diferença do depósito inicial no valor
de R$140,70 (cento e quarenta reais e setenta centavos). -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

96.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-151/2004-RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS x COLEGIO SANTA MARIA -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do dis-
posto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. RUDYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, ALIPIO S. LEAL NETO e SHEILA DO
ROCIO CERCAL SANTOS LEAL-

97.-ALVARA JUDICIAL-575/2004-CELSO PIOVEZAN x
MARIA MARLI PIOVEZAN -Vistos e examinados, etc ...
DECIDO. ... Ante o exposto, defiro a pretensão formulada, para
determinar a expedição de alvará pleiteado (fls. 13-14), inde-
pendente de prestação de contas. P.R.I. Antecipar custas para
expedição de alvará na forma pretendida. -Adv. GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA-

98.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-586/2004-BANCO
FIAT S/A x SERGIO HERNANDO ROCA MARTINS -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada a fl. 21. Via de consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-

VEIRA-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2004-CARLOS OSCAR
PREMAZZI e outros x JULIO CEZAR DA SILVA -Intime-se o
Embargado na forma pretendida a fl. 248, item “a”., para que o
Embargado promova a regularização da representação proces-
sual, juntando procuração específica ... Especifiquem as par-
tes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outros-
sim, informem se possuem interesse na realização da audiência
de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado
na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil.
-Adv. JULIO BROTTO, FLAVIA REIS PAGNOZZI, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, PATRICIA NYM-
BERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBO-
SA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA-

100.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-810/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDEMAR CIELO -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 37-41, regido
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Desentranhem-se os docu-
mentos que instruíram a petição inicial, entregando-os à Re-
querente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-

101.-ALVARA JUDICIAL-819/2004-ERONDINA DE OLIVEI-
RA CARNEIRO x SEBASTIAO GONCALVES CARNEIRO -
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. ... Retifique-se a autu-
ação, e os registros, para incluir no pólo ativo LAUDAIR JOSÉ
DE OLIVEIRA CARNEIRO, VALDIR SEBASTIÃO CARNEI-
RO, LUIZ CARLOS CARNEIRO, LEANDRO DE OLIVEIRA
CARNEIRO, CLEUSA DO BELÉM OLIVEIRA CARNEIRO,
SEBASTIANA APARECIDA CARNEIRO, ROSIRES DE FÁ-
TIMA CARNEIRO e ROSELIA DAS GRAÇAS DE OLIVEI-
RA CARNEIRO. Em razão de que não há menores, não é ne-
cessário a intervenção do Ministério Público no presente feito.
Intimem-se os Requerentes para apresentarem certidão de ine-
xistência de dependentes junto ao INSS. -Adv. GENEZI GON-
CALVES NEHER-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2004-DIRCEU ORO-
ZIMBO PASTRE x IVES FONSECA DA SILVA -O Embar-
gante arguiu, preliminarmente, na sua inicial, nulidade da exe-
cução, sob alegação de que já houve pagamento dos honorários
periciais, fixados em ação de dissolução de sociedade, que são
objeto da ação de execução. A questão da nulidade da execu-
ção é matéria que se confunde com o mérito e que será analisa-
da por ocasião da sentença. O ponto controvertido quanto à
matéria de fato que depende de prova resume-se em saber se há
excesso nos valores executados. Para dirimir a controvérsia,
inicialmente e por economia processual, determino a remessa
dos autos ao Contador Judicial para verificar se os valores pre-
tendidos estão em conformidade com o título executado. -Adv.
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR, KARLA NE-
MES e ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-992/2004-REGINE FELKL
e outros x NEDSON ANTONIO DE OLIVEIRA -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 42-67. -Adv. CLAU-
DIA VALERIA FEIJO-

104.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1080/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DO BOSQUE x MARCOS PAULO CAR-
VALHO DA SILVA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o
Requerido ao pagamento da importância discriminada na exor-
dial, acrescida da multa convencional, que deverá sofrer corre-
ção monetária integral, e acréscimo de juros de mora à taxa de
1% (um por cento) ao mês. Condeno, ainda, o Requerido, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais), nos termos
do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta o zelo do profissional, a natureza e importância
da causa, mas, também, ao pouco tempo e trabalho exigidos.
P.R.I. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

105.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-1160/2004-MAR-
CELINO SERAFIM x MARIA APARECIDA SILVA BARK -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência manifestada a fl. 49. Via de consequência, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. De-
sentranhe-se os documentos na forma pretendida a fl. 49. Cus-
tas pelo Requerente P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-

106.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1288/2004-
JULIO CESAR DA SILVA x CARLOS OSCAR PREMAZZI e
outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido. Condeno o Impugnante ao
pagamento das custas processuais do presente incidente. P.R.I.
-Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, JULIO BROT-
TO, FLAVIA REIS PAGNOZZI, RENE ARIEL DOTTI, RO-
GERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, VANES-
SA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, ANDREA BAHR GO-
MES, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ,
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN e FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES-
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1.-DESPEJO-289/1991-ARCELINO RIBEIRO PINTO x JUA-
REZ JUVENCIO BUENO -Parte dispositiva da r. sentença de
fls.45/48: “...Diante do exposto: A) julgo procedente o pedido
consignatorio para declarar e julgar extinta a obrigaçÆo de
pagamento dos alugueres ate março de 1991. Condeno o loca-
dor ao pagamento das custas judiciais e honorarios que arbitro
em quinhentos reais haja vista que a demanda nÆo exigiu mai-
ores esforços, importancia que sera corrigida monetariamente
pela variaçÆo do INPC da presente data ate efetivo pagamen-
to; B) julgo extinto o processo de despejo com fundamento no
disposto no art.267, inciso IV, do CPC. As custas remanescen-
tes serÆo suportadas pelo autor da demanda. P.R.I.” -Adv.
GEORGIJ SEREDA, ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
ÇAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-1302/1996-JANUARIO
MOSKO e outros x MARIA DO CARMO ERUCHIKI -Desp.
de fls.560: “Faculto as partes o oferecimento de alegaçäes fi-
nais, por memorial, no prazo comum de 10 (dez) dias. Apos,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. Int.” -
Adv. JOELCIO S. MADUREIRA, JONNY JEFERSON S.
MADUREIRA, NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MAR-
CIO TADEU BRUNETTA-

3.-ALVARA-836/1998-MARIA APARECIDA FURTADO
CRUZATO e outros x ESP. REINALDO CRUZATO NETO -
Sentença de fls.127: “Vistos e etc...Ante os documentos acos-
tados e o r. parecer favoravel do Ministerio Publico (f.126),
julgo boa a prestaçÆo de contas, conforme petiçÆo de f.85/
88, juntada aos autos de Alvara Judicial nº836/1998, em que e
Requerente Maria Aparecida Furtado Cruzato e outros e Re-
querido espolio de Reinaldo Cruzato Neto. P.R.I.” -Adv. DE-
MOCLES PAULO MACHADO-

4.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-799/1999-JOSE
LUIZ DOS SANTOS VARGAS x ITAU S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO -Parte dispositiva da r. sentença de fls.598/624:
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos para: A) em conformidade com o disposto no item 02 desta
sentença, determino que as prestaçäes somente sejam corrigi-
das conforme a variaçÆo salarial da categoria profissional dos
“industriarios”, o valor cobrado com indice superior pelo reu
sera restituido para os autores, isso conforme se apurar em re-
gular liquidaçÆo de sentença; b) conforme disposto no item
03, determino a exclusÆo da cobrança do “CES”, o que cobra-
do a esse titulo devera ser restituido aos requerentes; C) con-
forme disposto no item 04, determino que a correçÆo do saldo
devedor se dara pelos indices legais que corrigiram a caderneta
de poupança ate 01 de março de 1991, e depois dessa data pelo
INPC. A diferença entre os indices, o que cobrado a mais, sera
restituida aos autores; C) conforme disposto no item 05, deter-
mino que os juros sejam computados de forma simples ao inves
de capitalizados. Havera exclusÆo da capitalizaçÆo dos juros
na “Tabela Price”, que deverÆo ser computados de forma sim-
ples. Para tanto determino que o reu constitua um “saldo deve-
dor paralelo”, isso quando o valor da prestaçÆo do mes anteri-
or for insuficiente para quitar o valor do “premio de seguro”,
“juros” e “amortizaçÆo”, os juros restantes entÆo deverÆo
ser computados de forma distinta do principal, de forma sim-
ples, sem capitalizaçÆo, com a correçÆo das prestaçäes e do
saldo devedor na forma prevista no contrato (prestaçÆo pelo
PES/CP e saldo devedor pelo mesmo indice que corrige a ca-
derneta de poupança, com INPC no lugar da “TR” a partir de
março de 91). Em todos os meses em que ocorreu “amortiza-
çÆo negativa” - quando o valor da prestaçÆo do mes anterior
foi insuficiente para quitar “premio de seguro”, “juros” e “amor-
tizaçÆo”, quando, enfim, se deu a capitalizaçÆo - a referida
importancia sera restituida aos autores. D) conforme disposto
no item 06, determino que somente podem incidir juros no per-
centual maximo de 10% ao ano, a diferença do que cobrado em
percentual superior pelo reu sera restituido aos autores; E) con-
forme disposto no item 09, determino que em março de 1990 o
saldo devedor seja corrigido pela variaçÆo da BTNf no per-
centual de 41,28% ao inves da variaçÆo do IPC no percentual
de 84,32% como feito pelo banco, com a constituiçÆo de novo
saldo devedor, sendo que a diferença sera restituida para os
autores; F) conforme disposto no item 10, acolho a medida cau-
telar para o fim de manter a liminar anteriormante concedida a
fim de suspender o processo da execuçÆo extrajudicial e man-
ter a tutela antecipada anteriormente deferida; G) todos os va-
lores cobrados ilicitamente, identificados nos itens anteriores,
serÆo restituidos de forma simples aos autores, com inciden-
cia de juros simples de meio por cento ao mes e correçÆo mo-
netaria pelo INPC desde cada cobrança irregular ate data da
efetiva restituiçÆo. Autorizo a compensaçÆo com o valor da
divida, caso ainda exista. Houve sucumbencia minima dos au-
tores, somente foram vencidos quanto ao momento da amorti-
zaçÆo e reduçÆo ou devoluçÆo do premio de seguro. Conde-
no assim o reu ao pagamento das custas judiciais nos dois pro-
cessos e honorarios que arbitro para as duas demandas, que
exigiram relativo esforço, em 15% sobre o valor da condena-
çÆo mencionada no item “G”, ou seja, incidira o referido per-
centual sobre todos os valores cobrados ilicitamente (diferen-
ça). P.R.I.” -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

5.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1091/1999-SELMA
CURY OGATA e outros x FERNANDA CURY BUSATO CAR-
VALHO e outros -Desp. de fls.332/334: “Vistos, Tratam-se os
presentes autos de açÆo de alienaçÆo de coisa comum. Anali-
sando os documentos que instruem os autos, em especial o de
fls.15, verifica-se que o imovel matriculado sob nº21.011 da 2º
CircunscriçÆo Imobiliaria de Curitiba, encontra-se titulado, em
proporçäes iguais, pelas seguintes pessoas: a) Selma Valente
Cury, b) Dayse Cury Ogata e c) Fernanda Cury Busato, Adria-
na Cury Busato e Elias Jose Cury Busato. A açÆo foi ajuizada
pelas duas primeiras condominas em face dos outros tres, en-
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tretanto a contestaçÆo foi apresentada por estes e ainda por
Adelmarina Cury Busato. Pois bem, considerando que Adel-
marina, embora a principio condomina do imovel, doou sua
parte ideal aos filhos, Fernanda, Adriana e Elias, percebe-se
que nÆo ostenta legitimidade para integrar o polo passivo da
lide, devendo, por tal fato, ser excluida, o que faço de oficio
nos termos do artigo 267, paragrafo 3º do Codigo de Processo
Civil. Com a contestaçÆo foram suscitadas questäes prelimi-
nares, as quais, diante do atual estado do feito e por medida de
celeridade processual, passo a examinar. Carencia de açÆo por
inexistencia de condominio. Afirmam os requeridos que atra-
ves de Escritura Publica, as partes entenderam por bem extin-
guir a condominio, efetuando a Escritura nÆo foi levada a re-
gistro e foi objeto de rescisÆo. Por fim, os requeridos infor-
mam que a escritura de rescisÆo nÆo tem validade pois nÆo
contou com a assinatura do conjuge de Adelmarina. Pois bem,
analisando o documento de fls.88/89 verifica-se que 02.02.70
os entÆo condominios Selma, Adelmarina e Daisy firmaram
Escritura Publica de RescisÆo de Condominio, a qual, porem,
nÆo foi levada a registro (fls.90). Tambem e certo que em
21.09.82, atraves de outra Escritura Publica, efetuaram a Res-
cisÆo da Escritura Publica de DivisÆo Amigavel, a qual nÆo
contou com a assinatura do conjuge da condomina Adelmarina
(fls.132/133). Embora a segunda escritura nÆo tenha sido efe-
tivamente firmada pelo conjuge da condomina, percebe-se que
tal fato nÆo invalida a vontade das partes envolvidas, porque
em ato posterior houve a ratificaçÆo tacita de tal intençÆo.
Explico. Em 12.05.85, o casal promoveu a doaçÆo de sua par-
te ideal do imovel aos filhos (fls.134), fato que bem demonstra
que o reconheciam a existencia do condominio. Da mesma for-
ma, deve ser ressaltado que somente ao conjuge prejudicado
caberia qualquer pedido de declaraçÆo de nulidade do escritu-
ra publica de rescisÆo de divisÆo amigavel, fato que nÆo
ocorreu. Por fim, nÆo sequer teria a condomina legitimidade
para pleitear o reconhecimento de nulidade de um ato que es-
pontaneamente firmou. b) Carencia de açÆo em razÆo da di-
visibilidade do imovel: Afirmam os requeridos que o imovel
em questÆo permite comoda divisÆo ao que insurgem-se as
requerentes. Diz o artigo 1117 do Codigo de Processo Civil
que sera alienado judicialmente o imovel que, na partilha, nÆo
couber no quinhÆo de um so herdeiro ou nÆo admitir divisÆo
comoda. O laudo pericial ja juntado aos autos e induvidoso,
bastando para tanto o exame da resposta aos quesitos nº01 e
nº02 dos requerentes (fls.192). Ressalta-se que de nenhuma
pertinencia para o deslinde da questÆo a resposta ao quesito
nº08 dos reuqeridos, vez que basta a vontade de um dos condo-
minos para a extinçÆo do condominio se opere. Ademais, ain-
da que assim nÆo fosse, a letigiosidade e belicosidade existen-
tes na relaçÆo entre os condominios tambem sugere o reco-
nhecimento da inviabilidade de sua permanencia. Em resumo:
Indefiro as preliminares suscitadas pelos requeridos e determi-
no a exclusÆo de Adelmarina Cury Busato do polo passivo da
lide, com as anotaçäes necessarias. Afirmam os requeridos que
o prosseguimento da lide deve ser suspenso tendo em vista a
existencia de açÆo de retificaçÆo da area do imovel, em tra-
mitaçÆo na Vara de Registros Publicos desta Comarca, e na
qual ha um pleito de alteraçÆo da area de 1016 m2 para 622,72
m2. Como bem assinalam as requerentes, a existencia deste
procedimento nÆo impede a decisÆo final da lide, porque o
imovel pode ser levado a hasta publica para alienaçÆo como
coisa certa e discriminada, com referencia meramente enuncia-
tiva as suas dimensäes. Veja-se que tal modalidade de venda
seria a mais adequada mesmo que nÆo houvesse a referida
açÆo de retificaçÆo, vez que no imovel existe edificaçÆo nÆo
averbadas no registro de imoveis-o laudo de avaliaçÆo corro-
bora a alegaçÆo das partes quanto a existencia no local de um
edificio de dois pavimentos contendo tres apartamentos. No
merito, a controversia assenta-se unicamente no seguinte as-
pecto: exame de ocorrencia de usucapiÆo, em favor dos re-
queridos, em relaçÆo a casa edificada no terreno, enfocando-
se a qualidade de sua posse e tempo, unicamente para fins de se
estabelecer o acertamento dos valores entre os condominios
por ocasiÆo da elienaçÆo judicial. Isto porque, eventual reco-
nhecimento de tal situaçÆo fatica nÆo surtira efeitos de or-
dem pratica, pois nÆo ha possibilidade legal de efetuar-se o
registro imovel cuja area seja inferior 450 m2. Designo audien-
cia de instruçÆo e julgamento para o dia: 07/02/2005 as 14:30
horas, para depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, que deverÆo ser arroladas no prazo do artigo 407 do
Codigo de Processo Civil. Int.” -”Deve a parte requerida efetu-
ar o pagamento das custas postais no valor de R$135,00, bem
como deve a parte requerente efetuar o pagamento de R$60,00
referente tambem as custas postais todos no prazo de 05 dias.”
-Adv. TANIA DE SOUZA SOARES, SEBASTIAO M. MAR-
TINS NEtO e MIGUEL LUIZ CONTE-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-1476/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PEDRO CELSO ROSA
-Desp. de fls.580: “1)DecisÆo em separado, em 11 (onze) lau-
das, por mim processadas e rubricadas. 2) Considerando a re-
vogaçÆo do despacho que admitiu a reconvençÆo, proceda-se
as necessarias anotaçäes na distribuiçÆo e autuaçÆo. Int.” -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.581/591: “...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a açÆo, para o fim de
declarar: a) rescindido o contrato de arrendamento mercantil
firmado entre autor e requerido; b) valida a clausula que previu
a correçÆo das parcelas pela variaçÆo do dolar, aplicando-se,
entretanto, 50% de tal variaçÆo, a partir da modificaçÆo subi-
ta da politica cambial; c) a responsabilidade do requerido pelo
pagamento das parcelas vencidas ate a data em que o bem foi
restituido ao autor; d) a obrigaçÆo do autor em devolver ao
requerido o valor correspondente ao Valor Residual Garantido
antecipado, corrigido monetariamente pelo INPC. Custas pro-
cessuais pro-rata ante a proporcional distribuiçÆo do onus de-
corrente da mudança subita da politica cambial, com a grande
desvalorizaçÆo da moeda nacional em relaçÆo ao dolar ame-
ricano, a qual ocasionou a rescisÆo contratual, sendo que cada
uma das partes arcara com os honorarios de seu advogado.
P.R.I.” -Adv. FABIANA SILVEIRA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e PAULO GUILHERME PFAU-

7.-ARROLAMENTO-783/2001-SERGIO MURILO QUIROGA
e outros x ESP. VANDA FERNANDES QUIROGA e outros —

Sentença de fls.79: “Vistos, etc... Considerando estar a exordi-
al suficientemente instruida, as partes legitimas, maiores e ca-
pazes, julgo por sentença, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, os presentes autos de Arrolamento nº 783/2001,
dos bens deixados pelos falecimentos de VANDA FERNAN-
DES QUIROGA e ABELINO QUIROGA MARTINS, e homo-
logo o auto de adjudicaçÆo lançado às 74, para que se cumpra
e guarde como nela se contém e declara. Decorrido o prazo
legal, e observado o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º do
Codigo de Processo Civil, expeça-se a Carta de AdjudicaçÆo.
Custas de Lei. P.R.I.” -Adv. ANA PAULA F. FURTADO-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-101/2002-DINAMICA IN-
DUSTRIA DO VESTUARIO LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Parte dispositiva da r. sentença de fls.282/297:
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos para: A) limitar em todas as notas de credito comercial e
industrial mencionadas na inicial os juros em 12% ao ano, sen-
do nulas as clausulas contratuais que dispoem emn sentido con-
trario; B) excluir a cobrança da “comissÆo de permanencia”,
mantido somente como encargo moratorio os juros moratorios
contratados, sendo nulas as clausulas contratuais que dispoem
em sentido contrario; C) reduzir a multa em 2% no lugar da
estipulada em 10%, sendo assim nulas as clausulas contratuais
em sentido contrario; D) determinar que a diferença dos juros
cobrados com o percentual de 12% ao ano, a comissÆo de per-
manencia e a diferença da multa cobrada (2% ao inves de 10%)
seja devolvida aos requerentes, de forma simples, com juros
legais de meio por cento ao mes e correçÆo monetaria pela
variaçÆo do INPC desde a data de cada pagamento indevido
ate o dia da efetiva restituiçÆo, autorizada a compensaçÆo
com eventual divida, se houver; E) mantendo a tutela antecipa-
da anteriormente concedida haja vista a cobrança de encargos
ilegais. Houve sucumbencia reciproca. Vencidos os autores
quanto aos pedidos de devoluçÆo dos valores que teriam sido
amortizados incorretamente e substituiçÆo da “TR” pelo INPC.
Condeno os autores ao pagamento de 30% das custas judiciais
e o reu no restante. Condeno os autores ao pagamento de hono-
rarios que arbitro em um mil reais, importancia que sera corri-
gida monetariamente pela variaçÆo do INPC da presente data
ate efetivo pagamento. Condeno por sua vez o reu ao pagamen-
to de honorarios em 10% sobre todos os valores que deverÆo
restituir aos autores, os que cobraram incorretamente. P.R.I.” -
Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO
NETO e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-

9.-ORDINARIA-545/2002-COMISSARIA PANAMERICANA
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS x INTERBRAZIL SEGU-
RADORAS S/A -Parte dispositiva da r. sentença de fls.229/
236: “...Diante do exposto, nÆo lagrando a requerida em de-
monstrar que a autora esteve envolvida em irregularidades jun-
to a reguladora de sinistros, de modo a tornar indevido o paga-
mento das indenizaçäes pleiteadas, nem mesmo que estivesse
em atraso com o pagamento do premio, a açÆo ha que ser jul-
gada procedente a fim de consolidar a tutela antecipada pleite-
ada, declarando-se o direito da autora em receber as indeniza-
çäes relacionadas as fls.143/147, no valor de R$6.220,55, des-
contando-se os valores devidos pela autora a requerida a titulo
de premio de seguro, no valor de R$390,26, acrescido das par-
celas vencidas no curso da açÆo e durante a vigencia do con-
trato de seguro, bem como os valores espontaneamente pagos
no curso da açÆo e denunciamentos pela requerida. Os valores
devem ser monetariamente corrigidos desde a data em que o
pagamento tornou-se devido - 30 dias apos a apresentaçÆo dos
documentos previstos na apolice (comunicaçÆo do sinistro e
solicitaçÆo de pagamento da indenizaçÆo) e vencimento de
cada parcela do premio. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios os quais fixo
em 20% sobre o valor da açÆo (R$6.220,55). P.R.I.” -Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA
CANFIELD, RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE, claudio muller pareja, ANA PAU-
LA MAKHOUL SABBAG, ANA PAULA MATAVELLI, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA, TANABI REGINA PIVA PERIN e claudio muller pare-
ja-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-173/2003-RN COMERCI-
AL LTDA e outros x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTI-
NA BRASIL S/A -Parte dispositiva da r. sentença de fls.240/
245: “...Ex positis e tudo mais que dos autos consta, com fun-
damento no artigo 267, inciso IV, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo, sem julgamento de merito e,
em consequencia, revogo a liminar concedida (fls.180/181),
condenando os autores ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais, atendendo o grau de com-
plexidade da causa, o zelo profissional e o local e tempo exigi-
dos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20, paragrafo 4º, Co-
digo de Processo Civil), arbitro em R$800,00 (oitocentos re-
ais). Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.” -Adv. TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUERIA QUEIROZ
BOTELHO-

11.-RESTITUICAO DE COISA V/CREDIT-437/2003-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA VORONOVICZ x
ESP.ROZILDO VORONOVICZ -Parte final da r. sentença de
fls.43/44: “...Primeiramente defiro os beneficios da justiça gra-
tuita pleiteados na inicial. Tendo em vista o parecer favoravel
do Ministerio Publico e, considerando que a documentaçÆo
apresentada comprova o fato de ser o requerente flho do faleci-
do, representado por sua mÆe, esposa do mesmo, bem como
levando-se em conta a pequena importancia cuja liberaçÆo de
pleitea, DEFIRO o alvara pretendido, com prazo de 30 dias,
autorizando a requerente a efetuar o levantamento, indepen-
dentemente de prestaçÆo de contas, junto a Caixa Economica
Federal Agencia de Medianeira, dos valores existentes no PIS
nºinscriçÆo 10681845975, em nome de Rozildo Voronovicz,
data de nescimento 22.09.55, filho de Elias Voronovicz, CTPS
0411383, serie 00370. Apos o transito em julgado, expeça-se o
alvara, e oportunamente arquivem-se.” -Adv. NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

12.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-660/2003-MARIO
JOAO MALAGRINO x ESCRIBA IMP.E EXPORTACOES S/
A -Desp. de fls.308: “Mantenho a decisÆo agravada por seus
proprios fundamentos. Esclareça o Sr. EscrivÆo se a certidÆo
de fls.172, refere-se a todos os requeridos. Apos, oficie-se ao
MM. Des. Relator prestando as informaçäes necessarias, in-
clusive quanto ao cumptimento do contido no art.526 do CPC.
Int.” -Adv. MAURO CORREA DA LUZ, BENICIA MADU-
REIRA PARA HISS, CRISTIANE SANTIAGO DE ABREU
CAMBAIA, LUIZ FERNANDO GUARESCHI, EDUARDO
MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

13.-INDENIZACAO ORD.-728/2003-REGINA DE PAULA DE
CARVALHO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL.S/
A -Parte dispositiva da r. sentença de fls.120/128: “...Ante o
exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para o fim
de condenar o requerido a pagar a demandante a importancia
de R$123.373,90 (cento e vinte e tres mil, trezentos e setenta e
tres reais e noventa centavos), a titulo de indenizaçÆo pelos
danos morais por ela suportados, corrigida monetariamente a
contar desta data e acrescida de juros moratorios legais, desde
a data de reabertura da conta em nome da autora. Consideran-
do que o pedido da autora fora substancialmente atendido, ja
que reconhecida a responsabilidade do demandado pela repa-
raçÆo dos danos e sendo certo que incumbe ao magistrado a
fixaçÆo do valor da indenizaçao, responde o reu exclusiva-
mente pelo pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenaçÆo, tendo em vista o trabalho realizado, o
tempo despendido com o processamento do feito, o valor atri-
buido a causa e a sua simplicidade, atendidas assim as reco-
mendaçäes do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO, SER-
GIO LUIZ ZANDONA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

14.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-809/2003-CRESCENCIO
STROBINO x -Sentença de fl.50: “Vistos e
examinados...Homologo, por sentença, nos termos do artigo 158
parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistencia de fl.45 nestes autos de ExtinçÆo de Condo-
minio. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
julgamento de mérito, na forma do art.267, VIII do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Pagas as custas, de-se
baixa na distribuiçao e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-1029/2003-ANTONIO
LOPES x BANCO BRADESCO S/A -Parte dispositiva da r.
sentença de fls.120/137: “...Ex positis e tudo mais que dos au-
tos consta, julgo parcialmente procedente o pedido, para: a)
reconhecer a pratica de anatocismo por parte do reu, no contra-
to de Abertura e Conta-Corrente firmado com o autor junto a
conta-corrente 57684-0 e determinar sejam os valores dai de-
correntes expungidos dos valores que lhe foram exigidos du-
rante a vigencia da avença; b) reconhecer a nulidade da clausu-
la contratual que estabelece multa moratoria de 10% (dez por
cento), determinando sua reduçÆo para 2% (dois por cento);
c) condenar o reu a restituir ao autor os valores cobrados a
maior, os quais deverÆo ser corrigidos monetariamente a par-
tir da data em que foram indevidamente cobrados, sofrendo,
ainda a incidencia de juros moratorios, nos termos do artigo
406 do Codigo Civil, a partir da citaçÆo. Pela aplicaçÆo do
principio da sucumbencia (artigo 21 do Codigo de Processo
Civil) e considerando que cada litigante foi em parte vencedor
e vencido, serÆo reciproca e proporcionalmente compensados
entre ambos as custas processuais e honorarios advocaticios, a
ordem de 60% para o reu e 40% para o autor. Atendendo o grau
de complexidade da causa, o zelo dos profissionais e o tempo
exigido para a realizaçÆo dos serviços (artigo 20, paragrafo 4º
Codigo de Processo Civil), arbitro honorarios advocaticios em
R$1.000,00 (um mil reais) para ambos os advogados. Observe-
se, contudo, o contido no artigo 12 da Lei nº1060/50, em rela-
çÆo ao autor. P.R.I.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
MURILO CELSO FERRI e DANIEL HACHEM-

16.-SUMARIA-1158/2003-LINDOMAR MEDEIROS LOPES
x VENICIO MARTINS e outros -Parte dispositiva da r. senten-
ça de fls.59/66: “...Diante do exposto e tudo mais que dos au-
tos consta, julgo extinto o presente feito em relaçÆo a requeri-
da Martins & Franzoi Ltda., em razÆo de sua ilegitimidade
passiva, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI,
do Codigo de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido, em relaçÆo ao primeiro requerido, para o fim de con-
dena-lo a proceder a transferencia do financiamento do veiculo
Fiat Uno Mille SX, cor preta, placas AGR-3817, para o seu
nome, bem como condeno-o ao pagamento das parcelas do fi-
nanciamento, vencidas e vincendas, bem como multas, IPVA e
licenciamento anual, a partir da data de 19 de maio de 2003,
sob pena de multa diaria de R$200,00 (duzentos reais). Por
fim, indefiro o pedido de busca e apreensÆo do veiculo, por
ser imcompativel com o pedido. Considerando que o autor de-
caiu de parte minima do pedido, condeno o primeiro requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como
ao pagamento dos honorarios advocaticios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, na forma do contido no
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o trabalho
desenvolvido pelo patrono do autor. Deixo de condenar o autor
ao pagamento de honorarios advocaticios da segunda requeri-
da, em razÆo da ausencia de contestaçÆo. P.R.I.” -Adv. ENEL-
MO ZAGO, JOSE LUIZ FERNANDO e AJOCIR VICARY-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1183/2003-CAR-
LOS AFFONSO ALVES DE CAMARGO e outros x NEVI-
TON PRETTI CAETANO e outros -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.131/141: “...Diante do exposto, julgo totalmente
improcedente a açÆo de consignaçÆo em pagamento proposta
por Neviton Pretti Caetano. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
15% sobre o valor da causa. Em relaçÆo a AçÆo de Despejo,

porque ocorrida a entrega das chaves durante o curso da açÆo,
julgo-a extinta ante a perda do objeto. Em relaçÆo a cobrança
de alugueis, julgo totalmente procedente para o fim de conde-
nar os requeridos Neviton Pretti Caetano e Wensay Represen-
taçäes Comerciais Ltda, ao pagamento dos alugueis e encargos
do periodo compreendido entre outubro/01 a dezembro/02, e
janeiro/03 a março/04, conforme ja especificado acima. Con-
deno-os ainda ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios os quais fixo em 15% sobre o valor da conde-
naçÆo. Considerando que parte dos depositos efetuados na
açÆo de consignaçÆo em pagamento ja foram levantados pe-
los locadores, devem ser compensados, descontando-se do va-
lor da condenaçÆo nos autos de cobrança de alugueis. O mes-
mo deve ocorrer em relaçÆo as parcelas que ainda nÆo foram
levantadas. P.R.I.” -Adv. LEANDRO GALLI e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

18.-ALVARA JUDICIAL-1205/2003-OIDI FERNANDES VI-
LATTORE x ESP.ESMERCE LUIZ VILATTORE -Parte final
da r. sentença de fls.42: “...Considerando estar a exordial sufi-
cientemente instruída, as partes legítimas, maiores e capazes, e
ante a renuncia dos demais herdeiros, hei por bem deferir o
pedido, determinando a expediçao do alvará autorizando o re-
querente Oidi Fernandes Villatore, acima qualificada, a repre-
sentar o espolio de Esmerce Luiz Villatore, a fim de proceder o
levantamento das verbas decorrentes do FGTS e PIS/PASEP,
junto a Caixa Economica Federal, nÆo recebidas em vida pelo
“de cujus”, podendo requerer e assinar o que foi necessario,
dar e receber quitaçÆo, independente de prestar contas. Defi-
ro, igualmente o benefício da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA-

19.-SUMARIA-1288/2003-PASCUAL ARIEL ARRECHEA e
outros x UNIANDRADE-CENTRO UNIV.CAMPOS DE AN-
DRADE -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença,
certificado as fls.147 no prazo de 05 dias.”.-Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO-

20.-INTERDICAO-1343/2003-MARISA ABREU DE MATTOS
e outros x OSVALDO PINTO -Parte final da r. sentença de
fl.45/46: “...Nestas condiçoes, e atento ao r. parecer do digno
representante do Ministério Público, e ante o contido no laudo
pericial elaborado, hei por bem julgar procedente o pedido, para
o efeito de decretar a interdiçao de Osvaldo Pinto, nomeando-
lhe curadora plena a sua irma Marisa Abreu de Mattos, a qual
deverá ser intimada para prestar o compromisso legal, no prazo
de cinco dias, bem como requerer a especializaçao em hipoteca
legal, termos do artigo 1188, do Codigo de Processo Civil, haja
vista constar na certidÆo de obito da mÆe do interditando que
esta deixou bens. Proceda-se a inscriçao da presente no Regis-
tro Civil, e a publicaçao pela imprensa, observando-se o esta-
tuído pelo artigo 1184. Cumpra-se o disposto nos artigos 1187
e seguintes do CPC. Defiro, igualmente, o benefício da Justiça
Gratuita. P.R.I.” -Adv. EDER MAURICIO RIGONI-

21.-DECLARATORIA-1479/2003-NAUDIR RODE x TAPE-
TAO COMERCIO DE CARPETES LTDA -”Deve o requerido
efetuar o pagamento de R$60,00, referente ao pagamento das
custas postais no prazo de 05 dias.”-Adv. MARCOS RENAN
SALVATI, MICHELE SUCKOW e LEONI JOSE GALLI-

22.-BUSCA E APREENSAO-1487/2003-BANCO FINASA S.A
x SANDRO CESAR MANETE -Sentença de f.38: “Vistos e
examinados...1. Homologo , por sentença, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, o acordo declinado, com o que
julgo extinto este processo nº1487/03, em virtude da transaçao
(fls.34) celebrada entre as partes (artigo 269, III do Codigo de
Processo Civil) 2. Custas na forma do acordado. 3. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se anotaçoes, comuni-
caçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

23.-BUSCA E APREENSAO-1525/2003-BANCO MAXIN-
VEST S/A x HELIO DE JESUS -Parte dispositiva da r. senten-
ça de fls.88/90: “...Ex positis e tudo mais que dos autos consta,
com esteio no artigo 267, VI do Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo sem julgamento de merito e, pela aplica-
çÆo do principio da causalidade condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissional
e o local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo
20, paragrafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em R$500,00
(quinhentos reais). P.R.I.” -Adv. JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e ELIS RAQUEL
MARCHI SARI FRAGA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1600/2003-MARCIO JOSE
FERREIRA x AUREO VINHOTI -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.100/103: “...Ante o exposto, julgo procente o pedi-
do de fls.02/09, para o fim de declarar insubsistente o arresto
levado a efeito nos autos de ExecuçÆo de Titulo Judicial
nº1032-02, relativamente ao bem mencionado na inicial, por se
tratar de bem de terceiro, condenando o embargado, via de con-
sequencia, ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), na for-
ma do contido no artigo 20, paragrafo 4º, do C.P.C., conside-
rando a netureza da causa, o grau de dificuldade, e o trabalho
desenvolvido pelo patrono do embargante. Segundo entendi-
mento da 4º do STJ, aos embargos se aplica o paragrafo 4º do
art.20, pois nÆo se cuida de sentença condenatoria, mas des-
constitutiva ou declaratoria, conforme a hipotese de proceden-
cia ou improcedencia, devendo o juiz arbitrar os honorarios de
forma equitativa e objetiva, considerando os elementos do pa-
ragrafo 3º, do mesmo dispositivo (4º do STJ - R. Esp. 15.232-
GO, 26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4 (29)/548.
Decorrido o prazo recursal, oficie-se ao DETRAN, liberando o
veiculo do bloqueio judicial. P.R.I.” -Adv. DARLISA DA SIL-
VA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-1/2004-SERVOPA ADIMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x FABIO LISSANDRO
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DA CRUZ ROCHA -Sentença de f.32: “Vistos e examinados...1.
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, o acordo declinado, com o que julgo extinto este
processo 01/04, em virtude da transaçao (fls.22-23) celebrada
entre as partes (artigo 269, III do Codigo de Processo Civil). 2.
Custas na forma do acordado. 3. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuiçao, façam-se anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-
se os autos. P.R.I.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-8/2004-VANIA
MARIA VILCHES x HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRAN-
DA -Sentença de fl.38: “Vistos e examinados...1.Homologo,
por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de
fl.27. 2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo em
relaçÆo ao reu Hugo Cristiano Cruz de Miranda, sem julga-
mento de mérito, na forma do art.267, VII do Código de Pro-
cesso Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, fa-
çam-se as anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se os autos.
P.R.I.”-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-74/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARLOS DE OLIVEIRA -Sentença de f.31: “Vis-
tos e examinados...1. Homologo , por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo declinado, com o
que julgo extinto este processo nº74/04, em virtude da transa-
çao (fls.22-23) celebrada entre as partes (CPC, artigo 269, III
do CPC). 2. Custas conforme acordado. 3. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuiçao, façam-se anotaçoes, comunicaçoes e
arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-101/2004-CARLITO
COSTA FERREIRA x BANCO FINASA S/A -Sentença de
fl.116: “Vistos e examinados...Homologo, por sentença, nos
termos do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistencia de fl.114, nestes autos
de AçÆo Revisional de Contrato movida por Carlito Costa
Ferreira em face de Banco Finasa S/A. Em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, na for-
ma do art.267, VIII do Código de Processo Civil. Pelo princi-
pio da sucumbencia, condeno o desistente ao pagamento dos
honorarios advocaticios do patrono do reu, os quais arbitro em
R$800,00, na forma do artigo 26 do CPC, com a ressalva do
contido no artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. Apos o transito em
julgado, arquivem-se.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, LUIGI BOEIRA LOCATE-
LLI e ACYR DE GERONE-

29.-BUSCA E APREENSAO-285/2004-ALEX HASSAN RA-
CHID x ELIANE SILVERIO GOMES -Parte dispositiva da r.
sentença de fls.28/30: “...Ex positis e tudo mais que dos autos
consta, tomo definitiva a liminar de fls.18 e julgo procedente o
pedido, condenando a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais nos atendendo o
grau de complexidade da causa, o zelo do profissional e o local
e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20, para-
grafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em R$300,00 (tre-
zentos reais). P.R.I. Arquivem-se oportunamente.” -Adv. MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-468/2004-BELONY LOURDES
ROSSETTI x EQUIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA -Sentença de f.73: “Vistos e examinados...Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao
celebrada entre as partes (fls.53-54), nestes autos de Busca e
ApreensÆo. Em consequencia, tendo o referido acordo efeito
de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, na forma do art.269, III do Codigo de
Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na referida tran-
saçÆo, custas e honorarios advocaticios. P.R.I. Pagas as cus-
tas, arquivem-se.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO e GLEUCIO
ROGERIO BIGAISKI SILVA-

31.-ALVARA JUDICIAL-558/2004-JOSE SEBASTIAO DE
SOUZA e outros x ESP.DELAIR MARIA DE SOUSA -Parte
final da r. sentença de fls.28: “...Tendo em vista a prova de que
a finada era casada com o primeiro requerente, sendo as de-
mais suas filhas, constando da certidÆo de obito que nÆo dei-
xou bens a inventariar, e ainda a pequena quantia a ser levanta-
da, defiro o presente pedido para levantamento das quantias
depositadas em conta FGTS e PIS, de titularidade de Delair
Maria de Souza, ressaltando-se interesses e direitos de tercei-
ros. PrestaçÆo de contas, no prazo de 20 dias, contados do
recebimento do alvara. P.R.I. Expeça-se o respectivo alvara.
Sem custas.” -Adv. CLAUDIO DEMITROV-

32.-ALVARA JUDICIAL-804/2004-MARIA DA LUZ KIRSE-
TEN x ESP. AQUILES KIRSTEN -Sentença de fls.16: “Vistos,
etc... Considerando estar a exordial suficientemente instruida,
a parte legitima, maior e capaz, hei por bem deferir o pedido,
determinando a expediçÆo do alvara, autorizando a requeren-
te Maria da Luz Kirsten, a proceder em nome do espolio de
Aquiles Kirsten, o levantamento do saldo, acrescido de corre-
çÆo monetaria que houver, acima mencionado, podendo re-
querer e assinar o que for necessario, dar e receber quitaçÆo.
Defiro, igualmente, o beneficio da justiça gratuita. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos.” -Adv. DELAIR ROSEMA-
RI TRENTINI-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-894/2004-JOAO LOPES
ANASTACIO x BANCO ABN AMRO BANK S/A —Desp. de
fls.45: “Vistos,...1.Cite(m)-se, por carta AR, para apresentaçao
de resposta, no prazo de quinze (15) dias. 2.Fique a parte re
advertida de que a falta de contestaçao implicara na presunçao
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts.285 e 319). 3. Para o deferimento de anteci-
paçao de tutela previsto no artigo 273 do Codigo de Processo
Civil, ha que estar presenates, a existencia de prova inequivo-
ca, e convencimento do juiz da verossimilhança da alegaçao
conjugada com os requisitos ou do inciso I ou inciso II do mes-
mo artigo, qual seja o fundado receio do dano irreparavel ou de

dificil reparaçao, ou do abuso do direito de defesa ou o mani-
festo proposito protelatorio. Antes do juiz declinar o seu con-
vencimento inequivoco, ha que perquirir se os demais requisi-
tos estao presentes. Quanto ao requisito do inciso II, o mesmo
nao e possivel, ante o fato que a pretensao e “inaudita altera
pars”. Quanto ao requisito do inciso I, o Autor nao logrou exito
em demonstrar desde logo, que ha fundado receio de dano irre-
paravel ou de dificil reparaçao, consustanciado na necessidade
eminente da revisao das clausulas contratuais. Ressalta-se que
dano eminente e de dificil reparaçao anos e confunde com mero
temor. Por outro lado o pedido para que o requerido se abste-
nha de praticar atos nao se refere a Antecipaçao da Tutela, ten-
do o requerente confundido com o instituto processual das
medidas cautelares. Assim, ante o nao preenchimento dos re-
quisitos legais, a “priori”, INDEFIRO o pedido de antecipaçao
de tutela. 4.Int.” -Desp. de fls.60: “Certifique-se o Sr. Escri-
vÆo se o requerido ja foi citado. Em caso negativo deve o au-
tor providenciar a concordancia do mesmo com o pedido de
desistencia. Em caso negativo, voltem para homologaçÆo da
desistencia.” -Sentença de fls.73: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158, paragrafo unico, para que produza seus efeitos juridicos e
legais, a desistencide f.59. 2.Em consequencia, JULGO EX-
TINTO o processo em relaçÆo ao reu Banco ABN Bank S/A,
sem julgamento de merito, na forma do artigo 267, VII do Co-
digo de Processo Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuiçÆo, façam-se anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se
os autos. P.R.I.” -Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LA-
WIN e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

34.-EXECUCAO DE TITULO-944/2004-LCL IND. E COM.
DE BALANCAS LTDA x RAPHAEL F. GRECA & FILHOS
LTDA -Desp. de fls.19:”1.Cite-se para em 24 horas pagar ou
nomear bens a penhora, sob pena de cosntriçao de bens sufici-
entesa garantia da execuçao. Em caso de penhora devera o Sr.
Oficial de Justiça observar se ha bem garantidor do debito exe-
quendo efetivando a constriçao preferencilamente sobre o mes-
mo. Defiro os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo
de Processo Civil no cumprimento das diligencias pelo Oficial
de Justiça. 2.Caso nao haja pagamento e sejam nomeados bens
a penhora, diga o exequente. Em havendo concordancia com a
nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguarde-se o decurso do
prazo dos embargos. 3.Decorrido o prazo “in albis”, a avalia-
çao, dizendo as partes, se concordes, agende-se em cartorio
datas para praças. Em havendo discordancia em relaçao a no-
meaçao ou a avaliaçao, voltem conclusos. 4.Fixo honorarios
em 10% para o caso de pronto pagamento ou nao oferecimento
de embargos. 5.Int.” -Sentença de fls.27: “Vistos e
examinados...Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.24-25),
nestes autos de ExecuçÆo de Titulo Extrajudicial. Em conse-
quencia, tendo o referido acordo efeito de sentença entre as
partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de me-
rito, na forma do art.269, III do Codigo de Processo Civil, ja
distribuidas entre as partes, na referida transaçÆo, custas e
honorarios advocaticios. P.R.I. Desentranhe-se o instrumento
de protesto como requer a f.25. Pagas as custas, arquivem-se.”-
Adv. HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO e MARIA CECI-
LIA GRECA DE MACEDO BIASI-

35.-ALVARA JUDICIAL-977/2004-MERCEDES GAMPRE
MIGLIORINI e outros x ESP. AURELIO MIGLIORINI NETO
-Parte final da r. sentença de fls.28: “...Considerando serem as
partes maiores, capazes e devidamente representadas, hei por
bem deferir o pedido, determinando a expediçao do alvará,
autorizando a primeira requerente Mercedes Gamper Migliori
a representar o “de cujus” Aurelio Migliori Neto, a fim de pro-
ceder a transferencia para seu nome das açäes acima referidas,
podendo requerer e assinar o que for necessario junto ao Banco
Bradesco S/A, independente de prestaçÆo de contas visto o
pequeno valor das açäes. Defiro, igualmente o benefício da jus-
tiça gratuita. P.R.I.” -Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS-

36.-NULIDADE DE TITULO C/C/P/DANO-978/2004-TER-
MOPAR IMPORT LTDA x IMER USINAGEM IND. COM.
BENF. IMP. E EXPORTACAO -Desp. de fls.46: “Indefiro a
tutela antecipada pleiteada. O pagamento parcial e a compro-
vaçÆo de cumprimento de obrigaçÆo junto a requerida, por
empresa com mesmos socios da requerente, nÆo se traduz em
prova inequivoca a conferir verossimilhança a alegaçäes da
autora, para fins de concessÆo de tutela antecipada. Inexistem
indicios de que os valores constantes nas duplicatas seriam pagos
em parcelas, nÆo existindo qualquer referencia nas faturas que,
segundo a autora, ocasionaram a emissÆo das duplicatas. Inti-
me-se. Cite-se e intime-se o requerido para, querendo e no pra-
zo de 15 (quinze) dias apresente contestaçÆo. Cientifique-se-
o dos efeitos da revelia. Apresentada contestaçÆo intimem-se
os autores para manifestaçÆo.” Desp. de fls.49: “A tutela an-
tecipada requerida ja foi objeto de apreciaçÆo atraves de des-
pacho de fls.46, inexistindo qualquer feto novo a acarretar re-
consideraçÆo do mesmo. Ademais, nÆo preenchidos os re-
quisitos necessarios a sua concessÆo, conforme ja demonstra-
do, a boa fe do autor em nada modifica a decisÆo. Int.” -Sen-
tença de fls.52: “Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158 paragrafo unico, e para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia de fls.50-51, nestes autos de AçÆo de
Nulidade de Titulo cumulada com Perdas e Danos, movida por
Termopar Import Ltda em face de Imer Usinagem Industria,
Comercio, Beneficiamento, ImportaçÆo e ExportaçÆo Ltda.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem julga-
mento de merito, na forma do art.267, VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. Considerando que nÆo houve citaçÆo, desneces-
saria a manifestaçÆo do reu sobre o pedido de desistencia, bem
como condenaçÆo em sucumbencia. P.R.I. Pagas as custas, apos
o transito em julgado, arquivem-se.” -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO ROBERTO
GUSSO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2004-ALVARO SO-
BREIRA DA SILVA JUNIOR x EDUARDO HADLICH VIEI-
RA e outros -Desp. de fls.12: “1.Defiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. 2.Segue decisÆo em 03 laudas.” -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.13/15: “...Ex positis e

tudo mais que dos autos consta, com esteio no artigo 295, I e
267, I do Codigo de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo sem julgamento de merito, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais, com ressalva, con-
tudo do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I., arquivando-se oportu-
namente.” -Adv. ALBERTO KATSUMITI KODO e JOAO
CARLOS DE MACEDO-

38.-ARROLAMENTO-1164/2004-MARLIZA BIZZI LUB-
NOW e outros x ESP. CARLITO LUBNOV —Sentença de
fls.50: “Vistos, etc... Considerando estar a exordial suficiente-
mente instruidas, as partes legitimas, maiores, capazes, e devi-
damente representadas, nomeio como inventariante o conjuge
superstite Marlizia Bizzi Lubnow, independente de prestar com-
promisso, e julgo por sentença, para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos, os presentes autos de Arrolamento nº 1164/
2004, dos bens deixados pelo falecimento de CARLITO LUB-
NOW, e homologo a partilha amigável apresentada às fls. 08”us-
que”17, com reserva do usufruto em favor da viuva meeira
Marliza Bizzi Lubnow, a qual atraves de Escritura Publica de
CessÆo de Direitos de MeaçÆo acostada aos autos, cedeu to-
dos os seus direitos aos demais herdeiros. Decorrido o prazo
legal, e observado o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º do
Codigo de Processo Civil, expeça-se o Formal de Partilha. Cus-
tas de Lei. P.R.I.” -Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

39.-ARROLAMENTO-1192/2004-ANA TEREZA SCARAN-
TE e outros x ESP. RODOLFO OTTO HASELHORST e ou-
tros -Sentença de fls.31: “Vistos e examinados...I) Consideran-
do estar a exordial suficientemente instruída, as partes legíti-
mas, maiores, capazes e devidamente representadas, nomeio
como inventariante a herdeira Ana Tereza Scarante, indepen-
dente de prestar compromisso, e julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento nº1192/2004 dos bens deixados pelos falecimen-
tos de Rodolfo Otto Haselhort e Olga Kislek Haseihorst, bem
como homologo a partilha amigavel apresentada as fls.05 para
que se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Decor-
rido o prazo legal, e observado o disposto no artigo 1031, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil, expeça-se o Formal de
Partilha. Custas de lei. P.R.I.” -Adv. ELIZETE MARCONDES
F. DE MIRANDA-

40.—Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo de trinta
dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo 257 do
CPC): 1)DECLARATORIA - Evelise Tromel e Filhos Ltda/ME
x Editel Listas Telefonicas S/A, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: SIDNEY ADILSON
GMACH 2)INDENIZAÇÇO - Transportadora Ferreira Junior
Ltda x Real Seguros S/A, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER 3)DECLARATORIA - Antonio Rosney Slompo
e outra x Vera Lucia Slompo, no valor de R$157,50 + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: JOSE CARLOS ROSA -
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DIAS -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

2.-COBRANCA-937/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ESPAR-
TACUS x JOSE ANTONIO SCORSIN e outros -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-444/1989-ELIEL
COSTA DE AGUIAR x OSVALDINA DE BONA SARTOR e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ -

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/1992-BAN-
CO REAL S/A x HRISTOS NIKOLAOS CANTICAS-Confor-
me oficio de fls. 222/223, da Carta Precatoria distribuida para
a Comarca de Guaratuba - Pr, foram designados o dia
22.11.2004, as 14:00 horas e 02.12.2004, as 14:00 horas, para
designaçao das praças, bem como aguarda a retirada do edital
para a devida publicaçao, bem como seja encaminhado o valor
atualizado da divida. Intimem-se. - Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ADONIS G. SANTOS, LILCOLN LOUREN-
ÇO MACUCH -

5.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-490/1993-JOSE
AMERICO DE SOUZA E S.M x ALEXANDRE SECH e ou-
tros- Renovo prazo, improrrogavel, de cinco dias, aos requeri-
dos Alexandre Sech e Maderli Sech, para que se manifestem
acerca do contido na certidao de fl. 353, sob as penas assinala-
das no item “2” do desapcho de fls. 341. Int. - Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, LUIZ FERNANDO
MOCELIN, LUIZ GASTAO MOCELIN e DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JUNES PRUNES e
outros -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-541/1994-WILSON
RIBEIRO x VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-Atenda
o autor a certidao do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5 dias.
Int. - Adv. VANIA ELYR DE LARA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-759/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x DAVID KNOPFHOLZ e outros -A parte
autora para prosseguimento do processo, quanto ao cumprimen-
to da carta precatoria. Int. - -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER -

9.-ARROLAMENTO-303/1996-LUCIANO REGIS DE SOU-
ZA MACHADO x ESP. ANTONIO DE ALMEIDA TORRES
MACHADO -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.- Adv.- PATRICIA GOMES IWER-
SEN -

10.-COMINATORIA-582/1996-CONDOMINIO EDIFICIO
BARAO DOS CAMPOS GERAIS II x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMAN LTDA- Vistos, etc... Assim sendo, diante do
acima exposto e mais do que dos autos consta, considerando
que as partes, tacitamente, consideraram como satisfeitas as
execuçoes, JULGO EXTINTO A EXECUÇAO, tanto dos au-
tos de Açao Ordinaria Cominatoria sob nº 582/96, em que e
Requerente CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DOS CAM-
POS GERAIS II e Requerida CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA., quanto os Embargos a Execuçao sob nº 35/
2003, em que e Embargante CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA., e Embargado ADRIANA HILGENBERG
DE ARAUJO, todos antes qualificados, o que faço com fulcro
no artihgo 794, II, do CPC. Oportunamente, oficie-se para le-
vantamento das penhoras, baixem-se na distribuiçao e arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK, ADILSON LUIZ FERREIRA, FA-
RIDE MALUF B. DE LARA-

11.-BUSCA E APREENSAO-788/1996-JOSE MORAES FREI-
RE x PATRICIO CERQUEIRA DE MORAES -Manifestem-se
sobre a resposta do Detran.-Adv. ROBERTO GRINES DA SIL-
VA, GIANI MARIA MORESCHI e GEORGE LUIZ MORES-
CHI-

12.-COBRANCA-926/1996-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO NEGRO x EDISON LUIS ESTEVES DE SOUZA-
Aguarde-se em cartorio o prosseguimento do processo por mais
180 dias.Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEA-
TRIZ SANTI-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-1209/1996-PERFOR-
MANCE REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x
BANCO CIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido de
desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 267, II e III do CPC. Faculto a
Sra. Escriva a cobrança das custas, pela via propria, nos termos
do art. 585, V, do CPC. Apos, efetuado o preparo de eventuais
custas, de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na for-
ma da lei. - -Adv. DIRCEU CASAGRANDE, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI-

14.-REPARACAO DE DANOS-1411/1996-JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outros x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
e outros-Aguardando assinatura no termo de de nomeaçao de
bens a penhora, no prazo de cinco dias, ficando desde ja ciente
do inicio do curso do prazo de embargos. Int. - Adv. MARIA
INES DIAS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1997-EDINO DOS
SANTOS WOLPE e outros x CONFEITARIA FRANCESA
LTDA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA e CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEI-
RA-

16.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-873/1997-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VALDIR EUGENIO LIDEN e
outros -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido de desis-
tencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil e consequentemente JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no art. 267, II e III do CPC. Faculto a
Sra. Escriva a cobrança das custas, pela via propria, nos termos
do art. 585, V, do CPC. Apos, efetuado o preparo de eventuais
custas, de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na for-
ma da lei. - -Adv. DANIEL HACHEM-

17.-BUSCA E APREENSAO-178/1998-MASSA FALIDA
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x PAU-
LO RONALDO DA SILVA - Anote-se fl. 162 e cumpra-se a
decisao de fl. 160, sem mais delongas. -Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI e GUSTAVO LEAL CICARELLI -

18.-BUSCA E APREENSAO-335/1998-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CARLOS
EDUARDO ALVES CORDEIRO -Manifeste o autor sobre as
respostas da Receita Federal e Detran.-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER -

19.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-359/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x SILVIA DENISE PENA -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES -

20.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1456/1998-SANTA
CRUZ SEGUROS S.A. x MARCELINO DE GOES e outros-
Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do
que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente feito, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Oportunamente,dbaixem-se na
distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN e PAULO JOSE GOZZO-

21.-RESSARCIMENTO-437/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x PAULO BAYER TULESKI e outros- Vistos, etc... Tendo
em conta a petiçaqo de fl. 271,dando conta do adimplemento
da obrigaçao, com fundamento no inciso I, do artigo 794 do
CPC, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de açao su-
maria de ressarcimento sob nº 437/99, em que sao partes UAP
SEGUROS BRASIL S/A., PAULO BAYER TULESKI, RENE
PEDRO TULESKI e SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS. Custas pagas. Oportunamente, de-se bai-
xa na distribuiçao e arquivem-se com as baixa de estilo. P.R.I.
- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e MARCELO FERNANDES POLAK-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-615/1999-PARO-
QUIA NOSSA SENHORA DAS MERCES x PEDRO FERREI-
RA MARTINS e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para complementar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ -

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-924/1999-TAR-
SO FURLAN x HELENE HEMMER e outros-Conforme oficio
de fls. 149, da 1ª Vara da Comarca de Indaial - SC, conforme
despacho de fls. 92: Ao leiloeiro Oficial ante a concordancia
da avaliaçao pelo credor. Oficie-se. Comunique-se ao Juizo
Deprecante acerda do presente despacho, com urgencia. Int. -
qAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1999-JULIO SILVE-
RIO x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS e outros- Publique-se
o despacho de fls. 136 e aguarde-se, em cartorio por 10 dias,
eventual prosseguimento do processo. Cumpra-se o despacho
de fls. 116, por edital com prazo de 10 dias. Int. -Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA e ELIMAR SZANIAWSKI-

25.-ANULATORIA-1003/1999-MARCOS LUIZ JANCOWSKI
e outros x BANCO DE CREDITO NACICONAL S/A- Desen-
tranhe-se o mandado para arresto dos bens indicados na peti-
çao de fl. 242, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Intimem-se. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER - Apensp 360/
99-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1095/1999-PREVISAO
CORRETORA DE SEGUROS x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A-Diga o credor se considera satisfeita a obrigaçao,
no prazo de 10 dias. Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv.
AFONSO CELSO NUNES -

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-223/2000-SAVIO
LUIZ CARVALHO BARTELEGA x FAMAQ FAB. MAQS.
EQUP. LTDA-Defiro, por ora, os beneficios da gratuidade.
Cumpra-se, pois, a decisao de fl. 143. Int. - Adv. NEREU DE
OLIVEIRA -

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-869/2000-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x ALOIR GUIMA-
RAES BELLO-Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima ex-
posto e mais do que dos autos consta, por sentença, homologo
o pedido de desistencia e consequentemente, JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no artigo 794, inciso II, do Co-
digo de Processo Civil. Faculto a Sra. Escriva a cobrança das
custas, pela via propria, nos termos do art. 585, V, do CPC.
Apos, efetuado o preparo de eventuais custas, levante-se a pe-

nhora. Oficie-se ao Detran e de-se baixa na distribuiçao e ar-
quive-se. - 3Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-

29.-COBRANCA-921/2000-CCM COBRANCA LTDA x CON-
DOMINIO EDIFICIO OLIMPUS -Ciência da remessa dos au-
tos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. FARID MAIRA TROG e
HELENICE RIBAS MEDEIROS, CICERO ALESSANDRO
GUERIOS-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1088/2000-GIL-
BERTO NARCIZO GONCALVES x CARLOS TOME VIEI-
RA- A precatoria de fl. 157 e seguintes, tinha como atos depre-
cados, tanto a avlaiaçao quanto o praceamento do bem. Toda-
via, a parte credora a fl. 195, pugnou pela devoluçao da depre-
cata antes de seu efetivo cumprimento. Portanto, devera ser
desentranhado a precatoria para que os atos tendentes a aliena-
çao do bem sejam procedidos naquele Juizo. Int. - Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA-

31.-ANULATORIA-1404/2000-RPM INCOPORACOES IMO-
BILIARIAS S/A x CALMIX PREPARACAO DE ARGAMAS-
SA E CONCRETO LTDA -Concedo a parte autora o prazo de
cinco dias para que de andamento no processo, pena de arqui-
vamento por abandono da causa. - -Adv. EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-1128/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELIS DE LIMA VAZ -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER,
GILBERTO STINGLIN LOTH-

33.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1170/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAU-
LO BORGES DE FREITAS- Defiro o pedido de fls. 104. Edi-
tal com prazo de 20 dias. Apresente o resumo. Int. - Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

34.-ARROLAMENTO-1230/2001-GINA GECILIA GARBAC-
CIO VIANNA x ESP. HUGO GARBACCIO-Sobre o interesse
no prosseguimento do processo, manifeste-se a inventariante
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CELSO WOLF, LAURA
GARBACCIO VIANNA -

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-327/2002-AMOACIR CAR-
LOS ROSA e outros x TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPE-
LARIA- Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e
mais do que dos autos consta, por sentença, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos homologo, o pedido de desisten-
cia e consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito
com fulcro no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Ci-
vil. Faculto a Sra. Escriva a cobrança das custas, pela via pro-
pria, nos termos do art. 585, V, do CPC. Apos, efetuado o pre-
paro de eventuais custas, de-se baixa na distribuiçao e arquive-
se. P.R.I. - Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e VINICIUS
MOREIRA ZULIAN-

36.-INDENIZACAO-933/2002-SUELY CORDEIRO CORREA
e outros x MARLUS COELHO e outros-Vistos, etc... Ante o
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial
e condeno os autores ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios aos patronos dos requeridos, os quais
fixo, para cada um, em 10% (dez por cento) do valor atribuido
a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo paga-
mento, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, a natu-
reza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
realizado, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. - Adv. LUIZ CARLOS ZARUVNY, FA-
BIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER, RODRIGO COS-
TENARO CAVALI e ISABELLA MANITA CANNELL, CA-
ROLINA PIMENTEL5-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-1328/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARK AVENUE x ROLANDO MARIO RODRI-
GUES SERRANO e outros - Defiro a execuçao requerida nas
fls. 118 e seguintes. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00 .-Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES-

38.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-119/2003-ADRI-
ANA DE FRANCA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A- Fixo o valor de R$ 960,00 a favor do Perito para realiza-
çao da prova pericial. Intime-se o requerido para depositar este
valor. Apos, intime-se o Perito para iniciar a prova, devendo
entregar o laudo em cartorio em 20 (trinta) dias. Int. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-191/2003-ISABEL
MAZUROSKI x ARIVELTOM LAUTERIO DOS SANTOS-
Vistos, etc... Considerando que a requerente foi intimada,
pessoalmente,l por carta com AR (fl. 43) e seu procurador pelo
DJ (fl. 412) para darem andamento no processo, quedando-se,
porem, inertes, cf. certidao de fl. 44, com fundamento no inci-
so III, do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO, por abando-
no da causa, estes autos de açao de despejo por falta de paga-
mento sob nº 191/03, em que e Requerente ISABEL MAZU-
ROSKI e Reu ARIVELTON LAUTERIO DOS SANTOS. Opo-
ertunamente, de-se baixa na distribuidor e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2003-MARIA ANITA
CAGGIANO SANTOS e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-Ao Sr. Perito para apresentar o laudo no prazo de 30
dias. Int. - Adv. GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, THA-
LES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, FREDE-
RICO RICARDO RIBEIRO E LOURENÇO - Apenso 701/01-

41.-BUSCA E APREENSAO-344/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CAR-

LOS VIEIRA- Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima ex-
posto, por sentença, homologo o acordo, para que surtam seus
jurieicos e legais efeitos o acordo realizado e consequentemen-
te JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 269,
III, do CPC. Faculto a Sra. Escriva a cobrança das custas, pela
via propria, nos termos do art. 585, V, do CPC. Apos efetuado
o preparo de eventuais custas, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

42.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-372/2003-CAR-
LOS GUSTAVO WING CHONG MARMANILLO x BANCO
BRADESCO S/A-Digam as partes, no prazo igual e sucessivo
de 10 dias, sobre o laudo. Int. - Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

43.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-400/2003-ODE-
NIR ROSSI x ARMANDO SUMIO HISAMATSU e outros-Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos consta, por sentença, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos homologo, o acordo realizado e consequente-
mente, JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no arti-
go 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Cumpra-se. - Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA, ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO -

44.-MONITORIA-509/2003-HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO PILAR x NELSON CARLOS DOS
SANTOS-Vistos, etc... Diante do exposto, rejeito os presentes
embargos de declaraçao, uma vez que inadmissiveis os efeitos
infringentes no caso em tela, pois ha previsao no ordenamento
juridico de recurso capaz de socorrer a irresignaçao do embar-
gante com a decisao ja prolatada. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.- Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO,
MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA e NELSON CARLOS
DOS SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA-

45.-COBRANCA-526/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RAO DE COTEGIPE x JOAO JOSE DE ALMEIDA e outros-
Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do
que dos autos consta, por sentença, para que surtam seus juri-
dicos e legais efeitos homologo, o acordo realizado e conse-
quentemente, JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Faculto
a Sra. Escriva a cobrança das custas, pela via propria, nos ter-
mos do artigo 585, V, do CPC. Apos efetuado o prearo de even-
tuais custas, de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na
forma da lei.- Adv. VALDOMIRO ALBINI BURIGO, MUNIR
BAKKAR e RODOLFO GARDINI FAGUNDES-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-736/2003-MARJO DIP RAN-
GEL x CASAS PARANA LTDA -Aguardando retirada do ofi-
cio.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN -

47.-BUSCA E APREENSAO-765/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOEL VILAS BOAS JUNIOR- Manifes-
te-se o autor sobre as respostas dos oficios. Int. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

48.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1125/2003-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x HUMBERTO FER-
REIRA PONTES-A vista do contido no documento de fl. 119,
intime-se pessoalmente o requerido/embargante, para que, no
prazo de dez dias, constitua novo procurador, sob as penas do
artigo 13 do CPC. Int. - Adv. MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO e ALEXANDRE DE SALES GONCALVES-

49.-COBRANCA-1269/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAMUARA x JOSE NELSON DANTE- Vistos, ect... Respei-
tado o entendimento do MM. Juiz que proferiu o despacho de
fl. 60, dispenso o atendimento do la determinado e, de conse-
quencia, HOMOLOGO o acordo noticiado na petiçao de fls.
57/58, celebrado entre as partes, para que produza os seus efei-
tos juridicos e com fundamento no inciso III, do artigo 269 do
CPC, JULGO EXTINTO estes autos de açao sumaria de co-
brança sob nº 1269/03 em que sao partes CONDOMINIO EDI-
FICIO SAMURAI e JOSE NELSON DANTE. Oportunamente,
de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. MA-
RIA DE LOURDES BARBOSA FEIJO, ANTONIO SERGIO
PALU FILHO -

50.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1522/2003-LINE-
TE PARLIN ERCOLE GUARESKI x ADEMIR ARANTES
BUENO -Aguardando retirada dos oficios.-Adv. FLAVIA
LUCK BEGNINI BELTRAO -

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1550/2003-DAL-
CI SONTAG x PAULO SERGIO PSCHEIDT e outros -Mani-
feste o autor sobre as respostas dos oficios.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

52.-SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA-1587/2003-
JOSE MARQUES PEREIRA x MARIA DO SOCORRO MAR-
TINS PEREIRA- Defiro o pedido de fls. 52. Cumpra-se a sen-
tença de fls. 47/48, intimando-se a COHAB. - Adv. KARINA
MARIA MEHL-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1714/2003-BANCO ITAU
S/A x JANDER GALVANE e outros -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1731/2003-LEONICE DOS
SANTOS SOUZA x ACIR BORCK- Vistos, etc... Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de
determinar que seja aplicado como indice de correçao moneta-
ria do valor do debito e o IGP, conforme consta no contrato a
media do IGP/INPC. Em relaçao a sucumbencia, tendo em vis-
ta a procedencia de apenas um dos pedidos formulados na exor-
dial, cabera arcar com 80% (oitenta por cento) das custas proces-
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suais e o embargado devera arcar com 20% (vinte por cento)
das custas processuais. Tambem cabera a embargante com 80%
(oitenta por cento) do valor dos honorarios advocaticios em
favor do patrono do embargado e este devera arcar com 20%
(vinte por cento) do valor dos honorarios advocaticios em fa-
vor dos patronos da embargante, sendo que fixo os honorarios
advocaticios em 10% (dez por cento) do valor atribuidod a causa,
devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo
em vista o grau de zelo dos profissionais, a natureza da causa,
o lugar de prestaçao de serviço, o trabalho realizados pelos pro-
fissionais e o tempo exigido para o serviço, nos termos do arti-
go 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Entretanto,
nos termos do artigo 21, do referido diploma lega, os honorari-
os e as despesas serao compensadas entre si. No entanto, por
ser a embargante beneficiaria da Justiça Gratuita, deverao ser
observados os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I. - Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI- Apenso 609/03-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-13/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PERPHILL RECURSOS HU-
MANOS LTDA e outros -Informe a credora qual o periodo que
deseja seja fornecida a declaraçao de bens. Oficie-se como re-
querido à Receita Federal de Curitiba, requisitando o envio de
cópia da declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora,
em quinze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa
devida para o que concedo o prazo de 05 dias. Com o atendi-
mento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito,
em cinco dias. Intimem-se. - -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI -

56.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-87/2004-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ALMEIDA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-Vistos, etc...
Ante o exposto, julgo o presente feito extinto, com julgamento
do merito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Codigo de
Processo Civil, em razao da ocorrencia da decadencia. Pela
sucumbencia, condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios em favor dos patronos dos
reus, os quais fixo, para cada um, em 10% (dez por cento) do
valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo dos profissi-
onais, o lugar da prestaçao do serviço, a natureza e importancia
da cusa, o trabalho realizado pelos Advogados e o tempo exigi-
do para os seus serviços, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º,
do referido diploma legal. P.R.I. - Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT, ROSANGELA DIAS GUERREIRO, BENEDITO
NICOLAU DOS SANTOS NETO e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

57.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-176/2004-CAS-
SIA ZWEIFEL MORO GESUATO x BANCO GM GENERAL
MOTORS S/A -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR-

58.-BUSCA E APREENSAO-241/2004-BANCO DIBENS S/
A x ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS -Desentranhe-se o
mandado como requerido nas fls.70 desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

59.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-242/2004-MO-
RAIS E PERDIGAO LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A- A vista da certidao de fls. 386-vº e de se presumir que
as partes nao alcançaram exito na execuçao. Assim, renovo as
partes o prazo de cinco dias, para que especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir. Int. - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO-

60.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-346/2004-SIMO-
NE FERREIRA PONTES x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-A parte requerida para que se
manifeste sobre a possibilidade de acordo mencionada a fl. 119,
bem como sobre as provas que pretendem produzir. Int. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

61.-INTERDICAO-413/2004-FLAVIO EGYDIO DE OLIVEI-
RA CARVALHO NETO x CLAUDIO EGYDIO DE CARVA-
LHO- Nomeio como perito, o Dr. ANDRE ASTETE, que deve-
ra ser intimado para formular proposta de honorarios no prazo
de cinco dias, sobre ela se manifestando o requerente, Ministe-
rio Publico e Curadora Especial. Int. - Adv. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO FERNANDES COS-
TA PINTO-

62.-ARROLAMENTO-467/2004-ADELAIDE SERPA x ESP.
JOSE ADELAIDO SERPA -Vistos e examinados estes autos de
Arrolamento, sob nº 467/2004, que tem como requerente Ade-
laide Serpa e outros e requerido Esp. Jose Adelaido Serpa.
Homologo a partilha constante de fls.63 e seguintes, referente
aos bens deixador por Jose Adelaide Serpa, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando
eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e com-
provado o recolhimento do imposto, expeça-se o competente
formal. Custas de Lei. P.R.I. Arquive-se.-Adv. ADRIANO DE
OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-492/2004-ANTONIO
MAURO RAYMUNDO x LUIZ ERNANI MADALOZZO- Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto, por sentença,
homologo o acordo, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos o acordo realizado e consequentemente JULGO EX-
TINTO o presente feito com fulcro no artigo 269, III, do CPC.
Defiro a dispensa do transito em julgado. Baixem-se na distri-
buiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.-
Adv. PATRICK G. MERCER e MARCELO MARQUARDT,
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-587/2004-MAR-
COS ROBERTO TODESCHI x JOSE IEDO GALARCA LU-
CHO e outros -Aguardando retirada do oficio, e expeça-se
mandado de intimaçao na forma pretendida, desde que recolhi-
das as custas devidas. Int. - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

65.-BUSCA E APREENSAO-590/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA MARA DA SILVA- Vistos, etc...
Ante o exposto, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65,
com a nova redaçao dada pelo artigo 1º do Dec. lei nº 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A em face de MARIA MARA DA SIL-
VA, declarando rescindido o contrato e consolidando nas maos
do Requerente o dominio e posse plenos e exclusivos do bem.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas do processo e
honorarios advocaticios que, na forma do paragrafo 4º do arti-
go 20, do Codigo de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00.
Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

66.-ORDINARIA DE NULIDADE-631/2004-AIRTON JOSE
PERSEGONA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros-Para comprovaçao do recolhimento do montante
apontado no documento de fl. 203, concedo aos requerentes o
prazo de cinco dias. Int. - Adv. DARCI DOMINGUES-

67.-MONITORIA-642/2004-LUERSEN COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FLOMOATHER - COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA- Objetivando evitar futura argui-
çao de nulidade por vicio de citaçao, concedo a Requerente o
prazo de cinco dias para que comprove que o AR de fls. 31, foi
recebido por pessoa que detem poderes para representar a re-
querida. Int. - Adv. ROBERTO PIETA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-679/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO CESAR QUINTINO -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. EDULA WILLE POSNIAK-

69.-INDENIZACAO-852/2004-RODRIGO THOMAZINHO
COMAR x MAX ESTACIONAMENTOS LTDA e outros —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça, no valro de R$ 40,00.-Adv. DANIEL HACHEM-

70.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-868/2004-POR-
THAL DO LAGO S/A x AMELIA LAI FON- Vistos, etc... Ante
o exposto, e pelo mais que dos autos consta dos autos, JULGO
PROCEDENTE o pedido de despejo, para decretar rescindido
o contrato de locaçao firmado entre as partes, assinando para a
desocupaçao do imovel o prazo de quinze dias (artigo 63, para-
grafo 1º, letra “b” da Lei nº 8.245/91), e condenar a Requerida
ao pagamento dos alugueis vencidos, mais os alugueis vincen-
dos ate a desocupaçao do imovel, desde que devidamente com-
provados nos autos. Fixo o valor da cauçao, para o caso de ser
executada provisoriamente a sentença, no equivalente a doze
meses do ultimo aluguel, atualizado ate a data da efetivaçao da
cauçao. Condeno a Requerida, ainda, ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios que, diante da singe-
leza da causa, fixo em 10% (dez por cento) sobre ovalor do
debito (artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil), a
serem corrigidos, ate o seu efetivo pagamento. Oportunamen-
te, expeça-se mandado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRAS-

71.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-953/2004-OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI x MARCOS BARROS WENDT e
outros- Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de de-
sistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil e consequentemente JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Baixem-se na
distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. - Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI-

72.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1011/2004-JULIA
CIUTIS LUBAS x MAPIX FOTOGRAMETRIA LTDA ME -
Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. AIRTON PEDRO DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINAH
JUNG -

73.-BUSCA E APREENSAO-1013/2004-BANCO DIBENS S/
A x EMERSON ORTIZ DE LIMA-Vistos, etc... Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do merito,
com base no artigo 267, inciso IV, do Codigo de Processo Ci-
vil. Custas pelo requerente. P.R.I. - Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2004-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-
Aguarde-se a segurança do Juizo. Int. -Adv. MARIA INES
DIAS- Apenso 1411/96-

75.-ALVARA JUDICIAL-1277/2004-CATUTOCI HASEGAVA
x ESP. ROSA MIYOKO HIROOKA-A vista do contido no r.
pronunciamento ministerial de fl. 19, esclareça a parte reque-
rente, o motivo da nao inclusao dos filhos da falecida no polo
ativo do processo. Int. - Adv. MURILO UBIRAJARA GUSE-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1323/2004-KA-
NASHIRO KISHIBE CIA LTDA x JOSE EMILIO JOLY JR. -
...”Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento
das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. JULIO CESAR
SCOTA STEIN-
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GEOVANA PALERMO CARPES 0086 000910/2002
GERHARD KLASSEN 0038 001057/1999
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0017 000222/1997
GIL DUARTE SILVA 0022 000936/1997
GILBERTO MARCHIORO 0030 001197/1998
GILSON VICENTE VENANCIO D 0080 000118/2002
GISELE CRISTINA DE OLIVEI 0092 001412/2002
GIZELLE AMBONI PETRI 0015 001192/1995
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0072 001400/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0077 001575/2001
GUILHERME KIRTSCHIG 0025 001330/1997
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0086 000910/2002
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0097 000597/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0055 000009/2001
IDELAMIR ERNESTI 0058 000236/2001
IDELANIR ERNESTI 0018 000272/1997
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0064 000709/2001

0007 003756/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0024 001171/1997

0097 000597/2003
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IRECE NASCIMENTO TREIN 0009 000145/1990
IRINEU BIANCHI 0091 001372/2002
ISADORA SELIG FERRAZ 0079 000097/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0051 001025/2000
JACKSON NILO DE PAULA 0022 000936/1997
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0022 000936/1997
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0035 000171/1999
JACQUELINE MARIA MOSER 0038 001057/1999
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0066 000905/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0030 001197/1998
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0072 001400/2001
JEFERSON CALIXTO 0011 000684/1993
JEFERSON WEBER 0030 001197/1998
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0077 001575/2001
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0036 000395/1999

0094 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0036 000395/1999

0094 000021/2003
JOAO CARLOS LORUSSO 0047 000693/2000
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0093 001429/2002
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0059 000263/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0048 000732/2000
JOAO HORTMANN 0008 000171/1980
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 001075/2001

0050 000893/2000
JOAO NELSON KINAL 0032 001251/1998
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0040 001509/1999
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0026 001436/1997
JOAO RICARDO DA SILVA 0035 000171/1999
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI 0051 001025/2000
JOEL BERTO 0079 000097/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0064 000709/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0080 000118/2002
JORGE CLARO BADARO 0032 001251/1998
JORGE GOMES ROSA NETO 0080 000118/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0064 000709/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0079 000097/2002
JOSE AUGUSTO ROZEIRA 0082 000424/2002
JOSE CARDOSO 0057 000139/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0020 000482/1997
JOSE CID CAMPELO 0033 000082/1999

0017 000222/1997
JOSE CID CAMPELO FILHO 0017 000222/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0100 001537/2003

0060 000339/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0039 001323/1999

0032 001251/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0101 000674/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0072 001400/2001
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0038 001057/1999
JOSE MENESES DA SILVA 0087 000976/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0080 000118/2002

0035 000171/1999
JOSE TORQUATO TILLO 0038 001057/1999
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0052 001186/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0006 003755/2004
JULIANE ZANCANARO 0017 000222/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0034 000130/1999

0021 000512/1997
0012 000606/1994
0026 001436/1997

JULIO JACOB JUNIOR 0075 001531/2001
0100 001537/2003
0060 000339/2001

JUSSARA MARIA LEAL DE MEI 0044 000528/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0046 000674/2000
JUTAI TABORDA DE MORAES 0011 000684/1993
KAREN DALA ROSA 0102 001008/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 000905/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0042 000091/2000
KATIA BARROS FERRAZ 0005 003754/2004
LACIR GUARENGHI 0105 001145/2004
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0004 003753/2004
LEANDRO GALLI 0076 001544/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0002 003751/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0088 000994/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0055 000009/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0097 000597/2003
LETICIA DANIELE MACHADO D 0002 003751/2004
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0067 000987/2001
LOUISE TALLAREK QUEIROS 0101 000674/2004
LUCIA DE FATIMA FRANCOLIM 0021 000512/1997
LUCIANA BERRO 0073 001508/2001

0053 001285/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0039 001323/1999
LUCIANE LAWIN 0001 003750/2004
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIR 0079 000097/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0075 001531/2001
LUIR CESCHIN 0004 003753/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0051 001025/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0103 001027/2004

0103 001027/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0051 001025/2000
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0029 000926/1998
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0012 000606/1994
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0022 000936/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0027 000022/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0101 000674/2004

0056 000112/2001
0027 000022/1998
0069 001353/2001

LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0051 001025/2000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0101 000674/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0081 000326/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0042 000091/2000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0004 003753/2004
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0054 001367/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0079 000097/2002
LUIZ HECKE 0077 001575/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIN 0091 001372/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0054 001367/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0086 000910/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 000130/1999

MAGDA LUIZA R. EGGLE 0099 001422/2003
MAGNUS CARAMORI 0053 001285/2000

0102 001008/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0059 000263/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0008 000171/1980
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0046 000674/2000
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0004 003753/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0073 001508/2001

0053 001285/2000
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0034 000130/1999
MARCELO MARCO BERTOLDI 0072 001400/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0017 000222/1997
MARCELO MARTINS 0024 001171/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000926/1998

0035 000171/1999
MARCIA CRISTINA QUERINO 0096 000165/2003
MARCIA PEREIRA REIS 0016 000537/1996
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0013 000883/1994
MARCIA SEVERINA BADARO 0039 001323/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 001508/2001

0053 001285/2000
0102 001008/2004

MARCIO RUBENS PASSOLD 0084 000777/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0052 001186/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0066 000905/2001
MARCO AURELIO GUIMARAES 0079 000097/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0004 003753/2004
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0021 000512/1997
MARCOS KRAUSE 0051 001025/2000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0087 000976/2002
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0029 000926/1998
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0017 000222/1997
MARIA HELENA LAZOF 0040 001509/1999
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0090 001360/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0026 001436/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0099 001422/2003
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0033 000082/1999
MARILZA MATIOSKI 0024 001171/1997

0096 000165/2003
0063 000675/2001
0043 000455/2000
0041 000065/2000

MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0087 000976/2002
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0101 000674/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0023 001078/1997
MAURICIO KAVINSKI 0027 000022/1998
MAURICIO VIEIRA 0047 000693/2000
MIEKO ITO 0061 000420/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0040 001509/1999
MILTON DE LUCA 0060 000339/2001
MIRIAM BELUCO 0101 000674/2004
MIRIAM COSTA ARRUDA 0080 000118/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0037 000483/1999
MURILO CELSO FERRI 0083 000562/2002

0098 001378/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0048 000732/2000
NELSON OLIVAS 0022 000936/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0092 001412/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0065 000728/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0055 000009/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0049 000796/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0105 001145/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0073 001508/2001

0053 001285/2000
0102 001008/2004

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0080 000118/2002
0072 001400/2001

OSVALDO DO NASCIMENTO BEN 0022 000936/1997
PATRICIA PIAZZAROLI 0019 000420/1997
PAULA CARDOSO 0092 001412/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0031 001208/1998
PAULO CESAR MOSER 0048 000732/2000
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 0091 001372/2002
PAULO MAINGUE NETO 0017 000222/1997
PAULO MOSER 0048 000732/2000
PAULO PINEDA SARTORI 0036 000395/1999

0094 000021/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0097 000597/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0080 000118/2002
PAULO SERGIO SENA 0085 000804/2002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0107 001232/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0087 000976/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0047 000693/2000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0030 001197/1998
REINALDO E.A. HACHEM 0016 000537/1996

0078 001578/2001
RICARDO LUIS MAYER 0091 001372/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0027 000022/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0055 000009/2001
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0017 000222/1997
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0033 000082/1999
ROBERTA ONISCHI 0099 001422/2003
ROBERTO POLYDORO FILHO 0022 000936/1997
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0055 000009/2001
ROBERTO ROTH 0023 001078/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0020 000482/1997
RODOLFO LINCOLN HEY 0038 001057/1999
RODRIGO DOLFINI 0102 001008/2004
ROLAND HASSON 0079 000097/2002
ROMAO GOLAMBIUK 0033 000082/1999
ROSANA HACK CAMARGO 0080 000118/2002

0035 000171/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0055 000009/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 0048 000732/2000

0048 000732/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0099 001422/2003
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0089 001128/2002
ROSEMARI STORRER 0048 000732/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0071 001392/2001

0085 000804/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0089 001128/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 0027 000022/1998
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0008 000171/1980

SANDRA AMARA PEREIRA 0055 000009/2001
SANDRA CALABRESE SIMAO 0079 000097/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0072 001400/2001
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0034 000130/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0065 000728/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0022 000936/1997
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0048 000732/2000
SERGIO MORES 0093 001429/2002
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0081 000326/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0062 000586/2001
SILVANA M. GOMES DA SILVA 0026 001436/1997
SILVIO CESAR MICHELETTI 0040 001509/1999
SILVIO NAGAMINE 0103 001027/2004

0103 001027/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0061 000420/2001
SIMÇO BARAN NETO 0075 001531/2001
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0011 000684/1993
SIRLEIDE HASENAUER 0104 001107/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0055 000009/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0060 000339/2001
TANABI REGINA PIVA PERIN 0075 001531/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 001192/1995
TATIANA KALKO 0034 000130/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0097 000597/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0034 000130/1999
THALES MORAIS DA COSTA 0034 000130/1999
TOMAS N. MORO CONKE 0010 000618/1991
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0080 000118/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0079 000097/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0029 000926/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0093 001429/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0013 000883/1994
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0079 000097/2002
VANESSA TAVARES 0072 001400/2001
VANESSA TURECK 0035 000171/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0062 000586/2001
VANIA MARA PEREIRA 0035 000171/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0037 000483/1999
VICENTE PAULA SANTOS 0075 001531/2001

0075 001531/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0088 000994/2002
VICTOR FEIJO FILHO 0005 003754/2004
VILMA DE ALMEIDA 0080 000118/2002
VINICIUS MORO CONQUE 0027 000022/1998
VITOR RENATO GIOZZA 0086 000910/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0093 001429/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0028 000846/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0025 001330/1997

0025 001330/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0087 000976/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0011 000684/1993
WILMAR EPPINGER 0017 000222/1997
WILSON BENINI 0092 001412/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0025 001330/1997
ZORAIDE BATISTELA 0092 001412/2002

1.-SUMÁRIA C/C TUTELA-3750/2004-OLGA KIYOKO TA-
TEHARA x FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FI-
NAN. E INVEST. -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUCIA-
NE LAWIN-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3751/2004-OSCAR
WILLIAM BOND x TECNOPLAST - INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LEOMIR BI-
NHARA DE MELLO e LETICIA DANIELE MACHADO DE
M.LIMA-

3.-USUCAPIAO-3752/2004-DULCINEIA CASAGRANDE x
JOAMIR CASAGRANDE -” Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
ADALGISA MENDES-

4.-INVENTARIO-3753/2004-SANDRA CRISTINA GLASER
GUTIERREZ MUHLFEIT e outros x ALBERTO MUHLFEIT
JUNIOR -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIR CESCHIN,
LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR, CARLOS AUGUSTO MARINONI, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, ANDREIA AZEVEDO FORTIS e LA-
RISSA RIBEIRO GIROLDO-

5.-ARROLAMENTO DE BENS-3754/2004-THEREZINHA
MIRIAM SCHIMIN x MOACYR SCHIMIN -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. VICTOR FEIJO FILHO e KATIA BARROS
FERRAZ-

6.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-3755/2004-DARUMA
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA x BEMA-
TECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS S/
A -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. FERNANDO JOSE
GARCIA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

7.-DECLARATORIA-3756/2004-IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRI-
CADA LTDA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

8.-ORDINARIA-171/1980-GRANJA SAO JOAO LTDA x IAP
SUL FERTILIZANTES S/A -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da par-
te interessada)”-Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOAO
HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-145/1990-GUARA-
RAPES - ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x CAOBA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO E OUTRO -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve mani-
festação da parte autora)”-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA

TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAN, IRECE NASCIMENTO TREIN e EMERSON KAM-
PF-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-618/1991-VILSON
DE DEUS x ARI PINTO CACAO -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifesta-
ção da parte autora)”-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO e TOMAS N. MORO CONKE-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-684/1993-MA-
NOEL FRANCISCO B. GRILLO x RUBENS KREDENS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Tendo em vista que não se verifica dos autos a alegada
isenção de custas, cumpra-se integralmente o despacho de
fls.309. 2-Int. - DESPACHO DE FLS.309 - 1-Pagas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório nos
termos do art.791, inciso III, do CPC. 2-Int.”Adv. JUTAI TA-
BORDA DE MORAES, ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES, SIRLEI DOMINGUES GAGO, JEFERSON CALIX-
TO, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-606/1994-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOAO CANDIDO F. CUNHA PE-
REIRA E OUTRO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA.” 1.Defiro o pedido
de fls.153; oficie-se. 2-Int.” Devendo a parte autora manifes-
tar-se diante do contido na informação de fls.165 (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de ofício no
valor de R$ 21,00).”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, LUIZ CLAUDIO CORDEI-
RO BISCAIA e ANDERSON LOVATO-

13.-DESPEJO-883/1994-ADRIANO BONALDI E OUTROS x
JOSE WALDEMAR BOHNER -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Expeça-se nova
carta precatória. Diligências necessárias.”(Retirar carta
precatória)”Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO, FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO, VALDINEI SANTOS SIL-
VA e MARCIA PICANCO PROCKMANN-

14.-EXECUTORIA-241/1995-ESTER PERBELINE x MARIA
IZABEL DOS SANTOS B. DE SOUZA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Tendo em
vista que até o momento não houve pedido de informações pelo
e.Tribunal, deduz-se que não foi concedido efeito suspensivo
ao agravo. Diante disso, deve o processo ter o seu normal se-
guimento. Manifeste-se a escrivania. Diligências
necessárias.”Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHADO-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1192/1995-CITI-
BANK N.A x NAIM ISBER E OUTRA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N.5.4.4". (Não houve manifes-
tação da parte interessada e não foi retirado o ofício)”-Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RI-
BEIRO, GIZELLE AMBONI PETRI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES e ALIA HAD-
DAD-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x CUSTODIO TRANSP.
RODOV. DE CARGAS LTDA -”Manifeste-se à parte autora
quanto à certidão de fls.65 (Decorreu o prazo de suspensão de
instância em 29/10/2004)”-Adv. MARCIA PEREIRA REIS,
ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS, DANIEL
HACHEM e REINALDO E.A. HACHEM-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-222/1997-CID CAMPELO
NETO E S/M x TSUJI & PUSTILNICK LTDA -”Aguarde-se
por 15 (quinze) dias, conforme pedido de fls. 454.”-Adv. JOSE
CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELI-
ZABETH CAMPELO GANDOLFO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, ELIS REGINA TAKADA EPPIN-
GER, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAIN-
GUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e JULIANE
ZANCANARO-

18.-ORDINARIA-272/1997-LUIS ANTONIO LEONI MAN-
SUR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Certifique a escrivania quanto ao pagamento determinado
no item “03” do despacho de fls.674. 2-Defiro o pedido de
vistas de fls. 676, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. - DES-
PACHO DE FLS.674 - 03-Intime-se a parte requerida para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao pagamento do valor
referente aos honorários periciais. “Adv. CARLOS ROBERTO
CLARO, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e IDELANIR
ERNESTI-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/1997-RESTAURANTE
TIZIANO LTDA x GRIFFE REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.49.
(Não houve contestação).” -Adv. PATRICIA PIAZZAROLI-

20.-ORDINARIA-482/1997-ALVACIR ALFREDO NICZ E
OUTRA x HUGO PERETTI & CIA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Conta-
dos e preparados, voltem. 2-Int. (Custas no valor de R$ 941,24
+ acréscimos legais).Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC
RODRIGUES MORET, FLORIANO GALEB, ROBSON JOSE
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EVANGELISTA e FAURLLIM NAREZI-

21.-DECLARATORIA-512/1997-MASSA FALIDA DE ECO
COM. E REPROD.MAT.HELIOGRAFICO x BANDEIRAN-
TES S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve
manifestação das partes)”-Adv. MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY, LUCIA DE FATIMA FRANCOLIM e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

22.-CARTA DE SENTENCA-936/1997-TRANSPORTADORA
ITAPEMIRIM S/A x TRANSVOAR TRANSPORTADORA
LTDA. -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme pedido de
fls. 228.”-Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, ADRI-
ANA BASSO, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, OSVAL-
DO DO NASCIMENTO BENKENDORF, JACKSON NILO DE
PAULA, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, GIL DUARTE SIL-
VA e ROBERTO POLYDORO FILHO-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1078/1997-BUCK
ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTD. x CONSTRU-
TORA PARANOA LTDA. E OUTRO -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Em face do con-
tido no auto de averiguação retro, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, especialmente a autora sobre o
interesse na permanência da constrição. 2-Int.”Adv. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES e ROBERTO ROTH-

24.-SUMARISSIMA-1171/1997-COND. CENTRO HABIT.
VISCONDE DE MAUA I x UBIRACIR MENDES PINTO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Primeiramente,
diga a parte autora sobre o contido às fls.284/287, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Diligências necessárias.”Adv. MARILZA
MATIOSKI, MARCELO MARTINS, CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA-1330/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x IVO CANDIDO -”Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.119 (Decorreu o prazo de suspensão de
instância em 01/11/2004)”-Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, WILSON ROBERTO DE LIMA, GUILHERME KIRTS-
CHIG, VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

26.-INDENIZACAO-1436/1997-RAFAEL SANSON DE CAS-
TRO x BANCO REAL S/A-”Retirar ofício”Adv. JOAO RAI-
MUNDO F. MACHADO PEREIRA, SILVANA M. GOMES
DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA RE-
GINA HOEPFNER, AMANDO BARBOSA LEMES e MARIA
WROBEL SCHATZ-

27.-COBRANCA - SUMARIA-22/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x SOCIEDADE CONSTR. CIDADELA
LTDA -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme pedido de
fls. 376.”-Adv. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIA-
NO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN
BARBOSA, CRISTINA KAKAWA, RICARDO MAGNO
QUADROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER DIAS e VINICIUS
MORO CONQUE-

28.-SUMARIA - COBRANCA-846/1998-COND. EDIF. DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1- Aguarde-se a manifestação da parte au-
tora pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-Decorrido o prazo e pagas
eventuais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo
1º, do CPC. 3-Int.”-Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

29.-DEPOSITO-926/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
FABRICIO SENRA -”Aguarde-se conforme pedido de fls. 274,
a devolução da carta precatória pelo prazo de 60 dias.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, EDUARDO
DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEI-
DA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINO-
RAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS
FILHO, MARIA ALZENE NOGUEIRA e ARISTEU PEREI-
RA BORGES-

30.-COBRANCA - SUMARIA-1197/1998-EDIFICIO SAN
MARINO I, II E III x PAULO CANDIDO DA SILVEIRA e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Defiro o pedido de fls.304; aguarde-se pelo
prazo requerido. Diligências necessárias.”Adv. JEFERSON
WEBER, JAKSON HOHARA MENDES, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS, ADYR RAITANI JUNIOR, GIL-
BERTO MARCHIORO e CLAUDIO MARCHIORO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1208/1998-IRMAOS THA
S.A.- CONTRUCOES INDUSTRIAS E COMERCIO x ROGE-
RIO PORTUGAL BACELAR e outros -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULA NOGARA
GUERIOS-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1251/1998-FUTAO
SUGIURA x WILSON EROS LARA e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-O pedido retro já foi apreci-
ado às fls.143, devendo a parte antecipar as custas para sua
expedição conforme certidão de fls.143 - verso. 2-Diligências
necessárias.”Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-82/1999-OSICLER CUSINA-
TO X EDIFICADORA PARANAENSE LTDA -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram
pagas as custas da Sra.Contadora) “-Adv.MARILIA ANTONIA
DA SILVA, ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA, CLAUDIA
APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA, JOSE CID CAMPELO,
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO e ROMAO GO-
LAMBIUK-

34.-REVISAO CONTRATUAL-130/1999-ANTONIA VIEIRA
SOUSA E OUTRO x BANCO ITAU S/A -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve
manifestação das partes)”-Adv. SEBASTIAO MENDES DA
SILVA, MARCELO HAPONIUK ROCHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, TATIANA
KALKO, THALES MORAIS DA COSTA, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

35.-DEPOSITO-171/1999-BANCO FORD S.A. x GILBERTO
WILSON CAMPOS -”Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.178 (Decorreu o prazo de suspensão de instân-
cia em 27/10/2004 )”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, ADRIANO KAZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN,
VANESSA TURECK, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,
ALEXANDRE FRAGOSO MACHADO, VANIA MARA PE-
REIRA, DANIELE VALANDRO FARINA, ROSANA HACK
CAMARGO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e JOAO
RICARDO DA SILVA-

36.-COBRANCA - SUMARIA-395/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO TIJUCAS x ESPOLIO DE PAULO SERGIO OLIVA -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.237 “ A 13/
10/2004 transitou em julgado a sentença das fls.236 .”-Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, JOAO ADEMIR
RIBEIRO PONTES, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA
RODRIGUES THOMÉ DA CUNHA-

37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-483/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x GACEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA. e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Oficie-se como
requer. Diligências necessárias.”(Retirar ofício) Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e GEORGIJ SERE-
DA-

38.-ANULACAO-1057/1999-ANELI MIRANDA x CONSUL-
PLAN CONSTRUCOES CIVIS E PROJETOS LTDA. -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não houve manifestação da parte interessada)”-Adv. JOSE
TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TORQUATO TILLO,
GERHARD KLASSEN, JACQUELINE MARIA MOSER,
CRISTIANE REGINA C MELLUSO e RODOLFO LINCOLN
HEY-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1323/1999-ANTÔ-
NIO SÉRGIO MOMESSO x JOAQUIM SIMÃO FERREIRA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Reitero os termos do despacho de fls.151. Diligências
necessárias. - DESPACHO DE FLS.151 - 1-Indefiro o pedido
de fls.149/150, tendo em vista que tais informações podem ser
adquiridas em diligências da própria parte perante o Cartório
de Registro. 2-Diligências necessárias.”Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA
REGINA DOS REIS-

40.-BUSCA E APREENSAO-1509/1999-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x VALMOR DA SILVA NUNES -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve
manifestação do autor)”-Adv. MARIA HELENA LAZOF, JOAO
OTAVIO DE NORONHA, MIGUEL FERNANDO RIGONI e
SILVIO CESAR MICHELETTI-

41.-SUMARIA - COBRANCA-65/2000-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x HEITOR DA SILVA JUNIOR -” Ma-
nifeste-se o autor quanto a certidão de fls.167. (Decorreu o
prazo para interposição de embargos em 03/11/2004).” -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

42.-ORDINARIA-91/2000-PRODUTORA DE CAL COLOM-
BO LTDA. x FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Manifeste-se os exeqüentes sobre o depósito de fls.382, no
prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL,
ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

43.-COBRANCA - SUMARIA-455/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO CANANEIAS VIII x CLEUSI TEREZINHA
SCHIMUNDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Defiro o pedido de fls.167; expeça-se carta precatória, com
prazo de 90 (noventa) dias. 2-Diligências necessárias.”Adv.
MARILZA MATIOSKI e DURVAL KUEHNER-

44.-ALVARA-528/2000-ALTAIRA OLIVEIRA x FLORZI
EVANGELISTA DE ALMEIDA -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifesta-
ção da parte autora)”-Adv. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, JUS-
SARA MARIA LEAL DE MEIRELLES e FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR-

45.-DECLARATORIA-646/2000-SHUBER INTERNACIONAL
COM.,IMP.,EXP.E REP.COM. LTDA x RAZÃO FOMENTO
MERCANTIL LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Os autos encontravam-se con-

clusos para sentença. 2-Observa-se, contudo, que ambos as par-
tes tenham manifestado em audiência o desinteresse na produ-
ção de outras provas, afigura-se imprescindível a realização de
prova oral para a formação do convencimento do Juízo tendo em
vista a necessidade de que seja esclarecida em que circunstânci-
as e para qual finalidade forma emitidos os cheques questiona-
dos. 3-Assim, deverão ser tomadas do depoimentos dos repre-
sentantes legais das partes, e inquiridas as testemunhas indica-
das por elas no prazo legal. 4-Para audiência de instrução de
julgamento, designo o dia 03/11/2005 às 14:00 horas. 5-Intima-
ções e diligências necessárias.” - (Depositar antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1
do Código de Normas) - Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS e ALIDO LORENZATO-

46.-MONITORIA-674/2000-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x RENE ALVES DA ROCHA -”Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.173 (Decorreu o prazo de suspen-
são de instância em 01/11/2004 )”-Adv. MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e
ANNA PAOLA SOARES SOARES QUADROS-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-693/2000-LILI MARLENE
KUNZE x GAMATURBO COMERCIO DE PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA e outros -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.210 (Decorreu o prazo de suspensão de ins-
tância em 29/10/2004 )”-Adv. JOAO CARLOS LORUSSO,
MAURICIO VIEIRA e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

48.-INVENTARIO-732/2000-ALEXANDRE ALLGAYER
TRINDADE e outros x ANTONIO CARLOS RAFAEL TRIN-
DADE -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Embora haja concordância de todos os her-
deiros com a venda do imóvel, este e trata do único bem patrimô-
nio deixado pelo de cujus, sendo esta a razão, por si só, suficien-
te para o indeferimento do pedido. 2- Ademais, o fato do imóvel
não comportar divisão comoda nada obsta que o inventário te-
nha seguimento e que, após realizada a partilha, seja o bem alie-
nado. 3-Desta forma, existindo interesse, devem os herdeiros
proceder a cessão de direitos hereditários sobre o bem, devendo
o valor adquirido ser depositado em conta poupança a disposi-
ção deste juízo, para que possa ser partilhado, e os cessionários
se habilitarem perante o inventário. 4-Isto posto, manifeste-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 5-Int.” - Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, PAULO MOSER, AMERICO
PALUDO, PAULO CESAR MOSER, ROSEMARI STORRER,
JOAO HENRIQUE DA SILVA, SERGIO LUIZ BARBOSA PE-
TROCHINSKI, ROSANE PABST CALDEIRA, EDEMILSON
PINTO VIEIRA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RO-
SANE PABST CALDEIRA, ANNA CHRISTINA GONCALVES
DE POLI e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

49.-COBRANCA - SUMARIA-796/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BOM PASTOR x WILSON BE-
NEDITO MARTINS e outros -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.167 (Decorreu o prazo de suspensão de
instância em 27/10/2004 )”-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA e EMERSON LUIZ VELLO-

50.-BUSCA E APREENSAO-893/2000-ABN AMRO S/A x
ALCENO BATISTA GARCEZ -” Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls.174. (Até a presente data não houve contesta-
ção).” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

51.-RESSARCIMENTO-1025/2000-INDIANA SEGUROS S/
A x TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”...Após, intimem-se
as partes para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo
de 10 dias, primeiramente ao autor, posteriormente ao ré e na
seqüência, ao denunciado, devendo os memoriais serem entre-
gues após o prazo para alegações finais do denunciado à lide.”
- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE, JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA e MARCOS
KRAUSE-

52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1186/2000-CID
ROCHA JUNIOR x CESAR AUGUSTO LACERDA -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.52 (Decorreu o
prazo de suspensão de instância em 03/11/2004 )”-Adv. ESTE-
VAM CAPRIOTTI, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ANTO-
NIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e JOSIA-
NE ROLIM DE MOURA-

53.-ORDINARIA-1285/2000-DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ROBSON JOSE ELIAS -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.131 (Decorreu o
prazo de suspensão de instância em 01/11/2004 )”-Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LU-
CIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO
BOHRER BRANCO, CRISTINA RITA YAMAFUKU MAS-
SUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, ANDREIA VERANO PONTES, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-1367/2000-ADVILLE ADMI-
NISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA DO MEL -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram providên-
ciadas as fotocópias para o desentranhamento)”-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ GUSTAVO RIBAS
DE OLIVEIRA e LUIZ RENATO PEDROSO-

55.-INDENIZACAO-9/2001-CELIA MARIA GOMES x BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -” Manifeste-se o requeri-

do quanto a certidão de fls.111 verso (Não houve resposta ao
ofício).” -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SAN-
DRA AMARA PEREIRA, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA FECCHIO, ROBERTO RODRI-
GUES PANDELO e ALESSANDRO WADA-

56.-SUMARIA - COBRANCA-112/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MONTE REY x OSVALDO PERES DE LIMA
FILHO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte autora e não
houve resposta do ofício)”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES e BEATRIZ SANTI-

57.-COBRANCA - SUMARIA-139/2001-JOAOMED COMER-
CIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x LEONI LAPO-
LA DE FRANCA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação das partes)”-
Adv. ALCEU MARCZYNSKI, JOSE CARDOSO e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA
ISABEL ALVAREZ ALEMAN -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação
da parte autora)”-Adv. DJALMA SIGWALT, IDELAMIR ER-
NESTI, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

59.-DESPEJO-263/2001-IMOBILIARIA DINAMICA LTDA x
MARILSA NUNES KEINSCHIMITT -Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.394 “ A 27/10/2004 transitou
em julgado a sentença das fls.390/393.”-Adv. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e JOAO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-CONSTRUTORA
ALSAN LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -”De-
positar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. MILTON DE LUCA, FABIO
PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNI-
OR-

61.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-420/2001-ZENI-
TH ENGENHARIA LTDA x WILSON RIBEIRO DA SILVA -
”Aguarde-se por 90 (noventa) dias, conforme pedido de fls.
63.”-Adv. MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

62.-MONITORIA-586/2001-MERCADO DO SERRALHEIRO
LTDA x JUCELENE DAS GRACAS XAVIER -”Aguarde-se
por 90 (noventa) dias, conforme pedido de fls. 143.”-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

63.-COBRANCA - SUMARIA-675/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x PAULO FE-
LIX DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Primeiramente, junte a parte autora cópia atualizada do imó-
vel que se pretende penhorar. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

64.-MONITORIA-709/2001-VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA x ERNESTO TIRADENTES DE SOUZA JUNIOR -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Os autos somente se encontram aguardando o preparo
das custas processuais para que seja possível a homologação
do acordo e a conseqüência extinção do feito. 2-Assim sendo,
recolhidas os emolumentos, voltem os autos conclusos. 3-Int.”
- (Custas remanescentes R$ 60,20 + acréscimos legais) - Adv.
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JOEL KRA-
VTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

65.-DEPOSITO-728/2001-BANCO BNL DO BRASIL S.A x
GILDAZIO ROSENO BORGES -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as
custas da Sra. Contadora)”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA
e CARLOS ALBERTO FRANK-

66.-DEPOSITO-905/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE. x ALOISIO DIONIZIO DOS
SANTOS FILHO -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls.181 (Não foi informado quanto a devolução do bem ou o
equivalente em dinheiro).” -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e JAIR BATISTA DO NAS-
CIMENTO-

67.-BUSCA E APREENSAO-987/2001-FINAUSTRIA COMP.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARLENE PE-
DROSO -Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.102 verso “ A 03/11/2004 transitou em julgado a sentença
das fls.96/101.”-Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA
SARTORI, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e LISIANE
NEVES DE AGUIAR E SOUSA-

68.-DEPOSITO-1075/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x LUIS
FERNANDO GOMULSKI MUNIZ -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.105. (Até a presente data não houve
contestação).” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

69.-SUMARIA - COBRANCA-1353/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x NEIDE LINO
DA SILVA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte autora)”-Adv.
BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ED-
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SON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1384/2001-ELITE
SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x MARCIO
LUIS DANIELO MAZUR -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-
Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifeste-se a parte reque-
rida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 2-Int.”-Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL, ANDREIA
PEREIRA ZANELA, ANDREZZA MARIA BELTONI, ADRI-
ANO NOGUEIRA e ANNELISE JUSTUS-

71.-DEPOSITO-1392/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES. x IVETE DINIZ PACHINSKI -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não foi retirado o edital)”-Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1400/2001-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LET’S ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO -” Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls.97. (Não houve resposta do ofício).” -Adv. OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO
CABRAL, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS
DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES
e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1508/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x ELY-
NE CARAZZAI DE MORAIS -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram antecipadas as
custas)”-Adv. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO
FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

74.-ARROLAMENTO-1526/2001-ROSEMIRA ABILHOA
SAVI E OUTROS x ESPOLIO DE ROMULO SAVI -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não houve manifestação da inventariante)”-Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

75.-NULIDADE DE CLÁUSULAS-1531/2001-DELTEC AD-
MINISTRACAO, PARTICIPACOES E EMPR. S/C LT e outros
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Considerando que a decisão foi proferi-
da em conjunto para ambos os processos e com o intuito de
concentrar o procedimento recursal, determino o desentranha-
mento das peças de fls.670/727 dos autos em apenso para que
sejam a estes acostados. 2-Cumprido o item “01”, recebo am-
bos os recursos de apelação no seu duplo efeito. 3- Intime-se as
partes recorridas para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal sucessivo. 4- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 5-Int.” -Adv. CRIS-
TIANE ELIZA VALERIO, SIMÃO BARAN NETO, VICEN-
TE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR, ALE-
XANDRE DALLA VECCHIA, CARLOS EDUARDO BART-
NIK, TANABI REGINA PIVA PERIN, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, AFONSO CELSO NUNES, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, VI-
CENTE PAULA SANTOS e CARLOS ZUCOLLOTO JUNI-
OR-

76.-PRODUCAO ANTECIPADA-1544/2001-GATAS GEOR-
GE KHALIL x ARY JOSE BENETTI -Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.180 verso “ A 03/11/2004 tran-
sitou em julgado a sentença das fls.173/179.”-Adv. LEANDRO
GALLI-

77.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1575/2001-EBRA-
SEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x
BANCO DO BRASIL -Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.107 “ A 29/10/2004 transitou em julgado a sen-
tença das fls.96/100.”-Adv. DIRCE DE PAULA MION, LUIZ
HECKE, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA e BIANCA LARISSA KLEIN-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA-1578/2001-BANCO ITAU
S.A. x JANIR RODRIGUES GOULART e outros-”Retirar ofí-
cio.” - Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HA-
CHEM-

79.-MONITORIA-97/2002-DOUGLAS FERREIRA MAIA x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA DO SOL
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Tendo em vista
a desistência quanto a produção da prova pericial, diga a parte
requerida no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Não havendo obje-
ções, contados e preparados, voltem para decisão. 3-Diligênci-
as necessárias.”Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, RO-
LAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIA-
NE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAF, ELIZABETH RE-
GINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUI-
MARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES e
ISADORA SELIG FERRAZ-

80.-ORDINARIA-118/2002-ELISETE CRESPO ALVES MAR-
CENE x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Indefiro o pedido de fls.372, tendo em vista
que o prazo para apresentação de memoriais é comum, não
podendo ser ele individualizado, salvo a existência de concor-
dância das partes tanto. 2-Int.”- Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, DIEGO BO-
HRER BRANCO, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALE-

RIA FEIJO SAMPOL, MIRIAM COSTA ARRUDA, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, VILMA DE ALMEIDA, FABI-
ANO ROESNER, TONI MENDES DE OLIVEIRA, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO CA-
BRAL-

81.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-326/2002-ARISTI-
DES LUIZ MOTTA x -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação do au-
tor)”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDE-
MILSON PINTO VIEIRA, SERGIO RICARDI DE OLIVEI-
RA e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

82.-OPOSICAO-424/2002-JOSE DE MOURA e outros x TE-
REZINHA DO AMARAL DENIS e outros -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram
retirados os ofícios)”-Adv. ENELMO ZAGO e JOSE AUGUS-
TO ROZEIRA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:MONITORIA-562/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x BELT INDUSTRIA E COM. DE AR-
TEFATOS DE COURO E PLA. e outros -”1-Defiro o pedido
retro; expeça-se edital com prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Int.”Certifico, que para a expedição do edital, faz-se necessá-
rio elaboração de minuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-777/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATEL MARA-
DOURO INDUSTRIAL LTDA e outros -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Reitero os ter-
mos do despacho de fls.90. Diligencias necessárias.”- DESPA-
CHO DE FLS.90 - 1-Não compete a este juízo deliberar sobre
o pagamento de valores referentes a débitos do veiculo, tendo
em vista se tratar de questões administrativas. Assim, indefiro
o pedido de fls.89. 2-Intime-se.”Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MARCIO RUBENS PASSOLD-

85.-DEPOSITO-804/2002-BV FINANCEIRA S/A CR[EDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x TEREZA FEIL -Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.109 “ A 29/10/2004
transitou em julgado a sentença das fls.106/108. “-Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e PAULO SERGIO SENA-

86.-BUSCA E APREENSAO-910/2002-BANCO ITAU S/A x
SILVIO GONCALVES DOS REIS -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-As diligências
no sentido de proceder a localização para que o réu seja notifi-
cado devem ser procedidas extrajudicialmente ou, por meio de
procedimento próprio, portanto, indefiro o pedido de fls.69. 2-
Assim sendo, decorrido os prazos fixados sem que o requerido
tenha sido constituído em mora, proceda-se a oportuna conclu-
são dos autos para sentença, após a conta e preparo das custa
remanescentes. 3-Int.”Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
VITOR RENATO GIOZZA, EDUARDO VINAS VIEIRA,
GEOVANA PALERMO CARPES, CARLA LETICIA REDIN
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-976/2002-L&H CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x CRESPIN PEDROSO
DOS SANTOS -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação das partes)”-Adv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO, JOSE MENESES DA SILVA e FABIO
JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO-

88.-DECLARATORIA-994/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA. x BETOMBRAS CONCRETO
LTDA. -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve o pagamento das custas da
Sra.Contadora)”-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA,
LEONARDO BENETON THIELE e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2002-ROSANGELA
DA LUZ DE PAULA x SANTA MARINA VITRAGE LTDA -
” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.80/82, no
prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS MORO e GENI REGINA DA SILVA PROPST-

90.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1360/2002-M. DE
MARI ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBIL. LT
x EDISON SEBASTIAO VERNECK e outros -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve
manifestação do autor)”-Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONÇA-

91.-BUSCA E APREENSAO-1372/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONSERVAS JURITI LTDA. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-
Embora a jurisprudência tenha consolidado em entendimento
que a extinção do processo somente é possível após o cumpri-
mento de acordo, a lei processual civil é clara ao fixar o prazo
Maximo de 06 (meses) para suspensão do feito (art.265, õ 3º,
do CPC. 2-Diante do exposto, antes de deliberar sobre a homo-
logação do acordo e, como conseqüência, quanto ao pedido de
expedição de alvará, determino a manifestação das partes, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.” - Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE DE LIMA FILHO, LUIZ RENATO COSTA AMO-
RIN, RICARDO LUIS MAYER, PAULO LUIZ DA SILVA

MATTOS, IRINEU BIANCHI, CELIO DALCANALE e ELU-
ZA FABIANA PAVANELLO-

92.-COBRANCA - SUMARIA-1412/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO e outros x ALUIZIO MANDAU
MALYSZ e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o
recurso de apelação de fls.187/193, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. PAULA CAR-
DOSO, ZORAIDE BATISTELA, WILSON BENINI, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, FABIO ROGERIO B.F. DOS SAN-
TOS e GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

93.-DECLARATORIA-1429/2002-ARTHUR LEAL NETO x
BRASIL TELECOM S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Diante da concordância apresentada pela requerida
com a proposta de honorários formulada, intime-se para que
efetue o depósito respectivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão do direito de produzir a prova. 2-Efetuado o
depósito, intime-se o Sr. Perito nomeado para que apresente o
laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 3-Dil. Necessárias.” - Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-

94.-EMBARGOS DE DEVEDOR-21/2003-DANIELLE PE-
REIRA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Primeiramente, o
pedido de execução de sentença deverá ser feito de acordo com
o art.604 do CPC. Quanto ao pedido de citação via AR, indefi-
ro, tendo em vista que não é possível em processo de execução
(art.222, alínea “d”, do CPC), impondo-se a citação pessoa da
ré por mandado ou carta precatória. Diligências
necessárias.”Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES, JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES, PAULO PINEDA SAR-
TORI e CARLA RODRIGUES THOMÉ DA CUNHA-

95.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-148/2003-APR - ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO x B. WOLF -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF. E CIM. LT -Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.55 verso “ A 27/
10/2004 transitou em julgado a sentença das fls.50/54.”-Adv.
EDGAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

96.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO-
165/2003-PAULO SERGIO DOMINGUES x CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ -”Diante do expos-
to, JULGO EXTINTAS as presentes ações, com base no art.794,
inciso II, do Código de Processo Civil. Levante-se a penhora
realizada. Custas na forma da lei. Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal. P.R.I.” - (Retirar ofício) - Adv. MARCIA
CRISTINA QUERINO e MARILZA MATIOSKI-

97.-REVISAO CONTRATUAL-597/2003-JOSEFA JESUS DO
NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A -SENTENÇA PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”...Diante do
exposto, acolho os embargos declaratórios para o fim de revo-
gar o despacho de fls.208, e por conseguinte, conhecer do agravo
retido interposto. Intime-se a parte contrária para, querendo,
apresentar contra minuta no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv.
HELIN TEOLOGIDES ROCHA, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:EXECUCAO DE T. EXTRAJUDI-
CIAL-1378/2003-BANCO BRADESCO S/A x MARILENE DE
PAULA KONRATH & CIA LTDA e outros -”1-Defiro o pedido
de fls.48; expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Int.”Certifico, que para a expedição do edital, faz-se necessário
elaboração de minuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-1422/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDREIA APARECIDA SIPRIANO -Manifeste-
se o autor para cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBERTA
ONISCHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1537/2003-LUIZ BER-
NARDO CALDERARI CERCAL DA SILVA e outros x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-”Manifestem-se as partes
quanto a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
3.100,00 “ Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-674/2004-ALESANDRA
MIRA LEAL x ARTEFIBRAS VENEZA LTDA e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se e intime-se. Transitada em julgado a sentença, ofi-
cie-se para levantamento da penhora. Oportunamente, cumpra-
se o item 5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, com as baixas de estilo.”Adv. LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAR-
LI T. D’AVILA CARGNIN, LOUISE TALLAREK QUEIROS,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA,

MIRIAM BELUCO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

102.-ORDINARIA C/C TUTELA-1008/2004-EDNILSON PE-
REIRA HORST x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-G.ITAÚ -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as custas da
Sra. Contadora)”-Adv. KAREN DALA ROSA, ANDREZZA
MARIA BELTONI, RODRIGO DOLFINI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CA-
RAMORI e FABIANA MARIA FIDELIS-

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: ORDINARIA C/C TU-
TELA-1027/2004-MAURO FREGONESE x BANCO DO
BRASIL S/A -” 1-Pretende o autor o deferimento da tutela an-
tecipada para o fim de abster o requerido de inscrever seu nome
nos cadastros de restrição do crédito. 2-Embora a providência
relativa a exclusão do nome do autor nos cadastros restritivos
se revisa de caráter eminentemente cautelar, concluo possa ser
deferida nesta sede, como vem autorizando a jurisprudência,
constituindo do pedido em autos próprios, e assim em benefí-
cio da principio da economia e finalidade instrumental do pro-
cesso. 3-Assim, com base no que dispõe o art.273 do CPC, e,
em vista de larga orientação jurisprudencial entendendo inde-
vida a inclusão do nome do devedor em cadastros restritivos,
enquanto pende discussão judicial sobre suposta cobrança dos
valores indevidamente em sua conta, defiro a medida liminar,
ao efeito de determinar ao requerido a exclusão do nome do
requerente em cadastros tais, como SERASA, SPC e outros
assemelhados, até final decisão. 4-Cite-se o requerido como
requer, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor. (artigos 285 e 319, ambos do CPC), outrossim, intiman-
do-se sobre os termos da liminar deferida. 5-Intime-se e Cum-
pra-se.” - Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.60/80, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE
e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

104.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1107/2004-JOAO
PERCY HOHMANN x DANIEL BENEVIDES DO ROSARIO
e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.38
( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.37, no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

105.-INTERPELACAO JUDICIAL-1145/2004-CONSTRUTO-
RA ARAPARI LTDA x GERSON SANTOS DO PARAIZO e
outros -”Intime-se a parte autora para depositar despesas pos-
tais da carta de Notificação, no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv.
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2004-PAULO FELIX
DA SILVA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ILHA VERDE II -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Aguarde-se o juízo estar seguro
pela penhora. 2-Após, voltem os autos conclusos para as deli-
berações pertinentes. 3-Int.” - Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1232/2004-FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL x ADE-
LIA AKIKO HONDA YAMAMOTO -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Remeta-se
ao Sr. Distribuidor para registro, conforme o disposto 3.1.17.
do Código de Normas. 2-Aguarde-se a devolução da carta pre-
catória no processo de execução sentença, demonstrando que o
juízo esta seguro pela penhora, após voltem conclusos. Int.” -
Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO-
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1.-MONITORIA-764/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2004-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO DE FREI-
TAS BARBOSA -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 462,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

3.-ARROLAMENTO-766/2004-JOSEPHINA SERRENATO
BASSO x ESPOLIO DE NATAL BASSO -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,

no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. RICARDO BAITLER-

4.-COBRANCA (ORDINARIA)-767/2004-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIZA
ROSA RUDOLF -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

5.-BUSCA E APREENSAO-768/2004-BANCO FINASA S/A
x PAULO ROBERTO PRESTES -Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

6.-BUSCA E APREENSAO-769/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IRACI DOS SAN-
TOS -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 304,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-770/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA -Pe-
tição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. EDUARDO ME-
LLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

8.-DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO x
EDIR CIPRIANO. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita
Federal conforme pleiteado às fls. 349, item 1, e proceda-se a
consulta junto ao Bacen/Jud. Baixem os autos ao Sr. Contador,
para atualização da conta geral... - R$ 14,00-Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e JOSE
JAIRO BALUTA-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1245/1987-DO-
MINGOS DE RAMOS ARRUDA x IND E COM DE BEBI-
DAS KREUSH LTDA -Retirar edital.-Adv. NARCIZO LIPKA,
LUERCY LINO LOPES e MARTINS SEBASTIAO KREUS-
CH-

10.-COBRANCA (ORDINARIA)-321/1988-AERO VEICU-
LOS E SERVICOS LTDA x CIA DE SEGUROS PREVIDEN-
CIA DO SUL. vistos, etc... Desta forma, ante o pagamento to-
tal da divida, nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo
extinta a presente execução, para que produza seus juridicos e
legais efeitos. Expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada em favor da parte exequente e arquive-se.-Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM, NELSON OLIVAS, RI-
CARDO A F DE OLIVEIRA, CIRO CECCATO e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-476/1993-CRECHE DA
IGREJA AMBIENTAL (CREIA) x Manifeste-se a exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que lhe for de direito-Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES e RODRIGO CARDOSO FURLAN-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-95/1994-JOSE CALDEIRA
x JOSE HENRIQUE FERREIRA NETO -Retirar alvará.-Adv.
AMAURY RAMOS, MAURO JOAO SALES DE A. MARA-
NHAO, FABIANA RAMPAZZO DE ALMEIDA e EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1995-FOR-
TUNA INFORM. COMERCIAIS E PARTICIPACOES LTDA
x LAURA MUNHOZ MUNDY -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RO-
SEVAL SOARES PETRECHEN, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-

14.-COBRANCA (ORDINARIA)-661/1995-BANCO BOAVIS-
TA S.A x BORTH & ABREU LTDA. Renove-se a intimação da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito, sob pena de extinção-Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO
LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR, MARILI RIBEIRO TABORDA e NATANOEL
ZAHORCAK-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1995-VAL-
DIR ESTADEU DEMORI x ULISSES VIGANO JUNIOR e
outros -Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu
patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito
horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de extin-
ção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17.00.-Adv. PAULO HUMBERTO BUDOIA, CASSIO LISAN-
DRO TELLES e SIDNEI M. FASSINI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-1134/1995-PLACIDO SAVA-
GIN x CLAUDIE ANNITA SELMA J.B. DE SOUZA. Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv. IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GO-
ZZO, PEDRO RIBEIRO FILHO, AMANCIO CUETO, LUCI-
ANA PEREZ, LEONEI MARTINS FREITAS e ELIANE CRIS-
TINA YNAIAMA-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1154/1995-TE-
REZINHA KAZUE NAMASU x JOAO ALFREDO STORRER
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E OUTROS. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito-Adv. FELIPE BALECHE NETO, ALCEU MAR-
CZYNSKI, MARCELO NASSIF MALUF e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1378/1995-FA-
BIOPLAST IND. E COM. DE EMBAL. PLASTICAS LTDA. x
MARCOS AURELIO LOPES e outros. Intime-se o procurador
do exequente para informar o atual endereço de seu cliente, no
prazo de cinco dias. Informado o endereço divergente daquele
existente nos autos, renove-se a a diligência-Adv. GABRIEL
GRUBE, RODRIGO RISOLIA, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

19.-ORDINARIA-609/1996-SETA COMUNICACAO E MA-
RKETINK LTDA x FIAT LEASING S/A. Aguarde-se em ar-
quivo provisório-Adv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JU-
LIO, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e RONALDO LIMA MACHADO-

20.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-630/1996-FLAVIO FER-
NANDO TWARDOWSKI x COCEPT COMERCIO DE A.
PARA AUTOTS. Preliminarmente, deve o autor preparar as
custas remanescentes, para o que concedo o prazo de 10 dias-
Adv. LOLINNA CHAN e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

21.-INTERDICAO-726/1996-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GILVAN SOUZA DOS SANTOS -
Retirar ofício(s).-Adv. ROSANA BERALDI BEVERVANCO
L. e SAMIR BAROUKI-

22.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-291/1997-SIRLE-
NE DA SILVA e outros x LEONETTE JOSEPHA AFFONSO
DOS SANTOS e outros... Manifeste-se a parte autora, impulsi-
onando o feito-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
JOAO SOARES DOS REIS, FERNANDA ZANELATTO DO-
MINGUES, ROSANE PABST CALDEIRA, ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG, CARLOS OCTAVIO FARAH
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. Quanto a petição de fls.
394/397, reitero os termos da decisão de fls. 347, notadamente
ao que se refere a confiança do juizo no Perito nomeado. Dian-
te disso, Intime-se a embargante para efetuar o depósito dos
honorários periciais apresentados, uma vez que seus argumen-
tos não trouzeram nada que pudesse convencer o Juizo acerca
da abusividade ou irregularidade da proposta. Para tanto, con-
cedo o prazo de 10 dias, sob pena do feito prosseguir em seus
ulteriores termos-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK e
EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA KAT-
SUE HANDA e outros x CTI - CENTRO TECNICO DE IN-
CORPORACAO IMOB. LTDA -Retirar edital., ... foram desig-
nados os dias 07 e 17 de março de 2005, às 14h10, para realiza-
ção da 1ª e 2º praça dos bens penhorados.-Adv. CRISTIANE
STALBAUM DE LIZ, ROSEMARY CHRISTINA PILA, DENI-
SE CONSUELO KUROWSKI, JOSE LUIZ ALMIRAO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI e CAROLINA PIMENTEL-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-693/1997-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
-Providencie a parte autora o solicitado através da certidão de
fls.253-Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA, ALDO JOSE PARZIANELLO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN, CLOVIS A. MARTINS, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-778/1997-ARLINDO PON-
ZIO x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. SAMIR
THOME, ORLANDO FAVARETI, LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI e CLEBER
MARCONDES-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-856/1997-PEDRO CAMPA-
NHARO x PEIXEIRO DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
LTDA. Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e ELI DO ROCIO S. MARTINS-

28.-REIVINDICATORIA-881/1997-HENRI SALDANHA SIN-
GER e outros x ELZA GOMES CUNHA. Aguarde-se por mais
noventa dias a decisão do agravo de instrumento-Adv. GENE-
SIO SELLA e WALTER TOFFOLI-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-883/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x MOACYR PACHECO NETTO.
Recolhida a taxa devida, diligêncie-se conforme pleiteado às
fls. 68/69-Adv. MIEKO ITO-

30.-COBRANCA (SUMARISS)-1037/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO EUGENIO x MARIA DE LOURDES MO-
RALES CALDAS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. ROSSANA M. K. MATTA, JEFFER-
SON WEBER e ANDRESSA CALDAS-

31.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1446/1997-AB
LOSS & CIA LTDA x COMERCIAL F. TOMIO LTDA. Aguar-
de-se em arquivo provisório.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
GALHAES LORUSSO, NICACIO GONCALVES FILHO e
ROBERTO BUDAG-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1531/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAQUIM MO-
RAIS DA SILVA NETO. Diligencie a parte autora o envio dos
autos a Fazenda Municipal.-Adv. SERGIO LUIZ M. SANTOS
DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, DOUGLAS SILVEIRA DA RO-
CHA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LU-
CIA DE QUEIROZ-

33.-INDENIZACAO-306/1998-JORGETE TANIGUCHI
ONUKI x ITABAJARA GUATEMI ESCORSIN. Diante da pro-
posta de honorários de fls. 52/54, digam as partes, no prazo
comum de cinco dias.-Adv. MILZE TIMI BUQUERA, JOAO
EDUARDO LOUREIRO, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e
DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-356/1998-FRAN-
CISCA PEREIRA DA HORA x MARCELO DE SOUZA BA-
TISTA. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, diante do contido na certidão de fls.
141-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

35.-COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO x CHO-
PARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE MU-
SIC e outros. Ante o teor da certidão de fls. 340, manifestem-se
os interessados-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR GOLIN. Ma-
nifeste-se a parte autora, impulsionando o feito.-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
LUCIANE MACHADO-

37.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-447/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x GUAIRA PNEUS LTDA.
Digam as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 356 - R$
80.000,00-Adv. JOSUE DIONISIO HECKE e JOSE ROBER-
TO VIEIRA SIEWERDT-

38.-BUSCA E APREENSAO-548/1998-MULTIPLAN
ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x
NILTON GIONDO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, ANA GABRIELA BECKER e
RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

39.-INDENIZACAO-1043/1998-LAURO G. TEIXEIRA DE
FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A. Manifestem-se as par-
tes, pleiteando o que entender de direito-Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR, NELSON JOAO KLAS, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RO-
BERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, MAR-
CIO ANTONIO SASSO e CLARICE AMELIA M. C. TEIXEI-
RA-

40.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1388/1998-
CASA DO MONTANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S.A -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN, JULIANE
ZANCANARO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

41.-DESPEJO-1136/1999-ESPOLIO DE JOSE NOBELL SO-
LER e outros x ZEBEDEU DE BASTOS e outros. Esclareçam
as partes em cinco dias, acerca do andamento da carta precató-
ria-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A D KLIMI-
ONT e RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1183/2000-LIPOR COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA x XEROX DO
BRASIL LTDA. Preparadas as custas do presentes e dos autos
em apenso, voltem conclusos-Adv. LANDES PORCIUNCU-
LA, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO -
As custas processuais para a execução de sentença são devidas,
como decorre o disposto no artigo 38 da Lei Estadual nº 6149/
70. Por outro lado, “salvo as disposições concernentes a justiça
gratuita, cabe as partes prover as despesas dos atos que reali-
zam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento
desde o inicio até a sentença final, e bem ainda, na execução
até a plena satisfação do direito declarado pela sentença”. (TJSC
- AI 01-001926-0 - 3ª C.Civ. - Rel. Des. Silveira Lenzi - J. 26-
06-2001). No mesmo sentido: “a inteligência do artigo 19 do
CPC, compete as partes promover as despesas dos atos que
realizam ou requerem no processo, antecipando-lhe o pagamento
desde o inicio até a sentença final.” (TAMG - AP 0330889-6 -
Uberlândia - 2ª C. Civ. - Rel Juiz Batista Franco - J. 28-08-
2001). Ainda, TJRS - APC 70003286945 - 15ª C. Civ. Rel Des.
Otávio Augusto de Freitas Barcellos - J. 13-03-2002. E, na

mesma esteira, TAPR - AI 260.943-2 (7ª C. Civ.); AI254640-9
e 230.090-7, ambos da 9ª C. Civel. Assim, não obstante o dis-
posto no item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ao magistrado é autori-
zado decidir acerca da matéria de acordo com o seu livre con-
vencimento como asseguram a Constituição Federal e a LO-
MAN. Diante do exposto, intime-se o exequente para efetuar o
depósito das custas de execução, no prazo de 10 dias. -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JEFFERSON
OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-532/2001-BANCO ZOGBI S.A
x JOAO ALBERTO CHEPELSKI. Aguarda preparo das custas
remanescentes-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE
MARQUES MARTINELLI-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-677/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CARAJAS I e outros x MARLI KLECHOVICZ.
Renove-se a intimação da parte autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.-Adv.
FABIO MAX MARSCHNER MAYER e JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS-

46.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-679/2001-JOSE
IDILBERTO CAZUNI x MIGUEL CARNEIRO BRAZ. Aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleiteado às fls.
120. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

47.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-773/2001-RO-
SANGELA CORDEIRO x ROBERT BOSCH LIMITADA. Con-
siderando não haver mais provas a produzir no presente feito,
faculto as partes, o prazo de dez duas sucessivos e individuais
para apresentação de alegações finais, iniciando-se pela parte
autora-Adv. NORTON PASSOS WALDRAFF, SANDRO MAN-
SUR GIBRAN e ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ-

48.-USUCAPIAO-961/2001-NICOLAU DA SILVA e outros x.
Recolhida a taxa devida, e apresentada a minuta, expeça-se
edital de citação com prazo de trinta dias, conforme pleiteado
às fls. 145 -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA

49.-COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA. mantenho o cálculo de fls. 203/204 em seus próprios
termos a uma porque o requerido foi condenado ao pagamento
das taxas condominiais vencidas e das que se vencerem no cur-
so da ação a duas porque os indices utilizados são os utilizados
nos cálculos judiciais. Manifeste-se, pois, o exequente, no pra-
zo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo
o que lhe for de direito-Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO
BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, PAULO SERGIO
NOWACKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH H RIBEI-
RO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA e ZULMIRA
CRISTINA LEONEL-

50.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-996/2001-CO-
TRANS COMERCIO,TRANSP.E LOCAÇAO DE VEICULOS
LTDA x ANTONIO EUGENIO MARTINS e outros. Intime-se
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o inte-
resse na execução do julgado. Decorrido tal prazo sem mani-
festação, pagas eventuais custas remanescentes, cumpra-se o
Código de Normas e arquive-se.-Adv. OSMAR ALFREDO
KOHLER, SIMONE KOHLER, RONNI KOHLER, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOL-
DMAN, MAURICIO J. MATRAS e EDSON APARECIDO
STADLER-

51.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMER-
CIO DE OBJETOS USADOS LTDA e outros. Aguarde-se a
realização da audiência-Adv. ITO TARAS, ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, CRISTIANA A
DE CAMARGO GUSSO, EVELYN HOLZMANN DE ALMEI-
DA, JOAO BATISTA VALIM, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER, ADRIANA MUS-
SAK TIMOTEO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/2001-RO-
GERIO FRANCISCO DACOL x GOYANA S.A IND BRASI-
LEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS. Observo que o arresto
não foi convertido em penhora, o que ora determino. Tome-se
por termo. Outrossim, uma vez que o embargado foi advertido
do prazo para embargos através do edital, abra-se vista dos au-
tos ao Curador Especial. Recolhe-se e inutilize-se a Carta Pre-
catória expedida conforme fls. 123., Aguarda preparo das cus-
tas do Contador, no valor de R$ 36,83 - R$ 350,76 -Adv. ALE-
XANDER SILVA SANTANA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2001-ARI
FRANCISCO x SIMONE APARECIDA CECONI. vistos, etc...
homologo para que produza seis juridicos e legais efeitos a tran-
sação celebrada às fls. 41/42 e, em consequência, julgo extinto
o presente processo, nos termos do artigo 269, III do CPC. Custas
na forma da lei. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná e arquive-
se.-Adv. NEIMAR BATISTA, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO e RODRI-
GO DA ROCHA ROSA-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-1140/2001-LACOSMO LA-
BORATORIO DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA x
BANCO ITAU S/A. Sobre a proposta de honorários de fls. 1449/
1457, digam as partes, no prazo comum de cinco dias-Adv.
WALTER TOFFOLI, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1253/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR AGRO COMERCIAL
LTDA x JOAO ALCEMAR GALVAO DA SILVA... Manifeste-
se a parte autora impulsionando o feito-Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

56.-OBRIGACAO DE FAZER-1405/2001-MARQUINHOS
AUTOCENTER x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR e outros.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias,
conforme pleiteado às fls. 95-Adv. JEFFERSON LUIS BIAN-
COLINI e TANIA CRISTINA FERREIRA-

57.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA. Cumpra-se o despacho de fls. 176, ob-
servando o disposto nos artigos 282 e pars. do CPC., Deve o
autor requer em termos a exeução de sentença.-Adv. GERAL-
DO MOCELIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2001-JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO x PEDRO CAMPANHARO... intime-se
o exequente para dar andamento ao feito ou informar se já re-
cebeu integralmente seu crédito-Adv. HOMERO RASBOLD,
EVERTON CALAMUCCI, JOSE CARLOS TRISTAO e MA-
RIA MARGARIDA VIEIRA TRISTAO-

59.-BUSCA E APREENSAO-1456/2001-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ALDIVO FLORO CANESSO NETO. Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, diante do contido na certidão de fls. 141.-Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

60.-BUSCA E APREENSAO-1508/2001-BANCO OURIN-
VEST S.A x JORGE FALCON. Intime-se o procurador do re-
querido para informar o atual endereço de seu cliente, no prazo
de cinco dias. Informado endereço divergente daquele existen-
te nos autos, renove-se a diligência.-Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e TATIANE ACHCAR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1558/2001-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x PONCIO JUSTINO CORREA ROSA. Aguarde-se por mais
trinta dias, o preparo das custas-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

62.-MONITORIA-1597/2001-ARBORETO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ROSANA RESENDE PEIXOTO -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00., ... Revogo o despacho de fls. 177. Intime-se a executa-
da, que se encontra como fiel depositária do veiculo penhora-
do, da ampliação da penhora, não para oferecer embargos, vesz
que estes não são cabiveis em se tratando de reforço de penho-
ra. Desentranhe-se o mandado de fls. 88/89 a fim de que seja a
executada devidamente intimada da penhora sobre o veículo”.-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JU-
NIOR, GERALDO MOCELIN e FERNANDA GARCIA RO-
CHA-

64.-INVENTARIO-577/2002-ODETE SILVA BRUSCH x ES-
POLIO DE IDA TANNER BRUSCH. As certidões necessárias
devem ser expedida pela Fazenda Publica do Municipio do es-
tado e da União.-Adv. ARNALDO SERGIO PASCHOAL e
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-

65.-INVENTARIO-693/2002-MILTON CAPRIGLIONI NETO
x ESPOLIO DE MILTON CAPRIGLIONI FILHO e outros.
Aguarde-se por dez dias, conforme pleiteado às fls. 139/140-
Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-

66.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1339/2002-RODERJAN
& CIA LTDA x IVERSON OBROSLAK. Sobre o contido às
fls. 580/596, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10
dias.-Adv. DAPHNIS OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO, VALDIVIA MARQUES DA SILVA,
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, HERMES RIBEIRO
DA FONSECA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e JANE CASTANHA-

67.-INDENIZACAO-343/2003-MAURO ANTONIO PEREIRA
FRANCO e outros x MARIA EUCHARIS FRANCO GUEDES.
Esclareça o peticionário de fls. 369, se as testemunhas indica-
das, comparecerão independente de intimação. Em caso nega-
tivo, deverá ser recolhida a taxa devida para a intimação das
mesmas.-Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN, ASSIS COR-
REA e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2003-ANDERSON FU-
MAGALLI e outros x CARLOS CORDEIRO SKROCH e ou-
tros... contados e preparados, voltem conclusos para sentença-
Adv. JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, DANIELLE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA PIMENTEL, MARIA LUCIA WOOD SALDA-
NHA, CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA e CARLA
ELIZA DOS SANTOS-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1262/2003-COMERCIAL
AGROPECIARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A. Regulamente intimados para se
manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 113, os embargan-
tes silenciaram, de tal forma que agora, extemporaneamente,
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não podem formular pedido de quesitos suplementares. Não o
fizeram no momento oportuno estando pois precluso. Da mes-
ma forma, a pretensão em querer ampliar a discussão sobre os
valores previstos no contrato, objeto da execução, não pode ser
aceita. Deveriam os embargantes, na inicial dos embargos, ale-
gar que o contrato de abertura de crédito em conta corrente,
objeto da execução forçada, é fruto de outros contratos anteri-
ores nos quais também constavam encargos abusivos, a fim de
que fossem analisados todos os mútuos, desde o inicio. Nõ o
fizeram, restringindo-se a impugnarem os encargos cobrados
somente no contrato nº 27-02302-000-2, objeto da execução.
Tem aqui aplicação do principio da concentração da defesa na
contestação, já que os embargos são tidos como acão descons-
titutiva do devedor contra o credor, na forma do artigo 300 do
CPC. Se os embargantes não arguiram na inicial dos embargos,
que objetivavam discutir todos os contratos de mútuo, não po-
dem fazê-lo agora, de tal forma que a providencial jurisdicio-
nal invocada se limitará a conhecer de eventuais encargos abu-
sivos constantes do contrato nº 27-02302-000-2, objeto da lide.
Assim, indefiro o pedido de fls. 118/120. Não havendo mais
provas a serem produzidas, contados e preparados retornem os
autos conclusos para sentença.-Adv. FRANCELIZ BASSERRI
DE PAULA, ANA CRISTINA COLETO, NEILSON MONTEI-
RO CRUVINEI e IDELANIR ERNESTI-

70.-COBRANCA (SUMARIA)-130/2004-CONDOMINIO
WINTER HAUS RESIDENCE x VANDERLEI BARBOZA DA
SILVA e outros. Intime-se o autor para efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias, a fim
de que os réus sejam citados-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

71.-BUSCA E APREENSAO-142/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA APARECIDA CUCCO. Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da carta
precatória-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

72.-COBRANCA (SUMARIA)-193/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ADEMIR BARBO-
SA. O feito já encontra-se extinto por força da decisão de fls.
56. Com as baixas e anotações devidas, arquivem-se-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA e RENE GREBO-
GE DE ALMEIDA-

73.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-242/2004-BENEDI-
TO RODRIGUES DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A -
LOSANGO. Intime-se o peticionario de fls. 85/96 para, no prazo
de cinco dias, firmar seu pedido, sob pena de desentranhamen-
to. Após, aguarde-se a audiência designada-Adv. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

74.-ACAO CIVIL PUBLICA-462/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALIANTI ALIMENTOS
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. JOAO HENRIQUE VILELA DA
SILVEIRA, MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR,
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, EDISON DE ME-
LLO SANTOS e IBRAHIM HAMAD HALABI-

75.-MONITORIA-501/2004-CAPITOLLIUM COM. DE CON-
FECCOES E PRESENTES LTDA x IVONETE TERESINHA
ROSA RAMALHO. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Re-
ceita Federal, conforme pleiteado às fls. 79. - R$ 7,00-Adv.
GERSON MASSIGNAN MANSANI, CAROLINE SANTOS
FAVERO e ALCEU DALABONA-

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-538/2004-FRAN-
CESCO ANTONIO IGNELZI x PATRICIA SEYBOTH. Con-
tados e preparados, voltem-Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e ALCEU BOLLIS-

77.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-693/2004-RONAL-
DO BARON x ABN AMRO REAL BANCO S.A. Aguarde-se
por mais noventa dias-Adv. MAYLIN MAFFINI-

78.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-709/2004-SERGIO
ADRIANO RODRIGUES x BANCO SUDAMERIS S/A. Inti-
me-se o autor para comparecer no Cartório, no prazo improrro-
gável de 48h00, a fim de firmar o termo de depositário fiel, sob
pena de cassação da liminar. Decorrido tal prazo in albis, vol-
tem conclusos mediatamente-Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO
MARTINS VIANNA e MAYLIN MAFFINI-

79.-BUSCA E APREENSAO-723/2004-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x JOAO BATISTA LIMA. Defiro a dispensa
do prazo recursal. Recolhida a taxa devida, oficie-se para le-
vantamento do bloqueio, conforme pleiteado às fls. 60-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

80.-MONITORIA-793/2004-EMERSON FERREIRA BATIS-
TA x CURITIBA ADMINISTRACAO PART.E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

81.-BUSCA E APREENSAO-815/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LAURO ANTONIO BUSO.
Manifestem-se as partes acerca do cumprimento do acordo-Adv.
MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-839/2004-BANCO ITAU S/A x
JOSE ISAIAS MARTINS RODRIGUES. Defiro tão somente a
expedição de oficio a Receita Federal e Detran, conforme re-
querido às fls. 26, após o recolhimento da taxa devida - R$
14,00. Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-

tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-844/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUCI
BRANDMULLER DANTAS. Contados e preparados, voltem-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

84.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-881/2004-MARLI
APARECIDA DA ROSA x BANCO CONTINENTAL SA. So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora-
Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-907/2004-ANA MARIA
DE OLIVEIRA CONTE x BANCO PANAMERICANO. Inti-
me-se a parte autora para dizer se pretende a execução do jul-
gado. nada sendo requerido, com as baixas e anotações devidas
arquivem-se-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTI-
NA R. VENTURELLI-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-990/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x GUE PROMOCAO E ORG.DE
EVENTOS ESPECIAIS LTDA-ME e outros. Aguarde-se con-
forme requerido às fls. 30 “requer a suspensão do presente fei-
to pelo prazo de 30 dias”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1063/2004-HA-
MILTON THA e outros x PAULO SERGIO SENA -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS-

88.-SOBREPARTILHA-1129/2004-MANSAO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x ESPOLIO DE
HEDWIGA PONTELLO. Acolho os argumentos de fls. 16.
Nomeio como inventariante Antonio Marcos Pontello, indepen-
dente de termo. Intimem-se os herdeiros, através de seus pro-
curadores constituidos no inventário, para se manifestar sobre
o presente pedido no prazo de 10 dias-Adv. AGOSTINHO
CARLOS BERNARDI DE SOUZA-

89.-ALVARA JUDICIAL-1245/2004-TEREZA DE JESUS DE
MACEDO e outros x. vistos, etc... Face ao exposto, defiro o
pedido e determino a expedição de alvará autorizando a reque-
rente Tereza de Jesus de Macedo, devidamente qualificada a
efetuar o levantamento do residuo de beneficio junto a Previ-
dencia Social, em nome do de cujus Pedro Messias de Macedo,
inscrito no CPF/MF 089.108.559-91. Defeiro o pedido de As-
sistência Judiciária Gratuita a requerente. Com o transito em
julgado, expeça-se o competente alvará com prazo de trinta dias,
sendo desnecessária a prestação de contas -Adv. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

90.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1268/2004-HUGO
CONRADO x DUCK IMOVEIS LTDA -Retirar carta (s) de
citação (s).-Adv. MAURO CURY FILHO-

91.-ALVARA JUDICIAL-1275/2004-ESTEFANIA BARTNIAK
NEOTTI e outros x. Intime-se a parte autora para dar atendi-
mento a cota ministerial de fls. 18 -Adv. ORIBES M. COR-
REA-

92.-ORDINARIA-1293/2004-VALMOR ANGELINO SCROC-
CARO e outros x NILSO ANTONIO DE SOUZA. Intime-se a
parte autora para emendar a inicial, em dez dias, considerando
que o valor dado a causa deve ser o do contrato cuja rescisão se
pretende-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1309/2004-LUIZ ANTONIO
LIPINSKI x AMERICO IWANKIW. Recebo os embargos para
discussão. Intime-se o embargado, através de seu procurador
judicial, dia diário da justiça, para apresentar resposta, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA e ANTO-
NIO DE SOUZA NETTO-OAB/PR 18917-
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MARCELO AUGUSTO PEREIRA D 0068 000647/2004
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0055 000226/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0055 000226/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0048 000185/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0015 001391/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0023 001467/2001
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 0020 001438/2001

0019 001437/2001
MARILZA MATIOSKI 0016 001394/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0030 001543/2001
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0021 001460/2001
MURILO CELSO FERRI 0047 000172/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0064 000510/2004
OSEAS AGUIAR 0063 000404/2004
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0045 000163/2004
PAULO MACARINI 0008 001371/2001

0007 001199/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0056 000234/2004
PAULO SERGIO CACHOEIRA 0003 001007/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0037 000424/2003
RAFAEL MACEDO PEZETA 0038 000538/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0001 001005/2004
ROBERTO BRAGA DE ANDRADE 0059 000271/2004
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0042 000130/2004
ROGERIO MARCOLINO 0043 000147/2004
ROOSEVEL ARRAS 0006 000317/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0018 001428/2001
RUY RIBEIRO 0051 000189/2004
SALETE STAFFEN 0010 001378/2001

0029 001535/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0033 001557/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0028 001531/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0006 000317/2000
SIMARA ZONTA 0014 001388/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0027 001525/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 001375/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0017 001426/2001

0038 000538/2003
TATIANE VALESKA VROBLEWSK 0022 001463/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 000165/2004

1.-ACAO DE COBRANCA-ps-1005/2004-COND.ED.JARDIM
BOTANICO RESIDENCE x UBIRACI RODRIGUES e outros
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 357,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 26,80-carta ARMP,

no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1006/2004-COOPERA-
TIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x
MICHELLE GOMES MATEUS RIZZARDO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 241,50 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

3.-ARROLAMENTO-1007/2004-IVELISE STAHLSCHMIDT
CORREA x PEDRO ROBERTO SANTI CORREA -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO SER-
GIO CACHOEIRA-

4.-INVENTARIO-1008/2004-JOSE AUGUSTO MYLLA x
VITORIA ROSA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cance-
lamento. -Adv. JACKSON HAAS GOMES-

5.-ACAO DECLAR.RESC.CONT.C/C/REP-1009/2004-JOSE
CARLOS DE MORAES x BRASIL TELECOM S/A -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -13,40 carta ARMP, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-po-317/2000-AGOSTINHO
VEIGA x SOCIEDADE EVANG• LICA BENEFICENTE DE
CURITIBA-Providencie a parte interessada ao envio das copi-
as necessarias para instrucao da Carta precatoria expedida, no
prazo legal. Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-1199/2001-TEREZA PATS-
CHIKI x WABASENS DISTRIBUIDORA LTDA e outros -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. FRANCELIZ BASSETI
DE PAULA, ANA CRISTINA COLETO-

8.-DECLARATORIA-po-1371/2001-TEREZA PATSCHIKI &
CIA LTDA -ME x WABASENS DISTRIBUIDORA LTDA e
outros - A digna defensoria publica em atuacao neste Juizo,
nomeio para atuar, sob o compromisso de seu grau, como cura-
dora especial do reu, revel, citado por edital (CPC, art. nono,
inc. II)... “Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. ANA
CRISTINA COLETO-

9.-DEPOSITO-1375/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x AMARILDA FRANCILINO ANDRADE -”Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,50, valor su-
jeito a atualizacâo”.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

10.-ACAO DE COBRANCA-ps-1378/2001-CONJUNTO RE-
SID. SANTA CANDIDA II x REGINA LUCIA RUTHES -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. SALETE STAFFEN-

11.-TESTAMENTO-1379/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
ILHAS BRASIL COM. E REP. DE PROD. PLAST. MANUF. -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 43,40 , cfe, calculo de fls. , no prazo
legal -Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1381/2001-EDITORA
JORNAL DO ESTADO LTDA x JADETE MARIA DE MO-
RAIS e outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8., bem como o registro da penho-
ra. -Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO

13.-DEPOSITO-1385/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x SILVIO FABIO ENDRES -
Retire-se edital expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

14.-ACAO DE COBRANCA-po-1388/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VESTUARIO PRES.
E ART. EM COURO FI e outros- Tendo em vista que nao ha
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrucao.
Apresentem as partes suas consideracoes finais, no prazo su-
cessivo, de 10 dias. Apos, contados e preparados, voltem. Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH, IGUACIMIR G. FRANCO,
SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

15.-DEPOSITO-1391/2001-FINAUSTRIA CIA CREDITO
FIN.E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS DINIZ -Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

16.-ACAO DE COBRANCA-ps-1394/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x OLEGARIO DA
LUZ COSTA- Conforme requerido as fls.103, suspendo o cur-
so do feito, pelo prazo de noventa dias. Decorrido este prazo
sem manifestacao, intime-se a parte para este fim, em 48 horas.
Adv. MARILZA MATIOSKI-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1426/2001-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUSSEL SI-
QUEIRA DE CARVALHO FILHO e outros- Homologo, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls.100/101, e com esteio no art.
269, inc. III, do CPC, julgo extinto o presente processo. Opor-
tunamente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se.

9ª Vara Cível
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P.R.I. Adv. FABIANA SILVEIRA e STELA MARLENE
SCHWERZ-

18.-DEPOSITO-1428/2001-BANCO BMG S/A x ROSANGE-
LA VIANNA -Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 34,04, cfe, calculo de fls.
, no prazo legal -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

19.-DECLARATORIA-po-1437/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA
- No presente feito nao existem questoes processuais penden-
tes, dando-se assim, como saneado. Considerando que pelas
regras de experiencias em casos que envolvem a materia aqui
discutida a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-
se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser im-
provavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de:
a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem produzir
provas (justificando eventual pedido de provas, especificando
de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c)
se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se
possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo: 05 dias. -Adv.
MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA e GYSELE VIEI-
RA SILVA-

20.-DECLARATORIA-po-1438/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO - No presente feito nao existem questoes processu-
ais pendentes, dando-se assim, como saneado. Considerando
que pelas regras de experiencias em casos que envolvem a ma-
teria aqui discutida a transacao entre as partes nao ocorre e, na
forma preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do CPC,
tem-se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser
improvavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de:
a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem produzir
provas (justificando eventual pedido de provas, especificando
de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c)
se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se
possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo: 05 dias. -Adv.
MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA e GYSELE VIEI-
RA SILVA-

21.-ACAO MONITORIA-1460/2001-BANCO ARAUCARIA
S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMB. PLASTICAS
LTDA e outros- Sobre o contido na certidao, de fls.228v., ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal. Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1463/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JAIR RICARDO-Suspenso o
curso do feito pelo prazo de 60 dias, conforme requerido as
fls.107/108. Adv. TATIANE VALESKA VROBLEWSKI e AN-
GELA ESSER-

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-1467/2001-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x MARCOS DA SILVA
OLIVEIRA - Nova data para a audiencia postergada designo o
dia 28 de marco de 2005, as 13:30 horas. Cite-se... Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das via correio no valor de R$ 13,40.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1479/2001-DANTE
CRESPI x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO- Aguarde-se o
retorno da carta precatoria expedida. Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

25.-ACAO MONITORIA-1485/2001-VALTER LUPERCIO
FERREIRA & CIA LTDA x DHIOGENES MORETTI NUNES
- FARMACIA -”A parte interessada para retirar a carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

26.-ACAO MONITORIA-1515/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO-Da
juntada do laudo pericial de esclarecimentos, fls.214/216, diga
o interessado no prazo legal. Adv. IDELANIR ERNESTI e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1525/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A x EDILSON WRONSKI -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

28.-ACAO MONITORIA-1531/2001-OBJETIVA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIA APARE-
CIDA DE SOUZA e outros-Diga o autor sobre prosseguimento
do feito. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

29.-ACAO DE COBRANCA-ps-1535/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA CANDIDA II COND. II x DARCI DA
SILVA- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, conforme requerido
as fls.177.Adv. SALETE STAFFEN-

30.-ACAO DE COBRANCA-po-1543/2001-CASAGRANDE
ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x LUIZ CARLOS DA
SILVA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-1548/2001-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x ARAGUAIA PADILHA- Arquivem-

se os presentes autos, com as baixas e comunicacoes necessari-
as. Adv. ANDREA MARIA SOARES QUADROS-

32.-ACAO DE COBRANCA-ps-1554/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FREI MEGUEL M x JUSSARA DE OLIVEIRA
VALVERDE- Diga o requerido. Adv. LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA-

33.-USUCAPIAO-1557/2001-LUIZ CARLOS DE SOUZA e
sua esposa x - Diga o autor. Adv. LUIZ CARLOS PINHEIRO
DE CAMPOS e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-48/2002-TEREZA PATSCHI-
KI & CIA. LTDA - ME x WABAGENS DISTRIBUIDORAS
LTDA e outros -”Ao autor para manifestar-se sobre a contesta-
cao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv.
ANA CRISTINA COLETO-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-85/2002-BANCO
VOLKSWAGEN x LAURO TAMBOSI- Diga o autor. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

36.-ACAO DEC.INEX.OBRIG.CAMB.-ps-167/2002-TEREZA
PATSCHIKI & CIA LTDA - ME x WABASENS DISTRIBUI-
DORA LTDA e outros -”Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. ANA CRISTINA COLETO-

37.-INTERDICAO-424/2003-JOAO ANTONIO DA SILVA x
ANTONIA BARBASSA DA SILVA- Intime-se o requerente para
que de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, via postal
com AR., sob pena de arquivamento. Adv. PAULO SERGIO
NOWACKI-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-538/2003-RUSSEL
SIQUEIRA DE CARVALHO FILHO e outra x FIBRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Com esteio no art.
267, inc. VI, do CPC, julgo extinto o presente processo, por-
que as partes celebraram acordo no feito principal, restando
sem objeto o presente feito, implicando na falta de interesse
processual. Custas ex lege. Oportunamente oficie-se para a baixa
na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv. RAFAEL MACEDO
PEZETA, STELA MARLENE SCHWERZ e FABIANA SIL-
VEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-61/2004-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. x ARTIDOR DOS SANTOS PADILHA
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

40.-COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-76/2004-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JATOBA I x RUBENS ROMARIO
CUBAS DE LIMA e outros. Para a audiencia de tentativa de
conciliacao ou oferecimento de resposta, designo a data 01/13/
2005 as 15:00 hs (CPC, art. 277). Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. BEA-
TRIZ SANTI-

41.-ORDINARIA-81/2004-DINACIR MARCIA STANGAR-
LIN x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. Questoes processuais
pendentes inexistentes, estando assim saneado o feito. Antes
de se analisar se e caso de julgamento antecipado da lide, e
com o intuito de se evitar qualquer alegacao de cerceamento de
defesa, determina-se o seguinte: devem ambos os litigantes fi-
xar os pontos controvertidos e de acordo com estes motivarem
eventual pedido de producao de provas (deixando claro, pois, o
que pretendem comprovar com a eventual prova requerida);
ainda, devem dizer se existem possibilidade de transacao. Pra-
zo comum de dez dias. -Adv. CID FRANCIS GUIBERT HU-
GEN e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2004-SERVO-
PA ADMISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x RO-
NALDO VIEIRA DE SOUZA -... Indefiro, a expedicao de ofi-
cios a Policia Rodoviaria Estadual, Policia Rodoviaria Federal
e ao BPTran ... Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenci-
ando o seu cumprimento. Manifeste-se o autor acerca do pros-
seguimento do feito. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

43.-ACAO MONITORIA-147/2004-ASSOC.MOTORISTAS
DO SERV. PBL. PR - AMOSP x SILVIA COELHO -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ROGERIO MAR-
COLINO-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-148/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS PEREIRA BARBO-
SA -... Apos, ao arquivo. Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

45.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-163/2004-CARLOS
EDUARDO BRUNERI x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/
A -”Para a audiˆncia preliminar, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo o dia 14 de fevereiro de 2005, …s 13:30 horas (CPC, art.
331)”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG-

46.-ORDINARIA-165/2004-ERALDO MIGUEL TSZESNIO-
SKI x BANCO BANESTADO S.A. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, trazendo a sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento. -Adv. FLAVIA SAN-
TIN, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-172/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS VO JUCA LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas

relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-185/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ANDRE KAVALERSKI -Promova a parte in-
teressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 19,01 , cfe, calculo de fls. 50, no prazo legal -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-186/2004-MARIA
IVONE SILVEIRA RODRIGUES e outros x M. M. INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros- A rigor, os autores deveriam
cumprir o desp. de fls.235 (emenda), pois o AI nao concedeu
efeito suspensivo. Contudo, como o prosseguimetno do feito e
de interesse dos autores, faculta-se que se aguarde o julgamen-
to do AI. VEja-se que na presente acao ainda nao foi determi-
nada a citacao; nao foi analisado o pedido de tutela antecipada
e tambem nao foi decidido sobre o pedido de justica gratuita.
Contudo, e diante do pedido de fls.283, determina-se a exclu-
sao da re Timbira Administracao e Participacao Ltda., proce-
dendo-se as anotacoes e comunicacoes necessarias. Adv. GES-
SIANE CRISTINE CHROMIEC-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-188/2004-CAR-
LOS ROBERTO MACHADO MAURER e outros x ORTEGA
& LOPES IMOVEIS e outros -”Mantenho o despacho agrava-
do por seus proprios fundamentos. Oficie-se ao E. Tribunal,
comunicando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravan-
te do disposto no art. 526 do CPC. “. Como nao ha noticia de
efeito suspensivo, prossiga-se no feito como ja determinado as
fls. 236. -Adv. GESSIANE CRISTINE CHROMIEC-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2004-BAXTER
HOSPITAL LTDA x ASSOCIACAO CRIANCA RENAL -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. RUY RIBEIRO-

52.-ORDINARIA-196/2004-JOSE RIBAMAR DA SILVA AL-
VES x BANCO SANTANDER S/A- O Banco reu devera pro-
videnciar o contido no pedido, de fls.56, item 1, no prazo de
cinco dias. Cumprido o item supra, observa-se que inexistem
outras questoes processuais pendentes, dando-se o feito por
saneado. O autor solicitou a producao da prova testemunhal; o
reu nada manifestou sobre o interesse de produzir provas. De-
firo a producao de prova testemunhal, devendo as partes apre-
sentarem rol de testemunhas no prazo de 30 (trinta) dias, sendo
que a audiencia de instrucao e julgamento sera realizada no dia
03 de maio de 2005, as 14:30 horas. Veja-se que o autor ja
arrolou testemunhas as fls.69/70, e pede para ouvir outras tes-
temunhas ainda nao arroladas. Adverte-se, pois, que devera
apresentar o rol completo no prazo estipulado no item anterior.
Adv. IVONE PAVATO BATISTA e BLAS GOMM FILHO-

53.-ACAO MONITORIA-200/2004-BANCO ITAU S/A x TA-
GGET COM. I E PRODUTOS HIG. LTDA -Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica, no prazo legal. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-212/2004-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EDSON LUIZ NUNES DE ASSIS -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FABIANA
SILVEIRA-

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2004-GRAMAR-
CAL GRANITOS E MARMORES CACHOEIRO LTDA x PAU-
LO ROBERTO SBARAINI -Do contido na certidao de
fls.39(verso),diga o interessado no prazo legal. -Adv. MARCE-
LO CARIBE DA ROCHA e MARCIA GIRALDI SBARAINI-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-234/2004-BANCO
BANESTADO S/A x ANTONIO FERNANDO CAETANO e
outros- O peticionado as fls.46/48 e completamente descabido
porque se os executados pretendem se defender devem fazer
por meio de embargos. Ademais, para se substabelecer ha que
se ter instrumento procuratorio. Assim, manifeste-se o exequente
sobre o oficio de fls.45, no prazo de cinco dias. ... Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e HUMBERTO SOLON-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-240/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL x MARIA MATIKO HAYASAKA -Ao
interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

58.-INVENTARIO-243/2004-VIVIANE PEDROSO DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DE WALDEMAR NETO DOS SANTOS-
Da manifestacao da PGE, fls.23/24, diga o interessado no pra-
zo legal. Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

59.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-271/2004-RESPAR JRM
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CONDOMINIO EDI-
FICIO CENTRO COMERCIAL ITALIA e outros- Esgotado o
prazo para apresentacao de resposta da segunda requerida, in-
time-se a parte autora para manifestar-se. Adv. EDUARDO
ROCHA VIRMOND, ROBERTO BRAGA DE ANDRADE e
JOSELIA A. KUCHLER-

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-278/2004-AUXILIO
MASSACAZU SUGUIMOTO E CIA LTDA x TANIA REGI-
NA LESSA -Do contido na certidao de fls.36(verso), diga o
interessado no prazo legal. -Adv. HOMERO MATIAS-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-po-285/2004-LUCIMAR CI-
CHOCKI x N.J. FERREIRA LTDA e outros-Diga o autor. Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

62.-DECLARATORIA-po-403/2004-PAULA MAIA BERBERI
x ALVANIR LUIZ MUNARETTO. Em face do agravo inter-
posto, mantendo a decisao pelos seus proprios fundamentos e

aguarde-se pedido de informacoes. No presente feito nao exis-
tem questoes processuais pendentes, dando-se assim, como sa-
neado. Considerando que pelas regras de experiencia em casos
que envolvem a materia aqui discutida a transacao entre as par-
tes nao ocore e, na forma preconizada no novel do artigo 331
do CPC, tem-se que quando as circunstancias da causa eviden-
ciam ser improvavel a obtencao de conciliacao, podera o juiz
deixar de designar dita audiencia; entende-se que se podera
iniciar a fase de provas independentemente de designacao de
audiencia na forma do artigo 331 do CPC. Assim, manifestem-
se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos;
b) se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido
de provas, especificando de forma clara sobre qual ponto re-
caira a pretendida prova); c) se pretendem o julgamento anteci-
pado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo
sucessivo de cinco dias. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

63.-EXECUCAO-404/2004-MARTINELLI AUDITORES x
PARMISA PARTICIPACOES MARUMBY S/A. Cumpridas to-
das as formalidades referentess a tentativa de citacao pessoal e
apos, as referentes ao arresto (arts. 652, 2, e 653, inclusive
paragrafo unico). Portanto, e considerando que a conversao do
arresto em penhora e automatica e que nao foi encontrado o
representante da empresa, deve ser intimada a devedora sobre
a conversao do arresto em penhora para que possa nomear ou-
tro bem que prefira aquele, ou interpor embargos do devedor,
no prazo de dez dias (art.669, CPC); mister se faz determinar a
intimacao por edital. Cite-se e intime-se a empresa executada,
por seu representante, via edital, com prazo de vinte dias, na
forma acima determinada. (Apresentar minuta do Edital). -Adv.
OSEAS AGUIAR-

64.-DEPOSITO-510/2004-BANCO ZOGBI S.A x JUDITH
BRITTO -Do contido na certidao de fls., acerca de que nao
houve depositos das custas oficial de justica, diga o interessa-
do no prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

65.-ACAO MONITORIA-556/2004-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x WILSON
ROBERTO BADUY -Do contido na certidao de fls., acerca de
que nao foi efetuado o deposito de custas do oficial de justica,
diga o interessado no prazo legal. -Adv. MAGDA EGGER-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-565/2004-BAN-
CO FIAT S.A x JONI JAIR FERREIRA -Do contido na certi-
dao de fls., acerca de que nao houve o deposito das custas ofi-
cial de justica, diga o interessado no prazo legal. -Adv. CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, JOSE EDUARDO G DO
AMARAL e EVERSON PEREIRA SOARES-

67.-EXECUCAO HIPOTECARIA-579/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S.A. x CLAUDIO KELBERT e outros.
Da juntada dos oficios fls. 53/56, manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-

68.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-647/2004-VILMA
REGINA BUCCO x BANCO ABN - AMRO REAL S/A- Mani-
feste-se o requerente acerca do contido as fls.88/89, no prazo
legal. Adv. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO-

69.-ARROLAMENTO-777/2004-PEDRO ATILIO BOARETO
e outros x ESP DE ZENIRA SILVA DA CRUZ -Homologo, por
sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
adjudicacao, consubstanciada pela peticao de fls. 02/03, bem
como pela Escritura Publica de cessao de direitos de meacao e
hereditarios, as fls.12/14, destes autos de Arrolamento dos bens
deixados por Zenira Silva da Cruz, contemplando nela a res-
pectiva adjudicacao em favor dos cessionarios Edma Silva
Montalvao Boareto e seu esposo Pedro Atilio Boareto, salvo
erro ou omissâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e
fiscais. Custas ex lege. Transitada em julgado esta decisao,
expeca-se a competente carta de adjudicacao. Apos, nada mais
sendo requerido ou alegado, arquivem-se os autos. PRI. -Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 146/2004
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:ROGERIO DE ASSIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA E. CORREA 0030 000163/2002
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0032 000240/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS- 0053 000579/2003
ADRIANO MORO BITENCOURT-2 0049 000105/2003

0049 000105/2003
ADYR RAITANI JUNIOR 11827 0005 000189/1990
ALESSANDRA MISKALO LESAK 0091 000925/2004
ALEXANDER LAMOGLIA DE MAC 0098 001213/2004
ALEXANDRE ARALDI GONZALES 0055 000659/2003
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0075 000335/2004
AMADEU LUIZ M.GEARA 0020 000800/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0003 001314/0000
ANA CAROLINA ROHR 0053 000579/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0023 001315/2001
ANA MARIA CITTI 0089 000868/2004
ANDRE LUIZ BAêML TESSER 2 0076 000410/2004
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0092 000935/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 3 0084 000741/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0021 001123/2001
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0045 001293/2002
ANOAR VALE FERRO 0005 000189/1990
ANTONIO BASSI 0071 000013/2004

10ª Vara Cível



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 187187187187187

ANTONIO CARLOS CORDEIRO-2 0012 000652/1999
0012 000652/1999

ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0052 000483/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0072 000080/2004

0103 001269/2004
ANTONIO PINTO N.ROCHA NET 0074 000216/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-953 0013 000825/1999
ARION ROLIM PEREIRA(M.P) 0025 001376/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0032 000240/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN- 0035 000358/2002
ARTUR HERACLIO G.NETO 0069 001606/2003
ASSIS CORREA-OAB- 5396 0030 000163/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 21739 0017 001455/1999

0089 000868/2004
CARLOS A.HAUER DE OLIVEIR 0032 000240/2002
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0053 000579/2003
CARLOS ARAUZ FILHO 27.171 0060 000833/2003
CARLOS HUMBERTO F.SILVA-1 0090 000919/2004

0055 000659/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0010 000136/1999
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA C 0056 000667/2003
CAROLINA BORTOLOTTE MAIA 0030 000163/2002
CAROLINE GARCETE 0023 001315/2001
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0096 001057/2004
CIBELE FERNANDES DIAS 254 0006 001222/1995
CIRO EXPEDITO SCHEREIDER 0025 001376/2001
CLAUDIO MARCELO BAIAK-292 0088 000827/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0022 001285/2001
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0096 001057/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0049 000105/2003
CONCEICAO AP.R.CARVALHO M 0036 000641/2002
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 0046 001408/2002

0042 001167/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0070 000009/2004
CRISTINA KAKAWA 23.300 0048 000020/2003
DANIEL HACHEM-11347 0007 000261/1996

0031 000165/2002
0049 000105/2003
0028 000029/2002

DANIELE FERNANDA SANSON L 0092 000935/2004
DANTON NOVAES FILHO 0005 000189/1990
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0030 000163/2002
DINO ZAMBENEDETTI-OAB-PR- 0045 001293/2002
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0076 000410/2004
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0054 000597/2003
EDGAR LENZI-28579 0092 000935/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0051 000285/2003
ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.) 0023 001315/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0017 001455/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0091 000925/2004

0095 001023/2004
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0073 000125/2004
EMIR MARIA SECO DA COSTA 0005 000189/1990
ERNANI ANTONIO PIGATTO-70 0083 000726/2004
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0043 001216/2002
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0041 001149/2002

0097 001157/2004
0024 001331/2001

FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0044 001262/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 0028 000029/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0046 001408/2002
FERNANDA PIRES ALVES-268 0015 001278/1999
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0052 000483/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 25. 0078 000477/2004
FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU 0020 000800/2001
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0043 001216/2002
FERNANDO W.ROCHA MARANHAO 0081 000612/2004
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0070 000009/2004
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0023 001315/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0038 000959/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0064 001125/2003
GEORGIA BORDIN JACOB GACI 0086 000821/2004
GERMANO A. DRESCH FILHO-2 0028 000029/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0032 000240/2002
GISSIANE C.CHROMIEC - 366 0047 001534/2002

0075 000335/2004
GLAUCO IWERSEN 0012 000652/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0054 000597/2003
HELIO LUIS DRESSENO 0081 000612/2004
HENRIQUE M.DE LOYOLA REZL 0063 000988/2003
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0020 000800/2001
IDELANIR ERNESTI-oab-4.72 0061 000891/2003
ISABEL CUNHA 0032 000240/2002

0032 000240/2002
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0036 000641/2002
IVAN PAROLIN FILHO 0008 000352/1998
IVO GOMES 0078 000477/2004

0014 000992/1999
JANDER LUIS CATARIN 0089 000868/2004
JAQUELINE MARIA MOSER 0047 001534/2002
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0080 000556/2004
JEFFERSON WEBER-OAB- 0065 001138/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0018 001251/2000
JOAO CASILLO 0056 000667/2003
JOAO HENRIQUE V.DA SILVEI 0025 001376/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0043 001216/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25 0055 000659/2003
JOAO SERGIO RAUSIS-OAB-24 0022 001285/2001
JONAS BORGES-30534 0038 000959/2002
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 0014 000992/1999
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 0002 001313/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0025 001376/2001
JOSE CARLOS OSTROWSKI 0024 001331/2001
JOSE CID CAMPELO- 1.897 0060 000833/2003
JOSE DOMINGUES 0029 000145/2002
JOSE FRANCISCO MACHADO D 0036 000641/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0009 000039/1999
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0039 000997/2002
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0105 001288/2004

0079 000519/2004
0001 001312/0000

JOSE LAGANA 0050 000219/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO-54 0033 000296/2002

JOSE VALDECI DA ROSA 0059 000829/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO 0027 000027/2002
JULIANE ZANCANARO 0032 000240/2002
JULIANO MARCONDES DA SILV 0107 001305/2004
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0031 000165/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 2516 0097 001157/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0070 000009/2004
KARIN R. CORTES CHAVES 0053 000579/2003
KATIA REGINA GROCHENTZ 0050 000219/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-O 0082 000662/2004
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0054 000597/2003
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0026 001405/2001
LUCIANA BERRO 0019 000551/2001
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0033 000296/2002
LUCIANE LAWIN-OAB-18587 0067 001529/2003
LUCILENE MACHADO CARLOS 0036 000641/2002
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0092 000935/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0090 000919/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB- 0100 001229/2004
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0048 000020/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0011 000376/1999

0015 001278/1999
LUIZ FERNANDO DIETRICH-20 0035 000358/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 2 0037 000721/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-2 0014 000992/1999
MAFUZ A.ABRAO-233-2362 0006 001222/1995
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.7 0093 000941/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0059 000829/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0066 001322/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0062 000913/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0068 001587/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0062 000913/2003
MARCELO VARDENEGA RIBEIRO 0006 001222/1995
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0067 001529/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0019 000551/2001
MARCIO LANZONI BONATO 0057 000696/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0005 000189/1990
MARCOS LUCIANO GOMES 0022 001285/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 24.5 0057 000696/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHIMI 0015 001278/1999

0004 000254/1988
MARIANDA ANDREOLA DE CARV 0092 000935/2004
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0021 001123/2001
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 0089 000868/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0029 000145/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0034 000309/2002

0040 001100/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA-OA 0061 000891/2003

0106 001300/2004
MAURO CURY FILHO 18436 0047 001534/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0029 000145/2002
MICHELE DE SOUZA SELEME 0063 000988/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0034 000309/2002

0040 001100/2002
MIGUEL SLOWIK 0022 001285/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0012 000652/1999
MIRIAN PERON P. CURIATI 0051 000285/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZO 0048 000020/2003
NELSON KNOB 0085 000780/2004
NELSON SCARPIN JUNIOR 0057 000696/2003
NEY PINTO VARELLA NETO-OA 0102 001263/2004
NEY PINTO VARRELA NETO 0035 000358/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 0013 000825/1999
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0017 001455/1999

0089 000868/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0024 001331/2001
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0069 001606/2003
OSEAS AGUIAR 0043 001216/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0068 001587/2003
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0039 000997/2002
PATRICIA D.CLAUDINO DA CR 0101 001249/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0010 000136/1999

0077 000437/2004
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0021 001123/2001
PAULO DEQUECH-OAB- 3043-P 0064 001125/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0044 001262/2002
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0023 001315/2001
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0020 000800/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER-651 0092 000935/2004

0066 001322/2003
PEDRO MACENTE-7964 0017 001455/1999
PEDRO ROBERTO NETO 0009 000039/1999
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIV 0027 000027/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0006 001222/1995
RAFAEL COSTA CONTADOR 0028 000029/2002
RALPH LUIZ V.SABINO DOS S 0025 001376/2001
REGIS TOCACH 0022 001285/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0046 001408/2002
RENATA STRAPASSON-31370 0098 001213/2004
RENATO F. LANA 33052 0108 001316/2004
RICARDO CANTU BAGGIO 0050 000219/2003
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0095 001023/2004
ROBERTA BARROSO BAGLIOLI 0027 000027/2002
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 0033 000296/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO- 0071 000013/2004
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0007 000261/1996
ROBSON FARI NASSIN 0029 000145/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000240/2002
ROSANA HACK CAMARGO 2657 0094 000954/2004

0087 000823/2004
ROSIANE A.MARTINEZ 29.945 0070 000009/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0004 000254/1988
RUBYO DANILLO BRITO DOS S 0018 001251/2000
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0104 001270/2004

0077 000437/2004
SELMA LIRIO SEVERI 0051 000285/2003
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0034 000309/2002

0040 001100/2002
SERGIO TAJES GOMES 0020 000800/2001
SIDNEY CORADASSI 0081 000612/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0099 001223/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0015 001278/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0056 000667/2003

SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0074 000216/2004
SUZANA VALENZA MANOCHIO 0046 001408/2002
TATIANA DENCZUK 26561 0086 000821/2004
TATIANA G. CONTADOR SOARE 0028 000029/2002
TATIANE PARZIANELLO-32.01 0058 000782/2003
VALDOMIRO SANTIN 0013 000825/1999
VANESSA SIMIONATO 0027 000027/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0009 000039/1999
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0016 001297/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0036 000641/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 001149/2002

0024 001331/2001
WALTER TOFFOLI 0008 000352/1998
WILSON BENINI 0044 001262/2002

1.-COBRANCA-1312/0000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x OSVALDO PENDLOSKI -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50-adv. JOSE HIPOLI-
TO X.SILVA-OAB- 6236-

2.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1313/0000-
CIA.ULTRAGAZ S/A x T.S.MEZZARI DISTRIBUIDORA DE
GAS-ME -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-5116-

3.-INVENTARIO-1314/0000-MARIA LUCIA KESSIN x HER-
DA KESSIN KNOLL -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$721.00. -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

4 . - C O B R A N C A - 2 5 4 / 1 9 8 8 -
COND.CONJ.RESID.MAL.RONDON x ELIZABETH RODRI-
GUES e outros- Vistos.... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial e, via de consequencia condeno os reus ao paga-
mento de todas as taxas condominais aqui reclamadas, bem como
daquelas que se vencerem ate liquidacao total do debito, devi-
damente corrigidas pela variacao do INPC e acrescidas de ju-
ros de mora de 1% ao mes e multa convencional, observando-
se no entanto, a partir de janeiro de 2003 o que dispoe o art.
1336, parag. 1º do novo CC. Condeno os reus, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
ora fixo em 20% sobre o valor total da condenacao. P.R.I.- Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e MARIA CELIA PIN-
TO KUCHIMINSKI-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-189/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x GUSSO EDIFICACOES LTDA -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANTON NO-
VAES FILHO, ADYR RAITANI JUNIOR 11827, ANOAR
VALE FERRO, MARCOS FELDMAN FILHO e EMIR MA-
RIA SECO DA COSTA-

6.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1222/1995-WAGNER NE-
VES DE CARVALHO e outros x MEDCLIN - CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA LTDA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-
Adv. MAFUZ A.ABRAO-233-2362, MARCELO VARDENE-
GA RIBEIRO-233-2362, RAFAEL BOFF ZARPELON e CI-
BELE FERNANDES DIAS 25443-

7.-BUSCA E APREENSAO-261/1996-BANCO BRADESCO
S/A x VOLPECAS COM.PECAS & ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA- Cumpara-se o V. acordao.adv. DANIEL HA-
CHEM-11347 e ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

8.-COMINATORIA-352/1998-ANA LUCIA CORREA GIANE-
LLO e outros x RAFES INCORPORACOES & CONSTRU-
COES LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. IVAN PAROLIN FILHO e
WALTER TOFFOLI-

9.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-39/1999-JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH x CECILIA RAQUEL MOURO -Digam
as partes, quanto os honorZrios do perito, no valor de R$
1.800,00, em 05 dias.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-13.467, PEDRO ROBERTO NETO e VICTOR GERAL-
DO JORGE-

10.-ORDINARIA-136/1999-ILIAN ZACARIAS XAVIER
ROTH e outros x IRMAOS THA S.A.-Cumpra-se o
V.Acórdão.Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e PAULA NOGARA GUERIOS-

11.-DESPEJO-376/1999-MARTA DERKACZ RAO x MARLY
DE CAMARGO LOPES-Defiro o pedido de fls. 42, vistas pelo
prazo de cinco dias.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
5560-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/1999-SUL AMERICA
SEGUROS GERAIS S/A x MARCOS ANTONIO PECHEBEA-
1-Desentranhe-se os documentos de fls.176/184 e 245/717 e
junte-se nos autos n. 975/98.2-Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas.3-Diligências
necessZrias.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-20782, GLAUCO IWER-
SEN e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-AP. 975/98.

13.-EMBARGOS DE RETENCAO-825/1999-MARIA CON-
SUELO DE ARRUDA BERNO x CARLOS HENRIQUE SCH-
NEIDER e outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-234-6885, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-9530 e VALDOMIRO SANTIN-ap.1256/1996

14.-ORDINARIA-992/1999-JOAO LUIZ BARBOSA SILVA x
PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL-Adv. IVO GOMES, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU-
NO e LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-21.363-

15.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1278/1999-FELICIA SE-

BASTIAO DE SOUZA x COND.CONJ.MOR.AUGUSTA X-
... 2- Assim vista as partes para alegacoes finais pelo prazo de
10 dias sucessivos. Apos, retornem os autos para a Douta Ma-
gistrada vinculada. Adv. FERNANDA PIRES ALVES-26844,
MARIA CELIA PINTO KUCHIMINSKI, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-5560 e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-
ap.1039/1998

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-1297/1999-ANGELA DA
GRACA ABRY x BRASIL SUL MARCAS E PATENTES -RE-
CEBO O RECURSO DE FLS. 42/52 ,NOS EFEITOS SUSPEN-
SIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. VI-
VIANE GIRARDI PROSPERO-ap.1493/1999

17.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1455/1999-
ESTEVAO AUGUSTO CANTO AZEVEDO BUENO e outros
x HSBC S/A SUCES.DO BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-NZo havendo mais provas a serem produzidas, regis-
tre-se para sentença e volte concluso - Adv. PEDRO MACEN-
TE-7964, OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ e BEATRIZ SCHIEBLER 21739-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2000-JAIRO JOSE IOP
e outros x NELZA FARIA DE ARAUJO -Defiro o pedido de
folhas 106/107, proceda-se o deposito no prazo de 05 dias -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e RUBYO DANILLO
BRITO DOS SANTOS- ap. 257/00

19.-BUSCA E APREENSAO-551/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUCIANA BER-
RO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

20.-REPARACAO DE DANOS-800/2001-ELISANGELAKA-
TIA MACHADO FUJIE e outros x CLINICA DE OLHOS E
CIRURG.GERAL DR.RENATO FORMIGA e outros-1. Inde-
firo o pedido de complementacao de honorarios do perito (fls.
512) a mingua de fatos novos que justifiquem a pretensao. 2.
desnecessaria a expedicao dos oficios requeridos as fls. 295,
porque existem informacoes suficientes nos autos sobre os fa-
tos que se pretendia esclarecer com as respectivas respostas. 3.
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15/06/2005 as
14horas. 4. Intimem-se as partes para vir prestar depoimento
pessoal, conforme determinado na ata de fls. 334/336. 5. Veri-
fico , outrossim, que foram arroladas , como testemunhas , di-
versos medicos (fls. 434/436 e 442). Cabe, ante o fato, deixar
consignado que as testemunhas devem ter ciencia dos fatos da
causa, nao havendo razao para que medicos e eventuais especi-
alistas venham depor sobre hipoteses e sobre os fatos que nao
conhecem. A questao tecnica deve se resolvida com a prova
pericial. Desse modo, nao se admitira indagacoes a respeito de
questoes tecnicas que deveriam ser objeto de questionamento
durante a prova tecnica. 6. Desnecessaria a expedicao de oficio
a ECO SALVA, porquanto e incotroverso que a clinica re nao
possuia Unidade de Terapia Itensiva. O tipo de contrato que
matinha com esta empresa e irrelevante. Defiro, contudo a ex-
pedicao de oficio ao COREN (fls. 466- item 31) para que on-
forme, tao somente, desde quando Silvanir e Luciana sao regis-
trados naquele Conselho, qual a qualificacao profissional delas
e desde quanto estao aptas ao exercicio da prfissao. Indefiro os
demais pedidos (fls. 466 itens 32 e 33), porque impertinentes a
solucao dos fatos da causa. 7. As testemunhas estao arroladas
as fls. 434/436, 442/443 e 444, sendo que as arroladas a ultima
as fls. 435 ( Dr. Eraldo Cid Bastos) e as arroladas as fls. 436,
compareceram independentemente de intimacao. 8. Depreque-
se, ainda, a inquiricao das testemunhas Luciana Franco Moya
Gomes (fls. 466-item 1), ficando consignado, desde logo, que
a precatoria expedida nao tera o condao de suspender o curso
do processo , ex vi do art. 338 do CPC. AOS DOUTOS PRO-
CURADORES DAS PARTES PARA PROVIDENCIAREM AS
DEVIDAS INTIMACOES- RETIRANDO-SE OFICIO, AR, (
PELOS REQUERIDOS GRC -MANDADO) E CARTA PRE-
CATORIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS-Adv. AMADEU LUIZ
M.GEARA, SERGIO TAJES GOMES, FERNANDO LUIZ
MEDEIROS JUNIOR, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI
e PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-2323739-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1123/2001-JAI-
ME ROBERTO GASPARIM x ELIZEU DATOVO e outros-
Em face da faculdade conferida ao Juizo, com base noa rt. 125,
IV, do CPC, designo audiencia de conciliacao para o dia 30/11/
2004 as 09h30m. Int.Adv. PAULO AMBROSIO - OAB/PR.
20909, MARIANE RIBAS DE SOUZA e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-OAB-30313-JURACY ROSA GOIVINHO

22.-REVISAO CONTRATUAL-1285/2001-GRAFICA CRIS-
TOVAN LINERO LTDA x BANCO CITIBANK S/A -Com fun-
damento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia de conciliacao para o dia 24 de 03 de 2005 as 14
00horas, ocasiao em que deverao comparecer as partes com
proposta concreta de acordo- -Adv. MARCOS LUCIANO
GOMES, JOAO SERGIO RAUSIS-OAB-24765, REGIS TO-
CACH, MIGUEL SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-
OAB-5879-

23.-DECLARATORIA-1315/2001-TEREZA PATSCHIKI &
CIA LTDA x WABASENS DISTRIBUIDORA LTDA e outros
- 1 - Tendo em vista que a questao de merito e apenas de direi-
to, cabe julgamento antecipado da lide.Registre-se pare sen-
tenca e voltem concluso.Diligencias necessarias. -Adv. FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA, PAULO MACARINI- FAX-
232-1623, ANA ELIETE BECKER MACARINI, CAROLINE
GARCETE e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

24.-ORDINARIA-1331/2001-JOAO BONIFACIO CABRAL e
outros x BANCO BANESTADO S/A- Vistos... Diante do ex-
posto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado na acao de revisao de clausulas
contratutais em contrato de mutuo hipotecario promovida por
Joao Bonifacio Cabral Junior e Sonia Beatriz Leite Ferreira
Cabral em face do Banco Banestado S.A., para o fim de decla-
rar a nulidade de clausula que adota a Tabela Price como siste-
ma de amortizacao, determinando que os juros previstos no
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contrato sejam aplicados de forma simples e aplicando-se o
Codigo de Defesa do Consumidor, restando os demais pedidos
improcedentes. Os calculos deverao ser apurados em liquida-
cao de sentenca. Para tanto, devera ser elaborada planilha com
aplicacao de juros simples, no percentual determinado no con-
trato - taxa nominal. Considerando que ambas as partes sairam
vencedoras e vencidas reciprocamente, arcarao com a sucum-
bencia, nos termos do art. 21 do CPC. Ao reu cabera o paga-
mento de 60% das despesas processuais e da verba honoraria
ora fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o
parag. 4º do art. 20 do CPC, e ao autor cabera 40% das despe-
sas processuais e da verba honoraria. P.R.I.- Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, JOSE CARLOS OSTROWSKI, EVA-
RISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-

25.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1376/2001-MINIS-
TERIO PUBLICO x ELCIO LAUBER MENDES e outros-
Cumpra-se o V. Acordao. Adv. RALPH LUIZ V.SABINO DOS
SANTOS(MP), CIRO EXPEDITO SCHEREIDER
(PROM.PUBL, ARION ROLIM PEREIRA(M.P), JOAO HEN-
RIQUE V.DA SILVEIRA(MP) e JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO-

26.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1405/2001-MARIA
ROSA MONTEIRO PERSEKE x OSCAR PERSEKE -
Vistos...Homologo para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a retificação de fls.69, ressalvados os direitos de tercei-
ros. P.R.I. -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

27.-INEXISTENCIA DE DEBITO-27/2002-JOSE ARAUJO
NETO x BANKBOSTON -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI, JULIANA
MOTTER ARAUJO, VANESSA SIMIONATO e ROBERTA
BARROSO BAGLIOLI-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-29/2002-NIZAR NOUMEH
x BANCO BRADESCO S/A-Adv. GERMANO A. DRESCH
FILHO-224-9762, FABIANO HALUCH MAOSKI, DANIEL
HACHEM-11347, RAFAEL COSTA CONTADOR e TATIA-
NA G. CONTADOR SOARES-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-145/2002-APOLINA-
RIA RIBEIRO DOS SANTOS x CECILIO BETT e outros-1-
Mauro Cesar Wiertel sustenta na peticao retro, que o outro re-
querido, Cecilio Bett, teria assumido a divida, indicando uma
Variant ano 1970 para garantir a divida. 2-Todavia, nao ha como
prosperar a pretensao, visto que a declaracao de fls. 128, nao
conta com o aval do credor, que nao e obrigado a admitir uma
isencao de divida por parte de um dos devedores, restando ao
peticionario de fls. 124 ingressar com acao de regresso contra
o outro devedor. 3-Desta forma, INDEFIRO o pedido retro.
Cumpra-se o despacho de fls.120. 4-Diligencias necessarias.-
Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, ROBSON FARI NASSIN,
JOSE DOMINGUES e MARLY BORGES DOMINGUES-

30.-ORDINARIA-163/2002-FORTE VELHO CONSTRUÇO-
ES LTDA x CLUBE CURITIBANO-Aguarde-se por mais 10
dias a citaçZo dos litisdenunciados - Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT, ASSIS CORREA-OAB- 5396, ADRI-
ANA E. CORREA e CAROLINA BORTOLOTTE MAIA-

31.-DECLARATORIA-165/2002-NIZAR NOUMEH x BAN-
CO BRADESCO S/A-As partes para apresentaçZo dos quesi-
tos - Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-11423 e
DANIEL HACHEM-11347-

32.-COBRANCA-240/2002-VERA LUCIA DE SOUZA PIN-
TO x CIGNA SEGURADORA S.A -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, ISABEL CUNHA, JU-
LIANE ZANCANARO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, CARLOS A.HAUER DE
OLIVEIRA 21295, ISABEL CUNHA e RONALDO LIMA
MACHADO-

33.-INEXISTENCIA DE DEBITO-296/2002-SERGIO RICAR-
DO AFONSO GONCALVES x SET-SOCIEDADE CIVIL
EDUC.TUIUTI LTDA- Acolho a impugnacao de fls, 173/176
para declarar ineficaz a nomeacao defls. 168. Com efeito, os
direitos que a executada eventualmente possua em face do exe-
quente, alem de estar classificados em ordem inferior nao se
prestam , ainda, a caracterizar a pretendida compensacao. Ade-
mais, o documento de fls. 169- copia colhida de site na inter-
net- nao se presta a prova existencia do credito. A PARTE IN-
TERESADA PARA RETIRAR O OFICIO JA EXPEDIDO NO
PRAZO DE CINCO DIAS Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-
OAB-14267, ROBERTA MANSUR SPERANDIO e JOSE
ROBERTO SPERANDIO-5401-

34.-MEDIDA CAUTELAR-309/2002-DAVISON ARAUJO
ROCHA x ALOIR FLORENTINO-Recebo os embargos de de-
claracao de fls. 418421. Deles, no entanto, nao conheco, a min-
gua de ponto a ser declarado. Primeniro restou claro que a pro-
ducao de a existencia de eventual caixa 2 ou contabilidade pa-
ralela sera melhor analisada por ocasiao da producao dos have-
res dos socios.Segundo, restou claro, tambem, que a mera su-
posicao nao autoriza a analise contabil pretendida pelo autor,
reservando-lhe o direito de buscar, pelas vias ordinarias, o pre-
tenso direito violado.Prossiga-se assim, conforme determinado
as fls. 410. Intimen-se Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e MI-
CHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN- ap. 1100/2002

35.-REVISAO DE DEBITO-358/2002-CLEUSA MANOELI-
TA RODRIGUEZ x ABN AMRO BANK-O réu disse ter inte-
resse na produção da prova pericial, contudo sustenta que os
honorZrios do perito devem ser de responsabilidade da
autora.Ocorre, contudo, que a autora desistiu da produção de
prova pericial(fls.634), porque o ônus da prova foi atribuido ao
réu.Desse modo, pela derradeira vez, e ciente de que o ônus da
prova lhe incumbe, intime-se o réu para, querendo, depositar
os honorZrios do perito, sob pena de não realização da
prova.Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-

28.757, NEY PINTO VARRELA NETO e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-20899-

36.-ORDINARIA-641/2002-RODAR PNEUS LTDA x PINHO
COMISSARIA DE DESPACHOS S/A - PINHO -A parte re-
querida para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-21820, CONCEICAO AP.R.CARVALHO
MOURA e LUCILENE MACHADO CARLOS-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-721/2002-EDIMAR MARCOS
DE JESUS x TELEMIDIA DO BRASIL PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA -A parte interessada para providenciar
a minuta do edital,em disquete, em cinco dias.-Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO 29421—

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-959/2002-GUSTAVO
SCHULTZ x ASSOCIACAO RODO RADIO TAXI CAPITAL-
Ao requerido para efetuar o pagamento das custas no valor de
R$ 616,00, em cinco dias.Adv. JONAS BORGES-30534 e
FRANCISCO JURACI BONATTO-

39.-INDENIZATÓRIA-997/2002-CASSIO LUIZ LACHMAN
x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER e outros-Ao au-
tor para retirar e encaminhar ofício e carta de citação, em cinco
dias.Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 21389 e JOSE
HERIBERTO MICHELETO-

40.-DISSOLUCAO SOC.JURIDICA-1100/2002-DAVINSON
ARAUJO ROCHA x ALOIR FLORENTINO-Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES
ROCHA FILHO e MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2002-BANCO ITAU
S/A x MARIA JULIA MEISSNER-Defiro o pedido de fls.77,
aguarde-se o cumprimento da carta precatória.Adv. EVARIS-
TO A.F. DOS SANTOS-24498 e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

42.-DEPOSITO-1167/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO-FINANC. INVEST x MARCIA FATIMA PINTO -
Vistos, etc. Diante do contido no petitorio retro, com funda-
mento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTO, o presente processo sem julgamento
do merito em razao da ocorrencia da desistencia. existindo so-
licitacao, devolvam-se os documentos a parte autora , median-
te copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

43.-ORDINARIA-1216/2002-SERGIO RICARDO IZYCKI x
CAFE DAMASCO S/A-Intime-se as partes sobre a designacao
de audiencia para inquiricao de testemunha junto a Comarca
de Antonina-Pr, esta designada para o dia 24 de novembro de
2004, as 16h, devendo as mesma comparecerem a referida Co-
marca para inquiricao da testemunha la arrolada-Adv. ERNES-
TO DIAS DOS REIS FILHO, OSEAS AGUIAR, JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA-

44.-MONITORIA-1262/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANGULAR LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS S/
C.LTDA. e outros-A parte autora para proceder o deposito da
3ª parcela dos honorarios do perito no valor de R$ 961,08, em
05 dias - Adv. PAULO GUILHERME PFAU, FABIANA SIL-
VEIRA-OAB-30.391 e WILSON BENINI-

45.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1293/2002-GILSON JACI-
EL DE OLIVEIRA x REGIONAL EMPRENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Vistos... Isto posto, INDEFIRO os presen-
tes embargos, mantendo a sentenca juntada as fls. 45-53, dei-
xando de determinar qualquer alteracao. Diligencias necessai-
siras. P.Retifique-se o registro da sentenca.I. - Adv. DINO ZAM-
BENEDETTI - OAB-PR-22742 e ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS- apenso nr. 85/99.

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1408/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e ou-
tros x INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Manifeste-se o autor quanto a contestação, em cinco
dias.Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS
SANTOS RIBAS, FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA
VALENZA MANOCHIO- AP.1535/01.

47.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1534/2002-IVO GOMES x
LEO S/A MADEIRAS E FERRAGENS-Diga o credor, se con-
sidera integral o pagamento efetuado.Int.Adv. MAURO CURY
FILHO 18436, JAQUELINE MARIA MOSER e GISSIANE
C.CHROMIEC - 36660-B-

48.-COBRANCA-20/2003-EDIFICIO CANDIDO PORTINA-
RI x ITSUJI NAKABA- Vistos... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, para condenar o reu ao pagamento das taxas
condominiais referentes as parcelas em atraso e das que se ven-
ceram durante o tramitar do processo, acrescidas de correcao
monetaria e juros de 1% ao mes, a partir do vencimento de
cada obrigacao, e multa de 10% (dez por cento). Para as parce-
las que venceram apos 11 de janeiro de 2003 incidirao juros de
1% ao mes e multa de 2% (dois por cento), nos termos do art.
1336, parag. 1º do Novo CC. Condeno o reu ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, nos
termos do art. 20, parag. 3º, do CPC, considerando o zelo e
dedicacao do Advogado do autor.P.R.I. Adv. LUIZ FERNAN-
DO QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA 23.300 e MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI-

49.-COBRANCA-105/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e outros -Com fundamento
no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
de conciliacao para o dia 19 de 04 de 2005 as 14horas, ocasiao

em que deverao comparecer as partes com proposta concreta
de acordo- -Adv. DANIEL HACHEM-11347, ADRIANO
MORO BITENCOURT-25600, CLOVIS TEIXEIRA e ADRI-
ANO MORO BITENCOURT-25600-

50.-DESPEJO-219/2003-LIANA ROSA REIS x ALMIRA CAS-
TILHOS DE LIMA-Manifeste-se a requerente, em cinco dias
quanto ao acordo apresentado às fls.129/130.Adv. RICARDO
CANTU BAGGIO, JOSE LAGANA e KATIA REGINA GRO-
CHENTZ-

51.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-285/2003-JULIANO
PEREIRA DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A-1-Da analise dos autos, cons-
tata-se que a questao de merito e apenas de direito, cabendo o
julgamento antecipado da lide. 2-Desta forma, registre-se para
sentenca e volte concluso. 3-Diligencias necessarias.-Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SELMA LIRIO
SEVERI e MIRIAN PERON P. CURIATI-

52.-DECLARATORIA-483/2003-JACIR FOLLADOR x RUY
CARNASCIALI -A parte interessada para retirar a CARTA de
(CITAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES e FERNANDO AUGUSTO
SPERB-

53.-ORDINARIA-579/2003-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR BAVARIA x MARIO PACHECO SANTI e outros -Com
fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, desig-
no a audiencia de conciliacao para o dia 30 de 06 de 2005 as
14horas, ocasiao em que deverao comparecer as partes com
proposta concreta de acordo- -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-17.952, CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBO-
SA, ANA CAROLINA ROHR e KARIN R. CORTES CHA-
VES-

54.-COBRANCA-597/2003-ANA DA CONCEICAO PESSOA
DA SILVA x SUL AMERICA CIA. DE SEGUROS -Com fun-
damento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia de conciliacao para o dia 05 de 04 de 2005 as 14 00
horas, ocasiao em que deverao comparecer as partes com pro-
posta concreta de acordo- -Adv. EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES e
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

55.-DECLARATORIA-659/2003-LORENA M. CORDEIRO
ME x BELT IND. E COMERCIO DE ART. DE COURO E
PLASTICO -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 80.00 e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE ARALDI GONZALES, CARLOS HUMBERTO
F.SILVA-14487 e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730-

56.-MONITORIA-667/2003-TELELISTA (REGIAO 2) LTDA
x LAMIR DA ROSA VIEIRA-Manifeste-se o autor, em cinco
dias quanto ao oficio de fls.79 da Caixa Economica Federal.Adv.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, JOAO CASILLO
e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 18.445-

57.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-696/2003-ELIANE
REGINA CORREIA e outros x AUTO VIAÇÃO NOSSA SE-
NHORA DA LUZ-NZo ha que se falar em preclusZo temporal,
ate porque nZo havia prazo fixado para o comparecimento das
autoras a pericia. Aguarde-se, assim, a realizaçZo so exame, ja
designado para o dia 01/03/05 - Adv. NELSON SCARPIN JU-
NIOR, MARCIO LANZONI BONATO e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ 24.555-

58.-MONITORIA-782/2003-ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR x FLAVIA CASSAS DE OLIVIERA -A parte interes-
sada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-32.013-

59.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-829/2003-CEN-
TRON COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO E IN-
FOR x MARKAS INDUSTRIA METALURGICA LTDA -RE-
CEBO O RECURSO DE FLS. 126/134,NOS EFEITOS SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679 e JOSE VAL-
DECI DA ROSA-

60.-DECLARATORIA-833/2003-PANAKRAFT EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS x CONSTRUTORA PUSSOLI
S.A -Recebo o recurso de fls.71/81, nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO
27.171 e JOSE CID CAMPELO- 1.897-

61.-BUSCA E APREENSAO-891/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSI GORETTI DE OLIVEIRA BASTOS
-Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-
4.723 e MAURILIO VIANA PEREIRA-OAB-30.695-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-913/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ARACELIS
LIMA DE MELO e outros-Defiro o pedido de fls. 119, pelo
prazo de 10 dias. Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-988/2003-MARIA APPARE-
CIDA SOUZA E SILVA x MASE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-..2-Defiro a peticao retro, devendo dar-se
prosseguimento aos autos de execucao. 3-Apos, desapense-se
os autos de embargos e arquive-se.-Adv. HENRIQUE M.DE
LOYOLA REZLER-32623 e MICHELE DE SOUZA SELE-
ME-ap.573/2003

64.-COBRANCA-1125/2003-TIBIRICA FATUCH LEAL x
ALCEMIR DE SOUZA -Recebo os recursos de fls.75/85 e 86/
90, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. As partes para as Con-
tra-razoes.Intime-se. -Adv. PAULO DEQUECH-OAB- 3043-
PR e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-10.416-

65.-COBRANCA-1138/2003-EDIFICIO FRANCE x IVANIR
BENATTO PINHEIRO e outros -Designo o dia 14 / 03 /2005
às 13 : 30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao
de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa
de seu advogado, para comparecer e retirar GRC de citacao,
em cinco dias-Adv.-Adv. JEFFERSON WEBER-OAB—

66.-ORDINARIA-1322/2003-APPARECIDA ARIAS QUAES-
NER x UNIMED CURITIBA-SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia
04 de 04 de 2005 as 14horas, ocasiao em que deverao compa-
recer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-6511-

67.-USUCAPIAO-1529/2003-LEONARDO GOMEZ MASCA-
RO x ESTE JUIZO-Primeiramente, defiro a cota ministerial
retro.Da anZlise da petição retro, contata-se que a cota minis-
terial não foi atendida, devendo ser o autor intimado para cum-
prir todo o requerido.Após abra-se nova vista ao Ministério
Público..Adv. LUCIANE LAWIN-OAB-18587 e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1587/2003-KMK
CONSTR.CIVIL E INCORP. DE IMOVEIS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
OSVALDO CICERO WRONSKI e MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-ap.516/2003

69.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1606/2003-JANETE IVA-
IR GABARDO x MARLI TEREZINHA DE TOLEDO - 1 -
Intime-se aas partes para, em 05 dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir. 2 - Oficie-se ao DE-
TRAN, solicitando informacoes sobre as diversas transsferen-
cias de propriedade do veiculo aquie em discussao desde
08.03.2002. 3 - Esclareca a embargante, tambem em 05 dias,
quantas parcelas ja foram pagas do financiamento que gerou a
alienacao fiduciaria averbada no registro de propriedade do
veiculo, juntando copia do contrato respectivo. 4 - Digam as
partes, por fim, sobre a possibilidade de solucao
consensual.Intime-se. A parte interessada para retirar o oficio.
Adv. ARTUR HERACLIO G.NETO e ORMILO HENINGTON
PORTILHO BENTES- apenso ao 276/2002

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-9/2004-CARLOS RENI
PEREIRA LOBO x BV FINANCEIRA S/A.-C.F.I. -A parte au-
tora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JURACY ROSA
GOIVINHO, CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ-19937 e ROSIANE
A.MARTINEZ 29.945-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2004-YVONE AMATU-
ZZI x ANTONIO BASSI -Com fundamento no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao
para o dia 18 de ABRIL de 2005 as 14horas, ocasiao em que
deverao comparecer as partes com proposta concreta de acor-
do- De-se ciencia a embargante do documento de fls. 49—Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-262-2096 e ANTONIO
BASSI-ap.184/00

72.-COBRANCA-80/2004-COND.CONJ. HABIT. JARDIM
NOVA EUROPA- I E II x ELIDE BUENO e outros -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS 17425-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-125/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DANIEL ARCAIN e outros -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. EMANUEL
V.CANEDO DA SILVA 10088-

74.-RESTAURACAO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU
S.A x ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outros -PRIMEI-
RO LEILAO - Dia 06/12/2004 às 14?00 horas, pelo maior pre-
co oferecido, acima do valor da avaliacao. SEGUNDO LEI-
LÃO - Dia 21/12/2004 Zs 14?00 horas, pelo maior preço ofere-
cido, desde que não seja vil, independente do valor da
avaliação,intime-se o executado por mandado, A parte interes-
sada para retirar edital e guia do Oficial de Justiça no valor de
R$80.00, em cinco dias. Adv. -Adv. SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472 e ANTONIO PINTO N.ROCHA
NETTO-27044-

75.-REVOGACAO DE PROCURACAO-335/2004-DRAUZIO
OLIVEIRA DE MENEZES x CREDICARD S/A.-
ADM.CARTOES DE CREDITO-Nomeio o Sr.Ronaldo Weg-
ner Junior como perito oficial. Intimem-se as partes para, em
05 dias, apresentarem seus quesitos e indicar assistentes técni-
cos. Após, intime-se o perito para apresentar seus honorZrios
em 48 horas, após intime-se o requerido para depositar o valor
dos honorZrios, em cinco dias...Adv. GISSIANE C.CHROMIEC
- 36660-B e ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-410/2004-BANCO FINASA S/
A x ALMIRO ALVES PEREIRA LARA -Em face do exposto
e, nos termos do que dispoe o artigo 66 da Lei n. 4.728/65 e
artigo 4º do Decreto-lei n. 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para declarar rescindido o contrato celebrado entre
as partes, consolidando em maos da autora a posse e o dominio
plenoe exclusivos do veiculo descrito as fls.03, cuja apreensao
torno definitiva. Levante-se o deposito judicial, facultada a
venda pelo autora. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar
a autora autorizada a proceder a transferencia a terceiros que
indicar, sendo certo que a dispensa de eventuais multas deve
ser requerida e resolvida perante o orgao de transito. Fica o reu
condenado ao pagamento das custas processuais e honorairos
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advocaticios, que ora fixo em 10% sobre o valor atribuido a
causa. - P.R.I.-Adv. ANDRE LUIZ BAêML TESSER 29148 e
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

77.-COBRANCA-437/2004-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
QUIAO x HAMILTON THA e outros- Vistos...Em face do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, con-
denando os requeridos a pagar todas as taxas condominiais em
atraso, bem como as que vieram a vencer ao longo do processo
acrescidas de juros de mora de 1% e multa de 2%. condeno
ainda o reu ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios que ora arbitro em 10% sobre o valor da condena-
cao de acordo com o art. 20, parag. 3º, do CPC. P.R.I.- Adv.
SANTINO SAGAIS - OAB-28624 e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2004-CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL x JOAO
LUIZ BARBOSA SILVA e outros-Digam as partes se tem pro-
vas a produzir Adv. FERNANDO JOSE BONATTO 25.698 e
IVO GOMES-ap.992/1999

79.-COBRANCA-519/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x EUGENIO MARCOS AN-
DRADE -Designo o dia 05 / 04 /2005 às 13: 30 horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu
advogado, para comparecer e retirar AR ou GRC de citacao,
em cinco dias-Adv.-Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB-
6236-

80.-COBRANCA-556/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTIDA x ISABELA CRISTINA MORESCHI -Designo
o dia 14 / 03 /2005 às 14 : 15 horas para audiência de concili-
acao e apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, fi-
cando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa, por
intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, para com-
parecer e retirar GRC de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. JE-
FERSON WEBER-OAB- 16974-

81.-COBRANCA-612/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
STRUCK HOTELARIA LTDA.- Vistos... Em face do exposto,
e nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido proemial para o fim de condenar os reus a apgarem ao
autor, a quntia de R$ 14.863,35 (catorze mil, oitocentos e ses-
senta e tres reais e trinta e cinco centavos), acrescido de multa
contratual de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% ao mes
a partir da citacao e correcao monetaria pelo INPC/IGBE, a
partir da citacao, cuja execucao devera ser precedida de sim-
ples calculo aritmetico na forma prevista no art. 604, do diplo-
ma legal mencionado. Condeno o reu ao pagamento de honora-
rios advocaticios que, na forma do art. 20, parag. 3º, do CPC,
fixo em 15% (quinze por cento) do valor atribuido a causa,
considerando o gau de complexidade desta, bem como o zelo e
dedicacao do Advogado do autor. P.R.I.- Adv. FERNANDO
W.ROCHA MARANHAO 4.093, SIDNEY CORADASSI e
HELIO LUIS DRESSENO-

82.-COBRANCA-662/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CARTAGENA x PAULO ROBERTO RUPP DA LUZ-Nova data
para realizacao da audiencia o dia 11/04/2005, as 13h30m-AO
DOUTO PROCURADOR DO AUTOR PARA RETIRAR AR,
EM CINCO DIAS- Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-
OAB 36566-

83.-ALVARA-726/2004-NIVALDO CARNEIRO PORTES x O
JUIZO -A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s). -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-7052-
674/87

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-741/2004-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
IRINEU BRAATZ -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI 31408-

85.-REVISAO CONTRATUAL-780/2004-JANDERSON AU-
GUSTO ROCHA x BANCO BMC S.A-1. Esclareca o autor a
razao da peticao de fls. 84/85. 2. Nova data para 13 de abril de
2005 as 13h30m. AO DOUTO PROCURADOR DO AUTOR
PARA RETIRAR AR, EM CINCO DIAS-Adv. NELSON
KNOB-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-821/2004-REGINA CE-
LIA LANGER DE LIMA x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia 12 de 04
de 2005 as 14horas, ocasiao em que deverao comparecer as
partes com proposta concreta de acordo- -Adv. TATIANA DEN-
CZUK 26561 e GEORGIA BORDIN JACOB GACIANO-

87.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-823/2004-PANIFI-
CADORA E MERC.CUPIDO LTDA e outros x DELLISUL
COM. DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros-Adv. RO-
SANA HACK CAMARGO 26575-

88.-COBRANCA-827/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RES.PARQUE DOS CEDROS II x ANTONIO ROMILDO
MILECK e outros -Manifeste-se a parte interessada quanto a
informaçÔo dos Correios,fls.55, devendo informar o endereço

ou requerer nova diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-29241-

89.-ORDINARIA-868/2004-NORMANDA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A -
Havendo possibilidade de solucao consensual , tal como afir-
mado pelas partes, Com fundamento no artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao para o
dia 14 de 02 de 2005 as 14 00horas, ocasiao em que deverao
comparecer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv.
MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA, ANA MARIA CITTI,
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, BEATRIZ SCHIEBLER 21739
e JANDER LUIS CATARIN-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2004-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x OURO E PRATA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA-Verifico que o reu ainda nao foi
citado nos autos em apenso. Aguarde-se, portanto, a citacao do
aqui antes naqueles autos. Int. Adv. CARLOS HUMBERTO
F.SILVA-14487 e LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-
ap.404/2004

91.-DESPEJO-925/2004-JUREMA BOMPEIXE MAGALHA-
ES x GUILHERMINA DA LUZ e outros-1-Registre-se para
sentenca e volte concluso. 2-Diligencias necessarias.-Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES e ALESSANDRA MISKALO LE-
SAK-

92.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-935/2004-BENE-
DITO AFONSO RAMOS x UNIMED-COOP.DE
TRAB.MEDICO DE CURITIBA -Com fundamento no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de con-
ciliacao para o dia 26 de 04 de 2005 as -14horas, ocasiao em
que deverao comparecer as partes com proposta concreta de
acordo- -Adv. EDGAR LENZI-28579, LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI, DANIELE FERNANDA SANSON LEN-
ZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-6511 e MARIANDA ANDREOLA DE CAR-
VALHO SIVLA-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-941/2004-BAN-
CO NACIONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA.
e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça de fls. 24, em cinco(05)
dias.—Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731-

94.-DECLARATORIA-954/2004-PANIFICADORA E MERCE-
ARIA CUPIDO LTDA. e outros x DELLISUL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC.LTDA. -Designo o dia 18 /04 /2005
às 13 : 30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao
de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa
de seu advogado, para comparecer e retirar AR de citacao, em
cinco dias-Adv.-Adv. ROSANA HACK CAMARGO 26575-

95.-DEMOLITORIA-1023/2004-RUBENS SIMAO x IMOBI-
LIARIA CILAR LTDA. e outros -Diga a parte autora, quanto a
contestacao em 5 dias.-Adv. RICARDO ONOFRIO CARVA-
LHO 36926 e ELIANE MARIA MARQUES-

96.-BUSCA E APREENSAO-1057/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDEMAR CARLOS GRASER KUSTER-Tendo
em vista a liminar concedida nos autos principais, INDEFIRO
o pedido de cumprimento do mandado de busca e apreesao. 2-
Aguarde-se a sentenca nos autos em apenso. 3- Diligencias
Necessarias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556 e CLE-
BER DE PAULA BALZANELI-OAB-35055-ap.1603/2003

97.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1157/2004-LUIZ
GESSE CARREIRA PEQUENO x BANCO BANESTADO S/
A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre
a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN 25162 e EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-24498-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1213/2004-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x BRADESCO SAUDE S/A-Intimem-se as
partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo,
no prazo de 05 dias, bem como, especificar as provas que pre-
tendem produzir , justificando-as - Adv. RENATA STRAPAS-
SON-31370 e ALEXANDER LAMOGLIA DE MACEDO-
32869A- ap. 687/04

99.-INTERDICAO-1223/2004-PROCOPIO ALVES DE AL-
MEIDA x JOAO MARIA PINTO DE ALMEIDA-1. Designo o
dia 14 de dezembro de 2004 as 10hs para o interrogatorio. Cite-
se. Nomeio a requerente como curadora provisoria do interdi-
tando. Lavre-se termo. Ciencia ao MP-Adv. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER 32647-

100.-REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-1229/2004-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA x JUVENIL ANDRADE DA SILVA e
outros- Nao ha que se falar em conexao, tendo em vista a sen-
tenca de extincao, de fls. 1483, a qual transitou em julgado,
sendo este um fato novo, devolvam-se os presentes autos ao
Juizo de Direito da 8ª Vara Civel, com as homenagems de esti-
lo. Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB-13355- ap. 109/
2002

101.-DECLARATORIA-1249/2004-ALIPIO FREDOLINO
KAEFER x BANCO ITAU S.A-1. Da analise dos autos em sede
de cognicao sumaria, constata-se que nao se encontra por ora,
comprovada a plausibilidade do direito do autor, faltando um
dos requisitos para a concessao da tutela antecipada, lembran-
do que, discute o autor sobre a auto-aplicabilidade do par. 3º
do art. 192 da CF, sendo que aos processos ajuizados apos a
EC nº 40, impossivel aplicacao dos juros constitucionais, de-

monstrando-se pois, a aparente falta de plausibilidade do direi-
to do autor. Desta forma INDEFIRO os pedidos de tutela ante-
cipada. 2. Designo audiencia de conciliacao para o dia 12/04/
2005 as 13h30m,devendo as partes comparecerem com pro-
posta concreta de acordo. Nao obtida conciliacao, podera a parte
re apresentar contestacao. Cite-se a re. Defiro provisoriamente
a justica gratuita , deixando para analisar definitiva em sede de
sentenca-Ao autor para retira AR, em cinco dias-Adv. PATRI-
CIA D.CLAUDINO DA CRUZ - 244-

102.-INDENIZATÓRIA-1263/2004-SIMONE DA SILVA GA-
RIBA x BRASIL TELECOM S.A -Designo o dia 07 / 04 /2005
às 13:30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de
defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil). 7. Quanto ao pedido limi-
nar, este deve ser deferido, visto que, tendo em vista que o
autor sustenta a inexistencia da divida, sua discussao judicial e
suficiente para, enquanto perdurar o processo, seja garantido
que seu nome nao conste nas listas de maus pagadores. Desta
forma, oficie-se aos orgaos de restricao ao credito para que
abstenha de inserir o nome do autor em suas listas, em face da
divida ora apontada, sob pena de multa diaria que fixo em R$
150.00. Expeca-se oficio-Intime-se o autor na pessoa de seu
advogado, para comparecer e retirar AR de citacao e OFICIO,
em cinco dias-Adv.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-
29206-

103.-COBRANCA-1269/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO NEGRO x ALBANETA SRNA -De-
signo o dia 19 / 04 /2005 às 13 : 30 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, para com-
parecer e retirar AR de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS 17425-

104.-COBRANCA-1270/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
PALMO MAYORCA x ARISTIDES DE ATHAIDE NETO e
outros -Designo o dia 25 / 04 /2005 às 13 : 30 horas para audi-
ência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu
advogado, para comparecer e retirar GRC de citacao, em cinco
dias-Adv.-Adv. SANTINO SAGAIS-OAB-28624-

105.-COBRANCA-1288/2004-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA x JOVENTINO ALVES MARTINS -Designo
o dia 06 / 04 /2005 às 13 : 30 horas para audiência de concili-
acao e apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, fi-
cando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa, por
intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, para com-
parecer e retirar AR de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. JOSE
HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-

106.-MEDIDA CAUTELAR-1300/2004-SYSCREDIT ASSES-
SORIA E CONSULTORIA LTDA x PRESIDENCIA DIRETO-
RIA DA TELEVISBO CNT-CANAL 06- Acolho a emenda de
fls. 37/45.Corrija-se o valor da causa na autuação, registros e
também na distribuição.O procedimento a ser observado serZ o
comum ordinZrio, ante o valor atribuído à causa.O pedido ini-
cial,  tal como jZ afirmado às fls.  34/36, tem certa
viabilidade.Com efeito, a exposição da autora no programa
mencionado no pedido inicial não prima pela vontade exclusi-
va de informar.Na verdade, a veiculação permitida pela ré, ex-
põe a imagem da autora, atingindo mesmo sua honra. Com efei-
to, por diversas vezes, falou-se em golpe, falta de honestidade,
enfim, prestigiou-se o sensacionalismo em detrimento do direi-
to de informar.O pedido inicial, de outro lado, revela inegZvel
pretensão de impor à ré a obrigação de não-fazer.Trata-se, por-
tanto, de tutela inibitória que bem pode ser alcançada pela via
cautelar (art. 461, õ 5º do CPC) desde que, Z evidência, este-
jam presentes os requisitos necessZrios à concessão da cautela
pretendida.No caso em apreço, tanto o fumus boni iuris, como
o periculum in mora, se fazem presentes.Existe prova concreta
de que as notícias referidas pela autora estão sendo veiculadas
através de programa exibido em canal de televisão concedido à
ré.Como se sabe, a informação isenta, clara e objetiva, é sem-
pre admitida, ainda que se impute conduta potencialmente
ilícita.Existem, por certo, meios e modos de informar.O que
preocupa, em casos como o retratado nos autos, não é a infor-
mação ou a notícia em si, mas sim o tom planfletZrio com que
ela é divulgada e, mais, a par de planfletZrias, as notícias tem
nítido interesse em atingir a honra da autora.A prZtica, com o
devido respeito, não pode ser tolerada e deve, portanto, ser
coibida. Evidencia-se, outrossim, que a não concessão da limi-
nar, tal como requerida, poderZ mesmo levar à ineficZcia o
provimento jurisdicional desejado, jZ que as lesões à honra e a
imagem da autora ocorrem, pelos fatos aqui expostos, diaria-
mente. Por fim, resta lembrar o disposto no art. 17 do Código

Civil: “O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem
em publicações ou representações que a exponham ao despre-
zo público, ainda quando não haja intenção difamatória.”Ante
o exposto, presente os requisitos legais, defiro a liminar reque-
rida para determinar que a ré se abstenha, incontinenti, de vei-
cular, no programa 190, qualquer notícia que faça referência às
atividades da autora, principalmente no que se refere a cobran-
ça de débitos de clientes, expondo-a ao desprezo público, sob
pena de incidir em multa pecuniZria diZria que ora arbitro em
R$ 15.000,00.Intime-se e cite-se a ré para, querendo, em 15
dias, contestar o pedido inicial.Curitiba, 5 de novembro de 2004
(a) Fernando Antonio Prazeres-Juiz de Direito Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-OAB-30.695-

107.-SUSTACAO DE PROTESTO-1305/2004-VINICIUS
GOBBO LOPES x VIDRAO COM.DE VIDROS E ACESSO-
RIOS LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. JULIANO MARCONDES DA SILVA 34082-

108.-SUSTACAO DE PROTESTO-1316/2004-FILOSOFART
EDIT.BRINQ.E SOFWARES EDUCATIVOS LTDA x NEW
COLORS-ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA -A parte au-
tora para retirar oficio, e carta de citacao, em cinco dias.-Adv.
RENATO F. LANA 33052-
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1.-EXECUCAO FORCADA-963/2004-LENI FILIPAKE x
VALDOMIRO MANERA -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$343,00. Intimem-se. -Adv.
ACIR FILIPAKE-

2.-BUSCA E APREENSAO-964/2004-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x VANDIR TESTI -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA PEREZ, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

3.-DESPEJO-965/2004-MVA PARTICIPAÇOES S/A x PACO-
TAO DA ECONOMIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMETISTA e outros x JOSE CARLOS FRE-
BEL e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$185,50. Intimem-se. -Adv. SALE-
TE STAFFEN e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-967/2004-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ROBER-
TO PRETTI CAETANO -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
rosangela m fonseca e ROBERTA ONISHI-

6.-INVENTARIO-7692/1951-JORGE POLYSU e outros x
AFFONSINA POLYSU -Fica o(a) advogado(a) VALDEMIRA
SANTANA RIBEIRO devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. (carga des-
de 09/06/1996). Intimem-se. -Adv. VALDEMIRA SANTANA
RIBEIRO e maria candida do amaral kroetz-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-470/1991-CRE-

DICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO x LUIZ
PAULO F. DOMINGUES -Defiro o requerimento de fls. 72,
suspendendo o feito (art. 791, III, do CPC), pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO C MO-
RESCHI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-701/1991-RHAI
IND COM MASSAS PLASTICAS LTDA x SIMBOL IND COM
MOVEIS LTDA -Oficie-se ao Juizo deprecado, solicitando in-
formaçoes sobre o cumprimento da precatoria. Paralelamente,
intime-se o exequente para informar se ha interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, ALEXANDRE FIDAL-
SKI e NATACHA MACHADO FERREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-485/1992-FRAN-
CISCO SILVA DO NASCIMENTO x ASSOCIACAO FERRO-
VIARIA RECREATIVA VISCONDE DE MAUA -Oficie-se,
reiterando a requisiçao de informaçoes no prazo de dois dias,
sobre o cumprimento do mandado de prisao. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-608/1994-RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO x REFLORASA TECNICA EM
REFLORESTAMENTO LTDA. -Para os fins contidos no art.
331 do CPC, designo o dia 23/06/2005, as 14:00 horas. Intima-
çoes e diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. AFONSO
CESAR DIAS COLLIN, JOSE AMERICO DA SILVA BAR-
BOZA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, LAURI
JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, LEAN-
DRO ZAMBONI, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA, LUCIA-
NO NEI CESCONETTO, CLINIO LEANDRO LINO LYRA e
OTTO JOAO LYRA NETO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-758/1994-CRE-
DICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO x GUAJU-
VIRA VEICULOS LTDA -Defiro o requerimento de fls. 83,
suspendendo o feito (art. 791, III, do CPC) pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO C MO-
RESCHI-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/1995-CREDICARD S/
A ADM DE CARTOES DE CREDITO x JOSE LIVERALDO
DE OLIVEIRA -Defiro o requerimento de fls. 83, suspenden-
do o feito (art. 791, III, do CPC) pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO C MORESCHI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1322/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AL-
MEIDA CRUZ COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA e outros.
-Sobre o contido na petiçao de fls. 147/148, diga o exequente.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA R. EGGER e ANISIO DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-158/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VEN-
TURA BIKE CENTER COMERCIO DE BICICLETAS LTDA
e outros. -Sonre o contido na petiçao de fls. 120, manifeste-se
a exequente. Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI e RAULI ANISIO MENDES-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI -1-
Intime-se o executado do calculo apresentado pelo exequente.
Nao sendo impugnado, faça-se constar do edital a ser expedido
conforme as determinaçoes abaixo. 2-Designo para o dia 10/
02/2005, as 14:00 horas, no atrio do Forum, a realizaçao da
primeira praça, para a venda do bem penhorado, por preço su-
peior ao da avaliaçao e, nao havendo licitante, fica desde lodo
designado o dia 21/02/2005, as 14:00 horas, para a segunda
praca, com a venda a quem mais der, desde que por preço supe-
rior a cinquenta por cento da avaliaçao. Sobrevindo feriado ou
nao havendo expediente nas datas mencionadas, a hasta reali-
zar-se-a no primeiro dia util subsequente. 3- Intimem-se (os
executados, pessoalmente - Artigo 687, paragrafo 5º, e tambem
na pessoa de seu procurador), advertindo-os acerca do disposto
no Artigo 651 do CPC. Caso nao seja(m) localizado(s) no en-
dereço informado nos autos, mas se tenha noticia de seu para-
deiro, expeça-se carta de intimaçao ou precatoria, independen-
temente de nova conclusao dos autos, empreendendo-se todas
as diligencias para que seja realizada a intimaçao pessoal. Nao
se tornando possiveis suas intimaçoes tempestivas, ficarao in-
timados pelo edital a ser expedido e publicado na forma da Lei.
4- Expeça-se edital, observando-se atenciosamente o Artigo 686,
que devera ser publicado e afixado na forma prevista no Artigo
687, ambos do mesmo Estatuto Processual Civil. 5- Cumpram-
se as determinaçoes do Codigo de Normas 5.8.8, isto e: “O
edital de arremataçao mencionara o montante do debito e da
avaliaçao dos bens em valores atualizados, nmencionando-se
as respectivas datas. Se a conta ou olaudo datarem de trinta
(30) dias, a propria escrivania os atualizara mediante aplicaçao
do indice oficial adotado, judicialmente. Neste caso, do edital
constarao o valor primitivo, o valor atualizado pela escrivania
e as suas datas. No caso de avaliaçao feita ha mais de seis me-
ses, serao conclusos os autos para a devida apreciaçao”. 6-
Lembro o credor dos termos do Artigo 130 do CTN, adventin-
do que, em caso de arremataçao ou adjudicaçao, nao se autori-
za o levantamento do preço sem a prova da quitaçao dos tribu-
tos, pois ha sub-rogaçao dos debitos fiscais no preço. Fica a
parte credora devidamente intimada para que, no prazo de cin-
co dias, prepare as custas referentes as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento so mandado. Inti-
mem-se. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
CLEOSNY SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-928/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MARION DORRIT HILDEGARD MATESI-
CH -Fica o exequente novamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor de :
R$49,00 a Escrivania e R$111,30 ao Avaliador Judicial. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, DIOMAR FRAN-

CISCO MAZZUTTI, DANIEL HACHEM e ENILDO DEL
PINO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1412/1996-BAN-
CO REAL S/A x JOAO PEDRO MIANES e outros -Esclareça
a Serventia, acerca do contido as fls. 154. Em nao havendo
interesse na execuçao das custas devidas, arquivem-se (fls. 151).
Fica o EXECUTADO devidamente intimado, na pessoa de sua
advogada, Dra. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, para que, em
cinco dias, EFETUE O DEPOSITO das custas remanescentes
devidas a Serventia, no valor de R$967,00, conforme conta geral
acostada as fls. 52. Intimem-se. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA
ASSIS MATOS e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-244/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CREARE MOVEIS E DECORAÇOES
LTDA e outros -1-Ante ao contido as fls. 385, nomeio, em sus-
btituiçao o Sr. CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE
(TEL. 297-1755) para cumprimento da diligencia pretendida.
2-Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, esclareça acerca dos honorarios, devendo a parte inte-
ressada, em igual prazo, promover o deposito respectivo, ou
apresente proposta para pagamento. 3- Cumprido o item 2, in-
timem-se as partes para que, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias formulem quesitos, e indiquem assistente tecnico. 4-Inti-
mem-se.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e MARISOL BEN-
TO MERINO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-342/1998-COND EDIF AR-
POADOR x SAMIR EL HAJJAR. -Considerando-se que os
Embargos opostos pelo devedor nao foram devidamente prepa-
rados no prazo legal, precluindo, desta forma, oprazo para ma-
nifestaçao, nos termos dos artigos 736 e seguintes do CPC, pro-
ceda-se a avaliaçao do bem penhorado. Com o laudo, intimem-
se as partes. Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA e SAMIR EL HAJJAR-

20.-BUSCA E APREENSAO-1033/1998-CASAGRANDE
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS ANTONIO
PEREIRA. -O feito ja foi sentenciado. Arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. MARIANO TAGLIANETI, MAURICIO MUSSI
CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

21.-BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO DANTAS - Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER e FABIOLA MESQUI-
TA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/1999-PAULO LEO-
NI COLACO e outros x GRID PNEUS LTDA -Oficie-se con-
forme requerido (fls. 131), assinalando-se na referida ordem o
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligencia,
sob as penas da Lei. Com o retorno das informaçoes solicita-
das, intime-se a parte requerente, independemente de nova con-
clusao. Intimem-se. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR e LUIZ ROBERTO RECH-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-200/2000-PRO-
PEX DO BRASIL LTDA x PLINIO PARIZIO e outros. -Com
relaçao a penhora que recaiu sobre a conta 01-002259-6, ag.
0398-1 Banco Nossa Caixa S/A, este Juizo ja deliberou, con-
forme se depreende de fls. 328. No tocante a penhora que re-
caiu sobre a conta 19-004405-3, mantenho-a, por ora, visto que
nao ha provas de que nesta aufira proventos indispensaveis ao
seu sustento. Intimem-se. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
ANDREYA DE BORTOLI, SIMONE ZONARI LETHACOSKI
e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/2000-AM 5
CONSTRUCOES LTDA x ROSILEIA MARIA DA SILVA e
MARCELO DA SILVA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

25.-ALVARA-374/2000 (apenso aos autos 745/1998) - IRENE
PEREIRA DA SILVA x. -A avaliaçao do bem, intimando-se as
partes, na sequencia, quanto ao laudo. Intimem-se. -Adv. LA-
ERCIO FERREIRA COELHO-

26.-MONITORIA-574/2000-BANCO DO BRASIL S.A x
SARA BELLO -Intimem-se as partes quanto a baixa dos pre-
sentes autos, para que no prazo de 05 (cinco) dias requeiram o
que de direito. Findo o prazo, sem qualquer manifestaçao, ar-
quivem-se estes autos, observando-se as respectivas baixas e
anotaçoes. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF e FABRI-
ZIO NICOLAI MANCINI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1172/2000-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ARIVALDO ALVES BUENO. -Diga a
parte exequente. Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

28.-DEPOSITO-1309/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS. -Arquivem-se (pro-
visoriamente), em analogia ao C.N.5.8.12. Intimem-se. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ALINE FAGUNDES-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-230/2001-RAKSA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x REGINALDO LUIZ
BAFFA e outros. -Arquivem-se, observadas as baixas e caute-
las de estilo. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-774/2001-CONS-
TRUTORA SAN REMO LTDA x EVALDO DACHEUX DE
MACEDO FILHO e outros-Adv. MAURICIO WESTPHALEN
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RAMINA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, VICEN-
TE REINALDO T. PUGLIESI e LUCIANE DE ASSIS COR-
REA-

31.-MONITORIA-1132/2001-FLAPEL PAPEIS LTDA x JOAO
DE OLIVEIRA -Defiro o requerimento de fls. 51, suspenden-
do o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se.
-Adv. RONALDO MARECA e ALARICO F. R. DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

32.-INDENIZACAO-1209/2001-CLAUDIO CORDEIRO
VENZKE x PAULO HENRIQUE DE SANTANA e outros. -
Defiro a exequente os beneficios da Justiça Gratuita, devendo
o Cartorio elaborar o calculo das custas e inclui-lo no mandado
de citaçao da execuçao, de modo a que sejam elas quitadas
pelo executado. Anotaçoes necessarias. Intimem-se. tada-Adv.
GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO, FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE, MARCOS ROBERTO VOLPA-
TO e ROBERTSON ALVES DE MENDONçA-

33.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1533/2001-BB
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGA-
ZIM GERAL LTDA e outros. -Julgo prejudicado o petitorio de
fls. 140, considerando-se o teor do despacho de fls. 138/139.
Intime-se a parte interessada para que no prazo de 05 (cinco)
dias deposite os valores relativos a pericia, ou formule propos-
ta de pagamento, sob pena de se indeferir a prova pleiteada.
Intimem-se. -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, ROMERO SAN-
TOS LIMA JR. e ASSIS CORREA-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-176/2002 (apenso aos autos
1138/1999) - FOSTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Fica o EMBARGANTE
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida diligencia.
Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL
HACHEM-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2002-FELIPE
MESSIAS BITTENCOURT x HOSPITAL DAS NACOES
LTDA e outros. -O autor promoveu a juntada de documentos
que demonstram a disponibilizaçao, pela Saude Publica, dos
tratamentos que necessita (ao menos parte deles). Assim, em
primeiro lugar, justifique o autor a necessidade da tutela ante-
cipada, nesse aspecto. Em seguida, intimem-se os reus para se
manifestarem sobre a reiteraçao do pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela e documentos juntados. Certifique a Escriva-
nia se o ultimo perito nomeado (fls. 991) aceitou o encargo.
Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. RUI CARLO DIS-
SENHA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCIMAR
GANDIN, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREZZA LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK, AL-
CIDES GABOARDI JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

36.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-244/2002-LU-
CIA PICCININ ROSEMBERG x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Preliminarmente, devera a parte
indicada indicar o endereço da aludida agencia bancaria men-
cionada as fls. 176. Apos, cumpra-se (fls. 173), observando-se
o teor de fls. 176. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. VALDIR STEDILE, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e REGIS TOCACH-

37.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-318/2002-MARIA
DE FATIMA SILVA PEREIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
LEAO HAUQUI e outros -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se
sobre a resposta aos quesitos sumplementares as fls. 518/519.
Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN, DIDIO MAURO MAR-
CHESINI, OTTO JOAO LYRA NETO e CHRISTIANE DO-
NHA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-334/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x GUGUILE TURISMO
LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 81. Intime-se o procura-
dor da executada, pelo DJPR, para que no prazo de 05 (cinco)
dias informe a este Juizo, caso seja de seu conhecimento, o
atual endereço de sua constituinte e a localizaçao dos bens pe-
nhorados, conforme requerido pela parte exequente. Intimem-
se. -Adv. JOSE VIDOTTI, RODRIGO SABADIN HEXSEL,
VICENTE GANTER DE MORAES, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIM MARTINS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMI-
LIA DANIELA CHUERY e ANTONIO CARLOS B. F. PIER-
RUCCINI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-774/2002-LUIZ
ROBERTO CORREA x ISMARIO BEZERRA JUNIOR -Defi-
ro o requerimento de fls. 77, suspendendo o feito pelo prazo de
90 (noventa) dias. Intimem-se. -Adv. OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY, MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, LISIANE CORDEIRO
TRINKEL e SERAFIM PORTES ROCHA FILHO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-789/2002-MIL-
TON ANTONIO LOCATELLI x LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA, LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-922/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x WILSON ALTAMIR MUL-
LER -Cite-se o requerido (fls. 235), por edital com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova
ao pagamento do debito, ou ofereça resposta a presente açao,
nos termos so artigo 285, do CPC. Findo o prazo sem manifes-
taçao, tornem conclusos. Intimem-se.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

42.-COBRANCA-1048/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x LUIZ CLAUDIO DA LUZ -Oficie-se
conforme requerido (fls. 49), assinalando-se na referida ordem
o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligencia,
sob as penas da Lei. Com o retorno das informaçoes solicita-
das, intime-se a parte requerente, independemente de nova con-
clusao. Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

43.-BUSCA E APREENSAO-1177/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CILENE DREHER BUZZACHERA -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

44.-MONITORIA-1234/2002-LUIZ ROBERTO PACCI CAR-
LON x ELZI CLARA LEHMANN CUSTODIO DE OLIVEI-
RA e outros -1-Cumpra-se (fls. 10), observando-se o endereço
de fls. 32. 2-No mais oficie-se conforme requerido (fls. 32),
fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da
diligencia. 3-Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. FABIO ANDRE WEILER e JORGE LUIZ
DA SILVEIRA-

45.-COBRANCA-1250/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA CONSORCIOS SC LTDA x JOSE APARECIDO DE
SOUZA -Aguarde-se em arquivo provisorio, pelo prazo de 30
(trinta) dias, por manifestaçao das partes. Findo o prazo so item
1 sem manifestaçao, arquivem-se, observadas as baixas e cau-
telas de estilo. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO
LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

46.-BUSCA E APREENSAO-1463/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO LTDA x JOAO MOR-
DASKI -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, as
fls. 68, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH e KARINE CRISTINA DA COSTA-

47.-DEPOSITO-92/2003-BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO INVEST x VERANI ANDERLI ATAN-
GE. -A conta e preparo. Apos, conclusos para deliberaçao. In-
timem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES-

48.-DECLARATORIA-257/2003-FELIX HESSEL JUNIOR e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA -
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ESCARMANHANI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

49.-DECLARATORIA-312/2003-TOP TOOLS INDUSTRIAL
LTDA ME e outros x EDISON DE MELLO SANTOS. -A con-
ta e preparo. Apos, conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv.
ANGELA CARLA ZANDONA UBIALI, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO, EDISON DE MELLO SANTOS e MAURI-
CIO BELESKI DE CARVALHO-

50.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-324/2003-MO-
HAMED ALI HAMOUD e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Intimem-se as partes para que se manifestem com relaçao as
provas que pretendem produzir, especificando a sua finalidade
ou se concordam com o julgamento antecipado do feito. Inti-
mem-se. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, AN-
DREZZA MARIA BELTONI, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-508/2003-HELL-
MUT SIEFRID WORFEL x JOAO PROCOPIO -Declaro nula
a citaçao anteriormente realizada, porquanto a Sra. Oficiala de
Justiça nao observou o disposto no artigo 227 do CPC. Neste
sentido: (...) Determino, desta forma, o desentranhamento do
aludido mandado, devendo a Meirinha proceder com as caute-
las de estilo a diligencia determinada. Fica o exequente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. RONALDO
SCHUBERT-

52.-DECLARATORIA-728/2003-VALE QUANTO PESA RES-
TAURANTE LTDA x CICLOVENT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Desentranhe-se o mandado citatorio para cumpri-
mento, observando-se o teor de fls. 62/63. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. RODRIGO
VIDAL e ROSANA HACK CAMARGO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/2003 (apenso aos autos
774/2001) - EVALDO DACHEUX DE MACEDO FILHO e
outros x CONSTRUTORA SAN REMO LTDA -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls.180. Intimem-se. -Adv. VICENTE REINALDO T. PUGLI-
ESI, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-859/2003-TERE-
ZINHA DE MOURA OLIVEIRA x PEDRINHO AMADEU
BOENO -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1114/2003-SIMONE GO-
MES DE CASTRO x BANCO MATONE. -A conta e preparo.
Apos, conclusos para decisao. Intimem-se. -Adv. JEANE CAR-
LA REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1136/2003-BANCO BRADES-
CO S A x NEI DE PAULA -Defiro o requerimento de fls. 54,

suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-
se. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

57.-ANULATORIA-1214/2003 (apenso aos autos 100/2002) -
AGNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x ANTO-
NIO MOCELIN -A vista do contido na certidao retro, intime-
se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas,
suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de extin-
çao, intimado-se seu procurador pelo DJPR. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL e VERA SILVIA CASTRO
NAUFEL-

58.-REPARACAO DE DANOS-1336/2003-MARIA BEATRIZ
DA SILVA SANTOS e outros x VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA -Despacho de fls. 102 verso: Avoco. Intimem-se as par-
tes para que esclareçam se pretendem a produçao de provas,
indicando sua finalidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado do feito. No mais, revogo o despacho de fls. 102, o
qual foi proferido por engano. Intimem-se.-Adv. NATANAEL
GORTE CAMARGO e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1443/2003-ELOI EMILIO
GUTH e outros x BANCO DIBENS S/A. -Defiro o requerie-
mnto de fls. 156. Anotaçoes necessarias. Quanto ao mais, sen-
do certo que tanto o autor, como a re, manifestaram desinteres-
se em produzir a prova tecnica, embora fosse da re o onus de
demonstrar a regularidade dos valores cobrados, afigura-se des-
necessaria a produçao de outras provas. Posto isso, contados e
preparados, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

60.-BUSCA E APREENSAO-1446/2003-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x INDUSTRIAS LANGER
LTDA. -Avoquei os autos. Compulsando os presentes autos,
verifica-se que o pedido de fls. 110/111, nao pode ser deferido
em sua integralidade, motivo pelo qual, revogo o despacho de
fls. 125. Ha que se ressaltar que este Juizo e responsavel tao
somente pela liberaçao das verbas depositadas, cabendo ao sig-
natario, a destinaçao efetiva das verbas, nos termos das deter-
minaçoes de seu constituinte. Desta forma, defiro tao somente
a expediçao de alavara em favor dos signatarios, haja vista que
possuem poderes especificos para tal fim, cabendo o cumpri-
mento das diligencias pretendidas as fls. 110/111, parte final,
ao proprio procurador. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MO-
RAIS e MELISSA BORGES DA COSTA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-1498/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x CALIXTRO ANTONIO HAKIM NETO -Se a
demanda ainda esta em curso, nao ha que se falar em litispen-
dencia, mas tao somente em conexao, nos termos do artigo 106
do CPC. Desta forma, oficie-se ao Juizo da 20ª Vara Civel des-
ta Coamrca, a fim de que informe acerca da existencia de açao
em tramite, em que sejam litigantes as presentes partes. Aiin-
da, para que esclareça, em caso positivo, a data da distribuiçao,
bem como do primeiro despacho positivo. Apos, conclusos.
Intimem-se. -Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI, GE-
VERSON ANSELMO PILATI, RITA DE CASSIA HOSTINS
FREHSE e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1517/2003 (apenso aos au-
tos 897/2001) - HILARIO RIBEIRO e outros x MARCIA ROSI
DE CARVALHO ZANCHI. -(...) Diante do exposto, ACOLHO
OS EMBARGOS DECLARATORIOS, para indeferir a produ-
çao da prova testemunhal, considerando precluso o direito a
especificaçao de provas pelos embargantes e, por cautela, DE-
FERIR a produçao de eventual documento novo. No que diz
respeito ao petitorio de fls. 347/377, nao se vislumbra a ocor-
rencia de nulidade na citaçao da re MARCIA, haja vista o com-
provante de fls. 227/verso, que benm demonstra ter tomado
conhecimento da açao, permitindo-lhe comparecer nos autos
(fls. 361), sem arguir qualquer prejuizo. Intimem-se. -Adv.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, clederbal atila de al-
meida, BRASIL PARANA DE CRISTO II, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-37/2004-LUIZ MESSA-
GI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A. -Sobre o despacho,
digo, sobre a manifestaçao de fls. 207, diga o Banco reu. Inti-
mem-se. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

64.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-84/2004-LUIZ ALVARO
LIMA DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Encaminhem-
se os autos ao Sr. Contador para os esclarecimentos necessari-
os (fls. 424/430), intimando-se, na sequencia, a parte interes-
sada para os devidos fins. Apos, vista ao Ministerio Publico
(fls. 440/492). Intimem-se. -Adv. LUIZ ALVARO LIMA DA
SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-168/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MELLUS STAR INDUSTRIA COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA e outros -Intimem-se as partes para que
se manifestem com relaçao as provas que pretendem produzir,
especificando a sua finalidade ou se concordam com o julga-
mento antecipado do feito. Intimem-se. -Adv. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
IVAN SZABELIM DE SOUZA e RODRIGO LAYNES MILLA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-204/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CON-
SERVATEC CONSTRUÇOES E PINTURAS LTDA e outros -
Defiro o requerimento de fls. 28, suspendendo o feito pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ GONZAGA M.
CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-

67.-DESPEJO-225/2004-WALDIRIA WALTRAUD ACKER-

MANN x LUIZ ALBERTO DE SOUZA e outros -Cumpra-se o
despacho de fls. 45, uma vez que ja comprovados os pagamen-
tos devidos a titulo de custas processuais. Fica a requerente
novamente intimada para que, em cinco dias, junte aos autos as
guais de GRC (de cores: AZUL, BRANCA E ROSA) referen-
tes ao deposito das custas das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para que este proceda ao levantamento de seus honorari-
os. Intimem-se. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI e JOSE RE-
NATO ALVES DE ALMEIDA-

68.-BUSCA E APREENSAO-279/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO GONÇALVES VIDAL. -A conta e
preparo das eventuais custas remanescentes. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

69.-BUSCA E APREENSAO-286/2004-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ALESSANDRA
WOELNER DE CASTRO -Defiro o requerimento de fls. 39,
substituindo por fotocopias os documentos que acompanham a
inicial. Fica a parte autora devidamente intimada para que, no
prazo de cinco dis, providencie fotocopias autenticadas dos
referidos documentos a fim de viabilizar seu desentanhamento.
Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

70.-ALVARA-344/2004-SERGIO NELSON DALPIAZ e outros
x. -A avaliaçao do bem, observando-se o teor do parecer minis-
terial retro. Intimem-se. -Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATO-
RE-

71.-REPARACAO DE DANOS-386/2004-ACIR DO CARMO
x TIM SUL S/A. -Para os fins contidos no art. 331 do CPC,
designo o dia 23/06/2005, as 13:30 horas. Intimaçoes e dili-
gencias necessarias. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BAR-
BOSA-

72.-INDENIZACAO-428/2004-BENJAMIM FERREIRA JU-
NIOR x SERASA -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas
no valor de: R$700,70 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) e
R$22,50 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. EDILSON GAL-
DINO VILELA DE SOUZA e FERNANDO SACCO NETO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2004-MARILDA
SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDEN-
CIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI. -Intime-se o
reu, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceda a
restituiçao do montante equivalente a R$337,82 (trezentos e
trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) cobrados indevida-
mente, sob pena de multa diaria de R$100,00 (cem reais). No
mais, cumpra-se (fls. 234). Intimem-se. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, SADI BONATO, FERNANDO JOSE
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

74.-ALVARA-789/2004 (apenso aos autos 179/2001 ) - STE-
LA BRAGA COELHO x ESPOLIO DE CARLOS ARRUDA
COELHO. -Expeça-se o alvara Judicial. Arquivem-se, oportu-
namente. Intimem-se. -Adv. JULIANA BRAGA COELHO-

75.-ORDINARIA-811/2004-RITA DE CASSIA MEDEIROS x
HSBC S/A BANCO BAMERINDUS. -O feito comporta julga-
mento antecipado. A Contadoria para a elaboraçao da conta
das custas e calculo do FUNREJUS. Apos, voltem conclusos,
independente de preparo. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES,
BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

76.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-915/2004-JULIO
MEHL JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -Face o retorno
da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o re-
querente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR,
amaury chagas coutinho junior e ELLEN MOSQUETTI-

77.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-968/2004-DE-
MARCO VEICULOS LTDA e outros x STARMOTO LTDA -
(...) Por essas razoes, mantenho o despacho agravado. Ciente
da v. decisao de fls. 376. Oficie-se a Sua Excelencia o MM.
Relator do Agravo acerca da presente decisao, dando-se cien-
cia, de que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
CPC. No mais, intime-se a parte adversa. Intimem-se.-Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO, CHRISTIANO DA RO-
CHA KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO, GLENDA GONÇALVES GONDIM, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CAR-
LOS EDUARDO RIBEIRO BARTINK-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2004-MARIA ALI-
CE BARON x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
UNIBANCO -(...) Posto isso, com apoio no artigo 273, I, do
CPC, DEFIRO a antecipaçao da tutela pleiteada para determi-
nar: a) que o reu se abstenha de comunicar o nomer da autora e
numero de seu CPF aos orgaos de restriçao ao credito, sob pena
de multa diaria de R$500,00 (quinhentos reais), ou, se ja o fez,
providencie o cancelamento, no que diz respeito ao debito ob-
jeto da demanda; b) Os depositos mensais, em juizo, do valor
que a autora se dispoe a pagar (R$300,00), nos proximos cinco
dias, para o efetio de amortizaçao do saldo devedor. CITE-SE
o reu para que exiba todos os instrumentos dos contratos cele-
brados com a autora, bem como os extratos bancarios a eles
referentes, desde a abertura da conta corrente, intimando-se-o
para a audiencia conciliatoria, a realizar-se no dia 18/05/2005,
as 13h30min, na qual as partes deverao comparecer, munidos
de propostas concretas, tendentes a realizaçao de um acordo.
Intimem-se. Nao ocorrendo a composiçao amigavel, o reu ofe-
recera contewstaçao desde logo, especificando a modalidade
probatoria que pretende produzir (se requerer pericia, devera
apresentar os quesitos desde logo), para que sejam fixados os
pontos controvertidos e deferidas as provas a serem efetivadas,
nao sendo o caso de julgamento antecipado. Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. ANGELITA ACOSTA-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1042/2004-NILSON
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LEANDRO DA SILVA x BVA CONSULTORIA. -Preliminar-
mente, devera o ilustre advogado do autor assinar o petitorio
de fls. 16, a fim de que o mesmo possa ser analisado. Intimem-
se. -Adv. renato da silva oliveira-

80.-BUSCA E APREENSAO-1045/2004-BANCO HONDA S/
A x KARIN WERNER ARINS -Provido o recurso interposto
pelo autor, impoe-se a analise do pedido liminar. Devidamente
comprovada a celebraçao de contrato com garantia fiduciaria,
e considerando que a Superior Instancia entendeu caracteriza-
da a mora da re, nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/
69, DEFIRO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do bem
alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensao, depositando-se o bem objeto da demanda em poder do
autor, com a pessoa a ser por ele indicada, bem como de cita-
çao da re, para, em cinco dias, requerer a purgaçao da mora,
pagando a integralidade da divida pendente, segundo os valo-
res apresentados pelo credor fiduciairio na inicial, hipotese na
qual o bem lhe sera restituido livre do onus, sob pena de conso-
lidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimonio do credor fiduciario, e, ou, no prazo de quinze dias,
apresentar contestaçao, caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar restituiçao. Apresentada a contestaçao, com a
arguiçao de preliminares e documentos, intime-se o autor para
se manifestar, no prazo de dez dias. Em caso de revelia, intime-
se o autor para dar prosseguimento, efetuando a conta e prepa-
ro das eventuais custas remanescentes. Intimem-se. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/2004-SILVANI TERE-
ZINHA CRECENCIO ME x UNIBANCO SEGUROS S/A -
Designo audiencia para tentativa de conciliaçao, a qual deve-
rao comparecer as partes, a data de 21/06/2005, as 14:00 horas
(CPC., art. 277). Sendo inexistoso acordo, podera a parte re
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por inter-
medio e acompanhada de advogado, seguindo, sendo o caso,
com a instruçao e julgamento (CPC, art. 278, do CPC, paragra-
fo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes de que
seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presença sem oferta
de defesa, por intermedio e acompanhados de advogado, impli-
cara, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que ad-
mitiram como verdadeiros os fatos firmados pela parte autora
(CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. Retirar carta de citaçao. In-
timem-se. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

82.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1095/2004-
TRANSPORTES RWS LTDA ME x FURGOES MEDIANEI-
RA LTDA. -(...) Assim, indefiro o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela e determino, para os devidos fins, a imediata
comunicaçao ao 4º Tabelionato de Protesto de Titulos da Co-
marca da Regiao Metropolitana de Curitiba. No mais, o valor
atribuido a causa nao permite a adoçao do rito eleito. O equi-
voco na escolha do procedimento somente e punido quando
nao for possivel sua adaptaçao ao tipo de procedimento legal.
Prestigia-se, portanto, o principio da instrumentalidade das for-
mas, concedendo-se a oportunidade para o aditamento. Assim,
o autor pode emendar a inicial, indicando as provas que preten-
de produzir, de acordo com o artigo 276 do CPC, sob pena de
preclusao. Diante do exposto, concedo o prazo de dez dias para
que o autor emende a inicial, adaptando-a ao procedimento
sumario, em face do valor atribuido a causa, sob pena de pre-
clusao, de acordo com os artigos 284 e 295, V do CPC. Inti-
mem-se. -Adv. joao batista dos anjos e PAULINO ANDREO-
LLI-

83.-DECLARATORIA-1225/2004-JOAO MIGUEL BOBRO-
WEC x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. -(...) Diante do
exposto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de
dez dias, atribuindo o correto valor a causa, de acordo com o
artigo 259, C, do CPC, bem como complementando eventual
diferença relativa ao deposito das custas e ao FUNREJUS. In-
timem-se. -Adv. ELIZEU MACIEL-

84.-INDENIZACAO-1235/2004-JACIR DE SOUZA x LA
GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outros
-Defiro, a parte autora os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita, autorizando que as custas sejam recolhidas ao final do pro-
cesso. Outrossim, esclareço que tal beneficio inside inclusive
sobre eventuais hnorarios advocaticios que tenham sido contra-
tados, os quais somente poderao ser cobrados no encerramento
da demanda. Cientifique-se a parte autora do que ora se decide,
pela via postal, com AR/MP. Cite-se a parte re para contestar,
querendo, em 15 dias, pena de serem tidos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. Rertirar cartas de citaçao.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-
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ARIOVALDO LOPES 0006 012444/1992
ARLETE TEREZINHA DE A.KUM 0035 025696/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0049 026561/2003
BENEDITO DE PAULA 0006 012444/1992
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0031 025358/2003
BLAS GOMM FILHO 0046 026378/2003
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0045 026368/2003
CARLOS AIRTON A.COSTA 0006 012444/1992
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0032 025409/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0048 026488/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0028 024796/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0047 026396/2003

0012 019127/1998
0058 026964/2004

CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0067 027411/2004
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0047 026396/2003
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0035 025696/2003
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0070 027590/2004
CARLYLE POPP 0021 021371/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0029 025124/2002

0039 026057/2003
CAROLINA VIECELLI BESEN 0074 027769/2004
CAROLINE CASSOU 0053 026710/2003
CASSIANA CAVAZZANI 0052 026709/2003
CASSIANO ROBERTO LANGER 0003 007266/1986
CESAR AUGUSTO TERRA 0030 025240/2003

0033 025580/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0012 019127/1998
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0074 027769/2004
CLAUDIA LOPES BORIO 0025 023756/2001
CLEBER MARCONDES 0067 027411/2004
CRISTINA KAKAWA 0007 016753/1996
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0065 027234/2004
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0027 024622/2002
DANTE PARISI 0001 000001/2004
EDMAR LUIZ COSTA JR 0009 018476/1998
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0081 027966/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0042 026247/2003

0042 026247/2003
ELIZABETH V.DE GENNARI 0021 021371/2000
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0061 027028/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0026 024453/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0071 027593/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0008 017634/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0073 027626/2004

0040 026062/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0010 018634/1998
FABIO PACHECO GUEDES 0035 025696/2003
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0071 027593/2004
FABIO SILVEIRA ROCHA 0052 026709/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0047 026396/2003

0012 019127/1998
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0062 027066/2004
FERNANDA EHALT VANN 0047 026396/2003
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0002 000002/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0017 020049/1999
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0063 027082/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0015 019684/1998
GABRIEL JOCK GRANADO 0004 012138/1992
GEORGE BUENO GOMM 0007 016753/1996
GIL DUARTE SILVA 0010 018634/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0030 025240/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0028 024796/2002
GIOVANI GIONEDIS 0039 026057/2003
GISELA PINHEIRO DE SOUZA 0031 025358/2003
GISELLE CRISTINA MISSIO 0063 027082/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0053 026710/2003
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0010 018634/1998
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0048 026488/2003
HERCULES LUIZ 0027 024622/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0050 026618/2003
ISIDORO FLUNIGMAN 0051 026662/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0030 025240/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0059 026982/2004
JOAO R.FORMIGUIERI MACHAD 0043 026257/2003
JOAO RICARDO DA SILVA 0021 021371/2000
JOAO SERGIO RAUSIS 0063 027082/2004
JORGE LUIZ MOHR 0063 027082/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0006 012444/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0064 027108/2004
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0004 012138/1992
JOSE DEVANIR FRITOLA 0037 025957/2003
JOSE HAMILTON DIAS MIRAND 0003 007266/1986
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0079 027957/2004
JOSE RODRIGO SADE 0062 027066/2004
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0019 021064/1999
JOSELIA A.KUCHLER 0069 027460/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 007266/1986
JOSIANE DALLA COSTA 0082 027967/2004

0034 025679/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0027 024622/2002
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0003 007266/1986
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0024 023181/2001
JULIO CESAR CAPRONI 0003 007266/1986
JULIO CESAR DALMOLIM 0059 026982/2004

0073 027626/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0024 023181/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0054 026766/2004
KEILE CRISTINA BIEZUS 0004 012138/1992
KELLY CRISTINA WORM 0056 026860/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0058 026964/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0006 012444/1992
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0070 027590/2004
LEILA MIRANDA 0003 007266/1986
LEILANE TREVISAN MORAES 0023 022756/2001
LEONARDO BENETON THIELE 0061 027028/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 026618/2003

0032 025409/2003
LEVY DE BRITO BUQUERA FIL 0055 026835/2004
LIDIO DIAS DELGADO 0016 019728/1998
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0022 021442/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0039 026057/2003
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS 0038 026020/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0038 026020/2003
LUIS HENRIQUE MOY 0041 026244/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0057 026912/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 007266/1986
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 017634/1997

0012 019127/1998
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0010 018634/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0036 025922/2003

0003 007266/1986
0007 016753/1996

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0073 027626/2004
0040 026062/2003

MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0007 016753/1996
0023 022756/2001

MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0021 021371/2000
MARCELO CESAR PADILHA 0062 027066/2004
MARCELO MAZUR 0063 027082/2004
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0014 019629/1998

0011 018698/1998
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0027 024622/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0004 012138/1992
MARCOS ROBERTO GRANADO 0072 027604/2004
MARIA AMELIA C.MASTROSA 0039 026057/2003
MARIA CRISTINA O P DOS SA 0018 020412/1999
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0051 026662/2003
MARIA FERNANDA A.FARIA 0062 027066/2004
MARIA ILMA CARUSO 0042 026247/2003
MARIA JUSSARA FONSECA 0061 027028/2004
MARIANA FREITAS DE CARVAL 0021 021371/2000
MARILZA MATIOSKI 0077 027864/2004
MARIZ MENDES MAY 0003 007266/1986
MARLUS JORGE DOMINGOS 0013 019212/1998
MAURICIO GALEB 0063 027082/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0046 026378/2003
MAURICIO KAVINSKI 0010 018634/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA 0030 025240/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 018698/1998

0016 019728/1998
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0036 025922/2003

0003 007266/1986
MURILO CELSO FERRI 0026 024453/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0003 007266/1986
NATANOEL ZAHORCAK 0074 027769/2004
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0004 012138/1992
NEUDI FERNANDES 0015 019684/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0064 027108/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0058 026964/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0040 026062/2003
PAULO CAMILO GODOY 0006 012444/1992
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0043 026257/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 026618/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0043 026257/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0076 027820/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0020 021303/2000

0020 021303/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0053 026710/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0070 027590/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0080 027963/2004
RICARDO ALEX LAMB 0070 027590/2004
RITA PERONDI 0043 026257/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0017 020049/1999
ROBISON MARANHAO 0048 026488/2003
RODRIGO ROCHA ROSA 0024 023181/2001
RODRIGO VINICIUS S.CARDOS 0017 020049/1999
ROSE PAULA MARZINEK 0024 023181/2001
ROSSANA ALVES MOURE 0051 026662/2003
RUBENS CORREA 0072 027604/2004
SALETE STAFFEN 0044 026361/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0012 019127/1998
SEBASTIAO VERGO POLAN 0063 027082/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0006 012444/1992
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0022 021442/2000
SERGIO LUIZ MOY 0041 026244/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0066 027323/2004
SILVIO BRAMBILA 0053 026710/2003
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0047 026396/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0035 025696/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0058 026964/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0032 025409/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0073 027626/2004

0040 026062/2003
THIERRY EL OMAIRI 0018 020412/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 007266/1986
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0041 026244/2003
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 0006 012444/1992
VALERIA CARAMURU CICARELL 0066 027323/2004
VALERIA GASPARIN 0064 027108/2004
VANESSA SIMIONATO 0029 025124/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0024 023181/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0005 012210/1992
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0004 012138/1992
VICTOR GERALDO JORGE 0038 026020/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0064 027108/2004
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0007 016753/1996

1.-NULIDADE-1/2004-ERIKO DOS SANTOS TALLEVI x
MADEIREIRA CARLOS GRANDI LTDA e outros -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. DANTE PARISI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2/2004-GRAND
INFORM COM. IMP. E EXP. DE EQUIPAMENTOS INF. x
DKL INDUSTRIA GRAFICA LTDA -Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FLAVIA DANIELA ESTE-
VES STACECHEM-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7266/1986-
COND.CONJ.RES.BURITI x MARCO ANTONIO MELO e
outros- Manifeste-se o condominio exequente acerca das peti-
çoes de fls. 266 e 277 e documentos que as acompanham. Inti-
mem-se. Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE, MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO
ROBERTO LANGER, LEILA MIRANDA e JOSE HAMILTON
DIAS MIRANDA-

4.-ARROLAMENTO-12138/1992-ORLANDO ROLF SPELTZ
WOLINSKI x ESPOLIO DE LEONARDO WOLINSKI e ou-
tros- Ao arquivo provisorio. Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO, MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, VICTOR
BENGHI DEL CLARO, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA,
KEILE CRISTINA BIEZUS e GABRIEL JOCK GRANADO-

5.-INVENTARIO-12210/1992-GRACIETE CABRAL CHA-
VES x ESPOLIO DE ALBERTO FERREIRA CHAVES- Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-12444/1992-CARMEN
MARISA ZATTAR DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS
VAZ E S/M E OUTRO- Defiro o contido no item 2, de fl. 530.
Expeça-se mandado de penhora. Nao ha que se falar em “com-
pensaçao financeira” ao depositario particular, posto que se trata
de pessoa indicada pelo proprio exequente. Efetuada a penhora
e intima o devedor, a avaliaçao e conta geral. Intimem-se. Adv.
ARIOVALDO LOPES, JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA, SERGIO BATISTA HENRICHS, PAULO CAMILO GO-
DOY, VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO, CARLOS AIRTON
A.COSTA, BENEDITO DE PAULA, ALCEU BODOT e LAU-
RI JOAO ZAMBONI-

7.-COBRANCA (SUM)-16753/1996-COND.ED.VALENÇA x
THIRSO SILVA GOMES e outros- Acerca do prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, CRISTINA KAKAWA, GEORGE BUENO GOMM
e ZELIA GIANELLO OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA-17634/1997-LUIZ JORGE MARKO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Intime-se o reu para
que traga aos autos os extratos relativos a conta corrente desde
a primeira constataçao de saldo negativo, ressaltando que os
extratos de fevereiro de 95 em diante ja estao presentes. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ERLON DE FARIA PILATI-

9.-ORDINARIA-18476/1998-JUREMA RIBAS GUILHERME
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JR-

10.-INDENIZACAO-18634/1998-MARLON JORGE LIEBEL
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. Adv. GLAUCO MACHADO REQUI-
AO, GIL DUARTE SILVA, ADILSON LUIZ FERREIRA, LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FA-
BIANE CAROL WENDLER-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-18698/1998-FORD LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x HUMBERTO FERREI-
RA PONTES- O oficio ao Detran ja foi expedido conforme
copia de fl. 89. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

12.-ORDINARIA-19127/1998-MARCOS VENICIO SCRIPES
x CITIBANK N/A -Total da conta de custas do desarquiva-
mento: R$: 7,00. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR
RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19212/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x TRACTOR LINE COM.E
RECUPERACAO DE PECAS LTDA- Ante a decretaçao da fa-
lencia da executada, informada a fl. 75, defiro o pedido de re-
messa dos autos ao juizo universal da falencia. Proceda-se,
outrossim, as devidas anotaçoes e comunicaçoes, remetam-se o
feito, apos, a 1ª Vara da Fazenda Publica desta Comarca. Inti-
mem-se. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS e ALBERTO
SILVA GOMES-

14.-BUSCA E APREENSAO-19629/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANTONINHO MATT -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO-

15.-COBRANCA (ORD)-19684/1998-ARILTON RICARDO
EHLKE RIBEIRO x GILSON MENDES DE GENARO- Defi-
ro a penhora sobre 50% dos veiculos Volvo e BMW, descritos
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as fls. 275/276. O veiculo Gol, entretanto, tem apontamento de
furto ou roubo. Expeça-se mandado de penhora e intimaçao.
Intimem-se. Adv. NEUDI FERNANDES e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

16.-RESSARCIMENTO-19728/1998-SUL AMERICA
TERR.MARIT.E ACID.CIA.SEGUROS x ANDERSON TATS-
CH DIAS -Digam as partes sobre o ofício de fl. 247. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LIDIO DIAS DELGADO-

17.-DEPOSITO-20049/1999-SERVOPA ADM.DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x CARLOS ALBERTO LOPES- Acerca da
contestaçao apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA e RODRIGO VINICIUS
S.CARDOSO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-20412/1999-
COND.ED.VILA RICA x SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA e
outros- Mantenho o despacho de fls. 435/436. Intimem-se. Adv.
MARIA CRISTINA O P DOS SANTOS, ANDRE LUIZ LIE-
CHOSCKI e THIERRY EL OMAIRI-

19.-MONITORIA-21064/1999-LOJAS COLOMBO S/A
COM.DE UTIL.DOMESTICAS x GERALDO JULIAO- Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE-

20.-MONITORIA-21303/2000-BANCO CIDADE S/A x FA-
BRICIO MELCOP CARDOZO- Oficie-se na forma requerida
a fl. 84, exceto ao Detran, diligencia da parte. Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

21.-MEDIDA CAUTELAR-21371/2000-ANGLIAN WATER
BRUSQUE ENGª AMBIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA -Intime-se o requerido para retirar a carta de inti-
mação.-Adv. MARIANA FREITAS DE CARVALHO, CARLY-
LE POPP, ELIZABETH V.DE GENNARI, JOAO RICARDO
DA SILVA e MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO-

22.-ORDINARIA-21442/2000-LUDI LUIZ SARTOR e outros
x BETA CONSTR.E INCORP.DE IMOVEIS LTDA e outros-
Primeiramente, junte o subscritor de fl. 403, copia da carteira
profissional. Adv. WILIS ANTONIO MARTINS DE MENE-
ZES-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-22756/2001-
COND.CONJ.RES.BELA VISTA x MARIA APARECIDA
SANTOS DE LIMA DE AGUIAR e outros- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra. Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-

24.-DECLARATORIA-23181/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A e outros -Conclusão de sentença fls. 189...
Tendo em vista que a parte devedora adimpliu com a sua obri-
gaçao, julgo extinta a presente execuçao, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Defiro o
levantamento dos valores depositados. Oportunamente, arqui-
vem-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, RODRIGO ROCHA ROSA, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, ROSE PAULA MARZINEK e VANETE
STEIL VILLATORI-

25.-MONITORIA-23756/2001-AVANÇO FOMENTO
COML.LTDA x DAVI BELO- 1.) A esposa do executado ainda
nao foi intimada da penhora realizada. 2.) Diga o exequente,
em cinco dias. Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24453/2002-
BANCO BRADESCO S/A x ITAJE COM.DE TUBOS E AÇOS
LTDA e outros- Para que se possa apreciar o pedido de fl. 51,
junte o subscritor instrimento de procuraçao. Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

27.-INDENIZACAO-24622/2002-JOAO DE CASTRO x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS -Conclusão de sentença fls. 132/
137... Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos deduzi-
dos na inicial, a o fim de condenar a requerida no pagamento
da indenizaçao contratada, corrigida monetariamente da data
do obito da requerida e acrescida de juros legais de 0,5% (meio
por cento) ao mes, a partir da citaçao. Pela sucumbencia, con-
deno a requerida no pagamento das despesas processuais e ho-
norarios advocaticios em favor do patrono judicial do autor,
que fixo, para os termos do art. 20, paragrafo 3º, “c”, CPC, em
15% (quinze por cento) do valor da condenaçao. P.R.I. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA, JOSUE DYONISIO HECKE, ARAMIS
TREVISAM e HERCULES LUIZ-

28.-BUSCA E APREENSAO-24796/2002-D.J.C.ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSMANE TRANSPORTES
LTDA -Total da conta geral R$: 26.280,85.-Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25124/2002-FERNAN-
DO CESAR APARECIDO MEIRIM CORRALES x BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A- Diga o autor se o acordo
entabulado entre as partes foi integralmente cumprido. Adv.
ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e VANESSA SIMIONATO-

30.-BUSCA E APREENSAO-25240/2003-BANCO ZOGBI S/
A x ADRIANO JOAO LINO ROCHA -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e MAURILIO VIANA PEREIRA-

31.-INDENIZACAO-25358/2003-DIOGENES CARNEIRO x

DAL PAI S/A IND.E COM. DE MADEIRAS- Esclareçam as
partes se ainda pretendem a produçao da prova oral. Adv. GI-
SELA PINHEIRO DE SOUZA e BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-25409/2003-BKR COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-
Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o embargado,
no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS-

33.-BUSCA E APREENSAO-25580/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADILSON ALVES DA SILVA -Conclu-
são de sentença fls. 81/91... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos deduzidos na inicial, ao fim de
condenar o reu a restituir ao autor no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, o veiculo alienado fiduciariamente e descrito a fl.
03, ou seu equivalente em dinheiro, ficando vedada a prisao do
reu. Faculta-se ao autor se valer do disposto no art. 906 do
CPC. Tendo o autor decaido em parte minima do pedido, para
os fins do paragrafo unico do art. 21 do CPC, condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20. paragrafo 4º, do CPC, em
R$ 600,00 (seiscentos reais), levando em consideraçao o grau
de zelo do profissional, o trabalho desenvolvido e o fato de nao
ter havido produçao de provas em audiencia. P.R.I. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

34.-COBRANCA (ORD)-25679/2003-RUBENS MARCHIO-
RATTO x J.SOL SOLUÇOES ON LINE LTDA e outros -Di-
gam as partes sobre o ofício de fl. 82. -Adv. ADRIANA GLU-
CK CAMARGO e JOSIANE DALLA COSTA-

35.-DESPEJO-25696/2003-EVINA DE CARLI COSTA x OSI-
RES GABARDO- Acerca do prosseguimento do feito, mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. Adv. ARLETE TE-
REZINHA DE A.KUMAKURA, FABIO PACHECO GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-25922/2003-
COND.ED.LYON x ANTONIO VIEIRA DE SOUSA -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO
SUCOW MANZOCHI-

37.-MONITORIA-25957/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PEÇAS P/INFORMA-
TICA LTDA e outros -Sobre a correspondência devolvida, fls.
62, diga o autor. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26020/2003-AGUA
MINERAL FRESCALE LTDA e outros x JADIR PEDRO SET-
TI- Apresente a requerente proposta concreta nos autos. Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS e LUCIANA DE CASSIA SAVARIS-

39.-BUSCA E APREENSAO-26057/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SUK CHUNG- Ante o contido na peti-
çao de fls. 84/85, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GIOVANI GIONEDIS e
MARIA AMELIA C.MASTROSA-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26062/2003-MAMA-
NITA COM.DE BEBIDAS LTDA x BANCO ITAU S/A- Ante
o contido na petiçao de fls. 409/410, manifeste-se a autora, no
prazo de cicno dias. Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

41.-REGISTRO DE TESTAMENTO-26244/2003-CAIO AU-
GUSTUS ROMANI e outros x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO
ROMANI -Conclusão do despacho de fls. 124... Por fim, inca-
bivel pedido de alvara nos autos de registro de testamento, na
forma pretendida na petiçao de fls. 114/115. Cumpra-se, ou-
trossim, o despacho de fl. 109. -Adv. UBIRATAN GUIMARA-
ES TEIXEIRA, LUIS HENRIQUE MOY, SERGIO LUIZ MOY
e ANA PAULA CORREA MINHOTO-

42.-BUSCA E APREENSAO-26247/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x WALDEMIRO JOSE DA SILVEIRA JUNIOR-
1.) O feito comporta julgamento antecipado no estado em que
se encontra, nao havendo mais provas a serem produzidas. 2.)
Voltem os autos conclusos para sentença. Adv. EDUARDO
PENA DE MOURA FRANÇA, MARIA ILMA CARUSO e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-

43.-MONITORIA-26257/2003-CALC MOBILE REPRES.E
SERVIÇOS LTDA x SANTA FE AGRPOPASTORIL LTDA-
Ante o contido na petiçao de fl. 555, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, RITA PERONDI e JOAO
R.FORMIGUIERI MACHADO-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-26361/2003-COND.ED.ANA
LUISA x ALEXANDRA KELIN LOPES -Diga o autor sobre o
ofício de fl. 71. -Adv. SALETE STAFFEN-

45.-MONITORIA-26368/2003-AUTO POSTO BACACHERI
LTDA x CESAR STEIL- Intime-se o executado o paredeiro
deste bem para que se proceda a penhora, sob pena de fraude a
execuçao. Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

46.-MONITORIA-26378/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros- 1.) Aguarde-se por dez dias. 2.) Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se pessoalmente a 1ª re, para no pra-
zo de 48 horas, constituir novo procurador. Adv. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA V. ABSY, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e AMADEU ALICE NETTO-

47.-COBRANCA (ORD)-26396/2003-SESI SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA DEPTº REG.DO PR x INDUSTRIA TRE-
VO LTDA -1) Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. SUZANA GREIN
DEL SANTORO, CARLOS JOSE SEBRENSKI, FERNANDA
EHALT VANN, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26488/2003-
VITOR MOREIRA DA CUNHA x RUBERVAL BATISTA
DANIEL- Evidentemente equivocado o despacho objeto dos
presentes embargos declaratorios. Isto porque o executado ja
apresentou os embargos a execuçao que foram extintos em ra-
zao de seu abandono pelo embargante, conforme decisao acos-
tada a fl. 63. Nao ha que se conceder novo prazo ao devedor
para apresentaçao de embargos, em razao da conversao do ar-
resto em penhora. Revogo, assim, o item 3 do despacho de fl.
62. A conta geral e avaliaçao em seguida as partes. Certifique a
Escrivania, ainda, acerca de eventual recurso contra decisao
proferida nos autos de embargos. Intimem-se. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e ROBISON MARANHAO-

49.-ORDINARIA-26561/2003-DEBORA GUEDES PEREIRA
x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO- Ante
o contido na petiçao de fl. 245, manifeste-se a autora, no prazo
de cinco dias. Adv. AURELIANO PERNETTA CARON e ALI-
NE FERNANDA P.DIAS DA SILVA-

50.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26618/2003-LAERCIO
CRAVEIRO e outros x BANESTADO S/A CRED.IMOB.- Ante
o contido na petiçao de fl. 230, manifeste-se o requerido, no
prazo de cinco dias. Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-INDENIZACAO-26662/2003-AUGUSTO FARRACHA DE
CASTRO e outros x SERGIO MASSATOSHI FUGIMURA -
Conclusão do despacho de fls. 347/348...Isto porque o CDC
disciplima, em seu artigo 396, que o “Compete a parte instruir
a petiçao inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegaçoes”. A exceçao
prevista no art. 397, refere-se a documentos novos, ou destina-
dos a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou
para contrapo-los aos que foram produzidos nos autos. No pre-
sente caso nenhuma destas exceçoes se verifica, posto que
mostram as fotografias o local do acidente, mais de 10 anos
apos o ocorrido, nao se destinado tais fotos a se contrapor a
qualquer fato alegado pelo autores, no decorrer do feito, apos a
contestaçao. Assim, desentranhem-se as fotografias de fls. 306/
329 e a petiçao que as acompanhou, entregando-as ao requeri-
do e certificando nos autos. Aguarde-se, outrossim, o retormo
da precatoria. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES, ROSSANA ALVES MOURE e ISIDORO FLUNIG-
MAN-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-26709/2003-COND.RENOIR
x EMERSON JUSTUS- Designo audiencia de conciliaçao para
o dia 14 de dezembro de 2004, as 13:45 horas. Adv. CASSIA-
NA CAVAZZANI e FABIO SILVEIRA ROCHA-

53.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26710/2003-CELSO
DE SOUZA MACHADO e outros x M.M.INCORPORAÇOES
S/C LTDA e outros- A petiçao de fls. 489/490 nao atendeu ao
despacho de fl. 468. Devera a parte autora informar todos os
depositos realizados pelas partes, a fim de se verificar se restou
cumprido o requerimento antecipado de deposito judicial. Inti-
me-se, com prazo de cinco dias. Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC, SILVIO BRAMBILA, CAROLINE CASSOU e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

54.-BUSCA E APREENSAO-26766/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x MARCIA REGINA MACI-
EL XAVIER VIANA- Ante a certidao de fl. 49, diga o autor.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

55.-INVENTARIO-26835/2004-LEVY DE BRITO BUQUERA
FILHO x ESPOLIO DE MARIA ADELAIDE DE LOYOLA
BUQUERA- 1.) Avoco os presentes autos. 2.) Revogo o despa-
cho de fl. 48, eis que nao foi dado vista a Fazenda Publica do
calculo. 3.) Abra-se assim vista a Fazenda Publica para os fins
do art. 1.013 do CPC. Adv. LEVY DE BRITO BUQUERA FI-
LHO-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26860/2004-FELIX
PIETA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Ante o contido na petiçao de fls. 258/261, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e KELLY CRISTINA WORM-

57.-BUSCA E APREENSAO-26912/2004-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURANDIR DE PAU-
LA RIBAS -Diga o autor sobre o ofício de fls. 23/24. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

58.-ORDINµRIA DE NULIDADE-26964/2004-JOAREZ FLO-
RENCIO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER NOROES-
TE LEASING-ARREND.MERC.S/A -1) Quanto ao agravo de
instrumento (fls. 114/134), mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. Quando houver requisição, infor-
me o Sr. Relator do recurso que a partes agravante cumpriu
com o disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão agravada
foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

59.-SUMARIA-26982/2004-AMARILDO SCHMOLLER x
TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A -Esclareçam as partes acer-
ca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos au-
tos, para verificação da necessidade de designação de audiên-

cia de tentativa de conciliação. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIM, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27009/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MAU-
RICIO HENRIQUE PULNER e outros- Defiro o pedido de vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA-

61.-CIVIL PUBLICA-27028/2004-COORD.EST.DE PROT.E
DEFESA DO CONS.PROCON/PR x SUL AMERICA CAPI-
TALIZAÇAO S/A- Acerca dos documentos juntados (fls. 1.382/
1.591), manifestem-se os requeridos, no prazo de cinco dias.
Adv. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARIA JUSSA-
RA FONSECA, LEONARDO BENETON THIELE e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

62.-MONITORIA-27066/2004-VISYWORK E BUSINESS
INFORMATICA LTDA x ABDE-ASSOC.BRASIL.DE
INST.FINANC.DE DESENV.- O feito encontra-se em ordem,
nao havendo questoes processuais pendentes de analise. Fixo
como pontos controvertidos o conhecimento e aquiescencia
verbal da autora quanto a condiçao de recebimento pelos servi-
ços prestados a requerente, ao pagamente destes pela Agencia
de Fomentos; dispensa, pela requerida, dos “mapas resumos”
dos serviçoes prestados. As demais questoes apresentadas sao
de direito. Defiro, assim, a produçao da prova oral (depoimen-
tos pessoais e testemunhal). Designo dia 21 de março, as 14:30
horas para audiencia de instruçao de julgamento. O rol de tes-
temunhas devera ser trazido aos autos 20 dias antes da audien-
cia. Depreque-se a oitiva das testemunhas ja arroladas pela re-
querida. Intimem-se. Adv. JOSE RODRIGO SADE, FAJAR-
DO JOSE PEREIRA FARIA, MARIA FERNANDA A.FARIA
e MARCELO CESAR PADILHA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-27082/2004-ALVARO CE-
SAR CRIVELLARO VIANA x IRANY MARIA DA SILVA e
outros- Ante o contido na petiçao de fl. 105, manifestem-se os
embargados, no prazo de cinco dias. Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN, JORGE LUIZ MOHR, JOAO SERGIO RAUSIS,
ALVARO BORGES JUNIOR, MAURICIO GALEB, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MARCELO MAZUR e GISELLE
CRISTINA MISSIO-

64.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27108/2004-LUIZA
BARBARA SPECHT x CARTAO UNIBANCO LTDA- Defiro
a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias. Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-27234/2004-CLEIA DE
FREITAS x BV FINANCEIRA S/A- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, sendo desnecessaria a
produçao de outras provas. Intime-se e voltem conclusos para
decisao. Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-27323/2004-NEY ALVES
DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

67.-DESPEJO-27411/2004-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x CARLOS SERGIO SCHRANK- Ante o contido na
petiçao de fl. 34, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
Adv. CLEBER MARCONDES e CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA-

68.-INVENTARIO-27429/2004-INES MARI FRUTUOSO DE
SOUZA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO HENRIQUE VI-
LACA PALERMO- 1.) Aguarde-se por dez dias. 2.) Decorrido
o prazo sem manifestaçao, intimem-se pessoalmente os herdei-
ros Patricia Palermo e Alexander Palemor, para no prazo de 48
horas, constituir novo procurador. Adv. ANTONIO ROBERTO
ANDRETTA-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27460/2004-NORI-
VAL RODRIGUES DA SILVA e outros x EMERSON MUSSA
JASSUS DUARTE- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias. Adv. JOSELIA A.KUCHLER-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-27590/2004-
COND.CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x NILZA
DA SILVA NUNES- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. Contados e preparados, voltem conclusos
para decisao. Intimem-se. Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI, CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e RICARDO ALEX LAMB-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27593/2004-
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50, E
forneça copias de fls. 309/310. -Adv. FABIO ROBERTO MOT-
TA VIEIRA e ERALDO LUIZ KUSTER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-27604/2004-SEMCO-
IMPORT.E COM.EQUIP.ELETRO-ELETRONICOS LTDA e
outros x REAL BUSINESS FOMENTO MERCANTIL LTDA -
Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
RUBENS CORREA e MARCOS ROBERTO GRANADO-

73.-MEDIDA CAUTELAR-27626/2004-FERNANDO PAIVA
COELHO x BANCO BANESTADO S/A- Acerca da contesta-
çao apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. JULIO CESAR DALMOLIM, EVARISTO ARAGAO
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FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27769/2004-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x CARLOS EDUAR-
DO GRISARD- Acerca da impugnaçao apresentada, manifes-
te-se o embargante, no prazo de dez dias. Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
e CAROLINA VIECELLI BESEN-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27774/2004-MARIA
AMELIA ALVES DE ARAUJO x EDIMARA ALEXANDRA
ESTEVO DOS SANTOS e outros- Defiro o pedido de prazo de
30 dias para a juntada do registro de imoveis atualizado. Adv.
ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-27820/2004-ODAIR JOSE
DA SILVA x ABACO PARTICIPACOES LTDA- Tendo o autor
juntado aos autos a avaliaçao de fl. 94, indicando o valor do
imovel em R$ 6.000,00, como anunciado na inicial, e ja tendo
sido pago o valor de R$ 13.319,76, conforme informado a fl.
29, defiro o pedido de antecipaçao da tutela, a fim de autorizar
o autor a suspender o pagamento das prestaçoes do contrato,
posto que evidenciada a verossimilhança das suas alegaçoes,
bem como o perigo na demora, decorrente da dificuldade de
pagamento das prestaçoes nos valores contratados. Em razao
da suspensao dos pagamentos ora deferida, fica determinado,
como consequencia, que a requerida se abstenha de inscrever o
nome do autor nos cadastros de maus pagadores, ate final desta
feito. Intimem-se e cite-se, como determinado a fl. 82. Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-27864/2004-
COND.CONJ.RES.PAQUETA II x MIRIAN CRISTINA RU-
TYNA- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias, ou
manifestaçao do autor. Adv. MARILZA MATIOSKI-

78.-ARROLAMENTO-27952/2004-VALDEMAR ANDRADE
e outros x ESPOLIO DE YOLANDA GREIN ANDRADE- 1.)
Nomeio o requerente Valdemar Andrade como inventariante,
independente de termo de compromisso legal. 2.) Junte o in-
ventariante as certidoes negativas Federal, Estadual e Munici-
pal. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

79.-COBRANCA (ORD)-27957/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GIOVANNI TE-
LLES NESELLO -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27963/2004-MARIA
GERUZA DE ARAUJO x IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORA -1.) Considerando o pedido de gratuidade processu-
al, comprovem os autores a impossibilidade de pagamento das
custas processuais, juntando comprovante de renda. 2.) Int.-
Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27966/2004-
NWM-ENGENHARIA ELETRONICA LTDA x CONEXAO
INTERNACIONAL LTDA e outros- Junte o exequente o titulo
executivo original e o demonstrativo de debito, em dez dias.
Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-27967/2004-BRAVAK SA-
NEAMENTO E SERVIÇOS LTDA x VALENTE DE OLIVEI-
RA FACTORING LTDA- Imprescindivel a cauçao, a fim de
garantir o valor do titulo em discussao. Condeno a parte autora
o prazo de cinco dias indica-la nos autos. Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO e JOSIANE DALLA COSTA-

13º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
RELAÇAO Nº 172/2004.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO:DRA. LUCIANE R. C. LUDOVICO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA WENK 0005 016600/0000
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0037 029034/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0073 031271/0000
ADYR TACLA FILHO 0019 027621/0000
AILDO CATENACCI 0003 014759/0000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0080 031673/0000
ALCYON RICARDO C DE LIMA 0057 029913/0000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0037 029034/0000
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0017 026730/0000
ALICINIO LUIZ 0018 027345/0000
ANA CRISTINA COLETO 0009 019088/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0086 031974/0000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0017 026730/0000
ANGELINA GIL 0085 031920/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0015 026273/0000
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0013 019573/0000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0006 017163/0000
ANTONIO SAONETTI 0043 029262/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0071 031120/0000
ARNI DEONILDO HALL 0031 028432/0000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0025 027887/0000
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0011 019333/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0059 029983/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0014 025089/0000

0025 027887/0000
CARLOS AUGUSTO COGO 0075 031418/0000

0017 026730/0000
CARLOS AUTIMIO F. CARNEIR 0056 029890/0000
CARLOS EDUARDO C.G. CARVA 0012 019545/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0040 029125/0000
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0072 031261/0000

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0075 031418/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0028 028112/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0007 017831/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 0069 031009/0000
CARY CESAR MONDANI 0034 028833/0000
CELSO NOBUYUKI YOKOTA 0051 029650/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0082 031709/0000

0053 029833/0000
CEZAR HENRIQUE BOBARCZUK 0014 025089/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0021 027688/0000
CILENE MARIA SKORA 0070 031033/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0006 017163/0000
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0063 030588/0000
DANIEL HACHEM 0007 017831/0000

0004 015466/0000
0008 018118/0000

DANIELE DIAS DOS REIS 0013 019573/0000
DANIELE PIMENTEL DOS SANT 0069 031009/0000
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0044 029380/0000
DIEGO MARTINS CASPARRY 0020 027673/0000
DIONISIO OLICSHEVIS 0010 019242/0000
EDIVANA VENTURIN 0038 029037/0000
EDUARDO SENE CARDOSO 0067 030887/0000
ELIO NOCOLAU SCHAFRANSKI 0033 028676/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0033 028676/0000
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 0005 016600/0000
EMERSON J. DA SILVA 0027 028005/0000
EMERSON LOPES MIRANDA 0089 032039/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0012 019545/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0023 027845/0000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0035 028955/0000
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0013 019573/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0027 028005/0000

0020 027673/0000
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0084 031880/0000
FAURLLIM NAREZI 0002 014746/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0082 031709/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0019 027621/0000
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0063 030588/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0083 031814/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0060 030082/0000
FLAVIO ARAUJO 0002 014746/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0087 031983/0000

0060 030082/0000
0055 029873/0000

FRANCELIZBASSETI DE PAULA 0009 019088/0000
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 0011 019333/0000
GEONIR E. FONSECA VINCENS 0031 028432/0000
GERCINO BETT JUNIOR 0030 028421/0000
GEROLDO AGUSTO HAUER 0003 014759/0000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0005 016600/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0082 031709/0000
GIZELLE DE ASSIS 0075 031418/0000
GLAUCO SANSON DA SILVA 0011 019333/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0013 019573/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0045 029445/0000
IDELANIR ERNESTI 0068 031001/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0004 015466/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0012 019545/0000
IVONE STRUCK 0002 014746/0000
IZABELA CRISTINA R.CURI. 0020 027673/0000
JAAFAR A.BARAKAT 0028 028112/0000
JAMES DANTAS 0046 029465/0000
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0074 031337/0000
JEFERSON WEBER 0011 019333/0000
JEFFERSON GREY SANT‘ANNA 0033 028676/0000
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0036 028989/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0044 029380/0000

0067 030887/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0063 030588/0000
JOAO LEONELIO GABARDO FIL 0082 031709/0000
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0036 028989/0000
JOCIANE MOREIRIA HAMM 0054 029861/0000
JOSE ANTONIO DIANA MAPELL 0089 032039/0000
JOSE ANTONIO VALE 0042 029169/0000
JOSE EDUARDO S DE CAMARGO 0005 016600/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0079 031635/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0087 031983/0000

0060 030082/0000
0055 029873/0000

JOSE PASTORE 0081 031679/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0090 032117/0000
JULIANA BRAGA COELHO 0018 027345/0000
JULIANE ZANCANARO 0003 014759/0000
KARINA MIQUELETO VIDAL 0030 028421/0000
KARINE CRISTINE DA COSTA 0064 030623/0000
KEILE CRISTINA BIEZUS 0066 030793/0000
LAURA GARBACCIO VIANNA 0042 029169/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0073 031271/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0046 029465/0000
LEONCIO BELON 0087 031983/0000

0060 030082/0000
0055 029873/0000

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0046 029465/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0055 029873/0000
LUCIA ANA LAZOF 0010 019242/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0042 029169/0000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0052 029766/0000
LUIS EDUARDO GRASSANI 0048 029547/0000
LUIZ A.ORMIANIN 0057 029913/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0062 030445/0000

0045 029445/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0008 018118/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0033 028676/0000
MAGDA EGGER 0061 030407/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0006 017163/0000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0003 014759/0000
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0026 027972/0000
MARCELO RAMON 0038 029037/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0028 028112/0000

0031 028432/0000
0025 027887/0000

MARCIELLI M RODRIGUES 0038 029037/0000

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0003 014759/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0086 031974/0000

0054 029861/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0032 028461/0000

0016 026274/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0023 027845/0000
MARIA ELIZABETH JACOB 0049 029572/0000
MARIA ELZI DE M TEIXEIRA 0070 031033/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0016 026274/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 017163/0000

0061 030407/0000
MARIO LUIZ ANREASSA 0052 029766/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0090 032117/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0018 027345/0000
MARLENE ZANNIN 0009 019088/0000
MARTA SUZY WAGNER 0092 032154/0000
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0036 028989/0000
MONIA XAVIER GAMA 0007 017831/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0030 028421/0000
MOYSES GRINBERG 0027 028005/0000
MURILO CELSO FERRI 0022 027701/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0030 028421/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0077 031605/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0034 028833/0000

0035 028955/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0040 029125/0000
NORMA SUELY WOOD S DE MOR 0088 032038/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0054 029861/0000
PATRICIA CARVALHO 0040 029125/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0074 031337/0000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0023 027845/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0065 030667/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0041 029143/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0033 028676/0000
RENATA STRAPASSON 0018 027345/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0038 029037/0000
ROBERTA ONISHI 0061 030407/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0029 028367/0000

0039 029078/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0002 014746/0000
ROGERIA DOTTI 0005 016600/0000
ROSANA CRISTINA KRUPP 0091 032126/0000

0078 031624/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 017163/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 0024 027876/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0074 031337/0000
SILVANE ELISA FERRARI 0005 016600/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0013 019573/0000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0059 029983/0000

0063 030588/0000
SILVIO BATISTA 0070 031033/0000
TARCISIO A. KROETZ 0040 029125/0000
TATIANE PARZIANELLO 0076 031582/0000
TATUANA MARION KLEIN 0044 029380/0000
TATYANA MARION KLEIN 0067 030887/0000
TATYANA SCHEILA FRIEDRICH 0012 019545/0000
TATYANE P. PORTES STEIN 0050 029574/0000
THYRSA DA CRUZ ROCHA 0072 031261/0000
TRAJANO RIBEIRO 0012 019545/0000
VALERIA GASPARIN 0040 029125/0000
VANESSA M. F. FROHLICH 0042 029169/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0055 029873/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0047 029519/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0037 029034/0000
VITORIO SOROTIUK 0009 019088/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0058 029950/0000
WERNER AUMANN 0033 028676/0000
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0057 029913/0000

1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.
1 - BUSCA E APREENSAO - BANCO FINASA S/A. X MAR-
CO AURELIO PETCHAK - R$.399,00 - ADV. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER. 2 - ORDINARIA DE COBRANÇA -
LENYRA ROSA GIONGO X BANCO DO BRASIL S/A. -
R$.157,50 - ADV. CILENE MARIA SKORA. 3 - PEDIDO DE
ALVARA - ESPOLIO DE ARMIN MUELLER representado por
ANNA FRIDA LEUENBERGER MUELLER - R$.318,50 -
ADV. LUIZ CELSO BRANCO. 4 - EXCESSO DE EXECU-
ÇAO - BANCO DO BRASIL S.A. X ARLINDO NOVAK -
R$.609,00 - ADV. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

2.-INDENIZACAO-14746/0000-VERONICA TREM x JOA-
LHERIAS ARISTIDES AJAX S/A. - Ao preparo das custas de
execuç„o no valor de R$.635,15, bem como prepare as custas
relativas as diligencias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. IVO-
NE STRUCK, FLAVIO ARAUJO, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA e FAURLLIM NAREZI-

3.-ORDINARIA-14759/0000-JOSE PAULO DANTAS NOVA-
ES E S/M x BRITANITE IND QUIM LTDA. - I. Especifiquem,
as partes, as provas que pretendem produzir, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, indicando os fatos que com elas tencionam
provar. Int. - Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, AILDO CATENACCI,
GEROLDO AGUSTO HAUER e JULIANE ZANCANARO-

4.-EXECUCAO-15466/0000-BANCO BRADESCO S/A x
CONS AGROPECUARIO JARAGUA LTDA e outros. - Aguar-
de-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM e IGUACIMIR G FRANCO-

5.-ORDINARIA-16600/0000-JOAO ILTAUMYR MILANO x
ALDO MATSUDA. - Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. JOSE EDUARDO S DE CA-
MARGO, ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO, SILVANE
ELISA FERRARI, ROGERIA DOTTI, ADRIANA WENK e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-17163/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-

COS BRAS S A x DALMAGRO E BAGGIO LTDA e outros. -
Indefiro o pedido de fl. 104, itens “1” e “2”, por falta de ampa-
ro legal. II. Para fins de analise do pedido de reconhecimento
de fraude a execuçao, o exequente devera apresentar a neces-
saria certidao do DETRAN. III. Oficie-se na forma do item
“4”. IV. Para fins de analise do requerido no item “5”, a exe-
quente deve instruir o pedido com copia da certidao da JUNTA
COMERCIAL e contrato social da empresa (e alteraçoes). Int.
- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

7.-EXECUCAO-17831/0000-BANCO BRADESCO S/A x D R
COM DE EQUIP P/ MINERACAO LTDA e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 19.922 - Sobre o Laudo Pericial (fls. 37/
42), manifestem-se as partes. Int. - Adv. DANIEL HACHEM,
CARLOS ROBERTO MENOSSO e MONIA XAVIER GAMA-

8.-EXECUCAO-18118/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DONIZETE APARECIDO FERREIRA e outros. - Designo o
dia 09/12/2004 às 15:30 horas, para a realizaçÆo do primeiro
leilÆo e arremate dos bens penhorados. Inexistindo arrema-
tante, fica designado o dia 20/12/2004, às 15:30, horas para o
segundo leilÆo. Retirar edital e preparar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

9.-ORDINARIA-19088/0000-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x SUPERMERCADOS
COLETAO LTDA. - Intime-se a apelante do recurso de fls. 544/
559 para justificar a falta de preparo, em 48 horas, pena de
deserçao (art. 519, do CPC). Int. - Adv. MARLENE ZANNIN,
VITORIO SOROTIUK, ANA CRISTINA COLETO e FRAN-
CELIZBASSETI DE PAULA-

10.-EXECUCAO-19242/0000-JOSE LUIZ LOVATO x AROL-
DO BITTENCOURT FRANCO e outros. - Antes de examinar
o pedido de fl. 222, junte o exequente aos autos a memoria
discriminada e atualizada do debito. Int. - Adv. LUCIA ANA
LAZOF e DIONISIO OLICSHEVIS-

11.-sumaria-19333/0000-CONDOMINIO EDIFICIO MISSO-
ES x OLACY GONZALES MARINHO e outros. - Verifica-se
dos documentos juntados que o espolio nao esta representado
por quaisquer dos herdeiros. Manifeste-se, pois, o autor. Int. -
Adv. FRANCISCO AMAURI CARNEIRO, JEFERSON WE-
BER, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA e GLAU-
CO SANSON DA SILVA-

12.-EXECUCAO-19545/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
DOLPHIN SISTEMAS DE AUTOMACAO E CONTROLE
LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.161 - I. Nao
obstante o contido no despacho de fl. 68, verifica-se que as
partes requereram a produçao de provas na inicial e impugna-
çao. Assim, intimem-se para esclarecerem sobre o efetivo inte-
resse na produçao de provas. Caso haja interesse, deverao es-
pecificar as provas no prazo de cinco dias, informando os fatos
que com elas tencionam provar. II. Intimem-se os embargantes
para que se manifestem acerca do interesse nos Embargos au-
tuados sob nº 26.213, em apenso. Int. - Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, TRAJANO RIBEIRO, TATYANA SCHEILA FRI-
EDRICH, CARLOS EDUARDO C.G. CARVALHO e EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-

13.-CAUTELAR INOMINADA-19573/0000-MONTPLAS IN-
DUSTRIA MONTAGENS MECAN PLASTICAS LTDA x AB-
SOLUTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA e outros.
- APENSO AOS AUTOS Nº 19.813 - ... A pessoa juridica foi
citada (fl. 59 verso), e apresentou resposta (fls. 60/139). Juntou
procuraçao firmada por JOSE ROBERTO RUTKOSKI (fl. 73).
A autora alegou defeito de representaçao ao argumento de que
a clausula 8ª da 1ª alteraçao contratual (fl. 82), estabelece que
a representaçao judicial da Sociedade dev ser feita por dois
socios, em conjunto. Intimado, o procurador da re solicitou prazo
para regularizar a representaçao, mas ate agora nada requereu.
O que se verifica, de fato, e que a Re ABSOLUTA nao esta
representada nos autos, sendo que as procuraçoes de fls. 73 e
196 foram outorgadas por JOSE ROBERTO RUTKOSKI e
PAULO CYRO MAINGUE, que tambem figuram como reus
neste processo. Portanto, deve ser regularizada a representaçao
da Re ABSOLUTA e, para tanto, determino a intimaçao dela,
na pessoa de seus procuradores (fls. 195/196), para regularizar
a representaçao, no prazo de cinco dias, pena de revelia. III.
Revogo o despacho de fl. 184, item II, posto que o reu, a par do
edital, tambem foi citado pessoalmente (fl. 189), e esta repre-
sentado nos autos (fl. 196). Int. - Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, DANIELE DIAS
DOS REIS, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA-

14.-EXECUCAO-25089/0000-CECON FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x WILSON RAMAO PINHEI-
RO. - Tome-se por termo a penhora e, a seguir, intime-se o
executado pessoalmente posto que nao esta representado nos
autos. Expeça-se mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. CEZAR HENRIQUE BOBARCZUK e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

15.-SUMARISSIMA-26273/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO HABITACIONAL ATENAS I COND VI x FRANCISCA
DE LARA DA SILVA e outros. - Ao preparo das custas no
valor de R$.76,00 - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

16.-SUMARISSIMA-26274/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL PARQUE DOS CEDROS II x MARIA DO ROCIO SAN-
SANA. - O exequente deve dar cumprimento ao disposto no
art. 659, paragrafo 4º, do CPC. Int. - Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

17.-INDENIZACAO-26730/0000-LAERCIO PAULINO DE
MACEDO x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA. -
Designo o dia 07/03/2005, as 14:00 horas, para ter lugar a au-
diencia de instruçao e julgamento. Int. - Adv. CARLOS AU-
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GUSTO COGO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-27345/0000-INDUSTRIAIS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALANGES LTDA.
- APENSO AOS AUTOS Nº 27.622 - Converto o julgamento
em diligencia para, de consequencia, designar o dia 08/03/2005,
as 14:00 horas, para ter lugar a audiencia de instruçao e julga-
mento. Int. - Adv. RENATA STRAPASSON, MARJORIE RU-
ELA DE AZEVEDO, ALICINIO LUIZ e JULIANA BRAGA
COELHO-

19.-SUMARISSIMA-27621/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x NABIE FAUZ
NETO e outros. - Ao preparo das custas no valor de R$.47,80 -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES e ADYR TACLA FILHO-

20.-COBRANCA ORDINARIA-27673/0000-MARISA LAN-
GARO BOSQUIROLLI e outros x FUNBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO. - I. Recebo o recurso de
apelaçao (fls. 173/215), no seu duplo efeito (art. 520, do CPC).
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. Int. - Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARRY, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA R.CURI.-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-27688/0000-MAGDALE-
NA ARGEMIDES GUBERT JACOMEL x MARCO ANTO-
NIO MARCON. - A parte interessada retirar os oficios (02). -
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

22.-MONITORIA-27701/0000-BANCO BRADESCO S/A x
GUED’S COMERCIO E FABRIC. DE ARTIGOS DOS VES-
TUARI. - Recebo os embargos (fls. 137/141). Suspendo a efi-
cacia do mandado expedido a fl. 124 (art. 1.102 do CPC). II. Ja
ofertada impugnaçao, designo a data de 02/05/2005, ás 09:00
horas para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-
vas a serem produzidas. Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI e
ANTONIO AUGUSTO C. NEIA.-

23.-DECLARATORIA-27845/0000-PETROPAR PETROLEO
E PARTICIPACOES LTDA x WALTER BECKERT e outros. -
Defiro a aditamento a inicial (fls. 360/363). ... Ressalte-se a
concordancia da parte contraria antecipadamente manifestada
(fl. 359). Citem-se na forma requerida e com as advertencias
legais. Int. - Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA e EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

24.-DESPEJO-27876/0000-MARLON DE SOUZA LOPES e
outros x MANOEL DA SILVA e outros. - Sobre a resposta ao
oficio expedido, manifestem-se os autores. Int. - Adv. SHEYLA
D B DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-27887/0000-ANI-
TA DE ALMEIDA PLAUTZ x BANCO DO BRASIL S/A. -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.
- Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO e AURELIO FERREIRA GALVAO-

26.-DESPEJO-27972/0000-JOAO PARRALEGO e outros x
EDMILTON BERBES DE FARIAS e outros. - A parte interes-
sada retirar os oficios (03). - Adv. MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES-

27.-CAUTELAR INOMINADA-28005/0000-GISELLE DE
LOURDES MAIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. - Reformada a decisao que determinou a emenda a inicial,
resta prejudicado o cumprimento do despacho de fl. 47/48 no
que se refere a emenda a inicial. Ja tendo sido ofertada contes-
taçao, sobre ela manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez)
dias. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.374 - ... Por tais razo-
es, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela ao efei-
to de: - proibir a inclusao ou, se ja tiver sido incluido, determi-
nar a exclusao do nome da autora dos cadastros que impliquem
em restriçao ao credito, ate final decisao, pena de multa diaria
que arbitro em 200,00 (duzentos reais); - proibir a re de promo-
ver outros atos no procedimento de execuçao extrajudicial. In-
time-se na forma requerida. O rito a ser observado e o sumario
ante o valor atribuido a causa. Designo audiencia inicial conci-
liatoria, para o dia 18/04/2005, as 09:00, primeira data viavel
na pauta. Cite-se a re, por seu representante... Int. - Adv. MOY-
SES GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28112/0000-LUR-
DES GUILHARDI BROL e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - A parte interessada retirar o alvara. - Adv. CARLOS R.
GOMES SALGADO, JAAFAR A.BARAKAT e MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO-

29.-DEPOSITO-28367/0000-SERVOPA ADM. DE CONS. S/
C LTDA x NEW MARKA LTDA - A parte interessada para
retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para posterior pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

30.-ORDINARIA-28421/0000-DARCI BORGES FERNAN-
DES x UNIBANCO SEGUROS S/A. - Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de 10
salarios minimos. - Adv. GERCINO BETT JUNIOR, KARINA
MIQUELETO VIDAL, MURILO CLEVE MACHADO e MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28432/0000-ALZI-
RA INES MIGLIORINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias a juntada da planilha
discriminada e atualizada do debito, observada a decisao pro-
ferida em sede de embargos. Int. - Adv. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR E. FONSECA VINCENSI e MARCIA REGI-

NA OLIVEIRA AMBROSIO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28461/0000-MARIA DO
ROCIO SANSANA x CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE
DOS CEDROS II. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes
de estilo. Int. - Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28676/0000-RO-
MILDO PANTAROLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
A simples juntada de planilha com valores evetualmente diver-
sos daqueles apresentados pelos exequentes nao tem o condao
de desconstitui-los. II. O executado, no caso, tinha o onus e
impugnar especificadamente os valores apresentados pelos exe-
quentes, pena de se te-los como corretos (art. 302 c/c o art.
598, todos do CPC). III. Em suma, nao se sabe porque, afinal,
os valores apresentados pelo exequente nao devem prosperar.
Int. - I. Revogo o despacho de fl. 128, item IV, eis que o execu-
tado ja pagou o debito (fl. 65). - Adv. JEFFERSON GREY
SANT‘ANNA, ELIO NOCOLAU SCHAFRANSKI, ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE, WERNER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z TORRES-

34.-DEPOSITO-28833/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x JOAO LUIZ MACHADO. - A parte interessada retirar os
oficios (04). - Adv. CARY CESAR MONDANI e NELSON
PASCHOALOTTO-

35.-BUSCA E APREENSAO-28955/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROBERTO ALEXANDRINO DA SILVA. -
Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

36.-INDENIZACAO-28989/0000-ALESSANDRO LEVANDO-
WSKI x JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTI-
VE LTDA. - A parte interessada retirar autos de Cartorio, para
posterior remessa a comarca de Sao Jose dos Pinhais/PR. - Adv.
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON
JOHNSON BUENO DOS SANTOS e MOACIR RIBEIRO DE
CARVALHO JUNIOR-

37.-EXECUCAO-29034/0000-ESTHER ILA RAMOS LANG
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 30.654 - Ao preparo das custas no valor de R$.18,71 - Adv.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN e VICTOR GERALDO JORGE-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-29037/0000-RICARDO MIT-
SUO GONDO e outros x MANUEL BOTELHO e outros. - Da
analise dos documentos juntados verifica-se, em principio, a
possibilidade de julgamento antecipado. Ante a noticia de que
o primeiro reu faleceu e de que seu procurador esta no hospital,
determino, por cautela a publicaçao do presente despacho. -
Adv. EDIVANA VENTURIN, MARCIELLI M RODRIGUES,
RENATO CORDEIRO DA SILVA e MARCELO RAMON-

39.-BUSCA E APREENSAO-29078/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURACY
SALES DE OLIVEIRA e outros. - HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 33/34. De consequência, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art. 269, inciso III, do CPC). Custas preparadas. Bai-
xas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

40.-REVISAO DE CONTRATO-29125/0000-MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES ALVES x BANCO SANTANDER S/A
AGENCIA BATEL. - Sobre o contido as fls. 362/363, manifes-
tem-se as partes. Int. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO A. KROETZ e PATRICIA CARVALHO-

41.-BUSCA E APREENSAO-29143/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e outros x OLMAR
DE BORBA CARVALHO. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.449
- Intime-se a embargada para juntar o comprovante da venda
do veiculo a terceiro, conforme alegado em sua resposta. Int. -
Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

42.-MONITORIA-29169/0000-SPEEDEE DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x UP LTDA e outros. - Remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana,
com as nossas homenagens. Int. - Adv. LUCIANA CALVO P.
WOLFF, LAURA GARBACCIO VIANNA, VANESSA M. F.
FROHLICH e JOSE ANTONIO VALE-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29262/0000-ESPO-
LIO DE ALBINO FELIX ROMAN e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Custas
preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-

44.-EXECUCAO-29380/0000-AGLASIS MACENO CARRA-
RO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.482 - Manifestem-se as partes sobre a conta geral
de fls. 74/76. - Adv. DENIS GRADOWSKI RODRIGUES,
JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATUANA MARION
KLEIN-

45.-COBRANCA ORDINARIA-29445/0000-ARAUCARIA
ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS x MARIA SUELI DA
SILVA e outros. - Ante a consideraçao de que nao ha tempo
habil para tanto, revogo o despacho de fls. 70 e 72, item II, e
redesigno a audiencia inicial (art. 277, do CPC) para o dia 02/
03/2005, as 15:00 horas. Cite-se (art. 277, do CPC); depreque-
se. Int. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

46.-INDENIZACAO-29465/0000-MUNDIAL PRINT LTDA x

ALARMSAT - SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA S/
CLTDA e outros. - Aguarde-se a realizaçao da audiencia ja de-
signada. Int. - Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETI-
CIA DANIELE M. DE MELLO LIMA e JAMES DANTAS-

47.-DESPEJO-29519/0000-CONSTRUTORA GRECA LTDA.
x ALZIMIRO RIBEIRO. - Arquive-se depois de cumpridas as
formalidades legais. Int. - Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

48.-REPARACAO DE DANOS-29547/0000-ANTONIO HUM-
BERTO NOBRE x PETROBRAS S/A. - A parte interessada
retirar autos de Cartorio, para posterior remessa a comarca de
Araucaria/PR. - Adv. LUIS EDUARDO GRASSANI e ARNO
APOLINARIO JUNIOR-

49.-EXECUCAO-29572/0000-JOSE DE OLIVEIRA DOS
SANTOS FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Inti-
me-se pessoalmente o Banco... Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

50.-EXECUCAO-29574/0000-EMILIO ORLOWSKI e outros
x BANCO DO BRASIL. - Intime-se pessoalmente o autor para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, inte-
gralizando o pagamento das custas processuais, pena de extin-
çao. - Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

51.-EXECUCAO-29650/0000-JOSE GERALDO FELIPETO x
BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv.
CELSO NOBUYUKI YOKOTA-

52.-EXECUCAO-29766/0000-ANTONIO GOGOLA NETO x
BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. MARIO LUIZ ANREASSA e LUCIANE MARIA AN-
DREASSA-

53.-DEPOSITO-29833/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x OSVALDO AKIO MISHIMA. - I. Defiro a conversao plei-
teada, com base no artigo 4º, do Decreto Lei nº 911, de 1.10.69;
II. Cite-se o reu para, querendo e por intermedio de advogado,
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias... Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

54.-BUSCA E APREENSAO-29861/0000-BANCO DIBENS
S.A. x KOVALSKI EXTR. COM. AREIA E ARGILA LTDA. -
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia formulada, nos termos da petiçao de fls. 38, e julgo
extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. VIII, do Codigo
de Processo Civil. Custas, pela autora, ja pagas. P.R.I. Oportu-
namente, depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-
se. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOCIANE MO-
REIRIA HAMM e ODECIO LUIZ PERALTA-

55.-ORDINARIA-29873/0000-IRIO APARECIDO MARTINE-
LLI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Parana. Int. - Adv. LEONCIO
BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-29890/0000-EDSON AN-
TONIO PELLISSON e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.
Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. CARLOS AUTIMIO F.
CARNEIRO-

57.-DESPEJO-29913/0000-PAULO MARTINHAK x EMER-
SON WALTER FAST. - Intime-se o autor pessoalmente para,
em 48 horas, providenciar opagamento das custas processuais
remanescentes. Int. - Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUI-
AR, LUIZ A.ORMIANIN e ALCYON RICARDO C DE LIMA-

58.-DESPEJO-29950/0000-CLAUS UDO LEISNER e outros
x HELDER MANOEL GOIANO LIMA. - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.57,91 - Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

59.-REVISAO DE CLAUSULAS-29983/0000-ARNALDO
DUARTE x BANCO LLOYDS TSB S/A - APENSO AOS AU-
TOS Nº 29.701 - Ao preparo das custas no valor de R$.21,44 -
Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30082/0000-OCTA-
VIO MARIOT x BANCO DO BRASIL S.A.- APENSO AOS
AUTOS Nº 36,72 - Ao preparo das custas do contador no valor
de R$.36,72 - Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOT-
TE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

61.-MONITORIA-30407/0000-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x WILSON DORNA DE CARVA-
LHO. - Intime-se pessoalmente a exequente para, em 48 horas,
dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, integralizando o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, pena de extinçao.
- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER e
ROBERTA ONISHI-

62.-BUSCA E APREENSAO-30445/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x GILSON
MOREIRA DE MARIA. - Diante da decisao da Instancia Su-
perior, cumpra-se a decisao de fl. 20/22. - A parte interessada
retirar autos de Cartorio, para posterior remessa a comarca de
Amapora. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

63.-SUMARISSIMA-30588/0000-JOARES VALIM DE ARA-

UJO x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Arquivem-se com
as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

64.-DEPOSITO-30623/0000-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
CLEIDE BATISTA DE OLIVEIRA. - I. Defiro a conversao plei-
teada, com base no artigo 4º, do Decreto Lei nº 911, de 1.10.69;
II. Cite-se a re para, querendo e por intermedio de advogado,
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias... Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINE DA
COSTA-

65.-BUSCA E APREENSAO-30667/0000-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x MARTINHO ERNESTO PATENE
MARINHO. - I. Defiro a conversao pleiteada, com base no
artigo 4º, do Decreto Lei nº 911, de 1.10.69; II. Cite-se o reu
para, querendo e por intermedio de advogado, apresentar defe-
sa no prazo de 5 (cinco) dias... Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

66.-INDENIZACAO-30793/0000-IDELE TECCHIO x AADD
COMERCIO DE COLCHOES LTDA. - Sobre o AR negativo,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-30887/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERALDINO CHINAGLIA. - Ao preparo das
custas no valor de R$.11,20 - Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, TATYANA MARION KLEIN e EDUARDO SENE
CARDOSO-

68.-DEPOSITO-31001/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x NELSON DA SILVA. - Defiro a conversao pleiteada,
com base no artigo 4º, do Decreto lei nº 911, de 1.10.69; Cite-
se o reu para, querendo e por intermedio de advogado, apresen-
tar defesa... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

69.-MONITORIA-31009/0000-DINO COMERCIO DE VI-
DROS LTDA. x VIDRACARIA ROTATIVA LTDA. - A parte
interessada retirar os oficios (08). - Adv. CARLOS ROBERTO
STEUCK e DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

70.-REPARACAO DE DANOS-31033/0000-ODAIR JESUS
ARMSTRONG - ME x TRANSPORTADORA SANTA FELI-
CIDADE LTDA. - ... Nao foram arguidas preliminares e as par-
tes estao devidamente representadas. II. Declaro saneado o fei-
to e defiro a produçao das seguintes provas: a) documental,
observado o disposto no art. 397 do CPC; Indefiro o pedido de
desentranhamento do documento de fl. 62/63 posto que ele foi
apresentado para contrapor os argumentos apresentados com a
contestaçao. b) oral, consistente nos depoimentos pessoais das
partes e inquiriçao das testemunhas ja arroladas (fls. 08 e 41).
Quanto as testemunhas, intimem-se as residentes na Comarca e
depreque-se a inquiriçao das residentes em Colombo e Porto
Alegre (fl. 08). Designo audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 26/04/05, as 09:00 horas. Intimem-se as partes, pes-
soalmente, com as advertencias legais. Controvertem as partes
acerca da danificaçao das mercadorias, ou seja, se ocorreu ou
nao quando do transporte. Controvertem, ainda, sobre a natu-
reza e alcance dos danos. Int. - Adv. CILENE MARIA SKO-
RA, MARIA ELZI DE M TEIXEIRA BANZZATTO e SILVIO
BATISTA-

71.—31120/0000-DOROTHI MARCELO DITTERT x ESPO-
LIO DE OMAR OLDEGAR DITTERT. - I. Preenchidos os re-
quisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, para que surtam
os seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 02/
05 e 23/25, nestes Autos de arrolamento dos bens que ficaram
pelo falecimento de OMAR OLDEGAR DITTERT, e determi-
no que se cumpra e guarde como nela se contém, ressalvados
direitos de terceiros. II. Custas na forma da lei. III. Apos com-
provado em juizo o pagamento de todos os tributos, conforme
o art. 1.031, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, expeça-
se o competente formal de partilha, observada a escritura pu-
blica de cessao de direitos (fl. 14 e 15) e o contido a fl. 24.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

72.-SUMARISSIMA-31261/0000-FRANCISCO CARLOS PE-
REIRA x ROGERIO RAUL RODRIGUES. - I. Defiro a emen-
da a inicial (fl. 124). Trata-se de açao de indenizaçao por ato
ilicito - acidente de transito-, em que o autor imputa ao reu
culpa pelo acidente ocorrido em novembro de 2003. Quanto ao
pedido de antecipaçao da tutela, entendo que nao pode ser aco-
lhido. E que os unicos fatos demonstrados nos autos pela docu-
mentaçao acostada a inicial, sao a existencia do acidente e as
lesoes sofridas pelo autor. Logo, nao ha nas alegaçoes da parte
verossimilhança no aspecto relativo a culpa imputada ao reu,
sendo certo que o Boletim de ocorrencia, por si so, nao se pres-
ta a provar, de forma insofismavel, a responsabilidade do reu.
Nada obsta, todavia, que o pedido seja reapreciado oportuna-
mente. Designo audiencia inicial conciliatoria, para o dia 11/
04/2005, as 10:00, primeira data viavel na pauta. Cite-se a re,
por seu representante... Int. - Adv. CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA e THYRSA DA CRUZ ROCHA-

73.-MONITORIA-31271/0000-MEDICRED COOPERATIVA x
GERSON LUIZ LAUX. - Na forma do artigo 1.102, caput, do
Codigo de Processo Civil, converto o mandado inicial em man-
dado executivo; II. Fixo os honorarios advocaticios em 10%
(dez por cento) para pronto pagamento. Cite-se para efetuar o
pagamento... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE
TREVISAN MORAES-

74.-ORDINARIA-31337/0000-DIMENSIONAL IMOVEIS
LTDA. x JAQUELINE APARECIDA GOURGACZ FERREI-
RA e outros. - ... Marco, pois, nova data para audiencia inicial:
13/04/2005 as 10:30 horas. Fixo o prazo de 5 dias para que a
autora forneça o endereço dos reus para citaçao. Sai a re Fer-
reira, Malucelli e Cia. Ltda. intimada a comparecer e apresen-
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tar resposta em audiencia. Verifica-se, ainda, a falta de uma
das folhas da inicial. - Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

75.-INDENIZACAO-31418/0000-ROSANA DE OLIVEIRA
BASTOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A. - Para a rea-
lizaçao do ato de que trata o art.331, do CPC, designo a data de
28/02/2005, ás 13:30 horas. Nao obstante, se entenderem as
partes que é caso de julgamento antecipado, digam desde logo.
Int. - Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

76.-EXECUCAO-31582/0000-LEO BARSOTTI x RAFAEL
SALOMAO NUNES DE OLIVEIRA e outros. - Acolho a emen-
da a inicial. Cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para pagamento... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. TATIANE PARZIANELLO-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-31605/0000-JANIO JOSE
MASIERO x MARIBEL DE CASSIA SOUZA. - Assinar Ter-
mo de Cauçao. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

78.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31624/0000-VALDECIR
ROBERTO GARCIA x BV FINANCEIRA S.A. - Defiro os be-
neficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). Acolho a
emenda (fls. 23/25 e 27/28). Os fatos, a principio, nao se mos-
tram verossimeis. Os juros, de regra, sao os contratados (Sum.
596, do STF). A comprovaçao da capitalizaçao, no caso, de-
manda a realizaçao de pericia. Sendo assim, indefiro a liminar.
Autorizo o deposito por conta e risco do autor. Para a realiza-
çao do ato de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 02/03/
2005, as 14:00 horas. Cite-se (art. 277, do CPC). Int. - Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP-

79.-BUSCA E APREENSAO-31635/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSVALDO
MACIEL GOES. - A parte interessada retirar autos de Carto-
rio, para posterior remessa a comarca de Cascavel/PR. - Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

80.-COBRANCA DE HONORARIOS-31673/0000-AIRTON
PASSOS DE SOUZA x TRANSPORTES ROSSATO S/A. -
Defiro a emenda a inicial haja vista que a re ainda nao foi cita-
da. Anote-se na autuaçao e demais registros que se trata de
AÇAO DE COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCATICI-
OS. II. Como a presente açao deve seguir o rito ordinario, inti-
me-se o autor para observar, querendo, o disposto no art. 276
do CPC, pena de preclusao. Int. - Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

81.-REPARACAO DE DANOS-31679/0000-NIVALDO AN-
TONIO DE LIMA x IRMAOS PASSAURA COMPANHIA
LTDA. e outros. - O terceiro paragrafo do despacho de fl. 89 e
fruto de erro de digitaçao, devendo ser desconsiderado. Mante-
nho o indeferimento da tutela antecipada. Defiro a emenda a
inicial (fls. 82/88). Designo audiencia inicial conciliatoria, para
o dia 11/04/2005, as 10:30, primeira data viavel na pauta. Ci-
tem-se os reus com antecedencia minima de dez dias em rela-
çao a a audiencia... Int. - Adv. JOSE PASTORE-

82.-DECLARATORIA-31709/0000-CLAUDIA VALERIA RO-
MANOSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Designo a
data de 29/05/05, as 13:30 horas, para realizaçao de audiencia
de conciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo (art.331, CPC).
Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e dirimidas as questoes processuais pendentes,
bem como deferidas as provas as serem produzidas. Sobre o
contido na petiçao de fls. 145/146, manifeste-se a autora. Int. -
Adv. FERNANDA ANDREAZZA LIMA, CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELIO
GABARDO FILHO-

83.-MONITORIA-31814/0000-BANCO CNH CAPITAL S/A
x NILVO ANTONIO REFATTI. - A parte interessada retirar
autos de Cartorio, para posterior remessa a comarca de Monte
Alegra/PA. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

84.-DECLARATORIA-31880/0000-DANIEL MASSAYOSHI
HIEGATA TSUSHIMA e outros x ROBERTO HIDEYOSHI
TSUSHIMA e outros. - I. Nao ha pedido de condenaçao por
perdas e danos e por isso, limitando-se a questao a nulidade do
contrato do qual nao participou como contratante, indefiro em
parte a inicial relativamente ao reu Roberto Hideyoshi Tsushi-
ma (art. 03º c/c o art. 295, inciso II, ambos do CPC). II. Para a
realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo
o dia 02/03/2005, ás 14:30 horas. III. Cite-se o réu com antece-
dência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
IV. Intime-se a re, a seguir, para apresentar com a reposta o
contrato em questao (letra “b”, de fl. 14 (art. 355, do CPC),
pena do disposto no art. 359, do CPC. V. No Mesmo ato sera
preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e
nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao
designada, para a realizaça da audiência de instruçao e julga-
mento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-

85.-EXECUCAO-31920/0000-DARCI OTAVIO LATRONICO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Cumpriram os agra-
vantes o disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao
hostilizada por seus proprios fundamentos. III. Informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Cumpra-se a decisao de
fls. 28/31. Int. - Adv. ANGELINA GIL-

86.-BUSCA E APREENSAO-31974/0000-BANCO BMC S/A
x FLORI CARNEIRO DE CAMPOS. - A parte interessada re-
tirar autos de Cartorio, para posterior remessa a comarca de

Guarapuava/PR. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO-31983/0000-RAMON CASTILHO x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - II. Cumpriu o agravante o disposto no
art. 526, do CPC. III. Mantenho a decisao hostilizada por seus
proprios fundamentos. IV. Informe-se ao Ilustre Relator, medi-
ante oficio. V. Cite-se, com prazo de vinte e quatro horas... Int.
- Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA-

88.-RESOLUCAO DE CONTRATO-32038/0000-ASS. DE
PROF.E ALUNOS DO CENTRO DE ARTES G. VIARO x
BRASIL TELECOM S/A. - I. O rito processual a ser seguido e
o sumario (art. 275, inciso I, do CPC); II. Para a realizaçao da
audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 02/03/
2005, ás 15:30 horas. III. Cite-se a ré com antecedência mimi-
na de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. NOR-
MA SUELY WOOD S DE MORAES-

89.-TUTELA-32039/0000-MARIA DE LIMA ARAUJO OLI-
VEIRA e outros x CLAUDIO DE ARAUJO DE LIMA JUNI-
OR e outros. - I. Diante das alegaçoes e documentos trazidos
aos autos pelos requerentes, observa-se que os apais dos meno-
res faleceram (fls. 11 e fls. 12) e que a requerente MARIA DE
LIMA ARAUJO OLIVEIRA e irma do falecido (fls. 19/20).
Por estas razoes e ante o parecer favoravel do D. representante
do Ministerio Publico (fls. 27/28) e a necessidade de se regula-
rizar o recebimento da pensao junto ao Orgao Previdenciario,
nomeio MARIA DE LIMA ARAUJO OLIVEIRA e MARTIM
PAULO DE OLIVEIRA como tutores provisorios dos menores
CLAUDIO DE ARAUJO LIMA e JESSICA SEELLER ARA-
UJO LIMA. Lavre-se o competente termo. II. Intimem-se os
requerentes para atenderem a cota ministerial item “2”, fls. 27/
28. Designo a data de 08/04/2005, as 13:30 horas, para a oitiva
dos requerentes e dos menores. De-se ciencia ao D. represen-
tante do Ministerio Publico. Int. - Adv. JOSE ANTONIO DIA-
NA MAPELLI e EMERSON LOPES MIRANDA-

90.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32117/0000-EMPRE-
SA DE TAXI EXPLANADA LTDA. x FABRICIO PASSOS
AZEVEDO e outros. - Designo a data de 18/04/2005, ás 10:00
horas, para a realizaçao da audiencia inicial. Cite(m)-se o(s)
requeridos(s) com antencedencia minima de 10(dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer(em) defesa por intermedio
de advogado, ciente de que o nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaça, importaçao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No
mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, o requerido devera apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente tecnico, em caso de re-
querimento de prova pericial.Na audiencia sera apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiencia de intruçao e julgamento, se necessario. Intime-se a
autora e seu procurador, atraves do Diario da Justiça. Int. - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-

91.-REVISAO DE CONTRATO-32126/0000-VALDEIR AN-
TONIO GARCIA x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). II. Os
fatos, a principio, nao se mostram verossimeis. Os juros, de
regra, sao os contratados (Sum. 596, do STF). A comprovaçao
da capitalizaçao, no caso, demanda a realizaçao de pericia.
Sendo assim, indefiro a liminar. Autorizo o deposito por conta
e risco do autor. III. Para a realizaçao do ato de que trata o art.
277, do CPC, designo o dia 02/03/2005, as 13:30 horas. Cite-
se (art. 277, do CPC). Int. - Adv. ROSANA CRISTINA KRU-
PP-

92.-INTERDICAO-32154/0000-ESTEVAO COLLODEL e ou-
tros x ARNALDO COLLODEL. - Designo o dia 01/03/2005,
as 13:30 horas, para audiencia de interrogatorio do interditan-
do. Cite-se para comparecimento, cientificando-o de que o prazo
de 05 (cinco) dias para eventual impugnaçao do pedido se ini-
ciara a partir da realizaçao do ato. De-se ciencia ao Ministerio
Publico. Int. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. -
Adv. MARTA SUZY WAGNER-
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Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 212/04

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA 49 45/02
ADRIANE RIBEIRO COSTA 37 1224/97
ADYR S. FERREIRA 43 39/88
ALEXANDRE BROWN PALMA 25 1328/96
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 05 561/00
ALEXEY MOSER 32 1347/02
ALEXEY MOSER 35 410/99
AMABILON DALCOMUNI 29 786/00
AMADEU ALICE NETTO 48 1338/01
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 46 272/99
ANTÔNIO CARLOS EFING 46 272/99
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 50 1302/02

AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 34 496/02
BABYTON PASETTI 14 340/97
BEATRIZ SCHIEBLER 33 920/01
BENVINDA L. BRENNEISEN 39 1183/00
BETANIA DEVECHI FERRAZ 33 920/01
CAMILLA PILASTRE MENDES 49 45/02
CARLOS ROBERTO GONÇALVES
EKERMANN 30 1065/96
CÉSAR MARÇAL CERCONDE 37 1224/97
CLÍNIO LYRA 15 991/03
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA 41 1154/01
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO 19 363/94
DANIEL HACHEM 31 1108/99
DANTE PARISI 06 710/99
DJONATHAN DEBUS 16 345/03
EDGARD KATZWINKEL JR. 38 642/04
EDGARD KATZWINKEL JR. 40 643/04
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 26 190/03
EDUARDO CARLOS POTTUMATI 12 106/00
ÉLIO VALDIVIESO FILHO 27 749/03
ELISANDRE MARIA BEIRA 45 1204/02
ELISANGELA PEREIRA 37 1224/97
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 03 1465/97
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 48 1338/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 50 1302/02
FABIANA SILVEIRA 09 1217/96
FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO DIAS 22 1227/03
FLÁVIO CESAR CARNIATTO 06 710/99
FLÁVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI 21 828/01
FRANCISCO MARIANO RICOLDI 17 558/04
GILBERTO MARCHIORO 03 1465/97
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 08 1362/98
GYSELE VIEIRA SILVA 45 1204/02
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 32 1347/02
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 35 410/99
HUMBERTO DE QUEIROZ 20 710/96
IRIA REGINA MARCHIORI 43 39/88
IVONE PRESTRIDGE GREINER 37 1224/97
JIOMAR JOSÉ TURIN 38 642/04
JIOMAR JOSÉ TURIN 40 643/04
JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO 26 190/03
JOÃO ALCI PADILHA 04 224/99
JOÃO BATISTA PEIXOTO NETO 37 1224/97
JONNY PAULO DA SILVA 17 558/04
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 23 1046/04
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 36 827/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 01 573/01
JULIANA LIMA PETRI 15 991/03
JULIANA LIMA PETRI 22 1227/03
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT 09 1217/96
JULIO BROTTO 29 786/00
JULIO CESAR DALMOLIN 45 1204/02
LEONARDO DA COSTA 11 435/01
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 44 35/98
LUCI R. DAMÁZIO 30 1065/96
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 07 800/95
LUIS OSCAR SIX BOTTON 33 920/01
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO 28 1057/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 42 618/00
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 30 1065/96
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 39 1183/00
MANOEL MARTINS JÚNIOR 12 106/00
MANOELA MANFRONI FILIPIN 09 1217/96
MARA REGINA MACENTE 31 1108/99
MARCELO BERTOLDI 46 272/99
MARCELO MARTINS 41 1154/01
MARCELO PACHECO PIROLO 34 496/02
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO 24 480/04
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 10 917/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 35 410/99
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ 20 710/96
MAURI JOSÉ ROIKA 02 1129/98
MAURÍCIO ADAMOWSKI 34 496/02
MAURÍCIO BONATTO GUIMARÃES 27 749/03
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 05 561/00
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 42 618/00
MIGUEL LUIZ CONTE 02 1129/98
NESTOR TEODORO DA SILVA 21 828/01
ODACYR CARLOS PRIGOL 16 354/03
ODÉCIO LUIZ PERALTA 13 294/01
OTTO JOÃO LYRA NETO 22 1227/03
PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS
DE ARRUDA 18 503/04
PAULO ROBERTO BARBIERI 20 710/96
PAULO ROBERTO BARBIERI 47 1000/01
PAULO ROBERTO DA SILVA LARA 11 435/01
PAULO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUSSIER 47 1000/01
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 28 1057/99
PAULO VINICIUS DE LIMA 21 828/01
RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZCH 49 45/02
ROBERTO MOROZOWSKI 19 363/94
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORRÊA01 573/01
ROMINA VIZENTIM 04 224/99
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 09 1217/96
SÉRGIO ANTONIO MEDA 33 920/01
SERGIO RENATO COSTA FILHO 12 106/00
SIDNEI GILSON DOCKHORN 23 1046/04
SIDNEI GILSON DOCKHORN 36 827/01
SILVIO BINHARA 06 710/99
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 44 35/98
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 10 917/99
WALTER TOFFOLI 44 35/98

1 CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS – 573/01 – ALEXANDER RODRIGUES KIRCHGAS-
SNER e LUCIANA VIANNA DISARÓ KIRCHGASSNER
X LUIZ ALBERTO DOS SANTOS KRAINSKI e APO-
LAR IMÓVEIS S/C LTDA – À conta e preparo. R$ 28,00

(mais acréscimos legais). Adv. RODRIGO PORTES BOR-
NEMANN E CORRÊA, JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

2 CAUTELAR INOMINADA - 1129/98 - VALOREM CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL
LTDA X TERPLAN S/A - EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRÍCOLAS –1- Intime-se a autora para pa-
gamento das custas, eis que vencida na demanda e conde-
nada nos ônus de sucumbência (fl. 769). 2- Após, abra-se
vista ao Ministério Público sobre interesse em alguma me-
dida ou arquivamento do feito. Intime-se. Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE, MAURI JOSÉ ROIKA.

3 COBRANÇA - 1465/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II X ALZIRO DE
JESUS PAULO – 1- Determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordena-
do a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 4- Oportunamente serão decididas as
demais questões. 5- Intime-se. Adv. ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR, GILBERTO MARCHIORO.

4 COBRANÇA - 224/99 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A X JOSÉ STANGLER TURKIEWI-
CZ e PAULO GUSTAVO FREITAS TURKIEWICZ –
…Assim, os honorários e as despesas fixadas na parte dis-
positiva da sentença deverão ser compensados, nos termos
do art. 21, do Código de Processo Civil. No mais, persiste
a sentença tal como foi lançada. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. JOÃO ALCI PADILHA, ROMINA VIZEN-
TIM.

5 COBRANÇA - 561/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LINX
X YARA LÚCIA SCHINZEL CORTES VALVERDE e JO-
AQUIM MANOEL MONTEIRO VALVERDE – 1- Cite-se
a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar o débi-
to exeqüendo discriminado à fl. 275/281 dos autos, ou no-
mear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro as prerrogativas constantes dos artigos
172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento,
arbitro em R$ 2.000,00 a verba honorária, a incidir sobre o
total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Ano-
te-se na capa dos autos o início da execução do título judi-
cial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda o
item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ,
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

6 COBRANÇA - 710/99 - RENOR VALÉRIO DA SILVA X
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar pros-
seguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. SILVIO BINHARA, FLÁVIO CESAR CARNI-
ATTO, DANTE PARISI.

7 COBRANÇA - 800/95 - ESCRITÓRIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO “ECAD” X BAR NICK
HAVANA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 242, para de-
terminar o prosseguimento do feito nos termos do despa-
cho de fl. 240. 2- Intime-se. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS.

8 COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
1362/98 - KARIN MARLISE e JORGE WALTER X IN-
TERNATIONAL BUSINESS SERVIÇOS S/C LTDA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder
ao preparo das custas do Sr. oficial de justiça. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de indeferimento. 3- Intime-se. Adv.
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE.

9 DECLARATÓRIA - 1217/96 - SULFAPAR SULFATOS DO
PARANÁ LTDA X COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL – 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por SULFAPAR SULFATOS DO PARANÁ
LTDA (fl. 198) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 199-206), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista ao apelado COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com
ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. 4- Anote-se o substabelecimento de fl. 207. 5-
Intime-se. Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FABIANA SILVEI-
RA, MANOELA MANFRONI FILIPIN.

10 DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH - 917/99 -
EUCLÉSIO MANOEL FINATTI e JUSSARA BUFREM
RIVA FINATTI X BANCO ITAÚ S/A – 1- Fl. 34: defere-
se. Faculto o pagamento dos honorários em duas parcelas.
Intime-se a parte para seu depósito, sob pena de ver desen-
tranhado o laudo pericial e devolvido ao expert. 2- Em se-
guida, intime-se o Sr. perito para seu levantamento. 3- Cum-
pridos os itens 1 e 2 acima, intime-se as partes para, em
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dez dias, sucessivamente, apresentarem alegações finais.
4- Intime-se. Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JR., MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO.

11 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO
– 435/01 – NEURO JUCELINO ANTONIO RECARCATI
X TELEPAR – BRASIL TELECOM S/A – 1- Antes de apre-
ciar o pedido de fl. 216, manifeste-se o exeqüente acerca
do depósito efetuado à fl. 215. 2- Intime-se. Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, PAULO ROBERTO DA SILVA
LARA.

12 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO -
106/00 - ANTÔNIO BENEDET MACARINI X JOÃO AN-
TÔNIO VIEIRA FILHO e Outros – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por João Antônio Vieira Filho e Regi-
na Maria Kracik Teixeira (fl. 448/485) nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado Antônio
Benedet Macarini para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as dis-
posições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. SERGIO RENATO
COSTA FILHO, MANOEL MARTINS JÚNIOR, EDUAR-
DO CARLOS POTTUMATI.

13 DEPÓSITO - 294/01 - BANCO BMC S/A X IRANEL
SCHUSTER PINTO – À conta e preparo. R$ 40,34 (mais
acréscimos legais). Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

14 DEPÓSITO - 340/97 - SASSE COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS X EDEVALDO LUIZ MEASSI –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. BABYTON PASETTI, DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECI-
AL).

15 DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - 991/03 - PE-
DRO NELSON SILVA e Outros X MILTON CÉSAR SIL-
VA – 1- Não há preliminares a serem apreciadas. 2- Digam
as partes sobre os fins do art. 331 do CPC. 3- Após, con-
clusos. 4- Intime-se. Adv. JULIANA LIMA PETRI, CLÍ-
NIO LYRA.

16 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 354/03 - SALVACARGAS
- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE SALVADOS
LTDA X A.V. BORGES & CIA. LTDA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder o prepa-
ro das custas remanescentes. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora
para os fins determinados, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Adv. DJONATHAN DEBUS, ODACYR CARLOS PRI-
GOL.

17 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 558/04 – BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A X CIRO CEZAR DALBEM
– Total da conta geral – R$ 264.151,39 (mais acréscimos
legais). Adv. JONNY PAULO DA SILVA, FRANCISCO
MARIANO RICOLDI.

18 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE – 503/04 – EUCATEX S/A IND. E COM.
X VALHALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. PAULA MARCI-
LIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA.

19 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 363/94
– BANCO DO BRASIL S/A X CAFÉ PARANÁ LTDA e
Outros – Diga o exeqüente em cinco dias. Adv. ROBERTO
MOROZOWSKI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FI-
LHO.

20 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 710/96 -
BANCO ITAÚ S/A X LEONILDA JORDÃO e MARIA RO-
SEMERI SCHEFFER – 1- Diante do pedido de fl. 167,
manifeste-se a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, HUMBERTO DE QUEIROZ,
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ.

21 EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO – 828/01 – NESTOR TE-
ODORO DA SILVA e AURIA TEREZA DA SILVA x ESP.
DE JOSÉ ALCEU DE OLIVEIRA representado por MIRI-
AN MARA GASPARIN DE OLIVEIRA – À conta e pre-
paro. R$ 35,20 (mais acréscimos legais). Adv. FLÁVIO
LUIS COUTINHO SLIVINSKI, NESTOR TEODORO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA.

22 INCIDENTAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1227/03
– PEDRO NELSON SILVA e Outros X MILTON CÉSAR
SILVA e Outros – Vista à parte contrária (Adv. CLÍNIO
LYRA) Após, conclusos. Adv. JULIANA LIMA PETRI,
OTTO JOÃO LYRA NETO, FÁBIO HENRIQUE NE-
GRÃO DIAS.

23 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1046/04 - ALE-
XANDRE DO ESPÍRITO SANTO e PAULO ERNESTO
DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO, SID-
NEI GILSON DOCKHORN.

24 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 480/04 – ANA
MARIA DE JESUS X IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORA LTDA – À conta e preparo. R$ 30,00 (mais acrés-
cimos legais). Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO.

25 INVENTÁRIO - 1328/96 - FUMIKO NAKAGAWA HI-
RANO X ESPÓLIO DE ROBERTO HIRANO – …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a partilha lançada, através do autor de fls.
241/245, que faz parte integrante desta sentença, dos bens
deixados pelo falecimento de Fumiko Nakagawa Hiranu,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros,
bem assim da Fazenda Pública (art. 1031, § 2o do Código
de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, expeça-se
o competente formal de partilha (art. 1031, § 2o do Código
de Processo Civil), observando-se todos os requisitos dis-
postos no item 5.8.11 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Custas proces-
suais na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE BRO-
WN PALMA.

26 INVENTÁRIO - 190/03 - DICLEI MELLINGER X ES-
PÓLIO DE SHEILA DO ROCIO GRASSI MELLINGER –
1- Diante da manifestação da inventariante (fl. 293), di-
gam os demais interessados. 2- Intime-se. Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO.

27 MANDADO DE SEGURANÇA - 749/03 - BONATTO,
FERNANDES & VALDIVIESO ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS X CLIDNEI APARECIDO KENES – …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de extinção por perda do objeto manifes-
tado pela parte autora, considerando que o réu decidiu a
licitação nº 11/2000-GT-SERVI-RFFSA em favor do au-
tor. Declaro, pois, extinto o processo nos termos do art.
267, VI do Código de Processo Civil. Condeno o próprio
impetrante ao pagamento das custas processuais eis que
promoveu desnecessariamente a instauração do feito, sen-
do certo que sequer obteve a liminar. Sem honorários, con-
forme Súmula 105 do STJ. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. MAURÍCIO BO-
NATTO GUIMARÃES, ÉLIO VALDIVIESO FILHO.

28 MONITÓRIA - 1057/99 - NOVA TIROL FINANÇAS E
SERVIÇOS LTDA X PARANÁ CLUBE – REPUBLICA-
DOS POR INCORREÇÃO: 1- Defiro o pedido em seus
termos. 2- Para o encargo nomeio o Sr. Flávio Tosin, o
qual deve ser intimado a apresentar proposta, dizendo as
partes sobre ela. 3- Em seguida, expeça-se mandado de in-
tervenção. 4- Diligências necessárias. Impulso Oficial de
fls. 167: 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. – DESPA-
CHO DE FL. 173: 1- Fls. 171/172: anote-se para ser ob-
servado doravante. 2- A publicação (fl. 167) feita antes da
comunicação de substabelecimento é válida se feita na pes-
soa dos advogados que até então exerciam suas funções no
processo. De toda sorte, certifique-se se a certidão de fl.
167 atingiu corretamente os advogados até então represen-
tantes da ré. 3- Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 166,
no que ordenou a intervenção no réu. Os honorários do Sr.
administrador serão recolhidos – se este não se opuser – na
forma sugerida à fl. 168. 4- Intimem-se ambas as partes.
Adv. PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR.,
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO

29 MONITÓRIA - 786/00 - DOMINGOS PESSOA DA SIL-
VA X ICOMAP PARANAENSE COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA – 1- Exercendo o chamado juízo de retratação,
mantenho a decisão interlocutória de fls. 180, vez que as
razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 181 a
192) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício,
por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de
Instrumento interposto, prestando as informações requisi-
tadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposições
do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi refor-
mada. 3- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. AMABILON DALCOMU-
NI, JULIO BROTTO.

30 NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C REPARAÇÃO DE
DANOS POR ABALO DE CRÉDITO - 1065/96 - MAR-
LUZ RAYMUNDO DAMAZIO representado por sua mãe
MATILDE PIONTKOSKI DAMAZIO X SAVE MONEY
FACTORING – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRÃO, LUCI R. DAMÁZIO, CARLOS RO-
BERTO GONÇALVES EKERMANN.

31 NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES E SALDO DE-
VEDOR - 1108/99 - MARIA DE FÁTIMA EBRAHIM RO-
DRIGUES X BANCO BRADESCO S/A – …Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes. Consequentemente, julgo extin-
to o presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Autorizo o levantamento da im-
portância depositada. Determino que seja transladada có-
pia desta decisão para os autos de execução contra o deve-
dor solvente, em apenso, registrados sob nº 1099/00. Dê-
se baixa inclusive no Distribuidor. Custas “ex lege”. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Adv. DANIEL HACHEM, MARA REGINA MACENTE.

32 NULIDADE DE COBRANÇA - 1347/02 - LUIZ ALFRE-
DO GIGLIO X BANCO SANTANDER BRASIL S/A – 1-
Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar
o débito exeqüendo discriminado à fl. 481 dos autos, ou
nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. Defiro as prerrogativas constantes dos arti-
gos 172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para pronto paga-
mento, arbitro em R$ 1.500,00 a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado.
4- Anote-se na capa dos autos o início da execução do títu-
lo judicial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda
o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-

ná. 6- Intime-se. Adv. ALEXEY MOSER, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO.

33 NULIDADE DE REGISTRO CADASTRAL - 920/01 - AN-
TÔNIO BRUNETTA X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e Outros – …Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do do autor. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, sendo que este se arbi-
tra em R$ 1.500,00, a ser dividido em igualdade entre as
partes, conforme preceitua o art. 20, § 4o do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o
CN. Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA, BETANIA DEVE-
CHI FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

34 ORDINÁRIA – 496/02 - HOTEL MADEIRA LTDA X BE-
MABRA IND. COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA e
OREGON IND. IMP. EXP. COM. E REPRES. DE REVES-
TIMENTOS LTDA – 1- Deixo de apreciar a petição de fls.
267/268, tendo em vista restar exaurida a atividade jurisdi-
cional deste Juízo. 2- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por OREGON IND. IMP. EXP. COM. E REPRES.
DE REVESTIMENTOS LTDA (fl. 270) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 271/287), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, MAURÍCIO ADAMOWSKI, MARCELO
PACHECO PIROLO.

35 ORDINÁRIA CONSTITUTIVA VISANDO A REVISAO
DE CLÁUSULA CONTRATUAL DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - 410/99 - TRANS-
PORTADORA IDRANAZ LTDA X SANTANDER NORO-
ESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
– 1- Quanto à multa pela inclusão e permanência do nome
da exeqüente no serviço de restrição ao crédito, que por
sinal foi objeto do Tribunal de Alçada, para dar efetivida-
de ao comando judicial, estabeleço em R$ 50.000,00 por
dia, devendo ser a ré intimada pessoalmente para se abster
da glosa em relação a este feito. 2- Cite-se como requerido
e com as advertências de costume. Diligências necessári-
as. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 120,00 – uma intima-
ção e duas citações). 2- Intime-se. Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO, ALEXEY MOSER, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

36 ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDI-
DO DE LIMINAR – 827/01 – ALEXANDRE DO ESPÍRI-
TO SANTO, PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA e CA-
DTEC TECNOLOGIA LTDA X BANCO DO BRASIL S/
A – 1- Diga o réu a respeito do pronunciamento do autor
de fl. 207. 2- Após o réu se pronunciar, conforme item 1,
defiro o pedido de fls. 209, pelo prazo de cinco dias. 3-
Após, voltem. 4- Intime-se. Adv. JORGE EVENCIO DE
CARVALHO, SIDNEI GILSON DOCKHORN.

37 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1224/97 - HORIZONTE
PARTICIPAÇÃO E CONSULTORIA S/C LTDA X I.P.
CONSULTORIA AGRÁRIA E FLORESTAL S/C LTDA –
…Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido das
contas apresentadas pelo réu, em face dos argumentos aci-
ma mencionados e, faculto ao autor apresentá-las, não po-
dendo o réu impugná-las, valendo elas como título execu-
tivo no limite de R$ 20.000,00, adicionando-se correção
monetária pela média do IGP/INPC, desde a efetiva entre-
ga do dinheiro, conforme ajuste contratual. Condeno os
réus ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, sendo que estes se arbitram em 10% sobre o
valor da prestação de contas, conforme preceitua o art. 20,
§ 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-
se no que couber o CN. Adv. CÉSAR MARÇAL CERCON-
DE, IVONE PRESTRIDGE GREINER, JOÃO BATISTA
PEIXOTO NETO, ELISANGELA PEREIRA, ADRIANE
RIBEIRO COSTA.

38 PRESTAÇÃO DE CONTAS – 642/04 – GISELLE APA-
RECIDA DE ATHAYDE MASSI e Outro – 1- Diga a parte
requerente. 2- Intime-se. Adv. EDGARD KATZWINKEL
JR., JIOMAR JOSÉ TURIN.

39 REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 1183/00 - ANDER-
SON SAFANELLI e CRISTIANE MARY SAFANELLI X
MARIA DAS GRAÇAS STREIT – 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 278), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Inti-
me-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRÃO, BENVINDA
L. BRENNEISEN.

40 REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 643/04 - GISELLE
APARECIDA DE ATHAYDE MASSI e Outro – 1- Digam
os demais interessados, diante da manifestação da inventa-
riante e documentos anexados (art. 398, CPC). 2- Intime-
se. Adv. JIOMAR JOSÉ TURIN, EDGARD KAT-
ZWINKEL JR.

41 RENOVATÓRIA - 1154/01 - REDE 12 COMÉRCIO DE
BOLSAS E ARTEFATOS DE COURO LTDA X CONDO-
MÍNIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA – 1- Regu-
larize-se a petição de fls. 240/243, porque apócrifa. 2- Após,
voltem. 3- Intime-se. Adv. MARCELO MARTINS, CRIS-
TINA MARIA SILVA FONSECA.

42 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
618/00 - DEPIL HOUSE ADMINISTRAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA X CIDADELA S/A – 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do ofício oriundo da
Comarca de Florianópolis, SC. 2- Intime-se. Adv. MAU-
RÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

43 RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE PERDAS
E DANOS - 39/88 - MARCHIORI, PINTO & CIA. LTDA
X C.A. BINATTI - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA – 1- Deve a parte exeqüente for-
necer o endereço para o cumprimento do despacho de fl.
427 (penhora sobre os bens do espólio). 2- Intime-se. Adv.
IRIA REGINA MARCHIORI, ADYR S. FERREIRA.

44 RESTITUIÇÃO DE COISA VENDIDA – 35/98 – HENOR
PINTO DOS REIS X BANCO DE BOSTON – 1- Defiro o
requerimento de fl. 861 (em consonância à sentença de fls.
600/609) para realização de perícia contábil. 2- Nomeio
perito, para realização da perícia acima mencionada, Flá-
vio Tosin, sob compromisso e fé de seu grau. 3- Notifique-
se o perito nomeado, para dizer se aceita o encargo, bem
como para apresentar a quantia relativa ao honorário peri-
cial, no prazo de cinco dias. Se concordes com o valor apre-
sentado, determino que as partes depositem o valor pleite-
ado, sendo que este será dividido em 50% para cada uma
delas, no prazo de dez dias. Se discordes, voltem conclu-
sos para arbitramento da verba pericial. 5- Conforme pres-
creve o art. 421 do Código de Processo Civil, faculto às
partes a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco
dias e, no mesmo prazo, a apresentação de quesitos. 5- Fixo
o prazo de 30 dias para apresentação do laudo abalizado,
pelo experto, contados da data da intimação do depósito
da verba honorária. 6- Intime-se. Adv. LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ, WALTER TOFFOLI, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

45 REVISÃO CONTRATUAL - 1204/02 - LUIS CARLOS DA
SILVA CARRANO X CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO – À parte requerida
para apresentação das alegações derradeiras. Intime-se.
Prazo de dez dias. Adv. GYSELE VIEIRA SILVA, JULIO
CESAR DALMOLIN, ELISANDRE MARIA BEIRA.

46 REVISÃO CONTRATUAL C/C APURAÇÃO DE VALO-
RES PAGOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS VALO-
RES PAGOS EM EXCESSO C/C DECLARATÓRIA DE
QUITAÇÃO - 272/99 - POSTO PINHEIRO LTDA X EX-
CEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e
BANCO BILBAO VIZCAYA – 1- Sobre o laudo pericial
apresentado pelo Sr. perito, manifestem-se as partes. 2-
Ainda, defiro o requerimento de fl. 184 para que o experto
proceda o levantamento da verba honorária remanescente.
3- Intime-se. Adv. ANTÔNIO CARLOS EFING, MARCE-
LO BERTOLDI, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

47 REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 1000/01 - NELSON PINTO DE LARA FI-
LHO X BANCO ITAÚ S/A – Manifestem-se as partes so-
bre a petição do Sr. perito. Intime-se. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, PAULO SÉRGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER.

48 REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1338/
01 - VALDEMAR HENRIQUE KLOSS X BANCO ITAÚ
S/A – Mantenho a verba honorária como proposta, pois ela
representa R$ 600,00 a ser pesquisado e ainda o valor se
dilui se considerado que serão 6 contratos o que faz R$
100,00 para cada qual. Assim sendo proceda-se ao depósi-
to, sob pena de ser entendido como desistido da prova.
Diligências necessárias. Adv. AMADEU ALICE NETTO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

49 REVISIONAL DE CONTRATO C/C COBRANÇA - 45/
02 - TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA e
Outros X CITYBANK S/A – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a resposta dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. RICAR-
DO HENRIQUE FERREIRA JENTZCH, ADRIANA
D’ÁVILA OLIVEIRA, CAMILLA PILASTRE MENDES.

50 REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEIROS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1302/02 - INTERCABO
INSTALADORA DE ANTENAS DE TV LTDA X BAN-
CO ITAÚ S/A e GENNARO FALVO – 1- Diante da redu-
ção da proposta de honorários, manifeste-se a parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

51 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO – Banco ABN AMRO Real S/A
X Maria Eugenia Tavares Inacio. R$ 616,00 – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA.

· REVISIONAL DE CONTRATO – Antonio Bernardo San-
tana Marques & Cia. Ltda. X Banco Bradesco S/A. R$
616,00 – Adv. LEVI ROCHA.

· COBRANÇA – Condomínio Edifício Saint James X Ba-
nestado S/A – Crédito Imobiliário. R$ 164,50 – Adv. ERE-
NI INÊS CASARIN.
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ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0086 000276/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0037 000623/2001

0083 000180/2004
ALEXANDRE FELIX DE OLIVEI 0035 000478/2001
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 0060 000401/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0057 000315/2003
ANA PAULA PAGANINI 0057 000315/2003
ANDERSON LOVATO 0009 000486/1997
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0105 001028/2004
ANTENOR DEMETERCO NETO 0068 000948/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0012 001294/1997
ANTONIO LUIZ GUSI 0042 001455/2001
APARECIDO FERREIRA COUTO 0070 000956/2003
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0061 000505/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0088 000328/2004

0090 000476/2004
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0018 000281/1999
AUREO VINHOTI 0073 001034/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0094 000655/2004
BENEDITO DOS SANTOS 0096 000707/2004
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0053 000045/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0090 000476/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0113 000710/2004
CARLOS ARAUZ FILHO 0105 001028/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 000353/2000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0042 001455/2001
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0060 000401/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0086 000276/2004
CLAIRE LOTICI 0036 000550/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000404/1999

0034 000372/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 0038 000824/2001
DANIEL HACHEM 0100 000968/2004

0065 000860/2003
0037 000623/2001
0076 001128/2003

DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0112 000709/2004
DEISI LACERDA 0109 000706/2004
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0093 000596/2004
EMERSON JOSE DA SILVA 0065 000860/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0004 000694/1992
ERNESTO BOND CUNHA 0026 000348/2000
FABIO EMANUEL ISER DE MEI 0071 000960/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0043 000028/2002
FABIULA MULLER 0029 001013/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0044 000044/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0097 000717/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0107 001089/2004
FRANK RICHARD FAST 0092 000553/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0025 000252/2000
GERSON FOLTRAN 0089 000440/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0082 000116/2004

0076 001128/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0084 000215/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0094 000655/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0058 000352/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0084 000215/2004
IVAIR JUNGLOS 0004 000694/1992
IVAN JOSE SILVEIRA 0047 000837/2002

0049 001267/2002
IVAN MENDES BRITO 0102 000995/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0114 000711/2004
JANDER LUIS CATARIN 0094 000655/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0054 000078/2003
JEFERSON WEBER 0103 000997/2004
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0002 001211/1987
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0060 000401/2003
JOE LOSSO PARENTE JUNIOR 0066 000922/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0084 000215/2004

0081 000035/2004
0074 001044/2003

JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0046 000676/2002
JOSE ANTONIO VALE 0086 000276/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0023 001418/1999

0090 000476/2004
JOSE BASILIO GUERRART 0087 000298/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0044 000044/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0102 000995/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0048 000933/2002

0095 000706/2004
0021 000705/1999

JOSE GONCALO RODRIGUES 0072 001032/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0002 001211/1987
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0051 001301/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0067 000937/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0016 000161/1999
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0099 000878/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0055 000086/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0111 000708/2004

0110 000707/2004
0015 001513/1998
0021 000705/1999
0022 001373/1999

JULIO CESAR DALMOLIN 0098 000808/2004
JUVENILDO DA C. MOREIRA 0091 000545/2004
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0031 001288/2000
LEONARDO DA COSTA 0099 000878/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0062 000560/2003

0059 000382/2003
LEVY DIAS MARQUES 0052 001338/2002
LINEU ROBERTO MICKUS 0036 000550/2001
LOURDES B.BELTRAMI RIVARO 0020 000688/1999
LUCIANA HAAG A. REZENDE 0057 000315/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0095 000706/2004
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0069 000952/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0026 000348/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0050 001287/2002

LUIS FERNANDO DIETRICH 0033 000334/2001
LUIS MOLOSSI 0001 000512/1987
LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR 0041 001414/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0006 000066/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0056 000149/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0080 001478/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0034 000372/2001
LUIZ EUGENIO MULLER 0063 000717/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0041 001414/2001

0104 001020/2004
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0103 000997/2004
LUIZ FERNANDO COUTO SCHIA 0066 000922/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 000694/1992
LUIZ FERNANDO KUSTER 0003 000978/1988
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0034 000372/2001
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 0079 001403/2003
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0104 001020/2004
MARCELO VANZELLI 0026 000348/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0095 000706/2004
MARCIA ZANIN 0046 000676/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0091 000545/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0101 000978/2004
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0010 000711/1997
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0038 000824/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0006 000066/1996
MARILENE TREVISAN 0040 001321/2001
MARILZA MATIOSKI 0014 000564/1998
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0099 000878/2004
MARLENE ZANNIN 0039 001220/2001

0068 000948/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0075 001113/2003

0077 001183/2003
MAURO VIGNOTTI 0073 001034/2003
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0078 001358/2003
MOYSES GRINBERG 0065 000860/2003
MURILO CARNEIRO 0001 000512/1987
NEIMAR BATISTA 0008 000274/1997
NELITON PEREIRA 0013 000330/1998
NEUDI FERNANDES 0024 000075/2000
NILTON TEIXEIRA PRATES 0075 001113/2003
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0012 001294/1997
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0063 000717/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0106 001080/2004
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0108 001219/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0072 001032/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000252/2000
PAULO SERGIO WINCKLER 0106 001080/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0001 000512/1987
PIRATAN ARAUJO FILHO 0035 000478/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0019 000404/1999
RAFAEL RAMON 0006 000066/1996
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0089 000440/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0059 000382/2003
RICARDO M. ALMALEH 0035 000478/2001
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0041 001414/2001

0032 000161/2001
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0091 000545/2004
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0013 000330/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0011 001213/1997
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0026 000348/2000
RUY ANTONIO LOPES 0064 000758/2003
SILVANO LEA FETTER 0030 001134/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0018 000281/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0084 000215/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0043 000028/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0093 000596/2004
VALDECY SCHON 0045 000272/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0028 000686/2000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0017 000188/1999
VITORIO KARAN 0031 001288/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0007 001264/1996
WALTER HELIO DE LIMA MART 0005 000090/1994
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 001287/2002
WELLINGTON SILVEIRA 0085 000223/2004
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0103 000997/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0060 000401/2003
WOLNEI TADEU FERREIRA 0043 000028/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 512/1987 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x LUIZ DO REGO
ALMEIDA FILHO - “Abrigam os autos a‡Æo de execu‡Æo
extrajudicial (nota promiss¢ria) ajuizada em junho de 1987 por
Banco de Cr‚dito Nacional S/A contra Luiz do Rego Almeida
Filho, todos qualificados na inical. Lan‡ado despacho inicial e
expedido mandado, citado, nÆo foram encontrados bens
pass¡veis de contri‡Æo (f.11v) pertencentes ao executado. Ex-
pediram-se of¡cios (Receita Federal e Bacen) visando localizar
bens do adicionado, e em razÆo da inexistˆncia de bens, os
autos foram remetidos ao arquivo (CPC, 791, III). NÆo est 
caracterizada a in‚rcia do credor a autorizar o reconhecimento
da prescri‡Æo dita intercorrente. Vejamos. NÆo encontrados
bens penhor veis, foram expedidos of¡cios … Receita Federal
(f.21, 29, 37), ao Bacen e ao Unibanco (f.48) e nada foi encon-
trado. Portanto, o credor nÆo abandonou o processo e sua even-
tual paraliza‡Æo nÆo pode ser debitada … sua in‚rcia. NÆo
verificando o perecimento do direito do credor, prosseguir  a
execu‡Æo em seus ulteriores termos. Intimem-se.” *- Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI, MURILO CARNEIRO e
LUIS MOLOSSI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A e outros - “Ciˆncia …s partes sobre o of¡cio do
ju¡zo deprecado, informando as datas das pra‡as dos bens
im¢veis penhorados: dia 02/12/04 …s 9:00 horas e 14/12/04,
…s 9:00 horas.” *- Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e JOAQUIM CARLOS
BARBOSA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 978/1988 -
BANCO DO BRASIL S/A x POSTO DE SERV.SERESTEIRO
LTDA. e outros - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o exe-
quente. Int.” *- Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

4.-SUMARIA - 694/1992 - CONJ.RES.ABAETE I -COND.V
x SEBASTIAO LUIZ TEIXEIRA - “1- Aguarde-se, por 30 dias.
2- Decorridos, intime-se o exequente, pessoalmente, para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin‡Æo por
abandono.” *- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMER-
SON LUIZ VELLO e IVAIR JUNGLOS-

5.-INVENTARIO - 90/1994 - MARCIANA SANTOS BANDEI-
RA x ESP.ANTONIO ANDRE BANDEIRA - “O pedido (inci-
dente) de remo‡Æo de inventariante correr  em autos aparta-
dos (CPC., 996, par. £nico). Digam os herdeiros (f.188/189),
em 05 dias. Int.” *- Adv. ABILIO VIEIRA NETO e WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

6.-SUMARIA - 66/1996 - COND.HORIZONTAL SIERRA
MADRE x EVERALDO PARRON GALINDO e outros - “1-
Intime-se o arrematante para dar atendimento ao CN., 5.8.9.II:
(a) apresentando as certidäes negativas das Fazendas P£blicas
do Estado e do Munic¡pio, e (b) recolhendo o imposto inter
vivos. 2- Sobre a complementa‡Æo do dep¢sito (f.239v), diga
o exequente. Int.” *- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA, RAFAEL RAMON e LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES-

7.-DECLARATORIA - 1264/1996 - DIBEBIDAS DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS S/A x COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA - “Intime-se a r‚ para, em 10 dias, apresentar todos
os documentos solicitados pelo Sr. Perito, sob pena de, em nÆo
o fazendo, arcar com os “nus disso decorrentes.” *- Adv. WAL-
TER BORGES CARNEIRO-

8.-DESPEJO - 274/1997 - HUMBERTO SCHWARTZ FILHO
x DERLI COELHO DA SILVA - “Proceder a retirada do of¡cio.”
*- Adv. NEIMAR BATISTA-

9.-SUMARIA DE COBRANCA - 486/1997 - DELTA ASSES-
SORIA E COBRANCAS S/C LTDA. x C.P.CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA. - “Apresente o exequente, em
05 dias, o demonstrativo atualizado e discriminado do d‚bito.
Feito isso, defiro (f.248); desentranhe-se o mandado (f.221)
para integral cumprimento. Int.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$111,50) *- Adv. ANDERSON LOVATO-

10.-DEPOSITO - 711/1997 - OBJETIVA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIOMAR MARTINS
QUIRINO - “O requerido j  foi devidamente intimado, por
mandado (f.232), a fim de proceder a entrega do bem ou seu
equivalente em dinheiro. Decorrido o prazo, n…o houve a efe-
tiva entrega nem o dep¢sito do valor. Deste modo, as despesas
processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a
de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-
mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).”
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

11.-BUSCA E APREENSAO - 1213/1997 - BANCO BMG S/
A x JACSON EVANDRO FRANCO CLAUDINO - “1- Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. 2- Int.” *- Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 1294/1997 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DONA HELENA x NELSON TOSHIKAZU
MIYADAIRA - “Indefiro o levantamento dos valores deposita-
dos nos autos de Consigna‡Æo em Pagamento em apenso (f.23,
inclusive nÆo vinculado judicialmente) a favor do Condom¡nio
Edif¡cio Dona Helena, em razÆo da falta de aquiescˆncia da
depositante Comercial M¢veis Garcia Ltda, que nÆo faz parte
da rela‡Æo jur¡dico- processual materializada nestes autos e
nÆo participou dos termos da transa‡Æo. Int.” *- Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e NOEMI TEREZINHA VI-
ANNA MARCHIORI-

13.-DECLARATORIA - 330/1998 - SANTO ODONI x ANIEL
NOKOGSKI - “1- Aguarde-se, por 30 dias. 2- Decorridos, inti-
me-se o exequente, pessoalmente, para dar andamento ao feito,
em 48hs, sob pena de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. RO-
SANA VIDOLIN MARQUES e NELITON PEREIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA - 564/1998 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIV x DILSON VICENTE MOTA -
“1- Arremata‡Æo em hasta p£blica em 11/02/2005, …s 14:00
horas. 1.1- NÆo havendo arrematante, segunda hasta para o
dia 21/02/2005, …s 14:00 horas, com venda pelo maior lan‡o,
desde que nÆo seja vil. 1.2- Caso nÆo haja expediente foren-
se nas datas ora designadas, ficam automaticamente transferi-
dos os dias para o primeiro £til que se seguir, no mesmo hor rio.
2- Expe‡a-se edital, a ser fixado no local de costume e publica-
do na forma da lei (CPC, arts. 686 e 687); cumpra-se, se for o
caso, o inc. V do art.686 do CPC, fazendo constar do edital
eventuais d‚bitos fiscais pendentes sobre o bem constritado,
indicando a natureza, valor e data. 3- Arrematado o bem, vol-
tem conlusos para as providˆncias dos arts.709 e seguintes CPC.
4- Intimem-se: por edital o devedor e pessoalmente a Curadora

Expecial; o exequente, atrav‚s de sua advogada, pelo Di rio da
Justi‡a.” (dever  a parte proceder a retirada do edital expedido)
*- Adv. MARILZA MATIOSKI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1513/1998 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FERNANDO AN-
TONIO PEREIRA e outros - “Ao exequente, por cinco dias
para dar andamento ao feito, atendendo a determina‡Æo conti-
da no despacho de f.37 dos autos em apenso (n§ 705/98), sob
pena de ap¢s implementada a providcia do par.1§ do art.267,
do CPC, extinguir-se o processo. Int.” *- Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

16.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 161/1999 - HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S/A x ESPOLIO DE LUIZ FERNAN-
DO DOMINGUES GAGO e outros - (Atender o credor a
solicita‡Æo da escrivania, efetuando o preparo das custas de
execu‡Æo, no valor de R$157,50) *- Adv. JOSUE DYONISIO
HECKE-

17.-ORDINARIA - 188/1999 - CLOTARIO DE MACEDO
PORTUGAL NETO x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - “Cite-se o devedor no endere‡o indicado
… f.508. Depreque-se.” (dever  a parte proceder a retirada da
carta precat¢ria expedida) *- Adv. VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 281/1999 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x EDSON AZAMBUJA
RODRIGUES e outros - “Atender a solicita‡Æo do Sr. Avalia-
dor recolhendo as custas no valor de R$150,00.” *- Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

19.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 404/1999 - ROS-
MARY FERREIRA DA COSTA MIRANDA x AUTOBAHN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. - “Diga a exequente
(f.305). Int.” *- Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

20.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 688/1999 - DANIELLE
REGINA PEREIRA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - “Intimem-se os autores para os fins requeridos na peti‡Æo
de f.428/430; expe‡a-se mandado.” (dever  o requerido efetuar
o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$60,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a) *- Adv. LOURDES B.BELTRAMI RIVAROLI e
BEATRIZ SCHIBLER-

21.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 705/1999 - ACYR FRES-
SATO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “O credor-
embargado ainda nÆo deu atendimento ao despacho de f.37.
Portanto, a execu‡Æo dever  prosseguir, aguardando estes em-
bargos a suficiente garantia do ju¡zo. Int.” *- Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1373/1999 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE AUGUSTO CONS-
TANZO SILVA - “1- Face o contido no petit¢rio retro, intime-
se o credor para que no rpazo de 05 dias dˆ regular andamento
ao deito, requerendo o que de direito, observando o contido
…s f.100. 2- Int.” *- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1418/1999 - ADRIA-
NA TEREZINHA BONATO x FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO - “Defiro a dila‡Æo
requerida … f.189, sob pena de, em nÆo apresentando os do-
cumentos solicitados, dar-se apreensÆo dos mesmos, inclusi-
ve j  deferida (f.187). Int.” *- Adv. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-

24.-MONITORIA - 75/2000 - PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA. x DAIZEN INFORMA-
TICA LTDA. e outros - “... 2- Apresente a exequente, em 05
dias, demonstrativo atualizado do d‚bito. Int.” *- Adv. NEUDI
FERNANDES-

25.-MONITORIA - 252/2000 - BANCO ITAU S/A x A PRI-
MEIRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros - “Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI-

26.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 348/2000 - CELIA
DE PAULA XAVIER x MARCO AURELIO RATTON e outros
- “Vistos, etc. Diante do pagamento havido, com fundamento
no art.794, inc.I, do CPC, julgo extinto o processo. Defiro o
levantamento, pelo credor, do numer rio depositado nos autos.
Expe‡a-se alvar . P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” *- Adv.
ERNESTO BOND CUNHA, RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e MARCELO VAN-
ZELLI-

27.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 353/2000 - IRMAC MO-
TORES TRANSMISSOES COMERCIAL E MECANICA e
outros x CITIBANK S/A - “Intime-se o embargado, pessoal-
mente, por mandado, para que apresente no prazo improrrog vel
de 05 dias, os documentos solicitados pelo Sr. Perito, sob as
penas da Lei. Int.” *- Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 686/2000 - AUTO POSTO
RHRM LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - “...
2- Diga o autor (f.551/560). Int.” *- Adv. VICENTE PAULA
SANTOS-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1013/2000 -
KENZO PAPELARIAS LTDA. x SILVIA MARIA DOS SAN-
TOS ALVES - (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$151,50) *- Adv. FABIULA MULLER-
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30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1134/2000 -
FERTINE FERTILIZANTES DO NORDESTE LTDA. x
J.O.CARNEIRO LTDA. e outros - “Aguarde-se o retorno da
carta precat¢ria, devidamente cumproda. Int.” *- Adv. SILVA-
NO LEA FETTER-

31.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1288/2000 - VI-
TORIO KARAN x COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MAQUINAS JOCA LTDA. - “1- Em vista do contido na
peti‡Æo retro, redesigno a audiˆncia para o dia 15 de mar‡o de
2005, …s 09:30 horas. 2- Renovem-se as diligˆncias.” (Dever 
CADA parte efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo
e postagem das cartas de intima‡Æo, no valor de R$13,00 cada)
*- Adv. VITORIO KARAN e LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

32.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 161/2001 -
EDIVALDO ALVES DA SILVA x INSTITUTO DE ENSINO
CAMOES - “1- Intiem-se o credor para que dˆ regular anda-
mento … execu‡Æo, no prazo de 05 dias. 2- Em mantendo-se
inerte, ao arquivo. 3- Int.” *- Adv. RODRIGO CESAR PICI-
NIN MUNGO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 334/2001 - MARCE-
LO NEJM FREITAS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “A
exequente com t¡tulo (judicial) tem duas op‡äes: (a) ou fazer
valer o seu direito por meio do devido processo de legal
(execu‡Æo for‡ada); ou (b) vˆ os autos arquivados, ressalvan-
do, evidentemente, o direito de ajuizar a execu‡Æo enquanto
isso for poss¡vel. Ajuizada a execu‡Æo em 05 dias, prossiga-
se como de lei; nada requerido, arquivem-se os autos, com as
anota‡äes, comunica‡äes e baixas necess rias. Int.” *- Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO - 372/2001 - CAMILO DE
LELIS OLIVEIRA x CARTAO UNIBANCO LTDA. - “Diante
da comprovada impossibilidade de acesso aos autos (certidÆo
de carga f.303), restituo ao r‚u o prazo para apresenta‡Æo de
suas contra-razäes, inciando-se a partir da intima‡Æo deste.
Int.” *- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

35.-REPARACAO DE DANOS - 478/2001 - CIDADANIA
ASSOC.DE DEFESA DOS DIREITOS DO CIDADAO e ou-
tros x GAUCHACAR VEICULOS E PECAS LTDA. - “Intime-
se a primeira autora por edital para dar andamento ao feito em
48hs, sob pena de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. ALEXAN-
DRE FELIX DE OLIVEIRA, RICARDO M. ALMALEH e PI-
RATAN ARAUJO FILHO-

36.-EMBARGOS RETENCAO P/ BENFEIT. - 550/2001 -
LAURO CAMILLO e outros x HARRI BENINI e outros - “NÆo
tem amparo em lei condicionar o credor a aceita‡Æo de bens
… pr‚via avalia‡Æo judicial dos mesmos, razÆo pela qual in-
defiro o que se requer na peti‡Æo de f.245. Int.” *- Adv. CLAI-
RE LOTICI e LINEU ROBERTO MICKUS-

37.-ORDINARIA - 623/2001 - JANETE MARZANI DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A “Ap¢s, contados e prepara-
dos, anote-se e voltem conclusos para senten‡a. Int.” - Total
das custas R$274,35 *- Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e DANIEL HACHEM-

38.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 824/2001 - CESAR
AUGUSTO SENEGAGLIA JORGE x CINTIA FELDENS
SCHUTTE - “1- Defiro (f.365), £ltimo par grafo. Outrossim,
informe o autor acerca da realiza‡Æo da audiˆncia no ju¡zo
deprecado. 2- Informe a r‚, em mais cinco dias, sobre o cum-
primento da carta precat¢ria expedida e que lhe foi entregue
(f.288), trazendo aos autos certidÆo do ju¡zo deprecado ou
c¢pias conferidas das pe‡as que materializem os atos l  prati-
cados, sob pena de presumir-se a desistˆncia da oitiva da teste-
munha arrolada.” *- Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e MA-
RIA IZABEL POHL GRECHINSKI-

39.-CAUTELAR - 1220/2001 - DIRETORIO ZONAL DO
PMDB DA 2¦ ZONA E.DE CURITIBA e outros x COMISSAO
EXEC.DIRETORIO MUNICIPAL DO PMDB DE CTBA “1-
As despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo de-
vidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sen-
do necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito:
“Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - cus-
tas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinen-
te - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - des-
provimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o paga-
mento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo judi-
cial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/
70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg.
em 09/03/04).” 2- Antecipadas as custas, cite-se. Honor rios de
10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos.
2.1- Defiro - se requerida - a aplica‡Æo do art. 172, par.2§, do
CPC.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$157,50, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$200,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
MARLENE ZANNIN-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1321/2001 - NINA
MARIA DALDEGAN x GRUPO HOEPERS e outros - “1- In-
defiro o pedido de justi‡a gratuita, tendo em vista que a parte
autora invocou a presta‡Æo da tutela jursidicional, movimen-
tou a m quina judici ria e todo o seu aparato, e conseguiu haver
da parte requerida (Losango) a importƒncia de R$2.600,00 e
pretende receber das demais executadas o valor de R$3.032,83.
NÆo ‚ justo que, agora, satisfeita parte de suas pretensäes me-
diante transa‡Æo, deixe de efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais a que deu causa, e que para a Serventia
sÆo fundamentais … manuten‡Æo de suas atividades e efeti-
vo aux¡lio na aplica‡Æo do direito. Feitas essas pondera‡äes,
verifico que desapareceram os requisitos para o deferimento
dos benef¡cios da assistˆncia judici ria. 2- Deste modo, dever 
a parte credora efetuar o dep¢sito das custas de execu‡Æo,

cotadas …s f.490v§, tendo em vista que as despesas processu-
ais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei
(art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-
mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).” 3-
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. 4- Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$199,50, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$80,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
MARILENE TREVISAN-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2001 - LOURIVAL
MARQUES BOTTA x CIDADELA S/A - “1- A remessa postal
de correspondˆncia … parte, sem prova do seu recebimento por
seu destinat rio, com fez o mandat rio- renunciante, nÆo ‚ meio
h bil a dar ao mandante a necess ria e inequ¡voca ciˆncia da
ren£ncia, proseguindo o procurador do autor na defesa dos in-
teresses de seu constituinte, a teor do que dipäe o art. 45, do
CPC. Da ren£ncia deve o mandante ser v lida e inequivocada-
mente notificado. 2- Cumpra-se (f.113, 3). Int.” DESPACHO
DE F.113, 3: “NÆo comparecendo, expe‡a-se o competente
mandado (CPC, 669). Int.” (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$71,50) *- Adv. RODRIGO CESAR PICININ MUN-
GO, LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1455/2001 -
ROYKA & DUBAS LTDA. x WOODEN REEL INDUSTRI-
AL LTDA. - “1- A personalidade bem como o patrim“nio das
pessoas jur¡dicas sÆo distintos de seus s¢cios. 1.1- A
declara‡Æo da desconsidera‡Æo da personalidade da pessoa
jur¡dica ‚ pressuposto para o deferimento do pedido de
sreponsabiliza‡Æo direta dos s¢cios da devedora em rela‡Æo
ao d‚bito. A prop¢sito: ... 2- Intime-se a exequente para, em 05
dias, para demonstrar que a pessoa jur¡dica nÆo possui bens
penhor veis e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria
atribu¡vel a uma das seguintes hip¢teses: (a) abuso de direito
dos s¢cios; (b) infra‡Æo … lei; (c) fato ou ato il¡cito; (d)
viola‡Æo dos estatutos ou contrato social; e (e) inatividade ou
encerramento da pessoa jur¡dica por m  adminstra‡Æo a justi-
ficar o pedido de quebra do sigilo banc rio dos representantes
legais da empresa devedora. Int.” *- Adv. ANTONIO LUIZ
GUSI e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

43.-ORDINARIA - 28/2002 - MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA. x STEMMANN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - (Atender a parte interessada ao contido
na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$111,50) *- Adv. FABIO PACHECO GUEDES, WOL-
NEI TADEU FERREIRA e STELA MARLENE SCHWERZ-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO - 44/2002 - AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A - “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.519), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

45.-DECLARATORIA - 272/2002 - ROGERIO SISTI PERES
x QUATTRO MOVEIS E ARTEFATOS LTDA. e outros - “Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv. VALDECY
SCHON-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 676/2002 - PEDRO
LUIZ VILLAS BOAS x BANCO DO BRASIL S/A - “1- Rece-
bo o recurso de apela‡Æo (f.159), em seu duplo efeito. 2- Inti-
me-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15
dias.” *- Adv. MARCIA ZANIN e JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO-

47.-CAUTELAR - 837/2002 - SERGIO DE OLIVEIRA x GER-
SON MARCIEL DE OLIVEIRA “Manifeste-se o requerido
acerca do interesse na execu‡Æo das verbas de sucumbˆncia,
no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte, cumpra-se o item
5.13.4 do C.N. e remetam-se os presentes autos ao arquivo.
Int.” *- Adv. IVAN JOSE SILVEIRA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 933/2002 -
ALONE PAROLIN x JOSE DE SOUZA MIRANDA - “O autor
pretende, atrav‚s da peti‡Æo de f.116/120, ver reconsiderada a
decisÆo que indeferiu a quebra de sigilo assegurada … parte,
atrav‚s do despacho de f.114. NÆo h , no direito brasileiro, …
figura do pedido de reconsidera‡Æo (...). Contra a decisÆo de
f.180/181 deveria o requerente ter manejado o recurso cab¡vel,
nÆo se prestando a peti‡Æo de f.184/186 para revogar o des-
pacho hostilizado e retornar-se ao status quo ante. Ainda que
assim nÆo fosse, o autor nÆo trouxe nenhum fato novo capaz
de modificar ou justificar o pedido. Por tais razäes, indefiro o
pedido de reconsidera‡Æo. Int.” *- Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

49.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 1267/2002 -
SERGIO DE OLIVEIRA x GERSON MARCIEL DE OLIVEI-
RA - “Manifeste-se o requerido acerca do interesse na execu‡Æo

das verbas de sucumbˆncia, no prazo de 05 dias. Em mantendo-
se inerte, cumpra-se o item 5.13.4 do C.N. e remetam-se os
presentes autos ao arquivo. Int.” *- Adv. IVAN JOSE SILVEI-
RA-

50.-ORDINARIA - 1287/2002 - MARILDA ZAUER GUIMA-
RAES x BANCO BANESTADO S/A “Publique-se o despacho
de f.179. Int.” DESPACHO DE F.179: “Promova o r‚u a junta-
da, em 05 dias, da comprova‡Æo da aliena‡Æo do im¢vel em
debate, indicando-se a data de sua ocorrˆncia. Int.” *- Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

51.-ARROLAMENTO - 1301/2002 - MARIA PETRONELA
ZACARCHUKA KOLODY x ESPOLIO DE ESTEFANO ZAC-
CACHUK e outros - “... Ap¢s, contados e preparados, anote-se
e voltem conclusos para senten‡a. Int.” - Total das custas
R$172,90 *- Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1338/2002 - CO-
MERCIAL MOVEIS GARCIA LTDA. x SERVI•O PRO CON-
DOMINIO S/C LTDA-ME - “Intime-se a autora por edital para
dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo por
abandono.” *- Adv. LEVY DIAS MARQUES-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 45/2003 -
BANCO MAXINVEST S/A x JOSE ALBERTO LUPO DE
ANDRADE - “Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo)
*- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 78/2003 - CTN
INDUSTRIA E COMERCIO DE MANUFATURAS LTDA. x
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURAN•A S/C LTDA.
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA-

55.-OBRIGACAO DE FAZER - 86/2003 - JORGE MIGUEL
AJUZ e outros x CHM CONSTRU•AO CIVIL LTDA. e outros
- “1- Indefiro o pedido formulado pelo autor, de expedi‡Æo de
of¡cio ao TRE-PR para obter informa‡äes acerca do paradeiro
do representante legal do primeiro r‚u (f.130), tendo em vista
decisÆo proferida pelo Tribunal Superior Eleitoral, publicada
no DJU de 24.04.96. … p.12.826, com a seguinte ementa: ... 2-
Expe‡am-se os demis of¡cios, como requerido (f.130), exce‡Æo
da Sanepar porque nÆo mant‚m sem seus registros informa‡äes
a partir do nome das pessoas.” *- Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA - 149/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MIRIAN ENRICONI LEPASKI DA SILVA - “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se por 60 dias. Int.” *- Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

57.-INTERDICAO - 315/2003 - SERGIO DE OLIVEIRA x
THEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA - “Aguarde-se o cum-
primento dos despachos dos autos em apenso. Ap¢s, ao arqui-
vo, conforme despacho de f.79.” *- Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, LUCIANA HAAG A. REZENDE e ANA PAULA PA-
GANINI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 352/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x MILENE ESCOBAR DE OLI-
VEIRA - “1- O processo nÆo pode ficar indefinidamente para-
lisado, como pretende o autor … f.195. 2- Aguarde-se, por 60
dias. 3- Decorridos, intime-se o exequente, pessoalmente, pra
dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo por
abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo da
sua in‚rcia. Int.” *- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

59.-ORDINARIA - 382/2003 - DELBOS LEODORO PEREI-
RA ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - “1- Declaro encerrada a instru‡Æo. 2- Intimem-se as partes
para que apresentem memoriais, no prazo sucessivo de 05 dias,
iniciando-se pelos autores.” *- Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

60.-CAUTELAR - 401/2003 - V.WEISS & CIA.LTDA. x
DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA. - “1- Tendo em
vista o contido no petit¢rio retro, renove-se a intima‡Æo das
partes para que manifestem-se sobre a proposta de honor rios
do Sr. Perito conforme requerido na peti‡Æo de f.79. 2- Int.”
*- Adv. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, WILMAR ALVINO
DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

61.-DESPEJO - 505/2003 - AROLDO BRASIL THOME x NIL-
SON PEREIRA - (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$91,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a
serem expedidos) *- Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KU-
MAKURA-

62.-MONITORIA - 560/2003 - BANCO ITAU S/A x PROVI-
SAO VEICULOS LTDA. e outros - “1- Aguarde-se, por 30 dias.
2- Decorridos, intime-se o autor, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin‡Æo por aban-
dono.” *- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-ORDINARIA - 717/2003 - EDNA CAMPOS DE ARAUJO
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA S/A -
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00 em
complementa‡Æo) *- Adv. OLGA CLEA STANKEWICZ SCH-
MIDT e LUIZ EUGENIO MULLER-

64.-SUMARIA DE COBRANCA - 758/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA PRIMAVERA II x DEO-
NILDA WOSCH COSTA - “Suspendo o processo at‚ o integral

cumprimento do acordo firmado entre as partes (f.121/122).
Int.” (suspenso at‚ 28/12/04) *- Adv. RUY ANTONIO LOPES-

65.-DECLARATORIA - 860/2003 - ANTONIO CESAR
ASSUN•ÇO x BRADESCO CARTOES “No prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. MOYSES GRINBERG, EMER-
SON JOSE DA SILVA e DANIEL HACHEM-

66.-IMPUGNACAO ASSIST.JUDICIARIA - 922/2003 - IURE
DIGITAL LTDA. x JOE LOSSO PARENTE JUNIOR - “Efetu-
ar o preparo das custas remanescentes no valor de R$174,11.”
*- Adv. LUIZ FERNANDO COUTO SCHIAVON e JOE LOS-
SO PARENTE JUNIOR-

67.-SUMARIA DE COBRANCA - 937/2003 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS II - CONDOMINIO II x ROSAN-
GELA DE SOUZA MAJOR - “As despesas processuais para
execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38,
Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo
(art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo
de T¡tulo Judicial - custas iniciais - pagamento pelo exequente
- legisla‡Æo pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a -
insubsistˆncia - desprovimento do recurso. Ao exequente cabe
adiantar o pagamento das custas processuais em caso de t¡tulo
executivo judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Esta-
dual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato
Strapassonm julg. em 09/03/04).” Feito isso, cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente
em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no cur-
so do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$220,50, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

68.-ORDINARIA - 948/2003 - CASSIO TANIGUCHI x PAR-
TIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO-
PMDB - “1- Revendo os pressupostos de admissibilidade dos
recursos, deixo de receber a apela‡Æo ofertada … f.152 por
faltar-lhe um de seus requisitos objetivos exigido pelo art.511
do CPC: comprova‡Æo do preparo no ato da interposi‡Æo. 2-
Sobre o contido …s f.189/191, diga o r‚u. Int.” *- Adv. ANTE-
NOR DEMETERCO NETO e MARLENE ZANNIN-

69.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 952/2003 - WESLEY
DE PAULA E SILVA x TRESUL TRANSPORTADORA ES-
TRELA DO SUL LTDA. - “Defiro (f.137/139). Proceda-se na
forma requerida. Int.” (Dever  a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas … expedi‡Æo e postagem das cartas
de intima‡Æo, no valor de R$39,00, bem como dever  o procu-
rador do autor indicar o atual endere‡o do menor Wesley de
Paula e Silva) *- Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e
ADAUTO R. DA FONSECA-

70.-DECLARATORIA - 956/2003 - RESTAURANTE E CON-
FEITARIA DOCICATTO LTDA. x TOLDOS CURITIBANO
N.J.B.LTDA. e outros - “Atender a solicita‡Æo da escrivania,
informando o n§ do CNPJ/MF do requerido.” *- Adv. APARE-
CIDO FERREIRA COUTO-

71.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 960/2003 - SINDICA-
TO DAS ASSOC.DE FUTEBOL PROF.DE SAO PAULO x
CASA MILAGROSA e outros - “1- Aguarde-se, por 30 dias. 2-
Decorridos, intime-se o autor, pessoalmetne, para dar andamento
ao feito, em 48 horas, sob pena de extin‡Æo por abandono;
arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia.”
*- Adv. FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1032/2003 - ICESE IN-
FORMATICA LTDA. x ARC ASSOCIATIVA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA - “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia
e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida
presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia
de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra
bastante extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por
¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar 
preju¡zos. Int.” *- Adv. PAULO CESAR SILVEIRA e JOSE
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GONCALO RODRIGUES-

73.-SUMARIA DE COBRANCA - 1034/2003 - ALIANCA
NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA. x ENEIDE MOREIRA
- “1- Declaro encerrada a instru‡Æo. 2- Intimem-se as partes
para que apresentem memoriais, no prazo sucessivo de 05 dias,
iniciando-se pelo autor...” *- Adv. MAURO VIGNOTTI, AU-
REO VINHOTI e ADRIANO DALEFFE-

74.-SUMARIA DE COBRANCA - 1044/2003 - ROMA - AS-
SOCIACAO MORADORES DO EMPREEND.VILA ROMA-
NA x RENE LAUREANO SUAZO ECHEVERRIA e outros -
“1- As despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo
devidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70),
sendo necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito:
“Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - cus-
tas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinen-
te - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - des-
provimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o paga-
mento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo judi-
cial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/
70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg.
em 09/03/04).” 2- Antecipadas as custas, cite-se. Honor rios de
10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos.
2.1- Defiro - se requerida - a aplica‡Æo do art.172, par.2§, do
CPC.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$420,00, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

75.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1113/2003 - AMAURI DO
ROSARIO e outros x MEDICRED - (Manifestar-se sobre o in-
teresse na execu‡Æo da senten‡a) *- Adv. NILTON TEIXEI-
RA PRATES e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA-

76.-REVISAO CONTRATUAL - 1128/2003 - NAUTILUS
ADAMS e outros x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC e DANIEL HACHEM-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1183/2003 - MARCIA
CRISTINA TEIXEIRA PRATES x MEDICRED - (Manifestar-
se sobre o interesse na execu‡Æo da senten‡a) *- Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

78.-INTERDICAO - 1358/2003 - MARALICE KAMAROWSKI
x RAPHAEL KAMAROWSKI CARVALHO - “Manifestar-se
sobre o laudo juntado.” *- Adv. MONICA CRISTINA RODRI-
GUES BUY-

79.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1403/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x ODETE PEREIRA DE
SOUZA - “1- Defiro o pedido retro. Desentranhem-se os docu-
mentos, entregando-se … parte, mediante recibo nos autos. 2-
Int.” *- Adv. LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI-

80.-REVISAO CONTRATUAL - 1478/2003 - MILTON
STRAUS e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
“Intime-se a parte autora para se maniestar sobre a contesta‡Æo
com preliminares e documentos de f.214/264, no prazo de 10
dias.” *- Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 35/2004 -
ALCIRA IRMA CHAMORRO x JOSE LUIS REAL DU-
GONSKI e outros - “Proceder a retirada do of¡cio expedido.”
*- Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

82.-REVISAO CONTRATUAL - 116/2004 - ILDA DIAS CHA-
GAS DA VEIGA e outros x MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA. - “Defiro (f.381).” (dever  a parte proce-
der a retirada da carta expedida) *- Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC-

83.-REVISAO CONTRATUAL - 180/2004 - IZAURA ADE-
LINA MONTEIRO ROSALINI x FININVEST S/A - “Intime-
se a autora para em, derradeiras 48hs, recolher o Funrejus, sob
pena de cancelamento.” *- Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

84.-DECLARATORIA - 215/2004 - DANIEL PAULO DE OLI-
VEIRA x VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA. e outros -
“Sobre os termos do agravo retido, diga a parte agravada, em
05 dias (art.523, par.2§, do CPC). 2- A seguir, conclusos, in-
clusive para eventual reconsidera‡Æo da decisÆo agravada.”
(Dever  a 1¦ requerida - Vecopar - efetuar o preparo das custas
relativas … expedi‡Æo e postagem das cartas de intima‡Æo,
no valor de R$39,00, bem como manifestar-se sobre a
devolu‡Æo das cartas enviada ao Sr. Daniel P. de Oliveira -
nÆo atendido; representante da Vecopar - ausente) *- Adv.
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e SONNY BRA-

SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

85.-MONITORIA - 223/2004 - COND. EDIF. LE PREMIER
CONVENTION & RESIDENCE SERV x FERNANDES RU-
BIA DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA. (Manifestar-
se sobre o interesse na execu‡Æo da senten‡a) *- Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO - 276/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOEL BASSINELO - “1- Cumpra-se o
contido no item 2 de f.49. 2- Int.” DESPACHO DE F.49, 2:
“Feito o c lculo, intiem-se o r‚u para efetuar o dep¢sito do va-
lor apurado. Int.” Total do c lculo R$3.207,52 *- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA - 298/2004 - PEDRO BI-
ORA DE BRITTO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo
(f.320), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para
contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. JOSE BASILIO
GUERRART e ADROALDO JOSE GONCALVES-

88.-REVISAO CONTRATUAL - 328/2004 - LUIS MARCE-
LO MIGLIOZI x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - “Defiro, como requerido (f.124). Int.” *- Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 440/2004 -
JOSE MARIO VARDANEGA e outros x CROQUIPAN PANI-
FICADORA E CONFEITARIA LTDA. e outros “Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.”
(indicar bens … penhora) *- Adv. RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS FOLTRAN e GERSON FOLTRAN-

90.-REVISAO CONTRATUAL - 476/2004 - SUELI FERREI-
RA BELLO VIEIRA x BANCO CACIQUE S/A - “Defiro a
produ‡Æo da prova pericial. Para atuar como perito, nomeio o
doutor Mauro Luis Moreschi, que cumprir  o encargo escrupulo-
samente, independentemente de termo de compromisso (art. 422,
CPC). O Perito Judicial informar  o Cart¢rio, por peti‡Æo escri-
ta, da data e local da realiza‡Æo da prova pericial, devendo a
escrivania dar ciˆncia as partes atrav‚s de seus procuradores, pelo
meio mais c‚lere poss¡vel (art.431-a, CPC). Somente serÆo res-
pondidos os quesitos do r‚u, eis que nÆo houve apresenta‡Æo
pelo autor. O laudo pericial dever  ser entregue em Cart¢rio no
prazo de 30 dias, contados a partir da data em que o perito for
intimado para dar in¡cio aos trabalhos (art.421, caput, e 433,
caput, CPC). Apresentado o laudo em Cart¢rio, os assistentes
t‚cnicos porventura indicados pelas partes deverÆo, querendo,
apresentar seus pareceres no prazo comum de 10 dias, depois de
intimadas as partes da apresenta‡Æo do laudo (art.433, par. Çni-
co, CPC). Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus
honor rios, no prazo de 05 dias. Havendo escusa (art. 146, c/c
art. 423, CPC), voltem-me os autos conclusos para nomea‡Æo
de novo perito. Ap¢s a realiza‡Æo da per¡cia, deliberarei sobre
os demais requerimentos. Int.” *- Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
CAMILE SANTOS DE SOUZA-

91.-ANULATORIA DE TITULO - 545/2004 - TRANSPOR-
TES MARJACK LTDA. x POSTO PAU DE VELA BAHIA
LTDA. - “Designo o dia 18/02/2005, …s 15:00 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo, devendo as partes e/ou comparecer
os seus procuradores habilitados a transigir, ocasiÆo em que
as provas serÆo deliberadas por ocasiÆo da audiˆncia desig-
nada. Int.” *- Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO
FERNANDO DA SILVA e JUVENILDO DA C. MOREIRA-

92.-MONITORIA - 553/2004 - COMUNHAO CRISTA ABBA
x MARLI ATAIDE - “Constitu¡do de pleno direito o t¡tulo exe-
cutivo judicial, adiantadas as custas, determino a cita‡Æo do
executado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens … penho-
ra, sob pena de, em nÆo o fazendo, serem penhorados tantos
bens quanto bastem para o pagamento da d¡vida. Honor rios de
10% para pagamento sem oposi‡Æo. Int.” (dever  a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. FRANK RICHARD FAST-

93.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 596/2004 - RODRI-
GO PEREIRA MOLINA x FUNDACAO DE ESTUDOS DO
FIGADO KOUTOULAS RIBEIRO e outros - “1- Faculto aos
r‚us a manifesta‡Æo acerca dos documentos de f.418/429
(CPC., 398). 2- No prazo comum de cinco dias especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES e UMBERTO GIOTTO
NETO-

94.-REPETICAO DE INDEBITO - 655/2004 - HAMILTON
JAIR BINATTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional

almejada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA, JANDER LUIS CATARIN
e BEATRIZ SCHIEBLER-

95.-DESPEJO - 706/2004 - CLARA HILBERT SANSON x
JORGE CLARO BADARO - “... 2- Reconven‡Æo (f.52/150):
intime-se o r‚u-reconvinte para efetuar o dep¢sito inicial e re-
colher o Funrejus; anote-se no registro e autua‡Æo. Comuni-
que-se o Distribuidor.” *- Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

96.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 707/2004 - VALQUIRIA
COELHO DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES SOUZA
- “Designo audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo (CPC, 331)
para o dia 18 de fevereiro de 2005 …s 14:30 horas. Intimem-se
as partes, as quais deverÆo comparecer pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes espec¡ficos para transigir.
Caso nÆo haja concilia‡Æo, ser  o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos, deferidas as provas a serem produzidas,
ou, se for o caso, o julgamento do processo. *- Adv. ALCIONE
BASTOS RIBAS e BENEDITO DOS SANTOS-

97.-BUSCA E APREENSAO - 717/2004 - BANCO FINASA
S/A x JOSE LAGANA - “1- O pedido retro poder  ser aprecia-
do ap¢s a comprova‡Æo nos autos do trƒnsito em julgado da r.
decisÆo de f.42/43. 2- Dˆ-se ciˆncia … parte autora acerca do
contido na certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de f.39v§. 3- Int.”
*- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

98.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 808/2004 - CELIA
BATISTA DE PAIVA COELHO x BANCO BANESTADO S/A
- “1- Defiro requerente os benef¡cios da Justi‡a Gratuita, com
as ressalvas do art. 12 da Lei n§ 1060/50, isentando-a do paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios. 2- De-
monstrado o interesse da parte autora, e considerando que o
documento postulado encontra-se inequivocadamente em po-
der da parte requerida, sendo ainda comum …s partes, defiro o
processamento deste feito. 3- Cite-se o requerido para contes-
tar, em cinco dias, ou exibir os extratos das contas indicadas …
f.4. Int.” *- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

99.-ORDINARIA - 878/2004 - TRIANGULO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x DIEAL DORS IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - (Dever  a parte requren-
te efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e posta-
gem da carta de cita‡Æo, no valor de R$13,00) *- Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 968/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x LOOKSMART INTERNET BRA-
SIL LTDA. e outros - “Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (indicar bens … penhora,
bem como efetue o dep¢sito em complementa‡Æo do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a no valor de R$60,00) *- Adv. DANIEL HA-
CHEM-

101.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 978/2004 - CEZAR
AUGUSTO DUFLOTH e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “Indefiro o pedido de antecipa‡Æo de tutela,
basicamente, por dois fundamentos: primeiro, porque a alega-
da inconstitucionalidade do dec.-lei n§ 70/66 nÆo subsiste, na
esteira de precedentes do TAPR (apel. C¡v. n§ 151277200, rel.
Juiz Prestes Mattar, DJPR 26.05.2000), seguindo entendimen-
to ao STF sobre o tema, verbis: ... Segundo, e mais relevante,
tendo os autores sido notificados da execu‡Æo (f.36/37), em
junho de 2002, tendo ocorrido a arremata‡Æo ainda naquele
ano (f.45) natimorta a verossimilhan‡a da alega‡Æo. Cite-se o
r‚u para, no prazo de 15 dias, contestar o pedido inicial, com as
advertˆncias de praxe. Int.” *- Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

102.-MONITORIA - 995/2004 - COMERCIAL E DISTRIBUI-
DORA GLOBAL WORLD LTDA. x PAZ CARTAZES LTDA.
- “Constitu¡do de pleno direito o t¡tulo executivo judicial, adi-
antadas as custas, determino a cita‡Æo do executado para, em
24 horas, pagar ou nomear bens … penhora, sob pena de, em
nÆo o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para o pagamento da d¡vida. Honor rios de 10% para pagamen-
to sem oposi‡Æo. Int.” (Atender a parte interessada ao contido
na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$40,00) *- Adv. IVAN MENDES BRITO e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO - 997/2004 - ROSELI DE
FATIMA GALVAO x CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
IPE - “Indefiro os benef¡cios da gratuidade … autora, uma vez
que nÆo h  a m¡nima demonstra‡Æo de que a mesma seja “po-
bre” na acep‡Æo jur¡dica do termo. Acrescento que tal benef¡cio
‚ direcionado para aqueles que realmente nÆo possuem qual-
quer possibilidade de ...pagar as custas do processo e os
honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou de sua fam¡lia.
A autora se diz comerciante, se apresenta para fazer acordo na
ordem de R$10.000,00 e quando determino que apresenta
declara‡Æo de renda, nada faz; quando faz, junta declara‡Æo
sem qualquer comprova‡Æo de autoria. Este perfil certamente
nÆo pode ser admitido como “pobre”, nos termos da Lei n§
1060/50. Assim sendo, tendo em vista que inexiste efetiva

comprova‡Æo da impossibilidade do pagamento das custas
processuais, determino que a autora efetue o dep¢sito inicial e
recolha o Funrejus em 10 dias sob pena de extin‡Æo (art.257,
CPC). Int.” *- Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO, WILIS
ANTONIO MARTINS DE MENEZES e JEFERSON WEBER-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1020/2004 - FRANCIS-
CO CARLOS DE TOLEDO x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C - “1- Faculto ao embargante r‚ a manifesta‡Æo
acerca dos documentos de f.32/49 (CPC., 398). 2- No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. MARCELO ALESSANDRO
BERTO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

105.-DESPEJO - 1028/2004 - CARLOS ESTEVAM x FLO-
RENCIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO e outros - “Suspen-
do o processo at‚ o integral cumprimento do acordo firmado
entre as partes (f.34/37). Int.” (suspensÆo por 180 dias) *- Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1080/2004 - ISAC LUIZ
DE ANDRADE e outros x PRISMA AGROPECUARIA LTDA.
- “Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 01 de mar‡o de
2005, …s 10:00 horas, … qual deverÆo comparecer as partes
pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas
poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a pro-
duzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato.
Cite-se a r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para
que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mesma
oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico, queren-
do. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que nÆo com-
parecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter advo-
gado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo
inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio resultar da
prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato.
Concedo a tutela antecipada, para o fim de autorizar o dep¢sito
das parcelas no valor indicado na inicial e para suspender a
inscri‡Æo do nome do autor nos cadastros de prote‡Æo ao
cr‚dito. Enquanto se discute a d¡vida, nÆo ‚ razo vel permane-
cer o nome do consumidor com restri‡Æo, conforme decidido
…s bateladas por nossas Cortes, eis que, uma vez procedente o
pedido, o valor lan‡ado nÆo ser  o correto. E o dep¢sito serve
para fundamentar esta exclusÆo. Proceda-se o dep¢sito em 05
dias, sob pena de revoga‡Æo da liminar e aguarde-se a audiˆncia
designada. Int.” (dever  a parte requerente efetuar o preparo
das custas referente a expedi‡Æo e postagem da carta de
cita‡Æo do r‚u, no valor de R$13,00) *- Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

107.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1089/2004 - MARIA
DANUTA KUPKA x TELECOMUNICACOES DE SAO PAU-
LO - “I- Audiˆncia de concilia‡Æo dia 17 de mar‡o de 2005,
…s 14:00 horas, … qual deverÆo comparecer as partes pesso-
almente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis,
cientes de que, em nÆo havendo mais provas a produzir, po-
der  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. II- Cite-
se e intime-se a parte r‚, com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez)
dias, para que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico,
querendo. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que
nÆo comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio re-
sultar da prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mes-
mo ato. Int.” (dever  a parte requerente proceder a retirada da
carta precat¢ria) *- Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1219/2004 -
PISCINAS SANTA FELICIDADE LTDA. x SPISLA &
CIA.LTDA. - “Indefiro o pedido de gratuidade, por nÆo se
estender a benesse a pessoas jur¡dicas, como ser depreende da
reda‡Æo do art.4§ da Lei n§ 1060/50. Os benef¡cios da gratui-
dade alcan‡am aqueles que nÆo podem pagar as custas e
honor rios sem preju¡zo do sustento pr¢prio ou da fam¡lia; como
pessoa jur¡dica nÆo pode fazer essa afirma‡Æo, ela nÆo est 
sob o p lio da lei acima citada. A prop¢sito: ... Deste modo,
intime-se a exequente para efetuar o dep¢sito inicial e recolher
o Funrejus, em 48hs, sob pena de cancelamento. Int.” *- Adv.
PATRICIA FRANCA DA SILVA-

109.-ARROLAMENTO - YESA MARA WORMSBECHER DE
ASSY x ESP.ALYESA WORMSBECHER DE ASSY -(Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 721.00, j  incluido
formal de partilha, sob pena de concelamento, em conformida-
de com o art. 257 do CPC.) -Adv. DEISI LACERDA-

110.-MONITORIA - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
x MARLI CAETANO DE ANDRADE -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JULIO
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BARBOSA LEMES FILHO-

111.-MONITORIA - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
x VANDERLEI COELHO DA CRUZ -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

112.-ARROLAMENTO - CLEIA DE MIRANDA OSORIO
DOS REIS DA SILVA e outros x ESP.BOAVENTURA DOS
REIS -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
721.00, j  incluido formal de partilha, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. DE-
BORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - CHENCHEN
AUTO VIDROS E AUTOMàVEIS LTDA x EURO SPORT
CAR SERV CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 269.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

114.-ORDINARIA - DELAFIS PROJETOS DE ENGENHA-
RIA x RICIERI MESSIAS BASSANI -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 322.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JAI-
RO LOPES DE OLIVEIRA-
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1.-ORDINARIA-613/1994-JUDAS GABRIEL GUILHERME
JUVENAL DA SILVA x ELIAS TORRES ROSA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.
Ap. 390/93. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/1997-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DU JORGE
AUTO ELETRICA LTDA e outros -I- Intimem-se o requeren-
te, diretamente, via mandado, e seu advogado pelo DJ, para
que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Inti-
mem-se. -Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1997-ROGERIO HERCU-
LANO DE FREITAS x ANGELA MEINIG e outros. I- Sobre o
andamento da execu‡ao manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. GENESIO SELLA e HARRI KLAIS-

4.-DECLARATORIA-916/1997-CONSTRUTORA ZOLLER
LTDA. x LUIS RENATO KRAUSE -I- Designo pra‡a para o
dia 25.11.2004 as 15h30min no predio do Forum Civel. II- Caso
o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o
dia 21.12.2004 as 15h30min, tambem no Forum, promovendo-
se a venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o
vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato
ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte,
no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto
no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a
20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital,

nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior
ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de qualquer
onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte executada
das hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao,
caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Inti-
mem-se o credor hipotecario. VII- Intime-se o atual ocupante
do imovel. VIII- Intimem-se . -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, CLEITON CALDEIRA, LUCIANO SOARES DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e NELSON
COUTO DE REZENDE JR.-

5.-BUSCA E APREENSAO-650/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALMIR SEBASTIAO DA ROCHA -Pelo contido
as fls. 106, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER
e ROBERTA ONISHI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1307/1998-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x GIOVANI CHEROBIM CRIVELLI e OS-
VALDO CRIVELLI -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

7.-ORDINARIA-118/1999-SELMA DE FATIMA CHOSTAK
MENDES GONZAGA x BANCO ITAU S.A e outros -I- Rece-
bo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-
se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a res-
posta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tri-
bunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de esti-
lo.-Adv. JOAO BATISTA VALIM-

8.-ORDINARIA-814/1999-CIRENE DE SOUZA DE PAULI
CORDEIRO x L AMBIENTE DECORACOES LTDA -Pelo con-
tido as fls. 117, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIZ DE MELO e JOSE MAURICIO G. TELLES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1010/1999-ABN AMRO S.A x
VILMA FERREIRA MARQUES -Pelo contido as fls. 107, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1038/1999-J.A BAGGIO
LTDA. x ROSEMARY SALGADO MARTINS -Pelo contido
as fls. 87, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Avaliador. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA
e ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR-

11.-DECLARATORIA-1177/1999-ARIOVALDO JOSE TREVI-
NE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Pelo
contido as fls. 390, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-1401/1999-ELOIR KRAFT x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. e outros.
I- Defiro o pleito de fls. 368 para conceder o prazo de cinco
dias em prorroga‡ao para manifesta‡ao da parte. II- Intimem-
se. -Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e PLINIO ALOISIO BACH-

13.-DECLARATORIA-139/2000-ANA JOSEFINA GAMAR-
RA x L.N.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros. I- Para oitiva da testemunha Cid Rocha Junior designo
audiencia de instru‡ao e julgamento em continua‡ao para o dia
16 de Dezembro de 2004, as 14:00 horas. II- Intimem-se, in-
clusive a testemunha arrolada. -Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, WELLINGTON SILVEIRA e MAR-
CELO M. BERTOLDI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-303/2000-ROSA SLUD BRO-
FMAN x ROSA DE OLIVEIRA TORRES e outros -Pelo conti-
do as fls. 95/96, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. OSMAR NODARI e EDSON
MASSARO POSTALLI-

15.-DEPOSITO-408/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO DE ASSIS
FERRARINI FILHO. Ante a nao manifesta‡ao da parte inte-
ressada, arquivem-se os presentes autos de busca e apreensao
convertida para deposito em que e requerente Servopa Admi-
nistradora de Consorcios S.C Ltda e requerido Francisco de
Assis Ferrarini Filho, com as cautelas de estilo. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

16.-ORDINARIA-1179/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM. I- Sobre o conti-
do no parecer de fls. 1404 e seguintes manifeste-se a empresa
requerida, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

17.—1315/2000-MARCILIANE SUARES DA CUNHA x SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. I- Concedo
o prazo de cinco dias para que a parte fa‡a a indica‡ao de quem
deve se ocupar o encargo de fiel depositario do bem penhora-
do. II- Intimem-se. -Adv. ZORAIDE BATISTELA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-147/2001-JOSE MENDES
DOS SANTOS x LUCIANO MENDES DOS SANTOS e ou-
tros. I- Para a juntada de comprovante do valor da pensao rece-
bida pela parte do INSS, de modo a permitir analise concreta
do pleito de gratuidade, concedo o prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ e CELIA INES DA SILVA-

19.-DECLARATORIA DE NULIDADE-205/2001-ATILA VI-
ANNA DE MATOS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. I- Oficie-se ao E. Juiz Relator no recurso
de agravo n§ 278097-0 para informa-lo que mantenho a deci-

sao agravada pelos seus proprios fundamentos e que o agravan-
te cumpriu o disposto no artigo 526, do CPC. II- Intime-se. -
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

20.-INDENIZACAO-297/2001-RUBENS VALERIO FRANCO
SOFFIATTI x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO. I- Certificado o preparo das custas, voltem conclusos
para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. FLAVIA SANTIN, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, MARILANE TON
RAMOS BAGGIO e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

21.-BUSCA E APREENSAO-560/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ISMAEL VIEIRA DA SILVA -Defiro o pedido de
fls. 227. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e JOSE DO CARMO
BADARO-

22.-DECLARATORIA-841/2001-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x EQUIPEBRAS INSTALADORA DE POSTOS
DE COMBUSTIVEIS L. I- Renovo o prazo de dez dias impror-
rogaveis para a juntada dos documentos mencionados na deci-
sao de fls. 330 apos o que, com ou sem os documentos nos
autos, o processo tera prosseguimento. II- Intimem-se. -Adv.
JULIO JACOB JUNIOR e CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-922/2001-SERGIO GOMES
FERREIRA e outros x PATRICIA LOPES DE ANDRADE
CORTES -Defiro o pedido de fls. 1033. Quanto a concessao de
10 dias de prazo.-Adv. MARILIA ZAMONER e RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1357/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CELIO OLIVIO
ROSS SATORIVA. I- Considerado que o calculo correto da divi-
da pode ser feito por ocasiao da liquida‡ao do julgado determino
que, feita a intima‡ao das partes desta decisao e certificado o
preparo das custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-
se. -Adv. MARILZA MATIOSKI e ALCEU BOLLIS-

25.-DECLARATORIA-1487/2001-ARAUJO CONFORTO
LTDA. x IMPSAT COMUNICACOES LTDA. I- Conhe‡o dos
embargos declaratorios de fls. 466 e seguintes mas no merito
nego-lhes provimento porque nao vejo omissao na decisao sa-
neadora a merecer reparo nesta oportunidade. II- Intimem-se. -
Adv. JORGE ELOIR MAURER e SILVIO BRAMBILA-

26.-INDENIZACAO ORDINARIO-1532/2001-JOAO CAR-
LOS BATISTA x MAXIMA FINANCEIRA S/A -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e GUILHERME MANNA
ROCHA-

27.-DEPOSITO-536/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x LAURITA FERREIRA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-711/2002-FABRICIO LEO-
NARDO VENDRAMEL x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LEANDRO GALLI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1121/2002-MANOEL
MARQUES NETO e outros x MARIA ALVES DE CARVA-
LHO e outros. I- Oficie-se ao Juizo da 15¦ Vara Civel na Co-
marca para solicitar informa‡oes sobre a data da decisao de
cita‡ao e do andamento da a‡ao de interdito proibitorio referi-
da na peti‡ao de fls. 92 e para informar dos mesmos dados
acerca desta demanda. II- Intimem-se. -Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR, IVONE STRUCK e REGINA A. CAMPOS-

30.-DEPOSITO-1248/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA LUCIA OSTERNACK MEISTER -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
OKSANDRO GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI -

31.-ARROLAMENTO-1266/2002-CARMEM LUCIA DE OLI-
VEIRA KRUGER CLAUDINO x SIDGLEY ANTONIO
CLAUDINO -Pelo contido as fls. 74, faculto que diga(m) autor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que nao consta dos autos o
recolhimento do tributo “causa mortis”. -Adv. MARCELO
OLIVA MURARA e ADILSON LUIS FERREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-1430/2002-ORGANIZACAO
CONTABIL RAZAO S/C LTDA x VEDAN EQUIPAMENTOS
PARA VEICULO DE CARGA LTDA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI-

33.-USUCAPIAO-221/2003-JACIRA DOS SANTOS x -Pelo
contido as fl. 106v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-281/2003-SEVERINO CER-
VELIN x ELIETE JOANA OHLSEN e outros. Parte final...
Estas sao algumas das razoes que me levam a julgar improce-
dente a exce‡ao de pre-executividade proposta por Eliete Joa-
na Ohlsen contra Severino Cervelin, nestes autos n§ 281/2003.
P.R.I. -Adv. LOLINNA CHAN e JOAO HORTMANN-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-453/2003-MA-
RIA ALVES DE CARVALHO e outros x MANOEL MARQUES
NETO. I- Conhe‡o dos embargos declaratorios de fls. 36 mas
no merito nego-lhes provimento porque, a meu ver, inexiste
contradi‡ao no julgado a merecer reparo nesta oportunidade.
II- Intimem-se. Ap. 1121/02. -Adv. REGINA APARECIDA
CAMPOS e ANTONIO SBANO JUNIOR-
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36.-EXECUCAO DE TITULOS-802/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x SERGIO DE MACEDO
SALDANHA e outros -Defiro o pedido de fls. 117. Quanto
vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-890/2003-FERNANDES
RUBIA DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA x HOTEIS
ACCOR BRASIL S/A -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA e LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
POMBO-

38.-COBRANCA-937/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIZ ALBERTO BA-
LANDIUK e outros. Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente a a‡ao sumaria de cobran‡a destes autos n§ 937/
2003, em que e requerente Araucaria Administradora de Con-
sorcios S.C Ltda e requeridos Luiz Alberto Balandiuk e Ivo
Chicorski Blaszcyk para o fim de condenar os requeridos soli-
dariamente a pagar a autora o valor de R$ 2.700,87 relativo as
presta‡oes do contrato de aliena‡ao fiduciaria, corrigidos os
valores pelo IPC/FIPE e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mes, tudo nos termos da fundamenta‡ao. condeno ainda os re-
queridos no pagamento das custas do processo e dos honorari-
os advocaticios que fixo em dez por cento do valor da divida
corrigido, considerando o trabalho do advogado da parte, o fato
de a parte contraria ter sucumbido em parte minima do pleito, o
disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepon-
derantemente condenatoria da decisao. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

39.-CURATELA-948/2003-MARIA DE JESUS TEIXEIRA x
JOAO AUGUSTO CARNEIRO TEIXEIRA -Pelo contido as
fls. 34, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. LUCIANE A. DE ABREU M.
TOTSUGUI-

40.—984/2003-LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK x BAN-
CO CITIBANK S/A. Oficie-se ao E. Relator no recurso de agra-
vo n§ 276.439-0 para informa-lo que mantenho a decisao agra-
vada pelos seus proprios e juridicos fundamentos. Informe-se
tambem que a parte nao cumpriu o disposto no artigo 526, do
CPC. Intimem-se. -Adv. ALARICO FRANCISCO R. DE OLI-
VEIRA JR, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

41.-ALVARA-995/2003-GLORIA JUREMA GUIMARAES
MAHFOUD x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) al-
vara. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 378/99. -Adv. ODILON
RUBENS ALICE e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

42.-COBRANCA-1209/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x JULIANO BUENO DE ARAUJO.
Diante do exposto, julgo procedente a a‡ao de cobran‡a dos
autos n§ 1209/2003, em que e requerente Complexo de Ensino
Superior do Brasil e requerido Juliano Bueno de Araujo para o
fim de condenar o requerido a pagar ao autor o valor de R$
2.308,00 corrigido o valor pelo IPC/FIPE a acrescidos de juros
de mora de 1% ao mes e multa por inadimplemento de 2%,
tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno ainda o requeri-
do no pagamento das custas do processo e dos honorarios ad-
vocaticios que fixo em dez por cento do valor da condena‡ao
corrigido, considerando o trabalho do advogado da parte, o fato
de a parte contraria ter sucumbido em parte minima do pleito, o
disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepon-
derantemente condenatoria da decisao. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK e
MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1214/2003-NORSKE SKOG
PISA LTDA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METO-
POLITANA LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WILSON JOSE AN-
DERSEN BALLAO-

44.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1580/2003-GENI
KOSKUR x HELENA APARECIDA KUROSKI e outros. 1.
Reservo-me o direito de analisar as preliminares ao final. 2.
Intime-se a parte re para juntar certidao de obito do advogado
Altamir Ribeiro de Macedo. 3. Considerando que se trata de
procedimento sumario, defiro o depoimento pessoal das reque-
ridas. Indefiro o pedido da oitiva do Senhor Ariel Ventura de
Andrade, ou de outras testemunhas a serem arroladas diante da
preclusao, pois conforme o disposto no artigo 276 do Codigo
de Processo Civil, o rol de testemunhas deveria acompanhar
peti‡ao inicial e contesta‡ao. Designo a continua‡ao da audi-
encia para o dia 27 de outubro de 2005, as 14:00 horas, deven-
do ser intimadas pessoalmente as requeridas, consignando no
mandado a advertencia de que a ausencia injustificada da parte
a audiencia designada para tomada de depoimentos pessoais
impoe aplica‡ao de pena de confissao ficta. Intima‡oes e dili-
gencias necessarais. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO
e JOSE VALTER RODRIGUES-

45.-USUCAPIAO-1601/2003-FRANCISCO VICENTE DOS
SANTOS e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Pelo contido as fls. 113/120, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ARTHUR
HERACLIO GOMES NETO-

46.-PAULIANA-1607/2003-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS
e outros. I- Defiro o pleito de fls. 754/755 para conceder prazo
em dobro para o cumprimento do que ficou disposto na decisao
saneadora. II- Ciente do recurso de agravo de fls. 756 e seguin-
tes. III- Intimem-se. Ap. 1403/01. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, JOSE MARIA
VALINAS BARREIRO e ANA CAROLINA A. DA SILVA SA-
MWAYS-

47.-DEPOSITO-8/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GILBERTO MATHOZO RIBEIRO -Concedo a parte o prazo

de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o de-
posito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

48.-DEPOSITO-58/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVEIRA -Concedo a parte o
prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-218/2004-SUL
AMERICA CAPITALIZACAO S.A. x SAMUEL FRANCO
LEONEL e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GLAUCO IWER-
SEN-

50.-INVENTARIO NEGATIVO-312/2004-JOELMA BITTEN-
COURT DAS NEVES e outros x VANDERSON DE OLIVEI-
RA. I- Suspendo o feito, pelo prazo de 01 ano, nos termos da
promo‡ao retro. II- Decorridoo prazo, manifeste-se a inventa-
riante quanto a propositura da a‡ao trabalhista. III- Intimem-
se. -Adv. JORGE LUIZ BORGES-

51.-BUSCA E APREENSAO-338/2004-BANCO FINASA S/
A x SANDRO ROGERIO MARTINS COELHO -Concedo a
parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao proces-
so, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de
extin‡ao e arquivamento.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

52.-INTERDICAO-351/2004-LUIZ CARLOS DA SILVA PE-
REIRA x MARCOS DOS REIS PEREIRA -Pelo contido as fls.
40/42, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr(a) Perito(a). -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS-

53.—387/2004-RDK ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA e outros x IRENI SILVA e outros. I- Renovo o prazo de
cinco dias para que os requeridos-reconvintes esclare‡am acerca
da natureza tecnica do que denominam na peti‡ao de fls. 463
de “prova pericial imobiliaria”. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e CLAITON FERREIRA BORCATH-

54.—452/2004-BANCO ITAU S.A. x PAULO LEONI COLA-
CO. Intime-se o executado para apresentar prova havil do pre‡o
que atribuiu ao veiculo, prova de sua propriedade, bem como
informe o estado de conserva‡ao conforme a peti‡ao do exe-
quente de fls. 26, devendo ainda juntar certidoes dos Cartorios
de Registro de Imoveis e do Detran para demonstrar que nao
possui outros bens penhoraveis em Curitiba. -Adv. DANIEL
HACHEM e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-462/2004-ITAIM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x ALEXEI BRUMATTI DE SOUZA -
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. DORVAL A. CURY
SIMOES-

56.-CARTA DE SENTENCA-476/2004-ALI HACHEM EL
HUSSEINI x ALBERTO SCOZ e outros. Lavre-se termo de
cau‡ao. Int. e dil. nec. -adv. RONY CESAR CENTENARO
VALENZA-

57.—522/2004-BANCO ITAU S.A. x CARLOS EDUARDO
DA CRUZ e outros -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de
oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv.
DANIEL HACHEM-

58.-ORDINARIA-560/2004-HELIO FERNANDO DE ALMEI-
DA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -Pelo contido as
fls. 78/129, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS e
DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

59.-INDENIZACAO-668/2004-ALBERTO POSSETTI x BAN-
CO SANTANDER S/A -1.- Considerando que a presente lide
versa sobre direitos disponiveis e havendo interesse da autora
na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao, designo a data de
28 de abril de 2005, as 13:30 horas, para a realiza‡ao da audi-
encia de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento
as partes no sentido de que compare‡am a audiencia em
condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e LAURA I. NOGAROLLI-

60.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-674/2004-MOACYR
PACHECO NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA
LTDA. e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a. Retirada dos oficios no prazo de 05
dias. -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-736/2004-OZIR MAESTRE-
LLI x PAVANELLI & CIA LTDA.- ME -Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-820/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REGINALDO LEME ALVES -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. BLAS GOMM FILHO-

63.—835/2004-BANCO ITAU S/A x FLUXO VISUAL LTDA
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

64.-BUSCA E APREENSAO-840/2004-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCIO EDUARDO
COELHO -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar
andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de

justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

65.-BUSCA E APREENSAO-844/2004-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO FERNANDES RIBEIRO -Concedo a par-
te o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo,
com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de
extin‡ao e arquivamento.-Adv. JANAINA GIOZZA-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-913/2004-LUIZ CAR-
LOS NATAL x DSL COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA.
Diante do exposto, julgo improcedente a exce‡ao da incompe-
tencia destes autos n§ 913/2004, em que e excipiente Luiz Car-
los Natal e excepto DSL Comercio de Automoveis Ltda fican-
do autorizado o prosseguimento do processao da referida a‡ao
dos autos n§ 471/2004. Custas na exce‡ao pelko excipiente na
forma da lei. Deixo de condenar o excipiente no pagamento de
honorarios advocaticios porque incabiveis na especie (RT 487/
78 e 497/95, in Theotonio Negrao, CPC e Legisla‡ao Proces-
sual em Vigor, 24¦ Ed., comentario ao artigo 20 do CPC, nota
10, par. 81). P.R.I. Ap. 471/04. -Adv. ELISIO DE OLIVEIRA
SILVA e JOSE LUIS ALMIRAO-

67.-BUSCA E APREENSAO-952/2004-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS ALBERTO DE SOUZA -Concedo a parte o pra-
zo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

68.-INTERDICAO-953/2004-CLAUDIA MARIA BORGES
DA SILVA x LUIZ CARLOS RICHTER -Pelo contido as fls.
32/61, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

69.-BUSCA E APREENSAO-994/2004-BANCO ITAU S/A x
DAVID LACHOWSKI -Concedo a parte o prazo de cinco (5)
dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das gui-
as de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-
Adv. DANIEL HACHEM-

70.-MEDIDA CAUTELAR-1013/2004-JOVENIL ANTONIO
ARRAIS DE MATOS x V. MILENO E CIA. LTDA. -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1100/2004-DIETRICH
ADVOGADOS ASSOCIADOS x PRESIDENTE DA COM.
LIC, GER. JUR. DA PETROBRAS DIS e outros -Concedo a
parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao proces-
so, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de
extin‡ao e arquivamento.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

72.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1102/2004-LUCI-
ANA BRUNATTO DALADONA ALMEIDA x ELISANGE-
LA APARECIDA ARAUJO -I- Para audiencia conciliatoria,
designo o dia 03.03.2005 as 13h30min. II- Cite-se, para os ter-
mos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV-
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de pro-
vas designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Intime-se. -Adv. JOSE ANTONIO VALE-

73.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1120/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO PANORAMA x PAULO BRANCO PEREI-
RA -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-

74.-ALVARA-1150/2004-MARIA ELENA CHASTALO x -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA-

75.-ANULACAO DE TITULO-1156/2004-KRN MARKETING
LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Pelo contido as fls.
37/44, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. Ap. 1155/04. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

76.-ANULACAO TITULO CUM. INDENIZ.-1157/2004-KRN
MARKETING LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias. Ap. 1155/04. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

77.-MEDIDA CAUTELAR-1159/2004-KRN MARKETING
LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 1155/04. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

78.-MEDIDA CAUTELAR-1160/2004-KRN MARKETING
LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 1155/04. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

79.-ANULACAO DE TITULO-1161/2004-KRN MARKETING
LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 1155/04. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

80.-SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-1192/2004-JOSE
LUIZ DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A -Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da

mesma. Retirada dos oficios no prazo de 05 dias. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

81.-BUSCA E APREENSAO-1202/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REMO ZANELLO JUNIOR -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

82.-NOTIFICACAO-1222/2004-MEIER AUTOMATIZACOES
LTDA. x MOLAN- COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA. -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. HELDER VAS-
CONCELLOS JUNIOR-

83.-INDENIZACAO-1227/2004-SINDICATO DOS PROFES-
SORES NO ESTADO DO PARANA e outros x SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ENTID. SIND. PROF. PR. -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELLES JR-

84.—1228/2004-JOSSELAINE BUENO DE SOUZA LOPES
x DANIEL SZEZECH -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

85.-DESPEJO-1239/2004-AMABILE RINALDI GOMES x
MAIRA POVOAS PALUDZYSZYN e outros -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-
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1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-788/1995-BANCO ITAÚ
S/A x RENATO JOSÉ KULA JÚNIOR e outros -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte.(CUSTOS DO OFICIO -
R$ 7,00).-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
MARCIA PEREIRA REIS, DANIEL HACHEM, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e LUIZ ROBERTO ROMANO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x MARIA APARECIDA
MERINO e outros -Custas processuais a cargo do autor, no
valor de R$ 932,27, a serem pagas no prazo de cinco dias. -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e MARISOL
BENTO MERINO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/1996-HEL-
MUTH ALTHEIM x MARCIEL IDILIO SIMAO E MARCOS
SIMAO -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR e LUIZ ANTO-
NIO CUNHA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-833/1996-SONIA SCHEFER
x MARIA DA CONSOLACAO SILVA HASSE- Defiro a sus-
pensão do presente feito pelo prazo de trinta dias. Adv. ALVA-
RO RODRIGUES DE LIMA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES e CYRILLO PREVIDI JUNIOR-

5.—343/1997-COND.RESID. GARCAS I E II,COND.I x DI-
ONIZIO DE OLIVEIRA FILHO -Custas processuais a cargo
do autor, no valor de R$ 206,50, a serem pagas no prazo de
cinco dias. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

6.—1125/1997-LARISSA FIRMO ALVES x BANCO CITI-
BANK S.A.-AUTOLAN- LARISSA FIRMO ALVES ajuizou a
presente ação em face de BANCO CITIBANK S/A, ambos de-
vidamente qualificados às fls. 02 e 03 do caderno processual.
No tramite processual, desinteressou-se a parte autora pela tra-
mitação do feito, deixando de promover os atos que lheeram
inerentes, abandonando outrossim o processo por prazo superi-
or a trinta (30) dias. SÃO OS FATOS EM SÍNTESE. A inércia
da parte autora que pessoalmente intimada, deixou de promo-
ver o andamento do feito, dá azo à extinção do processo nos
moldes do artigo 267, III do CPC. Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, o que faço com fundamento no artigo 267, III e par. 1º do
CPC. Custas e honorários pela autora nos termos do artigo 267,
par. 2º, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) com fun-
damento no art. 20, par. 4º do CPC. Considerando que a autora
é beneficiária da Assistência Judiciária, a responsabilidade pe-
las despesas processuais perdurará pelo prazo de cinco (5) anos,
desde que possa fazê-lo sem prejuízo do próprio sustento (Lei
1.060/50, art. 12). Outrossim, comunique-se o Colendo Tribu-
nal de Alçada em complementação ao oficio de fls. 259. P.R.I.
Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e LUCIA CRISTINA DA
COSTA LOPES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1514/1997-IEDA APARECI-
DA PUPO BREMM e outros x JOSE PIASKOSKI -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 375,00, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. MARILENA I. WINTER e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO-

8.—866/1998-EDILSON RODRIGUES VIANA e outros x
UNITED AIRLINES INC.- Augarde-se a remessa dos autos do
E. Tribunal de Alçada para apreciação do petitório retro. Adv.
VALMIR BERNARDO PARISI, JOSÉ AUGUSTO DE ARA-
UJO NORONHA-

9.—1437/1998-B. MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA x RUTH MARIA ROMAO DE FARIAS- Faculto a ma-
nifestação da executada sobre o pedido de fls. 196, em cinco
dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e ANTENOR DEMETERCO
NETO-

10.—156/1999-CARLOS EDUARDO TEIGAO x EZEQUIEL
HARDT e outros -Preparadas as custas da execução de senten-
ça no valor de R$ 157,50 e recolhida a diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, expeça-se mandado executi-
vo.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO, RENAN MACIEL BRASIL
e RUBENS CORREA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-692/1999-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
FRAGATA S/A e outros -Custas processuais a cargo do autor,
no valor de R$ 45,52, a serem pagas no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURA-
RA-

12.—974/1999-ANA SCOTT BIGATA x BANCO ITAU S/A-
Manifestem-se as partes sobre, em 10 dias, osbr os esclareci-
mentos do perito. Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

13.—1213/1999-SONIA APARECIDA CARDOSO DE SA x
JOSE CARLOS GRAVINA CALDERARI- manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Avaliador, em 5
dias. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SONIA APARECIDA CARDO-
SO DE SA, IVAN GUERIOS CURI e BERNARDO RšCKER-

14.-DEPOSITO-50/2000-ABN AMRO S/A. x JOSE CARLOS
CAVALCANTI- Defiro a suspensão dos presentes autos pelo

prazo de 180 dias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

15.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-396/2000-DEBORA
APARECIDA MACHADO PEREIRA x JOSINA SANDRA
CHRISTOVAL -Custas processuais a cargo do RÉU, no valor
de R$ 164,50, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE-

16.—741/2000-SILVANA PETRULLO DE ARAUJO SANTOS
x ESPOLIO DE CARMELA DE ARAUJO -Custas de AR/OFI-
CIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00 - -
Adv. ZENIR NEITZKE e KARINE SIMONE POFAHL-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-772/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x TELHACEN-
TER COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.- Anote-se o
substabelecimento de f. 192/132. Manifeste-ser o autor quanto
ao prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER e JOAO CARLOS KREFETA-

18.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-851/2000-RU-
BEM PEREIRA DE JESUS x BANCO ITAU S.A.- VISTOS
ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a ação revisional para: a) DETERMINAR
O RECÁLCULO dos pagamentos noticiados, com exclusão da
comissão de permanência e da capitalização mensal de juros
(admitida a anual), incidindo na correção na forma do contrato
(IGPM-FGV - Cláusula 12.1 - fl;s. 77), mantida a incidência
dos juros moratórios de 12% a.a., e cláusula penal de 2%, so-
bre o valor da prestação (lei 8.078/90, art. 52, par. 1º). Para
definição do saldo, os pagamentos serão corrigidos pelo mes-
mo critério, todavia a partir do desembolso. b) apurado - even-
tualmente - pagamento à maior, dverá a parte ré, REPETIR de
forma SIMPLES, os valores execedentes, hipótese em que, para
fixação do parâmetro de atulização em fase de liquidação, es-
clareço que os juros são devidos a partir do trânsito em julgado
da sentença, sendo que os valores restituíveis, sofrerão atuali-
zação monetária pela data de cada recolhimento indevido (de-
sembolso): “...”. Outrossim, considerando a sucumbência rcí-
proca, DISTRIBUO a responsabilidade pelas despesas proces-
suais na razão de 30% para a parte autora de 70% para a parte
ré. fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), com funda-
mento no artigo 20, par. 4º do CPC, observando-se a distribui-
ção supra declinada, porisso, pagará o autor honorários de R$
300,00 (trezentos reais) para o réu, e este honorários de R$
700,00 (setecentos reais) para o autor. É possível a compensa-
çào dessas verbas: “...”. P.R.I. Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

19.-ORDIN.DE CONSIGNACAO EM PGMTO-906/2000-
MARLENE BASTOS NOGUEIRA x COND.ED.VERONA III
E IV e outros- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do ex-
posto, julgo improcedente a ação condenando a autora no pa-
gamento das despesas processuais e dos honorários advocatíci-
os em favor do patrono dos réus, ora fixados em R$ 600,00
(seiscentos reais). Defiro em favor da autora o levantamento
das quantias depositadas judicialmente, após o trânsito em jul-
gado, com subtraçào dos eventuais valores pendentes e refe-
rentes às verbas de sucumbência. P.R.I. Adv. ANTONIO JOSE
URIAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-950/2000-TECNOPO-
COS - PERFURACAO E ASSISTENCIA TECNICA DE e ou-
tros x ROLF VENSKE- A liquidação deve realizar-se por arbi-
tramento, na forma do artigo 606, II, CPC. Cite-se a parte ré na
pessoa de seu advogado constituido nos autos (parágrafo úni-
co, artigo 603, CPC). Nos termos do artigo 607, CPC, nomeio
perito Wilson Zappa Hoog; intime-se para informar se aceita o
encargo e apresentar proposta de honorários, os quais serão
suportador pela liquidante. Adv. FRANCISCO G. ANDREOLI
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

21.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-964/2000-AILTON
OSMAR PITA x BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. -
Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 134,75, a
serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

22.—991/2000-TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA. x TRANSAMERICA SERVICO E COMERCIO LTDA.
-Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 16,00 - -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA e ROQUE POR-
FIRIO-

23.-COBRANCA (EXE)-1285/2000-RESGATE MEDICO
LTDA. x SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE
CTBA.LTDA.-UNIMED C- Anote-se mo rosto dos autos a pe-
nhora de fl. 1816/1817, conforme determina o item 5.2.5, IV
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. 2. Mantenho a decisão atacada por seus própri-
os fundamentos, aguarde-se o pedido de informações. Adv.
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAULO PE-
TROCINI, LUCIANO GIACOMET e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

24.—1308/2000-ANGELA REGINA DE SOUZA ARZAO x
CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Considerando a manifestaçào da autora, decalro finda a instru-
ção e faculto às partes o oferecimento de alegações finais por
memoriais no prazo individual e sucessivo de 10 dias, a come-
çar pela parte autora. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RE-
NATO COSTA LUIZ P. HORA, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P. FLEISCHFRESSER e ANA PAU-
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LA MUGGIATI DOS SANTOS-

25.—62/2001-FARMACIA ORMED LTDA. x WALDEMAR
NEVES MARQUES -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR-

26.-DEPOSITO-125/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x SEBASTIAO LEONIR PEREIRA DA SILVA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

27.—292/2001-B.B.FINANCEIRA S/A.-CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x ZILDA MATHILDE SCHOL-
TAO -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR
no valor de R$ 8,00 - -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA, ACA-
CIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENCO CORREA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

28.-REPARACAO DE DANOS-468/2001-MARIA LUCIA SIL-
VA SANTOS x BANCO ITAU S/A.- VISTOS ETC. DISPOSI-
TIVO. Diante do exposto, julgo improcedente a ação e conde-
no a autora no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor dos advogados do réu, ora fixados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), levando em conta o
artigo 20, pars. 3º e 4º, do CPC. Por força do que dispõe o
citado parágrafo 4º, que visa impedir a digressão dos relevan-
tes serviços advocatícios, nas causas de pequeno valor ou com
valor suntuoso e naquelas em que não há condenação (situa-
ções últimas verificadas na presente, em que o valor dado é de
cem mil reais), este juizo, pautando-se nos critérios estabeleci-
dos nas alineas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do mesmo dispo-
sitivo, estipula em valor fixo os honorários de sucumbência,
desprezando para tanto os percentuais mínimo e máximo que,
segundo a regra geral do mesmo par. 3º deveriam incidir sobre
o valor da condenação. P.R.I. Adv. MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES, MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO, MARIA
LUCIA LINS CONC. DE MEDEIROS, LUCIANA HERNAN-
DEZ QUINTANA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e MADELON
RAVAZZI HEYLMANN-

29.-DEPOSITO-545/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MOACIR BUENO DA SILVA -Recebo o recurso de apelação
interposto pelo réu em ambos efeitos, face a sua tempestivida-
de. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões
no prazo de quinze dias. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2001-AD &
N FOMENTO MERCANTIL LTDA x COCELPA CIA DE CE-
LULOSE E PAPEL DO PARANA- 1. Expeça-se mandado para
avaliação dos bens penhorados. 2. Intime-se a exequente a apre-
sentar demonstrativo atualizado do débito, nos termos da sen-
tença proferida nos embargos a execução. Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1011/2001-NESTOR AN-
TONIO BALBINOT e outros x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LIMITADA- VISTOS ETC. DISPO-
SITIVO. Diante do exposto, JULGO procedentes os embargos
de terceiro determinando o levantamento da penhora incidente
sobre o apartamento nº 54 e as vagas de estacionamento nos.
13 e 14, do Edifico Itajubá. Condeno o banco/embargado no
igual rateio (50%) com os demais embargados (estes represen-
tados pelo mesmo patrono) das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios em favor do embargante, arbitrados em R$
3.000,00 (tres mil reais), de acordo com o artigo 20, pars. 3º e
4º, do CPC. P.R.I. Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS e JORGE GOMES ROSA NETO-

32.-INEXIGIBILIDADE DE TIT.EXEC.-1122/2001-ANDER-
SON GIRALDELLI x JOSILEI HUMBERTO TISSI -Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e JOAO
CARLOS DALEFFE-

33.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1168/2001-NELSON
GARCIA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO
procedentes os embargos de terceiro determinando o levanta-
mento da penhora incidente sobre o apartamento nº 74 e as
vagas de estacionamento nºs 13 e 14, do Edificio Itaúna. Con-
deno o banco/embargado no igual rateio (50%) com os demais
embargados (estes representados pelo mesmo patrono) das csu-
tas processuais e dos honorários advocatícios em favor dos em-
bargantes, arbitrados em R$ 3.000,00 (tres mil reais) de acordo
com o artigo 20, pars. 3º e 4º, do CPC. P.R.I. Adv. ANDRE
LUIZ LIECHOSCKI, SILVIO FELIPE GUIDI, OLIVIO H. R.
FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIEVICZ e DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS-

34.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1169/2001-PAULO RO-
BERTO DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do expos-
to, JULGO procedentes os embargos de terceiro, determinando
o levantamento da penhora incidente sobre o apartamento nº
74 e as vagas de estacionametno nos. 13 e 14 , do Edificio
Itaúna. Condeno o banco/embargado no igual rateio (50%) com
os demais embargados (estes representados pelo mesmo patro-
no) das custas processuais e dos honorários advocatícios em
favor dos embargantes, arbitrados em R$ 3.000,00 (tres mil
reais), de acordo com o artigo b20, pars. 3º e 4º, do CPC. P.R.I.
Adv. ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, SILVIO FELIPE GUIDI,
OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIEVICZ e
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1180/2001-NIL-
CEU TORRES ROTH x FEDERAL DE SEGUROS S/A. -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 115,50, para posterior

expedição do mandado.-Adv. AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, MARCELO
CRISSANTO MALLIN, LUIZ CARLOS BARRETO e LUIS
CARLOS DA SILVA-

36.—1323/2001-BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. -
BANSICREDI x RUDDY RALF RICCI ADAMI FUCHS e
outros -A parte interessada deve efetuar o pagamento das cus-
tas do Sr. Contador cotadas às fls.165, no valor de R$ 56,36. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-79/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x EDSON DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-182/2002-ADALGISA WIN-
CKLER GONZALES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. e outros- VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO: (1) extinto o processo em relação
à embargada Mercantil Materiais de Construção Ltda., em con-
sequência, condeno os embargantes no pagamento de 30% das
despesas processuais e dos hnorários advocatícios em favor
daqueles, pra fixados em R$ 1.000,00 (mil reais); (2) parcial-
mente procedentes os embargos de terceiro, determinando o
levantamento da penhora incidente sobre o apartamento nº 82 e
as vagas de estacionamento nos. 20 e 21, do Edificio itajubá.
condeno o banco/embargado no pagamento de 70% das custas
processuais e dos honorários advocatícios em favor dos embar-
gantes, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo
com o artigo 20, pars. 3º e 4º, do CPC. P.R.I. Adv. JOSE SE-
BASTIAO ESPINDOLA, SILVANA GOLDONI SABIO, MA-
RISTELA BUSETTI, OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE M. L.
STANKIEVICZ, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

39.-REPARACAO DE DANOS-188/2002-VALDINEY DA SIL-
VA x ALEXANDER PAIXAO LOPES DE SOUZA -Homolo-
go por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo noticiado pelas partes, Valdiney da Silva, Alexander
Paixão Lopes de Souza e VEra Cruz Seguradora S/A a f. 430/
431 e 432, e via de consequência, julgo extinto o feito, com
fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo Civil. Anota-
ções necessárias quanto ao pedido de f. 431, parte final. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, TASSIANA MARA
CASTILHO, EDIMARA RISSO, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e CIN-
TIA FERNANDES DE SOUZA-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-201/2002-DENISE DO
ROCIO BINI x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/
A.) -Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
apresentados pelo Sr. Perito, em cinco dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, THALES MORAIS DA COSTA, LU-
CIANA HERNANDEZ QUINTANA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

41.-DECLARATORIA-506/2002-PLASLANDER IND.E
COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na sequência delibera-
do sobre o pedido de produção de provas. -Adv. CARLOS AL-
BERTO NOGUEIRA DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-570/2002-MAI-
LOR LECIO DE AZEVEDO x ANDREIA UMBERTO SOMO-
NETTI e outros- 1. A citação por hora certa será realizada na
hipótese prevista no artigo 227, do CPC. Na certidão de fls. 26,
verifica-se que os executados não mais residem no endereço da
diligência. Dessa forma, não há que se falar em citação por
hora certa. Demais disso, “Ao Juiz nao compete determinar que
a citação se faça por hora certa; ao oficial de justiça é que com-
pete verificar se é casi ou nào da aplicação do art. 227 (JTA
120/44)”(in Theotonio Negrão, CPC e legislação processual em
vigor, art. 227, nota 2c., p. 280). 2. Oficie-se a Delegacia da
REceita Federal, conforme requerido. (CUSTAS DE OFICIO
E REMESSA - R$ 9,00) Adv. LEONARDO DA COSTA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA e PAULO RODRIGO PAIVA
DE AZEVEDO-

43.-INVENTARIO-588/2002-LYGIA DE LEMOS LESSA AS-
SUMPCAO e outros x ESPOLIO DE ARY GERALDO AS-
SUNCAO -formal de partilha disponível em cartório.-Adv. WI-
LIAM MUSSAK MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

44.—660/2002-KOWALSKI EMPREENDIMENTOS TURIS-
TICOS LTDA. x EDELUZ MARIA ILLIPRONTI -Recebo o
recurso de apelação interposto por ambas as partes (f. 169/201
e 203/213), em ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vis-
tas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e WELLINGTON
DE LIMA ANDRAUS-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SO-
NIA LOTHAMMER VAGNER- oficio de levantamento à dip-

sosição da requerente (CUSTAS DO OFICIO R$ 7,00) Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA V. MANOCCHIO e
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1143/2002-IRINEU VIR-
GILIO TOMASI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.- VISTOS E ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto, JUL-
GO procedentes os embargos de terceiro, determinando o le-
vantamento da penhora incidente sobre o apartamento nº 103 e
a vaga de estacionamento nº 07, e o apartamento 91 e as vagas
de garaem 03 e 08 do Edifico Itaúna. Condeno o banco/embar-
gado no igual rateio (50%) com os demais embargados (estes
representados pelo mesmo patrono) das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor dos embargantes, arbi-
trados em R$ 3.000,00 (tres mil reais), de acordo com o artigo
20, pars. 3º e 4º, do CPC. P.R.I. Adv. ANDRE LUIZ LIECHOS-
CKI, SILVIO FELIPE GUIDI, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, OLIVIO H. R. FERRAZ e JORGE GOMES ROSA
NETO-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1426/2002-
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA. x JAIME DAL
BEM DE BARROS & CIA LTDA. e outros -Manifeste-se a
parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CLELIO TOFFOLI JU-
NIOR, HELENA MUSSOLINO, DAVID SCHNAID NETO e
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO-

48.—1481/2002-ARNALDO TEDARDI x IVAN SECCON
PAROLIN FILHO -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a car-
go do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE e IVAN SECCON PAROLIN-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1494/2002-BANCO PA-
NAMERICANO SA x LUIZ FERREIRA -Aguarde-se por 120
dias conforme requerido. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/2003-MARIA
LUCIA BAGGIO x SILMARA APARECIDA BERTOLIN e
outros -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo noticiado pelas partes, Maria Lucia Ba-
ggio, Silmara Aparecida Bertolin, nelsi Cavalli Bertolin e Julio
CEzar Guidolin a f. 37, e via de consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Publoique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. LOLINNA
CHAN-

51.—68/2003-ALDOIR GROCELLI E SILVA MOVEIS - FI x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS “A.B.PEREIRA”
LTDA. -Anotações necessárias quanto ao pedido retro. Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv.
JULIANO CAMPELO PRESTES, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, REGIS TOCACH, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

52.-DEPOSITO-123/2003-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EUZELI APAREIDA GHI-
OTTO BOTARELI -Homologo por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado pelas partes, Ser-
vopa Administradora de Consórcios S.C. Ltda e Euzeli Apare-
cida Ghitto Botarelli a f. 81/82, e via de consequência, julgo
extinto o feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Promova a SERventia o desvbloqueio do veí-
culo. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Publoique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-207/2003-SOMATIVA
CONFECCOES E COMERCIO LTDA. x S L ASSESSORIA
CONTABEL E ADMINISTRATIVA S/C LTDA. -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 157,50 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. MAURICIO VIEI-
RA, SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES e EVER-
TON LUIZ SANTOS-

54.—227/2003-TELECELULAR-INSTALACAO E COM.DE
EQUIP.DE TELEC.LTD x ANA MARIA BINATTI e outros-
VISTOS ETC. TELECELULAR - INSTALAÇÃO E COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, interpos embargos de declaração em face do despacho
saneador proferido às fls. 713 a 723, aduzindo em síntese que:
a) a apuração do valor do imóvel é prescindivel para o deslinde
da cauwsa; b) discute-se a nulidade dos contratos de mútuo em
autos próprios; c) faz-se necessária a quebra de sigilo bancário
e fiscal das requeridas. SÃO OS FATOS EM SÍNTESE. O re-
curso deve ser conhecido posto que a decisão hostilizada re-
veste-se de caráter decisivo. Nesse sentido a doutrina de Theo-
doro Júnior após a alteração advinda da lei 8.950/94: “...”. Ao
par do cabimento, vislumbra-se igualmente a tempestividade
da interposição. Todavia, no mérito não comportam acolhimento
as arguições da embargante posto que ausentes a omissão, obs-
curidade ou contradição (CPC., art. 535, II). A avaliação do
imóvel mostra-se pertinente em razão do dissenso ente os liti-
gantes quanto ao valor do bem em cotejo com o valor do débi-
to, já que noticiam as requeridas que o negócio jurídico hosti-
lizado não foi desvantajoso para o espólio. De igual modo,
embora a regularidade dos empréstimos noticiados sejam ques-
tionados em outros procedimentos, é certo que a existência de
registro contábil surtirá efeito na análise do vício negocial apon-
tado. Não se verifica a principio, a necessidade de qubra de
sigilo (fiscal ou bancário), o que poderá ser deferido caso se
mostre conveniente para análise da prova pericial. Por hora
mostra-se prescindível para o deslinde da quaestio. Em face ao
exposto REJEITO os embargos interpostos. Adv. ADRIANA
ESPINDOLA CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, RO-
MERO SANTOS LIMA JUNIOR, GUILHERME BORBA VI-
ANNA, PATRICK G. MERCER, CARLYLE POPP e PAULO

NALIN-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2003-NILO CESAR DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -Custas de diligência devol-
vida pelo Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, à disposi-
ção da parte autora em cartório.-Adv. LUIZ ADAO MARQUES
e BORIS ANTONIO BAITALA-

56.—524/2003-FRANCISCO ALEGRE DE PAOLA x IMPOR-
PECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. CARLOS JOAQUIM DA SIL-
VA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e LORIVAL
FAVORETTO-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-558/2003-AUTOPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LUCI CES-
TARI- Intime-se a parte ré a demonstrar o trânsito em julgado
da decisão trazida às f. 163/166. Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e MARGARET DAMASCENO
FROES-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-566/2003-BANCO SA-
FRA S/A. x MARIA LUIZA MERCEDES ANNA DURIGAN
DE SOUSA MIRANDA- anotações necvessárias quanto ao
pedido retro (f. 74/75). Providências necessárias quanto à sen-
tença proferida. - VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO. Diante
do exposto, julgo procedente a açao para o fim de declarar con-
solidada a propriedade e a posse plena e exclusva do autor so-
bre o bem alienado fiduciariamente, condenando a ré no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios ora
fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), dada a singeleza da
demanda. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI e ROGERIO COSTA-

59.—849/2003-MARIA APARECIDA ALVES MACEDO x
IVAN PERCY SAD e outros- Nos termos da decisão de fls. -
204 a 213 intimem-se os réus a proceder ao depósito da quantia
fixada a titulo de honorários periciais em cinco dias. Adv. BRU-
NO CIDADE MORGADO, FERNANDA EHALT VANN, RA-
FAEL SEIFERT, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

60.—880/2003-MARIA DE LIMA GUALDEZI x CLEUSA DE
LIMA- manifeste-se a requerente sobre o laudo pericial, em
dez dias. após, dê-se vista ao Ministério Público. Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO-

61.-COMPOSICAO DE DANOS-954/2003-RODRIGO
AQUIM x SANTOS E CORDEIRO S/C LTDA. -Carta Preca-
tória expedida à disposição da parte para seu devido cumpri-
mento.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-957/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x ELISETE FERREIRA ALVES -Aguarde-se
por 20 dias conforme requerido pelo autor. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-984/2003-IVONE
RIBEIRO DE AMORIM e outros x GILLETE DO BRASIL
LTDA. e outros -Homologo acordo noticiado pelas partes Ivo-
ne Ribeiro de Amorin, Adenilson Antonio Amorin, Maria de
lourdes Amorim, Valdemir Rodrigues Amorim e Gillete do Bra-
sil Ltda a f. 185/187, e via de consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Publoique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA, ANTONIO MIGUEL E. M. MIE-
VEL, ANTONIO P. RIBEIRO, APARECIDO D. L. DA SILVA,
ANDRE LUIS BORSATO, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO e WILSON MAINGUE NETO-

64.—1125/2003-OLGA KAISER e outros x ESPOLIO DE
MARIA HELENA KAISER -formal de partilha disponível em
cartório.-Adv. MOISES MONTANHER-

65.-INVENTARIO-1171/2003-EUNICE ORSINI DE ARAU-
JO e outros x ESPOLIO DE PAULO DE ARAUJO FILHO-
MANIFESTE-SE a inventarinte, em cinco dias. Adv. ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO e FERNANDA CAPRIOTTI-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA- manifeste-se o exe-
quente sobre a certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

67.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1251/2003-CONJ.
RES. MORADA DAS ARAUCARIAS I x MARIA LUCIA RI-
BEIRO COELHO e outros- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo PROCE-
DENTE o pedido formulado por CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADA DAS ARAUCÁRIAS I para CONDENAR os réus
MARIA LUCIA RIBEIRO COELHO e JOAQUIM NELSON
COELHO, ao PAGAMENTO das taxas de condomínio venci-
das no período de 07/02/00 a 07/09/00; 10/11/00; 10/01/01 a
10/03/01 (fls. 03), sobre as quais incidirão, a partir do venci-
mento de cada parcela, até o efetivo pagamento, correção mo-
netária, juros de 1% ao mes e multa contratual de 10% (art. 23
- fls. 26). Condeno os réus ao pagamento das despesas proces-
suais e dos honorários advocatíciosd, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação principal, nos termos do artigo 20,
par. 3º, do CPC. Observe-se que as despesas processuais não
incidem no cálculo dos honorários. “...”. Esclareço que deixo
de aplicar o disposto no artigo 290 do CPC posto que não ficou
claramente consignada na exordial quanto a eventuais pendên-
cias posteriores aos débitos elencados as fls. 02. Por fim, n
oque tange ao CHAMAMENTO AO PROCESSO, hei por bem
DECLARAR a responsabilidade de BELA VISTA INCORPO-
RAÇÕES CIVIL LTDA, pelo pagamento da condenaçào inte-
gral, valendo a presente decisão como título executivo em fa-
vor dos réus orginários, caso venham a satisfazer a divida, nos
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moldes do artigo 80 do CPC, acrescida nesta hipótese, de ho-
norários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do pa-
gamento efetivo: “...”. P.R.I. Adv. JEFERSON WEBER, JOSE
VICENTE DA SILVA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM-

68.—1313/2003-JOSE OLIVIO DE LIMA e outros x ESPO-
LIO DE ANTONIO LEMOS DE SOUZA- Defiro o pedido re-
tro, promova-se a retificação da carta de adjudicação (A PAR-
TE DEVE APRESENTAR EM CARTÓRIO A CARTA DE
ADJUDICAÇÃO PARA SUA RETIFICAÇÃO) Adv. MAGA-
LI FUERBRINGER e EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1522/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ANDERSON CLAYTON MONTEIRO -
1. Defiro o requerimento de fls. 38/40, para converter a presen-
te ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos termos
do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei 6.071/
74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se a parte
requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equivalente
em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo, sob pena de pri-
são. Intime-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1565/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x IVONETE CARDOSO DE LIMA
FREITAS- Pretendendo o autor a conversão da presente ação de
busca e apreensão em depósito, deve informar o valor atualizado
do bem. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

71.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - DESPEJO - VALDINEI PIMENTEL
MAZURKIEVICZ X JOVENTINO GASPAR BARBOSA.- R$
164,50 - ADV. ARDEMIO DORIVAL MUCKE 02 - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO ITAU SA X SERGIO ROBERTO
PROSSAK.- R$ 322,50 - ADV. DANIEL HACHEM 03 - CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO - ENIVALDO RIBEIRO X
ELEGANCE CLUBE ASSESSORIA E CONSULTORIA IMO-
BILIÁRIA LTDA.- R$ 164,50 - ADV. ANISIO DOS SANTOS

72.-COBRANCA DE SEGUROS-135/2004-ESPOLIO DE
MARIA DA CONCEICAO LUDWIG x EXECUTIVOS S/A
ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS- Redesig-
no audiência de conciliação para o dia 02 de março de 2005, às
14:40 horas. Expeça-se carta para citação das rés, conforme
requerido pelo autor. Anotações necessárias junto a autuação e
cadastros processuais face as emendas da inicial (f. 32 e 35).
(CUSTAS DE AR A CARGO DO AUTOR - R$ 16,00) Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

73.—170/2004-LAMINORT - INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS S/A. x ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADO-
RES PORTUARIOS LTDA.- Sobre a devolução do oficio re-
metido ao 1º Tabelionato de Protesto de Titulo, manifeste-se o
autor em cinco dias. Adv. DANIELLA LETICIA BROERING
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

74.—173/2004-SEBASTIAO MAXIMO DO ROSARIO e ou-
tros x - 1. Expeça-se mandado de avbaliação do imóvel a ser
adquirido. 2. Intime-se os requerentes a juntarem os documen-
tos solicitados na cota ministerial de f. 56. Adv. DIMAS CAS-
TRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA-

75.—232/2004-LEONARDO PRADIN CURY e outros x ES-
POLIO DE ILOSILDA CARDOSO CURY -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. LUIZ AN-
TONIO DAROS-

76.-REVISAO CONTRATUAL-256/2004-ARQUINOVA ACA-
BAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x BANCO
ITAU S.A. -Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários apresentados pelo Sr. Perito, em cinco dias. -Adv. OS-
CAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.—266/2004-JOSE CARLOS DE MELLO e outros x MAU-
RILIO DE CARVALHO- Anotações necessárias quanto a subs-
tituição do patrono do embargado, o qual deverá informar e
ratifica ou não os termos do patitório de f. 52/53, em cinco
dias. Adv. LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, MARCO
ANTONIO LANGER, THELMA HAYASHI AKAMINE, AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS e LUIS GUILHERME DA VEIGA-

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-299/2004-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
-Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

79.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-334/2004-BANCO FINA-
SA S/A. x ALVINO GONCALVES LINS- Sobre a certidão de
f. 49/50, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

80.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-379/2004-PAVTEC
CONSTRUCOES LTDA. e outros x KORTEBRAK ESQUA-
DRIAS DE MADEIRA LTDA. e outros- Ante o contido no re-
querimeto de fls. 38, reconsidero o despacho de fls. 39 para
facultar a manifestação dos transatores quanto ao postulado pelo
BANCO ITAÚ S/A, vez que poderá a composição estender-se
à Instituição Financeira requerida. Inocorrendo composição,
tornem para homologação da avença de fls. 33 a 39, bem como
para apreciação do requerimento de fls. 38. Adv. MARIA DE-
NISE M.DE OLIVEIRA e OKSANDRO O. GONCALVES-

81.—407/2004-FABRICIO DE MELO & ASSOCIADOS S/C
LTDA. x JOBS XAVIER GARCIA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. PAU-
LO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPO-
SO-

82.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-485/2004-FINAUSTRIA
- CIA DE CRED., FIANC. E INVESTIMENTO x CELSO
ROBERTO PETRILHO -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

83.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-498/2004-BANCO SA-
FRA S/A. x ADEMILSON DAS NEVES- Banco Safra S/A no-
ticia que o réu Ademilson das Neves efetuou o pagamento do
débito que ensejou a presente ação e requer a extinção do feito
(f/. 26). Acolho o pedido retro como desistência, a qual ora
homologo e, de consequência, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 267, VIII, do CPC. Transhtado em julgado, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. P.R.I. Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

84.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-505/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x NEIDCI ROSA DOS SANTOS -VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONSO-
LIDAR EM MÀOS DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciari-
amente (“motocicleta Honda, modelo CG 125 Titan KS, cor
verde, ano fabricação/modelo 2003/2003, chassi nº
9C2JC3010ER175994, placa AKS 5369”). Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. “Os honorários
de advogado, na busca e apreensão acima, -regem-se pelo par.
4º, e não pelo par. 3º, do art. 20 do CPC-”-. (grifamos). P.R.I. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-535/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x FCV SERVICOS DE COLOCACAO E
INSTALACAO -Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
200,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2004-PAS-
TICOLOR COM.DE REVESTIMENTOS PARA CONSTRU-
CAO LT x CASA DO GOURMET LTDA. -Manifeste-se a par-
te interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, WELLINGTON SO-
NEHARA RENAUD e SANDRO PANZERA-

87.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-618/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x VINICIUS GONCALVES ALVES -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

88.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-649/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x EVA-
NIL ROSA MACHADO -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

89.—660/2004-ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/A. x PAULO HENRIQUE TANCREDO e outros-
Concedo a exequente o prazo de dez dias para apresentação do
documento indicado no petitório retro. Adv. CLAUDIA PICO-
LO e FABIANA BASSETI DE SOUZA LIMA-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-661/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x LEVI EDUARDO CAVALHEIRO e
outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

91.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-755/2004-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTO-
NIO FERNANDO BENTO -VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para CONSOLIDAR EM MÀOS DO
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a propriedade e a posse plena
e exclusiva do bem alienado fiduciariamente (“motocicleta
HONDA CBX 200 Strada, ano 1998, cor verde, placa CGK
2770, chassi nº 9C2MC270WWR007102”). Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. “Os hono-
rários de advogado, na busca e apreensão acima, -regem-se pelo
par. 4º, e não pelo par. 3º, do art. 20 do CPC-”-. (grifamos).
P.R.I. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACH-
CAR-

92.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-757/2004-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA x BANCO BRADESCO S.A. -Vistos etc...
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor,
e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a
parte autora no pagmento das custas processuais e honorários
advocatícios, ora fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com
fulcro nos artigos 20, par. 4º e 26, ambos do CPC. Transitada
em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
baixa necessárias. P.R.I.-Adv. CRISTIANE
P.L.FLEISCHFRESSER e DANIEL HACHEM-

93.—773/2004-HELENA MORITA x ESPÓLIO DE OLGA
MORITA -Vistos etc. Deste modo, com fuclro na Lei nº 6858/
80, defiro o pedido, para o fim de autorizar A rquerente a pro-
ceder o levantamento dos valores depositados a titulo de PIS
junto a Caixa Economica Federal em nome de Olga Morita,
com os rendimentos legais. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de
validade do presente alvará, independente de prestação de con-
tas. Transitada em julgado, expeça-se o competente alvará. P.R.I.
-Adv. ROBERTO FADE-

94.-ARROLAMENTO SUMARIO-841/2004-ZULMIRA MA-

RANHAO BISCAIA e outros x ESPOLIO DE NARCISO
CHAULBAUD BISCAIA- Intime-se o advogado da requerente
a regularizar a petição em atendimento ao diposto no item 5.5.1,
CNCGJ, em dez dias. Sem prejuizo da disposição retro, deve a
requerente informar o valor correspondente as ações indicadas.
Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

95.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-927/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x VAN-
DELI FERREIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

96.-COBRANCA - RITO SUMARIO-957/2004-MARION
KHOURY LISSA x ANA LUCIA PINHEIRO DE CARVALHO
e outros - Mantenho a dcisão atacada por seus próprios funda-
mentos. Ciente da decisão de f. 772/774. Oficie-se ao Relator
do recurso noticiando a manutenção da decisão atacada e o
cumprimento pelo Agravante do disposto no artigo 526, CPC. -
Adv. MARION KHOURY LISSA-

97.-INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER.-1014/2004-FELI-
PE GONCALVES DE LIMA e outros x EVANDRO ANDRE
PIOVESAN e outros -Cite-se e intime-se a parte ré, com ante-
cedência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo
designada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 25/novembro/04, as 16:00 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico (art. 278, do CPC). (MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA SOBRE A CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO
DEVOLVIDA NEGATIVA ÀS FLS. 42/43) -Adv. ANA CA-
ROLINA ROHR e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1030/2004-BANCO BMG
S/A. x RAFAEL DE SOUZA INEZ -Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

99.—1062/2004-IDA DE VALENTIM BUZZETTI e outros x
ESPOLIO DE DANILO JULIO BUZZETTI -Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tilha amigável dos bens deixados por Espólio de Danilo Julio
Buzetti (fl. 26/29) ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Transitada em julgado e comprovado pela Fazenda Estadual o
recolhimento dos impostos devidos, expeça-se o competente
formal de partilha, nos termos do item 5.10.4 do Código de
Normas. P.R.I.-Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

100.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1081/2004-NEY
GONCALVES DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A. - BANESPA - Diante do valor atribuido à
causa o procedimento a se adotar é o sumário, (art. 275, I, CPC,
redação Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser
emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito sumário
ou para que seja retificado o valor da causa,levando em conta a
vantagem econômica pretendida, com a complementação do
preparo das custas, se necessário.-Adv. FATIMA LUIZA GE-
BARA CASABURI-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1098/2004-
BANCO CITIBANK S.A. x JOEL ANTONIO GABRIEL DE
OLIVEIRA- manifeste-se a exequente sobre a exceçào de pré-
executividade, em dez dias. Adv. ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ROBSON OCHIAI
PADILHA e SERGIO HENRIQUE TEDESCHI-

102.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1109/2004-IVO PAES
DA CRUZ x MARCOS ROBERTO LOURENCO e outros- 1.
Narra o autor que adquiriu de Marcos Roberto Lourenço, me-
diante contrato verbal, o veículo descrito a fls. 02, o qual é
objeto do contrato de financiamento firmado entr este e o Ban-
co Finasa s/A. Acrescenta que se comprometeu a efetuar o pa-
gamento das prestações vincendas do mencionado financiamen-
to, entretanto se surpreendeu com o valor cobrado pela institui-
ção financeira. Ao final requer que o réu Marcos Roberto Lou-
renço promova “a exibição do cotnrato de financiamento cele-
brado com o Banco Finasa S/A, bem como os comprovantes de
pagamento das parcelas 1/36 e 7/36”. Em relação ao Banco
Finasa S/A pugna pela exibição de documentos referentes ao
contrato e planilhas de débitos; a transferência do financiamento
do veículo para seu nome; a revisão do contrato em virtude da
incidência de juros abusivos e capitalizados. Postula, ainda,
autorização para depósito em Juizo das prestações no valor que
entende correto e sua manuitenção na posse do bem. 2. Da nar-
rativa fática exposta na inicial forçoso concluir que não há iden-
tidade de relaç•es jurídicas e os pedidos deduzidos revelam-se
independentes. Deste modo, esclareça a parte autora, no prazo
de dez dias, a razão da cumulação no pólo passivo (art. 284,
CPC.). Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

103.—1117/2004-MADEIRAS IRMAOS BERRI LTDA - ME
x LOURIVAL TEIXEIRA COSTA -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. ALCEU BOLLIS-

104.-CAUTELAR INOMINADA-1168/2004-IBERPUNTO
INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL S.A. x ERRE MALHAS
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte acerca da correspondên-
cia devolvida às fls.-Adv. EDUARDO MELLO, MARIA AU-

GUSTA GEARA, JAMES ANDREI ZUCCO e PATRICIA DU-
TRA DA SILVA-

105.—1173/2004-MASSIMO ZUNINO x BANCO BRADES-
CO S/A. -Ante a contestação e documentos apresentados, diga
a autora em 10 dias.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
GIZELLE DE ASSIS-

106.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1189/2004-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x ROBSON DA SILVA BEZERRA -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

107.—1208/2004-AGLAE LEIVA DA ROSA x BANCO ITAU
S/A.- Defiro ao autor o beneficio da assistência judiciária gra-
tuita. Acolho a emenda da inicial de fls. 31/33. Proceda-se sua
anotação junto a autuação conforme determina o item 5.2.5,
III, CNCGJ. Cite-se o réu para, no prazo de 15 dias, apresentar
resposta com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Adv. ALVARO BORGES JUNIOR-

108.-RESPONSABILIDADE-1236/2004-ELIANA CRISTINA
GIOPPO x AUTO-VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. e outros -Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo desig-
nada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 24/FEVEREIRO/04, as 14:00 horas, ocasião
em que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá,
por meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. RODRIGO GAS-
PAR TEIXEIRA-

109.-INVENTARIO-1265/2004-KATELLYM MACIEL PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE PAULO JORGE PEREIRA -1. Nomeio
inventariante a requerente Rose Aparecida Maciel, intime-se para
prestar compromisso, em cinco dias (art. 990 parágrafo único,
CPC). intime-se o inventariante para, em vinte dias, contados da
data em que prestou o compromisso, apresentar as primeiras de-
clarações. 2. Diante do interesse de menor incapaz, dê-se vista ao
Ministério Público, nos termos do artigo 82, I, CPC. Anote-se,
ainda, sua intervenção no feito, conforme determina o item 5.2.5,
II, CN/CGJ. 3. Defiro a assistência judiciária gratuita. conforme
requerido.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

110.—1273/2004-MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA x
ADEMIR NIEHUES -Para a concessão dos benefícios da gra-
tuidade judiciária, a parte deve afirmar a sua condição de po-
breza na petição que juntar aos autos, conforme determina o
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, isto é, “Quem deve firmar a delcara-
ção é a parte, de próprio punho, sendo licito, também, que o
seu advogado o faça, desde que tenha recebido poderes para
esse fim (art.  1º da Lei nº 7.115/83)”(TJDF - AGI
20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Arnoldo Camanho de
Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Deste modo, deve o autor, em
dez dias, adequar o pedido observados esses requisitos. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

111.-OBRIGACAO DE FAZER-1274/2004-PARANAPREVI-
DENCIA x ROSELI RUSSO STROBEL e outros- Narra a au-
tora que os réus não cumpriram o acordo pelo qual receberam a
quantia de R$ 41.037,47 em 04/09/2000 e assumiram “integral
responsabilidade pela contratação de pessoal qualificado para
execução dos serviços de reparação no imóvel”. Acrescentam
que, como os réus não realizaram as obras necessárias, “parte
da residência, bem como o muro que separa as propriedades,
está na iminência de desmoronar, causando sérios riscos ao
patrimonio, á vida e a integridade fisica das pessoas que transi-
tam pelo local”, situação confirmada pelo COSEDI (Comissão
de Segurança de Edificações e Imóveis da Prefeitura Munici-
pal de Curitiba). Diante disso, requer a liminar expedição de
ordem aos réus para que “providenciem a demoliçào de parte
da residência e do muro divisório, de acordo com as recomen-
dações constantes dos laudos técnicos de engenharia, sob pena
de multa diária...ou se na praxis se mostrar impossível o desfa-
zimento da obra por parte dos réus - e como a demolição pode
ser executada por terceiro - que a PARANAPREVIDENCIA
possa mandar executa-la à custa dos devedores”. No entanto,
dada a gravidade da ordem liminar pretendida, não são sufici-
entes ao seu deferimento os indicativos probatórios referidos,
inclusive o parecer do COSEDI, sobretudo levando em conta
que este, depois de notificar a ré para demoliçào, concluiu pelo
provisório encerramento do correspondente procedimento. As-
sim, indefiro nesta oportunidade o pedido de antecipação da
tutela de obrigação de fazer e determino a citação dos réus para
oferecimento de contestação em 15 dias, sob pena de presun-
çào de veracidade dos fatos contra si alegados. Adv. CASSIA-
NO LUIZ IURK e SAMUEL TORQUATO-

112.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1275/2004-BANCO
ITAU S/A. x GAYER CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
S/C LTDA. -Intime-se a parte autora a adequar a petição inicial
em conformidade com o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei
911/69, com redação dada pela Lei nº10.931/04, em dez dias.
No mesmo prazo, determino que o autor aponte o valor do dé-
bito esclarecendo os índices de juros remuneratórios e morató-
rios, comissão de permanência, multa e demais encargos exigi-
dos, tendo em vista que cvom a nova sistemática instituída pela
Lei nº 10.931/04 o devedor é citado para pagar a divida, em
cinco dias, conforme o valor do débito apurado pelo credor. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0006 000463/1994
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0001 000370/1989
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0013 000560/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0029 001192/2002

0010 001222/1998
0022 000536/2001
0005 000451/1994

ALEXEY MOSER 0017 000170/2000
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0002 000794/1991
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0060 001320/2004
ANDERSON LOVATO 0030 001224/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0016 000058/2000
ANGELA MARIA DA SILVA 0004 000302/1994
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0012 000388/1999
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 0036 001098/2003
BEATRIZ SANTI 0048 000685/2004
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0004 000302/1994
CARLA FABIANA EVERS 0026 000527/2002
CARLA VERONICA DOS SANTOS 0003 000164/1992
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0020 000047/2001
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0014 001014/1999
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0002 000794/1991
CARMINO DONATO JUNIOR 0036 001098/2003
CESAR AUGUSTO GAVRON 0054 001018/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0011 001544/1998
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0041 000106/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0031 000092/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0054 001018/2004
DANIEL HACHEM 0015 001082/1999
DAVID ZADRA BARROSO 0008 000244/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0009 001122/1997
EDELSON FERNANDO DA SILVA 0034 000668/2003
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 0015 001082/1999
ELADIO PINHEIRO LIMA JR 0012 000388/1999
ELCI BOZZA 0042 000110/2004
ERON ABBOUD 0020 000047/2001
FABIANA SILVEIRA 0025 000105/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0028 001141/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0016 000058/2000
GELSON BARBIERI 0049 000873/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0057 001219/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0059 001318/2004
IDERALDO JOSE APPI 0024 001190/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0035 001029/2003
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0001 000370/1989
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0050 000925/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0007 000720/1994
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0005 000451/1994
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0007 000720/1994
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0006 000463/1994
JOSE CID CAMPELO 0003 000164/1992
JOSE LUIZ RICETTI 0039 001324/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0023 000828/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0021 000318/2001
LEONARDO CHICHELLA 0003 000164/1992
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0003 000164/1992
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0058 001241/2004
LILIAN SIMONE FURLANETO 0062 001328/2004
LORENA MARINS SCHWARTZ 0033 000141/2003

0045 000595/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0008 000244/1997
LUCIA ROGOSKI 0009 001122/1997
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 0044 000280/2004
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0032 000098/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0047 000635/2004
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0039 001324/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0019 000046/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 000046/2001
MARCIO HOFMEISTER 0013 000560/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0040 000070/2004
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0030 001224/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 0033 000141/2003

0045 000595/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0008 000244/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000742/2000
MARIZ MENDES MAY 0024 001190/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0042 000110/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0051 000943/2004
MAURICIO SOUZA BOCCHNIA 0002 000794/1991
MAURICIO VIEIRA 0014 001014/1999
MIEKO ITO 0028 001141/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 000870/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0052 000946/2004
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0061 001326/2004
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0007 000720/1994
PAULINO ANDREOLI 0012 000388/1999
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0045 000595/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0038 001188/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0046 000621/2004
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0011 001544/1998
REYNALDO ESTEVES 0021 000318/2001
ROBERTO PASSOS BOTELHO 0043 000268/2004
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0032 000098/2003
SARAH MARTINS 0056 001179/2004
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0053 001001/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0037 001152/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0043 000268/2004
SILVIO BRAMBILA 0038 001188/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0055 001178/2004

VANDOCIR J. SANTOS 0002 000794/1991
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0012 000388/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 0027 000870/2002

1.-INVENTARIO-370/1989-CLEIA MACIEL VALERIO x
CARLOS ROBERTO FERNANDES BARBOSA - Fica a parte
credora intimada a depositar R$ 35,00 referentes aos ofícios
expedidos, em cinco dias. - Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

2.-COMINATORIA-794/1991-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIAH e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- Retirar o Edital. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
MAURICIO SOUZA BOCCHNIA, VANDOCIR J. SANTOS e
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

3.-EXECUCAO-164/1992-ENGETEL CONSTR. OBRAS
LTDA x J.COHEN EMPREEND. COM. REPRES. LTDA - O
pedido de carga formulado às fls. 264 foi deferido pelo prazo
de 5 dias. No entanto, a retenção foi superior a três meses.
Desse modo, proíbo novas cargas à parte requerente. Com rela-
ção ao pedido de fls. 268, da parte ré, conceda-se carga por 5
dias. - Adv. CARLA VERONICA DOS SANTOS ARAUJO,
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, LEO-
NARDO CHICHELLA e JOSE CID CAMPELO-

4.-INVENTARIO-302/1994-ELOY BOMFATI x MARIANNA
MAGUOLO BOMFATI(ESPOLIO) - Vistos etc. Por sentença
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo a re-
tificação pleiteada às fls. 213/216. P.R.I. Oportunamente, ex-
peça-se certidão. - Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO e ANGELA MARIA DA SILVA-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-451/1994-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PAULO CUSTODIO DA SILVA -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal e providenciar o de-
pósito de R$ 56,00 referentes aos ofícios expedidos. - Adv.
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

6.-EXECUCAO-463/1994-JOAO PEDRO MENDES DE PAU-
LA x JOAO MARCELO MENDES DE SIQUEIRA e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JORGE
MARCELO DUARTE CORREA-

7.-EXECUCAO-720/1994-EDUARDO MAGGIONI BERGO
x AMILTON MIRANDA e outros - Certifique a escrivania se
foi efetivado depósito como consta da petição de fls. 77. Após,
voltem-me. - Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, JOAO
PAULO BOMFIM e JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

8.-INDENIZACAO-244/1997-MACLINEA S.A. - MAQUINAS
E ENGENHARIA P/ MADEIRAS e outros x BATROL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Manifeste-se
o requerido em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, DAVID ZADRA
BARROSO e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

9.-COBRANCA-1122/1997-MILTON VENDRAMINI x LEO-
POLDO GONCALVES - Após a devolução do alvará cuja có-
pia encontra-se às fls. 172, expeça-se novo em nome da procu-
radora e advogada. - Adv. LUCIA ROGOSKI e DJANIR PE-
DRO PALMEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1222/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x REINALDO APARECIDO DA
SILVA - Fica a parte autora intimada a retirar o ofício expedido,
em cinco dias. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

11.-MONITORIA-1544/1998-POSTO JARDIM BOTANICO x
ADF COM. E REPRESENT. DE MATERIAIS DE LIMPEZA
LTDA - ...Assim sendo, com fundamento no artigo 50 da
Lei10.406 de 10-01-2002, decreto a desconsideração da perso-
nalidade jurídica de ADF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA., devendo figurar no
pólo passivo o sócio: DAMIÃO MARTINS PORTO. Anote-se.
Recolhidas as custas, cite-se. - Adv. RENATO LUIZ DE AVE-
LAR BANDINI e CESAR RICARDO TUPONI-

12.-EXECUCAO-388/1999-GILBERTO GALIOTTO e outros
x CAIXA FORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, WAGNER ROBER-
TO PEREIRA DE LIMA, PAULINO ANDREOLI e ELADIO
PINHEIRO LIMA JR-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-560/1999-ALDEMIR
AMAURY SZELIGA x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/
C LTDA e outros - Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MARCIO
HOFMEISTER e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

14.-EXECUCAO-1014/1999-COLAGRO INDUSTRIAL E
AGROPECUARIA LTDA x CAMARA COMERCIO BRASIL
ANGOLA - Indicado o endereço dos devedores, expeça-se
mandado de citação e penhora. - Adv. MAURICIO VIEIRA e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

15.-DECLARATORIA-1082/1999-OGGI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO BRADESCO S/A. -
Manifeste-se o interessado em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. EDUARDO ANTONIO FELKE KUM-
MEL e DANIEL HACHEM-

16.-EXECUCAO-58/2000-FOOTLINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x R. R. MIRANDA & CIA. LTDA. - Mani-
feste-se o credor. - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

17.-EXECUCAO-170/2000-RUBENS MARTINS LOUREIRO
x ADELAR SOKOLOWICZ e outros - Processo suspenso por
sessenta dias. - Adv. ALEXEY MOSER-

18.-EXECUCAO-742/2000-BANCO NACIONAL S/A. x FE-
LICIDADE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tros - Aguarde-se a iniciativa do credor por trinta dias. Não
havendo, remetam-se os autos ao arquivo (5.8.12). - Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

19.-DECLARATORIA-46/2001-AGOSTINHO DANIELI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD - Recebo o recurso
de apelação em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada,
pelo prazo de lei. Após, encaminhem-se os presentes autos, ao
Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. Quan-
to ao pedido de fls. 374/376, indefiro, haja vista que a oportu-
nidade da produção de provas, vai até a fase de instrução e
julgamento. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

20.-IMISSAO DE POSSE-47/2001-LUIZ ALBERTO GALAN
NUNES FILHO e outros x LOURIVALDO DA CRUZ - Provi-
denciar o depósito de R$ 7,00, referentes aos ofícios expedi-
dos. - Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e ERON
ABBOUD-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-318/2001-FIBRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIELE PRISCI-
LA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Vistos etc. ...Assim, proce-
da-se a retificação nos seguintes termos: “Posto isso, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, declarando rescindido o
contrato em razão do inadimplemento por parte da demandada,
e tornando definitiva a liminar inicialmente concedida, reinte-
grando a parte autora na posse do bem descrito na peça exordi-
al e revogo a tutela antecipada de exclusão do nome da parte
requerida junto ao cadastro de inadimplentes. (...)”. O restante
permanece como está lançada. P.R.R.I. - Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL e REYNALDO ESTEVES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-536/2001-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA ILENE AL-
VES DE SOUZA - Retirar o ofício expedido. - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-828/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ANTONIO JOSE SOARES (ESPO-
LIO) - Aguarde-se iniciativa por trinta dias. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

24.-COBRANCA-1190/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISTA VERDE x ADOLFO DE ALENCAR EULALIO e ou-
tros - Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. Vista
a parte contrária pelo prazo de lei. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as homenagens deste
Juízo. - Adv. IDERALDO JOSE APPI e MARIZ MENDES
MAY-

25.-EXECUCAO-105/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES FILHO - Preli-
minarmente, intime-se a parte autora para apresentar a memó-
ria de cálculo atualizada, no prazo de 5 dias. Defiro a conver-
são para execução. Anote-se. Apresentada a memória de cálcu-
lo atualizada e recolhidas às custas da execução, bem como do
Sr. Meirinho, cite-se a parte executada para no prazo de 24
horas pagar o débito, ou no mesmo prazo nomear bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados quantos bens bastem para
garantir a execução. Para o caso de pronto pagamento, fixo
honorários advocatícios em 10% 9 (dez por cento) do valor do
débito, conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Códi-
go de Processo Civil. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

26.-MONITORIA-527/2002-SLAVIERO DECISAO ADMI-
NIST. DE CONSORCIO S/C LTDA x SERGIO LUIZ LEL -
Fica a parte autora intimada a depositar R$ 49,00 referente aos
ofícios expedidos e porte de correio dos mesmos, em cinco dias.
- Adv. CARLA FABIANA EVERS-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-870/2002-PEDRO KAZUO
KAWAMURA e outros x ESCOLA DE CANTORES PIO X -
Vistos etc. ...Posto isso, acolho os embargos de terceiros, de-
cretando o cancelamento da averbação da declaração de inefi-
cácia de alienação, procedendo o levantamento de penhora so-
bre o imóvel objeto da matrícula 19.296. no Registro de Imó-
veis da 4ª Circunscrição, expedindo-se mandado. Condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios do defensor da parte embargante, este fixados
em cinco mil reais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º
do Código de Processo Civil. P.R.I. - Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-1141/2002-MARI ADELIA
GOMES PEREIRA ROCHA x RUTH GOMES PEREIRA -
Vistos etc. ...Isto posto, com fundamento no art. 914 e seguin-
tes, em especial o art. 918, do Digesto Processual Civil, julgo
procedente a presente ação, para rejeitar as contas apresenta-
das pela ré e declarar a autora credora da ré, na importância de
R$ 23.245,20 (vinte e três mil, duzentos e quarenta e cinco
reais e vinte centavos), valor este atualizado até setembro de
2003, a partir do que continuará incidindo correção monetária,
além de juros de mora à partir da citação. Condeno a requerida
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
em favor do patrono da autora, estes fixados em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil. Cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria de Justiça no que couber. P.R.I. - Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e MIEKO ITO-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1192/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x PAULO ROBERTO DA COS-
TA - Defiro prazo de cento e oitenta dias de suspensão. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-ANULATORIA-1224/2002-LUIZ CLAUDIO ALVES &
CIA LTDA - ME x LANDINEIA MARQUES DA SILVA - ME
- Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. Abra-se
vista a parte apelada, pelo prazo de lei. Após, encaminhem-se
os presentes autos, ao Egrégio Tribunal de Alçada com as ho-

menagens de estilo. - Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMAR-
GO e ANDERSON LOVATO-

31.-COBRANCA-92/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL CAS-
SIOPEIA I x CARLOS ALBERTO BLEY - Fica a parte autora
intimada a retirar o ofício expedido, em cinco dias. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

32.-INDENIZACAO-98/2003-KARINA VIEIRA BONETO x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. - Redesigno a audiên-
cia para o dia 29 de Junho de 2005, às 14:00 horas. Procedam-
se as intimações necessárias, inclusive os médicos nos endere-
ços constantes do ofício de fls. 157. - Adv. LUIZ ANTONIO
GOMES ARAUJO e RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BE-
VILAQUA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2003-WANDIE JOSSUE
MIOTTO e outros x REINALDO AFFONSO FIORI - Prelimi-
narmente, acerca do documento juntado às fls. 250, cia ao Mi-
nistério Público. Junte-se a declaração dos confrontantes, con-
forme cota ministerial item “a” de fls. 247. Recolhidas as cus-
tas necessárias, cite-se o confrontante nomeado no item “b” do
parecer supracitado. Certifique a Serventia a teor do item “c”
do parecer ministerial. Recolhidas as custas devidas, cite-se os
requeridos ausentes, incertos e desconhecidos via editalícia. -
Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e MARCOS ALVES DA
SILVA-

34.-INDENIZACAO-668/2003-MARIA DA GLORIA BOA
MORTE e outros x FABIO DE ALMEIDA BITTENCOURT -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça. - Adv. EDELSON FERNANDO
DA SILVA-

35.-MONITORIA-1029/2003-GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Processo suspenso por dez
dias. - Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

36.-EXIBICAO-1098/2003-NATALICIO ALVES PEREIRA x
IRINEU RODRIGUES - Vistos etc. ...Face ao exposto, julgo
procedente o pedido inicial do autor e extinta a presente ação,
com julgamento do mérito. Considerando que a rigor não hou-
ve oposição ao Requerido à pretensão deduzida na inicial, já
entendo incabível sua condenação em honorários advocatícios
e custas processuais. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. - Adv. CARMINO DONATO JUNIOR e APA-
RECIDO TEIXEIRA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1152/2003-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
PINHAOTUR - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA
- Admito a avaliação de fls. 97, fixando o valor do bem em R$
37.000,00 (trinta e sete mil reais). Indicado o endereço do re-
querido e recolhidas as custas, cite-se. - Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1188/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MISAEL BUENO - Intime-se o requerido para dizer se anui
como acordo, posto que não consta sua assinatura em petições
requerendo a homologação do acordo. - Adv. SILVIO BRAM-
BILA e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1324/2003-ALMIR ANTO-
NIO FERREIRA & CIA LTDA x EMPRESA SUL AMERICA-
NA DE TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA - Recolher a im-
portância de R$ 60,00 visando a intimação através de manda-
do. - Adv. JOSE LUIZ RICETTI e LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO-

40.-DESPEJO-70/2004-JOSÉ DA COSTA SANTOS x RENA-
TA LOPES FELDHAUS - Fica a parte autora intimada a retirar
o ofício expedido, em cinco dias. - Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

41.-DEPOSITO-106/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS - Ciência à parte autora
acerca da certidão supra. - Adv. CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

42.-CAUTELAR INOMINADA-110/2004-ASSIS BELASQUE
TOLEDO e outros x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - Manifeste-se o síndico da massa falida de Armdo Cons-
trutora de Obras Ltda. Após, vista ao Ministério Público. - Adv.
ELCI BOZZA e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2004-TECIDOS TACLA
LTDA x VIPAU IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
Vistos etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, homologo o pedido de desistência feito às folhas 71/
72, o qual teve anuência da parte requerida às folhas 85, e em
conseqüência, julgo EXTINTO o presente feito com fundamento
no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. P.R.I. Levan-
te-se a caução e oficie-se para baixa definitiva dos protestos.
Baixem-se e arquivem-se. - Adv. SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO e ROBERTO PASSOS BOTELHO-

44.-REGISTRO DE TESTAMENTO-280/2004-ROSILI DO
ROCIO TREVISAN e outros x - Vistos etc. ...Destarte, em con-
sonância com o disposto no artigo 1126 do Código de Processo
Civil, determino que o testamento em questão seja registrado e
arquivado em livros próprios, cumprindo-se-o. Nomeio como
testamenteira a requerente SILMARA DE FÁTIMA TREVI-
SAN LECHETE. P.R.I. - Adv. LUCIANE SILVA JARDIM
CRUZ-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-595/2004-GILBER-
TO MENEZES x WANDLE JOSSUE MIOTTO e outros - In-
defiro o pedido de fls. 263 por falta de amparo legal. Intimem-
se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as. Após, voltem-me para saneamento do feito. - Adv.

20ª Vara Cível



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 207207207207207

PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MARCOS ALVES
DA SILVA e LORENA MARINS SCHWARTZ-

46.-REPARACAO DE DANOS-621/2004-DOUGLAS CARLE-
TO PISKE x BANCO FINASA S/A - Providenciar o depósito
complementar das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 17,50. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

47.-EXECUCAO-635/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x SANTO ANTONIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
ME - Retirar o ofício dirigido á Receita Federal e providenciar
o depósito de R$ 7,00 referente ao ofício expedido. - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

48.-COBRANCA-685/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PAIQUERE I x JOAO LUIZ ZILLI PORCIDES - Retirar o ofí-
cio dirigido à Receita Federal e providenciar o depósito de R$
21,00, referentes aos ofícios expedidos. - Adv. BEATRIZ SAN-
TI-

49.-INDENIZACAO-873/2004-PEDRO GORSKI BREDA e
outros x RESTAURANTE FADANELI LTDA. - Sobre a con-
testação e dos ducumentos de fls. 169/228, manifeste-se o au-
tor em 10 dias. - Adv. GELSON BARBIERI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-925/2004-CELSO GOMES
DE CASTRO x ASUFEPAR - ASSOC. SERVIDORES UNI-
VERS. FEDERAL PR - Sobre os documentos juntados à con-
testação, manifeste-se a parte autora no prazo de lei. - Adv.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

51.-MONITORIA-943/2004-COPLASUL IND. COM. RE-
PRES. DE PLASTICOS SULINA LTD x CALINE POCKRAN-
DT - Providenciar o depósito de R$ 21,00, referentes aos ofíci-
os expedidos. - Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-946/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
IVAN CESAR DE GODOY - Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça,
em 05 (cinco) dias. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

53.-EXECUCAO-1001/2004-ANTONIO BASSI x CAPISTRA-
NO JORGE CUNHA - Fica intimada a parte credora a mani-
festar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em 05
(cinco) dias. - Adv. SERGIO LUIZ PILOTO WYATT-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-1018/2004-PAULO RO-
BERTO POTT x BANCO BRADESCO S/A - Avoquei estes
autos. Revogo o despacho de fls. 93. Dê-se vista ao requerente,
pelo prazo de 10 dias, para falar sobre a contestação. Depois
voltem-me. - Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

55.-EXECUCAO-1178/2004-ADALGISA TOCALINO PAPA
x CELSO CHAFER NETO e outros - Admito a emenda. Cite-
se conforme determinado no despacho inicial. - Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

56.-COMINATORIA-1179/2004-CBCC - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE CONTACT CENTER S/A x FELIPE FERREIRA
DO AMARAL - Conheço dos embargos de declaração ofereci-
dos pela requerente às fls. 39 e complementando o despacho de
fls. 37 e verso, indeferindo a concessão de medida liminar para
retirada da internet dos ceais indicados na peça exordial, já que
nesta questão não se tem presente os requisitos do art. 273 do
CPC (verossimilhança da argumentação), pois o requerido, a
priori, está fazendo uso de um direito constitucionalmente ga-
rantido, qual seja, o de liberdade de expressão. Cumpra-se o
despacho de fls. 37.Adv. SARAH MARTINS-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1219/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x PEDRO ALVES - Ad-
mito a emenda de fls. 14/15. Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipação das
custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-
se, observando a redação dada pela lei 10.931/2004. Tem
em vista que a nova regra permite a consolidação da posse e
propriedade 5 dias depois de executada a medida, enquanto
o prazo de resposta e de 15 dias, visando eventual prestação
de contas e dada possibilidade de perdas e danos prevista no
parágrafo 7º da lei em referencia, entendo por bem em de-
terminar, previamente, a vistoria minuciosa do bem e atri-
buição de valor, nomeando perito na pessoa de Nelson R.R.
Brandão, mediante honorários que fixo em 1,5 salário míni-
mo, a serem antecipados pelo requerente.—Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

58.-EXECUCAO-1241/2004-BANCO ITAU S/A x CARLOS
EDUARDO SIMAS DA SILVA e outros - Fica intimada a parte
credora a manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial
de Justiça, em 05 (cinco) dias. - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-1318/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO e outros - ...Diante do que foi expos-
to, determino, liminarmente, que os requerentes se abstenham
de incluir os nomes dos requerentes em quaisquer órgãos de
proteção ao crédito ou, se já efetivado, que proceda a exclusão
no prazo de 72 horas, sob pena de incidir em multa diária que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). Mediante antecipação das
despesas necessárias, citem-se e intimem-se os requeridos, na
forma da lei, advertindo dos efeitos da revelia. - Adv. GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

60.-DESPEJO-1320/2004-SEBASTIAO OSORIO DE ARAU-
JO SOUSA x FLORA PARAISO DAS NOIVAS E LIVRARIA
LTDA - Mediante antecipação das despesas necessárias, cite-
se a requerida e notifiquem-se os fiadores. - Adv. AMAZO-

NAS FRANCISCO DO AMARAL-

61.-INDENIZACAO-1326/2004-ELISEU KAUFMANN x SLA-
VIERO DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA -
Desejando o requerente a produção das provas, deverá especifi-
ca-las agora, a teor do que dispõe o artigo 276 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido concedo 10 dias para emenda da
inicial. Designo audiência conciliatória para o dia 21 de março
de 2005, às 15:00. Mediante antecipação das despesas necessá-
rias, cite-se. - Adv. ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS-

62.-DESPEJO-1328/2004-FRNACISCO FRANZAN x ANGE-
LA APARECIDA PIEDADE LOULA e outros - Mediante an-
tecipação das despesas necessárias, citem-se os requeridos. -
Adv. LILIAN SIMONE FURLANETO-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO:

ALVARÁ – THEREZA HECKE BELTZAC. X – R$ 99,75 -
ADV.- NELSON BELTZAC JUNIOR.-
EXECUÇÃO – DAVI COSTA MATOS X ANA MARIA DE
PAULA. – R$ 178,50 – ADV. AMAURI MARTINS SEBASTI-
ÃO.-
BUSCA E APREENSÃO – BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A X SORAYA SCHWARTZ – R$ 199,50. ADV. SILVIO
MARTINS VIANNA.-
INDENIZAÇÃO – DEUTRANS SERVIÇOS LTDA. X
TRANSJR TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA. – R$
483,00 – ADV. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL.-
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – ADEMIR PAIOLA X
MAXIMA FINANCEIRA CFI S/A. – R$ 609,00 – ADV. LEO
MARCOS PAIOLA.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETRÓLEO IPIRANGA X HÓRUS COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA. E
OUTROS – R$ 609,00 – ADV. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK.-
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SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0070 001307/2004
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0042 000393/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0050 001426/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0052 001544/2003
TATIANA KALKO 0029 001509/2001
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0047 001163/2003
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0042 000393/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 001163/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0029 001509/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 001195/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0031 000101/2002

0037 001210/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 0037 001210/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0031 000101/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0023 000811/2001
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0066 001073/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0064 000890/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0003 000822/1996
VANELIS MARCELE MUCELIN 0063 000809/2004
VANESSA DE QUADROS SILVA 0015 000970/1999
VAYNE VALERA RIALTO 0009 001069/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0065 001069/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0053 001549/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0074 001426/2004
WALTER JOSE DE FONTES 0037 001210/2002

WALTER TOFFOLI 0012 000940/1998
WILTON FERRARI JACOMINI 0069 001291/2004

1.-OBRIG.FAZER C/C INDEN. E TUT.-399/0000-CESAR
AUGUSTO LOMBARDO x INDIANA SEGUROS e outros -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA LIMA e ROMIL-
DA RAMOS MARINELLI MARTINS-

2.-INDENIZACAO-412/1990-ALESSANDRA DA SILVA E e
outros x VERTICE INC CONST E TRANSP LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se aguardando o cum-
primento da precatoria expedida. -F- Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI, MAURO VIEGAS, LUIZ FERNANDO CARDOSO,
CESAR D AVILA WINCKLER e DANILO LINHARES COS-
TA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x TECELAGEM BANDEIRAN-
TES LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
suspensos, pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido as
fls. 214. -F-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, ROSE PAULA MARZINEK, BENEDITO DE PAULA e
LAUREDSON DOS SANTOS-

4.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para, no prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre
a decisao do agravo de instrumento sob nº 583.515-PR. -F-
Adv.ILKA ALMEIDA PASSOS, FABIANA PASSOS DE
MELO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, ROMUALDO PAESE, CASSIA-
NA PIRES GOMES, DENISE LUNELLI MARCONDES,
ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e ROSANE VIDA CANFIELD-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1049/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x ELISABETE DO ROCIO IRACKI CARNEI-
RO e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos guia
do recolhimento devido a Receita Federal. -F- Adv. DANIEL
HACHEM-

6.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-448/1997-ALCEU
JOSE DE OLIVEIRA x ELETROFRIO S/A- I- A prova oral
consistente em depoimentos pessoais mutuos e inquiricao de
testemunhas foi deferida em fls. 284, 291 e 296. Aguarde-se
termino da prova pericial, apos, o que designar-se-a audiencia
de instrucao e julgamento. II- A prova pericial de engenharia
na area de seguranca do trabalho foi realizada, cujo laudo esta
juntado em fls. 359/364, com esclarecimentos do Perito em fl.
382. A producao da prova pericial nesta modalidade esta en-
cerrada, nos termos do item 1 do despacho de fl. 390. III- A
prova pericial medica pugnada pelo autor, porem, esta penden-
te. Nao se pode considerar o laudo de fls. 306/310 como ade-
quado, posto que, alem de nao ter respondido a nenhum quesi-
to, foi produzido por profissional de area medica (psiquiatria)
que nao guarda relacao com a especialidade medica para o caso
dos autos (ortopedia). Destarte, a prova pericial medica deve
ser retomada, para que o Perito a ser nomeado responda a todos
os quesitos de natureza medica formulados pelas partes. torno
sem efeito a nomeacao do profissional Osmir Miquelussi da
Silva (fl. 440). De-se-lhe ciencia. Nomeio o Perito medico o
Dr. Edilson Forlin (224-2251/9191 3999). Intime-se-o (em bons
prestimos a justica e visando a solucao da causa, que se arrasta
a anos em razao da falta de pericia medica) para aceitacao do
encargo e proposta de honorarios, ciente de que o autor e bene-
ficiario de gratuidade de justica e de que os honorarios perici-
ais serao devidos somente ao final da demanda e na dependen-
cia do resultado que se der a causa. Em aceitando o encargo,
manifestem-se as partes no prazo comum de 05 dias sobre os
honorarios propostos. Em nao havendo impugnacao, de-se vis-
ta dos autos ao Perito para realizacao do laudo, com prazo de
30 dias para a respectiva juntada. A escrivania: proceda-se a
regularizacao da juntada de folhas a partir de fl. 294. Int. -F-
Adv. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, MARCIA
VIANNA, ALESSANDRA CORREIA BARBOSA, ABNER
PEREIRA DA SILVA, SILVANA BENINCASA DE CAMPOS,
ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
DIRCEU PAGANI, ANAISA SOARES e MARCIA ALVES DE
OLIVEIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-564/1997-LEONARDO
BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA x EDEL SEGURA-
DORA S/A- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Ho-
mologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao formalizada pelas partes em fls. 299, nestes
autos de ORDINARIA DE COBRANCA sob nº 564/1997, pro-
posta por LEONARDO BITTENCOURT MUNHOZ DA RO-
CHA contra EDEL SEGURADORA S.A, e em consequencia,
julgo extinto o processo, na forma do art. 269-III do CPC. Cus-
tas de Lei. P.R.I. -F- Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEME-
TERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F DEMETERCO,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE e RICARDO DE MOURA MAIA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1997-
MAKOTO NAKABA x MARIA JOANA SUSCKI -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes

autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao sendo encaminhados ao ar-
quivo provisorio, conforme requerido as fls.85.-F- Adv. OS-
MAR NODARI e LEANDRO GALLI-

9.-INDENIZACAO-1069/1997-ROGERIO SANCHUK TA-
BORDA x SUPERMERCADOS COLETAO LTDA- Julgado
que foi o processo incidental de exibicao de documento, com
transito em julgado, e nada tendo sido requerido pelas partes
do processo incidental, deve o presente feito retomar seu se-
guimento. No presente feito, produziu-se prova oral e pericial
(alem da documental). Faculta-se as partes e a denunciada a
lide alegacoes finais via memoriais, no prazo sucessivo de 10
dias. Primeiro o autor, depois o requerido e por fim a denunci-
ada a lide. Apos, voltem para sentenca. Int. -F- Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA, VAYNE VALERA RIALTO, MAR-
CELO STORI GUERRA, ELIANA BELLUCCO DE G. VA-
LIULIS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REG-
NIER, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, GERSON
SCHWAB, ROMAO GOLAMBIUK, LAERTE LUCAS ZA-
NETTI, ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ BASSET-
TI DE PAULA-

10.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-29/1998-LEDA
CATARINA WEIGANG MARQUES x ROMILDO VOSS
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no prazo
comum de cinco dias, sobre a proposta de honorarios periciais.
-F- Adv.MARIA ZILA CORREA VEIGA, LISIANE MEHL
ROCHA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1998-JANI-
NE PINHEIRO DE LIMA x FRANCISCO AMERICO DE
CAMPOS e outros- Manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias sobre as peticoes e documentos de fls. 455/457 e 460/
482.-F- Adv. PAULO AMBROSIO, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLI-
VEIRA, REGINA APARECIDA CAMPOS e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

12.-DECLARATORIA-940/1998-CLINICA DO PE x BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A.- Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, sobre a conta geral de fls. 703/
718. Na mesma oportunidade esclareca a exequente sua pre-
tensao de se oficiar o SISBACEN (fl. 699), com o fim de se
excluir daquele sistema nome adverso ao da exequente, con-
forme documentos juntados em fls. 700/701. -F- Adv. WAL-
TER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, MARILISE TEI-
XEIRA, ROSANA GARCIA QUIZA, LUIS SERGIO CHEMIN,
JOAO CANDIDO MICHALSKI, PAULO GUILHERME FI-
LHO, RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BER-
TELLI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e OZIAS PAESE
NEVES-

13.-HABILITACAO-121/1999-J.A. BAGGIO CONSTRUCO-
ES LTDA. x LUCIANO COUTO DE CARVALHO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo
comum de cinco dias, se manifestarem sobre a proposta de ho-
norarios periciais. -F- Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA,
CELIO LUCAS MILANO, RICARDO DE LUCCA MECKING,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JOAO MARCELO
QUEIROZ SOARES e ARLETE APARECIDA DE SOUZA-

14.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-399/1999-PRISMA
- TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x HSBC BAMERIN-
DUS S/A- Manifeste-se o Perito, no prazo de cinco dias, sobre
o parecer tecnico e peticao de fls. 1455/1465.-F- Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO F. MU-
NHOZ COSTA, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS,
FERNANDA FRANCO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, SANDRA CRISTINA MAIA, LEONARDO
KOVARA BOARETTO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, MARIA CRIS-
TINA RUDEK, JOSIANE GODOY e GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO-

15.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-970/1999-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
BANCO BOAVISTA S/A e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F- -Adv. ERICA MARTA GAVETTI, ROBSON RO-
BERTO SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, DANI-
EL HACHEM, JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA, VA-
NESSA DE QUADROS SILVA e ANGLEOBERTO COLLA-

16.-DESPEJO-1140/1999-OSMAR RICARDO BRUSAMOLIN
x SIMONE MARIA DA SILVA ROCHA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para se mani-
festarem, no prazo comum de cinco dias, sobre o laudo de ava-
liacao, bem como, sobre o contido na informacao do Avaliador
Judicial. -F- Adv. ELIANE MARIA MARQUES e MARIA
CECILIA PALMA-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1195/1999-EMILDO PE-
REIRA COUTINHO x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO- Intime-se o reu, na pessoa de seu procurador para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do valor requerido
pelo procurador do autor em fls. 540/542, sob pena de ser ex-
pedido mandado executivo. -F- Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
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DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1324/2000-FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x CA-
SAMORO EMPREENDIMENTOS S/A e outros- Intime-se a
perita para, no prazo de ate dez dias, se manifestar sobre o
contido na peticao apresentada pelos reus.-F-Adv. SILVIO BI-
NHARA, FABIANO BINHARA, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR, RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL, MICHELLE HELOISE AKEL,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, ASSIS CORREA, FAUR-
LLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, OTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, ISABELLA MANITA CANNELL, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA
CASILLO e MARCOS MATTIOLI-

19.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-129/2001-ARA-
MIS PEDRO TEIXEIRA x CREDIFORTE COBRANCA LTDA
e outros- Recebo as apelacoes de fls. 246/277, interposta pelo
reu NILSON SILVA SANTOS e de fls. 278/291, interposta pelo
autor ARAMIS, em ambos os efeitos legais. Vista aos apelados
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentarem contra-
razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo. -F-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA, FLAVIO VILMAR DA SILVA, JORGE LUIZ
BERNARDI, LEONI JOSE GALLI, MARISA LORENA D
VECCHI, SELMA REJANE STERNADT, FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA e PAULO KINZKOWSKI-

20.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-372/2001-
ACQUAMAR-CENTRO ATIV.NAUT.E SUBAQUATICAS
LTDA x AROLDO CEZAR TISSOT e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar as partes para que tomem
ciencia de que os autos estao aguardando a realizacao da audi-
encia designada as fls. 228. -F-Adv. FABIANE CAROL WEN-
DLER, CARLOS HENRIQUE DE COIMBRA C.FRANCA,
FABIANE CAROL WENDLER, SAMUEL RICARDO RAN-
GEL SILVEIRA, FABIANO FREITAS MINARDI, ANNE DE
BARROS REINALDO, JULIANO FRANCA TETTO, AUREO
ZAMPRONIO FILHO e MARILENA INDIRA WINTER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2001-ELI-
ZABETH DE LIMA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica.-F- -Adv. PAULO MACARINI, PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES, JOSE
OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, MARCOS AURE-
LIO NEGRAO MACHADO e CARLOS TERABE-

22.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-479/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros
x WHS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolu-
cao das cartas para citacao dos reus WAMBERTO E WHS.
Despesas postais no valor de R$ 18,90. -F- Adv. SADI BO-
NATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-811/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x RIVADAL
OLEGARIO DE PROENCA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre a devolucao da carta precatoria. -F- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI, MARIA RITA SANTIA-
GO, EDISON LUIZ MACHADO, SANDRA MARA PFEIFFER
e FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1056/2001-EDILINA
DE JESUS AIUB x ARI DARTORA- Nos termos da decisao
proferida em sede de agravo de instrumento, recebe-se a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-razoes, que-
rendo, no prazo de ate quinze dias. Apos, com as cautelas de
estilo, remeta-se o feito ao egregio Tribunal de Justica. Int. -F-
Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, JAMES ELI
DE OLIVEIRA, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO e RO-
SANGELA SALETE BINI E.DE ANDRADE-

25.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1133/2001-MARIZA
PIRES DA CRUZ x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos.-F-
Adv. RUBENS CORREA, RANKA DIRIANGEM SANDINO
DA GAMA, PEDRO AGUIAR DE FREITAS, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES
NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1164/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MILENA x HEVERTON DINIZ -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para

publicacao, a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
quinze dias, conforme requerido as fls. 81. -F- Adv. JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1200/2001-LATINA VEI-
CULOS LTDA x ISOMODAL TRANSPORTES LTDA- A tes-
temunha arrolada pela re comparecera na audiencia indepen-
dente de intimacao. Aguarde-se pois a relaizacao da audiencia.
-F- Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, JOAO
ANTONIO SCHEMBERK, RITA DE CASSIA PILONI e AN-
GELICA MARTINSKI-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para ex-
pedicao de carta para intimacao de CEF, conforme requerido
as fls. 161. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI, GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, AL-
TAIR RODRIGUES DE PAULA, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER e JOSE CONCEICAO BUENO-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1509/2001-OSWAL-
DO NASCIMENTO JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o reu para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos. -
F- Adv. JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WEBER, ARARI-
NAN KOSOP, FABIO DUTRA, CRISTHOFER PINTO OLI-
VEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, TATIANA KALKO e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

30.-ORDINARIA-99/2002-EDSON JOSE DE ARAUJO e ou-
tros x PREVI-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
B.DO BRASIL -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para se manifestarem, no prazo comum de cinco
dias, face o retorno dos autos. -F- Adv. IVO GOMES, LA-
WRENCE WENGERKIEWCZ BORDIGNON, SADI BONAT-
TO e FERNANDO JOSE BONATTO-

31.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-101/2002-HIL-
DA LOPES MUNIZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias,
proceder o pagamento das custas de execucao. Custas no valor
de R$378,00. -F-Adv. AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, ENEDINA TROIANI SANCHES, INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, RUTH COATTI, JOR-
GE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE
SOUZA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

32.-ACAO MONITORIA-486/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A-BANSICREDI x PAULA VANESSA ZANETTI
- FI e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER, BLAIR
COSTA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e
EDUARDO BORGES DE FREITAS-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-517/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL WIENER WALD x REGINA APARECIDA
CAMPOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a Dra. REGINA APARECIDA CAMPOS para, no prazo de 24
horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedi-
do mandado de cobranca a sua expensa. -F-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e REGINA APARECIDA CAMPOS-

34.-IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-544/2002-LEDOIR
CORDEIRO x IVONE LOOS -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de
cinco dias, face o retorno dos autos. -F- Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-779/2002-LEURIS
ANDRE PERPETUO CHA x ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a re para se manifestar, no prazo de cinco dias,
face o retorno dos autos. -F- Adv. RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO, DAIANA EL OMAIRI e AIRTON SA-
VIO VARGAS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/2002-JOSE OLIVIR
NABOSNE e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a perita para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
contido na peticao apresentada pelo embargante. -F- Adv. BRU-
NO SCHROEDER, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MAR-
CELO ANTONIO MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1210/2002-CE-
LINA MARIA LINZMAYER x GENI WANDERLEY e outros-
Manifeste-se o exequente, no prazo de ate ccinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada pelos executados. -F- Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THIANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOU-

SA, JUCELIA CATARINA B CABRAL, WALTER JOSE DE
FONTES e CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2003-SONI GOMES DE
OLIVEIRA e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE
DOS CEDROS II -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a exequente para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos guia do
recolhimento da taxa devida a Receita Federal.-F-Adv. JOSE
CONCEICAO BUENO e MARIA LORETE BIERNASKI-

39.-DECLARATORIA-236/2003-OSVALDO CONSALTER e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Face a de-
cisao do agravo de instrumento, remetam-se estes autos ao Jui-
zo de Direito da Comarca de Sao Bernardo do Campo -SP.-F-
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e FABIO GOES ACERBI-

40.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2003-CARMIN-
DO BATISTA DA SILVA x MAURO SERGIO VIANA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a devolucao da carta
para intimacao da testemunha GERSON SUREQUE. F-Adv.
LUZIA APARECIDA FAVETTA, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FA-
RAH e JULIO FARAH NETO-

41.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-336/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SORAYA CRISTINA DA LUZ
WERNER -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a re para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposi-
cao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 115. -F- Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL e MARIA ILMA CARUSO-

42.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-393/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DANIEL CEZAR MA-
ZUR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para que tome ciencia do contido na peticao apresentada
pelo reu. -F- Adv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME, ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, CAROLINA KOT-
ZIAS, ANDERSON ALAN DALLAGNOL e TATIANA MA-
RIA RAMOS VIRMOND-

43.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-571/2003-LIVET-
TE DOTTO ANTONIO IZE x FRANCISCO MOREIRA DE
LIMA JUNIOR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas de execucao. Custas no valor de R$325,50. -
F- Adv. RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAU-
RICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI, FILIPE ALVES DA
MOTA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -F- Adv. DANIEL HACHEM e EMILIO L. AU-
GUSTO PROHMANN-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1116/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND. II x RICAR-
DO ZANIN MACHADO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2003-SERGIO ISRA-
EL x FRANCISCO SIQUEIRA NETO- Manifeste-se o ambar-
gado, no prazo de cinco dias, sobre peticao e documentos apre-
sentados pelo embargante em fls. 67/69. -F- Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DELA-
IR RESEMARI TRENTINI-

47.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1163/2003-SIL-
VERIO JOSE FELICIANO x BANCO DIBENS- Pagas as cus-
tas, voltem para homologacao do acordo. Custas no valor de
R$157,50.-F- Adv. JURACY ROSA GOIVINHO, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS
DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE
MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBI-
AN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, CINTIA KRUGER e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

48.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1314/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DANIEL DOS SANTOS -Certi-
fico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que
tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de trinta dias conforme requerido pelo as fls.59. -F- Adv.
AFONSO MARIA BUENO, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

49.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1353/2003-BV
FINANCEIRA S.A x EUROPA VEICULOS LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica.-F- Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUIZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO
PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1426/2003-SER-
GIO RODRIGUES TREVISAN x RN COMERCIAL LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciencia de que os autos estao suspensos,
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as fls. 49 . -F-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

51.-EXECUCAO PROVISORIA-1455/2003-SUELI DO RO-
CIO ZEZN x CAIXA SEGURADORA S/A- Desp. de fl.
177...Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo, aguar-
de-se decisao do agravo de instrumento. Desp. de fl. 137...So-
bre a nomecao do bem a penhora feita pela executada, mani-
feste-se a exequente, no prazo de cinco dias. -F-Adv. CLAU-
DIO ADRIANO BOMFATI, MARIA APARECIDA RAMINA,
LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FI-
ALHO SILVA, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, MURILO
CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., REGIANE BANDEIRA RASTELLI e JULI-
ANA WERKHAUSER-

52.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1544/2003-MAR-
CIO LUIZ FONSECA x BANCO ALVORADA S/A.- Para a
realizacao da prova pericial requerida pelas partes, nomeio
JULIO CESAR DE SISTI - 254-1617, devendo o mesmo ser
intimado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo,
apresente sua proposta de honorarios. Apos, manifestem-se as
partes. -F-Adv. TASSIANA MARA CASTILHO, DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DE-
NIO LEITE NOVAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, LEILA CRISTINA ROJAS
GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

53.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1549/2003-RUY BAP-
TISTA MARCONDES JUNIOR x BANCO CREDIBANCO S/
A- Insurge-se a parte requerida, via agravo retido (fls. 457/467),
frente a decisao saneadora de fl. 454. O recurso foi contra arra-
zoado (fls. 470/476), pugnando-se pela mantenca da decisao.
Mantenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos.
Promova-se conclusao para sentenca. Intimem-se. -F- Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCIA GONCAL-
VES DA SILVA RIBEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO-

54.-ACAO MONITORIA-1568/2003-MARCIO ROBERTO DA
SILVA x Z3 AUTOMOVEIS LTDA- Pagas as custas, voltem
para homologacao do acordo. Custas no valor de R$241,50. -
F- Adv. JONAS GOULART, JONAS CARVALHO GOULART
e CEZAR ZERBINI DE ARAUJO-

55.-DESPEJO-35/2004-OSMAR LUCIO MYLLA x MARIA
AUXILIADORA MOREIRA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez
dias, sobre a contestacao e documentos juntados pela re. -F-
Adv. PAULO AMBROSIO e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

56.-INTERDICAO-66/2004-MARIA BEATRIZ KANIA DE
OLIVEIRA x RENATO KANIA- Intime-se a retirar Edital, cer-
tidao, oficio e disquete. -F- Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASSER e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

57.-INVENTARIO-132/2004-NORMA DALVA BILIK GO-
MES e outros x EDESIO CONSTANTINO SOUTO GOMES -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para
que tomem ciencia de que os autos estao, aguardando, confor-
me requerido as fls. 103. -F- Adv. ADERBAL SOUTOGOMES
e JERCY NUNES R U A AGUIRRE FILHO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-230/2004-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se ma-
nifestar, no prazo de cinco dias, sobre a nao realizacao da audi-
encia. -F- Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

59.-ACAO MONITORIA-430/2004-FEDERACAO DOS
TRAB.DA AGRIC.DO ESTADO DO PR-FETAEP x LUIZ
ROBERTO LAYNES KRACIK- No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-F- Adv. CARLOS BUCK, JOAO BATISTA DE TOLEDO,
ANTONIO FAVARO, ANTONIO MIOZZO e LUIZ ROBER-
TO L. KRACIK-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/2004-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S.A. x FUNDACAO COPEL DE PRE-
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VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- I- Estes embargos, bem
como os sob nº 617/04 em apenso, sao decorrentes da execu-
cao de titulo extrajudicial 615/04, todos oriundos da 1º Vara
Civel por forca de conexao com a demanda dos autos sob nº
1324/00 que tramita neste Juizo. A fase postulatoria dos pro-
cessos de embargos esta concluida. O processo 1324/00 esta
em ultimacao da prova pericial (manifestacao das partes sobre
esclarecimentos periciais), com perspectiva de designacao de
audiencia de instrucao para producao de prova oral. II- Versan-
do a questao dos embargos sobre direitos disponiveis, tenho
por bem em designar audiencia de conciliacao e ou saneamen-
to para o dia 15/12/04, as 13:45 horas, para todos os processos
de embargos (o presente e os sob nºs 617/04 e 616/04 apensos)
oportunidade em que, nao havendo desfecho amigavel, delibe-
rar-se-a acerca da necessidade de dilacao probatoria nos pro-
cessos de embargos e eventual aproveitamento das provas do-
cumental e pericial ja produzidas no processo 1.324/00 (por
ocasiao da audiencia, providencie a escrivania para que os au-
tos 1.324/00 estejam em cartorio, requisitando-se, se preciso
for, a devolucao de carga). Devem as partes comparecer atra-
ves de representantes com poderes suficientes para transigir, e
acompanhadas de seus respectivos causidicos, cabendo a estes
promover o comparecimento de seus constituintes. Junte-se
copia deste despacho nos embargos 617/04 e 616/04. Int.-F-
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMA-
RAES, MARINA TALAMINI ZILLI, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, FABIANO BINHARA e SIL-
VIO BINHARA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-692/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PAULA SUELEN x ARELI TEIXEIRA DE LARA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas
de execucao da sentenca. Custas no valor de R$339,00. -F-
Adv. MAURICIO RIBEIRO LOSSO, MARCELO RIBEIRO
LOSSO e DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF-

62.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-792/2004-PAULO
BEZZERRA DE ARAUJO x PARTIDO DO
MOV.DEMOC.BRAS.-PMDB DIRETORIO ESTADUAL -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas de
execucao da sentenca. Custas no valor de R$157,50. -F- Adv.
GERSON MASSIGNAN MANSANI e MARLENE ZANNIN-

63.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-809/2004-TELECAP -
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CONCESSIO-
NARIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR S.A.- No prazo co-
mum de dez dias, maniefstem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int. -F-Adv. GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, MARCOS DE
OLIVEIRA MOREIRA, VANELIS MARCELE MUCELIN e
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/2004-PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA x GINO EWERSON
FARIAS e outros- Antes da homologacao do acordo, informe a
exequente, no prazo de ate cinco dias, se o cheque dado em
pagamento, foi devidamente compensado. -F- Adv. JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG,
EDUARDO BASTOS DE BARROS e ANTONIO MAURICIO-

65.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1069/2004-SE-
BASTIAO CASSIANO x REGINALDO NERY DA SILVA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestacao e do-
cumentos juntados pelo reu. -F-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-1073/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x NEREU
BUFREN -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a autora para se manifestar, no prazo de ate dez dias, sobre a
contestacao apresentada pelo reu. -F- Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIE-
DRICH, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA
MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BENIN-
CASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RAS-
TELLI, JULIANA WERKHAUSER, PETERSON MUZIOL
MOROSKO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEI-
MAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

67.-A-1088/2004-HOUSTON PETROLEUM DO BRASIL x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- I- Encami-
nhe-se a peticao que noticia o recurso do Agravo de Instrumen-
to contra a decisao liminar de antecipacao de tutela proferida
nos autos principais, bem como o R. Oficio que solicitada in-
formacoes, ao douto Juizo para o qual se declinou da compe-
tencia, com copia do presente despacho. Oficie-se com urgen-
cia ao Exmo. Sr. Des. Relator do recurso de agravo de instru-
mento, informando-lhe da remessa dos autos ao Juizo de Arau-
caria, com copia da decisao declinatoria de competencia e do
presente despacho. II- Encaminhe-se tambem ao douto Juizo
de Araucaria a peticao interposta pela excipiente, nominada de

embargos de declaracao. Nao posso deixar de reconhecer o
equivoco que cometi ao deferir de pronto a dispensa do prazo
recursal a pedido da excepta. Assim procedi frente a ausencia
de interesse da excipiente em recorrer da decisao, mas, porem,
nao visualizei, admito, a hipotese da possibilidade de embar-
gos de declaracao. Porem, salvo melhor Juizo do douto julga-
dor do Foro Regional de Araucaria, ao Juizo declinado compe-
te a mantenca/convolacao ou a revogacao da decisao liminar
proferida nos autos principais, posto se tratar de competencia
relativa. De-se ciencia deste despacho, por telefone e fax, aos
ilustres causidicos das partes.Int. Despesas postais no valor de
R$8,00.- F- Adv. ARIVALDIR GASPAR,ANDERSON GAS-
PAR, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO ROBERTO
CHIQUITA, CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO, LE-
NOIR DE SOUZA RAMOS, PEDRO LUCAS LINDOSO e
RUY JORGE RODRIGUES PEREIRA FILHO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1141/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x RAIMUNDO NONATO
BORGES DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido nos oficios recebidos. Desp. de fl. 63...
Proceda-se a pesquisa de veiculo em nome do reu, junto ao
Detran, via on line. Expecam-se os demais oficios na forma
requerida pelo autor em fls. 62. Custas de oficio no valor de
R$40,00. -F- -Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MA-
RIA W. KENSKI MATTA-

69.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1291/2004-JOA-
QUIM ELIAS BATISTA x BRASIL TELECOM -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, sobre a contestacao e documentos
juntados pela re. -F- Adv. JONAS BORGES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, DHEBORA LETI-
CIA LOPES P MALDONADO, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, NAYARA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA, WILTON
FERRARI JACOMINI, RICARDO MILLANI RIBEIRO PIN-
TO e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/2004-CITS
- CENTRO INTERN. DE TECNOLOGIAI DE SOFTWARE x
TRONM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica.-F- -Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1351/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM INOCENCIO
NERES -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de trinta dias, conforme requerido pelo
as fls.42.-F- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

72.-SUM.DECL.NUL.ATO JUR.C/C TUT.-1355/2004-NIL-
SON SAMIR MAHMOD x AUTO POSTO MILENIO LTDA-
Estes autos estao suspensos, face a interposicao da Excecao de
Incompetencia.-F- Adv. AMANCIO CUETO e MARIO CESAR
TORRES MENDES-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1417/2004-
BRASIL TELECOM S/A x CONCRETIZA INCORP. E EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. AMARILIO HERMES L DE VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL AN-
DRADE DO VALE-

74.-RESC.CONTR.C/C IND.E TUT.ANT.-1426/2004-PONTO
DESIGN IND. E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
MULTISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de novo mandado,
conforme requerido as fls. 304/308. Custas do Oficial de Justi-
ca no valor de R$160,00. -F- Adv. ANTONIO CLAUDIO KO-
ZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI VASCONCE-
LLOS e WALMOR ADAO SCHMITT NETO-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1449/2004-MINASGOIAS
MINERACAO BERGAMO LTDA x FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a embargante para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do
embargado. -F- Adv. SERGIO DI CHIACCHIO, SADI BONAT-
TO e FERNANDO JOSE BONATTO-

76.-DESPEJO-1454/2004-TEREZA GUIMARAES MATIUZ-
ZI x MARLI GUAITA- VISTOS EEXAMINADOS ESTES
VISTOS. Homologo por sentenca para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a extincao formalizada pela autora em fls. 15,
nestes autos de DESPEJO sob nº 1454/2004, proposta por TE-
REZA GUIMARAES MATIUZZI contra MARLI GUAITA, e
em consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art.
269-III do CPC. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1464/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x

SONIA MARIA NOGUEIRA DA LUZ- VISTOS E EXAMI-
NADOS ESTES AUTOS.Homologo por sentenca para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes em fls. 32/33, nestes autos de BUSCA E APREENSAO sob
nº 1464/2004, proposta por FINANCEIRA ALFA S.A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS contra SONIA
MARIA NOGUEIRA DA LUZ, e em consequencia, julgo ex-
tinto o processo, na forma do art. 269-III do CPC. Defiro a
dispensa do prazo, bem como o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial. Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv.
FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

78.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1478/2004-DANU-
SA GUIMARAES KLOTZ x GN PLAN GESTAO DE NEGO-
CIOS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a de-
volucao da carta para citacao do reu, com a informacao de que
o mesmo mudou-se. -F-Adv. LUIZ ANTONIO MORES e MA-
RIZA CARLA GUIS CARDOSO-

79.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1488/2004-LILI-
AN PERSEKE x LACA IMOVEIS LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica.-F-Adv. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS-

80.-RESC.NEGOCIO JUR. C/C IND.TUT-1508/2004-BOR-
DEN QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIDE-
RINOX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- Pelas razoes ja
expostas no despacho inicial (fls. 66/68), para o fim de deter-
minar ao 1º Cartorio de Protesto desta Capital que se abstenha
de efetivar o protesto do titulo mencionado na parte final da
peticao de fl. 67, ou que, se eventualmente ja realizado o pro-
testo, que se abstenha de fornecer certidao e ou dados positivos
acerca do protesto. Int. Custas de oficio no valor de R$8,00. -
F- Adv. MARIA HELENA LEONARDI BASTOS-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1540/2004-AUTO
POSTO MILENIO LTDA x NILSON SAMIR MOHMOD- Re-
cebo a excecao de incompetencia, com suspensao da acao prin-
cipal. Intime-se o excepto para, no prazo de dez dias, impugnar
a execucao. Intime-se o excipiente para, no prazo de cinco dias,
proceder o pagamento das custas da excecao. Custas no valor
de R$17,50. -F- Adv. MARIO CESAR TORRES MENDES e
AMANCIO CUETO-
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3347/1998-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA -MADEREIRA CAMILOTTI LTDA e ou-
tros x CIELITO ADMINISTRACAO DE BENS E EMPREEN-
DIMENTOS LT -Ao procurador, para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 24:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-
Adv. ALCINDO LIMA NETO-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5345/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -RECO-
MADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x PORTO SOL CO-
MERCIO DE LAMINADOS E MADEIRAS LTDA -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, SERGIO AMILTON PAN e
HILTON RICARDO PROBST-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7889/2002-Oriundo da Co-
marca de 14 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS SANTA CLA-
RA LTDA e outros -Ao credor sobre o contido no oficio de fls
63.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13546/2002-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL CAMPINAS/SP -MARIA ALICE
QUERCIA x CARLOS EDUARDO LOURES CANTO e ou-
tros- Como requer. De-se vistas, em Cartorio. Apos, arquive-
se.Int. Adv. JISLAINE PRUDENTE-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15938/2002-Oriundo da
Comarca de 21 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -SOCIE-
DADE BENEFICIANTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO
e outros x ORLANDO FELIPE DA CONCEICAO e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALCEU GI-
ESE-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9436/2003-Oriundo da Co-
marca de 7ª VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -INDUSTRI-
AS GESSY LEVER LTDA x LOURDES DE NADAI AKANO
e outros -Designo o dia 11 de 05 de 2005, as 09:30 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se. Como requer. Expeca-se mandado, devendo o
autor proceder o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial.
int. Int.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10101/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FOZ DO IGUACU/PR -RONAL-
DO TAVARES DA SILVA x BANESTADO LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -A audiencia de inquiricao foi de-
signada para o dia 09/12/2004, as 14:00hs. Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
MICHEL ARON PLATCHEK, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKY e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

8.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-10519/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAMILIA CUIABA/MT -N.Z.C.M. x
B.E.M. -Como requer, devendo o requerente proceder a posta-
gem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios.
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Int.-Adv. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1744/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO ESPECIAL RIO NEGRO/PR -RENILDO
LUIZ DE SOUZA x EVALDO KOTOWEY -Designo o dia 03
de 08 de 2005, as 14:30 horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3509/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
ALEXANDRADA SILVA AMORIM x CIDADELA S.A -Ao
executado, na pessoa de seu representante legal, para que com-
pareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o
termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. MAR-
CANTONIO MUNIZ e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4124/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -AUTO
FOZ VEICULOS LTDA x DUPLO AR S.A INDUSTRIA E
COMERCIO DE AR CONDICIONA e outros -Ao credor sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DIRCEU
AFFORNALLI-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4320/2004-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -TORAMA-
TU TANAKA x ARLINDO APARECIDO GONCALVES -Fo-
ram designados as datas de 03/02/2005 e 15/02/2005, as 15:05
hs, para realizacao do 1º e 2º leilao, respectivamente. Para reti-
rada do edital sua publicacao e afixacao no atrio do Forum.
Int.-Adv. CASSIO NAGASSAWA TANAKA-

13.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-6/2004-MARIA
LOURENCA SILVEIRA x BANCO GE CAPITAL S A- Ao re-
querido para o recolhimento das taxas de correio para citacao
da denunciada, em cinco dias. Int. Adv. SAMANTHA DE M
SADE, MARGANA FERREIRA e CLAUDIA BUENO GO-
MES-

14.-ABERTURA INVENTARIO-31/2004-DORIVAL SILVE-
RIO PAES x ELEANIRA AMARAL CARNEIRO-Ao interes-
sado, em cinco dias, se ainda tem interesse no andamento dos
presentes, sob pena de extincao. Int. Adv. PAULO CESAR
BULOTAS e SIMONE CERETTA LIMA-

15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-35/2004-ED-
MAR AUGUSTINHO DANCHURA x MIRIAM DE FATIMA
MIRANDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

16.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-62/2004-ELUIR
MARIA MIQUELETTO x LUIZ CARLOS DEA e outros -Diga
o credor, em cinco dias, se tem interesse no andamento dos
presentes autor, sob pena de extincao. Int.-Adv. SERGIO HEN-
RIQUE TESESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

17.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x EDISON RODRIGUES DA SILVA-Ao interessa-
do, em cinco dias, se ainda tem interesse no andamento dos
presentes, sob pena de extincao. Int. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-124/2004-BAN-
CO ITAU S.A x ITACYR SALLES DA SILVA ME-Manifeste-
se o interessado, em cinco dias, se ainda tem interesse no anda-
mento dos presentes, sobe pena de extincao. Int. Adv. ANTO-
NIO SBANO-

19.-ABERTURA INVENTARIO-153/2004-ROSY DECONTO
DOMBROWSKI e outros x LEONOR GERBER DOMBRO-
WSKI-Ao procurador para retirada do Formal de Partilha. Int.
Adv. ROGE DA COSTA NETO-

20.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-176/2004-SINDI-
CATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO E DO COMERCIO
V e outros x RUBENS ARMANDO BRUSTOLIN- A conta de
custas finais a ser elaborada pela propria escrivania. Intime-se
para o preparo. Apos voltem conclusos para sentenca. Custas
no valor de R$ 69,30. Int. Adv. MURILO CLEVE MACHADO
e RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

21.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-177/2004-AN-
TONIO AUGUSTO x IVAN HERMINIO SABOYA e outros-
Arquive-se. Int. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

22.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-183/2004-MVA
PARTICIPACOES S.A x SOCIEDADE DE ENSINO III MILE-
NIO LTDA e outros- Manifeste-se o interessado, em cinco dias,
se ainda tem interesse no andamento dos presentes, sob pena
de extincao. Int. Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA, ANDRE-
ZA CRISTINA BAGGIO TORRES e ROBERTO BERTHOL-
DO-

23.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-193/2004-JOANI-
TA ZOLMIRA DE CONTO e outros x GERMANO ZANATTA
e outros- I - Mantenho a decisao agravada. II - Aguarde-se o
pedido de informacoes. III - Int. Adv. HUMBERTO SARAN
SOLON e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

24.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-211/2004-OLGA
MANSUR x ALZIRA BEATRIZ DA SILVA- Sobre a certidao
supra, diga o autor em cinco dias. Int. Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER e LUIS CARLOS BARRETO-

25.-BUSCA E APREENSAO-247/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA OLIVIA DE
SOUZA NASCIMENTO-Sobre a certidao supra, diga o autor
em cinco (05) dias. Int. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

26.-BUSCA E APREENSAO-274/2004-BANCO LLOYDS
TSB S.A x JUSSARA LEAL DE MATTOS-Nos termos do art.

330, II, do CPC, e caso de julgamento antecipado da lide. As-
sim, ultrapassado o prazo para eventual recurso, voltem con-
clusos para decisao. Int. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

27.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-285/2004-MARIA
DA GRACA DE OLIVEIRA GOMES x BRASIL TELECOM
S.A-Sobre a peticao de fls. 87, manifeste-se a parte autora em
cinco (05) dias. Int. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x CELSO LUIZ DA SILVA ACOU-
GUE e outros- Ao interessado, em cinco dias, se ainda tem
interesse no andamento dos presentes, sob pena de extincao.
Int. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29.-MONITORIA-298/2004-BANCO ITAU S.A x MARIA
RITA REBELO LACOLLA- A parte credor para impunar os
embargos no prazo de quinze dias. Int. Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

30.-SUSTACAO PROTESTO-303/2004-REPAL MARECHAL
LTDA x LIEME INDUSTRIA METALURGICA LTDA-Nos
termos do art. 330, II, do CPC, e caso de julgamento antecipa-
do da lide. Assim, ultrpassado o prazo para eventual recurso,
voltem conclusos para decisao. Esclareca-se que a presente
cautelar sera julgada concomitantemente a acao principal, ora
em apenso. Int. Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

31.-BUSCA E APREENSAO-331/2004-BANCO OURINVEST
S.A x ASCENDINO SAMPAIO DOS SANTOS- Manifeste-se
o interessado, em cinco dias, se ainda tem interesse no anda-
mento dos presentes, sob pena de extincao. Int. Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/2004-SET
SOCIEDADE EDICACIONAL TUIUTI LTDA x ANA CRISTI-
NA PERUZZOLO-Ao interessado, em cinco dias, se ainda tem
interesse no andamento dos presentes, sob pena de extincao. Int.
Adv. WASHINGTON MANSUR SPERANDIO, JOSE ROBER-
TO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

33.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-348/2004-JAIR
DEMETRIO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES-Ao autor para que em cinco (05) dias providencie a
retirada do oficio de fls. 146 ou, prepare as custas referente a
postagem do mesmo. II - Para audiencia prevista no art. 331 do
CPC designo o dia 23/03/2005, as 10 00horas. int. Adv. ANA
CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e GYSELE VIEI-
RA SILVA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-360/2004-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x LUIZ CARLOS
SA SILVA-Nos termos do art. 330, II, do CPC, e caso de julga-
mento antecipado da lide. Assim, ultrpassado o prazo para even-
tual recurso, voltem conclusos para decisao. Int. Adv. LUIZ
OZORIO CARDOSO MARTINS-

35.-SUSTACAO PROTESTO-362/2004-VANESSA RAUTH x
ASEVEDO E FILHOS LTDA- Digam as partes no prazo de
cinco (05) dias, se pretendem produzir provas. Desde Ja, escla-
reca-se que a presente medida cautelar sera decidida com a
principal em apenso. Int. Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

36.-COBRANCA - SUMARIA-374/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x DIOCLEIA DE LIMA ARAU-
JO E SILVA-Sobre a certidao de fls. 14, diga o autor em cinco
(05) dias. Int. Adv. MARILZA MATIOSKI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2004-TE-
RALINK INFORMATICA LTDA x CARMEN LEOCADIA
CONTADOR - I - Sobre a peticao retro, diga o exequente em
cinco (05) dias. II - Int. Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-390/2004-SILVANI
DE FATIMA AGUIAR FURTADO x FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVSETI e outros- Intime-
se o autor pelo Diario da Justica, para que de integral cumpri-
mento ao despacho de fls. 22/23, em cinco dias, sob pena de
indeferimento da Justica Gratuita. Adv. LUCIANE LAWIN-

39.-PERDAS E DANOS - SUMARIA-418/2004-REGINA A
CAMPOS x VIAPLAN ENGENHARIA LTDA e outros-Ao
autor para o recolhimento das custas do Sr. Oficial, em cinco
dias, sob pena de extincao. Int. Adv. REGINA A. CAMPOS-

40.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-426/2004-BV
FINANCEIRA S/A x RENE TISSOT DA SILVA-Ao autor, para
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias, sob pena de extincao. Int. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

41.-OUTORGA ESCRITURA PUBLICA-434/2004-AMACIN
RODRIGUES MOREIRA x CONSTRUTORA CIDADELA S.A
e outros-Preliminarmente, intime-se o autor para o recolhimen-
to das taxas para remessa da carta de citacao da requerida -
Cidadela. Apos, voltem. Int. Adv. LUIS CARLOS B. LOYO-
LA, WALTER JOSE MATHIAS e WALTER JOSE M. JUNI-
OR-

42.-ORDINARIA DE NULIDADE-443/2004-REPAL MARE-
CHAL LTDA x LIEME INDUSTRIA METALURGICA LTDA-
Nos termos do art. 330, II, do CPC, e caso de julgamento ante-
cipado da lide. Assim, ultrpassado o prazo para eventual recur-
so, voltem conclusos para decisao. Int. Adv. MAURO FONSE-
CA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO-

43.-BUSCA E APREENSAO-449/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A x LEONOR FRANCISCO DE SOUZA- Nos termos
do art. 330, II, do CPC, e caso de julgamento antecipado da
lide. Assim, ultrapassado o prazo para eventual recurso, vol-
tem para decisao. Int. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e FABIANO ROESNER-

44.-REGISTRO DE TESTAMENTO-471/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SUPERFORTE SUPERMERCADO LTDA
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

45.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-514/2004-
LUIZ ANTONIO TAVARES e outros x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S.A e outros -Ao procurador, para que devol-
va os autos em cartorio, no prazo de 24:00 horas, sob as penas
da Lei. Int.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

46.-ALVARA JUDICIAL-521/2004-LUIZA SECH MACHADO
x ESPOLIO JOSE MASCARENHA MACHADO -Ao procura-
dor, para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 24:00
horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. MUMIR BAKKAR-

47.-SUSTACAO PROTESTO-524/2004-EPTI EDITORA DE
PUBLICACOES CIENTIFICAS INTERNACIO e outros x JCA-
PRINI GRAFICA E EDITORA LTDA- I - Sobre os oficio jun-
tados, diga o autor em cinco (05) dias. II - No mesmo prazo,
devera prestar caucao, sob pena de revogacao da liminar ante-
riormente concedida. iii - iNT. Adv. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

48.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-530/2004-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x JOSE DAN-
TE SOVIERZOSKI e outros- Mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de in-
formacoes ou realizacao da audiencia designada. int. Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e LUIZ CARLOS SLONIK-

49.-INTERDICAO JUDICIAL-535/2004-ELZA BARAN x
PEDRO MELUCH - Como solicitado pelo perito. Ao autor.
Int. Adv. JONAS BORGES-

50.-CUMPRIMENTO-538/2004-SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO e outros x VISA
TEC CONSTRUCOES E IMPR LTDA-A autora para que no
prazo de cinco (05) dias, de integral cumprimento ao despacho
de fls. 38/39, sob pena de extincao. Adv. JOSE PAULO DA-
MACENO PEREIRA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-555/2004-SO-
DEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA
x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Ao autor para o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias,
sob pena de extincao. Int. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-558/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A x LORENA SILVERIO BERNOLDI e
outros- Ao autor para o recolhimento das custas do Sr. Oficial,
em cinco dias, sob pena de extincao. Int. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

53.-NOTIFICACAO JUDICIAL-571/2004-ELIO WINTER
INCORPORACOES LTDA x GILBERTO PEREIRA GON-
CALVES-Ao autor para o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justica, em cinco dias, sob pena de extincao. Int. Adv.
TATIANE PARZIANELLO-

54.-COBRANCA - SUMARIA-572/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x MARIO RO-
BERTO MARTINS -I - Defiro a peticao retro. Retifique-se o
valor da causa. II - Designo o dia 16/03/2005, as 10 00horas
para Audiencia de Conciliacao. III - Citem-se os requeridos no
endereco declinados na exordial (fls. 02), consignando-se na
carta que deverao comparecer a audiencia acompanhados de
advogados, sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo res-
posta (art. 285, CPC). IV - Ao procurador para que providencie
o preparo das despesas de envio da Carta de Citacao por AR-
Int.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

55.-BUSCA E APREENSAO-581/2004-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDEMIR
ROBERTO COLATUSSO-Ao autor, para o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias, sob pena de
extincao. Int. Adv. CARLA FABIANA EVERS-

56.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-582/2004-
GRACIELLA MUZEKA x BANCO VOKSWAGEM S.A- ...Di-
ante disto, concedo a tutela antecipada, com o fim de determi-
nar que se abstenha o Banco requerido de incluir o nome da
autora nos cadastros restritivos de credito, como SERASA, SPS
e CADIN ou, se ja o fez, promova a exclusao no prazo de 48 00
horas, ate ulterior decisao, sob pena de multa diaria que arbitro
em duzentos reais (R$ 200,00). Designo o dia 22/03/2005, as
10 00horas para Audiencia de Conciliacao. Citem-se o Banco
requerido, na pessoa de seu represente legal, mediante Carta de
Citacao com Aviso de Recebimento por Maos Proprias, no en-
dereco declinado na exordial, consignando-se na carta que de-
vera comparecer a audiencia acompanhado de advogado, sob
as penas e efeitos da revelia, oferecendo resposta (art. 285,
CPC). Int. Ao preparo das despesas de envio da carta de Cita-
cao por AR. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

57.-DESPEJO-589/2004-PORTHAL DO LAGO S/A e outros
x LINHA DIRETA COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS- Manifeste-se o autor. int. Adv. MARCIA ZANIN-

58.-DECLARATORIA NULID.COBRANCA-592/2004-AN-
GELINA COLLETE x BRASIL TELECOM S/A-...VI - Assim,
por nao estarem presentes os requesitos do art. 273, do CPC,
bem como para que nao ocorra irreversibilidade do julgado,
nos termos do paragrafo 2, do citado, dispositivo, indefiro a
antecipacao de tutela. VII - Intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre a contestacao oferecida em dez (10) dias. VIII
- int. Adv. GASTAO SCHEFERNETO e SILVIANI IWERSON
BARONE-

59.-BUSCA E APREENSAO-601/2004-BANCO FIAT S.A x
LILIAN IZABEL CUBAS-Avoco os autos para determinar o
recolhimento imediato do mandado de busca e apreensao ex-
pendido, tendo em vista o deposito efetivado pela parte nos
autos em apenso. Int. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANA PAULA LARA PA-
GANINI-

60.-BUSCA E APREENSAO-626/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CLEBERSON BUENO - Ao autor, para o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial, em cinco dias, sob pena de
extincao. Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

61.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-629/2004-AU-
RELIO NEGRELLO x HSBC BANK BRASIL S.A- I - Mante-
nho a decisao agravada. II - Agurde-se o pedido de informaco-
es. III - int. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MA-
RIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-

62.-CURATELA-632/2004-MARIA APARECIDA MACHADO
DA SILVA e outros x JOSE BATISTA MACHADO-Como soli-
citado pelo perito. Intime-se a autora. Int. Adv. SELSON RO-
DRIGUES DE CAMPOS-

63.-BUSCA E APREENSAO-648/2004-BANCO FINASA S.A
x ILTON DOS REIS ROSA -Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-658/2004-BAN-
CO BANESTADO SA x AMILTON BORA e outros -Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERE e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

65.-INTERDICAO-683/2004-LUCIANA DO ROCIO SOARES
PINTO x JEFERSON LUIZ SOARES PINTO-A autora para
que cumpra o solicitado no parecer do Ministerio Publico, em
cinco dias. int. Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

66.-ARROLAMENTO-688/2004-ANTONIA LUVISOTTO DE
CAMARGO e outros x ESPOLIO DE WALFRIDO RIBEIRO
DE CAMARGO-Ao interessado para o recolhimento de custas
e impostos. Int. Adv. AZIZ SIMAO FILHO-

67.-COBRANCA - SUMARIA-701/2004-CONDOMINIO BI-
OCENTRO x ANGELO PILATTI -I - Designo o dia 23/03/
2005, as 09 00horas para Audiencia de Conciliacao. III - Ci-
tem-se os requeridos no endereco declinados na exordial (fls.
02), consignando-se na carta que deverao comparecer a audi-
encia acompanhados de advogados, sob as penas e efeitos da
revelia, oferecendo resposta (art. 285, CPC). Ao procurador
para que providencie o preparo das despesas de envio da Carta
de Citacao por AR. Int.-Adv. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

68.-ARROLAMENTO-726/2004-MARIA ADELAIDE DE
SOUSA PEREIRA PIMENTEL DE MEIRA x ESPOLIO LUIS
MANUEL DA CUNHA PIMENTEL DE MEIRA-... Nomeio
inventariante a autora, independetemente de termo e homolo-
go, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
o pedido de adjudicacao constante das fls. 12/21 e mando que
se cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Oportunamen-
te, expeca-se a competente Carta de Adjudicacao, observando-
se o disposto pelo par. 2º, do artigo 1.031, do Codigo de Pro-
cesso Civil, dando-se ciencia a Fazenda do Estado. PRI. Cum-
pra-se. Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA-
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8ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001570-9
REU: FERNANDO JESUS TERRES MARTINS.
ADV: DR.RAFEAL DRIESSEM.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007105-6
REU: SIGRID REGINA SOHNLEIN.
ADV: DR. MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA
07/12/04 AS 15:00 HORAS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005634-2
REU: MARIO SERGIO VILLATORE,ELDERIS MARIA SA-
PAROLLI SATO.
ADV: DRS. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR/ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO.
OBJETO: AUTOS COM VISTA P/APRESENTACAO DA
APELACAO

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011645-0
REU: JEFERSON LUIZ GOMES DA SILVA.
ADV: DR. SILVENEI DE CAMPOS.
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OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 08/12/04 AS 15:00 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005458-9
REU: CIRO RENATO SANT’ANA DE ARAUJO,SUZETTE
MARIA NERY BENCKE.
ADV: DRS. EDSON APARECIDO DA SILVA/VICENTE PAU-
LA SANTOS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 06/12/04 AS 14:30 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005903-5
REU: JOSE DAMOSIR TOPOROWICZ,CLAUDIO EDISON
TOPOROWICZ.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: DE QUE POR ESTE JUIZO E CARTORIO FOI
EXPEDIDA CARTA PRECATORIA AO DOUTO JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ITAPEJARA DO OESTE/PR,
PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA HUMBERTO STIVAL
FILHO, ARROLADA NA DENUNCIA, COM O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS PARA CUMPRIMENTO DO ATO

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000472-0
REU: CARLOS ALBERTO XAVIER.
ADV: DRA. JOSEANE ARAUJO GOUVEA BORGES.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA
07/12/04 AS 14:00 HORAS, BEM COMO DE QUE FOI EX-
PEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE GUARA-
TUBA/PR PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ELIAS COR-
REA, COM O PRAZO DE 60 DIAS PARA CUMPRIMEN

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001778-4
REU: RONIVON MARTINI.
ADV: DRA. ELIZABETH BERTINATO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTS. ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O DIA 08/12/
04 AS 14:00 HRS, BEM COMO DE QUE FOI EXPEDIDA C.
PRECATORIA A COM. GUARULHOS/SP P/OIT. TEST. CAR-
LOS ALBERTO MENDES LORI, ARROL. DENUNCIA, COM
PRAZO DE 60 DIAS P/CUMPRIMENTO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002676-7
REU: ANDRE WILLIAN RUTHES.
ADV: DR.JOAO I.RUBENS FRANCISCO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. EMILIANO GOMES DE BRITO 06 2003.0005903-5
DR. MAURICIO ANTONIO
PELLEGRINO ADAMOWSKI 02 2000.0007105-6
DR. SILVENEI DE CAMPOS 04 2001.0011645-0
DR.JOAO I.RUBENS FRANCISCO 09 2004.0002676-7
DR.RAFEAL DRIESSEM 01 2000.0001570-9
DRA. ELIZABETH BERTINATO 08 2004.0001778-4
DRA. JOSEANE ARAUJO GOUVEA
BORGES 07 2004.0000472-0
DRS. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR/ALEXANDRE 03 2001.0005634-2
DRS. EDSON APARECIDO DA
SILVA/VICENTE PAULA S 05 2002.0005458-9

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 045/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002177-0
REU: ERASMO CARLOS RODRIGUES.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dsia 06.12.2004, as 14:30 horas

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002578-5
REU: CLAUDINEI DA SILVA DE JESUS.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 03.12.2004, as 13:30 horas

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008499-4
REU: FABIO LIMA RODRIGUES,TIEDERSON MARTINHO
PALUDO.
ADV: DRA. VERGINIA MARA PEDROSO.
OBJETO: Fica intimada a audiencia de inquiricao de testemu-
nhas de defesa para o dia 06.12.2004, as 13:30 horas

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001111-5
REU: JOAO MACHADO.
ADV: DRA. RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 26.11.2004, as 14:30 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001717-2
REU: RICARDO SANTOS PEREIRA,CARLOS ADRIANO
FARACO.
ADV: LINEU A. DALARMI JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para a aduiencia de inquiricao de tes-

temunhas de acusacao para o dia 02.12.2004, as 15:30 horas

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004140-5
REU: JULIO CESAR MAGALHAES.
ADV: DR. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 03.12.2004, as 15:30 horas

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005722-0
REU: WILLIAN FERNANDO BIAZON.
ADV: DR. FRANCISCO AFFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquriicao de tes-
temunhas de defesa para o dia 09.12.2004, as 13:30 horas

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007579-2
REU: JEFFERSON DE LARA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 03.12.2004, as 14:30 horas

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008723-5
REU: MARCELO ADRIANI FRON,SEBASTIAO BENTO
COUTINHO,LOURIVAL DA SILVA VIEIRA.
ADV: DR. ANTONIO PELIZZETE E ECLEA MARTINS RI-
BAS.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 07.12.2004, as 13:30 horas
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ANESIO DOS SANTOS 0084 002467/2003
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ANTONIO CELESTINO TONELOT 0019 040864/1999
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BLAS GOMM FILHO 0001 017665/1981
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ENZO SCIANNELLI 0189 035595/1996

0189 035595/1996
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FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0141 001285/2004
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FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0189 035595/1996
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HAMILTON BONATTO 0052 001756/2002
HARRI KLAIS 0194 000707/2001
IDERALDO JOSE APPI 0077 002197/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0189 035595/1996
ILDE HELENA GURKEWICZ EIG 0189 035595/1996
INACIO HIDEO SANO 0026 042800/2000

0041 000803/2001
INAMAR MACHADO LIMA 0189 035595/1996
ITALO TANAKA JUNIOR 0045 000865/2002
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0189 035595/1996
IVO HARRY CELLI JUNIOR 0189 035595/1996
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0064 001034/2003
JANUARIO SILVERIO DE SOUZ 0135 001177/2004
JEAN CARLOS STORER 0107 000361/2004
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0092 003254/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0208 001660/2004
JENIFFER GLASS DA SILVA 0085 002476/2003
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0155 001745/2004
JOAO CANDIDO NETTO 0028 043307/2000
JOAO LIGOCKI 0032 000016/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0154 001656/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0197 001492/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0208 001660/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0189 035595/1996

0189 035595/1996
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0045 000865/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0208 001660/2004
JONAS BORGES 0064 001034/2003

0118 000688/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0034 000226/2001
JOSE ABILIO LOPES 0189 035595/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0009 037749/1997

0006 032545/1995
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0188 033264/1995
JOSE GIACOMINI 0189 035595/1996
JOSE HAMILTON DIAS 0153 001655/2004
JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNI 0162 001950/2004
JOSE MANOEL GARCIA FERNAN 0201 001325/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0189 035595/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 0042 001186/2001
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0189 035595/1996
JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 0122 000840/2004
JOSE ROBERTO SPINA 0156 001815/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0063 000915/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0037 000687/2001

0047 001141/2002
0049 001321/2002
0153 001655/2004
0025 042735/2000

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0019 040864/1999
JUAREZ XAVIER KUSTER 0024 041880/1999
JULIANA LOPES CORTEZ KCZA 0126 001011/2004
JULIANA PAULA DE SOUZA 0200 001057/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0003 027617/1991
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0175 002698/2004
JULIO J. JUNIOR 0008 035737/1996
KATIA CRISTINA RIBEIRO 0033 000186/2001
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0195 000143/2002
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0111 000442/2004

0123 000879/2004
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0189 035595/1996
LAZARO BRUNING 0202 001658/2003
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0078 002199/2003
LEIA TEREZINHA LORENZEN P 0034 000226/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0194 000707/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 040362/1999

0021 041470/1999
LIDIANE HILBERT BRATI 0097 003525/2003

0137 001201/2004
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0044 000844/2002
LINCO KCZAM 0094 003393/2003

0126 001011/2004
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0197 001492/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0189 035595/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0165 001998/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0203 001919/2003
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0204 001922/2003
0205 001956/2003

LUCIANA NOTO 0154 001656/2004
LUCIANA ROCHA NARCISO 0161 001897/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0025 042735/2000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0209 001687/2004
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0007 035263/1996
LUIS RENATO FERREIRA DA S 0190 039283/1998
LUIZ ALBERTO BERBERI 0189 035595/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0189 035595/1996
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0176 002802/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0139 001253/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0153 001655/2004

0025 042735/2000
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0184 003543/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 042735/2000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0023 041877/1999

0020 041094/1999
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0042 001186/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0045 000865/2002

0045 000865/2002
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0102 000277/2004
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0179 003033/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0112 000454/2004

0113 000455/2004
0141 001285/2004

LUIZ RENATO PEDROSO 0040 000734/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0194 000707/2001
MARA SANTANA 0027 042955/2000
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0034 000226/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0182 003470/2004
MARCELO ANTONIO THEODORO 0190 039283/1998
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0189 035595/1996
MARCELO JOSE CISCATO 0210 001920/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0189 035595/1996
MARCELO PACHECO PIROLO 0189 035595/1996
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0102 000277/2004
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0169 002073/2004
MARCIO GOBBO COSTA 0165 001998/2004
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 0209 001687/2004
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0142 001415/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0189 035595/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0188 033264/1995
MARCOS GOMES SALVADOR 0139 001253/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0082 002436/2003
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0117 000683/2004
MARIA APARECIDA ALVES DA 0090 003116/2003

0150 001610/2004
0151 001616/2004

MARIA CECILIA WEIGERT L. 0153 001655/2004
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0040 000734/2001
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0119 000744/2004
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0080 002429/2003

0081 002432/2003
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0156 001815/2004
MARIO ANTONIO DE SOUZA 0189 035595/1996
MARIO LUIZ ANDREASSA 0061 000579/2003
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0143 001433/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0063 000915/2003
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0095 003437/2003
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0104 000325/2004

0105 000326/2004
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 0209 001687/2004
MAURICIO HOLZKAMP 0186 003663/2004
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0018 040819/1999
MAURO ALEXANDRE A. KRAISM 0186 003663/2004
MAURO JOAO SALES DE A.MAR 0002 026559/1990
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0079 002212/2003
MILTON FERREIRA 0067 001434/2003

0072 001639/2003
MIRIAM DE FATIMA KNOPIK 0206 000090/2004
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0168 002051/2004
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 302 0190 039283/1998
NATANIEL RICCI 0028 043307/2000

0038 000702/2001
NELSON LUIS RIBEIRO 0034 000226/2001
NEREU PAULA PEREIRA JUNIO 0146 001463/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0045 000865/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0068 001445/2003
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0188 033264/1995
ODILA VOIDELO 0189 035595/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 040362/1999

0020 041094/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0029 043530/2000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0039 000728/2001
OSVALDO BECKER CORDEIRO 0140 001277/2004
OSWALDO TELLES 0138 001228/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0168 002051/2004
PAULO DE TARSO DELGADO 0203 001919/2003

0204 001922/2003
0205 001956/2003

PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0013 038613/1998
0021 041470/1999
0022 041689/1999

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0148 001523/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0189 035595/1996

0167 002042/2004
PAULO VINICIUS B MARTINS 0176 002802/2004

0203 001919/2003
0204 001922/2003
0205 001956/2003

PAULO VINICIUS DE LIMA 0045 000865/2002
P•RICLES JANDYR ZANONI 0033 000186/2001
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0086 002783/2003

0089 003043/2003
RAMI IRACEMA MICHELAN 0131 001066/2004
REGES JOSE REIMANN 0209 001687/2004
RENATO RODRIGUES FILHO 0038 000702/2001
RENE PELEPIU 0101 000124/2004

0046 001038/2002
RICARDO CHEANG 0028 043307/2000
RITA DE CASSIA PELLEGRINI 0189 035595/1996
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0209 001687/2004

ROBERTO NELSON BRASIL POM 0069 001517/2003
ROBERTO POLYDORO FILHO 0009 037749/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0167 002042/2004
RODRIGO GUIMARAES 0069 001517/2003
ROGER SANTOS FERREIRA 0029 043530/2000
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0014 039161/1998
ROSANA C. GIACOMINI (SP) 0189 035595/1996
ROSANA COUTINHO EVERS 0189 035595/1996
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0177 002953/2004
SAMANTHA DE M. SADE 0146 001463/2004
SAMUEL IEGER SUSS 0028 043307/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0050 001395/2002

0070 001540/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 039446/1998

0024 041880/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH 0032 000016/2001
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0158 001860/2004

0159 001861/2004
0160 001862/2004

SERGIO GILBERTO KACHEL 0129 001046/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0066 001405/2003
SILAS DE SOUZA 0189 035595/1996
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0009 037749/1997
SILVIO FELIPE GUIDI 0182 003470/2004
SIMONE BUSKEI MARINO 0091 003236/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0074 001971/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0198 001671/2002
STELLA OSTERNACK M. STRAI 0178 002979/2004
TANIA DE SOUZA SOARES 0161 001897/2004
TANIA ELIZA GARDINI 0173 002493/2004
TATIANA MANNA BELLASALMA 0086 002783/2003
THEODORO FERNANDES CRUZ N 0187 019780/1983
TOMAZ DA CONCEICAO 0189 035595/1996
UBIRATAN GUIMARAES TEXEIR 0207 000998/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0042 001186/2001
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0132 001099/2004

0133 001128/2004
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0065 001260/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0165 001998/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 037749/1997
VERA LUCIA DE PAULI 0116 000680/2004
VILSON STALL 0187 019780/1983

0203 001919/2003
0204 001922/2003
0205 001956/2003

VINICIUS PINTO MAGALHAES 0207 000998/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0044 000844/2002
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0071 001626/2003
WALBER PYDD 0146 001463/2004
WALDEMAR DE MOURA 0087 002807/2003
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0087 002807/2003
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0048 001297/2002

0031 043933/2000
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0066 001405/2003
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0099 003569/2003

0098 003568/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0176 002802/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0154 001656/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17665/1981-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO  PARANA S.A. /
BADEP x ETESA-EMPREENDIMENTOS TEXTEIS LTDA-·
vista  do expediente de fls. 543, expe‡a-se alvar  na forma re-
querida (  fls. 546) contra recibo nos autos.Adv. BLAS GOMM
FILHO,MARCO JULIANO  FELIZARDO

2.-REPARACAO DE DANOS-26559/1990-NELSON JOAO
SPERANDIO x ESTADO DO  PARANA -Os argumentos ex-
pendidos no recurso de agravo de instrumento,  data venia, nÆo
me convencem que houve desacerto na decisÆo atacada,  ra-
zÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-
se.Cumpra-se o   efeito suspensivo.ADV.MAURO JOAO SA-
LES DE A.MARANHAO, FABIANA  CARLOTA RAMPA-
ZZO ALMEIDA,JOEL SAMWAYS.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27617/1991-
BANCO DE DESENV. DO PARANA  S/A. x ELZA MARIA F.
CANTAO E CIA. LTDA. -Recolher R$ 7,00 para  expedicao
do oficio mais R$ 3,00 de postagem.-Adv. JULIO ASSIS  GEH-
LEN-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-32224/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x IDEAL COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-Ao  exequente
ante o contido no expediente retro.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ARY RAGHIANT NETO-

5.-INDENIZACAO-32348/1995-ANA CRISTINA CRUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA  -Retirar alvar  de levantamento.-
Adv. EDGAR DAVID GUSSO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32545/1995-ES-
TADO DO PARANA x BARIGUI  CONSTRUCOES LTDA e
outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JOSE  AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, DULCE ESTHER KAIRALLA e FERNAN-
DO CESAR  AZEVEDO PENTEADO-

7.-DECLARATORIA-35263/1996-MIGUEL CIELINSKI e ou-
tros x ESTADO DO  PARANA-Expe‡a-se o Precat¢rio
Requisit¢rio ( extrair fotoc¢pias)Adv.  CLAUDIA MARIA
BARBOSA, CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
LUIS  ANSELMO ARRUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU,
JOEL SAMWAYS NETO-

8.-ORDINARIA-35737/1996-EMPRESA PRINCESA DO
NORTE S/A x FAZENDA PUBLICA  DO ESTADO DO PA-
RANA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue  o
pagamento das custas processuais.R$ 342,93-Adv. AROLDO
ANTONIO  GLOMB,JULIO J. JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37749/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS

x SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM INFORMATI-
CA  LTDA.TOPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 228/
229: Ante ao  exposto,julgo improcedente a exce‡Æo de pr‚-
executividade com o  que declaro v lida a execu‡Æo e subsis-
tente a penhora. Sobre o  seguimento do feito,manifeste-se o
exequente em at‚ cinco dias.Adv.  JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ROBERTO PO-
LYDORO FILHO e ANA CAROLINA  ROHR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-38025/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA. -Homologo o  acor-
do noticiado …s fls.533/534 e com base no art. 794,I e II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para  levantamento dos valores depositados.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS,FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-38131/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x FLASH QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA. -Retirar carta  precat¢ria.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-38472/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x WALLI COMER-
CIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. -Recolher R$
7,00 para expedicao do oficio mais R$ 3,00 de postagem cada,
total R$ 20.00.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38613/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x BRUNO BAR-
BARINI FILHO-Expe‡a-se mandado de penhora, na  forma
requerida, com a ressalva de que cabe ao pr¢prio exequente
“providenciar” para presun‡Æo absoluta de conhecimento por
terceiros, o respectivo registro no of¡cio imobili rio, mediante
apresenta‡Æo de certidÆo de inteiro teor do ato e  indepen-
dentemente de mandado judicial. ( CPC, art. 659, par. 4§).  Ap¢s,
intimem-se na forma requerida.Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI  3389922 e FABIOLA LOPES BUENO-

14.—39161/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x EDSON  GONCALVES DOS SAN-
TOS e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. CARLOS  ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e RONY MARCOS DE LIMA
3611026-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39446/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x AILTON CARVALHO MACHADO e outros -Preparadas  as
custas, voltem. R$ 44,30-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

16.-ORDINARIA-39512/1998-AFFEP SINDICAL - SIND
AGENTES FISCAIS RECEITA  EST. x ESTADO DO PARA-
NA -Retirar alvar  de levantamento.ADV.  ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOSA-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40362/1999-VILMA
LUCIA LUCIANO GOULART x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Recebo o recurso de apela‡ao  em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo  legal.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-40819/1999-NACIONAL
INDUSTRIA QUIMICA LTDA. x  BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE-Ante ao exposto,  jul-
go parcialmente procedentes os presentes embargos,para  de-
terminar a retifica‡Æo do quantum debeatur, com a exclusÆo
do  valor de R$ 15.988,52, atualizado a partir da realiza‡Æo
do laudo  pericial.No mais, declaro v lida a execu‡Æo e sub-
sistente a  penhora.Tendo em vista a sucumbˆncia rec¡proca (
Artigo 21, caput  do CPC),  condeno o embargado ao pagamen-
to dos honor rios do  patrono judicial da parte contr ria, que,
com arrimo no artigo  20, par. 4§ do mesmo C¢digo, arbitro em
10% ( dez por cento)  sobre o valor efetivamente excluido do
d‚bito. Condeno a  embargante, a seu turno, ao pagamento dos
honor rios do advogado  do embargado, que, com arrimo no
art. 20, par. 4§ do mesmo  C¢digo, arbitro em 7% ( sete por
cento) sobre o valor do d‚bito  remanescente.As custas e des-
pesas processuais  serÆo pagos pelas  partes na mesma
propor‡Æo.Adv. EDEGARD A.C.LESSNAU,MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA-

19.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-40864/1999-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x SBC
CONSULTORES ASSOCIADOS -Defiro o pedido de suspen-
sao  de fls.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO  TONELOTO e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41094/1999-NEI-
VALDO KUSS e outros x  BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Recebo os recursos de  apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder,  no
prazo legal.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41470/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x DANIELLE FIORENZANI FERNANDES RODRIGUES e
outros -Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do  pro-
cesso.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e LEO-
NEL TREVISAN  JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41689/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x POSSAMAI E
NOVAK LTDA. e outros -Preparadas as custas, voltem.  R$
18,01-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41877/1999-

BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x TANIA MARA
ALVES DOS SANTOS-RETIRAR CARTA DE ADJUDICA-
CAO - Adv.  CARLOS ALBERTO M. DE MELLO e LUIZ GIL
DE ALMEIDA-

24.—41880/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MINI MERCADO MOREIZAN  LTDA. e outros -Preparadas
as custas, voltem. R$ 18,01-Adv. SANDRA  JUSSARA KU-
CHNIR e JUAREZ XAVIER KUSTER-

25.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-42735/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESID.  MORADIAS PIRINEUS II x
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-
COHABCT -Vista ao exequente.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ,  LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e  JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

26.-DESAPROPRIACAO-42800/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR  x JOSE MARIN e
outros-RETIRAR MANDADO DE REGISTRO - Adv. INA-
CIO HIDEO  SANO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42955/2000-
COOPERATIVA CENTRAL DE  CRED.DO PR-SICREDI
CENTRAL x LUIZ AURELIO SCHON RIPKA e outros  -Re-
tirar carta precat¢ria.-Adv. MARA SANTANA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43307/2000-CIRLENE
RODRIGUES FLORA x JOSE  CARLOS DE SOUZA e outros
-Retirar carta precat¢ria.-Adv. RICARDO  CHEANG, NATA-
NIEL RICCI, FERNANDO PREVIDI MOTTA, SAMUEL IE-
GER SUSS,  ERALDO LUIZ KUSTER e JOAO CANDIDO
NETTO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-43530/2000-AUDIT AU-
DITORES INDEPENDENTES S/C. x  PRESIDENTE, COORD.
DA COM. DE JULG. DA CONC.COPEL -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, RO-
GER SANTOS FERREIRA  e EDUARDO BIACCHI GOMES-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-43696/2000-MARIZA
RAQUEL DE MATTOS x CHEFE DO  GRUPO DE REC.
HUM. DA SECRET. DE EDUCACAO -Retirar alvar  de  le-
vantamento.-Adv. GISELE SOARES 30269822-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43933/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x LEO
HENRIQUE WOLLNER E S/M. -Retirar alvar  de  levanta-
mento.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ALFREDO  GOMES FILHO-Ainda
que a aceita‡Æo das contas apresentadas importe  em reconhe-
cimento da procedˆncia do pedido, tal circunstƒncia nÆo  dis-
pensa o preparo das custas, do qual nÆo est  a autora  dispen-
sada ante a sua natureza jur¡dica, e que deve ocorrer,  necessa-
riamente, antes da senten‡a ( CPC-art. 18, nota 6 … Tabela  IX
introduzida pela Lei Estadual n§ 13611/2002). Isso, todavia,
nÆo significa que a autora nÆo poissa ressarcir-se do  que
despendeu, mediante execu‡Æo de senten‡a, em face do con-
tido  no art. 20 do CPC. Aguarde-se, pois, por trinta dias, o
pagamento  das custas, sob pena de cancelamento da
distribui‡Æo.Adv. PAULO  ROBERTO JENSEN,SAULO DE
MEIRA ALBACH e JOAO LIGOCKI-

33.-ACAO DE PGTO. PENSAO P/MORTE-186/2001-ELAI-
NE CABRAL TORCATO x  PARANAPREVIDENCIA -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. CARLOS  ARTUR ZANO-
NI, CONCEI•ÇO ANG•LICA RAMALHO, P•RICLES JAN-
DYR ZANONI,  KATIA CRISTINA RIBEIRO, ESTEFANIA
M¦ DE QUEIROZ BARBOZA e GISELE DA  ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-

34.-REVISAO DE APOSENTADORIA-226/2001-LEOPOLDO
FERNANDO GARTENBERG x  ESTADO DO PARANA e
outros-DESPACHO DE FLS. 239: Oficie-se e  intime-se, como
retro requer, a fim de que se cumpra a decisÆo,  averbando-se
o tempo de servi‡o.Quanto a execu‡Æo pecuni ria,  apresente
o auitor o c lculo do d‚bito, e promova a execu‡Æo na  forma
do Art. 730 do CPC.Int.Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA, LEIA  TEREZINHA LORENZEN PIRES, NELSON
LUIS RIBEIRO e MARCELENE C DA SILVA  RAMOS
2218763-

35.-ORDINARIA DECLARATORIA-277/2001-MIRIAM PI-
RES DE OLIVEIRA x  PARANAPREVIDENCIA -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.  Vista ao recorrido
(a) para responder, no prazo legal. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, CASSIANO LUIZ IURK, ALEXSANDER ROBER-
TO  A. VALADAO e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-495/2001-CASTEVAL
CONSTRUCAO E INCORPORACAO  LTDA. x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA-PR-. -Reti-
rar  alvar  de levantamento.ADV. EROS SOWINSKI-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-687/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x LUIS
FERNANDO LAGUNA e outros -Cumpra-se o Art.  872 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

38.-REIVINDICATORIA-702/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADAO SCHAST e outros  -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido  (a) para responder, no
prazo legal. -Adv. NATANIEL RICCI e RENATO RODRIGUES
FILHO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-728/2001-ENG AGRO
ENGENHARIA E AGROPECUARIA  LTDA. x SECRETA-
RIO DE FINANCAS DA PREFEITURA DE CURITIBA-Ao
Munic¡pio de Curitiba para informar se possui interesse na
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execu‡Æo do julgado.Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-

40.-COMINATORIA-734/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
EMERSON ROBERT TAVARES  -Vista as partes da baixa dos
autos.-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE  MATTOS,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RENATO PEDRO-
SO e FABIO  LEANDRO DOS SANTOS-

41.-DESAPROPRIACAO-803/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x  DIONIZIO ROLDO e
outros-RETIRAR MANDADO DE REGISTRO - Adv. INA-
CIO  HIDEO SANO-

42.-ACAO REGRESSIVA-1186/2001-
CONFIANCA,COMPANHIA DE SEGUROS x ESTADO DO
PARANA-·s partes ante o contido no expediente retro.Adv.
ALEXANDRE  NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, AURELIANO PERNETTA CARON,  JOSE
OLINTO NERCOLINI, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT
MARINONI e EDSON  DUPSK-

43.-COMINATORIA-704/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CLODOALDO ORLANDO  TEIXEIRA e outros -Diante do
exposto, julgo procedente o pedido e  condeno os r‚us … ade-
quarem as posturas municipais a edifica‡Æo  existente no im¢vel
de indica‡Æo fiscal n§ 68.216.004.000-5, no prazo  de noven-
ta dias, sob pena de multa di ria de R$ 1.000,00 ( mil reais)  por
dia de atraso. Pela sucumbˆncia,condeno tamb‚m os r‚us ao
pagamento de todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios devidos ao advogado do r‚u, os quais fixo em R$
1.000,00 (  mil reais) nos termos do artigo 20, par.  4§, conside-
rando, sobretudo,o bom trabalho realizado em que pese a  sin-
geleza da demanda.-Adv. ANTONIO MORIS CURY e GENE-
SIO TAVARES-

44.-DECLARATORIA-844/2002-REGIONAL HOSP.DE
CARID.NOSSA SENHORA APARECIDA  x ESTADO DO
PARANA -Diante do exposto, nos termos da  fundamenta‡Æo,
pronuncio a prescri‡Æo relativamente ao ICMS  cobrado sobre
energia el‚trica anteriormente a 08/04/1997 e  quanto ao
mais,julgo improcedentes os pedido deduzidos por  Regional
Hospital de Caridade Nossa Senhora Aparecida em face do
Estado do Parana.Pela sucumbˆncia,condeno o autor ao paga-
mento de  todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios devidos  ao advogado do r‚u, os quais fixo em R$
2.000,00 ( dois mil  reais) nos termos do artigo 20, par. 4§,con-
siderando o bom trabalho  realizado em que pese a simplicida-
de da causa.-Adv. ENIVALDO PINTO  POLVORA, DANILO
GORDIN FREIRE, VIRGILIO CESAR DE MELO e LILIAN
ACRAS  FANCHIN 2218719-

45.-ORDINARIA-865/2002-MANOEL JORGE DIAS e outros
x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Tendo em vista o contido na
peti‡Æo retro, ao Munic¡pio  de Curitiba para que efetue o
dep¢sito dos honor rios  complementares ( R$ 300,00 ) em at‚
10 dias.Adv. NESTOR TEODORO DA  SILVA, PAULO VINI-
CIUS DE LIMA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
EDGAR  DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA,  ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOA-
RES  PEREIRA JUNIOR e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

46.—1038/2002-WALERIAN WROSZ x ESTADO DO PARA-
NA -Recebo o recurso de  apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder,  no prazo legal. -Adv. RENE
PELEPIU-

47.-INTERPELACAO JUDICIAL-1141/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CARLOS BENES COGROSSI e outros -Cumpra-se o Art.  872
do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

48.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1297/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x SE-
BASTIAO CORDEIRO LOPES -Retirar alvar  de  levantamen-
to.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-1321/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
HELENA LOPES LEITE E S/M. -Cumpra-se o Art. 872 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1395/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S.A. x INDUSTRIA
DE DOCES DE FRUTAS LARANJAL LTDA. e outros -Reti-
rar  carta precat¢ria.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

51.-REIVINDICATORIA-1720/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO DARCI DA SILVA  e outros -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. ANTONIO MORIS CURY e GENESIO  TA-
VARES-

52.-SUMARISSIMA-1756/2002-MARIA APARECIDA DE
SOUZA x  PARANAPREVIDENCIA-Ao autor para informar
se possui interesse na  execu‡Æo do julgado.Adv. GLAUCIUS
GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA,  HAMILTON BONAT-
TO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-1762/2002-CIMATEC -
COM. E IND.DE MATERIAIS DE  CONSTR.LTDA x SECRE-
TARIO DO URBANISMO e outros -Preparadas as custas,  vol-
tem. R$ 31,50-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-1825/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
GERSON BATISTA e outros -Cumpra-se o Art. 872 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-1832/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
PAULO SERGIO SALVADOR e outros -Cumpra-se o Art.  872

do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-1834/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
OLICIO PINHEIRO e outros -Cumpra-se o Art. 872 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

57.-COMINATORIA-1850/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE PONCIO -Recebo os  recursos de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista aos recorridos (a)  para responder, no prazo
legal.-Adv. LIDIO DIAS DELGADO,CARLOS  MOISES
PIMENTA,ANTONIO MORIS CURY-

58.-ACAO INOMINADA-90/2003-DOUTOR FEEL GOOD
COM.DE PROD.NATURAIS E  LANCH.LTDA x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA  -
Preparadas as custas, voltem. R$ 13,30-Adv. CARMEN ZAN-
CHI-

59.-ORDINARIA DECLARATORIA-115/2003-PONTUAL
AEROAGRICOLA LTDA x ESTADO DO  PARANA -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. EDUARDO KUMMEL e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

60.-DECLARATORIA-307/2003-LAVOURA INDUSTRIA E
COMERCIO OESTE S.A. x  ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a  contesta‡Æo.-Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/2003-BRASIL
ALCION PORTUGAL e outros  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Intime-se o autor, por seu  procurador, via Di rio
da Justi‡a, e, na sequencia, pessoalmente,  se necess rio, por
mandado,para, em 48 horasw efetuar o preparo  das custas.Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-648/2003-ANGE-
LO DE LIMA e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv. ARNI  DEONILDO
HALL-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-915/2003-ANNA
MARIA FRANCESCA SANNAZZARO  x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do
advogado que subscreveu a pe‡a de fls. 20, a complementar o
dep¢sito, observando a planilha de fls. 33/34, pena de  prosse-
guimento da execu‡Æo.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA  PACHECO MUGGIATI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1034/2003-CELIA
SOBIEKI x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-Repor-
to-me ao despacho de fls. 57, na medida em que  a senten‡a  de
fls. 37 nÆo foi homologat¢ria, mas extintiva da  execu‡Æo.Adv.
JANAINA CLAUDIA FELICIANO, JONAS BORGES e EVA-
RISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1260/2003-LEO-
NARDO PEREZ BOREIKO e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-1405/2003-EDUARDO
CORTIANO e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A-Ao exequente para informar se est   satisfeito com o paga-
mento do cr‚dito.Adv. WALTER BRUNO C. DA ROCHA
30150772, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

67.-INDENIZACAO-1434/2003-NELSON MADALENA x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO  PARANA - SANE-
PAR-Repilo a argui‡Æo de prescri‡Æo, na medida em  que,
segundo o Art. 2028 do CCB/02, duas sÆo as hip¢teses de
contagem do prazo pela lei anterior: quando reduzido pela lei
nova ou quando decorrido mais da metade na data da vigˆncia
da  lei nova.• a interpreta‡Æo que evita a plica‡Æo retroativa
do  novo C¢digo, proposta pela r‚ ao pretender consumada a
prescri‡Æo,segundo o prazo da nova lei, antes da vigˆncia
desta.Rejeito, outrossim, a argui‡Æo de incompetˆncia materi-
al,  por tratarem os autos de diss¡dio decorrente de rela‡Æo de
emprego, inexistente entre o autor e a r‚ ou entre aquele e os
litisdenunciados.Quanto … alegada ilegitimidade, anoto que
os  argumentos expendidos sob o t¡tulo estÆo jungidos ao m‚rito
da  causa, por dizerem respeito ao nexo da causalidade.O mes-
mo deve  ser dito quanto ao pleito de exclusÆo da lide, formu-
lado pelo  Sindicato litisdenunciado.NÆo havendo outras ques-
täes pendentes,  declaro saneado o processo.Fixo como pontos
controvertidos  somente a culpa e o nexo da causalidade. A
existˆncia e a  extensÆo dos danos nÆo foram questionados na
contesta‡Æo,constituindo, assim, fatos incontroversos.Por
consequˆncia, defiro somente a produ‡Æo de prova oral (  de-
poimentos pessoais e inquiri‡Æo de testemunhas). Para
audiˆncia  de instru‡Æo e julgamento, designo desde logo o dia
10/03/05, …s  14:00 horas.Intimem-se as partes pessoalmente,
a fim de que  compare‡am para depor sob pena de
confissÆo.Intimem-se tamb‚m as  testemunhas j  arroladas ou
que vierem a sˆ-lo at‚ 15 dias antes  da audiˆncia.Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS,ELAINE SANCHES e
MILTON  FERREIRA-

68.-ORDINARIA-1445/2003-ORESTES DILAY x ESTADO
DO PARANA e  outros-Avoquei.Revogo o item 01 da decisÆo
de fls. 55.Cite-se a  PARANAPREVIDENCIA na forma reque-
rida, para apresenta‡Æo de  resposta no prazo de quinze dias (
CPC-Art. 297) com a  advertˆncia de que a falta de contesta‡Æo
implicar  na presun‡Æo  de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte  autora.Adv. NIVALDO MIGLIOZ-
ZI-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-1517/2003-ANTONIO MES-
SIAS MIRANDA e outros x  PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os  efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. RODRI-

GO GUIMARAES, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO,  ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1540/2003-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A x JORGE NA-
TALINO CORREA e outros -Vista ao exequente.-Adv. SA-
MUEL  MACHADO DE MIRANDA-

71.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1626/2003-ACHI-
LES MEZZARI e outros x  BANCO BANESTADO S.A. -Reti-
rar alvar  de levantamento.-Adv. VOLNEI  LEANDRO KOT-
TWITZ-

72.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1639/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x CON-
DOMINIO EDIFICIO SPRINGFIELD -Manifeste-se, queren-
do,  o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. MILTON FERREIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1680/2003-OLIVI-
NO GONCALVES BARA e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do  advo-
gado que subscreveu a pe‡a de fls. 21, a complementar o
dep¢sito, observando a planilha de fls. 34/35 pena de  prosse-
guimento da execu‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1971/2003-ANA
WENDRECHOSKI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Vista ao exequente.-Adv. SONIA REGINA  SAN-
TOS SILVEIRA-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-2041/2003-EDIVALDO
MERCER GONCALVES x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A-Defiro o pleito de fls. 4l.Expe‡a-se  mandado, ca-
bendo ao exequente instruir o Oficial de Justi‡a  quanto ao
lugar que dever  ser cumprido,eis que nÆo indicado na  peti‡Æo
de fls. 41.Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2155/2003-RAMI-
RO MONTEIRO e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2197/2003-RO-
BERTO INACIO PEREIRA e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do  advo-
gado que subscreveu a pe‡a de fls. 28, a complementar o
dep¢sito, observando a planilha de fls. 41/43 pena de  prosse-
guimento da execu‡Æo.-Adv. IDERALDO JOSE APPI e EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA-2199/2003-JOAO CULE-
RI e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A e ou-
tros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com  base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil,  julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. DO-
VANI  ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

79.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2212/2003-NAHIM
ANTONIO MARTINS BITTAR e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Retirar alvar  de  levantamento.-
Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2429/2003-SUPERMERCA-
DO FANTINATO LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Concedo o prazo de quinze dias para o  re-
colhimento das custas.Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2432/2003-SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Ao embargante face a decisÆo  proferida
no agravo em apenso.Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-2436/2003-ANACONDA -
INDUSTRIAL E AGRICOLA DE  CEREAIS S/A x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Manifeste-se, querendo, o autor  sobre a
contesta‡Æo.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2466/2003-APARE-
CIDA FANTACHOLE e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  ANESIO
DOS SANTOS-

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2467/2003-EUGE-
NIO CALIXTO e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  ANESIO DOS
SANTOS-

85.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2476/2003-LAER-
TE LEVANDOSKI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv. JENIFFER  GLASS
DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2783/2003-ESPO-
LIO DE JOSE HERNANDES  CABRERA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Como se  sabe, o
controle acion rio do Banco Banestado S/A pertence atualmen-
te  ao Banco Ita£ S/A que desta forma assumiu as obriga‡äes
relativas …s  negocia‡äes celebradas com seus correntistas.A
prop¢sito, decidiu o  nosso egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o
adquirente assume a  responsabilidade pelos direitos e
obriga‡äes do alienado- o Banco  Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para
responder em ju¡zo todas as demandas  do Banco Banestado” (
TJPR 6¦ C. C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac.  12.143)-Rel. Des. AN-
GELO ZATTAR- j. em 05/05/04-no que interessa).  Ante ao
exposto, considerando a certidÆo de fls. 156v. acolho o  pedi-
do de fls. 160/163, ao fito de incluir o Banco Ita£ S/A, no  p¢lo

passivo da presente execu‡Æo. Fa‡am-se as necess rias
anota‡äes  e comunica‡äes. Cite-se, na forma da r. decisÆo de
fls. 140.-Adv.  TATIANA MANNA BELLASALMA e RAFA-
EL SOARES MARTINAZZO, EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2807/2003-ODILA
MONARIM e outros x BANCO  BANESTADO S.A. -Vista ao
exequente.-Adv. ELIAS MENDES, WALDEMAR DE  MOU-
RA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

88.-EXECUCAO DE SENTENCA-2846/2003-FRANCISCO
BUENO GONCALVES e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu  in-
teresse.-Adv. GERMANO LAERTES NEVES e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

89.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3043/2003-ALON-
SO PASSOLONGO e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  RAFAEL
SOARES MARTINAZZO-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-3116/2003-MARIA RO-
DRIGUES CEZAR e outros x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -Como se sabe, o controle acion rio  do
Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£ S/A
que  desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s
negocia‡äes celebradas  com seus correntistas.A prop¢sito,
decidiu o nosso egr‚gio Tribunal  de Justi‡a que “o adquirente
assume a responsabilidade pelos direitos  e obriga‡äes do alie-
nado- o Banco Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para  responder em
ju¡zo todas as demandas do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C.
C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZAT-
TAR- j. em  05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, con-
siderando a certidÆo  de fls. 163v. acolho o pedido de fls. 166,
ao fito de incluir o  Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presen-
te execu‡Æo. Fa‡am-se as  necess rias anota‡äes e
comunica‡äes. Cite-se, na forma da r. decisÆo  de fls. 161.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA APARECIDA  ALVES DA SILVA-

91.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3236/2003-ADE-
MIR ROCHA ALMEIDA e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o  feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. SI-
MONE BUSKEI  MARINO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3254/2003-ESPO-
LIO DE HERBERT MOECKE e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Retirar alvar  de  levantamento.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3270/2003-CATU-
LINO GONCALVES x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-3393/2003-ZOFIA FLOR-
CHAK VANJURA e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -Homologo o acordo noticiado  …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. LIN-
CO KCZAM e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-3437/2003-MASSA
FAL.NIENKOTTER INDUSTRIA DE  FIBRAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A execu‡Æo
fiscal refere-se a imposto declarado em GIA/ICMS  e nÆo re-
colhido  pela falida, caso em que a inscri‡Æo em d¡vida ativa ‚
autom tica, independentemente de processo administrativo ( art.
57 da Lei Estadual n§ 11.580/96). Sendo assim, revogo o des-
pacho  de fls. 78.Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E
SILVA e MARISA  LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3454/2003-LUIZ
SHIGUEL SEKI e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do  advogado que
subscreveu a pe‡a de fls. 41, a complementar o  dep¢sito, ob-
servando a planilha de fls. 59 pena de  prosseguimento da
execu‡Æo.-Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA, CARLOS
ALEXANDRE LORGA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3525/2003-LENI
TEREZINHA DOS SANTOS  CORDEIRO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Retirar alvar  de  levanta-
mento.-Adv. LIDIANE HILBERT BRATI-

98.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3568/2003-CLE-
MENTE SOARES x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv. WASHINGTON  FRA-
GOSO VERAS-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3569/2003-CLE-
MENTINA SOARES e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  WA-
SHINGTON FRAGOSO VERAS-

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-116/2004-ESPO-
LIO DE FRANCISCO KARPINSKI e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Retirar alvar  de  levantamento.-
Adv. ARNI DEONILDO HALL-

101.-DECLARATORIA DE COBRANCA-124/2004-MAURO
ROBERTO CURCIO VIANNA x  ESTADO DO PARANA e
outros -Diante do exposto, julgo procedente o  pedido para
condenar o Estado do Paran  e a Paranaprevidˆncia a  revisa-
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rem os proventos de aposentadoria de Mauro Roberto Curcio
Vianna, neles incluindo o valor integral da gratifica‡Æo pelo
exerc¡cio de atividade de educa‡Æo e/ou reabilita‡Æo de  ex-
cepcionais ( 50% sobre os vencimentos) e a pagarem a Mauro
Roberto Curcio Vianna as diferen‡as de proventos pela
incorpora‡Æo da referida gratifica‡Æo em percentual inferior,
corrigidas monetariamente e acrescida de juros legais desde a
data em que deveriam ter sido pagas.Pela sucumbˆncia,condeno
os r‚us  ao pagamento pro rata de todas as despesas processuais
e  dos honor rios advocat¡cios do patrono do autor os quais
fixo em  R$ 2.000,00 ( dois mil reais) nos termos do artigo  20,
par. 4§, considerando, sobretudo,o bom trabalho realizado em
que  pese a  simplicidade da causa.Sucumbente o Estado, re-
metam-se os  autos ao TJPR para reexame necess rio, depois
de decorrido o  prazo para apela‡Æo.-Adv. RENE PELEPIU,
CASSIANO LUIZ IURK e GISELE  DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

102.-ORDINARIA-277/2004-MARIA ELIANE DURIGAN e
outros x ESTADO DO PARANA  -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir e informem  se tem interesse na
designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.  MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA e LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-315/2004-ATP TECNO-
LOGIA E PRODUTOS S/A x DIRETOR  DO DEPART.DE
RENDAS MOBIL.DO MUNIC.DE CTBA -Preparadas as cus-
tas,  voltem. R$ 16,10-Adv. ARNO JUNG-

104.-EXECUCAO DE SENTENCA-325/2004-ESPOLIO DE
ARLINDO PEREIRA DA SILVA e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito  retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art.  794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I.  Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em  julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

105.-EXECUCAO DE SENTENCA-326/2004-ESPOLIO DE
ANTONIO PEREIRA ASSIS e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito  retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art.  794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I.  Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em  julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

106.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-336/2004-DAVID
ZARANSKI x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-O
Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado. Se o  exequente quiser
responsabilizar o primeiro, deve requerer  fundamentadamente
a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via  cita‡Æo.INt.Adv.
GISLAINE REGINA DE MELO-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-361/2004-ALEX
YUTI YAMASHITA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  JEAN
CARLOS STORER-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-391/2004-MI-
GUEL RADUY NETO x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Como requer …s fls.75 Anote-se.-Adv. FORTUNA-
TO  SANTORO-

109.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-417/2004-ABILIO
BASSO e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Retirar alvar  de levantamento.-Adv. GILBERTO  FRANZEN-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-424/2004-CHU-
CRALLAH HABIB OJAIMI e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls.  e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto  o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. DA-
GUIMAR  MENDES DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

111.-EXECUCAO DE SENTENCA-442/2004-JOAO EUGE-
NIO CAPRILHONE x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os  presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de  Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te  recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. LARISSA DORTA
DE OLIVEIRA  BARONE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

112.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-454/2004-JOSE
CELSO GONCALVES DA SILVA x  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -TOPICO FINAL: Posto isto,julgo procedente o  pedido,
declarando a inconstitucionalidade da cobran‡a da TIP e  con-
denando o MUnic¡pio de Curitiba a restituir ao autor as quan-
tias  indevidamente pagas a partir de 17/02/99, a serem apura-
das em  sede de liquida‡Æo de senten‡a, corrigidas monetari-
amente a partir do  ajuizamento da a‡Æo e acrescidas de juros
morat¢rios de 1% ( um por  cento) ao mˆs a partir do trƒnsito
em julgado desta decisÆo.Em face  da sucumbˆncia arcar  o
r‚u com as custas e despesas processuais,  mais os honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em 10% sobre o  valor atualizado
da condena‡Æo, nos termos do art. 20, par. 4§ do  CPC, consi-
derando a singeleza da demanda e o bom trabalho do
caus¡dico.Dispens vel o reexame necess rio, ante o reduzido
valor da  condena‡Æo ( CPC,art. 475, par. 2§)-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO  REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES
e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

113.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-455/2004-MIGUEL
PEREIRA DE PAULA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -Ante o
exposto, com arrimo no artigo 145,  inciso II, da Constitui‡Æo
da Rep£blica, julgo procedentes os  pedidos,para declarar que

a Lei MUnicipal 6202/80, nÆo foi  recepcionada pela
Constitui‡Æo da Rep£blica de 1988, condenando o r‚u  a res-
tituir os valores pagos a t¡tulo de taxa de ilumina‡Æo p£blica
pela autora, a partir de 17/02/99, com a incidˆncia de  corre‡Æo
monet ria a partir dos pagamentos indevidos, e de juros  legais
a partir do trƒnsito em julgado ( S£mulas 162 e 188 do e.  STJ).
Condeno o r‚u, ainda ao pagamento de custas e despesas
processuais,al‚m dos honor rios do patrono judicial da autora
que,  com arrimo no art. 20, par. 4§ do CPC.,arbitro equitativa-
mente em R$  300,00 ( trezentos reais).Submeto a presente
decisÆo ao necess rio  reexame do colendo Tribunal de Al‡ada
do Paran ,para onde os autos  deverÆo ser remetidos ap¢s o
transcurso do prazo recursal, mediante  as cautelas de estilo,com
nossas homenagens e respeito.-Adv.  ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER NETO  e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA
COSTA-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-458/2004-ELIZA-
BETH LAVAL JEDE x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base  no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil,  julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. DINO
ZAMBENEDETTI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

115.-EXECUCAO DE SENTENCA-472/2004-MAYUMI ELI-
ZA SATO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -Consi-
derando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente  autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos  autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e  arquivem-se os autos.-Adv. BENEDITO APA-
RECIDO TUPONI JUNIOR, EMIR  BARANHUK CONCEI-
CAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

116.—680/2004-ALICE BERTHA MULLER x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A  -Considerando o dep¢sito
retro,julgo extinto os presente autos de  execu‡Æo, com base
no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas  ex vi
legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o  trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os  autos.-Adv. VERA LUCIA DE PAULI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

117.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-683/2004-RENA-
TO ADRIANO DE SOUZA x  ESTADO DO PARANA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a  que alude o Art.
326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv.
MARIA ALICE  CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO
RUDOLFO HANAUER-

118.-ORDINARIA-688/2004-ARLETE ATHAYDE SCHULT
SCHIRMER x ESTADO DO PARANA  e outros -Manifeste-
se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.  JONAS BOR-
GES-

119.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-744/2004-ADELI-
NA CASTELLA MORA e outros x  BANCO BANESTADO S/
A -Vista ao exequente.-Adv. MARIA DA GRACA M.  PAS-
SOS-

120.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-781/2004-DENI-
SIO BELOTTI E S/M x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a  res-
ponsabilidade patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida
objeto da  presente execu‡Æo e determino seja o mesmo citado
para, em 24 horas,  pagar ou nomear bens, sob pena de
penhora.Proceda a Escrivania as  anota‡äes necess rias com
vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no  polo passivo da
presente execu‡Æo, figurando, assim,em conjunto com o  BA-
NESTADO S/A., na qualidade de executados.-Adv. FREDE-
RICO FERRAZ  LEWIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

121.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-830/2004-HAYDE
QUADROS BURNETTI e outros  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo  extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do  C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na  distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVER-
SON JOS• GUSSO e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-840/2004-ODE-
TE MOTA GOMES e outros x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. JOSE ROBERTO
GOMES  JUNIOR-

123.-EXECUCAO DE SENTENCA-879/2004-LUIZ MARIO
RUDA x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -Conside-
rando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente  autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos  autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e  arquivem-se os autos.-Adv. LARISSA DORTA
DE OLIVEIRA BARONE e  EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

124.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-961/2004-ELOR-
CI NOTHI MEYER e outros x  BANCO BANESTADO S/A -
Retirar alvar  de levantamento.-Adv. GILBERTO  FRANZEN-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-999/2004-MARIA SERA-
FIM x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -Consideran-
do o dep¢sito retro,julgo extinto os presente  autos de execu‡Æo,
com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo  Civil.Custas ex
vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos  autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e  arquivem-
se os autos.-Adv. CAETANO GOMES CORREA FILHO
2230203 e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

126.-EXECUCAO DE SENTENCA-1011/2004-EDMAR APA-
RECIDO GONSALES e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e  com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. LIN-
CO KCZAM,  JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

127.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1025/2004-NEU-
ZA SCHULTZ BORELLA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito  efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu  interesse.-Adv. EMER-
SON JOSE DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS-

128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1039/2004-CLE-
NIO CESAR DE OLIVEIRA x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. CASSIANO ROBER-
TO  LANGER-

129.—1046/2004-ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ E
S/M e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Retirar alvar  de levantamento.-Adv. SERGIO  GILBERTO
KACHEL-

130.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/2004-HIL-
NON SILVA E S/M e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros-providenciar copias para  citacao do
Itau - BARBARA GONCALVES MARCELINO PEREIRA-

131.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1066/2004-YO-
CHICO MIYAJI PALHANO e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  RAMI
IRACEMA MICHELAN-

132.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1099/2004-REI-
NALDO STRAPASSON e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu  in-
teresse.-Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

133.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1128/2004-MARIA
DE LOURDES ANDREATTA x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  VANES-
SA DA COSTA PEREIRA RAMOS-

134.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1139/2004-ANUN-
CIATA FREDIANI DE GODOI e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Retirar alvar  de  levantamento.-Adv.
CELSO TOZZI FILHO-

135.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1177/2004-PAU-
LO APARECIDO BATISTA x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto  os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de  Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante  recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na  distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. JANUA-
RIO SILVERIO DE SOUZA  e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

136.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1197/2004-LUIZ
GONCALVES TEIXEIRA e  outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Renove-se a intima‡Æo do  exequente para
dar prosseguimento ao feito.Adv. EUCLIDES MORAIS-

137.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1201/2004-MARIA
APARECIDA FURTADO x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv. LIDIANE
HILBERT BRATI-

138.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1228/2004-BENI-
TO CAPUTO e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. CASSIO LISANDRO  TELLES,
OSWALDO TELLES e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

139.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-1253/2004-ED-
SON TADEU DE CASTRO e outros  x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Ante o exposto, com arrimo no artigo 145,  inciso II,
da Constitui‡Æo da Rep£blica, julgo  parcialmente proceden-
tes os pedidos,para declarar que a Lei MUnicipal  6202/80,
nÆo foi recepcionada pela Constitui‡Æo da Rep£blica de 1988,
condenando o r‚u a restituir os valores pagos a t¡tulo de taxa de
ilumina‡Æo p£blica pela autora, a partir de 12/04/99, com a
incidˆncia de corre‡Æo monet ria a partir dos pagamentos in-
devidos, e  de juros legais a partir do trƒnsito em julgado (
S£mulas 162 e 188  do e. STJ). Tendo em vista que os autores
decairam de parte  m¡nima do pedido, condeno o r‚u, ainda ao
pagamento de custas e  despesas processuais,al‚m dos
honor riois do patrono judicial da  autora que, com arrimo no
art. 20, par. 4§ do CPC.,arbitro  equitativamente em R$ 300,00
( trezentos reais).Submeto a presente  decisÆo ao necess rio
reexame do colendo Tribunal de Al‡ada do  Paran ,para onde
os autos deverÆo ser remetidos ap¢s o transcurso do  prazo
recursal, mediante as cautelas de estilo,com nossas homena-
gens  e respeito.-Adv. MARCOS GOMES SALVADOR e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE  LUCA,FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

140.-EXECUCAO DE SENTENCA-1277/2004-MARCO AN-
DRE MAZZAROTTO e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. OSVALDO  BECKER
CORDEIRO-

141.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-1285/2004-ACA-
CIO DE LIMA LAGES x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ante
o exposto, com arrimo no artigo 145, inciso II, da  Constitui‡Æo
da Rep£blica, julgo procedentes os pedidos,para declarar  que
a Lei MUnicipal 6202/80, nÆo foi recepcionada pela
Constitui‡Æo  da Rep£blica de 1988, condenando o r‚u a res-
tituir os valores pagos a  t¡tulo de taxa de ilumina‡Æo p£blica

pela autora, a partir de  20/04/1999, com a incidˆncia de
corre‡Æo monet ria a partir dos  pagamentos indevidos, e de
juros legais a partir do trƒnsito em  julgado ( S£mulas 162 e
188 do e. STJ). Condeno o r‚u, ainda ao  pagamento de custas
e despesas processuais,al‚m dos honor riois do  patrono judici-
al da autora que, com arrimo no art. 20, par. 4§ do  CPC.,arbitro
equitativamente em R$ 300,00 ( trezentos reais).Submeto  a
presente decisÆo ao necess rio reexame do colendo Tribunal
de  Al‡ada do Paran ,para onde os autos deverÆo ser remeti-
dos ap¢s o  transcurso do prazo recursal, mediante as cautelas
de estilo,com  nossas homenagens e respeito.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI,  LUIZ OTAVIO GOES e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

142.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1415/2004-LEO-
NARDO KRUPA e outros x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO-

143.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1433/2004-LOU-
RENCO SPACK e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto  os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de  Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante  recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na  distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARIO
SERGIO DE ALMEIDA e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

144.-EXECUCAO DE SENTENCA-1434/2004-MARCOS
AURELIO DOS REIS x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. AMABILON DALCOMUNI-

145.-EXECUCAO DE SENTENCA-1450/2004-ANTONIO
FONTANELLA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os  pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de  Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante  recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na  distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ELOY
MELNIK e EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

146.-MANDADO DE SEGURANCA-1463/2004-ANDRE
GUSTAVO CARDOSO GARCEZ DA SILVA  x DIRETORA
DE REC.HUMANOS DA SECRET.ADM.PREVIDENCIA-In-
time-se o  autor, por seu procurador, via Di rio da Justi‡a, e, na
sequˆncia, pessoalmente, se necess rio, por mandado, para, em
48  horas efetuar o preparo das custas.Adv. WALBER PYDD,
SAMANTHA DE M.  SADE e NEREU PAULA PEREIRA
JUNIOR-

147.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1511/2004-NIL-
TON SKLASKI e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Retirar alvar  de levantamento.-Adv.  ALMERINDA
FEIJO S.R. RODRIGUES-

148.-ORDINARIA DE COBRANCA-1523/2004-ANTONIO
CARLOS SCHELBAUER e outros x  DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA e outros  -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir e informem
se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-
Adv.  APARECIDO SOARES ANDRADE, ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON  LUIZ AMARAL e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-1529/2004-CTO -
CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS  CIVIS LTDA x
PRESIDENTE DA SANEPAR -COMP.DE SANEAMENTO DO
PR.-  -Preparadas as custas, voltem. R$ 16,10-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e  ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

150.-EXECUCAO DE SENTENCA-1610/2004-ANTONIO
FANEGAS e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Como se sabe, o controle acion rio do  Banco Ba-
nestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£ S/A que desta
forma assumiu as obriga‡äes relativas …s negocia‡äes cele-
bradas com  seus correntistas.A prop¢sito, decidiu o nosso
egr‚gio Tribunal de  Justi‡a que “o adquirente assume a res-
ponsabilidade pelos direitos e  obriga‡äes do alienado- o Ban-
co Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para  responder em ju¡zo todas as
demandas do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C.  C¡vel- Ap.
151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZATTAR- j. em
05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, considerando a
certidÆo  de fls. 152v. acolho o pedido de fls. 155, ao fito de
incluir o  Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presente
execu‡Æo. Fa‡am-se as  necess rias anota‡äes e comunica‡äes.
Cite-se, na forma da r. decisÆo  de fls. 150.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA-

151.-EXECUCAO DE SENTENCA-1616/2004-AIRTON GO-
MES DOS SANTOS e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Como se sabe, o controle  acion rio do
Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£  S/A
que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s negocia‡äes
celebradas com seus correntistas.A prop¢sito, decidiu o nosso
egr‚gio  Tribunal de Justi‡a que “o adquirente assume a res-
ponsabilidade pelos  direitos e obriga‡äes do alienado- o Ban-
co Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima  para responder em ju¡zo todas as
demandas do Banco Banestado” ( TJPR  6¦ C. C¡vel- Ap.
151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZATTAR- j.  em
05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, considerando a
certidÆo de fls. 139v. acolho o pedido de fls. 141, ao fito de
incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presente execu‡Æo.
Fa‡am-se as necess rias anota‡äes e comunica‡äes. Cite-se, na
forma  da r. decisÆo de fls. 137.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS,MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA-

152.-EXECUCAO DE SENTENCA-1644/2004-FRANCISCO
MARTINS PLAZA e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -Como se sabe, o controle  acion rio do
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Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£  S/A
que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s negocia‡äes
celebradas com seus correntistas.A prop¢sito, decidiu o nosso
egr‚gio  Tribunal de Justi‡a que “o adquirente assume a res-
ponsabilidade pelos  direitos e obriga‡äes do alienado- o Ban-
co Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima  para responder em ju¡zo todas as
demandas do Banco Banestado” ( TJPR  6¦ C. C¡vel- Ap.
151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZATTAR- j.  em
05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, considerando a
certidÆo de fls. 20 VERSO. acolho o pedido de fls. 23/24, ao
fito de incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presente
execu‡Æo. Fa‡am-se as necess rias anota‡äes e comunica‡äes.
Cite-se,  na forma da r. decisÆo de fls. 18.-Adv. EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS,ANTONIO SAONET-
TI-

153.-INTERPELACAO JUDICIAL-1655/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ELIZABETH MATIAS DA SILVA GONCALVES e outros  -
Recolher R$ 7,00 para expedicao do oficio mais R$ 3,00 de
postagem cada, total R$ 50.00 - Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIA-
NO ROBERTO LANGER, MARIA CECILIA  WEIGERT L.
DE FREITAS e JOSE HAMILTON DIAS-

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1656/2004-PE-
DRO MORIKAWA e outros x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com  base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv.
YOSHIHIRO  MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUCIANA NOTO e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS
SANTOS-

155.-EXECUCAO DE SENTENCA-1745/2004-PAULINO
MORATO DE ANDRADE x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efe-
tue  o pagamento das diligˆncias do sr. oficial de justi‡a.Adv.
JOAO  BATISTA DE TOLEDO e ANTONIO MIOZZO-

156.-ORD.RECLAMATORIA TRABALHISTA-1815/2004-
CELSO CALBI FERREIRA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Indiquem as partes as provas que pretendem  produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma e
sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. JOSE
ROBERTO SPINA e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR-

157.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1845/2004-AL-
FREDO MAAS e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Reti-
rar alvar  de levantamento.-Adv. GILBERTO FRANZEN-

158.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1860/2004-FRAN-
CISCO LUIZ FERREIRA E S/M e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -Como se sabe, o  controle
acion rio do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao
Banco Ita£ S/A que desta forma assumiu as obriga‡äes relati-
vas …s  negocia‡äes celebradas com seus correntistas.A
prop¢sito, decidiu o  nosso egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o
adquirente assume a  responsabilidade pelos direitos e
obriga‡äes do alienado- o Banco  Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para
responder em ju¡zo todas as demandas  do Banco Banestado” (
TJPR 6¦ C. C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac.  12.143)-Rel. Des. AN-
GELO ZATTAR- j. em 05/05/04-no que interessa).  Ante ao
exposto, considerando a certidÆo de fls. 140. acolho o  pedido
de fls. 143/144, ao fito de incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo
passivo da presente execu‡Æo. Fa‡am-se as necess rias
anota‡äes e  comunica‡äes. Cite-se, na forma da r. decisÆo de
fls.  137.-Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, SERGIO FABRIZIO  SANVIDO-

159.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1861/2004-CLEU-
ZA DE SOUZA BALBINO e  outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Como se sabe, o  controle acion rio
do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao  Banco Ita£ S/
A que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s
negocia‡äes celebradas com seus correntistas.A prop¢sito, de-
cidiu o  nosso egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o adquirente
assume a  responsabilidade pelos direitos e obriga‡äes do alie-
nado- o Banco  Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para responder em
ju¡zo todas as demandas  do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C.
C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac.  12.143)-Rel. Des. ANGELO ZAT-
TAR- j. em 05/05/04-no que interessa).  Ante ao exposto, con-
siderando a certidÆo de fls. 147. acolho o  pedido de fls. 150/
151, ao fito de incluir o Banco Ita£ S/A, no  p¢lo passivo da
presente execu‡Æo. Fa‡am-se as necess rias anota‡äes  e
comunica‡äes. Cite-se, na forma da r. decisÆo de fls.  144.-
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS SER-
GIO FABRIZIO SANVIDO-

160.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1862/2004-JOA-
NA FAVARO SANVIDO e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Como se sabe, o controle  acion rio
do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£  S/
A que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s
negocia‡äes  celebradas com seus correntistas.A prop¢sito,
decidiu o nosso egr‚gio  Tribunal de Justi‡a que “o adquirente
assume a responsabilidade pelos  direitos e obriga‡äes do alie-
nado- o Banco Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima  para responder em
ju¡zo todas as demandas do Banco Banestado” ( TJPR  6¦ C.
C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZAT-
TAR- j.  em 05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, con-
siderando a  certidÆo de fls. 141v. acolho o pedido de fls. 144/
145, ao fito  de incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da
presente execu‡Æo.  Fa‡am-se as necess rias anota‡äes e
comunica‡äes. Cite-se, na forma  da r. decisÆo de fls. 139.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

161.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-1897/2004-CLO-
DOMIRA SOARES x ESTADO DO  PARANA e outros -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a  contesta‡Æo.-Adv. LUCI-

ANA ROCHA NARCISO e TANIA DE SOUZA SOARES-

162.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1950/2004-JOCE-
LINO MAURICIO DOS SANTOS e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Indefiro o pleito de fls.  79/80, eis
que o Banco Ita£ nÆo ‚ parte na execu‡Æo, fato esse  nÆo
alterado pela declara‡Æo do Oficial de Justi‡a. Se pretender  o
exequente responsabilizar o Ita£, deve requerer  fundamenta-
damente a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via
cita‡Æo.Intime-se.Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

163.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1962/2004-JOAO
CARLOS LUPION & CIA. LTDA  -MASSA FALIDA- x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo
noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Pro-
cesso  Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levan-
tamento dos  valores depositados.Custas e honor rios na forma
acordada.-Adv. ELTON  SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

164.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1993/2004-ANGE-
LA CRISTINA C. BUSSAMANN e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Renova‡Æo da intima‡Æo do
autor para que efetue o pagamento das diligˆncias do sr.  Ofici-
al de Justi‡a -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO  ZENA-
MON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e ELENICE HASS
DE OLIVEIRA  PEDROZA-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-1998/2004-SOFHAR
GESTAO E TECNOLOGIA LTDA x  DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-Cumpram-se os  ¡tens
3.3.3   e  5.2.5.1 do C¢digo de Normas.Intime-se a  autora,na
pessoa de seu advogado,para que conteste a reconven‡Æo  em
15 diasa e diga, no mesmo prazo, sobre a contesta‡Æo.Adv.
LOUISE  RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD  PALACIOS, FERNAN-
DO O’REILLY C. BARRIONUEVO e MARCIO GOBBO
COSTA-

166.-MANDADO DE SEGURANCA-2040/2004-MIROLATO
COMERCIO EXTERIOR LTDA x  DELEGADO REGIONAL
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Ao impetrante so-
bre  as informa‡äes.-Adv. CARLYLE POPP, ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-2042/2004-TEIG ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA  x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem  pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA
BORDIN JACOB, RODRIGO DA  ROCHA ROSA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

168.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2051/2004-CAR-
LOS JOARES GRASSI x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

169.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2073/2004-ESPO-
LIO DE DOROTHEA HOSANG x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MARCIA  PICAN-
CO PROCKMANN-

170.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2075/2004-ALDO
VESSINTAINER x INSTITUTO  CURITIBA DE SAUDE -ICS-
e outros-Defiro o pedido retro ( fls. 78)  com o que revogo a
antecipa‡Æo dos efeitos da tutela  anteriormente
concedida.Oficie-se.Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

171.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2181/2004-MA-
RIA ESTELA GABARDO x  MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre  a contesta‡Æo.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

172.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2283/2004-AN-
GELA LITKA BARCZAK e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Como se sabe, o controle  acion rio
do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£  S/
A que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s
negocia‡äes  celebradas com seus correntistas.A prop¢sito,
decidiu o nosso egr‚gio  Tribunal de Justi‡a que “o adquirente
assume a responsabilidade pelos  direitos e obriga‡äes do alie-
nado- o Banco Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima  para responder em
ju¡zo todas as demandas do Banco Banestado” ( TJPR  6¦ C.
C¡vel- Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZAT-
TAR- j.  em 05/05/04-no que interessa). Ante ao exposto, con-
siderando a  certidÆo de fls. 156v. acolho o pedido de fls. 162,
ao fito de  incluir o Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presen-
te execu‡Æo.  Fa‡am-se as necess rias anota‡äes e
comunica‡äes. Cite-se, na forma  da r. decisÆo de fls. 154.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-2493/2004-NILZA DE
PAULA E SILVA x  PARANAPREVIDENCIA e outros -Reti-
rar oficios.-Adv. TANIA ELIZA  GARDINI-

174.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2588/2004-AN-
TONIO KRANSNNHAK x MUNICIPIO  DE CURITIBA e
outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a  contesta‡Æo.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

175.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2698/2004-PAU-
LO DANTE MARTHAUS x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. JULIO CESAR SPREN-
GER  RIBAS-

176.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-2802/2004-COOPERBO-
TOES NOVA DIAMANTINA-COOP.DE  PROD.INDL. x
MASSA FALIDA DE DIAMANTINA LTDA-TOPICO FINAL:
Ante  ao exposto,defiro o pedido de arrendamento do parque

industrial  da massa falida Diamantina Fossanese formulado
por Cooperbotäes  Nova Diamantina, pelo prazo de 01 ano,
renov vel por igual  per¡odo, com as ressalva dos bens descri-
tos …s fls. 62/63,pelos  valores oferecidos pela peti‡Æo de fls.
59/61, vedado o  sub-arrendamento a qualquer t¡tulo, mediante
a observƒncia das  cl usulas 07 a 11 de fls. 14.Ao Sr. S¡ndico
para que confeccione  a minuta do contrato em at‚ cinco
dias,para posterior expedi‡Æo  do alvar .Adv. ADRIANA DE
FRANCA, PAULO VINICIUS B MARTINS JR  3421243, WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-

177.-EXECUCAO DE SENTENCA-2953/2004-FRANCISCA
MARKOWICZ RUWINSKI x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR.
OFICIAL DE  JUSTICA SOB PENA DE CANCELAMENTO
-  VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30  (TRINTA) DIAS-Adv.
RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER-

178.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2979/2004-LEI-
LA SUELI THOME FERREIRA e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS
DO  SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA DE CANCELA-
MENTO -  VALOR R$ 120.00 -  PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-
Adv. STELLA OSTERNACK M. STRAIOTTO e ALEXAN-
DRE  STRAIOTTO-

179.-MEDIDA CAUTELAR-3033/2004-EMERSON JOELMIR
FREITAS DE LIMA e outros x  ESTADO DO PARANA -Os
argumentos expendidos no recurso de agravo de  instrumento,
data venia, nÆo me convencem que houve desacerto na  de-
cisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus
pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RI-
BEIRO-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-3332/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADOLFO WILCZEK E  OUTROS -Recebo
os embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE,EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

181.-DECLARATORIA DE COBRANCA-3454/2004-ANTO-
NIA YOSHIE MATSUMOTO e outros  x ESTADO DO PARA-
NA e outros-Relativamente a informa‡Æo de fls.  116, adoto
que, havendo pedido gen‚rico, invi vel se mostra o  controle
judicial sobre o valor atribuido … causa sem que haja
impugna‡Æo pela parte interessada, sobretudo porque, sendo
de  trato sucessivo a obriga‡Æo de pagar a gratifica‡Æo, o
pretendido  varia no tempo. Designo o dia 15/03/2005, …s 14:00
horas para  audiˆncia de concilia‡Æo.Citem-se. Intime-se o autor
e seu  procurador para que compare‡am na data designada.Adv.
DINO  ZAMBENEDETTI-

182.-SUMARISSIMA-3470/2004-REGINA CELIA PITELIA e
outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros-Relativamente a
informa‡Æo de fls.  155, anoto que,havendo pedido gen‚rico,
invi vel se mostra o  controle judicial sobre o valor atribuido …
causa sem que haja  impugna‡Æo pela parte interessada, so-
bretudo porque, sendo de  trato sucessivo a obriga‡Æo de pa-
gar a gratifica‡Æo, o pretendido  varia no tempo.Designo o dia
15/03/2005, …s 14:30 horas para  audiˆncia de
concilia‡Æo.Citem-se.Intimem-se o autor e seu  procurador para
que compare‡am na data designada.Adv. MARCELLO  TRA-
JANO DA ROCHA e SILVIO FELIPE GUIDI-

183.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3487/2004-ELI-
AS JOAO ZARUCH NETO e outros  x BANCO BANESTA-
DO S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em  julgado
da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. ELI-
ZEU  MENDES DA SILVA-

184.-EXECUCAO DE SENTENCA-3543/2004-EMILIA ER-
NESTINA KOLESKI AMIM x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em  jul-
gado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv.
LUIZ  CARLOS GUIMARAES TAQUES-

185.-MANDADO DE SEGURANCA-3639/2004-DIEGO
FREIRE CALEGARI x DIRETORA DE
RECUR.HUM.SECRET.ADMIN.PREVID.-SEAP—TOPICO
FINAL: Ante ao  exposto,defiro a medida liminar apenas para
determinar a reserva  da vaga do impetrante  at‚ o julgamento
definitivo do  mandamus.Oficie-se.Notifique-se a autoridade
coatora para que, no  prazo de 10 dias, preste as informa‡äes
que entender  pertinentes.Ap¢s, ao Minist‚rio P£blico Estadual
pelo prazo de  cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-

186.-DECLARATORIA-3663/2004-SOCIEDADE TRES PI-
NHEIROS LTDA x COPEL  DISTRIBUICAO S.A.-TOPICO
FINAL: Assim, ao menos em cogni‡Æo  sum ria, nÆo se vis-
lumbra a probabilidade do direito invocado,  pelo que indefiro
o pedido de antecipa‡Æo dos efeitos da tutela,  forte no artigo
273, caput, do CPC.Cite-se a r‚.Adv. ADRIANE  FERNAN-
DES, MAURO ALEXANDRE A. KRAISMANN e MAURI-
CIO HOLZKAMP-

187.-FALENCIA DECRETADA-19780/1983-J. OLIVEIRA E
FILHOS LTDA. x  Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
2355. Oficie-se em  resposta aos expedientes de fls. 2356,2357
e 2360.Averbe-se a  penhora no rosto dos autos de fls. 2358/
2359.-Adv. VILSON STALL e  THEODORO FERNANDES
CRUZ NETO-

188.-HABILITACAO DE CREDITO-33264/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x  ARAGUARI VEICULOS
LTDA e outros -Tendo em vista os  documentos que aparelham
a peti‡Æo inicial e considerando  a aquiescˆncia do s¡ndido e
do parquet, homologo a presente  habilita‡Æo de cr‚dito
quirograf rio no  valor de R$ 7.676,55 ( sete  mil, seiscentos e
setenta e seis reais e cincoenta e cinco centavos)   em favor do

autor (a) contra a massa falida de Araguari  Ve¡culos Ltda valor
este a ser corrigido monetariamente pelo  INPC/IBGE,consoante
a S£mula n§ 08 do STJ e com juros  de mora at‚ a data da
quebra, conforme disposto no artigo 26  da Lei de Falˆncias.
Sem condena‡Æo em custas e honor rios  advocat¡cios porque
indevidos no incidente.-Adv.  JOSE CARLOS KMITA RIBEI-
RO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e NIVEO PERSIO
FERREIRA VIEIRA-

189.-AUTO FALENCIA-35595/1996-ALIMENTUS INDUS-
TRIA E COMERCIO PROD  ALIMENTICIOS x Como bem
ressaltou o Dr. Promotor de Justi‡a (  fls. 1137) cabe ao S¡ndico
a escolha de seu preposto ( art. 63,  VII, LF) sendo poss¡vel sua
substitui‡Æo independentemente de  autoriza‡Æo
judicial.Sobre a peti‡Æo de fls. 1142/43,  manifeste-se o
Minist‚rio P£blico Estadual.Prazo de 03 dias.  Intime-se a fali-
da, por via postal ( mediante correspondˆncia  com aviso de
recebimento)-Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO, ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES,
PAULO VINICIO FORTES FILHO  3508011, ARARIPE SER-
PA GOMES PEREIRA, ROSANA C. GIACOMINI (SP), ENZO
SCIANNELLI, RITA DE CASSIA PELLEGRINI ALMEIDA,
ELAINE FRAZAO, JOEL  KRAVTCHENKO, FLAVIO VI-
LLANI MACEDO, ROSANA COUTINHO EVERS, SILAS DE
SOUZA, IVAN RUBENS BUENO MENDES, MARIO ANTO-
NIO DE SOUZA, JOSE ABILIO  LOPES, JOSE NAZARENO
GOULART, CARLOS HENRIQUE FERREIRA, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, MARCELO PACHECO PIROLO,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,  LUIZ ALBERTO BER-
BERI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, JOSE GIACOMINI, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, LAURA  ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ENZO SCIANNELLI, IVO HARRY CELLI JUNIOR,
CLOVIS MOTTIN, GILVAN ANTONIO DAL PONT, JOSE
RICARDO C. DE  ALBUQUERQUE, INAMAR MACHADO
LIMA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ILDE  HELENA
GURKEWICZ EIGLMEIER, EDUARDO GOMES DE OLI-
VEIRA, ANDRE PEREIRA  DA SILVA, ANDRE LUIZ A. PIN-
TO, ODILA VOIDELO, TOMAZ DA CONCEICAO,  MAR-
COS ALBERTO PICOLI, ARNO JUNG e LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA-

190.-HABILITACAO DE CREDITO-39283/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x  ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA.-Cumpra-se o item “1” do despacho  de fls.
40.Adv. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA, MARCELO
ANTONIO  THEODORO e MOSE GIOVANNI SOLAGNA
30267890-

191.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41334/1999-SILVANA
DE MELO VIEIRA LIMA x  EMBRADEF - IND E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Retirar alvar  de  levantamen-
to.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

192.-CONCORDATA PREVENTIVA-41418/1999-ELETRO
REAL LTDA. x  -Retirar alvar   de levantamento.-Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

193.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42551/2000-GILBER-
TO VIEIRA COSTA x EMBRADEF  - IND E COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA -Retirar alvar  de  levantamento.-
ADV. LUIZ FERNANDO C.F. POTIER

194.-FALENCIA-707/2001-KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A. x MD DO BRASIL  LTDA. -Ante o
exposto,DECLARO a falˆncia de MD DO BRASIL LTDA,  j 
qualificada acima, hoje, …s 12 horas. Fixo o termo legal da
quebra no  60§ ( sexag‚simo) dia anterior … data do primeiro
protesto (  em 29 de janeiro de 2001) fls. 30 verso.Nomeio a
autora como  S¡ndica, devendo, portanto, prestar compromisso
no prazo de  24 horas.Marco o prazo de 20 dias para as
habilita‡äes de  cr‚dito.Proceda a Escrivania as diligˆncias elen-
cadas nos arts.15 e  16 da Lei de Falˆncias.Efetue-se a lacra‡Æo
do estabelecimento por  Oficial de Justi‡a, com ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.Tome-se as  declara‡äes do falido por ter-
mo, na forma do art. 34 da Lei de  Falˆncias -Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES, GIOVANI DA SILVA, HARRI KLAIS e MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA-

195.-FALENCIA-143/2002-GRENDENE SOBRAL S/A. x
GERSON RUBENS SANTOS ME  -Retirar alvar  de levanta-
mento.-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-414/2002-DAVI KNO-
PFHOLZ x MINEIA DE JESUS DE  OLIVEIRA-Intime-se a
falida, por seu procurador, via Di rio da  Justi‡a,para se mani-
festar acerca da presente habilita‡Æo.Adv. DANILO  MOU-
RA SERAPHIM-

197.-HABILITACAO DE CREDITO-1492/2002-CARLOS
ALBERTO MONTEIRO RIBEIRO x  MASSA DE BRAVO
ADM.MAO DE OBRA MONIT.ELETRONICO LT -Tendo em
vista  que conforme certidÆo de fls. 37 a falˆncia foi julgada
encerrada, julgo extinto os presentes autos, com fulcro  no art.
267,VI do CPC. por nÆo haver mais interesse processual  no
prosseguimento do feito.-Adv. LISSANDRA REGINA RECK-
ZIEGEL, ERIKA  PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

198.-HABILITACAO DE CREDITO-1671/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x ALCIDIO MAR-
QUES - F.I. -Cumpra-se a cota  ministerial.Int.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, AFONSO CELSO
NUNES e CICERO JOS• ALBANO-

199.-HABILITACAO DE CREDITO-1731/2002-ROSIMAR
GHIZI x MASSA FALIDA DE  K.SMART IMPORTACAO E
EXPORTACAO -Cumpra-se a cota  ministerial.Int.-Adv. AYS-
LAN CUNHA ROCHA-

200.-HABILITACAO DE CREDITO-1057/2003-ALFAMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS LTDA
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x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA  -Preparadas as custas, voltem. R$ 168,86-Adv. JULIA-
NA PAULA DE SOUZA-

201.-FALENCIA-1325/2003-CHEVILLE - IND.E COM.DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA  x SILVIO LUCAS AL-
VES DE MELLO & CIA.LTDA-Tendo em vista que a r‚  elidiu
o pedido de falˆncia com o pagamento do d‚bito, homologo-o
para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos e em
consequˆncia julgo extinta a presente a‡Æo.Adv. JOSE MA-
NOEL GARCIA  FERNANDES e AYSLAN CUNHA ROCHA-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-1658/2003-PRODUTOS
ALIMENTICIOS GUARUJA LTDA x  MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Preparadas as cus-
tas,  voltem. R$ 99,56-Adv. LAZARO BRUNING-

203.-HABILITACAO DE CREDITO-1919/2003-LETICIA
CHAVES x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA-Atenda-se,oportunamente, …  determina‡Æo
do TRT/9¦ RegiÆo.Aguarde-se o pagamento.Intimem-se.Adv.
PAULO DE TARSO DELGADO, LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL, VILSON STALL e  PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243-

204.-HABILITACAO DE CREDITO-1922/2003-LUCIMARA
DAS NEVES x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-Atenda-se,oportunamente, … determina
‡Æo do TRT/9§ Regiao.Aguarde-se o pagamento.Intimem-
se.Adv. PAULO DE  TARSO DELGADO, VILSON STALL,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO  VINICIUS
B MARTINS JR 3421243-

205.-HABILITACAO DE CREDITO-1956/2003-IVAN BA-
BIUK x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA-Atenda-se, oportunamente, …  determina‡Æo
do TRT/9¦ RegiÆo.Aguarde-se o pagamento.Intimem-se.Adv.
PAULO DE TARSO DELGADO, VILSON STALL, PAULO
VINICIUS B MARTINS JR  3421243 e LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL-

206.-HABILITACAO DE CREDITO-90/2004-ZENO PIAU-
NOSKI x MASSA FAL. DE IKA  IRMAOS KNOPFHOLZ S/
A.IND.COM.-Vista ao requerente.Adv. MIRIAM DE  FATI-
MA KNOPIK-

207.-FALENCIA-998/2004-SINTO BRASIL PRODUTOS
LTDA x INDUSTRIAS LANGER  LTDA-Tendo em vista que a
r‚ elidiu o pedido de falˆncia com o  pagamento do d‚bito, ho-
mologo-o para que surta os seus jur¡dicos  e legais efeitos e em
consequˆncia julgo extinta a presente a‡Æo.Adv.  UBIRATAN
GUIMARAES TEXEIRA e VINICIUS PINTO MAGALHA-
ES-

208.-FALENCIA-1660/2004-ITAVEL SERVICOS RODOVIA-
RIOS LTDA x FERRESA  ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$  7,00-Adv. AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES,JOEL OLI-
VEIRA SANTOS,  JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-

209.-HABILITACAO DE CREDITO-1687/2004-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x MASSA  FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C -Homologo o pedido de
desistˆncia do autor, para que surta os seus jur¡dicos e  legais
efeitos, com base no art. 267,VIII do C.P.C.-Adv. LUCIANO
GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO GUBERT DE OLIVEI-
RA, RITA MARIA L. DE PAULA  SOARES, REGES JOSE
REIMANN, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e MAURI-
CIO DE  PAULA S.GUIMARAES-

210.-HABILITACAO DE CREDITO-1920/2004-PORFIRIO
COUTINHO x MASSA FALIDA DE  SOCIEDADE CONST.
TAJI MARRAL LTDA-Ao requerente para se manifestar  so-
bre … fls. 46/47.Adv. ADILSON MENAS FIDELIS, MARCE-
LO JOSE CISCATO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
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PAULO MORAIS LOPES 0092 019883/0000
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RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0075 026289/0000
RODRIGO NASSER VIDAL 0073 026275/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0040 024409/0000
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0041 024612/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0040 024409/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0041 024612/0000
RONNIE KOHLER 0039 024357/0000
ROSA DAUM MACHADO 0089 035778/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0046 025193/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0090 018978/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 006659/0000

0034 023608/0000
SAMUEL TORQUATO 0035 024045/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 020966/0000
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0016 020204/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0096 021185/0000
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0070 026240/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0013 019070/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0009 016162/0000
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA A 0090 018978/0000
SIDNEY MARTINS 0049 025488/0000

0038 024315/0000
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SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 018858/0000
0014 019522/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 0003 008134/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0007 012669/0000
SILVINO BRANDAO 0018 020902/0000
SILVIO BATISTA 0091 019636/0000
SIMONE KOHLER 0042 024734/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0091 019636/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0092 019883/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0096 021185/0000
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0093 020266/0000
0090 018978/0000

SIND- PAULO CEZAR XAVIER 0094 020375/0000
0095 020510/0000

UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0088 026398/0000
VALDEMAR REINERT 0091 019636/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0023 021952/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0059 025922/0000
VANESSA PODESTA CASTILHO 0071 026244/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 018858/0000

0014 019522/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0047 025229/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0071 026244/0000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0068 026234/0000
VICENTE DE PAULO MILLER P 0003 008134/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0085 026387/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0059 025922/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0049 025488/0000
WAGNER BRUSSOLO PACHECO 0003 008134/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0026 022240/0000

1.-COBRANCA DE AUTOS-21977/0000-JUIZO DA 3ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA x  ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR. -DESPACHO DE FL. 07: Atualize a Escrivania  o rol
de todos os Autos de processos porventura com excesso de car-
ga  ao Advogado Orlando Anzoategui Júnior. Intime-se-o no-
vamente via D.J.  e também via telefônica, a devolvê-los em
48:00h, tudo com as  advertências do art. 196 do CPC e dos
itens “2.10.2.3” a “2.10.4” do  Código de Normas, sem prejuí-
zo à expedição de Mandados de Busca e  Apreensão, dentre
outras. Adotadas essas cautelas e ainda assim não  atendida
esta determinação, a seguir manifestem-se os interessados,
apurando-se quem sejam os representantes legais da parte con-
trária, e  o “parquet”, requerendo o que de direito. Dil. -Adv.
ORLANDO  ANZOATEGUI JUNIOR-

2.-INDENIZACAO-6659/0000-PEDRO SOARES DE MELLO
x DPTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DOP PR. -DESPA-
CHO DE FL. 417: I- Anote-se a procuração. II-  Sobre o pedi-
do retro, diga o Estado do Paraná no prazo legal. Int.  -Adv.
LUIZ SERGIO GUBERT, SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e GILES SANTIAGO  JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8134/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO  PARANA x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A e outros. -DESPACHO DE FL. 303:
Diante da concordância do Exeq•ente, defiro o pedido de subs-
tituição  do depositário na forma requerida. Intime-se o deposi-
tário indicado  para, no prazo de 03 dias, assinar em Cartório o
termo de fiel  depositário. Int. -Adv. WAGNER BRUSSOLO
PACHECO, MAURICIO B. LACERDA,  BLAS GOMM FI-
LHO, PATRICIA M MAROCHI, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA,  VICENTE DE PAULO MILLER PERRICE-
LLI, HAROLODO RODRIGUES FERNANDES e  SILVIA
ARRUDA GOMM-

4.-CARTA DE SENTENCA-8701/0000-GABRIEL GORNIAK
e outros x ESTADO DO  PARANA. -DESPACHO DE FL. 107:
Encaminhe-se cópia deste despacho à r.  autoridade requisitan-
te, haja vista o ofício nº “0390/2004 - 4ª CCv”,  datado de 13 de
outubro e juntado aos Autos no último dia 25 (fl.  103-v.), dan-
do-lhe “a priori” ciência de que este Juízo ora mantém a  deci-
são agravada, de fl. 92, a qual deriva de expressa disposição
legal, isto “s.m.j.” dos insignes membros da Colenda 4ª Câma-
ra Cível  do E. TJPR, a fim de instruir o Recurso de Agravo por
Instrumento sob  o nº 165.656-2, constando que o Agravante
cumpriu as disposições do  art. 526 do CPC em 27.9.04, às fls.
98 e s. Posto isso, como ao  Recurso manejado não foi atribuí-
do efeito suspensivo (fls. 105/106),  é de se dar cumprimento
integral à decisão agravada, manifestando-se  as partes e o Mi-
nistério Público quanto ao seguimento do processo, à  vista dos
levantamentos. Int. e dil. -Adv. JANDIRA DA GRACA OLI-
VEIRA  e NELSON IMTHON BUENO-

5.-ORDINARIA-9180/0000-MARLENE HOLZMANN x IPE
e outros. -DESPACHO DE FL.  447: Em face do novo Ofício
de fl. 423, encaminhe-se em resposta, e  igualmente mediante
Ofício, cópia deste despacho e bem assim daquele  de fl. 420,
com a informação adicional de que a exeq•ente já se  pronun-
ciou, à fl. 422, faltando o r. pronunciamento ministerial, já
determinado, para que se possa dar integral atendimento à v.
determinação da Presidência do E. TJPR. Int. e dil. -Adv. CAR-
LOS  ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, LUIR CES-
CHIN, IZABEL CRISTINA  MARQUES, MARIA MARTA
RENNER W. LUNARDON, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA  RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBELLINI-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-11441/0000-ASSOCIACAO
DOS MAGISTRADOS DO PR. x  SUPERINTENDENTE DO
IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 1047: Cumpra-se,  antes de
mais, a parte final do despacho à fl. 1.037-v. Int. e dil.  -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL, MAURO RIBEIRO BORGES, GUS-
TAVO HENRIQUE  J. DE OLIVEIRA, MARCIA CARLA RI-
BEIRO R. ALVES, GISELA DIAS, LUIS  FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e PAULO GOMES JUNIOR-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-12669/0000-CARAJAS
ENGENHARIA DE PROJETOS E  CONSTRUCOES LTDA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR -DES-
PACHO  DE FL. 397: Preparados, voltem. Int. R$ 629,81-.-
Adv. LUIZ FERNANDO  DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, ROBSON FRANCO, MARIZ MENDES  MAY,
NEY BRODBECK MAY, LENICE VAN DER BROOCKE,
EDNA CARVALHO  KLEEMANN, SILVIANI IWERSON
BARONE e LUIZ FELIPE CUNHA-

8.-DECLARATORIA-13772/0000-JOSE HAROLDO CLE-
MENTIN e outros x ESTADO DO  PARANA. -DESPACHO
DE FL. 374: I- Sobre a petição de fls. 233/234 e  documentos,
diga o Estado do Paraná, em cinco (05) dias. II- Após, ao  Mi-
nistério Público. Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16162/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  COMERCIO DE HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS CORDEIRO LTDA. -DESPACHO DE
FL. 287:  1. Cumpra-se a r. decisão de fls. 278/282. 2. Em face
do teor da  certidão de fl. 269, fica o Procurador do Requerido
impedido de  retirar o processo de Cartório. Comunique-se a
OAB-PR, informando,  inclusive, a fase processual, à época. 3.
Ao Autor para apresentar  cópia do instrumento de cessão de
crédito. Int. -Adv. ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA,  CESAR RICARDO TUPONI e SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI-

10.-INDENIZACAO-17633/0000-CLAUDINEI DOS SANTOS
MOREIRA x ESTADO DO  PARANA. -DESPACHO DE FL.
557: Se não houve tempo hábil à realização  do exame agenda-
do à fl. 555, oficie-se ao D.D. Perito solicitando a  designação
de nova data, intimando a Escrivania os interessados  indepen-
dentemente de despacho. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 560:
Cumpra-se com urgência a segunda parte do despacho à fl. 557.
Int. e  dil. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA
VISSOTTO JUNKES, RAUL  ALBERTO DANTAS JUNIOR
e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

11.-ORDINARIA DE REVISAO-18580/0000-JOSE CARLOS
COSTA DA SILVA e outros x  ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 307: Da decisão proferida em  Agravo de Ins-
trumento, dê-se ciência às partes. Int. -Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, ENIO LUIZ COSTA e PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18858/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ALAMIR LUIZ DUARTE -DESPACHO DE FL.  163: À conta
e preparo, conforme o despacho de fl. 139. Após requeira  a
Exeq•ente o que de direito, com vista ao prosseguimento do
feito,  em 10 dias. Int. R$ 63,20-.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA,  SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e MARCELO VANZELLI-

13.-OBRIGACAO DE FAZER-19070/0000-ANITA PEREIRA
SABBAG x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -DESPACHO DE
FL. 303: Aguarde-se por trinta (30) dias.  -Adv. JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO MO-
RAIS, LIDSON  JOSE TOMASS e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19522/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LASA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e  outros -DESPA-
CHO DE FL. 81: Do teor dos ofícios retro, dê-se ciência  à
Exeq•ente. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA  APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-ACAO MONITORIA-20135/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SANDRA MARA  WEISS MACHADO -
DESPACHO DE FL. 171: Contados e preparados, voltem.  Int.
R$ 11,71-.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, DEISE AL-
MIRA BORBA e  LUCIANA BERRO-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-20204/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA  DE CRED. FINANC. x
EDVINO WZOREK -DESPACHO DE FL. 432: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 338,10-.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e  MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20852/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MACEDO ALISON TRANSMISSOES  COMERCIAL E ME-
CANICA e outros. -DESPACHO DE FL. 186: Manifeste-se o
Exeq•ente. Int. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

18.-DECLARATORIA DE NULIDADE-20902/0000-JESSE
BATISTA CORREAS x ESTADO DO  PARANA  (51). -DES-
PACHO DE FL. 264: Promova a parte interessada a  execução
do julgado, no prazo legal. Int. -Adv. SILVINO BRANDAO,
HOMERO GOMES DE FARIAS, GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA e JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHEER-

19.-INDENIZACAO-20913/0000-ESTADO DO PARANA x
JOSE HUMBERTO DA SILVA.  -DESPACHO DE FL. 152:
Formalize-se a penhora sobre o bem indicado à  fl. 149, assu-
mindo “a priori” o devedor o encargo de fiel  depositário, sob
as penas da Lei, oficiando-se inclusive ao DETRAN.  Int. e dil.
-Adv. LUIZ GUILHERME B. MARINONI, ANA CLAUDIA
BENTO GRAF,  ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, FILI-
PE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO  REINA COU-
TINHO e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20966/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VANDERLEI ANTONIO MORZELLE DA SILVA  -DESPA-
CHO DE FL. 117: Face o decurso da suspensão do processo,
diga  a Exeq•ente. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21380/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x DALVA
DA ROCHA DEMIO e outros -DESPACHO DE FL. 295:  ...C.
e P., voltem. Int. R$ 15,91-. -Adv. MILTON FERREIRA, CLE-
OSNY  SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-21774/0000-MARIA
CELIMAR CESAR DOS SANTOS e  outros x ESTADO DO
PARANA -DESPACHO DE FL. 267: Diga o Exeq•ente.  Int. -
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, CARLA  MARGOT MACHADO SELEME
e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

23.-DECLARATORIA-21952/0000-VEGAS WAY EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x  ESTADO DO PARANA

e outros. -DESPACHO DE FL. 805: Indique o procurador  da
Autora o endereço atual de sua constituinte, em 48:00 horas.
Int.  -Adv. OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO SIL-
VEIRA, MARIA MARTA RENNER W.  LUNARDON, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, CLEMERSON MERLIN
CLEVE,  VALIANA WARGHA CALLIARI, CARLOS ANTO-
NIO SCHEFFEL e ANDRE LUIZ NUNES  DA SILVA-

24.-MONITORIA-22048/0000-URBS  URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x AGORA  AMBIENTAL S/C LTDA. -DES-
PACHO DE FL. 65: “Face o decurso da suspensão  do proces-
so, diga a Autora. Int.”-Adv. SIDNEY MARTINS, MAGALI
GIACOMASSI, LEILA GARCIA REQUENA, LUCIANO
CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE  LORENA MIGLIORINI e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22186/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x MANOEL
JOAO JUNIOR e outros -DESPACHO DE FL. 47: Face o  de-
curso da suspensão do processo, diga a Autora.” -Adv. LUIZ
ANTONIO  PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA  LUCIA MARTINS
VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22240/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x ISOEL BENE-
DITO GRITTEN FARIAS e outros -DESPACHO DE FL.  145:
Do teor dos ofícios retro, dê-se ciência à Autora. Int. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22300/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x JOSE CON-
RADO DA SILVA e outros. -DESPACHO DE FL. 63:  Informe
a Autora se ainda tem interesse na tramitação do processo, em
48:00 horas. -Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE  LOVATO e RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-22466/0000-MASTER
IMPORTACAO LTDA x CHEFE DO  POSTO FISCAL QUE-
RUBINO PHAMFILO DA SILVA e outros -DESPACHO DE
FL.  155: Pague-se, retendo-se as custas processuais. Int. -Adv.
RAFAEL  MARQUES GANDOLFI, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e  AMAN-
DA LOUISE RAMAJO COVELLO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-22958/0000-MAGNA ESTA-
LEIROS LTDA x ESTADO DO  PARANA -DESPACHO DE
FL. 65: I.-Recebo o recurso de apelação, em seus  efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no  prazo de
lei. Int.” -Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e LAU-
RA ROSA DA  FONSECA FURQUIM-

30.-DECLARATORIA-23084/0000-MARGARETH ELIANE
SANTOS x ESTADO DO PARANA.  -DESPACHO DE FL.
142: Manifeste-se o interessado. Int. -Adv. CELSO  LUCIN-
DA, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER  e JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23320/0000-EVAN-
DRO CUNHA x ESTADO DO PARANA  -DESPACHO DE
FL. 152: “Defiro o pedido de fls. 143. Int.” -Adv. DIONE
VANDERLEI MARTINS, ALESSANDRA WAISMANN JA-
BUR, ANA CLAUDIA BENTO GRAF  e ARNALDO MORO
FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-23382/0000-HELLA & CIA.
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 136: I.-Recebo o(s) recurso(s) de  apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. MARCELO HENRI-
QUE DE  CAMPOS SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-23538/0000-HELLA & CIA.
LTDA. x FAZENDA PUBLICA  DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 142: I.-Recebo o(s) recurso(s)  de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. MARCELO HENRI-
QUE DE  CAMPOS SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

34.-DECLARATORIA-23608/0000-RICARDO WAGNER
NETO x DER - DEPARTAMENTO DE  ESTRADAS DE RO-
DAGEM/PR -DESPACHO DE FL. 94: ...depois de preparadas
eventuais custas processuais remanescentes. Int. e dil. R$  35,70-
”-Adv. RICARDO WAGNER NETO, SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e EDSON  LUIZ AMARAL-

35.-ORDINARIA-24045/0000-TELMA DE OLIVEIRA x PA-
RANAPREVIDENCIA e  outros. -DESPACHO DE FL. 184:
...cientificando-se os requeridos e o  “parquet” a respeito. Int. e
dil. -Adv. MARCO AURELIO DALLEDONE,  SAMUEL TOR-
QUATO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, JEFFER-
SON ISAAC JOAO  SCHEER, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e FABIANO JORGE STAINZACK-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-24074/0000-MALUCELLI
& FILHOS LTDA. - MF. x  MUNICIPIO DE CURITIBA -DES-
PACHO DE FL. 89: Cumpra-se o venerando  Acórdão. Int. -
Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL KOI-
ALAINSKI  BARBOSA, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU-
TIERREZ, PAULO VINICIO FORTES FILHO  e CRISTINA
H. MACIEL-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-24293/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x MARIA SA-
LETE MACHADO -DESPACHO DE FL. 37: I- Defiro.  De-
sentranhe-se o mandado, adite-se o endereço e cumpra-se. II-
Deposite a Autora, as custas devidas ao Senhor Oficial de Jus-
tiça.  Int. -Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR

VIDAL DE OLIVEIRA,  RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

38.-INDENIZACAO-24315/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e  outros x URBANIZACAO DE CU-
RITIBA S/A. - URBS. -DESPACHO DE FL. 139:  Cumpra-se
o 3º item do despacho à fl. 128, e a seguir o 4º. Int. e  dil. -Adv.
ELAINE SANCHES, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LU-
CIANE DERING e  LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-24357/0000-MAINTE-
NANCE SERVICE ESTUDOS E  PROJETOS S/C. LTDA x
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS -DESPACHO DE
FL. 160: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
de  lei. Int. -Adv. ALBERTO XAVIER PEDRO, JORGE KITZ-
BERGER, OSMAR  ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

40.-ORDINARIA-24409/0000-MARCIA DE FATIMA DE SI-
QUEIRA x ESTADO DO PARANA  e outros. -DESPACHO
DE FL. 479: Haja vista a anuência do Estado do  Paraná, para
com o pedido de liberação de importância correspondente  aque-
la do bem dado em caução, a fim de assegurar-se a subsistência
da  autora enquanto tramita o processo, e anuindo a própria
autora para  com a medida, que em parte vem ao encontro de
suas pretensões, desde  logo autorizo este levantamento, medi-
ante Alvará, adotadas as  cautelas de estilo. Feito isso, certifi-
que a Escrivania de o despacho  de fl. 339 foi integralmente
atendido, desde que a autora já se  pronunciou sobre os novos
documentos por último apresentados pela  Paranaprevidência.
Int. e dil. -Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO,  EMER-
SON GABARDO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI, ROGER OLIVEIRA  LOPES e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-24612/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x PAULO FROTE e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 3552: Manifeste-se o Autor.  Int. -
Adv. GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, ADAU-
TO SALVADOR REIS  FACCO, CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI, MARIA LUCIA  F.MOREIRA/PROMO-
TORA, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, HUMBERTO
EDUARDO  PUCCINELI, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA,
RONALDO ANTONIO BOTELHO e  ROGERIO OSCAR
BOTELHO-

42.-DECLARATORIA-24734/0000-MARIA APARECIDA SIL-
VA DE CAMPOS x MUNICIPIO  DE CURITIBA -DESPA-
CHO DE FL. 69: I.-Recebo o recurso de apelação, em  seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra-razões, no
prazo de lei. Int.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, SIMONE  KOHLER, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

43.-DECLARATORIA-24791/0000-MARIA TEREZA CAR-
DOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA  -DESPACHO DE FL.
142: “Contados e preparados, voltem. Int. R$  13,30-”-Adv.
LUDIMAR RAFANHIM e LIDSON JOSE TOMASS-

44.-EXECUCAO FISCAL-24987/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR  - DER/PR x TORMES
FERREIRA E CIA LTDA - ME. -DESPACHO DE FL. 61:  Sobre
a certidão de fl. 59, diga o Exeq•ente. Int. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA
e EDSON LUIZ AMARAL-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25072/0000-
DEPARTAMENTO DE ESTR E RODAG  DO ESTADO DO
PR - DER x CATTANI S/A TRANSPORTES TURISMO. -
DESPACHO DE  FL. 36: Encaminhe-se cópia da petição retro
ao Juízo deprecado. -Adv.  ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL e MILENE VICENTE
TAKEDA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25193/0000-ESTADO DO
PARANA x TOMOCLIN TOMOGRAFIA  SAO VICENTE
LTDA. -DESPACHO DE FL. 26: Pague-se, retendo-se as cus-
tas  processuais. Int. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, ROSELI CACHOEIRA  SESTREM e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO COVELLO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-25229/0000-JOSE MAR-
COS ALVES DA SILVA x DELEGADO  GERAL DA POLI-
CIA CIVIL DO EST. DO PR. -DESPACHO DE FL. 53: Deci-
são em  separado, com 04 laudas. Penitencio-me pelo involun-
tário atraso,  decorrente do notório excessivo volume de servi-
ços nesta Vara,  recebendo este Juízo dezenas de autos de pro-
cessos ao mesmo tempo  conclusos para sentenciar e despa-
char, grande parte dos quais de  natureza prioritariamente ur-
gente. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS.  54/57: Vistos, etc...
Ante o exposto, haja vista as razões declinadas  no campo da
“fundamentação” desta decisão e o mais que dos autos  consta,
concedo a segurança pleiteada, para julgar procedente o  pedi-
do e declarar nula a Portaria nº 0024-DPC, de 07.1.04,  reinsti-
tuindo-se, com isto, o “status quo ante”, extinguindo-se  des-
tarte o processo, com julgamento de mérito. Ficam o Impetrado
responsável, destarte, pelo preparo das custas processuais, sen-
do  incabível a condenação em honorários advocatícios por força
da  orientação contida nas Súmulas nºs 105 do E. STJ e 512 do
E. STF.  Dessa decisão recorre este Juízo de ofício ao E. TJPR,
para onde os  Autos deverão ser encaminhados, em decorridos
os prazos à  interposição de Recursos voluntários (art. 12, õ
ún., LMS),  fazendo-se, oportunamente, as anotações e comu-
nicações de que trata o  Código de Normas da E. C.G.J. P.R.I.C.
-Adv. REGINALDO L. S.  SCHISLER, VERA GRACE PA-
RANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

48.-ACAO POPULAR-25487/0000-FABIO DE SOUZA CA-
MARGO e outros x ROBERTO  REQUIAO DE MELLO E
SILVA e outros -DESPACHO DE FL. 408: Sobre as  diligênci-
as negativas de citação dos requeridos, (fls. 318 a 407),  diga o
Autor. Int. -Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RO-
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DRIGO SADE,  JOSE CID CAMPELO, CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS, JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHE-
ER e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-25488/0000-SAUL GU-
ZIK x DIRETOR DO DEPARTAMENTO  DE TRANSITO DO
EST. DO PR. -DESPACHO DE FL. 143: 1. Oficie-se,  confor-
me requerido à fl. 141, “a”. 2. Indefiro o pedido de fl. 142,
“b”, pois enquanto não expedida nova habilitação, não há como
exigir-se a expedição de novo cadastro. Ademais, a URBS não
é parte  na ação e, portanto, a recusa em expedir novo certifica-
do deverá ser  objeto de outra ação. Int. -Adv. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALDAIR  TROVA DE OLIVEIRA, VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO, SIDNEY MARTINS e
LUIZ  FERNANDO SCHLICHTA-

50.-REPARACAO DE DANOS-25513/0000-MARIA DE FA-
TIMA DOS SANTOS x ESTADO DO  PARANA -DESPACHO
DE FL. 157: I- Especifiquem as partes as provas que  efetiva-
mente desejam produzir. Int.”-Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA e  FLAVIO BUENO-

51.-REPARACAO DE DANOS-25515/0000-JOSE APARECI-
DO DA SILVA x ESTADO DO  PARANA -DESPACHO DE
FL. 154: I- Especifiquem as partes as provas que  efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA
e  FLAVIO BUENO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-25572/0000-CATTANI S.A.
TRANSPORTES E TURISMO x  DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR. -DESPACHO
DE FL.  78: Sobre o teor dos documentos juntados, manifeste-
se o Embargante.  Int. -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA,
EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS  CABRAL
DE QUEIROZ-

53.-RESOLUCAO DE CONTRATO-25636/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE  CTBA. - COHAB
CT x ANA MARIA TENCZUK -DESPACHO DE FL. 67: So-
bre a  diligência negativa de citação, diga a Autora. Int. -Adv.
LUIZ  ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JOSE HAMILTON  DIAS-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-25697/0000-BRATOX
INDUSTRIA COMERCIO E  TRANSPORTE LTDA-ME x
DELEGADO DA PRIMEIRA DELEGACIA REG.DA REC.
EST.PR. -DESPACHO DE FL. 147: Decisão em separado, com
04 laudas.  Penitencio-me pelo involuntário pequeno atraso,
decorrente do notório  excessivo volume de serviços nesta Vara,
recebendo este Juízo dezenas  de autos de processos ao mesmo
tempo conclusos para sentenciar e  despachar, grande parte dos
quais de natureza prioritariamente  urgente. Int. e dil.; -DECI-
SÃO DE FLS. 148/151: Vistos, etc... Face  ao exposto, haja
vista as razões declinadas no campo da  “fundamentação” e o
mais que dos Autos consta, hei por bem julgar  improcedentes
os pedidos deduzidos pela Impetrante, para denegar-lhe  a se-
gurança almejada e de conseq•ência extinguir o processo com
julgamento de mérito, prejudicado com isto o exame do pedido
de  liminar. Fica a Impetrante condenada ao pagamento das
custas  processuais, sendo incabível a condenação em honorá-
rios advocatícios,  por força da orientação contida nas Súmulas
nºs 105, do E. STJ, e  512, do E. STF. Oportunamente, certifi-
cado o trânsito em julgado  desta decisão, feitas as anotações e
comunicações de que trata o  Código de Normas da E. CGJ,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. LUIS  RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-25821/0000-MARCIA
REGINA CAMARGO BIZ x  SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCACAO e outros. -DESPACHO DE FL. 287:  Encami-
nhe-se cópia deste despacho à r. autoridade requisitante, haja
vista o ofício nº “0402/2004 - 4ª CCv”, datado de 18 de outu-
bro e  juntado aos Autos no último dia 22 (fl. 179-v.), dando-
lhe “a priori”  ciência de que este Juízo ora mantém a decisão
agravada, de fl.  161-v., reportando-se às razões ali expostas
por medida de  celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes membros
da Colenda 4ª Câmara  Cível do E. TJPR, a fim de instruir o
Recurso de Agravo por  Instrumento sob o nº 166.322-5, cons-
tando que a Agravante cumpriu as  disposições do art. 526 do
CPC em 11.10.04, às fls. 165 e s. Posto  isso, como ao Recurso
manejado não foi atribuído efeito suspensivo  (fls. 181/183),
cientifiquem-se as autoridades impetradas dos novos  documen-
tos juntados com a Impugnação às Informações (fls. 194 a 286),
em homenagem ao princípio do contraditório (art. 398, CPC),
e a  seguir abra-se vista dos Autos ao Ministério Público. Int. e
dil.  -Adv. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER e MAUREEN  MACHADO VIRMOND-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-25837/0000-GALVAO
ENGENHARIA S.A e outros x  SECRETARIO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE. -DESPACHO DE FL. 652: Decisão
em separado, com 09 laudas. Penitencio-me pelo involuntário
pequeno  atraso, justificado pela licença para tratamento de
saúde referida à  fl. 651. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 653/
661: Vistos, etc... Face  ao exposto, invocando os fundamentos
mencionados no corpo desta  decisão e o mais que dos Autos
consta, hei por bem julgar  improcedentes os pedidos deduzi-
dos pelas impetrantes, para  denegar-lhes a segurança almeja-
da, e de conseq•ência extinguir o  processo com julgamento
de mérito. Ficam as impetrantes condenadas ao  pagamento das
custas processuais, sendo incabível a condenação em  honorá-
rios advocatícios, por força da orientação contida nas Súmulas
nºs 105, do E. STJ, e 512, do E. STF. Oportunamente, certifi-
cado o  trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e
comunicações  de que trata o Código de Normas da E. CGJ,
arquivem-se os autos.  P.R.I.C. -Adv. MARCAL JUSTEN FI-
LHO, EDUARDO TALAMINI, FLORIANO  AZEVEDO
MARQUES NETO, MARCAL JUSTEN NETO, ALINE LICIA
KLEIN e LUIZ  GUILHERME MULLER PRADO-

57.-ORDINARIA-25854/0000-LAILA CRISTINA MADY x
MUNICIPIO DE CURITIBA.  -DESPACHO DE FL. 1034: I-
Defiro o pedido de fl. 504. II- Sobre a  contestação de fls. 506/

523 e documentos, diga a Autora, no prazo  legal. Int. -Adv.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO  PATRIOTA e HYPERIDES ZANELLO NETO-

58.-CESSAO DE CREDITO-25888/0000-RUBENS OLIVIO
ESMANHOTO e outros x  ESTADO DO PARANA. -DESPA-
CHO DE FL. 36: Sobre a impugnação, diga o  cessionário, no
prazo legal. Int. -Adv. MANOEL DAHER, MANOELLA DOS
SANTOS DAHER, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA  DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES  MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE  RAMAJO COVE-
LLO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-25922/0000-ROSANGE-
LA DOS SANTOS x NUCLEO REG. DE  EDUCACAO DA
AREA METROP. NORTE e outros -”DESPACHO DE FL. 218:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 30,10; -DESPACHO
DE FL. 228:  Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Oficie-se  informando, inclusive, quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526  do CPC. Intimem-se.”-Adv.
VIVIAN CRISTINA LIMA, GIL CESAR DANTAS  BRUEL,
FABIO TEIXEIRA, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN
e JEFFERSON ISAAC  JOAO SCHEER-

60.-DECLARATORIA-25924/0000-HERCILIO ORBEN x ES-
TADO DO PARANA e outros.  -DESPACHO DE FL. 773:
Admito a emenda à inicial. Para audiência de  conciliação pre-
vista no art. 277 do CPC, designo o dia 25/01/05, às  14:00
horas. Citem-se. Intimem-se. -Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

61.-RECLAMACAO TRABALHISTA-25982/0000-BRUNO
RAMALHO DOS SANTOS NETO x  MUNICIPIO DE CUR-
TITIBA -DESPACHO DE FL. 427: Sobre a contestação  (fls.
103) e documentos, diga o Autor, no prazo legal. Int. -Adv.
JOSE ROBERTO SPINA e ERENIZE DO ROCIO BORTOLI-
NI-

62.-ORDINARIA-25995/0000-ABASE-ALIANCA BRASILEI-
RA DE ASSIST.SOCIAL E  EDUC. x ESTADO DO PARANA.
-DESPACHO DE FL. 599: Encaminhe-se cópia  deste despa-
cho à r. autoridade requisitante, haja vista o ofício nº  “0589/
2004 - 1ª CCv”, datado de 15 de outubro e juntado aos Autos
no  último dia 27 (fl. 596-v.), dando-lhe “a priori” ciência de
que este  Juízo ora mantém a decisão agravada, de fl. 588, re-
portando-se aos  fundamentos nela contidos por medida de ce-
leridade, isto “s.m.j.” dos  insignes membros da Colenda 1ª
Câmara Cível do E. TJPR, a fim de  instruir o Recurso de Agra-
vo por Instrumento sob o nº 166.075-1,  constando que a Agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC  em 09.10.04,
às fls. 590 e s. Posto isso, como ao Recurso manejado  não foi
atribuído efeito suspensivo (fls. 105/106), é de se dar  cumpri-
mento à decisão agravada em 10 dias, sob as penas da Lei. Int.
e dil. -Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA LIMA e  MARCELO FERNANDES POLAK-

63.-DECLARATORIA-26003/0000-RAMIRO TAKENORI
YRYU x MUNICIPIO DE CURITIBA.  -DESPACHO DE FL.
16: I - Anote-se que o rito imprimido ao  procedimento é o
sumário (fl. 15). II - Designo o dia 06.1.05, às  13h30min, para
a audiência preliminar de tentativa de conciliação de  que trata
o art. 277 e õõ do CPC. III - Cite(m)-se o(s) requerido(s)  por
Mandado, nele consignadas as advertências legais. IV - Dil. -
Adv.  CRISTINA DE MATTOS BARROS-

64.-ORDINARIA-26047/0000-CLAUDIO AMANCIO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA  -DESPACHO DE FL. 56:
Sobre a contestação e documentos, diga o Autor,  no prazo le-
gal. Int.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

65.-COBRANçA-26092/0000-ZOFIA BARANHUK e outros x
ESTADO DO PARANA e  outros. -DESPACHO DE FL. 61:
Para audiência de conciliação prevista  no art. 277 do CPC,
designo o dia 25/01/05, às 14:45 horas. Defiro os  pedidos de
justiça gratuita e de prioridade, previsto no art. 1211-A  do
CPC. Procedam-se as anotações necessárias. Citem-se. Intimem-
se.  -Adv. HANSLILIAN CORREA CRUZ e LEILA MARIA
BARANHUK-

66.-ORDINARIA-26195/0000-MUNICIPIO DE QUITANDI-
NHA x ESTADO DO PARANA.  -DESPACHO DE FL. 112:
Em face da natureza da ação, das partes e dos  pedidos, em
particular o de antecipação de tutela, determino abra-se  preli-
minarmente vista dos Autos ao Ministério Público, na condi-
ção de  Fiscal da Lei. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 115: A
contradição  ressaltada na inicial e resumida no r. Parecer Mi-
nisterial de fls.  113/114, permite a este Juízo conceder ao
Município autor, “ab  initio”, a liminar almejada, na forma de
antecipação de tutela,  porquanto há indícios inequívocos da
verossimilhança do alegado  direito à revisão da Resolução nº
8.349/97, do E. Tribunal de Contas  Estadual, sem que subsista
perigo concreto de irreversibilidade do  provimento a ser ante-
cipado, consistente esta medida na expedição  provisória de
Certidão liberatória, a fim de que o Município autor  possa
auferir os recursos que deverão ser aplicados em prol da  popu-
lação de Quitandinha. É que divergem os valores exigidos pelo
Órgão Público, diante da demonstração do parcial cumprimen-
to do  Convênio, os quais “a priori” devem se adequar aqueles
relativos às  obras de saneamento que efetivamente não foram
realizadas,  subsistindo duas decisões conflitantes emanadas
do mesmo Órgão.  Expeça-se a Certidão liberatória, destarte,
se não subsistirem outros  óbices, nos termos requeridos à fl.
14, item 1, desta decisão  intimando-se o requerido pelo meio
mais célere, o qual deverá ser  ainda citado, na forma da Lei.
Int. e dil. -Adv. NELSON ANTONIO  SGUARIZI-

67.-CESSAO DE CREDITO-26232/0000-ATUALLIZE CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA  ACABAMENTO e outros x
ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 9:

Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e interes-
sados.  Int. Adv. FRANCIELE FONTANA, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA  e AMANDA LOUISE
RAMAJO COVELLO-

68.-CESSAO DE CREDITO-26234/0000-F GULIN REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA e  outros x ESTADO DO
PARANA. -DESPACHO DE FL. 27: Sobre a cessão de  crédi-
to, digam o Estado do Paraná e interessados. Int. -Adv. VI-
CENTE  DE PAULA SANTIAGO, MAURO RIBEIRO BOR-
GES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,  ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA  ROCHA PARENTE VENANCIO, JOEL
SOARES MACEDO e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAM-
BELLINI-

69.-CESSAO DE CREDITO-26238/0000-MARCELO TIBI-
LETTI e outros x ESTADO DO  PARANA -DESPACHO DE
FL. 8: Sobre a cessão de crédito, digam o Estado  do Paraná e
interessados. Int. -Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMAN-
DA LOUISE RAMAJO COVELLO-

70.-CESSAO DE CREDITO-26240/0000-TRANSDEF
TRANSPORTES DE DEFENSIVOS  AGRICOLAS LTDA e
outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 68:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e interes-
sados.  Int. -Adv. MARCELO MONZANI, SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI, LUIR CESCHIN,  ANDREA ANDRADE
DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

71.-CESSAO DE CREDITO-26244/0000-VALERIA CASTI-
LHO MOREIRA e outros x  ESTADO DO PARANA. -DESPA-
CHO DE FL. 11: Sobre a cessão de crédito,  digam o Estado do
Paraná e interessados. Int. -Adv. VERA LUCIA  SCHREINER,
VANESSA PODESTA CASTILHO, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE  MIRANDA e AMANDA LOUISE
RAMAJO COVELLO-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-26260/0000-EDITH SILVA
SOARES x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 13: Através da presente pretendem  os Autores
seja reconhecida a ilegalidade dos descontos  previdenciários
incidentes sobre seus proventos. De acordo com os  termos do
art. 273 do CPC, a parte requer a antecipação total ou  parcial
dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que
haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossimi-
lhança.  Diante da ausência de qualquer previsão quanto à con-
dição de sujeito  passivo da contribuição de seguridade social
do aposentado ou  pensionista, permite-se concluir serem rele-
vantes os fundamentos do  pedido. Ademais, mesmo com Emen-
da Constitucional 41/03, não há  previsão legal que autorize a
incidência desses descontos sobre os  proventos da Autora,
considerando-se o valor que a mesma recebe. Além  disso, tra-
ta-se de verba de natureza alimentar, configurando, desse  modo,
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada de acordo
com os  termos do pedido. Para audiência de conciliação pre-
vista no art. 277  do CPC, designo o dia 08/04/05, às 14:00
horas. Defiro os pedidos de  justiça gratuita e de prioridade,
previsto no art. 1211-A do CPC.  Procedam-se as anotações
necessárias. Citem-se. Intimem-se. -Adv.  ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-26275/0000-MONSE-
NHOR FAST GRILL LTDA x DIRETOR  PRESID. DA CIA
PARAN.DE ENERGIA - COPEL. -DESPACHO DE FL. 70:
Haja  vista o exposto às fls. 66 a 69, via fax renove-se a intima-
ção à  requerida, para que cumpra incontinente a v. decisão de
fls. 33 a 36,  sob pena de imposição de multa diária no valor
correspondente a 20%  do débito atualizado da Impetrante, sem
prejuízo a outras sanções,  inclusive por desobediência à or-
dem judicial. Feito isso voltem para  integral atendimento ao
determinado no item II, à fl. 36, em  completado o fax a que se
referiu o despacho à fl. 37. Int. e dil.;  -DESPACHO DE FL.
78: 1. Mantenho a decisão agravada, por seus  próprios funda-
mentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao  cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. 2. Certifique o Senhor
Escrivão quando ao decurso do prazo para informações e após,
voltem  os autos conclusos. Intimem-se.; -DESPACHO DE FL.
118: Em atenção ao  princípio do contraditório, cientifique-se
o Impetrante, pelo prazo  excepcional de 05 dias, dos novos
documentos juntados às fls. 95  “usque” 117 pela Impetrada. A
seguir abra-se vista dos Autos ao  Ministério Público, e prepa-
radas eventuais custas processuais  remanescentes, voltem con-
clusos à prolação de Sentença. Int. e dil.  -Adv. RODRIGO
NASSER VIDAL, CARLYLE POPP e MARA ANGELITA
NESTOR  FERREIRA-

74.-RESTITUICAO (FAL)-26282/0000-MARILAND PACCA
CARAZZAI x ESTADO DO  PARANA e outros. -DESPACHO
DE FL. 30: Para audiência de conciliação  prevista no art. 277
do CPC, designo o dia 25/01/05, às 14:45 horas.  Defiro os
pedidos de justiça gratuita. Procedam-se as anotações  neces-
sárias. Citem-se. Intimem-se. -Adv. JULIANO MARCONDES
DA SILVA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-26289/0000-CATARATAS
DO IGUACU S/A x DELEGADO DA  1ªDELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL DO PR. -DESPACHO DE FL. 74-V.:
...Acaso argúa preliminares ou junte novos documentos, cienti-
fique-se  a Impetrante pelo prazo excepcional de 05 dias. A
seguir ao  “parquet”, e contadas e preparadas eventuais custas
processuais  remanescentes, voltem conclusos à prolação de
Sentença. Dil. -Adv.  ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS e MANOEL  HENRI-
QUE MAINGUE-

76.-RESTITUICAO (FAL)-26298/0000-CLAUDIANE CRIS-
TINA ALELUIA x ESTADO DO  PARANA e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 19: Para audiência de conciliação  prevista no
art. 277 do CPC, designo o dia 25/01/05, às 14:15 horas.  Defi-
ro os pedidos de justiça gratuita. Procedam-se as anotações

necessárias. Citem-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA e  FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

77.-ACAO CIVIL PUBLICA-26327/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -DESPACHO DE FL. 131: Haja vista o pedido de
concessão de liminar, cumpra-se preliminarmente, o disposto
no art.  2º da Lei nº 8.437/92, ouvindo-se o Município no prazo
de 72:00h,  citando-se-o e intimando-se-o na forma da Lei. Int.
e dil. -Adv.  MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ CORDONI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-26330/0000-MUNICIPIO
DE UBIRATA x DEPARTAMENTO DE  ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER/PR. -DESPACHO DE FL. 10: I-
Recebo os  Embargos. II- Ao Embargado para impugnação, no
prazo legal. Int.  -Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO,
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e  EDSON LUIZ
AMARAL-

79.-RESTITUICAO (FAL)-26335/0000-DIVA DA CRUZ SA-
LES x ESTADO DO PARANA e  outros -DESPACHO DE FL.
16: I - Ante a natureza da ação e dos  pedidos, concedo à parte
autora os benefícios da assistência  judiciária gratuita, ressal-
vado o disposto no art. 12 da Lei nº  1.060/50. Esclareça-se-á
por carta, e em complemento, que tais  benefícios igualmente a
isentam do pagamento de honorários  advocatícios porventura
contratados à execução deste serviço, os  quais, entretanto, não
se confundem com os de sucumbência, ante a  redação dada
aos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. II -  Designo o
dia 06.01.05 às 13h50min, para a audiência preliminar de  ten-
tativa de conciliação de que trata o art. 277 e õõ do CPC, após
a  qual apreciarei o pedido de liminar, à luz de melhores ele-
mentos, sob  o crivo do contraditório. III - Providos os recursos
do Meirinho,  cite(m)-se o(s) requerido(s) por Mandado, nele
consignadas as  advertências legais. IV - Dil. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA e  FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA-

80.-DECLARATORIA-26341/0000-GIOMBELLI E CIA LTDA
x ESTADO DO PARANA.  -DESPACHO DE FL. 326: A juris-
prudência das Cortes nacionais, em  posição a que se filia este
Juízo, tende a que somente a prova  inequívoca dos fatos arti-
culados pelo autor autoriza o provimento  antecipatório da tu-
tela jurisdicional, em processo de conhecimento  (RJTAMG
64/85), sob pena de nulidade (STJ - 3ª Turma, Resp  162.700-
MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 2.4.98, deram provimento,
v.u., DJU 3.8.98, p. 235). Daí porque apenas excepcionalmen-
te se  defere a providência, sem a oitiva da parte contrária ((RTs
764/221 e  735/359) - grifou-se). Essa excepcionalidade, entre-
tanto, não a  comprova inequivocamente a autora, pois seus
argumentos são  unilaterais, produzidos sem submissão ao cri-
vo do contraditório e da  audiência bilateral, bem assim inde-
pendentemente da produção de  provas. Tem-se, destarte, que
os fatos e os fundamentos jurídicos  invocados para embasar
sua pretensão são controversos, aplicando-se,  nestas condi-
ções, os seguintes precedentes jurisprudenciais: “A  antecipa-
ção de tutela com efeitos patrimoniais, em sede de ação  decla-
ratória não se coaduna com os princípios regulares de tal  enti-
dade processual” (RSTJ 105/63), inclusive porque o instituto
não  pode ir ao extremo de impedir um credor de cobrar o que
entende  devido, sob pena de cerceamento do direito constitu-
cional de ação  (Lex - JTA 168/49 - grifou-se)”. “A tutela ante-
cipada, que tem como  característica a provisoriedade e é ad-
mitida nos casos em que ocorra  a verossimilhança da alegação
do autor, não pode ser concedida em  ação declaratória, que
objetiva à eliminação da incerteza do direito  ou da relação
jurídica.” (RT 742/350 - grifou-se). Assim, deixando a  parte
autora de satisfazer as condições impostas por Lei, indefiro a
medida na forma como almejada liminarmente, “inaudita altera
parte”,  de “declaração do direito a efetuar a compensação em
conta gráfica,  bem como o direito de transferi-lo aos fornece-
dores, os créditos  decorrentes do recolhimento indevido do
ICMS cujas saídas se deram  sem o benefício do diferimen-
to...” (sic - grifou-se), pois a questão  “a priori” está sujeita à
produção de prova técnica, gerando a medida  efeitos irreversí-
veis, inclusive para terceiros estranhos à lide.  Posto isso, cite-
se o requerido, na forma da Lei, e decorrido o prazo  à resposta,
pronunciem-se novamente a autora. Int. e dil. -Adv.  CARLOS
JOSE DAL PIVA-

81.-NULIDADE DE ESCRIT PUBLICA-26367/0000-VER-
SAO BRASILEIRA LTDA x  MUNICIPIO DE CURITIBA. -
DESPACHO DE FL. 25: Autorizo o depósito  requerido no
item 12.II da fl. 06. Audiência preliminar de tentativa  de con-
ciliação em 06.1.05, às 14h10min, primeira desimpedida na
pauta  deste Juízo. Cite-se o requerido, na forma da Lei, aten-
tando-se às  disposições dos arts. 277 e s. do CPC. Int. e dil. -
Adv. CID FRANCIS  GUEBERT HUGEN-

82.-ORDINARIA-26369/0000-VERGINIA MACHADO DE
LARA x COHAB CT COMPANHIA DE  HAB POP DE CURI-
TIBA. -DESPACHO DE FL. 68: 1. Dada a natureza da ação  e
dos pedidos, concedo à parte autora os benefícios da assistên-
cia  judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei
nº  1.060/50. Em complemento informe-se-á, por carta, de que
tais  benefícios a isentam, igualmente, do pagamento de hono-
rários  advocatícios porventura contratados à execução deste
serviço (art.  2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ), os quais
entretanto não se  confundem com os de sucumbência. 2.
Cite(m)-se o(a)(s)  requerido(a)(s) por Mandado, na(s) pessoa(s)
de seu(s)  representante(s) legal(is), após o que apreciará, este
Juízo, o  pedido de antecipação de tutela, sob o crivo do con-
traditório. 3.  Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES COIMBRA-

83.-REIVINDICATORIA-26370/0000-COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA  x DOMINGOS DE SOU-
ZA. -DESPACHO DE FL. 41: Apreciarei o pedido de  liminar
depois de apresentada a contestação. Cite-se. Intimem-se.  -
Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSE HAMILTON
DIAS e JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA-

84.-COBRANçA-26375/0000-SEVICOS PRO-CONDOMINO
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S/C LTDA x COHAB CT  COMPANHIA DE HAB POP DE
CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 43: I - Designo o  dia 06.1.05,
às 14h30min, para a audiência preliminar de tentativa de  con-
ciliação de que trata o art. 277 e õõ do CPC. III - Cite(m)-se
o(a)(s) requerido(a)(s) por Mandado, nele consignadas as ad-
vertências  legais. IV - Int. e dil. -Adv. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI-

85.-INDENIZACAO-26387/0000-ROBERVAL KUGLER
MEDNDES x ESTADO DO PARANA.  -DESPACHO DE FL.
92: Intime-se o autor a emendar a inicial, ante o  disposto nos
arts. 275, I e s. do CPC e o valor atribuído à causa  (fl. 24), que
“a priori” deve corresponder à vantagem econômica  persegui-
da (art. 259 e incisos, CPC), a fim de que este Juízo possa
designar audiência conciliatória, em prevalecendo o rito sumá-
rio.  -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e LEONAR-
DO ZICCARELLI RODRIGUES-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-26389/0000-JONATHAN
WAGNER x SUPER DO SETOR  SUSPEN DO DPTO DE
DIRIGIR - DETRAN. -DECISÃO DE FLS. 36/37: 1.  Trata-se
de pedido de liminar “inaudita altera pars” em Mandado de
Segurança, impetrado por Jonathan Wagner em face da Super-
visora do  Setor de Suspensão do Direito de Dirigir DETRAN/
PR, Sra. Eunice Mary  Munhoz, em razão do indeferimento de
seu pedido para realizar os  exames de habilitação da categoria
“D” junto ao DETRAN/PR. Afirma que  foi impedido de reali-
zar o exame em razão de ter recebido uma multa  por ter circu-
lado o veículo de sua propriedade sem o devido  licenciamento,
o que seria indevido porque não foi ele que colocou o  veículo
na rua, mas sim o mecânico que estava guardando o veículo,
além de apresentar diversas ilegalidades no auto de infração.
Por  estes fatos, estaria caracterizado o “fumus boni iuris”. Alega
estar  presente o “periculum in mora” pelo fato de necessitar da
referida  habilitação para poder participar da segunda fase do
Concurso para  Agente de Segurança do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região e  para ser habilitado na mesma função
junto ao Tribunal Regional  Federal da 4ª Região. Não prospe-
ra, porém, o pedido do autor. Não  restou devidamente caracte-
rizado o “fumus boni iuris”, uma vez que  este Juízo só tem
notícia da reclamação unilateral do autor, que não  logrou tra-
zer aos autos provas suficientes para o reconhecimento da  apa-
rência do direito. Com efeito, o único documento que poderia
comprovar que não foi ele o autor da infração está completa-
mente  ilegível. Ademais, não demonstrou que não lhe foi pos-
sibilitado  indicar o condutor do veículo quando do recebimen-
to da notificação da  infração, fato que poderia ter evitado que
fosse penalizado  pessoalmente. Além disso, não restou prova-
da qual seria a data de  realização da prova prática de direção
relativa ao Concurso do TRT 9ª  Região, uma vez que existe
apenas a alegação do autor de que tal  prova será realizada no
dia 06.11.2004. Com relação ao Concurso do  TRF 4ª Região,
conforme se vê na cópia do edital juntado às fls.  21-22, a ne-
cessidade da carteira de habilitação referida não é para  nome-
ação no cargo de Assistente de Segurança, mas sim para a  re-
alização da prova prática, em relação a qual não foi também
comprovada nenhuma data. Assim, “prima facie”, não se tem
como  caracterizados os requisitos autorizadores da concessão
da liminar,  razão pela qual indefiro o pedido. 2. Intime-se o
Impetrante para que  providencie a cópia da petição inicial ne-
cessária à notificação da  dita autoridade coatora e para que
recolha as custas do Sr. Oficial  de Justiça. 3. Após, notifique-
se a autoridade apontada como coatora  para que preste infor-
mações que entender necessárias, no prazo de dez  dias. 4. In-
time-se. -Adv. ELIANA MARIA COLUSSO-

87.-DECLARATORIA-26395/0000-SIDNEY TIRAPELLE x
COPEL DISTRIBUICAO S.A.  -DESPACHO DE FL. 70: 1.
Emende o autor a inicial, ante o que dispõem  os arts. 275, I e
s. do CPC e o valor atribuído à causa (fl. 22), a  fim de que este
Juízo possa designar audiência conciliatória, em  prevalecendo
o rito sumário. 2. Int. e dil. -Adv. DANIEL GILBERTO  LE-
MOS PEREIRA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-26398/0000-14 BRASIL
TELECOM CELULAR S/A x  DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL.
250: Da análise dos elementos que constam dos autos, não se
permite  concluir serem relevantes os fundamentos do pedido,
considerando-se  que serviço de telecomunicação, de acordo
com o disposto no art. 60  da Lei nº 9.472/97, “é o conjunto de
atividades que possibilita a  oferta de telecomunicação”. Por
conseguinte, em juízo de cognição  sumária, dessume-se que a
habilitação, acesso, adesão, assinatura e  utilização de serviços
devem ser considerados como serviço de  comunicação, eis que
viabilizam a oferta da telecomunicação, havendo,  assim, fun-
damento legal para incidência de ICMS nessas hipóteses,  con-
forme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: ... Destarte,
denego a liminar pleiteada. Por outro lado, de acordo com os
permissivos termos do art. 151, II, do CTN, autorizo o depósito
em  juízo, e em dinheiro, do valor integral do ICMS a ser reco-
lhido,  suspendendo a exigibilidade do crédito. Efetuado o de-
pósito,  oficie-se, determinando o cumprimento desta decisão.
Notifique-se a  Impetrada para prestar informações. Intimem-
se. -Adv. RICARDO LACAZ  MARTINS, LUCIANA ANGEI-
RAS FERREIRA e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-35778/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LC BRANCO EMP  IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 65: Sobre a exceção de  pré-execu-
tividade, diga a Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO, LUIZ CELSO  BRANCO e ROSA DAUM
MACHADO-

90.-AUTO FALENCIA-18978/0000-VIDROSA DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS LTDA x.  -DESPACHO DE FL. 1170: 1.
Mantenho a decisão agravada, por seus  próprios fundamentos.
Oficie-se informando, inclusive, quanto ao  cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC. Do teor da decisão de  fls. 1166/
1166, dê-se ciência ao Síndico nomeado à fl. 1121. 2.  Atenda-
se o ofício de fl. 1131. 3. Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 1120/1121. 4. Cumpra-se o item “5” do despacho de fl.

1093.  5. Sobre o teor da certidão de fl. 1127vº e ofício de fl.
1.118,  manifeste-se o Síndico. 6. Intime-se a leiloeira, confor-
me requerido  à fl. 1137. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, ANDRE  RICARDO BRUSAMOLIN,
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA ABENANTE, JOSE CAR-
LOS DE  MORAES, ANDERSON RODRIGUES FERREIRA,
SIND- MAURICIO DE P. S.  GUIMARAES, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ,  MARISA DA SILVA REZEN-
DE, LEANDRO GALLI, BLAS GOMM FILHO, ANTONIO
CARLOS C. MAZZUCO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES, NORBERTO TREVISAN  BUENO, RICHARD
PAUL SCHOSSIG, IGOR DA SILVA SCHMEISKE, PAULO
MAURICIO  BRANCO e DAVID ANIZ ASSAD-

91.-FALENCIA-19636/0000-CAMBUCI IMPORTADORA
LTDA x FEDATO SPORTS LTDA e  outros. -DESPACHO DE
FL. 506: Sobre o pedido de fl. 493, manifeste-se  o Síndico.
Int. -Adv. ALESSANDRA Mª. MARGARITA LA REGINA,
JUAREZ LANA  CASTELLO BRANCO, SILVIO BATISTA,
MARCOS ALBERTO PICOLI, ANTONIO  FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEI-
RA, CID GUEBERT  HUGEN, SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA, VALDEMAR REINERT, AUREO  ZAMPRONIO
FILHO, LETICIA FERREIRA DA SILVA, ROBSON ROBER-
TO SEERIG e  CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-19883/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE CROMODULO  COMP IND x MASSA
FALIDA DE CROMODULO COMPONENTES INDUSTRI-
AIS.  -DESPACHO DE FL. 166: 1. Desentranhem-se os docu-
mentos de fls.  162/163 e junte-se-os aos autos de falência. 2.
Vista ao Ministério  Público. Int.; -DESPACHO DE FL. 168:
De acordo com os termos do art.  69, “caput”, e õ 1º da Lei de
Falências, cumpre ao Síndico prestar  contas da sua adminis-
tração, acompanhadas dos documentos  comprobatórios. As
justificativas apresentadas pelo ex-Síndico,  relativamente à
apresentação dos documentos, como bem ressaltou o  ilustre
Curador, à fl. 141vº, não o isenta daquele dever. Destarte,  por
derradeiro, concedo o prazo de cinco dias ao ex-Síndico,  res-
ponsável pelas contas apresentadas, para juntar aos autos toda
documentação necessária, sob pena de julgamento das contas
como más e  aplicação das medidas previstas no referido dispo-
sitivo legal.  Intimem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, IVAN GUERIOS CURI, PAULO  MORAIS LOPES,
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO e MOLOTOV PASSOS-

93.-CONCORDATA PREVENTIVA-20266/0000-TIBAGI
ROLAMENTOS E PECAS LTDA e  outros x. -DESPACHO
DE FL. 485: 1. Sobre o laudo de avaliação digam a  Falida e o
Síndico. Após, ao Curador. 2. Anote-se a penhora no rosto  dos
autos. Int. -Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA e  SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20375/0000-ATLANTIDA
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA  x GRUPO BRASILEIRO
DE EDITORES LTDA - GRUPOBRAS. -DESPACHO DE FL.
208: Sobre a nova proposta de honorários do perito, digam as
partes e  o Síndico. Int. -Adv. DAVI DEUTSCHER, MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO  ANTUNES, DAVI DEUTS-
CHER FILHO, MARCELLA SEEGMUELLER, SIND- PAU-
LO  CEZAR XAVIER e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20510/0000-RODOSER-
VICE LOCADORA DE VEICULOS  LTDA x GRUPO BRA-
SILEIRO DE EDITORES LTDA - GRUPOBRAS. -DESPACHO
DE  FL. 48: I- Sobre os documentos de fls. 33/47, digam a
Falida e o  Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA,  JAIME DE OLIVEIRA PENTEA-
DO, LETICIA DE LARA CARDOSO, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI e SIND- PAULO
CEZAR XAVIER-

96.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21185/0000-16
VARA DO TRABALHO DE  CURITIBA e outros x ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -DESPACHO DE FL.
12: I- Sobre a impugnação, diga o habilitante, no prazo legal.
II-  Após, cumpra-se o despacho de fl. 05, item II. Int. -Adv.
SANDRA MARA  PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,  CLAUDIA RE-
GINA MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DO-
MINGOS-

97.-EXECUCAO FISCAL-115277/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  STOCH COM DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros. -DECISÃO DE FL. 99: Vistos,  etc...
Anuindo a parte executada (fls. 96 a 98), para com o pedido de
desistência da ação deduzido pela Fazenda Pública Estadual à
fl. 95,  julgo extinto este processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro nos  artigos 569, “caput” e 267, inciso VIII do Có-
digo Processual Civil.  Reconhecendo a Fazenda Pública o par-
celamento do débito anteriormente  ao ajuizamento da deman-
da e o regular pagamento, fica condenada ao  preparo das cus-
tas e demais despesas processuais e bem assim ao  pagamento
de honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 1.300,00  (mil
e trezentos reais), com fulcro no õ 4º do art. 20 do CPC,  aten-
didas as alíneas “a” a “c” do õ 3º, reportando-se este Juízo,
para este efeito, aos precedentes colacionados às fls. 97/98.
Oportunamente arquivem-se os Autos, fazendo-se as anotações
e  comunicações de que trata o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral  da Justiça, promovendo-se ao ensejo as respec-
tivas baixas. P.R.I.C.  -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
CARLOS ALEXANDRE PERIN-

98.-EXECUCAO FISCAL-123362/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HELLA & CIA  LTDA e outros. -DESPACHO
DE FL. 27: Anote-se o novo procurador. Int.  -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS
SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-124875/0000-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x CARLOS ARAN e  outros. -DESPACHO DE
FL. 32: I- Reduza-se por termo a penhora do bem  oferecido.
II- Int. o executado a firmar o termo de depositário em  cinco
(05) dias. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e MIGUEL
ANGELO  RASBOLD-

100.-EXECUCAO FISCAL-126245/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SUELI  ZAVADINACK e outros. -DECI-
SÃO DE FL. 24: Vistos, etc... Tendo em  vista o pedido de
desistência parcial da ação, formulado à(s) fl.(s)  19 pelo ilus-
tre Procurador do Estado nos Autos de Execução de Título
Extrajudicial em epígrafe, julgo parcialmente extinto o proces-
so, sem  julgamento de mérito, com respeito à(s) D.A.(s) de
nº(s) 2.655.540-0  e 2.674.046-0, com fulcro no artigo 794,
inciso I do Código  Processual Civil, suspendendo-se o proces-
so enquanto penderem de  parcelamento as dívidas objeto das
D.A.s nºs 2.674.045-2 e  2.655.539-6, nos termos requeridos
à(s) fl(s). 19 (item 2),  aguardando-se no arquivo provisório
pelo decurso deste prazo, quando  deverá o exeq•ente nova-
mente se pronunciar. Oportunamente façam-se as  anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E.  Correge-
doria-Geral da Justiça. P.R.I.C. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

1ª Vara de Família

 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 06/12/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 9436 EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

1ª 9480 SEPARAÇÃO 
JUDICIAL 

REGINA C. A. 
ANDRADE 

06-12 15:30 

 
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 14/12/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 9149 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
JOSAFÁ 
ANTONIO 
LEMES; 
MICHEL 
LAUREANTI 

14-12 13:30 

1ª 1830 GUARDA GABRIEL 
BARDAL 

14-12 13:30 

1ª 11621 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

LINCOLN 
TADEU 
CERKUNVIS 

14-12 13:30 

1ª 4233 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ISLEI CEZAR 
DOMINGUEZ 

14-12 13:30 

1ª 11558 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

EDUARDO 
GRAHAM 
FERREIRA DE 
LIMA 

14-12 13:30 

1ª 14968 RECONHECIMENTO E 
DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

MELISSA 
LOYOLA 
MISTRONGUE 

14-12 13:30 

 

 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 16/11/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 11776 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

16-11 09:00 

1ª 9344 ALIMENTOS JEAN 
ANDERSON 
ALBUQUERQUE
; JISLAINE 
ANDRÉA 
ALBUQUERQUE 

16-11 09:30 

1ª 11724 DECLARATÓRIA DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

ALICE PRESA 16-11 10:00 

1ª 11803 AÇÃO ANULATÓRIA 
DE PARTILHA 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 10:00 

 
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 17/11/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 11778 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

17-11 09:00 

1ª 11793 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

17-11 09:00 

1ª 11805 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA C. 
XAVIER 

17-11 09:30 

1ª 11807 SEPARAÇÃO SILVIA C. 
XAVIER 

17-11 10:00 
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1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 19/11/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 11928 EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:00 

1ª 11929 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:00 

1ª 11909 DIVÓRCIO SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:00 

1ª 11861 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULAS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:00 

1ª 11917 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:30 

1ª 11918 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:30 

 

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 99/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 0040 001727/2003
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0024 000261/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0074 002930/2004
ALESSANDRO DIAS PRESTES 0042 001815/2003
ALEXANDRA FISTAROL 0038 001238/2003
ALEXANDRE MARTINS 0044 002328/2003
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 0072 002823/2004
ALFREDO GONEVINO COSTA FI 0002 001149/1989
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS 0016 002497/1999

ALUS NATAL ALESSI 0080 003052/2004
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0046 003351/2003
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 0036 000566/2003
ANASSILVIA S.ANTUNES ARRE 0062 001349/2004
ANDERSON GASPAR 0052 000428/2004
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0046 003351/2003
ANDREA GOMES 0056 000723/2004
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0039 001304/2003
AROLDO JOAQUIM CAMILLO FI 0048 003437/2003

0059 000975/2004
0065 001485/2004

BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0023 000021/2001
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0055 000553/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0052 000428/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0067 001655/2004
CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0054 000523/2004
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0019 000401/2000

0014 002076/1998
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0058 000972/2004
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0037 000979/2003
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0067 001655/2004
CASSIA BERNARDELLI 0034 000307/2003
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0006 002142/1994
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0032 001440/2002
CLAUDIO DE FRAGA 0028 001691/2001
CLAUDIO MULLER PAREJA 0049 000011/2004

0050 000120/2004
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0022 002921/2000
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0020 001747/2000
DANIEL LOURENCO MACHADO 0030 002915/2001
DEFENSORIA PUBLICA 0012 000812/1998

0028 001691/2001
0032 001440/2002
0045 003214/2003

DENISE TEREZINHA PETER PI 0066 001496/2004
DEOLINDO ESTURILIO 0071 002361/2004
DESIREE PASSOS DIAS 0007 001252/1996
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0011 002352/1997
EDITH BATISTA SANTOS LIMA 0015 002326/1999
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0023 000021/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0036 000566/2003
ELCI BOZZA 0009 001900/1997
ELENI MORAES BARROS 0030 002915/2001
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0071 002361/2004
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0048 003437/2003

0065 001485/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0004 001945/1993
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0039 001304/2003
FABIULA SCHMIDT 0017 002658/1999
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0025 000290/2001
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0060 001231/2004
GERALDO DONI JUNIOR 0022 002921/2000
GERSON LUIZ WENZEL 0043 002140/2003
GERUSA FREITAS DOS SANTOS 0001 001170/1972
GLAUCIUS GHEBUR 0068 001880/2004
HENRIQUE EHLERS SILVA 0064 001455/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0016 002497/1999
IVAN RIBAS 0064 001455/2004
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0035 000557/2003

0051 000390/2004
IVANDRA KARLA TAVARES DA 0049 000011/2004

0050 000120/2004
IVO JOAO TONOLLI 0057 000910/2004
IVONE STRUCK 0021 002498/2000
IVORLI TIBES 0021 002498/2000
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0027 001403/2001

0075 002964/2004
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0069 001921/2004
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0013 000984/1998
JONAS BORGES 0018 000038/2000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0045 003214/2003
JOSE CID CAMPELO 0048 003437/2003

0065 001485/2004
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0010 001915/1997
JOSE REINOLDO ADAMS 0025 000290/2001
JULIO CESAR LAURIANO 0005 002005/1993
KAROLINE LORENZ 0076 003019/2004
LACIR GUARENGHI 0058 000972/2004
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0019 000401/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0009 001900/1997
LUCELIA MARIA COLLI 0005 002005/1993
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0001 001170/1972
LUIR CESCHIN 0017 002658/1999
LUIS RENATO COSTA AMORIM 0011 002352/1997
LUIZ FERNANDO GEVAERD 0055 000553/2004
LUIZ HECKE 0060 001231/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 001170/1972
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0037 000979/2003
MARCELO ARHUR MENEGASSI F 0033 000297/2003
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0035 000557/2003
MARCELO COUTO DE CRISTO 0079 003033/2004
MARCELO FERREIRA MEIRELLE 0046 003351/2003
MARCIA PICANCO PROCKANN 0061 001251/2004
MARCIA ZANIN 0051 000390/2004
MARCIO AURELIO SILVERIO 0041 001751/2003
MARCIO JOSE DE SOUZA 0068 001880/2004
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0032 001440/2002
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0072 002823/2004
MARCOS OTAVIO LUZ 0034 000307/2003
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0078 003032/2004
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0019 000401/2000

0014 002076/1998
MARIA ILMA CARUSO 0008 001755/1997
MARIO CIDADE 0072 002823/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0006 002142/1994
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0073 002862/2004
MAURO BORGES DA SILVA 0016 002497/1999
MICHELLI D ESTEFANI 0052 000428/2004
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 0024 000261/2001
NEI ROBERTO GUIMARAES 0004 001945/1993
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0049 000011/2004

0050 000120/2004
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0033 000297/2003
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ODAIR SABOIA CORDEIRO 0004 001945/1993
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0029 001774/2001
PAULO AMBROSIO 0008 001755/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 0065 001485/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0002 001149/1989
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0047 003392/2003

0070 001976/2004
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0053 000454/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0037 000979/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0038 001238/2003
RENE ARIEL DOTTI 0010 001915/1997

0031 002920/2001
ROGERIO MARCOLINO 0029 001774/2001
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0003 000821/1993
ROSANE GIL KOTOTELO WENDP 0056 000723/2004
ROSANGELA CLARA SOARES 0063 001453/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0013 000984/1998
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0026 000403/2001
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0007 001252/1996
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0018 000038/2000
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0012 000812/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0031 002920/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0018 000038/2000
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0077 003030/2004
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0057 000910/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0028 001691/2001
SOLANGE MIRO VIANNA SPRUN 0022 002921/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0070 001976/2004
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0005 002005/1993
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 0055 000553/2004

1.-ALIMENTOS-1170/1972-E.S.C. x R.R.C.I.- Indefiro pedi-
do de fls.876/877 pois cabe ao procurador da parte obter infor-
mações diretamente com sua cliente. Int. Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES e GERUSA FREITAS DOS SANTOS-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-1149/1989-W.K.S. e outros x
W.W.O.S.- Distribua-se. Int.Adv. ALFREDO GONEVINO
COSTA FILHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

3.-ALIMENTOS-821/1993-R.A.C. e outros x G.J.C.- Ciência
as partes da decisao. Em nada sendo requerido, arquive-se. Int.
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

4.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1945/1993-O.M.S. x
M.B.S.- Digam as partes em cinco dias. Int. Adv. NEI ROBER-
TO GUIMARAES, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN
e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

5.-REVOGACAO DE ADOCAO-2005/1993-L.A.N. x A.N.-
Intime-se a inventariante para que assine as ultimas declara-
ções no prazo de dez dias. Reitere-se a intimação constante do
item “2” do despacho de fls.155, sob pena de remoção do car-
go. Ao cartório para que diligencie no sentido de dar atendi-
mento ao item “4” da deliberação de fls.140 tendo em vista a
certidão de fls.161.Obs: oficio aguardando ser retirado. Int. Adv.
LUCELIA MARIA COLLI, JULIO CESAR LAURIANO e
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2142/1994-M.M.D.C. x
C.C.- Considerando a cota ministerial retro, revogo o despacho
de fls.290.Intime-se a parte exequente para juntar planilha atu-
alizada de debito, discriminando mês a mês os valores devidos
e pagos pela parte executada. Prazo de dez dias. Int. Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES e CELSO LUIS DE SOU-
ZA CORDEIRO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1252/1996-J.B.J. e outros
x J.B.- Considerando que a adjudicação pretendida já foi defe-
rida (fls.218) lavre-se o autor respectivo, observando-se o con-
tido no parágrafo 1 do art. 715 do CPV. Vencido o prazo, inti-
me-se a parte adjudicante, por seu digno advogado, para que
venha assinar o autor no prazo de três dias. Obs: auto de adju-
dicação aguardando ser assinado. Int. Adv. SANDRA DE FA-
TIMA SOTTO MAIOR e DESIREE PASSOS DIAS-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/1997-M.A.P.P. x R.P.-
De acordo com a cota ministerial de fls.76 verso. Aguarde-se.
Int. Adv. PAULO AMBROSIO e MARIA ILMA CARUSO-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1900/1997-J.P. x
L.A.P.- Defiro o pedido de fls.213/213;expeçam-se ofícios para
fins de requisição de endereço do executado junto a Tim Tele-
par Celular, Brasil Telecom, Vivo, GVT, Copel e ao Instituto
de Identificação do Paraná. Intime-se a exequente a fim de que
retire os ofícios anteriormente expedidos e que estão acostados
as f.202/204.Obs: oficio aguardando ser retirado. Int. Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ e ELCI BOZZA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1915/1997-J.L.S.F. x T.C.G.-
Distribua-se. Int. Adv. RENE ARIEL DOTTI e JOSE EDUAR-
DO SOARES DE CAMARGO-

11.-ANULACAO DE PARTILHA-2352/1997-M.E.G.C. x
L.C.B.L.F. e outros- Recebo o recurso de apelação de fls.686/
704 em seu duplo efeito. Intimem-se os apelados para queren-
do apresentarem contra-razões em 15 dias. Int. Adv. LUIS RE-
NATO COSTA AMORIM e EDGARD L. CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-812/1998-M.M.H. x
A.C.B.M. - Considerando a ausência de manifestação da parte
autora, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa não for beneficiaria de justiça gratuita. P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço
distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-984/1998-A.L.P. e
outros x A.P.L.- Intimem-se as partes acerca do parecer minis-

terial de fls.343.Int.Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA e JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2076/1998-E.H.S. e outros
x H.R.A.- Ciente da baixa dos autos. Intimem-se as partes para
requererem o que entenderem de direito. Prazo de cinco dias.
Int. Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2326/1999-K.G.B.
e outros x G.M. - Audiência de instrução e julgamento para o
dia 30/03/2005 as 15:00 horas. Determino o comparecimento
pessoal da partes para prestarem depoimento e defiro a oitiva
de testemunhas, que deverão ser tempestivamente arroladas,
conforme art. 407 do CPC. Depreque-se a inquirição das teste-
munhas arroladas pela autora (fls.07) com prazo de 60 dias.
Int. Adv. EDITH BATISTA SANTOS LIMA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2497/1999-G.Z. e outros
x M.A.A.M.- Defiro pedido de fls.308.Apos, arquive-se, lan-
çando baixa na distribuição. Int. Adv. ALTAMIR ALVES DOS
ANJOS, IRINEU PALMA PEREIRA e MAURO BORGES DA
SILVA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2658/1999-K.Y.K. e ou-
tros x M.M.K.- Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo
máximo de 90 dias. Int. Adv. FABIULA SCHMIDT e LUIR
CESCHIN-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2000-J.F.C. x S.C.- Em
face a decisão de fls.197/202, intime-se a parte exequente para
juntar planilha atualizada de debito, discriminando mês a mês
os valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias.
Int. Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO, SER-
GIO DE MACEDO SALDANHA e JONAS BORGES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2000-H.R.A. x E.H.S.
e outros- Ciente da baixa dos autos. Intimem-se as partes para
requererem o que entenderem de direito. Prazo de cinco dias.
Int. Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, LILI-
ANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA e MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1747/2000-C.V.P. e outros
x M.P.- Defiro pedido de fls. 44 conforme art. 791, III do CPC.
Int. Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/2000-G.C.O. e ou-
tros x A.A.S.N. e outros -Vistos, etc.. Homologo, por esta sen-
tença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado as fls.129/129, com, parecer ministerial favo-
rável (f.130 verso).Via de conseqüência declaro extinto o pre-
sente feito o que faço com fulcro no art. 269 inciso III do
CPC.Custas na forma da lei.P.R.I.—Adv. IVORLI TIBES e
IVONE STRUCK-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2921/2000-L.L.S.L. e ou-
tros x M.A.S.- Prelininarmente deve a parte exequente infor-
mar o endereço correto do executado a fim de cumprir o dis-
posto no art. 669.Prazo de dez dias. Int. Adv. GERALDO DONI
JUNIOR, SOLANGE MIRO VIANNA SPRUNG e CRISTIA-
NE FEROLDI MAFFINI-

23.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-21/2001-J.N.E. e
outros x J.D.-O comprovante de deposito (f.20) veio com peti-
ção não endereçada a este processo. Ademais, o deposito que
ali se acusa não esta a ordem deste juízo mas do juízo da 2º
Vara, nos autos 2310/98.Indefiro aqui o levantamento. Int. Adv.
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUERIOS-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-261/2001-F.E.C.O.S.L. e
outros x H.S.L.- Intimem-se as partes no prazo de cinco dias
especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade, ciente de que seu silencio importara em concor-
dância com o julgamento antecipado da lide. Int. Adv. ADRIA-
NA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e MUSTAPHA KAI-
EL JUNIOR-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-290/2001-P.Y.A. e outros
x P.Y.A.- Indefiro pedido de prisão civil do executado, em ra-
zão de que o presente feito segue o rito do art. 732 do CPC.
Cumpra-se o despacho de fls.171 no prazo de cinco dias. Int.
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOSE REINOLDO
ADAMS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-403/2001-
R.A.A. e outros x J.D.- Defiro o pedido de vista pelo prazo de
cinco dias. Após aguarde-se eventual manifestação pelo prazo
de 10 dias e em nada sendo requerido, lancem-se baixas inclu-
sive na distribuição e arquivem-se. Int. Adv. SAMUEL CE-
SAR DE OLIVEIRA NETO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1403/2001-T.C.T. e outros
x M.A.T.- Considerando o grande lapso temporal existente, in-
time-se a exequente para juntar planilha de debito atualizada,
devendo estar discriminada mês a mês os valores devidos e pagos
pelo executado. Prazo de dez dias. Int. Adv.JOAO LUIZ MAR-
TINECHEN BEGETTO-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1691/2001-G.S.S.
e outros x W.L.D.R.-Manifestem-se as partes. Int. Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA, SIMONE CERETTA LIMA e CLAU-
DIO DE FRAGA-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1774/2001-L.S.S. x
L.A.V.- De-se baixa na distribuição. Após, arquive-se. Int. Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e ROGERIO MARCO-
LINO-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2915/2001-P.R.L. x
E.N.R.L.- Reitere-se a intimação das partes para prosseguimen-
to. Int. Adv. ELENI MORAES BARROS e DANIEL LOUREN-

CO MACHADO-

31.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-2920/2001-
J.F.P.C.P. x M.E.S.C.P.- Recebo o recurso de apelação de
fls.604/622 em seu duplo efeito. Intime-se a apelada para que-
rendo apresentar contra-razões em quinze dias. Int. Adv. RENE
ARIEL DOTTI e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

32.-ALIMENTOS-1440/2002-J.L.S. x M.R.S.A. e outros - Con-
siderando a ausência de manifestação da parte autora, apesar
de devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, inciso VIII,e parágrafo 1º do CPC. Custas e honorári-
os advocatícios ao procurador da parte que contestou, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) conforme art. 20 pará-
grafo 4º do CPC, pela parte autora, respeitadas as disposições
do art. 12 do LAJG.P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas,
inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.
-Adv. DEFENSORIA PUBLICA, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-297/2003-S.A.M. x
A.C.N.L.M.- Ciência as partes e ao Ministério Publico acerca
da fotocopia de fls.296/297.2-No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes as provas que desejam produzir decli-
nando o objetivo e pertinência, sob pena de indeferimento. 3-
Desde já, tendo em vista que os presentes autos e os autos em
apenso de separação judicial (557/2003) encontram-se na mes-
ma fase processual, qual seja a de tentativa de conciliação en-
tre as partes (art. 331 do CPC) cuja audiência foi designada no
despacho exarado na data de hoje nos autos em apenso 557/
2003 (21/12/2004 as 15:00 horas), determino que se aguarde a
realização da mesma quando serão inclusive discutidos assun-
tos referentes a presente ação. Int. Adv. MARCELO ARHUR
MENEGASSI FERNANDES, IVAN XAVIER VIANNA FILHO
e NOEL LOBO GUIMARAES NETO-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-307/2003-N.M.M. e
outros x J.L.S.- Distribua-se. Int. Adv. MARCOS OTAVIO LUZ
e CASSIA BERNARDELLI-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-557/2003-
A.C.N.L.M. x S.A.M.- Designo audiência de conciliação e sa-
neamento (CPC, art.331 ) para o dia 21/12/2004 as 15:00 ho-
ras. Int. Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e MARCELO
ARTHUR MENEGASSI FERNANDES

36.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-566/2003-M.M.A. x
D.T.- Intimem-se as partes e o Ministério Publico para que es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir ou se concordam
com o julgamento antecipado da lide. Prazo de cinco dias. Int.
Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-979/2003-J.F.H.A. x G.S.H.
e outros- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no
prazo de dez dias. Int. Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA e MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-

38.-ALIMENTOS-1238/2003-A.F.D.S. e outros x L.F.G.D.S.-
Considerando que nao ha endereço das testemunhas arroladas
as fls.254/255 esclareça a parte requerida com urgência, se es-
tas virão independentes de intimação. Prazo de cinco dias. Int.
Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA e ALEXANDRA FIS-
TAROL-

39.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1304/2003-
H.P.S. x E.N.L.- Aguarde-se a realização da audiência. Int. Adv.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS-

40.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1727/2003-M.S. x
T.M.S. e outros- Manifeste-se a parte requerente sobre certidão
retro, no prazo de cinco dias. Int. Adv. ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-1751/2003-N.M.V. x E.A.J.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta dos ofícios expe-
didos. Prazo de cinco dias. Int. Adv. MARCIO AURELIO SIL-
VERIO-

42.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1815/2003-J.M.S.
x D.R.S.-A providencia da petição de fls.141 devera ser dili-
genciada pela parte mediante lavratura de escritura publica.
Dessa forma lancem-se baixas, inclusive na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Int. Adv. ALESSANDRO DIAS PRESTES-

43.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2140/2003-J.A.S. x
B.C.S.S. e outros -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial. Int.- Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2328/2003-L.F.T. x L.V.T.-
Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. Int.
Adv. ALEXANDRE MARTINS-

45.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3214/2003-R.B. x
P.A.H.- Ciência ao autor da petição e documentos de fls.64/
65.Aguarde-se a realização da audiência, designada a
fls.62.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e JORGE EVENCIO
DE CARVALHO-

46.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3351/2003-J.S.R. x
C.F.R.R. - Atenda-se o parecer ministerial de fls.124 reconhe-
cendo-se firma das declarações de fls.21/23.Int.—Adv. ANA
MARGARIDA DE LEAO TABORDA, ANDRE LUIZ PEN-
TEADO BUENO e MARCELO FERREIRA MEIRELLES-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3392/2003-M.A.M.P. e
outros x S.L.P.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro no prazo de cinco dias. Int. Adv. REGINA CARDOSO

DE A.ANDRADE COSTA-

48.-DECL. C/C.NULID. DE REGISTRO-3437/2003-J.C.G.C.J.
x E.L.E.S. e outros -Comprovado o óbito da primeira requerida
(fls.235) com fundamento no art. 265 I do CPC, determino a
suspensão do processo. 2-Para que o processo retome seu cur-
so, deve haver habilitação da única herdeira da falecida
(R.L.S.C.G.) no polo passivo da demanda, cujo procedimento
e previsto no art. 1055 e segs do CPC. Portanto, suspenso, aguar-
de-se a diligencia da parte. Int. -Adv. JOSE CID CAMPELO,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e AROLDO
JOAQUIM CAMILLO FILHO-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-11/2004-I.K.T.C. x
V.P.D.S.- Este processo cautelar, por encontrar-se na mesma
fase procedimental do feito principal (apenso 120/2004) com
ele será instruído e julgado. Portanto, o impulso oficial, dora-
vante naqueles autos. Int. Adv. IVANDRA KARLA TAVARES
DA CUNHA, CLAUDIO MULLER PAREJA e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

50.-REVISAO DE CLAUSULA-120/2004-I.K.T.C. x V.P.D.S.-
1- As partes especificaram as provas que pretendem produzir
na fase de instrução (589/590 e 597) dentre elas o exame peri-
cial. 2-Entretanto calha ressaltar a já existência de uma caute-
lar incidental de produção de prova, onde nomeou-se perito
para exame psicológico. 3-Assim, faculto as partes declinarem
eventual interesse de produzir prova pericial diversa nestes autos
principais, que desborde daquela já encetada na cautelar. Em
caso negativo, esclareçam se concordam com o sobrestamento
desse feito principal ate a entrega do laudo do processo caute-
lar, quando se possibilitara a fixação da controvérsia global
para efeito de instrução unificada. Int. Adv. IVANDRA KAR-
LA TAVARES DA CUNHA, CLAUDIO MULLER PAREJA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

51.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-390/2004-M.D.S.D. x
M.J.B.D.- Diga a parte autora sobre a contestação de fls.962/
989 e intime-se o seu patrono para que conteste a reconvenção
de fls.1261/1266 em quinze dias. Intime-se a parte autora acer-
ca do pronunciamento ministerial de fls.1290/1291.Int.Adv.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO e MARCIA ZANIN-

52.-GUARDA E RESP.C/C.ANT. TUTELA-428/2004-W.Z.A.
x M.R.J.- Digam as partes. Int. Adv. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, MICHELLI D ESTEFANI e ANDERSON
GASPAR-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2004-M.C.P. e outros
x J.B.- Defiro pedido de dilação de prazo por máximo 180 dias.
Int. Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK-

54.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-523/2004-S.M. x R.M.
e outros- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do AR
expedido. Prazo de dez dias. Int. Adv. CARLOS AUGUSTO
DO N. BENKENDORF-

55.-DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-553/2004-L.G.C.O. x
C.G.A.H.- Manifeste-se o réu/reconvinte acerca da contesta-
ção a reconvenção de fls.400/405 no prazo de dez dias. Int.
Adv. ZELIA GIANELLO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
GEVAERD e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-723/2004-A.S.R. x
L.S.R. e outros- Intimem-se as partes para no prazo de cinco
dias especificar as provas que pretendem produzir justificando
sua necessidade, ciente de que seu silencio importara em con-
cordância com o julgamento antecipado da lide. Int. Adv. RO-
SANE GIL KOTOTELO WENDPAP e ANDREA GOMES-

57.-EXECUÇAO-910/2004-S.C.A. x C.A.- Preliminarmente,
intime-se a parte exequente para juntar planilha de debito atu-
alizada. Prazo de dez dias. Int. Adv. SHIRLEY ROSANA DE
MORAES e IVO JOAO TONOLLI-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2004-V.M.M. e outros
x R.M.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa e
petição apresentada pelo executado. Prazo de dez dias. Int. Adv.
LACIR GUARENGHI e CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-975/2004-
R.L.S.C.G. x J.C.G.C.J.- Aguarde-se o cumprimento do item
1.7.2 do CN. Feito isso, certificado nos autos, intime-se ao pre-
paro das custas e FUNREJUS em dez dias. Int. Adv. AROLDO
JOAQUIM CAMILLO FILHO-

60.-SEPARACAO DE CORPOS-1231/2004-A.V.A.S. x R.S.-
Defiro pedido de fls.93 pelo prazo de 60 dias. Int. Adv. GEOR-
GIA SABBAG MALUCELLI e LUIZ HECKE-

61.-REVISAO DE ALIMENTOS-1251/2004-M.S.M. e outros
x E.M.M.- Manifeste-se a parte requerente sobre certidão re-
tro, no prazo de cinco dias. Int. Adv. MARCIA PICANCO
PROCKANN-

62.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1349/2004-R.N. x J.O.-
Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos ofícios
juntadas aos autos em dez dias. Int. Adv. ANASSILVIA
S.ANTUNES ARRECHEA-

63.-REVISAO DE ALIMENTOS-1453/2004-H.M.V.S. e outros
x L.M.S.- Manifeste-se a parte requerente sobre certidão retro,
no prazo de cinco dias. Int. Adv. ROSANGELA CLARA SOA-
RES-

64.-ALIMENTOS-1455/2004-E.L.O.C. e outros x E.C.- Mani-
feste-se a parte autora sobre petições de fls.18 e 21.Prazo de
dez dias. Int. Adv. IVAN RIBAS e HENRIQUE EHLERS SIL-
VA-

65.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1485/2004-
R.L.S.C.G. x J.C.G.C.J. e outros-Manifestem-se as partes acerca
do laudo de fls.79/93 no prazo comum de dez dias. Int. Adv.
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AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO, JOSE CID CAM-
PELO, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

66.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1496/2004-
M.L.L. x - Na certidão de fls.9 consta ter o falecido três filhos
e a requerente na sua emenda a fls.25 inclui no polo passivo
apenas dois. Intimem-se a se manifestar neste sentido, em dez
dias. Int. Adv. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

67.-REVISAO DE ALIMENTOS-1655/2004-G.H.N.L.S. e ou-
tros x J.S.S.- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do AR
expedido. Prazo de cinco dias. Int. Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e CAROLINA FATIMA DE SOU-
ZA ALVES-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1880/2004-
A.A.B. e outros x - Ratifique-se o acordo em juízo. Int. Adv.
MARCIO JOSE DE SOUZA e GLAUCIUS GHEBUR-

69.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1921/2004-
D.L.N.P.J. x F.C.C.N.P.- Vistos,.... Assim, considerando as
peculiaridade do caso concreto, por tratar-se o filho de criança
de 4 anos de idade, fixo liminarmente a visitação do pai as
quartas-feiras das 18 as 21 horas, e aos sábados, das 09 as 19
horas, sem prejuízo de modificação das visitas se assim o caso
futuramente recomenda. Cite-se a requerida para contestar que-
rendo em 15 dias ciente das cominações da revelia (CPC, art.285
e 319). Sem prejuízo do estudo já levado a efeito, determino a
realização de nova sindicância, no prazo de 30 dias com elabo-
ração de relatório psicossocial envolvendo as partes e a crian-
ça. Int. Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

70.-REVISAO DE ALIMENTOS-1976/2004-F.M.R.B.M. x
J.C.B.M.- Intimem-se as partes para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir ou informem se concordam com o
julgamento antecipado da lide. Prazo de cinco dias. Int. Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e UMBER-
TO GIOTTO NETO-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2361/2004-F.C.P. e outros
x J.C.P.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
apresentada pelo executado no prazo de 10 dias. Int. Adv. ELI-
ANA DE FATIMA ZANFELICE e DEOLINDO ESTURILIO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-2823/2004-I.F. x N.M.C.-
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação. Int. Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, ALEXANDRE
PELISSARI CIDADE e MARIO CIDADE-

73.-REVISAO DE ALIMENTOS-2862/2004-A.P.F.J. x J.V.F.
e outros - Apreciarei o pedido liminar após a contestação. A
ação e de revisão de valor de pensão alimentícia. Rege-se pelo
rito especial da Lei 5478/68 em razão do disposto em seu arti-
go 13. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II). Para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção designo o dia 07/04/2005 as 14:30 horas. Cite-se a parte ré
e intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devida-
mente acompanhados de advogado, importando a ausência da
primeira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Na audiência sendo inexitoso o acordo, poderá a par-
te ré contestar desde que o faça por intermedio de advogado,
passando-se em seguida oitiva de testemunhas, caso necessá-
rio. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em
sendo necessário. Int. -Adv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

74.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2930/2004-J.P.L. x
S.M.L.L. -1-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme art. 155, II, CPC. Intime-se a parte autora a juntar
duas declarações com firmas reconhecidas a fim de comprovar
o lapso da separação de fato do casal em dez dias. Cite-se com
a advertência constante nos arts.285 e 319 do CPC. Obs: dili-
gencias do sr. oficial de justiça aguardando preparado para após
o devido cumprimento. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

75.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-2964/2004-N.M.B. x L.M. -
1-Deve a parte autora comprovar a impossibilidade de arcar
com as custas processuais, por meio de declaração firmada de
próprio punho. Todos os herdeiros do falecido convivente (f.8)
devem compor o polo passivo da demanda e ser chamados a
integrar a lide pela citação, inclusive o filho da autora com
L.M. ao qual será nomeado Curador Especial em razão do evi-
dente conflito de interesses. Para a emenda, concedo-lhe o pra-
zo de 10 dias. Int. -Adv. JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GETTO-

76.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3019/2004-N.S. e
outros x A.M.P.-Primeiramente, intime-se a autora a compro-
var a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuízo de seu próprio sustento, por meio de declaração fir-
mada de próprio punho, no prazo de dez dias. Int. Adv. KARO-
LINE LORENZ-

77.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3030/2004-N.S. x
E.B.B. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC.2-Ao distribuidor para que lance
certidão de distribuição nos autos. 3-A citação por edital e
medida de exceção. Deve a parte autora, portanto, diligenciar
no sentido de localizar o paradeiro do réu para chamamento
pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informações medi-
ante requisição judicial. 4-Tambem deve a autora juntar certi-
dão de casamento atualizada, considerando a data de emissão
daquela juntada aos autos.5—Para tanto, concedo-lhe o prazo
de 10 dias. Int. -Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA-

78.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3032/2004-B.D.D.P.
e outros x E.C.D.P. -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade.
3-A citação por edital e medida de exceção. Deve a parte auto-
ra, portanto, diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do
réu para chamamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio
de informações mediante requisição judicial. 4-Para tanto, con-

cedo-lhe o prazo de 10 dias. Int. -Adv. MARIA CLAUDIA DE
SEIXAS PINTO-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3033/2004-E.B. x
V.M.D.S. -1-Primeiramente deve a parte autora comprovar a
impossibilidade de arcar com as custas processuais sem o pre-
juízo de seu próprio sustento por meio de declaração firmada
de próprio punho no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARCELO
COUTO DE CRISTO-

80.-BUSCA E APREENSAO-3052/2004-E.S. x C.J.A.C.-1-Ao
autor para que: a) junte declaração de próprio punho atestando
a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem pre-
juízo de seu próprio sustento; b)emende a inicial com obser-
vância dos requisitos do art. 282 e 801 do CPC, notadamente
em relação a qualificação do polo passivo da demanda e de-
monstração dos requisitos que ensejam o provimento liminar.
Para tanto concedo-lhe dez dias. Int. Adv. ALUS NATAL ALES-
SI-
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REGES JOSE REIMANN 0035 001800/2003
RENATO KANAYAMA 0025 002269/2002

0032 001052/2003
RICARDO CHEANG 0039 002621/2003
ROBSON FARI NASSIN 0041 003129/2003
ROSANE KOLOTELO WENDPAP 0020 001114/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0017 003185/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0030 000802/2003
SERGIO JOSE NOGUEIRA DE O 0004 000532/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0002 002159/1997
TANIA MARA PODGURSKI 0010 000322/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0020 001114/2002
ULYSSES FALCAO VIERA NETT 0011 000327/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0051 001791/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0045 000148/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0003 000472/1998
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 0002 002159/1997

0026 002930/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0020 001114/2002
WALDEMAR PONTE DURA 0047 000200/2004
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0016 003003/2001

1.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-973/1995-E.S.M. e
outros x A.F.-Diga a parte autora sobre o contido às folhas
126,em cinco dias. Intimem-se. Adv. ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO-

2.-PARTILHA DE BENS-2159/1997-L.T.M. x P.F.L.-Acolho
parcialmente os embargos na forma do item B acima para de-
clarar que o valor correto é de CR$ 5.1000.000,00 e nao em
(R$) reais como lá consta rejeitando as demais questoes. P.R.I.
Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, GRACIELA
I. MARINS e VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-472/1998-R.A.L. e
outros x R.M.C.-Defiro petitório de folhas 359. Aguarde-se pelo
prazo de dez dias nova manifestacao da autora. Intimem-se.
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, CELIA MAZZA-
GARDI, CLAUDEMIR CAPOCCI e CATARINA APARECI-
DA CABRIOTTI-

4.-DECLARATORIA-532/1999-Z.T. x C.H.T.C.P.O.-Após ana-
lisar o pedido de folhas 549/551 onde aponta contradicao
omissao,com o devido respeito a embargante nao verifico ne-
nhuma das hipóteses apontadas, pois o mesmo retrata o enten-
dimento do Juízo a respeito dos honorários. Outrossim, se hou-
ve julgamento contrário ao entendimento da embargante, isto
deve ser objeto de recurso de apelacao pois na forma como
posto os embargos declaratórios possuem nítido caráter infrin-
gente. Cumpre destacar que quanto a data a partir da qual será
devida a pensao isto jé foi objeto da decisao de folhas 553, a
qual me reporto. Com esteio no exposto,rejeito os embargos.
P.R.I. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, CRISTINA HELENA
SILVEIRA REIS, ARIOVALDO MARIANO GERA, GUSTA-
VO CABRAL DE OLIVEIRA, ANA PAULA ACKE R.DE
OLIVEIRA e SERGIO JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA B.-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2283/1999-M.I.C. x L.P.-
Defiro o pedido de suspensao do feito,pelo prazo máximo de
sessenta dias. Intimem-se. Adv. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

6.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1482/2000-J.K. e outros
x E.F.X. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.Custas ex
vi legis. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO AMBROSIO-

7.-ALIMENTOS-2458/2000-H.R.A.S. e outros x J.N.S.-Defi-
ro o pedido de suspensao do feito, pelo prazo de sessenta dias.
Intimem-se. Adv. ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA-

8.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2504/2000-C.A. e outros
x M.M.A. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. GENESIO PONTOGLIO e MARIA INES
DA COSTA-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-2843/2000-C.R.B. x K.G.B.-
Sobre o ofício de folhas 85,manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE, AL-
BINO JOSE DE BONI e RAFAEL FURTADO MADI-

10.-ALIMENTOS-322/2001-M.F.D.S. e outros x E.W.C.-Re-
designo audiencia para o dia 14 de 02 de 2005,às 14:00 horas.
Oficie-se a empregadora do requerido para o desconto da pen-
sao alimentícia em folha de pagamento. Intimem-se. Adv. TA-
NIA MARA PODGURSKI-

11.-ORDINARIA DE DIVORCIO-327/2001-L.L. x O.D.S.L.-
Inexiste omissao,contradicao ou obscuridade,portanto rejeito
os embargos declaratórios,pois inexistiu pedido de assistencia
nestes autos. Entretanto,como o pedido de assistencia pode ser
requerido a qual tempo,defiro na forma do artigo 12 da Lei
1060/50. Intimem-se. Adv. ULYSSES FALCAO VIERA NET-
TO, RAQUEL RIBAS CHAVES, JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO e MARCELO LASPERG DE ANDRADE-

12.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1154/2001-L.C.B. x F.R.S.
-Julgo procedente o pedido o pedido e extinto o vinculo matri-
monial para decretar o divorcio das partes, o que faco com fun-
damento no paragrafo 6º do artigo 226 da Constituicao Federal
no artigo 40 da Lei 6515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do
Código Civil,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome
de solteira. Custas na forma do art.12 da Lei 1060/50. Regis-
tre-se. Intimem-se.-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA
e NELSON KLASS JUNIOR(CURADOR ESPECIA-

13.-ALIMENTOS-1796/2001-M.C. e outros x C.C.-Defiro no
pedido de suspensao do feito pelo prazo de sessenta dias. Inti-
mem-se. Adv.RAFAEL COSTA MONTEIRO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2193/2001-S.A. e outros
x E.J.A.-Indefiro o pedido de folhas 81/82 vez que a diligencia
compete a parte e nao ao Juízo, ou ao Banco, como requer à
parte. Observo que aquelas providencias onde é indispensável
a intervencao judicial para o conhecimento de informacoes é
que podem ser objeto de ofício judicial. Intimem-se. Adv. JA-
MIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2677/2001-D.M.G.S. e
outros x H.L.S. -Processe-se em segredo de justica(C.P.C.
art.155 II); Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o
rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres
dias pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade
de pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas
(meses de junho,julho e agosto)mais as que se vencerem até a
data do efetivo pagamento, sob pena de prisao civil.Com refe-
rencia a dívida pretérita a parte credora deverá ingressar com
pedido em separado consoante ao art.732 do C.P.C. Autorizo o
procedimento nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se
necessário.Com o mandado deverá estar anexada cópia atuali-
zada do cálculo devido.Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3003/2001-V.V.P. e outros
x D.J.B.A.J.-Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno do
mandado prisional. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, GABRIEL GRUBE NERY DE
LIMA e JOSE DO CARMO BADARO-

17.-SEPARACAO CONSENSUAL-3185/2001-D.M.L.V. e ou-
tros x -Ante a inércia das partes arquivem-se. Intimem-se.Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUARDO PEREIRA PO-
LAK-

18.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-118/2002-L.M.Y. x
M.A.-Revogo o despacho de folhas 205. Tendo em vista que o
réu se comprometeu a pagar a metade das despesas fica a auto-
ra a incumbencia,de pagar a outra metade,facilitando assim a
realizacao do exame. Agendo data no Instituto de Perícias Ci-
entíficas para o dia 15 de dezembro de 2004,às 14:00 horas, a
Rua Nunes Machado 472,2º andar,centro. Intimem-se. Adv.
MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

19.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-917/2002-M.F.G. e ou-
tros x -Passo a decidir: A-Certo é que a demanda tal como está
constituída nao requer melhores provas que às já produzidas
pelas autoras,dispensando-se quaisquer outras que se queiram
carrear aos autos,a titulo de esclarecimento ou defesa. Com
efeito,o processo comporta julgamento antecipado,conforme o
estado em que se encontra nos termos do artigo 330,inciso I do
C.P.C.,esgotando por inteiro a necessidade de instrucao pro-
cessual e maior dilacao probatória. B-Tendo em vista a concor-
dancia das partes diretamente envolvidas com a confirmacao
do pedido inicial através da ratificacao de folhas 16 bem como
regular intimacao do genitor,no intuito de atender os interesses
do menor,uma vez que vem sendo muito bem assistido pela avo
materna julgo procedente a pretensao para o efeito de homolo-
gar em caráter definitivo o pedido de folhas 02/04 a fim de que
surta seus jurídicos e legais efeitos o que faco com fulcro no
artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas ex vi legis. Registre-se.
Intimem-se. Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS e EGLA-
CY PAULINO(CURADORA ESPECIAL)-

20.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1114/2002-R.F.P. x
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A.P.S.R.P.-Despacho I(folhas 404)Expeca-se carta precatória
aos Juízos das Comarcas da residencia das partes para que se
proceda a realizacao de estudo social. Intimem-se. Despacho
II(folhas 406) Da decisao de folhas 404 cabe o recurso de agra-
vo de instrumento.Este Juízo mantém a decisao de realizar o
referido estudo antes de sentenciar. Cumpra-se. Intimem-se.
Despacho III(folhas 416)Intime-se a parte interessada para que
retirem a carta precatória. Intimem-se. Adv. GORGON NO-
BREGA, VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, MAXIMI-
LIANO GOMES MENS WOELLNER, ROSANE KOLOTE-
LO WENDPAP e TASSIANA MARA CASTILHO-

21.-DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-1230/2002-H.T.S.C.
e outros x G.O.C. e outros-Diante do exposto,com respaldo no
parecer ministerial de folhas 90 e o que mais dos autos
consta,julgo procedente o pedido formulado por M.P.C. e
H.T.S.C. nesta acao declaratória de inexistencia de paternida-
de que movem em face de G.O.C. representado pela
genitora,Sra.R.O.R. para o fim de: A-declarar a inexistencia de
paternidade em relacao ao Sr.E.S.C. e G.O.C. determinando
averbacao do cancelamento do patronímico paterno C. no as-
sento de registro de nascimento acostado as folhas 07 devendo
excluir,ainda,a toda procedencia paterna (pai e avós). B-deter-
minar a expedicao de ofício ao INSS para o fim de informar
que o requerido G. nao é filho biológico do Sr.E.S.C. e,por
essa razao nao é seu dependente para fins previdenciários. Con-
deno o requerido ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios que ora fixo em R$1500,00 o que faco com
fulcro nos artigos 20 && 3º e 4º do C.P.C. atento a complexi-
dade da demanda,ao trabalho desenvolvido e ao tempo gasto
para o seu deslinde. No mais cumpra-se o que for pertinente as
disposicoes do Código de Normas da Egrégia Corregedoria da
Justica. Registre-se. Intimem-se. Adv. FERNANDO SIMAS
FILHO e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-1316/2002-C.Z. x A.P.S. e
outros-Sobre a carta mandado de folhas 123/125,manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. MARILIS DE CASTRO
MULLER, AUREO ZAMPRONIO FILHO e JAMES WINTER-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1712/2002-M.Y.W. x
V.C.W. e outros-Indefiro,por ora,o pedido de citacao do
requerido,via edital, em razao de que nao foram feitas todas as
diligencias possíveis para sua localizacao. Desta forma, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, AGILDO B. CAVALHEI-
RO e JOAO APARECIDO VENANCIO-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-1865/2002-M.C.M. e ou-
tros x -Despacho I(folhas 39/40) Julgo procedente o presente
pedido, com fulcro nos artigos 4º e 34º da Lei 6515/77 e
arts.1574/1576 do Código Civil para decretar a separacao judi-
cial das partes,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome
de solteira.Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 47)Através de embargos de declaracao opostos às
folhas 44/45 as partes,ora embargantes busca suprimento de
omissao na sentenca prolatada às folhas 39/40 acerca da retifi-
cacao da partilha de bens. Recebo e acolho os embargos quan-
to a omissao contida na sentenca e HOMOLOGO o acordo fir-
mado entre as partes e devidamente ratificado às folhas 19,22 e
31/32 no que se refere a partilha de bens a fim de que referida
avenca surta seus jurídicos e legais efeitos. Nestes termos,tenho
que as duvidas levantadas foram sanadas e devidamente escla-
recidas fazendo-se parte integrante do decisório de folhas 39/
40. P.R.I. Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE-

25.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2269/2002-M.R.B. e ou-
tros x O.B.-Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 16/12/2004,às 13:30 horas,devendo as partes comparece-
rem acompanhados de seis Advogados e testemunhas, indepen-
dente de prévio depósito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo para a parte autora e
em confissao e revelia para a parte requerida. Intimem-se. Adv.
RENATO KANAYAMA e ARQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

26.—2930/2002-I.M. x I.M.J. e outros-Sobre o ofício de fo-
lhas 1370 a 1404,manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.
Adv. LUIS ROBERTO AHRENS, GRACIELA IURK MARINS,
VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS e JOSE MARIA
DE CAMARGO DE TEIXEIRA-

27.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3041/2002-G.M.M.M. x
F.R.M.M. -Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o
divorcio das partes, o que faco com fundamento no paragrafo
6º do artigo 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei
6515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Custas ex vi legis.Registre-se. Intimem-se.-Adv. MIEKO
ITO, MELISSA FITTIPALDI GONCALVES e LUCILENE
MACHADO CARLOS-

28.-MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-541/2003-M.R.D.S.
x M.L.P.-Tendo em vista que foi cogitada a posssibilidade de
uma composicao amigável mas, que, existe a dificuldade na
realizacao da partilha, intime-se a parte autora para que apre-
sente uma proposta de acordo. Intimem-se. Adv. JEFERSON
RICARDO LOPES SALDANHA, JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO e ALESSANDRA PANCERA-

29.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-743/2003-M.R.D.S. x M.L.P.-
Ao agravado para responder no prazo legal. Observem o pedi-
do de folhas 502. Intimem-se. Adv. JEFERSON RICARDO
LOPES SALDANHA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e ALES-
SANDRA PANCERA-

30.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-802/2003-B.A.M. e ou-
tros x V.B.-Julgo extinto o presente processo o que faco com
fulcro no artigo 269 inciso III do C.P.C. ressalvados os interes-
ses de terceiros. Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se.
Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, NELCINDO JOSE
DE OLIVEIRA BIAVA e AFFONSO VICENTE LOPES-

31.-ORDINARIA DE SEPARACAO-814/2003-Z.P.A. x S.V.A.-
Sobre o pedido de folhas 176/179, diga a parte adversa em cin-
co dias. Intimem-se. Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRU-
DA, MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA e MAURICIO
HANKE BANDOLIN-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1052/2003-O.B. x
M.B. e outros-Examinando o contido no Agravo de Instrumen-
to em questao, bem como a decisao Agravada data venia nao
compartilho do mesmo entendimento da ilustre Magistrada que
a prolatou. Desse modo e exercendo o chamado Juízo de retra-
tacao reformo a decisao Agravada adotando por razoes de de-
cidir, as razoes lancados nos autos nº3383, envolvendo as mes-
mas partes e a mesma situacao ora em apreciacao,onde decidi
nos seguintes termos: “Analisando os argumentos de ambas as
partes e sobretudo,a noticia do proprio excipiente de que no
processo que ingressou na Comarca de Ibirama-SC nao se efe-
tivou a citacao do exceptos na pessoa de sua representante le-
gal sendo certo ainda que no procedimento existente nesta Co-
marca de Curitiba onde os exceptos movem acao similar contra
o excipiente, embora proposta e despachada posteriormente, o
ora excipiente já foi citado a regra a ser aplicada é aquela pre-
vista no artigo 219 do C.P.C. Em assim sendo, além do fato de
que a execucao de alimentos é independente em relacao a acao
revisional de alimentos,segundo se observa nos autos ambas as
partes residem nesta Comarca de Curitiba nao havendo qual-
quer justificativa para que os autos sejam remetidos ao Juízo
da Comarca de Ibirama-SC. Posto isto e o que mais consta,
julgo improcedente esta excecao de incompetencia entendendo
ser este Juízo competente para processar esta acao.” Desse modo
reformo a decisao agravada nos termos acima para julgar com-
petente este Juízo para processar a acao Revisional em apenso
registrada sob nº2269/2002. Comunique-se esta decisao ao
Exmo.Des.Relator Agravo de Instrumento nº162447-1 bem
como que os agravantes cumpriram com o disposto no artigo
526 do C.P.C. Intimem-se. Adv. AQUIBALDO ALMEIDA
LEITE e RENATO KANAYAMA-

33.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1578/2003-E.B.P. x J.C.P.-
Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

34.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1758/2003-M.C.S.H. x
J.H. -Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o divor-
cio das partes, o que faco com fundamento no paragrafo 6º do
artigo 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei 6515/77
e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil,devendo a
conjuge virago retornar a usar o nome de solteira. Pelo princi-
pio da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$1000,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos ve-
tores do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LUIZ GUSTAVO
MARINONI(curador especial).-

35.-DECLINATORIA DE FORO-1800/2003-A.L. e outros x
A.F.S. e outros-Após analisar o pedido de folhas 79/83 onde
aponta contradicao omissao,obscuridade com o devido respei-
to aos embargantes nao verifico nenhuma das hipóteses
apontadas,pois o mesmo retrata o entendimento deste Juízo res-
paldado em jurisprudencia. Outrossim,se houve julgamento
contrário ao entendimento dos embargantes isto deve ser obje-
to de recurso de apelacao,pois na forma como posto os embar-
gos declaratórios possuem nítido caráter infringente. Com es-
teio no exposto,rejeito os embargos. P.R.I. Adv. REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

36.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1804/2003-L.P.C.D.S. x
O.D.S.-A parte autora para que atenda o contido no item I do
parecer ministerial retro no prazo de cinco dias. (Requeiro seja
juntada cópia da publicacao da citacao por edital do requeri-
do). Intimem-se. Adv. LADISMARA TEIXEIRA-

37.-ALIMENTOS-2181/2003-E.F.O. e outros x A.N.-Conside-
rando a menor encontra-se sob a guarda do requerido em face
do falecimento da genitora,julgo extinto o processo sem julga-
mento o mérito,nos termos do artigo 267,inciso VI do C.P.C.
Custas pela autora, se a mesma nao for beneficiária da justica
gratuita. P.R.I. Adv. LUCI MARLENE HABIB-

38.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2320/2003-R.T.A.S. x
O.D.S.J. -Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o
divorcio das partes, o que faco com fundamento no paragrafo
6º do artigo 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei
6515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome de
solteira.Quanto a partilha a qual permanece como ponto con-
trovertido nos autos remeto a questao para execucao da senten-
ca na forma do artigo 1121 parágrafo único do C.P.C. Pelo prin-
cipio da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$800,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos veto-
res do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS e ANTONIO CARLOS SCHUR-
MIAK-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-2621/2003-P.A.K. e outros
x -Aos interessados,para que prossigam com o feito efetuando
o recolhimento do imposto devido. Intimem-se. Adv. RICAR-
DO CHEANG, CARLOS TERABE e LUCIANE MARIA
JANTSCH-

40.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2969/2003-F.L.H. x
V.R.L.H.-Despacho I(folhas 108) Julgo extintos os autos 2969/
2003 de ordinária de separacao os autos 3081/2003 Acao Ordi-
nária de Separacao e os autos 2747/2003 de Medida Cautelar
de Separacao de Corpos o que faco com fundamento no art.267
VI do C.P.C. ante a transigencia das partes constante do pro-
cesso 3081/2003 e ausencia de interesse na continuidade pro-
cessual. Custas remanescentes pelo varao. Registre-se. Intimem-
se. Despacho II(folhas 113)Indefiro o petitório retro, tendo em

vista que já houve sentenca as folhas 108/109. Intimem-se. Adv.
FILIPE FERRARINI GEVAERD e ODAIR SABOIA CORDEI-
RO-

41.—3129/2003-F.P.V. x J.I.D.-Defiro o petitório de folhas 47.
Suspenda-se o feito pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e ROBSON FARI NASSIN-

42.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3254/2003-M.C.L. x
Z.L.L.-Ao autor para que atenda o contido às folhas 187/188
no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. CLECIO FERREIRA
HIDALGO e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

43.-ORDINARIA DE DIVORCIO-76/2004-I.B. x E.R.A.B. -
Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o divorcio
das partes, o que faco com fundamento no paragrafo 6º do arti-
go 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei 6515/77 e
no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil,devendo a con-
juge virago retornar a usar o nome de solteira. Pelo principio
da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$200,00
com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do pa-
rágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv. CLEVER-
SON ALEX HERZ SELHORST e IVAN RIBAS-

44.-ORDINARIA DE DIVORCIO-117/2004-E.M. x M.S.M. -
Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o divorcio
das partes, o que faco com fundamento no paragrafo 6º do arti-
go 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei 6515/77 e
no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil,devendo a con-
juge virago retornar a usar o nome de solteira. Pelo principio
da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$800,00
com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do pa-
rágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv. PAULO DE
TARSO WALDRIGUES-

45.-ORDINARIA DE SEPARACAO-148/2004-J.A.S. x
B.L.V.S. -Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo
267,inciso VIII do C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportuna-
mente arquivem-se.P.R.I.-Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-

46.—195/2004-R.R.C. x M.A.T.-Julgo extinto o feito nº195/
2004 com fulcro no artigo 267 inciso V do C.P.C. e feito sob
nº231/2004 com fulcro no artigo 267 inciso VI do C.P.C. Con-
deno a autora às custas e honorários que fixo em R$500,00
com fulcro no artigo 20 & 4º do C.P.C. Aplico os benefícios do
artigo 12 da Lei 1060/50. Oportunamente facam-se as devidas
anotacoes averbacoes e baixas no distribuidor e arquive-se.
P.R.I. Adv. JOSE VICENTE DA SILVA e ALEXANDRE GUA-
RILHA-

47.-MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-200/2004-A.P.C.
x E.G.A.-Sobre a contestacao manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. WALDEMAR PONTE DURA e JEANE
BURDA NICOLA-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-608/2004-F.A.B. e outros x -
Atenda-se a cota ministerial de folhas 17. (Pela juntada de de-
claracoes que comprovem o lapso temporal da separacao de
fato). Intimem-se. Adv. IVAIR JUNGLOS-

49.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-739/2004-A.F.S. x J.R.B.
e outros-Sobre a carta mandado de folhas 78 a 80 manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIN, LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e LUIZA-
MARIA CARVALHO DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1301/2004-J.T.C. e outros
x P.C.C.-Considerando que o executado nao ofertou nenhum
bem à penhora nem efetuou o pagamento deve a parte exe-
quente informar quais bens do executado que pretende execu-
tar. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

51.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1791/2004-J.L.F. x
S.M.D.L.-À ratificacao do acordo de folhas 108/109,no prazo
de cinco dias. Intimem-se. Adv. VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

52.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2512/2004-
A.P.C.B. e outros x P.B.-Recebo a impugnacao proposta. Inti-
me-se a parte impugnada para se manifestar no prazo legal.
Intimem-se. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG e PAULO ROBERTO
HILGENBERG-

53.-MEDIDA CAUTELAR-2853/2004-F.C.M. x E.J.B.J.-Des-
pacho I(folhas 29/30) Defiro o pedido determinando o afasta-
mento do réu conforme pleiteado até futura decisao definitiva.
Outrossim,pelos mesmos fundamentos defiro o pedido implíci-
to de guarda das filhas. Após a realizacao de estudo social de-
liberarei sobre eventual direito de visitas do pai,que neste mo-
mento fica suspenso. Quanto ao pedido de manuntencao de dis-
tancia de no mínimo 100 metros deixo de fixá-lo em metros por
falta de previsao legal e meios de execucao e controle. Nao
bastasse,com deferimento da separacao de corpos e suspensao
do direito de vistas, o réu já está proibido de se aproximar da
parte autora e seus filhos, até decisao final. A autora deverá
observar na propositura da aao de separacao,o prazo constante
do artigo 806 do C.P.C. c.c. artigo 808 I do mesmo Código.
Intimem-se. Despacho II(folhas 64)Manifeste-se a parte autora
para impugnar no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. GUS-
TAVO PEDRON DA SILVEIRA-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL-2874/2004-N.P.M. e outros x
-Digam as partes sobre o contido na cota ministerial de folhas
15,em cinco dias. (Pela estipulacao da pensao alimentícia em
favor da filha menor dos interessados por caracterizar direito
desta e nao da genitora). Intimem-se. Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-
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3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 06/12/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 9309 ALIMENTOS SILVIA C. 

XAVIER 
06-12 15:00 

3ª 9194 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

3ª 8812 DIVÓRCIO SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

3ª 9350 DIVÓRCIO SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

3ª 9318 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

3ª 9244 REVISIONAL DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:00 

3ª 9367 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

06-12 15:30 

3ª 5786 ALIMENTOS RICARDO 
RUSSO 

06-12 16:00 

 

 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 16/11/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 11286 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

16-11 09:00 

3ª 11096 SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE VISITAS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 09:00 

3ª 11632 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 09:30 

3ª 11116 ALIMENTOS SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 09:30 

3ª 11727 ALIMENTOS ALICE PRESA 16-11 09:30 
3ª 11341 ALIMENTOS BABYTON 

PASETTI 
16-11 09:30 

3ª 11197 REVISIONAL DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 10:00 

3ª 11552 REVISIONAL DE 
ALIMENTOS 

REGINA C. A. 
ANDRADE 

16-11 10:00 

3ª 11488 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 10:30 

3ª 11553 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

REGINA C. A. 
ANDRADE 

16-11 10:30 

3ª 11613 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 11:00 

3ª 11117 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 11:00 

3ª 11671 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 11:00 

3ª 11118 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 11:00 

3ª 11385 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 11:00 

 
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 17/11/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 11239 EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
SILVIA C. 
XAVIER 

17-11 09:00 

3ª 11181 REGULAMENTAÇÃO 
DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA C. 
XAVIER 

17-11 11:00 

3ª 11182 REGULAMENTAÇÃO 
DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA C. 
XAVIER 

17-11 10:30 

 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 70/2004
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERLAN ANGELO CAMARGO 0098 000512/2004
ADNILTON JOSE CAETANO 0106 000579/2004

0107 000580/2004
ALEXANDRE BILIERI 0034 002735/2003
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0034 002735/2003
ALICE PRESA 0113 000894/2004
ALTAIR DE OLIVEIRA 0077 000197/2004
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0052 003027/2003
ANA PAULA LOPES DA COSTA 0073 000137/2004
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0021 002512/2003
ANDRE LUMINATO 0043 002790/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0011 002363/2003
ANDREIA DAMASCENO 0008 002264/2003

0080 000246/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0011 002363/2003
ANGELITA MARTINS SIQUEIRA 0057 003115/2003
ANGELO ALBERTO TOKARSKI 0078 000201/2004
ANTONIO CARLOS BONET 0008 002264/2003
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0014 002411/2003
ANTONIO CESAR MONDIN ZICA 0017 002435/2003
ANTONIO DILSON PEREIRA 0099 000516/2004
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0096 000502/2004
ARNALDO FERREIRA JUNIOR 0032 002675/2003
AUGUSTINHO DA SILVA 0108 000605/2004
BABYTON PASETTI 0042 002784/2003

0072 000136/2004
0082 000282/2004

BEATRIZ DE SOUZA MADINI 0041 002780/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0032 002675/2003
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0053 003068/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0104 000543/2004

0108 000605/2004
CARMEN ESTER ROMERO 0073 000137/2004
CELIA INES DA SILVA 0007 002247/2003
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0091 000426/2004
CLEIA SUELI TREVISAN 0088 000384/2004
CLEONICE MOREIRA FORTES 0013 002409/2003
CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM 0094 000466/2004
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0004 001177/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0020 002483/2003

0039 002770/2003
0113 000894/2004
0075 000186/2004
0112 000879/2004

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0102 000531/2004
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0036 002744/2003
DOVANI ZANGARI 0028 002646/2003
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0010 002290/2003
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0087 000321/2004
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0090 000402/2004
EDISON JOSE PENTEADO DE C 0026 002566/2003

0095 000493/2004
EDSON OYOLA 0075 000186/2004
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0076 000187/2004
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0037 002760/2003
ELIUD JOSE BORGES 0019 002480/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0025 002543/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0097 000510/2004
ENILDO DEL PINO 0059 003150/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0063 000021/2004
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0023 002533/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0038 002765/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0065 000050/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0016 002418/2003

0020 002483/2003
0045 002821/2003

GERALDO MOCELLIN 0068 000111/2004
GERSON LUIZ WENZEL 0083 000283/2004
GILBERTO LUIZ BONAT 0028 002646/2003
GLORIA MARIA DE CARVALHO 0036 002744/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0019 002480/2003
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0069 000125/2004

0085 000308/2004
HAROLDO CESAR NATER 0089 000385/2004
HERMINDO DUARTE FILHO 0013 002409/2003
HESTEVARD MARTIN 0055 003086/2003
HUMBERTO SARAN SOLON 0076 000187/2004
IDILIA DEBORA GINESTE 0106 000579/2004

0107 000580/2004
IRAJA NELCI CASTILHO 0087 000321/2004
IRANI VAZ DE OLIVEIRA 0086 000318/2004
IRIS MARIA ALVES 0109 000613/2004
IVAIR JUNGLOS 0024 002540/2003

0048 002898/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0004 001177/2002
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0101 000529/2004
IZABELA AKANE SUMI 0047 002879/2003
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0065 000050/2004
JACKSON CESAR BLANKENBURG 0074 000155/2004
JAIDERSON RIVAROLA 0009 002281/2003
JEANE BURDA NICOLA 0092 000428/2004
JEFFERSON GREY SANT’ANNA 0093 000458/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0008 002264/2003

0080 000246/2004
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0010 002290/2003
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0022 002529/2003
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0002 000459/1997
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0002 000459/1997
JOSE CONCEICAO BUENO 0084 000292/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0062 003173/2003

0081 000250/2004
0087 000321/2004
0090 000402/2004

JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0078 000201/2004
0110 000620/2004

JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0009 002281/2003
JULIO CESAR FARIAS POLI 0023 002533/2003
KARINA MARIA MEHL 0042 002784/2003

0070 000129/2004
0072 000136/2004
0082 000282/2004

KATIA REGINA LEITE 0011 002363/2003
LADISMARA TEIXEIRA 0105 000553/2004
LAURO CAETANO VALENTIN 0029 002655/2003
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0063 000021/2004
LEILA CRUZ VIEIRA 0039 002770/2003
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAU 0004 001177/2002
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0040 002774/2003
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0074 000155/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0071 000134/2004
LUCIMAR DE PAULA 0027 002604/2003
LUIR CESCHIN 0103 000533/2004
LUIZ ALBERTO MARIN 0057 003115/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0006 002161/2003

0021 002512/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0103 000533/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0012 002380/2003
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0086 000318/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0115 002433/2004
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0088 000384/2004
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0102 000531/2004
MARCELO KALIL 0006 002161/2003
MARCELO OLIVA MURAVA 0056 003087/2003

0111 000668/2004
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0018 002450/2003
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0059 003150/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0031 002668/2003
MARI NEUZA GERWINSKI 0009 002281/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0044 002806/2003
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0026 002566/2003

0095 000493/2004
MARICY PORTUGAL WERNECK 0064 000047/2004
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0024 002540/2003
MARINO GALVAO 0054 003077/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0081 000250/2004

0090 000402/2004
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0084 000292/2004
MASSIMO CARLO TEMPESTA 0066 000083/2004
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0064 000047/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0012 002380/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0069 000125/2004

0085 000308/2004
0100 000526/2004

NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0079 000235/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0058 003122/2003
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0003 002310/2001
PAULINO ANDREOLI 0001 001026/1991
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0099 000516/2004
PEDRO LUIZ NUNES 0005 002365/2002
RAFAEL PALADINE VIEIRA 0055 003086/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0046 002878/2003
REGINA APARECIDA CAMPOS 0067 000109/2004

0093 000458/2004
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0030 002659/2003

0049 002926/2003
0060 003164/2003

REGINA MACHADO DE OLIVEIR 0037 002760/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0044 002806/2003
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0005 002365/2002
RENATA PORCIUNCULA R. DE 0035 002740/2003
RENE ARIEL DOTTI 0001 001026/1991
RENE KRAVETZ 0004 001177/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0079 000235/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0112 000879/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0069 000125/2004
RUBEN MADINI 0041 002780/2003
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0050 002931/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0035 002740/2003

0114 001719/2004
SAYRO M.M. CAETANO 0031 002668/2003
SCHEILA FARIAS 0067 000109/2004
SIDNEY AZARIAS INACIO 0033 002692/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0051 003017/2003
SUZANA DE LOYOLA EISFELD 0085 000308/2004
TALEL YOUSSEF HAMUD 0097 000510/2004
TANIA REGINA BAUER 0038 002765/2003
TATIANA RAHUAM AMARAL 0044 002806/2003
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 0066 000083/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0017 002435/2003
VANDERLEI TAVERNA 0056 003087/2003

0111 000668/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0106 000579/2004

0107 000580/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0015 002415/2003
WALDI MOREIRA SOARES 0071 000134/2004
WALERIA CHIBIOR 0011 002363/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0061 003169/2003

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1026/1991-S.M.E.M. x
J.M.- Acolho integralmente o parecer ministerial retro. No mais,
ao contador, nos termos do d. parecer. Sobre a conta, digam as
partes. -Adv. PAULINO ANDREOLI e RENE ARIEL DOTTI-

2.-CONVERSAO EM DIVORCIO-459/1997-M.O. x G.R.B. -
Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

3.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2310/2001-S.R.P.A. e ou-
tros x - Mantenho despacho de fls. 34, devendo os requerentes
juntar declaraçao atualizada. -Adv. PATRICIA DE CASTRO
CAMARGO-

4.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1177/2002-O.M.V.
x A.Z. e outros- Intimem-se as partes, para que no prazo suces-
sivo de dez dias, apresentem suas alegaçoes finais, através de
memoriais, iniciando-se pela parte autora. -Adv. CYRO CE-
SAR FURTADO ARAUJO, LEONIDAS DE OLIVEIRA ARA-
UJO, RENE KRAVETZ e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA-

5.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2365/2002-C.E.A.Q. e
outros x O.A.Q.- Audiência de instruçao e julgamento para o
dia 30/11/04, às 15:00 horas. Defiro a produçao de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, cujo rol deverá ser depositado no prazo determinado
no artigo 407 do CPC. Defiro a produçao de prova documental,
observadas as ressalvas do artigo 397 do CPC. Ainda, deverá o
alimentante dar cumprimento ao item 4 de fls. 101, no prazo de
cinco dias. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e
PEDRO LUIZ NUNES-

6.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2161/2003-E.S. x
L.M.S. e outros- Vista à parte autora sobre a contestaçao e do-
cumentos, pelo prazo de dez dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM e MARCELO KALIL-

7.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2247/2003-C.L.C.C. x
A.J.O.- Aguarde-se respostas dos ofícios expedidos. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-2264/2003-C.A.T.P. x A.A.P. -
Observadas que foram as formalidades legais e tendo em vista
que as petiçoes de fls. 49/55 e 64 preenchem os requisitos exi-
gidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e
o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado nas petiçoes de fls. 49/
55 e 64, ratificado às fls. 59, pelo que declaro dissolvida a
sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de
bens. Volte a separanda a assinar o seu nome de solteira, ou
seja, A.A.B.. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. ANDREIA DA-
MASCENO, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO
CARLOS BONET-

9.-DIVORCIO JUDICIAL-2281/2003-M.N.P.S. x F.P.S.- Acer-
ca do parecer ministerial retro, manifeste-se a parte interessa-
da. -Adv. JAIDERSON RIVAROLA, MARI NEUZA
GERWINSKI e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

10.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2290/2003-J.A.R. x
I.R.S.- Mantenho a decisao de fls. 31, verso, por seus próprios
fundamentos, bem como pelo fato da requerida nao ter com-
provado os fatos alegados em sua contestaçao. Especifiquem
as partes, em cinco dias, se pretendem a produçao de outras
provas, ou se concordam com o julgamento antecipado do fei-
to. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO e EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2363/2003-C.S.N. x
B.R.S. e outros- Ao preparo das custas. -Adv. ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, WALERIA CHIBIOR, ANDREZZA

MARIA BELTONI e KATIA REGINA LEITE-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-2380/2003-M.N.M. x N.L.L.M.-
Isto posto, rejeito os presentes Embargos de Declaraçao opos-
tos por Espólio de I.R.L. e mantenho, integralmente, os termos
da decisao ora impugnada. Oficie-se ao Cartório da 1ª Vara de
Família da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitba-PR,
observando-se o disposto no 1º parágrafo do parecer ministeri-
al de fls. 134. Proceda-se à sindicância. No mais, intimem-se
as partes, para que se manifestem quanto à eventual produçao
de provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com o
julgamento antecipado do feito. -Adv. LUIZ ROBERTO RO-
MANO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2409/2003-R.C.R. x
A.A. -Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual
deverÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habili-
tados a transigir, designo a data de 15/02/05, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. HERMINDO DUARTE FILHO e CLEO-
NICE MOREIRA FORTES-

14.-RETIFICAÇAO NO REGISTRO CIVIL-2411/2003-M.A.D.
e outros x - Dê-se ciência às partes, da baixa destes autos. -
Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO-

15.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2415/2003-M.F.P.
x N.- Defiro petitório retro. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2418/2003-
J.E.D.S.A. x R.D.A. e outros- Defiro pedido retro. -Adv. GE-
ORGIA SABBAG MALUCELLI-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-2435/2003-C.S.N.N. e outros x
E.D.N.- Posto isso, julgo procedente o pedido-inicial formula-
do, e condeno o réu E.N. ao pagamento de prestaçao alimentí-
cia à autora C.S.N. no valor equivalente a 1,25 salários míni-
mos, hoje equivalente a R$ 325,00. Os alimentos retroagem à
data da citaçao. Os alimentos ora decididos devem ser descon-
tados em folha de pagamento do réu, diretamente à represen-
tante do autor no dia cinco de cada mês, mediante recibo, ou
depositados em conta corrente a ser informada. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% sobre o equivalente a uma anui-
dade da prestaçao alimentícia ora fixada, na forma do artigo
20, 3º, do Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO CESAR
MONDIN ZICA e VALMIR BERNARDO PARISI-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2450/2003-N.S.A.
x N.F.B.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo cessada a eficácia da medida cautelar liminarmente defe-
rida às fls. 29, nesta medida proposta por N.S.A. em face de
N.F.B., com fundamento no disposto pelos artigos 806 e 808, I,
ambos do Código de Processo Civil, e, em consequência, de-
claro extinto o presente processo. Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
prol do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 500,00, com
fulcro no disposto pelo art. 20, 4º, do Código de Processo Ci-
vil, atendendo o grau de zelo profissional e o trabalho desen-
volvido, além da natureza e importância da causa. -Adv. MAR-
CIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

19.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2480/2003-A.N. e ou-
tros x J.R.M. -Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento,
à qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 14/02/05, às 13:45
horas, na sede deste Juízo.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA e ELIUD JOSE BORGES-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2483/2003-A.M.S.R. e
outros x J.D.R.- Sobre o laudo, digam as partes. -Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e GEORGIA SABBAG MA-
LUCELLI-

21.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2512/2003-C.S.B. x
E.C.O.S. -Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 22/02/05, às 13:45
horas, na sede deste Juízo.-Adv. ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-2529/2003-M.F.P. e outros
x - Expeça-se o competente formal de partilha. -Adv. JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2533/2003-M.A.P.B.
x F.V.O.C. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI e FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2540/2003-D.R.M. e ou-
tros x J.J.M. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justifica-
tiva, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. IVAIR JUNGLOS e MARILIS TANIA JUR-
CZYSZYN-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-2543/2003-M.D.G.M.F. x M.F.-
Recebo os presentes Embargos declaratórios para discussao,
eis que tempestivos. Assiste razao à Embargante, eis que, nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, explicitamente encontra-
se determinado que o pagamento de custas processuais, bem
como honorários advocatícios devidos à parte vencedora, só
poderao ser cobrados, observado o prazo de cinco anos e a com-
provaçao de suficiência finaceira pela parte beneficiária. Ante
às consideraçoes supra, com fulcro no art. 463, I do CPC, cor-
rijo o erro material apontado na decisao proferida às fls. 26,
para o fim de sanar o equivoco, fazendo constar o seguinte
dispositivo: “Tais custas só serao devidas se, dentro em cinco
anos, puder a parte Requerida comprovar sua suficiência fi-
nanceira, eis que beneficiária da Assistência Judiciária gratuita
que ora concedo.” Permanecem inalterados os demais tópicos
da refedia decisao. -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2566/2003-S.M.P.L. x
J.A.V.F.- Manifeste-se a parte exequente acerca da existência
de débito ainda pendente, passível de execuçao no presente
feito, indicando, em caso positivo, bens do devedor passíveis
de penhora, sob pena de suspensao do feito. -Adv. EDISON
JOSE PENTEADO DE CARVALHO e MARIA CHRISTINA
DE ALMEIDA-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-2604/2003-J.C.A. e outros x
- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada, referente ao úni-
co bem imóvel a ser partilhado. -Adv. LUCIMAR DE PAULA-

28.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2646/2003-G.K.D.S. e
outros x H.B.J.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às
fls. 52/53, ratificado à fl. 57, com o qual concordou a represen-
tante do Ministério Público, e, de consequência, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas na forma avençada. -
Adv. DOVANI ZANGARI e GILBERTO LUIZ BONAT-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2655/2003-S.C.S. e outros
x A.L.S.- Aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de no-
venta dias. -Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-2659/2003-D.D.G.P.X. x E.L.F.X.-
Do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nas dis-
posiçoes dos artigos 24 e 40, ambos da Lei nº 6515/77, julgo
procedente o pedido inicial, para fim de decreta o divórcio do
casal D.G.P.X. e E.L.F.X.. A demanda voltará a usar o nome de
solteira, ou seja, D.G.P.. Atribuo à requerente a guarda dos fi-
lhos menores do casal, E.L.F.X. e R.P.F.X., sendo que eventual
pedido de pensao alimentícia em favor destes e pretensao de
direito de visita do genitor deverao ser objeto de demandas pró-
prias. Nao foram adquiridos bens na constância do enlace pas-
síveis de partilha. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no dis-
posto pelo artigo 20, 4º, Código de Processo Civil, tendo em
vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
a natureza da causa. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRA-
DE COSTA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL-2668/2003-B.V. x S.R.F.V.-
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 43. -Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS e SAYRO M.M. CAETANO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2675/2003-R.S.S. e outros
x F.W.S.F.- Diga a parte exequente, em cinco dias, devendo
apresentar novo demonstrativo de débito, abatendo-se os valo-
res comprovadamente pagos. -Adv. ARNALDO FERREIRA
JUNIOR e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-2692/2003-G.C. e outros x
J.M.C.- Diga a parte interessada, em cinco dias. -Adv. SID-
NEY AZARIAS INACIO-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-2735/2003-R.S.A. x G.L.A.- In-
time-se como preconizado. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ALEXANDRE BILIERI-

35.-AFASTAMENTO DO LAR-2740/2003-M.D.C. x D.R.- Este
feito será instruído e julgado juntamente com o principal já
apensado. -Adv. RENATA PORCIUNCULA R. DE OLIVEI-
RA e SANDRA MARA PEREIRA-

36.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2744/2003-N.M. x V.P. -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO
e DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL-2760/2003-S.F.C.M. x J.G.M. -
Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-
verÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 14/12/04, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA
DA SILVA e REGINA MACHADO DE OLIVEIRA AMORIM-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2765/2003-A.F.W.M. e
outros x V.J.M.J.- Intime-se conforme preconizado. -Adv. TA-
NIA REGINA BAUER e FILIPE ALVES DA MOTA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-2770/2003-L.A.S. x M.F.S. -Para
a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual deverÆo
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo a data de 21/03/05, às 13:45 horas, na sede deste
Juízo.-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA e DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-

40.-DESTITUICAO-PATRIO PODER-2774/2003-M.T.O. x
E.G.- Diante da certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte autora. -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

41.-ANULACAO DE CASAMENTO-2780/2003-J.A.F.H.V. x
N.C.V.- Indiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Adv. RUBEN MADINI
e BEATRIZ DE SOUZA MADINI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-2784/2003-V.S.A. e outros x
O.A.- Diga a parte autora, em cinco dias. -Adv. BABYTON
PASETTI e KARINA MARIA MEHL-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-2790/2003-J.O. x A.O.- Tendo
em vista a exiguidade do prazo para cumprimento da carta pre-
catória, nova data para ato postergado dia 17/02/05, às 13:45
horas. -Adv. ANDRE LUMINATO-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-2806/2003-J.B. e outros x I.C.-
Ante o exposto, julgo, por sentença, extinto este processo, sem
julgamento do mérito, em que figura como autora J.B., repre-
sentada por sua mae A.B.R., na açao de alimentos que ajuizou
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em face de I.C, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. -Adv. MARIA CAROLINA MACE-
DO, REINALDO JOSE ANDREATTA e TATIANA RAHUAM
AMARAL-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2821/2003-A.D.S.M. x
M.C.S.- Manifeste-se a parte autora. -Adv. GEORGIA SAB-
BAG MALUCELLI-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2878/2003-A.C.R. e ou-
tros x L.S.R. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2879/2003-M.C.B. e ou-
tros x G.L.B.B.- Preliminarmente, para que sejam possível o
seguimento do feito, deverá a exequente, nos termos do artigo
282, II do CPC, indicar o atual paradeiro do devedor, ante ao
teor da certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15. -Adv. IZA-
BELA AKANE SUMI-

48.-SEPARACAO DE CORPOS-2898/2003-N.M.K.D. x
N.D.F.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
cessada a eficácia da medida cautelar liminarmente deferida à
fl. 21, nesta medida proposta por N.M.K.D. em face de N.D.F.,
com fundamento no disposto pelos artigos 806 e 808, I, ambos
do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro ex-
tinto o presente processo. Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em prol do
patrono da parte adversa, que fixo em R$ 500,00, com fulcro
no disposto pelo art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido,
além da natureza e importância da causa. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-2926/2003-M.A.V. x M.S.V. -Di-
ante do endereço fornecido à fl. 33 e tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2931/2003-L.F.R.C.
e outros x L.C.- Defiro petitório retro. -Adv. SANDRA DE
FATIMA SOTTO MAIOR-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3017/2003-E.R.A. e ou-
tros x M.C.A.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministeri-
al, decreto a custódia civil do executado M.C.A., com fulcro
no art. 733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessen-
ta dias ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos
meses de novembro, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, mais
as parcelas vencidas na sequência. A parte exequente deverá
juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-se eventuais
pagamentos feitos pelo executado. Quanto ao débito pretérito,
deverá a parte exequente indicar bens de propriedade do exe-
cutado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a inclusao de
novos valores na presente execuçao, devendo eventual débito
vincendo ser requerido em procedimento próprio. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3027/2003-L.E.B. x
D.R.B.- Defiro o pedido de desentranhamento das peças infor-
madas na petiçao retro, juntando-se cópia nos autos. -Adv.
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3068/2003-I.C.D.S. e ou-
tros x M.P.D.S.- Nao há previsao legal para citaçao por hora
certa em processo de execuçao devendo a parte exequente in-
dicar o correto endereço do executado. Acresça-se ainda, que
por se tratar de execuçao que visa cerceamento à liberdade do
executado, incabível a citaçao ficta, salvo se a parte exequente
pugnar pela conversao do rito, processando-se toda execuçao
na forma disposta no artigo 732 do CPC. -Adv. BRUNA AN-
GELICA FERREIRA SALVATICO-

54.-DIVORCIO JUDICIAL-3077/2003-C.E.D.P.P. x L.C.P.- Do
exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nas disposi-
çoes dos artigos 24 e 40, ambos da lei nº 6515/77, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de decretar o divórcio do
casal C.E.P.P. e L.C.P. Continue a divorcianda a assinar o seu
nome de casada. Nao foram adquiridos bens na constância do
matrimônio e passíveis de partilha. Nada há que se estabelecer
acerca de guarda, alimentos e direito de visita, eis que os filhos
nascidos da uniao já atingiram a maioridade civil. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbitro
em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -
Adv. MARINO GALVAO-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3086/2003-H.M.D. x
L.D.- Ao preparo das custas. -Adv. HESTEVARD MARTIN e
RAFAEL PALADINE VIEIRA-

56.-SEPARACAO DE CORPOS-3087/2003-A.E.B. x M.R.B.-
Digam, as partes, no prazo, comum, de cinco dias, se preten-
dem produzir provas em audiência, ou se concordam com ins-
truçao probatória única no feito apensado e julgamento con-
junto das causas. -Adv. MARCELO OLIVA MURAVA e VAN-
DERLEI TAVERNA-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-3115/2003-A.S.P. x N.R.P.- Ao
preparo das custas. -Adv. ANGELITA MARTINS SIQUEIRA
e LUIZ ALBERTO MARIN-

58.-SEPARACAO DE CORPOS-3122/2003-R.A.B.P. x

J.L.A.P.- Diante do exposto, concedo a liminar pretendida, fi-
xando os alimentos provisionais na importância de 3,5 salários
mínimos, mensalmente, a serem pagos pelo demandado em prol
da demandante a partir da citaçao. -Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-3150/2003-J.C.D.S. e ou-
tros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Adv. MARCOS ALEXANDRE GABARDO MAR-
TINS e ENILDO DEL PINO-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-3164/2003-J.C.O.P. e outros x
M.J.P.- Ante o exposto, julgo procedente o pedido de açao de
alimentos fixando o encargo alimentar em um salário mínimo
mensa. O valor dos alimentos a serem prestados por M.J.P. em
favor de J.C.O.P., com supedâneo nos arts. 1694 e seguintes,
do CC e Lei 5478/68, devem ser descontados em folha de pa-
gamento ou pagos mediante recibo e depositado em conta ban-
cária informada aos autos, a ser providenciada em nome da
representante legal do menor, todo dia cinco de cada mês. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios os quais arbitro no valor de 10% sobre uma anui-
dade do valor dos alimentos ora fixados, o que faço com fulcro
no art. 20, 4º, do CPC. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-

61.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3169/2003-L.P. x
L.M.R.P. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-

62.-ALVARA-3173/2003-S.M.N. x - No mais, cumpra-se fls.
43. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

63.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-21/2004-C.R.C. x L.M.
e outros- Intimem-se os requerentes, para que compareçam em
cartório no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os
termos do acordo entabulado. -Adv. LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2004-A.K.M.G. e ou-
tros x J.G.- Ante o exposto, de acordo com o parecer ministeri-
al, decreto a prisao civil do executado J.G., com fundamento
no artigo 733, 1º, do Código de Processo Civil e no artigo 5º,
inciso LXVII, da Constituiçao da República, pelo prazo de ses-
senta dias ou até que sejam pagos os valores correspondentes
ao débito dos meses de dezembro de 2003, janeiro e fevereiro
de 2004, mais as parcelas vencidas e vincendas até a data do
efetivo pagamento. Intime-se a parte exequente para que indi-
que bens em nome do executado passíveis de penhora, bem
como apresente cálculo atualizado dos débitos em questao,
abatendo-se os valores comprovadamente pagos pelo executa-
do, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURILIO MARTINIANO
GOMES e MARICY PORTUGAL WERNECK-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-50/2004-V.C.P.M. x
P.A.Z.C.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
acolho a presente exceçao de incompetência, determinando a
remessa destes e dos autos em apenso ao juízo de direito da
comarca de Morretes, o qual é competente para o trâmite e
julgamento da causa principal. Custas pelo excepto. -Adv. JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e GABRIEL
BRAGA FARHAT-

66.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-83/2004-H.G.J. e ou-
tros x F.I.C.L. -Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamen-
to, à qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, designo a data de 23/02/05, às 13:45
horas, na sede deste Juízo.-Adv. MASSIMO CARLO TEMPES-
TA e TERESA LEITE PEREIRA HAUARI-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-109/2004-J.M.R. e outros
x J.A.R.- Deve o executado juntar cópia do registro de imóvel
do bem indicado à penhora e comparecer em Juízo para assinar
o termo de penhora. -Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e
SCHEILA FARIAS-

68.-REGULAMENTACAO DE VISITA-111/2004-J.L.P.N. x
E.R.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente, em parte, o pedido inicial formulado nesta deman-
da promovida por J.L.P.N. em face de E.R., para o fim de con-
firmar os termos da tutela antecipada anteriormente concedida,
fixando definitivamente os dias de visitaçao do requerente ao
seu filho, a ser exercido às terças e quintas-feiras das 10:00 às
11:00, assim como nos primeiro e terceiro domingos de cada
mês, das 15:00 às 17:00 horas, podendo, o autor, em todas as
oportunidades, retirar o infante da residência materna, ense-
jando-se o contato com os familiares paternos. Considerando
que o requerente decaiu de parte mínima do pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em prol do patrono da parte adversa, que arbitro em R$
500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo profissio-
nal, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Adv. GE-
RALDO MOCELLIN-

69.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-125/2004-F.G.M. x
B.G.M.M. e outros- Digam, as partes, no prazo, comum, de
cinco dias, se pretendem produzir provas em audiência, ou se
concordam com instruçao probatória única no feito apensado e
julgamento conjunto das causas. -Adv. GUSTAVO DARIF
BORTOLINI, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

70.-DIVORCIO JUDICIAL-129/2004-L.C.S.D.S. x J.N.D.S.-
Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofício de fl.
42, eis que lá se fez constar endereço do requerido. -Adv. KA-
RINA MARIA MEHL-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2004-D.M. e outros
x M.A.M.- A exequente deverá apresentar planilha atualizada
dos valores devidos até último mês inadimplido pelo executa-

do. Foi indeferido a inclusao de valores vencidos após o paga-
mento de dívida ou cumprimento da prisao civil. -Adv. LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI e WALDI MOREIRA SOARES-

72.-DIVORCIO JUDICIAL-136/2004-I.C.G.S.I. x C.A.I. -Di-
ante do endereço fornecido à fl. 35 e tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
BABYTON PASETTI e KARINA MARIA MEHL-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/2004-E.A.B.J. e ou-
tros x E.A.B.- Aguarde-se o julgamento do Habeas Corpus. -
Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA e CARMEN ESTER
ROMERO-

74.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-155/2004-N.C.O. x
M.K.O. e outros- Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 81/82, com
o qual anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -
Adv. LUCELIA LACERDA DA SILVA e JACKSON CESAR
BLANKENBURG-

75.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-186/2004-A.F.T. x
J.I.D.S. -Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 02/12/04, às 13:30
horas, na sede deste Juízo.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e EDSON OYOLA-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-187/2004-C.A.J. x
M.L.C. e outros- Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
102. -Adv. HUMBERTO SARAN SOLON e ELCELY TERE-
SINHA FRANKLIN-

77.-SEPARACAO DE CORPOS-197/2004-P.R.C. x V.R.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei, considerando que o requerente nao apre-
sentou declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-201/2004-A.C.J.B. e ou-
tros x J.F.B.- Mantenho, por ora, a decisao de fls. 83/84 uma
vez que nao vislumbro, em Juízo de Cogniçao Sumária, altera-
çao substancial nas possibilidades do requerido ou nas necessi-
dades da parte autora. Sobre a contestaçao à reconvençao, diga
a parte requerida/reconvinte, em dez dias. Quanto à prelimina-
ra suscitada pelo requerido, de ilegitimidade de parte, como
bem observado pela Dra. Promotora de Justiça, a mesma nao
merece prosperar, uma vez que a demanda foi ajuizada quando
a autora ainda era relativamente incapaz, estando regularmente
representada no feito. Ademais, é pacífico o entendimento de
que havendo prova de que a parte alimentanda se encontra es-
tudando, a obrigaçao alimentar se prorroga. Assim, rejeito a
preliminar de ilegitimidade de parte. Da mesma forma rejeito a
preliminar arguida pela parte autora/reconvinda, uma vez que é
possível à parte demandada em açao revisional de alimentos,
apresentar reconvençao à pretensao da parte autora, mesmo
porque as partes sao as mesmas e a matéria tratada na recon-
vençao é conexa com a açao principal. Outrossim, com a apre-
sentaçao da Impugnaçao à Contestaçao, proceda-se a sindicân-
cia. Intimem-se as partes para que se manifestem quanto à even-
tual produçao de provas, indicando sua finalidade, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado do feito. A parte autora
deverá juntar aos autos comprovantes dos rendimentos de sua
genitora, bem como de suas despesas mensais. A parte ré, de-
verá juntar aos autos fotocópia das declaraçoes de imposto de
renda dos últimos três anos. -Adv. JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA e ANGELO ALBERTO TOKARSKI-

79.-SEPARACAO DE CORPOS-235/2004-M.C.M.R. x A.F.R.-
Recebo a apelaçao interposta às fls. 68/76 nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para responder, no
prazo de quinze dias. -Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA
e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-246/2004-A.A.P. x C.A.T.P.- Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o presente processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda do objeto, considerando
o acordo entabulado entre as partes às fls. 49/55 do processo
em apenso e que restou homologado. Custas na forma da lei. -
Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANDREIA DAMAS-
CENO-

81.-SEPARACAO CONSENSUAL-250/2004-A.L.V. e outros
x - Homologo, por sentneça, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-282/2004-T.C.D.S. e outros x
E.C.D.S.- Arbitro os alimentos provisórios em 75% do salário
mensal, cujo valor deverá ser depositado na conta bancária caso
indicada ou ser entregue mediante recibo a representante legal
da autora. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 17/11/04, às 13:30 horas. -Adv. BABYTON
PASETTI e KARINA MARIA MEHL-

83.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-283/2004-J.A.A.S. e

outros x V.A.O. - Admito as emendas à inicial. Diante da de-
claraçao de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-292/2004-S.M.S. x E.S. -
Acerca dos documentos juntados com a impugnaçao à contes-
taçao, manifeste-se a parte requerida, querendo, no prazo de
cinco dias. Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 17/03/05, às 13:45
horas, na sede deste Juízo.-Adv. MARIVAL CARVALHAL
SANTOS e JOSE CONCEICAO BUENO-

85.-ALTERAÇAO DE CLAUSULA-VISITA-308/2004-
B.G.M.M. e outros x E.R.M.M. -Para a audiência de concilia-
çÆo ou saneamento, à qual deverÆo comparecer as partes e/
ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo a data de
28/02/05, às 13:45 horas, na sede deste Juízo.-Adv. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e
SUZANA DE LOYOLA EISFELD-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2004-M.L.V.S. x N.S.-
Decline a parte autora nova planilha de cálculo, observando-se
o parecer ministerial de fls. 40/42. -Adv. MAGALI HORTEN-
CIA RICCI DOS SANTOS e IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

87.-SEPARACAO JUDICIAL-321/2004-R.L. x J.R.T.L.- De-
firo os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da
requerida. Admito a reconvençao de fls. 107/121, determinan-
do sejam procedidas as devidas anotaçoes nesta serventia e no
cartório Distribuidor. Intime-se a parte requerente-reconvinda,
na pessoa de seu advogado, para contestá-la, querendo, no pra-
zo de quinze dias, bem como impugnar a defesa apresentada,
bem como documentos que a instruem. -Adv. EDGARD LESS-
NAU SOBRINHO, IRAJA NELCI CASTILHO e JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2004-A.A.S. e outros
x G.S.- Intime-se a parte exequente para que no prazo de 48
horas cumpra o despacho de fls. 56, sob pena de extinçao do
feito. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e
CLEIA SUELI TREVISAN-

89.-SEPARACAO JUDICIAL-385/2004-M.E.T.O. x S.M.F.O.-
Diante da continência reconhecida pelo Juízo da 1ª Vara de
Família desta comarca, aonde tramita demanda de separaçao
de corpos das partes que contendem neste feito, autuada sob nº
389/2004, determino que para lá seja remetido este feito, a fim
de que a matéria aqui discutida seja decidida juntamente com o
procedimento que lá tramita. -Adv. HAROLDO CESAR NA-
TER-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-402/2004-A.T.L. e outros x R.L.-
O pedido de fls. 80 deve ser feito em autos próprios, com fun-
damento no artigo 13, 1º da Lei 5478/68. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-426/2004-F.F.B. x
L.M.T.- Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC,
o acordo celebrado nestes autos às fls. 32/35, com o qual anuiu
a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv. CLECIO
FERREIRA HIDALGO-

92.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-428/2004-A.C.P. x
O.V.M.- Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 18/19, e acolhendo parecer
ministerial favorável de fls. 21, entendo por bem em julgar ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. JEANE BURDA
NICOLA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-458/2004-L.A.D.S. x J.A.S.- Ao
preparo das custas. -Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e
JEFFERSON GREY SANT’ANNA-

94.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-466/2004-M.M. x
R.X.D.S.- Inicialmente, impende destacar a impossibilidade de
se cumular as pretensoes de guarda e alimentos em único pro-
cesso, diante da divergência de ritos procedimentais, bem como
porque a demanda alimentar deve ser interposta pelos benefici-
ários e a de guarda pelo genitor. Portanto, este feito prossegui-
rá, tao somente, para se estabelecer a guarda e responsabilida-
de dos menores filhos dos contendores. Diante do resultado
obtido com a sindicância levada a efeito pela Sra. Assistente
Social deste Juízo, através da qual constatou que M.W. e K.D.
estao convivendo na companhia da autora e com a qual mani-
festaram desejo de permanecer, bem como pelo parecer Minis-
terial retro, visando regularizar a situaçao fática apresentada,
concedo, de forma provisória, a guarda dos infantes a reque-
rente. -Adv. CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM-

95.-CONVERSAO EM DIVORCIO-493/2004-J.A.V.F. x
S.M.P.L.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicial e, de consequência, converto a separa-
çao judicial de J.A.V.F. e S.M.P.L. em divórcio, pelo que de-
claro dissolvida a sociedade conjugal. Condeno a cônjuge mu-
lher ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios em prol do patrono da parte adversa, que arbitro em R$
700,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do Código
de Processo Civil, considerando o seu grau de zelo profissio-
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nal, trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA e EDISON JOSE PENTEA-
DO DE CARVALHO-

96.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-502/2004-M.L. e outros
x - Isto feito, lavre-se o competente termo de guarda. Nada
mais sendo requerido, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. -Adv. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-510/2004-L.D.G.A. e ou-
tros x S.A. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. TALEL YOUSSEF HAMUD e ELVIO RE-
NATO SEVERO-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2004-R.L.C. e outros
x L.C.C.- Deve a parte exequente apresentar novo cálculo do
débito, nos termos do parecer retro. -Adv. ADERLAN ANGE-
LO CAMARGO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-516/2004-E.W.C. x C.A.C.
-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa, no prazo
de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e ANTONIO DILSON PE-
REIRA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/2004-T.V.D.P. e ou-
tros x M.D.P.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial,
decreto a custódia civil do executado M.D.P., com fulcro no
art. 733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessenta
dias ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos
meses de novembro, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, mais
as parcelas vencidas na sequência. A parte exequente deverá
juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-se eventuais
pagamentos feitos pelo executado. Quanto ao débito pretérito,
deverá a parte exequente indicar bens de propriedade do exe-
cutado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a inclusao de
novos valores na presente execuçao, devendo eventual débito
vincendo ser requerido em procedimento próprio. -Adv. NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

101.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-529/2004-I.F.C. x
S.F.C. e outros- Considerando que P.F.P. atingiu a maioridade
civil no curso deste processo, aliás como bem disse a Repre-
sentante do Ministério Público em seu parecer retro, evidente-
mente a sua guarda nao mais poderá ser estabelecida. Designo
a data de 22/03/05, às 13:15 horas, na sede deste juízo, para a
oitiva dos menores B.,G. e P. -Adv. IVETE FERREIRA COR-
DEIRO-

102.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-531/2004-E.L.
x A.E.S.M.- Acerca dos documentos juntados com a impugna-
çao à contestaçao, manifeste-se a parte requerida, querendo,
no prazo de cinco dias. Para a audiência de conciliaçao ou sa-
neamento, à qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo a data de 10/03/05,
às 13:45 horas, na sede deste juízo. -Adv. MARCELO HENRI-
QUE DE CAMPOS SILVA e DELAIR ROSEMARI TRENTI-
NI-

103.-SEPARACAO JUDICIAL-533/2004-J.P.H. x R.F.S.H.-
Admito a emenda à inicial. Designo o dia 13/12/04, às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência de tentativa de reconcili-
açao do casal. Quanto ao pedido liminar de guarda provisória
das filhas menores do casal, preliminarmente mister seja efetu-
ada sindicância do caso pela Sra. Rosalind B. Tockus, psicólo-
ga deste juízo, para o que fixo o prazo de quinze dias. -Adv.
LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2004-L.C.L.S.C. e
outros x W.S.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA-

105.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-553/2004-C.L.P. x
K.N.P. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. LADISMARA TEI-
XEIRA-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-579/2004-M.G. x J.M.G.-
Atenda a parte exequente o item 1 do parecer retro. Proceda-se
à penhora sobre o saldo da conta de titularidade do executado,
até o limite da dívida. -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO,
IDILIA DEBORA GINESTE e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2004-M.G. x J.M.G.-
Preliminarmente, deve a parte autora regularizar a representa-
çao processual. Após, cumpra-se integralmente o despacho de
fl. 199. -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, IDILIA DEBO-
RA GINESTE e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

108.-SEPARACAO JUDICIAL-605/2004-P.M. x F.M. -Sobre
a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-613/2004-A.C. e outros
x J.G.C.- Mantenho, por ora, a decisao que fixou os alimentos,
eis que nao há provas nos autos da impossibilidade do requeri-
do em arcar com o pensionamento devido. Vista à parte autora
para, em dez dias, se manifestar sobre a Contestaçao e docu-
mentos. -Adv. IRIS MARIA ALVES-

110.-ACAO DE ALIMENTOS-620/2004-G.T.S. e outros x
R.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. JULIA GLADIS LACER-
DA ARRUDA-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-668/2004-A.E.B. x M.R.B. -
Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-

verÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 09/03/05, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. MARCELO OLIVA MURAVA e VAN-
DERLEI TAVERNA-

112.-MODIFICACAO DE GUARDA-879/2004-P.R.C. x
O.S.D.S.- Diante da tutela antecipada concedida às fls. 131/
133, defiro o pleito de fls. 143/144, de expediçao de ofício ao
órgao empregador do alimentante, para que suspenda os des-
contos até ulteror deliberaçao. -Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

113.-SEPARACAO JUDICIAL-894/2004-P.C.T.R. x J.C.M.R.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. ALICE PRESA e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

114.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1719/2004-D.R. x
M.D.C.- Defiro, em parte, o pleito de fls. 30/31, autorizando,
tao somente, a suspensao do curso procedimental pelo prazo de
seis meses. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

115.-DIVORCIO JUDICIAL-2433/2004-T.M.H.T. x R.E.C.T.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA-

4ª Vara de Família

 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 06/12/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 9487 SEPARAÇÃO SILVIA C. 

XAVIER 
06-12 15:30 

4ª 9524 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

06-12 15:30 

 
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 14/12/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 12627 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

14-12 13:30 

4ª 12630 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

14-12 14:00 

4ª 12631 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

14-12 14:00 

 

 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 16/11/2004 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 11780 IVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

16-11 09:00 

4ª 11777 IVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SWAMI 
MOUGENOT 
BONFIM DOS 
REIS 

16-11 09:00 

4ª 11245 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SUZANE 
CHRISTIE 
DONATO; JOÃO 
DE SIQUEIRA 
ALEXANDRE 

16-11 10:00 

4ª 9010 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

GIOVANNI 
CONSTANTINO 

16-11 10:30 

4ª 11763 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

16-11 10:30 

 
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 19/11/2004 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 11884 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
ALICE PRESA 19-11 09:00 

4ª 11908 DECLARATÓRIA 
CUMULADA COM 
DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:00 

4ª 11858 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:30 

4ª 11859 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:30 

4ª 11860 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:30 

4ª 11945 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:30 

4ª 11863 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 09:30 

4ª 12111 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:00 

4ª 12112 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:00 

4ª 12113 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA C. 
XAVIER 

19-11 10:00 

 

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO NR: 23/04-DC

CADASTRO: 28.348
SENTENCIADO(A): ALZEMIRO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: João Vaz de Oliveira e Juventina Leite de Oliveira
ADVOGADO: Dra. Mercedes da Silva Oliveira
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUIZO DATADA DE 16/
09/2004, FOI DEFERIDO O PEDIDO DE BAIXA DAS DIS-
TRIBUIÇÕES.

CADASTRO: 116.033
SENTENCIADO(A): AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNI-
OR
FILIAÇÃO: Airton Ferreira da Silva e Hilda Ferreira da Silva
ADVOGADO: Dra. Letícia Lopes Jahn

Execuções Penais

OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DATADA DE 06/
10/04, FOI INDEFERIDO A PRETENDIDA INCLUSÃO EM
REGIME DISCIPLINAR DIFERENCIADO.

CADASTRO: 50862
SENTENCIADO(A): WELLINGTON FRANCISCO
FILIAÇÃO: Estevão Francisco e Rosa Salkio Francisco
ADVOGADO: Dra. Helena Cristina Ferreira Carneiro
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DATADA DE 29/
10/2004, FORAM INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE PORTA-
RIA, EM RAZÃO DE, À ÉPOCA, ESTAR COM BENEFÍCIO
DE REGIME SEMI-ABERTO SUSPENSO.

CADASTRO: 126840
SENTENCIADO(A): JORGE ALEXANDRO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Pedro de Oliveira e de Adelma Santana de Olivei-
ra
ADVOGADO: Dr. Luiz Antonio Moraes
OBJETO: FOI REVOGADO O REG.SEMI-ABERTO ANTRI-
ORMENTE CONCEDIDO TENDO EM VISTA QUE A JUS-
TIFICATIVA APRESNTADA NÃO ELIDIU O GRAVAME
PRATICADO.

CADASTRO: 93656
SENTENCIADO(A): NESTOR PADILHA
FILIAÇÃO: Manoel Batista e de Iracy Padilha
ADVOGADO: Dra. Eclea Martins Ribas
OBJETO: APRESENTAR JUSTIF.REFERENTE AO DES-
CUMPRIMENTO DO LIVR.COND., BEM COMO ESCLA-
RECER O ATUAL ENDEREÇO RESIDENCIAL DO MES-
MO.

CADASTRO: 127099
SENTENCIADO(A): OSNI NORONHA
FILIAÇÃO: Eloi de Noronha e de Maria Eloi de Noronha
ADVOGADO: Dr. Fabio Teixeira
OBJETO: MANIFESTAR-SE COM URGÊNCIA SOBRE A
AVALIAÇÃO (PERÍCIA MÉDICA)DE FLS.88/99 DOS AU-
TOS 696/03.

CADASTRO: 110501
SENTENCIADO(A): JOÃO BATISTA TIBÚRCIO
FILIAÇÃO: Benedito Tibúrcio e de Maria Aparecida Tibúrcio
ADVOGADO: Dr. Humberto Felix Silva
OBJETO: FOI DETERMINADA A OITIVA DO APENADO
NESTE JUIZO EM 29/10/04, ÀS 14 HORAS.

CADASTRO: 22662
SENTENCIADO: HENRIQUE SCHELBAUER
FILIAÇÃO: Henrique Schelbauer e de Enedyr Alvarenga Schl-
bauer
OBJETO: O PETITÓRIO DEE FLS. 75 VEIO DESACOMA-
PANHADO DA CORRESPONDENCIA ALI REFERIDA.

CADASTRO: 97844
SENTENCIADO: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Maria Ferreira dos Santos
ADVOGADO: Dr. Antonio Ortes
OBJETO: FOI DEFERIDO PARCIALMENTE O PEDIDO
MUDANDO A CONDIÇÃO LHE IMPOSTA NA LETRA H
DA DECISAO CONCESSIVA DE REG.ABERTO, PASSAN-
DO SUA FREQUENCIA ÁS REUNIÕES DO AA DE SEMA-
NAIS PARA MENSAIS, PODENDO SER NO MESMO DIA
DE SUA APRESENTAÇÃO NO PROGR.PRO-EGRESSO, E
MANTENDO A OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE SER-
VIÇOS Á COMUNIDADE IMPOSTA NA LETRA F DA RE-
FERIDA DECISÃO TENDO EM VISTA A HIPOSSUFICIÊN-
CIA GERAL DO MESMO.

CADASTRO: 116129
SENTENCIADO: SANDRO GERALDO DA SILVA
FILIAÇÃO: Roseli da Silva
ADVOGADO: LUCIO DE MATTOS JUNIOR
OBJETO: ESTE JUIZO DEIXOU DE RECEBER O RECUR-
SO DANDO CONTA DA MANIFESTA INTEMPESTIVIDA-
DE DO MESMO, DEVENDO OS AUTOS PERMANECEREM
AGUARDANDO AS CONDIÇÕES IMPOSTAS.

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§120/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
APARECIDA INGRACIO DA SIL 0015 000133/2004
CARLOS AUGUSTO COGO 0002 000003/1997
ELIZABETE SIQUEIRA COSTA 0002 000003/1997
GISELE HATSCHBACH BITTENC 0004 000063/2000
JONAS BORGES 0012 000074/2004
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0017 000124/2004
JOSE LAERCIO CHELSKI 0014 000111/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0007 000101/2002
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0010 000026/2004
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0003 000015/1998
NARCIZO LIPKA 0001 000001/1992
OSIRES CARBONI 0002 000003/1997
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0014 000111/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0011 000055/2004

0006 000080/2002
0008 000008/2003
0013 000108/2004

SIDNEI MACHADO 0005 000017/2001
STELLA MARIS F. BITTENCOU 0009 000178/2003

0016 000157/2004

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/1992-JOSUE GREGORIO
SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Oucam-se as partes e o MP. Int. Adv. NARCIZO

LIPKA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/1997-ADEMIR DE SOU-
ZA PRATES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Vistos e examinados... Nestes termos, a vista do
exposto, julgo procedente o pedido formulado por ADEMIR
DE SOUZA PRATES contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, para o efeito de condenar o reu a pagar ao
autor... Custas ex lege. PRI. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO,
ELIZABETE SIQUEIRA COSTA e OSIRES CARBONI-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/1998-ANTONIO ALVES
DA MAIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- Nao e possivel cumular, num mesmo processo, execu-
coes de ritos distintos - obrigacao de fazer (implantacao do
beneficio deferido) e para embargar na forma do artigo 730 do
CPC. Diga, pois, o exequente, promovendo o qwue entender e
de direito. Prazo de dez dias. Intime-se. Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-63/2000-EDNA TEIXEIRA
MONDIM DA COSTA x INSS- Vistos e examinados. Nestes
termos, a vista do exposto, julgo improcedente os pedidos ini-
ciais, reconhecendo isenta a autora do pagamento das despesas
do processo, ai incluidos os honorarios periciais e dos honora-
rios da parte ex-adversa em face do disposto no artigo 129,
paragrafo unico da Lei 8.213/91. PRI. Adv. GISELE HATS-
CHBACH BITTENCOURT, SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2001-ELIANE QUISADA
GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Vistos e examinados. Nestes termos, a vista do expos-
to, julgo improcedentes os pedidos iniciais. Nao obstante, em
face da isencao de que trata o artigo 129, paragrafo unico da
Lei 8213/91, deixo de impor a autora os onus pela sucumben-
cia. PRI. Adv. SIDNEI MACHADO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-80/2002-CINTIA CIBELE
FRANCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso adesivo manejado
pelo INSS as folhas 116/118. Intime-se a autora para as contra
razoes, em quinze dias. Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-101/2002-EDNA MARIA
TRINDADE BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Nestes termos,
a vista do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos for-
mulados por EDNA MARIA TRINDADE BORGES contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS...
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/2003-MARCIA APARECI-
DA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Diga a autora ante o supra certificado. Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-178/2003-NEIDE HARO
ROSSINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Despacho de fl. 331 (Intime-se o reu, por seu represen-
tante, por mandado, para que, em 72 horas, sob pena de sofrer
os onus processuais decorrentes da sua inercia e sem prejuizo
da responsabilizacao civil e criminal de quem de direito, pro-
mova, com a necessaria comprovacao nos autos, o deposito dos
honorarios periciais. Intimem-se.) Pericia medica para o dia
06/12/2004 as 09:00 horas na rua Buenos Aires n§ 444 - con-
junto 126 - Batel - fone: 232-2599. A paciente devera levar os
exames complementares e prontuarios que, porventura estive-
rem em seu poder e os assistentes tecnicos deverao ser notifi-
cados do exame. Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/2004-GERSINA PRES-
TES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Pericia medica para o dia 23/11/2004, as 10:30
horas na rua Buenos Aires n§ 444, conjunto 126 - Batel - Fone:
232-2599. O paciente devera levar os exames complementares
e prontuarios que, porventura estiverem em seu poder e os as-
sistentes tecnicos deverao ser notificados do exame. Adv.
MARCELO ARTHUR M. FERNANDES-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-55/2004-RITA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Pericia medica para o dia 13 de dezembro de 2004, as
09:00 horas na rua Buenos Aires n§ 444, conjunto 126 - Batel
- fone: 232-2599. A paciente devera levar os exames comple-
mentares e prontuarios que, porventura estiverem em seu poder
e os assistentes tecnicos deverao ser notificados do exame. Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-74/2004-ADELAIDE BRU-
NORO BEVERVANZO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Nestes termos,
a vista do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...
Adv. JONAS BORGES-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-108/2004-MARIA GON-
CALVES DOS PASSOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - A respeito dos documentos de folhas
48/112 ouca-se a autora, num quinquidio (CPC, 398). No mais,
o montantepleiteado pelo Experto a titulo de honorarios (R$
780,00 - fl. 46), a despeito da impugnacao do INSS (fl. 115/
116) generica e pouco objetiva, nada tem de desarrazoado. Para
comecar, a Resolucao da Justica Federal e norma de observa-
cao cogente por este juizo. De qualquer modo, mesmo naquele
dispositivo, que carece afinal de mais parametros mais claros,
nao ha obice ao arbitramento dos honorarios em ate o triplo do
tabelado conforme as circusntancias do exame a ser realizado
(art. 4§ paragrafo 1§). depois, nem a natureza da pericia e nem
tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz
dos varios quesitos formulados , exigindo-se nao so a submis-
sao da autora a minucioso exame, como tambem e ate inspecao
no (do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira
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consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo exper-
to. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da remu-
neracao o grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do perito. Alem disso,
vale lembrar, o valor propugnado equivale ao minimo constan-
te da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipoteses
como a dos autos (codigo 1202000-1). Destarte, a vista do ex-
posto, rejeito a impugnacao do reu, fixando em R$ 780,00 (se-
tecentos e oitenta reais) os honorarios periciais suficientes e
necessario a razoavel remuneracao do Experto. Ao deposito
pelo reu, no prazo de cinco dias segundo dispoe o artigo 8§
paragrafo 2§ da lei 8620/93. Com o deposito a pericia (v. CPC,
431). Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-111/2004-EDUVIRGE APA-
RECIDA DO NASCIMENTO DA CUNHA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - O montante plei-
teado pelo Experto a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 227),
a despeito da impugnacao do INSS (fl. 231/232), generica e
pouco objetiva, nada tem de desarrazoado. Para comecar, a
Resolucao n§ 227 do Conselho da Justica Federal nao e norma
de observacao cogente por este juizo. De qualquer modo, mes-
mo naquele dispositivo, que carece afinal de mais parametros
mais claros, nao ha obice ao arbitramento dos honorarios em
ate o triplo do tabelado, conforme as circunstancias do exame a
ser realizado. (art. 4§, paragrafo 1§). No mais,nem a natureza
da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes,
conforme se deduz dos varios quesitos formulados, mormente
pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da autora a minuci-
oso exame. Tudo isso, evidentemente, exigira consideravel par-
cela de tempo e ensejara despesas pelo perito. Outrossim, nao
se pode esquecer na composicao da remuneracao o grau de es-
pecializacao e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduci-
aria da atuacao do perito. Alem disso, vale lembrar, o valor
propugnado equivale ao minimo constante da Tabela da Asso-
ciacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos autos
(codigo 1202000-1). Destarte,a vista do exposto, rejeito a im-
pugnacao do reu, fixando em R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais) os honorarios periciais nestes autos, necessarios e sufici-
entes a razoavel remuneracao do Experto. Ao deposito pelo
reu, no prazo de cinco dias segundo dispoe o artigo 8§ paragra-
fo 2§ da lei 8620/93. Com o deposito a pericia (v. CPC, 431).
Intimem-se. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

15.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-133/2004-MARIA
IRACEMA JUNGKLAUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Destarte, a
vista do exposto, julgo improcedente o pedido inicial. Nao obs-
tante o decaimento, em face da isencao de que trata o artigo
129, paragrafo unico, da lei n§ 8213/91, deixo de impor a auto-
ra os onus da sucumbencia. Custas ex lege. PRI. Adv. APARE-
CIDA INGRACIO DA SILVA-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-157/2004-GERALDO BAR-
BOSA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados. Nestes termos, a
vista do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...
Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

17.-SINDICANCIA-124/2004-CGJ x TNC e outros- Reitere-
se o oficio a Superintendencia Regional da Policia Federal so-
licitando que informe sobre a instauracao de inquerito policial
e encaminhe fotocopia dos atos de instrucao nele coligidos (v.
fl. 86), com ARMP e prazo de cinco dias para a resposta. Para
a oitiva de J.B.R., a ser procurada nos enderecos constantes
dos autos e de A.C.M., designo o dia 13/12/2004, as 10:30 ho-
ras. Intimem-se por mandado. De-se ciencia ao advogado cons-
tituido nos autos. Por fim, sem demora, atenda-se a solicitacao
de fl. 112. Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 54/2004.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2004.594-0 AP 19/03. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu SEVERO CESARIO DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
02.12.2004, as 16:10 h, em Ctba. ADV. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE.

02) C.P. 2004.4377-7 012/03. Comarca de IMBITUVA-UNI-
CA-PR x reu MARCOS ANTONIO RIBEIRO VAZ ANDRA-
DE e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 10.01.2005, as 14:00 h, em Ctba. ADV.
WILSON LUIS MOLETA OAB 21932.

03) C.P. 2004.4470-1 19960058. Comarca de MARINGA-1-
PR x reu ALCEU PIASSA e Outro. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 06.01.2005,
as 13:50 h, em Ctba. ADV. JOSE ALVES MACIEL OAB 4698/
PR.

04) C.P. 2004.4514-8 . Comarca de IBAITI-UNICA-PR x reu
JAIRO MARQUES. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 06.01.2005, as 14:30 h, em Ctba.
ADV. ANTONIO CARLOS NETO.

05) C.P. 2004.4515-5 20045720. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu . Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE DEFESA dia 06.01.2005, as 14:40 h, em Ctba.
ADV. RENATO CELSO BERALDO JUNIOR.

06) C.P. 2004.4516-2 20045622. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu FABIANO VIEIRA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia

06.01.2005, as 14:50 h, em Ctba. ADV. RENATO ELSO BE-
RALDO JUNIOR.

07) C.P. 2004.4553-6 200411347. Comarca de GUARAPUA-
VA-1-PR x reu CLAUDIA REGINA DE PAULA SILVA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 06.01.2005, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO OAB 35676.

08) C.P. 2004.4559-0 20048583. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu IRIVAN JEFERSON DE
ASSIS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 06.01.2005, as 15:20 h, em Ctba. ADV. LUIS
CLAUDIO FALARZ OAB 22897.

09) C.P. 2004.4560-0 20022670 ( 053/02. Comarca de ALMI-
RANTE TAMANDARE-UNICA-PR x reu ARNALDO CAR-
LOS PEDROZO e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 06.01.2005, as 15:30 h,
em Ctba. ADV. LUIS ANTONIO SERNATO, ILKA ALMEI-
DA PASSOS OAB 27433.

10) C.P. 2004.4681-6 119/04. Comarca de PIRAQUARA-UNI-
CA-PR x reu JAQUELINE PRADO GONCALVES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
06.01.2005, as 15:50 h, em Ctba. ADV. ROBSON LUIZ RO-
MANI BUCANEVE.

11) C.P. 2004.4682-3 119/04. Comarca de PIRAQUARA-UNI-
CA-PR x reu MARCIO DUARTE DA SILVA e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 10.01.2005, as 13:30 h, em Ctba. ADV. LUIS CARLOS DE
MELO LIMA OAB 31.656.

12) C.P. 2004.4685-5 02/04. Comarca de MALLET-UNICA-
PR x reu IZABELINO CRISTALDO e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.01.2005, as 13:50 h, em Ctba. ADV. MARIO PIETROSKI
JUNIOR, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI, NEIL JO-
HNSON.

13) C.P. 2004.4858-9 19996841. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-3a.-PR x reu PAULO FERREIRA MUNIZ. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
30.04.2005, as 13:20 h, no JUIZO DEPRECANTE. INTIMAR
AINDA A DOUTO DEFESA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA
PRECATORIA, COM PRAZO DE 30 DIAS, A COMARCA
DE LONDRINA/PR, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMU-
NHA ROBERTO FOLTRAN JUNIO E DO REU PAULO FER-
RARI MUNIZ. ADV. EGBERTO PEREIRA JUNIOR.

14) C.P. 2004.4864-6 6338/03. Comarca de JOINVILLE-1a.-
SC x reu A APURAR. INTIMAR A DOUTO DEFESA DO
TEOR DO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS SUPRA,
QUE SEGUE TRANSCRITO: “R.h. Defiro o pedido de resti-
tuição de fls., referente aos documentos do veiculo, mediante
traslado, bem como defiro a extração de copias do presente
inquerito, tudo, porem, a onus da requerente. I-se com prazo de
cinco dias. Apos, tomada ou não a providência requerida e defe-
rida, retornem ao arquivo.” ADV. ARNO FERREIRA MUL-
LER.

15) C.P. 2004.4876-7 080020043244. Comarca de XANXE-
RE-1a.-SC x reu LAURI FERREIRA DE QUEIROZ. INTIMAR
A DOUTO DEFESA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ART. 499 DO CPP, NOS AUTOS ACIMA REFERIDO. ADV.
JOEDI MACHADO.

16) C.P. 2004.4884-9 188/97. Comarca de ITANHAEM-VARA
DISTRITAL DE ITARIRI-SP x reu ADALBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR. Audiencia de INSTRUCAO E JULGAMENTO
dia 17.03.2005, as 13:30 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV.
JOI TENISON VELLO.

17) C.P. 2004.4918-9 061020028599. Comarca de ARAQUA-
RI-UNICA-SC x reu WILSON PINHEIRO. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA PARA FINS DO ARTIGO 499 DO CPP. ASS.
ACU. ROLF KOERNER.

18) C.P. 2004.4922-1 2003157. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu JADIR CARLOS FIGUEIREDO e Outro.
INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA FINS DE APRESEN-
TAÇÃO DA DEFESA PREVIA. ADV. LUZIA FAZETTA.

19) C.P. 2004.4926-0 321/00. Comarca de MIRACATU-2a.-
SP x reu EMERSON SEVERINO LEITE. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA DE QUE FORAM EXPEDIDAS PRECATORI-
AS AS COMARCAS DE ITAPECERICA DA SERRA/SP, CU-
RITIBA/PR E ITAJUBA/MG, PARA INQUIRIÇÃO DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSAÇÃO MAURO SERGIO MARQUES,
LAURO RIBEIRO FREITAS E JOAQUIM CANDIDO GON-
CALVES FILHO, RESPECTIVAMENTE. ADV. ROGERIO
MANENTI, EMERSON RODRIGUES AVELAR, ROSANE
LOYOLA BASSO.

20) C.P. 2004.4934-2 652/99-A. Comarca de JACUPIRANGA-
1a.-SP x reu LILI DE PAULA LOPES. Audiencia de INTER-
ROGATORIO dia 13.04.2005, as 14:00 h, no JUIZO DEPRE-
CANTE. ADV. DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE.

21) C.P. 2004.4956-0 038030376685/0000. Comarca de JOIN-
VILLE-2a.-SC x reu EUGENIO FURLAN. INTIMAR A DOU-
TO DEFESA, PARA QUE TOME CIÊNCIA DA PRECATO-
RIA EXPEDIDA PARA A COMARCA DE CURITIBA/PR E
TAMBEM DO RESPECTIVO INTERROGATORIO MARCA-
DO PARA O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:45
HS, NA COMARCA DE CURITIBA. ADV. SONIA REGINA
SANTOS SILVEIRA.
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COMARCA DE CURITIBA
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL
Relação Nº : 009/2004

001 2004.0000062-9/0 - Recurso Extraordinario PATRICIA
CARVALHO (OAB-29307) X CARIOLANDO DE MI-
RANDA Pouca sorte está reservada ao apelo extraordiná-
rio neste prévio juízo de admissibilidade. É que a alegada
contrariedade a dispositivo constitucional vem a esbarrar
em jursiprudência já pacificada pela Suprema Corte: “A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reitera-
damente assentado que as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios,
do contraditório, do devido processo legal, dos limites da
cosia julgada e da prestação jurisdicional podem configu-
rar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição(...), o que não
basta , só por si, para viabilizar o acesso à via recursal
extraordinária.” (Agravo de Instrumento 245.502-RJ, Rel.
MIn. Celso de Mello. DJU 21.9.2000) Face ao exposto,
nego seguimento ao recurso. Adv(s) PATRICIA LUCIANE
DE CARVALHO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

002 2004.0000069-1/0 - Recurso Extraordinario TEREZA LEI-
TE PEREIRA HAUARI X THEMIS DE SOUZA Pouca
sorte está reservada ao apelo extraordinário neste prévio
juízo de admissibilidade. É que a alegada contrariedade a
dispositivo constitucional vem a esbarrar em jursiprudên-
cia já pacificada pela Suprema Corte: “A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente assentado
que as alegações de desrespeito aos postulados da legali-
dade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da cosia julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição(...), o que não basta , só por si, para
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.” (Agravo
de Instrumento 245.502-RJ, Rel. MIn. Celso de Mello. DJU
21.9.2000) Face ao exposto, nego seguimento ao recurso.
Adv(s) VALERIA CRISTINA HAUARI, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES

003 2004.0000105-9/0 - Recurso Extraordinario ADAO ROTH
NETO X ANTONIO TABISZ Ao Advogado do Recorrido/
Reclamante, para querendo, na forma legal apresentar suas
CONTRA-RAZÕS ao presente Recurso Extraordinário,
prazo de 15 dias. Adv(s) MARCIA S. BADARO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, DR. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA

004 2004.0000106-0/0 - Recurso Especial ADAO ROTH NETO
X ANTONIO TABISZ Ao Advogado do Recorrido/Recla-
mante, para querendo, na forma legal apresentar suas CON-
TRA-RAZÕS ao presente Recurso Especial, prazo de 15
dias Adv(s) MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 001 2004.0000062-9/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 003 2004.0000105-9/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 004 2004.0000106-0/0
GERMANO LAERTES NEVES 002 2004.0000069-1/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 002 2004.0000069-1/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 003 2004.0000105-9/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 004 2004.0000106-0/0
MARCIA S. BADARO 003 2004.0000105-9/0
MARCIA S. BADARO 004 2004.0000106-0/0
PATRICIA LUCIANE DE
CARVALHO 001 2004.0000062-9/0
VALERIA CRISTINA HAUARI 002 2004.0000069-1/0

COMARCA DE CURITIBA, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL

001 RECURSO.........:2003.0000011-7/0 - Ação Originária -
2001.0002897-5/0
RECORRENTE..........:FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
RECORRIDO...........:DARIACY HELENA OLIVEIRA MO-
REIRA
ADVOGADO............:CLESTER LEAL STADLER
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
RECLAMAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. AUS~ENCIA DE PROVA SOBRE OFENSAS VER-
BAIS À HONRA DA RECORRIDA. COBRANÇA INDEVI-
DA. SIMPLES ABORRECIMENTO . LESÃO À HONRA NÃO
CARACTERIZADA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO ao recur-
so, para o fim de julgar improcedente o pedido inicial , nos
termos do voto do Relator.

002 RECURSO.........:2003.0000275-0/0 - Ação Originária -
2001.0002940-8/0
RECORRENTE.........:SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A

ADVOGADO............:RODRIGO PEREIRA DIAS
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA
RECORRIDO...........: LUIZ DE ASSIS
ADVOGADO............:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
INDENIZAÇÃO POR FURTO DE VEÍCULO OCORRIDO EM
ESTACIONAMENTO DE SUPERMERCADO.
RESPONSABILIDADE CIVIL CARACTERIZADA. DEVER
DE VIGILÂNCIA DA EMPRESA SOBRE OS VEÍCULOS
GUARDADOS, AINDA QUE GRATUITAMENTE. O RECLA-
MANTE NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA POSTULAR O
RESSARCIMENTO DE TELEFONE CELULAR DE PROPRI-
EDADE DE TERCEIRO. O CARTÃO DE ESTACIONAMEN-
TO E A NOTA FISCAL DAS COMPRAS REALIZADOS NO
MERCADO COMPROVAM DE FORMA SUFICIENTE, QUE
O FURTO OCORREU NO LOCAL INDICADO. A DECLA-
RAÇÃO FIRME DO RECLAMANTE E DE TESTEMUNHA,
ALIADO AO TEOR DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA LA-
VRADO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL PROVAM
A SUBTRAÇÃO E PROPRIEDADE DOS BENS RELACIO-
NADOS PELO RECLAMANTE, SENDO IRRELEVANTE
QUE A NOTA FISCAL DELES TENHA SIDO EMITIDA EM
NOME DE OUTREM. A EXISTÊNCIA DE DEPRECIAÇÃO
DO VALOR DOS BENS SUBTRAÍDOS EM RAZÃO DO USO
DEPENDE DE PROVA PLENA, NÃO SENDO POSSÍVEL
PRESUMIR ESSE FATO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso, para o fim de excluir da condenação o valor
correspondente ao aparelho celularr,1 nos termos do voto do
Relator.

003 RECURSO.........:2003.0000343-3/0 - Ação Originária -
2001.0012268-8/0
RECORRENTE..........:COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO (SUPERMERCADOS PÃO DE A
ADVOGADO..........:ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO
RECORRIDO...........:ANDREIA DAL NEGRO
ADVOGADO............:AYSLAN CUNHA ROCHA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
RESPONSABILIDADE CIVIL. SUPERMERCADO. FURTO
EM ESTACIONAMENTO GRATUITO. CULPA CARACTE-
RIZADA. DEVER DE VIGILÂNCIA DA EMPRESA SOBRE
OS VEÍCULOS GUARDADOS. DANO COMPROVADO
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL DA COI-
SA SUBTRAÍDA.. AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE A DE-
PRECIAÇÃO DO BEM. NEXO CAUSAL EVIDWENCIADO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, para o fim de manter a decisão singular, nos termos do
voto do Relator.

004 RECURSO.........:2003.0000347-0/0 - Ação Originária -
2001.0008510-3/0
RECORRENTE..........:WALDEMAR BELLIZZI
ADVOGADO...........:DANIEL GERALDO LOPES MARTINS
RECORRIDO...........:CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
ROMANEL
ADVOGADO............: SILVANA SANTOS TURIN
GISELE AGOSTINI BUQUERA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
AUDI~ENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTGO. A DIS-
PENSA DA OITIVA DE TESTEMUNHAS REGULARMENTE
ARROLADAS NÃO IMPORTA EM CERCEAMENTO DE
DEFESA QUANDO O DEPOIMENTO DELAS NÃO SE RPES-
TAVA A ESCLARECER AS CIRCUNSTÃNCIAS EM QUE
OCORREUO ACIDENTE DE TR~ENSITO, ESPECIALMEN-
TE EM RELAÇÃO À CULPA ATRIBUIÍDA AO RÉU, MAS
TÃO SOMENTE PARA CORROBORAR A ALEGAÇÃO DELE
NO SENTIDO DE QUE ERA BOM MOTORISTA E QUE COS-
TUMAVA AGIR COM PRUDÊNCIA, SITUAÇÃO, DESARTE
, IRRELEVANTE AO DESLINDE DA CAUSA. RESPONSA-
BILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÃNSITO. CRUZAMEN-
TO COM SEMÁFORO. SENDO CONFIRMADA POR MEIO
DE TESTEMUNHA PRESENCIAL A VERSÃO DO RECLA-
MANTE, NO SENTIDO DE QUE FOI O RECLAMADO QUEM
AVANÇOU O SINAL VERMELHO, COM ISSO, DANDO
CAUSA AO EVENTO DANOSO, APRESENTA-SE IRRETOR-
QUÍVEL A SENTENÇA QUE RECONHECE A CULPA DES-
TE E LHE IMPÕE A OBRIGAÇÃO DE IDNENIZAR. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, para o fim de manter a decisão singular, nos termos do
voto do Relator.

005 RECURSO.........:2003.0000355-8/0 - Ação Originária -
2001.0019902-8/0
RECORRENTE..........:PEDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............:JOSIANE FRUET BETTINI LUPION
RECORRIDO...........:ANTONIO EUDES CARDOSO
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
CORRETAGEMN DE IMÓVEIS . CONTENDO O CONTRA-
TO CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE, TERÁ O COREE-
TOR DIREITO À REMUNERAÇÃO INTEGRAL, AINDA
QUE REALIZADO O NEGÓCIO SEM A SUA MEDIAÇÃO,
SALVO SE COMPROVADA SUA INÉRCIA OU OCIOSIDA-
DE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA “ PACTA SUNT SER-
VANDA”. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.

Precatória Criminal

Juizados Especiais



228228228228228 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, para o fim de manter a decisão singular, nos termos do
voto do Relator.
006 RECURSO.........:2003.0000373-6/0 - Ação Originária -
2000.0017421-1/0
RECORRENTE..........:PAULO ROBERTO FONTINELLI
ADVOGADO............:EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
RECORRIDO...........:TVL VEICULOS LTDA
ADVOGADO............:ALTIVO JOSE SENISKI
PAULO PETROCINI
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
DIREITO DO CONSUMIDOR. GARANTIA CONTRATUAL/
LEGAL. VÍCIO OCULTO. A FALTA DE REVISÃO PERIÓ-
DICA DO VEÍCULO, INSTITUIDA COMO ENCARGO AFE-
TO À GARANTIA CONTRATUAL, DESOBRIGA A FORNE-
CEDORA DE RESSARCIR O CONSUMIDOR PELO DEFEI-
TO APRESENTADO PELO VEÍCULO. O DEFEITO APRE-
SENTADO QUASE UM ANO APÓS A COMPRA DO VEÍ-
CULO NOVO E QUANDO JÁ TINHA RODADO QUASE
20.000 KM, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO VÍ-
CIO OCULTO DO PRODUTO A DAR ENSEJO À INCIDÊN-
CIA DA GARANTIA LEGAL, PREVISTA NO ART.26, II,§3º,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator.

007 RECURSO.........:2003.0000407-7/0 - Ação Originária -
2001.0012469-9/0
RECORRENTE..........:FLAVIA ZILIO DE SOUZA
ADVOGADO............:SIMONE ZILIO DE SOUZA
RECORRIDO...........:EDIFICIAL IMOVEIS LTDA.
ADVOGADO............: DR. DAVI LIPSKI
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. CONSERTO DE
PORTA E FECHADURA, ARROMBADOS EM RAZÃO DE
FURTO OCORRIDDO NO IMÓVEL, RESPONSABILIDADE
DO LOCATÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE DANOS MO-
RAIS. RECURSO IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso,para o fim de manter a decisão singular,nos termos do
voto do relator.

008 RECURSO.........:2003.0000466-0/0 - Ação Originária -
2000.0017957-4/0
EMBARGANTE..........:RECIERI GUERNIERI FILHO
ADVOGADO............:RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
EMBARGANTE..........:BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
EMBARGADO...........:RECIERI GUERNIERI FILHO
ADVOGADO............:RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
EMBARGADO...........:BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Nº.1). RECURSO INOMI-
NADO AO QUAL SE DEU PROVIMENTO PARCIAL. DES-
CABIMENTO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. INTELIG~ENCIA DO ART.55 DA LEI N9.099/95.
OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do relator.

009 RECURSO.........:2003.0000478-5/0 - Ação Originária -
2001.0004652-3/0
EMBARGANTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
EMBARGADO...........:CLEMAIR BORGES DE MORAIS
ADVOGADO............:ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDA-
DE. PRÉ-QUESTIONAMENTO PREJUDICADO. RECURSO
REJEITADO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do relator.

010 RECURSO.........:2004.0000005-9/0 - Ação Originária -
2001.0020774-8/0
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LUIZ ROBERTO ELIAS
RECORRIDO...........: WALTER FIGLIOLO
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
COBRANÇA DE MULTA PELA REVENDA DE TELEFONE
PELO CONSUMIDOR ANTES DO PRAZO CONVENCIO-
NADO, EM RAZÃO DE DEFEITO APRESENTADO NO
APARELHO. SENDO A COBRANÇA DA MULTA REALI-

ZADA PELA RECLAMADA, TEM ELA LEGITIMIDADE
PARA COMPOR O POLO PASSIVO DA DEMANDA,SENDO
IRRELEVANTE QUE NÃO SEJA RESPONSÁVEL PELA
VENDA OU CONSERTO DOAPARELHO DEFEITUOSO.
NÃO PODE A RECLAMADA EXIGIR QUE O CONSUMI-
DOR PERMANEÇA COMO O PAPARELHO DE TELEFO-
NE CELULAR POR ELE ADQUIRIDO PELO PRAZO MÍNI-
MO DE SEIS MESES, SE O BEM SE APRESENTA IMPRES-
TÁVEL PARA O USO, DIANTE DE DEFEITO NÃO SANA-
DO OPORTUNAMENTE. POR ISSO, É INDEVIDA A MUL-
TA, SENDO APLICÁVEL À ESPÉCIE A REGRA CONTIDA
NO ART.476 DO CÓDIGO CIVIL ( ANTIGO ART.1.092, “CA-
PUT”). SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, para o fim de manter a decisão singular,nos termos do
voto do relator.

011 RECURSO.........:2004.0000010-0/0 - Ação Originária -
2001.0013335-3/0
RECORRENTE..........:ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/A
ADVOGADO............:LEANE MELISSA OLICSHEVIS
LUCIANA OLICSHEVIS
RECORRIDO...........:REGINES HENRIQUE PEREIRA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.1.SENDO POSSÍVEL A APU-
RAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO MEDIANTE SIM-
PLES CÁLCULOS ARITIMÉTICOS, É POSSÍVEL CON-
CLUIR QUE A SENTENÇA APRESENTA A LIQUIDEZ EXI-
GIDA PELO ART. 38 PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº9.099/
95. 2. A DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS PELO CON-
SORCIADO DESISTENTE E/OU EXCLUÍDO PELAS AD-
MINISTRADORAS DE CONSÓRCIOS DEVERÁ SER FEI-
TO EM ATÉ 30 DIAS, APÓS O ENCERRAMENTO DO GRU-
PO” (ENUNUNCIADO Nº 01). 3. DA QUANTIA A SER RES-
TITUÍDA DEVE SER DESCONTADO, ALÉM DO VALOR
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E SEGURO, O DA TAXA
DE ADESÃO. PRECEDENTES. 4. É DEVIDA CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE A DATA DO EFETIVO DESEMBOL-
SO, PELO ÍNDICE PACTUADO (CUB) E JUROS DE MORA,
A PARTIR DO TRIGÉSIMO DIA DO ENCERRAMENTO DO
GRUPO. 5. “NÃO CABE A UTILIZAÇÃO DO REDUTOR
CONTRATUAL, A TÍTULO DE CLÁUSULA PENAL, NOS
CONTRATOS DE CONSÓRCIO ( ART.52 § 2º, CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR”. ( ENUNCIADO Nº3). 6. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
MAIORIA de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator.

012 RECURSO.........:2004.0000048-8/0 - Ação Originária -
2001.0022283-6/0
EMBARGANTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANA ESTIGARA
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
EMBARGADO...........:CARMEN REGINA CUNHA DE AN-
DRADE
ADVOGADO............:DR. VICTOR FEIJO FILHO
KATIA BARROS FERRAZ
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em REJEITAR os Embargos de Declaração,
nos termos do voto do
Relator.

013 RECURSO.........:2004.0000051-6/0 - Ação Originária -
2001.0020113-8/0
RECORRENTE..........: MARITIMA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS DA SILVA
LUIS CARLOS BARRETO
RECORRIDO...........:WLADIMIR JACOMO RIQUEZA
CARVALHO
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
RECURSO INOMINADO . 1 SIMPLES REPETIÇÃO DOS
TERMOS DA CONTESTAÇÃO, SEM INSURGÊNCIA DIRE-
TA CONTRA OS FUNDAMENTOS CONTIDOS NA SEN-
TENÇA. IMPROPRIEDADE QUE FICA SUPERADA EM
VISTA DO PRINCÍPIO DA INFORMALIDADE QUE PER-
MEIA TAMBÉM OS RECURSOS NO ÂMBITO DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS. 2. SEGURO. RECUSA DE PAGAMENTO
FUNDADA EM FALSA INFORMAÇÃO DO SEGURADO
SOBRE O TEMPO DE HABILITAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE QUANDO AUSENTE EVIDÊNCIAOBJETIVA SOBRE O
AUMENTO DO RISCO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
COM DESCONTO DA DIFERENÇA DO VALOR DO PRÊ-
MIO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso, nos termos do voto do relator.

014 RECURSO.........:2004.0000057-
7/0 - Ação Originária - 2001.0007733-0/0
RECORRENTE..........:BOZANO SIMONSEN SEGUROS
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER

TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
DANIELE ALESSANDRA GRANDO
CAROLINE GARCETE
LEONARDO KOVARA BOARETTO
RECORRIDO...........:LUIZ FERNANDO CORAIOLA
MARIA ALICE MEIRA ROHRBACHER
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CORDEIRO
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
RECURSO INOMINADO . SEGURO. RECUSA DE PAGA-
MENTO FUNDADA EM FALTA DE COMUNICAÇÃO À
SEGURADORA SOBRE A VENDA DO BEM SEGURADO.
INADMISSIBILIDADE QUANDO AUSENTE EVIDÊNCIA
OBJETIVA SOBRE O AUMENTO DO RISCO. RECUSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator

015 RECURSO.........:2004.0000059-0/0 - Ação Originária -
2002.0016399-6/0
RECORRENTE..........:SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE
ADVOGADO............:SERGIO ROBERTO MARCON
LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........:CLAUDIO JACOB HANAUER
ADVOGADO............:ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
RECLAMAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE . RESSARCI-
MENTO. OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA. INEXISTÊN-
CIA DE EXPRESSA EXCLUSÃO DA COBERTURA CON-
TRATUAL. INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO MAIS FA-
VORÁVEL AO CONSUMIDOR .DANO MORAL CARAC-
TERIZADO DIANTE DA INJUSTA RECUSA DA RECOR-
RENTE EM FORNECER O TRATAMENTO SOLICITADO
PELO RECORRIDO. SITUAÇÃO QUE, CERTAMENTE,
CAUSOU-LHE SÉRIOS TRANSTORNOS E SOFRIMENTOS,
MÁXIME SE FOR CONSIDERADA A SUA DELIBIDADE
FÍSICA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator.

016 RECURSO.........:2004.0000060-5/0 - Ação Originária -
2001.0003119-4/0
EMBARGANTE..........:CENTAURO SEGURADORA S.A.
ADVOGADO............:ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS
EMBARGADO...........:MARILIA ALVES LISBOA
ADVOGADO............:SEBASTIAO VERGO POLAN
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO
AO QUAL SE DEU PROVIMENTO DESCABIMENTO DE
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELI-
GÊNCIA DO ART.55 DA LEI 9.099/95. OMISSÃO INEXIS-
TENTE . EMBARGOS REJEITADOS

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do relator.

017 RECURSO.........:2004.0000092-1/0 - Ação Originária -
2002.0000523-1/0
RECORRENTE..........:TERPLAN S/A EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS AGRICOLAS
ADVOGADO............:VALCIR ALECIO PROVENZI
RECORRIDO...........: SALETE MICK
ADVOGADO............:CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
DANO MORAL. FURTO DE DOCUMENTOS. DUPLICATA
SEM ACEITE LEVADA A PROTESTO POR INDICAÇÃO DA
RECORRENTE. DEMONSTRAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS PARTES. DANO MO-
RAL CONFIGURADO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVI-
DO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1º Região, comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator.

2ª TURMA RECURSAL CÍVEL
Relação Nº : 010/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
GISELE AGOSTINI BUQUERA 004 2003.0000347-0/0
SILVANA SANTOS TURIN 004 2003.0000347-0/0
ADRIANA ESTIGARA 012 2004.0000048-8/0
ALTIVO JOSE SENISKI 006 2003.0000373-6/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS 014 2004.0000057-7/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS 016 2004.0000060-5/0
ANDRE DE AZEVEDO
NOGUEIRA 009 2003.0000478-5/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 003 2003.0000343-3/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 014 2004.0000057-7/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR 015 2004.0000059-0/0
AYSLAN CUNHA ROCHA 003 2003.0000343-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 008 2003.0000466-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 008 2003.0000466-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 009 2003.0000478-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 012 2004.0000048-8/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 014 2004.0000057-7/0
CAROLINE GARCETE 014 2004.0000057-7/0
CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO 017 2004.0000092-1/0
CLESTER LEAL STADLER 001 2003.0000011-7/0
DANIEL GERALDO LOPES
MARTINS 004 2003.0000347-0/0
DANIELE ALESSANDRA
GRANDO 014 2004.0000057-7/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 002 2003.0000275-0/0
DR. DAVI LIPSKI 007 2003.0000407-7/0
DR. VICTOR FEIJO FILHO 012 2004.0000048-8/0
EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO 006 2003.0000373-6/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 014 2004.0000057-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 001 2003.0000011-7/0
JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION 005 2003.0000355-8/0
KATIA BARROS FERRAZ 012 2004.0000048-8/0
LEANE MELISSA OLICSHEVIS 011 2004.0000010-0/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 014 2004.0000057-7/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 015 2004.0000059-0/0
LUCIANA OLICSHEVIS 011 2004.0000010-0/0
LUIS CARLOS BARRETO 013 2004.0000051-6/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 013 2004.0000051-6/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 010 2004.0000005-9/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 008 2003.0000466-0/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 008 2003.0000466-0/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 009 2003.0000478-5/0
PAULO PETROCINI 006 2003.0000373-6/0
RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO 008 2003.0000466-0/0
RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO 008 2003.0000466-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 002 2003.0000275-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 002 2003.0000275-0/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 016 2004.0000060-5/0
SERGIO ROBERTO MARCON 015 2004.0000059-0/0
SIMONE ZILIO DE SOUZA 007 2003.0000407-7/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 009 2003.0000478-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 012 2004.0000048-8/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 014 2004.0000057-7/0
VALCIR ALECIO PROVENZI 017 2004.0000092-1/0

5º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL –
SÍTIO CERCADO COMARCA DE CURITIBA – PR
Fone: (041) 289.0558
JUIZ DE DIREITO: DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
Relação nº 06/2004

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº DE ORDEM
ANTONIO SIMIÃO - OAB/PR 35.077 01
PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO 01

01 – TERMO CIRCUNTANCIADO Nº 2004.4394-7. noticia-
do Juceneide Maria de Souza Nemetz e noticiante João Miran-
da Góes. Julgado extinta a punibilidade do noticiado com base
no art. 38 do CPP, e art. 107, IV, do CP.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 033/2004

001 1994.0000972-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CLAUDEMIR RODRIGUES X ANTONIO GRUSAOSKI
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) SIONARA PEREIRA, ISIS
DOS SANTOS, ANA MARIA ALVES, MARCO AURE-
LIO CARNEIRO

002 1994.0002330-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ GARRIDO X EXATA ASSESORIA FINANCEIRA
E VENDAS S/C LTDA A SENTENCA DE EXTINCAO
JA FOI LANCADA E NAO PODE SER MODIFICADA
POR MERO DESPACHO, DEVENDO SER APRESEN-
TADO RECURSO Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
ALBERTO SAKON ISHIKIZO

003 1994.0003896-2/0 - Execução de Título Judicial LYA DA
ROSA WEBER X ADYR MOREIRA DOS SANTOS AU-
DIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 01/12/04 ÀS 19:15 Adv(s) EDSON LUIZ DA RO-
CHA, LIANE SLOBODIAN, LUCIA XAVIER SIMOES

004 1997.0007414-4/0 - Execução de Título Judicial ROSI
BUNDE DE OLIVEIRA X TC ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) FRACISCO PAULA SO-
ARES, MARLENE PAES GUARESCHI

005 1998.0003291-3/0 - Execução de Título Judicial ILOIR
SCHON X JOSE APARECIDO DIAS ARAUJO RECEBO
OS EMBARGOS INTERPOSTOS. AO EXEQUENTE
PARA QUERENDO SE MANIFESTAR NO PRAZO LE-
GAL Adv(s) HERCILIO C. SOUZA
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006 1999.0002536-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA LUCIA SANTOS X LEANDRO CEZAR ZATTA MA-
NIEFSTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O RETORNO DA
CARTA PRECATÓRIA EM ATÉ 30 DIAS SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO Adv(s) LENIR DE MORAES SOUZA

007 2000.0002074-5/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NA SACOL BASSI X CONJUNTO RESIDENCIAL CU-
RITIBA APARTAMENTOS Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) NELMON J. SILVA JUNIOR,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA

008 2000.0014159-3/0 - Execução de Título Judicial VICEN-
TE QUARELI X ERENITA NEVES VIEIRA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME, VERGINIA MARA PEDROSO,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

009 2002.0003210-7/0 - Processo de Conhecimento FABIOLA
WEBER PAES X CARLOS JOSE GUERIOS (E OUTRO)
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O DOCUMENTO
DE FL 48/49 E 53 Adv(s) MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, JORGE CLARO BADARO, ANA ELISA VIEI-
RA NAVARRO

010 2002.0004707-4/0 - Execução de Título Judicial NOLIO
OIKAWA X BUSINESS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ELCI BOZZA

011 2002.0005906-4/0 - Execução Título Extrajudicial NIL-
TON JOVITO DIETRICH X VALDECIR FRANCISCO
DOS SANTOS (E OUTRO) MANIFESTE-SE SEU EXE-
QUENTE SOBRE A INFORMAÇÃO DA COMARCA DE
PIRAQUARA EM ATÉ 30 DIAS SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

012 2002.0010538-4/0 - Execução de Título Judicial ONAL-
DO PINTO DE OLIVEIRA X PROVISAO CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) LUIR CESCHIN

013 2002.0012354-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CAMARGO DE LIMA X BAGGIO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA A MODIFICACAO DE UMA
SENTENCA DE EXTINCAO POR MERO DESPACHO
NAO SE FAZ POSSIVEL, DEFIRO TODAVIA A ISEN-
CAO DE CUSTAS Adv(s) MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO

014 2002.0014093-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO
TAI X CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO DESPACHO: O alvará, em nome da
Dra. Advogada, pode ser feito, desde que seja comprovado
possuir poderes. Adv(s) MICHEL LUIZ PADILHA, CAR-
MEN LUCIA DE VILACA DE VERON, SIMONE CHA-
PIESKI

015 2003.0002974-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ BO-
NIFÁCIO NUNES WENDLING X FORD LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL (E OUTRO) A SEN-
TENCA DE FL 84 NAO PODE SER MODIFICADO POR
MERO DESPACHO DEVENDO SER APRESENTYADO
RECURSO Adv(s) ALEXANDRE BROWN PALMA,
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI

016 2003.0004259-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X ANNA CLARA ALVES TEIXEIRA
(E OUTRO) Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito. Atencao as fl 31, item I e II
Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

017 2003.0005667-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO ROBERTO DE OLIVEIRA X SERGIO BENETT ao
exequente para comparecer em cartorio pessoalmente para
assinar o auto de adjudicacao Adv(s) PAULO ROBERTO
LOPES

018 2003.0005922-3/0 - Execução de Título Judicial ARI JOSE
DEA X RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 15/12/04 ÀS 14H30MIN Adv(s) RAFAEL ANTO-
NIO COMPARINI DRIESSEN

019 2003.0009843-3/0 - Execução de Título Judicial ALZIRA
MOCODSSE ADAD X MAVEL VEICULOS Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIO
ROGERIO DIAS

020 2003.0010151-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS GUS-
TAVO DEODATO DE OLIVEIRA X TVA - SISTEMA DE
TELEVISAO S/A MANIFESTE-SE O REU SOBRE O PE-
DIDO RETRO Adv(s) MARCOS ANTONIO PEREIRA
BORGES, JONAS GOULART

021 2003.0014437-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
LISSA ESTORILLIO X CONDOMINIO CONJUNTO
AMARILIS DEFIRO O PEDIDO DE ISENCAO DE CUS-
TAS Adv(s) DRA. DIVA RIBEIRO LIMA

022 2003.0014677-6/0 - Execução de Título Judicial ADAU-
TO NAVARRO X CELSO TREVISAN TOLEDO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LUCIMARA DOEGE

023 2003.0014714-5/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO MENDES DE OLIVEIRA X MARCIO BOLES-

LAU JANUZZI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART

024 2003.0015999-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SUELY RODRIGUES DE ALMEIDA X FININVEST SA
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 01/12/2004 ÀS 15:45 Adv(s) MATHEUS GABRIEL
RODRIGUES DE ALMEIDA

025 2003.0018253-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ADAO CORDEIRO X JOSÉ LUIZ ARANTES (E OUTRO)
AUDIENCIA CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 15/12/04 ÀS 19H45MIN Adv(s) JORGE ALFREDO
FERNANDES DA ROSA

026 2003.0018844-4/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIO LOPES JUNIOR X LUIZA CRISTINA CHA-
GAS AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA
PARA O DIA 01/12/2004 ÀS 15:30 Adv(s) SAMUEL CE-
SAR DE OLIVEIRA NETO

027 2003.0021947-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
GOMES DUARTE X LAEL CARNEIRO BERNAL Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

028 2003.0027897-3/0 - Processo de Conhecimento  ALBINO
LIZOTT X ANTONIO LUIZ DA SILVA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15/12/04 ÀS
19H15MIN Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

029 2004.0003619-2/0 - Processo de Conhecimento JORGE
PAULO GOMES DA SILVA X M.M. NAUTICA IMPOR-
RACAO E COM. LTDA (E OUTRO) AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 01/12/
2004 ÀS 15:30 Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, JOSE
OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI

030 2004.0003729-3/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ANGELO VOLTOLINI X BANCO DO BRASIL S/A
DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS Adv(s) DR. RONALDO MARTINS

031 2004.0003950-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ SER-
GIO CARVALHO FICHE X R & T TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E INFORMATICA LTDA (E OUTRO) au-
diência de conciliação designada para o dia 15/12/04 às
19h15min Adv(s) STAEL LORENA DE FREITAS, ALLAN
MARTINS COELHO, CESAR MARCAL CERCONDE,
FABIO UILI COELHO

032 2004.0004150-9/0 - Execução Título Extrajudicial EMA-
NUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS X CARONELLA
PERFUMARIA LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EMANUEL FER-
NANDO CASTELLI RIBAS

033 2004.0004162-3/0 - Processo de Conhecimento MURILO
MEISTER DE SEIXAS PINTO X MAXILAV LAVANDE-
RIA AUTOMATICA LTDA- LAV LEV audiência de con-
ciliação designada para o dia 15/12/04 às 19h15min Adv(s)
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

034 2004.0008344-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO APARECIDO FELIPE X BANCO DO BRASIL S.A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA
PARA O DIA 01/12/2004 ÀS 15:45 Adv(s) ROBISON
MARANHAO

035 2004.0011222-0/0 - Processo de Conhecimento APARI-
CIO BETO LEAL X ANTONIO MICHALSKI (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA
PARA O DIA 01/12/04 ÀS 15H30MIN Adv(s) CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA

036 2004.0011562-4/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
HIPOLITO DE ALMEIDA X VIDEO UM Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) DANIELLE
ROCHA BRASIL

037 2004.0013439-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ANTONIO DAS DORES REIS X PANAMERICA-
NO PRESTACAO DE SERVICOS AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 01/12/2004 ÀS
15:45 Adv(s) PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ

038 2004.0013533-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ROMERO KLOSS X SANTANDER SEGUROS (E OU-
TROS) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNA-
DA PARA O DIA 01/12/2004 ÀS 15:45 Adv(s) LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALESSANDRA SCHUTA

039 2004.0016458-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE TIETZ LAIBIDA X ITANAEL JOAO SCHALSINA
FILHO audiência de conciliação designada para o dia 15/
12/04 às 19h15min Adv(s) ALEXANDRE TIETZ LAIBI-
DA

040 2004.0019895-5/0 - Processo de Conhecimento ARLETE
TERESINHA SILVA DOS SANTOS X TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A-TELEPAR AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15/12/04 ÀS
19H30MIN Adv(s) WELYNTON JOSE FRANQUI

041 2004.0020099-9/0 - Processo de Conhecimento ILIANE
LUCIA BENEDETTI X CACIQUE PROMOTORA DE

VENDAS LTDA audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 13/12/04 às 20horas e não para o dia 12/
12/04 como constou na ata da audiência Adv(s) LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

042 2004.0020268-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DO NASCIMENTO X BRASIL TELE-
COM S/A DESPACHO: Pretende-se nos autos a conces-
são de liminar a fim de que seja suspensa a taxa referente à
assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apresenta-
da, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito pro-
cessual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95,
além de não dispor sobre procedimentos de urgência, pos-
sui um sistema incompatível com a medida pleiteada. São
princípios informadores do procedimento deste Juizado a
instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia pro-
cessual, celeridade e, principalmente, sempre que possí-
vel, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a con-
cessção de antecipação de efeitos da tutela final é incon-
gruente com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa
de conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeri-
dade e economia processual. Há que se acrescentar que o
réu não possui recurso cabível para impugnar tal decisão.
Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CLECIO FERREIRA HI-
DALGO

043 2004.0020288-6/0 - Processo de Conhecimento CELIA
RODRIGUES DE BARROS (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM SA DESPACHO: Pretende-se nos autos a conces-
são de liminar a fim de que seja suspensa a taxa referente à
assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apresenta-
da, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito pro-
cessual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95,
além de não dispor sobre procedimentos de urgência, pos-
sui um sistema incompatível com a medida pleiteada. São
princípios informadores do procedimento deste Juizado a
instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia pro-
cessual, celeridade e, principalmente, sempre que possí-
vel, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a con-
cessção de antecipação de efeitos da tutela final é incon-
gruente com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa
de conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeri-
dade e economia processual. Há que se acrescentar que o
réu não possui recurso cabível para impugnar tal decisão.
Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das

normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

044 2004.0020301-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE ANDRADE MORAES (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A DESPACHO: Pretende-se nos autos a con-
cessão de liminar a fim de que seja suspensa a taxa refe-
rente à assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apre-
sentada, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito
processual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/
95, além de não dispor sobre procedimentos de urgência,
possui um sistema incompatível com a medida pleiteada.
São princípios informadores do procedimento deste Juiza-
do a instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia
processual, celeridade e, principalmente, sempre que pos-
sível, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a
concessção de antecipação de efeitos da tutela final é in-
congruente com o princípio da oralidade, dificulta a tenta-
tiva de conciliação e coloca-se em sentido contrário da
celeridade e economia processual. Há que se acrescentar
que o réu não possui recurso cabível para impugnar tal de-
cisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em
que, se o autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedi-
da antecipação, pode o réu apresentar agravo de instru-
mento. Caso a escolha seja pelo Juizado Especial Cível,
então facultatividade do Juizado tem por finalidade precí-
pua a opção da parte pelos princípios informadores do Jui-
zado Especial, sujeitando-se às suas regras. Assim, incabí-
vel a liminar pretendida, razão pela qual indefiro o reque-
rimento. 2 - Verifica-se atualmente a existência de cente-
nas de ações, que rapidamente se transformarão em milha-
res, em que se discute a validade da cobrança da taxa de
assinatura básica, questão esta exclusiva de direito, sendo
desncessária a produção de prova oral e a audiência de ins-
trução. Inicialmente foram marcadas audiências de tentati-
va de conciliação mas não se realizou um acordo sequer.
Percebe-se ainda que as audiências conciliatórias desses
processos tomaram exclusivamente, até o presente momen-
to, quase dois meses de pauta. O número dessas ações está
crescendo em progressão geométrica e logo estarão preen-
chidos vários meses de pauta, o que os atrasaria, bem como
prejudicaria todas as demais partes que litigam neste Jui-
zado. Diante da situação supra referida, ilógico seria con-
tinuar-se marcando audiências conciliatórias, com cone-
xão dos casos em que as mesmas partes expressamente as-
sim o requeiram e comprovem haver um prejuízo com sua
ausência. 3 - Intime-se a parte autora para, querendo, em
prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, jun-
tar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Em seguida, intime-se a parte requerida para apre-
sentar contestação e juntar documentos, querendo, em pra-
zo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia do presente
deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de consumo, fi-
cando as partes intimadas sobre a possibilidade de aplica-
ção das normas processuais probatórias definidas no Códi-
go de Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

045 2004.0020311-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO VILLATORE (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A DESPACHO: Pretende-se nos autos a concessão de li-
minar a fim de que seja suspensa a taxa referente à assina-
tura mnsal. Em que pese a argumentação apresentada, o
pedido não pode prosperar em razã de que o rito processu-
al do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além
de não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
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Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

046 2004.0020317-8/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A DESPACHO: Pre-
tende-se nos autos a concessão de liminar a fim de que seja
suspensa a taxa referente à assinatura mnsal. Em que pese
a argumentação apresentada, o pedido não pode prosperar
em razã de que o rito processual do Juizado Especial, pre-
visto pela Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre proce-
dimentos de urgência, possui um sistema incompatível com
a medida pleiteada. São princípios informadores do proce-
dimento deste Juizado a instrumentalidade, oralidade, sim-
plicidade, economia processual, celeridade e, principalmen-
te, sempre que possível, a conciliação (art., Lei 9.099/95).
Dessa forma, a concessção de antecipação de efeitos da
tutela final é incongruente com o princípio da oralidade,
dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se em sentido
contrário da celeridade e economia processual. Há que se
acrescentar que o réu não possui recurso cabível para im-
pugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma
situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil, em
sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar agra-
vo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado Espe-
cial Cível, então facultatividade do Juizado tem por finali-
dade precípua a opção da parte pelos princípios informa-
dores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas regras.
Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual in-
defiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTI-
ANE ABDALLA NEME

047 2004.0020324-3/0 - Processo de Conhecimento DANIEL-
LE FATIMA AMARAL (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A DESPACHO: Pretende-se nos autos a conces-
são de liminar a fim de que seja suspensa a taxa referente à
assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apresenta-
da, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito pro-
cessual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95,
além de não dispor sobre procedimentos de urgência, pos-
sui um sistema incompatível com a medida pleiteada. São
princípios informadores do procedimento deste Juizado a
instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia pro-
cessual, celeridade e, principalmente, sempre que possí-
vel, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a con-
cessção de antecipação de efeitos da tutela final é incon-
gruente com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa
de conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeri-
dade e economia processual. Há que se acrescentar que o
réu não possui recurso cabível para impugnar tal decisão.
Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

048 2004.0020330-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO ALEIXO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA DES-
PACHO: Pretende-se nos autos a concessão de liminar a
fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura mn-
sal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

049 2004.0020346-9/0 - Processo de Conhecimento LEVI VI-
EIRA SOARES X ARLETE DE FATIMA PADILHA audi-
ência de conciliação redesignada para o dia 24/11/04 às
15h30min. Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

050 2004.0020371-2/0 - Processo de Conhecimento EDWARD
BILAS X MARIA ROSELI NOGUEIRA MARTINES au-
diência de conciliação redesignada para o dia 24/11/04 às
15h30min. Adv(s) JORGE MARCELO D. CORREA

051 2004.0020407-7/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A DESPACHO:
Pretende-se nos autos a concessão de liminar a fim de que
seja suspensa a taxa referente à assinatura mnsal. Em que
pese a argumentação apresentada, o pedido não pode pros-
perar em razã de que o rito processual do Juizado Especial,
previsto pela Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre
procedimentos de urgência, possui um sistema incompatí-
vel com a medida pleiteada. São princípios informadores
do procedimento deste Juizado a instrumentalidade, orali-
dade, simplicidade, economia processual, celeridade e, prin-
cipalmente, sempre que possível, a conciliação (art., Lei
9.099/95). Dessa forma, a concessção de antecipação de
efeitos da tutela final é incongruente com o princípio da
oralidade, dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se
em sentido contrário da celeridade e economia processual.
Há que se acrescentar que o réu não possui recurso cabível
para impugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia crian-
do uma situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil,
em sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar
agravo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado
Especial Cível, então facultatividade do Juizado tem por
finalidade precípua a opção da parte pelos princípios in-
formadores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas re-
gras. Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual
indefiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida

para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES, RICARDO DE LUCCA MECKING

052 2004.0020408-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ALQUIERI X BRASIL TELECOM S/A DESPACHO: Pre-
tende-se nos autos a concessão de liminar a fim de que seja
suspensa a taxa referente à assinatura mnsal. Em que pese
a argumentação apresentada, o pedido não pode prosperar
em razã de que o rito processual do Juizado Especial, pre-
visto pela Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre proce-
dimentos de urgência, possui um sistema incompatível com
a medida pleiteada. São princípios informadores do proce-
dimento deste Juizado a instrumentalidade, oralidade, sim-
plicidade, economia processual, celeridade e, principalmen-
te, sempre que possível, a conciliação (art., Lei 9.099/95).
Dessa forma, a concessção de antecipação de efeitos da
tutela final é incongruente com o princípio da oralidade,
dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se em sentido
contrário da celeridade e economia processual. Há que se
acrescentar que o réu não possui recurso cabível para im-
pugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma
situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil, em
sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar agra-
vo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado Espe-
cial Cível, então facultatividade do Juizado tem por finali-
dade precípua a opção da parte pelos princípios informa-
dores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas regras.
Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual in-
defiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES, RICARDO DE LUCCA MECKING

053 2004.0020414-2/0 - Processo de Conhecimento IRAN DO-
MINGUES PIZZOLATTI ALVES X BRASIL TELECOM
S/A DESPACHO: Pretende-se nos autos a concessão de
liminar a fim de que seja suspensa a taxa referente à assi-
natura mnsal. Em que pese a argumentação apresentada, o
pedido não pode prosperar em razã de que o rito processu-
al do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além
de não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-

testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING

054 2004.0020427-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FERREIRA X BRASIL TELECOM SA DESPACHO: Pre-
tende-se nos autos a concessão de liminar a fim de que seja
suspensa a taxa referente à assinatura mnsal. Em que pese
a argumentação apresentada, o pedido não pode prosperar
em razã de que o rito processual do Juizado Especial, pre-
visto pela Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre proce-
dimentos de urgência, possui um sistema incompatível com
a medida pleiteada. São princípios informadores do proce-
dimento deste Juizado a instrumentalidade, oralidade, sim-
plicidade, economia processual, celeridade e, principalmen-
te, sempre que possível, a conciliação (art., Lei 9.099/95).
Dessa forma, a concessção de antecipação de efeitos da
tutela final é incongruente com o princípio da oralidade,
dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se em sentido
contrário da celeridade e economia processual. Há que se
acrescentar que o réu não possui recurso cabível para im-
pugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma
situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil, em
sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar agra-
vo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado Espe-
cial Cível, então facultatividade do Juizado tem por finali-
dade precípua a opção da parte pelos princípios informa-
dores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas regras.
Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual in-
defiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) LUIZ
GONZAGA DIAS JUNIOR

055 2004.0020432-0/0 - Processo de Conhecimento LOIDE
ALEXANDRINO DA SILVA X BRASIL TELECOM SA
DESPACHO: Pretende-se nos autos a concessão de limi-
nar a fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura
mnsal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
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dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA

056 2004.0020440-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
TRINDADE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A DES-
PACHO: Pretende-se nos autos a concessão de liminar a
fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura mn-
sal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) PAULO SÉRGIO WINCK-
LER

057 2004.0020451-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELINA CANEVER DE LOURENÇO (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM SA DESPACHO: Pretende-se nos
autos a concessão de liminar a fim de que seja suspensa a
taxa referente à assinatura mnsal. Em que pese a argumen-
tação apresentada, o pedido não pode prosperar em razã de
que o rito processual do Juizado Especial, previsto pela
Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre procedimentos
de urgência, possui um sistema incompatível com a medi-
da pleiteada. São princípios informadores do procedimen-
to deste Juizado a instrumentalidade, oralidade, simplici-
dade, economia processual, celeridade e, principalmente,
sempre que possível, a conciliação (art., Lei 9.099/95).
Dessa forma, a concessção de antecipação de efeitos da
tutela final é incongruente com o princípio da oralidade,
dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se em sentido
contrário da celeridade e economia processual. Há que se
acrescentar que o réu não possui recurso cabível para im-
pugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma
situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil, em
sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar agra-
vo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado Espe-
cial Cível, então facultatividade do Juizado tem por finali-
dade precípua a opção da parte pelos princípios informa-
dores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas regras.
Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual in-
defiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia

do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI

058 2004.0020455-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ GUS-
TAVO SCHMOEKEL X BRASIL TELECOM S/A DES-
PACHO: Pretende-se nos autos a concessão de liminar a
fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura mn-
sal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CLECIO FERREIRA HI-
DALGO

059 2004.0020556-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A DES-
PACHO: Pretende-se nos autos a concessão de liminar a
fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura mn-
sal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as

partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) JOA FERNANDO SADDO-
CK PEREIRA

060 2004.0020651-0/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE CASTANHO DA SILVA VIEIRA X BRASIL TE-
LECOM S/A DESPACHO: Pretende-se nos autos a con-
cessão de liminar a fim de que seja suspensa a taxa refe-
rente à assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apre-
sentada, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito
processual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/
95, além de não dispor sobre procedimentos de urgência,
possui um sistema incompatível com a medida pleiteada.
São princípios informadores do procedimento deste Juiza-
do a instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia
processual, celeridade e, principalmente, sempre que pos-
sível, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a
concessção de antecipação de efeitos da tutela final é in-
congruente com o princípio da oralidade, dificulta a tenta-
tiva de conciliação e coloca-se em sentido contrário da
celeridade e economia processual. Há que se acrescentar
que o réu não possui recurso cabível para impugnar tal de-
cisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em
que, se o autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedi-
da antecipação, pode o réu apresentar agravo de instru-
mento. Caso a escolha seja pelo Juizado Especial Cível,
então facultatividade do Juizado tem por finalidade precí-
pua a opção da parte pelos princípios informadores do Jui-
zado Especial, sujeitando-se às suas regras. Assim, incabí-
vel a liminar pretendida, razão pela qual indefiro o reque-
rimento. 2 - Verifica-se atualmente a existência de cente-
nas de ações, que rapidamente se transformarão em milha-
res, em que se discute a validade da cobrança da taxa de
assinatura básica, questão esta exclusiva de direito, sendo
desncessária a produção de prova oral e a audiência de ins-
trução. Inicialmente foram marcadas audiências de tentati-
va de conciliação mas não se realizou um acordo sequer.
Percebe-se ainda que as audiências conciliatórias desses
processos tomaram exclusivamente, até o presente momen-
to, quase dois meses de pauta. O número dessas ações está
crescendo em progressão geométrica e logo estarão preen-
chidos vários meses de pauta, o que os atrasaria, bem como
prejudicaria todas as demais partes que litigam neste Jui-
zado. Diante da situação supra referida, ilógico seria con-
tinuar-se marcando audiências conciliatórias, com cone-
xão dos casos em que as mesmas partes expressamente as-
sim o requeiram e comprovem haver um prejuízo com sua
ausência. 3 - Intime-se a parte autora para, querendo, em
prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, jun-
tar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Em seguida, intime-se a parte requerida para apre-
sentar contestação e juntar documentos, querendo, em pra-
zo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia do presente
deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de consumo, fi-
cando as partes intimadas sobre a possibilidade de aplica-
ção das normas processuais probatórias definidas no Códi-
go de Defesa do Consumidor. Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA

061 2004.0020656-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE BUNESE X BRASIL TELECOM S/A DESPACHO:
Pretende-se nos autos a concessão de liminar a fim de que
seja suspensa a taxa referente à assinatura mnsal. Em que
pese a argumentação apresentada, o pedido não pode pros-
perar em razã de que o rito processual do Juizado Especial,
previsto pela Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre
procedimentos de urgência, possui um sistema incompatí-
vel com a medida pleiteada. São princípios informadores
do procedimento deste Juizado a instrumentalidade, orali-
dade, simplicidade, economia processual, celeridade e, prin-
cipalmente, sempre que possível, a conciliação (art., Lei
9.099/95). Dessa forma, a concessção de antecipação de
efeitos da tutela final é incongruente com o princípio da
oralidade, dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se
em sentido contrário da celeridade e economia processual.
Há que se acrescentar que o réu não possui recurso cabível
para impugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia crian-
do uma situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil,
em sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar
agravo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado
Especial Cível, então facultatividade do Juizado tem por
finalidade precípua a opção da parte pelos princípios in-
formadores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas re-
gras. Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual
indefiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-

de de aplicação das normas processuais probatórias defini-
das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA
FÁTIMA S. CESCONETO

062 2004.0020673-6/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
APARECIDA MENDES DE SOUZA X BRASIL TELE-
COM SA DESPACHO: Pretende-se nos autos a concessão
de liminar a fim de que seja suspensa a taxa referente à
assinatura mnsal. Em que pese a argumentação apresenta-
da, o pedido não pode prosperar em razã de que o rito pro-
cessual do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95,
além de não dispor sobre procedimentos de urgência, pos-
sui um sistema incompatível com a medida pleiteada. São
princípios informadores do procedimento deste Juizado a
instrumentalidade, oralidade, simplicidade, economia pro-
cessual, celeridade e, principalmente, sempre que possí-
vel, a conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a con-
cessção de antecipação de efeitos da tutela final é incon-
gruente com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa
de conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeri-
dade e economia processual. Há que se acrescentar que o
réu não possui recurso cabível para impugnar tal decisão.
Dessa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO

063 2004.0020679-7/0 - Processo de Conhecimento GESLAI-
NE QUEIROZ BISSOLI X BRASIL TELECOM S/A DES-
PACHO: Pretende-se nos autos a concessão de liminar a
fim de que seja suspensa a taxa referente à assinatura mn-
sal. Em que pese a argumentação apresentada, o pedido
não pode prosperar em razã de que o rito processual do
Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além de
não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
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normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING

064 2004.0020693-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE DE SIQUEIRA CALLEGARI X BRASIL TELECOM
SA DESPACHO: Pretende-se nos autos a concessão de li-
minar a fim de que seja suspensa a taxa referente à assina-
tura mnsal. Em que pese a argumentação apresentada, o
pedido não pode prosperar em razã de que o rito processu-
al do Juizado Especial, previsto pela Lei nº 9.099/95, além
de não dispor sobre procedimentos de urgência, possui um
sistema incompatível com a medida pleiteada. São princí-
pios informadores do procedimento deste Juizado a instru-
mentalidade, oralidade, simplicidade, economia processu-
al, celeridade e, principalmente, sempre que possível, a
conciliação (art., Lei 9.099/95). Dessa forma, a concess-
ção de antecipação de efeitos da tutela final é incongruen-
te com o princípio da oralidade, dificulta a tentativa de
conciliação e coloca-se em sentido contrário da celeridade
e economia processual. Há que se acrescentar que o réu
não possui recurso cabível para impugnar tal decisão. Des-
sa forma, estar-se-ia criando uma situação em que, se o
autor optar pela Justiça Civil, em sendo concedida anteci-
pação, pode o réu apresentar agravo de instrumento. Caso
a escolha seja pelo Juizado Especial Cível, então facultati-
vidade do Juizado tem por finalidade precípua a opção da
parte pelos princípios informadores do Juizado Especial,
sujeitando-se às suas regras. Assim, incabível a liminar
pretendida, razão pela qual indefiro o requerimento. 2 -
Verifica-se atualmente a existência de centenas de ações,
que rapidamente se transformarão em milhares, em que se
discute a validade da cobrança da taxa de assinatura bási-
ca, questão esta exclusiva de direito, sendo desncessária a
produção de prova oral e a audiência de instrução. Inicial-
mente foram marcadas audiências de tentativa de concilia-
ção mas não se realizou um acordo sequer. Percebe-se ain-
da que as audiências conciliatórias desses processos toma-
ram exclusivamente, até o presente momento, quase dois
meses de pauta. O número dessas ações está crescendo em
progressão geométrica e logo estarão preenchidos vários
meses de pauta, o que os atrasaria, bem como prejudicaria
todas as demais partes que litigam neste Juizado. Diante
da situação supra referida, ilógico seria continuar-se mar-
cando audiências conciliatórias, com conexão dos casos
em que as mesmas partes expressamente assim o requei-
ram e comprovem haver um prejuízo com sua ausência. 3 -
Intime-se a parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução. Em
seguida, intime-se a parte requerida para apresentar con-
testação e juntar documentos, querendo, em prazo de 15
dias, devendo acompanhar uma cópia do presente deciso.
4 - Considero tratar-se de relação de consumo, ficando as
partes intimadas sobre a possibilidade de aplicação das
normas processuais probatórias definidas no Código de
Defesa do Consumidor. Adv(s) CLECIO FERREIRA HI-
DALGO

065 2004.0020764-7/0 - Processo de Conhecimento JENI ROTT
X BRASIL TELECOM SA DESPACHO: Pretende-se nos
autos a concessão de liminar a fim de que seja suspensa a
taxa referente à assinatura mnsal. Em que pese a argumen-
tação apresentada, o pedido não pode prosperar em razã de
que o rito processual do Juizado Especial, previsto pela
Lei nº 9.099/95, além de não dispor sobre procedimentos
de urgência, possui um sistema incompatível com a medi-
da pleiteada. São princípios informadores do procedimen-
to deste Juizado a instrumentalidade, oralidade, simplici-
dade, economia processual, celeridade e, principalmente,
sempre que possível, a conciliação (art., Lei 9.099/95).
Dessa forma, a concessção de antecipação de efeitos da
tutela final é incongruente com o princípio da oralidade,
dificulta a tentativa de conciliação e coloca-se em sentido
contrário da celeridade e economia processual. Há que se
acrescentar que o réu não possui recurso cabível para im-
pugnar tal decisão. Dessa forma, estar-se-ia criando uma
situação em que, se o autor optar pela Justiça Civil, em
sendo concedida antecipação, pode o réu apresentar agra-
vo de instrumento. Caso a escolha seja pelo Juizado Espe-
cial Cível, então facultatividade do Juizado tem por finali-
dade precípua a opção da parte pelos princípios informa-
dores do Juizado Especial, sujeitando-se às suas regras.
Assim, incabível a liminar pretendida, razão pela qual in-
defiro o requerimento. 2 - Verifica-se atualmente a exis-
tência de centenas de ações, que rapidamente se transfor-
marão em milhares, em que se discute a validade da co-
brança da taxa de assinatura básica, questão esta exclusiva
de direito, sendo desncessária a produção de prova oral e a
audiência de instrução. Inicialmente foram marcadas audi-
ências de tentativa de conciliação mas não se realizou um
acordo sequer. Percebe-se ainda que as audiências concili-
atórias desses processos tomaram exclusivamente, até o
presente momento, quase dois meses de pauta. O número
dessas ações está crescendo em progressão geométrica e
logo estarão preenchidos vários meses de pauta, o que os
atrasaria, bem como prejudicaria todas as demais partes
que litigam neste Juizado. Diante da situação supra referi-
da, ilógico seria continuar-se marcando audiências conci-
liatórias, com conexão dos casos em que as mesmas partes
expressamente assim o requeiram e comprovem haver um
prejuízo com sua ausência. 3 - Intime-se a parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Em seguida, intime-se a parte requerida
para apresentar contestação e juntar documentos, queren-
do, em prazo de 15 dias, devendo acompanhar uma cópia
do presente deciso. 4 - Considero tratar-se de relação de
consumo, ficando as partes intimadas sobre a possibilida-
de de aplicação das normas processuais probatórias defini-

das no Código de Defesa do Consumidor. Adv(s) JOANES
EVERALDO DE SOUSA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS 016 2003.0004259-0/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 002 1994.0002330-2/0
ALBERTO SAKON ISHIKIZO 002 1994.0002330-2/0
ALESSANDRA SCHUTA 038 2004.0013533-1/0
ALEXANDRE BROWN PALMA 015 2003.0002974-4/0
ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 039 2004.0016458-0/0
ALLAN MARTINS COELHO 031 2004.0003950-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 011 2002.0005906-4/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 009 2002.0003210-7/0
ANA MARIA ALVES 001 1994.0000972-5/0
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 015 2003.0002974-4/0
ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES 028 2003.0027897-3/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 060 2004.0020651-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 061 2004.0020656-0/0
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR
DA SILVA 029 2004.0003619-2/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 002 1994.0002330-2/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 027 2003.0021947-4/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 035 2004.0011222-0/0
CARMEN LUCIA DE VILACA DE
VERON 014 2002.0014093-7/0
CESAR MARCAL CERCONDE 031 2004.0003950-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 042 2004.0020268-4/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 058 2004.0020455-8/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 064 2004.0020693-8/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 008 2000.0014159-3/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 043 2004.0020288-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 044 2004.0020301-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 045 2004.0020311-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 046 2004.0020317-8/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 047 2004.0020324-3/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 048 2004.0020330-7/0
DANIELLE ROCHA BRASIL 036 2004.0011562-4/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 049 2004.0020346-9/0
DR. IVO DYNIWICZ 060 2004.0020651-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 061 2004.0020656-0/0
DR. RONALDO MARTINS 030 2004.0003729-3/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 021 2003.0014437-2/0
EDSON LUIZ DA ROCHA 003 1994.0003896-2/0
ELCI BOZZA 010 2002.0004707-4/0
EMANUEL FERNANDO CASTELLI
RIBAS 032 2004.0004150-9/0
FABIO UILI COELHO 031 2004.0003950-0/0
FRACISCO PAULA SOARES 004 1997.0007414-4/0
HERCILIO C. SOUZA 005 1998.0003291-3/0
ISIS DOS SANTOS 001 1994.0000972-5/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 055 2004.0020432-0/0
JOA FERNANDO SADDOCK
PEREIRA 059 2004.0020556-0/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 065 2004.0020764-7/0
JONAS GOULART 020 2003.0010151-7/0
JORGE ALFREDO FERNANDES
DA ROSA 025 2003.0018253-3/0
JORGE CLARO BADARO 009 2002.0003210-7/0
JORGE MARCELO D. CORREA 050 2004.0020371-2/0
JOSE NAZARENO GOULART 023 2003.0014714-5/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 029 2004.0003619-2/0
LENIR DE MORAES SOUZA 006 1999.0002536-4/0
LIANE SLOBODIAN 003 1994.0003896-2/0
LIDIANE HILBERT BRATI 057 2004.0020451-0/0
LUCIA XAVIER SIMOES 003 1994.0003896-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 029 2004.0003619-2/0
LUCIMARA DOEGE 022 2003.0014677-6/0
LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES 038 2004.0013533-1/0
LUIR CESCHIN 012 2002.0010538-4/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 008 2000.0014159-3/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 054 2004.0020427-9/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 038 2004.0013533-1/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 041 2004.0020099-9/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 051 2004.0020407-7/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 052 2004.0020408-9/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 053 2004.0020414-2/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 063 2004.0020679-7/0
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 013 2002.0012354-4/0
MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI 009 2002.0003210-7/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 001 1994.0000972-5/0
MARCOS ANTONIO PEREIRA
BORGES 020 2003.0010151-7/0
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS
PINTO 033 2004.0004162-3/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 060 2004.0020651-0/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 061 2004.0020656-0/0
MARIO ROGERIO DIAS 019 2003.0009843-3/0
MARLENE PAES GUARESCHI 004 1997.0007414-4/0
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES
DE ALMEIDA 024 2003.0015999-0/0
MICHEL LUIZ PADILHA 014 2002.0014093-7/0
NELMON J. SILVA JUNIOR 007 2000.0002074-5/0
NELSON CARDOSO DE
MIRANDA 007 2000.0002074-5/0
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO
DA CRUZ 037 2004.0013439-2/0
PAULO ROBERTO LOPES 017 2003.0005667-6/0
PAULO SÉRGIO WINCKLER 056 2004.0020440-8/0
RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN 018 2003.0005922-3/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 051 2004.0020407-7/0

RICARDO DE LUCCA MECKING 052 2004.0020408-9/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 053 2004.0020414-2/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 063 2004.0020679-7/0
ROBISON MARANHAO 034 2004.0008344-1/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO 026 2003.0018844-4/0
SIMONE CHAPIESKI 014 2002.0014093-7/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 029 2004.0003619-2/0
SIONARA PEREIRA 001 1994.0000972-5/0
STAEL LORENA DE FREITAS 031 2004.0003950-0/0
VERGINIA MARA PEDROSO 008 2000.0014159-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 040 2004.0019895-5/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 051 2004.0020407-7/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 052 2004.0020408-9/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 053 2004.0020414-2/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 062 2004.0020673-6/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 063 2004.0020679-7/0
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001 1999.0009264-9/0 - Execução de Título Judicial VANIA
ROSANGELA MACHADO DE CAMPOS X DELTA CUR-
SOS DE COMPUTACAO E COMERCIO DE LIVROS
LTDA Manifeste-se o exequente sobre a resposta dos ofí-
cios. Adv(s) ALDO JOSE DE PAULA

002 1999.0010637-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ DE LARA X ISF - INSTALADORA SAO FELIPE
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUIZ
ROBERTO ROMANO, CRISTIANE TIEMI OTA, LIS-
SANDRA REGINA RECKZIEGEL

003 2002.0002354-0/0 - Processo de Conhecimento AMABI-
LON DALCOMUNI X GLOBAL TELECOM S/A Arqui-
vem-se. Adv(s) AMABILON DALCOMUNI, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS

004 2002.0002945-9/0 - Processo de Conhecimento WALE-
RIA BUDAL X UNI-PAX SAUDE ODONTOLOGICO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) WALDIRENE BUDAL

005 2002.0004725-2/0 - Processo de Conhecimento MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER X GLOBAL TELECOM
S.A. Em face do pagamento dando por quitado o débito,
julgo extinto este processo. Adv(s) MAGDA LUIZA R.
EGGER, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

006 2002.0007708-9/0 - Processo de Conhecimento NERI
MOTA PONCIO (E OUTRO) X SANDRA CHRISELHA
W. DE SOUZA (E OUTROS) Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ALMERINDA
RAFFO RODRIGUES, IVONE TEREZINHA RANZOLIN

007 2002.0010061-7/0 - Processo de Conhecimento SILIONE
TEREZINHA LATOH X ASSOCIACAO DE ENSINO
PROFESSOR DE PLÁCIDO E SILVA - FADEPS DESPA-
CHO: Em vista da r. decisão proferida em sede de manda-
do de segurança, no sentido de suspender a ordem de pe-
nhora no “boca do caixa”, cumpre à exequente, dada a não
aceitação da nomeação (fls.129), indicar bem passível de
penhora. Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN,
FAIGA DAYENA GRANDO

008 2002.0010954-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DA COSTA LEITE MAIA X LUIS FERNANDO FERREI-
RA IENSEN (E OUTRO) Manifeste-se a reclamante.
Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO, MARCIELE HENNIG, OSMAR
HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

009 2002.0011360-3/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO DE PAULA RIBEIRO X BANCO BMG S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES

010 2002.0019498-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO DE
OLIVEIRA SOUZA X MERCADORAMA SEMINARIO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, Juliano França tetto

011 2002.0020721-7/0 - Processo de Conhecimento AURI JUS-
TINO DE SOUZA X VALMIR BUBA Indicar bens à pe-
nhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

012 2002.0025156-9/0 - Execução Título Extrajudicial HELO-
ISA SPONHOLZ X JOAO RICARDO BETTEGA CURI-
AL manifeste-se o exequente sobre o retorno negativo do
aviso de recebimento. Adv(s) MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO

013 2002.0026683-3/0 - Processo de Conhecimento JANE RI-
BEIRO DE CAMARGO X HSBC BANK BRASIL S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querente Adv(s) DOUGLAS DOS SANTOS

014 2002.0027266-3/0 - Processo de Conhecimento FRANCI-
ELY MARIA SCHREINER (E OUTRO) X MAURICIO
JOSE DOS SANTOS VAZ Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) FUAD SALIM NAJI,
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE

015 2003.0009589-8/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA DE FATIMA MISSAWA X GVT - SERVIÇO DE TE-
LECOMUNICAÇOES Homologo por sentença o acordo

efetuado entre as partes Adv(s) ALESSANDRA DE PAU-
LA SOUZA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

016 2003.0011418-5/0 - Processo de Conhecimento JOCELI
TEREZINHA DA SILVA X FATIMA APARECIDA DA
SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) MARISTELA MARIA MAFRA

017 2003.0023255-0/0 - Processo de Conhecimento DENES
DOMINGUES PINTO X CONDOR SUPER CENTER
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) VALMIR BERNARDO PARISI, MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU

018 2003.0026647-0/0 - Processo de Conhecimento AMILCAR
PIRES HELLER X LIRIA SAKAI PINHEIRO Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerido
Adv(s) ADRIANA HELLER RAMOS

019 2003.0026989-7/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
ANTONIO MACIEL X ARMEZINDO PAIVA DA SILVA
Sentença julgando procedente o pedido do requerido Adv(s)
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

020 2004.0000482-9/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO PINHEIRO DE OLIVEIRA X HSBC BANK BRASIL
S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO,
KELLY CRISTINA WORM

021 2004.0001454-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GRAÇA PRZYBYSZEWSKI X BRAGUETO FOTO
E VIDEO à reclamante para ratificar a sua inicial e petição
de fls. 15, ou, anexar instrumento de procuração em favor
da referida causídica, e ainda, juntar contrato e os recibos
de pagamento que comprovem o alegado na inicial. Adv(s)
PAULA ROBERTA PIRES

022 2004.0002419-3/0 - Processo de Conhecimento LENOIR
TAVARES (E OUTRO) X ARISTIDES DOS SANTOS (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) DR.LAURO PAULO KAMADA

023 2004.0004481-3/0 - Processo de Conhecimento BRAULI-
NA GASPAR BRODAY X HOTEL PRIVE DO BRASIL
LTDA Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, PLI-
NIO MENDES RABELLO

024 2004.0005374-7/0 - Processo de Conhecimento  ARNAL-
DO SCHOTT FERREIRA X RANIERI WEIDEGENANT
Sentença julgando procedente o pedido do requerido Adv(s)
CARLOS FERREIRA

025 2004.0005700-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
MARGUTTI PINTO X SUPER MERCADOS CONDOR
De parte da autora, pessoa simples, compreende-se o des-
conhecimento de norma processual cogente, porém de pro-
fissional habilitado, com todo o respeito, não. A despeito
disso, com om registro que este juízo já se pronunciou a
respeito da deserção, subam os autos à douta turma recur-
sal, com nossas homenagens, para, se entender pertinente,
realizar o juízo de admissibilidade do recuro. Adv(s) MAR-
COS MONTENEGRO DE OLIVEIRA, ANDREA MORA-
ES SARMENTO

026 2004.0007524-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
D’ALMEIDA GARRETT JUNIOR X GLOBAL TELE-
COM S.A acolho as razões da empresa credora. Aguarde-
se e intime-se. Adv(s) CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI

027 2004.0007653-1/0 - Processo de Conhecimento EGORN
ALFREDO BERNET JUNIOR X RUI WISMIEWSKI Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querido Adv(s) ROBISON MARANHAO

028 2004.0008354-2/0 - Processo de Conhecimento IVONE
CASTANHA X JEFFERSON HENRIQUE CARNEIRO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO

029 2004.0011070-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DRIUSSI X ARA LAVANDERIA COMERCIAL- (LAVA
SECCO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) CLEA MARA LUVIZOTTO

030 2004.0011097-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIS ESQUINAZI X HSBC BANK BRASIL S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
KELLY CRISTINA WORM, ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE

031 2004.0011395-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
APARECIDO DE AGUIAR X GLOBAL TELECOM LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) FÁBIO ROBERTO GUSSO

032 2004.0011670-1/0 - Processo de Conhecimento EDER
CRISTHIAN GUERRA X UNIPRO Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) GESSER
GUMIERO PAGNOTA

033 2004.0012759-5/0 - Processo de Conhecimento IVONE
STRUCK X OSVADO WALTER MACHADO MIRANDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) IVONE STRUCK

034 2004.0013794-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE LOPES X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
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035 2004.0014036-6/0 - Processo de Conhecimento EDINEIA
GARCIA LECHETA X BANCO SIMPLES S/A (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 18:30 do dia 17/02/2005 Adv(s) ROBSON ADRIANO
DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA

036 2004.0014437-8/0 - Processo de Conhecimento EDERSON
BROMMELSTROET X SANDRA VALERIA MARTINS
DA COSTA Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ARTUR GABRIEL FERREIRA

037 2004.0015285-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO RODRIGUES PEREIRA X MAURICIO BARBOSA
DE LIMA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) DIRCEU ZANONI

038 2004.0015392-3/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
MORO GESUATO X CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL
DO PASSEIO Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA

039 2004.0015613-8/0 - Processo de Conhecimento ELMAR
GAIO X BANCO DO BRASIL Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIANO DAL-
MOLIN

040 2004.0016070-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCI-
NE STELLA TIGRINHO X UNICARD BANCO MULTI-
PLO S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) FABIOLA P. J. PEDRO

041 2004.0016107-3/0 - Processo de Conhecimento OLINDA
TALEVI MENDES X BANCO FIAT S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MAR-
CIA CRISTINA VAZ

042 2004.0016174-4/0 - Processo de Conhecimento LILI IRE-
NE KLUG MULLER X HSBC BANK BRASIL Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LUIZ SGANZELLA LOPES

043 2004.0016332-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ADRIANO MUNSTER X ROBERTO RITTER (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, JOSE MA-
DSON DOS REIS

044 2004.0016462-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI
GENOVEVA RIEPING (E OUTRO) X FINASA SEG. S.A
-UNI. CIA DE SEG. GER.- BRADESCO SEG. S.A (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:30
do dia 07/12/2004 Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, CLAUDIA ANDERMAN, ANTONIO MARCOS TEI-
XEIRA SILVA

045 2004.0016679-3/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO LOPES DA SILVEIRA X MARIA DAS DORES SI-
QUEIRA PADILHA (E OUTRO) Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ONESIO MA-
CHADO DE OLIVEIRA

046 2004.0016686-9/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
JACON X SANDRA MARA GIAMBERARDINO ALVES
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) GERALDO MOCELLIN

047 2004.0016712-5/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA MARIA DA SILVA X MICROLINS - CENTRO DE
FORMACAO PROFISSIONAL Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) RUY VILELLA
GUIGUER

048 2004.0016946-5/0 - Processo de Conhecimento ROSIMEI-
RI GOMES BASILIO X PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASILIO

049 2004.0017067-8/0 - Processo de Conhecimento ROSIMEI-
RI GOMES BASILIO X JOAO MODESTO PATRICIO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASILIO, SAMUEL XAVI-
ER VALLIM

050 2004.0017235-1/0 - Processo de Conhecimento DRª RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO X LUIZ OSCAR CARDOSO
SIQUEIRA Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASILIO

051 2004.0017855-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA NATASHA COSTA CANTARELLA MACHADO X
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG

052 2004.0017982-0/0 - Processo de Conhecimento SAULO
ROBERTO DE ANDRADE X SANTOS &FERRACINI
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SAULO ROBERTO DE ANDRADE

053 2004.0017995-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA CARVALHO MORAS X BANCO SANTANDER Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ERIKA HIKISHIMA FRAGA, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA

054 2004.0018029-7/0 - Processo de Conhecimento JOSETE
COTESINI X BRASIL TELECOM S/A Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LAURIL-
DO AUST NETO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI

055 2004.0018093-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALICE UCHOA LACERDA MOTTA X GEIMER AMO-
RIN DE LIZ (E OUTROS) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) IVETE MARIA CARI-
BE DA ROCHA

056 2004.0018234-9/0 - Processo de Conhecimento OLCALI-
NA SANTANA DA SILVEIRA X NORUEGA ASSESSO-

RIA IMOBILIARIA LTDA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) BRASIL PARANA DE
CRISTO II

057 2004.0018242-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO LIBERATO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) WELYNTON JOSE FRANQUI

058 2004.0018282-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X GIOVANA DO ROCIO
SLOMPO Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

059 2004.0018517-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO AL-
FREDO SGUISSARDI X ALISON ALFRED KLEIN Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

060 2004.0018668-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO DOS SANTOS FERREIRA X LG ELETRO-
NICS DA AMAZONIA LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE

061 2004.0019067-6/0 - Processo de Conhecimento AYRTON
MENDES X ARIEL CIRO MENDES Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 18:30 do dia 24/02/
2005 Adv(s) AMABILON DALCOMUNI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA HELLER RAMOS 018 2003.0026647-0/0
ADRIANO RODRIGUES
FERREIRA 023 2004.0004481-3/0
ALDO JOSE DE PAULA 001 1999.0009264-9/0
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 015 2003.0009589-8/0
ALEX SANDRO MARCOS 043 2004.0016332-7/0
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 006 2002.0007708-9/0
AMABILON DALCOMUNI 003 2002.0002354-0/0
AMABILON DALCOMUNI 061 2004.0019067-6/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 008 2002.0010954-1/0
ANDREA MORAES SARMENTO 025 2004.0005700-3/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR 034 2004.0013794-9/0
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA 044 2004.0016462-0/0
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 030 2004.0011097-6/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 020 2004.0000482-9/0
ARTUR GABRIEL FERREIRA 036 2004.0014437-8/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 056 2004.0018234-9/0
CARLOS FERREIRA 024 2004.0005374-7/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 026 2004.0007524-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 003 2002.0002354-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 005 2002.0004725-2/0
CESAR AUGUSTO TERRA 035 2004.0014036-6/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 015 2003.0009589-8/0
CLAUDIA ANDERMAN 044 2004.0016462-0/0
CLEA MARA LUVIZOTTO 029 2004.0011070-1/0
CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES 009 2002.0011360-3/0
CRISTIANE TIEMI OTA 002 1999.0010637-2/0
DIRCEU ZANONI 037 2004.0015285-8/0
DOUGLAS DOS SANTOS 013 2002.0026683-3/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 010 2002.0019498-0/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 059 2004.0018517-2/0
DR.LAURO PAULO KAMADA 022 2004.0002419-3/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 053 2004.0017995-7/0
FÁBIO ROBERTO GUSSO 031 2004.0011395-2/0
FABIOLA P. J. PEDRO 040 2004.0016070-7/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 051 2004.0017855-3/0
FAIGA DAYENA GRANDO 007 2002.0010061-7/0
FUAD SALIM NAJI 014 2002.0027266-3/0
GERALDO MOCELLIN 046 2004.0016686-9/0
GESSER GUMIERO PAGNOTA 032 2004.0011670-1/0
IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA 055 2004.0018093-2/0
IVONE STRUCK 033 2004.0012759-5/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 006 2002.0007708-9/0
JAQUELINE BARBOSA DE
AMORIN 007 2002.0010061-7/0
JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE 060 2004.0018668-9/0
JOSE MADSON DOS REIS 043 2004.0016332-7/0
Juliano França tetto 010 2002.0019498-0/0
KELLY CRISTINA WORM 020 2004.0000482-9/0
KELLY CRISTINA WORM 030 2004.0011097-6/0
LAURILDO AUST NETO 054 2004.0018029-7/0
LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL 002 1999.0010637-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 003 2002.0002354-0/0
LUCIANO DALMOLIN 039 2004.0015613-8/0
LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO 002 1999.0010637-2/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 053 2004.0017995-7/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 002 1999.0010637-2/0
LUIZ SGANZELLA LOPES 042 2004.0016174-4/0
MAGDA LUIZA R. EGGER 005 2002.0004725-2/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 028 2004.0008354-2/0
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 019 2003.0026989-7/0
MARCIA CRISTINA VAZ 041 2004.0016107-3/0
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 017 2003.0023255-0/0
MARCIELE HENNIG 008 2002.0010954-1/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 012 2002.0025156-9/0
MARCOS MONTENEGRO DE
OLIVEIRA 025 2004.0005700-3/0
MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA 038 2004.0015392-3/0
MARISTELA MARIA MAFRA 016 2003.0011418-5/0
MIGUEL D. VASCONCELOS FO 009 2002.0011360-3/0
ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA 045 2004.0016679-3/0

OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 008 2002.0010954-1/0
PAULA ROBERTA PIRES 021 2004.0001454-9/0
PLINIO MENDES RABELLO 023 2004.0004481-3/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 058 2004.0018282-0/0
ROBISON MARANHAO 027 2004.0007653-1/0
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 035 2004.0014036-6/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 010 2002.0019498-0/0
RONICI MALU VEIGA
BRANDALIZE 014 2002.0027266-3/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 048 2004.0016946-5/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 049 2004.0017067-8/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 050 2004.0017235-1/0
RUY VILELLA GUIGUER 047 2004.0016712-5/0
SAMUEL XAVIER VALLIM 049 2004.0017067-8/0
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 052 2004.0017982-0/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 011 2002.0020721-7/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 054 2004.0018029-7/0
VALMIR BERNARDO PARISI 017 2003.0023255-0/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 044 2004.0016462-0/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO034 2004.0013794-9/0
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 008 2002.0010954-1/0
WALDIRENE BUDAL 004 2002.0002945-9/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 057 2004.0018242-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2004

001 1996.0008158-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANA-
ZILDA DE SOUZA PEREIRA X LUIZ FERNANDO Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) OTTO HORTS
FLINKERBUSCH, VANA NOGUEIRA DA ROCHA

002 1996.0008257-0/0 - Execução de Título Judicial IVAN
FRANCISCO ULBRICH X COLATINO DE CASTRO
NETO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSÉ
VALTER RODRIGUES, JOSE DO CARMO BADARO

003 1997.0001245-9/0 - Execução Título Extrajudicial NOR-
TON MENINI X ROSANA APARECIDA SILVA Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) SERGIO RENA-
TO COSTA FILHO, NEY LUIZ PEREIRA

004 1998.0005243-4/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA RODRIGUES GARCIA X CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA LTDA Manifestar-se sobre os embargos à exe-
cução Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

005 1999.0001290-4/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
RICARDO GONCALVES DOS SANTOS X RENOVAR-
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS
LTDA 1) Manifestem-se as partes sobre o iten 1 deste des-
pacho; 2) Quanto aos embargos interpostos, manifeste-se
o embargado Adv(s) MARIA ADRIANA PEREIRA, LE-
ANDRO GALLI, RICARDO MARTINS DA COSTA, RI-
CARDO MARTINS DA COSTA, WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS, ANA CLAUDIA CERICATTO

006 2000.0000764-1/0 - Execução de Título Judicial SAIO-
NARA DE FATIMA SILVEIRA DE MELLO X SIDNEY
SABINO DA SILVA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) CLAUDIO DE FRAGA

007 2001.0001833-3/0 - Processo de Conhecimento DEONI-
SIO PERIN X LUIZ CARLOS TORRES BRANDAO De-
signação de Audiência de Conciliação para 15/12/2004 às
19:15 horas. Adv(s) DAIANE SANTANA RODRIGUES

008 2001.0018448-9/0 - Processo de Conhecimento LINDO-
MAR BORGES (E OUTRO) X PLACIDO FERREIRA
NETO Indicar CPF/MF dos executados para fins de expe-
dição de ofício Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

009 2002.0001054-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AN-
TONIO AZZOLIN X CARLOS SERAFIM Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) ELIETE M. MATOS AN-
TONIAZZI

010 2002.0020145-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
AGUIAR BERNARDES X SALVADOR ROSA SANTA-
NA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS

011 2002.0027368-6/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO LAIO CABRAL X FLAVIO CHIESA (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Conciliação para 15/
12/2004 às 19:15 horas. Adv(s) ROBERTO MOROZO-
WSKI, MARCELO LUIZ DREHER

012 2002.0028859-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ COU-
TO LEMOS X AILTON MARCELO BIANCHESSI De-
signação da Audiência de Conciliação para 02/02/2005 às
19:00 horas. Adv(s) LUCIANA CWIKLA

013 2003.0023445-9/0 - Processo de Conhecimento IZEQUI-
EL DE SOUZA PERREIRA X CLAUDILEIA REZENDE
NEVES Designação de Audiência de Conciliação para 15/
12/2004 às 19:00 horas. Adv(s) ANTONIO CARLOS
G.DOS SANTOS

014 2004.0001824-6/0 - Processo de Conhecimento CLESER
PEREIRA DUDA X CASAMORO EMPREENDIMENTOS
S.A. - ESTACAO PLAZA SHOW (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento para 11/02/
2005 às 15:00 horas. Adv(s) FABIO DA SILVA MUINOS

015 2004.0008341-6/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME HENRIQUE SCHWARZ X LUIZ RICARDO CARA-
NHA As partes somente podem celebrar acordos sobre di-
reitos e obrigações referentes a si mesmos. Assim, não po-
dem transigir com a finalidade de produzir efeito jurídico
sobre terceiros, no caso o citado Anderson. Assim, digam as
partes se pretendem a inclusão deste terceiro no pólo passi-
vo. Indefiro fls. 13, em razão de que se estaria concedendo
uma antecipação de tutela , o que não é permitido no Juiza-
do. Adv(s) EVELISE MIOTTO, GERCINO BETT JR.

016 2004.0012024-3/0 - Processo de Conhecimento GIUSEP-
PINA HELENA LOFFREDO X EDNEA MOREIRA DA
FONSECA (E OUTRO) Designação de Audiência de Con-
ciliação para 15/12/2004 às 19:15 horas. Adv(s) MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO

017 2004.0013326-6/0 - Processo de Conhecimento GENI SAN-
TOS DE LIMA (E OUTRO) X RAFAEL SOCHER Desig-
nação de Audiência de Conciliação para 02/02/2005 às
19:00 horas. Adv(s) DIOGENES FONSECA

018 2004.0016588-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO JOSEMAR WALASKI X JAIME DOS SANTOS In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIO
CESAR DALMOLIN

019 2004.0017102-3/0 - Processo de Conhecimento AGOSTI-
NHO CULPI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, DR. IVO DYNIWICZ, MARIA
FÁTIMA S. CESCONETO

020 2004.0018068-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
NASCIMENTO X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S.
CESCONETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA

021 2004.0018336-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE WAL-
TER DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

022 2004.0018340-2/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
OPIEKON PARIZE X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

023 2004.0018356-4/0 - Processo de Conhecimento ARLINDO
JOSE GRANDE X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

024 2004.0019022-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE RI-
BEIRO DA SILVA X G.S.R. ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS Tendo em vista o erro havido na ata de concili-
ação, informamos a correta da audiência de Instrução e
Julgamento como sendo 23/03/2005 às 15:00 horas. Adv(s)
CLAUDIO DE FRAGA

025 2004.0019035-0/0 - Processo de Conhecimento REINOL-
DO MASCARENHAS HEIMBECHER X SONAE DISTRI-
BUIÇAO BRASIL S.A Face a não existência de pauta ex-
tra para Audiência de Instrução e Julgamento, esta foi re-
designada para 23 de março de 2005 às 14:00 hs Adv(s)
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

026 2004.0019383-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA X BANCO ITAU S/A A de-
cisão já foi lançada, devendo ser atacada via Mandado de
Segurança. Adv(s) LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

027 2004.0019436-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO ZANON SIMAO X LUIZ ANTONIO FERREIRA
DA LUZ Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCELO ZANON SIMAO, FABIO ZANON SIMAO

028 2004.0019504-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HE-
CKE X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, querendo,
em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) JOEL HENRIQUE MELNIK

029 2004.0020281-3/0 - Processo de Conhecimento VITOR
ZVIERZIKOVSKI X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) ANTONIO MARCELO
BERNARDES

030 2004.0020286-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CORREIA DOS SANTOS (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, querendo, em pra-
zo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar
a documentação que entenda necessária, eis que não have-
rá designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

031 2004.0020290-2/0 - Processo de Conhecimento MARILUZ
KOTINSKI PEREIRA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME

032 2004.0020318-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE MARIA
DO NASCIMENTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda ne-
cessária, eis que não haverá designação de audiência de conci-
liação ou de instrução. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME
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033 2004.0020319-1/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
NO BALBINO COLACO (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME

034 2004.0020423-1/0 - Processo de Conhecimento ELENA
KURTA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda necessá-
ria, eis que não haverá designação de audiência de concilia-
ção ou de instrução. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

035 2004.0020424-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE SO-
ARES NARDO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) LIDIANE
HILBERT BRATI

036 2004.0020436-8/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO DINIZ SATYRO X BRASIL TELECOM SA Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA

037 2004.0020437-0/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA SOUZA LIMA ALVAREZ X BRASIL TELECOM SA
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) IVETE DE
CARVALHO LINHARES SERPA

038 2004.0020445-7/0 - Processo de Conhecimento SUELI TE-
REZINHA TOREZIN SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) PAULO
SÉRGIO WINCKLER

039 2004.0020450-9/0 - Processo de Conhecimento NORBER-
TO LUCIO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Ao
autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) NORBERTO LUCIO
DE SOUZA

040 2004.0020545-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO MAZZAROTTO X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

041 2004.0020546-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUSTO
SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, queren-
do, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de instru-
ção. Adv(s) JOA FERNANDO SADDOCK PEREIRA

042 2004.0020658-3/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO BERGONSE X BRASIL TELECOM S/A Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) JISLAINE NEULS AL-
VES PRUDENTE

043 2004.0020665-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA WES-
SLER X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, querendo,
em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de instru-
ção. Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

044 2004.0020670-0/0 - Processo de Conhecimento CARMEM
THOMAZ X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, que-
rendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

045 2004.0020726-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X GISELE MARIA KOWAL-
SKI Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAU-
LO FERNANDO PAULUK

046 2004.0020754-6/0 - Processo de Conhecimento ARIOVAL-
DO ALVES NERY X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA

047 2004.0020765-9/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON AZEVEDO CALIXTO X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) EMERSON
AZEVEDO CALIXTO

048 2004.0020855-8/0 - Homologação de Acordo de Título Ex-
tra-Judicial ANGELO FERRONATO (E OUTROS) X ITA-
MAR LUIS TIEPO Julgo extinto o processo na conformi-
dade do artigo 269, III, CPC Adv(s) LUCIANA NOTO,
GIULIANO DOMIT OD ROCHA

049 2004.0020864-7/0 - Processo de Conhecimento CELIA

MARIA SALES MACHADO X BRASIL TELECOM SA
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM
MANOEL ZANATTA

050 2004.0020890-2/0 - Processo de Conhecimento DIVA COS-
TA MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S.
CESCONETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA

051 2004.0020896-3/0 - Processo de Conhecimento LAERCIO
FERREIRA SAMPAIO X BRASIL TELECOM SA Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

052 2004.0020898-7/0 - Processo de Conhecimento ENI FER-
REIRA DE PAULA PAULO X BRASIL TELECOM SA
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO

053 2004.0020913-0/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
ROGERIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Ao
autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL

054 2004.0020916-6/0 - Processo de Conhecimento LUCI
MARA SABOIA GARCIA X BRASIL TELECOM SA Ao
autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) GERALDO DE CAS-
SIO ZETOLA

055 2004.0020930-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS FILHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Ao au-
tor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL

056 2004.0020940-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR MA-
CHADO X BRASIL TELECOM SA Ao autor para, que-
rendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

057 2004.0020947-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEONIR SILVA TETI X BRASIL TELECOM SA Ao au-
tor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) CLECIO FERREIRA
HIDALGO

058 2004.0020948-2/0 - Processo de Conhecimento JANETE
NOVELI X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, que-
rendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

059 2004.0020965-9/0 - Processo de Conhecimento SIMONE APA-
RECIDA LIMA X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

060 2004.0020970-0/0 - Processo de Conhecimento ALCIMAR
MANZOCHI X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

061 2004.0020977-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
MARIA CLEMENTE DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

062 2004.0020985-0/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
SPECH DE SOUZA NOVELI X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL

063 2004.0020992-6/0 - Processo de Conhecimento ONESIO
KUHNEN X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para, que-
rendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

064 2004.0021134-3/0 - Processo de Conhecimento INEZ CA-
RON X BRASIL TELECOM SA Ao autor para, querendo,
em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

065 2004.0021158-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS SO-
LON LOMBARDI BASTOS (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) LIDI-
ANE HILBERT BRATI

066 2004.0021167-1/0 - Processo de Conhecimento DILSON
MAZARENO MERLIN (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) LIDI-
ANE HILBERT BRATI

067 2004.0021258-2/0 - Processo de Conhecimento RUTH PAS-
SAGNOLO DE MELLO X BRASIL TELECOM SA Ao
autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) PATRICIA DE MELLO

068 2004.0021261-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA GLA-
CI FERREIRA SANTANA X BRASIL TELECOM SA Ao
autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda ne-
cessária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) ANTONIO FERREIRA

069 2004.0021279-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
PEDRO DA SILVA X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

070 2004.0021297-4/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
BASILIO DE ASSIS X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

071 2004.0021303-9/0 - Processo de Conhecimento ODETE
DOMINGUES TANCREDO X BRASIL TELECOM SA
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO

072 2004.0021314-1/0 - Processo de Conhecimento RENAL-
DO LAGES CARVALHO (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) SID-
NEY AZARIAS INACIO

073 2004.0021322-9/0 - Processo de Conhecimento JOSEPHA
DIANA FERREIRA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/
A Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO

074 2004.0021411-6/0 - Processo de Conhecimento ELZA DE
AZEVEDO CALIXTO X BRASIL TELECOM SA Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou de
instrução. Adv(s) EMERSON AZEVEDO CALIXTO

075 2004.0021430-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA LU-
ZIMA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

076 2004.0021439-2/0 - Processo de Conhecimento ROMARIO
ALVES DRE X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ROSANA CRISTINA KRUPP

077 2004.0021441-9/0 - Processo de Conhecimento HECTOR
DE MATA ACEVEDO MARIN X BRASIL TELECOM SA
Ao autor para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) NILZO AN-
TONIO RODA DA SILVA

078 2004.0021461-0/0 - Processo de Conhecimento MERCE-
DES MANOSSO X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

079 2004.0021465-8/0 - Processo de Conhecimento WANDA DE
BRITO SAMPAIO X BRASIL TELECOM SA Ao autor para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

080 2004.0021626-6/0 - Processo de Conhecimento ILDA ROSA
SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA Ao autor
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda necessá-
ria, eis que não haverá designação de audiência de concilia-
ção ou de instrução. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

081 2004.0021632-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
WESCHER CURY X BRASIL TELECOM S/A Ao autor para,

querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis que
não haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) DANILO PORTHOS SCHRUT
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ALBERTINA DA SILVA CABRAL 053 2004.0020913-0/0
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DR. IVO DYNIWICZ 020 2004.0018068-9/0
DR. IVO DYNIWICZ 040 2004.0020545-7/0
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ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 009 2002.0001054-5/0
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 047 2004.0020765-9/0
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 074 2004.0021411-6/0
EVELISE MIOTTO 015 2004.0008341-6/0
FABIO DA SILVA MUINOS 014 2004.0001824-6/0
FABIO ZANON SIMAO 027 2004.0019436-1/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 054 2004.0020916-6/0
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JISLAINE NEULS ALVES
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JOEL HENRIQUE MELNIK 028 2004.0019504-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 1996.0008257-0/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 002 1996.0008257-0/0
JULIO CESAR DALMOLIN 018 2004.0016588-2/0
LEANDRO GALLI 005 1999.0001290-4/0
LIDIANE HILBERT BRATI 034 2004.0020423-1/0
LIDIANE HILBERT BRATI 035 2004.0020424-3/0
LIDIANE HILBERT BRATI 064 2004.0021134-3/0
LIDIANE HILBERT BRATI 065 2004.0021158-2/0
LIDIANE HILBERT BRATI 066 2004.0021167-1/0
LIDIANE HILBERT BRATI 080 2004.0021626-6/0
LUCIANA CWIKLA 012 2002.0028859-4/0
LUCIANA NOTO 048 2004.0020855-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 008 2001.0018448-9/0
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA 026 2004.0019383-0/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 004 1998.0005243-4/0
MARCELO LUIZ DREHER 011 2002.0027368-6/0
MARCELO ZANON SIMAO 027 2004.0019436-1/0
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO 016 2004.0012024-3/0
MARIA ADRIANA PEREIRA 005 1999.0001290-4/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 019 2004.0017102-3/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 020 2004.0018068-9/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 021 2004.0018336-2/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 022 2004.0018340-2/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 050 2004.0020890-2/0
NEY LUIZ PEREIRA 003 1997.0001245-9/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 077 2004.0021441-9/0
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 039 2004.0020450-9/0
OTTO HORTS FLINKERBUSCH 001 1996.0008158-2/0
PATRICIA DE MELLO 067 2004.0021258-2/0
PAULO FERNANDO PAULUK 045 2004.0020726-7/0
PAULO SÉRGIO WINCKLER 038 2004.0020445-7/0
RICARDO MARTINS DA COSTA 005 1999.0001290-4/0
RICARDO MARTINS DA COSTA 005 1999.0001290-4/0
ROBERTO MOROZOWSKI 011 2002.0027368-6/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 025 2004.0019035-0/0
ROSANA CRISTINA KRUPP 076 2004.0021439-2/0
SERGIO RENATO COSTA FILHO 003 1997.0001245-9/0
SIDNEY AZARIAS INACIO 072 2004.0021314-1/0
SIDNEY AZARIAS INACIO 073 2004.0021322-9/0
VANA NOGUEIRA DA ROCHA 001 1996.0008158-2/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS 005 1999.0001290-4/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 051 2004.0020896-3/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 052 2004.0020898-7/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 069 2004.0021279-6/0
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WILSON MAFRA MEILER FILHO 071 2004.0021303-9/0
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0001 000082/1999
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0004 000342/2003
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0005 000036/2004
EDESIO RAMID NASSAR 0003 000154/2002
FLAVIO RODRIGUES DOS SANT 0004 000342/2003
GENESIO NAILOR FINGER 0005 000036/2004
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0002 000122/2000
LAIR CARBONERA 0006 000054/2004
LAURO FERNANDO PASCOAL 0006 000054/2004

1.-EMBARGOS A ARREMATACAO-82/1999-DIRCEU PE-
RES SANCHES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Sentença: “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para declarar a nulidade
da arrematação referente ao imóvel matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis local sob o nº.672. ...Tendo em vista
que os embargantes decaíram de parte mínima do pedido
(obtiveram proveito financeiro de aproximadamente 95%
com a nulidade da arrematação do referido bem - fl.165),
nos termos do art.21, parÈgravo único, do C.P.Civil, conde-
no o embargado no pagamento das despesas processuais e
honorÈrios advocatícios ao patrono dos embargantes, os quais
fixo em R$-1.000,00...”-Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2000-JOAO VITORIO
DE SOUZA x BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS S/A-Ao re-
querido para, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se so-
bre a proposta de honorÈrios no valor de R$-2.500,00, do
Perito do Juízo. Para, no mesmo prazo, juntar aos autos os
documentos solicitados pelo Sr. Perito, constantes de: a)Da
conta corrente 0391-10900-90:- 1)Contrato de Abertura de
Crédito em conta corrente - cheque especial e adendos; 2)có-
pia dos extratos de movimentação bancÈria do período de
agosto/1991 a março/1996; 3)cópia de autorizações de qual-
quer débito que o Requerente tenha assinado durante o perí-
odo de movimentação bancÈria. b)Da caderneta de Poupan-
ça 0391/409824-6, Titular Wanderley Barbosa de Oliveira:-
1)cópia dos extratos de movimentação bancÈria do período
de outubro/1993 a maio/1998-REPUBLICADO EM FACE
AO SUBSTABELECIMENTO, O QUAL NÃO FOI OBSER-
VADO NA PUBLICAÇÃO ANTERIOR.-Adv. GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO-

3.-COBRANCA-154/2002-MARIA APARECIDA RODRI-
GUES DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE BRASILAN-
DIA DO SUL -Sentença julgou improcedente o pedido ini-
cial. Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado
para contra-razões, em quinze dias.-Adv. EDESIO RAMID
NASSAR-

4.-DECLARATORIA-342/2003-DIVANIRD PERES LOPES
x RAIMUNDO FREITAS DIAS -Saneado o feito. Fixados
os pontos controvertidos da lide: existência de união estÈvel;
culpa pela separação do casal; existência, aquisição durante
o convívio e partilha dos bens arrolados na inicial. Designa-
do audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de FE-
VEREIRO de 2005, às 13:45 horas, para depoimento pesso-
al das partes e inquirição das testemunhas, cujo rol deverÈ
ser apresentado com 10 dias de antecedência.-Adv. CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO e FLAVIO RODRIGUES DOS
SANTOS-

5.-DECLARATORIA-36/2004-ROBERTO APARECIDO
FIRMINO CIDADE x BANCO BRADESCO S/A -Determi-
nada a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII
da Lei nº.8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Às
partes, para, no prazo comum de cinco (5) dias, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, indicando sua rele-
vância e pertinência. No mesmo prazo deverão se manifes-
tar objetivamente sobre eventual possibilidade de concilia-
ção.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e GENESIO
NAILOR FINGER-

6.-CARTA PRECATORIA-54/2004-Oriundo da Comarca de
IPORA-PR / VARA CIVEL -PEROBALCOOL-IND. DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA x EDGAR HENRY WEGNER
e outros -Designada audiência de inquirição para o dia 24
de novembro de 2004, às 13:30 horas. à parte interessada
para preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$-50,00, para cumprimento do mandado de inti-
maçao das testenmunhas-Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL e LAIR CARBONERA-

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 030/2004
JUÍZA DE DIRETITO – DRA. VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriano Muniz Rebello 065 230/04
Adriano Nogueira 027 272/02
Adyr Sebastião Ferreira 024 276/03
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 001 362/98

003 024/03
007 204/96
030 400/00
031 270/03
039 354/03
047 069/01
060 240/99
149 309/00
151 040/02

Altair César Ramos dos Santos 032 22/03
034 080/01
041 285/01
049 285/01
055 352/00

Anderson Antonio Fernandes 036 086/04
André Roberto Mischiatti 053 348/01
Ariovaldo Hebert da Cruz 057 025/99
Benedito Cardoso Silveira Junior 005 090/97
Benedito Carlos Ribeiro 009 023/02

023 245/04
028 114/03

Carla Cristina C.S. Giovanetti 148 148/04
Carlos Roberto Ferreira 037 400/02

038 399/02
Celso Antonio Rossi 158 144/03
Celso Augusto Milani Cardoso 040 119/02
Celso Tozzi Filho 019 337/03
Christian Trevisan Wendling 029 112/03
Cleverson Cardoso Siqueira 159 298/04
Clovis dos Santos Junior 044 356/03
Edson Roberto Stefanuto 066 722/03
Elio Rezende de Oliveira 002 101/02
Francisco Augusto Mesquita 021 127/04

022 410/04
035 399/00
062 495/03
157 613/01

Geraldo Caetano Rodrigues 010 054/95
045 274/04
048 044/03
050 066/02
051 067/02
063 095/02
152 392/04

Gilmar Khun 025 352/99
Helio Paccola Junior 069 388/02
Ilmo Tristão Barbosa 004 255/04
Ivonei Storer 026 692/03
Jonice Pereira Bouças Godinho 059 135/97
José Carlos Alves Ferreira e Silva 071 658/03

072 568/03,
073 604/03
074 531/03
075 180/03
076 201/03
077 549/03
078 580/03
079 205/03
080 574/03
081 186/03
082 597/03
083 569/03
084 541/03
085 593/03
086 585/03
087 563/03
088 591/03
089 561/03
090 200/03
091 239/03
092 605/03
093 167/03
094 189/03
095 577/03
095 588/03
096 244/03
097 188/03
098 165/03
099 566/03
100 224/03
101 191/03
102 176/03
103 606/03
104 196/03
105 578/03
106 557/03
107 168/03
108 098/04
109 598/03

José Carlos Dias Neto 011 320/99
021 127/04
053 348/01
056 136/02
070 297/04
155 055/04

José Carlos Pereira de Godoy 017 226/95
067 065/04

068 068/03
156 380/02

José Dorival Perez 025 352/99
Leila de Aguiar Cataldo 154 040/03
Luciany Michelli Pereira dos Santos 026 692/03
Luiz Carlos Magrinelli 110 479/03

111 377/03
112 420/03
113 482/03
114 485/03
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116 352/03
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119 021/04
120 362/03
121 332/03
122 384/03
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124 487/03
125 513/03
126 019/04
127 361/03
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132 300/04
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134 301/03
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Magali Hortência Ricci dos Santos 059 135/97
Magno Alexandre Silveira Batista 137 450/03

138 447/03
139 426/03
140 434/03
141 455/03
142 431/03
143 459/03
144 429/03

Marcos César Caetano Pimenta 018 082/00
150 025/03
153 052/03

Maria Helena de Oliveira 034 080/01
Marino da Silva 043 095/04
Marisa Seixas Zerbini Florêncio 062 495/03
Odair Batista de Oliveira 006 386/94

058 207/02
Odair Buzato 036 086/04
Odair Martins 054 050/03

061 210/04
Osvaldo Krames Neto 020 526/04
Paulo Roberto Marzenta 001 362/98
Pedro Vinha 012 083/02

016 093/03
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Reginaldo Ticianel 013 093/01
014 095/01
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Ricardo Corder Petrica 042 305/04
Rogério Aparecido Sales 064 354/02
Salma Elias Eid Serigato 067 065/04
Thiago Moura Siqueira 046 307/00

059 135/97
Valdir Bittencourt 033 668/03

159 298/04
Zaqueu Sutil de Oliveira 145 615/03

146 612/03
147

613/03

001. EXECUÇÃO – 362/98 – José Fernandes Heim X José
Adão Zanette e outro - - ...”1. Em sendo assim reexaminando
os pressupostos de admissibilidade (art. 518, do CPC), com
fulcro no artigo 162, § 2º, do Código de Processo Civil, deixo
de receber o recurso interposto tendo em vista a impropriedade
de sua interposição.”... – Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso e Paulo Roberto Marzenta;

002. EXECUÇÃO – 101/02 - Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO contra
V.M.C. Comercio de Combustíveis Ltda. - ...”julgo extinta a
presente execução Fiscal.”... – Adv. Elio Rezende de Oliveira;

003. EXECUÇÃO – 024/03 – Fazenda Publica do Estado do
Paraná X Bernardete dos Santos Meletto - ...”2. Após, intime-
se a executada para cumprir o disposto no art. 656 do CPC.”...
– Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

004. EXECUÇÃO – 255/04 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná X Antonio Rezende da Silva –
Cite-se na forma requerida no petitório de fls. 41. – Retirar
carta precatória – Adv. Ilmo Tristão Barbosa;

005. EXECUÇÃO – 090/97 – José Augusto da Silva Neto X
Antonio Santos - ...”2. Proceda-se a redução da penhora, na
forma requerida.”... – Proceder o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça – R$ 70,00 – Adv. Benedito Cardoso Sil-
veira Junior;

006. EXECUÇÃO – 386/97 – Paulo Roberto da Silva X Mar-
cos Antonio Bonacin de Oliveira – Manifeste-se o exequente.
– Adv. Odair Batista de Oliveira;

007. EXECUÇÃO – 204/96 - Banco do Brasil S/A X T. Del-
phino de Oliveira e Cia. Ltda. e outros – Manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. – Adv. Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso;

008. EXECUÇÃO – 367/02 – Banco Banestado S/A X Nouri-
valdo Pereira dos Santos e outro - ...”01. Suspendo o feito pre-

lo prazo requerido no petitório de fls. 42.”... – Adva. Shiroko
Numata;

009. EXECUÇÃO – 023/02 – Fazenda Publica do Estado do
Paraná X Raul Industria e Comércio de Rações Ltda. – Indefiro
o contido no petitório de fls. 127, eis que decorridos menos de
06 (seis) meses da avaliação. – Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

010. EXECUÇÃO – 054/95 – Célio Bueno Santos X Braulina
Domingos da Costa e outra – Esclareça o exequente o contido
no petitório de fls. 39/41, vez que, segundo informações, seu
credito se encontra habilitado junto aos autos de inventário. –
Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

011. EXECUÇÃO – 320/99 – Banco do Estado do Paraná S/A
X Venâncio Akira Oshiro – 1. Defiro o contido no petitório de
fls. 145. 2. Proceda-se como requerido. – Adv. José Carlos Dias
Neto;

012. EXECUÇÃO – 083/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Marcos Antonio B. de Oliveira
- ...”2. Após, manifeste-se o exequente. – Adv. Pedro Vinha;

013. EXECUÇÃO – 093/01 – Município de Itambaracá X An-
tonio Aparecido Gasparini - ...”02. Ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal forense.”... – Adv. Reginaldo Ticia-
nel;

014. EXECUÇÃO – 095/01 – Município de Itambaracá X Jus-
celino de Oliveira Macaro - ...”02. Ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal forense.”... – Adv. Reginaldo Ticia-
nel;

015. EXECUÇÃO – 106/01 – Município de Itambaracá X Izol-
dino Moreira da Cunha - ...”02. Ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal forense.”... – Adv. Reginaldo Ticia-
nel;

016. EXECUÇÃO – 093/03 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - ...”02. Expirada a suspensão,
manifeste-se o exequente.”... – Adv. Pedro Vinha;

017. EXECUÇÃO – 226/95 – Cooperativa de Credito Rural
Paranapanema Ltda. X Adilson Aparecido Moreti e outro –
Manifeste-se a exequente. – Adv. José Carlos Pereira de Go-
doy;

018. EXECUÇÃO – 082/00 – Santos Andirá Industria de Mo-
veis Ltda. X Lord Industria e Comercio de Colchões Ltda. –
Depreque-se a realização de hasta publica. – Retirar carta pre-
catória – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

019. EXECUÇÃO – 337/03 – Maria José dos Santos Xavier e
outros X Banco do Estado do Paraná S/A – Manifestem-se os
exeqüentes. – Adv. Celso Tozzi Filho;

020. EXECUÇÃO – 526/04 – Equagril – Equipamentos Agrí-
colas Ltda. X Antoio Rezende da Silva – Intime-se a Exequen-
te para que, em 48 (quarenta e oito) horas, efetue o preparo das
custas, sob pena de cancelamento da distribuição. – Adv. Os-
valdo Krames Neto;

021. EMBARGOS – 127/04 – Noel José Calixto X Banco Ba-
nestado S/A – Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a necessidade de cada
uma sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Advs. Fran-
cisco Augusto Mesquita e José Carlos Dias Neto;

022. EMBARGOS – 410/04 – Espolio de Edson de Souza X
Banco Banestado S/A – Manifeste-se o embargante. – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

023. EMBARGOS – 245/04 – Rasul Industria e Comércio
de Rações Ltda. X Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
esclarecendo a necessidade de cada uma delas sob pena de
indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. Benedito Carlos Ri-
beiro;

024. EMBARGOS – 276/03 – Município de Andirá X Conse-
lho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – Sobre os no-
vos documentos juntados manifestem-se, querendo, o embar-
gante. – Adv. Adyr Sebastião Ferreira;

025. EMBARGOS – 352/99 – Comercial Agrícola Andirá Ltda.
e outro X Banco do Estado do Paraná S/A - ...”com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO o presente processo com julgamento do mérito”... –
Advs. Gilmar Khun e José Dorival Perez;

026 EMBARGOS – 692/03 – Cia. De Seguros Gralha Azul X
Valdemar Ferrazoli – Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, esclarecendo a necessidade de cada uma de-
las sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Advs. Luci-
any Michelli Pereira dos Santos e Ivonei Storer;

027. EMBARGOS – 272/02 – Pavaliste Construções Ltda. X
Município de Itambaracá - ...”1. Para a audiência preliminar
prevista no art. 331 do Código de Processo Civil, com a reda-
ção data pela Lei nº 10.444/02, designo o dia 08 de agosto de
2005, às 13:30 horas.”... – Proceder o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça – R$ 35,00 – Advs. Adriano Nogueira
e Reginaldo Ticianel;

028. EMBARGOS – 114/03 – Rasul Industria e Comércio de
Rações Ltda. X Município de Andirá – Sobre a juntada de do-
cumentos, manifeste-se, querendo, a embargante. – Adv. Bene-
dito Carlos Ribeiro;

029. EMBARGOS – 112/03 – Rodolfo Maurice Mehlmann X
Município de Andirá – Considerando o contido no petitório de
fls. 123/124, manifeste-se, querendo o embargado. – Adv. Chris-
tian Trevisan Wendling;

Andirá
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030. INDENIZAÇÃO – 400/00 – Ricardo Aparecido Marques
X Gerson Alves Marchioni – Ciência às partes do contido às
fls. 112, quanto aos esclarecimentos do Sr. Perito. – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

031. INDENIZATÓRIA – 270/03 – Celso Tozzi X Joaquim
Rodrigues dos Santos – Contados e preparados, voltem-se con-
clusos. – Custas de R$ 621,40 – Advs. Celso Tozzi Filho e
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

032. INDENIZAÇÃO – 222/02 – Almerindo Justino Ribeiro X
Jesus Manoel Pinto de Camargo – Contados e preparados, vol-
tem conclusos – Custas de R$ 335,10 – Adv. Altair César Ra-
mos dos Santos;

033. INDENIZAÇÃO – 668/03 – Antonio Aparecido Dalbem
X Tereza Cristina de Andrade Fischidick – Sobre o petitório de
fls. 57, manifeste-se a requerida. – Adva. Valdir Bittencourt;

034. INDENIZAÇÃO – 080/01 – Vanda Maria Camargo X
Cotonifício do Paraná Industria Têxtil Ltda. e outro – Para re-
alização da audiência de instrução e julgamento designo o dia
17 de agosto de 2005, às 14:00 horas. – Advs. Altair César
Ramos dos Santos e Maria Helena de Oliveira;

035. INDENIZAÇÃO – 399/00 – Mauro Batista Cursino X
Nilson Pires – Sobre a nova proposta do Sr. Perito, manifeste-
se o Requerido. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

036. INDENIZAÇÃO – 086/04 – Agostinho Martins de Olivei-
ra e outra X Duke Energy International - ...”1. Para a audiência
preliminar prevista no art. 331 do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 10.444/02, designo o dia 08 de
agosto de 2005, às 15:30 horas.”... – Advs. Odair Buzato e
Anderson Antonio Fernandes;

037. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Sebastião José dos Santos X
Companhia de Energia de São Paulo, Duke Energy Internatio-
nal, Geraldo Paranapanema S/A e Companhia Brasileira de
Alumínio – Sobre as contestações, manifeste-se o requerente.
– Adv. Carlos Roberto Ferreira;

038. INDENIZAÇÃO – 399/02 – Sebastião José dos Santos X
Companhia de Energia de São Paulo, Duke Energy Internatio-
nal, Geraldo Paranapanema S/A e Companhia Brasileira de
Alumínio – Sobre as contestações, manifeste-se o requerente.
– Adv. Carlos Roberto Ferreira;

039. REVISÃO DE CONTRATO – 354/03 – Willian Nicolau
Elias Eid X Banco do Brasil S/A – Considerando o contido no
petitório de fls. 305, manifeste-se o requerido. – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

040. REVISIONAL – 119/02 – Antonio Resende da Silva e
s.m. X Bunge Fertilizantes S/A. – Sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, manifestem-se as partes. – Advs. Celso Au-
gusto Milani Cardoso e Pedro Vinha;

041. REVOGAÇÃO DE PROTESTO – 285/01 – Alcides Zam-
boni X Jorgina Zamboni Del Padre – Manifeste-se o requeren-
te quanto ao prosseguimento do feito. – Adv. Altair César Ra-
mos dos Santos;

042. INTERVENÇÃO DE TERCEIRO – 305/04 – Geraldo
Maria de Carvalho X Luzia Maria de Carvalho – Manifeste-se
o requerente. – Adv. Ricardo Corder Petrica;

043. ARROLAMENTO – 095/04 – José Paulo da Silva X Aná-
lia Thereza Garcia da Silva – Intime-se o inventariante para
comprovar o recolhimento do imposto transmissão “causa-mor-
tis”. – Adv. Marino da Silva;

044. INVENTÁRIO – 356/03 – Licia Tamio Tajima Outsuki X
Mikio Outsuki – Intime-se a inventariante para comprovar o
recolhimento do imposto transmissão “causa-mortis”. – Adv.
Clovis dos Santos Junior;

045. ARROLAMENTO – 274/04 – Nair Borges Pinheiro X
Roberto Pinheiro – Intime-se a inventariante para comprovar o
recolhimento do imposto transmissão “causa-mortis”. – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

046. INVENTÁRIO – 307/00 – Mauro Antonio Marcomini X
Rosa Marcomini – Esclareça o inventariante se pretende a con-
versão do presente processo para o rito de arrolamento, bem
como, junte aos autos: a) Instrumento de procuração dos her-
deiros Benedito, Mauro, Marli, Pedro e Joselina; b) Certidões
atualizadas de débitos tributários das Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal; c) Deve o inventariante atender à regra dis-
posta no artigo 1793, do Código Civil quanto à Cessão de fls.
76/81. – Adv. Thiago Moura Siqueira;

047. INVENTÁRIO – 069/01 – Nelson Quaglio X Margarida
Roque da Silva – Atenda-se ao contido no petitório de fls. 56. –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

048. INVENTÁRIO – 044/03 – Miguel Viana de Amorim X
Maria José de Paula Amorim – Intime-se o Inventariante para
cumprir os itens ‘b” e “c” da cota Ministerial retro. – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

049. INVENTÁRIO – 373/03 – Maria Aparecida Fabiano X
José Luiz Fabiano e outra - ...”Concedo o prazo de 15 (quinze)
dias para juntada dos instrumentos procuratórios.”... – Adv.
Altair César Ramos dos Santos;

050. INVENTÁRIO – 066/02 – Luiz Antonio Sgarbi X Lour-
des Pedroso Sgarbi – Intime-se o inventariante para comprovar
o recolhimento do imposto transmissão “causa-mortis”. – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

051. ALVARÁ – 067/02 – Valeria Sgarbi – Intime-se a reque-
rente para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar contas. – Adv.

Geraldo Caetano Rodrigues;

052. REPARAÇÃO DE DANOS – 318/97 – Adilson Germano
X Cotonifício de Andirá S/A. – Contados e preparados, voltem
conclusos – Custas de R$ 985,38 – Adv. Ricardo Aparecido
Ramos Simoni;

053. COBRANÇA – 348/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X João Dutra - ...”Em face do pagamento noti-
ciado (fls. 220) e com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinta o presente feito”... – Advs. José Carlos Dias
Neto e André Roberto Mischiatti;

054. COBRANÇA – 050/03 – Alexina Pedroso da Silva dos
Reis X Itaú Seguros S/A. – Contados e preparados, conclusos.
– Custas de R% 502,40 – Adv. Odair Martins;

055. COBRANÇA – 352/00 – Ana Alves Dias X Companhia
de Seguros Gralha Azul - ...”!1. Cite-se, como requerido, com
as advertências legais.”... – Retirar as cartas precatórias – Adv.
Altair César Ramos dos Santos;

056. COBRANÇA – 136/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outrros X Adilson de Freitas - ...”2. Oficie-se na for-
ma requerida.”... – Retirar ofício – Adv. José Carlos Dias Neto;

057. ORDINÁRIA – 025/99 – Roberto Luiz Jorge X Finasa
Leasing – Arrendamento Mercantil S/A. – Considerando o con-
tido no petitório de fls. 341, manifeste-se a requerida. – Adv.
Ariovaldo Hebert da Cruz;

058. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 207/02 – Jonas Pereira da
Fonseca X João Batista Lucio – Contados e preparados, voltem
conclusos – Custas de R$ 45.29 – Adv. Odair Batista de Olivei-
ra;

059. ANULAÇÃO DE TITULO – 135/97 – Eikiti Miyao X
Banco Fiat S/A. e Selena Veículos Ltda. – Aguarde no arquivo
provisório manifestação da parte interessada, procedendo-se à
baixa no boletim mensal. – Advs. Thiago Moura Siqueira;
Magali Hortência Ricci dos Santos e Jonice Pereira Bouças
Godinho;

060. PAULIANA – 240/99 – Fertiza – Companhia Nacional de
Fertilizantes S/A X Sergio Faeda e outros - ...”1. Cite-se, como
requerido, com as advertências legais.”... – Adv. Allaymer Ro-
naldo R.B. Bonesso;

061. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO – 210/04 – Menaide Beglon
de Andrade X Sul América Cia. Nacional de Seguros - ...”2.
Oficie-se na forma requerida.”... – Retirar oficio – Adv. Odair
Martins;

062. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 495/03 – Mes-
quita & Mesquita Advogados S/C. X Nilva Aparecida Noguei-
ra ME e outra - ...”1. Para a audiência preliminar prevista no
art. 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444/02, designo o dia 08 de agosto de 2005, às 14:30
horas.”... – Advs. Francisco Augusto Mesquita e Marisa Seixas
Zerbini Florêncio;

063. USUCAPIÃO – 095/02 – Aparecida Alves Araújo e outro
X Sucessores de Maria José da Conceição – Atenda-se a cota
Ministerial retro. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

064. BUSCA E APREENSÃO – 354/02 – Banco Panamerica-
no S/A. X Paulo José da Silva - ...”1. Cite-se, como requerido,
com as advertências legais.”... – Proceder o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça – R$ 35,00 – Adv. Rogério Aparecido
Sales;

065. BUSCA E APREENSÃO – 230/04 – BV Financeira S/A.
– Crédito, Financiamento e Investimento X Paulo Rogério So-
ares – Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.
– Adv. Adriano Muniz Rebello;

066. DESPEJO – 722/03 – Ezequiel Rosa X Lucila Podanosqui
de Albuquerque - ...”2. Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se o requerente.”... – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

067. DESPEJO – 065/04 – Willian Nicolau Elias Eid X Co-
mercial de Pneus Godoy Ltda. - ...”1. Para a audiência prelimi-
nar prevista no art. 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444/02, designo o dia 10 de agosto
de 2005, às 14:00 horas.”... – Advs. Salma Elias Eid Serigato e
José Carlos Pereira de Godoy;

068. INTERDIÇÃO – 068/03 – Luiz Gomes dos Santos X Apa-
recida dos Santos Carsete – Sobre o laudo de fls. 37, manifes-
tem-se as partes. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

069. MONITÓRIA – 388/02 - Washington Romeu de Paula Lima
X Sergio Alexandre Possagnoli e outros – Manifeste-se o re-
querente. – Adv. Helio Paccola Junior;

070. USUCAPIÃO - 297/04 - Benedito Wenceslau Silva e ou-
tra X Divino Batista Ramos – Atenda-se ao contido na cota
Ministerial retro. – Adv. José Carlos Dias Neto;

071. PREVIDENCIÁRIA – 658/03 – José Aparecido Peraro X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 24
de agosto de 2005, às 15:45 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

072. PREVIDENCIÁRIA – 568/03 – Zilda Maria Ribeiro de
Oliveira X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo
o dia 13 de dezembro de 2005, às 15:30 horas, para realização
da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

073. PREVIDENCIÁRIA – 604/03 – Sebastião de Freitas Gan-
dra X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o

dia 26 de outubro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

074. PREVIDENCIÁRIA – 531/03 – Kayoko Nagata X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 26 de
outubro de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

075. PREVIDENCIÁRIA – 180/03 – Eunice Lopes Campos
Medeiros X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Desig-
no o dia 06 de junho de 2005, às 9:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

076. PREVIDENCIÁRIA – 201/03 – Maria Valdelicia Miguel
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 01
de junho de 2005, às 10:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

077. PREVIDENCIÁRIA – 549/03 – Maria da Conceição Pau-
la X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia
01 de junho de 2005, às 9:15 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

078. PREVIDENCIÁRIA – 580/03 – Cristina Neves da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 23
de fevereiro de 2005, às 9:30 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

079. PREVIDENCIÁRIA – 205/03 – Maria do Carmo da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 01
de junho de 2005, às 8:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

080. PREVIDENCIÁRIA – 574/03 – Cicera da Costa Moreira
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 25
de maio de 2005, às 10:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

081. PREVIDENCIÁRIA – 186/03 – Edea de Oliveira Santos
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 15
de junho de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

082. PREVIDENCIÁRIA – 597/03 – Zulmira de Andrade Cy-
priano X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 25 de maio de 2005, às 9:00 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

083. PREVIDENCIÁRIA – 569/03 – Marta Aparecida Pereira
Diniz X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 13 de novembro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

084. PREVIDENCIÁRIA – 541/03 – Nadir Helena Ramos Za-
nin X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 09 de novembro de 2005, às 13:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

085. PREVIDENCIÁRIA – 593/03 – Lourdes Felipe de Olivei-
ra X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia
16 de março de 2005, às 10:15 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

086. PREVIDENCIÁRIA – 585/03 – Lazara Maria Oliveira
Silva X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 13 de abril de 2005, às 10:15 horas, para realização da au-
diência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

087. PREVIDENCIÁRIA – 563/03 – Maria Pereira de Oliveira
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 13
de abril de 2005, às 9:45 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

088. PREVIDENCIÁRIA – 591/03 – Sebastiana de Souza das
Dores X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 06 de abril de 2005, às 8:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

089. PREVIDENCIÁRIA – 561/03 – Marta Aparecida Pereira
Diniz X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 16 de março de 2005, às 8:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

090. PREVIDENCIÁRIA – 200/03 – Talita Custodio de Melo
Ferreira X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo
o dia 09 de novembro de 2005, às 14:30 horas, para realização
da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

091. PREVIDENCIÁRIA – 239/03 – Iolanda de Mello Olivei-
ra X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia
08 de junho de 2005, às 9:15 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

092. PREVIDENCIÁRIA – 605/03 – José Ferreira de Araujo X

Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 25
de março de 2005, às 8:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

093. PREVIDENCIÁRIA – 167/03 – Maria Luiza Vasconcello
Romano X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Desig-
no o dia 08 de junho de 2005, às 8:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

094. PREVIDENCIÁRIA – 189/03 – Mario Florentino X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 06 de
junho de 2005, às 10:00 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

095. PREVIDENCIÁRIA – 577/03 – Maria Aparecida Gomes
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 09
de março de 2005, às 10:15 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

095. PREVIDENCIÁRIA – 558/03 – Romilda Conceição de
Almeida Ribeiro X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4.
Designo o dia 23 de março de 2005, às 10:15 horas, para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

096. PREVIDENCIÁRIA – 244/03 – Rosalina Alves Caval-
cante X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o
dia 26 de outubro de 2005, às 15:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

097. PREVIDENCIÁRIA – 188/03 – Maria Julia da Conceição
Amorim X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo
o dia 08 de junho de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

098. PREVIDENCIÁRIA – 165/03 – Maria Castilho Leite X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 23
de novembro de 2005, às 15:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

099. PREVIDENCIÁRIA – 566/03 – Josefa Zimar de Barros X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 26
de outubro de 2005, às 13:30 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

100. PREVIDENCIÁRIA – 224/03 – Santina Germano Gomes
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 13
de dezembro de 2005, às 14:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

101. PREVIDENCIÁRIA – 191/03 – Helena Costa de Oliveira
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 23
de novembro de 2005, às 14:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

102. PREVIDENCIÁRIA – 176/03 – Leonor Gonçalves Vas-
concelos X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Desig-
no o dia 13 de dezembro de 2005, às 13:30 horas, para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

103. PREVIDENCIÁRIA – 606/03 – Otavio de Araújo X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 26 de
outubro de 2005, às 14:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferrei-
ra e Silva;

104. PREVIDENCIÁRIA – 196/03 – José Elero X Instituto
Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 09 de novem-
bro de 2005, às 15:30 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

105. PREVIDENCIÁRIA – 578/03 – Jonilda Pavane Jussiani
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 23
de novembro de 2005, às 13:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

106. PREVIDENCIÁRIA – 557/03 – Maria Procópio Furlan X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 13
de dezembro de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

107. PREVIDENCIÁRIA – 168/03 – Norma Onofre da Silva
Amaral X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Para o
ato que se viu postergado, designo o dia 17 de agosto de 2005,
às 9h30m”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

108. PREVIDENCIÁRIA – 098/04 – José Pereira da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
necessidade de cada uma sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

109. PREVIDENCIÁRIA – 598/03 – Tereza Liborio Gomes X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo a apelação nos
efeitos devolutivos e suspensivos. 2. Ao apelado para oferecer
contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

110. PREVIDENCIÁRIA – 479/03 – Maria de Jesus dos San-
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tos Nunes X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Desig-
no o dia 21 de setembro de 2005, às 9:00 horas, para realização
da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

111. PREVIDENCIÁRIA – 377/03 – Joana Severino Antonio
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 22
de junho de 2005, às 10:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

112. PREVIDENCIÁRIA – 420/03 – Geralda da Silva de Paulo
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Designo o dia 22
de junho de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

113. PREVIDENCIÁRIA – 482/03 – Carmelina da Conceição
Rambaldi X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Desig-
no o dia 22 de junho de 2005, às 16:15 horas, para realização
da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

114. PREVIDENCIÁRIA – 485/03 – Jandira Buffolo Guerrei-
ro X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
22 de junho de 2005, às 14:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magri-
nelli;

115. PREVIDENCIÁRIA – 368/03 – Antonia Aparecida de
Oliveira Ramos X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4.
Designo o dia 31 de agosto de 2005, às 14:45 horas, para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz
Carlos Magrinelli;
116. PREVIDENCIÁRIA – 352/03 – Eva de Souza Rosa X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 31 de
agosto de 2005, às 13:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

117. PREVIDENCIÁRIA – 327/03 – Helena Magioli Fortuna-
to X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
19 de outubro de 2005, às 14:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magri-
nelli;

118. PREVIDENCIÁRIA – 329/03 – Albertina Fernandes Ga-
zola X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 19 de outubro de 2005, às 15:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

119. PREVIDENCIÁRIA – 021/04 – Sylvia de Oliveira Caste-
lhone X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 19 de outubro de 2005, às 9:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

120. PREVIDENCIÁRIA – 362/03 – Tereza Ramos da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 09 de
novembro de 2005, às 10:00 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrine-
lli;

121. PREVIDENCIÁRIA – 332/03 – Maria Ione Valentini da
Mata X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 09 de novembro de 2005, às 8:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

122. PREVIDENCIÁRIA – 384/03 – Helena Santos Reis X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 09 de
novembro de 2005, às 9:15 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

123. PREVIDENCIÁRIA – 367/03 – Darcilia Torres de Oli-
veira X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 22 de junho de 2005, às 15:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

124. PREVIDENCIÁRIA – 487/03 – Delfina Martins Pereira
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 22
de junho de 2005, às 13:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

125. PREVIDENCIÁRIA – 513/03 – Aparecida Chavoni Gue-
des X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
02 de fevereiro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

126. PREVIDENCIÁRIA – 019/04 – Tereza Rosa Pereira Ro-
cha X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 23 de fevereiro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

127. PREVIDENCIÁRIA – 361/03 – Maria Ferrante Desiderio
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 11
de maio de 2005, às 9:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

128. PREVIDENCIÁRIA – 523/03 – Aparecida Chavoni Gue-
des X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
11 de maio de 2005, às 10:30 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos Magrine-
lli;

129. PREVIDENCIÁRIA – 345/03 – Maria Carmo dos Santos
Cruz X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o
dia 23 de novembro de 2005, às 9:15 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

130. PREVIDENCIÁRIA – 396/03 – Luina Nunes Ferreira

Cardoso X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo
o dia 31 de agosto de 2005, às 15:45 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

131. PREVIDENCIÁRIA – 396/04 – Natalia Faustina da Silva
Oliveira X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de inde-
ferimento (art. 130, CPC). – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

132. PREVIDENCIÁRIA – 300/04 – Neusa da Costa Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

133. PREVIDENCIÁRIA – 395/04 – Iolanda Leme Negrão X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

134. PREVIDENCIÁRIA – 301/04 – Aurora Mafrim Serafim
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

135. PREVIDENCIÁRIA – 397/04 – Aparecida Tancredo Zam-
boni X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

136. APOSENTADORIA – 458/03 – Eunice de Freitas Eldora-
do X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
31 de agosto de 2005, às 10:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista;

137. APOSENTADORIA – 450/03 – Maria Marques Ribeiro X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 31 de
agosto de 2005, às 9:30 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;

138. APOSENTADORIA – 447/03 – Eunice de Freitas Eldora-
do X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
16 de novembro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista;

139. APOSENTADORIA – 426/03 – Nair Marcelino da Mota
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 16
de novembro de 2005, às 13:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista;

140. APOSENTADORIA – 434/03 – Antonia Aparecida Lava-
do Apolinário X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4.
Designo o dia 05 de outubro de 2005, às 10:00 horas, para
realização da audiência de instrução e julgamento.”... – Adv.
Magno Alexandre Silveira Batista;

141. APOSENTADORIA – 455/03 – Luzia do Vale Eugenio X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 05 de
outubro de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre Silvei-
ra Batista;

142. APOSENTADORIA – 431/03 – Francisca Tavares de Souza
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 16
de novembro de 2005, às 8:30 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre
Silveira Batista;

143. APOSENTADORIA – 459/03 – Ernestina Bachega Santi-
ni X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia
16 de novembro de 2005, às 9:15 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista;

144. APOSENTADORIA – 429/03 – Benedito Trivio X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 23 de
maio de 2005, às 9:00 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;

145. PREVIDENCIÁRIA – 615/03 – Divino Tobias X Instituto
Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 31 de agosto
de 2005, às 8:30 horas, para realização da audiência de instru-
ção e julgamento.”... – Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira;

146. PREVIDENCIÁRIA – 612/03 – Maria Augusta Marques
Ferreira X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo
o dia 23 de maio de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Zaqueu Sutil
de Oliveira;

147. PREVIDENCIÁRIA – 613/03 – José Osvaldo Prado X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Designo o dia 23 de
novembro de 2005, às 8:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento.”... – Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira;

148. CARTA PRECATÓRIA – 148/04 – Juízo 2ª. Vara Federal
– LONDRINA – PR. – Autos nº 2002.70.01.027647-5 – Ação
Ordinária – Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A X Departamen-
to Nacional de Estradas e Rodagens - ...”2. Para o ato depreca-
do, designo o dia 20 de junho de 2005, às 13:30 horas, primeira
data viável em pauta.”... – Adv. Carla Cristina C.S. Giovanetti;

149. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 309/00 – Marco Antonio

Cortez Miranda X Celso Pirolo – Como requer o Dr. Promotor
de Justiça – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

150. CURATELA – 025/03 – V.M.S. X S.M.S. – Sobre a con-
testação, manifeste-se o requerente. – Adv. Marcos César Cae-
tano Pimenta;

151. TUTELA – 040/02 – M.A.C. X B.M.C.E. – Sobre a defe-
sa apresentada manifeste-se o requerente. – Adv. Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso;

152. MODIFICAÇÃO REGIME DE CASAMENTO – 392/04
– J.F.B. e C.A.M.B. – Manifestem-se os requerentes. – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

153. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 052/03 – R.A.S. X
M.C.I.A. – Manifeste-se o requerente. – Adv. Marcos César
Caetano Pimenta;

154. ALIMENTOS – 040/03 – D.N.G. X D.D.G. – Intime-se o
requerente para atender a cota Ministerial de fls. 110, sob pena
de extinção do feito. – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

155. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 055/04 – M.G.S., I.A.S.
e M.A.S. X C.S. – Manifestem-se os exeqüentes. – Adv. José
Carlos Dias Neto;

156. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 380/02 – F.R.V. X J.R.V.
- ...”02. Ao arquivo provisório com baixa no boletim mensal
forense.”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

157. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 316/01 – J.V.A.P. X
R.P. – Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do
feito. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

158. SEPARAÇÃO – 144/03 – M.B.A. e E.V.A. – Consideran-
do o contido às fls. 272 e seguintes, manifeste-se a requerente.
– Adv. Celso Antonio Rossi;

159. SEPARAÇÃO – 298/04 – S.V.S.U. X M.U. - ...”01. Con-
tados e preparados, conclusos.”... – Custas de R$ 242,70 – Advs.
Cleverson Cardoso de Siqueira e Valdir Bittencourt.
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1.-INVENTARIO-328/1991-JOEL BARBOSA E OUTROS x
DEJANIRA AMBROSIO DA SILVA e outros - Aos autores
para que cumpram integralmente o despacho de fls. 97. - Adv.
ARMANDO C. D. S. E GUADANHINI-

2.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-500/1991-COOP.
CAFEICULTORES MANDAGUARI LTDA x JOSE ITALES
DE GRANDI- Sobre a certidao de fls. 42v. manifeste-se o au-
tor. Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
CARRASCO-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-278/1997-LAIRCE ACETI
DE OLIVEIRA RODRIGUES x SOALGO-SOCIEDADE AL-
GODOEIRA PARAN. IND.COM.LTDA - A manifestação do
autor. - Adv. Valdir Judai-

4.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-528/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RUBENS VIEIRA -
À manifestação do autor, sobre a certidão do oficial de justiça
de fls. 162v. - Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURA-
DOR, RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

5.-DEPÓSITO-83/2000-BANCO BANESTADO S/A. x NOSE-
AP PRODUTOS DA PECUARIA LTDA. e outros - Redesigno
à audiência para o dia 04 de março de 2005, às 14h30m. Ao
autor para que retire Cartas Ars para o cumprimento em 48
horas. - Adv. OSCAR IVAN PRUX e ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

6.-FALÊNCIA-144/2000-METALURGICA ALTERO IND.E
COM. LTDA. x UNIAO COUROS DO BRASIL LTDA. - Ao
síndico nomeado para que diligencie o endereço dos sócios e
testemunhas arroladas às fls. 149/150. - Adv. CELSO DA
CRUZ-

7.-USUCAPIÃO-189/2001-VALTAIR ROQUETTE e outros x
ESPOLIO DE MARIA TEREZA DE MELO - Conclusos para
sentença, converto em diligência. Diante do contido na certi
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dão de fls. 81v, nomeio curador, em substituição, o Dr. Osval-
do Ferreira Guisso. Intime-se para que apresente alegações fi-
nais, em 10 (dez) dias. No mais, aos autores para que juntem
aos autos certidão acerca da inexistência de ações reais sobre o
imóvel usucapiendo. - Adv. RITA MARIA DA SILVA, OSVAL-
DO FERREIRA GUISSO e PEDRO SERGIO MORENO-

8.-INVENTARIO-483/2001-GUILHERME AVELINO FER-
NANDES FENATO x AVELINO FENATO- Manifeste-se so-
bre os documentos de fls. 58/64. - Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

9.-USUCAPIÃO-555/2001-JOVELINO DE OLIVEIRA e ou-
tros x HIROJI HATTA -À manifestação do autor.-Adv. NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

10.-REPARACAO DE DANOS-566/2001-ADEMIR BUENO
DA SILVA LUZ x ANTONIO MARTINELLI - Redesigno a
audiência para o dia 31 de março de 2005, às 14 horas. Avoco
os autos para nomear curador à lide o Dr. Denis Aluizio Zafa-
neli Molina, em face do edital de intimação de fls. 86. Ao cura-
dor nomeado para que apresente contestação no dia da audiên-
cia supra mencionada. - Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLI-
VEIRA e DENNIS ALUIZO ZAFANELI MOLINA-

11.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-185/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A. COM. DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS x VALDECIR CLEMENTINO DOS SANTOS - Sobre
ofícios de fls. 45/62, manifeste-se o autor. - Adv. EDISON
CANESIN JUNIOR, VALERIA CRISTINA CANESIN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2002-FRANCIS RO-
BERTO SCHINDLER x BANCO DO BRASIL S/A. -Recebo o
recurso adesivo interposto. À parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as homenagens de estilo.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-BANCO ABN
AMRO S/A. e outros x BATERAN INDUSTRIA DE BATERI-
AS LTDA. e outros - Vistos, etc... Isto posto, julgo procedente
o pedido formulado pelo Banco ABN Amro S/A e Banco Real
S/A, condenando os réus ao pagamento da importância R$
20.324,25 (vinte mil, trezentos e vinte e quatro reais, vinte e
cinco centavos), com atualização monetária pelo índice aplicá-
vel à espécie e juros de mora 0,5 (meio por cento) ao mês, a
partir do ajuizamento do pleito. Ante a sucumbência, condeno
os réus ao pagamento das despesas judiciais e honorários advo-
catícios, que arbitro nos termos doa rt. 20, parágrafo 3º do Có-
digo de Processo Civil, em 10 % sobre o valor da condenação,
considerando o trabalho desenvolvido pelo patrono dos auto-
res. Cumpra-se, no mais, as prescriçõe contidas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça deste esta-
do, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MI-
CHELIN e DENNIS ALUIZO ZAFANELI MOLINA-

14.-USUCAPIÃO-426/2002-VANDER CEZAR VERONEZE x
TOSHIAKI SASAYA - Conclusos para sentença, converto em
diligência. Diante do contido na certidão de fls. 50v., nomeio
como curador, em substituição, o Dr. Osvaldo Ferreira Guisso.
Intime-se para que apresente alegações finais, em 10 dias. Inti-
me-se a Fazenda Pública Estadual para que informe se detêm
interesse no feito. No mais, ao autor para que junte aos autos
certidão acerca da inexistência de ações reais sobre o imóvel
usucapiendo e retire Carta Ar para cumprimento em 48 horas. -
Adv. RITA MARIA DA SILVA e OSVALDO FERREIRA GUIS-
SO-

15.-REPARACAO DE DANOS-437/2002-OLGA BORGES
IZABEL e outros x ESTADO DO PARANA - Para inquirição
da testemunha arrolada, foi designado o dia 19 de abril de 2005,
às 14:00 horas, audiência a ser realizada na 9ª Vara Cível da
Comarca de Londrina - Pr. - Adv. JOSE TEODORO ALVES,
VALDIR JUDAI e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

16.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-505/2002-CAR-
LOS HUMBERTO DA SILVA x BANCO ITAU S/A. -Cumpra-
se o V. Acórdão.-Adv. SERGIO MIRNANDA MENDES e JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

17.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-531/2002-EDSON
MARTINS DE MORAES x CAFE DAMASCO S.A. e outros -
A manifestação dos interessados, sobre o laudo de avaliação de
fls. 165. - Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR,
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA, FERNANDO TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA e
SERGIO TESTA-

18.-BUSCA E APREENSÃO-73/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x ZILMA DE PAIVA FARIAS - Vistos, etc... Isto
posto, julgo procedente a pretensão do autor, para declarar a
resolução do contrato de financiamento firmado entre as partes
e, por conseguinte confirmo a liminar outrora concedida. De
corolário, consolido a posse e domínio do veículo consignando
em alienação fiduciária em mãos do autor, com supedâneo no
parágrafo 4.º, art. 20, do Código de Processo Civil, conside-
rando o zelo e a dedicação do profissional, embora relevantes,
adstritos à formulação da petição inicial. Cumpra-se no mais as
norma contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

19.-COBRANÇA-179/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x BA-
CARIN E GIARDINI LTDA. e outros - Diante do contido às
fl.s 40/41, julgo extinta a presente Execução de Título Extraju-
dicial, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Proces-
so Civil. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -
PR e PEDRO SERGIO MORENO-

20.-EMBARGOS TERCEIROS-210/2003-MARIA CELESTE
MARCONDES e outros x MINISTERIO PUBLICO - Vistos e

etc... Isto posto, julgo extinto o feito, sem julgamento de méri-
to, por carência de ação, na figura de interesse de agir, com
fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
No mais, condeno as autoras ao pagamentos das custas proces-
suais. Todavia, o pagamento ficará sobrestado, pelo período de
05 (cinco) anos, até e se houver mudança de patroimônio des-
tas a teor do que dispõe o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Cum-
pra-se, no mais, as prescrições contidas no Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. - Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

21.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-342/2003-RAIMUNDO
CLEMENTINO x JARAGUA TRUCK IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA. e outros - Destarte, homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado, e julgo extinto o feito sem
julgamento do mérito em relação ao réu João Olegário Correa,
com fulcro no inciso VIII, do art. 267 do CPC. - Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA, JOAO JERONIMO FELIX JUNIOR e
IVONE MARLENE ZACARIA-

22.-COBRANÇA-377/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x N &
B PRODUTOS PROMICIONAIS LTDA. -A manifestação dos
interessados sobre o laudo de avaliação de fls. 135/154. - Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO(LONDRINA), ANDRE LUIZ
RIGHETTI-Londrina e AMARO DONISETE NOGUEIRA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/2003-FRANCISCA
DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Redesigno à audiência para o dia 07 de ju-
nho de 2005, às 14h15m. Ao autor para que retire Cartas Ars
para cumprimento em 48 horas. - Adv. AIRTON JOSE MAR-
GARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

24.-DECLARATÓRIA-418/2003-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x QUIMICA GERAL DO
NORDESTE S/A. - Defiro o pedido de fls. 111/112. Desta fei-
ta, revogo o despacho de fls. 106 para redesignar a audiência
para 15 de março de 2005, às 15h15m. Ao autor para que retire
Cartas AR para cumprimento em 48 horas. - Adv. ANTONIO
A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA,
MARCELO GANDELMAN - RJ e EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-577/2003-WILSON RO-
BERTO PENHARBEL x PRESIDENTE DA CAMARA MU-
NICIPAL DE APUCARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
WILSON ROBERTO PENHARBEL e EVIO MARCOS CILI-
AO-

26.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-590/2003-G B CA-
VALINI CONFECCOES x TERRA TRANSPORTE E LOGIS-
TICA LTDA. - Vistos, etc... Isto posto, julgo estinto o processo
sem julgamento de mérito, por força do artigo 267, inciso VI,
c/c o artigo 808, inciso I, ambos do Código de Processo Civil,
declarando cessados os efeitos da liminar deferida. De corolá-
rio, condeno a requerente ao pagamento das custas processu-
ais. Transitada em julgado esta decisão, oficie-se o Cartório de
Protesto e Registro de Títulos e Documentos, para lavratura do
respectivo protesto. Cumpra-se, no mais, as prescrições conti-
das no Código de Normas da Egrégia Corregedoria- Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. - Adv. EMER-
SON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2003-ADELINO
CANDEO x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos, etc... Isto
posto, julgo parcilamente procedente os pedidos formulados
pelo autor na petição inicial face ao Banco do Brasil S/A, con-
denando-o a pagar: a) as diferenças de correção monetária ve-
rificadas nos saldos em cadernetas de poupança de março de
1990, de abril de 1990 (plano Collor I), de fevereira de 1991
(plano Collor II), quando o índice correto nequeles períodos
eram nos percentuais 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e
21,87% acrescidos de juros legais, capitalizados mensalmente,
desde a data em que o réu deixou de creditar na conta poupan-
ça até o efetivo pagamento, assim como o pagamento dis juros
moratórios a partir da citação. Outrossim, julgo improcedente
o pedido sobre a diferença de juros NCz$ 1.870,58 das carde-
netas de poupanças n.ºs 100.010.019-4, 110.010.019-6 e
400.010.019-9 e 400.010.019-9. Acerca do pedido de pagamen-
to da diferença de índices itilizados na atualização no saldo da
cardeneta de poupança do mês de julho de 1997 (plano Bres-
ser) e da 1.ª quinzena de janeiro de 1989 (plano Verão), em
razão do acolhimento da alegação de coisa julgada, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com arrimo no in-
ciso V, artigo 267, do Cedex Processual Civil. Pela sucumbên-
cia recíproca, quanto às prestações alimentícias, os honorários
dos causídicos deverão ser distribuídos entre o autor e o réu,
cabendo ao primeiro suportar 20% e o segundo o restante 80%
do valor da condenação, como preconizado no artigo 21 do
Código de Processo Civil. Quanto às custas processuais, deve-
rão ser reatadas na mesma proporção. Cumpra-se o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, no que for
aplicável. - Adv. ADELINO CANDEO e MARCOS C.DO
AMARAL VASCONCELLOS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2003-AUTO PECAS
GOIAS LTDA. x JOAO BATISTA -À manifestação do autor,
sobre Ar devolvido de fls. 40. - Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, JULIO CESAR
GONCALVES-

29.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-728/2003-CO-
MERCIAL IVAIPORA LTDA. x LUIZ CARLOS JULIO - Di-
ante do contido às fls. 16, julgo extinta a presente Execução de
Título Extrajudicial, com fulcro no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. - Adv. KARIZA XAVIER VITOR ZAM-
BRANO-

30.-AÇÃO MONITÓRIA-730/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x IND. COM. DE CONFECCOES MCB LTDA.
- ME e outros -À manifestação do autor sobre Ar devolvido de

fls. 133. - Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-99/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ABATEDOURO E DIST.
DE CARNES E DERIVADOS NRG LTDA. -Ao preparo das
custas dos honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 - Adv.
JOAO BATISTA CARDOSO e LUIZ HUMBERTO MENE-
GOTTO-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-100/2004-ELISA ALVES DA
SILVA BOTINI x AUTO POSTO FILISBINO LTDA. - POSTO
ASIA - Vistos, etc... Isto, posto extinto o processo o processo
sem julgamento de mérito por força do artigo 808, inciso I,
ambos do Código de Processo Civil, declarando cessados so
efeitos da liminar defeirda. De corolário, condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, no valor de R$ 300,00 (trezentos reiais), considerando o
valor da causa, o zelo e o trabalho desenvolvido pelo profissi-
onal, consoante o artigo 20, parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil. Transitada em julgado esta decisão, oficie-se o Cartó-
rio de Protesto e Registro de Títulos e Documentos, para lavra-
tura do respectivo protesto. Cumpra-se no mais, as prescrições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. - Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI e RAUL APARECIDO
DE CAMARGO BUENO-

33.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-113/2004-LUBRI-
VALE FILTRO E LUBRIFICANTES LTDA. x MAXIMUM
IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA. -Retirar em Car-
tório, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
ANTONIO ELSON SABAINE-

34.-USUCAPIÃO-145/2004-ANTONIO NAZATO x ANIS
ABUJANRA -À manifestação do autor.-Adv. EDER FABRILO
ROSA - MARINGA - PR e SANDRO HENRIQUE TROVÃO-

35.-INTERDIÇÃO-184/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JONATAS DE AMORIM DA SIL-
VA -Ao curador para que se manifeste sobre o laudo pericial de
fls. 23. - Adv. ADRIANO JAMUSSE-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2004-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x BUZIOS IND.COM.DE ES-
PUMAS LTDA. e outros -Tratando-se de direito disponível,
designo audiência preliminar de conciliação e ordenação do
procedimento (CPC, art. 331) para o dia 12 de Abril de 2004,
às 15h15m. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de
que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será ordena-
do o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que reti-
rem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. OS-
CAR IVAN PRUX, MARCIO MIATTO e ARNOLDO IGNA-
CIO GIAVARINA-

37.-COBRANÇA-201/2004-ROBERTO LUIZ DA CUNHA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Vistos, etc... Isto
posto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para
condenar a ré ao pagamento da diferença do seguro obrigatório
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestre - DPVAT non importe de R$ 2.845,99 (dois mil, oito-
centos e quarenta e cincon reais, noventa e nove centavos) com
atualização monetária contados do pagamento parcial em
26.03.2004 e juros de 0,5% a partir da citação. Pela sucumbên-
cia condeno a ré ao pagamento das custa processuais e honorá-
rios advocatícios quefixo em 10% sobre o valor da condena-
çao, sonsiderando o zelo do profissional, o trabalho realizado
pelo causídico, embora de grande relevância, prescindiu de ins-
trução probatória, nos termos do parágrafo 3.º, artigo 20, do
Código de Processo Civil. Cumpra-se, no mais, as prescrições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado, no que for aplicável. - Adv. LUIZ
CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO, EDISON ROBERTO
MASSEI, EMILIA MORIBE NAKADOMARI, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA e ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA-Ctba.-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
APUCARANA - Sobre o contido as fls. 26, manifestem-se as
partes. - Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA, NILSO
PAULO DA SILVA, MARCOS ELESBÃO e ANTONIO A.
CASTRO SANTOS-

39.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-235/2004-GABIROL
CALCADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -
Visto, etc... Isto posto, designo audiência para o dia 16 de mar-
ço de 2005, às 14 horas e 15 quinze minutos. Ao autor para que
retire Cartas AR para cumprimento em 48 horas. - Adv. OR-
LANDO AMARAL MIRAS, SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA/LONDRINA e CRISTIANE APARECIDA PEDRO-

40.-INTERDIÇÃO-240/2004-LEVINA LOPES DE ANDRA-
DE x VALDOMIRO GOMES DE ANDRADE - Visto, etc...
Isto posto, decreto a interdição do requerido VALDOMIRO
GOMES DE ANDRADE, brasileiro, casado, residente à Rua
Alexandre Grubisich, 320, Jardim Figueira, nesta cidade e Co-
marca, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II do
Código Civil e, de acordo com o contido no artigo 17775, pará-
grafo 1º, do mesmo ordenamento citado, nomeio como curado-
ra LEVINA LOPES DE ANDRADE, cônjuge do requerido. Em
obediência aom disposto no art. 1.184, do CPC e no art. 9º, III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 vezes,
com intervalo de 10 dias. Intime-se a curadora para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições que pesam
sobre esta de que não poderá alienar ou onerar quaisquer bem
do interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da inter-
ditanda. - Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

41.-DESPEJO-243/2004-ORLANDO ALVES x EVERALDO

LOPES -À manifestação do autor.-Adv. LUIZ ANTONIO
MANCHINI-

42.-USUCAPIÃO-302/2004-NIVALDO EUGENIO DE SOU-
ZA x FERNANDO NOGUEIRA STERNBERG -À manifesta-
ção do autor sobre resposta de ofício de fls. 34/35. - Adv. RITA
MARIA DA SILVA-

43.-INVENTARIO-385/2004-VALDECIR DA COSTA FER-
REIRA e outros x SELMA REGINA FERREIRA - Ao inventa-
riante para que comprove os pagamentos dos impostos devi-
dos. - Adv. DIRCEU GONÇALVES MIRANDA-

44.-BUSCA E APREENSÃO-393/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x BAGANHA E
MARQUES LTDA. - ME -A manifestação do autor sobre cál-
culo de fls. 59. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

45.-ALVAR•-419/2004-VANIR PEREIRA BATISTA RIBEI-
RO e outros x JUIZO DESTA - Vistos, etc... Isto posto, defiro
o pedido, determinando a expedição de alvará autorizando os
requerentes a levantar as referidas importâncias, com os acrés-
cimos legais junto a instituição bancária supra, devendo ser
observadas as seguintes condições: a) validade do alvará por
trinta dias; b) prestação de contas em igual período. - Adv. LI-
LIAN ELIZABETH GRUSZKA-

46.—431/2004-AQUILES MARTINS DOS SANTOS x COHA-
BAN -Retirar em Cartório, Edital para publicação, em 48 ho-
ras. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MICHELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

47.-FALÊNCIA-449/2004-GRENDENE S.A. x GRIFO CO-
MERCIO ROUPAS LTDA. Defiro o pedido de fsl. 23/24. Ex-
peça-se Alvará, autorizando o ecrivão a realizar a transferência
bancária solicitada. Obs. Transferência efetuada em 09/11/2004.
Valor:R$830,39. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLI-
VEIRA - SP-

48.-COBRANÇA-477/2004-AMADEU DAMAS x MARCOS
RODRIGO PATZER - A manifetação do autor sobre ARs de-
volvidos de fls. 30. - Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHI-
NI-

49.-INVENTARIO-483/2004-RAIMUNDO BARBOZA DE
MIRANDA x VALENTINA DA COSTA MIRANDA -Ao pre-
paro das custas do avaliador judicial no valor de R$ 113,40 -
Adv. KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO-

50.-AÇÃO MONITÓRIA-509/2004-BALAN REPERESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. e outros x E A SILVA BOTINI -
À manifestação do autor.-Adv. ODAIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-513/2004-EROS FELIPE x
WANDERLEY MOREIRA FERREIRA -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

52.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-546/2004-JAIRO DE
BRITO GOMES e outros x EMPRESA DE RADIO DIFUSAO
CIDADE ALTA LTDA. -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. CHARLES KENDI SATO -
MARINGA e LUCIANA SOUZA FANTE - MARINGA-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-560/2004-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x
COURO AZUL, COMERCIO DE COUROS LTDA. -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA
SILVA-

54.-REPARACAO DE DANOS-564/2004-EZEQUIAS DIAS
DE TOLEDO x MUNICIPIO DE APUCARANA -Ao preparo
das custas de Oficial de Justiça no valor de R$ 35,00 - Adv.
CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO-

55.-COBRANÇA-570/2004-WILLIAN FERNANDES e outros
x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Para audiência de
tentativa de conciliação (art. 277, caput, do CPC), marco o dia
04 de março de 2005, às 15 horas, neste juízo, primeira data
desimpedida. Ao autor para que retire Cartas AR para cumpri-
mento em 48 horas.-Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CAR-
VALHO-

56.-BUSCA E APREENSÃO-575/2004-BANCO FINASA S/
A. x PEDRO ZAPPIELLO- Despacho de fls.27: “Defiro o pe-
dido de purgação à mora na integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor na inicial. Int. “.
Despacho de fls.29: “Face o contido na certidão supra, bem
como o auto de depósito de fls. 28, intime-se a depositária para
que restitua incontinenti o veículo apreendido às fls. 21 ao réu.
...” (valor do depósito: R$6.919,79). Adv. PEDRO PAULO
PEDROSA - LONDRINA - PR, IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE - LONDRINA - PR, JOSE TEODORO ALVES,
VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

57.-ALVAR•-583/2004-TERESA MARQUES DA CRUZ x
JUIZO DESTA - À autora para que junte certidão de óbito dos
pais da falecida Leonilda Teodora Marques, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv. JOAO APARECIDO MICHELIN-

58.-SUMARIA-589/2004-RAFAEL HIRATA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Retirar em Cartó-
rio, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. AIR-
TON JOSE MARGARIDO e ALBINA MARIA DOS ANJOS-

59.-ORDINARIA-593/2004-MIROSLAVA GUERYTZ COR-
REA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI-
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60.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-144/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMISSARIA DE
TRANSPORTES SAUVA LTDA. e outros - Em face do conti-
do às fls. 133/140, suspendo as praças designadas de fls. 125. -
Adv. MARCO AURELIO BARATO, EDISON ROBERTO
MASSEI e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

61.-EXECUÇÃO FISCAL-27/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO SANTO ANTONIO
S/A. e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO e APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-284/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONDOR SUPERMERCADOS -
CONDOR SUPER CENTER LTDA. - Ao executado para que
preste termo de penhora em Cartório em 48 horas. - Adv. RO-
BERTO CORDEIRO JUSTUS-

63.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELZA
MARIA DA SILVA -À manifestação do autor.-Adv. ROBER-
TO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR-

64.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA - PR -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x APARECIDO VA-
LIM e outros - Ao requerido para que preste termo de penhora
em Cartório em 24 horas. - Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

65.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca de
4ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x CLAUDOMI-
RO DA SILVA PONTES -À manifestação do autor, sobre certi-
dão de oficial de justiça de fls. 24. - Adv. ANDRE LUIZ RI-
GHETTI-Londrina e JOSE CARLOS DIAS
NETO(LONDRINA)-

66.-CARTA PRECATORIA-193/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA FEDERAL DE EXEC.FISC. LONDRINA-PR -FA-
ZENDA NACIONAL x REGINA FERRARI -À manifestação
do autor.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

67.-CARTA PRECATORIA-209/2004-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x TACIANO LUCIANO DE
OLIVEIRA -À manifestação do autor.-Adv. IVAN PEGORA-
RO e MARCOS LEATE - LONDRINA - PR-
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1.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-586/2000-I.W.Z. e
outros x J.M.O. -Sobre o requerimento de fls. 183/188, mani-
feste-se o autor. -Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

2.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-767/2000-I.P. x
S.A.B. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 21 de abril de 2.005, as 15:30 horas. Intimem-se. -Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, GABRIELA RODRI-
GUES CONTO e ADRIANO JAMUSSE-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-888/2001-D.R.F. x A.S.L.F. -Sen-
tença em sua parte final a saber: Isto posto, diante de todo o
conjunto probatório acostado aos autos: a)- a.1) julgo proce-
dente o pedido de separação judicial proposto por D.R.F., em
face a A.S.L.F, declarando cassados os deveres de vida em co-
mum no domicílio conjugal, fidelidade recíproca e mútua as-
sistência, estatuídos pelo artigo 1.566 do Código Civil vigente;
a.2) A guarda dos filhos será exercida nos termos já expostos;
a.3) No mais, a ré passará a assinar o seu nome de solteira, A S
L; a.4) pela sucumbência, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no parágrafo 4º, do
artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando o zelo, o
tempo e o trabalho despendido no acompanhamento do feito;
b)- b.1) improcedente a reconvenção proposta por A S L F;
b.2) pela sucumbência condeno a ré-reconvinte ao pagamento
das custas e honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhen-
tos) reais, com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código
de Processo Civil, considerando o zelo, o trabalho profissional
e o tempo despendido no acompanhamento do processo. Toda-

via, face a ré usufruir dos benefícios da assistência judiciária,
os pagamentos ficarão sobrestados, pelo período de 05 (cinco)
anos, até e se o autor provar a mudança patrimonial desta a teor
do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Transitada em
julgado, expeça-se mandado de averbação. Cumpra-se, no mais,
as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. -Adv. PETRONIO CARDOSO, JOAO BATISTA
CARDOSO e VALDIR JUDAI-

4.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-69/2002-R.S.C. x
I.J.A. - Defiro o pedido de fls. 162, concedendo ao autor os
benefícios da assistência judiciária. Recebo os recursos inter-
postos, eis que tempestivos, em ambos os efeitos. As partes
recorridas para, querendo, no prazo legal, ofertarem contra-
razoes. No ue tange ao pedido de fls. 133, importa salientar
que os efeitos da sentença prolatada as fls. 116/129, encon-
tram-se suspensos diante do recebimento dos recursos inter-
postos. Destarte, mister que o autor aguarde a pronuncia final
do feito. Encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de
estilo. -Adv. ARMANDO GRACIOLLI e VALDIR JUDAI-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-133/2002-M.S. x I.N.S.S. -
Sobre a proposta de honorários periciais de fls. 173, manifes-
tem-se as partes. -Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS e SILVIA H. NEVES DE SALES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-213/2002-K.G.B. e outros
x M.G.B. -Vista aos exeqüentes para que no prazo de 05 (cin-
co) dias informe o endereço correto do executado. -Adv. LUIZ
ANTONIO MANCHINI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2002-D.F.A. x A.G.A.
-Sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça de fls. 68 v,
manifeste-se à exeqüente, em 05 (cinco) dias. -Adv. ALCIRE-
NE ADRIANA DA SILVA-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1071/2002-P.A.B.
x P.A.M. -Sobre laudo pericial de fls. 60/68, manifestem-se as
partes. -Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO SANTOS,
MARCOS ESLEBAO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2003-R.R.R. x S.D.M. -
Manifeste-se o exeqüente sobre a petição e documentos de fls.
85/90. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

10.-ALIMENTOS-118/2003-H.C.M.B. x E.M.B. - despacho em
sua parte final: No que tange ao pedido de reconsideração dos
alimentos provisórios fixados, mister esclarecer que o patamar
e suficiente a satisfação das necessidades da alimentante, não
tendo, o réu, inclusive, logrado comprovar que não tem condi-
ções de arca com a quantia mencionada. Destarte, desacolho as
preliminares de nulidade de citação e de reconsideração de ali-
mentos provisórios. Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 10 de maio de 2.005, às 14:00
horas. Intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas
de suas testemunhas. No mais, a autora para que se manifeste
acerca da contestação, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv.
AMARO D. NOGUEIRA e LUIZ ANTONIO MANCHINI-

11.-ALIMENTOS-227/2003-G.B.A. x I.L.A.L. e outros -Sen-
tença em sua parte final a saber: Isto posto, julgo procedente o
feito em relação ao réu I L A L, condenando-o ao pagamento
em benefício do autor de pensão alimentícia no valor de 01
*um) salário mínimo ao mês, a partir da citação inicial, e im-
procedente o pedido de fixação de alimentos em relação à ré M
L A. Defiro a assistência judiciária ao autor e condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta) reais,
com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, considerando o zelo, o trabalho profissional e o tempo
despendido no acompanhamento do feito. Cumpra-se o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná, no que for aplicável. -Adv. JOAO BATISTA
CARDOSO, JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO e KA-
RIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-437/2003-Y.G.X.O. x
J.H.B. - manifeste-se o procurador do exeqüente sob fls.48 a
50. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ -

13.-ALIMENTOS-438/2003-G.C.G. x J.A.G. -Vista ao reque-
rente para que manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv.
AIRTON JOSE MARGARIDO-.

14.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-489/2003-M.E.M.
x J.C.C. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 17 de maio de 2.005, as 15,30 horas. Intimem-se as partes
para comparecerem a solenidade, bem como as testemunhas
tempestivamente arroladas, se não comparecerem independen-
temente de intimação. -Adv. JEFERSON POLICARPO DA SIL-
VA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2003-D.C.A.M. e ou-
tros x D.O.M. - diante do contido na certidão supra, redesigno
a solenidade para o dia 30 de novembro de 2.004, às 16:00
horas. Intimem-se. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MO-
LINA e EDGAR JACOBSEN NETO-

16.-ALIMENTOS-588/2003-L.M.L. x M.L. -Diante do conti-
do na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 19 de
maio de 2.005, às 16:00 horas. Expeça-se mandado. -Adv.
REMY DYONISIO HUSZCZ-

17.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-628/2003-
F.H.N.P. x P.N.P. -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 30 de maio de 2.005, as 14:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI e ABEL ABE-
LARDO STADNYKI-

18.-659/2003-V.S. x I.N.S.S. -Diante da inclusão do parágrafo
3º no artigo 331, do Código de Processo Civil, pela Lei nº

10.444/2001 e, tendo em vista a evidente impossibilidade de
transação entre as partes, deixou de designar a audiência preli-
minar prevista no supramencionado artigo. Destarte, às partes
para, querendo, especifiquem e justifiquem as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS e AIRTON JOSE MARGARIDO-

19.-DIVORCIO DIRETO-664/2003-L.C.S. x M.A.F. -Face a
natureza indisponível do direito, nomeio curador especial ao
requerido o Dr. Marcos Kazuhiro Kishino, concedendo-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para contestar. -Adv. MARCOS KA-
ZUHIRO KISHINO-

20.-EXONERACAO DE PENSAO-717/2003-A.M. x D.C.M.
-para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo o dia 24 de maio de 2.005, as 14:30 horas. Intimem-se. -
Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2003-A.V.A. x A.D.A.
-Sobre o ofício de fls. 79, manifeste-se a exeqüente. -Adv. LUIZ
FRANCISCO FERREIRA-

22.-DIVORCIO CONSENSUAL-804/2003-M.A.F.D.S. e ou-
tros x -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se parali-
sado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o fei-
to de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

23.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-865/2003-
A.G.D. x D.P.A. -Para audiência preliminar, designo o dia 18
de maio de 2.005, às 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. LILIAN
ELIZABETH GRUSZKA, RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES e LOURIVAL LINO DE SOUZA-

24.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-892/2003-R.F. x
A.L. -Indefiro o pedido de fls. 31, porquanto, a intimação de
audiência deve ser feita pessoalmente as partes, aos represen-
tantes e aos advogados, com fulcro no artigo 238 do Código de
processo Civil. Redesigno a solenidade para o dia 18 de maio
de 2005, às 14,30 horas. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
GUARILHA e GENESIO BELARMINO IZIDORO-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-907/2003-D.C.S. e outros x -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de pro-
vidência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser suprida
sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il.
Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em
48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e RA-
QUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

26.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-946/2003-
B.C.P. x C.C. -Para audiência preliminar, designo o dia 24 de
maio de 2.005, às 15:30 horas. Intimem-se. -Adv. DENNIS
ALUIZIO ZAFANELI MOLINA e GENESIO BELARMINO
IZIDORO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-958/2003-J.D.S.S.S. x R.R.S. -
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 21 de
fevereiro de 2.005, as 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. LOURI-
VAL LINO DE SOUZA, RODRIGO VICTOR DA SILVA e
RAGGI FEGURI FILHO-

28.-ALTERACAO DE GUARDA-960/2003-T.C.R. x G.J.S. -
Diante do contido na certidão supra, redesigno a solenidade
para o dia 24 de maio de 2.005, às 15:45 horas. Expeça-se
mandado. -Adv. CELSO PAULO DA COSTA e BEATRIZ BE-
SEL-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1033/2003-E.C.L.M. e
outros x J.M.M. - Aos causídicos das partes, para que declinem
o endereço de seus clientes, em 05 (cinco) dias. Adv. ARMAN-
DO C. D. S. e GUADANHINI e VALCELI APARECIDA AN-
CIOTO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1046/2003-W.F.M.P. e
outros x A.S.F. - Diante do contido na certidão supra, revogo a
ordem de prisão decretada. Expeça-se Alvará de soltura se por
al não estiver preso. No mais, à manifestação dos exeqüentes.
Int. -Adv. JULIANA APARECIDA CATTARIN-

31.-DIVORCIO DIRETO-1120/2003-F.A.F.M. x S.J.M. -So-
bre o pedido de fls. 30/33 manifeste-se o curador especial. -
Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2003-M.L.J. x J.C.J.
-A exeqüente, para que junte xerocópia da sentença que fixou
o valor da pensão. -Adv. YONE RIBEIRO DA SILVA-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-1143/2003-P.H.Z.Z. x C.Z. -
Vista a requerente. -Adv. GENESIO BELARMINO IZIDORO
-

34.-DIVORCIO DIRETO-1178/2003-J.F.M.C. x A.C. -As par-
tes para que comprovem o interstício da separação de fato, em
05 (cinco) dias. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS-

35.-ALIMENTOS-115/2004-T.F.C. x G.C. -para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 10 de maio de 2.005, as
14:30 horas. Intimem-se. -Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-130/2004-M.I.F.J. e outros
x M.I.F. -Vista a requerente para que no prazo de 05 (cinco)
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dias informe o endereço correto do executado. -Adv. RITA
MARIA DA SILVA-

37.-PEDIDO DE GUARDA-179/2004-M.M.Z. x A.C.P. e ou-
tros -Face a natureza indisponível, nomeio curador especial ao
réu A G G P, o Dr. Osvaldo Ferreira Guisso, para comparecer à
solenidade. No mais, para audiência de conciliação, designo o
dia 30 de novembro de 2.004, às 16:15 horas. Intimem-se. -
Adv. CARLOS R. DE MIRANDA, EDSON CARLOS PEREI-
RA, JOAO APARECIDO MIQUELIN e OSVALDO FERREI-
RA GUISSO-

38.-ALIMENTOS-187/2004-E.R.O. x N.G.O. -Ao causídico da
autora, para que indique o endereço de sua cliente, em 05 (cin-
co) dias. -Adv. JANAINA KAMINSKI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-202/2004-D.A.C. x
M.A.C. -Vista à exeqüente para que no prazo de 05 (cinco)
dias informe o endereço correto do executado. -Adv. LILIAN
ELIZABETH GRUSZKA-

40.-PEDIDO DE GUARDA-245/2004-M.C.A. x E.O. -Para
audiência preliminar, designo o dia 18 de maio de 2.005, às
14:15 horas. Intimem-se. -Adv. JANAINA KAMINSKI e
CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-253/2004-F.G.S. x F.R.S.
-Para a audiência de justificação, designo o dia 19 de maio de
2.005, às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ROBERTO FEGURI,
EVANIZE M. G. F. MOURA e LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE
CARVALHO-

42.-REVISAO DE ALIMENTOS-267/2004-C.J.F. x C.F. e ou-
tros -Para audiência preliminar, designo o dia 18 de maio de
2.005, às 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUZ,
CECILIO LUZ JR. e AIRTON JOSE MARGARIDO-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-280/2004-C.A.C.D.S.S. x I.S. -
A conta e preparo - R$ 1.152,40. -Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI e ANA CLEUSA DELBEN-

44.-DIVORCIO DIRETO-465/2004-A.S. x M.R.A.L. -Vista a
requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias informe o en-
dereço correto do requerido. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

45.-DIVORCIO DIRETO-499/2004-Z.F. x I.L.S.F. -Para audi-
ência preliminar, designo o dia 31 de maio de 2.005, às 14:00
horas. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR.,
ANTONIO APARECIDO CASTRO SANTOS e JEFERSON
POLICARPO DA SILVA-

46.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-500/2004-U.C.D.S.
x M.F.C. -Para audiência preliminar, designo o dia 18 de maio
de 2.005, às 15:45 horas. Intimem-se. -Adv. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ e PAULO SERGIO VITAL-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2004-D.T.D.S. x
M.D.D.S. -A exeqüente, para comprovar que os bens descritos
às fls. 19 são de propriedade do executado. -Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2004-V.S.M. e outros
x V.E.R.M. -Vista aos exeqüentes para que no prazo de 05 (cin-
co) dias informem o endereço correto do executado. -Adv.
EDISON CANESIN JUNIOR-

49.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-553/2004-
G.H.F.L. x O.R.D. -Sobre a contestação, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-594/2004-J.A.F.P.
x L.C.S. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 25 de maio de 2.005, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

51.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-639/2004-E.G.P.
x A.F.R. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 11 de maio de 2.005, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-663/2004-D.A.D.S. e ou-
tros x R.A.D.S. -Vista ao exeqüente para que no prazo de 05
(cinco) dias indique bens à penhora. -Adv. IVONE FATIMA
FREITAS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-665/2004-L.H.S. x A.J.S.
-Vista ao exeqüente para que se manifeste sobre a justificativa
apresentada. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

54.-SEPARACAO DE CORPOS-669/2004-M.L.T.P. x L.A.P. -
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de
março de 2.005, as 15:30 horas. Intimem-se. -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-684/2004-Q.D.S.M. x
O.M. -Vista à exeqüente para que manifeste sobre a justificati-
va apresentada. -Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-696/2004-E.C.A. e outros x -
Defiro a cota ministerial de fls. 17. Ao autor para que compro-
ve o tempo da separação de fato. -Adv. ALICIO FERNANDES
GRACIOLI-

57.-PEDIDO DE GUARDA-706/2004-L.F.S. x E.M.S. -Vista
a requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias o endereço
correto do requerido. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

58.-PEDIDO DE GUARDA-719/2004-A.J.C. x K.B.C. -Em que
pese o requerente alegar que o genitor concorda com a guarda,
inexistem nos autos provas corroborando a anuência. Ademais,
diante da ausência de concordância dos genitores, em especial
da mãe, verifica-se o caráter contencioso da demanda. Destar-

te, intime-se o requerente para que decline o endereço dos ge-
nitores, em 05 (cinco) dias. Int. -Adv. WILSON SCARPELINI
KAMINSKI-

59.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-736/2004-J.J.M. x
R.L. - Vista ao requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias
indique o endereço correto do requerido. -Adv. ROBERTO
FEGURI e HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI-

60.-SEPARACAO JUDICIAL-757/2004-V.R.O. x J.S. -Desig-
no audiência prévia de conciliação, designo o dia 13 de abril de
2.005, às 15,15 horas. Cite-se o réu para comparecer à soleni-
dade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

61.-PEDIDO DE GUARDA-780/2004-M.N.D. x D.C.S.D. -
Vista à requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias indique
o endereço correto do requerido. -Adv. BERNADETE CAZA-
RINI KURAHASHI-

62.-SEPARACAO JUDICIAL-790/2004-L.A.D.S. x J.B.D.S. -
Designo audiência prévia de conciliação, designo o dia 13 de
abril de 2.005, às 14 horas. Cite-se o réu para comparecer à
solenidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se inicia-
rá a partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiên-
cia, bem como seu causídico, além do ilustre representante do
Ministério Público. No mais, defiro o pedido de assistência ju-
diciária. -Adv. MARCIA MARIA LUVISETE-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-831/2004-G.S.N. x
S.A.D.S.N. -Ao exeqüente, para que junte xerocópia do acordo
homologado, em 05 (cinco) dias. Int. -Adv. HIROYOSHI IDA-

64.-SEPARACAO JUDICIAL-837/2004-J.B.M. x T.O. -Designo
audiência prévia de conciliação, designo o dia 13 de abril de
2.005, às 15,45 horas. Cite-se o réu para comparecer à soleni-
dade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

65.-REVISAO/BENEF.PREVIDENCIARIO-840/2004-J.B.D.S.
x I.N.S.S. -Sobre a contestação de fls. 17/18, manifeste-se o
autor. -Adv. CARLOS ROBERTO MIRANDA-

66.-DIVORCIO DIRETO-849/2004-A.T.V. x C.C.V. -Vista ao
requerente para que manifeste sobre a contestação apresenta-
da. -Adv. DORVAL FRANCISCO DA SILVA-

67.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-850/2004-M.A.S.S.
x I.C.S. -Para a audiência de justificação, designo o dia 17 de
novembro de 2.004, às 16:00 horas. Intimem-se as partes para
que compareçam à solenidade acompanhadas por suas teste-
munhas. Consigne-se no mandado a necessidade da ré estar
acompanhada por advogado, bem como que seu prazo para con-
testação será de 05 (cinco) dias, após a realização da solenida-
de. Ciência ao representante do Ministério Público. Expeça-se
mandado de citação e intimação. No mais, defiro os benefícios
da assistência judiciária. Intimem-se. -Adv. ODAIR CORDEI-
RO DOS SANTOS-

68.-PEDIDO DE GUARDA-863/2004-R.S. x L.S.M. - A auto-
ra, para que informe se a menor JLSM está em seu poder, em
05 (cinco) dias. Int. -Adv. JANAINA KAMINSKI-

69.-ALIMENTOS-872/2004-N.C.D.S.P. e outros x N.S.P. -
1.Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, de-
signo o dia 24 de maio de 2.005, às 15 horas, neste Juízo, pri-
meira data desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao
ato acompanhado de advogado e de, no máximo três testemu-
nhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo
7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de
não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de
revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, pode-
rão ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e
à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de
provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos
provisionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
5.Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. 6. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com
fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Di-
ligências necessárias. Int. -Adv. AIRTON JOSE MARGARI-
DO-

70.-ALIMENTOS-874/2004-C.J.S. x E.S. -1.Para audiência de
conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 19 de maio
de 2.005, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data desimpedi-
da. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de
advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que

ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. 6.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências
necessárias. Int. -Adv. JANAINA KAMINSKI-

71.-ALIMENTOS-877/2004-J.V.S.F. x O.J.C.F. -1.Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 10
de maio de 2.005, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas
as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pon-
tos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões pro-
cessuais porventura existentes e à deliberação acerca das pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. 6.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências
necessárias. Int. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

72.-ALIMENTOS-878/2004-L.A.D.D.S. x A.S. -1.Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 24
de maio de 2.005, às 14 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanha-
do de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as tes-
temunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos
rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais
em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. 6. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências neces-
sárias. Int. -Adv. JOSE TEODORO ALVES-

73.-ALIMENTOS-883/2004-B.L.G.P. x J.M.P. -1.Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 19 de
maio de 2.005, às 15 horas, neste Juízo, primeira data desimpe-
dida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de
advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. 6.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências
necessárias. Int. -Adv. JULIANA GLADE FERRACINI-

74.-ANULACAO REG. DE NASCIMENTO-884/2004-J.B.D.S.
e outros x -para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 21 de março de 2.005, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

75.-ALIMENTOS-885/2004-A.P.R.S. e outros x P.R.S. -1.Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
19 de maio de 2.005, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas
as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pon-
tos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões pro-
cessuais porventura existentes e à deliberação acerca das pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1 (um) salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. 6. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências ne-

cessárias. Int. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

76.-BUSCA E APREENSAO-886/2004-A.C.F. x E.B.G. -De-
firo os benefícios da assistência judiciária. Designo audiência
de justificação, para o dia 16 de novembro de 2.004, às 16:00
horas. Intimem-se as partes para comparecerem à solenidade,
consignando ao requerido a necessidade de acompanhado por
advogado. No mais, ao SAI - Serviço Auxiliar da Infância e da
Juventude para que elabore estudo sócio-econômico, em 05
(cinco) dias. Expeça-se mandado de Intimação. -Adv. JOAO
APARECIDO MIQUELIN-

77.-ALIMENTOS-888/2004-Y.D.D.S.F. x N.M.F. e outros -
1.Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, de-
signo o dia 10 de maio de 2.005, às 14 horas, neste Juízo, pri-
meira data desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao
ato acompanhado de advogado e de, no máximo três testemu-
nhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo
7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de
não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de
revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, pode-
rão ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e
à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de
provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos
provisionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
5.Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. 6. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com
fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Di-
ligências necessárias. Int. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUE-
LIN-

78.-ALIMENTOS-889/2004-L.R.B.F. x P.F. -1.Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 19 de
maio de 2.005, às 14 horas, neste Juízo, primeira data desimpe-
dida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de
advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. 6. No mais, de-
firo o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo
2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências necessárias.
Int. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

79.-ALIMENTOS-896/2004-L.B.D.M. x F.S.M. -1.Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11
de abril de 2.005, às 14 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanha-
do de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as tes-
temunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos
rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais
em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir
da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Inti-
me-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
6. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com ful-
cro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Dili-
gências necessárias. Int. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA-

80.-ALIMENTOS-902/2004-E.C.L. x E.L. e outros -1.Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de abril de 2.005, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas
as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pon-
tos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões pro-
cessuais porventura existentes e à deliberação acerca das pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. 6.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências
necessárias. Int. -Adv. BEATRIZ BESEL-
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 81.-ALIMENTOS-905/2004-V.H.A.D.S. x R.A.D.S. -1.Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
11 de abril de 2.005, às 15 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas
as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pon-
tos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões pro-
cessuais porventura existentes e à deliberação acerca das pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-
se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causí-
dico, além do ilustre representante do Ministério Público. 6.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências
necessárias. Int. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

82.-ALIMENTOS-906/2004-T.K.S. x A.S.S. -1.Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11 de
abril de 2.005, às 15:30 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanha-
do de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as tes-
temunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos
rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais
em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir
da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Inti-
me-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
6. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com ful-
cro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Dili-
gências necessárias. Int. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

83.-ALIMENTOS-915/2004-J.A.F. x J.D.F. -1.Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11 de
abril de 2.005, às 16 horas, neste Juízo, primeira data desimpe-
dida. 2.Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de
advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. 3.Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. 4. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. 5.Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. 6. No mais, de-
firo o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo
2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. 7. Diligências necessárias.
Int. -Adv. ELZA VALIN-

84.-RESTITUICAO VEIC. APREENDIDO-965/2004-J.P.O. x
-Ao requerente, para que comprove o pagamento das multas
aplicadas. -Adv. ANTONINA MARIA CASINI-

85.-CARTA PRECATORIA-271/2004-Oriundo da Comarca de
NOVA ANDRADINA-MS -J.A.V. x D.F.C.V. -para depoimen-
to pessoal, designo o dia 22 de novembro de 2.004, as 16:15
horas. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

86.-ADOCAO-53/2003-C.S. x C.C.J. - Redesigno a solenida-
de para o dia 25 de novembro de 2.004, às 16:15 horas. Expe-
ça-se mandado. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

87.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-66/2004-R.M.P. x
D.V.M.P. - Face a natureza indisponível do direito, nomeio o
Dr. Marcos Kazuhiro Kishino como curador especial do reque-
rido, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
contestação. -Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

88.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-87/2004-R.M.P. x
A.A.S. e outros - Aos réus, para que juntem instrumento procu-
ratório em relação a E.F.A, em 05 (cinco) dias. No mais, apen-
se-se aos autos nº 71/2004, 24/1999 e 288/1999. -Adv. JANAI-
NA KAMINSKI-

89.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-111/2004-M.P. x
A.C.A. e outros -Sentença em sua parte final: Isto posto, julgo
procedente a representação formulada pelo Ministério Publico
em face a H.L.B.C., A.C.A. e A.H.J.C. e, de corolário, aplico
aos adolescentes H.L.B.C. e A.C.A. medida socio-educativa
de liberdade cumulada com medida socio - educativa de pres-
tação de serviço à comunidade pelo prazo de (06) seis meses,
com carga horária semanal de 04 (quatro) horas, além de matri-
cula em estabelecimento de ensino e freqüência obrigatória,
com fulcro nos incisos III, IV e VII do artigo 112 c/c inciso III,
do artigo 101, todos do ECA - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; quanto ao adolescente A.H.J.C. aplico medida socio-

educativa de liberdade assistida cumulada com matricula e fre-
qüência obrigatória em estabelecimento de ensino, com fulcro
nos incisos IV e VII, do artigo 112 c/c inciso III, do artigo 101,
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Cumpram-se, no mais
as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria - Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apucarana, 28
de outubro de 2004. Katsujo Nakadomari, Juiz de Direito -Adv.
LUIZ FRANCISCO FERREIRA-

90.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-27/2003-1.S.L. x
P.A.M. - Nomeio curador especial o Dr. Orlando Amaral Mi-
ras. Diante do contido na certidão de fls. 23 e cota ministerial
de fls. 24, designo audiência de justificativa para o dia 28 de
fevereiro de 2.005, às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ORLAN-
DO AMARAL MIRAS-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 63/2004
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ADALBERTO FONSATTI
ALEX ADAMCZIK
ALEXANDER CAMPOS DE OLIVEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALFEU CAETANO DE MORAES
ANA CARLOTA DE ALMEIDA
ANA MARIA BRAGANTE
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
APARECIDO DONIZETE GOMES
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CARLOS ROBERTO SCALASSARA
DAPHINIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
EDSON C. PEREIRA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FABIANA RABELLO RANDE STANE
FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA
FABRÍCIO LUÍS AKASAKA TORRI
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
GABRIELA RUIZ MARINO
INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO
IVAN FONÇATTI
JAIR ANTÔNIO WIEBELLING
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOSÉ CARLOS BUCH
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
KEITI REGINA DO VALE
LAURO BUZZATO FILHO
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANO CARLOS FRANZON
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO
LUIZ PEREIRA DA SILVA
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
MÁRCIO KRUSSEWSKI
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MARCOS CASSEMIRO DOS SANTOS
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MARISA S. KABAYASHI
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
PATRÍCIA ELIANE DA ROSA SARDETO
RICARDO LAFFRANCHI
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
UBALDO C. PAPA E BOGADO
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
VLAMIR ANTÔNIO DA SILVA

01. AÇÃO DE COBRANÇA - 622/04 - Aparecida Betoche
Ortega x Ediomar Garcia de Lemos - À Requerente s/contesta-
ção e documentos, em 10 dias. - ADVs. LEONEL EDUARDO
DE ARAÚJO e DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO.

02. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 389/04 - Antô-
nio Pereira de Almeida e outros x Município de Arapongas -
Aos Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. -
ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

03. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 388/04 - Antô-
nio Criolo Rosa e outros x Município de Arapongas - Aos Re-
querentes s/contestação e documento, em 10 dias. - ADVs.
MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

04. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 390/04 - Adeva-
ir Calisto Campos e outros x Município de Arapongas - Aos
Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. - ADVs.
MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

05. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 392/04 - Apare-
cida Maria Jesus Inácio e outros x Município de Arapongas -
Aos Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. -
ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

06. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 386/04 - Antô-
nio Adami e outros x Município de Arapongas - Aos Requeren-
tes s/contestação e documento, em 10 dias. - ADVs. MÁRCIO

KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

07. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 410/04 - Antô-
nia Daliana Mantovani e outros x Município de Arapongas -
Aos Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. -
ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

08. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 387/04 - João
Cândido Feliciano e outros x Município de Arapongas - Aos
Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. - ADVs.
MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

09. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 411/04 - Ana
Clara Rafael Machado e outros x Município de Arapongas -
Aos Requerentes s/contestação e documento, em 10 dias. -
ADVs. MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

10. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 715/04 - HSBC
Bank Brask S.A. - Banco Múltiplo x Sindicato dos Emprega-
dos de Estabelecimentos Bancários de Arapongas e Região -
Ao Requerente s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADV.
MARISA S. KABAYASHI.

11. EXECUÇÃO - 791/98 - Leonel Eduardo de Araújo x Darci
Silvestre da Silva - “...não havendo decisão alguma a restabele-
cer o efeito da penhora inicial, creio que houve equívoco na
determinação de fls.209. Isto posto, indefiro o pedido de pri-
são. 2. Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se o
credor.” - ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

12. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 725/04 - Banco
ABN AMRO Real S.A. x Sindicato dos Empregados de Esta-
belecimentos Bancários de Apucarana e Região - Ao Reque-
rente s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADV. JOSÉ
CARLOS SABATKE SABÓIA.

13. AÇÃO DE DESPEJO - 564/04 - Irineu Pedroso de Moraes
x João Gilmar Scoparo & Cia. Ltda. e outros - À manifestação
dos Requeridos s/pleito de fls.36/39, em 05 dias. - ADV. ALE-
XANDRE RUMIATTO.

14. AÇÃO ORDINÁRIA - 448/04 - Graça Júnior - Indústria da
Construção Civil Ltda. x Banco Banestado S.A. - Ao Requeri-
do s/pleito de fls.196/205, em 05 dias. - ADVs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI.

15. AÇÃO MONITÓRIA - 368/00 - Casagrande & Cezarotto
Ltda. x Oswaldo Borges Rodrigues - Defere a suspensão re-
querida às fls.149/150. - ADVs. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO, MARCOS CASSEMIRO DOS SANTOS, FABIA-
NA RABELLO RANDE STANE e ANTÔNIA JOSÉ DA SIL-
VA MAZIERO.

16. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - 445/03 - Antônio Au-
gusto Paulo e outra x Departamento de Estradas e Rodagens do
Estado do Paraná - DER - Às partes para, em 10 dias, manifes-
tarem intenção de se conciliarem, ofertando proposta por escri-
to nos autos, evitando a designação da respectiva audiência.
Caso negativo, especificarem as provas que pretendem produ-
zir, no mesmo prazo. - ADVs. ANA CARLOTA DE ALMEI-
DA e FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA.

17. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 417/04 - Irene
da Silva Melges e outros x Município de Arapongas - Aos Re-
querentes s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADVs.
MÁRCIO KRUSSEWSKI e KEITI REGINA DO VALE.

18. INVENTÁRIO - 793/04 - Espólio de João Francisco Gon-
çalves - Concede os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. Nomeia inventariante a requerente Antonieta de Souza Gon-
çalves. À Inventariante p/prestar o respectivo compromisso, em
05 dias. - ADV. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 102/04 - Jeanete Turela Gar-
cia e outro x HSBC Seguros S.A. - Aos Requerentes s/contes-
tação e documentos, em 10 dias. - ADVs. VLAMIR ANTÔ-
NIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK e UBALDO C. PAPA E
BOGADO.

20. AÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 764/04 - Marli
Aparecida Vieira Depoli x Instituto Nacional de Seguro Social
- “(...) entendo possível a supressão da audiência de concilia-
ção, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes do
início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com as
cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que,
no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e tam-
bém eventual proposta de conciliação. À Requerente p/retirar a
carta precatória p/providenciar o cumprimento. - ADV. MÁ-
RIO DA SILVA GUERRA FILHO.

21. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 317/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco do Brasil S.A. - Ao Requerente s/contesta-
ção, em 05 dias. - ADV. JAIR ANTÔNIO WIEBELLING.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 360/03 - Maria Universina
César e outros x Aplan Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda.
- Den.Lide: Manoel de Souza Silva - Às partes s/contestação
de fls.170/180, em 10 dias. - ADVs. DENISE DE PINHO TA-
VARES FILLA e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

23. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 205/04 - Antô-
nio Brito Carvalho e outra x Luiz Carlos Moscatelli - Às partes
para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conciliarem, ofer-
tando proposta por escrito nos autos, evitando a designação da
respectiva audiência. Caso negativo, especificarem as provas
que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs. ROSICLER
CRISTINA RICOLDI, IVAN FONÇATTI, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e FABRÍCIO LUÍS AKASAKA TORRI.

24. EXECUÇÃO - 713/01 - Condomínio do Conjunto Resi-
dencial Arara Vermelha x Rádio e Editora Gazeta da Cidade
Ltda. - “Retornem ao Exequente para, no prazo de cinco dias,

informar sobre o cumprimento do acordo e/ou requerer o pros-
seguimento.” - ADVs. GABRIELA RUIZ MARINO e ROSI-
CLER CRISTINA RICOLDI.

25. INVENTÁRIO - 842/03 - Espólio de Marci Batista Ven-
drametto - À manifestação da Inventariante, frente ao pleito de
fls.41. - ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

26. INVENTÁRIO - 739/02 - Espólio de Maria de Oliveira
Olivari e outro - “O presente Inventário está no aguardo de
providências do Inventariante. Os únicos interessados no pros-
seguimento dos autos e na aquisição do formal de partilha res-
tringem-se nas pessoas dos herdeiros. Assim, determino que os
presentes autos aguardem no arquivo da Escrivania, do que
nenhum prejuízo haverá visto que os tributos serão recolhidos
antes da expedição do formal e com os acréscimos legais.” -
ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO e LUÍS SÉRGIO RUFA-
TO JÚNIOR.

27. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 618/03 - J. V. Borini
Representações Comerciais Ltda. e outro x União Nacional -
Aos Embargantes s/impugnação e documentos, em 10 dias. -
ADV. PATRÍCIA ELIANE DA ROSA SARDETO.

28. EMBARGOS DA DEVEDORA - 400/04 - G. Dário & Cia.
Ltda. x Fazenda Nacional - À Embargante s/impugnação, em
10 dias. - ADV. DAPHINIS LELEX PACHECO JÚNIOR.

29. EXECUÇÃO FISCAL - 166/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Osvaldo Fante - Ao Executado s/pleito de fls.48/
56, em 05 dias. - ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.

30. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 733/04 - Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A. x Sindicato dos Em-
pregados de Estabelecimentos Bancários de Apucarana e Re-
gião - Ao Requerente s/contestação e documentos, em 10 dias.
- ADV. EDSON C. PEREIRA.

31. AÇÃO ORDINÁRIA - 662/99 - Azulbrás Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda. x Instituto Nacional de Seguridade
Social - Defere a suspensão requerida às fls.138, pelo prazo
máximo de 06 meses. - ADV. LUIZ FERNANDO DE FELÍ-
CIO.

32. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 596/99 - Azulbrás
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Instituto Nacional de
Seguridade Social - Defere a suspensão requerida às fls.352,
pelo prazo máximo de 06 meses. - ADV. LUIZ FERNANDO
DE FELÍCIO.

33. AÇÃO CIVIL - 589/01 - Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x Waldyr Ortêncio Pugliesi e outro - Perito apre-
senta proposta de honorários em R$.2.500,00, sendo que a pe-
rícia será instalada no dia 24/11/2004, às 09:00, havendo para
tanto ser notificado a Prefeitura Municipal de Arapongas para
disponibilizar espaço físico e os documentos contábeis e orça-
mentários. Ao requerido Luiz Roberto Pugliesi p/depositar em
Cartório o valor dos honorários do perito. - ADVs. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR - 586/04 - Banco do Brasil
S.A. x Antônio João Nickenig e outros - Ao Embargante s/im-
pugnação e documentos, em 10 dias. - ADV. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 506/03 - Aplan
Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda. x Maria Universina
César e outros - Tribunal de Justiça informa que o pedido de
restituição da Taxa do Funrejus deve ser feito pelo interessado
ou seu procurador, bem assim que o cálculo da correção é feito
pelo Centro de Apoio do Tribunal. - ADV. VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO.

36. AÇÃO DE DEPÓSITO - 827/02 - BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento x Sebastião Apa-
recido Alves - “1. Indefiro o requerido às fls.61 e 63, uma
vez que o edital  de citação já encontra-se expedido
(fls.58), estando os autos paralisados, aguardando-se a
retirada do mesmo pela autora, a qual já foi devidamente
intimada para proceder a retirada e publicação. 2. Assim,
intime-se a Requerente para, no prazo de 48:00 horas,
promover a retirada do edital e a devida publicação, sob
pena de extinção.” - ADV. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR - 182/01 - Vicente Vanderlei
Pizza x União Federal - Defere a suspensão p/180 dias requeri-
do às fls.203. - ADVs. INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO
e JOSÉ CARLOS BUCH.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR - 183/01 - Vicente Vanderlei
Pizza x União Federal - Defere a suspensão p/180 dias requeri-
do às fls.178. - ADVs. INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO
e JOSÉ CARLOS BUCH.

39. EMBARGOS DA DEVEDORA - 139/03 - Gaiguer & Tu-
dino x União Nacional - Defere a suspensão da tramitação, pelo
prazo de 180 dias. - ADV. NESTOR FRESCHI FERREIRA.

40. INVENTÁRIO - 608/04 - Espólio de Antônio de Oliveira e
outra - Aos Requerentes p/retirarem o formal de partilha expe-
dido. - ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO e ALEXAN-
DER CAMPOS DE OLIVEIRA.

41. EXECUÇÃO - 387/97 - Sociedade Rádio Emissora Para-
naense S.A. x Depósito de Materiais de Construção Pepinelli -
À Exequente s/prosseguimento. - ADV. LUCIANO CARLOS
FRANZON.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 441/04 - Sandra Cristina Toloi
x Poquema Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - À Requeri-
da s/manifestação de fls.301/318 e documentos anexos, em 05
dias. - ADV. ADALBERTO FONSATTI.
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43. EXECUÇÃO - 745/04 - Unopar x Leonardo Fernandes
Capeloto - À Exequente p/retirar carta precatória p/providenci-
ar o cumprimento. - ADV. RICARDO LAFFRANCHI.

44. EXECUÇÃO FISCAL - 214/99 - União Nacional x D. A.
Toledo & Cia. Ltda. e outro - Designa os dias 02 e 16/02/2005,
às 13:30 horas p/realização dos leilões. Em cumprimento da
Portaria n. 262, de 11.06.2002, da Procuradoria Geral da Fa-
zenda Nacional, o valor da arrematação poderá ser pago em até
30 parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de
R$.50,00 cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC,
ficando vedado o reparcelamento. No caso de inadimplência
do arrematante no pagamento das parcelas, sobre o valor rema-
nescente incidirá multa de 50% e será ele inscrito em dívida
ativa. Para a realização dos leilões, designa o Sr. Odarli Cane-
zin, leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários na seguinte
forma: em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arremata-
ção, a ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo parte exequente; em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida,
arbitra a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transa-
ção/pagamento. - ADV. ALFEU CAETANO DE MORAES.

45. EXECUÇÃO - 864/03 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Edson Sanches - Ao Exequente p/depositar o
valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do man-
dado de penhora e remoção (R$.120,00). - ADV. ORLANDO
ALEXANDRINO.

46. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 502/04 - Adão Barbosa Leal
x Maria José de Oliveira - “Mantenho a designação de fls.15, a
ser realizada no endereço indicado pelo Autor.” - ADV. AN-
TÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

47. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 786/03 - Thomas Cabulon x Banco Itaú S.A. - “Confor-
me pedido de fls.84, não mais existem os demais documentos
pretendidos pelo autor. Assim, antes de qualquer outra provi-
dência, manifeste-se o autor.” - ADV. JOÃO ALBERTO GRA-
ÇA.

48. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 212/04 - União Ad-
ministradora de Consórcios Ltda. x Gilvandro Silva Conceição
- Requerido efetuou a purgação da mora, na quantia de
R$.5.215,60. À manifestação da Requerente, em 05 dias. - ADV.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

49. AÇÃO DE COBRANÇA - 201/03 - Banco do Brasil S.A. x
Emerson Vieira - “Observo que ocorreu engano na redação da
primeira parte do edital citatório do requerido (cópia juntada
às fls.254), redundando chamamento do Requerido diverso do
pedido exordial. Assim, declaro a nulidade do processado a
partir das folhas 249, inclusive. Expeça-se novo edital.” Ao
Requerente p/retirar o edital expedido. - ADVs. LUIZ PEREI-
RA DA SILVA e MARCUS AURÉLIO LIOGI.

50. AÇÃO ORDINÁRIA - 138/03 - Humberto Euler Ribeiro da
Silva x Geplan - Sociedade de Previdência Privada - Ao Re-
querente p/diligenciar no sentido de obter informações quanto
ao cumprimento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. -
ADV. CARLOS ROBERTO SCALASSARA.

51. AÇÃO MONITÓRIA - 437/02 - Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Massanori Fukushima - “Fixo a data de 15/12/
2004 para as partes apresentarem suas alegações finais.” -
ADVs. LAURO BUZZATO FILHO e ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO.

52. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 769/04 - Carlos Marco -
Atacado de Alimentos Ltda. x Belplast S.A. Plásticos Descar-
táveis e outra - À Requerente p/comparecer em Juízo a fim de
firmar o respectivo termo de caução. - ADV. ROGÉRIO BAR-
BEIRO CONSTANTINO.

53. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 806/04 - Braslusa Indústria
de Móveis Ltda. x Jabur Pneus S.A. - “...defiro a liminar alme-
jada, sustando o protesto do título já apresentado. Quanto às
outras duas duplicatas, as vincendas, o efeito da liminar poderá
ser estendido às mesmas, no momento oportuno, se presentes
os requisitos necessários, mediante requerimento específico.
Oficie-se ao Cartório de Protestos. 2. Intime-se a autora para,
no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual,
especialmente porque a procuração de fls.07 foi outorgada por
Márcia C. F. Jamarino, nada constando que seja representante
da autora. 3. No prazo de cinco dias, preste a autora caução
real ou fidesussória.” - ADV. ANA MARIA BRAGANTE.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 132/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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CESAR AUGUSTO TERRA 0034 001493/2004
0036 001563/2004
0025 000735/2004
0027 001008/2004

CICERO JOSE ALBANO 0007 000745/1999
CIRO BRUNING 0010 000024/2002
DANIEL HACHEM 0012 000315/2002

0008 000847/2000
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0001 000132/1992
DICESAR BECHES VIEIRA 0037 001623/2004
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0037 001623/2004
EDGAR LENZI 0007 000745/1999
EDUARDO BRUNING 0010 000024/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0022 000372/2004
ELIANI GARCIES CHOTI 0010 000024/2002
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0018 000126/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0013 000476/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0001 000132/1992
GILBERTO GOMES DE LIMA 0017 001014/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0034 001493/2004

0036 001563/2004
0025 000735/2004
0027 001008/2004

GILMAR MARCONDES 0016 000756/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0003 000001/1997
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0021 001310/2003
HERCULES LUIZ 0015 000595/2002
IGUACIMIR GON•ALVES FRANC 0011 000071/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0009 000737/2001
ITO TARAS 0029 001232/2004
JEANE CARLA REDIN 0013 000476/2002
JOAO INACIO CORDEIRO 0022 000372/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0034 001493/2004

0036 001563/2004
0025 000735/2004
0027 001008/2004

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0012 000315/2002
JOAO R. F. MACHADO PEREIR 0031 001353/2004
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0008 000847/2000

0028 001058/2004
JOSE TADEU SALIBA 0038 001687/2004

0029 001232/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0015 000595/2002
JULIANO M. FRANCO 0011 000071/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0013 000476/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0026 000942/2004

0019 000175/2003
0023 000636/2004

KLEBER FARIA MASEARENHAS 0020 000213/2003
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0006 000457/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0019 000175/2003
LEONEI MARTINS FREITA 0004 000677/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 000691/2004
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0003 000001/1997
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0001 000132/1992
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0006 000457/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0021 001310/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 001439/2004

0035 001521/2004
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0013 000476/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0004 000677/1997
MARCELO BERVIAN 0002 000171/1996
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0041 001709/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0007 000745/1999
MARIO SERGIO ROCHA 0009 000737/2001
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0020 000213/2003
MIEKO ITO 0004 000677/1997
NELSON SCARPIM JUNIOR 0001 000132/1992
PETRUCIO GUERRA 0040 001702/2004

0039 001701/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0013 000476/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0018 000126/2003
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0015 000595/2002
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0030 001292/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0035 001521/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0005 000278/1998
SILVIO BATISTA 0007 000745/1999
SILVIO SEGURO 0032 001391/2004
SIMARA ZONTA 0011 000071/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0015 000595/2002

0014 000533/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA 0003 000001/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 000278/1998

1.-DESAPROPRIACAO-132/1992-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x FRANCISCO PIROG e s/m CAROLINA PIROG e
outros- Vistos etc. Trata-se de desapropriacao, onde foi apre-
sentado o calculo, fls. 185/199. As partes concordam com o
calculo apresentado, pelo que urge HOMOLOGA-LO. Cite-se
o Municipio para o pagamento. De outro lado, no caso em exa-
me tem aplicacao o art. 87, II da Emenda Constitucional nr. 37
de 12.06.2002 que possibilita a requisicao do pagamento pelo
juizo quando o valor nao exceder 30 salarios minimos. Deter-
mina o art. 100 da Constituicao Federal: ...Dai porque em nao
havendo o pagamento voluntario, determino a requisicao da
importancia de R$ 4.000,00 para pagamento da divida. Inti-
mem-se.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUCI-
ANE FERREIRA GUIMARAES, DELMA APARECIDA DA
LUZ SOBANIA e NELSON SCARPIM JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1996-ICO
COMERCIAL S/A FERRAMENTAS AE EQUIPAMENTOS x
FUNILARIA E SERRALHERIA CALIFORNIA LTDA e ou-
tros- Vistos etc... Designo os dias 02/05/2005 e 16/05/2005, as
09:30 horas, para a realizacao das pracas, expecam-se os edi-
tais. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
MARCELO BERVIAN e ANTONIO ALEIXO WAGNER-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/1997-IMOVEL INDUSTRI-
AL MOVELEIRA LTDA x KOTIC FACTORING IND.E COM.
DE MOVEIS E MAQUINAS L., ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 722/1996, em que contendem as mes-
mas partes.- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acor-

dao. Ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. LILLIANA
MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CERUTI, GILVAN AN-
TONIO DAL PONT e SIMONE BUENO DE MIRANDA-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-677/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x RODOVIARIO DON FRAN-
CISCO LTDA, ap. aos autos de Acao de Busca e Apreensao nr.
483/1998, ap. aos autos de Acao Ordinaria de Revisao de Con-
trato nr. 375/1998, em que contendem as mesmas partes.- AU-
TOS NR. 677/1997: ...Ante o exposto, com apoio no artigo 4§
do Decreto-Lei 911/69 e artigo 902 do CPC, JULGO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO DE BUSCA E APREENSAO
CONVERTIDA EM DEPOSITO, para condenar a requerida
RODOVIARIO DON FRANCISCO LTDA, atraves de seu re-
presentante legal ARIBERTO REIS, como devedor fiduciario
equiparado ao depositario infiel, a restituir ao banco credor o
bem alienado e descrito na exordial, no prazo de 24 horas, ou a
importancia de R$ 24.580,75, devidamente atualizada ate
16.04.1998, fls. 21, valor do bem, sob pena de prisao com de-
positario infiel, nos termos dos artigos 901 e 904 em seu para-
grafo unico do CPC. Ressalva-se desde ja o credor, a utilizacao
da faculdade contida no artigo 906 do CPC, se for o caso. Con-
deno, tambem, no pagamento das custas processuais e honora-
rios de advogado que fixo em 10% na forma do artigo 20, pa-
rag. 3§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- AU-
TOS NR. 483/1998: ...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, deferindo a busca e apreensao do seguinte bem:
“CARRETA SEMI REBOQUE C/ FECHADA - MARCA RE-
CRUSUL - ANO DE FABRICACAO 1987 - MODELO 1987 -
COR BRACA, CHASSIS 1610430 - PLACA AFD 3830”, para
consolidar nas maos do autor a posse e a propriedade o bem,
podendo ocorrer a alienacao do mesmo. Condeno o requerido
nas custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
10% na forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo
Civil. Transitada em julgado, expeca-se mandado definitivo em
favor do banco autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. ALBERTO SILVA GOMES, MIEKO ITO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e LEONEI MARTINS FREITA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LUMINOSOS ARAUCARIA LTDA
e outros- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Apos arquive-se.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

6.-HABILITA‡AO DE CREDITO-457/1999-ESTOFADOS
MANNES LTDA e outros x SILVESTRE PISKA- Arquivem-se
os autos, em que ja houve decisao, fls. 35.- Adv. LUIS FER-
NANDO DA ROCHA ROSLINDO e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-745/1999-ARIOVALDO
LUIZ CARDOSO DE SOUZA e outros x ARAUMED PRES-
TADORA DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA- Manifestem-
se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da
baixa dos autos.- Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE AL-
BANO, MARCOS ALBERTO PICOLI, EDGAR LENZI e
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-847/2000-HELOISA FELI-
CETTI CABRINI x BANCO BRADESCO S/A., ap. aos autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 602/1996, em que con-
tendem as mesmas partes.- Vistos e etc... I- Junte-se copia da
sentenca, fls. 54/59 e acordao, fls. 84/88, nos autos de execu-
cao. Apos, desapense-se e arquivem-se os autos. Intimem-se. -
Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e DANIEL HACHEM-

9.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-737/2001-JOSE
TADEU STOPA x OSMAR STOPA e outros, ap. aos autos de
Acao Medida Cautelar de Exibicao de Documento nr. 597/2001,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... I- Os re-
queridos foram intimados para constituir novos advogados e
quedaram silentes, logo os processos seguem as suas revelias.
II- Apresentem, querendo, as razoes finais. Apos contados e
preparados, voltem para decisao. Intimem-se.- Adv. MARIO
SERGIO ROCHA, ANTONIO ALEIXO WAGNER e IOLAN-
DO MUNHOZ JUNIOR-

10.-RESSARCIMENTO-24/2002-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x MUNICIPIO DE ARAUCARIA e
outros- Defiro. Expeca-se precatorio. (aguardando retira o pre-
catorio requisitorio - valor R$ 703,50)- Adv. ELIANI GARCI-
ES CHOTI, EDUARDO BRUNING e CIRO BRUNING-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2002-BAN-
CO RURAL S/A x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA e ou-
tros- Defiro. Expeca-se mandado e precatoria. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-315/2002-CARLOS
ALBERTO ROLA FERNANDES x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A, ap. aos autos de Medida Cautelar Inomina-
da nr. 342/2002, em que contendem as mesmas partes.- Defiro.
Expeca-se alvara e intime-se como requerido. (...Por outro lado,
requer seja tambem determinada a INTIMACAO DO AUTOR,
VIA DIARIO DA JUSTICA, para, em atendimento a Douta
sentenca emanada, depositar, em favor desta instituicao finan-
ceira, a quantia faltante de R$ 1.115,68 (um mil e cento e quin-
ze reais e sessenta e oito centavos), atualizada no efetivo paga-
mento, correspondente a diferenca entre o valor por ele devido
e o insuficiente valor consignado em Juizo, o que evitaria novo
apontamento do nome dele junto aos cadastros dos orgaos de
protecao ao credito (Serasa, SPC, entre outros), alem dos dis-
sabores de futura cobranca judicial coerciva, inclusive majora-
cao desse debito, que, se nao for pago espontaneamente nesta
oportunidade, sera acrescido das supervenientes custas proces-
suais devidas para a execucao do julgado.) - (aguardando reti-
rar o alvara)- Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO e DANI-
EL HACHEM-

13.-DESPEJO-476/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x DARCI NICOLODI & CIA. LTDA, ap. aos autos de Acao
de Consignacao em Pagamento nr. 190/2003, em que conten-
dem as mesmas partes.- AUTOS NR. 476/2002: Vistos e etc...
Julgado o feito, houve apelacao que nao conhecida por intem-
pestiva. O feito aguarda a manifestacao da autora para execu-
cao do julgado. Expeca-se mandado de despejo, caso nao ocor-
ra a desocupacao voluntaria. Manifestem-se as partes. Intimem-
se.- AUTOS NR. 190/2003: Vistos e etc... Digam as partes so-
bre o prosseguimento. O dinheiro esta a disposicao. Intimem-
se. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JU-
LIO JACOB JUNIOR, JEANE CARLA REDIN, RENATO DA
SILVA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

14.-INDENIZACAO-533/2002-JOAO RESNER x ESTADO
DO PARANA- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acor-
dao. Ciencia as partes da baixa dos autos.- Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS-

15.-INDENIZACAO-595/2002-WILLIAN TIAGO SOARES e
outros x VIA•AO TINDIQUERA LTDA.- Vistos e examina-
dos estes autos nr. 595/2002, ...DECIDO. ...Diante do exposto
e tudo o mais que dos autos conste, hei por bem: 1. JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS ajuizados por WILLIAN
TIAGO SOARES, neste ato representado por sua mae MAR-
LENE SOARES, em face de VIACAO TINDIQUERA LTDA.
2. Deixo de condenar no onus sucumbencial por ser beneficia-
rio da assistencia judiciaria. 3. Julgar extinto a lide secundaria
ante a perda de objeto e interesse processual, tendo em vista a
improcedencia da lide essencial. 4. Sem onus sucumbencial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SIMON GUSTA-
VO CALDAS DE QUADROS, JOSUE DYONISIO HECKE,
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO e HER-
CULES LUIZ-

16.-INVENTARIO-756/2002-MARIA NEUZA LASKOS DA
SILVA x HELIO ELIAS DA SILVA- ...HOMOLOGO, para que
surtam seus legais e juridicos efeitos as declaracoes reduzidas
a termo de fls. 32, as quais denunciam a inexistencia de bens
partilhaveis relativos ao espolio do “de cujus”. P.R.I. Custa ex
vi legis. Transitada esta em julgado, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.- Adv. GILMAR MARCONDES-

17.-ARROLAMENTO-1014/2002-INACIO HALAMA e outros
x OTILIA BURDA HALAMA- Defiro. Expeca-se formais de
partilha. (aguardando retirar o formal de partilha)- Adv. GIL-
BERTO GOMES DE LIMA-

18.-MONITORIA-126/2003-METROPOLITANA VIGILAN-
CIA COM. E INDUST. LTDA e outros x HIGIE BRAS. IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA- Manifestem-se as partes.
Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR, ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA, FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
e ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR-

19.-DEPOSITO-175/2003-B V FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ELIZABETH CAMINSKI- Manifeste-se o autor, prazo de 05
dias.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

20.-DESPEJO-213/2003-TEXACO BRASIL LTDA x AUTO
POSTO DISCOVERY LTDA- Manifestem-se as partes. Cum-
pra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. KLEBER FARIA MASEARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e AMARILIS VAZ CORTESI-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1310/2003-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x JOSE
ANTONIO DE COUTO e outros- Depositem os requeridos os
honorarios periciais, em 10 dias, como decidido em audiencia.
Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

22.-ORDINARIA-372/2004-MARCELO RODOLFO GAZANI-
GA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Vistos
etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e regularmente preparado. A apelada para as contra ra-
zoes, em 15 dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA. Intimem-se.- Adv. JOAO INACIO
CORDEIRO, ARNO APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-636/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LEONIR DE LARA LACERDA-
Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARLOS CEZAR DA COSTA e ou-
tros- Defiro. Expeca-se edital. (apresentar a minuta do edital)-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-735/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DEISE MALAGUIDO PONICH-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-942/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x TREE LINE COM. SERVI•O
LTDA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1008/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OLMINDA APARECIDA DAM-
BROSKI- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTEN-
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CIA e de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1058/2004-CLAU-
DIO CZAIA x ANTONIO SEBASTIAO RAMOS- Defiro. Ex-
peca-se precatoria. Designo audiencia conciliatoria (art. 331
do CPC) para o dia 10/02/05 as 15:45 horas. (aguardando reti-
rar a carta precatoria)- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1232/2004-LEONIS MOS-
SON e outros x NEGRELLO COMERCIO DE AREIA LTDA,
ap. aos autos de Acao Ordinaria de Rescisao de Contrato nr.
612/1996, em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc.
...Recebo o recurso interposto no seu efeito devolutivo, nos
termos do artigo 520, inciso IV do CPC, pois tempestivo e re-
gularmente preparado. A apelada NEGRELLO COMERCIO DE
AREIA LTDA para as contra razoes, em 15 dias. Apos, enca-
minhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Desapen-
se-se para o prosseguimento da execucao. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. -Adv. JOSE TADEU SALIBA e ITO TARAS-

30.-FALENCIA-1292/2004-AAS FOMENTO S/A x AGROA-
RA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA- Sobre a resposta
manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331
do CPC) para o dia 16/12/04 as 15:15 horas.- Adv. SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASONI e ANDRE LUIS FRAN•A DE
NARDE-

31.-ANULACAO DE TITULO-1353/2004-MINASGAS DIS-
TRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA x WAGNER
NEVES DE CARVALHO - ME- ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para anular a duplicata no valor
de R$ 4.059,00, com vencimento em 18.01.2003, protocolada
sob nr. 200409651, emitida pela empresa WAGNER NEVES
DE CARVALHO - ME, sustando em definitivo o protesto.
CONDENO A EMPRESA RE ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em 20%, na forma
do artigo 20, parag. 3§, do CPC. Oficie-se ao cartorio para a
sustacao definitiva e sobre a nulidade do titulo. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. JOAO R. F. MACHADO PEREIRA-

32.-ALVARA-1391/2004-ROGENIL CAVALIN e outros-
...Transitada esta em julgado, expeca-se o competente Alvara.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. SILVIO SEGURO-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1439/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDECI DIAS REINHAR-
DT- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1493/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILSON ALVES DOS SAN-
TOS- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1521/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IARA ROCIO DE SOUZA FAL-
CAO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1563/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ISAIAS MARTINS RO-
DRIGUES- Ante a nao citacao do requerido diga o autor. Prazo
05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

37.-ALVARA-1623/2004-ELITA DA ROSA EINECK- ...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido Alvara Judicial, ...Intimem-se. (aguardando retirar o
alvara)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICE-
SAR BECHES VIEIRA-

38.-ARROLAMENTO-1687/2004-ANACLETO ALVES DO
NASCIMENTO x JOANA ALVES- (valor do deposito inicial
R$ 650,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv.
JOSE TADEU SALIBA-

39.-DECLARATORIA-1701/2004-IRACEMA SOFIA DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Vistos e etc... I-
Concedo aos autores os beneficios da assistencia judiciaria. II-
Trata-se de materia controvertida e em face dessa nao vislum-
bra a presenca dos requisitos ensejadores da concessao da tute-
la antecipada. Como se trata de acao de repeticao do indebito,
eventuais valores pagos serao ressarcidos, logo, nao ha que se
falar em dano irreparavel. De outro lado, sabido que a tarifa
vem sendo cobrada ha muito tempo, e o assunto vem sendo
debatido em todo o pais, assim como no Congresso Nacional,
onde tramitam projetos de lei para regularizar e disciplinar a
materia. Desse modo, ausentes os requisitos legais, previstos
no artigo 273, do CPC. INDEFIRO A TUTELA ANTECIPA-
DA. Cite-se a requerida, por AR, para responder, querendo, em
15 dias, pena de revelia e confissao. Intimem-se.- Adv. PE-
TRUCIO GUERRA-

40.-DECLARATORIA-1702/2004-MARLY TEREZA BALBI-
NOTT e outros x BRASIL TELECOM S/A- Vistos e etc... I-
Concedo aos autores os beneficios de assistencia judiciaria. II-
Trata-se de materia controvertida e em face dessa nao vislum-
bra a presenca dos requisitos ensejadores da concessao da tute-
la antecipada. Como se trata de acao de repeticao do indebito,
eventuais valores pagos serao ressarcidos, logo, nao ha que se
falar em dano irreparavel. De outro lado, sabido que a tarifa
vem sendo cobrada ha muito tempo, e o assunto vem sendo
debatido em todo o pais, assim como no Congresso Nacional,
onde tramitam projetos de lei para regularizar e disciplinar a
materia. Desse modo, ausentes os requisitos legais, previstos

no artigo 273, do CPC. INDEFIRO A TUTELA ANTECIPA-
DA. Cite-se a requerida, por AR, para responder, querendo, em
15 dias, pena de revelia e confissao. Intimem-se.- Adv. PE-
TRUCIO GUERRA-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1709/2004-CW
COMUNICA•AO VISUAL LTDA e outros x MULTI SING DO
BRASIL LTDA- Vistos etc. Ouca-se o excepto, com prazo de
10 dias, oficie-se sobre a suspensao do feito principal. Cite-se-
o.- Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e ARY SPERAN-
DIO JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1992-BANCO
BRADESCO S/A x DARCI BRANDAO - FIRMA INDIVIDU-
AL e outros- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
DANIEL HACHEM-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/1995-CRISTIANE FUR-
MAN e outros x MANAH S/A, ap. aos autos de Acao de Exe-
cucao por Quantia Certa nr. 263/1994, ap. aos autos de Arrola-
mento nr. 180/1996, em que contendem as mesmas partes.-
Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.- Adv. JONATHAS A. DO NASCIMENTO PEREIRA e
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO PECHARKI e outros- Defi-
ro. 90 dias. (...requerer a suspensao do processo pelo prazo de
90 (noventa) dias.)- Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

4.-FALENCIA-584/1996-REI DAS ESPUMAS COMERCIO
DE PLASTICOS E COLCHOES L x SILVESTRE PISKA, ap.
aos autos de Acao de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 571/
1996, ap. aos autos de Acao de Execucao de Titulo Extrajudi-
cial nr. 059/1999, em que contendem as mesmas partes.- Vistos
e etc... I- Defiro os pedidos da Agente Ministerial. a. Intimem-
se os credores para que se manifestem sobre o novo quadro de
credores. b. Fixo os honorarios do Sindico em 4% sobre o ativo
da Massa Falida, na forma do artigo 67, da Lei de Falencias. c.
Deve o Oficial de Justica informar quem reside no imovel, como
asseverou o Ministerio Publico. d. Intimem-se os herdeiros para,
querendo, manifestarem interesse no processo. Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, LO-
RIVAL CAMARGO SANTOS, LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, DELMARI DIAS,
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DEMOCLES PAULO
MACHADO, PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI, EMIDIO MIGUEL PILATO, CEZAR AU-
GUSTO B. DOS SANTOS - SC, DICESAR BECHES VIEIRA
e LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/1997-LUIZ
ROBERTO CRUCINSKI x MULTIPLIC - MULTIPLIC FINAN-
CEIRA CRED FIAN- Vistos etc. CONSIDERANDO o que foi
requerido as fls. 225, com o deposito do valor executado, e fls.
228, onde o exequente concorda com o valor e pede o levanta-
mento, urge dar pela extincao da execucao. Dai porque, JUL-
GO EXTINTO O FEITO, fazendo-o com apoio no artigo 794,
I, do CPC. Libere-se o valor em favor do exequente. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

6.-INVENTARIO-676/1997-PEDRO GRANZA x CECILIA
GRANZA- Vistos e etc... I- Considerando que o inventariante
faleceu, conforme certidao de fls. 67, o inventario passa a ser
conjuntivo. Desse modo, determino a intimacao dos herdeiros,
fls. 18, para que deem andamento ao feito, sob pena de extincao.
Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. ANTONIO FRANCA-

7.-DEPOSITO-13/1998-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA x ANGELO ROVEDA-ME- Defiro. Nomeio
curadora a Dra. Claudiana Fila, de-se-lhe vista.- Adv. ALEI
DIAS DOS SANTOS - RS, ALI MUSTAFA ATYEH - RS e
CLAUDIANA FILA-

8.-ARROLAMENTO-309/1998-VITORIO BUBNIAK x AU-
GUSTO BUBNIAK, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 311/
1998, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. 60 dias.
(...Que, tendo em vista o grando numero de certidoes e reque-
rer, de todos - inventariante e herdeiros-, requer de Vossa Ex-
celencia, data venia, prazo de 30 - trinta - dias, para o atendi-
mento.)- Adv. ODAIL HORACIO-

9.-CAUTELAR-196/1999-ADESI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ADESIVOS LTDA x UTECO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA e outros- Manifestem-se as partes
sobre a desistencia da prova pericial, prazo de 05 dias.- Adv.
JEAN CARLO LEECK, ELOI TAMBOSI, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, KELLY CRISTINA WORM, TO-
BIAS DE MACEDO e SANDRO MADUREIRA BARZ-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROQUE BAJA e outros- Defiro. Expe-
ca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
252,00)- Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

11.-REPARACAO DE DANOS-782/2001-OTACILIO GOMES
DOS SANTOS x NEOLIVAN LUCAS DE MORAES- ...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem,
JULGAR IMPROCEDENTE os pedidos feitos por OTALICIO
GOMES DOS SANTOS em desfavor de NEOLIVAN LUCAS
DE MORAES. Sem onus sucumbencial, pois beneficiario o
autor, da assistencia judiciaria. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-149/2002-VERA LUCIA
DE SOUZA PINTO x UNILANCE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Cite-se para pagamento em 24 ho-
ras. Honorarios 10% para pronto pagamento. (valor da diligen-
cia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. RICARDO ALBER-
TO ESCHER-

13.-INVENTARIO-314/2002-VILMAR ANTUNES x ANTO-
NIO ALVES DO CARMO- ...Transitada em julgado e recolhi-
do o imposto inter vivos, expeca-se carta de adjudicacao. Vista
a Fazenda Publica Estadual. Custas de lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (aguardando retirar a Carta de Adjudica-
cao)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

14.-REVISAO DE CONTRATOS-395/2002-LUCINIO LEONI-

DAS GREBOS x BANCO DO BRASIL S.A- Defiro a devolu-
cao do prazo ao Banco do Brasil.- Adv. MARCO AURELIO B.
S. MATOS, LUIZ AFONSO MIGUEL, MARCIO RIBEIRO
PIRES, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-608/2003-CARLOS
KRYZANOWSKI x BANCO DO BRASIL S.A- Manifeste-se
o embargado, prazo de 05 dias. Manifestem-se as partes. Inti-
me-se pessoalmente o Banco do Brasil, para a constituicao de
novo patrono.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-911/2003-CARLOS
ROBERTO DE MELLO TORRES x JORGE ALBERTO MEN-
DES e outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligen-
cia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. JOSE CORREA FER-
REIRA e SOIANE MONTANHEIRO R. TORRES-

17.-OPOSICAO-1033/2003-MONTENG IND, COM E MANU-
TENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x FONTE DAS MA-
LHAS E TECIDOS LTDA e outros, ap. aos autos de Embargos
de Terceiro nr. 335/2003, ap. aos autos de Acao de Busca e
Apreensao nr. 240/2003, em que contendem as mesmas par-
tes.- Defiro. Intimem-se as partes sobre a data da audiencia.
(Oficio do Juizo de Direito da 35¦ Vara Civel da Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro - RJ, informando que a
oitiva da testemunha solicitada na Carta Precatoria, foi desig-
nada para o dia 01/02/2005, as 15:30 horas.)- Adv. PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA, GELSON BARBIERI, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA e STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER-

18.-ARROLAMENTO-1309/2003-JOSE AMILTON GAI e
outros x ZINALDA MARIA VOLUZ e outros- ...Custas de lei.
...Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 563,08)- Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-120/2004-ALSCO
TOALHEIRO BRASIL LTDA. x RESTAURANTE NATURIS-
TA GREEN LIFE LTDA.- Manifeste-se o exequente, prazo de
05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICE-
SAR BECHES VIEIRA-

20.-ARROLAMENTO-667/2004-CELIO RODLFO MULLER
e outros x RICARDO JACOB MULLER- Defiro. Suspendo ate
o cumprimento do parcelamento.- Adv. ELENI RIBAS FREI-
RE-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-769/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REGINA MARIA PINHEIRO, ap.
aos autos de Excecao de Incompetencia nr. 1317/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Vistos etc... Jose Arnaldo Dias
Gama, apresenta recurso de apelacao em face da decisao de fls.
86. Contudo, infere-se que o despejo do apelante nao pode ser
atendido, a uma porque a decisao de fls. 86 apenas indeferiu o
pedido de fls. 71/83. A decisao de merito foi proferida em
04.08.2004, as fls. 25, homologando o acordo entre o autor e
requerida, logo se considerarmos aquela data, a apelacao ora
apresenta se mostra intempestiva. Desse modo, nao deve ser
conhecido o recurso. Sao pressupostos dos recursos em geral:
A- A regularidade processual; B- As hipoteses do artigo 267,
IV, V, VI; C- Seu cabimento; D- Sua tempestividade; E- Prepa-
ro, quando exigido e F- Razoes do pedido de reforma da deci-
sao. No caso, em tela, o ingresso com prazo superior a 15 dias
implica no reconhecimento de sua intempestividade, impedin-
do sua admissao. Ante o exposto, reconheco a desercao do re-
curso de apelacao, oferecido por JOSE ARNALDO DIAS
GAMA, ante sua manifesta intempestividade, pelo que deixo
de recebe-lo. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH e ANA CECILIA DE PAULA SOARES PARODI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2004-EMPA S/A -
SERVI•O DE ENGENHARIA e outros x B. GRECA & CIA
LTDA, ap. aos autos de Acao de Execucao para Entrega de
Coisa Certa Fungivel nr. 557/2002, em que contendem as mes-
mas partes.- ...Apos intime-se o perito, para a proposta de ho-
norarios, devendo a embargante depositar o valor. ...Intimem-
se. (valor dos honorarios periciais R$ 5.000,00) -Adv. NEL-
SON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

23.-ARROLAMENTO-880/2004-ROBERVAL ANTONIO MI-
QUELETO e outros x ADY PEREIRA MIQUELETO- ...Cus-
tas de lei. ...Intimem-se. (valor das custas processuais R$
411,87)- Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JURANDIR DA APARECIDA PAZ-
Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

25.-DECLARATORIA-967/2004-ARIADENE HUERGO DE
PAULA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...apesar das pon-
deracoes feitas pelo MM. Juiz, a conciliacao restou infrutifera.
Colha-se o Parecer Ministerial. Ficam as partes intimadas. Inti-
me-se o procurador da autora.- Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA, ADRIANO LUIZ FERREIRA, DANIEL MORE-
NO PORTELLA, ANA FABRIELA BECKER e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

26.-ARROLAMENTO-980/2004-CLAIR QUILLO DE PAULA
e outros x CARMELIA RIBAS CARNEIRO QUILLO e ou-
tros- Vistos e etc... I- Considerando que sao maiores e capazes
e que ja houve a apresentacao das negativas fiscais, e que o
imposto causa mortis podera ser recolhido apos a homologacao
do plano de partilha. II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR
SENTENCA para que produza seus juridicos e legais efeitos o
plano de partilha apresentado as fls. 06/08, que passa a integrar
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esta decisao, ressalvados interesses de terceiros. III- Transitada
em julgado a decisao, expeca-se o competente formal de parti-
lha, com vista para a Fazenda Publica. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. OSMAR ANDRADE ZOT-
TO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

27.-USUCAPIAO-1119/2004-ERASTO ROGERIO ZANETTI
e outros- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audi-
encia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 02/12/04 as
10:00 horas.- Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

28.-DECLARATORIA-1174/2004-HELIANDRO ANDRE
RUWER x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A -
TELESP- ...DECIDO. ...Dai porque, no caso vertente, fixo a
indenizacao em R$ 10.000,00, para o dano moral. 1§ JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO PARA: 1.1 CONDENAR A RE-
QUERIDA a pagar ao autor a importancia de R$ 10.000,00, a
titulo de danos morais. ...1.2 CONDENAR A REQUERIDA
nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo em
10%, na forma do artigo 20, parag. 3§, do C.P.C. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e AURE-
LIO CANCIO PELUSO-

29.-ARROLAMENTO-1199/2004-OSCAR AMANCIO DE
LIMA e outros x SONIA PERAZZOLI DE LIMA- Vistos e etc...
I- Considerando que sao maiores e capazes e que ja houve a
apresentacao das negativas fiscais, e que o imposto causa mor-
tis podera ser recolhido apos a homologacao do plano de parti-
lha. II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha
apresentado as fls. 05/06, e adjudico em favor da cessionaria
ROZELI APARECIDA FERREIRA, o bem relacionado, que
passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses de tercei-
ros. III- Transitada em julgado a decisao, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao, com vista para a Fazenda Publica.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. OS-
MAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1310/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x AR-
LEIZE SARNICK RIBEIRO- ...Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para deferir
em definitivo a busca e Apreensao de um veiculo marca/mode-
lo FORD/CARGO 1514, ano de fab/mod 1985/1986, placa GOV
0043, chassi M54GDR00899, cor VERMELHA, para consoli-
dar nas maos do Banco autor a posse e a propriedade do bem,
podendo ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO A RE-
QUERIDA nas custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do
Codigo de Processo Civil, em face da pouca complexidade da
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1325/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x EDIVALDO JOSE PINTO- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. TATIANE ACHCAR - SP
e NEUSA MARIA CANDIDO-

32.-ALVARA-1330/2004-DIRCEU ANTONIO ZBONIK e ou-
tros- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para que seja expedido Alvara Judicial, ...Intimem-se. (aguar-
dando retirar o alvara)- Adv. PEDRO PAULO FERNANDES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1335/2004-ESTRADA DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos
de Executivo Fiscal nr. 355/2003, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos,
pois tempestivo e preparado. A apelada ja apresentou as contra
razoes. Encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA.
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU e DIEGO SABORIDO GAZZIERO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1498/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FLAVIO DA SILVA- ...Ante o exposto,
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269,
III, do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1543/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIANE STANCYK- ...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para
deferir em definitivo a busca e apreensao do automovel marca VW,
modelo SANTANA, ano 1984, GASOLINA, cor AZUL, placas ADH
7169, chassi 9BWZZZ32ZFP206197, para consolidar nas maos do
Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a aline-
acao do mesmo. CONDENO A REQUERIDA nas custas processu-
ais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 na forma do
artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil, em face da pouca
complexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1551/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO CARLOS SOUZA DE
OLIVEIRA- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a bus-
ca e apreensao do “automovel marca FORD, modelo ESCORT
GLSW, ano 1997, GASOLINA, cor CINZA, placas AHD 4260,
chassi 8AFZZZEFFVJ033439”, para consolidar nas maos do
Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer
a alienacao do mesmo. CONDENO O REQUERIDO nas cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00
na forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil,
em face da pouca complexidade da causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Úni-
ca Vara Cível e Anexos
Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches – Juíza
de Direito –
Relação n.º 028/2004

Alfredo Leôncio Dias Neto 01 – 02 – 03
Ana Wilma Guildelli 01
Elcilene da Silva Rocha 04
Jair Felipes 05
João Augusto de Almeida 08
João Luis Scaramella Filho 03
José Francisco Pereira 02
José Luiz Gurgel 06
José Roberto Gazola 07
Juliano Luiz Zanelato 08
Jurandi Felipes 05
Kerly Cristina Cordeiro 02
Louise Rainier Pereira Gionédis 01
Manoel Messias Meira Pereira 09
Marcos Roberto Gomes da Silva 03
Moacir Nunes da Silva 07 – 08
Osmar Codolo Franco 10
Sebastião da Costa Guimarães 11
Sheila Maria de Carlos Botan 05

01 – Indenização 102/04 – Rita Rodrigues da Silva X HSBC
Bank Brasil S/A – Sobre o conteúdo das informações con-
tidas nos ofícios de fls. 143 e 148, querendo, manifestem-
se as partes. Advs.: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto; Dra.
Louise Rainier Pereira Gionédis e Dra. Ana Wilma Guide-
lli.

02 – Indenização 202/03 – José Jurandir Fernandes X Ban-
co do Brasil S/A – Deixado de receber o recurso de apela-
ção por ter sido apresentado fora do prazo legal. Determi-
nada a citação do réu para pagar o débito (artigos 652 3
653 do CPC). Advs.: Alfredo Leôncio Dias Neto; Dr. José
Francisco Pereira e Dra. Kerly Cristina Cordeiro.

03 – Embargos 054/04 – Brasil Telecom S/A X Vanildo
Dinardi – Determinado o desapensamento dos embargos dos
autos principais com posterior arquivamento. Advs.: Dr.
Marcos Roberto Gomes da Silva; João Luis Scaramella Fi-
lho e Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto.

04 – Revisional de alimentos 195/04 – E. A da S. X C. A F.
da S – Deferido os benefícios da Justiça Gratuita, devendo
ser juntado aos autos declaração de pobreza, sob pena do
benefício vir as ser revogado. Não foi juntado aos autos
documento indispensável à propositura da ação, qual seja,
o acordo que se deseja que seja revisto. Determinado que o
autor emende a petição inicial, no prazo de dez dias, sob
pena de seu indeferimento. Adv.: Dra. Elcilene da Silva
Rocha.

05 – Ordinária Indenizatória 053/04 – Rodolfo Botan – ME
X Banco do Brasil – Sobre a proposta de honorários do
perito judicial nomeado nos autos, no valor de R$ 1.200,00,
manifeste-se o réu. Advs.: Dra. Sheila Maria de Carlos Bo-
tan; Dr. Jurandi Felipes e Dr. Jair Felipes.

06 – Execução 105/99 – Banco do Brasil S/A X Auto Posto
Adriana Ltda e outros – Ao exeqüente para que se manifes-
te sobre o prosseguimento da execução, tendo em vista o
destino que foi dado ao produto da arrematação judicial.
Adv.: José Luiz Gurgel.

07 – Execução 116/02 – Distribuidora de Combustíveis Sa-
ara Ltda X Luciano Ducheiko – Face ao contido no despa-
cho de fls. 125, não há razão para que a decisão de fls.
119, seja revista. Determinado o cumprimento do que foi
determinado na decisão mencionada. Advs.: Dr. José Ro-
berto Gazola e Dr. Moacir Nunes da Silva.

08 – Declaratória de Nulidade de ato c/c Declaratória de
Regularidade de Prestação de Contas 126/04 – Jair Cândi-
do de Almeida X Câmara Municipal de Corumbataí do Sul
– Face ao contido na decisão de fls. 139/140, dado o feito
por saneado. Especifiquem as partes, as provas que dese-
jam produzir, no prazo de cinco dias. Advs.: Dr. Juliano
Luiz Zanelato; Dr. João Augusto de Almeida e Dr. Moacir
Nunes da Silva.

09 – Execução de alimentos 230/02 – D. A F. X A A F –
Determinada a expedição de carta precatória para a Co-
marca de Londrina, para que o executado seja intimado na
forma da decisão de fls. 14. Adv.: Dr. Manoel Messias Meira
Pereira.

10 – Alimentos 040/03 – C. de O da S. e outro X E. A da S
- Determinada a citação do devedor para que, em três dias,
pague o débito, prove eventual adimplemento ou demons-
tre efetiva impossibilidade de cumprir sua obrigação. Adv.:
Osmar Codolo Franco.

11 – Execução Fiscal 085/01 – Município de Barbosa Fer-
raz X Luiz da Costa Guimarães – Face ao exposto na deci-
são de fls. 29, não há como ser decretada a prescrição do
crédito tributário, sendo este o entendimento pacificado na
jurisprudência. Determinado que seja certificado o ano em
que a execução foi protocolada e qual a data efetiva da
penhora, bem como que se cumpra o disposto no item
5.8.8.2 do CN, antes de serem designadas novas datas para
arrematação do bem imóvel. Adv.: Dr. Sebastião da Costa
Guimarães.
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WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 0009 000662/1998

1.-INDENIZACAO-201/1996-ALDIVINO FERREIRA DA
SILVA x TRANSPORTES ORIVALDO COM DE CEREAIS
LTDA -”Intime-se o exequente a requerer o que entender de
direito. Em, 03/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JOSE CARLOS RE-
ZENDE SEABRA SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1996-RODO
LIVRE TRANSPORTES x TRANSPORTADORA QUATRO
BARRAS LTDA e outros-////(A parte autora deverá dar atendi-
mento ao Of. 249/2004, da Vara Cível e Anexos de Guaratuba,
o qual solicita o recolhimento de custas da Sra. Avaliadora).///
/ -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

3.-EXECUCAO-377/1997-BAYER S/A x NACIONAL INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA -”Intime-se a exequente a promover a
execucao nos moldes do art. 589, CPC, bem como prestando
caucao. Em, 21/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. PAULO EDUARDO
M. DE BARCELLOS, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-410/1997-O ESTADO DO
PARANA. x LIMA ESCAVACOES LTDA-////(A parte requeri-
da deverá recolher as custas no valor de R$ 23,82 - vinte e três
reais e oitenta e dois centavos). //// -Adv. IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-468/1997-NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x UNICO COMBUSTIVEIS
LTDA -(O subscritor que retirou os presentes autos em carga,
deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -
Adv. MAURICIO VIEIRA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/1998-COMERCIO DE
MAT.DE CONST. ANHANGAVA LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -”Sobre a peticao retro diga
o exequente. Int. Em, 03/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. OLIVIO H. R.
FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN, JORGE GOMES ROSA
NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL-

7.-INTERDICAO-239/1998-MARIA VORONIUK. x MARIA
LUCIA VORONIUK. -”Manifeste-se a parte autora, seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se. Em, 03/11/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de

Direito.” -Adv. MARIA DO CARMO KNAPIK RIBEIRO-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-518/1998-PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS. x DC MOCELIN E CIA LTDA.
-”Sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. Em, 03/11/2004. /
////(...deixei de proceder a penhora, em virtude de nao ter en-
contrado o bem indicado no mandado. Tendo obtido informa-
coes no local de que a executada encontra-se estabelecida na
Rua Anita Ribas, 53, em Curitiba/Paraná...). (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-662/1998 - e 669/1998 -
MARIA DO ROSARIO MILLIATI. x CERVANIRA RODRI-
GUES NASCIMENTO RIBEIRO. -”Vistos e examinados estes
autos sob nº 662/1998 e nº 669/1998... Ante ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido contido nos autos 662/1998 para
o fim de reintegrar Maria do Rocio Milliati na posse do imóvel
descrito na inicial, confirmando a liminar anteriormente defe-
rida. Em consequência, JULGO IMPROCEDENTE a acao de
reintegracao de posse movida por Cevanira Rodrigues do Nas-
cimento Ribeiro e José Amauri Esperidiao Ribeiro em face de
Maria do Rocio Milliati, pelas razoes e fundamentos invocados
no corpo desta decisao. Em virtude da sucumbência dos pri-
meiros réus, Cevanira Riodrigues do Nascimento Ribeiro e José
Amauri Esperidiao Ribeiro, condeno-os ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios que arbi-
tro em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, dada a
natureza da demanda e o tempo dispendido para a mesma, com
fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Códi-
go de Processo Civil. P. R. I. Em, 18/10/2004. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR, WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS e JOSE CARLOS REZENDE SEABRA
SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/1998-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x LIMA ESCAVACOES LTDA.////(A parte autora deverá
dar atendimento à prenotacao acostada às fls. 105/106 destes
autos).//// -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-405/1999-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. x JOSE BAN-
DEIRA E OU JORGE BANDEIRA. /// “Intime-se para substi-
tuicao do cheque. Em, 21/10/2004 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. /// -Adv. VALERIA
JARUGA BRUNETTI e ADRIANA DE PAULA BARATTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1999-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A. x MAXI NUTRI COMER-
CIO ALIMENTOS LTDA. -”Indefiro o pedido de desconside-
racao da personalidade jurídica porque nao esgotados todos os
meios para a efetivacao da penhora e por nao vislumbrar, até o
momento, conduta irregular dos sócios uma vez que a executa-
da dispoe de inúmeros bens passíveis de penhora e em valor
suficiente para a satisfacao do débito, conforme declaracao de
bens às fls. 99. Int. Em, 25/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

13.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-456/1999-RAUL
CORTES TABORDA E DILMA TEREZINHA D. TABORDA.
x ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS. -”Como requer. /
///(Fls 224: ...proceda a intimacao do requerido, à audiência de
instrucao e julgamento, na pessoa do seu procurador através do
Diário da Justica, visto que nao foi requerido o depoimento
pessoal do mesmo, nao havendo necessidade portanto, da inti-
macao ser pessoal).////////////(A parte requerida deverá manifes-
tar-se sobre o laudo pericial acostado às fls. 125 e ss.)./////. Em,
01/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO-

14.-DESAPROPRIACAO-627/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x GERSON LAURI
ANDRADE BLAU e outros -”Vistos e examinados estes au-
tos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido e declaro in-
corporado ao patrimônio da expropriante a área de terras des-
crita na inicial, mediante o pagamento de indenizacao equiva-
lente a R$ 2.420,52 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e cin-
quenta e dois centavos), acrescida de juros compensatórios de
12% ao ano, calculados sobre a diferenca entre a oferta e o
valor da indenizacao, ambos devidamente atualizados, conta-
dos a partir da prévia imissao na posse, bem como de custas e
despesas processuais. Fixo honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da diferenca, tendo em vista a natureza da de-
manda e o tempo dispendido para a mesma, com amparo no
artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Código de Pro-
cesso Civil. A partir da data do trânsito em julgado desta deci-
sao, deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano. Sa-
tisfeito o preco, servirá esta de título hábil à requerente para a
transferência da propriedade sobre a faixa de terras junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Em, 08/10/2004. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. INACIO
HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA e VANES-
SA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-670/1999-ISRA-
EL RODRIGUES E JOAO LUIZ RODRIGUES. x TRANSPOR-
PEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA. -”Rece-
bo o recurso de fl.s. 336 e ss. em ambos os efeitos. Ao apelado,
para contra-razoes no prazo legal. Int. Em, 11/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI, PAULO ROBER-
TO LEMOS DE JESUS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA-

16.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x EVALDO
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CARVALHO DO NASCIMENTO. -”Vistos, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e constituo em favor da autora a presente
servidao administrativa sobre a faixa de terras descrita na inicial,
mediante o pagamento de indenizacao equivalente a R$ 686,39 (seis-
centos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), acrescida de
juros compensatórios de 12% ao ano, calculados sobre a diferenca
entre a oferta e o valor da indenizacao, ambos devidamente atuali-
zados, contados a partir da prévia imissao na posse, bem como de
custas e despesas processuais. Fixo honorários em 10% sobre o va-
lor da diferenca, tendo em vista a singeleza da demanda e o trabalho
dispendido pelo curador especial, a serem pagos pela requerente
àquele com amparo no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”,
do Código de Processo Civil. A partir da data do trânsito em julgado
desta decisao, deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano.
Satisfeito o preco, servirá esta de título hábil para a averbacao da
presente servidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis competente. P.R.I. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MIL-
TON FERREIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-706/2001-BANCO BMC S.A.
x GILMAR ANTONIO CORADIM. -(O subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-451/2002-BANCO BMC S.A.
x FREDY WEIGERT JUNIOR. -(O subscritor que retirou os pre-
sentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao à
OAB). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

19.-MEDIDA CAUTELAR-454/2002-JOAO CARLOS CREPLI-
VE x ROBERTO ADAMOSKI -”Desde a data da peticao de fls.
2417/2418 já decorreram mais de três meses e até o momento nao
foram juntados os documentos solicitados ao réu. Assim, intime-se-
o para cumprimento da ordem no prazo improrrogável de 48 (qua-
renta e oito) horas. Em, 08/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MANOEL VALDE-
MAR BARBOSA FILHO e CRIS CAROLINE FONTANA-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1099/2002-BANCO BMC S/
A x MARCELO BARBOSA FERREIRA -(O subscritor que retirou
os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comu-
nicacao à OAB). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1164/2002-BANCO BMC S/
A x IDAIR CHAVES DE MOURA -(O subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1129/2003-NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. -”Vistos em saneamento, A preliminar de ilegitimidade dos fia-
dores porque nao firmaram os borderôs que instruíram a inicial de
execucao e porque o fiador já é falecido nao merece acolhida uma
vez que sao signatários do contrato de desconto de duplicatas e o
falecimento do subscritor dos borderôs ocorreu posteriormente ao
ajuizamento da execucao. Quanto à alegada falta de certeza e liqui-
dez dos títulos, da mesma forma nao merece guarida desde que a
execucao funda-se em duplicatas vinculadas ao contrato, dotadas
de certeza liquidez e exigibilidade. Assim restam repelidas as preli-
minares. Presentes as demais condicoes da acao e pressupostos de
constituicao e desenvolvimento válido e regular do processo, decla-
ro saneado o feito. Defiro a producao de prova pericial, suficiente
para o deslinde da acao e nomeio perito para este fim o Dr. Roberto
Figueiredo, sob a fé de seu grau. Faculto às partes a apresentacao de
quesitos e indicacao de assistente técnico, em cinco dias. Após, in-
time-se o Sr. Perito a formular proposta de honorários e intimem-se
o segundo réu para depósito. Int. Em, 13/10/2004. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. GIULI-
ANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, VICTOR GERALDO JOR-
GE e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1328/2003-ESTADO DO
PARANA x COMERCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA. -
”Defiro o pedido de fls. 53/54. Para a abertura do sistema operacio-
nal designo o dia 02.12.2004, às 10:00 horas. Diligências necessári-
as. Intime-se. Em, 05/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. HELOISA BOT BORGES,
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e WALLACE SOARES
PUGLIESE-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-643/2004-JUSTINA BARON
e outros x ESPOLIO DE PEDRO BARON -(O subscritor que reti-
rou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivel-
mente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. JOSE CARLOS FIORILLO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-1021/2004-AUTO POSTO PA-
LHOCA LTDA. x MEGAOIL PETROLEO LTDA. -(O subscritor
que retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los imprete-
rivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao
e comunicacao à OAB). -Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇÃO Nº 70/2004
JUIZA TITULAR: PAULA P CANDEO HADDAD FIGUEIRA
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1.-DESPEJO-7/1997-METANOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA. x SUL LIGAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA. -”Vistos,... Conheco dos embargos.
na forma do art. 535 e ss., do Código de Processo Civil,l e
acolho-os, visto que, realmente existe a contradicao apontada
já que, a parte autora decaiu dos quatro últimos pedidos, a ela
imcumbe a verba e sucumbência, em atencao ao contido no
artigo 20, do Código de Processo Civil e ainda a existência de
omissao porque silenciou acerca dos bens entregues ao repre-
sentante legal da autora nos autos nº 008/97. Assiste razao à
embargante. Analisando a decisao de fls. 165/176 vislumbra-se
a existência nela de contradicao porque ao mesmo tempo em
que extinguiu os feitos e declarou a sucumbência da autora,
condenou a mesma a pagar honorários a seu respectivo patrono
ao invés de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbên-
cia ao patrono da ré. Enquanto isso, é possível constatar, ainda,
a omissao do julgado que deixou de determinar a devolucao
dos bens à ré em face da extincao do feito, considerando que a
autora estava na sua posse na condicao de depositária. Posto
isto, passo a declarar a sentenca, que na sua parte dispositiva
passa a ter a seguinte redacao: “...Como a autora decaiu dos
quatro últimos pedidos, condeno-a ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios ao patrono do
requerido, em todos os feitos, que arbitro em 20% (vinte por
cento) do valor atribuído à cada uma das acoes, dado a nature-
za das demandas e o tempo dispendido para as mesmas, com
fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Códi-
go de Processo Civil”. “Determino a restituicao à requerida dos
bens referidos nos autos nº 008/1997 uma vez reconhecido que
houve a demonstracao satisfatória da propriedade dos mesmos
pela empresa Alumbras”. No mais, persiste a sentenca tal como
está lancada nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Em, 21/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN, ROCHELI SILVEIRA, JAIRO LOPES DE OLIVEI-
RA e RONALDO GUILHERME KUMMER-

2.-518/1997-TRANSPORTADORA ZANCHETTIN LTDA x
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A-////(Fica intimada a parte autora da proposta de honorários
acostada aos autos, bem como a depositar 50% (cinquenta por
cento) do valor, cujo o total é de R$ 6.450,00 - seis mil, quatro-
centos e cinquenta reais).//// Adv. EMMANUEL A. O. CAR-
LOS-

3.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-399/1999-BRAVO
DIESEL LTDA. x EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. -”Dê-se ciência as partes da decisao
de fls. 264. Em, 09/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. /////////(Fls. 208/215: APE-
LACAO CIVEL Nº 228.684-8, DA VARA CIVEL DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL. Apelacao Cível. Acao declaratória
de nulidade de duplicatas... ACORDAM os Juízes integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Alcada do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. Participaram do julgamento os Senhores Juízes
Antenor Demeterco Junior, Presidente, com voto e Rosana
Andriguetto de Carvalho. Curitiba, 17 de junho de 2003. HE-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA - Juiz Relator)./
///(Fls. 228/232 ... Embargos de Declaracao nº 228.684-8/01,
... ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Alcada do Estado do Parana, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaracao, nos termos do
voto. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Manassés
de Albuquerqu, Presidente, com voto, Antenor Demeterco Ju-
nior. Ctba, 02-09-2004 (a.) Helio Henrique Lopes Fernandes
Lima - Juiz Relator). //// (Fls. 264: RECURSO ESPECIAL Nº
228.684-8/02, DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CIVEL. Vistos... O recurso, por ser intempestivo, nao compor-
ta admissao. Com efeito, a súmula do acórdao dos embargos de
declaracao foi publicada em 12/09/2003 (fls. 233), uma sex-
ta-feira, passando a correr o prazo recursal a partir de 15/
09/2003, segunda- feira, exaurindo-se no dia 29/09/2003.
Como o recurso foi protocolado somente em 30/09/2003
(fls. 235), tem-se que a sua apresentacao ocorreu a destem-
po, nao preenchendo, assim, requisito extrínseco de admis-
sibilidade. Diante do exposto, nego seguimento ao recur-
so. Publique-se. Curitiba, 20 de agosto de 2004. (a.) TUFI
MARON FILHO - Vice-Presidente)./////” -Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI, VICENTE PAULA SANTOS, JULIANA
PUPO,  CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR,  CARLOS
ARAUZ FILHO, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES e CLAUDIO MULLER
PAREJA-

4.-USUCAPIAO-121/2000-COTRANS COM. TRANSPORTE
E LOCAOES DE VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO. -”Desig-
no audiência de instrucao e julgamento dia 22/09/2005, às 15:30
horas, primeiro viável na pauta. Int. Em, 05/08/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. JOSE MARIA MARTINS NASCIMENTO e MARCELO
ZANON SIMAO-

5.-DESAPROPRIACAO-160/2000-COMPANHIA DE SANE-
MAENTO DO PARANA - SANEPAR. x ROSILEI DALMA-
SO.-////(A parte autora deverá retirar o mandado de transcri-
cao, o qual encontra-se disponível neste Cartório).//// Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

6.-MONITORIA-170/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x ROBERTO KELLER E JOSE RUBENS KELLER. -
”Sobre os expedientes juntados, diga a parte autora. Int. Em,
03/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. DANIEL HACHEM-

7.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-180/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x EVARISTO MARQUETTI. -”Valendo-me
da faculdade do artigo 125, IV, CPC, designo audiência de con-
ciliacao dia 19/04/05 às 9:30 horas. Int. Em, 22/09/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, ZEILA DE OLIVEI-
RA LONDERO, ALACIR DA ROSA GASPAR, JEFERSON
ROSA CORDEIRO, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI
O. PADILHA-

8.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-231/2000-NUTRIS -
NUTRICAO, TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x M. CAS-
SAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -”Para promover a
perícia contábil nos presentes autos, suficiente para o julga-
mento do feito, nomeio perito o Sr. Emerson Raksa, sob a fé de
seu grau. Faculto às partes a apresentacao de quesitos e indica-
cao de assistente técnico em dez dias. Após, intime-se o Sr.
Perito a formular proposta de honorários e sobre ela digam as
partes. Em, 03/11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA-

9.-COBRANCA (EXE)-325/2000-GRAFICOR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA. x CROMOS S/A TINTAS
GRAFICAS. -”Nao decorre prejuízo para a parte a nao intima-
cao dos despachos de fls. 382 e 385 uma vez que dizem respei-
to unicamente ao depósito dos honorários periciais e substitui-
cao de assistente técnico. Igualmente, inexiste prejuízo para
que pessoa arrolada como testemunha venha a atuar como as-
sistente técnico, principalmente porque a parte que arrolou pode
desistir de sua oitiva. Uma vez que a perícia foi esclarecedora,
este Juízo sente-se habilitado a julgar o feito motivo pelo qual,
declaro encerrada a instrucao e determino a intimacao das par-
tes para apresentacao de razoes finais no prazo sucessivo de
quinze dias. Int. Em, 13/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE PERIN-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-1138/2004-CLARICE SAN-
TOS SOARES x DENIZE BOUTIN GASPARIN e outros -”En-
tendo conveniente a justificacao do alegado e designo audiên-
cia para este fim dia 07/12/2004, às 16:00. Int. a autora e os
requeridos, que poderao formular perguntas, desde que o fa-
cam por intermédio de advogado. Em, 03/11/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
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VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0035 000500/1997
WALDIR LESKI 0002 000019/1977
WILSON CARLOS KUHN 0054 001008/1997

1.-ARRESTO-1674/1976-KIMURA KOTARO x JULDEVINO
FERREIRA DO NASCIMENTO-" Ante a certidao supra, inti-
me-se a procuradora judicial a fornecer o atual endereço do
autor."- Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

2.-INVENTARIO-19/1977-LUIZ CARLOS BALDO KOZAK
e outros x MARCOS COSTA -"Vista ao inventariante, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao." -Adv. EUGENIO SZEZECH, AR-
MANDO ANTONIO ZINI, GEORGE PESTANA DANTAS,
LEONARDO COSTODIO, ALICIO RIBEIRO DA MOTTA,
EDILSON INOCENCIO, JOAO SOARES DOS REIS, WAL-
DIR LESKI e PAULO ROBERTO BOND REIS-

3.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-651/1983-
BANCO BANDEIRANTES S/A x FRANCISCO LIMA DE
SOUZA -"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao." -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-878/1985-DOMINGOS
SANKITHI WATANABE x PAIAGUAS PROMOTORA DE
VENDAS S/C-" Ante a certidao supra, digam as partes se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se."-Adv. EMI-
LIO PICIOLI, EDUARDO ROCHA VIRMOND, MILTON
CONINCK e JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO-

5.-BUSCA E APREENSAO-906/1985-COMPANHIA BAN-
DEIRANTES CRE. FIN.INV x BRUNO COSTA CICHON -
"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, JOSE ARY MASSIF e ALBINO
KLUGE-

6.-INDENIZACAO-254/1986-FELIX A. BORDIN x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-" Assiste razao ao Mu-
nicipio e ao Ilustre Representante do Ministerio Publico. Caso
o autor tenha saldo a receber do Municipio devera pleitea-lo
dentro do precatorio requisitorio em complementaçao ou atra-
ves de expediçao de novo precatorio requesitorio. A conta de-
vera ser atualizada, mas com abatimento da importancia ja re-
cebida deduzida na data oportuna do pagamento e nao como
constou da conta retro. Revogo o despacho de sequestro profe-
rido às fls. 318. Oficie-se ao Banco para liberaçao em favor do
Municipio. Intimem-se e ciencia ao Ministerio Publico." Conta
Geral de fls. 347/351 no valor total de R$ 120.150,68 (cento e
vinte mil cento e cinquenta reais sessenta e oito centavos). Ofi-
cio em Cartorio a disposiçao do interessado.- Despacho de fls.
318 " Ante a concordancia do Ministerio Publico e o reconhe-
cimento de que o credito foi indevidamente preterido, defiro o
pedido de fls. 317. Expeça-se mandado."-Adv. PAULO AFON-
SO SCIARRA, HOMERO FELINI PASQUETTI, JOBEL
KUSS, KENNEDY MACHADO, MIGUEL ULIANA CARG-
NIN e MARLI DECKER CARGNIN-

7.-EXCECAO DE SUSPENCAO-387/1986-ORCA VEICULOS
LTDA x ADEMIR LUIZ RONCAGLIO -"Vista a requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao." -Adv. ALDO JOSE PARZI-
ANELLO, JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-660/1986-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALAIR ADUR-" Defiro
o pedido retro. Desentranhe-se mediante recibo nos autos. "
Documentos em Cartório a disposiçao do exequente, fica o
mesmo intimado para efetuar o deposito no valor de R$ 6,30(seis
reais trinta centavos) referente as fotocopias autenticadas.-Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-992/1986-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO ALMEIDA
-"Vista ao exequente , para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -
Adv. ADELINO MARCON-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HUGO OMAR FACCI-
NI -"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1987-BA-
NESTADO S/A CRED. FINAN. E INVES. x EDMIR BER-
ZOTTI e outros -"Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao." -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1987-
BANCO NACIONAL S/A x GENEZIO BRANCO DE CA-
MARGO e outros-" Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se
por um (01) ano, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente.
Intime-se."- Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1341/1987-DORALINO
FRANCISCO SABADIN x JOSE CARLOS SALVADORI-"
Ante o pedido retro, manifeste-se a parte contraria. Intime-se."-
Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e CARLOS WALTER
MOREIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1893/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ
MEURER e outros-" Ante a certidao supra, intime-se o exe-
quente para dar andamento no feito sob pena de arquivamen-

to."- Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON ANTO-
NIO SABADIN -"Vista a exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao." -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

16.-CARTA DE SENTENCA-826/1988-JOSE CARLOS SAL-
VADORI x DORALINO FRANCISCO SABADIN-" Ante o
pedido retro, manifeste-se a parte contrária. Intime-se."- Adv.
CARLOS WALTER MOREIRA e ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

17.-INDENIZACAO-293/1989-ANTONIO CARLOS AYLON
x AMANAJOS DI LAURO-" Oficie-se conforme retro reque-
rido." Fica intimado o Procurador do requerente a efetuar o
deposito das despesas de expediçao de oficio no valor de R$
7,00( sete reais).-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

18.-INDENIZACAO-23/1990-ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA BORBA e outros x LUCIO CESAR CASAGRANDE-" Ofi-
cie-se conforme retro requerido." - Fica intimado o Procurador
do requerente a efetuar o deposito das despesas de expediçao
de oficio no valor de 7,00 (sete reais).- Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1990-MUL-
TILAGES IND. EXP. DE ARTEF. CIM. x CONSTRUTORA
PARTHENON LTDA. -"Vista ao exequente, para se manifestar
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao." -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO
MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERTIBOM INSUMOS AGRICOLAS
LTDA e outros-" Vista a parte interessada sobre a certidao da
escrivania de fls. 347." ...ate a presente data nao houve respos-
ta do oficio expedido as fls. 343 para o MM. Juiz da 3ª Vara
Federal Comarca de Cascavel/PR, retirado pelo interessado as
fls. 346vº.- Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

21.-DECLARATORIA-328/1990-ILDO DALMOLIN e outros
x ZELIA NOGUEIRA MACENO e outros-" Vista as partes
sobre a petiçao da Sra. Perita de fls.284." ...informar que para
proceder ao parecer imobiliario no imovel objeto dos autos nº
328/90, o valor minimo de honorarios e de R$ 250,00 (duzen-
tos e cinquenta reais), tendo em vista que a tabela minima de
honorarios do Conselho Regional de Corretores de Imoveis ins-
titui o valor de R$ 320,00( trezentos e vinte reais).- Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES, ERNANI PORTES, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1990-FAB-
CAR VEICULOS LTDA. x SUMMER LIFE COM. DE ART.
ESPOR. LT. e outros-" Vistos, etc... Trata-se de açao de Execu-
çao de Titulo Extrajudicial em que a exequente requer a des-
consideraçao da personalidade juridica da executada, funda-
mentando-se na dissoluçao irregular da sociedade e na fraude
contra credores. Por sua vez a executada alega que a dissolu-
çao da sociedade foi feita corretamente, sendo atendidas as for-
malidades exigidas pela lei, inexistindo qualquer tipo de frau-
de ou abuso. A Teoria da Desconsideraçao da Personalidade
Juridica, oriunda da processualistica inglesa tem amparo legal
no nosso ordenamento juridico, sendo aplicada naqueles casos
em que a sociedade e utilizada pelo socio como instrumentro
para fraude, abuso de direito, for obstaculo ao ressarcimento
de prejuizos causado a consumidores, meio ambiente, ilicitu-
des como falencia, insolvencia e encerramento irregular decor-
rente de má administraçao - no sentido de irregularidade, frau-
de e dolo. Entretanto, o onus da prova incumbe ao credor e é
condiçao sine qua non para que o juiz possa aplicar essa teoria
e admitir a penhora de bens particulares do socio em divida
contraida pela sociedade. As alegaçoes da exequente nao po-
dem prosperar, pois se trata de Processo de Execuçao em que
pelo proprio rito processual, nao se admite a produçao de pro-
vas a nao ser naqueles casos previstos em lei, nao podendo o
postulante produzir prova de suas alegaçoes, resultando o pe-
dido sem materialidade para a formaçao da convicçao deste
juizo. E o que entende a doutrina e a jurisprudencia, que defen-
de a necessidade de um processo autonomo para desconsiderar
a personalidade juridica, pois este trara em seu bojo o devido
processo legal, principio estritamente necessario magnitude.
Assim, com base na doutrina e jurisprudencia, hei por bem em
INDEFIRIR o pedido de Desconsideraçao da Personalidade
Juridica postulado pela exequente por falta de provas. Intimem-
se, apos, manifeste-se a exequente."- Adv. ANGELO DENAR-
DIN, SUELI MARIA OLTRAMARI e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-612/1991-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS x VALDECIR CAVAGNO-
LLI -Fica intimado o procurador judicial do exequente para
comparecer em cartório, e efetuar o depósito da importância
de: R$7,00 referente expediçao de ofício; R$0,30 (trita centa-
vos), referente as fotocópias.-Adv. PATRICIA EINHARDT
MEULAM-

24.-ARROLAMENTO-755/1991-JURANDIR DE OLIVEIRA
FRANCA x ZEFERINA MARCONDES DE OLIVEIRA-" Vista
ao requerente sobre a certidao da escrivania de fls. 36vº"." ...de-
correu o prazo legal e nao houve manifestaçao dos interessa-
dos, apesar de devidamente intimado, conforme certidao de
publicaçao e prazo de fls. 36."-Adv. CARLOS ALBERTO TA-
NURI MENDES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1992-PE-
GORARO COM. E REPRESENTACOES LTDA x SUPER-
MERCADO GALESKI LTDA-" Vista ao exequente da certi-
dao da escrivania de fls. 65." ...decorreu o prazo de suspensao
sem manifestaçao das partes interessadas. - Adv. ELIAS ZOR-
DAN e JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

26.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-586/1992-JOAO BATIS-
TA DA COSTA e outros x CONSORCIO FELIPE LTDA e ou-
tros-" Vista ao requerente sobre a certidao da escrivania de fls.
501." ...decoreu o prazo de suspensao.- Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-637/1992-ESPOLIO DE
FRANKLIN LEAL x GILBERTO TRIVELATO-" Vista a reque-
rente sobre a certidao da escrivania de fls. 300vº." ...decorreu o
prazo legal, sem que houvesse manifestaçao do exequente, sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 295/298, apesar de
devidamente intimado conforme certidao de publicaçao e prazo
retro.- Adv. KARINA ALESSANDRA DE SOUZA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-748/1992-ALBINO PAULO
KRZYSCZAK x EDITE BARANZELLI LIBERALI-" Aguar-
de-se a baixa dos autos de Agravo de Instrumento."-Adv. ARY
DA SILVA FILHO, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P
VULPINI DE MORAES-

29.-RESTAURACAO DE AUTOS-197/1993-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA AUTO
ALEGRE LTDA-" Oficie-se conforme requerido." Ofícios em
Cartório à disposiçao dos interessados.-Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES, ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1993-VIC-
TORIO PIANA x VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA-" Ante
a decisao do Agravo de Instrumento, oficie-se conforme reque-
rido às fls. 107." Ofício em Cartório à disposiçao do interessa-
do.-Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

31.-COBRANCA-424/1993-JULIANE KRAJEWSKI x PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS-" Manifeste-se a exequen-
te. Intime-se"-Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-

32.-USUCAPIAO-482/1993-IDALINO DOS SANTOS TEO-
DORO e outros x FLORIBAL DE OLIVEIRA RIBAS-" Inti-
me-se a parte interessada para o deposito das diligencias do Sr.
Oficial de Justiça. Após, desentranhe-se o mandado para cum-
primento. Diligencia do Sr. Oficial de Justiça R$ 40,00(qua-
renta reais).- Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-529/1993-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOSE ADAUTO TRICHES-" Oficie-
se conforme requerido."- Oficios em Cartorio a disposiçao dos
interessados. Fica intimado o exequente a comparecer em Car-
torio e efetuar o deposito das despesas R$ 21,00(vinte e um
reais) expediçao de oficios e R$ 8,40(oito reais quarenta centa-
vos) fotocopias autenticadas.-Adv. ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA-

34.-INDENIZACAO-547/1993-ESPOLIO DE VIVALDINO
ZANDONA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL-" Vista ao requerido para se manifestar sobre o pare-
cer do Ministerio Publico de fls. 217vº."-...deve se manifestar
o Municipio de Cascavel sobre a sucessao promovida pelo Es-
polio de Jonival Zandona para ingressar no polo ativo da de-
manda (artigo 1.060 do CPC). -Adv. JOBEL KUSS e VIVIA-
NA BIANCONI-

35.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-500/1997-FABIOLA
NEGREIROS GUIMARAES ARNALDI e outros x DETRAN-
PR e outros -"Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimi-
dade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamen-
te, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Nessas
condiçoes, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv.
MARCO DENILSON MEULAM, ROALD AMUNDSEN GO-
MES, RONY MARCOS DE LIMA, OSCAR FLEISCHFRES-
SER, ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO, MARCO ANTONIO PADOVANI,
JOBEL KUSS, KENNEDY MACHADO e ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA-

36.-DESPEJO-519/1997-MARIA GREGORIA DAVALOS
ROJA x CARMEN PEREIRA-" Vista ao autor sobre a certidao
da escrivania de fls.173."...até a presente data a autora nao com-
provou a publicaçao do edital expedido as fls. 171.-Adv. GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS-

37.-DESPEJO C/C COBRANCA-585/1997-SINEZIO POSSA-
MAI x FAYES ISSA JUMA SHARARA-" Ante a certidao su-
pra, manifeste-se o postulante da petiçao de fls. 285. Intime-
se." Certidao ...decorreu o prazo legal, e a parte autora devida-
mente intimada nao se manifestou.-Adv. ANTONIO CARLOS
CASTELLON VILAR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAMIL CALIL e outros
-"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

39.-iINVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-597/1997-JA-
NAINA KARINA SCHIZZI MELOTTI e outros x ADEMIR
AURELIO MELOTTI -"Vista a requerente, para se manifestar
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao." -Adv. JAIME MARIANO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x LINDEMBERG SIMIONATTO
e outros -"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao." -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER, ARMANDO LUIZ
MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-686/1997-CAETA-

NO BERNARDINI x NELSO RIZZI -"Vista ao exequente, para
se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensao." -Adv. ADELINO MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-700/1997-O ESTADO DO PA-
RANA x JOAO HENRIQUE MENEGHEL e outros-" Ante o
alegado as fls. 132/137 defiro o ingresso do Estado do Parana
na relaçao processual. Procedam-se as anotaçoes e comunica-
çoes necessarias. Apos intime-se o requerido para se manifes-
tar sobre o contido de fls. 163/164."- Adv. ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO e TADEU KARASEK JUNIOR-

43.-USUCAPIAO-719/1997-FRANCISCA DE FREITAS
CHINCAR x JOAO DE CAMPOS e outros-" Defiro o pedido
retro. Aguarde-se por 30(trinta) dias. Intime-se."- Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO, OTAVIO GUTKOSKI, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO, RAFAEL AUGUSTO DO-
MINGUES E VIVIANA BIANCONI-

44.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-735/1997-GA-
BRIEL MAZURECH x MARIA MAZUREK e outros-" Vista a
Fazenda Publica Estadual sobre a juntada do imposto devido,
petiçao do autor de fls.73/74."- Adv. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

45.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-739/1997-BANCO
BRADESCO S/A x LEME & CAVALLI LTDA ME e outros -
"Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-742/1997-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLI
& CIA LTDA -"Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao." -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

47.-REVISIONAL DE ALUGUEL-762/1997-WALDIR GILLI
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-" Aguarde-se con-
forme retro requerido."-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOU-
ZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-786/1997-MIGUEL MAG-
NONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-" I
- De-se ciencia as partes da baixa dos autos e v. acordao. II -
Nada dizendo, arquive-se. Intimem-se."-Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN
LOIZE HOLLER-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-806/1997-ME-
LANIA REGINA LODI x ARNALDO VIEIRA DE BARROS-
" Anote-se a renuncia retro. Ante a certidao supra, manifeste-
se a exequente.Intime-se." ...até a presente data nao veio res-
posta dos oficios expedidos as fls. 69/73, e tendo sido retirados
pela parte interessada em data de 28/05/2004.-Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES-

50.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-880/1997-B.J.
SAROLLI & CIA LTDA x OSVALDO TEIXEIRA-" Ante a
certidao supra, manifeste-se o autor. Intime-se."- Adv. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS e DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA-

51.-PEDIDO DE FALENCIA-884/1997-COMERCIAL GER-
DAU LTDA x CARVALHO E GUBERT LTDA -"Vista a re-
querente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao." -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/1997-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-" Intime-se a Fazenda Publica Estadu-
al conforme retro requerido."-Adv. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

53.-DEPOSITO-1000/1997-BANCO NOROESTE S/A x B.J
SAROLLI E CIA LTDA e outros-" Ante a certidao supra, ma-
nifeste-se o autor. Intime-se."-Adv. DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-1008/1997-EDILIO PO-
LETTO x ANDERSON CLAYTON INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -"Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimi-
dade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamen-
te, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte
contrária para querendo responder no prazo legal. Após subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN, PAULO ANTONIO P. COUTO, TEODOSIO
BARAN, DIRCEU BENEDITO MENEZES, MAURO CZE-
LUSNIAK, HELIO ALBERTO BELLINTANI JUNIOR e MAR-
CEL E. DE BARROS DORNA-

55.-COBRANCA-1050/1997-TEIXEIRA & MOREIRA LTDA
e outros x FORDATA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORM.
CONTINUOS LT-" Vista ao requerente sobre a certidao da es-
crivania de fls. 292vº"...até a presente data nao veio nenhuma
comunicaçao sobre a carta precatoria.-Adv. JURACI ANTO-
NIO BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1997-CO-
MATRA COMERCIAL DE MAQUINAS E TRATORES LTDA
x LUIZ ROBERTO FERREIRA e outros-" Vista ao requerente
sobre a certidao da escrivania de fls. 178." ...decorreu o prazo
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legal e o exequente nao retirou os oficios expedidos as fls. 174/
177, apesar de devidamente intimado, conforme certidao de
publicaçao e prazo supra, razao pela qual faço a juntada dos
mesmos aos presentes autos.-Adv. VICTOR DANIEL MORET-
TI, KATIA ISABEL MORETTI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1061/1997-IGOL
INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x RESTAURANTE
ROTTA OESTE LTDA-" Vista ao requerente sobre a certidao da
escrivania de fls. 129."... decorreu o prazo legal sem que hou-
vesse resposta ao oficio expedido as fls. 123, a Delegacia da
Receita Federal, retirado pela exequente as fls. 124vº.- Adv. VIC-
TOR DANIEL MORETTI, KATIA ISABEL MORETTI-

58.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1072/1997-DILMA MARIA
GARABELI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-" Vista
a exequente/embargante sobre a certidao da escrivania de fls.
311."...decorreu o prazo legal e o embargado/executado nao se
manifestou nos autos, bem como nao efetuou o pagamento, ape-
sar de devidamente citado, conforme comprovante AR juntado
as fls. 310."-Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1073/1997-EDI
SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -"Apelaçao in-
terposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do
artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o dis-
posto no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv. JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR, CLAUDIA DENARDIN DONA, MARCO ANTO-
NIO PADOVANI, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRE-
DO, KENNEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1093/1997-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x VICTOR
WASHINGTON PASCOAL DE SOUZA-" Oficie-se conforme
retro requerido."- Fica intimado o Procurador do autor a efetu-
ar o deposito das despesas de expediçao de oficios no valor de
R$ 56,00(cinquenta e seis reais) e R$ 16,80(dezesseis reais oi-
tenta centavos) referente a fotocopias autenticadas.- Adv. EL-
VIS BITTENCOURT-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1987-BANCO
BANDEIRANTES S/A x OSMAR GIACOMELLI e outros - 1.
Defiro o pedido de fls. 183/184. 2. Ao contador judicial, para
incluir o valor constante …s fls. 143 e os honorarios de 20%
conforme …s fls. 24. - Calculo de fls. 186/209 + custas - R$-
831.57. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MAR-
CON, NESTOR VALDO VISINTIM e SUELI DA SILVA FON-
TOLAN-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-309/1993-VICENTE ANTO-
NIO DOS SANTOS x DEPARTAMENTO DE EST. ROD -
DER- 1. Uma vez que o DER concorda expressamente com a
atualizacao, conforme peticao de fls. 422/423, e os exequentes
nao se manifestaram a respeito, conforme certidao de fls. 431,
HOMOLOGO a conta de fls. 416/419. Intimem-se. 2. No mais,
consigno que o presente precatorio nao possui carater alimen-
tar porquanto a divida ‚ oriunda de desapropriacao indireta, ou
seja, de carater patrimonial. Intimem-se. 3. Decorrido o prazo
para recurso, e devidamente certificada tal circunstancia nos
autos, comunique-se o Tribunal. Adv. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

3.-REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-1232/1995-JAF
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA x BANCO BANDEI-
RANTES S/A- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE A ACAO para EXCLUIR a capitalizacao mensal
dos juros nos contratos n. 95/450-8 e 95/428-2 e do instrumen-
to de confissao de d¡vida, MANTIDOS os demais encargos
pactuados. Sucumbencia: o autor pagara 3/4 das custas e des-
pesas do processo, mais os honorarios do r‚u e, os quais fixo
com base no artigo 20, p.4§, CPC, em 10% sobre o valor ex-
cluido da cobran‡a; o r‚u pagara 1/4 das custas e despesas do
processo, mais os honorarios do patrono do autor, os quais fixo
com base no artigo 20, p.4§, CPC, em 10% sobre o valor man-
tido em cobran‡a. Os honorarios de advogado se compensam
(STJ, 2¦ Secao, REsp 155.135/MG. Rel. o Min. Nilson Naves).
P.R.I. Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO e KLEBER DE
OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-16/1997-MARILEIA DE
OLIVEIRA MATTOS e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S/A -Contados e preparados as custas pelo Banco America do
Sul. R$-157.50. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1009/1997-HILTON JOSE
MARANGONI x ZENECA BRASIL LTDA- Oficie-se … Re-
ceita Federal ¡tem “d”, do pedido de fls. 554. 2. Providencie a
Requerida o solicitado no item “c”, do pedido de fls. 554, no
prazo de vinte (20) dias.Adv. PAULO RENEU S. DOS SAN-
TOS, SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE ERCILIO DE OLI-
VEIRA e NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-101/1998-TEREZINHA
CECILIA DA MAIA x MADEREIRA BALBINOTI LTDA e
outros -Defiro a suspensèo requerida por 30 (trinta) dias, de-
corridos, diga o Credor. -Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/1998-SOU-
ZA CRUZ S/A x NATALICIO ALVES OZORIO -1. Ao Credor
para o prosseguimento do feito. -Adv. FLAVIO FERNANDES-

8.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-870/1998-ANTO-
NIO CEZAR MANFRON DE BARROS x SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA-GAZETA P -
Contados e preparados, voltem conclusos. R$-109.82. -Adv.
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA, OSVALDO
LUIZ TREVISAN, ROSE MARY BUFFARA DE C.VIANNA,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ANTONIO LINA-
RES FILHO-

9.-EXECUCAO DE HIPOTECA-175/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ARIBERTO SIMON SPERGER e
outros- Ao Exequente para que proceda o deposito dos honora-
rios do Curador Especial R$-530.00. Adv. ROSA MARIA SKO-
WRONSKI CORTES, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCELO
FABIANO FLOPAS-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/1999-MADALENA

DE MOURA x MERIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS- CONHE•O DOS EMBARGOS DE DECLARACAO
e os acolho para corrigir a senten‡a, esclarecendo que a taxa de
juros de mora ap¢s a vigencia do novo C¢digo Civil ‚ de 1.0%
ao mˆs, e nao ao ano, como constou. P.R.I. Adv. OMAR SFA-
IR, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRISTIA-
NE AGATTI STANOGA e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-812/1999-AGRO-
TRAC - COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA x BAN-
CO SANTANDER S/A - SUCESSOR DO BANCO NOROES-
TE- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE A ACAO PARA EXCLUIR a capitalizacao mensal dos ju-
ros e LIMITAR a multa contratual a 2%, MANTIDOS os de-
mais encargos pactuados, COMPENSANDO-SE com eventual
d‚bito os valores pagos a maior pelo Autor. Sucumbencia: o
autor pagara 3/4 das custas e despesas do processo, mais os
honor rios do patrono do reu e, os quais fixo com base no arti-
go 20, p.4§, CPC, em 10% sobre o valor excluido da cobran‡a;
o r‚u pagar  1/4 das custas e despesas do processo, mais os
honorarios do patrono do autor, os quais fixo com base no arti-
go 20, p.4§, CPC, em 10% sobre o valor mantido em cobran‡a.
Os honorarios de advogado se compensam (STJ, 2§ Secao, reSP.
155.135/MG. Rel. o Min. Nilson Naves. P.R.I. Adv. ANGELO
DENARDIN, RITA DE CASSIA DENARDIN, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGROTRAC - COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA e
outros- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO
PARA DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL, e, como consequencia, DE-
TERMINAR A RECONDU•AO DAS PARTES AO ESTADO
ANTERIOR, COM A RESTITUICAO DO VEICULO ARREN-
DADO AO AUTOR. Sucumbencia: condeno os r‚us ao paga-
mento das custas e despesas do processo, mais os honorarios
do patrono do autor, os quais fixo com base no art. 20, p. 3§,
CPC, em 10% do valor da causa. P.R.I. Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, ANGELO DENARDIN e RITA DE CASSIA DENAR-
DIN-

13.-DEPOSITO-444/2000-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTA•OES
LTDA e outros- ANTE O EXPOSTO, REJEITO A PRELIMI-
NAR E JULGO PROCEDENTE A ACAO DE DEPOSITO
PARA CONDENAR O REU VALDIR JOSE STRACKE A
ENTREGAR O VEICULO CAMINHAO VOLVO, MODELO
NL 12360 4X2 EDC, PLACAS AHM-4368, , CHASSI
N.9BVN5A7AOE661873, EM CINCO DIAS, OU ENTAO
DEPOSITAR O SEU VALOR DE MERCADO, a apurado me-
diante avaliacao indireta, SOB PENA DE PRISAO CIVIL POR
ATE UM (01) ANO. Sucumbencia: Condeno o r‚u a pagar as
custas e despesas do proceso, mais os honorarios do patrono do
autor, os quais fixo com base no art. 20, p.3§, CPC, em 10%
sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, ANGELO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-561/2000-COLEGIO
DOM BOSCO CASCAVEL S/C e outros x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A -Sobre o laudo pericial acostado, digam
as partes.-Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

15.-DEPOSITO-621/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.109v§), negativa de intimacao,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRAN•A e OKSANDRO GON•ALVES-

16.-RESSARCIMENTO DE DANOS-624/2000-MARINEIDE
CARDOSO DA SILVA DIAS x VALDEZ MEDEIROS LTDA -
Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls 72/76, diga o
Autor; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de
execucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Adv. ADELFIA TEREZINHA BERTE,
IVANIR AFONSO BERTE, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA,
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL CRISTIA-
NO BRUGNEROTTO e GLAUCE MARIA VREADO MEDEI-
ROS-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-802/2000-CECI-
LIA DE FATIMA BERNARDINO x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA -1. Recebo no duplo efeito, o recurso
de apela‡èo manejado pela Autora …s fls. 98/128. 2. Intime-se
a apelada para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam
os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado
com as nossas homenagens. -Adv. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-81/2001-LUIZ
AUGUSTO RICHARD x BANCO SANTANDER S.A -1. Re-
cebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo (a)
Embargado (a) …s fls.100/107. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. CELSO PEREIRA, ARNALDO ESTEVES
COUTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL-

19.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-230/2001-EMPRE-
SA DE CINEMAS ARCO-IRIS LTDA x WEST SIDE SHOP-
PING CENTER LTDA -Ante a juntada da deprecata, diga a
autora. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ALEXANDRE
VETTORELLO, CARLOS GUTINIK, LAERCION ANTONIO
WRUBEL, JORGE APPI DE MATTOS e GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH-
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20.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-SAROLLI S/A -
MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONST. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se a Em-
bargante sobre o contido as fls. 163. -Adv. OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS, CAROLINE KOVARA SAROLLI VI-
LAR e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

21.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-595/2001-BON-
FANTE & ALCANTARA LTDA x LIMPINGA - LIMPEZA
ASSEIO E CONSERVA•AO LTDA- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A ACAO CAUTELAR PARA, confirman-
do a liminar de fls. 23/24, SUSTAR O PROTESTO DA DU-
PLICATA N. 010203, E JULGO PROCEDENTE A ACAO
PRINCIPAL PARA DECLARAR INEXIGIVEL O TITULO.
Sucumbencia: Condeno a r‚ a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honorarios do patrono da autora, os quais
arbitro, com base no art. 20, p. 4§, CPC, em 10% sobre o valor
atualizado da causa. P.R.I. Oficie-se aos Tabeliaes de Protesto.
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-597/2001-APARI-
CIO ROCHA LIMA x WALDEMAR PARANHOS DE OLI-
VEIRA- Ante o exposto, DECLARO QUITADO o debito refe-
rente … ultima parcela do contrato de compra e venda firmado
entre as partes e CONDENO o autor a pagar as custas e despe-
sas do processo, mais os honorarios do patrono do r‚u, os quais
fixo com base no art. 20, p. 4§, CPC, em R$-260.00, suspensa
a exigibilidade da sucumbencia enquanto durar o estado de gra-
tuidade. P.R.I. Comunique-se. Adv. CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN, EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO e MICHEL RODRIGO DE LIMA-

23.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-648/2001-ADE-
MAR DE ROCCO x BANCO ITAU S/A- Expe‡a-se Alvara em
favor do Perito e intime-se o Banco para deposirar a segunda
parcela dos honorarios do Perito. Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, LUCIANO ANDRESO PAESE, LUCIANA HUB-
NER PEREIRA, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-790/2001-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE -
PR x GENESIO REDIVO - Manifeste-se o Exequente sobre o
pedido de substituicao de fls. 55/56. -Adv. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/2001-CLUBE DE SE-
GUROS ICATU HARTFORD S/A x ELIANE ZORDENON-
NIS STADLER -1. Recebo no efeito devolutivo, o recurso de
apela‡èo manejado pelo (a) Embargante (a) …s fls. 195/213.
2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3.
Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVI-
TCH, MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS e MARCELO EUSEBIO DE PAULA-

26.-INVENTARIO-920/2001-JOSIAS MOREIRA DE CASTILHO
x GUIOMAR BUENO DE CASTILHO -Manifeste-se o Munici-
pio -Adv. EDER WAINE CUARELI, KENNEDY MACHADO-

27.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-51/2002-T.R.P. x
T.N.L. -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. SIL-
MARA BORGHELOT MILANEZE, LEDOCIR ANHOLETO,
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG e ADERBAL SOUTO GOMES-

28.-INDENIZACAO-66/2002-IVANETE BEPPLER RIBEIRO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PARANA -î parte interessa-
da para efetuar o pagamento do Sr. Perito o valor de R$-1.350.00
a serem pagos 50% da instalacao da pericia e o restante quando
da entrega do laudo pericial. -Adv. ROSANA BONISSONI,
KENNEDY MACHADO e MIGUEL ULIANA CARGNIN-

29.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-134/2002-CASCA-
VEL CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETO E SOLO
L x CONCRETOL COMERCIO DE CONCRETO LTDA- JUL-
GO PROCEDENTE A ACAO CAUTELAR PARA SUSTAR O
PROTESTO DA DUPLICATA de fls. 10, e JULGO PROCE-
DENTE A ACAO PRINCIPAL PARA DECLARAR INEXIS-
TENTE O CREDITO ALI REPRESENTADO. Sucumbencia:
Condeno a r‚ a pagar as custas e despesas de ambos os proces-
sos, mais os honorarios do patrono da autora, os quais fixo com
base no art. 20, p.4§, CPC, em 20% sobre o valor atualizado da
causa para ambos os feitos. Publicada em audiencia, intimados
os presentes, intime-se a r‚ e registre-se. Adv. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS e LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-371/2002-JOSE JESUS
PEREIRA x SERRARIA TOKO LTDA -Contados e prepara-
dos as custas pelo Requerido (50%), voltem conclusos. R$-
336.00. -Adv. MARTA DIAS DE FRAN•A, ANA PAULA FE-
DRIGO, OSCAR JOAO MUGNOL, PEDRO ANTONIO FUR-
LAN, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, MARI-
LAN DE SOUZA, PATRICIA KLASSEN e EDUARDO LUIZ
BUSSATTA-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-428/2002-RODRI-
GO THIMOTEO TABORDA x ARY MYLLA e outros- ANTE
O EXPOSTO, julgo procedente o pedido formulado pelo autor/
locatario e, com base no art. 898 do CPC, declaro efetuados os
depositos dos alugueres do imovel acima descrito at‚ 13.09.2004
e at‚ a¡ extinta sua obrigacao, devendo, doravante, enquanto
durar o contrato, pagar os vincendos meio a meio entre os reus
(50% para cada um deles). Condeno os r‚us, solidariamente e
em igual propor‡ao a pagar as custas processuais e os honora-
rios advocaticios aos advogados do autor, os quais fixo em R$-
4000.00, em valores de hoje (CPC, art. 20, 3§), verbas estas a
serem deduzinas do montante que se encontra depositado em
Juizo. Operada a deducao acima, fica autorizado o levantamento

do restante do dinheiro pelos r‚us, metade para cada um, expe-
dindo-se alvaras judiciais. No mais, cada r‚u arcara com os
honorarios de seu respectivo advogado. P.R.I. Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, LUCIO CLOVIS
PELANDA, LUIZ CARLOS QUEIROZ, MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADOZ, CARLOS TERABE e ADIR LUIZ
COLOMBO-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-498/2002-EDIVALDO
MONTEIRO ROCHA x SPC - SERVI•O DE PROTE•AO AO
CRED. DO CONS. CVEL -1. Recebo no duplo efeito , o recur-
so de apela‡èo manejado pela requerida …s fls. 47/56. 2. Inti-
me-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s,
subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. DARCI HEERDT e
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-

33.-DECLARATORIA-898/2002-TRAJANO BROWIACK e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A A•îO PARA CONDENAR O MU-
NICæPIO DE CASCAVEL a devolver aos Autores contribuin-
tes, os valores indevidamente cobrados a t¡tulo de taxa de
ilumina‡èo p£blica, com limite temporal entre os cinco anos
anteriores ao ajuizamento da a‡èo e o 1§ de Janeiro de 2.003.
A atualiza‡èo monet ria ser  feita a partir de cada pagamento
indevido (S£mula 162 STJ), utilizando-se a m‚dia entre o INPC
e o IGP-DI; os juros de mora, de 12% a.a., contarèo a partir do
trƒnsito em julgado da senten‡a (S£mula 188 STJ). Condeno o
Munic¡pio a pagar as custas e despesas do processo, mais a
verba honor ria do patrono dos autores, a qual, considerando o
grau de zelo do profissional, o valor da causa, e o volume de
servi‡o exigido ante a extensèo da defesa processual do R‚u,
vai fixada com base no art. 20, par grafo 4§, CPC, em 20%
sobre o efetivo valor da condena‡èo. P.R.I. Decorrido o prazo,
em nèo havendo recurso volunt rio, remetam-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Al‡ada para reexame necess rio. -Adv.
MARCELO HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e
KENNEDY MACHADO-

34.-REPARACAO DE DANOS-51/2003-ANTONIO PEDRO
MAYER e outros x MASSON & RIBEIRO LTDA- 1. Rejeito a
preliminar passiva, pois a culpa de terceiro alegada pela r‚ em
sua resposta ‚ questao de m‚rito. Como os Autores imputama
culpa pelo acidente ao funcion rio da r‚, e esta nao nega tal
qualidade do condutor do caminhao, ‚ a r‚ e somente a r‚ quem
esta legitimada a responder … acao que lhe movem os autores,
independentemente de seu preposto ter agido com culpa. 2.
Defiro a denunciacao da lide. A r‚ deve providenciar a citacao
da seguradora no prazo de trinta (30) dias, sob pena de a acao
prosseguir exclusivamente contra si. Adv. VERA DORIANI
FRITZ, ALCIDES JOSE GEIER, NELIR FATIMA JACOBO-
WSKI GEIER e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-185/2003-JOBEL KUSS
x PRESIDENTE DO IPMC - Sr. ANTONIO KENDY AKUT-
SU -1. Recebo o recurso adesivo (fls. 417/427). Vista ao recor-
rido para apresentacao das contra-razùes. Intime-se. 2. Apos,
subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. JOBEL KUSS e IDI-
ONE TERESINHA PIZZATO-

36.-DECLARATORIA-347/2003-SANDRA REGINA FER-
NANDES DE A. ALVES e outros x BANCO FINASA S/A-
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO PARA EX-
CLUIR A capitalizacao mensal dos juros, MANTIDOS os de-
mais encargos, E PARA CONDENAR O BANCO REU, com
base no art. 42, paragrafo £nico, CDC, A REPETIR EM DO-
BRO AOS AUTORES os valores indevidamente cobrados na
capitalizacao de juros. Sucumbencia: Condeno o r‚u a pagar as
custas e despesas do processo, mais os honorarios do patrono
do reu e, os quais fixo com base no artigo 20, pp. 3§ e 4§, CPC,
em 10% sobre a soma do valor excluido do d‚bito, mais o da
condenacao; e condeno a autora a pagar as custas e despesas do
processo; mais os honorarios do patrono do autor, os quais fixo
com base no artigo 20, p.4§, CPC, em 10% sobre o valor man-
tido da divida. Os honorarios de advogado se compensam (STJ,
2¦ Secao, REsp. 155.135/MG Rel. o Min. Nilson Naves). P.R.I.
Adv. FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES e GENESIO
NAILOR FINGER-

37.-ALVARA-406/2003-MARIA RITA RIBEIRO MARCELI-
NO x JUIZO DESTA COMARCA -Intime-se a requerente, para
que fa‡a a prestacao de contas no prazo de cinco (05) dias.
Intime-se. -Adv. ALAIDE RODRIGUES BALIERA e MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN-

38.-REPARACAO DE DANOS-559/2003-EMPRESA PIONEI-
RA DE TRANSPORTES LTDA x JULIANO OSVALDO LINO
e outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.81),
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e JOSE RENACIR MARCONDES-

39.-EXECUCAO DE SENTENCA-668/2003-CONSORCIO
NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LEOCARDES JARDIM DOS
SANTOS -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.107v§),
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. NERI LUIZ SIMON,
ANDREZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-

40.-DEPOSITO-760/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SILVIO
BATISTA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o Credor a acao nao
foi contestada. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

41.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-910/2003-BANCO
FINASA S/A x SANDRA REGINA FERNANDES ALBU-
QUERQUE e outros- ANTE O EXPOSTO, REJEITO A PRE-
LIMINAR E JULGO PROCEDENTE A ACAO DE BUSCA E
APREENSAO, CONSOLIDANDO A POSSE E A PROPRIE-
DADE DO BEM DESCRITO NA INICIAL COM O AUTOR.
Sucumbencia: Condeno os re£s a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honorarios do patrono do autor, os quais fixo
com base no art. 20, CPC, em R$-1.500.00. P.R.I. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER e FLAVIO FERNANDES-

 42.-RESOLUTIVA CONT.C/C P.DANOS-1024/2003-PILAR-
PARK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA. x JOSE
MAURO GOMES -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR
SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes …s fls.31/32, nos
termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pela requerente. Publique-se.
Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necess rias. -Adv. KELLY REGINA P. VULPINI DE MORA-
ES, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI e SER-
GIO VULPINI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2004-PEDRO
PEGORARO x RESTAURANTE BONA VARIEDADES LTDA
- ME e outros -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -
Adv. SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA, SILVIO KISSULA e
AUGUSTINHO DA SILVA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-51/2004-QUALIX SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA x MUNICIPALIDADE DE CASCAVEL
-Manifeste-se a Requerida. -Adv. CRISTINA ALVAREZ MAR-
TINEZ GERONA, CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, KENNE-
DY MACHADO, DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA e
MUSSI ZAUITH-

45.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-125/2004-WIL-
SON CARLOS KUHN e outros x SIUMARA LEE SFAIR- Ao
Douto Procurador, para que devolva em 48 horas os autos em
cartorio. Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2004-ELIAS ZORDAN
x OSMAR ANTONIO SERAFINI -Designo AUDIENCIA PRE-
LIMINAR (art. 331 CPC) para o dia 30/11/2004, …s 14:00
horas, oportunidade na qual, em nâo havendo concilia‡âo, se-
râo apreciados os requerimentos probat¢rios justificados no ato.
E dever dos advogados providenciarem o comparecimento de
seus constituintes.-Adv. ELIAS ZORDAN e JOSE LEOCADIO
LUSTOSA DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-138/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARIZETE APARECIDA CANOVA NARDO -Ante ao
trƒnsito em julgado da senten‡a de fls.20, diga o Autor; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2004-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZA DO OESTE x IKSON KALAM DO BRA-
SIL IND. E COM. DE BRINQUED.LTDA- 1. A decisao retro
(fl.220) cometeu equivoco na men‡ao do n£mero dos lotes. 2.
Os argumentos da r‚ …s fls. 198/199 e 202/203 nao podem
prosperar para o fim de evitar que o Autor seja reintegrado na
posse do lote n. 06. Embora a notificacao preliminar tenha fei-
to alusao apenas ao lote n. 07, a pretensao deduzida nesta acao
‚ inequ¡voca sobre os dois lotes e a intimacao de fls 131 fez as
vezes de notificacao, constituindo-se a mora da r‚. Portanto, o
mandado expedido … fl. 196v§ deve ser cumprido, se ‚ que j 
nao foi. Ademais, entende-se que os lotes constituem uma uni-
dade para os fins que a administracao Publica havia permitido
sua ocupacao. 3. “Ad cautelam”, para eventualidade de indeni-
zacao, determino que o barracao industrial seja avaliado pelo
Sr. Avaliador Judicial, em 20 dias, correndo as custas dessa
diligencia por conta da r‚. Intimem-se. Adv. THAIANNA KLA-
IME e RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE-

49.-CAUTELAR INOMINADA-421/2004-MARCOS ANDRE
LAUXEN e outros x SIND DOS EMPREG EM EMP DE AS-
SEIO E CONSERV DE CVEL e outros -Sobre a contesta‡èo
apresentada, diga o autor. -Adv. JULIANO ANDRESO PAE-
SE, ROBERTO MENDON•A FARIA e PAULO SERGIO
MALDONADO GARCIA-

50.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-641/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x C. M. COSTA TRANSPORTA-
DORA LTDA- 1. Reitero a decisao de fls. 22. Int. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

51.-FALENCIA-656/2004-GRENDENE S/A x SETIM CO-
MERCIO CAL•ADOS LTDA- ASSIM, INDEFIRO O PEDI-
DO DE FALENCIA, facultando ao Autor converter a presente
demanda em execucao por quantia certa, para que devera ade-
quar a inicial em dez (10) dias. Intime-se. Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2004-CARGIL AGRI-
COLA S/A x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
Sobre a impugna‡èo apresentada, diga o embargante. -Adv.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO, ANDREIA BELO ROSSO, RICARDO KIFER
AMORIM e EDERALDO SOARES-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-745/2004-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ENGRENAGEM CONSTRU•AO E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a
desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.34/35, com a con-
cordancia do requerido e, nos termos do artigo 267, VIII do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo, a
liminar inicialmente deferida. Oficie-se … CEF como requeri-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.-Adv. FABIAN LENZI NERBASS-

54.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-746/2004-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ENGRENAGEM CONSTRU•AO E EMPREENDIMENTOS
LTDA- ë vista do pagamento noticiado pela Credora … fl. 38/
39, com fundamento no art. 269, II do CPC, julgo extinto o
processo. Custas pagas. P.R.I. Expe‡a-se alvar  para levanta-

mento dos valores demonstrados na conta de fls. 23. Levan-
tem-se eventuais residuos atraves de alvara em nome do reque-
rido e arquivem-se os autos. Adv. FABIAN LENZI NERBASS-

55.-DESPEJO-847/2004-SILA DE LIMA GONZAGA x POR-
TUGAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -Vistos e exami-
nados. HOMOLOGO POR SENTEN•A, o acordo realizado
pelas partes …s fls.30/31, nos termos do art. 269, inciso III, do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-
se as baixas necess rias. -Adv. JURANDIR RICARDO PARZI-
ANELLO JUNIOR-

56.-RESSARCIMENTO DE DANOS-870/2004-INCAFIBRA
IND E COMERCIO DE CAPOTAS DE FIBRA LTDA x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A -Diga a requerente, ante a
devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE
e LUIZ CARLOS PROVIN-

57.-COBRANCA-886/2004-JOAO HENRIQUE SILVA CAE-
TANO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRA-
SIL -l. Em dez dias, complemente o autor os valores referentes
ao recolhimento do FUNREJUS, nos termos da certidao de fls.
02v§. 2. Designo audiˆncia inicial para o dia 07/12/2004, …s
14.00 horas. Citem-se e intimem-se os r‚us com as advertenci-
as do art. 277, p. 2§, CPC. Ciencia aos Autores. -Adv. ALEX
SANDER GALLIO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-904/2004-L. L.
COMUNICA•OES E MARKETING S/C LTDA e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Em dez (10) dias, emen-
de o autor a inicial, quantificando o excesso de execu‡ao. Inti-
me-se. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e GENESIO
NAILOR FINGER-

59.-CAUTELAR INOMINADA-906/2004-NEIDE SANTINONI
ZIMERMANN x APOGEU CURSOS PROFISSIONALIZAN-
TES- INDEFIRO, pois, a antecipacao de tutela. Intime-se. Cite-se
a r‚ para responder, querendo, aos termos da demanda em quinze
dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados
na inicial. Adv. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR-

60.-INDENIZATORIA-907/2004-JOSE SARAN x SADE VI-
GESA INDUSTRIAL E SERVI•OS S/A -Em 10 (dez) dias,
emende o Autor a inicial, especificando no que consiste a cul-
pa da r‚. Intimem-se.-Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-923/2004-ROSANGELA
NUNES E CIA LTDA x LETICIA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA- 1. Defiro a liminar para determinar a restitui‡ao
… embargante das mercadorias constantes das c¢pias de notas
fiscais de fls. 54 e 55, e do veiculo descrito …s fls. 59, pois a
venda das mercadorias e a cessao de direitos sobre o veiculo
aparentemente ocorreram antes da distribui‡ao do arresto. A
embargante dever  exigir os originais das notas fiscais de fls.
54 e 55 e do termo de cessao de fls. 61 e v§, no prazo de cinco
(05) dias, para conferencia. Expe‡a-se mandado de entrega ao
depositario e lavre-se novo termo de deposito para a embargan-
te. 2. No mais, intime-se o embargado para responder, queren-
do, aos termos da presente no prazo de dez (10) dias, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Adv.
SILVIO SILVA e LOURIVAL CAETANO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-981/2004-ROZANGELA DE
OLIVEIRA VERISSIMO x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A- 1. Intime-se o autor, atraves de seu advogado, para que
compare‡a pessoalmente em Juizo no dia 23.11.2004, …s 14.30,
a fim de prestar esclarecimentos sobre o requerimento de justi‡a
gratuita. Intime-se. Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA e SIMONE DOS SANTOS SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS SHOW
LTDA e outros -Manifeste-se o Credor sobre o contido …s fls.
88. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e MARCOS
ROGERIO SCHMIDT-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-82/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARGES & ARGES
LTDA -Manifeste-se a Credora sobre o pedido de fls.158/170.
-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, EDSON LUIZ
MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO e
EDSON LUIZ MASSARO-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-242/2004-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PR 1a VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHURI COMPEN-
SADOS LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.17
), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-259/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 4a VARA DE FALENC E CON-
COR -DEPTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO
DO PR - DER x SHALOM TURISMO LTDA -Sobre a certidèo
do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.08v§), negativa de citacao, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-275/2004-Oriundo da
Comarca de MAL CANDIDO DO RONDON - PR VARA CI-
VEL -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
MASSA FALIDA DE LEUDGAR TFARDOSKI e outros -Ma-
nifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo para embar-
gos. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca de
COMARCA DE REALEZA - PARANA -JOAO REINALDO
PARIZOTTO x ADEMIR ARGENTON TEIXEIRA e outros -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-105.00 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-15.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial
de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-
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 69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-JOSE IVANIO
ZANCHIN x LUCI DE ALMEIDA E CIA. LTDA. -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-462.00 + R$-7.00 de autua‡èo
+ diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-80.00, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo + Distribuidor e Funre-
jus. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

COMARCA DE CASTRO/PR
JUIZ DE DIREITO: DRA ADRIANA PAIVA.
RELAÇÃO Nº. 14/2.004
VARA DE FAMILIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE

ADVOGADOS: -

ADÃO MACEDO 03;14
ADÃO MONTEIRO 04;10;30;31;
ALEXANDRE P.BUHRER 02
CAROLINE IVANKY MARTINS 02
CYBELE SILVA 13
DANIELLE NADAL 16
DAVISON SILVA 01
DENIZE RAMOS 28;29;
EDUARDO TORRES DE MACEDO 05;07;39;
HELOISA NOVISKI 12
HELTON LUIZ DE ARAÚJO 20;
HENRIQUE ARTUR MASS 40; 41;
JOSÉ AMILTON CHMULEK 17
JOSÉ AMILTON CHMULEK 35;
JULIO CESAR R.RODRIGUES 18;19;
LISSA SHIMADA 08
LUIS HENRIQUE L.DE SOUZA 06
LUIS HENRIQUE L.DE SOUZA 23;
LUIZ JORGE 33;
MÁRCIA MARIA BARRIDA 35;
MARCOS ANTONIO F.BUENO 24;25;
MARCOS CESAR C. LIMA 26;27;
MARGARETH ZANARDINI 22;
MARLI VOGLER MAUDA 35;
NELSON BUSATO 07
OLINDO DE OLIVEIRA 12
PAULO GROTT FILHO 07
PAULO GROTT FILHO 36;38;
RAFAEL JUSTUS BUHRER 02
RAFAEL URIZZI CERVI 02
ROSÂNGELA ZIARESKI 32;33;34;
SAIONARA S. DE FREITAS 36;
SANDRO ROMÃO 11
SELMA APARECIDA R.GARCIA 37;
VALDECI MARIA O MILAN 21;
VALERIA R. DINIES 15

01-A Nº 272/2003 – Separação Litigiosa – Reconvenção –
R.A.B x J.M.B. –audiência conciliatória dia 20.12.2004, às
15:30 horas.- Adv.- DAVISON SILVA.

02-A Nº 235/04 – Divórcio Direito Litigioso c/Pedido de Ali-
mentos – P.M.A.V.D.B. x G.V.D.B.– sobre a contestação, ma-
nifeste-se o autor - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER; CAROLINE IVANKY MARTINS; RAFAEL JUS-
TUS BUHRER; RAFAEL URIZZI CERVI .

03-A Nº 25/04 – Separação Judicial Litigiosa – S.R.M.F. x N.F.N
– às partes, para detalhada especificação de provas, no prazo
de 10 (dez) dias. - Adv.-ADÃO MACEDO.

04-A Nº 71/04 – Alimentos – A.C.A.P e C.F.P., repr. por G.F.P.
x L.M.S.P.sentença-04.10.04-JULGO procedente a presente
ação, CONDENANDO o requerido L.M.S.P. a pagar a impor-
tância equivalente a 48% do salário mínimo a título de pensão
alimentícia para suas filhas ACAP e CFP, o que faço com fun-
damento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Os pagamentos deverão ser descontados em folha de pagamen-
to em folha de pagamento pelo empregador, e depositados em
conta corrente em nome da repr. legal das autoras, até o 10º dia
útil de cada mês. Neste sentido, deverão as autoras informar o
nº da conta e agência bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias.
Após, Oficie-se ao empregador para desconto da pensão ali-
mentícia. O réu encontra-se amparado pelos benefícios da Lei
nº. 1.060/50, o que ora lhe resta deferido . Todavia, nos termos
do artigo 12 da referida lei, o mesmo ficará obrigado a pagar as
custas e taxa judiciária deste feito, bem como, a verba honorá-
ria advocatícia da patrona das autoras, a qual arbitro em 20%
do valor da causa, conforme disposto no artigo 20 do Código
de Processo Civil, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Se, dentro de cinco anos, a
contar desta sentença, a parte requerida não puder satisfazer
tais pagamentos, restará a obrigação prescrita. P.R.I. Adv..–
ADÃO MONTEIRO.

05-A Nº 576/03 – Execução de Prestação Alimentícia – H.R.P.D,
repr. por L.F.P.F. – int. do executado para que comprove estar
mesmo desempregado, podendo, para tanto, juntar cópia da
CTPS. - Adv. EDUARDO TORRES MACEDO;

06- A Nº 54/02 – Execução de Pensão Alimentícia– S.A.G.S.,
repr. por M.A. x E.M.G.S. –pela int. da exeqüente para que
providencie a demonstração dos valores que ainda não foram
pagos pelo executado. Adv-.LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA.

07-A Nº 226/03 – Execução de Alimentos – C.C.C., repr. por
M.R.C. x A.C.S.–manifestar-se nos autos referidos..- Adv.
EDUARDO TORRES MACEDO.

08-A. Nº 536/03 – Execução de Pensão Alimentícia – A.G. x
A.J.S – despacho 29.10.04- ...Desta forma, considerando as
cópias encartadas nestes autos, é forçoso concluir que Arina de
Geus aforou a presente execução antes de ter conhecimento
acerca da decisão exoneratória, inexistindo, por conseqüência,

má-fé em seu procedimento. Isto posto, ACOLHO a justificati-
va apresentada pelo devedor, e ao mesmo tempo, REJEITO a
alegação de que a credora agiu com má-fé. Int. - Adv- NEL-
SON BUSATO; MARGARETH A BREUS; PAULO GROTT
FILHO.

09-A. Nº 474/02 – Investigação de Paternidade c/c Pedido de
Alimentos – F.K. e D.K., repr. por D.K. x E.F.F.S.– digam as
partes se pretendem a produção de provas orais quanto aos ali-
mentos, no prazo de cinco dias. Int. Adv- LISSA SHIMADA;

10- A.Nº 59/98– Alimentos – S.A.L.M, repr. por M.A .L x
S.M.M. – sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
diga o Autor. Adv.- ADÃO MONTEIRO;

11-A Nº 534/03– Execução Prestação Alimentícia – manifes-
tar-se nos autos referidos. -Adv- SANDRO ROMÃO.

12-A Nº 29/01-Guarda com Liminar de visita – L.A.O x A.J.C.S.
– Int. às partes acerca dos estudos inseridos nos autos, facul-
tando-se às mesmas manifestação (desejando) no prazo comum
de 10 (dez) dias.Adv.- OLINDO DE OLIVEIRA; HELOISA
NOVISKI.

13-A Nº 326/04 – Execução de Alimentos – M.A.X.A; L.A.X.A,
repr. por E.A.X. x L.C.A-juntar cópia autenticada do título exe-
cutivo. Prazo 15 dias.Adv.-CYBELE SILVA.

14- A Nº 720/03 – Regulamentação de Guarda e Responsabili-
dade, Direito de Visita e Alimentos – V.M.B .x O.D B- às par-
tes para manifestação acerca dos relatos inseridos nos autos.
Adv. ADÃO MACEDO.

15-A Nº 226/98 – Carta de Sentença – A.E.V.B., repr. por
C.G.V.B. x F.A.D.S.- ciência ao executado sobre a avaliação
de fls. 76, bem como sobre o cálculo de fls. 77, posteriormente
a correção. Adv.- VALÉRIA R. DINIES.

16- A Nº 405/01 – Execução de Pensão Alimentícia– L.G.O,
repr. por G.A.G x A.C.O,- manifestar-se nos autos referidos.
Adv. DANIELLE NADAL.

17- A Nº 28/01 – Execução de Prestação Alimentícia –
L.K.M.L., repr. por N.I.M. x R.A.L – manifestar-se nos autos
referidos. Adv – JOSÉ AMILTON CHMULEK.

18-A. Nº 420/03 – Suprimento de Consentimento –
M.H.V.B,repr. por S.R.V.H x E.I.B.– sentença 05.10.04- JUL-
GO procedente a presente ação, e DECLARO suprido o con-
sentimento de E.I.B para que M.H.V.B possa viajar em compa-
nhia de sua genitora S.R.V.H aos Estados Unidos da América,
o que ora resta autorizado. Condeno o requerido ao pagamento
das custas e taxa judiciária deste feito, e ainda, ao pagamento
de verba honorária advocatícia do patrono da autora, a qual
arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), o que
faço na forma do artigo 20 do Código de Processo Civil. P.R.I.
-Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.
.
19- A. Nº. 622/03 – Modificação de Guarda de Menor Regula-
mentação de visitas c/c Tutela antecipada– E.I.B. x S.R.V.H. –
Int. a requerida para regularizar sua representação processual
nestes autos, juntando pertinente instrumento de procuração;
Int. às partes acerca do relatório de fls. 109/110, podendo ma-
nifestar-se a respeito, se assim desejarem; Diga o autor se per-
siste no requerimento de fls. 88/89, o qual não restou apreciado
até o momento; Esclareçam as partes se pretendem a produção
de outras provas, e em caso positivo, especifiquem-nas deta-
lhadamente, desde logo. Prazo comum para o cumprimento de
todos os itens supra: 10 (dez) dias.- Adv. JULIO CESAR RI-
BEIRO RODRIGUES; HELTON LUIZ DE ARAÚJO.

20-A. Nº 13/92 – Tutela – J.A.S.G. sentença- 15.10.2004- ...Em
assim sendo, ante a maioridade civil dos tutelandos, declaro
cessada a tutela destes Autos nº. 013/92, os quais ora JULGO
extintos, na forma do artigo 1.763, inciso I do Código Civil de
2.002, com a conseqüente desoneração do encargo de tutor
cometido a João Augusto da Silva Gomes. P.R.I. - Adv.- VAL-
DECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN.

21- A. Nº. 288/04 – Declaratória e Dissolução de União Está-
vel c/ Pedido de Partilha e pedido de Tutela Antecipada Urgen-
te – G.B.M. x R.B. – sobre a contestação, manifeste-se o autor
- Adv. MARGARETH ZANARDINI.

22- A.Nº. 296/04 – Investigação de Paternidade – L.V.C., repr.
por E.M.C. x L.A.P –int. o A, para impugnar a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. MIGUEL OVERCENKO

23- A. Nº. 124/04 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– K.R.M, repr. por R.A.M x C.V. – audiência para deliberar
acerca do exame pericial de DNA e seu custo, dia 21.12.2004,
às 16:00 horas. Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA.

24- A. Nº. 89/00 – Investigação de Paternidade c.c Alimentos –
E.H.B., repr. por E.F.B. x P.P.O – trazer aos autos cópia da
certidão de nascimento do requerido, no prazo de 10 (dez) dias,
para expedição de mandado de averbação - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO.

25- A Nº. 42/01 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
M.A.G, repr. por R.G. x J.M.A- suspendo o feito pelo prazo de
02 (dois) meses. Decorrido o prazo intime-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. Adv. MARCOS ANTONIO FERREI-
RA BUENO.

26- A. Nº. 73/04 – Execução de Alimentos – A.B.L, repr. por
E.J.B. x P.B.L.- sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exeqüente - Adv.-MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA.

27- A. Nº 85/04 – Separação Judicial – M.W.D.J.O x P.O –
audiência conciliatória dia 03.03.2005, às 13:00 horas. Adv.-
MARCOS CESAR C. LIMA.

28- A. Nº 219/01 –Separação Judicial – S.A.S x S.V.A.S.- defiro a
suspensão pelo prazo de 180 dias. Int. Adv.- DENIZE RAMOS.

29- A. Nº 434/98 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – P.G.L.K,
repr. por M.L.K x R.C.M.–decorreu além do prazo da suspensão. Adv.-
DENIZE RAMOS.

.
30- A. Nº 152/04–Alimentos – I.C.B.O e T.B.O, repr. por M.C.P.C.B. –
sentença-27.10.2004- HOMOLOGO por sentença, o pedido de desis-
tência deste feito. Em conseqüência, JULGO extinto referido procedi-
mento, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Códi-
go de Processo Civil. A parte autora encontra-se amparada pelos bene-
fícios da Lei nº. 1.060/50. Todavia, nos termos do artigo 12 da referida
lei, a mesma ficará obrigada a pagar as custas deste feito e a taxa judici-
ária, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. Se, dentro de cinco anos, a contar desta sentença, a parte autora
não puder satisfazer tais pagamentos, restará a obrigação prescrita. P.R.I.
Adv.- ADÃO MONTEIRO.

31- A. Nº 221/04 – Medida Cautelar de Busca e Apreensão de Menor –
A.C.V x A.L.C.K e C.A.K – sobre a contestação, manifeste-se o autor.-
ADÃO MONTEIRO.

32- A. Nº 225/04 – Alimentos – C.Z.D. e L.Z.D, repr. por .J.Z.D. x
M.L.D – sentença-26.10.04- HOMOLOGO por sentença, o pedido de
desistência deste feito nº. 225/04, no qual figuram como partes C.Z.B,
L.Z.D, representados por J.Z.D e M.L.D. Em conseqüência, JULGO
extinto referido procedimento, o que faço com fundamento no artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas pelas partes. P.R.I.
Cientifique-se o Ministério Público. Oportunamente: a) certifique-se
sobre o trânsito em julgado desta decisão; b) após as demais´providências
de estilo, ARQUIVEM-SE. –Adv. ROSANGELA ZIARESKI.

33- A. Nº 125/04 – Regulamentação de Direito de Visita – I.J.R. x
A.A.R, repr. por A.E.A- audiência preliminar conciliatória dia
14.04.2005, às 13:30 horas.– ROSANGELA ZIARESKI; LUIZ JOR-
GE KORDEL.

34- A. Nº 189/01 – Execução de Prestação Alimentícia – M.K. x E.L.P.K.
– manifestar-se nos autos referidos, sobre a juntada do comprovante de
pagamento de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), referente às três
últimas parcelas da pensão alimentícia. Adv.- ROSANGELA ZIA-
RESKI.

35- A. Nº 453/03 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos Provisi-
onais – M.O, repr. por M.O. x L.D.- audiência para deliberar acerca do
exame pericial de Dna e seu custo, dia 15.02.2005, às 15:00 horas.Advs.
MARLI VOGLER MAUDA; MÁRCIA MARIA BARRIDA;JOSÉ
AMILTON CHMULEK;

36- A. Nº 89/03 – Separação Litigiosa – J.S.S. x E.B.S.S.- audiência de
instrução e julgamento, dia 26.04.2005, às 13:00; Adv. PAULO GROTT
FILHO; SAIONARA S. DE FREITAS.

37- A. Nº 24/04 – Conversão de Separação Judicial Consensual em
Divórcio – I.R.S.F. x J.M.F. – sentença-11.10.2004- ...JULGO proce-
dente o pedido exordial, e DECRETO o divórcio de I.R.S.F. e J.M.F.
...Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, taxa judi-
ciária e honorários à patrona da autora, os quais arbitro em R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais), o que faço com fincas nos parâmetros do
artigo 20 do Código de Processo Civil. P.R.I., Adv.: SELMA APARE-
CIDA R.GARCIA .

38- A. Nº 167/04 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio –
M.G.H e S.M.O.R- sentença- 21.10.04-.JULGO procedente o pedido
exordial, e DECRETO o divórcio de M.G.H e S.M.O. Custas e taxa
judiciária na forma da Lei nº. 1.060/50. Adv: PAULO GROTT FILHO.

39- A. Nº 533/03 – Separação Judicial Consensual – A.R.J e P.E.L.J.-
sentença-21.10.2004- ...HOMOLOGO por sentença o acordo de von-
tade dos cônjuges, DECRETANDO-LHES a separação judicial con-
sensual, a qual reger-se-á pelas cláusulas e condições ajustadas. Transi-
tada a presente em julgado, e satisfeitas as custas processuais e taxa
judiciária, expeça-se o mandado necessário. P.R.I.- Adv.-EDUARDO
TORRES MACEDO.

40- A. Nº 246/04 –Alimentos – J.J.O, repr. por L.O.L x N.M.L- senten-
ça-22.10.04- HOMOLOGO por sentença, o pedido de desistência des-
te feito nº. 225/04, no qual figuram como partes C.Z.B, L.Z.D, repre-
sentados por J.Z.D e M.L.D. Em conseqüência, JULGO extinto referi-
do procedimento, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. Indefiro o benefício da gratuidade
processual, tendo em vista que haverá o pagamento de honorários ad-
vocatícios, conforme vê-se às fls. 06. Assim, custas e taxa judiciária
pela parte autora. P.R.I.- Adv.-HENRIQUE ARTHUR MASS.

41- A. Nº 94/00– Execução de Alimentos- sentença-27.10.04- ... Des-
tarde, em face da prolongada inércia dos interessados na promoção de
ato que lhes competia, reconheço a hipótese prevista no artigo 267,
inciso III do Código de Processo Civil e declaro extinto o processo. A
parte autora encontra-se amparada pelos benefícios da Lei nº. 1.060/50.
Todavia, nos termos do artigo 12 da referida lei, a mesma ficará obriga-
da a pagar as custas deste feito e a taxa judiciária, desde que possa fazê-
lo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Se, dentro de
cinco anos, a contar desta sentença, a parte autora não puder satisfazer
tais pagamentos, restará a obrigação prescrita. Adv.-HENRIQUE AR-
THUR MASS.

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – RELAÇÃO 0049/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº. AUTOS
Adriano C Parisi 01 0156/04
Amauri Cezar Jonhsson 09 0064/04
Benedita Luzia de Carvalho 18 0117/04

Carlos Alberto Grolli 06 0022/04
Carlos Alberto Grolli 20 0111/04
Carlos Alberto Grolli 24 0083/04
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 19 0071/04
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 31 0170/04
Daniel Hachem 08 0032/00
Dante Parisi 01 0156/04
Doris Maria Baptistella Werka 22 0014/98
Generoso Vidal de Andrade 30 0131/04
Geraldo José do Amaral Gentile 01 0156/04
Geraldo José do Amaral Gentile 11 0214/04
Iliã de Moura e Costa 03 1953/99
Iliã de Moura e Costa 23 1951/99
Ivo Gomes 19 0071/04
José Valter Rodrigues 22 0014/98
Juarez Bortoli 05 0085/04
Juarez Bortoli 29 0215/04
Julio Cesar Melo Lopes 02 0112/01
Karine Simone Pofahl 23 1951/99
Laurihetty de Moura e Costa 04 0998/00
Laurihetty de Moura e Costa 07 0203/03
Laurihetty de Moura e Costa 10 0251/03
Laurihetty de Moura e Costa 12 0131/00
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 19 0071/04
Luiz Renato Costa Amorim 19 0071/04
Marina Bechara 20 0111/04
Nelson Antonio Sguarizi 24 0083/04
Nelson Scarpim Junior 27 0218/04
Otavio Augusto Samuel Patzsch 15 0015/04
Otto J Lyra Neto 31 0170/04
Ovandi Ribeiro 09 0064/04
Roberto Altheim 17 0001/92
Romero Santos Lima Junior 19 0071/04
Ruy Vilella Guiguer 14 0179/04
Ruy Vilella Guiguer 15 0015/04
Ruy Vilella Guiguer 16 0182/04
Ruy Vilella Guiguer 21 0036/04
Ruy Vilella Guiguer 25 0001/04
Ruy Vilella Guiguer 26 0028/03
Sergio Gomes 05 0085/04
Sinvaldo Moreira de Souza 13 0004/03
Thierry Pierre El Omairi 28 0121/04
Thierry Pierre El Omairi 31 0170/04
Valmir B Parisi 01 0156/04

01.  PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 0156/04 –
Vila Rondon Industrial Madeireira Ltda x Mohamad Abdul
Abbas – “providenciar a juntada aos autos de cópia do mapa do
imóvel e da floresta. Manifestar sobre a proposta de honorários
periciais no valor de R$15.000,00.” Advs. Geraldo José do
Amaral Gentile x Dante Parisi, Valmir B Parisi e Adriano C
Parisi.-

02.  INVENTÁRIO – 0112/01 – Francisco de França – “Inti-
me-se o inventariante para que dê prosseguimento ao feito.”
Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

03.  REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA ANTECI-
PADA–1953/99 – José Depetris x Banco do Estado do Paraná
S/A – “Ao contador para que efetue o cálculo das custas rema-
nescentes. Após, abatido o valor das custas, autorizo o levanta-
mento do saldo restante. Int. e diligências necessárias.” Adv.
Iliã de Moura e Costa.-

04.  ALIMENTOS – 0998/00 – J C R x W R – “Diga a reque-
rente, face o pagamento.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

05.  MONITÓRIA – 0085/04 – Sul Defensivos Agrícolas Ltda
x Etelvino Andrighetti – “Intimem-se as partes para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, demonstrando sua
adequação e pertinência, sob pena de indeferimento.” Advs.
Sergio Gomes x Juarez Bortoli.-

06.  PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 0022/04 –
Altenir Alves David x Câmara Municipal de Doutor Ulysses –
“Intime-se a parte requerente para que efetue o pagamento da
3ª parcela, referente aos honorários periciais.” Adv. Carlos Al-
berto Grolli.-

07.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0203/03 – R G F
M x E C P M – “Intimem-se os requerentes para que se mani-
festem com relação à petição de fl. 62.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

08.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0032/00
– Banco do Estado do Paraná S/A x Olivir Scheleider e João
Casemiro Teilo – “Intime-se a parte exeqüente para que dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção do processo.” Adv.
Daniel Hachem.-

09.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0064/04 – Alberto do
Amaral x Gilberto Amaral – “...A preliminar deve ser afastada.
A parte requerente descreveu o imóvel na inicial, aduzindo que
está registrado sob número 1520. Entendo que essa informação
é suficiente para a correta caracterização do imóvel, podendo o
autor, através de testemunhas, acrescentar outras informações
que individuem o terreno. Portanto, a preliminar não merece
prosperar. Não havendo outras preliminares a serem arrostadas
e irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo.
Defiro a produção de prova testemunhal, bem como o depoi-
mento pessoal das partes. A prova pericial é despicienda, tendo
em vista que o objeto da ação se afigura tão-somente como
possessório. Para audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 14 de fevereiro de 2.005, às 13,00 horas. As partes deve-
rão arrolar testemunhas no prazo de dez dias antes da audiên-
cia.” Advs. Ovandi Ribeiro x Amauri Cezar Jonhsson.-

10.  INVENTÁRIO – 0251/03 – Ciléria Walquiria Frescha Hi-
llmann – “retirar carta precatória.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

11.  MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL –
0214/04 – Vila Rondon Industrial Madeireira Ltda x Mohamad

Castro

Cerro Azul
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Abdul Abbas – “...Posto isso, INDEFIRO a liminar, por ora,
sem a oitiva da parte contrária...” Adv. Geraldo José do Amaral
Gentile.-

12.  ALIMENTOS – 0131/00 – R F C N x P S C N – “Tendo em
vista que a genitora das requerentes encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, acolho o parecer ministerial e determino o
arquivamento provisório dos presentes autos.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

13.  MANUTENÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS – 0004/03 – THK Empreendimentos Imo-
biliários Ltda x Mario Chechi de Cristo e outros – “retirar carta
precatória.” Adv. Sinvaldo Moreira de Souza.-

14.  PEDIDO DE GUARDA – 0179/04 – R G P – “designado o
próximo dia 13 de dezembro de 2.004, às 15,30 horas para au-
diência de ouvida das partes.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

15.  DECLARATÓRIA DE DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS
C/C TUTELA ANTECIPADA – 0015/04 – Margarida do Car-
mo Baque Santos x INSS – “deferido a produção de prova tes-
temunhal, bem como o depoimento pessoal da parte autora. Para
a audiência de instrução e julgamento foi designado o próximo
dia 16 de fevereiro de 2.005, às 13,00 horas. As partes deverão
arrolar as testemunhas dez dias antes da audiência.” Advs. Ruy
Vilella Guiguer x Otavio Augusto Samuel Patzsch.-

16.  PEDIDO DE GUARDA – 0182/04 – A S S S – “designado
o dia 20 de dezembro de 2.004, às 14,00 horas para a audiência
de ouvida das partes.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

17.  EXECUÇÃO FISCAL – 0001/92 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Empresa Brasileira de Mineração
Ltda – “Diga a exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

18.  USUCAPIÃO – 0117/04 – Valor Florestal – Gestão de
Ativos Florestais Ltda – “Designado o próximo dia 21 de feve-
reiro de 2.005, às 13,00 horas para a audiência de instrução e
julgamento. A parte deverá apresentar o rol de testemunhas dez
dias antes da audiência.” Adv. Benedita Luzia de Carvalho.-

19.  INTERDITO PROIBITÓRIO – 0071/04 – Claudio Sgan-
zerla e outros x Andraus Engenharia e Construções Ltda e ou-
tros – “Inexistem preliminares a serem arrostadas e irregulari-
dades a serem sanadas. Portanto, declaro saneado o feito. Defi-
ro a produção da prova testemunhal, dispensando o depoimen-
to pessoal das partes. Quanto à realização da prova pericial,
trata-se de meio de prova dispensável e impertinente para o
desenlace do feito, não podendo solucionar a questão de fundo
do processo, qual seja, a controvérsia sobre a posse. Nestes
termos, entendo suficiente a produção de prova testemunhal.
Para a audiência de instrução e julgamento, em que as partes
deverão comparecer acompanhadas de testemunhas, designo o
dia 15 de fevereiro de 2.005, às 13,00 horas. Intimem-se as
partes para que arrolem testemunhas no prazo de dez dias antes
da data da audiência.” Advs. Luiz Renato Costa Amorim x
Romero Santos Lima Junior, Cristiane Paraskevi Campos Ko-
llia, Lawrence Wengerkiewicz Bordignon e Ivo Gomes.-

20.  DECLARATÓRIA DE NULIDADE E DESCONSTITUI-
ÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C TUTELA ANTECIPADA –
0111/04 – Altenir Alves David x Câmara Municipal de Doutor
Ulysses – “...Posto isso, com fulcro no Artigo 267, inciso V e
VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Condeno o autor
no pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, sede já, fixo, com fundamento no Arti-
go 20, parágrafo 4º., do CPC, em R$1.000,00. Determino, ain-
da, que se junte nos autos as sentenças relativas aos mandados
de segurança 193/03, 263/03, 63/04, 92/04 e 100/04.” Advs.
Carlos Alberto Grolli x Marina Bechara.-

21.  COBRANÇA – 0036/04 – Auto Posto Beira x Vik Com-
pressores & Serviços Ltda – “julgado extinto o processo, com
fundamento no Artigo 269, III do CPC, indeferido o pedido de
fl. 29, por falta de amparo legal.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

22.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0014/98
– Banco do Estado do Paraná S/A x Salvino de Matos e outros
– “julgado extinto a presente execução, com fundamento no
Artigo 794, I, do CPC.” Advs. Doris Maria Baptistella Werka x
José Valter Rodrigues.-

23.  REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA ANTECI-
PADA – 1951/99 – Davino Antonio de Castro x Banco do Esta-
do do Paraná S/A – “julgada extinta a presente execução, com
fundamento no Artigo 794, I, do CPC.” Advs. Iliã de Moura e
Costa x Karine Simone Pofahl.-

24.  MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0083/04 – Altenir
Alves David x Câmara Municipal de Doutor Ulysses – “...Pos-
to isso, com fulcro no Artigo 808, inciso I, do CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO CAUTELAR. Condeno o autor no
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios que, desde já, com fundamento no Artigo 20, parágra-
fo 4º, do CPC, arbitro em R$300,00.” Adv. Carlos Alberto Gro-
lli x Nelson Antonio Sguarizi.-

25.  REPRESENTAÇÃO – 0001/04 - Ministério Público do
Estado do Paraná x C C – “julgado improcedente a representa-
ção e absolvido a representada.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

26.  REPRESENTAÇÃO – 0028/03 – Ministério Público do
Estado do Paraná x E C S – “julgado improcedente a represen-
tação e absolvido a representada.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

27.  MANDADO DE SEGURANÇA – 0218/04 – Adhemar
Rosner x Prefeito Municipal de Cerro Azul – “...Não vislum-
bro, no presente caso, que o indeferimento da liminar, poderá
resultar a ineficácia da medida no futuro. Com efeito, o impe-
trante pleiteia que lhe seja fornecida certidão sobre o tempo em
que trabalhou para o ente público. Caso a medida seja concedi-

da somente ao final, não há risco de o provimento ser ineficaz,
pois essas informações devem estar arquivadas na prefeitura.
Posto isso, com fulcro no Artigo 7o, II, da Lei 1.533/51, INDE-
FIRO a liminar. Notifique-se a autoridade coatora para que, no
prazo de dez dias, preste as informações que achar necessári-
as.” Adv. Nelson Scarpim Junior.-

28.  SEQUESTRO – 0121/04 – Clinio L L Lyra x Gentil Paske
de Faria – “Diga o requerente sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.” Adv. Thierry Pierre El Omairi.-

29.  EMBARGOS DO DEVEDOR – 0215/04 – Comercial Agrí-
cola São Joaquim Ltda e outros x Banco Bradesco S/A – “En-
quanto não se concretizar a penhora no processo executivo não
há como se receber os embargos.” Adv. Juarez Bortoli.-

30.  PRESTAÇÃO DE CONTAS – 0131/04 – Miguel de França
Vaz e sua mulher x Generoso Vidal de Andrade – “Recebo a
apelação. Ao apelado para oferecer contra-razões.” Adv. Ge-
neroso Vidal de Andrade.-

31.  INTERDITO PROIBITÓRIO – 0170/04 – Andraus Enge-
nharia e Construções Ltda e outros x Valorem Industria e Co-
mércio de Imóveis e Assessoria Florestal – “Intime-se a parte
requerente para que se manifeste com relação a contestação e
os documentos juntados.” Advs. Otto J Lyra Neto, Thierry Pi-
erre El Omairi, Cristiane Paraskevi Campos Kollia.-

Comarca de Clevelândia – Paraná – Vara Cível e Anexos
JUIZ DE DIREITO: Dr. EVANDRO PORTUGAL
RELAÇÃO 038/2004

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dra. Adriana Patah
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilati Neto
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Eliandra Cristina Winck
Dra. Franceliz Bassetti de Paula
Dr. Guido Victor Guerra
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. Marcelo Varaschin
Dra. Marili R. Taborda
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Pedro Ivo Melo de Oliveira
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo
Dra. Zilândia Pereira Alves

01. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 548/03 – Mecânica
Pessoto Ltda X Banco do Brasil S/A – Recebido o recurso,
somente em seu efeito devolutivo. Ao recorrido. Adv. Valde-
mar Morás e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

02. BUSCA E APREENSÃO – 526/03 – Banco Volkswagen S/
A X Olinda Dias Nogueira. Sobre a proposta de acordo, mani-
feste-se a autora. Adv. Marili R. Taborda.

03. EMBARGOS DE TERCEIRO – 503, 504 e 505/00 – Rei-
noldo Reni Fernandes da Silva e outro X Fazenda Nacional.
Manifeste-se a embargante. Adv. Arlindo Ferreira Freitas.

04. EXECUÇÃO – 440/04 – Banco do Brasil S/A X Viany
Getúlio Dolci. Sobre a nomeação de bens, manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

05. RESCISÓRIA – 386/03 – Airton Fernando da Silva X Mar-
celo da Silva. Manifeste-se o autor. Adv. Dioracy Possan Bor-
tolini.

06. CAUTELAR INOMINADA – 049/03 – Ayrton João Pro-
venci & Cia Ltda X Banco Itaú S/A – Manifestem-se as partes.
Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Jorge Luiz de Melo.

07. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 66/02 – Euclides José Zam-
pieri & cia Ltda X Banestado S/A – Concedido ao autor o pra-
zo de 10 dias para apresentação das contas. Adv . Valdemar
Morás.

08. COBRANÇA – 566/00 – Oscar de Lima X Município de
Clevelândia. Manifestem-se as partes. Advs. Ângelo Pilati Neto
e Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

09. EMBARGOS – 482/00 – Município de Clevelândia X Mar-
li Fátima Magistrali. Manifestem-se as partes. Advs. Dagober-
to Sigrun Pedrollo e Olímpio Guilherme J. Marques.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 107/03 – L. F.
dos S. e outra X S. S. Sobre o laudo, digam as partes. Adv.
Jesuel Antonio da Silva Bello e Valdemar Morás.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 485/02 – Ervateira Portal do
Sudoeste X Banco do Brasil S/A – Recebido o recurso em seu
duplo efeito; ao recorrido. Adv. Valdemar Morás.

12. EMBARGOS – 293/02 – Município de Clevelândia X Se-
bastiana Ramalho. Manifeste-se o embargante. Adv. Olímpio
Guilherme Jequetibá Marques.

13. COBRANÇA – 034/93 – Valmi Ap. Pontes Inocêncio X
Município de Clevelândia. Aguarde-se . Adv. Dagoberto Si-
grun Pedrollo.

14. CARTA PRECATÓRIA – 2ª. V. C. Pato Branco – Pr – 212/
03 – Sollo Sul Insumos Ltda X Joenei José de Jesus Kochhan.
Manifeste-se a exeqüente, acerca de seu interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. Cássio Lisandro Telles.

15. EXECUÇÃO – 307/96 – Bradesco S/A X Edison Bodanese
e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

16. EXECUÇÃO – 296/04 – Sicredi X Francieli Vedelago e
outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

17. REGULARIZAÇÃO DE R. IMOBILIÁRIO – 378/95 –
Município de Clevelândia. O autor deve trazer aos autos cópia
da Lei Municipal 849 de 12/04/1979. Adv. Olímpio Guilherme
Jequetibá Marques.

18. EXECUÇÃO – 108/98 – Rio Paraná – Securitizadora X
Ind. Com. Laminados Rotacla . Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Guido Victor Guerra.

19. REVISIONAL – 303/04 – Lordival Poli X INSS. Manifes-
te-se a parte autora, em 10 dias, facultando-lhe a produção de
prova documental. Adv. Eliandra Cristina Winck.

20. EXECUÇÃO – 082/04 – Márcio Felix Borges Fernandes X
Paulo Antonio Dolci e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Zilândia Pe-
reira Alves.

21. INDENIZAÇÃO – 310/04 – João Rodrigues da Silva X
INSS. Manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Av. Volney Se-
bastião Spricigo.

22. EXECUÇÃO – 437, 438 e 439/04 – Banco do Brasil S/A X
Viany Getúlio Dolci. Sobre a nomeação de bens à penhora,
diga o exeqüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

23. REVISIONAL – 110/04 – Célio Vedelago X Sandra Mara
Vedelago e outros. O autor deve trazer aos autos o endereço
completo da requerida, para fins de citação. Adv. João Alberto
Bugno da Cruz.

24. INDENIZAÇÃO – 356/04 – José Guerreiro de Paula Filho
X Fiat Iveco. Determinado o cumprimento da decisão proferi-
da no recurso de agravo interposto. Advs. Franceliz Bassetti de
Paula e Adriana Patah.

25. EMBARGOS – 520/03 – Leopoldo Leonir Buratti X Ma-
risvbaldo A. Ciochetta. Acolhido os embargos de declaração
para o fim de reconhecer o erro material existente, estabele-
cendo a multa de 10%, conforme estipulado no contrato. Advs.
Salustiano R. R. Pacheco e Marcelo Varaschin.

26. BUSCA E APREENSÃO – 249/04 – B. V. Financeira S/A
X Néri Fabris. Julgado procedente o pedido inicial, para o fim
de confirmar a liminar concedida, e de conseqüência consoli-
dar o domínio pleno do veículo descrito na inicial ao requeren-
te. Condenado o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o
valor atualizado da causa. Adv. Pedro Ivo Melo de Oliveira.

27. INDENIZAÇÃO – 522/03 – Ceny Maia Vicente X Banco
Itaú S/A – Julgado procedente o pedido da autora, condenando
a parte ré ao pagamento de indenização, a título de dano moral,
no valor de 100 s.m. Condenado o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 20%
do valor da condenação. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e
Jorge Luiz de Melo.

28. INDENIZAÇÃO – 401/02 – Patrick Constantini Tiepo X
Município de Mariópolis. Nomeado perito na pessoa do Dr.
José Maria Pinto Cordeiro, mediante compromisso. Facultado
às partes o prazo de 05 dias, para formulação de quesitos e
indicação de assistentes. Advs. Andrey Herget e Cleci Maria
Dartora.

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 022/04

NOME DO ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DO PRO-
CESSO
Adinaldo Aparecido de Oliveira 05 311/03
Alberto Lima Carneiro 19 553/04

45 540/04
46 166/04

Alessandra Santos Amaral 03 357/04
Alessandro Moreira do Sacramento 35 585/03
Alexandre Vettorello 30 520/03
Altamiro J. dos Santos 38 651/03
André de Melo Delgado 16 282/04
André Vinicius Beck Lima 44 587/04
Aristides Alberto Tizzot França 27 339/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 20 085/04
Clarice Dal Canton 39 336/03
Claudir José Schwarz 01 164/04

26 614/02
40 222/04

Consuelo Guasque 16 282/04
Divângela Precoma Moreira Kuligowski 05 311/03

Elisandra Pereira da Silva 31 060/02
Elvis Bittencourt 47 159/99
Érico Brizzi 50 447/02
Fabricia Mariot 39 336/03
Fernanda Motta Paim 28 160/03
Fernando Mariot 09 528/03

39 336/03
42 389/04

Francisco Ferraz Batista 10 325/04
Franco Andrey Ficagna 45 540/04

46 166/04
Jair Antonio Wiebelling 02 372/02

06 370/02
20 085/04
21 087/04
37 082/04

João Batista Lajus 24 565/04
Jonias de Oliveira e Silva 39 336/03
José Fernando Vialle 09 528/03
Joselice Bautitz 07 262/04

13 213/04
Kátia Rosa Machado de Oliveira 42 389/04
Kátya Maria Alves Hermisdorff 43 340/01
Laercion Antonio Wrubel 41 273/04
Luciano Carlos da Rocha 08 443/04
Luís Cláudio Garcia de Almeida 25 616/04
Luiz Assi 16 282/04
Luiz Guilherme Meyer 14 128/02
Marcelo Márcio de Oliveira 17 043/00
Maribel Andrade de Oliveira 19 553/04
Mariluz Capeleto 33 319/03
Marlene Leithold 02 372/02
Mauro Soares de Oliveira 43 340/01
Miriam Marques de Andrade Kessler 50 447/02
Nestor Valdo Visintim 15 113/98

38 651/03
49 016/01

Nilberto Rafael Vanzo 49 016/01
Olicio Alves Beni 41 273/04
Patrícia Einhardt Meulam 37 082/04
Pedro Ivo Melo Oliveira 04 446/04
Rafael Cristiano Brugnerotto 13 213/04
Reinaldo Mirico Aronis 16 282/04
Rivelino Skura 48 485/04
Rosival Petronilho 31 060/02
Ruy Ribeiro 25 616/04
Santino Ruchinski 32 257/04
Silvério Petronilho 22 117/04
Silvio Siderlei Brauna 34 571/04

36 566/04
48 485/04

Simone Monteiro Fleig 29 093/99
Simone Rinaldi 43 340/01
Sylvio Luiz Rossi Kissula 11 297/98

12 296/98
Vânia Aparecida Nante 18 100/03
Vilson Roque Schwening 09 528/03
Volnei Leandro Kottwitz 23 610/04

32 257/04

01)- EXECUÇÃO 164/04- Cooperativa de Crédito Rural de
Cafelandia – Sicredi Cafelândia x Arlindo Alfredo Uebel. A
exequente sobre a penhora e decurso do prazo sem embargos.
Adv. Claudir José Schwarz.

02)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 372/02- Jordano Jovenal de
Bortoli x Banco do Brasil S/A. Ciência as partes da baixa do
processo. Advs. Jair Antonio Wiebelling - Marlene Leithold.

03)- BUSCA E APREENSÃO 357/04- Banco ABN AMRO Real
S/A x Marciel Luiz Woisk. Às partes sobre o trânsito em julga-
do da sentença. Adv. Alessandra Santos Amaral.

04)- BUSCA E APREENSÃO 446/04- B. V. Financeira S/A
C.F.I x Pedro dos Santos. Às partes sobre o trânsito em julgado
da sentença. Adv. Pedro Ivo Melo Oliveira.

05)- COBRANÇA 311/03- Dinamar Peças e Serviços Marília
Ltda x Magna Ramos Dias. Às partes sobre o trânsito em julga-
do da sentença. Advs. Adinaldo Aparecido de Oliveira - Di-
vangela Precoma Moreira Kuligowski.

06)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 370/02- Jordano Jovenal de
Bortoli x HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Ao autor
sobre os documentos juntados às fls. 406/412. Adv. Jair Anto-
nio Wiebelling.

07)- MONITÓRIA 262/04- Hospital Santa Simone x José Ma-
ria Zanatta. Ao requerido-denunciante sobre a contestação da
denunciação à lide, em 10 dias. Adv. Joselice Bautitz.

08)- ARROLAMENTO 443/04- Espólio de Gaudêncio Pereira
Vidal. Ao autor para apresentação das certidões negativas e
para esclarecer a existência de outros bens. Adv. Luciano Car-
los da Rocha.

09)- INDENIZAÇÃO 528/03- Marciele Trevisol e Cia Ltda x
Flávio Gomes do Nascimento e outros. Designado o dia
16.06.05, às 14:00 horas, para a inquirição de testemunha na 3ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel-PR. Advs. Fernando Mari-
ot - Vilson Roque Schwening – José Fernando Vialle.

10)- COBRANÇA 325/04- Alzira Haveroth e outros x Municí-
pio de Cafelândia. Aos autores sobre a contestação e documen-
tos em 10 dias. Adv. Francisco Ferraz Batista.

11)- EMBARGOS 297/98- Ermida Terezinha Negrello x Fa-
zenda Nacional. Ao exequente sobre a exceção de pré-executi-
vidade em 05 dias Adv. Sylvio Luiz Rossi Kissula.

12)- EMBARGOS 296/98- Fiorindo Luiz Turcatto x Fazenda
Nacional. Ao exequente sobre a exceção de pré-executividade
em 05 dias Adv. Sylvio Luiz Rossi Kissula.
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13)- REPARAÇÃO DE DANOS 213/04- Antonia Pereira Mar-
tins x Empresa Zanata Tur Ltda e outro. Audiência de concili-
ação e saneamento dia 07.12.04, às 16:00 horas. Advs. Rafael
Cristiano Brugnerotto - Joselice Bautitz.

14)- EXECUÇÃO 128/02- Açobras - Ferro e Aço Ltda x Me-
zzomo Construtora de Obras Ltda. À exequente sobre a certi-
dão da Avaliadora de fls. 20. Adv. Luiz Guilherme Meyer.

15)- EXECUÇÃO 113/98- Lorides dos Santos x Celso Esser &
Cia Ltda. Ao exequente sobre a certidão da Avaliadora de fls.
47. Adv. Nestor Valdo Visintim.

16)- INDENIZAÇÃO 282/04- Gill Sandro de Oliveira e outra
x Karina Klaime e Outro. Fixados os pontos controvertidos.
Deferida a prova testemunhal e depoimentos pessoais. Indefe-
rida a prova pericial e a inspeção judicial. Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 10.02.05, às 14:20 horas.
Deferido a expedição de ofício para informações sobre o rece-
bimento do DPVAT, devendo o denunciado à lide fornecer o
endereço para tal procedimento. Advs. André de Melo Delga-
do - Consuelo Guasque - Reinaldo Mirico Aronis - Luiz Assi.

17)- ANULAÇÃO 043/00- Walter Beck x Luiz Carlos Adami.
Ao exequente sobre o depósito efetuado pelo requerido às fls.
195. Adv. Marcelo Márcio de Oliveira.

18)- EXECUÇÃO 100/03- Grão Fértil Comércio, Importação e
Exportação Ltda x José Fontana e outros. À agrícola Panorama
para que apresente a documentação requerida pela exequente
às fls. 107/108. Quanto à Syngenta, o pedido resta prejudica-
do. Adv. Vânia Aparecida Nante.

19)- REVISIONAL 553/04- Francisco Fausto Leite Alves x
Randon Sistemas de Aquisição S/C Ltda. Às partes para, que-
rendo, apresentarem proposta concreta de conciliação, no pra-
zo de 10 dias. Caso contrário, não será designada a audiência
prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo
3º. No mesmo prazo, não havendo proposta de acordo, especi-
fiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Em caso de con-
ciliação inexitosa, os autos serão conclusos para saneamento e
análise do pedido liminar. Advs. Maribel Andrade de Oliveira -
Alberto Lima Carneiro.

20)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 085/04- Transcerneck Trans-
portes Rodoviários de Carga Ltda x Banco Banestado S/A. Jul-
gado extinto o processo sem apreciação do mérito. Condenado
o requerente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios em R$ 750,00. Advs. Jair Antonio Wiebe-
lling - Braulio Belinati Garcia Perez.

21)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 087/04- Euclides Dal Maso x
Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Ao preparo.
Vlr. R$ 19,00. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

22)- EMBARGOS 117/04- Orisvaldo Malizan e outra x Coo-
perativa de Crédito Rural de Cafelândia – Sicredi Cafelândia.
Ao preparo. Vlr. R$ 311,50. Adv. Silvério Petronilho.

23)- EMBARGOS 610/04- Roberto Ferreira Neto e outro x
Cooperativa de Crédito Rural de Cafelândia - Sicredi Cafelân-
dia. Ao embargado para impugnar em 10 dias. Adv. Volnei Le-
andro Kottwitz.

24)- HABILITAÇÃO 565/04- Maria Helena Guella e outros x
Ivens Rosinha Guella Mafessoni e outros. Aos requerentes so-
bre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. João Batista Lajus.

25)- EMBARGOS 616/04- Osmar João Marchese - FI e outro x
S. V. S. do Brasil Sementes Ltda. Ao embargado para impugnar
em 10 dias. Adv. Luís Cláudio Garcia de Almeida – Ruy Ribei-
ro.

26)- INVENTÁRIO 614/02- Espólio de Helena de Toffol. Aos
autores sobre a contestação em 05 dias. Adv. Claudir José
Schwarz.

27)- DEPÓSITO 339/01- Banco Volkswagen S/A x Adalberto
dos Santos. Ao autor sobre o ofício de fls. 85. Adv. Aristides
Alberto Tizzot França.

28)- CARTA PRECATÓRIA 160/03- Concrelux Serviços de
Concretagem Ltda x Mezzomo Construtora de Obras Ltda. Ao
exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça acerca da ine-
xistência de bens. Adv. Fernanda Motta Paim.

29)- CARTA PRECATÓRIA 093/99- Banco do Brasil S/A x J.
Rodrigues Neto e Cia Ltda. Às partes sobre o contido na infor-
mação da avaliadora às fls. 69, em 05 dias. Adv. Simone Mon-
teiro Fleig.

30)- EXECUÇÃO 520/03- Osmar João Marchese x Vilson Detz
Dolla. Ao exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça acerca
da inexistência de bens. Adv. Alexandre Vettorello.

31)- DESPEJO 060/02- Salvador Garcia Fernandes x Vander-
lei Vetorelo. Julgada improcedente a pretensão deduzida na
inicial. Condenado o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00. Advs.
Elisandra Pereira da Silva - Rosival Petronilho.

32)- MONITÓRIA 257/04- Cooperativa de Crédito Rural de
Cafelândia - Sicredi Cafelândia x Auto Posto Jardim Ltda e
outro. I – Trata a espécie de ação monitória em que houve in-
terposição de embargos, sendo autor-embargado a Cooperativa
de Crédito Rural de Cafelândia - SICREDI e réus-embargantes
Auto Posto Jardim Ltda. e Arquimedes Fagundes Cordeiro. A
preliminar de ausência de prova escrita é totalmente descabida,
por força da jurisprudência uníssona dos Tribunais e da súmula
nº 247 do Superior Tribunal de Justiça, ‘verbis’: “O contrato
de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajui-

zamento da ação monitória.” Ressalte-se que o contrato veio
devidamente acompanhado do demonstrativo do débito. Não
há qualquer tipo de ilicitude na apresentação dos extratos de
movimentação bancária em Juízo, pela requerente, pois esta é
a única via para se buscar a verdade fática. Em se tratando de
relação negocial entre cooperativa e cooperado, não há que se
falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor, consi-
derando a natureza jurídica distinta daquela espécie de vínculo
obrigacional, como já se decidiu: “1. Execução promovida por
Sociedade Cooperativa. É líquida, certa e exigível, a dívida do
sócio cooperado para com a cooperativa, representada por
instrumento público de confissão de dívida e garantia hipote-
cária. 2. Cerceamento de defesa. Incorre cerceamento de defe-
sa pelo julgamento antecipado da lide, quando constantes dos
autos elementos de prova documental suficientes para formar
o convencimento do julgador. 3. Nulidade da sentença. Não é
nula sentença de fundamentação sucinta, mas sim a que care-
ce de devida motivação, essencial ao processo democrático. 4.
Novação. Na medida em que a novação pode ser conceituada
como a constituição de uma obrigação nova, em substituição
de outra que fica extinta, descabida a discussão acerca do cré-
dito que lhe deu origem. 5. Código de Defesa do Consumidor.
Não tem aplicação a Norma Consumerista em relação contra-
tual de empréstimo entre cooperado e o ente cooperativo, vez
que os recursos financeiros advém do patrimônio comum aos
membros cooperados, quando não, da captação de recursos
financeiros subsidiados ao crédito rural. 6. Multa Convencio-
nal. Uma vez que pactuada a multa convencional é devida,
devendo ser considerada como uma sanção civil espontanea-
mente convencionada.” (TAPR – AC 0161061-7 – (14081) –
2ª C.Cív. – Rel. Juiz Jurandyr Souza Junior – DJPR 01.06.2001).
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO MONITÓRIA – CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ENTRE COOPERATI-
VA E COOPERADO – CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR – INAPLICABILIDADE – COMPETÊN-
CIA RELATIVA – DECLINAÇÃO DE OFÍCIO – IMPOSSIBI-
LIDADE – I - Tratando-se de relação jurídica entre cooperati-
va e cooperado não incide as normas do Código de Defesa do
Consumidor. II - A competência territorial, prorrogável na
ausência de exceção declinatória forI, não pode ser declarada
de ofício. Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. I - Re-
curso provido. Unânime. (TJDF – AGI 20030020020048 – DF
– 1ª T.Cív. – Rel. Des. José Divino de Oliveira – DJU 24.09.2003
– p. 23). Logo, deve ser afastado o requerimento de inversão
do ‘onus probandi’. As demais alegações dizem respeito ao
próprio mérito e serão apreciadas no momento oportuno. Es-
tando em ordem o processo e não havendo outras questões de
forma, o declaro saneado. II - Fixo como pontos controverti-
dos: a) nulidade da cláusula que fixou os juros; b) a ocorrência
e o cabimento da capitalização de juros; c) se houve cobrança e
se é ilegal a comissão de permanência; d) possibilidade de co-
brança de juros moratórios antes da citação e de correção mo-
netária antes do ajuizamento da ação; e) legalidade da multa de
10%; f) se houve cobrança de encargos desprovidos de previ-
são legal ou contratual. III – O autor-embargado deu-se por
satisfeito com as provas documentais já carreadas aos autos
(fls. 144). Os réus-embargantes, porém, pugnaram pela produ-
ção de prova pericial e tomada do depoimento pessoal da em-
bargada. Não vejo pertinência na produção da prova oral, sen-
do suficiente a prova pericial para análise das teses ventiladas
pelos embargantes, razão pela qual defiro apenas a produção
desta última (perícia). Nomeio perito o Sr. Íris Kovaleski, o(a)
qual deverá ser intimado(a) para dizer se aceita o ‘munus’ no
prazo de 05 dias, formulando proposta de honorários. No mes-
mo prazo, as partes deverão formular seus quesitos e indicar
eventuais assistentes técnicos. Havendo aceitação, os réus-em-
bargantes deverão providenciar o depósito dos honorários, po-
dendo o perito levantar 50% no início e 50% por ocasião da
entrega do laudo, que deverá ocorrer no prazo de 45 dias. Não
há necessidade de se informar a data em que a perícia se reali-
zará, por se tratar de mero trabalho intelectual. Intimem-se do
inteiro teor dessa decisão. Advs. Santino Ruchinski - Volnei
Leandro Kottwitz.

33)- USUCAPIÃO 319/03- Darcy Omar Lenz x Aurelho da
Costa. Ao autor sobre a contestação em 05 dias. Adv. Mariluz
Capeleto.

34)- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 571/04- J.C.F e outra x
V.F. Aos exequentes sobre a justificativa apresentada pelo exe-
cutado, em 05 dias. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

35)- BUSCA E APREENSÃO 585/03- Banco Volkswagen S/A
(Curitiba) x José Carlos Malizan. Deferido a expedição de ofí-
cios. Ao autor para juntada do DARF e indicação dos endere-
ços. Adv. Alessandro Moreira do Sacramento.

36)- COBRANÇA 566/04- Celso Soares dos Santos x Brades-
co Seguros. Ao autor sobre a contestação em 10 dias. Adv. Sil-
vio Siderlei Brauna.

37)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 082/04- Nilo Urbano Cerne-
ck x Banco do Brasil S/A. Julgada procedente a pretensão de-
duzida para determinar que o requerido preste as contas reque-
ridas pela parte autora, no prazo de 48 horas, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que forem por ela apresentadas. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios em R$ 750,00. Advs. Jair Antonio
Wiebelling - Patrícia Einhardt Meulam.

38)- REPARAÇÃO DE DANOS 651/03- Maurício Domingues
de Matos e outros x Fiorindo Luiz Turcatto e outro. Julgado
parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial para o
fim de condenar os requeridos, solidariamente ao pagamento
de indenização pelos danos materiais relacionados às fls. 53,
55 a 59, 66, 96 e 131, que serão corrigidos pelo INPC e juros
moratórios de 0,5% ao mês, desde a data do desembolso. Con-
denados pelos danos morais fixados em R$ 7.500,00 para Mau-
rício e Fabiana e R$ 30.000,00 para Itelvina, que também serão
atualizados. Condenado ainda ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios em 10% do valor total
da condenação. Advs. Altamiro J. dos Santos - Nestor Valdo
Visintim.

39)- INDENIZAÇÃO 336/03- Vanderlei Lezandro de Freitas e
outros x Jairo Alves Muller e outros. Julgada improcedente a
pretensão deduzida em relação a Agrícola Novo Milênio e par-
cialmente procedente em relação a Jairo Alves Muller e João
Carlos Lemes, para o fim de condená-los solidariamente ao
pagamento das despesas de funeral, pensão mensal aos reque-
rentes filhos, no valor total de R$ 33,75 até que o último atinja
18 anos de idade, com constituição de capital enquanto persis-
tir a obrigação. Condenados à indenização por danos morais,
no valor de R$ 15.000,00 para cada um dos filhos e R$ 7.500,00
em favor do viúvo. Fica assegurado o direito a dedução do va-
lor recebido de seguro DPVAT. Condenado os requeridos em
50% das custas processuais e os requerentes os outros 50%.
Condenado os requerentes em honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da requerida Agrícola Novo Milênio em 10%
do valor da condenação. Advs. Clarice Dal Canton - Fernando
Mariot - Fabricia Mariot - Jonias de Oliveira e Silva.

40)- RESCISÃO DE CONTRATO 222/04- Sebastião Florenti-
no Martins e outra x Antonio Gotardo e s/m. Aos requeridos
sobre a proposta de composição amigável, em 05 dias. Adv.
Claudir José Schwarz.

41)- REPARAÇÃO DE DANOS 273/04- Marli Custódio x
Município de Corbélia. Especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 10 dias, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, sob pena de indeferimento. Após,
ao Ministério Público. Intimem-se do inteiro teor desta deci-
são. Advs. Olicio Alves Beni - Laercion Antonio Wrubel.

42)- FALÊNCIA 389/04- Grendene S/A x Gaban & Ferreira
Ltda. Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 dias, de
forma fundamentada, as provas que pretendem efetivamente
produzir, sob pena de indeferimento. Intimem-se do inteiro teor
desta decisão. Advs. Kátia Rosa Machado de Oliveira - Fer-
nando Mariot.

43)- REPARAÇÃO DE DANOS 340/01- João Henrique Es-
poste x Expresso Nordeste Ltda e outros. A impugnação à perí-
cia deverá ser objeto de análise por ocasião da sentença. A
impugnação da denunciada deve ser entendida como meramen-
te procrastinatória. Não há necessidade de se realizar nova pe-
rícia. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 16.02.05, às 15:00 horas. As partes deverão comparecer
para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão. A
fim de agilizar a já demorada prestação jurisdicional e porque
não vislumbro qualquer prejuízo para as partes, diga a requeri-
da e a denunciada se concordam em que as testemunhas sejam
inquiridas independentemente da inversão da ordem das pro-
vas, ciente que não havendo manifestação no prazo de 05 dias,
será interpretado como concordância, expedindo-se, desde logo,
todas as cartas precatórias necessárias. Advs. Kátya Maria Al-
ves Hermisdorff - Mauro Soares de Oliveira - Simone Rinaldi.

44)- INTERDITO PROIBITÓRIO 587/04- HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo x Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Cascavel-PR. Ao autor sobre a con-
testação e documentos em 10 dias. Adv. André Vinicius Beck
Lima.

45)- BUSCA E APREENSÃO 540/04- Randon Sistemas de
Aquisição S/C Ltda x Daniela Ficagna. Revogada a liminar
concedida. Reintegrada a requerida na posse do veículo. Advs.
Alberto Lima Carneiro - Franco Andrey Ficagna.

46)- RESCISÃO DE CONTRATO 166/04- Daniela Ficagna
Seidel x Randon Sistemas de Aquisição S/C Ltda e outro. De-
signada audiência de conciliação e saneamento para o dia
08.03.05, às 13:45 horas. A presença das partes será funda-
mental pois, inexitosa a composição amigável será saneado o
processo, especificadas as provas e fixados os pontos contro-
vertidos. Advs. Franco Andrey Ficagna - Alberto Lima Carnei-
ro.

47)- COBRANÇA 159/99- Transcarmem Transportes Rodovi-
ários de Cargas x Companhia de Seguros Gralha Azul. Deixa-
do de conhecer os Embargos de Declaração. Adv. Elvis Bitten-
court.

48)- EMBARGOS 485/04- Célio Bonelli x Gilson Antunes de
Jesus. Acolhido o pedido de adiamento da audiência de conci-
liação. Às partes para, querendo, apresentarem proposta con-
creta de conciliação, no prazo de 10 dias. Caso contrário, não
será designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, in-
vocando-se o seu parágrafo 3º. No mesmo prazo, não havendo
proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento. Em caso de conciliação inexitosa, os autos serão
conclusos para saneamento. Advs. Rivelino Skura - Silvio Si-
derlei Brauna.

49)- DEPÓSITO 016/01- Banco do Brasil S/A x Selso José
Alexandre. Ciência às partes da baixa do processo. Advs. Nil-
berto Rafael Vanzo - Nestor Valdo Visintim.

50)- ALIMENTOS 447/02- G.G.H e outros x O.A.H. Ciência
às partes da baixa do processo. Advs. Miriam Marques de An-
drade Kessler - Érico Brizzi.
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1.-REPARACAO DE DANOS-116/1991-OLI BERNARDI x
ANTONIO ROQUE DA SILVA E JOAO ROBERTO DE SOU-
ZA- Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 10 dias.-Adv. SIDNEI M. FASINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-227/1993-MIL-
TON LUIZ PIZZATTO x DORVALINO PASQUALE SPANHO-
LI e outros- Manifeste-se o autor, acerca do prosseguimento.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1994-ARTEMIO COZER
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- Vistos e etc...
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial destes embargos, para o fim de determinar que, oportu-
namente, o processo de execução retome seu regular seguimento
(autos nº 422/1998), certifique-se o teor da presente decisão
nos autos principais. Sucumbente, devera o embargante arcar
com as despesas processuais e honorários advocatícios, estes
que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, arbi-
tro em R$ 900,00 (novecentos reais), tendo em vista a natureza
da causa e o tempo efetivamente exigido do profissional para o
desenvolvimento de seu trabalho. - Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, VALTER MUNARETTO, AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO e NILTO SALES VIEIRA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1997-HELIO DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vis-
tos e etc... Ante o brevemente exposto, e com fundamento no
artigo 535 do CPC conheço os embargos de fls. 268/271, pois
tempestivos, porem no mérito rejeito-os, pelas razoes já expos-
tas, persistindo a sentença tal qual esta lancada-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1997-PLINIO BERNIE-
RI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Re-

Coronel Vivida
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cebo a apelação de fls. 235/288, no efeito devolutivo (art. 520
do CPC). Ao apelado, para oferecer contra-razoes, no prazo de
15 (quinze) dias. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO
MUNARETTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA GRE-
VAN LTDA e outros- Defiro como requer as fls. 105. Manifes-
tem-se as partes.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR
JOSE TURRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-394/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x TERESINHA SALETE
BORDIN e outros- Manifeste-se o executado sobre a petição e
calculo de fls. 75/92, no prazo de 10 dias.- Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA, AURIMAR JOSE TURRA e VALDERICO
DALLA COSTA-

8.-ORDINARIA C/ANTECIP DE TUTELA-21/1999-JOSE
NUNES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Manifestem-se às partes sobre o lau-
do pericial de fls. 130/131.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1999-AGF SEGUROS S/
A x LOURDES HORN DA SILVA PISCININI- Audiência de
instrução e julgamento para o dia 09/02/2005, as 14:00 horas.
Ao embargado, para que tome ciência do agravo retido de fls.
101/106. -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO
DALLA COSTA e JONES MARIO DE CARLI-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-193/1999-E.F.S.S.L.F. x
V.S.- Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 125.-Adv.
DARCI GALVAN-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2000-PASQUALOTTO E
CIA LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A e outros- Manifeste-se o requerente sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VAL-
DEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

12.-MONITORIA-49/2001-AGENOR PIZZATTO x OLI BER-
NARDI- Manifeste-se à parte, acerca da devolução do expedi-
ente de fls. 87/88, cuja devolução ocorreu em razão da falta de
preparo, das custas, da carta Precatória. -Adv. SONIVALTAIR
DA SILVA CASTANHA e VALTER MUNARETTO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/2002-IMPOR-
PECAS COMERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA x RE-
MAQCEL RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA- Ao exe-
qüente, para retirada da Carta de Adjudicacao. Manifeste-se o exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO e DANIELLE NOGUEIRA-

14.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-163/2002-COMERCIAL DE
CEREAIS PRINCESA LTDA e outros x BASF S/A e outros- Recebo
a apelação de fls. 118/135, no efeito devolutivo (art. 520 do CPC). Ao
apelado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA e BRUNO ANDRADE SOARES-

15.-ORDINARIA DE COBRANÇA-265/2002-ARIOVALDO
STRONTZK x ADELIO AUTO POSTO LTDA e outros - Di-
ante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial, nos termos que sustentei na fundamentação, e condeno
o autor, sucumbente, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais, com fundamento no artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), considerando, para tanto, a natureza
da causa e o tempo efetivamente exigido do advogado para a
execução de seu trabalho. - Adv. JOAO ALBERTO MARCHI-
ORI, GIOVANI GHIDOLIN e JONES MARIO DE CARLI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-293/2002-JOSE DA SIL-
VA PERAO e outros x DER/PR - DEPART. DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-Manifestem-se às partes, acerca do
complemento da pericia de fls. 95/97.- Adv. GILBERTO VE-
RALDO SCHIAVINI e LUIZ FERNANDO BALDI-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-310/2002-S.T.F. x W.F. -
A parte requerente para que se manifeste sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 83-verso. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e JO-
NES MARIO DE CARLI-

18.-BUSCA E APREENSAO-396/2002-BANCO DIBENS S/
A x AURECI DE JESUS FREITAS - Ao requerente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. - Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES-

19.-REV.CONT.C/C PEDIDO REST.INDE-12/2003-MANOEL
IRACILDE LASTA x NEW HOLLAND LATINO AMERICA-
NA LTDA e outros - Manifeste-se à ré, New Holland Latino
Americana Ltda, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a composi-
ção celebrada entre o autor e o réu Banco do Brasil S/A, na
qual o autor renuncia expressamente ao direito sobre o qual se
funda a ação, pugnando pela extinção do feito somente em re-
lação ao segundo réu, com fulcro no artigo 269, inciso V, do
Código de Processo Civil. - Adv. ROBSON BISCOLI, EGI-
DIO MUNARETTO, LUIZ CARLOS CACERES, LUIZ ADRI-
ANO DE VEIGA BOABAID e FABIULA SCHMIDT-

20.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-188/2003-SIRLEI
DA SILVA QUADROS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Perícia designada para o dia 24/11/
2004, as 11:00 horas, no Hospital Anjo da Guarda, situado à
rua Romário Martins, nº 154, centro, Cel. Vivida - PR.-Adv.
ANDERSON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO
SCHIAVINI e EDSON LUIZ MARTINS-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-191/2003-A.T.F. e outros
x V.L.F.- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento.-Adv.
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-320/2003-S.T.F. x W.F. -
Ao requerente para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 68-verso. - Adv. ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES e JONES MARIO DE CARLI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-352/2003-VICTOR GOET-
ZINGER x COMERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA- Ma-
nifestem-se às partes, acerca de eventual composição noticia-
da, caso negativa, venham aos autos, com o fim de regularizar
o andamento do caderno processual.-Adv. JOSE RICARDO
LUBACHEVSKI, SERGIO FANUCCHI, AURIMAR JOSE
TURRA e ULISSES FALCI JUNIOR-

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-365/2003-O.S.S.B. e ou-
tros x L.S.B.O.- defiro o pedido retro e concedo a requerente o
prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

25.-INVENTARIO-35/2004-EDGAR ANTONIO LEONARDI
x JOSE ANTONIO LEONARDI - Ao requerente para que se
manifeste sobre as petições de fls. 30 e 62, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv. AIRTON JOSE ALBERTON, LUIZ FER-
NANDO BALDI e ROBSON BISCOLI-

26.-DESPEJO-138/2004-DANIELLE DAIANE GILIOLI x
VANDERLEY SANTIN e outros - Indefiro o pedido de abertu-
ra de novo prazo para apresentação de provas, tendo em vista
que os requeridos já se pronunciaram sobre as mesmas. Mani-
festem-se os requeridos sobre a petição e documentos de fls.
55/80, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e DALVA TERESINHA
FRIZON-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-144/2004-J.D. e outros x
O.D. - Ao requerente para que se manifeste sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 16-verso. - Adv. DALVA TEREZI-
NHA FRIZON-

28.-RETIFICACAO DE REG.IMOBILIARI-174/2004-MIL-
TON LUIZ PIZZATO e outros x - Manifeste-se o autor sobre a
certidão de fls. 34 verso.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e
EDUARDO MUNARETTO-

29.-DIVORCIO DIRETO-229/2004-M.D.D.S. x P.R.D.S.-
Manifeste-se o requerente sobre a contestação de fls. 19/20, no
prazo de 10 dias.-Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO e
MARCIO BETINELI-

30.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-234/2004-M.B.S. e outros
x P.I.S. - Manifeste-se à parte requerente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 16-verso. - Adv. DALVA TEREZI-
NHA FRIZON-

31.-EXECUCAO FISCAL-23/1982-UNIAO x LAMINADOS
SAO JOAO LTDA- Ao procurador, subscritor da petição de
fls. 122 (Eduardo), para que junte a certidão referida.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO e JOAO LUIZ DE LAIA-

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x
JAIRO LUIZ GIORDANO- Manifeste-se o autor sobre a no-
meação de bens, ofertados a penhora, de fls. 49.- Adv. JANIO
SANTOS DE FIQUEIREDO e AURIMAR JOSE TURRA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
EUCLIDES DOMINGOS FOLADOR - Manifeste-se o exe-
qüente sobre o laudo de avaliação de fls. 60, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO-

34.-EXECUCAO-20/2004-BANCO CENTRAL DO BRASIL
x BARBIERI E IRMAOS LTDA - Ao requerente para que se
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 14-
verso. - Adv. MARCIA REGINA FERREIRA e LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA-

35.-EXECUCAO FISCAL-22/2004-INMETRO x GRANDE
MARCA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS- Manifes-
te-se o autor sobre a certidão de fls. 18 verso. - Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2004-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - 2ºVC -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA GUARANY LTDA - CAPEG x ITACIR ALVARO
COPATTI- Manifestem-se às partes, acerca da avaliação de fls.
21/22.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e JONES MARIO
DE CARLI-

37.-GUARDA-22/2004-A.M.R. e outros x R.M.M.S.- Vistos e
etc... Isto posto, e tendo em vista o parecer favorável do MP,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e concedo a guarda
definitiva do menor RMMS, filho de AMS e MS, aos requeren-
tes AMR e SPL.-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. GASPAR LUIZ MATTOS DE
ARAUJO FILHO
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 30/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Evandro Kovalhuk de Macedo 01 287/2004
Mariza Macedo 02 267/2004
Ecleia Maria Martins Ribas 03 163/2004
Alberto Navarro 04 86/2001
Carlito Raimundo Souza 05 207/2003
Carlos Sequeira Martins 05 207/2003
Geraldo Fernandes 06 63/1997

Fabiana Garcia do Amaral de castro 07 30/2004
Rose Clea Ceccon Martins 08 108/2004
Marcio Antonio batista da Silva 09 125/2004
Pedro Carlos Piedade 09 125/2004
Rose Clea Ceccon Martins 10 215/2004
Rose Clea Ceccon Martins 11 23/2002
Márcio Antonio Batista da Silva 11 23/2002
Mariza Macedo 12 55/2004
Rose Clea Ceccon Matins 12 55/2004
Anderson Douglas Galli Faleiros 13 248/2004
Valter Botan 14 169/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 15 291/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 16 264/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 17 242/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 18 263/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 19 262/2004
Valter Botan 20 259/2004
Carlos Sequeira Martins 21 194/2001
Carlos Sequeira Martins 22 39/2003
Evando Kovalhuk de Macedo 23 330/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 24 319/2004
Carlos Sequeira Martins 25 336/2004
Carlos Sequeira Martins 26 296/2004
Fabiana Garcia do Amaral 27 144/2004
Paulo Roberto Pegolo dos Santos 27 144/2004

1- Execução de Alimentos nº 287/2004, Exequente A.L.S. , e
requerido J.S., manifeste-se a parte autora, sobre a certidão de
fls. 22/verso, no prazo de 05 dias. DR. EVANDRO KOVA-
LHUK DE MACEDO.

2- Alimentos nº 267/2004, requerente S.N.R.M.L. Requerido
W.M.L., homologo para que surta seus juridicos e legais efeitos
o acordo celebrado entre as partes. DRA. MARIZA MACEDO.

3- Exoneração de Alimentos nº 163/04, O.C.L. e requeridos
V.C.L. e outros, julgo extinto os presentes autos com base no
artigo 267, inc. VI, do CPC. DRA. ECLEIA MARIA MAR-
TINS RIBAS.

4- Revisão de Guarda nº 86/2001, requerente S.O. e requeridos
J.O. e L.L.O., manifeste-se a parte autora sobre a contestação e
documentos juntados, no prazo de 05 dias. DR. ALBERTO
NAVARRO.

5- Divórcio nº 207/2003, requerente A.C.S. e requerido M.M.S.,
decreto o Divórcio A.C.S. e requerido M.M.S., com base no
artigo 2º, inc. IV da lei nº 6.515/77, e declaro dissolvido o vín-
culo conjugal. DRS. CARLITO RAIMUNDO SOUZA e CAR-
LOS SEQUEIRA MARTINS.

6- Investigação de paternidade c/c Alimentos nº 63/97, reque-
rente A.F.C. e requerido L.D.F., para no prazo de 48:00 horas o
procurador da parte autora esclareça se a pertição de fls. 173/
176, trata-se de apelação ou contra-razões ao recurso apresen-
tado. DR. GERALDO FERNANDES.

7- Execução de Alimentos nº 30/2004, Exequente L.K.C. e
Executado C.L.C., julgo extinta a presente execução, com base
no artigo 794, inc. I, do CPC. DRA. FABIANA GARCIA DO
AMARAL DE CASTRO.

8- Execução de Alimentos nº 108/2004, Exequente R.S.B. E
Executado W.E.R.B., julgo extinta a presente execução, com
base no artigo 794, inc. I, do CPC. DRA. ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS.

9- Execução de Alimentos nº 125/2004, Exequente D.C.S. e
Executado V.P., julgo extinta a presente execução, com base
no artigo 794, inc. I, do CPC. DRS. MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA e PEDRO CARLOS PIEDADE.

10- Cautelar de Separação de Corpos nº 215/2004, requerente
I.A.G.S. e requerido E.V.S. Julgo extinto o presente feito com
base no artigo 269, inc. IV, do CPC. DRA. ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS.

11- Divórcio Judicial nº 23/2002, requerente M.G.S. E requeri-
do V.G.S., julgo procedente o pedido inicial, para com fulcro
no artigo 40, da Lei nº 6.515/77 e artigo 226, § 6º, da Constu-
tição Federal, decreto o divórcio do casal, declarando extinto o
vinculo matrimonial. DRA. ROSE CLEA CECCOM MARTINS
e MÁRCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

12- Divórcio nº 55/2004, requerente J.S.A. e requerido J.P.S.A.,
julgo procedente o pedido inicial, para com fulcro no artigo 40,
da Lei nº 6.515/77 e artigo 226, § 6º, da Constutição Federal,
decreto o divórcio do casal, declarando extinto o vinculo ma-
trimonial. DRAS. MARIZA MACEDO e ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS.

13- Execução por Quantia Certa nº 248/2004, Exequente P.F.S.
e outros e Executado S.F.S., manifeste-se a autora sobre o pa-
gamento de fls. 29, no prazo de 05 dias. DR.ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS.

14- Divórcio Judicial nº 169/2004, requerente L.A.S.O. e re-
querido D.L.O., julgo procedente o pedido inicial, para com
fulcro no artigo 2º, da Lei nº 6.515/77 e artigo 226, § 6º, da
Constutição Federal, decreto o divórcio do casal, declarando
extinto o vinculo matrimonial. DR.VALTER BOTAN.

15-Alimentos Espontaneo nº 291/2004, requerente R.A.J. e
S.S.O., homologo por sentença para que surta seus jruídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre às partes. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.

16- Alimentos Espontaneo nº 264/2004, requerente V.V. e A.B.,
homologo por sentença para que surta seus jruídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre às partes. DR. EVANDRO
KOVALHUK DE MACEDO.

17- Alimentos Espontaneo nº 242/2004, requerente V.A.C.J. e

M.J.S., homologo por sentença para que surta seus jruídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre às partes. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.

18- Alimentos Espontaneo nº 263/2004, requerente J.A.O. e
J.M.D., homologo por sentença para que surta seus jruídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre às partes. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.

19- Alimentos Espontaneo nº 262/2004, requerente P.V.S. e
E.R.S., homologo por sentença para que surta seus jruídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre às partes. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.

20- Separação Judicial nº 259/2004, requerente C.P.S. e reque-
rido G.S.S., manifeste-se a parte autora sobre a contestação de
fls. 16/19, no prazo de 05 dias. DR. VALTER BOTAN.

21- Execução de Alimentos nº 194/2001, Exequente N.F.M. e
Executado S.A.M. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 38, no prazo de 05 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

22- Execução de Alimentos nº 39/2003, Exequente N.F.M. e
Executado S.A.M. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 29, no prazo de 05 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

23- Execução de Alimentos nº 330/2004, Exequente T.C. e
Executado W.V.A., manifeste-se a parte autora no prazo de 05
dias, sobre a certidão de fls. 26/verso.DR. EVANDRO KOVA-
LHUK DE MACEDO.

24- Execução de Alimentos nº 319/2004, Exequente L.A.B.,
executado J.A.B., manifeste-se a parte autora no prazo de 05
dias, sobre a certidão de fls. 16/verso. DR. EVANDRO KO-
PVALHUK DE MACEDO

25- Regulamentação de Guarda nº 336/2004, requerente
P.C.X.S. e requerido M.L.O., manifeste-se a parte autora sobre
a certidão de fls. 11, no prazo de 05 ( cinco) dias. DR. CAR-
LOS SEQUEIRA MARTINS.

26- Execução de Prestação Alimentícia nº 296/2004, requeren-
te J.M.F. e requerido V.P.F., manifeste-se a parte autora sobre a
certidãod e fls. 16/verso, no prazo de 05 dias. DR. CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

27- Alimentos nº 144/2004, requerente A.P.O.B. e requerido
C.B., para no prazo de 10(dez) dias, apresentar alegações fi-
nais por escrito, prazo sucessivos. DRA. FABIANA GARCIA
DO AMARAL e PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS.

RELACAO Nº 21/2004
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURIUVA - PR
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO DE QUEIROZ TELLES
JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0033 000034/2004

0032 000008/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0011 000281/2002
ANDREA BERNABEL FURLAN 0014 000316/2002
ARISTEU PEREIRA BORGES 0006 000219/2001
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0033 000034/2004

0043 000212/2004
0044 000213/2004
0032 000008/2004

AYRTON LOPES DA SILVA 0029 000221/2003
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0023 000160/2003

0028 000215/2003
CARLOS RENATO MONTEIRO PA 0031 000320/2003
CONCEICAO APARECIDA VERON 0054 000365/2004
CRISTHIANO JUSTUS SOARES 0004 000218/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0011 000281/2002
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 0015 000350/2002
DIRCE MARIA MARTINS 0004 000218/2000
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0023 000160/2003
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 0029 000221/2003
EDER ROMEL 0059 000025/2004
EDSON LUIZ DUCAT 0023 000160/2003
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0045 000216/2004

0003 000183/1999
EVALDO GON•ALVES LEITE 0030 000296/2003
FABIO ANTONIO MAXIMIANO D 0004 000218/2000

0016 000031/2003
0041 000202/2004
0019 000093/2003

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0016 000031/2003
0036 000112/2004
0001 000039/1998
0009 000120/2002
0005 000184/2001
0051 000282/2004
0007 000275/2001
0018 000078/2003
0042 000210/2004

GERALDO JOSE DO AMARAL GE 0023 000160/2003
0002 000018/1999

HERCIDIO SALVADOR SANTIL 0050 000248/2004
ISAIAS DA LUZ 0054 000365/2004
IVO PERICLES CALDAS 0020 000131/2003
JANAINA FEDATO SANTIL 0050 000248/2004
JEANETH NUNES STEFANIAK 0040 000198/2004
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0001 000039/1998

0009 000120/2002
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0029 000221/2003
0039 000185/2004
0042 000210/2004
0026 000180/2003

JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0008 000115/2002
0009 000120/2002
0005 000184/2001
0022 000149/2003
0024 000164/2003
0007 000275/2001

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0023 000160/2003
0028 000215/2003
0036 000112/2004

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0026 000180/2003
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 0027 000190/2003

0021 000143/2003
0012 000293/2002

MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0037 000171/2004
0046 000222/2004
0038 000179/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSI 0034 000043/2004
0035 000049/2004

MARCO ANTONIO JOAQUIM 0008 000115/2002
0006 000219/2001
0010 000133/2002
0024 000164/2003
0012 000293/2002
0019 000093/2003
0002 000018/1999
0040 000198/2004

MARIA IDITE MACHADO 0009 000120/2002
MARIA ZELIA SANDY 0057 000383/2004

0056 000382/2004
0047 000223/2004
0055 000375/2004
0037 000171/2004
0048 000224/2004
0033 000034/2004
0043 000212/2004
0018 000078/2003
0046 000222/2004
0044 000213/2004
0038 000179/2004
0032 000008/2004

MAURICI ANTONIO RUY 0052 000314/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0031 000320/2003

0042 000210/2004
MICHELLE CRISTINA BAZO 0031 000320/2003

0042 000210/2004
MOACIR ALVES DE ALMEIDA 0017 000053/2003

0041 000202/2004
RICARDO BERTONCINI 0053 000316/2004
ROSE MARY GRAHL 0027 000190/2003

0021 000143/2003
TEOFILO L. SANTOS NETO 0058 000072/2002
THAIS FERRAZ MARTIN ROBLE 0031 000320/2003
VAINER RICARDO PRATO 0013 000296/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0025 000175/2003
WALDI MOREIRA SOARES 0049 000236/2004

0026 000180/2003
0052 000314/2004

WILLIAM S. BISCAIA FERRAZ 0020 000131/2003

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-39/1998-NILSON ALVES
QUEIROZ E OUTROS x BAMERINDUS LEASIN ARRAN-
DAMENTO MERCANTIL S. A-DESP.: DIGA O EXEQUEN-
TE-Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES, FRANCIS-
CO CARLOS RIBEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ORFAMAL-IND. E COM. DE PROD.
ALIM. LTDA. e outros- INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 77/
78, CONSOANTE AS ARGUMENTACOES EXPENDIDAS
AS FLS. 68/69 E 70, RENOVE-SE A AVALIACAO JUDICI-
AL DOS BENS, ANTE O DECURSO DE PRAZO RAZOA-
VEL APOS A ULTIMA AVALIACAO. - Adv. MARCO AN-
TONIO JOAQUIM e GERALDO JOSE DO AMARAL GEN-
TILE-

3.-EXECUCAO-183/1999-COPERANA COMERCIO DE PER-
FUMARIAS APUCARANA LTDA. x H.D. SILVA & SILVA
LTDA.-DESP.: MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO-Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-218/2000-ALEX RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA PR.-
OBS.: DESIGNADA A DATA DE 06/12/2004, AS 13:30 HO-
RAS, PARA REALIZACAO PARA PERICIA, NO POSTO DE
SAUDE DESTA CIDADE DE CURIUVA-Adv. DIRCE MA-
RIA MARTINS, CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA
e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-184/2001-CON-
DERACAO NAC. DA AGRICULTURA x JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES-SENT.: VISTOS... HOMOLOGO O
ACORDO... JULGO EXTINTO O FEITO-Adv. JOAO AUGUS-
TO MORAES DOS SANTOS e FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO-

6.-INVENTARIO-219/2001-ALEX VIEIRA RODRIGUES x
ESPOLIO DE JOSE FERNANDO RODRIGUES-OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS PARA REALIZACAO DA AVALIA-
CAO, NO VALOR DE R$ 607,00-Adv. ARISTEU PEREIRA
BORGES e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-275/2001-CON-
DERACAO NAC. DA AGRICULTURA x OVIDIO DALCOL
DOS SANTOS-DESP.: MANIFESTEM-SE TODOS OS INTE-
RESSADOS-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-115/2002-CNA -

FAEP - SINDICATO RURAL DE CURIUVA PR x LINEU
DE JESUS MAINARDES-DESP.: O V. ACORDAO DE FLS.
167/179 ANULOU A SENTENCA PROFERIDA NOS PRE-
SENTES, EIS QUE ESTA DETERMINOU O JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE, CONQUANTO HAVIA NE-
CESSIDADE DE PRODUCAO PROBATORIA NOS AU-
TOS. CONSIGNOU, AINDA, QUE O ONUS DA PROVA
QUANTO A CONDICAO DE CONTRIBUINTE SINDICAL
DO DEVEDOR RECAI SOBRE O CREDOR. ASSIM, A FIM
DE SE EVITAR NOVAMENTE CERCEAMENTO DE DE-
FESA A NULIDADE PROCESSUAL, ABRO VISTA DOS
AUTOS AS PARTES, SUSCESIVAMENTE CREDOR E
DEVEDOR, PARA QUE NO PRAZO DE 05 DIAS, MANI-
FESTEM-SE SOBRE: A) A POSSIBILIDADE DE ACOR-
DO; B) OS PONTOS QUE ENTENDEM CONTROVERTI-
DOS; C) AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR,
INDICANDO A SUA RELEVANCIA E PERTINENCIA
CORRESPONDENTE AOS PONTOS CONTROVERTIDOS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MORAES DOS SANTOS e MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

9.-MED.CAUTELAR DE ARRESTO-120/2002-NEWTON
RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA-DESP.: ANTES DE
ANALISAR O PEDIDO, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO-Adv. MARIA IDITE MACHADO, JOAO AUGUSTO
MORAES DOS SANTOS, JOAO ALBERTO DA SILVA BOR-
GES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-133/2002-ESTEFANO
TONKIO x PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRA - JAIME
HIGINO-OBS.: MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO-Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-281/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE JOAO DA SIL-
VA-SENT.: VISTOS. JULGO EXTINTO... -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NILSON LEMES
BUENO- EM RAZAO DO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS, OPOSTOS POR I.N.S.S. ETC.... - Adv.
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO e MARCO ANTONIO JO-
AQUIM-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2002-BB LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO GE-
RALDO BORGES PINTO-OBS.: PAGAMENTO DE DILI-
GENCIA DO SR. OFICIAL DE JUASTICA, NO VALOR DE
R$ 70,00, SOB AS PENAS DA LEI-Adv. VAINER RICARDO
PRATO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2002-JOR-
GE MARCOS DA COSTA x ESTACIANO GONCALVES-
DESP.: VISTOS... DESSE MODO, AS PROVAS CARREA-
DASAOS AUTOS SAO SUFICIENTES PARA CONFIGURA-
CAO DA FRAUDE A EXECUCAO, RAZAO PELA QUAL
TORNO INEFICAZ A VENDA NOTICIADA AS FLS. 55 E
DETERMINO A PENHORA DO VEICULO ALI DESCRITO.
EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA E RESPECTIVO
BLOQUEIO AO DETRAN, PARA BLOQUIO JUDICIAL DO
BEM-Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/2002-ELDY ROBER-
TO GOMES DE PAULA x FUNDACAO HOSP. DE SAUDE
MUNICIP DE FIGUEIRA PR- AS FLS. 92 FOI INDEFERIDO
O PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA FORMULADO NA
INICIAL E DETERMINADO A PARTE AUTORA QUE EFE-
TUASSE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E FUNREJUS.... NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS EFE-
TUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS - Adv. DANIELA CORDEIRO PEDROSO-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-31/2003-LAURO DO-
MINGOS PEREIRA x CLOVES DA COSTA MORAES-OBS.:
SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTEM-SE AS PAR-
TES-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA e
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-53/2003-JOSE CARLOS
CONTIERO x JAIME HIGINO DOS SANTOS-MANIFESTE-
SE O IMPETRANTE, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO-Adv. MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

18.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-78/2003-ALMI-
RA JOSE VIDAL x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A- DI-
ANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO CONTIDO NA INICIAL E, EM CONSEQUENCIA JUL-
GO EXTINTO.... - Adv. MARIA ZELIA SANDY e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

19.-CURATELA-93/2003-M.S.A. x A.A.- POSTO ISTO, DE-
CRETO A INTERDICAO DE ANTONIO DE
ALMEIDA...ETC... - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

20.-REPARACAO DE DANOS-131/2003-ELIAS PEREIRA
FERRAZ x MUNICIPIO DE CURIUVA-PR —DESP.: RECE-
BO A APELACAO EM SEU DUIPLO EFEITO (SUSPENSI-
VO E DEVOLUTIVO), VISTA AO(S) APELADO(S), PARA
SUAS CONTRA-RAZOES DE APELACAO, NO PRAZO LE-
GAL—Adv. WILLIAM S. BISCAIA FERRAZ, IVO PERICLES
CALDAS-

21.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-143/2003-SIRIA
CANDIDA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-SENT.: VISTOS... EX POSITIS,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL-Adv. ROSE
MARY GRAHL e LEOPOLDO LOPES SOBRINHO-

 22.-USUCAPIAO-149/2003-ADAIRTON AIALA e outros x
JOSE ADEMIR DE OLIVEIRA e outros-OBS.: REDESIGNO
O ATO POSTERGADO PARA A DATA DE 16/03/2005, AS
14:00 HORAS-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SAN-
TOS-

23.-CONCORDATA PREVENTIVA-160/2003-SIMOES AUTO
PECAS LTDA x O JUIZO-DESP.: CONSIDERANDO O PA-
RECER MINISTERIAL FAVORAVEL (FLS.270) E AS AR-
GUMENTACOES EXPENDIDAS PELO SR. COMISSARIO
(FLS. 263/568), DEFIRO O CONTIDO NO PETITORIO DE
FLS. 194/198, ITEM 6, ALINEAS A E B, NA FORMA RE-
QUERIDA. FICA, PORTANTO, O PAGAMENTO DA PRI-
MEIRA PARCELA PRORROGADO EM CENTO E OITEN-
TA E OITO DIAS, CONTADAS DA DATA DO SEU RES-
PECTIVO VENCIMENTO. EM RELACAO AO PEDIDO DE
VENDA DOS BENS DA CONCORDATARIA, MISTER A
OBSERVANCIA DO ARTIGO 149, DA LEI DE FALENCI-
AS, QUE IMPEDE O CONCORDATARIO DE VENDER OU
TRANSFERIRO O SEU ESTABELECIMENTO SEM
ANUENCIA DE TODOS OS CREDORES. QUANTO A VEN-
DA DOS BENS EM NOME DA EMPRESA CONCORDA-
TARIA, EXISTE A NECESSIDADE DE QUE OS VALORES
ARRECADADOS SEJAM APLICADOS NA LIQUIDACAO
FINAL DOS DEBITOS E O SALDO REAPLICADO NA
EMPRESA. ASSIM, DEVEM SER PRESTADAS CONTAS
DOS VALORES AUFERIDOS E DE SUA DESTINACAO, E
AS VENDAS DEVERAO SER ACOMPANHADAS PELO
COMISSARIO, NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DA
ALIENACAO. A INOBERVANCIA DESTAS CAUTELAS,
ENSEJARA A NULIDADE DO NEGOCIO E, AINDA, A
RESPONSABILIDADE CRIMINAL DE SEUS AUTORES. -
Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, DOMINGOS
GUSTAVO DE SOUZA, GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
EDSON LUIZ DUCAT-

24.-MONITORIA-164/2003-BERNARDO MORES x ENO-
QUE DIAS DE GODOY e outros-SENT.: VISTOS... DIANTE
DO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DO REU E JUL-
GO IMPROCEDENTE A ACAO MONITORIA-Adv. JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e MARCO ANTONIO
JOAQUIM-

25.-DEPOSITO-175/2003-BANCO FIAT S/A x ISAC ALVES
DO NASCIMENTO-SENT. VISTOS... HOMOLOGO O
ACORDO... JULGO EXTINTO O FEITO-Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

26.-ATENTADO-180/2003-EVERSON ROSNEI KIRCHOF x
PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros- DIANTE DO
EXPOSTO, RAZAO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO...ETC... - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BOR-
GES, WALDI MOREIRA SOARES e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-190/2003-CANDI-
DA DENIR MOURA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL-INSS-SENT. VISTOS... EX PO-
SITIS, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO I, DO
CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INTERPOSTO,
CONDENANDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONO-
RARIOS, NO VALOR DE R$ 360,00-Adv. ROSE MARY
GRAHL e LEOPOLDO LOPES SOBRINHO-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-215/2003-
C.R.C.G. x S.A.P.L.-DESP.: AVOQUEI EM CARTORIO. JUN-
TE-SE AOS AUTOS A PETICAO ACOSTADA NA CONTRA-
CAPA. ATENDA-SE-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/2003-SEBASTIAO
GOMES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURIUVA
EM FACE DE e outros-DESP.: DESCONIDERO A PETICAO
DE FLS. 55/56 EM VIRTUDE DO TRANSITO EM JULGA-
DO DA DECISAO DE FLS. 52/53. DE-SE CIENCIA AS PAR-
TES DA R. DECISAO DE FLS. 52/53, PARA QUE REQUEI-
RAM O QUE ENTENDAM POR DIREITO-Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA, DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA
SILVA e JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

30.-MONITORIA-296/2003-MARIA APARECIDA ZAMPO-
LI PURKOT x MARIO DE SOUZA MARTINS FILHO-DESP.:
INTIME-SE O AUTOR, PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE
A PROPOSTA FORMULADA-Adv. EVALDO GONÇALVES
LEITE-

31.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-320/2003-JORGE
LUIZ WURMEISTER x GRUPONET TECNOLOGIA LTDA-
TRATANDO-SE DE DIREITO QUE ADMITE A TRANSA-
CAO E CAUSA QUE NAO EVIDENCIA A IMPROBABILI-
DADE DE SUA OBTENCAO, DESIGNO O AUDIENCIA
PRELIMINAR DE CONCILIACAO E SANEAMENTO (ART.
331, CPC) PARA O DIA 14/12/2004 AS 16:30 HORA, AS
PARTES PODERAM COMPARECER OU FAZER-SE REPRE-
SENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO COM PO-
DERES PARA TRANSIGIR, CASO NAO SE REALIZE ACOR-
DO, SERA SANEADO O PROCESSO, AS PARTES PODE-
RAO, ATE A AUDIENCIA, ESPECIFICAR PROVAS E SU-
GERIR PONTOS CONTROVERTIDOS PARA FIXACAO
PELO JUIZO (CPC, ART. 331, PARAG. 2). - Adv. MAURI-
CIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MICHELLE CRISTINA
BAZO, THAIS FERRAZ MARTIN ROBLES e CARLOS RE-
NATO MONTEIRO PATRICIO-

32.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-8/2004-ELZA
CORDEIRO DOS SANTOS PEDROSO e outros x CAOA SE-
GUROS DO BRASIL S/A- HOMOLOGO POR SENTENCA
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.... EM CON-
SEQUENCIA, JULGO EXTINTO... - Adv. MARIA ZELIA
SANDY, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e ADRIANO
FERNANDES FERREIRA-

 33.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-34/2004-NEU-
SA BATISTA DOS SANTOS e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A- POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO ...ETC.. - Adv. MARIA ZELIA SANDY, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES
FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-43/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALESSANDRA ALVES VIEIRA-OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA, PARA CUMPRIMENTO-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-49/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x MARIA DE FATIMA
BARBOSA RAMOS-SENT.: VISTOS... JULGO EXTINTO O
FEITO (ART. 267, VIII DO CPC)-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSINI-

36.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-112/2004-JOAO
BATISTA SIMOES e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURIUVA-DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A
POSSIBILIDADE DE OBTER TRANSACAO EM AUDIEN-
CIA PRELIMINAR, SENDO QUE SEU SILENCIO EVIDEN-
CIARA A IMPROBABILIDADE DE SUA OBTENCAO, PAS-
SANDO A JUIZO A SANEAR O FEITO E ORDENAR A PRO-
DUCAO DE PROVA (ART. 331, $ 3º, DO CPC). NO MESMO
PRAZO, DIGAM AS PARTES OS PONTOS QUE ENTENDEM
CONTROVERTIDOS E AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR, DEMONSTRANDO SUA PERTINENCIA E RELE-
VANCIA EM RELACAO AQUELES. -Adv. JOSE CARLOS DA
SILVA TRISTAO e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

37.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-171/2004-ELI-
SETE DE LIMA LATLIZA LUIZ x SULINA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA-DESP.: CONVERTO O FEITO EM DI-
LIGENCIA. DA ANALISE DOS AUTOS DEPREENDE-SE
QUE OS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL NAO
SE REFEREM A PESSOA IDENTIFICADO COMO A AU-
TORA, OU SEJA, ELIZETE DE LIMA LATLIZA LUIZ. AS-
SIM, ANTE A INCONGRUENCIA APONTADA, QUE POS-
SIVELMENTE OCORREU EM RAZAO DE ERRO MATERI-
AL DA PETICIONARIA, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
PARA QUE MANIFESTE-SE NO PRAZO DE 05 DIAS, A FIM
DE ADEQUAR O CONTIDO NA PETICAO INICIAL COM
OS DOCUMENTOS QUE A INSTRUEM. A SEGUIR, INTI-
ME-SE A REQUERIDA, PARA QUE SE MANIFESTE-SE EM
IGUAL PRAZO-Adv. MARIA ZELIA SANDY e MARCELO
BALDASSARE CORTEZ-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-179/2004-OS-
CAR DA SILVA FILHO x ITAU SEGUROS S.A- DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO ETC... - Adv. MARIA ZELIA SANDY
e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

39.-ARROLAMENTO-185/2004-ANTONIO RODRIGUES
FERREIRA x ESPOLIO DE ADELAYDE MACIEL PRESTES-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR
DE R$ 571,90-Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

40.-INVENTARIO-198/2004-JUSSARA BATISTA SANCHEZ
x ESPOLIO DE ALBARY NASCIMENTO BATISTA- MANI-
FESTE-SE O HERDEIRO PAULO RENATO BETTEGA BA-
TISTA, SOBRA AS PETICOES DE DE FLS. - Adv. MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-202/2004-ASSOCIACAO
DE SERVIRODES PUB. MUNIC.DE FIGUEIRA e outros x
JAIME HIGINO DOS SANTOS - PREF. MUNIC. DE FIGUEI-
RA- FACE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PRE-
SENTE MANMDADO DE SEGURANCA..... - Adv. MOA-
CIR ALVES DE ALMEIDA e FABIO ANTONIO MAXIMIA-
NO DE SOUZA-

42.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-210/2004-FAGUN-
DES MAINARDES LOPES x PEDRO GOMES CARNEIRO E
CIA LTDA e outros- PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART.
331 DO CPC, DESIGNO O DIA 21/12/2004 AS 16:00 HO-
RAS, CASO NAO SE REALIZE ACORDO, SERA SANEA-
DO O PROCESSO. - Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO, MICHELLE CRISTINA BAZO, FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO e JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-212/2004-LUR-
DES DO CARMO ALVES x HSBC SEGUROS DO BRASIL-
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO...ETC... - Adv. MARIA ZELIA SANDY e
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

44.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-213/2004-BE-
LINA DA SILVA FERREIRA x SULINA COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA- POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, O
PEDIDO FORMULADO....ETC.... - Adv. MARIA ZELIA
SANDY e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

45.-INVENTARIO-216/2004-MARIA OLINDA VIEIRA
STANKEVIZ x ESPOLIO DE CARLOS STANKEVIZ-DESP.:
DIGA O INVENTARIANTE, PARA QUE NO PRAZO DE 10
DIAS INDIQUE NOS AUTOS O ENDERECO DOS REQUE-
RIDOS CONFORME CERTIDAO DE FLS. 24-Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

46.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-222/2004-JE-
NUINO BARBOSA x BRADESCO SEGUROS S/A- POSTO
ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO ...
- Adv. MARIA ZELIA SANDY e MARCELO BALDASSARE
CORTEZ-

47.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-223/2004-RI-
CARDO SOARES DE LIMA x CAOA SEGUROS DO BRA-
SIL S/A-DESP.: SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA-Adv. MARIA
ZELIA SANDY-
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48.-PRESTACAO DE CONTAS-224/2004-ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUB. MUNIC. DE FIGUEIRA e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA e outros-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE R$
100,66-Adv. MARIA ZELIA SANDY-

49.-USUCAPIAO-236/2004-JULIO ROLIM DA SILVA e ou-
tros x HERDEIROS DE OTACILIO P. DOS SANTOS-DESP.:
INTIME-SE O AUTOR, PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS,
JUNTE AOS AUTOS CERTIDAO NEGATIVA IMOBILIARIA
E CERTIDAO DE AUSENCIA DE ACOOES POSSESSORI-
AS, SOB PENA DE IDEFERIMENTO DA INICIAL, EIS QUE
ESTA DEVE VIR ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS
NECESSARIOS A PROPOSITURA DA DEMANDA-Adv.
WALDI MOREIRA SOARES-

50.-EXECUCAO QUANT.CERTA DEV.SOLV-248/2004-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA JR LTDA x EDI-
MAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS ME-OBS.:
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE-Adv. HERCIDIO SALVA-
DOR SANTIL e JANAINA FEDATO SANTIL-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-282/2004-DIONEIA RI-
BEIRO x CONSELHO MUNICIPAL DIR.CRIANCA E
ADOL.DE FIGUEIRA e outros-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE R$ 99,61-Adv. FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

52.-INTERDITO PROIBITORIO-314/2004-SEBASTIAO PE-
REIRA x SANEPAR- CONVENIENTE A JUSTIFICACAO
PREVIA - DESIGNO O DIA 15/12/2004 AS 09:30 HORAS,
DEVENDO O AUTOR ARROLAR TEMPESTIVAMENTE AS
TESTEMUNHAS. CITE-SE A RE PARA COMPARECER EM
AUDIENCIA. (ART. 928, DO CPC). - Adv. WALDI MOREI-
RA SOARES e MAURICI ANTONIO RUY-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-316/2004-E.C. CAMI-
NHOES LTDA x ALESSANDRA ALVES VIEIRA-DESP.:
RECEBO A EXCECAO E DETERMINO O PROCESSAMEN-
TO COM A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL, ATÉ
JULGAMENTO FINAL. VISTA AO EXCEPTO, NO PRAZO
DE 10 DIAS-Adv. RICARDO BERTONCINI-

54.-CAUTELAR INOMINADA-365/2004-SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE CURIUVA x ALBERICO
PERERIA ANHAIA e outros- NO PRAZO DE DEZ DIAS
EMENDE A PETICAO INICIAL, A FIM DE QUE.....- Adv.
CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e ISAIAS
DA LUZ-

55.-REPARACAO DE DANOS-375/2004-JOSE DORIVAL
LUCIANO e outros x ADEILSON JOSE HONORATO e ou-
tros-OBS.: AUDIENCIA DE CONCILIACAO (ART. 277 DO
CPC), PARA A DATA DE 21/02/2004, AS 13:30 HORAS-Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-382/2004-
FRANCISCO FERREIRA DE LIMA x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A-OBS.: AUDIENCIA DE CONCILIACAO (ART.
277 DO CPC), PARA A DATA DE 05/04/2005, AS 14:20 HO-
RAS-Adv. MARIA ZELIA SANDY-

57.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-383/2004-AN-
TONIO AUGUSTO DA SILVA e outros x CAOA SEGUROS
DO BRASIL S/A-DESP.: AUDIENCIA DE CONCILIACAO
(ART. 277 DO CPC), PARA A DATA DE 05/04/2005, AS 14:00
HORAS-Adv. MARIA ZELIA SANDY-

58.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JERONIMO DA SERRA PR. -A.C.L. e outros x A.-SENT.:
VISTOS... JULGO, POR SENTENCA, A ARREMATACAO
EFETUADO NOS PRESENTES AUTOS-Adv. TEOFILO L.
SANTOS NETO-

59.-CARTA PRECATORIA-25/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO COM. PIRAI DO SUL-PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO HENRIQUE GOMM E
S/M-OBS.: MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO CUMPRIMENTO DA DEPRECATA-Adv. EDER
ROMEL-

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELACAO Nº018/2004
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-85/1998-A.P.M. e
outros x C.F.S.”Designado o dia 09/12/04 às 08:30 horas, para
realizaç„o de exame de DNA, entre as partes, junto ao Labora-
tório de Genetica Molecular Forense, situado a Avenida Vis-
conde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de CRiminalistica do Parana, devendo os mesmos com-
parecerem munidos de documentos pessoais e de ficha socio-
economica devidamente preenchida.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/1998-B.K.O. e
outros x E.D.C.”Designado o dia 08/12/04 às 09:30 horas, para
realizaç„o do exame de DNA, entre as partes junto ao Labora-
tório de Genética Molecular Forense, situada na Avenida Vis-
conde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de Criminalistica do ParanÈ, devendo as partes com-
parecer ao ato, munidas de documentos pessoais e ficha socio
economica devidamente preenchida.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-274/1998-M.R.W. e
outros x A.B. e outros”Designado o dia 09/12/04 às 08:30 ho-
ras, para realizaç„o do exame de DNA, entre as partes, junto ao
Laboratório Genetica Molecular Forense, situado a Avenida
Visconde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de Criminalistica do ParanÈ, devendo comparecer as
partes munidas de documentos pessoais e ficha socio economi-
ca devidamente preenchida.”-Adv. ADAO FERNANDES DA
SILVA e JAIME JACIR GUZZO e JAIME GUZZO JUNIOR

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-206/1999-L.M.H. e outros
x A.A.H. “ ... Diante do exposto, e pelo que demais dos autos
consta, julgo com fundamento no artigo 267, II e III do Código
de Processo Civil, extinta a presente execuçao... -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e DALTRO FELTRIN-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-142/2000-V.H.B.S. e outros
x I.S. “ Intime-se o devedor para o preparo das custas. “ -Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO-

6.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-171/2000-
B.M.B. e outros x S.G.”Manifeste-se a parte exequente sobre o

alegado pagamento.”-Adv. WILSON W. FRANCISCO NAS-
CIMENTO-

7.-ALIMENTOS-181/2000-V.K.C. e outros x A.C. “ Manifes-
taçao da requerente acerca do decurso do prazo de 90 dias de
suspensao. “ -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-42/2001-A.T.S. e
outros x A.S. “ ... Condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais e honorÈrios advocatícios que arbitro em
260,00. Importa a conta geral em R$ 396,00 (trezentos e no-
venta e seis reais) pela requerente. “ -Adv. NIVALDO JAQUES-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-59/2001-B.S.F. e
outros x N.S.L.”Designado o dia 08/12/04 às 09:30 horas, para
realizaç„o do exame de DNA, entre as partes, junto ao Labora-
tório de Genética Molecular Forense, situada na Avenida Vis-
conde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de Criminalistica do ParanÈ, devendo os mesmos com-
parecerem ao ato munidos de documentos pessoais e ficha so-
cio economica devidamente preenchida.”-Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI e CLODOALDO MAZURANA-

10.-REVISAO DE ALIMENTOS-189/2001-R.F.S. e outros x
D.S. “ ... Diante do exposto, homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a transaçao de fls. 116-117, julgando
com fundamento no artigo 269, III do Codigo de Processo Ci-
vil, extinta a presente açao revisional, extinta a presente açao
revisional de alimentos, com julgamento de mérito. Custas e
honorÈrios jÈ distribuidos... “ -Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e MA-
RIA HELENA BARATO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2001-RENAN FELI-
PE SCHONS e outros x LEONIR ANTONIO SCHONS “ Dili-
gencie como requerido às fl. 62/63. “ -Adv. CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-16/2002-J.T.C.S. e
outros x P.F.”Designado o dia 08/12/04 às 09:30 horas, para
realizaçÈo do exame de DNA, entre as partes, junto ao Labora-
tório de Genética Molecular Forense, situado a Avenida Vis-
conde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de Criminalistica do ParanÈ, devendo as partes com-
parecerem munidos de documentos pessoais e ficha socio-eco-
nomica devidamente preenchida.”-Adv. CLODOALDO MA-
ZURANA e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2002-K.B.A.M. e ou-
tros x D.M.”Manifeste a parte autora sobre o prosseguimento
do feito.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

14.-ALIMENTOS-201/2002-P.C.Z.F.S. e outros x I.F.”Tendo
em vista o petitório retro, redesigno audiência de conciliaç„o,
instruç„o e julgamento para o dia 17/12/04 às 13:30 horas. In-
time-se...”-Adv. JOCELANI PINZON-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-214/2002-G.W. e
outros x J.L. “ Designado o dia 15/02/2005, às 08:30 horas,
sito a Avenida Visconde de Guarapuava,2652, Centro Curiti-
ba-PR., devendo as partes comparecem munidas de documen-
tos e ficha sócio econômica devidamente preenchida. “ -Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO e ODIR ANTONIO GOTAR-
DO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-268/2002-M.C.D.C. e ou-
tros x E.L.D.C.”Manifeste-se a exequente sobre o alegado pa-
gamento.”-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

17.-DIVORCIO DIRETO-307/2002-W.D.S. x R.A.D.S. “ ...
julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para o fim de
decretar o divorcio entre as partes...Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorÈrios advocatícios
do patrono da parte autora e do curador especial, que fixo em
150,00 (cento e cinquenta reais) para cada... -Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI e EVERTON MUELLER-

18.-CONV. DE SEPARACAO DIVORCIO-359/2002-E.D. e
outros “ Importa a presente conta em R$ 343,50 (trezentos e
quarenta e três reais e cinquenta centavos). “ -Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-29/2003-J.R.P. e
outros x R.D.”Designado o dia 09/12/04 às 09:30 horas, para
realizaç„o de exame de DNA, entre as partes, junto ao Labora-
tório de Genetica Molecular Forense, situada a Avenida Vis-
conde de Guarapuava, 2652, centro, Curitiba-PR, prédio do
Instituto de Criminalistica do ParanÈ, devendo os mesmos com-
parecerem ao ato munidos de documentos pessoais e ficha so-
cio economica devidamente preenchida.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2003-E.C. e outros x
A.C. “ Manifestaçao das partes acerca dos documentos de fl.
27/28 e 32/37.” -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIG-
NON-

21.-DIVORCIO DIRETO-167/2003-A.P. x J.S.D.”Manifeste-
se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. PAU-
LO CESAR PIN-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-181/2003-D.L.V.C. e ou-
tros x C.C. “ Manifestaçao da exequente acerca do decurso do
prazo de 03 dias, sem pagamento ou justificativa pelo executa-
do.” -Adv. PAULO CESAR PIN-

23.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-198/2003-O.R. x
L.R. e outros: “Para audiencia de instruc„o e julgamento, rede-
signo o dia 26 de novembro de 2004, às 15:00 horas.”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO-

24.-ALIMENTOS-225/2003-F.J.C.L. e outros x M.C.L. “ Ma-
nifestaçao da requerente acerca do retorno da deprecata sem

cumprimento. “ -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-241/2003-R.L.S.P. e outros
x G.A.P.”ciencia as partes do contido as folhas 63/65.”-Adv.
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e JOAO ALBERTO
MARCHIORI-

26.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-245/2003-N.R. x
I.C.C.M. “ Manifeste-se o requerido o interesse na produçao
de provas testemunhais .” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

27.-ALIMENTOS-267/2003-L.S.A. e outros x
C.L.A.”Manifeste-se a parte autora acerca do interesse no pros-
seguimento do feito.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-268/2003-P.J.V. e
outros x J.R. “ Diligencie como requerido pelo Ministério Pú-
blico. (intimaçao do procurador para que manifeste interesse
no prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena de extinçao
do feito) “ -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

29.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-276/2003-A.S.H.H.
x V.H.H. “ ... Diante do exposto, e pelo que demais dos autos
consta, julgo, com fundamento no artigo 267, II e III, do Códi-
go de Processo Civil, extinta a presente separaçao litigiosa, sem
julgamento de mérito, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais. “ -Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-328/2003-I.O. x
F.O.”Diligencie como requerido pelo Ministerio Publico
(intimaç„o dos envolvidos para que informem acerca do inte-
resse em apreciaç„o do presente pedido como de divorcio dire-
to, procedendo-se, para tanto, com o pedido de aditamento de-
vido.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-339/2003-A.M.T. e outros
x M.C.T. “ Manifeste-se a exequente acerca da certidao de fl.
18.” -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

32.-DIVORCIO DIRETO POR EDITAL-392/2003-E.C.D.S. x
P.D.S. “ Manifestaçao da exequente acerca do decurso do pra-
zo de suspensao de fl. 25. “ -Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO e CLODOALDO MAZURANA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2003-A.M.M. e ou-
tros x A.M.D.S. “ Manifestaçao da exequente acerca do decur-
so do prazo de suspensao. “ -Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO-

34.-CAUTELAR DE GUARDA-10/2004-R.R.P. x S.M.C. “
Esclareça a parte autora se possui interesse no feito. “ KELLI
B. S. MATIEVICZ e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

35.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-37/2004-L.F. e outros
x O.L.F.”Manifeste-se a parte credora.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON-

36.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-44/2004-S.L.C. e ou-
tros x A.L.M. “ Suspendo o feito por sessenta dias. Decorrido o
prazo manifeste-se a parte autora. “ -Adv. KELLI B. S. MA-
TIEVICZ-

37.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-55/2004-A.G.S.N. e
outros x E.R.N. “ Manifestaçao do exequente acerca do decur-
so do prazo de suspensao de seis (06) meses. “ -Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-120/2004-
M.G.R.G. x A.C. “ Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. “ ADAO FERNANDES DA SILVA e EUCLI-
DES MATHIAS DE SOUZA NEVES FIL-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-123/2004-R.V.B. x
V.V.B.”Expecifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

40.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-125/2004-L.F.A.R. e
outros x “Manifeste-se a parte autora acerca do decurso do pra-
zo de 60 dias.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

41.-CAUTELAR DE GUARDA-165/2004-S.R. x
M.C.N.”Concedo vista dos autos ao procurador da parte autora
pelo prazo de 05 dias.”-Adv. NIVALDO JAQUES-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-205/2004-I.K.D. x
D.D.”Manifeste-se a parte autora sobre a efetiva reconciliaç„o
ou n„o, requerendo a extinç„o do prosseguimento do feito.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

43.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-208/2004-F.A.C.O. e
outros x A.L.F.O. “ Informe o exequente se efetivamente en-
contra-se em vigor o acordo acostado às fl. 18, e ainda, se rece-
beu os valores mencionados nos extratos de fl. 19 e 20. “ -Adv.
JOCELANI PINZON-

44.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-209/2004-F.A.C.O. e
outros x A.L.F.O.”Importa a presente avaliaç„o de fls. 22 em
R$ 928,00 (novecentos e vinte e oito reais). Manifeste-se as
partes”.-Adv. JOCELANI PINZON e KELLI MATIEVICZ-

45.-INDENIZ. PRESTACAO SERVICOS-225/2004-C.M. x
Z.G. “ ... Condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais e honorÈrios do procurador do requerido. Importa
a presente conta em R$ 877,66 (oitocentos e setenta e sete reais
e sessenta e seis centavos) “ -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e JOSE LUIZ RAMUSKI-

46.-EXONERACAO DE P. ALIMENTICIA-229/2004-
V.D.C. e outros x M.C.D.C. e outros “ Manifestaçao da re-
querente acerca do contestaçao e documentos fl. 39/75. “ -
Adv. JAIME JACIR GUZZO e VIVIANE MENEGAZZO
DELLA LIBERA-

Dois Vizinhos
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47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-232/2004-J.M. e
outros x J.P.P.”Designo o dia 03 de dezembro de 2004, às 10:00
horas para realizaç„o de exame de DNA.”-Adv. GELCENOIR
LEIRIA DA SILVA, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA-

48.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-234/2004-A.C.Z.
e outros x A.J.Z.”Junte-se a parte credora o titulo executivo que
embase o pedido inicial.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

49.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-237/2004-
M.C.D.C. e outros x E.L.D.C. “ Manifestaçao da exequente
acerca do retorno da deprecata de fl. 20/23, sem penhora de
bens do executado. “ -Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-246/2004-K.L.S. e
outros x J.L.B.”Manifestem-se as partes acerca do laudo do
exame de DNA, o qual resultou positivo. -Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO e PAULO CESAR PIN

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-253/2004-D.S.K. e outros
x I.K. “ Importa a presente conta em R$ 207,00 pelo requeri-
do” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

52.-ALIMENTOS-271/2004-R.F.B.V. e outros x M.V. “ Mani-
festaçao da requerente acerca do decurso do prazo de suspen-
sao de um mês. “ -Adv. PAULO CESAR PIN-

53.-REVISAO DE ALIMENTOS-294/2004-R.L. e outros x A.L.
“ Manifestaçao da requerente acerca da contestaçao e docu-
mentos juntados de fls. 63/81 .-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-309/2004-G.O.S. x
J.S.”Para audiencia preliminar de conciliaç„o, designada para
o dia 14 de dezembro de 2004, às 13:30 horas.”-Adv. SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-316/2004-A.C.S. e outros
x A.S.”Manifeste-se a parte autora acerca do despacho de fo-
lhas 16".-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

56.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-322/2004-N.S.C. x
A.C. “ Manifestaçao da requerente acerca do decurso do prazo
de 15 dias, sem contestaçao pelo requerido. “ -Adv. SILVANA
DE MELLO GUZZO-

57.-DIVORCIO DIRETO-324/2004-A.C.O. x M.E.O. “ Mani-
festaçao da requerente acerca do decurso do prazo de 15 dias,
sem contestaçao pela requerida. “ -Adv. ADAO FERNANDES
DA SILVA-

58.-INVEST. PATER C/C ALIMENTOS-327/2004-L.R.S. e
outros x A.C.”Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-339/2004-N.R.P.
x S.P.A.”Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certid„o
do oficial de Justiça.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON-

60.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-347/2004-R.H.P.
x I.S.P. “ ... Ante o exposto concedo a tutela antecipada para
fins de determinar a expediçao de ofício do Detran, e ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis deta cidade e da Comarca de Cho-
pinzinho, para que se abstenha e praticar qualquer ato que im-
porte em transferência dos veículos objeto dos contratos de fl.
17 e 21, e do documento de fl. 22, e dos imóveis objeto a matrí-
culas... respectivamente até final julgamento da presente açao.”
-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIEVI-
CZ-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2004-C.B. e outros x
A. “ Manifestaçao da exequente acerca do decurso do prazo de
03 dias, sem pagamento ou justificativa pelo executado. “ -
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

62.-REVISAO DE ALIMENTOS-355/2004-F.S. e outros x
L.C.S. “ Manifestaçao da requerente acerca da contestaçao e
documentos juntados. “ -Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA E PAULO CESAR PIN

63.-REVISAO DE ALIMENTOS-387/2004-K.P.B. e outros x
N.D. “ Ante o pedido de concessao da tutela antecipada, facul-
to a parte autora apresentar provas de efetivo ganho do requeri-
do, no prazo de 48 horas. “ -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

64.-REVISAO DE ALIMENTOS-388/2004-I.S. x A.C.S. e ou-
tros “ Junte a parte requerente o contrato social e a última alte-
raçao da empresa empregadora bem como da empresa mencio-
nada no ofício de fl. 43. “ -Adv. WAGNER DE JESUS MA-
GRINI-

65.-DIVORCIO DIRETO-392/2004-D.W. x C.A.S.”JÈ tendo
acordo e separaç„o homologada por sentença, n„o a que se fa-
lar em divorcio, mas sim, em convers„o. Emende-se pois a ini-
cial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA-

66.-EXECUCAO PREST. ALIMENTICIA-395/2004-A.P.P.R.
e outros x P.N.R. “ ... Diante do exposto, com fundamento no
artigo 733, parÈgrafo 1º do Código de Processo Civil, decreto
a prisao do devedor P.N.R., pelo prazo de 03 meses, ou efetivo
pagamento das três últimas prestaçoes vencidas bem como aque-
las que venceram durante o curso da açao. Expeça-se manda-
do... “ -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, DANIELY
SABRINA SIMIONI FERREIRA e JOCELANI PINZON

67.-EXONERACAO DE P. ALIMENTICIA-413/2004-J.G.L.
x J.M.L. “ ... Indefiro, pois, o pedido de tutela antecipada, Cite-
se o requerido para que querendo, ofereça resposta no prazo
legal. “ -Adv. JOCELANI PINZON-

68.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-76/2004-Oriundo da
Comarca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR -M.K.P.
x O.P.- “ A Avaliaçao manifestem-se as partes em seguida. Im-
porta a presente avaliaçao em R$ 174.270,00 (cento e setenta e
quatro mil, duzentos e setenta reais) -Adv. ADILSON SCHREI-
NER MARAN “

69.-PEDIDO DE ADOCAO-7/2003-V.J.P. e outros x F.A.M.
Intimem-se os requerentes para que informem se pretendem
alterar o nome da menor e ainda, informe o nome dos avós. “ -
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 45/2004 - VARA CIVEL E ANEXOS
Drº. Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz de Direito
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 1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-86/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS
x PEDRO PEREIRA DE SOUZA e outros. Sobre o pedido de
sucessao processual, manifeste-se o executado, no prazo de
cinco dias, tendo em vista o disposto no art. 42, 1º do CPC.-
Adv. MOACYR PAULO SEGA-

2.-USUCAPIAO-329/1995-ANTONIO ROBERTO PASTORI
e outros x ESTE JUIZO. A parte autora intimado do despacho,
(...) Ressaltando que, no processo civil, o contraditorio tem sig-
nificado de bilateralidade da audiencia, o professor Nelson Nery
Junior, mesmo admitindo que, no nosso sistema juridico, o con-
trario real seria exigivel apenas no processo penal, apresenta a
necessidade de nomeaçao de curador especial para defender o
revel citado fictamente (que nao tenha ciencia inequivoca da
acao) como exceçao a essa regra, porque sobre a citaçao ficta
recai a pressuncáo de que nao chegou ao conhecimentodo reu a
existencia da demanda em face dele ajuizada. Em que pesem
os autos estarem conclusos para sentença, verifica-se que o pre-
cesso nao tinha sido saneado e ha algumas irregularidades que
devem ser saneadas antes da prolaçao da valida sentença de
merito, razao pela qual determino: os autores devem juntar aos
autos no prazo de cinco dias certidao do cartorio de registro de
imoveis sobre a area objeto de usucapiao para se constatar se
referida area estava ou nao registrada nonome de alguem, a fim
de se constatar se houve a citaçao de todos os interessados;
(...), devem juntar, tambem, no prazo de cinco dias certidao do
cartorio distribuidor e do cartorio civil da comarca de perten-
cente a localizaçao do imovel, em especial açoes prosessorias e
reinvindicatorias. -Adv. MOACYR PAULO SEGA-

3.-INVENTARIO-181/1997-MARIA DE LOURDES VIESBA
RODRIGUES x ESP. DE MAURILIO RODRIGUES. Decor-
reu o prazo de suspensao conforme requerido, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. MOACYR PAULO
SEGA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/1997-RUBENS MALDO-
NADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Ao procu-
rador da parte autora para que providencie o levantamento da
referida quantia depositado no Banco Itau.-Adv. NIKOLAUS
HEC-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-32/1999-SOLO-
SER INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x IOZO CAVA-
GUCHI. Decorreu o prazo de suspensao conforme requerido,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

6.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-246/2001-MARIA
ALVES BATISTELLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados (...) Maria Alves
Batistellako, qualificado nos autos, por seu procurador, ingres-
sou com açao ordinaria de aposentadoria por idade em face do
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, qualificado nos auto,
sustentado que ja completou a idade e o tempo necessario para
a concessao do beneficio da aposentadoria na condiçao de tra-
balho rural mediante o regime de economia familiar, prosse-
guiu discorrendo sobre a legislaçao referente a concessao do
beneficio. E a sintese do essencial. Decido. Trata-se de pedido
de aposentadoria por idade, em que a autora objetiva a com-
provaçao da atividade rural prestada em regime de economia
familiar. O art. 202 da Constituiçao Federal, bem como o art.
48, 1º, d Lei nº 8.213/91, assegura o direito a aposetadoria por
idade aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos
sessenta para a mulher, reduzindo em cinco anos o limite de
idade papra os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar,
nestes incluidos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal. (...). Da analise dos dispositivos legais supramencio-
nados, verifica-se que a autora nao preenche os requisitos para
a concessao da aposentadoria por idade, pois nao se enquadra
como segurada especial, embora possua a idade minima pre-
vista de cinquenta e cinco anos de idade (fls 08) e tenha labora-
do na atividade rural em numero de meses identico a carencia
exigiada para a concessao do beneficio, o trabalho nao foi rea-
lizado em regime de economia familiar pelo uso de mao de
obra de terceiro, ou seja, de empregados conforme estabeleci-
do na legislaçao. Analisando a questao da carencia exigida pelo
supramencionado artigo verifique o legislador, ao estabelecer
este criterio, considerou o ano em que o segurado passou a
constar a idade necessaria. Dessa forma ha necessidade de com-
provaçao de carencia nos temos da tabela do art. 128 do Dec.
3.048/99, isto e neste caso 108 meses anteriores ao requeri-
mento de trabalho rural exercido no regime de economia fami-
liar, o que nao restou demonstrando pelos documentos acosta-
do, em especial o fato do seu marido ser qualificado como
empregador rural, pela quantidade de produçao obtida na pro-
priedade da requerente e pelos maquinarios existentes. As pro-
vas acostadas aos autos demonstraram que a autora trabalhou
nos ultimos anos na atividade rural, todavia nao foi o trabalho
rural mediante regime de economia familiar em periodo corres-
pondente ao exigido para a concessao do beneficio, conforme
ficou consignado pelas provas materiais existentes nos autos
embora as testemunhas em juizo tenham afirmado que a autora
e seus filhos nao utilizam mao de obra de terceiros, ambos con-
firmaram que possuem maquinarios, sendo que se presume da
quantidade de maquinas que e consideravel e existente de tra-
balho de terceiros confirmaram a existencia de utilizaçao de
mao de obra de teceiro, nao se olvidando de que a propriedade
possui quase dez alqueires e seu marido foi aposentado como
empregador rural. As provas acostadas aos autos demonstram
que a autora trabalhou nos ultimos anos na atividade rural, to-
davia nao foi o trabalho rural mediante regime de economia
familiar em periodo correspondente ao exigido para a conses-
sao do beneficio, conforme ficou consignado pelas provas ma-
teriais existentes nos autos embora as testemunhas em juizo
afirmam que autora e seus filhos nao utilizam a mao de obra de
terceiros, ambos confirmaram que possuem maquinarios, sen-
do que se presume da quantidade de maquinarios que e consi-
deravel a existencia de trabalho de terceiros. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE, o pedido formulado por Maria
Alves Batistella em face do Instituto Nacional do Seguro Soci-

al-INSS, por nao restar comprovado a condiçao de travalhado-
ra rural no regime de economia familiar, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e de honorarios advocaticios
que fixo, observando-se o disposto no art. 20 4º, do Codigo de
Processo Civl, considerando o trabalho realizado pelo procura-
dor do INSS, a simplicidade da causa, o numero de atos prati-
cados, em R$ 300,00 (trezentos Reais), defiro os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita a autora, devendo se observar o
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Preclusa a decisao pro-
ceda-se o arquivamento e as baixas necessarias, Cumpra-se no
que for aplicavel, as determinaçoes do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Parana. P.R.i. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

7.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-286/2001-MARIA
CANDIDA DA LUZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos e Examinados, (...) Maria Candida
da Luz, qualificados nos autos, por seu procurador, ingressou
com a açao ordinaria de aposenadoria por idade em face do
Instituo Nacional do Seguro Social -INSS, qualificados nos
autos, sustentado que ja completou a idade e o tempo necessa-
rio para a concessao do beneficio da aposentadoria na condi-
çao de trabalhadora rural mediante o regime de economia fami-
liar, posseguiu discorrendo sobre a legislaçao referente a con-
sessao do beneficio, bem como sobre os documentos que do-
monstram a prova material suficiente para a concessao do be-
neficio. (...) E a sintese do essencial.Decido. Trata-se de pedi-
do de aposentadoria por idade, em que a autora objetiva a com-
provaçao da atividade rural prestada em regime de economia
familiar. A autora preencheu os requisitos legais para a conces-
sao da aposentadoria por idade. O art. 202 da Constituiçao Fe-
deral, bem como o art. 48, 1º, da Lei nº 8.213/91, assegura o
direito a aposentadoria por idade aos sessenta e cinco anos de
idade, para o homem, e aos sessenta para a mulher, reduzindo
em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de
ambos os sexos e para os que exercem suas atividades em regi-
me de economia familiar, nestes incluidos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal. (...) analisando a questao da
carencia exigida pelo supramencionado artigo verifico que o
legislador, ao estabelecer este criterio, considerou o ano em
que o seguro passou a contar a idade necessaria. Dessa forma
ha necessidade de comprovaçao de dos meses de carencia ob-
servando-se a tabela do rt. 142 da Lei nº 8.313/91 e art. 128 do
Dec. 3.048/99, isto e , neste caso 72 meses anteriores ao reque-
rimento o que restou demonstrando pelos documetos acostados
e pelas testemunhas ouvidas nos autos. A alegaçao de que a
autora nao comprovou suas contribuçoes para o INSS, nao
modifica a situaçao aventada nos autos, vistos que a legislaçao
admite a concessao do beneficio apenas com a comprovaçao da
idade minima prevista e da atividade rural no periodo imedia-
tamente anterior ao requerimento do beneficio e pelo periodo
equivalente a carencia exigida. As provas acostadas aos autos
demonstram que a autora trabalhaou nos ultimos anos ativi-
dade rural, mediane regime de economia familiar em periodo
correspondente ao exigido para a concessao do beneficio, con-
forme ficou consignado nos depoimetos prestados. (...) Da
Tutela Antecipada. Entendo que e possivel a concessao de
tutela antecipada contra a fazenda publica em casos especi-
ais, estando inclusive a decisao nao sujeita a reexame neces-
sarios para nao invialiblizar ou tomar inocuo o provimento
jurisdicional, em razao da propria natureza juridica da tutela
antecipada, que visa evitar um dano irreparavel ou de dificil
repareçao, devendo se fazer uma interpretaçao sistematica do
disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97 com o diposto no art. 5º
da Lei de Introduçao ao Codigo Civil Brasileiro que dispoe:
Na aplicaçao da Lei, o juiz atendera aos fins sociais a que ela
se dirige e as exigencias do bem comum nao se olvidando dos
direitos e garantias fundamentais estancados na Constituiçao
Federal e principalmente de que vivemos em um Estado De-
mocratico de Direito que tem por um de seus fundamentos a
dignidade da pessoa humana. Merece deferimento o pedido
de tutela antecipada para que seja implantado o beneficio da
aposentadoria por idade a autora, independentemente do tran-
sito em julgado da decisao, em rezao de que ha prova inequi-
voca da verossimilança do direito alegado, ou seja, o direito
ao beneficio prevideniario da aposentadoria. Ante o exposto,
Julgo Procedente o pedido formulado por Maria Candida da
Luz em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
condenando-o a conceder-lhe o beneficio previdenciario da
aposentadoria por idade, desde a data da propositura do re-
querimento adiministrativo, observando-se o lapso prescrici-
onal de cinco anos que incidira unicamente sobre as prestaço-
es nao compreendidas no quinquenio anterior a propositura
da açao, na forma do paragrafo unico do art. 103 da Lie nº
8.213/91, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas
monetariamente ate o efetivo pagameno, desde de que se tor-
naram devidas, pela media do INPC e IGPDI, bem como juros
de mora devidos a razao de 6% ao ano sobre as parcelas en-
globadas ate a citaçao e, a partir dai, mes a mes, de forma
decrescnete ate 10.01.2003, bem assim a razao de 1% ao mes,
a contar de 11.01.2003, nos termos do at. 406 do Codigo Ci-
vil e do art. 161, 1º do Codigo Tributario Nacional, incidindo
tais juros ate a data de expediçao do precatorio, caos este seja
pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da C/88. Condeno,
ainda, o INSS, ao pagamento das custas processuais e de hono-
rarios advocaticios que fixo, considerando o diposto no art, 20
3º do Codigo de Processo Civil, levando-se em consideraçao o
trabalho pelo advogado, a natureza da causa, o numero de atos
praticados, a data do ajuizamento da açao e a do seu julgamen-
to em 12% do valor da condenaçao, obsevando-se disposto na
sumula nº 111 do STJ. Em razao da conecssao da tutela anteci-
pada, oficie-se com urgencia, ao INSS noticiando a proceden-
cia do pedido e a concessao da tulela antecipado para que seja,
imediatamente, implatado o beneficio da aposentadoria por ida-
de a autora, face a sua natureza alimentar, independentemente
do transito em julgado desta decisao. Decisao sujeito a reexa-
me necessario, conforme art. 475, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil, com ou sem apelos voluntarios, remetam-se os au-
tos ao E.T.E.F da 4º Regiao, apos o exaurimento do prazo re-
cursal. Cumpra-se no que for aplicavel as determinaçoes do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana. P.R.I -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
ELVIS GALLERA GARCIA-
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8.-ORDINARIA DE COBRANCA-332/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GENTIL ARIOSO. A parte autora para mani-
festar-se quanto a certidao do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

9.-ARROLAMENTO-16/2002-ODETE CHEVONICA KAMA-
ROSKI e outros x ESP. DE PAULO KAMAROWSKI. Aguar-
da-se no arquivo provisorio por 06 meses, aguardando-se even-
tual manifestaçao da parte interessada, dando-se baixa no bo-
letim de movimentaçao.-Adv. EMERSON BASTOS-

10.-DECL. INEX. RELAÇAO JURIDICA-437/2002-QUA-
RENTA COUNTRY CLUB DE FAXINAL x MULTIGUIAS
INFORMAÇOES E GUIAS LTDA. A parte autora para retirar
o expediente para cumprimento do mesmo, no prazo de cinco
dias.-Adv. KLEBER STOCCO-

11.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-475/2002-TEKO
KOTAKA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

12.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-478/2002-JOSE-
FA MARIA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Vistos e examinados (...) Teko kotaka,
qualificado nos autos, por seu procurador, ingressou com açao
ordinaria de aposentadoria por idade em face do Instituto Naci-
onal do Seguro Social-INSS, qualificado nos auto, sustentado
que ja completou a idade e o tempo necessario para a conces-
sao do beneficio da aposentadoria na condiçao de trabalho ru-
ral mediante o regime de economia familiar, prosseguiu discor-
rendo sobre a legislaçao referente a concessao do beneficio, be
como sobre os documentos que demonstram a prova material
suficiente para a concessao do beneficio. E a sintese do essen-
cial. Decido. Trata-se de pedido de aposentadoria por idade,
em que a autora objetiva a comprovaçao da atividade rural pres-
tada em regime de economia familiar. O art. 202 da Constitui-
çao Federal, bem como o art. 48, 1º, d Lei nº 8.213/91, assegu-
ra o direito a aposetadoria por idade aos sessenta e cinco anos
de idade, para o homem, e aos sessenta para a mulher, reduzin-
do em cinco anos o limite de idade papra os trabalhadores ru-
rais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, nestes incluidos o produtor
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (...). Da analise dos
dispositivos legais supramencionados, verifica-se que a autora
nao preenche os requisitos para a concessao da aposentadoria
por idade, pois nao se enquadra como segurada especial, em-
bora possua a idade minima prevista de cinquenta e cinco anos
de idade (fls 08) e tenha laborado na atividade rural em numero
de meses identico a carencia exigiada para a concessao do be-
neficio, o trabalho nao foi realizado em regime de economia
familiar pelo uso de mao de obra de terceiro, ou seja, de em-
pregados conforme estabelecido na legislaçao. Analisando a
questao da carencia exigida pelo supramencionado artigo veri-
fique o legislador, ao estabelecer este criterio, considerou o
ano em que o segurado passou a constar a idade necessaria.
Dessa forma ha necessidade de comprovaçao de 102 meses
anteriores ao requerimento de trabalho rural exercido no regi-
me de economia familiar, o que nao restou demonstrando como
empregador rural, e pelas testemunhas ouvidas nos autos que
confirmaram a existencia de utilizaçao de mao de obra de te-
ceiro, nao se olvidando de que a propriedade possui quase dez
alqueires e seu marido foi aposentado como empregador rural.
As provas acostadas aos autos demonstram que a autora traba-
lhou nos ultimos anos na atividade rural, todavia nao foi o tra-
balho rural mediante regime de economia familiar em periodo
correspondente ao exigido para a consessao do beneficio, con-
forme ficou consignado nos depoimentos prestados, travalhava
na lavoura em regime de economia familiar, pois havia o traba-
lho de terceiras pessoas na lavoura, ou seja de empregados o
que descaracteriza a condiçao de segurada especial e o regime
de economia familiar. (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE, o pedido formulado pro Teco Kotaka em face do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS, por nao rstar compro-
vado a condiçao de travalhadora rural no regime de economia
familiar, condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e de honorarios advocaticios que fixo, observando-se o dis-
posto no art. 20 4º, do Codigo de Processo Civl, considerando
o trabalho realizado pelo procurador do INSS, a simplicidade
da causa, o numero de atos praticados, em R$ 300,00 (trezen-
tos Reais), defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta a autora, devendo se observar o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50. Preclusa a decisao proceda-se o arquivamento e as
baixas necessarias, Cumpra-se no que for aplicavel, as deter-
minaçoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Parana. P.R.i. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

13.-ARROLAMENTO-515/2002-SALVADOR GONÇALVES
BUENO e outros x ESP. DE LINDOLPHO GODOY BUENO e
outros. Decorreu o prazo de suspensao, conforme requerido,
Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias-Adv. MOA-
CYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

14.-IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-519/2002-MAR-
LENE DOS REIS DA SILVA e outros x GERALDO RODRI-
GUES FROES. A parte autora para recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justiça e retirar o expediente para cumprimento dos
mesmos, no prazo de cinco dias.-Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

15.-DECL. INEX. RELAÇAO JURIDICA-528/2002-JOAO
BATISTA RAPSAN DA SILVA x CESAR TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA. Audienicia de Instuçao de Julgamento desi-
ganda para o dia 19.05.2005 as 15:00 horas.-Adv. KLEBER
STOCCO e IVAN HENRIQUE DE SOUSA FILHO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-88/2003-MOACIR
MENDES DE OLIVEIRA x NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA.
Ao requerido para efetuar as custas processuais orça o valor
em R$ 256,00 (duzentos e cinquenta e seis reais), no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-307/2003-DURVAL

FERRO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros. Vistos.
Durval Ferro, qualificado nos autos, por seu procurador, in-
gressou com embargos a arremataçao conta a Caixa Economica
Federal, e Edwiges Carlos Cardian, qualificados nos autos, sus-
tentando 1º ausencia de intimaçao do devedor do dia do reali-
zaçao do leilao; 2º Cerceamento de defesa e discordancia com
o laudo de avaliaçao, alega qeu nao foi dato oportunidade para
o devedor se manifestar sobre o laudo de avaliaçao e juntou
uma avaliaçao de que o valor de bem seria de R$ 12.000,00 e
nao de R$ 8.500,00, razao pela qual requereu a nulidade da
arremaraçao. (...) E a sintese do essencial . Decido. Trata-se de
embargos a arremataçao onde se deve observar o disposto no
art. 746 do Codigo de Processo Civil. Por questoes de ordem
processual, as alegaçoes feitas nos embargos de arremataçao,
devem ser analisadas na seguinte ordem: em primeiro lugar a
analise da alegacao de ausencia de intimacao do laudo de ava-
liaçao e sendo superado esta alegaçao, ai sim, analisar a ausen-
cia de intimaçao do executado do leilao, pois o processo se
desenvolve por uma sequencia de atos coordenados para atin-
gir a sua finalidade. Da ausencia de intimaçao das partes para
se manifestarem sobre a avaliaçao. Analisando os autos de exe-
cuçao, que estao apnesos a estes auto, verifica-se que nao fo-
ram intimada as partes para se manifestarem sobre o laudo de
avaliaçao do bem penhorao. Quanto a intiaçao do exequente
este teve a oportunidade o laudo de avaliçao, esta nao ocorreu
e o executado apenas foi intimado via edital do leilao designa-
do em que restou frutifera a arremataçao. (...) Desse modo,
observando-se os principais que norteiam o processo de execu-
çao, em especial, os principais da menor onerosidade e do con-
traditorio, o juiz deve possilitar as partes a oportunidade de
manifestaçao sobre o laudo de avaliaçao e decidir eventuais
impugnaçao, assim diante da ausenia de intimaçao do laudo do
laudo de avaliaçao e a estimativa de avaliaçao juntada pelo
executado fls 24, em que se perfaz uma diferença de R$
3.500,00, torna-se evedente o cerceamento ao direito constitu-
cional do exercicio do contraditorio e da ampla defesa, deven-
do ser acohida a alegaçao do executado, restando prejudicado
a alegaçao de ausencia de intimaçao do executado do leilao
realizado. Ante o expoto, julgo Procedente o Pedido e declaro
a nulidade dops atos executivos praticados a partir da avalicáo
realizada, por ofensa ao principio constitucional do contradito-
rio e da ampla defesa, dendeno os embargos ao pagamento das
custas processuais e de honorarios advocaticios que fixo, con-
siderando o disposto no art. 20, 4º do Codigo de Processo Ci-
vil, levando-se em consideraçao o travalho realizado pelo ad-
vogado, a natureza da causa, o numero de atos praticados, e
principalmente a simplicidade da causa, em R$ 300,00 (trezen-
tos reais). P.R.I.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS, BEATRIZ
FONSECA DONATO e SANDRO HENRIQUE TROVA,%

18.-MAN. DE POSSE C/C PERDAS E DA-321/2003-ENEAS
DAS GRACAS BUENO e outros x ANESIO SILVESTRE SIL-
VA E S/MULHER. As partes para manifestar-se sobre a pro-
posta de honorarios das fls 85, no prazo de cinco dias. Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e MATEUS APARECIDO
DOS SANTOS-

19.-INTERDICAO-52/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x LEILA FERNANDES GUIMARAES.
Nomeado como curador especial, sobre a fe do seu grau, abra-
se vista dos autos para apresentar a impugnaçao no prazo le-
gal.-Adv. MARCOS BAUR-

20.-RESOLUTORIA POR ONER. EXECESS-129/2004-LUIZ
DELLAVIA DE CASTRO x COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA. A parte autora para reco-
lher GRC do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias, para
cumprimento do mandado.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-133/2004-EVA APARECI-
DA LESSAK CIVIDINI x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros. Audiencia de Tentativa de Conciliaçao designada para o
dia 04.05.2005 as 15:00 horas.-Adv. MARGARETH YOKO
OKAGAWA FALLEIROS e LAURO FERNANDO ZANETTI-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-134/2004-FRANCISCO
JOEL DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros. A
parte autora para recolher a GRC do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado e retirar o expediente, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS e LAURO FERNANDO ZANETTI-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-135/2004-VILMAR E BER-
NADETE LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros. A parte
autora para recolher a GRC do Sr. Oficial de Justiça e retiar
oficio, para cumprimento no mesmo, no prazo de cinco.-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

24.-ALVARA-155/2004-MARIA APARECIDA PRESTE DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO. Sobre a cota ministerial
de fls 12, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.-
Adv. TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-

25.-REPARACAO DE DANOS-165/2004-COCARI - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x LUIZ DELLA-
VIA DE CASTRO. A parte autora para recolher a GRC do Sr.
oficial de Justiça, no prazo de cinco dias, para cumprimento do
mandado.-Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-212/2004-BRASIL TELE-
COM S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPO-
LIS. Decorreu o prazo in albis, para o requerido apresentar
contestaçao, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.-
Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

27.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-265/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ANTIDES FERREIRA REIS - ME
e outros. A parte autora para recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias.-Adv. ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-378/2004-O.S.P. e outros x
M. e outros. A parte autora para manifestar-se quanto a contes-
taçao no prazo legal.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

29.-MED. CAUT. DE SEQUESTRO-381/2004-ANOEL JUA-
REZ LOPES x MARIA ODETE TRIZOTTI LOPES. A parte
autora para recolher GRC, do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
cinco dias. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-397/2004-MI-
GUEL ELOY MUSSIAU x GILBERTO SERAFIM SERRA e
outros. A parte autora para emendar a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, juntando elementos probatorios de que o reu esta
em lugar incerto e nao sabido, sob pena de extinçao.-Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-408/2004-SUDAMARES
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AUTO POSTO BOR-
RAZOPOLIS LTDA. A paute autora devidamente intimado do
despacho de fls 27/29, Trata-se de açao de reintegraçao de pos-
se com pedido de liminar, inaudita altera pars, em que se alega
a existencia de rescisao do contrato de arrendamento merantil
celebrado entre as partes. As açoes prossessorias se caracteri-
zam pelo pedido de posse com fundamento no fato juridico
posse. O que determina o carter possessorio de uma açao nao e
so pedido, como a primeira vista poderia parecer, mas sim a
causa pretendi, os fundamentos do pedido do autor. (...) A luz
do dispoto no art. 1.071 do Codigo de Processo civil, e faculta-
do ao vendedor requerer, liminarmente e sem audiencia do com-
prador, a apreensao e deposito da coisa vendida se compravada
pelo credor a mora do devedor. (...) Ante o exposto, condedo
liminar a Reintegraçao de Posse, inaudita altera pars, proposta
pela autora em face do requerido, o que faço com fundamento
no art. 928 do Codigo de Processo Civil, Observando-se os
termos desta decisao. Expeça-se mandado de reintergraçao de
posse, em sendo necessario, fica autorizada a expeidiçao de
carta precatoria itinerante. Cite-se, na forma requerida, para
apresentaçao de resposta no prazo de quinze dias. Fique a parte
re advertida de que a falta de constestaçao implicara na presun-
çao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e LEILA CRIS-
TINA VICENTE LOPES-

32.-CARTA PRECATORIA CIVEL-107/1995-Oriundo da Co-
marca de IVAIPORA - PR / VARA CIVEL -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIO MOREIRA ALVES E
OUTROS. As partes para manifestar-se quanto ao oficio das
fls 132 a 136, no prazo de cinco dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX
e A. C. PINHO BELTONI-

33.-CARTA PRECATORIA CIVEL-114/2003-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 2ª VARA CIVEL -BICBANCO -
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x RODOLFO
HAIDER -Para arremataçao do bem penhorado, foi designada
a data de 08 02/2005, as 9:00 horas, no átrio do Fórum local.
Nao sendo alcançado lance superior ao valor da avaliaçao, foi
marcada, desde já, a data de 01/03 2005,no mesmo horário e
local, para a sua venda a quem fizer o maior lance, exceto se o
preço for vil.-Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e AN-
TONIO JUSTINO FORCELLI-

34.-CARTA PRECATORIA CIVEL-124/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 4ª VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x ALMECEIR HORACIO ESPERIDIAO e ou-
tros. A parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, OS-
CAR IVAN PRUX-

35.-CARTA PRECATORIA CIVEL-36/2004-Oriundo da Co-
marca de MARINGA/PR - 4ª VARA CIVEL -POLYKRAFT
CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA x ADRIANO ALVES
DE MELO. O interessa processual e bem definido pelo bi-
nomio necessidade (imprescindibilidade de intervençao do
poder judiciario para remediar a situaçao exposta pelo au-
tor) e adequadaçao ) o pedido tem que estar adequado as
normas procedimentais), razao pela qual indefiro o pedido
de expediçao de oficio ao Detran, a Junta Comercial e ao
Cartorio de registro de Imoveis com a finalidade de obter
informaçoes sobre os bens em nome do executad, tendo em
vista que tal pedido carece de interesse processual, em espe-
cial, necessidade de intervençao do Poder Judiciario para
que a parte obtenha a informaçao desejada, pois referidas
informaçoes podem ser administrativamente. A parte autora
para que de regular andamento ao procedimento no prazo de
cinco dias sob pena de devoluçao da carta precatoria.-Adv.
RIVALDO RIBEIRO-

36.-CARTA PRECATORIA CIVEL-67/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA 10º V.C. DA COMARCA DE LONDRINA
-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
x AMERICO LUNARDELLI NETO e outros. Considerando
que as cartas precatorias possuem um carater intinerante con-
forme preconiza o art. 204 do CPC, defiro o pedido de fls 17,
os autos sera remetido a comarca de Ponta Grossa.-Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI-

37.-CARTA PRECATORIA CIVEL-81/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR 4º VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C x FRANCIS-
CO VILDSON DE MOURA VIANA. Considerando que as
cartas precatorias possuem um carater intinerante conforme
preconiza o art. 204 do CPC, defiro o pedido de fls 29, cujos
autos sera remetido a comarca de Santa Isabel do Ivai.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

38.-CARTA PRECATORIA CIVEL-82/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR 7ª VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C x MARIA
SALETE NUNES MOURA VIANA e outros. Considerando que
as cartas precatorias possuem um carater intinerante conforme
preconiza o art. 204 do CPC, defiro o pedido de fls 35, cuja o
autos sera remetido para comarca de Santa Isabel do Ivai.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

 39.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-99/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR VARA DE FAMILIA -LUCAS
SANTOS TELLES, repr. por sua mae e outros x LUIZ CAR-
LOS TELLES. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. CELINA
KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

40.-CARTA PRECATORIA CIVEL-113/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ FEDERAL DE CAMPO MOURAO/PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JUAREZ BARRETO DE
MACEDO e outros. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls 78/79, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDES-

41.-CARTA PRECATORIA CIVEL-114/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS COINBRA S/A
x ULRICH HJORRAN BRATZ. A parte autora para manifes-
tar-se no prazo de cinco dias, sobre a referida certidao, adver-
tindo de que caso nao haja a manifestaçao no referido prazo,
sera devolvida a presente deprecada.-Adv. JOSE NOGUEIRA
FILHO-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-115/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS - COINBRA S/
A x PEDRO CASAGRANDE SOBRINHO. A parte autora para
manifestar-se, no prazo de cinco dias. Ficando advertido de
que se nao ocorrer manifestarçao, apos devidamente certifi-
cando nos autos havera devoluçao da deprecada.-Adv. JOSE
NOGUEIRA FILHO-

43.-CARTA PRECATORIA CIVEL-116/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COAMARCA DE MARILANDIA DO SUL
-COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/
A x DIRIVAL CAVA. A parte autora para manifestar-se no pra-
zo de cinco dias, sobre a referida certidao, advetindo de que
caso nao haja a manifestaçao no referido prazo, sera devolvida
a presente deprecada.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA CIVEL-118/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIROS COINBRA S/A
x JOSE MARROQUE. A parte autora para manifestar-se no
prazo de cinco dias sobre a referida certidao, avertindo de que
caso nao haja a manifestaçao no referido prazo, sera devolvida
a presente deprecada.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

45.-CARTA PRECATORIA CIVEL-119/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA/S/A
x JOANA DARC RIZZATO. A parte autora para manifestar-se
no prazo de cinco dias, fica advertido de que caso nao haja
manifestaçao, apos certificado nos autos, havera a devoluçao
da deprecada.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

46.-CARTA PRECATORIA CIVEL-129/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA 3º V. EXECUCOES F. CURITIBA/PR -
ORDEM DOS ADOVOGADOS DO BRASIL x JOSE CAR-
LOS ALVES BASTIANI. Considerando que as precatorias pos-
suem um carater intinerante conforme preconiza o art. 204 do
CPC, remeta-se a presente a comarca de Curiuva.-Adv. JULIA-
NA MAIA BENATO-

47.-CARTA PRECATORIA CIVEL-147/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR - 2º VARA CIVEL -COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x DORIVAL
CAVA e outros.A parte autora para manifestar-se no prazo de
cinco dias quanto a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
EDSON EVANGELISTA-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-34/1997-N.A.L.S. x
V.O.S. e outros. homologo, por sentença, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia de fls 39, e,
em consequencia, com fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, jul-
go extinto este processo, sem julgamento de merito. Sem Cus-
tas. R.I. Oportunamente arquive-se.-Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1/2003-A.M. x
S.S.M.Audiencia de Instruçao e Julgamento designado para o
dia 17.05.2005 as 14:00 horas-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

50.-PROC. APLIC. MED. SOCIO-EDUC.-3/2004-M.P.E.P. x
D.L.L.Audiencia de oitiva de testemunha designada para o dia
30.11.2004, as 16:15 horas.-Adv. JOSE CARLOS ALVES BAS-
TIANI-

51.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-35/2004-A.M.D. e
outros x K.C.C.A parte autora para que no prazo de cinco dias,
junte aos autos a respectiva certidao de nascimento da crian-
ça.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

52.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-189/1991-R.C.M.
x D.W.Indefiro o pedido de fls 99, pois nao vislumbro interesse
processual, em especial, a necessidade de intervençao do Po-
der Judiciario para o fim requerido. A parte autora para que de
regular andamento ao processo no prazo de cinco dias, sob pena
de extinçao, tendo em vista que o processo esta sendo protela-
da por mais de treze anos sem que haja uma efetividade con-
creta.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

53.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-279/1997-M.P.E.P. e ou-
tros x M.C.J.Primeiramente, aos autores para que, a titulo de
emenda a inicial, excluam o polo passivo os avos paternos da
criança eis que nao reconhecidos como devedores no titulo
executivo judicial, sob pena de indeferimento da peça incial
conforme preconiza o art. 295, inc. II, do CPC.-Adv. ESTEFA-
NO SANSONOVSKI-

54.-DIVORCIO LITIGIOSO-150/2000-M.L.S. x D.B.D.S.sobre
o documento juntado as fls 47, manifeste-se o Sr. Curador.-
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Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

55.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-275/2000-M.P.E.P.F. e
outros x F.R.A. Ao requerido para efetuar as custas processuais
orça o valor em 478,50 (quatrocentos e setenta e oito reais e
cinquenta centavos, no prazo de cinco dias.-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

56.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-156/2001-E.M.r.p.s.g. e
outros x O.R. O procurador do requerido para apresentar me-
moriais no prazo legal.-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIA-
NI-

57.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-42/2002-M.P.E.P.f. e
outros x D.N.O. A parte requerido para efetuar as custas pro-
cessuais orça o valor em 412,40 (quatrocentos e doze reais e
quarenta centavos), no prazo de cinco dias.-Adv. MAURO LUIZ
TABORDA ROCHA e GERONCIO TABORDA ROCHA JU-
NIOR-

58.-DECLARATORIA-123/2002-L.R.S. x E.A.C.R. Homolo-
go por sentença, para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos o pedido de desistencia de fls 39, e, em consequencia, com
fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, julgo extinto este processo,
sem julgamento de merito.Sem cusatas. P.R.I-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2002-E.H.D.M.R.P. e
outros x M.P.M. Ao procurador da parte autora para providen-
ciar o levantamento do referido valor, o qual encontra-se depo-
sitado no Banco Itau.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

60.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-242/2002-M.A.M.
x L.A.M.Audiencia de Instruçao e Julgamento designado para
o dia 24.05.2005 as 15:30 horas.-Adv. MARCELO VIEIRA
JUSTUS e ESTEFANO SANSONOVSKI-

61.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-399/2002-M.O.C. x
L.P.C. Observa-se que o presente encontra-se sem sua regular
fruçao por periodo superior ha um ano, inexistindo qualquer
manifestaçao das partes em colocar fim ou prosseguimento ao
litigio. Assim sendo, considerando a natureza insdiponivel da
lide, indefiro o pedido de suspensao do processo, eis que nao
vejo obice a continuidade do feito. Alem do mais, suspende-lo
por mais 06 meses, procristinar-se-ia ainda mais a prestaçao da
tutela juricicional. Posto Isto, manifeste-se a parte autora, quanto
ao prosseguimento do processo, trazendo aos autos a concreti-
zaçao do eventual acordo mencionado as fls 19,ou o que for de
direito, sob pena de extinçao do precesso, sem julgamento do
merito. -Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES-

62.-DIVORCIO-424/2002-M.R.V. x J.V.Audiencia de Instru-
çao de Julgamento designado para o dia 24.05.2005, as 16:30
horas-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI e MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

63.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-470/2002-J.M.A.
e outros x S.J.L.O procurador da parte autora para apresentar
nova memoria de calculo, no prazo de dez dias.-Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-

64.-DIVORCIO LITIGIOSO-5/2004-A.F.S. x A.A.S.Sobre o
Laudo de Avaliaçao, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI e MARCOS
BAUR-

65.-DIVORCIO-190/2004-D.B.I. x N.A.I.Audiencia de Con-
ciliaçao Designada para o dia 24.05.2005, as 14:45 horas.-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

66.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-224/2004-M.P.E.P.f. e
outros x R.B.Audiencia de tentativa de Conciliaçao designada
para o dia 10.05.2005, as 16:30 horas-Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

67.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-228/2004-F.S.S.
e outros x E.J. A parte autora para efetuar as custas processuais
orça o valor em R$ 305,50 (trezentos e cinco reais e cinquenta
centavos), bem como, retiar o mandado de averbaçao, no prazo
de cinco dias.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-139/1990-CO-
MASIL- COMERCIAL E AGR. LTDA x COOPERATIVA AGR.
DE ASTORGA LTDA. A parte autora para manifestar-se no
prazo de cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-86/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J. MARIA LOPES
MERC. LTDA. E OU. A suspensao da execuçao conforme es-
tatudopelo art. 791, inc. III, do CPC, e cabivel naqueles hipote-
ses que inexistem bens penhoraveis, o que nao e o caso dos
autos. A suspensao da exeuçao, sem olvidar os motivos que
tornarram os atos expropriatorios ineficazes, traria grande pre-
juizo a parte executada, que veria seus bens inalienaveis e cons-
tritados pro tempo indeterminado, incapazes de, ante o princi-
pio da responsabilizaçao patrimonial, ver seu debito extinto.
Isto posto,e considerando o principio da exeuçao equilibrada,
indefiro o pedido de fls 284. A parte autora para que no prazo
de cinco dias, requer o que de direito, dando assim prossegui-
mento do feito.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3.-ALVARA-108/1992-MATEUS FERREIRA LIMA E OU-
TROS e outros x ESTE JUIZO. Ao procurador da parte autora
para proviedenicar retirada do referido valor pertencete ao
requerente.Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-110/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JUAREZ BARRETO MACEDO e outros. Considerando que
ha bens penhorado e a praça nao se realizou pro omissao do
exequente, a parte autora para que no prazo de cinco dias de
regular andamento no feito sob pena de extinçao e consequente
levantamento da penhora.-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RO-
BSON CARLOS P. DOS SANTOS, RAQUEL LAURIANO
RODRIGUES-

5.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-194/1994-DELECI
SOARES DE BRITO DA FONSECA e outros x ESP. DE WE-
VERSON SIMOES DA FONSECA. Indefiro o pedido de re-
messa dos autos no arquivo provisorio sine die, todavia sus-
pendo do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para que a
inventariante e seu procurador proceda a juntada dos documen-
tos necessarios ao deslindo do feito sob pena de extinçao.-Adv.
MOACYR PAULO SEGA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-344/1996-VALDECIR
APARECIDO POLENTTINI x ALMIR FERNANDES DE
SOUZA. O procurador da parte autora para que informe o en-
dereço do requerido, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACYR
PAULO SEGA-

7.-EXECUCAO HIPOT. TIT. EXEC. EX-470/1997-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL x
ANTONIO BAUR e outros. Primeiramente ao arrematante para
que, no prazo de cinco dias, providencie o recolhimento do
imposto de transmissao inter vivos, a quitaçao do tributo dis-
criminado as fls 18, alem das custas processuasi em que orça o
valor de 1.706,40 (um mil e setecentos e seis reais e quarenta
centavos) conforme preconiza o item 5.8.9, inc. II, alineas “b”
a “d” do CN/PR.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/1998-SOLO-
SER INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x PEDRO CAVA-
LHEIRO DE MEIRA. Tendo em vista que inexistem bens cons-
tritatos, aliado ao fato de que o processo encontra-se ha tempo
paralisado sem a manifestaçao da parte interessada, no caso o
exequente, determino a suspensao da execuçao e o seu encami-
nhamento ao arquivo provisorio, procedendo-se na baixa no
boletim mensal de movimento forense, nos termos do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e MOACYR PAULO SEGA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/1999-COOPERATIVA
AGRICOLA DE ASTORGA LTDA x COMASIL - COMER-
CIAL E AGRICOLA LTDA. Cientes as partes quanto ao baixa
dos autos do Egrecio Tribunal de Justiça. A parte requerente,
para manifestar-se no prazo de cinco dias de prosseguimento
ao feito.-Adv. PEDRO MIGUEL e CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

10.-ALVARA-325/2000-DANIEL DE JESUS FARIAS REP P/
S MAE e outros x ESTE JUIZO. O procurador da autora para
providenciar o saque do referido valor, que encontra-se deposi-
tado junto ao Banco Itau em favor da autora.-Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

11.-USUCAPIAO-354/2000-IONI CONCEICAO DE FREITAS
x PRESILINA ROSA DE MATOS. A parte autora para reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado, no prazo de cinco dias.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

12.-PREV. APOS. P/TEMPO SERVIÇO-170/2001-JOAO PE-
REIRA DE JESUS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes para, querendo, no prazo de cin-
co dias, indicam assistentes tecnicos e formulam requesitos. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-211/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EDNA JORGE. A parte autora para manifestar-se quanto a
devoluçao da carta precatoria de fls 63, no prazo de cinco dias-
Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

14.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-167/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x LAERCIO AMADOR. Audiencia Tentativa de Conciliaçao
designada para o dia 01.06.2005, as 14:00 horas.-Adv. REI-
MAR RENATO RODRIGUES-

15.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-215/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x JOSE LOURENCO DE FIGUEIREDO. Ao procurador da
autora para providenciar o saque do referido valor depositado
no banco Itau, em favor da requerente, no prazo de cinco dias.-
Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2002-CLEMENTE
CHIGUEIRA e outros x MATILDE CHIGUEIRA E OUTRAS.
Ao apelado para oferecer no prazo de 15 (quinze) dias suas
contra-razoes, Art. 508 do CPC.-Adv. MARIO ADERBAL CI-
DADE e ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-

17.-ACAO DE COBRANCA-68/2003-DALTON FERNANDES
MOREIRA x CAMARA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS
e outros. Audiencia de Instruçao e Julgamento designado para
o dia 09.06.2005, as 13:30 horas.-Adv. DOUGLAS BEAN
BERNARDO e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

18.-REV. DE CONT. C/C NUL. DE CLA-77/2003-ROSIMEI-
RE TRIDA CASSAROTI x BANCO DO BRASIL S/A. Audi-
encia de Conciliaçao e Saneamento designada para o dia
03.03.2005, as 13:30 horas.-Adv. TANIA C. C. GONÇALVES
DE PAULA e OMAR YASSIM-

19.-USUCAPIAO-89/2003-NELSON MEDINA x ESP. DE
TEREZIO HONORIO DOS SANTOS. A parte autora, para
manifestar-se no prazo de cinco dias quanto ao oficio de fls 28
e documentos, alem de juntar, na oportunidade, certidao do
cartorio do distribuidor e cartorio civel da comarca pertecente
a localizaçao do imovel, notadamente em relaçao a eventuais
açoes possessorias e reinvidicatorias.-Adv. MOACYR PAULO
SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

20.-INVENTARIO-258/2003-EDYE INOQUE e outros x ESP.
DE MARCIA PERSINATO INOQUE. Deve-se atentar ao fato
de que as primeiras declaraçoes nao obedecerem as formalida-
des do art. 993 do CPC, devendo, bem como os atos realizados
por conseguinte, serem declarados nulos, eis o vicio que lhe
culmina e de seua essencia. Assim, para evitar-se futuras nuli-
dades, a inventariante, para que no prazo de 20 (vinte) dias,
preste as primeiras declaraçoes obsevando-se as determinaçoes
legais.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

21.-BUSCA E APREENSAO-267/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VERA LUCIA DO VALLE. A parte autora para

que manifeste-se quanto a certidao de fls 46, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULA REGINA GASPARETTO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, SUELI CRISTINA GALLELI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

22.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-268/2003-VI-
VALDO SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Audiencia de Instruçao e Julgamento desig-
nado para o dia 18.05.2005, as 13:30.-Adv. NEWTON BUE-
NO LACERDA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/2003-EVA-
NILDO DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
BORRAZOPOLIS. Ao procurador da parte autora para mani-
festar-se no prazo de cinco dias, sobre o calculo geral das fls
21/22.-Adv. KLEBER STOCCO-

24.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-422/2003-FER-
NANDES DE ALADINS MOREIRA x MUNICIPIO DE FA-
XINAL. A parte autora para que junte aos autos a legislaçao
municipal pertinente a materia, no prazo de dez dias, nos ter-
mos do art. 337 do CPC. -Adv. VALDECIR MILESKI, AN-
DREA CARBONI BARATO-

25.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-430/2003-CLAU-
DIO JOSE FRANQUIM x MUNICIPIO DE FAXINAL. A par-
te autora para que junte aos autos no prazo de dez dias a legis-
laçao municipal a qual se refere na inicial.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO-

26.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-434/2003-IVO-
NE ALVES FERREIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL. A parte
autora para manifestar-se quantoa certidao de Sr. oficial de Jus-
tiça, no prazo de cinco dias.-Adv. VALDECIR MILESKI, AN-
DREA CARBONI BARATO-

27.-INVENTARIO-457/2003-DINALVA PEREIRA DE PAU-
LA e outros x ESP. DE PAULO MARAFIGO. Com a finalida-
de de evitar-se futuras nulidades. Lavre-se por termo e, em car-
torio, as primeiras declaraçoes conforme preconiza o art. 993
do CPC, atendendo-se, tambem, a cota Ministerial de fls 39. A
parte inventariante no prazo de vinte dias, comparaça em car-
torio para lavrar o termo.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-9/2004-COO-
PERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x ORIEL DETRO RODRIGUES. As partes firmaram
acordo para compor a obrigaçao e requerem a homologaçao do
acordo e s aus suspensao ate o prazo de cumprimento do acor-
do, tendo em vista que os pedidos de homologaçao e suspensao
sao incompativeis com a sistematica processual que determina
a extinçao do processo em face da homologaçao de transaçao,
vejo por bem suspender a presente execuçao ate o prazo fixado
para o acordo, sendo que apos a noticia do cumprimento do
acordo sera o mesmo homologado e extinto. Defiro o levanta-
mento das penhoras na forma como espipulado no acordo as fls
92.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA.

29.-INTERDICAO-46/2004-E.A.B. x S.A.B. A parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias, quanto ao laudo de fls 31.-
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-72/2004-
ADRAM S. A. INDUSTRIA E COMERCIO x JOSE AVELI-
NO ISAAC RIBEIRO. Indefiro o pedido de suspensao sine die
da maneira como foi feito. Porem suspendo o processo pelo
prazo de 90 dias para a parte autora diligenciar sobre o endere-
ço do executado.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

31.-ACAO MONITORIA-120/2004-GENI MENDES ARAU-
JO x VILSON FERREIRA DE CASTRO. Conforme o art.
1.102c. caput do CPC, nao havendo resposta do reu, nem efe-
tuado ele o pagamento, deve ser julgado de plano o processo,
instituindo-se, como base nos documentos apresentados, titulo
executivo judicial. Ante o exposto, ante a naturaza contumaz
do provimento monitorio, converto o mandado incial em man-
dado executivo, posseguindo o feito como execuçao por quan-
tia certa. Assim, cite-se o executado para, no prazo de vinte e
quantro horas pagar ou nomear bens a penhora.-Adv. KLEBER
STOCCO-

32.-RECLAMACAO TRABALHISTA-127/2004-VALDOMI-
RO FERREIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL. Sobre a contes-
taçao apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias.-Adv. VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BA-
RATO-

33.-ALVARA-147/2004-DINALVA PEREIRA DE PAULA x
ESTE JUIZO. Vistos, Dinalva Pereira de Paula, qualificada nos
autos, requer a expediçao de Alvara para a liberaçao da quantia
depositada junto a Agencia nº 0871 do Banco Bradesco da ci-
dade de Maua da Serra, conta corrente nº 5.077-6, vinculada a
conta poupança, em nome de Paulo Marafigo, falecido em
27.10.2003. Para fundamnto sua pretensao, anexaram aos au-
tos os decumentos de fls 04/05. E, em sintese, o necessario
relato dos autos. A representante do Ministerio Publico mani-
festou-se favoravelmente ao pedido formulada na inicial. E o
relatorio. Decido. Considerando que a parte demonstrou inte-
resse e legitimidade, bem como a expressa concordancia do
Ministerio Publico, Defiro a Alvara pretendido, para o fim de
autorizar a requerente a liberaçao do dinheiro depositado no
banco acima mencionado. Expeça-se alvara com prazo de trin-
ta dias, Prestaçao de contaas em igual prazo. Custas na forma
da Lei.P.R.I.-Adv. TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKO-
ZAWA e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-210/2004-GUILHERME
NATEL DE PAULA XAVIER FILHO e outros x ROQUE FI-
LHO DE PERNAMBUCO. Foi deferido o pedido de suspen-
sao conforme requerido, no prazo de trinta dias.-Adv. MOA-
CYR PAULO SEGA-
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35.-CAUTELAR DE EXIBICAO-262/2004-JORGE DE SOU-
ZA x BANCO DO BRASIL S/A. Indefiro a liminar de inepcia
da petiçao incial arguida na constestaçao, porque o pedido esta
devidamente individualizado nao estando presente causa de
indeferimento da petiçao inicial por falta de individualizaçao
ou especificaçao do pedido, alem do mais o autor busca a exi-
biçao de doccumentos referentes a conta nº 010.011.241-2
Agencia 0746-3 de Borrazópolis do Banco do Brasil por fatos
ocorridos na data de 25.09.2003, o que domosntrata a indivi-
dualizaçao do pedido. Conforme decumentos trazida aos autos
na constestaçao, verifica-se a existencia de litisconsorcio ativo
necessario, assim determino qeu o autor proceda a citaçao dos
demais litisconsortes necessarios, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinçao do processo, oque faço com fundamento
no art. 46,c/c art. 47, unico, ambos do CPC, sendo que somente
apos o cumprimento desta diligencia sera analisado o pedido
de antecipaçao de tutela.-Adv. VLADIMIR STASIAK e SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

36.-ORDINARIA-337/2004-FERNANDO DE OLIVEIRA
MUNHOZ x UNIAO FEDERAL. A parte autora para emendar
a petiçao incial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to da petiçao inicial, tendo em vista que os pedidos existentes
sao incompativeis entre si, em especial a suspensao das execu-
çoes da forma commo feito, nao se olvidando da ausencia de
exata precisao dos autos, que em tese seriam prejudiciais, e da
inexatidao do valor dado a causa.-Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-

37.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-354/2004-ADENIL-
SON MORINELLI BARION x MARIA MADALENA DOS
REIS. Audiencia de Conciliaçao designada para o dia
01.06.2005, as 13:30.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGA-
WA FALLEIROS-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-368/2004-JULIANA DA
SILVA MARQUES e outros x ESP. DE ADILSON PEREIRA
DA SILVA. Nomeio a Sra Juliana da Silva Marques, como in-
ventariante, independente de compromisso. A inventariante para
esclarecer se foi observado o direito de preferencia, na quisi-
çao do imovel, com relaçao a ela, Ilda Inacio Nunes convivente
do de cujus, certidao de fls 06 e registro de fls 15, no prazo de
dez dias.-Adv.NEWTON BUENO LACERDA-

39.-ARROLAMENTO-402/2004-JOAO LUIZ FERREIRA e
outros x ESP. DE SEBASTIAO BERTHO FERREIRA-Adv.
Nomeio como inventariante o herdeiro Joao Luiz Ferreira, in-
dependente de compromisso. A parte autora para esclarecer se
pretendem que os autos sigam pelo rito do inventario ou arrola-
mento sumario em razao das partes serem maior e capazes e os
bens de pequeno valor, no prazo de dez dias. ELSO CARDO-
SO BITENCOURT-

40.-ORDINARIA DE NULIDADE-409/2004-SILVANE RIS-
CHETE FRAZATTO DIAS e outros x M.A.X TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e outros. Requereu a autora a antecipa-
çao dos efeitos da tutela, alegando estar provado que a altera-
çao contratual da soceidade em que passou a figurar como so-
cia foi feita mediante fraude, pois a sua qualificaçao esta erra-
da, afirma ainda que trabalha como professora e nao e empre-
saria, e que mora em maringa e nao em Marialva como consi-
gando, sustenta que a assinatura e falsa e esta sofrendo prejui-
zos em razo destes fatos, razao pela qual requereu a antecipa-
çao da tutela para que seja suspensa a alteraçao social da em-
presa Max Transporte Rodoviario Ltda, com relaçao ao seja
nome, com expediçao de oficio a Junta Comercial do Parana,
as receitas Estaduais, Federais e Municipal. Juntou documen-
tos. De fato, conforme ja disse Watanabe, deve o Judiciario
criar instrumentos que permitam decisoes mais rapidas capazes
de acompanhar de algum modo as transformaçoes que estao
ocorrendoo no mundo - pena de ser colocado numa prateleira
cada vez mais alta no museu da historia. As provas constantes
nos autos demonstram a verossimilhaça do direito alegado, ou
seja, a autora teve seus documentos furtados em data de
25.07.2003, fls 24, a alteraçao constratual foi realizada em data
de 11.03.2004, fls 23, a assinatura da autora nao e a mesma
utilizada na alteraçao constratual visivelmente nao confere co
a assinatura oficial que e anterior a assinatura do contrato.
Consta, ainda, declaraçao que a autora e professora fls 40 e
copia do relatorio feito pelo Auditor Fiscal fls 54/58. A possi-
bilidade da ocorrencia de dano irreparavel tambem esta carac-
terizada diante da plausilibilidae do direito invocado que do-
monstra a verossimilhaça da falsidade da alteraçao contratual.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 273 do CPC, defiro a
antecipaçao da tutela determinando a suspensao da alteraçao
contatual que incluiu o nome da autora na sociedade ate final
decisao do merito, expeça-se oficio a Junta comercial do Para-
ná, as receitas Estadual, Federal e Municipal noticiando a con-
cessao de tutela antecipada suspendendo os efeitos da altera-
çao contratual que incluiu o nome da autora na sociedade.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

41.-CARTA PRECATORIA CIVEL-154/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 10ª VARA CÍVEL -BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ DINALE FAVORETO
e outros. A parte autora para efetuar a custas processuais em
que orça o valor em R$ 917,29, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO PEDRIALI-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-69/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DA 1ºV.C.DA COMARCA PATROCINIO MG
-BOLSA DE INSUMOS DE PATROCINIO LTDA x HUDSON
BERNINI. Ao executado para que, no prazo de cinco dias, exi-
bir a aprova original de propriedade dos bens apresentados e
certidao negativa de Onus incidente sobre o imovel conforme
preconiza o unico do art. 656 do CPC. A parte autora para com-
pletar o valor devido ao Funrejus conforme informaçoa de fls
16 sob pena de devoluçao da precatoria independente de cum-
primento, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO DA COSTA
BORGES e KLEBER STOCCO-

43.-CARTA PRECATORIA CIVEL-74/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - NONA VARA CÍVEL -PAULO F.

DI CHIARA x MARIA REGINA BORDIGNON PAES e ou-
tros. A parte autora para manifestar-se no prazo de cinco dias ,
quanto as fls 56 verso.-Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA CIVEL-148/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 2ª VARA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SIVONEI
ANTONIA DOS SANTOS e outros. A parte autora para mani-
fetar-se quanto a certidao do Sr. Oficial de Justiça, de fls 22, no
prazo de cinco dias.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

45.-CARTA PRECATORIA CIVEL-162/2004-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - PR 2º VARA FEDERAL -ANU-
EL LOPES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE COL. E
REFORMA AGRARIA-INCRA. Audiencia de Oitiva designa-
da para o dia 10.03.2005, 16:00 horas. adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-110/2003-L.F.S. x
G.C.D.Tendo vem vista que Estudo Social foi apresentado, abra-
se vista dos autos ao procurado do requente, para manifestar-se
no prazo legal. -Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

47.-PROC. INV. AP.ATO INFRACIONAL-7/2004-M.P.E.P. x
T.E.S. A parte requerido para apresentar alegaçoes fiansi no
prazo legal.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-82/2004-J.P.M. e
outros x S.V.M. O procurador da parte autora para que mani-
feste-se no prazo de cinco dias, quanto o parecer Ministerial.
Por fim, nao ficou claro na inicial se o presente feito se trata de
pedido de guarda e responsabilidade ou Acaode Destituiçao do
Poder Familiar C/C Adoçao, razao pela qual requeiro a intima-
çao do procurador para regularizaçao.-Adv. NEWTON BUE-
NO LACERDA-

49.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-102/1994-M.V.O. e ou-
tros x C.A.T. Considerando o contido as fls 130, onde se noti-
cia que houve o pagamento do debito alimentar, com fulcro no
art. 794, inc. I, do CPC, julgo extinto este processo, com julga-
mento de merito e consequentemente, regovo a decretaçao da
medida coercitiva decretada as fls 87/89. P.R.I.-Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

50.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-34/1995-W.B. x
C.A.P.F. (...) Cabe esclarecer que o rito estaido pelo art. 733,
1º do CPC, ante a posiçao dominante da doutrina e da jurispru-
dencia visa a satisfaçao das obrigaçoes alimentares tidas como
essenciais a subsistencia da alimentos, motivo pelo qual, achou-
se por bem fixar um paramentro no sentido de se delimitar quais
seriam as execuçoes cabiveis pelo citado rito, eis que poderia
trazer gravame a posiçao do devedor e afronta do menor sacri-
ficio do devedor. Decorrido tal o periodo, elas acabam perden-
do o seu carater subsistencial, passando a ser encarada, respei-
tada as suas particularidades, como debito passivel de ser exe-
cutado pelo art. 732 do CPC, razao pelo qual o legislador pro-
cessual a caracterizou como se divida comum fosse dando a ela
um tratamento similar. Privar este entendimento e majorar a
prestaçao jurisdicional, traduzida na seara executiva em satis-
fazer a obrigaçao, ou, em outras palavras, dar a quem e devido
aquilo que lhe e devido, chegando-se um processo do qual nao
se tem fim. (...). No mais, quanto a execuçao subsistencia (a do
art. 732 do CPC) e, em especial, ao pedido de fls 273, observa-
se que o executado ja foi regulamente citado conforme as fls
272, nao havendo qualquer causa de nulidade que possa ense-
jar a realizaçao de novo ato processual neste sentido. Vislum-
bra-se, tambem, que o mesmo nao efetuou ou debito ou nomeio
bens a penhora, razao pela qual e passivel de ser realizado atos
constritos para a garantia do juizo. Assim, observandas as cau-
telas de praxe, inclusive com a intimaçao de terceiros interes-
sados (amasia) e credores hipotecarios, proceda-se a penhoara
do imovel citado, eis que a garantia real nao tem o condao de
ilidir a expropriaçao sobre o bem, alem do mais, incabivel a
escusa do bem de familia conforme se ve do art. 3º, inc. III da
Lei nº 8.009/90. Expeça-se Carta Precatoria.-Adv. PAULO
ALVES NOGUEIRA, NIKOLAUS HEC-

51.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-199/1999-L.S.R.P.S. e
outros x N.V. Audiencia de Instruçao e Julgamento designado
para o dia 07.06.2005 as 14:30 horas.-Adv. MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS, JOAO BATISTA CARDO-
SO e PETRONIO CARDOSO-

52.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-382/2001-
C.C.C.D.S. e outros x E.A.C.D.S.-Derifo em parte o peido de
fls 63 e suspendo o processo pelo prazo de 06 (seis) meses,
ocasiao em que a parte devera diligenciar para descobrir o pa-
radeiro do requerido.Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

53.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-303/2002-M.D.F. e ou-
tros x P.J.N. Audiencia de Instuçao e Julgamento Designada
para o dia 17.03.2005, as 16:00 horas.-Adv. MOACYR PAU-
LO SEGA, SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e FREDERI-
CO MERCER GUIMARAES-

54.-ALIMENTOS-99/2003-G.M.S.r.p. e outros x
A.A.S.Audiencia de Conciliaçao e Instruçao e Julgamento de-
signado para o dia 07.06.2005, as fls 15:30 horas.-Adv. MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

55.-DIVORCIO LITIGIOSO-255/2003-M.F.R. x J.L.R.A par-
te autora para que efetue as custas processuais em que orça o
valor em 355,00 (trezentos e cinquenta e cinco reais) no prazo
de cinco dias.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

56.-PENSAO ALIMENTICIA-336/2004-C.E.S.D.S.r.p. e ou-
tros x E.A.D.S.Audiencia de Conciliaçao e Julgamento desig-
nada para o dia 07.06.2005, as 16:15 horas-Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

57.-ALIMENTOS-388/2004-M.F.C.r.p. e outros x J.F.B. Audi-
encia de Conciliaçao e Julgamento designada para o dia

14.06.2005, as 16:00 horas. -Adv. MARCELO VIEIRA JUS-
TUS-

58.-ALIMENTOS-392/2004-K.R.M.r.p. e outros x A.F.M. Au-
diencia de Conciliaçao e Julgamento desingado para o dia
14.06.2005, as 15:00 horas.-Adv. MARCELO VIEIRA JUS-
TUS-

59.-DISSOL.CONSENSUAL UN.ESTAVEL-394/2004-G.A.F.
e outros x E.J.A parte autora para que emenda a petiçao inicial,
tendo em vista que nao consta pedido de declaraçao da uniao
estavel para depois de reconhecida ser dissolvida, no prazo de
dez dias, sob pena de extinçao-Adv. CARLOS ROBERTO
BASTIANI-

60.-ALIMENTOS-405/2004-J.A.A.S.r.p. e outros x
J.A.M.S.Audiencia de Conciliaçao e Julgamento designado para
o dia 14.06.2005, as 14:00 horas.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-417/2004-F.S.O. x E.S.O.
A parte autora para emendar a inicial, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, juntando copia legivel do documento
de fls 06, para se comprovar o parentesco e o valor dos alimen-
tos fixados.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

62.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-284/2004-LUCIA
MARIA DA CONECIÇAO SILVA e outros x ESTE JUIZO. A
parte requerente para juntar aos autos os seguintes documen-
tos, copia de RG, CPF, e titulo de Eleitor em nome da reque-
rente, Certidao de antecedentes criminais em nome da reque-
rente, como consta a certidao de nascimento e RG, bem como
certidao do distribuidor, civel, criminal, juizado, , certidao de
casamento da autora ainda que religioso, no prazo de trinta dias.-
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 074/2004
Fls. 01

1-   Guarda e Responsabilidade – 897/2000 – R.C.R. x C.V.A .
- . declaro o feito saneado, defiro a produção das seguintes
provas: oitiva de testemunhas, desde que tempestivamente ar-
roladas, juntada de documentos, realização de estudo social e
oitiva do adolescente, para audiência de instrução e julgamen-
to designo o dia 05 de abril de 2005, às 15:30 horas. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES X CARLOS
EDUARDO ROIKA JUNIOR.

2-   Regularização de Visitas – 1323/2001 – S.L.S. x S.A .S. - .
com o fim de adequar a pauta designo o dia 01 de março de
2005, às 16:00 horas. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
X AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO.

3-   Divórcio Litigioso – 1961/2002 – B.S. x A .P.S. - . redesig-
no audiência para o dia 23 de março de 2005, às 14:00 horas.
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

4-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 620/2002 –
J.C.R. O . rep. p/ M.R. O . x L.M. - . com fim de adequar a
pauta, designo o dia 16 de fevereiro de 2005, às 16:20 horas.
Adv. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO.

5-   Dissolução de União Estável Consensual – 1882/2002 –
S.R. x C.S. - . defiro a colheita do depoimento pessoal das
partes e a produção de prova testemunhal, desde que as teste-
munhas sejam tempestivamente arroladas, designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 09 de março de 2005, às
15:30 horas. Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES X
ELVIO LEGNANI.

6-   Separação Litigiosa – 509/2003 – M.D.O .C. X M.G.C. - .
para o ato postergado designo o dia 14 de março de 2005, às
14:30 horas. Adv. ELIZANGELA LAZZARETTI X RICAR-
DO DA SILVA FUNARI.

7-   Divórcio direto Litigioso – 1178/2003 – O .I.D. x E.R.D. -
. designo o dia 20 de abril de 2005, às 15:30 horas para audiên-
cia de conciliação e saneamento. Adv. JOÃO CARLOS FER-
REIRA TÉLIS X OSMAR CODOLO FRANCO.

8-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 839/2003 –
M.C. rep. p/ E.C. x M.P. - . especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no prazo de dez dias, justificando-as,
designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 13
de abril de 2005, às 14:00 horas. Adv. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR X GISELLE LOPES DE SOUZA.

9-   Dissolução de União Estável – 1699/2003 – S.A .S. x S.L.S.
- . especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no
prazo de dez dias, justificando-as, designo audiência de conci-
liação e saneamento para o dia 12 de abril de 2005, às 14:00
horas. Adv. AMANDA GIMENES COUTINHO X MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI.

10-   Separação de Fato c/c Alimentos, Guarda de Filhos e
Partilha de Bens – 631/2003 – A .A .B. x A .J.K. - . especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de
dez dias, justificando-as, designo audiência de conciliação e
saneamento para o dia 01 de abril de 2005, às 14:00 horas.
Adv. ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE X CAR-
LOS ALBERTO PAEZ.

11-   Alimentos – 885/2004 – D.W.S.S. e A .L.S.S. rep. p/
D.M.S.S. x J.C.S. - . para audiência de conciliação e julgamen-
to designo o dia 15 de dezembro de 2004, às 14:30 horas, e
manifeste-se os autores sobre o AR juntado às fls. 020 e 023.

Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

12-   Divorcio Litigioso – 950/2004 – P.S.G. x M.I.A .G. - .
designo o dia 17 de dezembro de 2004, às 14:00 horas. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

13-   Alimentos – 986/2004 – G.R.S. rep. p/ V.F.S.S. x M.R.S.
- . para audiência de conciliação e julgamento designo o dia 17
de dezembro de 2004, às 13:30 horas, e manifeste-se a autora
sobre o AR juntado às fls. 019. Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

14-   Alimentos – 1164/2004 – E.O .G. e E.A .S.G. rep. p/
J.L.S.C. x O .G. - . para audiência de conciliação e julgamento
designo o dia 02 de março de 2005, às 14:00 horas. Adv. MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

15-   Divórcio Litigioso – 838/2004 – G.P.G. x T.J.G. - . desig-
no o dia 15 de dezembro de 2004, às 16:30 horas. Adv. MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

16-    Retificação de Assento de Nascimento – 005/2004 – S.S.
- . para audiência de justificação designo o dia 05 de abril de
2005, às 15:00 horas. Adv. MARLEI PEREIRA REIS.

17-   Alimentos – 987/2004 – A P.Z. assistida p/ B.Z. e P.Z. rep.
p/ A .I.Z. x S.J.Z. - . para audiência de conciliação e julgamen-
to designo o dia 14 de dezembro de 2004, às 15:30 horas, e
para que manifeste-se sobre o AR juntado às fls. 023. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

18-   Alimentos – 881/2004 – L.M.P.M. e M.N.P.M. rep. p/
S.P.G. x C.R.M. - . para audiência de conciliação e julgamento
designo o dia 16 de dezembro de 2004, às 14:00 horas, e para
que a autora manifeste-se sobre os AR juntados às fls. 022 e
024. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

19-   Retificação de Assento de Nascimento – 452/2004 – F.F.P.
- . para audiência de inquirição da requerente e de testemu-
nhas, designo o dia 31 de março de 2005, às 14:00 horas. Adv.
LEILA DE FATIMA C. C. OLIVI.

20-   Separação Judicial Litigiosa – 653/2004 – P.R.W.V.B. x
L.V.V.B. - . designo o dia 22 de março de 2005, às 15:30 horas.
Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

21-   Separação Judicial Litigiosa – 1116/2004 – J.A .A . x O
.F.A . - . designo o dia 15 de março de 2005, às 16:00 horas,
para audiência de tentativa de reconciliação, e para que o autor
proceda o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
JUSTO ALFREDO AYALA.

22-    Alimentos – 1211/2004 – A .C.S. rep. p/ S.C. x A .C.S. -
. para realização de audiência de conciliação e julgamento,
designo o dia 24 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas. Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

23-   Alimentos – 995/2004 – S.M.O . , E.M.O . , S.M.O . rep.
p/ M.M.O . x W.O . - . para audiência de conciliação e julga-
mento designo o dia 16 de dezembro de 2004, às 15:30 horas.
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

24-   Alimentos – 985/2004 – J.C.R. rep. p/ J.C.A . x J.S.R. - .
para audiência de conciliação e julgamento designo o dia 14 de
dezembro de 2004, às 15:00 horas. Adv. MARISTELA HIRT
ALVARENGA.

25-   Separação Judicial Litigiosa – 861/2004 – C. A .P.S. x
M.C.B.S. - . designo o dia 14 de dezembro de 2004, às 16:00
horas. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

26-   Separação Judicial – 948/2004 – M.S.M. x I.A .M.M. - .
designo o dia 14 de dezembro de 2004, às 14:00 horas, para
audiência de tentativa de reconciliação. Adv. EMANOEL SIL-
VEIRA DE SOUZA.

27-   Rescisória – 579/2004 – C.W. x R.R.W. - . Ciência às
partes da decisão do i. Juiz Convocado relator, às fls. 03/05,
designo o dia 26 de novembro de 2004, às 09:30 horas para
realização de audiência de instrução e julgamento, devendo o
rol de testemunha ser depositado até dez dias antes da audiên-
cia, com as especificações das testemunhas, na forma do art.
407 do CPC. Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA X
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 12/2004
JUIZ DE DIREITO: DRA. DANEILLE NOGUEIRA MOT
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ANDREA REGINA DE MORAIS 0140 000515/2004
ANDREY HERGET 0037 000507/1998

0047 000541/1999
ANGELITA TEREZINHA ANTUNE 0118 000056/2004

0142 000536/2004
ANGELO DENARDIN 0049 000104/2000
ANGELO PILATTI NETO 0148 000695/2004
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0014 000520/1996
ANTONIO CLASSMANN 0008 000049/1996

0018 000701/1996
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0080 000559/2002
APARECIDO DA SILVA MARTIN 0028 000096/1998
ARNI DEONILDO HALL 0058 000591/2000

0033 000419/1998
0121 000174/2004
0076 000482/2002
0117 000044/2004
0124 000244/2004

ARY CEZARIO JUNIOR 0062 000601/2001
0142 000536/2004

ASTOR LUIS FRANZEN 0004 000211/1995
AURIMAR JOSE TURRA 0159 000769/2004
CARLOS ALEXANDRE BARLETA 0144 000603/2004
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0027 000694/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0085 000245/2003

0092 000356/2003
CARLOS FERNANDES 0112 000809/2003

0053 000347/2000
0021 000483/1997
0004 000211/1995
0084 000044/2003
0119 000080/2004

CARLOS JOSE DAL PIVA 0061 000553/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0054 000444/2000
CARLOS NATAL GIARETTA 0025 000626/1997

0032 000288/1998
0026 000629/1997

CARLOS RAIMUNDO BUAIS COS 0003 000055/1990
CARLOS ROQUE COLLA 0093 000362/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0090 000331/2003

0141 000535/2004
0081 000584/2002

CELSO SACCOL 0008 000049/1996
0018 000701/1996

CHRISTIANE SEIDEL 0023 000515/1997
0022 000514/1997
0027 000694/1997
0024 000612/1997

CIRO ALBERTO PIASECKI 0024 000612/1997
0056 000513/2000
0005 000294/1995
0101 000540/2003

CLAUDIA DENARDIN DONA 0049 000104/2000
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0081 000584/2002
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 0076 000482/2002

0052 000219/2000
0071 000175/2002

CLAUDIONOR M. PANTOJA 0003 000055/1990
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0007 000574/1995

0141 000535/2004
0096 000489/2003

CLESTON JIMENES CARDOSO 0027 000694/1997
CLOVIS CARDOSO 0125 000246/2004

0122 000182/2004
0157 000731/2004
0085 000245/2003
0092 000356/2003
0062 000601/2001
0138 000470/2004
0067 000089/2002

CRISTIAN BARICHELLO 0125 000246/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0116 000040/2004

0083 000033/2003
0158 000746/2004

CRISTIANE DE CASSIA PASA 0056 000513/2000
CRISTIANE GABRIEL PACHECO 0149 000696/2004
CRISTIANE PAGNONCELLI 0132 000354/2004
CRISTIANE PAGNONCELLI CAN 0107 000710/2003
CRISTIANE POLLI 0130 000318/2004
DANIELA CRISTINA G.DE MAG 0143 000582/2004
DANIELE SCARANTE 0044 000244/1999

DANIELI CRISTINA MARCON 0127 000279/2004
DARCI CLASSMANN 0008 000049/1996

0018 000701/1996
DEBORA MARZAGAO SEDOR 0051 000180/2000
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0137 000453/2004

0136 000452/2004
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0075 000407/2002
DIRCEU DE ASSUMPCAO 0004 000211/1995
DIRLEI TEREZINHA MULLER 0004 000211/1995
EDSON GHETTINO 0103 000613/2003

0106 000704/2003
0118 000056/2004
0153 000712/2004

EDSON ISFER 0027 000694/1997
EDSON LUIZ COCCO 0021 000483/1997
EDSON LUIZ FORTE DA SILVA 0037 000507/1998
EDUARDO BRENTANO BRENNER 0005 000294/1995
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0046 000524/1999
EDUARDO RAFAEL SABADIN 0139 000506/2004

0146 000677/2004
0154 000728/2004
0152 000708/2004

EGIDIO MUNARETTO 0041 000119/1999
0031 000264/1998

ELIANDRA CRISTINA WINCK 0141 000535/2004
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0159 000769/2004
ELOI GILBERTO FABER 0103 000613/2003

0106 000704/2003
EMILIO S. WEBER 0014 000520/1996
EMIR BENEDETE 0035 000485/1998

0149 000696/2004
ERASMO JOSE STEINER 0134 000378/2004

0133 000377/2004
0067 000089/2002

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0152 000708/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0037 000507/1998

0047 000541/1999
EVANDRO LUIZ ELIAS 0061 000553/2001
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0123 000187/2004

0121 000174/2004
0069 000137/2002
0117 000044/2004
0071 000175/2002
0128 000292/2004

FABIELLY LAIDANE F. D’AGO 0068 000102/2002
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0070 000167/2002

0059 000066/2001
0100 000534/2003
0055 000504/2000
0131 000332/2004
0157 000731/2004
0001 000344/1987
0063 000632/2001
0064 000633/2001
0061 000553/2001
0045 000379/1999

FABIO HENRIQUE MELATI 0011 000133/1996
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0024 000612/1997

0056 000513/2000
0101 000540/2003

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0043 000187/1999
0151 000705/2004

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0116 000040/2004
0083 000033/2003
0158 000746/2004

FLORI ANTONIO TASCA 0147 000689/2004
FRANCISCO BRAZ NETO 0046 000524/1999
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0110 000729/2003

0046 000524/1999
0126 000260/2004

GELINDO JOAO FOLLADOR 0070 000167/2002
0059 000066/2001
0100 000534/2003
0055 000504/2000
0001 000344/1987
0063 000632/2001
0064 000633/2001
0061 000553/2001

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0058 000591/2000
0121 000174/2004
0076 000482/2002
0041 000119/1999
0005 000294/1995
0052 000219/2000
0048 000076/2000
0117 000044/2004
0124 000244/2004
0071 000175/2002

GEOVANI GHIDOLIN 0015 000600/1996
0114 000010/2004
0135 000448/2004
0155 000729/2004

GERALDO GREGORIO JERONIMO 0103 000613/2003
0106 000704/2003

GILBERTO GROSSL 0004 000211/1995
GILBERTO MARIA 0010 000127/1996
GIOVANE MOISES MARQUES DO 0015 000600/1996

0125 000246/2004
GIOVANI MARCELO RIOS 0150 000701/2004

0087 000290/2003
0082 000018/2003

GIUZEILA CERINI MACHADO 0112 000809/2003
0074 000345/2002

GRACE VANSAN DE OLIVEIRA 0116 000040/2004
GRASIELLY RAQUEL ARENHART 0134 000378/2004

0133 000377/2004
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0068 000102/2002

0056 000513/2000
0107 000710/2003

HEITOR WOLFF JUNIOR 0002 000465/1988
HELEN KARINE MOHR 0085 000245/2003

0092 000356/2003
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0002 000465/1988

HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0143 000582/2004
0108 000715/2003
0015 000600/1996
0069 000137/2002
0151 000705/2004
0081 000584/2002

HORACIO SILVEIRA 0026 000629/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0140 000515/2004
IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 0125 000246/2004

0122 000182/2004
0157 000731/2004
0085 000245/2003
0092 000356/2003
0062 000601/2001
0138 000470/2004
0006 000566/1995

INES QUERUBINA CENI 0150 000701/2004
IRINEO RUARO 0033 000419/1998

0057 000555/2000
0035 000485/1998
0039 000619/1998
0017 000653/1996
0044 000244/1999
0050 000137/2000
0060 000370/2001
0045 000379/1999
0048 000076/2000
0029 000201/1998
0034 000450/1998

IRINEU ANTONIO FEITEN 0088 000297/2003
0069 000137/2002
0006 000566/1995

IVO SANTOS JUNIOR 0114 000010/2004
0007 000574/1995
0089 000310/2003
0134 000378/2004
0133 000377/2004
0135 000448/2004
0078 000506/2002
0095 000485/2003
0067 000089/2002

JACSON MURILO WALDAMERI 0004 000211/1995
JAIME JACIR GUZZO 0003 000055/1990
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0097 000521/2003

0156 000730/2004
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUEN 0040 000069/1999
JAMES ENGEL 0126 000260/2004
JOAO ALBERTO MARCHIORI 0089 000310/2003

0155 000729/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0073 000328/2002
JOAO MARCELO DA CRUZ 0060 000370/2001
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0002 000465/1988
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0007 000574/1995
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0113 000812/2003
JORGE APPI DE MATTOS 0094 000376/2003
JORGE DA SILVA GIULIAN 0149 000696/2004
JORGE JOSE GOTARDI 0025 000626/1997

0032 000288/1998
0020 000413/1997
0030 000213/1998

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0034 000450/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0092 000356/2003
JOSE CARLOS DOS SANTOS VA 0085 000245/2003

0092 000356/2003
JOSE CARLOS GRANDO 0016 000627/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 0095 000485/2003
JOSE EDILIO D. GARZAO 0109 000727/2003
JOSE FERNANDO VIALLE 0051 000180/2000

0055 000504/2000
JOSE LAURINDO SILVA 0086 000258/2003
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0040 000069/1999
JOSE LUIZ MARCANTONIO 0064 000633/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0056 000513/2000
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0070 000167/2002
JOSEMAR CAETANO 0055 000504/2000
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0002 000465/1988
JULIANA WERLANG 0097 000521/2003
JULIANO LAGO 0121 000174/2004

0117 000044/2004
0071 000175/2002
0128 000292/2004

JULIO ASSIS GEHLEN 0061 000553/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0123 000187/2004

0139 000506/2004
0097 000521/2003
0099 000533/2003
0066 000074/2002
0145 000655/2004
0075 000407/2002
0029 000201/1998
0156 000730/2004
0154 000728/2004
0018 000701/1996
0159 000769/2004

KARINA MANARIN DE SOUZA 0141 000535/2004
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 0044 000244/1999
KLEBER DE OLIVEIRA 0078 000506/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0116 000040/2004

0036 000506/1998
LOACIR ANTONIO SCHERER AZ 0016 000627/1996
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 0082 000018/2003

0084 000044/2003
LOURIVAL GOEDERT 0110 000729/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0059 000066/2001

0062 000601/2001
LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0131 000332/2004

0063 000632/2001
0064 000633/2001

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0075 000407/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0140 000515/2004
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0019 000111/1997
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0072 000236/2002

0068 000102/2002

LUIZ ANTONIO FABRO DE ALM 0149 000696/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0054 000444/2000

0097 000521/2003
0099 000533/2003
0001 000344/1987

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0068 000102/2002
0088 000297/2003
0104 000633/2003
0047 000541/1999
0034 000450/1998
0014 000520/1996

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0068 000102/2002
0088 000297/2003
0104 000633/2003
0047 000541/1999
0034 000450/1998

LUIZ CARLOS PROVIN 0051 000180/2000
LUIZ FERNANDO BALDI 0042 000158/1999

0038 000616/1998
0046 000524/1999
0126 000260/2004

LUIZ GUSTAVO WIPPEL 0061 000553/2001
LUIZ RENATO MANFROI 0077 000484/2002
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0027 000694/1997
MARCELA VILLATORE 0027 000694/1997
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0033 000419/1998

0052 000219/2000
0048 000076/2000

MARCELO RUIZ RODRIGUES DO 0137 000453/2004
0136 000452/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0059 000066/2001
0111 000756/2003
0062 000601/2001
0102 000584/2003

MARCIO DA MAIA VICENTE 0130 000318/2004
MARCIO E. FERNANDES SELKE 0001 000344/1987

0003 000055/1990
MARCIO IZIDORIO DA SILVA 0018 000701/1996
MARCIO LEANDRO GARCIA FON 0144 000603/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0054 000444/2000
MARCONELY DA CRUZ ALVES 0103 000613/2003

0106 000704/2003
MARCUS ALEXANDRE DA SILVA 0061 000553/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 0097 000521/2003

0099 000533/2003
0076 000482/2002
0145 000655/2004
0080 000559/2002
0028 000096/1998

MARIA INES DE MORAIS OLIV 0072 000236/2002
MARIA REGINA ZARETE NISSE 0092 000356/2003
MARINEZ FERREIRA 0058 000591/2000

0076 000482/2002
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0053 000347/2000
MARLEY TREVISAN 0139 000506/2004

0146 000677/2004
0154 000728/2004
0152 000708/2004

MATEUS FERREIRA LEITE 0150 000701/2004
0112 000809/2003
0087 000290/2003
0073 000328/2002
0082 000018/2003

MAURICIO GHETTINO 0153 000712/2004
MAURICIO PERUCCI 0034 000450/1998
MERCIA RIBEIRO 0088 000297/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0044 000244/1999
MOACIR ANTONIO PERAO 0036 000506/1998

0050 000137/2000
MOACIR LUIZ GUSSO 0132 000354/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0148 000695/2004

0139 000506/2004
0020 000413/1997
0066 000074/2002
0074 000345/2002
0113 000812/2003
0001 000344/1987
0001 000344/1987
0063 000632/2001
0138 000470/2004
0016 000627/1996
0052 000219/2000
0156 000730/2004
0154 000728/2004
0018 000701/1996
0077 000484/2002
0153 000712/2004
0011 000133/1996

NEI PEREIRA DE CARVALHO 0034 000450/1998
NELCI TEREZINHA ZIMMER 0078 000506/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0091 000347/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0152 000708/2004
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0036 000506/1998

0050 000137/2000
NERI MARTINS BECKER 0100 000534/2003

0067 000089/2002
NILO NORBERTO NESI 0023 000515/1997

0022 000514/1997
0027 000694/1997
0024 000612/1997
0036 000506/1998
0004 000211/1995

NILSO LUIZ FERNANDES 0053 000347/2000
0021 000483/1997
0119 000080/2004

NILTO SALES VIEIRA 0023 000515/1997
0022 000514/1997
0027 000694/1997
0015 000600/1996
0114 000010/2004
0007 000574/1995
0135 000448/2004
0012 000277/1996
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0008 000049/1996
0013 000344/1996
0009 000057/1996

OCTAVIO MAGGI AITA DE CES 0026 000629/1997
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0129 000301/2004
ORIDES DEVENZI 0047 000541/1999
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0012 000277/1996
OSCAR DANILO MACIEL 0105 000641/2003

0083 000033/2003
0101 000540/2003

OSMAR CODOLO FRANCO 0097 000521/2003
OSMAR H. SCHWARTZ JR 0068 000102/2002
OSWALDO TELLES 0090 000331/2003

0141 000535/2004
OSWALDO TONDO 0127 000279/2004

0115 000021/2004
0079 000556/2002

OTAVIO AUGUSTO TROIS DE M 0064 000633/2001
PATRICIA MIGLIAVACCA 0075 000407/2002
PAULA REGINA GASPARETTO 0146 000677/2004
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0110 000729/2003

0042 000158/1999
0038 000616/1998
0046 000524/1999

PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0090 000331/2003
PAULO JOSE GIARETTA 0072 000236/2002

0025 000626/1997
0032 000288/1998
0010 000127/1996
0058 000591/2000
0043 000187/1999
0042 000158/1999
0038 000616/1998
0017 000653/1996
0151 000705/2004
0086 000258/2003
0094 000376/2003
0030 000213/1998
0104 000633/2003
0031 000264/1998
0026 000629/1997
0079 000556/2002
0006 000566/1995

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0002 000465/1988
PEDRO ELIAS NETO 0061 000553/2001
PRISCILA GEZISKI 0062 000601/2001
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0089 000310/2003

0098 000527/2003
0109 000727/2003
0122 000182/2004
0124 000244/2004
0006 000566/1995

RAUL JOSE PROLO 0058 000591/2000
0121 000174/2004
0076 000482/2002
0087 000290/2003
0117 000044/2004
0124 000244/2004

RENATO PEDRO DE SOUSA 0040 000069/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 0049 000104/2000
ROBERTA DA ROCHA ROSA 0027 000694/1997
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0051 000180/2000

0019 000111/1997
ROBERTO PIETA 0100 000534/2003
ROBSON CARLOS BISCOLI 0041 000119/1999

0031 000264/1998
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0024 000612/1997

0005 000294/1995
RODRIGO BIEZUS 0150 000701/2004

0087 000290/2003
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0119 000080/2004
RODRIGO LONGO 0056 000513/2000

0107 000710/2003
RONALDO LUIZ BARBOZA 0040 000069/1999
RONIR IRANI VICENSI 0076 000482/2002
ROSALINA SACRINI PIMENTEL 0131 000332/2004
ROSERIS BLUM 0110 000729/2003

0042 000158/1999
0038 000616/1998
0046 000524/1999
0126 000260/2004

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0002 000465/1988
RUDEMAR TOFOLO 0093 000362/2003

0057 000555/2000
0035 000485/1998
0039 000619/1998
0091 000347/2003
0155 000729/2004

SADI JOSE DE MARCO 0053 000347/2000
0014 000520/1996

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0054 000444/2000
0065 000021/2002
0130 000318/2004

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0036 000506/1998
0080 000559/2002

SANDRO FABIANO SANTOS 0105 000641/2003
0120 000101/2004

SERGIO LUIZ HERINGER 0004 000211/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0085 000245/2003

0092 000356/2003
TERCILIO EUGENIO DI MARZI 0034 000450/1998
THAISA LICKS DEVENZI 0047 000541/1999
VALDAYR DAMAREN 0090 000331/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0108 000715/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0061 000553/2001
VALTER MUNARETTO 0041 000119/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0070 000167/2002

0059 000066/2001
0100 000534/2003
0055 000504/2000
0131 000332/2004
0056 000513/2000
0157 000731/2004

0001 000344/1987
0063 000632/2001
0064 000633/2001
0061 000553/2001

VANDERLEY PAVAN 0141 000535/2004
0141 000535/2004

VANETE STEIL VILLATORI 0023 000515/1997
0022 000514/1997
0027 000694/1997
0027 000694/1997
0024 000612/1997

VENTUIR AMILSON GUIMARAES 0152 000708/2004
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0098 000527/2003

0115 000021/2004
VLADIMIR PRADO 0108 000715/2003
WALDIR WALDAMERI 0004 000211/1995
WALTER MUNARETTO 0031 000264/1998

1.-EXECUCAO-344/1987-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x ILARIO PASKO e outros.-Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio, no aguardo da manifes-
tacaoa da parte interessada,no prazo de lei.- Adv. MARCIO E.
FERNANDES SELKE, MONICA FRANCO BRESOLIN,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLA-
DOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, LUIZ CARLOS CA-
CERES e MONICA FRANCO BRESOLIN-

2.-INDENIZACAO (ORD)-465/1988-AMERICO AUGUSTO
PINTO DO NASCIMENTO E OUTROS(68) e outros x CO-
PEL - COMPANIA PARANAESNSE DE ENERGIA.- Consi-
derando que houve a comprovacao do pagamento integral dos
honorarios periciais e o recibo de fls.. 729-v, arquivem-se os
autos observadas as formalidades legais.- Adv. PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA, JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA ABBAS, RUBENS SUNDIN PEREIRA, HEITOR
WOLFF JUNIOR, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRAN-
CO e HELIO GOMES DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO-55/1990-IPIRANGA - SERRANA FERTILI-
ZANTES S.A x CLAUDIO ROBERTO BALDISSERA.- ... -
Nao se pode falar, pois, em prescricao intercorrente no presen-
te caso.- Adv. CLAUDIONOR M. PANTOJA, CARLOS RAI-
MUNDO BUAIS COSTA, JAIME JACIR GUZZO e MARCIO
E. FERNANDES SELKE-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-211/1995-ALCIDES
TRESSOLDI x NILSON PREZOTTO.-1. Sobre os termos do
V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interes-
sadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo re-
querido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanes-
centes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa,
provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- Fica res-
salvado o direito a cobranca das custas processuais, remanes-
centes.- -Adv. GILBERTO GROSSL, DIRCEU DE ASSUMP-
CAO, WALDIR WALDAMERI, JACSON MURILO WALDA-
MERI, AMAURI LUIZ PISSININ, ASTOR LUIS FRANZEN,
SERGIO LUIZ HERINGER, DIRLEI TEREZINHA MULLER,
CARLOS FERNANDES e NILO NORBERTO NESI-

5.-INDENIZACAO-294/1995-ADAIR JOSE PONCIO x CE-
RAMICA JOARCA LTDA.- Em que pesem os argumentos
apresentados na peticao de fls. 285/286, nao ha como ser
deferido o pedido formulado, eis que a inclusao dos socios
no polo passivo da execucao somente e permitida nos casos
expresos na lei (por exemplo, na execucao fiscal) e quando
houver desconsideracao da personalidade juridica da empre-
sa. Assim, indefiro o pedido formulado pelo credor, deter-
minando a sua intimaCAO PARA DAR prosseguimento ao
feito no prazo de cinco dias.- Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, EDUARDO BRENTANO BRENNER,
CIRO ALBERTO PIASECKI e RODRIGO ALBERTO CRI-
PPA-

6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0263385-2-TA, REFE-
RENTE AOS AUTOS DE ACAO DE EXECUCAO-566/1995-
LIVANIR CARRER x RODOLFO AIGNER & CIA. LTDA.-
Cienca as partes, da baixa do agravo e apos, arquivem-se.- Adv.
IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, IRINEU ANTONIO FEI-
TEN, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

7.-EXECUCAO-574/1995-DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x MOREIRA & PELUSO LTDA -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
594,08, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado
na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-524-4200.-Adv. JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, IVO SANTOS
JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

8.-EXECUCAO-49/1996-BANCO BRADESCO S.A. x SU-
PERMERCADO RIO TUNA LTDA e outros.- Indefiro o pedi-
do de fls. 78, visto que existem bens penhorados nos autos,
provavelmente suficientes para a garantia da execucao, deven-
do o exequente dar prosseguimento ao feito, na forma da lei.-
Adv. NILTO SALES VIEIRA, ANTONIO CLASSMANN,
DARCI CLASSMANN e CELSO SACCOL-

9.-EXECUCAO-57/1996-BANCO BRADESCO S.A. x DAR-
CI MULLER LEAO e outros.-Com fundamento no artigo 791,
inciso III, do CPC, suspendo o feito pelo prazo de 1 (um) ano,
no aguardo da manifestacao da parte interessada. Remetam-se
os autos ao arquivo provisorio, com as cautelas de estilo e co-
municacoes necessarias.- Adv. NILTO SALES VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-127/1996-OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x ALFA
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -A parte autora para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no
prazo de cinco dias.- -Adv. PAULO JOSE GIARETTA, AL-
BERTO JOSE GIARETTA e GILBERTO MARIA-

 11.-EXECUCAO-133/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x
AUTO MECANICA OSNIR LTDA e outros.- A parte autora
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito,
no prazo de cinco dias.- -Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE MELATI-

12.-EXECUCAO-277/1996-BANCO BRADESCO S.A. x JA-
CIR BORELLI e outros.- Indefiro o pedido de suspensao for-
mulado as fls. 40, eis que o exeqauente devera dar regular se-
guimento ao feito por haver penhora formalizada nos autos.-
Adv. NILTO SALES VIEIRA e ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR-

13.-EXECUCAO-344/1996-BANCO BRADESCO S.A. x FA-
GUNDES E BAGGIO LTDA e outros.- Manifeste-se o exe-
quente sobre o contido na peticao de fls. 54/58 dos autos,no
prazo de 5(cinco ) dias.- Adv. NILTO SALES VIEIRA-

14.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 102528-3/09-TJ - AG
604158 E 603961-STJ, REFERENTE AOS AUTOS DE ACAO
DE INDENIZACAO (ORD)-520/1996-CELSO BASEGGIO x
NILTON JOSE PAZZINI.- Ciencia as partes da baixa do agra-
vo. Apos, arquivem-se.- Adv. SADI JOSE DE MARCO, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, EMILIO S. WEBER, ALCIDES BI-
TENCOURT PEREIRA e ANTONIO CARLOS PERIOTO-

15.-EXECUCAO-600/1996-BRADESCO LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ALENDE E MANFRIN
LTDA e outros.- Sobre o calculo geral de fls. 206 a 208, no
montante de R$ 235.819,30, digam as partes, no prazo de lei.
Adv. NILTO SALES VIEIRA, HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS,
GEOVANI GHIDOLIN e ALDINA PAGANI-

16.-EXECUCAO-627/1996-BANCO ITAU S.A x ANTONIO
CARLOS REGINATTO e outros.- Com fundamento no artigo
791, inciso III, do CPC, su,suspendo a presente execucao por
prazo indeterminado. Remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio, no aguardo da manifestacao da parte interessada. Fica res-
salvado o direito a cobranca das custas processuais. Adv. MO-
NICA FRANCO BRESOLIN, JOSE CARLOS GRANDO e
LOACIR ANTONIO SCHERER AZEVEDO-

17.-EXECUCAO-653/1996-BANCO BANESTADO S.A x
FAGUNDES E BAGGIO LTDA e outros.- ... Nao se pode fa-
lar, pois, em prescricao intercorrente no presente caso. Retifi-
fiquem-se a autuacao e o registro do presente feito conforme
requerido as fls. 48.- Adv. IRINEO RUARO, ACACIO PERIN
e PAULO JOSE GIARETTA-

18.-EXECUCAO-701/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS
ALZA LT.- Sobre a proposta de honorarios do perito judicial,
constante de fls. 335 dos autos, no valor de R$ 600,00, digam
as partes, no prazo e sob as penas da lei.- Adv. MARCIO IZI-
DORIO DA SILVA, MONICA FRANCO BRESOLIN, ANTO-
NIO CLASSMANN, DARCI CLASSMANN, CELSO SACCOL
e JULIO CESAR DALMOLIN-

19.-EXECUCAO-111/1997-BANDEIRA E KRASMANN
LTDA x BALDUINO CRESTANE.- Ao exequente para se ma-
nifestar sobre a negativa de arrematacao, junto ao Juizo de Di-
reito de Dois Vizinos-PR, conforme comunicacao de fls. 143/
145 dos autos.- Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

20.-EXECUCAO-413/1997-BANCO ITAU S.A x REVIL LUIZ
SAVANHAGO.-Designado pelo Juizo de Direito da Comarca
de Dois Vizinhos-PR. para o leilao dos bens, o dia 09/11/04 er
19/11/04, as 14:15 horas.- Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN e JORGE JOSE GOTARDI-

21.-INDENIZACAO (ORD)-483/1997-JOAO FRANCISCO
SOARES e outros x MUNICIPIO DE PEROLA DO OESTE.-
Indefiro o pedido defls. 324/325, devendo ser cumprido inte-
gralmente o despacho de fls. 322, no prazo de lei.- Adv. CAR-
LOS FERNANDES, ADAO FERNANDES DA SILVA, NIL-
SO LUIZ FERNANDES e EDSON LUIZ COCCO-

22.-RESTITUICAO-514/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA e outros.-
... Em face do exposto, deixo de acolher os embargos de decla-
racao opostos pela embargante Gralha Azul Avicola ltda.- Adv.
NILTO SALES VIEIRA, VANETE STEIL VILLATORI, NILO
NORBERTO NESI e CHRISTIANE SEIDEL-

23.-RESTITUICAO-515/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA e outros.-
... Em face do exposto, deixo de acolher os embargos de decla-
racao opostos pela embargante. -Adv. NILTO SALES VIEIRA,
VANETE STEIL VILLATORI, NILO NORBERTO NESI e
CHRISTIANE SEIDEL-

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-612/1997-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA
FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA LTDA.- A parte au-
tora para que no prazo de 5(cinco) dias manifeste-se sobre aa-
legacao contida no item 1 da peticao defls. 347, juntando o
respectivo contrato social e suas aleracoes.- Adv. CIRO AL-
BERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, VANETE STEIL VI-
LLATORI, NILO NORBERTO NESI e CHRISTIANE SEIDEL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/1997-MELANIA
TRENTIN GALUPPO x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TRE-
ZE TILIAS LTDA.- 1.-...2.- Ademais, verifica-se nos autos que
a procuracao juntada as fls. 212/213, sequer foi outorgada pela
empresa executada. 3. Assim, entendo como valida a citacao
da executada, na pessoa de seu procurador judicial. 4. Em face
da nao concordancia dos exequentes quanto ao bem nomeado a
penhora, nao sendo obedecida a ordem lwegala estabelecida
no artigo 655 do CPC, declaro ineficaz a nomeacao defls. 210/
211, determinando a expedicao de mandado de penhora, con-

forme requerido pelos exequentes.- Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIA-
RETTA e CARLOS NATAL GIARETTA-

26.-EXECUCAO-629/1997-TRANSPORTES TREZE TILIAS
LTDA x PAULO DAL PONT e outros -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 328,18, no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-
4200.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GI-
ARETTA, ACACIO PERIN, CARLOS NATAL GIARETTA,
HORACIO SILVEIRA e OCTAVIO MAGGI AITA DE CESA-
RO-

27.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 90941-322/05 DO TA E
AI 464829-2/40 DO STF, REFERENTE AOS AUTOS DE
HABILITACAO EM FALENCIA-694/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x GRALHA AZUL AVICOLA
LTDA.- Certifique-se nos autos principais, de-se ciencia as
partes e, apos, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e
feitas as comunicacoes necessarias.- Adv. NILTO SALES VI-
EIRA, CLESTON JIMENES CARDOSO, NILO NORBERTO
NESI, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE
STEIL VILLATORI, EDSON ISFER, MARCELA VILLATO-
RE, MARCEL QUEIROZ LINHARES, ROBERTA DA RO-
CHA ROSA, CHRISTIANE SEIDEL e VANETE STEIL VI-
LLATORI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/1998-ADELIO DETONI
x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Sobre os termos do V. Acor-
dao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- Fica ressalvado o
direito a cobranca das custas processuais, remanescentes.- -Adv.
APARECIDO DA SILVA MARTINS e MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1998-DIONISIO ANTO-
NIO DARIVA & CIA. LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Sobre o laudo pericial e documentos de fls.
578 a 660 dos autos, digam as partes, no prazo de lei. - Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN e IRINEO RUARO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1998-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA.-... Assim, entendo como valida a cita-
cao da executada, na pessoa de seu procurador judicial. 4. Em
face da nao concordancia do exequente quanto ao bem nomea-
do a penhora, nao sendo obedecida a ordem legal estabelecida
no artigo 655 do CPC, declaro ineficaz a nomeacao defls. 208/
209, determinando a expedicao de mandado de penhora, con-
forme requerido pelo exequente.- Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI, ALBERTO JOSE GIARETTA e PAULO JOSE GIARET-
TA-

31.-DECLARATORIA-264/1998-IVAN PAWLUK x COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.- Defiro o pedido de
fls. 223, devendo a parte executada ser intimada para manifes-
tacao nos autos no prazo de cinco dias.- Adv. ACACIO PE-
RIN, ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARET-
TA, ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO e
WALTER MUNARETTO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/1998-ALFA COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA.-Aguardem os autos em arquivo provi-
sorio a manifestacao da parte interessada.- Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GI-
ARETTA e CARLOS NATAL GIARETTA-

33.-EXECUCAO-419/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
BBC - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros.-Em
face do contido na certidao de fls. 212, manifeste-se o subscri-
tor da peticao de fls. 208 (dr. Irineo Ruaro) sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de cinco dias.- Adv. IRINEO RUARO,
MARCELO BIENTINEZ MIRO e ARNI DEONILDO HALL-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-450/1998-MIRACI TERE-
ZINHA GIACOMINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Sobre o calculo de fls. 260/261 dos autos, no valor de R$
5.280,00, digam as partes, no prazo de lei.- Adv. LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR,
IRINEO RUARO, MAURICIO PERUCCI, TERCILIO EUGE-
NIO DI MARZIO, JOSE ADRIANO MALAQUIAS e NEI PE-
REIRA DE CARVALHO-

35.-EXECUCAO-485/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
ZANCHET MADEIRAS LTDA e outros.- Havendo concordan-
cia dos executados, fefciro o pedido de substituicao formulado
na peticao de fls. 85/86, detgerminando a retificacao da autua-
cao e do registro do presente feito. -A parte autora (GILDA
FATIMA DALL PONTE) para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.- -Adv.
IRINEO RUARO, RUDEMAR TOFOLO e EMIR BENEDE-
TE-

36.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-506/1998-EMIR
PIVA x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOES-
TE.-Sobre o laudo pericial de fls. 543 a 569 dos autos, digam
as partes, no prazo de lei.- Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI, MOACIR ANTONIO PERAO, NELSON SARAIVA DOS
SANTOS, NILO NORBERTO NESI e SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES-

37.-EXECUCAO-507/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINAN e outros x ADEMIR DE
PAULO ANDRADE e outros.- Sobre a certidao de fls, 190, do
sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida,
diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. ANDREY HERGET,
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ERLON ANTONIO MEDEIROS e EDSON LUIZ FORTE DA
SILVA-

38.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 115088-9/03-TA E AG
607797 DO STJ, REFERENTE AOS AUTOS DE DECLARA-
TORIA-616/1998-MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVI-
COLA LTDA x ESTADO DO PARANA e outros.- Ciencia as
partes e apos arquivem=-se os autos, observadas as formalida-
des legais.- A parte interessada para trasladar a decisao aos
autos principal.- Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO
JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ, ROSERIS BLUM e LUIZ FERNANDO BALDI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/1998-ZANCHET MA-
DEIRAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- Face o contido na peticao defls. 132, nos termos do
art. 269, V do CPc, julgo extintos os presentes Emgargos a
execucao, opostos por Zanchet Madeiras Ltda e outros, contra
o banco Banestado S.a. sucessor do Banco do Estado do
ParanaS.A.Custas na forma do acordo. Promovam-seas anota-
coes necessarias e baixas de estilo, com diligencias ncessari-
as.- Adv. RUDEMAR TOFOLO e IRINEO RUARO-

40.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-69/1999-NADALIN
VANZELA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 314/
324, em seu duplo efeito (artigo 520, do Codigo de Processo
Civil), posto que tempestivo. 2. A parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razoes no prazo legal. 3.- apos, vista ao Mi-
nisterio Publico. 4. Com a resposta no prazo, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessari-
as.- Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA, JALCEMIR DE OLI-
VEIRA BUENO, RENATO PEDRO DE SOUSA e JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN-

41.-COBRANCA (ORD)-119/1999-RUBENS FURLAN x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.-Defiro o pe-
dido de levantamento formulado as fls. 264 dos autos, determi-
nando a expedicao do oficio conforme requerido. Apos, reme-
tam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ROBSON
CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO e VALTER MU-
NARETTO-

42.-EXECUCAO-158/1999-ESTADO DO PARANA x IBS
INDUSTRIA DE BOLAS SUDOESTE LTDA e outros.-Sobre
o calculo geral de fls. 141 a 143 dos autos, no montante de R$
672.957,16, digam as partes, no prazo de lei.- Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI, ROSERIS BLUM, PAULO JOSE GIARET-
TA, ACACIO PERIN e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

43.-INSOLVENCIA-187/1999-PAULO ANTONIO BARALDI
x JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR.- ... - Em face do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido formu-
lado por Paulo Antonio Baraldi contra Joao Batista de Arruda
Junior e condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, fixada a verba honoraria, a teor do
disposto no artigo 20, paragrafo 4, do CPC, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuido a causa, devidamente corrigido.-
Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, PAULO JOSE GIARET-
TA e ACACIO PERIN-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-244/1999-BANCO BA-
NESTADO S.A. e outros x CLAUDIO COSME ISOTTON.-
Homologo por sentenca,, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de Busca e Apre-
ensao movida por Banco Banestado S.A contra Claudio Cosme
Isotton, noticiado as fls. 118/119. Em consequencia com base
no acordo noticioado nos autos, determino a suspensao do pre-
sente feito com fundamento no art. 265, II do CPC. Retifiquem-
se o registro e autuacao do presente feito, a fim de que seja
incluido no polo ativo da demanda, a empresa Rio Parana.
Aguarde-se em arquivo provisorio a respetio do cummprimen-
to do acordo.- Adv. IRINEO RUARO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, DANIELE SCARANTE e KELLI B. DA
S. MATIEVICZ-

45.-MONITORIA-379/1999-BANCO BANESTADO S.A x
CLAUDIO COSME ISOTTON e outros.- Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado nestes autos de acao Monitoria movida pelo Ba-
nestado S.a. contra Claudio Cosme Isotton e marcos Edson Isot-
ton, deferindo o pedido de substituicao do polo ativo da de-
manda. Retificacoes e anotacoes necessarias. Em consquencia
com base no acordo noticiado nos autos, determino a suspen-
sao do feito com fundamento no art. 265, II, do CPC. Aguarde-
se em arquivo provisorio n oticia a arespeito do cumprimento
do acordo.- Custas naz forma do acordo.- Adv. IRINEO RUA-
RO e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

46.-EXECUCAO-524/1999-ESTADO DO PARANA x ANGE-
LO CAMILOTTI E CIA LTDA e outros.- ... 2. Nomeado perito
judicial por este juizo, os executados manifestaram expressa
concordancia com o valor apresentado a titulo de honorarios e
o exequente acabaou por desistir da producao da prova. 3. As-
sim, havendo insistencia dos executados para a nova avaliacao
dos bens penhorados e considerando queo sr. avaliador judicial
manteve o laudo apresentado, sugerindo a nomeacao de perito
com qualficacao tecnica, deverao ser os devedores intimados
para o deposito dos valores dos honorarios periciais.- Adv.
GAZZI YOUSSEF CHARROUF, ROSERIS BLUM, LUIZ
FERNANDO BALDI, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, EDUARDO PEREI-
RA DE OLIVEIRA MELLO e FRANCISCO BRAZ NETO-

47.-INDENIZACAO (ORD)-541/1999-AREMIL JOSE REO-
LON x HUGO WERNO LENKE e outros.- Manifeste-se o exe-
quente nos autosa no prazo de 10(dez) dias, sobre a excecao de
Pre-executividade apresentada.- Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, ORIDES DE-
VENZI, THAISA LICKS DEVENZI, ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76/2000-HARRY
ARNO PACHTMANN x BANCO BANESTADO S.A.-Consi-
derando que nao foi apresentado recurso de apelacao nos pre-
sentes autos, nao e possivel o recebimento do recurso adesivo
de fls. 365/369, ate porque absolutamente intempestivo. Desa-
pensem-se os presentes autos dos autos registrados sob n. 77/
2000, para os fins requeridos as fls. 372. Adv. MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO, IRINEO RUARO e GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

49.-MONITORIA-104/2000-ALBERTINO ANTUNES x INDI-
ANA CIA DE SEGUROS GERAIS.-Homolo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.
190/192 celebrado nestes autos de acao monitoria em fase de
execucao de sentenca movida por Albertina Antunes contra
Indiana Seguros Gerais.- 2. Em consequencia, Julgo extinto o
feito, com o julgamento do merito, nos termos do artigo 269,
III, do CPC, ja distribuidos entre as partes, na transacao, hono-
rarios advocaticios e custas processuais. Defiro o pedido de
renuncia do prazo recursal. Deduzidas as custas processuais,
expeca-se os alvaras judiciais conforme requerido n o acordo
(fls. 190/192). PRI. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se estes atus.- Defiro o pedido de fls. 200, mediante subs-
tituicao por fotocopia e recibo nos autos. Apos, arquivem-se os
autos observadas as formalidades legais.- Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA, RITA DE CASSIA DENARDIN, AN-
GELO DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN DONA-

50.-MONITORIA-137/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x AVANIR DE OLIVEIRA.- Nao havendo manifesta-
cao dos requeridos no prazo legal, HOMOLOGO o calculo ju-
dicial para que produza seus juridicos e legais efeitos. Ao cre-
dor para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito.- Adv. IRINEO RUARO, NELSON SARAIVA
DOS SANTOS e MOACIR ANTONIO PERAO-

51.-INDENIZACAO (ORD)-180/2000-AGRO VETERINARIA
MARTINI LTDA x BRADESCO SEGUROS S.A.- Sobre o lau-
do pericial de fls. 263 a 271 dos autos, digam as partes, no
prazo de lei.- Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR,
DEBORA MARZAGAO SEDOR, JOSE FERNANDO VIAL-
LE e LUIZ CARLOS PROVIN-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-219/2000-IONE MA-
RIA BEAL x BANCO ITAU S.A.-O presente feito esta em fase
de liquidacao e esta depende apenas de calculos aritmeticos.
Nos termos dos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, e incum-
bencia do credor instruir o pedido de execucao com o demons-
trativo do debito atualizado. No caso, tal providencia ja foi
observada pela autora. Ao requerido/devedor para que, no pra-
zo de vinte dias e sob pena de aceitacao do calculo dos autores/
credorses, apresente o calculo da divida que entende corretor e
devido, depositando-se de imediato o valor apurado, tudo con-
forme artigos 605 e 570 do Estatuto Processual Civil- Adv.
MARCELO BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI e MO-
NICA FRANCO BRESOLIN-

53.-EXECUCAO-347/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA - ATACADO e outros -Sobre a avaliaçÆo judicial de
fls. 177 dos autos, no montante de R$ 49.500,00 e cálculo ge-
ral de fls. e fls., no valor de R$ 41.256,46, digam as partes
interessadas, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. SADI JOSE
DE MARCO, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

54.-INDENIZACAO (ORD)-444/2000-ADILIO VERONEZI -
FIRMA INDIVIDUAL x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.-
Fica ressalvado o direito a cobranca das custas processuais,
remanescentes.- -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, LUIZ CARLOS CACERES, AMAURI ROBERTO
BALAN, CARLOS MURILO PAIVA e MARCIO RIBEIRO
PIRES-

55.-INDENIZACAO-504/2000-ALCIDES PREZZOTTO x
CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 806,08, no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-524-4200.-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR CAETA-
NO e JOSE FERNANDO VIALLE-

56.-INDENIZACAO (ORD)-513/2000-ANTONIO GILBERTO
DA COSTA LOPES x ARLINDO EMILIO SCHEUER e ou-
tros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 1.007,13, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depo-
sitado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. CRISTIANE DE
CASSIA PASA GIORDANI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE, JOSE OLINTO NERCOLINI, RODRIGO
LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

57.-CAUTELAR INOMINADA-555/2000-SADY ANTONIO
ZANCHET e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Face o contido na peticaop de fls. 148, nos termos do art.
269, V do CPC julgo extinta a presente cautelar inominada
movida por Zanchet Madeiras Ltda e outros, contra Banco Ba-
nestado S.Asucessor de Banco do Estado do Parana S.A. Cus-
tas na forma do acordo. Promovam-se as anotacoes necessarias

e bvaixas de estilo, com diligencias necessarias.- Adv. RUDE-
MAR TOFOLO e IRINEO RUARO-

58.-DESPEJO-591/2000-SERGIO GAGLIOTTO e outros x
JOAO FELIPE COSTA e outros -Ao preparo do saldo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 38,14, no prazo e sob as penas
da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7,
agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Pri-
meira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-
Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARET-
TA, ACACIO PERIN, GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL e
MARINEZ FERREIRA-

59.-AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0272445-2, REFEREN-
TE AOS AUTOS DE BUSCA E APREENSAO (FID)-66/2001-
BANCO FORD S.A. x RONI MARCOS ZANCO.- 1. Sobre os
termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as par-
tes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.-
Fica ressalvado o direito a cobranca das custas processuais,
remanescentes.- -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GE-
LINDO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2001-RAUL FILLIPI e
outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. e outros.-Sobre o calculo geral de fls. 145 a 146 dos autos,
no montante de R$ 1.178,79, digam as partes, no prazo de lei.
Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e IRINEO RUARO-

61.-INDENIZACAO (ORD)-553/2001-COMERCIAL ATACA-
DISTA LUCIANA’S LTDA x DATASUL S.A. -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade
de cada uma delas.- -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, PEDRO
ELIAS NETO, MARCUS ALEXANDRE DA SILVA, EVAN-
DRO LUIZ ELIAS, LUIZ GUSTAVO WIPPEL, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e
GELINDO JOAO FOLLADOR-

62.-DEPOSITO-601/2001-BANCO FORD S.A. x CLAUDE-
TE PINTO -Ao preparo do saldo das custas processuais, no
valor de R$ 917,12, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, ARY CEZARIO JUNIOR, CLOVIS CARDOSO e IDA-
MARA PELLEGRINI PASQUALOTTO-

63.-DECLARATORIA-632/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO ITAU S.A.-Sendo determi-
nada a exibicao de documentos por parte do banco requerido, e
havendo apresentacao de referidos documentos, devera a parte
autora esclarecer quais sao os extratos que nao foram juntados
aos autos e que soa de seu interesse, no prazo de lei.- Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO JOAO FOLLA-
DOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, LUCIMARY ANZI-
LIERO DE LORENSI e MONICA FRANCO BRESOLIN-

64.-DECLARATORIA-633/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO GERDAU S.A. e outros.-
manifeste-se a parte autora no prazo de 5(cinco) dias sobre o
prosseguimento do feito, esclarecendo se tem interesse na pro-
ducao de outras provas.- Adv. FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FO-
LLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, JOSE
LUIZ MARCANTONIO e OTAVIO AUGUSTO TROIS DE
MIRANDA-

65.-DECLARATORIA-21/2002-MARBELL DISTRIBUIDO-
RA LTDA x CAVALO & RACA COSMETICOS LTDA -A par-
te autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
de direito, no prazo de cinco dias.- -Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2002-MARIA CELESKI
VETTORELLO x BANCO ITAU S.A.-1. Sobre os termos do
V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interes-
sadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo re-
querido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanes-
centes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa,
provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- Fica res-
salvado o direito a cobranca das custas processuais, remanes-
centes.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

67.-INDENIZACAO-89/2002-GILSON RAZERA x TIAGO
DILDA DESORDE e outros -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 424,96, no prazo e sob as penas da
lei, podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agen-
cia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER, IVO SAN-
TOS JUNIOR e ERASMO JOSE STEINER-

68.-INDENIZACAO (ORD)-102/2002-ALINE BECKER SA-
BADIM x SANDRA MARA DOS SANTOS DAL PRA e ou-
tros.-Aos procuradores dos requeridos para que informem nos
autos, no prazo de cinco dias, se a re Sandra efetivamente fale-
ceu, vitima de acidente automobilistico (informacao trazida nos
autos registrado sob n. 236/2002). Em caso positivo, devera ser
juntada aos autos a respectiva certidao de obito.- Adv. LUIZ

CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNI-
OR, FABIELLY LAIDANE F. D’AGOSTINI, LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARFIL,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e OSMAR H. SCHWARTZ
JR-

69.-EXECUCAO-137/2002-LUIZ ANTONIO FRANZONI x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNE TIO NENE LTDA.-
Defiro o pedido de substituicao do polo ativo da presente exe-
cucao, em face da cessao de credito ocorrida, determinando a
rertificacao da autuacao e do registro do presente feito. Ao ces-
sionario para o cumprimento do despacho de fls. 44, no prazo
de cinco dias.- Ao exequente para que no prazo de 48 (quaren-
ta e oito )horas, cumpra integralmente o despacho defls. 44,
sob pena de extincao do feito.- despacho defls. 44:- Primeira-
mente, devera o exerquente informar se o acordo fimrado nos
autos de embargos a execucao foi devidamente cumprida, bem
como indicaro total da divida executada, devidamente atuali-
zada.- Adv. IRINEU ANTONIO FEITEN, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-167/2002-E.A.B.O.
x A.F.D.S.- ... - Em face do exposto, nos termos do artigo 363,
inciso II, do CC de 1916, combinado com o artigo 27 da Lei n.
8.069/90 e o artigo 227, paragrafo 6 da Constituicao Federal,
JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para o fim de de-
clarar EVANDRO ALEXANDRO BORGES DE OLIVEIRA
filho biologico do reu ADAO FRAGATA DOS SANTOS, am-
bos qualificados nos autos, e condenar o requerido ao paga-
mento do valor equivalente a um salario minimo e meio (1 1/2)
por mes a titulo de pensao alimenticia para o autor, a contar da
citacao. As prestacoes vincendas deverao ser depositadas em
conta bancaria a partir do transito em julgado da decisao.- Pela
sucumbencia, conden o o requerido ao pagamento das custas/
despesas processuais (inclusive dos valores pagos pela genito-
ra do autor para a realizacao do exame DNA) e dos honorarios
advocaticios da parte adversa, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor atribuido a causa, devidamente corrigido, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3, alineas a e c do
CPC. Transtiada em julgado, expeca-se o competente mandado
de averbacao ao respectivo cartorio de Registro Civil, para as
devidas anotacoes, com observancia do disposto na lei n. 6.015/
73, artigo 29, paragrafo 1, d, e artigo 209, inciso 4.- Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI e JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA-

71.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-175/2002-PAULO
ROBERTO VIRMOND x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO.- 1.- Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e
preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- Fica ressalvado o direito a cobranca das
custas processuais, remanescentes.- -Adv. CLAUDIOMIR FON-
SECA VICENSI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

72.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-236/2002-NEIDA
MARIA SABADIN e outros x SANDRA MARA DOS SAN-
TOS DAL PRA e outros.-Em face do contido na peticao de fls.
158/159, aos procuradores dos requeridos para que informem
nos autos, no prazo de cinco dias, se a re Sandra efetivamente
faleceu, vitima de acidente automobilistico. Em caso positivo,
devera ser juntada aos autos a respectiva certidao de obito.-
Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
e ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARFIL-

73.-INDENIZACAO (ORD)-328/2002-MARCELO PERU-
ZZOLO x CONTINENTAL BANCO S.A. -1. Considerando que
a presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dis-
poniveis, designo o dia 18/04/2005, as 13:30 horas, para audi-
encia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.-
2. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis.- 3. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expecificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. MATEUS FERREIRA LEI-
TE, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-

74.-INDENIZACAO-345/2002-EGIDIO MASCHEN x GRAN-
JA REZENDE S/A -1. Nomeio como perito do Juizo, para a
realizacao da pericia medica o Dr. Robverto Mello, medico
ortopedista, independentemente de termo de compromisso. 2.
Intime-se o sr. Perito para dizer se aceita a nomeacao, berm
como para apresentar proposta de honorarios no prazo de 5(cin-
co) dias.- 3.- Aceita a nomeacao, devera o sr. Perito apresentar
o laudo dentro do prazo de trinta (30) dias. 4. Faculto as partes,
dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de assistentes
tecnicos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os assis-
tentes tecnicos nao de confianca das partes e deverao oferecer
seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias apos a entrega
do laudo pericial, independentemente de intimacao (CPC, 433,
paragrafo unico).- 6. Oportunamente deliberaei sobre a audi-
encia.—Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-407/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x RENILTON ANTONIO FUR-
LAN e outros.- Manifeste-se o exequente, sobre a avaliacao do
bem penhorado nesta Comarca, no valor de R$ 29.000,00, bem
como sobre o prosseguimento do feito e sobre o contido as fls.
59 a 61 dos autos.- Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA,
PATRICIA MIGLIAVACCA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e
JULIO CESAR DALMOLIN-
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76.-DECLARATORIA-482/2002-DEOCRIDES FABRICIO
DAS NEVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL.-Sobre o contido as fls. 75 a 81 dos autos, diga o
requerente, no prazo de lei.- Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
ARNI DEONILDO HALL, RONIR IRANI VICENSI, MARI-
NEZ FERREIRA, RAUL JOSE PROLO e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

77.-INDENIZACAO (ORD)-484/2002-SOZELI DE QUA-
DROS SILVA e outros x SCHERING DO BRASIL, QUIMICA
E FARMACEUTICA LTDA -1. Nomeio como perito do Juizo,
para a realizacao da pericia medica a dra. Odila Missio, medica
ginecologista, independentemente de termo de compromisso.
2. Intime-se o sr. Perito para dizer se aceita a nomeacao, bem
como para apresentar proposta de honorarios no prazo de cinco
(5) dias.- 3.- Aceita a nomeacao, devera o sr. Perito apresentar
o laudo dentro do prazo de trinta (30) dias. 4. Faculto as partes,
dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de assistentes
tecnicos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os assis-
tentes tecnicos nao de confianca das partes e deverao oferecer
seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias apos a entrega
do laudo pericial, independentemente de intimacao (CPC, 433,
paragrafo unico).- 6. Defiro o pedido de expedicao de oficios,
conforme requerido as fls. 402 dos autos.- Adv. LUIZ RENA-
TO MANFROI e MONICA FRANCO BRESOLIN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-POSTO VARGEM
BONITA LTDA x HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL
LTDA.- Manifeste-se o embargado sobre o contido na peticao
de fls. 118, no prazo de cinco dias.- Adv. IVO SANTOS JUNI-
OR, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e NEL-
CI TEREZINHA ZIMMER-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-CONSTRUTORA
E INCORPODRADORA SUDOESTE LTDA x ILONI MARIA
WEINHEIMER -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo,
contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o
feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifes-
tacao das partes interessadas.- Fica ressalvado o direito a co-
branca das custas processuais, remanescentes.- -Adv. ACACIO
PERIN, PAULO JOSE GIARETTA e OSWALDO TONDO-

80.-INDENIZACAO-559/2002-MARISTELA RAZERA x
MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES -1. Nomeio como perito
do Juizo o Dr Roberto Melo de Souza Filho, medico ortopedis-
ta, independentemente de termo de compromisso. 2. Intime-se
o sr. Perito para dizer se aceita a nomeacao, bem como para
apreen tar proposta de honorarios n o prazo de 5(cinco) dias.-
3.- Aceita a nomeacao, devera o sr. Perito apresentar o laudo
dentro do prazo de trinta (30) dias. 4. Faculto as partes, dentro
do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de assistentes tecnicos
e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os assistentes tec-
nicos nao de confianca das partes e deverao oferecer seus pare-
ceres no prazo comum de dez (10) dias apos a entrega do laudo
pericial, independentemente de intimacao (CPC, 433, paragra-
fo unico).- 5. Oportunamente deliberaei sobre a audiencia.—
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI e SANDRA VIVIANE ME-
NESES FERNANDES-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-584/2002-LUIZ CARLOS
DA CAZ e outros x SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/C L e outros.- 1. Antes de apreciar
o pedido de conexao formulado pela parte re na contestacao,
determino que o sr. Escrivao certifique a fase processual dos
autos registrados sob o n. 584/2002.- 2. Fixo como pontos con-
trovertidos da lide: a) culpa pela rescisao do contrato; b) a exis-
tencia e extensao dos danos supostamente advindos da aludida
rescisao; c) realizacao de benfeitorias e melhorias referidas na
inicial na instituicao de ensino e respectivos valores; c) cabi-
mento de pro-labore; d) existencia e extensao de lucros cessan-
tes. 3. Defiro, de imediato, a producao das seguintes provas:-
a) prova pericial; b) depoimento pessoal de ambas as partes; c)
inquiricao de testemunhas, cujo rol devera ser oportunamente
arrolado; d) expedicao dos oficios requeridos nas letra e e f da
peticao de fls. 197.- 4. Indefiro o pedido de expedicao de ofi-
cio a Receita Federal, pois as informacoes ali consigandas alem
de sigilosas nao servirao, necessariamente, a comprovacao da
tese de defesa. Afinal, a comprovacao quanto a realizacao de
benefeitorias e melhorias no estabelecimento de ensino devera
ser realizada via prova pericial, documental e oral, nao servin-
do a declaracao de imposto de renda a tal proposito.- 5 Para a
realizacao da prova pericial, consistente na analise contabil na
instiuicao de ensio, nomeio o sr. Ernani C. Werner, como escri-
torio nesta cidade, devendo ele ser intimado para dizer se acei-
ta a nomeacao, bem como apresentar proposta de honorarios
em cinco dias, contados da aceitacao.6. Aceita a nomeacao e
apresentado o valor dos honorarios, tem o sr. Perito o prazo de
dez (10) dias para a entrega do laudo em cartorio. 7. Poderao as
partes, no prazo de cinco (5) dias, indicar assistente tecncio e
apresentar quesitos. 8. Oportunamente sera designado a audi-
encia de instrucao e julgamento.- Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, CASSIO LISANDRO TELLES e CLAU-
DIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

82.-CURATELA-18/2003-JOAO MARIO SCHIMITE x DAI-
ANA ALVES SCHIMITE e outros.-Esclarecam as partes, no
prazo de cinco dias, se pretendem produzir outras provas. Sen-
do a resposta negativa, deverao as partes apresentar alegacoes
finais no prazo sucessio e alternado de dez (10) dias- Adv.
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, GIOVA-
NI MARCELO RIOS e MATEUS FERREIRA LEITE-

83.-DEPOSITO-33/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x ITAMAR CLEVER-
SON RADIN -Ao preparo do saldo das custas processuais, no
valor de R$ 212,51, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando

o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e OSCAR DANILO MACIEL-

84.-COBRANCA (ORD)-44/2003-ANA JULIA SCHAFFER
CAVALHEIRO x ARION TOLEDO CAVALHEIRO JUNIOR.-
Designado pelo Juizo de Direito da Vara ade Registros Publi-
cos, acidentes de Trabalho e Precatorias do Foro Central de
Curitiba, a av. Candido de Abreu - 535- 11. andar, o dia 08 de
marco de 2005, as 15:10horas.- Adv. CARLOS FERNANDES
e LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-245/2003-WALERIUS &
CARIJIO LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
e outros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 51,41, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depo-
sitado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, HELEN
KARINE MOHR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ADRIANA ESTIGA-
RA e JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2003-JOSE LAURIN-
DO SILVA x PAULO JOSE GIARETTA.-... No presente caso,
constata-se que foi acolhido na sentenca o unico pedido de
merito formulado na inicial pelo embargante, no que diz res-
peito ao excesso de execucao, sendo o feito julgado parcial-
mente procedente somente porque nao foi reconhecida a liti-
gancia de ma-fe do embargado. Assim entendo correta A FI-
XACAO DOS ONUS DA SUcumbencia. Em face do exposto,
deixo de acolher os embargos de declaracao opostos.- Adv. JOSE
LAURINDO SILVA e PAULO JOSE GIARETTA-

87.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-290/2003-C.L.M. x
C.A.L.M.-As partes para atenderem a promocao ministerial de
fls. 57 dos autos, no prazo de lei. Adv. RAUL JOSE PROLO,
MATEUS FERREIRA LEITE, GIOVANI MARCELO RIOS e
RODRIGO BIEZUS-

88.-REPARACAO DE DANOS-297/2003-TRANSPORTADO-
RA LEVE LTDA x FONTANELLA TRANSPORTES LTDA e
outros.-Primeiramente, havendo concordancia da parte autora
e considerando que houve requerimento de producao de provas
tecncias, defiro o pedido de conversao do presente feito para o
rito ordinario. Considerando que tambem houve concordancia
da autora em relacao ao pedido de denunciacao a lide, formula-
do na contestacao, aos requeridos para que providenciem a ci-
tacao da seguradora denunciada.- Adv. IRINEU ANTONIO
FEITEN, MERCIA RIBEIRO, LUIZ CARLOS DAGOSTINI e
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-

89.-DIVORCIO DIRETO-310/2003-I.R.A. x A.A.A.- Conside-
rando que a acao de conversao de separacao judicial em divor-
cio foi remetida a este Juizo pelo MM. Juiz deDireito da 2a.
Vara Civel desta Comarca, manifestem-seas partes eo Ministe-
rio Publico quanto ao prosseguimento do feito, cabendo ressal-
tar que as partes deverao optar entre uma das duas acoes, sob
pena deextincao da mais recente.- Adv. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI, IVO SANTOS JUNIOR e JOAO
ALBERTO MARCHIORI-

90.-INTERDITO PROIBITORIO-331/2003-GILBERTO SO-
MAVILLA e outros x COOPERATIVA REGIONAL AURIVER-
DE.- Aguarde-se conforme termo de audiencia de fls. 145, a
decisao dos autos de impugnacao ao valor da causa apenso aos
autos n. 403/03.- Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, PAULO HENRIQUE DA CRUZ e VALDAYR
DAMAREN-

91.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-347/2003-PAVIMAR -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x INES BENIGUA PAG-
NONCELLI CANTON -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. RUDEMAR TOFOLO e NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI-

92.-DECLARATORIA-356/2003-WALERIUS & CARIJIO
LTDA x TAYNA MOVEIS LTDA e outros -Ao preparo do sal-
do das custas processuais, no valor de R$ 188,60, no prazo e
sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-
4200.-Adv. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, CLO-
VIS CARDOSO, HELEN KARINE MOHR, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARETE NIS-
SEL-

93.-AGRAVO DE INSTRUMENT0 N. 0273249-4, REFEREN-
TE AOS AUTOS DE EMBARGOS A EXECUCAO-362/2003-
CATTANI CARGAS SUL LTDA x LEOMAR LUIZ FONTA-
NA -1. Manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- Fica ressalvado o
direito a cobranca das custas processuais, remanescentes.- -Adv.
RUDEMAR TOFOLO e CARLOS ROQUE COLLA-

94.-INDENIZACAO (ORD)-376/2003-MARINHO BIZOTTO
e outros x HOSPITAL POLICLINICA SAO VICENTE DE
PAULA LTDA.-Pelo perito foi designado o dia 30/11/2004, as
13:30 horas, para inicio dos trabalhos da pericia, a rua Pedro
Ramires de Melo - 361, centro, junto a Policlinica pato Bran-
co, na cidade de Pato Branco.- Adv. ANDRE VIANA DA
CRUZ, JORGE APPI DE MATTOS, ACACIO PERIN e PAU-
LO JOSE GIARETTA-

 95.-REPARACAO DE DANOS-485/2003-MARCOS MIGUEL
x MERCADO FOMENTO MERCANTIL LTDA.- Manifeste-
se a parte autora sobre o pedido de denunciacao formulado na
contestacao, bem como sobre a reconvencao apresentada pela
parte requerida, na prazo de cinco (5) dias.- Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR e JOSE DEVANIR FRITOLA-

96.-FALENCIA-489/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x TELEGAS SABIA LTDA.-A parte
autora para que manifeste-se sobre o contido na peticao de fls.
33/41 e documentos, no prazo de lei.=- Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH e CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-521/2003-AMILTON MANN
KRAMES x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Recebo o recurso
de apelacao de fls. 113/119, em seu duplo efeito (artigo 520, do
Codigo de Processo Civil), posto que tempestivo. 2. A parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas
de estilo e feitas as comunicacoes necessarias.- Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, OS-
MAR CODOLO FRANCO, LUIZ CARLOS CACERES, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA
WERLANG-

98.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-527/2003-D.L.T. x
L.R.C. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-533/2003-COMERCIO DE
APARELHOS DE REFRIGERACAO BELTRONENSE x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -1. Recebo o recurso de apelacao de fls.
168/174, em seu duplo efeito (artigo 520, do Codigo de Pro-
cesso Civil), posto que tempestivo. 2. A parte apelada para o
oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a respos-
ta no prazo, encaminhem-se os autos aoa Egregio Tribunal de
Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e feitas
as comunicacoes necessarias.- Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUIZ CARLOS CACERES e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

100.-COBRANCA (ORD)-534/2003-VANDERLEI ANTONIO
BASSANESI x SEVERINO ANTONIO DE COSTA.- Designo
o dia 18/04/2005, as 14:00 horas, para a realizacao da audien-
cia de instrucao e julgamento, ocasiao em que serao acolhidos
os depoimentos pessoais das partes e ouvidas as testemunhas
por elas indicadas. As partes com as advertencias do artigo 343,
paragrafo 1, do CPC. Deverao as partes apresentar o rol de
testemunhas no prazo legal.- Adv. ROBERTO PIETA, NERI
MARTINS BECKER, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GE-
LINDO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

101.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-540/2003-CLAUDIO
VENDRUSCOLO e outros x COOPERATIVA DE ECON E
CRED MUTUO DOS MEDICOS DE FB.- Sobre a proposta de
honorarios do sr. perito judicial, constante de fls. 196/198, no
valor de R$ 3.600,00, divida em duas parcelas, digam as par-
tes, no prazo de lei.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
OSCAR DANILO MACIEL, CIRO ALBERTO PIASECKI e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

102.-BUSCA E APREENSAO (FID)-584/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. - CURITIBA x OSVALDO BIER DA SIL-
VA -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 15,56, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposita-
do na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

103.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-613/2003-CYRLEI
DAPONT SIGNORATTI e outros x GENTILA COZER DA-
PONT e outros.- Devera a parte autora informar nos autos, no
prazo de 5 (cinco) dias, se os reus Nelso Nardi e Arletenardi
foram regularmente citados.- Adv. GERALDO GREGORIO
JERONIMO, ELOI GILBERTO FABER, MARCONELY DA
CRUZ ALVES e EDSON GHETTINO-

104.-INDENIZACAO (ORD)-633/2003-ROSANE INES
SCOTTI x ALBERTO JOSE GIARETTA e outros.- Sobre a
proposta do sr. perito, constante de fls. 123, no valor de 7,5
salarios minimos, digam as partes, no prazo de lei. Adv. AL-
MIR TADEU BOTELHO, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JU-
NIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, ALBERTO JOSE GIA-
RETTA e PAULO JOSE GIARETTA-

105.-EXECUCAO-641/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO DOS COMERCIANTES DE C x DIOMAR MAR-
CHESE PITT e outros.-Ao exequente novamente para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos.- Adv. SANDRO FABIA-
NO SANTOS e OSCAR DANILO MACIEL-

106.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-704/2003-
GENTILA COZER DAPONT e outros x CYRLEI DAPONT
SIGNORATTI e outros -Ao preparo do saldo das custas proces-
suais, no valor de R$ 218,46, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara
Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. EDSON
GHETTINO, GERALDO GREGORIO JERONIMO, ELOI
GILBERTO FABER e MARCONELY DA CRUZ ALVES-

107.-USUCAPIAO-710/2003-IRINEU BALDUS e outros x
TULIO LUIZ ZANCHET e outros.- Considersando que os do-

cumentos juntados as fls. 116/124 sao impertinentes e absolu-
tamente dissociados do objeto da lide, determino o desentra-
nhamento dos mesmos com entrega ao procurador dos requeri-
dos. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao
e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e CRISTIANE PAG-
NONCELLI CANTON-

108.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 0267258-6, REFEREN-
TE AOS AUTOS DE DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-
715/2003-LUIZ FERNANDO BANDEIRA - FI x BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO e outros.-
Certifique-se nos autos principais,de-se ciencia as partes e, apos
,arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e feitas as co-
municacoes necessarias.- -Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, ALDINA PAGANI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e VLADIMIR
PRADO-

109.-DIVORCIO DIRETO-727/2003-N.M.B. x E.L.B. -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a ne-
cessidade de cada uma delas.- -Adv. JOSE EDILIO D. GAR-
ZAO e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2003-C R SILVEIRA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- Consi-
drando que a acao principal de execucao fiscal, foi extinta com
fundamento no artigo 26 da Lei n. 6830/80, e nao havendo
manifestaco da embargada ate a presente data, julgo, extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV e VI do
CPC. Custas na forma da lei. PRI. e, certificado o transito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.- Adv. LOURIVAL GOEDERT, GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF, ROSERIS BLUM e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

111.-BUSCA E APREENSAO (FID)-756/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A.(CURITIBA) x MARCO ANTONIO NAR-
TES -A parte autora para dar prosseguimento ao feito e se ma-
nifestar sobre a respota de Copel de fls. 59 e fls. 62 da Timce-
lucar, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.- -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-809/2003-A.B.S. e outros
x M.S.- Recebo o recurso de apelacao defls. 46/49, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 620 do CPC), posto que
tempestivo. A parte apelada para o oferecimento de contra-ra-
zoes no prazo legal.- Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO,
CARLOS FERNANDES e MATEUS FERREIRA LEITE-

113.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-812/2003-SUDOES-
TE PUBLICIDADES E PUBLICACOES LTDA x BANCO
ITAU S.A. -1. Nomeio como perito do Juizo, para a realizacao
da pericia contabil o sr. Felix Todescatto, contador, indepen-
dentemente de termo decompromisso. 2. Intime-se o sr. Perito
para dizer se aceita a nomeacao, bem como para apresentar a
proposta de honorarios no prazo de 5 (cinco) dias.- 3.- Aceita a
nomeacao, devera o sr. Perito apresentar o laudo dentro do pra-
zo de trinta (30) dias. 3. Faculto as partes, dentro do prazo de
cinco (05) dias, a indicacao de assistentes tecnicos e a apresen-
tacao de quesitos. Ressalte-se que os assistentes tecnicos nao
de confianca das partes e deverao oferecer seus pareceres no
prazo comum de dez (10) dias apos a entrega do laudo pericial,
independentemente de intimacao (CPC, 433, paragrafo unico).-
6. Oportunamente deliberaei sobre a audiencia.—Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA e MONICA FRANCO BRESOLIN-

114.-CONV.DE SEPARACAO EM DIVORC.-10/2004-A.S. x
E.C. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 366,53, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. GEOVANI GHI-
DOLIN, NILTO SALES VIEIRA e IVO SANTOS JUNIOR-

115.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-21/2004-P.S.M. x
M.M. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. OSWALDO
TONDO e VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID)-40/2004-BV FINANCEI-
RA S.A. CRED., FINAN., E INVESTIMENTO x ADAIR PA-
RISE -A parte autora para dar prosseguimento ao feito, face ao
transito em julgado, requerendo o que de direito, no prazo de
cinco dias.- -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e GRACE VANSAN DE OLIVEIRA-

117.-AGRAVO DE INSTRUMENTO 0254073-8, REFEREN-
TE AOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANCA-44/2004-
APOIO PUBLICACOES JURIDICAS ME e outros x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO e outros -1.
Manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.- Fica ressalvado o di-
reito a cobranca das custas processuais, remanescentes.- -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, RAUL JOSE PROLO, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e JULIANO LAGO-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-56/2004-DEBORA
PRESTES DA SILVA x DIRETORA DA ESCOLA MUNICI-
PAL PADRE AFONO - EI E ef -1. Sobre os termos do V. Acor-
dao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
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cao ou manifestacao das partes interessadas.- Fica ressalvado o
direito a cobranca das custas processuais, remanescentes.- -Adv.
ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI e EDSON
GHETTINO-

119.-COBRANCA (ORD)-80/2004-VILMAR JOSE CESAR x
AGF BRASIL SEGUROS S.A.- Sobre a proposta de honorari-
os do sr. perito, constante de fls. 189 dos autos, no valor de R$
840,00, digam as partes, no prazo de lei.- Adv. CARLOS FER-
NANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI-

120.-COBRANCA (ORD)-101/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO MUTUO DOS COMERC. CONFEC FB x DALILA
VARGAS -Ao preparo do saldo das custas processuais, no va-
lor de R$ 16,62, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. SANDRO FABI-
ANO SANTOS-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2004-JOSE NERI
CRESTANI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.-
Manifeste-se o embargante sobre o pedido de producao de pro-
va pericial formulado pelo embargado, no prazo de lei.- Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e JULIANO LAGO-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-182/2004-R.C.P. x
B.G.P. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. CLOVIS
CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO e
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

123.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-187/2004-PON-
SONI BONETI & CIA. LTDA x DARKA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros.- Aos subscritores da contestacao para
que providenciem a assinatura da peca processual no prazo de
dez dias. No mesmo prazo, deverao se manifestar sobre o con-
tido na peticao de fls. 26/27 dos autos.- Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

124.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-244/2004-E.P. x N.F.L.-
Sobre o laudo pericial de fls. 24 a 31 dos autos, digam as par-
tes, no prazo de lei.- Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEO-
NILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

125.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-246/2004-R.F.V. x
W.A.P.- Considerando-se a juntada de documentos novos, a parte
adversa para que se manifeste, no prazo de cinco dias (art. 398,
CPC), sob as penas da lei.- Adv. CLOVIS CARDOSO, IDA-
MARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS e CRISTIAN BARICHELLO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/2004-DITRAPAL DIS-
TRIBUIDORA DE TRATORES LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 16,83, no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 00632-
7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da
Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como en-
caminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-
4200.-Adv. JAMES ENGEL, GAZZI YOUSSEF CHARROUF,
ROSERIS BLUM e LUIZ FERNANDO BALDI-

127.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-279/2004-D W WER-
LE CIA LTDA x VILMAR WEITBRECHT e outros.- Sobre a
certidao de fls 64-v, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da
diligencia a ele atribuida, diga a requerente, no prazo de lei.-
Adv. DANIELI CRISTINA MARCON e OSWALDO TONDO-

128.-DECLARATORIA-292/2004-DIRCEU JOAO GIACOMI-
NI x FRANCISCO LEVANDOWSKI ME.- Manifeste-se o au-
tor, sobre os documentos juntados as fls. 78/82 dos autos, no
prazo de lei.- Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e JULIANO LAGO-

129.-BUSCA E APREENSAO (FID)-301/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NILSON PEREIRA DOS SANTOS.-Ao
autor para retirar em cartorio, os oficios e providenciar a sua
postagem, no prazo de lei.- -Adv. OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2004-C.H.G.B. x
C.A.B. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. CRISTIANE PO-
LLI, SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e MARCIO DA
MAIA VICENTE-

131.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-332/2004-I.A.P. x T.C.P.
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a
necessidade de cada uma delas.- -Adv. ROSALINA SACRINI
PIMENTEL, FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO DE LOREN-
SI-

132.-ANULACAO DE TITULO-354/2004-COSME DAVID
VITTO x FRANCISCO LEVANDOWSKI-ME.- Manifeste-se
o autor, sobre a nÆo citacao do requerido Francisco Levando-
wski-ME, face a devolucao do ARMP, no prazo de lei.- Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

133.-INDENIZACAO (ORD)-377/2004-ANGELA WEIRICH
x BELCAP ESCAPAMENTOS LTDA -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiencia no prazo de
05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de cada
uma delas.- -Adv. GRASIELLY RAQUEL ARENHART, ERAS-
MO JOSE STEINER e IVO SANTOS JUNIOR-

 134.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2004-BELCAP
ESCAPAMENTOS LTDA x ANGELA WEIRICH.- Arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo e fewitas as comunicacoes
necessarias.- Adv. ERASMO JOSE STEINER, IVO SANTOS
JUNIOR e GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

135.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-448/2004-I.J.B. x
A.M.P. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR, NILTO SALES VIEIRA e GEOVANI GHIDO-
LIN-

136.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-452/2004-DE MAR-
TINI & CIA LTDA x BANCO HSBC S.A.- Ao procurador da
autora para retirar em cartorio o oficio de citacao e providenci-
ar a sua postagem.- Adv. DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
e MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS-

137.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-453/2004-DEMAR-
TINI COMERCIO DE VEICULO LTDA x BANCO ITAU S.A.-
Ao procurador da autora, para retirar em cartorio o oficio de
citacao e providenciar a sua postagem.- Adv. DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO e MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS-

138.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-470/2004-JEFFERSON
RODRIGO FERREIRA SCHIMIDT x BANCO ITAU S.A. -
Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. CLOVIS CARDOSO, IDA-
MARA PELLEGRINI PASQUALOTTO e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

139.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2004-COBEDEL-CO-
MERCIO DE BEBIDAS DELL”OLIVO LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 188,12, no prazo e sob as penas da
lei, podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agen-
cia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, JU-
LIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRANCO BRESOLIN-

140.-COBRANCA (SUM)-515/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x SERGIO ROBER-
TO DE SOUZA e outros -1. Nomeio como perito do Juizo,
para realizacao da prova requerida pela parte autora, o Dr NILO
NORBERTO NESI, independentemente de termo de compro-
misso. 2. Intime-se o sr. Perito para dizer se aceita a nomeacao,
bem como para se manifestar proposta de honorarios no prazo
de 5 (cinco) dias.- 3.- Aceita a nomeacao, devera o sr. Perito
apresentar o laudo dentro do prazo de trinta (30) dias. 4. Facul-
to as partes, dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de
assistentes tecnicos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se
que os assistentes tecnicos nao de confianca das partes e deve-
rao oferecer seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias
apos a entrega do laudo pericial, independentemente de inti-
macao (CPC, 433, paragrafo unico).- 6. Oportunamente deli-
beraei sobre a audiencia.—Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e ANDREA REGINA
DE MORAIS-

141.-REPARACAO DE DANOS-535/2004-TANIA SCHAIDA
x ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA e outros -Sobre as contestaçoes, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL, ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES,
VANDERLEY PAVAN, VANDERLEY PAVAN e KARINA
MANARIN DE SOUZA-

142.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-536/2004-V.J.C.
x V.D. -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a exten-
sao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que a
presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dispo-
niveis, designo o dia 15/02/2005, as 13:30 horas, para audien-
cia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamen-
to da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 3.
Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expecificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. ARY CEZARIO JUNIOR e
ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI-

143.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-582/2004-ESPOLIO
DE JOSE RIBAMAR LOBO GUIMARAES x IVADIR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 205,53, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
DANIELA CRISTINA G.DE MAGALHAES, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER e ALDINA PAGANI-

144.-EXECUCAO-603/2004-G. WECKWERTH & WE-
CKWERTH LTDA x CZIEWIAKON & TARDETTI LTDA.-
Sobre a certidao de fls 29-v/30, do sr. Oficial de Justiça, de
negativa da diligencia a ele atribuida, diga a requerente, no
prazo de lei.-Adv. CARLOS ALEXANDRE BARLETA DIAS
e MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA-

145.-PRESTACAO DE CONTAS-655/2004-RENILDO JOSE
FURLAN x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a contestaçao,
preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

 146.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-677/2004-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS FELMAR x BANCO
BRADESCO S.A. -Sobre a contestaçao, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. MAR-
LEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e PAULA
REGINA GASPARETTO-

147.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-689/2004-ARTE-
NIO GUAREZ x FRANCISCO LEVANDOWSKI e outros.-A
parte autora para se manifestar sobre a nao citacao do requeri-
do Francisco Levandovski, conforme devolucao do ARMP de
fls. 49, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.- -
Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

148.-INTERDITO PROIBITORIO-695/2004-BANCO ITAU
S.A. x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB. BAN-
CARIOS -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN e ANGELO PILATTI NETO-

149.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-696/2004-I.M. x
H.M.C. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. JORGE DA SIL-
VA GIULIAN, LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA, CRIS-
TIANE GABRIEL PACHECO e EMIR BENEDETE-

150.-ACIDENTE DE TRABALHO-701/2004-CELIA KUNTZ
x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. MATEUS FERREIRA LEI-
TE, INES QUERUBINA CENI, RODRIGO BIEZUS e GIO-
VANI MARCELO RIOS-

151.-DESPEJO-705/2004-GERALDO FAUST & CIA. LTDA
x PAULO ANTONIO BARALDI -Sobre a contestaçao, preli-
minares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

152.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-708/2004-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS FELMAR x BANCO
BRADESCO S.A. -Sobre a contestaçao, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. MAR-
LEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VEN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

153.-COBRANCA (ORD)-712/2004-BANCO ITAU S.A x
CARLOS ALBERTO HOESEL -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, EDSON GHETTI-
NO e MAURICIO GHETTINO-

154.-PRESTACAO DE CONTAS-728/2004-JOSE LEVINO DE
PAULA x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a contestaçao,
preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei.-Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL
SABADIN, JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

155.-DECLARATORIA-729/2004-AMAURY CARNEIRO x
LUCIO MAKCEMIUK e outros -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. RUDEMAR TOFOLO, GEOVANI GHIDOLIN e
JOAO ALBERTO MARCHIORI-

156.-PRESTACAO DE CONTAS-730/2004-PAULO ROBER-
TO BUSETTI x BANCO ITAU S.A. -Sobre a contestaçao, pre-
liminares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo
de lei.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MONICA FRANCO BRESOLIN-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-731/2004-NECYR ZANA-
TA RISSO x IVONETE TEREZINHA BIAVATTI.- Recebo os
embargos, posto que tempestivos, e suspendo a execucao. Ao
embargado para apresentar impugacao, querendo, no prazo le-
gal. Certifique-se nos autos de execucao a suspensao aqui de-
terminada. Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, CLOVIS CARDOSO e IDAMARA
PELLEGRINI PASQUALOTTO-

158.-BUSCA E APREENSAO (FID)-746/2004-BANCO BMG
S.A. x VANILDA BUENO DE MELLO.-A parte autora, para
retirar em cartorio, a carta precatoria itinerante e providenciar
o seu cumprimento.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

159.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-769/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE-SICREDI x
ALDA LUIZA PEDRON DE OLIVEIRA.- 1. Recebo a exce-
cao e determino o processamento.- 2.- De acordo com os arts.
306 e 265, III, suspendo o processo ate que a excecao seja de-
finitivamente julgada.- 3.- Certifiquem-se no processo princi-
pal o recebimento da excecao e a suspensao do feitos. 4. Ao
excepto para se manifestar no prazo de 10(dez) dias.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES e JULIO CESAR DALMOLIN-
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1.-USUCAPIAO-118/1986-EMILIA ORTEGA PERUCHI E S/
M x CECILIO FERMINO FRAGA E S/M e outros- Ao reque-
rente ante o prosseguimento do feito. -Adv. MARCOS AURE-
LIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1994-COA-
GEL - COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x EUDES
ANTONIO ROCCO e outros -Às partes acerca da designação
de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004, com
início às 14:00 horas, no Salão do Juri desta Comarca, devendo
o autor juntar aos autos cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s)
imóvel(is) penhorado(s), bem como, retirar em Cartório, para o
devido recolhimento, a GRC (Guia de Recolhimento de Cus-
tas), referente a diligência do Senhor Oficial de Justiça, para
intimaçao dos executados e esposas acerca das praças designa-
das.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509 e ENE-
ZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/1995-BAN-
CO ITAU S/A x MAURILIO RORATO - ME. e outros- Vistos
etc... DECIDO. Assiste razão a Fazenda Publica Estadual quan-
do mencionada que a adjudicação operada nestes autos e, em
relação a ela, e no tocante aos imóveis de matriculas nº. 15.200
e 15.201, ineficaz. Como bem asseverou o MD. Magistrado
prolator da decisão de fls.147vº, ante da adjudicação, já pendia
penhora de créditos fiscais em relação aos bens em que estão,
havendo nos autos ainda, prova de que a Fazenda Publica efe-
tivamente não foi cientificada das datas de arrematações e do
pedido de adjudicação havidos nestes autos. Nesse passo, vis-
lumbra-se, de outro, vértice, que o valor da divida fiscal que
originou a constrição dos imóveis de matriculas nº. 15.200 e
15.201, supera em muito o valor de tais bens, que de acordo
com a ultima avaliação, somam o valor de R$- 68.560,00. Logo,
sendo a adjudicação ineficaz em relação a Fazenda Estadual, e
exercendo ela seu direito de preferência, entendo não ser o caso
de abertura de concurso de credores como quer o adjudicaste,
ate mesmo em razão do que dispõe o art.187, do CTN, onde
esta expresso que o credito tributário não esta sujeito a concur-
so de credores, cabendo ao mesmo, caso queira consolidar o
domínio dos bens, depositar o valor total do debito fiscal, sob
pena de serem submetidas a eventual alienação judicial ser efe-
tivada nos autos de execução fiscal respectivos. Isto posto,
DECLARO a ineficácia da adjudicação dos imóveis com ma-
triculas nº. 15.200 e 15.201, em relação a Fazenda Publica Es-
tadual, permanecendo, todavia, valida perante terceiros, devendo
o credor adjudicaste ser intimado desta decisão para, queren-
do, depositar o valor dos débitos fiscais no prazo de 10 dias. -
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-826/1995-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x NILDO FA-
BRICIO DOS SANTOS e outros- A legislação que regula a
liquidação das cooperativas não estabelece qualquer hipótese
de isenção de custas processuais, tampouco faz qualquer re-
missão a Lei de Quebras, de modo que se aplica a regra geral,
não se cogitando por obvio, de assistência judiciária. Com efeito,
deve a parte interessada promover o recolhimento prévio das
custas do Senhor Contador e Avaliador, na forma preconizada,
pelo que indefiro o pedido de fls.83-84. -Adv. CRISTIANE
BERGAMIN MORRO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BEIA BARROS &
MOLINA LTDA e outros- Ao autor para recolher a GRC, refe-
rente ao oficial de justiça. -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-
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6.-DEPOSITO-285/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x SINVAL MIRANDA DUTRA- Ao exeqüente ante o
prosseguimento. -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-290/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x LATICINIO MILKELLY INDÚSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- Ao requerente ante a certidão do oficial. -
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

8.-ACAO POPULAR-984/1996-CIRSSO BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE PAULO NOVAES- Ante a manifestação do
credor, diga o devedor, voltando, a seguir, conclusos para deci-
são.-Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/PR-7.404-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-353/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MANOEL SALLES -Às partes acerca da de-
signação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004,
com início às 14:00 horas, devendo o autor retirar em Cartório os
Ofícios expedidos em razão do ítem 5.8.8.2, II, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
devendo ainda, retirar em Cartório o respectivo Edital de Intima-
ção de Praça/Leilão, para a devida publicação. -Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI e JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-418/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANUEL CLEMENTE BATISTA e
outros- Aos interessados ante o esclarecimento prestado pelo Sr.
Contador/Avaliador. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601 e ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNI-
OR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x AMILTON DAMINGUES DE MORAIS- Acolho o
pedido de vista dos autos. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1999-DE-
VANI CARLOS DAL BEM PIRES x LUIZ FRANCA ALBU-
QUERQUE- Ao exeqüente ante a certidão do oficial de justiça.
-Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

13.-INTERDICAO-144/2000-VALDECI DOS SANTOS x JU-
RACY AMORIM DOS SANTOS- Ao requerente ante o pros-
seguimento do feito. -Adv. JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958-

14.—166/2000-COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o
retorno da precatória, intime-se as partes para no prazo comum
de 10 dias, apresentarem suas alegações finais. -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA e GABRIEL VELOSO DE ARAU-
JO-OAB-25601-

15.-CAUTELAR INOMINADA-25/2002-SIMONE CRISTINA
BRAZ COELHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Aos
interessados ante a conta geral apresentada. -Adv. ROQUE
ADEMIR KAROLESKI-OAB/PR 17660 e ELOI ANTONIO
POZZATI-

16.-ARROLAMENTO-40/2002-ADEMIR DONIZETE DE
SOUZA x GASPARINA COELHO DE SOUZA e outros- Ao
inventariante e demais herdeiros para em 15 dias ratificar, por
termo nos autos, a cessão de direitos hereditários referente ao
veiculo automotor, com o respectivo recolhimento do imposto
devido. -Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI>OAB-
11.050-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x GABINETES IDEAL INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros- Ao credor sobre a manifestação
de fls.101-103. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-
25601-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-40/2003-R. M.
APOLONI - COMBUSTIVEIS x JOSE MARQUES- Ao cre-
dor em 05 dias ante a manifestação de fls.66 . -Adv. EDSON
SCARDUA OAB/PR. 26.261-

19.-ARROLAMENTO-114/2003-ANTONIO ALIAGA x ROSA
BOTELHO ALIAGA- Ao inventariante para retirar o formal
de partilha. -Adv. FLAVIO ALIAGA DE OLIVEIRA-

20.-ARROLAMENTO SUMARIO-252/2003-NEUZA BATIS-
TA DE MOURA ALVES x DOMINGOS PEREIRA ALVES-
Determino a inventariante que, no prazo de 10 dias, proceda o
recolhimento da diferença do valor devido do imposto causa
mortis, levando-se em consideração o valor da avaliação apre-
sentada pelo Fisco referente ao bens imóveis pertencentes ao
espolio. -Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM-OAB/PR.20043-

21.-INDENIZACAO (ORD)-290/2003-ZENITI FERREIRA
BARBOSA x SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A.- Ao re-
querente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EDSON SCAR-
DUA OAB/PR. 26.261-

22.-ARROLAMENTO-303/2003-BENTA DE OLIVEIRA PE-
REIRA x VICENTE PEREIRA e outros- Ao inventariante para
retirar o formal de partilha. -Adv. ADOLPHO F. PARANA-
GUA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-308/2003-AN-
TONIO BARBOSA CABRAL x LOURIVAL SEBASTIAO
VILAS BOAS BERTI e outros- Ante o incidente suscitado diga
o credor.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2003-SAUDE S/A. SA-
NEAME. URBANIZACAO E DESENVOLVIMENTO x FA-
ZENDA NACIONAL- Recebo as apelações de fls.63-74 e 82-
85, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para,
querendo, apresentarem contra-razoes no prazo de 15 dias. -
Adv. EMERSON FABIO CACELA ILTO-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/2003-RONY PNEUS
LTDA. x DEVANIR NORBERTO DE LIMA- Acolho o pedido

de desentranhamento do cheque. -Adv. ADILSON DE ANDRA-
DE AMARAL-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-212/2004-ALVARO MAR-
QUES & IRMAO LTDA. x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Sobre as preliminares levantadas
em contestação e documentação, diga o autor, em 10 dias, nos
termos do art.327, do CPC.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-
OAB/PR.18.782-

27.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-270/2004-EDMIL-
SON MARTINS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GOIOE-
RE- Ante a contestação e documentação apresentada diga o
requerente. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

28.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-274/2004-ALCEU
JOAO BUGHI x MUNICIPIO DE GOIOERE- Ante a contes-
tação e documentação apresentada diga o requerente.-Adv.
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

29.-ANULACAO DE TITULO-284/2004-DARCI LUIZ DAL-
PIZZOL x L. GOMES - CONFECCOES LTDA- Ao requerente
ante a contestação e documentação apresentada. -Adv. SILVIO
HEMERSON GUERRA OAB/PR.26075-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-291/2004-BENEDITO ANTO-
NIO x BANCO BRADESCO S/A.- Ante a documentação e
contestação apresentada diga o requerente. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING- OAB-24151-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-292/2004-TERRAPLENA-
GEM VALE DO PIQUIRI LTDA x BANCO BRADESCO S/
A.- Ao requerente ante a contestação e documentação apresen-
tada. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING - OAB/24.15-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-294/2004-PEDRO SANCHES
AGUERA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.- BANCO
MULTIPLO- Ao requerente ante a devolução da carta precató-
ria de citação as fls.49. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
- OAB/24.15-

33.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-318/2004-BIA-
NOR RODRIGUES DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE
GOIOERE- Ante a documentação de contestação apresentada
manifeste-se o requerente.-Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

34.-ALVARA-341/2004-ALICE VICTORIANO ANTONIO x
- Ao advogado requerente, para que, subscreva a petição de
fls.15-16. -Adv. JOSE MARCELO DE JESUS-OAB/PR.27.248-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-367/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x CLAUDIA DA SILVA GARCIA- Indefiro
a expedição de oficio ao Detran local visando o bloqueio admi-
nistrativo do prontuário do veiculo automotor, bem como aos
demais órgãos indicados para o fim de localizar o endereço do
requerido, trazendo a colação, como razo de decidir, os seguin-
tes julgado: A não ser em caso de malogro comprovado das
diligencias levadas a efeito pela parte, injustificável se torna a
determinação judicial de expedição de ofícios a Receita Federal,
maxitel, telemar, telemig celular e SPC para a obtenção do endereço
do réu. - Não se pode deferir pedido de oficiamento ao Detran para
bloqueio da disponibilidade do veiculo objeto da busca e apreensão
quando cabe ao credor providenciar o registro do encargo junto ao
órgão de transito, tornando, assim, ineficaz eventual alienação a
terceiros. Anotação de bloqueio de venda do bem junto ao órgão
publico de transito, descabe a expedição de oficio a este para anota-
ção de bloqueio a venda do bem. -Adv. LEANDRO C. GALBIATI-

36.-WXECUCAO DE SENTENCA-375/2004-LUZIA COCENCIO
CLARO AMORIM DA ROCHA x MONTREAL COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA.- ME.- Ao exeqüente ante a manifestação de
fls.129. -Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-376/2004-BV FINANCEIRA
S/A.CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ENNIO ALVES
FARIAS- Ao requerente ante a certidão do oficial de justiça. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-443/2004-SUPER-
MERCADO DAIMARU LTDA. x INST.NAC.DE
METROLOGIA,NORMALIZACAO E QUALIDADE IN e outros-
Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo o curso
da execução que se processa nos autos sob nº. 48/2003. Intime-se a
parte embargada para, no prazo de 10 dias, querendo, oferecer im-
pugnação. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA/OAB-19200B-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-47/1992-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE x VALDEMAR MOZENA
CAVALCANTE- O processo já foi julgado extinto. Com efeito, de-
vera o credor manifestar a respeito do saldo remanescente deposita-
do em seu favor. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/1993-CONSELHO RE-
GIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x VANDA FATI-
MA PADOVIN- O processo já foi julgado extinto. Com efeito, de-
vera o credor manifestar a respeito do saldo remanescente deposita-
do em seu favor. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-175/2002-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x ANISIO FERREIRA RESENDE e ou-
tros- Ao exeqüente ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO
SKURA-OAB/PR.29.742-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/2003-CONSELHO REG.
DE ENG., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x FRED PEREI-
RA SOUTO- Ao requerente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. PEDRO LEAL-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/1991-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE-PR-V.UNICA -COOP.
AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL x PAULO TAKAO

NAKANIWA- A legislação que regula a liquidação das coope-
rativas não estabelece qualquer hipótese de isenção de custas
processuais, tampouco faz qualquer remissão a lei de Quebras,
de modo se aplica a regra geral, não se cogitando, por obvio, de
assistência judiciária. Com efeito, deve a parte interessada pro-
mover o recolher o recolhimento prévio das custas do Sr. Con-
tador e Avaliador, na forma preconizada, pelo que indefiro o
pedido de fls.142-143. Oportunamente, não havendo manifes-
tação da parte interessada restitua a presente precatória ao Juí-
zo de origem, com as baixas e anotações de estilo. -Adv. CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE GUARAPUAVA-PR-JUSTICA
FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x GUARAO-
ESTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Às partes
acerca da designação de praças/leilões para os dias 24/11/2004
e 09/12/2004, com início às 14:00 horas, no Salão do Júri desta
Comarca, devendo o autor juntar aos autos cópia atualizada
da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s), bem como,
retirar em Cartório, para o devido recolhimento, a GRC (Guia
de Recolhimento de Custas), referente a diligência do Senhor
Avaliador Judicial para atualização da Avaliação.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-
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1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-262/1976-VICENTE MAS-
SAHIRO OKAMOTO x LUIZ ALBORGUETTI- Ao autor para
retirar o edital. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

2.-REPARACAO DE DANOS-1169/1987-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x CLEUDAIR APOLLONI-
Nessas condições, tendo por base o acima exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a ação e, de conseqüência, prejudicada a
denunciação, condenando a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorário advocatícios, os quais arbitro em
20% sobre o valor corrigido dado a causa, pro rata, fixando-se
em 10% tal percentual para cada um dos litigantes reunidos no
pólo passivo. -Adv. ANTONIO CARLOS DE LIMA, ERCILIO
CESAR DUTRA e VICTOR FEIJO FILHO-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-82/1989-COPEL
TRANSMISSAO S/A. x EURIPEDES CATONIO TOLENTI-
NO - ESPOLIO e outros- Ante o retorno da precatória expedi-
da, diga o requerente. -Adv. ANA AMELIA CALDAS S. DE
OLIVEIRA-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-287/1992-ARAUJO E
CAMARA LTDA x EMIDO BATISTA DE MORAES- Ao au-
tor para retirar o alvará. -Adv. JOSE AP. B. DOS SANTOS-

OAB/PR16.958-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1993-COA-
GEL x WALDOMIRO MONTEIRO DA SILVA e outros- Ao
autor ante o prosseguimento do feito. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO OAB/16.509-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PE-
DRO SANCHES PEREZ e outros- Ao requerente ante o retor-
no da precatória expedida. -Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LATICI-
NIO MILKELLY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Aguar-
da-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao
arquivo provisório. -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-293/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MILITAO DA SILVA e outros- Ante a
nomeação de bens diga o credor. -Adv. GABRIEL VELOSO
DE ARAUJO-OAB-25601-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1996-HOES-
CHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA x COOP.
AGRIC. CERRADO DO BRASIL CENTRAL LTDA e outros -
Às partes acerca da designação de praças/leilões para os dias
24/11/2004 e 09/12/2004, com início às 14:00 horas, devendo
o autor retirar em Cartório os Ofícios expedidos em razão do
ítem 5.8.8.2, II, do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, devendo ainda, retirar em Car-
tório, para o devido recolhimento, a GRC (guia de Recolhi-
mento de Custas), referente a diligência do Senhor Oficial de
Justiça, bem como, retirar também o respectivo Edital de Inti-
mação de Praça/Leilão, para a devida publicação.-Adv. WILLI-
ANS OLIVEIRA DOS REIS e ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JULIANO FABRICIO DOS SANTOS
FILHO e outros- Ao executado para retirar o oficio. -Adv.
ENEZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-492/1997-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x CEREALISTA LOTICI LTDA- Ao exeqüente ante o prosse-
guimento do feito. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/
16.509-

12.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-240/1998-JOSE
DE AVERALDO LEAL DOS SANTOS e outros x CELIO JO-
NAS HIRT- Ao requerido Célio Jonas Hirt para, em 10 dias,
comprovar nos autos a distribuição da precatória expedida para
o Juízo de Maringá a inquirição da testemunha Maria Vanda
Costa, sob pena de dispensa da prova, e prosseguimento do
feito. -Adv. ELVIS BITTENCOURT >< OAB/PR.19.105-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-280/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x COOP. AGRIC. CERRADO DO BRA-
SIL CENTRAL LTDA e outros- Acolho o pedido de vista dos
autos. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

14.—518/1999-DEVANI CARLOS DAL BEM PIRES x M. C.
INDÚSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA- Ao reque-
rente ante a certidão do oficial. -Adv. MARCOS AURELIO
CERDEIRA-OAB/PR-6036-

15.—519/1999-DEVANI CARLOS DAL BEM PIRES x DAN-
TE CESAR BASSO e outros- A parte requerida que manifeste-
se ante o petitório de fls.151. -Adv. SERGIO VULPINI-

16.-FALENCIA-13/2000-LEDERVIN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MANOEL TADEU GABIM GARCIA - ME- Ao
autor para retirar o edital de citação. -Adv. LUIS SERGIO
RUFATO JUNIOR-

17.-DEPOSITO-127/2001-BANCO BRADESCO S/A x APA-
RECIDA SCARDELATO PERINI- Ao autor para recolher a
GRC, referente ao oficial. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-OAB-25601-

18.-WXECUCAO DE SENTENCA-183/2001-JOAO SANTOS
DO NASCIMENTO x PARANA EQUIPAMENTOS S/A- Ao
autor para retirar a carta precatória. -Adv. JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/2001-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ALE-
XANDRE PRANDINE MOLEIRO- Ao exeqüente ante o pros-
seguimento do feito. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO>OAB/
PR-21.186-

20.-WXECUCAO DE SENTENCA-225/2001-OSCAR BAR-
BOSA BUENO e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE- Ao
exeqüente para providenciar copia da petição e recolher a GRC,
referente ao oficial. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/
PR-7.404-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/2002-COMPANHIA
DE HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x APARECI-
DO LUIZ GENEROSO e outros- Ao requerente ante o prosse-
guimento do feito. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-362/2002-COMPANHIA
DE HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALMIR
MUSSAK e outros- Ao requerente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-395/2002-GER-
DAU S/A. x HELIO DOS ANJOS BRITO -Às partes acerca da
designação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/
2004, com início às 14:00 horas, no Salão do Júri desta Comar-
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ca, devendo o autor juntar aos autos cópia atualizada da(s)
matrícula(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s).-Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI >OAB/PR-25.287 e LUIZ CARLOS DE
ABREU- OAB/PR. 14793-

24.-COBRANCA (ORD)-167/2003-MUNICIPIO DE GOIOE-
RE x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO- Vistos etc... Ante
o exposto, com arrimo no art.269, inc.II, do CPC, julgo extinto
o presente processo, com julgamento de mérito, condenando o
Réu a pagar ao Município a diferença entre o valor pleiteado
na inicial, devidamente atualizado monetariamente a partir de
01.07.2003, e com juros de mora legais de 1% ao mês, com o
depositado pelo réu em Juízo. Pelo principio da sucumbência,
condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor, le-
vando-se em conta o trabalho desenvolvido, o lugar da presta-
ção, o tempo exigido, o zelo profissional, a natureza e a impor-
tância da demanda. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2003-GER-
DAU S/A. x LUZENIR DUVOIZEN DE OLIVEIRA- Ao autor
para recolher a GRC, referente ao oficial. -Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI >OAB/PR-25.287-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2003-CO-
OPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRA-
SIL x ARILDO JOSE MARCIANO- Ao autor para retirar o
edital. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR/9.117-

27.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-389/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
EDINEY MANOEL FLAVIO- Ao autor para recolher a GRC,
referente ao oficial. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/
16.509-

28.-MANUTENCAO DE POSSE-26/2004-VERONI DE FA-
TIMA CUNHA FURLAN x MARIO FARIA FILHO- Ao autor
ante o prosseguimento do feito. -Adv. PEDRO FALEIROS
CANHAN-OAB/PR-13.504-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x LEANDRO PICAO DE ALENCAR
e outros- Ao autor para retirar a carta precatória. -Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-88/2004-BV FINANCEI-
RA S/A.CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x IBRAIN
ANDRADE CORREA - CPF/MF. 276.866.049-34- A autora
para retirar em cartório a carta precatória. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

31.-DEPOSITO-161/2004-BANCO FINASA S/A - CNPJ/MF.
57.561.615/0001-04 x JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO -
CPF/MF-262.411.158-12- Ao autor para recolher a GRC, refe-
rente ao oficial. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-190/2004-B.V. FINANCEI-
RA S/A.CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE
ANTONIO DO NASCIMENTO >CPF/MF.262.411.158-12- Ao
autor para retirar o oficio. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI>OAB-31.167-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2004-ALVARO MAR-
QUES & IRMAO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.- Ante a contestação apresentada diga o requerente. -
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782-

34.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-278/2004-ESPOLIO
DE ROBERTO SUSSUMO KONISHI x MUNICIPIO DE GOI-
OERE- Ante a contestação e documentação apresentada diga o
requerente. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

35.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-279/2004-SIRLENE
IVANI PEREIRA ITO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Sobre a
preliminar levantada em contestação, diga o autor em 10 dias. -
Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

36.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-306/2004-JOAO
DOMENES x MUNICIPIO DE GOIOERE- Sobre as prelimina-
res levantadas em contestação e documentação, diga o autor, em
10 dias, nos termos do art.327, do CPC. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

37.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-313/2004-EDIVAL-
DO BISPO DA SILVA x MUNICIPIO DE GOIOERE- Sobre a
preliminar levantada em contestação, diga o autor em 10 dias. -
Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

38.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-314/2004-MANO-
EL FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE
GOIOERE- Sobre as preliminares levantadas em contestação e
documentação, diga o autor, em 10 dias, nos termos do art.327,
do CPC. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

39.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-317/2004-TERE-
ZA APARECIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GOIOE-
RE- Sobre a preliminar levantada em contestação, diga o autor
em 10 dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

40.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-321/2004-ANTO-
NIO ZAMPRONE FILHO x MUNICIPIO DE GOIOERE- So-
bre a preliminar levantada em contestação, diga o autor em 10
dias. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

41.—355/2004-COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA - COAGEL x ANTONIO DE OLIVEIRA BORGES-
Ao autor para retirar a carta precatória. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO OAB/16.509-

 42.-USUCAPIAO-370/2004-MARIA BONFIM ROQUE
REGO x ANTONIO FRANCISCO ALVES- Ao autor para re-
colher a GRC, referente ao oficial e retirar o edital e providen-
ciar copias. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-
6036-

43.-INTERDITO PROIBITORIO-414/2004-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELEC.BANCARIOS- Sobre as preliminares levantadas
em contestação e documentação, diga o autor, em 10 dias, nos
termos do art.327, do CPC. -Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO-OAB-25601-

44.—446/2004-ANTONIO DE JESUS FILHO x ESTADO DO
PARANA -(Secretaria da Administração)- Realmente, tratan-
do-se de ação de cobrança de direitos decorrentes de trabalho
prestado por servidor publico em regime estatutário, impoe-se
a definição da competência da justiça comum, para o processa-
mento do feito. Com efeito, especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, com demons-
tração de sua pertinência sob pena de indeferimento. -Adv.
ANTONIO DE JESUS FILHO-OAB-13.362-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-42/1993-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE x VERA LUCIA APA-
RECIDA SOARES CAEIRA- Ao procurador do exeqüente para
apresentar nos autos instrumento de mandato. -Adv. BOLES-
LAU SLIVIANY-

46.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-40/1995-FAZENDA
NACIONAL x GOIOLAR COM DE MATERIAIS P/ CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -Às partes acerca da designa-
ção de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004,
com início às 14:00 horas, no Salão do Júri desta Comarca.-
Adv. LUIZ CARLOS BAISCH-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1399/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GOVEL VEI-
CULOS LTDA e outros- DECIDO. Houve na presente ação
fiscal a penhora sobre os imóveis urbanos, objeto da matricula
ns. 4209-A, 7457 e 10.693, todos do CRI desta Comarca, per-
tencentes a executada Govel. Realizadas as praças, foram arre-
matados os imóveis constantes das matriculas 7.457, pelo pre-
ço de R$- 30.000,00 e 10.693, pelo preço de R$- 38.000,00.
Tais valores encontram-se depositados a disposição deste Juí-
zo. Sobre tais imóveis, existia, por ocasião da aludia arremata-
ção, os seguintes ônus: a) matricula nº. 10.693-6 penhoras em
processos fiscais movidos pelo INSS, e por ultimo, uma penho-
ra trabalhista em processo movido por Antonio de Souza Ama-
ro sob nº. 1958/95 b) matricula 7.457 - penhora trabalhista em
processo movido por Antonio de Souza sob nº. 1958/95 no va-
lor de R$- 110.535,59 e seis penhoras em processos fiscais
movidos pelo INSS. Porem, através do oficio de fls.231, cons-
tata-se que a penhora trabalhista neste bem foi levantada. Por
sua vez, pende-se nos autos um pedido de preferência no credi-
to efetuado pela União Federal as fls.209 em razão de divida
fiscal; por Antonio de Souza Amaro referente ao seu credito
trabalhista e, ainda, a existência de débitos fiscais municipais
sobre a coisa. Neste aspecto, não se pode olvidar que o art.186,
in fine, do CTN assegura ao credor trabalhista privilegio sobre
quaisquer outros créditos, inclusive os créditos fiscais e reais.
Assim, e perfeitamente licito destinar o produto da arremata-
ção para o Juízo trabalhista, a fim de saldar os créditos prefe-
renciais, que, no caso dos autos, e muito superior ao valor do
imóvel expropriado. Por outro lado, a preferência do credito
trabalhista deve recair apenas sobre o imóvel objeto da matri-
cula nº. 10.693, haja vista que sobre o outro bem arrematação
não existe penhora trabalhista. Na realidade, o concurso de pre-
ferências pressupõe a existência de execução dos diversos cré-
ditos e a realização de penhoras, em cada execução, incidentes
sobre o mesmo bem. Portanto, diante do que foi expendido,
determino ao Sr. Escrivão que sejam tomadas as seguintes pro-
videncias a) levantamento do valor da arrematação (38.000,00)
referente ao imóvel objeto da matricula nº. 10.693, do CRI des-
ta Comarca, com posterior transferência do numerário e seus
acréscimos legais a disposição da Vara do Trabalho de Campo
Mourão, não forma solicitada no oficio de fls.256 devendo juntar
no feito a respectiva guia e comunicar o Juiz solicitante através
de oficio, com copia deste despacho; oficiar ao CRI desta Co-
marca, requisitando-lhe a imediata baixa na penhora trabalhis-
ta referente ao imóvel novamente o INSS para se manifestar a
respeito da preferência do Credito formulado pela União, que,
no caso dos autos, remanesce apenas sobre o produto da arre-
matação referente ao imóvel, objeto da matricula nº. 7.457, do
CRI voltando, a seguir, conclusos. -Adv. ARI PASCOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR LEMES e PAULO VANI COSTA-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-30/2002-UNIAO FEDE-
RAL x ANISIO JOSE GONCALVES ME. E ANISIO JOSE
GONCALVES.- Vistos etc... DECIDO o incidente denomina-
do “exceção de pre-executividade” tem sido admitido, excep-
cionalmente, pela doutrina e jurisprudência, em casos de víci-
os do titulo cuja evidencia observa-se de plano, e sem exigir-se
dilação probatória ou maiores reflexões sobre o questionamen-
to jurídico da matéria. Trata-se de iniciativa que visa a proteger
o Executado de situação a qual não se submeteria se o vicio do
titulo não se observasse. No entanto, tal incidente só pode ser
eficazmente promovido quando a causa de nulidade ou de invi-
abilidade da execução for absoluta e notória, pelos próprios
elementos dos autos. Se para alcançá-la for necessário revolver
fatos e provas de maior complexidade, somente por via dos
embargos a defesa será argüível. Na espécie, a matéria veicula-
da pelo devedor - prescrição do credito tributário - pode ser
apreciada em exceção de pre-executividade, por se tratar de
questão de ordem publica referente a um dos atributos de exi-
gibilidade do titulo executivo. Na questão de fundo, tenho co-
migo que o incidente e infundado. De fato, constata-se que a
CDA nº. 90601006122-05 refere-se a contribuições sociais com
base no lucro real relativas ao exercício de financeiro de 05/92
a 07/92 08/95 a 11/95, 02/96 a 02/97; e que a CDA nº.
90601006123-88 refere-se a contribuições sociais - CONFIS
relativas ao exercício de financeiro de 06/94, 08/95 a 11/95 e
01/96 a 12/96. Em ambas, houve termo de confissão espontâ-

nea do debito c/c pedido de parcelamento pelo contribuinte em
12 de marco de 1997. Acontece que pela documentação apre-
sentada, vislumbra-se que o pedido de parcelamento foi inde-
ferido pela autoridade fazendária em 16 de julho de 2001, haja
vista que o contribuinte, apesar de devidamente intimado, não
apresentou o demonstrativo de débitos devidamente assinado e
não efetuou as antecipações de pagamento, e em 24 de dezem-
bro de 2001 houve a inscrição dos débitos em divida ativa.
Assim, muito embora em data de 12 de marco de 1997 tenha a
confissão espontânea do debito, enquanto que a citação valida
do executado no presente feito se ultimou em 20 de maio de
2003, e certo que no caso concreto não se efetivou ainda a
prescrição do credito tributário, na medida que com o pedido
de parcelamento adiminstrativo realizado pelo contribuinte sus-
pendeu a exigibilidade do credito tributário, e consequentemen-
te, do lapso prescricional. Ora, o parcelamento do debito tribu-
tário e modalidade de suspensão do credito, a teor do novel
inc.VI, do art.151, do CTN. No caso dos autos, deve ser consi-
derado - tácita e automaticamente - defiro o parcelamento logo
a protocolização do pedido efetuado pelo contribuinte em 12
de marco de 1997, ante a própria inércia da manifestação da
autoridade fazendária a respeito. Tal circunstancia não pode
ser desprezada tanto que o contribuinte efetuou algumas amor-
tizações do debito fiscal ate a data de maio de 1997, conforme
se depreende do processo administrativo fiscal. Portanto, no
período de 12 de marco de 1997 - data em que foi protocolado
o requerimento de parcelamento do debito - a 16 de julho de
2001 - data em que o pedido de parcelamento foi indeferido
pela autoridade fazendária, a exigibilidade do credito tributá-
rio permaneceu suspensa. E nesta aspecto, desprezando o perí-
odo assinalado, a constituição definitiva do credito tributário
ocorreu, como bem anotou o Fisco, apos o indeferimento do
pedido de parcelamento realizado pela autoridade fazendária.
Por isso, não ha que se falar na ocorrência de prescrição no
caso em tela, merecendo prosperar a pretensão executória da
Fazenda Nacional. Ante o exposto, REJEITO o incidente sus-
citado pelo devedor Com efeito, ao exeqüente ante o prosse-
guimento do feito. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/1997-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE-PR UN. V.C. -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO GARCIA MERI-
NO e outros -Às partes acerca da designação de praças/leilões
para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004, com início às 14:00 ho-
ras, no Salão do Júri desta Comarca, devendo o autor juntar aos
autos cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is)
penhorado(s), bem como, retirar em Cartório, para o devido
recolhimento, a GRC (Guia de Recolhimento de Custas), refe-
rente a diligência do Senhor Avaliador/Contador Judicial para
atualização da Conta Geral e da Avaliação.-Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE MARINGA-PR 2º VARA CIVEL -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA
MAYARA LTDA e outros -Às partes acerca da designação de
praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004, com iní-
cio às 10:00 horas, no Salão do Júri desta Comarca, devendo o
autor juntar aos autos cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s)
imóvel(is) penhorado(s), bem como, retirar em Cartório, para o
devido recolhimento, a GRC (Guia de Recolhimento de Cus-
tas), referente a diligência do Senhor Avaliador/Contador Judi-
cial para atualização da Conta Geral e da Avaliação.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2004-Oriundo da
Comarca de 1a.V.CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RAO-PR -COOPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGRO-
PEC. DO BRASIL x MIRIAM EEMI OKAMOTO- Ao reque-
rente ante a certidão do oficial. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR/9.117-
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1.-COBRANCA (ORD)-39/1992-BANCO BAMERINDUS DO
BARSIL S/A x IRMAOS CIONEK- Ante o resultado negativo
do leilão diga o credor. -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1994-COA-
GEL - COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x EUDES
ANTONIO ROCCO e outros- Ao autor para juntar matricula
atualizada e retirar a GRC, para recolhimento. -Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO OAB/16.509-

3.-WXECUCAO DE SENTENCA-107/1994-VALMIR ANTO-
NIO PEDRONE e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE- Ao
exeqüente ante a manifestação do Município. -Adv. MARCOS
AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDILENE APARECIDA DE LIMA
ANTONIO e outros- Ao credor ante o resultado negativo do
leilão. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

5.-INVENTARIO-575/1996-IVONE AGUIAR FARINHA x
CARLOS JOSE LOPES FARINHA- Concedo ao inventariante
o prazo de 20 dias, para apresentação dos documentos solicita-
dos. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1997-AL-
GOESTE - SOC. ALGOD. DO OESTE PARANAENSE LTD x
VILSON SOUZA DA SILVA e outros -Às partes acerca da de-
signação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004,
com início às 14:00 horas, devendo o autor retirar em Cartório
os Ofícios expedidos em razão do ítem 5.8.8.2, II, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, devendo ainda, retirar em Cartório, para o devido reco-
lhimento, a GRC (guia de Recolhimento de Custas), referente a
diligência do Senhor Oficial de Justiça, bem como, retirar tam-
bém o respectivo Edital de Intimação de Praça/Leilão, para a
devida publicação.-Adv. VALDECIR PAGANI e ENEZIO FER-
REIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- (SOB INTERVENÇÃO)
x FRANCISCO SCARPARI NETTO e outros- Ante o resultado
negativo do leilão, diga o credor. -Adv. JAIR FELIPES OAB/
PR-9255-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARNO ELL e outros-
Ante o resultado negativo do leilão, diga o credor. -Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

9.-USUCAPIAO-639/1997-BENIGNA DE SOUZA RAFAELI
e outros x MANSUETO SERAFINI e outros- Ao requerente
ante o retorno da precatória. -Adv. ALESSANDRA CHRISTI-
AN ABRANTES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DE CARVALHO - GOIOERE -
ME e outros- Ao credor ante o resultado negativo do leilão. -
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/1999-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x BANCO BRADESCO S/A- As
partes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509 e
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-51/2000-BB. FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
EUCLIDES FRANZO- Ante o resultado negativo do leilão, diga
o credor. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

13.-DESAPROPRIACAO-81/2002-MUNICIPIO DE GOIOE-
RE x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO e outros- Ao au-
tor para retirar o oficio em cartório. -Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOSENI POSSO -Às partes acerca da
designação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/
2004, com início às 14:00 horas, devendo o autor retirar em
Cartório os Ofícios expedidos em razão do ítem 5.8.8.2, II, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, devendo ainda, retirar em Cartório, para o devido
recolhimento, a GRC (guia de Recolhimento de Custas), refe-
rente a diligência do Senhor Oficial de Justiça, bem como, reti-
rar também o respectivo Edital de Intimação de Praça/Leilão,
para a devida publicação.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-OAB-25601, OSMAR DOS SANTOS e HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA-21.814-
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15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-395/2002-GER-
DAU S/A. x HELIO DOS ANJOS BRITO- Ao autor para jun-
tar matricula atualizada. -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI >OAB/
PR-25.287-

16.-USUCAPIAO-418/2002-NELSON CERINO DE CAMPOS
E EDNA APARECIDA DE OLIVEI e outros x GLICERIO DE
OLIVEIRA CASTRO- Aos autores para efetuar o deposito do
porte postal. -Adv. KEMELLY AGOSTINI DUARTE>OAB-
31.652-

17.-ACAO DE DESPEJO-156/2003-KASUCIQUE OBUTI x
MILTON FERREIRA LIMA e outros -Às partes acerca da de-
signação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/12/2004,
com início às 14:00 horas, devendo o autor retirar em Cartório
os Ofícios expedidos em razão do ítem 5.8.8.2, II, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, devendo ainda, retirar em Cartório, para o devido reco-
lhimento, a GRC (guia de Recolhimento de Custas), referente a
diligência do Senhor Oficial de Justiça, bem como, retirar tam-
bém o respectivo Edital de Intimação de Praça/Leilão, para a
devida publicação.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094 e ALBERTO FERREIRA ALVIM-OAB/PR.20043-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-215/2003-LEONI-
CE SERAFIM DA SILVA x VALDIRA MACENA DA SILVA-
Ao exeqüente ante a certidão do oficial. -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-OAB/PR.9.094-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-242/2003-CO-
OPER. AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARANA
LTDA. x ANTONIO AMARO ALVES- Aguarda-se a iniciati-
va da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo provi-
sório. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA- OAB/PR.6.883-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15/2004-JOSI-
AS PAULINO DA SILVA FILHO x GL ROCHA & SOUZA
LTDA.- Ao exeqüente ante a certidão do oficial. -Adv. CLAU-
DIO ALCALA MOREIRA-

21.-INDENIZACAO (ORD)-350/2004-MARIA DE LOURDES
JOSE SCHITIKOSKI x BANCO DO BRASIL S/A- As partes,
em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
com demonstração de sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. CLAUDIO F. DOS REIS >OAB/PR-34.171 e
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. S. PERINI MO-
VEIS -Às partes acerca da designação de praças/leilões para os
dias 24/11/2004 e 09/12/2004, com início às 14:00 horas.-Adv.
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

23.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-83/2001-UNIAO FE-
DERAL x LATICINIOS GOIOERE LTDA. -Às partes acerca
da designação de praças/leilões para os dias 24/11/2004 e 09/
12/2004, com início às 14:00 horas. - Adv. VALERIA LUCIA-
NI NUNES e FABIO PRANDINE MOLEIRO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-143/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO FORTE e outros- Ao cre-
dor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKURA-OAB/
PR.29.742-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-147/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO DA SERRA e outros- Ao
exeqüente para que junte aos autos Copia do Código Tributário
Municipal, se existente.- -Adv. RIVELINO SKURA-OAB/
PR.29.742-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-151/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SILVIO BUSDRACHI e outros-
Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKU-
RA-OAB/PR.29.742-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-155/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x EDIMUNDO FARIAS e outros-
Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKU-
RA-OAB/PR.29.742-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-159/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MOLARI COM. MAT. P/
CONST. LTDA e outros- Ao exeqüente ante a certidão do ofi-
cial de justiça. -Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-160/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x GERINO FONSECA E OUTRA
e outros -Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado,
intime-se o Município de Moreira Sales para que providencie a
substituição da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-
Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-163/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x CARLOS BONELLI e outros -
Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-se o
Município de Moreira Sales para que providencie a substitui-
ção da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv. RI-
VELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-170/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SERGIO PEREIRA COELHO e
outros -Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, inti-
me-se o Município de Moreira Sales para que providencie a
substituição da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-
Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MARIO MANDONI e outros-
Ao exeqüente ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO
SKURA-OAB/PR.29.742-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-177/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANESIO LIMA COSTA e outros

-Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-se o
Município de Moreira Sales para que providencie a substitui-
ção da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv. RI-
VELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-179/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO EVERALDO e outros-
Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKU-
RA-OAB/PR.29.742-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-188/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SALETE MARIA DE FREITAS
e outros -Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado,
intime-se o Município de Moreira Sales para que providencie a
substituição da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-
Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-191/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO P. PEREIRA DE
MORAES e outros- Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv.
RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-193/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MARIO BORGARELLI e outros
-Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-se o
Município de Moreira Sales para que providencie a substitui-
ção da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv. RI-
VELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-199/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x KARL JOSE VGLER e outros-
Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKU-
RA-OAB/PR.29.742-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-201/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x LUIZ MARCOS POSSO e ou-
tros -Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-
se o Município de Moreira Sales para que providencie a substi-
tuição da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv.
RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-203/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x TAKESHI SUZUKI e outros -
Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-se o
Município de Moreira Sales para que providencie a substitui-
ção da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv. RI-
VELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-208/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA e outros -Inicialmente ante de apreciar o pedido formu-
lado, intime-se o Município de Moreira Sales para que provi-
dencie a substituição da certidão de divida ativa que instrui a
inicial.-Adv. RIVELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-219/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VICTOR FONTES e outros- Ao
credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKURA-
OAB/PR.29.742-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-227/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO DEZORDI e outros -
Inicialmente ante de apreciar o pedido formulado, intime-se o
Município de Moreira Sales para que providencie a substitui-
ção da certidão de divida ativa que instrui a inicial.-Adv. RI-
VELINO SKURA-OAB/PR.29.742-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-231/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VALDEMAR GRANA e outros-
Ao credor ante a certidão do oficial. -Adv. RIVELINO SKU-
RA-OAB/PR.29.742-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE CAMPO MOURAO-PR-JUSTICA
FEDER -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x F. G. DE
OLIVEIRA - LANCHONETE e outros- Ante a informação de
fls.46, diga o credor. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SARANDI - PR.
-BANCO DIBENS S/A. x SINEZIO ALBERTO SILVONI- Ao
exeqüente ante a certidão do oficial de justiça. -Adv. RODRI-
GO DOLFINI - OAB/PR. 26.897-

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 26/2004
JUIZ DE DIREITO
FABIANA PASSOS DE MELO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMANCIO CUETO 0001 000239/1981

0004 000265/1981
MANOEL KUBA -OAB-5.978 0002 000240/1981
WILSON JOSE DE FREITAS 0003 000249/1981

1.-EXECUCAO-239/1981-JOSE LAU RIBEIRO x VALDIR
EDSON BELLIO -DIGA O AUTOR. .....O REQUERENTE
MILTON JOSE ANDREIS, E CO PROPRIETARIO DO IMO-
VEL PENHORADO NESTES AUTOS. TAL IMOVEL EM
VIRTUDE DE EXECUCAO EXTRAJUDICIAL DE
CONTRATO...DE COMPRA E VENDA E DE MUTUO, HI-
POTECADO EM PRIMEIRO GRAU AO BAMERINDOS, FOI
ARREMATADO POR FIORAVANTE ANDREIS....O IMOVEL
FOI TRANSFERIDO PARA HAL LOLAND QUE NAO CON-
SEGUIU REGISTRA-LO. O IMOVEL NAO PODE SER PE-
NHORADO PORQUE JA FOI ARREMATADO POR FIORA-
VANTE ANDREIS.-Adv. AMANCIO CUETO-

2.-EXECUCAO-240/1981-MANOEL KUBA x VALDIR ED-
SON BELLIO -DIGA O AUTOR. .....O REQUERENTE MIL-
TON JOSE ANDREIS, E CO PROPRIETARIO DO IMOVEL
PENHORADO NESTES AUTOS. TAL IMOVEL EM VIRTU-
DE DE EXECUCAO EXTRAJUDICIAL DE CONTRATO...DE
COMPRA E VENDA E DE MUTUO, HIPOTECADO EM
PRIMEIRO GRAU AO BAMERINDOS, FOI ARREMATADO
POR FIORAVANTE ANDREIS....O IMOVEL FOI TRANSFE-
RIDO PARA HAL LOLAND QUE NAO CONSEGUIU RE-
GISTRA-LO. O IMOVEL NAO PODE SER PENHORADO
PORQUE JA FOI ARREMATADO POR FIORAVANTE AN-
DREIS.-Adv. MANOEL KUBA -OAB-5.978-

3.-EXECUCAO-249/1981-IVO FROELICH x VALDIR ED-
SON BELLIO -DIGA O AUTOR. .....O REQUERENTE MIL-
TON JOSE ANDREIS, E CO PROPRIETARIO DO IMOVEL
PENHORADO NESTES AUTOS. TAL IMOVEL EM VIRTU-
DE DE EXECUCAO EXTRAJUDICIAL DE CONTRATO...DE
COMPRA E VENDA E DE MUTUO, HIPOTECADO EM
PRIMEIRO GRAU AO BAMERINDOS, FOI ARREMATADO
POR FIORAVANTE ANDREIS....O IMOVEL FOI TRANSFE-
RIDO PARA HAL LOLAND QUE NAO CONSEGUIU RE-
GISTRA-LO. O IMOVEL NAO PODE SER PENHORADO
PORQUE JA FOI ARREMATADO POR FIORAVANTE AN-
DREIS.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

4.-EXECUCAO-265/1981-JOSE LAU RIBEIRO x VALDIR
EDSON BELLIO -DIGA O AUTOR. .....O REQUERENTE
MILTON JOSE ANDREIS, E CO PROPRIETARIO DO IMO-
VEL PENHORADO NESTES AUTOS. TAL IMOVEL EM
VIRTUDE DE EXECUCAO EXTRAJUDICIAL DE
CONTRATO...DE COMPRA E VENDA E DE MUTUO, HI-
POTECADO EM PRIMEIRO GRAU AO BAMERINDOS, FOI
ARREMATADO POR FIORAVANTE ANDREIS....O IMOVEL
FOI TRANSFERIDO PARA HAL LOLAND QUE NAO CON-
SEGUIU REGISTRA-LO. O IMOVEL NAO PODE SER PE-
NHORADO PORQUE JA FOI ARREMATADO POR FIORA-
VANTE ANDREIS.-Adv. AMANCIO CUETO-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº065/2004
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ Substituto: DR WILLIAM DA COSTA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM
ABRÃO JOSÉ MELHEM 06
ADRIANA PASCHOAL DA SILVA 14
ANGELA MARIA MARCELO 07
CLAUDIO ZANKOSKI  03
CRISTINA AP. RIBEIRO BROTTI 05
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO 16
GELSON BARBIERI 10
JOÃO RIBEIRO NETO 15
LUIZ FERNANDO FABIANE 09
MARCOS AURELIO P. LOPES 11
MELISSA DAL BELLO 08
OSMAEL LYSENKO  04
ROBERTO LOPES SILVESTRI  01
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 13
SIMONE DACORÉGIO MIKETEN 02
VALDECY SCHON 12

01 – EXECUÇÃO – MARCELO ANTUNES ESTEFANES x
PEDRO IVO GOMES ROCHA. Preparo de custas R$ 262,50
(duzentos e sessenta e dois reais, cinqüenta centavos), em 30
(trinta) dias, sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv.
ROBERTO LOPES SILVESTRI.

02 – RESCISÃO CONTRATUAL – JUAREZ PATITUCCI x
JOSÉ SANTETTI ROCHA. Preparo de custas R$ 629,90 (seis-
centos e vinte e nove reais, noventa centavos), em 30 (trinta)
dias, sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv. SIMONE
DACORÉGIO MIKETEN.

03 – ORDINÁRIA – SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA x
COMPANHIA FORÇA E LUZ DO OESTE E OUTRO. Prepa-
ro de custas R$ 699,90 (seiscentos e noventa e nove reais, no-
venta centavos), em 30 (trinta) dias, sob pena de devolução –
art. 257 do CPC. Adv. CLAUDIO ZANKOSKI.

04 – ORDINÁRIA – AUTO MECÂNICA CENTER x ANTO-
NIO ZANCO. Preparo de custas R$ 416,40 (quatrocentos e
dezesseis reais, quarenta centavos), em 30 (trinta) dias, sob pena
de devolução – art. 257 do CPC. Adv. OSMAEL LYSENKO.

05 – REPARAÇÃO DE DANOS – ADILSON MOCCELIN DE
MATTOS x TELMO JOSÉ ANGELO. Preparo de custas R$
454,90 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais, noventa cen-
tavos), em 30 (trinta) dias, sob pena de devolução – art. 257 do
CPC. Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI.

06 – INDENIZAÇÃO – ALCIONIR ANTONIO MENDES E
OUTRA x JAIME BEITEL. Preparo de custas R$ 525,00 (qui-
nhentos e vinte e cinco reais), em 30 (trinta) dias, sob pena de
devolução – art. 257 do CPC. Adv. ABRÃO JOSÉ MELHEM.

 07 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – TRADE-
CASH SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA x ARAMIS CARVALHO GOES. Preparo
de custas R$ 31,40 (trinta e um reais, quarenta centavos), em
30 (trinta) dias, sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv.
ANGELA MARIA MARCELO.

08 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – SADY GRANJA x
CARDOZO E FONTANELLA LTDA. Preparo de custas R$

31,40 (trinta e um reais, quarenta centavos), em 30 (trinta) dias,
sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv. MELISSA DAL
BELLO.

09 – EXECUÇÃO – IVO ANTONIO FABIANE x NERI RO-
BERTO RIBAS MARCONDES. Preparo de custas R$ 262,50
(duzentos e sessenta e dois reais, cinqüenta centavos), em 30
(trinta) dias, sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv.
LUIZ FERNANDO FABIANE.

10 – DECLARATÓRIA – KLUBER & CIA LTDA x ESTADO
DO PARANÁ. Preparo de custas R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 (trinta) dias, sob pena de devolução – art. 257 do
CPC. Adv. GELSON BARBIERI.

11 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – TUCA BAIRROS IN-
DÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. Preparo de custas R$ 157,50 (cento e
cinqüenta e sete reais, cinqüenta centavos), em 30 (trinta) dias,
sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv. MARCO AU-
RÉLIO PELIZZARI LOPES.

12 – MONITÓRIA – L GUIMARÃES & CIA LTDA x LIZ E
OLIVEIRA LTDA E OUTROS. Preparo de custas R$ 609,00
(seiscentos e nove reais), em 30 (trinta) dias, sob pena de devo-
lução – art. 257 do CPC. Adv. VALDECY SCHON.

13 – CARTA PRECATÓRIA – ORIUNDA DA 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS,
ORIGINÁRIA DOS AUTOS 26.013 DE EXECUÇÃO – AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A x ANTONIO MAR-
COS DE OLIVEIRA. Preparo de custas R$ 337,50 (trezentos e
trinta e sete reais, cinqüenta centavos), em 30 (trinta) dias, sob
pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA.

14 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – TRANSPORTES
PRUDE LTDA x PAULO COSTETCKI. Preparo de custas R$
31,40 (trinta e um reais, quarenta centavos), em 30 (trinta) dias,
sob pena de devolução – art. 257 do CPC. Adv. ADRIANA
PASCHOAL DA SILVA.

15 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – ALPAMA CO-
MERCIAL EXPORTADORA LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ. Preparo de custas R$ 357,00 (tre-
zentos e cinqüenta e sete reais), em 30 (trinta) dias, sob pena
de devolução – art. 257 do CPC. Adv. JOÃO RIBEIRO NETO.

16 – CARTA PRECATÓRIA – ORIUNDA DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PALMITAL, ORIGINARIA DOS AUTOS
096/03 DE EMBARGOS DE TERCEIRO – JOAO MARIA
PEREIRA E OUTRA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Preparo de custas R$ 160,90 (cento e sessenta
reais, noventa centavos), em 30 (trinta) dias, sob pena de devo-
lução – art. 257 do CPC. Adv. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO.

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 34/2004
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA MASSUQUETO SCH 0010 000027/2000
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0031 000335/2004
ARNALDO A CORACAO 0026 000139/2004

0025 000138/2004
AUREO STUPP 0004 000094/1997
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0027 000207/2004
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0024 000114/2004
FABIANE LOPES BUENO NETTO 0034 000056/1998
FERNANDA WILLE POSNIAK 0021 000053/2004
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0021 000053/2004

0003 000281/1996
GERUSA LINHARES LAMORTE 0021 000053/2004
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0037 000054/2001
IRMELI MELZ NARDES 0042 000157/2001
JERDAL A.B. DE CARVALHO 0009 000159/1999
JOAO MANOEL GROTT 0016 000063/2003
JOAO NEY MARCAL 0011 000023/2001

0033 000405/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0008 000277/1997
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0020 000381/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0001 000053/1991

0006 000193/1997
0019 000345/2003
0007 000226/1997

JOSUE CORREA FERNANDES 0021 000053/2004
KLEBER CAZZARO 0021 000053/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000219/2003
LIA MARA FAGUNDES BATISTA 0039 000248/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0040 000003/2003
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0043 000127/2003

0028 000210/2004
0044 000142/2004

MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0015 000170/2002
MARCO AURELIO KREFETA 0016 000063/2003
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0038 000159/2002

0002 000059/1996
MICHEL ARON PLATCHEK 0018 000219/2003
MILTON OSNY STINGHEN 0032 000355/2004
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0036 000040/2001

0038 000159/2002
OLDEMAR MARIANO 0013 000342/2001
PEDRO KUASNEI 0045 000143/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0021 000053/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0041 000111/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0004 000094/1997
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0003 000281/1996
0012 000143/2001
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SILVIO BATISTA 0017 000129/2003
VALDYR ARNALDO L. PERRINI 0035 000106/1999
VANESSA TAMARA GOLIN 0021 000053/2004
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0014 000036/2002
WALTER TOFFOLI 0034 000056/1998

0035 000106/1999
0030 000264/2004
0029 000263/2004
0023 000112/2004
0022 000090/2004
0020 000381/2003
0006 000193/1997
0026 000139/2004
0025 000138/2004
0024 000114/2004
0010 000027/2000
0007 000226/1997
0013 000342/2001
0003 000281/1996
0009 000159/1999
0008 000277/1997
0002 000059/1996
0005 000185/1997

1.-REVISAO DE APOSENTADORIA-53/1991-ADONIS SAN-
TANA DE OLIVEIRA E OUTROS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Intimem-se para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, esclareçam e demonstrem, a existência
do herdeiro JOEL do falecido Edvaldo Lejambre (fl. 3388), e
ainda da herdeira ROSA da falecida Alexandrina Rodrigues de
Andrade (fl.3404), já que não foram incluídos no pedido de
habilitação.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-59/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMPENSADOS DINOR LTDA e outros
-As partes para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-
se sobre avaliação no valor de R$ 313.000,00 em 01/11/04, e
conta geral no valor de R$ 312.426,67, datadas de 01/11/04.-
Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD e WALTER TO-
FFOLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS MANIL LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de
20 dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, WALTER
TOFFOLI e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO KIELT -Manifeste-se a exe-
quente, em cinco dias, sem suspensão da execução.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e AUREO STUPP-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-185/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MOYSES FIGUEROA E CIA LTDA e ou-
tros -Sobre a complementação do laudo pericial, manifestem-
se as partes no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e WALTER TOFFOLI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/1997-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAFICA
MAYTHAM LTDA -Sobre respostas do perito, manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e WALTER TOFFOLI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADEI-
REIRA OLAN LTDA -Defiro a suspensão pelo prazo de 15
dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e WALTER TOFFOLI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/1997-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x MADEIREIRA SANTO ANTONIO
LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 90 dias.-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e WALTER TOFFO-
LI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COCCO INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA e outros- Observa-se que houve
comando judicial de substituição da TR pelo INPC, exclusão
da comissão de permanência e, enfim, redução da multa con-
tratual. Logo, não se pode desconsiderar o valor originário do
contrato e os valores lançados enquanto vigente, pois para apu-
ração do debito inadimplido, houve declaração de nulidade das
clausulas consideradas abusivas, com inequívoca repercussão
na apuração do debito do contrato. Assim, indefiro o contido
no petitório retro.-Adv. JERDAL A.B. DE CARVALHO e
WALTER TOFFOLI-

10.-INSOLVENCIA-27/2000-MILTON MARTINS GLITZ e
ou.-Para arrematação designados os dias 01 e 15/12/2004, am-
bos as 09:00 horas (em primeira data por valor superior a ava-
liação, que em segunda data a quem fizer a melhor oferta, des-
de que não seja preço vil. Nomeado como leiloeiro publico Jair
Vicente Martins.-Adv. WALTER TOFFOLI e ALESSANDRA
MASSUQUETO SCHEIDT-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2001-RETI-
MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x COMPENSADOS
VJ LTDA- Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-Adv. JOAO
NEY MARCAL-

12.-BUSCA E APREENSAO-143/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x COMPENSADOS VJ LTDA -Ao autor para dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias, face decurso prazo de sus-
pensão.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-342/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COMPENSA-
DOS VJ LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 15
dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO e WALTER TOFFOLI-

 14.-USUCAPIAO ESPECIAL-36/2002-GILBERTO BENITO
NEVES e outros x LUIZ MONFRON AVELAR e outros -Aos
autores, para em cinco dias, juntarem a ART.-Adv. WALDE-
MAR CRISPIM DOS SANTOS-

15.-INDENIZACAO-170/2002-EUGENIA FEDOROVICZ
WERFFEL e outros x MAXWELL ELETRECIDADE ENGE-
NHARIA LTDA e outros- Ao requerido Valdecir Carrer para
depósito de R$ 105,00, referente custas devidas ao Oficial de
Justiça para intimação das testemunhas por ele arroladas (audi-
ência 25/02/2005).-Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VICEN-
TINI-

16.-REPARACAO DE DANOS-63/2003-SEBASTIAO LEO-
NILTON FERREIRA x MADEIREIRA SERRADOURO LTDA-
Indefiro o pedido de realização de nova audiência.- Adv. JOAO
MANOEL GROTT e MARCO AURELIO KREFETA-

17.-COBRANCA-129/2003-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANSPORTES DI-
OVAL LTDA -Ao autor para dar prosseguimento ao feito, face
decurso prazo de suspensão.-Adv. SILVIO BATISTA-

18.-REPARACAO DE DANOS-219/2003-LUIZ CARLOS DE
BONA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo
e suspensivo. A(o) apelado(a) (BANESTADO) para responder
em 15 (quinze) dias. Apos remetam-se ao E. Tribunal de Justi-
ça do Paraná.-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x CLAUDIO KRAUSE e outros -Mani-
feste-se a exequente, em cinco dias, sobre prosseguimento do
feito, face apelação dos embargos ter sido recebida apenas no
efeito devolutivo.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-381/2003-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x MADEIREIRA SANTO ANTONIO LTDA
e OUTROS - Conheço dos embargos de declaração porque aten-
didos os requisitos de admissibilidade, julgando-os improce-
dentes porque inexistem omissões, contradições ou obscurida-
des.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e
WALTER TOFFOLI-

21.-INDENIZACAO-53/2004-RAILDE MARIA MOLETA e
outros x CERAMICA ROUVER LTDA- As partes para, no prazo
de cinco dias, manifestarem-se sobre o contido no petitório de
fls. 189/200 (da Bradesco Seguros S/A) Custas diligência do
Sr. Oficial de Justiça, para intimação de testemunhas: pelo au-
tor o valor de R$ 275,80 e pelo réu o valor de R$ 120,40 -
Adv.JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER CAZZARO,
FERNANDO ESTEVAO DENEKA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WI-
LLE POSNIAK e VANESSA TAMARA GOLIN-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-90/2004-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA x FAZENDA NACIONAL -Conheço dos
embargos de declaração porque atendidos os requisitos de ad-
missibilidade, julgando-os improcedentes porque inexistem
omissões, contradições ou obscuridades.-Adv. WALTER TO-
FFOLI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/2004-COMERCIAL DE
BEBIDAS SIDAL LTDA x FAZENDA NACIONAL -Conheço
dos embargos de declaração porque atendidos os requisitos de
admissibilidade, julgando-os improcedentes porque inexistem
omissões, contradições ou obscuridades.-Adv. WALTER TO-
FFOLI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-114/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
WALENGA LTDA- Conheço dos embargos de declaração por-
que atendidos os requisitos de admissibilidade, julgando-os
procedentes porque existe evidente contradição, cujo disposi-
tivo para a ter a seguinte redação, Diante do exposto julgo par-
cialmente procedentes os embargos formulados por BANCO
DO BRASIL S/A, já qualificado, em relação a embargada IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA,
já qualificada, com o efeito de determinar a aplicação do per-
centual de 15% (quinze por cento) dos honorários advocatícios
resultante do novo calculo do contrato inadimplido, ou seja, a)
do valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) em 28
de dezembro de 1994, devera ser deduzido do valor amortizado
de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais), em
24 de janeiro de 1995, com aplicação de juros remuneratórios
de 12% (doze por cento) ao ano no período de 28 de dezembro
de 1994 a 24 de marco de 1995 e, enfim, a partir de então, com
incidência dos juros moratórios de 01% (um por cento) ao ano,
alem da correção monetária pelo IGP-M/FGV a partir da cele-
bração do contrato em 28 de dezembro de 1994, b) do valor
resultante de R$ 20.740,58 (vinte mil, setecentos e quarenta
reais e cinqüenta e oito centavos), referente multa aplicada de
duas oportunidades sobre o valor da causa, devera ser corrigi-
do pelo IGP-M/FVG a partir de 04 de outubro de 1996, data da
propositura da ação (fl.21), com dedução do valor em deposito
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme comprovante de
deposito de 30 de agosto de 2002 (fl. 281), c) e, enfim, devera
permanecer o IGP-M/FGV como índice de correção monetária
as despesas processuais, contudo, com aplicação da taxa de
juros de 06% (seis por cento) ao ano dos respectivos desembol-
sos ate quando da vigência do Código Civil/2002, sendo que a
partir de então devera incidir a taxa de 1% (um por cento) ao
mês, nos termos do art. 406, do Código Civil c/c parágrafo 1º,
art.161, do Código Tribunal Nacional, permanecendo inaltera-
dos os demais termos.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
WALTER TOFFOLI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LAMINADOS E COMPENSADOS 88 LTDA e
outros - Conheço dos embargos de declaração porque atendi-
dos os requisitos de adminissibilidade, julgando-os proceden-
tes porque existe evidente contradição, cujo dispositivo passa a

ter a seguinte redação, Diante do exposto julgo parcialmente
procedentes os embargos formulados por BANCO BANESTA-
DO S/A, já qualificado, em relação aos embargados LAMINA-
DOS E COMPENSADOS 88 LTDA. e SILVIO MAURO NEI-
VERTH, já qualificados, com o efeito de determinar a aplica-
ção da correção monetária pela media aritmética simples do
INPC e do IGP- DI, conforme dispõe o Decreto n. 1.544/95, a
partir de 14 de julho de 1999, alem da aplicação da taxa de
juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do
Código Civil c/c parágrafo 1º, art. 161, do Código Tributário
Nacional, a partir do transito em julgado do v. acórdão em 07
de maio de 2001, permanecendo inalterados os demais termos.-
Adv. ARNALDO A CORACAO e WALTER TOFFOLI-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-139/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LAMINADOS E COMPENSADOS 88 LTDA e
outros - Conheço dos embargos de declaração porque atendi-
dos os requisitos de adminissibilidade, julgando-os proceden-
tes porque existe evidente contradição, cujo dispositivo passa a
ter a seguinte redação, Diante do exposto julgo parcialmente
procedentes os embargos formulados por BANCO BANESTA-
DO S/A, já qualificado, em relação aos embargados LAMINA-
DOS E COMPENSADOS 88 LTDA. e SILVIO MAURO NEI-
VERTH, já qualificados, com o efeito de determinar a aplica-
ção da correção monetária pela media aritmética simples do
INPC e do IGP- DI, conforme dispõe o Decreto n. 1.544/95, a
partir de 14 de julho de 1999, alem da aplicação da taxa de
juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do
Código Civil c/c parágrafo 1º, art. 161, do Código Tributário
Nacional, a partir do transito em julgado do v. acórdão em 24
de fevereiro de 2003, permanecendo inalterados os demais ter-
mos.-Adv. ARNALDO A CORACAO e WALTER TOFFOLI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ARILDO MIGUEL MO-
LETA & CIA LTDA e outros -As partes para, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre avaliação no valor de R$
307.000,00, e conta geral no valor de R$ 147.683,73, ambas
datadas de 28/10/04.Obs. depositar R$ 52,50 para intimação
dos executados para os mesmos fins.-Adv. BRUNO PEROZIN
GAROFANI-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-210/2004-COO-
PERATIVA CREDITO RURAL - SICREDI CENTRO SUL x
JOAO DE OLIVEIRA PENTEADO e outros -Ao Exequente
para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, face decurso
prazo de suspensão.-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-263/2004-COLAPINUS
LTDA x FAZENDA NACIONAL -Conheço dos embargos de
declaração porque atendidos os requisitos de admissibilidade,
julgando-os improcedentes porque inexistem omissões, contra-
dições ou obscuridades.-Adv. WALTER TOFFOLI-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-264/2004-COMPENSADOS
V.J. LTDA x FAZENDA NACIONAL - Conheco dos embargos
de declaração porque atendidos os requisitos de admissibilida-
de, julgando-os improcedentes porque inexistem omissões, con-
tradições ou obscuridades.-Adv. WALTER TOFFOLI-

31.-ALVARA-335/2004-JANINA SCHASTAI. Retirar alvará em
cartório.-Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

32.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-355/2004-HELENA
FERNANDES x PUREZA DA CONCEICAO VAZ CORREIA
e outros -A autora para depósito de R$ 173,50, referente custas
devidas ao Oficial de Justiça para citação.-Adv. MILTON OSNY
STINGHEN-

33.-MONITORIA-405/2004-E. DEGRAF & CIA. LTDA x
MAURICIO AP. RAMOS DE FRANCA -Ao autor para depó-
sito de R$ 68,00, referente custas devidas ao Oficial de Justiça
para citação.-Adv. JOAO NEY MARCAL-

34.-EXECUCAO FISCAL-56/1998-FAZENDA NACIONAL x
OSNI MULLER & CIA LTDA -Defiro a suspensão pelo prazo
de 180 dias.-Adv. FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA
e WALTER TOFFOLI-

35.-EXECUCAO FISCAL-106/1999-FAZENDA NACIONAL
x IVACOL IVAI COM. DE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA -
ME e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 180 dias.-Adv.
VALDYR ARNALDO L. PERRINI e WALTER TOFFOLI-

36.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MADEIREIRA PARENTEX LTDA -Ao Exequen-
te, em cinco dias, ante leilões negativos.-Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-

37.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CONSTRUPORTAS IND. E COM. DE PORTAS
LTDA - ME -Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-Adv.
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO-

38.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (em nome FAZENDA NACIONAL) e outros x
MADEIREIRA PARENTEX LTDA e outros- Suspendo os lei-
loes designados. Manifeste-se a exequente, em cinco dias, so-
bre o contido no petitório retro (do Banco do Brasil S/A).-Adv.
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e MAURICIO ELIAS
NASTAS ASSAD-

39.-EXECUCAO FISCAL-248/2002-MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x ESPOLIO DE MANOEL ALVES FAGUNDES -A in-
ventariante para que, em cinco dias, manifeste-se sobre o pedi-
do de levantamento do numerário penhorado.-Adv. LIA MARA
FAGUNDES BATISTA-

40.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL- CEF e outros x COMPENSADOS VJ LTDA e outros
-A exequente para, em cinco dias, manifestar interesse no pros-
seguimento da execução em face da apelação nos embargos

(317/2003) ter sido recebida apenas no efeito devolutivo.-Adv.
LUIZ CARLOS KRANZ-

41.-EXECUCAO FISCAL-111/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA – 9ª REGIAO/PARANA x AGP LAMINADOS
DE MADEIRA -Manifeste-se a exequente, em cinco
dias.(reiteração)-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

42.-CARTA PRECATORIA-157/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR – 4ª VARA CIVEL -LEONARDO KLEESAT-
TEL x WANDERLEI DALZOTO PEREIRA -Manifeste-se a
exequente, em cinco dias, com advertência que o decurso do
prazo sem manifestação poderá ensejar devolução da carta pre-
catória, independentemente de cumprimento.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

43.-CARTA PRECATORIA-127/2003-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x JOSE RE-
NATO LEMES e outros -Manifeste-se a exequente, em cinco
dias.-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

44.-CARTA PRECATORIA-142/2004-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x EDSON
GOEBEL -A parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que a petição inicial deu entrada em cartó-
rio, efetue o devido preparo, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição e devolução da precatória. Obs. R$ 115,00 a Vara
Cível.-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

45.-CARTA PRECATORIA-143/2004-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -PEDRO KUASNEI
x CAETANO LUIZ SCHARAN -A parte autora para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição
inicial deu entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da precató-
ria. Obs. R$ 259,00 a Vara Civel- Adv. PEDRO KUASNEI-
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1.-INVENTARIO-460/1987-LUDOVICO BARTOSKI x ESPO-
LIO DE: MIGUEL NIEPRZCY E OLGA TURCA NIEPCHI -
Aguarda retirada do formal de partilha.-Adv. JERDAL A B
CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ELGA ROSA GLINSKI e
outros -Sobre a resposta dos ofícios, manifeste-se o autor.-Adv.
MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO e HELDER-
LIANE MACHADO DA LUZ RICKLI-

3.-AÇAO DE DEPOSITO-433/1988-FINANCIADORA BRA-
DESCO S/A. CREDITO, FINANC.INVEST. x JOSE DOCI-
VAL ALVES -Aguarda depósito da diligência do Oficial de
Justiça, no valor de R$.73,50 (setenta e três reais e cinquenta
centavos).-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e LUCIANO
ALVES BATISTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-239/1993-DARCI
DE PAULA FREITAS x E. GLINSKI & CIA. LTDA. -Sobre a
petição de fls.444/449 manifeste-se o exequente-lançador.-Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH, EWALDO GARCEZ ROCHA, LILIANE KRUETZMANN
ABDO, MARCOS AURELIO ABIB e WALTER TOFFOLI-

5.-INDENIZACAO P/DESA.IND.E DIR.-278/1994-JOAO
MAROCHI JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE IRATI -Ma-
nifestem-se os exequentes.-Adv. CARLOS A.CELLI, ADEMAR
LIEDKE, RAFAEL COSTA CONTADOR, AFRANIO M.F. DE
SOUZA, IEDA R.S.WAYDZIK e CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

6.-DECLARATORIA-491/1995-VITOLDO BIELIK x SOLOR-
RICO S.A. IND. & COM. -Para a realização das vendas de
bens penhorados ficam agendadas as datas 02/02/2005 e 16/
02/2005, às 15:00 horas, no átrio do Fórum, por preço igual ou
superior ao da avaliação, no dia 02 de fevereiro de 2005 e, na
ausência de licitantes, no dia 16 de fevereiro de 2005, sempre
as 15:00 horas. A quem fizer a melhor oferta, desde que respei-
tado o valor real e a venda não se dê por preço vil.-Adv. MU-
NIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO, NELSON AN-
CIUTTI BRONISLAWSKI e CESAR LUIZ TAVARNARO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-302/1997-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL LTDA. x AMIL-
TON LUIZ BRANDALIZE e outros -Sobre a resposta dos ofí-
cios manifeste-se a exequente.-Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-535/1997-BANCO
DO BRASIL S/A. x GISA JOIAS E RELOGIOS LTDA. e ou-
tros -Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-

da.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-AÇAO DE COBRANÇA-490/1998-SINDICATO RURAL
DE IRATI e outros x CASIMIRO GRYCZYNSKI -Julgo extin-
ta a presente execução, com fundamento no art.267, inciso III,
do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. JOSE JULIAO EVANGELIS-
TA e ABEL JOSE CORDEIRO JR.-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-190/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOAO DALL AGNOLL -Suspenso
pelo prazo de seis (06) meses.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/1999-BANCO
DO BRASIL S/A. x LEONARDO MIERZWA -Suspenso pelo
prazo de seis meses.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, LAERCIO B.LEVANDOSKI e CHRIS-
TINE A.R.LEVANDOSKI-

12.-REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-321/1999-MARIO
PIANARO ANGELO x FELIPE LUCAS -Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado às fls.360/365. Em consequência, julgo extinta a exe-
cução iniciada às fls.350/352, com fundamento no art.794, in-
ciso II, do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do
acordo.-Adv. MOZARTE DE QUADROS, SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS, CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER, AFRANIO M.F. DE SOUZA, ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER, IEDA R.S.WAYDZIK, ANTO-
NIO TOTI COLAÇO VAZ, AIRTON JOSE TRENTO e LUCI-
ANE CARLA TOBERA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-346/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x GRYCZYNSKI & FRANCZAK LTDA. -
Suspenso pelo prazo de 6 (seis) meses.-Adv. ROBERTO A.
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

14.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-529/2000-JOAO
KUBLISKI E LIDIA SIQUINEL KUBLISKI x ITLER VITAL
SIMAN e outros -Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Aos recorridos para resposta em 15 dias.-Adv. FER-
NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA, SINVAL ZOSCHKE,
CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO, PLINIO ROBERTO
FILLUS, JOSE OLINTO NERCOLINI e NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI-

15.-AÇAO MONITORIA-349/2001-BB. FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO x LIRIAN RAFAELA
BAERWALDT -Sobre a certidão negativa de fls.79, manifeste-
se a exequente.-Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

16.-ORDINARIA-406/2001-SUZANA HELENA CARDOSO
MARTINS x NATHALIA BARYLEZICZ BARK -Aguarda re-
tirada de Cartas Precatórias expedidas para as Comarcas de
Paranaguá (oitiva de Faissal Bark); Curitiba (oitiva de Tallel
Bark); Colombo (oitiva de Nadia Bark); Rio de Janeiro (oitiva
de Jamile Bark) e Curitiba (inquirição das testemunhas arrola-
das pelos requeridos), pelas partes interessadas para que provi-
denciem o devido cumprimento.-Adv. AYR AZEVEDO DE M.
CORDEIRO, VERA REGINA G.DE MOURA CORDEIRO,
LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG, MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA, SIRLENE ELIAS RIBEI-
RO e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2001-MARCOS STE-
PKA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA
LTDA. -Ciência às partes da baixa dos autos para que requei-
ram o de direito.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
e RENATO SEQUINEL-

18.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-138/2002-ME-
TALURGICA PAINK LTDA. e outros x BANCO REGIONAL
DE DESENV.DO EXTREMO SUL - BRDE -Suspenso pelo
prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E
MUNIR ABAGGE e EDGARD A.C. LESSNAU-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-227/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JURACI
MOTA DE OLIVEIRA -Sobre o ofício de fls.117, manifestem-
se as autoras.-Adv. ELISABETH M. SPENGLER-

20.-AÇAO DE COBRANÇA-384/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PASTELARIA
SAO JORGE -Sobre a resposta dos ofícios, manifeste-se a exe-
quente.-Adv. IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI e MARCUS VENICIO CAVASSIN-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-405/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
CELIS JUNIOR e outros -Aguarda retirada do Edital para co-
nhecimento de terceiros, pela parte interessada (Sanepar) para
que providencie a devida publicação (trazer disquete).-Adv.
MILTON FERREIRA e VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/2002-DAISE
HELENA BASTOS x ALVINO EIDAM NETO -Aguarda de-
pósito do valor da diligência do Sr.Oficial de Justiça no valor
de R$.84,00 (oitenta e quatro reais).-Adv. JENILTON DE OLI-
VEIRA BASTOS-

23.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-490/2002-OS-
VALDO ZABOROSKI x JOSE ARI CORDEIRO -Saldo de
custas no valor de R$.245,00 (duzentos e quarenta e cinco re-
ais).-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER e VI-
NICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-517/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
RODRIGO KLADKI -Sobre a certidão negativa de fls.43, ma-
nifeste-se a autora.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

 25.-ARROLAMENTO-562/2002-ALBINO CHUDEK x ESPO-
LIO DE: MARIA LUIZA VISINONI CELIS -Ao inventariante
para que efetue o pagamento do ITCMD causa mortis referente
à transmissão de bens da Sra.Yara para seu filho herdeiro.-Adv.
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-

26.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-604/2002-
A.L.STROPARO & CIA.LTDA. e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. -Ante a recusa de fls.660, ao réu para que efetue o
pagamento dos honorários do Sr.Perito no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA, JOSE
CARLOS MADALOZZO JR. e JERDAL A B CARVALHO E
MUNIR ABAGGE-

27.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-627/2002-AN-
SELMO LUIZ STROPARO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -Proposta de honorários apresentada pela Sra.Perita no
valor de R$.1.530,00 (hum mil, quinhentos e trinta reais). Aos
autores para o depósito em dez dias.-Adv. SIRIANE GEMI
FOGAÇA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JR.
e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-636/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
LUIZ CESAR NEDILHA -Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, à autora para dar seguimento ao feito.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2003-JOSE CARLOS
CAPELINI x BANCO FIBRA S/A. -Recebo o recurso de ape-
lação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido
para oferecer resposta no prazo de 15 dias.-Adv. AFRANIO
M.F. DE SOUZA, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA
SILVEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-155/2003-BANCO
DIBENS S/A. x SERGIO SANTANA -Ao autor a fim de que se
manifeste sobre a informação de fls.69 e providencie o regular
andamento do feito.-Adv. HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES e NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2003-BANCO
BMC S/A. x ISABEL SOFIA IURK -Recebo o recurso de ape-
lação de fls.68/78 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-472/2003-PAULO
MARTIN e outros x TOZAN ALIMENTOS ORGANICOS S/
A. -Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado às fls.318/319. Em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art.269, III
do CPC. Custas e honorários na forma do acordo. -Adv. GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL e EDSON MARCIO HOPPEN
CORREIA-

33.-AÇAO DE COBRANÇA-569/2003-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL
ROGETSKI -Às autoras a fim de que informem sobre a forma-
lização do acordo, providenciando o andamento do feito.-Adv.
CELIA LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA-

34.-DECLARAT.NULIDADE INEXIG.OBRI-583/2003-AL-
CEU BRANDALISE x GUARAGRO LTDA. -À conta e prepa-
ro. Saldo de custas no valor de R$.304,50 (trezentos e quatro
reais e cinquenta centavos).-Adv. VALTER LOURENÇO DE
SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e ANDREIA SILVANE
TYSKI ANNAS-

35.-AÇAO MONITORIA-593/2003-RAVATO DIESEL LTDA.
x BERALDO & CIA.LTDA. -Rejeito a preliminar de intempes-
tividade. Especifiquem as partes, justificadamente, as provas
que pretendem produzir. Audiência de conciliação e saneamento
designada para o dia 22/02/2005, às 14:30 horas.-Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, ISABEL SOFIA IURK, VAL-
TER LOURENÇO DE SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-603/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
LUIZ ANTONIO BATISTA -Suspenso pelo prazo de 30 dias.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

37.-REPARACAO DE DANOS-785/2003-REGINALDO LUIZ
RIGONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI e outros -
Aos requeridos para oferecimento de alegações finais, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.-Adv. JORGE VICENTE SIECIECHO-
WICZ NETO, TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWI-
CZ e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JAIR RODRIGUES DA SILVA -Julgo procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Faculto a venda pela autora
na forma do art.3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei 911/69. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, corrigi-
dos monetariamente desde a sua propositura.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ANA CRISTINA SILVEIRA -Julgo procedente o pedido, com
fulcro no art.66 da Lei 4.728/65 e Decreto-Lei nº.911/69, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Faculto a venda pela auto-

ra, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei 911/69.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, cor-
rigidos monetariamente desde a sua propositura.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-330/2004-A. A. G.
REP.P/MAE R. M. R. x A. G. -Nova data de audiência para o
dia 02/03/2005, às 14:00 horas.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

41.-ARROLAMENTO-334/2004-ANTONIO FILIPAKI x -Con-
cedo o prazo de 60 (sessenta) dias ao Sr.inventariante para que
junte aos autos o plano de partilha.-Adv. IVO DYNIEWICZ-

42.-ARROLAMENTO-335/2004-AMIRTO MENON x ESPO-
LIO DE: MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO MENON -
Ao inventariante para que no prazo de 60 (sessenta) dias, cum-
pra o despacho anterior.-Adv. IVO DYNIEWICZ-

43.-USUCAPIAO-368/2004-ANACLETO OSTACHUK x -
Aguarda retirada do Edital de citação de terceiros, incertos e
desconhecidos pelo Dr.Rubens A.de Lima, para que providen-
cie a devida publicação (trazer disquete).-Adv. RUBENS AN-
TONIO DE LIMA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-419/2004-ED-
GARD GOMES NETO x YI MIN WU -Aguarda depósito da
diligência do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$.42,00 (qua-
renta e dois reais).-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-488/2004-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x ADALBERTO JORGE BONATO -
Aguarda depósito da diligência do Oficial de Justiça, no valor
de R$.73,50 (setenta e três reais e cinquenta centavos).-Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e SIMONE
CHAPIESKI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-517/2004-CEREALISTA
MALANSKI LTDA. x I N M E T R O -Recebo os embargos
para discussão com a suspensão da execução. Ao embargado
para impugná-los em 30 dias.-Adv. PLINIO ROBERTO FI-
LLUS, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

47.-ALVARA JUDICIAL-536/2004-ROSELI APARECIDA
DOS SANTOS e outros x -Defiro o pedido inicial. Prestação
de contas em 30 dias. Custas “ex lege”, observada a Lei 1060/
50.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-538/2004-D. J. B. e outros x A.
B. -Alimentos provisórios arbitrados em 50% do salário míni-
mo vigente. Audiência de tentativa de conciliação designada
para o dia 02/03/2005, às 14:30 horas.-Adv. ALEXANDRE
BARBIERI NETO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2004-AGRICOLA E
COMERCIAL APIABA LTDA. x CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA -
Recebo os embargos para discussão com suspensão da execu-
ção em apenso. Ao embargado para impugnação em 30 dias.-
Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e JOAQUIM ANTONIO DE
ALMEIDA CARMO-
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JOS• CARLOS MEMDONCA MART 0002 000064/1990
JULIAN DERCIAL SOUZA SANT 0077 000752/2003

0101 000194/2004
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0126 000424/2004
JULIANE FINCATTI MOREIRA 0060 000209/2003
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0004 000086/1991

0003 000085/1991
0071 000435/2003
0093 000139/2004
0095 000141/2004
0094 000140/2004
0096 000142/2004
0056 000066/2003
0068 000354/2003
0063 000309/2003
0064 000320/2003
0070 000407/2003
0069 000399/2003
0075 000620/2003

KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 000136/2004
0116 000332/2004
0115 000331/2004

KIYOSHI ISHITANI 0106 000254/2004
0083 000019/2004

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0018 000027/1999
0080 000005/2004
0025 000247/2000

LAURO FERNANDO ZANETTI 0032 000142/2001
0038 000092/2002

LINCONL FERREIRA DE BARRO 0037 000368/2001

0055 000040/2003
0001 000045/1990
0134 000411/2002
0033 000182/2001
0008 000277/1995
0102 000210/2004
0088 000059/2004

LOURIVAL LEITE DE CARVALH 0044 000306/2002
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRAN 0091 000117/2004
LUIZ CABRAL FRANCO 0091 000117/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0020 000005/2000
M.P. DOS EST. DO PARANA 0105 000250/2004
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0062 000217/2003
MARCOS ANDRE S. BACELAR 0040 000190/2002
MARIA HELENA BECHARA 0005 000091/1991
MARILINA PINHEIRO DO A. G 0038 000092/2002
MARISTELA ZIEMER DA COSTA 0023 000177/2000

0006 000048/1992
0043 000304/2002

MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0059 000190/2003
0127 000431/2004

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0109 000287/2004
0018 000027/1999
0066 000332/2003
0081 000008/2004
0114 000325/2004
0107 000259/2004

MAURICIO JOS• F. Q. TEIXE 0057 000087/2003
0077 000752/2003
0082 000011/2004
0060 000209/2003
0118 000343/2004

MELISSA BONARDI 0057 000087/2003
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0035 000279/2001

0057 000087/2003
NALINLE M A O ALENCAR 0089 000061/2004
NELSON DOS SANTOS 0058 000090/2003

0131 000450/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0104 000220/2004
NIVALDO DE LUCAS FILHO 0097 000144/2004

0026 000261/2000
0016 000290/1998
0021 000028/2000
0100 000186/2004
0045 000321/2002
0089 000061/2004
0111 000312/2004

ODILON MENDES JUNIOR 0013 000171/1998
ORLANDO GOMES PEDROSO 0087 000052/2004
OSVALDO JORGE CUNHA 0037 000368/2001
OTELIO RENATO BARONI 0037 000368/2001

0016 000290/1998
0015 000230/1998
0091 000117/2004
0005 000091/1991
0028 000072/2001
0050 000563/2002
0010 000088/1997
0020 000005/2000

PAULINO BATISTA DINIZ 0081 000008/2004
PAULO JOS• FARINHA NUNES 0087 000052/2004
PAULO MADEIRA 0024 000238/2000

0089 000061/2004
RAUL GALETO DINIES 0045 000321/2002

0048 000457/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0048 000457/2002
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0113 000315/2004
ROBERTA BOURGOGNE DE ALME 0060 000209/2003
ROBERTO A. BUSATO 0040 000190/2002
ROBERTO BALBELA 0097 000144/2004

0072 000495/2003
0055 000040/2003
0083 000019/2004
0128 000435/2004
0123 000392/2004
0065 000330/2003
0061 000212/2003
0086 000050/2004
0074 000601/2003
0124 000407/2004
0125 000417/2004

ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0027 000332/2000
0019 000277/1999

RONALDO DA FONSECA 0029 000075/2001
0030 000107/2001

ROSANGELA ZIARESKI 0054 000029/2003
VALTER CARRETAS 0052 000602/2002
VANADIR DE MOURA BUENO 0098 000164/2004
VANDERLEI AMBROSIO 0046 000417/2002
VANDIR PROENCA DE SOUZA 0014 000193/1998
WALLACE SOARES PUGLIESE 0044 000306/2002

1.-Desapropriacao-45/1990-O MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÖVA-PARANµ x ASSOCIA•ÇO FAMILIA DA MARIA e
outros. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.-Adv- OTELIO
RENATO BARONI.

2.-Consignacao em Pagamento-64/1990-PATRICIA SUELEM
FERREIRA DORATIDOS SATOS x MANOEL RODRIGES
FILHO e SUA MULHER. PRAZO DE 24 HORAS PARA DE-
VOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC
-Adv. ROBERTO BALBELA

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-85/1991-SODIBEL DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x JOSILENE BUENO DO
PRADO.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZI-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-86/1991-SODIBEL-DIST. DE
BEBIDAS LTDA x EUDES RONALDO DOS SANTOS. PRA-
ZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS

PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

5.-Execucao de Titulos Extrajudicial-91/1991-BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A x NILCEU JOS•
BRONGUEL...Prazo de 05 (cinco) dias para as partes apresen-
tarem manifestacao sobre a conta geral elaborada que atingiu o
valor de R$333.913,06 (trezentos e trinta e tres mil, novecen-
tos e treze reais e seis centavos) e avaliacao que importou no
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).ADV.JOS• ALTI-
VIR M.B. DA CUNHA.JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.OTELIO RENATO BARONI.

6.-Arrolamento-48/1992-MARIO FONSECA x ELZA BATIS-
TA FONSECA. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER
OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv.
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

7.—215/1993-JESSICA LEITE GREGORIO x JOÇO ALBER-
TO GREGORIO. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER
OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv.
HAMILTON JORGE CUNHA.

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-277/1995-AUTO POSTO
SAMPAIO LTDA x JOÇO AUGUSTO M. DOS SANTOS e
outros.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC
-Adv. LINCONL FERREIRA DE BARROS-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-321/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x ANACLETO SPELINO e outros.
PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv.JOSE DA SILVA
REIS-

10.-Execucao de Titulo Extrajudicial-88/1997-MARTA MI-
CHALWSKI x ORLANDO BARRETO
TEIXEIRA...Providenciar a exequente o cumprimento do dis-
posto no artigo 659, paragrafo 4.§ do CPC, no tocante ao regis-
tro da penhora.Encaminhar os autos a Contadoria para elabora-
cao da conta geral e avaliacao do bem penhorado, devendo a
exequente promover o adiantamento das custas necessarias as
diligencias. Apos, cumprir o disposto no art. 5.8.8.2 do CN.Adv.
OTELIO RENATO BARONI.

11.—59/1998-EMPRESA SEMPRE VERDE ASSIST. TECNI-
CA E PROJ. AG. x JOS• LUPION NETO. PRAZO DE 24
HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO.

12.-ACAO DE INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-113/
1998-TRANSVITALE DE ITARAR• TRANSP.COLETIVOS
CARGAS LTDA x MUNICIPIO DE JAGUARIAÖVA-
PR....Ciencia as partes da baixa dos autos da Superior Instan-
cia, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, reme-
ter os autos ao arquivo. ADV. ARIOSWALDO ZIEMER DA
CRUZ.DALMIRO FRANCISCO. LINCONL FERREIRA DE
BARROS.

13.-Execucao de Titulo Extrajudicial-171/1998-
A.F.REPARADORA DE CHASSI LTDA x JOÇO FRANCIS-
CO DA SILVA...INDEFERIDO o requerimento formulado pela
exequente, visto que as informacoes podem ser obtidas direta-
mente pela parte. Aguardar o julgamento dos embargos a
arrematacao.Adv.ODILON MENDES JUNIOR.ANDRE AVE-
LINO DA SILVA.

14.—193/1998-HDSON LUCAS MIRANDA x ORESTES
SLOBODA. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS
AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. EDIL-
SON FERNANDES.

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-230/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x EDY SOARES FREIRE-ME. PRAZO DE 24
HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-290/1998-VITORIO NICO-
LAU FITZ e Sua Mulher x LUIZ DA SILVA FERRAZ e ERAÖ-
DES BARRETO FERRAZ. PRAZO DE 24 HORAS PARA
DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC -Adv. NIVALDO LUCAS FILHO.

17.-Embargos a Execucao-340/1998-DEPARTAMENTO DE
ESTRADA E RODAGENS DO PR (DER) x RENATO SA-
TYRO e BEATRIZ MIL HOMENS SATYRO...Ciencia as par-
tes da baixa dos autos da Superior Instancia.Em nada sendo
requerido no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir item 5.13.4 do
CN, remetendo em seguida os autos ao arquivo.Adv.GERSON
LUIZ DECHANDT.KARINA LOOCKS
FERREIRA.CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR. PATRICK
ROBERTO GASPARETTO.

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-27/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EDY SOARES FREIRE-ME -PRAZO DE 24 HO-
RAS PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS.

19.-Embargos a Penhora-277/1999-MIRRA ROZANA SIEIRO
QUADROS x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A. PRA-
ZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv.MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS.

20.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGUERES
transformado em EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-5/
2000-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DE FIA•ÇO E TECELAGENS x MUNICIPIO DE JA-
GUARIAÖVA-PR....Determinada a intimacao do Ministerio
Publico para no prazo de 05(cinco) dias manifestar acerca da
planilha de calculo apresentado nos autos.Devera a parte exe-

cutada manifestar-se querendo, no prazo legal, sobre a decisao
de fls.155, verso dos autos, que determinou a expedicao de pre-
catorio requisitorio do valor do debito apresentado.Adv. OTE-
LIO RENATO BARONI.OSWALDO JORGE CUNHA.LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI.NELSON OLIVAS.

21.-DECRETA•ÇO DE AUSÒNCIA-28/2000-CECÖLIA GRA-
MINNHO x ELIO PINTO GRAMINHO. PRAZO DE 24 HO-
RAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

22.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-82/2000-DAI-
MLERCHRYSLER LEASING-ARREND. MERCANTIL x
EUSIL PRESTADORA DE SERVI•OS FLORESTAIS
LTDA...Ciencia as partes da baixa dos autos da Superior Ins-
tancia, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, ar-
quivar os autos.Adv.HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

23.-Inventario-177/2000-LEONY I. CAXAMBé x CASIMIRA
SKAVINSKI INLENFELDT. Prazo de 24 horas para devolver
os autos em cartorio sob as penas do ar. 196 do
CPC.Adv.KARINA LOOCK PASSOS.

24.-Declarat.Inexistencia de Deb.-238/2000-FRANCISCO
FIDO FONTANA e FRANCISCO FERNANDO FONTAN x
ALAOR SOUZA TAQUES. PRAZO DE 24 HORAS PARA
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS PENAS
DO ART. 196 CPC-Adv. PAULO MADEIRA.

25.-Cautelar Inominada-247/2000-JOS• DA SILVA REIS e
JERSE DA SILVA REIS x O BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A...Ciencia as partes da baixa dos autos da Superior
Instancia.Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias,
arquivar os autos.ADV.LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS.EDER ROMEL.

26.—261/2000-LUCAS VAZ x SEBASTIÇO DA SILVA
PONTES.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS
AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. EDIL-
SON FERNANDES.

27.-Embargos a Execucao-332/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANµ S/A x MIRRA ROZANA SIEIRO
QUADROS.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS
AUTOS SOB AS PENAS DO ART 196 DO CPC -
Adv.MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

28.-ACAO DECLARATORIA C/C REPETICAO DE INDEBI-
TO-72/2001-ADELMAR ZIEMER BATISTA DA CRUZ x
MUNICÖPIO DE JAGUARIAÖVA/PR ADEMAR FERREIRA
DE BARROS...Determinado a REQUISICAO do pagamento
do debito, a ser efetivado no prazo de 10 (dez) dias, tendo em
vista a nao oposicao de embargos pelo executado.Adv.OTELIO
RENATO BARONI.ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN.

29.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-
75/2001-HILDEBRANDO NECKEL BUENO x BIGLAC CO-
MERCIO DE MAT.P/INDUSTRIA
MOVELEIRALTDA...Proferida sentenca homologatoria do
acordo entabulado entre as partes,nos autos principal, em apen-
so. Transitada em julgado a decisao, arquivar os
autos.Adv.EDILSON FERNANDES.ALAN MIRANDA. RO-
NALDO DA FONSECA.

30.-ACAO ANULATàRIA DE TITULO DE CR•DITO-107/
2001-HILDEBRANDO NECKEL BUENO x BIGPLAC CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA...HOMOLOGADO por sentenca o acordo entabulado
pelas partes, EXTINGUINDO o processo, com julgamento de
merito, com fulcro no art. 269,III do CPC.Custas e honorarios
na forma acordada. Oportunamente arquivar os
autos.ADV.EDILSON FERNANDES.ALAN
MIRANDA.RONALDO DA FONSECA.

31.-ACAO DE ALILMENTOS-127/2001-A.H.P.M.A.x
J.O.A...JULGADO extinta a execucao, com fulcro nos artigos
794,I e 795 do CPC. Custas pelo executado. Transitada em jul-
gado, arquivar os autos.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

32.-Execucao de Titulo Extrajudicial-142/2001-ORESTES
ALVARES SOLDORIO x RICARDO COELHO... Aguardar
maniufestacao da parte interessada ou julgamento da apelacao
interposta pelo embargado nos autos de embargos a execucao
apenso.Adv.LAURO FERNANDO ZANETTI.GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO.

33.—182/2001-MARIA INES MORETTI DOS SANTOS PITT
x JACIR OTµVIO PITT. PRAZO DE 24 HORAS PARA DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv. ADRIANA NEGRINI.

34.—235/2001-EVANILDO LUCIO GON•ALVES x JOS•
LUCIO SOARES.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC -Adv. ALAN MIRANDA-

35.-Cautelar Inominada-279/2001-GECI KRUBNIK F.I; GECI
KRUBNIK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/
A. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -
Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

36.-ACAO MONITORIA-306/2001-SODIBEL DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS x  MµRCIO LUIZ  DOS
SANTOS...MANTIDA a decisao proferida a fl.75 dos au-
tos, que nao se mostrou equivocada, visto que de fato nao
houve cumprimento integral ao despacho que determinou
publicacao do edital de citacao do reu por DUAS vezes
em jo rna l  de  amp . l a  c i r cu l acao .  Arqu iva r  o s
autos.Adv.CELSO JOS• DA SILVA. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS.
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37.-Inventario-368/2001-PEDRO MASCARANHAS x ESPO-
LIO DE HELENA DE MATOS MASCARANHAS. PRAZO DE
24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC -Adv.LINCOLN FERREIRA DE BAR-
ROS.

38.-Embargos a Execucao-92/2002-RICARDO COELHO x
ORESTES ALVARES SOLDàRIO ...RECEBIDO o recurso de
apelacao apresentado pelo embargante em seu efeito devoluti-
vo. Przo de 15(quinze) dias para a parte apelada querendo, apre-
sentar contra-razoes ao recurso.Decorrido o prazo, com ou sem
manifestacao, remeter os autos ao Egregio Tribunal de Alcada.
ADV.GERALDO JOS• DO AMARAL GENTILE.MARILINA
PINHEIRO DO A. GENTILE. LAURO FERNANDO ZANETTI.

39.-ACAO DE INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS-169/2002-E.A. x R.S...Nao havendo aquiescen-
cia do alimentando com a exoneracao pretendida pelo requeri-
do, nao podera ser apreciada no bojo dos autos, sendo necessa-
rio o ajuizamento de acao ordinaria propria e autonoma, com
observando do contraditorio e assegurando-se a ampla defesa.
Nada sendo requerido, arquivar os autos.ADV.ALAN MIRAN-
DA.

40.-ACAO DE COBRANCA-190/2002-BANCO NACIONAL
S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GR LTDA e
outros...REJEITADA AS PRELIMINARES arguidas e, no me-
rito, ACOLHIDA a PRESCRICAO do direito invocado, JUL-
GADO EXTINTO o processo, com julgamento de merito, com
fulcro no art. 269,IV do CPC, nos termos da fundamentacao
constante na decisao. Condenado o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios fixados em R$
5.345,00 (cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais), valor a
ser dividido em tres entre os patronos dos requeridos, tendo em
vista a desnecessidade de abertura de instrucao, com fulcro no
artigo 20, paragrafo 4§ do CPC.Adv.ROBERTO A. BUSATO.
OLDEMAR MARIANO.MARCOS ISABELLA ASSIS DA
COSTA.MARCOS ANDRE S. BACELAR.ALEX SANDER
GALLIO. e ISABELLA ASSIS DA COSTA-

41.-Inventario-231/2002-EDSON ANTâNIO BALONI x O
JUIZO-PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
ADV- KARINA LOOCK PASSOS. -

42.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-243/
2002-AGUINELO BUENO SLOMPO x BANCO DO BRASIL
S/A...INDEFIRIDO o requerimento formulado pelo autor, ten-
do em vista que o extrato apresentado nos autos nao faz refe-
rencia a debito para com o requerido e sim a pessoa estranha a
lide, assim como nao houve provas de que os registros sejam
referentes a questao decidida nos autos.Retornar os autos ao
arquivo. Adv.GERALDO JOS• DO AMARAL
GENTILE.MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE.CLARICE AMELIA COTRIN TEIXEIRA.

43.-Alvara-304/2002-TEREZA ALVES DE
MATTOS....DETERMINADO a expedicao de oficio a Caixa
Economica Federal, agencia de Itarare-SP, solicitando a trans-
ferencia das quantias equivalentes a 8,3333% das constas pou-
panca constantes nos autos, em nome de Leandro de Oliveira
Monteiro e Rafael de Oliveira Monteira, respectivamente, para
conta a ser aberta junto a Caixa Economica Federal desta cida-
de e vinculada a este Juizo em nome da requerente Tereza Al-
ves de Matos, a qual devera providenciar o recurso das vias
ordinarias para reaver parte do valor levantado por Maria Apa-
recida de Oliveira Almeida, tendo em vista o levantamento pela
mesma de sua quota parte.Adv. MARISTELA ZIEMER DA
CRUZ.

44.-Usucapiao-306/2002-IGUACU CELULOSE, PAPEL S/A
PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196 -Adv. KARINA
LOOCK PASSOS.

45.-Desapropriacao-321/2002-PESQUEIRO ENERGIA S/A x
ELVIRA LIGIA SASDELLI DE BARROS e
outros...RECEBIDO o recurso de apelacao em seu duplo efei-
to. Prazo de 15 (qinze) dias para a apelada apresentar, queren-
do, contra-razoes. Decorrido o przo, com ou sem manifesta-
cao, remeter os autos ao E.Tribunal de Justica do
Parana.Adv.RAUL GALETO DINIES. NIVALDO LUCAS FI-
LHO

46.-ACAO DE ALIMENTOS transformada em EXECUCAO
DE ALIMENTOS-417/2002 - M.F.R.x W.F.R...Prazo de 05 (cin-
co) dias para a exequente manifestar sobre a justificativa apre-
sentada pelo executado.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

47.—436/2002-SIDNEI APARECIDO AZAMBUJA x JOS•
JUAREZ ROCHA e MARIA DAS GRA•AS ROCHA. PRAZO
DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTO-
RIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. BENEDI-
TA LUZIA DE CARVALHO-

48.-ACAO POSSESSORIA-457/2002-SENG•S PAPEL E
CELULOSE LTDA x PESQUEIRO ENERGIA LTDA...Prazo
comum de 10 (dez) dias para as partes querendo, apresentarem
manifestacao sobre o laudo pericial e apresentarem eventuais
pareceres tecnicos, nos termos do paragrafo unico do art. 433
do CPC.Adv.RENATO VARGAS GUASQUE.RAUL GALETO
DINIES.NIVALDO LUCAS FILHO.

49.—527/2002-F.R.r.p. e outros x V.F.PRAZO DE 24 HORAS
PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

50.-Inventario e Partilha-563/2002-SILVIA FILOMENA DE
NEGREIROS x HARALDO LOBO
SOARES...DETERMINADA a apuracao de haveres das em-
presas Somi Montagens Industriais S/C, Auto Posto Somi Ltda
e Metalurgica Somi Ltda, NOMEANDO-SE para o encargo o
Sr. FLAVIO LUIZ TOZIN, como perito do Juizo, o qual sera

intimado para que no prazo de 05(cinco) dias manifeste-se so-
bre a nomeacao e apresentacao de proposta de honorarios em
caso de aceitacao.Apos serao as partes intimadas para
manifestacao.Adv.OTELIO RENATO BARONI.JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO.

51.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-585/2002-G.C.R. e outros
x V.A.R...Prazo legal para a parte exequente manifestar sobre
o contido as fls. 60/61 e 68/69 dos autos apresentado pelo exe-
cutado, apos ao Ministerio Publico.ADV.AUREO VINHOTI.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

52.-Ordinaria de Cobranca-602/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x CARLOS ARMANDO BANTLE.PRAZO DE 24 HORAS
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC-Adv. JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO.

53.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-11/2003-N.L.M.M. e
outros...JULGADO EXTINTA por sentenca a execucao, com
fulcro nos arts. 794, I e 795 do CPC.Custas pelo executado,
oportunamente arquivar os autos.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS.

54.-Reintegracao de Posse-29/2003-ODETE FRANCO ROCHA
x RENATO LEIGOS e sua mulher. Prazo comum de 10 (dez)
dias para as partes, querendo, apresentarem manifestacao so-
bre o laudo pericial e eventuais pareceres tecnicos.ADV. RO-
SANGELA ZIARESKI.JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.
ANDRE AVELINO DA SILVA.

55.-Mandado de Seguranca-40/2003-ROSILEY PIRES BAL-
BELLA x ANTONIO ALVES FILHO. PRAZO DE 24 HORAS
PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. -Adv. ROBERTO BALBELA.

56.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-66/2003-MARIA DA LUZ MELLO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS...Diante da concordancia do INSS com os calculos apre-
sentados pela exequente, certificar decurso do prazo de embar-
gos, expedindo-se apos requisicao de pequeno valor ao TRF/4¦
Regiao. Devera o INSS comprovar a implantacao do beneficio
conforme determinacao anterior.Adv.JOAO COUTO
CORREA.DANIEL SANTOS MENDES.CARLOS SCHAE-
FER MEHRET.

57.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-87/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOHANNA ELISA RUPPERT KRUB-
NIK-FI e outros.... Prazo de 05 (cinco) dias para o autor efetu-
ar o preparo das custas rfemanescentes no valor de R$ 228,46
(duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos). Adv.
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA.

58.-Inventario-90/2003-ESPOLIO DE ADELAR COELHO DE
AVILA. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. NELSON
DOS SANTOS-

59.—190/2003-DANIEL BONFIM x KIMBERLLY ALEJAN-
DRA SALDIVIA BOMFIM.PRAZO DE 24 HORAS PARA
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC -Adv. MARISTELA ZIEMER DA
CRUZ-

60.-ACAO POR ACIDENTE DE TRABALHO-209/2003-
ALEX FERREIRA DE BARROS x PMI MONT.IND.LTDA e
outros...DEFERIDO o requerimento de fl.173 formulado pelo
advogado MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS.Apos,arquivar os autos.ADV. MAURICIO JOS•
FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA.GISAH SALIBA FER-
REIRA DA CUNHA.DANIELA CARNEIRO DA SILVA.JOSE
PAULO MOUTINHO DA SILVA. JOAO TRANCHESI
JR.ROBERTA BOURGOGNE DE ALMEIDA SANTOS. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS.

61.-Embargos a Execucao-212/2003-LUIZ MOENTACK JAY-
ME x FLORESTAL VALE DO CORISCO LTDA... Ciencia as
partes da baixa dos autos da Superior Instancia, nada sendo
requerido no prazo de 15 (quinze) dias remeter os autos ao
arquivo. Cumprir item 5.14.3 do CN.Adv. ROBERTO BAL-
BELA. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO-

62.-PEDIDO DE CANCELAMENTO REGISTRO DE IMO-
VEIS-217/03-ESPOLIO DE VITELIO PARZIANELLO... De-
ferido a expedicao do competente mandado de cancelamento
ao cartorio de Registro de Imoveis da Comarca. Autos aguarda
pagamento de custas finais remanescentes, no valor de R$ 45,90
(quarenta e cinco reais e noventa centavos), para o integral cum-
primento da r.  decisao.-Adv. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO.MARCELO COLLEONE.

63.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-309/2003-OSNI JOSE SAMPAIO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS...Prazo de
05 (cinco) dias para a parte exequente manifestar sobre o con-
tido as fls. 87/97.Adv.JOAO COUTO CORREA.DANIEL SAN-
TOS MENDES.

64.-DECLARATORIA CONDENATORIA POR APOSENTA-
DORIA POR IDADE-320/2003-MARIA BEATRIZ ANTUNES
DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -INSS ...Certificar sobre decurso do prazo sem oposicao
de embargos. Apos, expedir requisicao de pequeno valor ao
TRF/4.¦ Regiao.Adv.JOAO COUTO CORREA.DANIEL SAN-
TOS MENDES.CARLOS SCHAEFER MEHRET.

65.-INDENIZACAO POR RESPONSABILIDADE CIVIL C/C
REPARACAO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-330/
2003-MARIA DE JESUS GONCALVES x JAIRO GRACIA-
NO DE SOUZA...HOMOLOGADO por sentenca o acordo en-
tabulado pelas partes, EXTINGUINDO o processo, com julga-
mento de merito, com fulcro no art. 269, III do CPC.Cada parte

arcara com 50% (cinquenta por cento) das custas processuais,
nos termos do art. 26, paragrafo 2§ do CPC. Honorarios na
forma acorda.Oportunamente arquivar os autos.ADV. ADRIA-
NA NEGRINI.ROBERTO BALBELA.

66.—332/2003-J.R. GIOVANETTE & GIOVANETTE LTDA
x TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A. PRAZO DE 24
HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS.

67.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-352/2003-MARIA FONSECA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS..Diante da concordancia da exequente com os calculos
apresentados pelo executado, apos decurso do prazo de embar-
gos, expedir requisicao de pequeno valor ao TRF/4¦
Regiao.Adv.JOAO COUTO CORRÓA. DANIEL SANTOS
MENDES.CARLOS SCHAEFER MEHRET.

68.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-354/2003- DORALICE FOGACA DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS ...Prazo de 05 (cinco) dias para a parte exequente
manifestar sobre o contido as fls. 69/75 dos autos.Adv.JOAO
COUTO CORREA.DANIEL SANTOS MENDES.

69.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-399/2003-DIVA TEREZA LIMA DE
ABREU x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-... Diante da concordancia do INSS com os calculos apre-
sentados pela exequente, certificar sobre o decurso do prazo
sem oposicao de embargos.Apos, expedir requisicao de paga-
mento de pequeno valor ao TRF/4.¦ Regiao.Adv.JOAO COU-
TO CORREA.DANIEL SANTOS MENDES. CARLOS SCHA-
EFER MEHRET.

70.-conhec.decl.cond.apos.idade-407/2003-JESUS BORGES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-Adv. JOAO CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES, JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZI e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

71.-APOSENTADORIA ESPECIAL-435/2003-LIDIA PORFI-
RIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL e outros-Adv. DANIEL SANTOS MENDES,
JOAO COUTO CORREA, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZI e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

72.—495/2003-SERGIO VITOR PEREIRA DOS SANTOS x
ADRIANO DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS. PRAZO DE
24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC -Adv.ADRIANA NEGRINI.

73.—535/2003-JOAQUIM MARTINS e outros. PRAZO DE 24
HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC -Adv.KARINA LOOCK PASSOS.

74.-ACAO DE ALIMENTOS-601/2003-A.R.O. x
A.R.O...Prazo de 05(cinco) dias para a parte autora especificar
as provas que pretende produzir, declinando-lhes a finalidade.
Adv.ROBERTO BALBELA.

75.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA ESPECIAL-620/2003-MARIA DA CONCEICAO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-.... Prazo legal para as partes manifestarem-se querendo
sobre a resposta do oficio remetido pela Previdencia Social-
INSS, conforme determinado em audiencia.Adv.DANIEL SAN-
TOS MENDES.JOAO COUTO CORREA. CARLOS SCHAE-
FER MEHRET.

76.-Alvara Judicial-695/2003-REINALDO FERREIRA e
outros...Prazo de 15 (quinze) dias para a prestacao de contas
determinada.Adv.JOSE DA SILVA REIS.

77.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-752/2003-JOSE
ROBERTO PAMPU x CLAIRTON MOREIRA e outros...Prazo
de 05 (cinco) dias para o autor efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 429,75 (quatrocentos e vinte e
nove reais e setenta e cinco centavos).Adv.JULIAN DERCIL
SOUZA SANTOS.

78.-Alvara-767/2003-EMILIA DOS SANJOS FERREIRA.
PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC-Adv. ISAURA RIBEIRO
DOS SANTOS-

79.-Inventario-789/2003-MARIA DE LOURDES ARRAIS
LIMA x ESPOLIO DE CICERO TEIXEIRA LIMA. PRAZO
DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTO-
RIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. ADRIA-
NA NEGRINI-

80.-Embargos a Arrematacao-5/2004-JAIRO GRACIANO DE
SOUZA e outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PA-
NARELLO LTDA...Prazo de 05 (cinco) dias para o embargan-
te efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 841,23
(oitocentos e quarenta e um reais e vinte e tres
centavos).Adv.LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

81.-ACAO ANULATàRIA DE TITULO DE CR•DITO-8/2004-
JOSE APARECIDO DOS SANTOS -ME x METALGONDO-
LAS LTDA...Prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as as partes
apresentarem suas alegacoes finais. Apos, contados e prepara-
dos, enviar os autos conclusos para sentenca.Adv.MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS.PAULINO BATISTA DINIZ. MAR-
CIO ROBERTO PORTELA.

82.-ACAO POR ACIDENTE DE TRABALHO-11/2004-GE-
ORGE MOURA JORGE x IPAMAD INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA...Prazo de 05 (cinco) dias para as
partes, bem como o Ministerio Publico, apresentarem manifes-

tacao sobre o laudo pericial apresentado nos autos. AUDIEN-
CIA de INSTRUCAO e JULGAMENTO para o dia 16 DE
DEZEMBRO DE 2004,(16.12.04), as 13:30
horas.Adv.MAURICIO JOS• FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA. ANA CRISTINA GONCALVES S.FRASSON.

83.-ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS-
19/2004-JACQUELINE RODRIGUES LUZ x MERCADO
MARTINS PASSOS LTDA ...Mantida a decisao agravada por
seus proprios fundamentos, sendo que o agravo permanecera
retido nos autos a fim de que dele conheca o E. Tribunal se
requerido expressamente nas razoes ou contra-razoes de apela-
cao. Determinada solicitacao da devoluacao da carta precato-
ria expedida para inquiricao da testenha arrolada pela qautora.
Adv. ROBERTO BALBELA. KIYOSHI ISHITANI-

84.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-31/
2004-L.P.S.e outros x J.R.F... Prazo de 10 (dez) dias para a
parte autora manifestar-se querendo, sobre a contestacao e do-
cumentos juntados. AUDIENCIA de CONCILIACAO e SA-
NEAMENTO dia 16 de NOVEMBRO DE 2004,(16.11.04), as
15:00 HORAS, devendo os respectivos procuradores comuni-
carem as partes.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS.CRISTIANE VITORIO GONCALVES. CLAUDI-
NEY ALESSANDRE GONCALVES.

85.-Arrolamento-39/2004-EVA APARECIDA SANTOS RO-
QUE x ESPOLIO DE FRANKLIN DOS SANTOS e
outros...Aguarda preparo de custas no valor de R$333,95 para
expedicao de formais de partilha ou carta de adjudicacao.ADV.
ALAN MIRANDA. EDILSON FERNANDES.

86.-RETIFICACAO REG. PUBLICO-50/2004-DIVA ANA
LUNA ...Autos aguardando o preparo das custas remanescente
nos valor de R$ 33,60 (trinta e tres reais e sessenta centavos), a
fim de seja remetido ao arquivo. ADV.ROBERTO BALBELA.

87.-ACAO DE ALIMENTOS transf. em EXECUCAO DE ALI-
MENTOS-52/2004- L.S.C. e outros x L.C.F. e outros...Prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias para a parte exequente manifestar
sobre a peticao e documentos apresentados pelos executados e,
em seguida ao Ministerio Publico.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS.ALBERTO JORGE BITTENCOURT.ORLANDO
GOMES PEDROSO.

88.-ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS
C/C EXECUCAO CONTRATUAL- 59/2004-WORKTIME-
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS ESPECI-
ALIZADOS x MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA....Apos o de-
curso do prazo legal, deverao os autos serem contados e prepa-
rados, voltando em seguida conclusos para sentenca, haja vista
que trata-se de materia de direito e de fato, contudo, sendo
desnecessaria a producao de provas em audiencia, tornando-se
possivel o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.
330, I do CPC.Adv.ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEI-
RA BARROS.ALINE DA SILVA.LINCONL FERREIRA DE
BARROS.

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO-
61/2004-D.R.DA S. x V.F.T.. DECLARADO saneado o pro-
cesso, visto que nao ha irregularidades a suprir,as partes sao
legitimas e estao bem representadas,demonstrando interesse na
causa e sendo o pedido juridicamente possivel.Fixado como
pontos controvertidos:-O prazo de duracao da uniao estavel;- a
sujeicao do imovel objeto da matricula n.§ 11.128 a partilha.
Deferida a producao da prova oral requerida consistente em
depoimento pessoal da requerida e testemunhal, determinando
de oficio a colheita do depoimento pessoal da requerida. Prazo
de 10 (dez) dias para a apresentacao do rol de testemunhas. A
producao da prova documental fica adstrita ao contido no arti-
go 397 do CPC.INDEFERIDA a producao de prova pericial
por nao haver questao controvertida dependente da realizacao
desta modalidade de prova, bem como a expedicao de oficios a
Caixa Economica Federal e Receita Federal por manifesta des-
necessidade. AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO para o dia 23 de NOVEMBRO de 2004 (23.11.04), as 13:30
HORAS.Intimacao com observancia do contido no art. 343 do
CPC. ADV.NALINLE M.A.O.ALENCAR.PAULO
MADEIRA.NIVALDO LUCAS FILHO.

90.-LAVRATURA DE REG. CIVIL DE NA-94/2004-MERCE-
DES SOUZA DO PRADO. PRAZO DE 24 HORAS PARA
DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

91.-Justificacao Judicial-117/2004-ORLANDO DIB e outros x
JOAO CARLOS SALINA SANCHES e outros. PRAZO DE 24
HORAS PATA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. -Adv. LUIZ AUGUSTO CABRAL FRAN-
CO.

92.-BUSCA E APREENSAO-136/2004-BV-FINANCEIRA S/
A-C.E.I x AMALIO RODRIGUES DAS NEVES... Prazo de
05 (cinco) dias para o autor manifestar sobre certidao negativa
do Oficial de Justica que deixa de proceder a apreensao do
veiculo por nao encontra-lo.Adv.KARINE CRISTINA DA
COSTA.

93.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-139/2004-NATALIA MICHALOSKI
LASKOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SERGURO SO-
CIAL-INSS. RECEBIDO o recurso de apelacao em seu duplo
efeito.Prazo de 15 (quinze)dias para a parte apelada querendo,
apresentar contra-razoes. Decorrido o prazo, com ou sem ma-
nifestacao, remeter os autos ao TRF/4¦ regiao.Adv.DANIEL
SANTOS MENDES.JOAO COUTO CORREA.CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

94.-ACAO DE CONHECIMENTO DECLARATORIA CON-
DENATORIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-140/2004-
FRANCELINA GONCALVES ARVORO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS...RECEBIDO o recur-
so de apelacao em seu duplo efeito. Prazo de 15 (quinze) dias
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para a parte apelada, querendo, apresentar contra-razoes. De-
corrido o prazo, com ou sem manifestacao, remeter os autos ao
TRF/4¦ REGIAO.Adv. DANIEL SANTOS MENDES.JOAO
COUTO CORREA.CARLOS SCHAEFER MEHRET.

95.-DECLARATORIA CONDENATORIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE-141/2004-RUTH ZULMIRA DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS...
RECEBIDO o recurso de apelacao em seu duplo efeito...Prazo
de 15 (quinze) para a parte apelada querendo, apresentar con-
tra-razoes. Decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, re-
meter os autos ao TRF/ 4¦ Regiao.Adv.DANIEL SANTOS
MENDES.JOAO COUTO CORREA.CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

96.-ACAO DECLARATORIA CONDENATORIA DE APO-
SENTADORIA POR IDADE-142/2004- MARIA FERREIRA
BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.... RECEBIDO recurso de apelacao em seu duplo efei-
to. Prazo de 15 (quinze) dias para parte apelada apresentar que-
rendo, contra-razoes, decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tacao, remeter os autos ao TRF/ 4¦ REGIAO.Adv.DANIEL
SANTOS MENDES.JOAO COUTO CORREA.CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

97.-Embargos a Execucao-144/2004-JAIRO GRACIANO DE
SOUZA x NIVALDO LUCAS FILHO-. Prazo de 24 horas para
devolver os autos em cartorio sob as penas do art. 196 do
CPC.ADV.NIVALDO LUCAS FILHO.

98.-RECONHECIMENTO E DISSOLUCAO DE UNIAO ES-
TAVEL C/C PEDIDO DE PARTILHA DE BENS, ALIMEN-
TOS E INDENIZACAO POPR DANOS MORAIS-164/2004-
C.F.O. x M.C.L...HOMOLOGADO por sentenca o acordo en-
tabulado entre as partes, decretando-lhes a dissolucao da soci-
edade de fato, que se regera pelas clausulas e condicoes cons-
tantes do acordo.Transitada em julgado, expedir formal de par-
tilha e apos arquivar os autos. ADV. ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS.CELSO JOSE DA SILVA.VANADIR DE MOURA
BUENO.

99.—166/2004-B.G.L.F. e outros x J.F. PRAZO DE 24 HO-
RAS PARA DEVOLVER OS AUTOS SOB AS PENAS DO
AT. 186 DO CPC -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

100.-Alvara-186/2004-DAIANE RIBEIRO DE MELLO e
outros.PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. NIVAL-
DO LUCAS FILHO-

101.-Interdicao-194/2004-MARTA DE JESUS DA SILVA x
MARIA DENAIR DA SILVA. ....DEFERIDA a substituicao
pleiteada, determinando-se a retificacao da autuacao, com co-
municacoes necessarias.Prazo de 05(cinco) dias para apresen-
tacao de quesitos e indicacao de assistente tecnico
querendo.Adv.JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS. ROBER-
TO BALBELA.

102.-ACAO MONITORIA-210/2004-THEREZA ALVES
LOBO x ESPOLIO DE PAULO TOKARSKI...Prazo de 05 (cin-
co) dias para a autora efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de R$ 328,94 (trezentos e noventa e oito reais e
noventa e quatro centavos), para o julgamento do feito.
Adv.ELIZANDRA F. ABILIO DA SILVA.CELSO JOSE DA
SILVA.

103.-Reivindicatoria-219/2004-BENEDITO NUNES DE BAR-
ROS e outros x COMPANHIA SENGES DE PAPEL E CELU-
LOSE-PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC
- Adv- EDSON EMEMBRECK DA SILVA.

104.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-220/2004-OMNI S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VAN-
DERSON TAVARES...Prazo de 05 (cinco) dias para o reque-
rente manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
o decurso do prazo de suspensao requerido.Adv.NEUSA MA-
RIA CANDIDO. TATIANE ACHCAR. SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO.

105.-ACAO CIVIL PUBLICA-250/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR FERREIRA DE
BARROS..RECEBIDO o recurso de apelacao apresentado pelo
MP em seu duplo efeito.Prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apelada querendo, apresentar contra-razoes. Decorrido o pra-
zo, com ou sem manifestacao, remeter os autos ao E. Tribunal
de Justica do Estado do Pr.Adv.JOAO CARLOS LOZESKI FI-
LHO.

106.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUDICIARIA-254/2004-
MERCADO MARTINS PASSOS x JACKELINE RODRIGUES
DA LUZ...Prazo de dez (10) dias para o impugnante querendo,
apresentar contra-minuta ao agravo retido apresentado.Adv.
KIYOSHI ISHITANI.

107.-Cautelar Inominada-259/2004-ALTIVIR MIRANDA E
CIA LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL...Prazo de 05 (cinco) dias para re-
querente efetuar o preparo das custas remanescentes do pro-
cesso no valor de R$ 14,60 (quatorze reais e sessenta centa-
vos). Adv.MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.EVALDO
GONCALVES LEITE.

108.-ACAO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
OBRIGACAO CAMBIAL-263/2004- IPAMAD IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA x FLORESTAL VALE DO CORISCO
LTDA. ...Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora querendo,
impugnar a contestacao apresentada.Adv.ANA CRISTINA
GONCALVES S.FRASSON.ADRIANA NEGRINI.BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO.

109.-Execucao de Titulos Extrajud.-287/2004-ZILDETE DOS
SANTOS MERCADO - ME x MANANCIAL-IND. E COM.

DE ARTEFATOS DE MAD.LTDA. PRAZO DE 24 HORAS
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

110.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-306/
2004-A.T.M. e D.V...HOMOLOGADO o requerimento formu-
lado pelas partes, CONVERTENDO em DIVORCIO a separa-
cao dos requerentes, com fulcro no art. 1.580 do CC. Transita-
da em julgado, expedir mandado de averbacao, arquivando-se
os autos.Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

111.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-312/2004-B.K.P.M. e
outros x A.C...DECLARADA a revelia do reu.Prazo de 05 (cin-
co) dias para a parte autora especificar as provas que pretende
produzir, declarando-lhes a finalidade.Adv.NIVALDO LUCAS
FILHO.

112.-Execucao de Titulos Extrajudicial-313/2004-FERRA-
GENS BENATO LTDA x IPAMAD IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA...DECLARADA a NULIDADE da citacao efe-
tivada nos termos do artigo 652 do CPC, tao-somente, reabrin-
do o prazo nos termos do artigo 214, paragrafo 2.§ do CPC,
muito embora a executada nao tenha cxomprovado a interposi-
cao do agravo de instrumento junto ao e.Tribunal de Alcada do
Estado nos termos do artigo 524 do CPC. Devolver a peticao
quew encontra-se na contracapa dos autos a
subscritora.Adv.EDILSON FERNANDES.ALAN MIRANDA.
ANA CRISTINA GONCALVES SANTOS FRASON.

113.-REVISIONAL C/C RESTITUICAO DE VALORES-315/
2004-JACIRA HELOISA FARIA - ME x BANCO DO BRA-
SIL S/A...Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora querendo,
impugnar a contestacao apresentada.Adv.RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO.

114.-CAUTELAR INOMINADA SATISFATORIA-325/2004-
JOSE APARECIDO DOS SANTOS x METALGONDOLAS
LTDA...Prazo de 15 (quinze) dias para as partes manifestarem-
se sobre o interesse na execucao do julgado, em nada sendo
requerido, cumprir o item 5.13.4 do CN, arquivando-se os au-
tos em seguida.Adv.MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

115.-BUSCA E APREENSAO-331/2004-BV-FINANCEIRA S/
A-C.F.I. x ELIO SANTOS ANHAIA...JULGADO EXTINTO
o processo, sem julgamento de merito, com fulcro no art.
267,VIII do CPC, conforme requerido pelo autor.Custas pelo
requerente.Sem honorarios advocaticios.Oportunamente arqui-
var os autos.Adv.KARINE CRISTINA DA COSTA.

116.-BUSCA E APREENSAO-332/2004-BV-FINANCEIRA S/
A-C.F.I. x SIMAO PEDRO DE BRITO...ACOLHIDO o reque-
rimento do autor, para JULGAR EXTINTO o processo, sem
julgamento de merito, com fulcro no art. 267,VIII do
CPC.Custas pelo requerente.Sem honorarios advocaticios. Opor-
tunamente arquivar os autos.Adv.KARINE CRISTINA DA
COSTA.

117.-ACAO DE ALIMENTOS-337/2004-W.H.V. e outros x
W.V...Prazo de 05(cinco) dias para a parte autora manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS.

118.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-343/2004-A.L.S. x
J.G.I.S...Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora impugnar
querendo, a contestacao apresentada. Audiencia preliminar de
CONCILIACAO para o dia 14 de DEZEMBRO de 2004,
(14.12.04), as 13:45 horas, oportunidade em que restando ine-
xitosa a conciliacao, sera saneado o processo, com fixacao dos
pontos controvertidos e deferimento de eventuais provas, nos
termos do art. 331 do CPC.Adv.MAURICIO JOS• FERNAN-
DES QUEIROZ TEIXEIRA.LINCOLN FERREIRA DE BAR-
ROS.

119.-PEDIDO DE RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-352/
2004-JURACI TEIXEIRA GUIMARAES...Prazo de 10 (dez)
dias para a requerente atender o contido na cota ministerial
constante dos autos, bem como apresentar certidoes de antece-
dentes criminais expedidas pela Vara Criminal e Secretaria do
Juizado Especial da Comarca.Adv.ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS-

120.-ACAO DE SUPRIMENTO DE REGISTRO CIVIL-367/
2004-VANIA MARIA DE SOUZA... Devera a Procuradora da
parte requerente apor sua assinatura na peticao inicial, bem como
apresentar fotocopia da certidao de nascimento da
requerente.ADV.ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

121.—383/2004-LUIZ CARLOS VI•OTO x GILSON SOARES
CORREIA. PRAZO DE 24 HORAS PARA DEVOLVER OS
AUTOS SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. AN-
DRE AVELINO DA SILVA-

122.-ACAO EXECUTIVA-384/2004-SANTA MâNICA FAC-
TORING E FOMENTO MERCANTIL x GILSON SOARES
CORREIA. PRAZO DE 24 PARA DEVOLVER OS AUTOS
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC -Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA-

123.-DECLARATORIA DE INSOLVENCIA-392/2004-JEAN-
CARLO SOARES x JOSE MARCOS PESSA
FILHO...DEFERIDO a suspensao do feito pelo prazo de 30
(trinta) Adv. ROBERTO BALBELA.

124.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-
407/2004-MARCOS ANTONIO DA SILVA e outros x SINAL
VERDE LOCADORA DE VEICULOS...Prazo de 05 (cinco)
dias para o subscritor da contgestacao apresentar instrumento
de mandato outorgado pela parte requerida. Certificar sobre o
cumprimento da lei 9.800/99.Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS.

125.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-

417/2004-EGUIMERSON RAUSIS DE ALMEIDA x EURI-
CO GASPAR SOARES...Prazo de 05 (cinco) dias para o subs-
critor da contestacao apresentar instrumento de mandato ou-
torgado pela parte requerida.Certificar sobre o cumprimento
da lei n.§9.800/99.Adv.MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

126.-ALVARA JUDIDICAL P/ TRANSFERENCIA DE VEI-
CULO-424/2004-LEVI BRIZOLA TEIXEIRA...INDEFIRIDO
o requerimento formulado a fl. 18 pelo autor. Os autos aguar-
darao manifestacao do requerente, pelo prazo de 10 (dez)
dias.Adv.JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS.

127.-Inventario-431/2004-MARIA IVETE RODRIGUES x
ESPOLIO DE DANIEL PRESTES RODRIGUES...Nomeada
inventariante a requerente, dispensada a reducao a termo. Pra-
zo de 10 (dez) dias para a inventariante comprovar a proprieda-
de dos lotes 07 e 08 da rua Tramandai.Adv.MARISTELA ZIE-
MER DA CRUZ.

128.-ACAO REIVINDICATORIA-435/2004-SIMONE DEL-
GADO MARTINS x JONES CAVA GUIMARAES...Deferido
requerimento formulado quanto as intimacoes. Prazo de 10 (dez)
dias para a parte autora, querendo, impugnar a contestacao
apresentada.Adv.ROBERTO BALBELA.

129.-Execucao de Titulo Extrajuducial-444/2004-BANCO
BRADESCO S/A x MANANCIAL IND. E COMERC. DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA....Prazo de 10 (dez) dias
para exequente recolher o valor remanescente devido ao Fun-
rejus, observando-se o contido na certidao de fl. 05, verso, apos
proceder a citacao da executada, tendo sido arbitrado honorari-
os advocaticios em 10% sobre o valor do debito.Adv.ADRIANE
GUASQUE. CONSUELO GUASGUE.

130.-AUTORIZACAO JUDICIAL-448/2004-BRASPINE MA-
DEIRAS LTDA...INDEFIRIDO LIMINARMENTE o pedido,
JULGANDO EXTINDO o processo nos termos do art. 267,I
do CPC,tendo em vista a inexistencia de investigacao criminal
ou processo penal em andamento para apuracao de eventual
pratica criminosa, mostrando-se juridicamente impossivel o
pedido.Determinado o arquivamento do processo. Custas pela
requerente. Sem honorarios advocaticios.Adv.EDILSON FER-
NANDES.

131.-Alvara Judicial-450/2004-MARIA FLORIPES DA
ROCHA...Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora apresentar
outros elementos aptos a comprovacao da uniao estavel, infor-
mando ainda o paradeiro da esposa do de cujus.Adv.NELSON
DOS SANTOS.

132.-ALVARA JUDICIAL-461/2004-HEROTIDES SOARES
DE MELLO...DEFERIDO o pedido para autorizar o requeren-
te a levantar 50% (cinquenta por cento) do valor depositado
junto ao Banco do Brasil S/A em nome de Herotides Soares de
Mello Filho, independentemente de prestacao de
contas.Transitada em julgado, expedir o competente alvara com
prazo de validade de 30 (trinta) dias. Oportunamente arquivar
os autos.ADV. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

133.-Inventario-488/2004-PATRICIA DE FATIMA RODRI-
GUES ROSA x ESPOLIO DE REGINALDO DOS SANTOS
RODRIGUES...Nomeada inventariante a requerente Patricia de
Fatima Rodrigues Rosa, que devera prestar o compromisso le-
gal no prazo de 05 (cinco) dias e declaracoes preliminares em
20 (vinte) dias.Adv.CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES.

134.-Execucao Fiscal-411/2002-MUNICIPIO DE JAGUARI-
AIVA x JOSE CUSTODIO DE MELLO-Adv. LINCONL FER-
REIRA DE BARROS-

135.-CARTA PRECATORIA CIVEL-23/2003-Oriunda da
21.VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-ACAO
DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-844/97-ESPOLIO DE
ADALBERTO CORREA FERREIRA e OUTROS x SIMAO
PEDRO DE BRITO...Devera a parte exequente informar o lo-
cal em que podera ser encontrado o veiculo indicado a penho-
ra, para fins de cumprimento do mandado.ADV. ANNE MA-
RIE FERREIRA.ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA.
EDILSON FERNANDES. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

136.-CARTA PRECATORIA CIVEL-84/2004-Oriunda DA
10a.VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-164/04-GALIZA
DISTRIB.DE ALIMENTOS LTDA x MANFER MUSA QA-
SEN... DEFERIDA a suspensao do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, como requerido.Decorrido o prazo, sem manifesta-
cao da parte interessada, serao os autos devolvido a
origem.Adv.JOSE ROBERTO BALLAN NASSIF.

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 032/2.004.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO
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1.-MONITORIA-242/1997-JABUR PNEUS S.A x JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA. Manifeste-se o requerente no prazo le-
gal. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA DA
SILVA-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-27/1998-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR. x OROSIM-
BO FELIX PIMENTA e outros. Intime-se a requerente para
que no prazo de 10 (dez) dias efetue o depósito das custas do
senhor avaliador, solicitado às fls. 99 - valor R$ 155,00. -Adv.
MILTON FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1998-ANTO-
NIO BEDIN SOBRINHO x ANTONIO ROBERTO GARCIA.
Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. ANTONIO
RODRIGUES SIMOES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PERES & BANNWART LTDA e ou-
tros. Sobre a petição de fls. 268 e ss. manifeste-se o exequente.
-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ROFAS CALCADOS DE SEGURAN-
CA LTDA e outros. Ao cálculo geral, manifestando-se os inte-
ressados. — Manifestar sobre o cálculo de fls. 209/213 e Lau-
do de Avaliação de fls. 214/215. -Adv. OSCAR IVAN PRUX e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO DOMIN-
GOS DELLA ROSA. Laudo de Avaliação de fls. 146/147 - va-
lor R$ 295.200,00. Cálculo geral de fls. 148/149 - valor R$
14.266,59. -Adv. SHIROKO NUMATA, ANDRE LUIS FRAN-
CA DE NARDE e SANDY PEDRO DA SILVA-

7.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-229/1999-ORLANDO
BRUNELLI e outros x ANTONIO LOPES PALOMBA. À con-
ta e preparo. — Conta de custas de fls. 158-valor R$ 525,51. -
Adv. ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MONTE CASTELO LTDA x
DIRCEU LEUSI BARBOSA e outros. Retirar Carta Precatória
para cumprimento. -Adv. CELSO HIDEO MAKITA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2000-JOSE
DURAES DAMASCENO x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e
outros. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. EUC-
LIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

10.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-256/2000-SUL AME-
RICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A. x DENIR SANCHES
BATISTA e outros. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -
Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PRADO LTDA. x GILDO
GATTO. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-465/2000-CLAU-
DINEI MONTES DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A. Reti-
rar Carta Precatória para cumprimento. -Adv. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO-

13.-INDENIZACAO (ORD)-40/2001-BORNIA SANT’ANA E
CIA. LTDA x BRASIL TELECOM S.A.- TELEPAR. Retirar
Carta Precatória para cumprimento. -Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-252/2001-R.G.M.
CEREAIS x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. Assiste razão ao agravante. Em que pese ter sido
invertido o ônus da prova, a perícia foi pleiteada pela agrava-
da, devendo a mesma arcar com os honorários do perito. Dian-
te disso, revogo o despacho de fls. 247, determinando que, após
a proposta de honorários, seja a requerente intimada para de-
pósito, permanecendo os demais termos. Oficie-se ao E. Tribu-
nal de Alçada dando ciência desta decisão. -Adv. SANDRO
HENRIQUE TROVAO, JOSE CARLOS DIAS NETO e PA-
TRICIA CARLA FERNANDES-

15.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-299/2001-JOSE MAR-
TINS DO NASCIMENTO x IMOBILIARIA CASSOLI S/C
LTDA. “... HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo realizado entre as partes às
fls. 104/105 e, em consequência suspendo o curso do presente
feito até integral cumprimento do referido acordo...” -Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES, EDIVAL MURADOR e OSCAR IVAN PRUX-

16.-DESAPROPRIACAO-376/2001-MUNICIPIO DE BOM
SUCESSO-PR x RICARDO MARCONI HERNANDES e ou-
tros. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. WILSON
SCARPELINI KAMINSKI-

17.-MONITORIA-389/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x VE-
NICIO TONIN LOVO. 1. VENÍCIO TONIN LOVO, qualifi-
cado nos autos, peticiou às fls. 121/125, alegando que o imóvel
penhorado nos autos é o único bem de propriedade do executado
e sua mulher, sendo portanto impenhorável. 2. Ocorre, entretan-
to, que o requerente na qualidade de devedor principal, era um
dos proprietários do imóvel oferecido em garantia, sendo que
sua mulher foi interveniente garante na respectiva dívida. 3. As-
sim, não há qualquer nulidade a ser declarada, considerando que
o imóvel foi oferecido pelo devedor principal, com a concordân-
cia dos demais condôminos e o fato do imóvel pertencer atual-
mente apenas ao requerente e sua esposa, não o exime da garan-
tia oferecida. 4. Desta forma, indefiro o pedido de fls. 121/125,
para declarar subsistente a penhora realizada. 5. Defiro o pedido
de fls. 148 dos autos. Diligências necessárias. -Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI e DELVAIR PAVEZI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2001-ATA-
CADAO DISTRIBUIDORA,COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x GEZI DE OLIVEIRA e outros. Renove-se a intima-
ção. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls. 47-verso, ma-
nifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

19.-MONITORIA-449/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x LUIZ
ALBERTO VOLPATO DE ASSIS e outros. Manifeste-se o re-
querente no prazo legal. -Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

20.-DESAPROPRIACAO-496/2001-MUNICIPIO DE BOM
SUCESSO x MARIO COLOMBANO BERTACHI e outros.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. WILSON
SCARPELINI KAMINSKI-

21.-MONITORIA-555/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x C.R.
CRUZ PRESENTES - FI e outros. Manifeste-se o embargado
se pretende arcar com o ônus da perícia. -Adv. CARLOS
EDUARDO MADI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SELMA REGINA ATTISANO BE-
ZERRA. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. EUC-
LIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

23.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-563/2001-ANDERSON
STEIN FILHO x OSMAR FRANCISCO DA SILVA. 1. Recebo
a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-
arrazoar no prazo legal. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JU-
NIOR-

24.-REPARACAO DE DANOS-97/2002-MANOEL FERNAN-
DES AMACIEL x BANCO DO BRASIL S/A. Intimem-se as
partes do venerando acórdão. -Adv. JOAO CARLOS ZAFA-
LON, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSVALDO CARLOS SINCERO DOS
REIS. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

26.-MONITORIA-131/2002-BANCO DO BRASIL S/A x OS-
VALDO CARLOS SINCERO DOS REIS. ao cálculo geal e
avaliação, manifestando-se em seguida os interessados. Cálcu-
lo de fls. 49 - valor R$ 3.920,69. Laudo de Avaliação de fls. 51
- valor R$ 5.557,50. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

27.-INDENIZACAO (ORD)-188/2002-J. SILVA e outros x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. 1. Re-
cebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado para con-
tra-arrazoar no prazo legal. -Adv. MARCELO MOITA ALVES,
VALERIA CRISTINA MAXIMIANO-

28.-COBRANCA (ORD)-229/2002-MARIA APARECIDA
ARANTES x HSBC BRASIL SEGUROS. “... HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo avençado pelas partes as fls. 166/167 e em consequên-
cia, julgo extinto o presente processo com fulcro no artigo 269,
inciso III, do C.P.C...” —— Efetuar o pagamento das custas de
fls. 174 - valor R$ 649,01. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOU-
ZA e PAULO SERGIO RODRIGUES-

29.-ORDINARIA-393/2002-LUIZ PORTO LUZARDO x MU-
NICIPIO DE MARUMBI. Sobre os documentos juntados, ma-
nifestem-se as partes. Após, ao representante do Ministério
Público. -Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA e ALI AIACHE
JUNIOR-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2002-REGINALDO
APARECIDO DE SOUZA x CLAUDIOMIRO CAMILO DOS
SANTOS. Manifeste-se o requerido. -Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

31.-INDENIZACAO (ORD)-454/2002-ELIAS DE JESUS PE-
REIRA x ARI ZANLORENZI. Manifeste-se o requerente no
prazo legal. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI e EDUARDO
VIDA LEAL FILHO-

32.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-559/2002-LUIZ CAR-
LOS DE SANTANA e outros x JORGE LUIZ DE MELLO e
outros. Às partes para alegações finais pelo prazo individual de
10 (dez) dias. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES e RO-
BERTO FEGURI-

33.-DESPEJO-560/2002-ADEMILSON AZARIAS x MARIA
APARECIDA DE FATIMA. Renove-se a intimação. Manifes-
te-se o requerente no prazo legal. -Adv. ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ALTRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros. Sobre o petitório de fls. 48/51
e documentos, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-577/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x AMARILDO SPADIM e outros. Efe-
tuar o preparo das custas do senhor avaliador - valor R$ 250,00.
-Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-617/2002-MARIA
NEVES DE OLIVEIRA e outros x JOSE ROBERTO DA SIL-
VA & DELCIR APARECIDO DA SILVA e outros. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir num tríduo. -
Adv. VALDECIR MILESKI, DELVAIR PAVEZI, ENRICO
FRANCAVILLA, JOSE MADSON DOS REIS e EURICO THO-
MAZ SCOTTI MUZZI-

37.-MONITORIA-642/2002-MANOEL RODRIGUES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI. 1. Rece-

bo a apelação em seu duplo efeito. 2. ao apelado para contra-
arrazoar no prazo legal. -Adv. MARIA JOSE HECKERT ME-
LLO-

38.-COBRANCA (EXE)-52/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x MAURA APARECIDA RANIERO VANZELLA. Manifeste-
se o requerente no prazo legal. -Adv. ALVARO MANOEL
FURLAN-

39.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-92/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x ARMAZENS GERAIS SUPERIOR
LTDA. Audiência de conciliação e saneamento para o dia 05/
04/2.005, às 15:00 horas. -Adv. ELIANA R. DE SOUZA PI-
LOTO LOPES, ANNA PAULA SOARES QUADROS, JUS-
SARA OLIVEIRA LIMA KADRI e JOAO CARLOS ZAFA-
LON-

40.-COBRANCA (ORD)-97/2003-NELSO VETORELLO x
NELSON PERETTI e outros. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir num tríduo. -Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO e MARCOS ELESBAO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2003-CA-
OMÉ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA x OS-
MAR EDEIR RAMOS-FI e outros. Sobre a certidão do senhor
meirinho de fls. 73-verso, manifeste-se o requerente no prazo
legal. -Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

42.-COBRANCA (SUM)-180/2003-CONDOMINIO POUSA-
DA DO PARANAPANEMA x ERNESTO BACARIN. À conta
e preparo. Conta de custas de fls. 94 - valor R$ 86,01. -Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2003-MA-
XXI JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
x T. SILVA DE OLIVEIRA - ME. Sobre a certidão de fls. 28,
manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. MARCIUS
VALERIOS GOMES DELALIBERA-

44.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-315/2003-HERMINIO VI-
NHOLI e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. Especifiquem as provas que pretendem
produzir, num tríduo. -Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, IDA REGINA PEREIRA e CLAUDIA CECI-
LIA CAMACHO ROJAS-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. x LEOPOLDINA DA SILVA CAPE-
LATI e outros. Cálculo geral de fls. 35 - valor R$ 3.009,66.
Laudo de Avaliação de fls. 37/38 - valor R$ 132.000,00. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

46.-DEMARCATORIA-378/2003-JOSE FRANCISCO DA
COSTA e outros x BENITO SESPEDE BENTEO e outros. So-
bre a contestação de fls. 49/57 e documentos, manifestem-se
os requerentes no prazo legal. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2003-CLAUDINER
FELICIANO x COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIE-
RO. “... CLAUDINER FELICIANO, qualificado nos autos,
requer a exclusão de seu nome e CPF do SERASA e órgãos
afins, considerando que a dívida está sendo discutida em Juízo
e que a inscrição é abusiva e causa prejuízo ao embargante. A
jurisprudência majoritária firmou entendimento ao qual me fi-
lio no sentido de que é abusiva a inscrição do nome dos deve-
dores em órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute a
dívida exequenda. Acrescente-se a isto que a medida não cau-
sará qualquer prejuízo ao embargado. Diante disso, DEFIRO a
tutela antecipada, para o fim de determinar que o embargado
EXCLUA e se abstenha de incluir o nome do embargante nos
órgãos de proteção ao crédito, em decorrência do título ora
executado, por entender tratar-se de ato abusivo, até decisão
final destes embargos. A jurisprudência é pacífica neste senti-
do... Após, voltem os autos conclusos para decisão, juntamente
com os autos 411/2.003...” -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOIS, VIVIANE CRISTINA FELICIANO e EDIVALDO MER-
CER GONCALVES-

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-431/2003-JAN-
BONES INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CONFEC-
COE x BANCO BRADESCO S.A. e outros. Sobre a impugna-
ção de fls. 80/84, manifeste-se os requeridos no prazo legal. -
Adv. MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO e
MAURICE FRANCISCO BORELLI-

49.-INDENIZACAO (ORD)-459/2003-JOSE ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA x PADARIA MARUMBI LTDA e outros.
Renove-se a intimação. Determino a realização de perícia mé-
didca. Nomeio perito o DR. JOSÉ PEREIRA para proceder
exames no requerente José Antônio Pereira da Silva. Cumpra-
se o disposto no artigo 421, do C.P.C. -Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMOES-

50.-COBRANCA (SUM)-468/2003-BANCO DO BRASIL S.A.
x JOSEELE VANZELLA e outros. Manifeste-se o requerente
no prazo legal. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

51.-COBRANCA (ORD)-484/2003-CARLOS HERNANDEZ
MARCONI SOARES x MUNICIPIO DE BOM SUCESSO.
Junte o requerente as notas de empenho. -Adv. MARIO SE-
NHORINI-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-496/2003-OMNI S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CAR-
LOS EDUARDO CHAMORRA. Manifeste-se a requerente no
prazo legal. -Adv. NEUSA MAIA CANDIDO-

53.-DESPEJO-497/2003-TADAO TANAKA x NELSON MAU-
RICIO DA ROCHA. Renove-se a intimação. À conta e preparo
- conta de custas de fls. 15 - valor R$ 164,16. -Adv. ANTONIO
RODRIGUES SIMOES-

54.-INTERDICAO-505/2003-APARECIDO MARTINELI e

outros x ALBANO MARTINELI. Manifeste-se os autores quan-
to a petição de ls. 86 e seguintes. -Adv. OSCAR IVAN PRUX,
EDIVAL MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

55.-MONITORIA-535/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x
ANGELO APARECIDO MOURA e outros. Sobre a certidão
do senhor meirinho de fls. 55-verso, manifeste-se o requerente
no prazo legal. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-538/2003-SONIA
MARIA GLOEDEN DE CARVALHO x VIVIANE CRISTINA
FELICIANO e outros. Retirar Carta Precatória para cumpri-
mento. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/2003-
GRANPONTES GRANITOS E MARMORES LTDA x I.S.
HECKERT E MELLO LTDA. “... Julgo extinto o presente pro-
cesso com fundamento no artigo 794, inciso II, do C.P.C., de-
terminando o oportuno arquivamento dos autos feitas as aver-
bações necessárias. Desentranhe-se os título exequendos e en-
tregue-os ao executado mediante recibo nos autos...” -Adv.
LUCELI CERQUEIRA LOPES e MARIA JOSE HECKERT
MELLO-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-578/2003-OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FLA-
VIO AUGUSTO QUINI. Manifeste-se o requerente no prazo
legal. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-607/2003-HSBC BANK
BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO x JOSE VITOR DE OLI-
VEIRA. À conta e preparo - conta de custas de fls. 35 - valor
R$ 13,83. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-620/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S.A. x HELENA MARIA MARTINS MARCAL
FADUL. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. NEU-
SA MAIA CANDIDO-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-621/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S.A. x ETEVALDO MARCELINO DOS SAN-
TOS. Manifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

62.-ARROLAMENTO-631/2003-MARINA HARADA KAJI-
MURA x BENEDITO YASSUNORE KAJIMURA. Conside-
ranso a discordância da Fazenda Estadual ao valor atribuído ao
imóvel e que o representante não concorda em recolher a dife-
rença do tributo, determino a avaliação judicial do bem, deven-
do o requerente arcar com as custas. — Efetuar o depósito das
custas do senhor avaliador - valor R$ 320,00. -Adv. ALAN
ROGERIO MINCACHE-

63.-COBRANCA (ORD)-58/2004-DURVALINO PEREIRA x
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI. Sobre a impugnação
de fls. 238/243, manifeste-se o requerido no prazo legal. -Adv.
MARIA JOSE HECKERT MELLO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ALTRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros. sobre a certidão de
fls. 17-verso, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

65.-MONITORIA-74/2004-ANTONIO CARLOS ESTEFANI
DE CAMPOS x SONIA MARIA GLOEDEN DE CARVALHO.
Sobre a certidão do senhor meirinho de fls. 13, manifeste-se a
requerente no prazo legal. -Adv. RUBENS JOSE DA COSTA-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2004-BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOCI-
MAR ADOS MACHADO. À conta e preparo. Conta de custas
de fls. 22 - valor R$ 254,51. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-96/2004-DISMAR DIS-
TRIBUIDORA MARINGA ELETRODOMESTICOS LTDA x
ANTONIO INOCENCIO. “... Julgo extinto o presente proces-
so com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C...” -
Adv. DINO COSTACURTA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2004-PO-
INT TO POINT DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA x
JOSE ANTONIO DE SOUZA. “... Julgo extinta a presente exe-
cução com fundamento no artigo 794, inciso I, do C.P.C....” -
Adv. MARIA HELENA BARATO-

69.-SEQUESTRO-131/2004-COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S.A. x E.A. FARIA DA SILVA e
outros. “... Julgo extinto o presente processo com fundamento
no artigo 269, inciso III, do C.P.C....” -Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO, MARIANA FIGUEIRAS DOS REIS e REGIS
ALAN BAULI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2004-HEN-
RIQUE FERNANDO PEGORARO x FIEL COMERCIO E
EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA. Manifeste-se o
exequente no prazo legal. -Adv. OTAVIO PAULO MARTINS
GENTA-

71.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-189/2004-MARTIN
ZUCKERT x ALCIDIO MAIA e outros. Sobre o petitório de
fls. 66, manifeste-se o requerido no prazo legal. -Adv. MARIA
SUELI RODRIGUES GIMENEZ-

72.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-216/2004-J.C.A. x
I.N.S.S. Sobre a contestação de fls. 16/22 e documentos, mani-
feste-se o requerente no prazo legal. -Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2004-EU-
RIDES SOARES DE OLIVEIRA x LUIZ ANTONIO ASCEN-
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CIO. Indefiro o pedido, considerando que a pessoa física não
se confunde com a pessoa jurídica, não sendo parte na relação
processual. -Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

74.-MONITORIA-272/2004-AGRICOLA MK LTDA.-CO-
MERCIO E REPRESENTACOES INSUMO x COKAL-CO-
MERCIO DE INSUMOS KALORE LTDA. Intime-se o embar-
gado para impugnar, querendo, no prazo legal. -Adv. THAIS
MARTHA WELTER DE MOURA-

75.-ARROLAMENTO-281/2004-MARIA LUCIA DA COSTA
MOTA x JORGE JOSE MOTA. Recolher imposto. -Adv. AN-
DERSON APARECIDO CRUZ-

76.-NOTIFICACAO-333/2004-ANTONIO FELIPPE DA SIL-
VA x LUIZ ROBERTO FIGUEIREDO CRUZ e outros. Mani-
feste-se o requerente. -Adv. JOSE BUZATO-

77.-ALVARA-417/2004-IZABEL SIRILO DE NOVAIS PEREI-
RA x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. Retirar alva-
rá. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

78.-MONITORIA-431/2004-AGRICOLA M.K. LTDA - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE x JESUS PEREZ ZA-
NATTA. Manifeste-se o requerente. -Adv. THAIS MARTHA
WELTER DE MOURA-

79.-ARROLAMENTO-434/2004-GUIOMAR CALIXTO DE
MORAIS x JOSE PEDRO DE MORAES. Recolher imposto. -
Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

80.-ARROLAMENTO-507/2004-MARIA SHIRAKAWA x
PAULO KENYTI SHIRAKAWA. Recolher imposto. -Adv.
LUIZ CARLOS ROSSI-

81.-ALVARA-510/2004-SIDNEY DE ALMEIDA DURVAL x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. “... Julgo extinto o
presente processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do C.P.C....” -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO e THAIS
MARTHA WELTER DE MOURA-

82.-DECLARATORIA-511/2004-ASSOCIAÇÃO BRAS EMPR
OPER MÁQ ELETR PROGR-ABEOMEP x ESTADO DO
PARANA. “... Julgo extinto o presente processo com funda-
mento no artigo 267, incso VIII, do C.P.C...” -Adv. JOSE RI-
BEIRO LEAL JUNIOR-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-512/2004-AÇOFEBRAS -
AÇOS E FERRO BRASIL LTDA. x SANTA CRUZ FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA. e outros. Assinar termo de caução. -
Adv. EDIVAL MURADOR-

84.-INTERDICAO-536/2004-DALVA FRANCO DE TOLEDO
x MARIA LUCIA FRANCO DE TOLEDO. Audiência de in-
terrogatório para o dia 24 de fevereiro de 2.005, às 16:15 ho-
ras. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

85.-INTERDICAO-538/2004-LEVINA MENDES BRAGA x
OLIMPIO FRANCISCO BRAGA. Interrogatório para o dia 24/
02/2.005, às 16:30 horas. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2004-J.
MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA. x MUNICIPIO DE
MARUMBI. Intime-se a exequente para que, no prazo de cin-
co dias, efetue o depósito das custas processuais. -Adv. SYD-
NEI MARTINS LECHETA-

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 033/2.004.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO
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OSVALDO DAMIAO V. FILHO 0037 000722/2002
0038 000724/2002

PAULO CESAR DE SOUZA 0056 000070/2004
PAULO DE TARSO RIBEIRO DE 0017 000121/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0032 000441/2002
REGIS ALAN BAULI 0063 000553/2004

0062 000552/2004
ROBISON LUIZ SEGA 0008 000185/1998
RODRIGO MENEZES 0069 000140/2003
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0027 000494/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0001 000113/1989
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0016 000603/1999

0015 000602/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 0026 000423/2001
SERGIO SAES 0045 000546/2003
SHIROKO NUMATA 0019 000193/2000

0037 000722/2002
0038 000724/2002

SILVIO BINHARA 0043 000316/2003
SYDNEI MARTINS LECHETA 0013 000394/1999
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0033 000484/2002
THAIS MARTHA WELTER DE MO 0061 000539/2004
VERA LUCIA DE MELLO 0066 000076/1998
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0030 000147/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 0007 000252/1997
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0036 000705/2002

0017 000121/2000
WALDOMIRO BARBIERI 0023 000381/2000

0021 000334/2000
0001 000113/1989
0034 000580/2002
0008 000185/1998

WILLIAM JAMES PEREIRA 0011 000272/1999
0001 000113/1989

WILSON SAENZ SURITA 0070 000140/1997
0010 000340/1998

1.-INSOLVENCIA-113/1989-RAUL MORAES E MARIA
RODRIGUES MORAE x ESTE JUIZO. Atualize-se a avali-
ação de fls. 192 e cálculo de fls. 140. Após, manifestem-se
os interessados. — Manifestar sobre os cálculos e documen-
tos de fls. 303/325. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA,
OSCAR IVAN PRUX, ANTONIO RODRIGUES SIMOES,
CLODOALDO DE SOUZA, GILBERTO FERREIRA DA
SILVA, WALDOMIRO BARBIERI, SANDY PEDRO DA
SILVA, ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI e JAMIL
JOSEPETTI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-322/1995-LUIZ
HENRIQUE BARBIERI x RONALDO FERNANDO RIBEI-
RO. À conta e preparo. Conta de custas de fls. 135 - valor R$
587,55. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

3.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-330/1996-LUIZ ER-
MANDO HIJAZI x BAMERINDUS LEASING- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. Defiro o pedido de fls. 504. -Adv.
FABIO HENRIQUE XAVIER, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

 4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADERFIN-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRA BONFIM e outros. Sobre a certidão do
senhor merinho de fls. 124-verso, manifeste-se o requerente no
prazo legal. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

5.-INDENIZACAO (ORD)-561/1996-C. BENEDITO DO PRA-
DO-M.E. x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. DELVAIR
PAVEZI-

6.-INSOLVENCIA-107/1997-WILSON ANTONIO DE BAR-
ROS x BENEDITO LUIZ DA SILVA. À conta e preparo. Conta
de custas de fls. 208 - valor R$ 396,75. -Adv. IVO TURKE-

7.-COBRANCA (ORD)-252/1997-MARLI MARTINS TONI-
NI DE TOLEDO NOGUEIRA x JESUS GUALDA PERES.
Intimem-se as partes do venerando acórdão. -Adv. ANTONIO
CARLOS CARMONA e WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-185/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x J.R. FATOBENE E FATOBENE LTDA e
outros. Manifestar sobre o cálculo de fls. 152/163. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI, ROBISON LUIZ SEGA, WALDOMI-
RO BARBIERI e MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS-

9.-DECLARATORIA-300/1998-LUIZ CARLOS ROFAS DA
COSTA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Renove-se a intimação. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

10.-EMBARGOS ARREMATAÇAO-340/1998-OLGA SEBAS-
TIANA DE OLIVEIRA x EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE.
Renove-se a intimação. Manifestem-se as partes. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e WILSON SAENZ SURITA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/1999-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA. 1º. lEI-
LÃO PARA O DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2.004, ÀS 09:00
HORAS E 2º. LEILÃO PARA O DIA 20 DE DEZEMBRO DE
2.004, ÀS 09:00 HORAS. — Retirar edital para publicação. -
Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI, WILLIAM
JAMES PEREIRA e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOAO ORTEGA NETO e outros. À
conta e preparo. Conta de custas de fls. 102 - valor R$ 277,76.
-Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

13.-COBRANCA (ORD)-394/1999-J. MALUCELLI EQUIPA-
MENTOS LTDA x COOPERVAL-COOP. AGRIC. PRODUT.
CANA VALE IVAI LTDA. Manifeste-se o requerente no prazo
legal. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, SYD-
NEI MARTINS LECHETA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/1999-LUIZ EVANGE-
LISTA BEZERRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. Sobre a petição de fls. 363/364, manifeste-se o
exequente. -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO ORTEGA PERES e outros. Conta
de custas de fls. 43 - valor R$ 84,83. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO ORTEGA PERES. “... HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo realizado entre as partes às fls. 75/74 e, em
consequência, julgo extinto o presente feito com relação a cé-
dula nº. 97.00267-4 nos termos do artigo 794, inciso II, do
C.P.C., prosseguindo-se a execução com relação a cédula 97/
002505-4...” -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

17.-EMBARGOS DEVEDOR-121/2000-COOPERVAL-COOP.
AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. Manifestem-se os interessados no prazo
legal. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PE-
REIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CAS-
TRO e OSCAR IVAN PRUX-

18.-EMBARGOS DEVEDOR-159/2000-COOPERVAL-COOP.
AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S.A. Sobre a petição de fls. 443/444, manifeste-se o
embargado. -Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2000-ANTONIO DO-
MINGOS DELLA ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. 1º. Leilão para o dia 01 de dezembro de 2.004, às
09:30 horas e 2º. Leilão para o dia 20 de dezembro de 2.004, às
09:30 horas. -Adv. ANDRE LUIS FRANCA DE NARDE e
SHIROKO NUMATA-

20.-REPARACAO DE DANOS-290/2000-FUNDACAO FA-
CUL. DE FILOSOFIA E LETRAS MANDAGUARI x EMPRE-
SA JORNALIST. E PUBLICITARIA INFOR.LEGAL LTDA e
outros. Sobre a certidão de fls. 407-verso, manifestem-se os
reuqeridos no prazo legal. -Adv. MARIA JOSE HECKERT
MELLO-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-334/2000-COUNTRY CLUB
JANDAIA DO SUL x W.A. PISOS INDUSTRIAIS S.C. LTDA.
M.E. Aguarde-se para decisão conjunto com os autos princi-
pais. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e CAETANO ZAGA-
NINI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2000-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x FER-

TILIZANTES SERRANA S/A. Intimem-se as partes do vene-
rando acórdão. -Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

23.-DECLARATORIA-381/2000-COUNTRY CLUB DE JAN-
DAIA DO SUL x W.A. PISOS INDUSTRIAIS S/C LTDA. -
ME. À conta e preparo. Conta de custas de fls. 73 - valor R$
99,51. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

24.-DESPEJO-156/2001-WALTER SONNI x J.V. GATTO e
outros. 1-) Considerando os documentos juntados, defiro a subs-
tituição processual requerida às fls. 219/220. 2-) Proceda a es-
crivania as retificações necessárias. 3-) Comunique-se o Cartó-
rio Distribuidor. 4-) Ao cálculo geral e avaliação. Após, mani-
festem-se os interessados no prazo legal. Laudo de Avaliação
de fls. 229/230 - valor R$ 48.237,50 e Cálculo geal de fls. 231
- valor R$ 15.956,13. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMO-
ES, JOSE ANUNCIATO SONNI e NEI CARVALHO DA SIL-
VA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2001-JOSE LOUREN-
CO FIGUEIREDO x FAZENDA NACIONAL. Intimem-se as
partes do venerando acórdão. -Adv. IVO DE JESUS DEMA-
TEI GREGIO-

26.-EMBARGOS DEVEDOR-423/2001-PEDRO LOPES e
outros x CARGIL AGRICOLA S.A. À conta e preparo. Conta
de custas de fls. 166 - valor R$ 207,01. -Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA e ALAN ROGERIO MINCACHE-

27.-CAUTELAR DE SEPARAÇAO CORPOS-494/2001-
M.I.P.O. x A.G.O. Manifeste-se a requerente no prazo legal. -
Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

28.-ALIMENTOS-583/2001-G.A.C.K. x J.J.K. -”... A parte
interessada foi intimada pessoalmente para providenciar o an-
damento do feito (fls. 37-v), mas deixou que se escoasse o pra-
zo sem qualquer providência (fls. 38). Em consequência, com
fundamento no artigo 267, parágrafo 1º., do C.P.C., julgo ex-
tinto o presente processo, condenando os promoventes no pa-
gamento das custas e despesas do processo. Proceda-se a escri-
vania as anotações de praxe. Após o trânsito em julgado, arqui-
ve-se...”-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

29.-DECL. INEXIBILIDADE OBRIGAÇAO-58/2002-ZULIN-
IND.E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x S.L.
DALLALIO IDEAL INDUSTRIA GRAFICA LTDA. Manifes-
te-se a requerente no prazo legal. -Adv. EDIVAL MURADOR-

30.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-147/2002-I.A.J. x
V.A.B. “... EX POSITIS, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 27,
da Lei 8.069-90, DECLARO o requerente IRAN AUGUSTO
DE JESUS, qualificada inicialmente, como sendo filho de VAN-
DERSON ADRIANO BOLONHINI e, de consequência, deter-
mino a inscrição do nome BOLONHINI, no assento de nasci-
mento do requerente, bem como de seu ascendentes. Nos ter-
mos da fundamentação já expendida e considerando o parecer
ministerial exarado às fls. 74/79, fixo a pensão alimentícia em
1/2 (meio) salário mínimo, mensalmente, a ser descontado di-
retamente da folha de pagamento do requerido e pago direta-
mente à mãe do requerente, retroagindo à data da citação, con-
forme disposto no art. 13, parágrafo 2º., da Lei 5.478/68, sendo
que os alimentos em atraso deverão ser pagos de uma só vez.
Condeno o requerido, outrossim, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor de uma anuidade. Entretanto, considerando
que defiro o pedido de benefício da assistência judiciária, isen-
to o requerido do pagamento das custas e honorários, ficando
sujeito ao disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. Arcará o re-
queirdo com o pagamento dos honorários do perito, conside-
rando que o requerente também é pobre na acepção jurídica e
adiantou o valor do exame...” -Adv. VIVIANE CRISTINA
FELICIANO, ANDERSON APARECIDO CRUZ e ADEMIR
PRUDENCIO DA SILVA-

31.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-389/2002-ACO-
FEBRAS ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x DETASA GUA-
RULHOS S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO e outros.
Retirar Carta Precatória para cumprimento. -Adv. EDIVAL
MURADOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2002-SINDICATO DE
TRAB. MOV. MERCAD. DE JANDAIA DO SUL x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “... Declaro,
pois, a sentença, cujo dispositivo passa a ter a seguinte reda-
ção. “ANTE TODO O EXPOSTO, com fulcro no art. 586 c/c
618, I, ambos do Código de Processo Civil, declaro a nulidade
do processo executivo, no tocante às custas processuais e ho-
norários advocatícios, e com fundamento no artigo 267, inciso
VI, do mesmo diploma legal, JULGO, extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito...” -Adv. RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

33.-ORDINARIA-484/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- SANEPAR x MUNICIPIO DE JANDAIA
DO SUL. Manifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv.
MARCUS VENICIO CAVASSIN e TADEU DONIZETI BAR-
BOSA RZNISKI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2002-MUNICIPIO DE
MARUMBI x MARLY DE CARVALHO. Intimem-se as partes
do venerando acórdão. -Adv. ALI AIACHE JUNIOR e WAL-
DOMIRO BARBIERI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2002-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PROD. CANA VALE DO IVAI x FAZENDA
NACIONAL. 1. Recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. A
apelada para contra-arrazoar no prazo legal. -Adv. CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

36.-DECLARATORIA-705/2002-ANDERSON STEIN e outros
x BANCO DO BRASIL S.A. “... ANTE TODO O EXPOSTO,
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com fulcro nos artigos mencionados da Resolução nº. 2.471/98
e por todas as razões expendidas, JULGO PROCEDENTE o
pedido da presente AÇÃO DECLARATÓRIA COM PRECEI-
TO COMINATÓRIO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o
fim de DECLARAR que os requerentes têm direito ao alonga-
mento da dívida, deveno ser oportunizado sob a responsabili-
dade dos requerentes a compra dos Títulos do Tesouro Nacio-
nal, por intermédio do banco credor. Outrossim, CONDENO o
requerido nas custas e honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa (fls. 21 dos autos), o
que faço com fulcro nos parágrafos 3º. e 4º., do artigo 20, do
C.P.C...” -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER
PEREIRA BORNELLI e JOSE GONZAGA SORIANI-

37.-EMBARGOS DEVEDOR-722/2002-ANGELA MARIA O.
NASCIMENTO & CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
”... A parte interessada foi intimada pessoalmente para provi-
denciar o andamento do feito (fls. 94-v), mas deixou que se
escoasse o prazo sem qualquer providência (fls. 95). Em con-
sequência, com fundamento no artigo 267, parágrafo 1º., III,
do C.P.C., julgo extinto o presente processo, condenando os
promoventes no pagamento das custas e despesas do processo.
Proceda-se a escrivania as anotações de praxe. Após o trânsito
em julgado, arquive-se...”-Adv. OSVALDO DAMIAO V. FI-
LHO e SHIROKO NUMATA-

38.-EMBARGOS DEVEDOR-724/2002-ANGELA MARIA O.
NASCIMENTO & CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
”... A parte interessada foi intimada pessoalmente para provi-
denciar o andamento do feito (fls. 91-v), mas deixou que se
escoasse o prazo sem qualquer providência (fls. 92). Em con-
sequência, com fundamento no artigo 267, parágrafo 1º., III,
do C.P.C., julgo extinto o presente processo, condenando os
promoventes no pagamento das custas e despesas do processo.
Proceda-se a escrivania as anotações de praxe. Após o trânsito
em julgado, arquive-se...”-Adv. OSVALDO DAMIAO V. FI-
LHO e SHIROKO NUMATA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-772/2002-FRANCISCO
CORDEIRO JUNIOR e outros x SICREDI COOPERVAL-
COOP.CRED.RURAL PROD.CANA V.IVAI. Sobre os docu-
mentos juntados, manifeste-se o embargante. -Adv. KERLY
CRISTINA CORDEIRO-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-43/2003-JOSE FABIA-
NO GRANZIOLI e outros x ELISON CEZAR LUQUETTI e
outros. Considerando a certidão retro, INTIMEM-SE os reque-
rentes para que efetuem o complemento das custas processuais
finais sob pena de execução. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2003-MUNICIPIO DE
MARUMBI x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA. À conta e preparo. Conta de custas de
fls. 105 - valor 228,46. -Adv. ALI AIACHE JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2003-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL. “... ANTE TODO O EXPOSTO e por
todas as razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos a execução fiscal, oferecidos pela embar-
gante COOPERVAL LTDA., qualificada inicialmente, contra a
FAZENDA NACIONAL, também qualificada, para o fim de
determinar o prosseguimento da execução. Outrossim, CON-
DENO a embargante neste processo incidente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da causa, o que faço com fulcro no artigo 20,
parágrafo 3º., do C.P.C...” -Adv. CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA PINHEIRO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2003-BUNIA KULISH
FINKIEL x LUIZ HENRIQUE BARBIERI. À conta e preparo.
Conta de custas de fls. 190 - valor R$ 47,01. -Adv. SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2003-ACOFEBRAS
ACOS E FERRO BRASIL LTDA x BANCO BRADESCO S.A.
1. Considerando que o embargante pleiteou na inicial a pro-
dução genérica de provas, foi determinada a especificação das
provas que efetivamente as partes pretendiam produzir. As-
sim, às fls. 81, o embargante especificou a prova que preten-
de produzir, qual seja, perícia contábil. O embargado pleiteia
o julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 740, pa-
rágrafo único, do código de Processo Civil (fls. 82). Compul-
sando os autos, verifico que a questão de mérito é unicamente
de direito, razão pela qual não há necessidade de ser produzi-
da perícia contábil. Entendo que a mesma é desnecessária para
o deslinde da causa, considerando que cabe ao Poder Judiciá-
rio indicar os índices a serem aplicados para que, por simples
cálculo matemático, se afira o valor devido. Observe-se que
se fosse determinada perícia contábil, nesta fase processual,
sem indicação do índice a ser aplicado como fator de corre-
ção monetária ou se os demais encargos contratados e cobra-
dos, são válidos ou não, a prova seria ineficaz. Assim, enten-
do ser necessário primeiramente decidir a presente ação, in-
dicando como deve ser calculado o débito para depois, se ne-
cessário, ser determinada uma perícia quando da liquidação
do débito, para se aferir se efetivamente o débito exequendo
foi atualizado da forma determinanda judicialmente. À conta
e preparo. Conta de custas de fls. 86 - valor R$ 68,01. -Adv.
CARLOS ROMEU RAMOS, CARLOS HENRIQUE LEAL
RAMOS, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

45.-COBRANCA (ORD)-546/2003-NOSSA SENHORA DE
FATIMA MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTD x EQUIPE IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA. Sobre o petitório de fls. 854/
855 e documentos, manifeste-se a requerente no prazo legal. -
Adv. SERGIO SAES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2003-EURICO SERE-
DIUK SILVA e outros x ANTONIO AUGUSTO DE JESUS
GODOY. Manifeste-se o embargante. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MADI-

47.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-582/2003-FABIO LUIZ
DE ALMEIDA x JB FONSECA - OFICINA MECANICA M.E.
Suspendo o curso do presente feito até julgamento dos apensos
autos de exceção de incompetência. -Adv. JOSE ANUNCIATO
SONNI e GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER-

48.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-605/2003-LEANDRO
NERI e outros x ALCEU SERRILHO. Audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia 07 de dezembro de 2.004, às 15:30
horas. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA e DELVAIR PA-
VEZI-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-13/2004-PAULO CESAR
ESTEVAM e outros x MARIA ADELIA APARECIDA GUI-
LHERME BUZATTO-ME. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir num tríduo. -Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO e JOSE BUZATO-

50.-SEQUESTRO-37/2004-CLAUDIO GIAMPIETRO x NIL-
SON ROMERO MOLICA. “... HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo reali-
zado entre as partes às fls. 40/41 e, em consequência, suspendo
o curso do presente feito até integral cumprimento do referido
acordo...” -Adv. MARIA JOSE HECKERT MELLO e ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

51.-EMBARGOS DEVEDOR-41/2004-CLEIDE REGINA
BENEDITO DA CUNHA PADOAN x FRIMEL - PRODUTOS
FRIGORIFICOS MEDIANEIRA LTDA. Sobre a impugnação
de fls. 20/28 e documentos, manifeste-se a embargante no pra-
zo legal. -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-48/2004-JB FONSE-
CA - OFICINA MECANICA - ME x FAVIO LUIZ DE AL-
MEIDA. Sobre a impugnação de fls. 19/23 e documentos, ma-
nifeste-se o requerido no prazo legal. -Adv. JOSE ANUNCIA-
TO SONNI-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-49/2004-JB
FONSECA - OFICINA MECANICA - ME x FABIO LUIZ DE
ALMEIDA. Sobre a impugnação de fls. 19/23 e documentos o
requerido no prazo legal. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-62/2004-PRI-
MOR AUTO CENTER LTDA x CSM RANIERI E CIA LTDA-
ME. Sobre a impugnação de fls. 26/31, manifeste-se o requeri-
do no prazo legal. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2004-PNEU-
RAMA LTDA x ORIOVALDO PESTANA. “... Considerando
o auto de pagamento de fls. 26 e a petição de fls. 41/42, julgo
extinto os presentes autos com fulcro no artigo 794, inciso I, do
C.P.C...” -Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

56.-INTERDITO PROIBITORIO-70/2004-ANA LUIZA APA-
RECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e ou-
tros. Digam as partes sobre o pedido de fls. 10/18 e seguintes e
sobre a concordância de ser pago o prestador de serviços. Ha-
vendo divergência, a parte interessada deverá se socorrer aos
meios legais para receber seus direitos. Ao mesmo tempo, di-
gam os réus sobre os documentos de fls. 1012 e seguintes. Anote-
se a nova representação da autora. -Adv. MATHEUS FELIPE
DE CASTRO, IDEVAL INACIO DE PAULA, MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEI-
RA DA SILVA e PAULO CESAR DE SOUZA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-164/2004-NAIDE APARECI-
DA SUAIGUE DO CARMO x BAMERINDUS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. Renove-se a intimação. —
“... Diante disso, DEFIRO liminarmente os embargos, determinan-
do a expedição de mandado de manutenção em favor da embargan-
te que só receberá o bem depois de prestar caução de o devolver
com seus rendimentos, caso seja, a final, declarados improcedentes
os presentes embargos. Após, cite-se o embargado para contestar no
prazo de 10 (dez) dias (art. 1053, do C.P.C.) Determino o prossegui-
mento do processo principal excetuando-se da penhora a parte em-
bargada...” -Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2004-ACYR DIOGO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Sobre a
impugnação de fls. 21/51 e documentos, manifestem-se os re-
querentes no prazo legal. -Adv. HOSINE SALEM-

59.-EMBARGOS DEVEDOR-257/2004-ACOFEBRAS ACOS
E FERRO BRASIL LTDA x FAZENDA NACIONAL. Sobre a
impugnação de fls. 37/44, manifeste-se o embargante no prazo
legal. -Adv. EDIVAL MURADOR-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2004-COKAL-CO-
MERCIO DE INSUMOS KALORE LTDA x NORTOX S.A. 1.
Recebo os embargos para discussão. 2. Suspendo o processo
de execução. 3. ao embargado, para impugnar, querendo, no
prazo legal. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2004-LUIZ BENTO e
outros x PAULO PARRALEGO. 1. Recebo os embargos para
discussão. Suspendo o processo de execução. 3. Ao embarga-
do, para impugnar, querendo, no prazo legal. -Adv. THAIS
MARTHA WELTER DE MOURA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2004-COMERCIAL DE
INSUMOS L.S. LTDA. e outros x AGRICOLA NIAGARA
LTDA. Considerando a certidão de fls. 76 e documentos que a
instruíram, indefiro a gratuidade da Justiça. Intimem-se para
depósito das custas e recolhimento do Funrejus. -Adv. REGIS
ALAN BAULI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-553/2004-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e outros x AGRICOLA NIAGARA LTDA.
Considerando a certidão de fls. 117 e documentos que a
instruíram, indefiro a gratuidade da Justiça. Intime-se para
depósito das custas e recolhimento do Funrejus. -Adv. RE-
GIS ALAN BAULI-

64.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-13/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS x MUNICIPIO DE
MARUMBI PREF. MUNICIPAL. “... Julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do C.P.C.,
determinando o oportuno arquivamento dos autos...” -Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e DANIEL VOLTARELLI-

65.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS x MUNICIPIO DE
MARUMBI CAMARA MUNICIPAL. “... Julgo extinto o pre-
sente processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
C.P.C...” -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, CIRINEU DIAS
e DANIEL VOLTARELLI-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALE DO IVAI S/A
- ACUCAR E ALCOOL. “... Julgo extinto o presente processo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do C.P.C...” -Adv.
VERA LUCIA DE MELLO-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-93/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SULMOBILE - IN-
DUSTRIA MOVELEIRA LTDA. Sobre o petitório de fls. 35/
36, manifeste-se o executado no prazo legal. -Adv. CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-71/1999-FAZENDA
NACIONAL x PAULO HENRIQUE RIBEIRO. Sobre os docu-
mentos juntados às fls. 73/75, manifeste-se o executado no prazo
legal. -Adv. EDIVAL SECO-

69.-EXECUCAO FISCAL-140/2003-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE MARUMBI. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls.
08-verso, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. RO-
DRIGO MENEZES-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/1997-Oriundo da
Comarca de 6ºVARA CIVEL- MARINGA- PR -EDUARDO
DE OLIVEIRA LEITE x OLGA SEBASTIANA DE OLIVEI-
RA. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. WILSON
SAENZ SURITA-

71.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-254779/2004-IRIS ANAS-
TACIA CONSTANTINO NEME e outros x ALCIDES FER-
REIRA DE SOUZA. Certifique a decisão nos autos principais.
Intimem-se os interessados. Após, arquivem-se. -Adv. MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, HORACIO TOLEDO
NOGUEIRA e EDUARDO VIDA LEAL FILHO-
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1.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-441/1995-J.A.B.C. x O.C.F. -”...
A parte interessada foi intimada pessoalmente para providenci-
ar o andamento do feito (fls. 180-v), mas deixou que se escoas-
se o prazo sem qualquer providência (fls. 182). Em consequên-
cia, com fundamento no artigo 267, parágrafo 1º., do C.P.C.,
julgo extinto o presente processo, condenando os promoventes
no pagamento das custas e despesas do processo. Proceda-se a
escrivania as anotações de praxe. Após o trânsito em julgado,
arquive-se...”-Adv. ANDERSON APARECIDO CRUZ, ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-234/1996-D.R.D.S. e outros x
E.R.D.S. -”... A parte interessada foi intimada pessoalmente
para providenciar o andamento do feito (fls. 156-verso), mas
deixou que se escoasse o prazo sem qualquer providência (fls.
157). Em consequência, com fundamento no artigo 267, pará-
grafo 1º., do C.P.C., julgo extinto o presente processo, conde-
nando os promoventes no pagamento das custas e despesas do
processo. Proceda-se a escrivania as anotações de praxe. Após
o trânsito em julgado, arquive-se...”-Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO e MARIA JOSE HECKERT MELLO-

3.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-168/2000-G.R.F. x A.S.
Renove-se a intimação. Intime-se o procurador do requerido
para que no prazo de 10 (dez) dias, decline o atual endereço de
seu constituinte. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e
ARI ALVES PEREIRA-

4.-DIVORCIO LITIGIOSO-338/2000-J.S. x M.A.C.S. Retirar
mandado de averbação. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICI-
ANO, ANDERSON APARECIDO CRUZ e ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-

5.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-32/2001-
D.R.D.S. e outros x E.R.D.S. Renove-se a intimação. Manifes-
te-se o requerente no prazo legal. -Adv. EDUARDO VIDA
LEAL FILHO-

6.-SEPARAÇAO CONTENCIOSA-88/2001-M.L.B.D. x E.D.S.
Retirar mandado de averbação. -Adv. IEDA BARETTA-

7.-ALIMENTOS-212/2001-V.O.S. e outros x R.E.J.S.J. e ou-
tros. “... Pelas razões espostas, considerando o parecer Minis-
terial de fls. 49/54, julgo procedente o pedido inicial e condeno
os requeridos solidariamente a pagar aos requerentes, a título
de pensão alimentícia, o valor correspondente a um salário
mínimo e meio, que deverá ser descontado da folha de paga-
mento do segundo requerido e depositado na conta da repre-
sentante legal dos requerentes, que consta às fls. 56 dos autos.
Arcarão os requeridos, ainda, com as custas do processo e ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), atualizado monetariamente até efetivo pagamento...” -Adv.
JOSE ANUNCIATO SONNI-

8.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-51/2002-
A.C.R.V. x J.P.V. “... Julgo extinto o presente processo com
fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. EDI-
VAL SECO-

9.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-186/2002-O.A.L.
x L.A.L. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls. 33-verso,
manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. ANA ELISA
LORENZON-

10.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-312/2002-
T.H.C.R. x A.D.D.R. -”... A parte interessada foi intimada pes-
soalmente para providenciar o andamento do feito (fls. 24-v),
mas deixou que se escoasse o prazo sem qualquer providência
(fls. 23-verso). Em consequência, com fundamento no artigo
267, parágrafo 1º., do C.P.C., julgo extinto o presente proces-
so, condenando os promoventes no pagamento das custas e
despesas do processo. Proceda-se a escrivania as anotações de
praxe. Após o trânsito em julgado, arquive-se...”-Adv. ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES-

11.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-446/2002-RONI APARECIDO
FERNANDES x CLAUDIA REGINA MANI FERNANDES.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, num
tríduo. -Adv. CELSO DA CRUZ e ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

12.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-40/2003-E.M.S.
x E.S.B.S. Renove-se a intimação. Sobre a certidão do senhor
meirinho de fls. 23, manifeste-se a requerente no prazo legal. -
Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

13.-ALIMENTOS-306/2003-M.T.N. e outros x O.V.N. Reno-
ve-se a intimação. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls.
28-verso, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE LEAL RAMOS-

14.-CONVERSAO SEPARAÇAO DIVORCIO-323/2003-A.P.R.
e outros x J.D.D.C. e outros. Retirar mandado de averbação e
inscrição de sentença. -Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-365/2003-N.A.B.C. x P.M.C. So-
bre a certidão de fls. 37, manifeste-se a requerente no prazo
legal. -Adv. CARLOS HENRIQUE LEAL RAMOS e CARLOS
ROMEU RAMOS-

16.-ALIMENTOS-380/2003-A.D.L. x A.F.L. Renove-se a inti-
mação. Sobre a certidão de fls. 19, manifeste-se o requerente
no prazo legal. -Adv. ANTONIO RICARDO LOPES-

17.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-423/2003-
I.C.O. e outros x M.R.O. “... Julgo extinto o presente processo
com fundamento no artiugo 794, inciso I, do C.P.C....” -Adv.
ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI e ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-

18.-ALIMENTOS-427/2003-A.R. e outros x C.R. Audiência
para o dia 25/11/2.004, às 16:15 horas. -Adv. ANDERSON
APARECIDO CRUZ-
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 19.-ALIMENTOS-444/2003-A.T.V.B. x O.A.V.B. Ao cálculo das cus-
tas na proporção de 50% (cinquenta por cento). 2. Após, intime-se o
requerido para pagamento sob as penas da lei. — valor R$ 145,26. -
Adv. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

20.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-454/2003-J.C.D.S. x A.R.F.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir num tríduo. -
Adv. MARIA JOSE HECKERT MELLO-

21.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-488/2003-J.H.M.S. x M.M.N.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir num tríduo. -
Adv. DELVAIR PAVEZI, AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDAL-
MO DA SILVA-

22.-CONVERSAO SEPARAÇAO DIVORCIO-493/2003-ANTONIO
DO PRADO MACARI x ROSEMARY MARQUES. Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o requerente, podendo ter vista dos
autos, conforme requerido. -Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

23.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-529/2003-A.D.S.M.
e outros x C.M. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls. 100, mani-
feste-se o requerente no prazo legal. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

24.-SEPARAÇAO CONTENCIOSA-573/2003-SIMONE GUEDES
MIRANDA TEODORO x ONOFRE TEODORO JUNIOR. Manifes-
te-se o requerente no prazo legal.-Adv. ANTONIO RODRIGUES SI-
MOES-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-594/2003-DEBORA MARQUES
MACARI x ANTONIO DO PRADO MACARI. Sobre o petitório de
fls. 82/83 e documentos, manifeste-se a requerente no prazo legal. -
Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO, THAIS MARTHA WELTER
DE MOURA-

26.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-625/2003-A.G.S.I. x
C.A.I. “... HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo realizado entre as partes às fls. 22/23 e, em
consequência, julgo extinto o presente processo nos termos do artigo
269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

27.-ALIMENTOS-87/2004-R.A.D.S. x G.M.D.S. Renove-se a intima-
ção. Emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

28.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-277/2004-G.B.B. x
A.B. e outros. “... Julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. MARIA JOSE HECKERT
MELLO-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-319/2004-ALEXANDRE SCHOO-
TKE CELINE e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA.
Retirar mandado de averbação e formal de partilha. -Adv. ENI APARE-
CIDA MORAES BRIANEZI-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-341/2004-VILSON FRANCO DA
SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. Retirar
mandado de averbação. -Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO-

31.-EXTINCAO DO PODER FAMILIAR-400/2004-S.C.C. x J.F.C.N.
Sobre a contestação de fls. 39/43 e documentos, manifeste-se a reque-
rente no prazo legal. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO, THAIS
MARTHA WELTER DE MOURA-

32.-ALIMENTOS-435/2004-F.G.B.S. e outros x I.A.S. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de maio de 2.005, às
14:30 horas. -Adv. ALI AIACHE JUNIOR-

33.-ALIMENTOS-438/2004-J.P.V.S. x P.I.S. Audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 05/05/2.005, às 15:00 horas. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

34.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-465/2004-CRISLAI-
NE CRI9STINA GUILHEN PRAZ x VALDECIR PRAZ. “... Julgo
extinto o presente processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do
C.P.C...” -Adv. EDIVAL SECO-

35.-ALIMENTOS-469/2004-J.V.Q.A. e outros x V.A.A. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de maio de 2.005, às
14:30 horas. -Adv. EDIVAL SECO-

36.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-478/2004-JOSE BOTELHO FER-
NANDES e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. Re-
tirar mandado de averbação. -Adv. ENI APARECIDA MORAES BRI-
ANEZI-

37.-DIVORCIO LITIGIOSO-489/2004-L.S.N. x J.N. Audiência de
conciliação para o dia 16/12/2.004, às 13:40 horas. -Adv. ENI APARE-
CIDA MORAES BRIANEZI-

38.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-547/2004-ALCINDO CARRAS-
CO e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. Retirar
mandado de averbação. -Adv. ENI APARECIDA MORAES BRIA-
NEZI-

39.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-15/2003-F.F.S. x E.Y.F.S.
Sobre o petitório de fls. 36/37 e documentos, manifeste-se a requerente
no prazo legal. -Adv. IEDA BARETTA, SAMANTHA LARA-

40.-MODIFICACAO DE GUARDA-27/2003-J.C.E. x T.D.E. e ou-
tros. Sobre a certidão do senhor meirinho de fls. 21, manifeste-se o
requerente no prazo legal. -Adv. ENI APARECIDA MORAES BRIA-
NEZI-
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0038 000130/2002
0032 000042/2002
0030 000008/2002
0034 000049/2002
0035 000057/2002
0033 000047/2002
0041 000295/2003
0050 154474/2004

MARINA DE OLIVEIRA 0011 000516/1998
0009 000495/1998
0007 000417/1998

MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0054 273503/2004
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0052 261428/2004
PAULO ROBERTO LUVISETI 0045 000203/2002

0044 000202/2002
PEDRO LEAL 0049 000196/2004
REGIS ALAN BAULI 0052 261428/2004

0053  261430/2004
REIMAR RENATO RODRIGUES 0018 000083/2002

0019 000304/2002
RODRIGO MENEZES 0029 000100/2001

0028 000091/2001
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0019 000304/2002
SUELY DOS SANTOS 0046 000203/2003
VINICIUS AMORIM 0029 000100/2001

0028 000091/2001
WALDOMIRO BARBIERI 0050 154474/2004
WILLIAM JAMES PEREIRA 0017 000541/2001

0025 000343/2002
0004 000398/1998
0008 000423/1998
0027 000334/2003
0023 000335/2002
0022 000329/2002
0016 000531/2001
0013 000242/2001
0026 000356/2002
0015 000312/2001
0020 000322/2002
0024 000342/2002
0021 000323/2002
0005 000408/1998
0003 000394/1998
0006 000416/1998
0001 000373/1998

WILSON SCARPELINI KAMINSK 0018 000083/2002

1.-ACAO CIVIL PUBLICA-373/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DOMIN-
GOS DIAS PERPETUO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições legais retro
expostas e determino o arquivamento dos autos em apenso.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando que a associação autora tinha pleno co-
nhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua consti-
tuição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca
e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o propósito
único de arrecadar dinheiro, através de honorários advocatíci-

os, estando incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e
III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº.
11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná,
na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac.
nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-375/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOAO
GIL ORTEGA -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil, e nas disposições legais retro expostas
e determino o arquivamento dos autos em apenso. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), con-
siderando que a associação autora tinha pleno conhecimento
de sua irregularidade, relativamente à sua constituição e, mes-
mo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca e em todo o
Estado, contra vários agricultores, com o propósito único de
arrecadar dinheiro, através de honorários advocatícios, estan-
do incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e III, do
Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº. 11955,
6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, na Ap.
Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac. nº.
5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e EDUARDO VIVELA-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-394/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DOMIN-
GOS DIAS PERPETUO e outros -”... ANTE O EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições legais
retro expostas e determino o arquivamento dos autos em apenso.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando que a associação autora tinha pleno conhe-
cimento de sua irregularidade, relativamente à sua constituição
e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca e em
todo o Estado, contra vários agricultores, com o propósito único
de arrecadar dinheiro, através de honorários advocatícios, estan-
do incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e III, do Có-
digo de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº. 11955, 6ª
Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, na Ap. Cível
nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac. nº. 5988, 5ª.
Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA, ANTONIO
ELSON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-398/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x NELSON
PEGORARO e outros -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições legais retro
expostas e determino o arquivamento dos autos em apenso.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando que a associação autora tinha pleno co-
nhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua consti-
tuição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca
e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o propósito
único de arrecadar dinheiro, através de honorários advocatíci-
os, estando incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e
III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº.
11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná,
na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac.
nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-408/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DOMIN-
GOS DIAS PERPETUO e outros -”... ANTE O EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições
legais retro expostas e determino o arquivamento dos autos em
apenso. Condeno a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais), considerando que a associação autora tinha ple-
no conhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua
constituição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta
Comarca e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o
propósito único de arrecadar dinheiro, através de honorários
advocatícios, estando incursa nas sanções previstas no art. 17,
incs. II e III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acór-
dão nº. 11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do
Paraná, na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara
Cível; Ac. nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-416/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DOMIN-
GOS DIAS PERPETUO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições legais retro
expostas e determino o arquivamento dos autos em apenso.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando que a associação autora tinha pleno co-
nhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua consti-
tuição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca
e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o propósito
único de arrecadar dinheiro, através de honorários advocatíci-
os, estando incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e
III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº.
11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná,
na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac.
nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-417/1998-ANDEAM-ASSOC.

NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOSE
CURY SAHAO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando que a associação
autora tinha pleno conhecimento de sua irregularidade, relati-
vamente à sua constituição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras
ações nesta Comarca e em todo o Estado, contra vários agricul-
tores, com o propósito único de arrecadar dinheiro, através de
honorários advocatícios, estando incursa nas sanções previstas
no art. 17, incs. II e III, do Código de Processo Civil. Neste
sentido: Acórdão nº. 11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal
de Justiça do Paraná, na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258,
8ª. Câmara Cível; Ac. nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI e MARINA DE OLIVEIRA-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-423/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DAMA-
SIO BRITO DA SILVA -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições legais retro
expostas e determino o arquivamento dos autos em apenso.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando que a associação autora tinha pleno co-
nhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua consti-
tuição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca
e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o propósito
único de arrecadar dinheiro, através de honorários advocatíci-
os, estando incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e
III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº.
11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná,
na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac.
nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e WILLIAM JAMES PEREIRA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-495/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOSE
CURY SAHAO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando que a associação
autora tinha pleno conhecimento de sua irregularidade, relati-
vamente à sua constituição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras
ações nesta Comarca e em todo o Estado, contra vários agricul-
tores, com o propósito único de arrecadar dinheiro, através de
honorários advocatícios, estando incursa nas sanções previstas
no art. 17, incs. II e III, do Código de Processo Civil. Neste
sentido: Acórdão nº. 11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal
de Justiça do Paraná, na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258,
8ª. Câmara Cível; Ac. nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI, EDIVAL SECO, MARINA DE
OLIVEIRA e JAIRO BASSO-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-502/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOAO
LIRO DE ALBUQUERQUE -”... ANTE O EXPOSTO, e por
tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, e nas disposições le-
gais retro expostas e determino o arquivamento dos autos em
apenso. Condeno a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais), considerando que a associação autora tinha ple-
no conhecimento de sua irregularidade, relativamente à sua
constituição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras ações nesta
Comarca e em todo o Estado, contra vários agricultores, com o
propósito único de arrecadar dinheiro, através de honorários
advocatícios, estando incursa nas sanções previstas no art. 17,
incs. II e III, do Código de Processo Civil. Neste sentido: Acór-
dão nº. 11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do
Paraná, na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara
Cível; Ac. nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU
DA SILVA, ANTONIO ELSON SABAINI e HUMBERTO LUIZ
MUSSI DE ALBUQUERQUE-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-516/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOSE
CURY SAHAO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando que a associação
autora tinha pleno conhecimento de sua irregularidade, relati-
vamente à sua constituição e, mesmo assim, ajuizou inúmeras
ações nesta Comarca e em todo o Estado, contra vários agricul-
tores, com o propósito único de arrecadar dinheiro, através de
honorários advocatícios, estando incursa nas sanções previstas
no art. 17, incs. II e III, do Código de Processo Civil. Neste
sentido: Acórdão nº. 11955, 6ª Câmara Cível, do E. Tribunal
de Justiça do Paraná, na Ap. Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258,
8ª. Câmara Cível; Ac. nº. 5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI, EDIVAL SECO, EDSON SHOITI
FUGIE, MARINA DE OLIVEIRA e JAIRO BASSO-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-567/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x JOA-
QUIM CRISTOVAO -”... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, e nas disposições legais retro expos-
tas e determino o arquivamento dos autos em apenso. Condeno
a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), con-
siderando que a associação autora tinha pleno conhecimento
de sua irregularidade, relativamente à sua constituição e, mes-
mo assim, ajuizou inúmeras ações nesta Comarca e em todo o
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Estado, contra vários agricultores, com o propósito único de
arrecadar dinheiro, através de honorários advocatícios, estan-
do incursa nas sanções previstas no art. 17, incs. II e III, do
Código de Processo Civil. Neste sentido: Acórdão nº. 11955,
6ª Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, na Ap.
Cível nº. 141411-1; Ac. nº. 1258, 8ª. Câmara Cível; Ac. nº.
5988, 5ª. Câmara Cível...”-Adv. JOSE TADEU DA SILVA,
ANTONIO ELSON SABAINI e ALI AIACHE JUNIOR-

13.-COBRANCA (SUM)-242/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x GERACINO GASPA-
RELO. Cálculo geal de fls. 200 - valor R$ 8.688,99. Laudo de
Avaliação de fls. 202/203 - valor R$ 130.000,00. -Adv. WILLI-
AM JAMES PEREIRA e ANTONIO RICARDO LOPES-

14.-INDENIZACAO (ORD)-267/2001-MARIA CONCEICAO
CARDOZO x IZAIAS FRANCISCO DE SOUSA e outros. So-
bre os documentos juntados de fls. 122/127, manifeste-se o re-
querente. Após, oficie-se ao Juízo da 22ª. Vara Cível da Capi-
tal. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

15.-COBRANCA (ORD)-312/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JORGE MANUEL
MARQUES FERREIRA e outros. Manifestem-se as requeren-
tes no prazo legal. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

16.-COBRANCA (ORD)-531/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JORGE FELIPPE DA
SILVA. Laudo de Avaliação de fls. 145/146 - valor R$
175.500,00. Cálculo Geral de fls. 147/148 - valor R$
114.293,89. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

17.-COBRANCA (ORD)-541/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ROSALINDO GRE-
GORIO GUZZI. “... HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo avençado pelas
partes às fls. 206 e em consequência, julgo extinto o presente
processo com fulcro no artigo 269, inciso III, do C.P.C...” -
Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA e EDUARDO VIDA LEAL
FILHO-

18.-COBRANCA (SUM)-83/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x BENEDITO VISSOCI.
“... Julgo extinto o presente processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. REIMAR RENATO RO-
DRIGUES e WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

19.-COBRANCA (SUM)-304/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x MARCIO DOMIN-
GUES VALERIO. Renove-se a intimação. Intimem-se as par-
tes do venerando acórdão. -Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e SANDRO HENRIQUE TROVAO-

20.-COBRANCA (SUM)-322/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x MARCO ANTONIO
MARCOMINI. Efetuar o preparo das custas de fls. 134 - valor
R$ 261,01. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

21.-COBRANCA (SUM)-323/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x HELENA DE SOUZA
MORETTI. Manifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

22.-COBRANCA (SUM)-329/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO EDSON LOU-
VO. Efetuar o depósito ds custas do senhor avaliador - valor
R$ 220,00. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

23.-COBRANCA (SUM)-335/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ADRIANO MARCE-
LO DO COUTO GOMES. Efetuar o depósito das custas do
senhor avaliador - valor R$ 150,00. -Adv. WILLIAM JAMES
PEREIRA-

24.-COBRANCA (SUM)-342/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x TRINDADE CASA-
DO BARBATI. Manifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

25.-COBRANCA (SUM)-343/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x PASCOAL BARBATO
NETO. “... Julgo extinto o presente processo com fundamento
no artigo 269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. WILLIAM JAMES
PEREIRA e EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

26.-COBRANCA (ORD)-356/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x CLOVIS ROBERTO
JUNQUEIRA FRANCO. Manifestem-se as requerentes no prazo
legal. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

27.-COBRANCA (SUM)-334/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x LUCIO DANIEL. “...
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo avençado pelas partes às fls. 141 e, em
consequência, mjulgo extinto o presente processo com fulcro
no artigo 269, inciso III, do C.P.C...” -Adv. WILLIAM JAMES
PEREIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL-91/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DROGARIA
PRINCESA DO VALE DO IVAI LTDA. Sobre a certidão do
senhor meirinho de fls. 26-verso, manifeste-se o requerente no
prazo legal. -Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMO-
RIM-

29.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE KALORE. Preliminarmente, intime-se o re-
querente para que informe o CNPJ. -Adv. RODRIGO MENE-
ZES, VINICIUS AMORIM-

30.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x SEBASTIAO L. DO

PRADO E OUTROS. Manifeste-se a exequente no prazo legal.
-Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

31.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x CENTRO REDENTOR
R. CRISTAO. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv.
LUIZ CARLOS ROSSI-

32.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x APARECIDA D. CAR-
DOSO E OUTROS. Sobre a certidão do senhor meirinho de
fls. 21-verso, manifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv.
LUIZ CARLOS ROSSI-

33.-EXECUCAO FISCAL-47/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x JAIR RODRIGUES
DE ALMEIDA. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv.
LUIZ CARLOS ROSSI-

34.-EXECUCAO FISCAL-49/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x ELENICE PEREIRA.
Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ROSSI-

35.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x LUIZ CARLOS MAR-
COLINO. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ
CARLOS ROSSI-

36.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x RAMIRO MARQUES
MOLEIRO. Renove-se a intimação. -Adv. LUIZ CARLOS
ROSSI-

37.-EXECUCAO FISCAL-75/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x JOSE JOEL FERREI-
RA. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ
CARLOS ROSSI-

38.-EXECUCAO FISCAL-130/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVA DE FATIMA BICALHO BU-
TIERI. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ
CARLOS ROSSI-

39.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-127/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x RAMI-
RO MARQUES MOLEIRO. Renove-se a intimação. -Adv.
LUIZ CARLOS ROSSI-

40.-EXECUCAO FISCAL-229/2003-FAZENDA NACIONAL
x CONFECCOES YOHANANAN LTDA ME. Sobre a certi-
dão do senhor meirinho de fls. 09-verso, manifeste-se o reque-
rente no prazo legal. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ELIANE DE LIMA-

41.-EXECUCAO FISCAL-295/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x OSVALDO RUIZ.
Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ROSSI-

42.-EXECUCAO FISCAL-3/2004-BANCO CENTRAL DO
BRASIL x CLAUDENIR BERTI. Sobre a certidão do senhor
meirinho de fls. 07-verso, manifeste-se o requerente no prazo
legal. -Adv. ANA LEUDA TAVARES DE MOURA B.MATOS
e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-

43.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-INMETRO - INST NAC
METROL, NORMAT E QUALID INDUSTR x ZULIM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LT. Sobre
a certidão do senhor meirinho de fls. 08-verso, manifeste-se o
requerente no prazo legal. -Adv. ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA e ELIANE DE LIMA-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-202/2002-Oriundo da
Comarca de MARIALVA-PARANA-VARA CIVEL -BANCO
DO BRASIL S.A. x RENATO BIASI e outros. Contados e pre-
parados, devolva-se as Juízo Deprecante com as homenagens
deste Juízo. Conta de custas de fls. 49 - valor R$ 94,79. -Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e PAULO RO-
BERTO LUVISETI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2002-Oriundo da
Comarca de MARIALVA- VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LOURDES PAZATTO DE NARDO e outros. Con-
tados e preparados devolva-se ao Juízo Deprecante com as ho-
menagens deste Juízo. conta de custas de fls. 37 - valor R$
94,79. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e
PAULO ROBERTO LUVISETI-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SIMONE PERES JACINTO BERTI.
Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. SUELY DOS
SANTOS-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-260/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x VALDECI ORTEGA CINTAS-ME.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-291/2003-Oriundo da
Comarca de MANDAGUARI/PR VARA CIVEL -COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI LTDA x
SERGIO FUMIO OUCHI e outros. Contados e preparados,
devolva-se ao MM. Juiz deprecante com as nossas homena-
gens. Conta de custas de fls. 26 - valor R$ 386,68. -Adv. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-196/2004-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR 1 VARA CIVEL -CONSELHO
REG. ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
LUIZ BENTO. Intime-se o exequente para que no prazo de 10

(dez) dias, efetue o preparo das custas processuais cíveis, sob
pena de devolução. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS e PE-
DRO LEAL-

50.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-154474/2004-MUNICI-
PIO DE JANDAIA DO SUL x HELENA APARECIDA BEGO.
Certifique-se a decisão nos autos principais. 2. Intimem-se os
interessados. -Adv. LUIZ CARLOS ROSSI, FERNANDO RI-
BAS e WALDOMIRO BARBIERI-

51.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-258006/2004-MARCIA
ALVES MARTINS MALAVEZZI x IVANILDA DE FATIMA
DE OLIVEIRA. Certifique a decisão nos autos principais. Inti-
mem-se os interessados. -Adv. ANNA CHRISTINA CASTE-
LO B. PEREIRA-

52.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-261428/2004-COINBRA
COM.E PROCESSAMENTO DE GRAOS E OLEAGINOSAS
x L.C.NASCIMENTO INSUMOS -FESTAGRO. Certifique-se
a decisão nos autos principais. Intimem-se os interessados. -
Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO e REGIS ALAN BAU-
LI-

53.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-261430/2004-COINBRA
COM.E PROCESSAMENTO DE GRAOS OLEAGINOSAS x
E.A. FARIA DA SILVA. 1. Certifique-se a decisão nos autos
principais. 2. Intimem-se os interessados. -Adv. FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO e REGIS ALAN BAULI-

54.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-273503/2004-KLOSTER
E MANOEL LTDA x MUNICIPIO DE KALORE. 1. Certifi-
que-se a decisão nos autos principais. 2. Intimem-se os interes-
sados. -Adv. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 26/2004.
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER
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1.-EXECUCAO - 298/1988 - ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA x IWAMOTO E CIA LTDA - À parte credora para pro-
videnciar o atendimento do contido na certidão de f. 417 - Adv.
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO - 253/1990 - REMOPAR-RETIFICA DE MO-
TORES PARANAVAI LTDA x JOSE FERNANDES DOS SAN-
TOS - À parte credora para promover o prosseguimento do fei-
to - Adv. FAUSTO TRENTINI-

3.-ACAO PREVIDENCIARIO - 470/1994 - MARIA SCARA-
MUCA NEGRIZOLLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

4.-EXECUCAO - 216/1996 - ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA x MARIO IWAMOTO e outros - À parte credora, para
manifestar-se sobre o laudo de avaliação elaborado - Adv.
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO - 375/1996 - INDUSTRIA DE
FARINHA POMARO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. - À parte credora para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO - 86/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x LAERCIO RIBEIRO FILHO e outros - Julgado
extinto o processo, ante a transação formalizada, e determina-
do o arquivamento dos autos - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS e JOSE ANTONIO VALE-

7.-INTERDICAO - 311/1999 - O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARGARETH MARQUES - Julga-
do procedente o pedido inicial, decretada a interdição da parte
requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer, pes-
soalmente, os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como
curador a pessoa de Antonio Wish, que deverá prestar o com-
promisso legal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 378/1999 - REAL GAS LTDA
x MINASGAS S/A. - DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUS-
TIVEL - À parte credora, para manifestar-se sobre a certidão
do senhor oficial de justiça de que, após a citação, não locali-
zou bens para efetuar a penhora - Adv. JOAO RAIMUNDO F.
MACHADO PEREIRA-

9.-ORDINARIA - 270/2000 - APARECIDA CAVENAGHI
UNGARI DOS SANTOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Vista à parte interessada da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA - 398/2000 - NATALIO
ABIB SALOMAO e outros x EMPRESA COLONIZADORA
NOROESTE DO PARANA LTDA - À parte credora, tendo em
vista não ter havido oposição de embargos à arrematação - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 539/2000 - G.S.F. e ou-
tros x D.L.F. - Julgado extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, inciso III, do CPC - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA
e GERMANO JORGE RODRIGUES-

12.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS - 129/2001 - MAU-
RI JOSE GUERRA x FRIGORIFICO LOANDA LTDA - Vista
à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para
requerer o que de direito - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

13.-DESAPROPRIACAO - 615/2001 - MUNICIPIO DE LO-
ANDA x OSWALDO DE SOUZA RIBEIRO e outros - À parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o re-
curso de apelação interposto - Adv. DOVANI ZANGARI-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS - 704/2001 - E.L. x H.L.L. e
outros - Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
267, III, do CPC - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA-
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 15.-DECLARATÓRIA - 184/2002 - MARIA APARECIDA
FIRMINO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - Vista ao curador especial nomeado, para manifes-
tar-se no prazo legal - Adv. ROSANGELA CELESTINO-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 220/2002 - BONETTI &
CIA. LTDA e outros x ART PLUS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros - À parte credora, para manifestar-
se no prazo legal - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS,
SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA - 221/2002 - BONETTI &
CIA. LTDA e outros x COBRAFAS - FOMENTO MERCAN-
TIL E ASSESSORIA LTDA - Aos credores para manifestarem-
se - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e SERGIO FA-
BRIZIO SANVIDO-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA - 272/2002 - CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AL-
VARO CANASSA - À parte credora para efetuar o depósito do
valor da diligência do senhor contador judicial: R$ 35,00, em 48
horas, sob pena de extinção - Adv. DOVANI ZANGARI-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 273/2002 - NILDA APA-
RECIDA PEGNORATO RAMOS x MARCELO DA CUNHA
SOARES - À parte credora, para efetuar o pagamento da dili-
gência devida ao senhor Oficial de Justiça, para realização da
penhora requerida - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

20.-ACAO PREVIDENCIARIO - 288/2002 - HUMBERTO
APARECIDO ALVES ROGERIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - À parte autora para manifes-
tar-se no prazo legal - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

21.-COBRANCA (SUM) - 328/2002 - CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARDIDIO
DIONIZIO PEREIRA - Vista à parte interessada da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO RODRIGUES-

22.-ARROLAMENTO - 392/2002 - ESPOLIO DE ALBINO
DIAS - A recusa do senhor Oficial de Registro de Imóveis é
correta, devendo o espólio proceder ao registro dos contratos
originais, ou, não havendo, ingressar com ação própria - Adv.
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO - 432/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x LUCIVAL-
DO THOMAZELLI e outros - À parte autora para efetuar o
depósito do valor da diligência do senhor Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado requerido - Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

24.-ARROLAMENTO - 620/2002 - NAIR MININI RAMOS x
ESPOLIO DE ORLANDO RAMOS - O petitório de fls. 82/88
deverá ser requerido em autos próprios e ação própria - Adv.
INIS DIAS MARTINS e ESTEVAO RUCHINSKI-

25.-EXECUCAO - 651/2002 - PROFERTIL PLANT BEM
LTDA x FRANCISCO PEREIRA ZAMBONI - Julgado extinto
o processo, ante a transação formalizada, e determinado o ar-
quivamento dos autos - Adv. INIS DIAS MARTINS, LUIZ
JOAO ANTONIO e GERALDO JOSE VIEIRA-

26.-INDENIZACAO (ORD) - 761/2002 - DIONISIO WAR-
MLING e outros x ESTADO DO PARANA - À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
- Adv. GERALDO JOSE VIEIRA-

27.-COBRANCA (ORD) - 806/2002 - BANCO DO BRASIL
S/A. x WALDECIR DE MEIRA e outros -À parte credora, para
manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial de justiça de
que, após a citação, não localizou bens para efetuar a penhora.
- Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 888/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ALVES
GABRIEL DE ALMEIDA e outros - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

29.-COBRANCA (ORD) - 6/2003 - PARANAMOTOR S.C.
LTDA - ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x GUERINO
CARLOS ZANDA - À parte autora para manifestar-se, tendo
em vista não ter havido contestação - Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA-

30.-COBRANCA (ORD) - 238/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A. x SILVANA REGINA MACHADO SOARES - Designada
a data de 15 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, para a audi-
ência preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. AMILTON
LUIZ AUGUSTI e MARIA REGINA VIZIOLI-

31.-ALVARA - 322/2003 - TIAGO DOS SANTOS FEITOSA e
outros - Aos procuradores dos requerentes para apresentarem
documento comprobatório do registro imobiliário do bem ad-
quirido - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CAR-
LOS MILHARESI-

32.-INDENIZACAO - 357/2003 - CARLOS ROBERTO SAN-
CHES x ADRIANO ALEX FERNANDES e outros - À parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o re-
curso de apelação interposto - Adv. ADRIANO PROCOPIO
DE SOUZA-

33.-MONITORIA - 386/2003 - HAISSAN MOHAMED NAS-
SER x LEILA FARHAT ME - FIRMA INDIVIDUAL - À parte
credora, para manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial
de justiça de que, após a citação, não localizou bens para efetu-
ar a penhora. - Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 447/2003 - I.M.M. x
J.B.S.M. - Ao procurador do executado para subscrever a justi-

ficação apresentada - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXE-
DES-

35.-ACAO PREVIDENCIARIO - 519/2003 - LUIZ BONFIM
DA SILVA x INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
Ao requerido, para manifestar-se sobre o petitório de fls. 66/67
- Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

36.-EXONERACAO DE OBRIG. ALIMENTAR - 530/2003 - G.H.N.
x R.V.G.H. - À parte autora para manifestar-se, tendo em vista não
ter havido contestação - Adv. JOSE GOMES DA SILVA-

37.-USUCAPIAO - 579/2003 - AFONSO PEREIRA DE MELO
e outros x MARIA ELISA DE ANDRADE GUIMARAES -
Homologada a substituição processual, incluindo-se no pólo
ativo da ação os herdeiros do falecido autor - Adv. LYSIAS
ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI e
ABEL FERREIRA-

38.-EXECUCAO - 740/2003 - ANTONIO DIONIZIO x FRAN-
CISCO PEREIRA ZAMBONI - À parte credora, para manifes-
tar-se sobre a certidão do senhor oficial de justiça de que, após
a citação, não localizou bens para efetuar a penhora - Adv.
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 752/2003 - JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS x DORIVAL ZAMAI - ME. - À
parte credora para manifestar-se sobre a certidão de f. 26 - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

40.-INDENIZACAO - 3/2004 - DOURVAN WESTPHAL e
outros x ESTADO DO PARANA - Aos agravados para contra-
minutarem querendo, no prazo de cinco dias, o agravo retido
interposto - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 11/2004 - M.P.E.P.
e outros x C.A.C. - Designada a data de 11 de fevereiro de
2005, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento, neste Juízo - Adv. JOSEMAR CANASSA-

42.-ARROLAMENTO - 65/2004 - ESPOLIO DE JOSE JOAO
JANUARIO - Aos requerentes para manifestarem-se sobre a
petição de f. 41 - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

43.-EXECUCAO - 86/2004 - FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A. x FORT METAIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - À parte credora para manifestar-
se sobre o oferecimento de bem à penhora: um compressor
Marca Waine, 15 pés, equipado com motor elétrico marca GE
3 CV, no valor de R$ 4.000,00 - Adv. MARCELO BERVIAN-

44.-INDENIZACAO - 146/2004 - KARINA BISATTO CUNHA
ZANDA x DEPOSITO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO
CATANDUVA LTDA - Dado por saneado o processo. Desig-
nada a data de 17 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas, para a
audiência instrução e julgamento, neste Juízo. Deferidas as pro-
vas testemunhal e documental. Rol de testemunhas no prazo do
artigo 407, do CPC - Adv. ROSANGELA CELESTINO e BRAZ
RAMOS BROIETTI-

45.-ANULACAO DE TITULO - 160/2004 - SONIA MARIA
CREPALDI x MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO
LTDA - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação
apresentada - Adv. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 238/2004 - IRINEU SAN-
CHES DE ALMEIDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
Ao embargado para que se abstenha de positivar ou baixe a
positivação dos nomes dos embargantes na Central de Riscos,
do Banco Central, enquanto não houver sentença transitada em
julgado, exibindo comprovante da inexistência de negativação
em relação à Central de Riscos, já que a informação é reserva-
da aos agentes financeiros - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 267/2004 - A.B.M. x
A.M.F. - À parte credora, tendo em vista não ter havido mani-
festação do executado - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMI-
NO FERNANDES-

48.-ALTERACAO HORARIO DE VISITA - 278/2004 - A.C.F.
x W.L. - Redesignada a data de 18 de fevereiro de 2005, às
14:30 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Advs. LIANA REGINA BERTA e JOAO BATISTA
COELHO GOMES-

49.-PRESTACAO DE CONTAS - 305/2004 - NORMA PARI-
SE PERIPOLLI x JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e outros -
À parte requerida, para manifestar-se sobre a impugnação e
documentos juntados - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNAN-
DES e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

50.-INTERDICAO - 314/2004 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADRIANA ANGELO DOS REIS -
Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. ROSANGELA CELESTINO-

51.-BUSCA E APREENSAO (MENOR) - 322/2004 - V.R. x
L.A.D.S. - À parte autora para manifestar-se, tendo em vista
não ter havido contestação - Adv. OSNI ROMAGNA-

52.-INTERDICAO - 371/2004 - M.P.E.P. x H.O.F. e outros -
Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

53.-COMINATORIA - 373/2004 - OLINDA ADELIA CASTRO
JORDAO AUGUSTI x CASSI - ADMINISTRADORA DE
PLANO SAUDE FAMILIA - Às partes para especificarem as
provas as serem produzidas, indicando a utilidade e pertinên-
cia, sob pena de indeferimento, ou manifestar-se quanto ao jul-
gamento antecipado da lide - Adv. ADRIANO ANDREY ALA-
MINO FERNANDES e BARBARA KIRCHNER CORREA
RIBAS-

 54.-DESPEJO - 380/2004 - ROSEMIRO BACHIEGA e ou-
tros x SEBASTIAO PENACHIOLI - À parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apela-
ção interposto - Adv. BRUNO MOREIRA ALVES-

55.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 421/2004 - M.G.F. x
V.L.S. - À parte autora para manifestar-se, tendo em vista não
ter havido contestação - Adv. FRANCISCO DE ASSIZ PINHEI-
RO-

56.-ORDINARIA - 464/2004 - C A PERES & PERES LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A. - À parte autora, para ma-
nifestar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

57.-ACAO PREVIDENCIARIO - 493/2004 - IRENE VOCIE-
CHOSKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada - Adv. LIANA REGINA BERTA-

58.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 499/2004 - JOSE PI-
LOTTI e outros x LUIS AMADOR AGUIAR e outros - Julga-
do extinto o processo, ante a transação formalizada, e determi-
nado o arquivamento dos autos - Adv. VALDER DE ALEN-
CAR PRAXEDES e MICHELLE ENDO-

59.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 502/2004 - J.F.B. x
M.S.B. - À parte autora para manifestar-se sobre a certidão de
f. 22 - Adv. BENEDITO FELIPE DE SOUZA-

60.-INDENIZACAO - 512/2004 - MONICA HELOISA MA-
CHADO SOARES x JOAO ANTONIO CRAVO NUNES LO-
PES - À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e
documentos juntados - Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS
ROBERTO FRATINI-

61.-INDENIZACAO - 513/2004 - SALETE VALACI BARBO-
SA x PEDRO PROCOPIO DE SOUZA - À parte autora, para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados. - Adv.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

62.-COBRANCA (ORD) - 535/2004 - ESPOLIO DE LUIZ
VICENTE DOMINGUES x H.S.B.C. BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - À parte autora, para manifestar-se so-
bre a contestação e documentos juntados - Adv. DOVANI ZAN-
GARI-

63.-REPARACAO DE DANOS - 550/2004 - ANELITO RO-
DRIGUES DA SILVA x ANTONIO PANUCCI - À parte auto-
ra, para manifestar-se sobre a contestação e documentos junta-
dos - Adv. MARILEIDE MARCHI MORAES, WANDERSON
LAGO VAZ-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 620/2004 - B.C.S.D. e
outros x L.D.F. - À parte autora para emendar a inicial, ade-
quando o rito processual, sob pena de indeferimento - Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

65.-ALIMENTOS - 624/2004 - K.B.D. x D.R.D. - Designada a
data de 11 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, para a audiên-
cia de conciliação, ou instrução e julgamento, neste Juízo - Adv.
ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

66.-ALVARA - 631/2004 - JAIRITA FREITAS MOURA - à
requerente para dar atendimento à cota ministerial de f. 09 ver-
so - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

67.-REPARACAO DE DANOS - 633/2004 - LEONORA JOSE
FERREIRA RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA
- Deferido o pagamento de custas ao final. Determinada a cita-
ção do requerido. O pedido de antecipação de tutela será apre-
ciado após o final da fase postulatória - Adv. ANDERSON PI-
ZZOLIO LUCAS e PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 112/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA - À parte credora para mani-
festar-se sobre a certidão de f. 69 - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 137/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA - À parte credora para mani-
festar-se sobre a certidão de f. 56 - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 153/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x ZORZENON
& ZORZENON LTDA. - À parte credora para manifestar-se
sobre a certidão de f. 81 - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMI-
NO FERNANDES-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 242/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA e outros - À parte credora
para manifestar-se sobre a certidão de f. 58 - Adv. ADRIANO
ANDREY ALAMINO FERNANDES-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 99/1998 - SERPAL
- SERVICO DE PAVIMENTACAO DE LOANDA x EMPRE-
SA COLONIZADORA NORTE DO PARANA - À parte credo-
ra, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na ar-
rematação do bem levado à praça/leilão - Adv. ADRIANO
ANDREY ALAMINO FERNANDES-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 70/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LOANDA x ZORZENON
& ZORZENON LTDA - À parte credora para manifestar-se
sobre a certidão de f. 61 - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMI-
NO FERNANDES-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 580/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA CO-

LONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e outros -
Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 85/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZA-
CAO LTDA e outros - Homologado o pagamento, julgado ex-
tinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
LUIZ COSTA-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 86/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZA-
CAO LTDA e outros - Homologado o pagamento, julgado ex-
tinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
LUIZ COSTA-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 222/2003 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR. - 17º VARA CIVEL - GUERINO
CARLOS ZANDA x LEORITA DINIZ - À parte credora para
manifestar-se, tendo em vista a penhora realizada, e certidão
da não intimação da executada - Adv. JOSE XAVIER SILVA-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 7/2004 - Oriundo da
Comarca de PARANAVAI/RP. - JUSTICA FEDERAL - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x ALO QUERENCIA MATE-
RIAS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros - À parte credo-
ra, para manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial de jus-
tiça de que, após a citação, não localizou bens para efetuar a
penhora - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

79.-GUARDA E RESPONSAB.DE MENOR - 4/2004 -
J.D.N.N. e outros x L.M.N.P. - Aos requerentes, para manifes-
tarem-se sobre a certidão de f. 29 verso - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANx
RELA•AO N§ 33/2004 - 6¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CELSO SEIKITI SAITO
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PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0028 000583/2001
PAULO SERGIO S.CACHOEIRO 0172 000990/2004
PAULO WAGNER CASTANHO 0191 001100/2004
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0079 000684/2003

0033 000199/2002
0041 000445/2002

RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0128 000381/2004
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0135 000476/2004
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0141 000539/2004

0010 000867/1998
RENATA SILVA BRANDAO 0106 000034/2004
RENATO BARROS DE CAMARGO 0190 001099/2004
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0152 000740/2004
RICARDO DOMINGUES BRITO 0129 000384/2004
RICARDO FRANCISCO COSMO 0052 000869/2002

0076 000532/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0047 000653/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0064 000196/2003
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0178 001041/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0098 000884/2003

0083 000718/2003
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0002 000014/1997
RODRIGO BEVILAQUA 0135 000476/2004
RODRIGO COLADO SIMAO 0103 001043/2003
RODRIGO DOLFINI 0134 000457/2004
ROGER PERINETO 0184 001050/2004
ROMEU SACCANI 0194 000148/1997
RONALDO GOMES NEVES 0138 000514/2004
RONALDO GUSMAO 0097 000868/2003

0095 000864/2003
0094 000863/2003
0093 000861/2003
0096 000865/2003

RUBENS ROSSINI FILHO 0063 000142/2003
RUI SANTOS DE SA 0041 000445/2002
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0016 000528/2000
SAMIR THOME FILHO 0161 000853/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0069 000332/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0190 001099/2004

0120 000149/2004
0193 001108/2004
0159 000834/2004

SATURNINO FERNANDES NETTO 0077 000538/2003
SAVIO CEMBRANELLI 0139 000527/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0013 000136/2000
SERGIO NEVES DE OLIVEIRA 0058 000004/2003
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0137 000483/2004

0108 000046/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0013 000136/2000

0132 000437/2004
SHIROKO NUMATA 0017 000598/2000

0121 000263/2004
0008 000689/1998
0011 000691/1999

SILMARA REGINA LAMBOIA 0102 001002/2003
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0051 000832/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0074 000512/2003
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0048 000685/2002
SONIA MARIA CHALO 0042 000471/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0055 000908/2002

0084 000719/2003
0035 000240/2002

SUZELY ANCIOTO 0138 000514/2004
TACIANA A.S.MENDES 0163 000888/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0081 000707/2003

0070 000381/2003
0066 000253/2003

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0055 000908/2002
TEREZINHA DEMARTINO 0081 000707/2003

0153 000773/2004
TONY ALVES 0035 000240/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0152 000740/2004
VALDEMAR DE SOUZA MENDES 0163 000888/2004
VALDIR CARNEIRO FRAN•A JU 0080 000687/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0084 000719/2003

0057 000963/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0122 000281/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0164 000897/2004
WALTER ESPIGA 0030 000808/2001
WANDERLEY PAVAN 0102 001002/2003
WILSON GOMES DA SILVA 0001 000422/1994
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0033 000199/2002

1.-RESTITUICAO DE INDEBITO-422/1994-RENILDO DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A e outros- Defiro a peti‡âo
retro. Aguarde-se. Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-
NAN, MARCIO MIATTO, CLAUDIA MARIA TAGATA e
WILSON GOMES DA SILVA-

2.-RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-14/1997-CECILIA
SUMIKO WATANABE PAULINO x COOPERATIVA HABI-
TACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA- ë
manifesta‡âo pelas partes em cinco dias. Int. Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA, DARLI BARBOSA e PAULO CESAR
TIENI.

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AGRO PRODUTOS COM. DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

4.-MONITORIA-597/1997-JOAO CARLOS BENTO DE ME-
NEZES x FRANCISCO GALVAO GOES -Retirar carta
precat¢ria, mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA, OTAVIO RUFINO GO-
MES-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-719/1997-IVANETE
MARIA TORRES x SILVA TUR-TRANSPORTE E TURISMO
S/A- A requerida para o fim requerido na peti‡âo retro. Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS e MARINO MORGA-
TO-

6.-ALVARA-803/1997-JOSEFINA DE MATTOS BAIONI e
outros - Retirar alvarÈ. Adv. LUIZ APARECIDO COSTA-

7.-ORDINARIA-116/1998-CELSO ZAMONER x BANCO
ITAU S/A e outros- Diante do desinteresse das partes, dou por
prejudicada a possibilidade de realiza‡âo da pericia. ës partes
para dizer quanto ao interesse ou nâo em produzir provas orais,
em 05 dias. Int. Adv. CELSO ZAMONER, MARINA CARVA-
LHO D.AMICO PEDRIALI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/1998-ALBERTO PRETO
JUNIOR & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-706/1998-BAN-
CO ITAU S/A x FAICAL JANNANI CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA e outros- Sobre o cÈlculo e atualiza‡âo de
avalia‡âo retro, manifeste-se o exequente. Int. Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI.

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1998-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x EDSON ROMUALDO DOS
SANTOS e outros- Sobre a peti‡âo retro do arrematante, mani-
festem-se as partes, em trˆs dias. Int. Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR SALINET, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-691/1999-RIO
PARANA -COMPANHIA SEC. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x JOU S INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. SHIROKO NUMATA

12.-MONITORIA-757/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ERNANI FRANCISCO SELLMANN -Ante ao contido
na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

13.-EXECUCAO-136/2000-BANCO ITAU S/A x CIDCAP
EMPREEND.E COM.DE ACUMULADORES LTDA e outros-
Deixo de acolher os embargos de declara‡âo retro, em virtude
da questâo apresentada jÈ ter sido apreciada pela decisâo de
fls. 241. Int. declAdv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

14.-COBRANCA (ORD)-375/2000-VALDIR CECILIO DA
SILVA x F ASFAC - ADM. CORRETAGEM DE SEGUROS
SA- A atribui‡âo para o cumprimento de atos processuais cabe
aos procuradores-advogados, e nâo a parte litigante. Assim,
indefiro a peti‡âo retro. Int. Adv. MARIA APARECIDA PE-
REIRA FAGUNDES, CARMEM DAS G. MARINS, CYLMA-
RA CARDOSO e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO-

15.-MONITORIA-390/2000-MEDEIROS & DIESEL LTDA x
GENI GORBAN FERREIRA- Sobre a peti‡âo retro, manifes-
te-se a parte credora. Int. Adv. PATRICIA GRASSANO PE-
DALINO-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-528/2000-AR-
NALDO MARCOS FERTONANI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. LUIS FERNANDO
DE CAMARGO HASEGAWA e SALETE TEREZINHA DE
SOUZA-

17.-COBRANCA (ORD)-598/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MARCIO ANTONIO MARCONDES GUI-
MARAES -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cin-
co dias. Int. -Adv. SHIROKO NUMATA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-827/2000-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RENA-
TO HIDETAKA YAEDU e outros -ë parte interessada sobre o
of¡cio retro do Juizo deprecado.-Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

19.-FALENCIA-911/2000-WERNER FABRICA DE TECIDOS
LTDA e outros x LA BELLA DONNA TECIDOS LTDA -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se a parte promovente, querendo,
no prazo de cinco dias. Int.-Adv. CARLA SALDEADO, MAR-
CUS VINICIUS BARBOSA CALDEIRA-

20.-DEPOSITO-925/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO SC LTDA x GILBERTO GIMENEZ- Diante do
entendimento atualmente dominante pelo Tribunal de Al‡ada
deste Estado de nâo caber prisâo do devedor com base no De-
creto-Lei n§ 911/69, indefiro a peti‡âo retro. Int. Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU-
RA-

21.-INDENIZACAO (ORD)-49/2001-JABUR TOYOPAR -
IMPORT. E COM. DE VEICULOS LTDA x SEBASTIAO
BUENO XAVIER e outros -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

22.-INDENIZACAO-104/2001-ROBSON PAIVA CORDEIRO
e outros x IGAPO SA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares
efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes,
no prazo legal. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-
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23.-COBRANCA (SUM)-189/2001-CONJUNTO RESIDENCI-
AL NOVO HORIZONTE x EDSON PARRA -ë parte interes-
sada sobre o of¡cio retro.-Adv. NICIO ANTONIO SILVEIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2001-VIDROSTHEM
COMERCIAL DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA x ADE-
CIR ALBINO DYBAS- Manifeste-se o embargado. Int. Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

25.-COBRANCA (ORD)-356/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ART TELAS IND.E COM.DE TELAS E ALAMBRADOS
LTDA e outros- Concedo a assistˆncia judiciÈia pleitada …s
fls. 330. Recebo a apela‡âo em seus ambos legais efeitos. Inti-
me-se o apelado para apresentar as suas contra-razùes, no pra-
zo legal. Adv. JOAO EDSON LANCA CAPUTO, BRUNO
PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI e PATRICIA CAR-
RARO ROSSETTO-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-433/2001-CONSER-
VATORIO MUSICAL DE LONDRINA x BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A- Em rela‡âo a peti‡âo retro, mani-
feste-se a autora, em trˆs dias. Int. Adv. MANUEL PEREIRA
DOS REIS-

27.-ORDINARIA-500/2001-LONDON CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA e outros x OMAR RACHID ZABIAN -
Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. CLAUDINEY DOS SAN-
TOS, NEUSA R.FORNACIARI MARTINS e EDSON JOSE
VIANNA-

28.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-583/2001-AUTO
POSTO GUADALUPE x COBRAFAS FOM.MERCANTIL
REPRES.COMERCIAIS e outros- ë manifesta‡âo da parte inte-
ressada. Int. Adv. MARA ELIS CODATO, MAURICIO DE GO-
DOY GARCIA DUARTE e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

29.-COBRANCA (SUM)-715/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
SATELITE x JOAO MIGUEL CARAN - ESPOLIO -Manifes-
te-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-

30.-COBRANCA (ORD)-808/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DARCI VARAGO & CIA LTDA e outros- Vistos
e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, consequentemente, condeno os r‚us solidariamente ao paga-
mento da quantia de R$ 27.102,67 (vinte e sete mil, cento e
dois reais e sessenta e sete centavos), com os acr‚scimos da
corre‡âo monetÈria a partir de 18/11/2001 e juros de mora, de
0,5% ao mˆs a partir da cita‡âo. Condeno mais os r‚us ao paga-
mento das custas processuais e honorÈrios de advogado do au-
tor na base de 15% sobre o valor da causa. PRI. Adv. WALTER
ESPIGA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-851/2001-CLOVIS
REALE x CREDICARD S/A AD.DE CARTOES DE CREDI-
TO- ë requerida para atender o pedido do autor constante de
fls. 172, em 05 dias. Int. Adv. LARISSA KALCKMANN ARA-
UJO SILVA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-877/2001-JOEL BU-
ENO x J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA
e outros -Contados e preparados. Int. R$ 922,31-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA-

33.-RESSARCIMENTO DE DANOS-199/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL EDIF.CHANCELER x TEREZANGELA
NAVARRO DA SILVA- Autorizo o levantamento dos honorÈ-
rios do perito mediante oficio. II. Sobre o laudo pericial retro
manifestem-se os interessados, querendo, no prazo de dez dias.
Int. Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO, CLAUDIA
REGINA LIMA e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR-

34.-REPARACAO DE DANOS-216/2002-JOSE LUIZ DEL
CIEL-ME x WALDIR DE SOUZA e outros -Retirar carta
precat¢ria, mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-
Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

35.-DESPEJO-240/2002-NEY RENATO AVILA x CELIA DE
SOUZA MORAIS e outros- O oficio ao Juizo deprecado foi
expedido …s fls. 88, cumpra-se o despacho de fls. 87. Int. Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e TONY ALVES-

36.-INDENIZACAO DE DANOS-250/2002-MIRIAM DE
CARVALHO RUBI x J.JUNIOR - ENGENHARIA LTDA- A
peti‡âo refereente a tutela antecipada foi apreciada pelo despa-
cho de fls. 229, nada mais cabendo a ser pronunciado a respei-
to. ë requerida para informar o atual endere‡o do motorista
Ronaldo da Cruz, no prazo de trˆs dias. Intimem-se. Adv. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ, JOAO VICENTE CAPO-
BIANGO e ELAINE CRISTINA PORTELINHA-

37.-MONITORIA-304/2002-JOAO CATARIN x ADILSON
FERNANDO DENA BARBIDIA -Retirar carta precat¢ria,
mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-359/2002-JOSE APA-
RECIDO DE CAMARGO JUNIOR e outros x VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA- Aguarde-se a manifesta‡âo da parte inte-
ressada, por mais 15 dias. Adv. MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA e FRANCISCO CESAR SALINET-

39.-INDENIZACAO-379/2002-OTACILIO TELES DOS SAN-
TOS FRUTAS x TANIA REGINA OLIVEIRA RIZOLLI e ou-
tros -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
ALVARO COLETO, CIO BRUNING e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

40.-EXECUCAO-404/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ABIMAEL RODRIGUES DE LIMA -Ante ao
contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

41.-COBRANCA (ORD)-445/2002-DARCI GOMES x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A- Designado o dia 22/02/2005,
…s 14:00 horas, para a audiˆncia de encerramento da instru‡âo.
Intimem-se. Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, JOSUE DYONNISIO
HECKE e RUI SANTOS DE SA-

42.-INDENIZACAO (ORD)-471/2002-NILZA DOS SANTOS
FONSECA PEDROZO e outros x TCGL - TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. SONIA
MARIA CHALO-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-512/2002-CONSORCIO
NACIONAL LUIZA SC LTDA x EDNA SCHEEL -Ante ao
contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANTO-
NIO APARECIDO DIOGENES, BEATRIZ T.DA SILVEIRA
MOURA-

44.-DECLARATORIA-527/2002-CARLOS ROBERTO CAR-
RARO x BANCO ITAU S/A- Sobre a manifesta‡âo do Dr. pe-
rito, digam os interessados no prazo de dez dias. Int. Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-632/2002-HSBC
BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO x DINORPA DIST.
DE BEBIDAS NORTE DO PARANA LTDA e outros -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

46.-COBRANCA (ORD)-641/2002-MARIA DE LOURDES
ALCANTARA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA- Concedo para cada uma das partes o prazo de
10 dias para a apresenta‡âo das alega‡ùes finais, por memoriais,
mediante vista dos autos inicialmente … autora. Int.Adv. MAU-
RO VIOTTO e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

47.-INDENIZACAO DE DANOS-653/2002-SILAS ALEXAN-
DRE x JONAS JOSE BLANCO- Ao r‚u para dizer se concorda
com a realiza‡âo de nova pericia, conforme pleiteada na peti‡âo
retro pelo autor, em trˆs dias. Int.Adv. RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA-

48.-MONITORIA-685/2002-BIOASSIST COMERCIAL LTDA
x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA- Homo-
logado por senten‡a o acordo celebrado entre as partes. Adv.
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE AR-
RUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F.DA COSTA e SOLAN-
GE CRISTINA DE LIMA FROES-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MANO-
EL ABELHA NETO e outros -Retirar carta precat¢ria, medi-
ante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUEZ CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-757/2002-HILARIO NERI
JUNIOR x MAURO BOSSO- ës alega‡ùes finais pelas partes
no prazo em copmum de 20 dias. Int. Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, BRAULINO BUENO PEREIRA e ANTONIA JOSE
DA SILVA MAZIERO-

51.-INDENIZACAO-832/2002-ROBERTO PALAZZO DE
ALMEIDA BARROS x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. SILVIA HELENA
PALAZZO ZUAN ESTEVES, DANIEL MESSIAS MENDES
e MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-869/2002-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x SE-
BASTIAO DE PAULA e outros -Cumpra-se o V. acordâo. Int.-
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, LUCIA-
NA SGARBI e RICARDO FRANCISCO COSMO-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-880/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS
e outros- Para avalia‡âo dos bens penhorados, deve inicialmente,
o exequente pronunciar-se em rela‡âo a informa‡âo de fls. 89.
Int. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

54.-INDENIZACAO-888/2002-NEUZA ADAIR CLIVATTI
ZANARDI e outros x UNIMED DE LONDRINA-COOP.DE
SERVICOS MED.E HOSP. -Recebo a apela‡âo nos seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

55.-ANULATORIA-908/2002-JOSE ANTONIO DA SILVA x
RODONORTE-CONCESSIONARIA DE ROD.INTEGRADOS
S/A- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial da
presente a‡âo e, consequentemente, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honoprÈrios de advogado da con-
cessionÈria requerida e de advogado do DETRAN-PR, o que
arbitro para cada um deles o valor de R$ 600,00 (seiscentos re-
ais), observadas as regras previstas no artigo 20, parÈgrafos 3§ e
4§ do CPC. PRI. Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, CAR-
LOS EDUARDO M.HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LEONARDO
KOVARA BOARETTO e MARCIA JOKOWISKI-

56.-COBRANCA (ORD)-938/2002-CLAUDIO ARSENIO
FANK x FUNCEP - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS- Vistos e examinados...Nessas copndi‡ùes, e por
tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedendo

o pedido deduzido na inicial e, consequentemente, em primei-
ro lugar, nego a restitui‡âo do valor total das constribui‡ùes
pessoais vertidas pelo autor. Em seguida, condeno a requerida
a pagar a corre‡âo monetÈria plena incidente sobre a parte re-
ferente a 50% das contribui‡ùes pagas pelo autor durante a sua
vincula‡âo, observando em especial os indices de 84,32% ve-
rificado no mˆs de janeiro de 1990 e 44,80% no mˆs de abril de
1990, abatendo-se os eventuais valores jÈ pagos. Em face das
partes terem se sucumbidas reciprocamente, condeno-as ao
pagamento das custas processuais em igual porcentagem. E
condeno ainda as partes ao pagamento dos honorÈrios de ad-
vogado da respectiva parte adversa, que arbitro no valor igual a
R$ 600,00 (seiscentos reais). PRI. Adv. EDMILSON NOGI-
NA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA-

57.-DEPOSITO-963/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARGARETE RAMOS DA SILVA- Reconhe‡o o erro materi-
al ocorrido na senten‡a de fls. 81/81, conforme apontado na
peti‡âo de embargos de declara‡âo de fls. 86/87 do banco au-
tor.. Isto posto, julgo procedente os embargos de declara‡âo
apresentados e, assim, nesta oportunidade, declaro que o vei-
culo objeto da demanda tem o seu chassi correto o n§
9C2HAO71O2RO45949, e nâo como constou na senten‡a.
Anotem-se. Intimem-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ADHEMAR DE OLI-
VEIRA SILVA E FILHO-

58.-DEPOSITO-4/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GLEUME MIRELLE MOREIRA DE SOUZA- Sobre as
alega‡ùes e novos documentos apresentados pela parte promo-
vente, manifeste-se a requerida, em 05 dias. Int. Adv. SERGIO
NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-43/2003-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OSNI ZANUNI -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

60.-CAUTELAR INOMINADA-85/2003-VALDECI DE ARA-
UJO FERREIRA x TELEPAR BRASIL TELECON- Custas
processuais para pagamento R$ 215,50Adv. GIOVANI PIRES
DE MACEDO e HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-91/2003-LONDRIQUIMICA
COM.REPRES.PROD.AGROP.LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- Comporta para o caso o julgamento antecipado. Contados
e preparados. Int. R$ 90,00Adv. FABIO MARTINS PEREIRA,
ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO e CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

62.-MONITORIA-128/2003-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x MIRIAM CAMARGO DE SOU-
ZA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. MAGDA LUI-
ZA R.EGGER-

63.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-142/2003-TRE-
VISAN E TATEYAMA LTDA x SERIP INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAL•ADOS LTDA -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 10/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e MOACI MEN-
DES LEITE-

64.-MONITORIA-196/2003-BANCO ITAU S/A x S MARCOS
DOS SANTOS SUCATAS ME e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo e,
consequentemente, dou por constituido a favor do autor o titu-
lo judicial no valor de R$ 19.849,75 (dezenove mil, oitocentos
e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos), mas com a
dedu‡âo do mesmo da multa contratual de 10% e substituido-a
pela multa de 2%. Ao valor que resultar da opera‡âo aritmetica
acima devera incidir corre‡âo monetÈria e juros, a partir do
ajuizamento da presente a‡âo. Consequentemente, converto o
mandado inicial em mandado executivo e determino o prosse-
guimento do feito na forma prevista no Livro II, titulo II, Capi-
tulos II e IV, do CPC. Oportunamente, expe‡a-se o mandado
de execu‡âo, fixado os honorÈrios de advogado de 10% para a
hipotese de imediato pagamento. PRI. Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e RICARDO KIFER AMORIM-

65.-DEPOSITO-212/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO INVEST. x EVANDRO MACARIO DOS
SANTOS -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

66.-COBRANCA (SUM)-253/2003-CLAUTUR TURISMO
LTDA x JAIME CRUZ DE SOUZA -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/2003-VERGINIA HE-
LENA VIEIRA MAFIA x ALMIR COSTA- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedente os presentes embargos de terceiro
e, consequentemente, mantida subsistente a penhora, determi-
no o prosseguimento da execu‡âo. Condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorÈrios do advogado
do embargado na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa. PRI. Adv. CESAR BESSA e FERNANDO S.
GON•ALVES-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-325/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LINCOLN ARANDA BERTOLAZI -Ante
ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

69.-DECLARATORIA-332/2003-VALDECI DE ARAUJO
FERREIRA x TELEPAR BRASIL TELECOM- Comporta o

julgamento antecipado. Ao preparo das custas. R$ 686,37. Adv.
GIOVANI PIRES DE MACEDO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO e SANDRA
REGINA RODRIGUES-

70.-REPARACAO DE DANOS-381/2003-LUCINEI CARIAS
DE OLIVEIRA FERRAZ DOS SANTOS e outros x FARMA-
CIA TABAJARA LTDA- Designado nos autos de Carta
Precat¢ria n§ 68/2004, extra¡da dos autos supra, em trƒmites
pernt o Juizo da Comarca de Ubiratâ-Pr, o dia 09/03/2005, …s
13:45 horas, para audiˆncia de inquiri‡âo de testemunhas. Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, FLAVIANE PELLOSO
MOLINA FREITAS e JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA-

71.-DECLARATORIA-404/2003-JOAQUIM CORREA PA-
CHECO - ESPOLIO x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE
TRABALHO MEDICO- ë manifesta‡âo da parte interessada.
Int. Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

72.-REVISIONAL-406/2003-ADEMAR MOREIRA NETO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a nova proposta de
honorÈrios do perito, manifestem-se as partes, em 05 dias. In-
timem-se. Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G. SANTOS, CLO-
VES JOSE DE PINHO e GILBERTO PEDRIALI-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-ARIEL PINTO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos,
etc...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, de consequˆncia, declaro nula a cobran‡a da a de ilumina‡âo
P£blica”, com base na Lei Municipal n§ 7303/97, e assim, con-
deno o requerido … repeti‡âo de ind‚bito de todos os valores
da referida taxa do periodo de 12 de junho de 1998 at‚ 23 de
dezembro de 2003, com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a
partir dos respectivos pagamentos indevidos e juros de mora de
0,5% a partir do transito em julgado da senten‡a, a serem apu-
rados em liquida‡âo de senten‡a. Em virtude da a‡âo ser pro-
cedente parcialmente, as custas processuais deverâo ser pagas
em “pro rata”, e cabendo as partes pagar os honorÈrios de ad-
vogado da respectiva parte adversa em valor igual que arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais), mas respeitando o benef¡cio da
assistˆncia judiciÈria concedida ao autor. PRI. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

74.-NULIDADE-512/2003-NILTON ALVAREZ ROSSATO x
GVT - GLOBAL VILLAGE RELECOM e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo inicialmente extinta a a‡âo contra a segundo r‚ (EM-
BRATEL) nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em reconheci-
mento da sua condi‡âo de parte ilegitima passiva. E condeno o
autor ao pagamento de honorÈrios de advogado da referida r‚ no
valor que arbitro em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Fica, no entanto, por ora, o autor dispensado de cumprir a
obriga‡âo acima, em razâo de sua condi‡âo de beneficiÈrio da
assistˆncia judiciÈria, salvo se dentro de cinco anos, com a me-
lhora da situa‡âo financeira, venha a adquirir a possibilidade de
pagamento, conforme dispùe o artigo 12, da Lei n§ 1060/50. Em
seguida, julgo procedente o pedido da a‡âo contra a r‚ GVT e,
assim, condeno-a ao pagamento de indeniza‡âo por danos mo-
rais ao autor no valor que arbitro em R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a
partir do ajuizamento da a‡âo e juros de mora de 0,5% ao mˆs a
partir da cita‡âo. Condeno mais a r‚ GVT ao pagamento das
custas processuais e honorÈrios de advogado do autor no valor
que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), obser-
vadas as regras previstas no artigo 20, parÈgrafos 3§ e 4§, do
CPC. Finalmente, dou por ratificada e tornada a tutela antecipa-
da anteriormente concedida. PRI. Adv. MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA
ROVARIS e ELISANDRE MARIA BEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/2003-BANCO ABN
AMRO REAL SA x ELCIO JOSE GOMES- Diante da revelia
do requerido, julgado por senten‡a procedente a a‡âo. Adv.
IVAN PEGORARO-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/2003-CIPA-
SA COMERCIO DE VEICULOS LTDA x AIRTON JOSE DO
AMARAL- Recebo a exce‡âo de pr‚-executividade retro. Inti-
me-se a exequente para responder, no prazo de 05 dias. Adv.
MARIO ALVES CARDOSO, RICARDO FRANCISCO COS-
MO-

77.-MONITORIA-538/2003-FARMACIA VALE VERDE
LTDA x CURSO INTERATIVO VESTIBULARES S/C LTDA-
CURSO SIGMA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. ADRIANE SANTOS SELLA e SATURNI-
NO FERNANDES NETTO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-650/2003-ADEMIR MEN-
DES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- ë parte interes-
sada para atender a solicita‡âo no expediente retro da COPEL.
Int. Adv. LEANDRO I.C.ALMEIDA, ANA CLAUDIA RENO
e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

79.-DECLARATORIA-684/2003-MARCIA SANDRA DA SIL-
VA FERREIA x BANCO ZOGBI S/A -Sobre a contesta‡âo e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

80.-INDENIZACAO-687/2003-ROSANA APARECIDA STE-
CANELLA x SERASA CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS
DOS BANCOS SA -Designado audiencia de concilia‡âo e de-
mais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 10/02/2005,
…s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA, VALDIR CARNEIRO
FRAN•A JUNIOR e LEANDRO POLES DA COSTA-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-707/2003-IDU
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COSTA x VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS e outros-
DDiante do contido na certidâo de fls. 45 e atendendo as
alega‡ùes apresentadas na peti‡âo retro, desconsidero a perso-
nalidade juridica da executada e determino o prosseguimento
da execu‡âo contra a pessoa f¡sica do seu s¢cio indicado. Ano-
tem-se. Oficie-se para o fim requerido na peti‡âo retro. Retirar
oficio. Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, GLAUCIA
VIGINOTTI MILANES e TEREZINHA DEMARTINO-

82.-DEPOSITO-708/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OSIAS ALVES TAVARES -Retirar expediente (carta de
cita‡âo)-Adv. IVAN PEGORARO-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-718/2003-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x ADRIANA
DIAS -Retirar expediente (edital de cita‡âo)-Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

84.-BUSCA E APREENSAO (FID)-719/2003-BANCO CSC S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x CARLOS ELI-
OTERIO -Contados e preparados. Int. R$ 388,00-Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, PAULA REGINA GASPA-
RETTO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-738/2003-CARLOS AU-
GUSTO RAGAZZI GONGORA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Contados e preparados. Int. R$ 796,73-Adv. MO-
NICA AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO e MOACI MENDES
LEITE-

86.-INDENIZACAO DE DANOS-739/2003-NATANAEL STO-
CHI x COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE -Desig-
nado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 16/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARCELLO PEREIRA
COSTA e ERICH RODRIGO NOGUEIRA-

87.-MONITORIA-753/2003-ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES BICAS x CRISTIANO DE LIMA- Homologado por
senten‡a o acordo celebrado entre as partes. Adv. MARCO
ANTONIO DE A.CAMPANELLI e ALEX NASCIMENTO
BECEL-

88.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-761/2003-EDISON
ARCHELA e outros x BANCO AMERICA DO SUL (BCO
SUDAMERIS DO BRASIL SA)- Para possibilitar a realiza‡âo
da per¡cia, defiro a peti‡âo de fls. 162 dos autores. Assim, aten-
dendo a peti‡âo retro do perito, determino aos autores para
procederem o dep¢sito inicial e demais subsequentes dos ho-
norÈrios. Int. Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

89.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-770/2003-ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x
BASILIO DE PAIVA FILHO e outros -Ante ao contido na cer-
tidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ALEXANDRE RAINATO
GENTA-

90.-NOMEACAO A AUTORIA-805/2003-JOSE MONTEIRO
DOS SANTOS x MARILENE DOS SANTOS- Deve o reque-
rente providenciar o encaminhamento da interditanda para os
exames. Int. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-838/2003-BAN-
CO FINASA S/A x WLADIMIR MOREIRA- A parte impug-
nada para responder em cinco dias. Int. Adv. MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2003-EDUARDO CE-
SAR PRAZERES e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente os embargos opostos e, consequentemente, dando por
subsistente a penhora, determino prosseguimento da execu‡âo
at‚ os seus ulteriores termos. Condeno os embargantes ao paga-
mento das custas processuais e honorÈrios de advogado da
embargada na base de 10% (dez por cento) sobre o valor corri-
gido deste procedimento incidental. PRI. Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

93.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-861/2003-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x MARIA APARECIDA PAULINO -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONALDO GUS-
MAO-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-863/2003-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x JULIO CESAR DE ABREU -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONALDO GUSMAO-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-864/2003-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x ROSILAINE MORAIS CARVALHO -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONALDO
GUSMAO-

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-865/2003-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x LOURDES ROSA GOMES NEVES -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONALDO
GUSMAO-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-868/2003-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x REGIANE LIMA PINHEIRO -Manifeste-se da parte promo-
vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONALDO GUSMAO-

98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-884/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x CLO-
VIS TAKASHI AKIZAWA -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo

de cinco dias. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e MARIA
CRISTINA DA SILVA-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-915/2003-MA-
DALENA CASTANHA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
-Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos
no art. 331 do CPC. para o dia 17/02/2005, …s 14:00 horas.
Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI e PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-966/2003-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x ADELINA DE SOUZA- Sobre a pro-
posta dos honorÈrios do perito, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. Intimem-se. R$ 2.000,00. Adv. EDSON
GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

101.-INVENTARIO-998/2003-VERA LUCIA DIAS x ARGE-
MIRO VIANA e outros -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-
Adv. ADEMIR SIMOES-

102.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1002/2003-INDIANA
SEGUROS S/A x ASSOCIACAO DOS PROP.E MORAD.DO
JDR.BELA SUICA e outros -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 18/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. WANDERLEY PAVAN, JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET e SILMARA REGINA LAMBOIA-

103.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1043/2003-MARLI
TEREZINHA ALVES PINTO x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- Sobre a proposta de honorÈrios do perito, mani-
festem-se os interessados no prazo de cinco dias. Int. R$
600,00Adv. RODRIGO COLADO SIMAO e JACIRA ROSA
TONELLO-

104.-MONITORIA-1061/2003-BANCO ITAU S/A x IMTE-
CPAR - IND. METALURGICA TEC. PARANAENSE LTDA e
outros -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 11/02/2005, …s 13:30
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e NEIDA
SANTIAGO AMALFI ARAUJO-

105.-INDENIZACAO (ORD)-32/2004-SILVANA DE JESUS
SOARES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Designado audien-
cia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 12/02/2005, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias
de intima‡âo. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO e ANA LUCIA BOHMANN-

106.-INDENIZACAO-34/2004-ILSON LOPES NOGUEIRA x
ATACADAO S/A - DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA - (Republica‡âo por falta de intima‡âo de uma das par-
tes). A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO, FERNANDO EDUAR-
DO PRISON, MOACIR PRISON, MARLENE BOSCARIOL e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-44/2004-ELIEL CORDEI-
RO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos,
etc...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, de consequˆncia, declaro nula a cobran‡a da a de ilumina‡âo
P£blica”, com base na Lei Municipal n§ 7303/97, e condeno o
requerido … repeti‡âo de ind‚bito de todos os valores da refe-
rida taxa do peritio de setembro a dezembro de 2002, com os
acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir dos respectivos pa-
gamentos indevidos e juros de mora de 0,5% a partir do transi-
to em julgado da senten‡a, a serem apurados em liquida‡âo de
senten‡a. Em virtude da a‡âo ser procedente parcialmente, as
custas processuais deverâo ser pagas em “pro rata”, e cabendo
as partes pagar os honorÈrios de advogado da respectiva parte
adversa em valor igual que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), mas respeitando o benef¡cio da assistˆncia
judiciÈria concedida ao autor. PRI. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-46/2004-ORESTES ALVI-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos,
etc...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, de consequˆncia, declaro nula a cobran‡a da a de ilumina‡âo
P£blica”, com base na Lei Municipal n§ 7303/97, e condeno o
requerido … repeti‡âo de ind‚bito de todos os valores da refe-
rida taxa a partir de junho de 1.999 … 23/12/2002, com os
acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir dos respectivos pa-
gamentos indevidos e juros de mora de 0,5% a partir do transi-
to em julgado da senten‡a, a serem apurados em liquida‡âo de
senten‡a. Em virtude da a‡âo ser procedente parcialmente, as
custas processuais deverâo ser pagas em “pro rata”, e cabendo
as partes pagar os honorÈrios de advogado da respectiva parte
adversa em valor igual que arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), mas respeitando o benef¡cio da assistˆncia judiciÈria
concedida ao autor. PRI. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-47/2004-NEUZA FATIMA
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos,
etc...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, de consequˆncia, declaro nula a cobran‡a da a de ilumina‡âo
P£blica”, com base na Lei Municipal n§ 7303/97, e condeno o
requerido … repeti‡âo de ind‚bito de todos os valores da refe-
rida taxa a partir de 1junho de 1998 … 23/12/2002, com os
acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir dos respectivos pa-
gamentos indevidos e juros de mora de 0,5% a partir do transi-
to em julgado da senten‡a, a serem apurados em liquida‡âo de
senten‡a. Em virtude da a‡âo ser procedente parcialmente, as
custas processuais deverâo ser pagas em “pro rata”, e cabendo
as partes pagar os honorÈrios de advogado da respectiva parte
adversa em valor igual que arbitro em R$ 300,00 (trezentos

reais), mas respeitando o benef¡cio da assistˆncia judiciÈria
concedida ao autor. PRI. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-51/2004-MARIA JOSE
LOPES FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Por nâo
constar na inicial e nema na procura‡âo a qualifica‡âo do au-
tor, determino ao seu procurador para a devida regulariza‡âo,
de maneira a atender o disposto no artigo 282, I, do CPC. Int.
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-52/2004-DENIR DE MORAIS
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos, etc...Nessas condi‡ùes e
por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial da presente a‡âo e, de consequˆncia, declaro
nula a cobran‡a da a de ilumina‡âo P£blica”, com base na Lei
Municipal n§ 7303/97, e condeno o requerido … repeti‡âo de
ind‚bito de todos os valores da referid taxa a partir de 16/121998
… 23/12/2002, com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir
dos respectivos pagamentos indevidos e juros de mora de 0,5% a
partir do transito em julgado da senten‡a, a serem apurados em
liquida‡âo de senten‡a. Em virtude da a‡âo ser procedente parci-
almente, as custas processuais deverâo ser pagas em “pro rata”, e
cabendo as partes pagar os honorÈrios de advogado da respectiva
parte adversa em valor igual que arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), mas respeitando o benef¡cio da assistˆncia judiciÈria con-
cedida ao autor. PRI. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-54/2004-JORGE MARCO-
LINO DE REZENDE x MUNICIPIO DE LONDRINA- Vistos
e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos au-
tos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial da
presente a‡âo e, de consequˆncia, declaro nula a cobran‡a de
Taxa de Ilumina‡âo P£blica, com base na Lei Municipal n§
7303/97, e condeno o requerido … repeti‡âo de ind‚bito de
todos os valores da referida taxa a partir de 16/12/1998 … 23/
12/2002, com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir dos
respectivos pagamentos indevidos e juros de mora de 0,5% a
partir do transito em julgado da senten‡a, a serem apurados em
liquida‡âo da senten‡a. Em virtude da a‡âo ser procedente
parcialmente, as custas processuais deverâo ser pagas em “pro-
rata”, e cabendo as partes pagar os honorÈrios de advogado da
respectiva parte adversa em valor igual que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), mas respeitando o beneficio da assistˆncia
judiciÈria concedido ao autor. PRI. Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-57/2004-EMILSON TSU-
TOMU FURUTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e
preparados. Int. R$ 251,50-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

114.-DECLARATORIA-98/2004-BEATRIZ CALADO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. LEANDRO I.C.ALMEIDA-

115.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-100/2004-EDNA
ALVES DA CRUZ SANTOS x SUDAMERIS ADM.DE CAR-
TOES DE CREDITO E SERVICOS S/- ës partes para atender a
solicita‡âo retro do perito, em 05 dias. Int. Adv. EDSON AL-
VES DA CRUZ e LAURO FERNANDO ZANETTI-

116.-COBRANCA (ORD)-110/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x VINICOLA GUARAVERA LTDA e outros- Diante da cer-
tidâo acima, dou por prejudicada a possibilidade de concilia‡âo.
As partes estâo regularmente e encontra-se o processo em or-
dem. A preliminar da contesta‡âo serÈ apreciada oportunamente
ap¢s a insrtru‡âo. Defiro a realiza‡âo da pericia contÈbil plei-
teada pela requerida. Assim, determino …s partes para formu-
larem os quesitos, no prazo de 05 dias. Intimem-se. Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI e ALESSANDRO MAMBRINI-

117.-ANULACAO DE TITULOS-122/2004-C. M. RUIZ -
AUTO PE•AS x EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LTDA- Ao autor para complementar o dep¢sito das custas pro-
cessuais, no prazo de 05 dias. Adv. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e EDUARDO CHAVES DE SOUZA-

118.-DEPOSITO-136/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x GENIVALDO FRANCISCO XAVIER- Ante a devolu‡âo da
correspondˆncia de cita‡âo, manifeste-se a parte promovente.
Int. Adv. IVAN PEGORARO-

119.-EMBARGOS-142/2004-FREITAS OLIVEIRAS SC LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Vistos, etc...ISTO POSTO e
com os esclarecimentos acima, julgo improcedente os presen-
tes embargos de declara‡âo. PRI. Adv. PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

120.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-149/2004-ELZA
RUIZ x NADIA ADIB SAHAO e outros- Constata-se que a au-
tora teve a sua conta corrente encerrada junto … Caixa Econ“mica
Federal, em decorrˆncia da apresenta‡âo por duas vezes do che-
que no valor de R$ 4.00,00 devolvido por falta de fundos. E pelo
fato de estar em discussâo nesta demanda justamente … respeito
do referido cheque, a conta corrente da autora deve ser mantido
aberta, at‚ a final decisâo. Assim, ante a possibilidade de causar
s‚rios prejuizos, determino … Caixa Econ“mica para de imedia-
to restabelecer a conta corrente da autora, at‚ oportuna e nova
delibera‡âo deste Ju¡zo. Oficie-se. Int. Adv. MARCO AURE-
LIO GRESPAN, IVAN PEGORARO, SANDY PEDRO DA SIL-
VA e LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2004-CARLOS HEN-
RIQUE CESARIO e outros x SHIROKO NUMATA -Designa-
do audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 07/12/2004, …s 14:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON, MAURO APARECIDO e SHIROKO NUMATA-

122.-INDENIZACAO DE DANOS-281/2004-REINEL BEN-
TO MUNHOZ ALBANO x SERASA-CENTRALIZACAO DE

SERV.DOS BANCOS S/A e outros -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 15/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. ALEXANDRE DEBONI, VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO e LEANDRO POLES DA COSTA-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2004-CARLOS RENE
ESPINOSA x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, em sua primeira fase
e, assim, condeno o requerido a prestar as contas reclamadas,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nâo lhe ser
licito impugnar as que a autora apresentar. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorÈrios de advo-
gado do autor no valor que arbitro de R$ 600,00 (seiscentos
reais), observadas as regras previstas no artigo 20, parÈgrafo
do CPC. PRI. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BEATRIZ
T.DA SILVEIRA MOURA e ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2004-HOLDINGRAS
- ADM.EMP.E PARTICIPACOES LTDA x MARIA BEATRIZ
E.S.MARDEGAN PRISON- Conhe‡o os embargos de
declara‡âo retro, por‚m deixo de apreciar o pedido neles apre-
sentados, para entender necessÈria em primeiro a forma‡âo da
rela‡âo processual da a‡âo de interdito proibit¢rio, em apenso,
onde envolve interesse de menores. Determino, pois, que se
aguarde. Int. Adv. OMAR JOSE BADDAUY, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA e ISABELA VIANA REIS-

125.-COMINATORIA-360/2004-CARLOS ANTONIO SILVA
x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- ë
requerida para manifestar acerca da peti‡âo retro, em trˆs dias.
Int. Adv. IVAN PEGORARO-

126.-COBRANCA (SUM)-373/2004-COBRASEG-SERVICOS
GERAIS S/C LTDA-ME x AUTO POSTO GIDEAO LTDA-
Diante da revelia do requerido, julgado por senten‡a proceden-
te a a‡âo. Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

127.-COBRANCA (SUM)-380/2004-WILSON BARBOSA e
outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

128.-ORDINARIA-381/2004-VICENTE BEZERRA LUCIO x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e preparados. Int. R$
241,50-Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

129.-DECLARATORIA-384/2004-COMPACT MECANICA E
MANUTENCAO LTDA x EXPRESSO TABOAO LTDA -Re-
tirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00
(sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2004-SERGIO AR-
NHOLD e outros x COMP.DE HABITACAO DE LONDRI-
NA-COHAB-LD-...ISTO POSTO, acolho o contido na
manifesta‡âo retro do Municipio de Londrina e determino a
remessa dos presentes autos a competente Justi‡a Federal de
Londrina, para os devidos fins. Procedam-se as anota‡ùes ne-
cessÈrias. Intimem-se. Adv. MARIO ROCHA FILHO e DENI-
SE T. REBELLO MAIA-

131.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-406/2004-GIL-
SON LUIZ INACIO x MARCIO DA CRUZ MIRANDA -Reti-
rar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00
(sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. FERNANDO S.
GON•ALVES-

132.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-437/2004-BAN-
CO ITAU S/A x VANDERLEI APARECIDO MOVIO e outros
-Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$
7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

133.-INDENIZACAO-448/2004-ROSIMAR APARECIDA BI-
TENCOURT x JOAO BATISTA DA SILVA e outros -Designa-
do audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 11/022/2005, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

134.-BUSCA E APREENSAO-457/2004-BANCO DIBENS S/
A x KOIOTY TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -Ante ao
contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

135.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-476/2004-REGIS
LUIS JACQUES BOHRER x THYSSEN KRUPP S/A -Desig-
nado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 16/02/2005, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. REGIS LUIS JACQUES
BOHRER e RODRIGO BEVILAQUA-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2004-JOAQQUIM
IWAO KAMIKOGA x CONDOMINIO RESIDENCIAL SO-
LAR DE BRAGANCA- Diante da certidâo acima, dou por pre-
judicada a realiza‡âo da concilia‡âo. Para o prosseguimento
do feito, defiro a realiza‡âo da pericia pleiteada …s fls. 55.
Determino, pois, as partes, para formularem os quesitos, fican-
do facultado a indica‡âo de assistente t‚cnico. Intimem-se. Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e PAULO AFONSO M.
NOLASCO-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-483/2004-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x SECRET.MUNIC.DE GESTAO
PUBL.DO MUNICIPIO LONDRINA- Por ter sido equivoca-
do, revogo e anulo o despacho de fls. 93 e os atos subsequen-
tes. ë manifesta‡âo da impetrante, conforme promo‡âo do
Minist‚rio P£blico. Int. Adv. CESAR BESSA e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-
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138.-INDENIZACAO-514/2004-ZILDA DA SILVA MAR-
QUES x TRANCEN TRANSPORTES DE CARGAS E ENCO-
MENDAS LTDA- Defiro a denuncia‡âo da lide da seguradora,
conforme pleiteada na preliminar da contesta‡âo da requerida.
Cite-se com as advertˆncias legais. Anotem-se. Retirar carta de
cita‡âo. Adv. RONALDO GOMES NEVES, JAIR ANCIOTO
e SUZELY ANCIOTO-

139.-DESPEJO-527/2004-TANIA GARCIA FARAH e outros
x ALMEIDA E RAMALHO ASSESSORIA S/C LTDA- Vistos
e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo e
consequentemente, dando por rescindido a loca‡âo edetermino
… requerida para voluntariamente, desocupar o im¢vel locado,
no prazo de 15 dias, sob pena de despejo coercitivo na forma
da lei. Ao mesmo tempo, condeno a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais) com
os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a partir do ajuizamento
da a‡âo e juros de mora de 1% ao mˆs a partir da cita‡âo. Con-
deno mais a requerida ao pagamento dos demais alugueis jÈ
vencidos e os que vierem a vencer at‚ o dia da efetiva‡âo
desocupa‡âo do im¢vel, com os acr‚scimos da multa contratual
de 10%, corre‡âo monetÈria e juros de mora de 1% ao mˆs, a
partir dos respectivos vencimentos, como tamb‚m dos demais
encargos locat¡cios. Condeno finalmente a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorÈrios de advogado das
autoras no valor que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais), observadas as regras previstas no artigo 20, parÈgra-
fo 4§, do CPC. PRI. Adv. IVAN PEGORARO e SAVIO CEM-
BRANELLI-

140.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2004-PANAMERI-
CANO ARREND.MERCANTIL S/A x VALDECIR ALVES
PEREIRA -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cin-
co dias. Int. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERI-
KA EHARA-

141.-EMBARGOS A ARREMATACAO-539/2004-ROBERTO
ORTOLANI e outros x CONDOMINIO EDIF.ANTONIO CAR-
RER e outros -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int.-Adv. LUIS HASEGAWA, RENATA MONTENE-
GRO BALAN XAVIER e DORVAL FRANCISCO DA SILVA-

142.-DECLARATORIA-540/2004-BOM JESUS ADM.E PAR-
TICIPACOES LTDA x COMP.MUNICIPAL DE TRANS.E
URB.DE LONDRINA-CMTU- Ao autor para no prazo de cin-
co dias, completar nos autos o recolhimento das custas do
Minist‚rio P£blico. Adv. LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA-

143.-DECLARATORIA-554/2004-VECTRA CONSTRUTORA
LTDA x ANA CLEA DOS REIS -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO e LUCIANO GODOI MARTINS-

144.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-555/2004-MARIO
SILVIO SACCHETTO x SEIGI ARMANDO IGARASHI- Deve
os peticionÈrios de fls. 55/57 providenciar a juntada da
procura‡âo e cumprir a liminar, sob pena de lei. Intimem-se
para as providˆncias, no prazo de 05 dias. Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO-

145.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-559/2004-BAN-
CO BCN S/A x COMERCIAL DE MOVEIS GOISPER LTDA
e outros -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

146.-ARROLAMENTO-568/2004-ENCARNACAO FERNAN-
DES DA SILVA x OSVALDO FERNANDES DA SILVA -Reti-
rar expediente (formal de partilha)-Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-

147.-EXECUCAO DE HIPOTECA-600/2004-CIA DE
HABITA•~AO DE LONDRINA-COHAB-LD x ANTONIO
JOAO DE MELO e outros- Vistos e examinados...nessas
condi‡ùes, e por tudo mais que dos autos consta, julgado total-
mente improcedente a Exce‡âo de Pr‚-executividade interposto
pelos executadose, assim, determino o prosseguimento da
execu‡âo. Intimem-se. Adv. DENISE T. REBELLO MAIA e
HAMILTON ANTONIO DE MELO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/2004-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCOS AUGUS-
TO MORAES CABRAL -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 22/02/2005,
…s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
JOVINO TERRIN e MARCOS JOSE DE PAULA-

149.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-628/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCIA GUILHERMINA PINHEIRO-
Sobre a impugna‡âo retro, manifeste-se o excepiente, em 05 dias.
Int. Adv. JOVINO TERRIN-

150.-DECLARATORIA-671/2004-LAERTE FRANCISCO FI-
LIPSEN x INSTITUTO AGRO.DO PARANA-IAPAR- Ao autor
para no prazo de cinco dias, comprovar nos autos o recolhimen-
to das custas do Minist‚rio P£blico. Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

151.-REVISIONAL-704/2004-GABRIELA TOLEDO VIECILI
x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
CLELIO AUGUSTO DE SOUZA, CARLOS EDUARDO LEVY
e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRANCHI-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2004-CIA MULTI IN-
DUSTRIAL x GONVARRI BRASIL LTDA -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, RICARDO
C.PINHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

153.-PRESTACAO DE CONTAS-773/2004-LUIZ FERNAN-
DO DA SILVA MATTOS x CIRIO CRUZDE LESSA -Desig-
nado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art.

331 do CPC. para o dia 15/02/2005, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. TEREZINHA DEMAR-
TINO e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

154.-FALENCIA-783/2004-NUNES & DE MARI LTDA x
ENGELON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA- Sobre a de-
fesa apresentada pela requerida, manifeste-se a autora, em 05
dias. Int. Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

155.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-792/2004-NO-
BUO MARUITTI x ALICE KEIKO TAKARADA -Contados e
preparados. Int. R$ 25,00-Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2004-CARLOS RO-
BERTO SIMONETI e outros x TEIXEIRA JUNIOR COM.DE
CEREAIS E MANUFATURADOS LTD -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO CARLOS
HIDALGO THOME, DELY DIAS DAS NEVES, MILTON
COUTINHO M.GALVAO e CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-

157.-ARROLAMENTO-802/2004-MARCIO APARECIDO DE
ANDRADE x CLEUZA SILVA DE ANDRADE -Contados e
preparados. Int. R$ 554,00-Adv. HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO-

158.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-814/2004-OSVALDO
PEREIRA DOS SANTOS x LORINALVA AUGUSTO e outros
-Designado audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa
pelo requerido, para o dia 12/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

159.-ARROLAMENTO-834/2004-AURORA MARIA DE
SOUZA x ANEDINO PEREIRA DE SOUZA -Contados e pre-
parados. Int. R$ 778,00-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

160.-INDENIZACAO-836/2004-FABRICIO DE OLIVEIRA
OTTENIO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DE BANCOS S.A e outros -Sobre as contesta‡ùes e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int.
-Adv. ALEXANDRE DEBONI-

161.-COBRANCA (ORD)-853/2004-MSW TRANSPORTES
LTDA x TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA -Sobre a
contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. SAMIR THOME FILHO-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/2004-DANIEL PLA-
CIDINO ALVES e outros x LUCI SCROCARO PIGOZZO -
Recebo os presentes embargos para discussao. Suspenda-se a
execucao. Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv.
IVAN PEGORARO-

163.-FALENCIA-888/2004-LABORATORIO VETERINARIO
HOM.FA.FL.ARENALES x LONDRIPEC IND.E COM.DE
PROD.AGROPECUARIOS -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. VALDEMAR DE SOUZA MENDES e
TACIANA A.S.MENDES-

164.-INDENIZACAO (ORD)-897/2004-ROGERIO PRETO x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE BANCOS
S/A -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a parte promovente,
querendo, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-

165.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-902/2004-CRD
- CONSTRUCAO, REFORMA E DECORACAO LTDA x
MARSYL - ENGENHARIA, ARQUITETURA E AVALIACA
LTDA -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

166.-INVENTARIO-926/2004-FELICISSIMA ROSE DE AZE-
VEDO x ANTONIO BARROS DE AZEVEDO- Providenciar a
oitiva da Fazenda Estadual. Adv. ELAINE CRISTINA POR-
TELINHA-

167.-DECLARATORIA-930/2004-JOAQUIM JOSE DE MELO
x UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -
Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. JOAQUIM JOSE DE
MELO-

168.-REINTEGRACAO DE POSSE-944/2004-JAYME PLA-
NAS NAVARRO x MARIO GIMENES LEONELLO e outros -
Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. JOAO LOPES DE OLI-
VEIRA-

169.-INTERPELACAO JUDICIAL-949/2004-ESTANISLAU
DE PAIVA FILHO e outros x MILTON FERNANDO NIGRO
SIMOES e outros- Contados e preparados. Ap¢s, proceda-se
conforme dispùe o artigo 872, do CPC. Adv. NIKOLAUS HEC
e JAIR ANCIOTO-

170.-INDENIZACAO (ORD)-959/2004-AURELINA AGUIAR
MOLIN x BRUNO MARTINS LORCA -Retirar expediente
(carta de cita‡âo)-Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

171.-ARROLAMENTO-989/2004-EDSON GIBELLATO x
MARIA AMALIA MARQUES- Providenciar a oitiva da Fa-
zenda Estadual e recolher os impostos devidos. Adv. ADIL-
SON VENDRAME-

172.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-990/2004-PE-
TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x TRAN-
NIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Ante ao con-
tido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PAULO SER-
GIO S.CACHOEIRO-

173.-COMINATORIA-993/2004-DIPASBRA - DIST. SUL
BRAS. DE PROD. ALIMET. LTDA x UNIBANCO SA UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS- O representante legal da
requerente deverÈ comparecer em cart¢rio para lavratura e as-
sinatura do termo de cau‡âo. Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS-

174.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1002/2004-
AUTO CENTER BANDEIRANTES LTDA x SH COMERCI-
AL LTDA- O representante legal da requerente deverÈ compa-
recer em cart¢rio para lavratura e assinatura do termo de pe-
nhora. Adv. LUIZ DANIEL ALENCAR-

175.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1006/2004-WALDIMIR
JOSE MENDES x LUZIA MARTINS DA SILVA -Sobre a
contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. BRUNO NORONHA BERGON-
SE-

176.-ACAO POPULAR-1030/2004-WILLIAN MARQUES
MOREIRA x DIRETOR DO CONSELHO REG.ENFER.DO
PR.SUB.LONDRINA-...Dessa forma, e diante do que dispùe o
art. 109, I, da Constitui‡âo Federal, a presente a‡âo popular
compete ser apreciada pela Justi‡a Federal, e nâo pela Justi‡a
Comum Estadual. Determino, portanto, a remessa dos presen-
tes autos a Justi‡a Federal de Londrina, para os devidos fins.
Anotem-se. Intimem-se. Adv. JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI-

177.-DECLARATORIA-1040/2004-MILENIO ARMAZENS
GERAIS LTDA x HUSSMANN DO BRASIL LTDA e outros -
Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. GERSON PAULUS
DE CAMPOS-

178.-ALVARA-1041/2004-GLEIDSON RAFAEL GAINO x
LUCIANO JORGE GONCALVES GAINO- Ao requerente para
os fins solicitados pelo Minist‚rio P£blico, no prazo de dez
dias. Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

179.-INVENTARIO NEGATIVO-1043/2004-CLEONICE FER-
REIRA MAIMOMI x ANTONIO MARCOS MAIMONI- No-
meio a requerente para atuar como inventariante, devendo para
tanto prestar o compromisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadu-
al. A seguir, ou‡a-se tamb‚m o Minist‚rio. Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

180.-INVENTARIO-1044/2004-FERNANDA GOMES BOS-
SONE x NEUZA GOMES- Nomeado a requerente para atuar
como inventariante independente do compromisso legal. Pro-
videnciar a oitiva da Fazenda Estadual e juntar negativas das
reparti‡ùes fiscais. Adv. MARCIA TESHIMA-

181.-INVENTARIO-1045/2004-MARIAZEL LUCIO MAR-
TINS NUNES x MARIA JOSE MARQUES- Nomeio o reque-
rente para atuar como inventariante, independentmente do com-
promisso legal. Providenciado a oitiva da Fazenda Estadual e
recolhido os impostos devidos, voltem-me conclusos. Int., Adv.
MARCIA TESHIMA-

182.-ANULATORIA-1048/2004-FLAVIO JOSE SANTOS DE
SOUZAA x BANCO ITAU S/A e outros -Retirar of¡cio(s). Efe-
tuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. LIVIA MARIA DE ARAUJO-

183.-COBRANCA (ORD)-1049/2004-MARIA NILVA MAN-
TOVANI x HSBS SEGUROS S/A -Designado audiˆncia de
concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa pelo requerido, para o
dia 18/02/2005, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncia de
cita‡âo. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

184.-INDENIZACAO-1050/2004-JOAO CARLOS DA LUZ e
outros x GUILHERME ALVES MOREIRA -Retirar expedien-
te (carta de cita‡âo)-Adv. ROGER PERINETO-

185.-DESPEJO-1051/2004-SEBASTIAO MELENDES x NEL-
SON DOS SANTOS FILHO -Retirar expediente (carta de
cita‡âo)-Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA-

186.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1086/2004-MARIA
BEATRIZ MOREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo os
presentes embargos para discussao. Suspenda-se a execucao.
Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv. JOAO
EDSON LANCA CAPUTO e MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS-

187.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1087/2004-
LUIZA MARTINS DA SILVA x WALDIMIR JOSE MENDES-
Sobre a impugna‡âo, manifeste-se a parte impugnada, em 05
dias. Int. Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-

188.-COBRANCA (SUM)-1091/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ADRIANO RODRIGUES e outros -Desig-
nado audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa pelo
requerido, para o dia 17/02/2005, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

189.-DECLARATORIA-1093/2004-LAZARO ALFREDO
MACHADO GORINI x SINDICATO DOS PROF.DAS
ESC.PART.LONDRINA E REGIAO- Defiro a peti‡âo de fls.
135/140. Anotem-se. Sobre as contesta‡ùes, manifeste-se o
autor, em 05 dias. Int. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

190.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1099/2004-
MERCEDE LINO PEREIRA x PENCIL CONSTRUCOES
LTDA -Recebo os presentes embargos para discussao. Suspen-
da-se a execucao. Ao embargado para responder no prazo le-
gal. -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e RENATO BARROS
DE CAMARGO JUNIOR-

191.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1100/2004-NORSKE
SKOG PISA LTDA x EDISON PERES FRANCIS E OUTROS-

Recebo a presente exce‡âo de incompetˆncia. Suspenda-se o
curso da a‡âo principal. Intimem-se os exceptos para respon-
der, no prazo legal. Adv. PAULO WAGNER CASTANHO-

192.-INVENTARIO-1101/2004-MERCEDES BIJETTI RICCI
x RENATA TAMIOSO BIJETTI- Nomeio a requerente para
atuar como inventariante, prestando o compromisso legal.
Aguarde-se a apresenta‡âo das declara‡ùes iniciais. Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, LEILA DENISE VELASQUEZ
CRUZ e ANDRESA CRISTINA SCALAMBURGO-

193.-INVENTARIO-1108/2004-DIRCE APARECIDA SUZUKI
x TADAO SUZUKI- Concedo a assistˆncia judiciÈria provis¢ria.
Nomeio a requerente para atuar como inventariante indepen-
dente do compromisso legal. Aguarde-se a apresenta‡âo das
primeiras declara‡ùes. Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

194.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-148/1997-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CONSTRUTORA KHOURI LTDA
e outros- Ciente do agravo de instrumento retro, mantendo-se,
por‚m, a decisâo agravada. Aguarde-se a solicita‡âo de
informa‡ùes. Deixo de receber a apela‡âo de fls. 801/806, em
face de contra uma decisâo interlocut¢ria nâo caber tal recurso,
mas sim de agravo de instrumento. Int. Adv. PAULO NOBUO
TSUCHIYA, PAULO CESAR TIENI, ROMEU SACCANI e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

195.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-698/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x AMADEU SIMAO MARTINS- De-
firo nesta oportunidade o requerimento formnulado …s fls. 10,
concedendo os beneficios da assistˆncia judiciÈria, para efei-
tos das custas processuais. Intimem-se. Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA, PAULO CESAR TIENI e LUCIANO
MENDES SCALIZA-

196.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2003-Oriundo da
Comarca de ASSAI - PARANA -PEDRO MANOEL DA SIL-
VA x ALCINDO NARCISO DE OLIVEIRA e outros- Aos in-
teressados sobre a peti‡âo formulada pelo Sr. perito. Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES e JANUARIO SILVEIRO DE SOUZA-
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0092 000768/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0160 000707/2004
ROGERIO VERDADE 0039 000442/2001

0034 000235/2001
0060 000549/2002

ROSANA RIGONATO 0050 000271/2002
0057 000517/2002

ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0087 000552/2003
RUY ANTONIO LOPES 0040 000450/2001
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0120 000308/2004
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0025 000540/2000
SANIA STEFANI 0132 000443/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0007 001018/1996
SERGIO RICARDO MELLER 0078 000235/2003
SERGIO SAES 0057 000517/2002
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0171 000759/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0082 000395/2003
SIMONE BOER RAMOS 0175 000774/2004
SIRLENE MARIA MARONEZE CA 0126 000355/2004
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0095 000795/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0083 000418/2003

TAMARA G. GONCALVES 0156 000686/2004
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0014 000758/1998
VALDELICE DE LOURDES PALM 0126 000355/2004
VALERIA SILVA GALDINO 0044 000553/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0168 000753/2004
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 0082 000395/2003

0128 000406/2004
VLADIMIR STASIAK 0026 000543/2000
WALDOMIRO BARBIERI 0193 000184/2004
WALTER POPPI 0134 000468/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0114 000251/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0036 000353/2001
YASMINE FERNANDES 0075 000128/2003

1.-DECLARATORIA-528/1991-BENEDITO NARCISO e ou-
tros x MOACIR MANETTI e outros. DESP.: INTIME-SE AS
PARTES PARA EM 10 DIAS MANIFESTAREM SOBRE A
COMPLEMENTACAO DO LAUDO DE FLS. 1279/1280.
OBS.: AS DEMAIS PETICOES ERAO ANALISADAS DE-
POIS. -Adv. MANOEL PERES e ALMERI PEDRO DE CAR-
VALHO-

2.-INDENIZACAO-563/1992-JOSE BENEDITO VENTURA
x MITSUI ALIMENTOS LTDA. e outros. DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SEN-
TENCA ARQUIVE-SE. -Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS, MACIEL T BARBOSA, MARCO ANTONIO DOS SAN-
TOS BRAGA e NADIA REGINA SILVEIRA-

3.-DECLARACAO DE AUSENCIA (SUM.)-96/1993-ALICE
DIORY DA SILVA PALMA E OUTROS e outros x ARNAL-
DO VALDOVINO PALMA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1995-PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA,
CUMPRA-SE O DISPOSTO NO CN 5.13.4, NAO HAVENDO
EXECUCAO DE SENTENCA ARQUIVE-SE. -Adv. CLAU-
DIO ZANKOSKI e MARIA MISUE MURATA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/1995-ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. DESP.: MANIFESTAR SOBRE O CALCULO DO
CONTADOR DE FLS. 553/587, EM 10 DIAS. -Adv. JAIME
PEGO SIQUEIRA-

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-924/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VALTER VICENTE TRENTINI.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, COM FUN-
DAMENTO NO DISPOSITIVO SUPRA E ART. 795 DO CPC,
JULGO EXTINTA A EXECUCAO. PRI. -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e PAULO AUGUSTO AMARAL DE
ARAUJO-

7.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-1018/1996-CONTER-
PAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
COES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. OBS.: TOMAR
CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 278, ORIUNDO DA COMAR-
CA DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. -Adv. LUIZ CARLOS
SANCHES, PAULO MORAIS LOPES e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-888/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS DO AVALIADOR
JUDICIAL NA IMPORTANCIA DE 1.810,00 VRC. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x PANIFICADORA CAULER LTDA e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA
GERAL. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/1998-IRMA-
OS ASSUNCAO S/A IND. E COM DE PECAS P/ AUTOMOV
x VALDIR DOS SANTOS GONSALVES. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O DESARQUIVEMENTO DOS AUTOS. -Adv.
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/1998-BAN-
CO NOROESTE S/A x ANTONIO VALERIO NETO & CIA
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

12.-DECLARACAO JUDICIAL FALENCIA-471/1998-MAN-
NESMANN S/A x KAWAN BIKE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BICICLETAS LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. LECIR M SCALASSARA-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/1998-COOPE-
RATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PR LTDA x
VALENTIN LEONARDO e outros. SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. APOS CUMPRIDAS AS PROVI-
DENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e PERICLES
ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

14.-ORDINARIA-758/1998-VALDEMIR BRAZ BARBANA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CARTEIRA DE
CREDITO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. REINALDO ORLAN-
DINE, FARES JAMIL FERES, THEREZINHA SANTOS GA-
NASSIN e FARES JAMIL FERES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-769/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONALDO DA SILVA
MAIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CON-
TA GERAL. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e MARCOS
ANTONIO PIOLA-

 16.-MONITORIA-157/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MORAN & MIRANDA LTDA. e outros -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

17.-EXECUCAO-340/1999-C. VIMAR COMERCIAL DE VI-
DROS MARINGA LTDA-VIDROTEC x LUIZ FRANCISCO
DE SOUZA -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TER-
MOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

18.-INVENTARIO-567/1999-IRACI DE SOUZA OLIVEIRA
x VALDIR PIRES DE OLIVEIRA. DESP.; MANIFESTE-SE A
FAZENDA PUBLICA. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-726/1999-CONSTRUTORA
VILLARC LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2000-PAOLA SBARDE-
LLATI & CIA LTDA e outros x BANCO BOA VISTA INTE-
RATLANTICO S/A. ESP.: INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS, APOS INTIME-SE PARA
DEPOSITO DOS HONORARIOS DO PERITO DIGO, CUM-
PRA-SE O DISPOSTO NO DESPACHO DE FLS. 427. -Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES-

21.-FALENCIA-172/2000-MANAH S/A x INGA SAL AGRO-
PECUARIA LTDA -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 267, VIII DO CPC. DEVERA A AUTORA PROCEDER
A HABILITACAO DE SEU CREDITO NA FALENCIA JA
DECRETADA. OPORTUNAMENTE ATENDIDAS AS PRO-
VIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DETERMINADAS NO
CN ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ADILSON DE SI-
QUEIRA LIMA e NIVALDO PAULO DA ROSA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-462/2000-LUIZ CARLOS
BOMBARDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA. DESP.: CUMPRIDO PRIMEIRO O CN CIENTE
AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE
SENTENCA, PROFERIDA NOS AUTOS PROCEDA-SE A
BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-500/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO PEREIRA DA CONCEICAO
SILVA e outros. DESP,: INTIME-SE OS DEVEDORES PARA
MANIFESTAREM SOBRE A CONTA APRESENTADA PELO
CREDOR. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-503/2000-D. DE S. FERREI-
RA ME x BANCO NOROESTE S/A. SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS, 2ª FASE PARA AFASTANDO AS CON-
TAS QUE O REQUERIDO APRESENTOU POR ESTAREM
EM DESACORDO COM A SENTENCA DECLARAR COR-
RETO O CALCULO APRESENTADO PELO PERITO COM
SALDO CREDOR EM FAVOR DA REQUERENTE NO VA-
LOR DE R$ 8.160,28 PODENDO SER EXECUTADO ESSE
VALOR NOS TERMOS DO ART. 918 DO CPC. CONDENO
O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE HONORARIOS AD-
VOCATICIOS FIXADOS EM R$ 800,00 BEM COMO CON-
DENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
PRI. -Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, ANA
PAULA MOGGIATTI DOS SANTOS, CAROLINE GARCE-
TE e JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA-

25.-INDENIZACAO-540/2000-DARCI FORMIGONI x JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A -DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SEN-
TENCA, PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. JOSE
CARLOS FURTADO e SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2000-LUIZ BENEDI-
TO SIMOES MATHIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outros
-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA e VLADIMIR STASIAK-

27.-ACAO DECLARATORIA-556/2000-ANA CELIA MA-
GOSSO x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARIN-
GA. DESP.: ... DIANTE DO EXPOSTO DECLARO HABILI-
TADOS PORQUE COMPROVARAM A QUALIDADE DE
CONSORTE E HERDEIROS, O QUE AFCO NOS TERMOS
DO ART. 1060, I DO CPC. PROCEDA-SE A RETIFICACAO
DA AUTUACAO. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS e MAR-
CELO COSTA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-641/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARTUR CHARAL-ME
e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS
DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ-

29.-COBRANCA-43/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BROOKLIN x CRISTIANO APARECIDO BATISTA e outros.
DESP.: EXPECA-SE A CARTA. APOS INTIME-SE A CAIXA
DO DESPACHO DE FLS. 166-V. A DIVIDA, DIGO A OBRI-
GACAO E DONDE NAO HA QUE FALAR EM PREFEREN-
CIA, POR OUTRO LADO A CEF NAO TEM LEGITIMIDA-
DE PARA PLEITEAR EM NOME DO EXECUTADO.
AGUARDE-SE A PRACA E APOS DE-SE VISTA AO CER-
DOR. -Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZ BEZERRA-

30.-RENOVATORIA-89/2001-COMPANHIA BRASILEIRA



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 283283283283283

DE PETROLEO IPIRANGA x ANTONIO CARLOS DE FREI-
TAS VIEIRA e outros. DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAI-
XA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA, ARQUI-
VE-SE. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ e RICARDO
BARROS DE ASSIS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/2001-M.
MATSUDA E CIA LTDA x NOBUO COM. DE PNEUS LTDA-
ME -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e MARCO ANTONIO
PIOLA-

32.-DECLARATORIA-190/2001-LUIZ RICARDO BUZZO x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO DE SENTENCA, ARQUIVE-SE. -Adv. NELCI-
DES ALVES BUENO e REGIS ALAN BAULI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-205/2001-PEDRO
DONIZETE CARRARO x DIRCEU BORGATO. DESP.: IN-
TIME-SE O REQUERENTE PARA PROMOVER A ATUALI-
ZACAO DA AVALIACAO SOB PENA DE SUSPENSAO. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/2001-SIDNEI
JOSE RIBEIRO x ORANDIR MARTINS -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, RENATO MAURILIO LOPES
e ROGERIO VERDADE-

35.-INVENTARIO-340/2001-MARIA APARECIDA SARTO-
RIO BUGHI x ADEMIR OVIDIO BUGHI. DESP.: ANTE O
PARECER DO DR. PROMOTOR DE JUSTICA (V. FLS. 143
E 152-V) ACATO O LAUDO DE AVALIACAO ELABORA-
DO PELO AVALIADOR JUDICIAL. SOBRE OS DEMAIS
BENS, ACATO OS VALORES APRESENTADOS PELA PAR-
TE (V. FLS. 123/126). LAVRE-SE O TERMO DE ULTIMAS
DECLARACOES SOBRE OS QUAIS MANIFESTAR-SE-AO
AS PARTES EM 10 DIAS. -Adv. ALESSANDRA TAKAKI e
MARIA MISUE MURATA-

36.-DESPEJO-353/2001-ALVARO FERNANDO DE SOUZA
x VANTUIR ESPERANCA JUNIOR e outros. DESP.: DE-SE
VISTA PELO PRAZO DE 05 DIAS. -Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

37.-ORDINARIA-432/2001-ANTONIO VIEIRA LARANJEI-
RO e outros x BANCO BRADESCO S/A. DESP.: CITE-SE
COM O REQUER: CITACAO DO EXECUTADO NOS TER-
MOS DO ART. 603, PARAG. UNICO, PARA RESPONDER O
PRESENTE FEITO ATE A DECISAO FINAL, QUE CULMI-
NARA COM A OBRIGACAO DE EFETUAR A REVISAO
DO CONTRATO COMPENSANDO-SE OU RESTITUINDO-
SE O MONTANTE APURADO EM FAVOR DOS CREDO-
RES LIQUIDANTES, SOB PENA DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA LIQUIDADA. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-440/2001-SOMA-
CO S/A - COMERCIO DE AUTOMOVEIS x LUISLEY JOSE
CHAVES SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVO-
LUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA A COMAR-
CA DE JUINA - MT. -Adv. GISELE COLOMBARI GOMES-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-442/2001-GER-
DAU S/A x VALDECIR FACCI -SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. EXPECA-SE OFICIO AO CARTO-
RIO DE PROTESTO, COMO REQUER AS FLS. 161/162.
APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS
NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS
DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ROGERIO VER-
DADE-

40.-FALENCIA-450/2001-SELOVAC INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x BOI BONITO COMERCIO DE CARNES E DE-
RIVADOS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 1º DO DECRETO
LEI 7661/45, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
DECLARANDO ABERTA HOJE AS 12 HORAS, A FALEN-
CIA DE BOI BONITO COMERCIO DE CARNES E DERIVA-
DOS LTDA, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
INSCRITA NO CGCMF Nº 03386324/0001-06, COM ENDE-
RECO NA RUA JOUBERT DE CARVALHO, 445, NESTA
CIDADE DE MARINGA, DECLARANDO SEU TERMO LE-
GAL NO 60º DIA ANTERIOR A DATA DO PRIMEIRO PRO-
TESTO. MARCO O PRAZO DE 20 DIAS PARA HABILITA-
CAO DE CREDITO. NOMEIO SINDICO O REPRESENTAN-
TE LEGAL DA REQUERENTE E LHE ASSINO O PRAZO
DE 24 HORAS PARA COMPROMISSO. DILIGENCIE O
CARTORIO: A) PELAS PROVIDENCIAS DOS ARTIGOS 15
E 16 DA LEI DE FALENCIAS, B) PELA LACRACAO DO
ESTABELECIMENTO POR OFICIAL DE JUSTICA, COM
CIENCIA DO DR. PROMOTOR DE JUSTICA, C) PELA
ARRECADACAO URGENTE COM A PRESENCA DO DR.
PROMOTOR DE JUSTICA, D) PELA TOMADA DE DECLA-
RACOES DO FALIDO POR TERMO NA FORMA DO ART.
34 DA LEI DE FALENCIAS, DESIGNANDO-SE A DATA EM
24 HORAS E INTIMANDO-SE. NAO HA ELEMENTOS NOS
AUTOS POR ORA QUE AUTORIZEM A DECRETACAO DA
PRISAO DOS SOCIOS. PRI. -Adv. RUY ANTONIO LOPES e
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-IGOR COMERCIO
DE DISCOS E FITS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A. DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA EM 48 HO-
RAS PRESTAR CONTAS SOB PENA DE NAO PODER IM-
PUGANR OS QUE FOREM APRESENTADOS. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

42.-RESSARCIMENTO DE DANOS-510/2001-FINASA SE-
GURADORA S/A x DAVID ZEQUIM -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS DO SR. AVALIADOR JUDICIAL NO VALRO

DE 800,00 VRC. -Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO-

43.-MONITORIA-520/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ROLNEL DIST. DE PECAS E ACESSORIOS P/
COMP.LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA
APRESENTAR CONTA ATUALIZADA E APOS EXPECA-
SE MANDADO DE INTIMACAO DO DEVEDOR PARA PA-
GAR OU NOMEAR BENS A PENHORA SOB PENA DE
PENHORA PELO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/2001-MARIA
FERREIRA DE ALMEIDA x IMOPRATA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-124/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x BENEDITO PINHEIRO
SIMOES e outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-188/2002-ERNANDO F. DE
SOUZA - ME x AMERICA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv.
LUIS EDUARDO VOLPATO-

47.-INDENIZACAO-201/2002-LEANDRO RABELO x TRO-
PICAL WATERPARK INTERNACIONAL. OBS.: DESIGNA-
DO A DATA PARA A PERICIA PARA O DIA 18/11/2004 AS
11:00 H, VALOR DA PERICIA r$ 200,00. -Adv. NEIDE PE-
REIRA GREMES, ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e
ROBERTA PERALTO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2002-MARGONARI &
CIA LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- AGENCIA
MARINGA. DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA EM 48
HORAS PRESTAR CONTAS SOB PENA DE NAO PODER
IMPUGNAR OS QUE FOREM APRESENTADOS. -Adv. ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-261/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-271/2002-SANTA ALICE
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x MARCE-
LO GUIDEROLI GARCIA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
PARA DECRETAR A RESCISAO DO CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA EFETIVADO ENTRE
A REQUERENTE COM O REQUERIDO, RELATIVO AO
LOTE 32, DA QUADRA 111, DO JARDIM IMPERIAL II,
DESTA CIDADE E DETERMINO A REINTEGRACAO DA
POSSE DA REQUERENTE NO LOTE FICANDO RESSAL-
VADO O DIREITO DO REQUERIDO EM EXIGIR A RESTI-
TUICAO DOS VALORES PAGOS, CORRIGIDOS MONETA-
RIAMENTE MAIS JUROS. CONDENO O REQUERIDO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, POR EQUIDADE EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENACAO CONSIDERANDO O TEM-
PO TRANSCORRIDO, O ZELO E O ESTUDO DO PROCES-
SO PELO PATRONO DA REQUERENTE. CONDENO O
REQUERIDO NO PAGAMENTO DE R$ 300,00 DE HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS EM FAVOR DO CURADOR ES-
PECIAL NOMEADO. PRI. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ
e ROSANA RIGONATO-

51.-COBRANCA SUMARISSIMA-302/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x LUIZ
SERGIO MORI -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUC-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-304/2002-GLEU-
ME MIRELLE MOREIRA DE SOUZA x TOLVAY COMER-
CIO DE CAPOTAS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUCIA MARIA VILE-
LA PEDRAS E OUTRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CON-
TA GERAL. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER E ROGERIO VERDADE.-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-470/2002-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x CASCAO AUTO POSTO LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/2002-SUE-
LI MORENO GARCIA x CLEIBE MARCOS VIT. DESP.: IN-
TIME-SE O EXEQUENTE PARA COMPROVAR O ACOR-
DO DO CONTRARIO SERA EXTINTO POR NOTICIA DE
DESISTENCIA. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

56.-INVENTARIO-506/2002-ETSUKO TOMITA x YASUO-
MI TOMITA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. EDMAR WINAND, LUIZ ALBERTO BARBOSA e
MARIA MISUE MURATA-

57.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA x RUDSON ANTONIO TRABU-
CO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, CON-
FIRMO A ORDEM LIMINAR E CONSOLIDO A POSSE E A
PROPRIEDADE DO BEM ACIMA EM FAVOR DA REQUE-
RENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM r$ 300,00 CONSI-
DERADA A REVELIA E O JULGAMENTO ANTECIPADO

E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA. OFI-
CIE-SE AO DETRAN. PRI. -Adv. SERGIO SAES e ROSANA
RIGONATO-

58.-COBRANCA-523/2002-EDIS REINALDO SERVILHERI
x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. ANDRE GUS-
TAVO DE SOUZA e ORLANDO ALEXANDRINO-

59.-MEDIDA CAUTELAR-539/2002-OPTIL COMERCIO DE
PRODUTOS OTICOS LTDA e outros x BANESPA S/A. DESP.:
INTIME-SE O BANCO REQUERIDO PARA APRESENTAR
EM 10 DIAS TODOS OS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
AS PARTES SOB PENA DE INCORRER EM MULTA DIA-
RIA CONFORME FIXADO NA SENTENCA. -Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

60.-FALENCIA-549/2002-GERDAU S/A x ALVOCENTER-
COM.DE MAT.HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-561/2002-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x ROSANGE-
LA KISVARDI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.88/89. -Adv. ANA CLAU-
DIA PIRAJA BANDEIRA-

62.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-610/2002-KLE-
BER ANTONIO CARDOSO ZEFERINO x AMERICAN EX-
PRESS DO BRASIL TEMPO & CIA. SENT.: VISTOS E ETC
... ASSIM, ARRIMADO NO ART. 267, III DO CPC, DECLA-
RO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGA-
MENTO DO SEU MERITO. PRI. -Adv. KLEBER ANTHO-
NIO CARDOSO ZEFERINO e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-RS-COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS CONDENANDO-SE A EMBAR-
GANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDA-
DE EM R$ 15.000,00 SEM PREJUIZO DA VERBA HONO-
RARIA FIXADA NA EXECUCAO. PROSSIGA-SE NA EXE-
CUCAO. PRI. -Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR,
MARIA MISUE MURATA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

64.-BUSCA E APREENSAO-665/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CELIO SOBRINHO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
LUCIANA SEZANOWISKI e RODRIGO GHESTI-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-667/2002-BIM
BAM JOIAS E RELOGIOS x ADEMIR PEREIRA METALUR-
GIA-ME. DESP.: EM SENDO FIRMA INDIVIDUAL A PES-
SOA A QUEM DEVE SER ENTREGUE A CADA E ADE-
MIR PEREIRA, ANULO POR ISSO A CITACAO DE FLS.
34. INTIME-SE INCLUSIVE PARA PROMOVER A NOVA
CITACAO. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

66.-COBRANCA-703/2002-COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL x NAME-INGA ARMAZENS GE-
RAIS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA -Adv. LEONARDO RODRIGUES-

67.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-707/2002-AN-
DREW WILSON e outros x UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -UNIBANCO -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e OR-
LANDO ALEXANDRINO-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-817/2002-RICARDO MELLO
DAVID x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: INTIME-SE O
BANCO PARA EM 48 HORAS PRESTAR CONTAS SOB
PENA DE NAO PODER IMPUGNAR O QUE FOREM APRE-
SENTADOS. -Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

69.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-834/2002-JOSE
ANTONIO MENEGUIM x SHIRO MASUKAWA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. KATIA C. PUC-
CA BERNARDI-

70.-COBRANCA-852/2002-MANOEL GONCALVES e outros
x CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS -DESP.: CIENTE
AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE
SENTENCA, PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e GABRIEL BRAGA FARHAT-

71.-COBRANCA-1/2003-MARIA JOSE DA SILVA FERREI-
RA e outros x PARANA COMPANHIA SEGUROS -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE ALCADA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

72.-INVENTARIO-10/2003-APARECIDA TEODORO CEZAR
e outros x ALEKSANDRO TEODORO CESAR -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARTA BOTTI
CAPELLARI, ANDRE BOTTI MONTANHA e MARIA MI-
SUE MURATA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2003-DEVANIR PEREI-
RA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII
DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. JERONIMO FRAN-
CISCO NETO-

74.-MEDIDA CAUTELAR-47/2003-BANCO ITAU S/A x
BARBARA HACKL. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO

DE FLS. 29 ORIUNDO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE MARINGA, COMUNICANDO A DECLARACAO DA
FALENCIA DA EMPRESA BARBARA HACKL - FIRMA NO
DIA 30/09/2004 AS 15:00 HORAS. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

75.-BUSCA E APREENSAO-128/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x LAERCIO CAE-
TANO DA SILVA -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE
15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA DESTE ES-
TADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. YASMINE FER-
NANDES-

76.-COBRANCA-192/2003-MARCIO ANDERSON BECCHI
e outros x NELI APARECIDA VIDA LEAL e outros. DESP.:
MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL.
-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ALEX JIMI
POMIN-

77.-COBRANCA-226/2003-MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S/A(HOSPITAL PARANA) x JOSE ALBERTO ALBU-
QUERQUE LUCENA -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS
TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. EXPECA-SE O QUE FOR NECESSARIO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. RAIMUNDO M. B.
CARVALHO e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/2003-JOSE
FRANCISCO PEREIRA x ADRIANA APARECIDA HIGA &
CIA LTDA -ME e outros. DESP.: COM A SENTENCA DE
FLS. 59, ENCERROU-SE A JURISDICAO NO PROCESSO,
RAZAO QUE HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA OU
RECURSO NADA MAIS DEVO APRECIAR. REMETA-SE
AO ARQUIVO. -Adv. KERLY CRISTINA CORDEIRO, ALI-
CIO MALAVAZI e SERGIO RICARDO MELLER-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/2003-MOACIR MA-
NETTI e outros x BENEDITO NARCISO e outros -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE ALCADA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. MANOEL PERES-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-316/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x
MARIO ROSSI FILHO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DIRCEU VERONEZE e MARIA APARE-
CIDA ALVES DA SILVA-

81.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-324/2003-GI-
VAN PEREIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A.
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSISTE RAZAO EM PARTE AO
REQUERENTE/EMBARGANTE. VERIFICO QUE PRETEN-
DE DAR AOS EMBARGOS O EFEITO INFRINGENTE (MO-
DIFICATIVO) DO JULGADO, NAO TENDO OMISSAO,
CONTRADICAO OU OBSCURIDADE A SEREM CORRIGI-
DAS SENAO QUANTO AO PEDIDO DE DEPOSITO DO
BEM, INCLUSIVE PORQUE INDEFERIDA A ANTECIPA-
CAO DE TUTELA NESSE SENTIDO (FLS. 96-V E 97).AS-
SIM, CONFIRMANDO A DENEGACAO DA ANETCIPACAO
DE TUTELA, UMA VEZ QUE O BEM E A GARANTIA DO
MUTUO ACOLHO OS EMBARGOS NESSE SENTIDO PARA
NO MAIS REJEITA-LOS. PRI. -Adv. MARIA REGINA VIZI-
OLI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

82.-NULIDADE DE ASSEMBLEIA-395/2003-EGIDIO FIALI
x CONDOMINIO RESIDENCIAL SANDRA REGINA -SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC.
CONDENO O REQUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM R$ 200,00, QUE SERAO DEVIDOS SE PROVA-
DA CONDICAO A TANTO, JA QUE O REQUERENTE E
BENEFICIARIO DA JUSTICA GRATUITA. PRI. -Adv. SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO e VILMA CARLA L. DE
SOUZA RIBEIRO-

83.-COBRANCA DE CONT.DE SEGURO-418/2003-MARCIA
REGINA GASPAR x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA DE HONORA-
RIOS. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e SUSANA VA-
LERIA GALHERA GONCALVES-

84.-RESCISAO CONTRATUAL-419/2003-FENIX COMERCI-
AL LTDA.ME x LEON CARLOS JIMENEZ. SENT.: VISTOS
E ETC ... ANTE O EXPOSTO CONFIRMO A ORDEM LIMI-
NAR DE ANTECIPACAO DE TUTELA JULGO RESCINDI-
DO O CONTRATO DE LOCACAO ENTRE AS PARTES E
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENO
O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE R$ 37.501,20 (FLS.
6/7) CUJOS VALORES DEVERAO SER CORRIGIDOS MO-
NETARIAMENTE MAIS JUROS DE MORA CONTRATA-
DOS, BEM COMO RESTA CONDENADO NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE EM r$ 2.000,00,
CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. PRI. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR e ED-
MAR WINAND-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-517/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x DALVA STOCCO BRESCAN-
SIN. DESP.: MANIFESTE-SE A SEGURADORA SOBRE A
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IMPUGNACAO DOS EMBRAGOS. -Adv. LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS-

86.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-544/2003-APA-
RECIDO MARCAI DE ARAUJO x ASSOCIACAO SENA DE
KUNG FU WU SHU. DESP.: INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 65. A SENTENCA TRANSITADA EM JULGA-
DO E NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv.
AIRTON KEIJI UEDA-

87.-ORDINARIA DE NULIDADE-552/2003-BELLER & FER-
RI LTDA-ME e outros x FRT OPERADORA DE TURISMO
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

88.-MONITORIA-668/2003-FININ CRED FACTORING
LTDA x PAULO ROBERTO MATTOS -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. KATIA C.
PUCCA BERNARDI-

89.-EXECUCAO HIPOTECARIA-699/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR HENRIQUE ALVES e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-727/2003-UNIAO ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x LUIZ ROBERTO PASSOS. DESP.:
ENTENDO QUE NAO HA CONTRADICAO, O OMISSAO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL A SER CORRIGI-
DO, POIS O DISPOSITIVO E NO SENTIDO DE SER LE-
VANTADO O SALDO REMANESCENTE RAZAO PELA
QUAL NAO ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, MAN-
TENDO-SE A SENTENCA. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e LAIR FERREIRA DA MOTTA-

91.-EMBARGOS-764/2003-JOSE BENITES FILHO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RA-
ZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA
DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE
ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv.
JOSE MAREGA-

92.-MONITORIA-768/2003-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x FB COMERCIO REPRES.LTDA e outros -
DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A
DRA. DAYANE SBRANA TENORIO, A QUAL DEVE-
RA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL.
DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM
FAVOR DA CURADORA EM R$ 300,00, OS QUAIS
DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FOR-
MA PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RES-
SALTE-SE QUE A ATUACAO DO CURADOR E IM-
PRESCINDIVEL NO PROCESSO POR IMPOSICAO LE-
GAL LOGO ATUA ELE NO INTERESSE DO AUTOR,
PORQUE SEM A ATUACAO DO CURADOR O PROCES-
SO NAO SEGUE O SEU CURSO NORMAL, DE CON-
SEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER A ANTECIPA-
CAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RAZAO DA
ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-787/2003-JOSE
FRANCISCO PEREIRA x RENATA LISA DE FIGUEIREDO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA
PRECATORIA EXPEDIDA A COMARCA DE SAO PAULO -
SP. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e CRISTIANE GA-
NEN KISNER-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-794/2003-BANCO ITAU S/
A x FRANCISCO JACO CICHY. DESP.: MANIFESTE-SE O
BANCO SOBRE A IMPUGNACAO DOS EMBARGOS. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

95.-COBRANCA-795/2003-CONDOMIO ARPOADOR x
CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA e outros. DESP.:
COM A SENTENCA DE FLS. 194 ENCERROU-SE A JURIS-
DICAO, DONDE QUE NADA MAIS DEVO APRECIAR,
SALVO RECEBIMENTO DE RECURSO OU EXECUCAO DE
SENTENCA. INTIME-SE E ARQUIVE-SE. -Adv. SONIA
REGINA VIEIRA KHOURY e CARLOS ALBERTO MACHA-
DO COSTA-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-801/2003-MILTON CANO
ROSA x BANCO DO BRASIL S/A. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AU-
TOS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

97.-EXECUCAO DE HIPOTECA-833/2003-JOAO RUIVO DA
SILVA x MANDIOSTI IND. COM. FARINHA LTDA -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. HELIO DIAS FRAN-
CA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-838/2003-BAS-
TOS E TREVIZAN LTDA x SINGENTA SEEDS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRE-
CATORIA EXPEDIDA A COMARCA DE SAO PAULO - SP.
-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

99.-COBRANCA-40/2004-ANA PAULA FERREIRA DA SIL-
VA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -DESP.: RECEBO OS RECURSOS INTERPOSTOS TEM-
PESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE AS
PARTES RECORRIDAS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAREM CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS
AO EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA DESTE ESTADO,
VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS
HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. LECIR M SCALAS-
SARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

100.-DEPOSITO-45/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x DAVID JUNIOR CAETANO.
OBS.: APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

101.-COBRANCA-58/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE II x DIVA DE LIMA NASCIMENTO. SENT.:
ASSISTE RAZAO AO REQUERENTE. FOI PEDIDO EX-
PRESSAMENTE NA PETICAO INICIAL A APLICACAO DO
ART. 290, DO CPC. DESTA FORMA, ACOLHO OS EMBAR-
GOS PARA CONSTAR DO DISPOSITIVO DA SENTENCA,
QUE SAO DEVIDOS PELO REQUERIDO O CONDOMINIO
E ENBARGOS QUE SE VENCEREM ATE A EFETIVA SA-
TISFACAO DA OBRIGACAO. PRI. -Adv. RHOGER MAR-
TIN RODRIGUES SILVA e ANTONIO ELSON SABAINI-

102.-INDENIZACAO E REP. DANOS-59/2004-RODOGRA-
OS TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTADORA PERO-
LA LTDA e outros. DESP.: DESIGNO AUDIENCIA DE CON-
CILIACAO E SANEAMENTO PARA O DIA 10/03/2005 AS
14:30 HORAS, INTIME-SE A CURADORA NOMEADA.
ARBITRO HONORARIOS EM r$ 300,00 QUE DEVERA SER
ANTECIPADO PELA AUTORA. -Adv. DAYANE SBRANA
TENORIO-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FLAVIO LOURENCO
FRANCO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. FIORI AUGUS-
TO MINCACHI FAUSTINO-

104.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-81/2004-DOUER
TRADING COMPANY LTDA x CLEUZA APARECIDA
MULLARI CRUDZINSKI ME. DESP.: COM A SENTENCA
ENCERROU-SE A JURISDICAO. TRANSITADA EM JUL-
GADA ARQUIVE-SE. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES e
FRANCISCO RAFAEL VIANA-

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-83/2004-FININ
CRED FACTORING S/A x DIMAS TADEU DE ANDRADE -
OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

106.-COBRANCA SUMARISSIMA-91/2004-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOL. CIENTIFICO - FADEC x LUCIA-
NA ALVES. DESP.: COM A SENTENCA ENCERROU-SE A
JURISDICAO E NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTEN-
CA, NADA MAIS DEVO APRECIAR. ARQUIVE-SE. -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA e ALEXANDRE P. CIDADE-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2004-BANCO ITAU S/
A x SHIZUKO KAKITANI. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBAR-
GOS E CONDENO O EMBARGANTE NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS (DESTES EMBARGOS) E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDA-
DE, EM R$ 800,00 EM FAVOR DO PATRONO DA EMBAR-
GADA POIS E MATERIA E SIMPLES, HOUVE JULGAMEN-
TO ANTECIPADO, A PROFISSAO NAO PODE SER AVIL-
TADA. PRI. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
NEUZA TEBINKA SENHORINI-

108.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2004-JOAO FORTES
ENGENHARIA S/A e outros x IGREJA EVANGELICA MIS-
SIONARIA SO O SENHOR E DEUS e outros -DESP.: RECE-
BO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
ALCADA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. IARANI APIACA QUEIROZ-

109.-BUSCA E APREENSAO-130/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMETO E INVEST. x AMOS TEIXEI-
RA CARVALHO. DESP.: CABE A PARTE INDICAR O EN-
DERECO DO REQUERIDO. A CITACAO PODE SER FEITA
POR EDITAL. CONSTANDO DO CERTIFICADO DE ALIE-
NACAO, O VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL, DES-
NECESSARIO O BLOQUEIO. INDEFIRO POR ISSO OS
PEDIDOS DE FLS. 26/27. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

110.-BUSCA E APREENSAO-144/2004-D ITALIA MOVEIS
INDUSTRIAL LTDA x BJ SANTOS E CIA LTDA -SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Adv. MANOEL PAIXAO DO NASCI-
MENTO e EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

111.-DEVOLUCAO C/ REP INDEBITO-148/2004-JOSE GA-
VIOLI e outros x COPEL CIA PARANAENSE ENERGIA e
outros. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 87
ORIUNDO DA COMARCA DE CURITIBA - PR. -Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI e MARCIO ROMANO-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-194/2004-BECO COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA - ME e outros x COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI -
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO
CPC. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv. RODRIGO DOLFIMI e
RICARDO RIBEIRO-

113.-DISSOLUCAO DE CONDOMINIO-202/2004-CARMEM
LUCIA BASSI x ROBERTO PETRUCCI JUNIOR -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLEIDE AP. G.
RODRIGUES FERMENTAO e ELI PEREIRA DINIZ-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NOVAIS E CARVALHO LTDA-ME e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.34. -Adv. WILSON JOSE DE
FREITAS-

 115.-ACAO DIVISORIA-272/2004-ANGELA MARIA DE
OLIVEIRA x GERALDO RODRIGUES DANTAS e outros.
DESP.: AO REU CITADO NOMEIO A DRA. DAYANE SBRA-
NA TENORIO A QUAL DEVERA APRESENTAR CONTES-
TACAO NO PRAZO LEGAL, ARBITRO HONORARIOS EM
r$ 350,00. -Adv. DAYANE SBRANA TENORIO-

116.-OBR. CUMP. CONTRATUAL-276/2004-MARIZA
YOSHIKO KADOWAKI x ZACARIAS VEICULOS LTDA. e
outros. DESP.: MANIFESTE-SE A REQUERENTE SOBRE O
PETITORIO DE FLS. 186/187 E DOCUMENTOS DE FLS.
188. -Adv. DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS-

117.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-281/2004-BANCO
DO BRASIL x VILSON BIADOLA. DESP.: ... JULGO POR
ISSO PROCEDENTE A EXCECAO DETERMINANDO QUE
OS AUTOS SEJAM ENCAMINHADOS A 13ª VARA CIVEL
DE CURITIBA, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTACAO ACIMA. PROCEDA-SE AS ANOTACOES.
CUSTAS PELO EXCEPTO. -Adv. MANOEL RONALDO LEI-
TE JUNIOR e MARIO SENHORINI-

118.-REVISIONAL CONTR. C/C LIMINAR-295/2004-MOA-
CIR DONIZETE RANE MOI x BANCO FINASA S/A -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. MARIA LUI-
ZA BACCARO-

119.-COBRANCA SUMARIO-306/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO ATALAIA e outros x BRUNA CRISTINA ESTEVE
FURLAN e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

120.-COBRANCA-308/2004-STEFANNY CASSIA DEL PU-
ENTE PINTO e outros x SULINA SEGURADORA SA -SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL E CONDENO A REQUERIDA NO
PAGAMENTO DE VALOR EQUIVALENTE A 6,36 SALARI-
OS MINIMOS, VIGENTES EM 14/04/2003 A SER CORRI-
GIDO MONETARIAMENTE ATE O EFETIVO PAGAMEN-
TO E JUROS DE MORA SIMPLES DE 0,5% AO MES A PAR-
TIR DO VENCIMENTO DA OBRIGACAO, EM 14/04/2003,
BEM COMO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR
EQUIDADE EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENACAO, CONDIDERANDO O JULGAMENTO AN-
TECIPADO E A SINGELEZA DO CASO, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 20, PARAG. 3º. PRI. -Adv. SANDRA
MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA e CAROLINA DE
FREITAS BARBOSA DOMIT-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x M B SANCHES TRANSP. E COM.
DE CEREAIS E SEM. LTDA. e outros -OBS.: RETIRAR EDI-
TAL. -Adv. MARCIO MIATTO-

122.-EXC. TIT. EXTRA. GAR. HIPOTE.-316/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. x HELIO
BUHEI KUSHIOYADA e outros. OBS.: APRESENTAR CON-
TRAFE. -Adv. JEFFERSON C. ASSIS-

123.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-330/2004-WIL-
SON SHIGUERU MATSUNAGA x OSVALDO MARGONA-
TO NARDI. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
CONFIRMO A ORDEM LIMINAR E CONSOLIDO A POS-
SE E PROPRIEDADE DO BEM ACIMA EM FAVOR DO
REQUERENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIADADE EM r$ 500,00
CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO ANTE-
CIPADO E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTA-
DA. DESENTRANHE-SE O DOCUMENTO DE FLS. 15 DE-
VENDO SUBSTITUI-LO POR COPIA AUTENTICADA. OFI-
CIE-SE AO DETRAN. PRI. -Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

124.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-338/2004-NEU-
ZA FRANZONI DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
NEUZA TEBINKA SENHORINI, IRACEMA MAZETTO
CADIDE e MANOEL RONALDO LEITE-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-347/2004-JOSEFINA CON-
STANTIN x BANCO BANESTADO S/A -SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DE-
TERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HO-
RAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS
RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUERENTE, DE
TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSIVE
COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO
EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC.,
SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO
ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO
CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA E REMU-
NERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE MENSAL-
MENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO
PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXA-
DOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO
QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR (ART.
21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

126.-COBRANCA SUMARIO-355/2004-LEVY ALVES DA
SILVA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO, VALDE-
LICE DE LOURDES PALMIERI e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

127.-DESPEJO-387/2004-EDSON YUKIO HATAKEYAMA e
outros x LEONILDO CARNIELLO e outros. DESP.: CUM-

PRA-SE A SENTENCA, PROCEDA-SE O DESPEJO. -Adv.
JOSE CARLOS LOPES-

128.-COBRANCA-406/2004-PRE ESCOLA SAPEQUINHA S/
C LTDA. - ME x CRISTINA RIBEIRO DA SILVA. DESP.:
MANTENHO A DECISAO, INTIME-SE A REQUERENTE
PARA ANTECIPACAO DE CUSTAS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO. -Adv. VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEI-
RO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2004-PANIFICADO-
RA PAO BENTO LTDA. e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA - SICREDI -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCOS ANTONIO PI-
OLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE MARE-
GA-

130.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-420/2004-AGRO-
MARTE COMERCIO DE PROD. AGROPECUARIOS e ou-
tros x JOSE JACO DE SOUZA -SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 569 DO CPC. OFICIE-SE NOS MOLDES REQUE-
RIDOS AS FLS. 23/24. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv. ED-
SON LUIZ DAL BEM-

131.-DESPEJO-422/2004-MATEUS ZANCHO FILHO x WE-
LLINTON DIAS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. HELIO DOMINGOS-

132.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/2004-PA-
TRICIA RAMOS MARTINS e outros x NUTRICAO ANIMAL
- SEMENTES E RACOES LTDA - ME e outros. DESP.: DI-
ANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A EXCE-
CAO O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO
ACIMA, CONDENANDO OS EXECUTADOS EM HONORA-
RIOS DO INCIDENTE QUE ARBITRO EM R$ 300,00 IN-
DEPENDENTE DOS HONORARIOS PROVISORIOS JA FI-
XADOS, O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG.
4º DO CPC, CONSIDERANDO A UNICA INTERVANCAO.
DIANTE DA RECUSA DO CREDOR POR SER OS BENS
NOMEADOS (V. FLS. 31) CAVALOS, ADUZINDO A DIFI-
CULDADE DE ARREMATACAO (V. FLS. 54) E CUJOS VA-
LORES ESTIMADOS NAO COBREM A EXECUCAO, AR-
GUMENTOS QUE SE ACOLHE, TORNO INEFICAZ A NO-
MEACAO, PENHORE-SE O IMOVEL INDICADO PELO
CREDOR (V. FLS. 54) EXPECA-SE MANDADO. INDEFI-
RO O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, OS
EXECUTADOS AFIRMAM POSSUIREM ATE CAVALOS
MEIO SANGUE, TAL PROPRIEDADE FOGE DO PADRAO
DE POBREZA. -Adv. JOSE CARLOS LOPES e SANIA STE-
FANI-

133.-DECL. DE INEX. DE REL CAMBIAL-456/2004-SOED-
MAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA. -DESP.: MA-
NIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE A
CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. JOAO FABRICIO
DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO MENDES-

134.-INEXISTENCIA DE DEBITO-468/2004-SILVANIA CHI-
GUEIRA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA
-DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. WALTER POPPI-

135.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2004-SEVERINO
LOURENCO MEDEIROS x BANCO ITAU S/A -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA
DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
SENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE,
PARA DETERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE
48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CON-
TAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUEREN-
TE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCI-
AS, ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PRE-
VISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359,
AMBOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA
E REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE
MENSALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEI-
RO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSI-
DERANDO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E
MAIOR (ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ-

136.-PRESTACAO DE CONTAS-480/2004-RIBEIRO E PO-
ZZA LTDA. x EZEQUIEL RIBEIRO ALICEDA -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA
DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
SENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE,
PARA DETERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE
48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CON-
TAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUEREN-
TE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS,
ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVIS-
TA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AM-
BOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA E
REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE MEN-
SALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO,
NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERAN-
DO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR
(ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). RETIFIQUE-SE A
AUTUACAO COM O NOME CORRETO DO REQUERIDO:
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. PRI. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUS-
TINO-



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 285285285285285

137.-PRESTACAO DE CONTAS-481/2004-FERNANDO
ANTONIO SEIZI HIRAIWA x BANCO ITAU S/A -SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONS-
TA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
SENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE,
PARA DETERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE
48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CON-
TAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUEREN-
TE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS,
ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVIS-
TA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AM-
BOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA E
REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE MEN-
SALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO,
NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERAN-
DO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR
(ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

138.-COBRANCA C/ LIMINAR-483/2004-ALICE SALVA-
DOR x PARANAPREVIDENCIA e outros -DESP.: DESIGNO,
PARA O DIA 23/02/2005 AS 14:30 HORAS, NESTE JUIZO,
AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TEN-
TAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FI-
XAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. EX-
PECA-SE CARTA PRECATORIA COMO REQUER AS FLS.
47. -Adv. RIVALDO RIBEIRO e MARIA MISUE MURATA-

139.-CAUTELAR INOMINADA-484/2004-ROSE MARA BI-
AZUS MACHADO x BANCO ITAU S/A -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.99/101. -Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIR e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-

140.-PRESTACAO DE CONTAS-485/2004-MANUEL DO-
MINGUES DE SOUZA OLIVAL x BANCO UNIBANCO S/A
-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE
CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE
A PRESENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª
FASE, PARA DETERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRA-
ZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRES-
TE CONTAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA RE-
QUERENTE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTA-
CAO, INCLUSIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS TAIS COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRES-
PONDENCIAS, ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA
SANCAO PREVISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE
E ART. 359, AMBOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JU-
ROS DE MORA E REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS,
AINDA QUE MENSALMENTE. CONDENO O REQUERI-
DO, POR INTEIRO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$ 500,00, BEM COMO
CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, CONSIDERANDO QUE A SUCUMBENCIA DO
REQUERIDO E MAIOR (ART. 21, PARAG. UNICO DO
CPC). PRI. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

141.-RESCISAO CONTRATUAL-502/2004-EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIOS RINANCY LTDA x CARLOS JU-
NIOR DA SILVA e outros. OBS.: APRESENTAR MINUTA
DO EDITAL. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

142.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-529/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDIRINEI APARECIDO LOPES. DESP.; MANIFESTE-SE
O REQUERENTE SOBRE A PURGACAO DA MORA. -Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

143.-COBRANCA-546/2004-JUREMA JORGE x BANCO DO
BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. RICARDO DONALD PEREIRA e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

144.-COBRANCA-554/2004-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x CELIO HENRIQUE MOREIRA GUI-
MARAES. DESP.: INTIME-SE AS PARTES PARA INFOR-
MAREM SE O ACORDO E EXTINTIVO OU SUSPENSIVO.
-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

145.-BUSCA E APREENSAO-557/2004-BANCO FIAT S/A x
ORLANDO BARRETO -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM,
NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTIN-
TO ESTE FEITO. REVOGO A LIMINAR RESTITUI-SE O
VEICULO AO REQUERIDO. EXPECA-SE ALVARA PARA
LEVANTAMENTO DO DEPOSITO (FLS. 36 E 38V) PELO
REQUERENTE. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS
DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

146.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-574/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
CRISTAL PURO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
DESP.: MANTENHO A DECISAO DE FLS. 22-V. INTIME-
SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

147.-SUSTACAO DE PROTESTO-576/2004-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x BANCO BRADESCO S/
A e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. RITA DE CAS-
SIA TIOSSI RETT-

 148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-580/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIZABETH CARVALHO GOMES.
DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO, PROMOVENDO-SE A CITACAO,
SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

149.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-588/2004-MU-
NICIPIO DE MARINGA x FUNPAR - FUNDACAO UNIV.
FEDERAL DO PARANA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCIO ROMANO e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

150.-BUSCA E APREENSAO-601/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x SANDRA
REGINA DAS NEVES TERRA. DESP.: INTIME-SE O RE-
QUERENTE PARA DAR PROSSGUIMENTO AO FEITO,
PROMOVENDO-SE A CITACAO SOB PENA DE EXTIN-
CAO. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

151.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-618/2004-RICAR-
DO AUGUSTO ZACARIAS x BANCO BRADESCO S/A -
DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. DIR-
CEU PAGANI e GUSTAVO TULIO PAGANI-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO PEREIRA DA SILVA. DESP.: MANI-
FESTE-SE O BANCO SOBRE A IMPUGNACAO DOS EM-
BARGOS. -Adv. MANOEL RONALDO LEITE-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2004-FANHANI &
CIA LTDA e outros x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.
-DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE A IMPUGNACAO AOS EMBARGOS. -Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI, PABLO PEREZ FANHANI-

154.-ACAO MONITORIA-635/2004-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x PEDRO TAQUES CORRETORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ARY LUCIO FONTES e DORACI POLO
MARTINS FERNANDES-

155.-INDENIZACAO-651/2004-DALVA ALBUQUERQUE
LEAO x NELSON MICHELS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.28. -Adv.
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI-

156.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-686/2004-ALE-
CIO ARRUDA LEONEL x CLAUDINEY RODRIGUES LAGO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.23/24. -Adv. TAMARA G. GONCALVES-

157.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-690/2004-NEUZA
FRANZONI DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR e NEUZA TEBINKA SENHO-
RINI-

158.-INDENIZACAO-704/2004-EDENILSON APARECIDO
LOUZADA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ELSON
DE SOUZA FONSECA-

159.-INDENIZACAO-705/2004-EDENILSON APARECIDO
LOUZADA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ELSON DE
SOUZA FONSECA-

160.-EXECUCAO DE HONORARIOS ADV.-707/2004-RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO x ANTONIO CARLOS PUPU-
LIM -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

161.-MEDIDA CAUTELAR-710/2004-MARIO ALVES CA-
BRAL x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM
10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -
Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

162.-MEDIDA CAUTELAR-724/2004-ANA MARIA DE CAR-
VALHO x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO LTDA
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-
-Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

163.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-731/2004-ROVI-
TEX IND. E COM. DE MALHAS LTDA x FRED MAGAJE-
ANS COM. ROUPAS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. JORGE ANDRE RITIZMANN DE OLIVEI-
RA-

164.-ALVARA-734/2004-JORGE BERNARDO DA SILVA x
O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM NOME DO RE-
QUERENTE OU PROCURADOR, COM O PRAZO DE 30
DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVANTAMENTO DE
VALORES DEPOSITADOS NA CONTA MENCIONADA,
INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO DE CONTAS.
DEFIRO OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA.
PRI. -Adv. MARIZETI SOARES DOS SANTOS-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-735/2004-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ME-
TALDECOR IND. E COM. DE MOVEIS E DECORACOES
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.21V. -Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

166.-ANULATOTIA DEBITO FISCAL-737/2004-OSVALDO
FERNANDES REIS x MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.;
DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 03/05/2005 AS 14:00
HORAS.- -Adv. ALBERTO ABRAAO V. DA ROCHA-

 167.-ALVARA-745/2004-MESSIAS DE MELO TAKEDA e
outros x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM NOME
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, COM O PRAZO DE
30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVANTAMENTO
DE VALORES DEPOSITADOS NA CONTA MENCIONADA,
INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO DE CONTAS.
PRI. -Adv. JULIO DOS SANTOS JUNIOR-

168.-COBRANCA DE SEGURO-753/2004-CELIA REGINA
MARTINEZ CARDERELLI x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S.A e outros -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 12/05/2005
AS 14:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. IN-
TIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTER-
VENCAO, PESSOALMENTE. DEFIRO, POR ORA, O BE-
NEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. -Adv. VALMIR
BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

169.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-754/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARINEZ TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.23/26. -Adv. JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI-

170.-EXECUCAO DE HIPOTECA-758/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA x JOSE MINEZ CA-
ZELA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR-

171.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-759/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL MALIBU x JOSE VAN-
DERLEI GUERLLES -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANDREZA CRISTINA MAN-
TOVANI e SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI-

172.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-766/2004-SITA
CONCREBRAS S/A x JOAO PENHA DE SOUZA FILHO -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA
TETTO-

173.-ACAO DE RESSARCIMENTO-768/2004-JAIR DOMIN-
GUES DE FREITAS x PAULO CELSO OSAKI -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 03/05/2005 AS 15:00 HORAS, PARA AUDIEN-
CIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PA-
RAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO
DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A
AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO
INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA
QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CON-
CILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR AD-
VOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS
EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPA-
RECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E
SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. IGOR
QUEIROZ FAVARETO-

174.-COBRANCA-771/2004-APARECIDA MARCILIO DE
SOUZA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA ALEXANDRE DA
S. DE SOUZA-

175.-COBRANCA-774/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA REGINA AZAMBUJA - ME e outros -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. SIMO-
NE BOER RAMOS-

176.-MONITORIA-775/2004-SICOOB METROPOLITANO x
LARISSA E LUANA DISTRIBUIDORAS DE COSMETICOS
e outros. DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA EMEN-
DAR A INICIAL, JUNTANDO O CONTRATO DE ABERTU-
RA DA CONTA CORRENTE (ART. 283 DO CPC) -Adv. LUIZ
DE OLIVEIRA NETO-

177.-DESPEJO-782/2004-LUIZ BERNAVA NETO x IDALI-
NA ZELINDA SAVOLDI e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CARLOS
EDUARDO CARVALHO DA SILVA e JULIANA NONOSE-

178.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-255/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RS COMERCIO DE
PECAS PARA VEICULOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-382/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRIGORI-
FICO CENTRAL LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM
NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC JULGO EXTINTO
ESTE FEITO. APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS
DETERMINADAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

180.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-501/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.S. COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

181.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARI-
ON & MARION LTDA. DESP.: INTIME-SE A EXECU-
TADA PARA QUE INFORME SOBRE O ATUAL FASE
DO PEDIDO DE COMPENSACAO FORMULADO PE-
RENTE A SEFA. -Adv. GRAZIELA BOSSO-

182.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-222/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RO-
CLER COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL.
-Adv. MARIA MISUE MURATA-

183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-219/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x
MARCOS ANTONIO LEAL. SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JUL-
GO EXTITNO ESTE FEITO. PROCEDA-SE O LEVAN-
TAMENTO DO ARRESTO OU PENHORA SE HOUVER.
APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINA-
DAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAU-
TELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO e DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-251/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GE-
RALDO ROMPATTO FURLAN. SENT.: VISTOS E ETC
... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC JUL-
GO EXTINTO ESTE FEITO. PROCEDA-SE O LEVAN-
TAMENTO DO ARRESTO OU PENHORA, SE HOUVER.
APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINA-
DAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS
CEUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-330/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x W.
RADUY E CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv.
ALEXANDRE VENANCIO e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-562/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x
FRANZ JOSEF MARIA EINBERGER. SENT.: VISTOS E
ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC,
JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

187.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-573/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMAU-
RY ANTONIO MELLER. DESP.: INTIME-SE O EXECU-
TADO PARA QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DOS
BENS OFERECIDOS A PENHORA. -Adv. GERALDO
NILTON KORNEICZUC-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-577/2003-MU-
NICIPIO DE FLORESTA x NOEMIA SIPRIANO DA SIL-
VA. SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS
DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEI-
TO. APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -
Adv. JOSE BUSATO-

189.-CARTA PRECATORIA-172/2003-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO DA COMARCA DE MARIALVA-PR -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
AGRO PETROLEO LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.27. -Adv. MARIA MISUE MURATA e LUIZ ALBER-
TO BARBOSA-

190.-CARTA PRECATORIA-135/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO 1ª VC CAMPO MOURAO - PR -BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSE GENIVALDO FRANCO -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.12. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

191.-CARTA PRECATORIA-152/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO DA 4ª FAZDA PUB. CURITIBA - PR -
BERALDO NABOR DE LIMA x ESTADO DO PARANA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.25-V/26. -Adv. JOSE FERNAN-
DO PUCHTA-

192.-CARTA PRECATORIA-164/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO 1ª VC DE TOLEDO - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NERI FABRE e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.20/23. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-184/2004-
Oriundo da Comarca de JUIZO DTO DA COMARCA DE
IRETAMA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x IRACEMA
DE MORAES GARCIA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
12/12. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-
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0069 000547/2003
LUCIANO CRUZ 0030 000707/1996
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0022 000800/1995

0021 000786/1995
0044 000151/1998

LUIZ ALBERTO VALERIO 0060 000674/2001
0057 000257/2001

LUIZ CARLOS MANZATTO 0009 000087/1994
LUIZ CARLOS SANCHES 0037 000850/1997

0036 000593/1997
LUIZ CARLOS SANCHES*** 0018 000642/1995
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0027 000501/1996

0029 000610/1996
0023 000846/1995
0019 000709/1995
0050 000459/2000

LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 0009 000087/1994
MAGDA LUIZA R. EGGER 0072 000756/2003
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0095 000805/2004

0094 000801/2004
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0023 000846/1995

0010 000098/1994
0059 000618/2001

MARCELO BERVIAN 0045 000288/1998
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0075 000144/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0082 000296/2004
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0058 000426/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0039 000948/1997
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0012 000012/1995
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 000674/2001
MARILDA DE FATIMA PIRES L 0020 000766/1995
MARILI RIBEIRO TABORDA 0072 000756/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0083 000372/2004
MARLENE TISSEI 0055 000233/2001
MARTA BEATRIZ TANAKA FERD 0071 000733/2003
MATHEUS FELIPE DE CASTRO 0075 000144/2004
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0106 004676/2004
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0075 000144/2004
MAURO VIGNOTTI 0003 000080/1991
MOISES ZANARDI 0056 000240/2001
NATASHA DE SA GOMES 0055 000233/2001
NEI CARVALHO DA SILVA 0067 000335/2003

ODAIR VICENTE MORESCHI 0004 000483/1991
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0026 000131/1996
ORLANDO ALEXANDRINO 0031 000740/1996
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0054 000039/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0009 000087/1994
PAULA CAROLINA S. SILVA 0081 000291/2004
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0075 000144/2004
PAULO CEZAR DE SOUZA 0075 000144/2004
PAULO HIROSHI KIMURA 0062 000751/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0108 004709/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0098 001364/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0093 000797/2004
PLINIO MOCHI 0070 000562/2003
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0063 000761/2001
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0089 000450/2004
REGIS ALAN BAULI 0031 000740/1996

0075 000144/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0064 000142/2002
RENATO RIBECHI 0104 004638/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0025 001015/1995
RICARDO C. GARDIOLO 0028 000508/1996
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0095 000805/2004

0094 000801/2004
RITA DE CASSIA BONFIM 0089 000450/2004
ROBERTA ONISHI 0072 000756/2003
ROBERTO CESAR LEONELLO 0043 000984/1997
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0034 000456/1997
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0037 000850/1997

0018 000642/1995
0090 000468/2004

ROBERTO PERALTO 0111 004838/2004
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0101 001438/2004
ROBSON ZANETTI 0005 000083/1993
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0068 000350/2003
RODRIGO DOLFINI 0110 004750/2004
ROGERIO QUAGLIA 0037 000850/1997

0090 000468/2004
ROGERIO VERDADE 0024 001010/1995
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0112 004873/2004
ROSANA RIGONATO 0061 000728/2001
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0066 000298/2003
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0011 000405/1994
RUBENS SANCHES HERNANDES 0101 001438/2004
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0037 000850/1997

0036 000593/1997
0018 000642/1995
0090 000468/2004

RUI BARBOSA GAMON 0042 000983/1997
0028 000508/1996

SANDRA REGINA MIRANDA SAN 0056 000240/2001
SILVIO FERREIRA PRIMO 0087 000413/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0085 000400/2004
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0081 000291/2004
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0093 000797/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0093 000797/2004
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0009 000087/1994

0014 000277/1995
TAKAO KAETSU 0115 004917/2004
VALERIA SILVA GALDINO 0037 000850/1997

0036 000593/1997
0018 000642/1995
0090 000468/2004

VALMIR BRITO DE MORAES 0001 000220/1988
0061 000728/2001

VIVALDA SUELI BORGES CARN 0014 000277/1995
WADSON NICANOR PERES GUAL 0078 000162/2004

0001 000220/1988
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0036 000593/1997

0077 000160/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0037 000850/1997
WALDIR FRARES 0074 000041/2004
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0017 000492/1995

0016 000487/1995
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0040 000957/1997
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0054 000039/2001

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-220/1988-BANCO
BRADESCO S/A x CLAUDEMIR SCHIMDT VILLELA -Para
que fique ciente da audiencia de conciliaçao designada para o
dia 31 de MAIO de 2005, as 14:00 horas, oportunidade em que
as partes deverao comparecer pessoalmente, podendo se fazer
representar por prepostos com poderes para transigir.-Adv.
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES e WADSON NICANOR PERES GUALDA-

2.-HABILITAÇAO-307/1989-DURATEX S/A x COHIDRAL
COM.CONEXOES HIDRAULICAS -”As despesas processu-
ais da habilitaçao sao devidas e, do que vislumbro, foram cal-
culadas apenas uma vez, mas dela (f.255) deve ser subtraido o
valor do deposito inicial (f.14). O que restar da subtraçao e o
valor correto, que devera se pago pela concordataria para o
habilitante.” E para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 427,36, conforme conta de fls.304—Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

3.-REPARAÇAO DE DANOS-80/1991-TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A - TELEPAR x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CASABLANCA LTDA. -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MAURO
VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-483/1991-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x FUMIKO MATSUDA
YOKOYAMA e outros -”1. Quanto ao pedido de f. 263, que
reitera a de f. 244, deve informar o exequente se a venda em
questao, a vista da existencia de outras penhroas sobre bens de
elevado valor, compromete a satisfaçao da divida.-Adv. ODA-
IR VICENTE MORESCHI-

5.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-83/1993-MADE-
REIRA ZANETTI LTDA x M.B.RAMOS E CIA LTDA -Para
manifestacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de
cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos

retornarao ao arquivo, bem como ao interessado para proceder
o pagamento de emolumentos referente ao desarquivamento,
no valor de r$7,00-Adv. ROBSON ZANETTI-

6.-AÇAO CIVIL PUBLICA-136/1993-ADEAM-
ASSOC.DEFESA E EDUC.AMB.MGA. x WILSON PULZAT-
TO -O feito nao comporta a diligencia de f. 55, eis que o feito
ja foi extinto a f. 31 v.-Adv. ALBERTO CONTAR-

7.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-342/1993-ANA LUCIA
MASSIAS x LUIZ ANTONIO VIVIANE CAVALLARI -”1.
Recebo a apelaçao de f. 491, em seus ambos efeitos. 2. O ape-
lado adiantou-se e ja apresentou suas contra-razoes, o que dis-
pensa a abertura de vistas. 3. Subam ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana” -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ, JOSE
FRANCISCO PEREIRA e JOSE ROBERTO BALESTRA-

8.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-399/1993-LUIZ AN-
TONIO VIVIANE CAVALLARI e outros x ANA LUCIA MAS-
SIAS e outros -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos.
2. O apelado adiantou-se e ja apresentou suas contra-razoes, o
que dispensa a abertura de vistas. 3. Subam ao egregio Tribu-
nal de Justiça do Parana.” -Adv. JOSE ROBERTO BALES-
TRA, JOSE FRANCISCO PEREIRA e LILIAN CRISTINA
CARNELOS R. CASTRO-

9.-AÇAO POPULAR-87/1994-HERMOGENES BOTTI x RI-
CARDO JOSE MAGALHAES BARROS E/OU -”1. Admito
no feito como substituto processual no polo ativo da lide Wal-
ter Alexandrino, que atuara em causa propria. anote-se, pois.
Isso porque, embora o autor tenha desistido da açao popular,
outra pessoa do povo manifestou o desejo de assumir a sua
posiçao no polo ativo, de modo que a açao deve ter prossegui-
mento. 3. Recebo a apelaçao de fs. 8284/8285, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no pra-
zo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribu-
nal de justiça do Parana.” -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO, LUIZ CAR-
LOS MANZATTO, EMILIO PICIOLI, SONIA REGINA VIEI-
RA KHOURY, ELZA APARECIDA GIMENES RIBEIRO,
JOSE BUZATO e OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

10.-BUSCA E APREENSAO-98/1994-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TELMA RE-
GINA BRAMBILLA CONSTANTINO e outros -Para manifes-
tacao nos autos, face a conta elaborada pelo contador judicial,
no valor de r$ 6.395,15.-Adv. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO-

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-405/1994-ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI x ARLETE MENEZES DE ANDRA-
DE -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), e instruir o mandado com as
copias necessarias. -Adv. ANA MARIA BRENNER SILVA,
ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-12/1995-MARIA
CECILIA MARTINS x ANTONIO CELSO PIRES MARTINS
e outros -”1. Defiro a inclusao, no polo ativo desta execuçao,
da cessionaria Maria Cecilia Martins como sucessora subroga-
da dos creditos do cedentee Banco Banestado S/A. Anote-se na
distribuiçao e registros. 2. Manifeste-se a exequente, no prazo
de 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI, ANDRE ACASSIO BARBOSA e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

13.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-145/1995-MIGUEL
ELVIRA CANTERIO e outros x TRANS OESTE
TRANSP.CENTRO OESTE S/A -”Aguarde-se por 6 meses.-
Adv. JESUS SOARES MARTINS-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-277/1995-MARIA DO CAR-
MO MARTINS PIOVEZAN e outros x NILZA GOMES VIEI-
RA MARQUES e outros -Para que fiquem cientes do despacho
de f. 348 que, rejeitou a exceçao de pre-executividade de f. 318,
da execuçao requerida pelo Dr. Alicio Malavazi e Vivalda Car-
neiro, e ainda, em relaçao a execuçao mencionada, deferiu a re-
alizaçao da penhora sobre os bens indicados pelos exequentes as
f. 328.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO e ALICIO MALAVAZI-

15.-ARRESTO-389/1995-OSCAR LIMA PINTO x BENEDI-
TO ELVECIO BARBOSA -”1. O processo permanecera sus-
penso ate o julgamento dos embargos em apenso. 2. A consulta
ao Detran por ser feita pessoalmente pelo proprio interessado,
de modo que indefiro o pedido.”-Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/1995-JOAO ROBER-
TO ALVES x OSCAR LIMA PINTO -Para pagamento de cus-
tas processuais no valor de r$ 569,54, conforme conta de
fls.119—Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA, ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO***-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1995-BALADELI &
XAVIER LTDA x OSCAR LIMA PINTO -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$ 436,92, conforme conta de
fls. 118—Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

18.-DECLARATORIA-642/1995-CENTRO NORTE CONS-
TRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x BRANCOTEX
INDUSTRIA QUIMICA LTDA -1. Em face da manifestaçao
de f. 109, julgo extinto o presente processo com base no artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil. 2. Oportunamente, pro-
ceda-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos. -Adv.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ, VALERIA SILVA GALDI-
NO, LUIZ CARLOS SANCHES***, RUBIA RONCOLATO
DA SILVA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-709/1995-BAN-
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CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FERNANDO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros -”Suspenso o curso do presente
processo ate o julgamento dos embargos de terceiro n. 618/2001,
em apenso”.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, DANTE TA-
DEU SANTANA e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

20.-AÇAO ORDINARIA-766/1995-VOLNY SILVESTRE
LUCENA x PECULIO ABRAHAM LINCOLN-AMAL -Para
manifestacao nos autos, acerca dos oficios de f. 384 e ss. - Adv.
APARECIDO DOS SANTOS e MARILDA DE FATIMA PI-
RES LUCENA-

21.-BUSCA E APREENSAO-786/1995-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x ANGELINA
MARIA FREITAS DE AZEVEDO -1. Aguarde-se ate
28.10.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-800/1995-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS
x MAURICIO MOREIRA e outros -1. Aguarde-se ate
28.10.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x GILDA TORMENA -
“1. A partir de f. 326 o processo desviou o seu curso para a
discussao a respeito da susposta apropriaçao indebita praticada
pelo advogado que ate ali patrocinou a causa do exequente. O
referido advogado, ao qu eparece, hiperestimou ardilosamente
o valor da divida para com isso levantar percentual mais de
honorarios, cerca de 60% do valor da arremataçao. os 40% por
cento que deveria ser entregue ao exequente foram pagos che-
ques sem fundos. 2. Apesar das evidencias dever ser subtraida
do valor da divida o valor da arremataçao, prosseguindo-se a
execuçao pelo valor remanescente, e os valores supostamente
apropriados pelo advogado deve ser cobrados em processo pro-
prio.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-1010/1995-AROLDO TRAINOT-
TI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -1. Pare-
ce-se me que as operaçoes de Banestado S/A - credito imobili-
ario forma incorporada nao pelo Banco Itau S/A mas, sim, pelo
Banco Banestado S/A. Ao exequente para verificar e informar
o juizo.-Adv. ROGERIO VERDADE-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1015/1995-
M.D.A. x A.F.S. e outros -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando extinta a presete açao com base no artigo 794, inc. II
do CPC.-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-131/1996-ESTA-
DO DO PARANA x A INOXIDAVEL-IND. COM. DE EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS e outros -”Indefiro o pedido de
fs. 172/173, por nao haver a possibilidade do arbitramento dos
honorarios ainda durante o curso da execuçao em face da troca
de procuradores.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-501/1996-SUSAN NIMUN
SAYAO MENDONÇA e outros x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -Subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada
do Parana (art. 103, III, letra g, da Constituiçao Estadual).-Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, DANTE TADEU SANTANA e LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIDIO FERREIRA
e outros -Para que fiquem cientes das datas dos dias 27/10/
2004 e 10/11/2004, designadas para realizaçao do 1. e 2. leilo-
es, para alienaçao do imovel matriculado sob n. 3350 do CRI 1.
Oficio de Maringa, nos autos de Execuçao n. 200470030003096,
da 1. Vara da Justiça Federal de Maringa.-Adv. FARES JAMIL
FERES, RICARDO C. GARDIOLO e RUI BARBOSA GA-
MON-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
FERREIRA -”1. Diante do fato de se tratar de uma execuçao
fundada em titulo executivo extrajudicial, e a “exceçao de pre-
executividade” ter a funçao de embargos, retifico o item 1 e
despacho de f. 205 para receber a apelaçao apenas em seu efei-
to devolutivo.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO MINACHE FAUSTINO e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-707/1996-VAL-
CAFE - COMERCIO DE CAFE LTDA x ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA. LTDA e outros -Para que retire expedi-
ente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ, LUCIANO CRUZ, CESAR AUGUSTO MO-
RENO, JOSE ELI SALAMACHA-

31.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-740/1996-ANA
MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO NA-
CIONAL S/A -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens
penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da presen-
te execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC).
1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arqui-
vem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de
Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
464,34 conforme conta de fls. 127.-Adv. JOAQUIM FERNAN-
DES DA COSTA, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS
ALAN BAULI-

32.-AÇAO DE NULIDADE DE PARTILHA-748/1996-ANGE-
LO CESAR OLIVEIRA GOMES VIEGAS x MARIA ANA
BARROS VITOR DOS SANTOS E VIEGAS -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica que devolveu o
mandado sem cumprimento, ante a ausencia das copias da peti-
çao inicial -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1142/1996-
B.B.S. x J.M. e outros -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando extinta a presente açao, com base no artigo 794, inc I,
do CPC.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA, DENI-
ZE HEUKO e ANGELA MARIA SANCHEZ-

34.-REPARAÇAO DE DANOS-456/1997-DEVANIR PERES
DE AMORIM x VIAÇAO GARCIA LTDA. e outros -Para
manifestacao nos autos, no prazo de 5 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. ROBERTO DE ALMEIDA PAULO, CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e EMERSON AL-
FREDO F. DE AGUIAR-

35.-DECLAR.NUL.TIT.C.C.SUST.PROTE-515/1997-BERAL-
DO NABOR DE LIMA x LUCIANA SOUZA CARVALHO -1.
Aguarde-se ate 03.11.2005, como procedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv.
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

36.-REPARAÇAO DE DANOS-593/1997-SONIA APARECI-
DA ZORZANELO PAULINO x ANTONIO CARLOS DE SOU-
ZA BARBARA e outros -Para que tomem conhecimento da
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 12 de ABRIL de
2005, as 15H00, e do despacho que rejeitou o pedido de nuli-
dade da pericia, e da preliminar de ilegitimidade passiva do
segundo reu, e quanto a alegaçao do litisdenunciado sera apre-
ciada a final, com sentença, e deferiu as provas requeridas pe-
las partes, consistente em depoimento pessoal do primeiro reu
e do autor, inquiriçao de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado ate o dia 01.3.2005. E ao autor para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE
ROBERTO GAZOLA, WAGNER PETER KRAINER JOSE,
VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, DELY DIAS DAS NEVES-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-850/1997-M.S.A. - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x Q.I. SOLUCOES
COM.DE EQUIP. P/ INFORMATICA LTDA. -1. Aguarde-se
ate 21.10.2005, como procedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. DIRCEU GALDI-
NO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO SCHMITZ, FABIO
ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e WALDEMAR DE MOURA JUNI-
OR-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-912/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO INFANTE DOM HENRIQUE x FRANCISCO DOS
SANTOS RIBEIRO e outros -Para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de r$ 682,13, conforme conta de fls.396.—
Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

39.-AÇAO ORDINARIA-948/1997-RIO VERDE DISTRIBUI-
DORA DE COSMETICOS LTDA e outros x LOJAS BRASI-
LEIRAS S/A -Para manifestacao nos autos, acerca das corres-
pondencias devolvidas, as fs. 461, 463 e 465.-Adv. FLAVIO
BENTO, LOUISE RAINES PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA e JORGE TEIXEIRA PINTO-

40.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-957/1997-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA BORGES x FABRICA DE DO-
CES PRINCESINHA LTDA -1. Aguarde-se ate 5.11.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS, ARISTOTELES RONDON GOMES PEREI-
RA, CESAR AUGUSTO MORENO e ELMER DA SILVA
MARQUES-

41.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-972/1997-PIS-
MEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x BANCO NO-
ROESTE S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente a presente acao.-Adv. JULIO CEZAR CHRIS-
TOFFOLI, CARLOS ALBERTO DIAS MATIAS e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO-983/1997-FRANCISCO
LOBO DE FRANÇA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A -Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 442,34,
conforme conta de fls.145-Adv. RUI BARBOSA GAMON-

43.-AÇAO DE DEPOSITO-984/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LAUDEMIR GONÇALVES SANTANA -
Para que fique ciente da r. sentença que julgou extinta a pre-
sente execuçao com base no artigo 794, inc. I, do CPC-Adv.
FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO
LIMA, ENEZIO FERREIRA LIMA e ROBERTO CESAR LEO-
NELLO-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-151/1998-ELO
FACTORING FOMENTO MERCANTIL E EMPRESARIAL
LTDA x COMERCIO DE MOVEIS SAO JUDAS TADEU
LTDA. -”Quanto aos embargos, estes ainda nao foram recebi-
dos. 2. A expediçao de oficio a Justiça Federal e diligencia que
pode ser feita pelo proprio interessado, de modo que indefiro o
pedido.”-Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e
JOSE BENJAMIN MAIA PASTRELO-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-288/1998-ICO

COMERCIAL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x
VANDERLEI FERREIRA FERRO -1. Aguarde-se ate
5.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag. 1.
do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. MARCELO BERVIAN,
GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e GLENIO MARTINS
BITTENCOURT-

46.-AÇAO MONITORIA-507/1998-AUTO POSTO ACACIA
LTDA x FRANCISCO DA SILVA CAMPOS -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 173,47, conforme conta de
fls. 210—Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, LOURIVAL
APARECIDO CRUZ-

47.-REPARAÇAO DE DANOS-624/1999-NADIA APARECI-
DA FORTUNATO DE LIMA e outros x CORTON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Para
manifestacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de
cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos
retornarao ao arquivo.-Adv. EDSON MITSUO TIUJO-

48.-ARRESTO-21/2000-EQUIPE DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS COM.REPRES. x COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS CRISTO REI LTDA -Para manifesta-
cao nos autos, sobre o prosseguimento do feito, em 5 dias.-
Adv. JOAO FRANCISCO GONÇALVES-

49.-INSOLVENCIA-124/2000-BAMERINDUS S.A PARTICI-
PAÇOES EMPREENDIMENTOS x JOSE FREDERICO BAS-
SANINI FILHO -”Ao administrador (Bamerindus S/A - Parti-
cipaçoes e empreendimentos) para promover a publicaçao de
edital cientificando credores e terceiros da inexistencia de
bens”.-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ADEMAR
KENHITI ISSI e FRANCISCO IRINEU BRZENZNISKI-

50.-AÇAO MONITORIA-459/2000-BANCO AMERICA DO
SUL S.A x MARINGA CENTRO AUTOMOTIVO SERVIÇOS
E PNEUS LTDA e outros -”A pessoa nominada a f. 142 nao
integrou em nenhum momento a relaçao juridica processual.
Logo nao se afigura legal a sua inclusao no feito como devedor,
nao bastando para isso o fato de ser socio da devedora Maringa
Centro Automotivo Serviços e Pneus Ltda.”-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

51.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-511/2000-JOACIL
FRANCISCO BENTO ARAUJO x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGENS ESTADO PR- DER -”1. Recebo
a apelaçao de fs. 174 a 185, em seus ambos efeitos. 2. Deixo de
receber a apelaçao apresentada pelo reu Departamento de Es-
tradas e Rodagens do Estado do Parana de fs. 190 a 195, em
face a sua intempestividade. 3. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f,
da Constituiçao Estadual).” -Adv. JULIO CESAR DA SILVA,
JOAO LUCIDORO RIBEIRO e JOSEANE LUZIA SILVA-

52.-EMBARGOS A EXECUÇAO-687/2000-SONAE DISTRI-
BUIÇAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”1. Recebo a apelaçao, apenas em seu efeito
devolutivo 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no
prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o pra-
zo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Consti-
tuiçao Federal).” -Adv. HERON ARZUA, LIGIA SOCREPPA
e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

53.-BUSCA E APREENSAO-688/2000-PORTELAO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x HUMBERTO LUIS BER-
NARDINO MATOS e outros -”Diante do contido na petiçao de
f. 250, aguarde-se em cartorio ulterior manifestaço da parte
autora.”-Adv. ANILSON GERALDO SGUAREZI e JORGE
MIGUEL PILOTO NETTO-

54.-EMBARGOS A EXECUÇAO-39/2001-RUBENS WE-
FFORT e outros x ADEMAR PICOLI e outros -1. Aguarde-se
ate 03.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista no pa-
rag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. OSEIAS MAR-
TINS BARBOZA, CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
FRANCO, WILSON CLAUDIO DA SILVA e ANIBAL BIM-
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COMERCIO,ADMINISTRAÇAO E LOCAÇAO DE IMOVEIS
L x SOCCER SCHOOL ESCOLA DE FUTEBOL LTDA -1.
Aguarde-se ate 05.11.2005, como procedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. MAR-
LENE TISSEI e NATASHA DE SA GOMES-

56.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-240/2001-OFE-
RIL S/A x ULTRA-X DIAGNOSTICO S/C LTDA e outros -
”Defiro os pedidos de fs. 342 e 355. Anote-se-Adv. MOISES
ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, JOAQUIM
MANHAES MOREIRA, DENIZE HEUKO, SANDRA REGI-
NA MIRANDA SANTOS e AMILTON DOMINGUES DE
MORAES-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2001-HAR-
MONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
QUADRANTE CONSTRUçAO OBRAS E SERVIçOS LTDA
-Para manifestacao nos autos, sobre o prosseguimento do feito,
em 5 dias.-Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

58.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-426/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILDEBRANDO
DINIZ RIBEIRO -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, FERNANDA FRANCO
e MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2001-DEBORA AYRES

DE MORAIS e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A e outros -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER, MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

60.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-674/2001-DE-
MAYCOM COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, LUIZ ALBERTO
VALERIO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

61.-REPARAÇAO DE DANOS-728/2001-AMADEU FILA x
JOAO CORDEIRO DA ROCHA e outros -”1. Recebo a apela-
çao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. GUIDO WAL-
TER EGON HERRMANN KLIESOW, ROSANA RIGONATO
e VALMIR BRITO DE MORAES-

62.-AÇAO DE COBRANÇA-751/2001-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x A.BERTOLINO
& CIA LTDA -”Intimem-se as partes, para no prazo de 5 dias,
informarem se desejam produzir outras provas, esclarecendo,
desde ja, que eventual duvida d pericia devera ser sanada em
audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ e PAULO HIROSHI KIMURA-

63.-AÇAO DE COBRANÇA-761/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAMPOS VERDES CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTD -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FI-
LHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e RAQUEL GONÇALVES
JOSEPETTI-

64.-AÇAO POPULAR-142/2002-EDVALDO TRINDADE x
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA e outros - Para que fiquem cientes da decisao do Tribunal
de Justiça, proferida no Agravo interposto pelo Ministerio Pu-
blico, deferindo, pois, a suspensao do processo ate o final de
seu pronunciamento. E do despacho de fs. 636, a seguir: “Aguar-
de-se.” -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY e FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA-

65.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-425/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND.IMOB.E ADM.DE CREDITOS L x
MARIA DE FATIMA FARIAS -”Em se tratando do processo
de execuçao, a apresentaçao de exceçoes e defesas, tal como os
embargos, pelo curador nomeado se afigura providencia opcio-
nal. 3. Portanto, nao se afigura necessaria a intimaçao do cur-
dor. 4. Pode o exequente, portanto, requerer o prosseguimento
do feito”.-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e ISABELLA C.
KISTNER (CURADORA)-

66.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-298/2003-JUDITH JUVEN-
CIO DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”1. O feiro esta a
merecer o julgamento antecipado. 2. Entendo que a diligencia
requerida a f. 251 “in fine” nao se faz necessaria. 3. Ao carto-
rio para registrar para sentença, apos cumprido o item 2 supra.-
Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, ROSANGE-
LA DE FATIMA JACOMINI e JOAQUIM MARIANO PAES
DE CARVALHO-

67.-AÇAO MONITORIA-335/2003-IRMA BANDEIRA MAR-
TINS x AGAPE ENGENHARIA LTDA. -1. Mesmo nao tendo
sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista no
art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de
conciliaçao para o dia 25.5.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
NEI CARVALHO DA SILVA e ELI PEREIRA DINIZ-

68.-AÇAO DE COBRANÇA-350/2003-ROSIMERI APARECI-
DA JOVEDI x FINANCIAL CIA DE SEGUROS -”Arquivem-
se estes autos”.-Adv. LECIR MARIA SCLASSARA, ADRIA-
NO FERNANDES FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

69.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-547/2003-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
HELOISA ORLANDINI JORDAO e outros -”1. O ordenamen-
to processual nao preve a avaliaçao nesta fase do processo. 2.
Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dia, informando se
deseja a penhora do imovel matriculado sob n. 1205.”-Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

70.—562/2003-IMOBILIARIA PAIAGUAS LTDA x JOSE
FREDERICO BRASSANINI FILHO -”Suspendo o curso da
presente execuçao, ate o encerramento da insolvencia que se
processa nos autos em apenso.”-Adv. PLINIO MOCHI-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-733/2003-SONIA
REGINA DE ALMEIDA x NILSON TADASHI UHEMURA -
1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a
hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo
audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 24.5.2005, as
14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI, MARTA
BEATRIZ TANAKA FERDINANDI e JULIO CESAR DA SIL-
VA-
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72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-756/2003-PAULO
ROBERTO VILARIM x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA -”1. A segunda parte do pargrafo unico do art.
223 do Codigo de Processo Civil reza que “sendo o reu pessoa
juridica, sera valida a entrega a pessoa com poderes de geren-
cia geral ou de administraçao”, o que nao ficou evidenciado no
recibo AR de f. 34, evidenciado a hipotese de a entrega ter sido
realizada em maos de algum porteiro ou recepcionista do reu,
em dissonancia com o dispositivo reproduzido supra. 2. Decla-
ro, pois, nula a citaçao realizada e, via de consequencia, aco-
lho como tempestiva a resposta vinda aos autos. 3. Manifeste-
se o autor, em 5 dias, acerca dos documentos juntados (art. 398
do Codigo de Processo Civil).-Adv. ELIZABETE DE ANDRA-
DE YAEDU, ROBERTA ONISHI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

73.-AÇAO ANULATORIA-762/2003-PORTELAO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x ROGERIO CERBARO -1.
Homologo a desistencia manifestada pela autora as fs. 58 a 65,
e, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, julgo extinto o
processo com relaçao ao reu HUMBERTO LUIS BERNARDI-
NO MATOS, devendo, contudo, prosseguir o feito com relaçao
ao outro reu. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra
presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia
10.2.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus
respectivos advogados, os quais deverao promover o compare-
cimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus cons-
tituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com pode-
res para transigir. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI e JORGE MI-
GUEL PILOTO NETTO-

74.-DECLARATORIA-41/2004-EDILSON CARLOS DO
LAGO NAZARIO x PONTO DE OFERTAS MALHAS E TE-
CIDOS LTDA -Ao autor reconvindo, para no prazo de 15 dias,
contestar a açao, sob pena de, nao o fazendo, serem presumi-
dos como verdadeiros os fatos articulados na reconvençao de
fs. 41 a 44.-Adv. WALDIR FRARES-

75.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/2004-ANA LUIZA
APARECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e
outros -”1, Nos presente sautos, a) COCARI COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL, b) FERRARI, ZAGAR-
RO & CIA. LTDA, COCAMAR - COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL, todos credores da autora em operaçoes de venda
de insumos agricolas, pleiteam a satisfaçao de seus creditos em
face da soja bloqueada em decorrencia de decisao neste pro-
cesso. 2. Defiro o pedido formulado pela credora COCAMAR
para autorizar os depositarios BUNGE e/ou COCARI a efetua-
rem a venda de quantidade de soja suficiente para a satisfa-
çao do credito da referida credora, no valor de R$ 5.956,00,
ou, se ja vendida a soja, que efetue o pagamento ao juizo da
quantia acima. Nesse passo, revogo inteiramente o despa-
cho de fs. 992. 3. Defiro o pedido formulado pela credora
COCARI para autorizar os depositarios BUNGE E/OU CO-
CARI a efetuarem a venda de quantidade soja suficiente para
a satisfaçao do credito da referida credora, no valor de R$
67.991,80, ou, se ja vendida a soja, que efetue a apresenta-
çao em juizo da quantia acima. 4. Defiro o pedido formula-
do pela credora FERRARI, ZAGATTO, para autorizar os
depositarios BUNGE E/OU COCARI a efetuarem a venda
de quantidade de soja suficinte para a satisfaçao do credito
da referida credora, nao nauqle valor referido por este a f.
830 (R$ 68.823,61), eis que parte das faturas juntada as fs.
839 a 892, mas sim, o valor de R$ 24.528,62, informado
pelo reu as fs. 929/930, que e consentaneo com a soma dos
valores das faturas de fs. 846, 854, 860, 866, 876, 880, 882,
886, 890 e 892. Se a soja ja tiver sido vendida, o valor acima
devera ser apresentado em juizo. 5. Designo audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 16.3.2005, as 15:00 horas.
Defeiro as seguintes provas requeridas pelas partes: 5.1.
Autor: inquiriçao de testemunhas, cujo rol dever ser apre-
sentado ate o dia 1.2.2005. 5.2. REU: Depoimento pessoal
do autor, inquiriçao de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado ate o dia 1.2.2005.” E ao autor, para providenciar o
recolhimento da diligencia do sr. oficial de justiça. -Adv.
MATHEUS FELIPE DE CASTRO, IDEVAL INACIO DE
PAULA, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS,
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA, PAULO CESAR SI-
QUEIRA DA SILVA, PAULO CEZAR DE SOUZA, ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO,
REGIS ALAN BAULI, JOSE MAREGA e GEANDRO DE
OLIVEIRA FAJARDO-

76.-BUSCA E APREENSAO-154/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JONAS GOMES -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JULIO JOSE
ROCHA KUSTER BERUTTI-

77.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-160/2004-EDNO DINIZ
ALVES x MARIPETRO REPR.COM. DE PROD. AUTOMO-
TIVOS DER.PETRO -1. Mesmo nao tendo sido verificado se
se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 7.3.2005, as 15h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. LETICIA BACCIN,
WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

78.-DECLARATORIA-162/2004-JOAO LOPES GUERREIRO
x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$ 11,71, conforme conta de f.
48—Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

79.-EMBARGOS A EXECUÇAO-255/2004-BANCO BANES-
TADO S.A e outros x YOSI YAEGASHI E OUTROS -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$20,81, confor-
me conta de fls. 32—Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

 80.-EXECUÇAO JUDICIAL-278/2004-AUTO TECNICA DI-
ESEL LTDA x VALDECIR GARCIA -1. Nao cumprido o man-
dado e nao oferecidos embargos, constituiu-se, de pleno direi-
to, o titulo executivo judicial, e converteu-se o mandado inicial
em mandado executivo, nos termos do art. 1102c, 2. Parte, do
Codigo de processo civil. 3. Requeira a autora, querendo, a
execuçao na forma prevista nos arts. 604 e ss e 652 e ss. do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se.-Adv. AMARO HEITOR
DANTAS-

81.-PRESTAÇAO DE CONTAS-291/2004-MARION & MA-
RION LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art.
301, ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC).
Intimem-se.”-Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, SIMONE
APARECIDA SARAIVA-

82.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-296/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E IN -”Defiro o pedido de
f. 159. Concedo prazo ate 5.12.04 para realizaçao da tarefa.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANO HENRIQUE STORER-ES-
TAGIARI-

83.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-372/2004-SHIR-
LEY APARECIDA DA SILVA x AUGROS DO BRASIL LTDA
-1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a
hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo
audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 24.5.2005, as
14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se.-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e
AIRTON MARTINS MOLINA-

84.-ALVARA JUDICIAL-373/2004-SARAH ABUSSAFI DE
LIMA DINIZ x O JUIZO -Para pagamento de custas processu-
ais no valor de r$ 245,41, conforme conta de f. 373—Adv.
ARELI DA SILVA CORREIA-

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2004-H.SILVA CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Para
manifestacao nos autos, em 5 dias, acerca do pedido de f. 210 e
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SILVIO SUNAYAMA
DE AQUINO-

86.-REPARAÇAO DE DANOS-409/2004-CENTRO SUL
LTDA x MILLENIUM ATACADO LTDA e outros -”Aguarde-
se a audiencia designada a f. 186.-Adv. CARLOS EDUARDO
CARVALHO DA SILVA e JEFERSON LUIZ CALDERELLI-

87.-AÇAO MONITORIA-413/2004-MATEUS ZANCHO FI-
LHO x WILDINEI OLIVEIRA DA SILVA -1. Mesmo nao ten-
do sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista
no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar
de conciliaçao para o dia 31.5.2005, as 14h30. 2.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
HELIO DOMINGOS e SILVIO FERREIRA PRIMO-

88.-DECLARATORIA-426/2004-SOEDMAR-SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME -Para manifestacao nos autos,
em 5 dias, acerca dos documentos juntados pelo reu. -Adv.
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATI-
KO NO MENDES-

89.-AÇAO INDENIZATORIA-450/2004-FRANCISCO SILVA
SOUSA x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NA S/A -”Aguarde-se a audiencia designada a f. 147.-Adv.
CARMEM LUCIA BASSI, RITA DE CASSIA BONFIM, RE-
GINA MARIA BASSI CARVALHO, JOAO EVERARDO RES-
MER VIEIRA e FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHI-
NI-

90.-AÇAO COMINATORIA-468/2004-ARMINDO BERTI x
PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA (PAM) -1. Mani-
feste-se a parte autora, em dez dias, acerca da(s) preliminar(es)
arguida(s) pelo(s) reu(s) (art.327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art. 398 do CPC). Mesmo nao tendo
sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista no
art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de
conciliaçao para o dia 19.5.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ, DIRCEU GALDINO, VA-
LERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA,
CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO
QUAGLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, INGO
HOFMANN JUNIOR e ALINE PEROLA ZANETTI-

91.-EMBARGOS A EXECUÇAO-483/2004-SEBASTIAO
ALVES DE OLIVEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -1. Recebo os embargos para dis-
cussao e suspendo o curso da execuçao que se processa nos
autos 883/1996. 2. Intime-se o embargado para, no prazo legal,
querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. ELIZEU DE CARVA-
LHO, EYDER LUCIO DOS SANTOS e FABIO RICARDO
MORELLI-

92.-AÇAO DE COBRANÇA-581/2004-MANOEL MARTINS
RUIVO e outros x MARITIMA SEGUROS S/A -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).”-Adv. LECIR MARIA SCLASSARA-

 93.-EFETIVAÇAO TUTELA ANTECIPADA-797/2004-IRA-
PUA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A e outros x GRI-
MSEY LTDA e outros -”Sobre o pedido de f. 13, digam os
reus, no prazo comum de 5 dias.-Adv. PIRATAN ARAUJO FI-
LHO, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA e LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT-

94.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-801/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x GUIDO PERGO e outros -”Suspendo o
curso do processo n. 330/2004, autos em apenso, nos termos
do art. 265, III, do CPC. 2. Ouça-se o excepto, no prazo de 10
dias.-Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e RICAR-
DO HIDEYUKI NAKANISHI-

95.-EMBARGOS A EXECUÇAO-805/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x GUIDO PERGO e outros -1. Recebo os embar-
gos para discussao e suspendo o curso da execuçao que se pro-
cessa nos autos 330/2004. 2. Intime-se o embargado para, no
prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR, AUGUSTINHO JOSE DE
SOUZA MENDONCA e RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

96.-CARTA PRECATORIA-82/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 1ª VARA FZDA PUBLICA -DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.PARANA x
EXPRESSO MARINGA LTDA -”Ao exequente para dizer se
aceita o bem oferecido a penhora e, em caso negativo, que in-
dique outros bens do devedor para penhora.-Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

97.-CARTA PRECATORIA-1358/2004-L.G.A. FACTORING
LTDA x ELIANE BIGUETTI -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento
(art. 257 do c.p.c.) - R$:105,00-Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR-

98.-CARTA PRECATORIA-1364/2004-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x ELISEU ANTONIO KLOSTER e outros
-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da respectiva distri-
buicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) -
R$:304,50-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

99.-CARTA PRECATORIA-1400/2004-BCP S/A x JOSE RI-
NALDI JUNIOR -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do
c.p.c.) - R$:220,50-Adv. KAREN LOI-

100.-INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-1425/2004-
ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e ou-
tros x FAZENDA BARARUBA -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento
(art. 257 do c.p.c.) - R$: 304,50.- Adv. ERCILIO CESAR DU-
TRA e HELIO MARINHO SPIGOLON-

101.-CARTA PRECATORIA-1438/2004-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x PISMEL - ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento (art.
257 do c.p.c.) - R$:105,00-Adv. ROBERVANI PIERIN DO
PRADO e RUBENS SANCHES HERNANDES-

102.-DESPEJO-2945/2004-CEZAR ALBERICO PEREIRA DE
DEUS x MARIA APARECIDA MALAQUIS -Ao sr. advogado
subscritor da peticao inicial, para que no prazo de 05 dias com-
pareca em cartorio para retirar a peticao inicial e documentos,
assinando o livro proprio, que teve sua distribuiÇÃo cancela-
da, por falta de preparo das custas processuais.-Adv. CHAR-
LES KENDI SATO-

103.-PRESTAÇAO DE CONTAS-4601/2004-RUY CARLOS
HIROTO FUKUSHIMA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento (art.
257 do c.p.c.) - R$:157,50-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN
e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

104.-REPARAÇAO DE DANOS-4638/2004-DANIEL COR-
REA DE CAMPOS x ORLANDIR URIZZI -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob pena de can-
celamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:199,50-Adv. RENATO RI-
BECHI e JOAO CARLOS SILVEIRA-

105.-EMBARGOS A EXECUÇAO-4647/2004-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x SILVANA BARBOSA ROSSETTO -
Para promover o deposito previo das custas processuais no pra-
zo maximo de trinta (30) dias, contados da respectiva distribui-
cao, sob pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:609,00-
Adv. CRISTINA TRENTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

106.-AÇAO DE CONSIGNAÇAO-4676/2004-LOTEAMEN-
TOS ORCELLO LTDA x IMOBILIARIA CIDADE CANÇAO
S/C LTDA -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da res-
pectiva distribuicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do
c.p.c.) - R$:567,00-Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO e
FABRICIA KUTNE REDER-

107.-AÇAO DE COBRANÇA-4691/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x SILVIO AN-
TONIO BALDASSO e outros -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento

(art. 257 do c.p.c.) - R$:462,00-Adv. INEZ FRANCISCA VI-
EIRA MEYER-

108.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-4709/2004-
CONDOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x
BRADESSA PARTICIPAÇOES LTDA -Para promover o depo-
sito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob pena de can-
celamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:609,00-Adv. PAULO LE-
ANDRO DIETER-

109.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-4741/2004-SUELI DE
FATIMA ROMERA SANTOS x VILSON DA SILVA FERREI-
RA -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da respectiva
distribuicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) -
R$:609,00-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

110.-BUSCA E APREENSAO-4750/2004-BANCO BMC S/A
x PAULO SERGIO CASTILHO -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da respectiva distribuicao, sob pena de cancelamento
(art. 257 do c.p.c.) - R$:609,00-Adv. RODRIGO DOLFINI-

111.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-4838/2004-FORD
MOTORS COMPANY DO BRASIL LTDAL x -Para promover
o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob pena
de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:157,50-Adv. ROBER-
TO PERALTO-

112.-SOBREPARTILHA-4873/2004-LAURO MELNYK e ou-
tros x ODAIR CONCEIÇAO MORCIANI MELNYK -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob
pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:157,50-Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

113.-PEDIDO DE FALENCIA-4876/2004-DAN’AÇO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE AÇOS LTDA x V. S. DEMAZZI
FERRO -Para promover o deposito previo das custas processu-
ais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da respectiva
distribuicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) -
R$:609,00-Adv. IDELANIR ERNESTI-

114.-EMBARGOS A EXECUÇAO-4906/2004-FININVEST S/
A NEGOCIOS DE VAREJO x CLAUDIA REGINA LOCATE-
LLI -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da respectiva
distribuicao, sob pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) -
R$:315,00-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

115.-DESPEJO-4917/2004-ANTONIO CARLOS BASSACO x
PAS - PEÇAS, ACESSORIOS E SERVIÇOS LTDA -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob
pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:588,00-Adv.
TAKAO KAETSU-

116.-BUSCA E APREENSAO-4919/2004-BANCO BCN S/A
x ALEXANDRE JOSE PEREIRA PADARIA - ME -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da respectiva distribuicao, sob
pena de cancelamento (art. 257 do c.p.c.) - R$:588,00-Adv.
JOSE PLINIO SILVA-
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JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0025 000676/1997
JORGE HADDAD 0020 000027/1997
JOSE AIRTON GON•ALVES 0082 000468/2002
JOSE CARLOS CARDOSO GOES 0053 000220/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 0070 000606/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0082 000468/2002
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 0068 000591/2001
JOSE DOS SANTOS 0025 000676/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0012 000880/1995

0028 000800/1997
0032 000621/1998
0077 000238/2002

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0017 000676/1996
0022 000050/1997
0036 000793/1998
0048 000700/1999
0057 000341/2000
0069 000603/2001
0087 000005/2003
0092 000316/2003
0093 000378/2003
0104 000665/2003
0113 000094/2004

JOSE MUIH MAGO 0110 000813/2003
JOSE ODECIO DE CAMARGO JU 0089 000129/2003
JOSE VALDECIR CAVALINI 0023 000158/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0082 000468/2002
JULIO CESAR COELHO PALLON 0055 000278/2000
JULIO CESAR VILELA SILVEI 0121 000162/2004
JULIO CEZAR ZEM CARDOSO 0002 000498/1991
JULIO JACOB PICCHETTO 0082 000468/2002
JURANDIR DA COSTA NEVES N 0081 000444/2002
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0085 000620/2002
KATIA RAQUEL DE SOUZA 0113 000094/2004
KATIA VALERIA VIANA 0111 000043/2004
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0012 000880/1995

0077 000238/2002
LAERCIO NORA RIBEIRO 0104 000665/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0103 000647/2003

0107 000710/2003
LEILA MARIA TAVARES 0028 000800/1997
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0105 000702/2003
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0066 000484/2001
LUCIANA PEREIRA MOSMANN 0021 000028/1997
LUCIANA SOUZA FANTE 0064 000304/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 0086 000739/2002
LUIS GUILHERME V. TURCHIA 0031 000342/1998
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0050 000088/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0006 000586/1994

0079 000356/2002
0090 000176/2003

LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0082 000468/2002
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 0050 000088/2000
MANOEL BATISTA NETO 0085 000620/2002
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0086 000739/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0006 000586/1994

0086 000739/2002
MARCELO DANTAS LOPES 0095 000443/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0060 000551/2000
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0060 000551/2000
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 0021 000028/1997
MARCELO SERGIO PEREIRA 0108 000727/2003
MARCIA REGINA TERUMI HIRA 0090 000176/2003
MARCIO MIATTO 0086 000739/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0049 000752/1999

0110 000813/2003
0111 000043/2004

MARCIO ROMANO 0026 000705/1997
0030 000027/1998
0067 000540/2001
0076 000197/2002
0088 000086/2003

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0027 000776/1997
MARCO TULIO DE SOUSA 0121 000162/2004
MARCOS RIBERTO VOLPATO 0032 000621/1998
MARCUS E.PERES DA SILVA 0070 000606/2001
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0034 000693/1998
MARIA APARECIDA ALVES DA 0020 000027/1997
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0053 000220/2000
MARIA LUIZA BACCARO 0090 000176/2003
MARIA MISUE MURATA 0002 000498/1991

0013 000955/1995
0023 000158/1997
0068 000591/2001
0119 000102/2004
0122 000166/2004

MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0096 000450/2003
MAURICIO BORGES RIBEIRO 0073 000023/2002
MAURO VIGNOTTI 0007 000115/1995

0043 000399/1999
MELISSA GEREZ ROBLES B. P 0074 000161/2002
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0059 000408/2000
MILENA DE OLIVEIRA GUIMAR 0124 000189/2004
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0086 000739/2002
MOISES ZANARDI 0057 000341/2000

0069 000603/2001
0087 000005/2003
0092 000316/2003
0093 000378/2003
0104 000665/2003

0113 000094/2004
NELSON LUIZ FILHO 0120 000153/2004
NELSON RONDON JUNIOR 0099 000527/2003
NILVA APARECIDA COSTA F. 0058 000348/2000
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0005 000575/1994
NORMA M.DE SOUZA FERNANDE 0123 000185/2004
ODAIR MARIO BORDINI 0013 000955/1995

0014 001043/1995
0092 000316/2003

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0054 000230/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 0010 000498/1995

0089 000129/2003
0103 000647/2003
0107 000710/2003

OSMAR MOREIRA 0059 000408/2000
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0051 000160/2000
OSWALDO PEREIRA CARDOSO F 0124 000189/2004
OZORIO CESAR CAMPANER 0040 000178/1999
PAULA CAROLINA SOUZA DA S 0113 000094/2004
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0073 000023/2002
PAULO INACIO HELENE LESSA 0124 000189/2004
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0013 000955/1995

0014 001043/1995
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0070 000606/2001
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0044 000549/1999
PEDRO RIBAS DE MELLO 0004 000442/1993
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0002 000498/1991
REGINA DE DEUS BORRALHO B 0019 000932/1996
REGINA MARIA TAVARES DE B 0084 000567/2002
REGIS ALAN BAULI 0107 000710/2003
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0026 000705/1997

0076 000197/2002
0088 000086/2003

RENATO ALVES ROMANO 0077 000238/2002
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0080 000414/2002
RICARDO LASMAR SODRE 0103 000647/2003
ROBERTA PERALTO 0008 000234/1995
ROBERTO PERALTO 0008 000234/1995

0051 000160/2000
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0105 000702/2003
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0081 000444/2002
ROGERIO EDUARDO DE C. BIM 0112 000054/2004
ROGERIO VERDADE 0018 000685/1996

0037 000822/1998
0040 000178/1999
0083 000545/2002

ROMEU SACCANI 0070 000606/2001
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0088 000086/2003
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0100 000566/2003
ROSILENE PROSPERO 0081 000444/2002
RUI BARBOSA GAMON 0012 000880/1995

0017 000676/1996
0042 000389/1999

SANDRO RODIGHERI 0021 000028/1997
SATIYO SASSAKI 0008 000234/1995
SERGIO RICARDO MELLER 0077 000238/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 0037 000822/1998

0086 000739/2002
0104 000665/2003

SIDNEI FEIJOLI BISPO 0113 000094/2004
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0026 000705/1997

0088 000086/2003
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0114 000158/2004
SILZOMAR FURTADO DE MENDO 0080 000414/2002
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0098 000511/2003
SIMONE BOER RAMOS 0076 000197/2002
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0037 000822/1998

0086 000739/2002
SIMONE SARAIVA 0113 000094/2004
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0049 000752/1999
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0009 000344/1995
TARCIZIO FURLAN 0025 000676/1997

0057 000341/2000
TELMA FERNANDES CARNEIRO 0121 000162/2004
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0021 000028/1997
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0080 000414/2002
VERONICA BELLA FERREIRA M 0092 000316/2003

0093 000378/2003
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0043 000399/1999

0094 000418/2003
WALDEMAR DECCACHE 0094 000418/2003
WALDIR EDISON DAVIDANS SV 0011 000595/1995
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0026 000705/1997

0052 000169/2000
0076 000197/2002
0088 000086/2003

WALTER DE SOUZA FERNANDES 0040 000178/1999
WELINGTON BRASIL FELIX 0067 000540/2001

0085 000620/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 0075 000179/2002
WILSON GOMES DA SILVA 0022 000050/1997

0037 000822/1998
0086 000739/2002

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0046 000645/1999
0110 000813/2003

1.-CUMPRIMENTO-247/1991-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FUHGIO OTA -Despacho de fls. 122:”Ao pro-
curador da cessionária, para que se manifeste nos presentes
autos, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-498/1991-CONSTRU-
TORA VICK LTDA x DER - DEP. ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANA -Despacho de fls. 475-v:”Ao
aequivo provisório”-Adv. ANA CARLOTA DE A.AARAO
CARNEIRO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI,
JULIO CEZAR ZEM CARDOSO e MARIA MISUE MURA-
TA-

3.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-478/1992-FERNANDO RI-
BAS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -”Ao autor, em

cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 35,00, para o cumprimen-
to do mandado de intimação do Município”-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, FERNANDO RIBAS-

4.-INVENTARIO-442/1993-BEATRIZ EGOROFF DE VAS-
CONCELOS HOLANDA x JOSE RENATO DE VASCONCE-
LOS HOLANDA -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de 4 meses, conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte
autora a fim de que se manifeste nos presentes autos”-Adv.
PEDRO RIBAS DE MELLO-

5.-COBRANCA -RITO SUMARIO-575/1994-ODAIR MARIO
BORDINI x UBALDINA DE CARVALHO ALVES e outros -
”Defiro o pedido de desarquivamento”-Adv. NIVALDO AN-
TONIO FONDAZZI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-586/1994-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x BENTO SALA e outros -”Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias”-Adv. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO, LUIZ EDUARDO VOLPATO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/1995-BANCO
NOROESTE S/A x LUIZ ROBERTO DE SOUZA & CIA LTDA
e outros -”Ao executado para retirar o(s) alvará(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. MAURO VIG-
NOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI-

8.-EMBARGOS A ARREMATACAO-234/1995-CHIKOS -
REPRES. COMERC. IND. PNEUS LTDA e outros x BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A -”Às partes,
acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o que
entenderem de direito, em cinco dias”-Adv. ROBERTO PE-
RALTO, ROBERTA PERALTO e SATIYO SASSAKI-

9.-DESPEJO-344/1995-JOSE RAMOS MARTINS x PISCAO
AUTO ELETRICA LTDA e outros -”Ao autor para se manifes-
tar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão deferido, em cinco dias”-Adv. SONIA RE-
GINA VIEIRA KHOURY e CLAUDIA HELENA SGUAREZI
FRANZONI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-498/1995-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x AN-
TONIO CELSO PIRES MARTINS -”Ao autor, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 680,07, sob pena de incidir em correção mone-
tária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei
nº 13.611, Nota 6)”-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/1995-BRASILIANA
COM. EXPORT. GRAOS LTDA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A -”Às partes, para que, no prazo de dez (10)
dias, apresentem alegações finais. Prazo sucessivo, iniciando-
se pelo autor. Cada parte poderá levar os autos em carga”-Adv.
HELIO DOMINGOS, WALDIR EDISON DAVIDANS SVER-
SUTTI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-880/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOBRAFER - IND E COM. DE FER-
RO E AÇO LTDA -Despacho de fls. 174:”Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos
ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KER-
LY CRISTINA CORDEIRO, JOAO CARLOS PASTRO, JA-
NETE TEXEIRA, RUI BARBOSA GAMON, CALISTO VEN-
DRAME SOBRINHO e ALEXANDRE ALVES GREGHI-

13.-INVENTARIO-955/1995-MARIA DE LOURDES REH-
DER FERREIRA x REYNALDO REHDER FERREIRA -
”Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 197/210, nestes autos de Arrolamento
dos bens deixados pelo inventariado, e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
os eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em julga-
do, expeça-se FORMAL DE PARTILHA observando-se o
contido no art. 1.031, parágrafo 2º do CPC, com a expedi-
ção e entrega do formal à parte após comprovação verifica-
da pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos.
Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Custas de lei” -Adv. ODAIR MARIO BOR-
DINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA e MARIA
MISUE MURATA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1043/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x ORLANDO ANTONIO GAI -Despa-
cho de fls. 34:”Permaneçam os autos em cartório por 30 dias.
Nada sendo requrido, ao arquivo provisório”-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI e PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOU-
ZA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x DIFARMED - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA e outros -Despacho de fls.
120:”Aguarde-se no arquivo provisório”-Adv. ANGELA MA-
RIA SANCHEZ e IRENILDE C.CAPINAN DE MIRANDA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/1996-JAIME
RODRIGUES VIEIRA x SEGURADORA COSESP - BANES-
PA -Despacho de fls. 55:”Diante da improcedência dos embar-
gos opostos, ao autor, para que se manifeste nos presentes au-
tos, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05)
dias”-Adv. CHARLES KENDI SATO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-676/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIDIO FERREIRA e outros -”De-
ferido o pedido de suspensão. Aguardando em Arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte interessada”-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e RUI BARBOSA GAMON-
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18.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-685/1996-IVO AUGUSTO
CANDIDO BATISTA x DISPEC DO BRASIL IND. COM.
PROD. AGROPEC. LTDA e outros -”Tendo em vista que foi
cumprido o acordo celebrado pelas partes, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 794, II do CPC. Custas e despesas
processuais remanescentes na forma acordada pelas partes. Após
o trânsito em julgado e feitas as devidas averbações, inclusive
na distribuição, arquivem-se”-Adv. JAMAL RAMADAN AH-
MAD, IVANI SIRIANI DA SILVA, ROGERIO VERDADE e
EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

19.-ALVARA-932/1996-DELVI CONCI x O JUIZO -”Arqui-
vem-se os autos, com as anotações e baixas de estilo” -Adv.
REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI-

20.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-27/1997-CLAUDIO
BRUZ DE OLIVEIRA x GERSON TIVO e outros -Despacho
de fls. 149:”Ao autor, para que se manifeste nos presentes au-
tos, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05)
dias”-Adv. JORGE HADDAD, DENISE AKEMI MITSUOKA
e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

21.-FALENCIA-28/1997-SEAGRAM DO BRASIL IND. COM.
LTDA x D A M MERCANTIL IMPORTADORA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Despacho de fls. 196:”Contados e preparados,
voltem conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 339,41, em cinco
dias”-Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, MAR-
CELO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ, SANDRO RODI-
GHERI, LUCIANA PEREIRA MOSMANN, ANA BRIGIDA
REZENDE MAZZAROLO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-50/1997-BANCO
BRADESCO S/A x PLASTIFOKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. e outros -Despacho de fls.
132:”Ao autor, para que se manifeste nos presentes autos, re-
querendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias”-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, WILSON GOMES
DA SILVA-

23.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-158/1997-JOSE ANTONIO
DE MOURA e outros x FUNDACAO UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE MARINGA -Despacho de fls. 247:”Ao Reitor da
Fundação Universidade Estadual de Maringá, para que se ma-
nifeste sobre o pedido de novo cálculo, em cinco dias”-Adv.
JOSE VALDECIR CAVALINI, CLIDIONORA A. C. PIMEN-
TA e MARIA MISUE MURATA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/1997-COO-
PERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x PEDRO
PEREIRA DA CONCEICAO SILVA -Despacho de fls. 149:”Ao
autor, para que se manifeste nos presentes autos, requerendo o
que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias”-Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA-

25.-USUCAPIAO-676/1997-JOAO LODES e outros x COM-
PANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A -
Despacho de fls. 136:”Ao arquivo provisório, até ulterior ma-
nifestação da parte autora” Adv. JOSE DOS SANTOS, JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS e TARCIZIO FURLAN-

26.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-705/1997-MUNICIPIO DE
MARINGA x SEBASTIAO MAIA DE PAULA -”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
317-v, que informa que deixou de citar o devedor, tendo em
vista que o mesmo não reside no endereço, em cinco dias”-
Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO, ALAERCIO
CARDOSO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, FERNANDO LUIZ
VALLIM, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALE-
XANDRE VENANCIO, ALISSON SILVA ROSA, ALCIDES
CAETANO VIEIRA-

27.-MONITÓRIA-776/1997-LUIZ ALBERTO JARDIM NOC-
CHI x PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMAR-
GO -Despacho de fls. 362-II:”Arquivem-se provisoriamente os
autos, sendo que as providências legais necessárias ao ressarci-
mento do Erário Público sejam tomadas nos autos de Ação Ci-
vil Pública sob n. 640/2003"-Adv. HELIO DOMINGOS, JOAO
PAULO GARCIA CATTO, ANGELA MARIA SANCHEZ,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e DIRCEU BERNAR-
DI JR-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-800/1997-BAN-
CO NOROESTE S/A x DISBRAMAR DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS MARINGA LTDA e outros -Sentença de fls.
105:”Homologo, por sentença, para que produza os efeitos le-
gais, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos
do acordo noticiado nos autos e, com fulcro no art. 792, do
Código de Processo Civil, determino a suspensão do presente
feito até o integral cumprimento do acordo, quando, então, os
autos deverão voltar conclusos para a extinção do processo.
Custas e despesas processuais pelos executados. Honorários
advocatícios na forma avençada no acordo. Oficie-se ao Sera-
sa, a fim de que o nome dos executados sejam retirados de seus
cadastros. Certifique-se o trânsito em julgado. Aguarde-se no
arquivo provisório até integral cumprimento do acordo pelas
partes e consequente extinção do processo, momento em que
será dado baixa na distribuição”-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e LEILA MARIA TAVARES-

29.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-829/1997-JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e outros x GELAR COMERCIO E REPAROS
DE GELADEIRAS LTDA -”Deferido o pedido de suspensão.
Aguardando em Arquivo provisório, até ulterior manifestação
da parte interessada”-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27/1998-COHAPAR - CIA
DE HABITAÇAO DO PARANA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 125-v:”O pra-
zo requerido às fls. 119, há muito se escoou. À Fazenda Públi-

ca para que efetue o pagamento, em cinco dias”-Adv. MAR-
CIO ROMANO, ALEXANDRE VENANCIO e CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-342/1998-SER-
GIO MARTINS PINTINHA e outros x ANTONIO JOSE TOR-
RES e outros -”Ao autor, para se manifestar sobre a Carta Pre-
catória juntada aos autos, em cinco dias”-Adv. LUIS GUILHER-
ME V. TURCHIARI e GEISON ELIAS FERDINANDI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/1998-NOROESTE
LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x INDUSTRIA COM.
CEREAIS TABAJARA LTDA -”Recebo a apelação, com os
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Proces-
so Civil). Intime-se a parte recorrida (requerida), para, queren-
do, no prazo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões.
Após cumpridas as formalidades legais, sejam os presentes au-
tos remetidos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens deste Juízo”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA,
CRISTIANNE GANEM KISNER, FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE e MARCOS RIBERTO VOLPATO-

33.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-630/1998-RUBENS BUE-
NO ASSUMPÇAO FILHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMBE-PR -Despacho de fls. 243:”Ao requerente, para que
apresente a memória discriminada do débito, possibilitando
assim a execução, em cinco dias”-Adv. BENEDITO FERREI-
RA DE CARVALHO-

34.-ANULATORIA-693/1998-GILMAR ROBERTO ALVARES
x MELO, MORA & CIA. LTDA - HOSPITAL MAT. SANTA
RITA -Despacho de fls. 285:”Cumpra-se o venerando acórdão
proferido pelo Tribunal de Alçada, às fls. 245/254, intimamdo-
se para tanto, as partes, em cinco dias”-Adv. FERNANDO DE
PAULA XAVIER, ISRAEL LIUTTI e MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/1998-AKZO NOBEL
- DIVISAO TINTAS x R.B. COSTA & CIA LTDA -”Deferido
o pedido de suspensão. Aguardando em Arquivo provisório,
até ulterior manifestação da parte interessada”-Adv. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-793/1998-BANCO
BRADESCO S/A x MARIANO & MARIANO DE OLIVEIRA
LTDA -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias,
conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de
que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for
de direito”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

37.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-822/1998-EDUARDO
GONCALVES COLLETES e outros x BANCO BRADESCO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Decisão de fls. 229:”Julgo,
por sentença, extinta a presente execução, tendo em vista o
pagamento efetuado, e o faço com fundamento no art. 794, in-
ciso I, cumulado com o art. 795, do Código de Processo Civil
Brasileiro. Custas e despesas processuais pelo executado. No
silêncio das partes, presume-se que os honorários advocatícios
foram pagos. Proceda-se a baixa na distribuição. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos” -Adv. ROGE-
RIO VERDADE, WILSON GOMES DA SILVA, SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA e SERGIO WILSON MALDONADO-

38.-MONITÓRIA-43/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT.
CRED. FINANCEIROS LTDA x GILBERTO BARBOSA -”De-
firo o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias, conforme
requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito”-Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

39.-EMBARGOS A ARREMATACAO-155/1999-ODETE
LOUREIRO RODRIGUES PODADEIRO e outros x AYRTON
TIMOTEO DA CRUZ -Despacho de fls. 196:”Cumpra-se o
venerando acórdão proferido pelo Tribunal de Alçada, às fls.
137/146, intimando-se para tanto as partes, em cinco dias”-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES,
HELENO GALDINO LUCAS e ANTONIO CARLOS DE CAR-
VALHO-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-178/1999-SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NO COM. DE MARINGA x JOSE
CARLOS DONIZETI ZAGO -Despacho de fls. 435:”A sucum-
bência é recíproca, tópico do dispositivo da sentença que não
foi reformado em grau de recurso, no entanto a sentença não
menciona a compensação dos honorários que pertencem aos
advogados. Assim, o consignado (requerido) para 70% dos ho-
norários do patrodo do consignante, e o procurador do requeri-
do receberá 30% do valor equivalente a 10% sobre o total dos
depósitos, tal como constou na sentença. Devidas, pois, as di-
ferenças calculadas conforme demonstrativo de fls. 425, pois
70% do valor da verba honorária pertence ao advogado do au-
tor e 30% deste valor ao procurador do réu. Defiro o pedido de
intimação do consignante para que pague a diferença atualiza-
da de R$ 27,90 e os honorários advocatícios devidos ao procu-
rador do consignado, no valor de R$ 227,58, bem como custas
processuais remanescentes no montante de R$ 72,45. No que
se refere aos honorários, deve ser aberta conta judicial para
este valor, já que os honorários são devidos pelo Sindicado para
o advogado do consignado, sem que haja o abatimento por for-
ça da compensação que não foi determinada pela sentença.
Deduza-se do montante existente na conta judicial valor das
custas e despesas judiciais, e expeça-se alvará à Escrivã. Quan-
to ao reembolso proporcional das custas e despesas processu-
ais, expea-se alvará, para levantamento pelo consignante do
valor de R$ 281,98 que deverá levantar o valor de seu crédito,
com os abatimentos acima discriminados”-Adv. WALTER DE
SOUZA FERNANDES, OZORIO CESAR CAMPANER e
ROGERIO VERDADE-

41.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-319/1999-IMOBILIARIA
SOL LTDA x DEPOSITO QUATA-MAT.DE CONSTRUCAO
-Despacho de fls. 219:”Uma vez que não foi dado prossegui-
mento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo pro-

visório, até que haja ulterior manifestação da parte interessa-
da”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e ANGELICA CARNAVAL MARÇO-
LA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-389/1999-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x NELMAR CABI-
NES LTDA e outros -”Ao requerido para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. RUI
BARBOSA GAMON-

43.-CUMPRIMENTO-399/1999-ELAN-ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA x FORTMAR-ADMI-
NISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e ou-
tros -”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para re-
quererem o que entenderem de direito, em cinco dias”-Adv.
MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, GISLAI-
NE VIGNOTI, ALICIO MALAVAZI e VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-549/1999-RC
MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA e outros -”Ao autor, ante o cumpri-
mento ou não do acordo realizado entre as partes, em cinco
dias”-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

45.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-584/1999-VANI
CUSTODIO DE OLIVEIRA BONATO e outros x CONSTRU-
TORA OLIVEIRA LTDA -”Defiro o pedido de desarquivamen-
to, bem como vista dos autos pelo prazo de cinco dias”-Adv.
ANDERSON HATAQUEIAMA-

46.-ORDINARIA-645/1999-CARLOS FLORES RODRIGUES
e outros x THERMAS DE MARINGA -Despacho de fls.
191:”Pode ocorrer condenação em custas e honorários aos be-
neficiários da Assistência Judiciária Gratuita no entanto a exe-
cução fica suspensa nos termos da Lei 1060/50. Intime-se o
interessado, para que tome ciência desta decisão, já que o be-
nefício concedido em primeira e confirmada em segunda ins-
tância. A exequibilidade as verbas sucumbenciais fica suspen-
sa até que haja modificação na condição financeira do vencido.
E como houve suspensão da exequibilidade motivo há para que
seja oficiado ao cartório de protestos, tal como foi determinado
nestes autos. Mantenho o despacho de fls. 176"-Adv. WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e ELI PEREIRA DINIZ-

47.-USUCAPIAO-688/1999-WILSON SAENZ SURITA e ou-
tros x O JUIZO -Sentença de fls. 132:”...Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, nos termos dos arts. 530, III e do
550 do Código Civil, e arts. 941 e seguintes do CPC, julgo
procedente o pedido, para declarar como de fato declaro, con-
sumado o usucapião em favor de WILAON SAENZ SURITA e
ODILA MARTORELLI SAENZ SURITA, e declarar o domí-
nio do imóvel em favor dos requerentes. Em face do princípio
do interesse e tendo em vista a natureza da ação proposta, in-
cumbe aos autores o pagamento das custas e honorários advo-
catícios, e levando-se em conta que houve contestação, hei por
bem em fixar honorários advocatícios em r$ 500,00, que serão
pagos à Curadora Especial. Decorrido o prazo legal, expeça-se
mandado, atendendo-se ao disposto no art. 226, da Lei 6015/
73. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, eis que
acolhi o pedido formulado pelos autores, nos termos do art.
269, I do CPC. Oportunamente arquivem-se”-Adv. ADILTON
JOSE SANTORUM, JOAO PAULO MARIN e EDNA DE SOU-
ZA MAZIA-

48.-MONITÓRIA-700/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AMAURI DALLALIO -Despacho de fls. 147:”Contados e pre-
parados, voltem conclusos para prolação de sentença. Ao autor
para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 71,21, em
cinco dias”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DE-
NIZE HEUKO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/1999-ADEMIR DAMI-
AO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sen-
tença de fls. 364:”Os embargantes celebraram acordo, nos au-
tos em apenso, de execução, sendo que os dois processos per-
maneceram suspensos até o integral cumprimento do acordo e
foi decretada a extinção da execução com o cumprimento do
acordado. O acessório deve seguir o destino do principal, e
tendo sido extinta a execução, outra solução não resta senão a
de extinguir-se também, a ação incidental dela dependente e
acessória. Ante o exposto, julgo extinta a ação incidental, já
distribuídas entre as partes as verbas relativas a sucumbência”-
Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e AIRTON MARTINS MOLINA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2000-MARAGRIL CO-
MERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA x BANCO REAL
S/A -”As partes, sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Perito, em
dez dias”-Adv. LUIZ TURCHIARI JUNIOR, LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI, GEISON ELIAS FERDINANDI,
JOAO RICARDO S. LIMA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-160/2000-LAURO MAURI-
CIO MILAK x TEREZA DE JESUS BOZO SCHORRO -Des-
pacho de fls. 179:”1. Pelo exame dos autos não se verifica a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e
330, do Código de Processo Civil, versando a causa sobre di-
reitos disponíveis, diante do que, com fundamento no art. 331
do CPC, designo o dia 17/03/2005, às 16:00 horas, para reali-
zação de Audiência Preliminar, na qual as partes devem com-
parecer (art. 343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou seus procu-
radores habilitados a transigir. 2. Nesta mesma audiência, caso
não seja obtida a conciliação, serão decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes, bem como serão deferidas as pro-
vas a serem produzidas na audiência de instrução e julgamento
que será designada, em caso de necessidade”-Adv. ROBERTO
PERALTO, IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

 52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/2000-HOL-
DERCIM BRASIL S/A x JOSE MARCELO DA SILVA & CIA
LTDA -Despacho de fls. 89:”Ao autor, que pretende a adjudi-
cação para que comprome que observou os requisitos do Códi-
go de Normas, em cinco dias”-Adv. WALTER ANTONIO COS-
TA DE T. VALLE e ESTER ALVES DE LIMA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2000-AGENOR CAPOS-
SE FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias”-Adv. GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS CARDOSO
GOES SILVA e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

54.-EXECUCAO DE HIPOTECA-230/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARCOS ANTONIO REDONDO
DE AVILA e outros -”Ao autor para retirar a carta de adjudica-
ção expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$
650,40,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco
dias”-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-278/2000-JOSE
BARBOSA HERNANDES e outros x FRANCISCO DE ASSIS
HOFFMEISTER -Despacho de fls. 68:”Diante da certidão de
fls. 67-verso, a parte autora, para que se manifeste, procedendo
o preparo do mandado expedido (R$ 75,00), possibilitando as-
sim, o andamento do feito, no prazo de cinco (05) dias”-Adv.
JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO
SGUAREZI e JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA-

56.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-311/2000-ARION RENEE
LESEUX DINIZ e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -”Ao
autor para retirar o(s) precatório requisitório expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 284,00,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-341/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x GARCIA E SANCHES LTDA e outros -Despa-
cho de fls. 190:”Determino a remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, até que haja ulterior manifestação da parte interessa-
da”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZA-
NARDI e TARCIZIO FURLAN-

58.-INVENTARIO NEGATIVO-348/2000-JOVILENA JUSTI-
NA DE SOUZA x FRANCISCO VALDECIR SACCON -”Ar-
quivem-se os autos, com as anotações e baixas de estilo” -Adv.
NILVA APARECIDA COSTA F. DA SILVA-

59.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-408/2000-CARLOS SE-
BASTIAO LESSI e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANA TERRA -Despacho de fls. 135:”Diante da certidão de
fls. 134-verso, ao autor, para que se manifeste, procedendo o
preparo do mandado expedido (R$ 75,00), possibilitando, as-
sim o andamento do feito, no prazo de cinco (05) dias”-Adv.
OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

60.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-551/2000-RENATO
BATISTA x SUPERMERCADO CONDOR LTDA -”Recebo a
apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente e requerido), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após cumpridas as formali-
dades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-
Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI, ELSON SUGIGAN,
ELISEU ALVES FORTES, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

61.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-579/2000-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x GREMIO ESPORTES
DE MARINGA-GEM -”Ao autor para se manifestar ante o pros-
seguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão deferido, em cinco dias”-Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-271/2001-DIRETY -
DIST. REVISTAS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -”Às partes, para que, no prazo de dez (10) dias,
apresentem alegações finais. Prazo sucessivo, iniciando-se pelo
autor. Cada parte poderá levar em carta os autos”-Adv. DINO
COSTACURTA e ARY LUCIO FONTES-

63.-ALVARA-283/2001-HELENA LINARES PADILHA RO-
MERO e outros x O JUIZO -”Arquivem-se os autos, com as
anotações e baixas de estilo” -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO-

64.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-304/2001-LUCIANA SOU-
ZA FANTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 133-v, que informa que citou o devedor, mas deixou
de proceder a penhoa, em cinco dias”-Adv. LUCIANA SOU-
ZA FANTE-

65.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-437/2001-BANCO
ITAU S/A x NAIR MARQUES CAETANO & CIA LTDA e
outros -Despacho de fls. 87:”Ao autor, para que se manifeste
nos presentes autos, efetuando o preparo das custas referentes
à avaliação (R$ 52,50) promovendo o andamento do feito, bem
como, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. EMILIA ABECHE SPITZNER-

66.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-484/2001-IMOBILIARIA
SOL LTDA x ARLINDO CEZAR FERRATO LUZIA e outros -
Despacho de fls. 122:”Ao autor, para que se manifeste nos pre-
sentes autos, efetuando o preparo das custas referentes à avali-
ação (R$ 190,05) promovendo o andamento do feito, bem como,
requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05)
dias”-Adv. LUCIANA ESTEVES MARRAFAO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2001-CENTRO EDU-
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CACIONAL ALFA S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -”Aguardem-se os autos em Car-
tório por 30 dias”-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK,
WELINGTON BRASIL FELIX, MARCIO ROMANO, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e ALEXANDRE VENANCIO-

68.-INVENTARIO-591/2001-MARGARETE REGINA VANE-
TI RODRIGUES YOSHII x FRANCISCO VANETI -”Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 90/92, nestes autos de Arrolamento dos bens deixados
pelo inventariado, e mando que se cumpra e guarde como nela
se contém e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado, expeça-se FORMAL DE
PARTILHA observando-se o contido no art. 1.031, parágrafo
2º do CPC, com a expedição e entrega do formal à parte após
comprovação verificada pela Fazenda Pública, do pagamento
de todos os tributos. Julgo extinto o processo e determino o
oportuno arquivamento dos autos” -Adv. JOSE DE ALMEIDA
GUIMARAES e MARIA MISUE MURATA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-603/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x NOROESTE SYSTEM LTDA e outros -Despa-
cho de fls. 104:”Especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir, escla-
recendo sua finalidade e importância para a solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após vol-
tem conclusos”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-606/2001-HOLCIM
(BRASIL) S/A x A A PEREIRA TUBO -”Ao autor, para retirar
a carta precatória expedida, bem como efetuar o depósito no
valor de R$ 24,20, referente à expedição da mesma e cópias e
autenticações para instruí-la, em cinco dias”-Adv. MARCUS
E.PERES DA SILVA, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS
VIEIRA, PEDRO AUGUSTO VANTROBA, ANA LUCIA
COSTA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-655/2001-ALE-
XSANDRO NICOLA NASRALLAH x JOSE TARCISO SAN-
TOS DE RESENDE -Despacho de fls. 110:”Diante da petição
de fls. 104 e documentos, ao autor, para que se manifeste re-
querendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias”-
Adv. ADRIANA ELIZA FREDERICHE-

72.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-666/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HYDE PARK BOULEVARD x SONIA SOLANGE
DE OLIVEIRA -Despacho de fls. 128:”I- Muito embora a ex-
pedição de ofícios na tentativa de localizar bens do executado
seja medida aceitável e amplamente utilizada no processo de
execução, indefiro o requerimento de expedição de ofício à
Delegacia da Receita Federal, por entender que tal ato configu-
ra quebra de sigilo fiscal - medida que não se mosta cabível ou
necessária no presente caso. II- Pode a exequente requerer a
expedição de ofícios a outras entidades (tais como Detran, cam-
panhias de telefonia etc), visando à mesma finalidade e esgo-
tando, dessa forma, todos os meios de que dispunha para loca-
lizar bens penhoráveis da executada”-Adv. ADRIANA TONET-

73.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-23/2002-ARIONALDO
HELIO DE MELO x BANCO ITAU S/A e outros -”Ao autor,
para se manifestar nos presentes autos, ante o depósito efetua-
do às fls. 214, em cinco dias”-Adv. MAURICIO BORGES RI-
BEIRO, PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

74.-ORDINARIA DE NULIDADE-161/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE GENEROS ALIM.COLUMBIA LTDA x POPASA
POTINGA PAPEIS LTDA e outros -”Ao autor, para retirar o
edital de intimação expedido, em cinco dias”-Adv. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONI-
ZETTI ANDREOTTI, ANA PAULA ROVERE, MELISSA
GEREZ ROBLES B. PEREIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-179/2002-ORION
FACTORING ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x JOAO
APARECIDO ZAPPIELO -Despacho de fls. 68:”Aguarde-se
no arquivo provisório até a devolução da deprecata, devidaente
cumprida”-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e DIR-
CEU BORGES FILHO-

76.-INDENIZACAO ATO ILICITO-197/2002-ROGERIO DE
OLIVEIRA MANGUEIRA x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros -Despacho de fls. 120:”Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solução
da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez (10) dias.
Após voltem conclusos”-Adv. SIMONE BOER RAMOS, ED-
MYLSON PENA DOS SANTOS, ALAERCIO CARDOSO,
WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, ALEXANDRE VENANCIO, ALEX-
SANDER APARECIDO GONCALVES, FERNANDO LUIZ
VALLIM e ALISSON SILVA ROSA-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDSON ROBERTO COSTA &
CIA LTDA e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse informa-
ções sobre o cumprimento da carta precatória, em cinco dias”-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA COR-
DEIRO, CLEVERSON MARCEL COLOMBO, SERGIO RI-
CARDO MELLER, CRISTIANNE GANEM KISNER e RE-
NATO ALVES ROMANO-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/2002-JORGE HI-
DEHAKI KAMIJI x ANTONIA DOMINGUES BOTI -Despa-
cho de fls. 109:”Ao autor, para que se manifeste nos presentes
autos, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-BEN-HUR COR-

RETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A -Despacho de fls. 158:”Diante do des-
provimento do agravo de instrumento interposto, ao Banco
embargado, para que cumpra o item III alínea “d” do despacho
saneador de fls. 119/120, procedendo o depósito do valor inte-
gral dos honorários periciais, caso não o faça, arcará com o
ônus de não ter produzido provas em sua defesa”-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, IVO PEREIRA e FIORI AUGUSTO
M. FAUSTINO-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-414/2002-ROBERTO NO-
RIO YAMASHITA e outros x VIVALDO SILVIO PEREIRA
DE OLIVEIRA -Sentença de fls. 62:”...Ante o expsto e pelo
que mais dos autos consta, julgo procedentes as pretensões ar-
ticuladas na petição inicial, para determina seja desconstituída
a penhora efetuada sobre o apartamento n. 503. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, uma vez que acolhi o pe-
dido formulado pelos embargante, nos termos do art. 269, I do
CPC. Condeno o embargado a pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios ao procurador dos embargantes, os quais
arbitro em R$ 500,00"-Adv. CELSO PIRATELLI, VERA LU-
CIA LOPES FARINHA PIRATELLI, RICARDO HIDALGO
PIRATELLI e SILZOMAR FURTADO DE MENDONÇA JU-
NIOR-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-444/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x MIRALACTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA e outros -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que decor-
reu o prazo sem que houvesse resposta do ofício expedido ao
Banco do Estado do Paraná, em cinco dias”-Adv. JURANDIR
DA COSTA NEVES NETO, BLAS GOMM FILHO, ROSILE-
NE PROSPERO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

82.-MONITÓRIA-468/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x CASCAO AUTO POSTO LTDA e outros -Decisão de
fls. 110:”Julgo, por sentença, extinta a presente execução, ten-
do em vista o pagamento efetuado, e o faço com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil Brasileiro.
Custas e despesas processuais pelos requeridos. No silêncio
das partes presume-se qe os honorários advocatícios foram pa-
gos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos”
-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, LUIZ
HENRIQUE GOMES SILVA, DIMITRYA PIRIH MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR SZA-
NIASKI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JULIO JACOB
PICCHETTO e JOSE AIRTON GONÇALVES-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-545/2002-GERDAU
S/A x A NOBREZA DO LATAO IND. COM. MOVEIS LTDA
e outros -Despacho de fls. 205-v:”Diga o exequente, em cinco
dias”-Adv. ROGERIO VERDADE-

84.-USUCAPIAO-567/2002-MARIA APPARECIDA MELO
NOGUEIRA x NANCY CAMARA CHAGAS NASCIMENTO
e outros -Despacho de fls. 96:”Ao autor para se manifestar so-
bre o contido às fls. 80/83 e 71, em cinco dias”-Adv. IVAN
NEVES PEDROSA, REGINA MARIA TAVARES DE BRITO-

85.-DECLARATORIA-620/2002-AURI VERDE ALIMENTOS
E EMBAL. LTDA - MASSA FALIDA x OURO VERDE IND.
COM. BEBIDAS LTDA e outros -Despacho de fls. 613:”Espe-
cifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como
para que se manifestem sobre o requerimento de fls. 602/603,
em cinco dias”-Adv. KASSIANE MENCHON MOURA EN-
DLICH, MANOEL BATISTA NETO, GERALDO NILTON
KORNEICZUK e WELINGTON BRASIL FELIX-

86.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-739/2002-LUIZ
CLAUDIO MIOTO x BANCO BRADESCO S/A -”Às partes,
para que, no prazo de dez (10) dias, apresentem alegações fi-
nais. Prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor. Cada parte po-
derá levar os autos em carga”-Adv. MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, WILSON GOMES DA SILVA, MARCELINO FRANCIS-
CO ALONSO TRUCILLO, MARCIO MIATTO, MIRIAM
APARECIDA GLERIA GNANN, SERGIO WILSON MALDO-
NADO, SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA e LUIS GUI-
LHERME PEGORARO-

87.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TOMOKAZU SUGIOKA e outros -Despacho de fls.
66:”Concedo a dilação deprazo requerida, por mais 15 dias”-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANAR-
DI-

88.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-86/2003-WORLEY
ANTONIO PELIZZA x MUNICIPIO DE MARINGA -”Rece-
bo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520
do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (re-
querente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Após cumpridas as formalidades legais,
sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribunal de Alçada
deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-Adv. ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA, ANDREZA CRISTINA MAN-
TOVANI, ALAERCIO CARDOSO, WALTER ANTONIO COS-
TA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY,
MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, FER-
NANDO LUIZ VALLIM, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALISSON SILVA
ROSA e ALCIDES CAETANO VIEIRA-

89.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-129/2003-GIULEN
IND. TEXTIL LTDA x A. D. S. MOURAO DE CIA LTDA -
Despacho de fls. 91:”Ao autor, para que se manifeste nos pre-
sentes autos, retirando o edital expedido (R$ 7,00) promoven-
do o andamento do feito, bem como, requerendo o que lhe for
de direito, no prazo de cinco (05) dias”-Adv. JOSE ODECIO
DE CAMARGO JUNIOR, ANNIE CURI GOIS e ORLANDO
ALEXANDRINO-

90.-MEDIDA CAUTELAR-176/2003-GUILHERME DE LIMA

BASTOS e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
”No caso presente, analisados os pressupostos de admissibili-
dade do recurso e estando o procedimento recursal de acordo
com as modificações da lei processual (artigo 518, parágrafo
único, do Código de Processo Civil), determino que sejam re-
metidos os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, intimando-se as partes”-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO, MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA INOUE
e FERNANDO NOVAES PINTO-

91.-MED.CAUT.DE ARRESTO-209/2003-COMP. IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA COIMEX x MAURO ZIRONDI -
”Defiro o pedido de desarquivamento”-Adv. IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2003-ANTONIO CAM-
PAGNOLI e outros x BANCO BOAVISTA S/A -Despacho de
fls. 112:”1. Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do
Código de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dis-
poníveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do CPC,
designo o dia 17/03/2005, às 16:30 horas, para realização de
Audiência Preliminar, na qual as partes devem comparecer (art.
343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou seus procuradores habi-
litados a transigir. 2. Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes, bem como serão deferidas as provas a se-
rem produzidas na audiência de instrução e julgamento que será
designada, em caso de necessidade”-Adv. ODAIR MARIO
BORDINI, VERONICA BELLA FERREIRA MARABIZA,
MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-378/2003-BAN-
CO BCN S/A x IND. COM. ESTOFADOS MARINGA LTDA
e outros -”Deferido o pedido de suspensão. Aguardando em
Arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte interes-
sada”-Adv. MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e VERONICA BELLA FERREIRA MARABIZA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2003-MAURO ZIRON-
DI x COMP. IMP. EXP. COIMEX -Despacho de fls. 151:”De-
termino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às ano-
tações e baixas de estilo”-Adv. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, WALDEMAR DECCACHE e IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ-

95.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-443/2003-ARNO SIL-
VESTRE MACAGNAM x JEFFERSON COSTA FAVOTTO e
outros -”Recebo a apelação, em seu efeito meramente devolu-
tivo, face sua tempestividade. Intime-se a parte recorrida (re-
querido), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Após voltem os autos para reexame dos
pressupostos de admisibilidade do recurso”-Adv. MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e ELIANA
CLAUDIA DE CARLOS-

96.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-450/2003-JOSE SIL-
VESTRE DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -
”Ao autor, para retirar a carta precatória expedida, em cinco
dias”-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, FABIA-
NA ALEXANDRA DA S. DE SOUZA-

97.-INTERDITO PROIBITORIO-504/2003-THERMAS DE
MARINGA x NOROESTE MINERAÇAO EMPREEND. LTDA
e outros -Despacho de fls 176:”I- Admito o agravo, tempesti-
vamente interposto. Anote-se na autuação. II- O agravo perma-
necerá retido nos autos a fim de que dele conheça o Egrégio
Tribunal, se requerida expressamente nas razões ou na resposta
da apelação a sua apreciação pelo Tribunal (art. 522 do CPC).
III- Deixo de exercer o juízo de retratação e mantenho a deci-
são agravada pelos próprios fundamentos”-Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-

98.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-511/2003-CLAUDIO COS-
TACURTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros -Despacho de fls. 143-v:”Diga o exequente sobre a
certidão de fls. 141, em cinco dias”-Adv. SIMONE APARECI-
DA FIGUEIREDO, DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA
PAZ-

99.-MONITÓRIA-527/2003-WILSON CATANEO x MARIA
DE FATIMA ZACHARINI -Despacho de fls. 100:”Ao autor
para que se manifeste, em cinco dias”-Adv. CLAUDIO GUI-
MARAES, NELSON RONDON JUNIOR-

100.-DECLARATORIA NULIDADE-566/2003-MOACIR
MANETTI x UNIMED DE MARINGA - COOP. TRABALHO
MEDICO -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o reco-
lhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 35,00 (01 intimação), para o cumprimento do mandado ex-
pedido”-Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK-

101.-IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-591/2003-
COMP. IMP. EXP. COIMEX x MAURO ZIRONDI -”Defiro o
pedido de desarquivamento”-Adv. IZABELA DE CASTRO
MARTINEZ-

102.-MONITÓRIA-602/2003-ZACARIAS VEICULOS LTDA
x ANA CAROLINA PECK DO AMARAL -Despacho de fls.
60:”1. Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do Código
de Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis,
diante do que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o
dia 24/03/2005, às 14:30 horas, para realização de Audiência
Preliminar, na qual as partes devem comparecer (art. 343, pa-
rág. 1º, do mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a
transigir. 2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a con-
ciliação, serão decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,

em caso de necessidade”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR,
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, EZAQUEL ELPI-
DIO DOS SANTOS e ANTONIO ELSON SABAINI-

103.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-647/2003-CLOMIL-
DES PEDERSOLI x BRADESCO SEGUROS S/A -”Recebo a
apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente e requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após cumpridas as formali-
dades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribu-
nal de Alçada deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, JANAINA ALEXAN-
RE NUNES, RICARDO LASMAR SODRE e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

104.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-665/2003-CELSO
JOSE BARBOSA x BANCO BRADESCO -Decisão de fls.
84:”... Conheço dos Embargos, na forma do art. 535, II do CPC,
e acolho-os. Razão assiste ao embargante, vez que cabe ao re-
querido o pagamento da indenização por danos morais estipu-
lada. Para suprir a contradição, a sentença de fls. 70/78 passará
a ter a seguinte redação: “Condeno o requerido ao pagamento
de indenização por danos morais no valor de R$ 10+.000,00,
corrigíveis a partir da data da prolação da sentença até o efeti-
vo pagamento. Sobre este valor e a partir da data da prolação
da sentença, incidirá juros de mora de 12% ao ano, até o efeti-
vo pagamento”. No mais, persiste a sentença tal como foi lan-
çada. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 538, do
Código de Processo Civil, que dispõe que os embargos de de-
claração interrompem o prazo para a interposição de outros
recursos, por qualquer das partes. O que significa que o prazo
recomeça a correr por inteiro a partir da intimação da sentença
de embargos de declaração”-Adv. LAERCIO NORA RIBEI-
RO, GISSELY ANDREA RIBEIRO, MOISES ZANARDI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e SERGIO WILSON
MALDONADO-

105.-CAUTELAR INOMINADA-702/2003-MARCOS RO-
BERTO JOVINO x LUCIANA DOS SANTOS e outros -”Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
saçao celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo
juntado às fls. 183/185, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente
processo. Notificada a compensação do cheque e transitada em
julgado esta sentença, exeçam-se ofícios. As custas e despesas
processuais e honorários advocatícios na forma estabelecida
pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, in-
clusive na distribuição, arquivem-se”-Adv. HELESSANDRO
LUIS TRINTINALIO, RODRIGO CAMPOS ZEQUIM e LOU-
RIVAL APARECIDO CRUZ-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/2003-METALDECOR
IND. COM. MOVEIS E DECORAÇOES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Despacho de fls. 694:”Intime-se
NOVAMENTE a autora para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 41,81, em cinco dias, possibilitando assim a prola-
ção de sentença”-Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

107.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-710/2003-SIRLENE
DOS SANTOS MAGALHAES x SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A -Sentença de fls. 77:”...Anteo ex-
posto, e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente o
pedido formulado pela autora, para o fim de condenar a ré ao
pagamento de indenização, consistente no complemento de
importâncias a serem pagas à título de seguro social DPVAT,
equivalente a 22,07 salários mínimos, considerado o valor vi-
gente em maio de 1993, incidindo correção monetária a partir
da data em que deveria ter ocorrido o pagamento do seguro de
forma integral, e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da
citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, arbitrando os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor da condenação. Julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, por ter acolhido parcialmente o pedido dos
autores, e o faço com fundamento no art. 269, I do Código de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos”-Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA, FABIANA CANCIO TAVA-
RES, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

108.-FALENCIA-727/2003-VAREJAO DAS TINTAS LTDA x
CONSTRUTORA STBR LTDA -”Ao autor para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-749/2003-MA-
TEUS ZANCHO FILHO x SILVANA MARIA PES e outros -
Despacho de fls. 46:”Ao exequente para que se manifeste so-
bre a proposta dos executados às fls. 18/19, em cinco dias”-
Adv. HELIO DOMINGOS-

110.-IMISSAO DE POSSE-813/2003-BANCO BANESTADO
S/A x MARCELO JOSE RAMOS -Despacho de fls. 93:”1. Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 17/03/
2005, às 15:30 horas, para realização de Audiência Preliminar,
na qual as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do
mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, em caso de
necessidade”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, JOSE MUIH MAGO, ADEL-
CIO JOAO PACOLA e WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-43/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ENEIAS LOPES GARCIA & CIA LTDA - ME
e outros -”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento
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do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão defe-
rido, em cinco dias”-Adv. KATIA VALERIA VIANA, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, ADELCIO JOAO PACOLA e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-

112.-DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-54/2004-LIFE
INGA INTERNACAO DOMICILIAR LTDA x INGA DO BRA-
SIL PATENTES E MARCAS LTDA -”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00 (02 intimações), para o cum-
primento do mandado expedido”-Adv. ANIBAL BIM, ROGE-
RIO EDUARDO DE C. BIM-

113.-PRESTACAO CONTAS-94/2004-HASSEN AHMAD
ABOUNOUH x BANCO BRADESCO S/A -”Recebo a apela-
ção, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Códi-
go de Processo Civil). Após cumpridas as formalidades legais,
sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribunal de Justiça
deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-Adv. PAULA
CAROLINA SOUZA DA SILVA, SIMONE SARAIVA, KA-
TIA RAQUEL DE SOUZA, SIDNEI FEIJOLI BISPO, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENI-
ZE HEUKO-

114.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-158/2004-H.
SILVA COM. MAT. CONST. LTDA x MINERADORA NOVA
LONDRINA LTDA -”Homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes liti-
gantes, nos termos do acordo juntado às fls. 37/38, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o presente processo. Condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, arbitrando os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Opor-
tunamente, feitas as devidas averbações, inclusive na distribui-
ção, arquivem-se”-Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

115.-EXECUCAO FISCAL-451/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x RICARDO SILVESTRE
DE MELO -Despacho de fls. 28:”O pedido formulado pelo cre-
dor hipotecário às fls. 23/25 será apreciado por ocasião de even-
tual rateio da importância porventura obtida pela alienação em
hasta pública, observando-se a ordem das respectivas prela-
ções, conforme o disposto nos arts. 709, II e 711 do CPC”-Adv.
GISAH MYARA MAYSONNAVE-

116.-CARTA PRECATORIA-116/1995-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR- 8a. VARA CIVEL -PETROBRAS DIST. S/A
x PORCU, PINHATTI & CIA LTDA e outros -”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
158 (Auto de Verificação e Constatação), em cinco dias”-Adv.
ADONIS GALILEU SANTOS-

117.-CARTA PRECATORIA-252/2003-Oriundo da Comarca de
JARU - RO -RUI FERREIRA x DISPEC - DO BRASIL INDL.
COM. PROD. AGROP. LTDA -Despacho de fls. 39:”Mante-
nho o item II do despacho de fls. 36, pelos seus próprios funda-
mentos”-Adv. IRINEU RIBEIRO DA SILVA-

118.-CARTA PRECATORIA-91/2004-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 5ª VARA -RICARDO AN-
TONIO PEETZ x DIVINO LUIZ SAMBRANA DE OLIVEI-
RA BIJOTERIAS -”Ao autor, para se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça de fls. 15-v, que informa que deixou
de cumprir o mandado, tendo em vista que no local indicado
funciona atualmente a empresa VERDI - COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA, em cinco dias”-Adv. GISELE APARECI-
DA DE GODOY GEDDA-

119.-CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - 1ª VARA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A -Despa-
cho de fls. 40:”Diante da petição de fls. 33/35 e documentos
que a acompanham, à Fazenda Pública, para que se manifeste,
em cinco dias”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

120.-CARTA PRECATORIA-153/2004-Oriundo da Comarca de
CARLOPOLIS - PR -COM. PETROLEO CARLOPOLENSE
LTDA x COTEL COM. E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA -Despacho de fls. 11:”Renove-se a intimação do autor
para, em 48 horas, dar o devido prosseguimento ao feito, sob
pena de devolução da mesma ao Juízo Deprecante, em cinco
dias”-Adv. NELSON LUIZ FILHO-

121.-CARTA PRECATORIA-162/2004-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA - MG - 2ª VARA -MONICA BORGES OIWA-
NE x CONSTRUTIL CONST. EMPRE. LTDA -”Não é caso de
deferir-lhe o segredo de justiça, não se trata de interesse públi-
co ou de causas relativas à menores ou estado de pessoas. O
arresto requerido também não é acautelatório. Indefiro o pedi-
do de segredo de justiça. Ao autor, em cinco (05) dias, para
efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 200,00, para o cumprimento do mandado expe-
dido”-Adv. JULIO CESAR VILELA SILVEIRA, ELZA MA-
RIA ALVES CANUTO, MARCO TULIO DE SOUSA, TEL-
MA FERNANDES CARNEIRO-

122.-CARTA PRECATORIA-166/2004-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x DIRCE DE MELLO RIBEIRO -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 22,
em cinco dias”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

123.-CARTA PRECATORIA-185/2004-Oriundo da Comarca de
BRACO DO NORTE - SC -IND. MOLDURAS CATARINEN-
SE LTDA e outros x ART LOUÇA - COM. DE PORCELANA
LTDA e outros -Despacho de fls. 10:”Renove-se a intimação
do autor para, dar o devido prosseguimento ao feito, em 48
horas, sob pena de devolução da mesma ao Juízo Deprecante,
em cinco dias”-Adv. NORMA M.DE SOUZA FERNANDES
MARTINS-

124.-CARTA PRECATORIA-189/2004-Oriundo da Comarca de

CUIABA - MT - 6ª VARA -AFONSO HIDEO YAMAMOTO x
MARCELO BORGHETTI HARTMANN -Despacho de fls.
31:”Defiro o pedido, concedo a dilação de prazo para manifes-
tação por mais 10 dias”-Adv. ADRIANO CARRELO SILVA,
PAULO INACIO HELENE LESSA, OSWALDO PEREIRA
CARDOSO FILHO, ISABEL CRISTINA G. DA SILVA, MI-
LENA DE OLIVEIRA GUIMARAES-
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1.-DESAPROPRIACAO-41/1976-PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORRETES x MARINA NOGUEIRA LIVENSPUKE e
outros- SOBRE FLS. 306/307 DIGA O DR. PROCURADOR
DA PARTE DESAPROPRIADA. - Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA, EDILBERTO CORDEIRO MACHADO-

2.-DESAPROPRIACAO-175/1979-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MORRETES x ANTONIO PASCOAL BASTOS E
OUTROS - DIGA O DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO
EM, EM CINCO DIAS. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

3.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-140/1982-CON-
RADO BONN FILHO e outros x CALIXTO ANTONIO HAKI,
NETO e outros- DESNECESSARIO O DESENTRANHAMEN-
TO DO DOCUMENTO JUNTADO AS FLS. 335, EIS QUE O
SEU CONTEUDO E PERTINENCIA DEVERA MERECER A
DEVIDA A NALISE E FUNDAMENTACAO A RESPEITO
DAQUILO QUE, SOBRE ELE, FOR DELIBERADO. DETER-
MINADO QUE SE AGUARDE A REALIZACAO DA AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DEISGNADA,
TENDO EM VISTA A MOTIVACAO EXPOSTA NO ITEM I
DO DESPACHO DE FLS 476, QUE A DESIGNOU. - Adv.
LAYR FERREIRA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, RU-
BENS XAVIER DE FRAGA e CLAUDIO DE FRAGA-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-161/1987-JOSE LOURENCO
MALUCELLI x VICTOR EDY MALUCELLI -DE VEZ QUE
DEVIDAMENTE PROCESSADO O ARROLAMENTO, SEN-
DO QUE ESTAO REPRESENTADOS TODOS OS INTERES-
SADOS, E, AINDA, QUE ESTAO ATENDIDOS OS REQUI-
SITOS LEGAIS APLICAVEIS A ESPECIE, FOI ADJUDICA-
DO, POR SENTENCA, EM FAVOR DE TEREZINHA DE
JESUS AIROSA, OS BENS IMOVEIS(DOCS. FLS. 07 e 08)
OBJETO DA PARTILHA, LAVRADO-SE TERMO, PARA
QUE SEJAM PRODUZIDOS TODOS OS SEUS JURIDICOS
E LEGAIS EFEITOS. COM O TRANSITO EM JULGADO E
A COMPROVACAO, VERIFICADA PELA FAZENDA PU-
BLICA, DO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS DEVIDOS (PA-
RAGRAFO 2º AO ART. 1.031 DO CPC E ITEM 5104 DO
CN), EXPECA-SE ENTREGUE-SE A RESPECTIVA CARTA
DE ADJUDICACAO. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

5.-INDENIZACAO-35/1988-OGGI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x O ESTADO DO PARANA- DI-
GAM OS INTERESSADOS. - Adv. MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, MARCIA CARLA R. RODRIGUES ALVES e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26/1993-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x FAZENDA NACIONAL -
UNIAO - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS e JOSE CARLOS BROCHINI-

7.-CIVIL PUBLICA-61/1993-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA SAO PEDRO DE
VACARIA LTDA - DEVE O DR. PROCURADOR DA EXE-
CUTADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICAR PRECISA-
MENTE AS PROVIDENCIAS QUE NECESSITAM DE RE-
QUERIMENTO NOS AUTOS PARA A DEVIDA DELIBERA-
CAO A RESPEITO POR ESTE JUIZO, DE MODO A PERMI-
TIR O CUMPRIMENTO DO DETERMINADO NO DESPA-
CHO DE FLS. 578. - Adv. PAULO MACARINI e AMORY
RIBEIRO PIRES-

8.-INTERDICAO-169/1996-M.P.E.P. x R.M.D.S.- NOMEADA

CURADORA A RAQUEL MARIA DOS SANTOS, EM SUBS-
TITUICAO, A MIRIAM DOS SANTOS, QUALIFICADA AS
FLS. 61, MEDIANTE TERMO DE COMPROMISSO NOS
AUTOS, REVOGANDO A NOMEACAO DE IZAIAS MACI-
EL (FLS. 51-V). DEVE O DR. PROCURADOR CUMPRIR
AS DETERMINACOES CONSTANTES DO DESPACHO DE
FLS. 67, EM 30 DIAS. DEPREQUE-SE A REALIZACAO DA
SINDICANCIA AO JUIZO DA COMARCA DE OSASCO. PRI.
Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

9.-USUCAPIAO-79/1997-JOSE DE ASSIS TOME e outros x
ELIZABETH GROSSI e outros - DIGA A DRA. PROCURA-
DORA DA PARTE CONTESTANTE. - Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI, SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA e
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

10.-ARROLAMENTO-18/1998-MARIA DE RAMOS DA SIL-
VA e outros x ONDINA LOPES DE RAMOS - SOBRE FLS.
158/160, DIGA O DR. PROCURADOR DOS AUTORES. -
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

11.-REIVINDICATORIA-21/1998-OS ESPOLIOS DE ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e outros x ADILSON ALVES e outros -
DETERMINADA A INTIMACAO DO DR. PROCURADOR
PARA QUE SEJAM PRESTADAS AS DEVIDAS CONTAS,
NO PRAZO DE TRINTA DIAS. - Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE-

12.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-84/1999-O MUNI-
CIPIO DE MORRETES x CONSTRUTORA ECOL LTDA -
DIGA O DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO. - Adv. AN-
TONIO CARLOS ATHAYDE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/1999-GEONEDES
SILVA ZANETTI x ALGEMIRA NHOATTO CANDEU - A
CONTA E PREPARO - VALOR DAS CUSTAS R$ 280.30 (
DUZENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS). -
Adv. CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA, ANA PAULA
ROCHA E SILVA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-172/1999-F.R.F. x M.N.R.- EM
PRIMEIRO LUGAR, DEVE SER PROVIDENCIADA A
AVERBCAO DO REGISTRO DA PARTILHA DO BEM, CON-
FORME TITULO REPRESENTADO PELOS DOCUMENTOS
DE FLS. 49/50, PERANTE O OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, A REQUERIMENTO DE QUALQUER DAS PAR-
TES INTERESSADAS. - Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO
CABRAL e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

15.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-202/1999-INST. DE
FLORESTAS TROPICAIS DE DES. SUSTENTAVEL x LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA- SOBRE O LAUDO PERICI-
AL, DIGAM AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE TRIN-
TA DIAS. - Adv. VITORIO SOROTIUK, LUIZ CLAUDIO
ROEDEL CORREIA, NILSON RAMON, MARIALVA POR-
TES e JULIANO B. CORREIA-

16.-USUCAPIAO-47/2000-ADILSON JOSE RAMOS x - SO-
BRE O CONTIDO AS FLS. 110, DIGA O DR. PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA, EM VINTE DIAS. Adv. MATO-
GROSSENSE DO SUL BRANDAO SOUZA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-91/2000-PRONTO SO-
CORRO CIDADE LTDA x O MUNICIPIO DE MORRETES-
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. DANILO P. SCHRUTT,
SERGIO LUIZ CHAVES e CARLA AFONSO DE O. PEDRO-
ZA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-197/2000-LOURIVAL DA
ROSA e outros x DIONEIA CAMARGO CARRARO - DEVE
A PARTE RE PROVIDENCIAR O DEPOSITO DOS HONO-
RARIOS PERICIAIS, NO PRAZO DE VINTE DIAS. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

19.-DECLARATORIA DE INDEBITO-72/2001-ARY NO-
GUEIRA e outros x O MUNICIPIO DE MORRETES e outros
- DIGAM OS DRS. PROCURADORES DA PARTE AUTO-
RA. - Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIZ ANTO-
NIO REQUIAO-

20.-INTERDICAO-88/2001-TERESA GARCIA SIQUEIRA x
CLAUDIO MARCIO SIQUEIRA - DECRETADA A INTER-
DICAO DO REQUERIDO CLAUDIO MARCIO SIQUEIRA,
DECLARANDO-O INCAPAZ DE EXERCER, PESSOAL-
MENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA A SRA. TERESA GARCIA SIQUEIRA. DIS-
PENSADA A ESPECIALIZACAO EM HIPOTECA DE QUE
TRATA O ART. 1.188 DO CPC. DEFERIDA A GRATUIDA-
DE DA JUSTICA. Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

21.-INDENIZACAO-232/2001-MOACIR LUNARDON e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S/A e outros- CIENCIA AOS
PROCURADORES DAS PARTES QUANTO AO DESPACHO
DE FLS. 833, QUAL SEJA: 1. INTIME-SE AO REPRESEN-
TANTE LEGAL DA PETROLEO BRASILEIRO S/A, FRAN-
CISCO RAYMUNDO CERQUEIRA NETO, COM ENDERE-
CO NA REFINARIA PRESIDENTE GETULIO VARGAS -
REPAR, RODOVIA DO XISTO - KM 16, BR 476, ARAUCA-
RIA/PR, E AO REPRESENTANTE LEGAL DA PETROBRAS
TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO, ENG. JOAO CARLOS
EMILIANO LEITE, GERENTE GERAL DE OLEODUTOS,
COM ENDERECO NA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS,
Nº 328, EDIFICIO VISCONDE DE ITABORAI, CENTRO RIO
DE JANEIRO-RJ, CEP: 20.091-060, PARA QUE PAGUEM O
VALOR CORRESPONDENTE A TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA, CONFORME REQUERIDO AS FLS. 771/772,
COMINANDO MULTA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), POR
DIA, NO CASO DE DESCUMPRIMENTO, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. 2. DIGAM AS DRAS. PROCURADO-
RAS DA PARTE AUTORA QUANTO AO PAGAMENTO DO
VALOR DOS HONORARIOS PERICIAIS (FLS. 760/761 E
765). 3. INTIMEM-SE. DEMAIS DILIGENCIAS NECESSA-
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RIAS. Adv. MARLENE ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ
Y. SALES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-234/2001-CELINA AGOS-
TINHO CIT - ME x MUNICIPIO DE MORRETES e outros-
AO DR. PROCURADOR DA MUNICIPIO PARA OS FINS
REQUEREIDOS NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS.
220, DEVENDO MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-236/2001-A.C.P. x
N.R.S.- AUDIENCIA NAO REALIZADA EM VIRTUDE DA
PROMOCAO DA DRA. MARIANA G. FOWLER, JUIZA
SUBSTITUTA DESTA REGIAO. - Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER, MARIA RITA SANTIAGO e EDISON LUIZ
MACHADO-

24.-USUCAPIAO-253/2001-CARLOS ALBERTO PERCICO-
TI x - DIGA O DR. PROCURADOR . - Adv. ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE-

25.-USUCAPIAO-256/2001-GENESIO DA CUNHA e outros
x - DIGA O DR. PROCURADOR (FLS. 69). - Adv. ANTO-
NIO CARLOS ATHAYDE-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-263/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELOI FUMANERI - DIGA O DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA. - Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e MARIA LU-
CILIA GOMES-

27.-INTERDICAO-16/2002-M.A.R. x A.P.N.- DIGA O DR.
PROCURADOR DA PARTE REQUERENTE. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

28.-ALVARA-18/2002-NADIR CANDIDO PCHEK x - DEFE-
RIDO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA, COM PRA-
ZO DE 30 DIAS, PARA LEVANTAR AS IMPORTANCIAS
RELATIVA A VERBAS TRABALHISTAS JUNTO A CEF.
DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTICA. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS ATHAY-
DE-

29.-REPARACAO DE DANOS-30/2002-HILSO SEBASTIAO
CAETANO e outros x VIACAO GRACIOSA LTDA e outros -
ACOLHIDOS AOS EMBARGOS DE DECLARACAO PARA
CONDENAR A PARTE RE, VIACAO GRACIOSA LTDA., AO
PAGAMENTO DA VERBA HONORARIA DE ADVOGADO
EM FAVOR DOS DRS. PROCURADORES DA DENUNCIA-
DA DA LIDE, UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A,
NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA. - Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI,
PEDRO CARLOS MARTELLO, CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, SIL-
VIA ARRUDA GOMM e ROBERTO JOSE TAQUES DE NE-
GREIROS-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-39/2002-MAURICIO
MAURE DE CASTRO VELLOZO e outros x SATORO SIN-
GO e outros -1-RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO
EM SEUS EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO
APELADO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO
CPC, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

31.-ARRESTO-58/2002-DISTRIBUIDORA ROTA DO MAR
DE PROD. ALIMENT. LTDA. x MARIA NOEMI BASTOS -
ME e outros -TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PETI-
TORIO DE FLS. 63, ASSINADO PELOS DRS. PROCURA-
DORES DA PARTE AUTORA (FLS. 06), BEM COMO, PES-
SOALMENTE, PELA PARTE RE, HOMOLOGADO, POR
SENTENCA, PARA QUE PRODUZAM TODOS OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS TERMOS DA TRAN-
SACAO FIRMADA NOS PRESENTES AUTOS, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO, COM JUGALEMTO DE MERITO
(ART. 269, INC. III, DO CPC). COM O TRANSITO EM JUL-
GADO, DEVERA PROMOVER-SE AO LEVANTAMETO DO
ARRESTO (FLS. 40), BEM COMO DA CAUCAO PRESTA-
DA EM GARANTIA PELA PARTE AUTORA (FLS. 38). -Adv.
RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA-

32.-CAUTELAR INOMINADA-73/2002-MAURICIO MAURE
DE CASTRO VELLOZO e outros x SATORU SINGO e outros
-1-RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO APELA-
DO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO CPC,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, ZENAIDE CARPA-
NEZ e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

33.-MONITORIA-74/2002-FERTILIZANTES MITSUI S/A -
INDUSTRIA E COMERCIO x RENATO LUNARDON - SO-
BRE A CERTIDAO NEGATIVA DE CITACAO (FLS. 103),
DIGA A PARTE AUTORA. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA, MARCUS AURELIO LIOGI-

34.-INTERDICAO-174/2002-E.R.C. x A.R.C.- A REQUEREN-
TE ESTA PEDINDO AUTORIZACAO PARA LEVANTAR
IMPORTANCIA DE SUA APOSENTADORIA. ESCLARECA
O DR. PROCURADOR SE SE TRATA DE APOSENTADO-
RIA DA PROPRIA REQUERENTE OU NAO. EM CASO
POSITIVO, OS MOTIVOS DETERMINANTES DA NECES-
SIDADE DA AUTORIZACAO. EM CASO NEGATIVO, ES-
CLARECER DE QUAL APOSENTADORIA SE TRATA E, SE
DA INTERDITANDA, ESCLARECER QUE ESPECIE DE
APOSENTADORIA E. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

35.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-203/2002-E.V.V. e
outros x M.F.L.C.- EM VISTA DOS FUNDAMENTOS TEC-

NICOS EXPENDIDOS NA FUNDAMENTACAO DO LAU-
DO PERICIAL E DOS TERMOS DA SUA CONCLUSAO,
TENDO EM VISTA A NOTORIA CONFIABILIADADE DE
QUE SE REVESTE A TECNOLOGIA EMPREGADA PARA
A DETERMINACAO DO RESULTADO, DEVE SER REJEI-
TADO O PEDIDO INICIAL PARA JULGA-LO IMPROCE-
DENTE. - Adv. LOURIVALDO DA SIVA JUNIOR e ANTO-
NIO CARLOS ATHAYDE-

36.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-245/2002-REDE
BRAS. CONS. REC. HID. NAT. AMIGOS DAS AGUAS x
COM - KRAFT EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA. e outros- INTIMACAO DAS PROCURADORAS DA
RE SOBRE O CONTIDO AS FLS. 1076 DOS AUTOS, OU
SEJA: A SRA. PERITA ACATOU O PEDIDO DE PARCELA-
MENTO SOLICITADO PELA PARTE RE. COLOCANDO-SE
A DISPOSICAO PARA INICIO DOS TRABALHOS, ASSIM
QUE EFETIVADO O DEPOSITO DA METADE DOS HONO-
RARIOS. Adv. MARLENE DIAS CARVALHO e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-

37.-INTERDICAO-14/2003-D.A. x R.M.A.- DEVE O DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA COMPARECER EM
CARTORIO PARA RETIRAR O DISQUETE C/ EDITAL PARA
O FIM DE PROVIDENCIAR SUA DEVIDA PUBLICACAO.
- Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

38.-ALIMENTOS-35/2003-M.P.E.P.f. e outros x V.V.D.- RE-
NOVADA VISTA DOS AUTOS AO DR. PROCURADOR DO
REQUERIDO, PARA OS FINS CONTANTES DE FLS. 42
(PARA SUAS ALEGACOES, NO PRAZO DE 10 DIAS). - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

39.-DIVORCIO DIRETO-58/2003-L.P.C. x D.S.S.C.- JULGA-
DO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECRETAR O DI-
VORCIO DO CASAL, DISSOLVENDO-LHE A SOCIEDA-
DE CONJUGAL, SENDO QUE A DIVORCIANDA VOLTA-
RA A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA. DETERMINADA
A EXPEDICAO DO NECESSARIO MANDADO DE AVER-
BACAO, DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTICA, OPOR-
TUNO ARQUIVAMENTO. - Adv. ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-

40.-INTERDITO PROIBITORIO-76/2003-CONCESSIONA-
RIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x BRASIL TELE-
COM S/A - DEFERIDO O PEDIDO DE FLS. 620/621. - Adv.
MARCOS MOREIRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-86/2003-FABRICIO BARRE-
TO CORREIA e outros x VIVIANE CRISTINA BARBOSA
PAPANASTASSIOU e outros- A LEGITIMIDADE ATIVA DOS
AUTORES DECORRE DA ALEGACAO DE DOMINIO EM
VIRTUDE DE AQUISICAO MEDIANTE ALIENACAO JU-
DICIAL. A QUESTAO POSSESSORIA, INCLUSIVE OS EFEI-
TOS DECORRENTES DO PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DA ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE EM QUE
SAO PARTES MARIO MARTINS E VILMAR QUADRA (AU-
TOS 31/93, EM APENSO), DEVERA MERECER A DEVIDA
ANALISE E DECISAO QUANDO DO ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO E OFERECIMENTO DE TUTELA JURISDI-
CIONAL, MEDIANTE SENTENCA. PELO QUE , MANTI-
DA A DECISAO DE FLS, 111 QUE INACOLHEU A PRELI-
MINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. - Adv. NILSON RA-
MON, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA e JULIANO B. CORREIA-

42.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-129/2003-B.D. e
outros x C.D.- TENDO EM VISTA A PRIORITARIA NECES-
SIDADE DE ADEQUACAO DA PAUTA PARA O FIM DE SER
INCLUIDA A REALIZACAO DE SESSAO DO TRIBUNAL
DO JURI EM OUTROS AUTOS DE PROCESSO CRIME EM
TRAMITACAO NESTE JUIZO NOS QUAIS OS REUS ESTAO
PRESOS (Nº17/02 E 17/02A) REDESIGNADA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO PARA A DATA DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2.004, AS 15:00 HORAS. Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER e CLAUDIA B. CARNEIRO DE SIQUEIRA-

43.-ACAO CAUTELAR-133/2003-NELSON BERTAZZONI e
outros x MANOEL DA ROCHA- DIGAM OS INTERESSA-
DOS. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE
MALUCELLI ROYER e DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO-

44.-ALVARA-138/2003-MANOEL DA ROCHA x - DEFERI-
DO O PEDIDO FORMULADO PELO AAUTOR PARA O FIM
DE CONCEDER ALVARA PARA FIM DE PESQUISA DE
ARGILA E SAIBRO NA AREA INDICADA NOS AUTOS,
COM PRAZO DE 01 (UM) ANO. - Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

45.-ALVARA-139/2003-MANOEL DA ROCHA x - DEFERI-
DO O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR PARA O FIM
DE CONCEDER ALVARA PARA FIM DE PESQUISA DE
ARGILA E SAIBRO NA AREA INDICADA NOS AUTOS,
COM PRAZO DE 01 (UM) ANO. - Adv. DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO-

46.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-144/2003-I.P.F.
x R.S.F.- DEFERIDO O PEDIDO PARA DECLARAR A EXO-
NERCAO DA OBRIGACAO DE PAGAMENTO DE VERBA
ALIMENTAR POR I.DO P. F. A SEU FILHO R. DE S. F. COM
O TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO, DEVERA SER
OFICIADO PARA OS FINS REQ UERIDOS NO ANTEPE-
NULTIMO PARAGRAFO DE FLS. 03. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

47.-ORDINARIA DE DIVORCIO-160/2003-J.F.S.B. x D.B.-
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O
DIVORCIO DO CASAL, DISSOLVENDO-LHES A SOCIE-
DADE CONJUGAL, SENDO QUE A DIVORCIANDA VOL-
TARA A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA. DESNECESSA-
RIO DELIBERAR A RESPEITO DA GUARDA DAS FILHAS

E DA RESPECTIVA VERBA ALIMENTAR, ANTE A MAIO-
RIDADE, FIXADOS ALIMENTOS PROVISIONAIS A DI-
VORCIANDA NO VALOR EQUIVALENTE A 15% DOS
RENDIMENTOS LIQUIDOS DO DIVORCIANDO. DEFERI-
DA A GRATUIDADE DA JUSTICA. - Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

48.-ORDINARIA DE DIVORCIO-164/2003-O.M.B. x E.B.-
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECRETAR
O DIVORCIO DO CASAL, DISSOLVENDO-LHES A SOCI-
EDADE CONJUGAL, SENDO QUE A DIVORCIANDA VOL-
TARA A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, PERMANECEN-
DO A GUARDA DA FILHA MENOR DO CASAL COM A
MAE, DEVENDO O PAI CONTRIBUIR COM A IMPORTAN-
CIA MENSAL EQUIVALENTE A 30% DO VALOR DE UM
SALARIO MINIMO, A TITULO DE ALIMENTOS EM FA-
VOR DA FILHA MENOR. QUANTO A PARTILHA DO BEM
IMOVEL REFERIDO NO PEDIDO INICIAL DEVERA SER
REQUERIDA A DELIBERACAO A RESPEITO, APOS A
JUNTADA DE DOCUMENTO COMPROBATORIO DO RES-
PECTIVO DOMINIO, MEDIANTE CERTIDAO DE MATRI-
CULA DO IMOVEL. DETERMINADA A EXPEDICAO DOS
NECESSARIOS MANDADO E APOS ARQUIVANDO-SE OS
AUTOS. CUSTAS NA FORMA DA LEI. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2003-LEONARDO
FAGUNDES MACHADO x IRMAOS JANISKI LTDA - ACO-
LHIDOS AOS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS PELA PARTE EMBARGANTE PARA ESCLARECER OS
MOTIVOS QUE FORAM DETERMINANTES PARA QUE A
SENTENCA DEIXASSE DE DETERMINAR O LEVANTA-
MENTO DA PENHORA EFETUADA NOS AUTOS EM
APENSO, BEM COMO QUANTO A FIXACAO DA VERBA
HONORARIA DE ADVOGADO, MANTENDO INTEGRA A
PARTE DISPOSITIVA CONSTANTE DA SENTENCA, COM
OS ESCLARECIMENTOS ORA DECLINADOS. - Adv. RO-
BERTO TSUGUIO TANIZAKI, SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO e DAVIS KUNG BRUEL-

50.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-175/2003-L.I.Z. x
J.Z. -DETERMINADA A CITACAO DA PARTE RE POR
EDITAL COM PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS.
DEVE A DRA. PROCURADORA, EM ATENDIMENTO AO
ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA DOUTA COR-
REGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
APRESENTAR O TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE CI-
TACAO, CIENTIFICANDO-A QUE CASO O REFERIDO
RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL,
O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO IN-
TEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSULTA AO
MM. JUIZ. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

51.-ALIMENTOS-193/2003-D.S.J. e outros x D.S. e outros-
REDESIGNADA A AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CON-
CILIACAO ENTRE AS PARTES PARA A DATA DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2.005, AS 14:00 HORAS. Adv. ARI WAG-
NER COELHO-

52.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-197/2003-AURELIO
RENATO DO NASCIMENTO ABDNOR e outros x JOSE
MARCELO DE OLIVEIRA BULGARELLI e outros- DEVE O
DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA COMPARECER
EM CARTORIO PARA RETIRAR O DISQUETE C/ EDITAL
DE CITACAO PARA O FIM DE PROVIDENCIAR SUA DE-
VIDA PUBLICACAO. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCE-
LLI e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

53.-EXTINCAO UNI. EST. BENS E ALI-3/2004-K.D.S. e ou-
tros x V.P.S.- SOBRE FLS. 27/30, DIGAM OS DRS. PROCU-
RADORES DAS PARTES. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

54.-USUCAPIAO-38/2004-CLAIRVAL LUIZ BREDA x -
DEVE O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA COM-
PARECER EM CARTORIO PARA RETIRAR DISQUETE C/
EDITAL DE CITACAO PARA O FIM DE PROVIDENCIAR
SUA PUBLICACAO. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

55.-REC UNIAO ESTAVEL C/C ALVARA-44/2004-R.S. x
V.R.C.- JULGADO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODU-
ZAM TODOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A
PRESNETE JUSTIFICACAO (ART. 866CPC), ABSTENDO-
SE O MM. JUIZ DE APRECIAR O MERITO DA PROVA
(ART. 866 PARAGRAFO UNICO). UMA VEZ DECORRIDAS
48 HORAS, DETERMINADA A ENTREGA DOS AUTOS AO
REQUERENTE, INDEPENDENTE DE TRASLADO. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-79/2004-L.J.R.N.
e outros x P.S.S.- AVOCADO: TENDO EM VISTA A PRIORI-
TARIA NECESSIDADE DE ADEQUACAO DA PAUTA PARA
O FIM DE SER INCLUIDA A REALIZACAO DE SESSAO
DO TRIBUNAL DO JURI EM OUTROS AUTOS DE PRO-
CESSO-CRIME EM TRAMITACAO NESTE JUIZO NOS
QUAIS OS REUS ESTAO PRESOS (Nº 17/02 R 17/02-A)
REDESIGNO A AUDIENCIA DE QUE TRATA O DESPA-
CHO DE FLS. 47 PARA A DATA DE 22 DE DEZEMBRO DE
2004, AS 14:00 HORAS. Adv. ARI WAGNER COELHO e
WERNER KOVALTCHUK-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-83/2004-ARMINDO CATA-
NHA x TURA SILVEIRA ROSASSE -ESPECIFIQUEM AS
PARTES AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM
PRODUZIR, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE E PERTI-
NENCIA. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE e CELSO
ARAUJO MARQUES-

58.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-93/2004-S.L.S.
e outros x M.C.D. e outros - SOBRE O CONTIDO NO DOCU-
MENTO DE FLS. 42, DIGA O DR. PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA, EM QUINZE DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L.
J. GRANJA-

 59.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-113/2004-F.H.C. x -
ACOLHIDOS AOS EMBARGOS DE DECLARACAO PARA,
COM EFEITO MODIFICATIVO EM RELACAO A DECISAO
DE FLS., DETERMINAR A RETIFICACAO NO ASSENTO
DO REGISTRO DE NASCIMENTO DO REQUERENTE FE-
LIPE HENRIQUE COSTA, PARA QUE NELE PASSE A
CONSTAR O NOME DE SEU PAI COMO SENDO EDSON
JOSE DOS SANTOS COSTA, MANTENDO SEM ALTERA-
COES O NOME DO REQUERENTE E DEMAIS REGISTROS
NELE CONTIDOS, CUMPRIDA, AINDA, A SEGUNDA PA-
RATE DO DISPOSITIVO DA SENTENCA ANTES PROLA-
TADA. - Adv. FABIANO ANTONIO F. MEIRA-

60.-PUBLICACAO DE TESTAMENTO-122/2004-FLORISE
SENEGADIA CARDOZO x EMERSON SIDIVAL CARDO-
ZO- CIENCIA AO PROCURADOR DA AUTORA SOBRE A
DEVOLUCAO DAS CORRESPONDENCIAS ENCAMINHA-
DAS AOS SRS. FLORISE SENEGADIA CARDOZO E HEN-
DERSON ROCHA CARDOZO, TENDO SIDO ALEGADO
PELOS CORREIOS AUSENCIA DOS MESMOS NAS TRES
TENTATIVAS REALIZADAS. Adv. LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-132/2004-D.L.S. e outros x -
HOMOLOGADO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODU-
ZAM TODOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS OS
TERMOS DO ACORDO DE VONTADES FIRMADO, EM
CONCILIACAO, PELAS PARTES INTEGRANTES DESTE
PROCESSO, CONFORME CONSTA DA PETICAO INICIAL,
DECRETANDO O DIVORCIO DO CASAL, QUE SE REGE-
RA PELAS CLAUSULAS ESTABELECIDAS NA INICIAL,
SENDO QUE A DIVORCIANDA VOLTARA A USAR O SEU
NOME DE SOLTEIRA. DISPENSADAS AS CUSTAS, DEI-
XANDO DE FIXAR HONORARIOS ANTE AO CARATER
CONSENSUAL. DETERMINADA A EXPEDICAO DOS
MANDADOS NECESSARIOS AO EFETIVO CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO HOMOLOGADO, A POS ARQUIVEM-SE.
Adv. ANTONIO CELSO PINTO-

62.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-134/2004-
D.A.B. e outros x O.V.- TENDO EM VISTA A PRIORITARIA
NECESSIDADE DE ADEQUACAO DA PAUTA PARA O FIM
DE SER INCLUIDA A REALIZACAO DE SESSAO DO TRI-
BUNAL DO JURI EM OUTROS AUTOS DE PROCESSO
CRIME EM TRAMITACAO NESTE JUIZO NOS QUAIS OS
REUS ESTAO PRESOS (Nº17/02 E 17/02A) REDESIGNO A
AUDIENCIA DE QUE TRATA O DESPACHO DE FLS. 47
PARA A DATA DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.004, AS 16:00
HORAS. Advs. ARI WAGNER COELHO E SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA.

63.-DIVORCIO LITIGIOSO-136/2004-A.S. x M.G.S. -ESPE-
CIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE, EFETIVAMEN-
TE, PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO A NECES-
SIDADE E PERTINENCIA EM RELACAO AOS FATOS A
SEREM COMPROVADOS. -Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

64.-ALIMENTOS-155/2004-F.R.B.P. e outros x J.C.P.-CIEN-
CIA AO PROCURADOR DAS REQUERENTES QUANTO A
CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTICA DE CI-
TACAO DO REQUERIDO. Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2004-ANITA
ALESKI FRANQUETTE x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL- DIGA A DRA. PROCURA-
DORA DA PARTE AUTORA. - Adv. RAQUEL CONCEICAO
VILELA DE BIASSIO-

66.-ALVARA-170/2004-ALENDINO RIBEIRO MARTINS x
OSVALDO RIBEIRO MARTINS - DEFERIDO O PEDIDO DE
EXPEDICAO DE ALVARA, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA
LEVANTAMENTO DE FGTS. DEFERIDA A GRATUIDADE
DA JUSTICA. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

67.-ALVARA-172/2004-D.C. e outros x C.C.- DEFERIDA A
EXPEDICAO DO PEDIDO INICIAL PARA EXPEDICAO DE
ALVARA JUDICIAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA LE-
VANTAMENTO DA IMPORTANCIA REFERENTE AO PIS
DO SEU FINADO FILHO. DEFERIDA A GRATUIDADE DA
JUSTICA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

68.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-173/2004-M.F.
e outros x - JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO PARA
DECLARAR O DIVORCIO DO CASAL. COM O TRANSITO
EM JULGADO DA DECISAO DETERMINADA A EXPEDI-
CAO DO MANDADO DE AVERBACAO AO RESPECTIVO
OFICIO DO REGISTRO CIVIL, OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO. DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTICA. - Adv.
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

69.-MEDIDA CAUTELAR-174/2004-A.C.P. x N.R.S.- DEVE
A AUTORA EMENDAR A INICIAL PARA QUE: a) PRO-
MOVA A ADEQUACAO DO POLO PASSIVO, NO SENTI-
DO DE QUE O REU NAO E O RESPONSAVEL PELA INS-
CRICAO DE SEU NOME PERANTE O SERASA, E SIM A
INSTITUICAO BANCARIA OU OS CREDORES. TODAVIA,
CUMPRE RESSALTAR QUE A PRINCIPIO NAO HOUVE
INSCRICAO IRREGULAR DE SEU NOME PERANTE
AQUELA INSTITUICAO, UMA VEZ QUE CONFESSA QUE
OS CHEQUES NAO FORAM PAGOS, O QUE INVIABILI-
ZA A CONCESSAO DE LIMINAR; b) EM ACAO CAUTE-
LAR NAO HA PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA,
MAS O DEFERIMENTO DE LIMINAR CAUTELAR BASE-
ADA NO ARTIGO 804 E SEGUINTES DO CPC, DEVENDO
ENTAO ADEQUAR O PEDIDO NESTE SENTIDO, TUDO
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL. - Adv. JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA-

70.-ALVARA-176/2004-M.V.C. e outros x - DEFERIDO PE-
DIDO INICIAL PARA EXPEDICAO DE ALVARA JUDICI-
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AL PARA LEVANTAMENTO DAS IMPORTANCIA DEPO-
SITADAS EM NOME DE SUA FINADA IRMA, RFERENTE
AO PIS E FGTS, PRESTADAS AS CONTAS NO PRAZO DE
30 DIAS. DEVENDO AINDA, NO MESMO PRAZO, PRES-
TAR CONTAS QUANTO AS PROVIDENCIAS ADOTADAS
PARA O FIM DE PROMOVER A INTERDICAO DE MAR-
COS VINICIIUS CAMARGO, ORA REPRESENTADO PELA
REQUERENTE. ARBITRADAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
PERCENTUAL DE 20% DA TABELA. - Adv. MILENE COR-
REA ZEREK CAPRARO-

71.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-180/2004-L.S.G. x
O.G.- A INICIAL DE DEDUZIU PRETENSAO PARA FIM
DE ROMPER O VINCULO MATRIMONIAL. 2. PARA O FIM
DE REQUERER A VERBA ALIMENTAR EM FAVOR DOS
FILHOS DO CASAL SEPARANDO, DEVE SER PROPOSTA
A RESPECTIVA ACAO DE ALIMENTOS, EMBORA DITA
VERBA POSSA SER OBJETO DE ACORDO ENTRE AS
PARTES QUANDO DA AUDIENCIA PRELIMINAR. CITE-
SE, NA FORMA REQUERIDA, A PARTE RE PARA OFERE-
CER SUA RESPOSTA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15
DIAS. ADV. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-181/2004-I.P.C. x
D.C.- SOBRE O CONTIDO NA INFORMACAO DE FLS. 08,
DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA, EM DEZ
DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

73.-USUCAPIAO-182/2004-PEDRO TABORDA MARTINS e
outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
- SOBRE O CONTIDO NA INFORMACAO DE FLS. 17, DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS.
- Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2004-TEREZINHA
FERREIRA e outros x RUBENS FERREIRA - ESCLARECA
O DR. PROCURADOR, RELATIVAMENTE A PLANTA DES-
CRITIVA DE FLS. 17, QUAL A AREA EM QUE EXISTE O
NOTICIADO ESBULHO. PRAZO 10 DIAS. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS ATHAYDE-

75.-ALIMENTOS-196/2004-D.A. e outros x O.S.C. -DESIG-
NADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CON-
CILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCES-
SO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 10 DE DEZEMBRO
DE 2.004, AS 14:30 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA
COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR
PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CI-
ENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDI-
ENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDE-
NADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO
CPC).-Adv. ANTONIO CELSO PINTO-

76.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-198/2004-A.P.M. x
S.M.S.M.- ESCLARECA O DR. PROCURADOR O ESTADO
DA FEDERACAO NO QUAL SE SITUA O MUNICIPIO DE
RESIDENCIA DA RE. - PARZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

77.-SEPARACAO DE CORPOS-207/2004-A.A.C.P. x G.P.-
EMBORA A ALEGACAO DA REQUERENTE DE QUE
VEM SENDO AGREDIDA FISICA E MORALMENTE
PELO MARIDO, A SEPARACAO DE CORPOS REQUERI-
DA NAO SE REVELA ADEQUADA PARA QUE SE POS-
SA RESTABELECER A HARMONIA CONJUGAL E FA-
MILIAR, ALEM DE QUE INEXISTE QUALQUER ELE-
MENTO PROBATORIO ANEXADO AOS AUTOS CAPAZ
DE CONFERIR VEROSSIMILHANCA A ALEGACAO,
AINDA QUE DE MODO INDICIARIO, EM VISTA DO QUE
INDEFERIDO O AFASTAMENTO DO LAR NA FORMA
PLEITEADA. DEVE-SE TER PRESENTE QUE EVENTU-
AL MANIFESTACAO DO REQUERIDO EM CONTESTA-
CAO PODERA ENSEJAR A RECONCILIACAO E PRE-
SERVACAO DA FAMILIA. DEFERIDA A CITACAO, DO
REQUERIDO NA FORMA DA LEI.Adv. PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

78.-EXECUCAO FISCAL-50/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARAN x W.T. RAPP
& CIA LTDA - DIGA O DR. PROCURADOR DA FAZENDA
EXEQUENTE. - Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIM-

79.-CARTA PRECATORIA CIVEL-11/1998-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA 3ª V. CV.DE JUNDIAI -
MASSA FALIDA DA SANTA LUCIA COMERCIO E EXPOR-
TACAO e outros x -DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
EXEQUENTE. - Adv. CHARLES ARKCHIMOR CARDOSO
e ROLFF MILANI DE CARVALHO-

80.-CARTA PRECATORIA-50/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA -
K.R.B.C. e outros x E.O.- SOBRE O BEM NOMEADO A
PENHORA, DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AU-
TORA. - Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

81.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-6/2004-R.B. x
C.B.M.- DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE REQUE-
RENTE. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

82.-ADOCAO-29/2004-A.R.G. x G.L.M. e outros - DETER-
MINADA A REQUISICAO DAS CERTIDOES DE QUE TRA-
TA O ITEM 4 DA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 27 (
...REQUER A JUNTADA DE CERTIDOES NEGATIVAS CRI-
MINAIS DOS ADOTANDOS PELO CARTORIO CRIMINAL
DESTA COMARCA, INSTITUTO DE IDENTIFICACAO DO
PARANA E VARAS DE EXECUCAO PENAL DE CURITI-
BA.) Adv. ADRIANA PENICHE DOS SANTOS-

PODER JUDICIARIO - COMARCA DE MORRETES-PR
CARTORIO VARA CIVEL, FAMILIA E ANEXOS
JOSE EDUARDO M. L. SALMON
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1.-EXECUCAO FISCAL-16/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDRO CHARELLO -TENDO
EM VISTA DO CONTIDO NA PETICAO DE FLS. 28, UMA
VEZ QUE OCORREU O PAGAMENTO E/OU CANCELA-
MENTO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E ANTE AO
DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JULGADO,
EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO, COM
FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO ART.
794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS E RE-
GULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A ESPE-
CIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVAMEN-
TO DO PROCESSO. -Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

2.-EXECUCAO FISCAL-20/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CEZAR AUGUSTO GRANATO -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

 3.-EXECUCAO FISCAL-22/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO COSTA ZUBA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

4.-EXECUCAO FISCAL-23/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO COSTA ZUBA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

5.-EXECUCAO FISCAL-24/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA NSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

6.-EXECUCAO FISCAL-25/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

7.-EXECUCAO FISCAL-26/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

8.-EXECUCAO FISCAL-27/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

9.-EXECUCAO FISCAL-28/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

10.-EXECUCAO FISCAL-29/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,

COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

11.-EXECUCAO FISCAL-30/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLAUDIO ZUBA -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

12.-EXECUCAO FISCAL-39/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ESPOLIO DE LOURIVAL VIEIRA -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

13.-EXECUCAO FISCAL-40/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ESPOLIO DE LOURIVAL VIEIRA -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES e -

14.-EXECUCAO FISCAL-52/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA. -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDI-
MENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA
DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL
DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERI-
DO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZO-
AVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRI-
CAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSUL-
TA AO MM. JUIZ. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

15.-EXECUCAO FISCAL-53/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA. -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDI-
MENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA
DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL
DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERI-
DO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZO-
AVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRI-
CAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSUL-
TA AO MM. JUIZ. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

16.-EXECUCAO FISCAL-54/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA. -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDI-
MENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA
DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL
DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERI-
DO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZO-
AVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRI-
CAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSUL-
TA AO MM. JUIZ. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

17.-EXECUCAO FISCAL-56/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x IRINEU GALAS -AO DR. PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA, EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1
DO CODIGO DE NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA
DA JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, APRESENTE O
TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE CITACAO, CIENTIFI-
CANDO-O QUE CASO O REFERIDO RESUMO NAO SEJA
FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL, O EDITAL SERA
EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO INTEGRAL DA PETI-
CAO INICIAL, APOS CONSULTA AO MM. JUIZ. -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

18.-EXECUCAO FISCAL-67/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x JOSE MARIA PULSIDES -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
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E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

19.-EXECUCAO FISCAL-83/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x LUIZ GILSON ALVES -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

20.-EXECUCAO FISCAL-87/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MARICO LIPORINI JUNIOR -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

21.-EXECUCAO FISCAL-88/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MARICO LIPORINI JUNIOR -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

22.-EXECUCAO FISCAL-89/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MARCOS ZANARDI -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

23.-EXECUCAO FISCAL-90/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MARCOS ZANARDI -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

24.-EXECUCAO FISCAL-94/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MANOEL PAZINATTO -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA NSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

25.-EXECUCAO FISCAL-95/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MANOEL PAZINATTO -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

26.-EXECUCAO FISCAL-100/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MASSA FALIDA DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO
MARCOS LTDA - SOBRE O CONTIDO NO PETITORIO
PROTOCOLADO PELO DR. PROCURADOR DO MUNICI-

PIO DIGA O DR. PROCURADOR DA MASSA FALIDA EM
10 (DEZ) DIAS. DE MODO A SIMPLIFICAR O SEGUIMEN-
TO PROCESSUAL, POR TRATAR-SE DE MATERIA SIMI-
LAR, DORAVANTE, O PROCESSAMENTO DAS EXECU-
COES PROPOSTAS PELO MUNICIPIO CONTRA A MAS-
SA FALIDA DEVERA OCORRER NESTES AUTOS, SEN-
DO QUE, NOS DEMAIS, EM APENSO - DE Nº 101/04 A
145/04 - O IMPULSO RESPECTIVO, SE NECESSARIO,
DEVERA OCORRER EM DESPACHOS ESPECIFICOS PARA
CADA QUAL. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e RUI SCU-
CATO DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO FISCAL-146/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x NILTON R. DA SILVA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

28.-EXECUCAO FISCAL-147/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x NILTON R. DA SILVA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA NSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

29.-EXECUCAO FISCAL-148/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x NILTON R. DA SILVA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

30.-EXECUCAO FISCAL-153/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x RAFAEL NOGAROLLI -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

31.-EXECUCAO FISCAL-154/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x RAFAEL NOGAROLLI -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

32.-EXECUCAO FISCAL-159/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROSE MARY C. COSTA ADAM -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

33.-EXECUCAO FISCAL-160/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROSE MARY C. COSTA ADAM -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O

TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

34.-EXECUCAO FISCAL-162/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROSIGLE POLIDORO MIRANDA -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

35.-EXECUCAO FISCAL-181/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x AMADEU CAMPANHOLO -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

36.-EXECUCAO FISCAL-184/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ALZIRA RIBEIRO SOARES -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

37.-EXECUCAO FISCAL-185/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ABILON R. RIOLOW -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

38.-EXECUCAO FISCAL-188/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ANTONIO GOMES DOS SANTOS -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

39.-EXECUCAO FISCAL-196/2004-O MUNICIPIO DE
MORRETES x BENEDITO ASSUNCAO -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

40.-EXECUCAO FISCAL-199/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x BENIGNO PEREIRA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

 41.-EXECUCAO FISCAL-205/2004-O MUNICIPIO DE
MORRETES x CARLOTA NOGUEIRA PUCHAUSKI -TEN-
DO EM VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA
PELO DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ
EFETUADO O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM
EXECUCAO E O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INS-
CRICAO EM DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO
ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUEN-
CIA, EXTINTA A EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS
PROVIDENCIAS LEGAIS E REGULAMENTARES INCI-
DENTES E APLICAVEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

42.-EXECUCAO FISCAL-207/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x CLEIDIVAL S. DA CRUZ -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

43.-EXECUCAO FISCAL-209/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x DILBERTO CONSENTINO -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

44.-EXECUCAO FISCAL-210/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x DINORAH GONCALVES -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

45.-EXECUCAO FISCAL-218/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ESPOLIO JOAQUINA MARIA ROSA -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDI-
MENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA
DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL
DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERI-
DO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZO-
AVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRI-
CAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSUL-
TA AO MM. JUIZ. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

46.-EXECUCAO FISCAL-227/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ESPOLIO DE MARINA DOS SANTOS VIEIRA -
TENDO EM VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRI-
TA PELO DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ
EFETUADO O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM
EXECUCAO E O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INS-
CRICAO EM DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO
ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUEN-
CIA, EXTINTA A EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS
PROVIDENCIAS LEGAIS E REGULAMENTARES INCI-
DENTES E APLICAVEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

47.-EXECUCAO FISCAL-232/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x FRANCISCO LEMES CORREA -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

48.-EXECUCAO FISCAL-234/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x FELICIO DA LUZ -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
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COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

49.-EXECUCAO FISCAL-239/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x HERDEIROS DE SANTIAGO FREITAS -TENDO
EM VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO
DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUA-
DO O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO
E O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

50.-EXECUCAO FISCAL-244/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x HERDEIROS JOSEPHINA T. DOMINGUES -TEN-
DO EM VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA
PELO DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ
EFETUADO O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM
EXECUCAO E O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INS-
CRICAO EM DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO
ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUEN-
CIA, EXTINTA A EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS
PROVIDENCIAS LEGAIS E REGULAMENTARES INCI-
DENTES E APLICAVEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

51.-EXECUCAO FISCAL-262/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x JOSEMAR BRASIL SILVERIO -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

52.-EXECUCAO FISCAL-267/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x JOSE LUIS DE MATOS FERNANDES -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

53.-EXECUCAO FISCAL-273/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x JAIR PEREIRA -AO DR. PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA, EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1
DO CODIGO DE NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA
DA JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, APRESENTE O
TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE CITACAO, CIENTIFI-
CANDO-O QUE CASO O REFERIDO RESUMO NAO SEJA
FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL, O EDITAL SERA
EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO INTEGRAL DA PETI-
CAO INICIAL, APOS CONSULTA AO MM. JUIZ. -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

54.-EXECUCAO FISCAL-280/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x LUIS ALBERTO ZIOLKWSKI -AO DR. PROCU-
RADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDIMENTO
AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA DOUTA
CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO PARA-
NA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE
CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERIDO
RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL,
O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO IN-
TEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSULTA AO
MM. JUIZ. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

55.-EXECUCAO FISCAL-286/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x LEONIR ROCHA -TENDO EM VISTA DO CONTI-
DO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

56.-EXECUCAO FISCAL-300/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MARLENE LOMBARDI ASSUNCAO -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.

PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

57.-EXECUCAO FISCAL-301/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x MIGUEL DOS SANTOS -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

58.-EXECUCAO FISCAL-302/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x NEURY CORREA LIMA -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

59.-EXECUCAO FISCAL-306/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x NEIDE A. DE LARA ROSA -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

60.-EXECUCAO FISCAL-312/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x OSMINDA ROCHA DA SILVA -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

61.-EXECUCAO FISCAL-313/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x OSVALDO COSTA COELHO -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

62.-EXECUCAO FISCAL-315/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x OSMAR DE ROCCO -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

63.-EXECUCAO FISCAL-316/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x OTAVIO FOSS NETO -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.

I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

64.-EXECUCAO FISCAL-317/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x PEDRO MARTINS DA SILVA -TENDO EM VISTA
DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PA-
GAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

65.-EXECUCAO FISCAL-320/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x PALMIRA ALVES -TENDO EM VISTA DO CON-
TIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCURADOR
DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO
DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RESPECTIVO
CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA,
ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/80, JUL-
GADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO,
COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO
ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

66.-EXECUCAO FISCAL-321/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x RENATO BITTENCOURT -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

67.-EXECUCAO FISCAL-323/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x RUBENS FERREIRA DE SOUZA -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

68.-EXECUCAO FISCAL-325/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROSA GONCALVES DA ROSA -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

69.-EXECUCAO FISCAL-326/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROSIVANI CONFORTO -TENDO EM VISTA DO
CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO O PAGA-
MENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E O RES-
PECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI Nº .830/
80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXE-
CUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS LEGAIS
E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICAVEIS A
ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

70.-EXECUCAO FISCAL-327/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x ROBERTO LOURENCO PINTO -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

 71.-EXECUCAO FISCAL-328/2004-O MUNICIPIO DE
MORRETES x SATURNINO WILSON HUBIE -TENDO EM
VISTA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

72.-EXECUCAO FISCAL-334/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x TEREZA DE JESUS SANTANA -TENDO EM VIS-
TA DO CONTIDO NA PETICAO SUBSCRITA PELO DR.
PROCURADOR DO MUNICIPIO, UMA VEZ EFETUADO
O PAGAMENTO DO DEBITO FISCAL EM EXECUCAO E
O RESPECTIVO CANCELAMENTO DA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA, ANTE AO DISPOSTO NO ART. 26 DA LEI
Nº .830/80, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A
EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ALEM DAS PROVIDENCIAS
LEGAIS E REGULAMENTARES INCIDENTES E APLICA-
VEIS A ESPECIE, DETERMINADO AO OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO 0023 000005/01

0026 000038/02
0025 000017/02
0024 000017/02
0021 000059/88

ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA 0012 000070/03
0009 000133/02

EDUARDO LUIZ CORREIA 0027 000028/04
ELVINO FRANCO 0021 000059/88
ILMOTRISTÃO BARBOSA 0013 000159/03
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 0011 000220/02

0001 000055/01
JULIO RICARDO DE MELLO ROSA 0021 000059/88
MACIEL TRISTÃO BARBOSA 0013 000159/03
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0007 000109/02

0016 000068/04
0010 000149/02
0008 000125/02
0005 000100/02
0004 000096/02
0003 000095/02
0006 000106/02

MARIA ISABEL ARAÚJO 0007 000109/02
0016 000068/04
0010 000149/02
0008 000125/02
0005 000100/02
0004 000096/02
0003 000095/02
0006 000106/02
0020 000132/04
0015 000049/04

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 0017 000106/04
MESSIAS RODRIGUES 0002 000002/02
MILCA VIRGINIA NUNES 0007 000109/02

0016 000068/04
0010 000149/02
0008 000125/02
0005 000100/02
0004 000096/02
0003 000095/02
0006 000106/02

NORACIL APARECIDO SILVA JR 0017 000106/04
PAULO GIOVANI FERRI 0028 000024/04

0022 000036/93
PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK 0011 000220/02

0014 000162/03
RENATA MONTENEGRO B. XAVIER 0002 000002/02

0001 000055/01
0019 000128/04

ROBERTO CHINCEV ALBINO 0028 000024/04
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0004 000096/02
0003 000095/02
0006 000106/02
0020 000132/04

1.-COBRANÇA-55/01-JOSÉ ANTÔNIO BUENO x SALVA-
DOR FRANCISCO XAVIER. 1. Designado o dia 23 de feve-
reiro de 2005 as 14:50 horas para inquirição da testemunha
Ilson Xavier, nos autos n.º 1573/04 de Carta Precatória junto
ao Juízo de Direito do 2º Ofício Judicial da Comarca de Indai-
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atuba – SP. Intimem – se. –Adv. JOSÉ ANTÔNIO BUENO e
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

2.-DECLARATÓRIA-02/02-BENEDITO REI RODRIGUES x
VALDECIR CUSTÓDIO LOPES. 1. Arquivem – se os autos.
Intimem- se. –Adv. MESSIAS RODRIGUES e PAULO RO-
BERTO DOMINGOS CHAEK-

3.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-95/02-FRANCIS-
CA GOMES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. Considerando que se trata de direito in-
disponível, conforme inciso 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil passo a sanear o processo. 2. Assim, fixo como
ponto controvertido, o exercício, pelo (a) autor (a), de ativida-
de rural no período de carência. 3. Determino a produção de
prova documental e oral, esta consistente no depoimento pes-
soal do (a) autor (a) e na inquirição de testemunhas. 4. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de março de
2005 as 14:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIRGÍNIA
NUNES e MARIA ISABEL ARAÚJO-

4.-AÇÃO DE PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-96/02-BEN-
DITA LOPES BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. Considerando que se trata de direito in-
disponível, conforme inciso 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil passo a sanear o processo. 2. Assim, fixo como
ponto controvertido, o exercício, pelo (a) autor (a), de ativida-
de rural no período de carência. 3. Determino a produção de
prova documental e oral, esta consistente no depoimento pes-
soal do (a) autor (a) e na inquirição de testemunhas. 4. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de março de
2005 as 13:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIRGÍNIA
NUNES e MARIA ISABEL ARAÚJO-

5.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-100/02-ELSA DA
SILVA REMIGIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. 1. Considerando que se trata de direito indisponível,
conforme inciso 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil
passo a sanear o processo. 2. Assim, fixo como ponto contro-
vertido, o exercício, pelo (a) autos (a), de atividade rural no
período de carência. 3. Determino a produção de prova docu-
mental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do (a)
autor (a) e na inquirição de testemunhas. 4. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 28 de março de 2005 as
14:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIRGINIA NUNES e
MARIA ISABEL ARAÚJO-

6.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-106/02-MARIA
DAS DORES DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. 1. Considerando que se trata de direito indis-
ponível, conforme inciso 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil passo a sanear o processo. 2. Assim, fixo como
ponto controvertido, o exercício, pelo (a) autos (a), de ativida-
de rural no período de carência. 3. Determino a produção de
prova documental e oral, esta consistente no depoimento pes-
soal do (a) autor (a) e na inquirição de testemunhas. 4. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de março de
2005 as 13:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIRGINIA
NUNES e MARIA ISABEL ARAÚJO-

7.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-109/02-HELENA
LUCIO TIMOTEO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. 1. Ante a ausência, a esta audiência (25/10/04) do
réu e de seu Procurador, dispenso a produção das provas por
ele requeridas, conforme parágrafo 2º do artigo 453 do Código
de Processo Civil., 2. Apresente o Instituto Nacional do Seguro
Social , suas alegações finais, no prazo de 10 ( dez ) dias. Inti-
mem – se. –Adv. MARIA ISABEL ARAÚJO, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e MILCA VIRGINIA NUNES-

8.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-125/02-MARIA
APARECIDA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. 1. Considerando que se trata de
direito indisponível, conforme inciso 3º do artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil passo a sanear o processo. 2. Assim, fixo
como ponto controvertido, o exercício, pelo (a) autos (a), de
atividade rural no período de carência. 3. Determino a produ-
ção de prova documental e oral, esta consistente no depoimen-
to pessoal do (a) autor (a) e na inquirição de testemunhas. 4.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de
abril de 2005 as 13:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIR-
GINIA NUNES e MARIA ISABEL ARAÚJO-

9.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-133/02-V.A.A. e
outros x M.H.S. 1. Designo o dia 10/12/2004 as 14:30 horas ,
na Avenida Visconde de Guarapuava, 2652, Centro, Curitiba –
Pr, no prédio do Instituto de Criminalística do Paraná, fundos,
no Laboratório de Genética Molecular Forense (LGMF), para
coleta de material humano, visando a realização do exame de
DNA. Intimem – se. –Adv. ANGÉLICA APARECIDA DE
OLIVEIRA-

10.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-149/02-SEBAS-
TIANA MARIA DE JESUS GONÇALVES x INSTITUTONA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. 1. Considerando que se trata
de direito indisponível, conforme inciso 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil passo a sanear o processo. 2. Assim,
fixo como ponto controvertido, o exercício, pelo (a) autos (a),
de atividade rural no período de carência. 3. Determino a pro-
dução de prova documental e oral, esta consistente no depoi-
mento pessoal do (a) autor (a) e na inquirição de testemunhas.
4. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11
de abril de 2005 as 14:00 horas. 5. Int. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA, MILCA VIR-
GINIA NUNES e MARIA ISABEL ARAÚJO-

11.-BUSCA E APREENSÃO-220/02-VALDECIR CUSTÓDIO
LOPES x MÁRIO NATALINO DE SOUZA TAKAMATSU. 1.

Mantenha – se nos autos o Mandado de Prisão retro ( fls. 188 ),
até ulterior determinação deste Juízo., 2. Aguardem – se novas
determinações do Egrégio Tribunal de Alçada., 3. Encaminhem
– se, desde já, ao referido Tribunal (6ª Câmara Civil ), “infor-
mações” em habeas corpus cível, prestadas nesta data, com
manutenção, nos autos, de cópia da lauda respectiva. Intimem
– se. –Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK e JOSÉ
ANTONIO BUENO-

12.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-70/03-V.H.P. e
outros x V.R. 1. Designado o dia 09/02/2005 as 08:30 horas, na
Avenida Visconde de Guarapuava, 2652, Centro, Curitiba – Pr,
prédio do Instituto de Criminalística do Paraná, no Laboratório
de Genético Molecular Forense ( LGMF ), para a coleta de
material humano visando a realização de exame de DNA. Inti-
mem – se. –Adv. ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-159/03-COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO INTEGRADA x PEDRO RIBAS DE MELO. Ante
os termos da impugnação de fls. 69/70, diga a embargante. In-
time – se. –Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA e MACIEL TRIS-
TÃO BARBOSA-

14.-ARROLAMENTO-162/03-ARISTIDES JUSTINO LEITE
e outros x ESP. JOAQUIM MARQUES e outros. 1. Nomeio
inventariante o requerente Aristides Justino Leite, independen-
te de termo nos autos., 2. Emende o inventariante a inicial no
prazo de 10 ( dez ) dias, cumprindo as determinações constan-
tes as fls. 42 dos autos. Intime – se. –Adv. PAULO ROBERTO
DOMINGOS CHAEK-

15.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-49/04-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x WILMA BOMBARDE PI-
NHA. 1. Ante a impugnação retro, diga a embargante em 10 (
dez ) dias. Intime – se. –Adv. MARIA ISABEL ARAÚJO-

16.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-68/04-OLIVIA
DOMINGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. 1. Apresente o réu alegações finais no pra-
zo de 10 ( dez ) dias. Intime – se. –Adv. MILCA VIRGINIA
NUNES, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL
ARAÚJO-

17.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-106/04-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ X JOSÉ DELANHOL. 1. Considerando
que o direito em litígio não admite transação, passo a sanear o proces-
so, desde logo, conforme parágrafo 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. 2. Fixo como pontos controvertidos a existência de
atos de improbidade administrativa que importam em enriquecimento
ilícito e/ou que causaram lesão ao erário e/ou que atentaram contra os
princípios da administração pública. 3. Quanto as preliminares susci-
tadas na contestação, são improcedentes, conforme decisão de fls.
144/152, a qual me reporto para evitar repetição. 4. Determino a pro-
dução de prova documental e oral, esta consistente no depoimento
pessoal do réu e na inquirição de testemunhas. 5. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 21 de Dezembro de 2004 as
13:00 horas. Intimem – se. –Adv. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO e NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

18.-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-107/04-
L.G.M.C. e outros x G.C.C. 1. Manifeste – se a exequente,
informando se recebeu ou não os alimentos no prazo de 03 (
três ) dias. Intime – se. –Adv. SÉRGIO APARECIDO VICEN-
TINI-

19.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-128/04-LUIZ
FERNANDO DE ANDRADE LEITE x JOSÉ DELANHOL. 1.
Emende o autor a inicial, no prazo de 10 ( dez ) dias, reiterando
o valor da causa, conforme a ementa contida no despacho de
fls. 14 dos autos. Intime – se. –Adv. RENATA MONTENE-
GRO BALAN XAVIER-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-132/04-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x MARIA APARECIDA QUEI-
ROZ. 1. Recebo os embargos. 2. A embargada, para impugna-
ção no prazo de lei. 3. Intimem – se. –Adv. MARIA ISABEL
ARAÚJO e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

21.-INDENIZAÇÃO-59/88-MARLI MOREIRA e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DER. 1.
Aguarde – se a comunicação sobre o efetivo pagamento da in-
denização. Intime – se. –Adv. JULIO RICARDO DE MELLO
ROSA, SILVIA MARIA DE MELLO ROSA, ELVINO FRAN-
CO e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

22.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-36/93-CLÓVIS
IZUHARA x SILVA DIESEL TRANSPORTES LTDA. 1. De-
ferido o desentranhamento da carta precatória, e encaminhada
para o Juízo de Direito da Comarca de Olímpia/SP, para penho-
ra de bens de propriedade das executadas. Intime – se. –Adv.
PAULO GIOVANI FERRI-

23.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-05/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x REINALDO APA-
RECIDO COSTA e SILVA. 1. Defiro o pedido de fls. 43, alia-
do ao extrato de fls. 44, para julgar extinta a execução, confor-
me artigo 26 da lei 6.830/80. 2. Sem custas e honorários, con-
forme prescrição do referido artigo. 3. PRI. –Adv. ADRIANA
ZILIO MAXIMIANO-

24.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-17/02-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FATCAFÉ TORRE-
FAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ. 1. Defiro o pedido de fls. 41,
para suspender o processo durante 30 ( trinta ) dias. 2. Int. –
Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

25.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-17/02-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FATCAFÉ TORRE-
FAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ. 1. Defiro o pedido de fls.
131, aliado ao extrato de fls. 132, para julgar extinta a execu-
ção, conforme artigo 26 da lei 6.830/80. 2. Sem custas e hono-
rários, conforme prescrição do referido artigo. 3. PRI. –Adv.
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

26.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-38/02-FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL x SILVANA ALVES MOREIRA –
BAR. 1. Defiro o pedido de fls. 37, aliado aos extratos de fls.
38/39, para julgar extinta a execução, conforme artigo 26 da
Lei 6.830/80. 2. Sem custas e honorários, conforme prescrição
do referido artigo. 3. PRI. –Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMI-
ANO-

27.-EXECUÇÀO FISCAL-28/04-CONSELHO REGIONAL DE
ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA – PR. 1. Emende o exequente
a inicial, no prazo de 10 ( dez ) dias, com apresentação de
instrumentos legitimadores de sua representação pelo respecti-
vo Advogado subscritor, sob pena de indeferimento. Intime –
se. –Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

28.-MONITÓRIA-24/04-Oriundo da Comarca de Ribeirão do
Pinhal – Pr – JOAQUIM AMÂNCIO NETO x ORLANDO
MARQUES DA SILVA e outros. 1. Não conhece o pedido “de
invalidação de todos os atos praticados pelos” executados/no-
tificados (item 2.2 da petição de fls. 39/40 ), uma vez que a
competência para sua apreciação pertence ao Juízo Deprecan-
te., 2. Manifestem – se o exequente sobre o prosseguimento do
feito, atentando – se, inclusive, para os termos do item “c” da
petição retro ( fls. 76/77 ). Intimem – se. –Adv. ROBERTO
CHINCEV ALBINO E PAULO GIOVANI FERRI-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR VARA CÍVEL
Juiz de Direito: Flávia Braga de Castro Alves
Relação Nº 19 / 04 Data 13. 10 . 2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO.

Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Awada 43 219/00
Anderson D´aquila Gonçalves 34 017/02
Antonio de Jesus Moriggi 02 189/95
Antonio Carlos Monteiro 25 329/02
Carlos Fernando Uzelotto 31 002/04
Edson Felipe Mucholowski 22 113/04
Eliane de Lima 12 007/00
Elizete Sandra Simões dos Anjos 04 081/01

05 082/01
06 097/01
07 057/01
08 091/04
09 083/04
26 279/99
29 217/02
30 181/04
36 142/99

Érika Ehara 24 043/04
Fábio Luis Franco 31 002/04
Fábio Luiz Cardoso Borba 01 014/97
Fernando Covezzi da Silva 10 002/04

11 004/04
35 106/04
41 182/02
42 277/02

Israel Liutti 21 302/02
Janete Serafim da Silva Prizon 32 181/00

33 034/02
37 115/99
38 271/00
39 156/01
40 024/03

José Antonio Volpi da Silva 03 205/99
20 080/03

José Carlos Farias 15 153/99
José Wlademir Garbúggio 14 133/03
Mauro Lúcio Rodrigues 20 080/03
Neusa Maria Cândido 23 074/04
Osvaldo Buniotti 18 070/04
Pedro Francisco Vicentim 19 180/04
Roberto Alexandre Hayami Miranda 13 014/99

28 028/02
Rogério Guedes Pereira 16 034/03

17 177/04
27 019/02

Sueli Lemes de Toledo Amorim 33 034/02

01. EXECUÇÃO - 14/97 - Banco do Brasil Sa x Fábio Luiz
Cardoso Borba e outros. “Em relação ao contido na petição de
fls. 233/235, tem-se que o pedido de nulidade da sentença pro-
ferida nos autos de embargos nº 240/97 já foi decidida através
da decisão de fls. 203/203vº a qual foi devidamente publicada
no diário da Justiça, conforme fls. 224, intimando-se as partes,
assim como a questão do trânsito em julgado daquela sentença.
Desta forma, improcedem os requerimentos de fls. 233/235...”
Adv. Fábio Luis Cardoso Borba.

02. EXECUÇÃO - 189/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. “Defiro como requerido pelo exequente
às fls. 150. Desentranhe-se o mandado para localização de pos-
síveis bens à penhora.” Ao exequente para efetuar depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Antonio de Jesus
Moriggi.

03. REPARAÇÃO DE DANOS EM FASE DE EXECUÇÃO -
205/99 - Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
- Coopcana Ltda x Belgamasco & Santini Ltda. À exequente,
para retirar carta precatória para cumprimento. Adv. José An-
tonio Volpi da Silva.

04. EXECUTIVO FISCAL - 81/01 - Município de Paraíso do
Norte x Olavo Oliveira Macedo. Ao exequente, sobre o decur-
so do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete San-
dra Simões dos Anjos.
05. EXECUTIVO FISCAL - 82/01 - Município de Paraíso do

Norte x Olavo Oliveira Macedo. Ao exequente, sobre o decur-
so do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete San-
dra Simões dos Anjos.

06. EXECUTIVO FISCAL - 97/01 - Município de Paraíso do
Norte x Olavo Oliveira Macedo. Ao exequente, sobre o decur-
so do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete San-
dra Simões dos Anjos.

07. EXECUTIVO FISCAL - 57/02 - Município de Paraíso do
Norte x Valquides Cardoso Camargo. Ao exequente, sobre o
decurso do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

08. EXECUTIVO FISCAL - 91/04 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio de Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente,
sobre o decurso do prazo sem interposição de embargos. Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

09. EXECUTIVO FISCAL - 83/04 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio de José Ferraciolli. Ao exequente, sobre o de-
curso do prazo sem interposição de embargos. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

10. EXECUTIVO FISCAL - 02/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Antenor Caldeira de Oliveira. Ao exequente, sobre o
decurso do prazo do edital. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

11. EXECUTIVO FISCAL - 04/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Antonio Favoretto. Ao exequente, sobre o decurso do
prazo do edital. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

12. EXECUTIVO FISCAL - 07/00 - Inmetro x Enoque Alves
da Rocha. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adva. Eliane de Lima.

13. EXECUTIVO FISCAL - 14/99 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x A. Canassa & Colauto Ltda. Às partes sobre a
juntada da decisão dos embargos. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

14. CARTA PRECATÓRIA - 133/03 - Cível - Nova Esperança/
Pr - Execução - 572/03 - Valmor Menegatti x Auto Posto Are-
nito Ltda. Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. José Wlademir Garbúggio.

15. MONITÓRIA - 153/99 - L. C. Silva Paraíso x Marcelino
Colombo. “Intime-se o exequente, na pessoa de seu Procurador
Judicial, para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de
extinção.” Adv. José Carlos Farias.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 34/03 - Lelefran Indústria e
Comércio de Materiais de Construção Ltda x Cimento Rio Bran-
co. “Examinando os presentes autos e verificando estar ausente
pressuposto de tempestividade, uma vez que a decisão de fls.
33/35 já transitou em julgado em 10/08/2004, nego seguimento
ao presente recurso.” Adv. Rogério Guedes Pereira.

17. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 177/04 - Aníbal &
Petermann Ltda e outros x Banco do Brasil Sa. “1. Quanto ao
requerimento de Justiça Gratuita, ante o montante de bens per-
tencentes ao patrimônio dos Embargantes e ante a ausência de
comprovação da sua hipossuficiência, indefiro o pedido de Jus-
tiça Gratuita neste feito. 2. Intimem-se os Embargantes para
recolhimento da taxa do Funrejus e pagamento das custas pro-
cessuais.” Adv. Rogério Guedes Pereira.

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 70/04 - Antonio Raulino
Boaroli e outra x Alcino da Silva Pazo e outra. “Quanto ao
contido no ofício de fls. 84, ciência à parte autora.” Adv. Os-
valdo Benedito Buniotti.

19. INDENIZATÓRIA - 180/04 - Luiz Gimenez de Abreu x Anto-
nio Annibelli Neto. “Designo audiência conciliatória para o dia
18/11/2004, às 13:30 horas...” Adv. Pedro Francisco Vicentim.

20. REPARAÇÃO DE DANOS - 80/03 - Adelson Canuto Rocha
x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana - Coop-
cana Ltda. “Conforme ofício de fls. 254 foi concedido efeito sus-
pensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto pela Coo-
perativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda. Desta
forma, aguarde novas informações acerca do julgamento do refe-
rido recurso.” Advs. Mauro Lúcio Rodrigues e José Antonio Volpi
da Silva.

21. COBRANÇA - 302/02 - Melo Mora & Cia Ltda x Espólio de
Valdemar Luzia e outro. “Quanto ao documento apresentado às
fls. 165, manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias.” Adv.
Israel Liutti.

22. BUSCA E APREENSÃO - 113/04 - Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros x Laudenir Paschoal. À requerente sobre o trânsito
em julgado da decisão. Adv. Edson Felipe Mucholowski.

23. BUSCA E APREENSÃO - 74/04 - Omni Sa Crédito Finan-
ciamento e Investimento x Natal Aparecido da Silva. Ao reque-
rente, para depositar os custos da diligência do Sr. Oficial de
Justiça. Adva. Neusa Maria Cândido.

24. BUSCA E APREENSÃO - 43/04 - Banco Panamericano Sa
x Genival Antunes Moreira. Deferida a conversão da ação de
busca e apreensão em ação de depósito. Ao requerente para
depositar os custos da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Adva.
Érika Ehara.

25. PREVIDENCIÁRIA - 329/02 - Fátima Aparecida Zari Nait-
zke da Silva x Instituto Nacional do Seguro Social. “1. Ante a
tempestividade, recebo a apelação em ambos os efeitos. 2. Inti-
me-se o apelado para oferecimento de contra-razões, no prazo
legal.” Adv. Antonio Carlos Monteiro.

26. ARROLAMENTO - 279/99 - Espólio de Nelson João Fá-

Paraíso do Norte
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varo. “À inventariante para que providencie a juntada das certi-
dões negativas devidamente atualizadas.” Adva. Elizete San-

dra Simões dos Anjos.

27. INVENTÁRIO - 19/02 - Espólio de Jones Primão. “Reno-

ve-se a intimação à inventariante (À inventariante para reco-
lhimento do imposto causa mortis). Adv. Rogério Guedes Pe-
reira.

28. INVENTÁRIO - 28/02 - Espólio de Nivaldo Aparecido
Francisco. “Sobre os documentos juntados pela inventariante,

manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

29. INVENTÁRIO - 217/02 - Espólio de José Ribeiro de Sou-
za. “Cabe a parte interessada o cumprimento da solicitação de
fls. 133, inclusive quanto às providências necessárias para tal.”

Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

30. SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 181/04 - R. O. T. x A. T. “1.

Quanto ao requerimento de Justiça Gratuita, ante o montante
de bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio da Re-
querente e do Requerido, indefiro o pedido de Justiça Gratuita

neste feito. 2. Intime-se a Requerente para recolhimento da taxa
do Funrejus e pagamento das custas processuais.” Adva. Elize-
te Sandra Simões dos Anjos.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 02/04 - M. U. x V. L. C. U. Às
partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem-se quan-

to ao interesse na produção de provas, justificando a necessi-
dade das mesmas.” Advs. Carlos Fernando Uzelotto e Fábio
Luis Franco.

32. DIVÓRCIO - 181/00 - C. A. Q. e outra. “Nada há nos autos
em relação ao pedido de expedição de ofício a Cohapar. O item

5 da petição inicial apenas menciona que os Requerentes pos-
suem direitos sob uma área na Vila Rural de Paraíso do Norte.
Outrossim, não há qualquer determinação na r. sentença de fls.

13 e por isso não foi expedido o ofício referido às fls. 25, mo-
tivo pelo qual indefiro o requerimento formulado. Defiro a ex-
pedição de novo mandado de inscrição.” Adva. Janete Serafim

da Silva Prizon.

33. DIVÓRCIO - 34/04 - J. A. B. M. x M. T. de F. M. Às partes

para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas,
sob pena de indeferimento.” Advs. Janete Serafim da Silva Pri-

zon e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

34. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - 17/

02 - M. J. H. x O. S. Ao requerido para retirar carta precatória
para cumprimento. Adv. Anderson D´aquila Gonçalves.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 106/04 - E. M. do
N. x J. C. de C. “Manifeste-se o requerido acerca das provas
que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv. Fer-

nando Covezzi da Silva.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 142/99 - F. A. x

U. C. S. “Ao requerido, para que no prazo de 48 horas se mani-
feste quanto ao interesse na produção do exame pericial de DNA,
arcando com os custos do mesmo, sob pena de instrução e jul-

gamento do feito, sem prova pericial.” Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 115/99 - M. R. da C. e
outra x P. R. da C. Aos exequentes, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

38. ALIMENTOS - 271/00 - M. C. F. e outro x R. F. J. “O
pedido de fls. 30 há de ser indeferido, uma vez que o presente

feito já foi julgado e arquivado. Outrossim, tal ofício já foi
expedido (fls. 26).” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

39. USUCAPIÃO - 156/01 - José Carlos Fagundes x Joaquim
Batista dos Reis e outro. Ao requerente, para efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes (R$-229,36). Adva.

Janete Serafim da Silva Prizon.

40. USUCAPIÃO - 24/03 - Luiz Antonio Malaquias e outra x

Julio Pereira da Silva. Aos requerentes, para efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes (R$-185,86). Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

41. USUCAPIÃO - 182/02 - Lucinete Cristina de Souza Elvira
x José Garcia Gimenes. À requerente, para efetuar o pagamen-

to das custas processuais remanescentes (R$-228,86). Adv.
Fernando Covezzi da Silva.

42. USUCAPIÃO - 277/02 - Antonio Fortunato Lopes x Sebas-
tião Vieira dos Santos. Ao requerente, para efetuar o pagamen-
to das custas processuais remanescentes (R$-221,86). Adv.

Fernando Covezzi da Silva.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 219/00 - Jorge Baggio Fi-

lho x João Guandalin e outro. Ao embargante, para efetuar o

pagamento das custas processuais remanescente (R$-245,86).

Adv. Adel Mohamad Awada.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: Flávia Braga de Castro Alves
Relação Nº 20 / 04 Data 22.10 . 2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO.

01. EXECUÇÃO - 191/97 - Credimar Ltda x Maurício Carreira
e outro. Ao exequente, para retirar carta de arrematação. Adv.
José Marega.

02. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - 229/99 - Antonio de
Jesus Moriggi x Adriano Carreira Filho. Ao exequente, para
retirar carta de arrematação. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

03. EXECUÇÃO - 344/98 - Comercial Gerdau Ltda x Soylete
Fernandes. “Indefiro o pedido formulado pelo exequente para
que seja oficiado ao Banco Central do Brasil para que seja lo-
calizadas contas correntes e aplicações financeiras em nome da
executada para posterior penhora em dinheiro. O sistema ban-
cário do país abriga milhões de contas correntes e de contas de
poupanças, de modo que não se afigura viável movimentar-se
esta estrutura para atender o pedido do exequente, tendo em
vista a existência de bens constritados, inclusive em reforço de
penhora. Outrossim, não há que se falar em penhora de valores
depositados em conta corrente da executada, uma vez que já há
nos autos bens penhorados, cuja avaliação foi aceita pelo cre-
dor. Isto porque, a execução deve tramitar sempre que possível
de forma menos onerosa ao devedor.” Adv. Rogério Verdade.

04. EXECUÇÃO - 177/03 - Nair Ignácio Batista x José Carlos
Farias. À exequente, sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adva. Marla Georgia Palma.

05. EXECUÇÃO FISCAL - 216/01 - Município de Paraíso do
Norte x Miguel Antonio de Almeida. Ao exequente, sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

06. EXECUÇÃO FISCAL - 284/01 - Município de Paraíso do
Norte x Marina Rosa de Jesus. Ao exequente, sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões
dos Anjos.

07. EXECUÇÃO FISCAL - 08/00 - Inmetro x C. M. Andrade
& A. T. Andrade Ltda. “Colha-se a manifestação da exequente.
Adva. Eliane de Lima.

08. CARTA PRECATÓRIA - 24/04 - Guarulhos/SP - 2ª Vara
Cível - Execução - 1484/03 - Banco Itaú Sa x Idário Ferreira
dos Santos. “1. Discordante o credor com a nomeação de bens
à penhora de fls. 12/13, pleiteia o mesmo a penhora sobre o
faturamento da empresa executada; 2. Tendo por ineficaz a
nomeação de bens à penhora e visando evitar maiores prejuí-
zos à empresa executada, indefiro por ora a penhora sobre o
faturamento da mesma e determino a intimação do executado,
para manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem ao pa-
gamento da dívida.” Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

09. CARTA PRECATÓRIA - 46/03 - Rio de Janeiro/RJ - 28ª
Vara Cível - Ordinária - 98.001.136029-9 - Esso Brasileira de
Petróleo Ltda x Banco do Brasil Sa e outro. ““1. Discordante o
credor com a nomeação de bens à penhora de fls. 27, e não
havendo manifestação da executada, pleiteia o credor a penho-
ra sobre o faturamento da empresa executada ou renda diária;
2. Tendo por ineficaz a nomeação de bens à penhora e visando
evitar maiores prejuízos à empresa executada, indefiro por ora
a penhora sobre o faturamento da mesma e determino o desen-
tranhamento do mandado de fls. 28 para penhora de tantos bens
quantos bastem ao pagamento da dívida.” (Ao exequente para
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-
50,00). Adv. Robson Ivan Stival.

10. CARTA PRECATÓRIA - 96/04 - Paranavaí/Pr - 1ª Vara
Cível - Execução Fiscal - 31/01 - Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Laticínios Amaporã Ltda e outro. À exequente para
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Roberto Alexandre Hayami Miranda.

11. CARTA PRECATÓRIA - 84/04 - Alto Paraná/PR - Vara
Cível - Execução - 224/04 - Murillo Viana & Cia Ltda x Leo-
nelson Martins. Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Valdir Molin.

12. CARTA PRECATÓRIA - 80/04 - Terra Rica/PR - Vara Cí-
vel - Indenização - 13/03 - Geslaine de Nardi Lima e outro x
Dejanira Fernandes Bordin Cardoso e outro. Às partes sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (“DEIXEI DE INTIMAR a
testemunha JOEL ALVES VIEIRA em virtude de não tê-lo
encontrado. Vale dizer que indaguei a vários moradores da-
quela localidade, dentre os quais o atual proprietário da Ola-
ria Ourinhos, mas ninguém soube informar sobre a pessoa do
Sr. Joel Alves Vieira.). Advs. Osvaldo Chighero Ogsuko Chui -
João Guandalin - Anderson Hataqueiama e Márcio Alexandre
Cavenague.

13. MONITÓRIA - 270/02 - Gerdau Sa x Lelefran Indústria
Comércio Materiais de Construção Ltda e outros. “Em haven-
do juntada de documentos pela parte autora, intime-se a parte
contrária para manifestação no prazo de cinco (05) dias, a fim
de se evitar qualquer alegação de inobservância ao princípio
do contraditório, futuramente.” Adv. Rogério Guedes Pereira.

14. MONITÓRIA - 97/03 - Kazuchiro Masuko x Luiz Antonio
Piga e outra. “Ao apelante para que no prazo de 48 horas apre-
sente petição original e comprove o efetivo preparo do recurso
interposto, sob pena de não recebimento do mesmo.” Adv. Ro-
gério Guedes Pereira.

15. COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO - 183/91 - Coca-
mar Ltda x Bráulio Bubula Mazzioni. “Uma vez que o recurso
oferecido foi provido e a decisão de fls. 161 foi cassada, a pe-
nhora efetuada subsiste. Desta forma, intime-se a esposa do
executado da referida penhora.” (Ao exequente para depositar
diligências do Sr. Oficial de Justiça - R$-30,00). Adv. José
Marega.

16. BUSCA E APREENSÃO - 225/03 - BV Financeira Sa x
Carlos Antonio Malaquias. “1. Defiro o pedido de fls. 40/42, o
que faço com fundamento no art. 4º do Decreto Lei 911/69,
com a redação da Lei 6.071/74 e converto a ação de busca e
apreensão em depósito. 2. Cite-se o devedor, com as advertên-
cias legais, para em 5 dias: a) entregar a coisa, depositá-la em
Juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; ou b) con-
testar a ação...” (Ao requerente, para efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça - R$-30,00). Adva. Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.

17. CIVIL PÚBLICA - 06/02 - Ministério Público x Antonio
Rubens Primão e outros. “O requerido Antonio Rubens Primão
ingressou com o pedido de incompetência deste Juízo, argu-
mentando, em síntese, que é ex-prefeito e desta forma, por for-
ça do art. 84, § 1º do Código de Processo Penal introduzido
pela Lei nº 10.628/2002, possui foro especial, devendo ser pro-
cessado e julgado perante o Tribunal de Justiça do Estado... O
Ministério Público manifestou-se desfavorável ao pedido. A
pretensão do Requerido Antonio Rubens Primão encontra am-
paro legal no art. 84 do Código de Processo Penal, o qual foi
alterado pela Lei nº 10.628/2002. O Ministério Público ajuizou
ADIN pleiteando o reconhecimento da inconstitucionalidade
da referida Lei. Todavia, tal ação está pendente de julgamento.
Outrossim, a presente Ação Civil Pública foi proposta também
contra Fiori Antonio Tessaro, atual Prefeito Municipal de São
Carlos do Ivaí. Desta forma, o requerido Antonio Rubens Pri-
mão na condição de ex-prefeito e o Requerido Fiori Antonio
Tessaro, atual Prefeito Municipal possuem foro especial, de-
vendo ser processados e julgados perante o Tribunal de Justiça
do Estado. Ante o exposto, com fulcro nos dispositivos legais
supra citados defiro a pretensão do Requerido Antonio Rubens
Primão ao processo e julgamento da presente ação perante o
Tribunal de Justiça do Estado, pelo que determino a remessa
dos autos à instância superior...” Advs. José Alves Bezerra -
Rogério Guedes Pereira e Antonio de Jesus Filho.

18. INDENIZAÇÃO - 353/02 - Alcides Luzia x Cooperativa
Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda e outro. Às par-
tes sobre a contestação e documentos juntados pela Denuncia-
da à Lide. Advs. Renato Benvindo Frata e José Antonio Volpi
da Silva.

19. INDENIZAÇÃO - 156/02 - Zacarias Ferreira da Silva x
Carlos Orlando Cavalli e outros. “Não tendo havido composi-
ção entre as partes, intimem-se-as para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.” Advs.
José Antonio Dumas e Fabiano Nuud de Souza.

20. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICOS - 214/03 - Luiz Sil-
veira e outra x Cleusa Silveira Orlandini Polak e outros. “Quanto
à contestação apresentada à reconvenção, diga a parte contrá-

ria, em 10 dias.” Adv. João da Silva Anção Neto.

21. INTERDIÇÃO - 77/04 - Dineuza Maria de Lima x Claudi-
nei Pedro da Silva. À requerente, para retirar mandado de ins-
crição. Adv. Heizer Ricardo Izzo.

22. ALVARÁ JUDICIAL - 174/03 - Maria Elisa da Silva Mar-
gonar. “1. À requerente para que proceda a juntada do alvará
expedido. 2. Juntado aos autos, defiro a expedição de novo
alvará.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

23. ARROLAMENTO - 16/04 - Espólio de Quitéria da Con-
ceição Ferreira Gonçalves. “Colha-se a manifestação da Fa-
zenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

24. ARROLAMENTO - 109/04 - Espólio de José Maria de
Andrade e outra. “Colha-se a manifestação do inventariante.”
Adv. José Cunha Lisboa.

25. ARROLAMENTO - 27/04 - Espólio de Maria de Lourdes
Francisco da Silva. “Colha-se a manifestação do inventarian-
te.” Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

26. ARROLAMENTO - 176/04 - Espólio de Lenira dos Santos
Hidalgo. À Fazenda Pública Estadual sobre o recolhimento dos
impostos. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

27. ARROLAMENTO - 243/99 - Espólio de Tupinambá Clau-
dino Soares. “1. Defiro o pedido de fls. 96/97, na forma reque-
rida. 2. Recolha-se a Carta de Adjudicação e após, expeça-se
nova Carta.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

28. ARROLAMENTO - 236/00 - Espólio de Aurélio Francisco
Martins. À inventariante para dar atendimento à cota ministeri-
al. Adv. Itacir Biazus.

29. INVENTÁRIO - 350/02 - Espólio de Vanilde de Lima Chi-
nelato. “A petição de fls. 45 não indica quem seja seus subscri-
tor. Desta forma, intime-se o inventariante para que regularize
tal situação, no prazo de cinco dias.” Adva. Luciana Souza
Fante.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 468/96 - K. K. R.
x N. P. L. “Sobre o resultado do exame de DNA, colha-se a
manifestação das partes.” Adv. José Carlos Farias.

31. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 341/02 - E. J. B.
da S. x C. P. I. “Sobre o resultado do exame de DNA, colha-se
a manifestação das partes.” Adva. Rosângela Bueno Galo.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 38/04 - S. P. C. de O. X
S. A. A. “À exequente para que efetue o pagamento das custas
processuais e proceda ao recolhimento da taxa do Funrejus, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.”
Adva. Munira Muhammad Ahmud.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 49/03 - V. M. C. x W. C.
de O. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 35/98 - R. G. T. e outra x
H. P. T. Aos exequentes, sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 203/04 - D. de L. G. x R. G. B.
“À requerente para que proceda a emenda da petição inicial,
atribuindo à causa o valor referente aos bens que se pretende
partilhar, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv. José Maria Lopes de
Souza.

36. DIVÓRCIO DIRETO - 143/04 - I. F. x S. G. E. F.
“Reitere-se a intimação de fls. 15 (Quanto ao requerimento de
Justiça Gratuita, deve o Requerente juntar aos autos a devida
declaração, nos termos da Lei 1.060/50 e suas alterações, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento). Adv. Ro-
meu Luiz Bogoni.

37. DIVÓRCIO DIRETO - 95/02 - M. A. F. x S. B. A. “Ao
requerente para juntar aos autos certidão do Cartório do regis-
tro de imóveis desta Comarca, no prazo de dez dias.” Adv. José
Carlos Farias.

38. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - 162/04 - M. A. P. E. e
outros. “Intimem-se os requerentes, na forma do requerimento
do Ministério Público.” Adva. Rosângela Bueno Galo.

39. GUARDA - 15/04 - F. L. N. x D. A. D. Ao requerente,
sobre o decurso do prazo sem apresentação de contestação.
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

40. GUARDA - 25/03 - J. H. da S. e outra x J. H. da S. “Às
partes, quanto ao interesse na produção de provas, no prazo de
05 (cinco) dias.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

41. GUARDA - 10/04 - M. r. R. e outra x P. H. R. F. Aos reque-
rentes para comparecerem em Cartório e prestarem o devido
compromisso legal. Adva. Rosângela Bueno Galo.

42. TUTELA - 08/04 - S. A. F. B. “Intime-se a requerente, para
dar atendimento ao contido no item c, do parecer ministerial de
fls. 16.” Adv. Romeu Luiz Bogoni.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 26/04 - N. da S. C. e
outros x M. C. “O Ministério Público ingressou com a presente
execução em favor das menores N. da S. C., N. A. da S. C., e
N. da S. C., todas representadas por sua genitora M. N. da S. C.
contra M. C., pleiteando o pagamento das pensões alimentícias
em atraso correspondentes aos meses de dezembro de 2003 e
janeiro, fevereiro de 2004. A inicial foi recebida no tocante à
verba alimentar referente às prestações vencidas. O devedor
devidamente citado, apresentou justificativa (fls. 19/21) adu-
zindo que sempre cumpriu com o pagamento das prestações
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assumidas nos presentes autos, sendo que o atraso ocorrido
decorre de dificuldades financeiras a que vem suportando, ante
ter contraído nova família, tendo outros quatro filhos que mo-
ram em sua residência. O Ministério Público, em parecer de
fls. 31/33 pleiteia o não acolhimento da justificativa apresenta-
da, pugnando pela prisão do devedor. O executado alegou im-
possibilidade financeira, mas não comprovou. Em relação ao
fato de ter outros filhos, tal fato, por si só não justifica o não
pagamento da pensão alimentícia para as autoras. Por fim, se
houve diminuição de sua renda, este processo não é o meio
adequado para discussão desta matéria. À vista disto, bem como
do parecer ministerial da d. representante do Ministério Públi-
co, atendendo ao que consta dos autos e com esteio nos arts.
733, § 1º do CPC, decreto a prisão civil do executado M. C.,
qualificado nos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Designo a
cadeia pública do local da residência do executado para o cum-
primento da pena de prisão, a qual poderá ser levantada, ocor-
rendo o pagamento do débito das três últimas prestações ali-
mentícias em atraso, que importa em R$-720,00-(setecentos e
vinte reais). Consigne-se no mandado que o executado deverá
ser recolhido em local separado dos demais presos.” Adv. Emer-
son Eduardy Senko.

44. EXECUÇÃO - 209/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. Designados os dias 09 e 21 de dezem-
bro de 2004, às 09:00 horas, para realização de leilão. Ao exe-
quente para retirar edital para publicação e depositar diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

45. EXECUÇÃO - 146/02 - Shiro Ichikawa x Alda Rezende
Tagliamento e outra. Designado os dias 11 e 25 de novembro
de 2004, para realização de leilão. Ao exequente, para retirar
edital para publicação. Adv. Rodnei Rene Marchioro.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO.

01. EXECUÇÃO - 188/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. Designados os dias 09 e 21 de dezem-
bro de 2004, às 10:00 horas, para realização de leilão. Ao exe-
quente, para retirar edital para publicação e depositar diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (R$-90,00). Adv. Antonio de Je-
sus Moriggi.

02. EXECUTIVO FISCAL - 283/01 - Município de Paraíso do
Norte x Jorge Balduino. “Ao exequente, para regularização pro-
cessual referente ao falecimento do executado.” Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

03. EXECUTIVO FISCAL - 99/02 - Município de Paraíso do
Norte x Milton Mariano. Ao exequente, para retirar edital de
citação para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos An-
jos.

04. EXECUTIVO FISCAL - 84/04 - Município de Paraíso do
Norte x Francisca Rezende Tagliamento. “Quanto à petição de
fls. 14-17 e documentos que a acompanham, diga a parte exe-
quente.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

05. EXECUTIVO FISCAL - 85/04 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. “Ao exequente, para regulari-
zação processual referente ao falecimento do executado.” Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

06. EXECUTIVO FISCAL - 111/04 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Moura Hernandes. “Ao exequente, para regula-
rização processual referente ao falecimento da executada.”
Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

07. EXECUTIVO FISCAL - 40/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Reinol Elias da Silva. “Quanto ao contido no
ofício de fls. 39, manifeste-se a Fazenda Pública.” Adv. Rober-
to Alexandre Hayami Miranda.

08. EXECUTIVO FISCAL - 351/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x A. R. Gomes Olaria. “Defiro a inclusão de
Antonio Ramos Gomes no polo passivo da presente execução...
Cite-se o devedor, com as advertências legais.” À exequente
para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda.

09. EXECUTIVO FISCAL - 03/96 - Conselho Regional de
Engenharia - Arquitetura e Agronomia x Indústria de Farinha
de Mandioca Tormena. Designados os dias 06 e 21 de dezem-
bro de 2004, às 10:30 horas, para realização de leilões. Ao exe-
quente, para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-
50,00). Adv. Pedro Leal.

10. EXECUTIVO FISCAL - 129/02 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Colarol Comércio Indústria de Laticí-
nios Rondon Ltda. “Colha-se a manifestação do exequente.”
Adv. Renato Farto Lana.

11. EXECUTIVO FISCAL - 362/01 - Caixa Econômica Fede-
ral x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda. À exequente, para
depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-75,00). Adv.
Agnaldo Murilo Albanez Bezerra.

12. CARTA PRECATÓRIA - 94/01 - Vara Federal - Paranavaí/
PR - Executivo Fiscal - 2001.70.11.004310-3 - Conselho Regi-
onal de Engenharia Arquitetura e Agronomia x Metalúrgica
Santa Ana. “Colha-se a manifestação do exequente.” Adv. Pe-
dro Leal.

13. MONITÓRIA - 234/01 - Anor Santini Filho x Osmar do
Nascimento. “A decisão de fls. 26/28 foi cassada em grau de
recurso, a fim de possibilitar as partes a dilação probatória.
Todavia, o embargado, devidamente intimado por duas vezes,
não se manifestou no feito, demonstrando desinteresse na pro-
dução de provas. O embargante também não requereu a produ-
ção de provas, aduzindo que o ônus probatório é do embarga-
do. Desta forma, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença.” Advs. José Maria Lopes de Souza e Andréa M. Vi-
eira Carvalho.

14. MONITÓRIA - 234/01 - Anor Santini Filho x Osmar do
Nascimento. Ao requerente para o preparo das custas proces-
suais (R$-149,86). Adv. José Maria Lopes de Souza.

15. DESAPROPRIAÇÃO - 205/03 - Município de São Carlos
do Ivaí x Silas Pioli. “1. Com fundamento no art. 9º, inciso II
do CPC, nomeio como Curadora Especial aos réus revéis a Dra.
Elizete Sandra Simões dos Anjos, sob a fé de seu grau, que
aceitando o encargo deverá representá-la nos autos. 2. Abra-
lhe vistas dos autos por cinco dias para requerer o que entender
de direito.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

16. ANULATÓRIA - 290/99 - Antonio Donizete Prates x Rhan-
der Cunha Soares e outros. “1. Acolho a renúncia de fls. 230.
2. Em substituição, nomeio a Dra. Sueli Lemes de Toledo, sob
a fé de seu grau. 3. Intime-se-á.” Adva. Sueli Lemes de Toledo.

17. INDENIZAÇÃO - 160/01 - Jailton Pereira Damasceno x
Francisco Ferreira Pontes. “À conta e preparo”. Adva. Janete
Serafim da Silva Prizon.

18. COBRANÇA - 312/01 - Ilma da Silva e outros x Município
de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 62/63 dos au-
tos, reconhecendo como incontroversas as alegações do reque-
rido de que receberam integralmente o salário do mês de se-
tembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial cons-
ta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido
deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos auto-
res, pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de
não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Au-
tores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho
Neto.

19. COBRANÇA - 313/01 - Creuda Terezinha Antunes Morei-
ra e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifesta-
ram às fls. 59/60 dos autos, reconhecendo como incontroversas
as alegações do requerido de que receberam integralmente o
salário do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem
condenação do requerido ao pagamento de 30% do salário mí-
nimo do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salá-
rios dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina
do ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia,
na inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro
o requerido deixou de fazer o pagamento integral dos salários
dos autores, pagando somente 50% dos salários de cada mês,
além de não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se
os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Bote-
lho Neto.

20. COBRANÇA - 314/01 - Aparecido Lino de Andrade e ou-
tros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às
fls. 57 dos autos, reconhecendo como incontroversas as alega-
ções do requerido de que receberam integralmente o salário do
mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação
do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês
de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos me-
ses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de
1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requeri-
do deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos auto-
res, pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de
não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Au-
tores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho
Neto.

21. COBRANÇA - 315/01 - Deijanira Alves das Flores e ou-
tros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às
fls. 66/67 dos autos, reconhecendo como incontroversas as ale-
gações do requerido de que receberam integralmente o salário
do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem conde-
nação do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo
do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários
dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do
ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na
inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o
requerido deixou de fazer o pagamento integral dos salários
dos autores, pagando somente 50% dos salários de cada mês,
além de não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se
os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Bote-
lho Neto.

22. COBRANÇA - 316/01 - Aracy Peres dos Santos e outros x
Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 615
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

23. COBRANÇA - 317/01 - Joara Maria Jardim do Nascimen-
to e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifesta-
ram às fls. 59 dos autos, reconhecendo como incontroversas as
alegações do requerido de que receberam integralmente o salá-
rio do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem con-
denação do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo
do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários
dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do
ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na
inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o
requerido deixou de fazer o pagamento integral dos salários
dos autores, pagando somente 50% dos salários de cada mês,
além de não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se
os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Bote-
lho Neto.

24. COBRANÇA - 318/01 - Laurinda Pereira Macedo e outros
x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 58
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

25. COBRANÇA - 319/01 - Maria Geania Oliveira Ribeiro
Luprin e outros x Município de Mirador. “Os autores se mani-
festaram às fls. 58 dos autos, reconhecendo como incontrover-
sas as alegações do requerido de que receberam integralmente
o salário do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem
condenação do requerido ao pagamento de 30% do salário mí-
nimo do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salá-
rios dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina
do ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia,
na inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro
o requerido deixou de fazer o pagamento integral dos salários
dos autores, pagando somente 50% dos salários de cada mês,
além de não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se
os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Bote-
lho Neto.

26. COBRANÇA - 320/01 - Marilte Aguiar Francez e outros x
Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 57
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

27. COBRANÇA - 321/01 - Osvaldo Rodrigues do Nascimento
e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram
às fls. 58 dos autos, reconhecendo como incontroversas as ale-
gações do requerido de que receberam integralmente o salário

do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem conde-
nação do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo
do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários
dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do
ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na
inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o
requerido deixou de fazer o pagamento integral dos salários
dos autores, pagando somente 50% dos salários de cada mês,
além de não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se
os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Bote-
lho Neto.

28. COBRANÇA - 206/04 - Vilson Machado de Lima x Valdir
Tiveron. “1. Designo audiência conciliatória para o dia 16 / 12
/ 2004, às 13:30 horas...” Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

29. BUSCA E APREENSÃO - 168/02 - Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x José Osni Farias
Chaves. “Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a presente ação de busca e apreensão convertida em ação
de depósito, determinando ao réu a entrega ao autor, em 24
(vinte e quatro) horas, do bem descrito na inicial ou da quantia
devida, sob pena de prisão, pelo prazo de 90 (noventa) dias...”
Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

30. MANDADO DE SEGURANÇA - 21/03 - Herbert Mora
Casela x Presidente da Comissão de Licitação do Município de
Paraíso do Norte. “1. Recebo a apelação, em seus ambos efei-
tos. 2. Abra-se vista ao apelado para, querendo, no prazo legal,
apresentar contra-razões...” Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

31. CIVIL PÚBLICA - 342/98 - ADEAM x Adail Curioni e
outros. “Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 16 / 12 / 2004, às 15:00 horas.” Advs. Alberto Contar -
Elizete Sandra Simões dos Anjos e Janete Serafim da Silva Pri-
zon.

32. INVENTÁRIO - 231/03 - Espólio de Claudina Maria Alba-
no Menezes. “Quanto ao documento de fls. 40 e seguintes,
manifestem-se as partes.” Advs. Elizete Sandra Simões dos
Anjos e Rogério Guedes Pereira.

33. INVENTÁRIO - 283/02 - Espólio de Aldo José Rosar. “Ho-
mologo a retificação da partilha. Nova vista à Fazenda Pública,
nos termos do art. 1031, § 2º CPC, após providências necessá-
rias.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

34. INVENTÁRIO - 57/01 - Espólio de Vitercino Ramos. “Ma-
nifeste-se o inventariante.” Adva. Janete Serafim da Silva Pri-
zon.

35. ARROLAMENTO - 164/03 - Espólio de Vicente Pedro de
Lima. “Colha-se a manifestação da Fazenda Pública Estadual.”
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

36. ARROLAMENTO - 159/03 - Espólio de Inêz de Souza
Campos de Aquino. “Diga a Fazenda Pública.” Adv. Roberto
Alexandre Hayami Miranda.

37. ALVARÁ JUDICIAL - 30/02 - Maria Helena Cordeiro de
Souza. “Determino à autora a prestação de contas no prazo de
60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.” Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

38. INTERDIÇÃO - 233/97 - Maria José de Oliveira Menezes
x Angela Oliveira. “Conforme decisão de fls. 84, tal feito já se
encontra devidamente sentenciado e arquivado. Desta forma e
ainda considerando que a interditanda e a peticionária residem
na cidade de Cascavel, o pedido de Remoção de Curadora deve
ser proposto perante aquele juízo.” Adv. Glauco Salvatti Pinto.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 321/02 - M. A. da S. x C. da S.
“1. Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para juntarem
aos autos documentos comprobatórios dos bens que se preten-
de partilhar...” Advs. Valmor Tagliamento Bremm e José Anto-
nio Dumas.

40. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - 212/04 - C. A. S. x J.
F. S. “1... 3. Trata-se de Ação Negatória de Paternidade. O re-
querente juntou com o pedido o exame pericial de fls. 18/25, o
qual concluiu que o requerente não é o pai biológico da reque-
rida. Desta forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, o
que faço com fundamento no artigo 273 do CPC, uma vez que
a inicial está acompanhada de prova inequívoca do alegado,
formando convencimento da verossimilhança destas alegações,
ficando o requerente exonerado da obrigação de pagar pensão
alimentícia à requerida...” Adv. José Ricardo P. Ferreira.

41. EXECUÇÃO - 49/97 - Banco do Brasil Sa x Osvaldo Oli-
veira Macedo e outro. “Em análise aos presentes autos, tem-se
que o Executado André Pacheco Filho faleceu em 12/11/1997
e até a presente data o espólio não passou a integrar o polo
passivo da ação. Desta forma, todos os atos praticados desde
então deveriam ser considerados nulos. Todavia, desnecessário
a anulação de todos os atos, uma vez que não causaram preju-
ízos aos executados (fls. 37/76). Ante o exposto, declaro a nu-
lidade a partir da avaliação e cálculo de fls. 77/80, inclusive
designação de praça (fls. 86) e demais atos posteriores até o
presente momento. Cite-se o espólio de André Pacheco Filho,
na pessoa do inventariante nomeado, se houver ou do adminis-
trador provisório, para que passe a integrar o polo passivo, em
substituição processual”. Ao exequente, para depositar diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (R$-25,00). Advs. Alcindo de
Souza Franco e José Carlos Farias.

42. EXECUÇÃO - 51/97 - Banco do Brasil Sa x Ida Margarida
Campezato Macedo e outro. “Ante a certidão acostada às fls.
214, acolho o requerimento de fls. 212/213, quanto à substitui-
ção do executado André Pacheco Filho pelo seu espólio. Cite-
se na pessoa do inventariante ou administrador provisório, fi-
cando suspenso o processo. (art. 265 CPC).” Ao exequente, para
depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-25,00). Advs.
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José Maria Lopes de Souza 02 183/03
Luis Henrique Delgado Escarmanhani 27 280/98
Márcio Alexandre Cavenague 04 080/04
Marcione Pereira dos Santos 03 130/99
Maria Augusta Costa Takeuti 03 130/99
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 04 080/04
Pierre Gazarini Silva 09 250/03
Reinol Elias Júnior 02
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Alcindo de Souza Franco e Cesar Augusto Praxedes.

43. EXECUÇÃO - 150/97 - Banco do Brasil Sa x Elcio Ores-
tes. “1. Ao Sr. Contador para novo cálculo geral, atendendo-se
aos comandos da sentença de embargos e acórdão (fls. 26/40),
bem como o contido na inicial da execução. 2. Quanto ao pedi-
do número 2 da petição de fls. 51, já foi deferido e cumprido
(fls. 47 e verso)... 3. Outrossim, desentranhe-se o mandado e
proceda-se a penhora em bens livres e desembaraçados do de-
vedor, na forma requerida. 4. Indefiro o pedido do executado,
formulado às fls. 53, eis que a irresignação é genérica e despi-
da de qualquer amparo legal ou fático, sequer apontando quais
os itens objeto da discordância.” Às partes sobre o cálculo ge-
ral e ao exequente para efetuar o depósito das diligências do
Of. de Justiça. Advs. Alcindo de Souza Franco e José Carlos
Farias.

44. APURAÇÃO DE ATO - 12/04 - M. P. x A. F. de C. e outro.
“Acolho a declinação de fls. 58. Em substituição nomeio a Dra.
Sueli Lemes de Toledo como defensora do menor A. F. de C.
Para audiência de apresentação do menor A. redesigno o dia 20
/ 12 / 2004, às 13:30 horas...” Adva. Sueli Lemes de Toledo
Amorim.
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1.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 69/1997 -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SI-
CREDI x ERCILIA LEPRE RIBEIRO e outro. Manifeste-se a
exeqüente em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE MAREGA-

2.-INDENIZACAO-155/1999-SIVAL APARECIDO ALVES x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM. Da baixa
dos autos, manifestem-se as partes, inclusive para eventuais
requerimentos. -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-164/1999-NATALIA
SALVADEGO REP. MAE e outros x JOSE VANDERLEI SAL-
VADEGO. ... Julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. -Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI-

4.-ARROLAMENTO - 329/1999 - IRACI PAULO VENERIO
x VENERIO PAULO VENERIO NETO E OUTRO. Renove-se
a intimação de fls. 93, constando-se que se o feito não for im-
pulsionado em 05 (cinco) dias, a inventariante será desconsti-
tuída de seu cargo.-Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI-

5.-ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO - 87/2000 - L.T. x L.H.Z.T.,
Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTO-
NIO MARTINS NETO e MARCIA REJANE TOMIAZZI-

6.-ARROLAMENTO - 280/2000 - ELZA DE OLIVEIRA e
outros x DARCI DE OLIVEIRA. ...Homologo, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos a partilha amigável de fls. 02/
04.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

7.-COBRANCA (ORD)-314/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x TATUO TAKEMOTO e outros. ... Julgada extinta a execução
com fulcro no art. 794, I do CPC. -Adv. JOSE MAREGA e
MARCELO KEIITI MATSUGUMA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/2000-ANTONIO ANA-
NIAS PEREIRA x MARIA APARECIDA BIANCHI. ... Julga-
do extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. -Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-22/2002-CLEITON
CARDOSO PEREIRA e outros x MARCOS ANTONIO FER-
REIRA. ...Julgada extinta a execução com fulcro no art. 794, I
do CPC. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

10.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-23/2002-CLEITON
CARDOSO PEREIRA e outros x MARCOS ANTONIO FERREI-
RA. .. Julgada extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 794, II do CPC. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

11.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE RURAL -
263/2002 - MARIA NUNES PORFIRIO x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião de Porto Alegre - RS.-
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

12.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 274/
2002 - BERNARDETE MARIA DA CONCEICAO FARIAS x

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião
de POrto Alegre - RS.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

13.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 288/
2002 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião de POrto Ale-
gre - RS.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

14.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 298/
2002 - DJANIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. REmetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião de Porto Alegre
- RS.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

15.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 310/
2002 - SEBASTIAO PEDRO SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal FEderal da 4.ª REgião de POrto Alegre - RS.-
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

16.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 313/
2002 - ELENA RIEDO GONCALVES x INSTUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal Regional Federal da 4.ª REgião de Porto Ale-
gre - Rs.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

17.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 321/
2002 - MARIA RIBEIRO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Federal da 4.ª Região de Porto Alegre - RS.-
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

18.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 367/
2002 - LIDIA GONCALVES DIAS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião de Porto Alegre - RS.-
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

19.-APOSENTADORIA POR IDADE - 383/2002 - SEBASTI-
ANA DEOLINDA DONATO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Federal da 4.ª Região de Porto Alegre-RS.-Adv. RE-
NATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

20.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 410/
2002 - MARIA VIEIRA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a
requerente em 05 (cinco) dias.-Adv. RENATA MOÇO-

21.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 530/2002 -
FRANCISCA GOMES MENDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal Federal da 4.ª Região de Porto Alegre - RS.-Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

22.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 539/
2002 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Federal da 4.ª REgião de Porto Alegre - RS.-
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

23.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 621/
2002 - DIRCE CORDONHA GOMES x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a requeren-
te em 05 (cinco) dias.-Adv. RENATA MOÇO-

24.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL - 668/2002 - APARECIDO DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a
requerente em 05 (cinco) dias.-Adv. RENATA MOÇO-

25.-ORDINARIA DE DIVORCIO-687/2002-ANGELA APARE-
CIDA CANO PRUDENTE x JOEL PRUDENTE. Manifeste-se a
requerente em dez dias. -Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-

26.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 82/2003 - LUIZ
HENRIQUE DA SILVA e outros x JOSE MACHADO DA
COSTA. Manifestem-se as partes sobre a instrução probatória.
Não obstante, se entenderem que é caso de julgamento anteci-
pado da lide, digam desde logo.-Adv. BENEDICTO JOSE RI-
BEIRO-

27.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-115/2003-MARINE-
TE MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

28.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA P/ IDADE - 116/
2003 - IDERVAL DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Federal da 4.ª REgião de Porto Alegre- RS.-Adv. RE-
NATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

29.-CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 156/
2003 - MARIA VIEIRA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a
requerente em 05 (cinco) dias.-Adv. RENATA MOÇO-

30.-REPARAÇÃO DE DANOS - 219/2003 - OLAVO LUIZ DA
SILVA e outros x APARC-SUL- ASSOC. PRODT. ARREN-
DAT. CRUZEIRO SUL e outros. Intime-se a parte autora para
que em 10 (dez) dias, efetue o pagamento de 50% dos honorá-
rios periciais (Valor total dos honorários periciais R$ 2.540,00)-
Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

31.-INTERDIÇÃO - 345/2003 - ELZA DANTAS PEROBE-
LLI x APARECIDA DANTAS. Intimem-se as partes para apre-

sentação dos quesitos em 10 (dez) dias. O perito designou a
data de 03/12/2004, às 14:00 horas, na Av. 04 de dezembro,
1639, na clinica do Dr. Belini, nesta Cidade.-Adv. MOACIR
MORETTO e TALITA MENDES MURACAMI-

32.-ORDINÁRIA - 364/2003 - MARIANA BITTAR DA CU-
NHA SOARES e outros x DULCE CONSUELO DE AZEVE-
DO CUNHA. Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

33.-INTERDICAO-365/2003-JOSE COLTRO x MARIA DAS
GRACAS VAZ COLTRO. Manifestem-se as partes sobre o laudo
de fls. 35. -Adv. MOACIR MORETTO e TALITA MENDES
MURACAMI-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-368/2003-CLARIS-
SE RODRIGUES INOCENCIO e outros x JOELIO DA SILVA
INOCENCIO. ... Julgado extinto o processo com fulcro no art.
267, VIII do CPC. -Adv. MOACIR MORETTO-

35.-ORDINARIA DE DIVORCIO-379/2003-LUIZ ANTONIO
DOS SANTOS x CICERA RODRIGUES DOS SANTOS. ...
Julgada procedente a ação e decretado o divórcio do casal. -
Adv. TALITA MENDES MURACAMI e LUIS CARLOS DE
SOUSA-

36.-SEPARAÇÃO JUDICIAL - 422/2003 - MAISA SILVA DE
LIMA x JOAO ANTONIO DE LIMA. Designo audiência para
o dia 10 de dezembro de 2004, às 15:00 horas.-Adv. VANDER-
LEI JOSE DE CARVALHO e ANTONIO MARTINS NETO-

37.-INVENTÁRIO - 433/2003 - MARIA DE FATIMA SCRE-
MIN x CELITO RASVAILER. Cumpra-se o requerido pelo
Ministério Público.-Adv. ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

38.-REPARAÇÃO DE DANOS - 491/2003 - MARIA JOSE
PEREIRA DE OLIVEIRA x CONFECCOES RACHEL TEX.
Designo para audiência preliminar o dia 05 de maio de 2005,
às 13:30 horas, na qual, não obtida conciliação e saneado o
feito serão fixados os pontos controvertidos, determinadas as
provas a serem produzidas e, sendo necessário, designada data
para audiência de instrução e julgamento.-Adv. ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ e WILSON JOSE FREITAS-

39.-ALVARA-504/2003-ROSELI MARTINS MOIA NAVES. ...
Deferido a expedição de alvará judicial. -Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

40.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 558/2003 - MARIA
APARECIDA BRASCICA x NIVALDO BRASCICA e outro.
Manifestem-se as partes sobre a instrução probatória. Não obs-
tante, se entenderem que é caso de julgamento antecipado da
lide, digam desde logo.-Adv. ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO e ANTONIO MARTINS NETO-

41.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTICIA - 9/2004 - EDVAN-
DRO OTAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros x ED-
GAR TEODORO DE OLIVEIRA. Manifeste-se a parte exe-
qüente em 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-49/2004-JOSE EUSTA-
QUIO RIBEIRO x ALINE MARIANA DE MOURA RIBEIRO
e outros. ... Diante do exposto, declino da competência para
julgar os presentes autos, e determino a sua remessa para a
Comarca de Foz do Iguaçú-PR. -Adv. ANDREIA APARECI-
DA AGUILAR e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

43.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - 60/2004 - KENNE-
DY FERREIRA DA SILVA x WELINGTON FERREIRA DA
SILVA e outros. Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias.-
Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

44.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-62/2004-SUELEN
MONIQUE ANTUNES DA SILVA e outros x VALDECI SA-
BINO DA SILVA. ... Julgada extinta a execução com fulcro no
art. 794, I do CPC. -Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-

45.-CURATELA - 75/2004 - SERVINA DIAS JAQUES x AG-
NALDO JAQUES. Sobre o laudo pericial de fls. 38, manifes-
tem-se as partes em 10 (dez) dias.-Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

46.-ALIMENTOS-76/2004-GEOFREY DE MELO TASSITA-
NO FILHO e outros x NARA DE MELO TASSITANO. cum-
pra-se o requerimento pelo Ministério Público. (Juntar cópia
do acordo). -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

47.-CAUTELAR INOMINADA-159/2004-MILTON MONTEI-
RO e outros x BENEDITO VIEIRA MACIEL. ... Ante o ex-
posto, decido o seguinte: a). Diante da presença dos pressupos-
tos necessários, com fulcro no art. 796 e seguintes do CPC,
julgo procedente o pedido da medida liminar autos 159/2004,
confirmando a liminar anteriormente concedida. b). Julgo pro-
cedentes os pedidos insertos nos autos 198/2004, para de con-
seqüência condenar o requerido ao pagamento do valor de R$
2.265,12, a título de danos materiais, corrigidos monetariamente
desde a data do efetivo desembolso pelo índice do INPS e IBGE,
mais juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, bem
como em lucros cessantes, a serem liquidados em procedimen-
to próprio. c). defiro a liminar pleiteada a título de antecipação
da tutela nos autos 198/2004, decretando a disponibilidade dos
bens descritos na inicial, consignando-se que eventual aliena-
ção somente poderá ocorrer mediante autorização judicial De-
firo ainda o pedido de elaboração do auto de constatação no
local objeto do litígio, na forma requerida, o que deverá ser
realizado pelo SR. OFICIAL DE JUSTIÇA. d). Condeno o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios ao patrono dos requerentes os
quais fixo em R$ 1.300,00. Indefiro o pedido de justiça gratui-
ta formulado pelo requerido, eis que é proprietário de bens
móveis e imóveis. -Adv. MOACIR MORETTO e HUGO FRAN-
CISCO GOMES-
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 48.-REPARACAO DE DANOS-198/2004-MILTON MONTEI-
RO e outros x BENEDITO VIEIRA MACIEL. ... Idem teor
contido na intimação dos autos 159/2004. -Adv. MOACIR
MORETTO-

49.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-225/2004-DANI-
LA DE ALENCAR DOS SANTOS e outros x JOSE FERNAN-
DES DOS SANTOS. ... Julgada extinta a execução com fincas
no art. 794, I do CPC. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MO-
RON-

50.-ARROLAMENTO - 229/2004 - MARIA LUIZA CARLET-
TI e outros x HUMBERTO CARLETTI e outra. Lavre-se o ter-
mo de renúncia quanto aos herdeiros renunciantes, uma vez
que esta deve ser sempre expressa e contar da escritura pública
ou termo judicial. Comparecer em Cartório para assinar o ter-
mo.-Adv. JES CARLETE-

51.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 231/2004 - JOÃO
VITOR RIBEIRO e outros x EMERSON ANTONIO ERLO.
Designo audiência preliminar, para o dia 03 de maio de 2005,
às 13:45 horas, na qual, não obtida a conciliação e saneado o
feito, serão fixados os pontos controvertidos, determinadas as
provas a serem produzidas e sendo, necessário, designada data
para audiência de instrução e julgamento.-Adv. ESTER AL-
VES DE LIMA-

52.-MONITORIA-232/2004-PEROBA - IND. E COM. DERI-
VADOS MANDIOCA LTDA x GILDESIO GOMES DA SIL-
VA. Retirar Carta Precatória para cumprimento. -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

53.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 278/2004 - LUA-
NA APARECIDA VIEIRA DA SILVA e outros x LOURIVAL
PEREIRA DA SILVA. Designo, para audiência preliminar, o
dia 03 de março de 2005, às 13:15 horas, na qual, não obtida a
conciliação e saneado o feito, serão fixados os pontos controverti-
dos, determinadas as provas a serem produzidas e, sendo necessá-
rio, designada audiência de instrução e julgamento.-Adv. ANTO-
NIO MARTINS NETO e MARCIA REJANE TOMIAZZI-

54.-ARROLAMENTO - 291/2004 - MARIA DE FATIMA
GOMES DA SILVA e outros x ADEILTON BENVINDO DA
SILVA. Nomeio a requerente Maria de Fátima da Silva como
inventariante, independentemente de compromisso. Intime-se
a inventariante para que junte aos autos, no prazo de 15 (quin-
ze) dias a certidão de casamento dos herdeiros e a procuração
dos cônjuges.-Adv. JES CARLETE-

55.-ARROLAMENTO-292/2004-O ESPÓLIO DE AURORA
COSTA AGOSTINHO. Nomeio o requerente João Agustinho
como inventariante, independentemente de termo. Lavre-se ter-
mo de renúncia quanto aos herdeiros renunciantes. -Adv. JES
CARLETE-

56.-ARROLAMENTO - 305/2004 - ALIZIO SANTINI e ou-
tros x ANA ILDA ZANATA SANTINI. Nomeio a requerente
Gilda Maria Santini como inventariante, independentemente de
compromisso legal. Intime-se a inventariante para que junte
aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos faltan-
tes dos herdeiros e certidões negativas necessárias, além de guias
de recolhimento dos impostos devidos.-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

57.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-315/2004-ANA-
LIA LAURINDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste o requerido, acerca do
contido na peticao de fls. 29. -Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

58.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 326/2004 - BAR-
BARA VITORIA DE JESUS FERREIRA e outros x HERCI-
LIO JOSE DA SILVA. Designo, para audiência preliminar, o
dia 03 de maio de 2005, às 14:00 horas, na qual, não obtida
conciliação e saneado o feito, serão fixados os pontos contro-
vertidos, determinadas as provas a serem produzidas e, sendo
necessário, designada data para audiência de instrução e julga-
mento.-Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e LAU-
DECI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR-

59.-DIVÓRCIO CONSENSUAL - 331/2004 - EDSON RODRI-
GUES DA SILVA e outra. ...Homologo por sentença, o presen-
te acordo de fls. 02/03.-Adv. MOACIR MORETTO-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-332/2004-ROBERTO FER-
REIRA DOS SANTOS e outros. ... Decretado o divorcio dos
requerentes. -Adv. MOACIR MORETTO-

61.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTICIA - 334/2004 - DIE-
GO APARECIDO DO MORRO e outros x CELIO DA SILVA
OLIVEIRA DO MORRO. Manifestem-se os exeqüentes em 10
(dez) dias.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

62.-ARROLAMENTO - 336/2004 - ARMINDA FERRI FER-
RAZ e outros x JOSE FERRAZ NETO e outro. Nomeio a re-
querente Arminda Ferri Ferraz como inventariante, indepen-
dentemente de compromisso legal.-Adv. ADRIANA APARE-
CIDA MARTINEZ-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-351/2004-MILLYE-
LLY DOS ANJOS DE OLIVEIRA BARBOSA e outros x JOSE
CARLOS BARBOSA. ... Diante do exposto, declino da com-
petência para julgar os presentes autos e determino a sua re-
messa para a Comarca de Americana -São Paulo, Vara Distrital
de Nova Odessa, para regular distribuição, com, as cautelas de
estilo. -Adv. CECILIA MARIA DO ROSARIO FADEL e ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2004-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE MILTON DE OLIVEIRA. ... Homologado o
acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o processo
com fundamento no artigo 269, III do CPC. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

 65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 366/2004 - THAYNA-
RA GERALDI DA SILVA e outros x WANDERLEY MERINA
DA SILVA. Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

66.-ALIMENTOS-374/2004-VITOR LEANDRO DA SILVA e
outros x MARCIO LEANDRO DA SILVA. Redesignada a data
de 25 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. -Adv. ANDREIA APARE-
CIDA AGUILAR-

67.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-379/2004-APA-
RECIDA EVA NAZARO FERRAZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA
MOÇO-

68.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-380/2004-ALAI-
DE SANTIAGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

69.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-381/2004-MA-
RIA SEBASTIANA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

70.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-382/2004-IRA-
CEMA GERALDI DE CARVALHO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENA-
TA MOÇO-

71.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-383/2004-CAR-
MITA VICENCA DE BRITA OLIVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação
apresentada, manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv.
RENATA MOÇO-

72.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-384/2004-JESU-
INA ROSA SANTIAGO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA
MOÇO-

73.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-391/2004-JOANA
MARIA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

74.-DECLARATORIA-392/2004-CLEBER ALEXANDRE DA
SILVA e outros x JOSE CARLOS F. GUIMARAES. Manifes-
tem-se as partes sobre a instrução probatória. Não obstante, se
entenderem que é caso de julgamento antecipado da lide, di-
gam desde logo. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

75.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-415/2004-LIN-
DAURA DE SOUZA DUTRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

76.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-417/2004-NAIR
PEREIRA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a requerente em dez dias. -Adv. RENA-
TA MOÇO-

77.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-418/2004-MA-
RIA APARECIDA FIGUEIRA PASIM x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se à parte autora em dez dias.-Adv. RENA-
TA MOÇO-

78.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 426/2004 - LO-
RENA DOS SANTOS e outros x NIVALDO NUNES. Desig-
no, para audiência preliminar o dia 03 de maio de 2005, às
14:30 horas, na qual, não obtida conciliação e saneado o feito,
serão fixados os pontos controvertidos, determinadas as provas
a serem produzidas e, sendo necessário, designada data para
audiência de instrução e julgamento.-Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

79.-REPARAÇÃO DE DANOS - 429/2004 - DEOCLECIO
MATILDES DE OLIVEIRA x JOAO GUSMAN DE SOUZA.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o requerente em
10 (dez) dias.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

80.-ARROLAMENTO - 440/2004 - MARIA LEMES DA SIL-
VA x JOSE RIBEIRO DA SILVA. Nomeio a requerente Maria
Lemes da Silva como inventariante, independentemente de com-
promisso legal. Intime-se a inventariante para que junte aos
autos no prazo de 15 (quinze) dias a matrícula do imóvel.-Adv.
ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-442/2004-JOSE BRESCHI-
LIARE x DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO
PARANAPANEMA. Sobre a contestação, manifeste-se a em-
bargante, em dez dias. -Adv. PAULO ANTONIO COSTA AN-
DRADE-

82.-ALVARÁ - 447/2004 - ODETE ANTONIIA PETINELLE
TOMAZ. Intime-se a autora para que junte aos autos a certidão
negativa de dependentes habilitados a pensão por morte peran-
te o INSS, em 05 (cinco) dias.-Adv. MOACIR MORETTO-

83.-OUTROS PROCESSOS-448/2004-JOSE STEVANATO e
outros x DUKE ENERGY, INTERNATIONAL GERACAO
PARANAPANEMA e outros. Indeferido o pedido de liminar. -
Adv. PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE-

84.-ARROLAMENTO - 487/2004 - APARECIDO DE SOUZA
DOURADO x FRANCELINO LEITE DOURADO. Nomeio o

requerente Aparecido de Souza Dourado como inventariante,
independentemente de compromisso legal. Intime-se o inven-
tariante para que junte aos autos no prazo de 15 (quinze) dias:
a) os documentos dos herdeiros, bem como a procuração dos
mesmos; b) dizer quais os bens a serem arrolados; c) compro-
vação de bens.-Adv. MATHEUS SPINELLI FILHO e EVA DE
SOUZA DOURADO SPINELLI-

85.-ARROLAMENTO - 488/2004 - ANIZIO PEROBELLI e
outros x EMILIA FARTO PEROBELI. ...Nomeio o requerente
Anizio Perobelli inventariante do espólio de Emilia Farto Pe-
robelli, independentemente de termo. Homologo para a parti-
lha amigável de fls. 02/11, dos herdeiros de Emília Farto Pero-
belli, ressalvados direitos de terceiros.-Adv. EDIVALDO VI-
DOTTI VIOTTO e FABIO DOS REIS RUIZ-

86.-INVENTÁRIO - 505/2004 - SUELI MARTELOCIO x
NATALE MARTELOCIO. REcebo o presente pedido de aber-
tura de inventário e nomeio como inventariante a Sra. Sueli
Martelócio, que deverá prestar compromisso em 05 (cinco) dias
e prestar declarações em 20 (vinte) dias.-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

87.-ANULAÇÃO DE TITULO - 523/2004 - IVAM JOAQUIM
DE SOUZA x MA IRENO - ME. Indefiro o pedido liminar de
tutela antecipada.-Adv. JES CARLETE-

88.-INVENTÁRIO - 534/2004 - APARECIDA ROSSATO VAC-
CA x JAIR VACCA DA SILVA e outra. Nomeio inventariante a
requerente, mediante termo de compromisso.-Adv. ANDREIA
APARECIDA AGUILAR-

89.-BUSCA E APREENSAO - 538/2004 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A x VALTER PEREIRA DOS SANTOS. Trata-se
de petição apócrifa. Destarte, deve a parte autora emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com aposição da assinatura
da ilustre procuradora, sob pena de indeferimento.-Adv. TATI-
ANE ACHCAR-

90.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 539/2004 - BENEDITO DA
SILVA x ALEX PEREIRA DA SILVA. Determino que a parte
autora preste caução real idônea, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de revogação da medida.-Adv. ANTONIO MARTINS
NETO-

91.-DECLARATORIA-541/2004-PATRICIA GISELI STRE-
LESKI x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE BANCOS
S/A-SERASA e outros. Indeferido o pedido liminar de tutela
antecipada. -Adv. JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO-

92.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/1994-CONSELHO
REGIONAL MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x
JOSE AMARO DA SILVA. Manifeste-se o exeqüente em dez
dias. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

93.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-5/2000-O CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x JOSE
AMARO DA SILVA. Manifeste-se o exeqüente em dez dias. -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

94.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x JOSE
AMARO DA SILVA. Manifeste-se o exeqüente em dez dias. -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

95.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-65/2003-A.V.M. x
J.A.M.. Manifeste-se o requerente se tem interesse no prosse-
guimento do processo. -Adv. JAEME LUCIO GEMZA BRUG-
NOROTTO-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 133/2003 - V.S.C. e
outros x M.E.S.G. e outros. Designo audiência para o dia 03 de
maio de 2005, às 15:30 horas, na qual serão ouvidos os genito-
res das crianças. A procuradora dos requerentes deverá indicar
o endereço da genitor do menor Aldair José da Cruz.-Adv.
MARCIA REJANE TOMIAZZI-

97.-BUSCA E APREENSAO (MENORES)-148/2003-J.S. x
I.C.A. ... Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, VIII do CPC. -Adv. ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 167/2003 - J.M.J.S.
x T.F.D.S.. Nomeio a Dra. Andréia Aparecida Aguilar, para
defesa dativa da autora.-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR-

99.-TUTELA - 93/2004 - JOÃO LUIZ DOS SANTOS e outro
x ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS e outros. Concedo
a guarda provisória da criança e dos adolescentes aos reque-
rentes, mediante termo de compromisso. O pedido de liminar
de tutela(que engloba a guarda) será apreciado após a oitiva do
Ministério Público e realização do estudo social.-Adv. REGI-
NA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-
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MARCOS JORGE CATALAN 0032 000745/2002
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0027 000134/2002
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0005 000912/1999
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0120 000760/2004
0082 000265/2004
0099 000522/2004
0122 000774/2004
0118 000745/2004
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0105 000576/2004
0112 000676/2004
0069 000991/2003
0051 000575/2003
0022 000988/2001
0056 000728/2003
0067 000931/2003
0102 000541/2004
0059 000848/2003
0063 000905/2003
0115 000719/2004
0128 000822/2004
0050 000550/2003
0142 000129/2003
0062 000898/2003

MARILEIDE MARCHI MORAES 0121 000769/2004
0111 000674/2004
0037 000056/2003
0115 000719/2004

MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0055 000703/2003
0053 000639/2003

MAURO APARECIDO MORIGGI 0049 000484/2003
0048 000483/2003

MAURO LUCIO RODRIGUES 0086 000341/2004
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0016 000874/2001

0110 000671/2004
0073 000060/2004
0026 000055/2002

MICHELLE A.C. DE CARVALHO 0103 000557/2004
MIGUEL HADDAD 0007 001130/1999

0010 000092/2001
0091 000400/2004

MOACIR BORGES JUNIOR OAB/ 0136 000872/2004
ODECIO TREVISAN 0041 000298/2003

0089 000387/2004
OLGA BONA 0064 000910/2003
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0048 000483/2003
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0116 000728/2004

0068 000974/2003
0095 000466/2004

OSVALDO CHIGHERO OGSUKO C 0016 000874/2001
PATRICIA DE MOURA LEAL 0134 000867/2004
PATRICIA DE SOUZA FREIRE 0131 000845/2004
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0121 000769/2004

0003 000633/1996
0111 000674/2004
0037 000056/2003
0063 000905/2003
0115 000719/2004

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0052 000577/2003
PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO 0081 000195/2004

0143 000010/2004
RENATO BENVINDO FRATA 0027 000134/2002

0097 000480/2004
0090 000399/2004
0029 000341/2002
0044 000427/2003

ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA 0011 000192/2001
ROBERTO FERREIRA 0002 000741/1995

0138 000881/2004
ROBERTO HENRIQUE DOS REIS 0013 000438/2001
ROBERTO NOBORU IAMAGURO O 0060 000860/2003
RODRIGO AUGUSTO C. CAMPOS 0095 000466/2004
ROGERIA DA SILVA GUEDES 0080 000193/2004
ROGERIO DAL PRA 0078 000189/2004
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0074 000132/2004

0142 000129/2003
SHIRLEY OLIVETTI 0017 000887/2001

0009 000762/2000
0077 000158/2004
0130 000843/2004
0137 000876/2004
0092 000405/2004
0024 000028/2002
0036 000046/2003
0088 000385/2004
0094 000463/2004
0106 000602/2004
0119 000756/2004
0098 000495/2004
0020 000933/2001
0031 000513/2002
0025 000029/2002

SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0114 000708/2004
TELSON JOSE FERNANDES 0003 000633/1996
VALDIR FRANCISCO DE OLIVE 0030 000350/2002
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0110 000671/2004

WAGNER DE MELO VOLPATO 0090 000399/2004
0046 000457/2003

WALDUR TRENTINI 0018 000914/2001
WANDERSON LAGO VAZ 0011 000192/2001
ZULEIDE BARBOSA VILACA 0009 000762/2000

1.-ALIMENTOS-142/1994-D.F.C. e outros x V.C.-... Diante do
exposto, oficie-se ao SENAC, solicitando o desconto dos pa-
gamentos efetuados ao reu e respectivo deposito em conta indi-
cada pela credora, enquanto perdurar o contrato de prestacao
de servicos ....Adv. CLEWERSON MORAES e LUCIANA
SOUZA FANTE-OABPR 23610—

2.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-741/1995-M.A.P.D. x
V.M.D.-.... DESPACHCO DE FLS.814-...Alem disso, se a re-
querente entende que e necessaria a prestacao de contas, nao
tendo sido determinada de oficio, pode perfeitamente ajuziar
acao propria para tanto ..... Quanto ao pleito de avaliacao dos
bens fora da comarca, tal requerimento ja foi indeferido cf.
decisao de fls.695.697... diante do exposto, indefiro os pedi-
dos formulados pela requerente... Cumpra-se a decisao de
fls.809-810... DESPACHO DE FLS.809-810-.... Diante do ex-
posto, ...nomeio inventariante o Sr. Valdemar Moras Delatorre,
devendo ser intimado para em cinco dias prestar compromisso
de bem e fielmente desempenhar tal encargo ...Adv. ROBER-
TO FERREIRA, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e MAMO-
RU FUKUYAMA-

3.-OUTROS PROCESSOS-633/1996-S.F.Y.M.F. e outros x
G.F.S.-... diante do tempo decorrido e em atencao ao contido
no codigo de normas ...., proceda-se nova avaliacao e conta
geral, intimando-se em seguida as partes para se manifestarem
no prazo de cinco dias . ( conta ja realizada - valores -principal
R$6.102.69 - custas processuais - cartorio, contador, avaliador
e oficial de justica R$868.20) ...Designado o dia 22 de dezem-
bro de 2004, as 10.00 horas para a venda do bem penhorado em
primeira praca por preco nao inferior ao da avaliacao ....Nao
havendo licitante,a venda sera feita em 02 de fevereiro de 2005,
as 10.00 horas, em segunda praca, pelo mesmo criterio de pre-
co .... Expecam-se editais ....se for o caso, intime-se o credor
hipotecario.....O devedor devera ser intimado por mandado e
se nao for localizado ficara intimado pelo proprio edital ....
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e TELSON JOSE
FERNANDES-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-817/1999-D.A.B. e
outros x V.D.S.F.-... Feito extinto - art.794, I do CPC ... custas
e honorarios por conta do executado ....Adv. LEO MARCIO
BONA e ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-912/1999-K.C.S.L. e outros
x M.R.L.-Diante da certidao de fls.78, (nao localizadao do exe-
cutado ), manifeste-se a parte exequente em dez dias . Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-994/1999-R.A.L. e
outros x F.S.T.D.S.-... Esclarecem as partes em cinco dias se
pretendem a producao de outras provas ( .. O Ministerio Publi-
co ja se manifestou, nao pretendendo produzir outras provas, e
inclusive juntou aos autos alegacoes finais .... ) ...Adv. JOSE
CARLOS DE MATTOS-OAB-SP138362-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1130/1999-D.E.S. e
outros x A.G.O.-aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
MIGUEL HADDAD, ELOI DIAS DA SILVA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

8.-OUTROS PROCESSOS-423/2000-S.V.M. x R.R.D.S. e ou-
tros-... tendo vem vista a inercia da parte exequente bem como
a frustracao da penhora suspendo o curso do processo ate nova
manifestacao quanto ao seu prosseguimento ..... remetam-se os
autos ao arquivo ....Adv. FERNANDA FERNANDES e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-762/2000-S.E.V. e outros x
D.J.O.-.... diante da ausencia de noticia de efeitos suspensivo
ao recurso de agravo, cabivel o regular prosseguimento do fei-
to ... acolho o pedido de conversao da execucao para quantia
certa .... cite-se ....para pronto pagamento fixo a verba honora-
ria em dez por cento sobre o valor do debito ....Adv. ZULEIDE
BARBOSA VILACA e SHIRLEY OLIVETTI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-92/2001-T.C.C.J. e outros
x M.A.J.-Intime-se o exexutado por seu procurador para no
prazo de dez dias, comprovar o cumprimento do acordo cele-
brado ....Adv. MIGUEL HADDAD e ABEL DE SOUZA MO-
RANGUEIRA-

11.-ALIMENTOS-192/2001-E.A.R.D. e outros x H.A.D.-...Do
exposto, os argumentos apresentados pela Procuradoria Geral
do Estado nao merecem acolhida .. Intime-se o executado para
promover o regular pagamento do valor em execucao ( com o
qual ja concordou expressamente ), atendendo ao pedido for-
mulado pelo exequente... que seguiu as proprias orientacoes do
executado .... Adv. WANDERSON LAGO VAZ e ROBERTO
A. HAYAMI MIRANDA-PROC.EST.-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-216/2001-B.C.G. e outros
x D.H.G.-... a fim de possibilitar calculo exato dos debitos em
atraso, intime-se o exequente para em dez dias esclarecer pre-
cisamente - ... quais as parcelas que estao em atraso desde no-
vembro de 2000, ... se houve algum pagamento parcial .... a
partir de que data passou a haver desconto da verba alimentar
diretamente do beneficio previdenciario do execuado .....Adv.
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA e LUIZ ARNALDO SEA-
BRA SALOMAO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-438/2001-G.V.O.
e outros x E.D.S.A.-Designado o dia 09 de novembro de 2004,
as 09.30 hs, junto ao Instituto de criminalistica em curitiba, na
rua Visconde de Guarapuava, 2652, centro, predio do Instituto
de Criminalistica, Laboratorio de Genetica Molecular forense,
para a realizacao do exame de DNA, devendo as partes compa-

recerem com documentos pessoais e com antecedencia de vin-
te minutos .....Adv. FERNANDA FERNANDES e ROBERTO
HENRIQUE DOS REIS-RJ—

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-527/2001-
M.L.B.M. e outros x E.J.-... Julgo extinto o processo... art.267,
VI, do CPC .... ARQUIVEM-SE ...Adv. ALEX DOS REIS
FERNANDES-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-719/2001-G.P.G.V.
e outros x M.S.A.-... a autora e o reu nao foram encontrados,
diga o procurador ....Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SIL-
VA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-874/2001-M.R.S. e outros
x M.R.S.-diante da peticao e documentos de fls.159-160, ma-
nifeste-se a parte exequente em dez dias .....Adv. MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI e OSVALDO CHIGHERO OG-
SUKO CHUI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-887/2001-T.R.O. e outros
x W.P.O.-... Retornem os autos ao contador para a elaboracao
de calculo de eventual saldo devedor remanescente, conside-
rando apenas as parcelas em execucao nestes autos nestes au-
tos .... apos, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
calculo no prazo de cinco dias .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI
e ALVARO DA SILVA TRINDADE OAB 159933-

18.-DIVORCIO DIRETO-914/2001-K.R.A.L. x A.M.L.-...En-
caminhem-se os autos ao . Tribunal de Justica do Parana ...Adv.
WALDUR TRENTINI e MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-
M.S.S.G.P.G. x J.P.P.G.-Estando regularizada a representacao
do executado, intime-se o exequente para em dez dias dar re-
gular prosseguimento ao feito ....Adv. ALCEU LUIZ PILLO-
NETTO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-933/2001-R.H.F. e outros
x R.B.F.-..ciencia as partes do termo de praca negativo ( pri-
meira praca ) . Segunda praca designada para 17.11.2004, as
10.00 ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e ALDREY FABIANO
AZEVEDO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-987/2001-T.E.S.D.S. e
outros x E.E.R.D.S.-esclarece o exequente no prazo de dez dias,
como foi efetuada a partilha do imovel citado e se tem interesse
na penhora de parte ideal do executado, caso tenha sido esta a
divisao realizada .....Adv. JOSE ORTIZ-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-988/2001-I.C.A.S. e ou-
tros x J.A.S.-feito suspenso por trinta dias ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1/2002-S.N.R.S. e outros
x F.R.S.-Deferida a suspensao do processo pelo prazo de ses-
senta dias ....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
JOSE CARLOS FURTADO e CLAUDIO EVANDRO STEFA-
NO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/2002-A.F.P.D.S. e ou-
tros x A.B.D.S.-deferida a suspensao do processo pelo prazo
de noventa dias .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e FUAD ES-
PER CHEIDA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-29/2002-A.F.P.D.S. e ou-
tros x A.B.D.S.-Designado o dia 24 de novembro de 2004, as
10.00 horas para a venda do bem penhorado em primeira lei-
lao, por preco nao inferior ao da avaliacao ... Nao havendo
licitante a venda sera feita em 15.12.2004, as 10.00 horas, pelo
mesmo criterio de preco .... expecam-se editais .,..O devedor
sera intimado por mandado, e se nao for localizado, ficara inti-
mado pelo proprio edital ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

26.-OUTROS PROCESSOS-55/2002-D.N.M. x A.M.A.A.-Rei-
teracao de intimacao- ... Deve o exequente providenciar o de-
posito inicial da execucao ajuizada bem como depositar a dili-
gencia do oficial de justica para cumprimento do mandado ci-
tatorio e demais atos do oficial de justica ...., ( valores a dispo-
sicao na escrivania, ou pelo telefone -044-421-2519 ) ...Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e ADEL MOHA-
MAD A. AWADA OAB. 28.331-

27.-PROCESSO CAUTELAR-134/2002-A.R.B.S. x A.K.S.-
Decorreu o prazo de suspensao do processo, diga o exequente
se o acordo foi cumprido ....Adv. RENATO BENVINDO FRA-
TA e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-298/2002-
M.A.G.G. x P.T.S.C.-.... diante da disppsicao do reu em arcar
com os custos da prova pericial oficie-se ao Laboratorio Osval-
do Cruz solicitando a indicacao de data para a coleta do mate-
rial...., bem como o valor total das despesas para exame ... ( O
laboratorio Osvaldo Cruz, informou a data para a coleta para o
dia 26 de novembro de 2004, as 15.00 horas, devendo as partes
comparecerem munidos de documentos pessoais .. ) . Nao sen-
do frutifera a coleta junto ao Laboratorio Osvaldo Cruz de Pa-
ranavai, prevalece a data para coleta em Curitiba . Pr.Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ALCIDES DOS
SANTOS-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-341/2002-
H.X.S. e outros x E.J.-... Redesigno o ato para o dia 23 de
fevereiro de 2005, as 13.30 horas.....Adv. DANIELA OLIVEI-
RA LINIA OAB/MS 7.761 e RENATO BENVINDO FRATA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2002-H.B. e outros x
A.C.B.-Deferido a suspensao do processo pelo prazo de trinta
dias....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e VAL-
DIR FRANCISCO DE OLIVEIRA-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-513/2002-B.R.V. e

outros x J.N.D.S.-....Diante do exposto, indefiro o pedido de
renovacao da prova pericial ... tendo em vista que, alem do
pedido de reconhecimento da paternidade, ha pleito alimentar,
esclarecam as partes no prazo comum de cinco dias, se preten-
dem a producao de outras provas ....Adv. SHIRLEY OLIVET-
TI e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2002-C.S.S. e outros
x M.D.S.-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MAR-
COS JORGE CATALAN e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-748/2002-R.D.S.R. e ou-
tros x M.S.R.-.... feito extinto - art.794, II do CPC ... custas e
honorarios pelo executado ....Adv. ALDREY FABIANO AZE-
VEDO-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-960/2002-M.C.S. x
I.A.C. e outros-...Intime-se a autora para no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre a contestacao .....Adv. EDILSON AVELAR
SILVA e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

35.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1033/2002-
D.H.G. x B.C.G. e outros-..... diante do exposto, INDEFIRO
os pedidos formulados pelo autor/executado .... Ao exequente
para manifestar-se sobre o oficio de fls.150, em dez dias .....Adv.
IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA e LAERCIO PEDRO
DE OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2003-A.F.P.D.S. e ou-
tros x A.B.D.S.-... Deferida a suspensao do processo pelo pra-
zo de noventa dias ....Adv. IVONE MANSUR OAB/PR 5921,
SHIRLEY OLIVETTI e FUAD ESPER CHEIDA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-56/2003-R.F.N. e outros
x P.E.N.-... feito extinto - art.794, I do CPC .... Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI MORA-
ES-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-197/2003-N.R.F.G. e ou-
tros x N.D.G.-...diante da certidao de fls.96, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias ....Adv. ADALBERTO ANTO-
NIO DA SILVA-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-221/2003-M.E.R.
e outros x R.A.A.-... Diga o procurador do requerido onde o
mesmo reside, pois a correspondencia enviada ao mesmo via
correio foi devolvida com a observacao - mudou-se - ..De-se
ciencia as partes da juntada aos autos do laudo pericial de DNA
com resultado excluindo a paternidade em relacao ao requeri-
do ...Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

40.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-247/2003-L.H. x
B.H.-..Homologado acordo das partes ... feito suspenso ate o
dia -05 de agosto de 2005 ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS, ALEX DOS REIS FERNANDES, ALDREY
FABIANO AZEVEDO e ANDREA DANIELLA AZEVEDO
AOB 34.113-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-298/2003-M.A.
x P.H.A. e outros-Acolho a justificativa de fls... e redesigno a
audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 15 de feverei-
ro de 2005, as 14.00 horas.....Esclareca o procurador da reque-
rida se a mesma comparecera na audiencia sem intimacao, pois
a correspondencia via correio foi devolvida com a observacao -
mudou-se -....Adv. LUCILIO DA SILVA e ODECIO TREVI-
SAN-

42.-DIVORCIO DIRETO-389/2003-J.Y.B. x N.R.B.-....Dian-
te da justificativa e docs. apresentados...e da concordancia da
parte contraria, defiro o pedido de adiamento da audiencia de
instrucao e julgamento .... Havendo noticia de possibilidade de
acordo entre as partes, aguarde-se pelo prazo de vinte dias...
Adv. JOSE ORTIZ e AMAURY DE MELLO-

43.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-425/2003-
F.J.C.A. x V.U.S.A. e outros-...Homologado acordo das partes
.... feito extinto - art.269, III do CPC .... CUSTAS E HONO-
RARIOS CONFORME ACORDO ....Adv. ERIC COSTA CAN-
DIDO e ELOI DIAS DA SILVA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2003-P.R.C. x E.M.N.-
...Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos e, de consequencia, declaro eficaz a execucao e sub-
sistente a penhora ..... sucumbente, pagara o embargante as
custas e despesas processuais, e os honorarios de advogado, os
quais ficam acrescidos para vinte por cento na acao de execu-
cao em apenso, tendo em conta o zelo profissional exigido do
advogado .....Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e
RENATO BENVINDO FRATA-

45.-PROCESSO CAUTELAR-451/2003-I.F.D.S. x J.L.S.-....de-
claro cessada a eficacia da medida cautelar.... art.808, III do
CPC ....extinguindo o processo sem julgamento do merito....
art.267, VI do CPC ..... ARQUIVEM-SE ...Adv. IVONE MAN-
SUR OAB/PR 5921 e CARLOS A.M.VANTINI OAB/TO 1569-

46.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-457/2003-P.N.R.C.
x C.W.M.C.-... Homologada desistencia da acao... art.267, VIII
CPC -feito extinto - ...Adv. FERNANDA FERNANDES e
WAGNER DE MELO VOLPATO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-467/2003-A.A.O. e outros
x J.T.O.-Diante da certidao de fls.18verso, manifeste-se a parte
exequente em dez dias .....Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRI-
NHO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2003-F.M.N. x E.J.-...In-
time se o ex-tutor para no prazo de 10 dias manifestar-se quan-
to ao alegado pela senhora perita,ficando autorizado a procurar
diretamente aquela profissional(Elenes Domingos Campos-
CRC/PR 039.350/0-6), para acordar o pagamento parcelado dos
honorarios....Adv. CARLOS TEODORO SOSTER, MAURO
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APARECIDO MORIGGI e OLIVARDE FRANCISCO DA SIL-
VA-

49.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-484/2003-G.M.M. x
L.A.S. e outros-....... Diante do exposto, denega-se provimento
aos embargos de declaracao.... art.535 do CPC ....Adv. MAU-
RO APARECIDO MORIGGI e ADEL MOHAMAD A. AWA-
DA OAB. 28.331-

50.-ALIMENTOS-550/2003-M.S.B. e outros x J.E.B.-Deferi-
da a suspensao do processo pelo prazo de sessenta dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

51.-DIVORCIO DIRETO-575/2003-C.S. x Y.B.S.S.-diante da
certidao de fls.48, manifeste-se a parte exequente em dez dias
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-577/2003-A.P.S. e
outros x F.V.C.-...Intime-se a parte autora para em dez dias in-
dicar o atual endereco do reu .....Adv. JOSE PAULO DIAS DA
SILVA, CLAUDIO EVANDRO STEFANO e PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-639/2003-B.R.C.M. e ou-
tros x J.R.M.-...Intime-se o exequente(fls. 62/63)para, no pra-
zo de 10 dias, emendar a peticao inicial de execucao, apresen-
tando o demonstrativo de seu credito, nos termos do art. 614,
II, sob pena de indeferimento da inicial... Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA OAB/PR 35.238 e JOCELANI PINZON OAB/
PR. 17.025-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-672/2003-A.P.V.S. e ou-
tros x S.R.S.-... Suspendo o feito ate nova manifestacao da exe-
quente.... remetam-se os autos ao arquivo ....Adv. FREDERI-
CO AUGUSTO TELES-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-703/2003-B.R.C.M. e ou-
tros x J.R.M.-...... Deferido o pedido de fls.80-81... expeca-se
novo oficio ao DETRAN solicitando a baixa na restricao, com
a indicacao dos numeros dos autos da carta precatoria que ser-
viu para cumprimento do ato ...Adv. MARIO SERGIO GAR-
CIA OAB/PR 35.238 e JOCELANI PINZON OAB/PR. 17.025-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-728/2003-
J.B.D.S. x E.S.D.S. e outros-Designada audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2005, as 15.30
horas....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e IVO-
NE MANSUR OAB/PR 5921-

57.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-755/2003-...Di-
ante da peticao e docs.,.da Fazenda Publica Estadual, manifes-
te-se a parte requerente no prazo de dez dias ...ROBERTO
CARVALHO JANDRE e outros x ESTE JUIZO-Adv. JURAN-
DIR DOMINGOS TERRA e LORIANE LEISLI AZEREDO
OAB.30.805-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-769/2003-J.Y.F.R. e ou-
tros x C.R.S.-Deferida a suspensao do processo pelo prazo de
trinta dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

59.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-848/2003-Z.A.P.M.
x M.G.M.-Tendo em vista o nao comparecimento das partes,
redesigno o ato para o dia 13 de dezembro de 2004, as 15.30
horas, expeca-se mandado de conducao em relacao ao reu ....
Informe a procuradora da autora se a mesma comparecera na
audiencia sem intimacao, pois a correspondencia via correio
foi devolvida com a observacao - desconhecido na quadra -
..Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

60.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-860/2003-R.Y.W.I. e
outros x E.J.-Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justi-
ca do Parana ....Adv. ROBERTO NOBORU IAMAGURO OAB
34.322 e FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-884/2003-L.H.N.D.S. e
outros x L.F.A.-... Intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao do
processo ....Adv. JOSE AIRTON GONCALVES OAB-PR
16968-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2003-K.N.O.M. e
outros x V.M.-Diante da certidao de fls.54, manifeste-se a par-
te exequente em dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-905/2003-S.S.A. e outros
x J.J.A.-Cumpra-se a cota ministerial ( intimacao da procura-
dora das exequentes para em primeiro lugar subscrever a peti-
cao de fls.50-52 .... Requer tambem a manifestacao das exe-
quentes sobre a modificacao da guarda, que teria sido transfe-
rida ao executado .... ) ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL-910/2003-S.A.C. e outros x
E.J.-De-se ciencia aos requerentes do contido no oficio de fls.32
... decorridos dez dias e nada sendo requerido, retornem os autos
ao arquivo ....Adv. OLGA BONA e LEO MARCIO BONA-

65.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-925/2003-
A.P.O. e outros x E.J.-... Para a inquiricao dos conjuges.... de-
signo o dia 22 de fevereiro de 2005, as 13.00 horas ....Adv.
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

66.-ALVARA-926/2003-J.V.C.F. e outros x E.J.-...A parte au-
tora deve prestar as contas no prazo de dez dias ....Adv. AN-
TONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-931/2003-A.C.C.A. e ou-
tros x D.M.A.-.... DIANTE DO exposto, indefiro o pedido de
fls.47... abra-se nova vista a exequente para no prazo de dez
dias, oferecer a memoria de calculo, sob pena de indeferimento
da execucao .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

 68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-974/2003-D.L.N. e outros
x A.N.-... feito suspenso em face de ajuizamento da embargos
a execucao ( A.728/2004) ..Adv. IRAIG ISMAIL e ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA-

69.-OUTROS PROCESSOS-991/2003-J.V.F.S. e outros x
R.F.S.-Diante da certidao de fls.16, manifeste-se a exequente
em dez dias.,...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

70.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-995/2003-J.T.O.
x A.A.O.-... De-se ciencia as partes do contido no oficio de
fls.84 .... Decorridos dez dias e nada sendo requerido, arqui-
vem-se mediante as anotacoes cabiveis ....Adv. FERNANDA
FERNANDES e ADEL MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331-

71.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-27/2004-R.A.N.W. x
M.J.D.S.-... diante da declaracao de fls.83, abra-se vista dos
autos ao procurador da autora pelo prazo de dez dias .....Adv.
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101 e ALAILZA
SILVESTRE OLIVEIRA MENDES-

72.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-37/2004-E.P.L. x
I.R.C.L.....Esclarecam as partes se desejam a producao das
outras provas deferidas, juntando desde logo os documentos
novos,tendo em vista preclusao em relacao a prova testemu-
nhal-Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101 e
ARI DE SOUZA FREIRE-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/2004-E.Z. x B.V.Z.-
........ Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os
presentes embargos, e, de consequencia, declaro eficaz a
execucao e subsistente a penhora .... sucumbente, pagara
o embargante as custas e despesas processuais e honora-
rios de advogado da embargada, os quais ficam acresci-
dos para vinte por cento na acao de execucao em apenso,
tendo em conta a simplicidade da demanda, bem como o
zelo profissional exigido do advogado .....Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2004-M.S.G. e outros
x S.A.R.G.-... diante do auto de pagamento de fls.43, intime-se
a exequente para em dez dias dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito ....Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR,
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e FREDERICO
AUGUSTO TELES-

75.-DIVORCIO DIRETO-136/2004-C.K.I.T. x D.H.H.T.-...
custas processuais finais - R$342.38 ....Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS e ALBERTO JOSE ZERBATO-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2004-L.A.F.D.S. e
outros x J.A.D.S.-Diante da certidao de fls.31, diga a parte exe-
quente em dez dias ...Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-158/2004-L.C.M.F. e ou-
tros x R.F.-... Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI-

78.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-189/2004-E.V. e
outros x O.-... Intime-se o requerido para em dez dias, manifes-
tar-se sobre o laudo de exame de DNA, positivo .....Adv. RO-
GERIO DAL PRA e LUCIANE REGINA MARTINS OAB/
29.622-

79.-OUTROS PROCESSOS-191/2004-M.Z.A. x N.B.-...Defe-
rida a suspensao do processo pelo prazo de 60 dias....Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-193/2004-D.C.D.S. e ou-
tros x A.O.D.S.-... feito extinto - art.794, I do CPC... Custas
pelo executado ....Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-195/2004-A.L.S. e outros
x L.C.S.-... Suspendido o feito ate nova manifestacao do au-
tor... remetido ao arquivo ....Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS e PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO OAB34.329-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2004-I.H.N.D.S. e
outros x F.D.S.-... diante da certidao de fls.29, manifeste-se a
parte exequente em dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

83.-OUTROS PROCESSOS-270/2004-G.G. e outros x R.T.O.-
...Designada a audiencia prevista no art.331,do CPC,para o dia
24 de fevereiro de 2005 as 13.30horas...caso nao haja consilia-
cao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas pertinentes... Adv. MAG-
NO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR 30.718 e CAMILA TRINDA-
DE DA FONSECA-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-273/2004-R.O.G. e outros
x A.G.-diante da certidao de fls.41 ( nao localizacao do execu-
tado ), manifeste-se a parte exequente em dez dias .....Adv.
FERNANDA FERNANDES e CLAUDIO EVANDRO STEFA-
NO-

85.-DIVORCIO DIRETO-302/2004-B.F.D. x A.F.D.-... Desig-
nada audiencia de instrucao e julgamento para o dia 14 de de-
zembro de 2004, a 14.30 horas ...Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

86.-ACIDENTE DE TRABALHO-341/2004-M.R.G.B. x
I.N.S.S.I.-...Sobre a proposta de honorarios periciais, manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 dias.(R$150,00)...Adv. MAU-
RO LUCIO RODRIGUES e CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS-

87.-ALIMENTOS-342/2004-J.S.G. e outros x L.A.G.-... escla-
recem as partes no prazo comum de cinco dias, se tem outras
provas a produzir .....Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO e
JOSE ANDRE ROCHA DE MORAES-2865-MT..-

 88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-385/2004-I.F.S.
e outros x R.D.P.-... designada audiencia prevista no art.331
do CPC, para o dia 16 de fevereiro de 2005 as 13.30 horas
.... ( esclarece a procuradora se a mesma comparecera na
audiencia sem intimacao, pois a correspondencia via correio
foi devolvida com a observacao ..endereco insuficiente
....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e FABIO LUIZ CARDOSO
BORBA-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-387/2004-F.E.M.A. e ou-
tros x G.C.M.-...Diante da peticao e documentos de fls.30-32,
manifeste-se a parte exequente em dez dias....Adv. ODECIO
TREVISAN-

90.-OUTROS PROCESSOS-399/2004-H.X.S. x J.D.S.-... Di-
ante da justificativa e documentos apresentados nos autos em
apenso, determino o adiamento da audiencia de conciliacao
designada para esta data .... Redesigno o ato para o dia 23 de
fevereiro de 2005, as 13.30 horas...... DANIELA OLIVEIRA
LINIA OAB/MS 7.761, WAGNER DE MELO VOLPATO e
RENATO BENVINDO FRATA-

91.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-400/2004-
L.M.P.S. x J.J.A.-...feito julgado procedente ...condenado o reu
nas custas e despesas processuais, e honorarios de advogado,
este fixado em R$260.00 ....Deferido o beneficio da assisten-
cia judiciaria ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS e MIGUEL HADDAD-

92.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-405/2004-E.V.I. e
outros x A.A.P.-... designada audiencia prevista no art.331 do
CPC, para o dia 28 de fevereiro de 2005, as 13.30 horas ....Adv.
SHIRLEY OLIVETTI e JOAO HENRIQUE ERNESTO DE
ANDRADE-

93.-DIVORCIO DIRETO-454/2004-M.A.S.S. x A.S.-... Defe-
rida a suspensao do processo pelo prazo de sessenta dias ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-463/2004-A.C.A. e outros
x L.A.-..Justificativa julgada improcedente .....decretada a pri-
sao civil do executado pelo prazo de trinta dias, ja expedido
mandado de prisao ......Adv. SHIRLEY OLIVETTI e MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

95.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-466/2004-J.V.F.
e outros x E.J.-Deve a Fazenda Publica Estadual se manifestar
no prazo legal, conforme dispositivo sentencial ..Adv. ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA, LORIANE LEISLI AZERE-
DO-PROC. ESTADO e RODRIGO AUGUSTO C. CAMPOS -
PROCURA-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2004-D.C.S.G. e ou-
tros x A.S.G.-... Intime-se a exequente para em dez dias escla-
recer se tem interesse na expedicao de nova carta precatoria
para a citacao do executao no endereco anteriormente indiado
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

97.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-480/2004-T.H.T. e
outros x F.M.S.-.. As partes nao foram intimadas ....a corres-
pondencia via correio foi devolvida com a observacao mudou-
se ... Informem os procuradores se a autora e reu comparecerao
na audiencia sem intimacao ..( audiencia prevista no art.331,
designada para o dia 20 de dezembro de 2004, as 14.00 horas
..... ) ....Adv. RENATO BENVINDO FRATA e ADRIANO
VOLPATO OAB/PR 35.051-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2004-P.I.L. e outros
x E.L.-Diante da peticao e docs., diga a exequente em dez dias
....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-522/2004-J.L.B.D.S. x
Z.R.B.-Diante da certido de fls.17, diga a requerente em dez
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

100.-ALIMENTOS-529/2004-G.M.A. e outros x S.R.A.-... Di-
ante da certidao de fls.29, manifeste-se a parte autora em dez
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2004-F.A.B.S. x
E.A.S.-... Homologado a acordo das partes ... feito suspenso
ate 01.11.2004 ....Adv. HELEN MARIA FERREIRA OAB/MS
8034 e MARCELO HENRIQUE B. CAPEL OAB30.189-

102.-PROCESSO CAUTELAR-541/2004-Z.A.P.M. x M.G.M.-
Aguarde-se a audiencia designada nos autos em apenso (
13.12.2004, as 15.30 horas ) ...Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-557/2004-L.S.B. e outros
x A.C.B.-... feito extinto - art.794 I do CPC ...Adv. MICHEL-
LE A.C. DE CARVALHO OAB 31973-

104.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-559/2004-I.W.M. x E.J.-
... Cumpra-se a cota ministerial ( juntar aos autos certidao de
casamento dos pais da requerente ) ....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

105.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-576/2004-E.A.S.
x I.C.S.-... feito julgado procedente..... art.25 da lei 6525/77
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-602/2004-L.G.F. e outros
x E.F.-.... feito extinto - art.794, I do PC ....Custas pelo execu-
tado ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

107.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-606/2004-
E.S.S. e outros x E.J.-...Diante da peticao de folhas 33, mani-
feste-se a parte requerente em 10 dias...Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS e LORIANE LEISLI AZEREDO-
PROC. ESTADO-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-653/2004-A.C.R.S. e

outros x C.R.S.-...Homologado o acorda das partes...Feito sus-
penso ate 30/01/2005...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

109.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-661/2004-A.S.M. x
J.F.J.-...Cumpra-se a cota ministerial(juntar aos autos documento
do veiculo).Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

110.-ACIDENTE DE TRABALHO-671/2004-A.F.M.N. e ou-
tros x I.N.S.S.-... diante da contestacao e docs., diga a autora
em dez dias ....Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI
e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-674/2004-G.C. e outros
x S.N.L. e outros-...Diante do auto de pagamento, diga a exe-
quente em dez dias .....Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
e MARILEIDE MARCHI MORAES-

112.-OUTROS PROCESSOS-676/2004-J.D.A. x A.D.S.-....
Declaro cessada a eficacia da medida cautelar... art.808, I do
CPC .... FEITO EXTINTO -art.267, VI do CPC .....custas por
conta da requerente... arquivem-se . .....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

113.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-693/2004-A.I. x
M.D.R.I. e outros-... diante da contestacao e docs., manifeste-
se a parte autora no prazo de dez dias ...Adv. JOSEANE DE F.
TAKEDA YONES-

114.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-708/2004-A.M.A. e ou-
tros x E.J...acolho a emenda a inicial...intimem-se os requeren-
tes para querendo complementarem o pedido inicial nos pro-
prios autos por medida de economia processual... -Adv. SUELI
SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650 e CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA OAB-30.068-

115.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-719/2004-J.J.A.
x S.S.A. e outros-....Diante de todo o exposto, rejeito a impug-
nacao oferecida, e mantenho o beneficio da assistencia judici-
aria concedida as requeridas . Certifique-se nos autos princi-
pais . Custas pelo requerente ....Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ, MARILEIDE MARCHI MORAES e MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2004-A.N. x D.L.N. e
outros-...recebo os embargos e suspendo o curso da execucao
..... Intime-se a parte embargada para querendo, oferecer im-
pugnacao no prazo de dez dias. ,...Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA e IRAIG ISMAIL-

117.-ALVARA-741/2004-R.M.S. x E.J.-... deve a parte autora
prestar contas do alvara concedido ....Adv. ELTON FELIPE
CARVALHO-

118.-ALIMENTOS-745/2004-G.T.R. e outros x D.M.R.-... Feito
suspenso pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

119.-ALIMENTOS-756/2004-A.B.S.M. e outros x F.M.S.-Ho-
mologado acordo das partes.. feito extinto - art.269, III do CPC
..Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

120.-OUTROS PROCESSOS-760/2004-N.S. x J.C.C.-... dian-
te da reconvencao formulada intime-se a autora para contesta-
la no prazo de quinze dias .... Sobre a contestacao, diga a auto-
ra no mesmo prazo ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

121.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-769/2004-L.B.D. x
J.D.F.-... Sobre a contestacao e documentos, diga a autora em
dez dias . Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARI-
LEIDE MARCHI MORAES e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

122.-ALIMENTOS-774/2004-A.V.B. e outros x C.C.B.-... de-
ferida a gratuidade com advertencia.... Fixado pensao provi-
soria .... designado o dia 14 de dezembro de 2004, as 14.00
horas ....A autora deve comparecer na audiencia acompanha-
da de testemunhas... A sua ausencia importa no arquivamento
do processo ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

123.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-799/2004-
V.A.R. x E.S.M.-...Diante do contido na certidao de folhas 23,
manifeste-se a parte requerente em 10 dias... Adv. ELIANA
NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

124.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-804/2004-D.F.S.
e outros x E.J.-...Feito julgado procedente,art.25,da lei n.6515/
77...Adv. GLAUCIA IRIA V. CINTIA-OAB-PR30.880-

125.-OUTROS PROCESSOS-805/2004-L.S. e outros x E.J.-...
Homologado acordo das partes ... feito extinto- art.269, III do
CPC ....Adv. JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE-

126.-DIVORCIO CONSENSUAL-806/2004-H.M.T. e outros x
E.J.-... Para a ratificacao das clausulas do divorcio..... designo
o dia 30 de novembro de 2004, as 13.00 horas....Adv. ADEL
MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331-

127.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-818/2004-S.D.S.P.M.S.
e outros x E.J.-... cumpra-se a cota ministerial ...Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

128.-OUTROS PROCESSOS-822/2004-S.N.M. x M.A.R. e
outros-... acolho a emenda a inicial .....Do exposto, indefiro o
pedido de liminar de arrolamento de bens ... cite-se .....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

129.-DIVORCIO CONSENSUAL-830/2004-V.P. e outros x
E.J.-designado audiencia de ratificacao do pedido para o dia
15 de dezembro de 2004, as 13.00 horas....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-
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130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-843/2004-A.F.T. e outros x
E.T. e outros-deferida a gratuidade com advertencia . determinada
a citacao do executado ...Para pronto pagamento fixo em dez por
cento os honorarios de advogado .....Manifeste-se a exequente sobre
o despacho de fls.15 ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

131.-DIVORCIO DIRETO-845/2004-R.D.S.S. x A.R.S.-... Dian-
te da certidao de fls.20, manifeste-se a parte requerente em dez
dias .....Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA e ANA-
CLEA V. DE OLIVEIRA SCHWANKE-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-855/2004-K.T.F.R. e outros
x A.M.R.-... Intime-se a exequente para no prazo de dez dias emen-
dar a inicial apresentando titulo em que se funda a execucao por se
tratar de documento indispensavel a propositura da acao, sob pena
de indeferimento da inicial ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

133.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-856/2004-K.L.F. e outros x
G.G.D.S.-Intime-se a exequente para em dez dias, emendar a ini-
cial, juntando titulo em que funda a execucao, por se tratar de
documento indispensavel a propositura da acao, sob pena de inde-
ferimento da inicial .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

134.-DIVORCIO CONSENSUAL-867/2004-D.L.C.O. e outros x
E.J.-Deve o casal requerente comparecer perante este juizo para a
ratificacao do pedido inicial em qualquer dia de expediente foren-
se as 13.00 horas....Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

135.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-871/2004-P.H.F. x
V.P.R...Deferida a gratuidade com advertencia...portanto, incabi-
vel a fixacao de alimentos provisorios em favor da
autora.....determinada a citacao do reu por carta precatoria(ja
expedida)Adv..JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA-

136.-OUTROS PROCESSOS-872/2004-H.A.D.R. x E.R.M.-
.....Diante de todo o exposto, intime-se a autora para em dez dias
emendar a inicial ...... nos termos do art./282, II e III do CPC, sob
pena de indeferimento ....Adv. MOACIR BORGES JUNIOR OAB/
PR 21936-

137.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-876/2004-V.B.B.
e outros x E.J.-... Deve a parte autora providenciar a distribuicao,
e recolhimento da guia do Funrejus e do Ministerio Publico ...Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-881/2004-S.B.S. x R.F.-Re-
cebo os embargos e suspendo o curso da execucao .... Intime-se a
parte embargada para oferecer impugnacao em dez dias, queren-
do, ...Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145 e ROBERTO
FERREIRA-

139.-DIVORCIO CONSENSUAL-902/2004-A.A. e outros x E.J.-
Feito aguardando o comparecimento do casal para a audiencia de
ratificacao em qualquer dia de expediente forense as 13.00
horas....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

140.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-911/2004-
W.H.G.O. e outros x E.J.-Deve o casal requerente comparecer
perante este juizo para a audiencia de ratificacao em qualquer dia
de expediente forense as 13.00 horas, bem como recolher a guia
do Funrejus e do Ministerio Publico, e ainda recolher o as custas
iniciais da escrivania ....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

141.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-82/2003-A.M.S. e
outros x A.P.W.-... Concedo a guarda da crianca .... aos requeren-
tes ..... lavre-se o termo de guarda ....Adv. ERIC COSTA CANDI-
DO-

142.-OUTRAS ACOES/MENORES-129/2003-E.M.D.S. x
I.R.M.D.S.T.-.... Diante do contido na certidao de fs.49, manifes-
te-se a procuradora da autora em dez dias ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS e RUBENS MERCURIO JUNI-
OR-

143.-ADOCAO-10/2004-H.R.G. x N.C.D.-... feito extinto - art.267,
VIII do CPC ... arquivem-se ...Adv. PEDRO JOSE JORQUEIRA
LAGO OAB34.329 e ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

144.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-45/2004-L.P.V. x
M.C.P.B.-... feitop extinto - art.267, VIII do CPC ... revogo a guarda
anteriormente condedida em carater liminar .... custas, pela reque-
rente ....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

145.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-50/2004-S.Q.V. x
F.N.P.V.-... feito extinto - art.267, VI do CPC .....Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

146.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-69/2004-S.M.G. x T.T.
e outros-... Deferido pedido inicial, condecendo a guarda da cri-
anca para a requerente, devendo a parte comparecer em cartorio
para a promessa legal . .. Adv. CLEWERSON MORAES-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: Irineu Stein Junior
JUIZ DE DIREITO: Marcia R. H. de Lima
ESCRIVA DESIGNADA: Alice Beatriz S.Portugal
RELACAO N.º 66/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO OAB/P 0041 000164/2001
AFONSO GOMES MARTINEZ OAB 0048 000901/2001
ALCEU BODOT 0004 000624/1998
ALCIO M.S.FIGUEIREDO OAB/ 0075 001351/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0083 000624/2004

0034 001392/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0086 000827/2004
ALEXANDER SILVA SANTANA 8 0037 001582/2000
ALEXANDER SILVA SANTANA O 0036 001492/2000
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGL 0037 001582/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0110 001977/2002
ALEXANDRE MARTINS OAB/PR 0091 001253/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0073 000140/2003

0072 000102/2003
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30. 0064 000998/2002
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0077 001452/2003
ALOYR MARIO SABBAG NETO 0067 001763/2002
ANA CRISTINA GRANATO OAB/ 0094 001471/2004
ANA IZABEL G.MILLA RICHAR 0061 000290/2002
ANDREA IZABEL KRASINSKI 0113 002072/1998
ANGELA CRISTINA C. FORTUN 0109 000593/2000
ANTONIO MORIS CURY OAB/PR 0016 000093/1999
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0037 001582/2000

0036 001492/2000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0006 000973/1998
AYRTON CORREIA ROSA OAB/P 0035 001424/2000
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0025 000370/2000
CARLA FLEISCHFRESSER 0036 001492/2000
CARLOS A.FARRACHA DE CAST 0065 001492/2002
CARLOS A.G. AMARAL OAB/PR 0093 001448/2004
CARLOS ALBERTO MORO 0023 000198/2000
CARLOS ROBERTO DE SOUZA/P 0001 000497/2004
CARY CESAR MONDINI OAB/PR 0058 001730/2001
CIRO BRUNING 0055 001381/2001
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0082 000320/2004
CLINIO L.L.LYRA OAB/PR 3. 0120 002323/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0055 001381/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 0101 000938/2000
DALTON A.SCHULTZ GABARDO/ 0019 001440/1999
DANTE PARISI 0067 001763/2002
DEISE C. M. DE BARROS HIN 0051 001161/2001
DENISE COSTAMILAN OAB 27. 0119 001403/2004
EDEGARD A. C. LESSNAU OAB 0105 000580/2004
EDGAR DAVID GUSSO OAB/PR 0016 000093/1999
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0074 000673/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0060 001924/2001
ERLON DE FARIA PILATI 23. 0043 000496/2001
EURIPEDES MENDES BATISTA 0115 002619/1998
EVARISTO ARAGAO F.DOS SAN 0075 001351/2003

0009 001185/1998
0054 001302/2001

EVARISTO ARAGAO F.SANTOS/ 0065 001492/2002
FABIANO BINHARA 0080 000101/2004
FABRICIO JOSE BABY OAB/PR 0027 000454/2000
FLAVIA CRISTINE MACHADO 0042 000342/2001
FLAVIA NUNES DE SOUZA 0108 000469/1999
GABRIELLA ZICCARELLI R. M 0015 003020/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0104 000319/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0088 000909/2004
GIOVANE MOISES MARQUES DO 0008 001038/1998
GIZELLE AMBONI PETRI OAB/ 0019 001440/1999
GUATACARA S. SALLES OAB/P 0100 000349/1999
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0007 001037/1998

0008 001038/1998
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0097 000811/1998

0016 000093/1999
0080 000101/2004
0017 000269/1999
0096 000519/1998
0076 001437/2003
0012 001520/1998
0021 001586/1999

IDA REGINA PEREIRA OAB/PR 0024 000346/2000
IRMELI MELZ NARDES OAB/PR 0092 001438/2004
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0013 001535/1998
IVETE DO ROCIO ANNIES FLE 0008 001038/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0055 001381/2001
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0061 000290/2002
JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0041 000164/2001

0049 001032/2001
JOAO BATISTA VALIM 0045 000622/2001
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0052 001184/2001

0053 001185/2001
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 0009 001185/1998
JOAO EDSON ZANROSSO OAB/P 0029 000810/2000

0056 001544/2001
JOAO GUILHERME COLLITA 22 0087 000875/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI OA 0014 002728/1998
JOCY MARY BENATTO 0023 000198/2000
JOICE KORMANN BERALDI 0067 001763/2002
JORGE AUGUSTO KRUGER 0050 001045/2001
JOSE A.DE ANDRADE ALCANTA 0054 001302/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0030 000828/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/ 0005 000958/1998
JOSE DO CARMO BADARO OAB/ 0103 000158/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0015 003020/1998
JOSE VALTER RODRIGUES OAB 0018 000301/1999
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0058 001730/2001
KAREM OLIVEIRA - OAB/PR 1 0100 000349/1999
LEANDRO C. ATAIDES OAB/PR 0075 001351/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0044 000513/2001
LENI BRANDAO MACHADO POLL 0063 000573/2002
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0063 000573/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0026 000394/2000

0035 001424/2000
0009 001185/1998
0010 001246/1998
0088 000909/2004

LUCI MARLENE HABIB 0038 001659/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0103 000158/2003
LUCIANO CHIZINI CHEMIN OA 0042 000342/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0015 003020/1998
LUIS CARLOS VASSELAI OAB/ 0116 002632/1998
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0041 000164/2001
LUIZ DILSON PINTO 0115 002619/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0044 000513/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH AO 0045 000622/2001
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0052 001184/2001

0053 001185/2001
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 0003 000577/1998

0107 000313/1999
0031 001096/2000

MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0118 001320/2004
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0114 002551/1998

0051 001161/2001
0022 000138/2000

MARCIA S. BADARO OAB/PR 2 0103 000158/2003
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0092 001438/2004
MARCO ANT.RODRIGUES SOUZA 0032 001160/2000
MARCOS LUIZ MASKOW 0108 000469/1999
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0027 000454/2000

0117 001560/1999
MARCUS V. TADEU PEREIRA O 0040 000140/2001

0057 001561/2001
MARIA MARTA RENNER WEBER 0016 000093/1999
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 0020 001461/1999

0012 001520/1998
MARILIA LUCCA OAB/RS 37.9 0032 001160/2000
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0084 000631/2004
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0046 000630/2001
MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 0044 000513/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA OA 0089 001009/2004
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 0059 001897/2001
MIRIAN TARASIUK NAUFEL BA 0056 001544/2001
MOACIR DE CASTRO FARIA 0047 000763/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0032 001160/2000
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0074 000673/2003
NEITON M. PRIEBE OAB/PR 2 0085 000641/2004
NELSON JOAO SCHAIKOSKI OA 0065 001492/2002
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0058 001730/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0078 001527/2003
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 0030 000828/2000
OMAR RODRIGUES CHAVES OAB 0112 001995/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0043 000496/2001
ORLANDO S.HOFFMANN 0005 000958/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0036 001492/2000
OSVALDO MARQUES DE SOUZA/ 0001 000497/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 29.4 0071 002084/2002

0069 002068/2002
0070 002072/2002

PATRICIA ROHN OAB/PR 31.3 0086 000827/2004
PAULO CESAR DE LARA 0111 001833/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0104 000319/2004

0026 000394/2000
0035 001424/2000

PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0040 000140/2001
0057 001561/2001

PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0062 000489/2002
PAULO VINICIUS B.MARTINS 0002 000498/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0052 001184/2001

0053 001185/2001
PRISCILLA C. OLIVEIRA PER 0004 000624/1998
RENATA DOS SANTOS RIBAS 3 0058 001730/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 31. 0002 000498/2004
ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27 0095 000016/1998

0099 002478/1998
0098 000910/1998

ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0114 002551/1998
ROLAND HASSON OAB/PR 9.12 0011 001474/1998
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0033 001324/2000

0015 003020/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA/ 0075 001351/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 10 0090 001075/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0090 001075/2004
RUBENS MIRANDA JUNIOR 0038 001659/2000
SALETE STAFFEN OAB/PR 25. 0071 002084/2002

0069 002068/2002
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0112 001995/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 23.52 0087 000875/2004
SERGIO TERNUS OAB/PR 18.3 0111 001833/2003
SILVIO BINHARA 0080 000101/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0102 000712/2001
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0006 000973/1998
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0024 000346/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000998/2002

0068 002035/2002
TEOMAR PIACESKI - OAB/PR 0079 001737/2003
UMBERTO GIOTTO NETO OAB/P 0110 001977/2002
VALDOMIRO ALBINI BURIGO O 0115 002619/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0081 000318/2004
VALMIR BERNARDO PARISI OA 0067 001763/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0051 001161/2001
VERA LUCIA I. A. VITOLA/P 0042 000342/2001

0028 000493/2000
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0066 001722/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0046 000630/2001
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 0106 000274/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0023 000198/2000
VITOR HUGO P.LOUREIRO FIL 0057 001561/2001
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0022 000138/2000
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0039 000100/2001

0051 001161/2001

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-497/2004-EVERALDO
LUIZ CAVALLI x ESPOLIO DE REINALDO CAVALLI -”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA/PR
9.980 e CARLOS ROBERTO DE SOUZA/PR 9.442-E-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2004-SIGEL COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA x TRANSPORTADORA ZIMMER
LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO VINICIUS
B.MARTINS JR PR19608 e RICARDO DA SILVA GAMA
31.181/PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-577/1998-ICO
COMERCIAL S.A x PRONFER COM.METAIS LTDA “Com-
pareca o autor, em cinco (05) dias, para o fim de retirar os

oficios”-Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-

4.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-624/1998-PROSIN-
TER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PLASTMADSUL
IND. COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA e outros. “1-
Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com lanca-
mento das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Inti-
mem-se”.-Adv. ALCEU BODOT e PRISCILLA C. OLIVEIRA
PEREIRA 27149-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/1998-LA-
MAR FACTORING LTDA x MURIACI RIBEIRO DO PRA-
DO, GRAF. PRADO, FONSECA & -”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes onde aguardaram a iniciativa da parte Autora. Inti-
mem-se.”-Adv. ORLANDO S.HOFFMANN e JOSE DEVANIR
FRITOLA OAB/PR 13.901-

6.-INDENIZACAO-973/1998-ORECI RODRIGUES PEREIRA
x MEHLPAR IND. DE MADEIRAS LTDA -”Vistos etc... 1-
Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com lanca-
mento das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Inti-
mem-se”.-Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e
SONNY BRASIL DE C.GUIMARAES-6.472-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1037/1998-A.C.
MADEIRAS LTDA x KRIDENSIS COM. EXP. E IMP. PROD.
DE MADEIRAS LTDA “Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardaram a iniciativa da parte Autora. Intimem-
se.” -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e IVE-
TE DO ROCIO ANNIES FLEMMING 10.990/PR

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1038/1998-KRIDENSIS
COM. EXP. IMP. DE PROD. DE MADEIRAS LTDA x A.C.
MADEIRAS LTDA. “Desapense-se estes autos. Translade-se
copia da sentenca e acordao para os autos de execucao. Proce-
da-se as baixas e anotacoes necessarias e ARQUIVEM-SE. In-
timem-se.” -Adv. IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e GIOVANE MOI-
SES MARQUES DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAMARI COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. “Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente os
autos, onde aguardaram a iniciativa da parte autora. Intimem-
se.” -Adv. EVARISTO ARAGAO F.DOS SANTOS 24.498,
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 18.334 e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR OAB/PR 24839-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GLOBALPLAST
IND. E COM. PLASTICOS LTDA -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardaram a iniciativa da parte Autora. Inti-
mem-se.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR
24839-

11.-DECLARATORIA-1474/1998-DELEMONT MOVEIS E
DECORACOES LTDA x LHX COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA “Informe o procurador do requerido, em cinco (05)
dias, o atual endereco de seu constituinte”-Adv. ROLAND
HASSON OAB/PR 9.120-

12.-DECLARATORIA-1520/1998-CONCREPAV S/A ENGE-
NHARIA DE CONCRETO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHAIS -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Apos,
voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. Intimem-
se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1535/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x PEDRO DOU-
GLAS CAMPOREZI e outros “Compareca o autor, em cinco
(05) dias, para o fim de retirar o edital, mediante apresentacao
de disquete”-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS/
3883-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2728/1998-
BANCO BRADESCO S/A x CAMPO E FLOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PERFUMARIA LT e outros “Compareca o
autor, em cinco (05) dias, para o fim de retirar os oficios”-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI OAB/PR 25730-

15.-INDENIZ.POR ACIDENTE DE TRABA-3020/1998-ED-
SON FERREIRA TORRES x ROMANHA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA “Manifestem-se as partes, em cinco (05)
dias, sobre a proposta de honorarios”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117, GABRIELLA ZICCARELLI R.
MENDES, LUIS CARLOS BARRETO e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

16.-CONTRAPROTESTO-93/1999-MUNICIPIO DE PINHAIS
E MUNICIPIO DE CURITIBA x COMANDANTE DA CIA
DA POLICIA MILITAR SED PINHAIS “Converto o feito em
diligencia para que a autoridade apontada como coatora subs-
creva as informacoes, sob pena de desentranhamento. 2- Inti-
mem-se”-Adv. EDGAR DAVID GUSSO OAB/PR 17.338,
ANTONIO MORIS CURY OAB/PR 3829, HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705 e MARIA MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON-

17.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-269/1999-O MUNICI-
PIO DE PINHAIS x LUIZ ALBERTO BEPPLER e outros “Pro-
videncie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas
remanescentes no valor de R$ 224,46”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-301/1999-VEDAN

Pinhais
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EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS DE CARGA LTDA e
outros x RODOFRANKEL TRANSPORTES LTDA “Providen-
cie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas re-
manescentes no valor de R$ 206,18”-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES OAB/PR 15.319-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x SIRLENE CORREA
DA SILVA “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre as
respostas dos oficios”-Adv. DALTON A.SCHULTZ GABAR-
DO/PR 11.123 e GIZELLE AMBONI PETRI OAB/PR 26.682-

20.-CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-1461/1999-BE-
TONCAMP SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x MU-
NICIPIO DE PINHAIS “Vistos etc... 1- A conta e preparo. 2-
Intimem-se. (R$ 19,21)”-Adv. MARIA SILVIA DE OLIVEI-
RA-

21.-ORDINARIA-1586/1999-BETONCAMP SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA x MUNICIPIO DE PINHAIS -” No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Apos, vol-
tem-me conclusos, para designacao de audiencia. Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-138/2000-SOLLUZ
CONST. TECNICAS LTDA x SERRALHERIA MARINGA
LTDA -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de estilo,
inclusive com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se
estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. MARCELO NASSIF MA-
LUF OAB/PR 17.579 e WALKYRIA LACERDA ARLANT-

23.-REIVINDICATORIA-198/2000-AGRO INDUSTRIAL PI-
NHAIS LTDA x REINALDO MIRANDA “Vistos etc... 1- Uma
vez que o requerido alegou como materia de defesa o usucapi-
ao, devera adequar o pedido as determinacoes constantes do
Codigo de Processo Civil para a acao de usucapiao, no prazo
de 10 dias. 2- intimem-se”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES - 18.876, CARLOS ALBERTO MORO e JOCY
MARY BENATTO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2000-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
JOZIEL ERNESTO DA SILVA -”Vistos etc... 1- Postas em pra-
tica as cautelas de estilo, inclusive com lancamento das baixas
necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. IDA
REGINA PEREIRA OAB/PR 11.991 e TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI-

25.-INEXIGIBILIDADE DE TITULOS-370/2000-EDGARD
MAGNO ZEQUINAO x SUPERGESSO S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de
estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, arqui-
vem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELOI MOMOLI e ou-
tros. “Defiro o pedido de fls.42. Proceda-se as anotacoes ne-
cessarias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.” -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094, LEONEL
TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-454/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SIEGFRIED BOVING “De-
se ciencia ao requerido quanto aos documentos remetidos pelo
Tribunal de Contas do Parana”-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA 14.533 e FABRICIO JOSE BABY OAB/PR 29.031-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PANIFICADORA E CONFEITARIA
IRAI CENTOR PAO LTDA.”Compareca o autor, em cinco (05)
dias, para o fim de retirar a Carta Precatoria”-Adv. VERA LU-
CIA I. A. VITOLA/PR 25.933-

29.-INVENTARIO-810/2000-MARCIA DE OLIVEIRA x ES-
POLIO DE FABIO ABDALAH BESCOROVAINE “1- Conce-
do o prazo de 30 dias para a juntada das certidoes negativas de
debito. 2- Outrossim, em igual prazo devera a inventariante
apresentar plano de partilha. 3- Em caso de pretender ser con-
templada com a meacao dos bens, devera ser juntada prova da
uniao estavel, atraves de decisao judicial reconhecendo-a. 4-
Intimem-se”-Adv. JOAO EDSON ZANROSSO OAB/PR
13.318-

30.-INDENIZACAO POR DANOS MOR E M-828/2000-JO-
AQUINA ROCHA RIBEIRO 644.227.959-04 x EXPRESSO
AZUL LTDA 76.576.313/0001-54 -”INformem as partes no
prazo de cinco (05) dias, se possuem outras provas a produ-
zir”-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e NILTON CE-
ZAR MAGURNA DE MENEZES-

31.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1096/2000-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇÃO S.A. x JO-
NAS EVARISTO DA SILVA “Vistos etc... 1- Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte
autora”-Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-

32.-DEPOSITO-1160/2000-FINASTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINAN. E INVETIMENT x LUIZ CARLOS KNO-
ROVSKI -”Vistos etc... 1- Informem as partes no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao interesse na realizacao de audiencia de
tentativa de conciliacao, para que se evite a designacao de au-
diencia quando a conciliacao for manifestamente improvavel.
2- Intimem-se”.-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MAR-
CO ANT.RODRIGUES SOUZA/PR 30369A e MARILIA LUC-
CA OAB/RS 37.906-

33.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1324/2000-S.L.R. e

outros x F.T.D.S. “...Designo dia 27/12/04, as 15:30 horas, para
audiencia de instrucao e julgamento...”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117-

34.-DEPOSITO-1392/2000-FINAUSTRIA COMP.DE
CRED.FIN.INVES. com nova denom. e outros x JURANDI
TADEU SGARIA “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica, bem
como, no mesmo prazo retirar o oficio expedido”-Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH 35.335-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2000-ELOI MOMO-
LI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO
IMOBILIARI. “Desapense-se estes autos. Traslade-se copia da
sentenca e acordao para os autos de execucao. Proceda-se as
baixas e anotacoes necessarias e ARQUIVEM-SE.” -Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA OAB/PR 5.842, LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB/PR 24839 e PAULO ROBERTO BARBIERI
OAB/PR 6.094-

36.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1492/2000-SI-
GEL ELETROMETAL[URGICA LTDA x COMERCIO DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA -” No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos,
para designacao de audiencia. Intimem-se.” -Adv. ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JR., ALEXANDER SILVA SAN-
TANA OAB/30.562, OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA
FLEISCHFRESSER-

37.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1582/2000-SI-
GEL MAQUINAS LTDA. x T.L. PUBLICACOES INDUSTRI-
AIS LTDA. -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de
estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, arqui-
vem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JR., ALEXANDER SILVA SANTANA
8.717-E e ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA-

38.-USUCAPIAO-1659/2000-CELSO MENEGUZZI e outros
x SATURNINO APOLINARIO RAMOS “Providencie o autor,
em cinco (05) dias, o recolhimento das custas remanescentes
no valor de R$ 401,40, bem como, no mesmo prazo retire o
mandado de Transcricao”-Adv. LUCI MARLENE HABIB,
RUBENS MIRANDA JUNIOR-

39.-OBRIGACAO DE FAZER-100/2001-ASEPI - ASSOC.
DOS SERV. PUBLICOS DO MUNIC. PINHAI x MUNICIPIO
DE PINHAIS- PREFEITURA MUNICIPAL “...Concedo vistas
pelo prazo de cinco (05) dias...”-Adv. ZORAIDE BATISTELA
OAB/PR 14.490-

40.-ORDINARIA-140/2001-MOINHO RIO NEGRO LTDA e
outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). In-
timem-se.” -Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/
PR e MARCUS V. TADEU PEREIRA OAB/24.625-

41.-DECLARATORIA-164/2001-JOSE CARDOSO DE LIMA
x CAVASSIM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST.
LTDA e outros -”Recebo a apelacao de fls.242/252 no efeito
devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a parte ape-
lada para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-se a
certidao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO OAB/PR 5.264, LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI 5.258PR e JOAO APº VENANCIO OAB/PR
18.944-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-342/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x REGINA APARECIDA PIRKEL BACELLAR.
“Em vista que ja houve decisao na acao revisional, suspendo o
curso do processo ate o julgamento final daquele feito, o que
faco com fulcro no que dispoe o artigo 265, IV “a” do Codigo
de Processo Civil. Intimem-se.” -Adv. FLAVIA CRISTINE
MACHADO, VERA LUCIA I. A. VITOLA/PR 25.933 e LU-
CIANO CHIZINI CHEMIN OAB-26.718-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/2001-JOSE LUIZ CA-
PELLA VIEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -” No prazo comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). Intimem-se.” -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR e ERLON DE FARIA PILATI 23.091/PR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2001-BIOPLAST - IND.
E COM. DE COSMETICOS LTDA e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S.A -”Recebo a apelacao de fls.54/60, no efeito
devolutivo e suspensivo (CPC, art.520-v). Intime-se a parte
apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-
se a certidao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.” -Adv.
LEILA CRUZ VIEIRA, MAURICIO KAVINSKI OAB/PR
21.612 e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-

45.-RESCISAO CONTATUAL C/C PERDAS-622/2001-AZ
IMOVEIS LTDA x VANDERLEI STUPP -” No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130). Intimem-se.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH AOB/20.899 e JOAO BATISTA VALIM-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-630/2001-CELIO APARECI-
DO MAGALHAES e outros x MINEIRA CAR AUTOMOVEIS

LTDA -”Vistos etc... 1- Certifique-se o transito em julgado. 2-
Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com lanca-
mento das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. 3- Inti-
mem-se”.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA- 28450
e MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-763/2001-J.M.D.S. x
K.C.D.S. e outros “...Designo o dia 02/12/2004, as 10:00 ho-
ras, para a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento...”-
Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

48.-COBRANÇA-901/2001-M.D.L.L - CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS “Provien-
cie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas re-
manescentes, no valor de R$ 219,61”-Adv. AFONSO GOMES
MARTINEZ OAB/PR 16.304-

49.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1032/2001-O
MUNICIPIO DE PINHAIS x FELISBINO MOREIRA e ou-
tros. “Ao Reu citado por edital, nomeio curador o Dr. Joao
Aparecido Venancio, advogado militante nesta Comarca, sob a
fe de seu grau. Abra-se-lhe vistas dos autos. Os honorarios se-
rao arbitrados ao final. Intimem-se.” -Adv. JOAO APº VENAN-
CIO OAB/PR 18.944-

50.-HOMOLOGACAO ACORDO DE GUARDA-1045/2001-
J.C.P.S. e outros x J.D. “...Para o ato postergado, redesigno o
dia 29/12/2004, as 10:30 horas..., manifeste-se o autor, em cin-
co (05) dias, sobre a correspondencia devolvida”-Adv. JORGE
AUGUSTO KRUGER-

51.-DECLARATORIA-1161/2001-SONIA MARIA VICTORI-
NO FERREIRA e outros x AMAURI NATEL FERREIRA e
outros. “Informem as partes no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao interesse na realizacao de audiencia de tentativa de con-
ciliacao, para que se evite a designacao de audiencia quando a
conciliacao for manifestamente improvavel. Consigne-se na
autuacao MAIOR DE 65 ANOS. Intimem-se.” -Adv. DEISE C.
M. DE BARROS HINZ 28.571/B, VANESSA VALERIO RO-
SENSTOCK - 30.639, MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579 e ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

52.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1184/2001-AL-
ZIRA MANRICH KINDLEIN - ME x BOTIQUIMICA INDUS-
TRIA FARMACEUTICA LTDA -” No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para desig-
nacao de audiencia. Intimem-se.” -Adv. PEDRO EUCLIDES
UTZIG, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1185/2001-ALZIRA MAN-
RICH KINDLEIN - ME x BOTIQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMEST. LTDA -” No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para
designacao de audiencia. Intimem-se.” -Adv. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK-

54.-INDENIZACAO-1302/2001-ZENI APARECIDA DZEM-
BATYI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO e outros -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Intimem-se.” -Adv. JOSE A.DE ANDRADE
ALCANTARA - 26313 e EVARISTO ARAGAO F.DOS SAN-
TOS 24.498-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1381/2001-ME-
TALKRAFT S/A INJECAO E USINAGEM x PORTO SEGU-
RO CIA. DE SEGUROS GERAIS -”Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
requerida, com o que julgo extinto este processo, em virtude da
transacao celebrada entre as partes (CPC, art.269, inc.III). Custas
e honorarios na forma avencada. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO, CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1544/2001-
AUSTRALIA VEICULOS LTDA x NIVALDO DOS SANTOS
BORGES “Vistos etc... 1- De-se ciencia as partes quanto ao
laudo de avaliacao”-Adv. MIRIAN TARASIUK NAUFEL BAN-
DINI e JOAO EDSON ZANROSSO OAB/PR 13.318-

57.-ORDINARIA-1561/2001-COOPEGRAO PARTICIPACO-
ES LTDA x SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). In-
timem-se.” -Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/
PR, MARCUS V. TADEU PEREIRA OAB/24.625 e VITOR
HUGO P.LOUREIRO FILHO/PR 8973-

58.-BUSCA E APREENSAO-1730/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. INVEST. x ANTONIO SER-
GIO DE OLIVEIRA -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cau-
telas de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessari-
as, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911, CARY CESAR MON-
DINI OAB/PR 34.451, RENATA DOS SANTOS RIBAS 32.945/

PR e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1897/2001-NIVALDO DOS
SANTOS BORGES x AUSTRALIA VEICULOS e outros “In-
time-se o requerido para que regularize a representacao, nos
moldes do art. 13, II, CPC, no prazo de dez (10) dias”-Adv.
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA - 31.610-

60.-BUSCA E APREENSAO-1924/2001-OMNI S/A.-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARILENE
PEREIRA -”Vistos etc... 1- Postas em pratica as cautelas de
estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, arqui-
vem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

61.-ANULATORIA-290/2002-TENGEL - TECNICA E EM-
PREENDIMENTOS DE ENGENHARIA x METALURGICA
CROACIA LTDA “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas remanescentes no valor de R$ 49,21”-
Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, ANA IZABEL
G.MILLA RICHARD - 11.191-

62.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-489/2002-MO-
INHO RIO NEGRO LTDA x POSTIBA ADM. COM. LTDA.
“Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das
custas remanescentes no valor de R$ 44,31”-Adv. PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

63.-ORDINARIA-573/2002-MARCELL DE OLIVEIRA SO-
ARES MAIA e outros x CLOVIS CAETANO SOARES MAIA
e outros -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Apos,
voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. Intimem-
se.” -Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES/33372 e
LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI-SP-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-998/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
FONCATTI “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o reco-
lhimento das custas remanescentes no valor de R$ 11,21”-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FA-
GUNDES OAB/PR 30.950-

65.-ORDINARIA DE NULIDADE-1492/2002-PROSEN PRO-
JETOS SERVICOS LTDA x EUROGAM AUTOMACAO IND.
LTDA e outros -” No prazo comum de cinco (05) dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
Apos, voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. In-
timem-se.” -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI OAB/PR
15414, CARLOS A.FARRACHA DE CASTRO/20.812 e EVA-
RISTO ARAGAO F.SANTOS/PR 24.491-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1722/2002-LUIZ FRAN-
CISCO WICHERT x PAULO CEZAR SOVIERZOSKI “...Con-
cedo vistas pelo prazo de 10 dias...”-Adv. VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

67.-DECLARATORIA INCIDENTAL-1763/2002-DIVO MO-
CELIN x IVAN MARCOS MACHADO “...Faculto as partes,
no prazo de cinco (05) dias, formularem quesitos e indicarem
assistentes tecnicos...”-Adv. DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI OAB/PR 24624, ALOYR MARIO SABBAG
NETO e JOICE KORMANN BERALDI-

68.-BUSCA E APREENSAO-2035/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCO ANTONIO MACHADO DE LIMA
“Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das
custas remanescentes no valor de R$ 2,11”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2068/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x MARCIO ROGERIO MULLER e outros “Manifeste-se a parte
autora, em cinco (05) dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica. (...deixei de proceder a citacao dos requeridos, fui in-
formado pelo porteiro do predio que quem reside neste endere-
co a tres anos e VANESSA GARCIA ARNAS, o mesmo con-
formou pela lista de moradores, por este motivo deixei de dar
cumprimento ao ato)”-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK 29.467/
PR e SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2072/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x SERGIO MARCELO ROCHA CABRAL “Providencie o au-
tor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 16,11”-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK
29.467/PR-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2084/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x JOSE CLEMENTE e outros “Manifeste-se a parte requeren-
te, em cinco (05) dias, quanto a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. (...deixei de proceder a citacao dos requeridos, por motivo
dos mesmos nao residirem neste endereco, quem reside e MA-
RIA CRISTINA CLEMENTE, filha dos requeridos, informou
ainda que seu pai e falecido a sete anos, por este motivo deixei
de dar cumprimento ao ato)”-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK
29.467/PR e SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

72.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-102/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RONALDO REDERD “Mani-
feste-se a parte autora, em cinco (05) dias, sobre as respostas
dos oficios”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

73.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-140/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ASSIS DE OLIVEIRA
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“Manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias, sobre as res-
postas dos oficios”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

74.-MONITORIA-673/2003-BANCO BRADESCO S/A x
PLASTIRECICLADOS-IND.COM.REPR.IMP.EXP.DE
EMB.LTDA e outros “...Isto posto, rejeito os embargos de de-
claracao. P.R.I.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473,
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1351/2003-LUIZ ALBER-
TO PICHLER e outros x BANCO BANESTADO S/A -” No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Apos, vol-
tem-me conclusos, para designacao de audiencia. Intimem-se.”
-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA/PR 25.076, ALCIO
M.S.FIGUEIREDO OAB/PR 28.192, EVARISTO ARAGAO
F.DOS SANTOS 24.498 e LEANDRO C. ATAIDES OAB/PR
32.749-

76.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1437/2003-O
MUNICIPIO DE PINHAIS x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o re-
colhimento das custas remanescentes”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

77.-ALVARA-1452/2003-PATRICIA LOPES CARDOSO e ou-
tros x ESPOLIO DE PEDRO CARDOSO “Compareca o autor,
em cinco (05) dias, para o fim de retirar o alvara”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

78.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1527/2003-LEO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros x SOFTENG SYSTEMS-
TEC. DE SISTEMAS LTDA “Manifeste-se a parte autora, em
cinco (05) dias, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica.
(...deixei de notificar os requeridos Adneia Damaso de Olivei-
ra (o requerido Jose Nicodemos Soares Neto ja foi notificado -
certidao de fls. 98 destes), por motivo da mesma nao mais ser
encontrada neste endereco. Nas diligencias efetuadas junto a
vizinhos (no local casa fechada) e inclusive junto com repre-
sentante da autora, sendo que ninguem me soube informar o
seu atual paradeiro. Devolvo o presente para os devidos fins)”-
Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO-

79.-COBRANÇA-1737/2003-METALURGICA CROACIA
LTDA x TENGEL-TECNICA EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA “Providencie o autor, em cinco (05) dias,
o recolhimento das custas remanescentes no valor de R$ 21,31”-
Adv. TEOMAR PIACESKI - OAB/PR 25.991-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-101/2004-MAQUINART
COMERCIAL LTDA. x PRES.COM.PERM.LIC.SEC. DE
EDU. CULT. DE PINHAIS “Vistos etc... 1- Deve a autoridade
apontada como coatora subscrever as informacoes no prazo de
48:00 horas, sob pena de desentranhamento. 2- Apos, de-se
ciencia a Impetrante quanto as informacoes e documentos jun-
tados. 3- Em seguida, colha-se parecer do Ministario Publico”-
Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

81.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-318/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE MEDEIROS DA SILVA
“Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica, na carta precatoria. (Certifico que apos
varias diligencias no endereco fornecido pelo procurador do
requerente, nao foi possivel localizar o bem a ser apreendido.
Devolvo sem cumprir este mandado, aguardando nova deter-
minacao do MM. Juiz)”-Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI - 25.474-

82.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-320/2004-CLARI-
CE MARIA DAL COMUNE x VERA REGINA MATIAS “Ma-
nifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao oferta-
da”-Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE - 11.007-

83.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-624/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x TOOL MAKERS BRASIL LTDA
“Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o fim de retirar
os oficios”-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
35.335-

84.-REDUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-631/2004-A.M.
x G.E.A. e outros “1- Em face da declaracao do proprio reque-
rente que pagou para sua procuradora, revogo os beneficios da
gratuidade processual. 2- Elabore-se a conta de custas iniciais.
3- Em seguida, deve e requerente efetivar o recolhimento (R$
222,26), no prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao. 4-
Vistas ao Ministerio Publico, para tomar ciencia e para as pro-
videncias que julgar cabiveis em face de que houve cobranca
de honorarios e ao mesmo tempo requerido os beneficios da
assistencia judiciaria. 5- Intime-se”-Adv. MARTA E. DE BRIT-
TO OAB/PR 25.464-

85.-EVICCAO-641/2004-TEREZINHA ANTONIA VITTO x
ESPOLIO DE CONSTANTINI ROMANI e outros “Compare-
ca a parte interessada, em cinco (05) dias, para o fim de retirar
o oficio”-Adv. NEITON M. PRIEBE OAB/PR 23.917-

86.-ARROLAMENTO DE BENS-827/2004-JULIA SIQUEIRA
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE CIRO MUNIZ DOS
SANTOS “1- DEve a inventariante esclerecer quanto ao fato
de constar na inicial, pagamento em favor da viuva, pagamento
em nome dos herdeiros e tambem cessionarios, o que vai de
encontro quanto a renuncia efetivada pela viuva. Por outro lado,
consta dos documentos juntados que a viuva renunciou a sua
meacao em favor dos herdeiros e estes concordam com a insti-
tuicao de usufruto em favor da viuva. Assim, mister que seja
aclarado se a viuva desiste e tera apenas o usufruto vitalicio ou
se sera contemplada com a meacao”-Adv. PATRICIA ROHN
OAB/PR 31.362 e ALESSANDRO RAVAZZANI-

 87.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-875/2004-JA-
QUELINE DO ROCIO RISSATO x ARTUR ZANELATTO e
outros -”Manifeste-se a parte autora sobre as contestacoes e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JOAO
GUILHERME COLLITA 22.881/PR e SERGIO ALVES
RAYZEL 23.521/PR

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-909/2004-ANTONIO APA-
RECIDO HERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/
A -”Manifeste-se a parte autora sobre a impugnacao e docu-
mentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA 32.085-A

89.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1009/2004-MARIA
DE FATIMA NUNES CAVALHEIRO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. “Deve a parte autora providenciar o deposito das
custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAURILIO
VIANA PEREIRA OAB/PR 30695-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1075/2004-CICE-
RA MARIA DA SILVA LEAL x COPEL DISTRIBUICAO S.A
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RONE MAR-
COS BRANDALIZE 10.933/PR, RONICI MALU VEIGA
BRANDALIZE-

91.-ORDINARIA-1253/2004-JOAO BENTO DOS SANTOS e
outros x ROBERTO DI LUCA MELANI e outros -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALEXANDRE MARTINS
OAB/PR 29.082-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1438/2004-PFEFFER
E MEINERS LTDA x ROBSON HUGO HENNING E CIA
LTDA “REcebo a excecao e determino o seu processamento.
2- De acordo com os arts. 306 e 265, III do Codigo de Processo
Civil, suspendo o processo principal ate que a excecao seja
definitivamente julgada. 3- Certifique-se nos autos principais o
recevimento da excecao e a suspensao do feito. 4- Manifeste-
se o excepto, no prazo de dez (10) dias. 5- Intimem-se”-Adv.
IRMELI MELZ NARDES OAB/PR 5457 e MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA-20962/PR-

93.-ARROLAMENTO SUMARIO-1448/2004-JANAINA
MAYR e outros x JORGE LUIZ MAYR “Vistos etc... 1- No-
meio a requerente Janaina Mayr ao cargo de Inventariante, in-
dependente da assinatura de termo de compromisso. 2- Primei-
ramente, em havendo herdeiros descendentes estes excluem da
cadeia sucessoria os ascendentes. 3- Em vista que os herdeiros
pretendem renunciar seus direitos hereditarios, haveria que ser
em favor do monte-mor, porem como inexistem outros herdei-
ros os bens seriam arrecadados pelo Estado. O que se depreen-
de e que os herdeiros pretendem ceder seus direitos hereditari-
os em favor de seus avos, mister que haja a lavratura da compe-
tente escritura publica. 5- Intime-se”-Adv. CARLOS A.G.
AMARAL OAB/PR 27.091-

94.-BUSCA E APREENSAO-1471/2004-ODINIR MACHADO
DE LIMA x MIRIAN DIAS DA COSTA. “Em nao se tratando
de alienacao fiduciaria fica inviabilizada a aplicacao das dis-
posicoes do Dec-Lei 911/69, devendo adequar o feito nas dis-
posicoes inerentes as medidas cautelares constantes do C.P.C.
Deve o Requerente esclarecer quanto ao contrato firmado entre
as partes e nao adimplido pela Requerida. Informar qual acao
ira propor como procedimento principal. Intimem-se.” -Adv.
ANA CRISTINA GRANATO OAB/PR 26.213-

95.-EXECUCAO FISCAL-16/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GUARDANAPOS TROPICAL
LTDA “Para a arrematacao do bem penhorado, designo a data
de 11/04/05, as 15:00 horas, no atrio do Forum local. Nao sen-
do alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco a
data de 27/04/05, no mesmo horario e local, para a sua venda a
quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil. Expeca-se
edital, com os requisitos de lei (LEF, arts. 22, caput. e 23, para-
grafo 2º, c/c CPC, art. 686); Publique-se por uma vez no Diario
da Justica, com antecedencia maxima de trinta (30) dias e mi-
nima de dez (10) (LEF, art. 22, paragrafo 1º). Intime-se a parte
devedora na forma do disposto no artigo 687. paragrafo 5º, do
CPC, inclusive a proposito do contido no artigo 651 do CPC,
ficando ela intimada no proprio edital, se nao for encontrada.
Intime-se a aprte credora pessoalmente, com a antecedencia de
lei (LEF, art. 22, paragrafo 2º), o Ministerio Publico e de-se
ciencia ao Porteiro dos Auditorios. Cumpra-se o disposto no
item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. Afixe-se. Se necessario,
autorizo a atualizacao da avaliacao. Defiro o pedido de apen-
samento. “-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

96.-EXECUCAO FISCAL-519/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ORLANDO FEREIRA CORREIA -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

97.-EXECUCAO FISCAL-811/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ARI PIRES DE CARVALHO “Para a arre-
matacao do bem penhorado, designo a data de 07/04/05, as 15:00
horas, no atrio do Forum local. Nao sendo alcancado lanco su-
perior ao valor da avaliacao, marco a data de 26/04/05, no mes-
mo horario e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se
o preco for vil. Expeca-se edital, com os requisitos de lei (LEF,
arts. 22, caput, e 23, paragrafo 2º, c/c CPC, art. 686); publique-
se por uma vez no Diario da Justica, com antecedencia maxima
de trinta (30) dias e minima de dez (10) (LEF, art. 22, paragra-
fo 1º). Intime-se a parte devedora na forma do disposto no arti-
go 687, paragrafo 5º, do CPC, inclusive a proposito do contido
no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no proprio edital,
se nao for encontrada. Intime-se a parte credora pessoalmente,
com a antecedencia de lei (LEF, art. 22, paragrafo 2º), o Minis-
terio Publico e de-se ciencia ao Porteiro dos Auditorios. Cum-
pra-se o disposto no item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. Afixe-

se. Se necessario, autorizo a atualizacao da avaliacao. Intimem-
se. Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o fim de retirar
o edital, mediante apresentacao de disquete”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

98.-EXECUCAO FISCAL-910/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRALE COM DE COMP PARA
PROCESSAMENTO DE PLASTICOS “Vistos etc... 1- Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao
prosseguimento do feito”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/
PR 27.550-

99.-EXECUCAO FISCAL-2478/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALVORADA GUARDANAPOS
LTDA “Para a arrematacao do bem penhorado, designo a data
de 12/04/05, as 13:30 horas, no atrio do Forum local. Nao sen-
do alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco a
data de 28/04/05, no mesmo horario e local, para venda a quem
mais der, exceto se o preco for vil. Expeca-se edital, com os
requisitos de lei (LEF, arts. 22, caput, e 23, paragrafo 2º, c/c
CPC, art. 686); publique-se-o por uma vez no Diario da Justi-
ca, com antecedencia maxima de trinta (30) dias e minima de
dez (10) (LEF, art. 22, paragrafo 1º). Intime-se a parte devedo-
ra na forma do disposto no artigo 687, paragrafo 5º do CPC,
inclusive a proposito do contido no artigo 651 do CPC, ficando
ela intimada no proprio edital, se nao for encontrada. Intime-se
a parte credora pessoalmente, com antecedencia de lei (LEF,
art. 22, paragrafo 2º), o Ministerio Publico e de-se ciencia ao
Porteiro dos Auditorios. Cumpra-se o disposto no item 5.8.8.2
do Codigo de Normas. Afixe-se. Se necessario, autorizo a atu-
alizacao da avaliacao”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR
27.550-

100.-EXECUCAO FISCAL-349/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE BCM LTDA e
outros “Para a arrematacao do bem penhorado, designo a data
de 07/04/05, as 13:30 horas, no atrio do Forum local. Nao sen-
do alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco a
data de 26/04/05, no mesmo horario e local, para sua venda a
quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil. Expeca-se
edital, com os requisitos de lei (LEF, arts. 22, caput, e 23, para-
grafo 2º, c/c CPC, art. 686); publique-se-o por uma vez no Di-
ario da Justica, com antecedencia maxima de trinta (30) dias e
minima de dez (10) (LEF, art. 22, paragrafo 1º). Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no artigo 687, paragrafo
5º, do CPC,inclusive a proposito do contido no artigo 651 do
CPC, ficando ela intimada no proprio edital, se nao for encon-
trada. Intime-se a parte credora pessoalmente, com a antece-
dencia de lei (LEF, art. 22, paragrafo 2º), o Ministerio Publico
e de-se ciencia ao Porteiro dos Auditorios. Cumpra-se o dis-
posto no item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. Afixe-se. Se ne-
cessario, autorizo a atualizacao da avaliacao.”-Adv. KAREM
OLIVEIRA - OAB/PR 19.782 e GUATACARA S. SALLES
OAB/PR 6.878-

101.-EXECUCAO FISCAL-938/2000-FAZENDA NACIONAL
x TROPICAL REPRESENTACOES COMERCIAIS TRANSP.
LTDA “Vistos... 1- Nos termos do art. 26, da Lei nº 6.830,m de
1980, c/c o artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil,
declaro extinta esta execucao fiscal (CPC, art. 795), com rela-
cao a CDA 2066037-6. Custas pelo exequente (Agravo 68.356-
7, DJ 18/08/98, Relator Des. Pacheco Rocha - TJ/PR) e pare-
cer da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana (Pro-
tocolo 132.516/99) de 18.01.2000. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes. P.R.I.”-
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER- WALTER DOS ANJOS

102.-CARTA PRECATORIA-712/2001-Oriundo da Comarca de
7ª ESCRIVANIA CIVEL COMARCA DE CURITIBA -SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LEO-
NI MARIA DA LUZ “Para a arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 04/04/05, as 13:30 horas, no atrio do Forum
local. Nao sendo alcancado lanco superior ao valor da avalia-
cao, marco a data de 20/04/05, no mesmo horario e local, para
a sua venda a quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil.
Expeca-se edital, com prazo antecedente minimo de cinco dias,
observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do Codigo de
Processo Civil. INtime-se a parte devedora na forma do dispos-
to no artigo 687, paragrafo 5º, do CPC, inclusive a proposito
do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no pro-
prio edital, se nao for encontrada. INtime-se a parte credora, o
Ministerio Publico (caso necessario), o credor hipotecario se
por ventura existente e de-se ciencia ao Porteiro dos Auditori-
os, cumprindo-se a norma insculpida no artigo 698, do CPC
(caso necessario). Cumpra-se o disposto no item 5.8.8.2 do
Codigo de Normas. Afixe-se. Se necessario, autorizo a atuali-
zacao da avaliacao. Intime-se, compareca o autor, em cinco
(05) dias, para o fim de retirar o edital, mediante apresentacao
de disquete”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

103.-CARTA PRECATORIA-158/2003-Oriundo da Comarca de
10ªV.CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -FRAN-
CISCO PALMA ROCHA JUNIOR x JOAO GILBERTO RA-
MOS ANTUNES “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (...deixei de proceder
penhora de bens por motivo de nao ter localizado bens em po-
der do requerido, devolvo o presente mandado para que a auto-
ra indique bens para dar integral cumprimento ao ato)”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO OAB/PR 14.471, MARCIA S.
BADARO OAB/PR 22.657 e LUCIANA REGINA DOS REIS-

104.-CARTA PRECATORIA-319/2004-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SANTOS RO-
DRIGUES e outros “Para a arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 05/04/05, as 13:30 hora, no atrio do Forum
local. San sendo alcancado lanco superior ao valor da avalia-
cao, marco a data de 25/04/05, no mesmo horario e local, para
sua venda a quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil.
Expeca-se edital, com prazo antecedente minimo de cinco dias,
observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se a parte devedora na forma do dispos-
to no artigo 687, paragrafo 5º, do CPC, inclusive a proposito

do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no pri-
prio edital, se nao form encontrada. Intime-se a parte credora,
o Ministerio Publico (caso necessario), o credor hipotecario se
por ventura existente e de-se ciencia ao Porteiro dos Auditori-
os, cumprindo-se a norma insculpida no artigo 698, do CPC
(caso necessario). Cumpra-se o disposto no item 5.8.8.2 do
Codigo de Normas. Afixe-se. Se necessario, autoriza a atuali-
zacao da avaliacao. Intimem-se, compareca o autor, em cinco
(05) dias, para o fim de retirar o edital, mediante apresentacao
de disquete “-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-

105.-CARTA PRECATORIA-580/2004-Oriundo da Comarca de
2ªVARA DA FAZENDA PUBLICA COM.CURITIBA -BAN-
CO REGIONAL DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL/
BRDE x FABIOPLAST IND.E COM.DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica. (...deixei de proce-
der a remocao do bem objeto desta acao por motivo de ter sido
informado pelo representante legal da requerida na pessoa do
Sr. MAURILIO DOS SANTOS que nao possui o referido bem
tendo vendido a terceiros, bem como desconhece o paradeiro
do mesmo...”-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU OAB/PR
5.657-

106.-FALENCIA-274/1998-ABRINQ ASSOC.BRASILEIRA
DOS FABRIC.DE BRINQUEDOS x MACOLLS EXPORTA-
ÇAO DE MADEIRAS LTDA “Providencie o autor, em cinco
(05) dias, o recolhimento das custas remanescentes no valor de
R$ 239,64”-Adv. VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ-

107.-FALENCIA-313/1999-ICO COMERCIAL S/A FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x PROPLANENGE CONS-
TRUTORA LTDA “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas remanescentes no valor de R$ 63,22”-
Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-

108.-FALENCIA-469/1999-J. CASTILHO INDUSTRIAL
LTDA x LABORATORIO FLAMER DO BRASIL LTDA “Pro-
videncie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas
remanescentes no valor de R$ 54,51”-Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW, FLAVIA NUNES DE SOUZA-

109.-FALENCIA-593/2000-OSWALDO CRUZ QUIMICA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x REVESCOM TINTAS E
IMPERMEABILIAZANTES LTDA “...Assim, julgo extinto este
processo, o que faco com espeque no artigo 267, inciso III, e
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. 3- Custas pelo re-
querente. 4- Facam-se todos os necessarios levantamentos, ano-
tacoes e comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-
se os autos. P.R.I.”-Adv. ANGELA CRISTINA C. FORTUNA-
TO-

110.-aFALENCIA-1977/2002-QUALIDADE - ASSES.E
ADMIN.EM RECURSOS HUMANOS LTDA x FRESH SA-
LAD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
”Vistos etc... 1- O presente feito comporta julgamento anteci-
pado, tendo em vista que a materia em questao e unicamente de
direito, sendo desnecessaria a producao de outras provas alem
daquelas ja constantes dos autos. 2- Proceda-se conta e preparo
(R$ 2,11). 3- Intimem-se” -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO
OAB/PR 22.946 e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS OAB/
28635-

111.-FALENCIA-1833/2003-METALURGICA ANGELIN
82.054.701/0001-78 e outros x SIGEL COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA 03.829.948/0001-42 “Compareca o autor, em cin-
co (05) dias, para o fim de retirar o alvara”-Adv. PAULO CE-
SAR DE LARA, SERGIO TERNUS OAB/PR 18.365-

112.-FALENCIA-1995/2003-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x BIOGEO BIOLOGIA E GEOLOGIA LTDA “Providencie o
autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas remanes-
centes no valor de R$ 6,76”-Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES OAB/PR 13.706 e SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU-
ZA - 7.922-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-2072/1998-R.S.W. e outros x
N.G.W. “Aguarde-se em Cartorio por 90 dias, manifestacao da
parte autora”-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

114.-ANULATORIA DE CASAMENTO-2551/1998-G.B. x
L.C.B. “...Face o exposto e o mais que dos autos constam, jul-
go extinto os presentes autos, sem apreciacao do merito, o que
faco com amparo no inciso VI artigo 267 do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e ROB-
SON LUIZ ROMANI BUCANEVE - 17712-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-2619/1998-M.D.D.J. e outros
x J.C.J. “...Face ao exposto e o mais que dos autos constam,
julgo extinto os presentes autos, sem apreciacao do merito, o
que faco com amparo no inciso III artigo 267 do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.”-Adv. LUIZ DILSON PINTO, VALDO-
MIRO ALBINI BURIGO OAB/PR25409 e EURIPEDES MEN-
DES BATISTA JUNIOR-

116.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIAS-2632/1998-
L.R.S.S. x M.S.S. “Manifeste-se a parte autora, em cinco (05)
dias, sobre a devolucao da Carta Precatoria”-Adv. LUIS CAR-
LOS VASSELAI OAB/PR 26.639-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1560/1999-N.L.S. e ou-
tros x P.R.S. “Manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias,
sobre a devolucao da precatoria”-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA 14.533-

118.-SEP.JUD.COM.TUTELAS ANTECIPAT-1320/2004-A.L.
x S.F.C.L. “...Designo dia 24/11/2004, as 09:30 horas para a
audiencia de Conciliacao, restando negativa, lavre-se o com-
petente termo; iniciando-se o prazo para apresentacao de even-
tual contestacao no prazo de 15 dias a contar da data acima
designada, sob pena de revelia; Compareca o autor, em cinco
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(05) dias, para o fim de retirar o alvara”-Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA-

119.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1403/2004-
MARIA DE LOURDES DAS MERCES GOMES e outros x
“Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o fim de retirar o
mandado de averbacao”-Adv. DENISE COSTAMILAN OAB
27.609/PR-

120.-RETIFICACAO NO REG. IMOBILIAR-2323/2002-MA-
RIO ROBERTO SKRABA x ESTE JUIZO “Vistos etc... 1- A
conta e preparo. 2- Intimem-se. (R$ 92,60)”-Adv. CLINIO
L.L.LYRA OAB/PR 3.678-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 47/2004
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DTO SUBST - DR. J.S. FAGUNDES CUNHA
JUIZ DE DTO SUBST - DR. HELIO C ENGELHARDT

 Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0022 000166/2004

0010 001649/2003
AILTON NUNES DA SILVA 0063 000656/2004

0058 000651/2004
0061 000654/2004
0060 000653/2004
0065 000686/2004
0059 000652/2004
0062 000655/2004

ALANA AGUIDA BERTI 0026 000224/2004
ALDINO DREHMER 0035 000401/2004
ALEXANDRE POSTIGLIONI BUH 0034 000382/2004
ALI MUSTAFA ATYEH 0012 002066/2003
ALVINO APARECIDO FILHO 0053 000590/2004
ANA CAROLINE ANTUNES RIBE 0072 000790/2004
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 0008 000031/2003
ANDRESSA SOLTES FERNANDES 0023 000172/2004
ANNIE OZGA RICARDO 0011 001675/2003

0009 000103/2003
CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 0029 000244/2004
CARLOS MURILO PAIVA 0043 000448/2004
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI 0057 000639/2004
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0019 000097/2004
CARMEN GLORIA A. ANDRIOLI 0017 000035/2004
CELIA LUZIA HUK D. GRACIA 0044 000464/2004
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 0004 000023/2001
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0011 001675/2003
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0025 000204/2004
CLEBER AMERICO CASTRO E S 0024 000189/2004

0021 000129/2004
0020 000114/2004

DANIELE DE FATIMA DE ALME 0008 000031/2003
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0017 000035/2004
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0056 000622/2004
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0028 000239/2004
FERNANDO MADUREIRA 0034 000382/2004

0052 000575/2004
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0045 000504/2004

0047 000507/2004
0046 000505/2004
0050 000513/2004
0049 000512/2004
0048 000511/2004
0018 000065/2004
0031 000299/2004
0039 000431/2004
0040 000445/2004
0041 000446/2004
0042 000447/2004
0011 001675/2003
0015 002389/2003
0009 000103/2003

FILOMENA CHRISTOFORO 0075 000829/2004
0030 000274/2004

FUAD FARAJ 0029 000244/2004
GILMAR PAVESI 0031 000299/2004
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 0005 000520/2002
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0011 001675/2003
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0029 000244/2004
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0069 000728/2004
HAMILTON MACEDO BUHRER 0038 000426/2004
IDA REGINA PEREIRA 0057 000639/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0064 000672/2004
JEFERSON BARBOSA 0054 000594/2004
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0032 000351/2004
JOÃO ANTONIO PIMENTEL 0052 000575/2004
JOÃO HENRIQUE PORTELA 0076 000135/2001
JOÃO PAULO CAPELLA NASCIM 0037 000420/2004
JOÃO PERICLES GOULART 0073 000798/2004

0068 000726/2004
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0002 000840/1996

0052 000575/2004
0007 000726/2002

JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0073 000798/2004
0068 000726/2004
0016 002410/2003

JOSE ELI SALAMACHA 0066 000697/2004
0069 000728/2004

JUSSARA ZANETTI 0006 000664/2002
KARINA GOMES MARGRAF 0070 000740/2004
KEITY SUTO TROMBELI 0003 000505/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0017 000035/2004
LUCI T.R.MILAN 0007 000726/2002
LUCIANE G. MAZUREK 0036 000405/2004
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0037 000420/2004
LUIZ FERNANDO MATIAS 0074 000821/2004

MARCIA FERNANDES BEZERRA 0064 000672/2004
MARCIA GOMES GUIMARAES 0027 000234/2004
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0017 000035/2004
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0003 000505/1998
MATHUSALEM R. GAIA 0003 000505/1998
MIGUEL OVERCENKO 0013 002270/2003
MOACIR TAQUES 0051 000524/2004
OSEAS SANTOS 0055 000610/2004
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0001 000343/1994
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0067 000716/2004
ROBERTO DOS SANTOS 0011 001675/2003

0009 000103/2003
RUBENS DE LIMA 0022 000166/2004

0010 001649/2003
RUBENS FLORENZANO 0071 000747/2004

0007 000726/2002
SERGIO WALMOR CONDESSA VI 0012 002066/2003
SILVANA MENDES HELMES 0045 000504/2004

0047 000507/2004
0046 000505/2004
0050 000513/2004
0049 000512/2004
0048 000511/2004
0018 000065/2004
0039 000431/2004
0040 000445/2004
0041 000446/2004
0042 000447/2004
0015 002389/2003

SILVANE ERDMANN BUCZAK 0033 000373/2004
STELLA O.MALUCELLI STRAIO 0056 000622/2004
VERA LUCIA MOSTEIRO DEMAR 0014 002292/2003
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0027 000234/2004

 1.-INVENTÁRIO-343/1994-IVO HANKE x ESPÓLIO  DE
ANNA HANKE- Ao preparo das custas -  R$.69,99.- Adv.
PAULO ROBERTO HILGENBERG-

2.-EXECUÇÃO-840/1996-BANCO ITAU S/A x FAPS
IND.PROD.ALIMENTARES LTDA e outros-  Retirar alvará.-
Adv. JOAQUIM ALVES DE  QUADROS-

3.-ORDINÁRIA-505/1998-MARCELO IMTHOM  GERLIN-
GER x CREDICARD S/A- Declarado  extinto, ante o paga-
mento denunciado.-  Adv. MATHUSALEM R. GAIA, MARIS-
TELA  NASCIMENTO RIBAS e KEITY SUTO TROMBELI-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-23/2001-LUIZ  CESAR
MIGDALSKI x BB ADIMINSTRADORA DE  CARTOES DE
CREDITO S/A- Manifestar-se,  quanto ao levantamento da
importância  depositada.- Adv. CLARICE COTRIM TEIXEI-
RA-

5.-EXECUÇÃO-520/2002-ARMARINHOS PARANA  SANTA
CATARINA LTDA x MARIA CRISTINA DA  SILVA IARO-
CRINSKI ME - Ao preparo das  custas - R$.89,00.- Adv. GIO-
VANKA ASTETE  S. DE PAULA-

6.-USUCAPIAO-664/2002-IOLANDA FERREIRA x -  Ao pre-
paro das custas - R$.1.067,00.- Adv.  JUSSARA ZANETTI-

7.-USUCAPIAO-726/2002-ERENALDO MOTTIM  CARBO-
NAR e outros x - Julgado procedente.-  Adv. RUBENS FLO-
RENZANO, LUCI T.R.MILAN e  JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

8.-INDENIZAÇÃO-31/2003-EVA APARECIDA DE  OLIVEI-
RA e outros x CARLOS ALBERTO GALVAO  RIBAS e ou-
tros- Aos apelados, para as  contra-razoes querendo, dentro do
prazo.-  Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA e DANIELE
DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-

9.-ORDINÁRIA-103/2003-LUIZ CARLOS  MAIGINSKI x
REFER FUNDAÇÃO REDE  FERROVIÁRIA DE SEGURI-
DADE SOCI -Julgada  procedente.-Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO,  FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO
DOS  SANTOS-

10.-INDENIZAÇÃO-1649/2003-CINTIA MARA DE  OLIVEI-
RA x LUCAS FERNANDO BERNARDES-  Mantida a deci-
são agravada, por seus  próprios fundamentos. Especifiquem as
partes, as provas que efetivamente  pretendem produzir, de-
monstrando sua  finalidade, pena de preclusão.- Adv.  RUBENS
DE LIMA e ADALGIZA FONTANELLA  BACHMANN-

11.-ORDINÁRIA-1675/2003-LUCIO ALBERTO  MIKOSKI x
REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE  SEG SOCIAL -
Julgada procedente.-Adv.  CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO, ANNIE OZGA  RICARDO, FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO, GUIDO  HENRIQUE SOUTO e ROBERTO DOS
SANTOS-

12.-FALENCIA-2066/2003-NACIONAL GAS BUTANO  DIS-
TRIBUIDORA LTDA x V MERCER E CIA LTDA -  Especifi-
quem as partes as provas que  efetivamente pretendem produ-
zir,  demonstrando sua finalidade, sob pena de  preclusão. Di-
gam ainda quanto ao interesse  na designação de audiência de
que trata o  “caput” do art. 331/CPC.- Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH e SERGIO WALMOR CONDESSA VILLELA-

13.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS  MORAIS-2270/2003-SU-
MERVILLER WEBBER x  METALURGICA SCHIFFER S/A-
A pauta do Juízo  não permite antecipação. Aguardará a  audi-
ência designada.- Adv. MIGUEL  OVERCENKO-

14.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2292/2003-MARINA
VASYLYSYN x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-  Mani-
festar-se, ante o Recurso Adesivo.-  Adv. VERA LUCIA MOS-
TEIRO DEMARIO-

15.-COBRANÇA-2389/2003-WALTER DANILO  SCHLUTER
x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA  DE SEG SOCIAL -
Julgada procedente.-Adv.  SILVANA MENDES HELMES e

FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2410/2003-EVELYN  KO-
ZAN DE SOUZA, REP e outros x CLUBE  PRINCESA DOS
CAMPOS- Aguardará a audiência  designada.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA  CUNHA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-FERNANDO  CE-
SAR DENCK ME x GLOBAL TELECOM S.A  -Especifiquem
as partes as provas que  efetivamente pretendem produzir,  de-
monstrando sua finalidade, sob pena de  preclusão. Digam ain-
da quanto ao interesse  na designação de audiência de que trata
o  “caput” do art. 331/CPC.—Adv. EDDY  CLEBBER DALS-
SOTO, MARIA AMELIA  C.MASTROROSA VIANNA, LOUI-
SE RAINER PEREIRA  GIONEDIS e CARMEN GLORIA A.
ANDRIOLI-

18.-COBRANÇA-65/2004-AMILTON LARA TEIXEIRA  x
REFER - Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES HEL-
MES e FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

19.-INVENTÁRIO-97/2004-LUIS UBIRAJARA DE  PAULA
SCHENEKENBERG x ESPÓLIO DE DALVA  APARECIDA
SANTOS- Retirar Carta de  Adjudicação - R$.108,00.- Adv.
CARLOS  ROBERTO TAVARNARO-

20.-USUCAPIAO-114/2004-JOSE CARLOS WERNER  e ou-
tros x - Homologada a desistência e  declarado extinto o pro-
cesso.- Adv. CLEBER  AMERICO CASTRO E SOUZA-

21.-USUCAPIAO-129/2004-ROSA ALVES DE  ALMEIDA e
outros x - Homologada a  desistência e declarado extinto o
processo.- Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E  SOUZA-

22.-EXCEÇÃO DE  INCOMPETENCIA-166/2004-LUCAS
FERNANDO  PIANOWSKI BERNARDES x CINTIA MARA
DE  OLIVEIRA e outros- Assim sendo, não ha que  se falar em
dependência por conexão, vez  que já há julgamento. E compe-
tente o foro  do lugar do ato ou fato para a ação de  reparação
de dano.- Adv. ADALGIZA  FONTANELLA BACHMANN e
RUBENS DE LIMA-

23.-ARROLAMENTO-172/2004-JOÃO ANTONIO  RAMOS
x ESPÓLIO DE ROSE CLEIDER SANTOS  RAMOS- Promo-
ver a regularização das  renúncias, nos termos do art.1.806 do
C/C,  sob pena de não ser considerada.- Adv.  ANDRESSA
SOLTES FERNANDES-

24.-USUCAPIAO-189/2004-CLAUDIA MARCHUK x -  Ho-
mologada a desistência e declarado  extinto o processo.- Adv.
CLEBER AMERICO  CASTRO E SOUZA-

25.-ARROLAMENTO-204/2004-LUCIMARA DE LIMA  e
outros x ESPÓLIO DE HELENA DE LIMA-  Manifestar-se,
ante parecer da Fazenda  Pública Estadual.- Adv. CLAUDIO
LUIZ F.C.  FRANCISCO-

26.-REGISTRO DE TESTAMENTO-224/2004-CARLOS
MAGNO ARAUJO MOTTA x ESPÓLIO DE DARCY
HENKES MOTTA -Retirar expediente para  cumprimento e
depositar o valor referente  a expedição (quando for o caso).—
Adv.  ALANA AGUIDA BERTI-

27.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-234/2004-JOÃO  FRANCIS-
CO DAGOSTINI x MUNICÍPIO DE PONTA  GROSSA - Es-
pecifiquem as partes as provas  que efetivamente pretendem
produzir,  demonstrando sua finalidade, sob pena de  preclu-
são. Digam ainda quanto ao interesse  na designação de audi-
ência de que trata o  “caput” do art. 331/CPC.- Adv. VIRGI-
NIA  TONIOLO ZANDER e MARCIA GOMES GUIMARA-
ES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-239/2004-ANA  KCENIA
MIRANDA DE MORAES x DETRAN 2ª  CIRCUNSC. DE
TRANSITO DE PG- Ao apelado  para as contra-razoes, que-
rendo, dentro do  prazo.- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-

29.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-244/2004-MINISTERIO  PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EVELE LTDA e  outros -
Especifiquem as partes as provas  que efetivamente pretendem
produzir,  demonstrando sua finalidade, sob pena de  preclu-
são. Digam ainda quanto ao interesse  na designação de audi-
ência de que trata o  “caput” do art. 331/CPC.- Adv. FUAD
FARAJ,  GUSTAVO RODRIGUES MARTINS e CARLOS
EDUARDO  M. BIAZETTO-

30.-ARROLAMENTO-274/2004-ILSON FERREIRA x  ESPÓ-
LIO DE LEONIA HANEMANN e outros-  Manifestar-se, ante
parecer da Fazenda  Publica Estadual.- Adv. FILOMENA
CHRISTOFORO-

31.-COBRANÇA-299/2004-ALTAIR JOSE FERREIRA  x
REFER - Julgada procedente.- Adv. GILMAR  PAVESI e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO-

32.-DECLARATORIA-351/2004-JOSE ANTONIO  POIANI x
COPEL DISTRIBUIÇÃO SA -  Manifeste-se a Ré, ante con-
testação a  Reconvenção, no prazo legal.- Adv.  JEFERSON
LUIZ DE LIMA-

33.-ARROLAMENTO-373/2004-JOÃO CARLOS  CHNEI-
DER e outros x ESPÓLIO DE CECILIA  RAITZ SCHNEI-
DER- Juntar aos autos, a  certidão negativa faltante.- Adv. SIL-
VANE  ERDMANN BUCZAK-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2004-MARCIO  JOSE
SEBASTIAO x NIVALDO JOSE MARTINS  BARRINHA -
Especifiquem as partes as  provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob  pena de preclusão.
Digam ainda quanto ao  interesse na designação de audiência
de  que trata o “caput” do art. 331/CPC.- Adv.  FERNANDO
MADUREIRA e ALEXANDRE POSTIGLIONI  BUHRER-

35.-ARROLAMENTO-401/2004-EDELZINA ALVES DE
ANDRADE x ESPÓLIO DE SERGIO TEIXEIRA  FERRAZ-
Manifestar-se, ante parecer da  Fazenda Pública Estadual.- Adv.
ALDINO  DREHMER-

36.-ARROLAMENTO-405/2004-ROSACLEIA  TEREZINHA
DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE  SEBASTIAO BATIS-
TA DOS SANTOS- Deferido o  prazo de suspensão por 30 dias.-
Adv.  LUCIANE G. MAZUREK-

37.-MONITORIA-420/2004-GRAFICA PLANETA  LTDA x
CDC COMERCIO DE TINTAS  -Especifiquem as partes as
provas que  efetivamente pretendem produzir,  demonstrando
sua finalidade, sob pena de  preclusão. Digam ainda quanto ao
interesse  na designação de audiência de que trata o  “caput” do
art. 331/CPC.- Adv. JOÃO PAULO  CAPELLA NASCIMEN-
TO e LUIZ EDUARDO MARTINS  BERGER-

38.-REPARAÇÃO DE DANOS-426/2004-REGIANE
APARECIDA BARBOSA VELOZO x DYLCE APARECI-
DA  DARIVA PIETRO BIASE e outros -Especificar  as
provas que efetivamente pretende  produzir, demonstran-
do sua finalidade, sob  pena de preclusão. Diga ainda quan-
to ao  interesse na designação de audiência de  que trata o
“caput” do art. 331/CPC.- Adv.  HAMILTON MACEDO
BUHRER-

39.-COBRANÇA-431/2004-JOSE CARLS KINAP x  REFER
- FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.  SOCIAL - Julgada
procedente.- Adv. SILVANA  MENDES HELMES e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

40.-COBRANÇA-445/2004-SEBASTIAO INGESKI DE  OLI-
VEIRA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG.
SOCIAL - Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES
HELMES e FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

41.-COBRANÇA-446/2004-GILSON LUIZ CANTERI  x RE-
FER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.  SOCIAL -
Julgada procedente.- Adv. SILVANA  MENDES HELMES e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

42.-COBRANÇA-447/2004-JOÃO MARIA ALVES DE  OLI-
VEIRA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG.
SOCIAL - Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES
HELMES e FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

43.-REGISTRO DE TESTAMENTO-448/2004-DENISE  XA-
VIER DE LIMA ANDRADE x ESPÓLIO DE CYRO  XAVIER
DE LIMA- Aguardará no arquivo, a  iniciativa da parte.- Adv.
CARLOS MURILO  PAIVA-

44.-REVISIONAL DE  CONTRATO-464/2004-GERONIMO
HELCIO HUK x  BANCO BV - Manifeste-se a parte autora,
ante contestação, no prazo legal.- Adv.  CELIA LUZIA HUK
D. GRACIA-

45.-COBRANÇA-504/2004-VALDIVINO DIAS  FERREIRA
x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG. SOCIAL
- Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES HELMES e
FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

46.-COBRANÇA-505/2004-SILVIO ALVES DE LIMA  SO-
BRINHO x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG.
SOCIAL - Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES
HELMES e FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

47.-COBRANÇA-507/2004-JOÃO PEREIRA  VENANCIO x
REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG. SOCIAL -
Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES HELMES e
FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

48.-COBRANÇA-511/2004-LAURO DAVID AYRES x  RE-
FER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.  SOCIAL -
Julgada procedente.- Adv. SILVANA  MENDES HELMES e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

49.-COBRANÇA-512/2004-JOÃO VIEIRA  DOMINGUES x
REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA  DE SEG. SOCIAL -
Julgada procedente.- Adv.  SILVANA MENDES HELMES e
FERNANDO SCHIAFINO  SOUTO-

50.-COBRANÇA-513/2004-CLAITON EBERT x  REFER -
FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.  SOCIAL - Julgada
procedente.- Adv. SILVANA  MENDES HELMES e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

51.-SUMARISSIMA DE  COBRANÇA-524/2004-CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO  RESIDENCIAL ACACIA 1 x HERVA-
NIL CARNAUBA  PRESTES- Ao preparo das custas -
R$.25,00.- Adv. MOACIR TAQUES-

52.-EMBARGOS-575/2004-MASSA FALIDA DE  MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS x MUNICÍPIO  DE PON-
TA GROSSA - Especifiquem as partes  as provas que efetiva-
mente pretendem  produzir, demonstrando sua finalidade, sob
pena de preclusão. Digam ainda quanto ao  interesse na desig-
nação de audiência de  que trata o “caput” do art. 331/CPC.-
Adv.  FERNANDO MADUREIRA, JOÃO ANTONIO PIMEN-
TEL  e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

53.-MONITORIA-590/2004-ELETRO METALURGICA
ALSA LTDA ME x POLATO E COMERCIO DE  REFRIGE-
RAÇÃO LTDA- Manifestar-se, ante  Embargos.- Adv. ALVI-
NO APARECIDO FILHO-

54.-INVENTÁRIO-594/2004-ANTONIO DIAS x  ESPÓLIO
DE NICOLAU DIAS DE ALMEIDA- Ao  preparo das custas -
R$.686,00.- Adv.  JEFERSON BARBOSA-

55.-CAUTELAR-610/2004-JOSE ANTONIO POIANI  x CO-
PEL - Manifeste-se a parte autora,  ante contestação, no prazo
legal.- Adv.  OSEAS SANTOS-

Ponta Grossa
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56.-ORDINÁRIA-622/2004-IRO LOURDES RIGOTTO
MENEGAT x UNIMED -Especifiquem as partes  as provas que
efetivamente pretendem  produzir, demonstrando sua finalida-
de, sob  pena de preclusão. Digam ainda quanto ao  interesse
na designação de audiência de  que trata o “caput” do art. 331/
CPC.—Adv.  STELLA O.MALUCELLI STRAIOTTO e ED-
MAR LUIZ  COSTA JR.-

57.-INDENIZAÇÃO-639/2004-SIRLEI APARECIDA  PADI-
LHA x SANEPAR -Especifiquem as partes  as provas que efe-
tivamente pretendem  produzir, demonstrando sua finalidade,
sob  pena de preclusão. Digam ainda quanto ao  interesse na
designação de audiência de  que trata o “caput” do art. 331/
CPC.- Adv.  CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI e IDA RE-
GINA  PEREIRA-

58.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-651/2004-IZEMIR  DE JE-
SUS FERREIRA e outros x MUNICÍPIO DE  PONTA GROS-
SA - Manifeste-se a parte  autora, ante contestação, no prazo
legal.-  Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

59.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-652/2004-PEDRO  MARI-
ANO x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA -  Manifeste-se a
parte autora, ante  contestação, no prazo legal.- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-

60.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-653/2004-MARIA  CANDI-
DA BEMBEM x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  - Mani-
feste-se a parte autora, ante  contestação, no prazo legal.- Adv.
AILTON  NUNES DA SILVA-

61.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-654/2004-IRENE  TRIZO-
TI FELIX x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  - Manifeste-
se a parte autora, ante  contestação, no prazo legal.- Adv. AIL-
TON  NUNES DA SILVA-

62.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-655/2004-NADIR  DOS
SANTOS x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA -  Manifeste-
se a parte autora, ante  contestação, no prazo legal.- Adv. AIL-
TON  NUNES DA SILVA-

63.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-656/2004-VALDIR  SCOLI-
MOSKI x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA -  Manifeste-se
a parte autora, ante  contestação, no prazo legal.- Adv. AIL-
TON  NUNES DA SILVA-

64.-DECLARATORIA-672/2004-ROSALVO  PONTAROLO e
outros x BRASIL TELECOM S/A-  Rejeitados os embargos
opostos. Aguardará  a audiência designada.- Adv. IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e MARCIA FERNANDES  BE-
ZERRA-

65.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-686/2004-ANTONIO  VAN-
DERLEI SOUZA e outros x MUNICÍPIO DE  PONTA GROS-
SA - Manifeste-se a parte  autora, ante contestação, no prazo
legal.-  Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

66.-INTERDITO PROIBITORIO-697/2004-BANCO  ITAU S.A
x SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTAB.  BANCARIO DE
PG - Manifeste-se a parte  autora, ante contestação, no prazo
legal.-  Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

67.-MANDADO DE SEGURANÇA-716/2004-RAFAEL  CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO x COORDENADORA DA  PRO
REITORIA DA UEPG- Ao preparo do  Deposito Inicial e Fun-
rejus - R$.204,50.-  Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO-

68.-ALVARÁ JUDICIAL-726/2004-LUIZ ALBERTO  MOTTI
x - Concedida a autorização  pleiteada. Ao autor, para o prepa-
ro das  custas - R$.304,50.- Adv. JOSE ALTEVIR  M.B. DA
CUNHA e JOÃO PERICLES GOULART-

69.-EXECUÇÃO-728/2004-MARISE MAZUREK  TEBCHE-
RANI e outros x BANCO DO ESTADO DO  PARANA- Decla-
rado extinto, ante o  pagamento efetuado.- Adv. HAMILTON
CUNHA  GUIMARAES JUNIOR e JOSE ELI SALAMACHA-

70.-EXECUÇÃO-740/2004-UNIVERSIDADE  ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x DENISE DO ROCIO  TOZETTO-
Declarado extinto, ante o  pagamento denunciado.- Adv. KA-
RINA GOMES  MARGRAF-

71.-INVENTÁRIO-747/2004-MARIA HELENA DE  ALMEI-
DA x ESPÓLIO DE JOSE DE ALMEIDA-  Apresentar Plano
de Partilha, observando a  reserva de bens ao credor indicado.-
Adv.  RUBENS FLORENZANO-

72.-ARROLAMENTO-790/2004-ISABEL CRISTINA  FURDA
x ESP. DE CLARA FURDA- Juntar aos  autos, as certidões
negativas.- Adv. ANA  CAROLINE ANTUNES RIBEIRO-

73.-ALVARÁ JUDICIAL-798/2004-JOÃO CARLOS  MOTTI
x - Concedida a autorização  pleiteada. Ao autor, para o prepa-
ro das  custas - R$.225,75.- Adv. JOSE ALTEVIR  M.B. DA
CUNHA e JOÃO PERICLES GOULART-

74.-ARROLAMENTO-821/2004-CLEIZE GAIOSKI  IENKE
e outros x GREGORIO GAIOSKI e  outros- Facultada emenda
da inicial,  juntando aos autos o necessário  instrumento de
renúncia.- Adv. LUIZ  FERNANDO MATIAS-

75.-INVENTÁRIO-829/2004-MARIA NAZARE  BARBOSA
KOPPEN x JULIETA KOPPEN- Prestar o  devido compromis-
so, em 05 dias.- Adv.  FILOMENA CHRISTOFORO-

76.-EXECUÇÃO FISCAL-135/2001-MUNICÍPIO DE  PON-
TA GROSSA x ANTENOR FERREIRA GONCALVES-  De-
clarado extinto, ante o pagamento  denunciado.- Adv. JOÃO
HENRIQUE PORTELA-
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1.-EXECUCAO-495/1992-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x MIGUEL VICENTE DE LIMA E OUTROS -- Manifeste-se
o exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, donde
iniciara a contagem de prazo para a prescricao intercorrente.--
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

2.-REPARACAO DE DANOS-721/1995-ROSA P.MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o executado.-
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-736/1996-BANCO BOA-
VISTA S.A x TRANSPORTADORA RODOBEK LTDA- Re-
nove-se a intimacao para que o exquente efetue o deposito das
custas referentes a diligencia do Oficial de Justica (Valor R$
105,00).-Adv. NELSON ANTONIO G. JUNIOR-

4.-EXECUCAO-8/1999-MANOEL CARLOS DA SILVA x
ALDO SILVA BRUSTOLIM --Manifestar-se sobre o oficio de
fl.72/76.--Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

5.-REVISIONAL-328/1999-PAULO TSALIKIS x SOCIEDA-
DE DE FOMENTO COMERCIAL BS FACTORING LTDA-
Defiro. (Abertura de prazo de 30 (trinta) dias para que a reque-
rida, ora exequente, possa efetuar o pagamento das custas refe-
rentes a Execucao de Sentenca e dos valores devidos ao Sr.
Meirinho).-Adv. ANGELA MARIA MARCELO-

6.-INDENIZACAO-21/2000-EVANDRO ANTONIO MACHA-
DO x FACIL MOVEIS ELETRO LTDA. -Retirar oficio da re-

ceita federal.-Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

7.-EXECUCAO-629/2000-IZAIAS DE CARVALHO x TALE-
VI & SANTOS LTDA e outros -Dar-lhe ciencia do oficio de
fls. 42.-Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

8.-MONITORIA-636/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA'S LTDA x CAMILA MARESKI & CIA LTDA --
Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extincao.--Adv. ALAN CARLOS ORDAKO-
VSKI-

9.-DEPOSITO-167/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JESUS VILANDE -- Manifeste-se o autor, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extincao.--Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

10.-REVISAO DE CONTRATO-386/2002-LUIZ ALBERTO
MOTTI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL -Manifes-
tar-se sobre o laudo pericial-Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT, JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, MAURICIO
MATIAS DE CALDAS e DANIELA MOREIRA BRANCO
DOS SANTOS-

11.-REVISAO E MOD. DE CLAUSULA-562/2002-SEBASTI-
AO LEONEL GUIMARAES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Ao procurador do autor para que forneca o atual endereco
deste, tendo em vista a justificativa da EBCT para devolucao
da correspondencia. -Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2002-GILBERTO NAS-
CIMENTO NUNES x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-
se as partes sobre os esclarecimentod ao LAUDO PERICIAL.-
Adv. JOSE VALDECI DA ROSA, MAGALI PEDROSO AS-
SAD e PAULO ROBERTO GODOY-

13.-REPARACAO DE DANOS-127/2003-GERALDO LUIZ
GAUDENCIO DA SILVA x METALURGICA THOR LTDA-
Em nao tendo sido cumprido o provimento de f. 106, dispenso
a prova pericial. Para A.I.J., desingo o proximo dia 16/02/2005,
as 15 h. Para fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias
a serem contados a partir da intimacao deste.-Adv. JOAO
MANOEL GROTT, PAULO GROTT FILHO e ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL-

14.-ARRESTO-1659/2003-MASTER OIL PETROLEO LTDA
x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MARCON LTDA- Ate o
efetivo deposito do combustivel no endereco indicado na ulti-
ma peticao, prevalece a prisao. Encaminhe-se copia do manda-
do as Policias Civil e Militar (republicado por conter erro).-
Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR e OSEAS SAN-
TOS-

15.-INDENIZACAO-2025/2003-SANDRA REGINA GALLI-
NEA BASTOS x SILVANA FIDENCIO MARTINS -Retirar
edital.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

16.-DEPOSITO-2121/2003-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
EUCLIDE DIAS- Renove-se a intimacao para que a parte auto-
ra efetue o deposito das custas ereferentes a diligencia do ofici-
al de justica. Valor R$ 35,00-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

17.-MONITORIA-2129/2003-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A. x JOAO ELIAS GONGALVES BEBIDAS - F.I. e
outros -- Manifeste-se o autor, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extincao.--Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

18.-EXECUCAO-2142/2003-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x AUTO POSTO REGENTE LTDA --
Manifeste-se o exequente.--Adv. PAULO SERGIO S. CACHO-
EIRA-

19.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-2154/2003-JOSNEI
CORDEL BUENO e outros x CAIXA / SEGUROS- Como re-
quer o Ministerio Publico. (Ciente da juntada das certidoes
oriundas da 2¦ Vara Criminal local, sobre a existencia de inque-
rido policial em que figura como vitima ERBEN BAHLS BUE-
NO. Sobre tais certidoes devem ser intimadas as partes.). (re-
publicado por conter erro).-Adv. LEILA MARIA ZIMMER-
MANN MAYER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MATI-
AS ALVES DA COSTA-

20.-ARROLAMENTO-2328/2003-IRANI HERTEL KRYZA-
NOWSKI x IVONE HERTEL -Retirar formais de partilha. Va-
lor R$ 320,40.-Adv. SERGIO MAURO MONGRUEL-

21.-REPARACAO DE DANOS-2370/2003-MIGUEL ANGE-
LO DITZEL MARTELO x DEBORA MARIA STADLER- Para
se evitar alegacao de cerceamento de defesa, retrato-me da de-
cisao agravada, para convocar as partes para depoimentos pes-
soais, o que devera ser feito mediante mandado, com as adver-
tencias de que em nao comparecendo para tanto, se presumirao
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte adver-
sa. Em face da nao intimacao da maioria das testemunhas arro-
ladas e para que se possa dar cumprimento a ordem acima, sus-
pendo a A.I.J. marcada para o proximo dia 12, a re-designando
para o proximo dia 24/11, as 14 h. Promovam-se as intimacoes
necessarias, atendendo-se o requerimento de f. 123, inclusive
no que diz respeito a carta precatoria. Dar ciencia as partes
sobre oficio do juizo deprecado da Comarca de Londrina - PR,
de fls. 130, designado o dia 14/12, as 15h30, para inquiricao da
testemunha. Dar ciencia as partes sobre o oficio do juizo de-
precado da Comarca de Londrina - PR, de fls. 139, de que a
testemunha arrolada nao reside mais no endereco mencionado,
a parte autora para que no prazo de cinco dias, requeira o que
entender de direito. A parte autora para efetuar o deposito das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 70,00. -Adv.
MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO e FERNANDO
MADUREIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2004-SADA RACHEL
CURI DE MACEDO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre os

documentos de fs. 186/192, manifestem-se as partes. Defiro a
producao da prova pericial financeira, sendo que para funcio-
nar como Perito deste Juizo, nomeio VALMOR TOZETTO. As
partes para indicacao de assistentes tenicos e apresentacao de
quesitos. -Adv. EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS e CLA-
RICE COTRIM TEIXEIRA-

23.-DEPOSITO-62/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEONARDO DONATELA AYMONE -- Manifeste-se o
autor(a), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extincao.--Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

24.-EXECUCAO-78/2004-LUIZ GONZAGA CANTO x DIE-
GO CRISTIANO DE ALMEIDA e outros -- Ao autor para pa-
gamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 48,00--Adv. PAU-
LO GROTT FILHO-

25.-INTERDICAO-290/2004-MARIA LUCIA OLIVEIRA x
RICARDO PIRES DO NASCIMENTO -- Pra funcionar como
perito deste juizo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO DE
MORAIS, o qual funcionara sob a fe de seu grau, e mediante
uma remuneracao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Pa-
rana, posto ser o responsavel pela viabilizacao da assistencia
judiciaria gratuita. (...). A parte autora, para, querendo, em cin-
co dias, apresentar quesitos e indicar assistente tecnico, em cinco
dias.--Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, CIRLEI MA-
LHERBI DOS SANTOS e JEFERSON BARBOSA-

26.-EXECUCAO-319/2004-MILTON MARCIO MACHOTA x
CELSO ALVES -Retirar oficio da receita federal, bem como
efetuar o deposito do Sr. Oficial de Justica Valor R$ 35,00.-
Adv. THELMA CRISTINA O. PAVELEC-

27.-REPARACAO DE DANOS-442/2004-TRANSPORTADO-
RA RODOVIARIA BARON x COMERCIO E INDUSTRIA
BRASILEIRA COIMBRA -Manifestar-se sobre contestacao da
parte litisdenunciada.-Adv. MAURICIO BORBA, JOAO RA-
PHAEL NESTER-

28.-MONITORIA-443/2004-IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA. x TEREZA JOSE STALL --Manifeste-se a parte em-
bargante.--Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

29.-INVENTARIO-458/2004-ELVIRA VOLPE DIEDRICHS x
ADOLFO DIEDRICHS- A parte autora para que colacione aos
autos os instrumentos de mandato faltantes.-Adv. JOAO PAU-
LO CAPELLA NASCIMENTO-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-478/2004-FASSINA E LUZ
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- Trata-se de acao cautelar
de sustacao de protesto promovida por Fassima e Luz Ltda, em
face do Banco Bradesco S/A, em que o autor sustenta sua pre-
tensao em titulo sem origem, motivo pelo qual, presentes os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, foi-lhe
concedida liminar determinando a imediata sustacao dos efei-
tos do protesto. Porem, conforme preceitua o art. 796 do CPC,
o processo cautelar e sempre dependente do processo princi-
pal, e, no caso da concessao da medida cautelar em procedi-
mento preparatorio, tem a parte o prazo de trinta dias para pro-
por a acao principal, medida esta, inobservada pela parte auto-
ra, conforme se observa da certidao de fs. 52 verso, fato que
faz cessar a eficacia da medida cautelar (art. 808, I, do CPC).
Isto posto, declaro cessada a eficacia do obstaculo judicial ao
protesto. Oficie-se o cartorio de protestos a respeito da revoga-
cao da liminar. Diga o requerente se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. RODRIGO DAVID NASCI-
MENTO e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

31.-DEPOSITO-491/2004-BANCO BMG S/A x FERNANDO
ALBERTO BLUM --Depositar as custas do Oficial de Justica.
(Valor R$ 35,00).--Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

32.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-556/2004-VIL-
MAR RODRIGUES DE CAMARGO x REFER-FUNDACAO
DA REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -- Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 14/12, ...s
13h30.- -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

33.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-558/2004-
JOSE MARIA DOMINGUES x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -- Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 13/12, ...s
13h30.- -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

34.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-559/2004-
JOSE APARECIDO VIEIRA DA ROSA x REFER-FUNDA-
CAO DA REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -- Para
audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia
16/12, ...s 13h45.- -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

35.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-560/2004-DI-
MAS GASPAR DE PAIVA x REFER-FUNDACAO DA REDE
FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -- Para audiˆncia prelimi-
nar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 14/12, ...s 13h45.-
-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

36.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-561/2004-VAL-
DEVINO FERREIRA CUNHA x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -- Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 16/12, ...s
13h30.- -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

37.-MONITORIA-573/2004-GRANJEIRO ALIMENTOS
LTDA x GILMAR SUZIN E CIA LTDA --Depositar as custas
do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).--Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-

38.-EXECUCAO-577/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x TIGRE DESIGNE-MOVEIS E PROJETOS
LTDA e outros- Defiro o pedido ultimo por seus proprios fun-
damentos e, consequentemente, torno ineficaz a nomeacao de
bens a penhora feita as fls. 16/17.-Adv. ADRIANE GUASQUE
e ANA PAULA S. FERREIRA DE CAMPOS-
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39.-ALVARA-587/2004-MARIA INES FARIAS KRUGER x
ESTE JUIZO -Retirar alvara.-Adv. JOSE CARLOS DO CAR-
MO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-630/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GIL-
SON VIEIRA DA ROSA -Manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica--Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

41.-ACAO ORDINARIA-682/2004-JOSE ARAMIS STORY e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS e
outros -- Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o
pr¢ximo dia 17/11, ...s 13h45.- -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-

42.-ACAO ORDINARIA-684/2004-JOAO IVALDIR BUENO
DE MELLO e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A e outros -- Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, de-
signo o pr¢ximo dia 22/11, ...s 13h30.- -Adv. MARCIUS NA-
DAL MATOS-

43.-DECLARATORIA-705/2004-RODATTO -TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x CHUBB DO BRASIL CIA DE SE-
GUROS -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-710/2004-PORTAL DO
NORTE-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ESPOLIO DE LEONI DE FATIMA GENU -- Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 23/11, ...s
13h30.- -Adv. LOURIVAL MENDES-

45.-ARRESTO-711/2004-HERBERTO GEIER x TRIANGU-
LO SOL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Manifestar-se
sobre contestacao.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

46.-ALVARA-727/2004-ESPOLIO DE HELMUTH HRUS-
CHKA- Em face dos argumentos expedidos na inicial, os docs.
a ela acostados e o parecer favoravel do Ministerio Publico,
defiro o pedido inicial, para determinar a expedicao do alvara
requerido, com prestacao de contas detalhada em trinta dias.
Se reqyuerido e de acordo com o Ministerio Publico, defiro o
pedido de renuncia ao prazo recursal.-Adv. JOAQUIM ALMEI-
DA CARMO-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-730/2004-ALTA-
IR ROCCO DE LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita a autora RO-
SELU DE FATIMA GALVAO, advertindo, porem, que, aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio, sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo
cobrado a anos e que eventual repeticao de indebito fica asse-
gurada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o
periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. (...).-
Adv. JOAO MANOEL GROTT-

48.-INTERDICAO-737/2004-IVONE HASS x CLAUDIA
HASS -- Interrogatorio designo o para o proximo dia 14/12, as
16h30.--Adv. DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-742/2004-INSOL-INTER-
TRADING DO BRASIL-IND. E COM. S/A x HERBERTO
GEIER- Para um juizo de cognicao sumaria, a autora demons-
tra ser proprietaria do trigo arrestado, donde decorre sua posse
indireta, conforme se infere das notas juntadas com a inicial,
pelo que, deve ser mantida na posse (conforme auto de f. 119
dos autos em apenso, com anuencia do reu, esta como fiel de-
positario aos autos de arresto), nos termos do art. 1.051 do CPC,
mediante a prestaco da devida caucao ofertada. Porem, antes
da lavratura do termo de caucao e deposito, devera apresentar
avaliacao oficial de ambos os produtos e especificar a soja ofer-
tada. Cumprida a liminar, citge-se a parte re, para, querendo,
em dez dias, responder, sob as advertencias do art. 319 do CPC.-
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2004-ADILSON BAR-
BOSA x MARIA DE TAL- Para justificacao do alegado, desig-
no proximo dia 19/11, as 14h30. Faculto ao autor arrolar tres
testemunhas. Cite-se o reu para, querendo, comparecer a audi-
encia.-Adv. DAVISON SILVA-

51.-ALVARA-808/2004-DELEACIL LACERDA VITOR x
ESTE JUIZO -- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsamente
ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao
pagamento de ate o decuplo das custas processuais. A parte
autora para juntada da certidao de inexistencia de dependentes
habilitados a pensao por morete do INSS. - -Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-

52.-DECLARATORIA-810/2004-IVONETE DO CARMO DE
ALMEIDA GONCALVES e outros x BRASIL TELECOM S/A
-- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertin-
do, porem, que aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal beneficio sera condenado ao pagamento de ate
o decuplo das custas processuais. Considerando que a assina-
tura basica vem sendo cobrada a anos e que eventual repticao
de indebito fica assegurada em razao da idoneidade financeira
da re, o que afasta o periculum in mora, indefiro, por ora, a
liminar requerida. (...). - -Adv. MARIA DO CARMO WIN-
NIK-

53.-DECLARATORIA-811/2004-TEREZA FARIA KOLODA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -- Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo co-
brada a anos e que eventual repeticao de indebito fica assegu-
rada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o

periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

54.-RECLAMACAO TRABALHISTA-827/2004-RAFAEL
JOSE DA SILAVA KLOSTER x INSTITUTO AGRONOMI-
CO DO PARANA - IAPAR- De-se ciencia as partes da remessa
dos presentes autos a esta Vara Civel.-Adv. LAURENTINO
ALMEIDA PEREIRA e LYDIO ANTONIO AMORIN-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-828/2004-DIRCEU BAR-
BOSA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA-
De-se ciencia as partes da remessa dos presentes autos a esta
Vara Civel.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e JOAO
ANTONIO PIMENTEL-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-915/2001-S.S.r.S.S. x
J.A.S.-Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre o laudo
de avaliacao de fls. 96. Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK
e DELMA SANAE CAETANO OTA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2002-L.F.P. e outros x
J.M.P. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 468.03 (quatrocentos e sessenta e oito reais e tres
centavos).-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-996/2002-L.K.A. e outros
x C.C.A.-Homologo a desistencia manifestada pela exequente
as fls. 102, e com fundamento no artigo 569 do CPC, decreto a
extincao do processo...Recolham-se os mandados de prisao.
Adv. JOSE ANGELO JAREMA e CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1065/2002-J.A.B.M. e ou-
tros x U.E.M.-...intime-se a exequente para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o cumprimento da transacao celebrada, sob
pena de extincao da execucao. Adv. DANIELLE SZESZ-

5.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-75/2003-G.R.B.D.S.
x R.F.R.-Diante da manifestacao retro, designo nova data para
a audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 11/04/2005,
as 15h00. Adv. CASTORINA D.PEREIRA DE RAMOS MA-
CIEL e AMAURI BECHINSKI-

6.-DEC.N.PAT.C/AN.REG.C.C/EX.P.A-352/2003-V.W.N. x
V.E.S.N. e outros -Intime-se, para no prazo de cinco dias reti-
rar documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv.
RAULI GROSS JUNIOR-

7.-ALIMENTOS-403/2003-M.M.N. x J.M.N.-Intime-se a au-
tora para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidao ne-
gativa de fls. 24v.Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-565/2003-L.M.G.L. e ou-
tros x J.A.S.L. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ZAQUE SEVERINO MACHADO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-579/2003-B.L.R.O. e outros
x A.J.O.-Homolgo a desistencia manifestada pelo exequente as
fls. 41 e com fundamento no artigo 569, decreto a extincao do
processo. Imputo ao exequente o onus de adimplir as custas pro-
cessuais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da
hipotese presente no art 12 da Lei 1060/50. Adv. ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN e CIRLEI MALHERBI DOS SANTOS-

10.-ALIMENTOS-653/2003-G.M.S. e outros x L.S.-Intime-se
a informar os dados da conta bancaria no prazo de cinco dias.
Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-773/2003-G.S. e
outros x C.S.-Sobre o laudo pericial de fls. 66 e seguintes,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Adv. LUANA
MARCIA DE OLIVEIRA e SAUL J. CHEMIM-

12.-INVEST.PAT.C/C.EXCLUSAO PATER-816/2003-G.R.P. e
outros x R.D.S.-Diante da manifestacao de fls. 55, informe a
autora, em cinco dias, o numero de parcelas com as quais pode
integralizar o valor da verba pericial, atualmente orcada em R$
400.00 (quatrocentos reais)Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO
DE CAMPOS-

13.-ALIMENTOS-841/2003-M.L.F. e outros x E.F. -Sobre a
certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. GISLAINE DO
ROCIO ROCHA-

14.-ALIMENTOS-891/2003-E.N.F. e outros x E.N.F. -O Aban-
dono da causa esta configurado, pois os requerentes nao adota-
ram as providencias necessarias ao seu andamento, apesar de
intimados regularmente para faze-los (fls 97-v). Em razao dis-
so, com fundamento no artigo 267, III e Paragrafo 1º do CPC,
decreto a extincao do feito, sem julgamento de merito. Imputo
aos requerentes o onus de adimplir as custas processuais, con-
dicionando a exigibilidade destas a verificacao da hipotese pre-
sente no art 12 da Lei 1060/50. R.I.-Adv. MARIA GORETTI
PEREIRA e PAULO CESAR DE SOUZA-

15.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-931/2003-I.P.D.S.
x J.L.D.S.-...designo audiencia de instrucao para o dia 12/04/
2005, as 13h30. Permito a autora produzir prova testemunhal,
determinando-lhe tambem a prestacao de seu depoimento pes-
soal. Rol testemunhal devera ser depositado no prazo de 10
(dez) dias antecedentes a realizacao do ato. Adv. EVERSON
MANJINSKI e JOSE JUAREZ CALIXTO RIBEIRO-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-983/2003-A.L.
e outros x M.L.-Intime-se a parte para retirar alvara judicial no
prazo de cinco dias. Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1130/2003-
D.J.V. e outros x H.J.-Intimem-se os exequentes para, em cin-
co dias, manifestar-se acerca da certidao negativa de fls. 45.
Adv. ANAHY ALVES DE QUADROS-

18.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-11/2004-W.C.P. x
S.A.P.-Intimem-se as partes para que procedam a juntada de
certidao de casamento com a respectiva averbacao autalizada.
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e ALEXANDRE P.
BUHRER-

19.-ALIMENTOS-119/2004-G.G.B.R. e outros x G.V.B.-Em
obediencia ao disposto no artigo 398 do CPC, intime-se o reu
para se manifestar, querendo, sobre os documentos acostados
as fls. 81/105 do prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE P.
BUHRER-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2004-T.S.O.R. e ou-
tros x O.O. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,

manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

21.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-181/2004-C.P.V. e
outros x C.T.P.-...Posto isto, julgo o pedido procedente, conce-
dendo aos autores a guarda da neta, assegurando ao reu livre
direito de visitas. Finalmente, imputo ao reu o onus adimplir as
custas processuais e os honorarios da d. advogada dos autores,
que arbitro em R$ 400.00 (quatrocentos reais), atento ao zelo
do profissional, ao trabalho realizado, a natureza da causa e a
falta de contestacao. Transitada em julgado, lavre-se termo de
guarda. Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e CIRLEI
MALHERBI DOS SANTOS-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-213/2004-V.C. x
M.R.C.-O processo esta em ordem, mas nao comporta julga-
mento na fase em que se encontra, carecendo de prova do temo
de separacao fatica do casal. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 12/04/2005, as 15h30. Permito as partes
produzirem prova testemunhal, devendo depositar o rol de tes-
temunhas, no prazo de dez dias antes da audiencia, conforme
disposto no art. 407 do CPC. Determino-lhes a prestacao dos
depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Adv. ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e CIRLEI
MALHERBI DOS SANTOS-

23.-ALIMENTOS-216/2004-M.E.M.F.R. e outros x H.D.F.-
Manifeste-se a parte re a teor dos documentos de fls. 83/100,
querendo, no prazo de cinco dias. Adv. FABIOLA LOPES
BUENO-

24.-DIS.SOC.FATO C/OFERTA ALIM.-218/2004-M.A.M.C. x
A.R. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, ELTON SILVA-

25.-ALIMENTOS C/REGULAM.VISITAS-231/2004-
M.E.S.C.T.R. e outros x A.T. -Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre as correspondencias devolvidas.-Adv. DANIELLE
SZESZ e ALCIONE AGGIO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-246/2004-L.R.D.S.R. e
outros x A.D.S. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 274.50 (duzentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos). -Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-250/2004-A.T.F.R. e ou-
tros x A.T.-Sobre a justificativa e documentos de fls. 30/37,
manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv. EMERSON E.
WOYCEICHOSKI-

28.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-253/2004-
M.I.P. x F.C.R.H. e outros-O feito nao comporta julgamento no
estado em que se encontra, dependendo da prova de que o rela-
cionamento mantido pela autora e o reu apresentava as caracte-
risticas delineadas no artigo 1723 do Codigo Civil, pelo pelo
que designo audiencia de instrucao para o dia 14/04/2005, as
13h30. Pemito a autora produzir prova testemunhal, determi-
nando-lhe tambem a prestacao de seu depoimento pessoal. Rol
testemunhal devera ser depositada no prazo de 10 (dez) dias
antecedentes a realizacao do ato. Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO e SAIONARA S. FREITAS-

29.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-263/2004-A.P. e ou-
tros x A.G.P.-O processo esta em ordem, mas nao comporta
julgamento na fase em que se encontra, registrando-se que a
controversia cinge-se a saber se a re, apesar da maioridade, da
frequencia em curso universitario em instituticao publica e do
pensionamento pago pelo pai, ainda necessita da verba alimen-
tar subsidiaria prestada pelos avos paternos para se manter dig-
namente. Designo audiencia para o dia 14/04/2005, as 15h30.
Permito as partes produzirem prova testemunhal, devendo de-
positar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias antes da
audiencia, conforme disposto no art. 407 do CPC. Determino-
lhes a prestacao os depoimentos pessoais, sob pena de confes-
so... Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS
e ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

30.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-270/2004-J.N. x
V.O.N.-Comprovado documentalmente o falecimento do autor
(fls. 30) e, uma vez que a causa envolve direito personalissimo,
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, IX,
do CPC. Cistas pela parte autora, com exigibilidade condicio-
nada a verificacao da clausula contido no art 12 da Lei 1060/
50. Adv. AUGUSTO IURKIW-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-348/2004-S.L.M. x
R.M.-A acao de exoneracao de aimentos e de naturesza perso-
nalissimo, nao admitindo, por isso, a substituicao processual
na forma do art. 43 do Codigo de Processo Civil. Com o faleci-
mento do alimentante, a orbigacao alimentar se extingue, pelo
que, com fundamento no artigo 267, VI e IX do CPC, decreto a
extincao do processo sem julgamento do merito. Imputo aos
autos o onus de adimplir as custas processuais, condicionando
a exigibilidade delas a verificacao da hipotese presente no art.
12 da Lei 1060/50, eis que lhe concedo, neste momento, os
beneficios da justica gratuita. Adv. AMAURI BECHINSKI e
AMAURI CARVALHO ALVES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-365/2004-M.E.Z.S.R. e
outros x F.A.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
EVERSON MANJINSKI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2004-M.S.R. e outros
x V.R.-...Em razao disso, e como forma de compeli-lo ao paga-
mento, decreto sua prisao, por 60 dias, medida em que devera
ser cumprida da Cadeia Publica local... Expeca-se mandado de
prisao, consigandno nele que o pagamento do valor inicialmente
acrescido de correcao monetaria e dos juros, mais o valor das
prestacoes vencidas no curso do processo, posto que implicito
no pedido (art. 290, CPC), de forma direta e sem capitalizacao,
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elidicira automaticamente a ordem. Adv. EVERSON MAN-
JINSKI-

34.-ALIMENTOS-373/2004-J.R.G.N.R. e outros x E.J.N.-Ho-
mologo a transcao celebradas pelas partes as fls. 38 e, com
fundamento no artigo 269, III do CPC, decreto a extincao do
processo. Oficie-se a empregadora do reu, a fim de que efetue
o desconto alimentar no importe de 25% dos rendimentos men-
sais, da folha de pagamento dele, despoitando-o na conta pou-
panca da representante legal da autora. Custas pro-rata, condi-
cionando a exigibilidade destas, quanto a autora, a verificacao
da clausula presente no artigo 12 da lei 1060/50. Adv. VANES-
SA SEGER APLEWICZ e HILTON CEZAR MENDES-

35.-REGUL VISITAS CC LIMINAR-377/2004-C.G. x M.A.W.-
Com esteio no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
audiencia para o dia 11/04/2005, as 15h30. Na data em ques-
tao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da
lide. Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo, cabera as par-
tes especificarem as provas que desejam produzir...Adv. OR-
LANDO RIBEIRO e LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

36.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-449/2004-N.M.R. x
N.W. e outros -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 13.50 (treze reais e cinquenta centavos).-Adv.
JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

37.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-503/2004-
M.F.R.D.S. x R.P.B.-...Posto isto, julgo procedente o pedido
de conversao da spearacao em divorcio...Expeca-se mandado
de averbacao. Uma vez que a sentenca de divorcio e necessaria
a aproveita as duas partes (ensejando a divisao entre elas do
custo da demanda), condeno-as ao pagamento das custas pro-
cessuais pro-rata, deixando de condenar o reu em honorarios
advocaticios a favor do patrono da autora, da que tecnicamente
nao sucumbiu. Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

38.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-515/2004-
D.R.S. x N.A.S.-Intime-se a exequente para, no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre a justificativa e documentos de fls. 51/81.
Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-529/2004-M.M.D.R.J.R. e
outros x M.M.D.R. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NA-
TANIEL PINOTTI BROGLIO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-530/2004-L.R.R. e outros x
J.R.F.-...Posto isto, rejeito a justificativa do executado e determino-
lhe que, em 48 (quarenta e oito) horas, comprove documentalmente
nos autos o pagamento da quantia inicialmente exigida, sob pena
de, nao o fazendo, ter decretada sua prisao por ate sessenta dias.Adv.
GRAZIELA GOMES e ANGELO PILATTI JUNIOR-

41.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-553/2004-S.S. x H.L.M.-
Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia para o dia 11/
04/2005, as 16h00. na data em questao, sera tentada a obtencao do
composicao sobre o objeto da lide. outrossim, nao sendo atingido
tal objetico, caberas as partes especificarem as provas que desejam
produzir...Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON
MANJINSKI e CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

42.-REVISAO DE ALIMENTOS-567/2004-B.A.K.A.R. e outros x
E.D.S.A.-A emenda na foi realizada a contento... Corrijo, pois, de
oficio, o valor atribuido a causa, fixando-o no montante acima en-
contrado. Defiro, provisoriamente, o pedido de justica gratuita. De-
signo audiencia para o dia 01/03/2005, as 13h30. Cite-se o reu para
os termos da acao e intime-se-o para comparecer a audiencia... Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-624/2004-L.O.P.R. e outros x
C.O.P.-Face o pagamento comprovado nos autos, com fundamento
no artigo 794, I do CPC, julgo extinta a execucao. Imputo ao execu-
tado o onus de adimplir as custas processuais e verba honoraria a
favor do patrono da exequente, que arbitro em 20% do valor inicial-
mente executado. Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

44.-EXEC.PRES.ALIM.P/COACAO PESSO-629/2004-C.P.S. e
outros x C.V.S. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).-Adv. CRISTIANE VI-
TORIO GONCALVES-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-678/2004-D.R.R.R. e outros
x C.D.R. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSELIA
APARECIDA KLOTH-

46.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-694/2004-M.M.R. e
outros x C.M.-Sobre o recibo de fls. 15, manifeste-se o exequente
em cinco dias. Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO-

47.-DIVORCIO DIRETO-749/2004-N.E.H. x M.C.H.-Desde que
ao prpocurador foram outorgados poderes expressos para ratificar
os termos do acordo em nome de seus constituintes, o que deve ser
comprovado nos autos, pode ele comparecer em audiencia perante
este juizo para a realizacao daquele ato. Adv. LUCIA HEROCO
HERAI-

48.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-780/2004-A.R.B.R. e
outros x S.F. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS-

49.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-850/2004-W.J.N.J.
e outros x W.J.N. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e JEFERSON BARBOSA-

50.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-912/2004-J.C. x
J.L.K.R. e outros-Intime-se o autor para, em dez dias, como
forma de emenda a inicial, juntar copia do acordo atraves do
qual foi constituida a orbigacao alimentar, compor o polo pas-
sivo da relacao juridica processual, qualificar as partes e corri-

gir o valor atribuido a causa, o qual deve corresponder a 12
vezes o valor resultante da diferencia entre o valor pago a titulo
de alimentos e o valor pretendido, bem como juntyar contrafe,
tudo em conformidade com os artigos 259, VI, 282 e 283 do
Codigo de Processo Civil. Adv. DORIVAL TARABAUCA e
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-916/2004-J.F.F.L.R. e
outros x J.V.F.L.-Defiro, por ora, os beneficios da assistencia
judiciaria. Intieme-se o autor para, em dez dias, apresentar con-
tra-fe, para fins de citacao. Designo audiencia para o dia 11/04/
2005, as 16h30. Apresentada a contra-fe, cite-se o reu para os
termos da acao e intime-se-o para comparecer a
audiencia...Intime-se a representante legal dos autores e o Mi-
nisterio Publico, bem como a autora, para, no prazo de quinze
dias, regularizar sua representacao processual, juntando instru-
mento de mandato em nome proprio, atraves do qual confere
poderes ao subscritor da exordial para patrocinar-lhe a causa.
Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-922/2004-F.R.C. x J.C.C.-Desig-
no audiencia para o dia 13/04/2005, as 14h00. Atraves de man-
dado, cite-se o reu para os termos da inicial e intime-se-o para
comparecer ao ato,...Adv. PEDRO NICOLAIO-

53.-ALIMENTOS-928/2004-N.G.M.R. e outros x J.A.M.-De-
firo, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Indefiro o
pedido de arbitramento provisorios, porquanto a responsabili-
dade subsidiaria do avo pelo atendimento das necessidades do
descendente em segundo grau nao nasce da simples possibili-
dade dos ascendentes em primeiro grau (pais) dele nao estarem
capacitados para supri-las, demandando prova disso. Significa,
em outras palavras que, a responsabilidade dos avos de prestar
alimentos aos netos e complementar e subsidiaria e decorre da
impossibilidade material dos pais para presta-los... Design au-
diencia para o dia 13/04/2005, as 14h30 . Cite-se o reu para os
termos da acao... Adv. GARDENIA MASCARELO-

54.-SEPARACAO JUDICIAL-930/2004-Z.M.R.R. x T.C.R.-
Defiro, provisoriamente, as benesses da justica gratuita. Inti-
me-se a autora para, em dez dias, juntar contrafe, para fins de
citacao. Provisoriamente, imputo ao reu o onus de pensionar
seus filhos com o equivalente a 70% do salario minimo, deven-
do efetuar o pagamento da primeira prestacao nos dez dias sub-
sequentes a citacao e as demais a cada trinta dias, mediante
deposito na conta bancaria, conforme postulado na inicial.
Designo audiencia para o dia 13/04/2005, as 15h00. Atraves de
mandado, cite-se o reu...Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR-

55.-ALIMENTOS C/C. PROVISORIOS-931/2004-G.M.B.R. e
outros x L.E.M.B.-Defiro, por ora, o pedido de justica gratuita.
Provisoriamente, arbitro pensao alimenticia em 20% dos rendi-
mentos do reu, deduzindo-se da base de calcula apenas as parcelas
descontadas compulsoriamente, a exemplo da contribuicao previ-
denciaria. Oficie-se ao empregador do reu, determinando que,
doravante, desconte a pensao na folha de pagamento dele, repas-
sando o valor descontado a conta bancaria declinada na exordial,
conforme postulado...Designo audiencia para o dia 13/04/2005,
as 15h30. Cite-se o reu para os termos da acao e intime-se-o para
comparecer a audiencia....Adv. AMAURI BECHINSKI, AMAU-
RI CARVALHO ALVES e ROBERVAL IENECK-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-934/2004-C.R.O. e outros
x O.O.-A cumulacao de execucoes num unico processo, contra
o mesmo executado, somente e permitida se para todas for iden-
tica a forma procedimental (art 573, do CPC), o que nao ocorre
entre as execucoes que seguem os ritos do artigo 733 e 732 do
CPC. Assim, intimem-se os exequentes para, em dez dias, a
titulo de emenda a inicial, optar entre a execucao das tres ulti-
mas prestacoes alimentares, seguindo, entao, o rito do artigo
733 do CPC, e a execucao de todas as parcelas indaimplidas,
observando, nesse caso, o rito do artigo 732 do CPC, bem como
regularizar sua representacao processual, conferindo mandato
ao causidico que patroncina a causa, em nome proprio, sob
representacao de sua mae, sob pena de indeferimento liminar.
Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

57.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-211/2001-L.O.C. x -So-
bre a manifestacao do 2º SRI retro apresentada, diga a autora,
em cinco dias, prestando os esclarecimentos ali solicitados. Adv.
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

58.-RETIFICACAO DE AREA-161/2004-P.R.L.G. e outros x
J.D.V.R.P.-...Posto isto, julgo o pedido procedente, determinan-
do a retificacao das matriculas...Expecam-se mandados de reti-
ficacao, que deverao ser instruidos com copias dos mapas e
memoriais descritivos acima referidos. Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL-

59.-RETIFICACAO DE AREA-230/2004-J.P. e outros x -...Pos-
to isto, julgo o pedido procedente, determinando a retificacao
da matricula...Expeca-se mandado de retificacao, que devera
ser instruido com copias do mapa e memorial descritivo acima
referidos. Custas ex vi legis. Adv. ANTONIO WALMIK ARA-
UJO MARÇAL e MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

60.-RETIF. DE NOME EM REG. CIVIL-398/2004-O.F.N. e
outros x -Intimem-se os requerentes a providenciar a juntada
aos autos de copia da transcricao nº 8.474, Livro 3-F. Adv. ANA
MARIA LOPES PINTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1995-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS
ROMAGNOLI LTDA e outros-Preliminarmente, intime-se o
credor para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, visto que
o espolio de Flavio Romagnolli nao e parte legitima na execu-
çao.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1995-EQUA-
GRIL - EQUIP. AGRICOLAS LTDA x VLAUDEMIL MEN-
DES CAMPOS-Efetuar o pagamento das custas processuais que
se importam em R$ 740,40 (setecentos e quarenta reais e qua-
renta centavos).-Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1995-BB.
FINANCEIRA S/A.-C.F.I. x FLAVIO ROMAGNOLLI e ou-
tros-Retirar Edital de Publicaçao de Leilao para ser publicado
na forma legal. Retirar Carta Precatoria para seu devido cum-
primento. Leiloes designados para o dia 10/12/2004 e 23/12/
2004, ambos as 16:00 horas.-Adv. JOSE CARLOS TIVANE-
LLO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/1996-COO-
PERATIVA DO CREDITO RURAL DE PORECATU LTDA x
CLAUDIO ROMAGNOLLI e outros-Retirar Edital de Publi-
caçao de Praça para sua devida publicaçao na forma legal. Pra-
ça designada para os dias 06/12/2004 e 20/12/2004, amboas as
13:30 horas.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e ED-
SON JAMIL SAFADI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARLY FRANCO
VERAS-Assite razao ao subscritor da petiçao de fls. 188/193,
visto que a sentença nao condenou o exequente no pagamento
dos honorarios advocaticios. Nao houve apelaçao ou mesmo
embargos declaratorios contra referida decisao, operando-se a
preclusao a respeito da materia. Assim sendo, revogo a primei-
ra parte do despacho de fls. 180, visto ser incabivel a fixaçao
de honorarios advocaticios apos transito em julgado da senten-
ça. Intime-se o exequente para o imediato pagamento das cus-
tas processuais, viabilizando o arquivamento dos autos. As cus-
tas processuais pelo exequente que se importa em R$-78,22
(setenta e oito reais e vinte e dois centavos).-Adv. EDER GO-
RINI e OSVALDO P. CAVALCANTE E SILVA-

6.-ORDINARIA-271/1997-METRONORTE COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x LENISE MARIA VERAS-Retirar Edital
de Leilao para sua devida publicaçao na forma legal. Leiloes
designados para o dia 02/12/2004 e 15/12/2004, ambos as 14:00
horas.-Adv. IVAN PEGORARO e OSVALDO P. CAVALCAN-
TE E SILVA-

7.-RESSARCIMENTO-345/1997-HSBC-BAMERINDUS SE-
GUROS S/A x IND. DE MADEIRAS E MAT.PARA CONST.
RUD REI LTDA-Intime-se a apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes no prazo legal.-Adv. SIDINEI CANDIDO
DE ALMEIDA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x THOMAZ PEREZ
BARAO VILLAR-...HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 74/75) e, em consequencia, decreto a extinçao da
execuçao, fazendo-o com fulcro no art. 794, inciso II, do C.P.C.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-INDENIZACAO-14/1999-ROBERTO MORAIS x SEBAS-
TIANA DO AMARAL DE ALMEIDA PRADO e outros-... Pelo

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO e
condeno as requeridas no pagamento da indenizaçao deferida
nos termos da fundamentaçao esposada, acrescida de juros
moratorios a partir da data da citaçao (16/04/99 - fls. 74 e 76),
a razao de 6% ao ano ate o mes de janeiro de 2003. A partir do
mes de fevereiro de 2003 os juros serao contados em 12% ao
ano (arts. 406/407 - C.C.). E conquanto a correçao monetaria
devese incidir desde o momento do efetivo prejuizo, ou seja,
desde a data do fato, nos termos da sumula 43, do STJ: "Incide
correçao monetaria sobre divida por ato ilicito a partir da data
do efetivo prejuizo", no caso em pauta a correçao incidira a
partir desta data, vez que a indenizaçao foi fixada com base no
valor do atual salario minimo. Condeno as res no pagamento
das custas processuais, honorarios periciais e honorarios de
advogado do Autor que arbitro em 15% sobre o valor da inde-
nizaçao atualizada.-Adv.JOAO DONIZETTI VIEIRA e MA-
RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

10.-EMBARGOS A ARREMATACAO-95/1999-ALCIDES PI-
COLO e outros x COOPERATIVA AGORP.DOS CAF. DE
PORECATU-COFERCATU-Efetuar preparo de custas proces-
suais que se importa em R$- 187,30 (cento e oitenta e sete reais
e trinta centavos).-Adv. AURASIL IANICELLI RODINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x JOSE GUERINO ALTOE e outros-Manifeste-se a credo-
ra, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to ao prosseguimento da execuçao.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2001-JORGE RUDNEY
ATALLA x FAZENDA NACIONAL-... Pelo exposto, julgo
improcedente os embargos para que a execuçao tenha regular
prosseguimento ate satisfaçao integral do credito nela reclama-
do. Condeno a embargante no pagamento das custas processu-
ais e honorarios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da divida, abrangendo ambos os processos.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-51/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x ORLANDO DE ALMEIDA e ou-
tros-Defiro o pedido retro. Aguarde-se por mais trinta dias.
Apos, manifeste-se o credor. Int.-Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-JORGE RUDNEY
ATALLA x FAZENDA NACIONAL-...Pelo exposto, julgo im-
procedente os embargos para que a execuçao tenha regular pros-
seguimento ate satisfaçao integral do credito nela reclamado.
Condeno o embargante no pagamento das custas processuais e
honorarios que arbitro em 10% sobre o valor da divida abran-
gendo ambos os processos.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

15.-AÇAO PREVIDENCIARIA-312/2002-LIDIA ARISTIDES
DA MOTTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Com fulcro nos artigos 158, parag. unico e 267, inci-
oso VIII, ambos do Codigo de Processo Civil, homologo, por
sentença. para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia externada pela requerente (fls. 66) e, em consequen-
cia , decreto a extinçao do processo. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituiçao por copias au-
tenticadas e recido nos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-357/2002-MARIA LA-
NOWIK LIMA x MARITIMA SEGUROS S/A-...HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 163/164) e, em con-
sequencia, decreto a extinçao do proceso, fazendo-o com ful-
cro no art. 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTE E SILVA e CELI MAYUMI FURUKAWA-

17.-INDENIZACAO-34/2003-MARIA CELIA PEREIRA DOS
SANTOS x COOP. AGROPEC. DOS CAFEICULTORES DE
PORECATU LTDA-... Pelo exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE A AÇAO e condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado da re que arbitro em R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), cuja exigibilidade fica
suspensa em face dos beneficios da assistencia judiciaria con-
cedios a autora.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA
e SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

18.-ARROLAMENTO-41/2003-ELAINE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE GILMAR MANOEL DOS SAN-
TOS-Defiro o pedido retro, suspendendo o curso do processo
pelo prazo requerido. A providencia requerida as fls. 79, letra
"b" deve ser tomada pela propria inventariante, visto que nao
existe demonstraçao nos autos de recusa injustificada por parte
do orgao mencionado. Indefiro o pedido. Int.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

19.-AÇAO PREVIDENCIARIA-91/2003-GIVANI FRANCIS-
CA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Designado o dia 29/11/2004, as 17:00 horas,
na Clinica Ortotrauma, localizada a rua Jorge Velho n.º 18, em
Londrina-Pr., para a realizaçao da pericia na autora.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

20.-ARROLAMENTO-119/2003-DALVA DE MATOS FERRA-
RESE x ESPOLIO DE SERGIO JOSE FERRARESE-...Homo-
logo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o Arrolamento n.º 119/2003, dos bens deixados pelo
falecimento de Sergio Jose Ferrarese, bem como o plano de
partilha de fls. 06/07, ressalvando, entretanto, direitos de
terceiros. Nos termos do Oficio Circular nº 42/95, da Corre-
gedoria Geral da Justiça deste Estado, abram-se vistas a Fa-
zenda Publica Estadual, pelo prazo de cinco dias, para cien-
cia do processado. Transitada em julgado e recolhido o im-
posto causa mortis, expeça-se carta de adjudicaçao em favor
do herdeiro Adilson, com reserva de usufruto vitalicio em fa-
vor da viuva-meeira.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA-
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21.-REINTEGRACAO DE POSSE-125/2003-JORGE RUD-
NEY ATALLA x ODAIR ANTUNES e outros-Retirar Carta
Precatoria para seu devido cumrpimento. Tendo em vista o con-
tido no oficio de fls. 59 e na certidao do Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS APARECIDO NUNES
DE FREITAS-...HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 27/28) e, em consequencia, decreto a extinçao do
processo, fazendo-o com fulcro no art. 269, inciso III, C.P.C.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-258/2003-JORGE RUD-
NEY ATALLA x JOSE GERALDO DA SILVA-Manifeste-se,
no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-273/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE RENATO ORCIOLI-...Com
fulcro nos artigos 158, parag. unico e 267, inciso VIII, ambos
do C.P.C., homologo, por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia externada pelo requerente
(fls. 31) e, e, consequencia, decreto a extinçao do processo.-
Adv. SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO e ANTO-
NIO DONADON-

25.-PREVIDENCIARIA-296/2003-MARIA LUIZA BASSANI
TORATTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-...Com fulcro nos artigos 158, parag, unico e 267,
inciso VIII, ambos do Codigo de Processo Civil, homologo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia externada pela requerente (fls.75) e, em consequen-
cia, decreto a extinçao do processo.-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2003-REMOPOL -
RETIFICA DE MOTORES PORECATU LTDA x FAZENDA
NACIONAL-O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra. A conta e preparo, em dez dias. Int.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

27.-PREVIDENCIARIA-422/2003-PASCHOA MARIGUELA
VALAERIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-...Com fulcro nos artigos 158, parag. unico e 267,
inciso VIII, ambos do Codigo de Processo Civil, homologo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia externada pela requerente (fls.74) e, em consequen-
cia, decreto a extinçao do processo. Sem custas.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FARMACIA PORECATU LTDA e outros-O proces-
so comporta julgamento no estado em que se encontra.-Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG e ANDERSON RAMOS
VIEIRA-

29.-FALENCIA-85/2004-ARC COMERCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A-...HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 24/25) e, em conse-
quencia, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 269, inciso III, do C.P.C. Desde logo autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruiram a inicial e sua en-
trega a requerente, mediante substituiçao por copias autentica-
das e recibo nos autos.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

30.-ALVARA-140/2004-ELZA ALVES DA CONCEIÇAO SIL-
VA e outros x O JUIZO-...HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a prestaçao de con-
tas de que trata a petiçao de fls. 79 e documentos de fls. 46 e
80/94, tendo as como boas e valiosas, efetivamente prestadas.-
Adv. OSMAR TOME JESUS-

31.-INDENIZACAO-218/2004-JOSE AUGUSTO DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL SA-...Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno o reu no pagamento da indeni-
zaçao fixada, tornando definitiva a medida liminar concedida a
titulo de antecipaçao dos efeitos da tutela pretendida, para fins
de exclusao do nome do autor dos cadastros respectivos, tao
somente em relaçao a divida apontada nestes autos. De conse-
quencia, declaro a inexistencia da divida em relaçao ao autor,
que devera ser cancelada pelo reu. Condeno o reu a promover o
imediato cancelamento do protesto em nome do autor (fls. 12)
e o cancelamento da conta corrente antes mencionada, sob pena
de pagar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada dia
de atraso (Art. 461, parag. 4º, do CPC). Condeno o reu no pa-
gamento das custas processuais e honorarios de advogado da
patrona do autor que arbitro em 15% sobre o valor total da
condenaçao.-Adv. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES e
CARLOS SERGIO CAPELIN-

32.-DESCONSTITUIÇAO DE DECISAO-241/2004-NEUSA
MARIA DAMASO MARCILIANO CAMPOS x CAMARA
MUNICIPAL DE PORECATU ESTADO DO PARANA -De-
volver os presentes autos em Cartorio, no prazo de 24 horas
sob as penas do artigo 196 do CPC.-Adv. MAURICIO CAR-
NEIRO-

33.-ANULACAO DE TITULO-262/2004-S. TENAN & TE-
NAN x LISTECOM LISTA TELEFONICA-Manifeste-se so-
bre as fls.32.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

34.-ALVARA-300/2004-GIOVANA MARQUES LUZ e outros
x O JUIZO-...Entendendo que a requerente comprovou as suas
alegaçoes com os documentos juntados aos autos, que foram
cumpridas as formalidades legais atinentes a especie, e ainda
em razao do parecer favoravel do representante do Ministerio
Publico (fls. 63/64), hei por bem deferir o pedido inicial e, em
consequencia, determino que se expeça o competente Alvara

Judicial para que a Sra. ZULEICA ELISABETH DALE VE-
DOVE MARQUES,...,possa efetuar o levantamento da impor-
tancia de R$- 4.440,70 (quatro mil, quatrocentos e quarenta
reais e setenta centavos), depositada em nome de Giovanna
Marques Luz.... Devera a requerente efetuar a necessaria pres-
taçao de contas, no prazo de trinta dias, contados do recebi-
mento do alvara. Transitada em julgado, expeça-se o compe-
tente alvara de autorizaçao.-Adv. IVETE LANI DAL BEM
RODRIGUES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/2004-BAN-
CO ITAU S/A x EDSON JAMIL SAFADI-Efetuar preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça que se importa em R$-30,00
(trinta reais), para que o Mandado expedido possa ser regular-
mente cumprido-Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-ARROLAMENTO-322/2004-ISABEL OTAVIANO DONA-
TO x ESPOLIO DE DOMINGOS TAVIANO-Nomeio inventa-
riante a herdeira Isabel, independentemente de compromisso.
Intime-se para, no prazo de cinco dias: esclarecer a divergencia
quanto ao seu nome, tendo em vista o contido na inicial e docu-
mento de fls. 18; juntar procuraçao por instrumento publico
outorgada por todos os herdeiros e seus respectivos conjuges,
conferindo poderes para requerer adjudicaçao de bens do espo-
lio em favor de terceiros; juntar procuraçao outorgada por Ma-
ria Aparecida Taviano Murro e seu Marido, conferindo pode-
res para receber bens atraves de adjudicaçao; juntar certidao
negativa de debitos municipais, referente ao imovel objeto da
matricula nº 1932, visto que a certidao de fls. 45 nao se presta
aos fins colimados; juntar certidao negativa de debitos munici-
pais, referente ao imovel objeto da matricula nº 1768; oferecer
novo plano de partilha, visto que, o caso dos autos, cada her-
deiro filho devera ser contemplado com 12,5% do imovel da
matricula 9199.-Adv. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

37.-INVENTARIO-323/2004-GENNI QUIROGA MARTINS e
outros x ESPOLIO DE FRANCISCO QUIROGA HERNAN-
DES-Nomeio inventariante a herdeira Genny, independentemen-
te de compromisso. Intime-se para, no prazo de cinco dias: re-
gularizar a representaçao processual da viuva-meeira; esclare-
cer a divergencia quanto ao seu nome e do seu marido, tendo
em vista o contido na inicial e documentos de fls. 17/18; escla-
recer a divergencia quanto ao nome da herdeira Alice, tendo
em vista o contido na inicial e documentos de fls. 27/29; escla-
recer qual a exata pretensao dos herdeiros, visto que as fls. 06
postulam pela expediçao de alvara judicial e formal de parti-
lha. Oferecer novo plano de partilha, considerando que da for-
ma como foi apresentado, nao contemplou a totalidade do bem.
No caso dos autos, cada herdeiro filho devera ser comtemplado
com 1/12 avos do imovel.-Adv. OLAVO ALEXANDRE GO-
MES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2004-VERA LUCIA
BELETTI x BANCO DO BRASIL S.A-Intime-se o embargado
para, querendo, impugna-los no prazo legal.-Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

39.-ALVARA-327/2004-ALAIDE DE MELLO CARDOSO e
outros x O JUIZO-Defiro a gratuidade pretendida. Consta do
documento de fls. 11 que o falecido deixou tres filhos menores.
O pedido foi ajuizado apenas por dois filhos, devendo os re-
querentes portanto, esclarecer a divergencia no prazo de cinco
dias.-Adv. OSMAR TOME JESUS-

40.-EXECUCAO FISCAL-22/1995-INSS x COFERCATU-
...Tendo em vista que a executada efetuou o pagamento do de-
bito em execuçao, liquidando principal e acessorios, conforme
noticia a petiçao de fls. 58, decreto a extinçao do processo,
fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I, do C.P.C.-Adv. JULIO
RODOLFO ROEHRIG e LUIZ RUBENS DOS REIS-

41.-EXECUCAO FISCAL-84/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA/CREA x ORLANDO DE
ALMEIDA-...Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, conforme noticia a petiçao de fls. 29, decreto a extinçao do
processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I, do C.P.C.-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-
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1.-INVENTARIO-154/2002-Genesio Zaias x Elizete Luiza Se-
zyshta Zaias -” Sobre o contido as fls. 105, manifeste-se o in-
ventariante em 05 dias, postulando o que entender de direito.”
-Adv. Renato Sequinel-

2.-INVENTARIO-404/2002-Teresinha Lis Glizt x Demetrio Lis -”
Intime-se o inventariante para no prazo de 10 dias, retificar as pri-
meiras declaracoes, cumprindo-se por inteiro o disposto no item V,
do despacho de fls. 94/96.” -Adv. RENATO SEQUINEL-

3.-INVENTARIO-79/2003-Arlei Gelinski x Hamilton Gelinski -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Vania Mara
Moreira dos Santos-

4.-INDENIZACAO-142/2003-Elias Ferreira x MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS -” Julgado improcedente o pedido inicial, ten-
do-se em vista que o acidente noticiado se consumou por culpa ex-
clusiva do autor.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos, ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER e RENATO SEQUINEL-

5.-DESPEJO-175/2003-Nestor Techy x NELIO ACIR REIGHERT
-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Vania Mara
Moreira dos Santos-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-358/2003-Erica Dudi-
ck e outros x Josafat Zdebski -” Foi agendado a coleta do material
das partes, simultaneamente, (todos juntos, no mesmo ato), para o
dia 09/03/2005, as 14:30 horas, na Av. Visconde de Guarapuava n.
2.652, Centro, em Curitiba/Pr., no predio do Instituto de Criminalis-
tica do Parana (fundos), no laboratorio de Genetica Molecular, onde
deverao comparecer, indispensavelnebte munidos de seus documen-
tos pessoais (pais: identidade/ criancas: certidao de nascimento),
sendo que sera tolerado atraso de no maximo 20 (vinte) minutos.” -
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e MARCIA
HELENA ALCANTARA DE LARA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2003-Allyson Fa-
biano Rodrigues e outros x Fabiano Toriane Ribeiro -” Foi agenda-
do a coleta do material das partes, simultaneamente, (todos juntos,
no mesmo ato), para o dia 09/03/2005, as 14:30 horas, na Av. Vis-
conde de Guarapuava n. 2.652, Centro, em Curitiba/Pr., no predio
do Instituto de Criminalistica do Parana (fundos), no laboratorio de
Genetica Molecular, onde deverao comparecer, indispensavelnebte
munidos de seus documentos pessoais (pais: identidade/ criancas:
certidao de nascimento), sendo que sera tolerado atraso de no maxi-
mo 20 (vinte) minutos.” -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara e
RENATO SEQUINEL-

8.-Arrolamento-387/2003-Paulo Muzeka x Mirao Muzeka e outros
-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Luiz Cesar
Sanches-

9.-Monitoria-439/2003-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DO CENTRO SUL DO PR x Supermercado Saviski Ltda e outros -
” Sobre a proposta de honorÈrios do perito no valor inicial de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordes devem no mesmo prazo
efetuar o dep¢sito em Ju¡zo.-”-Adv. Magali Schemberger Schafranski
e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

10.-INDENIZACAO-523/2003-Paulo Bernades Prestes x Em-
bratel S/A -” As partes, para o oferecimento dos memoriais, no
prazo comum de 15 dias.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO,
KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO, MICHELE PATRICIA
ROVARIS e MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

11.-Alimentos-146/2004-Isolene Maysa Goncalves Ribeiro e
outros x Robson Luis Ribeiro -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

12.-INVENTARIO-254/2004-Isabel Zakalugen x Eugenio Zaka-
lugen -” Sobre as declaracoes iniciais, manifestem-se os inte-
ressados.-” -Adv. Elio Nicolau Schafranski-

13.-Arrolamento-312/2004-Miguel Lachovicz x Nicolau Solo-
vyj -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte com-
provar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Cosme Pin-
to de Carvalho-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-325/2004-Maria Antonia
Amancio x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -” ...JULGADO PROCEDENTE o pedido contido na
inicial, para o fim de CONCEDER em definitivo a seguranca
postulada, determinando a abstencao de atos pela impetrante
que impliquem em suspensao do fornecimento de energia ele-
trica da residencia da impetrante.”-Adv. Antonio Woiciecho-
wski e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

15.-Arrolamento-331/2004-Livio Dvulathca x Eufren Dvulath-
ca -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte com-
provar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Antonio
Woiciechowski-

16.-Arrolamento-346/2004-Afonso Petel x Alexandre Antonio
-” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte compro-
var nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para que
sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Luiz Cesar San-
ches-

17.-Alvara-349/2004-Elvira Voidelo Przygocki e outros x -”
Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

18.-Alimentos-353/2004-Maykon Jonathan Ternopilski de Lima
e outros x Anderson Ternopilski de Lima -” Sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica (fls. 20), manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Renato
Sequinel-

19.-Arrolamento-357/2004-David Olimpio Casagrande x Eduar-
do Casagrande e outros -” Homologada a partilha amigavel.
Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos im-
postos devidos, para que sejam expedidos os formais de parti-
lha “-Adv. Renato Sequinel-

20.-Alvara-359/2004-Maria Szklar Stasiw e outros x -” Deve o
autor atender no prazo de 05 dias, o contido na promocao mi-
nisterial (fls. 23), bem como demonstrar a inexistencia de bens
do falecido, juntando-se certidoes do C.R.I e do Detran, ante o
teor da certidao de fls. 13.-” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

21.-Conversao de Sep em Divorcio-367/2004-Isaltina Eulalia
Martins e outros x -” Julgado procedente o pedido inicial.” -
Adv. LUIS CARLOS ANTONIO e Marcia Helena Alcantara de
Lara-

22.-Arrolamento-385/2004-Maurilia Schreiner x Moises Cas-
torino Teixeira -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a
parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara-

23.-Arrolamento-396/2004-Horacio Rosa de Oliveira x Maria
Barbosa Galvao de Oliveira -” Homologada a partilha amiga-
vel. Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos
impostos devidos, para que sejam expedidos os formais de par-
tilha “-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

24.-Alvara-405/2004-Bernadete Kulicki Mendes e outros x -”
Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Marcia Helena Al-
cantara de Lara-

25.-Arrolamento-457/2004-Laurindo Bakovicz x Elvira Huzek
Bacovicz -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

26.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-91/2003-FAZEN-
DA NACIONAL x Ceramica Aleluia Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-
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1.-REVOGACAO DOS BENEFICIO ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA -114/2004-ANTONIO ATAMIR DE OLIVEIRA e outros
x MARIA DA CONCEICAO MARTINS- Proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1996-CANDI-
DO LAURINDO DA SILVA x ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA- Acerca da avaliacao de fls.144, no valor de
R$.14.000,00, manifeste-se as partes no prazo legal. Adv. RAUL
HONORIO FELIPE e SONIA PEREZ AMARAL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1996-CAR-
LOS ROBERTO ZUCCO x JOSE CARLOS PEREIRA- A ori-
entacao do Egregio Tribunal de Justica e da aplicacao do indi-
ce INPC/IBGE, o que foi devidamente observado pela Sra.
Contadora. Portanto, este e o indice que deve prevalecer, ja
que na decisao foi determinada a aplicacao dos indices ofici-
ais. Quanto a data a partir da qual passa a incidir as correcoes,
razao assiste o executado, devendo esta incidir a partir do ven-
cimento do titulo, o que deve ser reformulado. Autos encami-
nhado a Contadora, para reformulacao. -Adv. OTAVIO CADE-
NASSI FILHO e PEDRO PAVONI NETO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA DONATILIA
DE SOUZA RUIVO e outros- Autos ao arquivo provisorio,
aguardando manisfestacao da parte interessada. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e SONIA PEREZ AMARAL-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-171/1997-MARIA DONATI-
LA DE SOUZA RUIVO E JOAO RUIVO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Tendo em vista o pedido de fls.99,
suspendo o andamento do feito por 60 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. SONIA PEREZ
AMARAL e JOSE CARLOS DIAS NETO-

5.-REINT. POSSE c.c. LIMINAR-48/1998-ANTONIO LE-
MES DA SILVA E MARIA M. OLIVEIRA SILVA x VAL-
DIR GALERANI- Defiro pedido retro. Tendo em vista que o
levantamento topografico e necessario para a solucao do im-
passe criado nos autos, e diante das alegacoes de todos os
envolvidos, entendo ser ele extremamente necessario. As-
sim, caso necessario, seja o engenheiro acompanhado do Sr.
Oficial de Justica para termino dos trabalhos. Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO, CLEIDE CESCO MUCILLO, AR-
NALDO FORTES ALCANTARA FILHO e RAUL HONO-
RIO FELIPE-

6.-INVENTARIO-124/1998-L.A.M. x E.A.B.M.- AO inventa-
riante para que de cumprimento ao despacho de fls.84 no prazo
de 30 dias. -Adv. ANTONIO EUGENIO C. MINGHINI-

7.-COBRANCA-139/1998-SINDICATO RURAL DE RIBEI-
RAO CLARO, CNA E FAEP x AMAURI DE MELLO GO-
MES- Ao exequente, providenciar o pagamento de custas rela-
tiva a avaliacao, que importa em R$.66,70, em conformidade
com a Instrucao n.001/2000 da CGJ/PR. -Adv. PEDRO PAVO-
NI NETO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-CESP-COMPA-
NHIA ENERGITICA DE SAO PAULO x CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e outros- Oficie-se ao Sr. Perito nomea-
do a fim de que informe nova data para realizacao da pericia,
observando um prazo suficiente para intimacao da parte para
deposito do valor. Quanto a parte requerida, conste do Oficio
que o nao deposito do valor arbitrado sera entendido como de-
sistencia da pericia solicitada (prova). -Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO, MARIA DIRCE TRIANA e CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/1999-MARIA DE LOUR-
DES DIAS GOMES+ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ciencia as partes quanto a baixa do caderno
processual. (este e os autos n.163/97 de Execucao de Titulo
Extrajudicial). Certifique o desfecho dos embargos nos autos
de execucao, fazendo conclusao em seguida. -Adv. VICENTE
MAGALHAES e JOSE CARLOS DIAS NETO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-86/1999-PEDRO SCHU-
LHAN NETO x MUNICÖPIO DE RIBEIRÇO CLARO NA
PESSOA DO SR. e outros- Sobre o pedido de sobrestamento
do feito, manifeste-se a parte contraria. (Municipio). -Adv.
SONIA PEREZ AMARAL e ANDRE JOSE MINGHINI DE
CAMPOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO SERGIO PAS-
CHOAL e outros- Aguarde-se cumprimento da carta precatoria
de avaliacao e demais atos. Em entendendo as partes acerca da
viabilidade de uma compossicao amigavel atraves da realiza-
cao de audiencia de conciliacao (que nao sobrestara o anda-
mento da carta precatoria), muito embora na haja previsao na
legislacao processual, manifestem-se em 10 dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JOSE CARLOS DIAS NETO
e RAUL HONORIO FELIPE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KATIA AZZOLINI
PEREIRA e outros- Aguarde-se por trinta dias, nao havendo
manifestacao do exequente, voltem os autos ao arquivo provi-
sorio, com baixas necessarias, juntando o documento determi-
nado voltem conclusos. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e
PEDRO PAVONI NETO-

13.-MONITORIA-30/2001-CARLOS ROBERTO ZUCCO x
AMAURI DE MELLO GOMES- Preparar custas remanescen-
tes no valor de R$.521,00. Apos contados e preparados voltem
conclusos. -Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO e VICENTE
MAGALHAES-

14.-ARROLAMENTO-163/2001-S.R.D. x E.L.E.D.- A inven-
tariante a fim de providenciar o solicitado pela Procuradoria do
Estado, fls.102/103. Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO e
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE-130/2002-VALDIR
JOSE RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Nestes termos, concedo a tutela antecipada para an-
tecipar o provimento final e determinar a autarquia a efetivar o
pagamento do beneficio em favor do autor, e JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido, para o efeito de declarar o direito
do autor a aposentadoria por invalidez, nos termos da funda-
mentacao acima, desde a data em que protocolou o pedido ad-
ministrativo de concessao do beneficio (12.03.2001), e conde-
nar o reu a pagar o beneficio correspondente a partir da data do
requerimento administrativo, de conformidade com a Lei de
Beneficios vigente ao tempo em que deveria ter sido concedi-
do, corrigido monetariamente desde a data dos respectivos ven-
cimentos e acrescido de juros de mora dcde 6% (seis por cento)
ano ano a contar da citacao. Condeno a autarquia ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios da parte
contraria, que arbitro, levando em consideracao a extensao e o
zelo do profissional, em 15% (quinze por cento) do valor da
concenacao, ou seja, sobre o valor das prestacoes vencidas.
Custas ex lege. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JOR-
GE LUIS DE CAMARGO-

16.-ALVARA-142/2002-ELIZA DONIZETE DOMINGUES DE
PAULA x - Suspendo o presente feito por 60 dias. Adv. RAUL
HONORIO FELIPE-

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-92/2003-ANA DE OLI-
VEIRA COLEONE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Junte-se prova do alegado as fls.63, no prazo
de 10 dias. -Adv. DANILO MOURA SERAFIM e ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

18.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-138/2003-JOSE
ROBERTO BATISTA RIBEIRO x JORNAL TRIBUNA DO
VALE- R. Decisao de fls.158. Trata-se de Acao de Indenizacao
por Danos Morais ingressada por Jose Roberto Batista Ribeiro,
em face do Jornal Tribuna do Vale, que tramita de acordo com
o que dispoe a Lei de Imprensa. Em contestacao, o requerido
denunciou a lide tanto o Estado do Parana quanto Wilson Gar-
cia Pereira Junior, em razao de que apenas divulgou as infor-
macoes obtidas junto a Policia Militar. Devidamente citados,
nao aceitaram a denunciacao feita, alegando nao possuirem
qualquer responsabilidade com o fato, ou ainda com eventual
dano causado a parte. Muito embora ja tenha designado audi-
encia de instrucao e julgamento, passo ao saneamento do feito.
1. da preliminar de ilegitimidade de parte. nao possui razao o
requerido. De acordo com o artigo 49 da lei de imprensa, em
caso de eventual dano causado por publicacao ou transmissao
em jornal, periodico, ou servico de radiodifusao, ou de agencia
noticiosa, responde pela reparticao do dano a pessoa natural ou
juridica que explora o meio de informacao ou divulgacao (arti-
go 49). Assim, a preliminar nao prospera. 2. da denunciacao a
lide. Segundo artigo 70, Inciso III, do CPC, a denunciacao da
lide so tem cabimento na hipotese do terceiro estar obrigado,
pela lei ou pelo contrato, a indenizar em acao regressiva o pre-
juizo do que perder a demanda. Pois bem. No presente caso, a
pretensao de que venha integrar a lide, na condicao de garante,
o Policial Militar e o Estado do Parana, em razao de as infor-
macoes terem sido fornecidas pela imprensa da Policia Militar
nao pode prosperar. Apesar de a informacao, segundo que ale-
ga o requerido, ter sido fornecida pelo departamento da Policia
Militar, era obrigacao da empresa em verificar se estava corre-
ta ou nao antes de sua publicacao. Nao veslumbro, assim, qual-
quer liame legal ou contratual estabelecido, expressamente, o
direito de garantia, ou sejam a responsabilidade automatica da
eventual fornecedora das informacoes caso o requerido seja
vencido na presente demanda. Inclusive, com relacao ao Insti-
tuto processual da denunciacao a lide, o ilustre e renomado
processualista Vicente Greco Filho teceu os seguintes comen-
tarios, in verbis. Qual.............. Vicente Greco Filho, Direito
Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12a edicao, 1o volume,
pag.144. Por tais motivos, afasto, tambem, a denunciacao da
lide formulada pelo requerido. 3. Como pontos controvertidos,
estabeleco a existencia ou nao de danos morais e eventualmen-
te sua extensao. 4. Aguarde-se audiencia de instrucao e julga-
mento ja designada (30/11/2004 as 13.30 horas), onde sera tenta-

da conciliacao entre as partes. -Adv. ELINTON BORGES ZAN-
SAVIO DA SILVA, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA,
PAULO SERGIO ROSSO e WILSON GARCIA PEREIRA-

19.-MONITORIA-164/2003-JOAO CARLOS BONATO x PAU-
LO TARCISIO DA SILVA- Redesignado audiencia para o dia 21
de marco de 2005, as 15.30 horas. Defiro prazo de cinco dias para
juntada do atestado e documentos. -Adv. OTAVIO CADENASSI
FILHO e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2004-CLEONICE MARTINS
ARAUJO LOPES e outros x CLODOALDO MARTINS ARUJO-
Nestes termos, a vista do exposto, julgo procedente a acao de pres-
tacao de contas movida por Cleonice Martins de Araujo e outros
contra Clodoaldo Jose Martins de Araujo, para o efeito de conde-
nar o reu a prestar as contas exigidas pelos autores, esclarecendo
as atividades realizadas em seu imovel desde o falecimento de seu
pai (quando passou a administrar os imoveis), no prazo de 48 (que-
renta e oito horas), sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que
os autores apresentarem, com as consequencias de estilo. Conde-
no o reu no pagamento das custas do processo e dos honorarios do
advogado da parte contraria, que arbitro, levando em conta a ex-
tensao e a qualidade do trabalho produzido, em R$.1200,00 (hum
mil e duzentos reais). Custas ex lege. -Adv. CELSO ANTONIO
ROSSI e SONIA PEREZ AMARAL-

21.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-57/2004-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Assim, .... , indefiro o pedido
de antecipacao do provimento final. 2. Manifestem-se as partes
acerca das provas que pretendem produzir, justificando o pedido.
Prazo. 10 dias. entendo nao estar presente o requisito-Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE CAMARGO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-73/2004-A.C.B.r.m.S.A. e
outros x A.D.B.- Deferido suspensao de 30 dias. Apos mani-
feste-se a parte acerca do prosseguimento do feito. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

23.-COMINATORIA-103/2004-MARILDA NEIA BRUSTO-
LIN ORMENEZE x ERIVELTO JOAO FANTINATTI- Diante
da denunciacao da lide pelo requerido, no prazo da defesa, de-
termino seja feita a citacao dos denunciados, para apresenta-
rem contestacao no prazo legal. Ao requerido, retirar em carto-
rio Carta Precatoria Citatoria dos denunciados. Adv. JOSE
CARLOS SIMIONI, HELIO MONCHELATO FILHO e GIL-
BERTO BERNARDINI-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-118/2004-EMILIA DE
SOUZA DAVID x NELSON WALTER MARQUARDT- O Di-
retor-Presidente do Paranaprevidencia, em suas informacoes
trazidas no prazo concedido, manifestou-se em preliminar, pela
necessidade de citado do Estado do Parana como litesconsor-
cio passivo necessario, diante do disposto no artigo 110 da Lei-
Pr n.12.398/98. A impetrante manifestou-se acerca das infor-
macoes. Quanto a alegacao de litesconsorcio necessario......
Assim, em razao do disposto na Lei-Pr m.12398/98, artigo 2o,
5o, 34, 35, 97 e 110, determino a inclusao do Estado do Parana
como litisconsorte passivo necessario. Notifique-se o Estado
do Parana,... Deterino, ainda, seja encaminhado oficio aos im-
petrados, com ARMP, a fim de que deem cumprimento a limi-
nar deferida, e nos termos desta, sob pena de configurar crime
de desobediencia. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e ES-
TEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

25.-USUCAPIAO-136/2004-ANNA ALAMINO JORGE x -
Acerca da contestacao apresentada de fls.38 e seguintes, mani-
feste-se a parte autora no prazo legal. Adv. ELINTON BOR-
GES ZANSAVIO DA SILVA e OTAVIO CADENASSI FILHO-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-170/2004-TIAGO ROS-
SIM MEDEIROS x DORIVAL BIBIANO OLIVEIRA E
EDUARDO B. OLIVEIRA- Cite-se o denunciado para apre-
sentar contestacao no prazo legal. -Adv. RAUL HONORIO
FELIPE e OTAVIO CADENASSI FILHO-

27.-USUCAPIAO-185/2004-MARIA BIZARRO VERGUEIRO
x - Junte certidao do CRI local, informando que o imovel em
litigio nao encontra-se registrado. Prazo. 10 dias. Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

28.-CARTA PRECATORIA-43/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1A VARA JUD OURINHOS/SP -FUN-
DACAO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x IRENE
CARMEM CORREA DE ARAUJO- Tendo em vista o pedido
de fls.54, suspendo o andamento do feito por 90 dias. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a parte autora/exequente. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e OTAVIO CADENAS-
SI NETTO-

29.-CARTA PRECATORIA-45/2004-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA FED. COMARCA DE PONTA GROSSA-PR - Aguar-
de-se informacao do Juizo Deprecante acerca do prosseguimento
do feito. FAZENDA NACIONAL x PRO BEM DEFENSIVOS
LTDA. E OUTRO-Adv. MARCIA MUNHOZ-

COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
JUÍZA: Dra. ÂNGELA TONETTI BIAZUS
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO
ROCHA 01 225/2004

08 029/2003
48 263/2004

AGOSTINHO MAGNO COELHO
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JUAREZ FERREIRA 38 322/2002
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KARINA CORREA DE FREITAS 18 347/2004

39 099/2003
55 007/2004

LÉA FERNANDA DE SOUZA RITTI 29 304/2004
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 38 322/2002
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NELSON ROSA DOS SANTOS 55 007/2004
PAULO ROBERTO SALLE 04 168/2002
PEDRO PAVONI NETO 39 561/2001

49 566/2001
56 263/2002
57 298/2002

PEDRO AUGUSTO BUENO 54 005/2002
RICARDO GIOVANNETTI 05 406/2001

06 186/2001
RENATO FARTO LANA 53 003/2002
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 09 579/2001

23 078/2003
31 550/2001
33 231/2004
34 258/2004
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SHIROKO NUMATA 19 167/2001
TÂNIA MARA SADANHA BECKER 36 131/2004

01 – Ação de Alimentos – 225/2004 – A.J.T.O. X C.T.O. –
Intime-se o curador nomeado para contestação no prazo de
quinze dias.- Adv. ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO RO-
CHA.

02 – Execução de Alimentos – 057/2004 – M.V.S.P.x C.H.P. –
Intime-se o curador nomeado para manifestação no prazo de
dez dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂN-
TARA.

03 – Investigação de Paternidade – 251/2003 – L.F.C. x C.M.P.
– Manifeste-se novamente o autor, no prazo de cinco dias.-
Adv. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

04 – Execução de Obrigação de Fazer – 168/2002 – Elza do
Carmo Hansen x Antonio Carlos Dias – Manifeste-se a autora,
no prazo de cinco dias.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE.

05 – Anulação de Título de Crédito – 406/2001 – Eduardo Gi-
ovannetti x Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de
Cana do Paraná – Intime-se por mais uma vez, o autor para
efetuar o depósito da primeira parcela referente ao valor dos
honorários periciais, no prazo de cinco dias.- Adv. RICARDO
GIOVANNETTI.

06 – Medida Cautelar de Sustação de Protesto – 186/2001 –
Eduardo Giovannetti x Banco Cooperativo Sicredi S.A. – Com-
parecer em cartório no prazo legal, para assinatura do termo de
caução, conforme despacho de fls. 128. Em face dos documen-
tos apresentados, defiro o pedido de fls. 119. Lavre-se termo
de caução, que deverá recai sobre o imóvel indicado.- Adv.
RICARDO GIOVANNETTI.

07 – Execução Fiscal – 144/2003 – Município de Ribeirão do
Pinhal x Sebastião José Bonifácio – Manifeste-se as partes , no
prazo de cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

08 – Medida de Proteção – 029/2003 – O Ministério Público x
Luciana Martins e outro – Intime-se o curador nomeado para
apresentação de resposta, no prazo de quinze dias.- Adv. ALYS-
SON HENRIQUE VENÂNCIO DA ROCHA.

Ribeirão do Pinhal
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09 – Ação de Alimentos – 579/2001 – C.M.V. e outro x J.L.V.
– Caso a requerente pretenda a execução dos honorários advo-
catícios deverá juntar aos autos o demonstrativo atualizado.-
Adv. SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

10 – Execução Fiscal – 279/2002 – Município de Jundiaí do
Sul x Ubirajara Bueno Mendes – Manifeste-se as partes no pra-
zo de cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

11 – Execução Fiscal – 223/2002 – Município de Jundiaí do
Sul x Luiz Antonio Filho - Tendo em vista que não foram en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora, na forma
do art. 40 da Lei nº 7.830/80, suspendo a execução, não cor-
rendo o prazo de prescrição. Decorrido o prazo de um ano

12 – Execução – 349/2003 – Banco do Brasil S.A. x Hiperides
Ribeiro da Silva e outros – Ante a inexistência de bens penho-
ráveis nos presentes autos, defiro o pedido contido na referida
petição, com fundamento no art. 791, inc. III do Código de
Processo Civil, suspendendo a presente execução. Conforme
item 5.8.12 do Código de Normas, determino que os presentes
autos aguardem a iniciativa da parte no arquivo.- Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA.

13 – Execução Fiscal – 256/2002 – Município de Jundiaí do
Sul x Pedro Silvério Mendes – Manifeste-se as partes no prazo
de cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

14 – Ação de Investigação de Paternidade – 112/2001 – A.E.S.
x A.M. – Intime-se o réu para, no prazo de cinco dias, juntar
aos autos cópia de seu documento de identidade, para os fins
pleiteados na cota ministerial de fls. 95.- Adv. JAIR AP. DE-
LLA COLETTA.

15 – Impugnação ao Valor da Causa – 328/2004 – Banco do
Brasil S.A. x Gilson Sapla – O feito processará na forma do art.
261 do Código de Processo Civil, sem a suspensão do proces-
so. Ouça-se o autor, no prazo de cinco dias.- Adv. MARCOS
FERNANDO CHIESA.

16 – Agravo de Instrumento – 0259718-2 – José Carneiro x
Adriano Patrial – Ciência às partes da baixa e para requererem
o que for de direito em cinco dias.- Advs. JOÃO GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA JUNIOR e JAIR AP. DELLA COLETTA.

17 – Ação de Alimentos – 116/97 – R.B.P. e outros x E.B.P. –
Intimem-se os exequentes para que se manifestem sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES.

18 – Ação Revisional de Alimentos – 347/2004 – E.B.P. x R.B.P.
e outros – Assim, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Tendo
em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 5.478/68, cite-se o réu
dos termos da presente ação e intimem-se as partes para com-
parecerem acompanhadas de seus advogados à audiência de
conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 17
de fevereiro de 2005, às 15:45 horas.- Adv. KARINA COR-
REA DE FREITAS.

19 – Ação Monitoria – 167/2001 – Banco do Estado do Paraná
S.A. x C.C. Santos e Epinaldo Batista dos Santos – Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.-
Adv. SHIROKO NUMATA.

20 – Execução – 195/99 – Primo Fernandes x César Aparecido
Carvalho de Melo – Manifeste-se o procurador judicial do exequen-
te, em cinco dias.- Adv. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA.

21 – Embargos à Execução – 200/2003 – Clementino Ferri x
Banco do Brasil S.A. – Manifeste-se o embargado sobre o con-
tido na petição de fls. 96/97, no prazo de cinco dias. Intimem-
se o embargante para, no prazo de dez dias, efetuar o depósito
do valor dos honorários.- Advs. EVALDO GONÇALVES LEI-
TE e JAIR AP. DELLA COLETTA.

22 - Embargos à Execução – 196/2003 – Clementino Ferri x
Banco do Brasil S.A. – Manifeste-se o embargado sobre o con-
tido na petição de fls. 94/95, no prazo de cinco dias. Intimem-
se o embargante para, no prazo de dez dias, efetuar o depósito
do valor dos honorários.- Advs. EVALDO GONÇALVES LEI-
TE e JAIR AP. DELLA COLETTA.

23 – Divórcio Direto – 078/2003 – M.T.B.A. x J.C.A. – Rede-
signo audiência de conciliação ou transigência para o dia 17 de
fevereiro de 2005, às 13:00 horas. Intime-se a requerente para
que junte aos autos documento de identidade de todos os filhos
do casal, no prazo de dez dias.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO
ROSA.

24 – Embargos à Execução – 201/2003 – Clementino Ferri x
Banco do Brasil S.A – Manifeste-se o embargado sobre o con-
tido na petição de fls. 98/99, no prazo de cinco dias.- Adv.
EVALDO GONÇALVES LEITE.

25 - Embargos à Execução – 198/2003 – Jacomo Ferri x Banco
do Brasil S.A – Manifeste-se o embargado sobre o contido na
petição de fls. 69/70, no prazo de cinco dias.- Adv. EVALDO
GONÇALVES LEITE.

26 - Embargos à Execução – 197/2003 – Jacomo Ferri x Banco
do Brasil S.A – Manifeste-se o embargado sobre o contido na
petição de fls. 68/69, no prazo de cinco dias.- Adv. EVALDO
GONÇALVES LEITE.

27 - Embargos à Execução – 199/2003 – Marilene de Carvalho
Ferri x Banco do Brasil S.A – Manifeste-se o embargado sobre
o contido na petição de fls. 71/72, no prazo de cinco dias.-
Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE.

28 – Execução Fiscal – 106/2002 – Município de Jundiaí do
Sul x Amauri Gonçalves de Oliveira – Ante ao contido na cer-
tidão de fls. 10-verso, deverá o exequente indicar bens sobre os
quais possa recair a penhora, no prazo de cinco dias.- Adv.
JAIR AP. DELLA COMETTA.

29 – Reintegração de Posse – 304/2004 – Espólio de Adélia
Fernandes Cagliari x Roberto Martins – Manifeste-se o réu so-
bre os documentos juntados às fls. 283/286, no prazo de cinco
dias. Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a necessidade de
sua produção, sob pena de indeferimento.- Advs. LÉA FER-
NANDA DE SOUZA RITTI. e CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO.

30 – Usucapião – 299/2003 – Ademir Maçanori Honda e ou-
tros x Este Juízo – Manifestem-se os autores sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo de cinco dias. Compulsando os au-
tos, verifica-se que a assinatura constante na declaração de fls.
41 é a mesma do AR de fls. 29. Porém, não se pode afirmar
com certeza que são do confinante do imóvel, Hélio Badaró.
Assim, deverão os autores providenciarem o reconhecimento
de firma, no prazo de cinco dias.- Adv. JULIO RICARDO AP.
DE MELO ROSA.

31 – Interdição – 550/2001 – Maria de Fátima Gonçalves x
Julia Lemes Barbozas – Intime-se a requerente para, no prazo
de dez dias, juntar aos autos certidão negativa de antecedentes
criminais, como requerido na cota ministerial de fls. 56.- Adv.
SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

32 – Usucapião – 518/2002 – José Benedito Honorário e outros
x Este Juízo – Intimem-se os autores para, no prazo de cinco
dias, cumprirem o item “I” do despacho de fls. 60.- Adv. JAIR
AP. DELLA COLETTA.

33 – Ação Cautelar de Sustação de Protesto – 231/2004 – Fran-
cisco Pimentel de Oliveira e outros x Juarez Pinto de Souza –
Encerrada a fase postulatória na presente ação cautelar, deter-
mino que a sua instrução e julgamento seja feita, simultanea-
mente, com a ação principal nos autos em apenso. Desta forma,
todos os atos processuais subseqüentes, das ações cautelar e
principal, deverão ser realizados, em conjunto, nos autos em
apenso.- Advs. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA e
SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

34 – Ação Declaratória – 258/2004 – Francisco Pimentel de
Oliveira e outros x Juarez Pinto de Souza – Para a audiência
preliminar prevista no art. 331 do Código de Processo Civil,
designo o dia 09 de março de 2005, às 14:30 horas, devendo
comparecer as partes, podendo ser fazer-se representar por pro-
curador ou preposto, com poderes para transigir, ocasião em
que será tentada a conciliação entre as partes. Especifiquem as
partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a necessidade de sua produção, sob pena
de indeferimento. Manifeste-se o réu sobre os documentos jun-
tados às fls. 48/76, no prazo de cinco dias. No tocante ao pedi-
do contido no item “2” das fls. 46, deverão os autores compro-
varem a inclusão do nome do primeiro autor no CCF decorren-
te do cheque ali descrito.- Advs. FRANCISCO PIMENTEL DE
OLIVEIRA e SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

35 – Ação de Medida Cautelar Inominada – 159/2003 – Zilda
de Oliveira x Edson Costa – Embora decretada a revelia, cabe a
instrução processual, em face da não incidências do efeito do
art. 319 do Código de Processo Civil, tendo em vista se tratar
de questão de estado. Encerrada a fase postulatória na presente
ação cautelar, determino que a sua instrução e julgamento seja
feita, simultaneamente, com a ação principal, que, inclusive, já
tem audiência de instrução e julgamento designada. Desta for-
ma, todos os atos processuais subseqüentes, das ações cautelar
e principal, deverão ser realizados, em conjunto, nos autos da
ação principal.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

36 - Retificação – 1312/2004 – Zilda Domingos da Silva x Este
Juízo – Desta forma, JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, sem julgamento do mérito, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, ante a desistência da ação
por parte da requerente, conforme noticiado às fls. 17, com
fundamento no art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial,
entregando-os à requerente, mediante recibo e fotocópia nos
autos. Custas pela requerente.- Adv. TÂNIA MARA SADA-
NHA BECKER.

37 – Ação Ordinária Cominatória de Obrigação de Fazer – 164/
2002 – Município de Abatia x Arley Cardoso de Carvalho Ju-
nior – Isto posto, em face dos argumentos acima expendidos,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Município
de Abatia – PR em face de Arley Cardoso de Carvalho Junior,
já qualificados, para, condenar o réu a demolir as floreiras cons-
truídas na calçada da frente de seu escritório profissional, loca-
lizado na Rua Eloy Pereira, s/n., bem como a retirar os entu-
lhos, no prazo de três dias, contados da intimação para tanto,
após o trânsito em julgado desta sentença, ás suas expensas.
Decorrido o prazo sem que haja o cumprimento da determina-
ção, o autor poderá efetivar a demolição e remoção dos entu-
lhos, cobrando do requerido as respectivas taxas municipais
devidas. Desentranhe-se os documentos de fls. 62/70 por se
tratar de outra ação que tramita em segredo de justiça e não se
relacionar com o objeto da presente ação. Remeta-se cópia das
peças de fls. 72/73 ao Ministério Público, conforme solicitado
às fls. 294, para fins de análise da legalidade do ato. Condeno,
ainda, o réu o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado á causa, de-
vidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, com fun-
damento no art. 20, §3º do Código de Processo Civil.- Advs.
FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA e ARLEY CARDO-
SO DE CARVALHO JUNIOR.

38 – Ação de Reparação de Danos – 322/2002 – Ângela Patrial
x Município de Ribeirão do Pinhal – Isto posto, em face dos
argumentos acima expendidos, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pedido inicial, para condenar o réu Município de Ri-
beirão do Pinhal – PR ao pagamento do valor de R$ 4.000,00
para a autora Ângela Patrial, a título de danos morais, devida-
mente atualizado desta data até o efetivo pagamento, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês. Em face da sucumbência
recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas proces-

suais, na proporção de 20% para a autora e 80% para o réu.
Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários advo-
catícios da parte contrária, na mesma proporção, os quais fixo
em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20,§3º
do Código de Processo Civil.- Advs. LUIS FERNANDO BIA-
GGI JUNIOR e JUAREZ FERREIRA.

39 – Ação de Cobrança – 561/2001 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Airton Candido – HOMOLOGO, por
sentença, o acordo de fls. 235/236, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos e, em conseqüência, JULGO EXTINTA a
presente execução, ante a transação efetivada, com fundamen-
to no art. 794, inc. II, do Código de Processo Civil.- Advs.
PEDRO PAVONI NETO e JAIR AP. DELLA COLETTA.

40 – Execução de Pensão Alimentícia – 099/2003 – K.G.P.P. x
R.J.P. – DECLARO POR SENTENÇA, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos, EXTINTA a execução acima mencio-
nada, ante o pagamento integral do débito por parte do execu-
tado, conforme noticiado às fls. 20, com fundamento no art.
794, inc. I do Código de Processo Civil.- Adv. KARINA COR-
REA DE FREITAS.

41 – Ação de Exibição de Livros Comerciais e Documentos –
346/2004 – O Município de Abatia x Escritório Contábil Aba-
tia – Isto posto, com fundamento nos argumentos acima expen-
didos, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL
da presente Ação Exibição de Livros Comerciais e Documen-
tos cumulado com Busca e Apreensão, proposta pelo MUNICÍ-
PIO DE ABATIÁ em face do ESCRITÓRIO CONTÁBIL ABA-
TIÁ, dada a ilegitimidade ativa do autor, com fundamento no
art. 295, inc. II do Código de Processo Civil e, em conseqüên-
cia, JULGO EXTINTO o presente processo, sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV e §3º do Códi-
go de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais. Tendo em vista que não houve instalação do
contraditório, não há condenação de honorários advocatícios.-
Adv. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA.

42 – Alvará para Levantamento – 529/2002 – Leonardo Pr-
zybycien x Este Juízo – Tendo em vista que ficou determinado
na sentença, intime-se o requerente para que preste contas do
alvará expedido, em dez dias.- Adv. ARLEY CARDOSO DE
CARVALHO JUNIOR.

43 – Ação de Indenização – 147/2004 – Eunice Gonçalves Sa-
les e outros x Jefferson Caprioli e outra – Tendo em vista o
disposto no parágrafo único do art. 223 do Código de Processo
Civil, manifestem-se os autores com relação à citação da ré
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. Tendo que o réu Jefferson
Caprioli não foi citado, conforma documentos de fls. 71, mani-
festem-se os autores no prazo de cinco dias.- Adv. CIRINEU
DIAS.

44 – Ação Ordinária de Aposentadoria – 220/2002 – Ana Ma-
ria Mendes x INSS – Recebo o recuso de apelação no seus
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520, ca-
put, do Código de Processo Civil. Intime-se a apelada para,
querendo, oferecer suas contra-razões no prazo de 15 dias, de
acordo co os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra referi-
do.- Adv. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

45 - Ação Ordinária de Aposentadoria – 218/2002 – Adauta
Maria de Oliveira Silva x INSS – Recebo o recuso de apelação
no seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo
520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-se a apelada
para, querendo, oferecer suas contra-razões no prazo de 15 dias,
de acordo co os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra
referido.- Adv. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

46 – Mandado de Segurança – 087/2003 – I.F. Camargo Trans-
portes – Expresso Pinhalense x Prefeito Municipal de Ribeirão
do Pinhal – Ciência as partes da baixa e para requererem o que
for de direito no prazo de cinco dias.- Advs. JOSÉ ANTONIO
BUENO e SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

47 – Ação de Busca e Apreensão – 340/2004 – Banco Finasa
S.A. x Sidnei Aparecido de Lima – Manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.- Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES.

48 – Execução de Alimentos – 263/2004 – I.F.T. e outros x J.T.
– Manifestem-se os exeqüentes no prazo de cinco dias.- Adv.
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA.

49 – Ação de Cobrança – 566/2001 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Esp. de Godofredo Martins Nogueira –
Defiro o pedido, suspendendo o feito por 90 dias. Decorrido o
prazo, manifestem-se as autoras sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

50 – Ação de Desapropriação – 096/2001 – Município de Aba-
tia x S.L. Comercial e Industrial de Café Ltda. e outro – Mani-
festem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito às
fls. 224/238.- Advs. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, ADMIR
RIBEIRO e CENILTO CARLOS DA SILVA.

51 – Embargos à Execução – 309/2004 – Macaribe Agro In-
dustrial Ltda. x Fazenda Nacional – Intime-se novamente a
embargante para que cumpra p item “I” do despacho de fls.
23.- Adv. JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

52 – Agravo de Instrumento – 2004.04.01.012357-4 – INSS x
Maria de Lourdes Martins Laurindo – Ciência às partes da bai-
xa e para requererem o que for de direito em cinco dias.- Adv.
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

53 – Execução Fiscal – 003/2002 – Conselho Reg. de Medici-
na Veterinária x Agropecuária Cunha Ltda. – Intime-se o exe-
quente para, no prazo de dez dias, juntar aos autos procuração
outorgada ao subscritor da petição de fls. 22.- Adv. RENATO
FARTO LANA.

54 – Ação Ordinária Previdenciária – 005/2002 – Tendo em
vista a contestação apresentada, manifeste-se a autora no prazo
de cinco dias.- Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

55 – Pedido de Guarda – 007/2004 – João Vitor de Oliveira e
Outra x Reginaldo Cabral de Oliveira – Diante disso, verifico a
existência dos requisitos autorizadores da concessão da limi-
nar, razão pela qual entendo que a liminar deve ser deferida.
Isto posto, embasado nos argumentos acima expendidos, DE-
FIRO a liminar pleiteada para fins de conceder a guarda pro-
visória do menor A.C.O, aos requerentes. Tendo em vista
que o réu já apresentou contestação, dando-se por citado,
dispensável é a efetivação da citação. Manifestem-se os au-
tores sobre a contestação apresentada, em cinco dias.- Advs.
KARINA CORREA DE FREITAS e NELSON ROSA DOS
SANTOS.

56 – Ação de Cobrança – 263/2002 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Avelino Calomento Carvalho – Defiro
o pedido, suspendendo o feito por noventa dias. Após o decur-
so do prazo, manifestem-se as autoras no prazo de cinco dias.-
Adv. PEDRO PAVONI NETO.

57 - Ação de Cobrança – 298/2002 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Vicente Pinto de Oliveira – Defiro o
pedido, suspendendo o feito por noventa dias. Após o decurso
do prazo, manifestem-se as autoras no prazo de cinco dias.-
Adv. PEDRO PAVONI NETO.

58 - Ação de Aposentadoria – 157/2002 – Sebastiana da Silva
Pereira x INSS – Recebo o recuso de apelação no seus efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520, caput, do
Código de Processo Civil. Intime-se a apelada para, querendo,
oferecer suas contra-razões no prazo de 15 dias, de acordo co
os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra referido.- Adv.
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

59 – Medida Cautelar de Busca e Apreensão – 027/2004 –
M.E.C. x A.P. e outra – Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16 de março de 2005, às 13:30 horas. Nesta
audiência,s era colhido o depoimento pessoal das partes, que
deverão comparecer à audiência de instrução, sob pena de con-
fissão quanto à matéria de fato, e no depoimento das testemu-
nhas a serem oportunamente arroladas pelas partes e pelo Mi-
nistério Público. As partes e o Ministério Público deverão ar-
rolar testemunhas com a antecedência de dez dias da audiência
designada. Pleiteia a requerente, a reconsideração da decisão
de fls. 21/22, que indeferiu a liminar de busca e apreensão plei-
teada, bem como a concessão do direito de visita ao menor,
enquanto durar a instrução processual. Analisando os autos,
verifica-se que a requerente não trouxe novos elementos subs-
tanciais e relevantes que justifiquem a alteração da convicção
anteriormente formada. Em razão disso, mantenho a decisão
proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Quanto
ao pedido de direito de visita, assiste razão a requerente ao
pleitear a fixação das visitas, posto que, como é a mãe, é seu
direito, bem como devido ao fato de que a convivência materna é
imprescindível para a acriança. Assim, a requerente poderá visitar
seu filho, nos finais de semana, sábado e domingo, podendo bus-
ca-lo a partir das 09:00 horas e devendo devolve-los até às 18:00
horas do mesmo dias. De inicio, entendo que a criança não deverá
pernoitar com a requerente.- Advs. ARLEY CARDOSO DE CAR-
VALHO JUNIOR e ARISTEU PEREIRA BORGES.
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1.-DESAPROPRIACAO-68/1989-COPEL DISTRIBUICAO S/
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apela‡âes em ambos os efeitos; II- Aos apelados para respon-
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NARDES, MAURICIO SOUZA BOCHNIA, MIGUEL DA SIL-
VA e ROMARIO SELBMANN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-122/1992-
AGROBATATAIS COM. IND. INSUMOS AG. x IWAO KISHI-
MOTO e outros. A manifesta‡Æo da exequente sobre a peti‡Æo
de fl. 126 e docuemnto juntado. -Adv. VALERIO SCHMIDT,
MATIAS TADEU WEBER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/1995-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EKLU’S
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME e outros -
I- Recebo a apela‡âo em ambos os efeitos; II- Intime-
se o apelado para responder em 15 dias.-Adv. MARCO
ANTONIO GERBER, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADYR RAITA-
NI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e IDELANIR ER-
NESTI-

 4.-ARROLAMENTO-562/1995-ADHELMAR BUCHER JU-
NIOR x JUCELI MARGARIDA BUCHER e outros- Retirar
formais de partilha - Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-217/1996-COO-
PERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA x CELSO KAISS e
outros -1. Suspenso o processo pelo prazo de 90 dias. 2. Ap¢s,
… manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. WALKYRIA DE
JESUS D’ AVILA GIACOMEL, ADSON GABINO DE MO-
RAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS e
LUIS ALFREDO NADER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-657/1996-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x HONORINO PITOL e
outros- 1.Defiro o requerimento retro. 2. Dˆ-se vista dos autos
… Caixa Econ“mica Federal mediante carga pelo prazo de 10
dias. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI
JUNIOR-

7.-BUSCA E APREENSAO-55/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x S. WACHELESKI E CIA LTDA e outros.
Ao requerido para cumprimento integral da obriga‡Æo, na for-
ma do requerimento de fl. 112.-Adv. MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA e LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/1998-PEDRO EDGAR
RECK e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Sobre a peti‡Æo de fls. 196, diga o embargante. -Adv. ARAO
DOS SANTOS e LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-

9.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-161/1998-LAERTES
LOURENCO DA SILVA e outros x ERNESTO HERBERT
LOEWEN e outros. 1. Por inteligˆncia dos Arts. 746, par grafo
£nico, c.c. art. 520, inciso V e art. 739, paragrafo 1§, todos do
C¢digo de Processo Civil, sendo o recurso tempestivo e estan-
do devidamente preparado, recebo a apela‡Æo interposta no
efeito meramente devolutivo. 2. Quanto aos documentos com
ela juntados, e diante dos termos do artigo 517 do CPC, cabe
ao Ju¡zo “ad quem” a analise de sua pertinˆncia. 3. Ao apelado
para contra-razäes. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e MANOEL DI-
NIZ NETO-

10.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-200/1998-AME-
RICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE RIBEI-
RO DE MOURA -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-
Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, JOSE ELVAS DE AQUINO
NEVES e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-455/1998-NEIDE DONA-
TO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-I- Recebo a apela‡âo em ambos os efeitos; II- Intime-se o ape-
lado para responder em 15 dias.-Adv. ROBSON NASSIF RI-
BAS, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e VALERIA JA-
RUGA BRUNETTI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-134/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x S. WACHELESKI E
CIA LTDA e outros. Deferido o pedido de vistas dos autos …
Fazenda P£bliva do estado do Paran , por 10 dias. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, WALLACE SOARES PUGLIESE, CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS
e LUIS ALFREDO NADER-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/1999-S. WACHELESKI
E CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Deferido o pedido de vistas dos autos … fazenda P£blica
pelo prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO NADER,
MILTON JOSE PAIZANI e WALLACE SOARES PUGLIESE-

14.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-276/1999-CERE-
AGRO LTDA x JOAO ALFREDO GAVLAK e outros -Retirar
edital para publica‡ao.-Adv. LUIZ PEDRO SUCCO, LUIZ
FERNANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

15.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-278/1999-CERE-
AGRO LTDA x JOAO ALFREDO GAVLAK e outros -Retirar
edital para publica‡ao.-Adv. LUIZ PEDRO SUCCO, LUIZ
FERNANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-317/1999-MARIA MAR-
TA SCHEFFEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
As partes face ao transito em julgado da senten‡a. -Adv. GIL-
VAN SCHEFFEL e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIROS-488/1999-MARIA MAR-
TA SCHEFFEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
As partes sobre o transito em julgado da senten‡a. -Adv. GIL-
VAN SCHEFFEL e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-489/1999-MARIA MAR-
TA SCHEFFEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
As partes sobre o transito em julgado da senten‡a. -Adv. GIL-
VAN SCHEFFEL e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/1999-JOSE RENATO
DRANKA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DA LAPA LTDA- 1. Recebo a apela‡Æo no efeito meramente
devolutivo. 2.Ao apelado para contra-razäes. -Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
WALKYRIA DE JESUS D’ AVILA GIACOMEL e MARCE-
LO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-147/2000-MARIA MAR-
TA SCHEFFEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
As partes sobre o transito em julgado da senten‡a. -Adv. GIL-
VAN SCHEFFEL e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-280/2001-LINDENBERG

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -I- Recebi-
da a apela‡âo em ambos os efeitos; II- Ao apelado para respon-
der em 15 dias.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

22.-ACAO MONITORIA-347/2001-ELEKEIROZ S/A x RIO
FIBRAS IND. E COM. DE PLASTICOS E FIBRAS LTDA-
...Assim e sendo os embargos de declara‡Æo tempestivos, de-
les conhe‡o, na forma dos artigos 535 e seguintes do C¢digo de
Processo Civil e nego-lhes provimento pela seguinte razÆo: A
senten‡a embargada enfrentou todos os pontos expostos na
demanda, tendo solucionado a questÆo, nÆo contendo qual-
quer contradi‡Æo, obscuridade ou omissÆo a ser sanada. H 
que se observar que restou decidida a questÆo das verbas de
sucumbˆncia de forma clara e definitiva e se o embargante nÆo
concorda com a forma como foram destribu¡das as custas e
honor rios a questÆo deve ser enfrentada em apela‡Æo e nÆo
em sede de embargos declarat¢rios, que nÆo se prestam a mo-
dificar o julgado e sim a aclara-lo ou completa-lo. Isto posta,
nego provimento aos presentes embargos de declara‡Æo e man-
tenho inalterada a senten‡a embargada. -Adv. ANTONIO MA-
RIO KOSCHINSKI e MILTON JOSE PAIZANI-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-370/2001-ELORIS ELOI
SCHIMITZ x CHEFE DO CIRETRAN DE RIO NEGRO - PR
e outros -Ciˆncia …s partes da baixa dos autos, sendo negado
provimento ao recurso volunt rio e ao recurso de of¡cio. -Adv.
NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE BIELESKI MAR-
QUES e JULIANA SILVERIO-

24.-ACAO MONITORIA-427/2001-ANTONIO BEUTHER x
MARINO SCHADECK e outros- 1.Avoquei os autos; 2. Por
equ¡voco deste Juizo, em 11/11/2004 foram designadas
audiˆncias c¡veis e criminais em hor rios coincidentes; 3. As-
sim a fim de readequar a pauta redesignada a audiˆncia de fls.
52, …s 15:00 horas do dia 01/12/2004 - Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS, FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e
ARAO DOS SANTOS-

25.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-298/2002-MARIA MAR-
TA SCHEFFEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
I- Recebida a apela‡âo em ambos os efeitos; II- Ao apelado
para responder em 15 dias.-Adv. GILVAN SCHEFFEL e ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR-

26.-INVENTARIO-21/2003-DETI ZARANSKI x ZENO ZA-
RANSKI- Ao preparo das custas no valor de R$ 569,16 e reti-
rar formais - Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

27.-ACAO MONITORIA-108/2003-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EDGARD FRYDRYCH e outros- A
manifesta‡Æo das partes sobre o trƒnsito em julgado da
senten‡a. -Adv. HENRIQUE GISNESTE SCHROEDER e
GERALDO COELHO-

28.-ACAO MONITORIA-215/2003-EQUAGRIL - EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x ADRIANO GAUZINSKI- 1.
NÆo h  que se falar em conversÆo do t¡tulo executivo inicial
em mandado executivo, j  que a senten‡a de fls. 35/36 ‚ t¡tulo
executivo judicial. 2.Assim, intime-se o autor para que requei-
ra a execu‡Æo, instruindo o pedido com c lculo atualizado do
d‚bito, o qual deve ser elaborado, observando-se os termos da
r. senten‡a. -Adv. IVAN GILBERTO KRAUSS, JOAO GIL-
BERTO KRAUSS e RICARDO GONCALVES FURQUIM-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2003-NAIR SOUZA
MACHADO x BENNO VOLLRATH. despacho de fls. 87.
Defiro a substitui‡Æo processual requerida …s fls. 80/82. Re-
tifiquem-se a autua‡Æo e o registro do feito, inclusive junto ao
cart¢rio Distribuidor. despacho de fl. 88. J. Diga o requerente.
-Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM, BENNO VOLL-
RATH e PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA-

30.-ARROLAMENTO-289/2003-ANTONIO CELSO FEL-
CZAK x VITORIO FELCZAK- Retirar formais de partilha -
Adv. ROBSON NASSIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

31.-COBRANCA - ORDINARIA-334/2003-ALCEU FREITAS
DOS SANTOS x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL -I- Recebida a apela‡âo em ambos os
efeitos; II- Ao apelado para responder em 15 dias.-Adv. LUIS
ALFREDO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

32.-ALVARA JUDICIAL-23/2004-RAUL VIEIRA x NESTE
JUIZO- Ao preparo das custas no valor de R$ 132,76, e retirar
alvar .-Adv. FABIANE OLIVEIRA e MARISA MULLER TRI-
ERVEILER-

33.-ALVARA JUDICIAL-66/2004-TEREZINHA DE JESUS
BARBOSA x NESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 132,76 .-Adv. ALINE WELP-

34.-ALVARA JUDICIAL-98/2004-SIUMARA APARECIDA
GARCIA WALTER e outros x NESTE JUIZO- A manifesta‡Æo
da requerente face o decurso do prazo para presta‡ao de con-
tas. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

35.-ALVARA JUDICIAL-115/2004-AIANDA STEFF e outros
x NESTE JUIZO Retirar Alvar  -Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-117/2004-CELIO
PEYERL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.Para audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento desig-
no o dia 13 de abril de 2005, …s 16:00 horas. 2.Tendo as partes
procuradores regularmente constitu¡dos nos autos e com pode-
res para transigir, desnecess rio sejam intimadas pessoalmente
(TAPR - AC 155122800 - (13336) - 3¦ C.C¡v. - Rel. Juiz Do-
mingos Ramina - DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as par-
tes por seus procuradores, cientificando-os de que as partes

deverÆo comparecer pessoalmente ou representadas por seus
procuradores com poderes para transigir e que na referida
audiˆncia, se nÆo houver acordo dever  especificar e justificar
as provas que pretendem produzir. -Adv. EDEGARD JOSE DE
SOUZA e ELISABETE PADILHA-

37.-COBRANCA - ORDINARIA-129/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DO NORTE CATARINENSE x ODIL-
SON LUIZ DE LIMA. Ao requerente sobre o transito em julga-
do da senten‡a. -Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA-

38.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-192/2004-MIGUEL
WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A- 1. Designo audiˆncia de
concilia‡Æo para o dia 11 de maio de 2005, …s 13:30 horas. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-ALVARA JUDICIAL-224/2004-MARLENE PROCIKEVI-
CZ x NESTE JUIZO- Retirar alvar .- Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-225/2004-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x TRANSPOR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- 1. Indefiro o reque-
rimento de of¡cio … Receita Federal para que forne‡a os
endere‡os dos executados, tendo em vista que nÆo h  qualquer
demonstra‡Æo de tratar-se de um caso excepcional, justifican-
do a transferˆncia deste “nus da parte para o Juiz, nÆo sendo
hip¢tese (ainda) de decreta‡Æo de quebra de sigilo fiscal, me-
dida excepcional que exige estejam esgotadas as possibilida-
des de localiza‡Æo, pela parte, de bens penhor veis. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-

41.-COBRANCA - ORDINARIA-370/2004-LUIZ ANTONIO
DOS SANTOS LEAL x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURID.SOCIAL REFER- 1.Requer o autor, em sede de
antecipa‡Æo da tutela, seja imposta … requerida “refer” a
obriga‡Æo de constituir um fundo de reserva, em valor equiva-
lente ao cr‚dito pleiteado nos autos para garantir a exeq•idade
da senten‡a, no caso de ser procedente a senten‡a. 2.O autor
nÆo apresenta qualquer dos requisitos elencados no artigo 273
do CPC para justificar a medida pleiteada, j  que nÆo demons-
trou a existˆncia de risco de dano de dificil ou imposs¡vel
repara‡Æo ou manifesto abuso de defesa por parte da requeri-
da. 3.Assim, indefiro a antecipa‡Æo da tutela requerida na ini-
cial. 4.Cite-se a requerida pela via postal e intime-se para apre-
sentar com a contesta‡Æo os extratos dos per¡odos reivindica-
dos das contas de reserva de poupan‡a do requerente. -Adv.
ANTONIO CESAR NASSIF-

42.-ARROLAMENTO-373/2004-MARIA LEONI TRAIN x
JOAO DONATO TRAIN -1. Nomeio inventriante MARIA
LEONI TRAINS, dos bens deixados pelo esp¢lio de JOÇO
DONATO TRAIN, independente de termo de compromisso. 2.
Lavre-se termo de cessÆo de mea‡Æo observando-se a reser-
va de usufruto, na forma requerida. 3. Providencie-se certidäes
negativas de d‚bitos fiscais junto …s Fazendas P£blicas, Fede-
ral e Estadual. Vista a Fazenda P£blica do Estado do Paran . -
Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

43.-ARROLAMENTO-383/2004-NAIR STICA OLESCOWC
x IGNACIO OLESCOWC -1. Nomeio inventariante NAIR
STICA OLESCOWC, independentemente de termo de compro-
misso. 2. Providenciar no prazo de 30 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial, declara‡äes de bens e herdeiros, bem como
plano de partilha ou partilha amigavel, observando-se o dis-
posto no artigo 1.032, do CPC, devendo juntar certidäes naga-
tivas de d‚bitos fiscais junto as Fazendas P£blicas.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-385/2004-INDUS-
TRIA & COMERCIO SANTORO LTDA x EMBALPLAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA- 1. Sus-
penso a tramita‡Æo dos Autos Principais. 2. Diga a excepta,
no prazo de 10 (dez) dias (art. 308, CPC) 3. Intime-se - Adv.
ELEANDRO ANGELO BIONDO e WALMOR FLORIANO
FURTADO-

45.-EXECUCAO FISCAL-135/1999-UNIAO FEDERAL x
MAKO IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFI-
COS LTDA. 1. ... 2. ... 3. Vale lembrar que as onera‡äes que
gravam o bem penhorado nÆo impedem a sua aliena‡Æo. Elas
o acompanham e o adquirente e o adquirente as suportar , pois
do edital de venda deve constar, necessariamente, a sua
exietˆncia, o que nÆo se deu no caso em tela. 4. Assim, esse
£nico motivo j  justifica a suspensÆo dos praceamentos desig-
nados, pelo que, acolhendo o requerimento do executado, tÆo
somente pela analise do motivo acima, suspendo os pracea-
mentos designados nestes autos para os dias 05 e 11 do corren-
te mˆs. -Adv. JANETE ILIBRANTE e WALTER TOFFOLI-

46.-EXECUCAO FISCAL-189/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA DE LOURDES TRICHES- Em
substitui‡Æo, para atuar como curador do executado citado por
edital, nomeio o Dr. Walmor Floriano Furtado sob a f‚ de seu
grau. -Adv. IRMELI MELZ NARDES e WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-

47.-EXECUCAO FISCAL-179/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
LEIAFARMA LTDA -A Manifestacao do exequente, sobre a
informacao do Juizo de Direito da Comarca de Rio Negrinho-
SC, sobre a certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
RODRIGO LUIZ MENEZES-

48.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA CAMPO DO TE-
NENTE LTDA -Deferido o pedido de suspensao do feito, pelo
prazo de 06 meses. Transcorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-126/2004-ANTO-
NIO DAS NEVES ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Aguarde-se a formaliza‡Æo da
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penhora nos autos de execu‡Æo. -Adv. MARCELO PAULO
WACHELESKI e JOAS FERREIRA BUENO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-127/2004-V.D.I.
POSTO E RESTAURANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos por serem tem-
pestivos, com suspensÆo da execu‡Æo em apenso. Ao embar-
gado para impugna‡Æo, no prazo da lei.-Adv. NEI LUIS MAR-
QUES e WALLACE SOARES PUGLIESE-

51.-REPRESENTACAO - MENORES-52/2003-M.P.E.P. x F.C.
A defesa para alegaäes finais. -Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2004-B.G. e outros x
N.G. A manifesta‡Æo da parte exequente, sobre o deposito
efetivado. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-281/2004-H.P.
e outros x N.J.- 1. Designado o dia 02/12/2004 …s 13:30 ho-
ras, para cumprimento das formalidades do art. 1.122 do CPC.
-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

54.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-294/2004-PATI-
CAR PESCA & LAZER LTDA - ME x NESTE JUIZO. A parte
autora sobre a impugna‡Æo. -Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

55.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-351/2004-
A.M.R.L. e outros x N.J.- 1.Designo o dia 30/11/2004, …s 13:30
horas para o cumprimento das formalidades do art. 1.122, do
C.P.C. 2. Intimem-se. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico - Adv.
EDEGARD JOSE DE SOUZA-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 40/2004.
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CECILIA INACIO ALVES 0050 000256/2004
CELSO GUSTAVO CHEQUIN 0042 000550/2003
CHRISTIAN BARLERA 0056 000373/2004
CICERO BRAZ PORTUGUAL 0076 000232/2001
CIDIO GUIMARAES SEVERINO 0013 000135/1999
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0054 000364/2004
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0005 000042/1992
DARLI BARBOSA 0004 000004/1992
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0012 000046/1999
EDISON ROBERTO MASSEI 0007 000457/1996
EDSON ANTONIO DE SOUZA 0013 000135/1999
EDUARDO HENRIQUE VIEIRA B 0027 000446/2002
ELIANE DE LIMA 0076 000232/2001
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0076 000232/2001
ERIKA EHARA 0052 000332/2004

0058 000392/2004
EROCLITO HAMILTON TESSERO 0003 000320/1988
EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIO 0027 000446/2002
FABRICIO MASSI SALLA 0020 000523/2001

0021 000551/2001
FERNANDA CAROLINA ADAM 0050 000256/2004
FERNANDO RUMIATO 0044 000008/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0054 000364/2004
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0039 000491/2003

FRANCISCO SPISLA 0004 000004/1992
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0010 000485/1997
GILBERTO BATISTA DINIZ 0008 000120/1997
GUILHERME REGIO PEGORARO 0060 000446/2004
HELIO DE MATOS VENANCIO 0029 000536/2002
HELIO VIEIRA NETO 0012 000046/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0066 000584/2004

0067 000586/2004
0051 000257/2004
0048 000185/2004
0070 000608/2004
0057 000385/2004
0063 000562/2004

HORACIO FERNANDES NEGRAO 0034 000264/2003
0018 000153/2001

ILMO TRISTAO BARBOSA 0055 000372/2004
IRIS SORAIA INEZ 0042 000550/2003
ISABELA VIANA REIS 0010 000485/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0060 000446/2004
JEFERSON LUIZ MATIAS 0065 000576/2004
JOAO BATISTA DE ALMEIDA P 0046 000021/2004

0049 000237/2004
0079 000468/2002

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0028 000450/2002
0022 000222/2002

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0028 000450/2002
0022 000222/2002

JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 0065 000576/2004
0053 000358/2004

JOAO DONIZETTI VIEIRA 0068 000599/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0041 000525/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0020 000523/2001

0020 000523/2001
0021 000551/2001

JOEL GERALDO COIMBRA 0012 000046/1999
JORGE MENEZES MARTINS JR. 0007 000457/1996
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0069 000607/2004
JOSE CARLOS TIVANELLO 0042 000550/2003
JOSE DE CESAR FERREIRA 0036 000334/2003

0033 000124/2003
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0039 000491/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0043 000560/2003

0045 000011/2004
JOSUE GROTTI 0012 000046/1999
JULIANA MAYSA BARBOSA 0030 000584/2002
JULIO CESAR RODRIGUES 0030 000584/2002
KELLI CRISTINA DA SILVA 0062 000559/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0043 000560/2003
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0020 000523/2001

0020 000523/2001
0021 000551/2001

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0010 000485/1997
LEILA PATRICIA DONADEL 0074 000216/2000
LEONARDO NAVARRO THOMAZ D 0062 000559/2004
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0012 000046/1999
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0012 000046/1999
LUCIANA SGARBI 0050 000256/2004
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0028 000450/2002

0022 000222/2002
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0019 000350/2001
LUIS GUSTAVO FERREIRA 0037 000397/2003
LUIZ ANTONIO PINTO INTRIE 0037 000397/2003
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0055 000372/2004
MARCELO LUIZ HILLE 0028 000450/2002

0022 000222/2002
MARCIO MIATTO 0011 000461/1998
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0012 000046/1999
MARCOS LEATE 0060 000446/2004
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0047 000039/2004
MARIA JOSE STANZANI 0014 000337/1999

0011 000461/1998
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0061 000548/2004
MARIA T. NAVARRO 0062 000559/2004
MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0079 000468/2002

0080 000514/2002
0081 000520/2002

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0023 000282/2002
0036 000334/2003
0033 000124/2003

MARIO TETSUNORI UTIYAMA 0046 000021/2004
0079 000468/2002

MARISA DA SILVA SIGULO 0075 000218/2001
0012 000046/1999

MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0026 000436/2002
0016 000252/2000
0027 000446/2002
0081 000520/2002

MAURO CEZAR CONTE 0035 000306/2003
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0039 000491/2003
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 0075 000218/2001
MONICA AKEMI IGARASHI T. 0010 000485/1997
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0048 000185/2004
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0057 000385/2004
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0039 000491/2003
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0076 000232/2001
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0076 000232/2001

0035 000306/2003
OTTO FEUCHT 0065 000576/2004

0024 000303/2002
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0028 000450/2002

0022 000222/2002
PAULO CELSO COSTA 0029 000536/2002
PAULO CELSO GON•ALVES GAL 0015 000055/2000
PAULO JOSE DE OLIVEIRA DE 0044 000008/2004
PEDRO GUILHERME KRELING V 0071 000615/2004
RENATA ALEXSANDRA REAMI R 0057 000385/2004
RENATO CASTELLAZZI 0072 000619/2004

0064 000565/2004
RICARDO FRAN•A ROVERI 0018 000153/2001

0042 000550/2003
0025 000354/2002
0080 000514/2002

RICARDO ZANELLO 0004 000004/1992

RODRIGO LUIZ MENEZES 0077 000331/2001
RODRIGO MENEZES 0078 000392/2002
ROGERIO EDUARDO DALLELAST 0072 000619/2004

0064 000565/2004
ROMULO AUGUSTO FERNANDES 0038 000433/2003
ROSELI CANELOI DOS SANTOS 0037 000397/2003
ROSILENE PROSPERO 0031 000711/2002
RUBENS MATHEUS 0017 000510/2000
SABINE DENISE GIESEN ROVE 0018 000153/2001

0042 000550/2003
0042 000550/2003
0025 000354/2002
0080 000514/2002

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0012 000046/1999
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0061 000548/2004
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0023 000282/2002

0036 000334/2003
0033 000124/2003

SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0043 000560/2003
0045 000011/2004

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0007 000457/1996
SHIROKO NUMATA 0006 000273/1996
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0013 000135/1999
SONIA REGINA DIAS BARATA 0012 000046/1999

0073 000112/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0045 000011/2004
TORAMATU TANAKA 0009 000165/1997
VALERIA LUCIANI NUNES 0074 000216/2000
VALERIA MARTINS OLIVEIRA 0028 000450/2002

0022 000222/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0071 000615/2004
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0078 000392/2002

0077 000331/2001
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0028 000450/2002

0022 000222/2002
WILSON GOMES DA SILVA 0001 000317/1987

0002 000318/1987

1.-EXECUÇAO-317/1987-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. x MAURO CANONICO e outros-”A credora,
sobre a exceçao de pre executividade e documentos agrega-
dos”.-Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

2.-EXECUÇAO-318/1987-BANCO BRADESCO DE INVES-
TIMENTO S/A. x MAURO CANONICO e outros-”A credora,
sobre a exceçao de pre executividade e documentos agrega-
dos”.-Adv. WILSON GOMES DA SILVA-

3.-EXECUÇAO-320/1988-POLATI L.& CIA. LTDA. x IND.
COM. CANONICO LTDA.-”A credoras, sobre a manifestaçao
da executada”.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-4/1992-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x M.F. CURTUME BERGER
LTDA.-”Nao havendo discordancia quanto a proposta de ho-
norarios do Perito Judicial, resta DEFERIDO pelo Juizo. Inti-
me-se a habilitante para o deposito dos honorarios do Perito
Judicial, em 5 (cinco) dias”.-Adv. FRANCISCO SPISLA, DAR-
LI BARBOSA, RICARDO ZANELLO e AUGUSTO SEIKI
KOZU-

5.-COBRANCA-42/1992-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL x POLINORTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. -Retirar a carta preca-
tória-Adv. DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

6.-EXECUÇAO-273/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ROBSON FERNANDES NEGRAO e outros-”A
credora, sobre o termino do prazo de suspensao”.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

7.-EXECUÇAO-457/1996-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA NORTE DO PARANA x ORLANDO DA
SILVA-”A credora, sobre a informaçao do Sr. Avaliador Judici-
al, de que deixou de proceder a avaliaçao dos bens penhorados,
em virtude da falta de deposito para tal (R$209,55)”.-Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI, JORGE MENEZES MARTINS JR.-

8.-EXECUÇAO-120/1997-IND. DE PARAFUSOS ELEKO S/
A. x JOAO TRIVELATO ROLANDIA - FIRMA INDIVIDU-
AL-”A credora, sobre a certidao da escrivania, informando que
o leilao designado ficou prejudicado, face a falta de publicaçao
do edital”.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO, GILBERTO
BATISTA DINIZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1997-M.F. CURTUME
BERGER LTDA. x SABOR-MAX COMERCIO DE REFEI-
ÇOES INDUSTRIAIS LTDA.-”Ao interessado, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça (fls.116-verso), informando que
deixou de citar a executada, na pessoa de seu representante
legal Sr. Jose Valter Dias, fui informado que o mesmo reside na
cidade de Londrina, em endereço ignorado”.-Adv. TORAMA-
TU TANAKA, AUGUSTO SEIKI KOZU-

10.-AÇAO MONITORIA-485/1997-SOCIEDADE EVANGÉ-
LICA BENEFICENTE DE LONDRINA x ALVINA PEREIRA
SILVA-”Eh fato publico e notorio de que a autora passa por
dificuldades economico-financeiras (fato divulgado nos canais
de comunicaçao social - Jornal, TV e Radio), razao pela qual
merece a benesse legal (Lei nº 1060/50). A autora”.-Adv. AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, MONICA AKE-
MI IGARASHI T. DE AQUINO, FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRASSA-
TO PEREIRA-

11.-EXECUÇAO-461/1998-BANCO BRADESCO S/A. x PAL-
MO CARANI NETO e outros-”A credora, sobre a certidao Sr.
Oficial de Justiça da Comarca de Sorocaba, informando que
deixou de deixou de dar cumprimento a precatoria, por falta de
Certidao ou Matricula dos bens inedicados para penhora e que
para adquiri-las havera despesa”.-Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI e MARCIO MIATTO-

 12.-EXECUÇAO-46/1999-ESTADO DO PARANA x HO-
TELEIROS PARANANESE LTDA. e outros-”Ante o conti-
do as fls. 202/208, restou claro que nao houve a transmis-
sao (cessao) do credito, objeto da presente execuçao, em
favor da AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A.
(constitui mera gestora do credito na orbita administrati-
va), por conseguinte, devendo permanecer no polo ativo da
presente execuçao o ESTADO DO PARANA, como substi-
tuto processual do BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A., por força do contrato firmado entre as partes. Diante
disso, INDEFIRO a pretensao de fls. 193/194".-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, HELIO VIEIRA NETO,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, JOEL
GERALDO COIMBRA, ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, MA-
RISA DA SILVA SIGULO, JOSUE GROTTI, SONIA RE-
GINA DIAS BARATA C. BISPO, LETICIA FERREIRA DA
SILVA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD
LESSNAU SOBRINHO e LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-135/1999-CALIVER DO
BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. x TRANS-
PORTE H.C. LTDA.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, EXTINGO o presente processo, pela PERDA DO
OBJETO, via de consequencia, impondo-se a restituiçao das
partes ao “statu quo ante”. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais, alem da verba advocaticia de R$500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do
CPC)”.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, EDSON
ANTONIO DE SOUZA e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

14.-EXECUÇAO-337/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
METALURGICA WELTER LTDA. e outros-”A credora, sobre
o Auto de Leilao negativo”.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

15.-EXECUÇAO-55/2000-PAULO HENRIQUE ARANTES
HORTO x MAURO SAPELI e outros-Ao exequente, para o
preparo da conta: R$ 168,40.-Adv. PAULO CELSO GONÇAL-
VES GALHARDO-

16.-ORDINARIA-252/2000-JOSE CARLOS MAZER x I.M.
GIBIM & CIA. LTDA.-Ao requerido, para o preparo da conta:
R$ 1110,07.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

17.-EXECUÇAO-510/2000-AUTO JOSE DOS SANTOS x
DOCEPAR ALIMENTOS LTDA.-”A credora, sobre o oficio
da Vara do Trabalho de Rolandia, informando que foi designa-
do leilao do imovel matriculado sob nº 12.404 no CRI, para o
dia 20/10/04, as 13:30 horas”. -Adv. RUBENS MATHEUS-

18.-ARROLAMENTO-153/2001-GENI ALVES PEREIRA x
ARLINDO LUIZ ALVES e outros-”A inventariante, sobre o
termino do prazo de suspensao”.-Adv. HORACIO FERNAN-
DES NEGRAO FILHO, RICARDO FRANÇA ROVERI, SA-
BINE DENISE GIESEN ROVERI e ARNO ANDRE GIESEN-

19.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-350/2001-W.T.
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x OLE-
OBRAS - OLEO BRASILEIRO LTDA.-”Aos interessados, so-
bre o transito em julgado”.-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE
NEVES e AGLAE RICCIARDELLI TERZONI-

20.-CAUTELAR DE ARRESTO-523/2001-RIESA AGROPAS-
TORIL E PARTICIPAÇOES SOCIAIS LTDA. x MAO ABER-
TA COMERCIO LTDA.-”A autora, sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça da Comarca de Maceio/AL., informando que
deixou de proceder o arresto deprecado, em virtude da empresa
re nao mais se estabelecer no referido endereço, em cujo local
encontra-se estabelecido o Deposito da loja Alamoveis”.-Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI-

21.-EXECUÇAO-551/2001-RIESA AGROPASTORIL E PAR-
TICIPAÇOES SOCIAIS LTDA. x MAO ABERTA COMERCIO
LTDA.-”Diga a credora, em 48 (quarenta e oito) horas, se ja
distribuiu a precatoria, em caso afirmativo, fazenco a sua com-
provaçao”.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

22.-ORDINARIA-222/2002-A.M. MERCADOS LTDA. x ES-
TADO DO PARANA -”Sentença de extinçao”.-Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, VALERIA MARTINS OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, PATRICIA
FERNANDA FANUCCHI PINTO, MARCELO LUIZ HILLE
e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

23.-INDENIZACAO-282/2002-GERALDO BENEDITO DOS
SANTOS x APARECIDO DONIZETE DE MARQUES e ou-
tros-”Ao requerido para pagamento das custas no valor de
R$998,20 no prazo legal.”-Adv. MARIO CAMPOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

24.-ORDINARIA-303/2002-WALDEMAR GEORG & CIA.
LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. e outros-”Recebo o
AGRAVO RETIDO. Sobre a proposta de honorarios, digam os
interessados, querendo, em 5 (cinco) dias”.-Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI e OTTO FEUCHT-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2002-MAURO SAPE-
LI e outros x PAULO HENRIQUE ARANTES HORTO-Ao
embargante, para o preparo da conta: R$ 895,25.-Adv. SABI-
NE DENISE GIESEN ROVERI, RICARDO FRANÇA ROVE-
RI-

26.-REPARACAO DE DANOS-436/2002-PEDRO DOS SAN-
TOS x BANCO FININVEST S/A. -Retirar o ofício-Adv. MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID, ADOLFO FELDMANN
DE SCHNAID-
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27.-EXECUÇAO-446/2002-CURTUME ARAPUTANGA S/A.
x INDUSPELE INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO
LTDA.-As partes, sobre o laudo de avaliaçao de fls.: R$
14.000,00, bem como a certidao de onus do Sr. depositario
publico.-Adv. EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, EDUARDO
HENRIQUE VIEIRA BARROS e MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-450/2002-ESTADO
DO PARANA x A.M. MERCADOS LTDA. -”Sentença de ex-
tinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, VALERIA MARTINS OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO,
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e MARCELO LUIZ HI-
LLE-

29.-CAUTELAR DE EXIB. DE DOCUMENT-536/2002-NAN-
CI BATISTA COLONO x BANCO ITAU S/A.-”A parte inte-
ressada, sobre a exibiçao dos documentos as fls.164/181".-Adv.
PAULO CELSO COSTA, HELIO DE MATOS VENANCIO-

30.-INDENIZACAO-584/2002-LUCELIA CAMALIONTE x
JOSE SAMUEL DE BRITO e outros-”Diga o douto patrono
dos reus (Dr. Julio Cesar Rodrigues), em 48 (quarenta e oito)
horas, se postou a correspondencia endereçada a FENASEG
(retirada em cartorio no dia 08.04.04 - cf. fls.99-verso), em
caso afirmativo, fazendo sua comprovaçao mediante documen-
to habil”.-Adv. JULIO CESAR RODRIGUES e JULIANA
MAYSA BARBOSA-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-711/2002-BANESPA S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAFALDA SEMEGHI-
NI DE LUCIO e outros -Retirar a carta precatória-Adv. ROSI-
LENE PROSPERO e CAROLINE THON-

32.-EXECUÇAO-14/2003-NICOLAU SCHAUFF JUNIOR x
JOSE APARECIDO DE MELO e outros-”A credora, sobre o
oficio da Receita Federal”.-Adv. CARLOS ADOLFO NISHI-
DA MAYRINK GÓES-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-124/2003-OSVALDECIR
APARECIDO BALESTRI x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA. - COROL-”Defiro (fls.71). Nova de-
signaçao para o dia 02 de dezembro proximo, as 10:00 Ho-
ras”.-Adv. JOSE DE CESAR FERREIRA, MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES-

34.-INVENTARIO-264/2003-MARIA PALMIERI DIAS x
JOAO DIAS-”Impossivel se revela a abertura do processo de
inventario, sem que haja comprovaçao da morte do “de cujus”
mediante a competente certidao de obito. Diante disso, deve a
postulante diligenciar junto a Administraçao do Cemiterio lo-
cal (considerando-se que o sepultamento do “de cujus” ocorreu
nesse cemiterio, consoante alegado as fls.02), objetivando au-
ferir elementos para a comprovaçao da morte do “de cujus”,
para os devidos fins”.-Adv. HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO-

35.-COBRANCA-306/2003-PAULO CELSO COSTA x RENA-
TO HANEL e outros-As partes, sobre o laudo de avaliaçao de
fls.: R$ 41.000,00, bem como certidao de onus de fls.64.-Adv.
OSWALDO PEREIRA DA COSTA e MAURO CEZAR CON-
TE-

36.-REPARAÇAO DE DANOS-334/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL x EMANU-
EL JOSE RODRIGUES -”Versando a especie sobre direitos
disponiveis, marco audiencia de conciliaçao para o dia 27 de
dezembro proximo, as 14:00 horas.”-Adv. MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES e JOSE DE CESAR FERREIRA-

37.-EXECUÇAO-397/2003-MOISES BIN x ISMAEL FERREI-
RA MARTINS-”A credora, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, informando que deixou de fazer a penhora, em virtude
de nao ter encontrado bens passiveis de penhora”.-Adv. LUIS
GUSTAVO FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO INTRIERI,
ROSELI CANELOI DOS SANTOS-

38.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-433/2003-WALTER
FRAZAO e outros x RICARDO WAGNER PODESTA ROME-
RO -”DEVOLVA-SE, NO PRAZO DE ( 24 ) HORAS, SOB AS
PENAS DO ART.196 DO CPC.”-Adv. ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA, BRUNO NORONHA BERGON-
SE, BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA e ROMU-
LO AUGUSTO FERNANDES MARTINS-

39.-EXECUÇAO-491/2003-BELGO BEKAERT ARAMES S/
A. x GLOBO METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-
”Desacolhendo a discordancia da credora, mesmo porque a
execuçao ha de ser feita de modo menos gravoso ao devedor
(art. 620, do CPC) - ademais, nada obsta que, na fase propria
(apos a fase dos embargos), outros bens sejam penhorados, em
substituiçao, ou em reforço daquele ofertado pela executada,
declaro a eficacia daquela oferta de bens feita pela executada,
para tanto, determinando seja reduzida a termo nos autos, den-
tro de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei”.-Adv.
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, MAÇAZU-
MI FURTADO NIWA, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e
FLORINDO MARCOS PEDRAO-

40.-REVISAO CONTRATUAL-514/2003-AGUAS MINERAIS
ROLANDIA LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Retirar o ofício-
Adv. ADRIANO MARRONI-

41.-525/2003-SALVADOR RODRIGUES DA SILVA x BAN-
CO ABN AMRO BANK -”Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-550/2003-JOAQUIM FER-

MINO DA SILVA x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FABRI-
CADAS LTDA. -”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente HABILITA-
ÇAO DE CREDITO, para o efeito de reconhecer o credito re-
clamado (R$6.000,00), acrescido de correçao monetaria (cf.
indice do INPC/IBGE) e juros de mora (6% ao ano), porem,
ressalvado o disposto no artigo 26 do DL nº 7661/45. Para tan-
to, determino a sua inclusao no Quadro Geral de Credores,
observado sua classificaçao propria (privilegiado). Custas pela
falida”.-Adv. ARNO ANDRE GIESEN, SABINE DENISE GI-
ESEN ROVERI, RICARDO FRANÇA ROVERI, IRIS SORAIA
INEZ, CELSO GUSTAVO CHEQUIN, SABINE DENISE GI-
ESEN ROVERI e JOSE CARLOS TIVANELLO-

43.-BUSCA E APREENSAO-560/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x PETRONIO POZZOBON PEREIRA-”A auto-
ra, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, informando que
deixou de proceder a busca e apreensao, em virtude de nao ter
encontrado o bem objeto da presente açao”.-Adv. SHEALTIEL
L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

44.-8/2004-MARINA VITALINA DA SILVA x JANDELI
AGRICOLA -”Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv. PAULO JOSE DE OLI-
VEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO-

45.-BUSCA E APREENSAO-11/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x RODRIGO MARIANO-”A credora, sobre a cer-
tidao de bloqueio de veiculo do DETRAN”.-Adv. SHEALTIEL
L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

46.-CURATELA-21/2004-MARIA APARECIDA VILAS BOAS
DOS SANTOS x CIDENEISA ROSA DE JESUS -”...Ante o
exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente açao, para o efeito de decretar a INTERDI-
ÇAO de CIDENEISA ROSA DE JESUS, retro qualificada, para
todos os atos da vida civil, para tanto, nomeando a Srª. MARIA
APARECIDA VILAS BOAS DOS SANTOS, como sua CU-
RADORA, a qual devera prestar o devido compromisso legal,
na forma da lei. Desconhecendo a existencia de bens em nome
do interditando, dispenso a Curadora da especializaçao de seus
bens em hipoteca legal. Oportunamente, cumpra-se o disposto
no artigo 1184 do CPC”.-Adv. JOAO BATISTA DE ALMEI-
DA PACHECO e MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

47.-REVOGAÇAO DE PROCURAÇAO-39/2004-LUIZ
YOSHIO HOSHINO x LINA SAMUEL FERRARI HOSHINO
-Retirar o ofício-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

48.-ARROLAMENTO-185/2004-JOSE PETRI x TEREZINHA
DEFENDI PETRI-”A petiçao de fls.34/37, devera ser subscrita
pelo advogado dos requerentes (Dr. Anderson de Azevedo)”.-
Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO e NEIDA SANTIAGO AMALFI-

49.-CURATELA-237/2004-ANTONIO MARCIO ZABINI x
SANDRA CRISTINA ZABINI -”...Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente
açao, para o efeito de decretar a INTERDIÇAO de SANDRA
CRISTIANE ZABINI, retro qualificada, para todos os atos da
vida civil, para tanto, nomeando o Sr. ANTONIO MARCIO
ZABINI, como seu CURADORA, a qual devera prestar o devi-
do compromisso legal, na forma da lei. Desconhecendo a exis-
tencia de bens em nome do interditando, dispenso a Curadora
da especializaçao de seus bens em hipoteca legal. OPortuna-
mente, cumpra-se o disposto no artigo 1184 do CPC”.-Adv.
JOAO BATISTA DE ALMEIDA PACHECO-

50.-EXECUÇAO-256/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x MEIRE REGINA LOPES MARQUES
-”Sentença de extinçao”.-Adv. CECILIA INACIO ALVES,
FERNANDA CAROLINA ADAM e LUCIANA SGARBI-

51.-ALVARA-257/2004-MARCOS DIAS DOS SANTOS x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA -”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente açao, para o efeito de de-
cretar a INTERDIÇAO de MARIA LUIZA LIBERATTI, retro
qualificado, para todos os atos da vida civil, para tanto, nome-
ando a Srª. ROSA LIBERATTI, como sua CURADORA, a qual
devera prestar o devido compromisso legal, na forma da lei.
Desconhecendo a existencia de bens em nome do interditando,
dispenso a Curadora da especializaçao de seus bens em hipote-
ca legal. Oportunamente, cumpra-se o disposto no artigo 1184
do CPC”.-Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL
e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

52.-BUSCA E APREENSAO-332/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MARIA JOSE SILVA LOPES-”Aos interessa-
dos”.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2004-JOAO MARCIA-
NO x MUNICIPIO DE ROLANDIA-”A embargante, sobre a
impugnaçao e documentos, em 10 (dez) dias”.-Adv. JOAO
CARLOS RODRIGUES GOMES-

54.-BUSCA E APREENSAO-364/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
CIVILA -”Sentença de extinçao”.-Adv. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

55.-EXECUÇAO-372/2004-COOPERATIVA AGROP. DE
PROD. INTEGRADA DO PR. LTDA. x JOSE ANTONIO GI-
GLINI-”A credora, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
informando que deixou de fazer a citaçao do reu, em virtude de
nao ter encontrado”.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

56.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-373/2004-ARLINDO

BARLERA x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM.
DE ROLANDIA-”Ao requerente, sobre o oficio oriundo do
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdiçoes
e Tutelas da Sede da Comarca de Monte Alto/SP.”.-Adv. CHRIS-
TIAN BARLERA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-385/2004-LUIZ FERNAN-
DES DA SILVA x ANA FLORENTINO DA SILVA-”Defiro
vista dos autos”.-Adv. RENATA ALEXSANDRA REAMI RO-
MANOS, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE AZEVEDO e
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO-

58.-BUSCA E APREENSAO-392/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ADELAINE APARECIDA AUGUSTO PEREI-
RA-”A credora, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, in-
formando que deixou de fazer a apreensao do veiculo, em vir-
tude de nao ter encontrado, e, que a re informou que o bem
objeto da presente açao se encontrava na posse de sua irma que
o vendeu, cujo nome e endereç do comprador nao sabe infor-
mar”.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

59.-BUSCA E APREENSAO-416/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x EVA ELAINE MACHADO-”A autora, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, informando que deixo de fa-
zer a apreensao do veiculo constante do mandado, face nao
haver encontrado, e, que segundo informaçoes da re, o bem
objeto da presente medida foi vendido para uma pessoa de Ara-
pongas”.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

60.-NOTIFICACAO-446/2004-LOTEADORA DONNA CAR-
MELA S/C. LTDA. x SELI APARECIDA LINHARES BIATO
-A autora, para que apresente o resumo do edital a ser expedi-
do, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o Capitulo
5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de transcriçao
integral da petiçao inicial-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-548/2004-ADRIANO GO-
MES DA SILVA x FACULDADE PARANAENSE - FACCAR -
”Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, em
10 (dez) dias”.-Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA
LUCIA V. LOZOVEY BUZATO-

62.-ARROLAMENTO-559/2004-OSNI TAKASHI YOSHIDA
x TERUHIKO YOSHIDA e outros-”Nomeio inventariante o
herdeiro-filho - OSNI TAKASHI YOSHIDA, independentemen-
te de compromisso legal. Comprove-se documentalmente a ti-
tularidade (em nome do “de cujos”) do imovel descrito sob a
letra “b”, da relaçao de bens (fls.07), porquanto incoincidente
com a documentaçao apresentada. Junte-se as certidoes negati-
vas faltantes: Uniao, Estado e Municipio (relativamente a in-
ventariada AMELIA KAJIWARA YOSHIDA) e Municipio (re-
lativamente ao inventariado TERUKO YOSHIDA). Visando
aferir as condiçoes economidas dos herdeiros-filhos -OSNI,
JONI e KEY - diante do pedido de assistencia judiciaria gratui-
ta (Lei nº 1060/50) - marco o dia 22 de novembro proximo, as
10:00 horas”.-Adv. MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA
DA SILVA e LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUI-
NO-

63.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-562/2004-ERICO DA
LUZ RESENDE x MINU‘S COM. IMP. EXPORTAÇAO LTDA.
- SMS.-”Nao vislumbrando, em cogniçao sumaria, a presença
de requisito indispensavel a concessao da tutela antecipatoria
pretendida (art. 273 do CPC), isto eh, prova da verossimilhan-
ça da alegaçao posta pelo autor - indevido protesto e da inscri-
çao do autor em orgao de proteçao do credito (fls.02/10), IN-
DEFIRO a medida LIMINAR postulada”.-RETIRAR O OFI-
CIO-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL e HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-

64.-ARROLAMENTO-565/2004-MAKICO YONE TOSHI-
MITSU KAWAGOE x MARIA TOSHIMITSU-”Nomeio inven-
tariante a herdeira-filha - MAKICO YONE TOSHIMITSU
KAWAGOE, independentemente de compromisso. Junte a in-
ventariante em 10 (dez) dias, copia da certidao de casamento
da herdeira-filha NEUSA IZUMI TOSHIMITSU DE OLIVEI-
RA. As açoes, em nome da “de cujus”, deverao ser incluidas na
relaçao de bens, porquanto tambem objeto de partilha. As aço-
es, em nome do falecido KUNINORI TOSHIMITSU, deverao
ser objeto de procedimento proprio (inventario ou alvara). As
pretendidas cessoes em favor de Makico Yone Toshimitsu Ka-
wagoe e Jorge Hiuki Kawagoe - deverao ser objeto de medida
propria, apos a conclusao do inventario. A petiçao inicial deve-
ra ser EMENDADA, para fins de correta descriçao dos bens
inventariados (deverao ser incluidas as açoes acima referidas),
como tambem para a apresentaçao do respectivo Plano de Par-
tilha (onde deverao ser contemplados todos os herdeiros legais
- divisao dos bens em quatro partes), nos termos da lei”.-Adv.
ROGERIO EDUARDO DALLELASTE e RENATO CASTE-
LLAZZI-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-576/2004-JEOPLAST LTDA.
x CLAUDIO LUQUES ZANIN-Ao autor para preparo das cus-
tas no valor de R$41,20 no prazo legal.”-Adv. OTTO FEU-
CHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES e JEFERSON
LUIZ MATIAS-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-584/2004-ONOFRA TEI-
XEIRA DOS SANTOS x SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ROLANDIA/PR.-”...Diante disso, nao vislumbran-
do, em cogniçao sumaria, a presença dos requisitos exigidos a
concessao da medida liminar (a relevancia dos motivos expen-
didos -o atendimento do impetrante seria priorizar o interesse
individual, em detrimento do interesse publico-, alem da possi-
bilidade de lesao irreparavel -ao que transparece, a renda fami-
liar possibilita a aquisiçao do remedio necessitado pela impe-
trante-) - ademais, sua concessao implicaria em priorizar o in-

teresse individual do impetrante, em detrimento de interesse
publico da comunidade em geral, almejado pela norma consti-
tucional apontada -art. 196, CF/88- DENEGO a LIMINAR
objetivada. NOTIFIQUE-SE a autoridade tida como coatora,
para, querendo, apresentar as INFORMAÇOES que entender
necessarias, dentro de 10 (dez) dias, inclusive, promovendo a
juntada de documentos, se for o caso. Apos, abra-se vista ao
Ministerio Publico”.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, AN-
TONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

67.-ARROLAMENTO-586/2004-AUGUSTA MARIA DE
SOUZA E SILVA x CILSO JOAQUIM DA SILVA-”INdevido e
desprovido de qualquer efeito o instrumento de procuraçao
apresentado, devendo aludido ato (outorga de mandato) ser la-
vrado por instrumento publico, por ser da essencia do ato”.-
Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON DE AZEVEDO-

68.-ARROLAMENTO-599/2004-CELESTINA PRESOTO
TONCHICHE x HERMES FORGERINI e outros-”Inadmissi-
vel a cumulaçao de inventarios (por morte de HERMES FOR-
GERINI e FRANCISCO TONCHICHE -num unico processo-)
pretendida, porque essa cumulaçao somente eh admitida quan-
do os herdeiros (do “de cujus”) sao os mesmos (exemplo? in-
ventario dos bens por morte de marido e mulher), consoante
faz certo a regra contida no artigo 1043 do Codigo de Processo
Civil. Dai porque, se torna imperioso o desmembramento do
presente processo (ha necessidade de abertura de 2 (dois) pro-
cessos de inventario, isto eh, um para os herdeiros de Hermes
Forgerini, e outro para os herdeiros de Francisco Tonchiche -
cada qual correndo em separado), para os devidos fins. Conce-
do, pois, o prazo de 10 (dez) dias para a EMENDA da inicial
(para fins de adequaçao do inventario de Hermes Forgerini ou
de Francisco Tonchiche), sob as penas da lei (art. 284 do CPC)”.-
Adv. JOAO DONIZETTI VIEIRA-

69.-INDENIZACAO-607/2004-JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI x WALTER HELMUT ECHERT JR. e
outros -Retirar a carta precatória-Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI-

70.-ARROLAMENTO-608/2004-MARIA CRISTINA BAR-
ROS PEUS x HENRIQUE JOAO PEUS -”Nomeio inventari-
ante a conjuge-superstite MARIA CRISTINA BARROS PEUS,
independentemente de compromisso legal. Cite-se o herdeiro
MARCELO PEUS, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
para os termos do presente inventario (art.999 do CPC)”.-A
autora, para que apresente o resumo do edital a ser expedido,
no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o Capitulo 5.4.3.1,
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de transcriçao integral da
petiçao inicial-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANTO-
NIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e ANDERSON DE
AZEVEDO-

71.-COBRANCA-615/2004-ANTONIO CARLOS PINCELLI
x MARIO MARINO-”A petiçao inicial carece de EMENDA,
porquanto nao contem o requisito descrito no art. 282, do CPC
(requerimento de citaçao do reu)”.-Adv. PEDRO GUILHER-
ME KRELING VANZELLA e VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-619/2004-YASUO TESHI-
MA x CASA DAS PISCINAS e outros-”... Determino a presta-
çao de cauçao ( real ou fidejussoria ) pelo autor, em ( 5 ) cinco
dias, sob pena de cassaçao da medida liminar concedida. Int.”-
RETIRAR OS OFICIOS-Adv. ROGERIO EDUARDO DAL-
LELASTE e RENATO CASTELLAZZI-

73.-EXECUÇAO FISCAL-112/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA. -”Novas
designaçoes para os dias 01 de dezembro proximo, as 14:00
horas, renovadas as diligencias legais. Caso inocorra expedi-
ente forense nos dias referidos, fica, desde ja, designado o pri-
meiro dia util subsequente, independentemente de novo aviso.
A autora para que providencia a juntada da publicaçao do edi-
tal de leilão jÓ remetido a imprensa oficial”.-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e SONIA REGINA DIAS BARA-
TA C. BISPO-

74.-EXECUÇAO FISCAL-216/2000-FAZENDA NACIONAL
x ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA. -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 01 de novembro próximo, às
14:00 horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”.-Adv. LEILA PATRICIA DONADEL, ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e VALERIA LUCIANI NUNES-

75.-EXECUÇAO FISCAL-218/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M. CHIULE MERCEARIA -”Sen-
tença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e MOACIR MARIO KRETS-
CHMAR-

76.-EXECUÇAO FISCAL-232/2001-INST. NAC. DE ME-
TROL. NORM.E QUALID.IND. - INMETRO x ANTONIO
HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME. -”Designo os dias 01 e
15 de agosto proximo, as 14:00 horas, para o 1º e 2º leilao,
respectivamente, do bem penhorado nestes autos, a serem rea-
lizados nas dependencias do Mirage Palace Hotel. Caso ino-
corra expediente forense nos dias referidos, fica, desde ja, de-
signado o 1º dia util subsequente, independentemente de novo
aviso. A autora deverÓ promover a juntada a publicaçao do
edital jÓ remetido a imprensa oficial.”.-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGUAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
ELIANE DE LIMA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

77.-EXECUÇAO FISCAL-331/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. x JOSE CAR-
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LOS BONOTTO-Ao exequente, sobre o laudo de avaliaçao de
fls.: R$ 670,00, bem como a certidao de onus do Sr. Deposita-
rio Publico.-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS
GOMES DE AMORIM-

78.-EXECUÇAO FISCAL-392/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO EST. DO PARANA x FARMACIA BAVI-
ERA LTDA.-”Indefiro (fls.11/14), porquanto a responsabilida-
de pessoal dos socios gerentes somente podera ocorrer apos a
citaçao da executada e o decurso do prazo de pagamento da
divida, e desde que fundada nas hipoteses elencadas pelo art.135
do CTN”.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES
DE AMORIM-

79.-EXECUÇAO FISCAL-468/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JO¿O AFONSO-”Sem qualquer su-
porte a EXCEÇAO DE PRE-EXECUTIVIDADE apresentada
as fls.l6/19. Assim o faço porque, na especie, a execuçao fiscal
vem sedimentada em titulo executivo (certidao de divida ativa
- fls.03/06), formalmente perfeito, nos termos preconizados pela
lei (CTN e Lei nº 6.830/80). Na verdade, o executado visa abrir
discussao sobre a exigibilidade do credito tributario excutido
(IPVA ref. 1996, 1997, 1999 e 2000), materia que refoge ao
ambito da exceçao de pre-executividade, pois so poderia ser
discutido em sede de embargos a execuçao (art.16, da LEF),
por constituir-se em materia de merito. Como sabido, atraves
da exceçao de pre-executividade somente se admite discussao
acerca da materia reconhecivel de oficio pelo Juizo, por exem-
plo, na hipotese de nulidade de execuçao por ausencia ou de-
feito formal do titulo executivo, o que, evidentemente, nao eh
o caso. Desse modo, revelando-se impropria e inadequada a
materia questionada nessa exceçao de pre-executividade, IN-
DEFIRO aludida pretensao (extinçao do processo executivo
fiscal), sem prejuizo de discussao (da materia questionada) em
seara propria (embargos)”.-Adv. MARINA BUENO DE CER-
QUEIRA LEITE, MARIO TETSUNORI UTIYAMA e JOAO
BATISTA DE ALMEIDA PACHECO-

80.-EXECUÇAO FISCAL-514/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSVAIL CHAVES DE ALMEI-
DA-”Sem respaldo a exceçao de PRE-EXECUTIVIDADE for-
mulada as fls.17/21. Assim o faço porque, na especie, a execu-
çao fiscal vem sedimentada em titulo executivo (certidao de
divida ativa - fls.03/06), formalmente perfeito, nos termos pre-
conizados pela lei (CTN e Lei nº 6.830/80). Na verdade, o exe-
cutado visa abrir discussao sobre a exigibilidade do credito tri-
butario excutido (IPVA ref. 199/2000), materia que refoge ao
ambito da exceçao de pre-executividade, pois so podera ser
discutido em sede de embargos a execuçao fiscal (art. 16 da
LEF), por constituir-se em materia de merito. Como sabido,
atraves da exceçao de pre-executividade somente se admite dis-
cussao acerca da materia reconhecivel de oficio pelo Juizo, por
exemplo, na hipotese de nulidade da execuçao por ausencia ou
defeito formal do titulo executivo, o que, evidentemente, nao
eh o caso. Desse modo, revelando-se impropria e inadequada a
materia questionada nessa exceçao de pre-executividade, IN-
DEFIRO aludida pretensao (extinçao do processo executivo
fiscal), sem prejuizo de sua discussao (da materia questionada)
em seara propria (embargos)”.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE, RICAR-
DO FRANÇA ROVERI, ARNO ANDRE GIESEN e SABINE
DENISE GIESEN ROVERI-

81.-EXECUÇAO FISCAL-520/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOLANGE CASSIA PESSOA -”Re-
jeito a EXCEÇAO DE PRE-EXECUTIVIDADE apresentada.
Assim o faço porque, na especie, a execuçao fiscal vem sedi-
mentada em titulo executivo (certidao de divida ativa), formal-
mente perfeito, nos termos preconizados pela lei (CTN e Lei nº
6.830/80). Na ferdade, a executada visa abrir discussao sobre a
exigibilidade do credito tributario excutido (IPVA 1997/2000),
materia que refoge ao ambito da exceçao de pre-executividade,
pois so podera ser discutido em sede de embargos a execuçao
fiscal (art. 16 da LEF), por constituir-se em materia de merito.
Como sabido, atraves da exceçao da pre-executividade somen-
te se admite discussao acerca de materia reconhecivel de oficio
pelo Juizo, por exemplo, na hipotese de nulidade da execuçao
por ausencia ou defeito formal do titulo executivo, o que, evi-
dentemente, nao eh o caso. Desse modo, revelando-se impro-
pria e inadequada a materia questionada nessa exceçao de pre-
executividade, INDEFIRO aludida pretensao (extinçao do pro-
cesso executivo fiscal), sem prejuizo de sua discussao (da ma-
teria questionada) em seara propria (embargos)”.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARINA BUENO DE CER-
QUEIRA LEITE, MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-257/1996-EDNEI
WARMLING x ODAIR LUIZ MARCON -Efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 895,84 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. ROBERTO PIETA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-473/1998-BAN-
CO DO BRASIL SA x WARMLING & CIA LTDA-A petição
de fls, 78 é endereçada ao presente processo de execução, atu-
alemnte suspenso por força do processo de embargos à execu-
ção, em apenso, porém, formulando requerimento a ser decidi-
do no processo de embargos. Assim, intime-se a parte
exeq•ente, para fins de esclarecimentos, no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

3.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-57/1999-ILDO HOFNANN
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Ci-
entifiquem-se as partes da baixa dos presentes autos. Nada sendo
requerido, no prazo de cinco dias, arquivem-se.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO e REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO-

4.-REPARACAO DE DANOS-388/1999-BONETTI MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO LTDA x ADAIR VEICULOS LTDA
e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 414,44 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

5.-REPARACAO DE DANOS-6/2000-ANTONIO CARLOS
ANNES FRANCIOSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA-Cientifiquem-se as partes da baixa dos presentes autos. Nada
sendo requerido, no prazo de cinco (5) dias, arquivem-se.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

6.-REPARACAO DE DANOS-14/2000-ALDIR HORBACH x
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-Arquivem-se. Ano-
tações necessárias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO
DE TONI-

7.-USUCAPIAO-148/2000-CLAUDIO PERRES e outros x
JAIME FAUST e outros-1. Verifico que ainda não foi dado
cumprimento ao item 2.3, requerido às fls., 04 da petição inici-
al. Assim, citem-se os confrontantes, com as advertências le-
gais. 2. Diga a parte autora sobre a contestação e documentos,
em 10 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2000-ROQUELANE
SPIGOSSO x BANCO DO BRASIL SA -Diga a parte autora-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-172/2000-ADROALDO HO-
FFELDER x BANCO DO BRASIL SA-... Isso posto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial para o fim de: 1) Fixar a taxa de juros remuneratórios
em 12% ao ano ou 1% ao mês; 2) Determinar que a capitaliza-
ção dos juros seja feita de forma semestral; 3) Declarar aplicá-
vel o índice INPC/IBGE como indexador monetário; 4) Expur-
gar do cálculo do quantum devido os valores cobrados: a) a
título de Comissão de Permanência, e; b) a título de Seguro de
Vida e Seguro sobre Bens; 5) Reduzir o percentual da multa
contratual de 10% para 2% sobre o montante primário da dívi-
da. Tendo havido sucumbência recíproca, condeno as partes ao
pagamento das custas e despesas processuais, cada um em 50%,
e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) para cada um dos advogados, levando em
conta o bom trabalho realizado e o tempo exigido para o servi-
ço (art. 20, pp. 3º e 4º). Estes valores englobam os honorários
referentes aos embargos e à execução, não sendo admitida a
compensação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2000-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x A UNIAO-... Assim,
rejeito a alegação de contradição na decisão atacada, com es-
peque na fundamentação supra. Noutro vértice, no que tange à
afirmação de obscuridade, merece guarida a alegação da em-
bargante para o fim de esclarecer que a expressão “débito con-
solidado”, diz apenas com a CDA executada nos autos em apen-
so (autos nº 023/1999). Diante do exposto, esclareço a obscuri-
dade existente na sentença, cujo dispositivo passa a ser assim
lançado: “Ex Positis, com fundamento no art. 269, inciso V, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO OS EMBARGOS,
com julgamento do mérito, em razão da confissão da dívida,
representada pela inclusão no REFIS. Outrossim, condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios do patrono da parte embargada, os quais, em
consonância com o disposto no p. 3º, do art. 5º, da Lei nº 10.189/
2001 cc p. 3º do art. 13 da Lei nº 9.964/2000, fixo em 1% sobre
o valor do débito consolidado incluído no REFIS, ou seja, aquele
entabulado na CDA que alicerça a execução em apenso. Na
parte que não foi objeto de correção, permanece a sentença
como lançada nos autos.-Adv. GILBERTO MARIA e FABRI-
CIO VASCONCELOS PEREIRA-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-388/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
IVANIR JOAO ANZOLIM e outros-Defiro a remoção dos ani-
mais penhorados às fls., 74, para o local indicado pelo credor
às fls., 100; em se tratando de bens fungíveis e não identifica-
dos individualmente, poderá o executado substituí-los por ou-
tros das mesmas características dos descritos às fls., 74, se as-
sim desejar, sendo que nesta hipótese se ferá novo laudo de

avaliação, tendo em vista que a execução se faz no interesse do
credcor, mas de forma menos onerosa ao devedor (art. 612 e
620 do CPC).-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e MOACIR
ANTONIO PERAO-

12.-ANULATORIA-432/2001-CLAIR LORENZETTE x JOVE-
NAL BRANDAO e outros-Diga a parte contrária em 10 dias.-
Adv. CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI-

13.-RECONVENCAO-466/2001-ADAIR VEICULOS LTDA x
BONETTI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
106,44 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MARCOS ANTONIO
PAGLIOSA ALVES-

14.-AÇAO ORDINARIA-366/2002-SOELI DE LURDES MA-
RIA DALLA VALLE x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO -Efetuar o pagamento da conta de custas
processuais, equivalente a R$ 124,70 no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-275/2003-HSBC BANK
BRASIL SA - BANCO MULTIPLO x SENOIR VIEIRA-escla-
recer, no prazo de cinco dias, o efetivo protocolo da carta pre-
catória retirada às fls., 64.-Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2004-LEOMAR ROQUE
FERRARI x BANCO BANESTADO SA e outros -A matéria
controversa nos autos não prescinde de prova oral em audiên-
cia, por ser enquadrado o caso no art. 330, I, do CPC. -Efetuar,
a parte embargante, o pagamento da conta de custas processu-
ais, equivalente a R$ 108,95 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO e CAMILO DE TONI-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-35/2004-EDNEI
WARMLING x GABRIEL CARDOSO -Retirar certidão para
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo
659, p. 4º do C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias,
juntar matrícula atualizada aos autos.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2004-JANUARIO DA
SILVA e outros x J.F. NASCIMENTO & CIA LTDA., -Efetuar
o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
190,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2004-GABRIEL CAR-
DOSO x EDNEI WARMLING -Foram recebidos os embargos
antes noticiados e suspensa a execução - impugne, querendo,
os embargos, no prazo de 10 dias -Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-
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1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-415/1995-L.A.T. x
E.L.M. -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias, sobre o
contido nos documentos de fls., 296/298. Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e GILMAR
MINOZZO-

2.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-59/1996-DOMIN-
GOS FAVERO e outros x ANTONIO PAULO DA CUNHA
NETO e outros-comprovar, no prazo de cinco dias, o efetivo
protocolo da carta precatória retirada às fls., 397v., para cum-
primento na Comarca de Cuiabá, MT.-Adv. RODRIGO LON-
GO e MOACIR LUIZ GUSSO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-84/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE CEREAIS FAUST
LTDA-Diga o embargado (fls., 47).-Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1996-ARMAZENS GE-
RAIS J R LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Deferido o pedi-
do de fls., 247, com prazo de 5 dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALÇADOS SANSOL LTDA., e outros -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE
TONI-

6.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-259/1999-BANCO DO

ESTADO DO PARANA SA x ALGAMIRA APARECIDA
SCHEFFER FIAMETTI -Diga a parte autora, no prazo de cin-
co (5) dias, com observância do contido às fls., 249 e 254.-
Adv. CAMILO DE TONI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-316/2000-ALADI DE AZE-
VEDO e outros x BANCO DO BRASIL SA-... Assim, determi-
no que o banco embargado exiba nos autos os documentos apon-
tados nos itens “a”, “b” e “d” de fls., 277, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, uma vez que se trata de documento comum a ambas as
partes, juntando como solciitado demonstrativo especificando
os códigos utilizados nos extratos, tudo nos termos do art. 358,
III, do CPC, uma vez que, in casu, estão ausentes as hipóteses
do art. 363 do mesmo codex. “O correntinsta de banco está
autorizado a pedir exibição de cheques e outros documentos,
para verificar a correção de lançamento a débito ou crédito de
sua conta.” ... Quanto à solicitação do item “c, em não tendo
havido processo administrativo, conforme ressalta o banco
embargado, não cabe sua apresentação nos autos. Apresenta-
dos os documentos, ao Sr. Perito para confecão do laudo.-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-EXECUÇAO-218/2001-TEREZINHA MALGARIN x DE-
NEVALDO LUIZ CASSIOLATO-INTIME-SE a parte
exeq•ente para que no prazo de cinco dias, esclareça o efetivo
protocolo da carta precatória retirada às fls., 99vº.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

9.-DECLARATORIA-258/2003-ADRIANA MARIA SPIES x
SERASA - CENTRALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DOS BAN-
COS SA e outros —retirar cópia impressa do edital em cartório
para publicação, no prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá
apresentar disquete para cópia—Adv. ROBERTO PIETA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2004-VANDERLEI ANTO-
NIO BASSANESI VEICULOS x COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL SUDOESTE - SICREDI IG-Manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, com observância do certificado às
fls., 20 e do contido na contestação e documentos de fls., 21/
36.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-CAUTELAR INOMINADA-76/2004-MAGAZINE MO-
VEIS LOREMA LTDA x PROFAC FACTORING E SERVI-
ÇOS LTDA e outros-1. Ante o contido na certidão de fls., 56,
defiro o pedido de fls., 58, para decretar a revelia da primeira
requerida, PROFAC FACTORING E SERVIÇOS LTDA. 2.
Aguarde-se a decisão na ação principal (Ação Declaratória nº
117/2004).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e SILVANA MIRI-
AM GIACOMINI WERNER-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2004-ANESIO MEU-
RER e outros x RAFAEL SMOLKI-Diga a parte embargante,
no prazo de cinco dias (fls., 57)-Adv. MARCO DENILSON
MEULAM-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004-ROQUE PIZZAT-
TO x VALDIR JOAO MENTA -1. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo comum
de cinco (5) dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade
e relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimen-
to. 2. Outrossim, digam as partes, no mesmo prazo, se tem inte-
resse na designação de audiência de conciliação. No silêncio, o
feito será saneado por escrito. -Adv. ROBERTO PIETA e GIL-
MAR MINOZZO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-303/2004-JOCELEI JOSE
BASSO x SILMAR VANAZI-Sobre a contestação e documen-
tos de fls., 28/34, manifeste-se a parte embargante, no prazo de
cinco dias.-Adv. ROBERTO PIETA-

15.-ARROLAMENTO CAUTELAR FAMILIA-373/2004-I.F. x
R.P. -Diga a parte autora no prazo de 10 dias (fls., 38, 42/43 e
45/59).-Adv. ARY DA SILVA FILHO-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-377/1996-ROSALI-
NA KALFELS DO NASCIMENTO e outros x ALTAIDE TO-
NIAL e outros-Intime-se a parte exeq•ente para que no prazo
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de cinco dias, comprove o efetivo protocolo da carta precatória
retirada às fls., 164vº.-Adv. ROBERTO PIETA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-577/1998-ED-
SON DE OLIVEIRA SOUZA x CLAUDIOMAR COSTA-Ma-
nifeste-se o Advogado subscritor da petição de fls., 108, com
observância do contido às fls., 111.-Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-EXECUÇAO-141/1999-MARIA LOURDES TECHIO CI-
CHOSKI e OUTRO x JERACIR LAURINDO -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO-

4.-USUCAPIAO-172/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x BALDAWI ABDEL HAFEL MUJAHED
E ESPOSA-... JULGO PROCEDENTE o pedido, para decla-
rar, como declarado tenho o domínio da requerente sobre o
imóvel rural com a área de 650,00m2, situado na gleba nº 97-
FB, Núcleo Francisco Beltrão, localizado no Município de Nova
Prata do Iguaçu, conforme descrição constante do mapa e me-
morial anexo (fls. 10/11), que passa a integrar esta decisão, em
favor dos requerentes. A presente sentença servirá de título para
trnascrição no Registro de Imóveis, nos termos do art. 945 do
Código de Processo Civil. Custas de lei. Transitada em julga-
do, expeça-se o competente mandado.-Adv. REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO e GILMAR MINOZZO-

5.-DEMARCATORIA-435/1999-IRMIRINDA FERNANDES
BENTHAS e outros x VALDIR VARGASKI PEDROSO e ou-
tros-Ante o contido no laudo médico de fls., 190 e nas manifes-
tações de fls., 194 e 195, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 30 de maio de 2005, às 14:30 horas.-
Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO, GILMAR MINOZZO e
JORGE JOSE GOTARDI-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-55/2000-OSNI DA SILVA
CARVALHO x VALDEMIR CELSO CAVINATO -Diga a parte
autora, no prazo de cinco dias, considerando o contido nos ofí-
cios de fls., 157 e 170.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIA-
VA-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-352/2000-E.C.B.S. x S.J.S.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

8.-AçAO CIVIL PUBLICA-57/2001-MINISTERIO PUBLICO
x VANDERLEI ANTONIO BASSANESI e outros-Diga o peti-
cionante (fls., 113), demonstrando a pertiência e adequação,
bem como os pontos que deseja ver elucidados frente os con-
troversos, com a prova pericial, sob pena de indeferimento.
Prazo 10 dias.-Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA-

9.-ALVARA-143/2001-TIAGO HOLDEFER x -Diga a parte
autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-291/2001-SADIA
S/A x VANDERLEI ANZOLIN-Diga o peticionante (fls. 109)
a respeito da ausência de capacidade postulatória (fls. 130) de
sua parte; outrossim, informe ao Juízo a respeito das hipotecas
sobre o bem de fls., 90v., informando os valores atualizados,
considerando que uma delas vence em 31/10/04.-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-130/2002-CELSO ELY x RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇAO DE CREDITOS
FIN-Arquivem-se. Anotações necessárias. Intimem-se.-Adv.
GOMERCINDO CAMILO BIAVA e CAMILO DE TONI-

12.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-174/2002-T.V.P. x
D.B. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-INVENTARIO-251/2002-ALTEMIR CLAUDIO DE AN-
DRADE e outros x ESPOLIO DE ROSALINA CLAUDIO
ANDRADE -Diga a parte inventariante (fls., 84) -Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

14.-TUTELA-327/2002-S.P. x M.T. e outros -Diga a parte au-
tora, no prazo de cinco dias, de forma a atender ao requerido
pelo Ministério Público às fls., 49.-Adv. GILBERTO MARIA-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-342/2002-G.B.D.S. e ou-
tros x I.C.S.S. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-356/2002-J.L.B. x J.B. -
Diga a parte autora-Adv. CLAUDIA DEL CARPIO LOREN-
ZETTI-

17.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-85/2004-G.L.P.S.
x J.T. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conciliação
para o dia 30/03/2005, às 16:00 horas, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA e FLAVIO JOSE PENSO-

18.-INTERDICAO-120/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOANA SALETE DOS SANTOS -
Foi nomeado curador nos referidos autos, os quais encontram-
se com vista, em Cartório, para o fim de defender o interditan-
do contra a pretensão do Ministério Público.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

19.-ALVARA-204/2004-WELINGTON VINICIUS BITEN-
CORT x -... É de rigor o acolhimento do pedido. Trata-se de
óbito ocorrido em virtude de sinistro de trânsito estando com-
provado nos autos tratar-se o requerente único herdeiro desce-
dentes da de cujus. A eles devidos, portanto, os valores do se-
guro obrigatório DPVAT. Havendo desistência do prazo recur-
sal, o que antecipadamente defiro, certifique-se o trânsito em
julgado e expeça-se o Alvará com prazo de sessenta (60) dias,

para levantamento dos valores pertinentes. O levantamento
poderá ser feito em nome da guardiá Sra. TEREZINHA DELA
LIBERA, qualificada nos autos, que prestará contas ao Juízo
em sessenta (60) dias após a liberação dos valores junto à segu-
radora.-Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-INTERDICAO-250/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ROSALIA GARBIN-Nomeio Curador
ao interditando o Doutor GILMAR MINOZZO, advogado mili-
tante nesta Comarca, sob a fé de seu grau. Intime-se e dê-se-lhe
vista dos autos (art. 1.179 do CPC).-Adv. GILMAR MINOZZO-

21.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-312/2004-EMER-
SON PICCOLI e outros x -Diga a parte autora, no prazo de
cinco dias, de forma a atender a cota ministerial de fls., 09.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

22.-TUTELA-28/2004-R.M.J.F. x C.B. -Diga a parte autora-
Adv. GILMAR MINOZZO-
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1.-EXECUÇAO-300/1992-CAMILO DE TONI x SANTINA
FERREIRA CECHINEL- Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-196/1997-ARMINDO MOTER-
LE MIOLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Re-
cebo o agravo retido, eis que atendidos os requisitos legais de
admissibilidade. Intime-se a parte agravada para que, em 10
dias, manifeste-se.-Adv. CAMILO DE TONI-

3.-REPARACAO DE DANOS-406/1999-JOSE REATTO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ciência às partes da
baixa dos presentes autos. Em nada sendo requerido em cinco
dias, arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO
DE TONI-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-446/1999-AUGUSTI-
NHO STANG x VALMIR CRISTANI-Sobre o pedido de fls.,
65, manifeste-se a parte requerida, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-79/2003-ELIANE TERESI-
NHA SQUINE MARTINS x ESTADO DO PARANA e outros-
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, com observân-
cia do contido nas certidões de fls., 261 e 263vº.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO, GILMAR MINOZZO e ROSERIS
BLUM-

6.-USUCAPIAO-406/2003-JOAYR SOARES e outros x JOAO
MARÇAL-Manifeste-se a parte autora com observância do
contido na certidão de fls., 56, no prazo de cinco dias, de forma
a regularizar a fase de citação do presente caderno processual.
- Intime-se o Estado do Paraná, com observância do contido às
fls., 61, do contido às fls., 72/73.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO e ROSERIS BLUM-

7.-AÇAO ORDINARIA-412/2003-JAIMIR FREITAS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -1. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo comum de cinco (5) dias, escla-
recendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim,
digam as partes, no mesmo prazo, se tem interesse na designa-
ção de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será sane-
ado por escrito. -Adv. MARINEZ FERREIRA e GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1986-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA OLTRAMA-
RI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. RO-
SERIS BLUM-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALDANIR JOAO
FAUST -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROSERIS BLUM-

 10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO LEAN-
DRO BATTISTI -Intime-se a parte exeq•ente, para que no prazo
de cinco dias, comprove o efetivo protocolo da carta precatória
retirada às fls., 80v.-Adv. ROSERIS BLUM-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIME FAUST -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias (retirar alvará para
fins de levantamento de importância no Banco Itaú).-Adv.
ROSERIS BLUM-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-50/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GABRATUR AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x EDELAIDE SALETE
MULLER OLTRAMARI-Juntar aos autos certidão atualizada
do imóvel penhorado.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-152/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELCINDO JOSE
DE OLIVEIRA BIAVA -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-153/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GILMAR GRUBER
-Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 345,85 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ROSERIS
BLUM e MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO &
FRANZONI LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIVIANE FAUST
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSE-
RIS BLUM-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINO RI-
BEIRO O COMERCIANTE -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/1999-Oriundo da Co-
marca de COLORADO DO OESTE - RO - VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA x MA-
RIPEL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., E OUTROS -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSE-
RIS BLUM-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/2004-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO, PR VARA FEDERAL -
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
x ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias (fls., 15/17).-Adv. SERGIO DA SIL-
VA ALVES-

21.-CARTA PRECATORIA-91/2004-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR. VARA DE FAMILIA -N.A. x L.D. -
Audiência designada para o dia 21/03/2005, às 16:15 horas.-
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e JORGE JOSE GOTARDI-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-30/1996-PEDRO
CLERICE x ALTAMIR FAUST -Homologado o acordo e de-
clarado extinto o processo com fundamento no artigo 269, in-
ciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JOR-
GE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO-45/1998-RUIDEMAR SOMAVILA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A., BANESTADO -Homologa-
do o acordo e declarado extinta a execuçao de fls., 369, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e CAMILO DE TONI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-272/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x VALDONEI ANGE-

LO BAGGIO e outros-1. Requisitem-se as certidões das Fa-
zendas Públicas do Estado e do Município (Código de Normas
- 5.8.9, inc. II, letra “a”). 2. Intime-se o interessado para efetu-
ar o recolhimento do imposto de transmissão “inter vivos” no
prazo de cinco (5) dias (C.N. - 5.8.9, II, letra “b”). 3. Após, à
conta geral e atualização da avaliação. 4. A seguir, pagas as
custas processuais, cujo valor deverá ser levantado junto ao
Banco Itaú SA, daquele depositado às fls., 175/176, expeça-se
carta de adjudicação. 5. Intimem-se. (conta geral de fls., 189:
R$ 17.365,37 - avaliação de fls., 139 atualizada: R$ 15.350,43)-
Adv. CAMILO DE TONI, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e DENISE MARICI OLTRAMARI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-534/1998-ALBERTO FON-
SECA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., BANES-
TADO -Homologado o acordo e declarado extinto o processo
com fundamento no artigo 269, inciso V, do C.P.C.-Adv. MO-
ACIR ANTONIO PERAO e CAMILO DE TONI-

5.-AÇAO MONITORIA-256/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x ANTONIO
CARLOS ANNES FRANCIOSI -Efetuar o pagamento da con-
ta de custas processuais, equivalente a R$ 584,26 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2002-FRANCISCO ASSIS
DORIGONI x RITSEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros-... Isto posto, julgo procedentes os embargos, para o fim
de declarar, nos termos do art. 741, V, segunda parte, cc art.
745 e arts 618, I, e 585, II, todos do Código de Processo Civil,
nulo todo o processo executivo, e por conseq•ência, julgá-lo
extinto. Condeno a parte embargada ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), nos termos do art.
20, p. 3º, alíneas a, b e c, e p. 4º, do Código de Processo Civil,
considerando principalmente o trabalho desenvolvido e o tem-
po dispendido. Custas do processo executivo, também pelos
embargados.-Adv. GILBERTO MARIA e MARLEY TREVI-
SAN-

7.-DIVORCIO LITIGIOSO-280/2002-I.A.K.S. x V.G.S. -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 1.360,99 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-

8.-REPARACAO DE DANOS-296/2002-PAULO MIGUEL
MULLER x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRED FINANC-... Diante do exposto, julgo proceden-
te em parte o pedido, para condenar a requerida no pagamento
de indenização ao autor a título de danos morais, em valor cor-
respondente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes à data do
fato (29/03/2001), acrescidos de juros moratórios desde a data
do fato gerador da indenização, conforme Súmula nº 54, do
STJ, e correção monetária - de acordo com o Decreto 1.544/95
- contada igualmente da data da inscrição indevida, conforme
Súmula nº 43 do STJ. Os juros serão de 0,5% (meio por cento)
ao mês partir do fato até dezembro de 2002, sendo que a partir
de janeiro de 2003, os juros são os previstos no art. 406 do
Código Civil de 2002, no mesmo percentual previsto no Códi-
go Tributário Nacional, em seu art. 161, p. 1º, ou seja, 1% (um
por cento) ao mês. Tendo a parte autora decaído de parte míni-
ma do pedido, condeno o réu no pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono
do autor, que fixo em 20% do valor da condenação, nos termos
do art. 20, p. 3º, cc art. 21, parágrafo único, ambos do CPC.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

9.-RECONVENÇAO FAMILIA-385/2002-V.G.S. x I.A.K.S. -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 1.052,49 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

10.-REPARACAO DE DANOS-45/2003-TIBURCIO JOSE
DOS SANTOS x BANCO FININVEST S/A -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
DENISE KUNG BRUEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

11.-REPARACAO DE DANOS-21/2004-MARCELO GRESS-
LER RIGHI - FI x BANCO ITAU SA -Homologado o acordo e
declarado extinto o processo com fundamento no artigo 269,
inciso III, do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JAIRO
BATISTA PEREIRA-

12.-ALVARA-66/2004-FERNANDA DE ANDRADE x -Con-
siderando o contido nos documentos de fls., 28/31, julgo, por
sentença, prestadas as contas, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-355/2004-M.M.T. x J.T. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI-
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1.-DEMARCATORIA-121/1993-LEOPOLDO ELIZEU
SCHWEITZER e outros x LUIZ DE PAULA e outros-1. Quan-
to à petição de fls., 351, item 01, o julgamento do Tribunal de
Justiça quando afasto8u a parte da sentença ultra petita, ape-
nas quis dizer que o procedimento em duas fases distintas,
não sendo a ação de executividade imediata. Transitada em
julgado a primeira fase, coloca-se no terreno aquilo que já
ficou decidido na sentença, não havendo que se falar em alte-
rar o conteúdo da sentença, ou seja, seguindo o que já foi
estabelecido, o técnico faz no terreno o estaqueamento de-
marcatório. O art. 965 não se refere à impugnação quanto ao
laudo pericial, mas sim quanto à correta colocação dos mar-
cos no terreno, conforme determinado na sentença. 2. Quanto
ao item 02 da petição de fls., 332, parece não se tratar ao
presente feito, uma vez que não houve audiência em novem-
bro de 2003, com apresentação de quesitos, Quanto ao item
04, não vislumbro erro in procedendo, pelo contrário, o peri-
to do juízo reconheceu a irregularidade apontada pelo agri-
mensor que acompanhava os trabalhos por parte do requeri-
do, e retificou as divisas. Não foram apontadas outras irregu-
laridades quanto à colocação dos marcos no terreno. 3. Escla-
reça o requerido sobre a pertinência das fls., 334/338 e vol-
tem conclusos.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR
ANTONIO PERAO-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-290/1993-ESPOLIO DE DAL-
MO WARMLING x MINUSA TRATOR PEÇAS LTDA -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 393,43 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

3.-DECLARATORIA-5/1994-ESPOLIO DE DALMO WAR-
MLING x MINUSA TRATOR PEÇAS LTDA -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 27,69
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-265/1996-CLAUDIO
JANDIR MARCON x ALTAMIR JOSE FAUST-... Ex positis,
indefiro o pedido. Aguarde-se a realização das praças designa-
das.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE GO-
TARDI-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-371/1998-LUIZ SPADA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 462,44
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-365/1999-VOLKSWA-
GEN SERVIÇOS SA x DANIEL HAVEROTH -Efetuar o pa-
gamento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 69,83
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RODRIGO FONTANA FRAN-
ÇA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

7.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-344/2000-MARIA ORE-
MA DA ROSA SAVICKI e outros x HARIM COMPONEN-
TES PARA FOGOES LTDA e outros-Avoquei. Considerando a
necessidade de readequação da pauta de audiência, redesigno a
presente para 17/12/2004, às 15:00 horas.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, PAULO B SANT’ANA e GILMAR MINOZZO-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-382/2001-LATICINIOS
NOVA PRATA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Apresentar alegações finais, no prazo al-
ternado e sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO e RONALDO JOSE E SILVA-

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-291/2002-A.F. x A.P.M.F.-
Considerando a petição retro, bem como o fato de que as escri-
vanias extrajudiciais da comarca se encontram sob inspeção
nesta data, redesigno o ato para o dia 17/12/2004, às 15:30
horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e PAULO SERGIO
SENA-

10.-AÇAO ORDINARIA-367/2002-MARINEZ LUCIA POS-
TAL ARALDI x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -Compulsando-se detidamente os autos, consta-
to que não há necessidade de produção de provas orais em au-
diência, uma vez que com a prova pericial, se encontra apto o
juízo para julgar a causa.-Efetuar, a parte autora, o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 127,05 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e
CAMILO DE TONI-

11.-REPARACAO DE DANOS-355/2003-JOSE ANTUNES x
BANCO BRADESCO SA e outros-Antes de sanear os autos,
digam as partes que provas ainda desejam produzir, haja vista
que nada constou às fls. 107.-Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

12.-INVENTARIO-70/2004-ISABELA MANFROI FORLIN e
outros x ESPOLIO DE VICTORINO MANFROI-Sobre o con-
tido na petição de fls., 64/65, manifeste-se a parte inventarian-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

 13.-SUSTACAO DE PROTESTO-163/2004-JOSE THOMA-
ZI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHEN-
SE LTDA -Ante o contido na certidão de fls., 25, acolho o pe-
dido de fls., 27 para decretar a revelia da parte ré COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA - CA-
MDUL -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 497,95 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MO-
ACIR ANTONIO PERAO-

14.-DECLARATORIA-192/2004-JOSE THOMAZI x COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -Ante
o contido na certidão de fls., 42, acolho o pedido de fls., 44
para decretar a revelia da parte ré COOPERATIVA AGRÍCO-
LA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA - CAMDUL - -Efetuar
o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
15,10 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

15.-ACAO POPULAR-211/2004-EDILSON MACIESKI ONO-
FRE x JAIR ANTONIO MORGAN-... Isto posto, tendo em vista
a falta de interesses processual, bem como o parecer ministeri-
al retro, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem custas nem
honorários advocatícios. Com ou sem recurso voluntário, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, para os
fins do art. 19 da Lei 4.717/65.-Adv. ROBERTO PIETA e
MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-268/2004-TRINVEST
FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS DE CASA LTDA -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 7,00 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. FLAVIO ANTONIO RODRIGUES-

17.-INVENTARIO-392/2004-MARIA DE LURDES MULLER
DOS SANTOS x ESPOLIO DE PODALIRIO ANTUNES DOS
SANTOS-1. Para atuar como inventariante nomeio a requerente
(CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo de
cinco dias (CPC, art. 990, p. único) e declarações nos vinte dias
seguintes (CPC, art. 993).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-CAUTELAR INOMINADA-405/2004-AGRO PECUARIA
SFH LTDA ME x CONFIANÇA COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA ME-... CONCEDO LIMNARMENTE, a cautelar
pretendida, DETERMINANDO a sustação do protesto, com
fulcro no artigo 798 do CPC. - comparecer em Carto, a parte
autora, no prazo de cinco (5) dias, para fins de assinatura do
termo de caução dos bens descritos na inicial.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-
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1.-DECLARACAO DE CREDITO-832/1998-CARLOS RO-
BERTO GABOARDI x ANDERSON SERVICO DE PRATEA-
CAO LTDA-Designada nova audiencia nos termos do despa-
cho anteriormente proferido, e que sera de conciliacao e instru-
cao para o dia 10/02/2005 as 14,30 horas neste Forum. Vista ao
autor face a devolucao da carta sem a intmacao de Manufatura
Galvanica Tetra ltda.Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, CLAU-
DIA VARGAS DE LIMA, NARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA e ELENICE MERI DA ROSA AFONSO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAXON OIL INDUS-
TRIA E COM DE LUBRIFICANTES LTDA-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-123/2000-FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x OMAR HUGO GLIENKE e outros-Face a
certidao retro,designo o dia 22/02/2005 as 15,30 horas neste
Forum para as oitivas mencionadas.Intime-se. Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO,
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROSA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ANA HE-
LOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL e OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR-

4.--38/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x SOLANGE MARIA
MUNHOZ ROCHA COELHO e outros- Pelo exposto e mais
que dos autos consta, com fulcro no mencionado artigo, decla-
ro EXTINTO o presente processo, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo. Condeno o
autor em custas processuais e honorarios advocaticios, que ar-
bitro em 20% sobre o valor dado a lide principal. PRI. Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL, ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS, GERALDO DONI JUNIOR, LUCIANA DRIMEL
DIAS, SADI FRANZON e ZARA HUSSEIN-

5.-PEDIDO DE FALENCIA-446/2001-PERSTORP DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NEW MOBILE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Julgo extinto o
presente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Condeno o requerido em custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% so-
bre o valor dado a acao. PRI. Adv. ELZA MEGUMI LIDA
SASSAKI, CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, AL-
BERTO FERREIRA ALVIM, AGNALDO ALVES GODOI e
ENEZIO FERREIRA LIMA-

6.--549/2001-CELSO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO FORD
S/A-Julgo extinto o presente feito, bem como os autos sob o n.
569/2000 de Deposito, determinando seu arquivamento, apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Traslade-se copia desta decisao aos mencionados autos. Cus-
tas, ex-lege. PRI. Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI, VANES-
SA PASQUALINI, LUCIANA SEZANOWSKI, KASSANDRA
MAFEI LAGOS, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-433/2002-ERNESTO PONTO-
NI FILHO x DALCI DOS ANJOS e outros-Pelo exposto julgo
PROCEDENTE a presente acao para declarar rescindido o con-
trato celebrado entre as partes reintegrando o autor na posse do
imovel, assegurando aos reus o direito de retencao pelas ben-
feitorias que vieram a edificar no imovel, apuraveis em execu-
cao de sentenca. Condeno-os ainda em custas processuais e em
honorarios advocaticios, que arbitro em dez por cento sobre o

valor dado a lide, quando cessar a condicao de miserabilidade
dos mesmos, eis que sao beneficiarios de Assistencia Judicia-
ria. PRI. Adv. WILLINGTON SILVEIRA e MARIA MERCE-
DES UBA-

8.--674/2002-GEICO BRASIL LTDA x JPS MONT MANUT
IND LTDA e outros- Para audiencia de instrucao e julgamento
prevista no artigo n 331 do CPC dsigno o dia 25/02/2005 as
14,00 horas neste Forum. Determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de confes-
so, sendo que tal advertencia devera constar do mandado. O rol
de testemunhas podera ser apresentado nos termos do artigo n
407 do CPC. Intime-se o Dr. Curador Especial. Intime-se. Adv.
HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO, DOUGLAS DOS SANTOS, JOAO DACIO ROLIM e JO-
AQUIM MIRO-

9.-698/2002-TATIANA FINCO ALMEIDA MIGUEL x SER-
GIO ALMEIDA MIGUEL-Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a Partilha de fls. 61 e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e declara.
Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos devidos bem como
cumprido o artigo 1031, paragrafo 2o. do CPC, expeca-se o
competente Formal de Partilha. Dispenso o prazo para recurso,
apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. AMANCIO CUETO-

10.-INVENTARIO-860/2002-CELIA DO ROCIO AUGUSTO
LOURES x EUTAIR LOURES-Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos a Partilha de fls. 04
e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e decla-
ra. Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos devidos bem
como cumprido o artigo 1031, paragrafo 2o. do CPC, expeca-
se o competente Formal de Partgilha. Dispenso o prazo para
recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico,se for o caso. Apos
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. MARQUEZ HUDSON CORES-

11.-USUCAPIAO-513/2003-SUECO YAMANAKA DA RO-
CHA x -Em assim sendo e por tudo mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE a presente acao de USUCAPIAO para
atribuir a requerente o dominio do imovel descrito as fls. 10.
Proceda-se a transcricao. Dispenso o recolhimento dos impos-
tos. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ANTONIO CARLOS CAMPO-
NEZ-

12.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-528/2003-BAN-
CA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA x GHIGNONE DIS-
TRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA-Julgo extinto o pre-
sente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determinan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, ALANA MARCHAND RENAUD,
MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO E. DE FARIA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-906/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Em assim sendo nos ter-
mos do mencionado artigo, DECLARO INTEMPESTIVO os
presentes Embargos, nos termos do artigo n 739-I do
CPC.Condeno a embargante em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios, que arbitro em vinte por cento sobre o va-
lor total da divida, ficando sem efeito o arbitramento nos autos
em apenso. PRI. Adv. LUIZ CELSO BRANCO, ROSA DAUM
MACHADO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1133/2003-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL-pelo exposto , com fulcro no artigo n
739-I do CPC, REJEITO os presentes Embargos. Condeno a
embargante em custas processuais e em honorarios advocatici-
os que arbitro em vinte por cento sobre o valor total da divida,
ficando sem efeito o arbitramento de fls. 06 dos autos em apen-
so. PRI. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1134/2003-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL-para audiencia prevista no artigo n 331
do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 28/
02/2005 as 14,45 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir. Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1138/2003-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL-Para audiencia prevista no artigo n 331
do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 18 de
fevereiro de 2005 as 15,00 horas neste Forum. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1151/2003-TAPAJOS CO-
MERCIO E GENEROS ALIMENTICIOS E REPRESEN e ou-
tros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-Para audiencia pre-
vista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de concilia-
cao, designo o dia 15/02/2005 as 16,00 horas neste forum. Inti-
me-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

18.-DECLARATORIA-1364/2003-IRMA APARECIDA MA-
CHADO DA CRUZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao,
para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca
da referida taxa, determinando que cesse de imediato tal co-
branca, condenando o requerido a restituir os valores pagos ao
autor, observando o prazo prescricional, devidamente corrigi-
dos, mas nao em dobro por falta de amparo legal. Condeno o
requerido em custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv.

São José dos Pinhais
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GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e SORAIA AL FA-
RAH MARQUES-

19.-DECLARATORIA-1366/2003-RAIMUNDO DE SOUZA
NETO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo
exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao, para declarar
a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca da referida
taxa, determinando que cesse de imediato tal cobranca, conde-
nando o requerido a restituir os valores pagos ao autor, obser-
vando o prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao
em dobro por falta de amparo legal. Condeno o requerido em
custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em
10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHE-
FER FILHO, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

20.-DECLARATORIA-1427/2003-OCTAVINO GREGOLIN x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo exposto,
julgo, PROCEDENTE a presente Acao, para declarar a incons-
titucionalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa, de-
terminando que cesse de imediato tal cobranca, condenando o
requerido a restituir os valores pagos ao autor, observando o
prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em do-
bro por falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHEFER
FILHO e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

21.-DECLARATORIA-1428/2003-JAIR TEIXEIRA x MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo exposto, julgo,
PROCEDENTE a presente Acao, para declarar a inconstituci-
onalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa, determi-
nando que cesse de imediato tal cobranca, condenando o re-
querido a restituir os valores pagos ao autor, observando o pra-
zo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em dobro
por falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas pro-
cessuais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre
o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHEFER FI-
LHO e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI.-

22.-DECLARATORIA-1429/2003-JOSE LOPES DA SILVA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo exposto, jul-
go, PROCEDENTE a presente Acao, para declarar a inconstitu-
cionalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa, determi-
nando que cesse de imediato tal cobranca, condenando o reque-
rido a restituir os valores pagos ao autor, observando o prazo
prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em dobro por
falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas processu-
ais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

23.-DECLARATORIA-1430/2003-ELVIRA LEMOS BOLINO
x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente ACAO, para declarar a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa,
determinando que cesse de imediato tal cobranca, condenando
o requerido a restituir os valores pagos ao autor, observado o
prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em do-
bro por falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas
processuais e em honoarios advocaticios que fixo em 10% so-
bre o valor da condenacao. PRI. Adv. GASTAO SCHEFER
FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

24.-DECLARATORIA-1431/2003-HOMERO DE JESUS x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo exposto,
julgo, PROCEDENTE a presente Acao, para declarar a incons-
titucionalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa, de-
terminando que cesse de imediato tal cobranca, condenando o
requerido a restituir os valores pagos ao autor, observando o
prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em do-
bro por falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHEFER
FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

25.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-574/2004-PAULO CE-
SAR VARESQUI PEREIRA x ABN AMRO BANK S/A-Julgo
extinto o presente feito, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas, ex-lege. PRI. Adv. ELIZEU ANTONIO MACIEL-

26.-USUCAPIAO-874/2004-PAULO ANTONIO FISCHER e
outros x -Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 01/03/2005 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se. Adv.
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA e AUGUSTINHO DA
SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO-978/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VERA REGINA DE ABREU-Julgo extinto o pre-
sente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determinan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI. Adv.ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SOLANGE APARECIDA LEAL P GI-
BRIM-

28.-REIVINDICATORIA-1267/2004-MARIA PRENDIN
SCHERNER x ARY JAMPOLSKY e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da carta sem a citacao do reque-
rido. Prazo 5 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1270/2004-MIRIAM
CORDEIRO DOS SANTOS e outros x NUTRILATINA LA-
BORATORIOS LTDA- Em assim sendo, julgo PROCEDENTE
os presentes Embargos, para determinar que a lide tenha o rito
Sumario previsto no artigo n 275 do CPC. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. FABIANO LOPES e MUNIR ABAGGE-

30.--1338/2004-JEREMIAS DO NASCIMENTO e outros x

ECOTERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES E CO-
MERCIO LTDA-Pelo exposto DEFIRO a Tutela Antecipada,
autroizando os autores a procederem o deposito do valor de R$
80,55 (oitenta reais e cinquenta e cinco centavos), conforme
pretendem, bem como se abstenham os requeridos de inserir os
nomes deles em quaisquer orgaos de restricao ao credito, ate o
deslinde da causa. Concedo os beneficios de Assistencia Judi-
ciaria ate prova em contrario. Considerando-se o elevado nu-
mro de feitos em tramite com depositos mensais a serem reali-
zados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas, quando da
realizacao do deposito inciial bem como o cadastramento da
conta de poupanca judicial, devera o procurador judicial dos
autores fornecer-lhes o numero de sua conta de poupanca res-
pectiva e providenciar que os depositos bancarios sejam feitos
diretamente jutno ao banco depositario, conforme autoriza o
item 2.6.1 do Codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob
a responsabilidade do autor e seu procurador. Intime-se. Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

31.--1375/2004-ALCINDO DA SILVA e outros x RAFAM PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Pelo exposto
DEFIRO a Tutela Antecipada, autorizando os autores a proce-
derem o deposito do valor de R$ 101,98 (cento e um reais e
noventa e oito centavos) conforme pretendem, bem como se
abstenha o requerido de inserir os nomes deles em quaisquer
orgaos de restricao ao credito, ate o deslinde da causa. Consi-
derando-se o elevado numero de feitos em tramite com deposi-
tos mensais a serem realizados em Cartorio objeto de tutelas
antecipadas, quando da realizacao do deposito inicial bem como
o cadastramento da conta de poupanca judicial, devera o pro-
curador judicial dos autores fornecer-lhes o numero de sua conta
de poupanca respectiva e providenciar que os depositos banca-
rios sejam feitos diretamente junto a banco depositario, con-
forme autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. As compro-
vacoes ficarao sob a responsabilidade dos autores e seu procu-
rador. Intime-se. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

32.--1378/2004-JOSE LUIS DA SILVA ROSA e outros x M M
INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS L e outros-Pelo exposto DEFIRO a Tutela Antecipada, au-
torizando os autores a procederem o deposito do valor de R$
86,65 (oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) para os
requerente JOSE LUIS DA SILVA ROSA, ANGELA VALE-
RIA CORREIA E ROSANGELA DE FATIMA DA SILVA, de
R$ 106,02 (cento e seis reais e dois centavos) para o requerente
GESSE FELICIANO MOREIRA, de R$ 106,02 (cento e seis
reais e dois centavos) para o requerente MAURICIO DE OLI-
VEIRAe de 88,35 (oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos)
para o requerente GELSON GIACOMOLLI conforme preten-
dem, bem como se abstenham os requeridos de inserir os no-
mes deles em quaisquer Orgaos de restricao ao credito, ate o
delinde da causa. Considerando-se o elevado numero de feito
em tramite com depositos mensais a serem realizados em Car-
torio objeto de tutelas antecipadas, quando da realizacao do
deposito inicial bem como o cadastramento da conta de pou-
panca judicial, devera o procurador judicial dos autores forne-
cer-lhes os numeros de suas contas de poupanca respectivas e
providenciar que os depositos bancarios sejam feitos direta-
mente junto ao banco depositario, conforme autoriza o item
2.6.1 do Codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob a
responsabilidade dos autores e seu procurador. Intime-se. Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

33.--1379/2004-CLAUDIONOR PEDRINI e outros x M M
INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS L e outros- Pelo exposto DEFIRO a Tutela Antecipada,
autorizando os autores a procederem o deposito do valor de R$
87,58 (oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) apra o
requerente CLAUDIONOR PEDRINI e de R$ 88,35 (oitenta e
oito reais e trinta e cinco centavos) para o requerente JOAO
BRAZ SANTANA, conforme pretendem, bem como se abste-
nham os requeridos de inserir os nomes deles em quaisquer
orgaos de restricao ao credito, ate o deslinde da
causa.Considerando-se o elevado numero de feito em tramite
com depositos mensais a serem realizados em Cartorio objeto
de tutelas antecipadas, quando da realizacao do deposito inici-
al bem como o cadastramento da conta de poupanca judicial,
devera o procurador judicial dos autores fornecer-lhes o nume-
ro de suas contas de poupanca respectivas e providenciar que
os depositos bancarios sejam feitos diretamente junto ao banco
depositario, conforme autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Nor-
mas. As comprovacoes ficarao sob a responsabilidade dos au-
tores e seu procurador. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

34.-COBRANCA DE AUTOS-1400/2004-ROSELI BANDE-
RAS DA CRUZ x CENTAURO SEGURADORA S/A- Nos ter-
mos do artigo 275 e seguinte do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 24/02/2005 as 16,00 horas neste Forum.
Caso nao haja conciliacao o reu devera oferecer defesa de ime-
diato, com as provas que pretende produzir e o rol de testemu-
nhas. Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-se-ao
verdadeiros os fatos contra si alegado, saldo havendo prova
contraria nos autos. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e SILVIO RORATO-

35.-EXECUCAO FISCAL-622/1995-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ACY PEDROSO- Julgo extinto o pre-
sente feito detemrinando seu arquivamento, apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL-592/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CARLOS ALBERTO SOCACHEWSKI
e outros-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento, apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. FABIANE MULLER
BONETTO e MICHEL DO LAGO AMARO-

37.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-56/2002-O MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ARNALDO GARCEZ
BARROS e outros-Julgo extinto o presente feito determinando
seu arquivamento, apos cumpridas as formalidades de estilo e
baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. FABIANE

MULLER BONETTO e MICHEL DO LAGO AMARO-

38.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-105/2004-A UNIAO x
COMPANHIA DE DESENVOLVIEMNTO DE SAO JOSE
DOS PINHA e outros-Julgo extinto o presente feito determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ADE-
MAR YOSHIAKI HUZIOKA-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA.
JUIZ DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 37/2004.
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1.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-61/1997-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MITIO
TANAKA-F.I.-Intime-se o patrono do exeqüente para apresen-
tar o novo endereço do Banestado Leasing. Prazo de 10 dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA, SERGIO FELIPE VERGANI
CESPI e MARIA CIBELI CORREIA RIBEIRO.

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-23/2003-SENGES FLORES-
TADORA E AGRICOLA LTDA x AUTOLATINA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.-Expeça-se nova pre-
catória e citação e penhora, entregando-se ao patrono da parte
para a devida distribuição e preparo junto ao Juízo Depreca-
do.-Retirar precatória.- Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO.

3.-APOSENTADORIA POR IDADE-178/2003-JOAO BATIS-
TA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inici-
al para declarar o direito do autor a aposentadoria por idade,
na qualidade de trabalhador rural, e condeno o INSS ao paga-
mento da quantia equivalente a 01 (um) salário mínimo men-
sal em favor do autor, devidos a partir da data do protocolo
administrativo junto ao INSS. Determino a inclusão de juros
de mora de 1% ao mês art. 406 do Código Civil/2002) e cor-
reção monetária pelo INPC/IBGE, a contar da mesma data
acima mencionada. Condeno-o ainda, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários ao patrono
da parte autora, os quais fixo em 10% sobre o valor total e
atualizado da condenação, excluídas as verbas vincendas (Sum.
111-STJ), atendendo ao zelo profissional e ao labor que a causa
lhe exigiu, na forma do art. 20, parágrafo 3º do CPC.-adv.
GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

4.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-346/2003-WALTER COL-
TURATO x BANCO DO BRASIL S/A.-...Ante o exposto, ex-
tingo o presente processo, com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC, e, via de conseqüência, determino o seu arquivamento,
com baixa na distribuição, e levantamento de eventual penhora
realizada. Expeça-se oficio de levantamento em favor do exe-
qüente.-Adv. CARLOS AURELIO MENARIM LOPES e CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

5.-RESCISÃO CONTRATUAL C/ MULTA-1/2004-SHELL
BRASIL LTDA x AUTO POSTO FUNIL LTDA e outros.-Ci-
ência as partes (O agravo nº 167499-5 foi negado seguimento).
Aguarde-se o julgamento do Agravo nº 166285-7, que atribuiu
efeito suspensivo a decisão objulgada.-Adv. GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
AMARILIS VAZ CORTESI e SERGIO EDIL MENEGOL.

6.-INTERDITO PROIBITÓRIO-100/2004-FLORESTAL VALE
DO CORISCO LTDA x LICIO DIAS CARVALHO e outros.-
Contados e preparados, voltem conclusos. A conta geral im-
porta em R$ 387,30.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVA-
LHO, ADRIANA NEGRINI.

 7.-DESPEJO-126/2004-MOYSES LUPION NETO x JESUS
VALDECI FERREIRA DOS SANTOS e outros.-Na forma do
art. 65 da Lei nº 8245/91, determino a expedição de mandado
de constatação e despejo, para que o Sr. Oficial de Justiça, cons-
tatando que os réus continuam a ocupar o imóvel objeto desta
lide, proceda sua desocupação, nos termos previstos naquele
dispositivo legal. Indefiro, por ora, o uso da forca policial, sal-
vo em caso de necessidade concreta, a ser especificada pelo Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JACOB R. VALENTIN.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-128/2004-MARIA DE
JESUS BRANCO JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-...Ante o exposto, julgo procedente
o pedido inicial para declarar o direito do autor a aposentado-
ria por idade, na qualidade de trabalhador rural, e condeno o
INSS ao pagamento da quantia equivalente a 01 (um) salário
mínimo mensal em favor do autor, devidos a partir da data do
protocolo administrativo junto ao INSS. Determino a inclusão
de juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002)
e correção monetária pelo INPC/IBGE a contar da mesma data
acima mencionada. Condeno-o ainda, ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como honorários ao patrono da
autora, os quais fixo em 10% sobre o valor total e atualizado da
condenação, excluídas as verbas vincendas (Sum. 111-STJ) aten-
dendo ao zelo profissional e ao labor que a causa lhe exigiu, na
forma do art. 20, parágrafo 3º do CPC. Decorrido o prazo, com
ou sem interposição de recurso voluntário, submeta-se a pre-
sente sentença ao Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região
em grau de reexame necessário. -Adv. GUSTAVO MARTINI
MULLER e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

9.-ORDINARIA-208/2004-SUSAM MARA BELASCO-ME e
outros x EDMILSON DE ALMEIDA e outros.- O feito esta em
ordem, nada havendo para ser saneado. As questões processu-
ais serão decididas por ocasião da sentença. Defiro a produção
de prova oral em audiência, bem como previa realização de
perícia contábil e grafotécnica, que correrão as expensas da
parte autora, nos termos do art. 33 do CPC. Para tanto, designo
perito contábil o Sr. Jose Luiz Ferraz Copeti, com escritório
nesta cidade, e perito grafotécnico o Sr. Hildebrando Magno
Rebello Filho, estabelecido na rua Raimundo da Motta Azeve-
do Correa, 68, Ahú - CEP 82200-390-Curitiba-Pr. (fone 41-
352-1599). Confiro as partes o prazo de dez dias (comum) para
a elaboração de quesitos e indicação de assistentes técnicos
correspondentes a cada perícia.-Adv. LUIZ CABRAL FRAN-
CO, LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO, LUIZ AUGUS-
TO RIBEIRO FRANCO.

10.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-237/2004-OSWALDO RI-
BEIRO x EDELEY DE OLIVEIRA DOMINGUES e outros.-
Confiro ao Advogado subscritor da petição de fls. 91/92 o pra-
zo de dez dias para a juntada do instrumento de mandato, uma
vez que dos autos não se vê procuração ou substabelecimento
outorgado em seu favor.-Adv. FABIO LEANDRO DOS SAN-
TOS/DAVI DEUTSCHER FILHO.

11.-INTERDIÇÃO-255/2004-CELSO DORIA x GUMERCIN-
DO DORIA.-...Desta forma, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição de Gumercindo Doria, por reconhecer
que e incapaz de administrar os atos da vida civil por si mesmo,
nomeando-se curador o autor Celso Doria...-Adv. HELIO RO-
BERTO RICCI JORGE.

12.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-315/2004-ITAMARATI
INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA x TEDA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA e outros.-
Restou prejudicada a analise do petitório de fls. 25/26, consi-
derando que o percentual fixado no despacho inicial referia-se
aos honorários advocatícios em caso de pronto pagamento, o
que não ocorreu. Sendo assim, os honorários fixados em caso
de eventual oposição de embargos terão o condão de substituir
os honorários fixados as fls. 17. Não havendo oposição de em-
bargos, entendo suficiente o valor ali fixado, considerando que
diminuto o trabalho profissional em ações de execução, e dian-
te do valor do debito exeqüendo, a quantia resultante daquele
percentual recompensa o labor despendido para a causa. Quan-
to a nomeação de bens a penhora efetivado pela parte executa-
da, assiste razão a exeqüente quando demonstra a intempesti-
vidade daquela indicação. Quanto ao pedido de fls. 27/28, te-
nho-no por procedente. O processo e formado por comparti-
mento estanques, incidindo a preclusão quanto uma das partes
deixa de praticar um ato processual indevidamente, de forma a
não mais poder fazê-lo em fase posterior. Ademais, a parte exe-
qüente não aceitou justificadamente a nomeação intempestiva,
de forma a torná-la ineficaz. Sendo assim, desentranhe-se o
mandado de penhora, restituindo ao sr. Oficial de Justiça para
integral cumprimento.-Adv. ARMSTRONG TAVARES DE LIN-
DBERG e WILLIAN KEN ITI TAKANO.

13.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-CIVEL-325/2004-CEL-
SO FERNANDO WOLF BARBOSA e outros.-Para a realiza-
ção do ato requerido pelo Ministério Público, designo o dia 10/
12/2004, às 13h30.-Adv. CLELIA ROSTELATO e JOSE C.
MENDONÇA MARTINS JUNIOR.

14.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-353/2004-J L S
MADEIRAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.-Recebo os embargos para discussão, suspendendo,
por conseguinte, o curso do procedimento executivo. Intime-se
o embargado para, querendo, oferecer impugnação, no prazo
legal.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

15.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SULPINUS INDUSTRIAL
MADEIREIRA LTDA.-Intime-se a exeqüente para recolher a
diligencia do Sr. Oficial de Justiça (R$ 12,50) diretamente no
Juízo Deprecado de Porto União-SC., para agilizar a diligencia
requerida pela mesma.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

16.-EX. FISCAL ESTADUAL-11/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SILVIO PIRES DE CAMAR-
GO-...diga o exeqüente (depositado os honorários executados
no valor de R$ 104,33).-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.
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17.-EX. FISCAL ESTADUAL-43/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROQUE ADILSON VAZ SEN-
GES.-Ante o depósito dos honorários (R$ 250,45), que esta-
vam sendo executados, manifeste-se a exeqüente.-Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS.

18.-EX. FISCAL ESTADUAL-437/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAQUEL MAURICIO.-
Manifeste-se novamente o exeqüente. (Decorreu o prazo da
suspensão requerida).- Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

19.-EX. FISCAL ESTADUAL-23/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WEGNER COMPENSADOS
DO BRASIL LTDA.-Ante a certidão supra, manifeste-se o exe-
qüente. (Decorreu o prazo sem que o executado tenha deposi-
tado os honorários advocatícios e custas).-Adv. KARINA LO-
CKS PASSOS.

20.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-66/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 1ª VARA DE ITARARE-SP -M.V.S.H.
e outros x M.H.-...Intime-se a exeqüente, para a percepção do
valor decorrido da arrematação, haja vista a contiguidade das
Comarcas, com oficio em nome da exeqüente ou sua advogada,
se tiver poderes para receber. -Adv. DANIELE ALMEIDA
NUNES.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
Cartório do Cível e Anexos
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
RELAÇÃO Nº 37/2004
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1.-ACAO POPULAR-595/1989-EDISON LUIZ LARA KLIME-
CK x PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA
e outros -Adv. SANDRO ROMAO- Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1).

2.-PRESTACAO DE CONTAS-249/1991-MARION DA SIL-
VA DAL COL x MAUROLI DAL COL e outros -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Candido Mateus M. Boscardin-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/1995-KLABIN FABRI-
CADORA DE PAPEL E CELULOSE S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Devolução em cartorio
dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Joaquim
Miro-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-38/1996-MAMAL
MADEIREIRA MATOGROSSENSE LTDA x FERNANDO
MALUF -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Paulo Madeira-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-58/1996-MINISTERIO PU-
BLICO x CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. SANDRO ROMAO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-98/1996-EDSON IANK
PAULO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Devolução em cartorio dos autos com carga excedi-
da (C.N.2.10.1). -Adv. Andre Luiz Battezzati-

7.-INVENTARIO-310/1996-JOAQUINA DA ROCHA MAR-
COVI x ANTONIO MARCOVI ESPOLIO -Devolução em car-
torio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Andre
Luiz Battezzati-

8.-ARROLAMENTO-316/1996-ANA LUIZA CUIMACHOWI-
CZ E OUTROS x MERCEDES BELZ KOCHANSKI E OU-
TRO -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Sandro Romao-

9.-INVENTARIO-43/1997-MARISA APARECIDA DE MORA-
ES SANTOS x FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS -De-
volução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Joao Batista dos Santos-

10.-BUSCA E APREENSÃO-307/1997-ITAU SEGUROS SA
x CICERO MARQUES DA SILVA -Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Andre Luiz Bat-
tezzati-

11.-USUCAPIAO-362/1997-EDISON GOMES DE LIMA e
outros x ANA MARY TEIXEIRA MENDONCA DE PAULA e
outros -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Andre Luiz Battezzati-

12.-ARROLAMENTO-369/1999-LAURI OLIVEIRA DA SIL-
VA x DORNIVIL BUENO DA SILVA ESPOLIO -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Andre Luiz Battezzati-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/2000-FIBRA LEA-
SING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CAR-
LOS BRIZOLA -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

14.-ARROLAMENTO-116/2000-SOELY SAUTER MONTEI-
RO e outros x HUGO CARTES MONTEIRO(ESPOLIO) -De-
volução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Katia Lopes Mariano-

15.-INVENTARIO-277/2000-ALTAIR CAILLEAUX e outros
x JUDITH THOMAZ DE AQUINO CAILLEAUX (ESPOLIO)
-Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Katia Lopes Mariano-

16.-COBRANCA-281/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS -Devolução em car-
torio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Eder
Romel-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-86/2002-DESTILA-
RIA AMERICANA S/A x EMBAMAL EMB MONTE ALE-
GRE LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. Vicente de Paula-

18.-ARROLAMENTO-100/2002-MARIA CANDIDA SOARES
DOS SANTOS e outros x JOSE AGUINALDO DOS SANTOS
-Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Jose Soares Filho-

19.-REIVINDICATORIA CC ANTEC TIT-190/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
BATEZATI -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

20.-INTERDICAO-285/2002-EMA CAMPOS SIQUEIRA x
ANSELMO DIAS SIQUEIRA -Devolução em cartorio dos au-
tos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Daniela Cordeiro
Pedroso-

21.-COBRANCA-19/2003-BANCO BANESTADO S/A x JOSE
CARLOS SANTOS -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. CARLOS GUSTAVO HORST-

22.-EXECUCAO-176/2003-A.S TORO & CIA LTDA x CASA
CENTER ELETROMOVEIS LTDA -Devolução em cartorio dos

autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Victorio Alves
da Silva-

23.-ARROLAMENTO-219/2003-RONALDO ADRIANO VI-
ANA x SEBASTIAO FARIA - ESPOLIO -Devolução em car-
torio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Frede-
rico Mercer Guimaraes-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-329/2003-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x NEZIAS TRINDADE DA
SILVA e outros -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Ciro Alexandre Cosmoski Cam-
pagnoli-

25.-ARROLAMENTO-347/2003-APARECIDA CARNEIRO
DE OLIVEIRA x JOSÉ CASTURINO DE OLIVEIRA -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Waldi Moreira Soares-

26.-ANULACAO REGISTRO NASCIMENTO-103/2004-WIL-
SON TAVARES DO AMARAL e outros x GUILHERME HEN-
RIQUE DO AMARAL -Devolução em cartorio dos autos com
carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-203/2004-MUNICI-
PIO DE TELEMACO BORBA x EMPRESA ATICO E CONS-
TRUCAO LTDA. e outros -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. ANDRE LUIZ BAT-
TEZZATI-

28.-ARROLAMENTO-368/2004-MANOEL CASTORINO
BUENO x MIGUEL BORGES MAESK - ESPóLIO -Devolu-
ção em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -
Adv. Jose Soares Filho-

29.-INVENTARIO-377/2004-REGIANE BUENO MALINO-
WSKI x RENATO MALINOWSKI - ESPÓLIO -Devolução em
cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Rubens Benck-

30.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-505/1982-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x REINALDO
MARTINS DE OLIVEIRA -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

31.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-362/1983-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x TRANSPOR-
TADORA GUARANI -Devolução em cartorio dos autos com
carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias Augusto Reinaldin-

32.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-104/1985-UNIAO x
ANDRE ALVES DA CRUZ -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

33.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-21/1993-FAZENDA
NACIONAL x J I RIBEIRO PEDROSO & CIA LTDA -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Jose Carlos Brochini-

34.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-23/1993-FAZENDA
NACIONAL DO ESTADO DO PARANA x VIDEOMANIA
APARELHOS ELETRONICOS LTDA -Devolução em cartorio
dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos
Brochini-

35.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-57/1994-FAZENDA
NACIONAL x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA HORMEM -
Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

36.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-79/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x LAMBRAS LA-
MINADOS DE MADEIRAS LTDA -Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias Augusto
Reinaldin-

37.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-3/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x OSMAIR DONA-
TO MALINOWSKI -Devolução em cartorio dos autos com
carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias Augusto Reinaldin-

38.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-15/1996-FAZENDA
NACIONAL x J DE LIMA & FILHOS LTDA e outros -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Jose Carlos Brochini-

39.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-17/1996-FAZENDA
NACIONAL x J DE LIMA & FILHOS LTDA -Devolução em
cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose
Carlos Brochini-

40.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-22/1996-FAZENDA
NACIONAL x ORTRAN TRANSPORTES LTDA -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Jose Carlos Brochini-

41.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-43/1996-FAZENDA
NACIONAL x ORTRAN TRANSPORTES LTDA -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Jose Carlos Brochini-

42.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-48/1996-FAZENDA
NACIONAL x EDENIR PINTO DE CAMARGO -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Jose Carlos Brochini-

43.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-49/1996-FAZENDA
NACIONAL x EDENIR PINTO DE CAMARGO -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Jose Carlos Brochini-

44.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-61/1996-FAZENDA
NACIONAL x MARINEL VEICULOS LTDA -Devolução em

cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose
Carlos Brochini-

45.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-62/1996-FAZENDA
NACIONAL x MARINEL VEICULOS LTDA -Devolução em
cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose
Carlos Brochini-

46.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-63/1996-FAZENDA
NACIONAL x RESTAURANTE E LANCHONETE DO AVI-
AO LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

47.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-82/1996-FAZENDA
NACIONAL x JOEL BORGES MADEIRAS -Devolução em
cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose
Carlos Brochini-

48.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-86/1996-FAZENDA
NACIONAL x ARTUR CASTANHO TRANSPORTES -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Jose Carlos Brochini-

49.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-98/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KLABIN DO PARA-
NA AGRO-FLORESTAL S/A -Devolução em cartorio dos au-
tos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Karina Rachinski
de Almeida-

50.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-38/1997-UNIAO x ICM
IND E COM DE MOVEIS LTDA ME -Devolução em cartorio
dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos
Brochini-

51.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-58/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MALBA COMER-
CIO DE LOUCAS E FERRAGENS LTDA -Devolução em car-
torio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias
Augusto Reinaldin-

52.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-230/1997-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPIO TELEMACO BORBA x DORIVAL
ANTUNES -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. ANDRE LUIZ BATTEZZATI-

53.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-343/1997-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPIO TELEMACO BORBA x GILMAR
LEON BORDES -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Andre Luiz Battezzati-

54.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-107/1998-MUNICI-
PIO DE TELEMACO BORBA x LUIZ FRANCISCO DE AS-
SIS -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. ANDRE LUIZ BATTEZZATI-

55.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-160/1998-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x REGINAL-
DO PILHEIRO DE SOUZA- ME -Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias Augusto
Reinaldin-

56.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-3/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x AMADEU CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Devo-
lução em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1).
-Adv. Leopoldo Lopes Sobrinho-

57.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INCOMAT IND E
COM DE MADEIRAS LTDA -Devolução em cartorio dos au-
tos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA-

58.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-299/2001-MUNICI-
PIO DE TELEMACO BORBA x LUIZ FRANCISCO DE AS-
SIS -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. ANDRE LUIZ BATTEZZATI-

59.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-412/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANSELMO ESPOR-
TES LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. Karina Rachinski de Almeida-

60.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-498/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOLANGE DE FA-
TIMA GOMES & PEDROSO LTDA -Devolução em cartorio
dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Karina Ra-
chinski de Almeida-

61.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-75/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GEFFERSON HART-
MAN -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Karina Rachinski de Almeida-

62.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-81/2002-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA x ZENILDA DE
F. DINIZ CARNEIRO LANCHONETE-ME -Devolução em
cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
ANDRE LUIZ BATTEZZATI-

63.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-109/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DUARTE & PUPO
LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Karina Rachinski de Almeida-

64.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-241/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J O P MARTINS &
CIA LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga exce-
dida (C.N.2.10.1). -Adv. Karina Rachinski de Almeida-

65.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-9/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO MARCOS
RIBEIRO e outros -Devolução em cartorio dos autos com car

Telêmaco Borba
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ga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA-

66.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-57/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSLLUZZO
TRANS E PAVIMENTAÇAO BELLUZO LTDA -Devolução
em cartorio dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv.
Karina Rachinski de Almeida-

67.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO JORGE
KECHELESKI -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RACHINSKI DE AL-
MEIDA-

68.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-106/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CRONTHAL & CIA
LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

69.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-183/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO APA-
RECIDO DELFINO -Devolução em cartorio dos autos com
carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA-

70.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-224/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G P MAIA JUNIOR
& CIA LTDA -Devolução em cartorio dos autos com carga ex-
cedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEI-
DA-

71.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-278/2003-UNIAO FE-
DERAL x RENNE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME
-Devolução em cartorio dos autos com carga excedida
(C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

72.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-4/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIANO AN-
DRADE & CIA LTDA e outros -Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. LEOPOLDO
LOPES SOBRINHO-

73.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-5/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIANO AN-
DRADE & CIA LTDA e outros -Devolução em cartorio dos
autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. LEOPOLDO
LOPES SOBRINHO-

74.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-22/2004-UNIAO x
AUTO POSTO FIEL LTDA -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Jose Carlos Brochini-

75.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-28/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EUNICE NAS-
CIMENTO PEREIRA & CIA LTDA -Devolução em cartorio
dos autos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Elias Au-
gusto Reinaldin-

76.-EXECUCAO FISCAL PREVIDENC-50/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIA DE JE-
SUZ DE OLIVEIRA LOPES -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. LEOPOLDO LOPES
SOBRINHO-

77.-CARTA PRECATORIA-88/1999-Oriundo da Comarca de
COXIM-MS 1A.VARA CI/CRI -IVANILDO ANTONIO DINIZ
x HERMES DE CORDOVA -Devolução em cartorio dos autos
com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. MARCOS BAHENA-

78.-CARTA PRECATORIA-36/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 1A.V.DA FAZ.PUB.FALE -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRIMOR-
DIAL TRANSPORTES LTDA -Devolução em cartorio dos au-
tos com carga excedida (C.N.2.10.1). -Adv. KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA-

79.-CARTA PRECATORIA-114/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x IZOLETE APARECIDA SI-
QUEIRA ISFER -Devolução em cartorio dos autos com carga
excedida (C.N.2.10.1). -Adv. Rogerio Dyniewicz-
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EDMIR FRANCISCO DE OLIVEI 0013 000248/2002
EDSON ANDRE DE SA 13212/ 0013 000248/2002
EDUARDO GARCIA CARRION 0013 000248/2002
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31 0031 000238/2004

0023 000634/2003
0051 000488/2004
0058 000573/2004

EGBERTO FANTIN 35225/PR 0053 000515/2004
ELIANE BORGES DA SILVA 3 0041 000444/2004
ELVIS BITTENCOURT 19015 0002 000127/1997
ELZA MEGUMI SASSAKI 0013 000248/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 25069- 0032 000276/2004

0015 000535/2002
0001 000244/1996

EVANDERSON DE JESUS GUTIE 0002 000127/1997
FABIANO JOSE BORDIGNON 2 0002 000127/1997
FLAVIO G. C. DE SOUZA FUR 0031 000238/2004

0023 000634/2003
0051 000488/2004
0058 000573/2004

FLORISVALDO H. ANSELMI 1 0020 000484/2003
GABRIEL GUY LEGER 0002 000127/1997
GENESIO NAILOR FINGER 59 0046 000459/2004

0001 000244/1996
0002 000127/1997
0069 000030/1999

GERALDO ALBERTI 1629 0002 000127/1997
GILBERTO FIOR 29289/PR 0070 000011/2004

0071 000171/2004
GILBERTO MONTEIRO XAVIER 0002 000127/1997
GILCEO JAIR KLEIN 20325 0010 000255/2001
GILMAR JEFERSON PALUDO 2 0049 000484/2004
GILSON MAREGA MARTINS 0013 000248/2002
GILVANA PESSI M. CAMARGO 0013 000248/2002

0013 000248/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0037 000387/2004

0013 000248/2002
GUILHERME KLOSS NETO 1 0002 000127/1997
GUILHERME RODRIGUES 0002 000127/1997
HELDER MARTINEZ DAL COL 0002 000127/1997
HELI ALBERTO ZENI 2877/ 0065 000189/2002

0066 000191/2002
0015 000535/2002
0011 000496/2001
0019 000427/2003
0002 000127/1997
0004 000438/1997

HELIO LULU 10.525/PR 0054 000537/2004
0055 000538/2004
0056 000539/2004
0057 000541/2004
0062 000594/2004

HELIO QUERINO JOST 9376/ 0072 000187/2004
HELOISA INEZ DE JESUS LIM 0029 000182/2004
HERIBERTO R. TEIXEIRA 161 0039 000438/2004
HUDSON B. ESPOSITO 36.53 0013 000248/2002
IARA CERQUEIRA 0013 000248/2002
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0002 000127/1997
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0013 000248/2002
IVO NOWACKI 9740/P 0002 000127/1997
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0050 000486/2004

0002 000127/1997
JAIR ANTONIO WIEBELLING 2 0043 000448/2004

0044 000449/2004
0045 000456/2004
0046 000459/2004
0047 000460/2004
0028 000132/2004
0022 000578/2003

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0002 000127/1997
JEANINE H. FORTES BUSS 1 0002 000127/1997
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0005 000078/2000
JOAO CARLOS POLETTO 36.3 0061 000593/2004
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0034 000344/2004

0033 000305/2004
0036 000380/2004
0023 000634/2003
0002 000127/1997

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0031 000238/2004
JORGE RICARDO KHUN 32.24 0051 000488/2004

0058 000573/2004
JOSE ADALTO DA SILVA 279 0005 000078/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 511 0002 000127/1997
JOSE CARLOS C. PEREIRA 14 0013 000248/2002
JOSE CARLOS MARQUES 14. 0002 000127/1997
JOSE CARLOS VIEIRA 0002 000127/1997
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0038 000430/2004

0059 000587/2004
0042 000445/2004

JOSE DORIVAL PEREZ 13019 0002 000127/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 0048 000464/2004
JOSE GERALDO CANDIDO 1 0059 000587/2004
JOSE NAPOLEAO GATTI CAMAC 0002 000127/1997
JOSIANE BORGES 35089/P 0029 000182/2004
JOVINO TERRIN 8.852 0002 000127/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 251 0043 000448/2004

0044 000449/2004
0045 000456/2004
0046 000459/2004
0047 000460/2004
0028 000132/2004
0022 000578/2003

JULIO CEZAR HOFMAN 18 0002 000127/1997
LEDA REGINA GAMBETTA 22. 0034 000344/2004

0052 000513/2004
0049 000484/2004
0026 000057/2004
0013 000248/2002
0013 000248/2002

LEONILDO BAGIO 18594 0031 000238/2004
0023 000634/2003
0051 000488/2004
0058 000573/2004

LEONTINA ERNESTA COLPANI 0002 000127/1997
LIDIA F. B. MACHADO DE CA 0002 000127/1997
LOTHARIO HERMES KOBER 2 0002 000127/1997
LUCIANA C.CARVALHO 0013 000248/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 16. 0002 000127/1997
LUCIANO HINZ MARAN 29381 0013 000248/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0043 000448/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 1551 0002 000127/1997
LUIZ FERNANDO PALMA 11 0018 000250/2003

0002 000127/1997
LUIZ HENRIQUE TORTOLA 15 0002 000127/1997
MANOEL DINIZ PAZ NETO 1 0002 000127/1997
MARCELO BERVIAN 28528-A/ 0037 000387/2004

0013 000248/2002
MARCELO DALANHOL 31510/P 0013 000248/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0002 000127/1997
MARCELO MARTINS OAB 18.52 0064 000009/1997
MARCIA L. GUND 29734/PR 0043 000448/2004

0044 000449/2004
0045 000456/2004
0046 000459/2004
0047 000460/2004
0028 000132/2004
0022 000578/2003

MARCIA R. S. MACHADO 338 0006 000353/2000
MARCIO GOBBO COSTA 32065 0027 000074/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0045 000456/2004

0030 000223/2004
0013 000248/2002
0007 000112/2001
0003 000132/1997

MARCO ANDRE S. BACELAR 0070 000011/2004
MARCO ANTONIO PADOVANI 2 0001 000244/1996
MARCOS J. R. SALAMUNES 0002 000127/1997
MARCOS LUCIANO GOMES OAB 0064 000009/1997
MARIA A. ALMEIDA 0002 000127/1997
MARILAN DE SOUZA 29733/ 0023 000634/2003
MARIO EDUARDO LOUREN•O MA 0013 000248/2002
MAURO MARCOS DE CASTRO 1 0013 000248/2002
MELISSA AYRES B.ABAD 0013 000248/2002
NESTOR HARTMANN 16.470 0002 000127/1997
NICIA NOGUEIRA DIOG. SANT 0036 000380/2004
NILBERTO RAFAEL VANZO 0002 000127/1997
OLDEMAR MARIANO 4591/PR 0044 000449/2004
ORLANDO NEVES TABOZA 17 0002 000127/1997
ORLEI NESTOR BAIERLE 2 0060 000592/2004

0027 000074/2004

OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0013 000248/2002
PATRICIA CASILLO SENFF 0002 000127/1997
PATRICIA CASTELANI FIOR 2 0071 000171/2004
PATRICIA DE ALMEIDA HENRI 0013 000248/2002
PATRICIA KLASSEN 27974/P 0031 000238/2004

0051 000488/2004
0058 000573/2004

PATRICIA M. MAROCHI 0002 000127/1997
PAULO HENRIQUE RODER 15 0002 000127/1997
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0031 000238/2004

0023 000634/2003
0051 000488/2004
0058 000573/2004
0002 000127/1997

REGINA TUMAZETO 0002 000127/1997
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0002 000127/1997
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0064 000009/1997
RENY ANGELO PASTRE 8. 0028 000132/2004

0022 000578/2003
0006 000353/2000

RICHARD ANDRE DE SA 0013 000248/2002
ROBERTO A. BUSATO 7680/P 0047 000460/2004
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0036 000380/2004
ROLDAO FAZZOLARI 2.862 0002 000127/1997
ROMEU SACCANI 0002 000127/1997
RONY MARCOS DE LIMA 1094 0027 000074/2004
ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0050 000486/2004
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0002 000127/1997
RUI FERREIRA P. SOBRINHO 0002 000127/1997
RUY FONSATTI JUNIOR 2484 0013 000248/2002
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0032 000276/2004

0015 000535/2002
0001 000244/1996

SERGIO CANAN OAB-7459/PR 0040 000441/2004
0002 000127/1997

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0002 000127/1997
SERGIO LUIZ ZANDONA 11 0002 000127/1997
SERGIO RICARDO FIOR 1837 0070 000011/2004
SILVIA MONIZ DA FONSECA 0002 000127/1997
SIMONE CRISTINA ESCHER 30 0005 000078/2000
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0034 000344/2004

0033 000305/2004
0036 000380/2004
0023 000634/2003
0013 000248/2002
0002 000127/1997

SONIA APARECIDA YADOMI 0040 000441/2004
SUELY LOPES RICKEN 14.831 0051 000488/2004

0058 000573/2004
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0021 000556/2003
TARCISIO DIAS ALMADA 0013 000248/2002
THAIANNA KLAIME 27195/PR 0014 000438/2002
VALTER SCARPIN 6751/PR 0016 000157/2003
VANDELISE STRIEDER 281 0060 000592/2004

0027 000074/2004
0067 000311/2002

VERIDIANA B. LOMBARDI 0013 000248/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0060 000592/2004

0027 000074/2004
0017 000224/2003

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0027 000074/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0034 000344/2004

0052 000513/2004
0049 000484/2004
0026 000057/2004
0013 000248/2002
0013 000248/2002

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0002 000127/1997
WILMA MOREIRA DA CRUZ 8 0013 000248/2002
WILSON CARLOS KUHN 1.68 0002 000127/1997

1.-EXECUCAO-244/1996-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO x MADEIRAS WINCK LTDA e
outros - “...homologo por sentença a fim de que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls.
80/83 e, em consequencia julgo extinto o processo com julga-
mento do merito o que faço com fundamento no artigo 269,
inciso III e 794, inciso I do CPC uma vez que o devedor pagou
integralmente o debito conforme noticiado as fls. 78/79. Cus-
tas ja preparadas. Levante-se eventual penhora mediante termo
nos autos e, expedindo-se, se necessario mandado de cancela-
mento de registro de penhora...” - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER 5925-B/PR, MARCO ANTONIO PADOVANI 23174/
PR, ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR e SANTINO RU-
CHINSKI 26606-A/PR-

2.-CONCURSO UNIVERSAL CREDORES-127/1997-COO-
PERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO
x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO Nº 19 - BANCO ITAU S/A -
“...compulsando estes autos verifica-se que os titulos que fun-
damentam o presente pedido de habilitaçao de creditos sao exa-
tamente os mesmos que fundamentam a habilitaçao nº 07, vin-
culada aos autos 438/97 razao porque, acolhendo manifestaçao
do Ministerio Publico, julgo extinto o presente processo sem
julgamento do merito nos termos do artigo 267, inciso V do
CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais...”
- Adv. SERGIO CANAN OAB-7459/PR, FABIANO JOSE
BORDIGNON 23.062/PR, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
9356/PR, SERGIO LUIZ ZANDONA 11.179/PR, NILBERTO
RAFAEL VANZO 33151-A/PR, ANGELO O. Z. DENARDIN
5450-B/PR, BRENO MARQUES DA SILVA 16811/PR, SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR, ROMEU SACCANI,
GUILHERME RODRIGUES, LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 4246/PR, JE-
ANINE H. FORTES BUSS 18484/PR, GENESIO NAILOR
FINGER 5925-B/PR, LOTHARIO HERMES KOBER 2741/
PR, JOSE CARLOS MARQUES 14.642/PR, GABRIEL GUY
LEGER, HELI ALBERTO ZENI 2877/PR, JOSE DORIVAL
PEREZ 13019/PR, PATRICIA M. MAROCHI, SILVIA MO-
NIZ DA FONSECA, GERALDO ALBERTI 16291/PR, EDE-
GARD A. C. LESSNAU 5657/PR, CLAUDIO ANTONIO
CANESIN 8007/PR, GILBERTO MONTEIRO XAVIER 25613-
B/PR, LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR, ARMANDO
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LUIZ MARCON 9.049/PR, WILSON CARLOS KUHN 1.688/
PR, DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, EVAN-
DERSON DE JESUS GUTIERRES, CLAUDIO PIZZATTO
9.246/PR, RUI FERREIRA P. SOBRINHO 73891/SP, CLOVIS
LOTHAR BREMER 13.312/PR, JOSE CARLOS VIEIRA,
ACARY DE OLIVEIRA 2214/PR, AFONSO PROENÇO
BRANCO Fº 11615/PR, ELVIS BITTENCOURT 19015/PR,
IVO NOWACKI 9740/PR, REGINA TUMAZETO, IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS 12415/PR, RENATO ANTUNES
VILLANOVA 15360/PR, JOVINO TERRIN 8.852/PR, GUI-
LHERME KLOSS NETO 10635/PR, ALFREDO DE ASSIS G.
NETO 3948/PR, PATRICIA CASILLO SENFF, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI 11367/PR, ADIR LUIZ COLOMBO
20.459/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, EDIR
VERISSIMO LOCATELLI 15287/PR, CARLOS ROBERTO
DE SOUZA, HELDER MARTINEZ DAL COL, JOSE NAPO-
LEAO GATTI CAMACHO 9077/PR, LUIZ CARLOS SAN-
CHES 15517/PR, LUIZ HENRIQUE TORTOLA 15513/PR,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA 15739, PAULO
HENRIQUE RODER 15.215/PR, ORLANDO NEVES TABO-
ZA 17.130/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/
PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, MARIA A. ALMEI-
DA, NESTOR HARTMANN 16.470-B/PR, MANOEL DINIZ
PAZ NETO 18886/PR, LEONTINA ERNESTA COLPANI
6092/PR, CLEIDE R. KAZMIERSKI 19557/PR, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ADE-
LINO MARCON 8625/PR, JULIO CEZAR HOFMAN 18375/
PR, CLAUDIO FASSINE 12107/PR, ADRIANA MARY RO-
CHA, ANA PAULA CAPPELARI, BRENO MARQUES DA
SILVA 16811/PR, MARCOS J. R. SALAMUNES, ROLDAO
FAZZOLARI 2.862/PR, JOSE CARLOS BUSATTO 5116/PR,
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/PR e LIDIA F. B.
MACHADO DE CAMPOS-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/1997-LAURINDO RO-
THMUND x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BAN-
CO BANESTADO - Aos interessados ante o decurso do prazo
de suspensao. - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO
GENNARI 18.679/PR, DARYENE M. GENNARI PROCH-
NAU 16921PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

4.-LIQUIDAÇAO JUDICIAL-438/1997 - MOACIR MAXIMI-
NO x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA -
COOPAGRO - HABILITAÇAO Nº 07 - BANCO ITAU S/A -
Ao REquerente para atender o pedido de fls. 68 em dez dias. -
Adv. HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

5.-INDENIZACAO (ORD)-78/2000-TRANQUILO AFONSO
RUBINI x ASSOCIAÇAO TOLEDANA DOS EDUCADORES
- ATED - Ante a certidao de fls. 94, os autos voltarao ao ar-
quuivo. - “...que ate a presente data, nao houve manifestaçao
do Requerente...” - Adv. SIMONE CRISTINA ESCHER 30799/
PR, ADEMAR ANTONIO DA SILVA 28239-A/PR, JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA 27965/PR e JOSE ADALTO DA SIL-
VA 27966/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-353/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COMETA VEICULOS E
PEÇAS S/A e outros - Ao Requerente para providenciar o de-
posito da importancia de R$ 190,80 referentes a avaliaçao. Sobre
o demonstrativo juntado, diga a executado em cinco dias. - Adv.
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e MARCIA R. S. MA-
CHADO 33820-B/PR-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-112/2001-MILTON
MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BAN-
CO BANESTADO - Sobre a impugnaçao e demonstrativo de
fls. 281/316 diga o Requerido em dez dias. - Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR-

8.-ANULATORIA-155/2001-ZEVI NELSON MERLO x SADY
JOAO POLETI e outros - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 781,50 - Adv. DARCI
HEERDT 24908/PR-

9.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-221/2001-ARCE-
NIO ULSENHEIMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao Requerente ante a petiçao e docu-
mentos de fls. 141. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
22768/PR-

10.-INDENIZACAO (ORD)-255/2001-A. MODULO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇAO LTDA x BRARG COMERCIO
IMPORTAÇAO LTDA e outros - Autos que aguardam o prepa-
ro das custas processuais remanescentes - R$ 168,64 - Adv.
GILCEO JAIR KLEIN 20325/PR-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-496/2001-SCHURI
COMPENSADOS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Convertido o julgamento em diligencia para o fim
de ordenar ao Reu que junte aos autos copia do Contrato de
Abertura de Credito em Conta Corrente nº 3706213-1, firmado
entre o autor Maria Alberto Riberito e o Requerido. Prazo de
dez dias. - Adv. HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

12.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-117/2002-AMA-
DO LISBOA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante o contido no oficio
de fls. 148. (designado o dia 03 de março de 2005, as 13h30min
para inquiriçao das testemunhas arroladas pelo autor, nos autos
de carta precatoria nº 77/2004, junto ao Juizo deprecado da
Comarca de Terra Roxa - PR) - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22768/PR-

13.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO
Nº 58 - JULIANA DE LIMA MIGUEL - “...julgo por sentença
habilitada a requerente Juliana de Lima Miguel como credora
trabalhista nos termos do artigo 102 cpaut do decreto lei nº
7661/45, na falencia da reqeurida pela importancia de R$
4.522,35 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 73

- ALEXSANDER CLEYTON REINALDI - “...julgo por sen-
tença habilitado o Requerente Alexsander Cleyton Reinaldi
como credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do De-
creto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importan-
cia de R$ 1.286,01, atualizada ate 30.09.2003...” - QUE NAS
HABILITAÇOES SUPRA CITADAS CONSTA AINDA, NA
DECISAO: “...que devera ser atualizada monetariamente com
base no INPC ate a data do efetivo pagamento conforme pre-
ceitua a Sumula 8 do STJ e de juros de mora ate a data decreta-
çao da falencia, conforme disposto no artigo 26 do DL 7661/
45. Providencie o Sr. Sindico, oportunamente, a inclusao do
credito no quadro geral de credores. Custas de Lei por conta do
habilitante a serem deduzidos do valor do seu credito por oca-
siao do pagamento...” - HABILITAÇAO Nº 101 - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO - “...julgo por sentença habilitada
a importancia de R$ 179,80 a titulo de custas processuais, em
favor da habilitante oriundas de reclamaçoes trabalhistas con-
tra a Requerida que tramitaram junto a Vara do Trabalho de
Toledo, como credito com privilegio geral de preferencia nos
termos do artigo 102 inciso III e 124 õ 1º inciso I ambos do
Decrfeto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida, que devera
ser acrescida de correçao monetaria calculada com base no INPC
a partir de 30.09.2003 ate a data do efetivo pagamento na for-
ma da Lei e conforme Sumula 8 do STJ e de juros de mora de
0,50% ao mes ate a data da decretaçao da falencia, em face da
insuficiencia do ativo para pagamento do passivo, conforme
autoriza o artigo 26 do DL 7661/45. Providencie, a Sra. Sindi-
ca oportunamente a inclusao do credito no Qua\dro Geral de
Credores. Custas de Lei...” - HABILITAÇAO Nº 113 - VARA
DO TRABALHO DE TOLEDO - PR - “...julgo por sentença
habillitada a importancia de R$ 55,76 (cinquenta e cinco reais
e setenta e seis centavos) a titulo de custas processuais, em
favor da Habilitante, oriundas de Reclamaçoes Trabalhistas
contra a Requerida que tramitaram junto a Vara do Trabalho de
Toledo, como credito com privilegio geral de preferencia nos
termos do artigo 102, inciso III e 124 õ 1º inciso I ambos do
Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida que devera
ser acrescida de correçao monetaria calculada com base no INPC
a partir de 31.12.2003 ate a data do efetivo pagamento na for-
ma da Lei e conforme Sumula 8 do STJ e de juros de mora de
0,50% ao mes ate a data da decretaçao da falencia, em face da
insuficiencia do ativo para pagamento do passivo, conforme
autoriza o artigo 26 do DL 7661/45. Providencie a Sra. Sindi-
ca, oportunamente, a inclusao do credito no quadro geral de
credores...” - HABILITAÇAO Nº 110 - VARA DO TRABA-
LHO DE TOLEDO - “...julgo por sentença habilitada a impor-
tancia de R$ 152,38 a titulo de custas processuais, em favor da
habilitante, oriundas de reclamaçoes trabalhistas contra a RE-
querida que tramitaram junto a Vara do Trabalho de Toledo,
como credito com privilegio geral de preferencia, nos termos
do artigo 102, inciso III e 124 õ 1º inciso I ambos do decreto lei
nº 7661/45 na falencia da requerida, que devera ser acrescida
de correçao monetaria calculada com base no INPC a partir de
01.01.2004 ate a data do efetivo pagamento na forma da Lei
conforme Sumula 8 do STJ e de juros de mora de 0,50% ao mes
ate a data da decretaçao da falencia em face da insuficiencia do
ativo para pagamento do passivo conforme autoriza o artigo 26
do DL 7661/45. Providencie, a Sra. Sindica oportunamente, a
inclusao do credito no qua\dro geral de credores. Custas de
Lei...” - HABILTAÇAO Nº 105 - VARA DO TRABALHO DE
TOLEDO - “...julgo por sentença habilitada a importancia de
R$ 215,78 a titulo de custas processuais, em favor da habilitan-
te oriundas de reclamaçoes trabalhistas contra a requerida que
tramitaram junto a Vara do Trabalho de Toledo, como credito
com privilegio geral de preferencia nos termos do artigo 102,
inciso III e 124 õ 1º inciso I ambos do Decreto Lei nº 7661/45,
na falencia da requerida que devera ser acrescida de correçao
monetaria calculada com base no INPC a partir de 30.11.2003
ate a data do efetivo pagamento na forma da Lei e conforme
Sumula 8 do STJ e de juros de mora de 0,50% ao mes ate a data
da decretaçao da falencia, em face da insuficiencia do ativo
para paamento do passivo, conforme autoriza o artigo 26 do
DL 7661/45...Providencie a Sra. Sindica oportunamente a in-
clusao do credito no Quadro Geral de Credores. Custas de Lei...”
- HABILITAÇAO Nº 102 - FAZENDA PUBLIUCA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO - “...julgo por sentença habilitado o
Municipio de Toledo pela importancia de R$ 354.418,64 nos
termos do artigo 186 do CTN, ou seja como credito tributario,
portanto com privilegio especial. Referida importancia devera
ser atualizada monetariamente pelo INPC, conforme Sumula 8
do STJ ate a data do pagamento e acrescida de juros moratorios
ate a data da decretaçao da falencia da Requerida em face do
seu ativo ser inferior ao passivo, conforme preconiza o artigo
26 do DL 7661/45. Providencie a Sra. Sindica oportunamente a
inclusao do credito no Quadro Geral de Credores. Custas na
forma da Lei...” - HABILITAÇAO Nº 90 - MARLI BECKER -
“...julgo por sentença habilitada a requerente Marli Becker como
credora trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 3.167,27 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 91 - MOACIR FRANCISCO MOMBACH - “...JULGO por
sentença habilitado o requerente Moacir Francisco Mombach
como credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do De-
creto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importan-
cia de R$ 2.338,23 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITA-
ÇAO Nº 97 - WALTER DE QUADROS - “...julgo por sentença
habilitado o requerente Walter de Quadros como credor traba-
lhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei n• 7661/
45, na falencia da Requerida pela importancia de R$ 1.454,69
atualizada ate 31.08.2003...” - HABILITAÇAO Nº 99 - MA-
RIA DA PENHA FREIRE PEROTTO - “...julgo por sentença
habilitada a Requerente MARIA DA PENHRA FREIRE PE-
ROTTO como credora trabalhista nos termos do artigo 102 ca-
put do Decreto Lei nº 7661/45 na falencia da Requerida pela
importancia de R$ 1.616,67 atualizada ate 30.09.2003...” -
HABILITAÇAO Nº 101 - VARA DO TRABALHO DE TOLE-
DO - PR - “...HABILITIAÇAO Nº 78 - CRISTIANE MOLINA
DE GOES SOLANHO - “...julgo por sentença habilitada a Re-
querente CRISTIANE MOLINA DE GOES SOLANHO como
credora trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45, na falencia da Rquerida pela importancia de
R$ 7.507,61 atualizada ate 30.09.2003...” HABILITAÇAO Nº
112 - ANDRE PAULO DE OLIVEIRA - “...julgo por sentença

habilitado o Requerente A\NDRE PAULO DE OLIVEIRA como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do decreto lei
nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de R$
2.705,39 atualizada ate 31.12.2003...” - HABILITAÇAO Nº 82
- HELCIO APARECIDO VALENTIN RIBEIRO - “...julgo por
sentença habilitado o Requerente HELCIO APARECIDO VA-
LENTIN RIBEIRO como credor trabalhista nos termos do arti-
go 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da Reque-
rida pela importancia de R$ 6.731,19 atualizada ate
30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 81 - GILSON MONTEI-
RO - “...JULGO por sentença HABILITADO o Requerente
GILSON MONTEIRO como credor trabalhista nos termos do
artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da
Requerida pela importancia de R$ 5.171,58 atualizada ate
30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 80 - GENIVALDO ESTE-
VES - “...julgo por sentença habilitado o Requerente Genival-
do Esteves como credor trabalhista nos termos do artigo 102
caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da requerida pela
importancia de R$ 2.826,51...” - HABILITAÇAO Nº 79 - ELI-
AS LISBOA DO NASCIMENTO - “...julgo por sentença habi-
litado o Requerente ELIAS LISBOA DO NASCIMENTO como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decretor
Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 7.040,14 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 77 - CLAUDINEI MARTINS DA SILVA - “...julgo por sen-
tença habilitado o Requerente Claudinei Martins da Silva, como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45 na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 2.554,50 atualizada ate 31.08.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 76 - CARLOS GONZAGA DE GOES - “...julgo por senten-
ça HABILITADO o Requerente Carlos gonzaga de Goes como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do decreto lei
nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de R$
1.316,91 atualizada ate 31.08.2003...” - HABILITAÇAO Nº 75
- ANDRE LUIZ PIZZINATO - “...julgo por sentença habilita-
do o Requerente Andre Luiz Pizzinato como credor trabalhista
nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na
falencia da Requerida pela importancia de R$ 2.117,34 atuali-
zada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO nº 74 - AMADOR
GALVAO - “...julgo por sentença habilitado o Requerente
AMADOR GALVAO como credor trabalhista nos termos do
artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da
Requerida pela importancia de R$ 7.537,27 atualizada ate
30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 100 - “...julgo por senten-
ça habilitado o requerente Rogerio Tadeu Fuhr como credor
trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº
7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de R$
1.997,22 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 98
- OSMAR SIMON HEIN - “...julgo por sentença habilitado o
Requerente Osmar Simon Hein como credor trabalhista nos ter-
mos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia
da Requerida pela importancia de R$ 2.111,62 atualizada ate
31.08.2003...” - HABILITAÇAO Nº 96 - VILMAR LUIZ HE-
MKEMEIER - “...julgo por sentença habilitado o requerente
VILMAR LUIZ HEMKEMEIER como credor trabalhista nos
termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na fa-
lencia da Requerida pela importancia de R$ 6.645,66 atualiza-
da ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 94 - SERGIO MAU-
RO ALVES RODRIGUES - “...julgo por sentença habilitado o
Requerente SERGIO MAURO ALVES RODRIGUES como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 2.383,59 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 93 - SEBASTIAO PIRES DE OLIVEIRA - “...julgo por sen-
tença habilitado o requerente Sebastiao Pires de Oliveira como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45, na falencia da requerida pela importancia de
R$ 1.272,00 atualizada ate 31.08.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 92 - ODAIR JOSE DOS SANTOS - “...julgo por sentença
habilitado o requerente ODAIR JOSE DOS SANTOS como
credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45 na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 2.330,89 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO
Nº 89 - MARIA EDNA SANTANA - “...julgo por sentença
HABILITADA a Requerente MARIA EDNA SANTANA como
credora trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto
Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de
R$ 951,95 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº
88 - LUIZ CESAR STEDILE - “...julgo por sentença habilitado
o Requerente LUIZ CESAR STEDILE ocmo credor trabalhista
nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na
falencia da Requerida pela importancia de R$ 3.958,40 atuali-
zada ate 30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 87 - LUCIMARA
SIMIONATO - “...julgo por sentença habilitada a Requerente
LUCIMARA SIMIONATO como credora trabalhista nos ter-
mos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45 na falencia
da Requerida pela importancia de R$ 2.215,15 atualizada ate
30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 86 - LIBERA ELOISA
STEDILE - “...julgo por sentença habilitada a Requerente Li-
bera Eloisa Stedile como credora trabalhista nos termos do ar-
tigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da re-
querida pela importancia de R$ 1.030,08 atualizada ate
30.09.2003...” - HABILITAÇAO Nº 85 - JULIANO BRANDO
- “...julgo por sentença habilitado o Requerente Juliando Bran-
do como credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do
Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela impor-
tancia de R$ 1.865,14, atualizada ate 31.08.2003...” - HABI-
LITAÇAO Nº 84 - JOAO SANTIAGO RAMOS - “...julgo por
sentença habilitado o requerente JOAO SANTIAGO RAMOS
como credor trabalhista nos termos do artigo 102 caput do De-
creto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela importna-
cia de R$ 9.645,11 atualizada ate 30.09.2003...” - HABILITA-
ÇAO Nº 83 - IVOIR MALANCHAN - “...julgo por sentença
habilitado o requerente IVOIR MALANCHAN como credor
trabalhista nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº
7661/45, na falencia da Requerida pela importancia de R$
5.148,58 atualizada ate 30.09.2003...” - EM TODAS AS HA-
BILITAÇOES ACIMA CITADOS CONSTA AINDA COMO
PARTE DA DECISAO: “...que devera ser atualizada monetari-
amente com base no INPC ate a data do efeitvo pagamento
conforme preceitua a Sumula 8 do STJ e de juros de mora ate a
data da decretaçao da falencia, conforme disposto no artigo 26
do DL 7661/45. Do valor inicial pretendido pelo autor foram

excluidas as multas (legal e convencional) impostas pelo Juizo
Trabalhista porque se tratam de multas pecuniarias moratorias
por infraçao a lei e a convençao coletiva que nao sao passiveis
de habilitaçao por força do disposto no artigo 23, inciso III do
Decreto Lei nº 7661/45. Tal assertiva ainda mais se impoe por-
que a Massa Falida como universalidade patrimonial, que nao
se confunde com a pessoa juridica da ONDINA INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA nao se encontra em
mora com o habilitante e porque o patrimonio existente e infe-
rior ao passivo. Providencie o Sr. Sindico, oportunamente, a
inclusao do credito no quadro geral de credores. Custas de Lei
por conta do habilitante a serem deduzidos do valor do seu
credito por ocasiao do pagamento...” - ADV. TARCISIO DIAS
ALMADA, IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR,
MARCELO DALANHOL 31510/PR, DARIO GENNARI
10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR, ELZA MEGUMI
SASSAKI, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862/PR, GILVANA PESSI M. CA-
MARGO 28.942/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR,
EDUARDO GARCIA CARRION, MARIO EDUARDO LOU-
RENÇO MATIELO, IARA CERQUEIRA, LUCIANA
C.CARVALHO, MELISSA AYRES B.ABAD, EDMIR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI 8538/
PR, MARCELO BERVIAN 28528-A/RS, GLENIO MARTINS
BITTENCOURT 28598/RS, CARLOS HAMILTON GENRO
BINS 43012/RS, VERIDIANA B. LOMBARDI, MAURO
MARCOS DE CASTRO 1170/MG, PATRICIA DE ALMEIDA
HENRIQUES, LUCIANO HINZ MARAN 29381/PR, ALCEU
RODRIGUES CHAVES 29073/PR, GILSON MAREGA MAR-
TINS, RICHARD ANDRE DE SA, EDSON ANDRE DE SA
13212/SC, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR, JOSE
CARLOS C. PEREIRA 14139-B/PR, HUDSON B. ESPOSI-
TO 36.533/PR, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154,
WILMA MOREIRA DA CRUZ 8831/PR, VLAMIR EMER-
SON FERREIRA 9672/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO
28.942/PR e RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR-

14.-EXECUCAO-438/2002-GIACOBO & CIA LTDA x LUIZ
CARLOS VANZELLA - Ao Requerente ante o contido no ofi-
cio de fls. 87. - Adv. THAIANNA KLAIME 27195/PR-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-535/2002-TRANS-
PORTES TERRESTRE LTDA x BANCO REAL S/A - Aos in-
teressados ante a baixa dos autos. - Adv. SANTINO RU-
CHINSKI 26606-A/PR, ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR
e HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2003-H. VEICULOS
LTDA x FRANCIELY DE MOURA e outros - Ao curador no-
meado para apresentar eventual defesa no prazo de quinze dias.
- Adv. VALTER SCARPIN 6751/PR-

17.-USUCAPIAO-224/2003-NILSO LUIZ DA SILVA e outros
x ESTE JUIZO - Indeferido o pedido de fls. 55, porque compe-
te ao autor providenciar as referidas publicaçoes ate porque
nao e beneficiario da justiça gratuita. - Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO 14486/PR-

18.-USUCAPIAO-250/2003-EMA SIMIONATTO STEDILE x
ESTE JUIZO - “...hei por bem julgar procedente o pedido ini-
cial para o fim de decretar a prescriçao aquisitiva extraordina-
ria em favor da Autora sobre o imovel constituido pelo LOTE
URBANO Nº 10, DA QUADRA Nº 01, com uma area de
1.601.05,m2, com benfeitorias, situado nesta cidade de Toledo
- Pr”, com os seguintes limites e confrontaçoes..., conforme
memorial descritivo e mapa de fls. 10 e que e o objeto desta
açao e em consequencia DECLARO o dominio da Requerente
sobre esse imovel, nos termos da fundamentaçao retor. Esta
sentença servira de titulo para registro junto ao 1º Oficio de
Registro de Imoveis desta Comarca que devera providenciar
abertura de nova matricula. Custas na forma da Lei. Honorari-
os indevidos ante a ausencia de contestaçoes...” - Adv. LUIZ
FERNANDO PALMA 11.315/PR e CLAYTON CARDOSO
33778/PR-

19.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-427/2003-
TRANSPORTADORA NERI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANCO BANESTADO - Convertido o
julgamento em diligencia para o fim de terminar ao Requerido
que junte aos autos, no prazo de dez dias, copia do contrato de
abertura de credito em conta corrente firmado entre as partes. -
Adv. HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

20.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-484/2003-CATA-
RINA GOMES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de
fls. 109 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para
querendo apresentar suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI
19349/PR-

21.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-556/2003-ILGO
IVO AULER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls. 135 nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-578/2003-CARLOS SCARPA-
RO x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessados ante a bai-
xa dos autos. - Adv. MARCIA L. GUND 29734/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e
ANDERSON RENY HECK 29701/PR-

23.-INDENIZACAO (ORD)-634/2003-SERGIO DECIO HEI-
NECK x SOCIEDADE BATISTA DE BENEFICENCIA TA-
BEA-Designada a data de 06/12/2004, às 16:00 h, no IOT -
Instituto de Ortopedia e Traumatologia, localizado na Rua Bento
Munhoz da Rocha Neto, 1541, nesta cidade, devendo o reque-
rente levar consigo todos os documentos médicos pertinentes
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ao caso. Adv. SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, CLEVER-
SON IVAN MERLO 35681/PR, JOMAH HUSSEIN A. M.
RABAH 19947/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/
PR, LEONILDO BAGIO 18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOU-
ZA FURLAN 27961, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER
15395, ANEMERE DULABA 31382/PR, MARILAN DE SOU-
ZA 29733/PR e EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31383/PR-

24.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-7/2004-GENI FI-
GUR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - “...melhor examinando verifico que estes autos tratam
de açao acidentaria contra o INSS, cuja competencia para pro-
cessar e julgar e da Vara da Infancia e Juventude, Familia, Re-
gistros Publicos, Acidentes de Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial desta Comarca, razao porque determino a remes-
sa destes autos aquele Juizo fazendo-se a devida compensaçao,
acolhendo assim a preliminar suscitada na contestaçao...” - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-47/2004-LOURI-
VAL FERREIRA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Designada audiencia de ins-
truçao e julgamento do processo para o dia 04 de maio de 2005,
as 14h30min. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/
PR-

26.-DECLARATORIA-57/2004-ELIANE PACHECO SALA-
MANCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Recebida a apelaçao de fls. 270 nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Aos apelados para querendo apresentem suas contra
razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862/PR, VLAMIR EMERSON FER-
REIRA 9672/PR-

27.-DECLARATORIA-74/2004-SIDNEI ROBERTO CON-
SORTE x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA -
DETRAN - “...inobstante intempestivos os embargos de decla-
raçao de fls. 116 impoe-se o seu acolhimento porque a questao
suscitada trata de erro material que pode ser conhecido de ofi-
cio pelo Juizo. De fato verifico que a sentença de fls. 114 esta
eivada de erro material pois ao inves de consignar artigo 12 da
Lie 1060/50 consignou artigo 1 da referida lei. A questao refe-
rer-se a execuçao das custas contra pessoa beneficiada pelo
justiça gratuita razao poque retifico a sentença para consignar
que na execuçao das verbas de sucumbencia devera ser obser-
vado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50, mantendo-a em
todos os demais termos e condiçoes...” - Adv. VICENTE DA-
NIEL CAMPAGNARO 14486/PR, CARMEN L. B. GALLAS-
SINI 27.956/PR, DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR,
ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VANDELISE STRIE-
DER 28156/PR, RONY MARCOS DE LIMA 10948/PR, AL-
CIONE BASTOS RIBAS 8528/PR, MARCIO GOBBO COS-
TA 32065/PR e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 17836/
PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-132/2004-TRANSNISSEI
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND
29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR-

29.-INDENIZACAO (ORD)-182/2004-ULISSES SIMAO DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A - Processo saneado.
Fixados como pontos controvertidos: a) - Se alinha telefonica
nº 252 7989 objeto do contrato nº 3812.77737-3 e do Autor e
sempre esteve instalada em sua residencia. b) Se houve aliena-
çao dessa linha telefonica para a FRIGOBRAS CIA BRASI-
LEIRA DE FRIGORIFICOS ou qualque outro motivio que jus-
tificasse a transferencia dessa linha telefonica para a referida
empresa. c) - Se o telefone citado toca frequentemente na casa
do autor a ponto de causar transtornos ao Requerente. Deferida
aproduçao de prova oral esta consistente no depoimento pesso-
al do Requerente, e oitiva de testemunhas tempestivamente ar-
roladas. Designada audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 27 de abril de 2005, as 14h30min. - Adv. CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR, ADRIANA CHRISTINA
C.ANDREA 25346/PR, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
31357/PR, ANDREIA BELO ROSSO 35553/PR e JOSIANE
BORGES 35089/PR-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-223/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - BANCO BANESTADO x GILMAR
SILVA - Recebido o recurso de agravo retido de fls. 769. Ao
agravado para querendo apresente suas contra razoes de recur-
so no prazo de dez dias. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI 20.456/PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

31.-INTERDICAO-238/2004-ROSECLAIR MACHADO LAN-
GER e outros x MONICA MACHADO LANGER - Sobre o
laudo medico de fls. 64, digam os interessados, em cinco dias.
- Adv. PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONIL-
DO BAGIO 18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN
27961, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANE-
MERE DULABA 31382/PR, PATRICIA KLASSEN 27974/PR,
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31383/PR e JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER 11.768/PR-

32.-AÇAO MONITORIA-276/2004-ESTADO DO PARANA x
TRANSPORTES DELTA LTDA e outros -Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 09 de
março de 2005, as 14h00min, na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR e SANTI-
NO RUCHINSKI 26606-A/PR-

33.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-305/2004-ZENNAS
CRISTIANO DOS SANTOS x TELEMAR - BAHIA - Sobre a
contestaçao e documentos, diga o autor em cinco dias. - Adv.

SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, CLEVERSON IVAN MER-
LO 35681/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/PR-

34.-REPARACAO DE DANOS-344/2004-VANDELCIO JOSE
SIGNORE x UNESUL DE TRANSPORTES LTDA e outros -
Recebo o agravo retido de fls. 187 e seguintes. Ao agravado
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo de dez dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/
PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR, SOLANGE DA
SILVA 17.409/PR, CLEVERSON IVAN MERLO 35681/PR,
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/PR-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-352/2004-SISTEMA QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA x SCHURI COMPENSADOS
LTDA - Sobre a contestaçao diga a embargante em dez dias. -
Adv. DGAMAR HERNANDES 34119/PR-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-380/2004-TELEMAR
NORTE LESTE S/A x ZENNAS CRISTIANO DOS SANTOS
- “...hei por bem julgar improcedente o pedido. Condeno a ex-
cipiente ao pagamento das custas processuais. Honorarios in-
devidos na especie, eis que se trata de incidente processual,
como se observa da seguinte ementa...” - Adv. RODRIGO
GARCIA S.BEVILAQUA 32.690PR, NICIA NOGUEIRA
DIOG. SANTOS 17911BA, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR,
CLEVERSON IVAN MERLO 35681/PR e JOMAH HUSSEIN
A. M. RABAH 19947/PR-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-387/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CLA-
RISMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Sobre o laudo de
avaliaçao de fls. 23/24, digam os interessados em cinco dias. -
R$ 1.770,00 - Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Ser-
rano a quem sera devida comissao de 5% sobre o valor da arre-
mataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na hipotese de
adjudiciaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% inci-
dindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remissao e a
cargo do arrematante ou do remitente na hipotese, respectiva-
mente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do debito ou
da avaliaçao, o que for menor, e por conta do exequente na
hipotese de acordo e na hipotese de pagamento do debito por
conta do executado. Junte o exequente demonstrativo atualiza-
do do seu credito. - Adv. MARCELO BERVIAN 28528-A/RS,
GLENIO MARTINS BITTENCOURT 28598/RS e CARLOS
HAMILTON GENRO BINS 43012/RS-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-430/2004-NILO CAMPAG-
NOLO x TRANSPORTADORA BOMBONATTO LTDA - Re-
cebidos os embargos para discussao. Suspensa a execuçao. A
embargada para querendo impugnar os embargos interpostos
no prazo legal de dez dias. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ 11211/PR-

39.-AÇAO MONITORIA-438/2004-MADEIRAS J. BRESO-
LIN LTDA x PLACAS DO BRASIL LTDA - Sobre a impugna-
çao e documentos de fls. 48/132, diga a Requerente no prazo
de cinco dias. - Adv. HERIBERTO R. TEIXEIRA 16184/PR-

40.-INDENIZACAO (ORD)-441/2004-MARIA APARECIDA
DA SILVA FAIAO e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - “...melhor examinando os autos verifico que
exceto os Reus EDITORA DIMENSAO LTDA e PAULO
ADOLFO LUNKE, todos os demais foram devidamente cita-
dos e contestaram o pedido, razao porque reconsidero a deci-
sao de fls. 376... II - Contudo deverao os Autores, providenci-
arem a citaçao dos Reus EDITORA DIMENSAO LTDA e PAU-
LO ADOLFO LUNKES porque as correspondencias e AR de
citaçao enviados pelo correio foram devolvidos, fls. 234 e 240,
competindo-lhe para tanto informar o novo endereço e junta-
rem copia da contra fe a serem encaminhadas aos Reus...” -
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI 30987/PR e SERGIO
CANAN OAB-7459/PR-

41.-ALVARA-444/2004-VILSON MENDES BRANDAO e ou-
tros x ESTE JUIZO - Sobre a contestaçao e documentos, digam
os requerentes no prazo de cinco dias. - Adv. ELIANE BOR-
GES DA SILVA 31014/PR-

42.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-445/2004-DARIO
GENNARI x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 08 de março de 2005, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. DAYRO GENNARI 18.679/PR e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211/PR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-448/2004-TOCAPEL - TOLE-
DO CABINES E PEçAS LTDA x BANCO REAL S/A - “...hei
por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido o que faço com
fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC, para o fim de:
1) - CONDENAR o Requerido a prestar contas do contrato de
abertura de credito em conta corrente firmado com a Autora,
considerado todo o periodo de vigencia do contrato, na forma
do artigo 917 do CPC, isto e, em forma mercantil, no prazo de
vinte (20) dias tendo em vista a quantidade de documentos a
serem analisados, sob pena de serem acolhidas as contas que
vierem a ser apresentadas pelo autor. 2) - DETERMINAR ao
Requerido que no mesmo prazo junte aos autos copia do con-
trato de abertura de credito em conta corrente referido na inici-
al e suas renovaçoes ou aditivos e respectivos extratos de todo
o tempo de vigencia, isto e, fevereiro de 1990 ate os dias atuais
e/ou encerramento d conta corrente, nos termos do artigo 355
do CPC. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) em face da natureza da demanda e
do trabalho realizado pelo ilustre advogado o que fçao com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/

PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH 20899/PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2004-TRANSPORTADO-
RA TRIMAX LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “...por estas razoes nao ha que se falar na aplica-
çao da teoria da aprencia, conforme sustentado pelo requeren-
te, ate porque ao contrario do que sustenta e conforme ja refe-
rido o Banco Bamerindus continua a existir no mundo juridico
como pessoa juridica de direito privado, com patrimonio pro-
prio, muito embora encontra-se em liquidaçao extrajudicial. Por
estas razoes, hei por bem acolher a preliminar ade ilegitimida-
de passiva do requerido e, em consequencia JULGO EXTINTo
o presente processo sem julgamento do merito, o que faço com
fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC. Diante disso fica
prejudicado o exame das demais preliminares de o merito do
pedido. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho reali-
zado pelo ilustre advogado o que faço com fundamento no arti-
go 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR, EDMAR LUIZ COSTA JR 24.928/PR
e OLDEMAR MARIANO 4591/PR-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-456/2004-AGUINELO
RUHOFF x BANCO ITAU S/A - “...por estas razoes nao ha
que se flaar na aplicaçao da teoria da aparencia, conforme sus-
tentado pelo requerente, pois toda a movimentaçao bancaria
aconteceu antes do requerido adquirir parte do patrimonio do
Banestado. Por estas razoes, hei por bem acolher a preliminar
de ilegitimidade passiva do requerido e, em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito,
o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC.
Diante disso, fica prejudicado o exame do merito do pedido.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) em face da natureza da demanda e do trabalho realizado
pelo ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo 20
õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-
B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25162/PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/
PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-459/2004-SINESIO BERG-
MEYER x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO - “...hei por bem julgar procedente o pedido o
que faço com fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC,
para o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido a prestar contas
do contrato de abertura de credito em conta corrente firmado
com o autor, considerado todo o periodo de vigencia do contra-
to, na forma do artigo 917 do CPC, isto e, em forma mercnatil,
no prazo de vinte (20) dias tendo em vista a quantidade de do-
cumentos a serem analisados, sob pena de serem acolhidas as
contas que vierem a ser apresentadas pelo Autor. 2) - DETER-
MINAR ao Requerido que no mesmo prazo junte aos autos copia
do contrato de abertura de credito em conta corrente referido
na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e respectivos extratos
de todo o tempo de vigencia do contrato , nos termos do artigo
355 do CPC. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) em face da natureza da demanda e
do trabalho realizado pelo ilustre advogado o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR, GENESIO NAI-
LOR FINGER 5925-B/PR e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELO 21649/PR-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-460/2004-LUIZ BORILLI x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - “...por
estas razoes, nao ha que se falar na aplicaçao da teoria da Apa-
rencia, conforme sustentado pelo requerente, ate porque ao
contrario do que sustenta e conforme ja referido o Banco Ba-
merindus continua a existir no mundo juridico como pessoa
juridica de direito privado, com patrimonio proprio, muito em-
bora encontra-se em liquidaçao extrajudicial. Por estas razoes,
hei por bem acolher a preliminar ade ilegitimidade passiva do
requerido e, em consequencia JULGO EXTINTO o presente
processo sem julgamento do merito, o que faço com fundamen-
to no artigo 267, iciso VI do CPC. Diante disso, fica prejudica-
do o exame das demais preliminares e merito do pedido. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R4 500,00 (quinhentos reais) em
face da natureza da demanda e do trabalho realizado pelo ilus-
tre advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do
CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR,
MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25162/PR, EDMAR LUIZ COSTA JR 24.928/PR e ROBERTO
A. BUSATO 7680/PR-

48.-COBRANÇA DE SEGURO-464/2004-LEONARDO WES-
CHENFELDER SCHERER e outros x COMPANHIA DE SE-
GUROS ALIANÇA DO BRASIL - Ao Requerente para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria, expedida para cita-
çao e demais atos. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE 5965/
PR-

49.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-484/2004-RO-
MAO DA SILVA e outros x CLAUDIR KLAIS e outros -De-
signada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 02 de março de 2005, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA
9672/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR e GILMAR
JEFERSON PALUDO 29745/PR-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-486/2004-ELIAS
CARVALHO x EMDUR -EMPRESA DE DESENV. URBANO

E RURAL DE TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos
de fls. 46/106 diga o Requerente no prazo de cinco dias. - Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA
SILVA STOCKMANNS 34932/PR-

51.-IND.ACIDENTE AUTOMOBILISTICO-488/2004-G. 9
TRANSPORTES LTDA x OSMAR SZIELASKO - “...hei por
bem JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de:
1) - CONDENAR o Requerido ao pagamento da importancia
de R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais), a
titulo de danos materiais e R$ 6.884,71 (seis mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) a titulo de lucros
cessantes, os quais totalizam em R$ 24.434,71 (vinte e quatro
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos),
corrigido monetariamente pelo INPC a partir de 08.09.2004,
quando foi aforada esta demanda, assim como de juros moratori-
os de 1% ao mes a partir da citaçao ocorrida em 28.09.2004, fls.
74 verso, conforme autoriza o artigo 406 do CC c/c o artigo 161
do CTN. 2) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do
valor total do debito, em face da natureza da demanda e o traba-
lho do ilustre advogado da Autora e da revelia do reu, o que faço
com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. PEDRO A.
C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONILDO BAGIO 18594/
PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN 27961, DANIELLE
H. C. A. KORNDORFER 15395, ANEMERE DULABA 31382/
PR, PATRICIA KLASSEN 27974/PR, EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA 31383/PR, JORGE RICARDO KHUN 32.241 e SUE-
LY LOPES RICKEN 14.831/PR-

52.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-513/2004-EOFE-
LIO BAIERLE x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contesta-
çao e documentos de fls. 32/124 diga o Requerente no prazo de
cinco dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR,
LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

53.-EXECUCAO-515/2004-AUTO POSTO TOLECEMA
LTDA x C. A. F DA CRUZ ROTISSERIE - ME - Ao Exequen-
te ante a certidao de fls. 24. - “...que decorreu o prazo legal e a
presente açao nao foi contestada ou embargada...” - Adv. EG-
BERTO FANTIN 35225/PR-

54.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-537/2004-JOA-
QUIM JOSE DIAS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestaçao e documentos digam os autores em dez
dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO
LULU 35.716PR-

55.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-538/2004-GEOR-
GE ANTONIO NIEDERAUER e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os auto-
res em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS
EDUARDO LULU 35.716PR-

56.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-539/2004-AR-
MANDO PEDRINHO PRIAMO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os auto-
res em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS
EDUARDO LULU 35.716PR-

57.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-541/2004-ANTO-
NIO CARLOS SORRENTINO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os auto-
res em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS
EDUARDO LULU 35.716PR-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-573/2004-OSMAR
SZIELASKO x G. 9 TRANSPORTES LTDA - “...OSMAR
SZIELASKO, qualificado na inicial, nao compareceu a audi-
encia de ocnciliaçao e por esta razao tornou-se revel, logo e
intempestiva a presente Exceçao de Incompetencia que deveria
ser apresentada na referida audiencia. Houve portanto preclu-
sao do direito de excepcionar este Juizo e, por consequencia,
prorrogaçao da competencia, impondo-se a extinçao da pre-
sente exceçao, por falta de legitimo interesse processual, o que
faço com fundamento no artigo 267...Condeno o excipiente ao
pagamento das custas processuais...” - Adv. SUELY LOPES
RICKEN 14.831/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/
PR, LEONILDO BAGIO 18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOU-
ZA FURLAN 27961, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER
15395, ANEMERE DULABA 31382/PR, JORGE RICARDO
KHUN 32.241, PATRICIA KLASSEN 27974/PR e EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA 31383/PR-

59.-COBRANCA (ORD)-587/2004-NILO CAMPAGNOLO x
TRANSPORTADORA BOMBONATTO LTDA - Ao Requerente
para providenciar o preparo das custas processuais iniciais - R$
616,00 - Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 04 de março de 2005, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o pro-
cesso e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem pro-
duzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO 15688/PR e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211/PR-

60.-ARROLAMENTO-592/2004-MARGARIDA MELO DE
ALMEIDA e outros x VALMIR JOAQUIM DE ALMEIDA -
Nomeada inventariante MARGARIDA MELO DE ALMEIDA,
independentemente de assinatura de qualquer termo de com-
promisso. A inventariante devera cumprir integralmente as dis-
posiçoes do artigo 1031 do CPC, comprovando o pagamento
dos tributos devidos pelo Espolio, juntando certidao negativa
da Fazenda Publica Federal do Inventariado e comprovante do
recolhimento do imposto “causa mortis”...” - Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR, CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/
PR, VANDELISE STRIEDER 28156/PR e DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL 33.747/PR-

61.-INVENTARIO-593/2004-CLARICE LIMA CASTRO
GERHARDT x ANDERSON ALVIM GERHARDT - Autos que
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aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
276,50 - Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR e
AFONSO SIMCH 25001/PR-

62.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-594/2004-
VALDIR VEIGA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “...trata-se de açao
acidentaria contra o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, cuja competencia para processar e julgar e da Vara
da Infancia e juventude, familia, registros publicos, Aci-
dentes de Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial
desta Comarca, razao poque determino a remessa destes
autos aquele Juizo fazendo-se a devida compensaçao, aco-
lhendo assim a preliminar suscitada na contestaçao...” -
Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-597/2004-
SCHURI COMPENSADOS LTDA x SISTEMA QUIMICA
INDUSTRIAL LTDA - A Requerida para querendo, mani-
festar-se sobre o pedido no prazo de cinco dias. - Adv.
DGAMAR HERNANDES 34119/PR-

64.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PRE MOLDADOS PILLAR LTDA -
Ante a certidao de fls. 67, a exequente devera manifestar
seu interesse no prosseguimento da execuçao, no prazo
de cinco dias. - “...que ate a presente data o Edital expe-
dido a fls. 65 nao foi retirado para publicaçao...” - Adv.
MARCELO MARTINS OAB 18.526, MARCOS LUCIA-
NO GOMES OAB 24.605 e RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES 13.054PR-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-189/2002-FAZEN-
DA PUB. DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE x RUFINO BALDUINO LONGEN - “...diante da ine-
xistencia de embargos HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a ARREMA-
TAÇAO de fls. 40/41 oisti qye atende os requisitos do
artigo 694 do CPC. Assim cumprido o disposto no item
5.8.9 , inciso I e II do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça...preparadas as custas do processo e jun-
tando comprovante do recolhimento do ITBI devido ex-
peça-se a competente carta de arremataçao em favor do
arrematante...” - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
29709/PR e HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-191/2002-MUNI-
CIPIO DE OURO VERDE DO OESTE x RUFINO BAL-
DUINO LONGEN - “...diante da inexistencia de embar-
gos HOMOLOGO por sentença, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos a arremataçao de fls. 43/44 posto
que atende os requisitos do artigo 694 do CPC. Assim,
cumprido o disposto do item 5.8.9, incisos I e II do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que e
pertinente, preparadas as custa\s do processo e juntado
comprovante do recolhimento do ITBI devido expeça-se
a competente carta de arremataçao em favor do arrema-
tante...” - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN 29709/
PR e HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-311/2002-MUNI-
CIPIO DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x JOSIAS ALVES
DOS SANTOS- Homologada, por sentença, a arremata-
çÆo de fls. 53/55 - Adv. VANDELISE STRIEDER - 28156/
PR (curadora)

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-110/2004-NO-
ELI MARIA WECK x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -
Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 03 de março de 2005, as 14h00min na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores
constituidos para fins de conciliaçao com propostas efeti-
vas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e
designada audiencia de continuaçao para instruçao e jul-
gamento. - Adv. CARMEN L. B. GALLASSINI 27.956/
PR-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/1999-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA CIVEL -BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x AGRICOLA SPERAFICO
LTDA e outros - Aos interessados ante o decurso do pra-
zo de suspensao. - Adv. ANA PAULA FINGER MASCA-
RELO 21649/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20299/PR,
GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/PR e DARIO GEN-
NARI 10.130/PR-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x A. CAMARGO &
CIA LTDA e outros - Sobre o laudo de avaliaçao de fls.
6469 ,  d igam os  in t e re s sados  em c inco  d i a s .  -  R$
246.470,00 - Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR 19449/
PR, CLOVIS A. MARTINS 14169/PR, GILBERTO FIOR
29289/PR e SERGIO RICARDO FIOR 18378-B/PR-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x HEISS & CIA
LTDA e outros - Sera tomados por termo nos autos a pe-
nhora dos bens oferecidos as fls. 52/54. Eventual neces-
sidade de reforço de penhora, sera analisado oportuna-
mente nos autos. - Adv. GILBERTO FIOR 29289/PR, PA-
TRICIA CASTELANI FIOR 28962-B/PR-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-187/2004-Oriundo da

Comarca de PALOTINA - PR / VARA CIVEL -MINISTE-

RIO PUBLICO x VALMOR ANTONIO BURIN - Para oi-

tiva da testemunha arrolada foi designado o dia 28 de fe-

vereiro de 2005, as 14h00min. - Adv. HELIO QUERINO

JOST 9376/PR e DIRCEU J. WOMMER 27.658/PR-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
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1.-INVENTARIO -420/1992- GERMANO OSNY BEPPLER
x REINILDES HARGER BEPPLER e outros- Ao autor ante
arresto no rosto dos autos.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-

2.-EXECUCAO -187/1994- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x HILARIO ARMILIATO e outros- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-

3.-REPARACAO DANOS -308/1996- ERONI DE SOUZA
LEAL x ANTONIO DE SOUZA SANTOS- Tendo em vista o
pedido de parcelamento dos honorários periciais à fl. 263, ha-
vendo a concordância à fl. 265, homologo a proposta de hono-
rários de fl. 259, os quais deverão ser pagos pelo autor, que
pleiteou a prova pericial à fl. 252. Assim, mantenho a nomea-
ção de fl. 253 e determino o integral cumprimento daquela de-
cisão.-Adv. HELIO LULU-10525/PR, RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA, DAYRO GENNARI-18679/PR e DARIO GEN-
NARI-10130/PR-

4.-EXECUCAO -381/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS e outros-
Ao autor providenciar cumprimento do ofício.-Adv. BRAULIO
BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

5.-EXECUCAO -396/1996- CASSIO MURILO BRANCHER
x CLOVIS SUSSUMO TAKAHACHI- Ao autor ante decurso
do prazo de suspensão.-Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA
- 5813/PR-

6.-EXECUCAO -22/1997- BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ELZA SESTAK- Ao autor ante decurso do prazo de
suspensão.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

7.-REPARACAO DANOS- 259/1998- ERNESTO BELAVER
SOBRINHO x LUIZ CLAUDIO HOFFMANN e outros- Para
evitar eventual tumulto processual com o prosseguimento de
duas execuções de título judcial, com partes diversas, dentro
dos próprios autos, determino ao exequente ernesto belaver
Sobrinho que ingresse com o pedido de fls. 359/360 em autos
apartados. Assim, devolva-se o pedido de fls. 359/360 e os do-
cumentos de fls. 361/264 ao seu subscritor.-Adv. JOMAH
HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

8.-DISSOLUCAO SOCIEDADE -282/1998- AURY ANGELO
GATTO x ALAN RICARDO PARCKERT BRUCH- Extinto
autos, art. 267, III do CPC. Custas pelo autor.-Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR e RENATO AMAURI KNI-
ELING-22484-B/PR-

9.-INDENIZAÇAO -443/1998- JOSE VALDIR TENORIO
BARROS x INDUSTRIAL DE MAQUINAS S/A - Pelo expos-
to, declaro eficaz a nomeação dos bens à penhora de fls. 304/
307. Ao devedor na pessoa de seu advogado (com poderes es-
peciais), para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e
aceitando encargo de depositário, no prazo de 03 dias (item
5.8.3CN) -Adv. HELIO LULU-10525/PR, ROLDAO FAZZO-
LARI-

10.-EXECUCAO -20/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TEREZINHA BLOEMER- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-
20457/PR-

11.-MONITORIA -258/1999- RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x RUDINEI
GUIMARAES- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-
Adv. VALERIA A.C.DE OLIVEIRA-27978/PR-

12.-DECLAR. AUSENCIA -275/1999- GERALDA SOARES
DE ARAUJO x MANOEL SOARES ALECRIM -O processo
exariu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls. , deven-
do o interessado valer-se dos meios jurídicos apropriados para
salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais
R$ 657,07, cumpridas as formalidade legais e atendidas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se.
-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

13.-EXECUCAO -396/1999- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROQUE INACIO KONZEN e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR-

14.-ARROLAMENTO -178/2000- ALBERTINA DE MELO
SILVA x APARICIO FRANCISCO DA SILVA- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-14486/PR-

15.-MONITORIA- 51/2001- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-
Deferido o pedido de desentranhamento dos documentos. Ao
autor providenciar cumprimento dos ofícios expedidos.-Adv.
BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

16.-EXECUCAO -116/2001- COOP.DE ECONOMIA CRED.
MUTUO DOS MÉDICOS DE TOLEDO x ANTONIO VICEN-
TE BASILIO DOS SANTOS e outros- Ao autor providenciar
cumprimento da Carta Precatória.-Adv. VALTER SCARPIN-
6751/PR-

17.-INOMINADA -439/2001- ALFREDO PEREIRA DA SIL-
VA e outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA- Ao autor providenciar cumprimento da
Carta Precatória (INTIMAÇÃO REITERADA).- Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-6881/PR-

18.-DEC.EXTINÇAO OBRIGAÇOES- 493/2001 ap. ao 283/
98 - CONSTRUFORTE GALPOES PRE MOLDADOS E
EST.MET. LTDA. x DEUCLIDES ANTONIO DA SILVA-
"...Pelo exposto, acolho o parecer ministerial de fl. 169 e julgo

improcedente o pedido inicial. Por consequência declaro inefi-
caz a decisão de fl. 90 que suspendeu a tramitação dos autos de
falência. Condeno a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais nos termos dos artigos 20, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil..."-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

19.-EMBARGOS -557/2001 ap. ao 76/1998 - LIRIO CONTE e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em vista a manifes-
tação do requerente, sob a alegação de que "a proposta de ho-
norários do Perito está acima da média, não concordamos com
o valor apresentado", bem como que os honorários periciais
encontram-se conforme parâmetros do IEP-IBAPE (INSTITU-
TO DE ENGENHARIA DO PARANÁ - INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DO PARANÁ), ho-
mologo a proposta de honorários de fl. 69/74, devendo os mes-
mos serem pagos pelo autor, conforme proposta apresentada à
fl. 70. Assim, mantenho a nomeação de fl. 60-60 verso e deter-
mino o integral cumprimento daquela decisão.-Adv. HELIO
LULU-10525/PR e MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-
B/PR-

20.-INVENTARIO -28/2002- LENDA BRATZ x ANILDO
BRATZ- Ao autor retirar formal de Partilha. Custas R$ 243,95
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. DARIO GENNARI-
10130/PR-

21.-RESSARCIMENTO DANOS -57/2002- ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA- "...Pelo
exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 370/371..."-
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA-5949/PR-

22.-INVENTARIO- 133/2002- CLAUDETE COVATTI STU-
ANI x GERALDINO LUIZ COVATTI- Defiro o pedido de fls.
74/81 ratificado às fls. 113/119 e converto o pedido de inventá-
rio em arrolamento sumário. Homologado partilha, adjudican-
do-se em favor dos herdeiros e cessionários habilitados, ressal-
vados direitos de terceiros, porventura existentes. Transitado
em julgado, expeça-se o Formal de Partilha e/ou carta de adju-
dicação. Cumpra-se o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR e DA-
RIO GENNARI-10130/PR-

23.-BUSCA APREENSAO -141/2002- CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOEL LOPES SOARES- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-5925/
PR-

24.-DEPOSITO -178/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VIVALDINO BORILLI- Ao autor recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de intimação R$ 30,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527/PR-

25.-ARROLAMENTO -185/2002- HILDA KRUGER EBEN-
RITER e outros x BERNARDO EBENRITER- À autora retirar
Formal de Partilha. Custas R$ 136,20. (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-

26.-BUSCA APREENSAO -193/2002- BANCO DIBENS S/A
x NARMO EDVINO LUNKES- Ao preparo das custas rema-
nescentes para apreciação do pedido de fls. 64 (arquivo provi-
sório_ no valor de R$ 72,79 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

27.-RESCISAO CONTRATO -194/2002- UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTIANE
CHEIS TELLES- Ao preparo das custas remanescentes para
apreciação do pedido de fls. 65 (arquivo provisório), no valor
de R$ 72,79 (INTIMAÇÃO REITERADA).- Adv. ANDREA
VERANO-

28.-DEPOSITO -317/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ASTORFO NETO GARCIA- Ao autor ante resposta do ofício
encaminhado à receita Federal.-Adv. MAGDA L.RIGODANZO
EGGER-25731/PR-

29.-REVISAO ENCARGOS FINANCEIROS- 364/2002- ZE-
NIRA INES STANHELIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Às partes ante laudo pericial.-Adv. FRANCI-
OLI BAGATIN e DOUGLAS DOS SANTOS-22966/PR-

30.-ORDINARIA -389/2002- CALISTO SCHNEIDER x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Ao autor provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. MARCIA RE-
GINA FRASSON-28483/PR-

31.-USUCAPIAO -111/2003- HILDO LUIZ SEHN e outros x
RAIMUNDO HOFFMANN e outros- Diga o curador nomeado
sobre os documentos juntados peloes autores.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-22768/PR-

32.-DECLARATORIA -122/2003- LUCIANO CORNELLI x
BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a petição e documentos de
fls. 291/293 diga o banco réu.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR-

33.-DEPOSITO -290/2003- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EUCLIDES ARISTIDES SANTANA- Ao autor providenciar
cumprimento da Carta Precatória. (INTIMAÇÃO REITERA-
DA).-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-24590/PR-

34.-USUCAPIAO-340/2003-HILDO KLOH e outros x . Provi-
denciar publicacao do edital de citacao dos ausentes e demais
interessados.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-
14486/PR-

35.-DEPOSITO- 372/2003- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ALSIR LUIZ DARIFE- Extinto autos, art. 269, III do CPC.-
Adv. OKSANDRO GONÇALVES-24590/PR-

36.-COBRANCA -400/2003- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE LOU
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RENÇO BORGES DA SILVA- Às partes ante o trânsito em
julgado da sentença.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAU-
LA e ELIANE BORGES DA SILVA-31014/PR-

37.-DECLARATORIA -426/2003- SCHMIDT & CUNHA
LTDA x MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA- Mantenho a
decisão de fl. 38, pelos seus próprios fundamentos.-Adv. CLE-
CIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR-

38.-EXECUCAO -432/2003- AGRICOLA HORIZONTE LTDA
x JOSE SOARES DE AZEVEDO FILHO e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. VALTER SCARPIN-
6751/PR-

39.-MONITORIA -439/2003- ASSOCIAÇAO DOS SERV.DO
SINPAS DE TOLEDO - ASSINT x CARLOS ALBERTO FRAS-
SON- À autora, ante ofício e documentos de fls. 160/162.-Adv.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE-26901-PR-

40.-AUTORIZACAO -471/2003- ANA BAMBERG MUMBA-
CH x - Ao autor apresentar a prestação de contas.-Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-39709/PR-

41.-RECONHEC.E DISSOL.SOCIEDADE -499/2003 -LUIZ
NÉRI GALANTE x DARI AFFONSO TIMM- Ao requerido
para atendimento do disposto no parágrafo único do artigo 407
do CPC, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-28483/PR-

42.-PRESTACAO CONTAS -596/2003- L. C. BACK E CIA
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -Trata-se de autos de pres-
tação de contas, em segunda fase. A sentença de fls. 94/97 tran-
sitou em julgado (certidão de fl. 98-verso) e o banco requerido,
em cumprimento ao artigo 915, parágrafo 2º do Código de Pro-
cesso Civil, apresentou os documentos de fls. 103/231. A em-
presa autora manifestou-se, ás fls. 241/251, pugnando pela de-
volução dos valores pelo banco réu. Detrai-se dos autos, entre-
tanto, que se faz necessário a realização do exame pericial con-
tábil, para, nos termos do artigo 426, II do CPC; 1) Identificar
se houve as cobranças das taxas, tarifas, demais encargos e ju-
ros alegados pela empresa autora, discrimando-os, pormenori-
zadamente, de forma contábil; 2) esclarecer o nome e valores
das taxas, tarifas e demais encargos xobrados e 3) esclarecer o
percentual dos juros cobrados e se estão capitalizados. Assim,
indefiro o pedido de fls. 241/251, já que se trata de autos de
ação de prestação de contas e não de cobrança e, nos termos do
artigo 915, parágrafo 3º do CPC, nomeio Perito Judicial o Sr.
Adhemar Laskoski, que apresentará, em cinco dias, o valor de
seus honorários periciais, esclarecendo-lhe que o valor será pago
ao final da ação, pelo vencido, Após, apresentem as partes, em
cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e os quesitos que
pretendem ver respondidos. A seguir, intimem-se o perito judi-
cial ora nomeado para apresentar o laudo, em cartório, em 30
dias. Os assistentes técnicos que frem indicados pelas partes
oferecerão seus pareceres, no prazo comum de dez dias, após
apresentação do laudo pericial em cartório, independentemen-
te de intimação, nos termos do artigo 433 do CPC.- aplicação
da correção monetária; 2) a incidência de juros; 3) o excesso
de juros; 4) a capitalização de juros; 5) a aplicação do artigo 42
do CDC ao contrato analisado nos autos; 6) cobrança do VRG.
O autor requereu, às fls. 187/189, com fundamento no artigo
6º, inciso VIII do CDC , a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja, "se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre a critério do Juiz." Detrai-se dos autos
que o autor logrou êxito em comprovar a verossimilhança de
suas alegações quando da apresentação, nos autos, da planilha
de cálculo revisional do contrato referido na inicial e, em face
disso, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com fun-
damento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, portan-
to, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias, cópia autêntica do contrato de abertura de crédito referi-
do na inicial, bem como, dos extratos de movimentação da conta
referida no contrato e, se houver, os comprovantes de renova-
ção do respectivo contrato bancário. Determino, ainda, que o
banco réu apresente a relação dos encargos pactuados contra-
tualmente e os cálculos dos encargos por ele feitos para se che-
gar ao montante cobrado do autos. Após a juntada dos docu-
mentos pelo banco réu, diga o autor, e, em seguida, voltem
conclusos para análise de eventual necessidade de produção de
provas.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

43.-REVISIONAL CONTRATO -16/2004- LUCIANO HEIS x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Am-
bas as partes, às fls. 103/106 e 109/110 demonstraram a ausên-
cia de possibilidade de conciliação entre as partes. Assim, pas-
so, então, ao saneamento do processo. O processo está em or-
dem. As partes são legítimas, estão devidamente representadas
e o pedido é juridicamente possível, pelo que declaro o feito
saneado. Por consequÇencia, fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: 1) a aplicação do CDC no contrato referido na inicial;
2) a aplicação da correção monetária; 3) a incidência de juros;
4) a aplicação da comissão de permanência; 5) a capitalização
de juros; 6) a nulidade da cláusula mandato; 7) a aplicação doa
rtigo 42 do CDC ao contrato analisado nos autos. O autor re-
quereu na inicial, com fundamento no artigo 6º, inciso VIII do
CDC, a inversão do ônus da prova. A jurisprudência pátria vem
decidindo que, para a apreciação deste pedido, deve se verifi-
car o que vem disposto no artigo referido, qual seja, "se for
verossímil a alegação ou quando fr o autor hipossuficiente, sem-
pre a critério do Juiz.". Detrai-se dos autos que o autor logrou
êxitoem comprovar a verossimilhança de suas alegações quan-
do da apresentação, nos autos, da planilha de recálculo de car-
tão de crédito e, em face disso, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, inciso VIII do
CDC. Determino, portanto, à empresa requerida que junte aos
autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia autêntica do contrato
de cartão de crédito referido na inicial, bem como, dos extratos
de movimentação dos débitos e créditos priundos do contrato
e, se houver, os comprovantes de renovação do respectivo con-
trato. Deterino, ainda, que a empresa ré apresente a relação

discriminada dos encargos pactuados contratualmente e dos
cálculos dos encargos por ela feitos para se chegar ao montante
cobrado do autor. Após a juntada dos documentos pela empre-
sa ré, diga o autor e, em seguida, voltem conclusos para análise
de eventual necessidade de perícia judicial.-Adv. AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-29468/PR e GYSELE VIEIRA SILVA-

44.-PRESTACAO CONTAS -40/2004- ANTONIO FIORINTIN
x BANCO UNIBANCO S/A- O Subscritor da petição de fls.
196/200 deve assiná-la no prazo de 10 dias sob pena de desen-
tranhamento dos autos.-Adv. VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

45.-REPARACAO DANOS -43/2004- NEUSA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO KOLLING e outros x ROSAMARIA OSOR-
SKI e outros- Conforme despacho liminar de fls. 235/239, aguar-
de-se o julgamento do mérito do agravo interposto.-Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR, SANTINO RU-
CHINSKI-26606-A/PR, JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR
e VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI-

46.-ANULATORIA -53/2004- GILBERTO PASA x MUNICI-
PIO DE TOLEDO- Ao autor providenciar cumprimento do ofí-
cio ao Município de Toledo e de Intimação do Perito.-Adv.
CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR-

47.-MANDADO SEGURANCA -56/2004- JANETE PEREI-
RA GONÇALVES x PREFEITO MUNICIPAL SR. DERLI
ANTONIO DONIN- Às partes ante o trânsito em julgado da
sentença.-Adv. HELIO LULU-10525/PR e JOAO CARLOS
POLETTO-11298-A/PR-

48.-REPARACAO DANOS -86/2004- EMILIA BENTA CAR-
DOSO SILVA x SADIA S/A -Diante do contido no õ 3º do
artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de
07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pe-
dido de provas. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/
PR e ANDRE DALANHOL-11288/PR-

49.-INDENIZACAO -130/2004 ap. ao 215/95 - JULIO XAVI-
ER x ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE - FERROES-
TE- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte
autora.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-
19349PR-

50.-DECLARATORIA -325/2004- JOAO CARLOS ROBER-
TO x BANCO ITAU S/A- Sobre a contestação e documentos
manifeste-se a parte autora.-Adv. CLEVERSON IVAN MER-
LO-35681/PR-

51.-BUSCA APREENSAO -327/2004- BANCO FINASA S/A
x MANOEL ROSA DE LIMA- Às partes ante o trânsito em
julgado da sentença.-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA-33329/PR-

52.-DEPOSITO -328/2004- BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT x TEREZINHA FERREIRA-
Extinto autos, art. 267, VIII do CPC. Custas pelo autor.-Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-19937/PR-

53.-EXECUCAO -352/2004- OSMAR JOAO MARCHESE x
JOSE PAULO DA SILVA - Ao autor providenciar cumprimen-
to da Carta Precatória.-Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-
26206/PR-

54.-MANDADO SEGURANCA -385/2004- ALINE SPROES-
SER HELENE x REITOR DA UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR- "...Assim, indefiro a petição inicial, nos termos
do artigo 295, VI do Código de Processo Civil e, consequente-
mente, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, I do mesmo "codex". Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 20 do
Código de Processo Civil, já que ela não se encontra emquadra-
da nas hipóteses descritas na Lei 1.060/50, em face de que: 1)
contratou advogado de sua preferência e inclusive de cidade di-
versa tanto da cidade em que reside como desta Comarca (fl.
09); 2) a afirmação de que a autora é herdeira de respeitável
patrimônio que se encontra em fase de inventário (fl. 16) e 3) a
possibilidade de parcelamento das custas processuais (fl 17_..."-
Adv. MARIA DO CARMO P.FERREIRA-15454/PR-

55.-AUTORIZACAO -403/2004- NEUSA OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO KOLLING e outros x - Ao preparo das custas no
valor de R$ 216,80.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-
11768/PR-

56.-INTERDICAO -455/2004- CLEIDE ELENA SCHONAR-
TH x AURI JOAO SCHONARTH- "... Com fundamento no arti-
go 267, inciso IX do Código de Processo Civil, acolho o parecer
ministerial e julgo extinto a presente lide em face da morte do
interditando..."-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-20459/PR-

57.-BUSCA APREENSAO -457/2004- BANCO FINASA S/A
x SIDNEY APARECIDO CORREIA ARIANO- Ao autor, pro-
videnciar cumprimento da Carta Precatória e do ofício ao De-
tran.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-19937/PR-

58.-ORDINARIA -462/2004 ap. ao 499/2003 - DARI AFFON-
SO TIMM x LUIZ NERI GALANTE- Ao autor providenciar
cumprimento do ofício de citação.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-28483/PR-

59.-BUSCA APREENSAO -463/2004- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIVANZIR MENDES PAULINO- Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício à Receita Federal.-Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL-26272/PR-

60.-PRESTACAO CONTAS -481/2004- AGRICOMAR PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros x BANCO REAL

S/A- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte
autora.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR-

61.-EXECUCAO -493/2004- GILCIMAR MACHADO DA SIL-
VA x INTERBRASIL S/A-SIST.TRANSP.AEREO REG.-
TRANSBRASIL- Com fundamento no artigo 296 do Código
de Processo Civil reformo, parcialmente, a decisão de fl. 13
apenas no que concerne à condenação do autor nos ônus su-
cumbenciais e defiro a Assistência Judiciária ao autor, manten-
do, no mais, a sentença de fl. 13 tal como está lançada.-Adv.
TATIANA ORLANDI-30939/PR-

62.-MANDADO SEGURANCA -517/2004- IRINEU PICINI-
NI CONSULTORIA TRABALHISTA e outros x CHEFE DA
FISCALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO TOLEDO- Rece-
bo o recurso, tempestivamente interposto, no efeito devolutivo
e suspensivo. Dê-se vista ao Ministério Público. Após, cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LUCYANNA JOPPERT
L.LOPES-24484/PR-

63.-ORDINARIA -527/2004- JOAO CARLOS LUIZ e outros
x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sob re a contestação e docu-
mentos manifeste-se a parte autora.-Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-

64.-AUTORIZACAO -543/2004- EDITH ROSA NICHETTI
DOS REIS e outros x - "...Isto posto, acolho o parecer ministe-
rial e defiro o pedido da inicial, determinando a expedição de
Alvará Judicial em favor de EDITH ROSA NICHETTI DOS
REIS ara que esta possa efetuar o levantamento integral da quan-
tia depositada, na conta vinculada ao PIS/PASEP nº
107.613.623-1, junto à Caixa Econômica Federal, em nome de
Deniro dos Reis, corrigidos com juros e correção monetária.
Prestação de contas referente ao menor DOUGLAS LEONAR-
DO DOS REIS, no prazo de 30 dias. Sem custas..."-Adv. OR-
LEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

65.-DECLARATORIA -545/2004- JANUARIO JOSE DE SOU-
SA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a contestação
e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCINE
RICARDO-27960/PR-

66.-DECLARATORIA -550/2004- ASSUNTA VANZ DUAR-
TE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a contestação
e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCINE
RICARDO-27960/PR-

67.-DECLARATORIA -551/2004- JESUS NUCITELLI e ou-
tros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCINE RICAR-
DO-27960/PR-

68.-DECLARATORIA -555/2004- ABEL DA COSTA SOARES
e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a contestação e
documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. FRANCINE RI-
CARDO-27960/PR-

69.-DECLARATORIA -556/2004- LUCIDIO BERNARDES
TODESCHINI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

70.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO -566/2004- BENE-
DITO PEREIRA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a
parte autora.-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/
PR-

71.-BUSCA APREENSAO -569/2004- ELIRIO BIZ e outros x
JACIR POLETTO- Tendo em vista o comparecimento espontâ-
neo do réu, às fls. 23/24, du o réu Jacir Poletto por citado, nos
termos do artigo 214, parágrafo 1º do Código de Processo Ci-
vil. Ao réu para regularizar sua representação nos autos, no
prazo de quinze dias, sob as penas do artigo 13 do Código de
Processo Civil. Os presentes autos não comportam a alegada
purgação da mora porque não se adequam ao Decreto Lei nº
911/69. Inobstante isso, após a devida regularização da repre-
sentação do réu, diga o autor sobre a proposta de pagamento de
fls. 23/24.-Adv. ROSELI LUZETTI M.COLMAN-13422/PR e
JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

72.-INVENTARIO -584/2004- ELSA ANTONIA GUERINI x
ISIDORO GUERINI - ESPOLIO -Homologado partilha adju-
dicando em favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC.-Adv. VALTECIR CESAR MANFROI-
25248/PR-

73.-EXECUCAO -310/2000- MUNICIPIO DE TOLEDO x
DIVA MARGARIA BECKER ZENI- Extinto autos, art. 794, I
do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR e MAR-
COS TIEGS-28090/PR-

74.-EXECUCAO -381/2002- FAZENDA NACIONAL x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS RAINHA LTDA- Indefiro os
benefícios da Assistência Judiciária ao executado, já que ele
não se enquedra nas hipóteses descritas na Lei 1060/50, em
face de que: 1) contratou advbogado de sua preferência (fls.
29); 2 ) é pessoa jurídica de direito privado, pressupondo-se
assim que possui movimentação financeira constante; 3) pode-
rá efetuar parcelamento das custas junto a escrivania Cível.
Corrobora com este en tendimento jurisprudência do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região. Ademais, o deferimento nos
autos de nº 120/1999, conforme cópia do despacho juntada à
fl. 49 dos presentes autos, fora deferida provisoriamente, isto
é, conforme Nota 06 da Taberla de Custas publicada do Diário
Oficial do Estado do Paraná de 05.06.2002. Sendo assim, após
pagas as custas, voltem conclusos para apreciação do pedido
de suspensão.-Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

75.-EXECUCAO -12/2003- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ERNESTO DALL'OGLIO FILHO- Extin-

to autos, art. 794, |I do CPC.-Adv. SERGIO SIMAO DIAS-
32971/PR e LEDA REGINA GAMBETTA-

76.-EXECUCAO -165/2003- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x CONFECÇOES CORCRUA LTDA e
outros- Extinto autos, artigo 794, I do CPC. -Adv. ALBERTO
R.PATINO VARGAS-172272/SP e ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA-25563/PR-

77.-EXECUCAO -201/2003- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Ao
devedor na pessoa de seu advogado (com poderes especiais),
para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e aceitando
encargo de depositário, no prazo de 03 dias (item 5.8.3CN) -
Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-10801/PR-

78.-EMBARGOS -334/2003- ap. ao 45/98 - ADEMAR LEAN-
DRO MACHADO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Extinto autos art. 267, VIII do CPC.
Custas pelos autores.-Adv. ELIANE BORGES DA SILVA-
31014/PR e SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR-

79.-EXECUCAO -7/2004- INSTITUTO NAC.METROLOGIA
NORM.QUAL.INDUSTRIAL x PAWLOWSKI E PAWLO-
WSKI LTDA- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-
Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-19200-B/PR-

80.-EMBARGOS- 16/2004 ap. ao 432/2002 - IGUAL-IMÓ-
VEIS GUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO -Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto, (pelo embargado), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de alçada do Estado do
Paraná.-Adv. SILVIO BENDER e LUIZ FERNANDO PALMA-
11315/PR-

81.-EMBARGOS 3º -49/2004 AP. AO 80/1998 - ALBANO
GUESSER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 10,50.-
Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

82.-EMBARGOS -152/2004 ap. ao 369/2003 - BANCO BRA-
DESCO S/A x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a impugna-
ção manifeste-se o embargante.-Adv. CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JR-24950/PR-

83.-PRECATORIA -158/2004- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL-PR - 3ªVARA CIVEL -ELETRICA GLOBAL LTDA x
LDS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- O
pedido de fls. 39/40 deve ser feito diretamente no juízo depre-
cante, o qual é o juízo de ambas as execuções referidas naquele
pedido e pode analisar, detidamente, o pedido executado. De-
volva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens.-Adv.
CLAUDIA DENARDIN DONA-20050/PR-

84.-PRECATORIA -161/2004- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL-PR - 2ªVARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MARLENE TEREZINHA KROTH DRI-
ES e outros- Ao autor ante Certidão do Oficial de Justiça que o
encargo de depositário do bem penhorado ficou a cargo da de-
positária pública, haja vista a recusa por parte dos executados,
alegando que não são mais proprietários dos imóveis penhora-
dos.-Adv. GILBERTO FIOR-29289/PR-
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0096 000083/2000
0085 000001/1997
0094 000059/1999
0089 000061/1997
0090 000069/1997
0074 000481/2004
0128 000089/2003
0169 000082/2004
0222 000170/2004
0099 000145/2000
0144 000606/2003
0234 000161/2004
0103 000115/2001
0081 000058/1992
0080 000127/1991
0087 000017/1997
0100 000155/2000
0102 000100/2001
0107 000259/2001
0230 000133/2004
0124 000051/2003
0121 000011/2003
0092 000088/1998

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0115 000332/2002
0043 000257/2003
0023 000412/2001
0072 000417/2004
0016 000364/2000
0106 000175/2001
0035 000512/2002

GERALDO ALBERTI 0075 000495/2004
0015 000162/2000
0065 000303/2004

GILBERTO JULIO SARMENTO 0057 000059/2004
GISLAINE A. G. MAZUR 0010 000128/1997
HELESSANDRO LUIS TRITINAL 0056 000026/2004
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 0041 000193/2003

0005 000734/1995
JAIR APARECIDO ZANIN 0038 000645/2002
JANE CASTANHA 0011 000516/1997

0068 000311/2004
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0073 000445/2004
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 0055 000020/2004

0058 000129/2004
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0014 000217/1999
JOSE ANTONIO TRENTO 0055 000020/2004

0028 000084/2002
0052 000490/2003

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0067 000310/2004
JOSE PENTO NETO 0008 000460/1996
JOSE TADEU SILVA 0007 000362/1996
JOSEANE LUZIA SILVA 0070 000340/2004
JUAREZ PAULO DA SILVA 0232 000139/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0025 000048/2002
JUNES MARTA PARIS 0227 000074/2004
LAIR CARBONERA 0001 000073/1986

0099 000145/2000
LAURO FERNANDO PASCOAL 0022 000342/2001
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0026 000063/2002
LINO MASSAYUKI ITO 0071 000372/2004
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0062 000210/2004
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0068 000311/2004
LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 0066 000309/2004
LUIZ GUILHERME MEYER 0056 000026/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXIMO 0029 000133/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0002 000548/1988

0076 000498/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0019 000225/2001
MANUEL RIBEIRO DOS SANTOS 0008 000460/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 000091/2001
MARCO AURELIO CASTALDO CL 0229 000124/2004
MARCOS AURELIO CASTALDO C 0052 000490/2003
MARIA LUZIA CAVALCANTE NI 0033 000437/2002

0030 000134/2002
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0049 000381/2003

0048 000373/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0019 000225/2001
MARIO HARA 0024 000415/2001
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0037 000594/2002
MARIO RUBENS VARGAS MELLA 0164 000060/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0010 000128/1997
MILTON J. BETENHEUSER JR 0006 000229/1996

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0066 000309/2004
MILTON MONTEIRO DE BARROS 0013 000209/1999
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0066 000309/2004
NILTON SILVA TORRES 0077 000501/2004
OSVALDO KRAMES NETO 0063 000271/2004
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 0006 000229/1996
PATRICIA CRISTINA AMERICO 0054 000007/2004
PAULO CESAR DE SOUZA 0208 000149/2004

0182 000104/2004
0150 000001/2004
0177 000098/2004
0204 000142/2004
0187 000112/2004
0193 000122/2004
0188 000115/2004
0183 000105/2004
0190 000117/2004
0185 000107/2004
0179 000101/2004
0216 000158/2004
0207 000148/2004
0198 000135/2004
0213 000155/2004
0212 000154/2004
0153 000010/2004
0217 000160/2004
0184 000106/2004
0200 000137/2004
0202 000140/2004
0192 000121/2004
0210 000151/2004
0215 000157/2004
0206 000147/2004
0151 000004/2004
0211 000152/2004
0189 000116/2004
0201 000138/2004
0186 000108/2004
0181 000103/2004
0176 000097/2004
0191 000120/2004
0197 000134/2004
0154 000014/2004
0199 000136/2004
0195 000126/2004
0214 000156/2004
0209 000150/2004
0180 000102/2004
0205 000144/2004
0194 000124/2004
0203 000141/2004

PAULO HENRIQUE VALENTINI 0063 000271/2004
PAULO MORELI 0018 000165/2001

0026 000063/2002
0228 000090/2004

PAULO SERGIO TRENTO 0067 000310/2004
PEDRO HENRIQUE KRACIK 0235 000178/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0066 000309/2004
RENATO SALIM ELMOR 0023 000412/2001
RICARDO MUCIATO MARTINS 0033 000437/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0020 000260/2001
ROBERTO JONAS 0056 000026/2004
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0074 000481/2004
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0056 000026/2004
RONALDO CAMILO 0039 000686/2002
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 0033 000437/2002
SANDRA MARIA DOS SANTOS 0226 000041/2004
SEBALDO JOAO FIGUEIREDO 0046 000340/2003
SERGIO ISSAO ONO 0073 000445/2004
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0012 000111/1998
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0069 000328/2004

0079 000509/2004
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0003 000111/1989

0078 000505/2004
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0031 000343/2002
URBANO VILA DA SILVA 0013 000209/1999
VALDECIR PAGANI 0032 000415/2002

0034 000448/2002
VALDIR BALAN 0014 000217/1999
VALDIR JOSE BASSI 0014 000217/1999
VITOR CESAR BONVINO 0025 000048/2002
WANDERLEY STEVANELLI 0031 000343/2002
WILLIAN SERGIO DE MELO 0044 000299/2003

0069 000328/2004

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-73/1986-FLO-
RISMAR SECCO x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. LAIR CARBONE-
RA.

2.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-548/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SILVA
REIS - COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e
outros -Sobre o pedido de desistência formulado pelo autor
(petição de fls. 45, manifestem-se os réus em cinco dias.-Adv.
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS.

3.-ARROLAMENTO-111/1989-EVA VIENSCOSKI x LINO
VIENSCONKI -Alvara Judicial à disposição para retirada.-Adv.
SILVIO SILVANO DRUCIAK.

4.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-152/1994-PERFILADOS
E FERRAGENS SANTIAGO LTDA x ANTONIO INACIO DE
SOUZA -Manifeste-se o Dr. Adelio Druciak (embargante dos
autos supra), para manifestar-se acerca da petição de fls. 253/
256, no prazo de dez dias.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

5.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-734/1995-HILARIO
MAZZORANA x LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS -
Sobre a exceção de pre-executividade apresentada (fls. 95/101),
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. IZAURA ULIA-

NA YOKOHAMA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x AUTO POSTO CENTRAL DE UMUARAMA LTDA e
outros -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. PATRICIA C.
GOBBI BATISTELA, ALETHEIA C. BIANCOLINI, MILTON
J. BETENHEUSER JR e CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA.

7.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-362/1996-ERNESTO
PEREIRA NETO x RP - COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -Sobre a exceção de pre-executivade apresen-
tada (fls. 95/101), manifeste-se o exequente em dez dias.-Adv.
JOSE TADEU SILVA.

8.-ACAO POPULAR-460/1996-ODILON PEREIRA DA SIL-
VA e outros x DAYSE MEYRE JARDIM e outros -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. JOSE PENTO NETO, MANUEL
RIBEIRO DOS SANTOS FILHO.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-507/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARINHO RODRIGUES -Ofi-
cio (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. ELOI ANTO-
NIO POZZATI.

10.-ACAO ORDINARIA-128/1997-WALDIR CASONI x BA-
MERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Nos termos do artigo 603, par. único do CPC, a citação em
caso de liquidação devera ser feita na pessoa do procurador das
partes. Desta forma, citado o reu, na pessoa de seu advogado
para oferecer resposta no prazo legal.-Adv. ALEXANDRA
GREICE BLANCO DISSERO, GISLAINE A. G. MAZUR e
MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-516/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x GRAFICA PRIMAVERA LTDA e outros -Compulsan-
do-se os autos, observa-se que, não ha instrumento de procura-
ção em nome do advogado assinante do petitório de fls. 107/
108. Regularize-se em cinco dias a relação processual.-Adv.
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e JANE CAS-
TANHA.

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO CARLOS MEI-
RELLES PINHEIRO e outros -Sobre os calculos apresentados
manifeste-se o executado em cinco dias.-Adv. SIBELE APA-
RECIDA CAMPESTRINI.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-209/1999-CO-
OPERS BRASIL LTDA x CANTEIRO - COM.DE SEMEN-
TES E INSUMOS AGROPECUARIOS -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. URBANO VILA DA SILVA, MILTON MON-
TEIRO DE BARROS.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-217/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PAULO DA SIL-
VA e outros -Ciência às partes da baixa dos autos para eventu-
ais requerimentos no prazo de cinco dias. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se os presentes autos.-Adv. VALDIR JOSE BAS-
SI, VALDIR BALAN e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA.

15.-FALENCIA-162/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/A
x UMUPHOS - COMERCIO E INDUSTRIA DE NUTRICAO
ANIMAL -Oficio (R$ 14,00) à disposição para retirada.-Adv.
GERALDO ALBERTI.

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-364/2000-JOSE EURI-
DES STECCA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Manifestem-se os litigantes sobre a conta
de custas R$ 541,97.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELSIO CARLOS
CALIALI -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
sobre o teor do oficio juntado.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

18.-IMPUG.AO BENEF.ASSIST.JUDICIA-165/2001-VALDE-
MIR ZAGO x CLAUDETE ZAGO -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Cum-
pra-se o venerando acordão.-Adv. PAULO MORELI e ADE-
NILSON CRUZ.

19.-DEPOSITO-225/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MILTON GONCALVES ALENCAR -Proceda a parte interes-
sada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 35,00), referente mandado de intimação do reu.-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER.

20.-ACAO MONITORIA-260/2001-PELESPE COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x ANTONIO SPOLADORE -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação do
executado.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO.

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-312/2001-CARMEM
LUCIA ESPOLADORE CATARINO ALMEIDA e outros x
NEUSA YNAMURA -Oficio (R$ 7,00) à disposição para reti-
rada.-Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2001-CO-
MERCIAL ELETRICA DW x PEROBALCOOL - INDUSTRI
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AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -O alcool anidro tem
cotação em bolsa, mais especificamente na BMF (Base Mer-
cantil Financeira). Assim, a discussão sobre eventual avaliação
e inútil, nos termos do artigo 684, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim designo as datas 02 de março de 2005 às
14:00 horas, e 15 de março de 2005, às 14:00 horas para leilão,
fazendo constar como valor da avaliação a cotação da merca-
doria na BMF, do último dia anterior de cada leilão.-Adv.
AMALIA KACHEL, CARLA C. BACKS MANSUR, ADRIA-
NE CURI e LAURO FERNANDO PASCOAL.

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-412/2001-APARECI-
DO MARTINS ABREU x MADERMAC - MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA -Defiro o pedido de adia-
mento da audiência, redesignando o ato para o dia 09 de março
de 2005 às 14:30 horas. Carta Precatória e Carta de Intimação
à disposição para retirada pelo autor. Carta de Intimação (R$
7,00) e Carta Precatória (R$ 14,00) à disposição para retirada
pelo reu. Proceda o reu o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente intimação de testemu-
nhas.-Adv. RENATO SALIM ELMOR e GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

24.-ACAO MONITORIA-415/2001-COVADIS - COMERCIO
VIDROS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS x PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Proce-
da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 52,50), referente citação do executado.-
Adv. MARIO HARA.

25.-DEPOSITO-48/2002-RODOBENS ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA x DILELI E DILELI LTDA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. VITOR CE-
SAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e DORI-
MAR CLEBER TARGA PEREIRA.

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-63/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x A.C.S.COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Tenho que resta prejudicado o
pedido de fls. 89, tendo em vista que o arresto ja foi convertido
em penhora, consoante se verifica às fls. 80.-Adv. PAULO
MORELI e LILIANE ANDREA DO AMARAL.

27.-MANDADO DE SEGURANCA-82/2002-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE ARRECADACAO
e outros -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Cumpra-se o venerando acor-
dão.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE e FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2002-MIGUEL DE
OLIVEIRA VIANA x ARIOVALDO ZAMPIERI -Carta de In-
timação e Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO.

29.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-133/2002-JERSON
GODOY LESKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a petição de fls. 883,
manifeste-se o reu-Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO FRAXIMO e ELOI ANTONIO POZZATI.

30.-PAULIANA-134/2002-RIBAS & FERREIRA LTDA x
GERALDO APARECIDO FRANCISQUINI e outros -Arqui-
vem-se.-Adv. ANTONIO JOSE GENERAL, MARIA LUZIA
CAVALCANTE NISHIMURA e CATANDUVA SERPA SA.

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
KUVANJI FUKUCHIMA -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Cumpra-se o
venerando acordão.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKO-
HAMA e WANDERLEY STEVANELLI.

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-415/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POSTO BOA
PARADA LTDA e outros -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o
pedido de concessão de mais 60 dias, para apresentação dos
extratos.-Adv. VALDECIR PAGANI.

33.-IMISSAO DE POSSE-437/2002-DIMAS FRANCISCO DE
SOUZA e outros x WANDERLEY PRIORI e outros -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. MARIA
LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA, ROSIMARI DE CAM-
POS SOUZA e RICARDO MUCIATO MARTINS.

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-448/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x N.K.R. INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Tendo em vista que o Aviso de Recebi-
mento para intimação da testemunha Jose Marcos Viana, retor-
nou sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI.

35.-ACAO MONITORIA-512/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVIAN & CIA LTDA e ou-
tros -Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, e sendo que estou respondendo tambem
pela 2ª Vara Cível desta Comarca, com audiência marcada para
o mesmo dia e horario, redesigno a audiência marcada, para o
dia 05 de abril de 2005, às 13:30 horas.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI e EDSON LUIZ DAL BEM.

36.-ACAO CIVIL PUBLICA-526/2002-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RA x PAULO FERNANDO CARON e outros -Carta Precató-
ria à disposição para retirada.-Adv. DIEMERSON ROMERO
CASTILHO.

37.-INVENTARIO-594/2002-PAULA CARLA CELIO DE

SOUZA ( REPRESENTADA ) e outros x JOSE CARLOS AL-
VES DE SOUZA -Junte a inventariante cópia do acordo reali-
zado perante a Vara da Infancia e da Juventude, Familia e Ane-
xos, indicado na petição de fls. 100 a 102 dos autos.-Adv.
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI.

38.-DESPEJO-645/2002-HARMONIA CLUBE DE CAMPO x
JUVENAL FERREIRA -Manifestem-se os litigantes sobre a
conta geral R$ 614,26.-Adv. AHMAD ABDALLAH e JAIR
APARECIDO ZANIN.

39.-ACAO MONITORIA-686/2002-RUBENS MATERIAIS
PARA ESCRITORIO LTDA x IMAGEM COPIAS E SERVI-
COS e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente
citação dos executados.-Adv. RONALDO CAMILO.

40.-REPARACAO DE DANOS-67/2003-MIROMAR PONCI-
ANO DE ANDRADE x FLORESVAL VIVIAN e outros -Ofi-
cio (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CAZARIM, ALDO HENRIQUE ALVES.

41.-INVENTARIO-193/2003-ANTONIA BONIN COLTRO x
ANGELO COLTRO FILHO -Re-Ratificação do Formal de Par-
tilha à disposição para retirada.-Adv. IZAURA ULIANA
YOKOHAMA.

42.-INVENTARIO-211/2003-JEVERSON RODRIGO JESULI-
NO DE MENDONCA DIAS e outros x JESULINO JOSE DIAS
-Vista a Fazenda Pública.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO-

43.-ACAO MONITORIA-257/2003-CURTUME PANORAMA
LTDA x TRIESTE COMERCIO E ARTEFATOS DE COUROS
LTDA -Recebo os embargos para discussão (fls. 24/45). Mani-
feste-se o embargado (autor) para apresentar resposta no prazo
de dez dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e AL-
BINO CESAR DE ALMEIDA.

44.-ACAO MONITORIA-299/2003-BANCO ITAU S/A x
AUTO MECANICA OLINIAUTO LTDA e outros -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. WILLIAN
SERGIO DE MELO e CATANDUVA SERPA SA.

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-313/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL ALVORADA x MARILENE CESTARI CA-
SAGRANDE -Especifiquem as partes, as provas que prenteam
produzir. Feito isso, designo o dia 06 de abril de 2005 às 14:00
horas para audiência de conciliação e saneamento.-Adv. ED-
SON LUIZ DAL BEM e EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

46.-IMPUG.AO BENEF.ASSIST.JUDICIA-340/2003-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA -Ao preparo das
custas processuais R$ 183,00.-Adv. SEBALDO JOAO FIGUEI-
REDO.

47.-ALVARA JUDICIAL-343/2003-TEREZINHA VENCES-
LAU DE FREITAS x ESTE JUIZO -Alvara Judicial à disposi-
ção para retirada.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

48.-ACAO SUMARISSIMA-373/2003-RAIMUNDO FIGENIO
GOMES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. MARIA
OLIVETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

49.-ACAO SUMARISSIMA-381/2003-TANIA PEREIRA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. MARIA
OLIVETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2003-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Proceda o pagamento
das parcelas restantes dos honorarios periciais.-Adv. EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA.

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-489/2003-IMO-
BILIARIA MORENA S/C LTDA x ROSIMARI SILVA DE
SOUZA —Publicação realizada em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do
feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. ADRIANO TOPA.

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-490/2003-JORGE NI-
COMEDIO PINTO x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO -
Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da Comarca de
Foz do Iguaçu, e sendo que estou respondendo tambem pela 2ª
Vara Cível desta Comarca, com audiência marcada para o mes-
mo dia e horario, redesigno a audiência marcada, para o dia 07
de abril de 2005, às 13:30 horas.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO, ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS e MARCOS
AURELIO CASTALDO CLOMECKEN.

53.-RESSARCIMENTO-537/2003-YASUDA SEGUROS S/A
x JOAO PEIXOTO DE OLIVEIRA -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 35,00), referente mandado de citação.-Adv. ERMINIO
EBINER FILHO.

54.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-7/2004-VERA
MARCIA PARO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre o teor do oficio juntado.-Adv. PATRICIA CRISTINA
AMERICO OLIVEIRA e ADEMAR ULIANA NETO.

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-20/2004-NILCE APA-
RECIDA MACHADO DA SILVA x ALIMENTOS ZAELI

LTDA -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a contestação da listisde-
nunciada, manifestem-se as partes no prazo de dez dias.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO, JOHNNY MARLON CAPI-
CHTEN, ADNA ALBERTIN BUSSOLARO, CLAUDIO FA-
VARO e ADRIANO CESAR FELISBERTO.

56.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-26/2004-ROSELI
DE OLIVEIRA SOARES e outros x COMERCIAL DE ACU-
CAR MARINHO LTDA e outros -Atendendo a requerimento
das partes, conforme consta fls. 179 e 180, defiro o pedido de
adiamento da audiência. Redesigno o ato, para o dia 15 de março
de 2005, às 15:00 horas. Oficio à disposição para retirada. Car-
ta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MEYER, EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBER-
TO JONAS, HELESSANDRO LUIS TRITINALIO e RODRI-
GO CAMPOS ZEQUIM.

57.-ALVARA JUDICIAL-59/2004-CINTYA ALEXANDRE
SANTOS (REPRESENTADA) e outros -Deixo de acolher a cota
ministerial porque (1) só delongaria o trâmite processual do
respectivo alvara; e (2) havera prestação a prestação de contas
nos autos, para informar como foi utilizado o valor levantado.
Assim, não havendo irregularidades a serem sanadas, e de ser
acatado o pleito, pelo que DEFIRO a expedição de alvara para
o fim de autorizar o levantamento da quantia depositada em
nome de MAURA ALVES ALEXANDRE, em valores deposi-
tdos a título de FGTS e/ou PIS junto a Caixa Econ”mica Fede-
ral - agência de Umuarama-Pr., em nome de Lorival Jose dos
Santos. Ovalor devera ser dividido entre as três filhas. Transi-
tada em julgado, expeça-se o respectivo alvara em nome da
requerente. Prestação de contas em trinta dias. P.R.I.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO.

58.-ALVARA JUDICIAL-129/2004-JOAO MARTINS PEREI-
RA -O levantamento de dinheiro depositado em conta no Ban-
co, e feito atraves de Alvara Judicial, e não por mandado. Das
varias decisùes proferidas nos autos de alvara judicial, nenhu-
ma delas o Banco se insurgiu quanto ao documento que autori-
za a retirada dos valores, e este não sera diferente. Assim, ex-
peça-se um novo Alvara Judicial, com prazo de trinta dias.-
Adv. JOHNNY MARLON CAPICHTEN e ALTENAR APA-
RECIDO ALVES.

59.-ACAO MONITORIA-133/2004-GERDAU S/A x NEIVA
APARECIDA SANTANA CARDOZO —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. CLAUDIO CE-
ZAR ORSI.

60.-DESPEJO-157/2004-JAIME RIBEIRO x LENIRA APARE-
CIDA FNGANI PEDROSA -Publicação realizada em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a
petição de fls. 41/45, manifeste-se o autor.-Adv. ADRIANO
TOPA.

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-159/2004-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x ANTONIO MORAIS SANTOS
RESTAURANTE - ME -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00),
referente mandado de intimação do termo de penhora.-Adv.
ANTONIO JOSE GENERAL.

62.-USUCAPIAO-210/2004-DALVA SOUZA DOS SANTOS
x JOSE GUILHERME DE ANDRADE e outros -Tendo em vis-
ta o retorno dos Avisos de Recebimento sem o devido cumpri-
mento e a petição de fls. 50, manifeste-se o autor.-Adv. LOU-
RIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS.

63.-ACAO MONITORIA-271/2004-EQUAGRIL EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x NAIR GRANDI VALENTI-
NI -Suspendo os presentes autos ate 20 de agosto de 2005, con-
forme requerido às fls. 35. Findo o prazo, manifeste-se o autor
em cinco dias.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO e PAULO
HENRIQUE VALENTINI.

64.-BUSCA E APREENSAO-284/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ELIAS FRAN-
CISCO DA SILVA -Arquivem-se os autos.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.

65.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-303/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ESTOFADOS CALIFORNIA
LTDA e outros -Sobre as contestaçùes e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

66.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-309/2004-NILTON
ROQUE GUERRA x REAL SEGUROS S/A -Tendo em vista a
promoção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, Dr. Eder-
son Alves, para Entrância Final da Comarca de Foz do Iguaçu,
e sendo que estou respondendo tambem pela 2ª Vara Cível des-
ta Comarca, com audiência marcada para o mesmo dia e hora-
rio, redesigno a audiência marcada, para o dia 06 de abril de
2005, às 13:30 horas.-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA e PETERSON MUZIOL MOROSKO.

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-310/2004-FRIGORIFICO
UMUARAMA LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A -Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da
Comarca de Foz do Iguaçu, e sendo que estou respondendo
tambem pela 2ª Vara Cível desta Comarca, com audiência mar-
cada para o mesmo dia e horario, redesigno a audiência marca-
da para o dia 05 de abril de 2005, às 14:00 horas.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

68.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-311/2004-CLAUDI-
NEIA PUNCHETTI x AVERAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA -Tendo em vista a promoção do

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para
Entrância Final da Comarca de Foz do Iguaçu, e sendo que
estou respondendo tambem pela 2ª Vara Cível desta Comarca,
com audiência marcada para o mesmo dia e horario, redesigno
a audiência marcada, para o dia 04 de abril de 2005, às 14:00
horas.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e
JANE CASTANHA.

69.-ACAO MONITORIA-328/2004-BANCO ITAU S/A x AN-
TONIO JOAO CARDOSO UMUARAMA ME e outros -As-
sim, concedo a tutela antecipada para o fim do reu abster-se e/
ou retirarem o nome dos autores dos cadastros do SERASA e
SCPC, o que devera a parte re proceder no prazo de cinco dias
sob pena de multa diaria no valor de R$ 500,00. Recebo os
embargos para discussão. Manifeste-se o embargado para apre-
sentar resposta no prazo de dez dias.-Adv. WILLIAN SERGIO
DE MELO e SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2004-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM-D.E.R. x JOSELIA GON-
CALVES TEIXEIRA e outros -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Mani-
feste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
JOSEANE LUZIA SILVA.

71.-ACAO MONITORIA-372/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x LORICE DE OLIVEIRA RIBEIRO -Carta
de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO.

72.-SUSTA•AO DE PROTESTO-417/2004-CURTUME PA-
NORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a contestação, ma-
nifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-445/2004-MARIA MADA-
LENA FERREIRA VASCONCELOS x LUIZ RENATO RIBEI-
RO DE AZEVEDO e outros -Autos à disposição para retirada
pela parte autora.-Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA,
SERGIO ISSAO ONO e EDIMARA SOARES DE SOUZA.

74.-EMBARGOS A ARREMATACAO-481/2004-FONTE
AGUA E LUZ MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Tendo
sido recebido os embargos e suspenso o curso da execução, foi
determinado a intimação da parte embargada para, querendo,
impugnar, em 30 dias.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA e FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

75.-CARTA DE SENTENCA-495/2004-SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ACOBRAS FERRO E
ACO LTDA e outros -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00),
referente intimação do fiel depositario.-Adv. GERALDO AL-
BERTI.

76.-ALVARA JUDICIAL-498/2004-MOHAMED HASSAN EL
KADRI x -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. Informe qual o valor total do
imóvel.-Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS.

77.-INVENTARIO-501/2004-AGENOR FURIO e outros x FI-
ORENTINO FURIO -Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição
para retirada.-Adv. NILTON SILVA TORRES.

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/2004-ROSELI NUNES
PEREIRA DO CARMO e outros x CELINA MARCIA MAS-
CHETTI e outros -Assim sendo, designo o dia 26 de novembro
de 2004 às 15:00 horas, primeira data desimpedida da pauta,
para a audiência de justificação. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK.

79.-ACAO SUMARISSIMA-509/2004-VALDECIR FRASSON
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para audiência de
conciliação, designo o dia 29 de março de 2005, às 14:00 ho-
ras. Oficio à disposição para retirada.-Adv. SILVANA CAZA-
RIN NAVAQUI.

80.-EXECUCAO FISCAL-127/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOMAZ & BERNARDELLI LTDA
e outros -Carta Precatória à disposição para retirada. Indefiro o
pedido de citação do Sr. Durval, uma vez que não foi incluído
no pólo passivo a teor da decisão de fls. 76.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

81.-EXECUCAO FISCAL-58/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMPEA - INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

82.-EXECUCAO FISCAL-7/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO JAKUBOWSKI e ou-
tros -Indefiro o pedido, uma vez que ja foi efetivada penhora
nestes autos (fls. 86), e não houve sequer avaliação do bem.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

83.-EXECUCAO FISCAL-107/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUDLEITE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

84.-EXECUCAO FISCAL-111/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAUL-COMERCIO DE ARROZ
UMUARAMA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

85.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO JOSE DOS SANTOS -
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Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

86.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NAIR S. GAMEIRO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

87.-EXECUCAO FISCAL-17/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros -Carta Precatória à disposição para retirada.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

88.-EXECUCAO FISCAL-34/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FONTE AGUA E LUZ MATERI-
AIS ELETRICOS E HIDRAULICOS -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- So-
bre a petição de fls. 116, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

89.-EXECUCAO FISCAL-61/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS -Tendo
em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

90.-EXECUCAO FISCAL-69/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUIMPORT - IMPORTADORA
DE CONFECCOES LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

91.-EXECUCAO FISCAL-58/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCOPALETE COM.E IND.DE
MADEIRA E EMBALAGENS LTDA —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

92.-EXECUCAO FISCAL-88/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS
DIMERAMA LTDA -Tendo em vista o retorno da Carta Preca-
tória, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO.

93.-EXECUCAO FISCAL-19/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros —Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

94.-EXECUCAO FISCAL-59/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros
—Publicação realizada em conformidade com o determinado
na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até
ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisó-
rio, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação foren-
se.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

95.-EXECUCAO FISCAL-86/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.COSTA E SILVA & COSTA LTDA
-Sobre a certidão de fls. 94 verso, manifeste-se o exequente em
cinco dias.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

96.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA e outros -Tendo em vista
o retorno do Aviso de Recebimento sem o devido cumprimen-
to, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

97.-EXECUCAO FISCAL-85/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Mani-
feste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender de
direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

98.-EXECUCAO FISCAL-122/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA e ou-
tros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o
executado para intimação, manifeste-se o exequente.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

99.-EXECUCAO FISCAL-145/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA
—Publicação realizada em conformidade com o determinado
na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até
ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisó-
rio, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação foren-
se.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO, LAIR
CARBONERA e CELSO HIROSHI IOCOHAMA.

100.-EXECUCAO FISCAL-155/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GIBI & GIBI LTDA e outros —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

101.-EXECUCAO FISCAL-27/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDIR ALEXANDRE DE BRITO —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se

baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

102.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX
LTDA —Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do fei-
to, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

103.-EXECUCAO FISCAL-115/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.E.VELAS DO BRASIL LTDA
-Vistos, etc... Ante ao exposto, declaro extinto o processo, nos
termos do artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil.
Eventuais custas remanescentes, pela parte executada. Após o
trânsito em julgado desta decisão, determino que se procedam
às baixas das constriçùes judiciais realizadas, bem como, as
comunicaçùes e anotaçùes necessarias, arquivando-se os autos
ao final. P.R.I.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

104.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DENIZE BELICE ( FIRMA
INDIVIDUAL ) e outros -Carta de Intimação à disposição para
retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

105.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX
LTDA -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

106.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BOR-
SATO LIMPEZA —Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

107.-EXECUCAO FISCAL-259/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA BARBOSA DA SIL-
VA -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

108.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELIO BAQUETI —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspen-
do o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

109.-EXECUCAO FISCAL-101/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DOS SANTOS —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

110.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENESIO GOMES DE OLIVEIRA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

111.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON PENIDO —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspen-
do o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

112.-EXECUCAO FISCAL-210/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA DA SILVA SANTOS —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO.

113.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZABEL CRISTINA S. DE LIMA —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

114.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE FABRICIO —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

115.-EXECUCAO FISCAL-332/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ ROJAS CERVANTES —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.-

116.-EXECUCAO FISCAL-458/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Publicação realizada

em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

117.-EXECUCAO FISCAL-498/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

118.-EXECUCAO FISCAL-504/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIROTTO HOFFMANN E CIA LTDA —Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

119.-EXECUCAO FISCAL-507/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COLETA & SILVA LTDA e ou-
tros —Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito,
até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo pro-
visório, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

120.-EXECUCAO FISCAL-510/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INFOHELP ASSISTENCIA
TECNICA 24 HORAS LTDA e outros -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

121.-EXECUCAO FISCAL-11/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RONALDO APARECIDO FERREI-
RA -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o
teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

122.-EXECUCAO FISCAL-14/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMILIO RIBEIRO MESQUITA -
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

123.-EXECUCAO FISCAL-17/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NATAL FRIEDRICHSEN -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO.

124.-EXECUCAO FISCAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDOMIRO MONTES EVARIS-
TO —Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito,
até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo pro-
visório, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

125.-EXECUCAO FISCAL-69/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOURIVAL GOMES DA SILVA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

126.-EXECUCAO FISCAL-83/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE CORTEZ GARCIA -Publica-
ção realizada em conformidade como determinado na Portaria
nº 03/2003.- Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação
de bens à penhora.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

127.-EXECUCAO FISCAL-84/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AILTON VITOR PRIORE -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

128.-EXECUCAO FISCAL-89/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEVERINO PEREIRA LIRA -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

129.-EXECUCAO FISCAL-99/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE BATISTA RAMOS -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

130.-EXECUCAO FISCAL-107/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALFREDO BUSCARIOLLO
NETO -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

131.-EXECUCAO FISCAL-113/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDIVALDO BARROS DE LIMA
-Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

132.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE LIMA —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

133.-EXECUCAO FISCAL-126/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERGO INDUSTRIAL DE

MADEIRAS LTDA -Tendo em vista a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

134.-EXECUCAO FISCAL-129/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CASSIA LTDA e
outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
o executado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-
se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

135.-EXECUCAO FISCAL-214/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARCOLINO DA SILVA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

136.-EXECUCAO FISCAL-304/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARTES GRAFICAS MATIOLI LDA —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

137.-EXECUCAO FISCAL-432/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ZENILDA ALVES DA COSTA —Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

138.-EXECUCAO FISCAL-437/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDENIR PEDROSO —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

139.-EXECUCAO FISCAL-452/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO SERGIO DE SOUZA —Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

140.-EXECUCAO FISCAL-527/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x F.ANDREIS & CIA LTDA -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Sobre a petição de fls. 56/59, manifeste-
se o exequente.-Adv. ELAINE IARA PINTO.

141.-EXECUCAO FISCAL-579/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA —Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

142.-EXECUCAO FISCAL-580/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

143.-EXECUCAO FISCAL-584/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

144.-EXECUCAO FISCAL-606/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP.CONSUMO DOS
FUNC.BANCO DO BRASIL EM MARINGA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

145.-EXECUCAO FISCAL-618/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX - UMUARAMA TEX-
TIL LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

146.-EXECUCAO FISCAL-626/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROBSON ALEXANDRE DA SILVA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

147.-EXECUCAO FISCAL-630/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ROBERTO DINIZ —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO.

148.-EXECUCAO FISCAL-661/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ISIDORO RIBEIRO CANDEIAS —Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

149.-EXECUCAO FISCAL-663/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIO JOAQUIM DOS SANTOS —Publicação
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realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

150.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PROMENGE - PROJETOS E MONTAGENS DE
ENGENHARIA LTDA -Tendo em vista a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

151.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SANDRA REGINA DOS SANTOS -Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

152.-EXECUCAO FISCAL-6/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIAMANTINO & ZAMAE LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

153.-EXECUCAO FISCAL-10/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER AZAMBUZA —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

154.-EXECUCAO FISCAL-14/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
J.G.L. LTDA —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADE-
MAR ULIANA NETO.

155.-EXECUCAO FISCAL-28/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GILBERTO CEZAR VARGAS —Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

156.-EXECUCAO FISCAL-32/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RUBENILSON CARDOSO DE SOUZA -Manifes-
te-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

157.-EXECUCAO FISCAL-33/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INTERPOPA COMERCIO E ASSISTENCIA TEC-
NICA DE MOTORE —Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o anda-
mento do feito, até ulterior manifestação da parte exequente.
Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

158.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x P.J. FERREIRA - MERCEARIA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

159.-EXECUCAO FISCAL-40/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PUERTAS EVANGELISTA —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

160.-EXECUCAO FISCAL-44/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO VIANA DOS SANTOS -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

161.-EXECUCAO FISCAL-45/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SERGIO APARECIDO DE SOUZA -Manifeste-se
o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio jun-
tado.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

162.-EXECUCAO FISCAL-46/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A. DENARDI -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens para
o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

163.-EXECUCAO FISCAL-55/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLODOALDO AFONSO DA SILVA —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

164.-EXECUCAO FISCAL-60/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOURDES MORENO SANTOS -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Sobre a petição de fls. 20, manifeste-se a executada.-
Adv. ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO e MARIO
RUBENS VARGAS MELLA.

165.-EXECUCAO FISCAL-63/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J. BAMBIL BEBIDAS e outros -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o

exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

166.-EXECUCAO FISCAL-71/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x R. SATURNINO - REPRESENTACOES —Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior
manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

167.-EXECUCAO FISCAL-72/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PILAR PILATOS LTDA -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou o executado para citação e nem
bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

168.-EXECUCAO FISCAL-76/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CABRAL DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS PARA TAPECARIA -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens
para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

169.-EXECUCAO FISCAL-82/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ISOAL IND.E COM.DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

170.-EXECUCAO FISCAL-84/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VIGOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o exe-
cutado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

171.-EXECUCAO FISCAL-88/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILSON VIEIRA-MERCEARIA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifes-
te-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

172.-EXECUCAO FISCAL-90/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.AUGUSTO DE SANTANA E V.PEREIRA SAN-
TANA LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

173.-EXECUCAO FISCAL-92/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALDERIR SIMPLICIO DOS SANTOS -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

174.-EXECUCAO FISCAL-93/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x G.NET INFORMATICA LTDA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

175.-EXECUCAO FISCAL-94/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ACOBRAS FERRO E ACO LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

176.-EXECUCAO FISCAL-97/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ABELARDO FARIA DE LIMA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO-

177.-EXECUCAO FISCAL-98/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IVANIL DE MORAIS -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifes-
te-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADE-
MAR ULIANA NETO.

178.-EXECUCAO FISCAL-99/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x F.S.SARMENTO-ESCAPAMENTOS -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

179.-EXECUCAO FISCAL-101/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HIDROZON IND.E COM.DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não
encontrou o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e
ADEMAR ULIANA NETO.

180.-EXECUCAO FISCAL-102/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO ALVES REPRESENTACOES S/C -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

181.-EXECUCAO FISCAL-103/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO PEREIRA FILHO CALCADOS -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

182.-EXECUCAO FISCAL-104/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECOVEL COMERCIO DE FERRO VELHO
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
o executado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-
se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

183.-EXECUCAO FISCAL-105/2004-MUNICIPIO DE

UMUARAMA x J.GOMES LUIZ FILHO E SILVA LTDA -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

184.-EXECUCAO FISCAL-106/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOVA ERA IMOVEIS S/C LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

185.-EXECUCAO FISCAL-107/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DONIZETE CHARDULO -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

186.-EXECUCAO FISCAL-108/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SINDICATO TRABALHADORES MOVIMENTA-
CAO MERCADORIAS -Tendo em vista que o Oficial de Justi-
ça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

187.-EXECUCAO FISCAL-112/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOACIR LUIZ DOS SANTOS-MERCEARIA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens
para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

188.-EXECUCAO FISCAL-115/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA -Tendo em vista que o Ofici-
al de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o
exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

189.-EXECUCAO FISCAL-116/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER AZEMBUJA -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se
o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

190.-EXECUCAO FISCAL-117/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR LTDA
-Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o exe-
cutado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

191.-EXECUCAO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.M.C.C.ANDRE -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens para
o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

192.-EXECUCAO FISCAL-121/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO FERREIRA -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou o executado para citação e nem
bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-122/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALUGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
QUADRIAS LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou o executado para citação e nem bens para o ar-
resto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-124/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.BALDO REPRESENTACOES -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

195.-EXECUCAO FISCAL-126/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANANIAS FERREIRA ROCHA -Deferido o pedi-
do de fls. 07, determinando a remessa dos autos ao arquivo
provisório, ate manifestação da parte interessada.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

196.-EXECUCAO FISCAL-131/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.G.ESCANES PECAS E ACESSORIOS -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

197.-EXECUCAO FISCAL-134/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RODOVIARIO CENTRONO LTDA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

198.-EXECUCAO FISCAL-135/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.S.DOS SANTOS DISCOS -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação,
manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e
ADEMAR ULIANA NETO.

199.-EXECUCAO FISCAL-136/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FLAUZINO & CIA LTDA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

200.-EXECUCAO FISCAL-137/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIAO CALDEIRA DE SOUZA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

201.-EXECUCAO FISCAL-138/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELIAS GONCALVES DE AGUIAR -Tendo em vista

que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e
ADEMAR ULIANA NETO.

202.-EXECUCAO FISCAL-140/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA J.M.SANCHES MOVEIS -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

203.-EXECUCAO FISCAL-141/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DROGAS RIOS LTDA-ME -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

204.-EXECUCAO FISCAL-142/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BARRUSSI & TOLOTTO LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

205.-EXECUCAO FISCAL-144/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.S.FERREIRA PECAS -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou o executado para citação e nem
bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

206.-EXECUCAO FISCAL-147/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FABRICA DE ARTEFATOD DE COURO QUAR-
TO DE MILHA LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou o executado para citação e nem bens para o ar-
resto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE
SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

207.-EXECUCAO FISCAL-148/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIMAR VIEIRA DA SILVA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Tendo em vista o pagamento das custas, manifeste-se.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA
NETO.

208.-EXECUCAO FISCAL-149/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x G.E.S.MAGAZINE -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens
para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

209.-EXECUCAO FISCAL-150/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALAIR DE SOUZA CAMARGO E CIA LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

210.-EXECUCAO FISCAL-151/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO F.DE LIMA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

211.-EXECUCAO FISCAL-152/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLI DE OLIVEIRA E SILVA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

212.-EXECUCAO FISCAL-154/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCO TULIO DA SILVA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

213.-EXECUCAO FISCAL-155/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEVINO SOARES DA SILVA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção, manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOU-
ZA e ADEMAR ULIANA NETO.

214.-EXECUCAO FISCAL-156/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.R.FREITAS UMUARAMA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

215.-EXECUCAO FISCAL-157/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RICAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não
encontrou o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e
ADEMAR ULIANA NETO.

216.-EXECUCAO FISCAL-158/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARTES GRAFICAS R.D.LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

217.-EXECUCAO FISCAL-160/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO JOSE ALCANTIL -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

218.-EXECUCAO FISCAL-161/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.C.OLIVEIRA-COMBUSTI-
VEL e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não
encontrou o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

219.-EXECUCAO FISCAL-164/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARQUES E GUILHERME LTDA -Tendo em vis-
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ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

220.-EXECUCAO FISCAL-165/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE FREIRE -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Tendo em
vista o pagamento das custas, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

221.-EXECUCAO FISCAL-167/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANE DE CARVALHO JOSE -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

222.-EXECUCAO FISCAL-170/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.V. DE ARAUJO II e outros -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

223.-EXECUCAO FISCAL-176/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CICERO SANDRO DE OLIVEIRA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

224.-EXECUCAO FISCAL-180/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JADISLEIA POLI COLODEL -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

225.-EXECUCAO FISCAL-182/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Publi-
cação realizada em conformidade como determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Manifeste-se a parte exequente sobre a nome-
ação de bens à penhora.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

226.-CARTA PRECATORIA-41/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PARANA -WALDEMAR ALLEGRETTI x JOSE
APARECIDO THOMAZELLI e outros -Manifestem-se os liti-
gantes sobre a informação de fls. 21/22.-Adv. SANDRA MA-
RIA DOS SANTOS.

227.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de
ASTORGA - PARANA -ANDEAM - ASSOC.NAC.DE DEFE-
SA E EDUCACAO AMBIENTAL x MARIA INES AZEVE-
DO DOS ANJOS e outros -Tendo em vista a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. JU-
NES MARTA PARIS.

228.-CARTA PRECATORIA-90/2004-Oriundo da Comarca de
OURINHOS - SAO PAULO -FAZENDA DO ESTADO DE
SAO PAULO x WANDERLEY ROQUE ROSA e outros -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Junte aos autos a cópia da matricula atu-
alizado do imóvel oferecido à penhora.-Adv. PAULO MORE-
LI.

229.-CARTA PRECATORIA-124/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PARANA -CLAUDIOMAR CASALVA-
RA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou a testemunha para intimação, manifeste-se o autor.-Adv.
MARCO AURELIO CASTALDO CLOMECKEN, EDSON
SEGURA BATTILANI.

230.-CARTA PRECATORIA-133/2004-Oriundo da Comarca de
CIDADE GAUCHA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS FECAMID LTDA e
outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

231.-CARTA PRECATORIA-136/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x EDMILSON BRESCIANI -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

232.-CARTA PRECATORIA-139/2004-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PARANA -W.FURLANETTO & SIMIONATO
LTDA x AILTON JOSE DE PAIVA -Publicação realizada em
conformidade como determinado na Portaria nº 03/2003.- Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à pe-
nhora.-Adv. JUAREZ PAULO DA SILVA.

233.-CARTA PRECATORIA-148/2004-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PARANA -RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x RONALDO JOSE FERREIRA —Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. FABIO Y. ARAKI e CARLOS VICTOR BRUNE.

234.-CARTA PRECATORIA-161/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -MAURICIO CORREIA MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

235.-CARTA PRECATORIA-178/2004-Oriundo da Comarca de
INDAIAL - SANTA CATARINA -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ALERSON LUIS BREHMER -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o veiculo para busca e apreen-

são, manifeste-se o autor.-Adv. PEDRO HENRIQUE KRACIK.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRª MAR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO – RELAÇÃO DE PRO-
CESSOS N. 037/2004 – DATA: 12.11.2004
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 027/04 – W.L.L.M. – JUL-
GO PROCEDENTE, a representação e dou o adolescente
W.L.L.M. como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso
IV, do Código Penal e de conseqüência aplico-lhe a medida
sócio-educativa prevista no artigo 112, inciso III do Estatuto da
Criança e do Adolescente, consistente na prestação de serviços
à comunidade, pelo prazo de seis (06) meses, por quatro (04)
horas semanais, a ser cumprida junto ao Projeto Resgate deste
Município. Adv. Edílson Magrinelli.

02. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 050/04 – V.I. - JULGO
PROCEDENTE, a representação e dou a adolescente V.I. como
incursa nas sanções do artigo 12, da Lei nº 6368/76, e de con-
seqüência aplico-lhe a medida sócio-educativa prevista no arti-
go 112, inciso III do Estatuto da Criança e do Adolescente,
consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo
de seis (06) meses, por quatro (04) horas semanais, que deverá
ser cumprida via carta precatória na Cidade e Comarca de Lon-
drina – Pr.. Adv. Maria Luzia Cavalcante Nishimura.

03. EXECUÇÃO E MODIFICAÇÃO DE ALIMENTOS – 857/
02 – V.C. X T.C. e Outro – JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados na inicial da presente Ação
de Exoneração c/c Revisional de Alimentos, com fundamento
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim
de EXONERAR o Autor W.C. do pagamento dos alimentos
devidos à filha, ora Ré T.C. e de, MANTER a obrigação ali-
mentar em relação ao filho T.C., na proporção de 2,5 (dois e
meio) salários mínimos mensais, nos termos anteriormente acor-
dados. Por força da sucumbência recíproca, as custas proces-
suais e os honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais), com base no art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, deverão ser rateados proporcionalmente entre as
partes, segundo a regra inserta no art. 21 do Código de Proces-
so Civil. Todavia, a parte dessas verbas devida pelos Requeri-
dos, somente poderá ser cobrada, oportunamente, em havendo
modificação da situação financeira deles, eis que aos mesmos
concedo os benefícios da gratuidade processual, postulada em
suas respectivos contestações e cujas postulações ainda não
havia sido apreciadas por este Juízo. Advs. Adélio Druciak e
Valdívia Marques da Silva.

04. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 177/99
– J.G.C.M., repres. por sua genitora N.C. X R.E.M. – Manifes-
tem-se as partes sobre os documentos de fls. 155/167. Advs.
José Antonio Trento e José da Silveira.

05. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 184/02 –
E.A.E.B. X J.B.N. e R.B.O. – Manifeste-se o Procurador da
parte Exequente acerca da certidão de fls. 56vº e recibo de fls.

57. Adv. Cesar Felix Ribas.

06. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 579/00 –
A.R.C.P. X P.P. – Manifeste-se o Procurador da parte Exequen-
te acerca dos documentos de fls. 136/138. Adv. Edmilson Apa-
recido Alves Siqueira.
07. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 365/04
– L.F.Y. X A.R.S. – 1. Defiro o pedido formulado às fls. 19 e
determino a suspensão do feito pelo prazo de sessenta (60) dias.
2. Transcorrido o prazo, manifeste-se o Procurador Judicial da
parte Autora. Adv. Ronaldo José Ferreira.

08. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 617/04 – L.Z.W. X E.A.R.
– Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Exequente acer-
ca da certidão de fls. 10. Adv. Robinson Elvis Kades de Olivei-
ra e Silva.

09. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 503/01 –
E.A.E.B. X C.R.M. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
Parte Exequente acerca do ofício de fls. 58. Adv. Cesar Felix
Ribas.

10. EXECUÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS PROCES-
SUAIS – 220/00 – E.A.E.B. X W.J.O. – Manifestem-se se os
Procuradores dos Exequentes acerca da certidão de fls. 185.
Advs. Cesar Felix Ribas e Ahmad Abdallah.

11. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 574/03
– M.A.Q.V. X L.A.T.V. – Tome ciência dos ofícios de fls. 100/
138. Adv. Cleusa Braga Franquini.

12. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO CON-
SENSUAL – 367/04 – N.P.S. X A.M.S. – Considerando o teor
da petição de fls. 40 e o contido nas certidões de fls. 02vº,
determino que o restante das custas processuais sejam suporta-
dos pelo cônjuge varoa. Adv. Rosi Mari Colognese.

13. ALIMENTOS – 089/04 – J.C.I.J. repres. por sua genitora
M.A.S. X J.C.I. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Exequente acerca da certidão de fls. 77. Adv. Dorimar Cleber
Targa Pereira.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 834/03 – T.A. repres. por sua genitora M.A.S.C. X J.A.B. –
Manifeste-se a Parte Autora acerca da contestação e documen-
tos de fls. 27/41. Adv. Luiz Carlos Bofi.

15. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 816/03 –
V.H.U. repres. por sua genitora V.C.A. X G.S.U. – Manifeste-
se a Procuradora Judicial da parte Exequente acerca dos docu-
mentos de fls. 41/47. Adv. Elizabete B. de Godoy.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 496/04 – A.C.S. repres. por sua genitora S.B.S X S.V. – Ma-
nifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora acerca da con-
testação e documentos de fls. 18/24. Adv. Luciano Gaioski.

17. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 552/03
– J.L.R. repres. por sua genitora R.L.R. X M.R. – Manifeste-se
o Procurador Judicial da parte Exequente acerca dos documen-
tos de fls. 61/63. Adv. Everaldo Beraldo.

18. ALIMENTOS – 525/76 – R. C. e Outros repres. por sua
genitora A.D.C. X P.C. – Manifeste-se o Procurador Judicial
da parte Requerente acerca do ofício de fls. 505. Adv. Ahmad
Abdallah.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 732/98 – P.A.S. repres. por sua genitora M.A.S. X J.P.C. –
Tome ciência dos ofícios de fls. 154/156. Adv. Dorimar Cleber
Targa Pereira.

20. REGULARIZAÇÃO DO DIREITO DE VISITA – 594/04 –
J.Q.B. X M.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Autora acerca da certidão de fls. 21. Adv. José Antonio Trento.

21. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS – 985/03 – C.M.G.J. X
E.A.J. - 1. Defiro o pedido formulado às fls. 37 e determino a
suspensão do feito pelo prazo de sessenta (60) dias. 2. Trans-
corrido o prazo, manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Autora. Adv.Emerson Reginaldo Raimundo.

22. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 313/00 –
E.A.E.B. X J.P.S. – Tome ciência do ofício de fls. 132/134.
Adv. Cesar Felix Ribas.

23.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 129/00 –
J.L.S.P. repres. por sua genitora J.S. X M.A.P. – Manifeste-se o
Procurador Judicial da parte Exequente acerca da certidão de
fls. 195vº. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 443/97
– E.D.T. e Outros repres. por sua genitora L.R.R. X V.T. -
Manifeste-se a Procuradora Judicial da parte Exequente acerca
da certidão de fls. 150vº. Adv. Cleusa Braga Franquini.

25. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 690/04 – G.S. X
S.B.S. – Ante o evidente equivoco ocorrido por ocasião do des-
pacho de fls. 68, em vista de que o processo cautelar preparató-
rio não estava apenso à ação principal, mantenho o valor dos
alimentos fixados no despacho proferido na ação cautelar, os
quais passam a valer também nesta ação, revogando por conse-
qüência, o item “2” do despacho de fls. 68. Advs. Wanderley
Stevanelli e Newton Colcetta.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 251/04 – A.G.O.
X R.M.D.O. – Intime-se o Requerente para os fins solicitados
às fls. 25. Adv. Mario Henrique Rodrigues Bassi.

27. AÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO C/C PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS – 175/04 – F.G.F. repres. por sua genitora
D.G.F.P. X E.F. – Manifeste-se a Procuradora Judicial da parte

Autora acerca da contestação e documentos de fls. 39/56. Adv.
Débora Carla Resende Ramos.

28. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 918/03 – E.R. X L.G.M. – Manifeste-se a Procuradora
Judicial da parte Autora acerca da contestação e documentos
de fls. 052/124. Adv. Cleusa Braga Franquini.

29. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 254/99 –
E.A.E.B. X D.F. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Exequente acerca da certidão de fls. 70vº. Adv. Cesar Felix Ribas.

30. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 330/04 – M.S.G. X
L.A.G. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora
acerca da contestação de fls. 24/26. Adv. João Lopes da Silva.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 392/04 – J.C.S.A.
X J.A. - Manifeste-se a Procuradora Judicial da parte Autora
acerca da contestação e documentos de fls. 044/193. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

32. EXECUÇÃO DE CUSTA PROCESSUAIS – 090/99 – E.A.E.B.
X J.A.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Exequente
acerca do ofício de fls. 098/104. Adv. Cesar Felix Ribas.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 094/02
– C.Z. e Outra X M.Z. – Manifestem-se as partes em 72 (seten-
ta e duas) horas. Adv. Adenilson Cruz e Paulo Moreli.

34. ALIMENTOS – 366/02 – G.C.F. repres. por sua genitora
R.A.C.A. X A.R.F. e Outra – Cumpra-se o venerando acórdão.
Adv. Arlindo Vieira dos Santos.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº33/2004(Justiça gratuita)

Advogados  NºOrdem NºAutos
ADEMAR A SANTIN 01 02/00
JOSE R MARCONDES 01 02/00
OLIRIO R.SANTOS 02 31/02
VILSON VIEIRA 03 71/04
JADER S.MARQUES 04  255/04
MARIA H P CAVALCANTI 244/04
CRISTIANE P CAVALCANTI 05  244/04
PEDRO M C RENNER
ROBERSON F SCHWERTZ
NEIMAR J POMPERMAIER 06  237/04
NERI M BECKER
IRINEO RURARO 07  235/04
Gessimar F Soares 08  259/04
EVA T MANN 09  227/04
FLAVIA M SEHNEM 10  36/04
EDSON LUIZ COCCO
DEBORA S SPANHOL 11  73/04
EDSON L COCCO
DEBORA C SPANHOL 12  60/04

1-Autos de Processo Crime nº 02/00-Réus Armandio Guerra,
Valdelirio Michel,Silvério Antonio da Rosa, Xisto Gilberto
Locatelli, Renato Domingues Tomazzoni.Sentença de 05 de
outubro de 2004,absolveu os acusados.Drs. Ademar Antonio
Santin e José Renair Marcondes.

2-Autos de Processo Crime nº31/2002-Réu Márcio Korb. Des-
pacho exarado em 05/11/04;”Diante das considerações das
fls.163 reconsidero o decreto de revelia do réu Márcio.De ou-
tro lado, entendo que ampla defesa exige aguardo da audiência
das fls. 153, apesar do artigo 222do Código de Processo
Penal,inclusive não há prejuízo para prestação jurisdicional
(perigo de prescrição).Por sua vez,o nobre advogado do réu
Clóvis não se manifestou no tempo legal (fls. 159) o que deter-
mina as conseqüências do artigo 405 do Código de Processo
Penal. Enfim,seja aguardada a audiência para inquirição da úl-
tima testemunha (fls.153),após terá seqüência o procedimento.
Intimem-se.Diligencias necessárias.Capanema 05 de novembro
de 2004.(ª) Márcio Geron.Juiz de Direito.Intimação do Dr. Oli-
rio Rives dos Santos.

3-Processo Crime nº 71/2004.Réus Dalva Maria Simonato e
Elzo Simonato.Cartas Precatórias expedidas as Comarcas de
Laranjeiras do Sul/PR(inquirição de Simone de Oliveira,Rosane
Alves,Jovadir Fernandes de Oliveira e Hlena Antunes de
Azevedo),Pato Branco/PR.(inquirição de Marlei de Oliveira e
Bento de Abraão) e Francisco Beltrão/Pr.,(inquirição de Nilei-
de Terezinha Perszel Witiuck).Intimação do Dr. Vilson Vieira-
OAB/PR 31 066.

4-Carta Precatória nº255/04-(Processo Crime nº144/
2.04.0000536-7 de Carlos Barbosa/RS).Réu Lauri
Schmitz.Inquirição da testemunha de acusação Mauricio Weiz-
mann-dia 16/12/04,às 15:00hs.Intimação Dr.Jader da Silveira
Marques.

5-Carta Precatória nº 244/04-Vara Federal de Fco.Beltrão/Pr.-
Processo 2002.70.07.000513-7.Ré Melania Ruth
Behl.Inquirição da testemunha Celestino Dias,em 10/05/05,às
16:30horas.Drs.Maria Helena Plácido e Cristiano Plácido Ca-
valcanti.

6-Carta Precatória nº237/04-Vara Criminal de Realeza/Pr. Pro-
cesso nº61/02.Réus: Nelson Ramos, Valdir Antonio Chinatto e
Delci Natalino Grando.I nq.test.defesa Marcio Kraemer.Drs.
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Pedro Moacir C.Renner, Roberson Fabio Schwertz,Neimar Jose Pom-
permaier.

7-Carta Precatória nº235/04-Vara Criminal de Fco.Beltrão/Pr.Processo
Crime nº231/02-Réus Edson Hidenori Takito e Dionisia Sombra
Aranha.Inquirição testemunhas Loiva Maria Becker,Eliane Ebert da
Silva,Luiz Antonio Klajn, Sabino Guaitanelli e Augustinho Gonzatti
dia 06/04/05,às 15:30horas.Drs.Néri Martins Becker e Irineo Ruaro.

8-Carta Precatória 259/04.Cidade Gaúcha/Pr. Processo Crime nº 07/
2002.Ré Sueli Alexandre da Costa.Testemunha de acusação dia
02.12.04,às 14:00 hs.Dr. Gessimar Ferreira Soares .

9-Carta Precatória 227/04.Vara Da infância e Juventude de Joinville/
SC.Autos 038.03.007614-2/0000.Requerentes Maria Lúcia Chaligo
Camargo e Jose Camargo.Inquirição da requerida Gessi Madruga, dia
02.12.04,às 14:00 horas.Int. Dra. Eva Terezinha Mann.

10-Exec.Alimentos nº 6/04.Requerentes :Josiane Aparecida de Lima
Kesser e Johnes de Lima x Odair Antonio de Lima.Autos nº 36/
2004.Diante do pagamento determino a expedição de alvará de soltu-
ra, aliás, como já constava da decisão e fls. 21.Porem deverá ser inti-
mado para pagar as custas e os honorários, sob pena de
execução.Intimem-se.Diligencias necessárias Capanema, 09 de no-
vembro de 2004.(a ) Márcio Geron.Juiz de Direito.

11-Execução de Prestação Alimentícia nº 73/04.Requerentes Alys-
son Darlan Nogueira, Aline F. Nogueira, Miguel Nogueira.Extinção
da Ação em 14/11/04.Dras. Edson Luiz Cocco e Débora Cândida
Spagnol.

12-Execução de Prestação Alimentícia nº 60/04.Requerentes Carlos
Alberto Fuchs Brazil x Alcione Ávila Brasil.Despacho: ”Autos nº 60/
2004.Preliminarmente,determino que os credores informem se real-
mente ocorreu o pagamento noticiado as fls.27 e 28.Diligências
necessárias.Capanema,04 de novembro de 2004.(ª) Marcio Geron.Juiz
de Direito.

1-Ação de Separação Judicial Contenciosa nº 98/02.LEONILDO
MORETO x DONINA MARIA DE PAULA MORETO.Intimar que
em audiência realizada em 19/10/04 ouve desistência da ação pelo
requerente.II- a se manifestar no prazo legal, sobre a desistência.Dr.
Renato Rolim de Moura OAB/SC. 3 707

2-Ação de Execução de Prestação Alimentícia nº91/2004 requerida
por LIDIANE E ALEXANDRE COLLI x IVANI COLLI.Intimar a
apresentar demonstrativo do débito, conforme determina o artigo 614,
inciso II do Código de Processo Civil, num prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento.Dra.Tânia Regina Felipim-OAB/PR 21406.

3-Separação Judicial Consensual nº 94/04, requerido por Anaurelino
Borges Moreira e Rosani Maria Grielbler Moreira.Audiência de con-
ciliação designada para o dia 03/11/04,às 16:45hs. O advogado trará
as partes.O não comparecimento importará em arquivamento do
pedido.Dr.Edson Luiz Coggo- OAB/PR 15 173

4-Carta Precatória 227/04. Processo nº 038.03.oo7614-2/0000 Comar-
ca de Joiville/SC.-Ré:-GESSI Madruga. Inquirição requerida, no dia
12/11/04,às 11:00 horas.Dra. Eva Terezinha Mann – OAB/SC. 15 663

5-Carta Precatória nº 241/04-Autos nº 246/04-5ª Vara Criminal de
Suzano/SP.Réus:JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA E MARCIO
MASSÃO WATANABE.Inquirição da testemunha de acusação Cel-
so Stegaribe,dia 09/11/04,às 16:50 horas.Drs. Efraim dos Santos Fer-
reira –OAB/SP 91 824 e Narciso Fuser- OAB/ SP 91 824

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 27/2004
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
HAMILTON LOPES RIBEIRO 01 2004.3093-7
ROGERIO MARTINS ALBIERI 02 2004.3110-0
DAYRO GENNARI 03 2004.2848-7

01 – Processo Crime nº 2004.3093-7; Réu: SERGIO DE OLI-
VEIRA.
Ato: Intimação do defensor do acusado, que foi designada a
data de 14/12/2004, às 16:50 horas para interrogatório do réu.
Adv. Dr. HAMILTON LOPES RIBEIRO

02 – Carta Precatória nº 2004.3110-0; Réu: NILSA ROCIO
CABALLERO RIQUELME;
Ato: Intimação do defensor da acusada, de que foi designada a
data de 21/12/2004 às 13:50 horas para oitiva das testemunhas
de denuncia.
Adv. Dr. ROGERIO MARTINS ALBIERI.

03 – Pedido de Justificação Prévia nº 2004.2848-7 (apenso aos
autos de Processo Crime nº 73/94); Reqte: DECIO GOES DE
AMARAL;
Ato: Intimação do defensor do requerente, de que foi designa-
da a data de 20/12/2004 às 16:15 horas para oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo mesmo. Intimação ainda, de que está sendo
expedida Carta Precatória a Comarca de Curitiba, para oitiva
do requerente.
Adv. Dr. DAYRO GENNARI

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz : Rafael Velloso Stankevecz
RELAÇÃO: 25/2004
DATA: 11.11.2004

1-  HEITOR FABRETI AMANTE - OAB/PR- 28.257

2-  JOSÉ BOLIVAR BRETTAS - OAB/PR 5.117-B

1-  Processo Crime 74/2002: Réu Pedro Alves de Amorim. Fica
intimado de que foi designado audiência de inquirição de teste-
munhas arroladas na denúncia e da expedição de cartas preca-
tórias às comarcas de Florianópolis-SC e Santo André-SP, de-
precando inquirição de testemunhas de acusação, com prazo
de 30 dias. Advogado: Heitor Fabreti Amante.

2-  Processo Crime: 118/2004. Réu: Valdey Rodrigues dos San-
tos. apresentação de alegações finais, no prazo de lei. Advoga-
do: José Bolivar Brettas.

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito: Christine Kampmann Bittencourt
RELAÇÃO nº 20-2004

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM
Jose Luiz Loureiro Palota 01,

1.  Autos de Remição de Pena nº 2142/04. Réu: Rosélio de
Jesus Barbosa. “Deve o procurador do requerente juntar aos
autos os documentos comprobatórios a respeito do comporta-
mento carcerário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Lou-
reiro Palota.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539
RELAÇÃO Nº 44/2004
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
DR ANTONIO CANAN

01. Autos CARTA PRECATÓRIA Nº2004-1864-3 COMAR-
CA DE CHOPINZINHO PR- RÉU JOÃO ATANAGILDO DE
OLIVEIRA, AUDIENCIA TESTEMUNHA ACUSAÇÃO- DIA
06/12/2004 AS 10.00 HORAS, ADV DR ANTONIO CANAN

RELAÇÃO Nº 45/2004
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
DR TALITA ANGELICA HENRIQUES

01. Autos Processo Crime Nº200418872 - RÉU Osni Noguei-
ra, AUDIENCIA INTERROGATÓRIO DIA 24/11/2004 AS
14.00 HORAS, ADV DR ANTONIO CANAN

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA -
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: Drº ANTONIO LOPES
DE NORONHA FILHO
RELAÇÃO Nº 26/2004

01- Processo Crime 1997.21-1 (43/99) – Réu: Luiz Antonio de
Moraes - Intimada a defesa para fins do Artigo 500 do CPP –
Advogado. Drº. Sérgio Urubatão Fernandes Meira

02- Processo crime 2001.22-6 (27/2003) – Réu: Rui Ladislau
Mazurkievicz – Intimada a defesa para fins do artigo 500 do
CPP – Advogado Dr. Luis Carlos Nunes Meister

03- Processo Crime 2002.11-2 (131/2003) – Réu: José Luiz
Remoto – Intimada a defesa para fins do artigo 499 do CPP –
Advogado Dr. Guilherme da Silva Brandão

04- Processo Crime 2002.55-4 – Réus: Anderson Silva Cordei-
ro, Carlos Roberto Ferreira, Emerson de Souza e Jair Mendes
de Souza – Intimada a defesa de que foi designado o dia 28/12/
2004, às 14:00 horas para audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia – Advogado Dr. Casemiro Laport
Ambrosewicz

05- Processo Crime 2003.71-8 (100/2003) – Réu: Paulo César
Moser – Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória
à Comarca de Curitiba-PR, para inquirição das testemunhas
arroladas na defesa prévia – Advogados Drs. Beno Brandão e
Alexandre Knopfholz

06- Processo Crime 2003.142-0 (148/2003) – Réu: Nelson
Rubens Mazanek – intimada a defesa de que foi designado o
dia 21/12/2004, às 14:45 horas para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia – Advogado Dr. Luis Carlos Nunes
Meister

07) Processo Crime 2003.187-0 – Réus: Enio Edemar dos San-
tos, Evandro Costa e Vilmar Alves da Silva – Intimadas as par-
tes para fins do artigo 500 do CPP – Advogados Drs. Sandra
Bertipaglia e Jean Colbert Dias

08) Processo Crime 2003.274-5 (31/2003) – Réu: Marcos Bor-
ges da Cruz – Intimada a defesa de que foi designado 22/12/
2004, às 15:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa prévia – Advogada Doutora Zandaira da Silva

09) Processo Crime 2004.300-0 – Réus: Evandro Ramos Go-
mes e Mário Jorge Furquim de Almeida – Intimada a defesa
para fins do artigo 500 do CPP – Advogada Doutora Mary He-
lena Varaschin

10) Carta de Ordem 2004.382-4 – Querelante: José Ananias
dos Santos e Querelado: Miguel Jamur – Intimados os procura-

dores de que foi designado o dia 16/12/2004, às 16:00 horas
para interrogatório do querelado – Procuradores do querelante:
Doutores Colbert Ribeiro Dias, Edson Carlos Pereira de Sá e
Luiz Felipe Haj Mussi - Procurador do querelado: Dr. Osmann
de Oliveira

11) Carta Precatória 2004.365-4 – Réu: Ailton de Oliveira –
Intimado o defensor de que foi designado o dia 07/12/2004, às
14:00 horas para inquirição da testemunha Evandro Silva de
Andrade – Advogado Doutore Floriano Yabe

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA -
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: Drº ANTONIO LOPES
DE NORONHA FILHO
RELAÇÃO Nº 27/2004

01- Cobrança de Autos 2004.606-8 – Nos termos do item
2.10.2.1 do Código de Normas da douta Corregedoria Geral da
Justiça fica o Doutor Fábio Teixeira – OAB/PR 32697, intima-
do a no prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceder a devolu-
ção dos autos 2002.92-9 em que figuram como denunciados
Rodrigo Augusto Brisolara e Alexandre Pereira da Silva.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º34/04

Dr. MAGNO EUGÊNIO B. DA SILVA
Dr. LUCIANO GAIOSKI

01- PROCESSO CRIME SOB N.º34/2003– –réu SÉRGIO FE-
LIX DA COSTA, INTIMA o defensor abaixo, da r. sentença de
fls. com 41 laudas, proferida nos autos supra mencionados,
condenando o réu supra a pena de 10(dez) anos e 08(oito) dias
de reclusão em regime fechado.
Dr. MAGNO EUGÊNIO B. DA SILVA.

02- PROCESSO CRIME SOB N.º14/2002– –réu NATANAEL
FERREIRA, INTIMA o defensor abaixo, da r. sentença da ex-
tinção da punibilidade do réu, face a efetivação do cumprimen-
to da pena privativa de liberdade, oriunda de conversão.
Dr. LUCIANO GAIOSKI.

Comarca de Imbituva – Paraná
Única Escrivania Criminal
Juiz: Dr. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
Relação nº 003/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e ASSOCIADOS 01 048/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO
DENEKA e ASSOCIADOS 01 048/2004
Dr. CAMILO DE TONI 02 052/2004
Dr. TELMA FAGUNDES CARRILHO 03 096/2004
Dr. LUIZ JORGE CORDEL 03 096/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO
DENEKA e ASSOCIADOS 04 013/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 05 089/2004
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 06 099/2004
Dra. LICIANE BARATELLA MATOS 06 099/2004
Dr. PAULO GROTT FILHO e
ASSOCIADOS 06 099/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO
DENEKA e ASSOCIADOS 07 012/2004
Dr. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN e
ASSOCIADOS 07 012/2004
Dr. AUREO STUPP 08 023/2003
Dr. AUREO STUPP JUNIOR 08 023/2003
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 09 034/2003
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 10 027/2001
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA e
ASSOCIADOS 10 027/2001
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 10 027/2001
Dr. VICTOR SEBASTIÃO CEREGATO 11 070/1999
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 12 045/1994
Dr. PEDRO KUASNEI 13 006/2003
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA 13 006/2003
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 14 035/2003
Dr. VITOR LEAL e ASSOCIADOS 15 025/2003
Dr. WILSON ARIEL EIDAM 16 039/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 17 047/2004

01. Advogado:
Dr. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI   OAB/PR. 15839
- Defensor
Dr. PÉRICLES RICARDO SOARES SANTOS  OAB/PR. 9351-
E – Defensor
Dr. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL  OAB/PR. 29350 - De-
fensor
Dr. SANDRO FRANCO DE GODOY  OAB/PR. 26369 - De-
fensor
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA E ASSOCIADOS
OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 048/2004
Réu: Marli Aparecida Poli e Francisco de Assis Alves Barreto,
vulgo “Tachinha”
Nova data para inquirição de testemunha da denúncia, dia

07.03.2005, às 15:00 horas.

02. Advogado:
Dr. CAMILO DE TONI  OAB/PR. - Defensor
Carta Precatória nº 052/2004
Origem: Comarca de Realeza – Paraná
Réu: VALMOR SIMÃO RAMPANELLI
Nova data para inquirição de testemunha da denúncia, dia
16.02.2005, às 14:30 horas.

03. Advogado:
Dr. TELMA FAGUNDES CARRILHO  OAB/PR. 18046 - De-
fensor
Dr. LUIZ JORGE CORDEL  OAB/PR. 27824 – Defensor
Carta Precatória nº 096/2004
Comarca de Origem: Castro - Paraná
Réu: Djaner Bernardo de Oliveira, Antonio Marcos Ferreira
Soares, Josias de Mello e Anderson Scheneider.
Para inquirição de testemunha da denúncia, dia 14.12.2004, às
15:30 horas.

04. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA  OAB/PR. 31753 -
Defensor
Processo Crime nº 013/2004
Réu: JOANIDES CARLOS DE ASSIZ “Tatu”
Nova data para inquirição de testemunha da denúncia, dia
07.03.2005, às 15:30 horas.

05. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 089/2004
Réu: AGIDALMO DE SOUZA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 10.02.2005, às
13:30 horas.

06. Advogado:
Dr. EDSON APARECIDO STADLER  OAB/PR. 15.063 - De-
fensor
Dra. LICIANE BARATELLA MATOS  OAB/PR. 20.826 - De-
fensora
Dr. PAULO GROTT FILHO e ASSOCIADOS  OAB/PR. 6.084
– Assistente da Acusação
Processo Crime nº 099/2004
Réu: FABIANO SPONHOLZ e OUTROS
Inquirição das testemunhas da defesa, dia 23.11.2004, às 09:30
horas.

07. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA e ASSOCIADOS  OAB/
PR. 31753 - Defensor
Dr. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN e ASSOCIADOS  OAB/PR.
16273 - Defensor
Processo Crime nº 012/2004
Réu: JAIRO FERREIRA e SILVIO NEISSER
SORTEIO DOS JURADOS dia 22.12.2004, às 13:15 horas.
JÚRI dia 11.01.2005, às 13:30 horas.

08. Advogado:
Dr. AUREO STUPP  OAB/PR. 8038 - Defensor
Dr. AUREO STUPP JUNIOR  OAB/PR. 35746 - Defensor
Processo Crime nº 023/2003
Réu: Nilberto Galvão
Sentença: “Vistos (...) julgo parcialmente procedente a denún-
cia para o efeito de condenar o réu (...) art. 129, § 1º, inciso I,
do Código Penal. (...) 01 ano e 06 meses de reclusão (...) em
regime inicial aberto (...) mediante condições (...) PRI (...)”.

09. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 034/2003
Réu: Mariano Koss
Sentença: “Vistos (...) julgo procedente a denúncia com o efei-
to de pronunciar o réu (...) art. 121, caput, do Código Penal (...)
PRI (...)”.

10. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA e ASSOCIADOS  OAB/
PR. 31753 - Defensor
Dr. WILSON LUIZ MOLETA  OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 027/2001
Réu: Josnei Ferreira da Silva, Marcos de Quadros e Josias Pen-
teado de Arruda.
Sentença: “Vistos (...) julgo parcialmente procedente a denún-
cia para o efeito de condenar os réus JOSNEI (...) MARCOS
(...) e JOSIAS (...) art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal.
(...) 01 ano e 04 meses de reclusão e multa (...) em regime
inicial aberto (...) substituídas por duas restritivas de direto (...)
PRI (...)”.

11. Advogado:
Dr. VICTOR SEBASTIÃO CEREGATO  OAB/PR. 7982 - De-
fensor
Processo Crime nº 070/1999
Réu: Luiz Kielt
Sentença: “Vistos (...) julgo extinta a punibilidade do réu LUIZ
KIELT (...) PRI (...) Arquivem-se”.

12. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 045/1994
Réu: Aroldo José Camargo
Sentença: “Vistos (...) julgo extinta a punibilidade do réu AROL-
DO JOSÉ CAMARGO (...) porque cumprida integralmente (...)
PRI (...) Arquivem-se”.

13. Advogado:
Dr. PEDRO KUASNEI  OAB/PR. (não consta) - Defensor
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA  OAB/PR. 30679 - De-
fensor
Processo Crime nº 006/2003
Réu: ANTONIO CELSO XAVIER DE SOUZA e ORLANDO
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SALACHE
Expedição de carta precatória a Comarca de Prudentópolis –
Paraná, para oitiva das testemunhas da defesa do réu Orlando
Salache.

14. Advogado:
Dr. EDSON APARECIDO STADLER  OAB/PR. 15.063 - De-
fensor
Processo Crime nº 035/2003
Réu: LIDIO ANTUNES MACIEL
Inquirição das testemunhas da defesa, dia 09.03.2005, às 15:30
horas.

15. Advogado:
Dr. VITOR LEAL e ASSOCIADOS  OAB/PR. 3952 - Defen-
sor
Processo Crime nº 025/2003
Réu: Pedro Gorte
Audiência para oitiva de testemunha de defesa residente em
Imbituva, no dia 14.03.2005, às 13:30 horas. Expedidas preca-
tórias para oitiva de testemunhas da defesa nas Comarcas de
Ponta Grossa e Reserva – Paraná.

16. Advogado:
Dr. WILSON ARIEL EIDAM  OAB/PR. 26400 - Defensor
Processo Crime nº 039/2004
Réu: DAVID LISBOA DE OLIVEIRA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 14.03.2005, às
15:00 horas e expedida carta precatória a Comarca de Irati.

17. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 047/2004
Réu: MARCELO HENRIQUE SCHEREINER DA SILVA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 14.03.2005, às
14:00 horas.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão do Crime: Airton Casemiro Cogenievski
Auxiliar de Cartório: Joseleine Pires Cogenievski
RELAÇÃO: 10/04

ADVOGADOS INTIMADOS:

Dr. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro (04)
Dr. Cláudio Melo Colaço (06)
Dr. Francisco das Chagas Aragão (02)
Dr. João Lucena Leal (02)
Dr. Letícia Maria de Sá Basílio Lucena (02)
Dr. Marcos Aurélio Abib (03)
Dr. Maria Goretti Pereira (01)
Dr. Martim Francisco Ribas (02)
Dr. Nataniel P. Broglio (05)

01- Autos de processo crime nº 61/98
Réu: Antonio Albari Ferreira.
Defensora: Dra. Maria Goretti Pereira.
Objeto: Intimar mencionada advogada para que, no prazo de
três (03) dias, manifeste-se sobre as testemunhas da defesa não
localizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para serem intimadas.

02- Autos de processo crime nº 97/04 (desaforados da Comar-
ca de União da Vitória – 1999.224-2)
Réu: Ruy Cristóvão Gonzaga.
Defensores: Drs. João Lucena Leal, Francisco das Chagas Ara-
gão, Letícia Maria de Sá Basílio Lucena e Martim Francisco
Ribas.
Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo desig-
nou as datas de 04.01.2005, às 13:30 horas, para sorteio de
jurados e 20.01.2005, às 13:30 horas, para realização de julga-
mento pelo Tribunal do Júri.

03- Autos de processo crime nº 19/97
Réu: João Inácio Roos.
Defensor: Dr. Marcos Aurélio Abib.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo recebeu
o recurso interposto pela defesa, ficando desde já intimado,
também, que os autos encontram-se em Cartório para apresen-
tação das razões recursais, pelo prazo legal de oito (08) dias.

04- Autos de processo crime nº 36/00
Réu: Julio Julinhake.
Defensor: Dr. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.
Objeto: Intimar mencionado advogado da baixa dos autos do
Tribunal de Alçada a este Juízo, com a manutenção da decisão.

05- Autos de carta precatória nº 194/04 (PCr. 204/02 –
2002.0157-7 – 1a. VCr. Ponta Grossa – PR)
Réu: Ilso Osni Fernandes de Paula.
Defensor: Dr. Nataniel P. Broglio.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo designou
a data de 07.04.2005, às 16:00 horas, para audiência de inqui-
rição de testemunhas da denúncia aqui residentes.

06- Autos de processo crime nº 109/01
Réus: Pedro Ivo Gonçalves e outro.
Defensores: Drs. Cláudio Melo Colaço e outro.
Objeto: Intimar mencionado advogado da baixa dos autos de
Agravo de Instrumento nº 590334 e dos autos de Recurso Es-
pecial Criminal nº 132999-1/02, a este Juízo, sendo extraídas
cópias das decisões dos referidos autos e juntadas aos autos de
PCr. 109/01, determinando-se o arquivamento dos autos de
agravo e de recurso especial.

COMARCA DE.LAPA/PR VARA CRIMINAL
Juiz – Dr. Jose Orlando Cerqueira Bremer
RELAÇÃO N.º 014/2004 –

 ADVOGADO Nº ORDEM

 DR. MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO 01
DR. AMANCIO CUETO 01
DR. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA 02
DR. RAMIRO JOÃO PREIS VARASCHIN 02
DRª INI PILATTI 03
DR. NILTON RIBEIRO DE SOUZA 03
DR. MARCOS TON RAMOS 04
DR. ELIÉZER CASTRO DE QUEIROZ 05
DR. JOSIAS CHROMIAC 05
DRª DARCI CANDIDO DE PAULA 06
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE 07
DR. FABIO ANDRE WEILER 08

01- Autos nº040/1999- Réu-: PAULO ROBERTO DA SILVA e
PAULO CESAR PROVENCI – vista dos autos a defesa para
intimação da baixa do recurso . Avd. Dr. Marco Antonio Tortao
de Mello e Dr. Amâncio Cueto

02- Autos nº 48/2000 – Réu: ALAIDES BATISTA SOARES –
vista dos autos a defesa para apresentação de defesa prévia. .
Dr. Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira e Dr. Ramiro João Preis
Varaschin.

03- Autos nº 65/2002 – Réu – OSVALDO DE OLIVEIRA MI-
RANDA, JONAS DA SILVA LOPES, LUIZ AUGUSTO LE-
NHARDT – vista dos autos a defesa para apresentação das ra-
zões de recurso. Adv. Drª. Ini Pilatti e Dr. Nilton Ribeiro de
Souza.

04-Autos nº 10/2003 – Réu – GILBERTO PEREIRA DOS
ANJOS – vista dos autos a defesa para manifestar-se acerca do
parecer ministerial de fls. 268.Dr. Marcos Ton Ramos .

05-Autos nº 86/2002 – Réu- GEZIEL OLIVEIRA RIBEIRO e
outros – vista dos autos a defesa para intimação da sentença.
Adv. Dr. Eliézer Castro de Queiroz e Dr. Josias Chromizc.

06- Autos nº 111/2004 – Revogação de Prisão Preventiva Réu
– SIDNEY ANTONIO DOS SANTOS GRITTEN – Vista dos
autos a defesa para intimação do despachao de fls. 18. Adv. Drº
Darci Candido de Paula.

07-Autos nº 20/3003 – Réus – ANTONIO JORGE MIRANDA,
EDINILSON UBIRAJARA DE GOES e ANTONIO PIRES DE
OLIVEIRA – Vista dos autos a defesa para intimação da sen-
tença. Adv. Dr. Rone Marcos Brandalize

08-Autos nº 32/2003 – Réu – AGUINALDO EMBOABA DE
OLIVEIRA e JOÃO ANTONIO PEREIRA – deve a defesa jun-
tar aos autos o original da petição, substabelecimento e defesa
prévia, bem como manifestar-se acerca do parecer ministerial
de fls. 121. Adv. Dr. Fabio André Weiler. .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA
FORUM - DES. SILVIO ROMERO STADLER DE SOUZA
RUA D. PEDRO II, Nº1.033, CEP 85.540-000 - MANGUEI-
RINHA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
ESCRIVAO – CELSON CHRISTIAN STEVENS
RELAÇÃO Nº 001/2004

Índice de advogados:

01    DR GOMERCINDO CAMILO BIAVA
02    DR SAUDINO BARBIERO
03    DR SALUSTIANO R RIBEIRO PACHECO
04    DR LUIZ FERNANDO DE O VIANA
05    FERNANDO LAMARTINE SERPA DE OLIVEIRA VIANA
06    ROSANGELA S BINI E DE ANDRADE

01)– Autos 041/2004 – Carta Precatória - Deprecante: Vara
Criminal da Comarca de Francisco Beltrão PR, extraída dos
autos de Processo Crime 127/2001 - Réu: Elzo Simonato. –
“Audiência de Inquirição de testemunhas para 26/11/04 às 13:30
horas”. Advogado – Dr. Gomercindo Camilo Biava.

02)– Autos 051/2004 – Carta Precatória - Deprecante: Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco PR, extraída dos autos de
Processo Crime 271/2001 - Réu: Alcir da Silva Machado –
“Audiência de Inquirição de testemunhas para 26/11/04 às 15:00
horas”. Advogado – Dr. Saudino Barbiero.

03)– Autos 044/2004 – Carta Precatória - Deprecante: Vara
Criminal da Comarca de Clevelândia PR, extraída dos autos de
Processo Crime 07/2003 - Réu: José Carlos Antunes da Silva. –
“Audiência de Inquirição de testemunhas para 26/11/04 às 14:30
horas”. Advogado – Dr. Salustiano R. Ribeiro Pacheco.

04)– Autos 068/2004 – Carta Precatória - Deprecante: Vara
Criminal da Comarca de Coronel Vivida PR, extraída dos autos
de Processo Crime 18/04 - Réu: Edemar Pedro Schnorberger. –
“Audiência de Inquirição de testemunhas para 09/02/05 às 15:00
horas”. Advogado – Dr. Luiz Fernando de O Viana, Fernando
Lamartine Serpa de oliveira Viana e Rosangela S Bini E de
Andrade.

05)– Autos 064/2004 – Carta Precatória - Deprecante: Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava PR, extraída dos autos de
Processo Crime 2002/392-8 (PC 53-03) - Réu: João Luiz Agus-

tini. – “Audiência de Inquirição de testemunhas para 09/02/05
às 14:30 horas”. Advogado – Dr. Rodrigo Agustini.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 040/04

ADVOGADOS
Alberto Abraão Vagner da Rocha – 01
Dircinei Capel Carvalho – 04
Edi Eri Froeming – 03
Edi Eri Froeming – 08
Francisco Rafael Viana – 06
Gustavo Túlio Pagani – 12
José Cícero de Oliveira – 02
José Cícero de Oliveira – 09
Lori Helena Fischer – 11
Nelson Merlini – 10
Rosângela Dorta de Oliveira – 07
Rubens Mello David – 06
Sebastião Miguel Moralles – 05
Sebastião Miguel Moralles – 06

001. Ação Penal nº 2003.1005-5 – Adalberto Boaventura
Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia 17/02/
2005 às 14:00h.
Advogado: Alberto Abraão Vagner da Rocha.

002. Ação Penal nº 2004.1656-0 – Antônio Salles Galbi
Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia 28/02/
2005 às 14:00h. Ciente também da expedição de Carta Preca-
tória para Londrina/Pr para inquirição de testemunha de acusa-
ção.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

003. Ação Penal nº 2004.1633-0 – Anderson Cleiton de Morais
Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Advogado: Edi Eri Froeming.

004. Ação Penal nº 2004.3500-9 – Márcio Antônio Godinho.
Audiência de inquirição de testemunha de defesa dia 23/11/
2004 às 10:00h.
Advogado: Dircinei Capel Carvalho (Mandaguari/PR).

005. Ação Penal nº 2004.94-9 – Ismael Nunes Vitorino e ou-
tros.
Apresentar razões de apelação no prazo legal.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

006. Ação Penal nº 2004.2100-8 – Ricardo Jaber Abdalla e
outros.
Apresentar razões de apelação no prazo legal. Observar o art.
600, § 3º do CPP.
Deferido o prazo de 10 dias para juntada de procuração pelo
Drº Rubens ou Drº Francisco.
Advogados: Sebastião Miguel Moralles
Rubens Mello David e/ou Francisco Rafael Viana.

007. Ação Penal nº 2004.1864-3 – Paulo
Alves dos Santos.
Manifestar-se quanto ao previsto no art. 410, caput do CPP.
Advogada: Rosângela Dorta de Oliveira.

008. Ação Penal nº 2004.2299-3 – Sérgio Aparecido Cândido.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia 21/02/
2005 às 14:00h.
Advogado: Edi Eri Froeming.

009. Ação Penal nº 2004.1029-4 – Carlos Eduardo de Oliveira.
Audiência de inquirição de testemunhas de defesa dia 23/02/
2005 às 14:00h.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

010. Ação Penal nº 1999.116-5 – Altamir de Lima
Sentença prolatada em 05/11/2004 absolvendo o réu com fun-
damento no art. 386, III do CPP.
Advogado: Nelson Merlini.

011. Ação Penal nº 2001.828-6 – José Duarte Pereira e outros.
Da sentença prolatada em 10/11/2004, sendo condenados os
réus José, Márcio e Silmar como incursos nas sanções do art.
171, caput, c/c art.14, II e seu parágrafo único e art. 29, caput;

art., 171, caput (05x) c/c art. 29, caput tudo c/c art. 71, caput,

todos do CP à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 40 (quaren-
ta) dias-multa cada um, sendo o réu José condenado em regime
aberto, e quanto aos réus Márcio e Silmar foi substituída a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos (prestação de
serviços à comunidade mais 10 (dez) dias-multa).
Advogada: Lori Helena Fischer.

012. Ação Penal nº 2003.1189-2 – Edson Geremias da Silva.
Sentença prolatada em 10/11/2004 absolvendo o réu com fun-
damento no art. 386, VI do CPP.
Advogado: Gustavo Túlio Pagani.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO Nº 043/2004
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Alberto B. T. Cavalcante – 19
Avanilson Alves Araújo – 16
Douglas Augusto Macowski – 13
Douglas Leonardo Costa Maia – 04

Elizeu de Carvalho – 17
Gelson Barbieri – 20
Gutemberg Macedo Jr – 05
Israel Batista de Moura – 02
Márcio Fernando Candeó dos Santos – 07
Márcio Fernando Candeó dos Santos – 08
Márcio Fernando Candeó dos Santos – 11
Márcio Fernando Candeó dos Santos – 12
Márcio Fernando Candeó dos Santos – 18
Moisés Adão Batista – 14
Olivarde Francisco da Silva – 21
Oscar Gonçales Severiano – 10
Rui Santo Basso – 06
Sebastião Miguel Morales – 15
Sérgio Pavesi Figueiroa – 09
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 01
Wilson Cláudio da Silva – 03

01 – Processo-crime 2003.426-8
Intimar o Advogado para a apresentar as alegações finais, pra-
zo de Lei
Réu: Antonio Montijano
Adv: Silvestre Mendes Ferreira Negrão

02 - Processo-crime 2003.113-7
Inq. Test. Acusação dia: 28.06.2005 - 15:00 horas
Réu: Rogério Chagas Muradas
Adv. Israel Batista de Moura

03 – Processo-crime 2002.235-2
Intimar o Advogado para apresentar, prazo de Lei, as razões de
recurso.
Réu: José Ildo de Oliveira
Adv: Wilson Cláudio da Silva

04 – Processo-crime 2002.187-9
Intimar o Advogado para apresentar as alegações finais, prazo
de lei
Réu: Leandro Francisco
Adv: Douglas Leonardo Costa Maia

05 - Processo-crime 1995-8-0
Inq. testemunha Acusação
Dia: 22.03.2005 – 16:00 horas
Réu: Balito Melo França
Adv: Gutemberg Macedo Jr

06 – Carta Precatória 2004.3331-6
Comarca Origem: Astorga PR – Processo-crime 159/03
Inq. Test. denuncia: dia: 16.02.2005 – 10:00 horas
Réu: Artêmio Freitas
Adv: Rui Santo Basso

07 – Processo-crime 2004.583-5
Intimar o Advogado para apresentar as alegações finais.
Réu: Jonathan da Silva
Adv: Márcio Fernando Candeó dos Santos

08 - Processo-crime 2002.267-0
Intimar o Advogado da r. sentença prolatada em 30.10.2004,
em que condenou o réu como incurso no art. 155, caput, cc. art.
14, II, ambos do CP, à pena de 08 meses de reclusão e 06 dias-
multa, regime aberto, com a substituição da pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direito, consistente na Presta-
ção de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da condena-
ção.
Réu: Anderson Martins da Silva
Adv: Márcio Fernando Candeó dos Santos

09 – Processo-crime 2003.248-6
Cientificar o Advogada da designação de audiência na Comar-
ca de Rolândia PR, dia 23.03.2005, às 14:00 horas, para inqui-
rição da testemunha de defesa (Paulo de Morais), carta preca-
tória lá registrada sob nº 407/2004.
Réu: Luiz Gustavo de Paula Bertoni e Outros
Adv: Sérgio Pavesi Figueiroa

10 - Processo-crime 2002.150-0
Intimar o Advogado para apresentar as razões de recurso, ten-
do em vista a manifestação do réu em recorrer da decisão.
Réu: Guido Aguetoni
Adv: Oscar Gonçales Severiano

11 – Processo-crime 2004.2635-2
Intimar o Advogado da r. sentença de 08.11.2004, em que con-
denou o réu como incurso nas sanções do art. 157, caput, cc.
art. 14, II, ambos do CP, à pena de 02 anos de reclusão e 24
dias-multa, regime semi-aberto.
Réu: Ricardo Fabiano dos Santos
Adv: Márcio Fernando Candeó dos Santos

12 - Processo-crime 2004.2105-9
Intimar o Advogado da r. sentença de 04.11.2004, em que con-
denou a ré como incurso nas sanções do art. 12, da Lei 6368/
76, à pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, regime fe-
chado.
Ré: Ana Cláudia Ferreira Barbosa
Adv: Márcio Fernando Candeó dos Santos

13 - Processo-crime 2003.419-5
Intimar o Advogado da r. sentença de 08.11.2004, em que ab-
solveu o réu com base no art. 386-IV, do CPP.
Réu: Ângelo Mendes Alves
Adv: Douglas Augusto Macowski

14 – Processo-crime 2001.395-0
Cientificar o Advogado da extinção da punibilidade do réu,
face o cumprimento integral da suspensão condicional do pro-
cesso.
Réu: Clodoaldo Aparecido Ferreira da Silva
Adv: Moisés Adão Batista

15 - Processo-crime 2004.2799-5

Irati

Lapa

Mangueirinha

Maringá
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Inquirição de Test. Acusação dia: 04.08.2005, ás 15:30 horas
Réu: José Carlos de Souza França
Adv: Sebastião Miguel Morales

16 - Processo-crime 2004.1196-7
Inquirição de Test. Acusação dia: 09.08.2005, ás 14:45 horas
Réu: Rodrigo Ferreira dos Santos
Adv: Avanilson Alves Araújo

17 - Inquérito Policial 2003.886-7
Intimar o Advogado para tomar ciência do parecer ministerial,
de fls. 96/97, dos autos, prazo 05 dias.
Requerente: Onofre Antonio de Fátima Pasqueta
Adv: Elizeu de Carvalho

18 - Processo-crime 2004.14-0
Intimar o Advogado da sentença prolatada em 09.11.2004, em
que absolveu os acusados com fulcro no art. 386, inc. VI, do
CPP.
Réu: Célio da Costa Vidal
Adv: Márcio Fernando Candeó dos Santos

19 - Processo-crime 2001.183-4
Intimar o Advogado da sentença prolatada em 09.11.2004, em
que condenou o réu como incurso nas sanções do art. 155, § 4º,
IV, do CP, à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 28 dias-
multa, regime semi-aberto.
Réu: Alexandre Dias Mendes
Adv: Alberto B. T. Cavalcante

20 - Processo-crime 2002.297-2
Intimar o advogado da audiência para inquirição da vítima no
dia 26.11.2004, às 13:30 horas, bem como cientificá-lo da ex-
pedição de Cartas Precatórias às Comarcas de Ponta Grossa,
São José dos Pinhais e Vara de Carta Precatória Criminal de
Curitiba, todas no Paraná, para inquirição das testemunhas ar-
roladas pela defesa, prazo de 60 dias.
Réu: Joaquim Vitorino Barbosa
Adv: Gelson Barbieri

21 – Processo-crime 2001.100-1
Intimar o Advogado da r. sentença de 09.11.2004, em que con-
denou o réu como incurso no art. 302, da Lei 9503/97, à pena
de 02 anos de detenção e suspensão da carteira de habilitação
por 02 meses, regime aberto, com a substituição da pena priva-
tiva de liberdade, por duas restritivas de direito, consistente na
Prestação de serviços e limitação de final de semana.
Réu: Vanderlei José Cielo
Adv: Olivarde Francisco da Silva

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA – DRA. FILOMAR HELENA PE-
ROSA CAREZIA
RELAÇÃO Nº 015/04  rr

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ALBERTO MELHADO RUIZ 01 013/01
AMALIA NOTI 02 036/04
AMAURI CARLOS ERZINGER 03 227/04
INDIANARA ALVES DE QUADROS 04 032/04
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 05 037/04
MILTON HIROSHI TAZIMA 06 033/04

01 – AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 013/01– Reginaldo
Cosmo da Silva– “Intimá-lo para que no prazo legal se mani-
feste na fase do artigo 499 do CPP” . Dr. ALBERTO MELHA-
DO RUIZ.

02 – AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 036/04 – Nelson
Soares – “Intimá-la para audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 30/11/04, as 13:45 horas, bem como inti-
má-la da decisão que recebeu a denuncia em 09/11/04” . Dra.
AMÁLIA NOTI.

03 - AUTOS DE EXECUÇÃO DE PENA Nº 227/04 – Anélio
Valentim Rotta – “Intimá-lo para audiência admonitória desig-
nada para o dia 09/05/2005, às 16:30 horas”. Dr. AMAURI
CARLOS ERZINGER.

04 – AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 032/04 – Gilberto
Saucedo Galeano– “Intimá-la para audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 19/11/04, as 16:30 horas, bem
como intimá-la da decisão que recebeu a denuncia em 09/11/04
e da expedição de carta precatória a Comarca de Cascavel-PR
deprecando a oitiva das testemunhas da denuncia” . Dra. INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS.

05 – AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 037/04 – José Leovir
Pereira da Silva– “Intimá-lo para audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 19/11/04, as 15:00 horas, bem
como intimá-lo da decisão que recebeu a denuncia em 09/11/
04” . Dr. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

06 – AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 033/04 – Antonio
Carlos Colangeli– “Intimá-lo para audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 19/11/04, as 16:00 horas, bem
como intimá-lo da decisão que recebeu a denuncia em 09/11/
04 e da expedição de carta precatória a Comarca de Maringá –
PR, deprecando a oitiva das testemunhas de defesa” . Dr. MIL-
TON HIROSHI TAZIMA.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS/PONTA GROSSA-PR
Dr. Antonio Acir Hrycyna-Juiz de Direito
Beatriz Anette Glitz Lauer-Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 17/2004

1-    Dr. Fernando Estevão Deneka
2-    Dr. Carlos Antônio Picoli
3-    Dr. Antônio Correa dos Santos- OAB/SP 62.692 e Dra. Ca-
mila Maria Albuquerque- OAB/SP 212.904
4-    Dra. Sue Nogueira da Silva- OAB 3040/PR
5-    Dr. Douglas Osako
6-    Dr. Marcos Antônio Ferreira Bueno
7-     Dra. Márcia Maria Barrida- OAB 26482/PR, Dr. Marli vo-
gler Mauda-OAB 26180/PR e Dr. Pedro Vogler Filho-21798/PR
8-    Dr. Robson S. Dal Col- OAB/PR 33.383
9-    Dr, Lourival Leite de Carvalho Filho

1  CARTA PRECATÓRIA N 863/04- réu Marcos Adriano Spo-
nholz e José Amilton Afonso Lopes- “Intime-se o defensor de
que foi designado o dia 24/11/04, às 14:00 horas para audiên-
cia de inquirição da testemunha de defesa”. – Adv. Dr. Fernan-
do Estevão Deneka.

2  CARTA PRECATÓRIA N 854/04- réu Alexandre Silveira-
“Intime-se o defensor de que foi designado o dia 24/11/04 às
16:30 horas para audiência de inquirição da testemunha de
acusação.”Adv. Dr. Carlos Antônio Picoli

3  CARTA PRECATÓRIA N 799/04- réu Cristiano Mendes e
Luciano Carlos de Barros- “Intime-se os defensores de que foi
designado o dia 29/11/04 às 16:00 horas para inquirição da tes-
temunha de acusação. “Adv. Antônio Correa dos Santos e Dra.
Camila Maria Albuquerque.

4  CARTA PRECATORIA N 849/04- réu Noel Ferreira- “Inti-
me-se a defensora de que foi designado o dia 29/11/04 as
14:15horas para inquirição da testemunha. “Adv. Dra. Sue
Nogueira da Silva

5  CARTA PRECATÓRIA N 866/04- réu Ronaldo Yassuyuki
Koike- “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 29/11/
04 as 14:30 horas”. Adv. Dr. Douglas Osako.

6  CARTA PRECATÓRIA N 864/04- réu José Ede Gomes- “In-
time-se o defensor de que foi designado o dia 29/11/04 às 15:15
horas para inquirição da testemunha de acusação”. Adv. Mar-
cos Antônio Ferreira Bueno.

7  CARTA PRECATÓRIA N 825/04 –réu Joel dos Santos de
Farias- “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 22/11/
04 às 15:30 horas para audiência de inquirição da testemunha
de defesa”. Adv. Márcia Maria barrida, Marli Vogler Mauda e
Pedro Vogler Filho

8  CARTA PRECATÓRIA N 818/04- réu Schiler Felde- “Inti-
me-se o defensor de que foi designado o dia 22/11/04 as 15:00
horas para inquirição da testemunha da defesa”. Adv. Robson
s. Dal Col

9  CARTA PRECATÓRIA N 816/04- réu José Pereira de Lara-
“Intime-se o defensor de que foi designado o dia 22/11/04 as
16:15 horas para inquirição da testemunha de acusação. “Adv.
Dr. Lourival Leite de Carvalho Filho.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
Única Vara Criminal
Eduardo Novacki – Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 10/2004

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

Dr. Nelson Anciutti Bronislawski

1.  Processo Crime nº 91/01 – GERSON JOSÉ TEMITSKI.
“Extinta a Punibilidade, pelo cumprimento do benefício de sus-
pensão condicional do processo”. ADV. Dr. Nelson Anciutti
Bronislawski.

COMARCA METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202
JUIZA DE DIREITO : LUCIANA VARELLA CARRAS-
CO
RELAÇÃO Nº 18 /2004..

 Advogados nº de ordem nº do feito
Cyro César Furtado Araújo 02 001/03
José Cláudio Siqueira 01 030/03
João Boaventura de Cristo 04 037/03
Jerônimo Glock 05 107/04
Luiz Fernando César da Costa Ferreira 03 020/04
Vani Socoloski Ribas 06 010/02

01  -  P.C. 030/03 – R HARRISON ARON CAETANO DE

OLIVEIRA, com vista à Defesa para os fins do art. 406 do
C.P.P. Adv. JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA.-

02 - P.C. 001/03 – R. ADILSON DE SOUZA, com vista à De-
fesa para os fins do art. 500 do C.P.P., no prazo legal. Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO

03 – P.C. 020/04 – R. EMERSON PEREIRA DA SILVA, com
vista à Defesa para os fins do art. 500 do C.P.p. no prazo legal.
Adv. LUIZ FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA.-

04 – P.C. – 037/03 – R. LOURIVAL LOPES CARDOSO – in-
quirição de testemunha de Defesa para o dia 01.04.2005, às
16,30 horas. Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO.-

05 – C.P. – 107/04 – oriunda dos autos de P.C. nº 1998.223-2
(156/98) – da Comarca de ALMIRANTE TAMANDARÉ – R.
JULIO CESAR GONÇALVES DE BARROS – audiência para
o dia 01.04.2005, às 14,30 horas. Adv. JERÕNIMO GLOCK –
OAB 24529.-

06 – P.C. – 010/02 – R. LUIZ CARLOS DOS SANTOS – in-
quirição de testemunhas de Defesa para o dia 04.04.2005, às
15,00 horas. Adv. VANI SOCOLOSKI RIBAS.-

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fó-
rum, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 283-5787
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 35/2004

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  Nº AUTOSNº DE ORDEM

Adriana E. Pisa Grudzien  PC 2004.1215-7 01
Adriana E. Pisa Grudzien IDT2004.2773-1 02
Antonio Sérgio Palu Filho CP 2002.657-9 07
Denise de Jesus Ferreira PC 2004.2188-1 04
Fabiano da Rosa PC 2004.1215-7 01
Fabiano da Rosa IDT2004.2773-1 02
Joel de Siqueira Bueno PC 2004.2188-1 04
Luiz Carlos de Melo Lima PC 2004.331-0 03
Marilia Lucca PRB 2004.993-8 08
Nilton Ribeiro de Souza PC 2003.2461-7 05
Nivaldo Moran PC 2002.553-0 06

01 – PROCESSO CRIME Nº 2004.1215-7 – Réus: RICARDO
DA SILVA NOGUEIRA E LEONILDA KICH – Pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara , foi determinado a suspensão do proces-
so para realização de exame de dependência toxicológica em
relação ao réu Ricardo, sendo nomeado como curadores do réu,
seus defensores, Dr. Fabiano da Rosa e Dra. Adriana E. Pisa
Grudzien. Adv.: Dr. Fabiano da Rosa e Dra. Adriana E. Pisa
Grudzien;

02 – INCIDENTE DE EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXI-
COLÓGICA Nº 2004.2773-1 – Paciente: RICARDO DA SIL-
VA NOGUEIRA – Os autos encontram-se com vistas à defesa
para apresentação de quesitos, querendo. Adv.: Dr. Fabiano da
Rosa e Dra. Adriana E. Pisa Grudzien;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2004.331-0 – Réu: DIVONZIR
PASTUCHENKO – Os autos encontram-se com vistas à defesa
para manifestação sobre a degravação dos depoimentos. Adv.:
Dr. Luiz Carlos de Melo Lima;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2188-1 – Réus: PETER-
SON TIAGO DE SOUZA, ALXCHANDRO MACHADO e
RICARDO PEREIRA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara
foi designado o dia 14 de dezembro de 2004, às 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação. Adv:
Dr. Joel Siqueira Bueno e Dra. Denise de Jesus Ferreira;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2003.2461-7 – Réu: CLEVER-
SON XAVIER DA SILVA – Os autos encontram-se com vistas
à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dr. Nilton
Ribeiro de Souza;

06 – PROCESSO CRIME Nº2002.553-0 – Réu: MAX EMILIO
FERREIRA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferi-
do o seguinte despacho: “Int. o defensor de MAX EMILIO para
que indique o endereço onde pode ser encontrado para interro-
gatório e citação.” Adv.: Dr. Nivaldo Moran;

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº2002.657-9 – Réu: ARIELSON
OLIVEIRA BARROS – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara
foi designado o dia 15 de dezembro de 2004, às 16:30 horas,
para audiência admonitória. Adv.: Antonio Sérgio Palu Filho;

08 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO

Nº2004.993-8 – Requerente: ROBSON MOURA GALVÃO –
Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, foi proferido o seguinte
despacho: “À mingua da documentação necessária, mantenho
a decisão de fls.13 pelos seus próprios fundamentos.” Adv.:
Dra. Marilia Lucca.

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fó-
rum, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 283-5787
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 36/2004

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  Nº AUTOSNº DE ORDEM
Edemar Fritz Júnior                  PC 2002.296-4 02
Jackson Haas Gomes                PC 1998.318-2 01
Janaína Theulen Zagonel          PC 2004.2016-8 04
Rodrigo Vinicius Soares
Cardoso       PC 2002.897-0 03

01 – PROCESSO CRIME Nº 1998.318-2 – Réu: MAURO SÉR-
GIO MACHADO – Expedição de carta precatória para as co-
marcas de Curitiba/PR., Londrina/PR. e Joinville/SC., para in-
quirição das testemunhas de acusação. Adv.: Dr. Jackson Haas
Gomes;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2002.296-4 – Réu: ITAVIR PE-
REIRA DA COSTA – Os autos encontram-se com vistas à de-
fesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Edemar Fritz
Júnior;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2002.897-0 – Réu: MARCO
ANTONIO VIEIRA – Os autos encontram-se com vistas à de-
fesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Rodrigo Vini-
cius Soares Cardoso;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2016-8 – Réu: ALTAIR JOSÉ
PEDRO (Sérgio Antonio Filho) – Pelo MM. Juiz de Direito
desta Vara foi proferido o seguinte despacho: “Recebo o adita-
mento da denúncia. Nos termos do art.384 caput do CPP, inti-
me-se a defesa para que, querendo, no prazo de 08 dias, fale, e
se quiser produza provas a respeito do novo fatop descrito.
Disgno interrogatório judicial do denunciado para o dia 24/11/
04, às 15:00.” Adv: Dra. Janaína Theulen Zagonel.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 12/04

Autos nº. 05/01 de Processo Crime
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Réus: SIDNEY DE LIMA, LEOMAR VITOR PANIZZI e VAL-
DECY SCHON
Objeto: Intimar os procuradores DR. MARCUS VINICIUS
BURKO, O.A.B. nº 21.882, DR. CARLOS AUGUSTO BOH-
MANN, OAB nº 10.100, DR. MARCELO GUTERVIL, OAB
nº 29.292, e o Assistente da Acusação, Dr. ALCIDES BITEN-
COURT PEREIRA, AOB nº 3.545, para no prazo legal, se
manifestarem na fase do artigo 499 do C.P.P.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 13/04

Autos nº. 29/04 de Processo Crime
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: PEDRO VALDIR DOS SANTOS
Objeto: Intimar o defensor do réu, DR. ARIBERT JOÃO RAN-
NOW, O.A.B. nº 8.703/Pr., de que os autos supra, estão com
vista para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Nº 51/2004.

1.  Dr. Sandro Roberto de Campos

1.  Processo Crime nº 2002.35-0 – Réu: Paulo Israel Berga-
maschi – Intimá-lo da audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa, redesignada em 03 de Dezembro de 2004
às 14:00. Adv: Sandro Roberto de Campos.

Matelândia

Ponta Grossa

Prudentópolis

Rio Branco do Sul

São José dos Pinhais

Teixeira Soares

Toledo
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PODER JUDICIÁRIO

 Juizado Especial Cível

 Comarca de Cerro Azul, Paraná

 Rua Marechal Floriano Peixoto, 257, Centro, edifício do FO-

RUM

 Cerro Azul, Paraná

JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO

HERNANDES DENZ

RELAÇÃO Nº. 005/04

 ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº DE ORDEM Nº. AUTOS

RUY VILELLA GUIGUER 01 0082/04

RUY VILELLA GUIGUER 02 0085/04

RUY VILELLA GUIGUER 03 0087/04

RUY VILELLA GUIGUER 04 0168/02

RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 05 0097/04

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 06 0135/04

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 07 0136/04

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 08 0137/04

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 09 0138/04

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 10 0139/04

LAURIHETTY DE MOURA E COSTA 11 0029/96

JULIO CESAR MELO LOPES 11 0029/96

RONALDO ANSELMO DE ASSIS 12 0133/00

RUY VILELLA GUIGUER 12 0133/00

01 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0082/04 – CASA

ROCHER – FARIAS & ROCHER LTDA x GETULIO NU-

NES – “Posto isso, com fulcro no art. 20 da Lei nº 9.099/95,

JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o réu a pa-

gar ao autor a quantia de R$148,25 (cento e quarenta e oito

reais e vinte e cinco centavos), corrigida monetariamente, a

partir do ajuizamento da ação (27/02/04) e acrescida de juros

de mora (meio por cento ao mês) a partir da citação (20/08/04).

Nos termos do disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95 e por

não configurar a hipótese litigância de má-fé, deixo de conde-

nar o vencido em custas e honorários de advogado”. - Adv. Ruy

Vilella Guiguer.-

02 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0085/04 – CASA

ROCHER – FARIAS & ROCHER LTDA x EDIMARA

MARTINS – “Posto isso, com fulcro no art. 20 da Lei nº 9.099/

95, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o réu a

pagar ao autor a quantia de R$131,00 (cento e trinta e um re-

ais), corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da ação

(27/02/04) e acrescida de juros de mora (meio por cento ao

mês) a partir da citação (19/08/04). Nos termos do disposto no

artigo 55 da Lei nº 9.099/95 e por não configurar a hipótese

litigância de má-fé, deixo de condenar o vencido em custas e

honorários de advogado”. - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

03 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0087/04 – CASA

ROCHER – FARIAS & ROCHER LTDA x EDMUNDO

VON DER OSTEN – “Posto isso, com fulcro no art. 20 da Lei

nº 9.099/95, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDE-

NO o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 400,00 (quatrocen-

tos reais), corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento

da ação (27/02/04) e acrescida de juros de mora (meio por cen-

to ao mês) a partir da citação (19/08/04). Nos termos do dis-

posto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95 e por não configurar a

hipótese litigância de má-fé, deixo de condenar o vencido em

custas e honorários de advogado”. - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

04 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0168/02 – FELICI-

DADE JOSEFA DE MATOS LINS x EDMUNDO VON DER

OSTEN NETO – “Intime-se a parte reclamante para que manifeste

o interesse na adjudicação do bem”. - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

05 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0097/04 – FUNE-

RÁRIA CRISTO REI x ANA CRISTINA CUNHA ALMEI-

DA-ME – “Audiência de Instrução e Julgamento designada para

o próximo dia 20 de dezembro de 2004, às16:00 horas”. - Adv.

Ricardo Luiz Rios Brandão.-

06 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0135/04 – ISMA-

EL DEPETRIS x LEA LURDES DA ROSA ALVES COR-

DEIRO – “Suspenda-se por180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-

se em arquivo provisório. Intime-se a parte reclamante que não

havendo manifestação após a suspensão, os autos serão extintos

sem julgamento do mérito”. - Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

07 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0136/04 – ISMA-

EL DEPETRIS x LEA LURDES DA ROSA ALVES COR-

DEIRO – “Suspenda-se por180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-

Juizados Especiais
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se em arquivo provisório. Intime-se a parte reclamante que não

havendo manifestação após a suspensão, os autos serão extintos

sem julgamento do mérito”. - Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

08 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0137/04 – ISMA-

EL DEPETRIS x LEA LURDES DA ROSA ALVES COR-

DEIRO – “Suspenda-se por180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-

se em arquivo provisório. Intime-se a parte reclamante que não

havendo manifestação após a suspensão, os autos serão extintos

sem julgamento do mérito”. - Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

09 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0138/04 – ISMA-

EL DEPETRIS x CARLOS EDUARDO ALVES CORDEI-

RO – “Suspenda-se por180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-se

em arquivo provisório. Intime-se a parte reclamante que não ha-

vendo manifestação após a suspensão, os autos serão extintos

sem julgamento do mérito”. - Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

10 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0139/04 – ISMA-

EL DEPETRIS x CARLOS EDUARDO ALVES CORDEI-

RO – “Suspenda-se por180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-se

em arquivo provisório. Intime-se a parte reclamante que não ha-

vendo manifestação após a suspensão, os autos serão extintos

sem julgamento do mérito”. - Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

11 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0029/96 – JOSÉ

RENATO MARCHE x LEONI J. LISSA – “Manifeste-se a

parte reclamante sobre o interesse na execução do julgado. Sem

manifestação, arquivem-se”. - Adv. Laurihetty de Moura e Costa

x Julio César Melo Lopes.-

12 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0133/00 – SAL-

VADOR JOCELIM DOS SANTOS x JOSIEL VESCOVV e

NELSON VESCOVV – “Manifeste-se a parte reclamada so-

bre o interesse na execução do julgado. Sem manifestação, ar-

quivem-se”. - Adv. Ronaldo Anselmo de Assis x Ruy Vilella

Guiguer.-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-

ÇU

2ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juiz de Direito Supervisor: Stewalt Camargo Filho

Secretária: Liliane Maciel

RELAÇÃO 002/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DOS AU-

TOS

Andréia Bello Rosso 07 006/2004

Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto 10 088/2004

Camylla do Rocio Kaled Camelo 07 006/2004

Carmen Glória Arriagada Andrioli 01

06 86/2004

093/2004

Cláudia Canzi 02 169/2004

Daniel Fernandes Apolinário 05 060/2004

Eduardo Pena de Moura França 03 181/2004

Isadora Minotto Gomes Schwetner 03 181/2004

José Augusto Araújo de Noronha 08

09 053/2004

083/2004

Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida 05 060/2004

Maria Regina Zarate Nissel 09 083/2004

Marília Antonia da Silva 06 093/2004

Pedro da Luz 05 060/2004

Pedro Ivo Melo de Oliveira 04 082/2004

Renata de Nadai Wrobel 09 083/2004

Sérgio Barros da Silva 07 006/2004

Vera Lúcia Bastiani 08 053/2004

1.Autos 086/2004 - Rodney Luiz Castilho Berni x Brasil Tele-

com S/A – “....Diante do exposto, julgo procedente o pedido

inicial para condenar o reclamado ao pagamento de indeniza-

ção por dano moral, à reclamante, que fixo em R$ 3.000,00,

passando a fluir juros e correção monetária aplicados aos pro-

cessos judiciais, a partir desta sentença, e deve ser paga de uma

só vez. P.R.I. Foz do Iguaçu,19 de outubro de 2004. (ass.)

Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Carmen Gló-

ria Arriagada Andrioli.

2.Autos169/2004 – Rosana Clara Almeida x Copel Distribuido-

ra S.A. – “...Reconheço a alegação de coisa julgada material,
que tornou imutável e indiscutível a sentença de fls. 23. Deve a
reclamada as parcelas do acordo e não tem a reclamada nenhu-

ma obrigação legal de rever os termos do referido acordo. Con-
forme já me manifestei à f. 46 “o fornecimento de energia elétri-
ca não é gratuito e é lícito à concessionária interromper o forne-

cimento, após aviso prévio, este suprido pelo conhecimento ine-
quívoco da reclamante diante da existência das ações que de-
nunciou à f. 04, por permanecer o inadimplemento do pagamen-

to de contas atrasadas e parceladas, de acordo com a lei nº 8.987/
95, art. 6º, § 3º, II”. A conexão somente pode ser reconhecida

quando procedimentos tramitam neste Juizado Especial, sento

este Juízo incompetente para decretar a extinção de feitos que

tramitam na 3ª Vara Cível desta Comarca. Diante do exposto,

mantenho o depacho de f. 46 e julgo improcedente o pedido.

P.R.I. Foz do Iguaçu, 03 de novembro de 2004. (ass.) Stewalt

Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Cláudia Canzi.

3.Autos181/2004 – Edivone Aparecida Kozideloski x Omni S/

A. Crédito, Financiamento e Investimento – “... Diante do ex-

posto, julgo improcedente a presente reclamação. Mantenho o

despacho de f.19. P.R.I. Foz do Iguaçu, 26 de outubro de 2004.

(ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Eduar-

do Pena de Moura França e Isadora Minotto Gomes Schwetner.

4.Autos 082/2004 – Antonio Rogério da Silva x BV Financeira -

“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para

condenar o reclamado ao pagamento de indenização por dano

moral, ao autor, que fixo em R$ 3.000,00, passando a fluir juros

e correção monetária aplicados aos processos judiciais, a partir

desta sentença, e deve ser paga de uma só vez. Ordeno o cance-

lamento definitivo do nome do reclamante no SEPROC. P.R.I.

Foz do Iguaçu,11 de outubro de 2004. (ass.) Stewalt Camargo

Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Pedro Ivo Melo de Oliveira.

5.Autos 060/2004 – Anilton Costa Machado x Sebastião Sabi-

no de Souza e outros - - “...Diante do exposto, julgo proceden-

te em parte a presente ação para condenar os réus ao pagamet-

no da importância de R$ 4.228,56, a ser acrescida de juros de

mora e correção monetária aplicados aos processos judiciais, a

partir de1º de agosto de 2.004. P.R.I. Foz do Iguaçu,13 de ou-

tubro de 2004. (ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.”

– Adv. Pedro da Luz, Daniel Fernandes Apolinário e Marcelo

Ricardo Urizzi de Brito Almeida.

6.Autos 093/2004 – Claudete Freitas x Global Telecom S/A -

“....Diante do exposto: a) Julgo procedente o pedido inicial para

condenar a ré a devolver à reclamante a importância de R$

629,51, a qual deve ser acrecida de correção monetária aplica-

dos aos processos judiciais (Dec.1544/95) e juros de mora de

1% ao mês, com base no art. 406 do Código Civil e art.161, §

1º, do CTN, a partir de10.07.2004; b) julgo impocedente o pe-

dido contraposto. P.R.I. Foz do Iguaçu, 27 de outubro de 2004.

(ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Car-

men Glória Arriagada Andrioli e Marília Antonia da Silva.

7.Autos 006/2004 – Luiz Monteiro Gonçalves x Telepar Brasil

Telecom S.A. - - “...Diante do exposto, julgo procedente o pe-

dido inicial para condenar a reclamada ao pagamento de inde-

nização por dano moral, ao reclamante, que fixo em R$

3.000,00, passando a fluir juros e correção monetária aplica-

dos aos processos judiciais, a partir desta sentença, e deve ser

paga de uma só vez. Ordeno o cancelamento definitivo do nome

do reclamante no SEPROC, relativamente às inscrições menci-

onadas à f. 09. P.R.I. Foz do Iguaçu,11 de outubro de 2004.

(ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Sérgio

Barros da Silva, Camylla do Rocio Kaled Camelo e Andréia

Belo Rosso.

8.Autos 053/2004 – Lauro Alves de Miranda x Fininvest Ad-

ministradora de Cartões - - “...Diante do exposto, julgo proce-

dente o pedido inicial para condenar a reclamada ao pagamen-

to de indenização por dano moral, ao autor, que fixo em R$

3.000,00, passando a fluir juros e correção monetária aplica-

dos aos processos judiciais, a partir desta sentença, e deve ser

paga de uma só vez. Ordeno o cancelamento definitivo do nome

do reclamante no SEPROC. P.R.I. Foz do Iguaçu, 15 de outu-

bro de 2004. (ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” –

Adv. Vera Lúcia Bastiani e José Augusto Araújo de Noronha.

9.Autos 083/2004 – Daniel Larrubia Lemos x Banco Santander

Meriridional S/A – “....Diante do exposto, julgo parcialmente o

pedido para condenar a reclamada ao pagamento da importância

de R$ 400,00, ao reclamante, acrescida de juros de mora e corre-

ção monetária aplicados aos processos judiciais, a partir de

05.07.04. Indefiro o pedido de indenização por dano moral. P.R.I.

Foz do Iguaçu, 20 de outubro de 2004. (ass.) Stewalt Camargo

Filho – Juiz de Direito.” – Adv. Adv. Renata de Nadai Wrobel,

Maria Regina Zarate Nissel e José Augusto Araújo de Noronha.

10.Autos 088/2004 – Ramindo Rafagnin Zaconi x Copel Dis-

tribuição S/A – “...Diante do exposto, julgo improcedente a

presente reclamação. P.R.I. Foz do Iguaçu,11 de outubro de

2004. (ass.) Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito.” – Adv.

Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº115/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

VICENTE DE PAULO RUSSO 01 1474/02

JOÃO JOAQUIM MARTINELLI 02 693/01

MANOEL PERES 03 3375/03

ALESSANDRO MOREIRA DO

SACRAMENTO 04 535/04

ORLANDO ALEXANDRINO 05 42/03

LUIZ MANOEL SEQUEIRA SERAFIM 06 3135/00

MANOEL PERES 07 3671/01

YASMINE FERNANDES/WALDEMAR

DE MOURA JÚNIOR 08 3692/02

WALTER ANTÔNIO COSTA DE

TOLEDO VALLE/CARLOS ALEXANDRE

V TAVARES 09 331/00

VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA/

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 10 926/02

JAIR ANTÔNIO WIEBELLING 11 1083/04

ALESSANDRA TAKAKI 12 251/04

APARECIDO ROMÃO MATIAS

FERNANDES 13 1545/03

ADRIANO CARENO 14 3715/03

MARCOS RIBEIRO VOLPATO 15 3100/02

UMBERTO CARLOS BECKER 16 3339/02

SILVIO SUNAYAMA AQUINO 17 720/03-ME

SILVIO SUNAYAMA AQUINO 18 530/04–ME

ALMERI PEDRO DE CARVALHO/

NELCIDES ALVES BUENO 19 518/03

MARIZETI SOARES SANTOS SILVA 20 2331/01

WILSON BOKORNY FERNANDES 21 699/04

WANDERLEI RODRIGUES SILVA/

CLÁUDIO EVANDRO STEFANO 22 1135/04

01 – REPARAÇÃO DE DANOS –1474/02 – DONIZETE

APARECIDO FELIPIN X BRASIL TELECOM S/A. À parte

credora para em10 dias, dizer se tem interesse na execução da

sentença. ADV. VICENTE DE PAULO RUSSO

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 693/01 – VIVIANE APARECI-

DA FERREIRA X ÉVORA COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS LTDA. SUPERMERCADO SÃO FRANCISCO.

Ao requerido para efetuar o pagamento do débito, no valor de

R$ 4.693,71, no prazo de 05 dias, na Secretaria deste Juizado.

Decorrido o prazo acima, sem pagamento do débito, o mandado

expedido em data de16.11.04 será entregue ao Sr. Oficial de Jus-

tiça para cumprimento. ADV. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

03 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3375/03 – ZELINDA NOBUKO

TAKANO X RENTAL IMÓVEIS LTDA. E OUTROS. Para ma-

nifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que

disse que deixou de proceder a penhora. ADV. MANOEL PERES

04 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 535/04 – VAL-

MIR BOFFO X CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN.

Para ciência do despacho que recebeu o recurso interposto pelo

requerido, no efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões,

querendo. Após, apresentadas ou não as contra-razões, reme-

tam-se os autos à Egrégia Turma Recursal dos Juizados Especi-

ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná. ADV. ALESSAN-

DRO MOREIRA DO SACRAMENTO

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 42/03 – CLEUCI ROMANCI-

NE X HSBC BAMERINDUS SEGUROS. Para, no prazo má-

ximo de 20 (vinte) dias, efetuar o depósito da quantia devida.

ADV. ORLANDO ALEXANDRINO

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3135/00 – ELIANA CRIS-

TINA LAVORENTI X LOJAS ARAPUÃ. À parte credora para

em10 dias, dizer se tem interesse na execução da sentença. ADV.

LUIZ MANOEL SEQUEIRA SERAFIM

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3671/01 – EXPEDITO POES

DE PONTES FILHO X EDSON LUIZ BATISTA. Para mani-

festação nos autos 3671/01 e 3669/01, em cinco dias, se possui

interesse na imediata adjudicação dos bens constritados. ADV.

MANOEL PERES

08 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3692/02 – JULIANO CRISTI-

NA DE MATOS X AROLDO XAVIER. Para ciência da baixa do

processo. Ante o acórdão de fls.126/128 que negou provimento ao

recurso interposto pela parte reclamante mantendo a sentença sin-

gular por seus termos, oficie-se ao Cartório Distribuidor para que

proceda a baixa da distribuição, arquivando-se posteriormente. ADV.

YASMINE FERNANDES/WALDEMAR DE MOURA JUNIOR

09 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 331/00 – JOSÉ

MARIA FERREIRA DE ARAÚJO X WEGG EMPREENDI-

MENTOS IMOB. LTDA. Às partes para ciência das designa-

ções dos dias 25.11 e 09.12.04, às 08h30min, para venda em

primeiro e segundo leilão, respectivamente, dos bens penhora-

dos. ADV. WALTER ANTÔNIO COSTA DE TOLEDO VAL-

LE/CARLOS ALEXANDRE V TAVARES

10 – REPARAÇÃO DE DANOS – 926/02 – JANETE APARECI-

DA DE LIMA X OSVALDO NUNES. Ante o contido na certidão
de fls. 77-v. digam as partes no prazo de10 dias. ADV. VALDO-
MIRO PIRES DE OLIVEIRA/ALCIDES SIQUEIRA GOMES

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –1083/04

– JAIR ANTÔNIO WIEBELLING X HISSAYOSHI SAIKI.

Ante o contido na certidão supra e considerando o reduzido

Foz do Iguaçu

Maringá
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número de Oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionári-

os, intimem-se as partes para audiência de conciliação, a qual

designo para o dia 08 de dezembro de 2004, às17h20min, de-

vendo ser procedida a citação da parte executada no ato da

sessão de conciliação, entregando-lhe contrafé. ADV. JAIR

ANTÔNIO WIEBELLING

12 – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 251/04 – FABIA-

NE ABUJANRA X CREDICARD S.A ADM. DE CARTÕES DE

CRÉDITO. À parte credora para em10 dias, dizer se tem interes-

se na execução da sentença. ADV. ALESSANDRA TAKAKI

13 – REPARAÇÃO DE DANOS –1545/03 – ILZA REGINA

PERES DA SILVA X MISIA MARTINS DA SILVA. Para ma-

nifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça

que deixou de proceder a penhora. ADV. APARECIDO RO-

MÃO MATIAS FERNANDES

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3715/03

– ISABEL SILVA RAMIRES X ADILSON DE PAULA. Para

manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça

que deixou de proceder a penhora. ADV. ADRIANO CARE-

NO

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3100/02 – EDUARDO PE-

RALTA X KIM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCI-

OS LTDA. Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr.

Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora. ADV.

MARCOS RIBEIRO VOLPATO

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3339/02 – HUGO LUCIA-

NO VILAR PEREIRA X SUELY VILATORIO DOS SANTOS

E OUTRO. Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr.

Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora de dinhei-

ro. ADV. UMBERTO CARLOS BECKER

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 720/03 – ME – ED MÓDULO

& CIA LTDA. X PANIFICADORA JOYCE JÚNIOR LTDA.

Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de

Justiça que deixou de proceder a penhora de bens. ADV. SIL-

VIO SUNAYAMA AQUINO

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 530/04 –

ME – GILBERTO MENEGUEL ME X ESTAL FIOS COMÉR-

CIO E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA. Para manifesta-

ção nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que dei-

xou de citar a executada. ADV. JOÃO CARLOS SILVEIRA

19 – REPARAÇÃO DE DANOS – 518/03 – ISAIAS BARBO-

SA MARTINS X CIBELE CARLONE ROCHA. Ante o conti-

do na certidão supra, e considerando o reduzido número de

Oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-

se os autos ao Sr. contador, para atualização do cálculo, inti-

mando-se as partes após, para audiência de conciliação, a qual

designo para o dia 08 de dezembro de 2004, às 17h30min.

ADV. ALMERI PEDRO DE CARVALHO/NELCIDES ALVES

BUENO

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2331/01

– HENRIQUE VALENTUELA RODRIGUES X VALDECIR

LIME DA SILVA. Ante o contido na certidão supra, e conside-

rando o reduzido número de Oficiais de Justiça em nosso qua-

dro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr. contador, para

atualização do cálculo, intimando-se as partes após, para audi-

ência de conciliação, a qual designo para o dia 08 de dezembro

de 2004, às17h30min. ADV. MARIZETI SOARES SANTOS

SILVA

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 699/04 –

EDUARDO VIEIRA GUITHI X CLÁUDIO JOSÉ WAIDMAN.

Ante o contido na certidão supra, e considerando o reduzido

número de Oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionári-

os, remetam-se os autos ao Sr. contador, para atualização do

cálculo, intimando-se as partes após, para audiência de conci-

liação, a qual designo para o dia 08 de dezembro de 2004, às

17h20min, devendo ser procedida a citação da parte executada

no ato da sessão de conciliação, entregando-lhe contrafé. ADV.

WILSON BOKORNY FERNANDES

22 – EMBARGOS DE TERCEIRO –1135/04 – DANIEL MA-

RIANO DE OLIVEIRA X APARECIDA XAVIER NETTA. Para

ciência do recebimento dos embargos e suspensão da execu-

ção, bem como, para citação do embargado na pessoa de seu

advogado, para querendo, impugnar os embargos, no prazo le-

gal. ADV. WANDERLEI RODRIGUES SILVA/CLÁUDIO

EVANDRO STEFANO

 SECRETARIA DA TURMA RECURSAL DA

8ª REGIÃO COM SEDE NA COMARCA DE UMUARA-

MA - PARANÁ

PAUTA DE JULGAMENTO – QUINTA SESSÃO DE ANO

DE 2004

O Doutor JAIR ANTONIO BORTURA, MM. Juiz de Direito

Presidente da Turma Recursal da18ª Região, da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a quem interessar que se encontram em pauta

para julgamento pela Turma Recursal da18ª Região, Quinta

Sessão de Julgamento do ano de 2004, a ser instalada em uma

sessão, 26 de Novembro de 2004, às 09:00 horas, no Edifício

do Fórum local, à Rua Des. Antônio Franco Ferreira da Costa

s/n.º, no salão do Júri, os seguintes feitos:

Relação dos Advogados, em ordem alfabética, e número de or-

dem

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 01

 Relação dos autos, em ordem de julgamento

 01 – REVISÃO CRIMINAL- EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO sob n.º 06/04

 Comarca de Umuarama-PR

 Requerente: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA

 Advogado (s): MARCOS ANTONIO DE OLVIEIRA LEAN-

DRO

 Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO

 Relator: FREDERICO MENDES JUNIOR

Os advogados poderão sustentar oralmente, no prazo máximo

de10 (dez) minutos, sendo que deverão dirigir requerimento à

Secretária desta Turma, no máximo 05 (cinco) minutos antes

do início da sessão.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, aos10 dias do mês Novembro do ano dois

mil e quatro. Eu, ____________ (SILVANE MARIA DE OLI-

VEIRA TABARINI), Secretária desta Turma Recursal, a digi-

tei e subscrevi.

JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ – JUÍZ DE DIREI-

TO: DR. JAIR BOTURA – RELAÇÃO DE PROCESSOS

N.19/2004 – DATA:16.11.2004

INDICE

ADVOGADOS  Nº.P.  N.

ADRIANO TOPA 1143/02 27
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ALTAIR NEGRELLO 484/01 31

ALTEMAR APARECIDO ALVES 072/03 30

ANDERSON DE JOÃO ALVIM 724/02 07

ANDRE BALBINO BONNES 550/03 10

ANDRESON DE JOÃO ALVIN 597/03 17

ANTONIO CARLOS GABRIEL 1119/02 22

ANTONIO CARLOS GABRIEL 274/03 38

ANTONIO CARLOS GABRIEL 1197/02 51

ANTONIO JOSE GENERAL 344/03 52

ARI BORGES MONTEIRO 484/03 40

ARMANDO SILVA BRETAS 721/04 20

CATANDUVA SERPA SÁ 610/02 15

CELSO HIROSHI YOKOHAMA 724/02 07

CELSO HIROSHI YOKOHAMA 822/03 57

CELSO N. YOKOTA 711/02 09
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EDUARDO ANTONIO

BERGAMASHI 617/04 21

EDUARDO MELLO 362/04 12

ELICHIELI PERILIS 017/04 04

ELIZABETE NISIHARA 274/03 38

FELISBERTO FERREIRA

ANDRADE 1143/02 27

FERDINANDO SCREMIN NETO 617/04 21

FLAVIO MENDES BINACASA 1291/02 18

FLAVIO MENDES BINACASA 1154/03 34

FRANCISCO SILVESTRE 277/04 46

GERALDO ALBERTI 072/02 01

GERALDO ALBERTI 709/01 50

GESI FRANCISCO ACCADROLLI 016/03 43

GILBERTO JULIO SARMENTO 866/01 56

HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 067/03 08

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 300/03 02

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 073/03 14

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 090/04 19

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 721/04 20

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 756/04 37

JOÃO LUIZ SPANCERSKI 561/02 36

JOÃO PAULO CARDOSO

CASTALDO 067/03 08

JOÃO ROMÃO AGUILERA 958/01 05

JOHNNY MARLON CAPICHETEN 378/02 25

JOSE ABEL DO AMARAL NETO 1119/02 22

JOSE OSCAR SILVA 989/03 13

JOSE PENTO NETO 158/99 58

KOOTI KUSSIMA 532/96 55

LOURIVAL RAIMUNDO DOS

SANTOS 344/03 52

LUCIANO GAIOSKI 314/04 41

LUIS CARLOS DOS SANTOS 863/02 23

LUIZ BATISTA CIBIN 072/02 01

MANOEL MESSIAS MEIRA

PEREIRA 739/03 32

MARA RUBIA COSTA NETO

OLIVEIRA 016/03 43

MARCELO ADRIANO CAMPANER 550/03 10

MARIO HENRIQUE BASSI 887/01 24

MAURO JOSE PEREIRA 378/02 25

MAURO JOSE PEREIRA 116/02 28

MAURO SCHIAVON 318/04 59

NIVALDO WEITZ 598/01 06

RICARDO SOARES MESTRE

JANEIRO 887/01 24

ROBINSON ELVIS KADES DE

OLIVEIRA E SILVA 1194/01 11

ROBINSON ELVIS KADES DE

OLIVEIRA E SILVA 271/98 16

RONALDO CAMILO 711/02 09

RONALDO CAMILO 314/04 41

RONALDO CAMILO 889/03 47

RONALDO CAMILO 685/02 48

RONALDO CAMILO 1197/02 51

ROSEMAR L. MARQUES 561/02 36

SANDRO SILVA 090/04 19

SERGIO ISSAO ONO 017/04 04

SILVANA FATIMA SOARES 610/02 15

VALDEMIR AMERICO

CAMOZZATO 588/04 26

01. RECLAMAÇÃO – 072/02 – RONALDO CAMILO X AN-

TONIO SARTORI e JOSE RODRIGUES DE SOUZA. Julgo

extinto o processo, com julgamento do mérito, com fundamen-

to no artigo 269, inciso III, do CPC. Adv. Geraldo Alberti e

Luiz Batista Cibin.

02. RECLAMAÇÃO – 300/03 – PEDRO MARTINS FILHO e

ERIK SILVESTRE MARTINS X LEANDRO DONISETE

GALIETA. Manifeste-se o reclamante acerca da certidão do Sr.

Oficial de Justiça de fls. 32v, no prazo de10 dias. Adv. Jéfer-

son Cravol Barbosa.

03. RECLAMAÇÃO – 636/02 – DORIMAR CLEBER TAR-

GA PEREIRA X RITA DE CASSIA CONTICELLI CERAN-

TO. Tendo em vista o previsto no artigo 4º da Lei nº. 13.611/

02, proceda a Srº Secretaria o levantamento do montante depo-

sitado a fls. 209, com juros e correção monetária, recolhendo

ao Funrejus, juntando-se comprovante aos autos. Adv. Dori-

mar Cleber Targa Pereira.

04. RECLAMAÇÃO –017/04 – ROSALVA RANGEL DE AZE-

VEDO X MARCIA REGINA OLIVEIRA SANTOS. Julgo par-

cialmente procedente o pedido inicial, para condenar a recla-

mada a pagar ao reclamante a quantia de R$ 420,00 (quatro-

centos e vinte reais), a serem devidamente corrigidos a partir

da data inicial (ante a ausência de pedido da correção em outra

data), e acrescido de juros legais(NCC, art. 406 c/c CTN,161,

parágrafo1º), a partir da data da citação (NCC art. 405), extin-

guindo o feito com julgamento do mérito. Adv. Sergio Issao

Ono e Elichieli Perilis.

05. RECLAMAÇÃO – 958/01 – GETULIO MARTINS DE

SOUZA X EMILIO SALES e APARECIDA TIJOLIN SALES.

Manifeste-se o reclamante acerca da certidão do Sr. Oficial de

Justiça de fls. 60v, no prazo de10 dias. Adv. João Romão Agui-

lera.

06. RECLAMAÇÃO – 598/01 – NIVALDO WEITZ X FABRI-

CA DE CARROCERIAS PR 323 LTDA.1. Sobre o certidão do

Sr. Oficial de Justiça (fls. 39v) manifeste-se o exeqüente em

10 (dez) dias. Adv. Nivaldo Weitz.

07. RECLAMAÇÃO – 724/02 – VALMOR TREIB X COMER-

CIAL DE COMBUSTIVEL MEURER (POSTO BRASIL). 1 .

De-se ciência as partes sobre a baixa dos autos. Adv. Anderson

de João Alvim e Celso Hiroshi Yokohama.

08. RECLAMAÇÃO – 067/03 – LUIZ HENRIQUE SANDRI

X COPEL –DISTRIBUIÇÃO S/A. Julgo extinto o processo,

com fundamento nos artigos 51, caput, da Lei nº 9.099/95, c/c

794, inciso I, do CPC. Oficie-se ao juízo deprecado, para pro-

ceder a devolução da precatória, independentemente de cum-

primento. Transitada em julgado esta decisão, autorizo o le-

vantamento, da quantia depositada as fls. 72, mediante alvará,

pelo exeqüente. Adv. Hamilton Jose de Oliveira e João Paulo

Cardoso Castaldo.

09. RECLAMAÇÃO – 711/02 – LEANDRO RODRIGUES

VICENTE X ROGERIO DIAS FERREIRA.1. De-se ciência as

partes sobre a baixa dos autos. Adv. Ronaldo Camilo e Celso n.

Yokota.

10. RECLAMAÇÃO – 550/03 – NELIDA MACHRI COLLA

X BRASIL TELECOM S/A. Julgo procedente o pedido inicial,

declarando a inexistência do debito em questão (R$ 153,38 –

cento e cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos). Como

corolário lógico do presente, uma vez ocorrendo o transito em

julgado, expeça-se ordem para a retirada do nome da recla-

mante da restrição ao SCPC pelo debito referido em relação a

Brasil Telecom S/A, se por a não estiver eventualmente a divi-

da ora julgada inexistente ser novamente inserida em cadastro

em cadastro restritivo de credito, fixo a multa diária de R$

200,00 (duzentos reais), a ser devida a partir da data da anota-

ção (CPC, art. 461, parágrafo 4º). Adv. André Balbino Bonnes

e Marcelo Adrino Campaner.

11. RECLAMAÇÃO –1194/01 – PAULO FELIX VIEIRA X

JOSE FERREIRA. Indefiro o pedido formulado as fls. 75/77,

em vista de que foi concedido ao reclamante os benefícios da

assistência judiciária gratuita, sendo que esta, englobada tam-

bém os honoraios advocatícios( ART, 3º, V da Lei nº 1060/50

).Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

12. RECLAMAÇÃO – 362/04 – DAMARIS GONZALES TEN-

CA DA SILVA X LOJAS RENNER. Julgo extinto o processo,

com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Adv. Dirceu

Carlos Cenatti e Eduardo Mello.

13. RECLAMAÇÃO – 989/03 – PASCOAL PIVETA X PAU-

LO BREIKE. Julgo extinto o processo, com fundamento no

artigo 53, §, da Lei nº 9.099/95. Adv. Jose Oscar Silva.

14. RECLAMAÇÃO – 073/03 – EZEQUIEL SILVA DE MOU-

RA X OTICA CIENTIFICA. Julgo extinto o processo, com fun-

damento no artigo, 269, inciso III, do CPC. Adv. Dorisvaldo

Novaes Correia e Jéferson Cravol Barbosa.

15. RECLAMAÇÃO – 610/02 – LAERCIO ZERBINATTI

GARCIA e LAIDE SIMOES GARCIA X COMPANHIA DE

HABITAÇÃO DO PARANA – COHAPAR.1. Cumpra-se o V.

Acórdão. Adv. Catanduva Serpa Sá e Silvia Fátima Soares.

16. RECLAMAÇÃO – 271/98 – ONOFRE INACIO GONÇAL-

Umuarama
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VES X JOSE LOURENÇO DA CUNHA. Julgo extinto o pro-

cesso, nos termos do artigo 51, inciso VI, e §1º da lei nº 9.099/

95. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

17. RECLAMAÇÃO – 597/03 – SEBASTIÃO ARCANJO X

BLEINER RAJIOTO. Manifeste-se o Reclamante acerca do

contido as fls. 47/48, no prazo de10 dias. Adv. Anderson de

João Alvin.

18. RECLAMAÇÃO –1291/02 – QUIRINO DE SOUZA MAR-

TINS X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA. Jul-

go extinto o processo, com fundamento nos artigos 51, caput,

da Lei nº 9.099/95, c/c 794, inciso I do CPC. Adv. Dirceu Car-

los Cenatti e Flavio Mendes Binincasa.

19. RECLAMAÇÃO – 090/04 – SILVANA PIRACOLI CAR-

DOSO UENO X TEREZINHA MARIA DA SILVA e LUCIA-

NA RAMALHO LEITE. Julgo extinta esta reclamatória sem

julgamento do mérito, consoante o disposto no artigo 51, I da

lei 9.099/95. Adv. Jéferson Cravol Barbosa e Sandro Silva.

20. RECLAMAÇÃO – 721/04 – DIRCEU CHAVES GAVASSI

X VALDECIR JOSE KEMMRICH e GIULIANO GIOCONDO

FRANQUINI. Julgo extinto o processo, com julgamento nde

mérito, o que faço com fundamento no art. 51 caput, da Lei

9.099/95, c/c o art. 269, inc. III do CPC. Adv. Jeferson Cravol

Barbosa e Armando Silva Bretas.

21. RECLAMAÇÃO – 617/04 – EDUARDO ANTONIO BER-

GAMASHI X JOSE LIBERIO CORREIA E OUTROS. Julgo

extinto oprocesso, com julgamento de mérito, o que faço com

fundamento no art. 51, caput da lei 9.099/95, c/c i art. 269, inc.

III do CPC. Adv. Eduardo Antonio Bergamashi e Ferdinando

Scremin Neto.

22. RECLAMAÇÃO –1119/02 – ANTONIO ZACARONI X

BANCO DO ESTADO DO PARANA.1. Detemino que subam

os autos a Egrégia Turma Única Recursal do Paraná, com nos-

sas homenagens. Adv. Antonio Carlos Gabriel e Jose Abel do

Amaral França.

23. RECLAMAÇÃO – 863/02 – ADELAINE MARTINS MO-

TIZUKI FURLANETTO e RUI CARLOS FURLANETTO X

COPEL – DISTRIBUIÇÃO S/A.1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2.

Tendo em vista o previsto no artigo 4, da Lei nº 13.611/02,

proceda a Sra. Secretaria o levantamento do montante deposi-

tado as fls. 75, conforme fls. 90, com juros e correção monetá-

ria, recolhendo ao FUNREJUS, juntando-se comprovante nos

autos. Adv. Celso n. Yokota e Luis Carlos dos Santos.

24. RECLAMAÇÃO – 887/01 – MARCELO EDUARDO CO-

MAR X SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A. Julgo extinto

o presente processo nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.

Adv. Mario Henrique Bassi e Ricardo Soares Mestre Janeiro.

25. RECLAMAÇÃO – 378/02 – EDVALDO APARECIDO DA

SILVA X CLAIR BRUSTILIN MOTTI e TRANS EXPRESSO

JOAÇABA.1. Cumpra-se o V. acórdão. 2. Intimem-se as partes

para tomarem ciência e, dar continuidade ao presente feito, no

prazo de10 (dez) dias. Adv. Johnny Marlon Capicheten e Mau-

ro Jose Pereira.

26. RECLAMAÇÃO – 588/04 – DIONISIA PEREIRA OLI-

VEIRA X HSBC SEGUROS BRASIL S/A.1. Cumpra-se a par-

te final do despacho de fls.16. Adv. Valdemir Américo Camo-

zzato.

27. RECLAMAÇÃO –1143/02 – ALBERTO BANDOS MEN-

DES X MENGUESSO & OLIVEIRA LTDA representado por

JACINTO DE OLIVEIRA NETO. Julgo extinto o processo, com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, caput da lei nº

9.099/95, c/c o artigo 269, inciso III, do CPC. Adv. Fleisberto

Ferreira Andrade e Adriano Topa.

28. RECLAMAÇÃO –116/02 – ADAIR SOARES X AROLDO

MARTINS GUERREIRO e APARECIDA BARBOSA. 1 .

Compulsando os autos, verifico que a penhora efetuada nestes

autos não foi levada a registro imobiliário. 2. Intime-se o exe-

qüente para providenciar o registro no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção da execução.Adv. Mauro Jose Pereira.

29. RECLAMAÇÃO – 916/02 – DORIMAR CLEBER TAR-

GA PEREIRA X TANIA MARA PETENICCI MONTAGNINI.

Manifeste-se o Reclamante acerca a certidão do Sr. Oficial de

Justiça de fls. 193v, no prazo de10 dias. Adv. Dorimar Cleber

Targa Pereira.

30. RECLAMAÇÃO – 072/03 – JOSE REMILTON NEVES X

Londrina

Concursos
MARA REGINA O. CECCON. Considerando que em 19/12/

2003, não houve expediente forense, em razão de ser dia da

Emancipação Política do Paraná, recebo o recurso inominado

de fls. 59/71 apenas no efeito devolutivo (art. 43 da lei 9.099/

95). A parte contraria para apresentação, caso queira, das con-

tra-razoes no prazo legal. Adv. Altenar Aparecido Alves.

31. RECLAMAÇÃO – 484/01 – HILARIO MAZZORANA X

FLORINDO BASSI. Julgo extinto o processo, nos termos do

artigo 53, parágrafo 4º, da lei nº 9.099/95. Ahmad Abdallah e

Altair Negrello.

32. RECLAMAÇÃO – 739/03 – ANGELINA CORDEIRO

SOBRAL X MANOEL EUGENIO GUIDO. Julgo extinto o

processo, sem julgamento do mérito, determinando o seu ar-

quivamento, após as anotações e baixas necessárias. Adv. Do-

rimar Cleber Targa Pereira e Manoel Messias Meira Pereira.

33. RECLAMAÇÃO –1050/01 – APARECIDO VALDECIR

LEMBI X MARIVALDO S. DE OLIVEIRA. Julgo extinto o

processo, com fundamento no artigo 53, parágrafo 4º, da lei nº

9.099/95.Adv. Direceu Carlos Cenatti.

34. RECLAMAÇÃO –1154/03 – JOSE LUIZ TISSOT e RO-

SANGELA TASCA TISSOT X CAIXA SEGURADORA S/A.

Cumpra-se o venerando acórdão, cientificando as partes, in-

clusive para eventuais requerimentos, em 05 (cinco) dias. Adv.

Edimara Soares de Souza e Flavio mandes Benincasa.

35. RECLAMAÇÃO – 951/01 – APARECIDO VALDECIR

LEMBI X FATIMA CIRELLI PEREIRA.Julgo extinto o pro-

cesso, com fundamento no artigo 53, parágrafo 4º, da Lei nº.

9.099/95. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

36. RECLAMAÇÃO – 561/02 – MARIA APARECIDA BUO-

SI GIROTO X GLAUCIA CIBELE DE SOUZA. Julgo extinto

o processo , nos termos do artigo 53, parágrafo 4º, da Lei nº

9.099/95. Adv. Rosemar Cristina L. Marques e João Luiz Span-

cerski.

37. RECLAMAÇÃO – 756/04 – TRIANGULO EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X NILSON JOAQUIM

DE OLIVEIRA. Determino que o processo aguarde em arquivo

provisório, ate ulterior deliberação. Adv. Jéferson Cravol Bar-

bosa.

38. RECLAMAÇÃO – 274/03 – TEREZINHA STANKIEWI-

ES X BANCO ITAU S/A. Julgo improcedentes os Embargos

de Declaração. Adv. Elizabete Nisihara e Antonio Carlos Ga-

briel.

39. RECLAMAÇÃO –1226/02 – NILSON JOSE DA SILVA X

MARLI FERRI. Julgo extinto o processo, com fundamento no

artigo 53, parágrafo 4º, da Lei 9.099/95. Entregue-se ao exe-

qüente certidão do seu credito, como titulo para futura execu-

ção. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 484/03 –

ARI BORGES MONTEIRO X DEVANIR RODRIGUES DOS

SANTOS.1. Intime-se o exeqüente para informar dados preci-

sos do veiculo, mencionado na petição de fls.10, para fim de

penhora. 2. não o fazendo, ou não indicando bens do executa-

do para penhora, em 05 (cinco) dias, o processo será extinto.

Adv. Ari Borges Monteiro.

41. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 314/04 –

FRANCISCO DA SILVA CEARÁ X CARLOS ALBERTO DAA

COSTA. Julgo extinto o processo, com fundamento nos artigos

51 caput, c/c 53, § 4º, ambos da Lei nº 9.099/95. Adv. Ronaldo

Camilo e Luciano Gaioski.

42. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 1196/02 –

MAURICIO GONÇALVES DE LIMA X GENESIO GIROLDO.

Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de

Justiça de fls. 43, no prazo de10 dias. Adv. Celso N. Yokota.

43. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 016/03 –

GELSI FRANCISCO ACCADROLLI X BANCO MERCAN-

TIL DE SÃO PAULO S/A. Julgo extinto o processo, nos ter-

mos do artigo 794, inciso I, do CPC. Adv. Gelsi Francisco Ac-

cadrolli e Mara Rubia Costa Neto Oliveira.

44. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 121/04 –

MARCIO ADRIANO BERNARDINO X JEAN CHARLES

VITOR REPRESENTAÇÕES e JEAN CHARLES VITOR. Jul-

go extinto o processo sem julgamento do mérito, determinando

seja o mesmo arquivado, apos as devidas baixas e anotações.

Faculto ao autor o desentranhamento do referido cheque,

mantendo-se copia nos autos. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

45. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 142/03 –

ANTONIO SIMIONE FILHO X EVANDRO F. DE O FER-

NANDES. Julgo extinto o processo com fundamento no artigo

53, § 4º, da lei nº 9.099/95. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

46. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 277/04 –

MANOEL AMERICO X MARIA APARECIDA O. ZE-

CEHYNSKY.1. Sobre a nomeação de bens a penhora pela exe-

cutada (fls.11), manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco) dias.

Adv. Francisco Silvestre.

47. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 889/03 –

RONALDO CAMILO X ANDERSON MANNI. Julgo extinto

o processo, com julgamento no artigo 53, § 4º, da lei nº 9.099/

95. Adv. Ronaldo Camilo.

48. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 685/02 –

SILVANA TORCHETI ALVES X CARLOS SANDRO RAMOS

BARBOSA. Julgo extinto o processo, com julgamento no arti-

go 53, § 4º, da lei nº 9.099/95. Adv. Ronaldo Camilo.

49. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAUDICIAL – 183/03 – AN-

TONIO SIMIONE FILHO X ALZIRA DE FATIMA MENDONÇA

QUARESMA. Julgo extinto o processo, com julgamento no artigo

53, § 4º, da lei nº 9.099/95. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

50. RECLAMAÇÃO – 709/01 – JOSE RODRIGUES DE SOU-

ZA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.1. Indefiro o

pedido de fls. 67/68, por falta de amparo legal. 2. A conseqü-

ência da negativa de exibição de documentos será apenas a ad-

missão, como verdadeiros, dos fatos que se pretendia provar

(CPC, art. 359, inc. I), não se podendo impor multa cominató-

ria. 3. Retornem os autos ao Juiz Leigo. Adv. Geraldo Alberti.

51. RECLAMAÇÃO –1197/02 – GERALDO APARECIDO FRAN-

CISQUINI X BANCO ITAU S/A. Cumpra-se o V. acórdão, com as

cautelas de estilo. Adv. Ronaldo Camilo e Antonio Carlos Gabriel.

52. RECLAMAÇÃO – 344/03 – JOSEFA BOCOLI OLIVEI-

RA X VALERIA ZAFREDE DA PAIXÃO e DIONISIO MA-

RIN.1. Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos. Adv.

Lourival Raimundo dos Santos e Antonio Jose General.

53. RECLAMAÇÃO – 652/02 – DORIMAR CLEBER TAR-

GA PEREIRA X RITA DE CASSIA CONTICELLI CERAN-

TO. Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. oficial de

justiça de fls.181v, no prazo de10 dias. Adv.Dorimar Cleber

Targa Pereira.

54. RECLAMAÇÃO – 403/01 – DIRCEU CARLOS CENATTI

X MANOEL PIRACIBE SANTOS TEXEIRA. Intimo o autor

na pessoa de seu Defensor, para que compareça, junto a esta

secretaria a fim de formalizar e providenciar o encaminhamen-

to da Carta Precatória.Adv.Dirceu Carlos Cenatti.

55. RECLAMAÇÃO –532/96 – YASU ITIKAWA ITO X MI-

CHEL VAZ DA COSTA Considerando o teor da petição de fls.

93 e documentos de fls. 94, manifeste-se o Reclamante acerca

do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-

co) dias. Adv. Kooti Kussima.

56. RECLAMAÇÃO – 866/01 – EDNA DOS SANTOS X JOSE

FERNADES LOPES.1. Primeiramente comprove a Reclaman-

te, no prazo de10 (dez) dias o alegado as fls. 82/83. 2. Após,

com juntada nos autos, voltem-me conclusos. Adv. Gilberto Julio

Sarmento.

57. RECLAMAÇÃO – 822/03 – DAVID RODRIGUES DA SIL-

VA X MARCOS CESAR PERES. Julgo extinto o processo, sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, inciso II,

da Lei nº 9.099/95. Adv. Alcides Rodrigues e Celso Hiroshi

Yokohama.

58. RECLAMAÇÃO –158/99 – CLAUDENIR FERREIRA X

JOSE A. CAZELOTO.1. O pedido feito pelo executado as fls.

72, restou prejudicado, em razão do levantamento da penhora

anteriormente realizado (conforme Termo de fls. 67). 2. Assim

sendo, arquive-se. Adv. Jose Pento Neto.

59. RECLAMAÇÃO – 318/04 – JOÃO RODRIGUES GO-

MES X EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRA DE TE-

LECOMUNICAÇÃO. Declaro incompetente este juiza-

do para o julgamento da presente lide, em razão da com-

plexidade da causa, e julgo extinto o feito, sem julga-

mento de mérito, com arrimo no artigo51, II, da Lei

9.099/95.Adv. Mauro Schiavon.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA-

ESTADO DO PARANÁ

DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL E PRESIDENTE DA

BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO PARA PROVI-

MENTO DOS CARGOS DE AUXILIAR DE CARTÓRIO C10

DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

ETC ...

FAZ SABER - a

todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem que, na prova escrita do concurso para provimento dos

cargos de Auxiliar de Cartório C10 desta Comarca, autos sob

n. 03/2002, realizado no dia 28/08/2004, das14:00 horas às

18:00 horas, a que os candidatos inscritos foram submetidos,

obteve-se o seguinte resultado:

CANDIDATOS APROVADOS:

CANDIDATOS REPROVADOS:

FICAM os candidatos devidamente intimados para, querendo,

oferecer recurso, no prazo de cinco (5) dias, a contar da publi-

cação deste, conforme o artigo 53 e seus parágrafos do Acór-

dão n. 8695/00. Ficam ainda, os candidatos classificados na

prova escrita, intimados da data para a realização da prova

de digitação, que será no dia 04 de dezembro de 2004, às

13:00 horas, nesta cidade, no prédio do Fórum local, na Ave-

nida Duque de Caxias, n. 689. Os candidatos deverão compa-

recer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, muni-

dos do protocolo de inscrição e documento de identidade para

a realização da prova de digitação. Após o horário previsto para

início das provas, não será permitida a entrada de candidatos

ao local. Nesta prova o candidato deverá digitar um texto entre

quinze (15) e vinte (20) linhas, mediante ditado de um dos

membros da Banca Examinadora. Os equipamentos a serem

utilizados são todos de configuração idêntica. Características:

processador: Pentium 41.7 Ghz, memória RAM 128 MB, com

floppy disk CD-ROM, placa de rede, placa de modem, placa de

vídeo de16 MB. O programa a ser utilizado será o editor de

texto Microsoft Word 2000 e a versão do sistema operacional

será o Windows 98. Na correção da prova de digitação serão

considerados os erros, limpeza, capricho e estética, para atri-

buição de notas. Cada examinador atribuirá nota de zero (0) a

dez (10) na prova de digitação, que serão somadas, dividindo-

se o resultado por três (3), considerando-se habilitado o candi-

dato que alcançar a média mínima de cinco (5). A nota final
será obtida pela média aritmética das notas da prova escrita,
que terá peso sete (7) e da prova de digitação, que terá peso três
(3), multiplicando-se pelos pesos respectivos e dividindo o re-
sultado por dez (10). Será considerado aprovado o candidato
que obtiver nota final mínima igual cinco (5).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandei passar o presente edital que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no átrio do Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro (10.11.2004). Eu Vandecir dos Reis Loução, Escrivão e
Secretário da Direção do Fórum, o fiz digitar e subscreví.
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09 Cibele da Silva Guidini 8,90 8,90 8,90 8,90 
39 Marines Braga da Silveira 8,60 9,00 9,10 8,90 
13 Denise de Oliveira 8,80 8,90 8,90 8,86 
38 Marina Fukuda 8,40 8,90 9,00 8,76 
35 Marco Aurelio Franchello Ortiz 8,70 8,70 8,70 8,70 
42  Patrícia Harumi Arai 8,40 8,40 8,50 8,43 
47 Roger Leandro Lovato Rodrigues 8,20 8,30 8,30 8,26 
15 Diessika Rafaely M. de Freitas 7,90 8,00 8,10 8,00 
52 Tomás Salotti Buchaim 7,40 7,70 7,70 7,60 
28 Lígia Maria Vaz Teixeira 7,60 7,50 7,50 7,53 
50 Simoni Roque Mendonça 6,90 7,60 7,60 7,36 
23 Janaina Marigo 7,20 7,40 7,40 7,33 
18 Érica Hashimoto 6,80 7,50 7,50 7,26 
43 Rafael Sampaio A. Nunes 7,00 7,40 7,40 7,26 
20 Fabiani Montini Garcia 7,10 7,10 7,10 7,10 
33 Luiz Carlos Matsunaga 7,00 7,00 7,00 7,00 
30 Lucas Montresol Faversani 6,60 7,00 7,10 6,90 
08 Cássio Lacar Couto 6,70 6,90 7,00 6,86 
07 Carolina Freiria Tsukamoto 6,40 7,00 7,10 6,83 
16 Djiovani Rogério de B. Vieira 6,50 6,90 6,90 6,76 
46 Roberto Aparecido Serafim 6,30 6,40 6,70 6,46 
05 Artur Machado Yamamura 5,50 6,20 6,20 5,96 
11 Daniel Estevão S. Bortoletto 5,90 6,00 6,00 5,96 
06 Bruna Letícia V. Moreira 5,80 6,00 6,00 5,93 
17 Edenise Cristina Souza de Freitas 5,50 5,70 5,70 5,63 
19 Everaldo Caetano da Silva 5,50 5,70 5,70 5,63 
48 Samia Moda Cirino 5,60 5,60 5,60 5,60 
10 Cláudia De Marchi Beluzo 5,00 5,10 5,10 5,06 
26 Juliana Galvão Coser 4,80 5,10 5,20 5,03 
41 Odilson Roberto da Silva 5,00 5,00 5,00 5,00 
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53 Ulisses de Araújo Grego 4,90 5,00 5,00 4,96 
32 Luciana Araújo Pedrosa 4,90 4,90 4,90 4,90 
36 Mariana Oribe Céu 4,70 4,70 4,80 4,73 
21 Fernanda Raquel de Godoi 3,80 3,80 3,80 3,80 
12 Denise De Marchi Beluzo 3,80 3,80 3,70 3,76 
54 Vantuil Natalino de Carvalho 3,60 3,80 3,90 3,76 
02 Amanda Freire de Freitas 3,20 3,60 3,60 3,46 
03 Antonio Ricardo Paulino Junior 2,70 3,30 3,20 3,06 
49 Sebastião Calixto Tavares 2,60 2,70 2,90 2,73 
55 Wagner Roberto Nascimento 2,40 2,60 3,00 2,66 
24 Jean Carlo Spoladore Jampietro 1,90 2,30 2,40 2,20 
37 Marina Fernanda Coutinho Costa 1,40 1,40 1,40 1,40 
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

ATA DA 6ª (SEXTA) SESSÃO – EXTRAORDINÁRIA -
ANO 2004
Realizada no dia 20 (vinte), segunda-feira, do mês de setembro
do ano dois mil e quatro, presentes os Senhores Procuradores
de Justiça Doutores REINALDO PRADO, HÉLIO AIRTON
LEWIN, WANDERLEY BATISTA DA SILVA, VANDERLEI
ANTONIO BONAMIGO, CARLOS MASARU KAIMOTO,
MILTON RIQUELME DE MACEDO, OLYMPIO DE SÁ SOT-
TO MAIOR NETO, LINEU ORDINE RIGHI, DARTAGNAN
CADILHE ABILHOA, REINALDO ROBSON HONORATO
SANTOS, JOSÉ DELIBERADOR NETO, JOSÉ CLETO
NETO, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, SONIA MA-
RISA TAQUES MERCER, JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
COSTA, LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO, GILBER-
TO GIACOIA, JOSÉ IVAHY DE OLIVIERA VIANA, ERNA-
NI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, MILTON COUTO COSTA,
ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA, ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER, JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO, LUIZ
CARLOS DA SILVEIRA MAFRA, AMÉRICO MACHADO
DA LUZ NETO, JOSÉ KUMIO KUBOTA, VALMOR ANTO-
NIO PADILHA, FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE
SIQUEIRA BRANCO, JANINA COSTA SAUCEDO, LUIZ
FRANCISCO FONTOURA, MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS
PRÉCOMA, JORGE GUILHERME MONTENEGRO NETO,
EDILBERTO DE CAMPOS TROVÃO, LUIZ RENATO SKRO-
CH ANDRETTA, NELSON ANTONIO MUGINOSKI, RICAR-
DO PIRES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SÉRGIO
LUIZ KUKINA, ROBERTO AIRES DE TOLEDO ARRUDA,
YEDO DE FARIA PINTO NETO, RALPH LUIZ VIDAL SA-
BINO DOS SANTOS, ATANAGILDO CORDEIRO AMARAL,
CARLOS ALDIR LOSS, GERALDO DA ROCHA SANTOS,
CIRO EXEPEDITO SCHERAIBER, ARION ROLIM PEREIR,
DALVA FIGUEIREDO DOS SANTOS RIGONI e EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Procuradores de Justiça Doutores DANILO DE LIMA,
DIRCEU CORDEIRO, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO,
MUNIR GAZAL, ANTONIO SAUL BENEDETTI MAGGIO,
JOSÉ JULIO AMARAL CLETO, MILTON JOSÉ FURTADO,
PAULO ROBERTO LIMA DOS SANTOS, FRANCISCO OC-
TAVIO DA SILVEIRA FARAJ, MAURO ANTONIO FRAN-
ÇA, LUIZ CARLOS LIMA VIANNA, SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES, ROTILDO CHEMIM, JOÃO CAR-
LOS SILVEIRA, SAULO RAMON FERREIRA, LINEU WAL-
TER KIRCHNER, MARCO ANTONIO TEIXEIRA, LUIZ
ROBERTO DE VASCONCELLOS PEDROSO, MAURÍLIO
BATISTA PALHARES, LUIZ DO AMARAL, JOÃO ZAIONS
JÚNIOR, JOÃO ANGELO LEONARDI, WALTER RIBEIRO
DE OLIVIERA, VALÉRIO VANHONI, JOÃO GUALBERTO
FONSECA CALDAS, LUIZ FERNANDO BELLINETTI, ADE-
MIR FRABRÍCIO DE MEIRA, BRUNO SÉRGIO GALATTI,
ROGÉRIO MOREIRA ORRUTÉA, MIRIAM DE FREITAS
SANTOS. Abertos os trabalhos às 10h00min (dez horas), sob a
presidência do Senhor Procurador-Geral de Justiça MILTON
RIQUELME DE MACEDO, com 47 (quarenta e sete) presen-
tes. As Atas das 3ª, 4ª e 5ª sessões foram aprovadas com emen-
das. O Senhor Presidente inverteu a colocação das matérias,
para proceder algumas informações. Esclareceu que a matéria
referente ao assunto vencimental tem tido andamento adequa-
do e positivo na Assembléia. Na questão orçamentária, a previ-
são é de que haja o pagamento das PAEs até novembro, deixan-
do-se de pagar no mês de dezembro. Prosseguiu informando
que a partir de fevereiro haverá o pagamento das 30 (trinta)
parcelas restantes, sendo que o valor será um pouco maior. A
questão dos funcionários, referentemente aos 11, 98% (onze
vírgula noventa e oito por cento) haverá o pagamento de 03
(três) parcelas ainda este ano, e na seqüência, o pagamento se
fará em 18 (dezoito) parcelas. Há ainda a preocupação no pro-
vimento dos 02 (dois) cargos a Procurador de Justiça, já cria-
dos. A Procuradoria-Geral de Justiça determinou a publicação
dos atos para preenchimento dos referidos cargos de Procura-
dor de Justiça em correspondência aos cargos já providos de
Desembargadores. Houve aprovação dos textos que regulamen-
tam as investigações no âmbito criminal. Do mesmo modo, os
demais estados da Federação assim o fizeram. Na semana pas-
sada o Ministério Público Federal também editou ato regula-
mentando as investigações no âmbito federal. Ponderou o Se-
nhor Presidente que toda a regulamentação, por certo, terá re-
flexos positivos no julgamento onde está sendo apreciado o
poder investigatório do Ministério Público. JULGAMENTOS.
Protocolo nº 3967/04. Interessado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Objeto: Apreciação da Proposta Orçamentária
do Ministério Público e do Fundo Especial do Ministério Pú-
blico para o exercício de 2005. Relator: Procurador de Justiça
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. O Senhor Presidente pro-
cedeu a explanação preliminar sobre o conteúdo do protocola-
do, prestando esclarecimentos introdutivos. O Senhor Procura-
dor de Justiça ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA pon-
derou que o relator do feito seria o Senhor Procurador de Justi-
ça WANDERLEY BATISTA DA SILVA, que poderia, então,
proceder a relatoria. O Senhor Presidente passou, então, a pa-
lavra ao Senhor Relator para os devidos fins. O Senhor Procu-
rador de Justiça e Relator WANDERLEY BATISTA DA SILVA
passou a exposição verbal do conteúdo do protocolado. Con-
tendo na proposta orçamentária de 2005, referentemente ao
Ministério Público do Estado do Paraná e ao Fundo Especial.
O Senhor Presidente relatou que os encargos financeiros refe-
rentes aos pensionistas deve ser suportado pelo Paraná Previ-
dência e não pelo Ministério Público, sendo que já foi feito
estudo neste sentido. Haverá assinatura do Presidente do Tri-
bunal de Justiça, do Tribunal de Contas e do Procurador-Geral
de Justiça do Ministério Público no mesmo documento que será
encaminhado à Secretaria de Planejamento, no sentido de que
a responsabilidade financeira do pagamento dos pensionistas

caberá ao Paraná Previdência. O Senhor Procurador de Justiça
GERALDO DA ROCHA SANTOS perguntou quem arcará com
o pagamento dos inativos, tendo sido respondido pelo Senhor
Presidente que será o Paraná Previdência. O Senhor Procura-
dor de Justiça HÉLIO AIRTON LEWIN ponderou que seria
interessante que o Colégio de Procuradores de Justiça pudesse
discutir algumas prioridades. Uma delas diz respeito à amplia-
ção de nossos softwares, com a existências de programas que
possibilitem melhor qualidade do trabalho, devendo haver pri-
oridade na canalização de recursos para esta área. Ponderou
ainda, da necessidade de aquisição de obras jurídicas, deven-
do, este item também ser objeto de prioridade absoluta. Argu-
mentou, outrossim, que as Procuradorias estabeleçam quais as
obras prioritárias a serem adquiridas. O Senhor Presidente acei-
tou a sugestão do Senhor Procurador de Justiça HÉLIO AIR-
TON LEWIN no que pertine a aquisição das obras e informou
que será feita uma consulta aos Coordenadores das Procurado-
rias para que se saiba quais as obras necessárias a serem adqui-
ridas, sendo que o recurso pode ser oriundo do Fundo. O Se-
nhor Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau JOSÉ
CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR fez uso da palavra
para esclarecer que no que tange aos softwares já há estudo e
levantamento dos gastos necessários para sua aquisição que
acontecerá gradativamente até que todo o Ministério Público
esteja efetivamente informatizado, o que até esta data não ocor-
reu. Em relação aos Hardwares é certo que gradativamente to-
das as comarcas de entrância final estarão abastecidas de pelo
menos um datashow. Informou, ainda, que cada Promotor de
Justiça terá uma máquina nova, com garantia de até 03 (três)
anos, e, na seqüência, haverá troca de máquina. O Senhor Pro-
curador de Justiça ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA
relatou ter preocupação na contratação de serviços terceiriza-
dos, eis que os contratos trazem lucros para as empresas con-
tratadas. Ponderou, que a contrario sensu, este lucro levado às
empresas contratadas, poderia ser alocado para áreas prioritá-
rias como a informática, por exemplo. Propôs então, que haja
um estudo efetivo no sentido de que os serviços realizados pe-
las empresas terceirizadas fossem executados por funcionários
concursados. Sugeriu, ainda, que seja criada uma Central de
Expedição que otimizasse a remessa de correspondência, eis
que se gasta R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano neste
item. Ponderou, finalmente, que às fls. 15 do orçamento, há
previsão de gastos de telefonia, especialmente com 95 (noven-
ta e cinco) linhas de celular, de modo que gostaria de saber o
porquê. O Senhor Presidente esclareceu que os celulares são
distribuídos em todo Estado e são utilizados especialmente pe-
las PICs. Informou, o Senhor Presidente, que no que tange ao
serviço terceirizado, pessoalmente, também não lhe agrada tal
relação, deferindo a sugestão apresentada pelo Senhor Procu-
rador ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA. Informou, ain-
da, o Senhor Presidente, que em relação à Biblioteca, devería-
mos ter mais agilidade na aquisição de obras. Por fim esclare-
ceu que as propostas apresentadas nesta oportunidade, serão
acolhidas no curso da execução. RESOLUÇÃO Nº 27/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colégio com funda-
mento no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar Estadu-
al n.º 85, de 27.12.99, por unanimidade, aprovou a proposta
orçamentária anual (2005) do Ministério Público e do Fundo
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná. Protoco-
lo nº 10476/04, 6953/04, (PAD Reg. Nº 010/2004-CGMP).
Interessado: C.F.M.N. Objeto: Recurso contra decisão conde-
natória em Procedimento Administrativo Disciplinar. Relator:
Procurador de Justiça JOSÉ DELIBERADOR NETO. O Se-
nhor Procurador de Justiça ANTONIO CESAR CIOFFI DE
MOURA ponderou que o fato caminha para a prescrição de
modo que o Colégio deva evitar que isto ocorra. Sugeriu, ain-
da, que se convoque uma reunião para o Colégio de Procurado-
res de Justiça e o Órgão Especial do Colégio de Procuradores
de Justiça. O Senhor Procurador de Justiça JORGE GUILHER-
ME MONTENEGRO NETO ponderou que lhe parece que a
competência cabe ao Órgão Especial o que nulifica o processa-
mento do feito perante o Colégio. O Senhor Relator argumen-
tou que o Colégio reúne condições de apreciar o recurso, na
medida em que, quem pode o mais pode o menos. O Senhor
Procurador de Justiça JORGE GUILHERME MONTENEGRO
NETO, ponderou, ainda, que havendo convocação conjunta a
questão formal não estaria sendo obedecida. O Senhor Procu-
rador de Justiça LUIZ RENATO SKROCH ANDRETTA pon-
derou que não se pode convocar a reunião dos Órgãos no mes-
mo dia, pois disso poderá redundar nulidade passível de man-
dado de segurança. RESOLUÇÃO Nº 28/04: O Colégio de
Procuradores de Justiça, por unanimidade, deliberou pelo adi-
amento do julgamento, devendo ser repautado para a próxima
sessão de julgamentos para análise, inclusive, da preliminar.
ENCERRAMENTO. O senhor Procurador-Geral de Justiça,
encerrou a Sessão às 11h15min (onze horas e quinze minutos).
Para constar, eu Marilia Vieira Frederico Abdo, Promotora de
Justiça e Secretária, lavrei a presente ata que, aprovada, vai
devidamente assinada.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, PRESIDENTE.

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARILIA VIEIRA FREDERI-
CO ABDO, SECRETÁRIA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO - ORDINÁRIA – ANO
2004
Realizada no dia 18 (dezoito), segunda-feira, do mês de outu-
bro do ano dois mil e quatro, sob a presidência do Senhor Pro-
curador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MACEDO
presentes os Senhores Conselheiros SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS, ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, ER-
VIN FERNANDO ZEIDLER, LUIZ FRANCISCO FONTOU-
RA, RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS, GERAL-
DO ROCHA SANTOS e EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. Ausente justificadamente o Senhor Conselheiro JOSÉ
IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. Abertos os trabalhos às
14h10min (quatorze horas e dez minutos). A ata da 29ª sessão
foi aprovada com emendas. INFORMAÇÕES. O Senhor Pre-

sidente solicitou informações sobre a ausência de publicação
de algumas atas, sendo-lhe informado por esta Secretária que
falta a aprovação das atas das 29ª, 31ª, 34ª, 35ª, 36ª, 37ª, 38ª e
39ª do ano de 2002, bem como da 26ª do ano em curso. Em
relação a ata da 26ª sessão, realizada no dia 31/08/04, determi-
nou-se a remessa de cópias aos Senhores ex-Conselheiros, a
fim de que seja a mesma aprovada individualmente, determi-
nou, ainda, a remessa de cópia do Ato Normativo relativo a
Regulamentação da instauração e tramitação de Procedimento
Investigatório Criminal aos atuais Conselheiros. O Senhor Pre-
sidente propôs, em nome do CSMP e da Instituição o envio de
voto de pesar pelo passamento do Senhor Procurador de Justi-
ça João Gualberto Fonseca Caldas, o que foi acolhido, com
comunicação à família. O Senhor Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR informou que em conversa com o
Promotor de Justiça da comarca de Astorga, este relatou estar
em um gabinete sem a mínima condição de trabalho, além de
estar assoberbado com o grande volume de serviço lá existente,
solicitou, o Senhor Conselheiro informação sobre a possibili-
dade de se agilizar a obtenção de ajuda ao colega nos dois as-
pectos, tendo o Senhor Presidente informado que priorizaria
esta situação face sua natureza emergencial. O Senhor Conse-
lheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR solicitou que se
oficie à Corregedoria para que sejam tomadas as providências
cabíveis sobre a situação relatada nesta reunião. O Senhor Con-
selheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS ques-
tionou sobre a existência de estagiários, remunerados ou não
pela Instituição, cuja situação ainda não esteja devidamente
formalizada. Postulou que o Senhor Subprocurador-Geral para
Assuntos Administrativos, Doutor José Carlos Dantas Pimen-
tel Júnior faça um levantamento deste pessoal, para que sejam
tomadas as providências cabíveis. O Senhor Presidente deferiu
o pedido dizendo que fará levantamento das pessoas nesta situ-
ação e providenciará a adequação com urgência. O Senhor
Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA soli-
citou informações sobre o convênio firmado entre as Faculda-
des Integradas Curitiba e o MP. Declarou saber que há disponi-
bilidade financeira, sendo que, no entanto, pretende ser infor-
mado se há disponibilidade de Promotores de Justiça, eis que
serão 26 (vinte e seis) membros do MP afastados para aquele
fim. Ponderou que o CSMP deverá maturar a questão, uma vez
que a ausência do Promotor de Justiça nas Promotorias sempre
acarretará prejuízo ao serviço. O Senhor Presidente acolhendo
a preocupação do Senhor Conselheiro, recomendará que o cur-
so seja autorizado desde que ocorra na sexta-feira à noite e não
à tarde, sempre sem prejuízo do serviço. O Senhor Conselheiro
ERNANI DE SOUZA CUBA JÚNIOR ponderou que a provi-
dência é totalmente correta. EXPEDIENTE. O Senhor Conse-
lheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER solicitou que a Procu-
radoria-Geral de Justiça realize estudo acerca da conveniência
ou não de constar no Aviso e na respectiva Resolução deste
Colegiado, o nome completo ou apenas as iniciais dos envolvi-
dos em investigações, cuja promoção de arquivamento é sub-
metida à apreciação deste Conselho, o que foi deferido pelo
Senhor Presidente, que determinou que Assessoria, na pessoa
do Doutor Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca emita pare-
cer. O Senhor Presidente deu ciência aos Senhores Conselhei-
ros acerca: 1) Protocolo nº 15559/04. Ofício nº 06/2004-GAB.
P.J., subscrito pelo Senhor Promotor de Justiça Domingos Tha-
deu Ribeiro da Fonseca, em resposta ao ofício 484/04-CSMP,
encaminha proposta de redação final, quanto à forma do Ato
Normativo 01/2004. 2) Protocolo nº 13254/04. Ofício nº 103/
2004, oriundo do CAOP de Defesa do Consumidor, em respos-
ta ao ofício nº 422/04-CSMP, encaminha informação acerca da
verificação da possibilidade de avaliar a qualidade dos alimen-
tos vendidos no comércio, em todos os aspectos; 3) Protocolo
nº 15061/04. Ofício nº 138/04, oriundo da Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Icaraíma, subscrito pela Senhora Promotora
de Justiça Cristiane Rossi, informando que foi arquivado o PIP
nº 08/2002, deixando de remetê-lo a este Conselho por versar
sobre direito individual disponível. JULGAMENTOS. Proto-
colo nº 14651/04. Interessados: Promotores de Justiça da co-
marca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO por
OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE ao
cargo de 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância inter-
mediária de PARANAVAÍ - Edital CSMP nº 070/04. Relator:
Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 968/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de PARANAVAÍ, em que são requerentes à remoção por
opção, os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 01. SUSY
MARA OLIVEIRA DE PAULA (36) - 16/12/1997, Paranavaí -
1ª Promotoria; 02. MARCIO LUIS BERGANTINI (41) - 3/12/
1998, Paranavaí - 4ª Promotoria, por unanimidade, foi indica-
da à remoção por opção SUSY MARA OLIVEIRA DE PAU-
LA, e para o cargo decorrente – 1º Promotor de Justiça da mes-
ma comarca - foi indicado MARCIO LUIS BERGANTINI, nos
termos do § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar.
Em seguida, o Conselho, com fundamento no inciso III, do art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para
provimento do cargo de 4º Promotor de Justiça da comarca de
entrância intermediária de PARANAVAÍ, por REMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE, em que são requerentes os Senho-
res Promotores de Justiça, Doutores: 01. ADRIANO ZAMPIE-
RI CALVO (81), Telêmaco Borba - 1ª Promotoria; 02. CLEO-
NICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO (98), Guaíra -
2ª Promotoria. O Senhor Conselheiro indicou o Doutor ADRI-
ANO ZAMPIERI CALVO, mais antigo dentre os requerentes,
no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim foi
indicado à escolhido o Doutor ADRIANO ZAMPIERI CAL-
VO, nos termos do art. 110, “caput”, da supradita Lei Comple-
mentar. O cargo decorrente – 1º Promotor de Justiça da comar-
ca de entrância intermediária de Telêmaco Borba. - deverá ser
provido por remoção pelo critério de merecimento ou promo-
ção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que do último
Edital (nº 77/04) constou remoção por antigüidade, com manu-
tenção da promoção pelo critério de antigüidade, observado o
direito de opção, a fim de que se cumpra o princípio da alter-
nância. Protocolo nº 14652/04. Interessados: Promotores de
Justiça da comarca de entrância inicial. Objeto: PROMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de 1º Promotor de

Justiça da comarca de entrância intermediária de PITANGA,
observado o direito de opção - Edital CSMP nº 071/04. Rela-
tor: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA.
RESOLUÇÃO Nº 969/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista
a ausência de requerentes à remoção, para o cargo 1º Promotor
de Justiça da comarca de entrância intermediária de PITAN-
GA, à unanimidade, entendeu prejudicado o julgamento por
falta de requerentes. Para o provimento do mesmo cargo por
promoção pelo critério de antigüidade, em que são requerentes
os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 01. MARCOS
VINICIUS PESENTI (18), Jandaia do Sul; 02. RAPHAEL
ADALBERTO SOARES (44), São João do Ivaí; 03. WALTER
SHINJI YUYAMA (49), Grandes Rios; 04. SIDNEY MAYNAR-
DES JUNIOR (50), Nova Londrina; 05. ALEXANDRE MISA-
EL SOUZA (52), Sarandi; 06. FERNANDA MARIA CAMPA-
NHA MOTTA RIBAS (53), Faxinal; 07. JANAINA BRUEL
MARQUES (57), Prudentópolis; 08. LEONARDO NOGUEI-
RA DA SILVA (58), Nova Fátima; 09. BIANCA NASCIMEN-
TO MALACHINI (59), Mallet; 10. LUCIANA MARCOS RA-
BELLO (60), Congonhinhas; 11. FERNANDA SCHNAIDER
(61), São Mateus do Sul; 12. LUIZA HELENA NICKEL (66),
Pinhão; 13. CARLOS EDUARDO AZEVEDO (69), Palmital;
14. DANIELA SAVIANI LEMOS (78), Siqueira Campos. O
Senhor Conselheiro Relator indicou o Doutor MARCOS VINI-
CIUS PESENTI, mais antigo dentre os requerentes, no que foi
acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim por unanimi-
dade, foi promovido o Doutor MARCOS VINICIUS PESEN-
TI. O cargo decorrente – Promotor de Justiça da comarca de
entrância inicial de Jandaia do Sul - deverá ser provido por
remoção pelo critério de merecimento ou promoção pelo crité-
rio de antigüidade, tendo em vista que do último Edital (nº 79/
04) constou remoção por merecimento ou promoção por mere-
cimento, a fim de que se cumpra o princípio da alternância.
Protocolo nº 14653/04. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de 2º Promotor de Justiça
da comarca de entrância intermediária de CASTRO, observado
o direito de opção - Edital CSMP nº 72/04. Relator: Conselhei-
ro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
970/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 2º
Promotor de Justiça da comarca de entrância intermediária de
CASTRO, por REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE,
em que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça,
Doutores: 01. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (89), Goio-
erê - 1ª Promotoria; 02. MÔNICA HELENA DERBLI BAG-
GIO (100), Pato Branco - 3ª Promotoria. O Senhor Conselheiro
Relator, indicou a Doutora JULIANA ANDRADE DA CUNHA,
nos termos do “caput”, do art. 110, da supradita Lei Comple-
mentar, no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros,
tendo a escolha recaído na pessoa da Doutora JULIANA AN-
DRADE DA CUNHA. O cargo decorrente – 1º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de Goioerê, de-
verá ser provido por remoção pelo critério de antiguidade ou
promoção pelo critério de merecimento, tendo em vista que do
último Edital (nº 86/04), constou remoção por merecimento,
com manutenção da promoção por merecimento, observado o
direito de opção, a fim de se cumpra o princípio da alternância.
Protocolo nº 14654/04. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO pelo
critério de MERECIMENTO ao cargo de 6º Promotor de Justi-
ça da comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU - Edital
CSMP n.º 73/04. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 971/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, tendo em vista a inexistência de re-
querentes à opção e remoção, o Conselho, com fundamento no
inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para formação da lista tríplice destinada ao provi-
mento do cargo de 6º Promotor de Justiça da comarca de en-
trância final de FOZ DO IGUAÇU à unanimidade, entendeu
prejudicado o julgamento. Para o provimento do mesmo cargo,
por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, em que
são remanescentes de lista anterior os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores ADRIANA VANESSA RABELO, por uma
vez consecutiva, CLEONICE APARECIDA MARIANO QUIN-
TEIRO, por três vezes alternadas, em que constam como re-
querentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (3º
QUINTO) 01. *ADRIANA VANESSA RABELO (67), Palmas
- 1ª Promotoria (desistente); 02. *SIMONE MARIA TAVAR-
NARO PEREIRA (72), Paranaguá - 5ª Promotoria; 03. *AN-
DRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO (74) Assaí - 1ª Pro-
motoria; (4º QUINTO) 04. *RICARDO KOCHINSKI MAR-
CONDES (76), Guarapuava - 4ª Promotoria; 05. *MÁRCIA
SHIZUE NAKAJO PEREIRA (77), São José dos Pinhais - 2ª
Promotoria; 06. *FLÁVIA REGINA LEMOS (78), Piraquara -
1ª Promotoria; 07. *DORENIDES GUERRA PIRES (80), Pa-
ranaguá - 2ª Promotoria; 08. *ANDRÉ MERHEB CALIXTO
(84), Paranaguá - 1ª Promotoria; 09. *JOÃO MILTON SAL-
LES (86), Medianeira - 2ª Promotoria; 10. *SUSANA MARIA
MALUF (88), Wenceslau Braz; 11. *JULIANA ANDRADE DA
CUNHA (89), Goioerê - 1ª Promotoria; 12. *ANA PAULA
TOMASI SERRANO (91), Castro - 1ª Promotoria; 13. *CLEO-
NICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO (98), Guaíra -
2ª Promotoria; (5º QUINTO) 14. *JOSÉ LUIZ LORETO DE
OLIVEIRA (104), Laranjeiras do Sul - 2ª Promotoria. * Re-
querente sem interstício. Compuseram lista, em primeiro es-
crutínio, à unanimidade, o Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE
CASTRO RIBEIRO, e, em segundo escrutínio, também, à una-
nimidade, a Doutora SIMONE MARIA TAVARNARO PEREI-
RA, tendo a escolha recaído na pessoa do Doutor ANDRÉ
GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO, em atenção a primeira parte
do § 5º, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O cargo
decorrente – 1º Promotor de Justiça da comarca de entrância
intermediária de Assaí - deverá ser provido por remoção pelo
critério de merecimento ou promoção pelo critério de mereci-
mento, tendo em vista que dos últimos Editais (nº 88/04 e 74/
04) constaram remoção por antigüidade e promoção por anti-
güidade, respectivamente, observado o direito de opção, a fim
de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 14655/
04. Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrân-
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cia inicial. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE ao cargo de 1º Promotor de Justiça da comarca de en-
trância intermediária de PALOTINA, observado o direito de
opção - Edital CSMP nº 074/04. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 972/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, tendo em vista a ausência de requerentes à remoção,
para o cargo 1º Promotor de Justiça da comarca de entrância
intermediária de PALOTINA, à unanimidade, entendeu preju-
dicado o julgamento por falta de requerentes. Para o provimen-
to do mesmo cargo por promoção pelo critério de antigüidade,
em que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça,
Doutores: 01. MARCOS VINICIUS PESENTI (18), Jandaia do
Sul (já promovido anteriormente); 02. RAPHAEL ADALBER-
TO SOARES (44), São João do Ivaí; 03. ÉLCIO SARTORI
(47), Imbituva; 04. WALTER SHINJI YUYAMA (49), Grandes
Rios; 05. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (50), Nova Lon-
drina; 06. ALEXANDRE MISAEL SOUZA (52), Sarandi; 07.
FERNANDA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS (53), Fa-
xinal; 08. JANAINA BRUEL MARQUES (57), Prudentópolis;
09. LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA (58), Nova Fátima;
10. BIANCA NASCIMENTO MALACHINI (59), Mallet; 11.
LUCIANA MARCOS RABELLO (60), Congonhinhas; 12.
FERNANDA SCHNAIDER (61), São Mateus do Sul; 13. LU-
IZA HELENA NICKEL (66), Pinhão; 14. CARLOS EDUAR-
DO AZEVEDO (69), Palmital; 15. DANIELA SAVIANI LE-
MOS (78), Siqueira Campos. O Senhor Conselheiro Relator
indicou o Doutor RAPHAEL ADALBERTO SOARES, mais
antigo dentre os requerentes, no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros. Assim por unanimidade, foi promovido o
Doutor RAPHAEL ADALBERTO SOARES. O cargo decor-
rente – Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial de
São João do Ivaí - deverá ser provido por remoção pelo critério
de merecimento ou promoção pelo critério de merecimento,
tendo em vista que do último Edital (nº 87/04) constou remo-
ção por antigüidade ou promoção por antigüidade, a fim de que
se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 14656/04.
Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrância
inicial. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE ao cargo de 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância
intermediária de ASSIS CHATEAUBRIAND - Edital CSMP nº
075/04. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOU-
RA. RESOLUÇÃO Nº 973/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 5º, do art. 115, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista
a ausência de requerente à remoção para o cargo de 2º Promo-
tor de Justiça da comarca de entrância intermediária de ASSIS
CHATEAUBRIAND, entendeu prejudicado o julgamento. Para
o provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO, pelo critério
de ANTIGÜIDADE, em que são requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça, Doutores: 01. MARCOS VINICIUS PE-
SENTI (18), Jandaia do Sul (já promovido anteriormente);
02. RAPHAEL ADALBERTO SOARES (44), São João do Ivaí
(já promovido anteriormente); 03. ÉLCIO SARTORI (47),
Imbituva; 04. WALTER SHINJI YUYAMA (49), Grandes Rios;
05. SIDNEY MAYNARDES JUNIOR (50), Nova Londrina; 06.
ALEXANDRE MISAEL SOUZA (52), Sarandi; 07. FERNAN-
DA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS (53), Faxinal; 08.
JANAINA BRUEL MARQUES (57), Prudentópolis; 09. LEO-
NARDO NOGUEIRA DA SILVA (58), Nova Fátima; 10. BI-
ANCA NASCIMENTO MALACHINI (59), Mallet; 11. LUCI-
ANA MARCOS RABELLO (60), Congonhinhas; 12. FERNAN-
DA SCHNAIDER (61), São Mateus do Sul; 13. LUIZA HELE-
NA NICKEL (66), Pinhão; 14. CARLOS EDUARDO AZEVE-
DO (69), Palmital; 15. DANIELA SAVIANI LEMOS (78), Si-
queira Campos. O Senhor Conselheiro Relator indicou o Dou-
tor ÉLCIO SARTORI, no que foi acompanhado pelos demais
Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi escolhido o Doutor
ÉLCIO SARTORI, mais antigo dentre os requerentes, nos ter-
mos do “caput”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O
cargo decorrente – Promotor de Justiça da comarca de entrân-
cia inicial de Imbituva – deverá ser provido por remoção pelo
critério de antigüidade ou promoção pelo critério de antigüida-
de, tendo em vista que do último Edital (nº 90/04) constou re-
moção por merecimento e promoção por merecimento, a fim
de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 14657/
04. Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrân-
cia intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de MERE-
CIMENTO ao cargo de 2º Promotor de Justiça da comarca de
entrância intermediária de NOVA ESPERANÇA, observado o
direito de opção - Edital CSMP nº 076/04. Relator: Conselhei-
ro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 974/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 2º
Promotor de Justiça da comarca de entrância intermediária de
NOVA ESPERANÇA, por REMOÇÃO pelo critério de ME-
RECIMENTO, em que são requerentes os Senhores Promoto-
res de Justiça, Doutores: (4º QUINTO) 01. ADRIANO ZAM-
PIERI CALVO (81), Telêmaco Borba - 1ª Promotoria (já re-
movido anteriormente); 02. MONICA MACIEL GONÇAL-
VES (97), Laranjeiras do Sul - 1ª Promotoria; 03. CLEONICE
APARECIDA MARIANO QUINTEIRO (98), Guaíra - 2ª Pro-
motoria. Compuseram lista, em primeiro escrutínio, à unanimi-
dade, a Doutora MONICA MACIEL GONÇALVES, e, em se-
gundo escrutínio, também, à unanimidade, a Doutora CLEO-
NICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO, tendo a esco-
lha recaído na pessoa da Doutora MONICA MACIEL GON-
ÇALVES, em atenção a primeira parte do § 5º, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O cargo decorrente – 1º Promotor
de Justiça da comarca de entrância intermediária de Laranjei-
ras do Sul - deverá ser aberto por remoção pelo critério de an-
tigüidade ou promoção pelo critério de merecimento, tendo em
vista que do último Edital (nº 89/04) constou remoção por me-
recimento, com manutenção da promoção pelo critério de me-
recimento, observado o direito de opção, a fim de que se cum-
pra o princípio da alternância. Protocolo nº 14658/04. Interes-
sados: Promotores de Justiça da comarca de entrância inicial.
Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE ao car-
go de 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância interme-
diária de GOIOERÊ - Edital CSMP nº 077/04. Relator: Conse-
lheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº

975/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 5º, do art. 115, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a desistência de
remoção para o cargo de 2º Promotor de Justiça da comarca de
entrância intermediária de GOIOERÊ, entendeu prejudicado o
julgamento. Para o provimento do mesmo cargo, por PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, em que são requeren-
tes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 01 MARCOS
VINICIUS PESENTI (18), Jandaia do Sul (já promovido an-
teriormente); 02. VILMAR ANTONIO FONSECA (26), Pé-
rola (desistente); 03. RAPHAEL ADALBERTO SOARES (44),
São João do Ivaí (já promovido anteriormente); 04. ÉLCIO
SARTORI (47), Imbituva (já promovido anteriormente); 05.
WALTER SHINJI YUYAMA (49), Grandes Rios; 06. SIDNEY
MAYNARDES JUNIOR (50), Nova Londrina; 07. ALEXAN-
DRE MISAEL SOUZA (52), Sarandi; 08. FERNANDA MA-
RIA CAMPANHA MOTTA RIBAS (53), Faxinal; 09. JANAI-
NA BRUEL MARQUES (57), Prudentópolis; 10. LEONAR-
DO NOGUEIRA DA SILVA (58), Nova Fátima; 11. BIANCA
NASCIMENTO MALACHINI (59), Mallet; 12. LUCIANA
MARCOS RABELLO (60), Congonhinhas; 13. FERNANDA
SCHNAIDER (61), São Mateus do Sul; 14. LUIZA HELENA
NICKEL (66), Pinhão; 15. CARLOS EDUARDO AZEVEDO
(69), Palmital. O Senhor Conselheiro Relator indicou o Doutor
WALTER SHINJI YUYAMA, no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi escolhido o
Doutor WALTER SHINJI YUYAMA, mais antigo dentre os
requerentes nos termos do “caput”, do art. 102, do menciona-
do Diploma Legal. O decorrente – Promotoria de Justiça da
comarca de entrância inicial de Grandes Rios – deverá ser pro-
vido por remoção pelo critério de merecimento ou promoção
pelo critério de merecimento, tendo em vista que do último
Edital (nº 91/04) constou remoção por antigüidade e promoção
por antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio da alter-
nância. Protocolo nº 14659/04. Interessados: Promotores de
Justiça da comarca de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor de Jus-
tiça da comarca de entrância inicial de JAGUARIAÍVA - Edital
CSMP nº 78/04. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 976/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de JAGUARIAÍVA, em que são
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 01.
MARCOS VINICIUS PESENTI (18), Jandaia do Sul (já pro-
movido anteriormente); 02. CAROLINE DEMANTOVA FER-
REIRA (76), Cantagalo; 03. ROSSANA OVERCENKO (83),
Quedas do Iguaçu; 04. THADEU AUGIMERI DE GÓES LIMA
(85), Iporã. O Senhor Conselheiro indicou a Doutora CARO-
LINE DEMANTOVA FERREIRA, no que foi acompanhado
pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi esco-
lhida a Doutora CAROLINE DEMANTOVA FERREIRA, nos
termos do art. 110, “caput”, da supradita Lei Complementar. O
cargo decorrente - Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia inicial de Cantagalo - deverá ser provido por remoção pelo
critério de antigüidade ou promoção pelo critério de antigüida-
de, tendo em vista que do último Edital (nº 93/04) constou re-
moção por merecimento, com manutenção da promoção pelo
critério de antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância. Protocolo nº 14660/04. Interessados: Promotores
de Justiça da comarca de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO ao cargo de Promotor de Jus-
tiça da comarca de entrância inicial de CENTENÁRIO DO SUL
- Edital CSMP nº 79/04. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 977/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça da
comarca de entrância inicial de CENTENÁRIO DO SUL, por
REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que são re-
querentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (4º
QUINTO) 01. MICHELE NADER (62), Cidade Gaúcha; 02.
GUILHERME MARTINS AGOSTINI (70), Catanduvas; (5º
QUINTO) 03. ROBERTA WINTER SUGAUARA (77), Cam-
pina da Lagoa; 04. RÓDNEY ANDRÉ CESSEL (82), Reserva;
05. *THADEU AUGIMERI DE GÓES LIMA (85), Iporã. *
Requerente sem interstício. Compuseram lista, em primeiro
escrutínio, à maioria, a Doutora MICHELE NADER, obteve
voto o Doutor GUILHERME MARTINS AGOSTINI e, em se-
gundo escrutínio, à unanimidade, o Doutor GUILHERME
MARTINS AGOSTINI, tendo a escolha recaído na pessoa da
Doutora MICHELE NADER, em atenção a primeira parte do §
5º, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O cargo decor-
rente – Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial de
Cidade Gaúcha - deverá ser provido por remoção pelo critério
de merecimento ou promoção pelo critério de merecimento,
tendo em vista que do último Edital (nº 94/04) constou remo-
ção por antigüidade, com manutenção da promoção pelo crité-
rio de merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância, oficiando-se a Promotora de Justiça promovida para
os devidos fins. Protocolo nº 15192/04. Interessados: Promo-
tores de Justiça da comarca de entrância final. Objeto: REMO-
ÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE ao cargo de Promotor de Justiça junto à 4ª Vara Cível da
Comarca de entrância final de CURITIBA – Edital nº 83/04.
Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR.
RESOLUÇÃO Nº 978/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de Promotor de Justiça junto à 4ª Vara Cível da Co-
marca de entrância final CURITIBA, em que são requerentes à
remoção por opção, os Senhores Promotores de Justiça Douto-
res: 01. MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO (108),
Curitiba - 1ª Promotoria da Infância e Juventude; 02. ADAU-
TO SALVADOR REIS FACCO (124), Curitiba - Juizado Espe-
cial Criminal; 03. MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (87),
Curitiba - 12ª Seção Judiciária; 04. JOSÉ GERALDO GON-
ÇALVES (135), Curitiba - Seção Judiciária; 05. LUCIANE
EVELYN CLETO MELLUSO T. DE FREITAS (129), Curitiba
- 1ª Seção Judiciária; 06. HENRIQUE CESAR ALVES CLE-
TO (143), Curitiba - Seção Judiciária; 07. MÁRCIO FERREI-
RA (220), Piraquara – 2ª Promotoria. O Senhor Conselheiro

Relator indicou o Doutor MARCELLO AUGUSTO CLETO
MELLUSO, mais antigo dentre os requerentes, no que foi acom-
panhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade,
foi indicado o Doutor MARCELLO AUGUSTO CLETO ME-
LLUSO, nos termos do “caput”, do art. 110, do mencionado
Diploma Legal. Em seguida, o Conselho, com fundamento no
inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da comarca de entrância final de CURITIBA, por
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, em que é reque-
rente o Senhor Promotor de Justiça, Doutor: 01. ODONÉ SER-
RANO JUNIOR (203), Cascavel - 1ª Promotoria. O Senhor
Conselheiro indicou o Doutor ODONÉ SERRANO JUNIOR,
nos termos do Assento CSMP nº 32 e o “caput”, do art. 110,
do mencionado Diploma Legal, tendo a escolha recaído na pes-
soa do Doutor ODONÉ SERRANO JUNIOR. O cargo decor-
rente – 1º Promotor de Justiça da comarca de entrância final de
Cascavel - deverá ser provido por remoção pelo critério de
merecimento ou promoção pelo critério de antigüidade, tendo
em vista que do último Edital (nº 83/04) constou remoção por
antigüidade, com manutenção da promoção pelo critério de
antigüidade, observado do direito de opção, a fim de que se
cumpra o princípio da alternância. O Senhor Presidente passou
a presidência ao Senhor Conselheiro ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR. Protocolo nº 10759/03. Interessada: 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de TELÊMACO BORBA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 02/1998. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
979/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 1562/1571,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 02/1998, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Telêmaco Borba, instau-
rado a fim de apurar possíveis irregularidades praticadas pelo
Executivo Municipal no período de 1989 a 1999, tais como
admissão de servidor público sem concurso público, concessão
de aposentadoria a servidores não concursados, transformação
de contrato de trabalho por prazo determinado em contrato por
prazo indeterminado, não realização de teste seletivo para con-
tratação temporária e dispensa de servidores que trabalhavam
no Distrito de Imbaú, sem o devido processo administrativo.
Protocolo nº 3025/04. Interessada: Promotoria de Justiça da
comarca de ASTORGA. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/
2001. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS. RESOLUÇÃO Nº 980/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 162/169, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/
2001, oriundo da Promotoria de Justiça da comarca de Astor-
ga, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na utili-
zação pelo então Prefeito Municipal de Ângulo, Senhor J.M.de
C.S., de um aparelho televisor de 14 polegadas, adquirido pela
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – APMI.
Protocolo nº 3464/04. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da
comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 10/1999. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
981/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 515/525,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Inquéri-
to Civil nº 10/1999, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da
comarca de Apucarana, instaurado a fim de apurar possível ir-
regularidade na alienação pelo então Prefeito de Apucarana –
gestão 1997/2000, do ônibus cedido em comodato pelas Cen-
trais de Abastecimento do Paraná – CEASA. Protocolo nº 5743/
04. Interessada: 11ª Promotoria de Justiça da comarca de PON-
TA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 06/2003. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 982/04: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 14/
15, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 06/03, oriundo da 11ª
Promotoria de Justiça da comarca de Ponta Grossa, instaurado
a fim de apurar as condições de vida em que se encontrava a
idosa Senhora Maria de Lourdes Araújo e também a busca de
2ª via de certidão de nascimento da mesma. Protocolo nº 6080/
04. Interessada: 7ª Promotoria de Justiça da comarca de CAS-
CAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 027/2002. Relator: Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 983/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 28/
30, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 027/2002, oriundo da
7ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade na realização de concur-
so público para Decoração Natalina, promovido pela Prefeitu-
ra Municipal de Cascavel em 2002. Protocolo nº 6307/04. In-
teressada: 12ª Promotoria de Justiça da comarca de PONTA
GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 060/2001. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 984/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do

art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 128/
133, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 060/2001, oriundo
da 12ª Promotoria de Justiça da comarca de Ponta Grossa, ins-
taurado a fim de apurar eventuais irregularidades administrati-
vas praticadas pela Diretora E.T.C.P. do Colégio Estadual Pre-
sidente Kennedy. Protocolo nº 10044/04. Interessada: Promo-
toria de Justiça da comarca de NOVA ESPERANÇA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
41/2002. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 985/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 49/50, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 41/02, oriundo da Pro-
motoria de Justiça da comarca de Nova Esperança, instaurado
visando apurar possíveis irregularidades no pagamento de des-
pesas de consumo de água e energia elétrica a terceiros pelo
Município de Atalaia, no ano de 1999. Protocolo nº 11759/04.
Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 47/2003. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
986/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 28/29, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 47/03, oriundo da 20ª Promotoria de
Justiça da comarca de Londrina, instaurado visando apurar pos-
sível infração ambiental pelo corte de vegetação nativa sem
autorização, perpetrado pela empresa Terra Nova Engenharia
Ltda, na localidade Gleba Cafezal. Protocolo nº 11766/04. In-
teressada: 20ª Promotoria de Justiça da comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório nº 10/04. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 987/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 10/11, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório nº 10/04, oriundo da 20ª Promotoria de Justiça da co-
marca de Londrina, instaurado visando apurar escoamento ir-
regular na rede de esgoto da SANEPAR, localizados respecti-
vamente na Av. Higienópolis, próximo ao Lago Igapó II, e no
Parque Arthur Thomas. O Senhor Presidente passou a presi-
dência dos trabalhos ao Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. Protocolo nº 5248/03. Interessada: 3ª
Promotoria de Justiça da comarca de TOLEDO. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 021/2003. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 988/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 677/678 e o pronunciamento
do CAOP de Proteção ao Patrimônio Público – área cível – de
fls. 681/682, homologou a promoção de arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 021/2003, oriundo da
3ª Promotoria de Justiça da comarca de Toledo, instaurado a
fim apurar possíveis irregularidades na aplicação de recursos
oriundos de convênios travados pelo então Prefeito de Toledo
com a CODAPAR/SEAB, SEMA/SUDERHSA, DETRAN,
SEMA/SUCEAM E SETR, na gestão de 1993 a 1996. Protoco-
lo nº 11100/03. Interessado: CAOP de Proteção à Saúde. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 166/2003. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 989/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 13/14, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
166/2003, oriundo do Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Proteção da Saúde, instaurado a partir
de ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, que
pleiteava informação acerca da existência ou não de procedi-
mentos tendentes a verificar supostos desvios de verbas públi-
cas municipais no âmbito do Sistema Único de Saúde. Proto-
colo nº 18642/03. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 026/2003.
Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR.
RESOLUÇÃO Nº 990/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 50/54, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 026/2003, oriundo
da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, ins-
taurado a fim de apurar possíveis irregularidades referente à
parte financeira da Creche Comunitária Tia Sandra, quando da
realização da Fartal, no ano de 2002. Protocolo nº 2247/04.
Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCA-
RANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 49/1998. Relator: Con-
selheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLU-
ÇÃO Nº 991/04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligências os autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 49/1998, determinando a
remessa dos autos ao CAOP do Patrimônio Público para análi-
se. Protocolo nº 3024/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de TELÊMACO BORBA. Objeto: Promoção de
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Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 01/1995. Rela-
tor: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RE-
SOLUÇÃO Nº 992/04: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 152/
153, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 01/1995, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Telêmaco Borba, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades na contratação de servidores pela
Câmara Municipal de Telêmaco Borba, sem concurso público.
Protocolo nº 3194/04. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da
comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
46/2001. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS
JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 993/04: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 04/05, homologou a promoção de arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 46/
2001, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz
do Iguaçu, instaurado a fim de apurar denúncia anônima, infor-
mando que, estabelecimentos comerciais localizados na região
da Vila Portes, exercem suas atividades à margem da legalida-
de tributária. Protocolo nº 6086/04. Interessada: 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 44/1998. Relator: Conselheiro ERNANI
DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 994/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 248/260, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Ad-
ministrativo nº 44/1998, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Marechal Cândido Rondon, instaurado a fim de
apurar o Sistema de Previdência Municipal de Marechal Cân-
dido Rondon. Protocolo nº 8883/04. Interessada: 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de ROLÂNDIA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 03/2002. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 995/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 62/63, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 03/2002, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de Rolândia, para efetivo acompanhamento da implan-
tação e conservação das matas ciliares em todo o Município de
Rolândia, tendo como objeto a Bacias do Jaborandi, que inclui
os ribeirões Graminha, Grande e Jaborandi, e os córregos Jara-
guá, Capim Fino, Rodes e Catingueira. Protocolo nº 10336/04.
Interessado: CAOP de Proteção à Educação. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 051/2004. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 996/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 486/487, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 051/2004, oriundo do Centro de Apoio Ope-
racional às Promotorias de Proteção à Educação, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades na aplicação dos recur-
sos do FUNDEF no Município de Ibema, nos exercícios de
1998 a 2000. Protocolo nº 10770/04. Interessada: Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 104/2001. Relator: Conselheiro
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº
997/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 164/169,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 104/2001, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção do Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar as circunstâncias que en-
volveram a formalização de contratos firmados entre a Associ-
ação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Leôncio Correia,
de Curitiba, e as empresas New Training Informática e Su-
perhouse Agência de Empregos Ltda – ME, visando o curso
línguas e o curso de informática no interior da mencionada es-
cola. Protocolo nº 5223/00. Interessada: 4ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 16/2000. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO
ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 998/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 322/327, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
16/2000, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de
Apucarana, instaurado a fim de apurar eventual ato de impro-
bidade administrativa, relativo aos acordos trabalhistas reali-
zados entre o Município de Apucarana e Nelci da Cruz Silva,
Lucélio Gomes Medeiros Ribeiro e Vera Lúcia Rodrigues de
Oliveira, bem como apurar possível irregularidade na contrata-
ção destes servidores, pelo município. Protocolo nº 6776/03.
Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCA-
RANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 11/2001. Relator: Con-
selheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº

999/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 137/141,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 11/2001, oriundo da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade pela omissão injustifica-
da do Prefeito Municipal de Apucarana, gestão 1997/2000, em
responder o pedido de informações pela Câmara Municipal –
Requerimento nº 15/2000 de 15/05/2000, referente às despesas
de viagens à Brasília-DF, no ano de 2000. Protocolo nº 19574/
03. Interessada: 5ª Promotoria de Justiça da comarca de UMU-
ARAMA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 12/2003. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 1000/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 15/
16, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/2003, oriundo da 5ª
Promotoria de Justiça da comarca de Umuarama, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades na liberação de diárias
para vereadores no ano de 2003, pela Câmara Municipal de
Perobal. Protocolo nº 3466/04. Interessada: 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 02/2000. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO
ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1001/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 167/173, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
02/2000, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de
Apucarana, instaurado a fim de apurar possíveis irregularida-
des na venda de ações da COPEL pelo município de Apucara-
na no ano de 1993. Protocolo nº 6308/04. Interessada: 12ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 25/2002. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1002/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 76/78, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 25/2002, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça da
comarca de Ponta Grossa, instaurado a fim de apurar possíveis
irregularidades nas obras de construção do almoxarifado do
Hospital da Criança. Protocolo nº 7171/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da comarca de ALTO PARANÁ. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 05/2000. Relator: Conselheiro ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1003/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 148/151, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 05/
2000, oriundo da Promotoria de Justiça da comarca de Alto
Paraná, instaurado a fim de apurar eventuais irregularidades
relacionadas com atos de Improbidade Administrativa na atua-
ção do Senhor Eseu Paim Barbosa, ex-chefe do Detran do
Município de Alto Paraná. Protocolo nº 8343/04. Interessado:
CAOP de Proteção à Saúde. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 11/03.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 1004/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 65/
66, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 11/03, oriundo do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção à Saúde,
instaurado a fim de apurar possível irregularidade no Centro
Médico Athena, pela ausência de enfermeiro em locais onde
seria necessário e também pelo exercício ilegal da profissão de
enfermeiro por parte de auxiliares de enfermagem. Protocolo
nº 8886/04. Interessado: CAOP de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico – área cível. Objeto: Promoção de Arquivamento peças
de informação. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO
ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1005/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 15/17, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de peças de informação, oriundo do Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção
ao Patrimônio Público, instaurado a fim de apurar notícias de
eventuais irregularidades na Administração da Companhia de
Saneamento do Paraná – SANEPAR, do Município de Ponta
Grossa. Protocolo nº 10337/04. Interessado: CAOP de Prote-
ção à Educação. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 050/2004.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 1006/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 481/
482, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 050/2004, oriundo
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à
Educação, instaurado a fim de apurar possíveis irregularidades

na aplicação dos recursos do FUNDEF no município de Ibema,
nos exercícios de 1998 a 2002. Protocolo nº 11760/04. Interes-
sado: Conselho Superior do Ministério Público. Objeto: Inves-
tigação do teor dos aditivos químicos e nocivos, pela quantida-
de, encontrados nos produtos alimentícios expostos à venda.
Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RE-
SOLUÇÃO Nº 1007/04: Vistos, relatados e discutidos, o Con-
selho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 49/1998, deter-
minando a remessa dos autos ao CAOP de Defesa do Consumi-
dor. Protocolo nº 14353/98. Interessada: 4ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 74/1999. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FON-
TOURA. RESOLUÇÃO Nº 1008/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 210/216, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
74/1999, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de
Apucarana, instaurado a fim de apurar possíveis irregularida-
des na contratação de Amado Alves de Almeida pelo Municí-
pio de Apucarana, através da Associação dos Moradores do
Conjunto Habitacional Núcleo João Paulo I. Protocolo nº 6717/
03. Interessada: Promotoria de Justiça da comarca de CURIÚ-
VA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 04/1998. Relator: Conselheiro LUIZ
FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1009/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 121/123, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Ad-
ministrativo nº 04/1998, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Curiúva, instaurado a fim de apurar a possível irre-
gularidade no repasse de verbas estaduais para o Município de
Figueira (FASPAR e FUNDEPAR), durante a gestão 1993/1996.
Protocolo nº 2367/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de CAMBÉ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 022/2001. Relator:
Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO
Nº 1010/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 108/
110, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 022/2001, oriundo da 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Cambé, instaurado a fim de
apurar eventuais irregularidades na criação de cargos públicos
pelo Poder Executivo Municipal, através do Projeto de Lei 50/
2001. Protocolo nº 2950/04. Interessada: 1ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de MARINGÁ. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
21/2000. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOU-
RA. RESOLUÇÃO Nº 1011/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 370/373, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 21/
2000, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de Ma-
ringá, instaurado a fim de apurar a possível irregularidade no
excesso de colocação de placas de sinalização de trânsito na
Avenida Pedro Taques, por parte do Município de Maringá.
Protocolo nº 3465/04. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da
comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 17/2000. Relator: Conselheiro
LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1012/
04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamen-
to na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimi-
dade, converteu em diligências os autos de Inquérito Civil nº
17/2000, determinando a remessa dos autos ao CAOP do Patri-
mônio Público para análise. Protocolo nº 6089/04. Interessa-
da: 1ª Promotoria de Justiça da comarca de ROLÂNDIA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 011/2001. Relator: Conselheiro
LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1013/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 188/195,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 011/2001, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Rolândia, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades na aplicação de verbas
públicas destinadas ao serviço de retífica de motores em veícu-
los oficiais do Município, na gestão 1997 a 2001. Protocolo nº
7169/04. Interessada: Promotoria de Justiça da comarca de
ALTO PARANÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 011/2002. Relator: Con-
selheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº
1014/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 65/66, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 011/2002, oriundo da Promotoria de
Justiça da comarca de Alto Paraná, instaurado a fim de apurar
notícias de irregularidades em pagamentos de adiantamentos
para viagens da servidora Neiva Márcia Pauka, a serviço da
municipalidade de São João do Caiuá. Protocolo nº 7270/04.
Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCA-
RANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 36/1998. Relator: Con-
selheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº

1015/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 53/58, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 36/1998, oriundo da 4ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a fim
de apurar a infração ambiental consistente em corte indiscrimi-
nado de árvores, sem autorização do órgão competente, locali-
zada na Rua Platina, 613, vila Agari, Município de Apucarana,
perpetrado por Manoel Lopes. Protocolo nº 8882/04. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da comarca de ROLÂNDIA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 01/2003. Relator: Conselheiro
LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1016/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 37/38, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundo da 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Rolândia, para efetivo acom-
panhamento da implantação e conservação das matas ciliares
em todo o Município de Rolândia, tendo como objeto os Córre-
gos Bartira e Elefante. Protocolo nº 9284/04. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de NOVA ESPERANÇA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 07/2002. Relator: Conselheiro LUIZ
FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1017/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 144/150, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Ad-
ministrativo nº 07/2002, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Nova Esperança, objetivando apurar notícias
trazidas pela vizinhança da Empresa Casa das Ferragens, con-
sistente na existência de poluição sonora e do ar, originada in-
tenso tráfego de veículos que transportam materiais de constru-
ção da loja até o depósito de materiais, localizada na Avenida
14 de Dezembro, Município de Nova Esperança. Protocolo nº
14736/04. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção à
Saúde da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 65/03 –
Saúde Pública. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1018/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 65/03, oriundo da Promotoria de Justiça de Prote-
ção à Saúde, instaurado visando apurar denúncia de adultera-
ção do vinho produzido no Brasil através da adição de álcool
de cereais e água. Protocolo nº 10160/03. Interessada: 4ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de APUCARANA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 50/1998. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1019/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 530/539, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 50/1998, oriundo da 4ª Promotoria
de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a fim de apu-
rar o possível ato de improbidade administrativa, praticado pelo
então Prefeito do Município de Cambira, Sr. Sidney Bellini,
tais como gastos sem prévia licitação. Protocolo nº 15761/03.
Interessada: Promotoria de Justiça da comarca de XAMBRÊ.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 02/2002. Relator: Conselheiro
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1020/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 24/
34, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2002, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Xambrê, instaurado a fim
de apurar a possível irregularidade na utilização de veículo do
Município de Xambrê, para fazer mudança de móveis e utensí-
lios de particular, para o Município de Marilândia, com percur-
so aproximado de 300 Km. Protocolo nº 2363/04. Interessada:
8ª Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 024/2003. Relator: Conselheiro RALPH
LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1021/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 80/83, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 024/2003, oriundo da 8ª Promotoria
de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de
apurar possíveis irregularidades na retífica da Motoniveladora
Caterpillar 120-B, pela empresa Tratorfoz Ltda. Protocolo nº
2499/04. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da comarca de
FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 146/1998. Relator:
Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1022/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 43 e verso, homologou a promoção de arquivamento
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dos Autos de Procedimento Administrativo nº 146/1998, oriundo
da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, ins-
taurado a fim de apurar utilização de área de reserva técnica
Jardim Alice II, doado pela Prefeitura à Associação de Farma-
cistas de Foz do Iguaçu. Protocolo nº 3173/04. Interessada: 5ª
Promotoria de Justiça da comarca de UMUARAMA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 145/1996. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1023/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 1121/1122, homolo-
gou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 145/1996, oriundo da 5ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de Umuarama, instaurado a fim de apurar possí-
veis irregularidades na contratação sem previa licitação, da
Cooperativa COTAUNO pela Prefeitura Municipal de Umua-
rama, para prestação de serviços de vigilância, limpeza pública
e zeladoria, contudo, o Colegiado deliberou pela remessa dos
autos a Douta Corregedoria-Geral do Ministério Público, para
análise sobre eventual existência de falta funcional de membro
da Instituição. Protocolo nº 3463/04. Interessada: 3ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 04/
2000. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO
DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1024/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 108/113, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 04/2000, oriundo
da 3ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Mourão,
instaurado a fim de apurar a possível irregularidade na presta-
ção de serviço por parte do Departamento de Estradas de Ro-
dagem – DER em permuta de crédito de consertos e compra de
pneus com a empresa Remendão Pneus, sem processo de licita-
ção. Protocolo nº 6980/04. Interessada: 4ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 13/2000. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1025/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 187/192, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 13/2000, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça
da comarca de Apucarana, instaurado a fim de apurar as possí-
veis irregularidades na contratação de servidores pelo Municí-
pio de Apucarana, através da Associação dos Moradores do
Núcleo Habitacional “João Paulo I”. Protocolo nº 8929/04.
Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da comarca de CASCA-
VEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 35/2002. Relator: Conse-
lheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1026/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 110/
112, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 35/2002, oriundo da
9ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar eventual poluição sonora provocado pelo exces-
sivo barulho incomodando a vizinhança, proveniente das ativi-
dades do Auto Posto Excel Ltda, localizado na Avenida Brasil,
Município de Cascavel. Protocolo nº 10339/04 (2201/01). In-
teressado: CAOP de Proteção à Educação. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 007/2003. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SA-
BINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1027/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 13/14, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
007/2003, oriundo do Centro de Apoio Operacional às Promo-
torias de Proteção à Educação, instaurado a fim de apurar pos-
síveis irregularidades na gestão do FUNDEF nos municípios
de Sertaneja, Campina da Lagoa, Formosa do Oeste, Primeiro
de Maio, Jaguariaíva, Atalaia, Londrina e Cambira. Protocolo
nº 10768/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da comarca
de GOIOERÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 01/2003. Relator: Conse-
lheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1028/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 42/
45, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/2003, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Goioerê, instaurado a fim de apu-
rar possível irregularidade na aquisição de um imóvel pelo
Município de Rancho Alegre do Oeste, localizado na Rua 19
de Março. Protocolo nº 10190/02. Interessada: Promotoria de
Justiça da comarca de URAÍ. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento s/nº. Relator: Conselheiro
GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1029/
04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamen-
to na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimi-
dade, converteu em diligências os autos de Procedimento s/nº,
determinando a remessa dos autos ao CAOP do Patrimônio
Público para pronunciamento. Protocolo nº 2980/03. Interes-
sada: 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 013/2001 – Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA

SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1030/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do
art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligênci-
as os autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 013/
2001, determinando a remessa dos autos ao CAOP do Patrimô-
nio Público, para atendimento ao despacho do Senhor Coorde-
nador, contido às fls. 88 dos autos. Protocolo nº 18115/03. In-
teressada: 8ª Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO
IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo Ministerial nº 256/2002. Rela-
tor: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1031/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 43/
45, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 256/2002, oriundo da
8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rado a fim de apurar o cumprimento da Lei nº 2.401/2001, que
dispõe sobre a atividade do Guia de Turismo do Município de
Foz do Iguaçu. Protocolo nº 2510/04. Interessada: 7ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 029/2003. Relator: Conselheiro GERALDO DA
ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1032/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 61/65, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 029/2003, oriundo da 7ª Promotoria de Justiça da
comarca de Cascavel, instaurado a fim de apurar possível acú-
mulo de função pública pelo Secretário de Saúde do Município
de Lindoeste, Odilon Jacques de Oliveira. Protocolo nº 2591/
04. Interessada: Promotoria de Justiça da comarca de XAM-
BRÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 05/2000. Relator: Conse-
lheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1033/04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fun-
damento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por
unanimidade, converteu em diligências os autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 05/2000, determinando a
remessa dos autos ao CAOP do Patrimônio Público para mani-
festação. Protocolo nº 3467/04. Interessada: 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de APUCARANA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 14/2003. Relator: Conselheiro GERALDO DA RO-
CHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1034/04: Vistos, relatados
e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do §
2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em di-
ligências os autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 05/2000, determinando que seja oficiado à origem para que
o Senhor Promotor de Justiça junte aos autos cópia da Lei
Municipal que autorizou o Executivo a quitar débitos junto a
COPEL em 40 parcelas. Protocolo nº 3722/04. Interessada: 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 04/2004 – Patrimônio Público – área
cível. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1035/04: Vistos, relatados e discutidos, o
Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21,
do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 05/2000, deter-
minando a remessa dos autos ao CAOP do Patrimônio Público
para análise e pronunciamento. Protocolo nº 4326/04. Interes-
sada: 5ª Promotoria de Justiça da comarca de UMAUARMA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 015/2002. Relator: Conselheiro
GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1036/
04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamen-
to na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimi-
dade, converteu em diligências os autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 05/2000, determinando a remessa dos
autos ao CAOP do Patrimônio Público para pronunciamento.
Protocolo nº 6763/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de GOIOERÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/
2004. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1037/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 35/39, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/2004,
oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de Goioerê,
instaurado a fim de apurar possível irregularidade na nomea-
ção dos aprovados no concurso público realizado pela Prefei-
tura Municipal de Moreira Sales, para admissão para o cargo
de auxiliar de serviços gerais. Protocolo nº 10771/04. Interes-
sado: CAOP de Proteção à Saúde do Trabalhador. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 16/03. Relator: Conselheiro GERALDO DA
ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1038/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 208/213, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 16/03, oriundo do Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Proteção à Saúde do Traba-
lhador, instaurado a fim de apurar as condições do meio ambi-
ente de trabalho dos funcionários da empresa Sidepar Siderúr-
gica Paranaense Ltda. Protocolos nºs 2803/04 e 3177/04. Inte-
ressada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico – área cível - da comarca de CURITIBA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 072/2004. Relator: Conselheiro EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1039/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-

mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 54/58, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 072/2004, oriundo da Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de Curi-
tiba, instaurado a fim de apurar supostas irregularidades por
parte do Banco do Brasil S/A, em virtude do aproveitamento de
escriturários recém aprovados em concursos, para outras re-
partições do banco, contrariando o edital. Protocolo nº 2833/
04. Interessado: CAOP de Proteção à Saúde. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administra-
tivo nº 52/03. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1040/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 22/27, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
52/03, oriundo do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção à Saúde, instaurado a fim de definir
o funcionamento das Comissões Revisoras de Internações In-
voluntárias, conforme prevê a Portaria 2391/02 do Ministério
da Saúde. Protocolo nº 3351/04. Interessada: 8ª Promotoria de
Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 194/2000. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1041/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 27/28, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
194/2000, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de
Foz do Iguaçu, instaurado a fim de apurar possível irregulari-
dade no Edital de Tomada de Preços nº 006/98, para contrata-
ção de agências de publicidade e propaganda pelo Município
de Foz do Iguaçu. Protocolo nº 4280/04. Interessada: 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de CAMBÉ. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 026/2001. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1042/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 306/308, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 026/2001, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de Cambé, instaurado a pedido da Santa Casa de Misericór-
dia de Cambé, a qual alega, que os recursos oriundos do convê-
nio ajustado com o Município de Cambé, são insuficientes e
tendo sido feitos com atraso, solicitando com isso a tomada de
compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais.
Protocolo nº 4623/04. Interessada: 10ª Promotoria de Justiça
da comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
15/2002. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEI-
RO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1043/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 24/26, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 15/2002, oriundo da 10ª Promotoria de Justiça da comarca
de Londrina, instaurado a fim de apurar irregularidades nos
programas “Carlos Camargo” e “Acontecendo na Cidade”, os
quais vinham infringindo disposições contidas nos Estatuto da
Criança e do Adolescente. Protocolo nº 6027/04. Interessada:
3ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 02/02. Relator: Conselheiro EDI-
SON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº
1044/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, deixou de homologar a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/02, por
se tratar de direito individual disponível. Protocolo nº 6293/
04. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça da comarca de PON-
TA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 51/1997. Rela-
tor: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA.
RESOLUÇÃO Nº 1045/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 379/384, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 51/
1997, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça da comarca de Ponta
Grossa, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na
concessão de benefício tributário à colégio particular, Socieda-
de Educacional Professor Altair Mongruel – SEPAM, com base
no art. 14 do Código Tributário Nacional. Protocolo nº 6414/
04. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da comarca de FOZ
DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 230/00. Relator: Conselheiro
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº
1046/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 39/40, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 230/00, oriundo da 8ª Promotoria de
Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de apu-
rar possível irregularidade praticada pelo Colégio Anglo Ameri-

cano, por estar negando o fornecimento de históricos escolares
para aqueles em débito com o colégio. Protocolo nº 8909/04.
Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da comarca de PARANA-
VAÍ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 01/2003. Relator: Conse-
lheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1047/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 26/
28, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundo da 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de Paranavaí, instaurado a
fim de apurar notícia de poluição sonora causada pelo estabe-
lecimento denominado “antiquário bar”, localizado na avenida
Getulio Vargas, 1265, Município de Paranavaí. Protocolo nº
9972/04. Interessada: Promotoria de Justiça da comarca de
XAMBRÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/2004. Relator:
Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RE-
SOLUÇÃO Nº 1048/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 758/760, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/
2004, oriundo da Promotoria de Justiça da comarca de Xam-
brê, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na reali-
zação pelo Prefeito de Xambrê (gestão 1997/2000), da festa do
“Peão do Rodeio”. Foram retirados de mesa os Protocolos nºs
5625/04 e 2548/04. ENCERRAMENTO. O Senhor Conselhei-
ro Presidente encerrou a Sessão às 18h15min (dezoito horas e
quinze minutos). Para constar, eu, Marilia Vieira Frederico
Abdo, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presente ata,
que assino com o Senhor Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARILIA VIEIRA FREDERI-
CO ABDO, SECRETÁRIA.

P O R T A R I A Nº 229

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no Protocolado nº 14671/
2004 – MP/PR, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias do servidor
Paulo Alfonso Conte relativas ao período de 2000, entre os
dias 02 e 06 de novembro de 2004, assegurando-lhe a fruição
dos 05 (cinco) dias para época oportuna.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

P O R T A R I A Nº 236

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 11239/
2004-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo do Convite nº 10/2004-MP/PGJ:

RUDIMAR RIBEIRO DE LIMA, como Presidente;
JOÃO FERNANDO DE BOMFIM PINTO,
SERGIO LUIZ RIBEIRO HOFFMANN, como membros.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

JUÍZO DA 195ª ZONA ELEITORAL
Rua Argemiro Ribeiro Batista, 19 - Centro -

CEP.: 83.430-000 - Campina Grande do Sul - Paraná
FONE (FAX): 676-1011

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA, MM. Juíza Eleitoral da l95ª Zona Eleitoral da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL -PARANÁ na forma da lei...

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
tiverem conhecimento, que pelo presente fica intimado o Se-
nhor Doutor SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
para a Audiência Preliminar dos autos de Representação Elei-
toral nº 600/2004 no dia 20 de dezembro de 2004, às 16:00
horas na sala de audiência no Edifício do Fórum, sito a Av. São
João, nº 861 – Centro.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
se alegue desconhecimento, mandou o MM. Juíza que se expe-
disse o presente, que será afixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________ Dayana Boscardin Dalprá, Chefe de
Cartório, o digitei e subscrevi.
____________________________________________________
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza Eleitoral

JUÍZO DA 195ª ZONA ELEITORAL
Rua Argemiro Ribeiro Batista, 19 - Centro -

CEP.: 83.430-000 - Campina Grande do Sul - Paraná
FONE (FAX): 676-1011

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA, MM. Juíza Eleitoral da l95ª Zona Eleitoral da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL -PARANÁ na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
tiverem conhecimento, que pelo presente fica intimado o Se-
nhor Doutor JORGE AUGUSTO KRUGER para a Audiência
Preliminar dos autos de Representação Eleitoral nº 600/2004
no dia 20 de dezembro de 2004, às 16:00 horas na sala de audi-
ência no Edifício do Fórum, sito a Av. São João, nº 861 – Cen-
tro.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
se alegue desconhecimento, mandou o MM. Juíza que se expe-
disse o presente, que será afixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________ Dayana Boscardin Dalprá, Chefe de
Cartório, o digitei e subscrevi.
____________________________________________________
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza Eleitoral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 134/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 25 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3698 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON – 121ª
Z.E.
RECORRENTES: EDSON WASEM E VALDIR PORT
ADVOGADOS: DRS. JOÃO CÉSAR SILVEIRA PORTELA E
FLÁVIO ERVINO SCHMIDT
RECORRENTE: COLIGAÇÃO RONDON PARA VOCÊ –
R.P.V.
ADVOGADOS: DRS. EDVANDRO AUGUSTO BIER E
CHRISTIAN GUENTHER
RECORRIDOS: OS MESMOS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 11/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3623 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ANTÔNIO OLINTO - 10ª Z.E.
RECORRENTE(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB ( DIRETÓRIO MUNICIPAL)
ADVOGADO(S): DRS. TADEU OLIVA KURPIEL E TADEU
KURPIEL JUNIOR
RECORRIDO(S): JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF
ADVOGADO(S): DR. JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA - Recurso Eleitoral- Domicílio eleitoral – “Residên-
cia ou moradia, para o Direito Eleitoral, é o local onde se vive
habitualmente, mesmo que apenas para trabalhar, sem fixar lu-
gar de morar. Se há local de ocupação habitual, de trabalho
freqüente, há residência para efeito de domicílio eleitoral. Se
possui vínculo patrimonial com a localidade, também. Ainda
que lá não viva, possui interesses, de modo que se admite sua
domiciliação para fins eleitorais.” COSTA, Adriano Soares da,
em INSITUTIÇOES DE DIREITO ELEITORAL, Editora Del
Rey- 2000- 3a. Edição, pág. 99.
Recurso improvido.

ACÓRDÃO Nº 29.448 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3668 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JORGE DO IVAÍ - 102 Z.E.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO
ADVOGADO(S): DR. OSCAR GONÇALES SEVERIANO
RECORRIDO(S): MILTON MUZULON
RECORRIDO(S): BALTAZAR BRAVO COCO
RECORRIDO(S): AGUINALDO CARVALHO GUIMARÃES
RECORRIDO(S): CLOVIS GARCIA PLAÇA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA: CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO.
Para a instauração da investigação judicial para apurar eventu-
al abuso do poder econômico, o art. 22, da LC nº 64/90, exige

relato dos fatos e indicação de provas, indícios e circunstâncias
capazes de determinar a ocorrência do ilícito.

ACÓRDÃO Nº 29.449 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ALEXANDRE
HAULY CAMARGO, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 475 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NEDSON
LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
AGRAVADO: COLIGAÇÃO LONDRINA MELHOR
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Como bem pondera o ilustre Dr. Procurador Regional Eleito-
ral, em suas razões de fls. 67/68, o presente feito perdeu o seu
objeto, uma vez que o recurso a que se refere o presente feito já
foi julgado por este Tribunal.
Assim, julgo extinto o feito, sem a análise do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo - Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, JULIANO DEMIAN DITZEL E OUTROS, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de
Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 611 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – 15ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO VAMOS TRABALHAR JUN-
TOS
ADVOGADOS: DR. CARLOS ROBERTO TAVARNARO E
OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO UNIÃO POPULAR POR PON-
TA GROSSA
ADVOGADOS: DR. JULIANO DEMIAN DITZEL E OUTROS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial de fls.
106, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em ra-
zão da perda do seu objeto.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ITALO TANAKA JUNI-
OR E MAURÍCIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de
Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 626 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z.E.
AGRAVANTE: SR SERVIÇOS DE MARKETING LTDA –
BRASMARKET ANÁLISE E INVESTIGAÇÃO DE MERCA-
DO
ADVOGADOS: DRS. ITALO TANAKA JUNIOR E MAURÍ-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES
AGRAVADO: JUÍZO ELEITORAL DA 1ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial de fls.
81, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em razão
da perda do seu objeto.
Intimem-se.

Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 16 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

PUBLICAÇÃO Nº 03/04 - ELEITORAL
REPRESENTAÇÃO ELEITORAL nº 351/04

Requerente: JOSÉ ANTONIO PASE
Advogado: MARCELO COUTO DE CRISTO – OAB – 29.174
Requeridos: WERNEK, candidato a prefeito e LOUVANIR
prefeito de Campo Magro
Advogados: IGOR DA SILVA SCHMEISKE – OAB – 35.442
E ANDERSON FERREIRA – OAB – 34.112

Intimá-los para comparecer em audiência redesignada para o
dia 22 de novembro de 2004, às l3:30 horas, no Foro Regional
de Almirante Tamandaré.

P O R T A R I A Nº 171/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolado nº 24.554/2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora RONEIDE MEDEIROS MARIA-
NI ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Programação e Controle Orçamentário para substituir SANDRA
MIRANDA ZENI como Coordenadora de Orçamento, em suas
ausências, férias, impedimentos e afastamentos, a partir de 31
de dezembro de 2004, durante todo o exercício de 2005.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 08 de novembro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 172/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora ANA MARIA MARSCHALL,
ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade
Judiciária, Classe C, Padrão 25, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de Re-
gistros Funcionais, para substituir IRENE ITO KANDA, como
Secretária de Recursos Humanos, TRE CJ-03, nos dias 16 e 17
de novembro do ano em curso, em razão do afastamento da
titular e de seus substitutos designados.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 10 de novembro de 2004.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-REST 000002-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO LAURENTINO
Réu: JADIEL O GOMES
JJH LIMPEZA E CONSERVACAO
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
FLS.52;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação em 10 dias, ou requeira o que entender de direito;
2-No silêncio arquive-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000009-1991-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLY APARECIDA ORISTA
Réu: JOSE MAURICIO MONTEIRO VALVERDE
PANIFICADORA E CONFEITARIA VISCONDE LTDA
VERA MARIA DAL BEM VALVERDE
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FLS.81;
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACp 000014-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB IND LADRILHOS HIDRAULICOS
PROD CIMENTO FIBRO CIMENTO ARTEF CIMENTO
ARMADO DE CTBA E R
Réu: ARTMANCE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
MARCIA MONTALTO-PR16823
Para ciência que os embargos à execução foram “ REJEITA-
DOS”.

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000065-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO APARECIDO LEAO DOS SANTOS
Réu: JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
FLS.75;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000085-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON APARECIDO FONTANEZZI
Réu: BRASINOX BRASIL EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS
LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
FLS.150;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000092-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAICON RENATO DE LIMA BASTOS
Réu: CAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
fls.79;
1-Vistas ao autor por 5 dias.
2-Após, aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-EAEJ 000117-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI NUNES GRECH
Réu: RIGRAF INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
FLS.29;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACPg 000194-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DO MEL
Réu: PEDRO LOURENCO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RENATO PEDROSO-PR27490
fls.25;
1-Intime-se o autor-consignante para que deposite o valor ob-
jeto da ação à disposição do juízo, através de guia de depósito,
ou comprove a abertuda de conta em nome do réu-consignado,
nos termos do art. 890, ç 1º, do CPC, no prazo de 5 dias, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000261-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON PEREIRA
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181

Será intimado o reclamado para se manifestar sobre os cálculos
de liquidação apresentados pelo autor, apresentando os seus
em caso de divergência, no prazo de 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000278-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE LUIZA DA ROSA
Réu: DANIELLE PRINCIER COMERCIAL LTDA
Advogado(s): SERGIO MORES-PR29072

1-Mantenha-se as peças na contracapa dos autos.
2-Entendo diferente. O art. 789-B da CLT , em seus incisos,
utiliza em cada um deles a expressão “por folha”, não fazendo
qualquer ressalva . Assim, conclui-se que a mesma interpreta-
ção feita em relação a um deve ser utilizada em relação a todos
eles. Pois bem, veja-se que os serviços relativos aos incisos II
(fotocópias de peças) e III (autenticação de peças), por exem-
plo, podem ser prestados independentemente de pedido formal
(por escrito) e, portanto, a expressão “por folha” refere-se ao
número de folhas que serão fotocopiadas ou autenticadas, não
guardando relação ao pedido. E, neste caso, mais ainda, as fo-
lhas são as fornecidas pelo requerente. Mesmo assim, não pre-
cisou o legislador dizer que a cobrança será feita “por folha
fotocopiada” ou “por folha autenticada”, porque, quanto a isso,
não pode haver dúvidas. É o óbvio. Observe-se que a cobrança
de todos os serviços está relacionada ao volume de trabalho e
material despendido pelo judiciário na prestação do serviço.
Assim sendo, é de se entender que, quanto à carta de sentença,
a expressão “por folha”, relaciona-se, claramente, ao número
de folhas (fornecidas pelo requerente) que formarão a carta de
sentença. Quanto mais folhas, maior o serviço prestado, maior
a cobrança de emolumentos. A carta de sentença não é exceção
porque assim o legislador não quis.
3-Intime-se o autor-requerente para que complemente o reco-
lhimento dos emolumentos, no importe de R$0,55 por folha
apresentada e que formarão a carta de sentença, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da autuação.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000289-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Réu: MARCELO DA SILVA FONTINHA
Advogado(s): MIEKO ITO-PR6187
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FLS.641;
1-Intime-se o embargante para que informe se o bem foi entre-
gue, no prazo de 10 dias.
2-Caso negativo, deverá informar a localização do bem. Infor-
mado, expeça-se mandado de remoção, devendo o embargante
providenciar os meios para tal.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000384-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVALDO MACHADO
Réu: JOSE PAULO VENANCIO
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
FLS.68;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000416-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELI APARECIDA DE LIMA
Réu: ZAMIR MARIA KUKINA
Advogado(s): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-PR10888
FLS.25;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 22-4 em
seus estritos termos.
2. Custas pelo autor, no importe de R$ 36,00, dispensadas.
3. A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000442-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVISON HONORIO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
FLS.185;
1-Indefiro. A diligência compete ao próprio exeqüente consi-
derando existir nos autos elementos suficientes para tal.
2-Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguime-
tno da execução no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000619-1994-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE ZANETTI DIAS
Réu: IGOR COMÉRCIO DE DISCOS E FITAS LTDA
JEAN COMÉRCIO DE DISCOS E FITAS LTDA
MARCOS ANTONIO MICHELAN
Advogado(s): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-PR20732
FLS.258;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000926-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARIA FILHO
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA-
PR24874
FLS.262;
Processe-se, intimando a executada para apresentar contrami-
nuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela parte
exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela executada
ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000941-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELOISA MARIA PRADO FABRI
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ES-
TUDANTE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
FLS.318;
1-Os imóveis oferecidos à penhora (fls. 312-313) não tem pro-
priedade comprovada do executado, o que, a princípio, são in-
servíveis para constrição;
2-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001038-1990-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL BEVILAQUA E OUTROS (L0)
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
FLS.496;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001102-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA NILDA PEREIRA
Réu: ADEMAR LEONARDO AMARAL
ANSELMO ANTONIO FEDALTO
CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
IRINEU RECKZIEGEL
JOAO AUGUSTO KUCHNIER
JOAO FLAVIO FEDALTO
JOSE JACINTO DE CARVALHO NETO
MASSA FALIDA DE ETUSA TRANSPORTES LTDA
NINO CLOVIS FEDALTO
PAULO ROBERTO KUCHNIER

Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
fls.386;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001156-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRA MAZANEK
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FLS.143;
1-Intime-se as partes da decisão de fls. 145-6 e o ciência do
conteúdo da petição retro.
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
ré foram julgados PROCEDENTES;

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001438-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DOS ANJOS
Réu: PHOBOS DO BRASIL INDÚSTRIA DE COMPONEN-
TES PARA VEICULOS LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 478,40( Quatrocentos e setenta e oito reais e quaren-
ta centavos), através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001454-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: MA MARQUES & MARQUES LTDA
Advogado(s): GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-PR8754
fls.117;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001492-1987-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DIAS GONCALVES
Réu: PROM PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
FLS.366;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001659-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELO JOSE RODRIGUES NETO
Réu: DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
FLS.128;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001685-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIELLI TAPIA BORGES
Réu: ADEMILAR CONSORCIO DE IMOVEIS
MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
RAUL SCHUCHOVSKY NETO
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
ADRIANO YUDI FUKUMITSU-PR33345

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: 1.222,83 (mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e
três centavos), através de guias GPS, código 2909

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001735-1990-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS OLIVEIRA DE MATTOS
Réu: NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
REFINARIA PRESIDENTE GETULIO VARGAS
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
fls.266;
Revejo parcialmente o despacho de fl. 264, para determinar:
1. Proceda a Secretaria à inclusão, no verso do Alvará 4360-
04, da autorização para o saque, por parte dos procuradores
com poderes especiais para receber e dar quitação.
2. Intime-se o autor para que retire o Alvará, nesta Secretaria,
em 10 dias, e habilite-se para o saque, o qual poderá ser reali-
zado na agência local da CEF.
3. Cumprido, retornem os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001751-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA LANZONI DE FREITAS
Réu: EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EM-
PRESARIAIS LTDA
Advogado(s): RAFAEL COSTA CONTADOR-PR5455
FLS.94;
Defiro novo prazo de dez dias à reclamada para juntada aos
autos do extrato analítico da conta de FGTS da reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001979-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSAMAR SILVEIRA DUTRA
Réu: RAQUEL PEREIRA DE CAMPOS
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
FLS.24;
Intime-se a reclamada para que deposite em Juízo, através de
guias próprias a serem expedidas pela Secretaria da Vara, a
segunda parcela do acordo, no prazo de dez dias, sob pena de

execução.
Cumprido, libere-se o valor à reclamante, intimando-a para o
recebimento.
Após, vistas dos autos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001981-1990-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LIZETE COSTA DOS SANTOS
Réu: ARNO CARDOSO
MOVEIS JOIA LTDA
Advogado(s): DJALMA SALLES JUNIOR-PR29410
FLS.501;
1-Aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias).
2-Intime-se o segundo réu.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002064-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON EUGENIO YAMAUCHI LESME
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
SOFT ONE CONSULTORES ASSOCIADOS S-A
Advogado(s): DENILSON MESSIAS PINA-PR29175
FLS.512;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002100-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE CORDEIRO CHOTE BORBA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROBANK LTDA
Advogado(s): RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-
PR29277
Para a reclamada no prazo de cinco dias, para fins do art.884
da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002279-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE MATOS GONCALVES
Réu: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
JOSE ROBERTO CAVALCANTI-PR23526
Para ciência que foi designada pericia para o dia 07-12-2004,
às 15h00, a ser realizada na sede da reclamada no endereço:
Rua José Casagrande, n.º 803, Vista Alegre-Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002435-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE REGUTA CRUZ
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): SARAH MARTINS-PR30204

Será intimado o reclamado para se manifestar sobre os cálculos
de liquidação apresentados pelo autor, apresentando os seus
em caso de divergência, no prazo de 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002453-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI TADEU PACHE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
MOACYR FACHINELLO-PR18991
DECISÃO DE ED.
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
ré foram julgados PROCEDENTES EM PARTE..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002682-1997-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALDO TONINELLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Para ciência que os embargos à execução e a Impugnação a
Sentença de Liquidação foram “ACOLHIDOS.”

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002844-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATIA MARIA NEVES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FLS.130;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002874-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERSON DE LORENA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
fls.302;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002975-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANALIA BERENICE DE MIRANDA PAIXAO DA
VEIGA
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): KATIUSCIA HIRATA COELHO-PR32151
FLS.58;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002996-2001-(10 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON MAURO DE SOUZA BARBOSA
Réu: DORACI KONRAD CORCETTI
DROGARIA DROGAORI LTDA
H K CORCETTI E CIA LTDA
ORIVALDO CORCETTI
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
FLS.167;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-CPE 003002-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEVINO DE SOUZA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
FLS.08;
1-Junte a executada o original da Carta de Fiança no prazo de 5
dias.
2-Juntada, penhore-se por termo, intimando a executada para
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003321-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRANI ALVES DE OLIVEIRA
Réu: EQUIPRINT MAQUINAS EQUIPAMENTOS SERIGRA-
FICOS LTDA
Advogado(s): GEDIAO TULIO-PR7056

1-Considerando que o procedimento não acarreta ônus à recla-
mada, defiro.
2-Intime-se a reclamada para que deposite as parcelas restantes
do acordo, nos seus vencimentos, na conta poupança indicada
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003478-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE SIMIONI
Réu: BRAVO DIESEL LTDA
OSVALDO FLORENCIO RIBEIRO
PALMITAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
PETROLEO COSTA BRAVA LTDA
Advogado(s): FREDERICH MARK ROSA SANTOS-PR10416
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
fls.311;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003528-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE PAULA CORDEIRO
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
FLS.125;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003559-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON CARDOSO DE LIMA
Réu: OMIL USINAGEM MANUTENCAO E MONTAGEM
INDÚSTRIAL LTDA
TORMASTER INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
FLS.87;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação em 10 dias ou requeira o que entender de direito;
2-No silêncio, arquive-se os autos provisoriamente

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003574-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE HUMBERTO VALASKI
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
BANCO BRADESCO S-A
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-PR22756
KELLY PADILHA LOPES-PR25624
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
fls.399;
1-Processe-se, intimando as partes para, querendo, apresentar
contra-razões aos recursos ordinário e adesivo, no prazo de 8
dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003796-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO HELAL
Réu: METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FLS.120;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004038-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL TEODORO FERREIRA
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
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Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
FLS.960;
1-Rejeito liminarmente os embargos por ausência de pressus-
posto processual, qual seja, a garantia do juízo.
2-Intime-se o primeiro executado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004082-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE DVARAKOSKI
Réu: AUTO POSTO PRUDENTE LTDA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
FLS.59;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004099-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS PRIZON
Réu: SGS INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861
FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616
Para ciência que os embargos à execução foram “ PROCEDEN-
TES EM PARTE.”

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 004201-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTOXENES DALL´STELLA FILHO
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-PR20229
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO-F 2324828-PR20614
Para vistas as partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-
se pela executada, dos cálculos readequados pelo Sr. Contador.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004252-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
Réu: LORD SERVICOS S-C LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): JOICE KORMANN BERALDI-PR32242
FLS.64;
1-Face o silêncio da parte autora quanto ao correto e atualiza-
do endereço da reclamada, extingue-se o processo sem o julga-
mento do mérito, com base no inciso IV, do artigo 267, do Có-
digo de Processo Civil;
2-As custas processuais, no importe de R$ 134,23, são atribuí-
das ao reclamante, mas dispensadas;
3-Ficam autorizados o desentranhamento e a entrega à parte
autora de documentos, mediante recibo nos autos e indepen-
dente de outras formalidades.
4-Libere-se a pauta;
5-Irrecorrida a presente decisão, arquivem-se os autos;
6-Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004429-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CESAR CASAGRANDE
Réu: BAVARIUM PARK
ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROSMAR RAMOS
ROYAL BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): TALEL YOUSSEF HAMUD-PR20401
FLS.183;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004544-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA DA SILVA ROSA
Réu: OCEANIC PRESTACAO DE SERVICO LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472
FLS.175;
1-Homologo os cálculos apresentados pela reclamada, porque
adequados ao julgado.
2-Vistas às partes pelo prazo de 5 dias.
3-No silêncio, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004626-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALISON JOSE GONCALVES
Réu: CELIA REGINA NASSE HOLZMANN
LAVA CAR SANTA RITA LTDA
LINEU TEIXEIRA DE FREITAS HOLZMANN
Advogado(s): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM-PR13709
FLS.254;
1-Solicite-se a devolução do mandado.
2-O autor deixou de comunicar os valores recebidos, como
deveria.
3-Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 10 dias,
sobre o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004972-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETE KNAUT SELUSNIAKI
Réu: EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Advogado(s): ALINE BORGES LEAL-PR37066
FLS.16;
1-Intime-se a autora para que emende a inicial, no prazo de 10
dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005001-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE FOGGIATTO
Réu: EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
SOCIEDADE DE ENSINO TERCEIRO MILENIO
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
FLS.64;
1-Intime-se a autora para que emende a inicial, no prazo de 10

dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005057-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO SANSON
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
FLS.602;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005121-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu: TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
FLS.157;
(...)
3-Confirmado, intime-se a executada para fins do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005281-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON LEDOUX DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
FLS.616;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005394-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALEIXO
Réu: ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
FLS.147;
1-Considerando que a reclamada não havia sido intimada para
comprovar o recolhimento do FGTS, determino o abatimento
do valor comprovado a fls. 141.
2-Intime-se o autor para que retifique seus cálculos abatendo o
valor comprovadamente recolhido a fls. 141 a título de FGTS.
3-Apresentados, intime-se o INSS para que se manifeste, no
prazo de 10 dias.
4-Por fim, voltem conclusos para homologação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005514-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS SOARES
Réu: MARISTELA MARIA PERUZZO
EVEREST SEGURANCA LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
FLS.337;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005633-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO DE SOUZA PEREIRA
Réu: PARATI S-A
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
fls.517;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 515-6 em
seus estritos termos.
2. Custas “pro rata”, dispensadas pelo autor, devendo a recla-
mada comprovar o recolhimento da sua parte, no importe de
R$ 40,00, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.
3. A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005691-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA ALVES DOS SANTOS DE LARA
Réu: ADILSON TABORDA
OLGA DE JESUS TABORDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
fls.85;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005696-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUVIRGE APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Para ciência que a audiência de Instrução foi adiada para o dia
27-01-2005, às 14h12min, devendo as partes comparecerem
pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão
quanto à matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005794-2004-(15 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI DE FREITAS
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909

FLS.54;
1-Defiro, pelo prazo requerido (15 dias).
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005799-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS SABINO
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSANGELA APARECIDA DE MELO-
PR15233
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

Para ciência que os embargos de declaração opostos pelas par-
tes foram julgados PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005884-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORACI PIONTEK DA CRUZ
Réu: FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-PR26885
FLS.61;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005904-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODILA TERESINHA OLIVEIRA KIRCHNER
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-
PR26276
FLS.605;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se a ré.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005953-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA DE CARVALHO GAZZONI
Réu: LUCIO RAZERA JUNIOR
PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA
Advogado(s): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-
PR20918
FLS.310;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006053-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO CIDRAL DA MAIA
Réu: MAURO E E SANTOS (ME)
Advogado(s): ROBERTO AURICHIO JUNIOR-PR21408
FLS.142;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006288-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE DUTRA
Réu: CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
FLS.178,
Será intimado o reclamado para se manifestar sobre os cálculos
de liquidação apresentados pelo autor, apresentando os seus
em caso de divergência, no prazo de
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006480-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO HENRIQUE VAZ RIBOVSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-
PR14717
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Para a executada pelo prazo de cinco dias, para fins do artigo
884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006486-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006619-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO GEPIAK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Para no prazo de oito dias apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006630-1994-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLOMON EJCZIS
Réu: CIA 7 COMUNICACAO LTDA
SHOP TOUR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO MINGHINI-SP23255
FLS.368;FLS.354, e para autor retirar gr;
1-Cumpra a executada a parte final do item 1 do despacho de
fls. 354, informando o seu próprio CNPJ para análise, no prazo
de 10 dias.
1-O CNPJ utilizado na solicitação de bloqueio (fls. 341) é o
mesmo que consta no contrato assinado a fls. 16 pelo sócio da
CIA 7, EMERSON ALBARRACIN. Esclareça a peticionária,
informando o seu correto CNPJ, no prazo de 5 dias.
2-Após, voltem conclusos para análise.
Para o autor retirar guia de retirada encaminhada ao banco do
Brasil Posto Justiça do Trabalho.
Para ciência ao reclamado que esta sendo liberado valores ao
autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006718-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX LEAL
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
FLS.358;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo. Intime-se o segundo
réu.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006928-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTO REIS DA SILVA
Réu: PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICIDADE
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
Para ciência que a audiência de Encerramento de Instrução foi
adiada para o dia 21-02-2005, às 15h32min, estando dispensa-
do o comparecimento pessoal das partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006998-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR VINICIUS DA SILVA
Réu: AGACIR MATINS DE ALMEIDA
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
FLS.23;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007101-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEYD MARIA MAKIOLKA MONTINGELLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
PAULO IVAN LORENTZ-PR18638
FLS.641;
1-Intime-se as partes para , em querendo, se manifestarem à
respeito da readequação dos cálculos do perito de fls 577 à 638
dos autos, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pela exe-
cutada.
2-Após, voltem conclusos para homoçogação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007353-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRAN RIBEIRO DE FREITAS
Réu: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO PARANA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
FLS.450;
1-Os autos devem ser analisados com mais atenção pela procu-
radora do autor, o que evitaria a reincidência do pedido sem
razão.
2-Primeiro, leia atentamente a última observação do texto com-
plementar (fls. 423) da mesma atualização mencionada pelo
peticionário. Agora, observe a tabela inserida na certidão de
fls. 825. O total (Iran + FGTS) resulta em R$ 4.097,65. Por
derradeiro, atente para o demonstrativo de liberação de valores
a fls. 435 e a GR já sacada a fls. 447. Fácil concluir que o
FGTS já foi liberado ao autor, junto com o crédito principal,
descontados o INSS e o IR.
3-Intime-se o autor.
4-Arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007373-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO MIRANDA DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
FLS.45;
1-Manifeste-se a primeira reclamada no prazo de 5 dias.
2-No silêncio, designe-se audiência (Una-PS) , intimando as
partes, com as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007450-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO CARDOSO
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIVAL CARVALHAL SANTOS-PR4171
FLS.391;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007552-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESARE LOPES



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 345345345345345

Réu: CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
FLS.60;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias;
2-No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007584-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIDE ALVES MOREIRA DALLA POLA
Réu: PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513

1-Manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias, quanto aos
embargos de declaração interpostos, em observância ao dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 142-SD1.
2-Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007593-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSNEI ALVES DOS SANTOS
Réu: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
FLS.84;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias, sobre o prossegui-
mento da ação.
2-No silêncio, retornem ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007595-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON PEDRO VIEIRA
Réu: ACIA DA FIBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
FLS.110;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007647-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ROSA
Réu: DOM RICARDO HOTEL LTDA
TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
FLS.196;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007942-1998-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA DOS SANTOS BRITO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.531;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo.
2-Intime-se a executada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008064-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DANIEL JUNIOR
Réu: BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA LTDA
Advogado(s): RICARDO DOS SANTOS ABREU-PR17142
EDINEI CESAR SCREMIN-PR32533
Para ciência os embargos de declaração opostos pela parte ré
foram julgados IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008412-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA AUXILIADORA BOTELHO
Réu: PAULO SOARES DA SILVA
PIZZARIA GOLFINHO LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
FLS.83
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008483-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MINERVINA CAETANO NUNES
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-
PR15311
FLS.195;
1-Intime-se a reclamada para que apresente cálculos de liqui-
dação, no prazo de 10 dias.
2-Apresentados, Intime-se o autor para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, elaborando os seus em caso de divergência.
3-Apresentados, voltem conclusos para análise.
4-No silêncio ou concordância, disponibilizem-se os autos ao
INSS para que se manifeste sobre o cálculo previdenciário, no
prazo de 10 dias.
5-Por fim, voltem conclusos para homologação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008610-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: JA BAGGIO LTDA
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-
PR17143
MAURICIO DE OLIVEIRA-PR23480

Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
ré foram julgados IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008717-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE APARECIDO BONFIM
Réu: ASSIS DE MIRANDA CONSTRUCOES CIVIS E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
JAN KORNY
RUBENS ASSIS DE MIRANDA JUNIOR
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
FLS.140;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008758-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO CELIO BRAGA
Réu: PLANTAR COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
FLS.93;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009141-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA PESSOA DA SILVA
Réu: ALVES MADRUGA & CIA LTDA
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
fls.115;
1-Reporto-me ao despacho de fls. 105.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009504-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENILSON PEREIRA DA SILVA
Réu: KOTEL COMÉRCIO DE ARTEFATOS ACRILICOS
LTDA (ME)
Advogado(s): ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-
PR26509
FLS.27;
Para a reclamada no prazo de cinco dias, para fins do art.884
da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009811-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA CRISTINA FABRICIO
Réu: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FLS.181, DATA DE AUDIENCIA;
1-Considerando a manifestação da autora, designo audiência
de “encerramento de instrução” para o dia 09.12.04, às
13h48min.
2-Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010131-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AMBROSIO DE MEIRA FILHO
Réu: BRASIEX INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA
INALCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
FLS.366;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010462-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS PAULO MARTINS LESSA
Réu: ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
FLS.135;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011028-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNARDO MARLUS BOHNE
Réu: ENIR FRANKOWSKI (ME) TELE EXPRESS
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
FLS.165;
1-Sem razão. A solicitação de bloqueio de contas foi feita tanto
quanto a empresa quanto ao sócio, conforme se observa a fls.
147.
2-Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011096-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX RODRIGUES DE SOUZA
Réu: DESIDERIO UGO ZAMBON
JOSEDEO DA COSTA MELLO
MARIA DE FATIMA COSTA ZAMBON
ZAMBON & COSTA LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
FLS.158;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011108-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA FLORO DE OLIVEIRA
Réu: AEROFARMA PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
fls.191;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é

que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011784-1992-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEVIR TAVERNA
Réu: OLIMPIA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
NEY ROSA BITTENCOURT-PR5923
Para ciência que os embargos à execução e a Impugnação a
Sentença de Liquidação foram “ACOLHIDOS.”

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012315-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATYANA KELLY SCHEPANSKI
Réu: SGABELLO DECORACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
Para ciência que os embargos de declaração opostos pelas par-
tes foram julgados IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012476-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO BRAZ
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS KREUSCH
LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
FLS.188;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012916-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA PRESTES DE MEDEIROS
Réu: ALFREDO FOGACA NETO
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834

Para ciência a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL, que encontra-se a disposição
guia de retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013133-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DA SILVA LIZARDO
Réu: ELIZABETE REGINA VIEL
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
FLS.59;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013220-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERTE MATOS LOPES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
FLS.357
1-Defiro o pedido de oitiva da testemunha CHRISTIANO R
MARCHESINI através de carta precatória.
2-Intime-se o HSBC para que apresente as peças necessárias
para sua expedição, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013697-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE FELIPE ALVES
Réu: SET SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
PR17550
FLS.296;
1-Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a proposta
de parcelamento dos honorários prévios ao perito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014752-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA CARDOSO FERREIRA
Réu: GARANTIA SISTEMA DE SERVICOS LTDA
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s): JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-PR15873
RODRIGO ZACCHI-SP154052
FLS.121;
1-Vistas às rés pelo prazo sucessivo de 5 dias, iniciando pela 1ª
(MARISA).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015044-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WILSON NENEVE
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
fls.456;
1-Junte-se a CS 15044-96 aos autos principais, menos os docu-
mentos em duplicidade.
2-Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, juntar aos
autos os documentos solicitados pela perita Maria Edna Amo-
rim Bulzico ( Planos de Pisos e Salários 96-97 e as Convenções
Coletivas de Trabalho da categoria relativa ao período 1997-
2003) .
3-Apresentados os documentos, encaminhe-se os autos a perita

para elaboração dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015291-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SANDER
Réu: ALCIR KOWALSKI
TEREZINHA KOWALSKI
ALTER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PLASTICOR REVESTIMENTOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
FLS.169;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015430-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu: H S SOLUCAO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.62;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação em 10 dias, ou requeira o que entender de direito;
2-No silêncio arquive-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015547-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: -
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.541;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 536-539 em
seus estritos termos.
2. Custas pelo réu, no importe de R$ 51,00, devendo compro-
var o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de execução.
3. Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, LIBERE-SE O DEPOSITO RECURSAL ao de-
positante, atendento a petição de fls. 485.
7. Arquivem-se.
8. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015639-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNEI VIDAL DOS SANTOS
Réu: ZOTELLI & TOMAS OBRAS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
FLS.149
1-A executada foi citada a fls. 124 (vv).
2-Manifeste-se o autor sobre a certidão do oficial de justiça a
fls. 136 dos autos, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016083-1993-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMILSON CAVALHEIRO DA SILVA
Réu: BERKEMBROCK CAMARGO E CIA LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
FLS.426;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016245-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALBINO VARELA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FLS.276;
1-Manifeste—se o autor no prazo de 5 dias. O silêncio será
interpretado como concordância.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016473-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDYR AUTO LEITE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
autora foram julgados PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016551-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELY TEREZINHA CUNHA
Réu: CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES GOUVEIA
THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
FLS.49;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação em 10 dias, ou requeira o que entender de direito;
2-No silêncio, arquive-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016605-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL RIBEIRO DA SILVA FILHO
Réu: GRAFICA SONIA LTDA
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
FLS.80;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016666-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDA DE JESUS LIMA
Réu: NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
fls.13;
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1-Intime-se a autora para que informe o atual endereço da re-
clamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016749-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DIAS DO CARMO
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691
fls.218;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016800-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL MARQUES DA SILVA
Réu: CLUBE MERCES RECREATIVO ESPORTIVO E CUL-
TURAL
JORGE EURICO HEISLER
JOSE OLEGARIO DA SILVA
Advogado(s): STELA MARIS PINTO PETERS-PR16822
FLS.101;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017324-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DIAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
BRAS RICARDO COLOMBO-SC13048
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
autora foram julgados PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017347-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ALVES DE ARAUJO
Réu: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE ENSINO
DINO ROSSIGALLI NETO
ICLEA PICCOLI LOPEZ
JOSIANE DA SILVA HOOGEVOONINK
LUIZ KOUTI NAKAMURA
ROSANA ROSSIGALI
Advogado(s): GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-PR2843
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-PR11275
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
FLS.222, E DATA DE AUDIENCIA;

1-Vistas ao autor por 5 dias.
2-Reinclua-se os autos na pauta, intimando as partes da audi-
ência.
Para ciência às partes que a audiência inicial foi designada para
o dia 29-11-2004, às 13h43min.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017435-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARVALHO
Réu: SINDICATO TRABALHADORES ATIVIDADES BRA-
CAIS E CORRELATAS MOVIMENTACAO MERCADORI-
AS EM GERAL CURITIBA R
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
FLS.157;
1-Indefiro a expedição de ofício a Receita Federal, haja vista
não constar em declarações de renda bens de pessoas jurídicas;
2-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias,
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017513-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MITIKO ELISABETE MARTINEZ IWATA
Réu: CLAUDIO LOMBARDOSO (ME)
NATURA COSMETICOS S-A
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
FLS.22;
1-Considerando o pedido de desistência, julgo o processo ex-
tinto sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VIII, do
art.267, do CPC.
2-Custas pela autora, no importe de R$ 220,00, dispensadas;
3-Libere-se a pauta.
4-Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017827-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THIAGO CHAVES ALMEIDA
Réu: SLOMPO COMÉRCIO DE TELAS LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF-PR18421
FLS.36;
1-Indefiro o pedido, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-O argumento de que o deferimento não prejudicaria a parte
contrária, ao contrário, não passa desapercebido mas não pode
ser acolhido a fim de não banalizar o sistema adotado nesta
Unidade Judiciária.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017848-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TIDE SOARES DA SILVA
Réu: RAIMUNDO JOSE DE NASCIMENTO
Advogado(s): DIRCEU ZANONI-PR9424

FLS.175;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018022-1994-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE RUBEM ADAMCZYK
Réu: NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE LTDA
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
FLS.258;
Revejo parcialmente o despacho de fl. 256 para determinar:
1. Proceda a Secretaria à inclusão, no verso do Alvará 4389-
04, da autorização para o saque, por parte dos procuradores
com poderes especiais para receber e dar quitação.
2. Intime-se o autor para que retire o Alvará, nesta Secretaria,
em 10 dias, e habilite-se para o saque, o qual poderá ser reali-
zado na agência local da CEF.
3. Cumprido, retornem os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018039-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELICEU PEDRO BREMM
Réu: CHIESA & CHIESA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FLS.120;
1-Processe-se com efeito devolutivo, intimando a parte contrá-
ria para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 8 dias.
Custas pelo executado ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018236-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON MAIA DA SILVA
Réu: MOURA COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
fls.135;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018499-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU SALVADOR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
fls.858;
1. Homologo o acordo celebrado entre os autores IRINEU SAL-
VADOR, ISAAC VIEIRA DA SILVA, ISAMILDO LIMA E
SILVA, ISMAEL PETTERS e ITAMAR GONÇALVES COR-
REA e os reclamados, a fls. 824-845, em seus estritos termos.
2. Custas pelo réu, no importe de R$ 55,00, já abatidas as reco-
lhidas a fls. 783, devendo comprovar o recolhimento no prazo
de 5 dias, sob pena de execução.
3. Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 dias.
4. Remeta-se os autos ao E. TRT para prosseguimento, nos ter-
mos do despacho de fls. 857.
5. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018964-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONTINA ERNESTA COLPANI
Réu: BRDE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL
ISBRE INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018980-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO ROSA
Réu: DATAMEC S-A SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE-PR36730
FLS.421;
Com razão a executada, eis que iniciada nova execução (fl.
394) quando já existente carta de sentença (atualmente em trâ-
mite perante o C. TST).
Oficie-se, com urgência, o Juízo deprecado solicitando a devo-
lução da CPE de fl. 394 no estado em que se encontra, a fim de
se evitar maiores tumultos processuais.
Após, aguarde-se o retorno da Carta de Sentença do C. TST
para saneamento do feito (já que há dois cálculos homologa-
dos).
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020007-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DOMINGOS MENGHINI FILHO
Réu: ZAZ SERVICOS DE MOTOS BOY LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-PR29148
Para ciência que a audiência de Instrução foi adiada para o dia
21-11-2005, às 15h00, ficando cientes as partes que deverão
comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena
de confissão, quanto à matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020047-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CLAUDIO MARCONDES VENANCIO
Réu: ARIEL MILLER
Advogado(s): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-PR18283
FLS.78;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.

2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020400-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: COSME DE OLIVEIRA
Réu: BAROSSI CONSTRUCOES LTDA
ILO BAROSSI
MARIA DE FATIMA PEREIRA BAROSSE
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
FLS.141;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020976-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BONOR DOS SANTOS
Réu: ELIAS PIRES CORDEIRO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
FLS.254;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021099-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS GALVAO CAVALCANTE
Réu: A G KLOTZ E CIA LTDA
Advogado(s): SUELY TEREZINHA BLACA-PR18015
FLS.130;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silencio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021199-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIMIR CAMARGO
Réu: ABB LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
fls.306;
1-Vistas ao réu por 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021355-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO DE SOUZA
Réu: EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRES-
TACAO DE SERVICOS DE CURITIBA E REGIÃO METRO-
POLITANA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
FLS.230;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021379-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODOMAR BOFFI DO AMARAL
Réu: DOCE RENOVO LTDA
SONHOS E SONHOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
FLS.210;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021476-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RIBEIRO DE MATOS
Réu: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA LTDA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
FLS.165;
1-Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liqui-
dação ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias;
2-No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021670-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA LUCIA FOLLINI
Réu: VEPASA VEICULOS S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
FLS.514;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022214-1999-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA ESCURCELES
Réu: ODV IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
fls.335;
1. Intime-se a executada para que deposite, no prazo de 48 ho-
ras, a importância de R$11.553,86 (atualizada até 31-10-2004),
a qual deverá ser corrigida, sob pena de prosseguimento da
execução.
2-No silêncio, voltem para bloqueio via BACEN, do débito atu-
alizado, com fulcro no Provimento 01-2003 da Corregedoria
do C. TST.
3-Ocorrendo bloqueio em duplicidade, voltem imediatamente
para desbloqueio da conta e-ou aplicação excedente.
4-Oficie-se ao Banco determinando a transferência do valor no
prazo de 24 horas.
5-Confirmado, intime-se a executada para fins do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022227-2001-(20 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIF ARTUR CHEQUER
Réu: SOLETUR SOL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO UBIRATAN JOSE DE
MIRANDA COSTA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Para no prazo de vinte dias comparecer perante a 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, para retirar CERTIDÃO DE HABILITA-
ÇÃO, que encontra-se a contracapa dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022463-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO BENEDITO MORAES
Réu: JG PARALELO TRANSPORTES LTDA
ROMA CARGO TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
TRANSPORTADORA ROMA LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
FLS.141;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023255-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI LIMA DOS SANTOS
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): LEILA GARCIA REQUENA-PR20038
WALDEMAR HESSE-PR23222
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
ré foram julgados PROCEDENTES.
FLS.231-235, RO interposto pela reclamante.
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024356-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADMILSON DE MELO
Réu: NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
FLS.181;
1-Intime-se o exeqüente para que instrua o pedido com docu-
mentos, no prazo de 10 dias, posto que as mencionadas cópias
não acompanharam a petição, senão certidões de propriedade
expedidas pelo DETRAN-PR.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027004-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI TEREZINHA CONCEICAO
Réu: MARIA CECILIA MACHADO
ELZA KRUCHELSKI
PALMIRA MACHADO
PLASTIL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
fls.159;
1-Inclua-se a sócia MARIA CECILIA MACHADO no pólo
passivo da ação.
2-A sócia PALMIRA já foi citada em nome próprio (fls. 137).
A sócia ELZA, ainda não.
3-Oficie-se à DRF quanto à sócia PALMIRA.
4-Cumprido o item 1, intime-se a autora para que informe o
atual endereço da sócias ainda não citadas em nome próprio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027408-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DO CARMO ROSA
Réu: LUCY DEMBICKI
MIRONE DO NASCIMENTO
DOCE RENOVO LTDA
SONHOS E SONHOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
FLS.168;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 029159-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CARDOSO
Réu: METAL´GAS METALURGICA LTDA (MASSA FALI-
DA) SINDICO MOLOTOV PASSOS
METALURGICA HOFFMANN LTDA
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.278;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030914-1995-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI SAMPAIO ARAUJO
Réu: BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
fls.275;
1-Processe-se, intimando o autor e o INSS para, querendo, apre-
sentar contraminuta aos embargos à execução opostos pela exe-
cutada, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 031911-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Réu: CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO COMÉRCIO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
FLS.337,
Para vistas as partes pelo prazo sucessivo de dez dias,a iniciar
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pela executada, sobre a readequação dos cálculos apresentados
pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033019-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO KARAZAWA GUERRA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
FLS.158;
1-Defiro.
2-Voltem para desbloqueio da conta.
3-Cumpra-se o despacho de fls. 158.

1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033089-1995-(20 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLENI CELSO DA SILVA
Réu: MASSA FALIDA DE SEG SERVICOS ESPECIAIS DE
SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-
PR20918
Para no prazo de vinte dias comparecer na secretaria da segun-
da Vara do Trabalho de Curitiba, para retirar CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO, que encontra-se a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033196-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORENCIA MARIA DOS ANJOS
Réu: BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E
MONITORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
ITAPEMIRIM TURISMO DE VIAGENS E DESPACHOS
LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
FLS.244;
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033815-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TADEU ROSSETE
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Para ciência que os embargos à execução foram ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 034668-1995-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON RODOLFO HUTTER
Réu: LAZULIS ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
NOBREZA CARPETES DE MADEIRA LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
FLS.209;
1-Oficie-se solicitando o bloqueio dos veículos, menos o com
ocorrência de furto-roubo.
2-Intime-se o autor para que informe o local e horário os veícu-
los podem ser encontrados a fim de possa ser lavrado termo de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 034873-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIANE REGIS
Réu: DATAHED COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRO-
NICOS E REPRESENTACOES LTDA
DINAH FERREIRA DA SILVA
INTERCOM COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRONI-
COS E REPRESENTACOES LTDA
PEDRO SERGIO SANTOS RIBAS
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
FLS.96;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 037253-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA HILENE DEMARCHE
Réu: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S-A
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Para ciência que os embargos à execução foram
“ACOLHIDOS.EM PARTE”e a Impugnação a Sentença de Li-
quidação foi “ACOLHIDA”.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00144-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000603-1990-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS LOURENCO TREVISAN
Réu: GRADIENTE ELETRONICA S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
INTIME-SE O AGRAVADO PARA CONTRAMINUTAR O
AGRAVO, NO PRAZO LEGAL. (AUTOS DE AP)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001338-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA GOMES
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-

PR6405
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br), BEM COMO IN-
TIME-SE A RECLAMANTE PARA APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003106-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON RIBEIRO MENDES
Réu: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

Indefiro o requerido pelo reclamante através da petição de
fls.110-113, pois não vislumbro fundamento plausível para que
os autos sejam novamente remetidos ao Sr. Perito, uma vez que
este é claro em seu laudo quanto à impossibilidade de concluir
de forma categórica por qualquer resposta afirmativa ou nega-
tiva quanto aos questionamentos formulados, por ausência de
elementos materiais quantitativos e qualitativos, deixando cer-
to, portanto, que não pode esclarecer o que se pretende seja
esclarecido. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003707-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS BRAZ DOS SANTOS
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF, AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003860-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL BARRETO DE JESUS
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492

1-Anule-se a guia de retirada sob nº 20-2004, que se encontra
na contracapa dos autos. Expeça-se nova, constando como fa-
vorecido a procuradora da 1ª executada, conforme procuração
de fl. 348-349.

2-Intime-se-a para sacá-la junto ao banco.

3-Defere-se o requerimento da 1ª ré de desentranhamento dos
documentos que juntou. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003911-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEODATO KAMEITSI NAKA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003919-2003-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE DA LUZ DE SOUZA
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210

Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer, uma
vez que a CTPS da autora se encontra na contracapa dos autos
a sua disposição.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004017-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU ALVES BARRETO
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ERENI INES CASARIN-PR21977
HOMOLOGA-SE A DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS
QUE COMPÕEM O VALOR DO ACORDO, NA EXATA FOR-
MA DAS PLANILHAS APRESENTADAS PELAS PARTES
ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FL.38, PARA QUE PRODUZA
OS SEUS JURÍDICOS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004200-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR MOREIRA JUNIOR
Réu: YOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HIGIENI-
COS LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161

Considerando que o valor penhorado não satisfaz integralmen-
te o débito, intime-se o exequente para que, no prazo de 10
dias, indique outros bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004252-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA MARIZE BETEZEK MONTEIRO
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1. Indefere-se o requerimento da reclamante de substituição da
perita nomeada pelo Juízo, pois os documentos que esta apre-
sentou com a petição de fl. 771 evidenciam possuir o necessá-
rio conhecimento técnico ou científico exigido para a realiza-
ção da prova, impondo-se acrescer que dos documentos oferta-
dos pela autora não se evidencia parcialidade da experta, além
do que a arguida com fulcro em posicionamento ideológico ja-
mais seria suscetível de autorizar o acolhimento do requerido,

sob pena de discriminação à livre manifestação do pensamen-
to, com afronta ao direito fundamental inscrito no inciso IV, do
artigo 5, da C.F, até porque pessoa humana alguma é infensa à
ideologia, que nada mais é que a maneira de pensar que carac-
teriza um indivíduo.

2. Intimem-se as partes, através de seus procuradores deste des-
pacho, bem como a Sra. Perita nomeada para que designe dia,
hora e local para a realização da prova técnica.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004357-2001-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTINO BENEDITO DE PAULA
Réu: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO CEOLIN
LTDA
Advogado(s): MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SAN-
TOS-PR17910

1-Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004407-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL MONTES FILHO
Réu: ORTOPEDIA SANTANA LTDA
RIMAPAR LTDA
TECNOMED APARELHOS ORTOPEDICOS PARA CORRE-
CAO E CONFORTO LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
MARCELO ALESSI-PR16272
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS PROLA-
TADA NOS AUTOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA
A DISPOSIÇÃO NO SITE DO TRT, BEM COMO INTIMEM-
SE AS RECLAMADAS PARA APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004592-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO BENETTI DOLATTO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
PR24192

DÊ-SE CIÊNCIA DA PENHORA VIA BACEN À RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004829-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ADIR FERNANDES
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
Advogado(s): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI-
PR18226
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS-PR21950

1-Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente.

2-Manifeste-se, ainda, o exequente, no mesmo prazo, sobre o
ofício da 16ª Vara do Trabalho de Sâo Paulo-SP, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004851-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MADALENA MACHADO DE OLIVEIRA
Réu: ALEXANDRE PALMA MACHADO
CAP ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS S-C LTDA
CLAUDIA VITORIA GAVA
CLAUDIO MOACIR MARTINS
GEORGES MENPHIS XAVIER
JOAO LUIZ GAVA
JOSE LUCIO BORGES
MASSA FALIDA DE FORRO LANCAMENTOS DE MODAS
LTDA
Advogado(s): CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-
PR22691
DEFIRO VISTA DO PROCESSO À 1ª RÉ, PELO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004885-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON BRAGA
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909

1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004918-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA TIMOTEO CAVALHEIRO DE PONTES
Réu: FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

1-Considerando a pequena diferença entre os cálculos apresen-
tados, manifeste-se a reclamante se concorda com os da recla-
mada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005071-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO TOMAS DIAS FILHO
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

Intime-se a executada da penhora efetivada através do BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005122-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE DE LIMA
Réu: TABORDA LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-PR29245

1-Homologa-se a transação alcançada pelas partes, através da
petição protocolizada sob nº 173851-2004 , em seus estritos
termos, para que produza seus jurídicos efeitos, sendo que a
quitação é de responsabilidade da reclamada.

2-Intimem-se as partes e o INSS.

3-Intime-se, ainda, a reclamada para pagamento das custas, no
importe de R$60,00, comprovando nos autos, no prazo de cin-
co dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005202-2001-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA DA COSTA
Réu: FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO A MONITORA-
MENTO DE ALARMES LTDA
FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO AMONITORAMEN-
TO DE ALARMES LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001

1. Intime-se a primeira reclamada para que, no prazo de 48
horas, retifique a CTPS da reclamante anotando a real função
de “operadora de controle” e a última remuenração de R$450,00,
a partir de setembro-2000, sob pena de fazê-lo a Secretaria.

2-Manifestem-se as reclamadas sobre os cálculos da reclaman-
te, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005314-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BARBOSA DE SOUZA
Réu: WHITE SNAKE EQUIPAMENTOS PARA ALPINISMO
LTDA(ME)
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576

1-Mantenho os despachos anteriores, esclarecendo que o Juízo
não homologou o acordo nos exatos termos como posto, uma
vez que o Juiz não está adstrito ao acordado pelas partes, espe-
cialmente naquilo que não dispõem.

2-O despacho de fl. 266 deve ser entendido no sou conjunto e
não de forma fragmentada. Quanto ao levantamento do penho-
ra o item “4” é expresso que somente ocorreria após o paga-
mento das despesas processuais e contribuições previdenciári-
as.

3-Cumpre esclarecer ainda que a ré tomou ciência dos despa-
chos de fls. 266 e 268 em 24.05.2004, conforme fl. 288-verso.

4-Por fim, os atos de penhora e levantamento são privativos do
Juiz, portanto, não incumbe à Secretaria a expedição de ofício
ao BACEN, mas sim ao Juiz.

5-Quanto ao recebimento da petição da ré como embargos à
execução, aguarde-se a transferência do valor penhorado aos
autos, à disposição do Juízo.

6-Manifeste-se o autor sobre a informação da reclamada de que
o pagamento das contribuições previdenciárias, quota do em-
pregado, são de sua responsabilidade e, se for o caso, deposite
nos autos o valor correspondente ou comprove o seu recolhi-
mento.

7-Prazo: 10 (dez) dias.

8-Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, para que informe expressamente se
mantém seu requerimento alternativo constante da petição de
fl. 286-289 de embargos à execução, presumindo-se, noi silên-
cio, que desistiu de tal requerimento alternativo.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005374-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ARAUJO BEER
Réu: N A TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
T A S TRANSPORTES SILVA LTDA
Advogado(s): MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-PR26905
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-PR27165

1-Indefere-se o requerimento de concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita às reclamadas, tendo em vista que aludido be-
nefício não se aplica às pessoas jurídicas, pois o instituto visa
assegurar aos demandantes o direito de ter acesso à Justiça,
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, o que não é
o caso das requerentes.

2-Denego seguimento ao recurso ordinário das reclamadas, por
deserto, à falta de comprovação do recolhimento do depósito
recursal e pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006643-2001-(30 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DAS NEVES CORREA (ESPÓLIO)
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

1. Revejo, por ora, o item 1 do despacho de fls. 380.

2. Junte a representante do espólio a certidão de dependentes
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do INSS, para liberação de valores, nos tetmos do artigo 1º da
Lei 6.858-80.

3. Prazo: 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006699-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIDEONI ANDOLFATO
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811

Intimem-se os reclamantes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as suas CTPS’s.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006922-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO ANTONIO DONATI
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-PR21504

1-Intime-se o reclamante para que apresente documento hábil
comprovando o valor do crédito complementar efetuado pela
CEF ou, ao menos, os extratos de sua conta vinculada junto ao
FGTS, de forma a propiciar a elaboração da conta de liquida-
ção quanto à diferença da multa de 40%.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007102-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DE PAULA FELISBINO
Réu: JANIO CESAR MARTINS CORREA
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamado.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007141-2003-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO ROCIO SANTOS
Réu: UREPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): GABRIEL JOCK GRANADO-PR30330

Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer, quan-
to a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Intime-se a reclamada para que libere a autora as guias para
movimentação da conta vinculada do FGTS, com código 01,
bem como as guias para recebimento do seguro-desemprego,
sob pena de execução direta pelo equivalente em dinheiro.

4-Prazo: (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007157-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO POSSOLI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372

Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007360-2002-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LOPES CRUZ
Réu: LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCOR-
PORACOES LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293

1. Indefere-se mais uma vez o requerimento do reclamante de
citação da primeira reclamada por edital, uma vez que admitiu
expressamente que a mesma não existe juridicamente e que se
trata de sociedade irregular, sendo que esta, por força do dis-
posto no inciso VII, do artigo 13, do CPC, deve ser citada em
nome da pessoa a quem couber a administração de seus bens,
razão pela qual mantenho o item 2 do despacho de fl. 41.

2. Intime-se o reclamante mais uma vez , sendo que desta vez
para que supra a falta em 48 horas, fornecendo nome, qualifi-
cação e endereço da pessoa a quem cabe a administração da
primeira reclamada, eis que sociedade sem personalidade jurí-
dica, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito, por não promover ato que exclusivamente lhe compete.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007376-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LEOCADIA DE OLIVEIRA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-
PR16294
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO, GUIA DE
RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMI-
NHADA A CEF, AG. VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007871-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741

1-Junte o reclamado os documentos requeridos pelo reclaman-
tes, sob as penas do art. 359 do CPC.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 009750-1996-( dias)

Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO CAMPOS DA SILVA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
TOMAR CIÊNCIA DO SALDO DA CONTA DE FL. 296, QUE
SE ENCONTRA ACOSTADO A CONTRACAPA DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009869-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SEBASTIAO CANDIDO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS PROLA-
TADA NOS AUTOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA
A DISPOSIÇÃO NO SITE DO TRT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010823-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELENISE STEKLAIN
Réu: D´CODORNA COMÉRCIO E ABATE DE AVES LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-PR25851

1-Designo audiência para ratificação do acordo para a data de
07.12.2004, às 13h.

2-Intimem-se as partes e seus procuradores para que junta com-
pareçam a audiência ora designada para ratificarem o acordo
celebrado, sob pena de não homologação do acordo.

3-Contate a Secretaria da Vara com o Juízo Deprecado encare-
cendo a suspenso da execução pelo prazo de 90 dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011209-1997-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS CUSTODIO DE SOUZA
Réu: ARMANDO RUY & CIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
INTIME-SE A RECLAMADA PARA CUMPRIR A OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER, QUANTO A ANOTAÇÃO DA CTPS, NO
PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE FAZÊ-LO A SECRE-
TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011581-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO HAMILTON FRAGA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br), BEM COMO IN-
TIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO..

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012404-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIS HAIDUCKI
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012608-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON VILSON STELE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
JAMES DANTAS-PR27512
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013744-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-
PR22496
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014452-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MONTEIRO DE SOUZA
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274

1-Cabe frisar que várias atos processuais foram praticados após
09.09.2003, conforme expresso no próprio extrato juntado pelo
autor.

2-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN de fl.
398, intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias,
indique bens da executada passíveis de penhora.

3-No silêncio, oficie-se ao BACEN para levantamento da pe-

nhora e encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014473-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO DE ALCANTARA
Réu: INCOGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721

1-Manifeste-se o reclamante sobre a devolução da notificação
a reclamada, conforme petição de fl. 104.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015428-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ADILSO SIQUEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
F43 TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar a sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016378-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMA SALDANE BITENCOURT
Réu: AMOCO DO BRASIL LTDA
PROPEX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS PROLA-
TADA NOS AUTOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA
A DISPOSIÇÃO NO SITE DO TRT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017535-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
KEEPER SEGURANCA INDÚSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-PR27146
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018295-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO MORALES CREPALDI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819

Vistos, ect.

Tendo em vista os embargos declaratórios opostos pelo autor
que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo no jul-
gado, intime-se a ré para que se manifeste a respeito, querendo,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018296-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRINO CORREA JUNIOR
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819

Vistos, ect.

Tendo em vista os embargos declaratórios opostos pelo autor
que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo no jul-
gado, intime-se a ré para que se manifeste a respeito, querendo,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018326-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO ALEX ALES DA ROCHA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

1-O pedido de tutela antecipada será apreciado após o decurso
do prazo para apresentação da resposta. Int.

2-Designe-se audiência inicial.

3-Notifique-se a ré, com as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 020605-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIS WILSON GREGORIO
Réu: BANCO CITIBANK S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pelo
reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 023650-1999-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOHNNY ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265

Intime-se o reclamante de que se encontra a sua disposição,
Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada a CEF,
Ag. VT.

Intime-se a executada para que efetue o pagamento da diferen-

ça de contribuições previdenciárias e custas, conforme apura-
do nos cálculos da Secretaria da Vara, sob pena de prossegui-
mento da execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00145-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-AD 000052-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LACTEC INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO
Réu: HENRIQUE JOSE TERNES NETO
RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS
ROBERTO GREGORIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259

1. Intime-se a autora para que se manifeste sobre a preliminar
de litispendência-conexão arguida pelos réus, bem como sobre
os documentos que apresentaram através da petição de fls. 53-
60.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000089-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKSON SERAFIM CORREA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-
PR17133
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pela
2ª reclamada, bem como apresente seus cálculos de liquidação,
conforme já determinado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

3-Indefere-se, por ora, a exclusão da 1ª ré da lide. Agurde-se o
trânsito em julgado da decisão.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000170-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RIBEIRO DE PAULA
Réu: MCTB COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS E
ELETRICOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO GOMES DA SILVA JR-PR11984
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF, AG. VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001206-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE BUZZI OKASAKI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991

1-Manifeste-se a 1ª ré sobre as alegações da autora de irregula-
ridade na sua representação em Juízo.

2-Juntem as reclamadas os documentos requeridos pela recla-
mante, sob as penas do art. 359, do CPC.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005408-2004-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NICOLAU GATTI FILHO
Réu: PRATESPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS
LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007

1-Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2-Intime-se a reclamada para pagar a diferença das contribui-
ções previdenciárias, conforme cálculo apresentado pelo INSS,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como comprovar
nos autos o seu recolhimento, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005451-2000-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAEL RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: KONSTRUISTO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para que
encaminhe as declarações de imposto de renda da executada
porque nelas não constam bens, mas apenas informações fis-
cais.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005492-1999-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTEVIR PAZELLO
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
IBSS INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435

1-Diligencie a Secretaria na alteração da autuação e de seus
demais assentamentos para que passe a constar a atual denomi-
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nação da 2ª reclamada: INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA.

2-Intimem-se as partes da baixa dos autos.

3-Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005814-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES SALOMAO
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo calculista.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005893-1992-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA FEITOSA DA SILVA
Réu: MARYSE ZANON SIMAO
R.I.D. RESTAURANTE INTERNACIONAL DANCANTE
LTDA.
RUBENS ACLESSIO SIMAO
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944

1-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN de fl.
226, manifeste-se o exequente indicando bens dos executadas
à penhora.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005920-1999-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IARA ELIZABETH BASTIAS SOTELO
Réu: ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496

Recebo a petição do réu como embargos à execução. Intime-se
o exequente para, querendo, respondê-los, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005971-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIVINO PEREIRA LEMOS
Réu: JAMPRESS TRANSPORTES E ENTREGAS RAPIDAS
LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

1-Manifeste-se o reclamante sobre a resposta ao ofício, tendo
em vista que no endereço informado já hjouve diligência, a
qual resultou negativo.

2-Informe o reclamante o endereço da reclamada ou de seus
sócios.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005994-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO GILBERTO PORFIRIO
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogado(s): PETER AMARO DE SOUZA-PR16456
RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014

1-Manifestem-se as reclamadas sobre os cálculos do reclaman-
te, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006019-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO HENRIQUE FURLANETTO
Réu: TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674

1-Indefere-se o requerimento da reclamada de desentranhamento
dos documentos juntados pelo reclamante, eis que já admitidos
nos autos.

2-Cumpra-se o contido na ata de fls. 173-177 quanto a intima-
ção do reclamante para que o mesmo fique ciente das testemu-
nhas indicadas pela reclamada e a expedição da Carta Precató-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006060-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
Réu: RODOMAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

Considerando que o prazo foi retirado em carga pelo INSS,
reabro o prazo às partes. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006501-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELESTE APARECIDA BERNARDINO MROCZEK
Réu: SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE
Advogado(s): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
PR17550
GILFROIS CARLOS BAUER-PR22434

1-Manifestem-se as partes sobre a resposta ao ofício, sucessi-
vamente, a iniciar-se pela reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006609-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO ROSADA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, apresen-
tem a petição original ou cópia autenticada do acordo da recla-
mante Paulina Lucia Zamadei a qual foi exibida em fotocópia
destituiída de autenticaçõa, sob pena de não homologação da
transação.

2-Manifeste-se, ainda, o reclamante sobre os cálculos da recla-
mada, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

4-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007121-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIRA MARIA APARECIDA PEREIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE
CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE ALA
COMERCIAL
Advogado(s): LILLIAN SIMONE BONETI-PR28062

1-Intimem-se os reclamados para que se manifestem sobre o
alegado pela reclamante na petição de fls. 175-179.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007236-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ANTONIO FERRARI
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
(HOSPITAL PSIQUIATRICO NOSSA SENHORA DA LUZ E
DOM ALBERTO)
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

Defiro o prazo requerido. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009749-1995-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO CRISPIM (ESPÓLIO)
Réu: ABS INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRIFUGAS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Intime-se o exequente para, querendo, responder aos embargos
à execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010395-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAM ALFREDO DA COSTA BARBOSA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424

1. Indefiro a realização de perícia contábil, porque o requeri-
mento do primeiro reclamado é de que seja instalada para a
definição do valor correto, caso seja deferido algum valor do
benefício, o que pressupõe decisão de mérito acolhendo o pe-
dido, ainda que em parte, hipótese na qual o caso seria de liqui-
dação por cálculos e não propriamente de perícia contábil, a
par de que a matéria é exclusivamente de direito, não justifi-
cando sua realização.

2. Designo audiência de encerramento de instrução para
17.12.04, às 12h44.

3. Intimem-se as partes através de seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010423-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2-Intimem-se os reclamados para pagarem, no prazo de dez dias,
a diferença das contribuições previdenciárias, conforme apura-
do pelo INSS, bem como comprovarem nos autos o seu reco-
lhimento, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014624-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORVINO MAZZUCO
Réu: ANTONIO ALVES DE LIMA
MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

Considerando a declaração do reclamante, dispenso-o do paga-
mento das custas. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017562-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSO DE DEUS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL TEODORO DE BONA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): LEOMIR BINHARA DE MELLO-PR8201
ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
KELLY PADILHA LOPES-PR25624
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-

ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018326-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO ALEX ALES DA ROCHA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382

O pedido de tutela antecipada será apreciado após o decurso do
prazo para apresentação da resposta. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 024253-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON RIBEIRO DE ARAUJO
Réu: ADELINO MORGADO DA COSTA
MATEL MATADOURO INDÚSTRIAL LTDA
VIRGILIO MORGADO DA COSTA
Advogado(s): RUBENS SUNDIN PEREIRA-PR8741
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-PR10879
MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296

1-Homologa-se a transação alcançada pelas partes, através da
petição protocolizada sob nº 189443-2004, em seus estritos ter-
mos, para que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto a
discriminação das parcelas que compõem o valor do acordo
que deve prevalecer o cálculo homologado, nos termos do inci-
so I, do art. 140, da IN 100, do INSS .

2-Intime-se as partes e o INSS.

3-Intime-se, ainda, a reclamada para pagamento das despesas
processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º Piso (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 1570/03, cujas partes são JOSÉ BATISTA DE
OLIVEIRA, Autor, e EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
MCE LTDA, RACIONAL ENGENHARIA S/A e LACTA
KRAFT LTDA, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA MCE LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
primeira Ré nos autos supracitados, respectivamente, para que
fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 190/
194, cujo teor poderá a interessada tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a Ré
cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será ini-
ciado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordiná-
rio.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei,
e eu, ________________________, Lucimeri F.K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º Piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 5156/2002, cujas partes são Paulo César Alonso,
Autor, e Mercadoville Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda,
Supersilva Supermercado Ltda e Hermínio Rodrigo Ayres Chi-
co, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando HERMÍNIO RODRIGO
AYRES CHICO, ora em lugar incerto e não sabido, terceiro
Réu nos autos supracitados, para que fique ciente da sentença
proferida por este Juízo, às fls. 127/134, cujo teor poderá o
interessado tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Fica o terceiro Réu cientificado ainda
de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de
oito dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 21596/2002, cujas partes são Luiz Natividade,
Autor, e Wooden Reel Industrial Ltda, Ré.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando WOODEN REEL INDUS-
TRIAL LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, Ré nos autos
supracitados, para que fique ciente da sentença proferida por
este Juízo, às fls. 46/57, cujo teor poderão os interessados to-
mar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endere-
ço supra. Fica a Ré cientificada ainda de que, transcorridos os
vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposição
de recurso ordinário e, após esse prazo, sem manifestação, de-
verá proceder a entrega, na Secretaria do Juízo, no prazo de
cinco dias, da documentação hábil para requerimento do segu-
ro-desemprego, sob pena de execução direta por valor equiva-
lente, nos termos do r. “decisum”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 17781/2001, cujas partes são Jolcimar Ricardo
de Souza, Autor, e Data Control Comércio e Serviços em Infor-
mática Ltda, Cooperin Cooperativa de Informática Ltda e Sul
System Ltda, Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando DATA CONTROL CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, COO-
PERIN COOPERATIVA DE INFORMÁTICA LTDA e SUL
SYSTEM LTDA., ora em lugares incertos e não sabidos, pri-
meira e segunda Rés nos autos supracitados, respectivamente,
para que fiquem cientes da sentença proferida por este Juízo,
às fls. 171/180, cujo teor poderão os interessados tomar conhe-
cimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra.
Ficam as Rés cientificadas ainda de que, transcorridos os vinte
dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposição de
recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÕES
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 7039/2001, cujas partes são Giselle de Fátima
Alves, Autora, e Fênix Conservação e Limpeza Ltda e COPEL
Companhia Paranaense de Energia, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando FÊNIX CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, Ré nos
autos supracitados, para que fique ciente das sentenças proferi-
das por este Juízo, às fls. 89/94 e 113/114, cujos teores poderão
os interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, lo-
calizada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º Piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO, expedido nos autos da ação traba-
lhista nº 6123/2004, cujas partes são Keli Cristina Silva da Luz,
Autora, e Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda,
e Banco Bradesco S/A, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando SITESE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incer-
to e não sabido, primeira Ré nos autos supracitados, para ciên-
cia da propositura de ação trabalhista, cujo teor poderão tomar
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conhecimento na Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada
na Rua Vicente Machado, n.º 400, 8.º piso, nesta Capital, bem
assim, de que foi designada audiência UNA, que se realizará
dia 05/05/2005, às 14h45, no mesmo endereço, ocasião em que
deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto que te-
nha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência
injustificada implicará revelia e confissão quanto à matéria de
fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresentar todas as provas
documentais referentes ao alegado vínculo de emprego, nos
termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas que
julgar necessárias, constantes de documentos e testemunhas
(máximo de três), as quais deverão comparecer independente-
mente de intimação, podendo apresentar nomes e endereços
delas na Secretaria do Juízo para as respectivas intimações até
quinze dias antes da audiência, sob pena de preclusão.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei,
e eu, ________________________, Lucimeri F.K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5 ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º Piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO E
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO, COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação trabalhista
n. 3161/2002, cujas partes são Janete Casagrande, Autora, e
Stylo Estética e Comércio de Cosméticos Ltda, e Cecossi Lima
e Cia Ltda, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MMa. Juíza do
Trabalho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando STYLO ESTÉTICA E
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, primeiro Réu nos autos supracitados, para que fi-
que ciente das sentenças proferidas por este Juízo, às fls.352/
363 e 383/384, cujos teores poderá o interessado tomar conhe-
cimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
bem como para contra-arrazoar o recurso interposto pela Auto-
ra. Fica a referida Ré cientificada, ainda, de que, transcorridos
os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para apresenta-
ção de recurso ordinário e das contra-razões.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei,
e eu, ________________________, Lucimeri F.K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º Piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 6369/2000, cujas partes são Sabrina Cassiana das
Neves, Autora, e JM Marketing & Recursos Humanos Ltda,
Antonio José Gregorini, HVA Serviços Temporários e Kolynos
do Brasil Ltda, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando JM MARKETING &
RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, primeiro Réu nos autos supracitados, para que fique
ciente das sentenças proferidas por este Juízo, às fls. 323/333 e
339, cujos teores poderá o interessado tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica o pri-
meiro Réu cientificado ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000101-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SILVANA MARIA DUARTE GREGO GONCALVEZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
SONNY STEFANI-PR28709
Termo de Audiência fl. 113-Determinada a suspensão do feito
até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da RT
06224-2002, em trâmite nesta Vara do Trabalho, ou pelo prazo
máximo de 01(um) ano, o que ocorrer primeiro, com fulcro no
art. 265, IV, a, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001302-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IGINO CIANO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001431-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO KLIGUER
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-PR15006
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
WALDEMAR LOPEZ HEREK-PR20762
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001596-1988-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE KUCHENNY JUNIOR
Réu: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO UR-
BANO DE CURITIBA
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
Guia de retirada à disposição dos Autores junto a CEF-PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 833).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001767-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Réu: AUGUSTO SURIAN NETO
ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
JACYRAMAR GONCALVES SURIAN
SHEILA CHAMECKI RIEGLER
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CLARO-PR14148
Apresentar, querendo, contraminuta à impugnação à sentença
de liquidação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002075-1990-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA BRAGA BINI
Réu: UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DE EDUCAR FUN-
DACAO NACIONAL PARA EDUCAR JOVENS E ADULTOS)
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
Após, aguarde-se o trânsito em julgado da Ação Rescisória (fls.
380-409).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002328-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE AGUILEIRA
Réu: ETELVINA ZEREDE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIO GURA-PR7418
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
Após, tendo em vista os termos do v. acórdão proferido, arqui-
vem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003067-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURENCO LOURIVAL DE SIQUEIRA
Réu: CONDOMINIO VERTICAL DO EDIFICIO BIARRITZ
Advogado(s): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA-PR13447
Apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003243-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA SCHIRMER
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): MICHEL LUIZ PADILHA-PR22757
Proceder a devida anotação na CTPS da Autora (que se encon-
tra à contracapa dos autos), bem como no mesmo prazo, com-
provar os depósitos, na conta vinculada da Autora, do FGTS,
incidente sobre a remuneração, tendo em vista o teor da r. deci-
são (fls. 133-136).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003680-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE DOS ANJOS GABARDO
Réu: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS S-
A
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
Despacho fl. 354-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 349-351). Custas e honorários contábeis pela
Executada, nos valores já computados nos autos, comprovan-
do-se nos autos no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
A Ré deverá promover o recolhimento das contribuições devi-
das à Seguridade Social, inclusive da parcela referente à Auto-
ra, nos valores já computados, no prazo legal (art. 30, in fine,
da Lei 8.212-91, com a redação dada pela Lei 9.063-95), com-

provando-se nos autos, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 003802-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUDI GAEBLER
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003904-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ADAO NUNES DE GOUVEIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Despacho fl. 963-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folha 957). Custas pelo Réu, no importe de R$
2.000,00, calculadas sobre o valor do acordo, autorizando, desde
já, o abatimento da importância recolhida (folha 854), devida-
mente atualizada, devendo comprovar-se seu recolhimento nos
autos, no prazo de dez dias, sob pena de execução. Determina-
se que a Ré promova o recolhimento das contribuições devidas
à Seguridade Social, inclusive da parcela referente à Autora,
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212-91, com a redação
dada pela Lei 9.063-95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução. Deferido o desentranhamento de documentos, ao
Autor às folhas 31-214, 215-414, 415-466 e 469-494, e aos
Réus às folhas 560-599 e 602-803.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004532-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO NATAL DIAS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE-PR23580
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004808-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS MATEUS RODRIGUES MACHADO
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
Guia de Retirada à disposição do Autor junto a CEF- PAB JUS-
TIÇA DO TRABALHO (FLS. 153), o qual deverá comparecer
pessoalmente para efetuar o saque.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 005921-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMERI DOS SANTOS
Réu: ALVES & ABRAHAO LTDA
CLARA ABRAHAO PEREIRA ALVES
NELSON PEREIRA ALVES
Advogado(s): IGOR LUBY KRAVTCHENKO-PR3231
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Manifestarem-se, sucessivamente, a primeira Ré de 22 a 26-
11-2004 e a Autora de 06 a 10-12-2004, para os fins do art.
884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006501-1998-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS TADEU DALAGO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ELIO VALDIVIESO FILHO-PR11209
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006520-1998-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE KOMOCHENA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ELIO VALDIVIESO FILHO-PR11209
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 006777-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS NOGUEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007762-1992-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
Despacho fl. 879-Indefiro o requerimento do Executado, tendo
em vista que já houve o levantamento dos depósitos recursais,
conforme extratos em anexo (fls. 894-900).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007959-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBA GUIMARAES ERICHSEN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Despacho fl. 536-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 530-531). Custas pelo Réu, no importe de R$
215,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas. De-

termina-se que a Ré promova o recolhimento das contribuições
devidas à Seguridade Social, inclusive da parcela referente à
Autora, no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212-91, com a
redação dada pela Lei 9.063-95), comprovando-se nos autos,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007960-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IARA JANE NUNES NEVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Alvará Judicial (depósito recursal) à disposição dos Reclama-
dos junto a CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 590).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008318-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI ANTONIO DAL CORTIVO
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-PR17699
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009010-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUSAN MAYUMI FUKUDA
Réu: CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C LTDA
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
Advogado(s): MARIA BEATRIZ BARCO RODRIGUES-
PR20843
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-PR24544
Despacho fl. 231-Indefiro o requerimento dos Executados, uma
vez que a responsabilização do suposto sucessor é garantia do
crédito trabalhista, faculdade do credor, portanto, o qual, na
hipótese destes autos nada requereu neste sentido e nem ao
menos anuiu expressamente com a pretensão dos sucedidos, o
que, a toda evidência, não obsta eventual ação regressiva de
sucedido em face do sucessor junto ao Juízo competente.
Ante a ausência de manifestação do Exequente quanto ao pros-
seguimento da execução, remetam-se os autos ao Arquivo Pro-
visório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009344-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA APARECIDA SANTOS CASTILHO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA SAZA LATTES
Advogado(s): WILSON BENINI-PR26914
Designada audiência UNA para o dia 16 de maio de 2005, às
15:00 horas, devendo V.Sa. cientificar sua constituinte da data
e hora designada, inclusive de que, a ausência da Autora impli-
cará na extinção do processo sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos (artigo 844, da CLT). Deverá
V.Sa. atualizar seu endereço junto ao Serviço de Distribuição
dos Feitos de 1º Grau, tendo em vista a devolução da corres-
pondência (mudou-se).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010461-1995-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI MOACIR RIBEIRO GOMES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Guias de Retirada à disposição dos Reclamantes junto a CEF-
PAB JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 1459 e 1463), bem como
Alvarás Judiciais à disposição da primeira Reclamada (fls. 1468-
1469), no mesmo Posto Bancário.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010712-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR CORDEIRO DE LIMA
Réu: ECODATA ENGENHARIA E SERVICO ESPECIALIZA-
DO DE COMPUTACAO S-C LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Alvará Judicial (depósito recursal) à disposição da segunda
Reclamada junto a CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS.
267).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011018-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu: IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Guia de Retirada à disposição do Autor junto ao BANCO DO
BRASIL S-A-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 594).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012540-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA IZABELLE FERREIRA
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015
Despacho fl. 168-Comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 231,22, conforme ata de audiência de
fls. 158-159, sob pena de execução. Decorrido o prazo, sem a
devida comprovação, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013033-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS EVANGELISTA DA SILVA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
Termo de Audiência fl. 40-HOMOLOGADO o acordo celebra-
do entre as partes (fls. 22-23). Custas, pelo Réu, no importe de
R$ 300,00, cujo pagamento deverá ser comprovado nos autos
no prazo de 05 dias, sob pena de execução. Deverá a Ré pro-
mover o recolhimento das contribuições devidas à Seguridade
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Social (parágrafo 3º do artigo 114, da CF, e Lei 10.035-2000),
inclusive da parcela referente ao Autor, no prazo legal, com-
provando nos autos, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013825-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGEL DE OLIVEIRA
Réu: SYNTEKO PRODUTOS QU¿MICOS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Consoante os termos do Provimento n.º 2-2002, da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dê-se ciência à Execu-
tada, bem como intime-se-a para, querendo, apresentar contra-
minuta à impugnação à sentença de liquidação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014455-1992-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO RODRIGUES ANTUNES
Réu: NTS-NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, retirar o alvará ju-
dicial encaminhado pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Floria-
nópolis, mantendo-se cópia nos autos, ressaltando que deverá
informar o valor efetivamente sacado.
(O Autor deverá comparecer pessoalmente na Secretaria desta
Vara do Trabalho).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014567-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LUIZ ARTIGAS LEAL
Réu: MASSA FALIDA ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
Despacho fl. 184-Manifestar-se acerca do requerimento do INSS
(fl.183).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015023-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA VICENTE
Réu: ALICE MIDORI ENDO
Advogado(s): CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-PR27451
Apresentar, querendo, no prazo legal, Embargos à Adjudica-
ção. No mesmo prazo deverá efetuar o pagamento das despesas
processuais.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015178-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE PRESTES MACHADO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Despacho fl. 177-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 174-175). Custas pelo Réu, no importe de R$
64,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, haja
vista a soma paga (folha 140). Determina-se que a Ré promova
o recolhimento das contribuições devidas à Seguridade Social,
inclusive da parcela referente ao Autor, no prazo legal (art. 30,
in fine, da Lei 8.212-91, com a redação dada pela Lei 9.063-
95), comprovando-se nos autos, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015200-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA DONIZETE DE PAULA BRANCO
Réu: PRINCESS HAIR CABELEIREIROS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
JONAS BORGES-PR30534
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
Após, tendo em vista os termos do v. acórdão proferido, arqui-
vem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016197-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CIPRIANO DA SILVA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Despacho fl. 364-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 361-362). Custas pela Executada, nos valores
já computados nos autos, devendo ser recolhidas e comprova-
das nos autos no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
Deverá a Executada comprovar o recolhimento do Imposto de
Renda, no prazo de cinco dias. Determina-se que a Executada
promova o recolhimento das contribuições devidas à Segurida-
de Social, inclusive da parcela referente ao Exeqüente, nos va-
lores já computados, no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei
8.212-91, com a redação dada pela Lei 9.063-95), comprovan-
do-se nos autos, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017076-2000-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO DO REGO DONATO
Réu: AVANT RADIO CHAMADA LTDA
AVANTE COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-PR24259
Designada hasta pública para os dias 03-12-2004, às 14:00 ho-
ras e 10-12-2004, às 14:00 horas, 1ª e 2ª hastas, respectiva-
mente, a ser realizada pelo Sr. Plínio Barroso de Castro Filho,
Leiloeiro Judicial, no endereço da Rua Jacarezinho, 1257, 1º
andar, conj. 104, Merces, Curitiba-PR. No prazo legal, poderá
apresentar a medida processual cabível contra o ato de expro-
priação, que começará a fluir cinco dias após a hasta pública,
independente de nova intimação. Fica, ainda, as Executadas
advertidas de que as hastas públicas só serão suspensas com a
comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores
devidos na execução, inclusive despesas processuais e honorá-
rios do Leiloeiro (Ordem de Serviço Conjunta nº 2-02).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018388-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDAMIR DA SILVA PINTO
Réu: ARGRAS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698

Despacho fl. 30-Deferido desentranhamento dos documentos
juntados (folhas 16-18).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018538-2001-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO HANZEL
Réu: AGUA VERDE COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
Designada hasta pública para os dias 03-12-2004, às 14:00 ho-
ras e 10-12-2004, às 14:00 horas, 1ª e 2ª hastas, respectiva-
mente, a ser realizada pelo Sr. Plínio Barroso de Castro Filho,
Leiloeiro Judicial, no endereço da Rua Jacarezinho, 1257, 1º
andar, conj. 104, Merces, Curitiba-PR. No prazo legal, poderá
apresentar a medida processual cabível contra o ato de expro-
priação, que começará a fluir cinco dias após a hasta pública,
independente de nova intimação. Fica, ainda, a Executada ad-
vertida de que as hastas públicas só serão suspensas com a com-
provação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos
na execução, inclusive despesas processuais e honorários do
Leiloeiro (Ordem de Serviço Conjunta nº 2-02).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018584-1992-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERME DE ABREU NOGUEIRA JUNIOR
Réu: NTS-NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, retirar o alvará ju-
dicial encaminhado pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Floria-
nópolis, mantendo-se cópia nos autos, ressaltando que deverá
informar o valor efetivamente sacado.
(O Autor deverá comparecer pessoalmente na Secretaria desta
Vara do Trabalho).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019680-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE ESTEVES
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
Despacho fl. 343-Indefiro o requerimento do Réu, haja vista
que não reconhecida firma no substabelecimento apresentado.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020496-1996-(30 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI APARECIDA DA SILVA
Réu: SLAVIERO AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Deferido o prazo requerido pela Exeqüente. Intime-se. No si-
lêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021785-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO MARCIO SKIBA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
MARCON ANTONIO CARON
PEDRO ERNESTO CARON
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-PR20597
Despacho fl. 488-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 485-486). Custas pelo Réu, no importe de R$
400,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, haja
vista a soma paga (folha 411). A Ré deverá promover o recolhi-
mento das contribuições devidas à Seguridade Social, inclusi-
ve da parcela referente à Autora, no prazo legal (art. 30, in
fine, da Lei 8.212-91, com a redação dada pela Lei 9.063-95),
comprovando-se nos autos, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021910-1994-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR CESAR SANFELICE
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MARCELO ALESSI-PR16272
Guia de Retirada à disposição do Autor junto ao BANCO DO
BRASIL S-A-PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 1570).
Consoante os termos do Provimento n.º 2-2002, da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dê-se ciência à Execu-
tada. Após, aguarde-se o retorno do AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021961-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022181-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SELETRINO DOS SANTOS
Réu: IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
Termo de Audiência fl. 557-HOMOLOGADO acordo apresen-
tado pelas partes (fls. 553-555). Custas pelo Autor, dispensa-
das. Deverá a Ré promover o recolhimento das contribuições
devidas à Seguridade Social, inclusive da parcela referente ao
Autor, no prazo legal (parágrafo 3º do artigo 114, da CF, e na
Lei 10.035-2000), sob pena de execução. No prazo supra, de-
verá desentranhar defesa, fls. 73-107 e documentos de fls. 108-
205, 218-399 e 402-535.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022241-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNEMARI ARNOLD PESCH
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022395-2001-(5 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANTONIO BAENA
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
Apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022736-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR DE LIMA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): LELIA WOLFF-PR17657
Guias de retirada à disposição da Reclamante junto a CEF-PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 361-362) e FL. 364 (hono-
rários assistenciais).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022763-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO SUTIL DE OLIVEIRA
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
MARIO BIERNASKI-PR12155
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022920-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE AFONSO DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: MUDANCAS PIETRUK LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603
Despacho fl. 833-HOMOLOGADO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 824-825). Custas e honorários contábeis pelo
Executado, nos valores já computados nos autos. Com os valo-
res depositados (fl. 827), recolham-se as despesas processuais
e a contribuição previdenciária.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022975-1991-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS LEOPOLDO GODINHO VIEIRA
Réu: NTS-NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
Advogado(s): PATRICIA NONES MENDONCA-PR22662
Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, retirar o alvará ju-
dicial encaminhado pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Floria-
nópolis, mantendo-se cópia nos autos, ressaltando que deverá
informar o valor efetivamente sacado.
(O Autor deverá comparecer pessoalmente na Secretaria desta
Vara do Trabalho).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 025383-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ELIAS KULESZA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Guia de retirada à disposição da Reclamada junto a CEF-PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO (FLS. 629).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 026874-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE GREGORIO ALVES
Réu: ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Recebo a manifestação da Executada como embargos à execu-
ção.
Apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liquida-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027770-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON ORTIZ
Réu: C&M ENGENHARIA ELETRICA LTDA
PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANIELLE LAGINSKI-PR21554
Despacho fl. 583-Depositar os valores correspondentes aos
honorários contábeis e custas processuais, sob pena de execu-
ção (já de conhecimento da Executada (fl. 577).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028071-1998-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARGOTI FALKEVICZ
Réu: HSM SERVICO MEDICO HOSPITALAR LTDA
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Despacho fl. 731-Requerer o que for de seu interesse, ressal-
tando que o depósito recursal foi transferido e liberado em fa-
vor da Exeqüente (fl. 656).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028495-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO LUIS DA SILVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução,
bem como, no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüida-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 030326-1998-(30 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: P BARRETO & BARRETO LTDA (ME)
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Deferido o prazo requerido pelo Exeqüente. Intime-se. No si-
lêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 031607-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAOZILIO PEREIRA DA SILVA
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A

Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
JOAO ROGERIO NIELS-PR12267
Manifestarem-se, sucessivamente, a Ré de 22 a 26-11-2004 e o
Autor de 29-11 a 03-12-2004, para os fins do art. 884, da CLT.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00122-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-ACp 000001-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO EMPREGADOS ENTIDADES CULTU-
RAIS RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ORI-
ENTACAO FORMACAO PR
Réu: ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Despacho fl. 3620-Indefiro o requerimento da Executada, ten-
do em vista a decisão de folhas 3559-3562 e o teor do v. acór-
dão proferido.
Este Juízo tem o conhecimento da existência da Ação Declara-
tória de Inconstitucionalidade nº 2953, a qual requer a suspen-
são da eficácia de alguns artigos da Instrução Normativa 01-
2003, entre eles o Art. 15, ç 3º, em que permite a expedição de
requisição de pequeno valor, para cada litisconsorte, sendo as-
sim, intime-se o Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR 0005-MC 000079-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABDIJAN MONTEIRO
Réu: MATENGE CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-
PR27507
Indefiro o requerimento do Autor, tendo em vista as informa-
ções constantes à folha 100. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000179-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFIFE BARK HAMDAR
Réu: ELIANE FREITAS BATISTA
Advogado(s): JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JU-
NIOR-PR21275
Iinformar o endereço atualizado de sua constituinte (Eliane
Freitas Batista), em razão do ajuizamento dos presentes Em-
bargos de Terceiro.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000221-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO PECUCH
Réu: UTECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS
LTDA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
Apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, in-
dicando os itens e valores objeto da condenação, com a apura-
ção das contribuições devidas tanto pelo empregado como pelo
empregador à Seguridade Social.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000245-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON KESSELI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, in-
dicando os itens e valores objeto da condenação, com a apura-
ção das contribuições devidas tanto pelo empregado como pelo
empregador à Seguridade Social, bem como da contribuição
fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000271-1990-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LEANDRO ALVES
Réu: REFRA RIO REFRATAMENTO E ISOLAMENTO TER-
MICO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Requerer o que for de seu interesse (fl. 96, 98-verso).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000420-1989-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA HERONDINA SCHIRMER
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
Despacho fl. 550-Dê-se ciência às partes do retorno dos autos
do Egrégio Nono Regional, sendo a Exeqüente, inclusive, para,
em dez dias, requerer o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000513-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE AMAURI MANTOVANI
Réu: SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): LUIZ DIAS-PR9878
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000616-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ORANISIO DOS SANTOS
Réu: SANIGRANN COMÉRCIO ASSISTENCIA TECNICA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.
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PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000697-1986-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS ODENIR DOS SANTOS
Réu: AUTO TAXI SAO JOAO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e retorno dos autos ao arquivo provisório (fls. 315,
318-verso).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000947-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO RIBEIRO VEIGA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Impugnar cálculos, querendo, cvom a indicação dos itens e va-
lores objeto da discordância, sob pena de preclusão, art. 879, ç
2º da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000993-1988-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REYNALDO GARMATTER NETO
Réu: BANCO CHASE MANHATTAN S-A
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Informar o Juízo sobre os atuais representantes legais da Ré,
tendo em vista a disponibilidade de numerário em favor desta.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001268-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA RIBAS MACHADO
Réu: PIRAMIDE LAJE DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
(ME)
Advogado(s): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615
Apresentar sua CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001283-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERCULIANO ALVES
Réu: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
Advogado(s): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-PR26885
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos (fls. 88, 102-
verso).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001388-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE TAMARA CIBY
Réu: HOSPITAL DAS NACOES
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Manifestar-se, sucessivamente, a Autora de 22-11 a 01-12 e o
Réu de 06 a 15-12, acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001487-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO LUIS DIAS
Réu: DOMINGOS DA CRUZ AZEVEDO
ERNANI ROGERIO SEIFFERT MATOS
FMG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAPBOX INDÚSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
RONALDO RODRIGUES CASTELO BRANCO
Advogado(s): ROSANGELA LISBOA CONERADO-PR17695
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001631-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA APARECIDA GLUSKOSKI
Réu: ANTONIO MASAHARU SATO
MAYUMI ELIZA OTSUKA SATO
STRACTUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
LTDA
Advogado(s): MICHEL LAUREANTI-PR31104
Informar o atual endereço dos Executados, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos. Fica intimada, ainda, do despa-
cho proferido (fls. 121), item 2(dois).

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001636-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSAFA DA SILVA
Réu: AGIPLIQUIGAS S-A
HIDROGAS MONTAGEM DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
Despacho fl. 66-Indefiro o requerimento formulado pela Exe-
quente, com relação à expedição de ofício ao Egrégio Tribunal
Regional Eleitoral, porquanto os endereços dos eleitores são
considerados informações de caráter pessoal, que só podem ser
fornecidos ao próprio eleitor ou à autoridade judiciária para
requerer informaçoes sobre endereço de credores, consoante
os termos do artigo 26, da Resolução do TSE números 20138 e
ofício 66-SECOR-2004.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001774-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREO SEBASTIAO TESSEROLI DE LIMA
Réu: SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
Vista dos documentos apresentados pelo Autor (fl. 79).

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002346-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO LUIZ DA SILVA
Réu: CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
Informar o atual endereço da Executada, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002890-2003-(10 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO CEZAR CARDOSO
Réu: ROSICLER SCHNELL CORDEIRO
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002909-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FREDERICO GUILHERME WAGNITZ DE PAULA
Réu: RBF COMÉRCIO E RECUPERACAO DE PECAS AU-
TOMOTIVAS LTDA
Advogado(s): FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
Comprovar o recolhimento correto da contribuição previdenci-
ária, tendo em vista o valor apontado pelo INSS (folha 68) e
aqueles recolhidos (folhas 40-45), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003500-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIS CRISTINA LOPES BARRETO SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
ADEMIR DA SILVA-PR25410
Manifestar-se, sucessivamente, a Autora de 22-11 a 01-12 e a
Ré de 06 a 15-12, acerca do Laudo Pericial.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003502-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA DE AVILA BIANCOLINI
Réu: AMANDA WERNECK BARBOSA
GOUACHE LIVROS E ARTIGOS ESCOLARES LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte: Amanda Werneck Barbosa).
Somente o procurador, ora intimado, terá acesso a referida do-
cumentação, devendo se apresentar com a respectiva intima-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003706-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERINO JOSE DE ALMEIDA
Réu: FELIPE AZNAR PEREZ
MARTIN AZNAR PEREZ
PERFICOLOR COLORACAO DE ALUMINIO LTDA
RAFAEL AZNAR PEREZ
Advogado(s): THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
Informar os atuais endereços das Rés, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003728-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EROTILDE DE SOUZA DA LUZ
Réu: MARIA JOANA LOBERTO
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003863-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDER LUIZ MARQUES
Réu: FASTBRAS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
HENRY WILLIANS RIZZARDI
JOAO DE ALMEIDA LIRA
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte(s): João de Almeida Lira e Hen-
ry Willians Rizzardi). Somente o procurador, ora intimado, terá
acesso a referida documentação, devendo se apresentar com a
respectiva intimação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003953-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELMI FILIPIN CASTRO
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003971-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA APARECIDA MARTINS
Réu: GLOBAL POWER LTDA
MONTADORA BRASFORT LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
Informar o atual endereço das Executadas, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004375-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAGNER CUSTODIO DOS SANTOS (MENOR)
Réu: ENNIO FORNEA & CIA LTDA
ERF COMÉRCIO DE INSTALACOES HIDRAULICAS
VITA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
Informar o correto endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004609-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDINEI DA CRUZ
Réu: MARIA ELIZABETH FERREIRA DE CARVALHO (ME)
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004699-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TECLA HERNACHI
Réu: CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Apresentar sua CTPS para a(s) devida(s) anotação da data de
saída.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004862-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ANTONIO PEREIRA
Réu: AW DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTACAO DE
ESTAMPAS LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004867-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOBIESKI PENHA DA SILVA CALADO
Réu: ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C LTDA
Advogado(s): JULIENNE PEROZIN GAROFANI-PR24474
Requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos (fls. 72, 75-ver-
so).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004962-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBRAIDO DE JESUS
Réu: MEDWORLD INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTACAO
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES
LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Apresentar sua CTPS para a(s) devida(s) retificação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005031-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIANE BECKER
Réu: BRUNO GOUVEIA
THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Deferida dilação de prazo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005281-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILIZANDRO FACCIN
Réu: ADEMIR MARCELINO DO CARMO
ELFP TRANSPORTES LTDA
ELTON FERRER PESSOLATO
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
Requerer o que for de seu interesse, sob pena de retorno dos
autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005323-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA CRISTIANE SANTOS VAZ
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
Informar o atual endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005323-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON ASSIS PANIAGO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-PR32512
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petlção inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005378-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO RIBEIRO RUA
Réu: TESLUK & NAUIEACK LTDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petlção inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005404-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR CARLOS SCHMICHECK JUNIOR
Réu: JACKSON MENDES DE MORAES (ME)
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte(s): Jackson Mendes de Moraes).
Somente o procurador, ora intimado, terá acesso a referida do-
cumentação, devendo se apresentar com a respectiva intima-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005490-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DORNELLES
Réu: CARGO SOFT TRANSPORTES LTDA
TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
Informar o atual endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005746-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLAUDIA PIEROBOM
Réu: ALEXANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAES (ME)
Advogado(s): JEFFERSON BARBOSA-PR32974
Informar o atual endereço da Ré ou requerer o que entender de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005891-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOHON NATAN REZENDE FORTE
Réu: FLAVIO ADRIANO KREUTZER PINTO NUNES
GABISA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
Informar o atual endereço do segundo Executado, sob pena de
suspensão da execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006276-2001-(10 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO BATISTA ALVES
Réu: E GRABIAS & CIA LTDA
LUIZ CARLOS DE LARA
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA-PR27297
Requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos (fls. 198, 206-
verso).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006386-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR FERNANDES MANZANO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
V WEISS E CIA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Manifestar-se, sucessivamente, o Autor de 22-11 a 01-12, a
primeira Ré de 06 a 15-12 e o terceiro e quarto Réus de 10 a
19-01-2005, acerca do Laudo Pericial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006443-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO JOSE DOS SANTOS
Réu: CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA
SENACOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
Informar o atual endereço da primeira Ré ou requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006616-1993-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA BENATO
Réu: CECILIA TOCKUS SILBERSPTZ
DELLY EXPRESS SELF SERVICE-RESTAURANTE E IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS E NUTRICAO
JACQUES BITRAN
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte(s): Jacques Bitran). Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso a referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 006667-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA ODPPIS
Réu: PROJETO APROVAR NO VESTIBULAR LTDA
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-PR27165
Impugnar cálculos, querendo, com a indicação dos itens e va-
lores objeto da discordância, sob pena de preclusão, art. 879, ç
2º da CLT. No mesmo prazo, deverá comprovar, se for o caso,
a sua filiação ao SIMPLES, bem como, regularizar sua repre-
sentação processual.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006836-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO DOS SANTOS
Réu: MARCOS LEMOS
MC ESCADAS LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos (fls. 133).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007156-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO APARECIDO DA SILVA
Réu: EMILIO ROMANI S-A
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
Comprovar que o Sr. Sebastião de Brito é o representante legal
da massa falida.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007579-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DOS SANTOS
Réu: JULIO FIORI & CIA LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Manifestar-se sobre a impugnação apresentada pelo Executado
(fls. 367-368.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007995-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON RODRIGUES DA SILVA
Réu: IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA
LEONILDO COSTA VALE
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Informar o atual endereço do primeiro Executado, sob pena de
suspensão da execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008181-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOM BOSCO DOS SANTOS
Réu: AMC DO BRASIL ADMINISTRACAO E MAXIMIZA-
CAO DE CREDITOS LTDA
COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GOLDMAN SACHS & COMPANHIA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE-
PR27763
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, tendo em
vista que a notificação destinada à segunda Ré foi devolvida.
Todavia a primeira Ré foi devidamente notificada, no endereço
constante da inicial (fl. 152).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008194-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DOS SANTOS FILHO
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Réu: ASSIS & FELIX LTDA
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA
MANOEL FELIX
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Informar o atual endereço do segundo Executado ou requerer o
que for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008348-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA TODA TANG
Réu: WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA
Advogado(s): SOLAINE MARIA BARBIERI-PR25350
RODRIGO SHIRAI-PR25781
Manifestar-se, sucessivamente, a Executada de 22-11 a 01-12
e o Exequente de 06 a 15-12, sobre a manifestação do Sr. Peri-
to quanto a impugnação apresentada pela Executada, bem como
sobre os novos cálculos (adequação) apresentados pelo Expert
do Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008656-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO NOEL BARBOSA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA & CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Informar os atuais endereços da primeira, segunda e terceira
Rés.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008671-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL ADRIANA SQUIOQUET
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
Apresentar os documentos requeridos pelo Sr. Perito (fls. 302-
303).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008689-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSECLEIA BLOEMER CAMARGO
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA & CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Informar os atuais endereços da primeira, segunda e terceira
Rés.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009468-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CONCEICAO DE ALMEIDA LEITE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Manifestar-se, sucessivamente, o Executado de 22-11 a 01-12
e o Exequente de 06 a 15-12, sobre os cálculos refeitos pelo Sr.
Perito (fls. 516-528), sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009940-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDIONE PINHEIRO
Réu: ENFORCER SERVICOS LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CLAUDIA CREPLIVE-PR32734
Informar o atual endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010009-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE MARIA TABORDA
Réu: LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objeto da condenação, apurando
inclusive as contribuições devidas, tanto pelo empregado como
pelo empregador, para o custeio da Seguridade Sociall.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010483-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANAINA SORAYA GUERTES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
DIAMOND LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Informar o atual endereço das Rés, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012255-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA STENDER DOS SANTOS
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Apresentar sua CTPS para a(s) devida(s) anotação, pela Ré, da
data de sua saída do emprego.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012650-1992-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GONCALVES SIMOES
Réu: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
INAMPS-INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA ME-
DICA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES-
PR15468
JULIO CESAR ZEM CARDOZO-PR19374
Despacho fl. 626-”... Ante o determinado à folha 79 do Preca-
tório, libere-se o valor incontroverso depositado (fl. 623), em
favor do Exeqüente. Consoante os termos do Provimento n.º 2-

2002, da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dê-
se ciência à Executada. Após, devolvam-se os autos do Preca-
tório ao Egrégio Nono Regional.”

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012680-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA GOMES DAL POZZO
Réu: GAZETA MERCANTIL
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
Informar o correto endereço da Reclamada, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012853-1995-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIFREDO DA SILVA CARVALHO
Réu: KEIZO ASSAHIDA
PRO ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
Despacho fl. 400-Indefiro o requerimento do Executado, quan-
to a sua exclusão do pólo passivo, haja vista que era integrante
do quadro societário quando da vigência do contrato de traba-
lho. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013192-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO JANJAO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Impugnar os cálculos do(a) Autor(a), querendo, sob penade
preclusão, especificando e fundamentando sua discordância
quanto a itens e valores, comprovando, no mesmo prazo, se for
o caso, o número cadastral básico de sua matricula perante o
INSS e sua filiação ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013288-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INEZ HENRIQUES RODRIGUES
Réu: DOLI TEREZA ORTIZ
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
Informar o atual endereço da Executada, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014242-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGEMIRO FELIX DE ABREU
Réu: CONSTRUTORA MEHL
HONORIO & PRADO LTDA
Advogado(s): FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI-
PR22913
Requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015101-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DE CAMARGO
Réu: CHARMOSA COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
MARMORARIA CHARMOSA LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Informar os atuais endereços das Rés, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015758-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTEVAO PEREIRA
Réu: MOUSTACHE BAR RESTAURANTE E DISCOTHEQUE
LTDA
RODEO COUNTRY BAR LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
Apresente o segundo Réu seus cálculos, de forma detalhada e
específica, indicando os itens e valores objeto da condenação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015825-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA SOUZA PINTO DIAS
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA ECONO-
MICA S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Apresentar sua CTPS para a(s) devida(s) anotação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016644-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu: HERMES MACEDO JUNIOR
MONTEREY CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
LINCON LOURENCO MACUCH-PR12983
SILVIO ESPINDOLA-PR20376
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte(s): Jacques Bitran). Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso a referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016889-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOY POPOLISKY JUNIOR
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Informar o correto endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017378-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUNIOR RODRIGUES ALVES
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA AQUARIO LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
Recolhimento INSS

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017424-2002-(10 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
Réu: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifestar-se sobre o requerimento e documentos apresenta-
dos pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017611-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA SCHUANK
Réu: LUIZ DA SILVA BERLIM JUNIOR
Advogado(s): MARLOS AUGUSTO MELEK-PR27465
Manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, sob pena de suspensão desta e arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019347-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACIOSA TREMARIN
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objeto da condenação, apurando
inclusive as contribuições devidas, tanto pelo empregado como
pelo empregador, para o custeio da Seguridade Sociall.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019665-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DO ROCIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
Manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020922-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO SAMPAIO
Réu: WAHBEH FABIOLA ZAMBON & FILHOS LTDA
Advogado(s): JOSE CONCEICAO BUENO-PR7421
Informar o correto endereço da testemunha, ELTON JOÃO
PACHECO DOS SANTOS.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021784-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ MIRANDA
Réu: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148
Informar o atual endereço da primeira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021829-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR RAMOS ASCARI
Réu: RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Apresentar os documentos requeridos pelo Sr. Perito (fl. 300).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022005-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO BASCO GARCIA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Advogado(s): SILVANA SANTOS TURIN-PR10818
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos (fls. 71, 74-ver-
so).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022484-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO AUGUSTO FORTUNATO BERTOLDI
Réu: LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS
Advogado(s): JURANDIR XAVIER GONZAGA-PR7723
Apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalhada e es-
pecífica, indicando os itens e valores objeto da condenação,
com a apuração das contribuições devidas tanto pelo emprega-
do como pelo empregador à Seguridade Social. No mesmo pra-
zo, deverá comprovar, se for o caso, a sua filiação ao SIM-
PLES, juntando cópia atualizada da tela da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022548-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON CARLOS PRESTES GOMES
Réu: DEA CHRISTINA REINERT FIRMA INDIVIDUAL
MARCOS ANDRE GOMES DE VASCONCELOS
TRENIER COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE PAPEIS
LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
PR16471
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte(s): Marcos André Gomes de
Vasconcelos e Dea Christiana Melo Reinert). Somente o pro-
curador, ora intimado, terá acesso a referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027542-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA CRISTINA DE LIMA
Réu: CONFEITARIA UNIVERSO DO DOCE LTDA
Advogado(s): FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616
Apresentar sua CTPS para as devidas retificações.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027609-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DA SILVA
Réu: EUCLIDES LOCATELLI
FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

WANDA MARIA WOLF CAMPOS
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Requerer o que for de seu interesse (fl. 218).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 029099-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI MARCOS LUCIANO FRANKIEWICZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Manifestar-se sobre os cálculos retificados pelo Sr. Contador,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 032084-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALVES DA SILVA
Réu: TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Informar se mantem seu interesse na penhora (fl. 12 CPE), ten-
do em vista o valor das despesas com armazanagem.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 032481-1995-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA LABHARDT
Réu: JAIR LENZI
TIME ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): RUBENS DE ALMEIDA-PR14484
Despacho fl. 235-Ante o requerimento formulado pelo Exe-
qüente e consoante os termos do Provimento n.º 2-2002, da
douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, intime-se a
Executada para manifestar-se, em dez dias, sobre a liberação
dos valores depositados. sendo que no silêncio será considera-
da sua anuência tácita.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 033764-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELI ARANTES
Réu: HERASIM KIRILUX KOLENCZUK
SAPATARIA RAPIDA BRASILIA LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
Encontra-se à disposição de V.Sa., junto a Direção do Fórum,
com horário de atendimento das 14h00 às 18h00, Declaração
de Bens e Renda (contribuinte: Herasin Kiriluk Kolenczuk).
Somente o procurador, ora intimado, terá acesso a referida do-
cumentação, devendo se apresentar com a respectiva intima-
ção.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00123-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-MC 000091-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FEDERACAO NACIONAL AUX MOV MERCAD
GERAL AUX ADMIN COMÉRCIO CAFE EM GERAL E
AUXILIARES ADMINISTR ARMA
Réu: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-
PR18924
Embargos Declaratórios Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000470-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO AMORIM DA SILVA
Réu: SABANCO DE CURITIBA SERVICO DE ASSISTEN-
CIA BANCARIA E COMERCIAL S-C
Advogado(s): MARILUIZA RAZENTE-PR14651
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000487-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA PACHECO DOS SANTOS
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
SARAH MARTINS-PR30204
Procedente. Custas, pela Reclamada. Regularizar representa-
ção processual juntado aos autos procuração.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001029-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO WINHESKI
Réu: LORENZETTI S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS ELE-
TROMETALURGICAS
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI-PR9495
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001669-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE FERREIRA PINTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001786-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIVIA APARECIDA WALZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Embargos declaratórios Improcedentes. Apresente a Reclaman-
te, no prazo legal, contra-razões ao Recurso Ordinário inter-
posto pelos Reclamados, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002161-2004-(8 dias)
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Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS ROCHA DE ALMEIDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-PR9665
MARIA SANTIAGO-SP179011
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004209-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAILTON FELIPE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
NELTO LUIZ RENZETTI-PR15750
Embargos declaratórios Improcedentes. Embargante condena-
do pagamento multa (embargos efeito procrastinatório). Apre-
sente o Reclamante, no prazo legal, contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004236-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDENEI APARECIDO DA SILVA
Réu: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004852-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON HONORIO ALVES
Réu: MORETTI PANIFICACAO FINA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 005326-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA FERNANDES
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006224-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARIA DUARTE GREGO GONCALEZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
Embargos declaratórios Improcedentes. Apresente a Reclaman-
te, no prazo legal, contra-razões ao Recurso Ordinário inter-
posto pelo Reclamado, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 007683-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAELA DE FATIMA SCHERBAUER
Réu: RELOJOARIA PROGRESSO LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009193-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO SILVEIRA DE AGUIAR
Réu: CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS E ADMINISTRACAO LTDA
MARCOS KNOPHOLZ (ESPÓLIO)
Advogado(s): PATRICIA DUTRA DA SILVA-PR21561
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-PR29087
Embargos declaratórios Improcedentes. Apresentem os Recla-
mados, no prazo legal, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo Autor, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010203-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DA SILVA
Réu: BANCO INDÚSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s): MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
Recurso Ordinário Adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010227-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO DE LIMA GENOWSKI
Réu: ALVARO VELEDA BERMUDEZ
Advogado(s): ALMERINDO PEREIRA-PR12716
Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012649-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO POSANSKI
Réu: MAGISTRAL IMPRESSORA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
JONAS GOULART-PR27489
Embargos declaratórios Procedentes.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015288-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARIDA NEUSA MACHE
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
PERFHIL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
VIVIANE CASTELLI-PR31576
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI-PR32502
Embargos declaratórios 2ª reclamada Improcedentes. Embar-
gante condenado ao pagamento de multa (embargos efeito pro-
crastinatorio). Apresente a Reclamante, no prazo legal, contra-
razões ao Recurso Ordinário, querendo (1ª Ré).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017457-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA
Réu: HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
TRANSPORTADORA TESPAL PR LTDA

Advogado(s): ZORAIDE BATISTELA-PR14490
SILVANE BUSINI POTRICH-PR16886
MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
Embargos declaratórios 2ª reclamada Improcedentes. Apresen-
tem os Reclamados, no prazo legal, contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo Autor, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017755-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE MARIA DE SOUZA DAMASCENO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Recurso ordinário apresentado pela Autora.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017771-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INEZ FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CASA DE SAUDE PACIORNIK LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
Recurso Ordinário Adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017857-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HORTENSIA MARIA TARDELI MOREIRA LIMA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-
PR17608
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-PR22719
Recurso Ordinário interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018007-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MURILO ANGULSKI
Réu: GLOBAL TELECOM SA
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-
PR15306
Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021491-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCYMARA JOSLIN
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021556-2000-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS FERNANDO CORREA
Réu: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO PARA-
NA SICREDI CENTRAL PR
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA SICREDI
LAPA
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021928-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI TEREZINHA DO NASCIMENTO
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-PR27049
Improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027467-1995-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRO FERREIRA SANTOS
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
Agravo de Petição interposto.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028827-1996-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO RODRIGUES CORREA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Agravo de Petição interposto.

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 15071/2002, cujas partes são José Antonio Perei-
ra dos Santos, Autor, e Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda
e Sanepar Companhia de Saneamento do Paraná, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando METROKOLETA SANE-
AMENTO E SERVIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, primeira Ré nos autos supracitados, respectivamente, para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 87/
91, cujo teor poderão os interessados tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a Ré cien-
tificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o
prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____,
Lucimeri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 19486/2002, cujas partes são Patrícia de Moraes
Dias Nobre, Autora, e Academia Água Verde Ltda, Marilena
Costa Marzinkowski, Dagobert Marzinkowski e New Body
Academia 24 Horas Ltda, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ACADEMIA ÁGUA
VERDE LTDA, MARILENA COSTA MARZINKOWSKI e
DAGOBERT MARZINKOWSKI, ora em lugares incertos e não
sabidos, primeira, segunda e terceira Rés nos autos supracita-
dos, respectivamente, para que fiquem cientes das sentenças
proferidas por este Juízo, às fls. 126/135, cujo teor poderão os
interessados tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra. Ficam os Réus cientificados ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001098-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE ESTEVAN DA SILVA
Réu: CESTA PLENA LTDA
NOVA TIROL LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001662-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE JESUS GARBO
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Ciência do desp. de fl. 138. Manifestar-se acerca dos cálculos
do autor nos termos do desp. de fl. 138.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002230-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE GALVAO CRUZ
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO ORTES-PR15545
CELIO LUCAS MILANO-PR24580
Proferida decisão de embargos: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002987-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON FERNANDO DOS SANTOS LAUDELINO
Réu: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
RICARDO BALLAROTTI-PR28249
Proferida decisão de embargos: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003971-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR CHIQUETTO
Réu: TRANSPORTADORA AUTO SOCORRO SUL BRASIL
LTDA
Advogado(s): AMABILON DALCOMUNI-PR16174
Vista à executada, nos termos do desp. de fl. da petição proto-
colada sob n. 296626.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004522-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Réu: CHLORELLA ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA
CHLOROPHYLLA PHITOCOSMETICA LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
Despacho: DE FL. 324: Manifestar-se acerca da intimação de-
volvida de fl. 322.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007906-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AVELINO MARINHO
Réu: COTRASA COMÉRCIO DE TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA
POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENE E SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s): PATRICIA MARIN DA ROCHA-PR32708
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008179-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PEREIRA DOS SANTOS

Réu: MARCENARIA ALMEIDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara, ficando advertido
que o não cumprimento acarretará na devolução dos autos ao
ARQUIVO PROVISORIO. No mesmo prazo deverá ainda, jun-
tar o Contrato social da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008221-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAMILO XAVIER
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): JANE LABES-PR35002
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo reclaman-
te nos termos do desp. de fl. 439.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008308-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DE CAMARGO
Réu: GUARDA COSTA SERVICOS DE PORTARIA E RE-
CEPCAO LTDA
JAIR COSTA ROSA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Indicar bens de propriedade da executada, passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008641-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIVALDO JOSE ZANUTTO
Réu: DEKANN ASSESSOSRIA EMPRESARIAL LTDA
HOLCIM BRASIL S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008655-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PETROSKI
Réu: BANCO ITAU S-A (DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008690-2002-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES DE ARAUJO SILVEIRA
Réu: EL SHADAI EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008816-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDWARD ELIZEU EZIDORO RIBEIRO
Réu: PRISMA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER
LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008817-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOZART ELIAS DE CARVALHO
Réu: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
Responder ao Agravo de instrumento e ao recurso ordinário
interpostos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008850-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVANIZE CLEMENTE MARTINS DE SOUZA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): BORIS ANTONIO BAITALA-PR19089
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008990-2003-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON LUIZ CURIONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Mantido o desp. de fl. 142. Compareçam as partes no prazo
improrrogável de 30 dias perante o Ju´zio para ratificar os te-
mros do acordo, sob pena de extinção do feito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009012-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS BARBOSA DAS NEVES
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 131.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009057-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANSIR TABORDA
Réu: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
MAKRO ATACADISTA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA-PR (SECRE-
TARIA DE EDUCACAO)
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009095-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DEARO
Réu: S A U SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA
Advogado(s): SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-
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PR27454
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009127-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN PETER MUNIZ ALVES
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI-
PR18226
Manifestar-se acerca do teor da certidão de fl. 18, informando
o endereço correto e atualizado da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009328-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENOIR GONCALVES
Réu: SERRALHERIA GRB LTDA
Advogado(s): CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009337-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON GALVAO PAGANI
Réu: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Comprovar o recolhimento das custas e da contribuição previ-
denciária, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009520-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINA PIRES DOS SANTOS LEMOS
Réu: REI DA CALABREZA COMÉRCIO DE COMESTIVEIS
LTDA
Advogado(s): VALDINEI SANTOS SILVA-PR10353
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009598-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEUZIDETE JOSE DOS SANTOS
Réu: C R B S S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Apresentar resposta aaos embargos da executada, no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009689-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO BIENTINEZ
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Proferida decisão de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009755-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS KANOPKA
Réu: AMERICAN WALL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009792-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON GUSTAVO VAZ
Réu: BRASIL SUL COMUNICACAO VISUAL LTDA
BUREAU BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA
PLAKAO BRASILIA COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010405-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Réu: CHAMONIX COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010446-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIVAL FERREIRA CALVARIO
Réu: NUTRELLA ALIMENTOS S-A
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010562-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE STABILE
Réu: FORTALEZA CENTRAL DE MONITORAMENTO DE-
ALARME LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara, ciência do alvará expedi-
do para recebimento do seguro-desemprego e apresente o autor
os cálculos de liquidação nos temros do desp. de fl. 95.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010573-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ANTONIO FOGGIATTO FILHO
Réu: EMPRESA LAPEANA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010711-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ZANETTE LOPES

Réu: ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
ADOLFO IVANKIO-PR22014
Proferida decisão de embargos: proviemnto parcial.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010881-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AUGUSTO MARQUES GOMES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011397-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR FERDINANDO ILHEO
Réu: CALEVI BAR & RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011505-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO LUIS BETTEGA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011668-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER EDMUND RIEGER
Réu: REDE INTERAMERICANA DE COMUNICACAO S-A
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
Proferida decisão de embargos: negado provimento ao apelo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011980-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOE ALVES
Réu: DOIS IRMAOS COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA
JAD COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012590-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR BENJAMIN DUARTE FERREIRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
DENISE FILIPPETTO-PR17946
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012863-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE CARLISBINO
Réu: JMJ EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MAURO CAVALCANTE DE LIMA-PR13096
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012915-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PEREIRA DE ALMEIDA
Réu: LORENZETTI S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS ELE-
TROMETALURGICAS
PACE CONSULTORIA E TELEMARQUETING LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013696-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA ELENA TRENTINY
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
Proferida decisão de embargos: NEGADO PROVIMENTO AO
APELO.
A PARTE AUTORA DEVERÁ RETIRAR OS DOCUMENTOS
DE FL. 43-44.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014217-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENAN BANNACH
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019748-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENES MOREIRA FILHO
Réu: VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor, nos termos do desp.
de fl. 275.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021934-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI CARDOZO DE OLIVEIRA FELIX
Réu: INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART-PR16421
Apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023053-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINOR LUIZ SERENATO

Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS S-A
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027702-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA MUNHOZ PIMPAO
Réu: 1 TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara, mediante recibo nos au-
tos

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00164-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000037-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR FRANCA ALVES
Réu: LBM COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ROBERTO JURUA (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Intime-se a reclamante para que informe o CNPJ da 2ª executa-
da.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001356-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DA SILVA CANQUERINO
Réu: SALAO DE BELEZA MARLY LTDA
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Cumpra-se a parte final da r.determinação de fls.20, inclusive
quanto às contribuições previdenciárias

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001418-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DE VARGAS
Réu: ROBERTO DENIS SATYRO
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015

Cumpra-se a r.determinação de fls.37.
Reitere-se ao autor a r.determinação de fls.34, observada a pen-
dência existente em relação ao recolhimento da verba previ-
denciária pelo reclamado.
Informar número do PIS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001963-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELINA FRANCO DA SILVA
Réu: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): LETICIA DA COSTA LEITE MAIA-PR36021

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001998-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON LUIZ
Réu: FUNERARIA PINHAIS LTDA
Advogado(s): LETICIA DA COSTA LEITE MAIA-PR36021
PAGR CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002048-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA VEIGA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 217-233,
restritivamente às verbas postuladas nesta ação, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto a discriminação
de verbas, para as quais prevalece o constante da r.decisão,
proporcionalmente, bem como termos ajustados nos autos PS
2054-2003 (cópia às fls.235-236).
Custas pelos reclamados, no importe de R$ 469,20, calculadas
sobre o valor da transação (fls.245-257), que deverão ser com-
provadas em DEZ DIAS.
O reclamado deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias no mesmo prazo acima deferido.
Após, intime-se o INSS.
No silêncio, libere-se ao reclamado o depósito recursal de
fls.175, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os au-
tos.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002113-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DIB BATISTA
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-

DICIONADO E AQUECEDORES LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196
PAGAR CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002229-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ANTONIO WOZNIAK
Réu: TOP CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s): ALBERTO DE PAULA MACHADO-PR11553
REGULARIZAR REPRESENTACAO, JUNTANDO PROCU-
RAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002468-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MAZUR MEDEIROS
Réu: MARIA EDNA DE SOUZA E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
CUMPRIR DESPACHO DE FL. 65.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002806-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA VISSOTO
Réu: OSMAR LUIZ BASSI (ME)
Advogado(s): THOMAS FRANCISCO DA ROSA-PR24632
PAGAR CUSTAS , SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003466-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SEGUNDO DOS SANTOS
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666

Vistas a reclamante, pelo prazo de cinco dias, do demonstrati-
vo de horas extras juntado.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004069-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU GUEBERT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Reitere-se a r.determinação de fls.57 em relação aos reclama-
dos, para que apresentem vias originais e-ou autenticadas dos
termos de transação, porquanto trata-se de “carimbo” a assina-
tura de referidos termos pelos reclamados.
Feito, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004518-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PEDROS DOS SANTOS
Réu: DAVID RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
SERGIO GOMES-PR30072

Juntem às partes, no prazo de dez dias, procuração com firma
reconhecida, com poderes entre outros de receber e dar quita-
ção, ou compareça o reclamante na secretaria da Vara, no mes-
mo prazo, para ratificar o acordo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004882-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS ROCHA KLUPPEL
Réu: OBERDAN PEREIRA
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se o executado para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005724-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDAULO JOSE CUNHA
Réu: BRDE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL
ISBRE INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE
Advogado(s): ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-PR4733
RECOLHER CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006196-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONISIO BANASZEWSKI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS (fls.85-86).
Intime-se o executado para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006489-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DAS ABELINHAS DE SANTA RITA DE
CASSIA
Advogado(s): ROBERTO AURICHIO JUNIOR-PR21408

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006639-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ROCHA FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 155-180
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dos autos do Agravo de Instrumento 6639-2002 (apensados aos
presentes autos), para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
exceto quanto a discriminação de verbas, para as quais preva-
lece o constante da r.decisão, proporcionalmente, bem como
termos ajustados nos autos PS 2054-2003 (cópia às fls.255-
256).
Custas pelos reclamados, no importe de R$ 586,50, calculadas
sobre o valor da transação (fls.264-277 e fls.285), que deverão
ser comprovadas em DEZ DIAS.
O reclamado deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias no mesmo prazo acima deferido.
Após, intime-se o INSS.
No silêncio, liberem-se aos reclamados os depósitos recursais
de fls.240-241, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se
os autos.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006720-1994-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: STELLA CABRAL GHENOV
Réu: NT INFORMATICA CWB LTDA
NTH NUCLEO DE TECNOLOGIA DE HARDWARE LTDA
NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

Intime-se a exeqüente do contido às fls.208, bem como para
resgate do alvará encaminhado, certificando-se o ato.
Feito, retornem ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006967-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA JOANA DE JESUS
Réu: BENEDITO PEREIRA
DARCI PEREIRA
HILDA APARECIDA DA SILVA MENGARDO
JOSE APARECIDO PEREIRA
JOSE MARIA PEREIRA
MARIA DA GLORIA PEREIRA
MARIA JOSE PEREIRA
NEUSA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR6268

I-Intime-se a reclamante para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente sua CTPS para anotações.
II-Intimem-se os reclamados para que, no mesmo prazo, regis-
trem o contrato de trabalho na CTPS da reclamante.
III-Nomeio o contador José Messias para que, no prazo de vin-
te dias, apresente a conta circustanciada.
II-Após, intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, se
manifeste acerca dos cálculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006983-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MOREIRA DOS SANTOS
Réu: GUIDI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): HENRIQUE DA COSTA RESSEL-PR30335

Apresente a executada a GFIP, como requerido pelo órgão pre-
videnciário, em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007003-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967

Vistas ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, da manifesta-
ção de fls. 99.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007113-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE PAULINA CATARINA ATANASCOVICK
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO COIMBRA-PR35218

I-Anote-se na capa dos autos e no sistema de informações pro-
cessuais a tramitação preferencial, nos termos da lei, conforme
requerido.
II-Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, quanto
aos documentos requeridos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007441-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTINA PINTO ANZOATEGUI
Réu: LANCHONETE TABORDA RIBAS LTDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
VISTAS. SILENTE, RETORNEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009438-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUIL-
DING
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908

Digam às partes, no prazo de cinco dias, quanto ao certificado
às fls. 96, bemo como para juntada, no mesmo prazo, das peças
para reconstituição dos volumes faltantes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009863-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AUGUSTO MOTTA DA LUZ
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
SENTENCA EM 26.11.04, AS 17H04.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010295-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER CAMARGO DE PAULA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A

REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-PR30074

Manifestem-se as reclamadas, no prazo de cinco dias.
Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010322-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVIS ALFREDO FERREIRA NUNES FILHO
Réu: ALTA VOLTAGEM COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
ARDISON NAIM AKEL
NAIM AKEL NETO
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
ALI ZRAIK JUNIOR-PR14909
LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259

Ante o solicitado, defiro a inclusão do feito em pauta de audi-
ências em face de possível transação. Audiência em 27.1.05, às
14h.
Diante do noticiado, uma vez que envolvido interesses de me-
nores, dê-se ciência ao Ministério Público da data aprazada
para a audiência em comento.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011635-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEVIRGES DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Juntem às partes, no prazo de dez dias, a via original do acordo
entabulado entre a reclamada e a reclamante Edevirges de Oli-
viera.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013138-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA DURANS
Réu: JOEL ALVES DA SILVA
SAPATARIA CHAVEIRO E CASA DAS AFIACOES BRASI-
LIA LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013407-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON PEDRO BODNAR
Réu: GEODEX COMMUNICATIONS LTDA
MULTIPROFISSIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO
TWS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222

Processe-se o recurso ordinário interposto pela reclamada Ge-
odex Com. Ltda, após a decisão de embargos de declaração.
Defiro a reabertura de prazo requerida pelo reclamante, pois
confirma-se pela certidão de carga de fsl. 453, que os autos
foram retirados de carga pelo procurador da 3a. reclamada,
quando fluia o prazo comum para às partes interporem embar-
gos de declaração e recurso ordinário. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013781-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
TRANSPOLATO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013798-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PAVELSKI
Réu: ALOHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do PIS do(a) recla-
mante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013809-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO PUFF
Réu: ESTOFACAR ANTUNES
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) da CTPS, do RG e
PIS do(a) reclamante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013897-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
PROSERVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do RG do(a) recla-
mante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013963-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: FATIMA MARIA PEREIRA PIMENTA
Réu: TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BONET-PR34065

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do CPF e PIS do(a)
reclamante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014043-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMELIA APARECIDA PADILHA ODOVANI
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do RG do(a) recla-
mante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014050-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DOMINGUES VALADARES
Réu: CLINICA MEDICA DE ONCOLOGIA CITOSUL
HOUSE APART HOTEL
Advogado(s): ANDRE ACASSIO BARBOSA-PR31671

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) da CTPS e PIS do(a)
reclamante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015687-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA APARECIDA ACOSTA TEIXEIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO DALLAS
Advogado(s): RITA DE CASSIA RIBEIRO-PR12661

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se o executado para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução, bem como para ciência do noticiado acerca de
possível parcelamento.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016390-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELCI BRAZ DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistas a reclamada, da manifestação do assistente técnico do
reclamante de fls. 889 e seguintes, no mesmo prazo de fls. 887.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017357-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DA CRUZ
Réu: ORQUIDARIO ROBERT LTDA
Advogado(s): JOSE DA COSTA VALIM FILHO-PR14752

Homologo os cálculos apresentados pelo órgão previdenciário
(fls.129-140).
Intime-se o executado para pagamento da diferença apontada,
em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017863-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO PELLENS DE OLIVEIRA
Réu: DANIEL ISRAEL DA SILVA (ME)
RULI GRIFF PRESENTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
ALESSANDRO COIMBRA-PR35218

Homologo cálculo apresentado pelo INSS (fls.33).
Intime-se o executado para pagamento, em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019952-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO SURMACZ
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias.
Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019955-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TYSZKA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias.
Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020149-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DONIZETE DA SILVA
Réu: CAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

Vistas ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, dos documen-
tos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020915-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO PAULO VIANNA
Réu: EC7 COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND-
PR27588

Informe o autor qual das testemunhas arroladas, pretende as

oitivas, obedendo a limitação de no máximo três testemuhas
(art. 821 CLT).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021245-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IWERSON JOSE DE LIMA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias.
Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021463-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TUFFI MENDES LINS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-PR29188

Manifestem-se as reclamadas, no prazo de cinco dias.
Após, venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021817-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERALDO AILTON CORADIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ITAU SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

Manifestem-se as reclamadas, no prazo de cinco dias, quanto
aos documentos requeridos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022253-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO VEDOVATO DE ALMEIDA
Réu: CERBERUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ELYAMARA HANNUCH-PR22471

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.
Intime-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÕES E CONTRA-RAZÕES.

vdt08@trt9.gov.br

Expedido nos autos do processo
RT 21.720/2002 , em que são partes:
Reclamante: SIBELI DO ROCIO DOS SANTOS.
Reclamado: ROYA ROYAR RESTAURANTE LTDA.
O Doutor AMAURY HARUO MORI, Juiz do Trabalho em exer-
cício na 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais, F A Z S A B E R através do presente Edital, que fica
notificada a reclamada ROYA ROYAR RESTAURANTE LTDA
e seus sócios TSENG CHIH MING e TSENG CHIH CHIEN,
das decisões prolatadas em 14.4.2003 e 30.4.03, respectivamen-
te, na sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR,
cujos inteiros teores são os seguintes:” ISTO POSTO, resolve o
Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba acolher parcialmente
os pedidos formulados, condenando a reclamada ROYA ROYAR
RESTAURANTE LTDA a pagar à reclamante SIBELI DO RO-
CIO DOS SANTOS as verbas deferidas na fundamentação, a
qual integra este dispositivo para todos os efeitos legais. Juros e
correção monetária na forma da lei e do Enunciado 200 do TST,
aqueles a partir da data do ajuizamento da ação e esta a partir do
próprio mês da prestação dos serviços, devendo ser utilizada a
tabela própria para a correção dos débitos trabalhistas expedida
pela Assessoria Econômica do Egrégio TRT desta 9a Região.
Liquidação mediante artigos, devendo a reclamante comprovar a
sua evolução salarial durante toda a contratualidade.Custas pela
reclamada, no importe de R$ 54,00 calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação, no importe de R$
2.700,00.Observe-se o § 3º do artigo 114 da Constituição Fede-
ral, devendo a reclamada comprovar nos autos o recolhimento
dos valores devidos à Previdência Social, autorizando-se desde
logo a dedução da parcela devida pela reclamante, na forma do
artigo 276 § 4º do Decreto nº 3.048 de 06/05/99. Indevida a re-
tenção e/ou desconto de qualquer parcela a título de imposto de
renda, tendo em vista a incompetência material desta Justiça Es-
pecializada para se manifestar sobre o tema.Reclamante ciente
na forma do Enunciado 197 do TST.Intime-se a reclamada, por
intermédio de Oficial de Justiça. Cumpra-se. Nada mais.”” ISTO
POSTO, decide o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba co-
nhecer os Embargos de Declaração opostos por SIBELI DO
ROCIO DOS SANTOS e, no mérito, julgá-los improcedentes,
na forma da fundamentação, a qual integra este dispositivo e a
decisão de folhas 23/27 para todos os efeitos legais. Intimem-se
as partes. Nada mais.”Fica também intimado para, querendo,
contra-arrazoar recurso ordinário, querendo, no prazo legal.E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o pre-
sente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado
nesta Secretaria, aos vinte e oito de outubro de dois mil e
quatro.Eu, Hugo Lobo Ribeiro Júnior, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho
Original assinado

R$ 270,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br
RT 20.191/2.003.

Autor: ÂNGELA TEREZINHA GODOI.
Reclamadas: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
MURICI S/C LTDA e outros.
Audiência dia 17.3.2005 às 13h55.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
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Edital, que fica notificado o reclamado ANJOS E BELLER
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência INICIAL, supra designada, na sala de audi-
ências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita
à AVENIDA VICENTE MACHADO, 400 - 6º. Piso - em Curi-
tiba / PR. Deverá apresentar defesa e oferecerem provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob pena do art.
359 do CPC. A cópia da peça inicial encontra-se à disposição
dos interessados na Secretaria. O não comparecimento dos re-
clamados na audiência importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a matéria de
fato. Obs.: Trazer defesa escrita e documentos. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presen-
te Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.Dado e passado
nesta Vara, aos dez de novembro de dois mil e quatro. Eu, Re-
gina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.
Amaury Haruo Mori Juiz do Trabalho Original assinado
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original assi-
nado

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br
RT 3.628/2.004.

Autor: SANDRA REGINA GONZAGA.
Reclamadas: GELRE PARANÁ SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA e outros.
Audiência dia 3.2.2005 às 16h.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que fica notificado o reclamado VENEZA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, de que deverá comparecer à audiência INICIAL, supra de-
signada, na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO,
400 - 6º. Piso - em Curitiba / PR. Deverá apresentar defesa e
oferecer provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça inicial en-
contra-se à disposição dos interessados na Secretaria. O não
comparecimento dos reclamados na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto a matéria de fato. Obs.: Trazer defesa escrita e
documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, é passado o presente Edital, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos oito de novembro
de dois mil e quatro. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.
Amaury Haruo Mori Juiz do Trabalho Original assinado.
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original assi-
nado.

09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000025-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WAGNER PEDRO KLAKOWSKI
Réu: SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES ELETRICAS
LTDA
Advogado(s): MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-
PR21422

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000026-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MARTA DE SOUZA
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): JORGE NASSER MACEDO-PR18183
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 464).

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000031-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE PAULO DA COSTA
Réu: INDÚSTRIA TODESCHINI S-A
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA-PR20144
RENATA STRAPASSON-PR31370

DESPACHO

1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos readequados pela Secretaria,
sob pena de preclusão.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se autorização
judicial ao Sr. Leiloeiro, Plínio Barroso de Castro Filho, para
que proceda a remoção dos bens penhorados e promova as dili-
gências necessárias para a realização da hasta pública.
3. Itimem-se as partes das datas designadas para a realização
da Praça-Leilão.

PROCESSO TRT-PR 0009-MC 000040-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTALACOES TELEFONICAS DO ESTADO DO
PARANA
Réu: TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176

Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 506).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000085-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MARTINS DA SILVA
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
PEDRO SALES
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146

DESPACHO

1. Antes, apresente o Autor o contrato social e demais altera-
ções da empresa D.J. SALES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA, no prazo de 30 dias.
2. Indefiro a liberação do FGTS depositado em conta vincula-
da do Autor pela empresa CONSTRUTORA JARDIM LTDA,
mormente porque a mesma não constou da presente relação
processual e não consta do título executivo judicial.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000140-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON OKAMOTO
Réu: CINI CONSTRUTORA LTDA
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639

DESPACHO

1. Suste-se, por ora, o cumprimento do despacho anterior.
2. Intime-se o embargante para que informe o atual endereço
do 2º embargado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena extin-
ção do feito sem julgamento do mérito (art. 267, incisos I e IV,
do CPC).

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000187-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ANTONIO DE FREITAS
Réu: ELETROFRIO S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
REFRIGERACAO
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): TATIANY MARIA DA ROCHA-PR28609

DESPACHO

1. Antes, apresente o Autor o contrato social da Ré, no prazo
de 10 (dez) dias, com vigência do pacto laboral, comprovando
a participação societária do Sr. JOSÉ ALBERTO LUPO DE
ANDRADE como gerente, eis que o contrato social de fl. 28 é
anterior ao período laboral e no ofício de fl. 34 consta o Sr.
JOSÉ DE ARIMATHEA MORAIS como sócio gerente.
2. Entendo que somente os sócios gerentes respondem solidá-
ria e ilimitadamente perante terceiros pelo excesso de mandato
e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. Por-
tanto, a desconsideração da pessoa jurídica deve atingir apenas
os sócios gerentes ou administradores.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000231-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS CARVALHO LAMECK
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-PR17133

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos apresentados pela Srª. Conta-
dora, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000255-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGINA MACHADO
Réu: CLIMAX HOTEL LTDA
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-PR6265

DESPACHO

1. Considerando que a execução encontra-se garantida com a
penhora de fl. 329, intime-se a Ré para manifestar-se sobre os
cálculos de fls. 386-389, no prazo de 05 dias, sob pena de pre-
clusão.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se autorização
judicial ao Sr. Leiloeiro, Plínio Barroso de Castro Filho, para
que promova as diligências necessárias para a realização da
hasta pública.
3. Após, intimem-se as partes das datas designadas para a rea-
lização da Praça-Leilão.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000259-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO INACIO MATOS
Réu: MARIO FERREIRA BORGES
Advogado(s): ALCIR SPERANDIO-PR16751

DESPACHO

Emende o Embargante a petição inicial, em 10 (dez) dias, qua-
lificando e apresentando o endereço do Embargado, na forma
dos arts. 282, do CPC, sob pena de indeferimento da petição
inicial

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000263-1991-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE A B LEITE DE CASTRO
Réu: EMYANE ADM E PARTICIPACOES SA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Ofício de fls. 573).

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000295-2004-(10 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TRANSPORTES ESCOLAR RELUZ LTDA (ME)
Réu: LEONARDO MONEGAGLIA NETO
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181

DESPACHO

Emende o Embargante a petição inicial, em 10 (dez) dias, qua-
lificando e apresentando o endereço do Embargado, na forma
dos arts. 282, do CPC, sob pena de indeferimento da petição
inicial

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000449-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILSON PINTONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes às fls. 176-
218, e a desistência do Autor à fl. 219 , para que produza os
jurídicos e legais efeitos.
2. Excluam-se os presentes autos da Pauta.
3. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$-1360,81 a
cargo dos Autores, dispensadas.
4. Intime-se a Ré para recolhimento das contribuições previ-
denciárias por parte do empregado e do empregador, em 05
(cinco) dias, sob pena de execução.
5. Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para mani-
festar-se em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão em cumpri-
mento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T..
6. Decorrido o prazo sem manifestação, comunique-se ao INSS
e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000736-1991-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ PETERS E 05
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-
INSS
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

DESPACHO

1. Proceda a Secretaria a atualização dos cálculos de execução
devendo deduzir o valor recebido pelo Autor.
2. Após, dê-se vista ao Autor por 05 dias, para manifestar-se
sobre os cálculos, sob pena de preclusão.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, cite-se a Ré.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000746-1994-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu: RESTAURANTE ESTANCIA GAUCHA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Ofício de fls. 107).

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000961-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA CRISTINA KLUG
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISIVO
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000963-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEMEZIO REAL NETO
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861

DESPACHO:

Intime-se o autor para fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001025-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IEDA GONCALVES CASTILHO
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
MARILAN S-A
Advogado(s): EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS-
PR33431
MARLENE BOSCARIOL-SP114986

DESPACHO

1. Manifestem-se as Rés no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pela primeira, observando uma carência de 05 dias
entre os dois prazos, sobre a relação de peritos apresentados
pelo Autor à fl. 190, sob pena de preclusão.
2. Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001239-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO APARECIDO ALVES FERREIRA
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CHILE
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001259-2004-(10 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANNI BICHINSKI IZIDORO
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

DESPACHO

Defiro. Apresente a Ré, em 10 dias, os documentos requeridos
pelo Autor às fls. 413-428, sob pena do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001268-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETER CALIXTO DACAL
Réu: HUGAMBITT EXPRESS SERVICOS ESPECIAIS EM
ENTREGAS LTDA
Advogado(s): PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-
PR32709

DESPACHO

Vista à Ré, pelo prazo de dez dias, do cálculo apresentado pelo
Autor, devendo em caso de divergência oferecer impugnação
especificada, na forma do art. 879, parágrafo 2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001285-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON ALEXANDRE CALONASSI
Réu: SCHMIDT & MACHADO LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495

DESPACHO

1. Entregue-se ao Autor sua CTPS, bem como as guias TRCT,
mediante certidão nos autos.
2. Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001296-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNEI MARQUES DA CRUZ
Réu: YANIH PRODUTOS COSMETICOS E FARMACEUTI-
COS LTDA
Advogado(s): WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-
PR12426

DESPACHO

Intime-se o Autor para comprovar o pagamento das custas, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001338-1991-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA REGINA GIACOMOSSI
Réu: ESPIRAL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435

Será intimado o réu para efetuar pagamento dos honorários
contábeis, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001368-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANICE APARECIDA DOS SANTOS
Réu: CRECHE CANTINHO VIANNEY
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001436-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAMAR CASTANHA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001554-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CIRILO
Réu: EDIFICACOES DE CONTO LTDA
MR RECURSOS HUMANOS LTDA
PESSOAL TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E SERV
LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490

DESPACHO

1. Reitere-se a notificação à Ré informando que se encontra
crédito à sua disposição à mais de 120 dias. Será concedido
mais 30 dias para que a mesma possa sacar o seu crédito junto
ao banco depositário.
2. Decorrido o prazo sem a retirada pelo beneficiário, recolha-
se a guia de retirada, devendo a Secretaria torná-la sem efeito
em todas as vias, e recolher o referido valor sob o código 3981
( produto de depósitos abandonados em favor da União), na
forma do Provimento SECOR Nº 01-2004 da Corregedoria deste
E.TRT.
3. Após, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001563-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ISABEL BOESSO
Réu: OPLADEN SERVICOS DE DIGITACAO LTDA
Advogado(s): ARILTON PORTELLA-PR7264
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
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em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001641-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO ALEXANDRE CUSTODIO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO JUAREZ MACHADO
Advogado(s): MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
ADRIANO DE OLIVEIRA-PR26232

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Retirem-se de pauta.
3. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls.14-16
, ao Autor e à Ré os documentos de fls.50-93 , mediante recibo.
4. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$20,0 atri-
buídas ao Autor, dispensadas. Intime-se a Ré para recolhimen-
to, em 05 (cinco) dias, das contribuições previdenciárias por
parte do empregado e do empregador.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
6. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
7. Decorrido o prazo sem manifestação, comunique-se à S.R.F.
e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001813-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARA MIRANDA DOS SANTOS
Réu: REGINA DE FATIMA MARANGONI-ME
RESTAURANTE REGINA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530

Apresente a CTPS da autora, bem como bens pertencentes à ré
passíveis de penhora no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001980-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE NASLOWSKI
Réu: GUGUILE TURISMO LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002024-1998-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIVINO JESUS GONCALVES
Réu: GUIMARAES CASTRO LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738

DESPACHO

Face a informação do Juízo de Falências e Concordatas da
Comarca da Uberaba, quanto a extinção do feito com relação
aos autos de falência da Ré (fl.285), intime-se o Autor para
indicar bens da Ré para o prosseguimento da execução, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena dos autos serem encaminhados ao
arquivo provisório, sem prejuízo de oportuna manifestação da
parte interessada..

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002026-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA FATIMA LOUREIRO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
1. Tendo em vista o laudo de fls. 808-819, elaborado por perito
do Juízo, que concluiu pela inexistência de nexo causal entre o
trabalho realizado pela Autora em prol do Réu e a doença exis-
tente, não é possível, à partir de um juízo de verossimilhança,
manter a decisão de fls. 311-312, que determina a reintegração
da Autora no emprego.
2. Revogo, portanto, a decisão de fls. 311-312.
3. Aguarde-se a audiência de encerramento.
4. Intimem-se.
Tendo-se em vista a necessidade de readequação de pauta mo-
tivada pelo contido na Portaria da E. Corregedoria, adia-se a
audiência para o dia 25-01-2005, às 14h50min.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002067-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA HELENA DOMINGUES SOUZA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
do a autora para indicar bens pertencentes à executada, passí-
veis de penhora, no prazo de (10) dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002281-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE ARAUJO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

DESPACHO

2. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias
entre os dois prazos, sobre a manifestação do Ministério Públi-
co do Trabalho às fls. 371-373.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002442-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZANGELA GARAI
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
DO ESTADO DO PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
VALDOMIRO SANTIN-PR18272

DESPACHO

Intime-se a Ré para pagamento da contribuição previdenciária
apontada pelo INSS, em 05 dias, sob pena de prosseguimento
da execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002541-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA CHAVES
Réu: BENEVENTO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO LESCHKAU-PR23497
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002677-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCEL JOSE MARRONI
Réu: ALPHAVILLE GRACIOSA
PROVER COOPERATIVA TRABALHO PROFISSIONAIS DE
CONDOMINIO SAO SAO PAULO
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-PR25370
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002683-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON LUIZ DE HOLLEBEN
Réu: CNH LATIN AMERICA LTDA
Advogado(s): ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA-PR17931
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002783-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CEZAR MEDEIROS FANHA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
TOBIAS DE MACEDO-PR21667

CONCILIAÇÃO

1. Apense-se os autos de CS aos principais.
2. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
3. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 3.012,08 , a cargo da Ré, devendo deduzir as
custas recolhidas no momento da interposição do recurso ordi-
nário pela parte.
4. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
5. Pagas as despesas, comprovado o recolhimento, intime-se o
INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias, sob pena de preclu-
são em cumprimento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T..
6. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os depósi-
tos judicial de fl.303 (CS) e recursais de fls. 404 e 587 à Ré,
comunique-se à SRF e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002978-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUY CHRISTIAN HOFFMANN
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão da certidão: serão intimadas as partes da data
designada para inquirição das testemunhas do MM. Juízo De-
precado, no dia 09-12-2004, às 16:00 horas.
Ante tanto, resta adiada a prolacao da sentenca para o dia 24-
01-2005, aas 17h30min.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003250-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR
Réu: NESTLE WATERS DO BRASIL
DISANEI DISTRIBUIDORA DE AGUAS NACIONAIS E
IMPORTADAS LTDA
EMPRESA DE AGUA SAO LOURENCO LTDA
PERRIER VITTEL DO BRASIL
Advogado(s): GISLAINE REGINA DE MELO-PR25208
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 22-02-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003454-1993-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADO JOSE DE ANDRADE

Réu: NITROGENIO SUL QUIMICA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): PATRICK GAI MERCER-PR30542

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado a ré para apresentar o enderço detalhado do imó-
vel indicado a penhora, inclusive croqui, contendo sua exata
localização, ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003610-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA APARECIDA ALVES
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185

DESPACHO

1. Intime-se a Ré para que proceda a anotação na CTPS do
Autor, em conformidade com a sentença, em 10 (dez) dias, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004346-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RIBEIRO DE BARROS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN LORENZI
ELIA AMMA
KLM COOPERATIVA DE TRABALHADORES MULTIPLOS
CONDOMINIO EDIFICIO SAN THIAGO
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 17-01-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004605-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO DE ANDRADE
Réu: A CENTRAL DE MUDANCAS
Advogado(s): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-PR10888
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 22-06-2005, as 13:45 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004864-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON KENNON ZUSE
Réu: RONEI MAURICIO (ME)
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 070-04-2005, as 13h30 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004867-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI DA SILVA VIEIRA
Réu: EDIMILSON JOSE DE ALMEIDA
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 05-05-2005, as 16:00 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004915-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON JOSE DA ROSA
Réu: EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-PR10888
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 22-06-2005, as 14:50 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004930-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA TEREZINHA PAVLAK
Réu: RUI DE SA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 22-06-2005, as 14:55 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004958-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL MUNHOZ DE OLIVEIRA
Réu: BEST WAY TRIPS AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 050-05-2005, as 15h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004976-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MOURINHO DE CARVALHO
Réu: ESPETOLANDIA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 13h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004997-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILMA DE MORAES BRITO
Réu: CARMEM LUCIA SCHUTS
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 22-06-2005, as 15:00 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005010-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON GONCALVES FERREIRA
Réu: TANIA LUIZA BEBER PEIXARIA
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 13h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005034-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA APARECIDA DE MORAES
Réu: LLE PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 13h30 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005080-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO ADRIANO PAVLAK
Réu: BLACKAUT BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): GIOVANI SCHLICKMANN-PR25264
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 13h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005103-2004-( dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR DAYANE REGINA DA SILVA
Réu: MERCADO SELMA LTDA
Advogado(s): LEANDRO DA COSTA ZDRADEK-PR36473
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 13h50 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005146-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PRIMAK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 14:00 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005182-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLEN REGINA XAVIER DE ARAUJO
Réu: BEC BANCO ESPECIAL DE COBRANCAS
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 02-06-2005, as 14:10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 006343-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA OBERST
Réu: ABSOLUTA COMÉRCIO DE PECAS E ACESSORIOS
DE VEICULOS LTDA
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

AUTOR-RETIRAR CTPS
Para que retire em Secretaria a CTPS do(a) autor(a) já devida-
mente anotada, mediante certidão nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006589-1995-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LONGUIN CASEMIRO BIESCZAD
Réu: MASSA FALIDA SID INFORMATICA S-A
TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-PR21449

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006872-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA MARGARIDA ALVES PINTO
Réu: DJ DISTRIBUIDORA DO JORANALEIRO LTDA
Advogado(s): MARIA GOMES SAMPAIO-PR10522

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007267-2003-(5 dias)
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Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE DE FATIMA AZEVEDO
Réu: LUIZ FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-
PR29188

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007354-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CAMARGO PINHEIRO
Réu: STANDARD S-C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007375-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA
Réu: DEIVES HELLEN CALAMUCCI
CURITIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
ACO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 137 ).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007880-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMOR ELOY NORONHA
Réu: ALCATEL TELECOMUNICACOES LTDA
S COMM SERVICOS DE ENGENHARIA DE COMUNICA-
COES LTDA
TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MAURO HERZOG-PR29424

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008067-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN MONTEIRO PEREIRA DE LARA
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250

DESPACHO

1. Desentranhem-se as guias de seguro-desemprego e TRCT e
entreguem-se à Autora, mediante recibo nos autos.
2. Após, encaminhem-se os autos ao contador EDSON LUIZ
DA SILVA MACEDO, para elaborar os cálculos de liquidação,
no prazo de 30 (trinta) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008180-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI MIGUEL DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIALVILLAGE
Advogado(s): TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI-
PR17693

DESPACHO

1. Junte-se a estes os autos da RT-14.453-2004.
2. Excluam-se da Pauta os autos mencionados no item anterior.
3. Intimem-se as partes.
4. Após, aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008303-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISETE DA SILVEIRA RIBEIRO
Réu: ROBERTO BARROZO FILHO (ESPÓLIO)
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para indicar bens pertencentes à Ré, em
30 dias, passíveis de penhora, sob pena dos autos serem envia-
dos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008437-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA FERREIRA DOS SANTOS
Réu: PAULO SOARES DA SILVA
PAULO SOARES DA SILVA
PIZZARIA GOLFINHO LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Ofício de fls. 68).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008593-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CACILDA REGINA PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes às fls. 720-

742, bem como a desistência dos Autores às fls. 709-719, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas sobre o valor do acordo no importe de R$758,69,
pelas Rés, devendo a Secretaria deduzir as pagas à fl. 630.
3. Intimem-se as Rés para comprovarem o pagamento das cus-
tas, em 05 (cinco) dias, bem como das contribuições previden-
ciárias por parte do empregado e do empregador.
4. Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para mani-
festar-se em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão em cumpri-
mento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T..
5. Após, retornem os autos ao E. TRT 9ª Região, em conformi-
dade com a r. decisão de fl. 742, para prosseguimento com re-
lação à autora MARIA MADALENA RAMOS VELOSO ante
a inexistência de acordo.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008735-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAUREEN ASTRID REYDAMS
Réu: CELSO ANTONIO MACHIONI
MIERS & MACHIONI EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S-C LTDA
MIERS & MACHIONI EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S-C LTDA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510

DESPACHO

Intime-se a Ré para comprovar o pagamento da diferença das
contribuições devidas ao INSS, conforme conta de fls. , no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008790-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE MACEDO
Réu: FARMACIA CAETE LTDA
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
da a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008932-1996-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GONCALO BONFIM
Réu: MASSA FALIDA DE CONDOMINIO HORIZONTAL
COSTA BRAVA
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078

DESPACHO

1. Antes, apresente o procurador do Autor o contrato de hono-
rários, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009121-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDA GONCALVES OLIVEIRA
Réu: THE BEST BROTHERS COLCHOES LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009566-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIZE SUZANA DE SOUZA BERMUDES
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121

DESPACHO

1. A intimação de fl. 304 foi publicada adequadamente à advo-
gada da 2ª Ré, constituída nos autos à fl. 173, não constando
revogação posterior.
2. Proceda a Secretaria as anotações na CTPS da Autora, em
conformidade com o título executivo judicial.
3. Após, entregue-se a Autora, mediante certidão e cumpra-se
a decisão de fl. 298.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009650-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR CARDOSO RIBEIRO
Réu: BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E
MONITORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
LAPJ PARTICIPACOES S-C LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Ofício de fls. 216-217).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009675-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO ALVES MARTINHO
Réu: MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGENHARIA CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA
PEDRO PAULO DE SOUZA
Advogado(s): ALMIR LEMOS-PR23555

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da expedição de certidão de habilitação de cré-
ditos: será intimado o autor para retirar em secretaria a certidão
de habilitação de cráditos junto à massa falida, no prazo de
(05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010127-2004-(10 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO ADRIANO DA SILVA
Réu: ALARMSAT SISTEMAS LTDA
EXCLUSIVA SUL VEICULOS PECAS E TRATORES LTDA
SENTINELA CURSO E FORMACAO S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA TRABALHO TEMPORARIO
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
UNIVERSUL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª, 2ª, 4ª, 5ª 6ª e 7ª
reclamadas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV,
do CPC, quanto a estas.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010226-2001-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERTRUDES LUERSEN HOFFMANN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229

DESPACHO

1. Intime-se a Autora para apresentar as peças para formação
da CARTA DE SENTENÇA, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento provisório, sem prejuízo de oportuna
manifestação da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010241-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO DEPETRIS FICHER
Réu: SOSSEGA MADALENA FESTA PRAIA BAR LTDA
(ME)
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para indicar bens pertencentes à Ré, em
30 dias, passíveis de penhora, sob pena dos autos serem envia-
dos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010300-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANK ISRAEL ZAJACZKOSKI
Réu: HAIR LOCADORA S-C LTDA
KYRLEI BOFF
LADY & LORD CABELEIREIROS E ESTETICA
MOACYR BOFF JUNIOR
SAMIRA HILLANI BOFF
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010377-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA FERREIRA
Réu: CONSHIELD CONSTRUTORA LTDA
ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010693-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA
Réu: LINDREZ INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010814-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BELICO
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
PETROCARAVELLE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
RPMY COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Intime-se o autor para que apresente CTPS para as devidas ano-
tações, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010859-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSIS JOSE DOS SANTOS
Réu: BEL PALADAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011044-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DE SIQUEIRA
Réu: JOSEPHINA SCHIMMELPFENG
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
NADIA JEZZINI-PR21680

DESPACHO

2. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias, a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05
dias entre os dois prazos, sobre os cálculos readequados, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011083-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO XAVIER TELES
Réu: WALL STREET INSTITUTE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011256-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PARAILIO COSTA ROSA
Réu: COMPRESERV COMÉRCIO E LOCACAO DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA
FRANCISCO DE ASSIS~TEIXEIRA MACIAL
SERGIO LUYIZ WENDRESCHOSKI
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011318-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO ALVES DE MOURA
Réu: GEORG UTZ LTDA
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011368-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MACIEL SANTANA DE ALMEIDA
Réu: SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA
Advogado(s): ENIO ROBERTO MURARA-PR17083

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011392-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLAIR DE OLIVEIRA
Réu: LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamadas, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011560-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DONIZETE FURLAN
Réu: ATM PUBLICIDADE LTDA
TOP RH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011811-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENAIR TEREZINHA WEISSHEIMENER
Réu: TASSY BRUM CONFECCOES INFANTIS LTDA
Advogado(s): JOAO CESARIO MOTA-PR18334
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011859-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: LARISSA VETORELLO
Réu: ALLA Z CONFECCOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 216 ).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011871-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANIRA DA APARECIDA CORREIA
Réu: ALARM SAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª, 2ª e 3ª reclama-
das, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do
CPC, quanto a estas.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012112-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA FERNANDES DIAS
Réu: IN FOCO TRABALHO TEMPORARIO LTDA
INFOCO PROMOCOES EVENTOS & MERCHANDISING
LTDA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012318-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO CENEDEZE
Réu: JOSE ANTUNES TELLES FILHO
SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
Advogado(s): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI-PR17643

DESPACHO

Apresente a 2ª ré o atualizado endereço de sua (s) testemunha
(s) DARCI DE FREITAS, no prazo de 15 (quinze) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão para intimação da mesma.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012337-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON ARAUJO PRADO NOGUEIRA
Réu: DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-PR6881

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão de não sacada a guia de retirada de fl.439: Será
reiterada a notificação ao credor informando que se encontra
guia de retirada à sua disposição à mais de 60 dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012350-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DA SILVA SABINO FILHO
Réu: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
Advogado(s): FABIO CIUFFI-PR7724
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808

DESPACHO

1. Apresentem as partes as peças faltantes dos presentes autos
(fls. 273-293) no prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo Autor,
observando uma carência de 05 dias entre os dois prazos.
2. Não possuindo as partes as peças originais, apresentem foto-
cópias, no prazo do item anterior.
3. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012440-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE APARECIDA SOZIN
Réu: CARMEM LUCIA POLIDORO DO AMARAL CATANI
EDITORA VIA DE NOTICIA LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o novo acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Suste-se o leilão, por ora.
3. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais, sob pena de prosseguimento
da execução.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
5. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
6. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se a penhora de
fl. 197, oficiando-se ao CRI competente, comunique-se à SRF
e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012481-2000-(5 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL KARPINSKI
Réu: DELARA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): DORVAL ANGELO CURY SIMOES-PR24603
DANIELLE BIANCA DE ANDRADE-PR26796

DESPACHO

2. Após, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias, a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05
dias entre os dois prazos, sobre os cálculos readequados, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012567-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DA SILVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012770-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIRLAINE FRANCISCO
Réu: CENTRO DE CONVIVENCIA MENINA MULHER
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL-
PR33823
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012835-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR APARECIDO DA SILVA (ESPÓLIO)
Réu: HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO
SIEMENS LTDA
STM SERVICOS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012848-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO FERREIRA BARCELOS
Réu: OK ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 2ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012992-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA BARBOSA
Réu: JABLONSKI & LARA LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência positiva do Oficial de Justiça: será
intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013191-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO MANRICH DOS SANTOS
Réu: CARLOS ROBERTO MOREIRA
UNICAR LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013503-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS SILVEIRA
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA ECONO-
MICA S-C
Advogado(s): CHRISTIANE NEVES BRUSCHI-PR22257
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013566-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA VALERIA BASSO COELHO
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA

ESTADO DO PARANA (HOSPITAL CENTRAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013756-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DANIEL SILLA ARAUJO
Réu: D BORCATH HOTELARIA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013803-1995-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO SCATOLA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409

DESPACHO

1. Manifeste-se a Ré, em 05 dias, sobre o requerimento e os
documentos juntados pelo Autor, sob pena de preclusão.
Decorrido o prazo, paguem-se os credores.
4. Após, comunique-se ao INSS e à SRF e arquivem-se os Au-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013925-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO FERREIRA
Réu: MAIORAL RECURSOS HUMANOS S-C LTDA
SOUZA CRUZ S-A
TNT LOGISTICS LTDA
Advogado(s): ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª e 2ª reclamadas,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013992-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA LINS DA SILVA
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA GEMA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 205 ).

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014005-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTEVIR WALUSZKO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEPAR CELULAR S-A
TELEPAR CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014222-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PEDRO ALCANTARA (ESPÓLIO)
Réu: EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PARANA LTDA
Advogado(s): EDSON PEREIRA CARDOSO-PR13733

DESPACHO

Intime-se a Ré para comprovar o pagamento da diferença das
contribuições devidas ao INSS, conforme conta de fls. 236 , no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014542-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS GENTIL
Réu: BAR E RESTAURANTE MOCA BONITA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014562-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO GUILHERME DOS SANTOS
Réu: BAGGIO & FILHOS LTDA
LAVILLE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 13h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014628-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PERTUZATTI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GILBERTO DANELUZ-PR21024

DESPACHO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo Au-
tor, posto que ausente de formalidade legal imprescindível ao
seu conhecimento, eis que se encontra apócrifo . A jurispru-

dência do c. TST encontra-se cristalizada no sentido de que
recurso ordinário apócrifo é inexistente. (Súmula 164 do T.S.T.).
Int.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014806-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA FERNANDES FRAGA
Réu: ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL CURITIBA-
NA
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946

DESPACHO

2. Manifeste-se a Autora, sobre os documentos apresentados
pela Ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015060-1993-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDASIO PEREIRA
Réu: D BORCATH & COMPANHIA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243

DESPACHO

1 Após, ao agravante para que apresente as peças que entender
necessárias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015167-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA CARVALHO CATANI
Réu: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015283-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCILENE CRISTINE SANTANA
Réu: DANIELE BONACIM
FUNDACAO PRO RENAL
VOICE COOPERATIVA DE TELEMARKETING INFORMA-
TICA E EVENTOS
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015306-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOIDE ALVES DA LUZ
Réu: MIURA COMÉRCIO DE ULITIDADES DOMESTICAS
LTDA
Advogado(s): ROGERIO MANENTI-PR27011
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015311-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO GALDINO MEDEIROS
Réu: AKZO NOBEL LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
SANDRA GOMES DA SILVA-PR23154

DESPACHO

Ante a impossilidade de intimação em tempo hábil para audi-
ência designada para o dia 26.10.2004, na 46ªVT de São Paulo,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015452-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DE MIRANDA
Réu: BATAVIA S-A
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015511-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON LUIZ SFORZA
Réu: COMÉRCIO DE SACARIAS CUBAUA LTDA
Advogado(s): ADRIANO MACHADO LANDGRAF-PR30746
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015524-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE RIBEIRO FERRARI
Réu: MULTITRAVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
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municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015534-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON XAVIER DE LEMOS
Réu: RONALDO NITTA (ME)
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015563-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIRGULINO SIQUEIRA FILHO
Réu: CONSTRUTORA ARCE LTDA
ENGEMEISTER MANUTENCAO E MONTAGEM INDÚS-
TRIAL LTDA
PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARINO GALVAO-PR22666
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-07-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015565-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: ULISSES DE CAMPOS
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015590-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NADILON LIMA CORREA
Réu: HOTEL IBIS CURITIBA BATEL
LAGUNA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
SAHA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015626-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CEZAR DEPETRIZ RIBEIRO
Réu: COMÉRCIO DE CARNES ASSADAS ESPETO DE
OURO LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015646-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON SOUZA BRAGA
Réu: AUTO POSTO ROSA DOS VENTOS LTDA
Advogado(s): ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-PR30250
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 040-07-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015661-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCY RAMALHO FILHO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015676-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMANDA MARIA MARQUES
Réu: BLUE DIAMOND MOLDURAS LTDA.
WALDIR PROCHMANN
Advogado(s): EDNA MARIA STROKA P DA SILVA-PR17156
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015705-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL GUEDES DA SILVA
Réu: BUFFET DU BATEL LTDA
Advogado(s): MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-
PR33041
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-

mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015728-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THIAGO JUN SUZUKI PATEZ COSTA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
MARIA JOSE ALVES & CIA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015746-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA VEIGA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015750-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS MARTINS SANTOS
Réu: TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): ULYSSES SERGIO ELYSEU-PR12668
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 13h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015780-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAYTON JOSE BIGAISKI
Réu: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA
CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015801-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONE GALVAN FLORECKI
Réu: UNIMED CURITIBA COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MADI-PR24427
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015810-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO JOAO PINTO
Réu: CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 040-07-
2005, as 14h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015874-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: GARANTIA SERVICOS ESPECIAIS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 15h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015875-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 040-07-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015882-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-

2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015915-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO RHEINHEIMER PINTO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
DELARA TRANSPORTES LTDA
SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 13h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015931-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLEOMAR SANTOS
Réu: REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado(s): GIORGIA ENRIETTI BIN-PR25334
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 13h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015951-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMAO LOURENCO CANCELA
Réu: LABORATORIO CATARINENSE S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 040-07-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015967-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): PAULO BATISTA FERREIRA-PR15094

DESPACHO

Manifeste-se a 1ª Ré, em 10 (dez) dias, sobre a petição e docu-
mentos apresentados pelo Autor às fls. 611-619, sob pena de
concordância.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015970-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILSON JOSE DOS SANTOS
Réu: NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
QUALITERMO INJECAO DE TERMOPLASTICOS TERMO-
FIXOS LTDA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 040-07-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015990-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETTE APARECIDA DE CAMARGO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016003-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN VIAN
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 13h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016020-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRTZA KELLE BROCA
Réu: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016022-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANGELA RENATA GAI
Réu: MASSA FALIDA HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-

2005, as 13h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016053-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGENOR GALVAO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016068-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSIS BELASQUE TOLEDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 14H55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S
comunicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016095-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR FRANCA MARTINS
Réu: BIG BAILE CLUBE
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016112-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALEXANDRE BECHERI
Réu: JOSE SALVIO TONDIN (ME)
LAUDICE DO PRADO TONDIN (ME)
Advogado(s): WAGNER DA MATTA E CALDAS-PR24572
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 15H00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S
comunicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016121-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO SOUZA DOS REIS
Réu: CEASA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-
C LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO-
PR26291
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 04-07-
2005, as 15H05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S
comunicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016162-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CORDEIRO
Réu: EDITORA ABRIL
MASTER DISTRIBUIDORA DE REVISTA LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016189-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO DA SILVA HERNANDEZ PEREZ
Réu: TRANSMODULO TRANSPORTADORA RODOVIARIA
LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016204-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIVADAVIA AGNER DE BONFIM
Réu: FORTEPRINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PROJETOS PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Advogado(s): ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-
PR34657
FICA V.SA DE AUDIENCIA PARA O DIA 11-01-2005 AS
14:20 HS. COM AS MESMAS COMINACOES LEGAIS.I

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016219-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ BUENO SEQUEIRA
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492

DESPACHO

1. Dê-se vista ao Requerente para apresentar demais peças que
entender necessárias.
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PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016242-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
CASA GRANADO LABORATORIOS FARMACIAS E DRO-
GARIAS S-A
ETHICOMPANY PROMOCOES E EVENTOS LTDA
MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA
Advogado(s): MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-
PR33041
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016281-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON DOS SANTOS SOUZA
Réu: GERSON ZENI RIBEIRO
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016317-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VALTER FONSECA DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016353-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA KELLI FERNANDES DE SOUZA
Réu: CCCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE CREDITO COBRANCA CAIXA E TELE-
MARKETING
REDE SUL ASSESSORIA EM COBRANCAS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 140H40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S
comunicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016429-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA PINNOW NUNES CORDEIRO
Réu: CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE
Advogado(s): RODRIGO LUIZ MENEZES-PR24785
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 140H45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S
comunicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016459-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON CORREA DIAS
Réu: GALERIA DE ARTE MERCADO PERSA LTDA
1001 NOITES LTDA
Advogado(s): JOAO MANOEL LEITE RIBEIRO-PR30852
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 12-07-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017880-1994-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CLAUDIO DE JULIO
Réu: RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
CIÊNCIA ÀS PARTES-OFÍCIO
Ciência as partes, nos termos do art. 162, parágrafo quarto do
CPC-ofício de fls. 342-344 da Vara do Trabalho de Colombo
informando realização de LEILÃO. De que foi designado lei-
lão para os bens penhorados, a realizar-se no dia 26 de Novem-
bro de 2004, às 14:01 horas, na Rua Senador Aciolly Filho,
1625, CIC, Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes.
Fica V.Sa cientificada de que qualquer medida contra o ato de
expropriação, como embargos ou recursos, começará a fluir logo
após a realização da Hasta Pública, independentemente de nova
intimação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020292-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIANS SADA
Réu: AUTO VIDROS MARAJO LTDA
IBISA COMÉRCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
REINALDO DE MELLO-SP118413
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020826-2001-(5 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSON GILNEI NEDOPTALSKI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal, bem
como para tomar ciência da sentença de liquidação de fls. 209.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021291-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE LEVANDOSKI
Réu: O BOTICARIO
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA-PR14050
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
Comunico a pericia no dia 23-11-2004 as 13:30hs na portaria
da Reclamda a Av. Rui Barbosa 3450 Afonso Pena em São José
dos Pinhais

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021327-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMALIA MADUREIRA PASCHOAL
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PARANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PESQUISA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): CLAUDIA BUENO GOMES-PR32186

DESPACHO

1. Ante o extravio da carta de sentença indefiro, por ora, o
último parágrafo do requerimento de fl. 551.
2 Vista à Ré, pelo prazo de dez dias, do cálculo readequado
pelo Autor, devendo em caso de divergência oferecer impugna-
ção especificada, na forma do art. 879, parágrafo 2º, da CLT,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 023916-1998-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRESSA ADAMS DE AZEVEDO
Réu: ORLANDO DOS ANJOS LOBO
PRO FUTURO INFORMATICA LTDA
TEOFILO DOS SANTOS LOBO
VALDIR SEGURA
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900

ATO ORDINATÓRIO

Será intimada a Autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento da execução ante o resultado negativo dos atos expro-
priatórios no Juízo Deprecado, com prazo de 05 (cinco) dias..

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 029059-1996-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO DECKS
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
MARCIA ZANIN-PR24478

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Suste-se o leilão, com brevidade.
3. Libere-se o depósito judicial de fl. 509 ao Autor.
4.Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$191,50 , a cargo da Ré, devendo deduzir as cus-
tas recolhidas no momento da interposição do recurso ordiná-
rio pela parte.
5. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
6. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
7. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
8. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se a penhora de
fl. 528, comunique-se à SRF e arquivem-se os autos. Intimem-
se.

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos : RT 00245/2001 - 010ª Vara do Trabalho
Reclamante: SADI TREVISAN
Reclamados: DRUMOL MÓVEIS PLANEJADOS LTDA e os
sócios CELSO LUIZ PODLASEK, CELSO VULCANIS e
ANELISE VULCANIS

O Dr. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada e sócios acima
nominados, ora em lugar incerto e não sabido, do valor atuali-
zado do débito indicado nos autos acima mencionados, no im-
porte de R$ 61.203,87), atualizado até 30/11/2004; da penhora
formalizada sobre a parte ideal de 50% dos imóveis matrículas
70.823 e 70.824, do 6ª CRI desta Capital, avaliados, respecti-
vamente, em R$ 60.000,00 e R$ 75.000,00, em 31/08/2004,
conforme autos de penhora e avaliação de fls. 153 e 152; e, por
fim, que têm o prazo de 05 dias para, querendo, apresentar
embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. Décima Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
aos 17 de novembro de 2004.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RECLAMADOS, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

10 RT 18216/2004

RECLAMANTE: Daiane Martins da Cruz
1ª RECLAMADA: CONFISCAL CENTRO DE ORIENTAÇÃO
FISCAL
2ª RECLAMADA: PUBLICON INFORMAÇÕES JURÍDICAS
LTDA
4º RÉU: GIVALDO COSTA

O DR. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO OS RECLAMADOS, acima
nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer
à 10ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vi-
cente Machado, 400, 4º piso, no dia 24 de janeiro de 2005, às
15:10, para AUDIÊNCIA UNA, referente aos autos supramen-
cionados, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

10 RT 21814/2002

RECLAMANTE: Midiã da Silva Ramos
2ª RECLAMADA: ISOMED SAÚDE EMPRESARIAL E FA-
MILIAR LTDA
3ª RECLAMADA: CLÍNICA DE CARDIOLOGIA VIDALON
LTDA

O DR. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO AS RECLAMADAS aci-
ma nominadas, ora em lugar incerto e não sabido, para CIÊN-
CIA DA SENTENÇA proferida nos presentes autos: a 10ª Vara
do Trabalho de Curitiba decide ACOLHER EM PARTE os pedi-
dos formulados pelo(a) reclamante, condenando as rés ao pa-
gamento das verbas deferidas na fundamentação da sentença.
Custas pelas rés, no importe de R$ 150,00. O teor da sentença
poderá ser consultado no site: www.trt9.gov.br, ou no balcão
da secretaria da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba.
Ficam as rés intimadas para APRESENTAREM CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO, no prazo preclusivo de 10 dias, nos mol-
des do despacho de fl 200.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0010-ACp 000022/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SINDICATO TRAB IND LADRILHOS HIDRAULI-
COS PROD CIMENTO FIBRO CIMENTO ARTEF CIMEN-
TO ARMADO DE CTBA E R
Réu : ARTEFATOS DE CIMENTO DEDA
ADV(S) : NEY LUIZ PEREIRA - PR15675
LUIS GUSTAVO LORGA - PR34631
despacho de fls. 201 e partes retirarem documentos, mediante
certidão. Após, autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0010-EAEJ 000040/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO AMARO DA SILVA
Réu : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S/A
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
FL 93: POR ORA, ESCLAREÇA O PETICIONÁRIO, REGU-
LARIZANDO SUA REPRESENTAÇÃO, ANTE A RENÚN-
CIA DE FLS 89/90.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000058/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROBERTO FLORES MIRANDA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI -
PR14015
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROCEDENTE EM PAR-
TE”. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-

TADO NA SECRATARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-EAEJ 000071/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSELI MOREIRA
Réu : SILVIA MILESI MORASSUTTI MAIA
ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA - PR24741
DESPACHO DE FLS. 24 E AUTOR indicar bens passíveis de
penhora, eis que já citada a executada em 27/10/04 e/ou reque-
rer..

PROCESSO TRT-PR 0010-ACPg 000112/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Réu : ALVELI APARECIDA DE DEUS PINTO
EDUARDO DOS SANTOS PINTO
JOSUE LEIAS PINTO
ADV(S) : RENATO DA SILVA OLIVEIRA - PR28692
fl 71: MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE 5 DIAS. NO SILÊN-
CIO, AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0010-ACp 000114/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SINDESC SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CU-
RITIBA E REGIAO
Réu : APLA LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS S/
C LTDA
ADV(S) : ANA BEATRIZ ANTUNES - PR22710
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0010-ACPg 000208/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FGVTN BRASIL LTDA
Réu : VILMA DE FATIMA DUPEZAK
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CUNHA - PR8771
consignante comprovar depósito do valor consignado, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000283/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RAFAEL MOYSES MENEZES
Réu : SONIA ALVES DOS SANTOS
ADV(S) : ADRIANO CHAVES - SC18898
FL 28: INDEFERIDA, POR ORA, A LIMINAR PLEITEADA,
EIS QUE AUSENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS.
APRESENTE CÓPIA DA INICIAL PARA CITAÇÃO DA
EMBARGADA, EIS QUE EMBARGOS DE TERCEIRO PRO-
CESSAM-SE DE FORMA APARTADA.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000352/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PALMIRO SOARES BUENO
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI - PR18317
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000599/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELESTINO GONCALVES RAMOS
Réu : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S/A
ADV(S) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS -
PR29166
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BCO DO BRA-
SIL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000602/2002 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RITA MARIA GONZAGA DOS SANTOS
Réu : FABIANA KELLY DE ALMEIDA
PAULO AUGUSTO DA ROSA JUNIOR
ROSA JUNIOR COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS IN-
FANTIS E ENXOVAIS LTDA
ADV(S) : ONIEL EMMENDOERFER - PR2969
despacho de fls. 122 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação e nem efetuou penhora.. Requeira o autor,
juntando aos autos contrato social e alterações, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000645/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILLIANS ZUCHINALLI DA SILVA
Réu : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : ANASTACIA WOWK - PR14984
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES - PR17626
Cientes da decisao da sentença: PROCEDENTE EM PARTE.
A copia da decisao podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000751/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS EDUARDO JORGE NASCIMENTO DE
MACEDO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DESPACHO DE FLS. 197 E ANULADA DECISÃO DE FLS.
109 QUE HOMOLOGOU acordo com parcelas diversas das
requeridas neste feito, devendo ser desentranhadas as petições
a que ela se referem, mediante certidão. POR OUTRO LADO,



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 363363363363363

HOMOLOGADO novos acordos, salientando que qto a CAR-
LOS EDUARDO, DALCY, DANIEL E DAUREO impossível
prosseguir neste feito, tendo em vista que ficou incopreensível
este processo com tantas petições das partes, retificando as
anteriores e até porque estão sendo desentranhados documen-
tos deste feito, sugerindo o Juízo que os reclamantes ajuizem
novas reclamações trabalhista,, preferencialmente individual-
mente para cada reclamante, para evitar tumultos e transtornos
processuais. Custas já quitadas. No silêncio das partes, em 5
dias, os autos retornarão ao arquivo definitivo. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000823/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LAURI OLAVO GROMOWSKI DE SOUZA
Réu : BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO TITU-
LOS E VALORES MOBILIARIOS
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
despacho de fls. e ré apresentar contraminuta ao ISL - IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000946/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DARCI CALISTRO DAS CHAGAS
Réu : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
ADV(S) : JAQUELINE MARIA MOSER - PR17847
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001033/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDUARDO TEIXEIRA PRESTES
Réu : BREJATUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRU-
COES
CIDADELA S/A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MAT FER INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229
despacho de fls. 529 e Ante o teor da certidão do sr. Oficial de
Justiça, que não efetuou a penhora do veículo, porque não o
localizou, requeira o exeqüente, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001392/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DIRCE DE FATIMA MAGALHAES DOS SANTOS
Réu : CELEPAR COMPANHIA DE INFORMARTICA DO
PARANA
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE NISHIMURA - PR28471
DESPACHO DE FLS. 42 E Ante o aqui contido, requeira o
exeqüente, em 10 dias, indicando bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 001397/1991 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MIRIAN NAZARETH FONSECA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO -
PR9685
CEZAR DEGRAF MATHEUS - PR12154
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI -
PR23043
despacho de fls. 760/CS e A explicação dada pela parte autora
quanto à demora na devolução dos autos não justifica o atraso
na sua devolução (6 meses). Em caso de reincidência de não
devolução de carga do processo, dentro do prazo de 5 dias,
pela parte autora, será oficiada a OAB-PR para as providências
cabíveis, como também o autor não poderá mais fazer carga
deste feito, com vistas só em Secretaria do Juízo.
Quanto à restauração, devolvam-se a petição protocolada sob
nº 295969 e as cópias que a acompanharam ao autor. Processe-
se o AP. Intimem-se. Réus contraminutarem o agravo de peti-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001400/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELIA REGINA MACHADO MORO
Réu : RESTAURANTE E LANCHONETE FORTALEZA LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
FL 65
MANIFESTE-SE SOBRE O(S) BEM(NS) OFERECIDO(S) À
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001405/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DENIZE DE LOURDES ALVES RODRIGUES
Réu : CONFECCOES DO PRESIDENTE LTDA
MICHELE ROSE BRIGOLA
ADV(S) : LUDIMAR RAFANHIM - PR33324
DESPACHO DE FLS. 51 E Forneça o autor o atual e correto
endereço da primeira ré, para que seja notificada da sentença e
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias..

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 001420/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALIDO LORENZATTO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
despacho de fls. 267 e ré impugnar cálculos de liquidação -
suplementares - , discriminando as parcelas que discorda e fun-
damentando, nos termos do art. 879, da CLT, sob pena depre-
clusão..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001578/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALDIR ENEIS COSTA
Réu : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE E. ROCHA - PR24495
despacho de fls. 369 e Concomitantemente, intime-se o exe-
qüente (no caso a Bosch) para indicar bens passíveis de penho-
ra, em dez dias, e/ou requerer o que entender de direito, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos
do art. 40, da Lei 6830..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001597/1991 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NELSON JOSE BOSIO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : SEBASTIAO TEODORO DA SILVA - PR15363
FL 927: DEPOSITAR O VALOR PENHORADO, DEVIDA-
MENTE CORRIGIDO, SOB PENA DE PRISÃO CIVIL COMO
DEPÓSITÁRIO INFIEL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001647/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFFERSON DE ARAUJO RODRIGUES
Réu : UP LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
despacho de fls. 74 e ... exeqüente indicar bens passíveis de
penhora e/ou requerer o que de direito, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, da Lei
6830, se negativa a diligência.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001692/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADAO NERI LEMOS
Réu : CEASA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S/A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA
ADV(S) : MAX HERCILIO GONCALVES - PR26250
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES - PR27618
despacho de fls. 68 e refeitos cálculos, com vistas às partes. No
silêncio, serão liberados valores a quem de direito, inclusive o
saldo remanescente à ré. Tudo satisfeito, zeradas as contas, será
oficiada a sRF e arquivado o feito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001805/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDIVAL JOSE DA SILVA
Réu : ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ - PR21483
despacho de fls. 48 e autor se manifestar quanto a bens ofereci-
dos a penhora, qual seja: imóvel registrado no CRI ‘Piraquara
13075

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001850/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LINDACIR FELIX DA SILVA CUNHA
Réu : ALARME SAT - SISTEMA INTEGRADO DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
PATRULHA DA LIMPEZA S/C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
DESPACHO DE FLS. 56 E EXEQÜENTE SE MANIFESTAR
QUANTO AOS BENS INDICADOS A PENHORA. nO SILÊN-
CIO, será penhorado warning plataforma height 40ft.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002025/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIO RAUBER
Réu : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : ADYR RAITANI JUNIOR - PR11827
KARLA NEMES - PR20830
AUTOR: GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.
RÉ: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 90: EFETUE O RE-
COLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
CONFORME DELIMITADO PELO INSS ÀS FLS 85/6, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002065/2000 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NELSON BOND NETO
Réu : EDITORA VIA DA NOTICIA LTDA
ADV(S) : JAIME LUIZ SCHLUGA - PR8699
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA - PR20083
DESIGNADO LEILÃO PARA OS DIAS 02/12/04 E 09/12/04,
14H00, À RUA SYLVANO ALVES ROCHA LOURES, 262 A,
CIC.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002126/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANGILIANI COSTA GUERREIRO
Réu : ALIMENTOS ASA JIRAU LTDA
ELLOSUL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR - PR20228
JOANES EVERALDO DE SOUSA - PR22558
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002263/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALBARI DA SILVA
Réu : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E CULTURA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
MARIA LUCIA DA SILVA - SP106262
Cientes de que esta designado o dia 23.11.2004 às 13h28 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002663/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO - PR15703
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA - PR18141
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
Cientes da decisao dos embargos de declaraçao: NEGADO.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002674/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FABIANA MARIA DOS SANTOS
Réu : CLUBE LITERARIO DE CURITIBA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS - PR10604

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 30: ... SUBSISTENTE A
PENHORA, HOMOLOGADA AVALIAÇÃO, COM DEPOSI-
TÁRIO NOMEADO. REMIR A EXECUÇÃO, SOB PENA DE
DESIGNAÇÃO DE HASTA, COM REMOÇÃO DE BEM E
ACRÉSCIMOS LEGAIS, INCLUSIVE HONORÁRIOS DE
LEILOEIRO, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPA-
CHO...

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002751/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSINEI APARECIDO PERES
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
MERCOSA MERCANTIL CORRETORA DE SEGUROS S/A
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ - PR6890
ANGELO ITAMAR DE SOUZA - PR18916
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 530 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NO BCO DO BRASIL.
PARTES, REQUEIRAM EM 5 DIAS, SOB PENA DE PRE-
SUMIR-SE QUE INEXISTENTES PENDÊNCIAS NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002889/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCIA ADRIANA SANTOS MELO
Réu : ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BCO DO BRA-
SIL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002893/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANESSA NOVAC RODRIGUES
Réu : REI DO FRANGO PANIFICADORA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
DESPACHO DE FLS. 131 e requeira o exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002930/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELSO FABRI
Réu : ARIOVALDE VIANA KLINGELFUS FILHO
LUIZ SERGIO VALERA
MARIOCIR ANTONIO FAQUIM
KFV MECANICA E MOTORES LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - PR10839
despacho de fls. 232 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos ter

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003006/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AYRTON DE OLIVEIRA ALVES
Réu : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDIAO - PR17044
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “IMPROCEDENTE”. O
INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO
NA SECRATARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003135/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADAO TADEU DA SILVA
Réu : CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
ADV(S) : ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE -
PR33562
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003361/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : CLEIDE MARIA DA SILVA
Réu : DANIELLE PORTELLA PLIACEKOS
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
despacho de fls. 60 e Indique o autor bens passíveis de penho-
ra, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, independente de novo despacho e de nova
intimação..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003820/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ FRANCISCO SZLACHTA
Réu : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
ADV(S) : PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO -
PR13625
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
DANIEL FERREIRA - PR22980
MARCIO JONES SUTTILE - PR25665
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI “PROCEDENTE EM PARTE”. O
INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO
NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004123/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GLADYS VIVIANE LINDER
Réu : BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
ADV(S) : OTTO JOAO LYRA NETO - PR18316
GUSTAVO PEREIRA FARAH - PR28875
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 440.
INDEFERIDA ARREMATAÇÃO.
HOMOLOGADO ACORDO. RÉ, COMPROVAR PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, COM
ACRÉSCIMOS LEGAIS. NO SILÊNCIO DO AUTOR, EM 10
DIAS DA DATA APRAZADA PARA PAGAMENTO DO
ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDA A AVENÇA. PAR-
TES, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS NÃO OBRIGA-
TÓRIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004311/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIELLE FERNANDA BRUKOSKI
Réu : NEW WORK COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR -
PR36471
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 10: DISPENSADO O PA-
GAMENTO DE CUSTAS.
FL 08: ... ENTREGUEM-SE OS AUTOS À PARTE AUTORA,
INDEPENDENTEMENTE DE TRASLADO, CONFORME
ART. 872 DO CPC. ...

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004343/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MAICON ANGHELKOF DE OLIVEIRA
Réu : ALBERTO GINESTE NETTO
AUTO POSTO FLA LTDA
ADV(S) : MARCELO BARBOSA LEITE - PR25656
DESPACHO DE FLS. 144 E Defiro 90 dias, a contar desta
data, independente de notificação. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório, independente de novo despa-
cho.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004763/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARILENE MIRANDA PESSOA
Réu : JOSE EDUARDO DUTRA
MARCO ANTONIO DUTRA
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA ECONO-
MICA S/C LTDA
ADV(S) : MARCELO JUGEND - PR6183
despacho de fls. 190 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004888/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MENOR PAULO ROBERTO GONCALVES
Réu : SANDRA LUIZA DE OLIVEIRA
ADV(S) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA - PR25324
DESPACHO DE FLS. 14 e Regularize a parte autora, em dez
dias, sua representação processual, juntando aos autos procu-
ração por instrumento público, eis que o reclamante é menor,
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004957/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELIA TEREZINHA ALVES BANDEIRA
Réu : TRANSFORMA ENGENHARIA DO MEIO AMBIEN-
TE LTDA
ADV(S) : HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO - PR30162
DESPACHO DE FLS. 39 E valor dado à causa não excede 40
salários mínimos. Deve autor proceder à emenda da inicial,
valorando monetariamente todos os itens do pedido, inclusive
apontando valor total, COM CÓPIA PARA O RÉU, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 005004/2004 - (10 dias)
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Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDUARDO LUIZ BUCENKO
Réu : POSTO SINGER
ADV(S) : JULIANA DE FREITAS - PR34205
DESPACHO DE FLS. 15 E valor dado à causa não excede 40
salários mínimos. Deve autor proceder à emenda da inicial,
valorando monetariamente todos os itens do pedido, inclusive
apontando valor total, COM CÓPIA PARA O RÉU, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005207/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LEVI PODANOSKI PEREIRA
Réu : SIEMENS LTDA
ADV(S) : ALAISIS FERREIRA LOPES - PR12129
MARCELO CRISSANTO MALLIN - PR17689
Cientes de que esta designado o dia 29.11.2004 às 13h28 para
audiencia de encerramento, bem como a oitiva do Sr. Perito
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005565/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TEREZINHA DE JESUS APARECIDA DOS SANTOS
Réu : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : ADRIANO MUNIZ REBELLO - PR24730
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005587/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JANE MARCIA DE OLIVEIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - PR27184
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 594: ... EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA ...
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 005604/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANAIL BANDEIRA
Réu : EMPRESA AUXILIAR SERVICOS GERAIS DO PA-
RANA LTDA
SEBRAE SERVICO DE APOIO A MICROS E PEQUENAS
EMPRESAS DO PARANA
ADV(S) : JOSE ANTONIO DE FREITAS - PR4695
ALZIR PEREIRA SABBAG - PR18869
JOAO CARLOS HEINZEN - PR25242
despacho de fls. 317 e homologado acordo formalizado pelas
partes às fls. 316, para que surta seus legais e jurídicos efeitos,
inclusive quanto às verbas previdenciárias, ante à discrimina-
ção do item 6, como convencionado. Custas pelo recldo sobre
o valor do acordo, no importe de R$ 40,00, que deverão ser
atualizadas até o dia efetivo pgto + dilig. O.J., a serem satisfei-
tas em 5 dias, sob pena prosseg da execução, apresentando nos
autos duas vias DARF - cod. 8019, autenticadas pela institui-
ção financeira. Deve ainda o réu comprovar o recolhimento
das contrib previdenciárias, no prazo 10 dias, através de GPS -
cod. 2909. Vistas autos ao INSS. Partes desentranharem docs
que ofertaram, desde que não obrigatórios, mediante recibo e
sem renumeração de folhas. Decorridos 5 dias da data aprazda
para quitação da última parcela (10/12/04), no silêncio do au-
tor e se quitadas pendências autor serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005731/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSICLER DE CASTRO PAIXAO
Réu : SECOL CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVICOS
S/C LTDA
ADV(S) : AURELIO FERREIRA DOS SANTOS - PR26889
despacho de fls. 86 e ré remir execução, sob pena de designa-
ção de hasta com os acréscimos legais e remoção dos bens pe-
nhorados, independente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005807/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO DOMINGOS GUILHERME
Réu : FUNDACAO ERASMO ROTERDAM
ADV(S) : IVAIR CARLOS DA SILVA - PR19838
despacho de fls. 216 e Concomitantemente, intime-se o exe-
qüente para indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, e/
ou requerer o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, da Lei 6830..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006061/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SONIA REGINA CALASANS KESIKOWSKI
Réu : COPEL DISTRIBUICAO S/A
INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO LACTEC
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
despacho de fls. 315 e vista ao autor, ante o requerido às fls.
315. Após, ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006062/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAQUIM DOS SANTOS
Réu : ADALBERTO SERTA
CLAUDIONOR CARVALHO
CONSTRUTORA CIDADELA S/A
COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS MAXICO-
OP
GUNTHER ALGAYER

RAUL PINHEIRO MACHADO
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
despacho de fls. 203 e exeqüente indicar bens passíveis de pe-
nhora e endereço dos executados não citados, sob pena de ar-
quivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, da Lei
6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006372/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALVINO GOMES VERANIEIRO
Réu : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
FL 177
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006398/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RITA HELENA GELASKO MALSCHITZKI
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : LEILA GONCALVES GOMES COELHO - PR20307
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006418/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Réu : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
Cientes de que esta designado o dia 01.12.2004 às 14h51 para
inquiriçao de testemunhas.
As partes deverao trazê-las independentemente de intimaçao,
ou arrolá-las no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento
da inquiriçao das testemunhas que nao comparecerem à audi-
encia designada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006478/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLA TAIS LEAL XAVIER
Réu : ZARA BRASIL LTDA
ADV(S) : CLAUDIO PISKONTI MACHADO - PR14892
ANDRE LUIZ LUNARDON - PR23304
NOVA DATA DESIGNADA PARA PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA
“Tendo em vista que a MM. Juiza designada para proferir sen-
tença nos presentes autos encontra-se em licença medica, adia-
se a presente audiência de publicação de Sentença para o dia
03/12/2004 as 17h33, ficando cientes as partes, vez que inti-
madas para este ato”

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006573/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROVELT MOREIRA RODRIGUES JUNIOR
Réu : LISECKI INDUSTRIA DE PECAS METAL MECANI-
CA LTDA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
despacho de fls. 416 e com citação, sem penhora e ofic. justiça
informou que as partes estão em fase de acordo. Autor reque-
rer.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006609/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANE PINHEIRO
Réu : APMI SAZA LATTES
ADV(S) : ELIZEO ARAMIS PEPI - PR22798
despacho de fls. 469 e Ante o teor da certidão do sr. Oficial de
Justiça, indique a parte autora bens passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006672/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RONALDO ARAUJO DE JESUS
Réu : EBS EMPREITEIRA DE SERVICOS DE CARPINTA-
RIA LTDA
JAIRES PINHEIRO DA SILVA
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
FL 191
INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO RÉU, OU REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006864/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JAIR PAULO TEZOLIN
Réu : MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS
ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI - PR21192
despacho de fls. 40 e auto informar endereço do executado e
juntar contrato social e alterações, para prosseguimento do fei-
to, sob pena de remessa ao arquivo provisório. O.Just. disse
que no local não´está a ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007003/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HATSUE MAEDA BRASIL
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
ARLINDO MENEZES MOLINA - PR22424

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 622: ... PAGUEM-SE OS
CREDORES ... AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-
SE DISPONÍVEIS NO BCO DO BRASIL. REQUEIRAM AS
PARTES O QUE ENTENDEREM DE DIREITO. NO SILÊN-
CIO, AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 007055/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARILENA TEIXEIRA CORDEIRO
Réu : AUTO POSTO PAPA LEGUAS
ELIANE HELEN LIMA COSTA
LUIZ CARLOS SANTANA
ADV(S) : JONAS BORGES - PR30534
FL 113: MANIFESTE-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007093/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALTER ZANGARI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
FL 137
MANIFESTE-SE SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, DISCRIMINANDO AS PARCELAS
E FUNDAMENTANDO A DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007479/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RODRIGO CARMINATTI LEINIG
Réu : OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA
OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
POLICLINICA CAPAO RASO LTDA
PROCLIN PROTECAO CLINICA NACOES LTDA
VICENTE DE PAULA MUNIZ
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO - PR17946
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007574/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIANA MUNIZ
Réu : FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
FORD CREDIT
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
vista dos documentos juntados pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007956/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RENATA PRADO DE MORAES
Réu : BRASIL TELECOM S/A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
RAFAEL LINNE NETO - PR29263
CARMEN ROBERTA FRANCO - PR31140
FL 31
COMPAREÇAM À SECRETARIA DA VARA PARA RATIFI-
CAÇÃO DO ACORDO, DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA,
ENTRE 13:10 E 13:30, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008016/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CORNELIO BATISTA FERRAZ FILHO
Réu : FUNENGE FUNDACOES LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
FL 78: JUNTE CÓPIA DO EXTRATO FORNECIDO PELA
CEF, DEMONSTRANDO OS VALORES QUE LHE FORAM
CREDITADOS EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA JUS-
TIÇA FEDERAL E APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUINDO VERBAS PREVIDENCIÁRIAS, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008073/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CAROLINA MARTINI
Réu : MONTTI COMERCIO E ASSESSORIA PROMOCIO-
NAL LTDA
NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
ADV(S) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS - PR17550
ALEXANDRE ARMANDO CUORE - SP137544
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 323: ... REMIR A EXECU-
ÇÃO, SOB PENA DE DESIGNAÇÃO DE HASTA, COM RE-
MOÇÃO DE BEM E ACRÉSCIMOS LEGAIS, INCLUSIVE
HONORÁRIOS DE LEILOEIRO, INDEPENDENTEMENTE
DE NOVO DESPACHO...

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008160/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANILDO SOARES DE LIMA
Réu : NESTLE INDSUTRIAL E COMERCIAL LTDA
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTDA
ADV(S) : JAMES WAHL - PR19441
FL 159
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008336/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLOVIS VIEIRA DA SILVA
Réu : AUTO MECANICA NERY

ADV(S) : MIRIAM CRISTINA ARTUR - PR22602
despacho de fls.1636 e ré remir execução, sob pena de desig-
nação de hasta com os acréscimos legais e remoção dos bens
penhorados, independente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008337/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : /
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ré contra-arrazoar recurso ordinário do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008598/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA MATIAS STEFANSKI
Réu : AMERIC ELETROMECANICA LTDA
ARMANDO BATISTA DO VALE
CELIZA DE LOURDES MARQUES DO VALE
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
despacho de fls. 180 e Intime-se o advogado do embargado,
para que compareça à Sala da Direção do Fórum, no edifício da
av. Vicente Machado, 362/400 - térreo, das 12h às 18h, de se-
gunda a sexta-feira, com cópia da notificação, para vista das
declarações ora fornecidas pela SRF, em nome de
ARMANDO BAPTISTA DO VALE, CPF 903.691.658-53 E
CLEISE DE LOURDES MARQUES DO VALE, CPF
891.051.509-06, requerendo no processo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008636/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KARIN APARECIDA ALVES SILVEIRA
Réu : NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S/C LTDA
TALENTOS BRILHANTES NOVOS TALENTOS PRODUCO-
ES ARTISTICAS LTDA
ADV(S) : EDIVANA VENTURIN - PR26929
despacho de fls. 154 e Ante o aqui contido, requeira o exe-
qüente, em dez dias, indicando bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008639/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIS HENRIQUE MARTINS
Réu : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADV(S) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO - PR5385
ALESSANDRO HENRIQUE BETONI - PR25555
PRAZO SUCESSIVO, A COMEÇAR PELO AUTOR, PARA
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008929/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO CAMARGO
Réu : RESIDENCIAL PLANO LEVE S/A
ADV(S) : ANA MERI SIMIONI - PR26242
despacho de fls. 240 e exeqüente indicar bens passíveis de pe-
nhora, ante certidão do sr. Ofic. Justiça, que não localizou bens,
apesar de ter sido o executado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008951/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSUEL MARQUES DE SA
Réu : E RODRIGUES E L RODRIGUES LTDA
ELIAS LOPES RODRIGUES
ADV(S) : SILVIO JACINTHO FERREIRA - PR30161
petição de fl. 98 e ré anotar CTPs do autor, que se encontra na
contracapa, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009142/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AYRTON GAUDENCIO LEMES GILIOLI
Réu : BANCO ABN AMRO S/A
ADV(S) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES -
PR6472
MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO - PR8962
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROCEDENTE”. O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA
SECRATARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009203/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ZEILA DA SILVA
Réu : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO -
PR22827
despacho de fls. 492 e Em não havendo saque da GR pela parte
autora, em dez dias, o valor depositado será convertido em dARF
- cod. 3981, conforme Provimento do E. Regional determina.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009267/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CIBELLE RAMOS MICHALISZEN
Réu : AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
GLOBEX UTILIDADES S/A
PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
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LTDA
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA M.F. À DISPOSIÇÃO
NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009271/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ODENIR BELLO
Réu : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE - PR17209
FL 287
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009615/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOANA GOMES LOPES
Réu : MARINHO RESTAURANTE LTDA
POSTO BR
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA - PR24621
despacho de fls. 150 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830. Sr. Oficial de Justiça
informou que a casa é simples e apenas contém móveis e uten-
sílios essenciais, razão pela qual não realizou penhora.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009911/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALCEU BAPTISTA DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
despacho de fls. 802 e acordo homologado e Homologo o acor-
do formalizado pelas partes nos termos da petição de fls. 781/
800. Custas judiciais sobre o valor total do acordo, pelo réu, já
satisfeitas às fls. 633, e deve o réu comprovar o recolhimento
das verbas fiscais e previdenciárias, se for o caso, em 5 dias,
sob pena de execução dos valores, devidamente atualizados. A
não comprovação nos autos da quitação de tais verbas acarreta-
rá a execução do valor devidamente corrigido, independente de
novo despacho e/ou de nova notificação. Não comprovada a
quitação nos autos das verbas fiscais e previdenciárias (se for o
caso), no prazo legal, execute-se até o final, independente de
novo despacho e com os acréscimos da Lei 10537/02.
Desentranhem-se, oportunamente, os documentos de fls, entre-
gando-os às partes que o ofertaram, exceto os que se referem à
reclamante SYLVIA LEMINDA PINTO GUEDES ROGÉRIO,
mediante recibo e sem renumeração dos autos. Por fim, como o
feito prossegue em relação à reclamante SYLVIA LEMINDA,
não há que se liberar os depósitos recursais de fls. 632 e 746 ao
réu, por ora, intimando-se a parte autora para apresentação de
cálculos, nos termos e para os efeitos do despacho de fls. 777.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009920/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALERIO DE ASSIS SOUZA SILVA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
Cientes de que esta designado o dia 22.11.2004 às 13h29 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009997/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO CEZAR VIEIRA
Réu : KATIA MARIA STRAUBE
MARCELO GONCALVES
T & M INDUSTRIA METALURGICA LTDA(MASSA FALI-
DA)
ADV(S) : WALDOMIRO NOGAR - PR12351
despacho de fls. 135 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010112/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRISTIANE GISELI DE LIMA
Réu : BURLINGTON TRADE LTDA
ADV(S) : IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO -
PR16039
FL 41: INDEFERE-SE O PEDIDO DA RÉ, TENDO EM VIS-
TA NÃO TRATAR-SE DE EMPRESA INDIVIDUAL, PODEN-
DO SE FAZER REPRESENTAR POR OUTRO SÓCIO OU
PREPOSTO QUE TENHA CONHECIMENTO DOS FATOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010193/2004 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIEL DA SILVA PINTO
Réu : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S) : MARISSOL JESUS FILLA - PR17245
DESPACHO DE FLS. 176 e Apresente o réu, em 48 horas,
fotocópias, inclusive das procurações de ambas as partes, para
expedição de CPInquiritórias, sob pena de presurmir-se que
desistiu de sua ouvida.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010224/2002 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELIO FERREIRA FRANCO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO -
PR22761
FL 678: JUNTE AOS AUTOS CÓPIA DO EXTRATO FOR-
NECIDO PELA CEF, DEMONSTRANDO OS VALORES QUE
LHE FORAM CREDITADOS EM CUMPRIMENTO À DECI-
SÃO DA JUSTIÇA FEDERAL E APRESENTE CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO VERBAS PREVIDENCIÁ-
RIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010798/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO LAURINDO DE LIMA
Réu : DAMIAO MASCARENHAS MAZALLI
JOAO ALFREDO COSTA FILHO
MASSA FALIDA PERFIL TAXI AEREO LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
ADV(S) : GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN - PR27821
CIÊNCIA DOS DESPACHOS DE FLS 709/10: ... INFORME
O ATUAL ENDEREÇO DO 4º RÉU (JOÃO ALFREDO COS-
TA FILHO), OU REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DI-
REITO. ...
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA M.F. À DISPOSIÇÃO
NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011219/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DINACIR MARCIA STANGARLIN
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 689: ... VERIFICA-SE QUE
O DEPÓSITO DE FL 637, ABATIDO DO CRÉDITO DO
AUTOR, ATÉ O MOMENTO, NÃO FOI LIBERADO. ...
GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR E DO RÉU
À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011264/1998 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALFREDO SANTOS ROCHA FILHO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CIRO CECCATTO - PR11852
autor contra-arrazoar recurso ordinário do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011428/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu : FESP FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PA-
RANA
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011466/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : REGINA STELLA DE SOUZA DE MENDONCA
Réu : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA - PR17488

HOMOLOGADO ACORDO. RÉ, COMPROVAR PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, COM
ACRÉSCIMOS LEGAIS. NO SILÊNCIO DO AUTOR, EM 10
DIAS DA DATA APRAZADA PARA PAGAMENTO DO
ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDA A AVENÇA. PAR-
TES, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS NÃO OBRIGA-
TÓRIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011577/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DIONISIO KOSLINSKI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI - PR17241
LISIAS CONNOR SILVA - PR18455

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 813 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NO BCO DO BRASIL E NA CEF - AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011704/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SIMONE DA SILVA SANTOS
Réu : GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCAO
LTDA
ADV(S) : ROBERTO DOS SANTOS - PR22030
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011919/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ CORTEZ
Réu : CLAUDIONOR CARVALHO
RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
CIDADELA S/A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
ADV(S) : VICENTE HIGINO NETO - PR24250
DESPACHO DE FLS. 189 e autor indicar bens passíveis de

penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo, independente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011924/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO LUIZ
Réu : ZAHARCO & ZAHARCO LTDA
ADV(S) : MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO - PR27869
despacho de fls.70 e auto informar endereço do executado, para
prosseguimento do feito, sob pena de remessa ao arquivo pro-
visório. O.Just. disse que no local não fuinciona nenhuma em-
presa, residindo no local o sr. PAULO (OJ Soares).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012283/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIZABETE ZAMBONI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
CIÊNCIA DO DESPAHO DE FL 1005: COM RELAÇÃO AO
ACORDO FORMALIZADO COM GASTÃO BARBOSA,
FORNEÇAM O ORIGINAL DA PETIÇÃO, PARA HOMO-
LOGAÇÃO. COM RELAÇÃO AOS RECLAMANTES FRAN-
CISCO, ERICELIA, GILBERTO, ESTELA, GERSI, GILBER-
TO MONASTIER, EUGENIA E EUSTÁQUIO, EXTINTO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, EIS QUE FORMALI-
ZADO ACORDO NA RT 11066/97, DA 18ª VT.
RÉUS, MANIFESTEM-SE QUANTO AO PROSSEGUIMEN-
TO DO AIRR, EIS QUE A RECLAMANTE ELIZABETE
ZAMBONI NÃO FORMALIZOU ACORDO ATÉ A PRESEN-
TE DATA. NO SILÊNCIO, CONSIDERAR-SE-Á QUE DE-
SISTE DO PROCESSAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012328/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JULIANA BRITES
Réu : MEGA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
FL 139: ANTE O OFÍCIO DE FL 139, REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, INDICANDO BENS À PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012375/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO CARDOSO BORGES
Réu : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ALVARO PEDRO JUNIOR - PR13003
despacho de fls. 170 e autor indicar bens passíveis de penhora,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo e autor requerer o
que entender de direito. Sanepar excluída da lide.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012428/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DERALDO GERVAZONI
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : ANTONIO ROQUE CEREZA - PR24187
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
PRAZO SUCESSIVO DE 8 DIAS, A COMEÇAR PELO AU-
TOR, PARA CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012606/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE CARLOS DE ANDRADE
Réu : AREAL RAPOCAM LTDA

ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK -
PR10666
despacho de fls. 216 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação. Local fechado e o vizinho informou que a
empresa mudou-se e que o imóvel está desocupado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012685/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HILDA MARIA RAMOS
Réu : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
início dos trabalhos periciais será no dia 17 de novembro de
2004, às 9h, na rua Anne Frank, 1919 - Vila Hauer, nesta
capital.n

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012727/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELSON DUNKE
Réu : ANDRE GROSS DE SOUZA
EVALDO TEIXEIRA DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
fl 29
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO À 1ª RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012808/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO BERNARDO FERREIRA
Réu : USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO - PR11682

despacho de fls. 147 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830. Sr. Of. Justiça certi-
ficou que a executada fabrica móveis de metal, mas não possui
estoque e só atende encomendas; nem matéria prima há no lo-
cal para penhora. A Linha de produção da executada está prati-
camente parada e o mobiliário é velho e sem valor comercial. .

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012876/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDO CIT
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ANDRE ALVES WLODARCZYK - PR29918
FL 673
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO, CONFORME DESPACHO DE
FL 588.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012901/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JULIANA PATRICIA MORELLI
Réu : WALL STREET INSTITUTE
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
FL 37: FORNEÇA CÓPIA DA INICIAL, PARA VIABILIZAR
A CITAÇÃO DO SÓCIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012919/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDINEI DA SILVA
Réu : SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA
ADV(S) : VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA AGASSI
- PR10718
fl 22
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012977/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOEL BISPO DOS SANTOS
Réu : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C
LTDA
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE -
PR8227
despacho de fls. 167 e Ante o teor da certidão do Of. Justiça,
informe o autor o atual endereço do executado, requerendo nos
autos, inclusive com cópia atualizada da última alteração con-
tratual.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013067/1999 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IRINEU BARRETO
Réu : SAVANA VEICULOS S/A
ADV(S) : MARCOS LEANDRO PEREIRA - PR17178
FL 622: COMPROVE O RECOLHIMENTO DO VALOR QUE
ENTENDE DEVIDO, EM 48 HS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 013090/1998 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIOLA WERNER MEGGIOLARO
Réu : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES - PR10605
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
PRAZO SUCESSIVO, A COMEÇAR PELO 1º RÉU, PARA
CONTRAMINUTAR AGR. PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013104/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MILTON DE OLIVEIRA
Réu : JOAO BATISTA AMORIM
PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
despacho de fls. 130 e autor apresentar cálculos, retirar a CTPS,
SD, CD, TRCTs, mediante certidão nos autos.Despacho de fls.
114.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013249/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LAURO JOSE OSOSKI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
FL 620: READEQUAR SEUS CÁLCULOS AO ACÓRDÃO
DE FLS 553/69.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013284/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TEREZA DA SILVA HONORIO
Réu : CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA
CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S/C LTDA
CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTENCIA
A SAUDE S/C LTDA
PARTIMED PARTICIPACOES SOCIETARIAS
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR - PR23864
despacho de fls. 306 e autor apresentar cálculos e CTPS - esta
para anotação - , nos termos do art. 879, 2º, da CLT, DISCRI-
MINANDO AS PARCELAS.
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PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013359/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA SOELI MARQUES
Réu : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
despacho de fls. 171 e Concomitantemente, intime-se o exe-
qüente para indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, e/
ou requerer o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013507/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RODINEI DOS SANTOS
Réu : ATM PUBLICIDADE LTDA
ADV(S) : KIYOSHI ISHITANI - PR2655
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 56: ... SUBSISTENTE A
PENHORA, HOMOLOGADA AVALIAÇÃO. REMIR A EXE-
CUÇÃO, SOB PENA DE DESIGNAÇÃO DE HASTA, COM
REMOÇÃO DE BEM E ACRÉSCIMOS LEGAIS, INCLUSI-
VE HONORÁRIOS DE LEILOEIRO, INDEPENDENTEMEN-
TE DE NOVO DESPACHO...

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014127/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VILSON MARCELLO
Réu : DAVID RIBEIRO E CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO GOMES - PR30072
FL 24
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014183/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILVERIO DE FIGUEIREDO
Réu : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S) : MARISSOL JESUS FILLA - PR17245
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014365/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANE RESCETNIK
Réu : CASPER PET PARANA
PETMARKET REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA
ADV(S) : MUIRAQUITAN SA CHAVES - PR12535
FL 28
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AOS 1º E 2º RÉUS..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014398/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS AURELIO FINATTI COSTA
Réu : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
FL 57
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014718/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GEDIVAN TAVARES NASCIMENTO
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : VANESSA GROGER - PR25772
despacho de fls. 533 e de fl. 537 e réu impugnar cálculos do
autor, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo
2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014740/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PEDRO MARSZCZAOKOSKI FILHO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
despacho de fls. 307 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014905/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AMARILDO DE FRANCA LEITE
Réu : DA SILVA E FARIA CARGAS E DESCARGAS LTDA
STANDART LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
FL 95
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AO 2º RÉU..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014939/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : ALBERTO PRETO JUNIOR
Réu : CENTRO DE ESTUDOS CURITIBA S/C LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI - PR2676
despacho de fls.6 e concomitantemente, intime-se o exeqüente
para indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, e/ou re-
querer o que entender de direito, sob pena de remessa dos au-
tos ao arquivo

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015026/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO CARLOS KRENISKI
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
Em razao da desistencia formulada pelo autor e a concordancia
da re, o Juizo extingue o feito sem julgametno de merito.
Custas dispensadas...
Ao autor para retirar os doc. de fls. 11/127, em cinco dias, sob
pena de serem encaminhados ao arquivo geral.
A copia da presente extinçao podera ser retirada no site:
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015034/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILSON MARTINS DE LIMA
Réu : MAKHOUSE PISOS E PHACHADAS LTDA
ADV(S) : ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA - PR17480
CRISTIANO JOSE BARATTO - PR22343
Cientes de que esta designado o dia 25.11.2004 às 13h29 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015037/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA REGINA WISBECK SIVEK
Réu : ESCOLA EDUCACIONAL INFANTIL ANJO TRAVES-
SO S/C LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
FL 36
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015232/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFFERSON AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : NELLO ROY MORLOTTI
SAGA DO BRASIL S/A
ADV(S) : IGO IWANT LOSSO - PR2108
FL 26
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AO 1º RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015311/1994 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JORGE WOLFF
Réu : EMBRAENE EMPRESA BRASILEIRA PROJETOS E
OBRAS LTDA
LEONOR ANTUNES DE LACERDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
FL 447: INDIQUE BENS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015339/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DAGOBERTO JOSE RIPKA
Réu : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S) : WALTER XAVIER JUNIOR - PR19150
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA - PR21384
FL 143
HOMOLOGADO ACORDO. RÉ, COMPROVAR PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, COM
ACRÉSCIMOS LEGAIS. NO SILÊNCIO DO AUTOR, EM 10
DIAS DA DATA APRAZADA PARA PAGAMENTO DO
ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDA A AVENÇA. PAR-
TES, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS NÃO OBRIGA-
TÓRIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015521/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : REJANE NUNES DA SILVA
Réu : INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S) : JONAS BORGES - PR30534
FL 47
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015609/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUACY ALVES DE OLIVEIRA
Réu : MAZONAC INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) : JEFF MEIER - PR23500
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 34. DILIGÊNCIA NEGA-
TIVA JUNTO AO BACEN.
INDIQUE BENS À PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015655/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : ADIR DE LARA
Réu : DE PAULA E MONTEIRO LTDA
LEORI MONTEIRO
OLETRAN LATARIA E PINTURA LTDA
ADV(S) : EDSON LUIZ NUNES - PR10841
despacho de fls. 263 e Ante o teor da certidão do sr. Oficial de
Justiça, que não efetuou a penhora, eis que no local não encon-
trou o bem, requeira o exeqüente, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015714/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO ROBERTO MARIANO
Réu : BANCO BRADESCO S/A
BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
HOME SPACE ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA
HS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA -
PR33041
FL 31
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AOS 1º E 2º RÉUS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015788/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JACQUELINE MARA FELISBINO
Réu : C G B COMERCIAL E ADMINISTRADORA DE BIN-
GOS LTDA
MAXXI DIVERSOES LTDA
TRG AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AO 3º RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015815/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ENILZA DE MELO OLIVEIRA
Réu : MICHELLE SORAIA DE CARVALHO SILVA
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA
MARCELO MESSIAS DA SILVA
PRISCILLA DE CARVALHO
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 159: REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015861/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OLIVIO BAGGIO
Réu : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS S/A
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
NOVA ESPERANCA SERVIOS S/C LTDA
ADV(S) : FERNANDO AUGUSTO VOSS - PR5362
ODERCI JOSE BEGA - PR14813
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
FL 781: PRAZO SUCESSIVO, A COMEÇAR PELO AUTOR,
PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
DA PERITA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015967/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANA ELENA IANOSKI
Réu : EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
ADV(S) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO - PR14717
CESAR AUGUSTO KATO - PR22910
Cientes de que esta designado o dia 24.11.2004 às 13h29 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015996/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELITON SELINGER
Réu : COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
KHARINA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARCELO PACHECO PIROLO - PR11828
FL 74
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO À 1ª RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016215/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu : IRMAOS BENITES GONCALVES LTDA
SINCRONIZA ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
FL 37
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUAN-
TO AO 2º RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016334/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : LENICE DE OLIVEIRA VIEIRA
Réu : ALKMIN & PAIOLA LTDA (ME)
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
FL 135
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO(S) RÉU(S), E/OU
JUNTE CONTRATO SOCIAL, BEM COMO ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, PARA CITAÇÃO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016663/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILLIAM MARIA DE GOES
Réu : ANTONIO WATANABE
MARIA APARECIDA DE ARO (ME)
MARICA APARECIDA DE AVO
ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI - PR21192
despacho de fls. 38 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016847/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDO GERALDO DEMARIO
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
FL 438: RETIFIQUE SEUS CÁLCULOS, NOS MOLDES DA
DECISÃO DE FLS 432/3.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017133/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFERSON DA CRUZ
Réu : FLORA TASSY LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017158/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NELSON DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
FL 669: JUNTE CÓPIA DO EXTRATO FORNECIDO PELA
CEF, DEMONSTRANDO OS VALORES QUE LHE FORAM
CREDITADOS EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICI-
AL DA JUSTIÇA FEDERAL E APRESENTE CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO VERBAS PREVIDENCIÁRIAS
E IMPOSTO DE RENDA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017350/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA MADALENA DA VEIGA MIGUEL
Réu : ROSANA GLOKR DE SOUZA
ADV(S) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO - PR27120
despacho de fls. 196 e Concomitantemente, intime-se o exe-
qüente para indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, e/
ou requerer o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017603/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EVANI DONIZETE DA SILVA
Réu : ALTECHNA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO E VIDROS LTDA
ADV(S) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI -
PR23428
DESPACHO DE FLS. 8 e autor informar correto endereço e
CEP, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito,
eis que ônus da parte informar seu correto e completo endereço
nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017644/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELSO ROBERTO BRUKMULLER
Réu : IRIS COLOR
RICARDO DE ALMEIDA CESAR
2V TRANSPORTES
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
despacho de fls. 54 e ante a proximidade da audiência, aguar-
de-se-a para deliberações, quando o autor poderá renovar o plei-
to.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017645/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANDRE DE JESUS ARAUJO
Réu : SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S/C LTDA
ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
despacho de fls. 182 eInforme, em 10 dias, a parte autora, o
atual e correto endereço do executado, para prosseguimento do
feito e/ou de seus sócios (com contrato social e alterações),
ante a certidão do sr. Oficial de Justiça, que informou que o
local se encontra fechado e com sinais de abandono, não tendo
citado o réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017674/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ARMELINA RITA CARDOZO PEREIRA
Réu : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
REAL TIME RECURSOS HUMANOS LTDA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
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ADV(S) : NUREDIN AHMAD ALLAN - PR37148
DESPACHO DE FLS. 17 e autor informar correto endereço e
CEP, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito,
eis que ônus da parte informar seu correto e completo endereço
nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017964/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSELI DOS SANTOS
Réu : FAGJ PETISCARIA E DANCETERIA LTDA
FAISSAL ABDEL HAK
JACKSON SAINT CLAIR SALOMAO
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
despacho de fls. 149 e Requeira o exeqüente, em 10 dias, ante
o contido às fls. 142 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018106/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CASTORINA DE FATIMA DE JESUS
Réu : J MATTOS IMPERMEABILIZACOES
ADV(S) : JORGE LUIZ BORGES - PR11964
despacho de fls. 19 e Retifique-se a autuação, para que conste
no pólo ativo ESPÓLIO DE IDIRCEU SIDRA DE JESUS, re-
presentado pela viúva. Deve a parte autora. demonstrar a ins-
crição dos dependentes preferenciais, juntando, comprovante
de dependentes junto à Previdência Social, nos termos do arti-
go 1º, da Lei 6858/80, eis que ônus do segurado a inscrição dos
dependentes junto à Previdência Social, conforme a legislação
previdenciária. Em não havendo pessoas habilitadas como de-
pendentes do de cujus na Previdência Social, a parte autora
deve comprovar, então, os sucessores previstos na lei civil, in-
dicados em alvará judicial, independentemente de inventário
ou arrolamento (sucessão no Código Civil só aplicada se ine-
xistir dependentes habilitados perante à Previdência Social).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018171/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TAIANA DE ALBUQUERQUE FERRARI
Réu : ACADEMIA BIOCIBERNETICA LTDA
ADV(S) : CLAITON FERREIRA BORCATH - PR21661
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018197/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANA CAROLINA MARTINS
Réu : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
ADV(S) : MONICA LIMA DE NORONHA KUSER
LEHMKUHL - PR28529
despacho de fls. 46 e Antes de mais nada, intime-se a autora,
para que informe, em 10 dias, a razão da inclusão do Estado do
Paraná no pólo passivo, fundamentando suas alegações, bem
coo informe a intervenção de que Ministério Público pretende
no presente feito, sob pena de indeferimento da petição inicial,
independente de novo despacho e de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018206/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDIO VANTUIR SANTOS CAVALHEIRO
Réu : LUIS CARLOS RAMOS JUNIOR
VILELA & MARTINS LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
despacho de fls. 216 e exeqüente requerer, ante a documento
apresentado pelo DETRAN, veículo palio, com alienação fidu-
ciária, em nome de liege goreti b. rubini, COM endereço no
bairro Atuba.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018317/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARILIZA CAMARGO VIEIRA
Réu : PATISSERIE JARDINS CONF E PANIFICADORA LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
Diante do despacho de fls. 21, o Juizo extingue o feito sem
julgamento de merito.
Custas dispensadas...
Ao autor para retirar os doc. de fls. 09/12, em cinco dias, sob
pena de serem encaminhados ao arquivo geral.
A copia da presente extinçao podera ser retirada no site:
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018335/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS PEREIRA RODRIGUES ALVES
Réu : POWER SAT SISTEMAS E SERVICOS EM COMUNI-
CACAO ESPACIAL E TERRESTRE LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
DE FLS. 14 E Esclareça a parte autora, ante a interposição do
EAEJ 209/2004 em data anterior à interposição desta ação
monitória, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018362/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS
Réu : MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA(ME)
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
despacho de fls. 89 e Intime-se o exeqüente, para se manifestar
quanto à certidão do sr. Ofic. Justiça, que não citou o executa-
do, em razão da informação de seu pai, que o sr. Francisco se
mudou para Fortaleza. Informou ainda que a executada faliu,
cfe processo na 4ª Vara Falimentar. Autor requerer.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018378/2001 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDES MORETTO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
CRISTINA MARIA RAMALHO - PR14824
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
FL 1032
HOMOLOGADOS ACORDO E PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
RÉ, COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, COM
ACRÉSCIMOS LEGAIS. NO SILÊNCIO DO AUTOR, EM 10
DIAS DA DATA APRAZADA PARA PAGAMENTO DO
ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDA A AVENÇA. PAR-
TES, DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS NÃO OBRIGA-
TÓRIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018395/2001 - (30 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA BENNACH FILHA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
FL 1025: PRAZO PARA ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO, CONFORME REQUERIDO. OS RÉUS
TERÃO IGUAL PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018507/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS EDUARDO DA SILVA POSSAS
Réu : J V CAR MARTELINHO DE OURO LTDA
ADV(S) : ANA LUCIA CABEL LIMA - PR17978
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA TESTEMUNHA
PAULO ROSNEI DE OLIVEIRA, PARA POSTERIOR INTI-
MAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018516/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELISETE DARC TOLEDO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
despacho de fls. 1098 e Diga o reclamante, em 5 dias, quanto
aos cálculos do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018928/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDUARDO BITTENCOURT DA ROSA
Réu : DAMBROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : OSNIR MAYER - PR22584
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019060/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ODEMAR GOMES GODINHO
Réu : JOSE MAURICIO LOUREIRO
NEWFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
despacho de fls. 121 e Intime-se o exeqüente, para se manifes-
tar quanto à certidão do sr. Ofic. Justiça, que não citou o exe-
cutado, em razão de que o apart. encontra-se atualmente aluga-
do para outra pessoa.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019828/1993 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LEONEL TEIXEIRA
Réu : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO - PR2535
PAULO JOSE GOZZO - PR13306
MAURO CEZAR ABATI - PR13307
DESPACHO DE FLS. 459 E Expeça-se Precatório, se o autor
houver juntado toda a documentação necessária para sua expe-
dição.
Caso contrário, intime-se o autor para juntar o restante da do-
cumentação, sob

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019912/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO VALDIRLEI CAMPOS
Réu : EURICO SOARES PINTO
JAIR FIORAVANTE BAGGIO
TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
despacho de fls. 417 e indique a parte autora bens passíveis de
penhora, para prosseguimento da execução, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020151/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA BRAZ DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu : FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
FL 192
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020219/1991 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Réu : BNCC BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPE-
RATIVO S/A (SUCEDIDO POR UNIAO FEDERAL) PROCU-

RADOR-CHEFE
ADV(S) : EUGENIO GIONGO - PR18128
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020305/1992 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA INES DOS SANTOS
Réu : IPPUC - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMEN-
TO URBANO DE CURITIBA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
MARIA ELOISA SILVERIO - PR15617
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 301: ... PAGUEM-SE OS
CREDORES ... GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020490/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELAINE DE LURDES DONEDA
Réu : COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA
ADV(S) : MARIO VINICIUS SCHON - PR35239
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 243.
EFETUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020556/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUSSARA MARIA CARPES NUNES
Réu : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
NASSER AHMAD ALLAN - PR28820
despacho de fls. 368 e Nomeio como expert a médica MARIA
AMÉLICA FERREIRA TAVARES, nos termos da ata de fls.
367, que deverá ser cientificada tão logo seja comprovado nos
autos o depósito de honorários prévios.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020581/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAIR APARECIDA ALVARENGA LIMA DA COS-
TA
Réu : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI - PR17241
DESPACHO DE FLS. 123 E Ante o teor da certidão do sr.
Oficial de Justiça, que não efetuou a penhora, eis que no local
funciona Ensino SUPERIOR CamÕes e que um dos sócios do
executado faleceu e outra se encontra muito doente, requeira o
exeqüente, em 10 dias, indicando bens passíveis de penhora e/
ou requeira o que entender de direito..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020687/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILTO SEZAR SCHENOVEBER
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
FL 527
APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUINDO
VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021170/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDO CESAR BAPTISTA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
Cientes de que esta designado o dia 23.11.2004 às 13h29 para
audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021198/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIELLE WERNECK NUNES
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO - PR21667
JANE SALVADOR - PR22104
Homologa-se o acordo formalizados pelas partes.....
Custas pelo reu no importe de R$ 59,50, que devem ser reco-
lhidas no prazo legal, sob pena de execuçao.
A reclamada devera comprovar os recolhimentos previdencia-
rios e ao Impost de Renda, sob pena de execuçao.
Arbitram-se honorarios no importe de R$ 1.000,00, pelas par-
tes, pro-rata, que devem ser recolhidas no prazo de dez dias,
sob pena de execuçao. Abata-se do valor devido pela autora a
importancia por ela antecipada às fls. 385 de R$ 240,00.
As partes poderao retirar os doc. de fls. 23/227 e 231/223 (au-
tor) e de fls.280/330 (re) , em cinco dias, sob pena de serem
encaminhados ao Arquivo Geral.
A copia da presente homologaçao podera ser retirada no site:
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021232/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JORGE ELCINO RAGAGNAN
Réu : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
SPREADER CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA
ADV(S) : NEUSA MARIA GARANTESKI - PR25668
FL 463: MANIFESTE-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA
EXECUTADA À FL 05 DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021628/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO CLEMENTINO
Réu : ARRITELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO - PR14755
ESCLAREÇA O AUTOR, EM 5 DIAS, QUAL a razão do de-
sarquivamento. No sil~encio, autos retornarão ao arquivo defi-
nitivo, onde o autor poderá ter vistas do feito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021796/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROGERIA BERNARDO DE OLIVEIRA
Réu : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMA-
TICA LTDA (1)
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE - PR17209
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA - PR23039
FOI PROFERIDA DESIÃO NOS PRESENTES AUTOS CUJO
RESULTADO FOI “ REJEITADOS OS ED DA 1A RÉ E ACO-
LHIDOS EM PARTE O DA 2a RÉ”. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br, OU NE SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022381/1992 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO ELAIR FERREIRA DE ALMEIDA
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - HOSPITAL
SAO ROQUE (FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA RO-
CHA)
VILICON SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE - PR10747
SILVIANI IWERSON BARONE - PR14145
ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI - PR15207

CIÊNCIA DOS DESPACHOS DE FLS 302/3: (EXECUÇÃO
DEFINITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE
RETIRADA NO BCO DO BRASIL.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022756/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUAREZ SPIELER
Réu : GOCIL SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA - PR13447
FL 197: JUNTE CÓPIA DO EXTRATO FORNECIDO PELA
CEF, DEMONSTRANDO OS VALORES QUE LHE FORAM
CREDITADOS EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA JUS-
TIÇA FEDERAL E APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUINDO VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOS-
TO DE RENDA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023093/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO DOS SANTOS FERREIRA
Réu : IVO KNOP
IVONE KNOP
PANIFICADORA FLOR DE TRIGO
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
reclamante/exeqüente se manifestar, eis que a diligência foi
negativa na VT Deprecada - Balm Camboriú, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023859/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OTACILIO ALVES DE ARAUJO
Réu : CIDADELA S/A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - PR16729
despacho de fls. 266 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação. Executada não mais exerce atividades ali há
bastante tempo.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023902/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS RAMOS CAMPOS
Réu : TELEPAR CELULAR S/A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO - PR18920
AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-SE À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 024527/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GERONILDA DA APARECIDA ANTUNES
Réu : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S) : PEDRO PAULO FERNANDES - PR7292
DESPACHO DE FLS. 450 E exeqüente se manifestar, eis que
não realizada penhora, porque no local está rest. de Falkemba-
ch e filhos, de nome Churrasc Modelo II.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 024948/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DAVINO RODRIGUES MOREIRA FILHO
Réu : ELCIO LUIZ RIBEIRO
ELOIZA CRISTINA RIBEIRO
ENIVALDO RIBEIRO
EURIDICE LUZIA RIBEIRO
LAVANDERIA SANTA CANDIDA LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213
despacho de fls. 256 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação e nem efetuou penhora.. Requeira o autor,
juntando aos autos contrato social e alterações, se for o caso.
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PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025244/1996 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUDITH DE MATTOS SANTOS
Réu : CELSIS PALOMERO MACHADO
MACHADO SASSON E COMPANHIA LTDA
NILSON SILVA MACHADO
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
despacho de fls. 110 e intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, em dez dias, e/ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40, da Lei 6830..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025755/2000 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR
Réu : BANCO BRADESCO S/A
BRADESCO SEGUROS S/A
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK -
PR10666
RODRIGO THOMAZINHO COMAR - PR30910
despacho de fls. 696 e autor em fase de arquivamento com gui-
as de retirada no Banco do Brasil. No silêncio, autos serão ar-
quivados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 026456/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KAZUO INAMASSU
Réu : BANCO BANERJ S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : DANIELA KRAIDE FISCHER - RS55347
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF E BB.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027294/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BERNADETE PERES DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - PR27184
despacho de fls. 978 e Homologo o acordo formalizado pelas
partes às fls. 976/7, para que surta seus legais e jurídicos efei-
tos, inclusive quanto às verbas previdenciárias, ante à discrimi-
nação do item 1.2, como convencionado.
Custas pelo reclamado sobre o valor do acordo, no importe de
R$ 180,00, que deverão ser atualizadas até o dia do efetivo
pagamento + diligências de Oficial de Justiça, a serem satisfei-
tas em 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução, apre-
sentando nos autos duas vias DARF - cod. 8019, autenticadas
pela instituição financeira.
Deve, ainda, o réu comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, no prazo de 10 (dez) dias, através de GPS
- cod. 2909.
Vistas dos autos ao INSS, para que se manifeste quanto aos
cálculos das verbas previdenciárias, sob pena de preclusão.
As partes podem desentranhar dos autos os documentos que
ofertaram, desde que não obrigatórios, mediante recibo e sem
renumeração de folhas.
Solicite-se devolução do AIRR (do autor) pendente de solução,
na fase que se encontra, ante o acordo homologado e cláusula
3ª.
Intimem-se, a ré inclusive para pagamento das pendências (cus-
tas e verbas previdenciárias).
Decorridos 5 dias, no silêncio do autor e se quitadas as pen-
dências processuais (custas e verbas previdenciárias), oficie-se
a SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027585/1995 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALDECI CIPRIANO DE SOUZA
Réu : BARIGUI VEICULOS LTDA
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO - PR20467
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO - PR27049
despacho de fls. 200 e ré concorda com cálculos, libere-se o
saldo à ré, ao final. Guias de retirada à disposição no Banco.
Quando zeradas as contas judiciais, os autos serão arquivados
definitivamente.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 027823/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ABEL VITORINO
Réu : JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ALMIR LEMOS - PR23555
despacho de fls. 278/CS e Ante o teor da certidão do Of. Justi-
ça e a diligência negativa junto à COPEL, nesta data, determi-
no que o autor requeira, em dez dias, informando o atual ende-
reço do réu. Em 9/11/04.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027832/1996 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JACIRA DO ROCIO PEDROSO OSOLINSKI
Réu : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010
despacho de fls. 313 e ré impugnar cálculos, sob pena de pre-
clusão, nos termos do art. 879, da CLT, parágrafo 2º

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 028454/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO HENRIQUE CONFORTO
Réu : FAVARIN COMERCIO DE PNEUS PECAS E ACESSO-
RIOS PARA VEICULOS LTDA
METZLER COMERCIAL LTDA (ME)
ADV(S) : EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
ofício de fls. 153 e certidão de fls. 154 e exeqüente se manifes-

tar, eis que decorreu 90 dias sem manifestação do leiloeiro quan-
to à venda direta dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 028543/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANGELA MARIA PANKIEVICZ
Réu : DATAFILME COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JUSSARA OSIK - PR14281
despacho de fls. 398 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação. Não existe o número indicado. É uma rua
pequena, com numeração irregular e dupla. Ninguém na rua
conhecia o nome da executada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030365/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDO COELHO MALUCHE
Réu : ELISABETE STURION
JOSIANE STURION FRACASSO
IMEP INSTITUTO MEDICO PARANAENSE S/C LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
despacho de fls. 140 e Intime-se o exeqüente, para se manifes-
tar quanto à certidão do sr. Ofic. Justiça, que não citou o exe-
cutado, em razão de não morar ali e a sra SONIA F. informar
que vive ali sozinha.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030366/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RIVELINO PROENCA MOTTA
Réu : ELISABETE STURION
IMEP INSTITUTO MEDICO PARANAENSE S/C LTDA
JOSIANE STURION FRACASSO
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
despacho de fls. 211 e Intime-se o exeqüente, para informar o
atual e correto endereço do executado, em dez dias, ante o teor
da certidão do sr. Oficial de Justiça, que não localizou o execu-
tado para citação. No local reside SONI F., que vive só.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 031638/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EMERSON MATOS BUAVA
Réu : FERNANDO ALBERTO FRUGUEL
JOSE DA SILVA
J MASTER´S METALURGICA LTDA
MASSA FALIDA DE METAL´GAS METALURGICA LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO MOLOTOV PASSOS
METALURGICA HOFFMAN
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
despacho de fls. 279 e exeqüente informar o atual e correto
endereço da executada, para prosseguimento do feito, sob pena
de remessa dos autos ao arq provisório, independente de nova
notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 033019/1996 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRISTINA VERCOSA PEREZ BARRIOS DE SOU-
ZA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
FL 472: JUNTE CÓPIA DO EXTRATO FORNECIDO PELA
CEF, DEMONSTRANDO OS VALORES QUE LHE FORAM
CREDITADOS EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA JUS-
TIÇA FEDERAL E APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUINDO VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E IMPOS-
TO DE RENDA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00261-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000196-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE COLACO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHIORA FO IMOVEL MATRÍCU-
LA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000272-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DA SILVA RIBEIRO
Réu: BANCO NACIONAL S-A
NACIONAL ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A UNIBANCO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
EXECUTADA: DEPOSITAR A DIFERENÇA APONTADA À
FL. 954, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000989-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELANIA GAVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 001019-2002-(5 dias)

Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTELA HELENA LEITE VIEIRA
Réu: ASSOCIACAO RUTH SCHRANK DE ATENDIMENTO
AOS DEFICIENTES FISICOS NAO SENSORIAIS
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUI-
AS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM
TRABALHISTA E BANCO DO BRASIL-AG. PODER JUDI-
CIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001213-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO SIDNEI MULLER
Réu: WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE AL-
VARÁ JUDICIAL À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM
TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001291-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RICHTER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002841-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE AUGUSTO DE PINA BANDEIRA
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004436-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS RICARDO
Réu: APIMISA MARINGA AGROPASTORIL MERCANTIL
E INDÚSTRIAL S-A
APIMISA MINERACAO LTDA
BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA
CALBRAS CALCARIO BRASILEIRO S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E EXPORTACAO
CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLA-
NAGEM (MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES
DEMCHUK-PR20685
FL. 730: “AO EXEQUENTE PAARA RESPONDER AOS TER-
MOS DA PETIÇÃO APRESENTADA PELA EXECUTADA
CIPATE. PRAZO DE 5 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004457-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS ROCHA DE SOUZA
Réu: INDÚSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL-
AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004808-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUIZA CHEROBIM
Réu: COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): GIULIANA ARAUJO STELLFELD-PR26719
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005173-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELINO CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015
Da apresentação de impugnação à sentença de liquidação pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006578-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES DAS ALMAS FRANCA
Réu: LUIZ HENRIQUE SARNESKI
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007699-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA PIRES GUEDES KAFMANN
Réu: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009156-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON BILL FAGUNDES
Réu: DIAMOND´S PETROLEOS LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA

DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009630-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ALBANO MALSCHITZKI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010066-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO
Réu: LABORATORIO FRISCHMANN AISENGART S-A
Advogado(s): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-
PR25864
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUI-
AS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM
TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011647-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO DE SIQUEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUI-
AS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL-AG. PODER JUDICIÁRIO E NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016196-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE RAMOS MAIA
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-PR17306
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUI-
AS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM
TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016499-1995-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR MACHADO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL-
AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017894-1992-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO LOPES OLEIRO
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
TOMAR CIÊNCIA DE QUE JÁ FOI APOSTO O NOME DE
V.SA. NA GUIA DE RETIRADA, E A MESMA JÁ ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018616-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERT CLAY LEAO DA SILVA
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES ESTRELA
AZUL S-C LTDA
ESTRELA AZUL ACESSORIOS LTDA
ESTRELA AZUL SEGURANCA ELETRONICA LTDA
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
FL. 532: O PRAZO FOI RENOVADO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021630-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVESTRE DE OLIVEIRA LOPES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021971-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR CARNEIRO DE MELO
Réu: ADALBERTO ROMANO
DISK SALTADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022637-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BORGES DA SILVA
Réu: DALTRO SIMOES
EDISON LUCIO AMARAL SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL-
AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023238-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DE OLIVEIRA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
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PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 025838-1997-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO BALDUINO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 027018-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO FRANCISCO DA SILVA
Réu: MARILENE MASSIGNAN ULRICH
MOINHO RIO NEGRO LTDA
ROMEU JOSE MASSIGNAN
Advogado(s): FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-PR25971
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUI-
AS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM
TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 029318-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLENE APARECIDA DE AZEVEDO CALDEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 031520-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO PAULISTA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
PROCEDER, EM 05 DIAS, AO LEVANTAMENTO DE GUIA
DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 032644-1997-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS NEVES DE OLIVEIRA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 033168-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA MARIA MACHADO
Réu: ADEMAR BATISTA PEREIRA
ESCOLA ATUACAO S-C LTDA
ESTHER CRISTINA PEREIRA
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00262-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000213-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANASTACIA KINDRAZKI COOPER
Réu: JOSE COLACO
Advogado(s): MARIA INES DIAS-PR17711
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 76-79.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000291-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA GARCIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000347-1996-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA INACIA DA COSTA RAPCINSKI
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S-A
Advogado(s): ROSANE CORDEIRO MITIDIERI-PR24180
FL. 1209: INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 844 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000989-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO DE OLIVEIRA HOLTZ
Réu: POLO DE SOFTWARE S-A
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
CASSIANO RICARDO REGIS-PR29067
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003173-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BASILE MOSCHOS
Réu: RASERA CONSULTORIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s): JOEL HENRIQUE MELNIK-PR19475
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005054-2004-(8 dias)

Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNANI LUIZ MARQUETTI
Réu: BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISORIAS
LTDA
Advogado(s): JOAO DE BARROS TORRES-PR9275
OSNIR MAYER-PR22584
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005464-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIDA CHAMULERA MANSANO
Réu: BANCO COOPERATIVO SICREDI S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
NEUSA MARIA GARANTESKI-PR25668
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010238-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLAUDIANO
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011042-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIAS LIMA DOS SANTOS
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ENIO ROBERTO MURARA-PR17083
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011948-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDA MARIA CALLEGALIM
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012351-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR DO AMARAL DE QUADROS
Réu: BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO S-C
JOSE ANTONIO GARCEZ CASTELLANO
Advogado(s): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA-PR4772
DALVA MARLI MENARIM-PR17215
ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012989-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS JOSE DOS SANTOS
Réu: AIZA ENGENHARIA LTDA
ANTONIO WILSON BEIJO
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 39.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015691-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISLAINE LIGIERO FERREIRA
Réu: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA
CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Advogado(s): SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-PR9822
OLSEN HENRIQUE BOCCHI-PR24748
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017164-2001-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO LOCATELLI JUNIOR
Réu: MICROSSIGA SOFTWARE S-A
SINFO SISTEMA DE INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
REGES JOSE REIMANN-PR8289
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017456-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WELLINGTON DE SOUZA LIMA
Réu: INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017675-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFRANIO FRANCISCO MACEDO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SINDICATO DA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS
EM GERAL
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698

ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-PR18924
JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021270-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNO APOLINARIO JUNIOR
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00263-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000311-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON VITA DE AGUIAR
Réu: MARIA DO ROCIO COSTA PASSOS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
RICARDO SAMPAIO-PR25788
“DESIGNA-SE AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO E PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA PARA A DATA DE 29-04-2004
ÀS 17H35MIN.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000485-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA SIQUEIRA
Réu: CONSIGNA ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 000508-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELIR DORTE
Réu: PEDRO ROCHA
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO NOS TER-
MOS DO ARTIGO 794 DO CPC.” INTEIRO TEOR FL. 60.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000709-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS REINOR LOPES FILHO
Réu: CEMBRA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
FL. 461 “EM COMPLEMENTO À DECISÃO DE FLS. 452,
OBSERVE-SE QUE SOMENTE DEVERÁ SER SOLICITA-
DA A DEVOLUÇÃO DO AIRR CERTIFICADO FLS. 272,
UMA VEZ QUE HÁ TAMBÉM AI INTERPOSTO EM FACE
DA ARREMATAÇÃO (FLS. 402), O QUAL DEVERÁ PROS-
SEGUIR HAJA VISTA QUE, TEM-SE QUE A CONCILIA-
ÇÃO FIRMADA PELAS PARTES NÃO TEM O PODER DE
DESCONSTITUIR O ATO JURÍDICO RECONHECIDO
COMO PERFEITO E ACABADO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001237-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ISMAEL GAMBARRA DA SILVA
Réu: AMADEU DE GIACOMO
CARLOS ALBERTO DE SCHIETTI DE GIACOMO
JOSE SCHIETTI
NESTHARDO JORGE PEDREIRO
MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 08 DOS
AUTOS DE CPE 144-2004, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001511-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAIRES GIACHINI
Réu: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE CERTIDÃO NE-
GATIVA DO SR OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO IN-
FORMAR O ENDEREÇO DOS SÓCIOS-INTEIRO TEOR
FL184.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001843-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DE ALMEIDA ELEUTERIO
Réu: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM COREN
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
RETIRAR OOS AUTOS EM EPÍGRAFE EM SECRETARIA,
PROCEDENDO A REMESSA AO FORO DE 1º GRAU DA
JUSTIÇA ESTADUAL DE CURITIBA.-INTEIRO TEOR FL.
263.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002026-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA TEIXEIRA DE BASTOS MESQUITA
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
JUNTAR A CTPS DA AUTORA A FIM DE QUE A EXECU-
TADA REALIZE AS ANOTAÇÕES DETERMINADAS NA
DECISÃO DE FLS. 169-175.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002429-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVANIA FUSTINONI DE SOUZA
Réu: ASCOM ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
JOSE CARLOS GARCIA JUNIOR
TOSIO SUZAKI
Advogado(s): SERGIO ANTONIO CAVET-PR10471
FL. 249: “AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR SO-
BRE OS TERMOS DA PRESENTE PETIÇÃO. PRAZO DE
10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002657-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON MIGUEL
Réu: AHD RESTAURANTE E SANDUICHERIA LTDA
OBRALCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
R H PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, POSSIBILITAN-
DO, DESTA FORMA, SUA CITAÇÃO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003046-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MAIA LUIZ
Réu: TOMAZINA DOS SANTOS FORMIZANO FRANCA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA
UNA PARA O DIA 15-12-2004 ÀS 15:20 HORAS, SENDO
QUE A AUSÊNCIA DO AUTOR IMPLICARÁ NA EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO E CONSE-
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO
ARTIGO 844 DA CLT. TODAS AS PROVAS DEVERÃO SER
PRODUZIDAS NA REFERIDA AUDIÊNCIA, BEM COMO
TESTEMUNHAS, ESTAS NO MÁXIMO DE 3 (TRÊS), QUE
DEVERÃO SER ARROLADAS, DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA,
SOB PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APENAS
AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES, TUDO NOS
TERMOS DO ART. 845 DA CLT c-c 396 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003102-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BORGES DA SILVA
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA-PR21384
“HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EM RELAÇÃO AO EXE-
QUENTE NOS TERMOS DO ART. 794. NO MAIS AGUAR-
DE-SE O PAGAMENTO DAS DESPESAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003638-1992-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DA ROSA
Réu: CTI-CENTRAIS TECNICA DE INSTALACOES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME O ATU-
AL E CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 10
DIAS, FACE A CERTIDÃO NEGATIVA (C.P.)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004273-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA APARECIDA FABRI SILVATIS
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
NBMS PROMOCAO DE SORTEIOS LTDA
PINHAIS ESPORTE CLUBE
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE
FLS. 259-260. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004472-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDELSON PEREIRA GOMES
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): WILSON KLAPOUCH-PR11390
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA
UNA PARA O DIA 15-12-2004 ÀS 15 HORAS, SENDO QUE
A AUSÊNCIA DO AUTOR IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ARTIGO
844 DA CLT. TODAS AS PROVAS DEVERÃO SER PRODU-
ZIDAS NA REFERIDA AUDIÊNCIA, BEM COMO TESTE-
MUNHAS, ESTAS NO MÁXIMO DE 3 (TRÊS), QUE DEVE-
RÃO SER ARROLADAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB
PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS
QUE SE FIZEREM PRESENTES, TUDO NOS TERMOS DO
ART. 845 DA CLT c-c 396 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004604-1993-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE PINHEIRO DO NASCIMENTO
Réu: ARI MAINARDES(DESPACHANTE DETRAN)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
“HAJA VISTA QUE NÃO EXISTE MANIFESTAÇÃO ATÉ A
PRESENTE DATA DE QUALQUER OUTRA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR
BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. DECORRIDO O PRAZO E PERMANECEN-
DO SILENTE O EXEQUENTE, DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005029-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL DA SILVA JORGE
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Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS À PENHO-
RA FL. 493 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005702-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDENEI WILLIAN KOVALSKI
Réu: NCA INDÚSTRIA DE ACESSORIOS DE COURO LTDA
(ME)
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICANDO O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005715-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRIO GOMES DOS SANTOS
Réu: ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s): CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR-
PR32161
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005829-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DIVINO DE SOUSA
Réu: MTR TRANSPORTES LTDA
F P TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
FL. 108: “AO AUTOR.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006058-1994-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABILIO COSTA ROSA
Réu: DINEA REGINA CARDOSO DE SOUZA
MARLENE BERTOLINO
UTENDO UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
“INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE TOME CONHE-
CIMENTO DO TEOR DAS CERTIDÕES DE FLS. 346-349.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 006157-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACI TEREZINHA BLUM
Réu: BAVARESCO E CINELLI LTDA
OSMAR BAVARESCO
ZELIDE CINELLI BAVARESCO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INDICAR, EM 10 DIAS, O ENDEREÇO CORRETO DAS
EXECUTADAS, FACE AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE
FLS. 122-123.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006343-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO ANTONIO DA SILVA
Réu: ELENA RODRIGUES VERNEK (ME)
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO,
PASSÍVEIS DE PENHORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 006671-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MARIA DE LIMA
Réu: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA
JOSE ODILON DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGI-
ATO-PR28256
“PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 879, ç 2º DA CLT, DOS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CALCULISTA, ABRO
VISTAS AO EXECUTADO PELO PRAZO PRECLUSIVO DE
10 DIAS. DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SI-
LENTE O EXECUTADO, VOLTEM CONCLUSOS PARA
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007387-2002-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON GERALDO CAVALHEIRO
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
Advogado(s): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224
“AGUARDE-SE 15 DIAS. DEFIRO A CARGA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007467-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID FERREIRA
Réu: DAVID CARDOSO DE OLIVEIRA
MARIA SALETE MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
FL. 173 “AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 007503-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA ALVES
Réu: TEREZA KOTACHO LOPES
Advogado(s): LAIR CARTES-PR6350
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, POSSIBILITAN-
DO, DESTA FORMA, SUA CITAÇÃO. PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007846-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PLAUCIUS VINICIUS MELLO DA SILVA
Réu: IMPSAT COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
“À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, SENDO
QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA 16-06-2005 às 14 HO-
RAS, DEVENDO AS PARTES COMPARECER PARA DEPOR

SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER AS
TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR OU ARROLÁ-
LAS EM ATÉ TRINTA DIAS ANTES, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO; AQUELAS A SEREM OUVIDAS POR CARTA
PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ A DATA
DA AUDIÊNCIA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008078-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
“AO EXECUTADO PARA ESCLARECER ANTE O VALOR
DIVERGENTE APONTADO PELO INSS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008238-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SONIA ROCHA
Réu: ANTONIO BATISTA LOPES
JEANETE BITENCOURT TZECIUK
NELSI ZARAM
OSVALDO TZECIUK
AUTO POSTO M G LTDA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
“A MATÉRIA QUE PRETENDE O EXECUTADO OSVAL-
DO TZECIUK DISCUTIR SOMENTE PODE SER APRECI-
ADA APÓS A GARANTIA DO JUÍZO E POR MEIO DE
EMBARGOS (ART. 741, III DO CPC)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008514-2004-(20 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA CARVALHAR MARTIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 255: DEFERIDA A DILAÇÃO DE PRAZO-20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009066-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI SINQUE DE PAULA REINALDI
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
A PERITA ASTRID ROSMANDI INFORMA QUE SERÁ
REALIZADA A PERÍCIA TÉCNICA NO DIA 07 DE DEZEM-
BRO DE 2004, ÀS 14:30 HORAS, NO LOCAL DE TRABA-
LHO DA RECLAMANTE, SITO A RUA JOAO LEOPOLDO
JACOMEL, 3939-PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009398-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE DIESNER WAGNER
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
FL. 172: “AO RÉU.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010094-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE ELENA KURTA
Réu: ELIZANETE WILHELM DE CASTRO & CIA LTDA
PHILIPP & CASTRO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-
PR16427
REITERA-SE A INTIMAÇÃO PARA TRAZER OS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS, EM 10 DIAS. O NÃO CUMPRI-
MENTO IMPLICARÁ ARBITRAMENTO DOS HORÁRIOS
E SALÁRIOS INDICADOS NA INICIAL (QUANDO AUSEN-
TE ESTIPULAÇÃO NA SENTENÇA).

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010363-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO CLAUDIO GODOY BECKER (ESPÓ-
LIO)
Réu: ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Advogado(s): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR-
PR14558
“...INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERAÇÃO FORMULADO
EM FLS. 259-263, EIS QUE NÃO ATENDIDOS OS REQUI-
SITOS IMPOSTOS PELA NORMA LEGAL.” INTEIRO TEOR
FL. 267.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010438-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO JACKOWSKI
Réu: ANTONIO FELISBINO
CARLOS ALBERTO CORDEIRO PACHECO & CIA LTDA
LUIZ WALDEMAR DOS SANTOS (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
02-02-2005 ÀS 13:35 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010484-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA CRISTINA DA COSTA
Réu: RESGATE ASSESSORIA MEDICO EMPRESARIAL
LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO SR
OFICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010551-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUARACY MARTINS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL.248 “AO RÉU.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010607-2002-(10 dias)

Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA STOCO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 807.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010652-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LUCIANO FRANCISCO
Réu: PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICIDADE
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
FL. 204 “DEFIRO 30 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010672-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIR BATISTA DOS SANTOS
Réu: BS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
“HAJA VISTA QUE NÃO EXISTE MANIFESTAÇÃO ATÉ A
PRESENTE DATA DE QUALQUER OUTRA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR
BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. DECORRIDO O PRAZO E PERMANECEN-
DO SILENTE O EXEQUENTE, DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011071-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BARTOLOMEU CONCEICAO NUNES SANTOS
Réu: EMBRATEL S-A
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
MARCOS FABIO PAULINO-PR26883
“DEFIRO. PARA NOVA AUDIÊNCIA EM QUE SERÃO
OUVIDAS UNICAMENTE AS PARTES DESIGNO O DIA 08-
03-2005 ÀS 15H45MIN, MANTIDAS AS PENAS DE FL. 201.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011685-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO PEREIRA SIMOES VALLE
Réu: GETEBRAS GUIAS TELEFONICOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
FL. 43 “AO POSTULANTE PARA ASSINAR.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012122-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONEI DOS SANTOS
Réu: M A INFORMATICA LTDA
Advogado(s): KLEBER STUANI-PR34672
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
02-03-2005 ÀS 13 HORAS. DEVEM AS PARTES COMPA-
RECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012201-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIBELE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE PETIÇÃO DA SRA
PERITA, FLS. 236-237.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012317-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURIDI GOMES DE CAMARGO
Réu: EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-PR5258
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
28-02-2005 ÀS 13:15 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012420-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA SILVA MARIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
“INTIMEM-SE AS PARTES, ATRAVÉS DE SEUS PROCU-
RADORES, PARA DIZEREM SE CONCORDAM COM A
INFORMAÇÃO PRESTADA PELO CALCULISTA. PRAZO
DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013791-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURY JOSE SOARES
Réu: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s): ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-
PR23297
“AO RÉU FLS. 366 E SEGUINTES. TAMBÉM DETERMI-
NO QUE O RÉU DEPOSITE R$ 10.000,00 A TÍTULO DE
ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS A FIM DE QUE SEJA CON-
CLUÍDA A PERÍCIA, DEVENDO O NUMERÁRIO SER LI-
BERADO MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE DESPESAS
PELO PERITO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 013801-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DO NASCIMENTO GONCALVES
Réu: BRB BANCO DE BRASILIA
BRB CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946

“AO POSTULANTE PARA COMPROVAR O PAGAMENTO
DOS EMOLUMENTOS. DEFIRO CARGA POR 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014250-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA JANETE PAIVA
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO-PR27049
“AO RÉU FLS. 117 E SEGUINTES.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014278-1992-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FANCKIN FILHO
Réu: D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GENS
Advogado(s): JOAO ANTONIO DA SILVA-PR4881
“INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE NO PRAZO DE
10 DIAS, INFORME A RAZÃO DE AINDA NÃO TER EFE-
TUADO O PAGAMENTO DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR DE FL. 249.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014564-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEONORA GOMES RIBAS
Réu: COPEL GERACAO S-A
SERVITTA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
CARLOS ROBERTO MENOSSO-PR8632
HERMES CAPPI JUNIOR-PR17293
CRISTINA KAKAWA-PR23300
“À PAUTA, PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
01-03-2005 ÀS 15:45 HORAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015486-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OGINESIO SILVEIRA SANTOS
Réu: YAN COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
Advogado(s): NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-
PR34636
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 10 DIAS,
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015504-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEVENTON CARLOS CASTRO
Réu: ADRIATICA OPTICA LTDA
OTICA 124 LTDA
OTICA 137 LTDA
PONTO DE VISAO OTICA FOTO SOM LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:10 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016152-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO BORGES BENETE
Réu: CONSTRUTORA MONJOLO LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
02-03-2005 ÀS 13:10 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016164-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZULMIRO TREVISAN FILHO
Réu: COMUNICARE COMUNICACAO GRAFICA
LYFE SERVICOS GRAFICOS LTDA
MICHELE MANZONI
RAPHAEL MANZONI
Advogado(s): CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-
PR22691
INDEFIRO O PEDIDO PARA QUE O VEÍCULO, PLACAS
AEE-8880, SEJA PENHORADO, ... AO EXEQUENTE PARA
INDICAR OUTROS BENS DE PROPRIEDADE DOS EXE-
CUTADOS, PASSÍVEIS DE PENHORA. PRAZO DE 10
DIAS.” INTEIRO TEOR FL. 587.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016196-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE RAMOS MAIA
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE INSS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016197-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO BATISTA LOPES
Réu: DAL PAI S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): CASSIANA VIRGÍNIA BEREZA-PR30835
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:15 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016744-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIBAL FERRACINI NETO
Réu: DIGITALSOFT DESENVOLVIMENTO DE SOFTWA-
RE LTDA
Advogado(s): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-PR24556
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS PARA GA-
RANTIR O JUÍZO (FL. 467)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017034-2003-(10 dias)
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Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO MARCELO ANDRADE SOARES MARTINS
Réu: INOVA INTERNET E DESIGN LTDA
Advogado(s): FABIO MALINA LOSSO-PR27227
“AO RÉU...” INTEIRO TEOR FL. 80

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017414-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO VIANA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
24-11-2004 ÀS 9 HORAS. DEVEM AS PARTES COMPARE-
CER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO AR-
TIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017626-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLAR VIEBRANTZ JUNIOR
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017750-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE HILGEMBERG NETO
Réu: BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
“INCABÍVEL ANTE A PROCURAÇÃO DE FL. 22 QUE
CONCEDEU PODERES EXPRESSOS AO PROCURADOR
DR SADI BONATTO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018356-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI AURELIO DA SILVA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA
UNA PARA O DIA03-12-2004 ÀS 17 HORAS, SENDO QUE
A AUSÊNCIA DO AUTOR IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ARTIGO
844 DA CLT. TODAS AS PROVAS DEVERÃO SER PRODU-
ZIDAS NA REFERIDA AUDIÊNCIA, BEM COMO TESTE-
MUNHAS, ESTAS NO MÁXIMO DE 3 (TRÊS), QUE DEVE-
RÃO SER ARROLADAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB
PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS
QUE SE FIZEREM PRESENTES, TUDO NOS TERMOS DO
ART. 845 DA CLT c-c 396 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018624-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PAULO VIEIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
“AO POSTULANTE PARA ESCLARECER EM VALORES
LÍQUIDOS, PARCELA A PARCELA SOBRE QUAIS VALO-
RES PRETENDE A TUTELA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019037-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MILAK CARVALHO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
“...À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
07-03-2005 ÀS 16:30.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019246-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA BRAZ DE OLIVEIRA
Réu: CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
LTDA
CONSORCIO DE IMOVEIS RODOBENS
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-PR18790
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-PR32092
“...À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
02-03-2005 ÀS 16 HORAS .”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020146-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO FERREIRA JUSTO
Réu: WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
PR14487
FL. 149 “AO AUTOR PARA INDICAR POR ESCRITO EM
QUE LOCAIS DEVEM SER REALIZADAS AS PERÍCIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021026-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEITON CESAR FESCKY
Réu: CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S-C LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA TESTEMUNHA
“MARIA SENHORINHA DA CRUZ”, INCLUSIVE O CEP.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022752-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIVANILDO DE ANDRADE
Réu: AMBIENTAL PESQUISAS E PROJETOS EM MEIO
AMBIENTE S-C LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE
INFORMAR SE OBTEVE ALTA MÉDICA PELO INSS, BEM
COMO PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO DOS HO-
NORÁRIOS PERICIAIS, CONFORME SENTENÇA DE FLS.
266-270, ITEM 2.2.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022834-1995-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI CANDIDO PEREIRA
Réu: JOAO VASSAN
Advogado(s): RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
“HAJA VISTA QUE NÃO EXISTE MANIFESTAÇÃO ATÉ A
PRESENTE DATA DE QUALQUER INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA E QUE A PENHORA DE FL. 282 NÃO GARANTE
INTEGRALMENTE A EXECUÇÃO, INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. DECORRIDO O
PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O EXEQUENTE,
DEVOLVAM-SE OS AUTOSAO ARQUIVO PROVISÓRIO.
DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO AR-
QUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023009-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU CALMO DA SILVA
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ERNESTO SIGEL FILHO
JOST OSCAR SIGEL
JOST SIGEL
MASSA FALIDA DE LINEALUX ELETROMETALURGICA
LTDA
SIGEL SISTEMAS DE ILUMINACAO LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE
PROPRIEDADE DOS EXECUTADOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 027183-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE SOUZA AMORIM
Réu: DI FELLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA (MASA FALIDA)SINDICO MARCOS ALBERTO PI-
COLI
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
FL. 80: “DEFIRO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030261-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDES CEZINANDO DO PRADO
Réu: ANTONIO FRANCISCO INDREIJESAK
GISLAINE KOMARCHEUSKI
TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
VALDEK INDÚSTRIA DE FIBRA E VIATURAS LTDA
VARLEI ANTONIO SERRATTO
VITALINA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
INDICAR, FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICI-
AL, O ENDEREÇO CORRETO DE VITALINA B. DA SILVA,
NO PRAZO DE 10 DIAS.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00226-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000010-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ EUGENIA OLLMANN
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000433-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJANIRA ALVES MACIEL
Réu: A MEINIG (ME)
CARLOS EDUARDO GONCALVES DE CAMARGO
PAULO ROBERTO DE CAMARGO
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FL. O ENDEREÇO CORRETO DA RÉS É REQUISITO DE
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO.
DESSA FORMA, POR FALTA DE REQUISITO PROCESSU-
AL INDISPENSÁVEL À FORMAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO PROCESSO, DECRETO A SUA EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). SEM
CUSTAS. INTIME-SE O AUTOR E DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000471-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILENE DE FATIMA CORDEIRO
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MIRIAM CRISTINA ARTUR-PR22602
FL. DÊ-SE VISTA À CREDORA.
DÊ-SE CIÊNCIA À EXECUTADA DA APREENSÃO DO
NUMERÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000598-1991-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DSA SILVA RAMOS
Réu: AS
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
FL. 730: INTIME-SE A SUBSCRITORA PARA REGULARI-
ZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO ARQUIVO
E DEVOLUÇÃO DA PRESENTE PETIÇÃO SEM ANÁLISE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000637-2002-(8 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO JOSE BITTENCOURT SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-
PR31166
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001042-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON DE LUCENA PAULINO
Réu: LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-PR24484
FL. INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SERÁ DESIGNA-
DA HASTA PÚBLICA, COM O ACRÉSCIMO DAS DESPE-
SAS DECORRENTES, OPORTUNIZANDO-A, 10 DIAS
PARA O PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001148-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI RAIMUNDO CANEI
Réu: MIGUEL RESENDE DA SILVA (ME)
Advogado(s): ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-
PR23025
FL. FL. 119. INTIME-SE A RÉ A RETIFICAR, EM 10 DIAS,
AS ANOTAÇÕES NA CTPS E DEVOLVER A NOTA PRO-
MISSÓRIA ASSINADA PELO AUTOR, SOB PENA DE PA-
GAMENTO DE MULTA DIÁRIA, TUDO CONFORME DIS-
POSITIVO, ÀS FLS. 87-88.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001844-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSI MARIA DA CRUZ LEACHI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001964-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGENITA LUZIA SCHUTTEL MARTINS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001987-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDIR REDEDE CAMATI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002039-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALEXANDRE MOURA
Réu: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
DEVERÁ, EM 10 DIAS, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DOS VALORES REFERENTES A CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA, CONFORME VALORES APRESENTADOS
PELO INSS À FL. 62.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002188-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEULI DINO DOMINGUES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002269-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIZE ANDRIOLI RIBEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002293-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIA FERREIRA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002324-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZIMAR APARECIDA SILVA
Réu: BIG BOWLING DIVERSOES LTDA
BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA

Advogado(s): ANDRE PARMO FOLLONI-PR31098
FL. NÃO SANADA A INÉPCIA, POIS NÃO ATRIBUI´DO
QUALQUER FUNDAMENTO JURÍDICO AO REGIME LI-
TISCONSORCIAL PROMOVIDO PELA AUTORA, EXTIN-
GUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
POR INDEFERIMENTO LIMINAR DO PROCESSAMENTO
DA INICIAL, PARÁG. 1º DO ART. 284 DO CPC E ART. 267
I, DO CPC. CUSTAS DISPENSADAS EM RAZÃO DO PA-
DRÃO SALARIAL DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002532-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIR DA COSTA OTZ
Réu: FIDEL OBRAS INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
FL. O ENDEREÇO CORRETO DA RÉ É REQUISITO DE
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO.
DESSA FORMA, POR FALTA DE REQUISITO PROCESSU-
AL INDISPENSÁVEL À FORMAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO PROCESSO, DECRETO A SUA EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). SEM
CUSTAS. INTIME-SE O AUTOR E DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002826-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUDGERO SCHWEDLER
Réu: BANESPA S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR-PR33037
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003492-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACELIA SEVERINO DE CASTRO
Réu: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO VIDAL-PR6742
FL.SOBRE A PRESENTE, DIGA A RÉ, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003619-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH VIEIRA DA SILVA CORDEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003653-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA APARECIDA DE CAMARGO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003667-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NUBIA KARLA GROSKO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003898-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILAH COSTA DOS SANTOS
Réu: DENISE TRACLA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
FL. O ENDEREÇO CORRETO DA RÉ É REQUISITO DE
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO.
DESSA FORMA, POR FALTA DE REQUISITO PROCESSU-
AL INDISPENSÁVEL À FORMAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO PROCESSO, DECRETO A SUA EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). SEM
CUSTAS. EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA, INTIME-SE A AU-
TORA E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004122-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR MEIRA
Réu: MATILDE VITOR DA SILVA GUAITA MERCEARIA
(ME)
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
ANTE O REQUERIMENTO DO AUTOR DE DESISTÊNCIA
DA AÇÃO E O DISPOSTO NO PARÁG. 4º DO ART. 267,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO (ART. 267, VIII, CPC).
SEM CUSTAS. EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA DA PAUTA,
INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004160-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE DE FATIMA SEIXAS
Réu: VANESSA MEDEIROS
VCV CRIACOES COMUNICACAO VISUAL
Advogado(s): PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA-
PR21442
FL. TENDO EM VISTA O SILÊNCIO DA AUTORA QUAN-
TO À INTIMAÇÃO DE FL. 10, INDEFIRO A PETIÇÃO INI-
CAIL, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM JULGAMEN-



372372372372372 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

TO DO MÉRITO. SEM CUSTAS. INTIME-SE A AUTORA E
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004224-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARISA RODRIGUES FIUZA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004634-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARIA RIBEIRO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROBANK LTDA
Advogado(s): JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-PR4084
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FL. 268: A ACUMULAÇÃO SUBJETIVA E OBJETIVA EM-
BUTIDA NO LITISCONSÓRCIO TRAZIDO NA PETIÇÃO
INICIAL MOSTRA A INÉPCIA DE TAL PEÇA, DADA A
IMPOSSIBILIDADE QUE MARCA DITA CUMULAÇÃO.
DITA INÉPCIA, PORÉM É PASSIVEL DE SANAÇÃO ACA-
SO ESTANCADOS NO TEMPO OS DIFERENTES PERÍO-
DOS EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS ATRA-
VÉS DE UMA (SENTINELA) OU OUTRA (PROBANK) DAS
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. DIANTE DIS-
SO, É INTELIGENTE A ANUÊNCIA DA AUTORA COM A
PRELIMINAR DE COISA JULGADA, A QUAL ACOLHO,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NO PARTICULAR (ART. 267, IV, CPC). COM ISSO,
RESTA AFASTA A PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE
DE DE FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO, POIS AGORA
ELE É VIÁVEL, VINCULANDO APENAS A EMPREGADO-
RA (PROBANK) E A TOMADORA (CEF) DOS SERVIÇOS,
HAVENDO ELO SILOGÍSTICO LÓGICO E APTO A ENSE-
JAR A FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO ENTRE AM-
BAS, EMBORA VÁRIOS DOS PEDIDOS PODEM SER AFE-
TADOS PELA EXCLUSÃO DA PRESTADORA APONTADA
COMO SUCEDIDA, MAS SOBRE ISSO SÓ SERÁ POSSÍ-
VEL PROVER EM SENTENÇA DE MÉRITO.
INTIMEM-SE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004858-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO CARLOS FRISON
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
FLS. 32-DESIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA O DIA 01.03.2005
ÀS 10H20
FLS. 33-INDEFIRO, POIS EVENTUAL INCONTROVÉRSIA
SÓ SURGIRÁ DEPOIS DE VENCIDA A FASE DE RESPOS-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005161-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ADRIANA ZEN
Réu: MARIA GORETTI PETRIS (ME)
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
NEWTON AMARAL FERREIRA-PR23254
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005577-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RODRIGUES MOREIRA
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005763-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA PEREIRA DE ALMEIDA
Réu: LAMBDA IMPORTACAO E COMÉRCIO DE APARE-
LHOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
FL. 31: O ENDEREÇO CORRETO DA RÉ É REQUISITO DE
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO.
DESSA FORMA, POR FALTA DE REQUISITO PROCESSU-
AL INDISPENSÁVEL À FORMAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO PROCESSO, DECRETO A SUA EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). SEM
CUSTAS. EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA, INTIME-SE A AU-
TORA E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005874-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERT ALEXANDRE CARVALHO
Réu: KOYO STEERING BRASIL LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
ANA CAROLINA MAINGUE MEYER-PR34650
II-SUSTENTANDO A PARTE AUTORA QUE A INICIAL É
COMPLETA NÁO PADECENDO DE INÉPCIA E POR ISSO
NÃO PRETENDENDO EMENDÁ-LA, EVENTUA LACUNA
DE TAL PEÇA CAUSARÁ EFEITO QUANDO DO JULGA-
MENTO DO MÉRITO, PELO QUE REJEITO A PRELIMI-
NAR DE INÉPCIA, REMÉDIO AMARGO RESERVADO APE-
NAS PARA SITUAÇÕES DE GRANDE PATOLOGIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006674-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON DE FRANCA
Réu: RAUL MELGAR TALAVERA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410

INTIME-SE O AUTOR PARA RETIRAR A CTPS E AS GUI-
AS SEGURO DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007090-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA SANTANA TEIXEIRA
Réu: EDILSON LUIZ FERREIRA
FERREIRA & CRUZ LTDA
Advogado(s): PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603
FL INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DA DIFERENÇA
VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007605-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELA VERGINIA DE QUEIROZ
Réu: CONFEITARIA REQUINTE LTDA
Advogado(s): DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-PR22515
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O AGRAVO
DE INSTRUMENTO E O RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008472-2000-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ASSOLARI
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
FL. DÊ-SE VISTA ÁS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO
E PRECLUSIVO, DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO EXE-
QUENTE.
PRAZO AUTOR: 22-11-2004 A 01-12-2004.
PRAZO RÉU: 06-12-2004 A 15-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008909-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO AYABE FILHO
Réu: REDE BRASIL JAPAO DE NEGOCIOS E TECNOLO-
GIA DE SOFTWARE
Advogado(s): SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-
PR13161
fl. 178: FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
PARA O DIA 25-11-2005, ÀS 17H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010241-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA CANDIDO
Réu: EDILSON GREGORIO DA LUZ
EKR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
JOSE DIRCEU MARODIN
Advogado(s): LORENA PANKA-PR26175
FL. INTIME-SE O SUBSCRITOR PARA REGULARIZAR A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA EXECUTADA JOSÉ
DIRCEU, EM 10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE NÃO CO-
NHECIMENTO DE SUAS ALEGAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010246-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Réu: VILMAR MORETAO
Advogado(s): ANTONIO NELSON MORI-DF2680
ROBERTO FADE-PR24616
87: RECONHEÇO A COMPETÊNCIA DESTA VARA DO
TRABALHO. EMBORA JÁ TENHA SIDO OFERECIDA RES-
POSTA, AINDA ASSIM, PELO PRINCÍPIO DA ORALIDA-
DE E DA CONCENTRAÇÃO DOS ATOS EM AUDIÊNCIA,
INCLUA-SE O PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, INTIMANDO PARTES E PROCURADORES,
ALERTANDO-OS SOBRE A POSSIBILIDADE DE OUVI-
REM TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO DE TRÊS PARA
CADA PARTE, BEM COMO QUE A AUSÊNCIA PARA
PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL SERÁ RECEBIDA
COMO CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO CON-
TROVERTIDA
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 31-05-2005, ÀS 15H00H.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010604-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGIANE FARIA SANTOS
Réu: MANAVI IND E COM LTDA
QUEARIS DE ALMEIDA E CIA LTDA
Advogado(s): JORGE TORTATO-PR17932
FL. INTIMEM-SE AS RÉS PARA PAGAMENTO DOS VA-
LORES DEVIDOS AO INSS, EM 10 DIAS, SOB COMINA-
ÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010843-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ETELVINA JOSE DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011017-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR APARECIDO SANTOS
Réu: TRANSPORTES RAPIDO PESSANHA LTDA
Advogado(s): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-
PR22761
FL. FL. 119. INTIME-SE A RÉ A RETIFICAR, EM 10 DIAS,
AS ANOTAÇÕES NA CTPS, SOB PENA DE FAZÊ-LO A
SECRETARIA DO JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011022-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE ANDREA LORUSSO DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011254-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GINO BRAZ CARVALHO
Réu: FEDERAL EXPRESS CORPORATION
LD EXPRESS AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA
LD EXPRESS TRANSPORTE EXPRESSO LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DOPROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011465-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DO ROCIO MACHADO
Réu: FENABRAVE FEDERACAO NACIONAL DA DISTRI-
BUIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES
SINCODIV SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E DIS-
TRIBUIDORES DE VEICULOS NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA-
PR3713
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-PR15211
FOI DESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INQUISIÇÃO DA
TESTEMUNHA PARA A DATA DE 01 DE FEVEREIRO DE
2005 ÀS 14H20, NA 1ª VT DE GUARAPUAVA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011503-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE RANGEL ROSSETIM DE SOUZA
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
FL. INTIME-SE A RÉ PARA QUE COMPROVE, EM 10 DIAS,
O RECOLHIMENTO DO FGTS DO PERÍODO DE VIGÊN-
CIA DO CONTRATO DE TRABALHO, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO PELO EQUIVALENTE, CONFORME FL. 104

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012047-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA FERREIRA DOS SANTOS ZOLLNER
Réu: MAGISTRAL IMPRESSORA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
FL. PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO
DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA AUTORA, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012310-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDOMIR PINTO BATISTA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-PR30074
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
FL. 748: PARA CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012978-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVIR KASTELLER
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, VIII,
CPC). SEM CUSTAS, POR NÃO FORMADA, AINDA, A
RELAÇÃO PROCESSUAL. INTIMEM-SE EXCLUINDO A
AUDIÊNCIA DA PAUTA. DEFIRO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS EXIBIDOS COM A INICIAL, EX-
CETO A PROCURAÇÃO, MEIDANTE RECIBO NOS AU-
TOS..

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013482-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE DO ROCIO DE OLIVEIRA VIANA
Réu: SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
CLARICE MARIA DAL COMUNE-PR11007
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013928-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI ZAMBUZI PEIXOTO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES-
PR29272
FL. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014034-1997-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN WALTER RODRICK PUSCH
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR , NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014435-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIO TIBURCIO
Réu: MICHELE BUFFARA DO BONFIM & CIA LTDA
Advogado(s): ELIANE THIESSEN-PR11457

WALDOMIRO NOGAR-PR12351
FL. 88: ANTE A PRESENTE MANIFESTAÇÃO, ACOLHO
A PRELIMINAR DE COISA JULGADA, EXTINGUINDO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART.
267V,FIM DO CPC). CUSTAS, PELO AUTOR, NO IMPOR-
TE DE r$ 474, 62, CALCULADO SOBRE O VALOR DA
CAUSA, DISPENSADO O RECOLHIMENTO ANTE O PA-
DRÃO SALARIAL DO AUTOR.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO AO AU-
TOR DE SANÇÃO COMO LITIGANTE DE MÁ-FÉ, QUE
NÃO SE PRESUME, ENTENDENDO QUE SUA CONDUTA
NO PROCESSO INSERE-SE NAQUELA FAIXA DENOMI-
NADA PELA JURISPRUDÊNCIA COMO INGÊNUA, BISO-
NHA OU ESDRÚSULA. INTIMEM-SE RETIRANDO-SE DE
PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014612-1995-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO GOMES SILVA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
FL. QUE A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO, ENCONTRA-
SE, NESTA SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO DO AUTOR .

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014765-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS FRANCISCO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RE, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014868-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO GASPAR MACHADO
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
RENATA STRAPASSON-PR31370
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016258-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO HENRIQUE ANDRETTA
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
VOLKSWAGEN SERVICOS S-A
Advogado(s): SILVIA SIMONE TESSARO-PR26750
FL. VISTAS PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016439-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO JOSE LEVANDOSKI
Réu: ESPÓLIO DE SAMUEL SAMWAYS LAZARI
MARIA TEREZA SAMWAYS LAZARI
OSMAR JOSE LAZARI
RETIBA-RETIFICADORA DE MOTORES CURITIBA LTDA
RICARDO SAMWAYS LAZARI
SIMONE SAMWAYS LAZARI
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
FL. 259: APRESENTE O CREDOR UMA CÓPIA ATUAL DO
REGISTRO DE MATRÍCULA DO BEM QUE PRETENDE
PENHORAR, POIS A APRESENTADA NÃO POSSUI MAIS
EFICÁCIA, PELO DECURSO DE TEMPO DESDE SUA
EMISSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016924-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONE BEATRIZ MERIDA DE ARAUJO
Réu: FRANGOS E FRANGOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-
PR15306
ROSA DAUM MACHADO-PR16260
FL. PARA, QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS PARTES (AUTORA
E RÉ), NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016936-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ALIETE SBRISSIA
Réu: ALDO SABATKE JUNIOR
EG OPERADORA TURISTICA LTDA
SAN REMO PASSAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-PR27087
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017552-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDA MARIA DE CASTRO
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
FL. PARA, QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017591-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CEZAR SOARES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO
LEGAL.
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PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017908-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE GORETE DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019459-1998-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA DANTAS DA SILVA
Réu: GARANTE SERVICOS DE APOIO S-C LTDA
Advogado(s): LEILA GONCALVES GOMES COELHO-
PR20307
GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES-PR27314
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019668-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO ZBRONSKI MACHADO
Réu: EDILSON JOSE KARAS
LUCIANO CARLOS GLUCK SPERCOSKI
MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA (ME)
WALMOR MEURER JUNIOR
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE, POR CINCO DIAS, PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A AUSÊNCIA DE NOMEA-
ÇÃO DE DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO NA CAR-
TA PRECATÓRIA, BEM COMO DA FALTA DE INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO E SUA ESPOSA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019752-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO LUIZ MOTA BORCHARDT
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020294-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE GOMES DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020476-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDA RÉ, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020774-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO DIAS
Réu: COOPERATIVA DE SERVICOS RADIOLOGICOS E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO PARANA
FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULTURA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-
PR22274
FL. MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020952-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON SILVESTRE DE SOUZA
Réu: STROZZI & OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021120-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MAZOTI DEPIZOLI
Réu: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
FL. PARA, QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022381-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA DO ROCIO ZORECK
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
FL DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARTOS A AR-
REMATAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022791-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CRISTIANE ANTUNES STEIN
Réu: PRE ESCOLA ESPACO COLORIDO LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023014-2001-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA PROCEK DIAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 04-05-2005 ÀS 15H30MIN, MANTIDAS AS COMINA-
ÇÕES DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023122-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL CARLOS VIEIRA REINHARDT
Réu: SY WIRING TECHNOLOGIES BRASIL LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
FL. PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025338-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IGLE VIEIRA BRANDT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025780-1995-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO FRANCISCO CANDIDO
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 162: (...) ASSIM, PROCESSE-SE O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, INTIMANDO O EXEQUENTE A APRESEN-
TAR CONTRAMINUTAS AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO E AO AGRAVO DE PETIÇÃO, PARA JULGAMENTO
SUCESSIVO, SE O TRT ACOLHER O PRIMIRO RECUR-
SO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027740-1997-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NARDEL SMANGOSZEVSKI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
PROTEGE-PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S-
C LTDA
SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES S-A
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
JOAO CARLOS KREFETA-PR22880
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-PR29015
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO E A IMPUGNAÇÃO À DECISÃO DE LIQUIDA-
ÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028366-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR WOLANSKI
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
FL. SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 784 E A CONTA RETRO,
FALEM AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS.
PRAZO PRIMEIRA RÉ: 22-11-2004 A 01-12—2004;
PRAZO SEGUNDA RÉ: 06-12-2004 A 15-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028761-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MAIA FILHO
Réu: KAPLAC EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
FL. INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB COMI-
NAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, COM O
ACRÉSCIMO DAS DESPESAS DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029399-1996-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GUINART JUNIOR
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ-PR31095
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU LIMINARMENTE A
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030130-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): AMAURI DE LIMA CORREA-PR24172
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030507-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS BARCELONI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. PARA, QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO

LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 032588-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE RAMOS MERCADE
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO MERIDIONAL S-A
CITIBANK NATIONAL ASSOCIATION
TECNOLOGIA BANCARIA S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-PR11416
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
DENISE FILIPPETTO-PR17946
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
FL.1075-V: SOBRE OS CÁLCULOS READEQUADOS PELA
SRA. CONTADORA “AD HOC”, MANIFESTEM-SE AS PAR-
TES NO PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSIVO, DE 10 DIAS,
INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE.E SEGUINDO-SE PE-
LAS EXECUTADAS, NA SEGUINTE ORDEM:
1ª TECNOLOGIA BANCÁRIA; 2º UNIBANCO\; 3º BANES-
TADO; 4ª CITIBANK E 5ª BANCO MERIDIONAL.

PRAZO EXEQUENTE: 22-11-2004 A 01-12-2004;
PRAZO 1ª EXECUTADA: 06-12-2004 A 15-12-2004;
PRAZO 2ª EXECUTADA: 10-01-2005 A 19-01-2005;
PRAZO 3ª EXECUTADA: 24-01-2005 A 02-02-2005:
PRAZO 4ª EXECUTADA: 14-02-2005 A 23-02-2005;
PRAZO 5ª EXECUTADA: 28-02-2005 A 09-03-2005.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 034919-1995-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEN RIBEIRO ROCHA
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. DÊ-SE VISTA À RÉ PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10
DIAS.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º Andar -

FONE (041) 310-7013

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, que-
rendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 20316/2001
Exeqüente: WILMA APARECIDA SPERANCETA TEIXEIRA
Executados: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA.
Valor: R$ 7.563,43 (sete mil quinhentos e sessenta e três re-
ais e quarenta e três centavos) em 31/10/2004. Deverá, ain-
da, a Reclamada anotar a CTPS do Autor, no prazo de 10
dias, sob pena da Secretaria fazê-lo.

Autos: RT 18352/1998
Exeqüente: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO.
Executado: JAMIL CALIL JUNIOR.
Valor: R$ 22.470,09 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta
reais e nove centavos), em 31-07-2004. Deverá, ainda, o re-
clamado comprovar os recolhimentos do FGTS , em cinco
dias, sob pena de execução por quantia equivalente.

Autos: RT 15099/1996
Exeqüente: SONIA MARIA NUNES SOARES SICILIANO
Executado: NILZA TEREZA ALVES, TAIS ALVES AMO-
RIM, SINVAL SALDANHA DA SILVA e NERICE ALVES
DA SILVA.
Valor: R$ 22.797,81 (vinte e dois mil setecentos e noventa e
sete reais e oitenta e um centavos) em 30/06/2004.

Autos: RT 8900/1996
Exeqüente: ALESSANDRO MOLETA.
Executado: BRASILICIA FERREIRA ALVES e JANETE
BATISTA ALVES.
Valor: R$ 9.327,87 (nove mil trezentos e vinte e sete e oitenta
e sete centavos), em 31-08-2003. Deverão, ainda, as recla-
madas anotar a CTPS do autor, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena da Secretaria fazê-lo.

Autos: PS 924/2002
Exeqüente: MANOEL LINO DE SOUZA.
Executado: RD ENTREGAS LTDA.
Valor: R$ 4.235,59 (quatro mil duzentos e trinta e cinco re-
ais e cinqüenta e nove centavos), em 31-10-2004

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Eu, (ZONI NU-
NES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 17 de novembro de 2004

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0013-CS 000022-2004-(15 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA WOYCIK
Réu: DATAFILME COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada (DATAFILME).

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000054-2003-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
DIAMOND LTDA
SILMARA DA SILVA KUBASKI
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
Requeira o(a) exeqüente, em trinta dias, o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000055-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO RODRIGUES NETO
Réu: JOSE ALBERTO LUPO ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço do sócio JOSÉ ALBERTO LUPO ANDRADE.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000057-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLEIA APARECIDA HOFFMANN DOS SAN-
TOS
Réu: CARTORIO ROGERIO PORTUGAL BACELLAR TA-
BELIONATO DE NOTAS
Advogado(s): DILANI MAIORANI-PR27298
Manifeste-se sobre folhas 32.

PROCESSO TRT-PR 0013-MC 000084-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI RAQUEL BEDRECHUK
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
Manifeste-se o autor acerca desta e da contestação de fls. 315-
20.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000088-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMERI PAROLIN BERALDI
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Advogado(s): ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
Indicar bens do executado passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000105-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON LUIZ MARQUES
Réu: GILSON FIGUEIREDO
REGIL PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000132-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE PEREIRA DE MORAES
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Apresente sua CTPS, bem como seus cálculos de liquidação,
inclcusive das contribuições previdenciárias e fiscais.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000162-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA
Réu: ROBERTO NOVAES JUNIOR
Advogado(s): ADRIANA CRISTINA B SOTTOMAIOR DE
SOUZA-PR34387
Requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-ACPg 000190-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: STAFF EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu: CLEUSA DIAS MACHADO
GILMAR PEREIRA FAGUNDES
GORETE APARECIDA FERREIRA LIMA DA SILVA
MARIA REGINA MORAES
SELMA DO ROCIO CRUZ
Advogado(s): MARIA FERNANDA TAPIOCA BASTOS-
BA14033

Deposite a consignante, em 05 (cinco) dias, o valor que enten-
de devido, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-ACPg 000202-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MITSUBA COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
Réu: LILIANE CONCEICAO ROZA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001

Intime-se o consignante a depositar o valor que entende devi-
do, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000224-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO BEZERRA DE LIMA
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
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BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Apresentar sua Carteira de Trabalho, a fim de que sejam proce-
didas as retificações respectivas, conforme r. sentença de fls.
147-55.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000233-2000-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO SANTALUCIA DE CAMPOS
Réu: CEJEN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUIZ ANDRE BASSETTI-PR25183
Requeira o exeqüente o que entender de direito, sob pena de
arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000395-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIA DA SILVA
Réu: TROJAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170

Informe o exeqüente, em dez dias, o atual e correto endereço
da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-CS 000454-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUSTAVO CONSTANTINO
Réu: UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
Manifestar-se sobre cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000454-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO VOLTOLINI
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Indique bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-CS 000611-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALCIR ANGELO VOLPATO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo, autorizando-se o abatimento de valores já re-
colhidos.
Comprove a reclama, em dez dias, o recolhimento da contri-
buição previdenciária e imposto de renda incidentes, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000621-2002-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORVALINO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: COMPRESERC COMÉRCIO E LOCACAO DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA
SERGIO LUIZ WENDRECHOSKI
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
Requeira o(a) exeqüente, em trinta dias, o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000773-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO CESAR NASCIMENTO
Réu: SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DEF AUT
NOS ENTES DE FORM PROM E FISC DA POLITICA DA
MOEDA E DO CR
Advogado(s): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA
SANTI-PR18265

A guia já foi recebida pelo autor, conforme fls. 131, estando a
conta com saldo zerado (fls. 132).
Nada a deferir, portanto.
Dê-se ciência à I. procuradora e, após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000801-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX MILDENBERG
Réu: DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E CONTROLES
LTDA
Advogado(s): ROMULO FERREIRA DA SILVA-PR25076

Ante o teor da certidão de fls. 34 e 46, requeira o autor, em 10
dias, o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000890-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATILDE MARIA PEREIRA
Réu: LUIZ ROBERTO PEDROSA SPERANDIO
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
Para ter vista sobre folhas 26-29, e manifestar-se no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000984-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINO FABIANO MACIEL
Réu: ROSANGELA DE FATIMA ZAHARKO
ZAHARKO & ZAHARKO LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Indicar bens da executada passíveis de penhiora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001339-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO DA MOTTA
Réu: ESPÓLIO DE ARLY IVA RIGODANZO

FRIDALINA MILOCA DRESCH RIGODANZO
MADEIREIRA RIGODANZO
RIGODANZO COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Despacho de folhas 298:
Assinar a petiçao, sob pena dela ser desconsiderada.
Despacho de folhas 304:
Indefiro o desarquivamento, pois o requerente pode obter có-
pia dos autos no próprio arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001534-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KACCI CRISTIANI SIQUEIRA GIBSON
Réu: BRILHANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
Indique bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 001841-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON CORREA DE MELLO MIRANDA
Réu: GRAFICA PRESS
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715

Ante o teor da certidão de fls. 43, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 001879-2001-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TADEU BRAGA
Réu: ADELARDO DA LUZ PEREIRA
JEANETE DA LUZ PEREIRA
PEREIRAS DO SUL LTDA
SUPRACRED SUPREMA ASSESSORIA EM COBRANCAS
S-C LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Requeira o(a) exeqüente, em trinta dias, o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-CPE 002052-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANANIAS PEREIRA
Réu: NASSER DOS SANTOS BANDEIRA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406

Coloque os bens à disposição do Sr. Oficial de Justiça, sob as
penas do Art. 600, CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002119-1993-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BONIFACIO KSHESEK
Réu: HUGO MORAIS E SILVA
OSMAR CARTA
OSMAR CARTA & CIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Informe o autor o n° do CPF do sócio OSMAR CARTA, a fim
de possibilitar a consulta junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 002147-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZELENE GERGANT DE ALMEIDA DE MATTOS
Réu: SAVONA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
A CTPS já foi anotada pela Secretaria, como certificado às fls.
133, verso, estando a disposiçao do autor na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 002193-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO APARECIDO DE SOUZA
Réu: TORRES POINT SUPERLANCHES LTDA
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-PR21943
CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 124-125)
Decide negar provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002524-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS DOMINGOS
Réu: BATEL DISTRIBUIDORA LTDA
CAFE BATEL LTDA
CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Defiro a execução provisória, contudo os cálculos deverão ser
apresentados pelo autor (Art. 879, ç 1°-B), no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002680-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMBROSIO LUCAS NETTO
Réu: QUADRATA ENGENHARIA CONSULTORIA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
TMS TELEINFORMATICA LTDA
BANCO REAL S-A
Advogado(s): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-
PR10856
MARCELO ALESSI-PR16272
Ficam intimadas as rés para os efeitos do art. 884, CLT.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002837-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO YUSURU USHIBO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): CARLOS FREIRE FARIA-PR4708
IRINEU JOSE PETERS-PR5010
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 471-481)

Sentença proferida. Decide-se acolher, em parte. Honorários
periciais pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00. Custas
pelas reclamadas, no importe de R$ 3.000,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002915-2003-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTIMIRA FRITZKE
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PARANA SANTA CATARINA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Requeira o(a) exeqüente, em trinta dias, o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003207-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOSE BISPO
Réu: BRASFLAP MARMORARIA MARMORES E GRANI-
TOS LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO-PR16226
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 14)
Determina o arquivamento dos autos, extinguindo o processo
sem julgamento do mérito. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003605-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLI RODRIGUES
Réu: CLASS SEMI JOIAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Indique bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003872-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MARIA MORAZ
Réu: GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): JAIME OLIVEIRA PENTEADO-PR20835
Manifestar-se sobre cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003908-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES PEREIRA DA SILVA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584

Ante o contido na certidão de fls. 163, intime-se a autora a
informar, em dez dias, o atual e correto endereço da testemu-
nha MARCIO R. TWARDOVISK, sob pena de se presumir a
desistência de sua oitiva.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003916-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILHIAN TOMAZ
Réu: CROCONEWS SERIGRAFIA LTDA
Advogado(s): JOEL SIQUEIRA BUENO-PR7121

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço do reclamado, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004086-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI LUIZ OLIVEIRA
Réu: MADCOMPEN O ATACADAO DO COMPENSADO
LTDA
MADPLEX COMÉRCIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS
LTDA
Advogado(s): FLORI ANTONIO TASCA-PR20256
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004224-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO DA SILVA
Réu: WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEIRA-
PR12161
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 57-60)
Sentença proferida. Decide acolher, em parte. Custas pela par-
te reclamada no importe de R$ 180,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004312-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CASTURINO MACHADO
Réu: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
DFS ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): GEORGE BUENO GOMM-PR1454
EDSON PEREIRA CARDOSO-PR13733
RUBENS CESAR SFENDRYCH-PR16210
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-
provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004432-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: TEREZINHA MACHADO
Réu: NUTRIMENTAL S-A INDÚSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS
NUTRON S-A EQUIPAMENTOS E SIST ELETRONICOS
Advogado(s): IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004609-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELI VIEIRA SILVEIRA
Réu: BARPER´S CONFECCOES LTDA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
Manifeste-se a autora sobre os depósitos comprovados.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004658-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA BEATRIZ ROYO PEREIRA
Réu: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Para ter Ciência da CERTIDÃO de folhas 160 e requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004676-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PINHEIRO
Réu: CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA LTDA
FERUS INDÚSTRIA ELETROMECANICA LTDA
JOSE AMAURI SIQUEIRA
MARIO LUIZ GIACOMELLI
NORBERTO TOMIO
OSMAR TOMIO
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
Manifestar-se sobre folhas 444 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004734-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL MURBACH
Réu: MARIA CRISTINA TOLEDO
N DUNKER & CIA LTDA
NIRIO DUNKER
Advogado(s): JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-PR18279
As declaraçoes permanecerao a sua disposição na Direção do
Fórum, devendo requerer o que entender de Direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004856-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO ARAMIS ADAO GONCALVES
Réu: MOTO BOY POUPA TEMPO LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875

Regularize o espólio, em dez dias, sua representação processu-
al, nos termos da Lei 6858-80.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004936-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ACIR RIBEIRO DE LIMA
Réu: GRAMEIRA CURITIBA LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
Proceda o autor a emenda da inicial em relação ao pedido de
honorários advocatícios adequando-a ao procedimento suma-
ríssimo instituído pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004968-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARNES ALVES TAVARES
Réu: INSTITUTO DE PESQUISAS MAX LIDER
Advogado(s): BRUNO CIDADE MORGADO-PR26388
Proceda o autor a emenda da inicial, adequando-a ao procedi-
mento sumaríssimo instituído pela Lei 9957-2000, sob pena de
arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005061-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MARIA DA CONCEICAO SILVA
Réu: SIAMEST S-C LTDA MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005188-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ VICINI
Réu: ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
Advogado(s): LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO-PR21482
JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-
provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005352-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
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Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal. Int.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005555-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologo os acordos formulados pelas partes somente em re-
lação às verbas pleiteadas nesta Açao, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos.
Custas já satisfeitas à fl. 192.
Comprovem as reclamadas, em dez dias, os recolhimentos da
contribuição previdenciária e fiscais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005885-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO NERY DA FONSECA JUNIOR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
CONDOMINIO EDIFICIO CHASE
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
PARANAPREV ADMINISTRADORA DE FUNDOS PREVI-
DENCIARIOS S-C LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
Manifeste-se sobre folhas 476 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005942-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA CATANI MACHADO DE SOUZA
Réu: CONGREGACAO DOS PADRES DO SAGRADO CO-
RACAO DE JESUS
Advogado(s): SERGIO LUIZ PEIXER-PR8431
Despacho de folhas 209, verso:
Rejeita-se a exceção de pré-executividade, pois nao há erro ou
equívoco grosseiro na execuçao em curso.
As teses de imunidade ou discussao sobre responsabilidade das
cotas previdenciárias devem ser sustentadas por remédio ade-
quado, qual seja, embargos à execuçao, depois de garantido o
juízo.
Deverá depositar o montante devido sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006002-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR MARIA BARBIERI DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO SAINT MICHEL
LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Apresente a reclamada os documentos requeridos, sob as penas
do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006185-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO DE ANDRADE DE OLIVEIRA
Réu: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE
Advogado(s): SCHEILA MARIA CIELLO-PR17665
Manifeste-se sobre folhas 141 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006264-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE REINALDO DORTA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
Manifeste-se sobre folhas 104 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006600-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATILDE DA CUNHA
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006670-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUMIR ZELAK
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Apresente a reclamada os documentos requeridos, sob as penas
do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006975-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ANTONIO DALAGRANA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007686-2001-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS SILVEIRA CORTES
Réu: TSUSHIMA & CARDOSO LTDA (ME)
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
Requeira o(a) exeqüente, em trinta dias, o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007977-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA MARIA DE ALBUQUERQUE BARRETO
Réu: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS
ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA DOS EMPREGADOS DO
BNH
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952

ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
Despacho de folhas 1036:
Defiro o prazo requerido para juntada dos originais, a partir do
protocolo da petiçao.
Manfeste-se a exeqüente, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008167-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR ROMERO CABREIRA
Réu: ANTONIO CARLOS GUIMARAES
CHAMBERLAIN CAPRONI E CIA LTDA
GUI FOM LANCHES LTDA
NELSON SOUZA ROCHA
Advogado(s): CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS-
PR26249

Ante o teor da certidão de fls. 442, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008220-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAIDE FREIRE DE OLIVEIRA FERNANDES
Réu: HOTEL NIKKO LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009373-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAYLLA LEAL VALIM BORTOLOTTI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Despacho de folhas 50:
O acordo já foi homologado e aceito pela parte (fl. 23).
Fica intimado para recolhimento, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009443-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO SOUZA SILVA
Réu: FLAVIO MARCHETTI GALLEGARI
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Para ter Ciência sobre folhas 129 e seguintes e manifestar-se
em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009447-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE PAULA CORDEIRO
Réu: LUA DISTRIBUIDORA DE JORNAL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009697-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL MACHADO MAURER
Réu: PARMALAT BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
MARCELO ALESSI-PR16272
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 155-160)
Decide-se rejeitar o pedido formulado na incial. Custas dispen-
sadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009747-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARIANO
Réu: QUALIDADE ASSESSORIA E ADMINISTRACAO EM
RECURSOS HUMANOS LTDA
XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470
Manifeste-se sobre o laudo apresentado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010210-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO BARBOSA DA SILVA
Réu: EFEM BRASIL INC & CIA
MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Manifestar-se sobre folhas 842.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010355-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONCEICAO APARECIDA FRAZAO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-PR28733

Comprovem as partes, em dez dias, que o acordo firmado foi
devidamente homologado pelo MM. Juízo da Vara do Trabalho
de Jacarezinho.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010514-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ RAUSCHER
Réu: INDÚSTRIA DE CHOCOLATES LACTA S-A
KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
Para ter vista sobre folhas 2296 e seguintes, por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011049-2001-(10 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMILIANO JOSE VIEIRA
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA-PR22980
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011089-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ALBRECHT
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-LIQUIDAÇÃO
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Manifestar-se sobre cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011416-1997-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURA NANCY BATISTA DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): REJANE TERESINHA SCHOLZ-PR16077
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011440-1998-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE HEITOR MARTINS DA SILVA
Réu: EDEL SEGURADORA S-A
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
Junte as plantas que individualizem os lotes indicados à penho-
ra em suas respectivas quadras, documentos estes que poderao
ser obtidos junto ao Setor Competente do Município de Arau-
cária.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011645-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON DIAS DOS SANTOS
Réu: GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Procedam as partes a adequaçao do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011768-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EURICO TADEU FRANCA
Réu: HELMAQ LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
HENZ KRUG
J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Apresente seus cálculos novamente, observando-se o período
de responsabilidade da segunda reclamada, caso nao concorde
com os cálculos ora apresentados.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011909-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO RESZKA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Manifeste-se sobre folhas 1053 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011985-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR DA SILVA
Réu: CAFE ALVORADA S-A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
ELIZEO ARAMIS PEPI-PR22798
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 183-184)
Decide negar provimento aos embargos de declaraçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 012420-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON RASPANTE
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Manifeste-se sobre calculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013201-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIEL THADEU MACAGI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SONDA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO-SP71155
Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à Perícia, no
dia 08 de dezembro de 2004 às 08:30 horas, à Av. Manoel Ri-
bas, 115, Curitiba, PR (Telepar), sendo o ponto de encontro Na
PORTARIA SOCIAL.
Em funçao da dificuldade para estacionamento, seja novamen-
te disponibilizado para este Perito um local na área de veículos
da Ré, bem como seja o Setor de Segurança informado desta
liberação, devendo a entrada ser feita pelo portão lateral.
Determinado o dia 08 de dezembro, às 11:00h, à Travessa Oli-
veira Belo, 80, 6° andar, para avaliaçao clínica do Reclamante,
quando este deverá comparecer com todos os documentos mé-
dicos relacionados com as doenças alegadas.
O autor deve se apresentar munido de sua Carteira(s)
Profissional(ais), de forma a comprovar toda sua vida laboral.
Fica cientificado o autor de que a sua ausência à avaliação clí-
nica importará em presunção de desistência do pedido.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013505-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTORIO MACHOWSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-

fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 499-509)
Decide-se acolher, em parte. Honorários periciais pela recla-
mada, no importe de R$ 1.500,00. Custas pela parte reclama-
da, no importe de R$ 1.200,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013518-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA GONCALVES DE LIMA
Réu: PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
PROVOPAR PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANA-
ENSE
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 69 a 94.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013548-2004-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARY ULLMANN
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES
FERMENTAO-PR7627
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 15:05 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013620-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ DAMASO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-la.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013741-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUDI HERZOG
Réu: NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTEMAS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Apresente a reclamada os documentos requeridos pelo Sr. Peri-
to, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013896-2004-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIA GHIZZO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 13:50 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013898-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UIRE SALVALAGGIO HADDAD
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 13:55 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013899-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MACIEL VOLANTE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:00 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013914-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YARA VIANA DE LOYOLA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:35 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013918-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELIA MARIA CORREA BENEVIDES REZENDE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:05 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013940-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA ARAUJO MONTI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:10 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013941-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEA PEDREIRA DO AMARAL BARROS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:15 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013942-2004-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO FIALLA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:20 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013944-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR JOSE CARVALHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:25 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013948-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO HOFFMANN FERREIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 27-01-2005, às 14:30 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013949-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA ZANIRA CARVALHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 02-12-2004, às 14:25 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014192-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIEL ANDERSON KAMINSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
Indique o(a) exeqüente, em dez dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014221-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACQUELINE DOS SANTOS PEREIRA
Réu: SCHILLER SERVICOS TERCERIZADOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666

Informe a autora, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014227-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ADAO DE MELO
Réu: AUTO POSTO QUERUBIM LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014516-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO RALPH MACHADO CARNEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição no Banco do Bra-
sil, sito Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014597-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO LUCAS DOS SANTOS
Réu: LUCIANE ARCENO
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA ABENANTE
VITRIUN DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da primeira reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014660-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCY BAPTISTA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi adiada a AUDIÊN-
CIA para o dia 02-12-2004, às 14:30 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014765-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER-PR7598
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 70)
Extinto o processo sem julgamento do mérito, determinando o
arquivamento dos autos. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015176-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO HELCIO PALUMBO
Réu: BANCO CITIBANK S-A
CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
Manifeste-se sobre folhas 1018.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015338-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ADRIANO NEVES PEREIRA
Réu: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE
PARANA CLUBE FUTEBOL
Advogado(s): PAULO CESAR DIAS NEVES-RS39518
Nada a deferiri, especialmente porque as precatórias já foram
expedidas, conforme exposto à fl. 306.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015467-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIZA CARDOSO MATTOS
Réu: ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA
Advogado(s): MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015482-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DE PAULA RIBEIRO
Réu: COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS PATT´S
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016465-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL DA ROSA
Réu: ANTONIO MIGUEL ACRA RISKALLA
CARLOS ALBERTO RISKALLA
METROPOLITANA ENGENHARIA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396
As declarações estarão a sua disposição na Direção do Forum,
devendo requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016877-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCILDA PEREIRA LIMA E SILVA
Réu: CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTEN-
CIA A SAUDE S-C LTDA
CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
CLISAMA LTDA CLINICA SANTA MARGARIDA
PARTIMED PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-PR19911

Mantenho a decisão de fls. 328. Note-se que a CLISAMA OPE-
RADORA DE PLANOS DE SAÚDE S-C LTDA, utilizou-se
do mesmo endereço, de denominação similar e ainda da clien-
tela da executada, o que indica a sucessão..
Para dirimir as divergências, relativamente aos cálculos, no-
meio Calculista o Sr. HIDEO NAGAI, que deverá apresentar
seus cálculos em 20 (vinte) dias, indicando os equívocos come-
tidos pelas partes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017452-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN TEREZINHA BEVERVANSO
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Despacho de folhas 191:
Defiro mais 30 (trinta) dias.
Despacho de folhas 197:
Em dez dias, manifestar-se sobre os cálculos de fls. 59 ou refa-
zer os seus.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017753-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZA ALVES DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017757-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GILDASIO DE SOUZA
Réu: CDN LIMPEZA CONSERVACAO E CONSTRUCAO
LTDA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-PR29107
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017908-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO MINHUK
Réu: STIVAL ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410

Assinar a petição inicial, em 05 (cinco) dias, sob pena de ar-
quivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018169-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARICELMA BATISTA
Réu: DULCINHA CAVALHEIRO
SUELI GEMENE REDUA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-PR21192
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-

provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018525-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO GOMES DA SILVA
Réu: FENG SHENG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-
provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018781-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAZARE TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu: POSTO BANDEIRA BRANCA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

Requeira o autor, em dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018870-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA SOARES DE LIMA
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018899-2001-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSANE FACHINELLO
Réu: SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019292-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO VOLF
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 433-434)
Decide dar provimento aos embargos de declaraçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019362-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIR BATISTA DOS SANTOS
Réu: ALUIZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146

Ante o teor da certidão de fls. 164, requeira o exeqüente, no
prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019530-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE HENN
Réu: EDITORA FOLHA DE LONDRINA LTDA
FOLHA NEWS AGENCIA DE NOTICIAS LTDA
Advogado(s): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA-PR7446
CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 249-250)
Decide dar provimento aos embargos de declaraçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019688-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO CARMO DIAS SANTOS VIEIRA
Réu: EDMUR FRANCISCO SANTOS
FEMUPAR EDITORA REVISTAS FEMUPAR E FECAM
LTDA
FEMUPAR FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MUNI-
CIPIOS DO PARANA
Advogado(s): ALCINDO LIMA NETO-PR19857
Anotar a CTPS da autora, como determinado na r. sentença, em
dez dias, sob pena de multa.
No mesmo prazo, manifeste-se sobre os cálculos ora apresen-
tados, nos termos do artigo 879, ç 2° da CLT, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019944-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI JORGE PINHEIRO
Réu: NORDICA VEICULOS S-A

Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019992-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE NEGRELI DE SOUZA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): SIDNEY MARTINS-PR12455
JULIO CESAR RIBAS BOENG-PR14430
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 223-224)
Decide dar parcial provimento aos embargos de declaraçao
opostos por URBS.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020006-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO SAGAIS
Réu: ESTRUTUFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
SANTINO SAGAIS-PR28624
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-
provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020014-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA DE SOUZA
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): JULIANO LAGO SEBBEN-PR33255
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020227-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MOGGI
Réu: PEDS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020290-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL RIBA (ESPÓLIO)
Réu: TECMETAL METALURGICA LTDA
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE CASTRO-PR5738
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-PR21840
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 03 de dezembro de 2004 (Sexta-feira), início
às 14:00 horas, para 1ª hasta e dia 10 de dezembro de 2004
(Sexta-feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª has-
ta, para a realização de leilao nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensos com a com-
provaçao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o
ato expropriatório começará a fluir no quinto dia, inclusive,
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020295-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA BATISTA RIBEIRO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
JAMES DANTAS-PR27512
ADIADA AUDIÊNCIA para od ia 27-01-2005, às 14:40 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020614-1997-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO DE ALMEIDA
Réu: DORIVAL JOAO DA SILVA
HILDA DA SILVA
JOSE BITTNER NETO
TIGRE SERVICOS DE VIGILANCIA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada e-ou sócios.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020714-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE BENTO
Réu: YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ERALDO LUIZ KUSTER-PR10704
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.
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PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021054-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO SEVERINO LEITE
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021108-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CALIA LUZIA MACHADO FABRI
Réu: SOCIEDADE OPERARIO PILARZINHO S-C
Advogado(s): JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA-PR31156

Informe o autor, em dez dias, nº da conta corrente, agência e
Banco em que deverá ser feito o depósito do valor a ser restitu-
ído.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021512-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICLEIA RECK STEINKE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ADENILSON CRUZ-PR17200
MELINA BRECKENFELD RECK-PR33039
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 661-667)
Decide-se acolher, em parte. Custas pela reclamada, no impor-
te de R$ 100,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022037-1993-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALFREDO SASSALA
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
Para tomar ciência da transferência do valor de R$ 8.054,40,
para a conta corrente 000108-8, agência 2373, Banco Brades-
co, em nome da reclamada XEROX DO BRASIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022093-1998-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA APARECIDA DE MORAIS
Réu: ADEMAR BERNART
LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
MARISA PUTIGNAMO MORENO
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Junto a Direção do forum tome ciência das declarações e, no
prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022223-1995-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDIA ANGELICA RODRIGUES
Réu: ANTONIO HELLER DOS SANTOS FILHO
ELIZABETE DOS SANTOS
PAPA FINA COMÉRCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço dos sócios da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022440-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AILTON DA SILVA
Réu: EDUARDO ABBUD BARCIA
FORMPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO REPRESENTACOES LTDA
RONALDO PINTO DA SILVA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
As declaraçoes estarão a sua disposiçao na Direção do Forum,
devendo requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022521-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NINA FRANCO BRUNATTO
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
Despacho de folhas 320, para autora:
Defiro a reabertura de prazo.
Despacho de folhas 319, para 2ª reclamada:
a notificaçao endereçada a segunda reclamada,informa-a que a
perícia seria realizada no local onde a reclamante trabalhou, o
qual foi informado à fl. 287 (Rua Mário tourinho, 536), agora
confirmado. Portanto, não há que se falar em realizaçao de nova
perícia.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022589-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAX BALDON SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE ADRIANOPOLIS
Advogado(s): REGINA CELIA GIACOMET-PR19482
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022974-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL SEIXAS
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
Manifestar-se sobre folhas 561-4.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022991-1998-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO ROSA

Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): ADEMAR LIEDKE JUNIOR-PR14846
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 539-540)
Decide-se rejeitar os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 024388-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GOMERCINDO LOURENCO FILHO
Réu: EDVAL CARBONAL DA CRUZ
LINDAMIR CORREA
RECUPERADORA DE VEICULOS SALGADO FILHO LTDA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006

Ante o teor das certidão de fls. 88 e 90, requeira o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 025183-1992-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLENE TEREZINHA CAGOL GARCIA BADOCH
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): PAULO YVES TEMPORAL-PR17715
Manifestar-se sobre folhas 325 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 026403-1992-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO LOURENCO
Réu: AMELIA MARTINS HERNANDES FURLAN
FURLAN & HERNANDEZ LTDA
Advogado(s): SIDNEI APARECIDO CARDOSO-PR12618
Manifeste-se sobre folhas 377-8.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 026882-1996-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS RAUL SCHLENKER FILHO
Réu: ELKOTRON ELETRO ELETRONICA LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 028260-1995-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MILTON BORNELLI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
WERNER AUMANN-PR19394
JUCELI SACHT-PR21463
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.
Despacho para autor:
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição no Banco do Bra-
sil, sito Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 028286-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINA APARECIDA DA CRUZ
Réu: ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
GLEUZA GOUVEIA GOMES
Advogado(s): FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 029140-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO TADEU BENEDUZZI LEITE
Réu: CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
EVEREST SEGURANCA LTDA
RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C LTDA RHI
SHERYL LEE NELSON NITSCHKE
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA-PR27297

Informar o atual e correto endereço da quarta reclamada, inclu-
sive em relaçao às demais reclamadas. Fls. 215.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 029606-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA APARECIDA SANTOS FAGUNDES
Réu: KUSMA & CIA LTDA
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 031153-1998-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RAMOS DA CRUZ
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
BENEDITO LEMES DOS SANTOS
OSVALDO CRIVELLI
Advogado(s): ANTONIO SBANO JUNIOR-PR28183

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada MONSENHOR FAST GRILL LTDA..

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 035451-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTEU PULSIDES

Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-LIQUIDAÇÃO
Advogado(s): ELIO VALDIVIESO FILHO-PR11209
Manifeste-se sobre cálculos.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00086-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000027-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILANE TON RAMOS BAGGIO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
Manifeste-se o reclamado em 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000043-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA BEATRIZ CORDEIRO DE LIMA
Réu: CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-C LTDA
CITOSUL CENTRO INTEGRADO DE TRATAMENTO ON-
COLOGICO DA AMERICADO SUL
CLINICA DE ESTETICA BAZAR INSTITUTE
SOUZA & LIS LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Foram oferecidos embargos à execução, podendo apresentar
contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000291-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA DE BRITO
Réu: CEDIP CLINICA DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO
PARANA LTDA
Advogado(s): VIVIANE CASTELLI-PR31576
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
podendo oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000393-1993-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO DE OLIVEIRA
Réu: DAITSCHMANN & BUIAR LTDA
ROBSON BUIAR
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
Para uma possível penhora dos veículos indicados pelo exe-
quente, este deverá informar o local onde se encontram, para
que seja procedida a avaliação, no prazo de 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000639-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY RISO
Réu: EDUARDO CEZAR DE CASTRO
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000959-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO FERREIRA BLANES
Réu: DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
Depositar a CTPS da autora, em 05 DIAS, para as devidas ano-
tações.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001041-1996-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: BRAKE PARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO
PECAS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001739-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA FLORIANO PATEK
Réu: MASSA FALIDA DIAMANTINA FOSSANESE S-A IN-
DÚSTRIAL E IMPORTADORA
Advogado(s): LUCIANO RASSOLIN-PR30638
 Desta forma, atualize-se o débito da executada e expeçam-se
as certidões para habilitação nos autos de falência. O autor
exequente deverá informar nestes autos de RT, a situação dos
autos de falência, anualmente (a partir da intimação desta deci-
são), a fim de se constatar se houve o efetivo recebimento de
seu crédito (habilitado nos autos de falência), sendo o silêncio
anual considerado como quitados seus direitos, ocasião em que
os autos de RT serão arquivados definitivamente.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002406-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDERCI FRANCA MOREIRA
Réu: LEONARDO TYSZKA NETO
METALURGICA MECANICA INDÚSTRIAL TYSZKA LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Intime-se o procurador da parte autora, a fim de que dê ciência
ao seu cliente de que deverá comparecer na secretaria desta
Vara, para assinar o Auto de Depósito, eis que indicado como
fiel depositário dos imóveis penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002578-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ISOLDE SUMOCOSKI
Réu: LA DEFENSE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002718-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LUIZ MATOSO
Réu: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
RR SERINO LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
Encontra-se À disposição do autor junto à CEF, guia de retira-
da n. 423537-2004, para levantamento de valores (R$ 3.094,78).

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003075-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVERIA DE ABREU ROCHA
Réu: PERCI GOFMAN
VIA VITORIA COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Apresentar, em 10 DIAS, o atual e completo endereço do exe-
cutado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003793-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR KALKUSKI DE ASSIS
Réu: EDUARDO LOCH
JEFERSON L WOICIEKOSKI
SANDRA MARA DA SILVA WOICIEKOSKI
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, em 10
DIAS, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004213-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CARLOS REBONATO
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-
PR8325
Nada a deferir, diante da decisão de fl. 18, que resta mantida.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004361-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004438-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MANOEL DA SILVA
Réu: MELPI ALIMENTOS LTDA (ME)
RACOES NUTRIANI (ME)
SIVIL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA
Advogado(s): CLAUDIO DOMINGOS SILOTO-PR28531
Para homologação do acordo noticiado, deverão as partes com-
parecer à sala de audiências desta vara, de segunda a quinta-
feira, às 13 horas, devendo a parte reclamada, nesse momento,
regularizar sua representação processual, se for o caso. Caso
não compareçam espontaneamente, aguarde-se a audiência já
designada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004655-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMANDIO MARIANO DE OLIVEIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
EVA TUMINSKI (ME)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal... Reporto-
me ao despacho de fls. 285, parte final.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004891-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO BENTO DA SILVA
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
Considerando que a presente demanda enquadra-se no Proce-
dimento Sumaríssimo e que não foi cumprido o disposto no
artigo 852-B, I, CLT, extingue-se o feito sem exame do mérito,
determinando-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor,
dispensadas. Defere-se o desentranhamento dos documentos
jutnados com a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004963-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIAS LUIZ DE SOUZA
Réu: NEW CORPORATION CORRETORA DE SEGUROS
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Defere-se o prazo de mais 10 DIAS, para que o autor cumpra a
determinação de fls. 38, sob as penas ali mencionadas.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005013-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERCI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: MILLER & VILLATORE LTDA
Advogado(s): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-PR18283
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta (se de seu conhecimento), em 48
HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005083-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES DA SILVA MENEGASSI
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
PARANA PREVIDENCIA INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLA-
TO-PR24272
Encontra-se à disposição da autora junto à CEF, guias de reti-
rada n. 361021 e 361413-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005310-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ARILDO VICENTE STOCK SCHNEIDER
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS, inclu-
sive os valores devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005335-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA VENDRUSCULO IORI
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
Foi deferida a devolução do prazo requerido pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005360-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NILSO DA SILVA
Réu: VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALI-
ZACAO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
Indefere-se expedição de ofício ao banco, requerido pelo exe-
quente, sendo ônus seu dilienciar na tentativa de localização
de bens à penhora. Indefere-se a liberação de valores, nos ter-
mos do despacho de fls. 107. Aguarde-se a localização de bens
ou rsposta do Bacen no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005693-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER BONIFACIO
Réu: FABRICA BAR LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Apresentar, em 10 DIAS, o atual e completo endereço do exe-
cutado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005931-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERIBERTO DE SOUZA DIAS
Réu: UTECO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MAQUINAS
LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR ZIROLDO-PR27462
O recolhimento efetuado pelo autor foi de forma equivocada,
eis que não deveria ter recolhido o valor em DARF, mas em
guia de depósito, já que não se trata de custas ou emolumentos.
O recolhimento deveria ter sido feito em guia de depósito para
que fosse possibilitada a liberação ao perito. Desta forma, con-
sidero NÃO efetuado o depósito prévio. Eventual pedido de
restituição dos valores recolhidos indevidamente em DARF,
deverá ser feito pela própria parte à Receita Federal, mediante
preenchimento de formulário próprio.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006581-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ULYSSES SERGIO ELYSEU
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Vistas dos cálculos de liquidação à parte contrária para mani-
festação, em DEZ DIAS, sendo que em caso de divergência
deverá apresentar os seus cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006664-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA TALINI DA SILVA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Indicar bens passíveis de penhora, em 10 DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006727-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007097-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOSE GABRIEL
Réu: CONSTRUTORA AVALON LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA RÉ, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007343-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINEU GOMES DE BARROS
Réu: GUILHERME FRANCISCO MELLO MEIRELLES
PRE ESCOLA PRIMEIRA INFANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JOAQUIM TRAMUJAS NETO-PR25447
Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal... Reporto-
me ao despacho de fl. 94, parte final.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007787-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RAMOS
Réu: NEWTON FERNANDES
Advogado(s): CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-PR19558
Nada a deferir, tendo em vista que no presente caso a execução
já foi garantida e os valores devidos já liberados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008446-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ANTONIO LEONEL
Réu: KF SERVICOS S-A
KF TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
Manifestar-se quanto ao laudo pericial, por 10 DIAS, inician-
do-se pelo autor. Ficam as rés intimadas de que a audiência
para encerramento da instrução foi designada para o dia
28.02.2005, às 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010322-2004-(10 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO EZIQUIEL DO COUTO
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA RÉ, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010520-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLI APARECIDA SILVESTRE ALVES
Réu: MILLYHUM CONFECCOES LTDA
ROMILDE DEL GROSSI DA ROSA
ROMILDE DEL GROSSI DA ROSA (ME)
SIDNEI CIRO DA LUZ WERNER
W CONFECCOES LTDA
WERNER CONFECCOES LTDA
Advogado(s): CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-PR33352
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA RÉ, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011014-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO LUIZ PEDROTTI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
SONNY STEFANI-PR28709
 REJEITAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIO-
NAL... Antecipa-se a audiência INAURGURAL para o dia 02-
DEZEMBRO- 2004, ÀS 08H20MIN, mantidas as cominações
legais.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012073-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR LOPES SILVEIRA
Réu: INDÚSTRIA MADEIREIRA ODESSA LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
Manifestar-se, em 10 DIAS, quanto aos documentos ora apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012979-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELDIR IZIDORIA OLIVEIRA DA ROCHA
Réu: CAFETERIA RUA DAS FLORES LTDA
Advogado(s): DOUGLAS DOS SANTOS-PR22966
 o Juízo HOMOLOGA a conciliação nos estritos termos da
petição. Custas pelo autor, dispensadas. Defere-se o desentra-
nhamento dos documentos juntados nos autos. A ré deverá com-
provar os recolhimentos previdenciários até 30 dias do paga-
mento da última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do
autor, sob pena de execução. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015861-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA TENORIO DA SILVA
Réu: JACQUELINE HARKOT FILIKOWSKI ROCHA (ME)
VILLAGE BATEL BINGO
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Apresentar a CPTS da autora, em 05 DIAS, para as devidas
anotações.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015998-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO JOAO SCHLOEGEL JUNIOR
Réu: WILLIAM DUARTE
AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016389-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIEL CAETANO DA SILVA
Réu: RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016918-2002-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO CEZARIO DA SILVA
Réu: DANCETERIA 360 GRAUS LTDA
Advogado(s): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
Foram designados PRAÇA-LEILÃO dos bens penhorados, fi-
cando V. Sa. ciente de que o prazo para apresentação de recur-
sos ou embargos, fluirão 05 dias após as datas designadas para
praça e leilão, independente de notificação, à rua Jacarezinho,
1257, P. B. Castro Leilões. PRAÇA DIA 03.12.2004-LEILÃO
DIA 10.12.2004, ÀS 14 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017874-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARIDES DO ROCIO DE PAULA
Réu: FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO EX-
CEPCIONAL
Advogado(s): RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
Para encerramento da instrução, designa-se o dia 19.04.2005,
às 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019011-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLFO JOSE DE FREITAS
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
PROMAGMA S-A
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
Intime-se a executada, através de seu procurador, a apresentar
fiel depositário para o imóvel penhorado, no prazo de CINCO
DIAS, devendo a pessoa indicada comparecer em secretaria

nesse prazo, para assinatura do Auto de Depósito. O sil~encio
implicará na nomeação de terceiro como fiel depositário, fi-
cando a cargo da executada as despesas oriundas de tal nome-
ação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019578-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIANE DA SILVA LEITE KUSS
Réu: AUTO EXPRESS CENTER LTDA POSTO INTERLA-
GOS
Advogado(s): SILVENEI DE CAMPOS-PR30506
Informar se pretende a produção de prova pericial, com a devi-
da antecipação de R$ 260,00.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019645-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PEREIRA DA HORA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265
Vistas às partes pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021899-2002-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WERA KELM
Réu: IRMANDADE DAS IRMAS DIACONISAS BETANIA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-PR16535
Corrige-se, de ofício, erro material verificado no termo de au-
diência de fl. 1217, para constar: ADIA-SE A PRESENTE
SESSÃO PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2005, ÀS 09H30MIN.
Retifica-se o erro.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 024034-1997-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLEUSA BERTAPELLI MIRANDA
Réu: ANA MARIA SROUR VRUBEL
INDÚSTRIA DE LA E PALHA DE ACO SOFIA LTDA N-P
JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI
ROGERIO JOAO VRUBEL (ESPÓLIO)
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES-PR21748
Indicar bens passíveis de penhora de propriedade da executa-
da, em 20 DIAS, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 025399-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALMIR PIRES DOS SANTOS
Réu: ABADIR DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PE-
CAS LTDA
APABA BATTISTELLA ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO S-A
ZAPEROL PECAS E ROLAMENTOS LTDA
Advogado(s): LUCINDA BENTO FARIA-PR14164
FABIANO ARCHEGAS-PR22805
DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
Vistas dos cálculos de liquidação à parte contrária para mani-
festação, em DEZ DIAS, sendo que em caso de divergência
deverá apresentar os seus cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026815-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA PACHECO PINTO RABELO
Réu: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA LTDA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
Foram interpostos embargos à execução, podendo oferecer con-
traminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027171-1997-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO NOREDI VIANA DE LIMA
Réu: ANDRE HENRIQUE GAIDA SICURO
CONVBELL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
DIOLETE SCREMIN BELLONI
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027867-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO ALVES DE BARROS
Réu: RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA
WANDA MARIA WOLF CAMPOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOZZER-PR29120
O procurador do autor, fica proibido de ter vistas dos autos fora
da secretaria da Vara, pelo prazo de SEIS MESES, a partir des-
ta data (28.09.2004).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 028305-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IARA PADILHA DO NASCIMENTO
Réu: ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
GLEUZA GOUVEIA GOMES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Apresentar, em 10 DIAS, as peças para a formação do Precató-
rio Requisitório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 028901-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER FRANCISCO PERES
Réu: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS
DE VIGILANCIA E PORTARIA LTDA
KAPERSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Apresentar, em 10 DIAS, o atual e completo endereço do exe-
cutado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 030202-1999-(10 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACACIO ANDRADE DA SILVA
Réu: MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES
LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
Encontra-se a sua disposição, nesta secretaria, certidão para
habilitação dos créditos do autor junto a Massa Falida.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - Centro - Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
Com prazo de 20 dias

ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA

Autos de RT nº 27009/1996 + 9043/1997
Reclamante: JANUARIO STANKEWICZ
Reclamada: ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA

A Doutora Janete do Amarante, Juíza Titular da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em
referência, a executada está sendo intimada, no presente ato,
para, querendo, opor embargos à execução, em conformidade
com o previsto no artigo 884 da CLT.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 09/11/
2004. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação às Executadas:
APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e

ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 3060/2003
Exeqüente(s): IVONE ALVES DE ANDRADE
Executada(s): APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e outras
(02)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 3.275,78 (três mil du-
zentos e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos) atuali-
zado até 31/10/2004, bem assim que tomem as demais provi-
dências que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 05/11/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr
Rua Vicente Machado, 400 - 1º andar - Centro -

Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Executado
MARCOS GERALDO GOMES

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 7050/2000
Reclamante(s): Mario Donizete Barto dos Santos
Reclamada(s) : BMG Construção Civil Ltda e outros (3)

A Doutora Cynthia Okamoto Gushi, Juíza do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o executado acima
descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos
em referência foi realizada a constrição em numerário na conta
corrente de sua titularidade na agência 0615 do Banco Itaú S/
A, importe de R$ 590,00, em 03/08/2004, bem como de que,
querendo, poderá opôr Embargos à Execução, no prazo de 5
(cinco) dias, na forma prevista no art. 884 da CLT.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 17/09/
04. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho
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16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Reclamadas:
APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e

ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
- COM PRAZO DE 20 DIAS -

Autos de R.T 2678/2004
Reclamante: SIMONE DOS SANTOS
Reclamada: APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e outras
(03)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO as rés acima
descritas, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverão, no
prazo de 10 dias, comprovar o recolhimento dos depósitos re-
lativos ao FGTS, sob pena de execução direta pelo valor equi-
valente.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em
09.11.2004. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

R$ 594,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00228-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012789-1999-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO TEIXEIRA ANTUNES
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 227, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012844-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON DE PAULA ROCHA
Réu: ANA PEREIRA REIS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
COMERCIAL DE ALIMENTOS PALACIO LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS TRES REIS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AYRTON CORREA ROSA
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AYRTON CORREA ROSA
PAULO CARDOSO SOBRINHO
REIS PALACIO & CIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
AYRTON CORREA ROSA
ROBERTO HUDSON REIS
RUI REIS PALACIO
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA (MASSA
FALIDA)SINDICO AYRTON CORREA ROSA
SERGIO TEODORO DOS REIS
SUPERMERCADOS REIS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO AYRTON CORREA ROSA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013569-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUGO ALBERTO CARRIZO
Réu: ALFAQUIMICA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado(s): HUGO JOSE LENZ-PR22385
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA LOURDES DE PAULO DA CRUZ.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013635-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE ROSSI DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE PATOLOGIA CLINICA H PARDINI
LTDA
PROSPE RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 2A.
RECLAMADA OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.
267, INCISO I DO CPC. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013644-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA MARIA DA SILVA SANTOS

Réu: BANCO FININVEST S-A
FININVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 3A.
RECLAMADA OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.
267, INCISO I DO CPC. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013700-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO CEZAR RAFAEL DE CARVALHO
Réu: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDÚS-
TRIA LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1A.
RECLAMADA, OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.
267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013861-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO JOSE VICENTIN
Réu: CMSC CENTRAL DE MOTOS SERVICOS E CARROS
LTDA
MH FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 231, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013864-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANE XAVIER DE OLIVEIRA
Réu: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO
HBNP PROPAGANDA E PROMOCOES S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1A.
RECLAMADA, OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.
267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013893-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON TOZETTI GÓES
Réu: ITALY COMÉRCIO DE MASSAS LTDA
MÁRIO ROBERTO DA LUZ ORLOWSKI
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 129, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014076-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO OLIVEIRA DE JESUS
Réu: ATM PUBLICIDADE LTDA
TOP RH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 2A.
RECLAMADA, OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.
267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014242-1994-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GONCALVES ALVES
Réu: ANTONIO HONORIO DE ANDRADE
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014292-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERTON LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: APARECIDA BENTO STAMATO
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
LUIZ CARLOS STAMATO
LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014508-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENILDE DOS SANTOS
Réu: DAMASSA COMÉRCIO DE MASSAS FALIDAS LTDA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 74, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014597-1995-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO SOUZA
Réu: FRANCISCO PAULO SILVA SALDUMBIDES
JOSE BALAN FILHO
RENATO PAZ NEVES
COALBRA COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA
WAGNER FRANKLIN DE SOUZA
Advogado(s): PAULO CORTELLINI-PR14844
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014816-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDELINO SOUZA LOPES
Réu: E C OLIVEIRA ASSESSORIA S-C LTDA
MILTON HEISSLER
SALETE TEREZINHA
SELESTINO CARDOSO DE OLIVEIRA

Advogado(s): MARCELO ALESSANDRO BERTO-PR29149
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 86, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014844-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIA CARDOZO DE BIASI
Réu: C A ESQUIANTE E MORAES LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 296, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014866-1998-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VINICIUS ANDRE BREMMENKAMP
Réu: RAC COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
1. A pesquisa realizada junto ao Detran em nome da executada
resultou negativa, porém foram localizados veículos em nome
do sócio da mesma, que não compõe o pólo passivo da deman-
da.
2. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014873-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO BATISTA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1A.
RE OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTI-
TUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, IN-
CISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015342-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI APARECIDA DOS SANTOS
Réu: FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR DO PA-
RANA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015530-1998-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL GUILHERME GOMES
Réu: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO MULT MED
S-C LTDA
JONES DE SOUZA FILHO
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015553-1996-(60 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL ANTONIO CAILLOT
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 60 dias.
2. No silêncio, execute-se.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015837-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CAZUZA DA SILVA
Réu: CAPRY COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ONE STOP SHOP LTDA
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-PR36287
1. Indefere-se, por ora, o requerimento formulado pela parte
autora, a fim de que a 1ª reclamada seja citada via editalícia,
por se tratar de medida extrema.
2. Apresente o reclamante, em 30 dias, a cópia dos atos consti-
tutivos da 1ª ré, sob pena de extinção do feito, sem o julgamen-
to do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Observe a Secretaria que, embora designada a data para a
realização da audiência, a 2ª e 3ª rés deverão ser notificadas
após o cumprimento do determinado no item 2.
5. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015979-2003-(15 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO DOS SANTOS GONCALVES
Réu: KINGRAF INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
1. Intime-se a parte autora para, em 15 dias, apresentar a sua
CTPS para as devidas anotações pela reclamada.
2. Em igual prazo, deverá apresentar os artigos de liquidação
(fls. 111).

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016081-1999-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL MIGUEL DA SILVA
Réu: METALBARRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ME-
TAIS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
1. Intime-se a reclamada para, no prazo de 30 dias, comprovar
o deferimento do pedido de parcelamento do pagamento da
contribuição previdenciária devida junto ao Setor de Parcela-
mento-Arrecadação do INSS.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016218-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR DE JULIO
Réu: SHARP ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S-C

LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
1. O documento de fls. 505 dá conta da incorporação da empre-
sa DURÁVEL OPERAÇÕES COMERCIAIS E IND. LTDA pela
SHARP ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S-C LTDA.,
determinando-se, portanto, que seja retificada a autuação para
que conste como ré a empresa supracitada.
2. Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, quanto ao requeri-
mento formulado na petição retro, salientando que os docu-
mentos apresentados não informam a falência da SHARP AD-
MINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S-C LTDA.
3. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016383-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU BRITO
Réu: GUAIRA PNEUS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000
1. Apresente a parte autora, em 30 dias, a cópia dos atos cons-
titutivos da empresa HONES PNEUS LTDA, a fim de compro-
var a alegada sucessão, sob pena de indeferimento.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016605-1998-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON LUIZ MACHADO
Réu: SANCCOL LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXE-
CUTADO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016627-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Réu: INSTITUICAO EDUCACIONAL CINCO ESTRELAS S-
C LTDA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016821-1999-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMERO RAMOS DO PRADO
Réu: ACF TRANS RODOCOSKI
EUSTAQUIO COSTA E FONTANA
SANDRO ROBERTO PANOSSO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017020-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILTON LUIZ MARCONDES
Réu: ANA CAROLINA RASERA
LUCIO RASERA NETO
PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA
RN COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017100-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAMIRO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu: JAN LIBIEDZIEJEWSKI
VILMA RICHTER
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
DEFERIDA PRORROGACAO PELO PRAZO ACIMA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017467-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURENTINO SERAFIM DOS SANTOS
Réu: IESS INSTALADORA DE ANTENAS LTDA
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA SO-
CIA TEREZINHA DE SOUZA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017750-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA RIBEIRO FRANCO
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
SOGEPAR S-A SOCIEDADE GERAL DE PARTICIPACOES
WILLIAN DUARTE
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018606-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI BERNARDO DE OLIVEIRA
Réu: ELY AMADA PEREIRA
PAULO SERGIO DINIZ RREIKDAL
REIKDAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019041-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR DOS SANTOS RIBAS
Réu: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS
GERAIS E DE VIGILANCIALTDA
HALYNA WOLOCHN
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JOSE DE LIMA
ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019840-1995-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALENTIN FIGUERO VAZ
Réu: CARVALHO & CHIODELLI LTDA
LAUDECI DE SOUZA CARVALHO
MARIA ANGELICA BORBA VANHONI
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA-PR16215
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO BAN-
CO GENERAL MOTORS S-A

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028646-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA ROSA BUENO
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): ILIA DE MOURA E COSTA-PR14242
1. Junte-se a deprecata.
2. Revejo o despacho de fls. 384, uma vez que os bens arrema-
tados em Leilão já foram entregues pelo fiel depositário BRU-
NO LACOMBE.
3. Indique a parte autora, em 30 dias, outros bens da executada
de fácil comercialização, sob pena de suspensão do feito.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028850-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DO PERPETUO LIMA
Réu: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXE-
CUTYADO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 030170-1995-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALBERTO TREVISAN FILHO
Réu: CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
JORGE THEODOCIO ATHERINO
RAMIRES MOACIR POZZA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXE-
CUTYADO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031819-1996-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIOMAR MARCELO GOMES DO LIVRAMEN-
TO
Réu: MONTPLAS INDÚSTRIA DE MONTAGENS MECA-
NICAS E PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ROZENILDA MENDES AD¶O-PR7166
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXE-
CUTYADO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00160-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000491-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO BUHRER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-PR27351
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO CONFOR-
ME DECISÃO DE FLS.259-271.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009675-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIR GRANZA
Réu: CAREN CRISTINA PILATTI MIRANDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO-PR33240
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO CONFOR-
ME DECISÃO DE FLS.138-144.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015097-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNITA GOMES MENDES
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
FALCAO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-PR20835
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-PR22691
OZELINA BECKER-RS28163
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO CONFOR-
ME DECISÃO DE FLS.361-367.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00161-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões-contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-ACp 000088-2004-(8 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELETROAR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELETRICOS ELETRO-
NICOS E SIMILARES
Réu: DUPLO AR S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR
CONDICIONADO
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO, FLS.87-93.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000949-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES VIEIRA
Réu: MODURAME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001630-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA PAIVA GARCIA DE FREITAS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001930-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DE MELO
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PIEDRA BUENA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002041-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALVINO VALENTINO FERNANDES
Réu: TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
Advogado(s): JOSE CARDOSO-PR10895
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002274-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DONIAK FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002659-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO LUIZ MARTINS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002738-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL OLIVEIRA ZARI
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): NIVAL FARINAZZO FILHO-PR18134
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003029-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARI TEREZINHA DO NASCIMENTO LEMES
Réu: TRADICAO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE
SERVICOS LTDA
WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005458-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO AMADEU ANDRADE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005688-2000-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DAWIDZIAK (ESPÓLIO)
Réu: ANDREATTA & FILHO LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
CONTRAMINUTAR agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006180-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MIKIHARU SHIMIZU
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
CONTRAMINUTAR agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006336-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO DE CARVALHO
Réu: EMILIO ROMANI S-A
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO INTERPOS-
TO, FLS.141-139..

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006407-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA PANISSON

Réu: CLUBE CURITIBANO
VS COMÉRCIO DE REFEICOES LTDA
Advogado(s): VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-
PR18300
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006672-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE PEREIRA ALVES
Réu: INSTITUTO BONILHA PESQUISA DE OPINIAO E
MERCADO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006708-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUQUIARA MOREIRA DE MATOS
Réu: INSTITUTO BONILHA PESQUISA DE OPINIAO E
MERCADO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008460-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL THOMAZ GUIMARAES DZIEWULSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010276-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSCY ANTONIO SILVA
Réu: SOCORRO AOS NECESSITADOS
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013061-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA ERTHAL DALLA PALMA
Réu: BANCO ITAU S-A
ITAU SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014630-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO NEGRI CORREA
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015820-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DEMO
Réu: SANTANA BECHERT & FILHO LTDA
Advogado(s): VITOR PAES LOUREIRO FILHO-PR8973
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO
INTERPOSTO.(AI-12-04)

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017185-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO DO AMARAL
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018525-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DIRCINIA DA COSTA LOPES PIMENTA
Réu: ESPART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-A
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS HOTELEI-
ROS S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018925-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR ZANBONI
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019828-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ORENI COSTA
Réu: NELSON COMINESE DA ROCHA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO
INTERPOSTO,(AP-06-2004).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020626-1999-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLIZE TEREZA MELO
Réu: HUGO PERETTI & CIA LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS DE
EXECUÇÃO DE FLS.338-341.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00162-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 0651-EAEJ 000060-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINA DE SOUZA
Réu: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS
LTDA
Advogado(s): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO-PR16510
COMPROVAR NOS AUTOS SE O SUBSCRITOR DA PETI-
ÇÃO DE ACORDO DETÉM PODÊRES PARA TAL.

PROCESSO TRT-PR 0651-MC 000087-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO NUNES
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação, devendo
APRESENTAR seu novo endereço ou INDICAR a forma de
cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-MC 000109-2003-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS DE SOUZA
Réu: LD EXPRESS AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
TRAZER aos autos documentos hábeis a comprovar que figu-
ra, atualmente, como sócio-gerenete da requerida, possibilitan-
do a citação em seu nome.

PROCESSO TRT-PR 0651-MC 000142-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUIDO KRAMER
Réu: TREVONEL CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
RODRIGO GUIMARAES-PR21748
INFORMAR SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO-AS, INCLUSIVE FORNECENDO O
ROL DE TESTEMUNHAS, SE FOR O CASO. PRAZO SU-
CESSIVO 05 DIAS.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:22-11-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:29-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0651-ET 000166-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA GLACI FERREIRA SANTANA
Réu: GERALDO CUSTODIO DA SILVA
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
DIZER se pretendem produzir outras provas, especificando-as,
inclusive fornecendo rol de testemunhas, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000235-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIVALDO DE FREITAS
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
JUNTAR os recibos salariais do autor e do paradigma, posteri-
ores a julho-2002, de forma a possibilitar a elaboração dos cál-
culos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-ET 000288-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FONTANA GRILL RESTAURANTE LTDA (ME)
Réu: ELIETE BRAGA SANTANA
Advogado(s): AMANCIO CUETO-PR8340
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO
DA RÉ, APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO EN-
DEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA IN ÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000327-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSNEI SEBASTIAO DA LUZ
Réu: MAUR¿CIO ZAMPIERI
TRANSBRAS TRANSPORTADORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000461-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SALETE KADES
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
PROCEDA AO SAQUE DA GUIA DE RETIRADA Nº147135-
04 DE FLS.198.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000501-2004-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANE COUTO FUSCO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
SARAH MARTINS-PR30204
INDICAR EM CONJUNTO, UM PROFISSIONAL DA ÁREA
MÉDICA, QUE POSSA SER NOMEADO PELO JUÍZO PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DESPACHO DE FLS.363.



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 381381381381381

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000619-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO AUGUSTO ALEXANDRINI
Réu: REINALDO DE MELLO E CIA LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
Deverá o autor RETIRAR em Secretaria os documentos desen-
tranhados.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000779-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANA GONCALVES BERTOLOZO
Réu: ADENILSON PAULO SOARES DOS SANTOS (ME)
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMER-
CIALIZÇÃO. SUA INÉRCIA IMPLICARÁNA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000808-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR FERNANDO HOLLERWEGER
Réu: BARRA BONITA AGROPASTORIL
BUFFET DU BATEL LTDA
HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000859-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE VALERIA DA SIQUEIRA
Réu: PANIFICADORA SONIVAL LTDA
Advogado(s): LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES-PR24259
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001416-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA DA CUNHA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR-PR23011
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICI-
AL-PRAZO:05 DIAS.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:16-11-2004.
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:22-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001470-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA ARANTES BARRICHELLO PEREIRA
Réu: GR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E TO-
XICOLOGICAS LTDA
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 194876-04
(fls.204).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001529-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON RODRIGO KUHN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
PROCEDER à readequação dos cálculos, conforme decisão de
fls. 571-573.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001587-2001-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO MARCOS CARVALHO
Réu: JAIR MARCONDES DO AMARAL
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
FORNECER O ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO FIDUCI-
ÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA ALL-6764. PRAZO 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001690-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GILMAR PIRES
Réu: CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
ROMUALDO MICHALSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-
PR14553
HOMOLOGADO acordo de fls. 89-90 conforme desp. de
fls.95.Deverá a executada EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pa-
gamento das despesas processuais e COMPROVAR nos autos,
até o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da última
parcela do acordo, o recolhimento das contribuições previden-
ciárias, inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001970-1996-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ COSTA
Réu: EUCLIDES LOCATELLI
LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR-
PR6253
MANIFESTAR o interesse no envio de nova GR ao banco, com
a qual poderá sacar o valor remanescente em conta judicial.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002087-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE RUFINO LIRA
Réu: GIANETE VIEIRA MENDES
WILSON MENDES
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Deverá a autora RETIRAR sua CTPS nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002217-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO IRENE DOMBROWSKI
Réu: SIGEL COMUNICACAO VISUAL LTDA

Advogado(s): ENILSON LUIZ WILLE-PR17842
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO
DA RÉ, APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO EN-
DEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA IN ÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002247-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALEX SANDRO DA SILVA
Réu: B KRICK IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
SETTI SEGURANCA ELETRONICA LTDA
Advogado(s): LORIVAL FAVORETTO-PR20021
A 1ª ré deverá REGULARIZAR sua representação processual,
trazendo aos autos a procuração conferida ao advogado Lorival
Favoretto.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002269-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA
Réu: ACADEMIA E CLINICA DE ESTETICA AR2
FRIENDE´S GYN
RODRIGO OTAVIO DE CARVALHO
ROSANGELA CARVALHO
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
REQUERER o que entender de direito, sendo que a sua inércia
implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um) ano, na
forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002340-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO FIRMINO DA CUNHA
Réu: METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002386-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HERLI RODRIGUES MARRONI
Réu: JANDIRA GONCALVES DE FREITAS
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
APRESENTAR o nº do registro da executada no CPF, de forma
a permitir a emissão do competente ofício ao Banco Central.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002470-1994-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME GOIS
Réu: CAVALCANTI X MARL.S-C LT-SOCIO: AUBERALDO
C.A.SA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO
DA RÉ, APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO EN-
DEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA IN ÉRCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002500-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO JARDIM ALVES
Réu: ITL INTERMODAL LTDA
LINCOLN PREIS
ROSEMERI FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
INFORMAR EM 10(DEZ) DIAS, O ENDEREÇO CORRETO
E ATUAL DO SR.LINCOLN PREIS, SÓCIO-GERENTE DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002529-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS NIKOLOFSKI
Réu: BANCO HSBC S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANESTADO LEASING S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): VALDEMAR HARTJE-PR26674
CONCEDIDO o prazo de 10(dez) dias, para informar a este
Juízo o número do CPF do seu constituinte, a fim de possibili-
tar a expedição de precatório requisitório.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002712-2004-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR DOS SANTOS
Réu: ECOENGE CONSTRUTORA LTDA
KLM COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
JULIANO LAGO SEBBEN-PR33255
MANIFESTAR-SE, em 48 horas, sobre o acordo não cumpri-
do.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002795-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE BUENO
Réu: MILLENIUM ENTRETENIMENTO S-A
RICARDO HAIDAR
Advogado(s): ANTONIO ELOY BERNARDIN-PR33088
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002920-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR RODRIGUES
Réu: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002942-1994-(10 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU STANQUEVICZ
Réu: FUNERARIA SANTA FELICIDADE LTDA
UNILUTUS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003141-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIA KACZUK
Réu: IBCAP INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA
Advogado(s): CICERO JOSE ALBANO-PR29628
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação (fl. 19), de-
vendo APRESENTAR o novo endereço da ré ou INDICAR a
forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará
na extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003157-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DE OLIVEIRA MENDES
Réu: FENG SHENG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FABIO DA SILVA MUINOS-PR28320
DESIGNADO LEILÃO PARA OS DIAS 02-12-2004 E 09-12-
2004 ÀS 14:00 HORAS, CONFORME DESPACHO DE
FLS.44-46..

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003184-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO PALERMO
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRI-
AS DE INSTALACOES TELEFONICAS DO ESTADO DO
PARANA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
DEPOSITAR em Juízo (ou recolher por DARF-código 8019),
as respectivas custas judiciais, sob pena de prosseguimento da
execução com a penhora de bens de sua propriedade.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003196-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE KUBNIK
Réu: REY TEC MANUTENCAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): FABIOLA LOPES BUENO-PR21758
Se pretende RENUNCIAR aos poderes que lhe foram outorga-
dos, deve a advogada observar e cumprir o que dispõe o art. 45
do Código de Processo Civil, provando que efetivamente cien-
tificou o mandante a fim de que este constitua outro procura-
dor.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003305-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR DA SILVA
Réu: GS7 SERVICOS DE PINTURAS LTDA EP
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
DESIGNADA audiência UNA-PS para a data 03.03.2005, às
16h20min. FIQUE o autor ciente de que em caso de ausência o
processo será extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003389-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CALIL MENDES LUCAS
Réu: VISION DECORACAO E COMÉRCIO DE PISOS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INDICAR BENS PASSÍVBEIS DE PENHORA, DE PREFE-
RÊNCIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL CO-
MERCIALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARA NO ARQUI-
VAMENTO TEMPORÁRIO DOS AUTOS. (ART.40-LEI 6830-
80)

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003396-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA AQUINO CRUZ
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
CONCEDIDO O PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUE
OBSERVANDO O JÁ DISPOSTO NO DESPACHO DE
FLS.305 DOS AUTOS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003527-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDERINO SOUZA DOS SANTOS
Réu: IVONETE BOVING
METALURGICA UNIDA LTDA
SIEGFRIED BOVING
UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
INFORMAR se o bem arrematado na 18ª Vara trata-se do mes-
mo descrito no Termo de Penhora de fls.175.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003529-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ODILON PEREIRA
Réu: IVONETE BOVING
METALURGICA UNIDA LTDA
SIEGFRIED BOVING
UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
INFORMAR se o bem arrematado na 18ª Vara trata-se do mes-
mo descrito no Termo de Penhora de fls.181.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003530-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER KRUCZKIEVECZ GARDINI
Réu: IVONETE BOVING

METALURGICA UNIDA LTDA
SIEGFRIED BOVING
UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
INFORMAR se o bem arrematado na 18ª Vara trata-se do mes-
mo descrito no Termo de Penhora de fls.184.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003531-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO BARBOSA FERREIRA
Réu: IVONETE BOVING
METALURGICA UNIDA LTDA
SIEGFRIED BOVING
UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
INFORMAR se o bem arrematado na 18ª Vara trata-se do mes-
mo descrito no Termo de Penhora de fls.180.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003532-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KRISTIAN PEREIRA MOURA
Réu: IVONETE BOVING
METALURGICA UNIDA LTDA
SIEGFRIED BOVING
UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
INFORMAR se o bem arrematado na 18ª Vara trata-se do mes-
mo descrito no Termo de Penhora de fls.182.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003537-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO DE MORAIS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
VIP SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
NILTON SANETI-SP49152
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COM
DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELO OFICIAL DE JUSTIÇA
NA CP (FLS.11-12) NO SILENCIO TAL VERBA SERÁ QUI-
TADA COM PARTE DO DEP.RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003596-2003-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA ROMAO
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
INDEFERIDO O PEDIDO DE ENVIO DE OFICIO À RECEI-
TA FEDERAL, INDIQUE NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB
PENA DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-
80).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003785-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO JOAQUIM DE SOUZA
Réu: VAILES COMERCIAL DE ACOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
AUDIÊNCIA U N A DESIGNADA PARA O DIA 23-11-2004
ÀS 11:20 HORAS, FICANDO V.Sa. RESPONSÁVEL PELA
INTIMAÇÃO DE SEU CONSTITUINTE, EM VIRTUDE DA
DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO EXPEDIDA, PERMANE-
CENDO AS COMINAÇÕES DE PRAXE. DESP.FLS.32.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 003810-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DONIZETTI DE SOUZA
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO
DO CURSO DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80)

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003876-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DUARTE
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO POR 01 ANº (ART.40-LEI 6838-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004089-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA GOULART
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
HOMOLOGADO acordo de fls.176 conforme desp. de fls.180.
Deverá a ré EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pagamento das
despesas processuais e COMPROVAR nos autos, até o dia 15
do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela do acor-
do, o recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusi-
ve da parcela a seu cargo, sob pena de execução.
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PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004104-2004-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO GILBERTO DOS SANTOS
Réu: ZONATTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
APRESENTAR fotocópia do contrato social da ré ou certidão
simplificada emitida pela Junta Comercial, de forma a compro-
var que a pessoa por ele indicada na inicial é de fato sócia da
ré, sob pena de indeferimento da petição inicial e a conseqüen-
te extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004105-2002-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA GONCALVES
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA FISTAROL-PR27906
REFERENTE AS PETIÇÕES DE FLS.192-193 DOS AUTOS
E CFE DESP. DE FLS.194, SE PRETENDEM RENUNCIAR
AOS PODÊRES QUE LHES FORAM OUTORGADOS, DE-
VEM OS ADVOGADOS OBSERVAR E CUMPRIR O QUE
DISPÕE O ART.45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004128-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE PINTO LOPES
Réu: ANGELA BARK
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
AUDIÊNCIA U N A MARCADA PARA O DIA 03-03-2005
ÀS 16:30 HORAS, COM AS COMINAÇÕES DE PRAXE.
(ART.844 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004247-2004-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABRICIO CORDEIRO NICOLI
Réu: A P COMBUSTIVEIS METANO LTDA
METANO MOTOR LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
RETIRAR EM SECRETARIA NO PRAZO DE 48 HORAS,
OS DOCUMENTOS QUE REQUEREU FOSSEM DESEN-
TRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004514-1998-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA MEIRA PEREIRA
Réu: ELITE REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.143 DOS
AUTOS E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004561-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA CRISTINA DA SILVA
Réu: SALAO DE CABELEIREIRO PLAZA & CIA
Advogado(s): ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196
INDICAR o atual e correto endereço da executada, possibili-
tando a intimação acerca da decisão proferida, sob pena de sus-
pensão do trâmite processual na forma do art. 40 da Lei 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004587-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA ALEIXO
Réu: JOAO MARIA MACHADO
MARISE ZILIOTTO
PLANETA SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): EMERSON AZEVEDO CALIXTO-PR18324
PROCEDER a emenda da petição inicial, apresentando os fa-
tos, a causa de pedir e os fundamentos que amparem seus pedi-
dos em relação aos dois úlitmos réus, sendo que eventual omis-
são importará em indeferimento da inicial e a conseqüente ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com base no in-
ciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida
cópia, para regular citação dos réus. Tudo conforme desp. de
fls.12.
4. INTIME-SE a autora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004606-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO FONSECA FERNANDES
Réu: MEDIWORLD IND COM DE MOVEIS EQUIP MEDI-
CO HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
JUNTAR aos autos procuração da ré outorgando-lhe poderes
para que possa representá-la nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004778-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSETE CERES MIRANDA
Réu: TORRE FARMA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): GIULIANA ARAUJO STELLFELD-PR26719
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DO
CURSO DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004796-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO OLIVEIRA SANTOS
Réu: CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
EMPRESA DE TRABALHOS TEMPORARIOS PRESTATI-
VA LTDA CONNECTION RH
Advogado(s): DULCINEA MARQUES-PR11297
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004834-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIETE APARECIDA CASSAROTTI HICHERTT
Réu: JOAO VICENTE VITOLA
Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-

ROLI-PR14456
PROCEDER a emenda da inicial, discriminando os exatos va-
lores de cada um dos pedidos formulados por ele na petição
inicial, sendo que eventual omissão importará em indeferimen-
to da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem
julgamento do mérito, com base no inciso I do artigo 267 c-c
parágrafo único do artigo 284, ambos do CPC e também com
base no art. 852-B, ç 1º da CLT. A emenda à inicial deverá ser
protocolada com cópia, de forma a permitir a adequada citação
do réu.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004848-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ALVES DA SILVA
Réu: B M P TURISMO PASSAGENS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): PATRICIA FRANCA-PR29184
PROCEDER a emenda da inicial, discriminando os exatos va-
lores de cada um dos pedidos formulados por ele na petição
inicial, sendo que eventual omissão importará em indeferimen-
to da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem
julgamento do mérito, com base no inciso I do artigo 267 c-c
parágrafo único do artigo 284, ambos do CPC e também com
base no art. 852-B, ç 1º da CLT. A emenda à inicial deverá ser
protocolada com cópia, de forma a permitir a adequada citação
do réu.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005027-1995-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI ALVES MARCONDES
Réu: BOGDAN BEMBNOWSKI
PRO ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): MIRIAN CIPRIANI GOMES-PR16759
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da Carta Precatória. Pra-
zo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005192-1994-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR BENTO NUNES
Réu: DEDETIZADORA ANINSETO LTDA
LUIZ CARLOS FROES SANTOS
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MANIFESTAR-SE sobre certidão do Oficial de Justiça, reque-
rendo o que entender de direito e informe o local onde os veí-
culos a serem penhorados poderão ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005267-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARIDA PRESTES PINTO
Réu: EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS ESTEIO LTDA
PORTOFINO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
PROCEDER a adequação dos cálculos à decisão proferida pelo
E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005344-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ SOLDA
Réu: M MERCADO ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 260576-04 (fls.
81).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005458-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO AMADEU ANDRADE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NILSON CEREZINI-PR18099
RECOLHER os emolumentos de acordo com a Lei 10.537-02,
conforme desp. de fls.610.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005488-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELY DE MELLO BUTURI
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CONCEDIDO O PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA JUNTAR
AOS AUTOS AS AVALIAÇÕES DE DESEMPNHO (SINAD)
DA AUTORA, CONFORME REQUERIMENTO DE FLS.746.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005506-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA APARECIDA DA SILVA
Réu: JOSE DE ARRUDA NETO
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-SP148230
Deverão as partes APRESENTAREM nova discriminação de
verbas que atenda pelo menos de forma proporcional ao que
foi calculado. Decorrido tal prazo, e no silêncio, o Juízo homo-
logará o acordo sem considerar a discriminação das parcelas
feita pelas partes na petição de acordo, e caberá à ré o ônus de
efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, ob-
servando como base de incidência o valor integral do acordo.
Tudo conforme desp. de fls. 190-191.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005512-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DE MOURA
Réu: A P GASPARIN & CIA LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMER-
CALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO
DO CURSO DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005600-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ TERESINHA MELLO RAMIRES
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
A guia de retirada já se encontra à sua disposição para saque na
CEF.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005700-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LONGINO ANACLETO
Réu: FLORENCA VEICULOS S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
HOMOLOGADO acordo de fls. 240-241, conforme desp. de
fls.249. Deverá a ré EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pagamen-
to das despesas processuais e COMPROVAR nos autos, até o
dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela
do acordo, o recolhimento das contribuições previdenciárias,
inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005892-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE DO ROCIO DA SILVA
Réu: FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
TRAZER aos autos o contrato social ou certidão simplificada
expedida pela Junta Comercial, de forma a saber quem é o só-
cio-gerente da executada.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005945-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILIA LUZ
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM LTDA
Advogado(s): PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-
PR29078
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº162616-04 e
162608-04 (fls. 263-264).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005950-1998-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR PEREIRA DA SILVA
Réu: MINERAIS DO PARANA S-A MINEROPAR
Advogado(s): ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-
PR19198
SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
PROCEDER AO SAQUE DAS GUIAS DE RETIRADA
Nº78201-04 (FLS.374) E Nº152363 (FLS.382) RESPECTIVA-
MENTE, CFE DESPACHO DE FLS.383.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005987-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABERONIL MARTINS
Réu: FERTIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
LENCIR FRANCISCO GOMES
Advogado(s): CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-
PR23890
INIDQUE O NOME COMPLETO E O ENDEREÇO DO PRO-
PRIETÁRIO FIDUCIÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA AHT-
9575, DE FORMA A POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO SOLICITANDO INFORMAÇÕES A RESPEITO DO
CONTRATO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006051-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILTON DE MATOS SANTOS
Réu: ICPAST COMÉRCIO E MANUFATURA DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): IVAN RIBAS-PR4394
PROVIDENCIAR A JUNTADA AOS AUTOS, DA ULTIMA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRÊSA, DE FORMA
A POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS SÓCI-
OS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006055-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEBERSON LOURENCO
Réu: MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006193-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA HONORIO
Réu: LUIZ XV COM DE CALCADOS LTDA
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006207-2000-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ JOB FILHO
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA OU COMPROVE NOS AUTOS QUE A EXECUTADA
NÃO POSSUI BENS QUE POSSAM GARANTIR A EXECU-
ÇÃO. PRAZO 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006215-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA CARTES PATRICIO
Réu: LAVORO ARTES INDÚSTRIAIS E COMÉRCIO DE
MARMORES LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-

cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006231-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIO ANTONIO MAXIMILIANO
Réu: NUTRILATINA LABORATORIO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006317-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO DE LIMA PINHEIRO
Réu: EASY AGENCIAMENTO DE VEICULOS DE COMU-
NICACAO
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO ENDEREÇO
OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SUA IN ÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVAMENTO TEM-
PORÁRIO DOS AUTOS. (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006553-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELY CASTEGNARO
Réu: COOPERC COOPERATIVA DE TRABALHO
SELECOM INFORMATICA LTDA
Advogado(s): HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-PR29199
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 175924-04 (fls.
328).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006595-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LAERTES RODRIGUES
Réu: AFGE PROJETOS E SERVICOS LTDA
C A L C CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCELO HAPONIUK ROCHA-PR21664
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006698-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO FERREIRA DA SILVA
Réu: MOACYR DE OLIVEIRA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006719-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Réu: GERSON VIEIRA MACHADO
LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INIDCAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMECI-
ALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006740-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINI SOLINO CORDEIRO
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
EFETUAR levantamento da importância, sob pena de recolhi-
mento e inutilização da guia.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006789-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO FERREIRA DE ALMEIDA
Réu: JC FORBICE E CIA LTDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO POR 01 ANº(ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006825-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TOLENTINO DA SILVA
Réu: DUCATTI MODA MASCULINA LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
INIDCAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMECI-
ALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO. (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006947-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORAH ZONATTO
Réu: TERATRONIC CURITIBA COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): RAFAEL COSTA MONTEIRO-PR26765
SERÁ EXPEDIDA nova intimação, conforme desp. de fls.60.
FIQUE CIENTE que o exeqüente deverá acompanhar o Sr.
Oficial na diligência., sendo que competirá ao exeqüente en-
trar em contato com o Oficial de Justiça em 15 (quinze) dias, e
ajustar com ele dia e hora para cumprimento da referida inti-
mação. No silêncio do exeqüente no prazo referido, o Sr. Ofi-
cial deverá devolver a intimação, independentemente de cum-
primento.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007033-2003-(5 dias)
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Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA LUMA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-PR20211
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FABRICIO MAGGI REUSING-PR27416
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESEN-
TADO. PRAZO 05 DIAS.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 22-11-2004.
PRAZO DA 1ªRECDA INICIA-SE EM 29-11-2004.
PRAZO DA 2ªRECDA INICIA-SE EM 06-12-2004.
PRAZO DA 3ªRECDA INICIA-SE EM 13-12-2004.
PRAZO DA 4ªRECDA INICIA-SE EM 10-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007049-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURORA LUZIA PEDROSO
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): GISELE MATTNER-PR20183
JUNTAR aos autos os documentos requeridos pelo autor às
fls.329-331.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007232-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA PONIJALESKI COLLERE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-PR18404
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO SR.CONTADOR NA PETIÇÃO DE FLS.229 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007258-1997-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR DA ROCHA AMARAL
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-PR21943
HOMOLOGADO acordo de fls.269-271. Deverá a ré EFETU-
AR, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas processuais e
COMPROVAR nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao
do pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive da parcela a seu cargo,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007269-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLLINE ZACARIAS SILVA
Réu: SWIMMER COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
O VALOR RECOLHIDO À TITULO DE CUSTAS JUDICI-
AIS A PARTE PODERÁ PLEITEAR MEDIANTE REQUERI-
MENTO DIRIGIDO A RECEITAFEDERAL, DESP. DE
FLS.99.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007307-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI KLAIN BACHMANN
Réu: EXAL ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
CONSIDERANDO QUE A TESTEMUNHA NÃO RESIDE
NESTA JURISDIÇÃO, AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA JÁ
DESIGNADA,DESP. DE FLS.146.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007319-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTEFANO NICOLAIO NETO
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da intimação de não cum-
primento de acordo ao réu.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007620-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO MARQUES
Réu: HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007641-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR MOREIRA DA SILVA
Réu: ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETROME-
CANICAS LTDA
LACTEC
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
MANIFESTAR-SE sobre o despacho de fls.133 e da conta ela-
borada pela Secretaria, devendo, no mesmo prazo, INDICAR
outros bens da executada passíveis de penhora, sob pena de
suspensão do curso da execução por 01 (um) ano, na forma do
art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007711-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANILSON LUIZ DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): FARAM BOUQUEZAM NETO-PR12089
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO POR 01 ANº (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007802-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR REINALDO
Réu: H NICKHORN & CIA LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMER-
CIALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVA-
MENTO TEMPORÁRIO DOS AUTOS. (ART.40-LEI 6830-
80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007818-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA BOEING SILVA
Réu: BANCO ARAUCARIA S-A (MASSA FALIDA) SINDI-
CO BOLSA DE VALORES DO PARANA
Advogado(s): ILIA DE MOURA E COSTA-PR14242
Comparecer ao balcão da Secretaria e proceder a retirada da
certidão de habilitação na massa falida.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008084-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE PAIXAO RODRIGUES
Réu: AUGUSTA CAMILE RIBAS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Manifestar-se sobre a certidão do .Oficial de Justiça, indican-
do a forma de cumprir a diligência, sua inércia implicará ns
suspensão do curso da execução por 01 aNº (Art.40-Lei 6830-
80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008160-1994-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SILVA SANTOS
Réu: ALMIR JOSE PEREIRA
BENJAMIN PETTERMANN
PONTO FORTE SELLING COMÉRCIO DE ELETRO MO-
VEIS LTDA
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
CONCEDIDO O PRAZO DE 15 DIAS PARA QUE INFOR-
ME A ESTE JUÍZO, QUEM É O REPRESENTANTE LEGAL
DO ESPÓLIO DO SEGUNDO RÉU, BEM COMO O ENDE-
REÇO DO TERCEIRO RÉU, NA FORMA DO ART.40-LEI
6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008189-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE CRISTINA GUIMARAES
Réu: SUPERMERCADO TIMBU LTDA
SUPERMERCADO VILAGGE PAULISTA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
INFORMARr o atual e correto endereço do sócio ADEMIR
PERBONIi, a fim de possibilitar sua intimação para audiência
UNA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008336-1995-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON GONCALVES
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
INDEFERIDO O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO DE
FLS.204, QUANTO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, EM RA-
ZÃO AO ARQUIVAMENTO, OS AUTOS SERÃO ARQUI-
VADOS PROVISÓRIAMENTE. PRAZO 05 DIAS PARA
MANIFESTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008481-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DAMASCENO
Réu: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
TRAZER na ocasião do encerramento da instrução, os docu-
mentos originais juntados com a defesa, de forma que o autor
possa confrontá-los com aqueles juntados aos autos, nos ter-
mos do art. 830 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008578-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL PEDROSO
Réu: IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DE PREFERÊN-
CIA LIVRES, DESEMBARAÇADOS E DE FÁCIL COMER-
CIALIZAÇÃO, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPÉNSÃO
DA EXECUÇÃO POR 01 ANº (ART.40-LEI 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008661-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI BUENO VIEIRA
Réu: BUFFET COMIDA CASEIRA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
Manifestar-se sobre a devolução da citação da ré, apresentando
seu novo endereço ou indicar a forma de cumprir a dilig|ência,
sua inércia implicará na extinção do processo sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008742-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA SESTREM CREVELIN
Réu: BANCO PANAMERICANO S-A
PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
REDESIGNADO audiência UNA para o dia 10.03.2005, às
14h30min, mantendo-se as cominações anteriores..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009016-1994-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ERNESTO DOLCIDIO MENEGHINI
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
MANIFESTAR seu interêsse em nova remessa da guia de rei-
trada ao banco, tudo nos termos do art.70, ç 4º do Código de
Normas da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ªRegião.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009101-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu: AJARDINAMENTO MIQUELETO LTDA (ME)
Advogado(s): SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-
PR27547
COMPROVAR o recolhimento das custas processuais relativas
ao acordo celebrado, sob pena de execução. PRAZO 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009347-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAIDE RICARDO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
REMARCADA A PERÍCIA MEDICA PARA O DIA 25-11-
2004 ÀS 11:00 HORAS, NO CONSULTÓRIO SITO À RUA
DA PAZ,195-CONJ. 1 EB-TÉRREO

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009455-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA PRESTES
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ALTERNATIVA MANUTENCAO E ZELADORIA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
JUNTAR AOS AUTOS O CONTRATO SOCIAL DA RÉ E
SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES. PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009522-1997-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO CEZAR ZWIR
Réu: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
VIGILANCIA PINHEIRINHO LTDA (VIGILANCIA ESPECI-
ALIZADA EKIXPER LTDA)
Advogado(s): GEORGE BUENO GOMM-PR1454
a) Deverá a 2ª ré EFETUAR o pgto das despesas processuais e
COMPROVAR nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao
do pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive da parcela a seu cargo,
sob pena de execução. Conforme desp. de fls.452, item 5.
b) Conforme o desp. de fls. 465, foi REVOGADO o comando
do item 5 do desp. de fls. 395-396 e para que PASSE a pagar ao
autor (ou a seu procurador Marcelo Crissanto Mallin) o valor
integral das parcelas do acordo, ou seja, sem que efetue a re-
tenção e o depósito de percentual das parcelas no Juízo Cível.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 009554-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA FRANCISCA MASSANEIRO
Réu: ASSOCIACAO CULTURAL BAMERINDUS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009796-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIANE LEMOS FAUSTO
Réu: BRASIL SUL COMUNICACAO VISUAL LTDA
BUREAU BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA
PLAKAO BRASILIA COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485
MANIFESTAR-SE sobre as devoluções das intimações da 2ª e
da 3ª ré, devendo APRESENTAR os seus novos endereços ou
INDICAR a forma de cumprir as diligências, sendo que sua
inércia implicará no arquivamento temporário dos autos, na
forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009851-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO VICENTE NUNES
Réu: ACTION POWER
MARQUES MOTORSPORT S-A
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
NEUDI FERNANDES-PR25051
VISTA do despacho de fls.83:-Corrijo o equívoco existente da
ata de fls.56, para que onde constou “21-02-2004 às 15h40min”,
leia-se “21-02-2005 às 15h40min”.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010372-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO MANOEL SUPP
Réu: CARAMBOLA BAR
MALAGUETA S BAR
SERV PLUS SEGURANCA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o novo endereço da ré ou INDICAR a
forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará
na extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010657-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MURILO MATOS JUNQUEIRA DA SILVA
Réu: WINIMPORT S-A
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da intimação da teste-
munha, devendo APRESENTAR seu novo endereço ou INDI-
CAR a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
será recebida como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010787-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIEZER FIGUEIRO

Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
As partes deverão JUNTAR os demonstrativos de pagamento
do autor e paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos
cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010794-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENO RODRIGO BASTOS LYRIO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
As partes deverão JUNTAR os demonstrativos de pagamento
do autor e paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos
cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010797-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARINDO TREFFLICH
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
As partes deverão JUNTAR os demonstrativos de pagamento
do autor e paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos
cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010830-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON TEODORO
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA
CONCRETEX
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o novo endereço da ré ou INDICAR a
forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará
na extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010835-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CRISTOVAO DO PRADO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
As partes deverão JUNTAR os demonstrativos de pagamento
do autor e paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos
cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010839-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON DE LALA JUNIOR
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
As partes deverão JUNTAR os demonstrativos de pagamento
do autor e paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos
cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010878-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACSON ANTONIO DE ANDRADE
Réu: E N A PRESTADORA DE SERVICOS INDÚSTRIAIS
LTDA
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
MULTISCHOPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-A
TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INFORMAR o atual e correto endereço da 3ª e da 4ª ré, sendo
que sua inércia implicará na extinção do processo, sem julga-
mento do mérito..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011042-1998-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIR DE LACERDA
Réu: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
PEPSICO DO BRASIL LTDA
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Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº257474-04 (fls.
393).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011082-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA RUFINO GILLIES
Réu: WALL STREET INSTITUTE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
O CONTRATO SOCIAL E OS DOCUMENTOS TRAZIDOS
COM A PETIÇÃO INICIAL, SÃO DE EMPRESA DIVERSA
DA RÉ, DIGA EM 10 DIAS SE CONCORDA COM A RETI-
FICAÇÃO DA AUTUAÇÃO. DESP. DE FLS.39.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011140-1994-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DE MELLO
Réu: EMBEL EMPRESA BRASILEIRA ESPECIALIZADA NO
COMÉRCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s): DANIELLE BIAZZETTO DE MENEZES CAL-
DAS-PR20343
MANIFESTAR o interesse na remessa de nova GR ao banco.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011240-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA MORGAN
Réu: WALL STREET INSTITUTE
Advogado(s): DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-PR31639
O CONTRATO SOCIAL E OS DOCUMENTOS TRAZIDOS
COM A PETIÇÃO INICIAL, SÃO DE EMPRESA DIVERSA
DA RÉ, DIGA EM 10 DIAS SE CONCORDA COM A RETI-
FICAÇÃO DA AUTUAÇÃO. DESP. DE FLS.39.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011296-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
Réu: KANSAI RESTAURANTE JAPONES LTDA
Advogado(s): LUCIANE MARIA JANTSCH-PR25963
DEFERIDO o requerimento do autor. DESIGNADA nova au-
diência dia 21.02.2005, às 13h30min. FIQUE CIENTE o autor
de que em caso de ausência o processo será extinto sem julga-
mento do mérito. As partes deverão também trazer as testemu-
nhas que pretendam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quin-
ze) dias antes da data da audiência, a fim de que possam ser
intimadas, sob pena de serem ouvidas apenas as que se fizerem
presentes na audiência. Eventuais testemunhas a serem ouvi-
das por carta precatória poderão ser arroladas na própria audi-
ência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011469-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO CEZAR DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
DESIGNADA data para inquirição da testemunha no Juízo
Deprecado:
data 30.11.2004, às 10h
Juízo Deprecado-VT-Apucarana-PR

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011918-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO OLIVEIRA DE BARROS E SILVA
Réu: NIZ CULTURAL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
TER VISTA do teor da petição de fls. 347-349 e dos documen-
tos de fls. 350-353, e REQUERER, no mesmo prazo, o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012168-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BERNARDINO DE SOUZA
Réu: ARMADURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ISAQUE RETAMERO E SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012194-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARY ANGELA VIVI
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº182455-04 (fls.
516).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012316-1998-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDA FAUSTINO DE AGUIAR
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 178967-2004
(fls.290).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012689-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FLEURY MOREIRA ANTUNES
Réu: WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LEONI JOSE GALLI-PR27047
MANIFESTAR-SE sobre a petição de fls.165-166 e documen-
tos 167-173.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013130-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH FRESSATO DE OLIVEIRA
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
COMPARECER em Secretaria e RETURAR sua respectiva

certidão, com a qual poderá habilitar seu crédito perante o Ju-
ízo Falimentar.

PROCESSO TRT-PR 0651-CP 013146-1994-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON SCATAMACHIA
Réu: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO (RADIO
E TELEVISAO OM LTDA)
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.277 ITEM 04:-Apresente
um corqui em que identifique o imóvel penhorado e os demais
imóveis contíguos, estebelecendo claramente os limites de cada
um dos imóveis, ...PRAZO 05(CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013213-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO GARCEZ RICETTI
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
JUNTAR aos autos os demonstrativos de pagamento do autor e
paradigmas, de forma a possibilitar a elaboração dos cálculos
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014129-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON LUIZ ANTONIO PALMEIRO
Réu: IMPERMEABILIZE IMPERMEABILIZACOES LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014524-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BUENO NEVES
Réu: BAR DO TATARA
Advogado(s): DANIEL PRATES-PR36185
PROCEDER a emenda da petição inicial, indicando o real nome
do empregador, sendo que eventual omissão importará em in-
deferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo
sem julgamento do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-
c parágrafo único do art. 284, ambos do CPC.

3. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação da ré.

4. INTIME-SE o autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014839-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIELSON GONSALVES DO VALES
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
REGULARIZAR a petição inicial, pois apócrifa; sob pena de
indeferimento da petição inicial e conseqüentemente extinção
do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015672-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE PAULA ROCHA
Réu: TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRU-
COES LTDA
Advogado(s): EDVALDO CAPASSI-MG62501
Se pretende RENUNCIAR aos poderes que lhe foram outorga-
dos, deve o advogado observar e cumprir o que dispõe o art. 45
do Código de Processo Civil.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016042-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSIMARA DE LIMA
Réu: ALBERTO CHICON MARTIM
DANCETERIA SALSA E MERENGUE LTDA
GERALDO ROSALINO BARBOSA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Em consulta à COPEL, não foi localizado o endereço da Sra.
Maria Madalena Chicon Martin. INFORMAR, em 05 (cinco)
dias, o endereço desta ou REQUERER o que entender de direi-
to, sob pena de suspensão da execução na forma do art. 40 da
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016046-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDIR FERNANDES
Réu: ORGANIZAAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
Advogado(s): GERMANO LAERTES NEVES-PR22566
HOMOLOGADO acordo de fls.213-214, conforme desp. de
fls.215. Deverá a ré EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pagamen-
to das despesas processuais e dos honorários do Sr. Perito Con-
tábil fixados no desp. de fls.215, e COMPROVAR nos autos,
até o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da última
parcela do acordo, o recolhimento das contribuições previden-
ciárias, inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016364-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR LUIZ BORLA
Réu: LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MAGDA REJANE CRUZ SANTOS-PR17910
INFORMAR o correto e completo endereço de seu constituin-
te.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016481-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ISMAEL SOARES
Réu: PANIFICADORA FELIX
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
PROCEDER a emenda da petição inicial, indicando o real nome
do empregador, sendo que eventual omissão importará em in-
deferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo
sem julgamento do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-
c parágrafo único do art. 284, ambos do CPC. A emenda à ini-
cial deverá ser acompanhada da devida cópia, para regular ci-
tação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017091-2000-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE OLIVEIRA BRASILINO
Réu: CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
REVOGADO o desp. de fls.447, conforme o desp. de fls.455.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017222-2000-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO SOARES DE SOUZA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 322-2004 (fls.237).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017372-1995-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS
Réu: ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MANIFESTAR interesse na confecção e na remessa de nova
GR ao banco, com a qual poderá sacar seus créditos. Tudo con-
forme desp. de fls.220.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017856-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON LUIZ HOFFMAN
Réu: ECOPARANA SERVICO SOCIAL AUTONOMO
Advogado(s): PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
LEVY LIMA LOPES NETO-PR35909
DESIGNADA audiência para inquirição de testemunha no Ju-
ízo Deprecado:
data-08.04.2005, às 12h50min
Juízo Deprecado-VT-Paranaguá-PR
Processo-CP 00066-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017868-2003-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA HELOISA DO VALE MACIEL SANDES
Réu: ARNDT & ASSOCIADOS ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA CONTABIL S-C LTDA
Advogado(s): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA-
PR27493
MANIFESTAR-SE SOBRE O NÃO CUMPRIMENTO DO
ACORDO CELEBRADO ÀS FLS.65-67 DOS AUTOS.PRAZO
48 HORAS

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018012-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO GODOI BUENO
Réu: NUTRELLA ALIMENTOS S-A
PANVITA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA RÉ, INFORMANDO SEU NOVO E CORRETO
ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, CONFORME DESPACHO DE FLS.61.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018128-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JOSE BUBNIAK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGADO acordo celebrado entre as rés e os autores (
1º, 2º, 3º e 6º), conforme desp. de fls.583. Deverá a ré EFETU-
AR, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas processuais,
sob pena de execução.
Os autores (4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10º) deverão DIZER se os valores
recebidos em virtude do acordo celebrado com as rés nos autos
que tramitam na 18ª Vara do Trabalho quitam integralmente os
pedidos feitos nestes autos.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019003-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI PADUAN
Réu: MORAIS & CIA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
INDICAR, com clareza e precisão, quais os bens que deseja
ver penhorados, sendo que a sua inércia implicará no arquiva-
mento temporário dos autos, na forma do art. 40 da Lei nº 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019013-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO ROGERIO PRESTES
Réu: GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): JAIME OLIVEIRA PENTEADO-PR20835
JUNTAR aos autos os recibos de pagametno do autor, confor-
me requerido às fls. 186-187.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019357-1996-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DE PAULA
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
MANIFESTAR o interesse na remessa de nova GR ao banco.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021085-2003-(15 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE STICA
Réu: ZIVALPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA MAR-
CADA PARA O DIA 02-12-2004 ÀS 13:30 HORAS NA VT-
COLOMBO-PR, SITA À RUA JOSE CAVASSIN,125.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021380-2003-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA MARTINS PORTO COSTA
Réu: HOTEL SAN THOMAS RESIDENCE SERVICE
JANE MARIA RONCATO
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA-PR16215
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO-PR36410
AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA DESIGNA-
DA PARA O DIA 13-12-2004 ÀS 14:25 HORAS, NA VT-
ARAUCÁRIA-PR SITA NA RUA CEL JOAQUIM PALHA-
NO,62.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 028114-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO CAMARGO DOS SANTOS
Réu: MARIA REGINA FERREIRA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 034397-1996-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE REINALDO CAVALCANTI
Réu: CATTANI S-A TRANSPORTES E TURISMO
Advogado(s): MILENE VICENTE TAKEDA-PR19338
HOMOLOGADO o acordo celebrado, no prazo de 05 dias con-
tados da intimação deste despacho, serão emitidas as guias de
retirada em favor da UNIÃO e PERITO, e sómente após a libe-
ração do remascente a ré, deverá também comprovar nos autos
até o dia 15 do mês subsequente ao pagamento da última prcela
do acordo, o recolhimento das contribuições previdenciárias,
inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de execução..

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00163-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000068-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA LUCIA CHELLA SARU
Réu: LA LOIRE BIJUTERIAS & ACESSORIOS FEMININOS
LTDA
Advogado(s): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-
PR8325
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 19.11.2004
PRAZO DA RÉ INICIA-SE EM 03.12.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000177-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR DE PAULA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000242-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMAR KAISS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000299-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOSHUA TERNER
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
IMPUGNAR CÁLCULOS OFERECIDOS PELO SR.PERITO
NA FORMA DO ç 2º DO ART.879 DA CLT-PRAZO 10(DEZ)
DIAS, CFE DESPACHO DE FLS.592..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000407-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KIOSHI ANZAI
Réu: BANCO FORD S-A
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
FORD COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
OSNIR MAYER-PR22584
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DOS RÉUS INICIAM EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000725-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINORA SIQUEIRA CAMPOS
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
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ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.2004
PRAZO DOS RÉUS INICIAM EM 03.12.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000877-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA RABELLO DE SOUZA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
JANE SALVADOR-PR22104
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.2004
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001356-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SILVERIO DE ALMEIDA
Réu: CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE RICARDO PESSERL-PR29380
CASSIO ARIEL MORO-PR32666
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.2004
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001904-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA REIS MARTINS
Réu: BEGE COMÉRCIO DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): EXPEDITO BARBOSA MARTINS-PR8230
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
IMPUGNAR CÁLCULOS OFERECIDOS PELO SR.PERITO
NA FORMA DO ç 2º DO ART.879 DA CLT-PRAZO SUCES-
SIVO 10(DEZ) DIAS.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:22-11-2004.
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:02-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001969-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO SANTOS BABINSKI
Réu: COMÉRCIO DE CALCADOS GOL LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003955-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENEIDE ALVES DE FANCA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ZAMPIERE QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ELYAMARA HANNUCH-PR22471
PRAZO DO 1º RÉU INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO 2º RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005480-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS MACHADO
Réu: MUNIR ABAGGE
N C N INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA
NILTON ODILYR DA CRUZ BRITTO
Advogado(s): ANTONIO BUENO-PR5770
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005600-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA HELENA COPINI COROL
Réu: CS MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
M K 541 MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-PR23150
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO 1º RÉU INICIA EM 03.12.04
PRAZO DO 2º RÉU INICIA EM 07.01.05

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007035-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLER ELIAS DA SILVA
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-PR16869
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 19.11.2004
PRAZO DA RÉ INICIA-SE EM 03.12.2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007296-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS BATISTA
Réu: CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
IMPUGNAR CÁLCULOS OFERECIDOS PELO SR.PERITO
NA FORMA DO ç 2º DO ART.879 DA CLT-PRAZO 10(DEZ)
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008189-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO MARTINS MUNHOZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008346-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIA SUZANA GUIMARAES COIMBRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
DENISE FILIPPETTO-PR17946
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008847-2002-(10 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009795-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL REGINA DE ANDRADE MACHADO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
IMPUGNAR CÁLCULOS OFERECIDOS PELO SR.PERITO
NA FORMA DO ç 2º DO ART.879 DA CLT-PRAZO SUCES-
SIVO 10(DEZ) DIAS.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:22-11-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:02-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011843-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON LUIZ CARDOSO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012010-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE IZAIAS ROCHA
Réu: KUPERSUL POCOS ARTESIANOS LTDA
Advogado(s): ITO TARAS-PR7051
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012558-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE APARECIDO DOS SANTOS
Réu: RENATO DE SA RIBAS & CIA LTDA
Advogado(s): IVAN RIBAS-PR4394
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA-PR17309
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012584-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRA ARANTES MARTINS DOS ANJOS
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012661-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISE DO ROCIO GOMES CORDEIRO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278
MARCELO MACIOSKI-PR17214
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013171-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAMIR CRUZ DA MOTA
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
DIRCEU ALCEU GONCALVES & CIA LTDA (ME)
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
ANTONIO KROKOSZ-PR17850
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-PR21712
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO 1º RÉU INICIA EM 03.12.04
PRAZO DO 2º RÉU INICIA EM 07.01.05

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014503-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE MASIERI
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017502-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO TRINDADE SOARES
Réu: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-PR24259
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018727-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA CRISTINA MILIORANCA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020160-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUNICE GOMES DA SILVA
Réu: TROX DO BRASIL DIF AR ACUSTICA FILTRAGEM
VENTILACAO LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

MELISSA KARINA TOMKIW-PR30750
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 023507-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ BOGONI
Réu: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ANDREA FERSTEMBERG-PR21788
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 027413-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ALESSANDRO LARA KUPCZAK
Réu: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA
REGIÃO PARANA
Advogado(s): RENATO ANTUNES VILLANOVA-PR15360
GILBERTO GAESKI-PR21838
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 19.11.04
PRAZO DO RÉU INICIA EM 03.12.04

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00204-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000025-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PABLO ROBERTO GOMES
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECEDORES LTDA
Advogado(s): JACQUELINE ANDREA WENDPAP-PR13027
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-PR28196
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000030-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIO SOARES TEIXEIRA
Réu: IRINEIA APARECIDA RIBEIRO RUA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000037-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO GALDINO ALVES
Réu: ELIAS EUZEBIO ALVES
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-PR17456
SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000186-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE HENRIQUE BLOCH MARTINS
Réu: ALFREDO ANTONIO AQUINO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LONDERO-PR29974
SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000200-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO SANCHES PACHECO DOS SANTOS
Réu: ANTONIO CORDEIRO DE ANDRADE
CIDADELA S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000597-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA FREIRE
Réu: BANCO CITIBANK S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-PR20229
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001211-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA CHICONATO
Réu: FIBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
Advogado(s): SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-PR12973
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI-
PR23043
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002410-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANE MONTEIRO
Réu: FABRICA DE GIZ VINIZA LTDA
TAIS CRISTINA CAVAZZANI
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
WELLINGTON JOSE FRANQUI-PR32828
CIÊNCIA DO DESPACHO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA
DE SENTENÇA
CONQUANTO TENHA SIDO DETERMINADO A AUTORA
PARA QUE JUNTASSE SUA CTPS , ESTA PERMANCEU
INERTE. ANTE O EXPOSTO, IMPOSSÍVEL A ENTRETA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, RAZÃO PELA QUAL
ADIA-SE O JULGAMENTO PARA O DIA 03-05-2005 AS
17H30MINUTOS. DEFERE-SE O PRAZO A AUTORA DE
TRINTA DIAS PARA JUNTAR SUA CTPS, DEVENDO SER
CERTIFICADO O QUE FOR DE INTERESSE PARA O DES-
LINDE DO FEITO. DA CERTIDÃO , DEVERÁ SER CON-
CEDIDA VISTAS ÀS PARTES, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS SUCESSIVOS, INICIANDO-SE PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002593-2004-(8 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA FARIA DE LARA
Réu: COOPERATIVA NM DATA LTDA
ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA
COMUNICACAO SOCIAL E CASA CIVIL)
Advogado(s): RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-PR28733
SENTENÇA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002742-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR FRANCISCO PIRES
Réu: AUTO POSTO BISPO LTDA
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE VIGILANCIA LTDA
SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002920-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO CARDOSO DE ALMEIDA
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
MARA DENISE VASSELAI-PR29086
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003200-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE MARIA PEREIRA
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
MARA DENISE VASSELAI-PR29086
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003203-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA DA SILVA FURTADO
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
MARA DENISE VASSELAI-PR29086
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003206-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE OLIVEIRA
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
MARA DENISE VASSELAI-PR29086
GLAUCIRIAN COSTA-PR32060
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003213-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON VIEIRA PEDROSO
Réu: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO
COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
HELGA IRMA ARAUJO
HELMUT EMILIO MOG
RUY ARAUJO
SYLVIA ARAUJO HELM
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
MARA DENISE VASSELAI-PR29086
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003470-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO JOSE MEDUNA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
DRAGON SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003956-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA
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Réu: PAVEMA VEICULOS MAQUINAS PARANA S-A
Advogado(s): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA-PR24566
APARECIDA INGRACIO DA SILVA-PR26214
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003987-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE DA SILVA MATTOS
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): IVANA VIARO PADILHA-PR21502
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004165-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON APARECIDO DA SILVA
Réu: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS-PR22498
SENTENÇA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004994-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA LAZAROTI
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006340-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANTON TAVORA PESCADINHA FILHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006754-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR FONTOURA FILHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENÇA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007116-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EWERTON MACHADO DE FRANCA
Réu: HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s): FLAVIO OLIVE MALHADAS-PR8651
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 007199-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO OGEDA DA SILVA
Réu: ATACADO DE ROUPAS DIREITO DA FABRICA E
ESTACIONAMENTO
MARCELO NAMI
Advogado(s): FREDERICH MARK ROSA SANTOS-PR10416
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007245-1994-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANO ALIGANCHUKI
Réu: CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Advogado(s): MARCOS FELDMAN FILHO-PR10273
MARIA EDINEIDE VASCONCELOS SOCREPPA-PR15272
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-PR15555
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009342-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGENOR XAVIER VIEIRA
Réu: AJ FUCHS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-
PR7189
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009612-1999-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA FIEDLER
Réu: SENFF PARATI S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009614-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI GONCALVES BANDEIRA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
JAMES DANTAS-PR27512
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009635-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA FERREIRA DE VASCONCELOS
Réu: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-PR27470
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009640-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ZENI VIEIRA

Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009889-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO MEDEIROS DA SILVA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011691-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELLE KOSIAK POITEVIN
Réu: ECOPARANA
Advogado(s): EDSON FERNANDO HAUAGGE-PR20423
MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA-PR23054
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012443-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIOLA SIMONE GREGORI DA SILVA
Réu: AUTO POSTO AND LTDA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): DEVANIR CESTARI-PR12937
MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
ROBSON IVAN STIVAL-PR20415
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-PR28371
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012584-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELINA REBELO FERREIRA CRISTOVAO
Réu: ANDRAGUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
MARCO AURELIO SCHLICHTA-PR26243
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013893-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE SOUZA
Réu: AUSKERRY DO BRASIL LTDA
COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS DE CURITIBA
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-PR17699
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015513-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO BORGES DE SOUZA
Réu: MARIA DE LURDES DRESCH
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MILENE VICENTE TAKEDA-PR19338
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015751-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AFONSO DE MARIA
Réu: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA CURITI-
BA S-C
Advogado(s): ROSANGELA L BISCAIA-PR16103
ANESIO KOWALSKI-PR20849
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016038-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RAIMUNDO SOARES
Réu: ROSMAR RAMOS
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016246-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROGERIO GABARDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017701-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE FERREIRA DE ALMEIDA FILHO
Réu: ALLEGRITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983
ADOLFO IVANKIO-PR22014
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018052-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILMA DA MOTA MILANEZ

Réu: LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
ELIAS GONCALVES DA LUZ-PR24431
SENTENÇA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018862-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Réu: ALTA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
COMERCIAL DE MOVEIS IPIRANGA LTDA
JULIO IDEL ELIAS
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
MIGUEL DIDIO
VERA BEATRIZ DIAS BRANDS
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
EMERSON LUIZ SCHMIDT-PR19096
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019424-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALOMAO BORGES DOS SANTOS
Réu: DEFAULT INFORMATICA LTDA
Advogado(s): ADRIANO DE OLIVEIRA-PR26232
CLAUDIO MARCELO BAIAK-PR29241
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020156-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUACI TADEU MARTINS DA SILVA
Réu: TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
CIÊNCIA DO DESPACHO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA
DE SENTENÇA
TENDO EM VISTA A AUDIENCIA PARA INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA ELENCADA A FL.456 FOI DESIGNADA
PARA O DIA 14-10-2004, AS 11H30MINUTOS E NÃO TEN-
DO RETORNADO A CP ENCAMINHADA A 22a VT SAO
PAULO-SP, ADIA-SE O JULGAMENTO PARA O DIA 11-
04-2005 AS 17H30MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020275-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAYRO MAURY MARINHO
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
CASAMORO EMPREENDIMENTOS S-A
CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
SENTENÇA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020763-1997-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SILVESTRE THIESEN
Réu: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12362
NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022560-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DAS DORES
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PAULO DINIZ FERREIRA DA LUZ (ME)
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022859-1995-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA DE SOUZA MISCHIATTI
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES-PR15468
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023769-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMAR APARECIDA DE ALMEIDA MORO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
ROGESBURG LTDA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024629-1995-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE BERNARDO DOS SANTOS RIBEIRO
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025499-1999-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JUSTINO DE MATOS
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030517-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS RIBEIRO
Réu: COMPANHIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR
E CAFE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
YARA MARQUES-PR18962

SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 037735-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DO ROCIO BONIN
Réu: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
MULTIPLIC FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S-A
Advogado(s): MARIA EUGENIA MORITZ-PR6679
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00212-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000285-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA VEIGA GUIMARAES
Réu: VANICE DE FATIMA CAVALHEIRO
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.205
A EMBARGANTE DEVERA MANIFSTAR-SE ACERCA DA
DEFESA DE FL.192.
DESIGNA-SE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA 27-01-
2005 AS 14H15MINUTOS, DEVENDO AS PARTES COM-
PARECEREM PARA PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL,
SOB PENA DE CONFISSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002849-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO CAMARGO BATISTA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
CIÊNCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FL.42
VERIFICO QUE HOUVE ERRO MATERIAL NA ATA DE
AUDIENCIA DE FL. MOTIVO PELO QUAL REVOLSVO
CORRIGI-LA DE OFICIO, PARA ESCLARECER QUE DE-
VERIA TER CONSTADO NAQUELA, NO PARÁGRAFO 11o
UNICA LINHA, “JULGAMENTO DESIGNADO PARA 04-
04;2005 AS 17H40MIN.”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003906-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE TRACI
Réu: MASTERLINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA
Advogado(s): MANOEL CARLOS DA SILVA-PR8105
VALERIA CALIANI-PR19487
VISTAS AS PARTES DA CP APENSADA AOS AUTOS, PRA-
ZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR.O PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 29-11-
2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005984-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JACKSON SANTA RUMAO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
PAOLA CRISTINA BARCAROLLO BALDASSO-PR32941
VISTAS AS PARTES DA CP APENSA AOS AUTOS, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR, O PRAZO DO SEGUNDO RÉU INICIA-SE
EM 29-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020156-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUACI TADEU MARTINS DA SILVA
Réu: TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
VISTAS AS PARTES DA CP APENSADA AOS AUTOS PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR. O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 29-11-
2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030059-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO CARDOSO
Réu: CIRCULO DO LIVRO S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-PR16535
DESIGNA-SE AUDIENCIA PARA TENTATIVA CONCILIA-
TÓRIA PARA O DIA 26-01-2005 AS 14H45 MINUTOS.

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RUA SAO PAULO, 95 VILA FELIZ

86808-070 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

Varas do Trabalho do
Interior
Apucarana



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 387387387387387

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00007-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s): LUIZA SANCHES MASSAMBANI
Requerido(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR ( FLS.
416 A 548), EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s): MESSIAS CLAUDEMIR LOPES
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Requerido(s) : FUNDA•AO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS
ADV(S) : RICARDO ZANELLO PR16531
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 410 QUE DECLAROU
PRECLUSOS OS EM
BARGOS A EXECUCAO (FLS. 363-409), POR DECURSO
DE PRAZO, DE-
TERMINANDO AGUARDAR-SE O TRANSITO EM JULGA-
DO DA DECISAO EXE-
QUENDA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00142-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): AILTON PEREIRA
RECLAMADA(S) : JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA PR15713
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
AUTOR- RETIRAR, EM CINCO DIAS, GUIAS A DISPOSI-
CAO NO PAB-CEF
DESTA VARA.
RE- PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO; E EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA, NO PRAZO LEGAL, E COMPROVAR NOS
AUTOS, NOS DEZ DIAS SEGUINTES, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00145-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLAYTON LUQUETTI COSTA
RECLAMADA(S) : JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA PR15713
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
AUTOR- RETIRAR, EM CINCO DIAS, GUIAS A DISPOSI-
CAO NO PAB-CEF
DESTA VARA.
RE- PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO; E EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA NO PRAZO
LEGAL, E COMPROVAR NOS AUTOS, NOS DEZ DIAS
SEGUINTES, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00146-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): DANIEL DE MATOS
RECLAMADA(S) : JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA PR15713
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
AUTOR- RETIRAR, EM CINCO DIAS, GUIA A DISPOSI-
CAO NO PAB-CEF
DESTA VARA.
RE- PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS REMANESCEN-
TES, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO; E EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA NO PRAZO
LEGAL E COMPROVAR NOS AUTOS, NOS DEZ DIAS SE-
GUINTES, SOB PE-
NA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00180-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ERMELINDO EMERENCIANO DE AL-
MEIDA
RECLAMADA(S) : MARCIO SHIMOYA YGARASHI
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
INFORMAR SE TEM CONHECIMENTO DO ENDERECO
RESIDENCIAL E NUME-
ROS DO CPF E RG DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00401-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUCIANA APARECIDA PEREIRA
MARTINS
RECLAMADA(S) : LUIZ A BIAZI
RECLAMADA(S) : EUNICE DE FATIMA WEBER BIAZI
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
CIENCIA DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 11,
ADIANDO A AUDI-
ENCIA PARA 26 DE JANEIRO DE 2005, AS 10H40MIN,
DEVENDO COMU-
NICAR SEUS CONSTITUINTES, INCLUSIVE DE QUE FI-
CAM MANTIDAS AS
COMINACOES ANTERIORES, JA DE SEU CONHECIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00440-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): NILSON JESUS RODRIGUES
RECLAMADA(S) : CONSTRUCENTER-CENTRO DO COM
DE MAT CONSTR LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO DA RE, NO PAB-CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00604-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): DANIELE ROCHA
RECLAMADA(S) : BORGON - PRODUTOS PLASTICOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO PR7968
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00001-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE RAMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALINEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO
E NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : C S PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00019-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MIGUEL GUIL
Réu(s) : HELVECIO DE SANTANA LOUREIRO
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
TOMAR CIENCIA DE DECISAO QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS EMBARGOS
DECLARATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER EN-
CONTRADO
NA PAGINA DESTTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00033-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MOACIR VALERIO
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS EMBARGOS
DECLARATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER EN-
CONTRADO NA PA-
GINA DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00033-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIANA APARECIDA CAMACHO
Réu(s) : VENCEDOR INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ARREMATE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : CASCASELF ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JOSE LUIS CARDOSO
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
AUTOR- DIZER, EM CINCO DIAS, SE RECEBEU AS GUI-
AS PARA SAQUE
DO FGTS. NO DECURSO DO PRAZO, PRESUMIR-SE-A
QUE HOUVE A EN-
TREGA.
REU- REITERANDO INTIMACOES ANTERIORES, DEVE-
RA COMPROVAR O RE
COLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,
EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXECU•AO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00041-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FERREIRA COELHO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
AUTOR- RETIRAR A GR 1398-04, JUNTO AO PAB-CEF, A
PARTIR DE
19-11-2004.
REU- FICAR CIENTE, PARA OS FINS DO PROV 2-2002,
CGJT (COMPRO
VAR RECOLHIMENTO DE CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA E FISCAL) DE QUE FOI EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00046-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA LUIZA ABREU LOVO
Réu(s) : ASILO SAO VICENTE DE PAULA
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JUNIOR PR12182
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, PARA QUERENDO MA-
NIFESTAR-SE, NO
PRAZO ABAIXO-
AUTOR- DE 22 A 26-11-2004
REU- 01 A 06-12-2004

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00101-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARTA PEREIRA CARDOSO
Réu(s) : JOAQUIM AGUIAR
ADV(S) : HENRIQUE BLASKIEVICZ PR21346
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00108-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO SALLES MARTINIANO DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL
ADV(S) : EDIVAL MURADOR PR24327B
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00122-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIMONE TOZZATO
Réu(s) : PRESENTES LUAN
Réu(s) : DERLI PONTES DE ALMEIDA
ADV(S) : WILSON ROBERTO PENHARBEL PR14176
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00131-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRA DE OLIVEIRA GARCIA
Réu(s) : UANIA HAULY
Réu(s) : SALOMAO JORGE HAULY NETO
Réu(s) : DARCI GODOY HAULY
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA DES-
TE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00131-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA CONCEICAO CORREA
Réu(s) : INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, CONFORME ABAIXO-
AUTOR- 22 A 26-11-2004
REU- 01 A 06-12-2004

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00164-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ISRAEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIAL DE CALCADOS PILOTO LTDA
Réu(s) : HENRIQUE FORTUNA
Réu(s) : HUMBERTO FORTUNA
Réu(s) : COLISEU ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ADV(S) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DO DEFERIMENTO DE FLS. 69, ADIANDO O
FEITO SINE DIE,
POR PRAZO NAO SUPERIOR A TRES MESES, DIANTE
DA IMPOSSIBILIDA
DE DE DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA DEZEMBRO
DESTE ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00183-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IOLANDA PEREIRA
Réu(s) : PROVINCIA B DA CIFCS VICENTE DE PAULO
ADV(S) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS PR20127
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MIRANDA PR26675
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS EMBARGOS
DECLARATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER EN-
CONTRADO NA PA-
GINA DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00206-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO AUGUSTO MAMEDE
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APU-
CARANA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
RETIRAR CERTIDAO EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00226-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MATIAS PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Réu(s) : PREMTEC - PRE MOLDADOS LTDA
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
FOI HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS. 107-108. DEVE-
RA COMPROVAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS (2% S-VALOR DO ACORDO),
EM DOCUMENTO
PROPRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS. DEVERA, AINDA, NO
PRAZO LEGAL,
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA SOCI-
AL MEDIANTE DOCU-
MENTO PROPRIO E COMPROVAR NOS AUTOS, NOS DEZ
DIAS SUBSEQUEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00268-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LAZARO APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
PROVIDENCIAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS AS
FLS. 20 DA CP (CRO
QUIS DA AREA, ESPECIALMENTE O FORNECIDO PELO
CARTORIO OU PE-
LA PREFEITURA MUNICIPAL), PARA POSSIBILITAR A
REALIZACAO DA
PENHORA COM MAIOR SEGURANCA. PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00285-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANISIO CYRIACO DA SILVA
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676

CIENCIA DA PENHORA REALIZADA NO BANCO BRA-
DESCO, ATRAVES DO
CONVENIO BACENJUD PARA, QUERENDO, APRESENAR
MANIFESTACAO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00289-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIANO JUNIOR BARBOSA
Réu(s) : EUSA MARIA BARBIERI & CIA LTDA
Réu(s) : EUSA MARIA BARBIERI
Réu(s) : ANTONIA THEREZA BARBIERI
Réu(s) : AERTON ALGACIR CHIMENTAO
ADV(S) : AMARO DONISETE NOGUEIRA PR25902
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E DA DIS-
PENSA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. DEVERA, CONTUDO, COMPROVAR O
PAGAMENTO DAS DE-
MAIS DESPESAS PROCESSUAIS (HONORARIOS DO CON-
TADOR E DO LEILO
EIRO E EDITAIS), EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO
DA EXECUCAO, COM NOVO BLOQUEIO DAS CONTAS.
A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA DEVERA SER RECOLHIDA NO PRA-
ZO LEGAL E COMPRO-
VADA NOS AUTOS, TAMBEM SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00306-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEXANDRE HENRIQUE REIS
Réu(s) : IECSA GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
APRESENTAR CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00307-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTENOR D’ANDREIA
Réu(s) : PEDREIRA JOSE IGNACIO NETTO LTDA
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 179.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00309-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE DA SILVA NOVAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
FORNECER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR EM RELACAO
A COMPROVACAO DOS DEPOSITOS NA CONTA DO FGTS
DA PARTE AUTORA
(FLS. 125), NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00317-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA TEREZINHA XAVIER
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTAS DA CONTA ATUALIZADA PARA, QUERENDO,
APRESENTAR MANI-
FESTACAO, NO PRAZO ABAIXO-
AUTOR- DE 22 A 26-11-2004
REU- 01 A 06-12-2004

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00318-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JARBAS ALVARENGA NETO
Réu(s) : SALIM IBRAIM ALI MEHANA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 53.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00359-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LILIAN KORNIEVICZ
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E INF
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DE FLS. 191-192.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00362-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MOVEIS K E S LTDA
ADV(S) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUCAO PELO PRAZO
DE UM ANO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00374-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : SERGIO TESTA PR19533
ADV(S) : MARCOS ELESBAO PR32175
TOMAR CIENCIA DE DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS
DECLARATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER EN-
CONTRADO
NA PAGINA DESTTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00375-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIANA RINALDI
Réu(s) : VENCEDOR INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ARREMATE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 54.
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PROCESSO TRT-PR-089-RT 00378-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROGERIO CIVIDINI ROVIERI
Réu(s) : ANILTON CORVELLO
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CIENCIA DA MANIFESTACAO DA RECLAMADA REFE-
RENTE AO RECOLHIMEN
TO PREVIDENCIARIO, SENDO QUE NO DECURSO DO
PRAZO, FARA PRE-
SUMIR SUA CONCORDANCIA COM OS TERMOS DA PE-
TICAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00383-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DARCY XAVIER DO REGO
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
MANIFESTAR-SE SOBRE IMPUGNACAO CALCULOS,
QUERENDO E NO PRAZO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00399-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RONALDO ADRIANO DA SILVA FINETTO
Réu(s) : RADIO CIDADE JANDAIA LTDA
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
RETIRAR GUIAS SEGURO-DESEMPREGO, A DISPOSI-
CAO NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00404-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ISABELA GOMES PETEREIT
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
AUTORA- RETIRAR GUIAS A DISPOSICAO NO PAB-CEF
E PAB-BB DESTA
VARA.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DE CREDITO A AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00409-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS BAFFA CLAVERO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA PETICAO DE FLS. 502,
CONCEDENDO DI
LACAO DE 10 (DEZ) DIAS NO PRAZO PARA JUNTADA
DE DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00465-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NILSON BANDEIRA DE MOURA
Réu(s) : COM DE MATERIAIS CONSTRUCAO PRAIAS DE
IPANEMA LTDA
Réu(s) : MARIO TOSHIAKI FUKUDA
Réu(s) : RUBENS DE NADAI
Réu(s) : AFONSO SANCHES DOS SANTOS
Réu(s) : PEDRO APARECIDO TOSCHI VENERIO
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS REMANESCENTES,
SOB PENA DE SE U-
TILIZAR OS VALORES PENHORADOS PARA QUITACAO
DAS MESMAS;
COMPROVAR, NO PRAZO LEGAL, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA (CUJO FATO GERADOR E’ O PAGA-
MENTO DO ACORDO),
DEVENDO SER COMPROVADO NOS AUTOS, NOS DEZ
DIAS SEGUINTES,
SOB PENA DE EXECUCAO;
E, RETIRAR GUIA A DISPOSICAO NO PAB-JT-BB, EM
QUE E’ FAVORE-
CIDO O 4§ REU (ALONSO SANCHES DOS SANTOS).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00505-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA NEUSA SANTOS SOUZA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR, CONFORME ABAI
XO-
AUTOR- DE 22 A 26-11-2004
REU- DE 01 A 06-12-2004

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00666-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANGELA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 20-01-2005, AS
12H55MIN,
PARA AUDENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
PROCESSUAL, RA-
ZOES FINAIS E ULTIMA TENTATIVA CONCILIATORIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00700-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SALVADOR CABRERA ABARCA
Réu(s) : FUND.FAC.FILOSOFIA, CIEN.LETRAS JANDAIA
DO SUL
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA PR24583
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS

DECLARATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER EN-
CONTRADO
NA PAGINA DESTTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00704-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DELAIDE FRANCISCO
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA - FLS. 252

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00709-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REGINALDO SELETI
Réu(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
ADV(S) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARA-
TORIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA DES-
TE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00737-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO AIRTON MAIOSTRE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA HOMOLOGACAO ACORDO FLS. 208-213.
DEVERA COMPROVAR
O RECOLHIMENTO FISCAL INCIDENTE SOBRE O VA-
LOR DO ACORDO EM
DOCUMENTO PROPRIO (DARF). APOS A COMPROVA-
CAO SERA LIBERADO O
DEPOSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00745-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO SERGIO GONCALVES
Réu(s) : AGROPECUARIA FRANCISCON S-A
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10-03-2005, AS
13H, PARA
INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DO RECLAMADO,
SENDO QUE O REU DE-
VERA APRESENTAR AS TESTEMUNHAS INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMA-
CAO, OU APRESENTAR ROL ATE QUINZE DIAS ANTES
DA AUDIENCIA,
SOB PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APENAS
AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00771-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : MOVEIS PENHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : ROBERTO FEGURI PR24193
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ATUAL ENDERECO DO
REPRESENTANTE
DA EXECUTADA, OU QUE O CIENTIFIQUE A COMPA-
RECER EM SECRETA-
RIA E INFORMAR ONDE POSSAM SER ENCONTRADOS
OS MOVEIS CONS-
TRITOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00776-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE EDUARDO BARBOSA MARTINS
Réu(s) : VITAL EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Réu(s) : COOP MEDICOS AUX ENF VITAL EMERGENCI-
AS MEDICAS
Réu(s) : MARCO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MARIA CASEMIRA FERNANDES DA SILVA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
VISTA DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS PELA RECEI-
TA FEDERAL, NO PRA
ZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00800-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDSON LOPES DE DEUS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA QUE FOI DESIGNADO O DIA 13-12-2004, AS
10H10MIN PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS NO
JUIZO DEPRECADO - 64a. VARA DO TRABALHO DE SAO
PAULO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00801-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RAIMUNDO DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 202.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00801-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GISLAINE MATIAS SPANIER
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184

CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 19 DE JANEI-
RO DE 2005, AS
12H55MIN PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO, RAZOES
FINAIS E DERRADEIRA TENTATIVA CONCILIATORIA.
REU- VISTA DA MANIFESTACAO DA AUTORA - FLS. 336
A 347

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00822-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IVONE RECHE BARBOSA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 167.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00848-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS GONCALVES
Réu(s) : VIACAO APUCARANA LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO. DEVERA
COMPROVAR O PAGAMEN
TO DAS CUSTAS JUDICIAIS SOBRE O VALOR DO ACOR-
DO, NO VALOR DE
R$ 240,00 (2 VIAS GUIA DARF - CODIGO 8019), BEM
COMO DAS DE-
MAIS DESPESAS PROCESSUAIS (HONORARIOS CONTA-
BEIS E CUSTAS DE
EXECUCAO), EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXE-
CUCAO. DEVERA, AINDA, COMPROVAR O PAGAMEN-
TO DO INSS NO PRAZO
LEGAL, TAMBEM SOB PENA DE EXECUCAO. FOI EFE-
TUADO O DESBLOQUE
IO NO SISTEMA BACENJUD. O DEPOSITO RECURSAL
SOMENTE SERA LIBERADO APOS A COMPROVACAO DO
PAGAMENTO DAS DESPESAS E INSS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00944-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEONICE DAVID DA SILVA
Réu(s) : CAPITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES
LTDA
Réu(s) : AURO INUMARO
Réu(s) : NELI TANAKA INUMARO
ADV(S) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
ANOTAR A CTPS DA AUTORA, DENTRO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00956-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE RENATO GONCALVES
Réu(s) : GIOVANNI DE CAMARGO
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
CIENCIA DA PENHORA DE VALORES PARA, QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00956-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIA MARA BRUGNOLO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
RETIRAR GR, A DISPOSICAO DA AUTORA NO PAB-BAN-
CO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00974-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO VENANCIO GONCALVES
Réu(s) : CORFAL-COM. DE RA•OES E FERINHAS APU-
CARANA LTDA
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA - FL. 193

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01047-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE DE SENE SOBRINHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA PR23230
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
AUTOR- RETIRAR GR 1389-2004, DISPONIVEL NO PAB-
CEF, PARA SA-
QUE TOTAL DA DIFERENCA DE SEU CREDITO.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DA DIFERENCA DO CRE-
DITO DO AUTOR,
PARA FINS DO PROVIMENTO 02-02, DEVENDO PROVI-
DENCIAR OS RECO-
LHIMENTOS EM DOCUMENTO PROPRIO (DARF - GPS),
E COMPROVAR NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01121-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HIROMITSU NAGATA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ANA PAULA DE SA PR23258
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
AUTOR- RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-JT-
BANCO DO BRASIL.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DE VALOR AO AUTOR
E, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO 2-2002 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTICA DO TRABA-
LHO, EFETUAR OS RECOLHIMENTOS DEVIDOS, QUE
DEVERAO SER COM-
PROVADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01128-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSVALDO APARECIDO SILVERIO
Réu(s) : RIVAROLI E RIVAROLI LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI
PR14456
CIENCIA DA PENHORA REALIZADA NO BANCO BRA-
DESCO, ATRAVES DO
CONVENIO BACENJUD PARA, QUERENDO, APRESENAR
MANIFESTACAO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01141-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA VICENTINA TEIXEIRA LEBRON
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
CIENCIA DA GARANTIA DO JUIZO COM PENHORA DE
VALORES BACENJUD

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01170-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDOMIRO JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : JOSE EDNO VANZELLA
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 29-11-2004 E
01-12-2004,
AS 13H37MIN, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO
DOS BENS PE-
NHORADOS NO JUIZO DEPRECADO, DEVENDO CIEN-
TIFICAR SEUS CONS-
TITUINTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01193-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIANE CRISTINA SALAS RUIZ
Réu(s) : MOVEIS PENHA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DOS REPRESENTAN-
TES DA EMPRESA PARA
NOMEACAO DE UM DELES AO ENCARGO DE DEPOSI-
TARIO DO IMOVEL
CONSTRITO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01263-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RICARDO GONCALVES FERREIRA
Réu(s) : C.S. PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRI-
AIS LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO CALCULO E DE QUE
DEVERA APRESENTAR
EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO E NO PRAZO
LEGAL, TENDO EM VIS
TA QUE O VALOR DO DEPOSITO DE FLS. 151 E SUFICI-
ENTE PARA GA-
RANTIA DO DEBITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01303-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA ENILSA BENETATTI
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
REGULARIZAR, MEDIANTE DOCUMENTO PROPRIO, O
NOME DA AUTORA NO
DEPOSITO RECURSAL, CONFORME SOLICITACAO DA
CEF (FLS. 529).
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01359-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO MOSTACHI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 886, QUE INDEFERIU
A LIBERACAO DO VALOR INCONTROVERSO. OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE CONCLUSOS PARA
APRECIACAO DA IMPUGNACAO DA PARTE PASSIVA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01386-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDOMIRO MARIANO DA SILVA
Réu(s) : AS.FUNC.VALE DO IVAI S-A E IVAICANA
AGROP.LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CIENCIA DA HOMOLOGAO DO ACORDO. CUSTAS DI-
VIDIDAS, DEVENDO A
RECLAMADA RECOLHER SUA PARTE, NO VALOR DE
R$ 220,00, ALEM DE
PAGAR AS DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS (HONO-
RARIOS CONTABEIS,
PERICIAIS E EDITAIS), AMBOS EM CINCO DIAS, SOB
PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO. O INSS DEVERA SER
RECOLHIDO NO PRAZO
LEGAL E COMPROVADO NOS AUTOS NOS 10 DIAS SE-
GUINTES, TAMBEM
SOB PENA DE EXECUCAO.
OBS.- AS CUSTAS E INSS DEVERAO SER COMPROVA-
DOS EM DOCUMENTO
PROPRIO (DARF - CODIGO 8019, E GPS)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01391-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRLEI ONOFRE HECKERT
Réu(s) : MUNICIPIO DE KALORE
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO PR30612
MANIFESTAR-SE SOBRE O SEQUESTRO DA QUANTIA
DEVIDA, CONFORME
CONVENCIONADO NO ITEM 2 DO ACORDO DE FLS. 184,
DENTRO DE 10 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR-089-RT 01435-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
DIANTE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DO AUTOR DE
FLS. 708, DEVERA
COMPROVAR O PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA,
EM CINCO DIAS, E
AS DEMAIS NO MESMO DIA DOS MESES SUBSEQUEN-
TES OU PRIMEIRO
DIA UTIL, SOB PENA DE PRACEAMENTO DO BEM PE-
NHORADO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01500-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SOLANGE PEREIRA
Réu(s) : APMI ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
ADV(S) : EDUARDO VIDA LEAL FILHO PR9518
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO. DEVENDO
SER COMPROVADO O
RECOLHIMENTO, NOS AUTOS, NOS DEZ DIAS SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01621-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARCIO MARQUES DIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR PR18094
AUTOR- COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DE EXECU•AO, NO VA-
LOR DE R$ 55,35, SOB PENA DE EXECUCAO (2 VIAS
GUIA DARF - CO
DIGO 8019).
REU- COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
ARBITRADAS EM RAZAO
DO AGRAVO DE PETICAO, NO VALOR DE R$ 44,26, BEM
COMO A DIFE-
RENCA DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA, VEZ
QUE OS VALORES RECOLHIDOS SAO INFERIORES AO
VALOR DA EXECU-
CAO. OS RECOLHIMENTOS DEVERAO SER COMPROVA-
DOS EM DOCUMENTOS
PROPRIOS (DARF - GPS )

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01635-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NEIVA APARECIDA LOPES
Réu(s) : SOKEEPS BONES PROMOCIONAIS LTDA.
ADV(S) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO PR7968
APRESENTAR CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO DA AUTORA, QUE
RENDO E NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01794-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO KOOSHIN FUKUMOTO
Réu(s) : BANCO DO BARSIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
AUTOR- RETIRAR GR 1394-04, A SUA DISPOSICAO NO
PAB-BB-JT, PA
RA SAQUE DA DIFERENCA TOTAL DE SEU CREDITO.
REU- RETIRAR A GR 1397-04, A SUA DISPOSICAO NO
PAB-CEF-JT,
PARA SAQUE SALDO REMANESCENTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02043-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TEREZINHA MOREIRA RAVANEDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
SUBSCREVER PETICAO DE ACORDO - FLS. 297 A 298

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : LEONILDO FODRA (POSTO ESSO)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00002-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO BREDA LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190

O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00003-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : CASAGRANDE & CEZAROTTO LTDA (POSTO
CASAGRANDE)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00004-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : MAZARO E SCALCO LTDA (POSTO ARAPONGAS)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00005-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : ALICE ALVES DE MATOS COSTA (POSTO MA-
RACANA)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO 99 LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00007-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : PASSAREDO AUTO POSTO LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : R. J. DE CAMPOS & CIA LTDA (POSTO MALA-
QUIAS)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00009-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : POSTO SERVICE TANAKA LTDA (TANAKA III)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00010-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : ZAGHINI & ZAGHINI LTDA (POSTO UNIVERSI-
TARIO)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00011-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO ROCA LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00012-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : LOURENCO PELAGIO & CIA LTDA (POSTO
MAUA)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00013-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIND.EMP.POST.SERV.COMB.E DER. PETRO-
LEO LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO OCTAVIO GIOCONDO & FILHOS

LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00084-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): EDVALDO DA SILVA COSTA
Requerido(s) : SIMBAL SOC IND MOVEIS BANRON LTDA
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00107-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): VALDINEY JOSE DA SILVA
Requerido(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00117-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): SEBASTIAO CLAUDIO VITORIO DE JESUS
Requerido(s) : GRACA JUNIOR INDUSTRIA DA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00029-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
EXEQUENTE (S)- SIDNEI ANTONIO LEITE
EXECUTADO (S)- MASSA FAL ESTOFADOS FALCON IND
COM NP EDER DAVID
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI 252-1614 PR22621
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SECRETA-
RIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00059-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
EXEQUENTE (S)- ANTONIO BIANCO
EXECUTADO (S)- MASSA FAL EST FALCON IND COM LT
N-P SINDICO EDER L
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SECRETA-
RIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00043-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- FABIANA GABRIEL DE SOUZA LINO
SOARES
RECLAMADA(S) : VECCHIATE SANCHES & CIA LTDA
ADV(S) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00057-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- MARCELO CAMPEOTO (M)
RECLAMADA(S) : BERALDERI BERALDERI & CIA LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ADV(S) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00062-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- JURANDIR PAUCIC
RECLAMADA(S) : GAIGUER E TUDINO LTDA
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2523700
PR16857
ADV(S) : EDER LUIS DAVID 252-5254 PR22277
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00012-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSELINO GABRIEL DA SILVA
Réu(s) : SIMBAL SOC INDUST DE MOVEIS BANROM
LTDA
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00028-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE DONIZETE DE BARROS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00049-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANALICE LOCATELI DA ROCHA LOURES
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : MEIRE REGINA DE FARIAS PALLA FONTES
PR29002
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00055-1997 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NUELI ZAVARIZ CALDEIRA

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
RETIRAR NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA
ARAPONGAS, GUIA DE RETIRADA Nr. 750-04. SOB PENA
DE SER RECOLHIDO AO TESOURO NACIONAL, EM CON-
FORMIDADE COM O PROVIMENTO SECOR 01-04.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00082-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FRANCISLAINE BORRASCA
Réu(s) : ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00119-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALESSANDRO ROGERIO DA COSTA SILVA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO DO AUTOR E ACOLHIDOS OS EMBARGOS
DE DECLARACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00123-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : APARECIDO ANTONIO DUQUE
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00136-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GERSON SALVADOR
Réu(s) : EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : NILSON MENEZES
ADV(S) : MARCOS EVANDRO GIAROLA-F-44-234-3894
PR24892
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00138-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Réu(s) : EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : NILSON MENEZES
ADV(S) : MARCOS EVANDRO GIAROLA-F-44-234-3894
PR24892
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00159-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM LTDA
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00173-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALTER FURLAN
Réu(s) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 07-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00174-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MAURILIO HENRIQUE
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
ADV(S) : ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA
PR6675
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DA IECSA-GTA- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DA BRASIL-TELECOM- 03-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 15-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00179-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR

Arapongas
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Autor(es) : CARINA DA CRUZ
Réu(s) : MARMORARIA CANAA LTDA N-P LUIZ CARLOS
NASCIMENTO
ADV(S) : IVAN SERGIO RIBEIRO 252-5085 PR13276
FOI PROLATADA A DECISAO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00181-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLEUSA DE ALMEIDA CARVALHO
Réu(s) : AZULBRAS INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00191-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : NORTOX S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00194-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SERGIO AUGUSTO MATHEUS
Réu(s) : ARAPONGAS DIESEL S-A
ADV(S) : WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO 252-3860
PR23064
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00211-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALDIR PIRACCINI
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM
ADV(S) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER
PR22638
ADV(S) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO FONE 41-223-5111
PR31140
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DA IECSA-GTA- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DA BRASIL-TELECOM- 03-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 15-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00240-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUCIANA CORREA PAULA
Réu(s) : ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00268-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE DE SOUZA PINTO
Réu(s) : LIPAST INDUSTRIA GRAFICA LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00277-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALTAIR RODDRIGUES DE PAULA PR13876
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO E A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00283-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELISEU ALVES DE SOUZA
Réu(s) : GLAUCIO LUIS GIGLINI
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2523700
PR16857
ADV(S) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00292-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALMIR CANDIDO MALAQUIAS
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Réu(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Réu(s) : MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ADV(S) : RICARDO CREMONEZI PR24165
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00293-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PRISCILA OLIMPIO DE SOUZA
Réu(s) : SOLENI PERES ME
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00303-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROSEMEIRE DOS SANTOS CARLOTO
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARAPONGAS
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00316-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO LUZINETE DA ROSA
Réu(s) : GRANLUCCA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : TERUO JORGE HIRANO PR15288
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2523700
PR16857
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00340-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : REGIVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : GRALHA AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00342-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALDEMIR APARECIDO CAHUN
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2523700
PR16857
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00345-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VLADIMIR JOSE BASILIO
Réu(s) : NUTRIARA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00347-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIS MARCELO FARINHA NUNES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-SEC ESTADUAL DE EDU-
CACAO
ADV(S) : MARCO AURELIO BARATO PR20204B
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI 252-1614 PR22621
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00348-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE MARCOS DOMICIANO ANDRADE
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
FOI PROLATADA A DECISAO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00350-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : WESLEY APARECIDO DE FREITAS
Réu(s) : UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00351-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SANDRA REGINA PEDROSO MATTES
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Réu(s) : BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00368-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RICARDO BOMBESSI
Réu(s) : UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419

CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO. (PRA-
ZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00375-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROSALINO OLIVEIRA CAMPOS
Réu(s) : PENNACCHI & CIA LTDA
ADV(S) : JANET YOSHINKO MAEDA 43 3323-7505
PR17384
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00405-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NERIUSA PEREIRA MOREIRA
Réu(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : ROSICLER CRISTINA RICOLDI 252-0814
PR27043
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00418-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROBERTO LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : NUTRIARA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00419-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RENATO MACHADO DE CAMPOS
Réu(s) : NUTRIARA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00432-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON BONI
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00441-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : EDILEUSA DOS SANTOS
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00442-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ARTURO FRANCISCO BARBOSA
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A
PRODASA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00443-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : TERESA DE ARAUJO NAGY
Réu(s) : AZULBRAS INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
ADV(S) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00450-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RAFAEL DOS SANTOS GOMES
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
ADV(S) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00462-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RITA APARECIDA VALERIO DO CARMO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA APMI
ADV(S) : HELIO DE MATOS VENANCIO PR24835
ADV(S) : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 275-6390
PR27783
ADV(S) : IVAN FONCATTI 252-0814 PR32589
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00466-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROSANA VIEIRA PAULINO
Réu(s) : J MEDEIROS
Réu(s) : CHARLO DE MEDEIROS
Réu(s) : JOSE IBIAPINO DE MEDEIROS

ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00473-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIZABETE ALVES RIBEIRO
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARAPONGAS
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-3324-6046
PR11933
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
PR20127
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00487-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO DE PONTES
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
ADV(S) : JOSE REINOLDO ADMS PR20394
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00488-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : IND E COMERCIO DE EMBALAGENS DE MADEI-
RA TATA LTDA
Réu(s) : VIMAFIL - VIEIRA MACHADO & CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
ADV(S) : AFONSO MASAKAZU KAVAMURA PR8595
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00491-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADEMILSON PEREIRA DA CUNHA
Réu(s) : UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : CLEONICE CANGUSSU DANTAS PR9782
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00516-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OSVALDO SADAO HIRATA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A ( BCO AMERI-
CA DO SUL )
ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00519-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NOEL DANIEL
Réu(s) : SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E CON-
SULTORIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
ADV(S) : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 275-6390
PR27783
ADV(S) : MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
O JULGAMENTO ANTERIORMENTE DESIGNADO, FOI
ADIADO PARA O DIA 26-11-2004 AS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00535-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA DO CARMO CANHESTRO DE GODOY
Réu(s) : MOVAL - MOVEIS ARAPONGAS LTDA
ADV(S) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00675-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : CIAVENA COMERCIAL ARAPONGAS DE VEICU-
LO NACIONAL LT
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : APARECIDO DONIZETE GOMES 275-3713
PR23312
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00712-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OSVANDO LOPES RIBEIRO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
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PR8227
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DA IECSA-GTA- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DA BRASIL-TELECOM- 03-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 15-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00739-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SERGIO VILHANA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO
DO AUTOR E ACOLHIDO EM PARTE OS EMBARGOS DE
DECLARACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00741-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAUTO MONTESSO
Réu(s) : GRALHA AZUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS LT
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00743-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANDERSON ROGERIO BAIONI
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2523700
PR16857
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00755-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SERGIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00814-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA ROSA BORGES
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 2523742
PR14184
ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO E A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00880-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
ADV(S) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER
PR22638
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DA IECSA-GTA- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DA BRASIL-TELECOM- 03-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 15-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00884-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE MALLANOTTI NETO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAES PR14946
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00954-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DIRCE GONCALVES DE SOUZA
Réu(s) : GRANDE PARADA COML.DER PETR NP HILA-
RIO ROSSI
Réu(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
ADV(S) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 01075-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANA MARIA CITA SEMEAO
Réu(s) : TV A CABO DO NORTE DO PARANA COMERCI-
AL LTDA
ADV(S) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
ADV(S) : MYCHELLE FORTUNATO PR23997
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, SU-
CESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO REU, PARA IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS
ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO 2
DO ART 879 DA CLT.
TERMINO DO PRAZO DO REU- 01-12-2004
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 03-12-2004

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho

F.44-528-4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000047-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA APRESENTAREM OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO DA RE, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 20
DIAS, NOS TERMOS DO ART. 66 DO CODIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA DO E. TRT DA 9A. REGIAO,
EM CASO DE DISCORDANCIA COM OS APRESENTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00005-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Requerente(s): CARLOS DA SILVA CAVALHER
Requerido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
ADV(S) : DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Apresentar, no prazo supra, os seus calculos de liquidacao,
abrangendo inclusive as contribuicoes previdenciarias e
fiscais. Indeferido o pedido de expedicao de mandado de
reintegracao do exequente no emprego, porque a materia e
objeto do recurso de revista (fl. 293) interposto pela
executada em face do acordao emanado do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-MC 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Requerente(s): GUMERCINDO SANTOS DE FRANCA
Requerido-a(S)- TERRAPLENAGEM DOMASZACK LTDA
ADV(S) : DR. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI
PR19349
Manifestar-se, em razao da certidao de fl. 10, requerendo o
que entender de direito, sendo que, em seu silencio, os
autos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00066-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): MARIA NILDA BRENDLER
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA - ME
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca antecipada para o dia 05-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00090-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): MARCOS ODAIR SANTOS DE OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00092-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): EXPEDITO PEREIRA CHAVES
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00093-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): VALDEVINO DA COSTA REIS
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00095-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-

BRIAND
RECLAMANTE(S): JOSE LUIZ LEAL
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00096-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JOAO FRANCISCO TOGNI
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00098-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): GILMAR NATALINO DEVES
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00099-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JAIME TICIANELI
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00100-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): IRINEU PAVAO
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00115-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): MILTON NASCIMENTO FIGUEIREDO
RECLAMADA(S) : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEI-
TE LATCO LTDA
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca antecipada para o dia 05-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00116-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): LIBERATO HONORIO
RECLAMADA(S) : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEI-
TE LATCO LTDA
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca antecipada para o dia 05-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00117-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): VALMOR DOS SANTOS DE ALBU-
QUERQUE
RECLAMADA(S) : USINA BENEFIC.LEITE LACTO LT-
SUCES.LAT. MARIPA LTD
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca antecipada para o dia 05-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00120-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JOSE GERALDO MALDI
RECLAMADA(S) : POSTO AULINTO LTDA
ADV(S) : EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR PR27820
Efetuar o pagamento espontaneo das contribuicoes
previdenciarias atualizadas, conforme planilha de fl. 35.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00131-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : DR. SERGIO DALBEN SC6329
Efetuar, no prazo supra, o pagamento espontaneo das
contribuicoes previdenciarias, atualizadas, conforme
planilha de fls. 38.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00132-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): ANTONIO FERREIRA SOBRINHO
RECLAMADA(S) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Julgados IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo au-
tor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca antecipada para o dia 05-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00156-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): ADRIANO MARTINS LEAO
RECLAMADA(S) : KADE ENGENHARIA & CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
A disposicao na CEF as guias de retirada nrs. 601 e 605-04.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00157-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): CELSO BARBOSA DOMINGOS
RECLAMADA(S) : KADE ENGENHARIA & CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
A disposicao na CEF de Assis Chateaubriand, as guias de
retirada nrs. 610 e 606-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00168-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): LAERCIO VICTORINO DA SILVA
RECLAMADA(S) : SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca publicada em 10-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00552-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JOANAS CAMPOS
RECLAMADA(S) : MULTI TV - JEA COMUNICACOES
LTDA
RECLAMADA(S) : LUIZ FERNANDO LUTH
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Deferido o pedido de fls. 282. Aguardar-se-a a provocacao
da parte interessada pelo prazo de tres meses.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00061-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARISETE FERREIRA
Reclamado-a(S)- BUCALAO, PIVA & PIVA LTDA
Reclamado-a(S)- MARIA DE LOURDES BARBOSA BUCA-
LAO
ADV(S) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA PR12713
Pelas razoes expendidas no despacho de fl. 152, das quais
devera a autora ver o conteudo em Secretaria, fica a autora
intimada para que apresente bens passiveis de penhora e de
propriedade da reclamada ou de sua socia, Sra. MARIA DE
LOURDES BARBARA BUCALAO (ja incluida no polo passi-
vo - fls.
117 e 122), no prazo supra. No silencio da autora,
suspender-se-a o curso da execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00065-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARILZA FERNANDES DA SILVA
Reclamado-a(S)- R.S.FRAMESQUI & CIA LTDA
Reclamado-a(S)- ABSOLUTO JEANS & CIA LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Disponivel na Secretaria da Vara a CTPS da autora, anotada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00094-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MAICON DE SOUZA
Reclamado-a(S)- EGON GIELOW
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Comprovar, no prazo supra, o pagamento das custas
processuais fixadas as fls. 219, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00121-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): IVONE PIEREZAN
Reclamado-a(S)- FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Reclamado-a(S)- CELO ADMINISTRACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA
Reclamado-a(S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, em

Assis Chateaubriand
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razao de decorrido “in albis” o prazo para a executada pagar
ou garantir a execucao. Em seu silencio, o curso da execucao
sera suspenso pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00122-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): AILTON LUIZ CURIONI
Reclamado-a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
(BANESTADO)
ADV(S) : MARCIO SETENARESKI PR35152
Revogado o despacho de fl. 70, ante a circunstancia de
restarem pendentes nos autos as custas processuais
arbitradas as fls. 59-65. Devera o autor recolher
espontaneamente as custas processuais devidas, no prazo
supra, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00134-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): AURELIO CARLOS DE SOUZA
Reclamado-a(S)- SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS
LTDA
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
ADV(S) : LUIZ MAURICIO PIRATH PR12971
Designados PRACA e LEILAO, pela VT de Umuarama, para
os dias
29-11-2004 e 01-12-2004, as 13h47min, respectivamente, para
a expropriacao dos bens penhorados na CPE 092-02.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00153-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): LUIZ CARLOS ALVES DA CRUZ
Reclamado-a(S)- EMPLOYER ORG. DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
Reclamado-a(S)- I.RIEDI E CIA LTDA.
ADV(S) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
ADV(S) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Ordinario do autor.
Prazos- 1a. re- 22.11 a 29.11.2004; 2a. re- 02.12 a
09.12.2004.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00180-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): BERDINO SCHLIDWEIN
Reclamado-a(S)- LUIZ DASSI
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Contra-arrazoar, querendo, o Recurso Ordinario interposto
pela parte autora, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00193-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): BALDEMIR GEHLEN
Reclamado-a(S)- RECAPADORA DO VALE LTDA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Retirar a guia de deposito das despesas processuais, no
prazo de 48 horas, diretamente no balcao da Secretaria da
VT de Assis Chat., sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00194-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ADAIR PEDREIRA DE ARAUJO
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Para encerramento da instrucao e derradeira proposta
conciliatoria, foi designada audiencia para o dia 07.12.04,
as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00198-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MADALENA COSMO DA SILVA
Reclamado-a(S)- DORLY BRESCOVIT
ADV(S) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Efetuar o pagamento, no prazo supra, das contribuicoes
previdenciarias calculadas pelo INSS a fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): VAGNER ANTONIO RADIGUIERI
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
ADV(S) : DR. ADEMAR ANTONIO RODIO PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, sobre o bem oferecido a
penhora as fls. 1074-1075.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00217-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): NOELI GLAESER SANGALI
Reclamado-a(S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A.
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
Em reinteracao, fica Vossa Senhoria intimado a retirar na
CEF de Assis Chateaubriand, a guia de retirada 209-2004, e
os alvaras 31 e 32-2004, providenciando o levantamento dos
valores. Assis procedendo, os autos poderao ser arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00250-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): GILMAR DOMINGOS PUTTKAMER
Reclamado-a(S)- ANTONIO DOMINGOS CABRAL PELAN-
DA
ADV(S) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818

Quanto as custas processuais, correto esta o recolhimento de
fls. 43. Porem, quanto ao recolhimento da contribuicao
previdenciaria, se equivocou o reclamado ao juntar ao mesmo
documento comprobatorio referente ao pagamento das custas
processuais. Devera o reclamado comprovar o correto
recolhimento previdenciario, no prazo de 48 horas, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00310-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOSEMAR MOTA DA SILVA
Reclamado-a(S)- FECULARIA ASSIS LTDA
ADV(S) : DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
ADV(S) : GISELE REGINA DA SILVA PR30724
A CTPS do autor encontra-se em Secretaria, e devera a re
proceder as anotacoes devidas, no prazo de dez dias, sob
pena de serem as mesmas efetuada pela Secretaria da Vara.
Ainda, ciencia as partes do despacho de fl. 230, a ser
verificado em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00341-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ROSINALVA NERY DE SOUZA
Reclamado-a(S)- EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : DRA. RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Designada pelo Juizo da VT de Campo Mourao-PR, a data de
30 de novembro de 2004, a partir das 10 horas, para
realizacao de praca e leilao dos bens penhorados na carta
precatoria 13-2002, a realizar-se no auditorio do SESC, sito
na Av. Joao Bento, 2020, naquela cidade de Campo Mourao-
PR.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00379-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): GENESIO DE SARRO
Reclamado-a(S)- MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00390-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ROSENILDA R. DE OLIVEIRA POR CLEI-
DE DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- JOSE MARIO DE REZENDE
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, sendo
que em seu silencio o curso da execucao sera suspenso pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00392-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): VALDEIR ABILIO VESSONI
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
ADV(S) : DR. NARCISO FERREIRA PR7869
A disposicao nos autos a certidao para habilitacao do
credito do autor junto ao Juizo da liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00416-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CARLOS ALEXANDRE FERREIRADE PAU-
LA
Reclamado-a(S)- NELSON BORTOLO - FRUTARIA (FRU-
TARIA TROPICAL)
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Sentenca publicada em 10-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00417-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARCOS PAULO DA FONSECA
Reclamado-a(S)- SUSIMARA F. GRANICCI & FILHO LTDA
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Deferido o desentranhamento requerido a fl. 71, mediante
substituicao por copia reprografica do respectivo documento.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00496-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): EDILOMAR MOREIRA NEVES
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
A disposicao do reu na CEF de Assis Chateaubriand a guia de
retirada n. 600-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00516-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): PAULO MATIUC
Reclamado-a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Requerer o que entender de direito, no prazo supra, em razao
do lapso temporal decorrido sem sua manifestacao. Em seu
silencio, os autos serao encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00641-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CLEOMAR LUIZ MASCARELLO
Reclamado-a(S)- SIND. DOS TRAB. MOV. MERC. EM GE-
RAL DE CURITIBA
Reclamado-a(S)- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA - CODAPAR
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ADV(S) : DR. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
Devera o reclamado complementar o valor da execucao, no
prazo supra, apos o que serao apreciados seus Embargos,
opostos as fls. 462-475. Quanto a peticao do autor, de fls. 476,
o Juizo reporta-se ao 4o. paragrafo do despacho de fls. 459.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00782-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARIA DE LOURDES DA SILVA
Reclamado-a(S)- AGRICOLA CASTANHAL LTDA.
Reclamado-a(S)- LUIZ ALBERTO TROIAN
Reclamado-a(S)- CRISTIANE APARECIDA TROIAN
Reclamado-a(S)- ALEXANDRA TROIAN
Reclamado-a(S)- FABIANA SANTOS TROIAN
Reclamado-a(S)- GIOVANA TRIOIAN
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
Manifestar-se no prazo supra, requerendo o que entender de
direito, em razao da certidao do Sr. Oficial de Justica, de fl.
110.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 150/99

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei, F A
Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO EMBRA-
SEG – EMPRESA BRASILEIRA DE SEGUROS S/C LTDA e
Outros (01) atualmente em lugar incerto e não sabido, reclama-
da no processo supra, que tem como reclamante, NELSON
MARQUES DE MEIRA, da r. sentença prolatada nos autos
supra cujo dispositivo segue: “ISSO POSTO e por tudo mais
que dos autos consta, em vista da preclusão operada, não se
conhece dos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo Exe-
cutado Instituto Ambiental do Paraná – IAP em face do Exe-
qüente Nelson Marques de Meira conforme fundamentação, que
passa a integrar o presente decisum. Prossiga-se com as caute-
las de praxe. INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.” -E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
aos 12 dias do mês de novembro de 2004. Eu, Delir Jose Scar-
si, digitei e eu, ...............................................Silas José dos
Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho-Substituta

Sera Enviado através de E-Mail
R$ 144,00

CAMPO MOURAO 2004/11/19 091 000045/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000045/2004
19/11/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-ACp 00022/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE BOM SUCESSO
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): MARIO SENHORINI PR10880
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00061/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PLINIO MARCOS FERNANDES
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H15 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00062/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO FERNANDES GUIMARAES
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-

NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H30 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00063/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GERALDO MAGELA VIEIRA DA SILVA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H35 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00064/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO PAULO DE JESUS
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H40 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00065/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDIR LUIZ ROCHA
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H45 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00066/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OSVALDO LUIZ DE AZEVEDO
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H50 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00067/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO RAMOS GUIMARAES
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H52 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00068/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): JOSE APARECIDO FERNANDES CORDEIRO
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H54 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00069/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAIRO MOREIRA DOS SANTOS
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H55 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00070/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIAS ROCHA DE AZEVEDO
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 14H56 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00071/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE JOAO RODRIGUES AZEVEDO
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS P
O DIA 29.11.04, AS 15H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00017/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Requerente (S): JOSE CUSTODIO
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00002/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): SILVANA MEN
EXECUTADO (S): MARCIA RIBEIRO CIRILO - NOIVAS -
ME
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/COMPROVAR SUAS ALEGACOES QUANTO AO ACOR-
DO INFORMADO, SENDO
QUE SEM MANIFESTACOES SERA DADO PROSSEGUI-
MENTO A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00001/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DARIO FERNANDES DA COSTA
Reu (S): MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
ADV. (S): VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA PR28450
P/JUNTAR A PROCURACAO CONFORME SENTENCA
PROLATADA NOS AUTOS.

Campo Mourão
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PROCESSO TRT-PR-091-PS 00026/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): EXPEDITO GERALDO DA SILVA
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S/A
RECLAMADA (S): HIDRELETRICA SALTO NATAL
ADV. (S): MARCELO ALESSI PR16272
DESPACHO: “A FIM DE QUE SE ATENDA O REQUERIDO
PELA RECLAMADA
A F.14/15 DA CP, INTIME-SE-A PARA QUE EM DEZ DIAS
COMPROVE
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS (TANTO A QUOTA DO EMPREGADO QUANTO
DO EMPEGADOR) BEM
COMO DAS CUSTAS PROCESSUAIS...”

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00061/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALBERI DECOL
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
RECLAMADA (S): BRASCAN ENERGETICA S/A
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO IN-
TERPOSTO P/CONSTRU-
TORA TRIUNFO SOCIEDADE ANONIMA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00080/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA (S): CLAUDINEIA APARECIDA RIBEIRO
ADV. (S): ICARO DE OLIVEIRA VOLPE PR32297
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00085/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): DIRCEU DIAS
RECLAMADA (S): ELETROLIN CONSTRUCOES ELETRI-
CAS LTDA
ADV. (S): WADSON NICANOR P. GUALDA PR10342
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00124/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): EMERSON NEPOMOCENO PIRES
RECLAMADA (S): EMPLOYER - ORG RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
RECLAMADA (S): COAMO - COOP. AGROP. MOURAO-
ENSE LTDA
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMACAO PRESTADA
P/RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00140/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VALDOMIRO TEIXEIRA DO REGO
RECLAMADA (S): ESET - SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
ADV. (S): WALDOMIRO BARBIERI PR15104
ADV. (S): WAGNER RODRIGUES GONCALVES PR30669
(AUTOR) FOI DEFERIDO O REQUERIDO. -(REU) O JUI-
ZO ENCONTRA-SE
GARANTIDO. P/MANIFESTAR-SE NOS TERMOS DO
ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00149/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JORGE BRAZ DA SILVA
RECLAMADA (S): ORLANDO POLATO E OUTRO
ADV. (S): GILBERTO LUIZ HOLLENBACH MT4736
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
VDT DE UMUARAMA INFORMA QUE, RESTARAM DE-
SIGNADAS AS DATAS DE
29.11.04 E 01.12.04 AS 13H57M, P/REALIZACAO DO LEI-
LAO, NA
SEDE NAQUELE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00163/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): AURELIO LUIS WAILAND
RECLAMADA (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES TEL.523-3515
PR17442
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1131/04, QUE EN-
TRA-SE A DISPOSICAO NA CEF - AGENCIA PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00268/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

RECLAMANTE (S): EUGENIO SOLTOSKI
RECLAMADA (S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS P/RECLAMADA,
OU APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00277/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARILZA BERNARDES VIEIRA
RECLAMADA (S): MARIA FERNANDES MARCELINO-ME
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO, INDICANDO
OS BENS SOBRE OS QUAIS PRETENDE QUE RECAIA A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00006/2001 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDIO GUIDELI DO NASCIMENTO
Reu (S): CICLOFARMA- COM. DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00008/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): MILHO NOBRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S): ISMAEL JOSE DEZANOSKI PR15170
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCU-
LOS APRESENTADOS P
PERITO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00037/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO ROSA DE JESUS NETO
Reu (S): LAMARTINE NAVARRO NETO
ADV. (S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 523-
8794 PR16017
P/QUERENDO OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00038/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILBRAIR DE CRISTO TRINDADE
Reu (S): ADEVETE CICONELO LINS ME-BORRACHARIA
CARGA PESADA
ADV. (S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 523-
8794 PR16017
P/MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00071/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOS SANTOS
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
ADV. (S): CLEITON GON•ALVES DE SOUZA PR21839
2a VDT DE LONDRINA SOLICITA ORIENTACAO QUAN-
TO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, UMA VEZ QUE O BEM PENHO-
RADO NAO GARANTE
INTEGRALMENTE A EXECUCAO, AUTO COPIA JUNTA-
DO NOS AUTOS ACIMA
P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00076/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCIANO SALES
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EXTRATOS/DEPOSITO
JUNTADO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00080/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VILSON TEIXEIRA ALBINO
Reu (S): ANALDO FRANCISCO COBO
Reu (S): ZULEICA ZAMARIAN BRUSIANI
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/APRESENTAR O ORIGINAL DA PETICAO DE FLS.193/
194, A QUAL
NOTICIA A COMPOSICAO ENTRE AS PARTES, SOB PENA
DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00085/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO DE ASSIS DOMINGUES
Reu (S): DORINI & CIA LTDA
Reu (S): DARCI DORINI
Reu (S): ALAERTE LUIZ STEFANELLO
Reu (S): SELMAR REOLON
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO REU, A
FIM DE POSSIBILI-
TAR SUA INTIMACAO DA PENHORA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00093/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRINEU ALVES CORDEIRO
Reu (S): VALDECIR RODRIGUES
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
DESPACHO: “J. JA DETERMINADO O BLOQUEIO, INCLU-
SIVE JA REGIS-
TRADO, INDEFIRO O REQUERIDO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00093/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LAURICI COVALSKI AMADOR
Reu (S): PANAMERICANO ADMINISTRACAO CARTAO DE
CREDITO S/C L
Reu (S): BANCO PANAMERICANO S/A
Reu (S): PANAMERICANO PRESTADORA DE SERVI•OS
S/C LTDA
Reu (S): CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C
LTDA
ADV. (S): ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI
PR18554
P/APOR A SUA ASSINATURA NA PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00098/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADETINA GOMES BARBOSA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): ADRIANO LIMA TOLDO PR19491
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO

APRESENTADO P/REU

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00114/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSANGELA MORALES
Reu (S): IRINEU TOLOMEOTTI E CIA LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
VISTAS AO AUTOR, NA FORMA DO PARAGRAFO 4o,
ART.162 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00137/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE VALENTIN DE ALMEIDA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO
BEM COMO P/APRESENTAR A CTPS, P/ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00139/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVINO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): ADMIR VIANA PEREIRA TEL. 523-5238 PR13459
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO P/
REU AS FLS.227/228

MANTIDOS OS CALCULOS COMO APRESENTADOS AS
FLS.213/222, PROS-
SEGUINDO-SE A EXECUCAO COM AS CAUTELAS DE
PRAXE. -CONF. DES-
PACHO F.233.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00145/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): RENIVALDO PEDRO
Reu (S): MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
ADV. (S): ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA PR34201
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
C. PRECATORIA APENSADA A CONTRACAPA DOS AU-
TOS, SEM CUMPRI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00150/1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NELSON MARQUES DE MEIRA
Reu (S): EMBRASEG - EMPRESA BRAS. DE SEGURANCA
S/C LTDA.
Reu (S): IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): H•LIO DUTRA DE SOUZA PR5730
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00154/1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLICEU CARLOS CECONELLO LINS
Reu (S): EMBRASEG - EMPRESA BRAS. DE SEGURANCA
S/C LTDA.
Reu (S): IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): H•LIO DUTRA DE SOUZA PR5730
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..NAO SE CONHECE DOS EMBARGOS A
EXECUCAO AJUIZA-
DOS PELO EXECUTADO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00166/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIO APARECIDO DA HORA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
P/QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00167/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DARCI ELEMAR WARPECHOWSKI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, PROLA-
TADA NOS AUTOS. ..ACOLHIDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00175/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDSON LINCON DE OLIVEIRA
Reu (S): COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE
DO PIQUIRI
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
ADV. (S): GEORGE EDUARDO KAROLESKI PR27907
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(REU) P/COMPROVAR
NOS AUTOS, OS
RECOLHIMENTOS DAS DESPESAS PROCESSUAIS E
INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00177/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL ALEXANDRE
Reu (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S/A
ADV. (S): MARCELO ALESSI PR16272
DESPACHO: “NAO EFETUADO O DEPOSITO DO VALOR
REALTIVO A MULTA

COMINADA A F.164/165, DENEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO INTERPOS-
TO, PORQUE DESERTO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00187/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA NEUSA SILVA OLIVEIRA
Reu (S): TEODORO SORA E GILMA PARO SORA
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00188/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO AMILTON SOBCZAK
Reu (S): EUCATUR-EMPR.UNIAO CASCAVEL DE
TRANSP.E TUR.LTDA.
ADV. (S): UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
ADV. (S): EMERSON ALFREDO FOGA•A DE AGUIAR
PR23868
DOS RECALCULOS APRESENTADOS NO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO,
A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00188/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GLAUCIO APARECIDO DA ROCHA
Reu (S): IECSA - GTA TELECOMUNCACOES LTDA
Reu (S): BRASIL TELECOM S.A
ADV. (S): SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV. (S): CARMEN ROBERTA FRANCO (041) 223-5111
PR31140
ADV. (S): CELSO TOSHIAKI HAGA SP67216
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00189/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): RAIMUNDO SIQUEIRA AMORIM
Reu (S): IECSA - GTA TELECOMUNCACOES LTDA
Reu (S): BRASIL TELECOM S.A
ADV. (S): SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV. (S): CARMEN ROBERTA FRANCO (041) 223-5111
PR31140
ADV. (S): CELSO TOSHIAKI HAGA SP67216
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00203/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MIRTES MITSUE TANAKA BEPPU TEODORO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): PREVI-CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO B.DO
BRASIL
ADV. (S): CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
ADV. (S): ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..ACOLHIDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00222/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALBERTINO MOREIRA VAZ
Reu (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
Reu (S): BRASCAN ENERGETICA S/A
ADV. (S): MARCELO ALESSI PR16272
DESPACHO: “NAO EFETUADO O DEPOSITO DO VALOR
REALTIVO A MULTA
COMINADA A F.336/337, DENEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO INTERPOS-
TO, PORQUE DESERTO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00227/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): CICERO MARCULINO
Reu (S): USINA DE A•UCAR SANTA TEREZINHA S/A
Reu (S): JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV. (S): ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-2582
PR13362
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA N.218/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF, PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00235/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VILMA CASARIN DE LIMA
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV. (S): CLEIDE AP¦. G. R. FERMENTAO TEL.262-1333
PR7627
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA N.511/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00242/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS LUCATTO
Reu (S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
VDT DE UMUARAMA INFORMA QUE, RESTARAM DE-
SIGNADAS AS DATAS DE
29.11.04, E 01.12.04 SEMPRE AS 13H12MIN NA SEDE
DAQUELE JUI-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00244/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JORGE BRAZ DA SILVA
Reu (S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
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VDT DE UMUARAMA INFORMA QUE RESTARAM DE-
SIGNADAS AS DATAS DE
29.11.04 E 01.12.04 AS 13H50M, P/A REALIZACAO DO
LEILAO, NA
SEDE NAQUELE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00253/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OTHONIEL PEREIRA DE ARAUJO
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 044-537-1633
PR30425
P/QUE REGULARIZE SUA REPRESENTACAO EM JUIZO,
TENDO EM VISTA
QUE O PROCURADOR QUE ASSINA A PETICAO DE F.64/
65 NAO FOI
CONSTITUIDO NOS AUTOS P/PARTE QUE REPRESEN-
TA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00257/2001 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO SOARES DA SILVA
Reu (S): MOREIRA SALES AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO PR30054
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1138/04, QUE EN-
TRA-SE A DISPOSICAO NA CEF - AGENCIA PAB/JT, A
GR PERMANECE-
RA NO GUICHE DA CEF POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00258/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO OLICIO DA SILVA
Reu (S): JOSE VANDEIR FERREIRA
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
DESPACHO: “NAO RATIFICADO O ACORDO DENUNCI-
ADO, RECEBO A PE-
TICAO DE F.43 NOS TERMOS DO ART.158 DO CPC, EX-
TINGUINDO O
PROCESSO...”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00265/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIAS BARBOSA DE ANDRADE
Reu (S): RUDDER SEGURANCA LTDA
ADV. (S): CLAUDIA MARIA TAGATA PR12307
DESPACHO: “...COM FULCRO NO ART.899, PARAGRAFO
1o DA CLT,
DEFIRO A LIBERACAO DO DEPOSITO RECURSAL EM
FAVOR DO AUTOR
”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00279/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ERMINIA DIAS COELHO
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00280/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIANE MARA DE MIRANDA
Reu (S): SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-4537 PR16111
P/QUERENDO MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APESENTADOS P/REU

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00288/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIANE CRISTINA RIBEIRO
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
Reu (S): FRANCISCO LAIRES OLIVEIRA
ADV. (S): EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
P/INFORMAR O NUMERO DO CPF DO EXECUTADO
FRANCISCO, A FIM DE
POSSIBILITAR A DILIGENCIA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00301/1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO SEVERINO DE NOVAES
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00317/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NATHALIA DE LIMA
Reu (S): N.BARROS DA SILVA E CIA LTDA
ADV. (S): JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA (44) 523-8486
PR35649
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00329/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDIO ESTEVAM BORGES
Reu (S): D JO COMERCIO DE MALHAS LTDA.
ADV. (S): LUIS MOLLOSSI PR16268
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(AUTOR) P/COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO,
BEM COMO P/QUE
JUNTE AOS AUTOS A CTPS, P/ANOTACOES. -(REU) P/
COMPROVAR NOS

AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS E
FISCAIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00340/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILSON FLAUSINO
Reu (S): MUHAMMAD KHAMIS AHMAD HISDHMED
ADV. (S): EWERTON SOLER CONSALTER TEL.523-8123
PR24858

P/RETIRAR A CARTA DE ARREMATACAO QUE ENCON-
TRA-SE A DISPOSI-
CAO NA CONTRACAPA DOS AUTOS, DEVENDO O AR-
REMATANTE EFETUAR O
PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DE
EDITAL DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00340/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL ALVES DA SILVA
Reu (S): ESP.GALIANO DIAS ARANHA(N/P ROSICLER DE
A. ARANHA)
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMACAO PRESTADA
P/BANCO ITAU S.A

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00354/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCIO APARECIDO CARVALHO
Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-4537 PR16111
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENDE QUE A EXECU-
CAO PROSSIGA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00357/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): BENEDITA TEREZA ATAMANTCHUK
Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): MILTON LUIZ ALVES PR9744
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00359/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OLIVIO APARECIDO DA CRUZ
Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00360/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALEX MARQUES DOS SANTOS
Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00361/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIS CARLOS LINS
Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00362/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCOS SOARES MELO
Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NOS TER-
MOS DO ART.17 DA IN 01/03 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA
DO TRT DA 9a REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00367/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO CLEMENTE GOMES
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00399/1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AILTON DONIZETE FILATIERI

Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA.
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
5223522 PR16958
P/QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00399/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DONIZETI APARECIDO RODRIGUES
Reu (S): SINDICATO DOS TRAB. NA MOVIM. DE
MERC.C.MOURAO
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): WAGNER RODRIGUES GONCALVES PR30669
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00426/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO MARCELINO DA SILVA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
ADV. (S): VERA AUGUSTA M. X. DA SILVA PR7446
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDINALDO MEMEZIO DOS SANTOS
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/QUERENDO CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DORIVAL ARENAS
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): SILVIA REGINA BIZAN 529-1822 PR32551
P/QUERENDO MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO
REU OU APRESENTAR OS SEUS NO PRAZO PRECLUSI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00438/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DILCINEIA SINDEAUX CLAUDINO
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV. (S): ROGERIO LICHACOVSKI 525-1035 PR14131
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00465/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): JAIR CORDEIRO DOS SANTOS
Reu (S): LUIZ CARLOS MAZOLI
ADV. (S): FABIANA ARAUJO TOMADON PR27917
P/INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO REU, A
FIM DE POSSIBILI-
TAR SUA INTIMACAO P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS
CALCULOS DE LI-
QUIDACAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00466/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JURANDIR DOS SANTOS
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA N.705/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF PAB/JT DE CAMPO
MOURAO/PR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00467/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOS ANJOS PEREIRA DA COSTA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA N.695/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO - AGENCIA PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00472/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCELINA RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(REU) P/COMPROVAR
NOS AUTOS OS RE-
COLHIMENTOS HONORARIOS DO CALCULISTA, SOB
PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00474/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADRIANA PEREIRA NETI SILVA

Reu (S): SCHURMANN E SCHURMANN LTDA (RESTAU-
RANTE PE BRANCO)
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/INFORMAR O JUIZO ACERCA DA EFETIVACAO DA
COMPOSICAO DENUN-
CIADA AS FLS.58/59, ENTENDENDO-SE O SEU SILEN-
CIO COMO FRUTA-
DA A TENTATIVA DE ACORDO, PROSSEGUINDO-SE A
EXECUCAO COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00476/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CECILIA SILVA
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
Reu (S): PRINCIPAL SERVICOS S/C LTDA
Reu (S): SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO S/C LTD
Reu (S): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S/C LTDA
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00490/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAIME DA CRUZ
Reu (S): JOSE TEIXEIRA
ADV. (S): NILSON GRIGOLI JUNIOR SP130136
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00491/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MANOEL FERREIRA DA SILVA
Reu (S): COOPERVAL COOP. AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA
ADV. (S): DANILO DEL’ ARCO PR36618
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00492/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO RACZENSKI
Reu (S): INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..REJEITAM-SE LIMINARMENTE OS EM-
BARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00508/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCO LUIZ PERINI
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMACAO PRESTADA
P/JUIZO DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATA, AS FL.663..

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00511/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDUARDO VIANA PEREIRA
Reu (S): INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL
ADV. (S): PEDRO FALEIROS CANHAN PR13504
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECAL-
CULOS APRESENTADOS
NO PRAZO PRECLUSIVO. -CONF. DESPACHO DE F.378.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00512/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILBERTO GONCALVES DE LIMA
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 044-537-1633
PR30425
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00516/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOANA D ARC PASTERNAK MONTEMEZZO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
Reu (S): CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO
BRASIL
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00520/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JULIO RIBEIRO
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00538/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ MIGUEL CARDOSO
Reu (S): ISAIAS TAVARES DE SOUZA
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO DO
AUTOR, INDICANDO
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BENS DE SUA PROPRIEDADE PASSIVEIS DE PENHORA,
SOB PENA DE
PENHORA DO BEM INDICADO P/AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00544/2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO BATISTA DOS SANTOS ALVES
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00547/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE VALTER DE OLIVEIRA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00548/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MILTON RIBEIRO CHAVES
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCCOL
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/QUERENDO OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00568/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO LEAL SANT ANNA
Reu (S): HOSPITAL MUNICIPAL BENEFICENTE DE JANI-
OPOLIS
ADV. (S): LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO 525-
2083 PR14352
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00569/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO LEAL SANT ANNA
Reu (S): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00577/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRACI SILVINO DE OLIVEIRA GOUVEA
Reu (S): JULIETA KLOSTER HAUAGGE
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00578/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOVE MARIA SALETE
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): ISMAEL JOSE DEZANOSKI PR15170
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
14a VDT DE CURITIBA, INFORMA QUE A AUDIENCIA
PARA OITIVA DA
TESTEMUNHA FOI DESIGNADA P/O DIA 19/01/05, AS
14H25 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00579/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ISRAEL RODRIGUES DA CRUZ
Reu (S): MUNICIPIO DE CORUMBATAI DO SUL
ADV. (S): CESAR AURELIO CINTRA PR28313
ADV. (S): NOSLEN ROSEIRA GOMES PR4036
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, PROLA-
TADA NOS AUTOS. ..no merito, REJEITAM-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00590/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO CESAR MESTI
Reu (S): BANCO ITAU S/A
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
ADV. (S): CHARLES KENDI SATO-3025-6331 E 9911-7709
PR21060
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DECLA-
RATORIOS, PROLATA-
DO NOS AUTOS. ..NO MERITO, ACOLHE-LOS APENAS
PARA PRESTAR
ESCLARECIMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00592/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JORGE APARECIDO RODRIGUES DA COSTA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
P/QUERENDO OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00596/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DIMAS ALVES FERREIRA

Reu (S): PIUCAMP PORTARIAS S/C LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/JUNTAR COPIA DO TERMO DE INVENTARIANTE OU
CERTIDAO DE BE-
NEFICIARIO PERANTE O INSS, A FIM DE REGULARIZAR
A REPRESEN-
TACAO PROCESSUAL DO ESPOLIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00598/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): WILSON LUIZ VAZ DE LIMA
Reu (S): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
ADV. (S): MµRCIA PICAN•O PROCKMANN PR20379
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00603/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ABNIEL JOSE NUNES RIBEIRO
Reu (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS E CUSTAS PROCESSUAIS, A CONTAR
DA PRESENTE
DATA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00607/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OLIVIO MONTEIRO
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/REFACER OS CALCULOS, NOS TERMOS DO DECIDI-
DO PELO E. REGIO-
NAL NO V. ACORDAO PROFERIDO, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00625/1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
P/A EFETIVACAO DOS SAQUE ALVARA JUDICIAL N.0108/
04, 0109/04,
QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGEN-
CIA PAB/JT, E
GUIA DE RETIRADA N.1215/04, QUE ENCONTRA-SE A
SUA DISPOSICAO
NO BCO. DO BRASIL S/A, AGENCIA DE CAMPO MOU-
RAO/PR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00631/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS
Reu (S): JENNY VANIN POZZI
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959

P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1134/04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF - AGENCIA PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00635/1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA N.578/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NO BANCO DO BRASIL S/
A. - AGENCIA DE
CAMPO MOURAO/PR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00636/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSELI GLOOR CANEZIN
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00637/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VERA LUCIA DAMASCENO DE ABREU
Reu (S): MARIA REGINA WILLERS KLOESTER
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMACAO PRESTADA
P/DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00637/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOANA DARQUE DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782

ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00640/2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILZA ENGRACIA LEITE DA SILVA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): PREVI-CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO B.DO
BRASIL
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FOI INDEFERIDO O REQUERIDO. -BEM COMO, P/QUE-
RENDO, MANIFES-
TAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS P/REU,
OU APRESENTAR
OS SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00641/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA ROQUE DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00642/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRENE VIOTO BARBOSA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00645/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDSON RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): TELENGE - TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV. (S): EDUARDO AMARAL POMPEO PR20551
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS P/AUTOR, OU
APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00650/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO ANTONIO SALES
Reu (S): INCOPECAL-IND.DE PAP.E ARTEF.CAMPINA DA
LAGOA LTDA
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
P/ESCLARECER FUNDAMENTADAMENTE, SEU PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00651/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SONIA APARECIDA DA SILVA CRUZ
Reu (S): ANTONIO HUMDEMA (PESQUEIRO SANTO AN-
TONIO)
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI HOMOLOGADO A DESISTENCIA DA ACAO EXTIN-
GUINDO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO
ART.267, VIII, PARA-
GRAFO 4o, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00666/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO HIPOLITO DA SILVA
Reu (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): APARECIDO D. ERRERIAS LOPES PR25032
FOI INDEFERIDO A TUTELA ANTECIPADA PRETENDI-
DA. -BEM COMO, P/
EMENDAR A PETICAO INICIAL, ADEQUANDO-A A LE-
GISLACAO VIGENTE,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00679/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDEMIR DE ALMEIDA DO NASCIMENTO
Reu (S): COTAPAR - COOP. TRAB. AUT. DO ESTADO DO
PARANA
Reu (S): MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ
ADV. (S): IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO PR19519
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00688/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DO CARMO MARTINS OLIVEIRA

Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/COMPARECEREM NO BALCAO DESTA SECRETARIA,
A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO
INICIAL E A DEFESA,
SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESUMIR-SE O DESIN-
TERESSE NO SEU
RECEBIMENTO, COM A CONSEQUENTE DESTRUICAO
P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00689/2003 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA APARECIDA LEITE
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00748/1996 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOS SANTOS
Reu (S): PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL, N.0113/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT, O A.J.
DEVERA PERMANECER NO BANCO POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00753/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO DO CARMO
Reu (S): ORIDES DONIZETE DA SILVA
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMACAO PRESTADA
P/CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00768/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PETRUCIO RODRIGUES DE BARROS
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00775/2002 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIAS JANDRA DE SOUZA
Reu (S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
P/A EFETIVACAO DOS SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1157/04 (AUTOR)
(REU) GR N.1159/04, QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
NA CEF, PAB
JUNTO A VARA ESPECIALIZADA, AS GR PERMANECE-
RAO NO BANCO POR
90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00780/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO AVANCO NETO
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/A EFETIVACAO DO SAQUE ALVARA JUDICIAL N.0118/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00792/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDOMIRO QUINO
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
Reu (S): FRANCISCO LAIRES DE OLIVEIRA
Reu (S): ADERSON FERNANDES PAMPLONA
Reu (S): JEFFERSON DO CARMO ASSIS
Reu (S): NEURANDI FERNANDES
ADV. (S): EWERTON SOLER CONSALTER TEL.523-8123
PR24858
P/COMPROVAR A CONDICAO DAS PESSOAS INDICADAS
COMO SOCIOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00796/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSELI MARCHESKI NASCIMENTO
Reu (S): APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS EXCEPC. DE
RONCADOR
ADV. (S): TEODORO METCHKO FILHO 044-575-1176
PR13783
P/OS FINS PREVISTOS NO ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00800/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARNALDO CORREA DA SILVA
Reu (S): Z. M. COMERCIAL AGRICOLA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/RETIRAR A CARTA DE ARREMATACAO QUE ENCON-
TRA-SE APENSADA A
CONTRACAPA DOS AUTOS, DEVENDO O ARREMATAN-
TE EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DE EDITAL
DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00803/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): KLEIBER APARECIDO DOS SANTOS
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Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00804/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILTON CEZAR FREIRE
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00805/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCOS ALVES PINHEIRO
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00806/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDIR GONCALVES
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00808/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADELIR GUIMARAES
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00811/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ISAIAS GOMES ROCHA
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00927/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE NELSON MIOTTO
Reu (S): BETA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
(POSTO VIP)
Reu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Reu (S): PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
P/RETIRAR A CTPS QUE ENCONTRA-SE APENSADA A
CONTRACAPA DOS
AUTO, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00937/1998 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOEL FERRAZ DOS SANTOS
Reu (S): MARCOS DE SOUZA DIAS
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1210/04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT, A GR DE-
VERA PERMANECER NO BANCO POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00944/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOTA PENHA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
Reu (S): CAMARA MUNICIPAL DE FENIX
ADV. (S): DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI TEL.529-4444
PR22650
P/MANIFESTAR-SE, AUTOR ACEITA A PROPOSTA DE
ACORDO APRESEN-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00945/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NEWTON CANDIDO FERNANDES
Reu (S): EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES TEL.523-3515
PR17442
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00945/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL PEREIRA FILHO
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
Reu (S): CAMARA MUNICIPAL DE FENIX
ADV. (S): JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO
PR17988
P/MANIFESTAR-SE, AUTOR ACEITA A PROPOSTA DE
ACORDO APRESEN-
TADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00958/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO ROBERTO DALLA VECHIA
Reu (S): COOP. DE CREDITO RURAL DO VALE DO RIO
GOIOERE
ADV. (S): ROQUE ADEMIR KAROLESKI PR17660
ADV. (S): EDSON SCARDUA 44-522-2456 PR26261
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(REU) P/COMPROVAR
NOS AUTOS OS RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00960/1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): KAZUO SIGUEMATU
Reu (S): VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO E OUTROS
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
ADV. (S): ORACI TSUYOSHI MIAKI SP117740
DESPACHO: “...SEM QUALQUER RAZAO O REU EM SUA
EXPOSICAO DE
FLS.737/738. NA CONTA DE ATUALIZACAO DE FL.733,
O VALOR DE
R$ 17.799,78 CORRESPONDEM UNICAMENTE AOS JU-
ROS LEGAIS E NAO,
OCORREU QUALQUER ENGANO OU ERRO DO TECNI-
CO QUE A ELABOROU,
PELO QUE INDEFERE-SE O REQUERIDO, DETERMINAN-
DO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO COM AS CAUTELAS DE PRA-
XE.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00980/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CESAR AUGUSTO MALDONADO
Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): TAIKO - COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO, C. PRECA-
TORIA APENSADA A CONTRACAPA DOS AUTOS, SEM
CUMPRIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00987/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALTER FAVORETTO DE OLIVEIRA
Reu (S): COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE
DO RIO GOIOER
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
P/FACER PROVA DE SUAS ALEGACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00994/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OSALDO VIEIRA DE MELO
Reu (S): ALGODOEIRA GOIOERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS
A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01057/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA JANETE MAGALHAES
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/A EFETIVACAO DO SAQUE ALVARA JUDICIAL N.0114/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01075/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE PEDRO DOS REIS
Reu (S): FABIO LORENA
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
ADV. (S): ALEXANDRE QUEIROZ LINHARES PR31628
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(AUTOR) P/JUNTAR
AOS AUTOS A CTPS,
P/ANOTACOES. -(REU) P/COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, AS CUSTAS, CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS E FIS-
CAIS E HONORARIOS CONTABEIS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01138/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANDRE SOUZA PINTO
Reu (S): INDUSTRIA DE ESTOFADOS ARARUNA LTDA
Reu (S): VALDOMIRO DONIZETE RODOLFO-ME
Reu (S): SAN MARINO INDUSTRIA DE ESTOFADOS
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/INDICAR O ENDERECO DO DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01144/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCELO CHERBATY FREIRE
Reu (S): COUNTRY CLUBE DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS PRETENSOES DO EXE-
QUENTE - COM GRAN-
DES CHANCES DE DEFERIMENTO, CONSIDERANDO
TODO O CONJUNTO
PROCESSUAL E O TEMPO TRANSCORRIDO DESDE O
AJUIZAMENTO DA
ACAO (MAIS DE 10 ANOS) E AS ARGUMENTACOES EX-
PENDIDAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01152/1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MIGUEL ROCHA
Reu (S): COMERCIAL PARANA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO APRESENTADA
P/REU. -(REQUER
SEJA REVOGADO O DESPACHO)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01199/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OSMAIR SILVA SOUZA
Reu (S): LUIZ PASCOAL DONATTI-ME

ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01210/1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCELO ADAUTO MARCACINI
Reu (S): UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.
ADV. (S): NEWTON DORNELES SARATT PR25185
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS E LI-
QUIDACAO, PROLATADA NOS AUTOS. ..ACOLHIDO
PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01277/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCO AURELIO VALADAO FAGUNDES
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): EVA APARECIDA LEMES ARISTO PR11408
FOI INDEFERIDO A LIBERACAO DE VALORES REQUE-
RIDA A F.410 EIS
QUE A DECISAO DE F.395/397 NAO TRANSITOU EM JUL-
GADO, ENCON-
TRANDO-SE PENDENTE DE DECISAO RECURSO INTER-
POSTO P/RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01283/1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LAURITA ALVES DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01284/1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SANDRA APARECIDA MENDES
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01284/1999 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OZEIA ANTUNES VIEIRA
Reu (S): MASSARO MAEDA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1148/04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF - AGENCIA PAB/JT.
A GR PERMA-
NECERA A DISPOSICAO NA INSTITUICAO BANCARIA
POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01285/1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA LAUREANA OLIVEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01298/1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
Reu (S): FAZENDA RIO AZUL
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A PE-
NHORA, PROLATADA
NOS AUTOS. ..REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01319/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GERALDA MENDES DA SILVA
Reu (S): INDUSTRIA DE CALCADOS E CONFECCOES
TMA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/APRESENTAR A CTPS, P/ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01391/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO HENRIQUE DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01392/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AGENOR ALVES MARTINS
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/A EFETIVACAO DO SAQUE ALVARA JUDICIAL N.0115/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01398/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS OSVALDO PEREIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01401/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARISTON LORENCIO BARRETO
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01402/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLITO OLIDIO DA CONCEICAO
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01407/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO SUSSAI
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01446/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IDAEL BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO,
NOS TERMOS DO ART
17, DA IN 01/2003 DA PRESIDENCIA DO E. REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01460/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JURANDIR PEREIRA SANTANA
Reu (S): LELO INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): SABARAALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01486/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MANOEL BARBOSA DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01505/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GERALDO FERREIRA DE ANDRADE
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01506/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO SASTRE
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01508/1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE SEGUNDO AMANCIO BRZERRA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01533/1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSA ROCINHOLI DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO TEL.522-
3522 MT5761
P/CUMPRIR O DETERMINADO A FLS.02 DOS AUTOS DE
SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01601/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VAUDECI GUERRA CANTERO
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S): YOITIRO MOROISHI PR4676
ADV. (S): NARCISO FERREIRA PR7869
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO. P/QUE REQUEI-
RAM O QUE ENTEN-
DEREM DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01622/1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO LINO BISPO
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01847/1998 - (90 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ PEREIRA COSTA
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Reu (S): PIRES - SERVI•OS DE SEGURANA LTDA.
Reu (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1145/04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB/JT, AGENCIA DA
CEF. A GR DEVE-
RA PERMANECER NO BANCO POR 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01936/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILSON RODRIGUES FERREIRA
Reu (S): COAGEL-COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/A EFETIVACAO DO SAQUE ALVARA JUDICIAL N.0117/
04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF, AGENCIA PAB/
JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01973/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CAROLINA DE OLIVEIRA PEREIRA
Reu (S): MIRIAN PRATA
Reu (S): SERGIO AUGUSTO DE ASSIS
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
P/MANIFESTAR-SE, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMA OS EN-
DERECOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02711/1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DIVANIR BRIZOLA SANTOS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, PROLATA-
DA NOS AUTOS. ..REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02714/1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DULCINEIA VIVIAN GARCIA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): MARIA ROSA PAZ BARATEIRO VIGNOTO
PR21088
ADV. (S): JOVINO TERRIN PR8852
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..ACOLHIDO PARCIALMENTE.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2057/2004, entre
Moises Raul da Silva, reclamante, e Edificatto – Engenharia de
Edificações Ltda. e outra (2), reclamadas, fica Citada a recla-
mada EDIFICATTO – ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da reclamatória trabalhista acima mencionada perante
esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo comparecer
na audiência Inicial designada para o dia 27 de janeiro de 2005,
às 08h48min., para apresentação de defesa, sob pena de confis-
são e revelia, sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT, sendo que os autos estão a dis-
posição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 dias do mês de novembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01911/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000006/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IRIS RODRIGUES MARTINS
Réu : ESTELA MARI PORFILHO DOS SANTOS
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO JUNTO A CEF/PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO, ALVARÁ EXPEDIDO NOS AU-
TOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000041/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EURIDES DE SA

Réu : MILEDE MANOEL NETO
PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL
CONSTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000052/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSO-
LATA LTDA.
Réu : MIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA
ADV(S) : LEANDRO BATISTA FACCIN - PR18704
DECISÃO : PROCEDENTE.
DEVENDO A RECLAMADA, EM 48HS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000053/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDECIR ROSA DE OLIVEIRA
Réu : CONSTRUTEL ENGENHARIA DE PROJETOS E RE-
DES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
SSK-SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E ELETRICAS
LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000074/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIO JOSE BORTOLOTTI
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.

ADV(S) : ANTONIO FACHINI JR. - PR12182
EVARISTO STABILE NETO - PR12960
DECISÃO EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000080/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSNI DE OLIVEIRA SILVA
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
JOSE RIZZO DE ANDRADE - PR19522
DECISÃO EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000318/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCELO RIBEIRO
Réu : JOSE S. MARCHIORI
VANDERLEI TEIXEIRA DOS SANTOS
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
DIGA O AUTOR, EM DEZ DIAS, SE POSSUI INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000324/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE RONALDO DE SOUZA
Réu : D.M. RODRIGUES & A. SANTOS LTDA.
ADV(S) : AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO - PR31035

No contrato social juntado verifica-se que os antigos proprietá-
rios do veículo indicado à fl. 83 nunca fizeram parte da socie-
dade da empresa executada.
Assim, indefiro o requerido às fls. 81/82.
Ciência ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000333/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR BIELA
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
EM RAZÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO,
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000336/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAURECI FERREIRA
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
EM RAZÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO,
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000341/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DEJAIR PEREIRA DE CALDAS
Réu : JOSE DILSON DE SOUZA - ME
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000396/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : KARLA DALLA LAMA
Réu : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR. -
UNIOESTE
ADV(S) : JOSE CARLOS MARQUES - PR14642
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DOS CALCULOS DE LI-

QUIDAÇÃO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000406/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DILAIR DE LIMA CORDEIRO
Réu : OSNI PEREIRA
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000430/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSANE PIRES SCZEPANSKI
Réu : RAVONE CABELEIREIRO
ADV(S) : AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO - PR31035
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000449/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLI RODRIGUES FRANCA
Réu : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA - ABEC
ADV(S) : ROGER DEIVIS LEITE - PR35571
DESPACHO: “Ante a manifestação da autora quanto ao laudo
pericial, apresentada às fls. 176/180, preclusa a presente
insurgência.Mantenho a determinação de fl. 184.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000494/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUCIMARA TEREZA STRATMANN ALVES
Réu : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.
ADV(S) : RAFAEL REAMI VIEIRA - PR27424
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000502/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JACIR NUNES
Réu : MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA
ADV(S) : LUCIO CLOVIS PELANDA - PR26360
PROCEDER, EM DEZ DIAS, AS ANOTAÇÕES NA CTPS
DO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000521/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE NILSON SILVA DOS SANTOS
Réu : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV(S) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA - PR12354
VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
DESPACHO: “Ante a discrepância entre o valor em execução
e o valor acordado, e considerando que não houve condenação
de honorários advocatícios nos autos, esclareçam as partes quan-
to à liberação do depósito recursal à procuradora do reclaman-
te, constante no 3º parágrafo da petição de acordo.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : UBIRAPUAN FEITOSA BEZERRA (ESPOLIO DE)
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : JOSE RIZZO DE ANDRADE - PR19522
AUGUSTO LUIZ FILIPINI - PR26957
DECISÃO EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000539/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IZOLDE DE BASTIANI
Réu : ADERABI - ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMEN-
TO REASSENT. ATING. BARRAGEM HIDROELETRICA DE
SALTO CAXIAS
COOATER - COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVI-
COS DOS REASSENTAMENTOS
COPEL GERACAO S/A
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000552/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LOURDES DE JESUS GOMES ALVES
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
FICA A AUTORA INTIMADA PARA OS FINS DE DIREI-
TO, QUANTO AOS CALCULOS HOMOLOGADOS E
QUANTO À GARANTIA DO JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000578/1994 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE BATISTA DOS SANTOS IRMAO
Réu : UD GAS UNIDADE DE COMERCIALIZACAO DE GAS
LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
DESPACHO: “Primeiramente intime-se a procuradora do au-
tor, para que informe o endereço dos filhos relacionados às fls.
297/300.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000619/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AIRTON MARINS

Réu : SAMUEL LAURO SCHERER
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
FOI DESIGNADO O DIA 14/FEVEREIRO/2005, ÀS 08H20,
PARA AUDIÊNCIA INICIAL NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000702/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILSON PROVIN
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
TER VISTAS, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
DA RETIFICAÇÃO DOS CALCULOS.
AUTOR INICIA-SE EM 22/11/2004.
RECLAMADA INICIA-SE EM 29/11/2004.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000703/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VOLMIR ROSANI GEHLEN
Réu : EQUIPE DISTR.DE MEDIC.E COM.DE
REPRES.LTDA.(MF SINDICO ULLYSSES AIRES MERCER
ADV(S) : SUELI DA SILVA FONTOLAN - PR13758
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR - PR18807
TER VISTAS, NO PRAZO COMUM DE CINCO DIAS, DO
OFÍCIO RECEBIDO DO BANCO BRADESCO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000784/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALMINDO ANTONIO GONCALVES
Réu : C.G.C. COLETA GERAL E CONCESSOES LTDA.
ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.
ADV(S) : PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA -
PR31484
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000873/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDINA GESSO DOS SANTOS
Réu : GUSTAVO GOMES ARAUJO
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000902/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSVALDO GUSSONATO RODRIGUES
Réu : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
ADV(S) : ERNANI PUDELL - PR10811
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001012/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR PEREIRA
Réu : LWART LUBRIFICANTES LTDA.
ADV(S) : GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS - PR20888
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
TER VISTAS, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
DO LAUDO PERICIAL.
AUTOR INICIA-SE EM 22/11/2004.
RECLAMADA INICIA-SE EM 29/11/2004.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001014/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ VALDEMIR VARINI
Réu : ACADEMIA ADONIS SCUSSIATTO
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
TER VISTAS DO OFÍCIO RECEBIDO, BEM COMO REQUE-
RER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001016/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATAIDE JOSE PERIOLO
Réu : V.J.B. COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
ADV(S) : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO -
PR17081
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001045/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DAVID DA SILVA DESSBESSELL
Réu : L.F.T. FERREIRA & CIA. LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
OS AUTOS RETORNARAM DO E. TRT, DEVENDO MANI-
FESTAR A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001161/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANDIR BILIBIO
Réu : BEATRIZ BARTNIK SOARES
LEVI LUIZ SOARES
MONZA ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA.
ADV(S) : JOSE VICENTE GUTIERRES - PR18456
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001245/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
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Autor : ALCEU MARTINS DE ARRUDA
Réu : VIACAO GARCIA LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
FICA O AUTOR INTIMADO PARA OS FINS DE DIREITO,
QUANTO AOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS E QUANTO
À GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001257/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AIRES ZONTA
Réu : ROSALVO TAVARES DA SILVA
ROSALVO TAVARES DA SILVA & CIA. LTDA.
ADV(S) : MICHEL ARON PLATCHEK - PR27014
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS - PR30656
FOI DESIGNADO O DIA 25/JANEIRO/2005, ÀS 08H10,
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO NOS
AUTOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001281/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA IZABEL FIORANI
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ERNANI PUDELL - PR10811
MARCOS LUCIANO GOMES - PR24605
DESPACHO: “Procede a insurgência da reclamada, eis que a
autora considerou, em sua base de cálculo das horas extras, a
gratificação semestral paga mensalmente.Assim, refletir o va-
lor das horas extras em gratificação semestral, com efetuado,
gera “bis in idem”.Destarte, homologo os cálculos da reclama-
da.
Ciência...”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001310/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO CARLOS POLIDORO
Réu : TELEPAR CELULAR S/A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
AIRTON JOSE MALATAIA - PR19091
DESPACHO: “Indefiro o requerido, uma vez que a Brasil Tele-
com foi excluída da lide, conforme r.  sentença de
fundo.Ciência.Retifique a Secretaria o pólo passivo da
ação.Quanto aos cálculos, tendo em vista a impugnação gené-
rica da 1ª reclamada, homologo os cálculos apresentados pelo
autor.Proceda-se à conta geral.
Após, cite-se.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001323/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SILVANA DE BASTIANI CAETANO PINTO
Réu : BANCO BRADESCO S/A
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. - FINASA
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
FICA O AUTOR INTIMADO PARA OS FINS DE DIREITO
QUANTO AOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS, E QUAN-
TO À GARANTIA DO JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001358/2004 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu : JONAS PALAOLO
VALDEVINO BARBOSA DA CRUZ
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
DESPACHO:”Inviável a pretensão do autor. Mantenho a deter-
minação no sentido de prosseguimento de diligências, pelo re-
clamante, para localização do paradeiro do reclamado. Silenci-
ando o autor em trinta dias, os autos serão extintos.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001363/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELLEN PRESTES ANTONANGELO
Réu : BANCO AMERICA DO SUL S/A.
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTO PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001370/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDMILSON CELESTINO
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
OS AUTOS RETORNARAM DO E. TRT, DEVENDO O AU-
TOR, REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001371/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA DE MORAIS
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
ANTE A EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL SUFICI-
ENTE PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA OS FINS DO
ART. 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001418/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ISTELA TEREZINHA COLLA
Réu : ADACI SAROLI PREISNER
GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C. LTDA.
JONI PAULO VARISCO
ADV(S) : THAIANNA KLAIME - PR27195
JUNTAR, EM CINCO DIAS, O CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

DO IMÓVEL INDICADO À PENHORA NOS AUTOS EM
REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001506/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAIME COSTA
Réu : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001700/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DELMAR DUARTE
Réu : ROGERIO PEROZIN
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
EM RAZÃO DA SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO RESTAR
NEGATIVA, REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001708/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MIRIA LUCATELLI GIOLO
Réu : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A.
ADV(S) : LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK -
PR14812
FICA O AUTOR INTIMADO PARA OS FINS DE DIREITO,
QUANTO AOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS E QUANTO
À GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001752/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDELAR LAZARETTI
Réu : MARIO MORIBE
MIYOKO ONO MORIBE
RAUL MORIBE
COMERCIAL HASSAN LTDA.
ADV(S) : EDEMAR ANTONIO MATTEI - PR10995
DESPACHO: “Indefiro o requerido, eis que os documentos
carreados aos autos não indicam qualquer sucessão. Ciência.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001762/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SAMUEL JANDREY
Réu : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A. - VIA-
PAR
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT - PR19046
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001784/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SONIA RENATA BAZANELLA
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS - PR14406
DESPACHO: “Se na readequação dos cálculos, atendendo o
comando emergente dos embargos à execução, constatou o sr.
perito, inexistirem créditos em prol da reclamante, nada há, a
ser cobrado.Deveria, caso contrário, apontar incorreções nos
cálculos refeitos, providência esta não adotada.No que se refe-
re ao valor citado pelo reclamado em seus embargos, sequer
aponta a origem do mesmo.Ciência.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001835/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCILENE LEMES DE ALMEIDA
Réu : EMILIO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERREIRA LEITE - PR34490
FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE PENHORA, EIS QUE NÃO
HOUVE CITAÇÃO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001869/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSIVALDO CARDOSO DE ALMEIDA
Réu : GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C. LTDA.
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
EM RAZÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO,
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001915/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IZIDRO CASTILHO MARCELINO
Réu : FABRICA YPU - ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO
E METAL S/A.
FRITZ REPRESENTACOES LTDA.
ADV(S) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - PR9943
DESPACHO: “Indefiro a citação da segunda reclamada, na
pessoa do funcionário, ante o certificado à fl. 7 da Precatória.
Quanto à primeira reclamda, atente-se ao informado à fl. 73.”.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001933/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PARAILIO DE TOLEDO
Réu : CONDOR ATACADISTA LTDA.
ADV(S) : NEUSA MARA LEMOS - PR32724
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, GUIA DE
RETIRADA JUNTA A0 BANCO DO BRASIL, AG. EDIFÍ-
CIO DO FORUM CÍVEL DE CASCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001941/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : ALVADI NILSON RICARCATTO
Réu : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C. LTDA.
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
ADV(S) : CEZAR BASSO - PR7156
EDUARDO BRENTANO BRENNER - PR14505
CARLOS ROBERTO MOREIRA - PR18217
FOI DESIGINADO O DIA 28/FEVEREIRO/2005, ÀS 09HS,
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NOS AUTOS EM RE-
FERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001962/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDINEY NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu : J. CORREA REVESTIMENTOS
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
DESPACHO: “Vistos, etc.Homologo a desistência da ação re-
querida pelo reclamante, extinguindo o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, e §
4º do mesmo artigo, aplicado subsidiariamente do processo do
trabalho (artigo 769, da CLT).Retirem-se os autos de pauta.
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, em ra-
zão da presunção de veracidade da insuficiência econômica
declarada às fls. 6 da inicial (§1º do artigo 4º da Lei 1.060/50 c/
c § 9º, do artigo 789, da CLT).
Custas de R$ 210,00 (duzentos reais), pelo reclamante,
dispensadas.Fica autorizada a devolução dos documentos de
fls. 08/11 ao autor, dispensando-se a renumeração dos
autos.Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se. Nada mais.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002119/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELIZEU MAXIMIANO DA SILVA
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC. E ELETR. LTDA.
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
DEVERÁ A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, EFETUAR E
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, NO IMPORTE DE R$ 444,64 ( atuali-
zados até 01/11/04),SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002145/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GERI ADRIANE GOMES RODRIGUES
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
FOI DESIGNADO O DIA 02/FEVEREIRO/2005, ÀS 08H25,
PARA AUDIÊNCIA INICIAL NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002146/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO APARECIDO CORDEIRO
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
FOI DESIGNADO O DIA 02/FEVEREIRO/2005, ÀS 08H30,
PARA AUDIÊNCIA INICIAL NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002147/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RENI JOAO FRANCISCO DA ROSA
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
FOI DESIGNADO O DIA 02/FEVEREIRO/2005, ÀS 08H35,
PARA AUDIÊNCIA INICIAL NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002172/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADMAR VIEIRA BERTI
Réu : SPAIPA S.A.-IND. BRAS. BEBIDAS(SUC.PARANA
REFRIG)
ADV(S) : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - PR20934
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA - PR29876
DECISÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002182/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDERSON DE LIMA
Réu : K.G. RESTAURANTE LTDA.
ADV(S) : RAQUEL CELONI DOMBROSK - PR36361
DEVERÁ A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, PROCEDER
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002183/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MICHEL DE LIMA
Réu : K.G. RESTAURANTE LTDA.
ADV(S) : RAQUEL CELONI DOMBROSK - PR36361
DEVERÁ A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, PROCEDER
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002423/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS DARCI MINUZZO
Réu : MANOEL JOSE DE CARVALHO (ESPOLIO DE )
ADV(S) : TEREZINHA DEPUBEL DANTAS - PR13124
DESPACHO: “Indefiro o pedido de justiça gratuita e, conse-
qüentemente, a isenção das custas, eis que não deferida em
sentença.Além do mais, conforme ficou reconhecido nos autos

nº 1266/02, entre as mesmas partes (sentença fl. 105), o autor
não ostenta a condição de miserabilidade.Prossiga-se..”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002443/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO PADILHA
Réu : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
DESPACHO:”Ante a existência de depósito nos autos, sufici-
ente para garantia da execução previdenciária, intime-se a re-
clamada, para os fins do art. 884, da CLT.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002460/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIS ALEXANDRE CARDOSO GONCALVES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
DESPACHO: “Indefiro a expedição de ofícios, eis que a dili-
gência requerida é ônus da parte.
Quanto ao requerido na petição de fls. 177/182, havendo duas
pessoas jurídicas no pólo passivo, são elas responsáveis pelo
pagamento, mesmo que de forma subsidiária, somente poden-
do a execução se voltar contra os sócios de uma delas quando
não mais existentes bens destas.Assim, em complemento ao r.
despacho de fl. 205, e por analogia ao §1º, do art. 596, do CPC,
prossiga-se contra a Brasil Telecom.Quanto à alegação de pro-
ceder-se à penhora “on line” da devedora principal, não supre a
obrigação da Brasil Telecom, pois não prova a existência de
numerário.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002461/2002 - (2 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIS ROBERTO FONSECA LOPES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
DESPACHO: “Considerando que o juízo não está garantido,
intime-se a executada para que, em 48 horas, efetue o depósito
respectivo, sob pena de não conhecimento dos embargos.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002631/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALGEMIRO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
TELEPAR BRASIL TELECOM
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
TER VISTAS, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
DA CONTA GERAL DOS AUTOS EM REFERÊNCIA.
AUTOR INICIA-SE EM 22/11/04;
PRIMEIRA RECLAMADA INICIA-SE EM 29/11/04;
SEGUNDA RECLAMADA INICIA-SE EM 06/12/04.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002728/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCEMAR ANTONIO REFATTI
Réu : COMERCIAL MERCANTIL IGUACU S/A. - COMISA
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
despacho: “a exigência do cartório está embasada em imperati-
vo legal, não podendo este juízo a ele sobrepor-se. Indefiro.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002809/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ISAIAS DA SILVA
Réu : COMATROR TRATORES E MECANICA CASCAVEL
LTDA.
ADV(S) : JANICE ANA PIENIAK - PR26110
EM RAZÃO DA SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO RESTAR
NEGATIVA, REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002875/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MAURO DOLISETE RODRIGUES
Réu : ESTOFADOS CONFORTO LTDA.
INCLE MADEIRAS LTDA.
IVO ANTONIO RONCAGLIO
MOCOL ESTOFADOS LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
EM RAZÃO DA SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO RESTAR
NEGATIVA, REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003163/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILSON CHAVES DE SOUZA
Réu : COMERCIO DE AUTOMOVEIS VERDE VALE LTDA.
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
DESPACHO:Diga o exeqüente, em dez dias, se conhece outros
bens da reclamada passíveis de penhora.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003165/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CASEMIRO JANISCH GUACHINESKI
Réu : AVICOLA IBEMA LTDA.
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003346/1996 - (5 dias)
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Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEUZA BISPO DA SILVA
Réu : ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVI-
COS LTDA.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR. - EBCT
ADV(S) : LAVITO UTATA WATANABE - PR23642
DESPACHO: “Os valores de INSS e IR de fl. 455 referem-se
àqueles calculados à fl. 336, atualizados até 31.12.02.Referi-
dos valores sofreram a incidência de correção monetária a par-
tir de então (1,0582) e juros de 20%, referentes ao interregno
de 31.12.02 a 01.09.04.Ciência.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003384/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ CARLOS ZANARDI
Réu : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA LTDA. - CO-
OPERATIVA CENTRAL
ADV(S) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO - PR25454
DESPACHO:Nada há a deferir, eis que, conforme a certidão de
fl. 637 e o despacho de fl. 638, não foi efetuada penhora de
créditos nestes autos.Ciência.Após, retornem os autos ao ar-
quivo.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003510/1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TEREZA BORGES DE LIMA
Réu : HELENA DANELUZ DA SILVA (SUC./ROGERIO
S.B.RESTAUR)
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
EM RAZÃO DA SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO RESTAR
NEGATIVA, REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003549/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIO JUAREZ RAMOS
Réu : ALVORADA SEG. BANCARIA E PATR.LTDA.
B.R.D.E
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DALTON LEMKE - PR5594
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA OS FINS DO ART.
884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003803/1995 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO LUIZ CRAUSS
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
DECISÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 004020/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELI PEREIRA
Réu : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA.
ADV(S) : ADRIANA B. P. LOPEZ HEREK - PR18479
ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA, À SUA DISPOSI-
ÇÃO, JUNTO A CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO DE
CASCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 004035/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MERCEDES MARIA DALL AGNOL BERNART
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961

“Defiro o recolhimento das custas sobre o valor atualizado da
causa. Intime-se a autora.”

Defiro o recolhimento das custas sobre o valor atualizado da
causa. Intime-se a autora.
Oficie-se à Receita Federal, solicitando a devolução da impor-
tância recolhida pela reclamada, referente às custas judiciais.
Devolvam-se os documentos, conforme fl. 429.
Tudo cumprido e pagas as custas, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 004158/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIANO BRUNO DOS SANTOS
Réu : ELZA TOZO STRACKE
AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
ADV(S) : JOAO DOMINGOS TONELLO - PR6024
DESPACHO: “A exceção de pré-executividade não encontra
previsão legal, mas é admitida pela doutrina e pela
jurisprudência.O campo de aplicação da exceção de pré-exe-
cutividade é restrito, abrangendo apenas aquelas matérias sus-
cetíveis de conhecimento de ofício, ou de nulidade do título
executivo, mas desde que estas questões sejam evidentes, não
envolvam a produção de provas, e não sejam matéria jurídica
de elevada reflexão.No caso em questão, a excipiente foi in-
cluída no pólo passivo da relação processual pelas razões ex-
postas na decisão de fls. 312, sendo ela devidamente
citada.Protanto, já estando a sócia incluída no pólo passivo da
execução, observando o devido processo legal, não pode valer-
se da exceção de pré-executividade, porque sua alegada ilegiti-
midade passiva não é evidente, ao contrário, encontra resistên-
cia na legislação, na doutrina e na jurisprudência.Por essas ra-
zões, rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade. Ci-
ência.”

02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69042/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000012/1999 - (5 dias)

Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HEDI PRASS
Réu : AQUA PLUS PISCINAS COMERCIO DE MOVEIS
LTDA.
EVANI CANALI
VILSON CANALI
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000045/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HALINE ALVES DOS SANTOS
Réu : FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA S/C. LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA -
PR21384
deferido vosso pedido para fazer carga dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000068/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA JOSE DOS SANTOS
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros passíveis de constrição,
livres e desembaraçados e que garantam a execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000106/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEIR CERQUEIRA LEITE
Réu : GERALDO SILVANO DE OLIVEIRA
MONICA IARA DE MATOS
AUDAZ VEICULOS LTDA.
ADV(S) : MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE - PR29672
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-CP 000152/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JEAN CARLOS BORGES DE DEUS
Réu : JACKSON ESPETACULOS CULTURAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
r. despacho de fls. 68...”Indefiro o processamento dos embar-
gos à arrematação opostos às fls. 63/67, uma vez que intempes-
tivos...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000169/1994 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NILTON OSNI PEREIRA IORI
Réu : TRAMONTINA SAO PAULO COM. E REPR. LTDA.
TRAMONTINA SUL UTILIDADES E FERRAMENTAS
LTDA.
ADV(S) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - PR12812
pagar o saldo remanescente, conforme conta de fl. 833, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução,
com liberação do depósito de fl. 834 ao exeqüente e designa-
ção de hasta pública dos bens penhorados à fl. 19 da CP que se
encontra apensada aos autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000241/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCIANO VIEIRA
Réu : BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.
JOSE INGLES DA SILVA
NOEMI JUDITE NAZARI
WILSON PAULO NAZARI
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO - PR15480
R. despacho de fls. 213...”I - Libere-se o depósito de fl. 212 ao
exeqüente.II - Intime-se o exeqüente, diretamente e através de
seu procurador, da disponibilidade da guia.III - Dê-se ciência,
na oportunidade, de que a ausência de saque dos valores, em
até 90 dias, contados da data da intimação, implicará em reco-
lhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com fulcro
no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/
2004...”...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000241/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AGUINALDO INACIO DA SILVA
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : SUELI BEVILAQUA SELLA - PR28625
r. despacho de fls. 68...”I - Considerando que o contrato firma-
do com a empresa COMERCIAL DESTRO é referente a pres-
tação de serviços de portaria, abrangendo o pagamento de ver-
bas de natureza salarial, determino que se proceda a penhora
de 50% do crédito mensal da executada junto a essa empresa,
até atingir o montante da presente execução.II - Ciência ao exe-
qüente...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000295/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DOLIDES MARTINELI
Réu : ESTOFADOS ANJOS LTDA (SUC. INDUSMARQUES
IND. MOVEIS LTDA)
ADV(S) : ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR -
PR35570
para os fins previstos no artigo 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000322/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADROALDO CARLOS SANDRI

Réu : DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA.
ADV(S) : ROQUE ADEMIR KAROLESKI - PR17660
r. despacho de fls. 287...”I - Ante o silêncio do executado ho-
mologo a adequação de cálculos apresentada às fls. 278/284.II
- Intime-se a executada para quitar o débito em cinco dias, sob
pena de remoção do bem penhorado (fl. 216), e conseqüente
designação de hasta pública...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000328/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDECIR CORREIA
Réu : SILVA & RISSO LTDA.
ADV(S) : JOSE RENACIR MARCONDES - PR12467
r. despacho de fls. 89...”...Conquanto a demandada tenha apre-
sentado contraminuta ao agravo de instrumento (folhas 84/86),
não houve a devida intimação da dela para oferecer as respec-
tivas contra razões, em desrespeito ao contido no artigo 897,
parágrafo sexto, da CLT, ha vista os termos da intimação expe-
dida pela Secretaria da Vara do MM. juízo de origem (folha
82). Por essa razão, com o intuito de evitar-se eventual argui-
ção de nulidade, determino a devolução dos autos ao MM. Ju-
ízo, a quo a fim de que proceda a intimação da ré para que, no
prazo legal, apresente também contra razões ao recurso inter-
posto...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000359/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSELI GOMES DE LIMA
Réu : LAVACAR 2001 ME
NELSON DOS SANTOS
SIRLEI CORDEIRO DE SOUZA
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
retirar a CTPS do autor, já devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000366/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSANGELA GELINSKI
Réu : GEREMIAS SCHILIENWE
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
informar nos autos o número do CPF do executado, a fim de
possibilitar a penhora determinada à fl. 31.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000368/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON QUANDT
Réu : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
ADV(S) : JEAN CARLOS MACHADO - PR31005
r. despacho de fls. 311...”I - HOMOLOGO o acordo celebrado
pelas partes, nos termos da petição de fls. 303/304, nos estritos
termos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos.II - Intime-se a executada para comprovar o recolhi-
mento das despesas processuais, em 5 dias, e das contribuições
previdenciárias, no prazo de trinta dias após o pagamento da
última parcela do acordo, sob pena de prosseguimento da exe-
cução...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000398/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA TERESA LOURO MARQUES
Réu : NELSON DA SILVA
ADV(S) : MANOEL BRAULIO DOS SANTOS - PR34715
r. despacho de fls. 53...”I - HOMOLOGO o acordo celebrado
pelas partes, nos termos da petição de fls. 51/52, nos estritos
termos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos.II - Intime-se a reclamada para comprovar o recolhi-
mento das custas processuais, ora arbitradas em R$ 20,00, em
5 dias, e das contribuições previdenciárias, no prazo de trinta
dias após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena
de prosseguimento da execução...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000413/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JUCIANA DE AMORIM
Réu : N. R. O. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI -
PR19647
retirar a CTPS do autor, já devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000456/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRA APARECIDA PRADO
Réu : JEFERSON ALVES SANTOS E CIA LTDA
ADV(S) : DIRCEU EDSON WOMMER - PR27658
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000462/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AIRTON FLECK
Réu : GILMAR TONELLO
FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADV(S) : ADIR LUIZ COLOMBO - PR20459
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000497/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA GUERRA JUNIOR
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000540/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDEMIR RAMALHO OLINDA

Réu : AGRICOLA SPERAFICO LTDA.
SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS SRJ LTDA.
ADV(S) : LOURIVAL CAETANO - PR23429
apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000551/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALVAIR FERREIRA RIES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
apresentar resposta ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000582/2002 - (90 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCI LUPKE
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067
r. despacho de fls. 295...”I - Libere-se o depósito de fl. 282 na
proporção da conta geral de fl. 289.II - Intime-se o exeqüente,
diretamente e através de seu procurador, da disponibilidade da
guia.III - Dê-se ciência, na oportunidade, de que a ausência de
saque dos valores, em até 90 dias, contados da data da intima-
ção, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres Públi-
cos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provi-
mento SECOR nº 01/2004...”.
IV - Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo legal.
V - Decorrido sem manifestação, libere-se à executada SANE-
PAR o depósito de fl. 253, intimando-a da disponibilidade da
guia.
VI - Decorridos o prazo concedido no item III, sem devolução
de guias, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000583/2002 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
R. despacho de fls. 313...”I - Liberem-se os depósitos de fls.
310/311 de acordo com a conta de fl. 312, dando-se ciência aos
credores....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000624/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSILDA APARECIDA BOLDORI TREVISOL
Réu : GRAZIOTIN S/A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO MATIAS - PR19465
r. despacho de fls. 294...”Homologo o acordo celebrado pelas
partes, nos termos da petição de fls. 292/293, nos seus estritos
termos...Deverá a executada comprovar o recolhimento das
despesas processuais, em 5 dias, e das contribuições previden-
ciárias, no prazo de trinta dias, sob pena de utilização do depó-
sito de fls. 289 para tanto...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000639/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BENTO DOS SANTOS
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 02/12/2004 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000648/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARECY ANTUNES DOS SANTOS
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 02/12/2004 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000658/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCINDO EDSON CASTILHO
Réu : L.C. LEMOS & CIA LTDA
ADV(S) : ILDO FORCELINI - PR26047
vistas dos documentos juntados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000700/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ERONILDES DE JESUS PAMOCENE
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 02/12/2004 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
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na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000701/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SALETE BERTOLINI RODRIGUES
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 02/12/2004 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000703/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO MANIQUE BARRETO
Réu : CASTELORES ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 02/12/2004 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000710/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROMILDO ANTONIO PIERASSO
Réu : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000711/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO MARIA MIRANDA
Réu : IVALDO VIGO
ADV(S) : CARLEFE MORAES DE JESUS - PR28989
Data da audiência: 27/05/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000714/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ORLANDO CARRIEL
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 27/01/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000716/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALZIRA XAVIER
Réu : ADELAR ANTONIO ARROSI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR - PR32980
Data da audiência: 27/01/2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000763/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS VINICIUS PINHEIRO
Réu : GASPROPANO COMERCIO E DISTRIB DE GAS LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO - PR31035
da r, decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000856/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARLEI CARLOS KONRAD
Réu : APAC - ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICUL-
TORES DE CASCAVEL
AREAC - ASSOCIACAO REGIONAL DOS ENGENHEIROS
AGRONOMOS DE CASCAVEL
FUNDETEC - FUNDACAO PARA DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO
ADV(S) : GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS - PR20888
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000862/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDRE AGNES ORTOLAN
Réu : JRM COMUNICACAO DE DADOS LTDA.
ADV(S) : GENESIO XAVIER DA SILVA - PR31928
JOSE ROSELANO MORETTO - PR34097
da r. decisão que julgou IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000872/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSNILDO NOGUEIRA DE RAMOS
Réu : L.M.P. CAMPOS & CAMPOS LTDA.
MILSON CAMPOS
ADV(S) : MARCELO FABIANO FLOPAS - PR28729
r. despacho de fls.116...”I - HOMOLOGO o acordo celebrado
pelas partes, nos termos da petição de fls. 114/115, nos estritos
termos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos.II - Custas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre
o valor do acordo, atribuídas aos reclamados.III - Intimem-se
os reclamados para que, em cinco dias, comprovem o recolhi-
mento das custas processuais, e das contribuições previdenciá-
rias, no prazo de trinta dias após o pagamento da última parce-
la do acordo, sob pena de execução...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000909/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MANOEL JOSE CLARO
Réu : A.M.SIMSEN LAUXEN E CIA LTDA
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros passíveis de constrição,
livres e desembaraçados e que garantam a execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000927/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILMAR RODRIGUES
Réu : ARAUSERV-SERVICOS DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : GIOVANA LEPRE SANDRI - PR26386
r. despacho de fls. 169...”I - Do depósito de fl. 164 libere-se a
importância de R$ 4.488,22 ao exeqüente e transfira-se R$
442,00 para os autos da RT 2235/01.II - O saldo remanescente
do depósito de fl. 164 deverá ser utilizado para pagamento das
contribuições previdenciárias e despesas processuais relacio-
nadas na conta geral de fl. 157....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000994/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BIANOR LUIS PEREIRA
Réu : HELIO JOAO LAURINDO
H.J. LAURINDO & CIA. LTDA. - STOP AUTO POSTO
POSTO AMERICA LATINA LTDA. (POSTO IBEMA)
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
proceder as devidas anotações, em atendimento às diretrizes
fixadas em sentença, bem como junte aos autos as guias hábeis
para o saque do seguro-desemprego, desimcumbindo-se assim
de seu ônus.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000997/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSMAR SARABIA GARCIA
Réu : TV OESTE DO PARANA LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
r. despacho de fls. 271...”I - HOMOLOGO o acordo celebrado
pelas partes, nos termos da petição de fls. 970, nos estritos ter-
mos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos.II - Intime-se a executada para comprovar o recolhi-
mento das despesas processuais, em 5 dias, sob pena de prosse-
guimento da execução..”.
III - Libere-se o bloqueio de fl. 269.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001029/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONINHA RIBEIRO VARGAS
Réu : CIRICO & LIMA LTDA
ADV(S) : MARCOS ROGERIO DE SOUZA - SP153896
quitar o débito, sob pena de remoção dos bens penhorados e
consequente designação de hasta pública, sendo que o não pa-
gamento implicará em despesas adicionais com leiloeiro, de-
positário e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001073/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIANO LOURENCO MONTEIRO
Réu : CLAUDIA INES AGOSTINI - ESQUADRIAS
JESUS FERRAZ RIBEIRO
ADV(S) : MILTON POLISZUK - PR13010
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001105/1994 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VENILDA TEREZINHA RAUBER
Réu : SOPOUPE - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C. LTDA.
ADV(S) : MARCELO EUSEBIO DE PAULA - PR14500
CID PENHA - PR17036
Foi designado o dia 24 de novembro de 2004, as 14h30min.,
para PRAÇA E LEILÃO, perante a Vara do Trabalho de Ita-
nhaem/SP.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001141/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RODRIGO MENIN ADUR

Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
r. despacho de fls. 569...”I - Expeça-se nova certidão de habili-
tação de crédito, fazendo-se constar o trânsito em julgado da r.
sentença exeqüenda, na forma do art. 2º da Lei nº 12.601/99.II
- Consoante certidão de fl. 462, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001175/1999 - (90 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALZEMIRO CORDEIRO DA SILVA
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI - PR17267
LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
r. despacho de fls. 292...”I - Libere-se o 1º depósito de fl. 287
à COPEL, intimando-a da disponibilidade da guia.
II - Libere-se o 2º depósito de fl. 287 na forma do despacho de
fl. 288, retendo-se o saldo remanescente.
II - Intime-se o exeqüente, diretamente e através de seu procu-
rador, da disponibilidade da guia.III - Dê-se ciência, na oportu-
nidade, de que a ausência de saque dos valores, em até 90 dias,
contados da data da intimação, implicará em recolhimento dos
valores aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto
no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001283/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SIDNEY FERREIRA TAVARES
Réu : M.C.A.S. ZOTTI E CIA LTDA
METALURGICA ABAD
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
quitar o débito, sob pena de remoção dos bens penhorados e
conseqüente designação de hasta pública, sendo que o não pa-
gamento implicará em despesas adicionais com leiloeiro, de-
positário e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001365/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO RAIMUNDO DE SOUZA
Réu : L.C. PILONETO
W. ANDRE SZYMANSKI
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001392/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WILSON LUIZ
Réu : MOELCO - MONTAGENS ELETRICAS LTDA.
MOELCO CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA
REDE CEMAT
ADV(S) : CLAUDIA HELIDA DA ROCHA CORREA -
MT6472
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES - PR31506
da r. decisão que REJEITOU a exceção de incompetência em
razão do lugar suscitada por REDE CEMAT contra WILSON
LUIZ e determinou a designação de audiência inicial para apre-
sentação de defesa e documentos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001457/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DIMAS AUGUSTO DE SIQUEIRA VIEIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001627/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSANE DE ALMEIDA DA SILVA
Réu : BANCO ITAU S/A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO S.C. LTDA
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
r. despacho de fls. 65...”I - Defiro a citação da 1ª reclamada por
edital.II - Designo o dia 02/12/04, às 9h27min., para a realiza-
ção de audiência inicial.III - Ciência à reclamante e 2ª reclama-
da...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001655/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANESIO AYRES PEREIRA
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : LEANDRO BATISTA FACCIN - PR18704
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001668/1994 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OLAIR ANTONIO BATISTELA
Réu : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : ANDRE VIANA DA CRUZ - PR19177
vistas da atualização de fls. 314.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001712/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE CARLOS CLARO ROSA

Réu : COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO - PR15434
VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
Homologado o acordo celebrado pelas partes. Custas dispensa-
das. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos jun-
tados com a petição inicial, bem como daqueles juntados com a
defesa. Deverá a reclamada comprovar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor do acordo, considerada a
prestação de serviço autônomo, no prazo de trinta dias, sob
pena de execução, após o cumprimento do acordo. Deverão as
partes informar as testemunhas eventualmente arroladas e inti-
madas, do acordo ora homologado, bem como da liberação do
compromisso de prestar depoimento na audiência anteriormen-
te designada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001799/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ FERNANDO LOPES DE SOUZA
Réu : COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MARQUES - PR14642
apresentar resposta aos Embargos á Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001868/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDSON BARONI
Réu : PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA.
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
ADV(S) : LEOCIR JOAO RODIO - PR16127
r. despacho de fls. 174...”I - Julgo subsistente a penhora e ho-
mologo a avaliação.II - Intime-se a executada para quitar o dé-
bito, no prazo de 5 dias, sob pena de remoção dos bens penho-
rados e conseqüente designação de hasta pública, alertando-a
de que o não pagamento implicará em despesas adicionais com
leiloeiro, depositário e publicação de edital...’.
III - Libere-se o bloqueio de fl. 166.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002048/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELENIRO ALVAREZ DA ROCHA
Réu : INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS S.B. LTDA.
ADV(S) : MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI -
PR33082
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002066/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIOMIRO DIAS DE ALMEIDA
Réu : SANDRO L. VIAPIANA
ADV(S) : FABIO MOREIRA CONSTANTINO - PR37054
Foi designado o dia 02 de dezembro de 2004, às 09h39min.,
para a realização de audiência inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002096/2000 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JONES APARECIDO DE CARVALHO
Réu : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
encontra-se a sua disposição alvará judicial na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002217/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILBERTO FROHLICH
Réu : FENAE CLUBE DO BRASIL
FENAE CORRETORA SEG. ADMINISTRACAO DE BENS
S/A.
ADV(S) : MARCO ANDRE SONI BACELAR - PR19449
deferido vosso pedido de dilação de prazo para pagamento ho-
norários contábeis.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002235/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILMAR POBURKO
Réu : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
ADV(S) : JOAO DOMINGOS TONELLO - PR6024
encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002238/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR KREUTZFELD
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
r. despacho de fls. 183...”I - Defiro a formação de Carta de
Sentença, devendo o exeqüente providenciar as peças necessá-
rias à sua formação, no prazo de cinco dias....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002274/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE WANDERLEY FERNANDES FRANCO
Réu : EMPRESA BRAS. DE TELECOMUN. S/A. - EMBRA-
TEL
ADV(S) : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES -
SC11589
apresentar resposta a Impugnação a Sentença de Liquidação,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002303/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ CARLOS BALABUCH
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo.
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PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002382/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO DE PEDRO LUIZ SANDOLI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002495/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HUYRISVALDO ALMEIDA BARROS
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : MARCIO ELEANDRO BRUNHARA - PR31948
r. despacho de fls. 168...”Libere-se o depósito de fl. 167 na
proporção da conta geral de fl. 161.II - Intime-se o exeqüente,
diretamente e através de seu procurador, da disponibilidade da
guia.III - Dê-se ciência, na oportunidade, de que a ausência de
saque dos valores, em até 90 dias, contados da data da intima-
ção, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres Públi-
cos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provi-
mento SECOR nº 01/2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002564/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARGARETE RIBAS
Réu : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -SESC
ADV(S) : LAERCION ANTONIO WRUBEL - PR18923
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002624/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSELI ALVES DE OLIVEIRA
Réu : D.E.R. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS LTDA.
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO - PR15480
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002766/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELCINDA DA COSTA BARBOSA
Réu : INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA
LIMPINGA - TERCEIR. DE SERV.E MAO DE OBRA LTDA.
ADV(S) : KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF - PR29397
r. despacho de fls. 228...”Proceda-se o arquivamento dos docu-
mentos da declaração de ajuste em pasta própria na Secretaria
da Vara, sendo permitido ao exeqüente vista apenas em Secre-
taria e vedada a extração de cópias em razão do sigilo fiscal...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002884/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LEOPOLDO FRANCISCO HIESL
Réu : MARCONIESSON DE OLIVEIRA
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002949/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IRINEU SARMENTO DOS SANTOS
Réu : PROSEGUR BRASIL S/A. - TRANSP. DE VALORES E
SEG.
ADV(S) : RAQUEL CRISTINA BALDO - PR19532
R. DESPACHO DE FLS.307...”I - Julgo subsistente a penhora
e homologo a avaliação.II - Intime-se a executada para quitar o
débito, no prazo de 5 dias, sob pena de remoção do bem penho-
rado e conseqüente designação de hasta pública, alertando-a
de que o não pagamento implicará em despesas adicionais com
leiloeiro, depositário e publicação de edital...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003052/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE JOAO DE ARAUJO
Réu : ANDRADE & MARTINS LTDA.
ADV(S) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN -
PR14096
r. despacho de fls. 659...”...Intime-se a executada para que, em
cinco dias, quite o débito remanescente, sob pena de prosse-
guimento da execução...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003158/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE CARLOS BATISTA
Réu : MULTILAJES PREM.CONCRETO LT.(N/P JOSE
C.SALVADORI)
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003482/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO CEZAR DOS SANTOS
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR. -
ECT
ADV(S) : AL NEY DE JESUS CARDOSO - MS5245
vistas da conta de fl. 392.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003705/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS ANTONIO MARTINS
Réu : JOSE CARLOS CAVALIERI

PIORNEDO & CAVALIERI & CIA. LTDA.
ADV(S) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
encontra-se a disposição de Vossa Senhoria guia de retirada na
CEF. agência anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003726/1995 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE PLINIO BAERLE
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
apresentar contra minuta ao Agravo de Petição, querendo.

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2004
19-11-2004

OS ADVOGADOS INTIMADOS NESTE EDITAL DEVERAO
OBSERVAR O SEGUINTE1. IMPUGNACAO A CALCULOS
DEVERA SER FUNDAMENTADA DE FORMA ESPECIFI-
CA E DETALHADA. 2. PRAZOS FLUEM A PARTIR DA
DATA DA PUBLICACAO DO EDITAL. 3. A INTEGRA DAS
DECISOES ESTAO PUBLICADAS NA INTERNET NO EN-
DERECO WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-656-ACp 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE PIRAI DO SUL
Réu(s) : GUILHERME JONKER
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-656-ACp 00039-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE PIRAI DO SUL
Réu(s) : LUCIO CHRISTOVAM FURTADO DE MIRANDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIOS AGENIR BRAZ DALLA VECHIA
E SINDICATO DOSTRABALHADORES RURAIS DE PIRAI
DO SUL, TENDO O PRZO SUPRA PARA RETIRAR O DI-
NHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DE-
POSITO ABANDONADO (PROVIEMNTO SECOR-9¦ REGI-
AO N§ 1-20040

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00018-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECLAMANTE(S): JOEL COSTA ROSA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA I C GUEDES LTDA
ADV(S) : DOUGLAS OSAKO PR27605
ADV(S) : WLADEMIR REBONATO LEITE PR7340
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIOS WLADEMIR REBONATO LEITE E JOEL
COSTA ROSA, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR
O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VA-
LOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE
DEPOSITO ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦
REGIAO N§ 1-2004).
A RECLAMADA, PARA CIENCIA DAS PROVIDENCIAS
SUPRA E PARA COMPLEMENTACAO DO SALDO RES-
TANTE, R$132,62, ATUALIZADO ATE 31-10-2004, SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00030-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECLAMANTE(S): EVA DE JESUS DA SILVA
RECLAMADA(S) : MADEIREIRA JEVAM LTDA
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
FOI ENCAMINHADO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE CASTRO ALVARA JUDICIAL TENDO COMO
BENEFICIARIA EVA DE JESUS DA SILVA TENDO O PRA-
ZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE
RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR
DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO
(PROVIMENTO SECOR-9¦ N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECLAMANTE(S): ANA ELIZABETH PETRECH
RECLAMADA(S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
RECLAMADA(S) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
EDIMENTOS LTDA
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URB LTDA
RECLAMADA(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIAS DE RETIRADA TEN-
DO COMO BENEFICIARIOS SILVIO CESAR DALECIO E
ANA ELIZABETH PETRECH, TENDO O PRAZO SUPRA
PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHI-
MENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNI-
AO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO ( PROVI-
MENTO SECOR 9¦ REGIAO N§ 1-20040).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR

Autor(es) : SILVANA DE JESUS RODRIGUES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO SILVANA DE JESUS RODRIGUES,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTI-
VO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9ª REGIAO N§
1-20040). E, PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA
PARTE CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO DE IM-
PUGNACAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO 2§
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00053-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EZEQUIEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : PINUSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLA-
RECIMENTOS PRESTADOS PELA PERITA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00067-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JURANDIR DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, QUERENDO, A
RESPEITO DO LAUDOTECNICO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00084-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : OLIMPIO VIEIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : FIAT LUX EMP. AGRIC.DE FLOREST. E REFLO-
REST. LTDA.
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO OLIMPIO VIEIRA DE ALMEIDA,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO,
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTI-
VO EM FAVOR DA UNIAO A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N 1-
20040).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00093-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GILMAR FIDELIS DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENE FICIARIO GILMAR FIDELIS DA
SILVA E DR OLINDO DE OLIVEIRA, TENDO O PRAZO
SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PEN DE RE-
COLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO
EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABAN-
DONADO (PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00096-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LURDES NOGA
Réu(s) : LUIZ SERGIO PRESTES MARCONDES
ADV(S) : HELINTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA
PR9095
HOMOLOGO O ACORDO E, EM RAZAO DISSO, SUSPEN-
DO A EXECUCAO.
DEVERA ATE 24-01-2005, COMPROVAR OS RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIARIOS E DE EVENTUAIS CUSTAS
PROCESSUAIS DECORRENTES DE DILIGENCIA DE OFI-
CIAL DE JUSTICA, GERADA PERANTE O JUIZO DEPRE-
CADO, SOB PENA DE EXECUCAO PELOS VALORES JA
APURADOS DAS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00100-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIO CESAR DE QUADROS
Réu(s) : AGROPECUARIA LAJEADO LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO MARIO CESAR DE QUADROS,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO,
SOB SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RES-
PECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSI-
TO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§
1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00127-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : IZILDA DE JESUS SCHNEIDER MARTINS
Réu(s) : EVERSON ROSNEI KIRCHOF
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
MANIFESTAR-SE QUERENDO, A RESPEITO DOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO DE IMPUGNA-
CAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO 2§ DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNIODADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00131-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANA CASTURINA LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, ALVARA JUDICIAL TENDO
COMO BENEFICIARIA ANA CASTURINA LOPES DOS

SANTOS, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O
DINHEIRO SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO A TITULO DE DE-
POSITO ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR 9¦ RE-
GIAO N§ 1-20040).
NO MESMO PRAZO PROMOVER ADEQUADACOES EM
SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00148-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALTAMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : M F FADEL - ME
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO ALTAMIR DE OLIVEIRA, TENDO
O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIAO A TITULO DE DEPOSITO ABANDONA-
DO ( PROVIMENTO SECOR 9§ REGIAO
N§ 1-20040).
NO MESMO PRAZO MANIFESTAR-SE SOBRE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE SUS-
PENSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00188-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO PROCHMAN
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, QUERENDO, A
RESPEITO DO LAUDO TECNICO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00196-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GILSON FRANCISCO DE LIMA
Réu(s) : SUPERCAL LTDA
ADV(S) : SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
PR16059
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
A PROCURADORA DA RECLAMADA PARA INFORMAR
O ATUAL ENDERECO DOS SOCIOS DE SUA CLIENTE,
SOB PENA DE OS ATOS EXECUTORIOS CORREREM A
REVELIA MESMOS.
SIMULTANEAMENTE AO RECLAMANTE, CIENCIA DOS
ATOS PRTATICADOS NA PRECTORIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00217-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : BEATRIZ STROKA
Réu(s) : M CRISTINA DA SILVEIRA CALARGA - PANIFI-
CADORA
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
CONFORME REQUERIDO PELO INSS, APRESENTAR
COMPROVACAO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
TENDO A DIZER QUE O SETOR DE ARRECADACAO NAO
LOCALIZOU SEU RECOLHIMENTO NOS SISTEMAS DE
CONSULTA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA CASTANHO RAYMUNDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIA MARIA APARECIDA CASTANHO
RAIMUNDO, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR
O DINHEIRO SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO A TITULO DE DE-
POSITO ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ RE-
GIAO N§ 1-20040). DEVENDO NO MESMO PRAZO COM-
PROVAR O
MONTANTE RECEBIDO, SOB PENA DE PRESUNCAO DE
CONCORDANCIA COM OS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00225-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE DIRCEU AVILA SAFREIDE
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, ALVARA JUDICIAL TENDO
COMO BENEFICIARIO JOSE DIRCEU AVILA SAFRAIDE,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO,
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTI-
VO EM FAVOR DA UNIAO A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§
1-20040).
NO MESMO PRAZO APRESENTAR SUA CTPS PARA ANO-
TACOES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00251-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE IVAIR DA SILVA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO BANCO ITAU S-A, TENDO O PRA-
ZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE
RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR
DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO
(PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-2004

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00264-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MIZAEL PEDROSO DE AVILA
Réu(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS LOSESKI FILHO PR19444
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIA GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
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TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO,
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTI-
VO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO (PROVIMENTO-SECOR 9¦ REGIAO N§ 1-
2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00276-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIO CESAR RODRIGUES
Réu(s) : ANGELA MENARIM
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
PARA, PRESTAR A INFORMACAO REQUERIDA PELA
SRA PERITA, INFORMANDO SE O PROCESSO DE TRA-
TAMENTO DE SEMENTES E O DE SECAGEM DE MILHO
ESTAO EM ANDAMENTO, PARA INICIAR OS TRABABA-
LHOS PERICIAIS NECESSARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00301-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO MARQUES DIAS (ESPOLIO)
Réu(s) : LORO PINTO DE LARA
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR,TENDO VOS-
SA SENHORIA OS PRAZOS LEGAIS, PARA QUERENDO,
MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00320-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NORMANDO GALETO
Réu(s) : AMUSA AUTO MERCANTIL UNIAO S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR PR21232
PARA PROVIDENCIAR A COMPROVACAO REQUERIDA
PELO INSS (FL.368) SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
DA DIFERENCA EM QUESTAO E DE ARCAR COM O
ONUS DAI DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00322-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ACIR FERRAZ DE ALMEIDA
Réu(s) : JOHAN CHRISTIAAN KIERS
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, ALVARA JUDICIAL, TENDO
COMO BENEFICIARIO ACIR FERRAZ DE ALMEIDA, TEN-
DO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB
PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM
FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDO-
NADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO
N§ 1-20040). DEVENDO NO MESMO PRAZO COMPRO-
VAR O MONTANTE RECEBIDO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00362-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MOACIR JOSE MACHADO
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE PLA-
NOS URB LTDA
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIO MOACIR JOSE MACHADO TEN-
DO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB
PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM
FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDO-
NADO (PROVIMENTO SECOR-9¦ N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00370-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO LEAL MACHADO
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIOS ANTONIO LEAL MACHADO E SINTAC-
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DE LATICINIOS, CARNES, E DERIVADOS E RACOES
BALANCEADAS DE CASTRO E REGIAO, TENDO O PRA-
ZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO SOB PENA DE
RECOLHIMNETO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR
DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO
PROVIMENTO SECOR-9¦
REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00385-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUIZ CESAR MARINHO
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
APRESENTAR O(S) PPR(S) RELATIVO(S) AO PERIODO
TRABALHADO PELO RECLAMANTE, SOB AS PENAS DO
ART. 359 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00392-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAUDINEI VALENTIM DE LIMA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00433-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S-A
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, QUERENDO, A
RESPEITO DO LAUDO TECNICO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00446-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR

Autor(es) : MAURICIO DE SAMPAIO BEZERRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO
DE IMPUGNACAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRA-
FO 2§ DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPOR-
TUNIDADE

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00448-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S-A
ADV(S) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
DEVERA APRESENTAR A GFIP PARA A REALIZACAO DO
DEPOSITO DO FGTS DO RECLAMANTE. SOB PENA DE
MULTA DIARIA NO IMPORTE DE R$ 260,00, A SER RE-
VERTIDA EM FAVOR DO RECLAMANTE, E MULTA PRE-
VISTA NO ART. 14, PARAGRAFO UNICO, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00484-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELOY ROQUE DA ROSA
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIA COOPERATIVA CENTRAL DE LA-
TICINIOS DO PARANA LTDA, TENDO O PRAZO SUPRA
PARARETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHI-
MENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNI-
AO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PROVI-
MENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-20040).
DEVENDO TAMBEM COMPROVAR OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00499-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CATARINA DA LUZ
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIA CATARINA DA LUZ,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO,
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTI-
VO EM FAVOR DA UNIAO, A TIULO DE DEPOSITO ABAN-
DONADO (PROVIMENTO-SECOR 9¦ REGIAO N§ 1-2004

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00534-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SONIA MARA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO PR23787
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO
DE IMPUGNACAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRA-
FO 2§ DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPOR-
TUNIDADE

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00536-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MAXKELLY DE OLIVEIRA CARNEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00564-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADALTO ALVES DA CRUZ
Réu(s) : WATANABE MAQUINAS AGRICOLAS IND. E
COMERC. LTDA.
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
HOMOLOGOMO ACORDO, A EXCECAO DO PONTO RE-
LATIVO A MANUTENCAO DA PENHORA DO BEM NO-
MEADO NA FL. 238, ANTE A DELIBERACAO DE
FL. 243, PELO QUE, EM SEU LUGAR, MANTENHO O
BLOQUEIO DETERMINADO NA FL. 243, E QUE DEVERA
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS EM 05 DIAS E, ATE 12-08-2004, OS RECOLHI-
MENTOS DO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00577-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO ALLEGRO II LTDA
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO
DE IMPUGNACAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRA-
FO 2§ DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPOR-
TUNIDADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00718-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RONALDO IASTRENVESKI SANTOS
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL E CAIXA
ECONOMICA AGENCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETI-
RADA TENDO COMO FAVORECIDO RONALDO IASTRE-
VESKI SANTOS, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETI-
RAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO

VALORE RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO
DE DEPOSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9¦
REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00863-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO DE JESUS GUIMARAES
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA DE CASTRO-PR, ALVARA JUDICIAL TENDO
COMO BENEFICIARIO EVALDO DE JESUS GUIMARAES,
TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO
SOB DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM
FAVOR DA UNIAO , A TITULO DE DEPOSITO ABANDO-
NADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO
N§ 1-20040).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00904-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARLENE XAVIER DA CRUZ
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIA MARLENE XAVIER DA CRUZ, TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONA-
DO ( PROVIMENTO-SECOR 9¦ REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02008-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOEL DITZEL
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : MARCELO GAIA PR24522
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIO JOEL DITZEL, TENDO O PRAZO SUPRA
PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHI-
MENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNI-
AO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PROVI-
MENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-2004).
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOPSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02054-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARILDA PEREIRA BATISTA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : LUIZ PLINIO TELES PR9212
PARA COMPLEMENTACAO DE SEUS CALCULOS, SOB
PENA DE ARBITRAMENTO PELAS ALIQUOTAS MAXI-
MAS.

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-ACp 00007-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Autor(es) : SIND DOS TRAB NAS IND DE FAB DE ALCO-
OL DE JUSSARA
Réu(s) : COCAMAR COOP DE CAF E AGROP DE MARIN-
GA LTDA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITO A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
25-11-2004, AS 09H05MIN, PARA A REALIZACAO DA
AUDIENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS. OBS-
DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNA-
CAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00062-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE ADJAIME FELICIO DE CAR-
VALHO REP-LOURDES
Reclamado(s) : AGUIA SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
S-C
Reclamado(s) : THEREZE TANIOS FARAH NABHAN ME
N-P ADMIR NABHAN
Reclamado(s) : BE EIGHT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) : RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES PR34562
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS. 206-217.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00070-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SILVESTRE DOS SANTOS LIMA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
ADV(S) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI PR8550
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00097-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR

Reclamante(s): PAULO CESAR BRAGA FERNANDES
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : SANDRA MARA NOBILE FERNANDES PR12208
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS. 396-410.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00100-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANACLETO GIMENEZ VILLALBA
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
DESPACHO PROFERIDO NAS FLS. 918.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00184-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PAULO CESAR MARQUES DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : ANTONIO OLAIR MAGRI - ME - LAVAN-
DERIA PLUMA
ADV(S) : JOS• ANTONIO TRENTO PR09649
ADV(S) : VALDIR DE SOUZA DANTAS PR33530
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DE QUE FOI
LIBERADA GUIA DE RETIRADA N. 476-2004 DO BANCO
DO BRASIL S-A, AGENCIA DE CIANORTE-PR, EM FAVOR
DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00185-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): IRANI GONCALVES DA SILVA
Reclamado(s) : DAVI GERGEN CONFECCOES ME
Reclamado(s) : DAVI GERGEN
Reclamado(s) : MARLI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : DAVI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : PAULO BRIGA
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00187-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LEANDRO RIBEIRO
Reclamado(s) : DAVI GERGEN CONFECCOES ME
Reclamado(s) : DAVI GERGEN
Reclamado(s) : MARLI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : DAVI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : PAULO BRIGA
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00188-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MEIRI DA SILVA OLIVEIRA
Reclamado(s) : DAVI GERGEN CONFECCOES ME
Reclamado(s) : DAVI GERGEN
Reclamado(s) : MARLI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : DAVI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : PAULO BRIGA
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00189-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CARLA JOCIANI DE OLIVEIRA CASADO
Reclamado(s) : DAVI GERGEN CONFECCOES ME
Reclamado(s) : DAVI GERGEN
Reclamado(s) : MARLI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : DAVI GARCIA GOMES
Reclamado(s) : PAULO BRIGA
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00246-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ORLANDO ELIZIARIO LOPES
Reclamado(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
DEVERA V. SA. APRESENTAR QUESITOS E INDICAR
ASSISTENTE TECNICO (10 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00269-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUIZ ALBERTO EUGENIO
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
DECISÇO EMBARGOS DECLARACAO DE FLS. 567-568.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00269-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): RAFAEL MARIANO
Reclamado(s) : ANDREA VENTURINI IND E COM DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
ADV(S) : CLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00271-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CARLOS ALBERTO MARTINS MORAIS
Reclamado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
ADV(S) : JOSE IRAJA DE ALMEIDA PR27219
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO DE FLS. 611.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00318-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PEDRO HENRIQUE
Reclamado(s) : ADELINO FECCHIO E OUTROS
Reclamado(s) : COOCAROL COOP AGROIND PROD DE
CANA DE RONDON LTDA
ADV(S) : FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
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FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI LIBE-
RADO ALVARA
JUDICIAL (LIBERACAO DE FGTS), N. 75-2004, DA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA DE CIANORTE-
PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00319-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDETE DOS SANTOS SILVA
Reclamado(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Reclamado(s) : COOCAROL COOP AGROIND DE PROD
CANA RONDON LTDA
ADV(S) : FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI LIBE-
RADO ALVARA JUDICIAL (LIBERACAO DE FGTS), N§ 74-
2004, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA DE
CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00321-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDECIR SUTERIO DA SILVA
Reclamado(s) : ADELINO FECCHIO E OUTROS
Reclamado(s) : COOCAROL COOP AGROIND DE PROD
CANA RONDON LTDA
ADV(S) : FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00322-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCELO MARTINS MENDONCA
Reclamado(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Reclamado(s) : COOCAROL COOP AGROIND DE PROD
CANA RONDON LTDA
ADV(S) : FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00386-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANGELO MARCIO MONTAGNER
Reclamado(s) : LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINOR-
TE LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00387-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MAURO SERGIO RIBEIRO DA SILVA
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00433-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDELIR WENCESLAU MARQUES
Reclamado(s) : SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
ADV(S) : JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00482-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): BRUNA TALITA KNUPP SANTIAGO ASSIS-
TIDA P- MARIUSA
Reclamado(s) : GANET MODAS
Reclamado(s) : MARCO ANTONIO RODRIGUES
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE FLS. 27, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIACAO DO ME-
RITO NOS TERMOS DO ART. 267 III
DO CPC. CUSTAS PELO RECLAMANTE NO IMPORTE DE
R$ 20,00 CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO A CAU-
SA, DE CUJO RECOLHIMENTO FICA DISPENSADO. AR-
QUIVEM-SE. INT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00489-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANDREIA BUZO SARTORI
Reclamado(s) : GANET MODAS
Reclamado(s) : MARCO ANTONIO RODRIGUES
ADV(S) : PAULO CESAR BRAGA FERNANDES PR11918
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITO A
TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA 25-11-2004, AS 09-00H,
PARA A
REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS PRESENTES
AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00507-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE CIANORTE
Reclamado(s) : MAGAZINE LUIZA S-A
ADV(S) : EDIMAR FINATTI PR18572
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00522-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): EDSON VICENTE
Reclamado(s) : ANDERSON APARECIDO POLI ME
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS. 69-74.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00525-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ALTAIR ZENERITO MACHADO

Reclamado(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : VALDECIR MARIANO PR21958
ADV(S) : MARCIA CRISTINA DA SILVA PR26495
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS. 236-248.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00570-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ELMAR BISCHOFF
Reclamado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA
Reclamado(s) : PERNAMBUCANAS FINAN SA CREDITO
FINANC E INV PEFISA
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI PR27767-B
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS PELA
EXECUTADA AOS AUTOS SUPRA, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00577-1991 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE APRIGIO PEREIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JUSSARA
ADV(S) : DEOLINDO ANTONIO NOVO PR16966
FICA O MUNICIPIO DE JUSSARA INTIMADO, ATRAVES
DE SEU PROCU-
RADOR, DE QUE DEVERA PROVIDENCIAR O LEVAN-
TAMENTO DA GUIA DE RETIRADA N.309-2004, REFE-
RENTE A CONTA JUDICIAL N. 4336-2 DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-AG. DE CIANORTE, COM
URGENCIA, VEZ QUE, NO PRAZO DE 30 DIAS, ESTAN-
DO PENDENTE O LEVANTAMENTO DA
MENCIONADA GUIA, SEU VALOR SERA CREDITADO EM
FAVOR DA UNIAO,
CONFORME O ARTIGO TERCEIRO DO PROVIMENTO
SECOR 1-2004 DO TRT DA NONA REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00592-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): EDILSON MARTINS DOS SANTOS
Reclamado(s) : SERGIO DE OLIVEIRA LUCENA E OUTRO
Reclamado(s) : AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA
ADV(S) : PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRA EM RAZAO
DA SUA PETICAO PROTOCOLADA SOB O NR. 005110,
DO SEGUINTE TEOR- J. MANTENHO
A DECISAO DE FLS. 26. INT. EM 3.11.2004. (A) MARCUS
AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00620-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUCILEIA LIMA DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES STRAZZA
LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 190 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- J. DIANTE DA COMPROVACAO
TARDIA DO PAGAMENTO DO INSS, MANTENHO OS
HONORARIOS DO SR. CONTADOR. EM 03.11.2004. (A)
MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00629-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ELIZABETE TAMAZAUSKAS RAMOS
Reclamado(s) : EMANUEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Reclamado(s) : ANTONIO MARTINS DE LISBOA
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
MANIFESTE-SE A EXEC UTADA, EM CINCO DIAS, SO-
BRE A
PRETENSAO EXTERNADA AS FLS. 94.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00630-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANA PAULA ALVES MACEDO
Reclamado(s) : EMANUEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Reclamado(s) : ANTONIO MARTINS DE LISBOA
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
MANIFESTE-SE A EXEC UTADA, EM CINCO DIAS, SO-
BRE A PRETENSAO EXTERNADA AS FLS. 89.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00672-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SIDNEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Reclamado(s) : MADEIREIRA LAV LTDA
ADV(S) : RUBENS PEREIRA DE CARVALHO PR16794
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITO A
TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA 29-11-2004, AS
13H24MIN, PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL NOS PRESENTES AUTOS. OBS- DEVERA V.SA. IN-
FORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00732-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NELSON VALDIVINO JUNIOR
Reclamado(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO PR20551
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 302.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00737-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MERENICE ABREU ARRUDA SANTOS
Reclamado(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : ANTONIO DE SOUZA PEDROSO PR12840
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITO A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
30-11-2004, AS 13H26MIN, PARA
A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS PRESEN-

TES AUTOS. OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLI-
ENTE DA DESIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00741-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ADRIANO BAZOTTI NETO
Reclamado(s) : FRITZKE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ADV(S) : ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA PR14868
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITO A TRAVESSA ITORORO, 188, NO DIA
29-11-2004, AS 13H23MIN, PARA
A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS PRESEN-
TES AUTOS. OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLI-
ENTE DA DESIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00781-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): VALERIA FERIGATO DIAS
Reclamado(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO FLS. 532 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUINTE-
CONCEDO A RECLAMANTE O PRAZO
DE 10 DIAS PARA QUE APRESENTE QUESITOS E INDI-
QUE ASSISTENTE TECNICO, SENDO QUE O RECLAMA-
DO JA OS FEZ AS FLS. 485-494.
APOS, VOLTEM CONCLUSOS PARA NOMEACAO DOS
PERITOS. INT. EM 3-11-2004 (A) MARCUS AURELIO LO-
PES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00790-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): EDNALDO ALECIO RIBEIRO
Reclamado(s) : CERAMICA J C CUNHA
Reclamado(s) : HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA -
ME
ADV(S) : JAYME FRANCISCO DE LIMA PR19020
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
DECISAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00792-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUIZ RIBEIRO
Reclamado(s) : CERAMICA J C CUNHA
Reclamado(s) : HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA -
ME
ADV(S) : JAYME FRANCISCO DE LIMA PR19020
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
DECISAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00793-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ELIZANDRO APARECIDO RIBEIRO
Reclamado(s) : CERAMICA J C CUNHA
Reclamado(s) : HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA -
ME
ADV(S) : JAYME FRANCISCO DE LIMA PR19020
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
DECISAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00794-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): IROTILDES MAURO RIBEIRO
Reclamado(s) : CERAMICA J C CUNHA
Reclamado(s) : HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA -
ME
ADV(S) : JAYME FRANCISCO DE LIMA PR19020
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
DECISAO DE EMBARGOS A ARREMATACAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00987-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANTONIO FERREIRA
Reclamado(s) : COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP DE
MARINGA LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
FICA V.SA. INTIMADA DO DESPACHO EXARADO FLS.
241, DO SEGUINTE TEOR- VISTOS, ETC... O FATO DE A
PERITA NOMEADA JA HAVER
EXAMINADO O RECLAMANTE ANTERIORMENTE NAO
A TORNA SUSPEITA OU INDUZ SEU IMPEDIMENTO
PARA AUXILIAR O JUIZO NO ESCLARECIMENTO DOS
FATOS CONTROVERTIDOS. A IMPUGNACAO DO ASSIS-
TENTE TECNICO DO JUIZO SO TEM RELEVANCIA
QUANDO SE REFERE AS MESMAS OBJECOES QUE SE-
RIAM ADMITIDAS NO CASO DOS ARTIGOS 134 E 135
DO CPC, CONFORME ART. 138, III DO MESMO ESTATU-
TO LEGAL. NÃO HA OBSTACULO LEGAL OU ETICO
PARA QUE O FONOAUDIOLOGO FUNCIO-
NE COMO PERITO EM PROCESSO DE PESSOA POR ELE
JA EXAMINADA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01002-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PAULO CESAR BATISTA
Reclamado(s) : HOSPITAL OSVALDO CRUZ LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA O RECLAMANTE INTIMADO, ATRAVES DE SEU
PROCURADOR,DE QUE DEVERA PROVIDENCIAR O
LEVANTAMENTO DA GUIA DE RETIRADA N.318-2004,
REFERENTE A CONTA JUDICIAL N. 3738-9 DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - AG. DE CIANORTE, COM UR-
GENCIA, VEZ QUE NO PRAZO DE 30 DIAS, ESTANDO
PENDENTE O LEVANTAMENTO DA MENCIONADA
GUIA, SEU VALOR SERA CREDITADO EM FAVOR DA
UNIAO, CONFORME O ARTIGO TERCEIRO DO PROVI-
MENTO SECOR 1-2004 DO TRT DA NONA REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01046-1994

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SINDICATO EMPREGADOS ESTAB. BAN-
CARIO DE CIANORTE
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 1161 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01094-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): VALDENIR GUALBERTO DOS SANTOS
Reclamado(s) : PEDRO JORGE GARCIA
ADV(S) : ANTONIO GON•ALVES PR15466
ADV(S) : ALEX PANERARI PR9637
DESPACHO PROFERIDO NAS FLS. 550.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01200-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ELIAS ANTONIO DOS SANTOS
Reclamado(s) : EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Reclamado(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
Reclamado(s) : UNIAO FEDERAL DENAC DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DO CAFE
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
ADV(S) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
ADV(S) : MARCOS OSSAMU NAKAGUMA PR23615
DECISAO EMBARGOS A EXECUCAO, QUE NAO CONHE-
CEU DA MEDIDA PORQUE INTEMPESTIVA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01297-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ALTIVO RUBENS MARQUES
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01358-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE FABIO RODRIGUES QUEIROZ
Reclamado(s) : ALIMENTOS DOCECIA LTDA
ADV(S) : JULIO CASTILHO JUNIOR PR25319
DEVERA V.SA. INFORMAR SE JA HOUVE NOMEACAO
DO SINDICO,
JUNTANDO COPIA DO TERMO E COPIA DE DECRETA-
CAO DE FALENCIA
DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01879-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE CARLOS LEMOS
Reclamado(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) : HENRIQUE W BEGO SOARES PR19955
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 391-392.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03020-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE APARECIDO SANCHES BISCUOLA
Reclamado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 1005-1006.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00043-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0657-REST 000004-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLARINDA ALVES DE FREITAS
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
JULIO CESAR FARIAS POLI - PR31194
ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO
§ 2º DO ART 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-REST 000008-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSIELE GEFFER FARIA PEREIRA
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI -
PR17112
PARA QURENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-REST 000009-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAO BRANDT NETO
Réu - MATERIAIS DE CONSTRUCAO BENATO LTDA
ADV(S) - MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS DEVIDAMENTE ATUALIZADA E PARA QUE COM-
PROVE NOS AUTOS ATÉ O DIA 15 DO MÊS SUBSEQUEN-
TE AO PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACOR-
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DO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, INCLUSIVE DA PARCELA A SEU CARGO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000011-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Réu - EZIR MOTA DE PONTES
ADV(S) - JUAREZ DE PAULA - PR9296
PARA APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA
ACOMPANHAR A CARTA PRECATÓRIA (PERÍCIA TOPO-
GRÁFICA) , A FIM DE VIABILIZAR O TRABALHO DO
PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000039-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NOELI CERQUEIRA DE MORAES DE LIMA
Réu - MADERPLAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
ADV(S) - LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES - PR18339
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR - PR29087
ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEA-
DO PELO JUÍZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊN-
CIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA,
NA FORMA DO § 2º DO ART 879 DA CLT, SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000045-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DOROTI TEREZINHA BOCON DOS SANTOS
Réu - FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA
ADV(S) - NESTOR APARECIDO MALVEZZI - PR3351
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRE-
SENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000065-2001 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO
Réu - L MOREIRA DA COSTA E FILHOS LTDA (POSTO
GASOLINA)
ADV(S) - JOEL KRAVTCHENKO - PR20892
DURCILIA SILVA - PR28547
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000084-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADELSON DO CARMO DOS SANTOS
Réu - DASOTEC PLANEJAMENTO E ENGENHARIA FLO-
RESTAL LTDA
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
INFORMAR O Nº DO PIS DO AUTOR, A FIM DE POSSIBI-
LITAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000105-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SEBASTIAO ALVES DA COSTA
Réu - PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
REMIDIO PEDRO JUNGES
REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTORA
ADV(S) - JOSE INACIO COSTA FILHO - PR13715
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL 08 DA CPE 2948-04.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000120-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - WAGNER DIAS ALVES
Réu - SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
ADV(S) - GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
MARIA ELIZABETH M SANTOS PEZZI - PR19209
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS
PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000128-2002 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LOURDES GRZYBOWSKI
Réu - BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES ÀS FLS. 356-8, INCLUSIVE NO QUE DIZ RESPEI-
TO À NATUREZA DAS PARCELAS INDICADAS PELAS
PARTES. DEVERÁ A EXECUTADA NO PRAZO DE CINCO
DIAS EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS REMANESCENTES NO IMPORTE DE R$ 452,00,
DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E TAMBÉM PARA COM-
PROVAR NOS AUTOS ATÉ O DIA 15 DO MÊS SUBSE-
QÜENTE AO PAGAMENTO DO ACORDO, O RECOLHI-
MENTO DA CONTIRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, INCLU-
SIVE QUANTO A PARCELA A SEU CARGO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000145-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROBERTO HENRIQUE LINS
Réu - FRANCISCA RIBEIRO COMERCIO DE PINUS
SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
RAPHAEL ZARPELON - PR34030
ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO
§ 2º DO ART 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 22-11-2004 E DO DA
RÉ EM 06-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000158-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MEIRINHO COSTA ROSA

Réu - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) - ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
ROSANGELA WOLFF QUADROS - PR24715
JULIANA OSORIO JUNHO - PR37326
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 27, TRA-
ZIDA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000180-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLODOALDO DE LIMA
Réu - MULDIALQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
ADV(S) - JOSE VICENTE DE LIMA - PR18244
CRISTIANO JOSE BARATTO - PR22343
ANA CLAUDIA RHODEN - PR35782
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ENDERE-
ÇO ATUAL DA RECLAMADA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-EP 000212-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Réu - MONTECAL INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - REIMAR TRAPP - PR13255
COMPROVAR A VINCULAÇÃO DA GPS COM A PRESEN-
TE RECLAMATÓRIA MEDIANTE A JUNTADA DA GFIP
(GUIA DE FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SO-
CIAL), ONDE CONSTE A VINCULAÇÃO DA GPS AO PRE-
SENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-EP 000217-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Réu - BRASCAL CALCARIO DO BRASIL
ADV(S) - ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA -
PR2533
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL AG. COLOM-
BO A GUIA DE RETIRADA 429233-2004 EXPEDIDA EM
FAVOR DA RÉ, SENDO QUE SE NÃO FOR EFETUADO
SEU SAQUE SERÃO ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS ES-
TABELECIDAS NO PROVIEMTNO SECOR 01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000237-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JUCILENE DE JESUS CULIK
Réu - CLAUDIO XAVIER JACOB
INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCEIS CW LTDA
WALKYRIA VALDEREZ JACOB
ADV(S) - RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI - PR20178
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BANDINI - PR20871
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DILIGÊNCIA PARCIALA-
MENTE NEGATIVA JUNTO AO BACEN, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000241-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PATROCINIO JOSE CROGE
Réu - RAFAEL ROMANO FATUCH
ADV(S) - PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON -
PR10945
NELSON GONÇALVES - PR29387
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000291-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GILDEMAR OSVALDO DUMON
Réu - AUTO POSTO BISSAU TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) - NELSON JOAO SCHAIKOSKI - PR15414
DO DEPÓSITO ORA TRANSFERIDO PARA O BANCO DO
BRASIL-AG. COLOMBO (FL. 91)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000306-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOEL FERREIRA DA LUZ
Réu - GERSON PARREIRA SILVA
LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO
LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS
SINTEQUIMES INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
ESPECIAIS LTDA
SYNTHESIA ESPANOLA S-A
ADV(S) - WILSON RAMOS FILHO - PR10285
EDSON FERNANDO HAUAGGE - PR20423
ENRICO MIGUEL NICHETTI - PR25115
LAERTE SOARES - SP110794
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000308-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARI LUCI SA SILVA OLIVEIRA
Réu - HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA
ADV(S) - JOAO MAESTRELI TIGRINHO - PR4844
MOACIR SALMORIA - PR18325
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000356-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE CARLOS MOSELE
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
MARCIO JONES SUTTILE - PR25665
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE - PR26076
FOI DESIGNADO O DIA 28-04-2005 ÀS 12H50MIIN A AU-
DIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA PAULO
ROBERTO PELEGRINI NEVES, A SER REALIZADA NA

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ SITA A RUA
CORONEL SANTA RITA, 482 - PARANAGUÁ-PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000364-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA SANTA SOARES CARVALHO
Réu - TECPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA
ADV(S) - CHARLES ERVIN DREHMER - PR26025
HELENIZE CRISTINE DIETRICH - PR27021
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
CÓPIA DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL DA
RÉ, CASO EXISTENTES. E DO DESPACHO DE FL. 209,
CUJO TEOR É O SEGUINTE- “ J. REJEITO LIMINARMEN-
TE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, EIS QUE NÃO GARAN-
TIDA A EXECUÇÃO. INTIME-SE O AUTOR.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000429-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALDIR FURTADO
Réu - VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) - LUIZ OTAVIO GOES - PR25857
NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA NETTO - PR36974
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-CP 000437-2003 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SESO DIAS MARTINS
Réu - VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) - JOSE LUIZ CARDOZO LAPA - PR17629
QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE INTIMACAO, SOMEN-
TE COM RELAÇÃO A TESTEMUNHA NELSON CANEDO.
QUANTO AOS DEMAIS DEVERÁ O RECLAMANTE FOR-
MULAR O PEDIDO NO JUÍZO DEPRECANTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000516-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO PEREIRA DE LARA
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ROSA JOEK
ADV(S) - PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000544-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CARLOS ALBERTO MOREIRA ROSA
Réu - J L VILE & CIA LTDA
JEAN CARLOS GONCALVES
ADV(S) - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA - PR11455
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA PELO PRAZO DE
10 DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESEN-
TADOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DI-
VERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000551-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALDINEIA PEREIRA DE SOUZA
Réu - PRE ESCOLA NOVO MILENIO
ADV(S) - RUBENS SUNDIM PEREIRA - PR8741
COMPROVAR A VINCULAÇÃO DA GPS COM A PRESEN-
TE RECLAMATÓRIA MEDIANTE A JUNTADA DA GFIP
(GUIA DE FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SO-
CIAL), ONDE CONSTE A VINCULAÇÃO DA GPS AO PRE-
SENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000560-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LEANDRO FERREIRA GASPAR
Réu - COLAGRO METALURGICA LTDA
ADV(S) - JULIO MITSUO FUJIKI - PR29126
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA PELO PRAZO DE
10 DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESEN-
TADOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DI-
VERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000589-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OSNI DE SOUZA BARBOSA
Réu - CANDIDO BARON & CIA LTDA
EDSON ADIR BARON
ADV(S) - MARIA VALENTINA FERREIRA - PR14296
INFORMAR O CORRETO NUMERO DO CPF DO REFERI-
DO SÓCIO, EIS QUE AQUELE CONSTANTE NOS AUTOS
ESTÁ INCORRETO CONFORME CONSULTA REALIZADA
PERANTE A DRF.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000609-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VERA LUCIA DE CAMARGO
Réu - RAMOS & GERVASONI S-C LTDA - SAN GIOVANI
ADV(S) - ILDE HELENA GURKEWICZ - PR15315
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 79-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000634-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADAMIAO FERNANDES ROSNER
Réu - AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) - JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO - PR17573
FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213
JOEL BERTO - PR25055
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 08-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000654-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JAIR FERREIRA DE SOUZA

Réu - PERFIPAR S-A MANUFATURADOS DE ACO
ADV(S) - ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI - PR25370
QUE SE ENCONTRA NA CEF AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRDA 235301-2004, EXPEDIDA EM FAVOR
DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000709-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DANIEL DE ALMEIDA FAUSTINO
Réu - MARCIA REGINA DIAS SANTOS ARAUJO & CIA
LTDA
ADV(S) - MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
DO DESPACHO DE FL. 289 CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
J. ESCLAREÇA O AUTOR SUA PRETENSÃO ANTE AS
LIBERAÇÕES EFETUADAS (FLS. 202 E 282).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000712-1994 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO SONIR ALVES
Réu - HIRT & HIRT LTDA
ADV(S) - ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM - PR20676
DO DESPACHO DE FL.440, CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
AS DESPESAS DO LEILOEIRO REFEREM-SE A REMOÇÃO
E ARMAZENAGEM, CONFORME DISCRIMINADO À FL.
393 E 395. NADA A DEFERIR. INT. QUANTO AO SALDO
REMANESCENTE DO DEPÓSTIO DE FL. 426, AGUARDE-
SE O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FL. 437.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000716-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDRE AUGUSTO MODESTO JUNIOR
Réu - SJB INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - REGINA APARECIDA CAMPOS - PR6647
JUAREZ JOSE SCHEMBERG - PR25483
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI - PR30862
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 11-
02-2005 ÀS 17-00 HORAS PARA JULGAMENTO, TENDO
EM VISTA A READEQUAÇÃO DA PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000733-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCIO REIS ORTIZ
Réu - ENCADERNADORA DE LIVROS GAV LTDA
ADV(S) - JOSE CARLOS FARAH - PR6549
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS À PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000751-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BARRETO
Réu - EDEGARD CESAR BERNERT
ADV(S) - ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO - PR19320
QUE SE ENCONTRAM NA CEF AGÊNCIA COLOMBO AS
GUIAS DE RETIRADA 430354 E 430388-2004 EXPEDIDAS
EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000782-1996 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO TEXKI
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) - ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE - PR24192
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000802-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELIZABETH DE GOES FONTES
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - CARLOS ALBERTO DE O WERNECK - PR10666
ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRADA EM
SEU BENEFÍCIO, À DISPOSIÇÃO PERANTE A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA COLOMBO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000809-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALDOMIRO MUELLER MELO
Réu - CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAO PAULO STRAUB - PR22205
RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014
DANIELLE ANNE PAMPLONA - PR23037
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000810-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIO MARCELO CHANDOHA
Réu - CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAO PAULO STRAUB - PR22205
RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014
DANIELLE ANNE PAMPLONA - PR23037
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000811-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DARCI MACHADO PEREIRA
Réu - CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAO PAULO STRAUB - PR22205
RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014
DANIELLE ANNE PAMPLONA - PR23037
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000812-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADILSON DE LIMA
Réu - CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
JOAO PAULO STRAUB - PR22205
RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014
DANIELLE ANNE PAMPLONA - PR23037
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TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000821-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCIO UBIRATAN DE LIMA
Réu - AROLDEIR SILVA - ME
SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) - LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - PR27936
ROOSEVELT ARRAES - PR34724
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE - PR35267
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
122-133.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000848-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCOS GILBERTO STOPA
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
RESPOSTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000849-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCOS FELIPE
Réu - A S COELHO - ME
ADV(S) - MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES - SP83745
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 11-
02-2005 ÀS 17-05 HORAS PARA JULGAMENTO, TENDO
EM VISTA A READEQUAÇÃO DA PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000888-2003 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AMAURI CESAR MACHADO
Réu - FURQUIM BEZERRA E CIA LTDA
ADV(S) - AFONSO VICENTE LOPES - PR1166
PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
FOI DESIGNADO O DIA 10-12-2004 ÀS 15-00 NA SEDE
DA EMPRESA LOCALIZADA NO ACESSO ITAPERUÇU
KM 3,6 DISTRITO INDUSTRIAL - ITAPERUÇU-PR PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. DEVERÁ A RECLAMADA
TER EM MÃOS O PRONTUÁRIO OCUPACIONAL DA AU-
TORA ONDE CONSTEM OS EXAMES REALIZADOS QUE
DERAM ORIGEM AO ASO. A RECLAMANTE DEVERÁ
BUSCAR JUNTO AOS PROFISSIONAIS QUE LHE PRES-
TAM-PRESTARAM ATENDIMENTO, CÓPIA DE SEUS
PRONTUÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000892-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE DO NASCIMENTO FAGUNDES
Réu - KATI PALMIRA AYRES MATZEMBACHER
TANIA MARCIA BEREJUK MATZEMBACHER
SANTA CLARA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) - IVAIR JUNGLOS - PR23861
CIÊNCIA DA PESQUISA REALIZADA NO DETRAN ÀS
FLS. 223-4, OBSERVANDO-SE QUE TODOS OS VEÍCULOS
ESTÃO ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE, O QUE INVIA-
BILIZA A PENHORA SOBRE ELES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000918-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SALETE APARECIDA RODRIGUES MACHADO
Réu - CASA DE REPOUSO NOSSA SENHORA DE FATIMA
APARECIDO DA ROCHA
MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELLO
ADV(S) - GIL DUARTE SILVA - PR21539
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DAS CITAÇÕES
(FLS. 17, 18 E 19), DEVENDO APRESENTAR O NOVO
ENDEREÇO DA RÉ OU A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000919-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NEUZELI DO CARMO CALISTRO
Réu - APARECIDO DA ROCHA
CASA DE REPOUSO NOSSA SENHORA DE FATIMA
MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELLO
ADV(S) - GIL DUARTE SILVA - PR21539
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DAS CITAÇÕES
(FLS. 17, 18 E 19), DEVENDO APRESENTAR O NOVO
ENDEREÇO DA RÉ OU A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001094-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EVERALDO VELL
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
RESPOSTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001098-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GILBERTO BISPO DA CRUZ
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
RESPOSTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001194-1995 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor - PEDRO CAMARGO DA SILVA
Réu - TRANSBRICK TRANSPORTES LTDA
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL AG. COLOM-
BO A GUIA DE RETIRADA 429233-2004 EXPEDIDA EM
FAVOR DA RÉ, SENDO QUE SE NÃO FOR EFETUADO
SEU SAQUE SERÃO ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS ES-
TABELECIDAS NO PROVIEMTNO SECOR 01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001210-1996 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - HERCULINO FERRAZ
Réu - IMESC INDUSTRIA DE ESTOFADOS SANTA CATA-
RINA LTDA
TRANSCHAMMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) - MOACYR DA COSTA - PR21705
DO DESPACHO DE FL. 224 CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
NADA A DEFERIR EIS QUE NÃO HÁ NENHUM VALOR A
SER LIBERADO AO RECLAMANTE. INT.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001241-1997 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - BELLUNO EMPREENDIMENTOS ADM E PARTI-
CIPACOES LTDA
Réu - RENATO VALESKO PURCOTES
ADV(S) - LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK - PR3444
CIÊNCIA DO VALOR TRANSFERIDO PARA O BANCO DO
BRASIL-AG COLOMBO À FL. 167.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001297-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GERSON LUIS GRAVETZ
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
RESPOSTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001343-2000 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CREUDINEI GOMES SANTOS
Réu - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
ADV(S) - ALCEU BODOT - PR16289
QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES ÀS FLS. 119-120. DEVENDO A RECLAMADA NO
PRAZO DE CINCO DIAS EFETUAR O PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS E DILIGÊNCIAS)
DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E PARA COMPROVAR
NOS AUTOS ATÉ O DIA 15 AO MÊS SUBSEQÜENTE AO
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA, INCLUSIVE DA PARCELA A SEU CARGO, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001391-2000 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSIAS FRANCISCO DOS REIS
Réu - G. JACOMINI & CIA. LTDA
ADV(S) - EDSON RIBEIRO - SC16085
RICARDO DOS SANTOS ABREU - PR17142
CIÊNCIA DO DEPÓSITOS DE FLS. 186 E 191.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001392-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDUARDO HENRIQUE RODRIGUES
Réu - PHILIP MORRIS MARKETING S-A
ADV(S) - MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
QUE SE ENCONTRA NA CEF AG. COLOMBO A GUIA DE
RETIRADA 245528-2004 EXPEDIDA EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001428-1999 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GASPAR WILLEMANN
Réu - BLUMEPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEL
LTDA
COM DE COMB STA MARTA LTDA(MF) SIND RODRIGO
RIBAS GONCALVES
COMERCIO DE COMBUSTIVEL ATUBA LTDA
COMERCIO DE COMBUSTIVEL RUMO CERTO LTDA
GARUVA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADV(S) - EDSON APARECIDO DA SILVA - PR12397
RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
FERNANDO ANTONIO ZETOLA - PR21559
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
GUILHERME SALLES GONCALVES - PR21989
RODRIGO CARDOSO FURLAM - PR24525
LUIZ OTAVIO GOES - PR25857
PATRICIA DARINA CAMENAR - PR26202
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 11-
02-2005 ÀS 17-16 HORAS PARA JULGAMENTO, TENDO
EM VISTA A READEQUAÇÃO DA PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001438-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROBERTO PEDDINGHAUS
Réu - HR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
ADV(S) - ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES -
PR17626
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
RESPOSTA AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001724-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PEDRO ASSUNCAO SOUZA SOBRINHO
Réu - AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA
COLOMBO AS GUAIS DE RETIRADA 739 E 748-2003 EX-
PEDIDAS EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001756-1995 - (8 dias)

Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ ALBERTO MOREIRA
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - EMILDA DE DAVID - PR17654
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
RESPOSTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001867-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PRESELINO VIEIRA DOS SANTOS
Réu - AUGUSTO JOVENAL STRAPASSON
IDALINA BONTORIN STRAPASSON
JOSE MAURI STRAPASSON
COMERCIO DE MOLAS COLOMBO LTDA
ADV(S) - AIRTON MIRANDA BOZZA - PR8746
IVAIR JUNGLOS - PR23861
INFORMAR O ENDEREÇO DA SÓCIA IDALINA BONTO-
RIN STRAPASSON A FIM DE POSSIBLITAR SUA CITA-
ÇÃO PESSOAL, EIS QUE NEGATIVA A TENTATIVA NA
COPEL E DETRAN. E PARA QUE TENHA CIÊNCIA DA
PESQUISA DE FLS. 337-9.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001882-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDEMAR BORCHARDT
Réu - ACTION S-A
CALAIS S-A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S) - NADIA MARIA BORATO - PR20215
QUE SE ENCONTRA NA CEF AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA 42892-2004 E O ALVARÁ 428947-2004
EXPEDIDOS EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002105-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA SUELLI NICOLOTTI
Réu - AIRTO THADEU STRAPASSON
ATAIR ANTONIO STRAPASSON
CREMO CAL IND E COM DE CAL LTDA
ADV(S) - WILMAR ALOISIO P DOS SANTOS - PR24386
APRESENTAR O NOVO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA
RECLAMADA, INCLUINDO O CEP, A FIM DE QUE A
MESMA SEJA INTIMADA DO DESPACHO DE FL. 239.

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado
BERNARDO MATIAS FERREIRA

RT nº 568/2004
Reclamante: Daviro de Souza Dias
Reclamado: Bernardo Matias Ferreira

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio-PR. na forma da lei, FAZ SA-
BER, a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que está notificando a reclamada supra nominada, ora
em local incerto e não sabido, de que foi designado o dia 13
janeiro de 2005, às 10h20min, para a realização da audiência
UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a mesma com-
parecer ou se fazer representar por preposto devidamente cre-
denciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na inici-
al, cujas declarações a obrigarão, bem como apresentar defesa
e oferecer as provas documentais que julgar necessárias, sob as
penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemunhas que pretenda
ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-las até 15 dias antes
da audiência, sob pena de preclusão. A ausência da reclamada
implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática (CLT,
art. 844). A petição inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à
disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos doze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, _______________
( Marisa Loureiro de Carvalho Abrão ), Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado
BERNARDO MATIAS FERREIRA

RT nº 569/2004
Reclamante: Elizeu Gomes Ferrez
Reclamado: Bernardo Matias Ferreira

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio-PR. na forma da lei, FAZ SA-
BER, a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que está notificando a reclamada supra nominada, ora
em local incerto e não sabido, de que foi designado o dia 13
janeiro de 2005, às 10h00min, para a realização da audiência
UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a mesma com-
parecer ou se fazer representar por preposto devidamente cre-
denciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na inici-
al, cujas declarações a obrigarão, bem como apresentar defesa
e oferecer as provas documentais que julgar necessárias, sob as
penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemunhas que pretenda
ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-las até 15 dias antes
da audiência, sob pena de preclusão. A ausência da reclamada
implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática (CLT,
art. 844). A petição inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à
disposição dos interessados.

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos doze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, _______________
( Marisa Loureiro de Carvalho Abrão ), Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

Edital de notificação ao Reclamado
VALÉRIA DA SILVA ROSSETO & CIA LTDA

RT nº 670/2004
Reclamante: TYSON PRESAS RIBEIRO
Reclamado: VALÉRIA DA SILVA ROSSETO & CIA LTDA

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
da Vara de Cornélio Procópio-PR. na forma da lei, FAZ SA-
BER, a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que está notificando a reclamada supra nominada, ora
em local incerto e não sabido, de que foi designado o dia 12
janeiro de 2005, às 15h20min, para a realização da audiência
UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a mesma com-
parecer ou se fazer representar por preposto devidamente cre-
denciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na inici-
al, cujas declarações a obrigarão, bem como apresentar defesa
e oferecer as provas documentais que julgar necessárias, sob as
penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemunhas que pretenda
ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-las até 15 dias antes
da audiência, sob pena de preclusão. A ausência da reclamada
implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática (CLT,
art. 844). A petição inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à
disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos doze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, ____ ( Marisa Lou-
reiro de Carvalho Abrão ), Diretora de Secretaria, subscrevi.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00007-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO MOBI-
LIARIO DE LDNA
Réu(s) : JANDIRA SEVERIANO ROBERI MOVEIS E SER-
RARIA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
CONSIDERANDO QUE NAO FOIRAM CARREADOS AOS
AUTOS OS DOCUMENTO
S NECESSARIOS A ELABORACAO DE CALCULOS , DE-
TERMINOU-SE A LI-
QUIDACAO DA SENTENCA POR ARTIGOS, OS QUAIS,
NECESSARIAMENTE,
TEM QUE SER APRESENTADOS PELA PARTE. INDEFI-
RO, POIS, O REQUE
RIMENTO. CONCEDO, NO ENTANTO, DILACAO DO PRA-
ZO EM 30 DIAS PA
RA TAL MISTER. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-CP 00040-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WALTER NUNES SAMPAIO
Réu(s) : PLASTIEN - IND. E COM. DE EMB. PLASTICAS
LTDA
ADV(S) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO PR12597
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO PARA TANTO O
PROCURADOR DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-CPE 00022-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- ANTONIO IVALCIR SARDI
EXECUTADO (S)- ESPOLIO DE JOSE IVES DE SOUZA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CARTA DE ADJUDICIACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00002-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Requerente(s): EDSON ZACHEO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE
R$1.600,00. PRAZO DE 10 DIAS PARA O RECOLHIMEN-
TO, SOB PENA D

Cornélio Procópio
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DE EXECUCAO. NO MESMO PRAZO E SOB AS MESMAS
COMINACOES DEVER
A A RECLAMADA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS
HONORARIOS DO CAL
CULISTA, BEM ASSIM DAS CUSTAS PELA INTERPOSI-
CAO DE RECURSO D
DE REVISTA E DOS EMBARGOS A EXECUCAO. DEVE-
RA A RECLAMADA,
AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCI-
ARIO E FISCAL, DE
ACORDO COM AS VERBAS REMUNERATORIAS DISCRI-
MINADAS NO PRESEN-
TE ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00006-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Requerente(s): LUIZ ANTONIO OLCHANESKI
Requerido(s) : UNIAO BADEIRANTE FUTEBOL CLUBE
Requerido(s) : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
ADV(S) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVANET-
TI PR19623
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA MANIFESTAR-
SE, NO PRAZO DE 10
DIAS, ACERCA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00003-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): EUNICE MARIA DELAMUTA
Embargado(s) : JOSE LUCILIO GONCALVES
Embargado(s) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
ADV(S) : CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA PR22284
RESSALTE-SE QUE AS CUSTAS DEVIDAS SAO DA EXE-
CUCAO, NAO CON-
FUNDINDO-SE COM AS DISPENSADAS NA FASE DE
CONHECIMENTO. MAN-
TENHO, POIS, O DESPACHO DE FLS. 76. INTIME-SE PARA
PAGAMENTO
NO PRAZO DERRADEIRO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00006-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): YASHIKO MATSUBARA
Embargado(s) : JAIME DA SILVEIRA
ADV(S) : MARIA CRISTINA LOZOVEY PR18267
SERA INTIMADA A EMBARGANTE PARA PAGAMENTO
DAS CUSTAS E CERTI
FICADO O TRANSITO EM JULGADO NOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00007-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COOP. AGROPECUARIA DE ROLANDIA
LTDA - COROL
Embargado(s) : ORLANDO LEAL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS DOCU-
MENTOS ORA APRESENTADOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): NADIA REGINA ZANON DELAMUTA
Embargado(s) : CARLOS ROGERIO PROENCA
ADV(S) : CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA PR22284
SERA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM CINCO
DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COROL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE ROLANDIA LTDA
Embargado(s) : SIDNEI FERREIRA MACEDO
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, OFICIO PARA LEVANTAMENTO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00022-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Embargado(s) : SUELI SUZETE VIGIANE
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
INTIME-SE O EMBARGANTE PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00023-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Embargado(s) : ROBERTO DE SOUZA PINTO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS DOCU-
MENTOS ORA APRESENTADOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00026-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA - COROL
Embargado(s) : LUIZ AMADEU NETO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919

SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS DOCU-
MENTOS ORA APRESENTADOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Embargado(s) : CLAUDIA MARA BRUNIERI
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS DOCU-
MENTOS ORA APRESENTADOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00045-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s): ODETE PIMENTEL DE SOUZA BEFFA
Embargado(s) : ZACARIAS DANTAS DA SILVA
ADV(S) : LILIAN CRISTINA GERDULLI TAVARES PR13428
SERA INTIMADA A EMBARGANTE PARA, EM CINCO
DIAS, COMPROVAR NO
S AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00043-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SIMONE APARECIDA DOS SANTOS SIL-
VA
EXECUTADO (S)- R. A. GUERRA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884,
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00154-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- LUIZ CARLOS DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- EMBRASIL - EMP.BRAS.DE
SERV.TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADV(S) : SERGIO APARECIDO VICENTINI PR21841
TAIS ORGAOS NAO PRESTAM AS INFORMACOES RE-
QUERIDAS PELO EXE-
QUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00187-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CRISTIANO APARECIDO DIAS
EXECUTADO (S)- GD PROJETOS E SERVICOS DE ENGE-
NHARIA LTDA.
ADV(S) : KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES
PR35893
DEFIRO O PEDIDO DE DILACAO PELO PRAZO DE 10
DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00189-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- AGNALDO CAMILO
EXECUTADO (S)- MARIA CLEVENICE DE CARVALHO
MALUTA
ADV(S) : PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO PR34271
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA APRESENTAR A CO-
PIA DA CTPS MEN-
CIONADA NA PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00212-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SILMAR TEIXEIRA
EXECUTADO (S)- FRANCISCO PAULA LANDI RECICLA-
GEM
ADV(S) : DIMAS LUCIO CONCATO PR4115
LEVANTE-SE A PENHORA ANTERIORMENTE EFETUA-
DA, INTIMANDO-SE O
EXECUTADO NA PESSOA DO PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00292-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- MARCIA JACINTO DA SILVA
EXECUTADO (S)- ANGELICA LEMES MALUTA
EXECUTADO (S)- PAULO AFONSO MALUTA
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR OUTRO BEM
DESONERADO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00333-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- PAULO SERGIO SUMBACK
EXECUTADO (S)- TRH SERVICOS E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
EXECUTADO (S)- COHAPAR - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PR
ADV(S) : CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO PR31340
DIANTE DA RESPONSABILIDADE SUBDISIARIA, INTI-
ME-SE A SEGUNDA
RECLAMADA A INDICAR O ENDERECO DA PRIMEIRA
RECLAMADA. PRAZO-
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00357-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CLAUDEMIR DO CARMO MADEIRA
EXECUTADO (S)- EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILANCIA LTDA
EXECUTADO (S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334

ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.
PRAZO SUCE
SSIVO, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00520-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- OSMAR APARECIDO AMADEU
EXECUTADO (S)- PAVILESTE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : SERGIO APARECIDO VICENTINI PR21841
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE
10 DIAS, MANIFES
TAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PENHORA E
EM CASO DE DISCOR
DANCIA, INDICAR BENS DA EXECUTADA, DESONERA-
DOS E PASSIVEIS
DE CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00013-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO HENRIQUE BILAR RODRIGUES
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : IVONEI STORER PR14925
JUNTE-SE. DEFIRO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00060-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : AROLDO GENARO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C. PERNAM-
BUCANAS
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
INTIME-SE O EXECUTADO, PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00061-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROBERTO CERULLI VEZOZZO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00076-1984 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GEDION DAVI DE MIRANDA
Réu(s) : NALESSO & NALESSO LTDA
ADV(S) : RAUL HONORIO FELIPE PR8678
INTIME-SE O RECLAMANTE A RETIRAR OS DOCUMEN-
TOS EM SECRETARIA
NO PRAZO DE DEZ DIAS, CERTIFICANDO-SE NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00100-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LORIVAL RAMINELLI
Réu(s) : BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
JUNTE-SE A PETICAO AOS AUTOS DE SEQUESTRO E O
CONTRATO DE
HONORARIOS ORA APRESENTADO AOS AUTOS PRIN-
CIPAIS. INTIME-SE O
RECLAMADO PARA PROCEDER AO DEPOSITO DOS VA-
LORES DEVIDOS, NO
PRAZO CONCEDIDO PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE
REMESSA DOS PRE-
SENTES AO E.TRT PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00120-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PAULO ROBERTO DE BIAGGI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
SERA DADA VISTAS AO RECLAMADO, DOS DOCUMEN-
TOS ORA APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00125-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : RENOPLAS IND E COM DE PLASTICO LTDA
Réu(s) : CELSO MAXIMO PEREIRA JUNIOR
Réu(s) : JUNIOR MAXIMO PEREIRA
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00164-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDEMIR FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ADV(S) : AURASIL IANICELLI RODINI PR8411
HOMOLOGO O ACORDO. DESPESAS JA COTADAS, DE-
VENDO O RECLAMADO
COMPROVAR O PAGAMENTO NO PRAZO DE 10 DIAS, A
EXCECAO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, A QUAL DEVERA SER
RECOLHIDA CONFOR

ME COM O VENCIMENTO DAS PARCELAS DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00169-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : APARECIDA ALVES DA SILVA
Réu(s) : ALZIRA DE MORAES PERINO
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
SERA INTIMADA A AUTORA PARA RETIRADA DA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00179-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MANUEL JULIO DA SILVA
Réu(s) : OSCAR BARBOSA DE ANDRADE
ADV(S) : JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS PR18428
INTIME-SE O RECLAMADO PARA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DAS CUS
TAS RELATIVAS A DILIGENCIA DA OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00208-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDEMIR GOMES CORREA
Réu(s) : SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE
BANDEIRANTES
ADV(S) : SIRLEI RICARDO DE QUEVEDO (18)3371-1846
SP170573
SERA INTIMADO O RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-
SE, NO PRAZO DE
10 DIAS, ACERCA DOS CALCULOS APRESENTADOS
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00227-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : IVANI LEANDRO
Réu(s) : NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNIOR
ADV(S) : ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
PR22942
SERA LIBERADA A PENHORA DE FLS. 144, COM A INTI-
MACAO DO REU
ATRAVES DE SEU PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00227-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : BENEDITA DOS SANTOS COELHO
Réu(s) : IND. E COMERCIO DE CONFECCOES SANTA
AMELIA LTDA
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
EQUIVOCA-SE O PETICIONARIO, VEZ QUE FORAM
QUITADOS OS HONORA
RIOS CONTABEIS. INTIME-SE PARA PAGAMENTO DO
VALOR FALTANTE,
EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00230-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SAMUEL JOSE MARQUES
Réu(s) : WILSON RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00249-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) : OFICINA E FUNILARIA GARCIA LTDA
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA PROCEDER AS
ANOTACOES NA CTPS
DO RECLAMANTE, EM 05 DIAS, SOB AS COMINACOES
PREVISTAS EM
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00254-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTI ALBINO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
INDEFIRO O REQUERIMENTO, VEZ QUE PARA A RE-
MESSA DOS AUTOS AO
E.TRT E NECESSARIO O PROCESSAMENTO DO AGRA-
VO DE PETICAO, O
QUE AINDA NAO OCORREU EM VIRTUDE DA IRREGU-
LARIDADE NA REPRE-
SENTACAO. CIENCIA AO PETICIONARIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00259-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JUAREZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO RIBAS REDIMILES - MADEIREIRA
DAYANE
ADV(S) : APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA PR9570
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA, EM TRINTA
DIAS, MANIFESTAR-
SE ACERCA DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00270-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCIA APARECIDA PINA
Réu(s) : SETRATA - SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
ADV(S) : FUAD SALOMAO PR8665
ADV(S) : MONICA DIAS AMSTALDEN SP114868
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SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS REFERENTES A DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA JUNTO A
O JUIZO DEPRECADO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00305-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : HENRIQUE DE SOUZA
Réu(s) : JORGE H. M. KUBO
ADV(S) : YOSHINORI FUCUDA PR11636
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CELSO RODRIGUES
Réu(s) : TERRAZO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ADRIANO NOGUEIRA PR28321
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00329-2003 - (40 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALZIRA SILVEIRA MENDES BOTELHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : LUCIANA ANDRETTA MOLIN PR26618
CONCEDO O PRAZO SOLICITADO PARA O MESMO PRO-
VIDENCIE OS EX-
TRATOS FALTANTES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00331-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DORACY MASTELARO ESCRIVANI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA APRESENTAR
OS DOCUMENTOS SOLI
CITADOS PELO CALCULISTA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00338-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GUILHERME MIOTTO
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL S-A
ADV(S) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA PR10219
SERA INTIMADA A RECLAMADA PARA RETIRAR OS
VOLUMES DE DOCUMEN
TOS, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00389-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCELO REGINALDO NOMESSO
Réu(s) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00425-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIZ DA SILVA
Réu(s) : ONDREPSB SERV. GUARDA VIG. LTDA
ADV(S) : PEDRO AUGUSTO BUENO PR23226
ADV(S) : RICARDO DE QUEIROZ DUARTE SC5102A
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DO REU, GUIAS DE
RETIRADA NA AGEN-
CIA DO BANCO DO BRASIL DE CORNELIO PROCOPIO,
E NA C.E.F. ANE
XA A ESTA VARA DO TRABALHO, E DO AUTOR NA C.E.F.
ANEXA A ES-
TA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00440-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) : SUELI MARTINS GONCALVES
Réu(s) : JOSE AILTON DA SILVA
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR, NO PRAZO
DE 10 DIAS, AS
PROVIDENCIAS QUE ENTENDER DEVIDAS AO PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00443-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : TEREZINHA GONZAGA DE CAMPOS
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
ADV(S) : JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA
PR21421
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00470-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LEONILDO GALATTI
Réu(s) : AUTO POSTO H.P. CORBAL LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO HP VANGUARDA LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO MAGNO MARTINS PR25204
DILIGENCIE JUNTO A CEF ACERCA DA EXISTENCIA DE
SALDO, ANTE
A TRANSFERENCIA DE FL. 143. NA AUSENCIA DE SAL-

DO, CANCELE-SE
E INUTILIZE-SE A GR, E INTIME-SE O EXECUTADO DA
TRANSFEREN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00477-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAERCIO STOREL
Réu(s) : AGROPECUARIA MARIO LANDI E FILHOS S-C
LTDA
ADV(S) : ADRIANO SANDRO DE LIMA PR34157
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA, EM TRINTA
DIAS, INDICAR AS
PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00490-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROGERIO MATEUS
Réu(s) : FRUIT IS LIFE IND. E COM. DE POLPA DE FRU-
TAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS DIAS NETO PR16663A
SUSPENDA-SE O LEILAO DESIGNADO. CIENCIA AS PAR-
TES. INTIMEM-
SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00490-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DARI DE ABREU
Réu(s) : DAUMIR MARCILIO ZIRONDI & IRMAOS
Réu(s) : DALMO SERGIO ZIRONDI
Réu(s) : ADILSON LEME ZIRONDI
ADV(S) : SAINT’CLAIR GOMES SP99544
SERA INTIMADO O EXEQUENTE QUANTYO AOS ESCLA-
RECIMENTOS PRESTA
DOS PELO JUIZO CIVEL DESTA COMARCA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00492-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SILVIO JOSE DE LIMA
Réu(s) : ENSEG - SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGU-
RANCA LTDA
ADV(S) : KARINA SALEMI SP159855
CONSIDERANDO QUE O PRAZO SOLICITADO JA DE-
CORREU, INTIME-SE P
PARA PAGAMENTO EM 48 HORAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00501-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE GERALDO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : SEMAPI - IND.E COM.DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O0 EXEQUENTE PARA INDICAR, NO PRAZO
DE 10 DIAS, AS
PROVIDENCIAS QUE ENTENDER DEVIDAS AO PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00521-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO DIAS
Réu(s) : JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE
R$7,80, DEVENDO O RECLAMADO COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. NO MES-
MO PRAZO E SOB
AS MESMAS COMINACOES, DEVERA O RECLAMADO
COMPROVAR O RECOLHI
MENTO DOS HONORARIOS DO CONTADOR, DESPESAS
COM PUBLICACAO DE
EDITAIS E DO LEILOEIRO, COM ASSIM AS CUSTAS DA
ADJUDICACAO.
DEVERA A RECLAMADA, AINDA, COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, DE ACORDO COM O
VENCIMENTO DAS PAR
CELAS DO ACORDO E RESPEITADA A PROPORCIONA-
LIDADE DAS VERBAS
REMUNERATORIAS DISCRIMINADAS EM SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00524-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO BAU DOS SANTOS
Réu(s) : COLUMBIA BEN. E EMPAC. DE CEREAIS LTDA
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
SUSPENDA-SE A HASTA PUBLICA. CIENCIA AO LEILO-
EIRO E AS PARTE
S. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00532-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CALIR PEREIRA
Réu(s) : CLAMAR TERRAPLENAGEM LTDA
Réu(s) : CALIL HANNOUCHE FILHO
ADV(S) : VLAMIR ANTONIO DA SILVA PR26879
CONSIDERANDO QUE O VALOR DEPOSITADO E SIGNI-
FICAMENTE INFERIO
R AO VALOR DA EXECUCAO, INTIME-SE O EXEQUEN-

TE PARA INDICAR
AS PROVIDENCIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00540-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANA PAULA PANISIO
Réu(s) : TENIS & COMPANI
ADV(S) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
INTIME-SE A RECLAMADA PARA RETIRADA DO VOLU-
ME DE DOCUMENTOS
AUTUADO EM APARTADO, EM TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00583-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SULINA BENEDITA DE SOUZA
Réu(s) : BLUE ROSE MANUFATURA TEXTIL LTDA
ADV(S) : ADRIANA MATEUS MARCAL PR27743
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00593-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DECIO VERMONDES ARAUJO
Réu(s) : CEDIO CEZAR DE MELLO JUNIOR
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE
R$244,62, DEVENDO A RECLAMADA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO, BEM
COMO DAS CUSTAS DE EXECUCAO E HONORARIOS
CONTABEIS, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO. DEVE-
RA O RECLAMADO,
SOB A MESMA COMINACAO, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUI
CAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE, CONFORME O VEN-
CIMENTO DAS PAR-
CELAS DO ACORDO, E DA CONTRIBUICAO FISCAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00594-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CEDIO CEZAR DE MELLO JUNIOR
ADV(S) : ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO IMPO
RTE DE R$127,98, DEVENDO A RECLAMADA COMPRO-
VAR O RECOLHIMEN-
TO, BEM COMO DAS CUSTAS DA EXECUCAO (DILIGEN-
CIAS, EMBARGOS
DE TERCEIRO), DESPESAS JUNTO AO CRI E HONORA-
RIOS CONTABEIS,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO. DEVERA O RE
CLAMADO, SOB A MESMA COMINACAO, COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE, CON-
FORME O VENCIMENTO
DAS PARCELAS DO ACORDO, E DA CONTRIBUICAO FIS-
CAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00598-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROSALVO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : SERAFIM MENEGHEL
ADV(S) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVANET-
TI PR19623
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00599-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NELSON VICENTE DA SILVA
Réu(s) : JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELO REU NO IMPOR-
TE DE R$10,40, DE
VENDO O RECLAMADO COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO, NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. NO MESMO PRAZO E
SOB AS MESMAS
COMINACOES, DEVERA O RECLAMADO COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DOS
HONORARIOS DO CONTADOR, DESPESAS COM PUBLI-
CACAO DE EDITAIS E
DO LEILOEIRO, COM ASSIM AS CUSTAS DA ADJUDI-
CACAO. DEVERA A R
ECLAMADA, AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, DE ACORDO E RESPEITADA A PRO-
PORCIONALIDADE D
DAS VERBAS REMUNERATORIAS DISCRIMINADAS NA
SENTENCA DE LIQUI
DACAO, OBSERVANDO-SE OS VALORES DA ADJUDICA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00637-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NAZIRA PROENCA DE ALMEIDA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
ADV(S) : CARMEN CORTEZ WILCKEN PR22932

FOI INTERPOSTO PEDIDO DE SEQUESTRO, TENDO V.SA.
O PRAZO DE 0
5 DIAS, PARA APRESENTAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00637-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO MARCOS RABELO
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA PR12799
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA PROCEDER AO
PAGAMENTO DAS DES
PESAS PENDENTES (CUSTAS E HONORARIOS CONTA-
BEIS), BEM COMO O
INSS PARA MANIFESTACAO ACERCA DOS VALORES
RECOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00638-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
ADV(S) : CARMEN CORTEZ WILCKEN PR22932
FOI INTERPOSTO PEDIDO DE SEQUESTRO, TENDO V.SA.
O PRAZO DE 0
5 DIAS, PARA APRESENTAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00678-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAERCIO GALDINO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
SERA INTIMADO O RECLAMANTE PARA, NO PRAZO DE
10 DIAS, MANIFE
STAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00694-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE BRAZ PITOLI
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : RUI JORGE LINO
ADV(S) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE PAU-
LA PR22114
INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00705-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FRANCISCO SOARES NETO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : OSVALDO GIMENES PR5495
NAO ASSISTE RAZAO AO RECLAMANTE. INDEFIRO,
POIS, O REQUERI-
MENTO E MANTENHO O DESPACHO DE FL. 402. INTI-
ME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00712-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WANDERLEI CANDIDO
Réu(s) : REMAC S-A TRANSPORTES RODOVIARIOS
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
SERA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 DIAS, MANI
FESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00712-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : AILTON DE FREITAS FALCAO
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
INICIALMENTE DETERMINOU-SE AO EXEQUERNTE
QUE APRESENTASSE
SUA MANIFESTACAO A RESPEITO DAS ALEGACOES
POR AQUELA EXPENDIDAS, O QUE NA MANIFESTACAO
RETRO NAO CONSTOU. INTIME-SE-O
PARA TAL MISTER.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00724-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADEMILSON BATISTA ROCHA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
ADV(S) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES
PR31268B
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE
R$250,00, DEVENDO SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 10
DIAS, BEM COM
O DAS CUSTAS DA EXECUCAO, (DILIGENCIAS, EMBAR-
GOS A EXECUCAO ), NO PRAZO DE M10 DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO. DEVERA
O RECLAMADO, EM IGUAL PRAZO E SOB A MESMA
COMINACAO, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS
HONORARIOS CONTABEIS, DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE AS PARCELAS
REMUNERATORIAS DO
ACORDO E DA CONTRIBUICAO FISCAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00735-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
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Autor(es) : ESPOLIO DE CARLOS PAULINO DE SOUZA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C. PERNAM-
BUCANAS
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, OFICIO PARA LEVANTAMENTO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00738-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCOS ROSA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE INDUSEM-IND.E COM. DE
SEMENTES LTD
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
SERA INTIMADO O EXEQUENTE ACERCA DA CERTI-
DAO DE FL. 532.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00742-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : ANGELINA CARBONIERI - ME - HOTEL CARBO-
NIERI
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
CONSIDERANDO O VALOR LIBERADO A AUTORA, AIN-
DA QUE A RECLAMA-
DA SEJA OPTANTE DO SIMPLES, O VALOR RECOLHIDO
MOSTRA-SE INSU
FICIENTE. INTIME-SE PARA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DO VALOR
COMPLEMENTAR, EM CINCO DIAS, SOBN PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00746-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE LORIVAL DE SOUZA
Réu(s) : SUZANA DE ALMEIDA LEMES - ME
Réu(s) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO,
NO PRAZO DE 10
DIAS, ACERCA DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTI-
CA, A FL. 10 DA
CP.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00749-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO LUZ
Réu(s) : KIICHIRO YAMASHIRO (SITIO SAO JOAO)
ADV(S) : NOEL CALIXTO PR19779
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00750-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE MAURILIO SIMOES
Réu(s) : SIND.DOS TRAB.MOV.MERC.EM GERAL E
ARRUM.DE C.PROC.
Réu(s) : IGUACUMEC ELETROMECANICA LTDA
ADV(S) : SHIOJI SUMI PR6602A
JUNTE-SE A PETICAO E O EXTRATO DO FGTS. APEN-
SEM-SE OS DEMAIS
DOCUMENTOS. INTIME-SE A RECLAMADA PARA RE-
GULARIZA-LOS, EM
48 HORAS, SOB AS PENAS JA COMINADAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00777-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE ANTONIO MARCOS DE ANGELO
Réu(s) : IND. E COMERCIO DE CONFECCOES SANTA
AMELIA LTDA
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
ENCONTRA-SE A SUA DIUSPOSICAO NA C.E.F. ANEXA
A ESTA VARA DO
TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00780-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DIRCEU GONCALVES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE INDUSEM IND E COM DE
SEMENTES LTDA
ADV(S) : CLAUDIO TROMBINI BERNARDO PR24857
DE-SE CIENCIA AO AUTOR ACERCA DA CERTIDAO DE
FL. 317.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00781-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : MILTON DIAS
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DAS ALEGACOE
S DO EXECUTADO, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00826-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANDRE NATAL DE SOUZA
Réu(s) : FUNERARIA NOSSA SENHORA DA APARECIDA
ADV(S) : JAIME COMAR PR5850
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA EM TRINTA DIAS, IN-
DICAR AS PROVI-
DENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00834-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOEL PACHECO
Réu(s) : STEPHANIE TURISMO LTDA (MARISA C. PACHE-
CO)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
CONCEDO A RECLAMADA O PRAZO DE 5 DIAS PARA
COMPROVAR DOCUMEN
TALMENTE SUA INCLUSAO NO REGIME DO “SIMPLES”.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00842-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ORLANDO MIRANDA (ESPOLIO DE)
Réu(s) : MUNICIPIO DE ITAMBARACA
ADV(S) : LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR PR23324
JUNTE-SE. DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS DE FLS.
09-18 E 21-28. PRAZO- 10 DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00843-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCOS DIAS
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
- COROL
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
DEFIRO A ADJUDICACAO PRETENDIDA. CIENCIA A
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00846-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE BENTO DA SILVA
Réu(s) : SERVINSTAL-SERVICOS DE INSTALACOES IN-
DUSTRIAIS LTD
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
SERA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 DIAS, MANI
FESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00847-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIDNEY EVANGELISTA DA SILVA
Réu(s) : SERVINSTAL-SERVICOS DE INSTALACOES IN-
DUSTRIAIS LTD
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
SERA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 DIAS, MANI
FESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00857-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : TEREZA YUMIKO MURAOKA
Réu(s) : MUNICIPIO DE URAI
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00864-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ORLANDO LAZARO LEANDRO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS PER-
NAMBUCANAS
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
INTIME-SE O EXECUTADO, PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00864-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDILEUZA LOPES DA SILVA SANTOS
Réu(s) : JOANA ELIETE SILVA PROENCA
ADV(S) : JOAO LUIZ PERUSSO PR10484
JULGO EXTINTA A EXECUCAO PREVIDENCIARIA. IN-
TIME-SE A EXECUTA
DA, PELA DERRADEIRA VEZ, PARA, EM 5 DIAS, COM-
PROVAR O RECO-
LHIMENTO DAS DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00873-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALIRIO FRANCISCO
Réu(s) : SEMENTES AGROCERES S-A
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
sentenca prolatada, procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00969-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCIO ANTONIO MEIREGE CHOAIRE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : DANIELLI GIMENENES PERETI PR27239
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00969-2003 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : AURENI ALVES MACIEL NIEVOLA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
AUTUE-SE. MANTENHO O DESPACHO AGRAVADO, POR
SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. INTIME-SE O RECLAMADO PARA
APRESENTAR SUAS CON-
TRA-RAZOES RELATIVAS AO PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DA IN 16 DO TST.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00992-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANESIA FERRAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01062-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OSVANIR MARTINS BARRETO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ARNOLDO AFONSO OLIVEIRA PINTO PR16727
COM RAZAO O SEGUNDO EXECUTADO. RENOVE-SE-
LHE O PRAZO PARA OS
FINS DO ART. 884 DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01075-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE ALBERTO FARRABOTI
Réu(s) : H. MEIRA ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GARPAN ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR SUA
RESPOSTA A EXECU-
CAO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01094-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ARAO VIEIRA
Réu(s) : JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : ISABELA VIANA REIS PR29517
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS NO VALOR DE
R$12,48, DEVENDO O RE-
COLHIMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO. NO
MESMO PRAZO E SOB AS MESMAS COMINACOES, DE-
VERA O RECLAMADO
COMPROVAR O MRECOLHIMENTO DOS HONORARIOS
DO CONTADOR, DESPE-
SAS COM PUBLICACAO DE EDITAIS E DO LEILOEIRO,
COM ASSIM AS
CUSTAS DA ADJUDICACAO. DEVERA A RECLAMADA,
AINDA, COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA, DE ACORDO COM
O VENCIMENTO DAS PARCELAS DO ACORDO E RES-
PEITADA A PROPORCIO
NALIDADE DAS VERBAS REMUNERATORIAS DISCRI-
MINADAS NA SENTENCA
DE LIQUIDACAO OBS. OS VALORES DA ADJUDICACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01109-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROSY MARIA GODOY
Réu(s) : COPAVEG - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
INTIME-SE A EXEQUENTE A SE PRONUNCIAR SOBRE
A CERTIDAO E DO-
CUMENTOS DA DEPRECATA (FLS. 06-08), NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01111-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADILSON DA SILVA
Réu(s) : JORGE TUTIDA
ADV(S) : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR PR23545
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA PROCEDER AS
ANOTACOES DEVIDAS
NA CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01125-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUIZ CARLOS INACIO
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA CO-
ROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884,
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01135-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO BENTO DE MORAES
Réu(s) : DOROTY QUAGLIATO CEZAR
Réu(s) : BEATRIZ QUAGLIATO EGREJA
ADV(S) : PAULO MAZZANTE DE PAULA SP85639
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE

R$424,00, DEVENDO SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO. DEVERA A RECLAMADA COM-
PROVAR O RECOLHIMEN-
TO PREVIDENCIARIO, RESPEITADA A PROPORCIONA-
LIDADE DAS VERBAS
REMUNERATORIAS CONSIGNADAS NO PRESENTE
ACORDO, SOB PENA DE E
XECUCAO

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01138-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : DOROTY QUAGLIATO CEZAR
Réu(s) : BEATRIZ QUAGLIATO EGREJA
ADV(S) : PAULO MAZZANTE DE PAULA SP85639
HOMOLOGO O ACORDO. DEVERA A RECLAMADA
COMPROVAR O RECOLHIMEN
TO PREVIDENCIARIO, RESPEITADA A PROPORCIONA-
LIDADE DAS VERBAS
REMUNERATORIAS CONSIGNADAS NO PRESENTE
ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01164-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : CHISTYANE MONTEIRO PR20128
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01169-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : APARECIDA CONTIERO PEREIRA
Réu(s) : EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E CONFEC.LTDA
- EMBRATEC
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR AS PROVI-
DENCIAS CONSIDERA
DAS CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01170-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LOURDES GOMES
Réu(s) : LOCADORA GAME & CIA
ADV(S) : SALES APARECIDO MENDES PR19772
HOMOLOGO O ACORDO. REMANESCEM OS HONORA-
RIOS CONTABEIS. INTI-
ME-SE A RECLAMADA PARA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. NO
MESMO PRAZO E SOB
A MESMA COMINACAO, DEVERA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DA CONTRI
BUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE, RESPEITADA A
PROPORCIONALI-
DADE DAS VERBAS SALARIAIS DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01176-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADEMAR PEDRO BARBOSA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. CORNELIO
PROCOPIO
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAI, REJEITA-
DA.
PRAZO SUCESSIVO, NA SEGUINTE ORDEM- EXEQUEN-
TE, PRIMEIRA,
SEGUNDA E TERCEIRA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01186-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ORLANDO APARECIDO TONEZI
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
LTDA - COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
SERA INTIMADA A EXECUTADA PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS DOCU-
MENTOS ORA APRESENTADOS PELO EXEQUENTE, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01203-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA FABRI
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C. PERNAM-
BUCANAS
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
APENAS ESTA SENDO CUMPRIDA A ORIENTACAO DA
CORREGEDORIA REGI
ONAL, EM HOMENAGEM AOS PRINCIPIOS DA ECONO-
MIA E CELERIDADE
PROCESSUAIS. A TRANSFERENCIA JA FOI EFETUADA.
CIENCIA A EXE-
CUTADA. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01248-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
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Autor(es) : REGINALDO ALVES ROCHA
Réu(s) : JERONIMO T.MINAMIHARA & CIA LTDA
ADV(S) : YOSHIKAZU FUCUDA PR8608
DETERMINO SEJA INTIMADA A RECLAMADA, NESTA
OPORTUNIDADE, PA
RA PROCEDER AS ANOTACOES DEVIDAS NA CTPS DO
AUTOR, NO PRAZO
DE 5 DIAS, SOB PENA DE INCIDENCIA DE MULTA A IN-
CIDIR A PAR-
TIR DA INTIMACAO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01249-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCIO CAMARGO
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL
ADV(S) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
CIENCIA AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.
PRAZO
SUCESSIVO A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01267-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALCEU FONTES DIAS
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO URAIENSE
ADV(S) : ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA PR19845
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01318-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAZARO ROCHA FILHO
Réu(s) : JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO
PR21218
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS CALCULADAS SOBRE
O VALOR DO ACORDO
NO IMPORTE DE R$7,80, DEVENDO O RECLAMADO
COMPROVAR O RECOL
HIMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO. NO MESMO
PRAZO E SOB AS MESMAS COMINACOES, DEVERA O
RECLAMADO COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS DO CON-
TADOR, DESPESAS COM
PUBLICACAO DE EDITAIS E DO LEILOEIRO, BEM AS-
SIM AS CUSTAS DA
ADJUDICACAO. DEVERA A RECLAMADA, AINDA, COM-
PROVAR O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, DE
ACORDO COM O VENCI
MENTO DAS PARCELAS DO ACORDO E RESPEITADA A
PROPORCIONALIDA-
DE DAS VERBAS REMUNERATORIAS DISCRIMINADAS
NA SENTENCA LIQ.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01378-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SEBASTIAO JUNIOR LAGE SARTORI
Réu(s) : ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE
Réu(s) : COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ITAMBARACA
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SUA CTPS PARA AS
DEVIDAS ANOTACOES, QUE SERAO PROCEDIDAS PELA
SECRETARIA, CON
FORME DETERMINADO NA SENTENCA DE FLS. 109-121,
UMA VEZ QUE
JA DECORRIDO O PRAZO ALI DEFERIDO A PRIMEIRA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01447-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADILSON NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : URBASA - CONSTRUTORA URBANIZADORA S-
A
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, APRESENTAR
SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTACOES, POSTO QUE DECORREU IN
ALBIS O PRAZO
CONCEDIDO A PRIMEIRA RECLAMADA PARA TAL MIS-
TER.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01530-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ODAIR JOSE DA CONCEICAO
Réu(s) : PAULO SIDNEY ZAMBON
ADV(S) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVANET-
TI PR19623
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01560-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : APARECIDO EGIDIO DAMASCENO
Réu(s) : COMISSARIA PROCOPENSE DE IMOVEIS S-C
LTDA
ADV(S) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
APENSE-SE A CARTA PRECATORIA. CONSIDERANDO

QUE A PENHORA RE
CAI SOBRE CREDITO ORIUNDO DO EMPRESTIMO COM-
PULSORIO, CUJOS
PAGAMENTOS ESTAO SUSPENSOS POR DECISAO DO
STF, INTIME-SE O
EXEQUENTE, PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO DE 10
DIAS. INTIME-SE

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01576-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NILSON ALVES
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01642-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS LOPES
Réu(s) : JACYRA DE LURDES HOFIG RAMOS
ADV(S) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO PR12597
INTIME-SE A RECLAMADA PARA RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCES-
SUAIS, EM CINCO DIAS, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO
A FL. 262.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01870-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DEVAIR DAS GRACAS VITOR
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01945-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VALTERI DA SILVA
Réu(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
ADV(S) : CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVANET-
TI PR19623
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01956-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE APARECIDO ANTONIO LUZ
Réu(s) : FAZENDA CONGONHAS (HONORATO R. DA
CUNHA)
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
MANTENHO O R. DESPACHO DE FL. 629, PELOS SEUS
PROPRIOS FUNDA
MENTOS. INTIME-SE. APOS, AGUARDE-SE A BAIXA DO
AGRAVO DE INS
TRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01997-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE ROBERTO BRAZ
Réu(s) : EDNELDA S. PENHA (SITIO ALTO ALEGRE)
ADV(S) : NOEL CALIXTO PR19779
POR ORA, AGUARDE-SE O COMPARECIMENTO DOS
EXEQUENTE, CONFORME
DETERMINADO A FL. 135, VEZ QUE O ACORDO SEQUER
FOI HOMOLOGA-
DO. INTIME-SE O PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02038-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OSVALDOVINO ROCCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA
ADV(S) : DEMORE LUIZ BARAO PR18775
FOI INTERPOSTO PEDIDO DE SEQUESTRO, TENDO V.SA.
O PRAZO DE 0
5 DIAS, PARA APRESENTAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02044-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WALTER LAJARIN CECILIANO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SHIAVON
PR21488
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELO REU NO IMPOR-
TE DE R$340,00,
DEVENDO COMPROVAR O RECOLHIME4NTO NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO. NO MESMO PRAZO E SOB AS
MESMAS COMINACOES
DEVERA O RECLAMADO COMPOROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS REFE
RENTES A INTERPOSICAO DO RECURSO DE REVISTA.
(R$55,35).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02087-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OSNI RODRIGUES SOARES
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALORES
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
INTIME-SE PARA APRESENTAR OS DOCUMENTOS NE-
CESSARIOS A CONFEC
CAO DOS CALCULOS, CONFORME SOLICITADO PELO
CALCULISTA, CASO

OS POSSUA, EM 10 DIAS, INCLUSIVE COM COPIA DA
EVOLUCAO SALA-
RIAL CONSIGNADA EM CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WALDEMAR LOPES DE SOUZA
Réu(s) : METROPOLITANA EST. METALICAS E CONSTRU-
COES CIVIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS PELA RECLAMADA
NO IMPORTE DE
R$20,40, DEVENDO O RECLAMADO COMPROVAR O
RECOLHIMENTO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. NO MES-
MO PRAZO E SOB
AS MESMAS COMINACOES, DEVERA O RECLAMADO
COMPROVAR O RECOLHI
MENTO DOS HONORARIOS DO CONTADOR, DESPESAS
COM PUBLICACAO DE
EDITAIS E DO LEILOEIRO, COM ASSIM AS CUSTAS DA
ADJUDICACAO.
DEVERA A RECLAMADA, AINDA, COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, DE ACORDO COM O
VENCIMENTO DAS PAR
CELAS DO ACORDO E RESPEITADA A PROPORCIONA-
LIDADE DAS VERBAS
REMUNERATORIAS DISCRIMINADAS EM SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02285-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAURA FATIMA SANTOS MIRANDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02365-1985 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALCIDES DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA SANTA FE LTDA.
ADV(S) : INACIO YOSHIYUKI NAGAHASHI SP58998
SERA INTIMADA A RECLAMADA PARA PROCEDER A
RETIFICACAO NA
CTPS DO RECLAMANTE, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB AS
COMINACOES DA
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02381-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SERGIO ANTONIO TIZZIANI
Réu(s) : MASSA FALIDA DE INDUSEM IND E COM DE
SEMENTES LTDA
ADV(S) : CLAUDIO TROMBINI BERNARDO PR24857
SERA INTIMADO O EXEQUENTE ACERCA DO TEOR DA
CERTIDAO DE FL.
234.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02453-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FATIMA CRISTINA CABRAL
Réu(s) : ALGODOEIRA MATSUBARA IND. E COM. LTDA
Réu(s) : CIA VALE DO RIO CRISTALINO AGROPEC. COM.
E IND.
Réu(s) : MATSUBARA IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENT. LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS DIAS NETO PR16663A
INTIME-SE O EXECUTADO QUANTO A PENHORA PAR-
CIAL. DECORRIDO O
QUINQUIDIO, PAGUEM-SE AS DESPESAS REFERIDAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02504-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NEUZA ORMENEZE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
ADV(S) : FUAD SALOMAO PR8665
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA COMPROVAR O
PAGAMENTO DOS HO-
NORARIOS CONTABEIS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02597-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PEDRO RODRIGUES
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
ADV(S) : JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA
PR21421
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02665-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JESUS CARLOS PRANDINI
Réu(s) : ASSAI MOTOR LTDA
ADV(S) : OLGA ROCHA BOTEGA PR12943
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02731-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - EM
LIQUIDA•AO
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02882-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MAURICIO ROBERTO FELIX
Réu(s) : EVALDO MARTINS SANT‘ANA
ADV(S) : DINARTE BITENCOURT PR18364
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000360-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00008-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUIS CARLOS BELUSSO
Réu(s) : ICIANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00291-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ALICE CARDOSO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ADRIANA RITER
ADV(S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
ADV(S) : MAURICIO MACHADO FERNANDES PR23874
Manifestar querendo, no prazo legal, nos termos do art. 884
da CLT, ante a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00596-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANDRESSA FIGUEIREDO
RECLAMADA(S) : BIO ACTIVE PRODUTOS DESPORTI-
VOS LTDA
ADV(S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Juntar copia atualizada da Matricula, evitando-se desta for-
ma, diligencias infrutiferas.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00092-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CESAR AUGUSTO LEMES
Réu(s) : MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : ENIR BECKER PR30097
Manifestar sobre o laudo pericial

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00118-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARIA REGINA FEITOSA
Réu(s) : J L NACONESKI
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a di
ligencia

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00232-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LORIVALDO ANDRADE CARDOSO
Réu(s) : CERAMICA CAMILO LTDA
ADV(S) : EVERSON MARAN SANTOS PR31121
Indicar as providencias consideradas cabiveis, ante a ine-
ficacia da penhora eletronica.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00262-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VILSON SOARES
Réu(s) : VALDIR FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : ADEMIR FERREIRA DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO PINTO SANCANDI PR29063B
Manifestar sobre o requerimento do autor para designacao de
data para realizacao de audiencia para tentativa de concilia
cao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00348-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELENIR COLLACO DOS SANTOS
Réu(s) : BLADECIR ANTONIO PERTILE
ADV(S) : EDUARDO RIBEIRO NETO PR30145
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00380-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-

Foz do Iguaçu
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CU
Autor(es) : ANELISE MAZURKEVIC
Réu(s) : S T K COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEI-
ROS
ADV(S) : FILOMENA CECILIA DUARTE PR29845
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00555-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : AUDENIR CORREIA DE SOUZA
Réu(s) : SYNESIS TECNOLOGIA DE QUALIDADE LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CEITAIPU - ULTRATECH EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ANTONIO LU PR17666
Manifestar sobre o laudo pericial

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00891-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CESAR RODRIGUES PANSTEIN
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
De que foi designado o dia 06-12-2004, as 16h40min, para
audiencia de oitiva da testemunha, no Juizo Deprecado (5a
Vara do Trabalho de Londrina-Pr)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00926-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ERLINDO GENERO
Réu(s) : A V PEREIRA & PRADO LTDA - ME
ADV(S) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Manifestar sobre os documentos juntados pelo autor as fls.
64-67, conforme determinacao constante na ata de audiencia.
(docs referentes a testemunha do autor)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00950-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NARA MARLEN SHUATZ HAUPT
Réu(s) : IVONE MADALENA DE CARVALHO - ME
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento, ante a ineficacia da penhora eletronica.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01082-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EUGENIO JUNIOR DE LIMA
Réu(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Regularizar sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01286-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOAO RIBEIRO DE SA NETO
Réu(s) : C S CRUZ & CRUZ LTDA
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que foi determinada a devolucao da CTPS ao autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01451-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RUBEM AZOLIM COIMBRA
Réu(s) : M V COMERCIO DE CARNES LTDA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01463-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDEIR DE SOUZA LIMA
Réu(s) : SIDNEI PAULO SIQUEIRA & CIA LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01490-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARIA GORETE HERTZOC
Réu(s) : BENIGNO CAVALCANTI
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01674-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELIO APARECIDO COSTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO VALDIR FARIAS GOMES
Réu(s) : CAVALCA & VERONA LTDA - PMFI
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Fornecer o atual endereco da executada ou informar a forma
de dar prosseguimento a execucao, sob pena de suspensao do
curso da execucao, por um ano, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01715-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLEUSA CORDEIRO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
De que tem o prazo de lei para, querendo, manifestar nos
termos do art. 884 da CLT, considerando que a execucao se

encontra garantida.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01725-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDOMIRO DE BRITO MACHADO
Réu(s) : ROVILIO MASCARELLO
ADV(S) : PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA PR31483
De que tem o prazo de lei para manifestacao, nos termos do
art. 884 da CLT, ante a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01811-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUZIA JOSE DE FREITAS
Réu(s) : SUPERMERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
De que tem o prazo de lei para, querendo, manifestar nos
termos do art. 884 da CLT, ante a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01901-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VILCEU MACHADO COSTA
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : GLADSTON FERREIRA DA SILVA PR28311B
ADV(S) : VANESSA BARROS DE SOUSA PR31390
De que a CTPS do autor esta a sua disposicao para as devidas
anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01919-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SALETE ANDRADE DE JESUS
Réu(s) : VIRGINIA RORATTO GONCALVES
ADV(S) : ANTONIO LU PR17666
Manifestar sobre o teor do expediente juntado pelo patrono
da autora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02102-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLAUDETE VENERA PEREIRA
Réu(s) : DISARZS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Réu(s) : SINAL VERDE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADV(S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Efetuar o recolhimento das despesas processuais, no montan-
te de R$11,53, atualizado ate 31.10.2004, em cinco dias,
sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02124-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADMILSON SANTANA DA SILVA
Réu(s) : LANCHONETE CASA DO SAMBA LTDA
ADV(S) : MELISSA PORTELLA PLIACEKOS PR25411
Recolher as contribuicoes previdenciarias devidas nos autos,
no prazo de cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02151-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JERRY CLAYTON CAPPONI
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
Conforme inteiro teor da decisao exarada, o acordo foi HOMO-
LOGADO e a re foi condenada ao pagamento da indenizacao
cor-
respondente a 20% sobre o valor do acordo, bem como, foi
declarada a responsabilidade subsidiaria da 2a re pela divi-
da.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02299-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARGARIDA DE ANDRADE
Réu(s) : PATHYO THREE TRAIL RESTAURANTE E DAN-
CETERIA LTDA
ADV(S) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Manifestar sobre o oficio recebido do Juizo Deprecado, in-
formando de que tem o prazo de 10 dias para remicao da exe-
cucao e no silencio, sera designada hasta publca, sendo que
a partir de entao, serao imediatamente agregadas novas des-
pesas processuais a conta geral.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02462-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VANDERLEI OLEGARIO MEURER
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
De que em o prazo de lei para, querendo, manifestar nos ter-
mos do artigo 884 da CLT, ante a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02517-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DORIVAL DANELLON
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Manifestar sobre a devolucao da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02614-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCISCO SOARES
Réu(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS EMEBE LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA
ADV(S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Proceder a adequacao da discriminacao de parcelas referente

ao acordo noticiado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02789-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARTA MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PATHYO THREE TRAIL RESTAURANTE E DAN-
CETERIA LTDA
Réu(s) : HUMBERTO BIESUZ
ADV(S) : FLAVIO RAMOS PR30827B
De que foi designado o dia 07-12-2004, as 14h30min, para
realizacao do LEILAO, pelo Leiloeiro Oficial Rodrigo Schmitz
no deposito do Leiloeiro, na Av. do Estado, 1540, na cidade
de Balneario Camboriu - SC (referente a Carta Precatoria
expedida no processo supracitado)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02926-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARCOS ANTONIO HERMES
Réu(s) : NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA SOFTWARE
LTDA
ADV(S) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
Informar o atual endereco do seu constituinte ou providen-
ciar os documentos mencionados no oficio recebido do Juizo
Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03085-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLODOALDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGIL COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA
ADV(S) : LAZARO BRUNING PR18699
De que foi expedida guia de retirada, para liberacao do
valor depositado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03136-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IRENE MARIA KAZIENKO ZALLET
Réu(s) : SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Comprovar o total das contribuicoes pagas em decorrencia do
debito fixado nos autos, bem como, para complementar o de-
posito da diferenca definida peo V. Acordao, sob pena de
leilao de bens

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03392-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSP. ROD. DE
FOZ
Réu(s) : AUGUSTRO NEUMANN & CIA LTDA
ADV(S) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
De que foi expedida guia de retirada para iberacao do valor
depositado.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000362-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00565-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADRIANA MENDES
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
SENTENCA proferida em 18.10.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00752-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARIA TERESA BERNAL GONZALEZ
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : IRACELE GALLI DE SOUZA PR30884
SENTENCA proferida em 20.10.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00813-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DIRCEU MACHADO COSTA
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
SENTENCA de Embargos Declaratorios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00824-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADEMIR ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA de Embargos Declaratorios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00825-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-

CU
Autor(es) : OSCAR SCARI
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA de Embargos Declaratorios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01283-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLEIDIVAL FRUZERI
Réu(s) : CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA
ADV(S) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
ADV(S) : JOSE APARECIDO FROES PR6502
SENTENCA proferida em 25.10.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01958-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : AMANTINO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCIADOS
AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA proferida em 11.10.2004-(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01960-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VICENTE SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCIADOS
AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA proferida em 30.09.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01963-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : PEDRO LOPES
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCIADOS
AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA proferida em 30.09.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02132-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IEDO FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
SENTENCA proferida em 11.10.2004 -(Procedente em Parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02553-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MESSIAS SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : ROQUE ANTONIO JUNG
ADV(S) : MICHAEL HIROMI Z.MIYAZAKI PR33082B
SENTENCA proferida em 30.09.2004 -(Improcedente)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02611-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RONALDO JOSE SCHUSTER
Réu(s) : AUTOFOZ VEICULOS LTDA
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
SENTENCA proferida em 28.10.2004 -(Improcedente)

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000364-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS, PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE PRECLUSAO.O EXE-
QUENTE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDEN-
CIARA E FISCAL ( ESTAS SE HOUVER DETERMINACAO
NO TITULO), BEM COMO, O VALOR DA COTA PATRO-
NAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS REFERI-
DOS CALCULOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA, OB-
SERVANDO INCLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPREGA-
DOR), A CONTAR DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00833-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): IVANETE PELLEGRINI HEIN
RECLAMADA(S) : COSTA RODRIGUES COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
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Autor - inicio do prazo em 22.11.2004
Re - inicio do prazo em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01010-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): MILTON MESSIAS DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MIGUEL TREMARIN
ADV(S) : CESAR EDWARD ABBATE SOSA PR16719
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Autor - inicio do prazo em 22.11.2004
Re - inicio do prazo em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02504-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANITA DA SILVA
Réu(s) : GALETERIA LA MAMMA LTDA
Réu(s) : DI LA MAMMA RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : FABIANA NANTES GIACOMINI PR30300
Apresentar calculos-inicio do prazo em 22.01.2004.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02811-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MILTON AKIRA HIGUTO
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
ADV(S) : MARCELO R URIZZI DE BRITO ALMEIDA
PR30715
O prazo comecara a fluir em 22.11.2004

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000366-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00577-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): LUCIANO JOSE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
RECLAMADA(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
Para Contra-razoes de Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00953-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): JAMIL JOSE DE CAMPOS
RECLAMADA(S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRI-
AIS LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Para Contra-razoes de Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00892-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RITA MARIA DA SILVA SANTOS
Réu(s) : PATELLIS RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : IRACELE GALLI DE SOUZA PR30884
Decisao de fls. 205 (revogacao de despacho com o intuito de
nao admitir o Agravo de Peticao interposto pelo exequente),
bem como, de que tem o prazo de lei para, querendo, apresen-
tar CONTRMINUTA ao Agravo de Instrumento interposto pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01966-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JULIO ALVES DA PAIXAO
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCIADOS
AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
Para Contra-Razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01968-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VICENTE JOSE DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS EMP DEMITIDOS ASSOCIA-
DOS AO SINDASP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
Para Contra-Razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01970-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDENIR PACO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS EMP DEMITIDOS ASSOCIA-
DOS AO SINDASP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
Para Contra-Razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03771-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU

Autor(es) : ALIDA ROECKER MIECRNIOCOSKI
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS NOSCHANG PR25068
Para contraminuta ao Agravo de Peticao.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000

Fone (045) 523-2247

EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
AUTOS

2ª PUBLICAÇÃO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais e amparada nas disposições da lei 7.627/87 e
resolução administrativa nº 91/96, do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região,

FAZ SABER a todos quantos possa interessar ou tomarem co-
nhecimento do presente edital que:

1) serão eliminados, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
publicação deste Edital, todos os autos de processos que trami-
taram nesta Unidade Jurisdicional e que se encontram arquiva-
dos há mais de cinco anos, excetuando os autos que se enqua-
dram na enumeração do item 2, da Resolução Administrativa
nº 91/96, do E. TRT da 9ª Região, ou seja, àqueles que conte-
nham: a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; b) Guias
de Retirada; c) Alvarás Judiciais e Cadernetas de Poupança em
nome de menor, sem notícia de levantamento integral das im-
portâncias depositadas; d) notícia de execução suspensa por
falta de bens para penhora ou da não localização do executado;
e) despacho do Juiz Titular da Vara do Trabalho de que o arqui-
vamento seja provisório.

2) no prazo acima mencionado, fica facultado aos interessados
requerer, as suas expensas, o desentranhamento ou cópias de
peças dos autos, bem como certidões sobre a sua movimenta-
ção processual.

3) fica constituída uma Comissão composta pelos Servidores:
Marcello Ercolani, José Aparecido Batista e Daniele Ferrazzo
Machado, para acompanhar e registrar a eliminação dos autos
findos.

E, para que não se alegue ignorância, o presente Edital será
afixado no local de costume e publicado duas vezes no Diário
de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 17 de novembro de 2004. Eu ....................
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

FOZ DO IGUACU 2004/11/19 658 000421/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000421/2004
19/11/2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00019/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): ANTONIO RODRIGUES
Embargado (S): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADV. (S): JOAO JORGE ZIEMANN PR17160
ADV. (S): ANTONIO LU PR17666
De que foi designado audiencia de instrucao para o dia
02/02/2005, as 10h30, nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00024/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): THEREZA CECILIA SALTURI DE LARA
Embargado (S): DAVI GOMES DO NASCIMENTO
ADV. (S): ADRIANA RIBEIRO COSTA PR24308B
A provada constricao judicial e requisito indispensavel a
propositura da acao de Embargos de Terceiro (CPC, art 1050).
Comprove a Embargante, em cinco dias, a constricao judicial
dos bens objeto da presente acao, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00112/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): CRISTIANE HARTUNG
RECLAMADA (S): ERVINO LEMOS DA ROSA -ME
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
Por ora, face ao que consta a fl. 45 e ao teor das certidoes
de fl. 44 e 50, a fim de evitar diligencias inuteis pelos
Oficiais de Justica, intime-se o autor para que esclareca se
o Executado retornou ao exercicio de suas atividades e como
obteve a informacao da existencia do bem indicado a penhora
e do seu endereco.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00334/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ISAIAS JOSE DE LIMA
RECLAMADA (S): RESTAURANTE BOM SAMARITANO
LTDA
RECLAMADA (S): RENATA MACHADO MENDES
RECLAMADA (S): MIGUEL DA COSTA MENDES
RECLAMADA (S): IVETE FAUSTINA COLOMBELLI
RECLAMADA (S): ANA CAROLINA MENDES BATISTA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085

Homologo os calculo apresentado pelo INSS as fl. 182.
Estando a execucao garantida fl. 124/7, e fl. 158, intime-se
a executada para os fins previstos no art. 884 da CLT, ou
para que comprove o recolhimento da contribuicao previden-
cia
ria observando o valor informado a fl. 182, apresentando de
duas vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimen-
to da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados a
fl. 158.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00635/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): LEONILDO CIRILO DA SILVA
RECLAMADA (S): CICERO BATISTA SANTOS
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
Esclareca o autor o porque da solicitacao do endereco do
executado, face ao teor da certidao de fl. 73.
Devera tambem indicar bens penhoraveis, no prazo de trinta
dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00029/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VANIA KARINA ANDRADE ZSIGMOND
Reu (S): IGUAMED ASSIST MEDICO HOSPITALAR GLO-
BAL S/C LTDA
Reu (S): SERGIO ANTONIO WALLBACH RIBEIRO
Reu (S): CARLOS HENRIQUE MARTINEZ DELGADO
Reu (S): ANTONIO JOSE MEDEIROS DA CRUZ
Reu (S): VALMIR PINELI ALVES
Reu (S): LUIZ CARLOS EXNER

ADV. (S): CESAR LINHARES WALLBACH PR31141
Nada a deferir quanto ao requerido as fls. 132/5, pois sao
abordadas materias tipicas de embargos a execucao. Para a
interposicao dessa medida, exige-se a garantia da execucao.
Quanto as anotacoes feitas no verso do mandado de citacao
pelo Sr. Sergio Antonio Wallbach Ribeiro fl. 10 da CP, fica
o mesmo advertido quanto a possibilidade de ser-lhe aplicada
a multa prevista no art. 161 do CPC; qualquer requerimento
que pretenda fazer ao juizo deve ser apresentado nos autos,
de forma tecnica, por mais revoltado que esteja.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00183/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): WANDERLEY DE MORAIS
Reu (S): CATARATAS IATE CLUBE
ADV. (S): MARCOS APOLLONI NEUMANN PR11585
Da homologacao do acordo de fls. 290.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00422/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMAURI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
ADV. (S): ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao
para o dia 07/12/2004, as 8h27, conforme despacho de fls.
367/368.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00424/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELSO VICENTE DA CRUZ
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
Intime-se a parte autora para juntada de copia do laudo
pericial, conforme ata de fl. 262, nos termos do art. 2, 2o
da OS 01/01, deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00428/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROBERTO CARLOS SANTANA
Reu (S): REIS & FONSECA LTDA
ADV. (S): MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUS PR33904B
Indefiro o requerido no item 2 de fl. 126, visto que as de-
claracoes das empresas trazem informacoes apenas da sua mo-
vimentacao economica. A situacao patrimonial com a descri-
cao
dos bens eventualmente existentes, compoem o balanco patri-
monial efetuado na contabilidade das empresas. O autor pode-
ra obter as informacoes que pretende junto aos cartorios de
registros de imoveis, detran, etc.
Indefiro o requerido no item 3 de fl. 126, visto que tal
pessoa nao esta sendo executada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00428/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OCLETO ALVES
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
Intime-se a parte autora para juntada de copia do laudo
pericial, conforme ata de fl. 268, nos termos do art. 2, 2o
da OS 01/01, deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00430/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO CESAR ALVES
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
Intime-se a parte autora para juntada de copia do laudo
pericial, conforme ata de fl. 277, nos termos do art. 2, 2o
da OS 01/01, deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00441/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JUAREZ DE CRISTO
Reu (S): SPARKS ELETRO ELETRONICOS LTDA
Reu (S): GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
De que foi designado nova data de audiencia INICIAL para o
dia 09/12/2004, 9h, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00517/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELI CAMARGO DE FRANCA
Reu (S): TEIXEIRA & PELLICIOLI LTDA
ADV. (S): PEDRO ORIDES DI DOMENICO PR15224A
ADV. (S): LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Da homologacao do acordo de fls. 239.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00518/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): EDGAR VASCONCELOS BATISTA
Reu (S): ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA MENDES
Reu (S): MIRANTE HOTEL LTDA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
ADV. (S): OSLI DE SOUZA MACHADO PR14343
ADV. (S): KELYN TRENTO DE MOURA PR33582
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao
para o dia 07/12/2004, as 8h29, nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00519/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GRACIANA PAYERAS PERGIOVANNI
Reu (S): HOTEL CARIMA LTDA
ADV. (S): ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
J. vista dos documentos ora apresentados a signataria
da peticao de fl. 171.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00533/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LOURDES NAMIR ALVES BURGEL
Reu (S): ITAIPU CAMBIO E TURISMO LTDA
Reu (S): MARCOS AURELIO DA SILVA SGANDERLA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
ADV. (S): ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
De que para expropriacao do bem penhorado, nos autos supra,
foi designado PRACA e LEILAO para o dia 18/03/2004, as
10 e 14 horas, respectivamente a serem realizados a Av. das
Cataratas, 1118 no ( Iguassu Boulevart), nesta cidade.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00563/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE DO PRADO
Reu (S): FOZ TELECOMUNICACOES LTDA
ADV. (S): SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Intime-se o autor para que reapresente seus calculos, obser-

vando-se que a base de calculo para o adicional de pericu-
losidade e o salario normal, sem o computo do D.S.R, confor-
me determinado a fl. 79.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00716/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MANOEL SEVERO FILHO
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
Reu (S): ALFA SISTEMA DE ELETRICIDADE E TELEFO-
NIA LTDA
Reu (S): EMBRACE EMPRESA BRASIL CENTRAL DE EN-
GENHARIA LTDA
Reu (S): ENESA ENGENHARIA S/A
Reu (S): EMSA EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTA-
GEM S/A
Reu (S): HOT LINE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADV. (S): FERNANDO JOSE SANTILIO PR26349
ADV. (S): JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO PR28286
ADV. (S): JOSIMAR DINIZ PR32181
Vista e manifestacao acerca do laudo pericial de fls. 604/13
no prazo de cinco dias sucessivo, iniciando pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00842/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SANDRA MARA DOS SANTOS
Reu (S): YAMASHITA & CIA LTDA
ADV. (S): MARCOS ANTONIO PANCIER PR28190B
De que foi designado audiencia INICIAL para o dia 25/11/2004
as 8h35, nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00875/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RODRIGO SOARES BATISTA
Reu (S): INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV. (S): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
De que foi designado audiencia de encerramento da instrucao
processual, para renovacao da proposta conciliatoria, para
o dia 07/12/2004, as 8h25, intimando-se os procuradores
das partes para comparecimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00950/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MAURICIO ANTONIO MULLER
Reu (S): SPADA MULTIAGRO PASTORIL LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
A solicitacao de penhora on line via BACENJUD fl. 151, foi
feita ainda em maio/2004, sem exito ate agora.
Assim, cumpra o exequente o despacho de fl. 152, atentando
para o teor daquele de fl. 149.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00956/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CESAR ANTONIO QUATRIN
Reu (S): POSTO COMBUSQUALI LTDA
Reu (S): AUTO POSTO VILLAGE LTDA
ADV. (S): IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
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Nao ha meios de viabilizar o requerido pelo exequente a fl.
249*, mormente em se tratando de posto de gasolina de peque-
no porte ( certidao de fl. 232). A penhora na boca do caixa
neste tipo de estabelecimento demandaria a presenca do
Oficial de Justica durante todo o expediente do posto, arre-
cadando os valores a cada momento, sempre que surgisse qual-
quer cliente. Este juizo nao pode determinar tal providencia
ainda mais em se tratando de servidor de outro juizo
(Oficial de Justica de Toledo, no caso.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01074/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JORGINALDO GOMES MACIEL
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
De que foi designado audiencia de instrucao para o dia
02/02/2005, as 10h, devendo os procuradores das partes
cientificar seus constituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01086/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): HARLEY WAGNER SCHLEDER ALMEIDA
Reu (S): C B F COMPASS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
De que que foi designado nova data de audiencia de instrucao
para o dia 14/02/2005, as 13h30, os quais deverao os procu-
radores das partes cientificar seus constituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01101/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NILO MOZEL
Reu (S): CONSTECCA CONSTRUCOES S/A
Reu (S): OSWALDO JOSE STECCA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Em face da devolucao da carta precatoria, vista e manifes-
tacao ao exeqeuente no prazo de cinco dias independentemen-
te
de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01103/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALTICIMO VIEIRA
Reu (S): CONSTECCA CONSTRUCOES S/A
Reu (S): OSWALDO JOSE STECCA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Em face da devolucao da carta precatoria, vista e manifes-
tacao ao exeqeuente no prazo de cinco dias independentemen-
te
de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01105/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO VALDIR THIESEN
Reu (S): CONSTECCA CONSTRUCOES S/A
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Em face da devolucao da carta precatoria, vista e manifes-
tacao ao exeqeuente no prazo de cinco dias independentemen-
te
de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01110/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ENZO NESTOR LY CHUA
Reu (S): IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
ADV. (S): NEANDRO LUNARDI PR28113
Tendo em vista peticao conjunta de fls. 156, adia-se a pre-
sente audiencia para o dia 13/12/2004, as 16h, mantidas as
cominacoes anteriores.
Deverao os procuradores das partes, cientificar seus cons-
tituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01120/2002
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OLDAIR JOSE RADAELLI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A

ADV. (S): GILBERTO FIOR PR29289
Considerando-se que a execucao e definitiva fl. 912, libere-
se o deposito de fl. 1095, na proporcao da conta de fls.
1077/82, observando-se que os valores referentes ao INSS -
cota empregado e o IRRF devem ser abatidos do credito do
exequente e recolhendo-se as custas. A contribuicao previ-
denciaria e o I.R serao recolhidos pelo executado, conforme
requerido a fl. 1094.
Comprovados os recolhimentos, libere-se-o saldo do deposito
de fl. 1095...

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01252/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLAUDIO ROBERTO RAMIRES
Reu (S): EMPASESA LTDA
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV. (S): SANDRA ZORZI PR28963
Vista as reclamadas dos documentos de fls. 226/60, por cinco
dias, sucessivos, iniciando-se pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01260/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOACIR FERNANDES DE CAMPOS
Reu (S): TRANSVANDO TRANSPORTES LTDA
ADV. (S): ZENINHO GOLDONI PR11855B
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para vista e manifestacao acerca dos calculo apresentado
pelo contador no prazo de dez dias sucessivamente, iniciando
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01261/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SIDINEY PEREIRA DE ARCANJO
Reu (S): CAIBATE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS LTDA-ME
Reu (S): ROSANE WELTER
ADV. (S): LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Tendo em vista a certidao de fl. 91, referente a adequacao
da pauta, adie-se a presente audiencia para o dia 02/02/05
as 15h30, intimando-se os procuradores das partes, os quais
deverao cientificar seus constituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01353/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO PAES NUNES
Reu (S): EMEBE ALIMENTOS LTDA
Reu (S): ORIVALDO PAISCA
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Designe-se audiencia UNA, para tentativa de conciliacao para
o dia 14/12/04, as 10h45, intimando-se os procuradores do
autor e da Empresa Milenium Comercio e Exportacao Ltda para
comparecimento, os quais deverao cientificaros seus cons-
tituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01358/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): EDESIO ADAMANTE
Reu (S): MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ADV. (S): DESIREE LIANE BORTOLI CAETANO RS27359
O requerimento para realizacao de pericia (item b de fl.119)
podera ser reapresentado por ocasiao da audiencia de instru-
cao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01599/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SIDINEI BASSO
Reu (S): RODOGREEN HIDROSSEMEADURA LTDA
ADV. (S): ALESSANDRO S.V.ZENNI PR18554
Em face da devolucao da carta precatoria, vista e manifes-
tacao ao exeqeuente no prazo de cinco dias independentemen-
te
de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01614/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GERALDO CEZAR SANTOLIN
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
Reu (S): PASPAR PARTICIPACOES LTDA
Reu (S): OSCAR CONTE
Reu (S): BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
Reu (S): MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
COES LTDA
Reu (S): GILBERTO GALIOTTO
Reu (S): ROGER MANSUR TEIXEIRA
Reu (S): REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
Reu (S): CELESTE TRANSPORTES LTDA
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Em face da devolucao da CP 075/04, intime-se a parte autora
para que requeira o que entender de direito, fl. 946, inde-
pendentemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01818/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALMOR OLIVEIRA DOS SANTOS
Reu (S): PALMIRO HIRT E CIA LTDA
ADV. (S): JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
Intime-se a reclamada para que comprove a mudanca de sua
denominacao, conforme mencionado a fl. 234, apresentando
as alteracoes contratuais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01958/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE STAZIAK
Reu (S): AGENCIA DE TURISMO ORTEGA LTDA
ADV. (S): JUSTO ALFREDO AYALA PR24269B
 Intime-se o executado para que efetue o recolhimento das
contribuicoes previdenciarias e do imposto de renda, nos
termos dos itens 5 e 6 da decisao de fl. 527.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02064/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Intime-se o autor para manifestacao acerca da carta de fian-
ca oferecida a fl. 498 da CP, para a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02120/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ILDO ESTRAICH
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Intime-se a parte autora para que apresente as pecas necessa
rias a formacao do precatorio requisitorio, conforme deter-
minacao de fl. 307.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02123/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU

Autor (S): ANTONIO MAXIMO DE ARAUJO
Reu (S): CONSORCIO UTC EBE CIE
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
ADV. (S): SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao
para o dia 13/12/2004, as 13h25.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02125/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALTAIR DE SOUZA
Reu (S): CONSORCIO UTC EBE CIE
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL

ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
ADV. (S): SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao
para o dia 13/12/2004, as 13h29, notificando os procuradores
das partes para comparecimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02169/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ESPOLIO DE MOACYR NEVES DA ROCHA
Reu (S): CONSORCIO UTC EBE CIE
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
ADV. (S): SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao
para o dia 13/12/2004, as 13h27, notificando os procuradores
das partes para comparecimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02429/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GALIETE CRISTINA LORDANI
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV. (S): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
Intime-se o Reclamado para que apresente os documentos para
possibilitar a elaboracao dos calculos de liquidacao, nos
termos do determinado na sentenca a fl. 317.
Prazo de cinco dias, sob a pena la cominada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02500/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): R H MADEIRAS LTDA
Reu (S): R T MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Reu (S): NEUDA GIACOMINI
Reu (S): NILSON LUIZ HENZ
Reu (S): IVAN RECHZINSKI
ADV. (S): NEANDRO LUNARDI PR28113
Intime-se o autor para que informe o numero do CPF do socio
IVAN RECHZINSKI, para viabilizar a expedicao de oficio ao
Bacen, bem como bens passiveis de penhora. Prazo de trinta
dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02549/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ESPOLIO DE SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO
Reu (S): GRESFI GREMIO ESPORTIVO E SOCIAL DE FOZ
DO IGUACU
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
De que encontra nesta secretaria certidao de levantamento
penhora, devendo retirar em secretaria mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02625/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): APARECIDA MARTINS
Reu (S): MANOEL MAXIMIANO JUNQUEIRA
ADV. (S): AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
Intime-se a parte autora para que providencie o levantamento
da guia de retirada de fl. 104, independentemente de despa-
cho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02845/1999
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DELCIDIO RODRIGUES DE VASCONCELOS
Reu (S): MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU
ADV. (S): JOSE CARLOS NOSCHANG PR25068
De que encontra nesta secretaria guia de retirada em favor
do autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03404/1997
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AUGUSTO LINO DE MORAES
Reu (S): L J P CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
ADV. (S): JOSE CARLOS TORRECILHAS PR22083
Decisao de embargo a execucao proferido em 10/11/2004.

FOZ DO IGUACU 2004/11/19 658 000423/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000423/2004
19/11/2004

DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO
INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGA
DO E DO EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART.
879, PARAGRAFO
SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035/00, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00523/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GILDO DE MATOS DA SILVA
Reu (S): MASSA FALIDA DO BANCO ARAUCARIA S/A
ADV. (S): ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Para apresentar calculo de liquidacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00529/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): TAISA DOS SANTOS
Reu (S): M & N PALACE HOTEL LTDA
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Para apresentar calculo de liquidacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00677/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANGELA MARCIA CANAL
Reu (S): BOM RETIRO COM REPRESENTACAO E ENSI-
NO DE IDIOMAS
Reu (S): WOTAN FREYA ENSINO DE IDIOMAS LTDA

ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para apresentar calculo de liquidacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00929/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROSSANA MARIA LAHM
Reu (S): LOJAS COLOMBO S/A COM DE UTIL DOMESTI-
CAS
ADV. (S): SANDRA FAGUNDES PR32462
Para apresentar calculo de liquidacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01145/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CARMEN LUIZA MALVESTIO CEREJA
Reu (S): CONFIDENCIAL COMERCIO DE ALARMES LTDA
Reu (S): FUTURENET TELECOMUNICACOES E INFOR-
MATICA LTDA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Para apresentar calculo de liquidacao no prazo legal.

FOZ DO IGUACU 2004/11/19 658 000425/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000425/2004
19/11/2004

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART.
879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00068/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARILEI APARECIDA CARDOSO DE MEDEI-
ROS
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
Vista e manifestacao acerca dos calculo apresentado p/ autor

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00556/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE BORGES DA SILVA
Reu (S): GILBERTO MEZZOMO
Reu (S): VALDIR MEZZOMO
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
ADV. (S): VAGNER DE OLIVEIRA PR28218
Vista e manifestacao acerca dos calculo apresentado p/ autor

FOZ DO IGUACU 2004/11/19 658 000427/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000427/2004
19/11/2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS SEGUINTES
AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00127/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): EMERSON ORCINI FERRARI
Reu (S): CARIBE TURISMO LTDA
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 08/11/2004.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01509/1995
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO CATTANEO
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): LOCADORA CASCAVEL LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV. (S): FLAVIO FERNANDES PR21851
decisao proferida em 09/112004.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01855/1997
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): IRNO LINK
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ADV. (S): FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV. (S): REGIA MAURA NASCIMENTO PR18301
Decisao proferida em 09/11/04.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02626/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARLON CASSIO BROL
Reu (S): RECICLE COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LT
ADV. (S): ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Sentenca proferida em 08/11/04.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02792/1996
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Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JAIME MARCOS GHELLERE
Reu (S): COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Reu (S): TRANSPORTADORA COTREFAL LTDA
ADV. (S): IGNIS CARDOSO DOS SANTOS PR12415B
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Decisao proferida em 08/11/04.

FOZ DO IGUACU 2004/11/19 658 000429/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000429/2004
19/11/2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-PS 01102/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): COSME DAMIAO VIEIRA
RECLAMADA (S): ASSOCIACAO EMPR DEMITIDOS AS-
SOCIADOS AO SINDASPP
RECLAMADA (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGROPECUARIO DO PR
ADV. (S): JEAN CARLO CANESSO PR34181
Para contraarrazoarem RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00203/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Reu (S): UNIMED DE FOZ DO IGUACU LTDA
Reu (S): VALMIR APARECIDO COELHO & CIA LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Para contraarrazoarem RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00995/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCIO DA ROSA
Reu (S): DALL’OGLIO MADEIRAS LTDA
ADV. (S): PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
ADV. (S): NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
Para contra arrazoarem RO interposto pela pelas partes.

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00121-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADAIR MARTINS
Réu(s) : ADEMAR ALBERTO KOECHE-ME
ADV(S) : CELSO CORDEIRO PR18560
INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00006-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): SOLANGE VALMORBIDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00055-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : CLAUDIO M.BORGES ME
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
ADV(S) : LUIZ FERNANDO GUARESCHI PR26648
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00235-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VANDERLEI SIMOES PIRES
Réu(s) : INDUSTRIAL DE MADEIRAS P.L. LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00236-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JAIR MEURER DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAL DE MADEIRAS P.L. LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00240-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDSON LUIZ GODINHO
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
CUMPRIR AS OBRIGACOES DESCRITAS NOS ITENS 01
E 02 DO TERMO DE AUDIENCIA DO

DIA 28-10-2004, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00241-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SANDRA ROSA DE OLIVEIRA
ADV(S) : CRISTIANE GABRIEL PACHECO PR34296
FOI EXTINTO O PROCESSO, COM EXAME DE MERITO,
DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00244-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELSA SANTOLIN NEZI
ADV(S) : RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI
PR18646
FOI EXTINTO O PROCESSO, COM EXAME DE MERITO,
DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00005-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDINO RODRIGUES CABRAL
Réu(s) : ABS-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA.
ADV(S) : NILO NORBERTO NESI PR18285
ADV(S) : JOSE DORIVAL BANDEIRA PR22874
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 15 E 16-12-04, AS
14H00MIN, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO,
RESPECTIVAMENTE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES
AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATACAO-ADJU-
DICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDE-
PENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00037-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO BAGGIO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : PAULO JOSE GIARETTA PR16965
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00086-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEONILDA APARECIDA MACARI
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA.
Réu(s) : ESTADO DO PARANA - SEED
ADV(S) : NILO NORBERTO NESI PR18285
ADV(S) : PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ PR27081
FOI JULGADO “IMPROCEDENTE” OS EMBARGOS
A EXECUCAO INTERPOSTO PELA 2ª RE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00157-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEANDRO LUIZ CARDOSO PINTO
Réu(s) : PELISSARI & TOGNI LTDA.
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR GUAPORE LTDA.
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADV(S) : GILMAR PALENSKE PR30264
FOI REDUZIDA A TERMO DE PENHORA O VALOR DE
R$ 3.800,00, BLOQUEADOS NA CONTA CORRENTE 4475-
5-11, DA AGENCIA 3981, BANCO ITAU-MURICI-CURITI-
BA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00158-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VILMAR FIUZA
Réu(s) : PELISSARI & TOGNI LTDA.
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR GUAPORE LTDA.
ADV(S) : GILMAR PALENSKE PR30264
FOI FORMALIZADA A PENHORA POR TERMO NOS AU-
TOS DA IMPORTANCIA DE R$ 19.000,00, QUE FORAM
BLOQUEADAS NA CONTA CORRENTE Nº
0373.003.00001651-2, AG. CEF MARECHAL DEODORO-
CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SELSO ANTONIO BUDTINGER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : SERGIO DA SILVA ALVES MG78441
FOI REDUZIDO A TERMO DE PENHORA O VALOR DE
R$ 472,34, REFERENTE AO CREDITO DA CONTA PAB-
CEF 3980.042.1660-0.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOANA DE JESUS NAUME
Réu(s) : LIMPTEC-SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA.
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA-OITAVA RE-
GIONAL
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE SEQUESTRO DE
VALORES, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00324-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARTHA WESTPHAL LENOCH
Réu(s) : FUNDACAO DES.EDU.C.PROF.DE FCO.BELTRAO-
FUNDESBEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ADV(S) : PEDRO RODRIGO DE ARAUJO RS50611
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00477-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDNA TEREZINHA DE MELLO
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR PR19452
PROVIDENCIAREM OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO PERITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00479-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Autor(es) : JOAO BELENTINI NETO
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI DESIGNADO PELO PERITO CARLOS A. WALGER O
DIA 01-12-2004, AS 9H30MIN., NA SEDE DA RECLAMA-
DA, PARA A REALIZACAO DA PERICIA MEDICA INVES-
TIGATORIA DA DOENCA PROFISSIONAL ALEGADA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00492-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA LOURDES DE SOUZA
Réu(s) : VALERIO KOLUSSO
ADV(S) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00510-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PAULO SERGIO GOUDINHO
Réu(s) : NEW SUL COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
Réu(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00513-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LAUDICYR WESSLING
Réu(s) : PARMALAT BRASIL S-A.-INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS
ADV(S) : FREDERICO CARLOS PEREIRA ENGLER
PR36996
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00518-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES
Réu(s) : EDITORA JK S-C LTDA.
ADV(S) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00521-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDECIR DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA TRANS TIGRE LTDA.
ADV(S) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00526-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALTUIR CIXESKI
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZI-
NHENSE LTDA.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00579-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEANDRO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
DER
ADV(S) : EDSON LUIZ AMARAL PR15049
ADV(S) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647-B
FOI TRANSFERIDO PARA A RT 0639-2002, O SALDO RE-
MANESCENTE NO VALOR DE R$ 12.472,39.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00580-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DANIEL ASKEL NAZARIO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO.DE ESTR.DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO PARANA
ADV(S) : EDGARD LESSNAU SOBRINHO PR15464
ADV(S) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647-B
CONSIDERANDO QUE A EXECUCAO FOI INTEGRAL-
MENTE QUITADA, OS VALORES TRANSFERIDOS PARA
ESTES AUTOS DEVEM SER APROVEITADOS PARA PA-
GAMENTO DA
RT 00639-02, COM EXECUCAO PENDENTE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00638-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CINTIA JAQUELINE RAMOS
Réu(s) :  SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
DEP.REG.DO PARANA
ADV(S) : RODRIGO POZZOBON PR25997
FOI TRANSFERIDO PARA A CONTA 0001-3, AGENCIA
824, OPERACAO 033, DO PAB-CEF-SESI-CTBA, O VALOR
DE R$ 7.977,71.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00639-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JORGE DA SILVA
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DER-DEPTO.DE ESTR.DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO PARANA
ADV(S) : KELLI BERNARDETE DA SILVA MATIEVICZ
PR28086
FOI REDUZIDA A TERMO DE PENHORA O VALOR DE
R$ 12.472,39,
QUE FORAM BLOQUEADOS NA CONTA CORRENTE
12.501, AG.381 DO BANCO ITAU DE ARAUCARIA-PR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00775-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARINEIVA PORTO DA ROSA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
DE LIQUIDACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. A IMPUG-
NACAO DEVE SER FUNDAMENTADA COM A INDICA-
CAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00814-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LODERITE DE FREITAS
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00815-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALDECIR VARGAS
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
DE FL. 300-306.
FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVERSAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00833-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDSON ADAUTO MUCELINI
Réu(s) : VIACAO VALE DO IGUACU LTDA.
ADV(S) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00880-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO VARDELAN DE OLIVEIRA LIMA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE DEZDIAS.
A IMPUGNACAO DEVE SER FUNDAMENTADA COM A
INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DIS-
CORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00940-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JAQUELINE ODETE CARVALHO
Réu(s) : JOHNNY PROMOCOES E EVENTOS LTDA.
ADV(S) : NILO NORBERTO NESI PR18285
COMPROVAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRADA DE FL.
132, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE DEPOSITO DIRETO
NA CONTA DA BENEFICIARIA.

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010040-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-EAEJ 00002-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- ANTONIO ANTUNES MUNHOZ (ESPO-
LIO)
EXECUTADO (S)- E F MORAES & CIA LTDA
ADV(S) : ELISABETE KLAJN PR30758
TOMAR CIENCIA, BEM COMO INDICAR PESSOA IDO-
NEA PARA ASSUMIR O
ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO PARA O BEM PENHO-
RADO, EM CINCO
DIAS, CONSIDERANDO QUE A CONTRICAO NAO ESTA
FORMALIZADA, AN-
TE A AUSENCIA DE FIEL DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-096-EAEJ 00003-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- VERA LUCIA SCHNEIDER
EXECUTADO (S)- INDUSTRIAL MADEIRIERA RIO DO
MATO LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
O NAO PAGAMENTO DO DEBITO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, IMPLICARA
NA EXPROPRIACAO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-096-EAEJ 00015-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- ADEMIR DIAS
EXECUTADO (S)- ALFAPINUS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
O NAO PAGAMENTO DO DEBITONO PRAZO DE CINCO
DIAS, IMPLICARA
NA EXPROPRIACAO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-096-ET 00013-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Embargante(s): ULIANA CRISTINA MARTINS VAINER
Embargado(s) : EVALDO VIRTUOSO
Embargado(s) : TRANSCORISCO TRANSPORTES LTDA
(TRANSTROVAO TRANSP)

Francisco Beltrão

Guarapuava
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ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO,
INTERPOSTO PELO
EMBARGANTE, NO PRAZO DE OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00116-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RIVAIR ANTONIO DO NASCIMENTO
RECLAMADO(S) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00159-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIZETE CAMARGO RIBAS
RECLAMADO(S) : PEDRO BENTO GELINSKI
ADV(S) : FERNANDO CORREA DOS SANTOS PR35711
INTIMA-SE A AUTORA ATRAVES DO SEU I. PROCURA-
DOR PARA COMPARE
CER NESTA SECRETARIA, EM CINCO DIAS, A FIM DE
RETIRAR A SUA
CTPS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00169-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSIEL GARDACHO DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : EDSON A S PATITUCI & NO NEVES
LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
TOMAR CIENCIA DAS PETICOES DE FLS. 58 E 73, E
MANIFESTAR-SE,
QUERENDO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00249-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS DE LIMA
RECLAMADO(S) : ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
RECLAMADO(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME PR9943
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADA PELO AUTOR, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00256-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DENIZE MACHADO RODRIGUES
RECLAMADO(S) : PASTEL TON PASTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00285-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RODRIGO BOBLOSKI
RECLAMADO(S) : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
O NAO PAGAMENTO DO DEBITONO PRAZO DE CINCO
DIAS, IMPLICARA
NA EXPROPRIACAO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00332-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FRANCISCO SIBERT
RECLAMADO(S) : RERCA SUL CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00365-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ILZA BARRETO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA PR17114
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00382-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO MARCELO TRELLES
RECLAMADO(S) : MATENG CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00413-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELECI FERRAZ
RECLAMADO(S) : JOAO AGADIR PINTO JUNIOR
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUTOR- RETIRAR SUA CTPS, NA SECRETARIA DA
VARA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00419-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO ANGELO CUSTODIO
RECLAMADO(S) : CALIXTO & CORDEIRO LTDA
ADV(S) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSAO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00435-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CLEBER DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : EDSON ARIEL S PATITUCCI & NEL-
MA O N LTDA
ADV(S) : OMAR CASSIANO DOS SANTOS PR17653
TOMAR CIENCIA DAS PETICOES DE FLS. 47 E 62, E
MANIFESTAR-SE,
QUERENDO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00441-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIA JUSSARA DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : LEONIDAS GAERTNER E CIA LTDA
ADV(S) : ABRAO JOSE MELHEM PR4425
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDERECO DA
RECLAMADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PE-
TICAO INICIAL, NOS
TERMOS DO ARTIGO 284 DO CPC, COMBINADO COM O
ENUNCIADO 263
DO E. TST. COM A CONSEQUENTE EXTINCAO DO PRO-
CESSO, SEM EXAME
DO MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISOS I E
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00482-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARINA FONSECA DE LIMA PEREI-
RA
RECLAMADO(S) : SILVIO CESAR TAGLIARO BRITO
ADV(S) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
HOMOLOGADO ACORDO, EM SEUS ESTRITOS TERMOS,
PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00507-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELVIS SIMAO
RECLAMADO(S) : ROGERIO DE MOURA
ADV(S) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00548-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSEFA PASTUCH
RECLAMADO(S) : PROFILE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : ELAINE POLISSENI PR35474
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00573-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): HERLON VERZELETI
RECLAMADO(S) : EDSON A S PATITUCCI & NELMA O N
LTDA
ADV(S) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369
DA-SE VISTA, DAS PETICOES DE FLS. 53-54 E 67, NO
PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00574-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RUTH ANTUNES MARTINS
RECLAMADO(S) : BONSUCESSO HOTEIS LTDA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00577-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAURO DA CRUZ
RECLAMADO(S) : SERFLORA SERVICOS FLORESTAIS S-
C LTDA
ADV(S) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDERECO DA
RECLAMADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PE-
TICAO INICIAL, COM
A CONSEQUENTE EXTINCAO DO PROCESSO, SEM EXA-
ME DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00586-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ALMIR ANTONIO RIBAS
RECLAMADO(S) : IBERKRAFT INDUSTRIA DE PAPEL E
CELULOSE LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00589-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EVALDO CESAR DE LIMA
RECLAMADO(S) : DILOR GLONSKI
RECLAMADO(S) : SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA
DO PARANA LTDA
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369

Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00590-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROSINALDO DE JESUS DA CRUZ
RECLAMADO(S) : VALMIR RIBAS & CIA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00592-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TIAGO LAURO LEITE
RECLAMADO(S) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
ADV(S) : RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00595-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO LUIZ GONCALVES ROSSES
RECLAMADO(S) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : ALEXANDRE BARBIERI NETO PR31189
Audiencia UNA designada para 17-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00598-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARILI RODRIGUES
RECLAMADO(S) : ASSOCIACAO COM IND E EMPRESAS
RURAIS DE CANDOI
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00600-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ABRAO COELHO
RECLAMADO(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00602-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE KANECZUI
RECLAMADO(S) : ALCIR AGOSTINHAK
ADV(S) : ELAINE POLISSENI PR35474
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00603-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA CORREA
RECLAMADO(S) : ARNALDO CESAR VIRMOND PROEN-
CA
ADV(S) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS PR20489
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00605-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EDENILSON ORTIZ SANTANA
RECLAMADO(S) : MIGUEL FURQUIM
RECLAMADO(S) : ITAKITS CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00606-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO DO CARMO
RECLAMADO(S) : MIGUEL FURQUIM
RECLAMADO(S) : ITAKITS CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00608-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GERALDO LEMES DA CRUZ
RECLAMADO(S) : COMPENSADOS FAUNA BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNI-
OR PR21275
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00610-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VANDELEI CUNICO RIBEIRO
RECLAMADO(S) : FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR
PR15759
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00612-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DANIELLE BRESCIANI
RECLAMADO(S) : MARIA EDUARDA CONFECCOES
ADV(S) : LIDIA SA DA SILVA PR17185
NOS TERMOS DA LEI NR. 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE
2000, ARTI-
GO 852-B, INCISO PRIMEIRO, O PEDIDO DEVERA SER
CERTO OU DE-
TERMINADO E INDICARA O VALOR CORRESPONDEN-
TE.
FICA V. SA. INTIMADA PARA EMENDAR A PETICAO INI-
CIAL, EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00616-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO LUIZ DA ROCHA
RECLAMADO(S) : IVONE PEREIRA MACHADO
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00619-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SIRLEI APARECIDA SNAK
RECLAMADO(S) : MUJAHED DARWICH

ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00620-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARILDA APARECIDA SILVA NUNES
RIBEIRO
RECLAMADO(S) : MUJAHED DARWICH
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00626-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS ANTONIO CLARO
RECLAMADO(S) : GP LUMINOSOS TOLDOS E OUT DOOR
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
INTIMA-SE O AUTOR PARA EXIBIR SUA CTPS, EM CIN-
CO DIAS, PARA
AS DEVIDAS ANOTACOES CONFORME DETERMINADA
NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00721-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LOURDES MARCELINO VENANCIO
RECLAMADO(S) : ROSANGELA CECILIA BRITO
ADV(S) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
INFORMAR, EM CINCO DIAS, QUEM ASSUMIRA O EN-
CARGO DE FIEL DE-
POSITARIO, BEM COMO INDICAR O LOCAL PARA ONDE
DEVERAO SER
REMOVIDOS OS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00041-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NOEMI JOSE ZIBART
RECLAMADA(S) : ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : ALAIR VALTRIN PR16610
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
SENTENCA PROLATADA EM 08-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00060-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO DEODIR DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
RECLAMADA(S) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
REGULARIZAR A PARTE AUTORA A SUA REPRESENTA-
CAO PROCESSUAL,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 71, PARAGRA-
FO 1o DO CODIGO
DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT. DA 9a RE-
GIAO, TRAZENDO
AOS AUTOS PROCURACAO COM RECONHECIMENTO
DE FIRMA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00141-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO SERGIO CUNICO
RECLAMADA(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FRANCO PR22649
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00143-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ ANTONIO CHOCIAI
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
RECLAMADA(S) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO PE-
LA RECLAMANTE (FLS. 716-743), QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00219-1999
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EDSON LUIZ MADUREIRA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA DE MOVEIS GAVANSKI
LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS. 140.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00220-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JULIANA DE FATIMA PELIZARI ZAI-
DER
RECLAMADA(S) : FUBEM FUNDACAO DO BEM ESTAR
DO MENOR
ADV(S) : ALAIR VALTRIN PR16610
DA-SE CIENCIA A RE QUE A INTIMACAO DE ASSISTEN-
TE TECNICO IN-
DICADO PARA ACOMPANHAR PERICIA E ONUS DA PAR-
TE, APOS O JUIZO
INTIMAR AS PARTES DA DATA DESIGNADA PARA OS
TRABALHOS PERI-
CIAIS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00224-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ PROTZ
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
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MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00300-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): REINALDO MACHADO
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 109-110

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00422-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO CEZAR ZUBRESKI
RECLAMADA(S) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : EDILSON JAIR CASAGRANDE PR24268A
JULGADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTER-
POSTOS PELO RECLA-
MANTE, TOTALMENTE IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00437-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROSELY DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOACIR ANTONIO DA SILVA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
INTIMA-SE A EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO
DE FL. 12, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00448-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ILMA MARIA OLIVEIRA DA LUZ
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FL. 157.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00553-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EDILENE APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MITRA DIOCESANA DE GUARAPUA-
VA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES DO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00579-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CISINO PEREIRA
RECLAMADA(S) : JAURY DOS SANTOS - PINUS
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUTOR- EXIBIR A CTPS, NA SECRETARIA DA VARA, EM
CINCO DIAS ,
PARA AS ANOTACOES DETERMINADAS NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00595-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AMELIA JUK
RECLAMADA(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
TOMAR CIENCIA DA CONSTRICAO REALIZADA CON-
FORME O DESPACHO
EXARADO A FL. 103, PARA OS EFEITOS DO ART. 884,
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00671-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00701-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIO PEPPES KOVALESKI
RECLAMADA(S) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
RECLAMADA(S) : JOSE ANTONIO DO VALLE & CIA LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : EDILSON JAIR CASAGRANDE PR24268A
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00701-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): OLAVIO BASTOS CARNEIRO
RECLAMADA(S) : BRASIL TELECOM S-A FILIAL PARA-
NA
RECLAMADA(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
ADV(S) : ARTEMIO PEREIRA PR8275
FOI REDESIGNADO O DIA 26-01-05, AS 14H50MIN., PARA
REALIZA-
CAO DA AUDIENCIA UNA, SOB AS PENAS DO ARTIGO
844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00745-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADAO VICHAR
RECLAMADA(S) : MENDES & LOPES LTDA (POSTO BO-

NACHAO)
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12-13,
OBSERVADA A IN-
FORMACAO DE FLS. 19. A INTEGRA DA DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO
SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00756-2004 - (3 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS DA SILVA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
INTIMAM-SE AS PARTES PARA QUE APONTEM A NA-
TUREZA DAS VERBAS
QUITADAS PELO VALOR DECLINADO, UMA VEZ QUE
A SENTENCA DE FLS
23-26 CONDENOU A RE AO PAGAMENTO DE OUTRAS
VERBAS, NAO SOMEN
TE A DIFERENCA DO FGTS E MULTA CONVENCIONAL.
PARA TANTO CON-
CEDE -LHES O PRAZO DE 72 HORAS, SOB PENA DE IN-
CIDIR O PERCEN
TUAL DA PREVIDENCIA SOCIAL SOBRE O TOTAL
ACORDADO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00769-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AVELINO ZANONI
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
RECLAMADA(S) : CX DE PREVID DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV(S) : ALDERI LUIZ DE MARCO PR21261
SOBRE O REQUERIMENTO DE DESISTENCIA DO RE-
CURSO ORDINARIO PE-
LO PRIMEIRO RECLAMADO, DE-SE CIENCIA AO AU-
TOR. INDEFIRO A LI
BERACAO DO DEPOSITO RECURSAL. INTIME-SE O RE-
QUERENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00787-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROGERIO JOSE DE LARA
RECLAMADA(S) : ROSANGELA GONCALVES DA SILVA
& CIA LTDA
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OA AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00811-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DIRCEU MENDES CAETANO
RECLAMADA(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TRO-
PICAL LTDA
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 31-32. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00815-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS DE PAULA
RECLAMADA(S) : ROESSLER CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
DEFERE-SE O PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIENCIA.
REDESIGNA-SE
O DIA 27-01-2005 AS 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00817-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCELINO CHINAIDER
RECLAMADA(S) : LEVI SCRAMOSIN E CIA LTDA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00827-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DENIZE DA SILVA MATOZO
RECLAMADA(S) : DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA
LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIS HESSEL LOPES PR21419
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PARCELA PREVI-
DENCIARIA, EM CINCO
DIAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA .
VALOR ATUALIZADO ATE- 30-09-2004 - R$ 465,90

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00829-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO JOSE AMORIN
RECLAMADA(S) : SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC E
MAT ELET DE GPUAVA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO NAS FLS. 12-13.
A INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00846-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARINALDO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE REC DE RES IND
LTDA

RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00851-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EVA DE FATIMA DA FONSECA TERE-
ZA
RECLAMADA(S) : ESET SERVICOS DE CONSEVACAO E
LIMPEZA LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00889-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NEUSA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOSE PRESTES RODRIGUES
ADV(S) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00911-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO RUBENS DA ROCHA BARBO-
SA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO LOSSO PR19318
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 20. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00925-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANGELA MARIA VICENTE
RECLAMADA(S) : NELSON FAGUNDES SCHIER (CAM-
POS E PALMAS)
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
INTIMA-SE A AUTORA PARA EXIBIR SUA CTPS EM CIN-
CO DIAS, PARA
AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00958-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO DE SOUZA DUARTE
RECLAMADA(S) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
RECLAMADA(S) : PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
INTIMA-SE O AUTOR DO DESPACHO DE FL. 206

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01080-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TIAGO MUZZOLON
RECLAMADA(S) : TERRA BYTE INFORMATICA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01092-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARINALDO JOSE DE SOUZA
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 18. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01100-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ESTER DA SILVA
RECLAMADA(S) : LAMINADOS E COMPENSADOS SAN-
TA CATARINA LTDA
ADV(S) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS PR20489
Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01102-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCIA ROSANI KRUK
RECLAMADA(S) : IMOBILIARIA FEROZ LTDA (HOTEL
KUSTER)
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 22-02-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01104-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS SOARES MARQUES
RECLAMADA(S) : TROJAN CONSTRUCAO CIVIL S-C
LTDA
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 22-02-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01106-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CRISTINA APARECIDA BELO
RECLAMADA(S) : JUMES & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Audiencia UNA designada para 21-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01109-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECLAMANTE(S): ANTONIO MERLIN DA SILVA
RECLAMADA(S) : PIZZARIA SALDANHA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ANTE A DIVERGENCIA EXISTENTE, EM RELACAO A
REMUNERACAO DO AU
TOR, BEM COMO DA DATA DE DEMISSAO CONSTANTE
NO ITEM “III” DA
PECA EXORDIAL, RATIFIQUE OU RETIFIQUE A RECLA-
MANTE OS TERMOS
DESTA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERI-
MENTO DA PETICAO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 284 DO CPC,
COMBINADO COM O ENUNCIADO 263 DO E. TST, COM
A CONSEQUENTE
EXTINCAO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO,
NOS TERMOS DO AR-
TIGO 267, INCISO I E IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01110-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NELSA RAQUEL DE LIMA FRANCO
RECLAMADA(S) : PIZZARIA SALDANHA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
RETIFIQUE OU RATIFIQUE OS TERMOS DA PECA EXOR-
DIAL, QUERENDO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA PETICAO
INICIAL, COM A CONSEQUENTE EXTINCAO DO PRO-
CESSO, SEM EXAME
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01112-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CLAUDEMIR ARRUDA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : J A D TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 22-02-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01113-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TERESINHA GONCALVES LOPES
RECLAMADA(S) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RMK
LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 22-02-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GUEOMAR ANTONIO ROSSONI
RECLAMADA(S) : LAMBRIL MADEIRAS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
PRONUNCIAR-SE, QUERENDO, SOBRE A INFORMACAO
DO DETRAN, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01117-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CUSTODIO DA LUZ PAULA
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 22-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01118-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DE ASSIS
RECLAMADA(S) : ELIZABETE NEVES BARBOSA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01120-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADAO SERGIO DA SILVA DUTRA
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE RECUPERACAO
DE RESIDUOS IND LTDA
RECLAMADA(S) : ALPAMA COMERCIAL E EXPORTADO-
RA LTDA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01122-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARILDO LOPES
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
ADV(S) : RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01125-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARTA DE RAMOS
RECLAMADA(S) : LENI LOSSO KLUBER
ADV(S) : LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS PR36103
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01127-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AILSON BUEIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : FUNERARIA SANTANA LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01128-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JAIME SANTOS LIMA
RECLAMADA(S) : D PEREIRA & ANTUNES LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01132-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
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RECLAMANTE(S): JOAO RIBEIRO
RECLAMADA(S) : TROMBINI ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01133-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CLAUDIO CERIOLLI
RECLAMADA(S) : CASEMIRO HELIO BARCZAK
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01134-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JUVERSI DA COSTA FERREIRA
RECLAMADA(S) : CASEMIRO HELIO BARCZAK
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01136-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TEREZINHA DE FATIMA CORREIA DO
PRADO
RECLAMADA(S) : ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01138-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE AROLDO LEAL DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : HORIZONTE SERVICOS E COMERCIO
LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 15h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01140-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CLEBER ALVES RODRIGUES
RECLAMADA(S) : NF TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 15h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01143-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANDREA SCHINKOVICZ
RECLAMADA(S) : SANTA MARIA COMPANHIA DE PA-
PEL E CELULOSE
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01144-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ENORY DE FRANCA
RECLAMADA(S) : TRANSCANDOI TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01146-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IRENE CORREA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ADAO WENDLER
RECLAMADA(S) : LEANDRO WENDLER
ADV(S) : MARCUS VINICIUS IATSKIV PR29311
Audiencia UNA designada para 24-02-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01147-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ORLANDO STAVINSKI
RECLAMADA(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 15h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01153-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO GARCIA DE MATOS
RECLAMADA(S) : MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA
ADV(S) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01154-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAUDECI MARTINS
RECLAMADA(S) : ATHAYDE LUIZ BOBATO FILHO
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01155-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GILMAR GERALDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01157-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS SANTANA
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01159-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NOEDI ANTONIO RODRIGUES

RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01161-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PEDRO DE JESUS RODRIGUES
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01163-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FRANCISCO INGLES
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
ANTE A DIVERGENCIA EXISTENTE, EM RALACAO AO
NOME DO AUTOR
CONSTANTE DO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FL.
07 E NA PECA EXOR
DIAL, RATIFIQUE OU RETIFIQUE A RECLAMANTE OS
TERMOS DESTA,
QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA
PETICAO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO
CPC., COMBINADO
COM O ENUNCIADO 263 DO E. TST, COM A CONSE-
QUENTE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, IN-
CISO I E IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01164-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EMILIO MUDREY
RECLAMADA(S) : VEGRANDE VEICULOS CASAGRAN-
DE S-A
ADV(S) : LETICIA MARIA THAMN ZAGORSKI PR29611
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01165-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VALDOMIRO LUDINHAK
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01167-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MIGUEL REINALDO DE LIMA VIEI-
RA
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01169-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FRANCIELI APARECIDA JOAY DA
ROCHA
RECLAMADA(S) : LUIZ FERNANDO ABREU CONDESSA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 23-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01171-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCIO HIPOLITO
RECLAMADA(S) : BRASCARBO AGROINDUSTRIAL
LTDA
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01173-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): INDIANARA ALMEIDA MEIRA
RECLAMADA(S) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS APG
LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01175-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ABEL MARTINS
RECLAMADA(S) : GCP MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01177-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOEL DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : GCP MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01180-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADOLFO FERRAZ
RECLAMADA(S) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 01-03-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01181-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DAZIR MARTINS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : KLOSTER & NASCIMENTO LTDA
RECLAMADA(S) : GUARATU IND E COM DE MADEIRAS
E COMPENSADOS LTDA

ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 02-03-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01184-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VANDERLEI BATISTA RIBEIRO
RECLAMADA(S) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA
S-C LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01185-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO ELZO RUFINO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiencia UNA designada para 28-02-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01188-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): OTILIA ADER
RECLAMADA(S) : SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA
ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01189-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROBERTO STIER LUTKE
RECLAMADA(S) : SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA
ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01191-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): BELMAIR ALVES FERREIRA
RECLAMADA(S) : IELF INST DE ENS JURIDICO PROF
LUIZ FLAVIO GOMES
ADV(S) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01193-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO ANTONIO DE ABREU
RECLAMADA(S) : NF TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01195-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NEIRO SERGIO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 15h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01198-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TALITA APARECIDA BLEN
RECLAMADA(S) : LIA MARA IZIDORO DA CRUZ
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01199-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SILMARA APARECIDA BLEN
RECLAMADA(S) : DIONISE MENDES CAETANO
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01201-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCELO LARA SCHILIGOSKI
RECLAMADA(S) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01203-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO LUIZ DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOACIR ANTONIO DA SILVA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01205-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RAIO DE LUZ MONTAGEM DE ESTRU-
TURAS METALICAS
RECLAMADA(S) : FURUCAWA EMPREENDIMENTOS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
ADV(S) : GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO PR32390
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01206-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RAIO DE LUZ MONTAGEM DE ESTRU-
TURAS METALICAS
RECLAMADA(S) : FURUCAWA EMP ENG E CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S) : GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO PR32390
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01209-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PATRIQUE SCHREINER
RECLAMADA(S) : ROSANGELA BOENIG

ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
ANTE A DIVERGENCIA EXISTENTE, EM RALACAO AO
NOME DO AUTOR
CONSTANTE DO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FL.
07 E NA PECA EXOR
DIAL, RATIFIQUE OU RETIFIQUE A RECLAMANTE OS
TERMOS DESTA,
QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA
PETICAO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO
CPC., COMBINADO
COM O ENUNCIADO 263 DO E. TST, COM A CONSE-
QUENTE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, IN-
CISO I E IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01210-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIA ADENILDA DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : GUAIRA COUNTRY CLUBE
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01213-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LOACIR MOIZES DE FRANCA
RECLAMADA(S) : SCHRAM E HIPOLITO LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01215-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DECIO FRANCISCO GIORNO FILHO
RECLAMADA(S) : TRAJANO & CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO
PR19724
Audiencia UNA designada para 09-03-05 as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01218-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SILVIO JOSE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : M D RIBAS SERVICOS ME
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01219-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADILSON ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS
RECLAMADA(S) : ANTONIO FERREIRA
RECLAMADA(S) : ADONAI KAMINSKI NASCIMENTO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01221-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARINS DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Audiencia UNA designada para 07-03-05 as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01224-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ALCIONE ESKIBA
RECLAMADA(S) : MIXBETON SERVICOS DE CONCRE-
TAGEM LTDA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01225-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSINALDO PEDROSO
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE RECUP DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAIS LTD
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Audiencia UNA designada para 08-03-05 as 13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01228-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
RECLAMADA(S) : GAULOSKI SERVICOS LTDA
RECLAMADA(S) : LAMINADOS E COMPENSADOS SAN-
TA CATARINA
ADV(S) : SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Audiencia UNA designada para 09-03-05 as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01229-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE MARCELO DE LARA
RECLAMADA(S) : FERLIM E FERLIM LTDA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiencia UNA designada para 09-03-05 as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01231-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MAURO SERGIO MOREIRA DE CAR-
VALHO
RECLAMADA(S) : MISAEL MARTINS CORREA & CIA
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 03-03-05 as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01233-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EDSON PEDROZO DE LIMA
RECLAMADA(S) : A GOMES DE SOUZA & CIA LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 09-03-05 as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01515-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS AURELIO XISTIUK
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
O NAO PAGAMENTO DO DEBITO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, IMPLICARA
NA EXPROPRIACAO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01583-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IRINEU FELISBINO TRINDADE
RECLAMADA(S) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADV(S) : MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES PR10028
REGULARIZAR A PARTE AUTORA A SUA REPRESENTA-
CAO PROCESSUAL,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 71, PARAGRA-
FO 1o DO CODIGO
DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT DA 9a RE-
GIAO, TRAZENDO
AOS AUTOS PROCURACAO COM RECONHECIMENTO
DE FIRMA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01785-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO JORGE SLOMPO
RECLAMADA(S) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
SOBRE A INFORMACAO DO DETRAN, DE-SE CIENCIA
AO RECLAMANTE PA
RA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02303-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CELIO ROBERTO LIMA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
FOI DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 02-12-
2004, A PARTIR
DAS 10H00MIN., E 11H00MIN., RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02421-1997
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
COMPROVAR OS PODERES DE REPRESENTACAO NO
PRESENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02475-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROSELI DA GRACA PRESTES
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
SOBRE A INFORMACAO DO DETRAN, DA-SE CIENCIA
A RECLAMANTE PA-
RA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02698-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO INOCENCIO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
(EM LIQUIDACAO)
RECLAMADA(S) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE OS
CALCULOS RE-
FEITOS PELO SR. CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02705-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SIRLEI FOLCHINI
RECLAMADA(S) : BANCO NOROESTE S-A
ADV(S) : PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO PR8368
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO
DIAS, SOBRE OS
CALCULOS REFEITOS PELO SR. CONTADOR, NOS TER-
MOS E PARA OS E-
FEITOS DO ARTIGO 879, PARAGRAFO 2o., DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02857-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIANA DE FATIMA PEREIRA SOU-
ZA
RECLAMADA(S) : ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS
ADV(S) : LUIS CARLOS TODESCHINI PR17027
O NAO PAGAMENTO DO DEBITO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, IMPLICARA
NA EXPROPRIACAO DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02991-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO ELIO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
INTIMA-SE A EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE O BEM OFE-
RECIDO A PENHORA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03354-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCELO DUARTE TEIXEIRA
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO SENHOR CON-

TADOR, MANIFESTEM-
SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO DIAS,
INICIANDO-
SE PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03825-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE NUNES NEGRAO
RECLAMADA(S) : CONSMARCO CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
TENDO EM CONTA A MANIFESTACAO DO JUIZO DE-
PRECADO ATRAVES DOS
RESPEITAVEIS DESPACHOS DE FLS. 73 E 81 DA DEPRE-
CATA, INTIMA-
SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME, EM CINCO
DIAS, SE PRETENDE
ADJUDICAR O BEM OBJETO DE CONSTRICAO OU, IN-
DICAR POSSIVEIS
INTERESSADOS EM ARREMATAR REFERIDO BEM, EM
RAZAO DA TENTATI-
VAS DE ALIENACAO QUE RESTARAM NEGATIVAS,
ANTE A AUSENCIA DE
LICITANTES.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020042-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-ET 00014-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Embargante(s) :JOSE PEDRO MONTEIRO
Embargado(s) :JEFERSON BONDAN
Adv(s) :ROGERIO PEREIRA BORGES PR30665
Comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00060-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IVANIR IRENO
RECLAMADO (S)- GERONCIO BATISTA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- JOACIR DA SILVA ME
RECLAMADO (S)- LIZ & OLIVEIRA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Manifeste-se sobre o contido sobre na certidao do Sr. Oficial
de Justica, fl. 46 dos autos, requerendo o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00064-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROSELI APARECIDA ALENSKI
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Comprovar o recolhimento das custas do artigo 789-A, II, a ou
b, da CLT, da comissao ao Sr. Leiloeiro Oficial e da contribui-
cao previdenciaria, sob pena de ser mantida a hasta publica
designada para o dia 02-12-2004.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00104-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIANE RIBEIRO DE ALMEIDA
RECLAMADO (S)- ROSE MARIA DE PAULA LOURO BRE-
SINSKI
Adv(s) :SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Juntar procuracao com firma reconhecida em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00145-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE ACIR MENDES
RECLAMADO (S)- JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Manifeste se aceita, ou nao, o bem nomeado a penhora pela
executada as fls. 5-6 da carta precatoria, devendo, na discor-
dancia, indicar outros de propriedade da executada e passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- V CAMPANARO DA SILVA & CIA LTDA
ME
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Manifeste-se sobre o contido sobre na certidao do Sr. Oficial
de Justica, fl. 59 dos autos, requerendo o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00401-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCIO MOTIL RODRIGUES
RECLAMADO (S)- SULTAO IND E COMERCIO LAMINAS
E COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :JAYME ABDANUR PR13183
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
devidas relativamente a estes autos, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00436-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO BATISTA
RECLAMADO (S)- JOEL A CAMPOS & CIA LTDA
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Homologado acordo noticiado as fls .24-25, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00471-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Reclamante(s) :LEANDRO FONSECA
RECLAMADO (S)- LUIZ REGIANE
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Arquivados os autos com fulcro no art. 40, paragrafo 2º, da Lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00500-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROSA MENDES DE MIRANDA LEMOS
RECLAMADO (S)- SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
LOJA 07
Adv(s) :MARCOS ANTONIO BETTEGA PR9954
Comprovar o recolhimento do valor remanescente de R$
128,43,referente a contribuicoes previdenciarias, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00526-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADIR RIBEIRO
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Comprovar o recolhimento das custas do artigo 789-A, II, a ou
b, da CLT e da comissao ao Sr. Leiloeiro Oficial, sob pena de
ser mantida a hasta publica designada para o dia 02-12-2004.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00549-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DOLORES PIRES DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA DE PANIFICACOES LOPES
Adv(s) :ELCIO JOSE MELHEM PR7169
Designada audiencia UNA para o dia 10-01-05, as 15h30min,
a forma do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00551-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RODRIGO CAVALHEIRO
RECLAMADO (S)- MARQUES E TULIO LTDA
Adv(s) :ANA VALCI SANQUETTA PR11427
Designada audiencia UNA para o dia 06-12-04, as 10h15min,
a forma do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00682-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :KELI REGINA OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- WALTER LIEBEL JUNIOR
RECLAMADO (S)- SELMA TULIO VIOMAR
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40, da Lei n§ 6.830-80. Decorrido tal prazo
sem manifestacao do interessado, serao arquivados os autos,
apos as providencias legais pertinentes.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00141-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARIO DOS SANTOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL PR20474
Adv(s) :OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Juntar procuracao com firma reconhecida em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00239-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO FRANCISCO DO AMARAL PIMPAO
Reclamada(s) :BANCO REAL S-A
Adv(s) :PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PR21708
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para a devolucao de saldo remanescente a executada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00239-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SOELI CHIMILOSKI DE RAMOS
Reclamada(s) :DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIS HESSEL LOPES PR21419
Transferido saldo remanescente referente a estes autos para a
conta juducial vinculada a RT 827-01, em que sao partes-Deni-
ze da Silva Matozo e Danceteria Magic Guarapuava Ltda, da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00263-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JACKSON BORBA
Reclamada(s) :ROSANGELA G. DA SILVA E CIA LTDA.
Reclamada(s) :LYNNA DO BRASIL IND. E COM. E BENEF.
DE MADEIRAS L
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco da segunda recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00325-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SIRLENE APARECIDA DE RAMOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00334-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROSELI DE FATIMA RAMOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO
para o pagamento dos creditos da exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00382-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LADEMIRO FRANCISCO FIRMAN (ESPO-
LIO)
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Reclamada(s) :PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-

PEIS LTDA
Adv(s) :ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Adv(s) :ADELE MARIA BRANDALISE SP212071
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00383-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ALZEMIRO FIUZA
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Reclamada(s) :PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA
Adv(s) :ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Adv(s) :ADELE MARIA BRANDALISE SP212071
Guia de retirada disponivel na CEF PAB - JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00384-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO BELO ROLAO
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Reclamada(s) :PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA
Adv(s) :ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Adv(s) :ADELE MARIA BRANDALISE SP212071
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00408-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :FRANCISCO CARLOS PINTO RIBEIRO
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A TELEPAR BRASIL
TELECOM
Adv(s) :JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Apresentar razoes finais, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00422-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO ROBERTO MARCANTI
Reclamada(s) :JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MANUTEN-
CAO ELETRICA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI PR23964
Audiencia para leitura e publicacao de sentenca redesignada
para o dia 27-06-2005, as 17h 00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00472-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VILMAR BERTELLI
Reclamada(s) :ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
Reclamada(s) :PE NA TABUA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Cumprir obrigacao de fazer, consistentes na entrega ao autor
das guias necessarias para sua habilitacao ao beneficio do se-
guro-desemprego, conforme determinado em sentenca, sob pena
de execucao direta.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00512-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VANDERLEI ALINSKI MARQUES
Reclamada(s) :ELZA CZAR BARBOSA E CIA LTDA
Reclamada(s) :B F UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
O Alvara Judicial n§ 01-04 foi recolhido e inutilizado, bem
como devera requerer a expedicao de novo alvara para levanta-
mento do deposito recursal de folha 230 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00526-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO JOSE DE CAMPOS
Reclamada(s) :EVERTON ALEXSANDRO SANTOS ME
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Apresentar o correto e atualizado endereco do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00590-1995
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO AIRTON PENTEADO
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Recolhidas e inutilizadas as guias de retirada 133-04 e 134-04,
bem como requerer a expedicao de novas guias para levanta-
mento do saldo remanescente no importe de R$ 3.292,28 e R$
308,38.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00600-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SINVAL SERGIO DE ANDRADE GOMES
Reclamada(s) :ANDRE MAURICIO HESSEL LOPES
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 300,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00644-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VILSON VILHARVA
Reclamada(s) :NELCI RODRIGUES DA ROSA
Reclamada(s) :RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela primeira
reclamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00727-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCOS LUIZ BUREI
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Adv(s) :UILDE MARA ZANICOTTI OLIVEIRA PR7662
Homologados os calculos de liquidacao readequados pelo Sr.
contador as fls. 845-850, fixando-se o debito em R$ 5.090,70
em 30-09-04, sendo R$ 4.310,11 relativo ao credito do autor;
R$ 113,59 referente contribuicao previdenciaria do emprega-
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do; R$421,03 referente contribuicao previdenciaria do empre-
gador e R$ 245,97 de imposto de renda. Honorarios contador,
R$
240,00, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00734-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIANE FOLDA TSCHA
Reclamada(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Homologado acordo nos seus estritos termos trabalhistas. Cus-
tas pelo reclamado, calculadas sobre o valor acordado de R$
105.000,00, no importe de R$ 1.000,00, ja abatidas as custas
processuais pagas as fls. 255 e 329, sob pena de execucao. Si-
lente a autora por cinco dias apos a intimacao, presumir-se-a
cumprido o acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00747-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DULCIMAR IANKE
Reclamada(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Adv(s) :MARCELO ALESSI PR16272
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00769-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLEUNI DE FATIMA CARDOSO
Reclamada(s) :ESTADO DO PARANA
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
S-C LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela primeira
reclamada, querendo. Formularios para habilitacao ao benefi-
cio do seguro-desemprego e as guias TRCT, disponiveis na
Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00789-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GILBERTO GRACIANO DE MELO
Reclamada(s) :MUNICIPIO DE TURVO
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Fornecer copias dos comprovantes de pagamento que causa-
ram a pretericao do seu credito, nos termos do art. 10, da Ins-
trucao Normativa 01-99 e fotocopia dos mandados firmados
pelas partes, conforme paragrafo unico, do referido artigo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00836-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADILSON DE MACEDO (MENOR)
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE
BALBINOTTI LTDA
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA PR20202
Homologados os calculos elaborados pelo INSS, fixando o de-
bito em R$ 110,00 a data de 19-10-04. Comprovar o recolhi-
mento relativamente a estes autos, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00842-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MOACIR BEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Reclamada(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :LUCIANO ALVES BATISTA PR13969
Adv(s) :AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
Adv(s) :LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
Rejeitados no merito, os Embargos de Declaracao interpostos
por MOACIR BEIRA DA SILVA. A Integra dessa decisao en-
contra-se ddisponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00886-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADRIANE CRISTINE DE ALMEIDA
Reclamada(s) :ZC LACERDA & CIA LTDA
Reclamada(s) :LUIZ FLAVIO DE LACERDA
Reclamada(s) :ZULEIMA DAS CHAGAS LACERDA
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00902-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ACIR JOSE DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :LUIS SANTOS CONFERAI
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Homologado acordo noticiado as fls .29-30, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00945-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IRENE FERREIRA ANTUNES
Reclamada(s) :HOSPITAL SANTA CRUZ DO PINHAO LTDA
Adv(s) :JAYME ABDANUR PR13183
Adv(s) :ROSAMARIA BORGES VIEIRA PR27780
Homologado acordo noticiado as fls. 16-17, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00974-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SEBASTIAO SILVEIRA ORTIZ
Reclamada(s) :VALMIR RIBAS E CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Nao tendo o autor apresentado o correto e atualizado endereco
da reclamada, indefere-se a peticao inicial, com a consequente
extincao do processo, sem exame do merito. A integra dessa
decisao encontra-se disponivel no site”www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00977-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROMILDO FARIA DOMINICO
Reclamada(s) :ROSELACI ORTIZ PINTO
Adv(s) :LUIS ANTONIO SAPORITI PR9875
Nao tendo o autor apresentado o correto e atualizado endereco

da reclamada, indefere-se a peticao inicial, com a consequente
extincao do processo, sem exame do merito. A integra dessa
decisao encontra-se disponivel no site”www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00978-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO RUDI STREMLOW
Reclamada(s) :AMANDIO DE MATOS (ALBERMATOS MA-
DEIRAS)
Adv(s) :LUCIANO ALVES BATISTA PR13969
Levantada a penhora de fl. 30, constante de um veiculo Savei-
ro, ano-mod. 1996, placas AGN 4035, RENAVAM 662270320,
exclusivamente para estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00992-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ALEXANDRO ALVES DE LIMA
Reclamada(s) :PROFILE RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Nao tendo o autor apresentado o correto e atualizado endereco
da reclamada, indefere-se a peticao inicial, com a consequente
extincao do processo, sem exame do merito. A integra dessa
decisao encontra-se disponivel no site”www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01034-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :REGINALDO DE LIMA
Reclamada(s) :POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Adv(s) :EDILSON JAIR CASAGRANDE SC10440
Guia de retirada n. 786-04 para pagamento dos creditos do exe-
quente e 789-04 p- devolucao de saldo remanescente a execu-
tada, disponiveis na CEF PAB - JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01042-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDEGARD IVANSKI
Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Reclamada(s) :FUSAN FUNDACAO SANEPAR DE PREVI-
DENCIA E ASSIS SOC
Reclamada(s) :FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA
SOCIAL
Adv(s) :SIDNEI APARECIDO CARDOSO PR12618
A execucao encontra-se garantida com a transferencia do de-
posito recursal de fl. 819 para a conta judicial 2729-042-2645-
4 e pelo deposito efetivado atraves da guia de deposito 129-04,
bem como opor embargos, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01046-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DAIR EMILIANO RIBAS
Reclamada(s) :PERFIL REC HUMANOS ROSANGELA G DA
SILVA & CIA LTDA
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :ALPAMA COMERCIAL E EXPORTADORA
LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Designada audiencia UNA para o dia 2-12-04, as 9h45min,a
forma do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01073-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GILMAR FIUZA
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01123-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ABELIO JAQUES BATISTA
Reclamada(s) :S M R SOCORRO MEDICO E RESGATE LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01139-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VALDECIR GOMES DA SILVA
Reclamada(s) :NF TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Apresentar o correto e atualizado endereco da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01149-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIAS ALCIDES DA SILVA
Reclamada(s) :PECUART LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologado acordo noticiado as fls .11-12, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01179-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO BARBOZA DA CRUZ
Reclamada(s) :TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A.
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Fica levantada a penhora de fl. 445 dos autos RT 1179-01,cor
respondente a- 01(uma) bomba de massa marca Worthington,
modelo 6-FP-1, serie BX25347, vazao 230 m-h, altura mano-
metrica 33 mca, codigo 2525, em pleno funcionamento, exclu-
sivamente para estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01428-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO LUIS ROCHA
Reclamada(s) :OLIZETE JOSE AURELIANO

Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifeste-se sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justica a fl.
6 da CP, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01528-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RODRIGO BORGES VIEIRA
Reclamada(s) :ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Reclamada(s) :POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALEGENS LTDA
Adv(s) :LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA PR26938
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela segunda
reclamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01533-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SIND EMPREG EM EMPR DE ASSEIO E
CONSERV EST DO PR
Reclamada(s) :ZENA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reclamada(s) :COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Vistas da peticao de fl. 538 dos autos e dos documentos que a
acompanham.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01622-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :FRANCISCO BALTAZAR SOMMER
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Efetuada penhora no rosto dos autos da Carta Precatória nº
2002.70.06.003831-6, que tramita perante a Vara da Justiça
Federal de Guarapuava em que são partes- Instituto Nacional
de Seguro Social e Elias J. Curi S-A no importe de 30.132,00
atualizados ate‚ o dia 31-08-04, para garantia dos créditos do
exequente, referente a estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01721-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE RICLITSKI
Reclamada(s) :AVIPAL S-A AVICULTURA E AGROPECUA-
RIA
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Vista do laudo pericial a reclamada por 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02041-1997
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JUAREZ DE MELO
Reclamada(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Reclamada(s) :PREVI CAIXA PREV FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Recolhida e inutilizada a guia de retirada 276-04, bem como
requerer a expedição de nova guia para levantamento da im-
portância de R$ 11.046,57 referente aos seus créditos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02422-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MAURICIO DE SOUZA VORNES
Reclamada(s) :IVAI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Manifeste-se sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça as
fls. 9 e 10 da carta precatória, devendo, na discordância indicar
outros, de propriedade da executada e passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02798-1997
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SEBASTIAO CEZARIO DA SILVA
Reclamada(s) :IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Guia de retirada disponível no BANCO DO BRASIL, agencia
centro para o pagamento dos créditos do exequente, somente
em nome do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03408-1994
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE POMPEU CUSTODIO
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Foram recolhidos e inutilizados os alvarás judiciais 07-2004 e
08-2004, bem como devera requerer a expedição de novos al-
varás para levantamento dos depósitos recursais de fls. 379 e
467 dos autos.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000059-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00007-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :ROSELI MARIA BARATTO
Embargado(s) :BERTOLINO BRAND
Adv(s) :LUIS SERGIO CHEMIM PR10571
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
ROSELI MARIA BARATTO

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00016-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Embargante(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) :WALMIR JOSE LUNKES
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA PR10483
FICAM A DISPOSICAO DAS PARTES OS DOCUMENTOS
JUNTADOS AOS
AUTOS. OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00053-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) :MARISTEL PISTONI
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA PR10483
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS. FICAM A DISPOSICAO
DAS PARTES OS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00007-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :TERESINHA SCHELIN
Reclamada(s) :ALINE DE CASSIA KURIK
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
ESCLARECER AS DATAS DO PAGAMENTO DAS PARCE-
LAS, PARA POSSIBIL
ITAR A ANALISE DO PEDIDO DE SUSPENSAO DA EXE-
CUCAO E FIXAR O
TEMPO NECESSARIO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00071-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ROSANGELA MARIA CARNEIRO KOVALIK
Reclamada(s) :POUSADA VILLA VITORIA
Adv(s) :MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
DEVERA A AUTORA EFETUAR O SAQUE DAS GUIAS DE
RETIRADA N
260-2004 E 262-2004 EM NOME AUTORA E A GR 264-2004
EM NOME
DO PROCURADOR DA AUTORA, NO BANCO DO BRA-
SIL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. NA INERCIA AS GUIAS SERAO RECOLHIDAS E
INUTILIZADAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00126-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :OLIVIO NOVAK
Reclamada(s) :LOSS & ESTECHE LTDA DE JOSE AUGUS-
TO LOSS NP REP LE
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
DEFERIDO PEDIDO DE ENVIO DE OFICIOS AO DETRAN
E RECEITA FEDE
RAL. INDEFERIDO ENVIO A JUNTA COMERCIAL, HAJA
VISTA QUE AS
INFORMACOES PODEM SER OBTIDAS DIRETAMENTE
PELO EXEQUENTE.
QUANTO A PENHORA DOS BENS DOS SOCIOS, PARA
ANALISE, AGUARDA-
SE A RESPOSTA DOS OFICIOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00128-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSE ADAO MONTEIRO
Reclamada(s) :JANAIANA STREMEL PRCZCOSKI
Reclamada(s) :HOMERO PRCZCOSKI
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00136-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :TEREZA KACHOROSKI BAZIWICZ
Reclamada(s) :ANITO DA SILVA WENER
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00144-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSE AMILTON NERY CARDOZO
Reclamada(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Adv(s) :JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INDICANDO BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00282-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :CLOVIS KLOSSINSKI
Reclamada(s) :RESTAURANTE E CHURRASCARIA MAR-
CON LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. NO SILENCIO OS AUTOS SERAO SOBRES-
TADOS POR
180 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00038-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO VAN DER NEUT
Réu(s) :CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA N-P ELIAS
VAN DER NEU
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
A PRESENTE EXECUCAO ENCONTRA-SE SUSPENSA
POR FORCA DA DECI-
SAO DE FLS. 202-205, EXARADA NOS AUTOS DA ACAO
RESCISORIA
06262-2004-909-09-00-1.

Irati
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PROCESSO TRT-PR-665-RT 00055-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLEIRI CRISTIANE SCHLEAN CHICALSKI
Réu(s) :COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
A VT DE WENCESLAU BRAZ INFORMOU QUE FOI REA-
LIZDA A PENHORA
DE 120 COLCHOES E QUE OS AUTOS ESTAO AGUAR-
DANDO DESIGNACAO
DE HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00060-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALDIVINO DE ANDRADE
Réu(s) :TRADICAO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
O AUTOR OPOS RECURSO ORDINARIO ADESIVO NOS
AUTOS. PODERA VOS
SA SENHORIA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00061-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS ORLEI GALLO
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR PAR-
CIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR CARLOS ORLEI
GALLO
EM FACE DE BANCO BANESTADO E BANCO ITAU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00076-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MOACIR ANTUNES
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
A 2A VT DE MARINGA INFORMOU QUE O SOCIO DORI-
VAL FERNANDES
FORA INTIMADO DA PENHORA DE FLS 38 DA CP E QUE
JA EXPIROU O
PRAZO PARA INTERPOSICAO DE EMBARGOS NAQUE-
LE JUIZO. INFORMOU
TAMBEM QUE A DATA DO LEILAO AINDA NAO FOI
MARCADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00100-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LOURDES LEITE
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LEMBBRASUL SUPERMER-
CADO
Réu(s) :LEMBRASUL AGRO FLORESTAL LTDA
Adv(s) :VANESSA GROGER PR25772
Adv(s) :MARCIO GABRIELLI GODOY PR28830
O AUTOR INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AU-
TOS. PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00103-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LIZA BEATRIZ DILL ESCOUTO
Réu(s) :DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICO LT
Adv(s) :ALMIR TADEU BOTELHO PR18013
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00120-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CHRISTOPHER ALDOMAR KORCHE RODRI-
GUES
Réu(s) :IMBITUVA-SERVICOS DE MONITORAMENTO E
SEGURANCA LTD
Réu(s) :MECANICA PESADA 2000 LTDA
Réu(s) :AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Réu(s) :COPELUB COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICAN-
TES LTDA - M
Réu(s) :AGP LAMINADOS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) :HELIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
Adv(s) :FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Adv(s) :LEANDRA AP. PAVLAK PR35848
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI ACOLHER
PARCIALMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
IMBITUVA SERVICOS
DE MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00121-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELTON JOSEMAR KORCHE RODRIGUES
Réu(s) :IMBITUVA - SERVICOS DE MONITORAMENTO E
SEGURANCA L
Réu(s) :MECANICA PESADA 2000 LTDA
Réu(s) :AGRO-COMERCIAL AFRUBRA LTDA
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Réu(s) :COPELUB COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICAN-
TES LTDA -ME
Réu(s) :AGP LAMINADOS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) :HELIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
Adv(s) :FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168

Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Adv(s) :LEANDRA AP. PAVLAK PR35848
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI ACOLHER
PARCIALMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
IMBITUVA SERVICOS
DE MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00134-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DEJANIRA ZAINEDI
Réu(s) :COMPENSADOS LAPAZ LTDA
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
Adv(s) :JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR PAR-
CIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS DA AUTORA DEJANIRA
ZAINEDI
EM FACE DE COMPENSADOS LAPAZ LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00143-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DE LURDES PENTEADO
Réu(s) :SANTA CASA DA MISERICORDIA DE IMBITUVA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00145-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO BERNARDO FERNANDES
Réu(s) :ADEGA BRASIL COMERCIAL LTDA DISTRIBUI-
DORA DE BEBID
Adv(s) :TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA SIECIECHO-
WIC PR31376
A RE INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA SENHORIA APRESENTAR CONTRA-
RAZOES NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00197-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADELOIR ANTONIO NOVINSKI
Réu(s) :TATURISMO TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746
O AUTOR INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AU-
TOS. PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00207-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GABRIEL MOCHRESCKY
Réu(s) :AFONSO DITZEL E CIA LTDA
Adv(s) :CESAR ALBERTO MARTINI PR10653
Adv(s) :RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI ACOLHER
OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
GABRIEL MOCHRESCKY.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00216-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAURI LOPES DA CRUZ
Réu(s) :WEBER MUSIAL E CIA LTDA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :JEFFERSON LUIS BIANCOLINI PR24723
A RE ESTADO DO PARANA INTERPOS RECURSO ORDI-
NARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA SENHORIA APRESENTAR CONTRA-
RAZOES NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00228-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :TADEU PERUSSELI
Réu(s) :EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
Adv(s) :JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR IM-
PROCEDENTE A
RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR TADEU
PERUSSELI
EM FACE DE EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00236-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS DAMAZIO
Réu(s) :EMILIO B GOMES E FILHO SA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
O RECOLHIMENTO
DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00237-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCELO KOPETSKI
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACI-
ONAL DO PARANA
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321

DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
GAISSLER MOREIRA
ENGENHARIA CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00238-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDUARDO DA SILVA DE LARA
Réu(s) :EMILIO B GOMES E FILHO SA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
O RECOLHIMENTO
DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00240-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILMARA APARECIDA MACHADO BORTOLO-
ZZO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI PR15400
Adv(s) :ZENICE MOTA CARDOSO PINTO PR19072
AUTOR E REU INTERPUSERAM RECURSO ORDINARIO
NOS AUTOS. PODERA
O AS PARTES APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO NO PRAZO
LEGAL ( PRAZO COMUM ).

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00252-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA RAIMUNDO
Réu(s) :FV DE ARAUJO SA MAD AGRIC IND E COMER-
CIO
Adv(s) :IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
O PERITO INFORMOU A DATA DA REALIZACAO DA
PERICIA-
DIA 29-11-2004 A PARTIR DAS 09H 30MIN, NAS INSTA-
LACOES DA
RECLAMADA, SENDO INCUMBENCIA DA RE CIENTIFI-
CAR A SUA ASSIS-
TENTE TECNICA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00255-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SANDOVAL PADILHA
Réu(s) :NEW BEAN COMERCIO E BENEFIAMENTO DE
CEREAIS LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR NEW BEAN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00258-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO KUCH
Réu(s) :RESIPUAVA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DESIGNADA A DATA DE 10-12-2004 AS 08H 50MIN PARA
A AUDIENCIA
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS. A AUDIENCIA,
NESSE CASO SERA
UNA TENDO EM VISTA A ECONOMIA E CELERIDADE
PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MIRIAM ROESLER
Réu(s) :SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IMBITUVA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00269-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS MIGUEL ADAMOVICZ
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, TRANSFERE-
SE A AUDIENCIA
PARA O DIA 09-12-2004 AS 15H 00MIN, MANTIDAS AS
COMINACOES
LEGAIS .

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00273-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALEXANDRE DE FREITAS BANISKI
Réu(s) :FABIANO BURKO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :MARIA PAULA PULNER PIETROSKI PR31443
A VT DE TELEMACO BORBA INFORMOU QUE FOI DE-
SIGNADO O DIA
01-12-2004 AS 10H PARA A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DA TESTEMU-
NHA SILMARA MACHADO. FICAM AS PARTES INTIMA-
DAS DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00288-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARI ANTONIO BABIUK
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SENDO CONSIDERADO O SEU SILENCIO
COMO ACEITACAO TACITA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00289-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE AUGUSTO FERREIRA
Réu(s) :JOSE RICARDO FILLUS
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :LUCIANE TOBERA PR26878
CONSIDERANDO QUE O VALOR DO ACORDO E MUITO
INFERIOR AO CREDI
TO DO EXEQUENTE, FOI DESIGNADA A DATA DE 25-
11-2004 AS 14H
45MIN PARA A AUDIENCIA DE RATIFICACAO DO ACOR-
DO, SENDO NECES
SARIA A PRESENCA DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00290-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANGELA MARIA NEVES LIMA
Réu(s) :RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR RL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00303-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLEUSMARI MARIA MENON WINKLER
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
RE
O DEPOSITO RECURSAL DE FLS. 85 GARANTE INTE-
GRALMENTE A EXECU
CAO.
PARTES
OS AUTOS AGUARDARAO O TRANSITO EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00304-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :SONNY STEFANI PR28709-B
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00306-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JORDANE MUZYNOSKI
Réu(s) :FV DE ARAUJO SA MADEIRAS AGRICULTURA
INDUSTRIA E C
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR PAR-
CIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR JORDANE MU-
ZYNOSKI
EM FACE DE FV DE ARAUJO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00307-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RODOILTON FERREIRA DE JESUS
Réu(s) :FV DE ARAUJO SA MADEIRAS AGRICULTURA
INDUSTRIA E C
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR PAR-
CIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR RODOILSON
FERREIRA DE JESUS
EM FACE DE FV DE ARAUJO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00313-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANA LUIZA MACHADO BECHER
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAé S-A
Réu(s) :FUNBEP - FUNDO DE PENSÇO MULTIPATROCI-
NADO
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL OS
ALVARAS N 78-2004
E 79-2004 PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00317-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FRANCISCO BATISTA PINTO
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM
NOME DO AUTOR, A
GUIA DE RETIRADA N 407-2004 PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00321-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROMUALDO FILIPUS
Réu(s) :METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
Réu(s) :SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM
NOME DO AUTOR, A
GUIA DE RETIRADA N 404-2004 PARA SAQUE. E A GR N
405-2004
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EM NOME DO PROCURADOR DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00345-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GLAUCO LUIS MARQUES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
Adv(s) :AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IRATI JULGAR IM-
PROCEDENTE A
RECLAMATORIA TRABALHISTA PROPOSTA POR GLAU-
CO LUIS MARQUES
EM FACE DE BANCO DO BRASIL S-A.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00363-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADRIANA GUIMARAES
Réu(s) :IMOBILIARIA J.L.M. MAGANELLI
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00379-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCIO MIRANDA MARIUCCI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO
Adv(s) :WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, TRANSFERE-
SE A AUDIENCIA
PARA O DIA 10-12-2004 AS 13H 00MIN, MANTIDAS AS
COMINACOES
LEGAIS .

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00382-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JACIEL MONTEIRO
Réu(s) :D & C REVESTIMENTOS LTDA (REVEST DECO-
RACOES)
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, TRANSFERE-
SE A AUDIENCIA
PARA O DIA 10-12-2004 AS 13H 05MIN, MANTIDAS AS
COMINACOES
LEGAIS .

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00386-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO SIQUEIRA
Réu(s) :LOURDES SZPAK CORDEIRO-ME (IMPREGRAF)
Réu(s) :CASSIANO SWIECH VAZ-ME (GRAFICA NOVA
ERA)
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA O AUTOR SACAR O VALOR DA GR 39-2004, NA
CEF, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. NO SILENCIO A GR SERA RECOLHIDA E
INUTILIZADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00387-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ ANTONIO KUSTER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VALTER CARLOS MARQUES PR23548
DEVERA A RE EFETUAR O SAQUE DA GUIA DE RETI-
RADA N 89-2004,
NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. NA INERCIA
A GR SERA RECOLHIDA E INUTILIZADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00406-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VERA LUCIA DE SOUZA SANTOS
Réu(s) :EMBRASIL - EMPESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZ
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978B
DEFERIDO PEDIDO DE ENVIO DE OFICIO A RECEITA
FEDERAL
INDEFERIDO ENVIO A JUNTA COMERCIAL, HAJA VIS-
TA QUE AS
INFORMACOES PODEM SER OBTIDAS DIRETAMENTE
PELO EXEQUENTE.
INDEFERIDO TAMBEM ENVIO DE OFICIOS AOS BAN-
COS, HAJA VISTA
QUE JA FOI SOLICITADO BLOQUEIO DE VALORES VIA
BACEN JUD, QUE
ATINGE TODAS AS AGENCIAS. QUANTO A PENHORA
DE BENS DOS SOCIO
S, PARA ANALISE, DEVERA A AUTORA JUNTAR AOS
AUTOS CONTRATO
SOCIAL DA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00427-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ODENIR CHAVES DE MATOS
Réu(s) :LUZIA TOMCZAK TUREK REPRE SOLIDARIO
ATANASIO TUREK
Adv(s) :JONAS BORGES PR30534
DEVERA O PROCURADOR DO AUTOR SACAR O VALOR
DA GR 222-2003,
NO BANCO DO BRASIL, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NA
INERCIA A GR
SERA REOLHIDA E INUTILIZADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00433-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SOLANGE CORDEIRO
Réu(s) :AJJ CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA
Adv(s) :MARCOS WILSON SILVA PR11693
DEVERA A EXECUTADA COMPROVAR, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS, O RE-

COLHIMENTO DOS HONORARIOS CONTABEIS E IMPOS-
TO DE RENDA, SOB
PENA DE EXECUCAO. SENDO QUE, QUANTO AO IM-
POSTO DE RENDA, OS
AUTOS SERAO REMETIDOS AO CONTADOR JUDICIAL
PARA APURACAO DO
VALOR A SER RECOLHIDO, O QUE ACARRETARA MAIS
DESPESAS A SERE
M SUPORTADAS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00442-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DOS VALORES
PREVIDENCIARIOS DEVIDOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILVIO NEILOR CAMARGO
Réu(s) :MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RENE SCHLUMBERGER
Réu(s) :MALANSKI E CIA LTDA
Réu(s) :CEREALISTA MALANSKI E CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE NA SECRETARIA A CTPS DO AUTOR,
DEVIDAMENTE ANOTA
DA,A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00470-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO SILVIO RAMOS
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
DEVERA A EXECUTADA EFETUAR O SAQUE DA GUIA
DE RETIRADA N
258-2004, NO BANCO DO BRASIL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. NA INER-
CIA A GR SERA RECOLHIDA E INUTILIZADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSANGELA LAZOSKI
Réu(s) :KOEME HOTEL E TURISMO LTDA P-SOCIO GIL-
BERTO ARAUJO
Adv(s) :MARCIA MONTALTO ROSSATO PR16823
Adv(s) :ENIO G C NOGARA PR28957A
PARA ANALISE DO ACORDO AS PARTES DEVERAO ES-
CLARECER COMO
FICA O VALOR DO FGTS A SER DEPOSITADO EM CON-
TA VINCULADA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00496-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO OSMAR RODRIGUES
Réu(s) :MATALURGICA PAINK LTDA-ME
Adv(s) :VALTER LOURENCO DE SOUZA PR31771
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00566-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOVENAL FERNANDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :IEDA REGINA S WAYDZIK PR11018
DEVERA A EXECUTADA EFETUAR O SAQUE DA GUIA
DE RETIRADA N
50-2002, NO BANCO DO BRASIL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. NA INER-
CIA A GR SERA RECOLHIDA E INUTILIZADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00571-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLEUSMARI MARIA MENON WINKLER
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
AUTOR
O BANCO RECOLHEU O VALOR COMPLEMENTAR DO
IMPOSTO DE RENDA.
RE
HOMOLOGADO O RECALCULO DE FLS 787.
O VALOR DEPOSITADO NOS AUTOS GARANTE A EXE-
CUCAO. FICA O
EXECUTADO INTIMADO PARA EFEITOS DO ART. 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00652-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELIA BORGES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S-
A REPRES P
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM
NOME DA AUTORA A
GUIA DE RETIRADA N 406-2004 PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00671-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) :NELSON ROGERIO GAURON
Réu(s) :M F DE POPASA POTINGA PAPEIS SA REP P SIN-
DICO DR M
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
OS AUTOS ESTAO SENDO ARQUIVADOS. FICAM A DIS-
POSICAO DAS
PARTES OS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL
E CONTESTACAO.

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA
-COM PRAZO DE 05 DIAS-

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Irati, estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que:
Está INTIMANDO a empresa RESIPUAVA LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, ré nos autos de reclamação traba-
lhista n. 0258/2004, em que figura como autor PAULO KUCH,
a comparecer à AUDIÊNCIA – que por economia e celerida-
de processual , neste caso específico será audiência UNA, a
realizar-se no dia 10/12/2004 às 08h 50min, na sala de audi-
ências da VARA DO TRABALHO DE IRATI/PR, sita à Rua
Lino Esculápio, 1260 – Bairro Rio Bonito – Irati/PR, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. Todas a provas deverão ser produzidas na referida audi-
ência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas,
deverão ser trazidas independentemente de intimação, deven-
do a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob
pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de compa-
recer. O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato.
A petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro de 2004.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira Pinto de Almeida
Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
Rua Dom Fernando Taddei, 1636 – 86.400-000 –

tel (43) 527-1548

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS
1ª PUBLICAÇÃO

(PRAZO – 60 DIAS)

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Jacarezinho-PR, faz saber a quem interessar
que os autos dos processos findos, contendo despachos de ar-
quivamento até o mês de dezembro de 1995, serão eliminados
nos termos da Lei nº 7.627/87 e das Resoluções Administrati-
vas TRT 9ª Região nºs 91/96, razão pela qual as partes interes-
sadas têm o prazo de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, conta-
dos a partir da publicação do presente Edital no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná, para requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças juntadas
nos processos a serem eliminados. O requerimento deve ser
dirigido à
Diretora de Secretaria da Vara, na Rua Dom Fernando Taddei,
1636, Jacarezinho-PR. Terão legitimidade para requerer desen-
tranhamento de documentos as partes e advogados constituídos
nos autos ou com procuração especialmente apresentada para
tal finalidade. E para que cheque ao conhecimento de todos os
interessados, é expedido o presente edital, que após devida-
mente subscrito e assinado, será afixado no local de costume
no átrio desta Vara do Trabalho e publicado na imprensa Ofici-
al. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, aos
oito dias do mês de novembro de 2.004, eu,
__________________________, Rafaela Fabbri Cesar Jorge,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO

F-527-1548
86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-AD 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Requerente(s): LAIZ DA SILVA
Requerido(s) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE
DE PAULA

ADV(S) : MARCIA CRISTINA A B IDALGO (43) 564-1933
PR17323
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO O ADIAMENTO DA
AUDIENCIA REQUERI
DA,TODAVIA, COM RELACAO AO REQUERIMENTO DA
INTIMACAO DA TES-
TEMUNHA, DELCINO TAVARES DA SILVA, RESTA INDE-
FERIDO, A PARTE
JA ARROLOU 3 TESTEMUNHAS A FL. 16.
CIENCIA AINDA, DA DATA DA AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 26 DE JA-
NEIRO DE 2005, AS 09H30MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Requerente(s): WALDEMIRO AUGUSTO DA SILVEIRA
Requerido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO PARA
BLOQUEIO NAS CON
TAS DA EXECUTADA, EIS QUE SE TRATA DE EXECU-
CAO PROVISORIA.
CIENCIA AINDA PARA QUE INDIQUE OUTROS BENS
PASSIVEIS DE PE-
NHORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, OU QUE REQUEI-
RA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00029-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): KELLY CRISTINA PEREIRA
RECLAMADO(S) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA - CONFEC-
COES
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, COMPRO-
VAR A PROPRIEDA-
DE DO BEM OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00105-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): FABRICIO RAMOS
RECLAMADO(S) : LAPTEL MANUTENCAO DE REDES
TELEFONICAS LTDA
ADV(S) : MATEUS FAEDA PELIZARI PR32753
CIENCIA DE QUE A AUDIENCIA REFERENTE A ESTES
AUTOS FOI REDE-
SIGNADA PARA O DIA 24 DE JANEIRO DE 2005, AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00129-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): AGUINALDO LIBORIO DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : COOP AGR DO MEDIO PARANAPANE-
MA LTDA
RECLAMADO(S) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA (524-2184) PR12127
ADV(S) : SORAYA SAAD LOPES (722-2584) PR12506
ADV(S) : BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO PR28914
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO PELA VT DE COR-
NELIO PROCOPIO O
DIA 29-11-2004, AS 09H30MIN, A REALIZACAO DA PRA-
CA E LEILAO
DO IMOVEL OBJETO DE MATRICULA N. 3562 DO CRI
DE CORNELIO PRO
COPIO, PENHORADO NOS PRESENTES AUTOS, NA SALA
DE REUNIOES DA
DA CAMARA DE VEREADORES, SITO A RUA PARAIBA,
163, AO LADO CA
VT DE CORNELIO PROCOPIO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00158-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): VERA LUCIA RIBEIRO
RECLAMADO(S) : ORGANIZACAO COMATEX DO BRA-
SIL LTDA
ADV(S) : WILSON RODRIGUES DE PAULA (764-1355)
PR13280
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE A PETICAO
DO EXECUTADO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00227-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): CLEUSA MARIA BERNARDO FLORES
RECLAMADO(S) : ROBERTO MOYA
ADV(S) : ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR (532-4309)
PR21051
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DA
PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS. NO SILENCIO, SERA CARAC-
TERIZADO O INA-
DIMPLEMENTO DA OBRIGACAO E SUA CONSEQUEN-
TE EXECUCAO, NOS TER
MOS DO ACORDO HOMOLOGADO A FL. 15.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00249-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE RAFAEL FILHO
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H00

Jacarezinho
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AS 15H00, GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM FAVOR
DE JOSE RAFAEL FILHO E AVELINO
COSMO NUNES.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00254-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): RODRIGO PEREIRA
RECLAMADO(S) : NADIR TEIXEIRA DE ALMEIDA
RECLAMADO(S) : GERSON TEIXEIRA DE ALMEIDA
RECLAMADO(S) : GILMAR TEIXEIRA DE ALMEIDA
ADV(S) : EDISON SOARES DE ARRUDA PR5697
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL NO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00283-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): VERA FATIMA LORENY
RECLAMADO(S) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
RECLAMADO(S) : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
RECLAMADO(S) : YUTAKA MIZUMOTO
ADV(S) : MARCIO BERUSKI (559-1619) PR11725
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H00
AS 15H00, GUIA DE
RETIRADA EXPEDIDA EM FAVOR DE VERA FATIMA
LORENY E MARCIO BE
RUSKI.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00292-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): CINTIA REGINA DA SILVA
RECLAMADO(S) : VERA MARTA ARANTES CERSOSIMO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA (525-3284) PR25500
ADV(S) : PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI (5254436)
PR34194
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA,
PARA OS FINS LEGA-
IS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00482-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE FABIO LOPES FONTES
RECLAMADO(S) : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPER-
MERCADOS LTDA
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA DE QUE FOI EXPEDIDA E ENCAMINHADA A
CERTIDAO PARA
HABILITACAO DOS CREDITOS NO JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00483-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): NIVALDO BRAZ DE SOUZA
RECLAMADO(S) : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPER-
MERCADOS LTDA
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA DE QUE FOI EXPEDIDA E ENCAMINHADA A
CERTIDAO PARA
HABILITACAO DOS CREDITOS NO JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00671-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ELIDA CRISTIANE SILVA
RECLAMADO(S) : COTONIFICIO DE ANDIRA S-A.
ADV(S) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-1913)
PR9571
ADV(S) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA(011)43682162
SP130279
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 21 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00005-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELIZABETE RODRIGUES DE ALMEIDA
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 28 DE
MARCO DE 2005, AS 13H40MIN, OCASIAO EM QUE AS
PARTES PODERAO
APRESENTAR AS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSELI APARECIDA MARFIL DA ROSA

Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA AS PARTES PARA, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A
INICIAR PELO AUTOR, MANIFESTAREM-SE ACERCA
DAS RESPOSTAS AOS
QUESITOS COMPLEMENTARES.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00036-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANA CRISTINA MOLINA
Reclamado(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN(3321-
4520) PR15264
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA DE ENCER-
RAMENTO DA INSTRU-
CAO PROCESSUAL PARA O DIA 2 DE FEVEREIRO DE
2005, AS 13H30M.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00054-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SIDNEI FLAUSINO
Reclamado(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
PR20127
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA DE ENCER-
RAMENTO DA INSTRU
CAO PROCESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILI-
ACAO PARA O DIA
14 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 13H40MIN, OCASIAO EM
QUE AS PAR-
TES PODERAO APRESENTAR AS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00055-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RICARDO APARECIDO DE RESENDE
Reclamado(s) : EMATER EMPRESA PARANAENSE DE AS-
SIST TEC EXT RURAL
ADV(S) : LUIZ RICARDO BERLEZE (41)352-0101 PR24742
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE (41)324-6000
PR24819
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 01-12-2004, AS
09-30 H,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUCAO
E RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA, OCA-
SIAO EM QUE AS
PARTES PODERAO APRESENTAR SUAS RAZOES FINAIS
POR ESCRITO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00059-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA IZABEL ALVES FERREIRA
Reclamado(s) : CHELKEM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : PEDRO VINHA (014-322-7830) PR17377
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 23 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13H30MIN, OCASIAO EM QUE
AS PARTES PO-
DERAO APRESENTAR AS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00109-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE ANTONIO ANGHINONI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado(s) : CAIXA DE PREV FUNCIONARIOS BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (33444287)
PR19807
CIENCIA DA DESIGNACAO DA DATA DE 24 DE FEVE-
REIRO DE 2005, AS
14H40MIN, PELA 2¦ VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, PARA AUDIEN-
CIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA.
CIENCIA AINDA DE QUE FOI DESIGNADA POR ESTE
JUIZO A DATA DE
15 DE MARCO DE 2005, AS 09H00MIN, PARA AUDIEN-
CIA DE ENCERRA-
MENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00113-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MESSIAS DE MORAIS
Reclamado(s) : DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA E MANIFESTACAO DA PARTES ACERCA DO
OFICIO DE FL.194,
BEM COMO, DA RESPOSTA A QUESITOS SUPLEMEN-
TARES APRESENTADOS
PELO PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
A INICIAR PE-
LA PARTE AUTORA..
CIENCIA AINDA, DA DESIGNACAO DE ENCERRAMEN-

TO DA INSTRUCAO
PROCESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
16 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00147-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): EURIDES DUARTE
Reclamado(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO GARCIA NETO F- 534-1153 PR10437
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO PELAS PARTES,PARA
QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
RECLAMADA - PROCEDER AO RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA, NOS TERMOS E PRAZOS ESTABELEDICOS
NO DESPACHO DE
FL. 796.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00153-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSA LUCIA PEDRETTI GUILMO
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA 222-5399-224-2957
PR9759
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO PARA OS FINS
PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00175-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CARLOS ALBERTO ALVES FERREIRA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334) PR7153
CIENCIA DE QUE A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DE INSTRUCAO REA-
LIZAR-SE-A EM 31 DE JANEIRO DE 2005, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00188-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANGELO PIROLO NETO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA PR32965
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL NO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DE QUE FICA ADIADA A AUDIENCIA
DE INSTRUCAO
PROCESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
ANTERIORMENTE
DESIGNADA PARA O DIA 30 DE MARCO DE 2005, AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00252-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANGELA MARIA GUIMARAES BALDIVIA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMBARA
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H00
AS 15H00, GUIA DE
RETIRADA EXPEDIDA EM FAVOR DE ANGELA MARIA
GUIMARAES BALDI-
VIA E WAGNER PIROLO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00256-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSEFA LOPES DE MORAES
Reclamado(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS HARMONIA
LTDA.
Reclamado(s) : ORLANDO DAS NEVES
Reclamado(s) : CARLOS LUIZ DE CARVALHO
Reclamado(s) : LOURIVAL FIATES
Reclamado(s) : MARIA SIRLENE CANDIDO
Reclamado(s) : JORGE CLOVIS GODOY
Reclamado(s) : MARLI LORENZON BARBOSA
ADV(S) : ELISA SEBASTIANA VINHA DOS SANTOS
PR28648
CIENCIA DA REUNIAO DE TODAS AS EXECUCOES MO-
VIDAS EM FACE DAS
RECLAMADAS; DE TODOS OS ATOS PRATICADOS DES-
DE ENTAO E DE QUE
TEM O PRAZO DE OITO DIAS (DE 22-11 A 29-11)PARA
MANIFESTACAO
ACERCA DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELOS
EXECUTADOS LOU-
RIVAL FIATES E MARIA SIRLENE CANDIDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00262-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ARMANDO JUVENCIO
Reclamado(s) : FRIGORIFICO RAJA LTDA
ADV(S) : MARCIO BERUSKI (559-1619) PR11725
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL NO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00268-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : COOP CRED RURAL PLANT CANA PR SI-
CREDI AGRO PR
ADV(S) : LUIS CARLOS DA COSTA PR16997
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PARA,QUERENDO,
APRESENTAREM CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00270-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): WINDERSON WESLEY FELICIANO
Reclamado(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE
VAL. E SEGURANCA
Reclamado(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ADV(S) : LUIS DANIEL ALENCAR (43) 327-7375) PR31272
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO, PARA OS FINS
LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00299-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PAULO DE ARAUJO FRANCA FILHO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DA NOVA DATA PARA A REALIZACAO DA
AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00302-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PATRICIA APARECIDA PIRES
Reclamado(s) : V L MARTINS DE SOUZA VESTUARIO -
ME
ADV(S) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS (525-
0953) PR19577
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS INTERPOSTOS PE-
LO AUTOR E PELO REU, PARA OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00304-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSA MARIA DA SILVA
Reclamado(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL PA-
RANAPAMEMA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY (538-2103)
PR11639
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE A AUDIENCIA ANTERIORMENTE DE-
SIGNADA FOI
ADIADA PARA O DIA 24-01-2005, AS 15-00 HORAS, EM
VIRTUDE
DE ADEQUACAO DA PAUTA, FICANDO MANTIDAS AS
COMINACOES
ANTERIORES, MORMENTE ACERCA DA APRESENTA-
CAO DE DEFESA,
SOB PENA DE REVELIA, E DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES,
SOB PENA DE CONFISSAO, SENDO QUE O NAO COM-
PARECIMENTO
DOS AUTOS IMPLICA NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
AS PARTES DEVERAO ARROLAR SUAS TESTEMUNHAS
EM CINCO
DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00322-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CARLOS MARTONI
Reclamado(s) : SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS
E ACIDENTES CIA
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
ADV(S) : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (F-30282772)
PR7919
CIENCIA DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATO-
RIOS PARA OS FINS
LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00342-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MILTON CARLOS PEREIRA GOMES DE
MELLO
Reclamado(s) : SENAI SERV NACIONAL DE APREND IN-
DUSTRIAL
ADV(S) : FERNANDA EHALT VANN PR21693
ADV(S) : PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334) PR7153
CIENCIA DO ADIAMENTO DA SENTENCA PARA O DIA
21 DE JANEIRO DE
2005, AS 17H53M, PARA OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00354-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): KELLY CRISTINA EDUARDO
Reclamado(s) : COTONIFICIO DE ANDIRA S-A
ADV(S) : ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA PR30726
ADV(S) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA(011)43682162
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CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 14 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00367-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): GERSIONEL FERREIRA DA SILVA
Reclamado(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Reclamado(s) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMU-
NICACOES S-A
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS (43) 33442941
PR21625
ADV(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA (525-3284) PR25500
ADV(S) : RENATO GOUVEA DOS REIS SC11211
CIENCIA DO ADIAMENTO DA SENTENCA PARA O DIA
21 DE JANEIRO DE
2005, AS 17H56MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00386-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NIVALDO RIBEIRO
Reclamado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA 333-1597
PR15782
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS PELO AUTOR, PARA OS
FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00398-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SIND EMPREGADOS ESTABELEC BANCA-
RIOS CORNELIO PROCO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DO ADIAMENTO DA SENTENCA PARA O DIA
21 DE JANEIRO DE
2005, AS 17H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00459-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO FAGANELLI NETO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
Reclamado(s) : HSBC BANK BRASIL S.A.
ADV(S) : ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS PR25361
CIENCIA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA
IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DA PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00464-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELIANE MENILLE ZACARDI
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
CIENCIA DE QUE FOI REDESIGNADA AUDIENCIA UNA
PARA O DIA
02-02-2005, AS 10H10MIN. CIENCIA AINDA, DE QUE O
NAO COMPARE
CIMENTO IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
NOS TERMOS DO
ART. 844 DA CLT, BEM COMO, DEVERA APRESENTAR
ROL DE TESTEMU-
NHAS DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATE 15 DIAS
ANTERIORES DA AU-
DIENCIA, SOB PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APE-
NAS AQUELAS
QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00470-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELZO ELIAS PINTO
Reclamado(s) : DENORPI - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA
ADV(S) : RENE JOSE STUPAK (042) 252-2581 PR11733
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-5555 99948967
PR24319
CIENCIA AS PARTES PARA MANIFESTAREM ACERCA
DOS QUESITOS SU-
PLEMENTARES, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
A INICIAR PE-
LO AUTOR.
CIENCIA AINDA, DA REDESIGNACAO DA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO PRO
CESSUAL PARA O DIA 31 DE JANEIRO DE 2005, AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00473-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROBERTO GARCIA

Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00474-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE FERREIRA VALERIO
Reclamado(s) : PLATEX IND E COM DE ART. LATEX LTDA
NP CARLOS M.GA
ADV(S) : JORGE COSTITCH ESTEVAM (734-5159) PR15017
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO PROFERIDA NA
1¦ VT DE MARILIA - SP.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00551-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA JOSE DA SILVA DUARTE
Reclamado(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CRISTO REI
LTDA S-C
ADV(S) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS (525-
0953) PR19577
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 570, EM SEU INTEIRO
TEOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00561-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NELSON DE MELO
Reclamado(s) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Reclamado(s) : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Reclamado(s) : YUTAKA MIZUMOTO
ADV(S) : MARCIO BERUSKI (559-1619) PR11725
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE ACER-
CA DOS BENS INDICADOS A PENHORA PELO EXECU-
TADO, SENDO QUE CA
SO HAJA CONCORDANCIA, SERA DETERMINADA A
REUNIAO DA PRESENTE
EXECUCAO AS DEMAIS, PARA PROSSEGUIMENTO DE
FORMA CONJUNTA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00572-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FLAVIO OLIVALDO
Reclamado(s) : DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : RONALDO RIBEIRO PEDRO (014) 322-6244
SP95704
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 23 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13H40MIN, OCASIAO EM QUE
AS PARTES PO-
DERAO APRESENTAR AS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00611-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE CLAUDEMIR BRUM DOS
SANTOS
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAES PR14946
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO, PARA OS FINS
LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00627-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ BATISTA
Reclamado(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
CIENCIA QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-
CEF,COM SEDE NES
TE JUIZO, ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DE
DEPOSITO RECUR-
SAL EMITIDO EM FAVOR DE BUNGE ALIMENTOS S-A.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00674-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RODRIGO APARECIDO PIMENTEL
Reclamado(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CRISTO REI
LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS (525-
0953) PR19577
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 187, EM SEU INTEIRO
TEOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00679-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAQUIM BATISTA MENDES FILHO
Reclamado(s) : ANTONIO GARBELINI
Reclamado(s) : JOSE HENRIQUE GARBELINI
Reclamado(s) : LOURENCO GARBELINI
ADV(S) : EMERSON BUZETTI (43)525-1155 PR36295
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)

PR6161
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO PELAS PARTES PARA
QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS..
REUS - CIENCIA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
COMPROVAR NOS
AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
DEVIDAMENTE ATUALI-
ZADAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00688-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): DALVINA DOS SANTOS PINTO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA PR32965-A
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, NO PRAZO SU
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA PARTE
AUTORA.
CIENCIA AINDA, DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL E ULTIMA TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 28 DE
MARCO DE 2005, AS 13H30MN, OCASIAO EM QUE AS
PARTES PODERAO
APRESENTAR AS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00689-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RONALDO ANTONIO PAVAN
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA PR32965-A
CIENCIA AS PARTES PARA, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A
INICIAR PELO AUTOR, MANIFESTAREM-SE ACERCA DO
LAUDO PERICIAL
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00700-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): REJANE CRISTINA ROCHA
Reclamado(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CRISTO REI
LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS (525-
0953) PR19577
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 267, EM SEU INTEIRO
TEOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00789-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CARLOS ROBERTO CAVALARI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O NUMERO DA
CONTA-CORRENTE
A FIM DE POSSIBILIAR A DEVOLUCAO DO VALOR A
TITULO DE CONTRI
BUICAO PREVIDENCIARIA E IR RECOLHIDO EM DUPLI-
CIDADE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00813-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ZELIA SILVA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : FERGUITEX CONFECCOES LTDA
Reclamado(s) : LUCIANO TERUHIKO HIRATA
Reclamado(s) : ANTONIO CELSO DIAS JUNIOR
Reclamado(s) : ELISABETH HENRIQUES VILLELLA
ADV(S) : IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM
PR19203
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
ADV(S) : PAULO ROBERTO GOMES IGNACIO SP126138
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 367, PARA OS FINS LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00919-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): DERLI PEREIRA
Reclamado(s) : LA MINERA COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA
Reclamado(s) : CONSTRUTORA CASTILHO S-A.
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561
ADV(S) : GIUSEPPE LANZUOLO PR7952
CIENCIA DO ADIAMENTO DA SENTENCA PARA O DIA
21 DE JANEIRO DE
2005, AS 17H54MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00966-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): HELOISA REZENDE ZAMPIERI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DA CONVERSAO DO DEPOSITO RECURSAL EM
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01584-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARCIA CRISTINA BARBOSA CORDEIRO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757

CIENCIA DE QUE A REQUISICAO PARA A REALIZACAO
DOS EXAMES EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, PARA RETIRADA EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01586-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SILVIA MARIA HERNANI DOS SANTOS
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA AS PARTES DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PROCESSUAL PARA O DIA 21 DE FE-
VEREIRO DE 2005,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01709-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARILENE DE FRANCA
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DOS ESCLARECI-
MENTOS PRESTADOS
PELO PERITO,NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
A INICIAR PELO
AUTOR, BEM COMO, DA NOVA DATA PARA ENCERRA-
MENTO DA INSTRUCAO
PROCESSUAL PARA O DIA 24 DE JANEIRO DE 2005, AS
13H40MIN.
REU - CIENCIA AINDA, PARA NO MESMO PRAZO, MA-
NIFESTAR-SE ACER
CA DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM AS ALE-
GACOES FINAIS DA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01892-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CLAUDIA PATRICIA CAMPOS SIMAO GO-
DOY SIMONI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A EXECU-
CAO, PARA QUE MA-
NIFESTE-SE NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02002-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): IRACI DA SILVA BARRETO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DA REDESIGNACAO DA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO PROCESSU-
AL PARA O DIA 24 DE JANEIRO DE 2005, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02680-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): VALERIA CRISTINA RIBEIRO
Reclamado(s) : ANJO INFORMATICA LTDA
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDA A SUSPENSAO DA
EXECUCAO POR 180
DIAS, CONFORME REQUERIDO.

JAGUARIAIVA 2004/11/19 666 000038/2004

JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038/2004
19/11/2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00006/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.I.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST.PR
Reu (S): SS DA LUZ MADEIRAS
ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO JUNTADA AAS FLS.
279 PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00015/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.I.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST.PR
Reu (S): LAMINADORA VITORIA
ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00018/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.I.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST.PS
Reu (S): MIMA BENEFICIAMENTOS DE MADEIRAS LTDA

Jaguariaíva
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ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AAS FLS. 281/333.

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00044/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.P.C.E.E.PR
Reu (S): JANICIO ILARIO MOREIRA
ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
Tomar ciencia do despacho de fls.
“ Indefiro o pedido do autor, haja vista o mesmo nao constar
da peca vestibular e, portanto nao ter sido apreciado em sen
tenca. Em 07/10/2004. (a) ODETE GRASSELLI Juiza do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-666-CS 00394/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Requerente (S): WILMAR BUS GASPAR
Requerido (S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTI-
PLO
ADV. (S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
Juntar ao autos os comprovantes das contribuicoes social e
fiscal, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-666-ET 00003/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Embargante (S): ROSELI DE FATIMA GONCALVES COR-
DEIRO
Embargado (S): ROGERIO FERREIRA
ADV. (S): LAURA JANE PIVARO CARNEIRO SC11505
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AAS FLS. 114/132.

PROCESSO TRT-PR-666-ET 00004/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Embargante (S): ROSELI DE FATIMA GONCALVES COR-
DEIRO
Embargado (S): JOAO MARIA DE QUEIROZ
ADV. (S): LAURA JANE PIVARO CARNEIRO SC11505
MANIFESRA-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AAS FLS. 112/127.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00018/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDECIR IZIDORO RODRIGUES
REU (S): DIRCEU FERREIRA PAZ JUNIOR
ADV. (S): JOSE QUEIROZ TEIXEIRA PR6289
INFORMAR SE HOUVE COMPOSICAO, CONFORME
ANUNCIADO AAS FL. 53.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00062/2002
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GERSON LOPES DE AZEVEDO
REU (S): SERRARIA BOM CORTE
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
DEFERIDO SEU PEDIDO DE SUSPENSAO POR TEMPO
INDETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00090/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): CARLITO ALVES PEREIRA
REU (S): ALCIDES GERALDI DA SILVA REIS
ADV. (S): EDILSON FERNANDES PR15642
MANIFESTAR-SE SOBRE OS OFICIOS JUNTADOS AAS
FLS. 126/128.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00098/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARIA DE LOURDES BANDEIRA ALVES
REU (S): EVELIZE LOPES
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
Tomar ciencia do despaho que segue:
“Ante o silencio das instituicoes financeiras, presume-se pe
la inexistencia de contas-corrente ou aplicacoes financeiras
em nome do executado”. Em 04/11/2004. (a) ODETE GRAS-
SELLI
Ju¡za do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00107/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): NELSON XAVIER FILHO
REU (S): PAVIMENTADORA DOLA LTDA
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
manifestar-se sobre o despacho que segue:
“Ante a garantia da execucao dertermino a intimacao da recla
mada para que, querendo, apresente medida contestatoria cabi
vel”. Em 27/11/2004 (a) ODETE GRASSELLI Ju¡za do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00168/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ORLANDO APARECIDO MARTINS DE SOU-
ZA
REU (S): TERRES & ZELAZOWSKI LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): RICARDO LUIZ RIOS BRANDÇO PR11517
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO JUNTADA AAS FLS.
62 PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00234/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): IDINEU TOMAZ DE MIRANDA
REU (S): CRISTIAN SCHIMIGUEL ME
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AAS FLS. 90/93.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00240/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): JOAO MARIA SILVA ARAUJO
REU (S): JOAO PRIX NETO
ADV. (S): HAMILTON JORGE CUNHA PR4217
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00246/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EDSON LUIZ BUENO
REU (S): NORSKE SKOG PISA LTDA
ADV. (S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Manifestar-se sobre o despacho que segue:
“ Ante o silencio do autor, presume-se pela sua desistencia
relativa ao pedido de adicional de insalubridade. Dever  a
reclamada informar se concorda com a mesma. Em 04/11/2004.
(a) ODETE GRASSELLI Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00323/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIZ ANTONIO FAVORETO
REU (S): MARZA ENGENHARIA EL•TRICA
REU (S): CARGIL FERTILIZANTES
REU (S): INPACEL - INDéSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): JOÇOZINHO SANTANA PR23034
TOMAR CIENCIA DO TERMO DE AUDIENCIA JUNTADO
AAS FLS. 83.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00355/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ADONES CATILLO FANTIN
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO JUNTADA AAS FLS.
298/299.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00397/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): OSWALDO RIBEIRO DA CRUZ
REU (S): EMBRASEG-LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA.
REU (S): EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES
ADV. (S): JOSE CARLOS MARGARIDO SP111846
1- Comparecer nesta Secretaria para retirar a CTPS do autor.
2- Quanto ao pedido de libera‡Æo do FGTS, indefiro, haja vis
ta tal determinacao nao fazer parte do comando decisorio de
de fls. 86/93.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00469/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SIDES FELIX DA SILVA
REU (S): DARCY CAETANO MARIANO & CIA LTDA.
REU (S): FORMATO CONSTRUCOES LTDA
ADV. (S): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
ADV. (S): ADRIANA NEGRINI PR29792
ADV. (S): JACOB REINALDO VALENTIN PR7604
JUNTAR A PETICAO ORIGINAL DO ACORDO SOB PENA
DE NAO HOMOLG.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00865/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): WALTER FERREIRA FORTES
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
REU (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL
ADV. (S): ADALBERTO MUSSI PR14039
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO
CONTADOR.

LARANJEIRAS DO SUL 2004-11-19 053 000040-2004

VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-CS 00002-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Requerente(s): MARY TEREZINHA CANTARELLI PIETRO-
BON
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Requerido(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Requerido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
I-Vistos, etc. II-Manifestem-se as reclamadas, em dez dias,
acerca da peticao de fl. 790, devendo juntar aos autos os
acordos coletivos, caso existam.

PROCESSO TRT-PR-053-CS 00002-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Requerente(s): CARLINHOS ANTONIO PIEROZAN
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
I-Vistos, etc. II-Intimem-se os reclamados para que, em dez
dias, juntem aos autos as tabelas de niveis salariais apli-
cadas no PCCS, sob pena de reconhecer-se a diferencas de 50%
entre uma funcao e outra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00027-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOAO IRINEU FRANCA
Réu(s) : PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA
Réu(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
I-Vistos, etc. II-Intimem-se os exequentes para que,em cin-
co dias, requeiram o que entenderem de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00046-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : SERGIO LEMES CAVALHEIRO
Réu(s) : GABRIEL JACUBOSKI & CIA LTDA
ADV(S) : JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
Manifeste-se o exequente, em cinco dias,sobre o deposito ora
informado, eis que refere-se a entrega de envelope.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00084-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : SADI JOSE DE MELLO
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA ALVES PR26932A
De que a acao supra foi julgada Procedente em Parte o pedido
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel na inter-
net, site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00085-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VALDIR DA FONSECA FRAGOSO
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA ALVES PR26932A
De que a acao supra foi julgada Procedente em Parte o pedido
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel na inter-
net, site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00111-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VALDIR RIBEIRO
Réu(s) : BRITADOR LARANJEIRAS LTDA
ADV(S) : MIRIAN PADILHA PR19326
De que a acao supra foi julgada Procedente em Parte o pedido
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel na inter-
net, site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00118-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ANTONIO VILMAR GONCALVES
Réu(s) : ANDREA BASTOS DYNA-ME
Réu(s) : HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Requeira o exequente, o que entender de direito quanto ao
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00145-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : LEODATO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA ROSA CAROLLO SILVESTRI
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
ADV(S) : SERGIO FANUCCHI PR8495
I-Vistos, etc. II-Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes. III-Devera a reclamada comprovar, no prazo de trinta
dias, apos o vencimento do acordo, o recolhimento, das con-
tribuicoes previdenciarias devidas, sob pena de execucao.IV-
Custas pela executada sobre o acordo de R$ 6.679,00,e no im-
porte de R$ 133,58, devera recolhe-las em cinco dias.V-Inti-
me-se a executada, para que em cinco dias, proceda o reco-
lhimento dos valores devido a titulo de honor.do contador e
as custas previstas no art.789-A,II,b,da CLT. VI-Encontra a
disp. ao autor Alvara Judicial, na CEF de Laranj.do Sul.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00186-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ANTONIO NATAL BUENO
Réu(s) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO
SUL
Réu(s) :  COOPERATIVA DE PROD.DE LEITE DE
LARANJ.DO SUL LTDA
ADV(S) : MIRIAN PADILHA PR19326
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
Vistos, etc. II-Homologo o acordo para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos. III-Devera a executada comprovar,em
trinta dias, apos o vencimento do acordo, o recolhimento das
contribuicoes previdenciarias devidas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00194-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : DIONIR JOSE MACHADO
Réu(s) : IRMAOS USS LTDA
ADV(S) : ODENIR BORGES PR9200
De que a acao supra foi julgada Procedente em Parte o pedido
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel na inter-
net, site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00225-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : CLAUDECIR DENARDI
Réu(s) : GRAIA AUTO PECAS LTDA(AUGUSTO DZIUBA-
TE-ME)
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA PR31376
Vista ao exequente da certidao de fl.5 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00233-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : BONIFACIO PEREIRA CARDOSO
Réu(s) : E. R. DOS SANTOS LATICINIO
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Intime-se o exequente para que, em cinco dias,requeira o que

entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00249-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : MARIA IVONETE CAMARGO E OUTROS (5)
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Intime-se a executada para pagamento dos honorarios do peri-
to contabil, Marcos Antonio Calixto, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00260-1999
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : MARIA RAQUEL BECK
Réu(s) : SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTD
ADV(S) : AIRTON AMILCAR MOMO PR4942B
De que foi designado Praca e Leilao,a realizar-se nas depen-
dencias do Kuster Hotel, localizado na Rua Getulio Vargas,
1.635, - Centro de Guarapuava, as 10h00min e 11h00min, res-
pectivamente, no dia 02-12-04. Informe-se ainda, que as co-
missoes do leiloeiro serao de 2% sobre o valor da adjudica-
cao, pelo exequente; 5% sobre o valor dos bens, pelo arrema-
tante; 2% sobre o valor da avaliacao, em caso de remicao,pe-
la executada, em caso de celebracao de acordo, 2% sobre o
valor acordado e 2% sobre o valor da execucao, pelo executa-
do, em caso de quitacao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00262-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ADRIANE APARECIDA PORTELLA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES RIO
BONITO LTDA
ADV(S) : ANDREIA INDALENCIO ROCHI PR29345
Intime-se a exequente para que, em cinco dias,requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00265-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : MARCIA POSSAN
Réu(s) : ASS.DA CASA FAMILIAR RURAL DE RIO BONI-
TO DO IGUACU
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BONITO DE IGUACU
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Intime-se a exequente para que, em cinco dias,requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00271-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : PAULO IACHUKI E OUTROS (8)
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vistas ao executado, pelo prazo de cinco dias, dos calculos
do perito contabil.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00418-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : LUCIA SAFRAIDER
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vistas ao reclamado, por cinco dias, sobre os calculos apre-
sentados pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01032-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : CLEOMAR COLPANI
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
ADV(S) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Vistas a executada, por cinco dias, sobre os calculos apre-
sentados pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01748-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ADAO JORGE GANASSOLI
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
I-Vistos, etc. II-Tendo em vista a sucessao decretada nos
autos e ja transitada em julgado (fl.1058),indefiro o reque-
rimento de fls. 1117-1119. III-Ciencia a executada.

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975, CEP 85301-060 -

Laranjeiras do Sul/PR
E-mail Vdt01ljs@trt9.gov.br

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, Juiz Titu-
lar, da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fará realizar PRAÇA e LEILÃO
na sede desta Vara, no endereço supracitado, dos seguintes pro-
cessos:

01) Autos nº: CP 00007/2004
Exeqüente: JOSÉ PIRES DA SILVA
Executada: OLAVO DE C. PEIXOTO E CIA LTDA
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h30min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h32min
Bens: um veículo marca Ford, modelo Pampa L, 1.8, placas
AEC-3894, ano de fabricação/Modelo 1993/1994, código de
renavam 61380700-6, chassi 9BFZZZ55ZPB227316, a gasoli-
na, cor azul, em bom estado de conservação e funcionamento.

Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Ônus: contém multa de trânsito, Seguro Obrigatório e Licenci-
amento, vencidos em janeiro/2004 e setembro/ 2004, nos valo-
res de R$ 191,54, R$ 21,67 e R$ 55,43, respectivamente.

02) Autos nº PS 007/2004
Exeqüente: MARIO DE SOUZA
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Executado: ARAUPEL S/A
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h34min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h36min
Bem: 02m³ (dois metros cúbicos) de madeira Pinnus Eliotti,
estufado, tipo exportação, cortado em tábuas de espessura 3,8
cm, largura de 15 cm e comprimento variando de 210 cm a 270
cm.
Avaliação: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Ônus: Nada consta nos autos.

03) Autos nº: RT 0013/2004
Exeqüente: JOSÉ NEJA
Executada: ARAUPEL S/A
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h38min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h40min
Bens: 07 m³ (sete metros cúbicos), de madeira Pinnus Elliotti,
estufado, tipo exportação, cortado em tábuas de espessura 3,8
cm, largura 15 cm e comprimento variando de 2,10 m a 2,70 m.
Avaliação: 2.100,00 (dois mil e cem reais) Ônus: nada consta
nos autos.

04) Autos nº: RT 0021/2004
Exeqüente: INSS (ZENEIDE CATARINA SOARES)
Executada: MASSILORI E ZANELATO LTDA
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h42min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h44min
Bens: 01 (uma), máquina de costura overloque, modelo GNI-6,
equipada com motor WEG de 1CV, mesa em fórmica branca e
estrutura metálica, em bom estado de conservação e funciona-
mento.
Avaliação: R$ 700,00 (setecentos reais). Ônus: nada consta nos
autos.

05) Autos nº: RT 00025/2004
Exeqüente: INSS (REJANE PADILHA)
Executada: FLÁVIA BEATRIZ FRACASSO - ME
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h46min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h48min
Bem: 02 (dois) jogos de mesa com quatro cadeiras rotativas,
estrutura metálica, tampo em fórmica, assento e encosto em
curvim na cor preta, bom estado de conservação.
Avaliação: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)

06) Autos nº: CP 0037/2004
Exeqüente: CATARINA DA SILVA FARIAS
Executada: BABY JR. FRALDAS DESCARTÁVEIS LTDA e
VERACY SVIDERSKI
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h50min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h52min
Bens: 02 (duas) máquinas para produção de fraldas, marca
NOVOHART, modelo 2001, operação manual, em razoável
estado de conservação e funcionamento.
Avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Ônus: nada consta nos autos.

07) Autos nº: RT 040/2004
Exeqüente: INSS (ANA CRISTINA HAMMEL DOS
PASSOS)
Executada: PSZDZIMIRSKI E PSZDZIMIRSKI LTDA -ME
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h54min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 13h56min
Bem: 01 (um) televisor, marca LG, modelo CLOSED CAPT-
TON, 20” (vinte polegadas), em cores, com controle remoto,
em ótimo estado de conservação.
Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Ônus: nada consta nos autos.

08) Autos nº: CP 0042/2004
Exeqüentes: ANTONINHO DE MOURA E INSS
Executada: BOMATE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ERVA
MATE LTDA
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 13h58min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h00min
Bens: 22 (vinte e duas) sacas de erva-mate, marca Bomate, com
50 kg cada.
Avaliação: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
Ônus: nada consta nos autos.

09) Autos nº: PS 00048/2002
Exeqüentes: INSS (EVA SLOMPO DO NASCIMENTO)
Executada: SIMONE ANTONIO SCALDELAI
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 14h02min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h04min
Bem: a) 01 (uma) impressora, HEWELETT PACKARD (HP),
modelo 840C6414A, bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliada em R$ 300,00. b) 01 (uma) impressora marca
Canon, modelo BJC – 4100, bom estado, avaliada em R$ 300,00
Avaliação total : R$ 600,00 (seiscentos reais).
Ônus: nada consta nos autos.

10) Autos nº: RT 0256/2003
Exeqüentes: INSS (GILBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS)
Executado: NELSON JOSÉ AMBROSIO
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 14h06min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h08min
Bens: a) 01 (um) fogão à gás, marca geral, modelo Royal Gold,
seis bocas cor marrom, bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 250,00; b) 01(um) aparelho de FAX,
marca Panasonic, modelo KX-FT22, em ótimo estado, avalia-
do em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
Total da avaliação: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais).
Ônus: nada consta nos autos.

11) Autos nº: RT 00324/2002
Exeqüente: JOÃO SEGUNDA
Executada: ARAUPEL S/A
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 14h10min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h12min
Bens: 17 m³ (dezessete metros cúbicos) de madeira Pinnus Elli-
otti, estufado, tipo exportação, cortado em tábuas de espessura
3,8 cm, largura de 15 cm e comprimento variando de 210 cm a
270 cm.
Avaliação: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

Ônus: nada consta nos autos.

12) Autos nº: RT 0382/1997
Exeqüente: INSS (TEREZINHA PEDROSO BONIFÁCIO)
Executada: GUARANI COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 14h14min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h16min
Bens: 01 (um) macaco hidráulico, capacidade de 1,5 toneladas,
comando por ar comprimido, marca Elevacar, em bom estado
de conservação e funcionamento.
Avaliação: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Ônus: nada consta nos autos.

13) Autos nº: RT 574/2000
Exeqüente: INSS (OTÍLIO MOTTA)
Executada: COOP. AGROPECUÁRIA MISTA DE
LARANJEIRAS DO SUL LTDA
Praça: 15 de dezembro de 2004, às 14h18min
Leilão: 15 de dezembro de 2004, às 14h20min
Bens: Complexo industrial de recebimento e armazenamento
de grãos, constituído pelos imóveis de matrículas números: 4.844
(área de 567 m²); 15.726 (área de 17.960 m²); 21.301 (área de
603 m²) e parte do imóvel de matrícula 16.306 (área de 700
m²), respectivamente, perfazendo um total de 19.830 m² (deze-
nove mil, oitocentos e trinta metros quadrados), localizado no
Rio da Prata, município de Nova Laranjeiras, avaliado em R$
15.000,00 (quinze mil reais), contendo as seguintes benfeitori-
as:
a) um armazém graneleiro, fundo e “V”, paredes em concreto e
estrutura metálica, com 600 m², bom estado de conservação ,
avaliado em R$ 130.000,00:
b) Armazém fundo chato, para armazenagem e processamento,
em alvenaria e estrutura metálica, com área de 300 m², bom
estado, avaliado em R$ 55.000,00:
c) Uma construção em alvenaria, que abriga escritório e balan-
ça, com área de 84 m², bom estado, avaliada em R$ 8.400,00;
d) Uma construção em alvenaria e estrutura metálica, com área
de 400 m², que abriga máquinas e moegas, bom estado, avalia-
da em R$ 110.000,00;
e) Duas residências em madeira de lei, perfazendo 176 m², bom
estado de conservação, avaliadas em R$ 20.000,00;
f) Uma fornalha em alvenaria de 12 m² e edícula, bom estado,
avaliadas em R$ 1.600,00;
g) Equipamentos: Uma balança de marca FERRANDO, com
capacidade de 60 t/h, modelo PD4000, um secador de cereais,
marca COMIL, capacidade de 25t/h, quatro elevadores de ce-
reais, duas máquinas (pré-limpeza e limpeza), marca ARMCO,
modelo PLM30 e PLM50, capacidade de 30t/h, um quadro de
comando sem identificação, dois ciclones e um determinador
de umidade universal, da marca VICAR, tudo em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliados em R$ 60.000,00;

Total da Avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)..
Ônus: Penhora nos autos RT 00010/2000, RT 00011/2000 e RT
00416/2000, desta Vara do Trabalho.
Penhora nos autos 199/97, de Execução de Títulos Extrajudici-
al, exeqüente Monsanto do Brasil Ltda.
Autos 272/97 e 422/97, de Execução de Títulos Extrajudicial,
exeqüente Zeneca do Brasil S.A.
Autos 136/97, de Execução de Títulos Extrajudicial, exeqüen-
te Ipiranga Serrana Fertilizantes S.A.
Autos 199/97, de Execução de Títulos Extrajudicial, exeqüen-
te Monsanto do Brasil Ltda.
Autos 274/97, de Execução de Títulos Extrajudicial, exeqüen-
te Hoechst Schering Agreve do Brasil Ltda.
Autos 06/99, de Execução Fiscal, exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná.
Autos 03/99, de Execução Fiscal, exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná.
Autos CP 047/02, de Execução Fiscal, exeqüente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná.
Autos CP 071/02, de Execução de Títulos Extrajudicial, exe-
qüente Milênia Agro Ciências S.A.
Autos 145/01, de Execução Fiscal, exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná.
Autos CP 132/02, de Execução Fiscal, exeqüente Município de
Guaraniaçu, do Juízo Cívil de Laranjeiras do Sul.

Caso o exeqüente e/ou representante legal da executada não
sejam encontrados ou cientificados por qualquer razão, da data
da Praça ou do Leilão, quando da expedição da intimação res-
pectiva, valerá o presente Edital como de intimação de PRAÇA
e LEILÃO.
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de
edital na proporção de 1/13 para cada um.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul.
Eu,________________Pedro Paulo Quirino de Melo, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA
Juiz Titular

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030127-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00023-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRAB IND DA CONTR E DO MOBILIA-
RIO DE LONDRINA

Réu(s) : PHT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
INDICAR BENS SOB PENA APLICACAO DO ART. 40 LEI
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00025-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIO-
NAIS LONDRINA
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DESP.F.192 (DEFERIDO REQUERIDO PET. PRO-
TOCOLO 59378)

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRABALHADORES IND CONSTRUCAO
MOBIL LONDRINA
Réu(s) : EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS ME
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DO DESPACHO DE FL.87.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND TRABALHADORES IND CONSTRUCAO
MOBIL LONDRINA
Réu(s) : JOAO BALBINO DOS SANTOS
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
O PROPRIO RECLAMANTE DEVERA PROVIDENCIAR AS
CERTIDOES JUNTO
AOS CARTORIOS DE REGISTROS DE IMOVEIS, POSTO
SER ONUS QUE
LHE CABE NESTA FASE PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00016-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): HUDSON SOARES
Requerido(s) : FERRER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Requerido(s) : AM DE ANDRADE FERRER MOVEIS
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS PETICAO FLS.61-64 (IMPUGNACAO CALCULOS)

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00094-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): ALGACIR MOREIRA
Requerido(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA
Requerido(s) : POLISERVICE SEGURANCA ELETRONICA
S-C LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
CIENCIA DESP.F.263 (ANTECIPAR DESP. PERITO CON-
TABIL R$250,00

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00102-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): ROSELI AMARAL DE OLIVEIRA LELIS
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00123-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- LUCIANO JOSE DO NASCIMENTO
EXECUTADO (S)- SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
VISTAS DA PETICAO DE FL.32 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00076-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): ANTONIO COELHO DA SILVA
Embargado(s) : NILDA BUENO DOS SANTOS
ADV(S) : GISLAINE A G MAZUR PR26434
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA EMBARGADA,
SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00204-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANA RAFAELA SOARES GUSMAO
RECLAMADA(S) : MOBITEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00231-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CRISTINA GOMES MACEDO
RECLAMADA(S) : ROSIMEIRE BUTIKA GARCIA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESP DE FL. 41 (DEFERIDO PZ REQUERIDO)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00296-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSA INES DA SILVA FONSECA
RECLAMADA(S) : AMAZONIA COMERCIO DE PREPARA-
DOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
CIENCIA CERTIDAO OFICIAL DE JUSTICA FL.102

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00531-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE RIBEIRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : JOSE KENJI SHIRAHIGUE
RECLAMADA(S) : MARIA TEREZA FACHINELI
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
OFERECER RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO NOS AUTOS

PRINCIPAIS, BEM COMO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO,
AUTUADO SOB NUMERO 009-2004.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00558-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA DE FATIMA SENA
RECLAMADA(S) : MARTA ANDREA DA SILVA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
OS AUTOS ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS EM SECRE-
TARIA

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00695-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARISETE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : RONALD LANDGRAF
RECLAMADA(S) : ADLAINE LANDGRAF
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
VISTAS DO DESPACHO DE FL.56.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01019-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELISABETE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ROBERTUS BAR (DE SILVANA RAYO)
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
RETIRAR NESTA SECRETARIA CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01130-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CARLOS ALVES DA COSTA
RECLAMADA(S) : SARON CONSTRUCOES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIO LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA, EM DEZ
DIAS, OBEDECIDOS OS TERMOS DA R. DECISAO PRO-
LATADA FLS.20-24
INCLUSIVE NO QUE PERTINE A APURACAO DE DES-
CONTOS PREVIDENCIA
RIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01284-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SONIA MARIA DO AMARAL
RECLAMADA(S) : CRYSTIANE ANDREA ASSIS
RECLAMADA(S) : EDUARDO FORTUNATO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS CERTIDAO OFICIAL DE JUSTICA F.53

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01409-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSVALDO ALVES DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : FRANCISCA CAMARINI TOMAZINHO
RECLAMADA(S) : DECIO TOMAZINHO
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DE FL. 46E 47
(ABRANGENCIA
DE PEDIDO DE EXTINCAO DO FEITO.).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01833-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALEX SANDRO VENDRAME
RECLAMADA(S) : BF DECORACOES LTDA
ADV(S) : MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
PR17369
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF-JT GUIA DE RE-
TIRADA

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02407-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS PELISSARI SILVEIRA
RECLAMADA(S) : RIO DOCE CAFE S-A IMPORTADORA
E EXPORTADORA
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA A FL. 101.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02652-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDUARDO RODRIGUES NAVARRO
RECLAMADA(S) : MESSIAS DE SALES FERREIRA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A CTPS
DA PARTE AUTO
RA, BEM COMO, NO MESMO PRAZO, APRESENTAR OS
CALCULOS DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02666-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
RECLAMADA(S) : FOCO DISTRIBUIDORA DE BEBIDA
LTDA
ADV(S) : VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR
SUA NOTIFICACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02685-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): REGINALDO DESIDERIO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : JORGE BATISTA
RECLAMADA(S) : LOTEADORA E INCORPORADORA
SAO FRANCISCO S-C LTDA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA (JORGE
BATISTA), PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICACAO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00028-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KELLI CRISTINA ROSA
RÉU(S) : SACOLAO CASONI (LAERCIO LEITE PEREIRA)
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS ACERCA DO CONTRATO SOCIAL JUNTADO AS
FLS. 81-89.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00050-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENIZIA MARTA LABS
RÉU(S) : CONFEITARIA HOLANDESA DE LONDRINA
LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
VISTAS DO DESPACHO DE FL.202(ASSINAR PETICAO
PROT.058077).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00179-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCE VELENIK
RÉU(S) : MARIANA GOMES DE SOUZA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 106.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00180-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00188-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARCAL DE SOUZA FILHO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00203-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERICA TRAMONTINA FERREIRA LUIZ
RÉU(S) : BANCO BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00270-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIETE APARECIDA MENDES DA SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00317-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA LOPES
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROBSON JESUS NAVARRO SANCHES PR13805
JUSTIFICAR NOS AUTOS ONDE SE ENCONTRA A VIA
ORIGINAL DO ALVA
RA JUDICIAL EXPEDIDO A FL.261,RECEBIDO CONFOR-
ME RECIBO DE FL
263 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00332-1997
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CECILIA AUGUSTA BARBOSA
RÉU(S) : TEREZINHA MAGALHAES
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DOCUMENTO DA JUNTA COMERCIAL FL.84.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00365-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS THADEU COBRA
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
LIBERACAO D INCONTROVERSO DE FL. 369 (DESP.FL.
388)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00434-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS RIBEIRO SILVA
RÉU(S) : SHOPP BEEF ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CIENCIA DA DEC. DE FL. 16 (DEF. DA ASSISTENCIA JU-
DICIARIA).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00523-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANBERG PEDROSA LIMA
RÉU(S) : SEQUEVEL ADM CONSORCIO S-C LTDA
LIQUID.EXTRAJUDIC.
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
RECEBER A CTPS DO RECLAMANTE, DEVIDAMENTE
ANOTADO, MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00590-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO JOSE BRAS
RÉU(S) : BONO SUZUMURA LTDA - CASA DE CARNE
MIRAO
RÉU(S) : VALDOMIRO BONO MEDINA
RÉU(S) : MARIA SUZUMURO BONO
RÉU(S) : ENIO APARECIDO BECH
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
OS EFEITOS DA RELACAO DE OBRIGACOES DECOR-

RENTES DA PRESENTE
EXECUCAO FORAM ESTENDIDOS AOS BENS PARTICU-
LARES DOS SOCIOS
DA RECLAMADA,NOS TERMOS DO ART.50 DO CODIGO
CIVIL C-C PAR.
UNICO ART 8§ DA CLT,SENDO INCLUIDOS NO POLO
PASSIVO DA LIDE
OS SRS.VALDOMIRO BONO MEDINA, MARIA SUZUMU-
RO BONO E ENIO APA
RECIDO BECH.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00602-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GELSI MONTEIRO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : V.S. TURISMO E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
VISTAS CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FL. 354

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00619-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL PAULINO DOS SANTOS
RÉU(S) : IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS TERRA
AZUL S-C LTDA
ADV(S) : HELENA ROSA TONDINELLI PR9756
INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO DE SEU CONSTI-
TUINTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00706-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HEBER THIAGO DOS SANTOS
RÉU(S) : GREEN MARMORES LTDA
RÉU(S) : HUMBERTO TAKAYUKI SACAE
RÉU(S) : EDNA YAEKO SACAE
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO RUMIATO PR29106
CIENCIA DESP F.68 (PERSONALIDADE JURIDICA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00799-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIRLENE TEIXEIRA SILVA COSTA
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00922-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR MARCEL DE ALMEIDA MOU-
RA
RÉU(S) : RODONORTE CONCESSIONARIA RODOVIAS
INTEGRADAS S-A
RÉU(S) : PARQUE SERVICOS LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO,
PELO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01059-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DELVO LUPERCIO TARTAROTTI
RÉU(S) : TELELISTAS LTDA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01226-1993
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME MOCO
RÉU(S) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A.
ADV(S) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
DEVOLUCAO DO ORIGINAL DOS ALVARAS 178 E 179-
02 A FIM DE QUE
SE EXPECA NOVOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01267-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEVALDO COELHO DA ASSUNCAO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01304-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIEGO RODRIGO DE CAMARGO
RÉU(S) : TELEVISAO LONDRINA LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01320-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CAMILO FILHO
RÉU(S) : PARANAEDUCACAO
ADV(S) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01369-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO RICARDO TIRINTAN
RÉU(S) : MULTIREVEN COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS PR11791
MANIFESTACAO QUANTO AUSENCIA DE BLOQUEIO NO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01424-1997
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BENEDITO NARCISO

RÉU(S) : SEQUEVEL ADM CONSORCIO S-C LTDA LIQ
EXTR JUDIC
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01573-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EURIPEDES GONCALVES DA SILVA
RÉU(S) : WINY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
ADV(S) : KINKO SHIMOTORI PR9406
CIENCIA ACERCA DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS
DE FLS. 365-371.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01627-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO MESSIAS DE SOUZA
RÉU(S) : SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
RÉU(S) : MAXCLOR
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
INFORMAR ENDERECO DA 1 RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01706-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO PORFIRIO
RÉU(S) : CONSTRURAMA LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ADV(S) : LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
VISTAS DA PETICAO DE FL. 191.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01857-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON ESTEVAM PINTO
RÉU(S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP.VALORES E
SEGURANCA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
EM QUERENDO, CONTRAMIMUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02016-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEITON DOS SANTOS
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
RETIRAR GUIA NA CEF JUSTICA DO TRABALHO JUN-
TO COM O RECTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02102-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO OLIVEIRA BEZERRA JUNIOR
RÉU(S) : GUIDI ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
RETIRAR CTPS DA PARTE AUTORA COM DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02122-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIOMIRO BRITO PEREIRA
RÉU(S) : DIEHL E CAMARGO LTDA
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA A FL. 150.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02136-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE GOMES DUARTE DA SILVA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
VISTAS DO DESPACHO DE FL.713 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02422-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS MAR-
QUES
RÉU(S) : LANCHONETE FORMIGAO LTDA
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
CIENCIA DESPACHO F.36 (DEFERIDA A DILACAO DE
PRAZO REQUERIDA PETICAO PROTOCOLO 59736).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02578-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERASMO PASTO DOS SANTOS
RÉU(S) : SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
CONTRA-MINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02624-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THAIS BENDER
RÉU(S) : DIGITEP DIGITACAO TREIN PROCESSAMEN-
TO S-C LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
JUNTAR NOS AUTOS COPIA DO REGISTRO DO IMOVEL
SOBRE O QUAL
REQUER RECAIA A CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02650-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO MANTOVANI
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA 1¦ RECLAMADA,
SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02713-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : YHORRANA CANDIDA ZAMBRIM VIEIRA
DE ALMEIDA
RÉU(S) : CLAUDINA MENDES HOREVICHT
RÉU(S) : CLINICA DO CORACAO DE LONDRINA S-C
LTDA
ADV(S) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
INFORMAR ENDERECO DAS RECLAMADAS .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02725-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO DA SILVA
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02730-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSVAL DA SILVA
RÉU(S) : CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
RÉU(S) : DIEHL E CAMARGO LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
CIENCIA ACERCA DO DESPACHO DE FL. 348.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02850-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMILTON JOSE DA SILVA
RÉU(S) : ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02853-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TATIANE ASSIS GEWEHR
RÉU(S) : E-3 CONSTRU•OES CIVIS LTDA
ADV(S) : EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO PR19265
VISTAS PETICAO DE FL. 228-230 (CALCULOS DE LIQUI-
DACAO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02874-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO SANTELLI
RÉU(S) : CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO
RÉU(S) : FM PROMOTORA DE VENDAS S-C LTDA
ADV(S) : JULIANA PUPO GOMES PR20925
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02897-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO SILVA DE CARVALHO
RÉU(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
RÉU(S) : CARVALHO E RUFINO LTDA
RÉU(S) : BATAVIA S-A (SUCESSORA)
ADV(S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO B.BRASIL AG CEN-
TRO GUIA RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02929-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZANGELA MARIA PIRES
RÉU(S) : SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02982-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEVINA DE SOUZA RODRIGUES
RÉU(S) : ABSTRATO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
RÉU(S) : DIOGENES JESUS MARCELINO
RÉU(S) : SILZA CRISTINA ANTONUCCI MARCELINO
ADV(S) : ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
VISTAS DESPACHO F.100 (CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03109-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON RAMOS DA SILVA
RÉU(S) : MONTREAL MONTAGENS S-C LTDA
RÉU(S) : MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
VISTAS PETICAO DE FL. 75 (APRESENTA EXCECAO PRE-
EXECUTIVIDA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03162-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DOMINGUES ALVES
RÉU(S) : ACORES INDUSTRIA E COMERCIO DE BALAN-
CAS LTDA
ADV(S) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA PR29484
VISTAS DA PETICAO DE FL. 877 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03171-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICENTE JONAS DE SOUZA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
RETIRAR PETICAO PROTOCOLIZADA SOB N. 056219.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03179-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANE DANTAS DA SILVA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DA PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03260-2003 - (8 DIAS)
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Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PRISCILA MARQUES GREGORIO
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03333-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA HELENA APARECIDA DA SILVA
MANCINI
RÉU(S) : CEAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDA A ARREMATACAO
CONSTANTE DO AUTO
DE LEILAO POSITIVO DE FL. 312.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03412-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVIAN SOLA TEIXEIRA
RÉU(S) : IPL INSTITUTO PARTICULAR DE LINGUAS
LTDA
RÉU(S) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIO-
MAS LTDA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
DESIGNADA PRACA DO BEM PENHORADO NA 9 V.T.
DE GOIANIA PARA
DIA 24-11-04 E 01-12-2004, AS 11H05, CONFORME OFI-
CIO FL.52.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03414-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZILMA ALVEZ DE SOUZA
RÉU(S) : TOPS MODA VELOSO LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE EXPE-
DICAO DE OFI-
CIO AO INSS (DESPACHO DE FL. 79).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03613-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROVILSON JOSE DA SILVA
RÉU(S) : GRUPO EDUCACIONAL DELTA S-C LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
VISTAS PET. FLS 152-153 (BEM NOMEADO A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03738-1994 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO MENDES SILVA
RÉU(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARUCU S-A
ADV(S) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
FOI DEFERIDO PRAZO DE 15 DIAS REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03738-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR HORACIO
RÉU(S) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
VISTAS DESP.F.30 (DEFERIDA ASSIST. JUDICIAL GRA-
TUITA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03770-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ANTONIO TEIXEIRA
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : ROMUALDO MELHADO PR12007
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03793-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO ALVES DE MORAES
RÉU(S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS PETICAO DE FL. 142 (CERTIDOES DO DETRAN)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03851-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA LUCIA SALLE
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DESPACHO DE FL. 124 DOS AUTOS P-O QUE DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04076-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS FURTADO
RÉU(S) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
RÉU(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA PR12365
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
FOI DESIGNADA PERICIA REFERENTE AOS AUTOS SU-
PRA PARA O DIA
29-11-2004 A PARTIR DAS 11H10MIN NA ESTACAO DO
PATIO DE MANO
BRAS DA RECLAMADA EM LONDRINA - PERICIA DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04193-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATALICIA RIBEIRO RAMOS
RÉU(S) : CAMBE POLIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
CIENCIA DA PERICIA TECNICA QUE IRA REALIZAR
NO DIA 29-11-2004, AS 10-20 HORAS, NA PORTARIA PRIN-
CIPAL DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04198-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE JUNIOR ROBERTO DE OLI-
VEIRA
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04223-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLENE FRANCISCO
RÉU(S) : DIVANIL DE SOUZA
RÉU(S) : DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ADEMIR SIMOES PR8730
RETIRAR PETICAO E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04228-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO NEVES KASTELIC
RÉU(S) : M BORTOLI DA SILVA E CIA LTDA
ADV(S) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA PR16204
PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR EMBARGOS A
ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04238-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAQUEL ROCATO LIMA
RÉU(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
CONTRA RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04245-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ROSARIO DE ANDRADE FE-
LISBERTO
RÉU(S) : PORTO E DEPOSITO MATERIAIS CONSTRUCAO
SANTA IDA LT
ADV(S) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLO N. 057936.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04275-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GISLEINE DE CARVALHO
RÉU(S) : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA PR20996
ADV(S) : THIAGO TORRES GUEDES RS36754
CIENCIA PET.F321 (JUNTAR AOS AUTOS CARTOES DE
PONTO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04318-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCE FERNANDES DA SILVA
RÉU(S) : PENSIONATO DO LAGO
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 73-74.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04484-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONI FARIA PROENCA
RÉU(S) : JOSE CARLOS TIBURCIO
ADV(S) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
MANIFESTACAO QUANTO AUSENCIA DE BLOQUEIO NO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04721-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNICE MURBAK
RÉU(S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
RÉU(S) : DELSON MESTRE PASCHOAL
RÉU(S) : MARIA ILYRIA MESTRE PASCHOAL
RÉU(S) : JOSE CARLOS TIBURCIO
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CERTIDAO DE INTEIRO
TEOR DO ATO DE CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04847-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS MACHADO DE LIMA
RÉU(S) : PROSEGUR TRANSPORTE DE VALORES E SE-
GURANCA LTDA
ADV(S) : SUZANA BARBOSA MATEUS DE ALMEIDA
PR19535
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05071-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO JOSE BARBOSA
RÉU(S) : CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
RÉU(S) : PAULO ROBERTO ABRAO
RÉU(S) : MANOEL ABRAO NETTO
RÉU(S) : MAURO ANTONIO GARCIA
RÉU(S) : EUGENIO CELSO CASAGRANDE
RÉU(S) : RUBENS JACINTO DA SILVA
RÉU(S) : CLAITON JAMESTON HERPICH
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
CIENCIA DO DECISAO DE FL. 171 (DEVOLUCAO DE
PRAZO REQUERIDO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05103-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO BATISTA
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
VISTAS DA DECISAO DE FL. 359 (HOMOLOGACAO DE
CALCULOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05252-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO LUIS BORSATO
RÉU(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
JUNTAR NOS AUTOS OS CALCULOS MENCIONADOS NA
PET. PROTOCOLIZA
DA SOB N.57806, POSTO QUE NAO A ACOMPANHARAM,
BEM COMO INFORMAR O NUMERO DA CONTA E A
AGENCIA DO BANCO NA QUAL DEVERA
SER CREDITADO O VALOR A SER RESTITUIDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05273-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE DOS SANTOS PIRAI
RÉU(S) : TRANSPORTADORA CUNHA VELOZ LTDA
RÉU(S) : DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAN-
DEIRANTES LTDA
RÉU(S) : MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05308-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE FELISMINO DE SOUZA FILHO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
RETIRAR PETICAO PROTOCOLADA SOB N. 057135.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05314-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR JONAS
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
RETIRAR PETICAO ACOSTADA NA CONTRACAPA DOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05321-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO PAULINO DE CAMARGO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
VISTAS DO DESPACHO DE FL.138(RETIRAR PECAS NES-
TA SECRETARIA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05819-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SILVA
RÉU(S) : CANADA COUNTRY CLUB
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PENHORA LEVADA A
EFEITO A FL. 190.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07040-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HILDEBRANDO VILAS BOAS
RÉU(S) : FAZENDA PINHO SILVESTRE (DE ROMEU RI-
BEIRO LEITE)
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 172.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07088-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO FARANELLI
RÉU(S) : CEAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
CIENCIA DESP.F.129 (DEFERIDA ARREMATACAO )

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07158-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRINEU PRADO BRANCO
RÉU(S) : LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
CIENCIA ACERCA DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS
DE FLS. 296-302.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07228-1998 - (60 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEZENITO BENTO DE JESUS
RÉU(S) : ELETROCANO DESENTUPIDORA LTDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE HENISA HIDROELETROME-
CANICA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
DEFERIDO O PRAZO DE 60 DIAS REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07230-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PRISCILA REGINA DA SILVA
RÉU(S) : JOSE ROBERTO CALDI
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
VISTAS DA CERTIDAO DE FL.86 (MANDADO NAO EFE-
TIVADO)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07669-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELI APARECIDA CAMPANHA
RÉU(S) : JOALHERIA SARAIVA -SUCESSORA FASHION
WATCH COM LTD
ADV(S) : MAIRA NUBIA DE ORTEGA PR14309B
AUSENCIA DE BLOQUEIO DE NUMERARIO (FL. 350-V)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07837-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA SIQUEIRA BATISTA
RÉU(S) : VALTER RIBEIRO MARTINS - ME
RÉU(S) : MARIANA SANITA - ELETRONICOS
RÉU(S) : CLOVIS AUGUSTO SALGADO
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
CIENCIA DESP.F.162-MANDADO 09-2004 NAOCUMPRI-
DO CFE CERT F145

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07863-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALIDIO ROBERTO RICARDO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 743 (HOMOLOGACAO DE

CALCULOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08124-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLIVIO RESQUETI
RÉU(S) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 735 (HOMOLOGACAO DE
CALCULOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08244-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO ANTONIO
RÉU(S) : RM COMERCIO DE CARNES LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
CIENCIA DO DESP. DE FL. 223 (POSSIBILIDADE DE AD-
JUDICACAO).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08272-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA DUARTE MIRANDA
RÉU(S) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS
RÉU(S) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA (SUCESSORA)
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
VISTAS DO DESPACHO DE FL.149.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08353-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CONCEICAO DE FREITAS PAIXAO
RÉU(S) : ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS S-
C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08858-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA TAVARES PEREIRA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE KHOURI IND E COM DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO DE FL. 310-” ... IN-
TIME-SE A EXEQUENTE PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09054-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUZA MARIA DE ALMEIDA
RÉU(S) : COCADA CASEIRA NANY LTDA
RÉU(S) : ANTONIO JOSE DE TOLEDO
RÉU(S) : AUREO MONTEIRO DA SILVA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA A
FL.125.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09304-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON BARBOSA
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DOS CALCULOS HOMOLOGADOS A FL.844.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09654-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUSA RODRIGUES DOMINGUES
RÉU(S) : JOSE ARMANDO PONTES DA SILVA COELHO
JUNIOR
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
VISTAS REAVALIACAO DE FL. 151 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09741-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARA LUCIA VON DER OSTEM
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS CON-
SUL PESS LTDA
RÉU(S) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : FRANCISCO SPISLA PR12039
CIENCIA DA PENHORA-DEPOSITO RECURSAL DE FL.412
PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09743-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMANY JURANDIR VICENTE
RÉU(S) : MARACAJU VEICULOS LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
DEVOLUCAO DO PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10388-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROQUE LATANZA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DESP. F.242 (DEVOLUCAO PRAZO DEFERIDA)

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030129-2004
19-11-2004

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLAMAN-
TE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.
AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM INTIMA-
DAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.
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PROCESSO TRT-PR-513-RT 02303-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PEREIRA DE SOUZA
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
08H40MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02885-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA VERONEZE COSTA BENTO
RÉU(S) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-02-2005
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02914-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DELCO NOGUEIRA
RÉU(S) : EXPERNET TELEMATICA LTDA
RÉU(S) : HEXAL DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
08H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02918-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIVALDO LIMA DE NOVAIS
RÉU(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP REPRE-
SENTACOES LTD
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-02-2005
08H20MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02919-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIRCO CARLOS CORREIA
RÉU(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP REPRE-
SENTACOES LTD
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-02-2005
08H30MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02920-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO DA SILVA LIMA
RÉU(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP REPRE-
SENTACOES LTD
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-02-2005
08H45MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02921-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO SILVA MARTINS
RÉU(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP REPRE-
SENTACOES LTD
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-02-2005
09H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02922-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JADIR RODRIGUES
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-02-2005
09H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02948-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THELMA MARQUES Y MARQUES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
14H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02953-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANIA APARECIDA FERREIRA SAKIYAMA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
08H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02989-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI DA SILVA FERNANDES
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02990-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIMILSON DE ANDRADE SOUZA
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES PR27744
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
08H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02995-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEI MATIAS SKAVINSKI

RÉU(S) : CLAUTUR TURISMO LTDA
ADV(S) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-02-2005
14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03038-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR PANZA
RÉU(S) : ALCIBOR COMERCIO DE BORRACHAS E AUTO
PECAS LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
08H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03057-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDA CRISTINA DE SOUZA
RÉU(S) : ADESERV ADMINISTRADORA SERVICOS TER-
CEIRIZADOS LTDA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
08H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03070-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDETE FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
08H45MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03097-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO MURILO CORREA
RÉU(S) : CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMO-
COES LTDA
RÉU(S) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
08H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03129-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON APARECIDO PEREIRA FERNAN-
DES
RÉU(S) : MARJAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
09H10MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03135-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
09H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03144-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03189-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI FERNANDES DA SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
09H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03230-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOICE DORIGO DE LIMA
RÉU(S) : BIJOUTERIAS DIAMOND LTDA
RÉU(S) : DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03279-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO JOSE DE MAGALHAES
RÉU(S) : CASA DE SHOWS VARANDA (DE YOLANDA DE
JESUS BARBOZA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03291-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANAINA BEDENDO GORINI
RÉU(S) : Z TEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
08H45MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03298-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO FERNANDES HIPOLITO
RÉU(S) : SICURO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
RÉU(S) : LUA NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
14H45MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03345-2004

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALMIR PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-02-2005
08H30MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03375-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO LIMA CERQUEIRA
RÉU(S) : JOAO LOURENCO RAMOS
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
09H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03396-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DULCIMARA DE BELEM LACERDA MA-
CHADO
RÉU(S) : ADESERV ADMINISTRADORA SERVICOS TER-
CEIRIZADOS LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
08H45MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03424-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
09H20MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03425-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SALVADOR ALVES DE PAULA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
09H30MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03434-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO GOMES DE SA
RÉU(S) : NK COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
09H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03444-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON DANIEL DA ROCHA
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
09H00MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03502-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON JOSE DE SOUZA
RÉU(S) : DUTRA E SIGNOLFI LTDA
ADV(S) : GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR PR31258
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
09H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03524-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER COTRIN SILVA
RÉU(S) : CHAPARRO E MACHADO LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
09H15MIN .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03608-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO GALDINO FILHO
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-02-2005
08H45MIN .

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

1) RT 03396/2004

Autor: DULCIMARA DE BELEM LACERDA MACHADO
Réu: ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA
Audiência : 22/02/2005, ÀS 08H45MIN

2) RT 03057/2004
Autor: FERNANDA CRISTINA DE SOUZA
Réu: ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA
Audiência: 28/02/2005, ÀS 08H15MIN.

3) RT 04210/2004
Autor: TAISE BRISOLA DE MELO
Réu: EMPREITEIRA SAV SANTOS LTDA (SILSO APARE-
CIDO VIERA)
Audiência: 09/12/2004, ÀS 08H00MIN.

4) RT 01826/2004
Autor: JUZREZ DA SILVA
Réu:1) MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PLANOS URBANOS LTDA
2) SANEPAR COMPANHIA DE SANEMANETO DO PARA-
NÁ
Audiência: 03/02/2005, ÀS 14H30MIN.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 12 de novembro de 2004

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A DRA. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme
abaixo exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, do que segue:

1- PROCESSO : RT 03446/2001
Reclamante: JOSE SOARES RIBEIRO
Reclamado: LAURENTINO JOAQUIM MENDONÇA
PAULO JOAQUIM MENDONÇA

Fica intimado de sua inclusão no pólo passivo da lide para o
que de direito.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 17 de novembro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

A EXMa. Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, JUI-
ZA DO TRABALHO DA TERCEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indi-
cados nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a
execução, bem assim que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo : RT 9741/1996
Exequente: MARA LUCIA VON DER OSTEN
Executado: IT CIA. INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 4.566,62, Atualizado até 30/11/
2004.

02) Processo : PS 0741/2002
Exequente: JUCIANE CAVALCANTE ALBUQUERQUE
Executado: IPL INSTITUTO PARTICULAR DE LÍNGUAS
LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 8.655,12, Atualizado até 30/11/
2004.

03) Processo : PS 00931/2003
Exequente: CLARA NOVAIS DA SILVA
Executado: LONDRIMICRO EDIÇÕES CULTURAIS LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 2.209,89, Atualizado até 30/11/
2004.

04) Processo : RT 04812/2001
Exequente: RICARDO SOARES RIBEIRO
Executado:METALFAMA INDÚSTRIA METALÚRGICA E
PERFILADOS LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 6.704,15, Atualizado até 30/11/
2004.
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O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 17 de novembro de 2004.

Eu ,_____ Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) RT 02480/2003
Autor : ROGER DE GASPARI PAULINO
Réus : AEJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA
: CEDAR DO BRASIL LTDA
Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da parte autora ROGER DE GASPARI PAULINO para, absol-
vendo a primeira ré, A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C
LTDA, e condenar a segunda ré, CEDAR DO BRASIL LTDA a
RETIFICAR a CTPS do autor, pena de serem procedidas pela
Secretaria desta Vara. DEPOSITAR o FGTS mais multa resci-
sória, em conta vinculada, comprovando nos autos, pena de
execução direta pelo valor equivalente. ENTREGAR ao autor
as guias do seguro-desemprego, pena de execução direta equi-
valente ao prejuízo, no valor arbitrado; PAGAR ao autor: horas
extras e reflexos; reflexos da parcela paga por fora. Verbas con-
tratuais do período sem registro.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,

Londrina, 17 de novembro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001911-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00063-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : POSTIBA TRUCK CENTER
ADV(S) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
ADV(S) : JULIO CESAR PIUCI CASTILHO PR32092
“...Dê-se ciência ao Reclamante do depósito ora comprovado
pela Reclamada. Intime-se.3) Libere-se o mesmo depósito ao
Sindicato Reclamante, que dever  comprovar o repasse aos subs-
tituídos, no prazo de 30 dias. Intime-se.4)Quanto ao acordo,
fica mantido integralmente o despacho de f. 473. Intimem-se.
5) No que se refere às despesas processuais, retifique-se a con-
ta de f. 482, excluindo-se o valor da Contr. Previdenciaria, e
reitere-se a intimação para pagamento, no prazo de cinco dias,
sob pena de prosseguimento. Valor atualizado das despesa pro-
cessuais ja deduzios a Contr. Prev.- R$1.101,83.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 00007-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): NILSON FELISBERTO
Requerido(s) : SICPA BRASIL LTDA
ADV(S) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
Foi convertido em penhora os valores bloqueados junto ao Ban-
co Itau.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00029-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): MAXWELL PAVESI
Embargado(s) : ESPOLIO DE VENICIO JOSE ABELHA
Embargado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : RENATA DE SOUSA ARAUJO PR31289
Vista as partes dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00903-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALEXANDRE PACANARO AGUDO
RECLAMADA(S) : SPRINGFIELD OFICINA DO FRIO IND
COM REFRIG LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Em razao de ter restado negativo o leilão, manifeste-se o autor
com vistas ao prosseguimento do feito, indicando bens para
substituicao da penhora. No silêncio, sera aguardado por um
ano e, depois, arquivados os autos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01807-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): LIVINO GOMES
RECLAMADA(S) : COMBASP COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA
ADV(S) : VILMA THOMAL PR8306
“...Renove-se o bloqueio de contas bancarias, em nome da Re-
clamada. 3) Fica indeferido, por ora, o bloqueio em nome dos
sócios, tendo em vista que a Reclamada se encontra em funci-
onamento, inclusive havendo penhora de bens. Intime-se. 4)
Oficie-se ao Juízo Deprecado, em atenção ao ofício de f. 65,
solicitando o praceamento dos bens penhorados. Londrina, 15-
10-04.”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02129-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PATRICIA MULLER LOPES
RECLAMADA(S) : ALGO PECAS COMERCIO DE FOGO-
ES E AQUECEDORES LTDA
ADV(S) : JOSE PEIXOTO DA SILVA PR20269
Foi convertido em penhora os valores bloqueados junto ao Ban-
co Bradesco.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02461-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MIGUEL DOS SANTOS COSTA
RECLAMADA(S) : IVANIR MARIA SOUZA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Confirmar o sobrenome da Reclamada, diante da rasura cons-
tante da inicial, sem qualquer ressalva pelo i. advogado, sendo
certo ainda que ha divergência em relação ao documento de f.
05.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02660-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE ANTONIO DOMSKI
RECLAMADA(S) : DE MARTINI MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA
ADV(S) : ELIZABETH RAO PR16498
Foi convertido em penhora os valores bloqueados junto ao Ban-
co HSBC.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02964-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDINA MORAES DA ROCHA
RECLAMADA(S) : CEDE CENTRO DE IMPLANTES DEN-
TARIOS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
“3. ... mantenho a decisao proferida as fls. 31... Quanto a pos-
siblidade de conciliacao, nessa fase processual, entendo desne-
cessaria a designacao de audiencia, pois as partes podem bus-
car a conciliacao, independentemente do Juizo, atraves de sim-
ples peticao. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00057-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS SACCI
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
ADV(S) : ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
Vista dos documentos às Reclamadas. Intimem-se.
Lond., 06 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00156-1987 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBARI TEODOMIRO SOUZA
RÉU(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00222-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIA MARA DEBORTOLI
RÉU(S) : SOCIEDADE DE ENSINO DE LONDRINA LTDA
RÉU(S) : WANDERLEI DE OLIVEIRA
RÉU(S) : JOAO IVES DOTI JUNIOR
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
“...Diante da ausência de bens da Executada, fica desconside-
rada a sua personalidade jurídica, voltando-se a execução con-
tra bens dos sócios Wanderlei de Oliveira e João Ives DotiJúni-
or, conforme certidão ora apresentada... Proceda-se ao bloqueio
on line de contas bancárias... Demonstrado que Endrigo Eduardo
Martins efetuou pagamento em nome da Reclamada... defere-
se o bloqueio de suas contas bancárias...Quanto à responsabili-
dade do Centro Educacional Americano Ltda pelo débito exe-
quendo, não restou demonstrada pela Reclamante. Indefere-se,
por ora. Intime-se. Londrina, 19-10-04.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00343-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO GONCALVES DE CASTILHO
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL RIAN
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ADV(S) : IRINEU LABIGALINI PR6906
“...Homologo o acordo ora informado pelas partes às f. 344-
345, sendo que a contribuição previdenciaria devera ser calcu-
lada de forma proporcional ao valor da execução. Intimem-se
as partes e o INSS. 3.Liberem-se os depósitos ao Reclamante,
como avençado. 4.Intime-se a Reclamada para pagamento das
despesas processuais, em cinco dias, e recolhimento da contri-
buição previdenciaria, no prazo de lei. Despesas processuais -
Custas- R$163,83, Honorarios Contabeis- R$611,00, valores
atualizados até 11-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00379-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON DA SILVA
RÉU(S) : BASF S-A
ADV(S) : ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

PR28850
Foi designada a data da Inspecao Pericial para o dia 17-12-04,
as 10h30min, local do encontro- Secretaria da 1ª Vara do Tra-
balho de Londrina.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00463-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAILTON CORREIA
RÉU(S) : FABIPEL COMERCIO DE PLASTICOS E PAPEIS
LTDA - ME
ADV(S) : EDMEIRE AOKI SUGETA PR26428
 1. ... 2. Considerando-se que a Reclamada ainda se encontra
em funcionamento e que foram penhorados bens de sua propri-
edade, reconsidero o despacho de f. 140, item 1, no que se
refere a penhora de bens dos socios, o que sera intentado so-
mente apos esgotada a possibilidade de arrematacao dos bens
penhorados. 3. Designe-se leilao. 4. Em consequencia, fica in-
deferido o requerimento ora formulado pelo Reclamante. Inti-
me-se. Ldna., 19-10-04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00809-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS POLO
RÉU(S) : METALURGICA PINHAL LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01177-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACACIO SOARES DA SILVA
RÉU(S) : BENASSI CAMPINAS EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01327-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO COSTA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Ciencia da decisao proferida, cujo teor e o seguinte- “RESOL-
VE este Juizo julgar IMPROCEDENTES os Embargos Decla-
ratorios opostos por MARCOS ANTONIO COSTA DA SIL-
VA”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01406-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DOMINGOS OZORIO TEIXEIRA
RÉU(S) : ALVORADA PESQUISA S-C LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Foi convertido em penhora os valores bloqueados junto ao Ban-
co Banespa.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01484-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO JOSE DA SILVA
RÉU(S) : HERMES MACEDO S-A.
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Foi deferido o pedido de transferencia do saldo da conta do
deposito recursal. Em consequencia, ficou sem efeito o alvara
retirado pela advogada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01592-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO BIONDI
RÉU(S) : COOPERBENS LOCADORA ADM.DE BENS E
LOTERIAS LTDA.
RÉU(S) : JOSÉ APARECIDO GOMES DE ALMEIDA
RÉU(S) : JéLIO CÉSAR GOMES DE ALMEIDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Indeferido o seu pedido do item 3, nao servindo os registros
daquele orgao a localizacao de endereco do executado, incum-
bencia do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01629-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA JOAQUIM DA SILVA
RÉU(S) : ASSOC PROTECAO MATERN INF DE PRIMEIRO
DE MAIO
ADV(S) : NEWTON RODRIGUES PR4440
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO PROCESSO DESARQUI-
VADO PARA CARGA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01972-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO GENIR DA SILVA
RÉU(S) : INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO ROSSI PR10617
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
“...Homologo o acordo ora informado pelas partes, exceto quan-
to à discriminação de verbas, sendo que a contribuição previ-
denciária dever  ser calculada de forma proporcional ao valor
da execução. Intimem-se as partes e o INSS. 2. Libere-se o
bloqueio de contas bancarias, on line e por ofício ao Banco
especificado. 4. Intime-se a Reclamada para pagamento das
despesas processuais, em cinco dias e recolhimento da contri-
buição previdenciária, no prazo de lei. Custas- R$162,12, Ho-
norarios Contabeis- R$351,54, Contribuição Previdenciária-
R$1.1519,12, valores atualizados até 11-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02081-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO
RÉU(S) : ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMBOBILIA-
RIOS LTDA
RÉU(S) : LAIR APARECIDO JULIAO

ADV(S) : FRANCISCO BARBOSA PR10844
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
PR20333
Foi prolatada sentenca cuja decisao foi EXTINGUIR O FEITO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02162-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAFAELA APARECIDA SOARES CABRAL
RÉU(S) : GESSONORTE LTDA
ADV(S) : FABIO RENATO DE ASSIS PR6067B
Apresentar CTPS para anotação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02210-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TANCREDO APARECIDO LIMA
RÉU(S) : KATSUMI SERGIO OTAGUIRI
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Indeferido o pedido de beneficio da assistencia judiciaria,
uma vez que a natureza da verba em execucao nao se insere na
hipotese de isencao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02229-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ELENA APOLINARI
RÉU(S) : CATUAI EMPREEND IMOB PART E ADMINIS-
TRACOES LTDA
RÉU(S) : AGROPECUARIA VEZOZZO S-C LTDA
RÉU(S) : PRIMAVERA CLUBE DE LONDRINA
RÉU(S) : ALCIDES ANTONIO VEZOZZO
RÉU(S) : SINEZIO VEZOZZO
RÉU(S) : ANA MARTA INOCENTE
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivmento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02478-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLY GUIDORIZZI
RÉU(S) : GATINHA COMERCIO DE CALCADOS LTDA
RÉU(S) : LAÉRCIO FERNANDO DA SILVA
RÉU(S) : DEBORAH CRISTINA BERG
ADV(S) : CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO PR32583
Fica V.Sa. intimada para pagamento, em cinco dias, da diferen-
ça devida a título de Contribuição Previdenciária, no importe
de R$207,68, atualizado até 30-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02603-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ORTIZ
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02604-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO MORAES DOS SANTOS
RÉU(S) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
 1) ... 2) ... 3) Indefiro a liberacao do deposito, uma
vez que este foi realizado pela segunda Reclamada, nao haven-
do, ainda, valor incontroverso. Intime-se. Ldna., 11-10-04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02644-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIANO APARECIDO DOS SANTOS
RÉU(S) : NOVA ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
COURO LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Retirar CTPS anotada, que se encontra na contracapa.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02865-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE LUZIA APARECIDA SILVA
ALMEIDA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
2) Intime-se o exequente acerca da sentença de liquidação...

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02922-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE SITA
RÉU(S) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE PAU-
LA PR22114
ADV(S) : MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES
PR29002
“2. De fato, o Agravo de Instrumento pendente de julgamento
foi interposto pelo Reclamante (fl.921). Dessa forma, a execu-
ção é definitiva e não provisória, em que pese o alegado pela
Reclamada (f. 1007-1008), para quem ocorreu o trânsito em
julgado, conforme certidão de f. 918. Intimem-se...

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03031-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GISELLA CARLA GARUTTI
RÉU(S) : MOCELIN E MANFRIN LTDA
RÉU(S) : CHEIRO VERDE IND. E COMERCIO DE REFEI-
COES LTDA
ADV(S) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
Efetuar o pagamento das despesas processuais discriminadas
abaixo, sob pena de se designar leilao dos bens penhorados, o
que acarretara eventuais custas do Leiloeiro e mais despesas
judiciais, se nao proceder ao imediato pagamento— Custas-
R$51,33; - Embargos execucao- R$44,44. Os valores estao atu-
alizados ate 30-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03060-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEAN CARLOS MARQUES
RÉU(S) : ADRIANO MARCIO BARROSO
RÉU(S) : PEDRO PEREIRA BARROSO
ADV(S) : ORLANDO GOMES PR2399
Foi convertido em penhora o valor bloqueado no Banco Itau.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03078-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO ANTONIO BOMBO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Foi prolatada Sentença de Antecipação de Tutela de mérito cuja
decisão foi ACOLHIDO o pedido de antecipação de tutela de
mérito formulada pelo autor, CELSO ANTONIO BOMBO, para
determinar a sua reintegração ao quadro funcional da Recla-
mada, de acordo com a fundamentação, que integra o presente
dispositivo, para todos os efeitos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZA BETY GOLVEIA
RÉU(S) : CLINICA DE REC EMOCIONAL DAS PALMEI-
RAS S-C LTDA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
“...Dê-se ciência à Reclamada da terminante recusa do Recla-
mante à proposta de conciliação. Intime-se...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03377-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : COSMO MANOEL DE OLIVEIRA
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CRI-
VELARI LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03402-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO DE JESUS ANTUNES
RÉU(S) : RECUPERADORA DE VEICULOS SANTIN S-C
LTDA
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
“...Visando a satisfação da presente execução, proceda-se à
penhora on line de contas bancárias de titularidade da executa-
da, em obediência à gradação legal. 2_ Após, dê-se ciência da
penhora de fl. 76 e da reavaliação de f. 77 ao exeqüente Intime-
se. Em seguida, sendo negativa a diligência e não havendo in-
surgência, designe-se leilão dos bens penhorados.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03427-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO JUSTINO BRANDAO
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Foi convertido em penhora os valores bloqueados junto ao Ban-
co Itau.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03516-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINA MITIKO ENJIU
RÉU(S) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
FASPAR
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivmento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03517-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO SOUZA PEREIRA
RÉU(S) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
FASPAR
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03552-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GUIDO DE JESUS
RÉU(S) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
FASPAR
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03553-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORACY OLIVEIRA VIANA
RÉU(S) : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANµ -
IASP
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03656-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON JOSE LUCHETI CATARINO
RÉU(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03671-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS VARGAS CONDE
RÉU(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE
ADV(S) : VERA ALICE ROSSI PR6294
 1. Junte-se. 2. Vista dos documentos à Reclamada, intimando-
se para demonstrar o efetivo cumprimento do acordo, em cinco

dias, sob pena de execução. Intime-se. Ldna., 04-10-04

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03849-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO APARECIDO BATISTA
RÉU(S) : N W COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR PR1567
A reclamada devera anotar a CTPS do Reclamante, conforme
de terminado em Sentenca.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03886-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARMANDO FABIANO
RÉU(S) : TRANSPORTADORA DE MUDANCAS RODOLAR
LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
 1) ... 2) De-se ciencia ao Arremantante, responsavel pelo pa-
gamento do imposto. Intime-se. Ldna., 14-10-04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03907-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GIL CRESCENCIO DA SILVA
RÉU(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
RÉU(S) : PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
RÉU(S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
RÉU(S) : SANDER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Vista do oficio de fls. 186-191 (informando arrematacao).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03938-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLEX MEDINA CIDADE
RÉU(S) : WTM INFORMATICA LTDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE SID INFORMATICA S-A
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
ADV(S) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
Nada a reconsiderar, sendo que nenhum elemento novo é apre-
sentado. Assim, mantenho o despacho de f. 251, item 5. Qto ao
pedido de suspensão de liberação do depósito ao Reclamante,
bem como de bloqueio dos pagamentos futuros pela
reclamada,tambem não há como se deferir, uma vez que mero
protocolo de reclamação em camara de arbitragem não serve à
pretensão do advogado requerente. Desse modo, ausente recur-
so ou qq outra medida propria perente o Juizo competente, de-
termina-se a imediata liberação do saldo do depósito recursal
ao Reclamante ... Intimem-se as partes e o advogado renunci-
ante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04124-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUTH BRABO CORREIA
RÉU(S) : PEDREIRA CLARK LTDA
RÉU(S) : RAUL RAMOS KEMMER
RÉU(S) : MARIA HELENA SOARES BARROZO
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04348-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO VALDEMAR BERTA
RÉU(S) : ROTA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
Foi designadoo dia 17-12-2004, às 13h45, para a realização
da INSPEÇÃO PERICIAL a ser realizada nos autos supra, sen-
do que o Perito aguardar  as partes na sede da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04547-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO PEREIRA DA COSTA
RÉU(S) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C
LTDA
RÉU(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
ADV(S) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
Foi convertido em penhora o valor bloqueado no Banco Itaú.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04798-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI
RÉU(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
Foi convertido em penhora o valor bloqueado no Unibanco.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04820-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO CAYRES MARTINS
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO CARAVELAS
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
ADV(S) : SANIA STEFANI PR22055
RECLAMANTE- Ciência do requerimento ora formulado pela
Reclamada. RECLAMADA- Ciência do valor da execução, ja
deduzidos os depósitos efetuados- R$15.663,89, atualizado até
11-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04994-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO LUIZ TSUNEAKI KURACHI
RÉU(S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05056-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDGARD DE MELO LONNI
RÉU(S) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
Comparecer a Agencia da CEF-PAB-Justica do Trabalho para

efetuar o saque do Alvara Judicial n.§ 164-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05161-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO CAMARGO APARECIDO
RÉU(S) : LA PARRILIA M A LOPES (SUCESSORA DE PA-
TIO BRASIL)
RÉU(S) : ALCINDO FECHIO
RÉU(S) : JOSE BERNARDINO CARDOSO
RÉU(S) : MARIA APARECIDA DO CARMO ASSAD
RÉU(S) : JOAO SOARES DE LIMA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
OS AUTOS EM REFERENCIA ENCONTRAM-SE A DISPO-
SICAO PARA CARGA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06140-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORIPES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Comparecer a CEF-PAB-Justica do Trabalho para efetuar o sa-
que da guia de retirada n.§ 1636-04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06144-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO DA SILVA
RÉU(S) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06169-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO GARCIA DE ARAUJO
RÉU(S) : JC LIMA E CIA LTDA
RÉU(S) : JOSE CAMILO DE LIMA
RÉU(S) : PEDRO FERREIRA CAMPOS
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Efetuar o pagamento das despesas processuais discriminadas
abaixo, e comprovar o recolhimento da Contribuicao Previden-
ciaria, no prazo da lei- - Custas- R$87,84; - Honorários Contá-
beis- R$533,49; - Editais- R$58,23; - Diligências de Of. de
Justiça- R$22,12. Valores atualizados até 30-11-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06895-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO APARECIDO SOARES
RÉU(S) : WALTER MANO
ADV(S) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Em razao de ter restado negativo o leilão, manifeste-se o autor
com vistas ao prosseguimento do feito, indicando bens para
substituicao da penhora. No silêncio, sera aguardado por um
ano e, depois, arquivados os autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06916-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BERNADETE SBORQUIA
RÉU(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
RÉU(S) : BANCO EXPRINTER LOSAN S-A
ADV(S) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844
ADV(S) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
As partes- foi homologado o acordo informado pelas partes,
exceto quanto a discriminacao de verbas, sendo que a contri-
buicao Previdenciaria deve ser calculada de forma proporcio-
nal ao valor apurado pelo Contador. A reclamada- efetuar o
pagamento das despesas processuais, e comprovar o recolhi-
mento da Contribuicao Previdenciaria, conforme discriminado
abaixo- 1) Custas- R$542,63; 2) Honorarios Contabeis-
R$400,59; e 3) Contribuicao Previdenciaria- R$8.860,52. Os
valores estao atualizados ate 30-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07741-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON JOSE MILANI
RÉU(S) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIGO LTDA
RÉU(S) : AFONSO RIGO
RÉU(S) : LUIZ RIGO
RÉU(S) : JOAO RIGO
RÉU(S) : VILMARÁRIGO
RÉU(S) : MARCOS ANTONIO DE SOUZA VONS
RÉU(S) : MARCIO CORREA
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao os autos requerido
para desarquivamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08774-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO MAURI CARDOSO
RÉU(S) : MARCELINO MARTINS E E JOHNSTON EXP DE
CAFE LTDA
ADV(S) : FABRICIO MASSI SALLA PR24338
Efetuar o saque dos alvaras n.§s 125-04 e 126-04, sob pena
de ser caracterizado o desinteresse no levantamento das impor-
tancias depositadas, caso em que os autos serao arquivados.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019611-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00042-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): CARLOS ALBERTO GOMES
Requerido(s) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO E URBANIZACAO
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-

TOS PR22353
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
QUINZE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00043-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): EDSON YOSHIMOBU SANADA
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Requerido(s) : SEASUL SEGUROS AMERICA DO SUL S-A
Requerido(s) : CIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YAS-
SUDA
Requerido(s) : SEGURATEC-CORRETORA DE SEGUROS
LTDA
Requerido(s) : SOCIEDADE AMERICA DO SUL ORGANI-
ZACAO E SEGURIDADE
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
apresentar seus calculos de liquidacao, em quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00215-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSANGELA DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : EDSON GONCALVES FRANCO
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls. 57.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00353-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDUARDO OLIVEIRA PINTO
RECLAMADA(S) : AEP ADMINISTRADORA DE ESTACI-
ONAMENTO S-C LTDA
RECLAMADA(S) : COTEPAR COOPERATIVA TRABALHA-
DORES DO ESTADO PARANA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
devera efetuar o pagamento dos valores devidos nos autos con
forme calculo de fls. 328-330.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00356-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SANDRO FERREIRA
RECLAMADA(S) : CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00584-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO
RECLAMADA(S) : VIDA E AGUA PISCINAS
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00723-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LENI DOS SANTOS MARCELINO
RECLAMADA(S) : ROZALINA MARCELINO TARAMELLI
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01260-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JAIR DA SILVA MARANGONI
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA
RECLAMADA(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01454-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ADYR DECKER
RECLAMADA(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALTAIR RODRIGUES DE PAULA PR13876
APRESENTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, EMBAR-
GOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01550-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO BATISTA DE CASTRO
RECLAMADA(S) : MONTREACO MONTAGEM E REC DE
ESTRUTURAS LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MOURA SCHWARK
LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
intimado da decisao que extinguiu o processo sem o julgamen-
to do merito, nos termos do art. 852-B, paragrafo 1§ da CLT.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01557-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ADRIANA DE OLIVEIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : TANYTEX CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls. 31-35.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01603-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MLS MACHADO MOVEIS LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
informar o atual endereco da re, a fim de notifica-la da de-
cisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01832-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDSON LUIZ SARTORIO
RECLAMADA(S) : MARIO SIDNEI CARDENUTO
RECLAMADA(S) : ADRIANA APARECIDA DA COSTA
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ADV(S) : JOAO ODAIR PELISSON PR12124
devera manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica
exarada na CP.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01977-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PAULO CESAR DE AZEVEDO
RECLAMADA(S) : SORDI E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
RECLAMADA(S) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
RECLAMADA(S) : CONCRETEX S-A
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02116-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JAMILLE RAFAELA SILVA WOSIACK
RECLAMADA(S) : BIJUTERIAS DIAMOND LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02126-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDA ELIZABETI GALVAN DOS
SANTOS
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
MIAMI IMP E EXP LTD
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
despacho de fls. 62- J. Tendo em vista que a executada nao
e insolvente, indefiro o prosseguimento da execucao em rela
cao ao socio. Londrin, 26-10-04.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02263-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): HECLIZIASTER BALBER
RECLAMADA(S) : JHONATAN CRIACOES DE MODA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
INDIQUE O AUTOR O ENDERECO DO SR. CESAR JHO-
NATAN DE OLIVEIRA
DIAS, A FIM DE QUE A SECRETARIA EXPECA MANDA-
DO PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02311-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSMAR BATISTA DA SILVA
RECLAMADA(S) : PINTURAS EVIDENCE SERVICOS TEC-
NICOS
RECLAMADA(S) : IGAPO S-A VEICULOS
RECLAMADA(S) : DIOGENES CANDIDO BOSQUI
RECLAMADA(S) : EDNA SANTOS NUNES
ADV(S) : DARCIO SABBATINI BARBOSA PR26823B
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls. 98.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02327-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PAULO HENRIQUE BUFALO
RECLAMADA(S) : MARIA IZABEL PEREIRA DA SILVA E
CIA LTDA
ADV(S) : CLEBERSON LUCIANO CANDIDO PR27746
comprovar o recolhimento das custas processuais e da contri-
buicao previdenciaria, em cinco dias, sob pena de remessa
dos autos ao contador, para apuracao do valor, arcando, tam-
bem com os respectivos honorarios.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02629-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LEZENITO BENTO DE JESUS
RECLAMADA(S) : RST CONSTRUCOES LTDA
RECLAMADA(S) : DIXIE TOGA S-A
RECLAMADA(S) : JOSE RIBERTO TIOSSO (SOCIO)
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
informar a localizacao correta do imovel, alem dos dados pa-
ra registro.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02725-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CARLOS DA SILVA
RECLAMADA(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA
ADV(S) : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS PR11791
tendo em vista o decurso do prazo, devera effetuar o pagamen
to das custas e honorarios periciais.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02792-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDIA CRISTINA PAULINO
RECLAMADA(S) : PRE ESCOLA DESCOBRINDO O SA-
BER
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a, fl. 105.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00037-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR ABRANTES
RÉU(S) : SOARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre documentos de
fls. 191-192.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00217-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BRUNO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA-GUILHERME
A R MOURA E
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls.144.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00239-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE EDNALDO MENDES DOS SANTOS
RÉU(S) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
RÉU(S) : NELSON RODRIGUES
RÉU(S) : TANIA RODRIGUES
RÉU(S) : THAIS RODRIGUES
RÉU(S) : WAGNER ANTONIO RODRIGUES
RÉU(S) : SIMONE REGINA PAOLETTI
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
tem vistas dos autos em razao dos oficios do Detran.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00345-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI KREISEL
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnacao a
sentenca de liquidacao de fls. 1001-1012.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00415-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA APARECIDA DE PAULA
RÉU(S) : RESTAURANTE LANCHONETE LIRIOS DO VALE
LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
manifestar-se, querendo, no prazo legal, documentos de fls.
51-55.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00571-1990
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ELIZETE SILVA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00636-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALAIDE DOS SANTOS
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
intimado da remessa a CEF, da guia expedida em favor dos
autores.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00834-1992
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSCAR DE ARAUJO INACIO
RÉU(S) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
ADV(S) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
devera efetuar os saques relativos aos depositos recursais
efetuados nos autos, diretamente na CEF, informando, apos,
ao Juizo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00860-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRIA DE FATIMA FERREIRA
RÉU(S) : ABNER DE LIMA BITTENCOURT FERREIRA
ADV(S) : HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT
PR33958
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peti‡ao de
fls. 393.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00970-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO JORDIS GASPAR
RÉU(S) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario interposto
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01008-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ANTUNES
RÉU(S) : TR.IND.COM. DE IMPL.AGRIC.LTDA
ADV(S) : DANILO SERRA GONCALVES PR13648
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01177-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO DE SOUZA MARIN
RÉU(S) : CONDUFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
RÉU(S) : MARIA DE FATIMA COSTA
RÉU(S) : HILDO BLUM LANGA
RÉU(S) : SANDRA REGINA MANTOVANI
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
devera informar nos autos o endereco da sra. Maria de Fatima
Costa.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01355-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUDREY PAZZOTI
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-
TOS PR22353
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls.320-321, nomeando bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01532-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DESIREE SILVA RODRIGUES
RÉU(S) : VIDEO CLUBE DO BRASIL
ADV(S) : IOLAINE KISNER TEIXEIRA PR16162B
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls. 166.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01582-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : AILTON FERNANDES LOPES
RÉU(S) : CIA DAS PIZZAS
RÉU(S) : LOURIVAL MOTTA
ADV(S) : ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO PR33323
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS. 111, PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01634-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMILIO BERTONI NETO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
tomar ciencia, no prazo legal, do despacho de fls.192, extin
guiu a execucao, tendo em vista que restou saldo zero nos
calculos do Contador.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01664-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO PISANTE SANTANA
RÉU(S) : SHAREWARE INFORMATICA LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
tomar ciencia do despacho de fl.49, que manteve a determina-
cao de fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01692-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ABEL FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : EMPRESA BRASILEIRA INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA
ADV(S) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
vistas dos autos em razao do retorno do TRT.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01883-1992
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISMAEL GONCALVES
RÉU(S) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : SETTIMO PIEROTTI PR8423
ciencia de que o numerario existente na conta indicada para
garantia do Juizo e insuficiente.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01883-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HECLESIASTER BALBER
RÉU(S) : JHONATAN CRIACOES DE MODA
RÉU(S) : CESAR JHONATAN DE OLIVEIRA DIAS
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
vistas dos autos em razao da indicacao de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01885-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ANTONIO DE MATOS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SO-
BRE A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01915-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO POPOLIN
RÉU(S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TI-
BAGI LTDA
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES
RELATIVAS AS COMPE-
TENCIAS ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02066-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ONELSO CATEONI
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
despacho de fls. 169- J. Vista a parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02134-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL ALBANO CAPELA
RÉU(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02312-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO DA SILVA BARROS
RÉU(S) : NEW BRAD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
TER VISTA DA PETICAO DE FLS. 103-105.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02344-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAILTON TOBIAS
RÉU(S) : GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
comprovar o recolhimento das custas processuais e da contri-
buicao previdenciaria, em cinco dias, sob pena de remessa
dos autos ao contador, arcando, tambem, com os respectivos
honorarios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02346-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR OVIDIO
RÉU(S) : MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
comprovar o recolhimento previdenciario, no silencio os
autos serao remetidos ao contador.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02406-1992
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARDOSO BRUNO

RÉU(S) : MASSA FALIDA DE ORBRAM SEG. E TRANSP.
VALORES LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
tomar ciencia, no prazo legal, do despacho que manteve a de-
terminacao de fls.237, por seus proprios fundamentos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02538-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA REGINA FERREIRA
RÉU(S) : ALOM REPRES COMERCIAL E PROM ARTISTI-
CAS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
INFORMAR O ENDERECO DA SUA TESTEMUNHA FER-
NANDA MARTINS DA
SILVA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02571-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
RÉU(S) : SERV OBRAS S-C LTDA
RÉU(S) : VERTICOM EMPREENDIMENTOS LTDA
RÉU(S) : MAC DONALDS
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls.211.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02649-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNALDO SILVA PORTO
RÉU(S) : TC ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS S-C LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
tem vistas dos autos em razao da indicacao de bens a penhora

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02691-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON RAMOS
RÉU(S) : LATINO METAL INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
devera requerer o que de direito. No silencio os autos serao
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02787-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DE LUCA
RÉU(S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TI-
BAGI LTDA
ADV(S) : LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ PR9064
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre peticao de
fls. 279-280.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02863-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA PR20996
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02917-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCA YOSHITOMI PINTO
RÉU(S) : RESTAURAMTE LAGO IGAPO LTDA SAN REMO
RÉU(S) : FRANCISCO SHIMITI SARUHASHI
RÉU(S) : GESSYNO AKIO NODA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDOES DOS CARTO-
RIOS DE REGISTROS DE IMOVEIS JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02993-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAURENTINO AUGUSTO DANTAS
RÉU(S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTES VALO-
RES SEGURANCA
ADV(S) : SUZANA BARBOSA MATEUS DE ALMEIDA
PR19535
tomar ciencia, no prazo legal, do bloqueio de fls. 430.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03091-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL CHAVES
RÉU(S) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
tem vistas da decisao de impugnacao a sentenca de liquidacao
juntada as fls.207-208.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03176-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATA PANCIONI SILVA
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA OS DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03230-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO DIAS GERTRUDES
RÉU(S) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica, fl. 49 da CP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03260-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEODEMAR MEDEIROS DE ARAUJO
RÉU(S) : DIST.JORNAIS E REV. LONDRINA LTDA-MAU-
RICIO J FARIA
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
TER VISTA DA RESPOSTA AO OFICIO ENDERECADO A
RECEITA FEDERAL.



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 431431431431431

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03306-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCIDES FERREIRA BENTO
RÉU(S) : MARACAJU VEICULOS S-A
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
tem vistas dos autos para responder ao agravo de peticao
interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03309-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO DE ASSIS ANGELO
RÉU(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
intimado de despacho de fls. 1068, que indeferiu o seu reque
rimento, uma vez que a liberacao ocorreu atendendo o valor
homologado as fls. 937.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03325-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL DE BARROS TEIXEIRA
RÉU(S) : J ALVES VERISSIMO S-A IND COMERCIO E IM-
PORTACAO
ADV(S) : GISLEIA DE LIMA FERNANDES SP177067
efetuar o pagamento da diferenca apontada pelo INSS, sob
pena de prosseguimento da execucao, fls. 815-816.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03460-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE RUIZ DE PINHO
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso apre-
sentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03513-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
manifestar-se, querendo, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusao, sobre sentenca homologatoria dos calculos, fls.
308-335.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03686-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA DA SILVA CORDEIRO
RÉU(S) : DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
manifestar-se, querendo, no prazo de dez dias, sobre a sen-
tenca homologatoria de calculos, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04135-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : MOACIR ALVES - ME
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
vistas dos autos em razao do oficio da Copel.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04219-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PAULO CASARINI JUNIOR
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
intimado do despacho que indeferiu o processamento do re-
curso apresentado as fls. 88, eis que nao recolhidas as
custas arbitradas as fls. 85.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04234-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SOUZA PEREIRA
RÉU(S) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04303-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CECILIA SHIGUIKO KOYANE
RÉU(S) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04309-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRCO GOMES DA SILVA
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA PR35483
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04379-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso apre-
sentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04521-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO MANGANOTTI
RÉU(S) : CADBURY ADAMS BRASIL IND. E COM. PRO-
DS. ALIMENTICI

RÉU(S) : DIALLI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
ADV(S) : EDIMAR PORTELA MARCONDES PR18967
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO. IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04707-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAMES WILLIAN DA SILVA
RÉU(S) : MACROCELL INFORMATICA LTDA
ADV(S) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
intimado da remessa a CEF da guia expedida em favor do
autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04792-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURACI ANTONIO CUNHA
RÉU(S) : FORROLUX DIVILUX
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
encontra-se a sua disposicao a certidao requerida.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04848-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO MESTRE JUNIOR
RÉU(S) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
ciencia do despacho de fls. 808 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04900-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVALDI RODRIGUES MARLIER
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BRUNETTI PR28179
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDINA-
RIO-ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04911-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOISES OLIVEIRA DO NASCIMENTO
RÉU(S) : BRASLIMP JM PRESTADORA DE SERVICOS S-C
LTDA
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL BRICKELL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao de
fls.147.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04959-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUGUSTINHO JACOMINI
RÉU(S) : CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARI-
OS LTDA
RÉU(S) : VICTOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO
ADV(S) : DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA
PR12318
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, em
cinco dias, sob pena de remessa dos autos ao contador, ar-
cando, a reclamada, com os respectivos honorarios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04966-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEOVANE JOAQUIM DOS SANTOS
RÉU(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre documentos
de fls. 204-215.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05010-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES TRANNIN GUAZZE-
LLI BONEZZI
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre documentos
juntados as fls.402-511.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05422-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEVERSON LUIZ FERREIRA DA SILVA
RÉU(S) : PETROMASTER DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
RÉU(S) : OSMAR PAVESI
ADV(S) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre a impugna‡ao
aos calculos apresentada pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05521-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA APARECIDA PIRES
RÉU(S) : GS COMERCIO DE CARNES E GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
ciencia que os bens foram encontrados, devendo manifestar-se
quanto a remocao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05633-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE SOARES FERNANDES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES
FILHO PR22578B
intimado da remessa a CEF da guia expedida em favor do autor

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05737-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO CANDIDO
RÉU(S) : LANCA EMPREENDIMENTOS DE LAZER
RÉU(S) : UNICLUBES COOPERATIVA CORRET E COB DO
BRASIL LTDA
RÉU(S) : PAULO SILVA SA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
manifestar-se, querendo, no prazo legal, quanto a certidao

do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06377-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE JESUS
RÉU(S) : LAERCIO ARTIOLLI
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
tem vistas dos autos em razao da informacao da vara depreca
da do resultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06457-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ALVES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : GISBERTO AVANCO NETO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
encontra-se a sua disposicao a carta de adjudicacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06766-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ GALLI
RÉU(S) : ASSOC PESSOAL DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA
ADV(S) : ALEX ADAMCZIK PR28721
devera requerer o que de direito, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07127-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ECILIO BEZERRA DA MOTA
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ADV(S) : MARCOS LEATE PR14815
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre conta de fls.
443-446.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07282-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDALVA FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
RÉU(S) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERTA-
NOPOLIS
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
juntar aos autos, no prazo legal, os documentos solicitados
pelo perito, fls. 384.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07417-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICK ALEXSANDER MARINO
RÉU(S) : CITY E STREET EQUIPAMENTOS URBANOS DE
MINAS GERAIS
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07507-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE REGINALDO AFRANIO CAR-
DOZO
RÉU(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07567-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUBER DENI FILIPUTTI
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
RÉU(S) : SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso apre-
sentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07683-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE SHIGUEYUKI NATSUAKI
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
TER CIENCIA DA SENTENCA HOMOLOGATORIA DE
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07918-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA NEIDE DA SILVA
RÉU(S) : RUBENS MELLO (ORANGOTANGO CONFECCO-
ES)
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
TER VISTA DA PETICAO DE FLS. 151-152.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08441-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO HAAS HERCULANO
RÉU(S) : COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEIRAN-
TES LONDRINA
ADV(S) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM PR12366
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre recurso in-
terposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08715-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIMAR FERREIRA DA SILVA
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
TER VISTA DO OFICIO DE FLS. 363, DA 1 VT DE MARI-
LIA-SP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09104-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : RONALDO VIRGINIO DOS SANTOS
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIAVON
PR21488
intimado da remessa a CEF do alvara expedido em favor da re.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09332-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUELINTON SACCOMAN FERNANDES
RÉU(S) : BANCO ALVORADA S-A
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
intimado da remessa a CEF da guia expedida em favor do
autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09699-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO APARECIDO GALAN
RÉU(S) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE
PARANAPANEMA
ADV(S) : JOSE MAREGA PR8944
MANIFESTAR-SE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO APRESEN-
TADA PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10168-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JACINTO DA SILVA NETO
RÉU(S) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
RÉU(S) : PROFORTE S-A
RÉU(S) : SEG RIO SERVICOS SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
TERMO DE RECISAO COM A CERTIDAO REQUERIDA A
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DA VARA.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030130-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00075-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): EMILSON FIRMINO
Embargado(s) : ANDREIA DE CARVALHO BARBOSA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DO DESPACHO DE FL. 69, RECEBENDO OS EM-
BARGOS DE TER-
CEIRO OPOSTOS,NOS TERMOS DOS ARTIGOS 1046 E
SEGUINTES DO CPC
DEVENDO VOSSA SENHORIA REGULARIZAR SUA
SITUA•ÇO PROCESSUAL
MESTES AUTOS DE ET.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00751-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO CORREA DA SILVA
RECLAMADA(S) : ANTONIO CLAUDINEI DOMINGOS
GABRIEL
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
VISTAS PETICAO DE FL. 65 (REQUER PROSSEFUIMEN-
TO E A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02407-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS PELISSARI SILVEIRA
RECLAMADA(S) : RIO DOCE CAFE S-A IMPORTADORA
E EXPORTADORA
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
VISTAS OFICIO DA 6¦ V.T. DE VITORIA-ES DESIGNAN-
DO PRA•A PARA
O DIA 30-11-04 AS 14HORAS E LEILAO PARA O DIA 06-
12-04 AS
14HORAS, REF. UM ELEVADOR METALICO, AVALIADO
EM R$8.000,00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02629-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROBERT ANTONIO OCCHI DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : DECORACOES AFINS (DE LENIR SHF
LOMBARTI)
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
VISTAS OFICIO DA RECEITA FEDERAL DE FLS.65-66

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03018-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IRISMAR DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
ADV(S) : ENEIAS DE SOUZA REIS PR33401
RETIRAR GUIA NA CEF JUSTICA DO TRABALHO JUN-
TO C- RECTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00950-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA FRANCO SCARPIN
RÉU(S) : CENTRO EDUCACIONAL W E L LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MANTOVANI PR15954
VISTAS CERTIDAO OFICIAL JUSTICA DE FL 54

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01456-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILVANA VINHA MEDEIROS
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
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RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
COMPROVAR SE O IMOVEL QUE REQUER PENHORA
ALUGUEL PERT.A EXEC

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01570-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RODRIGUES FEITOSA
RÉU(S) : JOSE DAVI BENASSI
ADV(S) : DARIO REIS PR21809
NAO ADMITIDOS OS EMBARGOS EXECUCAO OPOSTOS
(FLS. 336-337)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01820-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIO JOSE BENEMANN
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01969-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL BIRCHES FERREIRA
RÉU(S) : AUTO POSTO BELO LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01979-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR ROMAO DOS SANTOS
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
DEFERIDO A RENOVACAO DE PZ REQURIDA PROT
062619

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02303-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGELIO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : FRIGORIFICO TERRA ROXA
RÉU(S) : COOPERATIVA TERRA ROXA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
VISTAS CERTIDAO OFICIAL DE FL. 64 (NAO EFETIVA-
DA PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02609-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIRO JOAQUIM DOS SANTOS
RÉU(S) : ELECAT ELETRICIDADE LTDA
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA PARA POS-
SIBILITAR SUA NOTIFICACAO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INI-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02686-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEVINO PEREIRA
RÉU(S) : SIDNEI APARECIDO PEREIRA DE LIMA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA CONF. DESP FL.
111

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03631-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELICO MOREIRA BONFIM
RÉU(S) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL SERVICO DE COM TELEFONICA
DE LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
VISTAS DESP DE FL. 361 HOMOLOGANDO OS CALCU-
LOS APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04609-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VICENTE FERREIRA NETO
RÉU(S) : RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DESP FL. 134 (ATA NEGATIVA DE LEILAO NA
V.T. DEPREC.)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04671-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS YASO KAMITA
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04820-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040066-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00797-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): VANDERLEY JOAQUIM DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : METALFAMA IND MET E PERFILADOS
DE ALUMINIOS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01513-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ERNESTINA DE FIGUEIREDO
RECLAMADA(S) : ROBERTO STEFANI
RECLAMADA(S) : LUCIA STEFANI
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01582-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANA LUCIA LIMA DE MELLO CAM-
POS
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO CRISTA KERIGMA ACK
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01976-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDO MAIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : JOSE MARCIO RODRIGUES
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
INFORMAR CPF OU RG DO REU P-PESQUISA JUNTO A
COPEL (10 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02612-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDILEIA APARECIDA TOMAZI
RECLAMADA(S) : FLORA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 03386-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDILAMAR LIMA CORREA
RECLAMADA(S) : IMOBILIARIA AEL IMOVEIS
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
MANIFESTAR-SE SOBRE ATOS PRATICADOS AS FLS.73
E SEG.(5 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00240-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBERTO RAVANEDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00407-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR MANDELI
RÉU(S) : LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.447-448 (CO-
PEL) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00931-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANE FERES GIL ZANETTI
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00938-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCELIA OKAMOTO
RÉU(S) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICO PROCES
DE DADOS LTD
RÉU(S) : PROBANK LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01066-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARTUR FERREIRA
RÉU(S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALO-
RES SEGURANCA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01105-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : BENEDITO BIAZI ZANIN
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01165-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO APARECIDO GONCALVES VIANA
RÉU(S) : CN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : MARCOS DUTRA DE ALMEIDA PR25010
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FOLHAS 344 (48
HORAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01487-2004

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MESSIAS DE FARIAS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01544-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE LONDRINA
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-
TOS PR22353
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01631-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS SIMAO
RÉU(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01658-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA BALEEIRA ALVES PEREIRA
RÉU(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01836-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZALINO FERREIRA ANTONIO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01839-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSUEL PADIAL DELGADO
RÉU(S) : TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
EXEQUENTE ASSINAR AUTO DE DEPOSITO DE FOLHAS
124 (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01869-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FATIMA BINATTI
RÉU(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01897-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCILENE CAMARGO
RÉU(S) : ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO PR21151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01961-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALFEU BERNA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02103-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GELIO MENDES DA SILVA
RÉU(S) : APARECIDO DONIZETE ALVES - MANUTENCAO
- ME
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02123-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSALINA DIONISIO BABUGIA
RÉU(S) : PHYSICAL IND COM APARELHOS FISIOTERA-
PICOS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02210-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO VICENTE RAMOS
RÉU(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA-N-P HENRI-
QUE C.GALLI
RÉU(S) : TAMARA SERV. TEC. S-C LTDA-N-P ELIZABE-
TE F. EMIDIO
RÉU(S) : PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
CIENCIA DA CERTIDAO DE FOLHAS 182.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02274-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELENA MARIA MARSSOLA
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LAPUST LTDA

ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
RETIRAR GUIA E MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO
FLS.75 (60 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02334-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA ALVES
RÉU(S) : SR SHOPP MIDIA LTDA
RÉU(S) : SIDNEY TONELLI ROLLIM
RÉU(S) : HELOISA PEREIRA MIRANDA ROLIM
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FOLHAS 187
(COPEL) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02518-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI DA ROCHA PITA
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02647-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL JORGE MACHADO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02767-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO PEDRO GARCIA FILHO
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE FORROLUX COMERCIO DE
FORROS E DIVI
RÉU(S) : INTERLUX COMERCIO DE FORROS E DIVISO-
RIAS
ADV(S) : JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE PR20159
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02855-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVA FERREIRA DA CRUZ
RÉU(S) : GHIA MODELISMO E CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO PR10854
INFORMAR PARADEIRO DO REU OU INDICAR OUTROS
BENS (60 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02959-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO DA SILVA GONCALVES
RÉU(S) : AJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03499-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS GALVAO
RÉU(S) : COMBASP COMERCIO DE BATERIAS SAO PAU-
LO LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
INFORMAR PARADEIRO DO REU OU INDICAR OUTROS
BENS (60 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03584-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
RÉU(S) : ADEMAR SCALONE
ADV(S) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES BRI-
TO PR31252
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03729-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RUAS
RÉU(S) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : RENATA CRISTINA OLIVEIRA ALENCAR SIL-
VA PR24904
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03838-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GIOMAR RIBEIRO DOS SANTOS
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03857-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA CRISTINA DOS REIS SOUZA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO (485) E CONTA (462)
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04077-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON DA SILVA
RÉU(S) : VEGA SOPAVE S-A
RÉU(S) : VEGA AMBIENTAL S-A
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : MARIA CHRISTINA DE FREITAS RAMOS PU-
GSLEY PR16231
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO INTERPOSTO
NO PRAZO LEGAL.
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PROCESSO TRT-PR-663-RT 04080-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELINA DA SILVA SANTOS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS E RECALCULO
HOMOLOGADO (5 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04149-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISON GOMES CAVALCANTE
RÉU(S) : SN SEGURANCA NOTURNA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
CONCEDIDO MAIS 20 DIAS PARA JUNTAR O DOCUMEN-
TO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04690-2000
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA FRANCISCA ALVES
RÉU(S) : DEISE CARNEIRO DE OLIVEIRA SANTOS
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04723-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIDINEI BRAZ BORGES
RÉU(S) : JF DENIM COMERCIO E SERVICOS LTDA
RÉU(S) : LAVIPAR LAVANDERIA LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04869-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05215-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA CRISTINA DA SILVA KNEIPP
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
RÉU(S) : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO E RECURSO COMPLE-
MENTAR (PRAZO LEGAL)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05243-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREIA APARECIDA RIBEIRO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06245-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS UMBERTO UMBELINO
RÉU(S) : BOOK DIVERSOES LTDA
ADV(S) : JOSE DEOCLIDES DA SILVA PR22989
INFORMAR ENDERECO DA SOCIA MONICA C. NEGREI-
RO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06448-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCILENE SILVA SANTOS
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS
CONFIANCA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07044-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIA CRISTINA MEDEIROS GOMES DOS
REIS
RÉU(S) : VERA MORANDI TOTTONE - ME
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FOLHAS 292 (60
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07489-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CANDIDA DA SILVA
RÉU(S) : DIVANIL DE SOUZA
RÉU(S) : DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS, EM SECRETARIA, DOS DOCUMENTOS DA RE-
CEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07594-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON APARECIDO DA SILVA
RÉU(S) : METALURGICA CEIFAMAR LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.184-187 (CO-
PEL) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07618-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEVINO PEREIRA
RÉU(S) : JOAO MIGUEL DE ANDRADE
RÉU(S) : GERALDA MONTEIRO ANDRADE
RÉU(S) : LAURINDA M SANTANA
RÉU(S) : LUANA CRISTIAN FELIX DA SILVA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO E DOCUMENTO DE
FLS.599 (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09324-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIO MAURO DE ATAIDE NOGUEIRA
RÉU(S) : FLAGSHIP E DEEPVALLEY COMERCIAL LTDA
ADV(S) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
INFORMAR O No. DO CNPJ DA EMPRESA EXECUTADA
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09634-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENI CRAES DE PAULA
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA PR14959
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTA DE FLS.617-624 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10172-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES
RÉU(S) : LAURO BUSTO BARROSO
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.199 (COPEL)
5 DIAS.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040067-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO.DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03696-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALECIO DIAS
RÉU(S) : KALLAS MOTOS LTDA
ADV(S) : KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO
PR23675
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03754-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NERCIDIO MILIOSSI
RÉU(S) : DARMONTIS MONT DE ESTRUTURAS MET E
SECADORES LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03756-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISMARA DA SILVA GONCALVES
RÉU(S) : ESCOLA INTERATIVA EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL
ADV(S) : SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR PR18632
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03761-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELEN CACIA ALVES GARCIA
RÉU(S) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : NOHAD ABDALLAH PR18871
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03807-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER CECILIO DA SILVA
RÉU(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-
TOS PR22353
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03812-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDVALDO LUCIANO PIEROLI
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03822-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LORENI DA FONTOURA DALLA CORTE
RÉU(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03898-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSA VENTURA BALTAZAR
RÉU(S) : ASSOCIACAO FUNCIONARIOS FISCAIS DO ES-
TADO PARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933

AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03911-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS BATISTA DE MATOS
RÉU(S) : DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
ITAPUA 2
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03938-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULINO VIDAL DOS SANTOS
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03953-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DE OLIVEIRA PAULA
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-03-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03960-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DE LIMA
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03964-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS VINICIUS SALVATORE
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03978-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE FERNANDO CHAVES SALA
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03998-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : DIEHL E CAMARGO LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04023-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DA CRUZ
RÉU(S) : JULIPE TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA
RÉU(S) : TRANSCOUTINHO TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-03-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04032-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAIR FANAS FERREIRA
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04042-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAN AECIO BERNARDO MARTINS
RÉU(S) : SUPERMERCADO REALTETRA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-03-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04048-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO CANDIDO MONTEIRO
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04065-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EURIDES DE LIMA E SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
RÉU(S) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
RÉU(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04074-2004

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO ARRUDA
RÉU(S) : UETB STUDIO BRASIL LTDA
ADV(S) : TONY ALVES PR16425
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04103-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO SAVIAM JOVIDI
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04134-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO ANTONIO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04146-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO FELIX
RÉU(S) : FERTONANI E CIA LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04155-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04165-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANA PARECH
RÉU(S) : KLEEPER OPTICAL INDUSTRIA BRASILEIRA
LTDA
RÉU(S) : ARIAS E ROLIM INDUSTRIA DE PLASTICOS
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04172-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELO CESAR MAJEWSKI
RÉU(S) : TERRA DOURADA TRANSPORTES LTDA
RÉU(S) : MASSON E MASSON LTDA
RÉU(S) : ANTONIO HAMILTON MASSON
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04177-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE
RÉU(S) : NOBUAQUI HASEGAWA
RÉU(S) : ANA REGINA SATO HASEGAWA
ADV(S) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES BRI-
TO PR31252
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04185-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR APARECIDO COSTA
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04194-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRO LUIS ALVES COSTA
RÉU(S) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
COES S-A
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04200-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CAROLINE KURUNCZI CUSTODIO
RÉU(S) : ROBERTO SAHYUN
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04206-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESTEFANO DONIZETE MUNHOZ PARAN-
ZINI
RÉU(S) : MARIA JUSTINA LOVATO DOFINI
RÉU(S) : ANTONIO LUCIANO DOLFINI
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04208-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : ERMENEGILDA HENRIQUETA SANABRIA
GONZALES
RÉU(S) : L E L CONSULTORIA DE VENDAS S-C LTDA
RÉU(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-03-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04214-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECI MEREGALOTI
RÉU(S) : COMERCIO COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES
PARAISAO LTDA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04218-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON GOMES FERREIRA
RÉU(S) : FROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
RÉU(S) : PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VA-
LORES S-C LTDA
RÉU(S) : PROAIR SERV AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04230-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO ROSOLEM
RÉU(S) : PADARIA E MERCEARIA ADEGA DO PAO
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04255-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AFONSO VALDIR DOS SANTOS
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04267-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULA EDICO LOCATELLI
RÉU(S) : LEAO E DAVILA LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04272-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELZA PADILHA SILVA
RÉU(S) : AUGUSTINHO ARANDA
ADV(S) : ORLANDO GOMES PR2399
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04275-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVANIR DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL
S-C LTDA
RÉU(S) : COPRALON COMERCIAL DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04280-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO MENDONCA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04282-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUSA BENEDITA PINTO
RÉU(S) : ANTONIO SERGIO ANDROUKOVITH
ADV(S) : JOSE ROBERTO CARNEIRO PR29227
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 13H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04290-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUSA ASSAKO EBARA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04302-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : SICURO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
RÉU(S) : LUA NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-03-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04307-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ACARI CORREA
RÉU(S) : LOURDES CARUSO GOBBO LOUREIRO

ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04312-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ALENCAR DE OLIVEIRA
RÉU(S) : JABUR MARK LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04345-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA MARIA BARBOSA
RÉU(S) : JABUR MARK LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04352-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MILHORINE
RÉU(S) : BOTELHO REIS DISTRIBUIDORA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-03-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04389-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREA YARA TELLES
RÉU(S) : MINAS COMERCIO DE CROCHE E BORDADOS
LTDA
ADV(S) : EMERSON CARLOS DOS SANTOS PR32078
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-03-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04412-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO DE CARVALHO
RÉU(S) : EMBRAPA EMP BRASILEIRA DE PESQ AGRO-
PECUARIA
ADV(S) : ZAQUEU VILELA BERBEL PR8274
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04418-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSERGIO SILVEIRA
RÉU(S) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CANTONI PR7380
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-03-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04432-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENIO ANTONIO ZUNTO JUNIOR
RÉU(S) : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : THALITA TUMA PR31899
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-03-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04439-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROCHA DA SILVA
RÉU(S) : LH MARTINEZ DEBERTOLIS
ADV(S) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04444-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATANAEL DA SILVA
RÉU(S) : JB SOUZA MADEIRAS (MADEIREIRA UNIAO)
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04449-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA BORGES RIBEIRO
RÉU(S) : REGIDORO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 08-03-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04453-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE MARLI GONCALVES
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS
PR34876
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04459-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA PAULA SACANI
RÉU(S) : MICROLINS CENTRO DE CAPACITACAO PRO-
FISSIONAL
ADV(S) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04473-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIELSON OLIVEIRA SILVA
RÉU(S) : CASA DE CARNES VAREJAO DAS CARNES
RÉU(S) : DORIVAL CELICE
RÉU(S) : JOAO BATISTA BRASSAROTO
ADV(S) : CAMILA VIDOTTI DE REZENDE PR37202
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005

AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04485-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DONIZETTI ASSALIN
RÉU(S) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 08-03-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04490-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS MEDEIROS
RÉU(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04495-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO MARIA DE CAMPOS
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
RÉU(S) : VIACAO OURO BRANCO LTDA
RÉU(S) : VIACAO PRINCESA DO IVAI
ADV(S) : RENATA CRISTINA OLIVEIRA ALENCAR SIL-
VA PR24904
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-03-2005
AS 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04499-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANA DE MELO SILVA BORTOLOZZO
RÉU(S) : JN MARRE BATATAS
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-03-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04503-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO SOARES DOS SANTOS
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO SUMATRA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-03-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04512-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREA HITOMI TAN
RÉU(S) : ODONTONET ADMINISTRACAO PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-03-2005
AS 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04517-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO CARLOS ALVES DA SILVA
RÉU(S) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-03-2005
AS 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04521-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO STEVANATO
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-03-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04524-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SONHART CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-03-2005
AS 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04531-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO CALEGARI PEREIRA
RÉU(S) : MANOEL GARCIA MANCHEGA
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-03-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04534-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO LUIZ DE CARVALHO
RÉU(S) : CARGIL AGRICOLA S-A
RÉU(S) : SEMENTES MONSANTO LTDA
RÉU(S) : COPERTRAM COOP TRABALHAD RURAIS MA-
TAO E REGIAO
RÉU(S) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
RÉU(S) : SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-03-2005
AS 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04544-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO SEGURAN-
CA S-C LTDA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-02-2005
AS 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04550-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ALMIR GARCIA SALLAS
RÉU(S) : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-03-2005
AS 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04627-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO ALVAREZ
RÉU(S) : HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
RÉU(S) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-
C LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 08-03-2005
AS 13H00min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

3o ANDAR
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050153-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE D ESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00045-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) :ADEMIR BRAGAGNOLO
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA de fls.66.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00353-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GENILDA DE SOUZA
Reclamada(s) :IBRAS COM•RCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Decisao dos emb.a execucao (provisoria)-procedentes em par-
te

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00372-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) :CENTRO EDUCACIONAL W E L LTDA
Reclamada(s) :WILLIAN MARQUES MOREIRA
Reclamada(s) :LILIAM MARQUES MOREIRA
Adv(s) :EDGARD ARANTES VIEIRA PR19264
Retirar Alvara Judicial n. 279-04 na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00636-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIMAR ADILSON TOMAZ
Reclamada(s) :HIDRONORTH S-A
Adv(s) :PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
Guia n. 1701-04, disponivel na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00641-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MAURICIO DE LIMA
Reclamada(s) :ALDERICO GOMES DA SILVA
Reclamada(s) :SANTA PAULA LOTEADORA S-C LTDA
Reclamada(s) :SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGE-
NHARIA S-C LTDA
Adv(s) :MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Indicar bens do 1§ co-executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01885-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OZIEL TRINDADE
Reclamada(s) :APARECIDO REGINALDO PESCI (SINOS
ARTESANAIS)
Adv(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Indicar bens do executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02335-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELO ANTONIO SILVA
Reclamada(s) :RUI MENDES QUEIROZ
Reclamada(s) :ANIBAL FERREIRA
Adv(s) :LUIZ LOPES BARRETO PR23516
Pagar o debito remanescente apurado no calculo de liquidacao
de fls. 110, mediante Guia de Deposito extraida no site www.
caixa.gov.br, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02717-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALICE POLIANA PRESTE MOREIRA
Reclamada(s) :CLAUDIO TOSHIRO ITINOSE
Adv(s) :JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR PR36628
Juntar o instrumento de mandato nos autos, sob pena de extin
cao liminar do processo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02730-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LIANA MARQUES
Reclamada(s) :OCTAVIO RODRIGUES ALVES
Adv(s) :NEUZA MARIA DE OLIVEIRA PR16348
Indicar bens do executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03115-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLEBER GILSON ALVES
Reclamada(s) :REFRIGERANTES REFRIPET
Reclamada(s) :BRANCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
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BEBIDAS LTDA
Reclamada(s) :CATARINA GABRIEL BRANCO
Reclamada(s) :DEUSA OLINDA GABRIEL
Reclamada(s) :JANDIRA FRANCISCA FREITAS
Adv(s) :JOAO BATISTA CARDOSO PR10896
Querendo, manifestar-se acerca da decisao de fls. 105-107, d
e Excecao de Pre-executividade- “ACOLHO a pretensao ex-
posta.
”.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03324-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOEL JOSE FELIPE
Reclamada(s) :MASSA FALIDA DE SENDAI MOTORS LTDA
Adv(s) :MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN
PR26444
Defiro a dilacao do prazo por mais 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00037-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO FRANCISCO DE CASTRO
REU (S)- NORTSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
REU (S)- MASAMI KAIZUKA
REU (S)- TATSUO KATSUMATA
Adv(s) :JAIR ANCIOTO PR11789
Querendo, contraminutar o Agravo de Peticao de fls.267.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00062-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR CORREIA
REU (S)- ELISABETH DOLEJSCHI E CIA LTDA
Adv(s) :ELOISA HARUMI MATSUMOTO PR20514
Comprovar recolhimento da contribuicao previdenciaria relati
va a 3¦ parcela do acordo-outubro-2004, bem como recolhi-
ment
o do Imposto de Renda e custas processuais remanescentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00327-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CLOVIS STEMPINHAKI
REU (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia ao reclamado da decisao de fl.950- indeferido o pedi
do de fl.928 (sucessÆo do Bamerindus); deferido o pedido de
fl.929 quanto a observancia do provimento 02-2002 da CGJT e
indeferido o pedido de solicitacaodo CPF do contador. A part
e autora tem o prazo legal para, querendo, responder ao agra
vo de peticao de fls.931-936.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00472-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON ROBERTO PAGLIARINI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO PR23684
Retirar Guia 1695-2004 na CEF JUSTICA DO TRABALHO
LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00550-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLA CRISTINA STEIMACHER
REU (S)- VA COBRANCAS S-C LTDA
REU (S)- VILMA ROMANI
REU (S)- EDNAMAR APARECIDA PEIXOTO
Adv(s) :FRANCISCO BARBOSA PR10844
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00634-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI NEVES
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Adv(s) :SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA PR27756
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, rel
ativa a quota parte do empregado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00687-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO CARLOS FISCHER
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00705-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCY MARTINS DE AZEVEDO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
Manifestar-se acerca dos recalculos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00716-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO AUGUSTO VALENTIM
REU (S)- CATUAI EMPREEND IMOB PARTICIP E ADMI-
NIST LTDA
REU (S)- CHARLES VEZOZZO
REU (S)- SINEZIO VEZOZZO
REU (S)- ALCIDES ANTONIO VEZOZZO JUNIOR
REU (S)- CARLOS ALBERTO BRAILE
REU (S)- ALCIDES ANTONIO VEZOZZO
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER PR25554B
Manifestar sobre Oficio-fl.131-e documentos, e sobre peticao

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00726-2004 - (5 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MICHEL RODRIGO NANTES
REU (S)- CELSON RODRIGUES DOS SANTOS
Adv(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
Devera comprovar o valor recebido, no prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00819-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTERIO LEONEL DE MEDEIROS
REU (S)- SANT’ANNA & PADILHA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.211.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00850-1994
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILZA TEIXEIRA FRANCA
REU (S)- HI BRASIL COMERCIO CONFECCOES CALCA-
DOS LTDA
REU (S)- HERMES PERICIN CRESTANI
REU (S)- ITAMAR CRESTANI
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Defiro a suspensao da execucao por 180 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00875-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODRIGO PELISSON
REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Adv(s) :MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO PR21151
Foi designado o dia 17.12.04, as 17h00, na sede da reclamada
, para realizacao da pericia, devendo as partes comparecer p
ara acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar eventua
is esclarecimentos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00974-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLEISON DANIEL DE PAULA ANTONIASSI
REU (S)- UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE
TRAB MEDICO
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA de fls.407.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01023-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DO PRADO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls. 51.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01072-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON DE SOUZA
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1706-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01434-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE FERREIRA DE SOUZA
REU (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Manifestar-se acerca dos recalculos- prazo sucessivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01461-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESTER PEZZOTTI
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Adv(s) :JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01466-2004 - (20 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSENILDO RIBEIRO DE SOUZA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
Apresentar exames requeridos pelo perito-medico.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01570-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CASTORINO SOARES FOGACA
REU (S)- COMEG CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA ICOPAN LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Adv(s) :DANIA MARIA RIZZO PR13649
Manifestar-se acerca dos rec lculos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01753-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARIA CARDOSO
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO QUINTA DA BOA VIS-
TA V
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01783-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARIA DA COSTA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA PR19364
Comprovar o deposito do FGTS, bem como juntar os docu-
mentos
solicitados pelo perito-contador as fl.212.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01895-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADENILSON PEREIRA DA SILVA

REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :MARCOS LEATE PR14815
O Juizo encontra-se garantido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02026-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PEREIRA DE ARAUJO
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
Adv(s) :MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02156-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE JOAO DA SILVA
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO OHARA
REU (S)- HARRY PEREIRA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Adv(s) :ISADORA MINOTTO GOMES PR33291
Rejeito o pedido de penhora do elevador...; o pedido de pris
ao do Sindico...; os Embargos a Execucao apresentados as fls
 216-226, uma vez que ainda nao garantido o juizo.
Exequente- Manifestar-se sobre os imoveis ofertados a penhor
a as fls. 231-232;
Executado- Juntar nos autos as matriculas das garagens e a a
utorizacao dos proprietarios...

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02289-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO SAMPAIO MESQUITA
REU (S)- WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
REU (S)- AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-
DE
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Indicar bens da (WALESERVICE) passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02385-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIRCEU DELFINO
REU (S)- JF DENIM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Adv(s) :PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Indicar bens do executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02510-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA RIBEIRO
REU (S)- MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S-C LTDA
REU (S)- MARCELO MESSIAS DA SILVA
REU (S)- MICHELLE SOARES DE CARVALHO SILVA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Retirar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02561-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO AUGUSTO
REU (S)- ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
REU (S)- ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Foi designado o dia 29-11-04, as 09h30min., para a realizaca
o da pericia, devendo as partes comparecerem na portaria pri
ncipal da reclamada, para acompanhamento dos trabalhos peri-
ciais e prestar eventuais esclarecimentos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02581-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO DOMINGUES PIRES
REU (S)- FABIANO ROSOLEM BAR
REU (S)- FABIANO ROSOLEM
Adv(s) :GILCIMARY REGINA DE SOUZA PR26433
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02697-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOIZONEL DOS SANTOS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :EDSON ALVES DA CRUZ PR35169
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.46-52.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02724-2004 - (15 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA
Adv(s) :SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR PR18632
Vistas acerca do expediente de fls.209 por quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02783-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JEFFERSON CAPATO RODRIGUES
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MADI PR24427
Adv(s) :CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES PR27744
A pedido das partes defiro o adiamento da audiencia para a d
ata de 3-12-2004, as 14h00min., com as mesmas cominacoes
ant
eriores, devendo as testemunhas comparecerem independente-
mente de intimacao., sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02803-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CICERO ALVES DA SILVA FILHO
REU (S)- HIDRONORTH S-A
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
Retirar documentos desentranhados, mediante recibo nos autos

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02827-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :FATIMA APARECIDA DE LIMA
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA de fls.878.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02950-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO DA SILVA
REU (S)- BIOLFLEUR INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA
REU (S)- LEYLA TAIS MARRONI
REU (S)- KEYLA SUZY MARRONI
Adv(s) :ELAINE CRISTINA ANDREOTTI PR20049
Apor assinatura na peticao de fls.454-455.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02995-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO ZANELATTO
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Manifestar-se acerca dos recalculos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03220-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JANE APARECIDA NAVES DE LUCENA
REU (S)- FREITAS MONTAGEM DE CADEADOS LTDA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA PR28850
Retirar guia 1711-04 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03314-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRECIVAL DE MORAES
REU (S)- LIVROS LOBATO
Adv(s) :MARCOS ROBERTO BOEING PR19874
Informar o atual paradeiro da executada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03392-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CONCEICAO MORENO DOS SANTOS
REU (S)- POLYPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
REU (S)- CANOPLASTIC
REU (S)- CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS
REU (S)- SINOVAL BLECHA LACERDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Indicar bens da 1¦ co-executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03410-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSEMEIRE MACHADO DA SILVA
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
REU (S)- NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
REU (S)- MILENE FERRAZA THOMAS
REU (S)- ZAKI KHOURI
REU (S)- GABRIEL KHOURI
REU (S)- GILBERTO KHOURI
REU (S)- ADRIANA MARIA MARTINS
REU (S)- MARIA HELENA VIEIRA KHOURI
Adv(s) :JOSINALDO DA SILVA VEIGA PR22255
Retirar Guia 1689-04 na CEF JUSTICA DO TRABALHO DE
LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03477-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO SOARES
REU (S)- PEDREIRA CLARK LTDA
REU (S)- BARROZO INDéSTRIA E COM•RCIO DE PEDRA
BRITA LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Querendo, contraminutar o Agravo de Peticao de fls.487.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03495-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEUZA CRISTINA LUCIANO DOS SANTOS
REU (S)- LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Guia n. 1697-04, disponivel na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03531-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA ROSANE PAULO DOS SANTOS
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEPR
Adv(s) :ROSE MARI CUNHA ZONATTO PR14682
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Adv(s) :MARIA T NAVARRO PR7242
Decisao Embargos a Execucao Prev.- PROCEDENTES EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03583-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANA ESNEIRE PERETTI DE MATTOS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Adv(s) :GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
Decisao Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03653-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO BATISTA DA SILVA
REU (S)- TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
REU (S)- PLAENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S-A
Adv(s) :GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 03659-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALESSANDRO DE SOUZA FERREIRA
REU (S)- CORDEIRO E COSTA LTDA
REU (S)- VERA LUCIA CORDEIRO DA COSTA
REU (S)- LUIZ JULIO DA COSTA
Adv(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Indeferido pedido letra “b”-fl.146, conforme despacho fl.62.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03694-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARTINS DE MELO
REU (S)- AFA ARMAZENS GERAIS S-A
Adv(s) :ZAQUEU VILELA BERBEL PR8274
Manifestar-se acerca da certidao de fls. 33, do Oficial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03741-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDEMIR MUNHOZ
REU (S)- MDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Decisao Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03758-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JADIR FERREIRA SOARES
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES PR15082
Rejeito liminarmente os embargos a execucao de fls. 114-116.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03995-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO IRINEU BARRINUEVO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO PR16068-A
Deferida a dilacao do prazor por 10 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04185-1999 - (60 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPàLIO DE AMILTON FRANCISCO AGUI-
AR E OUTROS (4)
REU (S)- LUNDGREN E ARAUJO S-C LTDA
REU (S)- FORMATO ENGENHARIA E ARQUITETUTA S-C
LTDA
REU (S)- MICHAEL TEODOR LUNDGREN RODRIGUES
REU (S)- RICARDO GUARINELLO DE ARAUJO MOREI-
RA
Adv(s) :MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO PR15263
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER PR25554B
DEFERIDA a suspensao do feito, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04222-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOEL PEREIRA
REU (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
REU (S)- GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU (S)- COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
REU (S)- BYTELECOM LTDA
Adv(s) :SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Manifestar-se acerca da devolucao das notificacoes de fls.77
78 e 79 as reclamadas - J JUNIOR, GVT GLOBAL e BYTE-
LECOM.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04231-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELI APARECIDA PEDRINI
REU (S)- UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S-C LTDA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Efetuar o deposito da diferenca da execucao no importe de R$
9.560,87, ate 01-11-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04240-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ERNANDES MARIN
REU (S)- KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
REU (S)- COZINHAS PLANEJADA FLORENCA LTDA
REU (S)- FLORENCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Indicar bens da 1¦ co-executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04481-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUBEM SOARES DO NASCIMENTO
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Manifestar-se acerca dos recalculos-prazo sucessivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04497-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
REU (S)- JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
Adv(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04529-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILBERTO GARCIA DUARTE
REU (S)- EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1693-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04558-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :CATARINA NEGRAO DE OLIVEIRA GUAS-
SU
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Da decisao dos Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM
PARTE.
Da decisao da Impugnacao a Sentenca de Liquidacao- IMPRO-
CE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04710-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA
REU (S)- SHELL BRASIL S-A
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1694-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04785-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS RODRIGUES BATISTA
REU (S)- FAROL BRASIL PIZZA BAR
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04896-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON MERANCA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Adv(s) :CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisao Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04902-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE ALVARO DA SILVA CAMPOS
FILHO
REU (S)- AUTO POSTO MALIBU LTDA
REU (S)- OSVALDO BOTARO VIEIRA
REU (S)- MARIA APARECIDA DIAS VIEIRA
Adv(s) :JOSE CARLOS GHELARDI PR6297
Manifestar-se sobre o interesse na manutencao da penhora,nos
termos do despacho de fls. 370.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04953-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GENESIO BATISTA DOS SANTOS
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :MARCOS LEATE PR14815
Manifestar-se acerca do laudo pericial-prazo sucessivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05050-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DARINHO CANDIDO DA SILVA
REU (S)- CORBEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
BEBIDAS LTDA
REU (S)- MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Designado o dia 18-12-2004, a partir das 09h00, para realiza
cao da pericia, na Rua Dom Fernando, 262, Londrina-PR.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05061-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RIVAIL DOMINGUES RAMOS
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA PR10078
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05150-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS MARTINS
REU (S)- POLITECNICA S-C LTDA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Manifestar-se acerca do bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05695-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELAINE CARNELOS CAETANO
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Manifestar-se acerca dos reclaculos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05774-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO MORETTI
REU (S)- GIACOPEL DISTRIB ARTEFATOS DE PLASTICO
PAPEL LTDA
REU (S)- PAULO GIACOMINI
Adv(s) :MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Retirar guia 1716-04 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06604-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLY DE FATIMA MENEZES
REU (S)- LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07535-1998
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO JOSE DA SILVA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA

Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Retirar Guia 1696-2004 na CEF JUSTICA DO TRABALHO
LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07869-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO PEREIRA DE SOUZA
REU (S)- CASA DE REPOUSO RECANTO FELIZ II
REU (S)- MARIA ELENA FERREIRA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
ren
do o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09568-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDIVALDO COLOMBO
REU (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Adv(s) :SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES PR22638
Decisao Embargos a Execucao- PROCEDENTES EM PARTE.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

3o ANDAR
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050154-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMA CAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03261-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS
REU (S)- ESTANCIA FLOR DE BEIRA
Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Designada audiencia UNA para o dia 07-3-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03948-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MOREIRA DA SILVA
REU (S)- COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
REU (S)- COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
REU (S)- CICERO CAMPOS DE BRITO
REU (S)- ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA
Adv(s) :CAMILA VIDOTTI DE REZENDE PR37202
Designada audiencia UNA para o dia 28-4-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04794-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCO ANTONIO DE QUEIROZ
REU (S)- ASA ARRUADOR SOPRADOR AGRICOLA LTDA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Designada audiencia UNA para o dia 30-11-2004, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04795-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIMONILDA NUNES PERES
REU (S)- ASA ARRUADOR SOPRADOR AGRICOLA LTDA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Designada audiencia UNA para o dia 01-12-2004, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04796-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANO BRAZ DE QUEIROZ
REU (S)- ASA ARRUADOR SOPRADOR AGRICOLA LTDA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Designada audiencia UNA para o dia 02-12-2004, as 15h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

3o ANDAR
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050155-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02284-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MANOEL PEDRO FERREIRA DE OLIVEI-
RA

Reclamada(s) :REHAD CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :RONALDO DE FREITAS PEREIRA PR17248
Designada audiencia UNA para o dia 16-3-2005, as 16h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02669-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :REGINALDO FERREIRA
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Reclamada(s) :COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA
ACUCAR ALCOOL LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Designada audiencia UNA para o dia 08.03.2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02676-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE APARECIDO ALONSO
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Reclamada(s) :COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA
ACUCAR ALCOOL LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Designada audiencia UNA para o dia 09.03.2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02679-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GENIVAL APARECIDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Reclamada(s) :COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA
ACUCAR ALCOOL LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Designada audiencia UNA para o dia 09.03.2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02687-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DORALICE CASTILHO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :VERGOTI INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Adv(s) :SEISHIN YOGI PR9745
Designada audiencia UNA para o dia 07.03.2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02742-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALINE DE OLIVEIRA GUEDES BRITO
Reclamada(s) :HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :VALDECI ELEUTERIO PR20911
Designada audiencia UNA para o dia 14.03.2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02747-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :HOSANA SOUZA GRILO
Reclamada(s) :HOTEL BERLIM LTDA
Adv(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
Designada audiencia UNA para o dia 14.03.2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02754-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANGELICA TEREZA LUERSEN LOPES
Reclamada(s) :MASSA FALIDA DE EQUIPE DIST MED COM
E REP LTDA
Adv(s) :MARCELO MITSI PR21127
Designada audiencia UNA para o dia 14.03.2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02755-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :MASSA FALIDA DE EQUIPE DIST MED E
REPR LTDA
Adv(s) :MARCELO MITSI PR21127
Designada audiencia UNA para o dia 16.03.2005, as 15h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

3o ANDAR
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050156-2004
19-11-2004

FICA O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), NA PESSOA DA PROCURADORIA FEDERAL ES-
PECIALIZADA - REGIONAL LONDRINA -P R, CIENTE DO
TEOR DOS DESPACHOS EXARADOS NOS AUTOS ABAI-
XO EL ENCADOS, QUE SE ENCONTRAM A DISPOSICAO
PARA ANALISE NA SECRE TARIA DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00557-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADRIANA DA SILVA PAULINO
Reclamada(s) :CARDIOLOGY SERVICOS MEDICOS S-C
LTDA
Reclamada(s) :CLESIO DE OLIVEIRA NETTO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00875-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO PAULO DA SILVA
Reclamada(s) :VALTER SILVA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Ciencia do despacho de fl.14 - Piso inferior.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01409-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANGELITA TAVARES
Reclamada(s) :IRACY DE SOUZA EVENTOS
Reclamada(s) :TARGET ASSESSORIA PROMOCIONAL E
RH LTDA
Reclamada(s) :ALVOCERTO ASSESSORIA PROMOCIONAL
E RH LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
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Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01514-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RODRIGO CARVALHO DE ALMEIDA
Reclamada(s) :PLANOGRAFICA EDITORA E IMPRESSO-
RA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01649-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO MARCOS DA SILVA
Reclamada(s) :IPAUSSU COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo homologado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01867-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDNA MARA DA COSTA SILVA
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Ciencia do despacho de fl.55 - Piso inferior.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00763-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MICHELE DHAEM
REU (S)- PARACATU COMERCIO DE PRESENTES LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01442-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANDRA CRISTINA SANTANA
REU (S)- YPORTI SENA E CIA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02075-1997 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE ANTONIO PINHEIRO
REU (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Decisao de Embargos a Execucao Previdenciaria, fls.302-303-
Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02324-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANO SILVA MACHADO
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02411-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES
REU (S)- TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02703-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO VANDERLEI PAULINO
REU (S)- INBRAPE INST BRASILEIRO ESTUDOS PESQ
SOCIO ECONOM
REU (S)- UNIBRAS CENTRO DE POS GRADUACAO ES-
TUDOS E NEGOCIOS
REU (S)- UNIPPOS INSTITUTO BRASILEIRO DE POS GRA-
DUACAO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03926-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MEIRE DOS SANTOS SILVA
REU (S)- FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03976-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANO JOSE GARINATTO MILITAO
REU (S)- IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04155-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LILIAN NANA MIYANO
REU (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04392-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSMUNDO VITORINO DA SILVA
REU (S)- THAMAR GOMES DE ALMEIDA E FILHOS
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04450-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUZANA DOS SANTOS ROSA
REU (S)- CASA DE REPOUSO DOCE LAR S-C LTDA
REU (S)- MARIA APARECIDA WAUTERS
REU (S)- JACIRA LIMA BARCELOS
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao fls.69

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04559-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAURINDA SIMOES ROSSINI
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO FLOR DA MATA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07320-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOISES OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 4520/2004
Reclamante: JULIO PRISMEL
Reclamada(o): WALCOR TINTAS IND E COM DE TINTAS
IMOBILIÁRIAS, ESMALTE E INDUSTRIAL e MARPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que ficam NOTIFICADAS as partes Recla-
madas WALCOR TINTAS IND E COM DE TINTAS IMOBI-
LIÁRIAS, ESMALTE E INDUSTRIAL e MARPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA., ora em local incerto
e não sabido, a comparecerem à audiência a ser realizada no
dia 21/02/2005, às 14h05min, na 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina-PR, localizada à Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina –
PR., quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 4516/2004
Reclamante: HELIO RIBEIRO PORTO JUNIOR
Reclamada(o): LUIS RODRIGUES SILVA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
LUIS RODRIGUES SILVA, ora em local incerto e não sabido,
a comparecer à audiência a ser realizada no dia 21/02/2005, às
14h00min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada
à Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina – PR., quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 4619/2004
Reclamante: HELIO RIBEIRO PORTO JUNIOR
Reclamada(o): WALTER FRANÇA e EDITEL LISTAS TELE-
FÔNICAS S/A

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
WALTER FRANÇA, ora em local incerto e não sabido, a com-
parecer à audiência a ser realizada no dia 23/02/2005, às
14h05min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada
à Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina – PR., quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-AD 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Requerente(s): JOSE DA CONCEICAO BRITO
Requerido(s) : JOAO GONCALVES DE MEDEIROS
ADV(S) : CRISTINE MEIRE WELTER PR29707
Fica intimado o Reclamante para que, em dez dias, retire sua
CTPS na Secretaria dessa Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-MC 00015-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Autor(es) : SIND. TRAB. IND. DA ALIMENTACAO DE
MCRONDON REGIAO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS PEIXEBOM
LTDA
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
A Requerida para que retire os documentos.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00081-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ELIAS CASTILHO FORTUNA
Reclamado(a(S)- JOSE CASTILHO FORTUNA - FI
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00052-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ARLI NEODI COSTA
Reclamado(a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(a(S)- FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Reclamado(a(S)- BANESTADO S-A - CORRETORA DE SE-
GUROS
ADV(S) : ERNANI PUDELL PR10811
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
Prolatada senten‡a nos presentes autos julgando improcedente
a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao. Custas no importe de
R$55,35 (art. 789-A, VII, CLT), pelos Executados.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00057-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): WILSON LUIZ DE PAULA
Reclamado(a(S)- SINDICATO DOS TRAB.MOV.MERC.EM
GERAL DE MCRONDON
Reclamado(a(S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
ADV(S) : SILVANA NARDELLO NASIHGIL PR14019
ADV(S) : NESTOR HARTMANN PR16470B
1. Ciencia as partes da baixa dos autos.2.Aguarde-se a solu-
cao do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista (fl.175).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00068-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ENIVALDO RODRIGUES ALVES
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Reclamado(a(S)- RENATO REQUIAO PEREIRA
Reclamado(a(S)- JOSE NEVES
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Informe o procurador do autor, em cinco dias, o atual endere
co de seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00069-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): HUMBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Diante das informacoes prestadas nas folhas 407-413, indefi-ro,
por ora, a expedicao de oficio a Delegacia Fluvial de Guaira.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00109-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ALESSANDRA TERESINHA PILGER
Reclamado(a(S)- ACIER - ASSOC. COM. IND. E AGROP.
ENTRE RIOS OESTE
ADV(S) : ALVARO MARTINHO WALKER PR19865
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Homologada a composicao noticiada nas folhas 115-116, em
seus estritos termos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00118-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDINA RODRIGUES DE LIMA
Reclamado(a(S)- L. BARBOZA & CIA LTDA (CONFEITA-
RIA LADY)
ADV(S) : ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN PR13422

Acerca dos documentos carreados aos autos, manifeste-se a
Exequente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00131-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LAERCIO ANDRE BECKER
Reclamado(a(S)- ANDREIA PRIETO TELLES - ME
ADV(S) : ILDEBERTO DE SANTANA PR32285
Indique a Exequente bens de propriedade da Executada pas-
ssiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00132-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ROSEMEIRE DE ARRUDA
Reclamado(a(S)- ANDREIA PRIETO TELLES - ME
ADV(S) : ILDEBERTO DE SANTANA PR32285
Indique a Exequente bens de propriedade da Executada pas-
ssiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00169-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ANTONIO DANTAS DE SOUZA
Reclamado(a(S)- CONRAD ZAGER LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Fica intimado para apresentar, querendo, contra-razoes ao
recurso ordinario interposto as fls.181-188, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00187-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARCIA GONZATTI BITTENCOURT ARA-
UJO
Reclamado(a(S)- ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA
Reclamado(a(S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Ao adverso para contraditar o agravo de peticao interposto
pelos Correios, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00231-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GERALDO ULIANI
Reclamado(a(S)- FRED-CAR GUAIRA PECAS E SERVICOS
LTDA
ADV(S) : ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN PR13422
Informe o Exequente o endereco da CODAL.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00279-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ARLINDO HUGEN
Reclamado(a(S)- ARNILDO A. PETTER & CIA LTDA
ADV(S) : EDSON LUIS SCHRODER PR29711
ADV(S) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Prolatada sentenca nos presentes autos nao conhecendo dos em
bargos do autor e julgando procedente em parte os Embargos
de Declaracao opostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00297-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSE FRANCISCO DE ABREU
Reclamado(a(S)- MECANAUTO-COM. DE PECAS E MEC.
DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
Determina-se a Executada que regularize sua representacao
processual, mediante juntada de substabelecimento a advogada
subscritora do agravo de peticao, ou mediante a aposicao de
assinatura de advogado investido de poderes para tanto, no
prazo de 48h00, sob pena de nao processamento do recurso in-
terposto.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00357-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GILMAR GONCALVES DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Guia de Retirada a disposicao do Exequente, na Secretaria do
Ju¡zo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00447-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SIDNEI CANDIDO BARBOSA
Reclamado(a(S)- MOVEIS PALMILAR LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Diga o Exequente como pretende dar prosseguimento a execu-
cao
No silencio, retornem os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00866-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ZENAIDE TEREZINHA RAMOS SOARES
Reclamado(a(S)- ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A (CA-
SAS PERNAMBUCANAS)
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Guia de Retirada a disposicao da Reclamante na secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00951-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARIA HELENA LEITE
Reclamado(a(S)- BANCO DO BRASIL S-A

Marechal Cândido
Rondon
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Reclamado(a(S)- PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV(S) : JOSE RICARDO MOTTA DE OLIVEIRA RJ74929
Guia de retirada a disposicao da segunda executada na se-
cretaria do juizo.
Protocolada a impugnacao a sentenca de liquidacao de fls.
1436-1439 em 10-11-2004, quando ja decorrido o quinquidio
para seu aforamento, em 08-11-2004, rejeito-a liminarmente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00963-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ADRIANO SILVA DE FARIA
Reclamado(a(S)- MOVEIS PALMILAR LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Diga o Exequente como pretende dar prosseguimento a execu-
cao
No silencio, suspenda-se a execucao pelo prazo de um ano. De
corrido esse prazo, sem manifestacao, arquivem-se provisoria
mente os autos (artigo 40 da Lei 6.830-80).

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010116-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00146-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : M P S MICROCOMPUTADORES E ASSISTENCIA
LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
ADV(S) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562 PR19941
Retirar documentos juntados na inicial e defesa; o autor fls
28 a 181 e o reu fls 224-248, conforme ata fls 252.

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00156-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES BRASIL
LTDA
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Que tem vista dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00019-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ILDO EUGENIO B GHIATTONI (41)3029-3365
PR30922A
Retirar na Secretaria desta 1¦ Vara, 02 Volumes de documen-
tos, possibilitando o arquivamento desta Medida.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00174-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SOLEIME ANTUNES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LUCIANA APARECIDA DA SILVA LIMON-
TA
ADV(S) : ZACARIAS QUINTANILHA 3026-1949 PR13966B
Manifestar-se sobre os calculos do autor, apresentando impug
nacao fundamentada, em havendo discordancia, sob pena de
pre
clusao.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00586-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): VILSON RINALDI
Reclamada(s) : RAMADONI & RAMADONI LTDA N-P JU-
LIANA BELIZARIO BEL
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
Requerer o que entender de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00184-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAVI DA SILVA
Réu(s) : CONSKAB CONSTRUCOES E ACABAMENTOS
LTDA
ADV(S) : DONIZETTE SIMOES 227-2882 PR12187
Requerer o que entender de direito, sob pena de retornarem
os autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00304-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERCI GOMES
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
Que foi designado o dia 02 de dezembro de 2004, as 14hs, pa-
ra realiza‡ao de pericia nos autos supra, no endere‡o da re-
clamada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00405-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO MARIN SOARES
Réu(s) : LOGITEC SERVICOS TECNICOS CONTABEIS S-C
LTDA

ADV(S) : JOAO CARLOS SILVEIRA PR19272
Do indeferimento ao pedido de desbloqueio formulado pelo
soc
io do reu, por falta de amparo legal.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00458-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENIVALDO TETULIANO
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANDREA ALESSANDRA DOS SANTOS SP150853
Apresentar copia atualizada da matricula do imovel, sob pena
de indeferimento do pedido.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00459-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILDO SILVERIO DA SILVA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANDREA ALESSANDRA DOS SANTOS SP150853
Apresentar copia atualizada da matricula do imovel indicado
em substituicao a penhora, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00776-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONILDO ANTONIO MINGARELLI
Réu(s) : CONTERPAVI CONSTR TERRAPL PAVIMENTA-
COES LTDA
Réu(s) : LEPAVI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
Retirar documentos juntados com a inicial e defesa; autor fl
s 18-97 e o reu dois volumes de documentos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00812-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA REGINA SANNA
Réu(s) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Que tem vistas da peticao de fls. 247.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00855-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESPOLIO DE CARLOS VINHA
Réu(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Réu(s) : BLANCO & GUIRRO LTDA
Réu(s) : BOASAFRA REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA
Réu(s) : BARRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Réu(s) : LATICINIOS AMAPORA LTDA
Réu(s) : CERALACTO REPRESENTACOES COMERCIAL
LTDA
ADV(S) : JAMAL RAMADAN AHMAD 223-4318 PR13566
Que tem vistas do despacho de fls. 115.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00900-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM ALVES DE SOUZA
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-4810
PR11553
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
Que foi designado o dia 06-12-2004, as 16h45min, para audi-
encia inquiritoria da testemunha Ivandro Pessutto, a reali-
zar-se na 5¦ Vara do Trabalho de Londrina, e para Audiencia
de Encerramento da Instru‡ao, foi designado o dia 16-03-2005
as 09h10min, na 1¦ Vara do Trabalho de Maringa.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00948-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR NAVES DE SOUZA
Réu(s) : COOP DE CONSUMO DOS FUNC BCO DO BRA-
SIL EM MGA LTDA
ADV(S) : LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 227-2566
PR21172
Que tem vistas do bem penhorado para manifesta‡ao, queren-
do,
ficando ciente de que, no silencio, o bem sera levado a lei-
lao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01084-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR AUGUSTO DA SILVA
Réu(s) : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
ADV(S) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589 PR30945B
De que fica adiada a audiencia de instrucao para o dia 04-04
-2005, as 15h45min, eis que foi designada audiencia para inq
uiricao de testemunhas para o dia 22-02-2005, as 14h40min, n
a 2a VT de Londrina.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01212-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI GARCIA ROCHA
Réu(s) : AUTO POSTO TISSALEA LTDA
ADV(S) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
Com o bloqueio efetuado, abre-se prazo legal para, querendo
opor embargos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01303-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL BASILIO SAU-
TCHUK
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MANDADORI 3025-7828
PR21109
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
Da Senten‡a de Embargos Declaratorios- Parcialmente Proce-
den
te.

Contra-arrazoar recurso ordinario oposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01322-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
ADV(S) : ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
Que foi designado o dia 09 de dezembro de 2004, as 08hs, pa-
ra realiza‡ao de pericia nos autos supra, no endere‡o da re-
clamada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01339-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BRAULIO PRUDENTE FERREIRA
Réu(s) : WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
Ter vistas da peticao do INSS, fls 98-99.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01384-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA VILANI DE SOUSA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : FORTUNATO BERGAMO 222-6801 PR15612
Ante o deposito efetuado pela re, fica SUSTADO o cumpri-
mento
do despacho de fls 329 e para responder a impugnacao de fls
323-325.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01477-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI MENEZES SOARES
Réu(s) : SAMER DO BRASIL LTDA
Réu(s) : GILSON OLIVEIRA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
De que foram devolvidas pela ECT, as intimacoes de fls 49-50
, com a notacao “desconhecido”.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01503-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDETE BERNARDINELLI
Réu(s) : GERDAU ACOMINAS S-A
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
ADV(S) : ROGERIO VERDADE 226-7788 PR15097
Responder recurso ordinario; Autor fls 283-294 e o Reu fls 2
70-282 sendo que o prazo para o reu iniciara em 02-12-2004.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01514-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SALVINO JOSE SANTANA
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Requerer o que entender de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01567-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANE VENANCIO COSTA
Réu(s) : FURUNCHI & PAVAO LTDA
ADV(S) : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS PR27834
Do deferimento, na forma prevista na ata de fls 66, mediante
recibo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01604-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUDACIR MARTINS
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-
A
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Complementar a parcela fiscal, conforme conta de fls 397, so
b pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01648-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROZINEIS APARECIDA LEVORADO ZANI
FRANCA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
Da homologacao do acordo, devendo o reu recolher as custas p
rocessuais, sob pena de serem deduzidos dos recursais existe
ntes nos autos, o que desde ja fica determinado.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01832-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANA NUNES DE CAMARGO
Réu(s) : MARKETING TIME SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO MARBA LTDA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
Em vista da execucao estar garantida pelo deposito recursal
da 1¦ re, para, querendo, no prazo legal, opor embargos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01942-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO MARTINS PERES
Réu(s) : JARD INFANCIA PINGO GENTE ENS PRE ESCO-
LAR S-C LTDA
ADV(S) : ROSANA RIGONATO 225-2606 PR23422
Indicar outros bens a penhora, para prosseguimento da execuc
ao pelo remanescente, sob pena de serem penhorados bens dos
socios, e de que no silencio sera penhorado imovel indicado
pelo autor fls 284.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02066-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : CARLOS DIAS RIBEIRO
Réu(s) : BENATTI E BRAIDO LTDA
Réu(s) : HENRIQUE RIBEIRO BENATTI BRINDES (ME)
Réu(s) : HENRIQUE RIBEIRO BENATTI
Réu(s) : MARIA ESTELA RIBEIRO BENATTI
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
Indicar bens dos executados, passiveis de penhora com suas e
specificacoes e localizacao e de que no silencio sera penhor
ado bens dos executados encontraveis no endereco da citacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02096-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUIZA DE QUEIROZ DOS SANTOS
Réu(s) : MARCO FABIANO BAGATIN (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
INDEFIRO, uma vez que a obriga‡ao de fornecer o endere‡o
do
executado nos autos e do autor.
No silencio, os autos serao arquivados provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02147-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MAZZETTO
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Responder recurso adesivo fls 346 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02190-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DE SA TELES
Réu(s) : AGUIAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Apresentar resposta a A‡ao de Pre-Executividade nos autos su
pra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02238-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HISSAKAZU MASAKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 222-3937 PR17538
Apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02438-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CORREA DE LIMA
Réu(s) : PAULA & MELLO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Que tem vistas das Declara‡oes para requerer o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02480-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIGUINALVA VIEIRA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Despacho- REVOGO a parte final do despacho de fls 55, quanto
a intimacao via edital, uma vez que, se o autor objetiva da
r prosseguimento a execucao nestes autos em face de LIGUI-
NAL
VA VIEIRA DA SILVA, a qual nao foi localizada no endereco
co
nstante dos autos, conforme certidao de fls 56, devera o mes
mo comprovar que se trata da mesma pessoa que consta da peti
cao inicial, sob pena de arquivamento do feito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02510-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MOACIR HAAS
Réu(s) : EDILAINE TAIS RIBEIRO DEVECHI
Réu(s) : PAULO RIBEIRO
Réu(s) : JOAQUIM AMAURI RIBEIRO (ESPOLIO)
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
ADV(S) : ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 3025-7663
PR23020
Da transferencia de numerario da 2a VT Maringa para estes au
tos, para fins de Embargos, querendo, embora nao garantida i
ntegralmente a execucao, deixando-os ciente de que, nao have
ndo oposicao, o valor sera liberado aos autores, na devida p
roporcao de seus creditos, o que desde ja fica determinado.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02510-2003
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANILA MARIA MARTINS
Réu(s) : MOTEL BR 376 LTDA
ADV(S) : ODACIR CARLOS PRIGOL PR14451
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Que tem vistas para manifestacao com prazo comum de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02556-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERCULANO DOS REIS FERREIRA
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
ADV(S) : ANTONIO LUIZ DE JESUS 223-5573 PR19928
J. Nada a deferir em face da decisao de fls.19, proferida an
tes do protocolo da presente.
Intime-se o autor e, no silencio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02996-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANILDA DA PALMA
Réu(s) : JOSE CARLOS DE SOUZA
ADV(S) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
Para fins de embargos, em vista do bloqueio efetuado na c-c
de seu cliente, Banco Itau, Ag. 3837, querendo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03228-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURIVAL DE OLIVEIRA ALENCAR
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO D PEDRO II
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ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Apresentar copia da matricula do imovel indicado a penhora,
sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03673-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAIAS PEREIRA FELIX
Réu(s) : HOTEL PARATI LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Que tem vistas da peticao do INSS juntada nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03713-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Requerer o que entender de direito nos autos supra, sob pena
de suspensao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03836-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANO MECCHI ALVES
Réu(s) : PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN PR12324
ADV(S) : BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ PR20457
Retirar documentos juntados com a inicial e defesa; autor do
is volumes de documentos e o reu fls 70-79.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03848-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO ANTONIO CARVALHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-3748
PR11850
Responder aos embargos a execucao, fls 373 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04054-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ SOLA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
Retirar documentos do volume em apartado, conforme fls 387,
ao autor das fls 03 a 155 e ao reu das fls 156 a 270, possib
ilitando assim o arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04056-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO NOVAES DA SILVA (M)
Réu(s) : YARA MARIA DE FATIMA SANCHES (ME)
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
Que tem vistas das declara‡oes para requerer o que entender
de direito, sob pena de suspensao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04077-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINO DE JESUS MAZETTI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MAN-
DAGUARI LTDA
ADV(S) : RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 225-2495
PR24341B
J. INDEFIRO o pedido de cancelamento da hipoteca, o qual ja
foi apreciado pelo despacho de fls. 237.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04130-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELENIURA DA SILVA COLEONE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
Ter vistas da peticao de fls 470.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04261-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXSSANDRO CORREA SANTOS
Réu(s) : ELCIO BRAZ PILEGI TOLDOS (ME)
Réu(s) : VALDIR GOMES DA SILVA
ADV(S) : RICARDO LUIS R FREITAS 269-5290 PR19990
Que tem vistas das declara‡oes para requerer o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05130-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JESUINO FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : ZANON & SANTOS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
Do deferimento, devendo o autor comparecer na Secretaria des
ta 1a Vara e assinar o compromisso de fiel depositario do im
ovel penhorado pelo Juizo Deprecado, fls 09 da CP, e tambem
para indicar o endereco do socio ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS,
possibilitando sua intimacao para fins de embargos e o pross
eguimento do feito, embora nao garantida integralmente a exe
cucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05157-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO ANTONIO MURILHO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
Retirar o volume de documentos, conforme fls 404, possibilit
ando assim o arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05415-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO JOSE DE ARAUJO

Réu(s) : OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
Providenciar o levantamento de valores, conforme guia de fls
391, possibilitando, assim o retorno dos autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05503-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER MORETTI
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Complementar o recolhimento previdenciario, no valor de R$10
77,94, como apurado pelo INSS, sob pena de prosseguimento
da
execucao, atraves dos recursais existentes nos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06385-1996 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIO MARCIO GRZERGORCZYK
Réu(s) : COMERCIO DE FERRO E METAIS TUIUTI LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Comprovar pagamento das despesas (fls 174), no prazo de 48 h
oras, ficando ciente de que o nao pagamento, no prazo conced
ido, sera interpretado como desistencia da adjudicacao, como
previsto pelo despacho de fls 174.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06544-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO PAULINO DA SILVA
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE COUROS
LTDA
ADV(S) : DORIVAL ALCANTARA LOMAS (018) 221-9556
SP107234
Despacho- Conforme certidao e copias de fls 468-470, o credi
to do autor encontra-se devidamente registrado pelo juizo Ci
vel de Colorado, tornando desnecessaria a penhora na forma r
equerida pelo autor, fls 463-464, a qual resta INDEFERIDA; D
a mesma forma, resta INDEFERIDA a penhora no rosto dos
autos
da RT 883-2000 desta 1a Vara, bastando que a Secretaria pro
ceda o registro de reserva de numerario naqueles autos, o qu
e desde ja fica determinado, se ainda nao o fizeram.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07157-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA HELENA DO AMARAL
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
As intimacoes de fls 653 e 654, foram devolvidas pela ECT, c
om a notacao “mudou-se”.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010117-2004
19-11-2004

FICA V.SA NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1¦
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRA•A
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MAR INGA-PR, PARA
AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORARIO CONSIGNADOS. O NAO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTA RA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUS TAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00620-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ALEX SANDRO DE BARROS
Reclamada(s) : SINDICATO DAS EMPREGADAS DOMES-
TICAS
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
DATA-29-11-2004 HORARIO-14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00625-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): VALDIVINO JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) : M H CZEZACKI & CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO DA SILVA LIMA 3026-2495 PR26876
DATA-30-11-2004 HRARIO-14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00630-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): DELIANE FERRARI ARAUJO
Reclamada(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND DE PANIFICA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
DATA-01-12-2004 HORARIO-14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00636-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JACIRA MACHADO FERREIRA
Reclamada(s) : RISOMAR OLIVEIRA ROCHA GUIMARA-
ES
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
DATA-02-12-2004 HORARIO-14H00MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010118-2004
19-11-2004

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CON SIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 1¦ VARA DO TRABALHO

DE MA RINGA SITA NA PRACA DOM PEDRO II,575 CEN-
TRO EM MARINGA-PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTE MUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIME NTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RES PONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00219-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : H FUMAGALLI & CIA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
DATA-01-12-2004 HORAIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02754-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMAR VICENTE DE LIMA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-06-12-2004 HORARIO-13H45MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.20.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02759-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO ORTEGA HERNANDEZ
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-06-12-2004 HORARIO-13H50MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.17.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02765-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDENIR RODRIGUES SOARES
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-07-12-2004 HORARIO-13H30MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.19.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02784-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADINESIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-07-12-2004 HORARIO-13H35MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.19.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02787-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR LEMOS ELEUTERIO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-07-12-2004 HORARIO-13H40MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.18.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02792-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALTER AZOLINI
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-07-12-2004 HORARIO-13H45MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.19.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02849-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO PESSANHA DA ROCHA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-06-12-2004 HORARIO-13H40MIN
INCLUSIVE DE DESPACHO DE FLS.19.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02923-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX ANANIAS RAMOS
Réu(s) : CORAZZA CONSTRUTORA S-C LTDA
Réu(s) : BTC ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : VILMA ALIMENTOS
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA-29-11-2004 HORAIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02929-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : METALURGICA BALAU LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-29-11-2004 HORAIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02931-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO MASSANARES
Réu(s) : FAGMAA CONSTR INCORP LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO MARQUEZINE TRADE CENTER
SHOPPING
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-29-11-2004 HORAIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02937-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR APARECIDO DAVID
Réu(s) : CIARIN COM E IND DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743

DATA-30-11-2004 HORAIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02945-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO MARJOTO SOUTO
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ADILSON REINA COUTINHO 262-8055 PR23352
DATA-30-11-2004 HORAIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02947-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR FERRAZ DA SILVA
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
DATA-30-11-2004 HORAIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02951-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON ANDRADE
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAROLINO
LTDA
Réu(s) : MAN ARROZ CAROLINO LTDA
Réu(s) : MERCANTIL DE ARROZ SOLTINHO LTDA
Réu(s) : MERCANTIL COLOMBO DE CEREAIS LTDA
Réu(s) : GRAO DA TERRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Réu(s) : CAROLINO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : MANOEL ANTONIO NARCISO
Réu(s) : RUI MANUEL RAPOSO NARCISO
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
DATA-30-11-2004 HORAIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02955-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVANIR ROQUE DA SILVA
Réu(s) : JOAO MARCANTONIO NETO
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DATA-30-11-2004 HORAIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02959-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS APARECIDO MARQUES
Réu(s) : ROBERTO ALENCAR NUNES & CIA LTDA (ME)
Réu(s) : MAZIR FELIPES
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DATA-01-12-2004 HORAIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02964-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDISON DE ARAUJO
Réu(s) : CONSTRUTORA ERRERIAS
Réu(s) : MARIANO DOS SANTOS
ADV(S) : MARIA DE LARA DONHA CLARO PR32751
DATA-01-12-2004 HORAIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02966-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DUARTE
Réu(s) : RADIO CIDADE CANCAO FM LTDA
Réu(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02970-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCUS LUIZ FERREIRA
Réu(s) : EOB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02976-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO ANESIO DE SOUZA (ESPOLIO)
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02978-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI RODRIGUES SASSO
Réu(s) : IVAI ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA
Réu(s) : DESIGN PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02982-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERCULANO DOS REIS FERREIRA
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
ADV(S) : ANTONIO LUIZ DE JESUS 223-5573 PR19928
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02987-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GLAUCIA VAZ CASSOU
Réu(s) : UNICA CDM CONS EMPRES ADM E CORRET
SEGUROS VIDA LT
Réu(s) : SANTA RITA SAUDE S-C LTDA
ADV(S) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080 PR6915
DATA-06-12-2004 HORAIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02993-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO THEODORO
Réu(s) : NOVABRIL PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO LTDA
ADV(S) : EMANUELLE TOMITAO 3026-8853 PR32921
DATA-06-12-2004 HORAIO-13H35MIN
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PROCESSO TRT-PR-020-RT 02997-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENILSON DA SILVA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
DATA-02-12-2004 HORAIO-13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03000-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONE ADAO DE ANDRADE LEITAO
Réu(s) : JARDIM ESCOLA ARCO IRIS S-C LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
DATA-06-12-2004 HORAIO-13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03005-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : MARCOS COSTA CURTA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
DATA-07-12-2004 HORAIO-13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03009-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVAIR LAVEZZO
Réu(s) : LAVEZZO E CANTAGALLI LTDA (ME)
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
DATA-09-12-2004 HORAIO-13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03011-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : LUIZ FERNANDO SCHEIDT
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
DATA-09-12-2004 HORARIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03017-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERCI LIMA DE ARAUJO
Réu(s) : ROSSPAIM IND COM E PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
DATA-09-12-2004 HORARIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03018-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE PORCIANO LACERDA
Réu(s) : ROSSPAIM IND COM E PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
DATA-09-12-2004 HORARIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03022-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS LUCIANO PENTEADO
Réu(s) : ROSSPAIM IND COM E PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
DATA-09-12-2004 HORARIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03027-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUAREZ PLASITO DE ALMEIDA
Réu(s) : ROSSPAIM IND COM E PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
DATA-09-12-2004 HORARIO-13H50MIN

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021087-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00047-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) : AULOS RODRIGUES SILVA & CIA LTDA
ADV(S) : ALEX JIMI POMIN 9126-3526 PR32522
MANIFESTE-SE NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : SUKEKAVA & SUKEKAVA LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00094-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : M A F FERNANDES & CIA LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00168-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : ANTONIO NOGUEIRA DE TOLEDO
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-CS 00040-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): VILMA APARECIDA DELGADO BIN-
DEWALD
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL S-A PREVI
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00061-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- THIAGO JOSE GONDARSKI
Executada (S)- CONSTRUTORA MEGA WALL
Executada (S)- CONSTRUTORA ZENIT
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00076-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- SUELI SILVA FURLANETTO
Executada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES MARIALVA LTDA
Executada (S)- IND E COMERCIO DE CONFECCOES RE-
GINA FUNARI LTDA
ADV(S) : TOMAZ MARCELLO BELASQUE 232-3975
PR13951
CARTA DE ADJUDICACAO A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00084-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ALBERTO ALVELINO
Executada (S)- CLODOALDO LINHARES DE REZENDE
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00118-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- VALTER GONCALVES BESSANI
Executada (S)- CONTERPAVI CONSTR TERRAPL PAVI-
MENTACOES LTDA
ADV(S) : EDMYLSON PENA DOS SANTOS 3025-2758
PR13782
GUIA NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): JOAO PEDRO MEDEIROS
Embargado(s) : APARECIDO ROSSETO
ADV(S) : KARINE BROERING DE CAMPOS SC14258
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE ACORDO COM A R.A. 91-96 DO
E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00014-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): JOSE ANGELO DA SILVA BAR E EMPORIO
(ME)
Embargado(s) : ERCILIA MARIOTTO AGOSTINI
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
ADV(S) : HOSINE SALEM FONE-269-2820 PR28394
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00017-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): FRIMEL PRODUTOS FRIGORIFICOS ME-
DIANEIRA LTDA
Embargado(s) : SILVIO DE PAULA SILVEIRA
ADV(S) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO 227-3616
PR13053
ADV(S) : JULIO CESAR RODRIGUES PR17530
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS NA FORMA DA R.A. 91-96 DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00065-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
Embargado(s) : REINALDO PASCHOAL GHIZONI
ADV(S) : ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA 223-2594
PR21638
MANIFESTE-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO DE
FL.37-38

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00005-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOUGLAS ANTONUCCI JUNIOR
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANDREA ALESSANDRA DOS SANTOS SP150853
RECOLHA AS CUSTAS DENTRO DO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00033-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMILTON PENTEADO PEREIRA
Réu(s) : ROSSPAIM IND COM E PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, SOB AS
COMINACOES LEGAI
S

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00035-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMPR EM CONDOM DE EDIF RES COM
E MISTOS
Réu(s) : MITRA ARQUIDIOCESANA MGA PAROQUIA N
SRA DO ROCIO
ADV(S) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA 262-4488
PR13907
ADV(S) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, NA FORMA DA R.A. 91-96 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00037-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FELIPE
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 227-3411 PR15066
MANIFESTE-SE, QUERENDO, QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00083-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JACI RAMOS CORREA GONCALVES
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE ACORDO COM A R.A. 91-96 DO
E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00305-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): FERNANDO RODRIGUES DO PRADO
Reclamada(s) : ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00365-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARLI RIBEIRO DE CARVALHO
Reclamada(s) : MARIA CANDIDA FERREIRA NEVES PAS-
TANA
Reclamada(s) : JURACI NEVES
ADV(S) : MARA APARECIDA ROLIM 3026-1415 PR17683
PORTANTO,...INDEFIRO O REQUERIMENTO DE DECLA-
RACAO DE NULI
DADE.(despacho fl. 63). TEM VISTA DOS CALCULOS
APRESENTADOS
PELA AUTORA, PARA MANIFESTACAO, SOB AS COMI-
NACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00499-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLAUDINEI AUGUSTO GARCIA
Reclamada(s) : MARMORARIA CASTELO LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE ACORDO COM A R.A. 91-96 DO
E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00533-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOSE BARRETO DOS SANTOS
Reclamada(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
PARA QUE FIQUE CIENTE DO TEOR DA PETICAO DE
FL.91

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00534-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ANA APARECIDA CALAZANA CANDIDO
Reclamada(s) : PAULO FERNANDES DA COSTA
Reclamada(s) : ALICE FERNANDES DA COSTA
ADV(S) : GILDO ALVES DE PAULA PR13920
COMPROVE REC. PREVIDENCIARIO CONFORME GUIA
DE FL. 38

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00665-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): TATIANE MARTINS
Reclamada(s) : I GONCALVES CONFECCOES (ME)
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00709-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOAO ROMITO
Reclamada(s) : JUAREZ DE SOUZA
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
ESCLARECA SE O REU EFETUOU O PAGAMENTO DA
2a. E 3a.PARCELAS,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00726-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDUARDO AUGUSTO DA CRUZ
Reclamada(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
MANIFESTE-SE QUANTO A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00865-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ISRAEL COSME DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : L C DUTRA BOLSAS
ADV(S) : LAERCIO NORA RIBEIRO 226-1993-9102-7974
PR23507
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00905-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MAX WILLIAN BARBOSA CUETIKI
Reclamada(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01054-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDSON JOSE BALTAZAR DA SILVA
Reclamada(s) : EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS SERV
FEST LTDA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ISRAEL MORAIS
Reclamada(s) : EDINEIA MARCHESINI
ADV(S) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 227-3411 PR15066
APRESENTE O CODIGO DA AUTORA A FIM DE POSSI-
BILITAR O RECOLHI
MENTO PREVIDENCIARIO POR UM SERVIDOR DESTA
VT

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CICERO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01313-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ADEMAR HONORATO DE PAULA
Reclamada(s) : JERONSO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACAO
ADV(S) : DAISY ROSA MALACARIO (044)264-5466
PR26108
ESCLARECA SE CONCORDA COM A PROPOSTA DE
ACORDO APRESENTADA
PELO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00021-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDA LEONE CARVALHO
Réu(s) : EDITORA HOJE MARINGA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00031-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CELESTINO
Réu(s) : CURTUME CENTRAL LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00053-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO PINHEIRO
Réu(s) : LAVA CAR ZONA SUL LTDA
Réu(s) : ARNALDO ULIANA MARTINS
ADV(S) : VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS PR30552
TEM VISTA DOS AUTOS SOMENTE EM SECRETARIA...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00067-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALERIA MARCHEWSKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : ALVARO MANOEL FURLAN 226-4340 PR11285
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DA AUTO-
RA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00127-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARTINS
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : MARCELLI DE CAMPOS
Réu(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA (43) 324-4810
PR23705
ATUALIZADA A CONTA. PAGUE A EXECUTADA,PENA
DE PROSSEGUIMENTO
A PROPOSTA DE ACORDO PODERA SER APRESENTA-
DA DIRETAMENTE AO E
XEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00162-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO NORBERTO FERREIRA
Réu(s) : EKTREL SERV.COM.DE MAT.ELET. N-P MILTON
DO COUTO
Réu(s) : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
ADV(S) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
ADV(S) : JOAO MARCELO KEERETCH 322-1125 PR24504
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
FIQUEM CIENTES DA DECISAO DOS EMBARGOS DE-
CLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00171-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA BORGE DE LIMA UCHAKI
Réu(s) : ELETRO MARINGA COM DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
TEM VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR, PARA MANIFES
TACAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00172-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIMONE APARECIDA LUCIO DOS SANTOS
Réu(s) : A F DA SILVA & PEREIRA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00179-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANE ELGER
Réu(s) : CTIS INFORMATICA LTDA
Réu(s) : EMBRATEL EMPRESA BRAS DE TELECOMUNI-
CACOES S-A
ADV(S) : ADRIANO SOUZA NOBREGA DF7803
ADV(S) : GUSTAVO V MELLO GUIMARAES (48)324-0404
SC11589A
APRESENTEM CONTRA RAZOES AO RECURSO INTER-
POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00285-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILZA DE FATIMA DELLA LUZ
Réu(s) : CASSIANA SILVA VERGILI
ADV(S) : NEY SALLES 222-7272 PR19982
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVID., PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00323-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINA APARECIDA MARTINS
Réu(s) : LEMUCCH & BOSCHINI LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
A PARTE AUTORA PODERA TER VISTA SOMENTE EM
SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00365-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA MARIA FURLANETTO TONIN
Réu(s) : SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : MARCO ANTONIO GUIMARAES 350-7000
PR22427
ALVARA JUDICIAL NA CEF A DISPOSICAO DA RE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00405-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALCINEI LOPES DE ALMEIDA
Réu(s) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E INCOR-
PORADORA LTDA
ADV(S) : LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL PR28361B
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO (fl. 142)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00428-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CINTIA LETUCIA DOS SANTOS
Réu(s) : KATIUSCIA AOKI LOPES LANCHONETE
ADV(S) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589 PR30945B
ALVARA JUDICIAL NA CEF A DISPOSICAO DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00449-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORINDA MARIA BISPO
Réu(s) : ENIO SILVEIRA POHLMANN
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00481-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENVINDO DA ROCHA
Réu(s) : MARIA THEREZA SONI ABUJAMRA
ADV(S) : HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
CIENCIA AO AUTOR DA DECISAO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00527-2004 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR COSTA DA SILVA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
DEFIRO...(restabelecimento de prazo)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00534-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE SANTA ROSA
Réu(s) : EDC MANHATTAN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTACOES E SA-
NEAMENTOS LTD
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
GUIA DE RETIRADA NA CEF PARA O AUTOR. MANIFES-
TE-SE QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00555-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CAZUZA
Réu(s) : T MODOLO CONFECCOES LTDA
ADV(S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00563-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE MORANGA SOARES
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE S GONCALO COM IND PA-
NIF LTDA
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
TEM VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR, PARA MANIFES
TACAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00614-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO NEGRI
Réu(s) : M I C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS SILVEIRA PR19272
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00631-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAFAEL ESDRAS GARCIA BENELI
Réu(s) : AUTO POSTO PANTANAL MARIALVA LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO MARIALVA LTDA
ADV(S) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
INFORME O AUTOR O ENDERECO DA 1a. RE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00641-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE PEREIRA FIALHO
Réu(s) : NIPPONFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COL-
CHOES LTDA
ADV(S) : ELISEU ALVES FORTES PR27335
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00653-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : VF MIQUELETTI FACCAO (ME)
ADV(S) : CLAUDIO PAVIANI (044)247-1206 PR20998
COMPROVE O REC. DA CONTRIB.PREVID., SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00687-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZAQUEL MOREIRA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
CIENCIA DA PENHORA REALIZADA NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00691-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IDALECIO BERTONI RUGO
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT (41)3015-4424
RS25185
GUIA NA CEF PARA O REU. MANIFESTE-SE QUANTO
AO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00703-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KARINA GERMANO
Réu(s) : NAUTICA IVAHI LTDA (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00743-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO GONCALVES DE ARAUJO
Réu(s) : CASA DE CARNES CHAMPAGNAT LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00779-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA TELLES VIANNA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801

APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00787-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIMARA DA SILVA
Réu(s) : SIMONE BLUM GOMES
ADV(S) : ARNALDO AUGUSTO AMARAL JUNIOR
PR18807
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVIDENCIARIA,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00815-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA RODRIGUES FERNANDES
Réu(s) : RESTAURANTE E BUFFET FIM DA PICADA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
PARA QUE FIQUE CIENTE DA PENHORA NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00823-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA TEIXEIRA DE LIMA
Réu(s) : JOTINA COMERCIO DE MOVEIS E CONFECCO-
ES LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00831-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR GARCIA DA SILVA
Réu(s) : F1 AUTO POSTO LTDA
ADV(S) : CLEVERSON MARCEL COLOMBO PR27401
COMPROVE REC.PREVID. E PAGAMENTO CUSTAS,
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00850-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DE SOUZA
Réu(s) : FAZENDA SAO GIACOMO - NIETA ZULIANI
ADV(S) : GILBERTO FLAVIO MONARIN PR23029
APRESENTE A RE SEUS CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00874-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO GOMES PEREIRA
Réu(s) : COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS S-C
LTDA
Réu(s) : AURORA SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : GLOBAL VILAGE TELECON (GVT)
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS A
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00880-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ZERBETTE GUILHERMETTI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 226-3437
PR13037
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00967-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MOREIRA
Réu(s) : PORTA ABERTA COMUNICACAO E MARKETING
LTDA
Réu(s) : ESTACAO RETRANSM DE TELEV CIDADE CAN-
CAO LTDA (RTV)
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
MANIFESTE-SE PARA INFORMAR...OU REQUERER O
QUE DE DIREITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01058-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLODOALDO DOS SANTOS MERELO
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TAGATA PR12307
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS MATOS
Réu(s) : MOVEIS IMPERADOR LTDA
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
MANIFESTE-SE QUANTO A NOMEACAO DE BEM A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01081-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO RAUL VILLWOCK
Réu(s) : MARYNGA MOTO NAUTICA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01094-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOZELIA RODRIGUES MACHADO DE SOUZA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01100-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : EDMILSON VINTICINCO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : DETRAN-DEPARTAMENTO DE TRANSITO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01133-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGNALDO SANTOS ROCHA
Réu(s) : GESSOART ACABAMENTOS EM CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO.
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01151-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI HIROMI KAY ICHIBA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS CARDOSO GOES SILVA PR26398
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DA AUTO-
RA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01187-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVERCI SEBASTIAO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL A DISPOSI-
CAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01195-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDAIR DE SOUZA
Réu(s) : ALCIMAR DE OLIVEIRA
ADV(S) : PAULO SERGIO LOPES (044) 252-3323 PR25433
ADV(S) : MESSIAS QUEIROZ UCHOA 252-3332 PR30553
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, FICAN-
DO AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTOS DOS DOCS.NA FORMA DA
R.A.91-96 DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNA BOLLOTE MOLINA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
INDIQUE BENS DA DEVEDORA PRINCIPAL PARA PE-
NHORA OU REQUEIRA
O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01234-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR LIMA SIMIAO
Réu(s) : COMERCIO DE APARAS NM LTDA
ADV(S) : SANDRA PAULA SCHNEIDER 262-0096 PR20585
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01242-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIS GALLI
Réu(s) : BASF S-A
ADV(S) : VAGNER POLO 4224-2592 SP97277
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01242-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO DA ROSA
Réu(s) : R VIEIRA & CIA LTDA (ME)
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
FIQUEM CIENTES DA DECISAO DOS EMBARGOS DE-
CLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01247-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WINSTON ROGERIO VARGAS SERRA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01253-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS MATIAS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS. APRESEN-
TE O AUTOR CONTRA
RAZOES AO RECURSO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01258-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALESSANDRO DE SOUZA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO PELO REU
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 01263-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01314-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRTA NOEMI VICENTE DE QUINTILI
Réu(s) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA -
CESPAR
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO PELA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01315-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELUISIO PASQUINI
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
VISTA AS PARTES, POR CINCO DIAS, SUCESSIVAMEN-
TE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01330-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELOISA HELENA SALA COSSICH
Réu(s) : VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA (ME)
Réu(s) : CLAUDIO CAMARA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01383-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUZA APARECIDA ROSA MARCONDELI
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
Réu(s) : NUTRINGA COZINHA INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES PARA
COLETIVIDADE LT
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
GUIA NA CEF PARA A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01384-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMILDO FERREIRA
Réu(s) : BARCOS BEM FORTE LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
LEVANTE A GUIA MENCIONADA...REQUEIRA O QUE DE
DIREITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01417-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DAMASIO FILHO
Réu(s) : TAKUMI OKAWA
Réu(s) : OKAWA & OKAWA LTDA (AUTO POSTO SOL
NASCENTE)
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
A DISPOSICAO DO AUTOR A CTPS ANOTADA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01418-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIRO MACEDO VIEIRA
Réu(s) : MARIO SANCHES MARTINS
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
ADV(S) : LUCIANA DE ANDRADE PR27721
DESIGNADO O DIA 29-11-2004 AS 13H30MIN PARA A
REALIZACAO DA
PERICIA - COM ENCONTRO EM FRENTE A VARA DO
TRABALHO DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01422-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILSON VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : TERLOGS TERMINAL MARITIMO LTDA
Réu(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
INDEFIRO...DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01433-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO RENATO FURLANETO ROCHA
Réu(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S-C LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
APRESENTE CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01441-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO DE FRANCA
Réu(s) : MASTER SOL IND E COM DE AQUECEDORES
SOLAR LTDA
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
MANIFESTE-SE A RE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01450-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABEL APARECIDO GOMES
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA

ADV(S) : RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
PR33202
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVIDENCIARIA,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01451-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO ADERBAL DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
VISTA AS PARTES DO LAUDO PERICIAL A COMECAR
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01470-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BERTANHA BARISON
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Réu(s) : MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01505-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO RODRIGUES DA ROCHA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR INTEMPES-
TIVIDADE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01509-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISANGELA CASSIA DA SILVA LOPES
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DA RE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01523-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON DIAS DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS AMAZO-
NIA LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
PREJUDICADO FACE A ATUALIZACAO DE FL. 145 (desp.
fl. 147).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01525-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589 PR16639
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
FIQUEM CIENTES DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01549-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO HENRIQUE SINGLER PARANDIUC
Réu(s) : JOS• FRANCISCO DE OLIVEIRA DA SILVA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
INDEFIRO...DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO
(art.789,parag.1o.da
CLT)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01555-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAO RODRIGUES
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
GUIA NA CEF PARA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01566-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KEILA RAQUEL MACHADO
Réu(s) : K M COMERCIO DE FRALDAS LTDA
Réu(s) : SANDRO LUIZ LOVATO
Réu(s) : ADILSON S OLIVEIRA
Réu(s) : MAMEDIO RAINHA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
APRESENTE, QUERENDO, A IMPUGNACAO, ADEQUAN-
DO A MENCAO DAS
FOLHAS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01577-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JEFFERSON BOIM RIBAS
Réu(s) : DOMIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : JAMAL RAMADAN AHMAD 223-4318 PR13566
PAGUE AS CUSTAS E COMPROVE OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01599-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE IRINEU DE SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
INDIQUE BENS A PENHORA, OU REQUEIRA O QUE DE
DIREITO, SOB PE
NA DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01636-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE SANTINONI
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S-A
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
APRESENTE SEUS CALCULOS ADEQUADOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01638-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELZIO MANOEL
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVIAS PA-
RANA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01640-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA TIMIRO
Réu(s) : EDVANE APARECIDA LIMA DE BRITO PORCO-
ES (ME)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01644-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANIA LUCIA FERREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ALVARA JUDICIAL NA CEF A DISPOSICAO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01668-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORIDES ALVES NETO
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DEFIRO...INDEPENDENTEMENTE DE SUBSTITUICAO
POR COPIAS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01712-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO AMBROZZETTO RIBEIRO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
GUIAS DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DAS PAR-
TES

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01743-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BERTANHONI
Réu(s) : CONBLOCO INDUSTRIA E COMERCIO DA CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S) : MARLI SANTOS 262-1902 9112-0284 PR19981
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01756-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELO WILLES MORAES
Réu(s) : REAT SPORT APARELHOS PARA GINASTICA
LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01761-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO KONHEVALIKE
Réu(s) : INCOPECAS INDUSTRIA DE PECAS LTDA
ADV(S) : MARCIO ANTONIO L PIRES PEREIRA 3031-2354
PR35951
ENTREGUE A TRCT, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01782-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR EUFLOSINO ALVES
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO
Réu(s) : SANDRA TRABUCO
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
FIQUE CIENTE DA PENHORA REALIZADA NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01783-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCE TOLENTINO BRESSAN
Réu(s) : LOJAS GLORIA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL PARA O
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01802-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR APARECIDO BIONDO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
ALVARA JUDICIAL NA CEF A DISPOSICAO DA RE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01811-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA MARIELE TORRES
Réu(s) : NOMA DO BRASIL S-A
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
VISTA PARA MANIFESTACAO, QUERENDO (documentos
juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01838-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : EDINEY RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : PAULA E MELLO LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DEFIRO (oficio ao DETRAN), INDEFIRO (os outros requeri-
men
tos) DESP.fl.380

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01838-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KEIKO REGINA ITO BERTONCIM
Réu(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A
ADV(S) : LAUDO ALVES PICANCO 227-4419 PR23116
VISTA PARA MANIFESTACAO, QUERENDO (documentos
juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01846-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREZZA MARCELLA OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : V P SANTOS & PEREIRA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01884-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI ROSANGELA ANTUNES
Réu(s) : IMOBILIARIA SOL LTDA
ADV(S) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
COMPROVE REC.PREVID. SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01904-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LADEIA SANTANA
Réu(s) : DISMAR DISTR MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 25-
11-2004 AS 14H40
COMPARECAM AS PARTES SOB AS COMINACOES LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01959-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILMARA VIEIRA SALES
Réu(s) : DMP PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
GUIA NA CEF PARA A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01965-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PAROLLI SOBRINHO
Réu(s) : MAXIMO & SILVA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ADV(S) : ANTONIO CARDIN CARDIN@COLNET.COM.BR
PR9104
GUIA NA CEF PARA O AUTOR. COMPROVE O REU OS
REC.PREVIDENCIA-

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01965-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO BERTOCO
Réu(s) : FRANCISCO BORTOLUZZI
ADV(S) : CLOVIS ESSIO BORDIM (044) 242-1331 PR11957
COMPROVE REC.CONTRIB.PREVIDENCIARIA, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01993-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALQUIRIA GRANADA DE ANDRADE
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : FATIMA MIRIAN BORTOT PR21897
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO PELO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02009-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO MENEGUELLI
Réu(s) : MARINGA INOX INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02017-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NATANAEL DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BARBANTES CO-
LORADO LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 24-
11-2004 AS 14H16
COMPARECAM AS PARTES SOB AS COMINACOES LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02033-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVERALDO MAGNO LOPES LEITE
Réu(s) : J C DE ASSIZ E CIA LTDA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02066-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JACIRA PIZANI
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
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INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DO(s)
SOCIO(s)CONTRA QUEM DEVE
SER DIRECIONADA A EXECUCAO, SOB PENA DE SUS-
PENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02100-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CHAVES DA SILVA
Réu(s) : MAURO INGA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE EXTINCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02131-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLI JOISE DE MATOS
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02217-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISLAINE APARECIDA VIANA MARTINS
Réu(s) : GRUPO NOVA IMAGEM DE EMPREEND CINE-
MATOGRAFICO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02229-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO SIMOES
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
LEVANTE A GUIA QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSI-
CAO NO BANCO DO
BRASIL

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02231-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO ROGERIO ALVES MOLINA
Réu(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA
ADV(S) : JOSE PLINIO SILVA PR3030
VISTA AS RES PARA MANIFESTACAO, QUERENDO
(docs.juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02235-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : T KATO & CIA LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, NOS TERMOS DO
ART. 158 DO CPC (termo de audiencia fl. 93)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02265-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO SASAKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-2992
PR28858
DEFIRO O REQUERIMENTO DE ABATIMENTO DO VA-
LOR DAS CUSTAS(50%)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02275-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ALMERINDA MARQUEZ DE PAULA SILVA
Réu(s) : ALMIR MARQUEZ DE PAULA SILVA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
CIENCIA AOS REUS DA ALEGACAO DE NULIDADE DE
REPRESENTACAO
PROCESSUAL

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02296-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDENOS CARLOS ULIANI
Réu(s) : SIDNEI CARVAJAL GOMES
Réu(s) : CLEBER CARVAJAL GOMES
Réu(s) : CARLOS ROBERTO AVERSSA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
COMPROVE QUE 0 3o.REU ESTA SENDO NOTIFICADO
POR EDITAL OU IN
FORME O SEU ENDERECO,SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02310-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : VIP COMUNICACAO VISUAL LTDA (ME)
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02311-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AIKO TAKANO
Réu(s) : FLORISMARI BUSSOLIN DIAS CORREIA
ADV(S) : JEFERSON LUIZ CALDERELLI (044)222-5920
PR26258
DIRIJA-SE AO SERVICO DE ARRECADACAO PREVIDEN-
CIARIA P-REQUE-
RER O PARCELAMENTO.HAVENDO OU NAO O DEFERI-
MENTO, DEVERA SER
NOTICIADO NOS AUTOS, SOB PENA DE PROSSEGUI-

MENTO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02336-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMAR APARECIDO MANHAES
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
ADV(S) : ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA 222-7732
PR22982
VISTA A RE PARA MANIFESTACAO, QUERENDO (docu-
mentos juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02348-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON DIAS DA ROCHA
Réu(s) : FUNDICAO INGA LTDA (EPP)
ADV(S) : CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
AUTOR, SOB AS COMI-
NACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02363-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : BANCO BANESPA S-A
ADV(S) : JOSE REINALDO ADAMS PR20394
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02410-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
FIQUE CIENTE DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02489-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR SABES
Réu(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
ADV(S) : EMILIA ABECHE SPITZNER 227-0329 PR17999
GUIA NA CEF PARA A RE.COMPROVE REC. CONTRIB.
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02495-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI (ME)
Réu(s) : CIA ULTRAGAZ S-A
ADV(S) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 262-1031
PR17526
ADV(S) : LUCIANA PISA QUEIROZ FONE-(041)322-0210
PR27098
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 25-
11-2004 AS 15H00
COMPARECAM AS PARTES SOB AS COMINACOES LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02501-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA REGINA RIBEIRO DE MORAES
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02513-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BIANCHI
Réu(s) : BRASIL VEST CENTER EMPREEND E PARTICI-
PACOES LTDA
Réu(s) : TALAMONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA DE SOUZA 226-5002 PR23605
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02519-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIS DOMINGOS FERREIRA
Réu(s) : CO MUELLER COMERCIO DE MOTORES E BOM-
BAS LTDA
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02650-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DO CARMO GUEDES RIBEIRO DA SIL-
VA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
ADV(S) : JAIR ANTONIO WIEBELLING (45)226-8700
PR24151B
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, FICAN-
DO AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS NA FORMA
DA R.A. 91-96 E.TRT

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02690-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
JUNTE O DOCUMENTO DO RESULTADO DO EXAME E
DEMAIS DOCUMENTOS

(FL.190), OU REQUEIRA O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02729-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSILENE DA SILVA SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA TOMIYA LTDA
Réu(s) : SERGIO AUGUSTO TOMIYA
Réu(s) : EDILAINE REGINA RODRIGUES TOMIYA
ADV(S) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
COMPROVE QUE AS RES ESTAO SENDO NOTIFICADAS
POR EDITAL OU...
SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02779-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVALDO MERES DA SILVA
Réu(s) : TELAPAR COMERCIO E INDUSTRIA DE TELAS
PARANA LTDA
ADV(S) : SILVIA HELENA BUCHALLA SP136788
PAGUE O CREDITO DO EXEQUENTE, APURADO A FL.
53, PAGUE DESPE-
SA DE PUBLICACAO DO EDITAL, PENA DE PROSSEGUI-
MENTO EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02799-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JOSE CARDOSO
Réu(s) : MANESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02812-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSCAR LIMA PINTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
VISTA AS PARTES POR CINCO DIAS, A COMECAR PELO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02821-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERSON CANDIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IND E COM DE ALIM TRES MENINAS LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
TEM VISTA DO DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS DA
CP-FL.127.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02830-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDA DE ANDRADE BARROS
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI 3028-8800 PR20557
RENOVO O PRAZO PARA QUE APRESENTE SEUS CAL-
CULOS ...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02869-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREA MARA DONATI
Réu(s) : PANAMERICANO ADM CARTOES DE CREDITO
S-C LTDA
Réu(s) : BANCO PANAMERICANO S-A
Réu(s) : PANAMERICANO PRESTADORA DE SERVICOS
S-C LTDA
Réu(s) : PERICIA ADM.COR.DE SEG.E DE PREV.PRIVADA
S-C LTDA
Réu(s) : CONSORCIO PANAMERICANO S-C LTDA
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI SILVA CUSTODIO
Réu(s) : ARGEMIRO BRAS PINTO
Réu(s) : CONSTRUTORA ITAMINAS LTDA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
PARA QUE TOME CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FL. 227

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03099-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANA DA SILVA COSTA
Réu(s) : CZEZACKI & ASSIS LTDA (ME)
Réu(s) : EPREV MARINGA 1 LTDA (ME)
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DA AUTO-
RA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03114-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO VENTURA
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03118-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO SERGIO PORTO
Réu(s) : W J PROPAGANDA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03161-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO AMARO DA SILVA
Réu(s) : PILE COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICU-

LOS LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03195-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO ANTONIO MAIA CAMARGO
Réu(s) : ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ JACOMINI 225-9510 PR15741
ADV(S) : FLAVIO HIDEYUKI INUMARU PR32223
MANIFESTEM-SE AS PARTES, SOB PENA DE EXTINCAO
DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03211-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KELLY CRISTINA DE ALMEIDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03219-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO DE SALES SILVA
Réu(s) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3683 PR14494
DEIXO DE HOMOLOGAR OS CALCULOS ...INDIQUE O
VALOR DEVIDO
A TITULO DE CONTRIB. PREVIDENCIARIA DA COTA
PARTE DAS RES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03270-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERCIVALDO ESPERANCA HENRIQUE
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS ZAFALON 233-7140 PR21565
ADV(S) : ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
FIQUEM CIENTES DA DECISAO DOS EMBARGOS DE-
CLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03284-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO FELIX
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ PR22304
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03342-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINDAURA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ACQUA GELATA IND E COM DE APAR REFRIGE-
RACAO LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03375-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : ROLMEN TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : GEORGINA RODRIGUES BERNAVA 269-5742
PR11758
DEPOSITE O AUTOR OS HONORARIOS PERICIAIS PRE-
VIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03477-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO TAVARES
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
DEFIRO O REQUERIMENTO DE DESENTRANHAMEN-
TO... O ALVARA FOI EXPEDIDO A FL. 542

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03514-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSLIGIA TRANSPORTES LIGIACARMO LTDA
ADV(S) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVID. O SALDO
REMANESCENTE PERMA
NECERA A DISPOSICAO DO JUIZO ATE QUE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03571-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANNA DE PAULO GUIMARAES FERREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
COMPROVEM REC. VERBA PREVIDENCIARIA, PENA DE
PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03578-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO DELIBERATO
Réu(s) : INDUSTRIA DE MEIAS ACO LTDA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
COMPROVE O REC. DA CONTRIB.PREVID., SOB PENA
DE EXECUCAO
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 03651-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FERREIRA
Réu(s) : BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO VALERIO 3028-3313 PR22150
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03671-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03692-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALMIRO DEODATO DE SOUZA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
MANIFESTE-SE O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03720-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSWALDO CECONELLO
Réu(s) : EKTREL SERV COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
ADV(S) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
ADV(S) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
APRESENTEM CONTRA RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03742-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE OLIVEIRA ROCHA
Réu(s) : CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
ADV(S) : MARIA VIRGINIA FATIMA M. DE PAULA XAVI-
ER PR28330
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03815-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILMA JESUS SILVA
Réu(s) : NEUCIMARA PICOLI BARBOSA (ME)
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03845-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULA VALERIA DE OLIVEIRA BALBINO
Réu(s) : RESTAURANTE ARTESANAL LTDA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVIDENCIARIA,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03903-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRACEMA DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : CLARINDA BRAMBILA GEOPATO
ADV(S) : PAULO SERGIO LOPES (044) 252-3323 PR25433
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03922-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO FRANCA
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADV(S) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI (3324-4810)
PR19074
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
VISTA AS PARTES DO LAUDO PERICIAL A COMECAR
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04013-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO CAZE
Réu(s) : PARANA ODONTOCLINICA S-C LTDA
ADV(S) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-
3696 PR16650
ADV(S) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
DESIGNADA AUDIENCIA DE ENC.INSTRUCAO P-21-01-
2005 AS 14H18.
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR DOS REIS
Réu(s) : MW IND E COM DE REMANUFATURADOS LTDA
(ME)
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
JUSTIFIQUE O MOTIVO DA NAO APRESENTACAO DOS
DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS, SOB PENA DE SUSPENSAO DOS TRABALHOS
INICIADOS,ARCAN
DO A RE COM AS CONSEQUENCIAS DE SUA OMISSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : DEVAIR THOMAS DE JESUS
Réu(s) : FUZITA & FUZITA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, FICAN-
DO AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS NA FORMA
DA R.A. 91-96 E.TRT

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04059-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON MASSALLI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : VILMA CARLA L S RIBEIRO 225-2544 PR26311
DEFIRO O REQUERIMENTO DE DESENTRANHAMENTO
(R.A.91-96 E.TRT)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04143-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VLADIMIR PEDRO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
COMPROVE RECOLH.PREVID.E FISCAIS, PENA DE
PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04193-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON CHAVENCO
Réu(s) : SHELL DO BRASIL S-A
Réu(s) : SETP SISTEMA ESPECIALIZADO DE TRANSP DE
PETROLEO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
APRESENTE CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04206-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA NASCIMENTO DAS NE-
VES NORTE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589 PR17527
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DOS EMBARGOS A
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSALINA DE FREITAS
Réu(s) : JOMARLEINE COMERCIO DE CALCADOS LTDA
ADV(S) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04291-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANANIAS BORGES FERREIRA
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PEC LINCOLN JUNQUEIRA
Réu(s) : DESTILARIA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS DO PERI-
TO APRESENTADA PE-
LO AUTOR. REGULARIZE SUA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04316-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE DOS SANTOS
Réu(s) : IND E COM DE CERAMICA E LAJES ITAIM LTDA
(ME)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
INFORME SE TEM INTERESSE NA ADJUDICACAO PELO
PRECO DA AVA
LIACAO (PRAZO DE 48 HORAS)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04540-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS COSTA CANIELI (M)
Réu(s) : ATILIO RODOLFO MATAVELI
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA AO EXEQUENTE PARA QUE TOME CIENCIA DE
QUE HOUVE BLOQUE
IO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04637-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON ALVES DA SILVA
Réu(s) : N A DE ALMEIDA METALURGICA (ME)
Réu(s) : JOSE ALVES DE ALMEIDA
ADV(S) : VILMA CARLA L S RIBEIRO 225-2544 PR26311
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04786-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO JOSE VIEIRA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PR21708
COMPROVE REC.PREVIDENCIARIO, PENA DE PROSSE-
GUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04924-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCIELE PERNIA (M)
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
ADV(S) : ARISTEU VIEIRA 226-0685 PR16573
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05377-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON NASCIMENTO DONATO
Réu(s) : BAT NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : GILBERTO JACHSTET 329-4978 PR15964
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
PROCEDA A EXECUTADA O DEPOSITO DA
DIFERENCA,PENA DE EXECUCAO
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05433-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO GARCIA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA LIBERACAO DO VA-
LOR INCONTROVERSO
AO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05467-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO APARECIDO DONAIRE
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05487-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIETE CRISTINA GENERALI
Réu(s) : BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
INFORME O ENDERECO DE SEU CLIENTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05673-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DE DEUS CORDEIRO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, FICAN-
DO AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS NA FORMA
DA R.A. 91-96 E.TRT

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05898-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) : COCARI-COOP DOS CAFEICULTORES DE MAN-
DAGUARI LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06274-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AVELINO DE SOUZA
Réu(s) : ATACADAO S-A DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06410-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR DE SOUZA
Réu(s) : FRENO SOFT INDUSTRIA E COMERCIO DE FREI-
OS LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06492-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR MODESTO NUNES
Réu(s) : CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06538-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : NIVALDO POSSAMAI (044) 623-1814 PR17585
GUIA DE RETIRADA NA CEF A DISPOSICAO DA AUTO-
RA
DEPOSITE A RE A DIFERENCA, PENA DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06599-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : ENGELPEM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
METALICAS LTDA
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
COMPROVE O REC.DA CONTRIB.PREVID.,BEM COMO
AS DEMAIS DESPE-
SAS, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06944-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA PELEGRINI
Réu(s) : PARANA ODONTO CLINICA (ANTONIO GONCAL-
VES)
ADV(S) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823 PR9584
DIRIJA-SE AO SERVICO DE ARRECADACAO PREVID.P-
REQUERER O PAR-
CELAMENTO.HAVENDO OU NAO O DEFERIMENTO,
DEVERA SER NOTICIADO
NOS AUTOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021088-2004
19-11-2004

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-AD 00005-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
Requerido(s) : NATALINA SOARES DE SOUZA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
14H16MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02371-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURIZA CAIRES LUZ
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES A
M NIZA LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02394-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MOREIRA
Réu(s) : SERVICE CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA DO
PARANA LTDA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02460-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUCLIDES LEAL DE SOUZA
Réu(s) : EUROLEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02495-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISADORA FRANCIANE HILMAN
Réu(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A-VASP
ADV(S) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02705-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILMAR ANTONIO PRIORI
Réu(s) : PROMENGE CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS
LTDA
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02707-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALISSON MARCELO SALU
Réu(s) : PROMENGE CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS
LTDA
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02713-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCAS MENDES
Réu(s) : PROMENGE CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS
LTDA
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02716-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARI VENANCIO DA SILVA
Réu(s) : PROMENGE CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS
LTDA
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
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AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02808-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRO VANDERLEI LENZI
Réu(s) : AKROS S-A
Réu(s) : AMANCO BRASIL S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02821-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR PEDRO DA SILVA
Réu(s) : CARROCERIA MASSON LTDA
Réu(s) : MARCOS ANTONIO THOM DA ROCHA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02837-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ROBERTO CARLOS CAMAGNO
Réu(s) : ILDINEIA GONCALVES
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02846-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA
Réu(s) : ROTA NORTE SERVICO DE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA
Réu(s) : VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02861-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOUGLAS CRISTIANO REINO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02865-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MARIA DA CONCEICAO
Réu(s) : WANDERLEY CHARAO (ME)
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02868-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEIR APARECIDO CASSIANO
Réu(s) : IND E COM DE MARMORES E GRANITOS MAR-
TIGRAN LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H27MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02872-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORALDO MAGAREFFO
Réu(s) : PINTURAS ROSIGUIM LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02875-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON RODRIGUES
Réu(s) : IND E COM DE MARMORES E GRANITOS MAR-
TIGRAN LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02880-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA DA SILVEIRA
Réu(s) : FRIPANEMA ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO FRIGOPRATA LTDA
Réu(s) : JURACI TELES DE CARVALHO
Réu(s) : ROGERIO BORGES MAIA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02885-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZANETE LADEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-12-2004 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02893-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO SABINO SIBIN
Réu(s) : IRIYODA & SANTOS LTDA
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02897-2004

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO TINO RODRIGUES
Réu(s) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS M SUL LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02900-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO PEREIRA DA ROCHA
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02903-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PEDRO GONCALVES
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02909-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIVALDO GOMES DE JESUS
Réu(s) : ROTA CERTA ENTREGA DE DOCUMENTOS EX-
PRESSOS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02911-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDINEY VIANA
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
14H16MIN.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021089-2004
19-11-2004

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO
V.SA.RESPONSAVEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00609-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LUSMAR MUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s) : CARLOS ANTONIO TRENTINI
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2004
AS 14H15MIN

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00619-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): DALVA DE FATIMA FORNALETTO
Reclamada(s) : PEDREIRA MAUA LTDA
ADV(S) : FRANCIELLI POLO MARTINS FERNANDES
PR32851
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2004
AS 15H20MIN

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00621-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARILZA ALEXANDRE DA SILVA
Reclamada(s) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : DAYANE SBRANA TENORIO 3025-7800 PR35932
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-12-2004
AS 15H20MIN

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021090-2004
19-11-2004

FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, SEMPRE A PARTIR
DAS 14 HORAS PARA REALIZACAO DO LEILAO DA 2
VARA DO TRABALHO DE MARINGA (...) SERA ADOTA-
DO DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FA CULTA
O PAR.3, DO ART. 888, DA CLT; (...) HAVENDO REMICAO
DA EXECUCAO, O EXECUTADO ARCARA COM AS DES-
PESAS DO LEILOEIRO (5%), SALVO SE O PAGAMENTO
SE VERIFICAR NO PRAZO MAXIMO DE DOIS DIAS UTEIS
A DATA DESIGNADA PARA O ATO; (...) CASO RE SULTE
NEGATIVO O LEILAO, OS EXEQUENTES DEVERAO SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS... SOB PENA
DE SUSPENSAO... LOCAL- AV.DUQUE DE CAXIAS, 227,
2O.ANDAR,ESQ.C-XV DE NOVEMBR

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00013-2003

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- CRISTIANE SILVA STOLARICK
Executada (S)- COPY SHOW ASSISTENCIA TECNICA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00057-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- FATIMA GORETE FRANCISCO
Executada (S)- LICA DA SILVA REIS
Executada (S)- ROMILDO FERREIRA DA SILVA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00079-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- MARCIA ADRIANA ROSSINI
Executada (S)- A O RAMOS
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00091-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- MARIO CESAR CELESTINO
Executada (S)- ORLANDO JOSE DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00116-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- CANDIDO DA SILVA APARECIDO
Executada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES
MANDAGUARI LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00172-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLARICE CANDIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : PANIFICADORA MARIA MARIA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 263-9989
PR20545
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00870-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOAO BATISTA GERALDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : FAGMAA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO LTDA
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01496-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ALYSSONCLEI CORREA DA SILVA
Reclamada(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Reclamada(s) : EDVALDO TRABUCO
Reclamada(s) : SANDRA TRABUCO
ADV(S) : GILMAR TOMAZ DE SOUZA (044-227-9730)
PR20554
ADV(S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00402-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABELARDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : TUCURUI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00411-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JACI RAMOS CORREA GONCALVES
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00827-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FIGUEIREDO
Réu(s) : ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01423-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR APARECIDO LACERDA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01424-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTA DALACQUA DA SILVA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733

ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01699-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANISIO SANTOS FILHO
Réu(s) : CLBM LANCHONETE LTDA
Réu(s) : PAULO LEONI VATTO
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
ADV(S) : ANTONIO LUIZ DE JESUS 223-5573 PR19928
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01905-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELINI NEGRETE FREITAS
Réu(s) : MALHARIA ZONA LIVRE LTDA
Réu(s) : JOSE PAULO MARION
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
ADV(S) : SERGIO RICARDO R NOVAIS 226-2019 PR23238
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02011-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANELICE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : IDA ROCHA DA SILVA
ADV(S) : HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02224-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO PAULO DUTRA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02383-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA BUENO
Réu(s) : ROCA BRASIL ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JOSE DA SILVA CAMPOS
Réu(s) : ARMANDO LAVANHOLI
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
ADV(S) : ALMIR RIBEIRO DA SILVA PR32560
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02386-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALECIO FELICIANO DA SILVA
Réu(s) : ROCA BRASIL ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : JOSE DA SILVA CAMPOS
Réu(s) : ARMANDO LAVANHOLI
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
ADV(S) : ALMIR RIBEIRO DA SILVA PR32560
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02438-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIACIR RODRIGUES
Réu(s) : DNDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES ARJO-
NA LTA
ADV(S) : MARCELO PAULO SAUTCHUC MARCHI
PR21082
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02473-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILZA HENRIQUE DE AZEVEDO
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02923-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELI MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MODA VIVA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-2236
PR19522
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03592-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO JULIANO COELHO
Réu(s) : MARANVEL COM DE PECAS E SERVICOS P-VEI-
CULOS LTDA
Réu(s) : ALICE TEBINKA MARANI
Réu(s) : BRAZ MARANI
Réu(s) : ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03635-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ANTONIO FERDINANDO
Réu(s) : S L DALLALIO IDEAL INDUSTRIA GRAFICA
LTDA
ADV(S) : CLAUDEMIR SERGIO SANTORO (44)252-3750
PR14626
ADV(S) : LUIZ CARLOS M ARNAUT 3026-6680 PR24889
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03720-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : RODRIGO FANTI
Réu(s) : EDITORA MARINGA LTDA
ADV(S) : ALICE STELA DE SOUZA PUZI 227-8090 PR24757
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03837-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA FERREIRA GOMES
Réu(s) : PRE ESCOLA FADA SININHO
ADV(S) : NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SIL-
VA PR15523
ADV(S) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527 PR22026
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04144-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL DUENHA GUTIERRE
Réu(s) : DEVANIR VIEIRA (ME)
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06351-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL LOPES PINHEIRO
Réu(s) : NEIVA MARIA SANDRI
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MANDADORI 3025-7828
PR21109
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DATA DO LEILAO - 24-11-2004 A PARTIR DAS 14H00

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030108-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00200-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : GOIOART ARTEFATOS DE ARAME LTDA (ME)
ADV(S) : LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL PR28361B
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00046-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ROVILSON JOSE ARANTES
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00055-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): LUCIANA MARTINEZ PENA
Requerido(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
VISTA DA MANIFESTACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00072-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): GILBERTO FAVA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00016-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ELIZABETE OLIVEIRA DOS SANTOS
Executada (S)- JANETE MARIA COSTA ROSA DIAS (ME)
Executada (S)- JOAO AUGUSTO TAVARES DIAS
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DEFERIDO O PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00053-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ANDERHIONE SCHILKE
Executada (S)- MONARCA
Executada (S)- J L DE OLIVEIRA MARCELINO
Executada (S)- FABIO MARAN BARRANCO(F.90)
ADV(S) : RICARDO LUIS R FREITAS 269-5290 PR19990
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00055-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): ROSANGELA APARECIDA MARQUES
Embargado(s) : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
ADV(S) : WILSON CLAUDIO DA SILVA 262-6299 PR23812
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-MC 00021-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMPREG EMPRESAS ASSEIO CONSER-
VACAO DE MARINGA
Réu(s) : ATIVAS ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00431-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): BEATRIZ MANOEL DA LUZ

Reclamada(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
ADV(S) : RUTH APARECIDA FALCOMER PR19991
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00634-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SANTINA MALAQUIAS DOS SANTOS
Reclamada(s) : JAMIL LUIS GUANDALINI
Reclamada(s) : ROSANGELA LUGO GUANDALINI
ADV(S) : NEY SALLES 222-7272 PR19982
CTPS DO AUTOR A DISPOSICAO PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00031-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILVA MARIA JACOMELLO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL
S-A PREVI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI (41) 233-1012 PR12902
ADV(S) : WALTER DA COSTA 9972-7191 PR13167
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUG-
NACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00134-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA GONCAL-
VES
Réu(s) : ARTEZANALE REFEICOES E SERVICOS LTDA
Réu(s) : SHOPPING CONTROL ADMINISTRACAO E PART.
LTDA.
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
ADV(S) : ALEXANDRA FISTAROL (41)333-1215 PR27906
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS (ACO-
LHIDOS).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00196-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDIGAR DA SILVA FRANCO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00461-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCY BENTO DE MORAES
Réu(s) : SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789 PR12182
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00543-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO EZEQUIAS MARTINS
Réu(s) : TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00615-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO MARTINS RIBAS
Réu(s) : CODAPAR CIA DE DESENV AGROPEC DO PARA-
NA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00618-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO ROSA DA SILVA
Réu(s) : CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
DA SENTENCA PROLATADA (PROCEDENTES EM PAR-
TE)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00656-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ROMANO
Réu(s) : NACKLE MAKHOUL JUNIOR
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00682-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO
Réu(s) : ROBERTO SIPOL
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
VISTA DA REAVALIACAO DE FL.127 VERSO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00739-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA DE BARROS TRASSI
Réu(s) : MERCADO PLANEJ ADM PLANOS URBANOS
LTDA
ADV(S) : EMERSON C S PUGLIA 3026-5094 PR31307
DIZER SE ACEITA O MUNUS DE DEPOSITARIO DO BEM
PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00808-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FI-
LHO
Réu(s) : MARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : JOSE ROBERTO MARIN (F.160)
ADV(S) : VIVALDA SUELI B CARNEIRO 227-3362 PR21701
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00836-2004 - (30 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MICHIYO YAMADA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO
BCO BRASIL
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DEFERIDO O PRAZO SUPRA PARA APRESENTACAO DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01045-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA BELA DE CASTRO
Réu(s) : BATISTA & IZEPE LTDA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01138-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RAFAEL NETO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : VERA A M XAVIER DA SILVA (43)3322-2973
PR7446
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01217-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MAQUEDANO
Réu(s) : HYUN SUK KIM LEE (ME)
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01269-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO SASAKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-2992
PR28858
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01298-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEZINO LOPES DA SILVA
Réu(s) : ESTRELA AZUL SERV VIG SEG TRANSP VALO-
RES LTDA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA VOLPATO 224-0229 PR32274
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ADV(S) : CIPRIANO S DA FONSECA (21)2668-1457
RJ82876
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01531-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE FIGUEIRA DA SILVA
ADV(S) : CLAUDIO PAVIANI (044)247-1206 PR20998
VISTA DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01736-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAYANE COUTINHO
Réu(s) : GONCALVES & CEZAK DA SILVA LTDA (ME)
Réu(s) :  ANA LUIZA CEZAK DA SILVA
GON•ALVES(CPF571092229-34
Réu(s) : SERGIO RIBEIRO GON•ALVES(CPF 412.556.319-
53)
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01774-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA MARIA PEREIRA DOMINGOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARIA GECILDA RAMOS PR25280
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO (PROCE-
DENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01809-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CRIADO DE SOUZA
Réu(s) : CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Réu(s) : IVAN CARLOS PETRY
Réu(s) : CARMEN NORA BOCORNY PETRY
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01992-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO VIEIRA
Réu(s) : PEDRO MIGUEL FIGUEIREDO LOPES MARCE-
NARIA
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02195-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMILIO CARLOS EMIDIO
Réu(s) : A M DA SILVA RIBEIRO & CIA LTDA
Réu(s) : ALCEU MALHEIROS DA SILVA
ADV(S) : LILIAN RUTE COTRIN DE SOUZA PR25358B
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02228-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGAS VIRGEM DE JESUS
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA

Réu(s) : JOAO MANOEL RODRIGUES PINTO
Réu(s) : JOAO BATISTA BRAS ALVES
Réu(s) : LUIZ CAVALCANTE MOTA
Réu(s) : VALMIR MOINHOS
Réu(s) : CARLOS HENRIQUE BERNADOCHI
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02307-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSWALDO DONIZETE RITA
Réu(s) : SBM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE FERRO LTD
Réu(s) : LIDERCA VICENTIM BETIM(CPF 442.949.809-15)
Réu(s) :  SEBASTIAO RODRIGUES BETIM (CPF
256.530.169-34)
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02423-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ROMANO
Réu(s) : NACKLE MAKHOUL JUNIOR (ME)
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02470-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PEREIRA SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
REU(FL.111).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02584-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAO APARECIDO PRADO
Réu(s) : SHAMAR IND.COM ALIM.LTDA N-P-ROSAM APA-
RECIDO SANTO
Réu(s) : APITO ALIMENTO LTDA
Réu(s) : SHAMAR IND.COM.ALIM.LTDA N-P-JOSE RODRI-
GUES ZEQUIM
ADV(S) : OSCAR GONCALES SEVERIANO PR9234
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02587-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVA MARIA DE JESUS SANTOS
Réu(s) : SHAMAR IND.COM.ALIM.LTDA N-P-ROSAM APA-
RECIDO SANTO
Réu(s) : APITO ALIMENTO LTDA
Réu(s) : SHAMAR IND.COM.ALIM.LTDA N-P-JOS• RO-
DRIGUES ZEQUIM
ADV(S) : OSCAR GONCALES SEVERIANO PR9234
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
1o REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O
ENDERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02636-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDENAIDE BOLDRIN ANSELMO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA FEIRA VEST
MERCOSUL
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
VISTA DA PLANILHA JUNTADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02782-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZA BAVELLONI FRANCA
Réu(s) : SANTOS & LESEUX LTDA (ME)
Réu(s) : SONIA REGINA DOS SANTOS
ADV(S) : ROBERTO ROTH 223-2797 PR17391A
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02943-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HARISSA ANDREA TERRA
Réu(s) : R F ASSESSORIA E COBRANCA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02977-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVALDO BORTOLIERO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA 9972-7191 PR13167
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03078-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03267-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS FERRARI
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
REQUERER O QUE DE DIREITO.
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PROCESSO TRT-PR-661-RT 03331-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDUARDO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : DEPOSITO SANTA ROSA - CASA PRONTA
Réu(s) : TUPARANDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
Réu(s) : HUDSON ALBERTO CHAGAS BONOMO
Réu(s) : MERCIA MARIA MENON BONOMO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03487-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRISNALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTRELA AZUL SERV VIG SEG TRANSP VALO-
RES LTDA
Réu(s) : SHELL DO BRASIL S-A
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“PARA QUE NAO SE ALEGUE CERCEAMENTO DE DE-
FESA, DEFERE-SE O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA
APRESENTAR DOCUMENTOS DEFINIDOS NA
AUDIENCIA INAUGURAL, SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, NOS TEMOS DO ART.844 DA CLT...”

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03519-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS BERNARDINO TAVARES
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN 222-6589
PR19039
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO (ACOLHI-
DOS EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03596-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO NOVAES
Réu(s) : ALCAPA ALGODOEIRA E CAFEEIRA PAVAN LTDA
Réu(s) : ANESIO PAVAN
Réu(s) : LUCIO MAURO PAVAN
Réu(s) : ALCIR PAVAN
ADV(S) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR SP149886
DA IMPUGNACAO INTERPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03606-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ALVES CASSIMIRO
Réu(s) : ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04006-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIONOR DE ARAUJO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04054-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVARENGA
Réu(s) : COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04060-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : HERBER MORA CASELLA
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04292-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI MARIA PAIOLA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05008-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA SIQUEIRA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SAO FRANCISCO S-C LTDA
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS (PRO-
VIMENTO PARCIAL).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07103-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KARIM REGINA RAMOS GARCIA
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZA•AO SERV E MAO DE
OBRA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07918-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DA COSTA PEREIRA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA(SUBS)

Réu(s) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RAN (SUBS)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030109-2004
19-11-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-AD 00006-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ANDERSON TOLEDO (ESPOLIO)
Requerido(s) : JOSE CARLOS EZIDIO
ADV(S) : REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE
PR28813
AUDIENCIA DIA 01.12.2004, AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02749-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SELMA DE SA
Réu(s) : EDGAR MONTEIRO
Réu(s) : NANCI MONTEIRO
ADV(S) : HUGO SCHIANTI ALMEIDA 3028-2907 PR31732
AUDIENCIA DIA 06.12.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02965-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO MORAIS CAVALARI
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA
ADV(S) : AROLDO LUIZ MORAIS 9972-6676 PR15495
AUDIENCIA DIA 15.02.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02969-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RICARDO BARBOSA FINOTO
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
AUDIENCIA DIA 16.02.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02972-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS SPENGLER
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
AUDIENCIA DIA 01.12.2004, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02975-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANA CARLA DE ABREU
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA DIA 15.02.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02981-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES
Réu(s) : REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS FER-
ROVIARIOS S-A
ADV(S) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-0246
PR15101
AUDIENCIA DIA 06.12.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02985-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVINO JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA DIA 16.02.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02991-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON CALORE TERRA
Réu(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : ENFORCER MARINGA MONIT ELETRONICOS
LTDA (ME)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 16.02.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02994-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINA TOSHICO OKAMOTO
Réu(s) : BCO DO ESTADO DE S PAULO S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
AUDIENCIA DIA 17.02.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02996-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRIAM RODRIGUES ZAPPONI
Réu(s) : JAIME PEGO SIQUEIRA
ADV(S) : MARCIO ANTONIO L PIRES PEREIRA 3031-2354
PR35951
AUDIENCIA DIA 06.12.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02999-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : ANGELICO FERREIRA COELHO
Réu(s) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRO OESTE LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA DIA 17.02.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03004-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ RODRIGUES DE MENDONCA
Réu(s) : MARCOS COSTA CURTA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA DIA 06.12.2004, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03008-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR CEZARIO DA SILVA
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM E IND
DE PANIFIC
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA DIA 06.12.2004, AS 13h45min.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030110-2004
19-11-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA A PRACA DOM PE-
DRO II, 575, PARA AUDIENCIA EM PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, A RELIZAR-SE NA DATA E HORARIO
RELATIVO AO PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO.
NESTA AUDIENCIA O AU TOR DEVERA SE FAZER
ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE DUAS (02),
NA FORMA DO ART.822, H, DA CLT. O NAO COMPARE-
CIMENTO DE V.SA.IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00622-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLEBER RAFAEL HENRIQUE DA SILVA (M)
Reclamada(s) : MOYA GIMENES LTDA
Reclamada(s) : AMAURI MOYA
ADV(S) : ANTONIO LEAL DO MONTE (043) 323-2176
PR8691
AUDIENCIA DIA 24.01.2005, AS 09h00min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00627-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CRISTIANE NEVES BECKER DA SILVA
Reclamada(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND DE PANIFIC
Reclamada(s) : PAO GOSTOSO INDUSTRIA E COMERCIO
S-A
Reclamada(s) : FARINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MASSAS LTDA
Reclamada(s) : MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZE LTDA
Reclamada(s) : MUTIRAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MASSAS LTDA
ADV(S) : ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO PR22081
AUDIENCIA DIA 02.12.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00631-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ADAO NELVIR SANTANA
Reclamada(s) : RECANTO TROPICAL N-P-JOS• FERREI-
RA DE SOUZA
ADV(S) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
AUDIENCIA DIA 24.01.2005, AS 08h50min.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
PÇA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGÁ-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 040048-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00028-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PARIZ KLEIN LTDA
Réu(s) : NASCIM DA SILVA
ADV(S) : JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA PR27386
para o consignado efetuar o saque do valor que se encontra
disponível na CEF-Pab da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00106-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE MAYO
Réu(s) : SIND EMP POSTOS SERV COMB DERIV PETRO-
LEO DE LDA
Réu(s) : SIND TRAB NO COM DE MIN E DER PETROLEO
EST PARANA
ADV(S) : ESTER ALVES DE LIMA 227-0935 PR19943
efetuar o depósito do valor que entender devido.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00001-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : SERGIO BELLUCO
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228

encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do sindicato-autor e-ou de seu procurador bem
como manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00048-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ERALDO OLEGARIO DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Requerido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
apresentar os documentos solicitados pelo sr. contador a fl. 369
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00070-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): LUIS CARLOS NICOLETTI
Requerido(s) : MARCOS BATISTA ASCHER
Requerido(s) : REGINA CELIA BAGGIO ASCHER
Requerido(s) : LUIZ ALEXANDRE BAGGIO ARCHER
ADV(S) : CARLOS PIOLI 227-1520 PR3619
despacho de fl. 377- “... Tendo em vista se tratar de execução
provisória e que, citada, a executada indicou bens, indefiro a
penhora em conta bancária, conforme requerido às fls. 375-
376, vez que a execução deve se processar de maneira menos
gravosa à executada... ... Portanto, diligencie o exeqüente e
apresente cópia da matrícula do imóvel indicado, pena de se-
rem penhorados os bens indicados pelos executados...”

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00064-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- HOZANA ELIAS ROCHA
Executada (S)- ROCCO & PEREIRA LTDA (ME)
ADV(S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
despacho de fl. 20- “... Tendo em vista que o CNPJ da executa-
da informado pelo exeqüente é inválido, intime-se-o a infor-
mar o número correto, a fim de propiciar a consulta junto ao
Banco Central...”

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00074-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- JOAO APARECIDO BORGES
Executada (S)- EDITORA SETENTRIAO LTDA
ADV(S) : EDERSON RODRIGO MANGANOTI PR35820
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00078-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- MARCOS MIGUEL
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas dos autos de Execução Conjunta, apensados aos presen-
tes.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00015-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): CONSTRUTORA CANEDO LTDA (ME)
Embargado(s) : JOAQUIM AMARO FILHO
ADV(S) : CELSO DOS SANTOS FILHO (43) 342-3214
PR19697
comprovar, nos autos, o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 10,64, através de guias Darf, código da receita
15.05, devendo ser entregues duas vias nesta secretaria, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-MC 00014-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO RICARDO MANTOVANI DA SILVA
Réu(s) : VIA BRAZIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
ADV(S) : CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 3025-2758
PR31637
manifestar-se, em razão da falta de cumprimento do despacho
de fl. 38 pela executada, bem como, em igual prazo, juntar
cópia do contrato social para identificação dos sócios.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00031-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ALEXANDRO DA SILVA
Reclamada(s) : SOMMA ORGANIZACAO CONTABIL S-C
LTDA
ADV(S) : ANDERSON D’AQUILA CONCALVES PR28636
conforme despacho de fl. 157, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00068-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ARCANJO VALERIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ADILSON A DA COSTA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 50.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00210-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): NILDO VIEIRA LIMA
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : GERALDO DIAS DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 82v.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00298-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MAYCON DOUGLAS ALVES
Reclamada(s) : N N BORTOLOTTO (ME)
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
comprovar o recolhimento previdenciário devido em razão do
acordo, pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00340-2003 - (10 DIAS)
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MAURICIO DE OLIVEIRA TITO
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : GERALDO DIAS DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 78v.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00443-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SILVIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas do oficio-certidão às fls. 76-77.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00533-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SILVIA BARBOSA
Reclamada(s) : ROSANGELA JANEIRO
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
despacho de fl. 17- “... Prejudicado ante o teor da ata de fl. 16.
Intime-se. Arquivem-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00792-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARIA DO CARMO DE ASSIS LIMA
Reclamada(s) : DIAS & PIRES LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 70 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00799-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROZENE CRISTINA FORNASIERI
Reclamada(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
LTDA
Reclamada(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de seus procuradores e manifestar-se acer-
ca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00838-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): RICARDO FRANCISCO DA SILVA (M)
Reclamada(s) : QUALHO & SILVA LTDA
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
os cálculos são simples. Apresentá-los no prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00918-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROSIVAL KASCHMICHAKI
Reclamada(s) : CRISTAL PURO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
vistas em razão da certidão do resultado negativo da diligência
Bacen-Jud para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00008-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MICHEL LUIS FERREIRA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas da adequação dos cálculos às fls. 232-239 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00011-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEITON BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE ROMANO DE MENESES (EPP)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
despacho de fl. 132- “... Nada a deferir, vez que os ofícios já
foram expedidos (fls. 123-124). Intime-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00012-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : SPARKS TELECOM LTDA (ME)
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Réu(s) : CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO
ADV(S) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
ADV(S) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
ADV(S) : FERNANDA SOUZA ROCHA PR18577
ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
para audiência de encerramento de instrução foi designado o
dia 28-03-05, às 15h15.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00041-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMELINO SILVERIO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ADV(S) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589 PR30945B
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação exarada nos autos (cópia disponível
na internet). Reclamante- encontra-se guia de retirada na CEF-
Pab da Justiça do Trabalho para o levantamento do valor in-
controverso.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00090-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO CERCI

Réu(s) : CANALI & CIA LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00107-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGAR JARBAS PIMENTA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING
MERCOSUL
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução e sobre a sen-
tença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00117-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO LEMES
Réu(s) : SERRALHERIA AGNIRAM LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00144-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL FONCATTI
Réu(s) : THERMAS DE MARINGA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e-ou de sua procuradora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00386-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILSON BRITO DA CUNHA
Réu(s) : GRUPO MUSICAL SATTELITE LTDA
ADV(S) : SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES 227-9041
PR11415
conforme despacho de fl. 152, comprovar o recolhimento pre-
videnciário da forma apontada pelo INSS às fls. 143ss, pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00449-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO VIEIRA
Réu(s) : S R DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas em razão da certidão do resultado negativo da diligência
Bacen-Jud para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00481-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA TAMY YOSHINO
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
vistas da adequação dos cálculos do sr. contador às fls. 430-
446.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00495-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA ALONSO
Réu(s) : OTTOBONI & SANCHES LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
ADV(S) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 227-8813
PR15753
em razão de homologação de acordo, para as partes retirarem
documentos. Reclamada- comprovar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$188,06, custas de diligência, no valor
de R$ 33,24, honorários de contador, no valor de R$ 508,64,
através de guias fornecidas por esta secretaria, INSS do empre-
gado, no valor de R$ 545,16, INSS do empregador, no valor de
R$ 1.785,36, IR-empregado, no valor de R$ 836,07 (despesas
atualizadas até 30-11-04), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00533-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON GUERLLES
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
ADV(S) : WAGNER HOMERO DE ALMEIDA DOS SAN-
TOS PR22219
vistas em razão da certidão do resultado negativo da diligência
Bacen-Jud para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00549-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON CLODOALDO CUMINATI
Réu(s) : CHOCOLATES GAROTO S-A - CDPR
ADV(S) : JOSE EDESIO DE MATTOS (041) 224-9025 PR5452
tendo em vista o não cumprimento das CPs, bem assim que a
audiência para a oitiva da testemunha pela 2ª Vara de São José-
SC, foi designada para 14-02-05, adia-se a presente sessão para
04-04-05, às 10h00.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00635-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE PEREIRA DINIZ
Réu(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00662-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRAMARA PIRES DA PAIXAO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00672-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVANIR MOREIRA
Réu(s) : FERREIRA & BERGAMASCHI LTDA

Réu(s) : S-A FERREIRA & CIA LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
comprovar, nos autos, o recolhimento previdenciário devido
em razão do acordo, pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00681-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA DE LOURDES AMBROSIO
Réu(s) : UNICA CDM CONS EMPRES ADM E CORRET
SEGUROS VIDA LT
ADV(S) : MARCIO PEREIRA DE ANDRADE PR23617
comprovar o pagamento das custas de diligência, no valor de
R$ 11,08, sob pena de penhora..

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00741-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAURICE BATISTA RODRIGUES
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA
Réu(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
ADV(S) : JOSE PLINIO SILVA PR3030
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciência da decisão em Embargos à Execução exarada nos autos
(cópia na internet). Reclamante- encontra-se guia de retirada
na CEF-PAB da Justiça do Trabalho para o levantamento do
valor incontroverso.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00761-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA XAVIER
Réu(s) : COOPERFIOS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-8800
PR14657
comprovar, nos autos, o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, sob pena de
execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00768-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARQUES DE MELLO
Réu(s) : ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : SERGIO LUIZ JACOMINI 225-9510 PR15741
juntar cópia das matrículas dos imóveis indicados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00796-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUCILENE DE OLIVEIRA E SOUZA
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
conforme despacho de fl. 473, foi indeferido o seu requerimen-
to.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00798-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO MIGUEL
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
conforme despacho de fl. 500, foi indeferido o seu requerimen-
to.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00888-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE LUIZ CONCIANI BIGAO
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789 PR12182
vistas da adequação dos cálculos do sr. contador às fls. 327-
336.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00909-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAQUELINE APARECIDA FURTADO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00912-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA ALVES NOGUEIRA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00947-2003
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUCLIDIO DOS SANTOS
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciência de que para encerramento de instrução foi designada a
data de 17-03-05, às 10h10.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00949-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS MARTINS
Réu(s) : ACI APERITIVOS LTDA
Réu(s) : JESUS PERES ZANATA
Réu(s) : CLAUDIMAR RODRIGUES PERES
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
ADV(S) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
ciência de que foram designadas praça e leilão para o dia 25-

11-04, às 10h00 e 12h30, respectivamente, pela Vara do Traba-
lho de Apucarana-PR.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00983-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ DE SOUZA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome da reclamada e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00985-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR BENICIO DOS SANTOS
Réu(s) : SINESIO MONTOANI
ADV(S) : MAURICIO BORGES RIBEIRO 226-4561 PR25955
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, indican-
do bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01080-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO OSTAK ALVES
Réu(s) : MCE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA
Réu(s) : ANTONIO OCTAVIO PAVANI
Réu(s) : MARCIO PAVANI
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
em razão de homologação de acordo, comprovar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 40,00, custas de diligên-
cia, no valor de R$ 22,16 e despesas de edital, no valor de R$
27,62. Ainda, comprovar os recolhimentos previdenciários, pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01085-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BEZERRA DOS SANTOS
Réu(s) : MCE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA
Réu(s) : ANTONIO PAVANI
Réu(s) : MARCIO PAVANI
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
em razão de homologação de acordo, comprovar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 50,00, custas de diligên-
cia, no valor de R$ 22,16 e despesas de edital, no valor de R$
27,62. Ainda, comprovar os recolhimentos previdenciários, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01109-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDIO ARAUJO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
os autos permanecerão aguardando o retorno do AI do recla-
mado em trâmite no TST.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01130-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
ADV(S) : JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 223-4703 PR5411
foi levantada a penhora incidente sobre o veículo marca Vo-
lkswagem modelo Kombi, ano-modelo 1995 (descrita no Auto
de Penhora a fl. 291 dos autos). Os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01247-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES BRUM FURTADO
Réu(s) : JOSE MANUEL SAGRAMOR PINHO CARNEIRO
(EPP)
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 104v.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01264-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON CALDEIRA TOSCANO
Réu(s) : JOSE MAURO PEREIRA DE MELLO (ME)
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 191
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01267-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR APARECIDO SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
despacho de fl. 390- “... Indefere-se, porquanto não é essa a
determinação contida no v. acórdão de fls. 235-252. Além do
que, poderá o exeqüente, querendo, acompanhar os recolhi-
mentos mensalmente efetivados, já que tem acesso à conta vin-
culada...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01288-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILENE VALES DE ANTONIO
Réu(s) : SILVANA LONGO
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 152
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01372-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREIA APARECIDA DOMINGOS
Réu(s) : PAKITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : PAULO LEANDRO DIETER 269-7686 PR29077
em razão de extinta a execução, os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01379-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSUE GOMES DA SILVA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho bem como manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01396-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO GONCALVES RAMIRES
Réu(s) : ORCA PLACAS E SINALIZACOES LTDA (ME)
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas em razão da certidão do resultado negativo da diligência
Bacen-Jud para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01466-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENILSON SANT’ANNA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
ADV(S) : TATIANA RICHETTI PR31325
em razão de homologação de acordo, para o reclamante retirar
os documentos de fls. 19-26; reclamada- retirar os documentos
de fls. 93-225, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 170,00, pena de execução. Ainda, comprovar nos
autos o recolhimento previdenciário sobre as verbas salariais
discriminadas a fl. 228, inclusive da parcela do autor, pena de
execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01480-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA DE JESUS DE MELO
Réu(s) : DUETO’S LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
os autos serão arquivados em razão da ausência injustificada
da reclamante, nos termos do art. 844 da CLT. Está dispensada
do pagamento das custas processuais e retirar os documentos
que acompanharam a inicial.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01539-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENITO BRAULINO DA FONSECA
Réu(s) : 3F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
PR31989
apresentar sua CTPS bem como encontra-se guia de retirada na
CEF-PAB da Justiça do Trabalho no seu nome e-ou de seu pro-
curador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01564-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR BERNARDI
Réu(s) : AUTO POSTO E RESTAURANTE MARITA LTDA
ADV(S) : SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO
PR30195
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01596-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS RIGONI
Réu(s) : CSN MARKETING DIRETO LIMITADA
Réu(s) : GLOBAL VILAGE TELECOM S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas da petição de fl. 438-441, em que a 2ª rec1amada nomeia
bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01647-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO JUNIOR DA SILVA
Réu(s) : CSN MARKETING DIRETO LIMITADA
Réu(s) : GLOBAL VILAGE TELECOM S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas da petição-documentos de fls. 305-308, em que a 2ª re-
clamada nomeia bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01652-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAYTON DA SILVA CHAM
Réu(s) : C M TABORDA PINTURAS (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
despacho de fl. 48- “... Diligencie o reclamante e apresente o
contrato social bem como alterações da reclamada, a fim de
que sejam identificados os sócios e respectivos endereços...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01655-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA REZENDE
Réu(s) : TANIA CRISTINA MAZIERI
Réu(s) : MARIZA DA SILVA BARROS
Réu(s) : RUI MAZIERI
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
foi redesignada audiência inicial para o dia 10-02-05, às 13h30,
mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01698-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : NORTOIL LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01732-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIELI CARINA DA FONSECA

Réu(s) : RICCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFA-
DOS LTDA
ADV(S) : JULIANA FERREIRA NAKAMOTO 9963-7704
PR32236
apresentar os cálculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01795-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ORLANDINI
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGRICOLA SUL BRA-
SIL
ADV(S) : CARLOS PINTO PAIXAO PR18115B
vistas do oficio de fl. 520.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01826-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO VIEIRA DE SA
Réu(s) : COLLECTION MATERIAIS PARA FABRICACAO
DE BOLSAS LTD
Réu(s) : ARINALDO ALVES FERRAZ
Réu(s) : TOPAZIO DE CAXIAS COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
Réu(s) : RIVIERA DE CAXIAS COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
Réu(s) : MARIA ANTONIA FERREIRA DE ASSIS
ADV(S) : JOSE ROBERTO GAZOLA 224-0544 PR24827
foi efetuado bloqueio do valor de R$ 14.450,24 que a executa-
da possuía junto ao Banco Itau-S-A. Não havendo insurgência
no prazo de cinco dias, os valores serão liberados a quem de
direito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01882-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIA PICIOLI BERALDO
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01886-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONINO VALDIR CUGINOTTI
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
apresentar as peças que entender necessárias à formação do
instrumento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01900-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE CASSIA ALVES COUTINHO
Réu(s) : J C RODRIGUES AUTO PECAS LTDA
ADV(S) : CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
vistas dos documentos juntados pela reclamante às fls. 72-73.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01965-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : CAPRICHO ESTACIONAMENTO LTDA (ME)
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 97v.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01991-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERICO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589 PR17527
ADV(S) : HENRIQUE WILLIAM B SOARES 218-1900
PR19955
para as partes retirarem documentos. Despacho de fl. 363: “...
A transação, entretanto, não pode atingir o imposto de renda e
a contribuição previdenciária, quando os valores respectivos
(decorrentes de sentença trânsita em julgado), já foram regu-
larmente apurados e homologados, como no caso vertente. Por
isso, homologo o acordo noticiado para que produza seus devi-
dos e legais efeitos, ressalvando que os recolhimentos previ-
denciários e fiscais deverão ser comprovados na forma deter-
minada pelo despacho de fl. 362...” Ainda, comprovar as des-
pesas conforme conta de atualização a fl. 365, verso, inclusive
despesas previdenciárias e fiscais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02031-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA TERESA CORADO DA SILVA
Réu(s) : BANCO ECONOMICO S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS C BARBEIRO (11)3107-2880
PR29191
manifestar-se acerca da impugnação à conta de liquidação apre-
sentada pela reclamante às fls. 440-465.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02043-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE MA-
RINGA E REGIAO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
despacho de fl. 181- “... Para os fins indicados em petição an-
terior e nesta, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se,
após, o prazo concedido ao reclamante para manifestação. Inti-
me-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02058-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON APARECIDO DOMINGUES
Réu(s) : DRUGOVICH AUTO PECAS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho bem como manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02063-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO APARECIDO DA ROCHA

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e-ou de seu procurador, para levan-
tamento do valor incontroverso. Reclamado- foi liberado o va-
lor incontroverso ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02064-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE BATISTA JULIAO
Réu(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
assinar a petição de fls. 180-183.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02116-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
foi deferido o prazo de 10 dias para a apresentação dos docu-
mentos mencionados por V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02119-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLUBE DO VOVO
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
vistas dos documentos juntados pelo reclamante às fls. 47-53.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02202-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI DE JESUS RIBEIRO ROSA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ciência de que os autos permanecerão aguardando a solução do
AI interposto pelo reclamado junto ao TST.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02209-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALTAIR SOARES RODRIGUES
Réu(s) : I L KUSSABA & CIA LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
ADV(S) : ANTONIO CARDIN CARDIN@COLNET.COM.BR
PR9104
tendo em vista a homologação do acordo às fls. 80-81, para as
partes retirarem os documentos de fls. 11-29 (reclamante) e 53-
78 (reclamada). Reclamada- comprovar nos autos o recolhi-
mento previdenciário sobre as verbas salariais discriminadas
no acordo, inclusive da parcela do autor, no prazo de 30 dias
contados do vencimento de cada parcela, sob pena de execução
pelo equivalente. Reclamante- dispensado do pagamento das
custas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02224-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : BONI & OLIVEIRA LTDA
Réu(s) : PRP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO IRINEU DE OLIVEIRA PR32411
vistas dos doctos juntados pelo reclamante às fls. 46-53.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02271-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELENE FERREIRA NETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
ciência de que os autos retornaram do E. TRT e permanecerão
aguardando a solução do AI interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02284-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI DA SILVA MUZI
Réu(s) : CAPRICHO ESTACIONAMENTO LTDA (ME)
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
diligenciar e apresentar cópia da matrícula do imóvel, a fim de
viabilizar a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02361-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON DE OLIVEIRA ALARCON
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO F A TRUCILLO (43)3321-4520
PR16068A
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
foi redesignada a audiência inicial para o dia 16-02-05, às 13h55,
mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02410-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CHARAMITARO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
o processo foi extinto, sem julgamento do mérito, devendo o
reclamante recolher as custas, no valor de R$ 210,00, pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02422-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY ELEODORO
Réu(s) : ALIMENTOS VALE DO IVAI
Réu(s) : MATEUS CHAVES
Réu(s) : ISAAC CHAVES
Réu(s) : MARCOS CHAVES
Réu(s) : ISAIAS CHAVES
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474

PR21094
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02459-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RIENDERSON GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MARINGA NAUTICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : EDER ANGELO ALVES CUTOLO
Réu(s) : EDMUNDO ALVES CUTOLO
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 167
dos autos e, no mesmo prazo, indicar bens do executado passí-
veis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02491-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGUINALDO PEREIRA LACERDA
Réu(s) : BARTMANN & COL LTDA EXCLUSIVA ADM E
SERV TEMP
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
despacho de fl. 433- “... Sem amparo legal o requerimento. In-
defiro. Intime-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02539-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARCOS BONFOGO
Réu(s) : TIFER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02570-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE CARVALHO VIEIRA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
despacho de fl. 117- “... Considerando que tais informações já
foram prestadas nas RTs 3550-02, RT 3814-02 e RT 2106-02,
cujas cópias estão arquivadas em pasta própria, sob guarda de
secretaria, vistas ao exeqüente dos referidos documentos, em
secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02594-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANANIAS FELIX DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
ATLAN LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02640-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DALVA CAETANO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA (41)225-5044 PR15629
encontram-se guias de retirada e alvará judicial na CEF-PAB
da Justiça do Trabalho no nome da reclamada e-ou de seu pro-
curador, para serem sacados, após o que os autos serão arqui-
vados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02650-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : W LUIZ PEPINO-LANCHES (ME) N-P DE WAL-
TER LUIZ PEPI
ADV(S) : JOAO PAULO STRAUB (044)823-4455 PR22205
foi deferido o prazo de sessenta dias solicitado por V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02650-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI MARIA DA SILVA
Réu(s) : SANTINI & SILVA LTDA
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02734-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CLAUDIR MARI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ADV(S) : JAIR ANTONIO WIEBELLING (45)226-8700
PR24151B
em razão de homologação de acordo, para as partes retirarem
documentos e para o reclamado comprovar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 10,64.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02740-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALTAIR FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS FERNANDES LTDA
ADV(S) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
ciência da devolução pelo correio da notificação ao reclamado
(“desconhecido”).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02811-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVO BARBOZA DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
foi homologado o seu pedido de desistência da ação, na forma-
do art. 267, VIII, do CPC, estando dispensado do pagamento
das custas processuais. Retirar os documentos de fls. 09-20.
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PROCESSO TRT-PR-662-RT 02815-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO SILVANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
foi homologado o seu pedido de desistência da ação, na forma
do art. 267, VIII, do CPC, estando dispensado do pagamento
das custas processuais. Retirar os documentos de fls. 09-20.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02836-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTO PEREIRA RAMOS
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de suas procuradoras.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02841-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES PARA
COLETIVIDADE LT
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
ciência da devolução da notificação ao reclamado pelo correio.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02843-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA PAVANI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02876-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Réu(s) : IND COM DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02971-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR APARECIDO CHILANTTI
Réu(s) : NOMA DO BRASIL S-A
ADV(S) : AGNALDO JUAREZ DAMASCENO (044) 629-
4567 PR18551
o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do
inciso IV do art. 267 do CPC. O reclamante fica dispensado do
recolhimento das custas, devendo, também, retirar os documen-
tos de fls. 16-71.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03048-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA ROQUE PEDROSO
Réu(s) : HEMERSON BOGALHO
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
para prosseguimento e em atendimento ao princípio da econo-
mia processual, apresentar os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03159-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CORNELIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MAURICIO GARCIA CORRETORA (ME)
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
vistas da petição-documentos juntados pela reclamada às fls.
94-96.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03185-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : SAN GABRIEL PAES E DOCES LTDA (ME)
Réu(s) : KURITA & CALIL LTDA (ME)
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03209-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RODERLEI GERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA N-P OSMAR
BRAGUIN GOMES
ADV(S) : ANTONIO LUIZ DE JESUS 223-5573 PR19928
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03217-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DONIZETE FERREIRA
Réu(s) : MILTON CECHETO
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03229-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDETE GERALDO DA SILVA
Réu(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : ENFORCER MARINGA MONITOR ELETRONICOS
LTDA (ME)
ADV(S) : ROBERTO PERALTO 224-8770 PR12320A
comprovar o pagamento das custas de diligência, no valor de
R$ 11,08.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03245-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALESSANDRO ROSIN
Réu(s) : BMC BANCO MERCANTIL DE CREDITO S-A
Réu(s) : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
vistas da impugnação a conta de liquidação às fls. 327-344 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03259-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO KATSUMI ONO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03261-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR CALIXTO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
vistas da conta de adequação dos cálculos às fls. 523-538.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03268-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : O C DA SILVA (ME)
ADV(S) : CYNTHIA ELENA C BARBATTO 3031-2088
PR30170
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03282-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIENE CLAUDIA DA SILVA
Réu(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONSER-
VACAO S-C LTD
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS 225-2020
PR17738
ADV(S) : MARCOS VIEIRA DE CAMARGO PR20429B
para audiência de encerramento de instrução foi designado o
dia 15-12-04, às 10h15.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03286-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABRICIO FARIAS MARCIANO
Réu(s) : CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
vistas do oficio de fl. 113.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03309-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO DE MORAES
Réu(s) : AUTO ELETRICA SHIMBORI LTDA (ME)
Réu(s) : AUTO ELETRICA PORTELACO LTDA (ME)
Réu(s) : E C PORTEL FERRO VELHO
Réu(s) : RENATO BATISTA PORTEL
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 142v.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03355-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALMIR CARLOS BISCOLA
Réu(s) : NOVAX DO BRASIL PETROLEO LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
ciência de que foi levantada a penhora incidente sobre os se-
guintes bens: 42 tambores de graxa (170kg), marca Novax GCV
e que os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03375-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER PEDRONI
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação prolatada nos autos (cópia disponí-
vel na internet), bem como encontra-se na CEF-Pab da Justiça
do Trabalho guia de retirada no seu nome.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03428-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : BR 376 COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
vistas em razão da certidão do resultado negativo da diligência
Bacen-Jud para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03470-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GLEISON GOMES DERENZO
Réu(s) : ROUTE EMPRESA DE PORTARIA E VIGIA LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 141 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03558-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANO SCHULT
Réu(s) : FENIX DISTRIBUIDORA LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS VIRGINIA LTDA
ADV(S) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de sua procuradora e manifestar-se sobre
a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03570-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTINA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : PRE ESCOLA SAPEQUINHA S-C LTDA
ADV(S) : VILMA CARLA L S RIBEIRO 225-2544 PR26311
comprovar o pagamento das custas de diligência, no valor de
R$ 11,08, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03573-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OZIEL ALVES DE MENEZES
Réu(s) : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
ADV(S) : WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO PR4791
apresentar as peças que entender necessárias à formação do
instrumento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03581-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER MORETTI
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
em razão de extinta a execução, os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03633-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS TIAGO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROBERTO PERALTO 224-8770 PR12320A
vistas da conta de adequação dos cálculos às fls. 338-342.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03682-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSEMARY APARECIDA PARAGUA DA SILVA
Réu(s) : NEUSA MARIA SOARES
Réu(s) : WILSON VICENCONI
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03741-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIO RODRIGUES GARCIA
Réu(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
vistas do oficio de fl. 57.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03744-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO JOSE OLIVEIRA ROCHA
Réu(s) : CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
ADV(S) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
ADV(S) : MARIA VIRGINIA FATIMA M. DE PAULA XAVI-
ER PR28330
ciência de que para julgamento foi designada a data de 31-01-
05, às 16h10.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03762-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA REGINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA BOSSONI LTDA
(ME)
ADV(S) : WALDEMIR RONALDO CORREA PR24586
comprovar o recolhimento previdenciário sobre as verbas sala-
riais, inclusive da parcela do autor, pena de execução pelo equi-
valente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03778-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA SCHWABE LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03835-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIRDE MADUREIRA PARA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
a Sentença de Liquidação prolatada nos autos (cópia disponí-
vel na internet). Reclamante: encontra-se guia de retirada na
CEF-Pab da Justiça do Trabalho; Reclamado: proceder ao re-
colhimento da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre o valor incontroverso liberado ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03870-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDI EUFRAZIO DA SILVA
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
LTDA
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
manifestar-se em razão do retorno da CPE 1774-2004 (mantida
na contracapa dos autos), sem cumprimento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03938-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
Réu(s) : MANOERA & CIA LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 135v.
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03990-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO DE SOUZA CARVALHO
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 226-3437
PR13037
vistas da petição-documentos juntados às fls. 305-329 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04023-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES CAETANO VIEIRA
Réu(s) : PACTUM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
vistas dos documentos juntados pelo reclamante às fls. 390-
394.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04050-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA BERNARDO TOZATTI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação exarada nos autos (cópia disponível
na internet). Reclamante- encontra-se guia de retirada no Ban-
co do Brasil-Ag. Catedral. Reclamado: proceder ao recolhimento
da contribuição previdenciária e imposto de renda incidentes
sobre o valor incontroverso liberado à reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04090-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALENIDES DA SILVA ARAUJO MAURO
Réu(s) : LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : CARLOS ALBERTO C OLIVEIRA 3025-6421
PR29640
comprovar o recolhimento previdenciário sobre as verbas sala-
riais, inclusive da parcela do autor, pena de execução pelo equi-
valente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04126-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud
para penhora on-line.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04231-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDINE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
vistas da adequação dos cálculos do sr. contador às fls. 451-
483.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04290-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA KRILAVICIUS
Réu(s) : LURDES RICCI
Réu(s) : SANTO SEGALA DELMONICO
ADV(S) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
vistas e manifestação acerca da petição de fl. 139.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04341-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO MIRANDA
Réu(s) : TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MARCIA RODRIGUES DIAS 227-4175 PR21516
conforme despacho de fl. 438, foi desfeita a arrematação de fl.
400 e a execução será suspensa pelo período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04433-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
vistas do Auto de Reavaliação de fl. 240.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04554-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTINE WARLET GRAZZIOTIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
providenciar cópias das peças necessárias para expedição do
precatório.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04637-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERMAN DOUGLAS MATIAS
Réu(s) : DATAGREEN CONSULTORIA E SISTEMAS DE
INFORMATICA LT
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04771-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER ESPINDOLA DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
ADV(S) : HENRIQUE WILLIAM B SOARES 218-1900
PR19955
em razão de extinta a execução, os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04921-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO GUISSO
Réu(s) : FEMIBRA ESTRUTURAS METALICAS LTDA
ADV(S) : CARLOS NOBUO ITO 262-3555 PR10332B
ADV(S) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
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PR23082
em razão de finda a execução, para as partes retirarem docu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05039-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : V SEDORKO LTDA
Réu(s) : VALDOMIRO SEDORKO
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
ADV(S) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
ciência de que foi designado leilão pela Vara do Trabalho de
Campo Mourão para o dia 30-11-04, a partir das 10h00, no
auditório do Sesc, sito na Av. João Bento, 2020, naquela cida-
de.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05075-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO KNEUBL DE ARANTES JUNIOR
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
vista da adequação do laudo de liquidação às fls. 715-732.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05152-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS GOMES
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05213-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANI APARECIDA FRAGOSO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DARCI JOSE LEGNANI 823-6409 PR11837
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05387-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIUDE MARIA DE GOES DO NASCIMENTO
Réu(s) : SAID FELICIO FERREIRA
ADV(S) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMENTAO
PR7627
vistas da adequação dos cálculos do sr. contador às fls. 386-
428.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05423-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BMG S-A
ADV(S) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
a execução foi garantida, com o depósito a fl. 327v (R$
64.921,68). V.Sa. tem o prazo legal para interpor as medidas
que entender cabíveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05499-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO TORTORA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
encontram-se guias de retirada em nome do reclamante na CEF-
PAB da Justiça do Trabalho e no Banco do Brasil-Ag. Catedral.
Ainda, manifestar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05499-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAIR CESARIO CARDOSO
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
ADV(S) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372 PR13575
foi efetuada penhora on line dos valores da executada junto ao
Banco Itau, no total de R$ 1.830,96. Não havendo insurgência,
no prazo legal, os valores serão liberados a quem de direito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05503-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR AYALA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
despacho de fl. 477- “... Tendo em vista as orientações emana-
das da Secor deste E. Regional, bem assim, que a execução
pode ser promovida pelo juiz, de oficio, determino a utilização
do saldo existente nas contas 1503717-3 e 18813-8, para paga-
mento do débito exeqüendo nos autos de RT 6380-96, em que é
exeqüente Wilson Aparecido Stoltzemburg...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06099-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIZETE BESAGIO CALEGARI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho referentes a saldo existente nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06110-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR APARECIDO SANTOS DO NASCI-
MENTO
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM DE
BORRACHA LTDA
ADV(S) : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA PR27474
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
os autos permanecerão aguardando a solução dos Embargos de
Terceiro opostos em face do exeqüente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06117-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON PERES HENRIQUE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação prolatada nos autos (cópia disponí-
vel na internet). Reclamante: encontra-se guia de retirada no
Banco do Brasil-Ag. Catedral; Reclamado: proceder ao reco-
lhimento da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre o valor incontroverso liberado ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06156-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EWERTHON LUIZ PAUKA ROSA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589 PR16639
ADV(S) : EMILIA ABECHE SPITZNER 227-0329 PR17999
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos e para a reclamada efetuar o pagamento da diferença
das custas processuais, no valor de R$ 1.696,90, pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06241-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE JACOMO (M)
Réu(s) : SUPERMERCADO LEMES N-P DE JOAO DA SIL-
VA LEMES
ADV(S) : ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 3025-7663
PR23020
despacho de fl. 180- “... Indefiro. Intime-se o executado a com-
provar o pagamento das despesas processuais, bem como os
recolhimentos previdenciários, no prazo de 10 dias, pena de
prosseguimento da execução...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06372-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO OLIVEIRA DE JESUS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LT
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho no nome dos dependentes habilitados do exeqüente junto
à Previdência Social.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06487-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREIA ALVES DE LIMA
Réu(s) : DANIR CAPOIA GARCIA (LANCH E PANQUECA-
RIA GIRASSOL)
Réu(s) : ONOFRE PIERINI
Réu(s) : DANIR CAPOIA GARCIA
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
conforme despacho de fl. 235, foi indeferida a penhora preten-
dida por V.Sa., vez que bem alienado fiduciariamente não pode
ser objeto de constrição.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06599-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO CASTRO MORAIS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
vistas da conta de atualização de fl. 649.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06602-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO COLOSIO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-3748
PR11850
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação prolatada nos autos (cópia disponí-
vel na internet). Reclamante: encontra-se guia de retirada no
Banco do Brasil-Ag. Catedral; Reclamado: proceder ao reco-
lhimento da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre o valor incontroverso liberado ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06702-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR FREIRE
Réu(s) : BANCO ECONOMICO S-A -”EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL”
Réu(s) : BANCO EXCEL ECONOMICO S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS C BARBEIRO (11)3107-2880
PR29191
ADV(S) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 3031-2678 PR5297
ADV(S) : ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 3031-5484
PR9283
ciência da decisão em Embargos à Execução exarada nos autos
(cópia na internet). Reclamante: encontra-se guia de retirada
na CEF-PAB da Justiça do Trabalho para o levantamento do
valor incontroverso.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06775-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUFLOZILDA SANTOS NASCIMENTO
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
conforme despacho de fl. 262, a conta de execução será atuali-
zada, deduzindo-se os valores pagos, expedindo-se a certidão
ao exeqüente para requisitar os valores remanescentes junto à
Fazenda Pública Estadual.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06818-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO PAVAM
Réu(s) : COMERCIO E REP. ESTRELA SOLAR N-P MAR-
CELO DE LIMA
Réu(s) : VIA LACTEA PRODUTOS DE LATICINIOS LTDA

ADV(S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
ADV(S) : JEFERSON LUIZ CALDERELLI (044)222-5920
PR26258
em razão de extinta a execução, os autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06985-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS 225-2020
PR17738
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução, bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07668-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO FERREIRA
Réu(s) : IRMAOS ROMAGNOLE & CIA LTDA
ADV(S) : ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome da reclamada e-ou de seu procurador.

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1601/00

Autor(a): TOMASIA CORDEIRO GONÇALVES
Ré(u): FENIX LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO os réus FENIX LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em
48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 5.106,54 (CINCO MIL, CENTO E SEIS REAIS E
CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizados até 31 de
outubro de 2004, devida ao autor nos autos de Reclamatória
Trabalhista em epígrafe. O valor acima será atualizado à época
do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
202 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 08 de novembro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 800/94

Autor(a): ANA MARIA VEIGA A. GONZAGA DE OLIVEI-
RA
Ré(u): JOÃO CARLOS DERBLI
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO os réus JOÃO CAR-
LOS DERBLI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 108.017,53
(cento e oito mil, dezessete reais e cinqüenta e três centavos)
atualizados até 31 de outubro de 2004, devida ao autor nos
autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima
será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
217 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 08 de novembro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-ACPg 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SCROFANI E SCROFANI LTDA

Réu(s) :EDSON SALVADOR DOS REIS
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 64, TOMAR
CIENCIA DO
CREDITO QUE O CONSIGNADO TEM A RECEBER NES-
TES AUTOS, AS
FLS. 47, E PARA QUE INFORME O ATUAL ENDERECO
DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00020-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :ORGANIZACAO AGROPECUARIA CEN-
TRAL LTDA
Embargado(s) :JAIR HENRIQUE DE SOUZA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO AJUIZAMENTO DO PRESENTE
EMBARGOS DE TERCEI-
RO E, PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA, ES-
PECIFICANDO
DESDE JA, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00069-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Embargado(s) :RUTE SECO
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 130, FACE A
INTERPOSICAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00128-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ALECIO BARBOSA
Reclamada(s) :ANTONIO MOREIRA E OUTROS
Adv(s) :SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
TOMAR CIENCIA DA CONVERSAO DO DEPOSITO RE-
CURSAL EM CONTA
JUDICIAL, PARA GARANTIR A EXECUCAO DESTES AU-
TOS, E, PARA,
QUERENDO, OPOR EMBARGOS NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00333-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEANDRO VICTOR DOS SANTOS
Reclamada(s) :LATICINIOS AMAPORA LTDA
Reclamada(s) :COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LATICINIOS RONDON
Adv(s) :ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 3031-3055
PR33473
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 117, PARA QUE
EFETUE A
JUNTADA DA COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA DO
IMOVEL INDICADO
PARA SUBSTITUICAO DA PENHORA DE FLS. 106-108.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00467-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :GISLAINE LUCIANO
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00468-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EDILEUSA DA CONCEICAO SILVA
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00469-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE OLA
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 30, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00470-2004 - (10 DIAS)

Paranaguá
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCIO MAZUTTI
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00471-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NEILSON RODRIGUES MARTINS
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00472-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ODAIR JOSE DA MATA
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00473-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE CARLOS RODRIGUES
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 31, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00474-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANGELO ELIAS MAZUTTI
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 32, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00475-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VAINE APARECIDA DO CARMO
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 30, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART. 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00476-2004 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ELAINE SILVA SANTOS ALVES
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 31, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00477-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ALEXSANDRO RAMOS CARDOSO
Reclamada(s) :LATICINIOS TERRA RICA LTDA
Adv(s) :JAIR GERALDO PINEZE PR14428
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 30, PARA QUE
APRESENTE
EMENDA A INICIAL, APRESENTANDO OS VALORES DAS
VERBAS
ELENCADAS NO PEDIDO, PREVISTO NO ART. 284 DO
CPC, APLICADO
SUPLETIVAMENTE POR FORCA DO DISPOSTO NO ART.
769 DA CLT,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. DEVERA AINDA, APRE-
SENTAR COPIA DA
EMENDA A INICIAL, PARA DAR CUMPRIMENTO AO
CONTIDO NO ART.
841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00838-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DE MORAES
Reclamada(s) :LETICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA ME
Reclamada(s) :ODAIR OZINSKI
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 135, PARA IN-
FORMAR O ATUAL
ENDERECO DO SOCIO DA EXECUTADA SR. ODAIR
OSINSKI, PARA FINS
DE INTIMACAO DO BLOQUEIO EM CONTA BANCARIA,
TENDO EM VISTA
QUE O ENDERECO INFORMADO AS FLS. 134, E IDENTI-
CO, AO DA
NOTIFICACAO DEVOLVIDA DE FLS. 126.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00839-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANA LUCIA CAETANO
Reclamada(s) :LETICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Reclamada(s) :ODAIR OZINSKI
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 120-121, ORIUN-
DO DO BANCO
ITAU S-A, NOS TERMOS DA PORTARIA N§ 04-2001, DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00840-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CLAUDINEI DA SILVA
Reclamada(s) :LETICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Reclamada(s) :ODAIR OZINSKI
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 147-148, ORIUN-
DO DO BANCO
ITAU S-A, NOS TERMOS DA PORTARIA N§ 04-2001, DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00841-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PAULO GONCALVES DA SILVA
Reclamada(s) :LETICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Reclamada(s) :ODAIR OZINSKI
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 146-147, ORIUN-
DO DO BANCO
ITAU S-A, NOS TERMOS DA PORTARIA N§ 04-2001, DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00003-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALCEMIR DO PRADO DUARTE
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF SP216552
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO DE FLS.
542-543, DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00011-1987 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO AVELINO DE SOUZA E OUTROS (107)
Réu(s) :CONFLORA - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 1051-1052, ORIUN-
DO DA 1¦
VARA FEDERAL DE CURITIBA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
CONFORME
PORTARIA N§ 04-2001 DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00016-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) :VALCIR VASQUES
Réu(s) :COMERCIAL DERIVADOS DE PETROLEO GAROU-
PA LTDA
Adv(s) :EDSON OLIVATTI PR8549
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 69, PARA QUE
TOME CIENCIA
DE QUE O SUBSTABELECIMENTO JUNTADO AS FLS. 68,
NAO SURTIRA
OS EFEITOS DESEJADOS, TENDO EM VISTA QUE A AD-
VOGADA FABIANA
MARIA GRIGGIO NAO POSSUI PROCURACAO NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00034-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLARICE DA COSTA MAXIMO
Réu(s) :MARCIO ANTONIO MEDEIROS REGGIANI ME
Réu(s) :JANE PAULA ALVES REGGIANI
Adv(s) :JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE
PR34183
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA AS FLS. 26.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00045-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GERALDO PASCOAL RIBEIRO
Réu(s) :TRANSPORTES BALFAR LTDA
Réu(s) :BALFAR S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE MO-
VEIS
Adv(s) :LUIZ ALBERTO VALERIO - 044-3028-3313 PR22150
TOMAR CIENCIA DO BLOQUEIO DE NUMERARIOS NA
CONTA DA RECLAMA-
DA CONTA N§ 0163-13-010425-4, DO BANCO BANESPA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00048-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EUNICE LIMA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA A-C
SR PREFEITO
Réu(s) :FUNDACAO HOSPITAL JOAO PAULO 2
Réu(s) :HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS
Adv(s) :JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS PR30412
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA DE FLS. 353,
E PARA APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FOR-
MACAO DO PRECATO
RIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00171-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANESIA DA SILVA LAZARINI
Réu(s) :MUNICIPIO DE TAMBOARA
Adv(s) :MAMORU FUKUYAMA PR10124
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO, AS FLS
502-510, PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00171-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MOACYR DE SOUZA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS BONFIM 227-3616 PR19008
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA CARTA PRECA-
TORIA N§ 9053-2004,
1¦ VARA DO TRABALHO DE ARAGUAINA - TO, COM
CERTIDAO NEGATIVA
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO
COM VISTA AO PRO
SSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00193-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :YOKI ALIMENTOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 543, PARA
COMPARECER A
SECRETARIA NO PRAZO DE 5 DIAS, E RETIRAR AS GUI-
AS PARA
DEPOSITO DA DIFERENCA DEVIDA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00224-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :APARECIDO ALVES DE SOUZA
Réu(s) :ESPOLIO DE MARIA VIEIRA CINTRA N-P CAR-
LOS R COELHO
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.129, DEVEN-
DO INDICAR O
ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE, SOB PENA
DE CITACAO
VIA EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00252-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ESPOLIO DE WALTER SILVA SOUZA
Réu(s) :COPAVI COOP PROD AGROPECUARIA VITORIA
LTDA
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-3123
PR26868
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 62, PARA QUE
PROCEDA O
SAQUE DA GUIA DE RETIRADA N§ 554-2002, E INFOR-
ME OS DADOS
REQUISITADOS PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(FLS.48) SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00330-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) :SERPAVI SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PA-
RANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN PR32279
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO OR-
DINARIO, AS FLS.
356-365, DOS AUTOS, PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00372-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CICERO ZEFERINO DOS SANTOS
Réu(s) :OLARIA EUCOLGA LTDA ME
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO OFICIO ORIUNDO DO CARTORIO
DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE PARAISO DO NORTE, NOS TERMOS DA
PORTARIA N§ 04-01
DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00373-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :AQUIDES LOPES DE SOUZA
Réu(s) :OLARIA EUCOLGA ME
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO OFICIO ORIUNDO DO CARTORIO
DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE PARAISO DO NORTE, NOS TERMOS DA
PORTARIA N§ 04-01
DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00383-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JONAS TRINDADE DE OLIVEIRA
Réu(s) :KANEBO SILK DO BRASIL S-A - INDUSTRIA DE
SEDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN PR15723
Adv(s) :PRISCILLA M ARRUDA SOKOSLOWSKI PR15975
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 696, DETER-
MINANDO QUE
AGUARDE O TRANSITO EM JULGADO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00406-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSUE PEREIRA GOMES
Réu(s) :ACINDINO SOARES DA SILVA
Réu(s) :JOSEFINA FERNANDES DA SILVA
Adv(s) :FABIO LUIS FRANCO PR23145
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 152, PARA
REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00412-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON ALFREDO DE FREITAS
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE DO PARANA LTDA
Adv(s) :MARILEIDI MARCHI MORAES PR17243
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 369-373, ORIUN-
DO DO CRI DO
1§ OFICIO DE PARANAVAI - PR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00430-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO ROBERTO PORPIGLIO
Réu(s) :B PISMEL E CIA LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ PR19939
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
DIRIGIDA AO RECLA-
MADO, PELOS CORREIOS, COM A INDICACAO MUDOU-
SE, DEVENDO
INFORMAR O ATUAL ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00480-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MATILDE BONILHA SERRI
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 203-207, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00484-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEVANIR JESUS PEREIRA
Réu(s) :JOAO TRINDADE LOPES
Adv(s) :LUIS CARLOS DE SOUZA 463-1117 PR25137A
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 194, PARA IN-
FORMAR O
NUMERO DE SUA INSCRICAO PERANTE O INSS (CEI).

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00487-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA LINDINALVA DE CARVALHO
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO AS FLS.
698-7100, PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00577-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELSO DE LISBOA
Réu(s) :LATICINIOS NOVA ALIANCA LTDA (LUIZ CAR-
LOS KUNAGAI)
Adv(s) :ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES PR11960
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 229-232, ORIUN-
DO DA 1¦ VARA
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DO TRABALHO DE SAO PAULO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00697-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIMONE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Adv(s) :ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 37, REFEREN-
TE A DECLARACAO
DE QUE A OBRIGACAO DA RECLAMADA NO TOCANTE
A DEVOLUCAO DA
VIA ORIGINAL DA NOTA PROMISSORIA FOI SUPRIDA
MEDIANTE A
DECLARACAO DE FLS. 33. A RECLAMADA DEVERA
COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCI-
ARIAS INCIDENTES
SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO, EM 5 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00747-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIO CHAGAS DE SOUZA
Réu(s) :ITABRASIL AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :SANDRA REGINA SMANIOTTO PR13947
TOMAR CIENCIA DO BLOQUEIO DE NUMERARIOS NA
CONTA DA RECLAMA-
DA JUNTO AO BANCO BRADESCO DA CIDADE DE POS-
SE - GO, E PARA,
QUERENDO, OPOR EMBARGOS NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00757-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDMUNDO XAVIER DOS ANJOS FILHO
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA PR13581
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 212-216, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00773-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDIVAN CARLOS RAFAINE
Réu(s) :BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO OR-
DINARIO, AS FLS.
284-421, PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00777-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE FELIPE DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA
Adv(s) :CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PR30146B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 02( PEDIDO
DE SEQUESTRO)
PARA QUE APRESENTE AS PECAS NECESSARIAS A INS-
TRUCAO DO
PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAQUIM MARTIM DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA
Adv(s) :CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PR30146B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 02( PEDIDO
DE SEQUESTRO)
PARA QUE APRESENTE AS PECAS NECESSARIAS A INS-
TRUCAO DO
PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00779-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EMILIO HUGO DUARTE
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA
Adv(s) :CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PR30146B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 02( PEDIDO
DE SEQUESTRO)
PARA QUE APRESENTE AS PECAS NECESSARIAS A INS-
TRUCAO DO
PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00780-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEBASTIAO NUCITELLI
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA
Adv(s) :CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PR30146B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 02( PEDIDO
DE SEQUESTRO)
PARA QUE APRESENTE AS PECAS NECESSARIAS A INS-
TRUCAO DO
PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00821-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL YAMAKAWA
LTDA
Adv(s) :MAMORU FUKUYAMA PR10124
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 317, QUE IN-
DEFERE O PEDIDO
DE LIBERACAO DOS VALORES BLOQUEADOS NA CON-
TA DO EXEQUENTE-
RECLAMANTE, POR AUSENCIA DE AMPARO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00829-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) :JOSE CARLOS PEREIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA CANEDO LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS BONFIM 227-3616 PR19008
Adv(s) :CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 268, PARA QUE
PRESTE
ESCLARECIMENTO ACERCA DO ACORDO NOTICIADO
NOS AUTOS, EM
RAZAO DE QUE NAO HA CONDENACAO RELATIVA A
RECLAMADA
GONCALVES E CANEDO LTDA (FLS. 179-187).

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00833-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NELSON BERNARDO DA SILVA
Réu(s) :WALDEMAR SIROTE
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 67, REFEREN-
TE A PETICAO
APRESENTADA PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00846-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JAMILE CERATO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :DIGIDATA CONSULTORIA SERV DE PROC DE
DADOS LTDA
Adv(s) :FABIANA C VIOLATO MARTINS 41-350-7900
PR25265
Adv(s) :JOSE IRAJA DE ALMEIDA PR27219B
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO OR-
DINARIO ADESIVO
AS FLS. 395-405, PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00847-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :KENDJE APARECIDO MATSUMOTO
Réu(s) :COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES PR28629
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 466, ORIUNDO DA
4§ VARA DO
TRABALHO DE MARINGA, INFORMANDO A REALIZA-
CAO DE PENHORA DE
BENS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00881-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS RATTI
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 247-251, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00884-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WIVEL SIMOES DE OLIVEIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 200-204, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00885-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDENIR DA SILVA AZEVEDO
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 177-181, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00886-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEBASTIAO ROSA DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 199-203, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00887-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OSVALDO PEREIRA LEITE
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 202-206, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00888-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NEIDE DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 187-191, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00889-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MAURICIO CARDOSO
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 177-181, ORIUN-
DO DO

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00890-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARINES NOVAES DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 177-181, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00891-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL REIS
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 198-202, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00892-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 189-193, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00901-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GISELI APARECIDA ZANDA ATAYDES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY 44-223-5200 PR12201
Adv(s) :CHARLES KENDI SATO FONE 44 3025-6331
PR21060
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 718, PARA QUE
AGUARDE
O TRANSITO EM JULGADO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00930-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADRIANO ROSA GOUVEIA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 350-354, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00932-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :COSMO MANOEL DECENZO
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 177-181.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00946-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIM
Réu(s) :VIACAO REAL LTDA
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS, PARA QUE
REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01006-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVANA MEIRA ROPELATTO FERNANDES
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 120-124, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01007-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IVO FERNANDES SOBRINHO
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 135-139, ORIUN-
DO DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO 1§ OFICIO
DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01058-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PEDRO TAKATURA MURAKAMI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Adv(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO (43)343-2881
PR25454
TOMAR CIENCIA DO LEVANTAMENTO DAPENHORA
OCRRIDA NOS AUTOS,
SOB 50% DO LOTE DE TERRAS N§ 60 B-C-C-E-264-A-2-
3, SITUADO
NA VILA INDUSTRIAL, NO MUNICIPIO DE NOVA ESPE-
RANCA, COM
DIVISAS E CONFRONTACOES CONSTANTES NA MATRI-
CULA N§ 12.057
DO CRI DE NOVA ESPERANCA, FICANDO O SR. FELIPE
PUGLIESI
DISPENSADO DO ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO DO
REFERIDO BEM.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01104-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDIVALDO GENTINI PONTES

Réu(s) :FECULARIA LOANDA LTDA
Adv(s) :VADEIR JOSE PEREIRA 462-1383 PR20650
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 393, PARA QUE
O RECLAMADO
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS,
CONTADO DO VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO D EXECUCAO. FICA AUTORIZA-
DO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A
INICIAL E CONTESTA-
CAO, ENTREGANDO A PARTE AUTORA E RECLAMADA
RESPECTIVAMENTE,
COM AS CAUTELAS DE ESTILO, EXCETO PROCURA-
CAO, PREPOSICAO E
CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01156-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ZELINDO GUIMARAES
Réu(s) :SEG - SERV ESP DE SEG E TRANSP DE VALORES
S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FLS. 679-693,
APRESENTADOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01158-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NEUZA CECILIA PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :CANGURU - INDUSTRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS LTDA - ME
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 173, PARA QUE
REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO
SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, NOS TER
MOS DO ART. 40, CAPUT, DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01194-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAQUIM EVANGELISTA GUIMARAES
Réu(s) :FRIGOHELIO COMERCIO DE CARNES LTDA
Adv(s) :SERGIO W ALVES DE OLIVEIRA PR18620
TOMAR CIENCIA DA PENHORA DE EVENTUAIS CREDI-
TOS BENS OU DIREI
TOS QUE A RECLAMADA OBTIVER NA ACAO DE EXE-
CUCAO EXTRAJUDI-
CIAL NOS AUTOS N§ 142-2000, QUE TRAMITA NA VARA
CIVEL DA
COMARCA DE NOVA ESPERANCA, PARA, QUERENDO,
OPOR EMBARGOS NO
PRAZO DE 5 DIAS. FACE A DEVOLUCAO, PELOS COR-
REIOS, DA INTIMA
CAO DIRIGIDA A EXECUTADA COM A INDICACAO
MUDOU-SE, SOLICITO
NOS SEJA INFORMADO O ATUAL ENDERECO DA MES-
MA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01231-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS BORGO
Réu(s) :NIVALDO MENDES DE BRITO
Adv(s) :ERCILIO CEZAR DUTRA 423-1070 PR11381
TOMAR CIENCIA DO BLOQUEIO DE NUMERARIOS NA
CONTA DO RECLAMA-
DO AGENCIA N§ 2773, CONTA POUPANCA N§ 02532-1-
500 DO BANCO
ITAU, E PARA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA
SOB AS PENAS
DO ART. 600, IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01242-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IVANI DE FATIMA MICHELOTTI
Réu(s) :DAGMAR MARIUCCI PIMENTA
Adv(s) :PAULO SERGIO RODRIGUES PR26633
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 314, QUE MAN-
TEM A PROIBI-
CAO DE CARGA DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01243-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OCIMAR AMARAL SILVA LIMA
Réu(s) :DAGMAR MARIUCCI PIMENTA
Adv(s) :PAULO SERGIO RODRIGUES PR26633
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 246, QUE MAN-
TEM A PROIBI-
CAO DE CARGA DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01244-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON APARECIDO GARRIDO
Réu(s) :DAGMAR MARIUCCI PIMENTA
Adv(s) :PAULO SERGIO RODRIGUES PR26633
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 108, QUE MAN-
TEM A PROIBI-
CAO DE CARGA DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01270-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA HELENA RODRIGUES
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 350-351, ORIUN-
DO DO BANCO
ITAU, NO PRAZO DE 10 DIAS, CONFORME PORTARIA
N§ 04-2001, DESTA VARA.
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PROCESSO TRT-PR-023-RT 01328-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RICARDO JOSE DE SOUZA
Réu(s) :COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO, PELO
RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01341-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON MENDES MIRANDA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE FLS. 1170-1183,
APRESENTADOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01567-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IVONE MARIA IORI
Réu(s) :HOSPITAL NOROESTE LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DO AGRAVO DE
PETICAO DE FLS.
298-310, PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01582-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANALDO PORTELA
Réu(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS - CBPO
Adv(s) :JOSE BATISTA FILHO 423-1358 PR19793
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 498, QUE DE-
FERIU O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL E
CONTESTACAO, AO AUTOR E REU, RESPECTIVAMEN-
TE, QUE SERAO
DESENTRANHADOS NO ATO DO COMPARECIMENTO
DA PARTE, EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01605-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO DE ALMEIDA
Réu(s) :JOFRAN - AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN PR15723
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE AGRAVO DE
PETICAO DE FLS.
467-484.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01612-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSELI DE SOUZA LOPES
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 474-476, ORIUN-
DO DA VARA DO
TRABALHO DE MUNDO NOVO, CONFORME PORTARIA
N§ 04-2001, DESTE
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01631-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :TARSIZIO KUHNEN
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 322, QUE MAN-
TEM O PROCESSA
MENTO DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO
EXECUTADO, TENDO
EM VISTA QUE AS MATERIAS E VALORES FORAM DE-
LIMITADOS AS FLS. 312, ITEM 10.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01697-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO JUVENAL SARAGIOTO
Réu(s) :EMPRESA PARANAENSE DE CLASS DE PRODU-
TOS CLASPAR
Adv(s) :GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 684, PARA QUE
APRESENTE
AS PECAS NECESSARIAS A INSTRUCAO DO AGRAVO
DE PETICAO, QUE
SERA PROCESSADO EM APARTADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01888-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :RECINPLAST RECICLAGEM E INDUSTRIA DE
PLASTICO LTDA
Adv(s) :ARI DE SOUZA FREIRE PR6904
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 115, PARA QUE
COMPROVE O
PAGAMENTO DOS VALORES REMANESCENTES APURA-
DOS AS FLS. 124,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01962-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO CARLOS MEDEIROS SANTOS
Réu(s) :MARIA INES DE MENDONCA MEDEIROS
Réu(s) :VIVALDO MEDEIROS
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 154, PARA QUE
REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO
SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02008-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDERSON CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S-A
Adv(s) :VALDEMIR DA SILVA PINTO SP115567
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 288-291, ORIUN-
DO DA PROCURA-
DORIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02042-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON LUIZ CASTRO
Réu(s) :PONTALTI MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 325-327, ORIUN-
DO DA 2¦ VT DE
PRESIDENTE PRUDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02145-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ISABEL CAMARGO LARA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO SCALA LTDA
Réu(s) :SERGIO SCALASSARA
Adv(s) :MARCOS AURELIO DIAS (423-8344) PR23628
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 88, PARA QUE
RETIFIQUE OS
CALCULOS PARA INCLUSAO DOS VALORES DEVIDOS
A TITULO DE IMPOS
TO DE RENDA E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE
RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02154-1995 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL JOSE LAURENTINO
Réu(s) :NELSON HIDEO IWASSE
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 292, PARA QUE
REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02237-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JURANDIR MENDES VILELA
Réu(s) :VALTER DIAS DOS REIS
Adv(s) :REGIS ALAN BAULI PR25747
TOMAR CIENCIA DO BLOQUEIO DE NUMERARIOS NA
CONTA BANCARIA
DO EXECUTADO AGENCIA N§ 0113, CONTA N§ 26556-5
DO BANCO ITAU
E BANCO BANESPA (FUNDO RENDA VARIAVEL DL 157).

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02253-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JUDITH DOS SANTOS VIEIRA
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO SCALA LTDA
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357 PR8151
TOMAR CIENCIA DO RETORNO DA CARTA PRECATO-
RIA N§ 2253-1999,
DA 2¦ VT DE MARINGA COM CERTIDAO NEGATIVA,
PARA QUE SE
MANIFESTE, NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVICO N§
01-1993, E
PORTARIA N§ 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02254-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSELITA MARIA DA SILVA
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO SCALA LTDA
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357 PR8151
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 129, QUE DE-
TERMINA QUE
AGUARDE A SOLUCAO DO CONFLITO DE COMPETEN-
CIA PARA QUE SEJA
EFETUADO O REGISTRO DA PENHORA. QUANTO A IN-
TIMACAO DA PENHO-
RA FOI REMETIDA A CP AO JUIZO DEPRECADO PARA
DILIGENCIA NO
ENDERECO INDICADO AS FLS. 126-127.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02291-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MILTON ORILDO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :COIFA - IND E COMERCIO DE FARINHA DE CAR-
NE LTDA
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 286, QUE DE-
FERE A CONSULTA
JUNTO AO DETRAN ACERCA DA EXISTENCIA DE VEI-
CULOS DE PROPRIE-
DADE DO EXECUTADO E SEUS SOCIOS, BEM COMO
ATUALIZACAO DA
CONTA DE EXECUCAO. INDEFERE O BLOQUEIO DE
CONTAS EM RAZAO
QUE TAL PROVIDENCIA JA FOI LEVADA A FEITO AS
FLS. 263 E NAO
OBTEVE EXITO. DEVERA SE MANIFESTAR ACERCA DA
PETICAO DE FLS.
274-285, APRESENTADA PELO BANCO BRADESCO S-A.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02372-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DAURY EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FLS. 921-935,
APRESENTADOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02691-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDERI VICENTE DE JESUS
Réu(s) :COMERCIO E INDUSTRIA DE CERAMICA FELI-
CIDADE LTDA
Adv(s) :CALISTO VENDRAME SOBRINHO PR19011
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 184, PARA QUE
INFORME O
ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE-RECLAMA-
DO OU DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SOB PENA DE CITACAO VIA
EDITAL.

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 172/2004
Autos : CS-041/2003
Exeqüente : Rosange Da Silva Viacelli
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 3.865,41
2) INSS R$ 604,85
3) Custas – código 8019 R$ 79,85
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 4.572,24
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 174/2004
Autos : RT-0184/2003
Exeqüente : Dirceia Borges
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 3.933,85
2) INSS R$ 627,13
3) Custas – código 8019 R$ 81,32
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 4.664,43
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 175/2004
Autos : RT-0189/2003
Exeqüente : Josimara Antunes dos Santos
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 2.696,36
2) INSS R$ 383,32
3) Custas – código 8019 R$ 55,54
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.157,35
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.

Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 176/2004
Autos : RT-0185/2003
Exeqüente : Jussara de Jesus Miranda
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 3.372,92
2) INSS R$ 526,69
3) Custas – código 8019 R$ 69,67
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.991,42
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 720,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 176/2004
Autos : RT-0185/2003
Exeqüente : Jussara de Jesus Miranda
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 3.372,92
2) INSS R$ 526,69
3) Custas – código 8019 R$ 69,67
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.991,42
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 173/2004
Autos : CS-040/2003
Exeqüente : Camila Barbosa de Assunção
Executado : Dinis Jorge Garbin (CPF 729.877.479-15)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO DINIS JORGE
GARBIN, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 2.394,93
2) INSS R$ 347,95
3) Custas – código 8019 R$ 49,36
4) Custas – código 8019 –art.789,A,CLT R$ 22,13
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 2.814,37
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 360,00

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com prazo de trinta dias)

Edital : 170/2004
Autos : RT 1213/1999
Exeqüente : José Jurandir Martins Cardoso
Executados : José Dirceu Marodin e Marlise Teresinha Maro-
din

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-

Pato Branco
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tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que ficam CITADOS OS SÓCIOS DA EXECUTADA
COMÉRCIO DE MADEIRAS MARLISE LTDA JOSÉ DIR-
CEU MARODIN e MARLISE TEREZINHA MARODIN,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagarem ou ga-
rantirem a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta
dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo discri-
minadas, referentes a:
1) Exeqüente R$ 16.030,96
2) INSS R$ 446,48
3) Diligência remoção R$ 156,76
4) Edital Leiloeiro R$ 22,41
5) Custas código 8019 R$ 320,62
6) Custas código 8019 (art. 789-A, CLT) R$ 110,60
7) Edital leiloeiro R$ 25,46
8) Edital leiloeiro R$ 25,39
9) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 17.138,68
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 11 de novembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000049-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00069-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): WAGNER SCHECHELECH
RECLAMADA(S) : DIAS & BORJARSKI LTDA (METALUR-
GICA SOMBRIO)
ADV(S) : DANIELE CHRISTIANE BENETTI PR32436
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00111-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): IDACIR HOFMANN
RECLAMADA(S) : DARCI FONTANA (FL. 17)
ADV(S) : DANIELE CHRISTIANE BENETTI PR32436
Fica a reclamada intimada para que no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o pedido de execução do acordo, sob pena
de execução. No silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00185-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): EDEMILSO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CASAGRANDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : AYRTON SANTOS LIMA FILHO PR11263
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco-
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003).

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00219-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): SERGIO ANTONIO DRAPSCKI
RECLAMADA(S) : IRINEU CASTRO
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Fica o exeqüente intimado para que no prazo de trinta dias,
indique bens do executado passíveis de penhora, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00286-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): CATARINA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DOCE D’OCE INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : ELADIO LUIZ ROOS PR12106
Fica a reclamada intimada para que no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o pedido de execução do acordo, sob pena
de execução. No silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00352-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JEAN MARCOS RAMOS
RECLAMADA(S) : RJU COMERCIO E BENEF. DE VER-
DURAS LTDA
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, querendo, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00376-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): RAIMILSON PARIS
RECLAMADA(S) : RGA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : AUGUSTO RENATO P. CARDOSO PR13240
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Tomar ciência do teor do despacho exarado a fl.56, qual seja
Alem da questão levantada no termo de audiência, esclareça o

perito se as paginas do contrato de trabalho foram impressas na
mesma oportunidade, com a mesma m quina e com idênticos
padrões de formatação.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00443-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ARI MORAES DE LIMA, ESPOLIO DE
RECLAMADA(S) : ARY ANTONIO RIEGER-ME (META-
LURGICA CHARA)
ADV(S) : EVERTON MUELLER PR32886
Para realização de audiência UNA designado o dia 24-01-2005,
as 14h40min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.21.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00444-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ADAIR GODOY DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : WEISS & CIA LTDA
RECLAMADA(S) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 26-01-2005,
as 14h40min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.13.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00445-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): EDEMAR RODRIGO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PRE-MOLDADOS FINGER
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 25-01-2005,
as 14h00min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.10.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00446-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JAURI MOREIRA DA ROSA
RECLAMADA(S) : VILMAR DELLAI
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 25-01-2005,
as 16h20min., Tomar ciência do teor do despacho de fl.10

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00447-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): CIDICLEI DORNELES FONTANA
RECLAMADA(S) : WEISS & CIA LTDA
ADV(S): MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 26-01-2005,
as 15h30min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.10.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00448-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): DELMAR RIBEIRO
RECLAMADA(S) : WEISS & CIA LTDA
RECLAMADA(S) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : O.K. ASSESSORIA E TERCEIR.DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 26-01-2005,
as 14h00min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.15.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00449-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): LUCIANE RODRIGUES DA ROSA
RECLAMADA(S) : VILMAR DELLAI
ADV(S): MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 25-01-2005,
as 15h30min., Tomar ciência do teor do despacho de fl.10

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00450-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS SARACA
RECLAMADA(S) : WEISS & CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 26-01-2005,
as 16h20min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.10.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00451-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JUNIOR PIMENTEL VARGAS-MENOR-
REP.P-ITAMAR P.VARGAS
RECLAMADA(S) : PANCITO LANCHERIA & PIZZARIA
LTDA
ADV(S): MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 25-01-2005,
as 14h40min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.17.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00455-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ELZA GONCALVES
RECLAMADA(S) : JOVILDE ONOFRE
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
Para realização de audiência UNA designado o dia 22-11-2004,
as 14h00min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.15

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00006-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) : MATAL IND.E COM.DE MADEIRAS LTDA-N-P
ORLANDO
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
Diante do silencio do reclamante no prazo concedido para de-
nuncia de eventual descumprimento. Homologa-se o acordo de

fls.16-17 para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas
pelo reclamante, ja dispensadas. A reclamada devera compro-
var o recolhimento das contribuições previdenciárias em novo
prazo de dez dias, desta feita sob pena de incidência de multa
diária pelo descumprimento da obrigação, equivalente a
R$50,00.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00009-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : INDIANEZ MANFE
Réu(s) : CENTRO DE NATACAO PATOAGUA LTDA
Réu(s) : MARTIGNONI ASSESSORIA & MARKTING ES-
PORTIVO LTDA
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00016-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ESPOLIO DE BENTO DOS SANTOS(REP.EVA
MARIS K.SANTOS
Réu(s) : ALBERTO CLAUDEMIR REIS
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889) PR19885
ADV(S) : VANIA CRISTINA REIS DERETTI PR21117
Não tendo sido cumprida a determinação de fl.32, outra alter
nativa não resta senão extinguir o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do Enunciado 263 do TST, em conso-
nância com os artigos 13 e 267 do CPC. Custas pelo espolio,
dispensadas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-
se os autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00019-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEONILDO SALVADOR
Réu(s) : MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN PR16517
Fica o exeqüente intimado para que no prazo de trinta dias,
indique bens dos executados, passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00038-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : FABIO LUIZ BONATTO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS SC11044
Na esteira da OJ 142 da SDI-I do TST, manifeste-se a parte
contraria a respeito dos embargos de declaração opostos pelo
reclamado no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00039-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JORGE DANGUY CALDAS
Réu(s) : SIND.DOS TRAB.NA MOV.DE MERC. EM GERAL
DE P.BRANCO
ADV(S) : GENIRIO JOAO FAVERO PR11571
ADV(S) : ROQUE BURIN PR18703
Manifestem-se as executadas a respeito dos cálculos apresen-
tados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o, da
CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00128-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SALETE LOCATELLI
Réu(s) : DIRCEU DETONI-ME (MOTEL STATUS)
ADV(S) : SIDNEI MARCELO FASSINI PR19113
Fica a reclamada intimada para que no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o pedido de execução do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00145-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IVAIR PAULO GROTH
Réu(s) : AUTO MECANICA LIDEX
ADV(S) : JOAO DAVID FOLADOR SC1521
1.Manifeste-se a executada a respeito dos cálculos apresenta
dos pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par. 2o,da
CLT), sob pena de percussão. 2. No mesmo prazo a executada
devera anotar o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente,
sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhentos Reais)
em seu favor (art.644 do CPC), com conseqüente anotação da
CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00162-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MATEUS MORAES DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA SCHENATTO LTDA.
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco-
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00178-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DOTALINA SALES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Vista a exeqüente dos depósitos do FGTS efetuados pelo exe-
cutado, pelo prazo de dez dias, sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00179-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-

PR
Autor(es) : MARIZETE APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Vista a exeqüente dos depósitos do FGTS efetuados pelo exe-
cutado, pelo prazo de dez dias, sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00214-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ESPOLIO DE FRANCISCO GILBERTO VIEIRA
Réu(s) : PATOMOTOR COMERCIO E RETIFICA DE MO-
TORES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE SOARES FERRARINI PR23503
Foram designados os dias 15 de dezembro de 2004 e 16 de
dezembro de 2004, as 13h30min., para realização da primeira e
segunda praça, do bem penhorado para garantia da execução
que se processa nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00214-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GRACIOLINO TOZETTO
Réu(s) :  ESPOLIO DE NELSO LUIS VARASCHIN-
REP.ALCIONE L.PARZ
ADV(S) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO PR18516
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003 e o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00222-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAREZ DE LIMA
Réu(s) : COMPENSADOS SOL NASCENTE LTDA
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003 e o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00248-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARA JUNIAR MITRUT
Réu(s) : OPPORTUNITY PARK LTDA - N-P CAIO FRAN-
CISCO GARBIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA PR7391
Manifeste-se a 1a executada a respeito dos cálculos apresen-
tados pela exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o,
da CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00250-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO KROMBAUER ROSA
Réu(s) : MERCADO PLANEJ.E ADMINISTR.DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Sendo publico e notório que a 1a executada encontra-se em
lugar incerto e não sabido, e para não causar prejuízos a deve-
dora subsidiaria, manifeste-se a 2a executada a respeito dos
cálculos apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias
(art.879, par.2o, da CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00254-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : FRANCIELE APARECIDA PIERDONA
Réu(s) : CLOSS E CAMARGO LTDA.
ADV(S) : RAUL SILVEIRA BOENO PR20850
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003 e o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00264-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE NILSON CARDOSO DONER
Réu(s) : ESTRELA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
ADV(S) : HERODITES TADEU RIBAS PACHECO PR10606
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003 e o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00305-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VANDERLEI FERREIRA
Réu(s) : ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
ADV(S) : ERLON ANTONIO MEDEIROS PR25537
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00306-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEANDRO LUCIMAR LINS
Réu(s) : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
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Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
Manifeste-se a primeira executada a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879,
par 2o, da CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00334-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADELINO ANTONIO BARBOZA
Réu(s) : LUMINAR MONTAGENS ELETRICAS LTDA
ADV(S) : RAFHAEL BIANCHINI DA SILVA SC16638
Manifeste-se a executada a respeito dos cálculos apresenta-
dos pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par. 2o,
da CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00342-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LIDIA FLORENCIO DE MIRANDA
Réu(s) : CAMIFRA S-A - MADEIRAS, AGRICULTURA E
PECUARIA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Vista do laudo pericial de fls.249-264, pelo prazo de dez
dias, sob pena de percussão, no qual deverão apresentar
razoes finais, querendo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00349-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : AQUILINO DE CAMPOS FOGACA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : DEP. DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -
DETRAN-PR
ADV(S) : ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA PR34294
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo, que-
rendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00361-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDSON SALATIEL DE LIMA
Réu(s) : OSNI BUENO DE CAMARGO
Réu(s) : CESAR AUGUSTO REIS CAMARGO
ADV(S) : RAUL SILVEIRA BOENO PR20850
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00367-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADRIANO XAVES DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIO TAKESCHI TERADA
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco-
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00385-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SAMIR ANDRE GRIGOLO
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-3231
PR13685
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA
PR27560
1. Para elaboração do parecer técnico nomeio a Sra Clarice
Farian de Lemos, que devera apresentar o laudo no prazo de
trinta dias após a visita pericial. 2. Defere-se o prazo de
dez dias para a apresentação de quesitos pelas reclamadas e
para a indicação de assistente técnico pelas partes, o quel
devera apresentar o seu laudo no mesmo prazo concedido para
a perita, sob pena de desentranhamento (artigo 3o da Lei 5584-
70).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00428-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAOZINHO ZANCANELLA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822
Fica o executado intimado para que no prazo de dez dias, in-
forme o numero das contas para créditos dos valores das con
tribuicoes devidas a CASSI e a PREVI.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00457-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEONIR LUIZ ZUCHI
Réu(s) : LUMINAR MONTAGENS ELETRICAS LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
ADV(S) : RAFHAEL BIANCHINI DA SILVA SC16638
1. Suspenda-se, por ora, o pedido de bloqueio de créditos de
fl.259. 2. Ate o dia 15-01-2005 a executada devera comprovar
o recolhimento das custas, das contribuições previdenciárias e
do IRRF, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00459-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ CHIOQUETTA GILIOLI
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA

ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o procurador da reclamada intimado de que em razão da
certidão do Senhor Oficial de Justiça fl.153., a executada
foi citada via edital com publicação no Diário da Justiça.
Conforme fl.157.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00460-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PAULINO MARCANTE
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o procurador da reclamada intimado de que em razão da
certidão do Senhor Oficial de Justiça fl.156, a executada
foi citada via edital com publicação no Diário da Justiça,
conforme fl.160.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00461-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SADI DE CAMARGO
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o procurador da reclamada intimado de que em razão da
certidão do Senhor Oficial de Justiça fl.156, a executada
foi citada via edital com publicação no Diário da Justiça,
conforme fl.160.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00462-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DELCIMO ANTONIO DE BRITO
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o procurador da reclamada intimado de que em razão da
certidão do Senhor Oficial de Justiça fl.154, a executada
foi citada via edital com publicação no Diário da Justiça,
conforme fl.158.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00469-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE CARLOS ADAO
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o procurador da reclamada intimado de que em razão da
certidão do Senhor Oficial de Justiça fl.153, a executada
foi citada via edital com publicação no Diário da Justiça,
conforme fl.157.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00484-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ ALFREDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
ADV(S) : SIMONE FOGLIATO FLORES PR37096
Fica a executada intimada para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00499-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-
A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
1. Alem de apócrifa, o conteúdo da petição de fls.650-651
atenta contra coisa julgada, certidão de fl.604-verso. 2.Nao
houve insurgência das partes quanto a conta geral de fl.610,
razão pela qual a homologo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00499-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : FABIANA DA CONCEICAO ARRUDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S-A IND.E COM.-
N-P VANILSO
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
1. Fica a reclamada intimada de que o pedido de fl.181 care-
ce de respaldo, eis que a fl.177, foi concedido o prazo de
dez dias, para o cumprimento da obrigação de fazer, tempo su-
ficiente para o encaminhamento da CTPS e sua devolucao via
SEDEX. 2. Anote a Secretaria a CTPS do exeqüente, com pos-
terior restituição ao seu titular. Oportunamente, inclua-se na
conta geral a multa imposta pelo descumprimento da obrigação
de fazer.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00500-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NELSON LUIZ PERASSOLI
Réu(s) : FOLLE COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA
ADV(S) : PEDRO MOLINETTE PR13397
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
1. Homologado o acordo de fls.186-187 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 2. A executada devera comprovar nos
autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento do IRRF (Im-
posto de Renda Retido na Fonte), sob as penas de lei (art. 28,
Lei 10.833-2003) e das custas (fl.166) e contribuições previ-
denciárias, sob pena de prosseguimento da execução, com o
praceamento dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00501-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Autor(es) : AURELIO GUILHERME DIETER
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS PR35137
Fica o reclamado intimado para que no prazo de cinco dias,
regularize a sua representação processual, desta feita, sob
pena de revelia e confissão no tange a matéria de fato, nos
termos do artigo 13, inciso II, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00535-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO HOFFMAN
Réu(s) : IMOBILIARIA SORRISO S-C LTDA
ADV(S) : INES LUCAS PR14572
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ GUZZO PR20652
Tendo transcorrido in albis o prazo destinado a remição e
não se tratando de preço vil, JULGADA PERFEITA, ACABA-
DA E IRRETRATAVEL a arrematação, assinando o auto nesta
data (CPC, art.694).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00536-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLAUDIA ROSA
Réu(s) : OPPORTUNITY PARK LTDA - N-P CAIO FRAN-
CISCO GARBIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA PR7391
1. Manifeste-se a 1a executada a respeito dos cálculos apre-
sentados pela exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.
2o da CLT), sob pena de preclusao.2. No mesmo prazo a exe-
cutada devera anotar o contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhen-
tos Reais) em seu favor (art.644 do CPC),
com conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00542-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : WALESCA TACIANA DE OLIVEIRA
Réu(s) : OPPORTUNITY PARK LTDA - N-P CAIO FRAN-
CISCO GARBIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA PR7391
Manifeste-se a 1a executada a respeito dos cálculos apresen-
tados pela exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o,
da CLT), sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00567-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCOS DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS ERNESTO KREISCHE
Réu(s) : KRAVASOLO FUNDACOES LTDA
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
Diante da ausência injustificada do reclamante, decreta-se a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos moldes
dos artigos 844 da CLT e 267 do CPC. Custas dispensadas.
Transitado em julgado, e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00588-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADEMILSON JOSE DA COSTA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : JOSE REINOLDO ADAMS PR20394
Para audiência de leitura e publicação de sentença designado o
dia 06-12-2004, as 17h55min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00594-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :
SINDICATO.EMP.EMP.SEG.VIG.TRANS.VAL.TRAB.SEG.SIM.P
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) JOSE REINOLDO ADAMS PR20394
Para audiência de leitura e publicação de sentença designado o
dia 06-12-2004, as 17h54min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00617-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCIA SALETE N. SANTOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO INFORMATICA S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
Providenciar o levantamento da guia de retirada 1066-2004, a
disposição na Caixa Econômica Federal, agencia 4182, junto a
esta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00638-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : WILSON FORNAL
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (FL.56)
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
Cumpra o exeqüente integralmente o despacho de fl.252, apre-
sentando sua CTPS, no prazo de trinta dias, sob pena de arqui-
vamento provisório.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00657-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : FRANCIELE ROSSI TOMALAK
Réu(s) : SAO JOAO SUDOESTE TEXTIL LTDA-SAN JUAN
IND.COM.CON
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
Para Contraminutar os embargos a execução, querendo, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00659-1997 - (15 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO CILDO WITTMANN
Réu(s) : CONSTRUTORA PROALTO LTDA
ADV(S) : SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA PR20100
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833-03

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00671-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADIR JOSE DOS SANTOS FARIAS
Réu(s) : SEG-SERV.ESPEC.DE SEG.E TRASNP.DE VALO-
RES S-A
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : WALDIR COELHO DE LOIOLA PR15138
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
Fica a executada intimada da transferencia do valor existen-
te na conta judicial 2678-3 para a conta 4182-042-3106-0,
certificando-se na RT 296-2001.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00681-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ACIR PEREIRA
Réu(s) : PEDRO SILVERIO CASTANHA
Réu(s) : PEDRO CASTANHA & CIA LTDA
ADV(S) : EVERTON MUELLER PR32886
Para realização de audiência UNA designado o dia 08-03-2005,
as 13h30min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.19.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00682-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ILSO MOREIRA PRESTES
Réu(s) : COOP.AGRIC.MISTA SAO CRISTOVAO LTDA -
CAMISC
Réu(s) : PRESEMA-PRESTADORA DE SERVICO METRO-
POLITANA LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Para realização de audiência UNA designado o dia 22-02-2005,
as 15h10min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.14.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00694-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : TARCISIO DE CEZARO
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : IDA REGINA PEREIRA PR11991
ADV(S) : SANDRO ROQUE CORONA PR17702
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
Liberado os créditos a quem de direito, na forma da conta
geral de fl.569.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00718-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IDEVALDO ZANELATTO
Réu(s) : ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Liberado os créditos a quem de direito, na forma da execução

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00834-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CAETANO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : AUTO POSTO PAN LTDA
ADV(S) : ELADIO LUIZ ROOS PR12106
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco-
lhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as
penas da lei (art.28, Lei 10.833-2003), e o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01013-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ALVADIR ZANETTIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.DE CAMBIO, TIT. E
VAL. MOBIL.
Réu(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-
A
ADV(S) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ADV(S) : ROBSON CARLOS BISCOLI PR23403
Fica o executado intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01019-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : AMERICO BRASILINHO GUERO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
Apresentar contraminuta aos Embargos a Execução de fls.946-
970, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01229-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DULCIDIO LUIZ CANCIAN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822
Apresentar contraminuta ao agravo de petição interposto, que-
rendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01272-1999 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : RENATO MELARA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : CRISTINA MARIA RAMALHO PR14824
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
Providenciar o levantamento do valor liberado na guia de re-
tirada 1008-2004, a disposição na agencia do Banco do Brasil
S/A, agencia de Pato Branco.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01341-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NATALICIO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : FABIO SPAGNOLLI PR23268
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822
Apresentar contraminuta aos Embargos a Execução, querendo,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01547-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCIO RODRIGO DE BORTOLI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : I.T. CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO PR18991
1. Manifeste-se a executada (CEF) a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879,
par.2o, da CLT), sob pena de percussão. 2. No mesmo prazo,
indique a devedora subsidiaria o atual endereco e bens do de
vedor principal passíveis de penhora, livres, desembaraçados e
suficientes a garantia integral do Juízo, com a sua atual locali-
zação, sob pena de a execuao voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01721-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS MARCONDES GAUZE
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : MINASGAS S-A DISTRIB. DE GAS COMBUSTI-
VEL
ADV(S) : CELIO LUCAS MILANO PR24580
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de percussão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01831-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEONIDES PERTUZATTI SILVA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : MASSA FAL.PRESTO LABOR ASS.CONS.PESSOAL
A-C
Réu(s) : IT - CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Réu(s) : DIGIDATA-CONS.E SERV.DE PROCES.DE DADOS
LTDA
ADV(S) : SANDRO ROQUE CORONA PR17702
ADV(S) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
1.Tomar ciência do teor do despacho de fl.1300., qual seja-
Mantido o despacho de fl.1291, se o exeqüente desejar, e
possível a extração de carta de sentença para viabilizar o
prosseguimento da execução. Nesse caso, devera apresentar as
pecas necessárias no prazo de cinco dias. 2. Liberado ao exe-
qüente o valor reconhecido a fl.1289, com o recolhimento pro-
porcional do INSS, liberado, ainda, os honorários do contador,
proporcionalmente.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 02032-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VICTOR HUGO RIPPEL
Réu(s) : J.D.BEBIDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
Foram designados os dias 15 e 16 de dezembro de 2004, as
13h30min, para a realização da 1a e 2a praça, dos bens penho-
rados, para garantia da execução que se processa nos presentes
autos.

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

PORTARIA Nº 2, de 13 de outubro de 2004

O JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PATO
BRANCO - PR, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE:

1. Nos termos da Lei 7627/87 e da Resolução Administrativa
91/96 do Tribunal Pleno do TRT da Nona Região, determinar a
eliminação, por incineração ou por meio mecânico, dos autos
findos e arquivados até 31 de dezembro de 1999, desta Vara do
Trabalho de Pato Branco - PR;
2. Fixar o prazo de sessenta dias, a contar da publicação da
presente Portaria, para os interessados solicitarem, às suas ex-
pensas, o desentranhamento ou cópias de peças dos processos
arquivados e/ou certidões explicativas;
3. Determinar que a Secretaria do Juízo observe com rigor o
item “2” da RA 91/96 e relacione todos os processos passíveis
de eliminação, deixando a listagem à disposição dos interessa-
dos, pelo prazo previsto no item “2” desta Portaria;
4. Constituir uma comissão para acompanhar os procedimen-
tos previstos nesta Portaria e solucionar os incidentes porven-
tura surgidos, composta pelos servidores Bruno Behr Neto,
Valdir Vansan e Claudia Regina Umpierre dos Santos.
Comunique-se à Presidência do TRT/9ª Região, à Corregedo-
ria e às Subseções da OAB/PR localizadas no âmbito de com-
petência territorial da Vara do Trabalho de Pato Branco.
Publique-se.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000148-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CP 00123-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : IRACEMA MACHADO ANTUNES
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS COM O
LEILOEIRO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.
TOTAL DEVIDO R$ 176,20

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00225-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CLEONICE FATIMA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : JOAO CARLOS LEMOS LANCHES ME
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00596-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LUIZ AUGUSTO TAMMENHAIN
Reclamada(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
DESPACHO “CONSIDERANDO O OBSTACULO CRIADO,
RESTITUO A
EXECUTADA O PRAZO PARA EMBARGOS A EXECUCAO
(ART. 180,
DO CPC)”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00781-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO MARIA LEMES
Reclamada(s) : MADEIREIRA OLAN LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIEENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 14H
00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00784-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JODENIR DOS REIS
Reclamada(s) : EDISON JUSTUS VILLACA (FAZENDA RES-
SACA)
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA PS DESIGNADA P- DIA 25-11-2004 AS 14H
15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00786-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIA AUGUSTA RAMOS
Reclamada(s) : SANDRA APARECIDA TRIERWEILER
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 14H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00924-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CARMEN REGINA DA SILVA
Reclamada(s) : KRASMA SALEH REFEICOES
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
DESPACHO “INTIME-SE A PROCURADORA DA RE PARA,
EM CINCO
DIAS, INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO DE SUA
CONSTITUINTE,
SOB AS PENAS DO ART. 39 DO CPC.
INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE LIBERACAO DE
VALOR, UMA VEZ
QUE NAO DECORRIDO O PRAZO PARA EMBARGOS A
EXECUCAO (ART.
884 DA CLT)”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00937-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LUCIANO RODRIGUES
Reclamada(s) : DIVANIR DIAS XAVIER
Reclamada(s) : CESAR CHEMIN
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO..

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01647-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Reclamante(s): ELOISE APARECIDA HEGELER DE SIQUEI-
RA
Reclamada(s) : NEWTON SERGIO BORBA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00029-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROBERTO MONTEIRO
Réu(s) : CAMPESI EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00031-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MOACIR JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : MARLI APARECIDA YUNG PR31915
DEVERA O AUTOR COMPARECER NESTA SECRETARIA
A FIM DE
ACOMPANHAR O OFICIAL DE JUSTICA NO CUMPRI-
MENTO DO
MANDADO DE REITEGRACAO, CONFORME DECISAO
TRANSITADA
EM JULGADO, SOB PENA DE MULTA DE 1-30 DE SEU
SALARIO
POR DIA DE ATRASO.
PRAZO DE 02 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00077-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSENILDA GOMES DE CAMARGO
Réu(s) : DIVA THEREZA CHIBINSKI - FI
ADV(S) : NOEMI LEITE BENETTI PR18178
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTA-
COES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00128-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VERA LUCIA CRUZ
Réu(s) : ROBERTO MAURO LIMA E CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00175-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDILEIA ROSA FERREIRA
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00376-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARELY DE FREITAS SANTOS
Réu(s) : ASSOC. DIR. ESC. PUBL. DE EDUC. JOVENS E
ADULTOS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00530-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS SEM-
BAY
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00653-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OLAVO MARIANO
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS(R$ 220,06)
E HON. CONTABEIS (R$ 450,01), VALOR DE MARCO-03,
SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00732-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RUBERVAL ANTAL FOGACA
Réu(s) : DISK PIZZAS PONTA GROSSA LTDA NP ADAIL-
TON FURTADO
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : JOSE DIRCEU CORREIA
Réu(s) : A F BONISSONI E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE LIMA
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01169-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : KATIA CILENE BRENBATTI
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICACO-
ES LTDA
Réu(s) : GUSTAVO HORST
ADV(S) : CAROLINA FRARE DA CUNHA PR25395
COMPROVAR O PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA
DO ACORDO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01360-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01710-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLYERES COMERLATTO DA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01735-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ODIRLEI FERREIRA MAINARDES
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : RODRIGO THOMAZINHO COMAR PR30910
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01758-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : THIAGO VIEIRA
Réu(s) : POSTO LAVAGIL LTDA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
FACE AUSENCIA
DO AUTOR NA AUDIENCIA INICIAL. CUSTAS DISPEN-
SADAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01785-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JURANDIR NUNES DE ALMEIDA
Réu(s) : MORADA BELLA SISTEMA DE CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01823-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS GILBERTO DA SILVA
Réu(s) : ISOMANTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01828-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURICIO PETER DZULINSKI
Réu(s) : VINICIUS MARTINS
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
DESPACHO “A QUALIFICACAO DAS PARTES E ONUS
DAQUELE QUE MOVE
ACAO. O AUTOR DEVERIA TER DILIGENCIADO PARA
QUE ESTES DADOS
CONSTASSEM DOS AUTOS, ATE MESMO QUANDO DO
REU SE APRESENTOU
EM JUIZO. INCABIVEL ASSIM A LITIGANCIA DE MA FE
PELA
AUSENCIA DE DILIGENCIA, CAUTELA QUE INCUMBE
AO REQUERENTE.
NO ENTANTO, NO INTERESSE SOCIAL DA PRESTACAO
JURISDICIONAL PLENA, DETERMINO SEJA EXPEDIDO
MANDADO PARA QUE O OFICIAL
COMPARECA NO ENDERECO DO REU E OBTENHA ESTA
INFORMACAO, AUTORIZADA A UTILIZACAO DE FOR-
CA POLICIAL SE NECESSARIO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01926-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Autor(es) : LUIZ FERNANDO SCHNEKEMBERG
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA BANESTA-
DO
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ADV(S) : JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
DESPACHO “O SUBSCRITOR DA PETICAO DE FLS. 246
NAO TEM
PROCURACAO NOS AUTOS (FLS. 189-190). NADA A DE-
FERIR.
INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01949-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANA PAULA SILVA
Réu(s) : PEDRO JAIRO MICK ME
ADV(S) : PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA PR21442
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AS PARTES DEVERAO COMPARECER NA AUDIENCIA JA
DESIGNADA
(29-11-04 AS 14h), A FIM DE RATIFICAREM O ACORDO,
SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02082-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LILIAN BACH
Réu(s) : ALICE CAETANO PINTO MORAES (PIZZARIA
SANTA PAULA)
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIEENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 55MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02089-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CARLOS PEDROSO
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 29-11-2004 AS
15H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02091-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE NEUTON ALVES DE ABREU
Réu(s) : METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Réu(s) : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
AUDIEENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02095-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROBERTO TEIXEIRA DE RAMOS
Réu(s) : METALURGICA SANTA CECILIA SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02097-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO PONCIANO DE ALMEIDA
Réu(s) : EMERSON LUIZ CAMARGO
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02100-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELSO JOSE KOCHMANN
Réu(s) : SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02101-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARMEN SILVIA FERREIRA RODRIGUES
Réu(s) : JURANDIR MIGUEL DA SILVA
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
16H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02115-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02265-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ANDRE GONCALVES
Réu(s) : MAGRINI GIRARDELLO E CIA LTDA
Réu(s) : TAVARES E MAGRINI LTDA
Réu(s) : GERALDO VICENTE MAGRINI
Réu(s) : JURACI TERESINHA TAVARES MAGRINI
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02274-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANE APARECIDA GALVAO KIEL
Réu(s) : MARCELO RIBEIRO MOURA E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02419-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL JENSEN
Réu(s) : OSCAR BARRETO FILHO E CIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02518-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CORNELIO WENC
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02580-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELOIR CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
ADV(S) : ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
FICA CIENTE DA PENHORA DE CREDITOS BANCARIOS
MANTIDOS
NO BANCO ITAU PARA SATISFACAO DO DEBITO RELA-
TIVO A
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02607-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DALTON LUIZ SCREMIN
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02653-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JORGE GRZYGORCZYK
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02691-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO ESPEDITO GREGORIO DA SILVA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PROCEDER O SAQUE DE VALORES LIBERADOS, CUJA
GUIA DE
RETIRADA ENCONTRA-SE NO BANCO DO BRASIL,
AGENCIA DESTE
FORUM.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02777-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELSO ROBERTO BABO ALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02828-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DITMAR WESTPHAL
Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02921-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SINDICATO DOS OF MARCEN E TRAB NAS
IND SERRARIAS
Réu(s) : WAGNER SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “J. DEFIRO O PRAZO DE 05 DIAS PARA O
SINDICATO
AUTOR COMPROVAR O PAGAMENTO AOS SUBSTITUI-
DOS, SOB PENA
DE ENTENDER-SE QUE O VALOR DO DEPOSITO RECUR-
SAL FOI
RECEBIDO A TITULO DE HONORARIOS ASSISTENCIAIS.
INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03289-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LIGIA DE OLIVEIRA GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818

MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03721-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE FLUGEL
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
MANIFESTAR-SE SOBRE CONTA ELABORADA PELA
SECRETARIA DO
JUIZO, SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04069-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RONALDO LUIZ NEVES DOS SANTOS
Réu(s) : GERMANO LOEWEN
ADV(S) : MATIAS ALVES DA COSTA PR8328
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS
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FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRE-
SENTAREM SUA RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-660-ACPg 00010-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) :LEANDRO SUZINA
Adv(s) :LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER PR18752
NADA A DEFERIR. DECISAO A MUITO JA TRANSITOU
EM JULGADO

PROCESSO TRT-PR-660-ET 00005-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Embargante(s) :EDUARDO PAVILAKI
Embargado(s) :ALMIRO GOMES DE JESUS
Adv(s) :LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA PR20293
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, EM 05 DIAS,
RETIRE OS
BENS DE SUA PROPRIEDADE QUE SE ENCONTRAM
COM O DEPOSITARIO
JUDICIAL, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COI-
SA ABANDONADA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00198-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MARCOS ELIAS CORDEIRO PACIFICO
Reclamada (S)- ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS
SC LTDA
Adv(s) :ADAO MACEDO PR10460
RETIRAR TERMO DE RESCISAO DO AUTOR APENSO
AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00516-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ROSEMEIRE SOARES MORAES
Reclamada (S)- MARCO ANTONIO QUADROS
Adv(s) :LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO E CONTRATO SO-
CIAL, CONFORME
DETERMINADO EM AUDIENCIA, FL. 14

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00601-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SUELI APARECIDA CARDOSO
Reclamada (S)- HOTEL E RESTAURANTE DAL GOBO
Adv(s) :JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PR32238
INFORMAR NUMERO DE INSCRICAO DA RE NO CNPJ-
MF OU, NO
MESMO PRAZO, JUNTAR COPIA DOS ATOS CONSTITU-
TIVOS DA
MESMA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO POR UM
ANO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00620-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- FRANCISCO CORREIA
Reclamada (S)- JOSE CARLOS DOMINGUES REPKA
Reclamada (S)- ELCIO FELD
Reclamada (S)- DANIEL KANZLER
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
Adv(s) :PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI
PR25105
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00639-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- JORGE CARLOS DE BRITO
Reclamada (S)- TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES
AUTOMOTIVOS SA
Reclamada (S)- RL RECURSOS HUMANOS
Adv(s) :LUIZ FERNANDO N. LOYOLA PR12001
Adv(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00662-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada (S)- MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS,
CUMPRA DE FORMA INTEGRAL A DETERMINACAO
CONTIDA NO TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 19

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00676-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada (S)- MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS,
CUMPRA DE FORMA INTEGRAL A DETERMINACAO
CONTIDA NO TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 19

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00786-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ANTONIO SASTALO
Reclamada (S)- ALLAN FRANCIS DE PAULA
Reclamada (S)- EDIMIR JOSE DE PAULA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
FORNECER ENDERECO ATUALIZADO DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00869-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- JOSE AMADEU DE LARA
Reclamada (S)- KJ SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) :GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
CONSIDERANDO QUE O VALOR DEVIDO AO INSS EN-
CONTRA-SE ABAIXO DO LIMITE PERMITIDO PARA RE-
COLHIMENTO ATRAVES DE GPS, FICA A RE INTIMADA
PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DO RESPECTIVO
VALOR JUNTAMENTE COM O RECOLHIMENTO MEN-
SAL RELATIVO AOS DEMAIS EMPREGADOS, DEVEN-
DO COMPROVAR TAL DETERMINACAO EM 30 DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01117-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- JOSELMA APARECIDA BATISTA DA CRUZ
Reclamada (S)- JOAO CARLOS SILVEIRA SIMONETE
Reclamada (S)- JULIANE SILVEIRA SIMONETE
Adv(s) :STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO
PR26094
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS
PELO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS EM CASO DE
DIVEREGNCIA
NOS TERMOS DO ART 879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00065-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVIO CEZAR XAVIER
Réu(s) :SOC.PAR.MINERACAO LTDA NP ESTEVAM DE
SOUZA NETTO
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM O AUTOR. NO MESMO PRAZO DEVE-
RA INDICAR OUTROS BENS DE TITULARIDADE DA
RECLAMADA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO
PELO PRAZO DE 01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00092-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MIGUEL DZULINSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00095-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADEMIR ANTUNES
Réu(s) :WOSGRAU PARTICIPACOES IND E COM LTDA
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
FICA A AUTORA INTIMADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT, BEM
COMO PARA QUE, EM 10 DIAS, JUNTE PROCURACAO
COM FIRMA
RECONHECIDA, SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00105-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NELSON VIEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
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AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00116-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :AILTON FERMINO LUIZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00125-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIS MARCELO DE OLIVEIRA GALVAO
Réu(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERACAO
LTDA
Réu(s) :ESTEVAM DE SOUZA NETTO
Réu(s) :MARIA ALICE DE SOUZA NETTO GIOPPO
Adv(s) :CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA PELA RE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00151-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADILSON DE CARVALHO SANTOS
Réu(s) :ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA SC LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS
COMPROVE NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO E CUSTAS CONSOANTE COTADAS NO RESUMO
DE FL. 167, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00211-1999
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO PONTA GROSSA
Réu(s) :COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI LTDA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DEFERIDA A SUSPENSAO REQUERIDA PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00213-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADAO DE SOUZA
Réu(s) :FABRICA DE CARROCERIAS CAXANGA LTDA
Réu(s) :LEOPOLDO SUAREZ NETO
Réu(s) :ALBARY MENDES SUAREZ
Adv(s) :VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
DEFERE-SE MAIS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR INFOR-
ME O ATUAL E
CORRETO ENDERECO DOS SOCIOS DA RECLAMADA,
SRS LEOPOLDO SUAREZ NETO E ALBARY MENDES SU-
AREZ, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO POR 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00291-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALMIR RAUL KLUBER
Réu(s) :PRAGOMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :RAULI GROSS JUNIOR PR25278
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00311-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LEONARDO JAVORSKI
Réu(s) :TRANSPORTES REBOOK LTDA ME
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
CONSIDERANDO QUE O RECLAMANTE COMPARECEU
A ESTA SECRETARIA PARA EFETUAR A COLETA DOS
PADROES GRAFICOS APOS O PEDIDO DE FL. 109, INDE-
FERIDO O REQUERIMENTO DE NOVA DILACAO DO
PRAZO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ABRAO BASSO
Réu(s) :SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E RE-
PRESENTACOES LT
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Adv(s) :JOAO MATIAK SLONIK PR9833
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE LEVANTE
OS VALORES A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL MEDIANTE ALVARA No 73-04, BEM COMO
PARA QUE RETIRE DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00362-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARLI IRENE SANSON DE AVILA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00385-2003 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JANE MASSINHAN LOPES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00445-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WILSON SEBASTIAO VIEIRA
Réu(s) :FERRO VELHO BOLZANI LTDA
Adv(s) :PATRICIA REIS DE BORBA PR27607
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JULGA-
DO E
PREVIDENCIARIOS NOS TERMOD DO ARTIGO 879 DA
CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00475-1997 - (20 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDILSON GORTE
Réu(s) :BRASCOMEX SERVICOS INTERNACIONAIS
Réu(s) :FRANCISCO DE ASSIS PRADO
Réu(s) :ROSANE BOZA
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DOS SOCI-
OS DA RE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00522-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EMERSON DOS SANTOS TRISOTE
Réu(s) :SADIA SA
Adv(s) :USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00569-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS XAVIER
Réu(s) :RW INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
Adv(s) :LUCIANE FLORENZANO PR22541
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00569-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIA DE MELO RUZENSKI
Réu(s) :ITALLBRAS SA
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00571-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADAIR LACERDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERV
GERAIS VIG LTDA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DEFERE-SE MAIS 30 DIAS PARA QUE AS PARTES INFOR-
MEM O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLAMA-
DA E DE SUA SOCIA, SRA HALYNA WOLOCHN

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00645-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SERGIO LANGE
Réu(s) :MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :KEPLER WEBER INOX LTDA
Réu(s) :CARGIL AGRICOLA SA
Adv(s) :JOAQUIM MIRO PR15181
Adv(s) :CELSO JUSTUS PR17400
Adv(s) :PAULO ANDRE MIARA PR21542
Adv(s) :MOISES FRANCISCO SANCHES SP58246
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00695-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SELMA MIARA FERREIRA
Réu(s) :RODRIGO ROCHESKI
Réu(s) :MARION SIQUEIRA ROCHESKI
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
APRESENTAR CPF DOS RECLAMADOS, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00701-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LENY PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :JAIRO JOSE VAZ
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :AMAURI BECHINSKI PR22375
DEFERIDO PRAZO DE 15 DIAS PARA QUE AS PARTES
APRESENTEM
PETICAO COM A DISCRIMINACAO DAS VERBAS DO
ACORDO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00770-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO CESAR DA CRUZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00834-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LENISA APARECIDA OPATA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00836-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE VALTER RIBEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00840-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALKIRIA LOPES MOREIRA
Réu(s) :ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA
Réu(s) :SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA
Adv(s) :LOURIVAL GIOVANI STADLER PR19398
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR, SOB PENA DE ARBITRAMENTO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00856-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DILVAN CANDIDO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00874-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SERGIO LUIZ RODRIGUES
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO AUTOR, APRESENTANDO OS
SEUS EM CASO DE DIVEREGNCIA NOS TERMOS DO ART
879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00881-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA ELIZABET DAL COL SIMAO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR. CON-
TADOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00963-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GUSTAVO APARECIDO FELIX
Réu(s) :POSTO JOTAO
Adv(s) :LINDAMIR FARAGO ALMEIDA PR15354
FORNECER O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA, BEM COMO JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DES-
TA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO MARIA BURGARDT
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO JELSON PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192

FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01035-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ ARONES EVANGELISTA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01064-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS ESPOLIO
Réu(s) :COMERCIAL FERREIRA MATERIAIS RECICLA-
VEIS
Adv(s) :JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI PR19442
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01088-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NESTOR DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01114-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RANI ZAMMAR
Réu(s) :AUTOPONTA AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE
LTDA
Adv(s) :MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE PROCEDA
AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, QUE ESTA APEN-
SA AOS AUTOS, BEM COMO PARA QUE NO MESMO
PRAZO(10 DIAS) APRESENTE SEUS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DO JULGADO E PREVIDENCIARIOS NOS
TERMOS DO ART. 879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01205-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERACAO
LTDA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA, SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA SOMENTE EM NOME DA PARTE AUTORA,
BEM COMO, NO MESMO PRAZO DEVERA INDICAR
BENS DE TITULARIDADE DA RECLAMADA PASSIVEIS
DE PENHORA SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO POR
UM ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01272-1995 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS ALVES
Réu(s) :LE HAVRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
DEFERE-SE MAIS 30 DIAS PARA QUE O RECLAMANTE
CUMPRA A
DETERMINACAO CONTIDA NO ITEM 2 DO DESPACHO
DE FL. 195

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01283-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VILMA APARECIDA SCHULTZ
Réu(s) :MARMORARIA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA
Adv(s) :LILIANE BEATRIZ UES PR27406
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA QUE, EM 10 DIAS,
EFETUE O
PAGAMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE SEREM
LEVADOS OS BENS PENHORADOS A HASTA PUBLICA,
COM OS ACRESCIMOS DAI
DECORRENTES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01427-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDECI RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01492-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO REINALDO BATISTA
Réu(s) :TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJ LTDA
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Adv(s) :LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01513-1993 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SONIA MARA DA SILVA
Réu(s) :BOLZAN E TORRES LTDA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR CTPS DA AUTORA PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES, BEM COMO JUNTAR, EM 5 DIAS, PROCU-
RACAO COM FIRMA RECONHECIDA SOB PENA DE SER
EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO COM A
AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01516-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LIVANDIR DE SOUZA PAES
Réu(s) :EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JULGA-
DO E PREVIDENCIARIOS NOS TERMOS DO ART. 879 DA
CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01713-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ARI SILVA LIMA
Réu(s) :CAC SOARES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) :MEHLS FILHOS DE HENRIQUE MEHLS LTDA
Réu(s) :EMPO EMP CURITIBANA DE SANEAM E CONS-
TR CIVIL LTDA
Adv(s) :GILBERTO GAESKI PR21838
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01728-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROQUE ASSIS JUSTINIANO DIAS
Réu(s) :GUARALIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA
Adv(s) :MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI PR16721
DEFERE-SE AO RECLAMANTE MAIS 30 DIAS PARA QUE
INFORME O
ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA OU
DE SUAS SOCIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO PELO PRA-
ZO DE 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01757-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSANA APARECIDA GOMES DE DEUS
Réu(s) :CLODOMIRO DA LUZ MACHADO
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
DEFERE-SE MAIS 30 DIAS PARA QUE PARA QUE O AU-
TOR INFORME
COMO PROSSEGUIR NO FEITO, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO POR UM
ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01759-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSANI GONCALVES DE ALMEIDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01994-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON MORAES PRESTES
Réu(s) :EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02088-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLA RENATA LUCK
Réu(s) :MONALISA SANSANA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
DEFERE-SE 10 DIAS PARA QUE A PARTE AUTORA EMEN-
DE A INICIAL, APRESENTANDO A CORRETA QUALIFI-
CACAO DA RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02138-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARISE JESUS DE LARA SCHAB
Réu(s) :RIBAS DOS SANTOS E CIA LTDA (SUCESS
RIBAS,SANTOS E
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RECLA-
MADA SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO POR UM
ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02141-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALOYZE MIKA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02162-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LOURIVAL BARBOSA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JUNTAR DOCUMENTO SOLICITADO PELA AUTARQUIA
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02203-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIZETE MARIA DE OLIVEIRA STADLER
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02269-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIAS MANFRON AVELAR
Réu(s) :EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
Réu(s) :SCHEFFER LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA
Réu(s) :METALMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA-MF
Adv(s) :MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
JUNTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANOTA-
COES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02280-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA GLACI LOPES DA SILVA
Réu(s) :DORACI DE ARRUDA
Réu(s) :LUIZ ANTONIO DE ARRUDA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES, BEM COMO, APRESENTAR PROCURACAO
COM FIRMA RECONHECIDA, SOB PENA DE SER EXPE-
DIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO COM O AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02305-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANGELO RODRIGO COELLI
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
PROCEDER RETIFICACAO NA CTPS DO AUTO, A QUAL
ESTA APENSA
AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02315-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CLAUDINEI AZEVEDO SILVEIRA
Réu(s) :ALMIR MASS E CIA LTDA
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746
O ENDERECO FORNECIDO PELO AUTOR EH O MESMO
CONSTANTE DO MANDADO DE FL. 262, O QUAL RES-
TOU INFRUTIFERA A DILIGENCIA DO SR OFICIAL DE
JUSTICA CONFORME CERTIDAO DE FLS. 261 DEFERE-
SE MAIS 30 DIAS PARA QUE O RECLAMANTE FORNE-
CA O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02327-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ORLEI MARCOS DO PRADO
Réu(s) :MORADA DOS BICHOS (JOSE CARLOS LOEZER)
Adv(s) :JOAO ALFREDO AMATNECKS FILHO PR25391
FICA A RE INTIMADA PARA OS FINS DO ART 884 DA
CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02385-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS RIBAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02478-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VERA REGINA FERREIRA DA CUNHA
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSIS-
TENCIA AO MENOR
Adv(s) :ORLANDO RIBEIRO PR28126
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA CAIXA
ECONOMICA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02498-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :JOSE CARLOS SAMPAIO
Réu(s) :HAAS & ROSSETTI LTDA
Réu(s) :MAURICIO JOSE HAAS
Réu(s) :ODETE ROSSETI MAZUROK
Adv(s) :ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
DEFERE-SE MAIS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR INFOR-
ME O ATUAL E
CORRETO ENDERECO DO SEGUNDO E TERCEIRO RE-
CLAMADOS, SR
MAURICIO JOSE HAAS E SRA ODETE ROSSETTI MAZU-
ROK, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02527-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIZA MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MOISES MAURICIO PRANDEL
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
TRAZER DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR CON-
TADOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02568-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIS MENDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O
PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME PRECEI-
TUA O ART. 17, CAPUT, DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DO E. TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02640-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LINEU DOS SANTOS
Réu(s) :LUIS MARCONDES ME
Réu(s) :CONDOMINIO EDIFICIO BAMERINDUS
Adv(s) :PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
FICA VSa CIENTE QUE A COPIA DA DECLARACAO DE
FIRMA
INDIVIDUAL PODE SER OBTIDA PERANTE A JUNTA
COMERCIAL, PARA TANTO DEFERE-SE AO AUTOR O
PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEI-
TO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02653-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDEVINO DE JESUS ROCHA
Réu(s) :TRANSPORTES SULILO LTDA
Adv(s) :AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02677-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON ELI DE CASTRO
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA ALL
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR. CON-
TADOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02789-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GISELI DO ROCIO PEREIRA MEHRET
Réu(s) :TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
Adv(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
ACORDO HOMOLOGADO. DEVERA A RECLAMADA
COMPROVAR EM CINCO DIAS O RECOLHIMENTO DO
SALDO DAS CUSTAS, CONFORME FLS. 419, BEM COMO,
ATE O DECIMO DIA UTIL SUBSEQUENTE AO DO PAGA-
MENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO DEVERA
COMPROVAR RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02791-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA ANTONIETA SPIGIORIM BITTAR
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA QUE, EM 10 DIAS,
COMPROVE
NOS AUTOS A IMPLEMENTACAO DA NOVA BASE DE
CALCULO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, BEM COMO PARA
QUE APRESENTE OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO DA AUTORA DESDE OUTUBRO DE 2004 ATE O MES
DA EFETIVA IMPLEMENTACAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03000-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :MARCOS ANTONIO KOLACO
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Réu(s) :BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS SA
Adv(s) :CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03009-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GIANNI ROBERTA GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) :M STADLER E CIA LTDA SUPERMERCADO FAI-
SAO
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BAN-
CO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03243-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUCELI ANDERSON
Réu(s) :MADEIREIRA PANGOLA LTDA
Adv(s) :JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO PR20340
COMPROVAR PAGAMENTO DAS CUSTAS CARTORIAIS
DE FL. 430, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03726-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIRCELIA TEIXEIRA
Réu(s) :SIMONE ZAMMAR ME
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA RECLAMADA A
PENHORA OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03837-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SIDNEI PADILHA
Réu(s) :ALMEIDA E THOMSEN - PROM.EVENT.TERC DE
MAO DE OBRA
Réu(s) :ENSEC ENGENHARIA DE SISTEMA DE ENGE-
NHARIA LTDA
Réu(s) :RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS SA
Réu(s) :GRENOBLOISE D’ELECTRONIQUE ET
D’AUTOMATISMES - GEA
Adv(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
CONCEDIDO PRAZO IMPRORROGAVEL DE MAIS 15
DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 04284-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :IVANY FERREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
COMPROVAR PAGAMENTO DOS HONORARIOS PERICI-
AIS SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO

2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
Rua: Valério Ronchi, 150 - Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458

EDITAL Nº 61/2004
PROCESSO: PS 787/2001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre as partes PAULO SASTALO, re-
clamante e EDIMIR JOSÉ DE PAULA, reclamado. A MM. Juíza
Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER a
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que se está notificando EDIMIR JOSÉ DE PAULA, anteri-
ormente localizado na Rua João Ceccy Filho, 1601 – Jardim
Florença e atualmente em local incerto e não sabido, de que
foram transferidos à disposição deste Juízo valores bloqueados
em sua conta poupança nº 80162-9/502 – agência 0200, fican-
do Vossa Senhoria intimado para os fins do artigo 884, da CLT.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edi-
tal, que devidamente assinado será publicado na imprensa e
afixado em lugar de costume na sede desta 2ª Vara. Aos 17 de
novembro de 2004, eu, Maria Cristina Kowalski, Analista Ju-
diciária, redigi e eu Elson Palenske Filho, Diretor de Secreta-
ria, conferi.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista-
RT 0349/2000, entre partes: Valdomiro Honorato (exequente)
e Agropecuária Aroeira S/C Ltda. e Luiz Alberto Prandini (exe-
cutados).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os executa-
dos Agropecuária Aroeira S/C Ltda. e Luiz Alberto Prandini e
seus representantes legais, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-

Rolândia
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tância de R$6.419,82 ( Seis mil, quatrocentos e dezenove reais
e oitenta e dois centavos), abaixo discriminada, tudo conforme
r. despacho com o seguinte teor: “J. Defiro. Cite-se via edital.”
Rolândia, 04 de outubro de 2004”.
Valores Devidos
Principal R$ 3.407,83
Juros (46,9335%) R$ 1.806,67
Custas Processuais R$ 115,50
Custas Execução R$ 28,87
Hon. Contador R$ 500,00
Hon. Periciais R$ 441,60
INSS R$ 105,27
IR R$ 14,08
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.419,82
Valores atualizados até 31/01/2004
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados e seus representantes legais, é passado
o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afi-
xado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida Presi-
dente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.
Rolândia-PR, 21 de outubro de 2004.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001911-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00004-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): CARLOS MANUEL RIBEIRO ALVES
Requerido(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
ADV(S) : WANDERLEY PAVAN PR17240B
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE LIBERACAO EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): DORCELINO ANTONIO DA SILVEIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DA OFICIAL DE
JUSTICA (FL.106) QUE INFORMOU A IMPOSSIBILIDA-
DE DE DIMENSIONAR A AREA
PENHORADA, UMA VEZ QUE REQUER CONHECIMEN-
TOS ESPECIFICOS DE
ENGENHARIA, BEM COMO EM RELACAO A AUSENCIA
DE ENDERECO NOS AUTOS QUE POSSIBILITEM A NO-
MEACAO DE DEPOSITARIO E CIENCIA DA EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00005-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): DELMAR ROCIO DO ROSARIO JUNIOR
Embargado(s) : ODAIR JOSE DA SILVA
ADV(S) : JAQUELINE ANGELA MIRANDA PR15481
JULGADO EXTINTO O PROCESSO SEM CONHECIMEN-
TO DO MERITO, POR
AUSENCIA DE PRESSUPOSTO PARA A SUA CONSTITUI-
CAO VALIDA E REGULAR, COMO DETERMINA O ART.
267, IV, DO CPC. CONDENADOS
OS EMBARGANTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS SOBRE O VALOR DA CAUSA, FIXADAS EM
R$ 5000,00, DISPENSADOS DO RECO-
LHIMENTO POR CONCESSAO EX OFFICIO DOS BENE-
FICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00349-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO DE GOES
RECLAMADA(S) : CELESTINO LOVATO
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO REU
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00469-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LUCAS BELLO DA SILVA
RECLAMADA(S) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00525-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): EDINA DE OLIVEIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : C•LIA ALVES THAMM - ME
ADV(S) : MARCOS ROBERTO VRENNA PR18097
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00604-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): APARECIDA DE SOUZA MAXIMIANO
DE LIMA
RECLAMADA(S) : DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND.
COM. CALCADOS LTDA
ADV(S) : KARINA BEARTIZ JANESCH LIBERATI PR37210
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293

O AUTOR DESISTIU DA ACAO, TENDO O REU CONCOR-
DADO. JULGADO EXTINTO O FEITO, SEM CONHECI-
MENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00673-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): VILMA DA COSTA CALEGARI
RECLAMADA(S) : COOPERATIVA AGROP. CAFEICULTO-
RES DE PORECATU LTDA
ADV(S) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04 AS
15h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00674-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): WAGNER LUIZ GOIS
RECLAMADA(S) : LANCHONETE E PIZZARIA PIZA
D’ELA
ADV(S) : RENATA C. DE OLIVEIRA ALENCAR SILVA
PR24904
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04 AS
09h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00700-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): VILMA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LUCIA MARIA COLACITI
ADV(S) : DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA PR34288
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 01-12-04
AS 09h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00709-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): VERA LUCIA DO AMARAL CORDEI-
RO
RECLAMADA(S) : ROLAND PLAST INDUSTRIA COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA
ADV(S) : AUGUSTUS FLAVIO SIMOES PR27784
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA DIA 02-12-2004 AS
09h15min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00710-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ROSENEYDE DIAS ALVES
RECLAMADA(S) : DORI IND. E COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA 3322-1362
PR11364
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 06-12-2004, AS
9H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00031-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ZULMIRO APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : ALFREDO ROBERTO MAZZOCUT
ADV(S) : OTTO FEUCHT PR3129
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
CONTADOR- RECIBOS DE PAGAMENTO DE SALARIOS
DE JUNHO-81 A JANEIRO-95, MARCO-95
E ABRIL-95, JUNHO-95 A DEZEMBRO-96. SUGESTAO DO
CONTADOR- NA FALTA OU IMPOSSIBILIDADE DA JUN-
TADA DOS DOCUMENTOS, SUGERE-SE UTILIZAR
COMO BASE DE CALCULO A REMUNERACAO DE NO-
VEMBRO-2001, COM ATUALIZACAO A PARTIR DESTE
MES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00053-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS DOS SANTOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
CIENCIA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, AS FLS. 229-
232, ACERCA DE ESCLARECIMENTOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00054-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDEMIR ALESTIO DOS SANTOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL E APRE-
SENTAR ALEGACOES FINAIS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00058-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDEMIR DE PAULA MARIANO
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
CIENCIA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, AS FLS. 164-
167, ACERCA DE ESCLARECIMENTOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00059-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDEMILSON P. DA SILVA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL E APRE-
SENTAR ALEGACOES FINAIS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS GALDINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS DO CONTA-
DOR EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00124-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIO LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-

CAR LTDA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA-3348-3524 PR24469
RETIRAR AS GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO JUNTO
A SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00129-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JORGE GARCIA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
ADV(S) : ORLANDO GOMES PR2399
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00155-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LEONOR TAVIAN SOARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00158-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MANOEL DO NASCIMENTO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA RE
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00176-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO VENCESLAU DA SILVA FILHO
Réu(s) : QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS
LTDA
Réu(s) : JULIO CESAR TONELI
Réu(s) : MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C LTDA
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
MANIFESTAR-SE EM DEZ DIAS SOBRE A CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DO JUIZO DEPRECADO QUE IN-
FORMOU QUE A EMPRESA EXECU-
TADA NAO ESTA ESTABELECIDA NO LOCAL INDICA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00189-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RAQUEL DA SILVA
Réu(s) : ASSOC.FUNC. DO INST. DE CRIMINALISTICA DE
LOND REG
ADV(S) : CESAR AUGUSTO ULHOA C. DE OLIVEIRA
PR14872
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00213-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ISABEL TONET
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00214-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO CLAUDINEI DE SENA
Réu(s) : VALDECIR MARIN
ADV(S) : IVANILDO DANIEL SP91592
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00217-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BENEDITO AMERICO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE WOLNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : SEMAG SERVICO DE MECANIZACAO AGRICO-
LA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO REU
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00281-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ALVES PEREIRA
Réu(s) : VERA HELENA FERREIRA PRANDO
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00295-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MEIRE JOSELIA DE SOUZA PINTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00349-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDIVAN QUEIROZ
Réu(s) : PEDRO FAVORETTO
ADV(S) : IVENS DOS REIS FERNANDES PR32318
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL E APRE-
SENTAR ALEGACOES FINAIS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00390-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) : MARISA LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : VIGOR FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
S-A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
APRESENTAR A CARTEIRA DE TRABALHO DO AUTOR
PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00401-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSILEIDA ARCANJO SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00403-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO BRUNO
Réu(s) : ENIVALDO M CASTANHEIRO
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
APRESENTAR A CARTEIRA DE TRABALHO DO AUTOR
PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00437-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANISIO LUCIO DE QUEIROZ
Réu(s) : COOP AGRAR CAFEIC DE CENTENARIO DO SUL
LTDA
ADV(S) : WILSON MARIA SELLA PR10849
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
DE DEZ DIAS, FACE A BAIXA DOS AUTOS DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00463-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
CUSTAS DE EXECUCAO E HONORA-
RIOS CONTABEIS A SEREM PAGOS PELO EXECUTADO
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. DISPENSADO O RECOLHIMENTO DE IM-
POSTO DE RENDA. DEVERA A PARTE DEMANDA RE-
COLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA NO IMPOR-
TE APURADO NA CONTA
DE LIQUIDACAO DEVIDAMENTE ATUALIZADO, NO
PRAZO DE 40 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00526-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARLOS CESAR GALIAN
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA RE
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00540-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSA CAVALCANTI
Réu(s) : AVEBOM INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO MARQUES DE
MELLO PR20514
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00553-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO MOIA FILHO
Réu(s) : GABRIEL JOSE RODRIGUES REZENDE NETO
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00582-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LENIR TRUCULO DIAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
CONTADOR NO PRAZO DE DEZ DIAS- FOLHAS DE PA-
GAMENTO DE SALARIOS DE SETEMBRO-80 A MARCO-
81, AGOSTO-82 A MARCO-83, JUNHO-83, JANEIRO-98 A
JULHO-98 E FOLHAS DE PAGAMENTO DE FERIAS DOS
ANOS DE 1977 A
1993.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00649-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DEMIRAS
Réu(s) : DUKE ENERGY INTERNACIONAL GERACAO
PARANAPANEMA
Réu(s) : CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAU-
LO
ADV(S) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
ADV(S) : CARLOS EDUARDO CURY - F-(67) 509-2392
SP122855
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00695-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JANDIRO INACIO DA SILVA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
SENTENCA JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A PRE-
TENSAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00699-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
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Autor(es) : ALZEMAR GONCALVES SOBRINHO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
CIENCIA DE QUE OS CREDITOS EM EXECUCAO SERAO
PAGOS NA FORMA DOS ITENS 5, 8, 9 E 10 DO TERMO
DE AJUSTE DE CONDUTA CELE-
BRADO NESTE JUIZO ENTRE A DEMANDADA E O MI-
NISTERIO PUBLICO DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00701-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EVANIR CARLOS MONTEIRO
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS VALE DO PARA-
NAPANEMA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DESTRO SP139281
DESIGNADO PERICIA PARA 26-11-2004, AS 13HORAS
NAS INSTALACOES DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00741-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MESSIAS GONCALVES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS E LU-
VAS LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTAR-SE EM FACE DO TRANSCURSO DO PRA-
ZO DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00745-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ERMELINDO WENSEL
Réu(s) : MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTAR-SE EM FACE DO TRANSCURSO DO PRA-
ZO DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00750-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ERALDO MEIRELES DA SILVA
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP.DOS CAF.DE PORE-
CATU LTDA
ADV(S) : NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS - 256-8982
PR10182
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO REU
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00756-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NILSON JORGE PEREIRA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
CIENCIA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, AOS ESCLARE-
CIMENTOS DO PERITO AS FLS. 175-178.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00779-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DARCI DE OLIVEIRA
Réu(s) : DESTILARIA SANTA FANY LTDA
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13h52min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00783-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA TELMA FERREIRA RODRIGUES
Réu(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
CUSTAS DE EXECUCAO E HONORA-
RIOS CONTABEIS A SEREM PAGOS PELO EXECUTADO
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. DISPENSADO O RECOLHIMENTO DE IM-
POSTO DE RENDA. DEVERA A PARTE DEMANDA RE-
COLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA NO IMPOR-
TE APURADO NA CONTA DE LIQUIDACAO DEVIDA-
MENTE ATUALIZADO, NO PRAZO DE 40 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00799-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GILMAR ROMAO DE SOUZA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE PR17523
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA 02-02-
05 AS 14H35.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00927-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
PROCEDER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELO CONTADOR, QUAIS SEJAM- TABELA DE RE-
AJUSTE DE SUPLEMENTACAO FUNBEP NO PERIODO DE
AGOSTO-01 A OUTUBRO-04, OU OS DEMONSTRATIVOS
DE PAGAMENTO DA AUTORA RELATIVOS A FUNBEP
DO MESMO PERIODO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00944-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO MARTINS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA SA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04
AS 13h47MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00945-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDILSON PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04
AS 13h48min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00959-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LEONOR CONCEICAO GARBO MARQUES
Réu(s) : SUELI PESSOA DA SILVA
ADV(S) : ALVARO PESENTI PR2288
MANIFESTAR-SE EM FACE DO TRANSCURSO DO PRA-
ZO DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00980-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO ALVES MATOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
LEGAL, CONSIDERANDO A BAIXA DOS AUTOS DE
AGRAVO DE PETICAO QUE NAO FORAM
CONHECIDOS PELO E. REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01057-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HAROLDO DE SOUZA OLIVEIRA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOSE ROBERTO BEFFA PR7390
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-04 AS
13h53min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01066-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAQUIM VIEIRA LIMA
Réu(s) : COFERCATU-COOP.AGR CAF PORECATU
ADV(S) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
VISTAS DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01069-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BENEDITO GONCALVES FILHO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13h31min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01070-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-04 AS
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01071-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VANDERLEA MATEUS FALAVINHA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 06-12-04 AS 13h32min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01072-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ARLINDO SIQUEIRA
Réu(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA LTDA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13h37min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01073-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARLI CAMILO DA SILVA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 06-12-04 AS 13h33min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01074-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSA MARIA MANTOVANI CARVALHO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13h38min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01075-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIS CARLOS CLARAS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 06-12-04 AS 13h34min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01076-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA IVONE DA SILVA MATOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04
AS 13h39min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01077-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARINALVA DE PAULA CARLOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04
AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01078-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCINEA MONDECK
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076

AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-04 AS
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01079-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEVANIR FRESCHI
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-04 AS
13h36min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01300-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NERO JOSE BORBOLENA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO LUNARDELLI PR13892
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS DO CONTA-
DOR EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01311-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ROBERTO BENTO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
ADV(S) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
CIENCIA DE QUE O CREDITO EM EXECUCAO SERA
PAGO NA FORMA DOS ITENS 5, 8,9 E 10 DO TERMO DE
AJUSTE DE CONDUTA CELEBRADO
NESTE JUIZO ENTRE A PARTE DEMANDADA E O MI-
NISTERIO PUBLICO DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01318-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ULISSES MARCELINO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR
PR22158
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
ACOLHIDA A PRETENSAO DEDUZIDA NA IMPUGNA-
CAO AOS RECALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01348-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LAIRCE BARBOSA
Réu(s) : OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDICAO ITA-
JAI LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : ALVARO PESENTI PR2288
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
CUSTAS DE EXECUCAO, DESPESAS
DE EDITAL E HONORARIOS CONTABEIS A SEREM PA-
GOS PELO EXECUTADO EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
DISPENSADO O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE REN-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01483-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : LAERCIO ARTIOLI
Réu(s) : DESTILARIA SANTA FANNY LTDA
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
ADV(S) : ROSANGELA COLOMBO DE OLIVEIRA
SP142472
ACOLHIDO O PEDIDO DA PARTE EXEQUENTE PARA
INCLUIR OS SOCIOS NOMINADOS AS FLS. 172 NO POLO
PASSIVO E SUA CITACAO PARA
PAGAMENTO. ASSINADO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA
QUE O EXEQUENTE PROMOVA A CITACAO DOS SOCI-
OS, INDICANDO NOS AUTOS SUA QUALI-
FICACAO COMPLETA E SEU ENDERECO ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01679-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VERA LUCIA SALLES FELIPES
Réu(s) : SERV E MEC AGRICOLA LTDA-SEMAG
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
ACOLHIDA A PRETENSAO DEDUZIDA PELA EXECUTA-
DA PARA DETERMINAR A REFORMA DOS RECALCU-
LOS NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01964-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JESUS BARBOSA
Réu(s) : OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDICAO ITA-
JAI LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : ALVARO PESENTI PR2288
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO
A SEREM PAGAS PELA EXECUTADA
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. DISPENSADO O RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02156-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALCIDES GONCALVES FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA-A-C
LINO M.ITO
ADV(S) : LINO MASSAYUKI ITO PR18595
ADV(S) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
CIENCIA DO OFICIO ENVIADO PELO JUIZO DEPRECA-
DO INFORMANDO A
DESIGNACAO DE LEILAO PARA OS DIAS 29-11-04 E 01-
12-04, AS
13h35min, DOS BENS PENHORADOS.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 11810-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0670-EAEJ 000005-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROBERTA RIBEIRO
Réu - CENTRO EDUCACIONAL GRADUAL LTDA
ADV(S) - CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls 25 da Carta
Precatória acostada, requerendo o que entender de direito, sob
pena do arquivamento provisório dos autos, nos termos do § 2º
do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-ET 000009-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - GENI LUCIA UCZAI
Réu - KATIA REGINA FERNANDES DE ANDRADE
ADV(S) - JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - PR13467

Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000040-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JUCEMERI ZENI ZAITTER SANTOS
Réu - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) - HELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
PR16742
INDALÉCIO GOMES NETO - PR23465
Em atendimento ao que dispõe a Ordem de Serviço 01-2003,
deverá ser dado vistas às partes dos cálculos apresentados pelo
contador, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de preclusão, a iniciar pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000049-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSIAS APARECIDO SOARES LIMA
Réu - MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S) - JOSE CARLOS FARAH - PR6549
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO - PR14158
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador às fls.
184-201, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 150,00, a cargo da executada.
Considerando a garantia quase integral da execução com o de-
pósito de fls. 203, intime-se a executada via Diár inclusive para
os efeitos do art. 884 da CLT.
Paralelamente, intimem-na para pagar a diferença apurada, no
importe de R$ 40,83, atualizada até 31-10-2004, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000054-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE DE SOUZA
Réu - CONSTRUTORA ELEVAÇAO LTDA
ADV(S) - MARCIUS FONTOURA LASS - PR21471
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador às
fls.352-362, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 80,00, a cargo da reclamada.
Atualize-se a conta, acresçam-se as custas e despesas proces-
suais, deduzindo os valores referentes ao depósito recursal.
Considerando a garantia da execução com o depósito de fls.
365, intime-se a executada, inclusive para os efeitos do art.
884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000064-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ALEXANDRA DA SILVA
Réu - SISCAR VEICULOS LTDA
ADV(S) - NILDA LOURENCO - PR18281
Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena do arquivamento provisório dos autos, nos termos do § 2º
do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000073-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANGELO JOAO BOZA NETO
Réu - ELETROMETALUR LTDA
ADV(S) - ELIZEU MENDES DA SILVA - PR26797
Intime-se o autor para que em 10 dias se manifeste a respeito

São José dos Pinhais



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 463463463463463

da certidão de fls. 09 da CPE, sob pena dos autos serem envia-
do ao arquivo provisório, nos termos da Lei 6830-1980, Art. 40
§ 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000074-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROSIMERE MACHADO BATISTA
Réu - NOVA FAZENDA DIST.DE ALIM.LTDA(N-P CARLOS
OLIVEIRA
ADV(S) - RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867

Diga a reclamante, em 10 dias, quanto ao alegado às fls. 82-96.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000081-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - NATALINO GOMES
Réu - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS PER-
NAMBUCANAS
ADV(S) - CELSO LUCINDA - PR6391
Intimar o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000082-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ALDENICE LEANDRO
Réu - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS PER-
NAMBUCANAS
ADV(S) - CELSO LUCINDA - PR6391
Intimar o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000120-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - DEBORA DUTRA DE MORAES
Réu - AHDC COMERCIAL LTDA
ADV(S) - SERGIO ALVES RAYZEL - PR23521
Despacho de fls. 79-

3. Entregue a CTPS, intime-se a Reclamada para cumprimento
da obrigação de fazer, no prazo de dez dias, sob pena de aplica-
ção de multa no importe de R$ 300,00 em benefício da Recla-
mante.
4. No silêncio, o Diretor da Secretaria deve promover as anota-
ções na CTPS (CLT, artigio 39, §1º) e lançar na conta geral a
multa devida para execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000127-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MANOEL ROMAO
Réu - ALZIRA PONCIO WACHELESKI
JOSE WACHELESKI
SEVERINO WACHELESKI
WACHELESKI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA.
ADV(S) - ARNO WARTHA - PR8228
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA - PR20962
Chamo o processo a ordem.
Em análise aos autos, verifica-se a ausência da formalização da
penhora realizada às fls. 377, no que concerne ao seu registro,
motivo por que determino seja intimada a embargante para que
junte aos autos a certidão atualizada do imóvel, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento dos embargos.
Após, oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis competente,
solicitando o registro da penhora do bem em questão, com o
subsequente envio a este Juízo da matrícula do imóvel.
Considerando a apresentação pelas partes do rol de testemu-
nhas, conforme se depreende de fls. 389 e 395, Intimem-nas
para comparecer em Juízo, para prestar depoimento na data
designada no despacho de fls. 397.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000150-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - RENATO BATISTA GABARDO
Réu - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
OFFICE EXPRESS SERV AUXIL DE TRANSP AÉREO LTDA
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Vistos, etc...
I - Intime-se o autor para que em 10 dias junte aos autos o
número do CPF e PIS, a fim de propiciar a expedição de ofício
à DRT, para habilitação do seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000152-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANDERSON LUIS CANALLE
Réu - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
OFFICE EXPRESS SERV AUXIL DE TRANSP AÉREO LTDA
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034
I - Existindo obrigação de fazer, intime-se o reclamante para
apresentar a CTPS em Secretaria no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000179-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - WILSON HALAMA
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M F LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A.DE FREI-
TAS
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma

de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000180-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARIA DE LIMA SLOTA
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M F LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A. DE FREI-
TAS
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma
de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000181-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ULISSES DE BASTOS MASSANEIRO
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M F LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A. FREITAS
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma
de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000182-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOAO BISPO DOS SANTOS
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M F LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A.DE FREI-
TAS
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma
de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000184-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO SABINO
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M F LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A. DE FREI-
TAS
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma
de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000186-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - GODOFREDO DE ALMEIDA
Réu - FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
M.F.DE LUNA V.IND E COM DE A.F.DE V.P-ELAINE A FRE
ADV(S) - EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias indicar a forma
de prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se por trinta dias, após determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos da Lei 6830-80, Art.
40 § 2º.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000207-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - DARCI DE SOUZA
Réu - LUIZ ANTONIO OTTO
ADV(S) - JOSE NAZARENO GOULART - PR10075

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre os documentos juntados às fls. 58-61.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000249-1999 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MOACIR BELIATO JUNIOR
Réu - TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
ADV(S) - IRACI DA SILVA BORGES - PR7093
PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
Vistos, etc.
O impugnante tem razão.
Conforme consta no item 06 da discriminação dos cálculos,
folha 142, o calculista calculou adequadamente o FGTS sobre
os reflexos das horas extras, mas não o fez em relação ao prin-
cipal (folha 41).
Acolho a impugnação, determinando seja calculada também a
incidência do FGTS sobre as horas extras apuradas.
Intimem-se as partes para os efeitos do ARt. 897, “a” da CLT.

Após, ao calculista para adequadação de sua conta.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000282-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - OZAIR MOURA DE OLIVEIRA
Réu - OVS - COMERCIO DE ARTIGOS DE FIBRA LTDA
ADV(S) - VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO - PR11682
intime-se a ré para que em 10 dias proceda as anotações na
CTPS do autor, sob pena de multa de R$ 300,00 em favor do
autor e anotação pela Secretaria da VT, com as comunicações
aos órgãos competentes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000361-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LUIZ CARLOS ZANON
Réu - CONDORITTO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA
ADV(S) - PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA - PR29059
Despacho de fls. 247-

Quanto ao recolhimento da verba previdenciária, não obstante
comprovada a condição de microempresa optante pelo Simples
(art. 3º, da Lei 9.317-96 c- art. 22, III, da Lei nº 8.212-91) ,
deve a reclamada fazer prova do pagamento da quota-parte do
empregado, sob pena do prosseguimento da execução.

Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000374-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARIA DAS GRACAS TORRES LOPES
Réu - EDELVANIA ALVES DOS SANTOS
ADV(S) - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS - PR29383
Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, reque-
rendo o que entender de direito.
No Silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do parágrafo 2º do art. 40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000420-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARA LUIZA VARGAS BARBOZA
Réu - AERODATA AEROESPACIAL LTDA
AERODATA S-A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMEN-
TOS
ADV(S) - LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - PR27936
I - A possibilidade de constrição dos bens dos acionistas, em
face do fenômeno da desconsideração da pessoa jurídica, de-
corre da responsabilidade sobsidiária destes, mormente quan-
do não são encontrados bens da executda que possam suportar
o débito.
II - Assim, considerando qua nos autos esta dificuldade é pa-
tente, determino a inclusão dos acionistas constante da certi-
dão de fls. 174, no polo passivo.
III - Intime-se o autor, para que providêncie o atual endereço
dos acionistas ora incluídos, afim de possibilitar a citação.
IV - Indicado o endereço, cite-se e após promova-se a penhora
do imóvel indicado.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000460-1994 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CALISTRAT CALUCIUC FILHO
Réu - AERODATA S-A ENGENHARIA DE AEROLEVAN-
TAMENTOS
ADV(S) - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636

1- Intime-se o Arrematante, na pessoa de seu advogado CLÁU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, OAB-PR 4636, para juntar nos au-
tos o instrumento de mandato outorgado pela Reclamante LU-
CIMARA FÉLIX SCHUINDT, que lhe confira poderes especí-
ficos para arrematar, sob pena de nulidade da arrematação em
relação a esta Reclamante. Prazo para cumprimento- 30 dias.

5- A liberação da indisponibilidade registrada junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis, conforme fls. 1006-1011, ocorrerá
somente após o cumprimento da determinação contida no item
“1” deste despacho. Comunique-se ao arrematante.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000483-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE ADALVANCI PEREIRA LOPES
Réu - SATA SERVICOS AUX. DE TRANSPORTE AEREO S-
A
ADV(S) - MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
Vistos, etc...
I - Elabore a Secretaria calculos dos valores devidos ao exe-
quente no forma deferida no acódão de fls. 753-757, deduzin-
do os valores sacados.
II - Intime-se a executada para pagamento das diferenças apu-
radas em 48 horas, sob pena de penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000496-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - GILMAR LUIS SETIM
Réu - HAMILTON SILVEIRA
ADV(S) - PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS -
PR30151
Intime-se a reclamante para trazer aos autos a certidão da pro-
priedade do veículo indicado às fls. 13, tendo em vista que
restou infrutífera a pesquisa concretizada pela secretaria junto
à Copel, Receita Federal e Detran, através do CPF constante
em fls. 22.
No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000510-2001 - (30 dias)

Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CELESTINO FERREIRA NETO
Réu - EXTEIMA COML.IMP.EXP.DE PECAS AUTOMOTI-
VAS LTDA
ADV(S) - RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE - PR23513
Intime-se o autor para indicar bens da executada passíveis de
penhora no prazo de trinta dias.
No silêncio, suspenda-se o curso do processo por um ano nos
termos do artigo 40 da Lei 6.830-80.
Após, aguardem os autos no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000526-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANDREIA REGINA JAREK
Réu - LUIZ ANTONIO NUNES
RESCON CONTABILIDADE S-A LTDA
ADV(S) - ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
Intime-se a reclamante para se manifestar sobre as certidões
juntadas às fls. 106-108, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do § 2º do
artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000529-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - KLEBER LUIZ PEREIRA
Réu - EXPRESSO JOAÇABA LTDA
ADV(S) - VALERIA DARE - SP116815
I- Homologo o acordo firmado às fls. 305-306, exceto quanto à
discriminação das parcelas, a qual considero na proporção das
verbas deferidas em sentença, conforme descrita nos cálculos
homologados.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003
- Art. 28), sob as penas da lei.
IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000543-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu - CONSTRUPETRESEM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
FERMAGEO CONSTRUCAO CIVIL GE E EST AMBIEN-
TAIS LTDA
GDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
GERO ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS
LTDA
NATEEC PLANEJAMENTO E SERVICOS LTDA
ADV(S) - VALDOMIRO SANTIN - PR18272
Ante a presunção relativa do comprovante de transferência de
valores colacionado às fls. 235, intime-se o procurador do exe-
quente para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,
extrato da conta bancária nº 7292-3 - ag. 3390, do Banco do
Brasil, referente ao período de 08 à 12 de setembro de 2003.

Após, voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000587-2002 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - FERNANDO LOPES ANTELO
Réu - AERODATA ESPACIAL LTDA
ADV(S) - ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR -
PR17699
Intime-se o autor para indicar bens da executada passíveis de
penhora no prazo de trinta dias.
No silêncio, suspenda-se o curso do processo por um ano nos
termos do artigo 40 da Lei 6.830-80.
Após, aguardem os autos no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000590-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO JAWORSKI
Réu - M F INTERBRASIL STAR N-P DE TENIZIA MOUTI-
NHO ASSIS
TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S) - CLAUDIA ANDERMAN - PR27859
Intime-se o autor para que apresente o cálculo de seu crédito,
inclusive valores correspondentes à previdência, em 10 dias.

Apresentados, intimar o INSS para que se manifeste acerca dos
valores apurados a título de contribuições previdenciárias e para
que, em caso de divergência, apresente cálculo dos valores que
entende devidos, no prazo de 10 dias, sob pena de
preclusão(CLT, Art. 879, § 3º. )

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000645-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - PAULO CESAR FREIRE
Réu - LUIZ ALVADIR RECH
MARROGANA DESIGN
ADV(S) - JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 06, da
CPE acostada, sob pena de arquivamento provisório dos autos,
nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000762-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ILZA CAMPOS GILEVICZ
Réu - SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
ADV(S) - RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
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Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça às fls. 13 da CPE, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena do arquivamento provisório dos autos, nos
termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000763-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARINALVA PAULIV
Réu - SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
ADV(S) - RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. 11,
da CPE acostada, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000767-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - VALDIRENE SARI
Réu - BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) - JOSE CARLOS FARAH - PR6549
Dar ciência às partes dos cálculos readequados às fls. 596-634,
a iniciar pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000888-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LOURIVAL ZANAO
Réu - MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
ADV(S) - IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA - PR12329
Intime-se o Reclamante para apresentar as peças para forma-
ção do Precatório Requisitório, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000935-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - VENILDA DEOLA LAURINDO
Réu - ARTEX S-A
ADV(S) - ORANDI ALMEIDA - PR18518
Atualize-se para esta data o valor a ser liberado ao Sr. Perito e
expeça-se novas Guias de Retirada.
Intime-se o procurador da autora para que em cinco dias junte
aos autos o contrato de honorários, sob pena de o serem arbi-
trados por este Juízo.
Decorrido o prazo supra, liberem-se a autora o valor incontro-
verso admitido pela ré às fls. 27 da CPE na contracapa.

Após, voltem concluso para julgamento dos Embargos a Exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001047-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE ELIAS NETO
Réu - GEICO DO BRASIL
JPS MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA ME
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre as certi-
dões dos oficiais de justiça às fls. 184 e 24, da CPE que se
encontra acostada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do ar-
quivamento provisório dos autos, nos termos do § 2º do artigo
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001071-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - NILSON SANTOS BUENO
Réu - AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S-C LTDA
ADV(S) - LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES - PR11077
Intime-se o autor para que em dêz dias manifeste-se sobre a
petição de fls 18 da CPE, ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001072-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - EDMUNDO JANOSKI BURDZINSKI
Réu - CONSTRUTORA MORAES DANTAS LTDA
E REIMANN ENGENHARIA LTDA
NOVAKI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
V ROMANELLI & CIA LTDA
ADV(S) - FREDI HUMPHREYS - PR2421
ROSEMEIRE ARSELI - PR19717
ADOLFO IVANKIO - PR22014
MARCIA DIAS RUBINECK - PR27027
1- Em razão do desaparecimento dos autos, forme-se o EXPE-
DIENTE, fazendo registro no S.I.P.

2- Intimem-se as partes para manifestação, em dez dias, na for-
ma do Art. 1063 e seguintes, do C.P.C., devendo, no mesmo
prazo juntar todas as cópias que mantêm em seu poder, a fim de
possibilitar a RESTAURAÇÃO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001103-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE AGUINALDO HARMATA
Réu - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ADV(S) - JOAQUIM ROCHA - PR20144
Vistos, etc...
Expeça-se ofício a Procuradoria da Justiça do Estado do Para-
ná, conforme determinado em sentença.
Intime-se o Reclamante para que apresente o cálculo do seu
crédito nos termos do artigo 879, “caput” e §§ 1º, 1°-A, da
CLT, em dez dias.
Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para manifestação
em 10 dias, sob pena de preclusão, conforme o artigo 879, § 3º,
da CLT.
Após, voltem conclusos para homologação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001125-2003 - (10 dias)

Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - FABRICIA DUBINSKI
Réu - WAN DALL IMOVEIS SAO JOSE LTDA
ADV(S) - JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO - PR17598
Manifeste-se o autor em dez dias sobre os comprovantes junta-
dos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001160-2002 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROGERIO DE OLIVEIRA PEREIRA
Réu - ARPECO S-A ARTEFATOS DE PAPEIS
ADV(S) - JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
Intime-se a Executada para recolhimento da diferença devida
nos autos, no prazo de 48 horas, considerando a sua citação à
fl. 387.

No silêncio, venham os autos para os procedimentos determi-
nados pelo Provimento 01-03 do TST.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001352-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SEBASTIAO PEREIRA
Réu - CEGELEC ENGENHARIA S-A
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) - ORANDI ALMEIDA - PR18518
Intime-se o procurador do autor para que em 10 dias manifeste-
se sobre as declarações, e caso tenha ocorrido o pagamento
junte os autos os comprovantes.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001396-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MONICA BARANKIEVICZ
Réu - CONFIANCA COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME
SABEDORIA CURSOS DE IDIOMAS LTDA
ADV(S) - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES -
PR27146
Intime-se a exequente para, querendo, manifestar-se sobre a
petição de fls. 80-87, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001416-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOAO MIELKE
Réu - SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) - LUIS CESAR ESMANHOTTO - PR12698
Despacho de fls. 460
- Intime-se a Reclamada para cumprimento da obrigação de
fazer (anotação da CTPS), no prazo de dez dias, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 300,00, em benefício do
Reclamante.
- No silêncio, o Diretor da Secretaria deve promover as anota-
ções na CTPS (CLT, artigo 39, §1º) e lançar na conta geral a
multa devida para execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001432-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - PAULO ALIPIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu - AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA
ADV(S) - EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU -
PR19478

Considero corretos os cálculos readequados pelo contador às
fls. 415-430

Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, na forma do
art. 879 § 2º da CLT.

Após, decorridos os prazos legais e considerando-se a definiti-
vidade da execução, atualize-se a conta geral, com base nos
cálculos ora homologados e liberem-se os créditos aos respec-
tivos beneficiários.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001526-2001 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SIRLEI APARECIDA DUARTE SILVEIRA
Réu - MH ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
ADV(S) - DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
Vistos, etc...
I - Intime-se a ré para em cinco dias fornecer as guias próprias
para habilitação do Seguro Desemprego, sob pena de multa de
R$ 600,00 em favor da autora.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001530-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROBERVAL CORREA
Réu - MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) - PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
Despacho de fls. 164.
“III - Execute-se e intime o reclamado a proceder a anotação na
CTPS do reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de multa
no valor de R$ 300,00.”

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001579-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARLI APARECIDA DOS SANTOS MOURA
Réu - BANCO HSBC BAMERINDUS S A
HOTEL PARANA GOLF
ADV(S) - JANE SALVADOR - PR22104
1. Existindo obrigação de fazer derminada na decisão transita-
da em julgado, o Reclamante deve ser intimado para, em 10
dias, depositar sua CTPS em Secretaria para as anotações devi-
das...

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001602-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ALTAMIR DE JESUS CAMARGO
Réu - EXPRESSO JOAÇABA LTDA
ADV(S) - JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO - PR24695

1. Existindo obrigação de fazer derminada na decisão transita-
da em julgado, o Reclamante deve ser intimado para, em 10
dias, depositar sua CTPS em Secretaria para as anotações devi-
das.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001621-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - PEDRO MARCOS KRAMA
Réu - BANCO DO BRASIL
ADV(S) - LUIZ FERNANDO CACHOEIRA - PR17869
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil, agência São
José dos Pinhais - PR, referente parcela incontroversa.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001652-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - HERTON LUIZ POMPEO MADEIRA
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
PREVI-CAIXA PREVID.DOS FUNCION. DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S) - CRISTIANO JOSE BARATTO - PR22343
Em cumprimento à OS 01-2003-

“As partes devem ser intimadas para, no prazo preclusivo de 10
(dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos readequados
pelo contabilista”, a começar pelo exequente.”

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001656-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANDRE MORAES
Réu - RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) - ELISABETE FERREIRA PUNDECK - PR14087
Conforme determinado no despacho de fls., dar ciência ao au-
tor dos cálculos readequados às fls. 512-525, para manifesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001746-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE ANTONIO CANDIDO
Réu - GILSON SANTOS
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos do § 2º do artigo 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001853-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SONIA REGINA GUSKOW CARDOSO
Réu - MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
ADV(S) - CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
PR24674
Elabore a Secretaria a conta atualizada com base no cálculo
homologado às fls. 319, honorários contábeis arbitrados às fls.
329.
Intime-se o autor para apresentar as peças necessárias à forma-
ção do Precatório Requisitório.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002162-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - AILSON DUARTE DE SOUZA
Réu - SUNDOWN DO BRASIL INDL COML DISTR DE BI-
CIC LTDA
ADV(S) - MARCO AURELIO GUIMARAES - PR22181
Nos termos da Ordem de Serviço 01-2003, intimar a reclamada
para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre os cálculos re-
adequados pelo contador

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002198-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - PAULO ROBERTO DOS SANTOS PICCININI
Réu - DACAR IND. E COM. DE TINTAS LTDA
ADV(S) - NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
Guia de Retirada disponível ao Reclamante, na Caixa Econô-
mica Federal e no Banco do Brasil (São José dos Pinhais - PR),
refernte à parcela incontroversa.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002226-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - EDENILSON OLIVEIRA ROCHA
Réu - JUSTINO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
ADV(S) - ANTONIO BUENO - PR5770
Intime-se o exequente para que junte aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, extrato da conta bancária nº 1565.013.00034080-1,
referente ao período compreendido entre 18 à 25 de março de
2003.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002325-1997 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - FRANCISCO MARQUES NETO
Réu - ABDUL HAFIZ EL KADRI
HOSPITAL E MATERNIDADE DE PIEN LTDA
ADV(S) - MARIA ADRIANA PEREIRA - PR25718
Vistos, etc...
Expeça-se alvará para liberação do depósito recursal de fls.
141 ao reclamado, intimando-o da liberação.
Após, arquivem-se os autos.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 11912-2004

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para os efei-
tos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001232-2001 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ATHAIDE DOS SANTOS KERN JUNIOR
Réu - RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - PR14166
Despacho de fls. 353
Considerando a garantia da execução, com o depósito de fls.
351, cite-se a executada inclusive para os efeitos do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001524-2001 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ERONI MARIA BORRE DE SOUZA
Réu - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
ADV(S) - LUIZ EUGENIO MULLER - PR6174
Despacho de fls. 305-

Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas e custas proces-
suais, deduzindo os valores referentes ao depósito recursal.
Considerando a execução encontrar-se garantida, intime-se a
reclamada para os efeitos do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001923-1997 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - PAULO GILSON RENDACK
Réu - PLANARQ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) - ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229

Em razão da proximidade dos valor devido, intime-se para fins
do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001981-1997 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ADAO RODRIGUES DE SOUZA
Réu - PLANARQ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) - ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229

Intime-se para fins do art. 884, no silêncio liberem-se os valo-
res a quem de direito.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 12125-2004

Fica intimado o Exequente para indicar a forma de prossegui-
mento da execução, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo
acima sem manifestação o processo ficará suspenso por um ano,
nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6830-80. No silêncio, os
autos serão arquivados provisoriamente, independentemente de
despacho, nos termos do art. 40 par. 2. da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-EAEJ 000011-2004 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANGELA ALEXANDRE DA SILVA
Réu - VALENTIM SERVICOS DE ELETROCONTROLES
LTDA
ADV(S) - JOSE NAZARENO GOULART - PR10075

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000931-1997 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARIA PEREIRA DA SILVA
Réu - SANTOS E LACERDA LTDA
ADV(S) - CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001104-1997 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SODAIR COSTA CACAPIETRA
Réu - SANTOS & LACERDA LTDA
ADV(S) - JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO - PR17573

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002328-1999 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANDRESSA PAULA HORNING
Réu - ARTUR TOMASONI
MATILDE COSTA
TOMASONI COML DE MADEIRAS LTDA P-MATILDE
COSTA
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 12810-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000143-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SAMUEL BEZERRA DE MATOS
Réu - CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTES S-A
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ADV(S) - SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933

Em face do teor da petição de fls. 254, cumpra-se o despacho
de fls. 252, quanto a devolução dos valores à executada, inti-
mando-a para que recolha o valor ora devolvido, em folha nor-
mal dos empregados, no prazo de 10 dias, comprovando nos
presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000342-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SILVIO LUIZ MARANI
Réu - CM GASES DO BRASIL LTDA
ADV(S) - IVAN GONCALVES MARTINS - PR26218

Intime-se a reclamada para que proceda a vinculação da GPS
juntada aos presentes autos, mediante comparecimento de pre-
posto identificado, perante o plantão fiscal do INSS.
Após, deverá comprovar tal vinculação na Secretaria desta Vara
do Trabalho, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimedn-
to da execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001378-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SIMONE DE PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu - SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS
ADV(S) - JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789

Intime-se a reclamada para comprovar, juntando as GFIPs per-
tinentes, que as GPS de fls. 44 e 46 efetivamente estão vincula-
das a estes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pros-
seguimednto da execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001667-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LEANDRO GILBERTO DE SOUZA
Réu - MOTEL POEME LTDA
ADV(S) - CELSO FERNANDO GUTMANN - PR21713

Intime-se a Executada, para, no prazo de dez dias, comprovar
sua atual condição de optante do SIMPLES, através de extrato
atualizado obtido junto a Receita Federal e ou Declaração de
Imposto de Renda Pessoa Juridica do último ano, sob pena de
prosseguimento da execução.
Na mesma ocasião deverá comprovar o recolhimento da cota
parte do empregado, pois o SIMPLES não alcança esta parcela.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001983-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - BERNADETE DE ARAUJO
Réu - MUNICIPIO DE RIO NEGRO
ADV(S) - CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI - PR14254

Intime-se a reclamante na pessoa de seu procurador para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolva a secretaria da
vara o valor de R$ 3.080,51 atualizado até 14-07-2004, sob
pena de execução.

Comunique-se a ocorrência dos fatos à Presidência do TRibu-
nal, solicitando a baixa do Precatório Requisitório.

Oficie-se a Secretaria da Receita Federal solicitando a devolu-
ção de R$ 887,79 atualizado em data de 14-07-2004, tendo em
vista que o valor recolhido foi R$ 2.123,42 quanto o correto
seria R$ 1.235,63.

Após, voltem conclusos para verificação e analise do que cons-
ta no documento de fl. 1449 e deliberação quanto ao destino do
saldo existente.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando ANGELO GAR-
CIA ALCAIDE, executada nos autos abaixo, atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução da(s) importância(s) abaixo,
atualizada(s) até 30/11/2004 devida conforme a sentença(s)
proferida(s) nos autos do processo(s) mencionado(s), cuja(s)
cópia(s) encontram-se à disposição da executada, na Secretaria
desta Vara.
Processo Autor
RT 387/2001 GENESIO WOICZCK
VALOR R$ 11.561,94(ONZE MIL QUINHENTOS E SESSEN-
TA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)
Deverá a Executada comprovar a efetivação dos depósitos de
FGTS, em conta vinculada do reclamante, mais multa de 40%,
no prazo de 08 dias, sob pena de execução direta pelo equiva-
lente.
Deverá a Executada proceder as anotações devidas na CTPS
do Reclamante, em 48 horas.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 19/11/2004.Subscrito por mim,
__________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando CIA DE VEÍCU-
LOS FRONTEIRA, executada nos autos abaixo, atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução da importância abaixo, atualiza-
da até 31/10/2004, devida nos autos do processo mencionado,
cujo demonstrativo encontra-se à disposição da executada, na
Secretaria desta Vara.
Processo Autor
RT 430/2000 ADENILSON DA SILVA R$ 14.448,27

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 17 de novembro de 2004.Subscrito por mim,
_________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 126,00

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19605-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0670-MC 000008-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CELSO VINHAS DE SOUZA
Réu : PLASTICOS METALMA S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000379-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LILIAN ORZECHOWSKI
Réu : BREULING E HOFFELDER LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000503-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS
Réu : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - PR28224
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000661-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CLODOMIR PEREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR DA
PERÍCIA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000893-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PEDRO POSSOBOM FILHO
Réu : FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : CASSIANO RICARDO RÉGIS - PR29067
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR DA
PERÍCIA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000933-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OLGA MIYOKO HIRAI DA SILVA
Réu : GRAMMER DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS ALVES SILVA - PR21926
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000971-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HERALDO PEREIRA MOREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR DA
PERÍCIA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001180-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSELI HALLAMA
Réu : LATAL EMBALAGENS METALICAS LTDA
ADV(S) : RAFAEL JUSTUS DE BRITO - PR24487
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001312-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS - PR
Autor : SERGIO COSME DE ARAUJO
Réu : AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
PIRELLI PNEUS S-A
ADV(S) : JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO -
PR36961
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001423-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIEL ANDRADE DE PAULA
Réu : BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) : JULIO CEZAR ABREU DAS NEVES - PR22706
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001567-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
Réu : JOSIMAR GAZOLA PICANCO ME
ADV(S) : TOBIAS ANTONIO DE BRITO - PR4276
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001705-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VLADIMIR CARVALHO PINHEIRO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21040-2004

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000194-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARLUS EVANDRO ALMEIDA FERREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
FORNECER QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNI-
CO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000460-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NEWTON FERNANDES
Réu : NO MEDIA COMUNICACAO LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
CARLOS EDUARDO SEREDELLO - SP26964
FORNECER QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNI-
CO.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21502-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000283-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : AUGUSTO GABRE
Réu : OCENI MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
TAFISA BRASIL S-A
ADV(S) : GILBERTO GOMES DE LIMA - PR20233
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO da ré
OCENI MONT. E MAN. INDL. LTDA

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000297-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RESSOLI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu : ARI FORTES MELHO
CONSTRUTORA FORTES & SOUZA LTDA
ADV(S) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ - PR26725
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO:
CONST. FORTES & SOUZA E ARI FORTES MELHO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000307-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDERLEIA BIANCHINI
Réu : ECOLOG JFL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATE-
RIAIS RECICLAVESIS LTDA ME
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000308-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JUCELIA FERREIRA CARDOSO
Réu : ECOLOG JFL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATE-
RIAIS RECICLAVESIS LTDA ME
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404

MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000312-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALYSSON LEAL DE ALMEIDA
Réu : IEMANJA PNEUS
ADV(S) : GENESIO PONTOGLIO - PR20686
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000313-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IRACEMA FERREIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000318-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDETE GOUVEIA LOURENCO
Réu : JOSE PRANGER (ARTEBOL - CANCHA DE FUTE-
BOL)
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000318-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE VIEIRA DE LARA SOBRINHO
Réu : ESCANAVE DIESEL LTDA
PLACIDO DIAS
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000319-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDETE RIBEIRO
Réu : JOSE PRANGER (ARTEBOL - CANCHA DE FUTE-
BOL)
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000320-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ISABELE DOBIS
Réu : EDUARDO HENRIQUE MOURA SAMPAIO (RIO
TEJO)
JOAO FRANCISCO SAMPAIO (RIO TEJO)
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO AOS
RECLAMADOS

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000324-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IZABEL CRISTINA FRANCO DA SILVA
Réu : MG INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000326-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ROBERTO DE AGUIAR
Réu : CASSIANO TODESCHINI DE ANDRADE
GUSTAVO TODESCHINI DE ANDRADE
BRASIL TELECOM S-A
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC -
PR109760
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO da ré
BrasilTelecom S?A

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000329-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOACIR ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu : COESPAR OBRAS E SANEAMENTO LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000338-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDEMIR SEBASTIAO SANTIAGO
Réu : HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS S-A
ADV(S) : ANTONIO ORTES - PR15545
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000342-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RAQUEL TEREZINHA GONCALVES
Réu : JLF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS RE-
CICLAVEIS LTDA ME
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000356-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ALEXANDRE VRECH
Réu : DUREN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
MUNDI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000358-2004 - (5 dias)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SINVAL DE OLIVEIRA
Réu : ANTONIO M. ALMEIDA
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E EMPREI-
TEIRA SANTO EXPEDITO LTDA
ADV(S) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO -
PR29420
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO: COM.
DE MATERIAL DE CONST. E EMP. STO EXPEDITO LTDA

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000375-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE SOARES DOS SANTOS SILVA
Réu : DEBRANDO DOS SANTOS
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000381-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIA APARECIDA DOS ANJOS
Réu : VANUZA ELI MATTE
ADV(S) : MARTA KRUK - PR17912
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000388-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MICHELI RIBEIRO DE ANDRADE
Réu : PH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
VALE FERTIL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000389-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RAQUEL FERREIRA AMORIM
Réu : PH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
VALE FERTIL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000397-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JEFFERSON GORGES
Réu : EDIFICIO SAINT JOSEPH
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000401-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA APARECIDA DE LIMA
Réu : FABIANE ANDRE COSTA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000410-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : TACIANE MARIA DA SILVA
Réu : JLF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS RE-
CICLAVEIS LTDA ME
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000436-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIS GASTAO DA SILVA
Réu : EQUIPALIX EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000437-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCO ANTONIO SOARES
Réu : QUALIMAN COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000449-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO FRANCISCO DE SOUZA
Réu : COOPRESPAR - COOP DE PREST DE SERV DOS
TRAB AUT DO ESTADO DO PARANA
NUTRIMENTAL S-A IND. E COM. DE ALIMENTOS
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000509-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE AMADEU ROCHELLA
Réu : FORCA MAXIMA TERCERIZACAO DE SERVICOS
LTDA
CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA NOVA
ZAMPIERI DE BOER & SILVA LTDA
ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000510-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO ROBERTO FERNANDES
Réu : FORCA MAXIMA TERCERIZACAO DE SERVICOS

LTDA
CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE DOS PINHAIS
ZAMPIERI DE BOER & SILVA LTDA
ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000511-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIO ANTONIO BATISTA GONCALVES
Réu : FORCA MAXIMA TERCERIZACAO DE SERVICOS
LTDA
CONDOMINIO RESIDENCIAL TEMPO NOVO
ZAMPIERI DE BOER & SILVA LTDA
ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO: da ré
FORÇA MÁXIMA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000608-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LORIVAL OTAVIANO DA CRUZ
Réu : LINO JOAO STECANELLA
ROMARIO PANASSOLO
TEKNIKA COMERCIAL MADEIREIRA LTDA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO (carta
precatória notificatória: Romário Panassolo)

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000626-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSEMARI COITINHO
Réu : CELIO LUIZ MANNRICH
ADV(S) : FLAVIO WARUMBY LINS - PR31832
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000639-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu : CARLOS ROBERTO HENRIQUE DA GUIA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000785-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS
Réu : CENTRO EDUCACIONAL GRADUAL LTDA
GIDEL LAUREANO MESSAGE
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000791-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO MARIA DE OLIVEIRA FILHO
Réu : AGORA AMBIENTAL S-C LTDA
ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001023-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARI NUNES DE ALMEIDA
Réu : ECOPINUS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ROGERIO RAIMUNDO MARCZAL
VALDOMIRO BORA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a devolução do
SEED negativo e da certidão do OJ.
Notifique-se o terceiro reclamado, no endereço do primeiro
reclamado, informado pelo OJ. (fl. 27).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001030-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVERALDO PAULO DA SILVA
Réu : TEGMA GESTAO LOGISTICA LTDA
CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTES S-A
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANDRE LUIS MANFRE - PR31625
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001161-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PEDRO CORDEIRO MARTINS
Réu : JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA ME
COMAU GEICO DO BRASIL
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001238-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO MOREIRA
Réu : SUPERMERCADO ECONOMICO LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001274-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PETERSON BUENO PIRES
Réu : COLORPRINT IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA

ADV(S) : JONAS GOULART - PR27489
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001288-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARINS PEDROZO DA SILVA
Réu : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMER-
CIO
HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : MARCELO HAPONIUK ROCHA - PR21664
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001293-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : AMELIA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu : HOSPITAL PINHEIROS LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001294-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA TEREZINHA DA MAIA
Réu : HOSPITAL PINHEIROS LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001300-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO MOACIR BORGES
Réu : ADORNO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001302-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : REGINALDO DA COSTA SOUZA
Réu : ACAO MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001484-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE SUTER
Réu : COOPRESPAR - COOP DE PREST DE SERV DOS
TRAB AUT DO ESTADO DO PARANA
NUTRIMENTAL S-A IND. E COM. DE ALIMENTOS
ADV(S) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI -
PR20735
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO (certi-
dão negativa do ofical justiça)

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001623-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FERNANDO CESAR DE BARROS
Réu : BETA HANDLING SERV AUX TRANSP AEREO LTDA
ALTERNATIVA EXPRESS SERV AUX DE TRANSP AERE-
OS LTDA
TAM - LINHAS AEREAS
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA - PR18212
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO da ter-
ceira ré BETA HANDLINGS-A

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21645-2004

Fica Vossa Senhoria intimado para no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha,
devendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indi-
car a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será
recebida como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000218-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARIANE BLANC RODRIGUES
Réu : AMPLIAR IMOBILIARIA S-C LTDA
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001248-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ERIVELTON BECKER
Réu : VIDRACARIA LIBANESA
ADV(S) : CLAUDIA PEREIRA - PR30192

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21701-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000056-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SAULO JOSE DA SILVA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA - PR31093
Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
acerca da possibilidade do depósito das despesas iniciais do

perito médico, no valor de R$ 260,00, após, venham os autos
conclusos para posteriores deliberações.
Adio a audiência para o dia 21-02-05, às 8h58min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000088-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ISAQUE LEAL
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
ALEXANDRA FISTAROL - PR27906
Vistas às partes do ofício de folha 141

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000133-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : TONI DOUGLAS CASTILHO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Manifestar-se sobre ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000141-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS AURELIO DOS SANTOS
Réu : BEATRIZ MILHORETTO SOUZA - ESCAPAMENTOS
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
cientcia de despacho
Indefiro o requerimento de folha 25, pois ao tempo do acordo o
título extrajudicial já existia e a reclamada silenciou-se a res-
peito. Observo que em momento algum a hipótese de compen-
sação é aventada.
Além disso, conforme previsão da lei 6.830-80, aplicável sub-
sidiariamente ao processo do trabalho não é possível qualquer
abatimento ou compensação do crédito do reclamante.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000251-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JONAS DE AGUIAR
Réu : SERNOSQUE CORREA E CIA LTDA
ADV(S) : MICHELE SUCKOW - PR32678
Deferida expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Em-
prego para pagamento do Seguro Desemprego. Para expedição
do ofício deverá o autos informar, em dez dias, a data de nasci-
mento, nº da CTPS, do PIS, CPF e RG

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000278-2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GUILHERMINA FERNANDES
Réu : LUSON VEICULOS LTDA
ADV(S) : ELOY MELNIK - PR10861
JANETE DE F S B BRINGHENTI - PR23256

Ante a manifestação das partes, conforme artigo 267, do CPC,
julgo o processo extinto sem exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 180,00 calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 9.000,00, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 9-66 ao autor medi-
ante recibo nos autos.
Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000344-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IRANI DE SOUZA CARRARO
Réu : GAZE SAID
MOVEIS 3B
VENERANDO SOARES LIMA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR CERTIDÃO NEGATIVA SR OFICIAL DE
JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000376-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MILTON BALLER
Réu : JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA ME
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM - PR17215
data de audiência designada para o dia 23-11-2004 às 14h30
UNA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000610-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : REINALDO VALEGURA
Réu : FORMIGHIERI IND DE IMPL RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : JAIME BELMIRO TASCA - PR9382
ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
VISTAS AS PARTES DO LAUDO GRAFODOCUMENTOS-
CÓPICO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001228-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIEL SILVA OLIVEIRA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
ABNER PEREIRA DA SILVA - PR24395

CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA E PARA VIS-
TAS DO LAUDO PERICIAL

AUDIENCIA ADIADA PARA 21-02-2005 08H54 MIN

Ante a necessidade de vistas e manifestação das partes do lau-
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do pericial e o lapso temporal adio a audiência de encerramen-
to de instrução para o dia 21-02-2005 às 08h54min. Ciência às
partes.
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial no prazo sucessivo de cinco dias.
O prazo do para manifestação do autor inicia-se a partir da data
desta publicação e o prazo da reclamada inicia-se a partir do
dia 02-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001277-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SANDRA SILVEIRA RAMIN
Réu : ARTHUR LUDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : VALERIA HATSCHBACH FERREIRA - PR17777
Cumprir despacho
1 - Intime-se o procurador da autora para que informe o correto
endereço da reclamante.
2 - Apresentado o correto endereço da autora, intime-se o peri-
to para que designe nova data para realização da perícia.
3 - Indefiro os quesitos nºs. 1 e 10 apresentados pela autora,
pois não são passíveis de serem respondidos pelo Sr. Perito,
que não testemunhou os fatos controvertidos nos autos.
4 - Ao responder o quesito nº 2 apresentado pela autora, o Sr.
Perito deve levar em conta as atividades descritas PELA RE-
CLAMANTE E PELO PREPOSTO DA RECLAMADA, DES-
TACADAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001414-2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDEVI LOPES DOS SANTOS
Réu : INDUSTRIA E SHOW ROOM DE MOVEIS HENRI-
QUE LTDA
ADV(S) : MAURICIO VIEIRA - PR20967
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543

1 Homologo o acordo de folhas 109-110 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 40,00, pelo autor, dis-
pensadas
3- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000), sob as penas da Lei. .
4- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
5 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001454-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RODIS ANGELO BORGES
Réu : POLISERVICE SISTEMA DE HIGIEN. E SERVICOS
S-C LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213
JOSE MARCOS DE ALMEIDA - PR24847

1 Homologo o acordo de folhas 127-129 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 120,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em cinco
dias.
3- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000), sob as penas da Lei. .
4- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências e exclua-se a 2ª
reclamada do pólo passivo.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001549-2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CELIA TEREZINHA MACHADO DE OLIVEIRA
Réu : LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES
E COSMETICOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO - PR20464

1 Homologo o acordo de folhas 39-40 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 120,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em cinco
dias após o pagamento da última parcela do acordo.
3- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000), sob as penas da Lei. .
4- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001598-2003 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OMAR JOSE RODRIGUES
Réu : METROSUL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS - PR16080
Deverá a reclamada juntar aos autos as planilhas de veículos
vendidos pelo raclamante nos períodos faltantes, indicados na
folha 76, item III.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002138-1994 - ( dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IRAQUEL RIBEIRO
Réu : MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
Designada audiencia de JULGAMENTO para 27-05-2005 as
17h13min

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 22043-2004

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000064-2004 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DIRCEU ANSELMO PISSAIA
Réu : SATA SERVICOS AUX DE TRANSPORTE AEREO S-
A
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 08-12-2004 às 8:00 horas, de-
vendo as partes comparecerem no balcão de informações da
INFRAERO situado no saguão de embarque do Aeroporto Afon-
so Pena, solicitando que as partes sejam devidamente notifica-
das.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000069-2004 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIA TEREZA BOZZA PEREIRA DOS SAN-
TOS
Réu : PRINCESS HOTEL LTDA
ADV(S) : VICENTE HIGINO NETO - PR24250
NELSON GONCALVES - PR29387
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 10-12-2004 às 18h00min. no
consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado à Av. João Gual-
berto, 1988 em Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000072-2004 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GILSON CARLOS LEITE LUBASINSKI
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI - PR20178
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 13-12-2004 às 18h00min. no
consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado na Av. João
Gualberto, 1988 em Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000125-2004 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIO FERREIRA MARQUES
Réu : CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA
ADV(S) : ANSELMO MASCHIO - PR12584
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO - PR31614
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 29-11-2004 às 8:00 hs., deven-
do as partes se encontrarem na sede da reclamada, à Rua Dr.
Muricy, 19 bairro Costeira em São José dos Pinhais.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000194-2002 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARLUS EVANDRO ALMEIDA FERREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229
JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 26-11-2004 às 9h.30min., com
encontro das partes na sede da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000460-2003 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NEWTON FERNANDES
Réu : NO MEDIA COMUNICACAO LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
ROCHELI SILVEIRA - PR20210
CARLOS EDUARDO SEREDELLO - SP26964
DATA DA PERÍCIA;
A perícia será realizada no dia 26-11-2004 às 8:00 horas, com
encontro das partes na sede da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001253-2003 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NELSON MACEDO CORREIA JUNIOR
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
ADRIANA FRAZAO DA SILVA - PR31413
DATA DA PERÍCIA;
A perícia será realizada no dia 26-11-2004 às11:00 horas, com
encontro das partes na sede da reclamada.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 - CEP 83005 160

EDITAL - AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

tomarem conhecimento, que está intimando OTÁVIO RIBEI-
RO & CIA LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, de
que deverá comparecer perante esta Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais, situada na Rua Joaquim Nabuco, 2176, São
José dos Pinhais, Pr, para a audiência de instrução.
Nessa audiência, de acordo com os arts 844 e 845 da CLT, as
partes deverão comparecer sob pena de confissão, bem como
se fazer acompanhar das testemunhas que pretendem ouvir, sob
pena de preclusão da prova.
Processo Data da Audiência
RT 00223-2003 16/02/2005, às 16h00min.
Autor
ANTONIO ALBERTO INGLEZ
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 17 de novembro de 2004. Subscrito por mim,
__________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

ANGELA NETO RODA
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001911-2004
19-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-ACPg 00004-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CANAA FLORESTAL LTDA EPP
Réu(s) : SANDRO VITAL
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
Recolher espontaneamente os valores apurados pelo INSS as
fls. 50 a titulo de contribuiçoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-671-CS 00002-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Requerente(s): CELSO PINTO RIBEIRO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
Apresentar os calculos de liquidaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-ET 00018-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Embargante(s): MAIR SANTOS RIBAS
Embargado(s) : LUIZ FERNANDO PALU
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Querendo, contraminutar agravo de petiçao interposto pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00122-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ROSIMARA GONÇALVES
RECLAMADA(S) : NAIM GEHA JUNIOR
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Sera suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano e,
apos, nada sendo requerido pelo exequente, os autos serao ar
quivados provisoriamente, nos termos do art. 40 da Lei nº
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00123-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): MARIA MADALENA DA SILVA LOPES
RECLAMADA(S) : NAIM GEHA JUNIOR
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Sera suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano e,
apos, nada sendo requerido pelo exequente, os autos serao ar
quivados provisoriamente, nos termos do art. 40 da Lei nº
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00134-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ZELINA MENEGUETTE
RECLAMADA(S) : AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Apresentar a CTPS da autora para anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): LICEA MONTEIRO ALVES
RECLAMADA(S) : NAHIM GEHA JUNIOR
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Sera suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano e,
apos, nada sendo requerido pelo exequente, os autos serao ar
quivados provisoriamente, nos termos do art. 40 da Lei nº
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00135-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JUCIMARA APARECIDA MENEGUET-
TE

RECLAMADA(S) : AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Apresentar a CTPS da autora para anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00150-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): EDNIR SOUZA DA SILVA
RECLAMADA(S) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Apresentar Contra-razoes ao Recurso Ordinario interposto.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00151-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ADEMIR MESSIAS
RECLAMADA(S) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
ADV(S) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios proferida nos
autos supra- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00152-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CASTURINO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
ADV(S) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios proferida nos
autos supra- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00159-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): PAULO DA SILVA ARAUJO
RECLAMADA(S) : ISMOL ISOL TERMICOS E MANUTEN-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
Fornecer o atual endereço do reclamado, sob pena de indefe-
rimento da petiçao inicial e extinçao do processo sem julga-
mento do merito (CPC, art. 267 IV, e Enunciado 263 do TST).

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00160-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): AUFEU DA SILVA ARAUJO
RECLAMADA(S) : ISMOL ISOLAMENTOS TERMICOS E
MANUTENÇOES IND LTDA
ADV(S) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
Fornecer o atual endereço do reclamado, sob pena de indefe-
rimento da petiçao inicial e extinçao do processo sem julga-
mento do merito (CPC, art. 267 IV, e Enunciado 263 do TST).

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00188-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): MARIA CASTURINA BENEDITO TEI-
DER
RECLAMADA(S) : SEBASTIAO ALVES
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 10h15min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00194-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): MARIA ROSENI BUENO
RECLAMADA(S) : FLAVIA CAROLINA DERBLI COMBUS-
TIVEIS ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Foi expedida guia de retirada em nome da autora para saque
na CEF-Telemaco Borba, a partir de 22-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00194-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): CASSEMIRO BATISTA RIBEIRO
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA TAPIRA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Ciencia de que foi designado o dia 15-12-2004, as 08h30min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00195-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ANGELICA CRISTINA RODRIGUES
RECLAMADA(S) : FLAVIA CAROLINA DERBLI COMBUS-
TIVEIS ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Foi expedida guia de retirada em nome da autora para saque
na CEF-Telemaco Borba, a partir de 22-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00195-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): VALDIR JARDIM
RECLAMADA(S) : MENEGATTI COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIF LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 09h15min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00196-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): APARECIDO RODRIGUES DINIZ
RECLAMADA(S) : FLAVIA CAROLINA DERBLI COMBUS-
TIVEIS ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Foi expedida guia de retirada em nome da autora para saque
na CEF-Telemaco Borba, a partir de 22-10-2004.

Telêmaco Borba
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PROCESSO TRT-PR-671-PS 00196-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): PAULO CEZAR LARA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ASSEMTE INSTALAÇOES TELEFONI-
CAS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA HAAS AMARAL PR35787
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 09h30min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00197-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): WAGNER DE OLIVEIRA PINTO COS-
TA
RECLAMADA(S) : FLAVIA CAROLINA DERBLI COMBUS-
TIVEIS ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
ADV(S) : CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
Foi expedida guia de retirada em nome da autora para saque
na CEF-Telemaco Borba, a partir de 22-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00197-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JUAREZ DA SILVA RIBEIRO
RECLAMADA(S) : ASSEMTE INSTALAÇOES TELEFONI-
CAS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA HAAS AMARAL PR35787
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 09h45min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00341-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ANA MARIA DINIZ SCHATZMANN
RECLAMADA(S) : CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDU-
TORES FAS LTDA
RECLAMADA(S) : SHEILA APARECIDA FARIAS
RECLAMADA(S) : FRANCISCO PEREIRA NETO
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
Retirar CTPS da autora anotada pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00342-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ROSANA APARECIDA ANTUNES DI-
NIZ
RECLAMADA(S) : CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDU-
TORES FAS LTDA
RECLAMADA(S) : SHEILA APARECIDA FARIAS
RECLAMADA(S) : FRANCISCO PEREIRA NETO
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
Retirar CTPS da autora anotada pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00065-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JANETE ELIAS
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Querendo, responder a impugnaçao a sentença de liquidaçao
oposta pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00068-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO MODOS
Réu(s) : FUNERARIA SANTANA LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ BATEZATI PR19325
Garantida a execuçao para os fins o art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00071-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALTER FERREIRA PEDROSO
Réu(s) : MASSARO TANAKA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h14min.
para realizaçao da audiencia de encerramento da instruçao
processual, renovaçao da proposta conciliatoria e apresenta-
çao de razoes finais.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00076-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MOACIR DE LIMA
Réu(s) : LUIZ CARLOS GAMBA
Réu(s) : CONSTRUTORA CASARIN LTDA
ADV(S) : TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA
PR29554
Liberada guia ao reu no Banco do Brasil de Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00078-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESMAEL ANTUNES TEIXEIRA
Réu(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 1º de dezembro de 2004,
as 13h14min, para a audiencia de encerramento da instruçao
processual, apresentaçao de alegaçoes finais e nova tentati
va de conciliaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00086-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VANDERLEI NUNES
Réu(s) : VERSACENTER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Réu(s) : WOSGRAU PARTICIP INDUSTRIAIS E COM LTDA
(EXCLUIDA)
ADV(S) : MARCOS BAHENA PR17024
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
“Considerando a ausencia de manifestaçao do autor quanto ao
conteudo do despacho de fls. 116, presume-se que o acordo
foi integralmente cumprido (...)”.
Esta liberada a penhora dos creditos da reclamada junto a
empresa Wosgrau Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00091-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDEIR DOS SANTOS
Réu(s) : A S SIQUEIRA E SIQUEIRA LTDA
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Emitida Guia de Retirada para saque somente pelo autor a
partir do dia 22-11-2004 na agencia da CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00091-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : NELSON RODRIGUES
Réu(s) : VERSACENTER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : WOSGRAU PARTICIP INDUSTRIAIS E COM LTDA
(EXCLUIDA)
ADV(S) : MARCOS BAHENA PR17024
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
“Considerando a ausencia de manifestaçao do autor quanto ao
conteudo do despacho de fls. 104, presume-se que o acordo
foi integralmente cumprido (...)”.
Esta liberada a penhora dos creditos da reclamada junto a
empresa Wosgrau Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00092-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDECIR RODRIGUES
Réu(s) : VERSACENTER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : WOSGRAU PARTICIP INDUSTRIAIS E COM LTDA
(EXCLUIDA)
ADV(S) : MARCOS BAHENA PR17024
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
“Considerando a ausencia de manifestaçao do autor quanto ao
conteudo do despacho de fls. 104, presume-se que o acordo
foi integralmente cumprido (...)”.
Esta liberada a penhora dos creditos da reclamada junto a
empresa Wosgrau Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00099-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : AOLIEBER LUCIANO FERREIRA SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO
NORTE DO PR
ADV(S) : JOSE MAREGA PR8944
Ante a garantia integral da divida em execuçao, fica a execu
tada intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00101-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUAREZ JOSE RIBEIRO
Réu(s) : SERRANA FLORESTAL E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Emitida Guia de Retirada para saque somente pelo autor a
partir do dia 22-11-2004 na agencia da CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00119-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MIGUELA LAUREANO
Réu(s) : RESTAURANTE BRASIL
Réu(s) : BALBINA KOWALESKI
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Retirar certidao positiva na Secretaria desta Vara para ser
entregue ao arrematante.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00143-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARCOS RODRIGUES
Réu(s) : IVONETE DE FATIMA FURTUOSO FERREIRA-ME
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Fornecer o atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00170-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE DOMINGUES
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00172-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PEDRO BORGES DA AZAMBUJA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS do autor para as retificaçoes determinadas
no prazo de cinco dias, com a advertencia de que a omissao
sera entendida como desistencia da execuçao quanto a essa
obrigaçao (CPC, art. 569).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00186-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-

BA
Autor(es) : SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
ADV(S) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
RES - Garantida a execuçao pelo deposito de fl. 384. Aberto
o prazo para os fins do artigo 884 da CLT. A Rodonorte, para
levantar guia de retirada na CEF de Telemaco Borba.
AUTOR - Retirar da Carta de Apresentaçao fornecida pela
executada, apensa a contra-capa dos autos, bem como para
representar sua CTPS para as retificaçoes determinadas, sob
pena de se entender que desistiu da execuçao da obrigaçao de
fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00198-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA JARDIM
Réu(s) : VALTER FERREIRA DA ROSA ALMEIDA
Réu(s) : DA ROSA ALMEIDA E CIA LTDA
Réu(s) : SIMONE APARECIDA SANTOS ME
Réu(s) : INDUSTRIAS KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios profe
rida nos autos supra- IMPROCEDENTES.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter
postos pela primeira, segunda e terceira reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00209-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDIRENE FATIMA DE MELLO
Réu(s) : NAIN GEHA JUNIOR (CASA GENERAL)
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Sera suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano e,
apos, nada sendo requerido pelo exequente, os autos serao ar
quivados provisoriamente, nos termos do art. 40 da Lei nº
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00228-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BONIN
Réu(s) : FLORENTINO ZAGO DA SILVA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Querendo, responder aos embargos a execuçao opostos pela
pri
meira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ALBA VALERIA DEBAS DE MACEDO
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Réu(s) : BANESTADO SA CORRETORA DE CAMBIO TIT
E VAL MOBIL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZAÇAO SA
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Sacar Guia de Retirada na agencia da CEF de Telemaco Borba
a
partir do dia 16-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00258-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ALDANEI NEVES MARTINS
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Retirar CTPS do autor anotada, nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00260-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE DE PAULA LEAL
Réu(s) : TRANSPORTADORA FIGUEIRENSE LTDA
ADV(S) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
Liberada guia ao autor, na CEF local.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00308-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARIA TEREZA DA SILVA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00309-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CLEUCELIA BALBINA DA SILVA
Réu(s) : JULIANA FIGUEIREDO DE CARVALHO GARCIA
ME
Réu(s) : VALDIR GARCIA
Réu(s) : VICENTE SANCHES MADEIREIRA (ASSIST LI-
TISCONSORCIAL
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Liberada guia a autora, no Banco do Brasil local.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00313-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA

Autor(es) : MARIA APARECIDA MESSIAS
Réu(s) : ISOLDA MARIA DE CAMARGO JORGE
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Emitida Guia de Retirada para saque somente pelo autor a
partir do dia 22-11-2004 na agencia do BB.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00325-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOEL DA LUZ RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Retirar CTPS do autor assinada pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00326-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE NIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Retirar CTPS do autor assinada pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00334-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELIO ANDRADE DA LUZ
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00341-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO LEMES DE ANDRADE
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Fornecer o atual endereço do autor.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00341-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANDERSON LUCIANO TRINDADE
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
ADV(S) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
Ciencia de que foi designado o dia 30 de novembro de 2004,
as 13h13min, para a audiencia de encerramento da instruçao
processual, apresentaçao de alegaçoes finais e nova tentati
va de conciliaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00342-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANDERSON LUCIANO TRINDADE
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUÇOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
ADV(S) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
Ciencia de que foi designado o dia 30 de novembro de 2004,
as 13h12min, para a audiencia de encerramento da instruçao
processual, apresentaçao de alegaçoes finais e nova tentati
va de conciliaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00347-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDEMIR DA SILVA CHAGAS
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : MIRANDA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Fornecer o atual endereço do autor, em dez dias, bem como
sua CTPS para anotaçao, sendo que no silencio sera presumida
a desistencia quanto a obrigaçao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00355-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE MELO
Réu(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Indeferem-se os quesitos apresentados pelo autor as fls. 296
-298, eis que intempestivos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00392-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ARILDO ALVES DE LIMA
Réu(s) : JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Regularizar a primeira reclamada sua representaçao processu-
al, juntando o competente instrumento de mandato outorgado
ao advogado subscritor da petiço de acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00393-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
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Autor(es) : JOVANIR DE JESUS ANHAIA
Réu(s) : JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Regularizar a primeira reclamada sua representaçao processu-
al, juntando o competente instrumento de mandato outorgado
ao advogado subscritor da petiço de acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00394-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE DILSON DE ALMEIDA
Réu(s) : JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Regularizar a primeira reclamada sua representaçao processu-
al, juntando o competente instrumento de mandato outorgado
ao advogado subscritor da petiço de acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00405-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LAURO FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA CARBONIFERA DO CAMBUI
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Retificando intimaçao publicada em edital do dia 12-11-04,
a reclamada tem o prazo de TRINTA dias para levantar alvara
junto a CEF de Telemaco Borba, mantidas as outras cominaço-
es.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00421-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO BATISTA FILHO
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Vista ao autor da petiçao de fls. 580-581, no mesmo prazo,
devera apresentar sua CTPS, para as devidas anotaçoes, presu
mindo-se no silencio que desistiu da execuçao desta obriga-
çao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00437-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE ALVES DE CARVALHO
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES
BANKS LTDA
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Apresentar a CTPS do autor para anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00439-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PAULO CESAR COSTA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00454-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELIAS ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : GILSOMAR ANTUNES DA SILVA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h20min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00455-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ADEMIR DE JESUS LIMA
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h23min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00456-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANGELO GONÇALVES SAMPAIO
Réu(s) : KUBO E FIGUEIREDO DE AZEVEDO LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h25min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00457-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CARLOS SCHAITEL
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h28min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00458-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSIMAR CARVALHO DOS SANTOS
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h30min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00459-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ROBSON FELIX RAMOS
Réu(s) : CARLOS PEREIRA DA COSTA

ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Ciencia de que foi designado o dia 14-12-2004, as 13h33min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00516-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GILBERTO PETROSKI
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
Garantida a execuçao pela penhora dos depositos recursais.
Aberto o prazo, para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00520-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUCELIA NOCERA
Réu(s) : NASCIVEIRA PIZZARIA LTDA
Réu(s) : CLAUDILINO DOS SANTOS
Réu(s) : IVANCLEI DE OLIVEIRA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Sera suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano e,
apos, nada sendo requerido pelo exequente, os autos serao ar
quivados provisoriamente, nos termos do art. 40 da Lei n§
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00599-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JAIME DA SILVA
Réu(s) : CIA CARBONIFERA DO CAMBUI
ADV(S) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
ADV(S) : ANA MARIA FERREIRA SP67505
AUTOR- Emitida Guia de Retirada referente a quantia incon-
tro
versa para saque junto a agencia local da CEF a partir do
dia 22-11-2004.
RE- Ciencia da liberaçao ao autor da quantia incontroversa,
para os fins previstos no Provimento 02-2002 do e. TST, ob-
servado o item III da decisao de fls. 324.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00664-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDIVINO TORRES KAUS
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00751-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : OSMAR BUENO DA SILVA
Réu(s) : GRANJA PAIQUERE LTDA
ADV(S) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
Comprovar o recolhimento das custas e efetuar o pagamento
dos honorarios do Sr. Contador, sob pena de prosseguimento
da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00863-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE FERREIRA PEDROSO
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES RGS LTDA
Réu(s) : IDUINO ANTONIO MARQUEZE
Réu(s) : FRANCISCO DA SILVA REIS
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Ciencia dos calculos apresentados pelo INSS, bem como para
esclarecer a forma e o termo final do parcelamento do debito
previdenciario envolvendo estes e os autos das RTs 864-99 e
907-99.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00887-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUAREZ TABORDA DA LUZ
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar a CTPS da parte autora, sob pena de presumir-se
a desistencia quanto a anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00927-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESTEFANO HOMENIZUK
Réu(s) : ROBERTO GIL CONSTRUÇOES
Réu(s) : ROBERTO GIL
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Emitida Guia de Retirada para saque junto a CEF a partir do
dia 22-11-2004 para saque pelo advogado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00971-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ITAMAR ROBERTO STAMM
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS SA
ADV(S) : LIZIANE APARECIDA DE CARVALHO PR21855
Sacar Guias de Retirada na agencia da CEF de Telemaco Bor-
ba, no prazo de 90 dias, sendo que na inercia o valores se-
rao recolhidos a Uniao, nos termos do Provimento Secor nº
01-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01030-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARCIO NUNES DE PAULA
Réu(s) : J P O LAMINADORA LTDA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Emitida Guia de Retirada para saque junto a CEF a partir do
dia 22-11-2004 para saque pelo advogado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01174-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARLENE VELHO DA SILVA
Réu(s) : CARLOS CESAR COSTA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Foi suspenso o curso da execuçao nos autos em referencia em
razao do ajuizamento de embargos de terceiro nº 25-2004 en-
volvendo o imovel descrito as fls. 141.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01175-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GODI FERREIRA PEDROZO
Réu(s) : CARLOS CESAR COSTA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia da oposicao dos embargos de terceiro nº 25-2004 ,
referente ao imovel penhorado as fls. 171 e que o curso da
execuçao sera suspenso ate a sua soluçao final.
Informar o atual endereço de seu constituinte.

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00110-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): CASSIANO ROBERTO BENDER
RECLAMADA(S) : O. J. MENEGOTTO & CIA. LTDA.
ADV(S) : EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR PR27820
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE-
VIDAS AO INSS, NO VALOR DE R$-320,00 EM 02.07.2004,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00132-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): GERSON RAUBER
RECLAMADA(S) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
ADV(S) : PAULO JOSE LOEBENS PR36835
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT e COMPA-
RECER NA SECRETARIA DO JUIZO PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00152-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): MARCIA GOMES DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA.
ADV(S) : ULICES PIZZATTO PR9988
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-386,40 EM 02.09.2004, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00154-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): HELIO RAMOS
RECLAMADA(S) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA.
ADV(S) : ULICES PIZZATTO PR9988
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AINDA DEVIDAS, SOB
PENA DE IMEDIATA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00111-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : VALDOMIRO DRIES
Réu(s) : NEI DIAS DE MEIRA
Réu(s) : IRENE DE MEIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS BIER (ASSISTENTE LITISCONSOR-
CIAL)
ADV(S) : ANTONIO MINORU ASHAKURA PR5373
COMPROVAR NOS AUTOS A ARREMATACAO RECAIDA
SOBRE O IMOVEL ARRESTADO NOS AUTOS E OBJETO
DA INFORMACAO PRESTADA AS
FLS. 123-124, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00112-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SALETE MARIA ZAMBIRAO DRIES
Réu(s) : NEI DIAS DE MEIRA
Réu(s) : IRENE DE MEIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS BIER (ASSISTENTE LITISCONSOR-
CIAL)
ADV(S) : ANTONIO MINORU ASHAKURA PR5373
COMPROVAR NOS AUTOS A ARREMATACAO RECAIDA
SOBRE O IMOVEL ARRESTADO NOS AUTOS E OBJETO
DA INFORMACAO PRESTADA AS
FLS. 123-124, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR

Autor(es) : JOAO FERREIRA FOGASSA
Réu(s) : E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
PARA A 1a RE (E.B.V) - ENCONTRA-SE A SUA DISPOSI-
CAO GUIA DE RETIRADA.
PARA AS PARTES - RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRA-
NHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00128-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : PAULO ROBERTO FERRAZ
Réu(s) : SILVA & RISSO LTDA.- SRT TURISMO TRANS-
PORTE
ADV(S) : JOSE RENACIR MARCONDES PR12467
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO OS DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00286-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARIA HELENA BORELLI ECKSTEIN
Réu(s) : COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA.
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
ADV(S) : FRANCINE RICARDO PR27960
FOI DESIGNADA A DATA DE 01.12.2004, AS 8H30MIN,
PARA REALIZACAO DA PERICIA, NAS DEPENDENCIAS
DA KORPUS CLINICA DE FISIOTERAPIA, SITUADA NA
AV. MARIPA, 1205 - TOLEDO-PR. A PERICIA IN LOCO
SERA REALIZADA NO DIA
01.12.2004 AS 10H00MIN NO LOCAL ONDE A RECLA-
MANTE TRABALHAVA, A QUAL DEVERA INFORMAR O
ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00409-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ANA CELIA OLIVEIRA GUEDES
Réu(s) : BLAZIUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
JUNTAR AOS AUTOS EVENTUAL ALTERACAO NO CON-
TRATO SOCIAL HAVIDO NA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00458-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO ROSA
Réu(s) : C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : CLAUDIO PIZZATTO PR9246
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00465-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE DE FREITAS VILELVA
Réu(s) : REVIBEL VEICULOS LTDA.
ADV(S) : CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI PR27956
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-600,00 EM 02.11.2004, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00474-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : DIONISIO ANTONIO ORSO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : FUNBEP - FUNDO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
A AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA A
DATA DE 4.11.2004 FOI ADIADA PARA A DATA DE
31.01.2005 AS 14H30MIN, FAVOR DESCONSIDERAR O
EDITAL PUBLICADO DIA 09.11.2004 POIS CONSTOU
ERRADA A DATA DO ADIAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00520-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : RODNEI MARQUES (ESPOLIO) REP. HELENI-
TA P.Z.MARQUES
Réu(s) : SADIA S-A.
ADV(S) : ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA PR16495
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00526-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ALEXSANDRO ACOSTA
Réu(s) : RITTER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
O RECOLHIMENTO ESPONTANEO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS DEVIDAS AO INSS, NO VALOR DE R$-257,60
EM 2-10-2004, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00558-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SIMARY CAZANATTO
Réu(s) : BLAZIUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
ENTREGAR O TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE
TRABALHO SOB O CODIGO 01, SOB PENA DE LEVAN-
TAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA (01.06.2000 A
31.12.2000) ATRAVES DE ALVARA JUDICIAL, CONSOAN-
TE DETERMINADO NA R. SENTENCA DE FLS. 173-195.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00589-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
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Autor(es) : CLAUDIO FERNANDES DE MATTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : HELOISA INEZ DE JESUS LIMA PR31357
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00596-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE DE LIMA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
REJEITADOS OS EMBARGOS A EXECUCAO PROPOSTOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00676-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLAUDECIO SERGIO ENSINA
Réu(s) : BANDA SANDOKAN (DE CELSO P. E VALDIR L.
WILHELMS)
ADV(S) : HELI ALBERTO ZENI PR2877
ESTANDO O JUIZO GARANTIDO, FACE A PENHORA DE
FLS. 317, FICA A RE INTIMADA PARA, QUERENDO,
APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00691-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : EVANDRO WEIRICH (ESP.)REPRES.IVONE
BERALDE WEIRICH
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : LAUREDSON DOS SANTOS PR14809
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR RESPOS-
TA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00756-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : EDSON CABRAL DA SILVA
Réu(s) : CERAMICA VERA CRUZ LTDA
ADV(S) : LENIR ROSA GOBO PR9329
JUNTAR AOS AUTOS OS RECIBOS DE PAGAMENTO DE
SALARIOS AO AUTOR, PERTINENTES AO VINCULO
HAVIDO ENTRE AS PARTES (8-99 E 8-02).

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00870-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SENHORINHA DAS GRACAS SOARES RODRI-
GUES
Réu(s) : CARGILL AGRICOLA S-A.
Réu(s) : COOTRAPI-COOP.TRAB.PREST.SERV.AVULSOS
DE CVEL LTDA
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI PR20661
ACOLHIDA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01115-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : HUGO BRAGHINI SOBRINHO
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR RESPOS-
TA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2004
19-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-CP 00078-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LAURO CESAR GONCALVES BENITEZ
Réu(s) : BANCO HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Que foi designada por este Juizo, a data de 15 de fevereiro
de 2005, as 13h30min., para audiencia de instrucao nos autos
supra.

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00005-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAIR ALVES
Réu(s) : E. G. Q. MARTINEZ - ME
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-2004, as 13h15min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secretaria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos
autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00158-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MAURO RODRIGUES DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND.DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que foi prolatada nos autos supra Decisao de merito, cuja co
pia encontra-se a sua disposicao na Secretaria da Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00189-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ARY MARCONATO
RECLAMADA(S) : ESPOLIO DE ALFREDO WERNER
NYFFELER
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
ADV(S) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Me-
rito nos autos supra cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00456-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): VILMAR SILVA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RUBENS MARQUES DE FREITAS
RECLAMADA(S) : JOSE LUIZ BORSATO
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA COMERCIO E FUNDICAO
DE METAIS FUMBO LTDA
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Ao autor para que se manifeste em cinco dias sobre a certi-
dao da Oficial de Justica, que nao localizou o primeiro re-
clamado.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00736-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): JOSE BARBOSA GUEDES
RECLAMADA(S) : LUCINEI ALVES DA SILVA
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias,sobre o oficio
encaminhado pelo Banco HSBC.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01377-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ENIVALDO CRUZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTO-
FADOS DOURADINA LTDA
ADV(S) : YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA PR22518
Do despacho de fls. 50-”J.Intime-se o reu para entrega das
guias(CD) relativas aos seguro desemprego, no prazo de dez
dias, sob pena de execucao direta pelo equivalente.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00007-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO NEVES
Réu(s) : PEROBALCOOL IND. DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1201-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica
do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00027-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FABIO DOS SANTOS
Réu(s) : A. APOLONO & CIA LTDA (SUPERMERCADO SAO
JORGE)
ADV(S) : MARTA RICHTER PR17186
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 13h20min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00046-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARCOS DA SILVA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
ADV(S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Ao autor para que se manifeste em 05 dias sobre a certidao
de fls. 65, que a notificacao dirigida ao reclamado foi de-
volvida pela ECT sob alegacao de que o mesmo mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00054-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SIDNEY DE LIMA PEREIRA
Réu(s) : C R ALMEIDA S-A
Réu(s) : DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a sua disposicao Guia de Retirada n. 1188-2004,
referente aos honorarios advocaticios e a disposicao do re-
clamante Guia de Retirada n. 1186-2004, na agencia do Banco
do Brasil, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00061-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : NELSON MARQUES VALENTIM
Réu(s) : DOURALUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : FABIANA GARCIA AMARAL PR26537
ADV(S) : ADRIANO TOPA PR32798
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 13h40min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00071-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SERGIO BERNARDES
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : ADRIANA DE ORNELAS PR29631
Para que manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre o laudo
de exame documentoscopico, apresentado pelo Setor de Peri-
cia do E. TRT 9¦ Regiao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00074-2003 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALTAIDE GOBI DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA PR10345
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00095-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADELCIO MOREIRA
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C
LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Que foram homologados os calculos elaborados pelo contador
nomeado, bem como da conversao do deposito recursal em pe-
nho
ra, e para que, querendo e dentro do prazo legal, ofereca em
bargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00103-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ESPOLIO DE ORIDES DA SILVA
ADV(S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV(S) : LUIZ CARLOS BARBOSA PR6470
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 13h55min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : WILVAL CONSERVAS DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA- ME
ADV(S) : CEZAR ALAOR BOTURA PR30018
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00128-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ROSILDA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : WILVAL CONSERVAS DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA- ME
ADV(S) : CEZAR ALAOR BOTURA PR30018
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h02min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00154-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO MARIA TRINTINI
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : LUIZ CARLOS SIRIGU PR16786
Que a executada interpos Agravo de Peticao, tendo V.Sa.o pra
zo legal para apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00160-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLEBIO RENATO LINO
Réu(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que foi designado pela Vara do Trabalho de Campo Mourao o
dia 24 de novembro de 2004 as 14h00min para a audiencia de
inquiricao da testemunha Andre Victor Stolf Litwim.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00176-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDA GRUDMAN ERLICH DE SOUZA
Réu(s) : AURORA NOGUEIRA DA SILVA CONFECCOES
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
Que foi designado por este Juizo audiencia para encerramento
da instrucao do feito para o dia 29-11-2004, as 16h20min,com
as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00180-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADINAM MORENO
Réu(s) : MAGAZINE LUIZA S-A
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS PR23110
Que foi proferida nos autos supra Decisao de Merito, cuja
copia encontra-se a sua disposicao na Secretaria da Vara do
Trabalho de Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00198-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MANOEL DA SILVA COELHO
Réu(s) : COMERCIO DE BEBIDAS PEVIANE LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Do despacho de fls.262-”(...)Tendo em conta o artigo 667 do
CPC,rejeita-se por ora, a penhora dos bens indicados,vez que
ja garantido o Juizo com as penhoras efetuadas as fls 149.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00233-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALAIDE CARDOSO MARQUES
Réu(s) : ACACIA COM. DE PRODUTOS NATURAIS-ME (O
BOTICARIO)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
ADV(S) : PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR

PR28740
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h20min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00285-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MAURICIO PAULINO AGUIAR
Réu(s) : LAJES UMUARAMA LTDA N-P JOSE FERREIRA
ADV(S) : MIGUEL BRUNO PR23317
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h35min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos auto
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00310-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDINEI ANGELO DE VICENTE
Réu(s) : CERCHOP BEBIDAS LTDA
ADV(S) : JEFERSON CRAVOL BARBOSA PR25043
ADV(S) : ANTONIO JOSE GENERAL PR28817
Que encontra-se a diposicao de V.Sa., na Secretaria desta Va
ra do Trabalho, os documentos desentranhados conforme de-
ter-
minado as fls 72 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00325-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLOVIS SANCHES DOS SANTOS
Réu(s) : BATERAX BATERIAS E COMPONENTES LTDA
ADV(S) : LOREN COCHOCKI PR35484
Ao autor para que se manifeste em cinco dias sobre o docu-
mento juntado nos autos supra pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00361-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARCIA GERALDI
Réu(s) : JOSE MARIA DA SILVA FILHO
ADV(S) : JOSE OSCAR SILVA PR30999
Para que recolha as contribuicoes em seu nome e comprove
nos
autos no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00366-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE CREVELARO
Réu(s) : IMAKEL IND. E COM. DE MAD. SERRADAS E
BENEFICIADAS
Réu(s) : INCOMPAL IND. E COM. DE MADEIRAS PORTAL
DA AMAZ.
Réu(s) : LUIZ KELI DE OLIVEIRA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Ao autor para que se manifeste em cinco dias sobre a devolu-
cao da notificadao dirigida ao reclamado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00374-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO DELORENZO FILHO
Réu(s) : ESPOLIO DE ALFREDO WERNER NYFFELER
ADV(S) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
Que foi prolatado nos autos supra Sentenca de Merito, cuja
copia encontra-se a sua disposicao na Secretaria da Vara do
Trabalho de Umuarama-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00379-1995 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLAUDEMIR CIRINO
Réu(s) : VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS
PR19469
Que foi designada a data de 30-11-2004, a partir das 10horas
para a realizacao de praca e leilao dos bens penhorados, na
carta precatoria n§108-96 VT Campo Mourao, a se realizar no
SESC, sito na Avenida Joao Bento, 2020, em Campo Mourao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00406-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : RUIZ E CAMACHO LTDA
Réu(s) : DISNEY ORTIZ CAMACHO
ADV(S) : LIGIA MARIA FAGUNDES PR34352
Que foi prolatada nos autos supra Decisao de merito, cuja co
pia encontra-se na Secretaria da Vara do Trabalho de Umuara-
ma-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00407-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARCELO DE SOUZA
Réu(s) : RUIZ E CAMACHO LTDA
Réu(s) : DISNEY ORTIZ CAMACHO
ADV(S) : LIGIA MARIA FAGUNDES PR34352
Que foi prolatada nos autos supra Sentenca de merito, cuja
copia encontra-se no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00433-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALERIO AMERICO BALANI
Réu(s) : ISEP-INSTITUTO DA SAUDE DO PARANA
Réu(s) : CONINFO CONSULTORIA & SERVICOS EM
INFORM.S-C LTDA.
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
ADV(S) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
ADV(S) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA PR29205
Que foi designado por esta Vara do Trabalho o dia 14 de de-
zembro de 2004 as 13h14min, para a audiencia de Encerra-
mento
de Instrucao, Razoes Finais e Ultima Proposta Conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00434-2003 - (5 DIAS)

Umuarama
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO MENDES
Réu(s) : INDUSTRIA DE ROCADEIRAS RAMIRES LTDA
ADV(S) : JEFERSON CRAVOL BARBOSA PR25043
Ao autor para que se manifeste em 05 dias sobre a Certidao
da Oficial de Justica, que nao localizou a executada no ende
reco informado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00439-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JORGE DA COSTA
Réu(s) : G RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : CLEUSA BRAGA FRANQUINI PR13190
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho, para re
tirar a Carta de Adjudicacao sob n. 19-2004, devendo proce-
der o recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00445-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO CARDOZO
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Constou na ata de audiencia de fls. 106 e 110 dos autos o
nome do reclamante como sendo Marcos Roberto Ferreira, a
cor
recao ex officio na mesma, nos termos do art. 833 da CLT,
c-c art. 463,I do CPC, retifica seus termos, esclarecendo
que o nome correto do reclamante e Jose Francisco Cardoso.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00450-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : TEODOMIRO BARBOSA COELHO
Réu(s) : SEBASTIAO DAL’BOIT
ADV(S) : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ADV(S) : JOAO LUIZ SPANCERSKI PR33257
Que foi designado pela Vara do Trabalho de Alta Floresta o
dia 30 de novembro de 2004 as 15h30min para a audiencia de
inquiricao da testemunha arrolada.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00550-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE CARLOS RIZZATO
Réu(s) : PASE & CIA LTDA - COELPA
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
ADV(S) : LUCIO CLOVIS PELANDA PR26360
Que foi prolatada nos autos supra Decisao de merito, cuja co
pia encontra-se na Secretaria da Vara do Trabalho de Umuara-
ma-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00597-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FABIANA PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : M P DOS SANTOS DA SILVA CONFECCOES
ADV(S) : JOAO EDUARDO CALIANI PR25114
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para se manifestar so-
bre a peticao do reclamante que requer a execucao do acordo
nao cumprido.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00723-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : GERALDO BARBOSA GUEDES
Réu(s) : PETRI & SERENA LTDA
ADV(S) : ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA PR26686
Que encontra-se a sua disposicao, a CTPS do reclamante com
as devidas anotacoes, conforme despacho de fls. 47, proferi-
do nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00770-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDUARDO ALVES CARDOSO
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM. DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : GIANNY V. GATTI FELI CRUZ PR22304
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Constou na ata de audiencia de fls. 106 e 110 dos autos o
nome do reclamante como sendo Marcio Oliveira Defendi, a
cor
recao ex officio na mesma, nos termos do art. 833 da CLT,
c-c art. 463,I do CPC, retifica seus termos, esclarecendo
que o nome correto do reclamante e Eduardo Alves Cardoso.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00791-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO ROBERVAL LOPES
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA
ADV(S) : ADENILSON CRUZ PR17200
Que foi prolatada nos autos supra Decisao de Embargos de De-
claracao, cuja copia encontra-se a sua disposicao na Secreta
ria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00851-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARMELITA AMANCIO DOS SANTOS
Réu(s) : GISELE BELICE-ME
ADV(S) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho, para re
tirar a Carta de Arrematacao sob n. 20-2004, devendo proce-
der o recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA HELENA GONCALVES
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Réu(s) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONIMA ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651

Que tem V.Sa., o prazo de lei para querendo apresente contra
razoes ao Recurso Ordinario Adesivo, interposto nos autos su
pra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01136-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EXPEDITO SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Que tem V.Sa., o prazo de lei para querendo apresente contra
minuta ao Agravo de Peticao interposto nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01272-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUZIA ROCHA NASCIMENTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Que tem V.Sa., o prazo de lei para querendo apresente contra
minuta ao Agravo de Peticao interposto nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01276-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSEFA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLARISBEL PAULA DA COSTA SOUZA
ADV(S) : IEDA BARETTA PR28293
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h47min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01313-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLAUDINEI PADOVANI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Foi deferido por este Juizo a liberacao ao exequente e ao
contador seus creditos, tendo em conta o transito em julgado
da decisao de fls. 656-657 e a garantia do Juizo com a penho
ra de fl. 675.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01315-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RONIVALDO BARBOSA PASCHOL
Réu(s) : MINERACAO PALOTINA LTDA-(SUC. VALESI E
LIMA LTDA)
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
ADV(S) : SIMONE APARECIDA DE FREITAS PR32293
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h52min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01327-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO SANTANA
Réu(s) : AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADV(S) : NIVALDO POSSAMAI PR17585
Encontra-se a sua disposicao Guia de Retirada n. 1182-2004 e
n. 1183-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-
Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama, referente ao credito do re-
clamante.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01347-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : WALDIR CAETANO
Réu(s) : UNIPEX DISTRIBUIDORA DE PE•AS LTDA
Réu(s) : GILSON JUSTI
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO PR19043
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h57min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01359-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO PINHEIRO
Réu(s) : PEROBALCOOL IND.A•UCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-2004, as 14h,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01473-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-2004, as 14h05min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01503-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : REGINALDO BEU
Réu(s) : NELSON ANTUNES E CIA LTDA
ADV(S) : FERMINO MARIANI PR12633
ADV(S) : MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI PR24414
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h07min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na

Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01517-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE CICERO XAVIER RODRIGUES
Réu(s) : CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h10min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01567-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ELIOMAR FERREIRA MAIA
Réu(s) : ESTOFADOS PINHEIROS
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h12min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01625-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DONATO RUFINO DIAS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO E FUNDI•AO DE ME-
TAIS FUMBO
ADV(S) : JOAO LOPES DA SILVA PR20751
Fica V.Sa., intimado para proceder as anotacoes na CTPS do
autor, no prazo de cinco dias, sob pena de serem feitas pela
Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01633-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MANOEL AGOSTINHO BALIZO
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : DIRCEU GALDINO PR6875
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h15min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01703-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VITORIO GABRIEL NETO
Réu(s) : ESPOLIO DE JOAO M. SHIRABAYSHI
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : MARIO HARA PR7911
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h17min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos auto
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01784-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : AURORA OLIVEIRA MAROPE
Réu(s) : CASA DE CARNE FRIGOVAN LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA MEDEIROS PR18624
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h22min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01785-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ISMAEL RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 15h02min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01798-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : GILMAR FERNANDES DE CARVALHO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS-CBPO
Réu(s) : GASTROVILLE ADMINISTRA•AO DE RESTAU-
RANTE LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA PR24245
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h25min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01841-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE MOACIR LOPES RIBEIRO
Réu(s) : AGRO PASTO SEMEAR LTDA
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h27min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre

taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01967-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : CBPO - ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CBPO - CNO
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
ADV(S) : MARISA RIBEIRO DA SILVA PR18599
Que tem V.Sa., o prazo de lei para querendo apresente contra
razoes ao Recurso Ordinario Adesivo, interposto nos autos su
pra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01979-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANA MARIA GUIMARAES
Réu(s) : INFOBEL ESCOLA DE INFORMATICA LTDA
Réu(s) : CLARISBEL PAULA DA COSTA SOUZA
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h30min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01980-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOELINA APARECIDA RODRIGUES
Réu(s) : INFOBEL ESCOLA DE INFORMATICA LTDA
Réu(s) : CLARISBEL PAULA DA COSTA SOUZA
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 15h12min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01985-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RAIMUNDO FREITAS DIAS
Réu(s) : EDISON JUSTUS VILLACA
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
ADV(S) : FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS PR25127
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h32min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02001-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO PISSINI
Réu(s) : ELZA WEISS E CIA LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
De-se vistas ao reclamado sobre a peticao do INSS, que re-
quer o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02006-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PATRICIA FERNANDA DOS SANTOS KAMAL
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS PER-
NAMBUCANAS
Réu(s) : PERFIL DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO PR12181
ADV(S) : NORBERTO FERREIRA DE SOUZA SP55303
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para querendo se mani-
feste sobre os calculos refeitos pela Contadora do Juizo.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02016-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SEBASTIAO TAMBORINI
Réu(s) : CODAPAR COMPANHIA DESENV.AGROP.DO PA-
RANA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
PR15071
Do despacho de fls.1068-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...); Intime-se o reu para pagamento, das custas pro-
cessuais incidentes sobre o valor do acordo e demais despe-
sas processuais, no prazo de cinco dias; Intime-se o reu, pa
ra proceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciaria
sobre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias(...).

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02076-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO FURQUINI
Réu(s) : VELOX TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Ao autor para que se manifeste em 05 dias sobre a certidao
da Oficial de Justica pois nao localizou bens da executada
para garantia da divida.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02077-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ORLANDA CALIXTO
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 15h05min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02086-1995 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : HORMI ANTONIA DODO COSTA CURTA
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Réu(s) : J ANTUNES E CIA LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho, para re
tirar a Carta de Arrematacao sob n. 18-2004, devendo proce-
der o recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02123-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUCINEIA GIGLIO GOSTALDI BELLONI
Réu(s) : MARIA APARECIDA LUIZ SILVA-ME
ADV(S) : JOAO EDUARDO CALIANI PR25114
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h35min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02133-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ARNALDO JOSE DA SILVA
Réu(s) : PREFERENCIAL FUNDO MUTUO S-C LTDA
ADV(S) : LUIZ GUILHERME MEYER PR29114
Que tem V.Sa., o prazo de lei para querendo apresente contra
razoes ao Recurso Ordinario, interposto nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02148-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAIR CANDIDO DE SOUZA
Réu(s) : CURTIDORA DE PELES CAIOA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 15h15min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.
Fica intimada ainda a executada para indicar, no prazo de 05
(cinco) dias, fiel deposit rio.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02281-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CIRIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : LACTOPEROLA LATICINIOS PEROLA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h37min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02282-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : BERNARDINO BESSA DA SILVA
Réu(s) : LACTOPEROLA LATICINIO PEROLA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h40min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02371-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE AGOSTINHO DE ARAUJO
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
ADV(S) : ALCIDES RODRIGUES PR14297
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h42min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02372-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE FRANCISCO OSCAR DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
ADV(S) : ALCIDES RODRIGUES PR14297
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h45min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02373-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADINEI CARDOSO
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
ADV(S) : ALCIDES RODRIGUES PR14297
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h47min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02458-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RENATA FREDERICO MARTINS
Réu(s) : CAFE OURO VERDE LTDA
ADV(S) : GERALDO ALBERTI PR16291
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h50min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02606-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE EXPEDITO
Réu(s) : ESTOFADOS SUELLEN LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : OLGA DO NASCIMENTO CALDAS PR23575
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h52min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secretaria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos
autos em referencia.

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00244/2004
Processo nº RT 00406/2004
Reclamante JOSE PEDRO KONFIDERA
Reclamados LOURENÇO MAURICIO MULLER
NILTON HOBI

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro recla-
mado LOURENÇO MAURICIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação
Trabalhista nº 00406-2004, em que é reclamante JOSE PEDRO
KONFIDERA, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a
realizar-se no dia 24/01/2005, às 13h25min, nesta Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, sita na Rua Cel. João Gualberto,
nº 330 - Centro. Nessa audiência os reclamados deverão apre-
sentar suas respostas (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento dos reclamados importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. A cópia da reclamatória supra
encontra-se à disposição dos reclamados, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 04 de novembro de 2004.

Eu, Vera M. Brugnago Telesca, Técnica Judiciária, digitei e eu
______ Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

 Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00245/2004
Processo nº RT 00425/2004
Reclamante MARCIEL KONFIDERA
Reclamados LOURENÇO MAURICIO MULLER
ADIVAR LORENZETTI

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro recla-
mado LOURENÇO MAURICIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação
Trabalhista nº 00425-2004, em que é reclamante MARCIEL
KONFIDERA, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a
realizar-se no dia 24/01/2005, às 13h30min, nesta Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, sita na Rua Cel. João Gualberto,
nº 330 - Centro. Nessa audiência os reclamados deverão apre-
sentar suas respostas (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento dos reclamados importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. A cópia da reclamatória supra
encontra-se à disposição dos reclamados, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 04 de novembro de 2004.

Eu, Vera M. Brugnago Telesca, Técnica Judiciária, digitei e eu
______ Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00248-2004
Processo nº PS 115/03
Exeqüente: INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL
Executados: PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
LTDA

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Traba-
lho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, Pit-
than Engenharia e Manutenção Ltda, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 479,26 (Quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte e seis centavos), sendo R$ 35,57 referente aos honorári-
os do contador e R$ 443,69 referente à contribuição previden-
ciária; valores estes corrigidos até 30-setembro-2004, devendo
sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de acordo inadimplido e
despacho da MM. Juíza do Trabalho desta Vara, do seguinte
teor: “Vistos etc... I - Homologo os cálculos apresentados pela

Contadora e fixo seus honorários em R$ 35,00 (trinta e cinco

reais) pela parte passiva, sucumbente. II -Atualizem-se, acres-

çam-se as despesas e cite-se. III - Oportunamente (após a ga-

rantia da execução), intime-se o INSS (§ 3º do art. 879 da CLT

– redação da Lei nº 10.035/2000). Em 26 de janeiro de 2004

(a) Ana Cláudia Ribas, Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 08 de novembro de 2004.

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu,
______ Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº 250/2004
Processo nº PS 00120/2004
Reclamante MICHELE IAGNYCZ
Reclamada ANTÔNIO RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o reclamado AN-
TÔNIO RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação
Trabalhista nº PS 00120-2004, em que é reclamante MICHE-
LE IAGNYCZ, para comparecer à AUDIÊNCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO), a realizar-se no dia 24 DE
JANEIRO DE 2005, às 14h50min, nesta Vara do Trabalho de
União da Vitória-PR, sita na Rua Cel. João Gualberto, nº 330 -
Centro. Nessa audiência o reclamado deverá apresentar sua res-
posta, sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT. O não comparecimento do reclamado
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
A presente reclamatória emquadra-se no PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO, razão pela qual, todas as provas deverão ser
produzidas na referida audiência, sendo as testemunhas (no
máximo de duas), devem ser trazidas independentemente de
intimação, ou deverá a parte comprovar, por escrito, que foram
convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que
deixarem de comparecer.A cópia da reclamatória supra encon-
tra-se à disposição da reclamada, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 08 de novembro de 2004

Eu, Fernanda Villela Boni, Analista Judiciária, digitei e eu
______ Cézar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DA PENHORA

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº: 247/2004
Processo nº: ET 18/01
Exeqüente: Sigfried Ernesto Kroetz
Executada: Nereu Muniz de Lemos

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, MM. Juíza Titular
da Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas
atribuições legais
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os co-proprietá-
rios do imóvel de matrícula nº 8.235, ÊNIO NEY KROETZ,
CARMEM BEATRIZ KROETZ STRAPASSOLA, IRANY SIL-
VIA KROETZ MOSER e sucessores de KARIN MARIA KRO-
ETZ RASERA, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomarem ciência da penhora que recaiu sobre o bem de
sua propriedade, a seguir descrito: “Uma área de terras rurais,
com área de 456.342,00 m2 (quatrocentos e cinqüenta e seis
mil trazentos e quarenta e dois metros quadrados), ou sejam,

dezoito (18) alqueires e 20.742,00 m2, situado no lugar deno-
minado Ronda do Jararaca, no Município de Paula Freitas, nesta
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, terras de cul-
turas e pastagens, sem benfeitorias, com as seguintes medidas
e confrontações: frente, com terras de Irmãos Woitilack, me-
dindo 640,00 metros; de um lado, com terras de Domingos
Woitilack, medindo 695,00 metros; de outro lado, com o arroio
Jacú, medindo 1.100,00 metros; e, fundos, com terras da famí-
lia Gasparin, medindo 1.113,00 metros, na parte da frente do
dito imóvel, atravessa uma estrada, com transcrição sob nº 4.495,
às fls. 91, do livro nº 3-E, do 2º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca”, tudo em conformidade com a matrícula nº
8.235, avaliado por R$ 1.000,00 (Um mil reais) o alqueire, per-
fazendo o montante de R$ 6.285,70 (Seis mil, duzentos e oi-
tenta e cinco reais e setenta centavos), em 26/05/2004, confor-
me Auto de Penhora e Avaliação de fls. 189, bem como tomar
ciência de que o Sr. SIGFRIED ERNESTO KROETZ foi no-
meado depositário do referido bem e, para querendo, opor
Embargos no prazo legal, sendo que, no silêncio, o bem penho-
rado será levado à hasta pública.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
União da Vitória, 08 de novembro de 2004.
Eu, Fernanda Villela Boni, analista judiciária, digitei e eu, _____
Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000249-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): WILFRID BOCKER
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : SUSANE LEA KONELL PR16474
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNA-
CAO DO INSS, PROCE-
DENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00007-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): MIRIAN LILIANE MENDES MORAZ
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS, prolatada
em 27-10-2004,
PROCEDENTE, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponivel
no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00008-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): MARILDA BARBOSA CALISTRO
Requerido(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, prolatada em
03-11-2004, PROCEDENTE, EM PARTE cujo inteiro teor esta
disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00309-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): FRANCISCO BOOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM
LIQUIDACAO
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ADV(S) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
PROCEDENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponi-
vel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01021-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): LISETE TEREZINHA BRASIL DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI-CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NAIM NASIHGIL FILHO PR13807
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO E EMBARGOS A
EXECUCAO, prolatada em 27-10-2004, PROCEDENTE, EM
PARTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01021-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
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Requerente(s): MARCOS DA SILVA
Requerido(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, prolatada em
27-10-2004, IMPROCEDENTE, cujo inteiro teor esta disponi-
vel
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01029-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): VALDECIR PRIGOL
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO PR18991
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS, prolatada
em 28-10-2004,
PROCEDENTE, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponiel
no
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01234-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): IOLANDA MORATO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
ADV(S) : CAMILA QUEIROZ E SILVA RJ118849E
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01284-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): LEONICE PANACIONE DENCZUK
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO E IMPUGNACAO
DO INSS, prolatada em 28-10-2004, PROCEDENTE, EM PAR-
TE, cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01426-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): ANTONIO RODRIGUES DE BRITO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM LI-
QUIDACAO
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ADV(S) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
ADV(S) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): WILMAR CESAR ROTTA
Embargado(s) : ADENILSON PITTOL DA SILVA
ADV(S) : MARCO ANTONIO BORDIGNON PR12016
ADV(S) : ENIO RIBAS JUNIOR PR33662
DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, prolatada em 28-
10-2004,
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00005-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): MARCELO BENGHI
Embargado(s) : MAURO AUGUSTO DE LIMA
ADV(S) : FRANCISCO LOTERIO OLIVEIRA PR13699
ADV(S) : FABRICIO SCHEWINSKI PR31353
DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, prolatada em 03-
11-2004,
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00007-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): JANE APARECIDA BERNARDON GIMENES
Embargado(s) : LUIZ CARLOS ANDREKOWICZ
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, prolatada em 28-
10-2004,
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00013-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): MARCIA EMIDIA MULLER - FI
Embargado(s) : ELIZETE SCHEFFER DE OLIVEIRA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114

DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO prolatada em 28-
10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00016-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): KATIA CRISTINA MICHALKIEWICZ
ZIMMERMANN
RECLAMADA(S) : JOSE CARLOS PEROTTONI
RECLAMADA(S) : MARIA LUZIA NUNES DE SOUZA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se sobre o teor da peticao dos reus, cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00107-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): HELENA IAGNYCZ
RECLAMADA(S) : CRISTIANA GERIN NASSRALLA
ADV(S) : MARTIM CANEVER PR22643A
Apresentar a CTPS da reclamante na secretaria desta Vara pa-
ra que seja procedida a anotacao cabivel.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00109-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): RICARDO PCZYBICZESKI
RECLAMADA(S) : PEDRO PISSULA
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Apresentar a CTPS do reclamante na secretaria desta Vara pa-
ra que seja procedida a anotacao cabivel.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00139-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): LUCELIO RODRIGUES DE LIMA
RECLAMADA(S) : DECORSSOF LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00140-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): VAGNER KINAK
RECLAMADA(S) : DECORSSOF LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00141-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): LUIS RODRIGUES DE LIMA
RECLAMADA(S) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO
WADECO LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00143-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): VANDERLEI SOUZA NUNES
RECLAMADA(S) : MOVELITA MOVEIS E DECORACOES
LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00179-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JOAO IVO MARTINS DA ROSA
RECLAMADA(S) : D E B PINTURAS ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 07-12-
04, AS 15H30.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00180-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ALCIONETE APARECIDA BUENO DE
CAMARGO FERREIRA
RECLAMADA(S) : JANDIRA NEKRIN - AGRO COMERCI-
AL VITORIA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 07-12-
04, AS 15H50.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00181-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): SIBILA LOPES RODRIGUES
RECLAMADA(S) : CASEMIRO CHARAVARA
RECLAMADA(S) : MARTA LOPES CHARAVARA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 07-12-
04, AS 16H10.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00182-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): RAQUEL DA CRUZ
RECLAMADA(S) : RITA DE CASSIA CORREIA WALTRI-
CK
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765

AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 24-01-
05, AS 15H10.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00183-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): CAROLINA RODRIGUES
RECLAMADA(S) : MARIA SANT’ANNA - RESTAURAN-
TE SANT’ANNA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 24-01-
05, AS 15H30.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00184-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JUSSARA APARECIDA NONNENMA-
CHER
RECLAMADA(S) : MARIA FUMACA CAFE
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 24-01-
05, AS 15H50.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00185-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): FRANCISCO LUIZ KUCZKOWSKI
RECLAMADA(S) : BLASCZYK REFLORESTAMENTO E
JARDINAGEM LTDA
RECLAMADA(S) : REMASA REFLORESTADORA DOS
MADEIREIROS S-A
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE PROCEDIMENTO SU-
MARISSIMO DIA
02-12-04, AS 15H45, A SER REALIZADA NO EDIFICIO DO
FORUM DE
SAO MATEUS DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI),
SITO NA RUA
21 DE SETEMBRO, 766, EM SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00186-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): LUIS ROBERTO RODRIGUES CORDEI-
RO
RECLAMADA(S) : PRESENDO E CIA LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 27-01-
05, AS 09H00.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00187-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JACIR FERNANDES
RECLAMADA(S) : LAMINADOS SANTA CLARA
RECLAMADA(S) : CELSO LEVERNOSKI
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 27-01-
05, AS 09H20.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00199-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JOAO LUIS DA SILVA
RECLAMADA(S) : ARI ANTONIO RAMOS
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : MAURICIO FLAVIO MAGNANI PR18384
DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS prolatada
em 27-10-2004,
IMPROCEDENTE, cujo inteiro teor esta disponiel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00231-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO
WADECO LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
Juntar, no prazo de dez dias, copia do contrato social da
executada e indicar o nome do socio sobre o qual requer o
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00018-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WILSON BATISTA SKOWRONSKI
Réu(s) : BALDO S-A COMERCIO INDUSTRIA E EXPOR-
TACAO
ADV(S) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO PR21656
Manifestar-se para os fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00021-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LAERCIO LUIS WEILLER
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A TELEPAR BRASIL TELE-
COM
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00061-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOEL ALVES GOUVEA
Réu(s) : OLARIA SAO NICOLAU LTDA
ADV(S) : DANTE PARISI PR10764
Tendo em vista que remanesce saldo do deposito de fl.305,

devera a re manifestar-se, querendo, quanto aos calculos
homologados, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00062-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SEBASTIAO MUSZALAKI PEREIRA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Estando garantida a penhora, manifestar-se para os fins do
art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00066-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDSON ANTONIO TORTATO
Réu(s) : FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
1.Tomar ciencia da SENTENCA prolatada em 25-10-2004 PAR-
CIAL-
MENTE PROCEDENTE, cujo inteiro teor esta disponivel no
site- www.trt9.gov.br
2.Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00097-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SELMAR ANTONIO DIAS
Réu(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Tendo em vista o transito em julgado das decisoes, devera a
re efetuar o recolhimento do FGTS de 8% mais multa de 40%
na
conta vinculada do autor, fornecendo AM sob codigo 01 para
saque,no prazo de cinco dias, sob pena de expedicao de alva-
ra pela secretaria da Vara e execucao por quantia equivalen-
te, nos termos da sentenca de fls.353-359 - item 5.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00101-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JULIO VILSON MACIEL DE SOUZA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Infundado o requerimento de fl.393 (prot.289281), visto que
atraves da intimacao de fl.383, apenas foi dado ciencia a re
de que ela propria devera comunicar o assistente tecnico
quanto a data da pericia a ser realizada, nada mais.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00103-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : HAMILTON KOCHOLI
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Infundado o requerimento de fl.264 (prot.289270), visto que
atraves da intimacao de fl.254, apenas foi dado ciencia a re
de que ela propria devera comunicar o assistente tecnico
quanto a data da pericia a ser realizada, nada mais.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00104-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS FOSQUERAU AMARANTE
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Infundado o requerimento de fl.232 (prot.289276), visto que
atraves da intimacao de fl.222, apenas foi dado ciencia a re
de que ela propria devera comunicar o assistente tecnico
quanto a data da pericia a ser realizada, nada mais.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00105-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GILBERTO ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Infundado o requerimento de fl.334 (prot.289273), visto que
atraves da intimacao de fl.324, apenas foi dado ciencia a re
de que ela propria devera comunicar o assistente tecnico
quanto a data da pericia a ser realizada, nada mais.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00107-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIA LEONI FERREIRA GUIMARAES COR-
TELLINI
Réu(s) : POSITIVA LIMPEZA MAO OBRA ESPECIALIZA-
DA S-C LTDA
Réu(s) : EMATER - EMPRESA PAR ASSIST TEC EXTEN-
SAO RURAL
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 26-
10-2004,
PROCEDENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponi-
vel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00113-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PAULO SKODOWSKI DE LIMA
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
1. Tomar ciencia da transferencia do deposito recursal para
conta judicial em nome do autor (oficio fl.524).
2. Tomar ciencia do bloqueio de valores efetuado no Banco do
Brasil no valor de R$ 14.766,62 (oficio fl.528).
3. Estando garantida a execucao, manifestar-se para os fins
do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00116-2002
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SILVERIO ESGODA RIBEIRO
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se para os fins do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00117-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES DA LUZ
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
1. Tomar ciencia da transferencia do deposito recursal, para
uma conta judicial, em nome do autor (oficio fl.506).
2. Tomar ciencia do bloqueio de valores efetuado em conta de
titularidade da re, no valor de R$ 2.290,32, conforme
oficio fl.510.
3. Estando garantida a execucao, manifestar-se para os fins
do art.884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00137-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PAULO CESAR NOVAKOSKI
Réu(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, prolatada em
26-10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponiel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00149-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALGACIR ANTONIO WAISMANN
Réu(s) : FORMACOMP LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : RAFAEL SEIFERT PR30326
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, prolatada em
26-10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponiel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00150-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IRINEU MARMENTINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00151-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MOACIR PAULO GUERREIRO
Réu(s) : FORMACOMP LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : RAFAEL SEIFERT PR30326
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, prolatada em
26-10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponiel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00153-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VILMAR FRANCA RAMOS
Réu(s) : COMERCIAL MAGA MOVEIS LTDA
Réu(s) : RECANTO MOVEIS LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO prolatada em 28-
10-2004, IM-
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00167-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALVARO PRIETTO JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : SUSANE LEA KONELL PR16474
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
PROCEDENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponi-
vel
no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00186-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : NELSON PIRES DO NASCIMENTO
Réu(s) : BASTOS AGROPASTORIL PARTIC E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
Manifestar-se sobre a peticao do INSS (calculos) em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00192-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MIGUEL SCHPIL
Réu(s) : PORTO REAL INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA
ADV(S) : FABIO ROBERTO KAMPMANN PR31674A
Manifestar-se quanto ao valor indicado como devido a titulo
de contribuicao previdenciaria pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00196-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JACIR MAXIMINANO DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES
LTDA
ADV(S) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
ADV(S) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00197-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MAURO WEISSHAAR
Réu(s) : MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
Encontra-se a disposicao da empresa Madepar as guias de re-
tirada de n§ 1092 e 1093 na Caixa Economica Federal ag.de
Uniao da Vitoria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00220-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDIR JOSE FERMINO DA LUZ
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES
LTDA
ADV(S) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
ADV(S) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00225-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LAURO KESSIN
Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS
ADV(S) : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, prolatada em
09-11-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00234-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LENOIR ANTONIO GEREMIA
Réu(s) : ERNANI C SCHEID - ME
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
ADV(S) : LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES PR32451
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PROCEDENTE, cujo
inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00239-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA MAYER
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : GENESI M NALIN BETTANIN PR24106-B
1.Tomar ciencia da SENTENCA de fls.416-424,PARCIAL-
MENTE PRO-
CEDENTE, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br
2. Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00261-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALPIRIO DOS SANTOS FARIAS
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
ADV(S) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO E EMBARGOS A
EXECUCAO, prolatada em 27-10-2004, PROCEDENTE, EM
PARTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00266-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SIND TRAB INDS REF DEST EXPL PROD PE-
TROLEO
Réu(s) : PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S-A
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
ADV(S) : SIDNEI MACHADO PR18533
SENTENCA prolatada em 08-11-2004 EXTINTO O PROCES-
SO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO,cujo inteiro teor esta disponivel no
site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00285-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELOIR CESAR PADILHA
Réu(s) : EKIBANA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Réu(s) : ALBATROZ ARQUITETURA CONSTRUCAO E
RESTAURO LTDA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Informar o numero do PIS do autor, para que a empresa possa
efetuar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00286-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : EKIBANA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Réu(s) : ALBATROZ ARQUITETURA CONSTRUCAO E
RESTAURO LTDA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Informar o numero do PIS do autor, para que a empresa possa
efetuar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00307-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE MUACIR DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS SCHAEFER LTDA (SUC HILARIO AR-
THUR SCHAEFER)
ADV(S) : CLEITON CESAR SCHAEFER PR23924
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00313-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDETE DE SOUZA ROSA
Réu(s) : ESCOLA JAIR CORDOVA EDUC INF E ENS FUND
S-C LTDA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO BOHRER PR27322B
Proceder a anotacao do contrato de trabalho na CTPS da auto-
ra, conforme determinacao constante da sentenca (fls.96-102)
em cinco dias, sob pena da providencia ser cumprida pela Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00320-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDOMIRA APARECIDA BALTAZAR FABRI-
CIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : SUSANE LEA KONELL PR16474
ADV(S) : MARCOS GARCIA LAURIANO LEME PR32453
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO
MERITO, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00322-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO VALCIN FERNANDES
Réu(s) : SEBASTIAO BRITO ME
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S A
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00327-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JEFFERSON GUIMARAES FRANCO
Réu(s) : COMPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : MANSERVE - MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Réu(s) : PETROLEO DO BRASIL S-A - PETROBRAS
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
ADV(S) : CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
ADV(S) : FERNANDO VIEGAS FERNANDES SP195531
Tomar ciencia da nova data da pericia, informada pelo Perito
dia 10-12-2004 as 13h30min, na sede da empresa PETROBRAS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00343-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO ALVIR MARTINS
Réu(s) : ROMUALDO NUNES LOPES
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Esclarecer, no prazo IMPRORROGAVEL DE CINCO DIAS,
se mantem
o pedido de adicional de insalubridade. Caso mantido o pedi-
do e havendo necessidade de realizacao de pericia, devera
proceder o deposito do valor relativo a antecipacao das des-
pesas periciais, ora fixadas em R$ 130,00. O silencio sera
considerado como DESISTENCIA ao pedido de adicional de
insa-
lubridade.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00347-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCIO APARECIDO BUENO ALVES
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
SUBSCREVER a peticao de acordo e providenciar a vinda de
seu
constituinte em secretaria a fim de ratificar os termos do
acordo apresentado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00350-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CASEMIRO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENV AGROPECUARIO DO
PARANA CODAPAR
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
PR15701

Manifestar-se quanto ao laudo pericial de fls.60-73 da CP,
em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00358-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE NERI DA LUZ MIRANDA
Réu(s) : SERRARIA MARCO 5 LTDA
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
ADV(S) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00376-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE LORIVAL CHRISTO
Réu(s) : TRANS OCHOVE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : ANTONIO TAVARES BUENO PR11603
 Tendo sido julgado procedente o conflito (negativo) de
competencia (decisao fl.87), deverao os autos retornar ao
MM.Juizo de Direito da Vara Civel desta Comarca.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00412-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE ORLEY WOLFF
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR
PR20983
 Regularizar a representacao processual, juntando procu-
racao em nome da filha, vez que ha procuracao outorgada ape-
nas pela Sr¦ Silvana.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00441-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELISEU MOISES DOLINSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, prolatada em
25-10-2004, PROCEDENTE, EM PARTE cujo inteiro teor esta
dis-
ponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00475-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARILUZ FERREIRA TELLES DOS SANTOS
Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO, prolatada em 25-10-2004, PROCEDENTES,
EM PARTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00481-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : DOMINGOS JOSE ESTEGUE
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES
LTDA
ADV(S) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
Explicar o quanto requerido atraves da peticao de protocolo
n§ 8865 (fl.30).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00490-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEO ARTHUR ULBRICH
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Assinar a peticao de fls.956-957.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00496-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : AMAZONAS FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : CARLOS AFONSO GOMES COELHO PR32660
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 03-
11-2004,
PROCEDENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponiel
no
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00512-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDSON ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MADEIREIRA THOMASI S-A
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00513-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO ACIR TABOR
Réu(s) : VIACAO SANTA HELENA LTDA
Réu(s) : AUTO VIACAO UNIAO LTDA
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ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00514-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE DARCI SCHPIL
Réu(s) : KG - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S-C
LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00515-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEONILDO DOS ANJOS
Réu(s) : RAUL JOSE GONCALVES
Réu(s) : GEDSON GONCALVES
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00516-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CELIO DE JESUS DIAS
Réu(s) : PORTO REAL INDUSTRIAL E FLORESTAL LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00517-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANACLETO NARLOCH
Réu(s) : CONSTRUTORA STROBINO LTDA
ADV(S) : CECILIA L G ABDALLA SC13934
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 01-12-04,
AS 13H25.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00518-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDEMAR JOSE MARQUES
Réu(s) : ADEMIR DE OLIVEIRA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 01-12-04,
AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00519-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GIOVANI JOSE MACIEL
Réu(s) : JAIRA MOVEIS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 01-12-04,
AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00520-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANA MARIA DOS SANTOS JUKOSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIS CARLOS PYSKLEVITZ PR35658
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-01-
2005, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00522-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WILSON PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : IVO GAIOVIS
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-01-05,
AS 13H25.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00523-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ADEMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUBRAS CONSTRUTORA DE OBRAS RO-
DOVIARIAS LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-
2004, AS 14H55,
A SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DE SAO
MATEUS DO SUL -
SALA DO TRIBUNAL DO JURI, SITO NA RUA 21 DE SE-
TEMBRO, 766,
EM SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00524-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELIANE DE SOUZA RAMOS
Réu(s) : JUREMA RODRIGUES LOPES ME
Réu(s) : CLODOALDO GOLL
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-
12-04,
AS 14H40, A SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM
DE SAO MATEUS
DO SUL - PR (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA
RUA 21 DE SE
TEMBRO, 766.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00525-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELIANE REGINA KRANHOLDT

Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Réu(s) : FUNRESPOL - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DA
POLICIA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-01-05,
AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00526-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDER CHARAVARA
Réu(s) : SONIA MARIA KANDIAGO - ME
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-01-
2005, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00527-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO MORAES SEIXAS
Réu(s) : ZM4 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-01-
2005, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00529-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE GENTIL FRANCA NETO
Réu(s) : MONTAGNOLI SERVICOS
Réu(s) : MONTAGNOLI SERVICOS TECNICOS LTDA
Réu(s) : MONTAGNOLI E CIA LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-01-
2005, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00530-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : OSVALDO MONCH
Réu(s) : HILARIO ARTHUR SCHAEFER E CIA LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-01-
2005, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00532-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELOI STAWNY DA LUZ
Réu(s) : LONDERO E BELINAZZO LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
FOI DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-
12-04,
AS 14H45, A SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM
DE SAO MATEUS
DO SUL - PR (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA
RUA 21 DE SE
TEMBRO, 766.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00533-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
FOI DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-
12-04,
AS 14H50, A SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM
DE SAO MATEUS
DO SUL - PR (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA
RUA 21 DE SE
TEMBRO, 766.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00534-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PEDRO GILMAR RINCAO
Réu(s) : FRANCISCO KUCZERA E CIA LTDA
ADV(S) : GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI PR2843
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H35, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DE SAO
MATEUS DO SUL -PR
(SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA 21 DE
SETEMBRO, 766.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00535-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEANDRO JOSE DA ROCHA FARIAS
Réu(s) : FORMACOMP LTDA
Réu(s) : RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA SC13699
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-01-05,
AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00536-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS PEREIRA
Réu(s) : DARCI FERREIRA DA COSTA - ME
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-01-05,
AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00538-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALCEMIR DA SILVA SANTOS
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-01-05,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00570-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ADRIANA PAULA REICHARDT DA SILVA
Réu(s) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO DE PLA-
NOS URBANOS LTD
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
Esta a disposicao da Sanepar o ALVARA JUDICIAL n§95-2004,
na
Caixa Economica Federal ag.Uniao da Vitoria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00639-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS STACHESKI
Réu(s) : JOSE LEONEL DE ALMEIDA GONCALVES
ADV(S) : SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES PR4819
Tomar ciencia do bloqueio de valores efetuado no Banco do
Brasil, ag.Merces-Curitiba, no valor de R$ 990,56, em conta
de titularidade do reu.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00650-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : AUGUSTO CHAPERNATE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN
ADV(S) : CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER
PR7586
ADV(S) : MARCOS ROGERIO HOBERG SC15918
SENTENCA prolatada em 08-11-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00677-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARLI APARECIDA BERNARDINI
Réu(s) : PANZER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S) : EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA PR12280
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 28-
10-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00723-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
ADV(S) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 03-
11-2004,
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00739-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ULYSSES ANTONIO SEBBEN
Réu(s) : FAFI FUND FAC EST FILOSOFIA CIENCIAS LE-
TRAS DE UVA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Uma vez expedido o precatorio, a execucao tem sua tramitacao
controlada pela secretaria da Presidencia do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9¦ Regiao, nos termos da Instrucao Norma-
tiva n§ 01-2003. Assim sendo, o pedido retro devera ser for-
mulado pelo exequente diretamente ao Presidente do TRT-9¦.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00781-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO KULAKOWSKI
Réu(s) : INDUSTRIAS DE PINHO BRASIL LTDA
Réu(s) : SERGIO BIGOSINSKI
Réu(s) : SERGIO BIGOSINSKI E CIA LTDA
Réu(s) : ARY CARNEIRO
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
ADV(S) : ITALO MARIO BAZZO JUNIOR PR31841
Foi designada a data para a realizacao da audiencia de En-
cerramento da Instrucao e ultima tentativa de conciliacao
para o dia 01-12-2004 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00793-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALTEVIR CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : DECKHOUSE ARQUITETURA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BLOKIT COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : ALCEU MARIANO-ME
ADV(S) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A
Informar o atual e completo endereco do terceiro reclamado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00795-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MELQUIADES CALIXTRO
Réu(s) : DECKHOUSE ARQUITETURA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BLOKIT COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : ALCEU MARIANO-ME
ADV(S) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A

Informar o atual e completo endereco do terceiro reclamado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00806-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JAISON SILVANO ALVES
Réu(s) : KALAMARA E KALAMARA LTDA ME
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Estao a sua disposicao na secretaria deste Juizo as declara-
coes de renda remetidas pela Receita Federal, podendo ter
vista das mesmas EM SECRETARIA (tendo em vista o sigilo
fis-
cal).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00817-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE MARCOS RIBEIRO PINTO
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se quanto a resposta aos quesitos, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00818-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCIO GAUDIOZO CASTRO
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se quanto a resposta aos quesitos, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00830-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE GUILHERME PLEWKA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : ALBERTO MANENTI PR20617
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 27-
10-2004, IM-
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01074-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDECIR PADILHA METKA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FRANZOI & FRANZOI LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Retirar a Certidao para habilitacao de credito nesta Vara.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01282-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE ROSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS, PROCE-
DENTE EM PARTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01432-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MAURO GARCIA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
ADV(S) : NIVAL FARINAZZO FILHO PR18134
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO, prolatada em 28-10-2004, IMPROCEDENTES,
cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2004
19-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00003-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): JULIANA CASTRO LEMOS
Embargado(s) : VALDIR PEDRO DE SOUZA
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
ADV(S) : NELSON LUIZ FILHO PR32968A
ADV(S) : ANTONIO MARTINS CORREA JUNIOR PR6575
Apresentar o rol de testemunhas no prazo preclusivo citado
acima.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00011-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): DIDIMO JOSE MOTA
Embargado(s) : GILSON BUENO DE GODOI
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
ADV(S) : NELSON LUIZ FILHO PR32968A
ADV(S) : ANTONIO MARTINS CORREA JUNIOR PR6575
Apresentar o rol de testemunhas no prazo preclusivo citado
acima.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00019-2004 - (8 DIAS)

Wenceslau Braz
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): BRUNO RICARDO TEBOM
Embargado(s) : ALEX DE OLIVEIRA
ADV(S) : ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI
PR28766
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na In
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00020-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): BRUNO RICARDO TEBOM
Embargado(s) : ROSELI DE FATIMA PROENCA DE LIMA
ADV(S) : ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI
PR28766
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na In
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00021-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): FRANCIELE SHIRLEI TEBON QUIBAO - ME
Embargado(s) : REGINA FATIMA DOS SANTOS
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
ADV(S) : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA
SP110788
Digam as partes se pretendem a producao de prova oral, deven-
do para tanto ser juntado rol de testemunhas. O silencio impli-
cara na anuencia para o encerramento da instrucao processual.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00022-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): FRANCIELE SHIRLEI TEBON QUIBAO - ME
Embargado(s) : ARIANA ISAURA DOS SANTOS
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
ADV(S) : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA
SP110788
Digam as partes se pretendem a producao de prova oral, deven-
do para tanto ser juntado rol de testemunhas. O silencio impli-
cara na anuencia para o encerramento da instrucao processual.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00101-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): BANCO DO BRASIL S.A.
Embargado(s) : VILMAR VIEIRA DE CAMPOS
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de Retirada
na Agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00012-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ADRIANA CRISTINA PAVARINI
RECLAMADA(S) : BRUNO RICARDO TEBOM
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00072-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ANTONIO ANDRE RODRIGUES SO-
BRINHO
RECLAMADA(S) : DEBI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia do arquivamento dos autos nos termos do art. 852-B,
paragrafo primeiro, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00114-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): NATALIA MACHADO GONCALVES
RECLAMADA(S) : MARIZA DE SOUZA GERMANO
ADV(S) : GERALDINE KARIN LIECHOCKI PR34179
Ciencia do r.despacho-”Indefere-se a pretensao da Reclamante
em razao da ausencia de condenacao a recolhimentos previ-
denciarios no acordo de fl.22;Considerando que restaram frus-
tra
das as duas tentativas de cobranca do debito previdenciario,
com base no art.3,das Portarias n.515 de 7-5-03 e 11,de 6-01
04,ambas do Ministerio da Previdencia Social,que autorizam a
nao execucao de debitos judicialmente liquidados de impor-
tancia igual ou superior a R$130,00(valor-piso)dispenso a Re-
cla
mada do pagamento da contribuicao previdenciaria;Intime-se o
INSS e a Reclamente;Apos,arquivem-se os autos.”

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00118-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ALINE CARMELINA DE MOURA
RECLAMADA(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA.
RECLAMADA(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi deferido o pedido e os autos foram retira
dos de pauta, sendo que foi designada nova data para a Audien-
cia Una para o dia 01 de fevereiro de 2005, as 13horas,que sera
realizada no Posto Avancado de Ibaiti. Mantidas as cominaco-
es legais.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00119-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): NILSON HENRIQUE
RECLAMADA(S) : TEREZINHA DE FATIMA GOUVEIA
LTDA.

ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia da homologacao do acordo. Efetuar recolhimento das
custas processuais, honorarios contador e honorarios assisten-
ciais, no prazo de cinco (05) dias, bem como o INSS, ate o dia
02 do mes seguinte ao mes de referencia, nos termos da lei
8212-91 e juntar aos autos guia de recolhimento, no prazo de
cinco (05) dias, apos o vencimento do prazo legal, sob pena de
execucao, de oficio.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00138-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): MARIA DE LURDES CARNEIRO DA
SILVA
RECLAMADA(S) : NORMA DOMINGOS TEIXEIRA
ADV(S) : ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO SILVA PR27840
Ciencia de que foi designada Audiencia Una para a data de 15
de dezembro de 2004, as 09h15min. Com as cominacoes le-
gais.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00213-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): DANILLO GALDINO DE LIMA
RECLAMADA(S) : MARCOS DE BRITO
RECLAMADA(S) : DILVANE DE BRITO
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia do deferimento da suspensao do processo pelo pra zo
requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00223-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): MARIA JOANA TIMOTEO
RECLAMADA(S) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00249-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): LUCIANE MARIA DA SILVA OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : CONFECCOES THIPO ASSIM LTDA.
ADV(S) : MARCELO VANZELLI PR21593
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00059-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : REGINA SANDRA MEYER LOPES
Réu(s) : ORGANIZACAO HOSPITALAR DE JAPIRA LTDA.
Réu(s) : WALDIR LEITE DOS SANTOS
Réu(s) : DULCE LYGIA DE OLIVEIRA SANTOS
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00062-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : GLAUCENI MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00065-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANA RITA DOS SANTOS
Réu(s) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00081-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDMILSON ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS PR25238
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na In
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00082-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : BENEDITO DONIZETE DE OLIVEIRA
Réu(s) : JESUS ALENCAR MORE
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
ADV(S) : FABRICIO LEAL UGOLINI PR25729
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00090-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SALVIANO VITOR LEAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
ADV(S) : LORIVAL DE SOUZA PR8375
Ciencia de que foi designada Audiencia de Tentativa de Conci-
liacao para a data de 15 de dezembro de 2004, as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00116-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SIDNEI FURQUIM DE SOUZA
Réu(s) : KUMAGAI & AQUINO LTDA
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00134-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LAURINDO VIEIRA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de Retirada
na Agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00159-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAO MOACIR LOPES
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA
ADV(S) : PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
Ciencia da homologacao de acordo e para proceder ao recolhi-
mento das custas processuais e contribuicao previdenciaria, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : REINALDO RIBEIRO
Réu(s) : SEARA ALIMENTOS S.A.
Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE & CIA. LTDA.
Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE
Réu(s) : JANDIRA DE CASSIA ANDRADE
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Retirar em Secretaria CTPS devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00162-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : GERALDO GANDRA
Réu(s) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na In
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00164-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAO DOS SANTOS
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de Retirada
na Agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00165-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LUCIANO MARIA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de Retirada
na Agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00198-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JUSSARA DE FATIMA FONSECA
Réu(s) : FONTANETTI & CASTRO LTDA
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Retirar em Secretaria CTPS.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00204-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : DENILSON ALVES CARNEIRO
Réu(s) : L J COSTA - FUNERARIA
Réu(s) : FUNERARIA IBAITIENSE LTDA.
Réu(s) : LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : DARCI APARECIDO ROSA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA COLI-
NA
ADV(S) : LEILA REGINA DIOGO GONCALVES MEDINA
PR19448B
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00211-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDSON RIBEIRO CORREA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TOMAZINA
ADV(S) : LUIZ MIGUEL VIDAL PR30028
ADV(S) : LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS PR6576
Ciencia de que foi designada Audiencia de Encerramento para
a data de 15 de dezembro de 2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00225-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

Autor(es) : DECIMAR SIQUEIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Ciencia de que foi designada Audiencia Inicial para o dia 14
de dezembro de 2004, as 11h10min, que sera realizada no Pos-
to Avancado de Ibaiti. Com as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00226-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDIENI RODRIGUES DA CRUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Ciencia de que foi designada Audiencia Inicial para o dia 14
de dezembro de 2004, as 11h15min, que sera realizada no Pos-
to Avancado de Ibaiti. Com as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00242-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : NARCISO BATISTA BRAGA
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL NORTE PIONEIRO LTDA.
Réu(s) : JOAO LINEU ANTUNES
Réu(s) : MARIA APARECIDA LEAL ANTUNES
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora pel Executa-
do. Em caso de discordancia e se apresentados outros bens pelo
Exequente, estes serao penhorados desde que provada a pro-
priedade e obedecida a gradacao legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00244-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARCO ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA.
Réu(s) : DISNEI BARBOSA DOS SANTOS - ME
Réu(s) : ISAAC APARECIDO DA SILVA-ME
ADV(S) : JOSE ORESTES DE CARVALHO DELIBERATO
SP106984
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial
na Agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00272-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00273-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ROSANI MIRANDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00274-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDIVALDO BENEDITO DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00275-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : GERMANO RODRIGO DA ROSA
Réu(s) : COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00313-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LUCILIA ANORDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
ADV(S) : JOAO PEDRO TEIXEIRA PR7606
ADV(S) : LORIVAL DE SOUZA PR8375
Ciencia de que foi designada Audiencia de Tentativa de Conci-
liacao para a data de 15 de dezembro de 2004, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00355-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ADIEL OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Providenciar as anotacoes da CTPS do Reclamente, no prazo
de 48 horas, sob as penas indicadas no item 9 da sentenca de fl.
91.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00731-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA
Réu(s) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se acerca da certidao negativa de leilao, sob pe
na de remessa dos autos ao arquivo provisorio.
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Serviço Processual
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/PR

Edital nº 2021/2004
Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados
para oferecer resposta aos agravos de instrumento, bem
como aos recursos principais, nos termos do artigo 897
da CLT:

Processo TRT/PR-10293-2000-007-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Esteio Engenharia e Aerolevantamento S/A
Agravado : Karina Montenegro Campanholo
Advogado : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Pr23184
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53705-2003-663-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Josuilson Silva Alves
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Alceu Paiva de Miranda - Pr28661
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-13633-2001-007-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Nilza Pacheco
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-13633-2001-007-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Nilza Pacheco
Advogado : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Pr13253
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00127-2003-071-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Syngenta Seeds Ltda
Agravado : Valdir Nunes de Moraes
: Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda
Advogado : Sidonia Savi Moro - Pr14259
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01091-2001-021-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cooperativa dos Cafeicultores e Agropecuaristas
de Maringa Ltda Cocamar
Agravado : Patrocinia Aparecida Nisterac Ferreira
: Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda
Advogado : Tania Christina C Goncalves de Paula - Pr17095
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01600-2002-095-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Transmatic Transportes e Comercio Ltda
Agravado : Paulo Afonso Madureira
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07065-2001-003-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rlm Representacoes e Levantamento de Mercado
Ltda
Agravado : Nelson Pereira da Silva
: Organizacao Medica Clinihauer Ltda
Advogado : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Pr18673
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02472-2003-021-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Edson Sponton Prado
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Alvaro Manoel Furlan - Pr11285
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04894-2001-011-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ilza Bernardes de Pontes Hofmann
Agravado : Donna I Uomo Cabeleireiros Ltda
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22189-2001-012-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Electrolux do Brasil S/A
Agravado : Divanil Aparecido Goncalves
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00704-2002-669-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jose Aparecido da Silva Reis
Agravado : Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil Cnbb
Advogado : Jose Roberto Beffa - Pr7390
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões
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Processo TRT/PR-02469-2003-020-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Domingos Dal Pizzol
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra - Pr12722
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02467-2003-021-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Dalva Ruiz Goncalves
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Jose Iraja de Almeida - Pr27219
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51180-2004-024-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-54800-2003-008-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Aldo Machado
Advogado : Mauro Jose Auache - Pr17209
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51015-2004-026-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Arthur Lundgren Tecidos S/A - Casas Pernambu-
canas
Agravado : Rita Cassia Portz
Advogado : Enio Geraldo Candido Nogara - Pr28957
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03782-2002-021-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Lucineia Goncalves dos Santos
Agravado : Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari
Advogado : Robertson Alves Mendonca - Pr14657
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-20552-2001-651-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curi-
tiba
Agravado : Dirlene Brisola Vieira
Advogado : Andre Azevedo Nogueira - Pr26286
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00288-2003-662-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Eraclito Freitas Ribeiro
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Lecir Maria Scalassara - Pr21513
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00226-2000-005-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S/A
Agravado : Cleysson Marcos da Silva
Advogado : Epaminondas Ronchini Montalvao - Pr16360
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51247-2004-660-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00488-2002-669-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Usina Central do Parana S/A Agricultura Industria
e Comercio
Agravado : Rudnei Magno Vrech
Advogado : Paulo Roberto Bonafini - Pr12247
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07511-2002-012-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Curitiba
Agravado : Beatriz Elizabeth Bagatin V Bermudez
Advogado : Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00995-2002-659-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Copel Distribuicao S/A
Agravado : Clemente Zubreski
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00028-2003-068-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Trento Brandalize & Cia Ltda

Agravado : Leoni Terezinha Bottin Angele
Advogado : Wascislau Miguel Bonetti - Pr11367
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00272-2003-658-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Autoeste Veiculos Ltda
Agravado : Valmir Damaso de Lima
Advogado : Jusilei Soleide Matick - Pr30118
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00149-2003-669-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Rolandia
Agravado : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de
Rolandia
Advogado : Itacir Joaquim da Silva - Pr15208
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00210-2003-665-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caminhos do Parana S/A
Agravado : Luis Fernando Burdelak
Advogado : Nelson Anciutti Bronislawski - Pr27521
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00401-2003-026-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Meridional S/A
Agravado : Luiz Antonio Scheuer
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00442-2003-026-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Meridional S/A
Agravado : Osni Luiz Zonta
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00399-2003-026-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Meridional S/A
Agravado : Carlos Giovani Silva
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00985-1998-022-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Appa Administracao dos Portos de Paranagua e
Antonina
Agravado : Jurandy Stieglitz
Advogado : Marco Cezar Trotta Telles - Pr4563
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09804-2001-005-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Padrao Grafia Industrial e Comercial Ltda
Agravado : Sara Eli Carniel
Advogado : Eliazer Antonio Medeiros - Pr17292
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01687-2002-661-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Bradesco Previdencia e Seguros S/A
Agravado : Emerson Badan
Advogado : Julio Cesar da Silva - Pr27705
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07397-2003-651-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Eumar Gracia do Amaral
Advogado : Joao Rogerio Niels - Pr12267
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08813-2003-009-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Maria das Dores da Silva Kagy
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51104-2004-660-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00578-2002-653-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodovias Integradas do Parana S/A
Agravado : Lucimar Lorenzzeti
Advogado : Elson Lemucche Tazawa - Pr14496
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51368-2004-024-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040

Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06481-2002-009-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Agravado : Ivan Fontana
Advogado : Isaias Zela Filho - Pr8866
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09284-2002-016-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Gem Industria e Comercio da Panificacao Ltda
Agravado : Sidney Jose Francisco
Advogado : Julio Cesar Farias Poli - Pr31194
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09672-2001-652-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ab Administracao de Servicos Ltda
Agravado : Sandro Moreira da Silva
: Banco Banestado S/A
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Pr13253
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-20610-2001-007-09-41-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Gil Marcos Odppes
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-20610-2001-007-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Gil Marcos Odppes
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02282-2002-020-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodovias Integradas do Parana S/A
Agravado : Maria Aparecida Lanca Hipolito
: Job Maringa Servicos Temporarios Ltda
Advogado : Gilmar Tadeu Trevizan - Pr17730
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01018-2002-091-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Agropecuaria Candyba Ltda
Agravado : Juraci de Lima
Advogado : Andrey Legnani - Pr23568
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00321-2002-664-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Transluc Cargas e Encomendas Ltda
Agravado : Cleverson Luiz Rossete
Advogado : Marcelo Lupoli Guissoni - Pr23063
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-21146-2001-010-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sueli Terezinha Tortura
Agravado : Sul America Companhia Nacional de Seguros
: a Gama & Cia Ltda
Advogado : Miriam Persia de Souza - Pr13854
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51417-2003-025-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Agropecuaria Candyba Ltda
Agravado : Edilson Rodrigues Costa
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Pr26785
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01676-1999-654-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado : Jose Roberto Gribosi
Advogado : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Pr16543
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10206-2003-008-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Sergio Mario Sypniewski
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Pr7598
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-17544-2003-651-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Horst Armin Engelhardt
Advogado : Marco Antonio Andraus - Pr26193
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Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53176-2003-016-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural Emater
Agravado : Carlos Augusto da Silva
Advogado : Mauro Jose Auache - Pr17209
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03901-2002-661-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Shigueru Shimoda
Advogado : Cleber Tadeu Yamada - Pr19012
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51207-2004-660-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03735-2001-661-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 057
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Tatsumi Valter Ito
Advogado : Cleber Tadeu Yamada - Pr19012
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00787-2003-663-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Ricardo Pires dos Santos
Agravado : Bradesco Previdencia e Seguros S/A
: Banco Bradesco S/A
: Banco de Credito Nacional S/A
Advogado : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Pr15264
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-23604-2000-014-09-41-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Udovaldo Jacques Eid
Agravado : Copel Geracao S/A
Advogado : Jose Roberto dos Santos Junior - Pr22719
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00107-2003-071-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Syngenta Seeds Ltda
Agravado : Jose Wilson Domingues Maciel
: Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda
Advogado : Sidonia Savi Moro - Pr14259
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51194-2004-024-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01112-2002-069-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Itamar Luiz dos Santos
Advogado : Adriana Doliwa Dias - Pr12284
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02042-2002-021-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 063
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Geraldo Magela da Cruz
: Principal Vigilancia S/C Ltda
: Tamara Servicos Tecnicos S/C Ltda
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Pr13053
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01038-2002-025-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 064
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cleuza Ramos de Oliveira
Agravado : Perobalcool Industrial de Acucar e Alcool Ltda
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Pr9651
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00071-2003-666-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 065
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Manoel Barros Neto
Agravado : Banco Banestado S/A
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06251-2003-012-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 066
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Servico Federal de Processamento de Dados Ser-
pro
Agravado : Ronald Strobel
Advogado : Airton Pedro dos Santos - Pr20446

Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-19896-2001-012-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 067
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Nestle Brasil Ltda
Agravado : Angelita do Nascimento
Advogado : Anselmo Maschio - Pr12584
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04127-2002-664-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 068
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Denise Cristina de Castro Acquarole
Advogado : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Pr8445
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00362-2003-091-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 069
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
Agravado : Jose Bento da Silva
Advogado : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - Pr26930
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01067-2003-069-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 070
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jane Cristina Stock
Agravado : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02101-2002-001-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 071
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Bradesco S/A
Agravado : Rafael Jose Macuchen Nogas
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01766-2002-024-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 072
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Pluma Conforto e Turismo S/A
Agravado : Pedro Henrique dos Santos
Advogado : Marlon Jose de Oliveira - Pr16977
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01165-1997-022-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 073
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Agravado : Aristeu Nunes Caldas
Advogado : Geraldo Hassan - Pr15925
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-21845-2002-011-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 074
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
Agravado : Elson Flavio Lindner
Advogado : Marival Carvalhal Santos - Pr4171
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00632-2002-669-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 075
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Durval de Carvalho
Agravado : Usina Central do Parana S/A Agricultura Industria
e Comercio
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Pr22057
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00745-2003-068-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 076
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Vitorino Teodoro
Agravado : Sadia S/A
Advogado : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Pr12324
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09671-2001-002-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 077
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banestado Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Agravado : Pedrina de Quadros
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Pr17498
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04784-2002-007-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 078
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Valceni Pereira Venancio
Advogado : Janaina Monteiro do Nascimento Piazentin Gon-
calves - Pr21470
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11314-2001-001-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 079
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Francisco Zeni
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Pr23031
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16096-2002-002-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 080
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A

Agravado : Adao Vilmar de Oliveira
Advogado : Isaias Zela Filho - Pr8866
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00787-2003-658-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 081
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Laboratorio Alvaro S/C
Agravado : Hamilton Cristaldo
Advogado : Andreia Strassburguer - Pr28584
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11568-2002-651-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 082
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Credicerto Promotora de Vendas Ltda
Agravado : Sidnei Ribeiro
Advogado : Jamil Nabor Caleffi - Pr17241
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10966-2002-008-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 083
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jose Pedrinho da Silva
Agravado : Urbs Urbanizacao de Curitiba S/A
Advogado : Sidney Martins - Pr12455
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12375-1999-652-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 084
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Luciane Ferreira Marcal da Silva
Advogado : Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti - Pr23256
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00311-2002-025-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 085
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Roberto Carlos Pinheiro
Agravado : Nicanor Cordeiro de Abreu
Advogado : Lourival Raimundo dos Santos - Pr13538
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00198-2002-651-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 086
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jose Moreira Penteado
Agravado : Cargesso Transportes Rodoviarios Ltda
Advogado : Marcia Montalto - Pr16823
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00040-2002-023-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 087
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Arthur Lundgren Tecidos S/A-Casas Pernambuca-
nas
Agravado : Edite Dircksen dos Santos
Advogado : Fabiano Nuud de Souza - Pr23151
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-58527-2003-012-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 088
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Eliane Valgrande Ferreira
Advogado : Marco Antonio Andraus - Pr26193
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07948-2001-016-09-41-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 089
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Joao Alberto Stella
Advogado : Mirian Aparecida Goncalves - Pr11944
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07948-2001-016-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 090
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joao Alberto Stella
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10760-2002-652-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 091
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Paulo Cezar Dias Gama
Agravado : Bradesco Seguros S/A
: Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros
: a Gama & Cia Ltda
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Pr25741
: Paulo Mauricio da Rocha Turra - Pr14477
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-23567-2000-010-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 092
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Golden Cross Seguradora S/A
Agravado : Mari Veiga Moura
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12753-2000-001-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 093
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Philip Morris Brasil S/A
Agravado : Aleksander Geraldo Netrebka
: Sindicato dos Trabalhadores na Industria do Fumo no Estado
do Parana Sindifumageiros
Advogado : Patricia Tostes Poli - Pr24810
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00486-2002-022-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 094
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Vane Nogueira da Rocha
Agravado : Municipio de Pontal do Parana
Advogado : Evandro Mario Lazzari - Pr23644
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03168-2002-663-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 095
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Massa Falida de Metalbat Industria e Comercio de
Acumuladores Ltda
Agravado : Jose Ipanema da Silva
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Pr15494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01954-2002-663-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 096
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Pluma Conforto e Turismo S/A
Agravado : Ivair Meireles da Silva
Advogado : Maria Helena Antunes Bilhao - Pr9678
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01729-2002-024-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 097
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas
S/A
Agravado : Osnei Borges
: a Integracao Recuperadora de Rodovias S/C Ltda
Advogado : Eddy Clebber Dalssoto - Pr27216
: Joao Antonio Pimentel - Pr18192
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00736-2002-022-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 098
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Paranagua
Agravado : Renato Paifer
Advogado : Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-54878-2003-007-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 099
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Jose Marcos Galvao Frota
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07507-2002-002-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 100
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Curitiba
Agravado : Regina Celia Portugal Freixo Heinze
Advogado : Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07490-2002-011-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 101
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Curitiba
Agravado : Nilton Kiesel Filho
Advogado : Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00380-2002-026-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 102
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado : Jose Dardim
: Fjn Empreiteira de Obras Ltda
Advogado : Adolfo Ivankio - Pr22014
: Alceu Biancolini Filho - Pr8654
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-18215-1999-012-09-41-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 103
Local Atual : Servico Processual
Agravante : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado : Antonio Lopes
: Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao Extrajudi-
cial
Advogado : Fabiano Luiz Segato - Pr24642
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-18215-1999-012-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 104
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Antonio Lopes
: All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Fabiano Luiz Segato - Pr24642
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51648-2003-017-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 105
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Maria Megume Kurogi Damas da Silva
Agravado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Fierli Bobroff - Pr26430
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53972-2003-001-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 106
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Eduardo Lenz
Advogado : Marcia Souza dos Santos - Rs55483
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Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16109-2000-004-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 107
Local Atual : Servico Processual
Agravante : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado : Wilson de Oliveira
Advogado : Rejane Fontes - Pr17299
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-91029-2002-656-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 108
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Atilio Dall´Agnol
Agravado : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Pr20207
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02215-2002-004-09-41-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 109
Local Atual : Servico Processual
Agravante : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado : Julio Cesar Bach Gomes
: Rede Ferroviaria Federal S/A em Liquidacao
Advogado : Juliana Martins Pereira - Pr26382
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02215-2002-004-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 110
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A em Liquidacao
Agravado : Julio Cesar Bach Gomes
: All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Juliana Martins Pereira - Pr26382
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10083-2002-016-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 111
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Milede Maphus Trevisan
Agravado : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07519-2002-014-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 112
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Curitiba
Agravado : Nageib Mamedio Bark
Advogado : Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07224-2001-007-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 113
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Domingos Santos Ribeiro
Advogado : Lila Emilia Tonini Braga - Pr22698
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00189-2002-025-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 114
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Jose Carlos Barrozo
Advogado : Aldo Henrique Alves - Pr22386
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00860-2000-654-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 115
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado : Frederico Antonio Turra
Advogado : Marcelo Rosemback Ribeiro - Pr29253
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01007-2002-007-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 116
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Alcir Rubens Lindbeck
Agravado : Bayer S/A
Advogado : Paulo Eduardo Machado Oliveira Barcellos -
Sp79416
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08125-2002-015-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 117
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Landys+Gyr Equipamentos de Medicao Ltda
Agravado : Orlando Alvarenga Crespo
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00246-2003-094-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 118
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Celso Cioato
Agravado : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Pr20369
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51348-2003-095-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 119
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Agravado : Manoel Martins de Araujo Filho
Advogado : Neandro Lunardi - Pr28113
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00412-2003-069-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 120
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A

Agravado : Idacir Pedroso da Silva
: Itibra Engenharia e Construcoes Ltda
Advogado : Neusa Lanzarini da Rosa - Pr14362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02552-2002-661-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 121
Local Atual : Servico Processual
Agravante : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado : Wilson Aleixo Lemes
Advogado : Eliete Fuzari - Pr24042
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00646-2001-654-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 122
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Auden Refrigeracao Ltda
Agravado : Samir de Moura Bueno
Advogado : Marcos Alves da Silva - Pr22936
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04694-2002-019-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 123
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Antonio Nelson Fernandes
Agravado : Banco Banestado S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51343-2003-095-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 124
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Itaipu Binacional
Agravado : Ademar Rodrigues
Advogado : Neandro Lunardi - Pr28113
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22244-2001-651-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 125
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Lucia Maria Stulp
Advogado : Nasser Ahmad Allan - Pr28820
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01963-2002-008-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 126
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Olavio Steffen & Cia Ltda
Agravado : Patricia Aparecida Zinco
Advogado : Sergio Augusto Gomez - Pr6890
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-56271-2003-012-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 127
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Mauro Antonio
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Pr27184
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01841-2003-019-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 128
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Londrina
Agravado : Maria Peralta
Advogado : Danilo Kazuo Machado Miyazaki - Pr34836
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01856-2001-012-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 129
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Pinhais
Agravado : Eunice Barbosa dos Santos
: Associacao de Protecao a Maternidade e a Infancia de Pinhais
Advogado : Jose Inacio Costa Filho - Pr13715
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00595-2002-092-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 130
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Jose Gomes de Souza
Advogado : Mauro Aparecido Bodezan - Pr23835
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-21867-2002-652-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 131
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Francisco Cesar Rizental da Luz
Agravado : Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda
Advogado : Simone Fonseca Esmanhotto - Pr20934
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00221-2003-665-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 132
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Famma Comercio de Veiculos Ltda
Agravado : Paulo Roberto Boff
Advogado : Gelson Luis Chaicoski - Pr21416
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06532-2002-016-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 133
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Miguel Cordeiro dos Santos
Agravado : Asw Construtora e Incorporadora Ltda
: Hospital de Olhos do Parana Ltda
Advogado : Claudia Madalena Rodrigues - Pr28474
: Jeferson de Amorin - Pr31047
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00991-1994-053-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -

Seq: 134
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Uniao
Agravado : Joao Maria Guski
: Estrada de Ferro Parana Oeste S/A Ferroeste
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Pr5815
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01365-2002-004-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 135
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Lucelia Carolina Goncalves Vieira
Agravado : Brasil Telecom S/A
: Eximia Servicos Temporarios Ltda
Advogado : Giovani da Silva - Pr18452
: Ramon Antonio Calcena Cuenca - Pr13445
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-18507-2001-002-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 136
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Luiz Carvalho Cardoso
Advogado : Isaias Zela Filho - Pr8866
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10836-2001-652-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 137
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Agravado : Pedro Claudio Pegoraro
Advogado : Marianne Silva Malvezzi - Pr24647
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14601-2002-011-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 138
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Gustavo Quenehen dos Santos
Agravado : Mastec Brasil S/A
Advogado : Maria Teresa Bresciani Prado Santos - Sp94908
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00397-2003-071-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 139
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Universidade Estadual do Oeste do Parana Unio-
este
Agravado : Celi Pereira Gomes Soares
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez - Pr20792
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00682-2001-072-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 140
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Mario Peres de Oliveira
Agravado : Reunidas S/A Transportes Coletivos
Advogado : Mateus Ferreira Leite - Pr15022
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00702-2001-653-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 141
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom
Ltda
Agravado : Edvaldo da Silva Costa
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00639-2003-020-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 142
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Bradesco Previdencia e Seguros S/A
Agravado : Everton Aparecido Caldeira
Advogado : Jose Lucas da Silva - Pr12191
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01938-2003-014-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 143
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Oceanic Assessoria de Marketing Ltda
Agravado : Luiz Antonio Del Nero Pires
Advogado : Denise Sampaio Ferraz Coelho - Pr24544
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15239-2001-010-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 144
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural Emater
Agravado : Wagner Mattos Cardoso
Advogado : Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00024-2003-023-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 145
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Usina Alto Alegre S/A Acucar e Alcool
Agravado : Jose Luiz Gomes de Oliveira
: Companhia Agricola e Pecuaria Lincoln Junqueira
Advogado : Paulo Sergio Lopes - Pr25433
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00372-2003-068-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 146
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joao Machado
Agravado : Fascil Encartelados Ltda
Advogado : Itamar Marcos de Oliveira - Pr25563
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01060-2002-071-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 147
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Expresso Princesa dos Campos S/A
Agravado : Waldemir Marasca
Advogado : Sidonia Savi Moro - Pr14259
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00110-2000-022-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 148
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Elias Torres Rosa
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00110-2000-022-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 149
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Elias Torres Rosa
Advogado : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Pr7362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04652-2002-009-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 150
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Daniel Schner
Agravado : Departamento de Transito do Parana Detran
: Fundacao Instituto Tecnologico Industrial
Advogado : Francisco Ferraz Batista - Pr26297
: Rony Marcos de Lima - Pr10948
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04652-2002-009-09-41-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 151
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Departamento de Transito do Parana Detran
Agravado : Daniel Schner
: Fundacao Instituto Tecnologico Industrial
Advogado : Adoniran Pedroso de Oliveira - Pr19147
: Francisco Ferraz Batista - Pr26297
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00418-2003-026-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 152
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Madeireira Miguel Forte S/A
Agravado : Joao Vieira Martins
Advogado : Gilberto Tadeu Dombroski - Pr13763
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03869-2002-664-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 153
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho
Medico
Agravado : Marcio Augusto Antunes Galvao
Advogado : Jose Antonio Cordeiro Calvo - Pr11552
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02424-2001-021-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 154
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda
Agravado : Carlos Roberto de Oliveira
Advogado : Marlene de Castro Mardegam - Pr17094
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22553-2001-012-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 155
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Record Producoes e Gravacoes Ltda
Agravado : Ricardo da Silva Rosa
Advogado : Jozildo Moreira - Pr20177
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00241-2002-668-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 156
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Viacao Garcia Ltda
Agravado : Lauro dos Santos Maia
Advogado : Juliano Tomanaga - Pr24469
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00392-1999-022-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 157
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Agravado : Sebastiao Bezerra Cavalcanti
Advogado : Geni Koskur - Pr15589
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01004-2003-658-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 158
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Marco Antonio Lopes Ourique
Agravado : Itaipu Binacional
: Fundacao Itaipu Brasil de Previdencia e Assistencia Social
Fibra
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Pr14916
: Lucia Bordignon - Pr16199
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00604-2002-089-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 159
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Msl Engenharia Ltda
Agravado : Dionizio Moreira
: Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas S/A
Advogado : Andrea Carboni Barato - Pr21380
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06934-2003-651-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 160
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Local Atual : Servico Processual
Agravante : Servico Federal de Processamento de Dados Ser-
pro
Agravado : Wilson Ribas Alcantara
Advogado : Airton Pedro dos Santos - Pr20446
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04675-2002-664-09-41-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 161
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Pastificio Selmi S/A
Agravado : Silmara Brazon
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Pr17075
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-28001-2000-012-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 162
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Fundacao da Universidade Federal do Parana Para
o Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
Funpar
Agravado : Maria Angela Pontes Pedroso Schimanski
Advogado : Maria Lucia Araujo Nogueira - Pr22423
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09679-2002-016-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 163
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Instituto Bonilha S/C Ltda
Agravado : Arion Percy Leitolesg
Advogado : Patricia Kubaski de Araujo - Pr20813
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-57341-2003-015-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 164
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Admar Goncalves de Oliveira
Agravado : Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural Emater
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01058-2002-021-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 165
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Alcioni Antonio Quemelo
Advogado : Luis Roberto Macaneiro Santos - Pr17738
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04862-2002-018-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 166
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S/A
Agravado : Raquel Bernadete de Carvalho
Advogado : Edesio Franco Passos - Pr2318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00609-2002-091-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 167
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Sandra Brito dos Santos
Advogado : Nilson Cerezini - Pr18099
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01615-2002-670-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 168
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Renault do Brasil Comercio e Participacoes Ltda
Agravado : Ana Claudia Freire Castelassi e Conti
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03027-1997-022-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 169
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Agravado : Ademir Manoel Damaceno
: Sindicato dos Trabalhadores de Bloco nos Portos de Parana-
gua e Antonina
Advogado : Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00673-2003-071-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 170
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Diego Soares Alves
: Itibra Engenharia e Construcoes Ltda.
Advogado : Marcelo Honjo - Pr31365
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00828-2002-023-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 171
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Ana Maria Hilgenberg
Advogado : Jose Antonio Volpi da Silva - Pr8108
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12697-2002-005-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 172
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Adriana Ferreira da Silva
Agravado : Centro Educacional Infantil Ponto Alto Ltda
Advogado : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Pr24674
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00155-2002-091-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 173
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S/A
Agravado : Celso Luis Ruiz
Advogado : Olivaldo Batista da Silva - Pr14959
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03179-2002-513-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 174
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Marcia Cristina Henriques
Advogado : Flavio Nixon Petrilo - Pr23692
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02496-2001-095-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 175
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Deusdedite Vienice Bonatto
Agravado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Carlos Roberto Ferrarezi - Pr12796
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53276-2003-664-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 176
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Elisa Cabral de Oliveira Cortes
Agravado : Caixa Economica Federal
Advogado : Altair Rodrigues de Paula - Pr13876
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00186-2002-513-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 177
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Roseli Amaral de Oliveira Lelis
Advogado : Lourival Lino de Souza - Pr8978
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00135-2003-072-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 178
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Massa Falida de Olvepar S/A Industria e Comercio
: Sindico: Vanilso de Rossi
Agravado : Jose Silveira de Andrade
Advogado : Laercio Antonio Vicari - Pr19885
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14618-2001-652-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 179
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Braz Aparecido da Costa
Advogado : Paulo Ivan Lorentz - Pr18638
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00244-2003-094-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 180
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Moacir Jose Veronese
Agravado : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10137-2003-010-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 181
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Robert Bosch Ltda
Agravado : Otto Roberto Bertani
Advogado : Lenita Rodolfo Passos - Pr28865
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04153-2002-010-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 182
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sueli Terezinha Tortura
Agravado : Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
Advogado : Rodrigo Thomazinho Comar - Pr30910
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10221-2003-011-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 183
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Siemens Ltda
Agravado : Elizete do Rosario Oliveira Pinheiro
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03380-2003-651-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 184
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Fernando Joaquim Mateus
Agravado : Joao Wichiatto
Advogado : Nelson Luiz de Lacerda Cruz - Pr21351
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02935-2001-071-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 185
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Vilmar Luiz Mikulski
Advogado : Paulo Antonio Jarola - Pr15032
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01548-2000-092-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 186
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Wurth do Brasil Pecas de Fixacao Ltda
Agravado : Luiz Carlos Gimenez Barela
Advogado : Agnaldo Juarez Damasceno - Pr18551
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-52460-2003-513-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 187
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Banco do Brasil S/A
Agravado : Edson Alves Silverio
Advogado : Carlos Alberto Maricato - Pr21329
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16898-2001-005-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 188
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jorge Henrique Carpen
Agravado : Banco Banestado S/A
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07530-2002-006-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 189
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Marcus Seade
Agravado : Municipio de Curitiba
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Pr17608
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07530-2002-006-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 190
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Curitiba
Agravado : Marcus Seade
Advogado : Samuel Gomes dos Santos - Pr15121
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-52210-2003-007-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 191
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rupro Confeccoes Ltda
Agravado : Soeli Correa Bonfim
Advogado : Jorge Marcelo Duarte Correa - Pr19397
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00941-2001-025-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 192
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joao Batista Meneguetti
Agravado : Jose Valentim da Silva
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00345-2003-663-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 193
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Agravado : Marco Antonio de Paula Santana
Advogado : Frederico Aidar - Pr27246
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00760-2002-026-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 194
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Walmir Jordao de Freitas
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-58103-2003-011-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 195
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Aderbal Francisco Izidro
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53589-2003-513-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 196
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Nelson Luiz Squarsi
Advogado : Marino Silva - Pr16308
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04561-2002-003-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 197
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Olivia de Siqueira
Agravado : Edificio Banco Nacional do Comercio
Advogado : Claudia Denise Schmid - Pr20814
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00330-2002-010-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 198
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Josiane Maria Pereira Balaban
Agravado : Banco Itau S/A
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01951-2002-071-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 199
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Bradesco Previdencia e Seguros S/A
Agravado : Tania Mara Zanella Spinardi
Advogado : Elzi Marcilio Vieira Filho - Pr17089
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-53587-2003-018-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 200
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Gilberto Sena Duraes
Advogado : Marino Silva - Pr16308
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00576-2001-654-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 201
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Dagranja Agroindustrial Ltda

Agravado : Acelia de Souza Assumpcao
Advogado : Marcio Gubert de Oliveira - Pr24653
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12608-2002-652-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 202
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Massa Falida de Companhia Estearina Paranaense
: Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Agravado : Arlindo Floriano
Advogado : Fernando Luiz Rodrigues - Pr21213
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00588-2002-094-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 203
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Carlos Antonio Alberti
Advogado : Idamara Pelegrini Pasqualotto - Pr14546
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-27001-2000-652-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 204
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Vecopar Veiculos e Pecas Ltda
Agravado : Wilson Luiz Pereira da Silva
Advogado : Christiane Bacicheti - Pr33091
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12143-2002-014-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 205
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Volkswagen do Brasil Ltda
Agravado : Gilberto Chueri Karam
Advogado : Gustavo Pereira Farah - Pr28875
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01568-2002-662-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 206
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco do Brasil S/A
Agravado : Julio Cesar Depra
Advogado : Nilson Cerezini - Pr18099
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-29151-2000-015-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 207
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Homero Jose Mossato
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51349-2004-024-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 208
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51367-2004-660-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 209
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51097-2004-660-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 210
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51359-2004-024-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 211
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-54845-2003-008-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 212
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Rosa Maria da Rocha
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Pr7598
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-54863-2003-012-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 213
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Shell Brasil S/A
Agravado : Kazuyuki Kawano
Advogado : Marcelo Augusto Angioletti - Pr27133
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51360-2004-660-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 214
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões
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Processo TRT/PR-51261-2004-024-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 215
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Agravado : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Pr16362
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01148-2001-670-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 216
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Espolio de Raquel Lucia Westfahl
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07365-2001-010-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 217
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Unilever Brasil Ltda
Agravado : Aparecido Muniz
: Alfama Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda
Advogado : Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05931-2002-652-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 218
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Autoplan Administradora de Consorcios S/C Ltda
Agravado : Fatima Rufino dos Santos
Advogado : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - Pr20229
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00842-2002-654-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 219
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Corsino & Corsino Ltda
Agravado : Hermes Antonio Casanova
Advogado : Karla Nemes - Pr20830
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08463-2001-006-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 220
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Serge Paulo Pacheco
Advogado : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Pr10666
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04785-2000-004-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 221
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Alvorada S/A
Agravado : Jaine Alessio
Advogado : Nasser Ahmad Allan - Pr28820
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07835-2001-007-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 222
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Robert Bosch Ltda
Agravado : Nilto Antonio Gabriel
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11460-2000-006-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 223
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Laboratorios Pfizer Ltda
Agravado : Ademir Jose Bernardi
Advogado : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - Pr17309
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01286-2001-092-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 224
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Mario Hiroshi Kusuda
Advogado : Maria Lucia Zanzarini - Pr13667
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01884-2002-664-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 225
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Rachel Goulart Andreatti
Advogado : Jorge Willians Tauil - Pr17418
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00071-2002-021-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 226
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Moacir Lanzoni
Advogado : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Pr23230
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01539-2003-018-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 227
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Municipio de Londrina
Agravado : Ary de Oliveira
Advogado : Vera Lucia Antoniassi Veronez - Pr16462
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05067-1996-010-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 228
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Mairos Luiz Ongaratto & Cia Ltda
Agravado : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Pr14699
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02542-1998-660-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 229
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Marcos Antonio Iachuk
Advogado : Mathusalem Rosteck Gaia - Pr7105
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-71024-2001-093-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 230
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda Corol
Agravado : Daniel Moreira de Souza
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Pr18161
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00271-2001-093-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 231
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sandra Aparecida Esprizon Panizio
Agravado : Banco Banestado S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07732-1996-016-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 232
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Nexo Informatica Ltda
Agravado : Elizabeth Guimaraes de Souza Lima
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Pr6639
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00496-1997-024-09-41-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 233
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Itajui Engenharia de Obras Ltda
Agravado : Lincoln Marcelino Verges
Advogado : Stella Osternack Malucelli - Pr26094
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-13114-1992-012-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 234
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Adinir Martins do Nascimento
Agravado : Servipar Vigilancia Ltda
Advogado : Diogo Fadel Braz - Pr20696
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-71153-2000-015-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 235
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Lismar Ltda
Agravado : Ana Lidia Faria Cardoso
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01421-1994-053-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 236
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Uniao
Agravado : Jose Alves de Almeida
Advogado : Nemora Pellissari Lopes - Pr23552
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05619-1998-006-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 237
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda
Agravado : Antonio Eloy Bernardin
: Alan Peter Westfal
Advogado : Ines Maria Marzinek - Pr16008
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09697-1998-006-09-41-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 238
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Servico Social do Comercio Sesc
Agravado : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Rogerio Rocha Peres de Oliveira - Pr20765
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02094-1997-005-09-41-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 239
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Cervejaria Brahma
Agravado : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Pr12913
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-25576-1999-011-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 240
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Glaucia Ferreira Nogueira
: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Josmar Pereira Sebrenski - Pr12075
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-26487-1992-014-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 241
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Maristela Schimitka
Advogado : Sandra Regina Schimitka Romaniello - Pr18190
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11443-1996-006-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 242
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Abn Amro Real S/A
Agravado : Abraham Lincoln Atab
Advogado : Fernando Jose Curi Staben - Pr13460

Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00142-1998-671-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 243
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Jose Aparecido Vieira da Rosa
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Pr25032
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00859-1994-053-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 244
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Uniao
Agravado : Orides da Silva
Advogado : Juarez Jose da Silva - Pr9734
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00837-1998-093-09-41-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 245
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Paulo Takao Shigueoka
Advogado : Elida Braga - Pr11013
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-71025-2003-093-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 246
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda Corol
Agravado : Gilberto Vieira
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-71051-2002-020-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 247
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jose Garcia Gimenes
Agravado : Luiz Silva Leite
Advogado : Sonia Maria de Menezes - Pr20662
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

JOSE AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Serviço Processual
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/Pr.

Edital nº 3016/2004
Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentença:

Processo TRT/PR-03017-2001-661-09-40-2 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Maria Sueli Viale
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Luis Roberto Macaneiro Santos - Pr17738
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-13078-2002-652-09-40-8 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Manoel Honorato da Silva
Requerido : Casa Bahia Comercial Ltda
Advogado : Marion de Bastos Kuster - Pr18486
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-07219-1999-513-09-40-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Luzia Grandini Cabeira
Requerido : Fundacao Sistel de Seguridade Social
: Brasil Telecom S/A
Advogado : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Pr6450
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-00519-2002-091-09-40-5 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Teodosio Zachetko
Requerido : Companhia de Desenvolvimento Urbanizacao e
Saneamento de Campo Mourao Codusa
Advogado : Cleusa de Almeida - Pr23344
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-00530-2001-023-09-41-9 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Irene do Rosario Cravo Nunes Lopes Marson
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Luis Roberto Macaneiro Santos - Pr17738
Descrição : Para Juntada de Peças

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 34-2004

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-06843-1986-006-09-42-8-ACÓRDÃO:26640-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-SERGIO
BOTTO DE LACERDA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Estado do Paraná e, no mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-01096-1989-017-09-00-8-ACÓRDÃO:25765-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIA DIVA GOMES DE ALMEIDA-UNIAO
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIO NIXON PETRILO-MARCOS OS-
SAMU NAKAGUMA-RITA DE CASSIA REZENDE-WILSON
LEITE DE MORAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e, por igual votação, REJEITAR as
preliminares argüidas pela executada. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
do fundamentado. Custas, para a executada, isentas (art. 790-
A, inc. I, da CLT). EMENTA: Juros de mora. Fazenda Públi-
ca. Inaplicabilidade da Lei nº 4.414-64. Inaplicáveis, no pro-
cesso trabalhista, os juros legais de 0,5% ao mês, na forma da
Lei nº 4.414-64. Sobre o assunto incide o artigo 39, o 1º da Lei
nº 8.177-9. Não se pode tratar diferentemente a União, pois
não excepcionada expressamente do cumprimento de lei de
aplicação específica na Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01614-1989-007-09-41-3-ACÓRDÃO:26641-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-SERGIO
BOTTO DE LACERDA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Estado do Paraná e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-01701-1990-006-09-43-3-ACÓRDÃO:26642-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00236-1991-010-09-43-3-ACÓRDÃO:26643-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): GILBERTO NEI MULLER-MAURICIO
PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00863-1991-007-09-00-9-ACÓRDÃO:26443-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CARLOS HENRIQUE D’ANDREA RIBEIRO
Agravado(s) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMEN-
TO URBANO DE CURITIBA
ADVOGADO(S): HYPERIDES ZANELLO NETO-RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos exeqüentes e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas, para os agravantes, inexistentes. EMENTA: Atualiza-
ção dos cálculos. Anatocismo. A anuência das partes à conta
liquidatória não impede que manifestos erros de cálculo sejam
corrigidos pelo juízo da execução, em face do dever de obedi-
ência à coisa julgada, terreno em que atua de ofício, por se
tratar de matéria de ordem pública (arts. 463, I, e 267, o 3º, do
CPC). Ao fazer incidir novos juros sobre valor em que estes já
estavam calculados, a atualização representa anatocismo, o que
não tem respaldo em lei.

TRT-PR-01033-1991-004-09-41-7-ACÓRDÃO:26644-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-01156-1991-024-09-00-5-ACÓRDÃO:26440-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSE SILVESTRE ANTUNES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS-
ZENAIDE DA SILVA FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos exeqüentes. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o prosseguimento
da marcha executória pelas diferenças, devidamente atualiza-
das, de horas extras, reflexos, honorários assistenciais e contri-
buições previdenciárias até maio-99, nos termos do fundamen-
tado. Custas, pelos exeqüentes, inexistentes. EMENTA: Con-
ta liquidatória. Parcelas vincendas. Enquanto persistirem as
condições que ensejaram o deferimento de diferenças de extra-
ordinárias, novos cálculos devem ser efetuados para o perfeito
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cumprimento do título exeqüendo (arts. 5º, XXXVI, da CF-88
e 879, parágrafo 1º, da CLT).

TRT-PR-19280-1991-005-09-42-9-ACÓRDÃO:26706-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA-LEVY FRANCO RI-
BEIRO
ADVOGADO(S): ALDACY RACHID COUTINHO-ANDRE
LUIZ AMANCIO PINTO-ARARIPE SERPA GOMES PEREI-
RA-SILVANA ZANETTI OSANAM DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para declarar a competência material da
Justiça do Trabalho e promover a execução das verbas previ-
denciárias decorrentes do presente processo, consoante a fun-
damentação. Custas processuais, pelo agravante, no importe de
R$ 44,26, dispensadas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-01662-1992-004-09-43-3-ACÓRDÃO:26645-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PAULO
YVES TEMPORAL
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-02055-1992-018-09-42-0-ACÓRDÃO:26646-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-05352-1992-009-09-41-4-ACÓRDÃO:26647-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-SERGIO
BOTTO DE LACERDA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Estado do Paraná e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-05354-1992-011-09-41-0-ACÓRDÃO:26648-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PAULO
YVES TEMPORAL
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-24863-1992-002-09-42-3-ACÓRDÃO:26649-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00035-1993-013-09-42-4-ACÓRDÃO:26650-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): JOAO CARLOS MARINONI-MAURICIO
PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto Ambiental do Paraná IAP
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00633-1993-013-09-00-3-ACÓRDÃO:25737-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : AMDA RESTAURANTES LTDA
Agravado(s) : LUZIA DE OLIVEIRA TRINDADE
ADVOGADO(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-JOSE
NAZARENO GOULART-JULIO CESAR MELO LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER agravo
de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o levan-
tamento da penhora, voltando-se a execução para outros bens
objeto de constrição, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas nos termos da Lei 10.357-2002. EMENTA: BEM DE FA-
MÍLIA-IMPENHORABILIDADE-EXISTÊNCIA DE OUTROS
BENS-CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5º, INCISOS XI,
XXII E XXIII E LEI 8.009-90. A Lei 8.009-90 protege o bem

de família, como tal aquele destinado à residência-moradia da
pessoa, não exsurgindo do diploma legal em referência qual-
quer exigência no sentido da inexistência de outros bens de
propriedade do devedor, nada obstando que estes sofram cons-
trição judicial. A finalidade da proteção legal não se volta a
penalizar o devedor, mas a promover a execução que não gere
situações incompatíveis com a dignidade da pessoa (Constitui-
ção federal, art. 1º, inciso III)

TRT-PR-01903-1993-013-09-43-6-ACÓRDÃO:26651-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PAULO
YVES TEMPORAL
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-06327-1993-012-09-42-4-ACÓRDÃO:26652-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-11085-1993-016-09-43-9-ACÓRDÃO:26653-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PAULO
YVES TEMPORAL
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-20967-1993-007-09-42-1-ACÓRDÃO:26654-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-01121-1994-089-09-00-4-ACÓRDÃO:25456-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
Agravado(s) : LOURISVAL VALESA
ADVOGADO(S): DORVAL FRANCISCO DA SILVA-OLGA
MACHADO KAISER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO e, sem divergência de votos, RE-
JEITAR o pedido de aplicação de multa formulado em contra-
minuta, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
do art. 789-A, da CLT. EMENTA: JUROS DE MORA. CRI-
TÉRIO DE APLICAÇÃO. Para aplicação dos juros de mora,
pro rata die, segundo interpretação do art. 39, o 1º, da Lei 8.177-
91, é necessário utilizar o ano comercial, para efeitos de sim-
plificação, diante das alternâncias de dias do mês segundo o
calendário gregoriaNº Os juros corresponderão à multiplicação
do principal, pelo número de dias existentes entre as datas de
propositura da ação e da atualização, dividindo o resultado por
3.000-artifício matemático para obtenção, em dias, da taxa anual
de 12%-que permitirá a correta apuração do índice incidente.

TRT-PR-07221-1994-664-09-00-7-ACÓRDÃO:26684-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A-LAUDEMIR VALIGURA GARCIA
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-LUIZ
APARECIDO COSTA-NEWTON DORNELES SARATT-SU-
SANA MATEUS DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas, para o agravante, isentas (art. 790-A, inc. I, da CLT).
EMENTA: Contribuições previdenciárias. Coisa julgada. Se,
no processo de conhecimento, há reconhecimento de incompe-
tência da Justiça do Trabalho, ou, por qualquer modo, conside-
ram-se indevidas deduções, de forma expressa, são indevidos
os descontos, em obediência à coisa julgada. Inteligência da
OJ-EX-SE 32, aprovada pela RA-SE-TRT 9ª Região, DJPR
14.05.04.

TRT-PR-25599-1994-651-09-44-1-ACÓRDÃO:26655-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PAULO
YVES TEMPORAL
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo

regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-26097-1994-007-09-41-2-ACÓRDÃO:26656-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): GILBERTO NEI MULLER-MAURICIO
PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto de Saúde do Paraná ISEPR
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00751-1995-053-09-00-2-ACÓRDÃO:25759-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : LOURIVAL TEODORO DE FARIAS
ADVOGADO(S): CERES PACZKOSKI BAITALA-LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pela executada e das respectivas con-
traminutas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR a argüição de litigância de má-fé formulada pelo exeqüente,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da Lei 10.537-
2002.

TRT-PR-00923-1995-053-09-00-8-ACÓRDÃO:25760-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : LUIZ CARLOS SIKORSKI
ADVOGADO(S): CERES PACZKOSKI BAITALA-OLIMPIO
PAULO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição formulado. Sem divergência de votos, REJEITAR a
argüição de litigância de má fé formulada em contraminuta pelo
exeqüente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01901-1995-071-09-00-7-ACÓRDÃO:25785-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : NILCE MARLI BAUTITZ NESELLO
Agravado(s) : INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA AOS SERVIDORES
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL
ADVOGADO(S): ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO-EVA-
RISTO STABILE NETO-JOBEL KUSS-MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ-RUI DA FONSECA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA para a) afastar
da condenação os reflexos dos prêmios e insalubridade pagos
em férias e prêmios em 13º salários; terço de férias; aviso pré-
vio e projeções; bem como FGTS (11,2%); b) excluir da base
de cálculo do saldo de salários, o prêmio e o adicional de insa-
lubridade. Custas inalteradas.

TRT-PR-04659-1995-661-09-00-5-ACÓRDÃO:25494-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MATILDE ETSUKO YOSHIKAWA HINO
ADVOGADO(S): CLEUSA DE ALMEIDA-PAULO MARCOS
DE OLIVEIRA-WALTER DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-04661-1995-661-09-00-4-ACÓRDÃO:25495-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : AMAURI CESAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): CLEUSA DE ALMEIDA-PAULO MARCOS
DE OLIVEIRA-WALTER DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma do artigo
789-A, da CLT.

TRT-PR-10275-1995-001-09-41-6-ACÓRDÃO:25703-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JULIO CESAR DE LIMA
ADVOGADO(S): ADEMIR FERNANDES CLETO-CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO-JUSSARA OSIK-MOACYR FACHINE-
LLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Instrumento e do Agravo de Petição. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento para
entender cabível o Agravo de Petição e para determinar a autu-
ação do recurso ora destrancado. Quanto ao agravo de petição,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
clarar extinta a execução. Custas na forma do artigo 789-A, IV,
do CLT.

TRT-PR-11090-1995-013-09-00-1-ACÓRDÃO:25678-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ALVACIR MIGUEL BALTHAZAR

Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S): JULIANA MARTINS PEREIRA-PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ-VALMIR PALU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a preclusão relativamente à
impugnação do exeqüente e determinar a retificação dos cálcu-
los para que no abatimento de valores pagos a título de horas
extras não sejam consideradas as parcelas sobreaviso, pronti-
dão e passe, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-14791-1995-006-09-00-4-ACÓRDÃO:25822-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 5743-2004
EMBARGANTE OSNI ZANELLA JUNIOR
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Recorrente(s) : OSNI ZANELLA JUNIOR-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF
Recorrido(s) : OS MESMOS IT COMPANHIA INTERNACI-
ONAL DE TECNOLOGIA
ADVOGADO(S): CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA-EDSON ANTONIO FLEITH-MOACYR FACHI-
NELLO-PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-PRISCILA
PRADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PAR-
TES e, bem assim, da manifestação do reclamado. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) suprir a omissão apontada e, im-
primindo efeito modificativo ao julgado, declarar inválidos
os controles de jornada como prova dos horários de saída no
período contado a partir de maio-92 (inclusive), bem como,
para acrescer à condenação o pagamento de horas extras e
reflexos; b) corrigir erro material no v. acórdão e determi-
nar a reautuação para que se faça constar o recurso do re-
clamante como sendo ordinário; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA RECLAMADA.

TRT-PR-00154-1996-659-09-00-6-ACÓRDÃO:25475-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-
PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Agravado(s) : MARCIO DO CARMO GOMES
ADVOGADO(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
MAURO DALARME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de
não conhecimento, por ausência de delimitação de valores, ar-
güida pelo agravado. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a preclusão quanto aos cál-
culos homologados e determinar o retorno dos autos à
Origem para sua devida apreciação, como de direito, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00283-1996-095-09-00-9-ACÓRDÃO:25764-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : OTAVIO LOPES
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-DENIS DYNKOWSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas, para a agravante, isentas (art. 790-A, inc. I, da CLT).
EMENTA: União. Responsabilidade subsidiária por contribui-
ções previdenciárias. Se a União é executada a pagar as contri-
buições sociais enquanto responsável subsidiária pelo inadim-
plemento do real empregador, conseqüentemente é responsá-
vel pelo recolhimento relativo às cotas devidas à Previdência
Social, cujo fato gerador resulta de sentença condenatória, in-
serindo-se como contribuinte, com obrigação pelo custeio do
sistema previdenciário, como qualquer outro empregador ou
equiparado (inciso I do art. 15 da Lei nº 8.212-91 c-c artigo
195, inciso I, letra “a” da Constituição Federal). Não se cogita
de remanejamento orçamentário, que não encontra qualquer base
legal ou jurídica, porque, além de trazer confusão quanto ao
status jurídico em que se encontraria a executada, não como
contribuinte geral da Seguridade Social por meio de recursos
fixados obrigatoriamente na Lei Orcamentária Anual (art. 16
da Lei nº 8.212), mas sim responsável pelo custeio direto das
contribuições sociais, modificar-se-ia a composição de recei-
tas previdenciárias de naturezas distintas..

TRT-PR-03202-1996-664-09-00-3-ACÓRDÃO:26685-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADVOGADO(S): JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO-
LUCIANE APARECIDA AZEREDO-ROMEU SACCANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas, para o agravante, isentas (art. 790-A, inc. I, da CLT).
EMENTA: Contribuições previdenciárias. Coisa julgada. Se,
no processo de conhecimento, há reconhecimento de incompe-
tência da Justiça do Trabalho, ou, por qualquer modo, conside-
ram-se indevidas deduções, de forma expressa, são indevidos
os descontos, em obediência à coisa julgada. Inteligência da
OJ-EX-SE 32, aprovada pela RA-SE-TRT 9ª Região, DJPR
14.05.04.

TRT-PR-06328-1996-020-09-00-6-ACÓRDÃO:26300-2004
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ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ISRAEL ALEXANDRO PEREIRA
Agravado(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A-ACUCAR E AL-
COOL
ADVOGADO(S): CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-MARCIA REGINA RODACOSKI-MARIA CRISTINA
VIEIRA SILVA-MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS
REIS-ROBSON FARAONI DE MELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-12152-1996-001-09-00-3-ACÓRDÃO:25492-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE BOSCA S-A TRANSPOR-
TES COMÉRCIO E REPRESENTACOES-SINDICO : MAR-
COS ALBERTO PICOLI
Agravado(s) : VALDIR ZOZIMO DO AMARAL
ADVOGADO(S): DANIELA MARI WERKHAUSER-ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS MENDONCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reconhecer a legitimidade da empresa Bosca
S. A. para oposição dos embargos de fls. 240-243 e determinar
o retorno dos autos à
Origem para que sejam julgados pelo Juízo de origem, como
entender de direito, tudo nos termos da fundamentação. Custas
na forma do art. 789-A, da CLT.

TRT-PR-22383-1996-007-09-41-0-ACÓRDÃO:26252-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : PAULO SERGIO XAVIER DA SILVA
Agravado(s) : CIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MAURICIO ARANTES MARTINS-SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma do art. 789-A, III, da CLT.

TRT-PR-24741-1996-009-09-00-5-ACÓRDÃO:25881-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 16633-2004
EMBARGANTE HELIO MATOSINHO MACHADO
RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA-HELIO
MATOSINHO MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-MAR-
CIA VIANNA-MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-SID-
NEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS de ambas as partes. No mé-
rito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DA RECLAMADA para, consoante fundamen-
tação, prestar os esclarecimentos necessários, concedendo, em
termos, efeito modificativo ao acórdão embargado; sem diver-
gência na votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO RECLAMANTE.

TRT-PR-26193-1996-651-09-00-2-ACÓRDÃO:25425-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21155-2004
EMBARGANTE RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Recorrente(s) : SANDRA MARIA CHAVES
Recorrido(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA-BASTEC
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL-HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ADVOGADO(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA-TOBIAS DE MA-
CEDO-VICTOR FEIJO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 4ª RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para prestar os esclarecimentos consignados na fundamen-
tação.

TRT-PR-26656-1996-009-09-00-1-ACÓRDÃO:26724-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : GILBERTO AURELIO WESTPHAL
Agravado(s) : GARMATTER & CAMARGO LTDA
ADVOGADO(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-HAR-
RI KLAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da Lei 10.537-2002. EMEN-
TA: ARREMATAÇÃO-ÔNUS HIPOTECÁRIO. Não obstante
o privilégio de que goza o crédito trabalhista (Código Tributá-
rio Nacional, art. 30 e Consolidação das Leis do Trabalho, arti-
go 449, parágrafo 1º), prevalecendo sobre créditos fiscais e sobre
os gravados com ônus reais, não tem o condão de afastar, por si
só, a hipoteca que recai sobre o bem. Ao contrário, o direito
real seguirá o imóvel arrematado (direito de seqüela), cabendo
ao adquirente do bem hipotecado o direito de remição (artigos
1481 do novo Código Civil e 815 do Código Civil anterior).

TRT-PR-34214-1996-013-09-41-5-ACÓRDÃO:26657-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT 9ª
REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-SERGIO
BOTTO DE LACERDA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo

regimental interposto pelo Estado do Paraná e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-34418-1996-005-09-00-4-ACÓRDÃO:25491-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : CLAUDIO BARBOSA ALVES
ADVOGADO(S): JULIANA MARTINS PEREIRA-VALMIR
PALU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar descontos fiscais sobre
o total dos rendimentos tributáveis, inclusive juros de mora,
que são rendimento do capital e, por isso, devem ser tributa-
dos, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01054-1997-072-09-00-9-ACÓRDÃO:25758-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
Agravado(s) : SILVIO DOS SANTOS CAMARGO
ADVOGADO(S): ANGELO PILATTI NETO-EGIDIO MUNA-
RETTO-ROBSON CARLOS BISCOLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo executado e da respectiva contra-
minuta e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01537-1997-026-09-41-0-ACÓRDÃO:26658-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI-
MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Instituto Ambiental do Paraná IAP
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-08757-1997-007-09-00-9-ACÓRDÃO:26240-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : ALIPIO BENTO
ADVOGADO(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-OSNIR
MAYER-PEDRO PAULO PAMPLONA-RAFAEL FADEL
BRAZ-ROSEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a adoção dos pa-
râmetros da Orientação Jurisprudencial nº 23, da SDI-I, do E.
TST, para apuração das horas extras; b) autorizar as deduções
previdenciárias e fiscais ambas sobre o total dos rendimentos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas
inalteradas.

TRT-PR-11281-1997-005-09-00-0-ACÓRDÃO:26308-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ADROALDO IRINEU KUHNEM-Recurso Ade-
sivo-HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-MIGUEL RIECHI-
TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição do executado e do exeqüente, bem como das
contraminutas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso do executado. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exe-
qüente para: a) determinar a inclusão do auxílio alimentação
na base de cálculo das horas extras no período de 01.04.92 a
31.08.94, com os parâmetros da r. sentença de mérito; e, b) que
os descontos fiscais incidam sobre os juros de mora, ou seja,
estes devem ser calculados antes das deduções fiscais, manten-
do-se, no entanto, o decisum no que tange às deduções previ-
denciárias, quando determinou que os juros sejam calculados
após os descontos previdenciários. Custas, pelo executado, na
forma da Lei nº 10.537-2002, ao final.

TRT-PR-01212-1998-093-09-00-2-ACÓRDÃO:25772-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : DOMINGOS GOMES DUARTE
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ DE ALMEIDA MENDON-
CA-MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01913-1998-024-09-00-7-ACÓRDÃO:26134-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ESPOLIO DE DANIEL JENSEN KOEHLER
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI-BANCO DO BRASIL
S-A
ADVOGADO(S): CARLOS FERNANDO ZARPELLON-
MARA ELOA RAMOS BASSAN-VILMA MARINITA MAR-
TINS

DECISÃO: por maioria de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-razões; no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a)acrescer à condenação o pagamento de horas extras
e reflexos; b)condenar o reclamado ao pagamento das diferen-
ças devidas a título de complementação de aposentadoria, de-
correntes da ausência de integração das parcelas de natureza
salarial, assim consideradas inclusive, aquelas deferidas no pre-
sente feito, conforme postulado na inicial, asseverando que o
recálculo do valor da complementação da aposentadoria deter-
minado, deverá computar, e proceder a dedução, caso devida,
da parte que deveria ter sido recolhida pelo autor ao órgão pró-
prio; c)acrescer à condenação o pagamento de multas conven-
cionais; d) determinar as deduções previdenciárias mês a mês e
fiscais sobre o total dos rendimentos; e)determinar que sejam
aplicados os juros de mora , nos termos do Enunciado 200 do
C. TST e os índices de correção monetária referentes ao mês
subseqüentes ao do trabalhado, nos termos da fundamentação,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas
invertidas.

TRT-PR-02159-1998-001-09-00-9-ACÓRDÃO:25457-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : SERGIO NOGAROLLI RAMOS-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA-CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA-
MARCELO CRISSANTO MALLIN-MOACYR FACHINE-
LLO-RAQUEL CRISTINA BALDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de argüida pelo exeqüente, de não cabimento do recurso
adesivo no processo do trabalho. Por igual votação, NÃO CO-
NHECER do agravo de petição adesivo da executada, por pre-
clusa a oportunidade para sua interposição e, sem divergência
de votos, CONHECER do agravo de petição do exeqüente. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas na forma da lei (Art. 789-A, da CLT). EMENTA: AGRA-
VO DE PETIÇÃO. RECURSO ADESIVO. POSSIBILIDADE.
NÃO CONHECIMENTO EM FACE DA PRECLUSÃO CON-
SUMATIVA. PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE. A introdu-
ção do recurso adesivo no processo do trabalho, tema que já
agitou doutrina e jurisprudência, encontra-se pacificado depois
de edição do Enunciado 283 da Súmula do TST. Não há restri-
ção, ainda, ao manejo do recurso adesivo em execução, desde
que, é claro, se atendam aos pressupostos e requisitos de ad-
missibilidade próprios da modalidade adesiva. Por força do
princípio da singularidade, para cada ato judicial recorrível
existe apenas um recurso possível, vedada a interposição si-
multânea ou cumulativa de outro em face do mesmo ato judici-
al. Incide, ainda, o princípio da consumação dos recursos, de
forma que a parte que já lançou mão do recurso independente
não pode utilizar o adesivo para deduzir pretensões que omitiu
naquele primeiro. Quando recorre parcialmente, a parte aceita,
em parte, a sucumbência, e fixa expressamente os limites de
seu inconformismo, sem que lhe seja dado complementar as
razões recursais, exceto quando haja modificação da decisão
recorrida, em virtude do acolhimento de embargos de declara-
ção. Agravo de petição adesivo que não se conhece, por força
da preclusão consumativa.

TRT-PR-10013-1998-006-09-00-9-ACÓRDÃO:26255-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ROSANA VEIGA GUIMARAES
Agravado(s) : LAURO IZIDIO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-CARLOS GELENSKI NETO-PATRICIA DE CASTRO
CAMARGO-SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas, pela
agravante, na forma do artigo 789-A, inc. IV, da CLT, sem pre-
juízo das já recolhidas. EMENTA: Agravo de petição. Teoria
da despersonalisação jurídica. Penhora sobre bens do sócio. Já
exauridas as possibilidades de a execução se efetivar sobre bens
da empresa executada passíveis de cobrir o montante executi-
vo, aplica-se a teoria da despersonalização da pessoa jurídica,
para que se autorize o avanço da penhora sobre o patrimônio
pessoal dos sócios.

TRT-PR-18595-1998-002-09-00-6-ACÓRDÃO:25493-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : JOAO LUIZ MACIEL
Agravado(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA S-C
ADVOGADO(S): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar o refazimento dos cálculos perici-
ais, quanto às horas extras em virtude de intervalo, nos termos
da fundamentação. Custas na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-20485-1998-652-09-00-0-ACÓRDÃO:25738-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO-ESPOLIO DE ADEMAR PADRON NUNES-Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-MIGUEL RIECHI
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Rosemarie Diedrichs Pimpão (revisora), Rosalie M. Ba-
cila Batista, Luiz Celso Napp e Roberto Dala Barba, NÃO
CONHECER do agravo de petição do executado, pela falta de
delimitação justificada de valores impugnados e, por igual vo-
tação, NÃO CONHECER do agravo de petição adesivo do exe-
qüente, por força do disposto no artigo 500, inciso III, do CPC.

Custas acrescidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte
e seis centavos) (artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00545-1999-091-09-00-2-ACÓRDÃO:25771-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : CICERO BERNARDO
ADVOGADO(S): ADMIR VIANA PEREIRA-FERNANDO DE
PAULA XAVIER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a multa pe-
cuniária no importe de R$ 966,87, conforme fundamentação.
Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-00622-1999-660-09-41-2-ACÓRDÃO:25452-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOAO MARIA JOSKA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-VAL-
MIR PALU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da Lei (art. 789-A, da CLT).
EMENTA: CÁLCULOS DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
PERICIAIS. JUSTA REMUNERAÇÃO. O o2º acrescido ao art.
789-A da CLT impõe limite ao valor das custas processuais,
que não se confundem com os honorários devidos ao contador
nomeado pelo Juízo. Há que se considerar que não se trata de
servidor do quadro próprio do Juízo da execução, mas de pro-
fissional chamado para atuar no feito e que deve receber justa
remuneração pela atividade desenvolvida. Cálculos que envol-
vem numerosos aspectos revestem-se, em geral, de alto grau de
complexidade e devem ser remunerados de forma condizente e
razoável, até mesmo para assegurar que a Justiça do Trabalho
possa contar com os melhores profissionais. Agravo de petição
a que se nega provimento para manter o valor fixado para os
honorário periciais.

TRT-PR-01019-1999-654-09-00-9-ACÓRDÃO:26682-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : DALCIR CARLOS DIBAS
ADVOGADO(S): ARTHUR KLASSEN-JAMIL NABOR CA-
LEFFI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dispen-
sadas, na forma do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-01146-1999-669-09-00-7-ACÓRDÃO:26222-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : JULIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE VICENTE FERREIRA-LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-MOZART GARCIA OLIVEI-
RA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS; no mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) afastar a responsabilidade solidária do réu Jorge Rudney
Atalla, julgando improcedente o pedido quanto ao mesmo; b)
reconhecer a prescrição das parcelas exigíveis anteriores a 09-
05-92; c) excluir da condenação os reflexos do salário-utilida-
de (moradia) em natalina e férias acrescidas do terço constitu-
cional; d) excluir da condenação a dobra do art. 467 da CLT,
em relação ao salário de maio-99 e e) autorizar os descontos
fiscais a incidir sobre o total dos rendimentos ou da conta apu-
rada, aí incluídos os juros de mora, tudo nos termos da funda-
mentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando
Olivé Malhadas. Sem alteração de custas, por ora. EMENTA:
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA – EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO-Embora a aposentadoria seja uma
opção assegurada ao trabalhador, ao tomar tal decisão, entre os
efeitos imediatos que produzirá está a cessação do pacto labo-
ral. Assim, o período prestado após a aposentadoria é tido como
uma nova relação de trabalho entre as partes. Não é outro o
entendimento da SDI-I, do C. TST, conforme se extrai da Ori-
entação Jurisprudencial nº 177. Recurso dos reclamados a que
se dá provimento.

TRT-PR-01321-1999-014-09-41-6-ACÓRDÃO:26659-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto pelo Estado do Paraná e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-01721-1999-654-09-00-2-ACÓRDÃO:26279-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO NARDINO NETO
Recorrido(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
ADVOGADO(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
MAURO FONSECA DE MACEDO-TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: 1) corrigir erro material na decisão
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de fls. 445-446; 2) deferir os reflexos da hora extra contratual
diária deferida a partir de março de 1998. Custas acrescidas,
pela reclamada, no importe de R$ 170,00, calculadas sobre R$
8.500,00, valor ora arbitrado à condenação. EMENTA: PRES-
CRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. ARTIGO 7º, XXIX, DA
CF. A melhor interpretação a ser dada ao artigo 7º, XXIX da
CF, é que o reclamante tem direito a pleitear verbas trabalhis-
tas referentes aos cinco anos anteriores à data do ajuizamento
da ação e não do término do contrato de trabalho. Entendimen-
to sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 204 de SDI-I
– TST. Sentença que deve ser mantida.

TRT-PR-01818-1999-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25451-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : GILMAR RICARDO DA SILVEIRA
Agravado(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA
LTDA
ADVOGADO(S): GIOVANI DA SILVA-MARINEIDE SPALU-
TO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos juízes Ney José de Freitas (revi-
sor), Lauremi Camaroski, Roberto Dala Barba e Célio Horst
Waldraff, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: DEPÓSITO
JUDICIAL. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO-RESPONSA-
BILIDADE-Devida a apuração de diferenças de atualização de
depósito judicial, apenas se os valores destinados ao exeqüente
não forem liberados de imediato, como conseqüência de atos
praticados pelo executado, como oposição de embargos, hipó-
tese em que remanesce alguma controvérsia sobre os valores
devidos. Atraso na liberação de guias de retirada que decorra
de atos burocráticos do juízo desonera o executado de pagar
diferenças de atualização. Agravo de petição do exeqüente a
que se nega provimento.

TRT-PR-02245-1999-069-09-00-7-ACÓRDÃO:26688-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IRENE MALMAN RAUBER-OBRA-NILSON
LUIZ BULIGON
ADVOGADO(S): ADILSON MIRANDA GASPARELLI-LE-
NIR ROSA GOBO-SERGIO VULPINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que se inclua na execução a con-
tribuição previdenciária indicada pelo INSS, às fls. 274-276,
resguardando-se o direito da executada compensar valores com-
provadamente recolhidos à época, tudo nos termos da funda-
mentação. Sem custas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-02768-1999-004-09-00-8-ACÓRDÃO:25866-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 22417-2004
EMBARGANTE NILO DE SOUZA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A-NILO DE SOU-
ZA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CHRISTIANE BACICHETI-EDIMAR POR-
TELA MARCONDES-MANOEL HERMANDO BARRETO-
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELAS
PARTES. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação; por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS EMBARGOS DA RECLAMADA para
acrescer fundamentos ao v. Acórdão embargado.

TRT-PR-04488-1999-004-09-40-9-ACÓRDÃO:26676-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EDISON LUIZ FABRI
ADVOGADO(S): ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA-
VERA MARCIA BENZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencida a exce-
lentíssima juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão (relatora), DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar que a cobran-
ça da importância previdenciária decorrente da relação de em-
prego seja efetuada na Justiça do Trabalho, tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da Lei 10.537-2002. EMEN-
TA: COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO EXECU-
ÇÃO CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – RECONHE-
CIMENTO VÍNCULO DE EMPREGO. A Justiça do Trabalho
é competente para executar, não somente as parcelas previden-
ciárias objeto de condenação ou de acordo, mas, também, aque-
las decorrentes do reconhecimento judicial de vínculo de em-
prego (parágrafo 7º do art. 276 do Decreto 3.048-99, acrescen-
tado pelo Decreto 4.032, de 26.11.2002). Na hipótese de im-
portâncias já recolhidas ao INSS, devida a compensação dos
valores, sob pena de locupletamento ilícito. EMENTA: COM-
PETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO EXECUÇÃO CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – RECONHECIMENTO
VÍNCULO DE EMPREGO. A Justiça do Trabalho é competen-
te para executar, não somente as parcelas previdenciárias obje-
to de condenação ou de acordo, mas, também, aquelas decor-
rentes do reconhecimento judicial de vínculo de emprego (pa-
rágrafo 7º do art. 276 do Decreto 3.048-99, acrescentado pelo
Decreto 4.032, de 26.11.2002). Na hipótese de importâncias já
recolhidas ao INSS, devida a compensação dos valores, sob
pena de locupletamento ilícito.

TRT-PR-08595-1999-664-09-00-4-ACÓRDÃO:25474-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ALDECIR MACHADO DA SILVA

Agravado(s) : CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS & CIA
LTDA-CAIUBI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA-DIEHL & CAMARGO LTDA-LEAO E
PARRA LTDA
ADVOGADO(S): ELITON ARAUJO CARNEIRO-FRANCIS-
CO MANOEL DO COUTO FERNANDES-RICARDO DE
VASCONCELOS MARTINS-ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-11442-1999-001-09-00-2-ACÓRDÃO:26398-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA
Agravado(s) : MOACIR STRUGALA
ADVOGADO(S): FABIO CIUFFI-GILBERTO GAESKI-HO-
MERO FLESCH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma do art. 789-A, da CLT. EMENTA:
CONSELHOS PROFISSIONAIS. REGIME JURÍDICO. PECU-
LIARIDADES. ATIVIDADE DE INTERESSE E UTILIDADE
PÚBLICAS EM COOPERAÇÃO COM O ESTADO. IMPOS-
SIBILIDADE DE EXTENSÃO DE PRERROGATIVAS PRÓ-
PRIAS DOS ENTES ESTATAIS. Os conselhos profissionais
não se revestem dos requisitos que configuram as autênticas
autarquias, seja em razão de suas atividades, que, mesmo con-
sideradas de utilidade e interesse público, não traduzem fun-
ção pública, seja pelo regime de manutenção, que se dá pelas
contribuições cobradas dos profissionais. Assim, a despeito da
inconstitucionalidade do art. 58, da Lei n.º 9649-98, que con-
feria aos conselhos personalidade jurídica de direito privado,
sua natureza jurídica peculiar impede a concessão de privilégi-
os e prerrogativas que se entende restritas aos entes públicos,
como, no caso, o processamento da execução por meio de pre-
catório requisitório.

TRT-PR-12068-1999-652-09-41-1-ACÓRDÃO:25675-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : LUIS RENATO ZAVADASKI-Recurso Adesi-
vo-DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIA DANIELE GOMES-JOZILDO
MOREIRA-LUIZ ANTONIO ABAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de petição da executada. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo do exequente para
determinar que a dedução do valor devido a título de imposto
de renda deverá ser feita, de uma só vez, sobre o total dos ren-
dimentos tributáveis, deduzida a parcela previdenciária e in-
cluídos os juros de mora, que são rendimento do capital e, por
isso, devem ser tributados, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-17160-1999-651-09-00-4-ACÓRDÃO:26687-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BRASILSAT HARALD S-A
ADVOGADO(S): ALICE DE ANGELO M D GHISI-MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que se inclua na execução os valo-
res indicados pelo INSS, às fls. 302-303, referente à contribui-
ção previdenciária devida sobre verbas pagas em período que
houve reconhecimento do vínculo empregatício, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-18519-1999-009-09-00-6-ACÓRDÃO:26675-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : PARMALAT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICINIOS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS-LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS-GIZELA
MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO-MARCELO ALESSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e das respectivas contraminutas. No mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
determinar: I) o refazimento dos cálculos de fl. 228 quanto ao
índice de aplicação dos juros de mora; e, II) a incidência da
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas durante toda
a contratualidade Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas e na forma da Lei nº 10.537-2002. EMENTA:
HONORÁRIOS CONTÁBEIS – RESPONSABILIDADE. Dei-
xando o reclamado de pagar oportunamente as verbas constan-
tes do título executivo judicial, dá ele causa à execução, atrain-
do, em razão disso, portanto, para si, a responsabilidade quan-
to à reparação dos prejuízos advindo de sua mora, dentre eles
incluídas as despesas com honorários periciais, não obstante a
realização de perícia tenha decorrido de determinação judicial,
posto que da condenação poderia o réu se afastar mediante a
quitação do quantun debeatur ou apresentando esponte própria
seus cálculos à execução.

TRT-PR-23454-1999-015-09-40-7-ACÓRDÃO:26674-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE SIOMO COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
ADVOGADO(S): MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-RO-

SANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitando a preliminar
argüida em contraminuta, CONHECER do agravo de petição
do Instituto Nacional do Seguro Social. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, declaran-
do a competência da Justiça do Trabalho para a cobrança de
contribuições previdenciárias sobre verbas pagas por fora du-
rante o vínculo empregatício, determinar o retorno dos autos à
origem, onde deverá ser oportunizada à executada manifesta-
ção específica sobre a conta elaborada às fls. 51-54, nos termos
do fundamentado. Custas, para o agravante, isentas (art. 790-
A, inc. I, da CLT). EMENTA: Reconhecimento de pagamen-
tos “por fora”. Incidência das contribuições sociais. É compe-
tente a Justiça do Trabalho para determinar as contribuições
sociais sobre parcelas salariais pagas a latere durante todo o
período do vínculo, mês a mês, de acordo com as tabelas então
vigentes (artigo 832, o 3º, da CLT, com redação da Lei nº 10.035-
2000 ).

TRT-PR-25456-1999-002-09-00-0-ACÓRDÃO:26141-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SHELL BRASIL S-A
Recorrido(s) : HELTON CARLOS DE BARROS NETTO
ADVOGADO(S): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-LILLIAN
SIMONE BONETI-LUIZ ANTONIO BERTOCCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, limitar a
condenação em equiparação salarial ao período mencionado
no item “d” da exordial; excluir da condenação a integração,
como salário “in natura”, pelo uso de veículo fornecido pela
empresa; afastar da condenação o pagamento de horas extras e
os reflexos decorrentes; fixar parâmetros para a incidência do
imposto de renda. Custas inalteradas.

TRT-PR-26905-1999-012-09-00-4-ACÓRDÃO:25859-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 23325-2004
EMBARGANTE PAULO ROBERTO HELRIGHEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-PAULO ROBERTO
HELRIGHEL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANO NEGRISOLI-INDALECIO GO-
MES NETO-MAURO JOSE AUACHE-WILSON RAMOS FI-
LHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar, nos termos da fundamentação, esclarecimen-
tos referentes às ressalvas apostas no termo de rescisão.

TRT-PR-27479-1999-005-09-00-8-ACÓRDÃO:25423-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21423-2004
EMBARGANTE MARTA MARIA CARNEIRO XAVIER
Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA-MARTA
MARIA CARNEIRO XAVIER
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, esclarecer ponto
obscuro.

TRT-PR-00230-2000-668-09-00-1-ACÓRDÃO:26723-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ROBERTO QUEIROZ-ANTONIO DONIZETE
CASAGRANDE
ADVOGADO(S): HAMILTON MARIANO-NESTOR HART-
MANN-ROSANO AUGUSTO KAMMERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar a execução da parcela
previdenciária segundo os valores apresentados nos cálculos
homologados, autorizando o abatimento de valores comprova-
damente recolhidos sob o mesmo título, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRANSAÇÃO. LIMI-
TES. As partes podem, em princípio, exercitar livremente a
vontade e entabular acordo para pôr fim à demanda. Essa auto-
nomia, porém, encontra limites no interesse público envolvido
na necessidade de verter contribuições à Previdência Social,
além do comando da lei civil que impede que as partes, na con-
ciliação, disponham de interesses de terceiros. Celebrado o
acordo depois do trânsito em julgado de sentença que já deli-
mitara a base de incidência das parcelas previdenciárias, não é
dado às partes ignorar os parâmetros da decisão judicial e fixar
base diversa que acarrete inegável prejuízo ao órgão previden-
ciário. Agravo de petição provido para determinar a execução
da parcela previdenciária segundo valores constantes dos cál-
culos homologados pelo Juízo da execução.

TRT-PR-00285-2000-654-09-00-9-ACÓRDÃO:25442-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 25442-2004
Recorrente(s) : SILVANA DA SILVA BRITES
Recorrido(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
ADVOGADO(S): EVANDRO COLARES-HENDERSON VI-
LAS BOAS BARANIUK-ROSANGELA MARIA FONSACA-
SILVIO NOEL DE OLIVEIRA JUNIOR-TOMAZ DA CON-
CEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00566-2000-670-09-00-0-ACÓRDÃO:26145-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA-MAS-
SA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA-SINDICO : VALDIR LUIZ DO VALLE
Recorrido(s) : LEANDRO ROGERI CANEZIM-STOKAI SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA-FERUS INDUSTRIA ELE-
TROMECANICA LTDA
ADVOGADO(S): ADILSON CORREIA-ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-FABIANO KRAUSE DE FREITAS-
LISANDRA FAGUNDES-LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-
ROLI BISTAFA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões e,
conhecer do documento de fls. 506-514, juntado pela quarta
Reclamada, como subsídio jurisprudencial. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA QUARTA RECLAMADA para afastar-lhe a res-
ponsabilidade subsidiária pelos créditos reconhecidos e deter-
minar por conseqüência, sua exclusão da lide, restando preju-
dicada a análise dos demais itens constantes no recurso por ela
interposto. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00653-2000-654-09-00-9-ACÓRDÃO:26716-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DO ESTA-
DO DO PARANA-DYNEA BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANA LUCIA CABEL LIMA-ISRAEL CAE-
TANO SOBRINHO-JAMIL NABOR CALEFFI-SUMAYA
CHEDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, do montante de R$
750.000,00, fixar R$ 105.555,56 como de natureza indenizató-
ria, sendo a diferença (R$ 644.444,44) de natureza salarial, com
incidência, portanto, da contribuição previdenciária. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01352-2000-654-09-00-2-ACÓRDÃO:26285-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-MARIA HELENA
BAZZO ALMEIDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE-GILSON SOARES RODRIGUES-MARILIA MARIA PA-
ESE-NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS ORDI-
NÁRIO E ADESIVO e das contra-razões, rejeitando a prelimi-
nar de não conhecimento das contra-razões autorais argüida
em contra-razões pela 2ª reclamada. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, restringir a conde-
nação de horas extras e reflexos, nos termos da fundamenta-
ção. Por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para: a) decla-
rar a responsabilidade solidária da PREVI, para efeitos da rela-
ção de emprego; b) condenar o reclamado ao pagamento das
diferenças devidas a título de complementação de aposentado-
ria, decorrentes da ausência de integração das parcelas de na-
tureza salarial, assim consideradas inclusive, aquelas deferidas
no presente feito, conforme postulado na inicial, asseverando
que o recálculo do valor da complementação da aposentadoria
determinado, deverá computar, e proceder a dedução, caso de-
vida, da parte que deveria ter sido recolhida pela autora ao ór-
gão próprio; c) determinar a inclusão do adicional de função-
AF e gratificação de caixa na base de cálculo das horas extras,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01752-2000-009-09-00-4-ACÓRDÃO:25401-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21133-2004
EMBARGANTE SERGIO LUIZ BUENO GONCALVES
BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ BUENO GONCALVES-BRA-
SIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-EDUARDO
GOMES FRENEDA-INDALECIO GOMES NETO-PATRICK
ROCHA DE CARVALHO-ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ-SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01799-2000-022-09-40-2-ACÓRDÃO:25930-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR
Agravante(s) : ITOCHU BRASIL S-A
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ CORREGEDOR DO E. TRT
DA 9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
DECISÃO: à unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo Regimental, porque intempestivo.

TRT-PR-02059-2000-002-09-00-4-ACÓRDÃO:25659-2004
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ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROZANE DORNELES MALAQUIAS PEREI-
RA
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-INDALECIO
GOMES NETO-SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Ari-
on Mazurkevic (Relator) e Nair Maria Ramos Gubert (Reviso-
ra), em pontos diversos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação: a) excluir da condenação a
indenização por dano moral; b) determinar a observância divi-
sor 180 e da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do E.
TST na apuração das horas extras deferidas; c) determinar que
os descontos do imposto de renda e das contribuições previ-
denciárias sejam calculados ao final e sobre o valor total dos
créditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-02753-2000-014-09-00-1-ACÓRDÃO:26158-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JEANETTE MARLI CARDOSO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ADVOGADO(S): ADRIANO NOGUEIRA-ADRIANO NO-
GUERIA-CLAIR DA FLORA MARTINS-JULIANA MAR-
TINS-JULIANA MARTINS PEREIRA-NELITON PEREIRA
JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, em cumprimento à de-
terminação constante do v. Acórdão de fls. 228-230 proferido
pelo C. TST e, no mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
em relação às pretensões sucessivas, nos termos da fundamen-
tação. Custas conforme fixadas em primeiro grau (fl. 152) e já
recolhidas (fl. 162)

TRT-PR-02997-2000-664-09-42-0-ACÓRDÃO:26254-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SERGIO HENRIQUE DE TOLEDO-BANCO
AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-JORGE
HAMILTON AIDAR-RUI ZANCARLI SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petições das partes. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo do exeqüente para, deter-
minando o refazimento dos cálculos: a) incluir como extras o
tempo não concedido integralmente de intervalo intrajornada
até outubro-98, com os respectivos reflexos; e, b) quanto aos
juros de mora, observar a forma utilizada pela Assessoria Eco-
nômica deste E. Tribunal, nos termos do fundamentado. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição do executado, nos termos do fundamentado. Custas pela
executada, já pagas (fl. 380). EMENTA: Descontos fiscais.
Juros de mora. A inclusão de juros de mora na base de cálculo
do imposto de renda atende à coisa julgada, que os considerou
rendimentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541-92. O art.
56 do Decreto nº 3.000-99 assim também estabelece.

TRT-PR-04682-2000-006-09-00-7-ACÓRDÃO:26244-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A-JEANINE MAR-
GARIDA DE CASSIA GABARDO-FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EROS GIL PETERS-IRINEU JOSE PE-
TERS-IRINEU PETERS-JOSIEL VACISKI BARBOSA-MO-
NICA LEBOIS-PAULO BATISTA FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS FUN-
DAÇÃO COPEL E COPEL, analisados em conjunto, para: a)
excluir a responsabilidade solidária imputada às recorrentes,
devendo a 1ª ré (Copel) responder pelos débitos trabalhistas
frente ao autor e a 2ª ré (Fundação Copel) por aqueles de or-
dem previdenciária e b) excluir da condenação a integração da
parcela auxílio alimentação concedida até dezembro de 1996,
bem como, determinar as deduções fiscais sobre o total dos
rendimentos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Luiz
Celso Napp e Sueli Gil El Rafihi, em pontos diversos. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMANTE. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04751-2000-002-09-00-7-ACÓRDÃO:25821-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 21757-2004
EMBARGANTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
MARGARETH LEONOR PENKAL
DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DO PARANA
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI-
MARGARETH LEONOR PENKAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCO ANTONIO GUIMARAES-WIL-
SON ROBERTO VIEIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DO RECLAMADO e DA
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHES
PROVIMENTO apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-06676-2000-011-09-00-0-ACÓRDÃO:25677-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARISA MIGDALSKI
ADVOGADO(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE-NIVALDO MIGLIOZZI-SONNY STEFANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas pelo executado na forma do art. 789-A, da CLT.

TRT-PR-06929-2000-006-09-00-0-ACÓRDÃO:26286-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : NILO CESAR ROSAS-INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL DO BADEP PARSE EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CHRISTIANE BACICHETI-DANIELA
NETO RODA-MARTINS GATI CAMACHO-MARTINS GAT-
TI CAMACHO-PATRICIA TOSTES POLI-VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI-VALDYR PERRINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE, por irregularidade na represen-
tação processual. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Márcio Dionisio Gapski (Relator),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: 1)
autorizar os descontos fiscais e fixar a responsabilidade do
empregado quanto aos mesmos; 2) fixar os critérios de inci-
dência dos descontos previdenciários; sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, julgando prejudicado o pleito relativo aos
descontos previdenciários, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07175-2000-513-09-00-4-ACÓRDÃO:25407-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21123-2004
EMBARGANTE ELEVADORES OTIS LTDA
Recorrente(s) : ELEVADORES OTIS LTDA-EDILSON LOPES
DE OLIVEIRA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELITON ARAUJO CARNEIRO-EUCLIDES
ALCIDES ROCHA-MARCELO ADRIANO CAMPANER-
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-07836-2000-006-09-00-2-ACÓRDÃO:26203-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VIA NOVA VEICULOS LTDA-ANTONIO
MARCOS PADIA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS BARIGUI VEICULOS LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO GRISARD-DANIEL
AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-LILLIAN SIMONE
BONETI-LUIZ ANTONIO BERTOCCO-NORTON PASSOS
WALDRAFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ E ADESIVO DO AUTOR, assim
como as correlatas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 1ª
RÉ para fixar os critérios para a efetivação fiscal. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR. Custas inalteradas. EMENTA: SUCESSÃO –
GRUPO ECONÔMICO – O art. 2º, o 2º da CLT determina que
haverá grupo econômico quando as empresas estiverem sob a
“direção, controle ou administração da outra”. Evidenciando
os Contratos Sociais das empresas litigantes que estas possuem
sócios distintos, cada uma com características e direção diver-
sas, e administrando recursos financeiros diferentes, não há que
se cogitar de grupo econômico. Ainda, demonstrado que a pri-
meira empregadora transferiu suas atividades para cidade dis-
tinta, continuando a atuar em seu ramo de atividade, locando o
imóvel em que estava instalada, tampouco há como se identifi-
car a sucessão de empregadores – artigos 10 e 448 da CLT.

TRT-PR-09371-2000-005-09-00-8-ACÓRDÃO:26183-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SILVANA SALES
Recorrido(s) : AJITEL MANUFATURA DE COMPONENTES
ELETROELETRONICOS LTDA
ADVOGADO(S): AMANCIO CUETO-ANNELIZE PIECHNIK
BARROS-FRANCISCO ROBERTO VIEIRA BORGES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA e correlatas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas dispensadas. EMENTA: INDENIZAÇÃO DECORRENTE
DE ACIDENTE DO TRABALHO – RESPONSABILIDADE
CIVIL CONTRATUAL – DOENÇA DO TRABALHO OU
MESOPATIA – São fundamentos da Responsabilidade Civil,
na esfera contratual, a existência de uma relação jurídica obri-
gacional (originária) e a inexecução contratual, esta que gera
obrigação derivada de indenizar. Responsabilidade Contratual,
pois, se consubstancia quando agente e vítima ostentam a con-
dição de empregado e empregador, e decorre da execução do
contrato. Este entendimento tem por respaldo dois preceitos: a)
o artigo 7º, XXVIII, parte final, da Constituição Federal: “Art.
7º.:-São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social: XXVIII:
seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando
incorrer em dolo ou culpa” e o artigo 159 do Código Civil de
1916: “Art. 159. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo
a outrem, fica obrigado a reparar o daNº”. Assim, a Responsa-
bilidade Civil Contratual pressupõe, em essência, a inexecução
contratual de uma das partes. Cediço, de outra sorte, que as
doenças do trabalho ou mesopatias, não têm no trabalho a cau-
sa única ou exclusiva, porquanto são adquiridas em razão das
condições especiais em que o trabalho é realizado. No caso das
doenças do trabalho, portanto, é preciso provar o nexo de cau-
salidade entre o dano (inexecução contratual) e o ato ilícito
(artigo 159 do CC-16).

TRT-PR-09824-2000-002-09-00-7-ACÓRDÃO:26119-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : BANCO GE CAPITAL S-A-MARCOS ISRA-
EL LIMA BRANDT
Recorrido(s) : OS MESMOS USANET TECNOLOGIA E SER-
VICOS LTDA-WAL MART BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): DIONEI SCHENFELD-FLAVIO RICARDO
SCHMIDT-JOAO CARLOS HEINZEN-JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-MARCIA MARTINS MIGUEL HELITO-
TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões apresentadas e, no mérito, por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Márcio Dionisio Gapski (Relator), NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-12358-2000-651-09-00-6-ACÓRDÃO:25654-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : DANILO CIVEIRA
Recorrido(s) : ORGENICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-JAMIL MI-
CHEL HADDAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, reduzir o valor dos honorários peri-
ciais para R$1.000,00 (mil reais). Custas nos termos da lei.

TRT-PR-12886-2000-002-09-00-6-ACÓRDÃO:25426-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18024-2004
EMBARGANTE ANTONIO DE OLIVEIRA DO ESPIRITO
SANTO
ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Recorrente(s) : ANTONIO DE OLIVEIRA DO ESPIRITO SAN-
TO
Recorrido(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA;
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para sa-
nar a contradição havida no v.acórdão nº 18024-2004, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13053-2000-015-09-00-9-ACÓRDÃO:25892-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 17996-2004
EMBARGANTE ANDERSON ALBERTO WALESKO
FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Recorrente(s) : ANDERSON ALBERTO WALESKO-FASA-
MED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO AVANSI-LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA-LUCIANE FLAUZINO-RO-
SEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para suprir omissão
relativa aos reflexos da parcela participação nos lucros e resul-
tados; por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DA RECLAMADA para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-13673-2000-006-09-00-7-ACÓRDÃO:25554-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s) : PLAYCENTER S-A
Agravado(s) : JOAO EDUARDO COSTA DIAS
ADVOGADO(S): DOMINGOS GERALDO COSTA DIAS-
JUAREZ DE PAULA-LIBIAMAR DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mé-
rito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-14625-2000-012-09-00-8-ACÓRDÃO:25432-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18631-2004
EMBARGANTE JHONNI GABRIEL GOMES DE SOUZA
Recorrente(s) : JHONNI GABRIEL GOMES DE SOUZA-
MAER COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS APOLLO ASSESSORIA DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO(S): CARLA SIMONE TUCHANSKI-DANIELA
ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE-HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES-PATRICIA KUBASKI DE ARA-
UJO-TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS.

TRT-PR-16478-2000-002-09-00-3-ACÓRDÃO:25901-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23116-2004
EMBARGANTE AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA-JUCELINO SAMPAIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GILBERTO BRUNATTO DALABONA-
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-MOACIR SALMORIA

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-17179-2000-012-09-00-3-ACÓRDÃO:25597-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : RODRIGO PRADO BERNARDES-MASSA
FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S-A-SINDICA: BOLSA
DE VALORES DO PARANA
Recorrido(s) : OS MESMOS ETHICOMPANY RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO HENRIQUE BETONI-ALE-
XANDRE DONDA TENIUS-LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES-PAULO ROBERTO PEREIRA-RAUL ANIZ ASSAD-
WALDOMIRO FERREIRA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE E DO 2º RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a incidência dos juros moratóri-
os relativamente ao período de 18-06-96 a 31-08-97; b) deferir
horas extras e reflexos. c) deferir indenização de férias, com
respectivo adicional; d) deferir multas normativas; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RÉU para afastar multa por descumprimento de obrigação de
fazer. Custas pelas Reclamadas, no importe de R$ 300,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$ 15.000,00.

TRT-PR-19820-2000-005-09-00-6-ACÓRDÃO:25443-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19609-2004
EMBARGANTE FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Recorrente(s) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Recorrido(s) : PAULO SERGIO SOARES
ADVOGADO(S): CLAUDINEI BELAFRONTE-GIULIANO
DOMIT OD ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, corrigir o erro material ocorrido.

TRT-PR-20459-2000-004-09-00-4-ACÓRDÃO:26364-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BENEDITO RODRIGUES-Recurso Adesivo-
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNIMED CURITI-
BA MEDIPAR
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-ROBER-
TO BARRANCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO E ADESIVO DAS PARTES e das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção o pagamento das diferenças salariais e consectários decor-
rentes da substituição do autor; b) excluir da condenação as
horas extras calcadas na variação de cinco minutos ou menos,
tanto antes do início da jornada, quanto após o término, nos
dias em que somente esse tempo compuser o horário exceden-
te. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para acrescer
a condenação o pagamento de horas extras em decorrência da
violação do intervalo intrajornada, em 01h00 hora, mantendo-
se os demais parâmetros traçados no julgado primário, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei. EMENTA:
HORAS EXTRAS-DIVISOR-JORNADA DE 40 HORAS SE-
MANAIS. Para se fixar o divisor para o cálculo das horas ex-
traordinárias, aplica-se a diretriz traçada no artigo 64 da CLT.
In casu , estando o reclamante sujeito a uma carga semanal de
40 horas o divisor é necessariamente 200. Isto porque resulta
da divisão da carga semanal a que estava submetido o recla-
mante (40 horas) por 6 (número de dias úteis da semana), mul-
tiplicado por 30.

TRT-PR-21320-2000-007-09-00-7-ACÓRDÃO:25518-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOELMA LEITE BATISTA
Recorrido(s) : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
CLAUDIO PISKONTI MACHADO-GERMANO LAERTES
NEVES-JOSE HERIBERTO MICHELETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS AUTORAS e correlatas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
determinando a REAUTUAÇÃO para que conste como recor-
rente JOELMA LEITE BATISTA E OUTRA (01) Custas inalte-
radas. EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL – CERCEA-
MENTO DE DEFESA – CONFISSÃO FICTA – MOTIVO
PODEROSO – ADIAMENTO – O adiamento da audiência de
prosseguimento para instrução do feito no caso de ausência
injustificada da parte autora somente pode ocorrer se compro-
vado motivo relevante ou poderoso – artigo 843, o 2º da CLT c-
c parágrafo único do artigo 844 da CLT. A prova, neste caso,
deverá atestar, indene de dúvida, a impossibilidade de locomo-
ção do empregado no dia e horário de realização da Audiência
(E. 122 do C. TST). Diverso modo, inafastáveis os efeitos de
confissão ficta – caput do artigo 844 da CLT. EMENTA: NU-
LIDADE PROCESSUAL – CERCEAMENTO DE DEFESA –
CONFISSÃO FICTA – MOTIVO PODEROSO – ADIAMEN-
TO – O adiamento da audiência de prosseguimento para instru-
ção do feito no caso de ausência injustificada da parte autora
somente pode ocorrer se comprovado motivo relevante ou po-
deroso – artigo 843, o 2º da CLT c-c parágrafo único do artigo
844 da CLT. A prova, neste caso, deverá atestar, indene de dú-
vida, a impossibilidade de locomoção do empregado no dia e
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horário de realização da Audiência (E. 122 do C. TST). Diver-
so modo, inafastáveis os efeitos de confissão ficta – caput do
artigo 844 da CLT.

TRT-PR-21496-2000-005-09-40-0-ACÓRDÃO:26680-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BRASAO-MARIA
DE LOURDES DA CRUZ
ADVOGADO(S): KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLA-
TO-PEDRO PAULO FERNANDES-ROGERIO ROCHA PE-
RES DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que se inclua na execução a con-
tribuição previdenciária indicada pelo INSS, às fls. 59-60, res-
guardando-se o direito do executado compensar valores com-
provadamente recolhidos à época, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas, na forma do artigo 790-A, I, da
CLT.

TRT-PR-22738-2000-014-09-00-0-ACÓRDÃO:25815-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 16375-2004
EMBARGANTE AGRO COMERCIAL PAIOS LTDA
Recorrente(s) : MARCIA CRISTINA BRANCALHAO
Recorrido(s) : AGRO COMERCIAL PAIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-MARCE-
LO MOKWA DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR os em-
bargos de declaração da ré e respectivas razões de contrarieda-
de da autora. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS para prestar esclareci-
mentos e, atribuindo efeito modificativo ao julgado, fixar as
custas no montante de R$400,00 (sujeitas à complementação),
calculadas sobre o valor de R$20.000,00, provisoriamente atri-
buído à condenação para fins de cálculo daquelas. Tudo na for-
ma da fundamentação.

TRT-PR-22894-2000-015-09-00-7-ACÓRDÃO:25932-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A-ROSEMEIRI MASSARO MONTEIRO-Recurso
Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANILO EMILIO BERNARTT-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT-LINEU MIGUEL GOMES-REINAL-
DO MIRICO ARONIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO DA
RECLAMANTE e das respectivas contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ar-
chimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, determinar que os des-
contos previdenciários e fiscais sejam apurados pelo regime de
caixa. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, acrescer a condenação em horas
extras e reflexos. Custas, pelo reclamado e no valor de
R$200,00, calculadas sobre o importe acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-24807-2000-013-09-00-3-ACÓRDÃO:25875-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20528-2004
EMBARGANTE MARCIA PEREIRA DE MELO
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAS NACOES
LTDA
Recorrente(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DAS NACOES LTDA-MARCIA PEREIRA DE MELO-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FI-
LHO-PAULO ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA E DA RÉ.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DA RECLAMANTE e DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DA RÉ para sanando omissão do julgado,
afastar a aplicação do Enunciado 85 do C. TST e da Orientação
Jurisprudencial 220 da SDI-1-TST ao caso dos autos, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-25812-2000-002-09-00-0-ACÓRDÃO:25611-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NERI ULISSES MESSIAS MACHADO-KU-
ROVISKI & OLIVEIRA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-RUBENS
CESAR SFENDRYCH
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porque inca-
bível, assim como das respectivas contra-razões. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-25944-2000-011-09-00-2-ACÓRDÃO:25472-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Agravado(s) : MARIA LUIZA BATISTA DA LUZ
ADVOGADO(S): ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES-FRANCISCO OSORIO PORTO-MARCELO ALESSI-
MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para determinar a incidência de recolhimentos fiscais, pelo to-

tal, sobre todas as verbas tributáveis, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-26777-2000-004-09-00-9-ACÓRDÃO:25820-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 20033-2004
EMBARGANTE MARIA IZABEL GOMES DE ASSIS
Recorrente(s) : MARIA IZABEL GOMES DE ASSIS
Recorrido(s) : CHURRASCARIA OK CURITIBA LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-ROSANE LOYOLA
BASSO-WILSON ROBERTO DE LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para, suprindo as omis-
sões ocorridas relativamente ao salário “por fora”, que passam
a fazer parte do dispositivo do v. acórdão nº 20033-04, reco-
nhecer que tal valor integra a remuneração da obreira para cál-
culo de todas as verbas contratuais e rescisórias, determinado,
ainda, a retificação de sua CTPS, bem como, para suprir omis-
sões relativamente à fundamentação quanto à irregularidade do
intervalo intrajornada superior a duas horas.

TRT-PR-28573-2000-004-09-00-2-ACÓRDÃO:26562-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Recorrido(s) : RAIMUNDO VALDI SILVA
ADVOGADO(S): ADILSON LASS-MARCIUS FONTOURA
LASS-NELSON TAKAYUKI MIASHITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. Por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação Custas na forma da
lei 10537-2002.

TRT-PR-29015-2000-004-09-00-4-ACÓRDÃO:25903-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21425-2004
EMBARGANTE TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Recorrente(s) : BENEDITO CONSTANTINO A ALBINO-
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAEME GONCALVES DOS SANTOS-
MARCELO ALESSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, por
intempestivos.

TRT-PR-29117-2000-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25418-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21424-2004
EMBARGANTE TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Recorrente(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S-A
Recorrido(s) : NEUDERLEI GOMES BATISTA
ADVOGADO(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-MAR-
TA SUZY WAGNER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00125-2001-091-09-00-1-ACÓRDÃO:25743-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Agravado(s) : SIDNEI MOREIRA
ADVOGADO(S): LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-SILVIA
REGINA BIZAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação de valores, con-
forme fundamentado. Custas na forma da lei nº 10.537-2002.
EMENTA: EMBARGOS REJEITADOS INTEGRALMENTE-
AGRAVO DE PETIÇÃO RENOVA INSURGÊNCIA CONTRA
TODOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO-NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS POR OCASIÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. O
MM. Juízo “a quo” rejeitara integralmente os embargos à exe-
cução opostos pelo Município-executado, aqui agravante. Em-
bora renove toda a insurgência manifestada quando da oposi-
ção dos embargos, desta feita, não apresentara cálculos, aspec-
to este, inclusive, ressaltado pela r. decisão atacada. Portanto,
agora, na fase recursal, imprescindível seria o atendimento de
tal exigência (CLT, art. 897, par. 1º), de molde a restarem deli-
mitados os valores voltados à matéria objeto deste agravo de
petição. Esta é a interpretação consubstanciada na OJ-SE-TRT-
9ª nº 61, cuja tese adota como pressuposto à inexigência de
apresentação de cálculos em agravo de petição, desde que sa-
tisfeita a formalidade legal à época dos embargos. Recurso não
conhecido. EMENTA: EMBARGOS REJEITADOS INTE-
GRALMENTE-AGRAVO DE PETIÇÃO RENOVA INSUR-
GÊNCIA CONTRA TODOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS QUANDO DA OPOSI-
ÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO-NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS POR OCASIÃO DO
AGRAVO DE PETIÇÃO. O MM. Juízo “a quo” rejeitara inte-
gralmente os embargos à execução opostos pelo Município-
executado, aqui agravante. Embora renove toda a insurgência
manifestada quando da oposição dos embargos, desta feita, não
apresentara cálculos, aspecto este, inclusive, ressaltado pela r.
decisão atacada. Portanto, agora, na fase recursal, imprescindí-
vel seria o atendimento de tal exigência (CLT, art. 897, par. 1º),
de molde a restarem delimitados os valores voltados à matéria
objeto deste agravo de petição. Esta é a interpretação consubs-
tanciada na OJ-SE-TRT-9ª nº 61, cuja tese adota como pressu-
posto à inexigência de apresentação de cálculos em agravo de
petição, desde que satisfeita a formalidade legal à época dos
embargos. Recurso não conhecido.

TRT-PR-00169-2001-659-09-00-2-ACÓRDÃO:26198-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : DIONIZIO ANTONIO CENTOFANTI
Recorrido(s) : BEBIDAS ASTECA LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO-
MARIA CECILIA SALDANHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO – REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL. Mesmo na hipótese de representação
comercial, a empresa pode exigir obrigações e responsabilida-
des mínimas, como o envio de relatórios, sem que isso desnatu-
re a representação comercial (Inteligência do art. 28 da Lei nº
4.886-1965). Da mesma forma, o fato de a empresa exigir a
inscrição no CORE, em nada modifica a situação, pois a em-
presa apenas cuidou de observar o contido no art. 2º da precita-
da Lei. Recurso do Reclamante que se nega provimento.

TRT-PR-00222-2001-012-09-00-2-ACÓRDÃO:26292-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : DIOGENES COSTA
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA-
TELEPAR CELULAR S-A-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA
ADVOGADO(S): AIRTON JOSE MALAFAIA-ALBERTO
AUGUSTO DE POLI-CLAUDIA DUCCI HARTMANN-RE-
NATA CALZADA BORGES TOLENZANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1.
declarar a responsabilidade subsidiária da 3ª ré (Telepar Celu-
lar S-A), pelos créditos devidos ao reclamante; 2. acrescer à
condenação o pagamento da multa fundiária de 40% sobre o
depósito fundiário devido no período de 06-11-1999 a 05-12-
1999, bem como sobre os valores fundiários recolhidos no pe-
ríodo de 05-12-1999 a 03-06-2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-00269-2001-656-09-00-0-ACÓRDÃO:26692-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : IRMA MARIA GUIMARAES DE SOUZA-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE PYDD-CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e das contraminutas. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas, ao final, na forma da lei.

TRT-PR-00322-2001-672-09-00-1-ACÓRDÃO:25774-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS-MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VISTA
Agravado(s) : JOAO MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-YARA BRUNIERA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER de
ambos os agravos de petição, por ausência de delimitação de
valores, conforme fundamentado. Custas na forma da lei nº
10.537-2002. EMENTA: EMBARGOS E IMPUGNAÇÃO
REJEITADOS INTEGRALMENTE-RENOVAÇÃO EM
AGRAVO DE PETIÇÃO DE INSURGÊNCIA CONTRA TO-
DOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO (MUNICÍPIO) E DA IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO (INSS)-NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS POR OCASIÃO DO
AGRAVO DE PETIÇÃO. O MM. Juízo “a quo” rejeitara inte-
gralmente os embargos à execução opostos pelo Município-
executado, bem assim, a impugnação à sentença de liquidação
exercitada pelo INSS. Inobstante renovem os agravantes toda a
insurgência articulada quando da oposição dos embargos e da
impugnação, respectivamente, desta feita, não apresentaram
cálculos. Portanto, agora, na fase recursal, imprescindível se-
ria o atendimento de tal exigência (CLT, art. 897, par. 1º), de
molde a restarem delimitados os valores voltados às matérias
objeto dos presentes agravos. Esta é a interpretação consubs-
tanciada na OJ-SE-TRT-9ª nº 61, cuja tese adota como pressu-
posto à inexigência de apresentação de cálculos em agravo de
petição, desde que satisfeita a formalidade legal à época dos
embargos ,ou, também, “in casu”, àquela da impugnação à sen-
tença de liquidação.Recursos não conhecidos. EMENTA:
EMBARGOS E IMPUGNAÇÃO REJEITADOS INTEGRAL-
MENTE-RENOVAÇÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO DE IN-
SURGÊNCIA CONTRA TODOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS QUANDO DA OPOSI-
ÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (MUNICÍPIO) E DA
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (INSS)-
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS POR
OCASIÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. O MM. Juízo “a quo”
rejeitara integralmente os embargos à execução opostos pelo
Município-executado, bem assim, a impugnação à sentença de
liquidação exercitada pelo INSS. Inobstante renovem os agra-
vantes toda a insurgência articulada quando da oposição dos
embargos e da impugnação, respectivamente, desta feita, não
apresentaram cálculos. Portanto, agora, na fase recursal, im-
prescindível seria o atendimento de tal exigência (CLT, art. 897,
par. 1º), de molde a restarem delimitados os valores voltados às
matérias objeto dos presentes agravos. Esta é a interpretação
consubstanciada na OJ-SE-TRT-9ª nº 61, cuja tese adota como
pressuposto à inexigência de apresentação de cálculos em agravo
de petição, desde que satisfeita a formalidade legal à época dos
embargos ,ou, também, “in casu”, àquela da impugnação à sen-
tença de liquidação.Recursos não conhecidos.

TRT-PR-00357-2001-654-09-00-9-ACÓRDÃO:25843-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 19732-2004
EMBARGANTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA MARTINS-ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S-A CASAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELIZEO ARAMIS PEPI-JORGE ELOIR
MAURER-SIMONE KOHLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclareci-
mentos.

TRT-PR-00414-2001-670-09-00-9-ACÓRDÃO:25510-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AEREOS S-A
Recorrido(s) : ALEX SANDRO BRUNO
ADVOGADO(S): MARILU HAUER DE OLIVEIRA-RUTH
DA COSTA GANDOLFO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00438-2001-022-09-00-5-ACÓRDÃO:26182-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A-
SINDICO : JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO
Recorrido(s) : TRANSCOOCAR TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA
ADVOGADO(S): JOSE DEVANIR FRITOLA-MARIO SER-
GIO DE ARAUJO COSTA
DECISÃO: por maioria de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO DA PARTE AUTORA, vencido o Exmo. Juiz Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos. Recolocado o processo em julgamen-
to, no mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA PARA ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO-É inadequado o ajuizamento de ação autônoma para
buscar uma declaração de anulação de arrematação em outro
processo. Esta deve ser buscada no próprio processo onde even-
tualmente teria ocorrido a nulidade. É o que se pode extrair da
redação do artigo 795, da CLT, o qual dispõe que as partes
devem argüir as nulidades “à primeira vez que tiverem de falar
em audiência ou nos autos”. Evidente, pois, que as nulidades
devem ser argüidas no curso do processo onde elas teriam ocor-
rido e não por meio de ação autônoma. Logo, nos termos do
artigo 3º do CPC, a parte autora carece de interesse para propor
ação para buscar declaração de nulidade havida em outro pro-
cesso. Portanto, o processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

TRT-PR-00444-2001-022-09-00-2-ACÓRDÃO:26550-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s) : KATIA DANIELE PINTO DO CARMO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADVOGADO(S): LUIZ SALVADOR-NARELVI CARLOS
MALUCELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação: a) afastar a condenação no
valor correspondente ao total de 50% do salário contratual da
autora e reflexos; b) afastar a condenação em horas extras e
reflexos; c) restringir a incidência do FGTS sobre as verbas
mantidas na condenação, exceto as de caráter indenizatório; d)
estabelecer que a atualização monetária seja procedida com base
nos índices fixados para o mês subseqüente ao trabalhado, quan-
to aos salários; e) determinar que os descontos fiscais sejam
procedidos sobre o total tributável do crédito da autora e que
os descontos previdenciários sejam procedidos mês a mês, res-
pondendo a reclamante e o reclamado, cada um pela sua cota-
parte.Custas inalteradas.

TRT-PR-00445-2001-013-09-00-6-ACÓRDÃO:26291-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ABS PROGRIDET S-C LTDA
Recorrido(s) : INGO BENDER
ADVOGADO(S): AIRTON JOSE MALAFAIA-JOSE ANTO-
NIO GARCIA JOAQUIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação a multa de
R$ 500,00 imposta pelo juízo de origem. Custas inalteradas.

TRT-PR-00448-2001-089-09-00-9-ACÓRDÃO:25478-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Agravado(s) : SIMONE VAREZI LOURENCO
ADVOGADO(S): EZILIO HENRIQUE MANCHINI-ROMEU
BELIGNI FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para excluir os juros de mora da base de
cálculo das contribuições previdenciárias. Sem divergência de
votos, REJEITAR, ainda, a alegação de litigância de má-fé, ar-
güida em contraminuta, tudo nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas (artigo 790, I, da CLT).

TRT-PR-00541-2001-022-09-00-5-ACÓRDÃO:25643-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
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RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOSE EDUARDO HIPOLITO CORREA
ADVOGADO(S): LEANDRO ALBERTO BERNARDI-MARI-
NEIDE SPALUTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção: 1) determinar a observância da Orientação Jurisprudenci-
al nº 23 da SDI do C. TST, quanto à apuração das horas extras;
2) excluir da condenação a devolução de descontos realizados
do salário do autor e os honorários advocatícios. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00572-2001-654-09-00-0-ACÓRDÃO:25810-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 18934-2004
EMBARGANTE NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Recorrente(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Recorrido(s) : RONALDO BILOBRAN
ADVOGADO(S): ALI MUSTAFA ATYEH-LUCIANO GU-
BERT DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, e na forma da funda-
mentação, NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, porque intempestivos.

TRT-PR-00594-2001-091-09-00-0-ACÓRDÃO:25413-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18241-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-CLOZIMAR
NAVA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DE ABRÉU-INDALECIO GO-
MES NETO-LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS-MU-
RILO CELSO FERRI-ROSA MARIA RIGON-SILVANIA
MARIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00710-2001-015-09-00-9-ACÓRDÃO:25824-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 19132-2004
EMBARGANTE LABORATORIOS WYETH WHITEHALL
LTDA
Recorrente(s) : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL
LTDA
Recorrido(s) : MAFALDA CE
ADVOGADO(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FI-
LHO-ROBERTO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a contradição apontada, determi-
nando que onde consta “Não restou demonstrado que autora,
apesar de reconhecer o desenvolvimento das funções descritas
pela ré à fl. 168, não exercia amplos poderes de mando e ges-
tão perante terceiros, em efetiva representação do próprio em-
pregador” (fl. 335), passe a constar: Restou demonstrado que a
autora, apesar de reconhecer o desenvolvimento das funções
descritas pela ré à fl. 168, não exercia amplos poderes de man-
do e gestão perante terceiros, em efetiva representação do pró-
prio empregador”.

TRT-PR-00726-2001-091-09-00-4-ACÓRDÃO:25773-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Agravado(s) : CARLOS BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): AISLAN MIGUEL TIBURCIO-CLAUDI-
MARA CALORE DE SOUZA-EDALMO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação de valores, con-
forme fundamentado. Custas na forma da lei nº 10.537-2002.
EMENTA: EMBARGOS REJEITADOS INTEGRALMENTE-
AGRAVO DE PETIÇÃO RENOVA INSURGÊNCIA CONTRA
TODOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO-NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS POR OCASIÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. O
MM. Juízo “a quo” rejeitando integralmente os embargos à
execução opostos pelo Município-executado, aqui agravante,
renova toda a insurgência manifestada quando da oposição dos
embargos, desta feita, não apresentando cálculos, tendo, inclu-
sive, a r. decisão atacada argumentado o caráter genérico da
impugnação voltada ao pretenso excesso de apuração. Entende
a SE na-OJ 61-que fase recursal, imprescindível seria o atendi-
mento de tal exigência (CLT, art. 897, par. 1º), em abono à tese
que adota como pressuposto à inexigência de apresentação de
cálculos em agravo de petição, desde que satisfeita a formali-
dade legal à época dos embargos. Recurso não conhecido.
EMENTA: EMBARGOS REJEITADOS INTEGRALMENTE-
AGRAVO DE PETIÇÃO RENOVA INSURGÊNCIA CONTRA
TODOS OS PONTOS-AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO-NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS POR OCASIÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. O
MM. Juízo “a quo” rejeitando integralmente os embargos à
execução opostos pelo Município-executado, aqui agravante,
renova toda a insurgência manifestada quando da oposição dos
embargos, desta feita, não apresentando cálculos, tendo, inclu-
sive, a r. decisão atacada argumentado o caráter genérico da
impugnação voltada ao pretenso excesso de apuração. Entende
a SE na-OJ 61-que fase recursal, imprescindível seria o atendi-

mento de tal exigência (CLT, art. 897, par. 1º), em abono à tese
que adota como pressuposto à inexigência de apresentação de
cálculos em agravo de petição, desde que satisfeita a formali-
dade legal à época dos embargos. Recurso não conhecido.

TRT-PR-00815-2001-669-09-00-9-ACÓRDÃO:26460-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA ERICA VERGENNES-MUNICIPIO DE
ROLANDIA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES-ITACIR JOAQUIM DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RECLAMADO E DA RECLAMANTE, as-
sim como das contra-razões apresentadas, mas não dos docu-
mentos de fls. 179-182, mas NÃO CONHECER DA REMES-
SA DE OFÍCIO, com fulcro na Súmula 303, alínea a, do E.
TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação, limitar a condenação em honorários
advocatícios a 15% do valor líquido da condenação, revertidos
em favor do Sindicato assistente; por maioria de votos, vencido
o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Relator), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a utilização do adici-
onal 200 para o cálculo das horas extras; b) determinar expedi-
ção de ofício ao Tribunal de Contas do Estado e Ministério
Público Estadual, antes do trânsito em julgado.

TRT-PR-00862-2001-071-09-00-0-ACÓRDÃO:26673-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MICHEL ARON PLATCHEK
Agravado(s) : ODONTO-MED CENTRO DE SERVICOS DE
SAUDE S-C LTDA-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
ADVOGADO(S): FABIANA GUANCINO PERSICOTTI-FA-
BRICIO ROGERIO BECEGATO-MICHEL ARON PLATCHEK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do arrematante. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar ao MM.
Juízo de
Origem que expeça mandado de seqüestro dos bens móveis ar-
rematados, com a entrega ao agravante, momento em que este
efetuará o pagamento, correspondente ao lanço, à executada,
nos termos do fundamentado. Custas inexistentes. EMENTA:
Carta de arrematação. Recolhimento do valor do avaliamento
para soltura do depositário infiel. Valor recolhido para a exe-
cução. O arrematante tem direito aos bens, e não à liberação da
quantia dada em lanço. Se a executada optar por não entregar
os bens arrematados, mas por pagar o equivalente, com vistas à
soltura do depositário infiel, o ato se compreende como satis-
fativo da execução. Não pode a empresa que, durante todo o
procedimento, queda-se silente na defesa dos bens constritos e
resiste à respectiva entrega, permanecer com os mesmos se já
expedida Carta de Arrematação. A dignidade da Justiça far-se-
á presente se o valor depositado for dirigido à execução, deter-
minando-se o seqüestro dos bens em favor do arrematante, que
repassará o valor do lanço à executada, sob pena de restar pres-
tigiada a inércia desta.

TRT-PR-00871-2001-670-09-00-3-ACÓRDÃO:25639-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido(s) : IVETE DE LURDES BRAZIL
ADVOGADO(S): LUIS OSCAR SIX BOTTON-MARIA PAU-
LA FERREIRA DE MELO-RUTH DA COSTA GANDOLFO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das contra-razões da Reclaman-
te. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação as diferenças de férias, terço de férias e
13º salário pela projeção do aviso prévio indenizado. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00917-2001-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25446-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18807-2004
EMBARGANTE FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO
S-A
Recorrente(s) : FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-
A
Recorrido(s) : JOAO CICERO GONCALVES
ADVOGADO(S): NILSO PAULO DA SILVA-ROSEMEIRE
ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para sanar omissão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00920-2001-022-09-00-5-ACÓRDÃO:25672-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JURANDIR BALDUINO DO AMARAL
Recorrido(s) : CONDOMINIO BELL MAR III
ADVOGADO(S): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO-LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a inépcia da inicial declarada em sentença, deter-
minando o retorno dos autos ao primeiro grau, para que sejam
apreciados os pedidos apresentados pelo reclamante. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-01022-2001-005-09-00-9-ACÓRDÃO:25797-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 14700-2004
EMBARGANTE FERNANDO SCAMPARIM RIOS
Recorrente(s) : FERNANDO SCAMPARIM RIOS-SENFF PA-
RATI S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
JUSSARA OSIK-MARCO ANTONIO PEIXOTO-STELA
MARLENE SCHWERZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
por igual votação e na forma da fundamentação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, implementando efeito modificativo ao v.
acórdão impugnado, sanar a omissão apontada, determinando
a inclusão, na condenação, do pagamento das horas excedentes
à 7h20min diários e 44h00min semanais, não cumulativamen-
te, no período compreendido entre 1º de fevereiro de 1996 e o
término do contrato de trabalho.

TRT-PR-01066-2001-670-09-00-7-ACÓRDÃO:25385-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18791-2004
EMBARGANTE MARIO TAVARES
Recorrente(s) : TITO PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MARIO TAVARES
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO AVANSI-JANETE DE
FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01177-2001-022-09-00-0-ACÓRDÃO:25830-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20041-2004
EMBARGANTE ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUA E ANTONINA-
APPA
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA-APPA-NIVALDO DI SANTI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-GERAL-
DO HASSAN-TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01201-2001-654-09-00-5-ACÓRDÃO:25905-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A e outro-ARNAL-
DO SENEGAGLIA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO, por
falta de interesse de agir. Por igual votação, NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLA-
MADO, por deserto. Por unanimidade de votos, NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, prejudicado. Custas inalteradas.

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9-ACÓRDÃO:25974-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : GILSON CARON TESSEROLLI
ADVOGADO(S): FABIANO NEGRISOLI-INDALECIO GO-
MES NETO-MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, EM NÃO CONHECER O RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA, em razão dos subscritores não pos-
suirem procuração nos autos, vencido o Exmo. Juiz Arnor Lima
Neto. Custas inalteradas.

TRT-PR-01335-2001-670-09-00-5-ACÓRDÃO:25910-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 16330-2004
EMBARGANTE RENAULT DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : VANDERLEI CARDOSO DE LIMA BATISTA
Recorrido(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): MARCELO MACIOSKI-MIRIAN DE FA-
TIMA KNOPIK-WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para:
acrescer fundamentos para fins de prequestionamento da maté-
ria e excluir reflexos de horas extras em aviso prévio e multa
do FGTS.

TRT-PR-01440-2001-022-09-00-1-ACÓRDÃO:26402-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : VALDIR GALDINO GONCALVES-ADMINIS-
TRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA-
APPA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-ROBER-
TO TSUGUIO TANIZAKI-TATIANA LAZZARETTI ZEM-
PULSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir os reflexos de horas extras em aviso prévio; b) determinar
a incidência dos descontos previdenciários e fiscais sobre o
valor total da condenação e calculados ao final. Por igual vota-

ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
determinar que o adicional noturno integre a base de cálculo
das horas extras prestadas no período noturNº Custas inaltera-
das. EMENTA: APPA-COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO – REGIME JURÍDICO (CLT). A AD-
MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTO-
NINA-APPA é uma entidade de direito público que explora ati-
vidade econômica, porquanto exerce suas atividades no merca-
do nas mesmas condições que as empresas privadas. Tanto as-
sim, que a Ré paga a seus empregados direitos de cunho emi-
nentemente trabalhista e deduz as importâncias devidas ao INSS.
Não há nos autos qualquer evidência ou registro procedido pela
Reclamada, de que após a edição da Lei Estadual nº 10.219-
1992, haja implantado o Regime Jurídico Único do Estado do
Paraná. De modo que outra conclusão não há senão a de que o
regime contratual dos empregados da Reclamada é o celetista,
impondo-se declarar que esta Justiça Especializada é compe-
tente para apreciar e julgar os pedidos formulados nesta de-
manda.

TRT-PR-01482-2001-016-09-00-0-ACÓRDÃO:26247-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CHARLES GUIMARAES DOS SANTOS-Re-
curso Adesivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-FABIANO
NEGRISOLI-INDALECIO GOMES NETO-MARCELO GIO-
VANI BATISTA MAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, das respecti-
vas contra-razões, bem como dos documentos de fls. 762-769 e
856-867. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que os descontos previdenciários sejam efetuados em uma
única oportunidade; por maioria de votos, vencido parcialmen-
te o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) esta-
belecer a aplicação do divisor 200; b) deferir reflexos do paga-
mento do labor em prejuízo do intervalo entre jornadas. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01506-2001-022-09-00-3-ACÓRDÃO:26401-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : AFRANIO ALENCAR COSTA-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA-APPA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-GERAL-
DO HASSAN-TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO RECLA-
MANTE. Por igual votação, REJEITAR as preliminares argüi-
das pelas partes. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, analisado preferencialmente, para, nos termos da funda-
mentação: a) afastar a prescrição bienal declarada, bem como
afastar a declaração de extinção do feito com julgamento do
mérito em relação aos pedidos de letras “b”, “c”, “d”, “g”, “i” e
“l”; b) determinar que o adicional noturno integre a base de
cálculo das horas extras prestadas no período noturno; c) afas-
tar a condenação por litigância de má-fé; d) condenar a Recla-
mada a pagar ao Reclamante como horas extras o tempo de 15
minutos diários decorrente da não-concessão do intervalo in-
trajornada; e) deferir o pagamento de verbas vincendas decor-
rentes das diferenças pelo cálculo da hora extra noturna (pedi-
do de letra “i”) e horas extras decorrentes da supressão do in-
tervalo intrajornada (pedido de letra “h”), enquanto não sanada
essa irregularidade. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) excluir a condenação em di-
ferenças decorrentes do cálculo de gratificação de férias e abo-
no pecuniário; b) determinar a incidência dos descontos previ-
denciários e fiscais sobre o valor total da condenação e calcu-
lados ao final. Custas acrescidas, pela Reclamada, no importe
de R$ 20,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado ao acrés-
cimo de R$ 1.000,00. EMENTA: APPA-COMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO – REGIME JU-
RÍDICO (CLT). A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA-APPA é uma entidade de direito
público que explora atividade econômica, porquanto exerce suas
atividades no mercado nas mesmas condições que as empresas
privadas. Tanto assim, que a Ré paga a seus empregados direi-
tos de cunho eminentemente trabalhista e deduz as importânci-
as devidas ao INSS. Não há nos autos qualquer evidência ou
registro procedido pela Reclamada, de que após a edição da
Lei Estadual nº 10.219-1992, haja implantado o Regime Jurídi-
co Único do Estado do Paraná. De modo que outra conclusão
não há senão a de que o regime contratual dos empregados da
Reclamada é o celetista, impondo-se declarar que esta Justiça
Especializada é competente para apreciar e julgar os pedidos
formulados nesta demanda. PRESCRIÇÃO – RECLAMAÇÃO
ANTERIOR – DESISTÊNCIA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO
EM VIGOR. O fato de o Reclamante ter ajuizado ação anterior
e tendo desistido em seguida, não comporta aplicação do insti-
tuto da interrupção da prescrição, quando o vínculo empregatí-
cio ainda não sofreu ruptura.

TRT-PR-01527-2001-670-09-00-1-ACÓRDÃO:25947-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO ROGERIO SILVEIRA-Recurso
Adesivo-MH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-JOSE MAURO
LANGER-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual vota-
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ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para: a) declarar a prescrição qüinqüenal do direi-
to de ação para os créditos anteriores a 18-10-1996; b) excluir
da condenação a incidência de FGTS sobre férias; c) determi-
nar que a Reclamada libere as guias do seguro desemprego,
permitindo que o Autor requeira o pagamento do benefício, sob
pena de, não o fazendo, indenizá-lo então pelo equivalente; d)
excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatíci-
os; e e) autorizar que sejam deduzidas as contribuições fiscais
de responsabilidade do Reclamante, observado o “regime de
caixa” para tais descontos. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01530-2001-018-09-00-3-ACÓRDÃO:26707-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ROSANGELA LIE MIYA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
ADVOGADO(S): JOAO VICENTE CAPOBIANGO-LUCIA-
NE APARECIDA AZEREDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER o
agravo de petição por ser intempestivo, nos termos da funda-
mentação. Custas nos termos da Lei 10537-2002.

TRT-PR-01580-2001-017-09-00-4-ACÓRDÃO:26114-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELISANGELA RODRIGUES DA MOTA-YOKI
ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI-MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA-MURILO CLEVE MACHADO-
WAGNER PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA E DA RÉ, bem as-
sim das respectivas contra-razões da ré. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação:
1) determinar seja considerado o adicional noturno para o perí-
odo que exceder o horário noturno (OJ n. 6 da SDI-1-TST); 2)
determinar o pagamento do adicional de insalubridade em grau
médio também a partir de 08 de julho de 1999; 3) deferir o
pagamento do adicional de insalubridade em grua médio du-
rante todo o período contratual, sobre a remuneração mensal
auferida pela autora, com reflexos; 4) deferir a restituição dos
valores descontados a título de contribuição assistencial. Sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: 1)
determinar a adoção do critério de fechamento dos cartões de
ponto na apuração das horas extras; 2) determinar a observân-
cia de critérios quanto aos recolhimentos fiscais, ressaltando
tratar-se de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é
possível inclusive ex officio. Custas acrescidas, no importe de
R$ 140,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção, de R$ 7.000,00, pela ré.

TRT-PR-01638-2001-670-09-00-8-ACÓRDÃO:26219-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JB NICHELE AUTO POSTO LTDA
Recorrido(s) : ANDREIA SALETE BUSATTA
ADVOGADO(S): MARCOS WENGERKIEWICZ-MONIA
XAVIER GAMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, mas NÃO CONHECER dos documen-
tos de fls. 160-191, eis que não se trata de nenhuma das hipóte-
ses da Súmula nº 08 do C. TST. Sem divergência de votos,
REJEITAR A PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO, argüida pela Reclamada. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) determinar seja ob-
servada a evolução salarial do Registro de Empregados do pa-
radigma para o cálculo das diferenças salariais; b) excluir da
condenação em horas extras, as variações de cinco minutos ou
menos, tanto antes do início da jornada, quanto após o término,
nos dias em que somente esse tempo compuser o horário exce-
dente; c) excluir a condenação a título de indenização pela não
contratação do seguro previsto em instrumento convencional;
d) excluir da condenação o FGTS sobre o 13º salário do ano de
2000; e) determinar a incidência do índice de correção monetá-
ria do mês subseqüente ao da prestação dos serviços para salá-
rios e data da exigibilidade legal em relação às demais parce-
las. Custas pela Reclamada reduzidas para R$ 160,00, calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 8.000,00. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IDEN-
TIDADE DE FUNÇÃO. A interpretação teleológica do art. 461
da CLT leva à conclusão de que a equivalência deve ser quanto
ao serviço efetivamente desempenhado pelos comparados. Caso
contrário, não haveria como se mensurar a mesma qualidade e
perfeição técnicas, imperativos para a verificação do exercício
de “trabalho de igual valor” segundo a definição do parágrafo
1º do art. 461 da CLT, se as tarefas não fossem as mesmas. É
necessário, pois, que o paradigma e o paragonado desempe-
nhem efetivamente as mesmas tarefas, ou seja, o mesmo traba-
lho, as mesmas atribuições e os mesmos serviços, com igual
responsabilidade na estrutura e funcionamento da empresa, in-
dependentemente da nomenclatura conferida pela empresa ao
cargo por eles ocupado.

TRT-PR-01646-2001-017-09-00-6-ACÓRDÃO:26149-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18798-2004
EMBARGANTE VALMOR JOSE BINDE SOBRINHO
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A e outro-VALMOR
JOSE BINDE SOBRINHO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA DE SA-HELENA SILVA CE-
ZAR OLIVEIRA-INDALECIO GOMES NETO-JOSE LUCIO

GLOMB-MARCIO JONES SUTTILE-VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelos reclamados e
pelo reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-01717-2001-022-09-00-6-ACÓRDÃO:25739-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA-APPA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
BLOCO NA MANUTENCAO E LIMPEZA DOS PORTOS
EMBARCACOES TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPOR-
TUARIOS-LAUDIVAL CORDEIRO
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-MARI-
NEIDE SPALUTO CESAR-TATIANA LAZZARETTI ZEM-
PULSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ (APPA), assim como
das contra-razões apresentadas. Sem divergência de votos, EM
DETERMINAR seja retificada a autuação para também cons-
tar como recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
BLOCO NA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS PORTOS,
EMBARCAÇÕES, TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPOR-
TUÁRIOS. No mérito, por maioria de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação: a) afastar os efeitos da relação empregatícia, exi-
mindo a primeira Ré (APPA) da anotação em CTPS e b) limitar
a condenação ao pagamento das horas trabalhadas, de forma
simples e sem reflexos, bem como de FGTS, excluída a multa
rescisória (40%), vencido parcialmente o Juiz Luiz Celso Napp.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01769-2001-670-09-00-5-ACÓRDÃO:26567-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S-A
Recorrido(s) : AGUINALDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO(S): CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-JOAOZI-
NHO SANTANA-RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO, para determinar a exclusão ao pagamen-
to de horas extras acima da sexta diária e trigésima sexta sema-
nal, no período que se estende de setembro-00 até o fim do
pacto laboral, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei 10537-2002.

TRT-PR-01832-2001-670-09-00-3-ACÓRDÃO:26715-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PRO-JECTO ASSESSORIA E DESENHOS
LTDA
ADVOGADO(S): ANELIZE RUBIO DE ALMEIDA CLARO
CARVALHO-LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER
SUNYE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO , nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-01999-2001-017-09-00-6-ACÓRDÃO:25427-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 19224-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
LEONIDAS RESENDE TEIXEIRA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-LEONIDAS RE-
SENDE TEIXEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-IN-
DALECIO GOMES NETO-JAQUELINE CRISTINA GEROT-
TI-RENATO CAMARGO NAVARRO PERES-VERA AUGUS-
TA MORAES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO;
por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para sa-
nar omissão relativa à incidência do reajuste de 6,26% previsto
na cláusula 88ª do ACT 99-00 em relação à condenação ao
pagamento de diferenças salariais.

TRT-PR-02071-2001-004-09-00-2-ACÓRDÃO:26125-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Recorrido(s) : MARIA JOSE DE SOUZA
ADVOGADO(S): RENATA STRAPASSON-ROLAND KLAS-
SEN-THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para excluir da condenação as horas
extras e reflexos; excluir da condenação os reflexos do interva-
lo intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-02156-2001-019-09-00-0-ACÓRDÃO:25473-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ANTONIO ELIZEU DA SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S-A ELETRO-
DOMESTICOS-SINDICO : MAICEL ANESIO TITTO

ADVOGADO(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-JORGE
HAMILTON AIDAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-02374-2001-002-09-00-2-ACÓRDÃO:25517-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-IRAN ALVES-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE-ISAIAS ZELA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, e bem assim,
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a realização dos descontos fiscais sobre o va-
lor total dos créditos tributáveis; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas.

TRT-PR-02384-2001-002-09-00-8-ACÓRDÃO:25752-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : TEREZA GMACH ROSKAMP-ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUA-
TRO BARRAS APMI
ADVOGADO(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMA-
RAES-LUIZ MARCELO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO E DA REMESSA DE OFÍCIO. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU e,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL À RE-
MESSA DE OFÍCIO para determinar a incidência dos descon-
tos fiscais sobre o montante integral da condenação e fixar cri-
térios para as contribuições previdenciárias, tudo nos termos
da fundamentação.. Custas inalteradas.

TRT-PR-02546-2001-005-09-00-7-ACÓRDÃO:25562-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : VALERIO WALTER CORREIA
ADVOGADO(S): DANIELLI GIMENES PERETI-JOSE AN-
TONIO CORDEIRO CALVO-MARIA DE FATIMA GARBUIO
ROSSETTO-SERGIO DE ARAGON FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção. Sem divergência de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos da funda-
mentação, autorizar a dedução fiscal sobre o total das verbas
da condenção tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-02579-2001-009-09-00-2-ACÓRDÃO:26288-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : METAPAR USINAGEM LTDA e outro-DIR-
CEU OTAVIO DE SOUZA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-CAR-
LOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO-DANILO
EMILIO BERNARTT-EUCLIDES ALCIDES ROCHA-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a observân-
cia da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI do C. TST, quan-
to à apuração das horas extras; b) autorizar a retenção fiscal
sobre os créditos tributáveis do autor. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação
o pagamento como extra do tempo suprimido do intervalo in-
trajornada. Custas nos termos da lei.

TRT-PR-02864-2001-019-09-00-0-ACÓRDÃO:25633-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A-JOR-
GE ANTONIO CORTEZ-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLA GEANE ANTUNES BILHAO-DE-
BORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a aplicação da Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SBDI-1 do TST e do o 1º do artigo 58 da
CLT na apuração das horas extras; b) limitar as diferenças de
férias, terço de férias e abono pecuniário; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) incluir na condenação o pagamento em dobro pelo la-
bor em domingos e feriados sem folga compensatória, com re-
flexos e incidência do FGTS acrescido da multa de 40%; b)
incluir na condenação o adicional noturno pelo labor além das
5h, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de
40%.Custas pela Reclamada, no valor de R$ 80,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$ 4.000,00.

TRT-PR-03081-2001-019-09-00-4-ACÓRDÃO:26571-2004

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES-
CARLOS MERBACH JUNIOR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS UNOLAC INSTITUTO TECNO-
LOGICO DO PARANA-J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE E. ROCHA-ELAINE CRIS-
TINA PORTELINHA-EUCLIDES ALCIDES ROCHA-MARIO
SERGIO DIAS XAVIER-PAULO ROBERTO PIRES-SILVA-
NA CHOCIAY
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e do autor, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: a) acrescer à condenação o pagamento dos salári-
os e das demais verbas consectárias decorrentes da reintegra-
ção desde a data de 17-06-2000 até a sua efetiva reintegração
no emprego; b) condenar a ré ao pagamento de horas de sobre-
aviso e reflexos ao autor, devendo-se abater os valores com-
provadamente pagos sob a rubrica “H. NORMAL S-R.R”, tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03105-2001-002-09-00-3-ACÓRDÃO:26553-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 20561-2004
EMBARGANTE JOSE PEREIRA
ROBERT BOSCH LTDA
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA-JOSE PEREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-ALEXAN-
DRE EUCLIDES ROCHA-EUCLIDES ALCIDES ROCHA-
MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelo reclamante e
pela reclamada. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, excluir
da parte dispositiva do Acórdão embargado (Acórdão nº 20.561-
2004) a condenação da reclamada no pagamento do “adicional
de 4 turmas” ao autor, a partir de abril-99 até o final do pacto
laboral, devendo constar, por conseguinte, que fora negado pro-
vimento ao recurso ordinário do reclamante.

TRT-PR-03180-2001-020-09-00-6-ACÓRDÃO:25612-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AGM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Recorrido(s) : LAURA BARBOSA DA SILVA BRITO
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-VANDER-
LEI FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos
Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) autorizar os descon-
tos fiscais sobre o crédito da autora; b) estabelecer que a atua-
lização monetária, em relação aos salários, seja procedida com
base nos índices fixados para o mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-03511-2001-005-09-00-5-ACÓRDÃO:26224-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : GENESIO ALVES-Recurso Adesivo-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-
MAURICIO GOMES DA SILVA-PAULO IVAN LORENTZ-
RAQUEL CRISTINA BALDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, reconhecer a competência desta Justiça Especializa-
da, quanto a pedido de indenização por danos morais e materi-
ais, bem como, determinar, em conseqüência, a baixa dos au-
tos, a fim de que o MM. Juízo de origem, prossiga no feito,
como entender de direito, ficando sobrestado o julgamento dos
demais pedidos. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-03554-2001-020-09-00-3-ACÓRDÃO:25506-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Recorrido(s) : GEORGIA APARECIDA GARCIA
ADVOGADO(S): ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI-
THIAGO TORRES GUEDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, mas não das contra-razões apre-
sentadas, por intempestivas. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ
para: a) excluir da condenação o pagamento de horas extras
referentes a não fruição do intervalo intrajornada; b) excluir da
condenação as horas extras deferidas em face do desrespeito
ao intervalo previsto no art. 72 da CLT; c) determinar a inci-
dência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal e d) determinar os descontos fiscais sobre o montante
da condenação, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-03562-2001-664-09-00-3-ACÓRDÃO:25458-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Agravado(s) : TARCIZO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(S): ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA-FER-
NANDO BUONO-MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
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PANELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma do art. 789-A da CLT. EMENTA: PENHORA ON LINE.
EXECUÇÃO DEFINITIVA. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRE-
SA. MEIO MAIS GRAVOSO AO EXECUTADO. A penhora
de numerário em execução definitiva representa a forma mais
eficiente de satisfazer o crédito do exeqüente, fruto de decisão
transitada em julgado. Não se cogita de que o procedimento
atente contra a livre iniciativa, pois deve-se considerar que a
função social da empresa, como princípio constitucional, deve
ser interpretada à luz da necessidade de assegurar a todos exis-
tência digna e valorizar o trabalho humano, também por força
de comando constitucional. Assim, não devem pairar dúvidas
sobre o que seja prioritário, quando se contrapõem a liberdade
empresarial e o direito do trabalhador ao emprego e ao salário
. Trata-se, afinal, de compreender que a Carta de 1988 não ad-
mite ordem econômica em que a livre iniciativa sobrepuje o
valor social do trabalho. Agravo de petição a que se nega provi-
mento para manter a ordem de penhora on line.

TRT-PR-03740-2001-662-09-00-3-ACÓRDÃO:25411-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 17982-2004
EMBARGANTE AGOSTINHO TADEU GARCIA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-AGOSTINHO
TADEU GARCIA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-LUIS ROBERTO MACANEIRO SAN-
TOS-LUIZ ROBERTO DOS SANTOS-MURILO CELSO FER-
RI-ROSA MARIA RIGON-ROSA MARIA RIGON SPACK-
SIBELE FERIOLI CSUCSULY-SILVANIA MARIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL, dando por prequestionada a matéria, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-03923-2001-005-09-00-5-ACÓRDÃO:25681-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE RAIMUNDO RODRIGUES
Recorrido(s) : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
ADVOGADO(S): IDERALDO JOSE APPI-IVAIR CARLOS
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-razões
e, no mérito, por igual votação, com ressalvas do Exmo. Juiz
Dirceu Pinto Junior (Revisor), quanto à fundamentação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos e parâmetros
da fundamentação, condenar a Reclamada a pagar: a) horas
extras no período imprescrito até 31-12-97, com reflexos e in-
cidência do FGTS acrescido da multa de 40%; b) adicional de
insalubridade no período imprescrito até 01-04-98, com refle-
xos e incidência no FGTS, acrescido da multa de 40%; c) os
honorários periciais arbitrados na sentença, bem como a resti-
tuir ao Reclamante da antecipação; d) restituição dos descon-
tos de contribuição confederativa e taxa de reversão salarial.
Custas, invertidas, pela Reclamada, de R$ 120,00, calculadas
sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$
6.000,00.

TRT-PR-04034-2001-019-09-00-8-ACÓRDÃO:25829-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 20303-2004
EMBARGANTE MARINALDO FELIPE DE SOUZA
Recorrente(s) : MARINALDO FELIPE DE SOUZA
Recorrido(s) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SA-
NEPAR
ADVOGADO(S): CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO-LIANA YURI FUKUDA-MAURO CARVALHO
DUARTE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-04079-2001-004-09-00-3-ACÓRDÃO:25608-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA-SERGIO CARNEIRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-LUCI-
ELENE CORREA LIMA ROMANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA, assim como das contra-razões, mas não conhecer das con-
tra-razões de fls. 368-371. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) reconhecer o salário de R$
6.000,00, por mês; b) determinar a integração da importância
de R$ 500,00, a título de despesas com passagens aéreas e R$
810,00, a título de auxílio moradia, por mês, à remuneração do
Reclamante; c) condenar a Reclamada ao pagamento dos refle-
xos, conforme exposto acima. Custas, pela Reclamada, no im-
porte de R$ 700,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$ 35.000,00.

TRT-PR-04128-2001-664-09-00-0-ACÓRDÃO:26058-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : MARCOS BAVATO
ADVOGADO(S): JOSUILSON SILVA-JULIANA DA CUNHA

RODRIGUES-VALERIA ZULMIRA CINESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) afastar o pronuncia-
mento declaratório de nulidade do exame médico demissional
de fl. 169, a determinação de reintegração do autor e a imposi-
ção da multa diária; b) restringir a condenação ao pagamento
de indenização; c) excluir da condenação a devolução dos des-
contos; d) alterar a diretriz sentencial relativa à atualização
monetária dos créditos do autor; e) estabelecer que os valores
devidos ao autor nesta demanda não integram o salário-de-con-
tribuição para o cálculo da contribuição previdenciária. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04315-2001-021-09-00-7-ACÓRDÃO:25838-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 19612-2004
EMBARGANTE MARLI ANDRADE AZEVEDO
Recorrente(s) : MARLI ANDRADE AZEVEDO-BANCO BA-
NESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DE ABRÉU-INDALECIO GO-
MES NETO-LUCIENE DAS GRACAS TEIDER-LUIS RO-
BERTO MACANEIRO SANTOS-SILVANIA MARIA
BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, corrigindo o equí-
voco constante na fundamentação quanto ao pedido formulado
pelo reclamado pela exclusão da base de cálculo das horas ex-
tras do descanso semanal remunerado calculado sobre as co-
missões, proceder a sua respectiva análise, com manutenção da
decisão de primeira instância, bem como para prestar demais
esclarecimentos. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMADO, apenas para prestar esclarecimentos, sem atri-
buir-lhes qualquer efeito modificativo, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-04321-2001-012-09-00-3-ACÓRDÃO:26349-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DA CRUZ-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-FABIANO ARCHEGAS-
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, analisado preferencialmente, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação as horas extras e reflexos. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas reduzidas sobre o valor ora arbitrado para a
condenação de R$ 3.500,00, no importe de R$ 70,00. EMEN-
TA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AJUIZAMENTO TAR-
DIO. PEDIDO LIMITADO À INDENIZAÇÃO. Não merece
amparo a ação proposta pelo autor que, embora tendo direito à
estabilidade, limita-se a pleitear a indenização respectiva após
decorrido o prazo estabilitário. Impõe-se a negativa do pedido,
sob pena de propiciar a aplicação indevida do objetivo da tute-
la legal. Sentença que se mantém.

TRT-PR-04350-2001-010-09-41-0-ACÓRDÃO:26253-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ALIDO LORENZATTO
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ALIDO LORENZATTO-EDUARDO GO-
MES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas inexistentes. EMENTA: Caução. Inadmissível na exe-
cução trabalhista. A princípio, é inaplicável a exigência de cau-
ção em execução provisória na Justiça do Trabalho pois a regra
do artigo 588, inciso I, do CPC é incompatível com as regras
que dirigem o processo do trabalho, especialmente o artigo 879
da CLT. No entanto, se o exeqüente a ela se dispõe, nenhum
óbice poderá existir.

TRT-PR-04475-2001-652-09-00-3-ACÓRDÃO:25680-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RCA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Recorrido(s) : VALERIA DE FATIMA MEDEIROS MACHA-
DO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO BLEY-JOAO BATIS-
TA MENDES LUSTOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, na forma da
fundamentação, excluir da condenação a dobra de 20 dias de
férias relativas ao período aquisitivo 1997-98. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-04686-2001-005-09-00-0-ACÓRDÃO:26326-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LOURDES BOROSCH MUELLER
Recorrido(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS-JAIR APARECIDO AVANSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas não conhe-
cer das contra-razões apresentadas por FASAMED COMÉR-
CIO FARMACÊUTICO S-A, porque parte ilegítima para atuar

no pólo passivo da presente ação. No mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO para, nos termos da fundamentação: a) acrescer à con-
denação o pagamento da participação nos lucros; b) acrescer à
condenação a devolução de descontos efetuados a título de “as-
sociação minerva” e aqueles constantes dos documentos de fls.
126-128; c) acrescer à condenação o pagamento de quatro mul-
tas convencionais. Custas sobre o valor ora acrescido à conde-
nação R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-04829-2001-664-09-00-0-ACÓRDÃO:26578-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : PAULO SERGIO TAPIAS DE PONTES-SER-
COMTEL CELULAR S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS SERCOMTEL S-A TELECOMU-
NICACOES
ADVOGADO(S): NOHAD ABDALLAH-PAULO ROBERTO
PIRES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA 2ª RECLAMADA, bem como das contra-razões
apresentadas pelas partes; por igual votação, NÃO ACOLHER
A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA argüida
pelo reclamante. No mérito, sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) defe-
rir-lhe diferenças salariais decorrentes do reconhecimento de
equiparação salarial, desde o início do período imprescrito até
31-10-1998; b) condenar as rés ao pagamento de horas de so-
breaviso, em dois finais de semana por mês, durante todo o
pacto laboral e reflexos; c) condenar as rés ao pagamento de
diferenças de horas extras e reflexos; d) acrescer à condenação
a dobra das férias relativas ao período aquisitivo de 04-04-97 a
03-04-98, abatendo-se o valor já pago sob o mesmo título; e)
determinar que os descontos previdenciários sejam efetuados
mês a mês e f) conceder os benefícios da assistência judiciária
gratuita; sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DA 2ª RECLAMADA, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05196-2001-004-09-00-4-ACÓRDÃO:25941-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANTONIO LUIZ FERMINO-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MAURICIO GOMES DA SILVA-MAURO
JOSE AUACHE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Sem divergência
de votos,REJEITAR a preliminar argüida pela CEF. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIALAO
RECURSO DA RECLAMADA para fixar critérios para a cor-
reção monetária e descontos fiscais. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMAN-
TES. Custas inalteradas.

TRT-PR-06013-2001-005-09-00-4-ACÓRDÃO:25384-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18793-2004
EMBARGANTE ANEIDE SALETE DA COSTA OWSIANY
Recorrente(s) : ANEIDE SALETE DA COSTA OWSIANY-INS-
TITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE
JESUS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
DENISE FILIPPETTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para declarar
prescritas as parcelas legalmente exigíveis anteriormente a 09-
04-96.

TRT-PR-06720-2001-002-09-00-1-ACÓRDÃO:26361-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-MIRIAM LANGER
SCHIMIDT-Recurso Adesivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-LEANDRO HERLEINN MURI-MARCIA
JOKOWISKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação: a) afastar da condenação a reinte-
gração da autora, assim como o pagamento das verbas consec-
tárias (salários e demais vantagens) e a compensação do valor
recebido pela reclamante a título de indenização especial de
desligamento; b) afastar da condenação o pagamento das dife-
renças pela equiparação salarial com a paradigma, inclusive da
base de cálculo das horas extras; c) determinar que, no momen-
to da apuração das horas extras, seja observada a OJ 23 da
SDI-1-TST, bem como que seja utilizado o divisor 220; d) de-
terminar que o abatimento dos valores comprovadamente pa-
gos sob os mesmos títulos seja efetuado, independentemente
do mês de referência; e) determinar que, para os salários, seja
aplicada a correção monetária do mês subseqüente ao labora-
do; e) determinar o abatimento das contribuições fiscais, obe-
decendo-se o regime de caixa, ou seja, de uma só vez sobre o
montante do crédito devido à autora, nele incluídos os juros de
mora. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que o FGTS (11,2%) incida
sobre as verbas salariais deferidas e reflexos, exceto sobre féri-
as indenizadas. Custas inalteradas.

TRT-PR-06877-2001-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26135-2004

ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MARCIO ROBERTO DOS SANTOS REBUS-
SI-PEPSICO DO BRASIL LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-
RA-CARLOS GELENSKI NETO-HELIO GOMES COELHO
JUNIOR-OLIMPIO PAULO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMAN-
TE E ADESIVO DA RECLAMADA, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO PRINCIPAL DO RECLA-
MANTE para acrescer à condenação o pagamento de horas
extras excedentes da 8ª diária e reflexos, bem como, conceder
os benefícios da justiça gratuita. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO DA RECLAMADA para, determinar a atualização monetá-
ria a partir do mês subseqüente ao trabalhado, tudo nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-07176-2001-005-09-00-4-ACÓRDÃO:25949-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ADELSON PACHECO DA SILVA-ELECTRO-
LUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADALBERTO CARAMORI PETRY-CAR-
LOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-EMERSON EDUARDY
SENKO-EMIR BARANHUK CONCEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões da Reclamada. Por igual votação, RE-
JEITAR as preliminares patronais argüidas. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para: a) reconhecer a validade dos
acordos de compensação de horas de trabalho juntados com a
defesa às fls. 39-40 e 47-49, assim como aqueles que dispuse-
ram a respeito de dias “ponte”, considerados os seus períodos
de vigência, os quais deverão ser observados para fins de apu-
ração da jornada extraordinária, permanecendo inalterados os
demais parâmetros da sentença de fundo, que não colidirem
com a presente decisão; b) excluir da condenação a verba ho-
norária; e c) determinar que sejam deduzidas as contribuições
fiscais de responsabilidade do Reclamante, observado o “regi-
me de caixa” para tais descontos. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para deferir o pagamento, como extra, da violação do
intervalo previsto no artigo 66 da CLT, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-07587-2001-009-09-00-5-ACÓRDÃO:25406-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21104-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
Recorrente(s) : SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO-DEONISIO ZANATTA-Recurso Adesivo-MASSA FALIDA
DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS TURKIEWICZ ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA-PIRAJUI ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA-SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO-MASSA FALIDA DE RECOL ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-CARLOS ROBERTO
CLARO-CINTIA MARA GUILHERME-DANIELE CRISTINE
DE O COUTINHO SLIVINSKI-FLAVIA CRISTIANE MAGA-
LHAES LORUSSO-NELSON BELTZAC JUNIOR-SONIA
ITAJARA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-08123-2001-010-09-00-6-ACÓRDÃO:25725-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-ARCHIMEDES
PEDRO GROSBELLI-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S): GILSON SOARES RODRIGUES-MARA
ELOA RAMOS BASSAN-NIVALDO MIGLIOZZI-RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS DO 1º RECLAMADO e DO AUTOR e as contra-razões
das partes. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO 1º RECLAMADO para: a) fixar
o horário de saída às 17h30min no período imprescrito traba-
lhado em Campo Grande até 12-05-1997; fixar a jornada das
9h às 19h15min no período laborado em São José dos Pinhais;
e excluir da jornada reconhecida o labor em sábados e domin-
gos no ano de 1999; permanecem inalterados os demais parâ-
metros da sentença de fundo; e b) determinar a aplicação do
“regime de caixa” para os descontos fiscais e previdenciários.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08246-2001-005-09-00-1-ACÓRDÃO:26372-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO JORDAO
Recorrido(s) : METALURGICA ANGELIN LTDA
ADVOGADO(S): DANILO EMILIO BERNARTT-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT-RAFAEL COSTA CONTADOR-WA-
JIH EL MESSANE JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; e no mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: a) acrescer à condenação horas extras e re-
flexos; b) acrescer à condenação diferenças de adicional de
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insalubridade, vencida parcialmente a Exma. Juíza Sueli Gil El
Rafihi. Custas acrescidas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.
EMENTA: HORAS EXTRAS-INVALIDAÇÃO DO ACORDO
DE COMPENSAÇÃO-PAGAMENTO APENAS DO ADICIO-
NAL PARA AS HORAS QUE SE DESTINARAM À COM-
PENSAÇÃO-APLICAÇÃO DA OJ 220 DA SDI-I DO TST-As
horas que ultrapassaram a jornada fixada no acordo de com-
pensação devem ser pagas integralmente (hora + adicional),
contudo, quanto aquelas horas que se destinaram à compensa-
ção, somente é devido o adicional extraordinário, já que estas
já foram remuneradas de forma simples. Tal entendimento está
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 220 da SDI-I do
TST.

TRT-PR-08426-2001-016-09-00-7-ACÓRDÃO:25619-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JURKO MARCZUK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-SANDRO
LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Lauremi Camaroski e com ressalvas da Exma. Juí-
za Eneida Cornel (Revisora), quanto à fundamentação, acolher
a litispendência em relação ao pedido de reintegração fundado
no ACT 98-99, extinguindo-se o feito, sem exame do mérito e
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar nulo o ato de dispensa e con-
denar a reclamada a reintegrar o autor nas mesmas condições
anteriores, com o pagamento de salários e demais vantagens
devidas à categoria, durante todo o período de afastamento.
Custas invertidas, pela reclamada, de R$ 600,00, calculadas
sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 30.000,00.

TRT-PR-08623-2001-011-09-00-4-ACÓRDÃO:25896-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23227-2004
EMBARGANTE MARIA DO ROCIO URBAN DALLA VEC-
CHIA
Recorrente(s) : MARIA DO ROCIO URBAN DALLA VEC-
CHIA-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
FABIANO NEGRISOLI-FABIO SALLES VIANNA-INDALE-
CIO GOMES NETO-MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-08863-2001-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25893-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21421-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
IZAURA MELLEN JULIN
Recorrente(s) : IZAURA MELLEN JULIN-BRASIL TELECOM
S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR-FABIANO NEGRISOLI-IN-
DALECIO GOMES NETO-MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA-MIRIAN APARECIDA GONCALVES-RICARDO
SAMPAIO-TATIANE RAQUEL BASTOS-WILSON RAMOS
FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-09045-2001-006-09-00-8-ACÓRDÃO:26320-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : ZANEI RAMOS BARCELLOS-Recurso Ade-
sivo-EDITORA GAZETA DO POVO S-A e outro
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-ODERCI
JOSE BEGA-SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, e das
correspondentes contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DAS
RÉS para, consoante fundamentação, extirpar da condenação o
pagamento: I – das horas extras e reflexos; II – das multas con-
vencionais. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO APELO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas redu-
zidas, pelas rés, sobre a quantia provisoriamente arbitrada em
R$ 50.000,00, no importe de R$ 1.000,00.

TRT-PR-09130-2001-007-09-00-2-ACÓRDÃO:25657-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
BANESPA-NELSON HIDEO MORI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA MEYENBERG VIEIRA-JEFFER-
SON RAMOS BRANDAO-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO-MARCELO RODRIGUES-PAULO ANDRE CARDO-
SO BOTTO JACON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO E DO RE-
CLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: 1) declarar que, no período com-
preendido entre 27-02-1999 a 01-04-2001, o obreiro usufruía
de 50 (cinqüenta) minutos de intervalo; 2) determinar a inci-
dência dos descontos fiscais sobre o total dos créditos tributá-
veis deferidos ao Reclamante, observados os limites e faixas

de isenção; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: 1) determinar que o empregador
anote na CTPS obreira a data do desligamento do empregado
com inclusão do período de 45 dias relativo ao aviso prévio.
Na hipótese de desobediência à determinação judicial, deter-
mina-se que a anotação seja aposta pela secretaria do juízo com-
petente; 2) acrescer à condenação do Reclamado o pagamento
de horas extras, com reflexos, fixar a jornada de trabalho do
obreiro e acrescer aos parâmetros fixados pelo juízo de origem,
quanto à base de cálculo e reflexos das horas extras habituais,
as diferenças sobre licença prêmio e indenização do PDV; 3)
acrescer à condenação o pagamento do intervalo intrajornada
suprimido, com reflexos, e fixar critérios para sua apuração; 4)
determinar ao Reclamado que proceda à entrega das guias do
seguro-desemprego ao obreiro, sob pena de ser condenado a
indenizá-lo pelo valor correspondente; 5) acrescer à condena-
ção do Reclamado o pagamento do adicional de transferência
no importe de 25% sobre a remuneração obreira, com reflexos.
Custas, pelo Reclamado, acrescidas no importe de R$ 250,00,
sobre o valor de R$ 12.500,00.

TRT-PR-09189-2001-002-09-00-9-ACÓRDÃO:25900-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18044-2004
EMBARGANTE CONSTRUTORA PESSOA LTDA
Recorrente(s) : CONSTRUTORA PESSOA LTDA E OUTROS
2-LUIZ CARLOS REIS DO AMARAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): HUGO JOSE LENZ-MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-MILENE VICENTE TAKEDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-09686-2001-652-09-00-2-ACÓRDÃO:25642-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERGIO BERALDO
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA-EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-FABIO
RICARDO FERRARI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos e parâmetros da
fundamentação: a) conceder ao Reclamante os benefícios da
justiça gratuita; b) condenar a Reclamada no pagamento de horas
extras, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%; c) determinar que a Reclamada promova o ressarci-
mento do valor recolhido a título de custas pelo Autor. Custas
pela Reclamada, de R$ 3.000,00, calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação, de R$ 150.000,00.

TRT-PR-09854-2001-004-09-00-7-ACÓRDÃO:26123-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CLEVONILDE LUZIA DE SOUZA DOMIN-
GUES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADVOGADO(S): ALI ZRAIK JUNIOR-NORTON PASSOS
WALDRAFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09862-2001-015-09-00-7-ACÓRDÃO:25410-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21146-2004
EMBARGANTE AZENIR CRISTOFOLINI
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : AZENIR CRISTOFOLINI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): AUDERI LUIZ DE MARCO-JAMIL CALE-
FFI-JAMIL NABOR CALEFFI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DO AUTOR para, sanando omissão, escla-
recer que os sábados e feriados estão compreendidos na ex-
pressão “RSR”; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DO RÉU para prestar esclarecimen-
tos, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-10548-2001-010-09-00-5-ACÓRDÃO:25698-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : EDILSON MENDES DE SOUZA-TELOS S-A
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-VIVIANE CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação no pagamento de horas extras exceden-
tes da 8ª diária; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, determinar que na apuração das ho-
ras extras seja observada a previsão contida na OJ SDI nº 23,
da SDI I, do C. TST, bem como a forma de fechamento dos
cartões ponto indicado pela ré. Custas nos termos da lei.

TRT-PR-10710-2001-013-09-00-4-ACÓRDÃO:25479-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA-

SINDICO : CLEBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s) : JOSE MADEIRA NETO
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GUIMARAES-MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-10900-2001-002-09-00-8-ACÓRDÃO:25937-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : FABIO JOSE CHANES
Recorrido(s) : ADRIANO LUNARDON-LL PARTICIPACOES
E AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA-FERNANDO ABRÉU COSTA JUNI-
OR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, e com ressalvas do Exmo. Juiz Lauremi Cama-
roski, quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11039-2001-001-09-00-9-ACÓRDÃO:26155-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS OLINEK-FASAMED
COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): PATRICIA TOSTES POLI-ROSEMEIRE
ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) ampliar o horário de interva-
lo intrajornada aos sábados e domingos, de quinze para trinta
minutos; b) aplicar a correção monetária a partir do mês subse-
qüente ao trabalhado, quanto aos salários; c) autorizar as dedu-
ções fiscais sobre o total dos rendimentos, vencido parcialmente
o Juiz Luiz Celso Napp. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento integral das horas extras laboradas em supressão ou
restrição ao intervalo intrajornada e do intervalo entre as jorna-
das, com pagamento integral do período. Custas inalteradas.

TRT-PR-11148-2001-651-09-00-1-ACÓRDÃO:25429-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21160-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-ALAIR CILMA-
RA PRACA CASTRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
FABIO RICARDO FERRARI-INDALECIO GOMES NETO-
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-11239-2001-013-09-00-1-ACÓRDÃO:25726-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO FRANCISCO SAMPAIO-Recurso Ade-
sivo-COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTA-
DO DE SAO PAULO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-HEGLIS-
SON TADEU MOCELIN NEVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DA RÉ e DO AUTOR, assim como as con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RÉ, para, na forma da funda-
mentação, excluir a condenação em horas extras. Sem diver-
gência, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR, para, na forma da fundamentação, condenar a ré: a)
no pagamento de adicional de transferência e reflexos; b) inde-
nização equivalente às férias dos períodos aquisitivos 95-96 e
96-97, de forma dobrada. Custas inalteradas, por ora. EMEN-
TA: HORAS EXTRAS – EMPREGADO EXTERNO – CON-
TROLE DE JORNADA BRITÂNICO-OJ 306 DA SDI-I-IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA-–INAPLICABILIDADE –
ARTIGO 62,I, DA CLT : A regra que prevê a inversão do ônus
da prova nos casos de registro britânico de jornada, inserta na
OJ 306 da SDI-I do C. TST, não tem aplicabilidade quando se
depara com o denominado “empregado externo”, cuja jornada
comprovadamente não sofre meios efetivos de controle. A situ-
ação continua atraindo a incidência do artigo 62,I, da CLT, sendo
certo que decisão em contrário afronta não somente a lei ordi-
nária, mas ainda e principalmente as noções de lógica, bom
senso e justiça. EMENTA: HORAS EXTRAS – EMPREGA-
DO EXTERNO – CONTROLE DE JORNADA BRITÂNICO-
OJ 306 DA SDI-I-INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA-–INA-
PLICABILIDADE – ARTIGO 62,I, DA CLT : A regra que pre-
vê a inversão do ônus da prova nos casos de registro britânico
de jornada, inserta na OJ 306 da SDI-I do C. TST, não tem
aplicabilidade quando se depara com o denominado “emprega-
do externo”, cuja jornada comprovadamente não sofre meios
efetivos de controle. A situação continua atraindo a incidência
do artigo 62,I, da CLT, sendo certo que decisão em contrário
afronta não somente a lei ordinária, mas ainda e principalmen-
te as noções de lógica, bom senso e justiça.

TRT-PR-11240-2001-651-09-00-1-ACÓRDÃO:25702-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A-
GLADYS RABAY RODRIGUES
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE LIMA-CARLOS

EDUARDO MANFREDINI HAPNER-MARCUS VINICIUS
SASS TOLOTO-NILSON CEREZINI-VALDEMAR WAGNER
JUNIOR-WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS INTERPOSTOS PELO RÉU E PELA AUTORA, assim
como as respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RÉU para: a) considerar que a autora, no período até maio de
2000, tinha jornada legal 8 horas diárias e 44 semanais, bem
como estava sujeita ao divisor 220; b) excluir a condenação a
título de PLR relativa ao ano de 1999; c) para autorizar os des-
contos fiscais e previdenciários, os quais serão calculados na
forma da OJ 228 da SDI-1-TST; d) determinar que a correção
monetária referente a salário em sentido estrito incida a partir
do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se,
quanto às demais prestações, a época em que se tornaram le-
galmente exigíveis, vencida parcialmente a Exma. Juíza Sueli
Gil El Rafihi. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA AUTORA, para, nos termos da fun-
damentação, deferir como extras as horas laboradas em extra-
polação ao limite de 8 horas diárias, bem assim todas as horas
laboradas em sábados. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-11352-2001-016-09-00-6-ACÓRDÃO:26115-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS PINTO-CASSIANO
RICARDO REGIS-JOAO CARLOS REGIS-MARCELO VIEI-
RA DE PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação as horas ex-
tras pelo labor em domingos e feriados. Custas inalteradas.

TRT-PR-11873-2001-002-09-00-0-ACÓRDÃO:25845-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20048-2004
EMBARGANTE BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ROSA INES KOKOWICZ
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : ROSA INES KOKOWICZ
ADVOGADO(S): FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA
COSTA-GUSTAVO PEREIRA FARAH-JONAS BORGES-
ROSANGELA APARECIDA DE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação, corrigir o erro material apontado e acrescer
fundamentos ao voto com relação ao intervalo intrajornada.

TRT-PR-11961-2001-002-09-00-2-ACÓRDÃO:26298-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : TIC TRANSPORTES LTDA-ONOFRE RODRI-
GUES DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS IPIRANGA COMERCIAL QUI-
MICA S-A
ADVOGADO(S): ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINES-
TRI-FRANCISMERY MOCCI-GIOVANI DA SILVA-SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Cas-
tro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, autorizar a realização dos descontos
previdenciários sobre o total das verbas que compõem o salário
de contribuição. Custas inalteradas.

TRT-PR-12122-2001-007-09-00-3-ACÓRDÃO:25539-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : TVL VEICULOS LTDA-MASSA FALIDA DE
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-SINDI-
CO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : FLAVIO BRANDALISE-VIDEIRA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-GILMAR CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDA-
LISE-ANDREIA CANDIDA VITOR-CINTIA MARA GUI-
LHERME-LUIZ ANTONIO ABAGGE-PAULO ROBERTO
BURMESTER MUNIZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA 1ª RÉ (Massa Falida de
Trahcom...) e 7ª RECLAMADA (TVL Veículos), bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior (Revisor), quanto à fundamentação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL A AMBOS OS RECURSOS para, nos ter-
mos da fundamentação: 1. declarar prescrito o direito de ação
quanto às verbas eventualmente exigíveis, anteriormente a 12-
07-1996; 2. definir critérios para os descontos fiscais, em am-
bos (matérias coincidentes em ambos os recursos).

TRT-PR-12968-2001-005-09-00-0-ACÓRDÃO:25470-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO NATAL DIAS-Recurso
Adesivo-BRASIL TELECOM S-A-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANILO EMILIO BERNARTT-ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR-FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT-INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DAQUELE DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamada para, na
forma da fundamentação: a) afastar a reintegração determinada
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e, consequentemente, o pagamento das férias vencidas no perí-
odo de afastamento e a aplicação de multa diária no caso de
descumprimento da condenação; b) afastar da condenação o
direito da parte autora à complementação de aposentadoria. Em
contrapartida, afasto, também, a determinação de devolução
do valor recebido a título de venda de carimbo; c) determinar a
aplicação da OJ 23 da SDI-I do C. TST, no que se refere aos
minutos que antecedem e sucedem a jornada; d) excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios; e) determi-
nar a dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo
total dos rendimentos tributáveis. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-12983-2001-007-09-00-1-ACÓRDÃO:26346-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA-JA-
MIL VEIGA DOS SANTOS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-MAU-
RO JOSELITO BORDIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, restando preju-
dicada a análise do recurso da reclamada. Custas inalteradas.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VENDEDOR RE-
PRESENTANTE COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 3º, DA CLT. Não restando comprova-
da pelo autor a presença dos requisitos exigidos pelo artigo 3º,
da CLT, mormente a subordinação, não há como ser declarada
a existência de vínculo empregatício entre as partes. Situa-se a
relação existente meramente na esfera contratual civil. Senten-
ça que se mantém.

TRT-PR-13150-2001-010-09-00-0-ACÓRDÃO:25751-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-EVA CRISTO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-HYPERI-
DES ZANELLO NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR o re-
torno dos autos à Origem, para julgamento dos embargos à exe-
cução, pois incabível, por ora, o agravo de petição. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo Município de Curitiba, isento (art. 789-A, inci-
so I, CLT).

TRT-PR-13151-2001-010-09-00-5-ACÓRDÃO:26532-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-ROSA RODRIGUES SOARES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-HYPERI-
DES ZANELLO NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR o re-
torno dos autos à Origem, para julgamento dos embargos à exe-
cução, pois incabível, por ora, o agravo de petição. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo Município de Curitiba, isento (art. 789-A, inci-
so I, CLT).

TRT-PR-13166-2001-010-09-00-3-ACÓRDÃO:26530-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-IARA MOREIRA DA SILVA ROZENDO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-LIDSON
JOSE TOMASS
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR o re-
torno dos autos à Origem, para julgamento dos embargos à exe-
cução, pois incabível, por ora, o agravo de petição. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo Município de Curitiba, isento (art. 789-A, inci-
so I, CLT).

TRT-PR-13674-2001-012-09-00-4-ACÓRDÃO:25640-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : SIGNS TIME DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANI-
GUCHI-MARCOS ANTONIO J SILIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras, com reflexos, incidência do FGTS, acrescido da multa de
40%, e abatimento dos valores pagos. Custas, pela Reclamada,
no importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 2.500,00.

TRT-PR-13773-2001-016-09-00-1-ACÓRDÃO:26165-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR
DO PARANA
Recorrido(s) : IONIDE ARGOLO DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANI-
GUCHI-VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS

PARTES, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação: a) afastar condenação ao pagamento da multa do art.
477 da CLT; b) afastar obrigação de comprovar a regularidade
dos depósitos do FGTS durante toda a contratualidade; c) afas-
tar condenação ao pagamento de honorários advocatícios; por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, deferir reflexos das horas extras de-
correntes do tempo não usufruído do intervalo intrajornada em
aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1-3 e FGTS
(11,2%). Custas inalteradas.

TRT-PR-13806-2001-006-09-00-6-ACÓRDÃO:26217-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : GIANCARLO SCHOW ORTIZ
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
JOSE LUCIO GLOMB-PERICLES PESSOA SALAZAR FI-
LHO-SILVIA ELISABETH NAIME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA.
Custas inalteradas, por ora. EMENTA: JUROS DE MORA –
INAPLICABILIDADE DE LEGISLAÇÃO CIVIL EM FACE
DA EXISTÊNCIA DE NORMA ESPECÍFICA NO DIREITO
DO TRABALHO-Os juros legais, nessa Justiça Especializada,
obedecem à norma própria (art. 883 da CLT c-c o art. 39, o 1º,
da Lei 8.177-91), não cabendo, assim, a aplicação subsidiária
do Código Civil. Recurso da reclamada a que se dá provimen-
to.

TRT-PR-13898-2001-010-09-00-3-ACÓRDÃO:26559-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : EDENILSON MARQUES CORDEIRO
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA-LEO MARCOS PAI-
OLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da Lei 10537-2002.

TRT-PR-13920-2001-003-09-00-7-ACÓRDÃO:26580-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MARCELO DE MATOS-SINDICO : FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO-MASSA FALIDA DE
HORACY SANTOS & CIA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS HORFRAN COMERCIAL ELE-
TRO MOVEIS LTDA-TRANSKALICO TRANSPORTES
LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA PAVELSKI-JOAO LUIZ COS-
TA LOPES-JOSE EUCLAIR MARTINS-MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO-MOACIR SALMORIA-PAULO ROBERTO
PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA 1ª RECLA-
MADA, bem como das respectivas contra-razões, porque tem-
pestiva e regularmente apresentados. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da Lei.

TRT-PR-13926-2001-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25975-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : PEDRO DE JESUS CASTILHOS-Recurso Ade-
sivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-LEANDRO
HERLEINN MURI-WILSON RAMOS FILHO
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DA RE-
CLAMADA, em razão do subscritor não possuir procuração
nos autos e, por conseqüência, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, vencido o Exmo.
Juiz Arnor Lima Neto. Custas inalteradas.

TRT-PR-14015-2001-008-09-00-6-ACÓRDÃO:26344-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : KATIA BRASILINO ALVES
Recorrido(s) : IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGELICA
ADVOGADO(S): SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO
GIZZI-VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) acrescer à condenação os refle-
xos das horas extras em descansos semanais remunerados e,
com estes, nas férias, com terço, 13º salário e FGTS, com a
respectiva multa; b) acrescer à condenação o pagamento da
multa convencional decorrente do atraso no pagamento das
verbas rescisórias; e c) acrescer à condenação os honorários
advocatícios assistenciais. Custas acrescidas sobre o valor ar-
bitrado para a condenação de R$ 7.500,00, no importe de R$
150,00. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VENDE-
DOR REPRESENTANTE COMERCIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º, DA CLT. Não restando
comprovada pelo autor a presença dos requisitos exigidos pelo
artigo 3º, da CLT, mormente a subordinação, não há como ser
declarada a existência de vínculo empregatício entre as partes.
Situa-se a relação existente meramente na esfera contratual ci-
vil. Sentença que se mantém.

TRT-PR-14081-2001-004-09-40-5-ACÓRDÃO:26128-2004

ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO FERREIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-FABIANO KRAUSE DE FREITAS-MARCIUS FON-
TOURA LASS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, assim como da contraminuta.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-14525-2001-015-09-00-1-ACÓRDÃO:26264-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FREDERICO SANTOS DE MELO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT-INDALECIO GOMES NETO-REGI-
NA MARIA ROSENAU-ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-14693-2001-013-09-00-4-ACÓRDÃO:25876-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20526-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS &
CIA LTDA
SINDICO : FERNANDO PENTEADO
Recorrente(s) : JOSE MATTOS DA SILVA-MASSA FALIDA
DE HORACY SANTOS & CIA LTDA-SINDICO : FERNAN-
DO PENTEADO
Recorrido(s) : OS MESMOS HORFRAN COMERCIAL ELE-
TRO MOVEIS LTDA-TRANSKALICO TRANSPORTES
LTDA
ADVOGADO(S): JOAO LUIZ COSTA LOPES-JOSE EUCLA-
IR MARTINS-MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-MOACIR
SALMORIA-PAULO ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-14927-2001-010-09-00-4-ACÓRDÃO:26529-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-DIVALDETE APARECIDA DE AGUIAR
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-LIDSON JOSE TOMASS-MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR o re-
torno dos autos à Origem, para julgamento dos embargos à exe-
cução, pois incabível, por ora, o agravo de petição. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo Município de Curitiba, isento (art. 789-A, inci-
so I, CLT).

TRT-PR-14931-2001-010-09-00-2-ACÓRDÃO:26531-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-ALICE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-LIDSON JOSE TOMASS-MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR o re-
torno dos autos à Origem, para julgamento dos embargos à exe-
cução, pois incabível, por ora, o agravo de petição. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo Município de Curitiba, isento (art. 789-A, inci-
so I, CLT).

TRT-PR-14948-2001-010-09-00-0-ACÓRDÃO:26607-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA-MARIA SALVELINA PRANGE
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-MAU-
REEN DAISY REDONDO MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Município de Curitiba. No mérito, por maio-
ria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro
Ledra Machado (relatora), Lauremi Camaroski, Rosalie M.
Bacila Batista e, com ressalvas de fundamentação o excelentís-
simo juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE PROVIMENTO para
determinar o retorno dos autos à
Origem para julgamento da insurgência do executado, como
entender de direito. Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-15101-2001-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25959-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARLOS RODRIGO SANTOS-Recurso Ade-
sivo-NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO-MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSET-
TO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual vota-

ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para: a) determinar a aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SDI do TST; b) determinar a aplicação
do “regime de caixa” para os descontos fiscais e previdenciári-
os; e c) determinar que a correção monetária incidente é a do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, ressalvando que tal
diretriz se aplica às parcelas salariais e de trato sucessivo, e
não às verbas exigíveis em época diferenciada. Sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-15169-2001-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25533-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : LUIZ ALFREDO
Recorrido(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADVOGADO(S): CELIO LUCAS MILANO-EDSON SANTOS
MARTINS-JAMES DANTAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-15193-2001-016-09-00-9-ACÓRDÃO:26700-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : EDITORA CAETANO COELHO LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-GI-
ZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, por intempestivo. Custas
inalteradas. EMENTA: ENTE PÚBLICO-RECURSO ORDI-
NÁRIO NÃO CONHECIDO – INTEMPESTIVO. Os entes de
direito público beneficiam-se das prerrogativas do artigo 1º,
inciso III, do Decreto-lei nº 779-1969, no que se refere ao pra-
zo em dobro para recorrer. Assim, não se conhece do recurso
ordinário protocolado após expirado esse prazo legal.

TRT-PR-15891-2001-002-09-00-1-ACÓRDÃO:26033-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS SILVERIO
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-MAURO
JOSELITO BORDIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto
Dala Barba, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) excluir as diferenças de adicional
de insalubridade e reflexos; b) determinar a aplicação da orien-
tação jurisprudencial nº 23 da SDI-TST na apuração das horas
extras; c) determinar a dedução das contribuições fiscais de
maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas
inalteradas.

TRT-PR-16142-2001-015-09-00-8-ACÓRDÃO:25527-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : CIRO CAMARGO
Agravado(s) : FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-
A
ADVOGADO(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS-HELIO GOMES COELHO JUNIOR-JAIR APARECIDO
AVANSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento interposto pelo reclamante, por incabí-
vel. Custas inexistentes. EMENTA:-AGRAVO DE INSTRU-
MENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECE DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Não
obstante a cizânia em torno da natureza dos embargos de de-
claração, entendendo alguns que se trata de recurso, por en-
contrar previsão no Título X, Livro I do CPC e no art. 897-A da
CLT, o remédio processual se presta para escoimar da decisão
omissões, obscuridades ou contradições e não a reforma da
decisão. Já o agravo de instrumento, no Processo do Trabalho,
serve unicamente para o destrancamento de recurso que teve
seu processamento denegado pelo Juízo a quo, a fim de que a
matéria seja submetida ao duplo grau de jurisdição. Exegese
do art. 897, “b” da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido,
por incabível. EMENTA:-AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECE DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Não obstante
a cizânia em torno da natureza dos embargos de declaração,
entendendo alguns que se trata de recurso, por encontrar previ-
são no Título X, Livro I do CPC e no art. 897-A da CLT, o
remédio processual se presta para escoimar da decisão omis-
sões, obscuridades ou contradições e não a reforma da decisão.
Já o agravo de instrumento, no Processo do Trabalho, serve
unicamente para o destrancamento de recurso que teve seu pro-
cessamento denegado pelo Juízo a quo, a fim de que a matéria
seja submetida ao duplo grau de jurisdição. Exegese do art.
897, “b” da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido, por
incabível.

TRT-PR-16641-2001-012-09-00-6-ACÓRDÃO:26432-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA-CAVO SERVI-
COS E MEIO AMBIENTE S-A
Recorrido(s) : JORGE RODRIGUES MOURA
ADVOGADO(S): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-ISABEL
SUELI MAGGI DOS ANJOS-LIDSON JOSE TOMASS-MAU-
REEN DAISY REDONDO MACHADO-PEDRO PAULO
PAMPLONA-RAFAEL FADEL BRAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do artigo 475, oo 2º e
3º do CPC, e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
1ª RECLAMADO, DO RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁ-
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RIO DO MUNICÍPIO, bem como das contra-razões do recla-
mante e REJEITAR a argüição de nulidade de sentença e, no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA, para: a) ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios;
b) determinar a observância dos critérios constantes da funda-
mentação quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA,
tudo conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16757-2001-005-09-00-7-ACÓRDÃO:26238-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ARMANDO BELARMINO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SER-
VICOS INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNI-
CACAO LTDA-SIEMENS LTDA
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-DJALMA
LUIZ VIEIRA FILHO-MARILUIZA RAZENTE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para, para, declarar a nulidade do contrato de presta-
ção de serviços havido entre o autor e a segunda reclamada e,
diante da continuação da existência dos elementos caracteriza-
dores da relação subordinada, reconhecer o vínculo empregatí-
cio diretamente com a Siemens Ltda, no período de 18-09-99 a
15-09-00, condenando solidariamente as reclamadas para res-
ponderem pelos créditos daí decorrentes e, ainda, em decor-
rência da unicidade contratual, prover o recurso para deferir
diferenças de férias acrescidas do terço, 13ºs. salários, aviso
prévio e FGTS no percentual de 11,2%, nos termos postulados;
condenar a empresa ré no pagamento de horas extras, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial 220, da SDI-I, do C. TST,
assim consideradas aquelas excedentes da 8ª diária e 44ª sema-
nal, mantendo-se os demais parâmetros traçados na r. sentença
primeira; determinar o pagamento de forma integral das horas
laboradas em violação ao intervalo interjornada , nos termos da
fundamentação. Custas nos termos da lei.

TRT-PR-17006-2001-004-09-00-1-ACÓRDÃO:25548-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : WILMAR MOREIRA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA-SINDICO : DILERMANO OSVAL-
DO DOS SANTOS-INDUSTRIA TREVO LTDA
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-MARISA
GONCALVES LEMOS-SIMARA ZONTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
de uma hora diária, com adicional equivalente às horas extras,
pela supressão do intervalo intrajornada, com os reflexos nas
demais parcelas, abatendo-se os valores quitados sob o mesmo
título nos recibos do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-17273-2001-016-09-00-9-ACÓRDÃO:25935-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SINVAL FERREIRA DA SILVA-CORITIBA
FOOTBALL CLUB
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIO EUSTAQUIO CRUZ-VIVIANE
CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-18186-2001-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26162-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANESTADO CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS S-A-MARIA TEREZINHA NEUBAUER-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-EDI-
VALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-FABIO RICAR-
DO FERRARI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RECLAMADO, DO ADESI-
VO DA AUTORA e das contra-razões da autora. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação as diferenças sa-
lariais e reflexos decorrentes de promoções por antigüidade; b)
fixar o divisor 180 para o cálculo das horas extras; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS,
acrescidos de juros de mora e correção monetária Custas inal-
teradas.

TRT-PR-18420-2001-652-09-00-0-ACÓRDÃO:26075-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : EDINEIA MOREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-ISAI-
AS ZELA FILHO-TATIANE RAQUEL BASTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR A RE-
TIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO, para que conste a existência
de recurso apenas pelos réus. Por unanimidade de votos, CO-

NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar que a correção monetária seja feita pelos índices do mês
subseqüente ao mês de vencimento das parcelas. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18442-2001-012-09-00-2-ACÓRDÃO:25607-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : JUBERTO APARECIDO SILVERIO
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
ADVOGADO(S): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIA-
ZZI-SILVIA ELISABETH NAIME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das contra-razões da Reclama-
da. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir horas extras e reflexos, bem como incidência no
FGTS acrescido de multa de 40%. Custas invertidas, pela Re-
clamada, no valor de R$ 60,00, calculadas sobre o valor arbi-
trado à condenação, de R$ 3.000,00.

TRT-PR-18476-2001-011-09-00-0-ACÓRDÃO:25540-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : DEISE CRISTIANE CARRARD PESSANHA
Recorrido(s) : AK2E COMÉRCIO REPRESENTACOES DE
CONFECCOES LTDA-JEANS ETC COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADVOGADO(S): ALETEIA DANELUZ QUEIROZ-GILBER-
TO DANELUZ-MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, com ressalvas da
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), quanto à fundamenta-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) condenar as rés ao pagamento de indeniza-
ção substitutiva, relativa à estabilidade gestacional; b) estabe-
lecer novos parâmetros para a jornada cumprida pela autora,
fixando como sendo de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 19:30 horas,
com intervalo de 45 minutos, inclusive aos domingos. Custas
acrescidas em R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado de
R$ 5.000,00.

TRT-PR-18713-2001-651-09-00-1-ACÓRDÃO:26722-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RAIMUNDO NONATO ALVES FILHO-VIA-
CAO GRACIOSA LTDA
ADVOGADO(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA-NIVALDO MIGLIOZZI-SILVANA ZANETTI OSANAM
DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reconhecer a competência material da Justiça
do Trabalho para executar a contribuição previdenciária deno-
minada “terceiros”, consoante os cálculos apresentados pelo
INSS, na fl. 120, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma do art. 789-A da CLT. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS A TERCEIROS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. As contribuições devidas pelo
empregador, sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional incluem-
se na competência material da Justiça do Trabalho. Trata-se de
mera aplicação do comando expresso do art. 114, o3º da Cons-
tituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n.º 20-
98, e que atribui a competência desta Justiça especializada para
executar as contribuições previstas no art. 195, I, a e II, tam-
bém da Carta de 1988, decorrentes das sentenças que proferir.
Agravo de petição a que se dá provimento para reconhecer a
competência material da Justiça do Trabalho para executar a
contribuição previdenciária denominada “terceiros”.

TRT-PR-18880-2001-652-09-00-9-ACÓRDÃO:26557-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 17636-2004
EMBARGANTE NELSON AUTO TAXI LTDA
Recorrente(s) : JOSE PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Recorrido(s) : NELSON AUTO TAXI LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE COELHO VIEIRA-ALVARO
PEDRO JUNIOR-ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos fundamentação.

TRT-PR-19072-2001-651-09-00-2-ACÓRDÃO:26585-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSORCIO CONMEC-ECAGEL EMPRE-
SA CATARINENSE DE ADMINISTRACAO GERENCIA-
MENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : NICANOR MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRE ALVES WLODARCZYK-ANDRE
CARPE NEVES-CARLA MARISTER DE ANGELO SANTIN-
GIULIANO DOMIT OD ROCHA-VALDOMIRO SANTIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS e das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revi-
sor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA ECAGEL para, nos termos da fun-
damentação: a) limitar a condenação em horas extras e refle-
xos; b) excluir da condenação o pagamento de multa convenci-
onal; c) determinar que os descontos previdenciários e fiscais
sejam efetuados em uma única oportunidade; por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Re-
latora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-

DINÁRIO DO CONSÓRCIO CONMEC para, nos termos da
fundamentação: a) limitar a condenação em horas extras e re-
flexos; b) estabelecer que a atualização monetária, em relação
aos salários, seja procedida com base nos índices fixados para
o mês seguinte ao da prestação dos serviços. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-19309-2001-007-09-40-2-ACÓRDÃO:25954-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : HUMBERTO ANTONIO GOVEIA
Agravado(s) : ANTONINA DE MATTOS LEAO POLLI
ADVOGADO(S): ALEX SANDRO MARCOS-LUIZ CELSO
DALPRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-19447-2001-015-09-00-1-ACÓRDÃO:26408-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : DOROTEA TUREK BIEHL
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA
ADVOGADO(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO-FABI-
ANO ARCHEGAS-PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas pela reclamada. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação o pagamento de diferenças da multa fundiária em favor
da Reclamante, em razão do reconhecimento da unicidade con-
tratual. Custas, pela Reclamada, acrescidas no importe de R$
100,00, sobre o valor de R$ 5.000,00.

TRT-PR-19511-2001-005-09-00-7-ACÓRDÃO:26353-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : ISMAEL NEIER
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-FABIO
RICARDO FERRARI-VERIDIANA MARQUES MOSERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO, para nos ter-
mos da fundamentação: a) excluir da condenação as horas ex-
tras decorrentes do intervalo intrajornada não usufruído; b)
deferir ao Reclamante uma multa no valor correspondente a R$
10,95, por ação, conforme cláusula 44ª do CCT 2000-2001 e c)
que se proceda aos descontos fiscais sobre o montante apura-
do. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: HORAS EXTRAS
– PRÉ-CONTRATAÇÃO – NULIDADE – O art. 225 da CLT
autoriza a prorrogação da jornada em duas horas apenas em
caráter excepcional, e não habitual. O trabalho extraordinário
é considerado exceção, não sendo dado ao empregador desvir-
tuar o escopo legal a ponto de transformar o extraordinário em
ordinário. Evidenciado pois, nos autos, que a parcela paga se
constituía em horas extras pré-contratadas. Recurso do recla-
mado a que se nega provimento.

TRT-PR-19920-2001-002-09-00-4-ACÓRDÃO:25973-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : RMDS DROGARIA LTDA
Agravado(s) : INDIARA CANDIA DE MACEDO
ADVOGADO(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-ISAI-
AS ZELA FILHO-SANDRO MARCOS OGRYSKO
DECISÃO: por unanimidade de votos, pelo princípio da fun-
gibilidade, CONHECER do recurso como agravo de petição,
determinando a retificação da autuação. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19933-2001-007-09-00-5-ACÓRDÃO:26179-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CLAUDINEI MARIANO
Recorrido(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-DIOGO FA-
DEL BRAZ-SANDRO LUNARD NICOLADELI-TOBIAS DE
MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante, as
seguintes parcelas: a) diferenças de adicional noturno e refle-
xos no período de 01.11.98 até a rescisão contratual; b) dife-
renças de horas extras e reflexos no mesmo período. Por igual
votação, DETERMINAR: a) a aplicação dos juros de acordo
com os critérios estabelecidos nos artigos 883 da CLT e 39 da
Lei nº 8.177-91 e em consonância com o Enunciado 200 do E.
TST, desde o ajuizamento da ação; b) a incidência do índice de
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços para salários e em relação a férias, 13º salário e verbas
rescisórias, a observância da exigibilidade legal estabelecida
no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-65 e art. 477, o 6º, da
CLT, respectivamente; c) os descontos previdenciários e fis-
cais sobre o valor total da condenação e calculados ao final,
abatendo-se os valores comprovadamente já recolhidos. Custas
invertidas. EMENTA: ADICIONAL NOTURNº JORNADA
MISTA. INAPLICABILIDADE DA OJ 06 DA SDI-TST. Ina-
plicável o entendimento consubstanciado na OJ 06 da SDI-TST,
quando a jornada é mista, na qual o Reclamante inicia seu la-
bor no período noturno (às 23h) e completa a oitava hora no
período diurno, nos termos do disposto no artigo 73, o 4º, da
CLT. Neste caso, a prorrogação não decorre de sobrejornada,
mas de cumprimento da jornada normal de 08 horas diárias,
não havendo que se falar em pagamento de adicional noturno
em relação às horas laboradas no período diurno em continui-
dade ao labor noturNº

TRT-PR-20565-2001-003-09-00-2-ACÓRDÃO:26111-2004

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALCEU VIEIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA-SOU-
ZA CRUZ S-A
ADVOGADO(S): BETINA KIPPER-PEDRO RAYMUNDO
CHANDELIER-ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das contra ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para reconhecer o vínculo empregatício, na forma do art. 3º
da CLT, determinando-se a remessa dos autos à Vara do Traba-
lho de
Origem para julgamento do mérito. Custas invertidas.

TRT-PR-20863-2001-005-09-00-5-ACÓRDÃO:26076-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-ROBERTO FER-
NANDES DA LUZ
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-FA-
BIO RICARDO FERRARI-MONICA CARARO BREMER-
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR A RE-
TIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO para que deixe de constar como
adesivo o recurso do autor. Por unanimidade de votos, CO-
NHECER DOS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RÉUS para determinar que os descontos de imposto de renda
incidam de uma só vez, sobre o total da condenação e, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para determinar que a remuneração do tempo suprimi-
do ao intervalo intrajornada seja feita pela soma do valor da
hora normal, proporcional à condenação, acrescido do adicio-
nal de hora extra, com reflexos, a exemplo das demais horas
extras deferidas em primeiro grau, Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20941-2001-015-09-00-9-ACÓRDÃO:26380-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ADRIANA APARECIDA SARTORI-SERVICO
SOCIAL DA HABITACAO DO PARANA SECOVIMED
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK-EDILENE PEREIRA-NELSON BELTZAC JUNIOR
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS DAS
PARTES. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE.
Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, determinar a aplicação, no cálculo
das horas extras, do entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23, da SDI-I, do C. TST. Custas inalte-
radas. EMENTA: HORAS EXTRAS-AUSÊNCIA DE ACOR-
DO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA-O
ajuste tácito não supre a ausência do acordo de compensação
de jornada, o qual deverá ser, obrigatoriamente, expresso. Nes-
te sentido o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 223, do C TST. Recurso da reclamada a que se
nega provimento.

TRT-PR-20999-2001-001-09-00-0-ACÓRDÃO:26494-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO-MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(S): HYPERIDES ZANELLO NETO-JEFFER-
SON AUGUSTO KRAINER-OLIMPIO PAULO FILHO-RA-
FAEL FADEL BRAZ-TATIANA KAHLHOFER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU, bem como das
contra-razões do Autor. Por igual votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ, exceto quanto
ao tópico “condenação subsidiária” em face da ausência de in-
teresse recursal. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER
DA REMESSA DE OFÍCIO, posto que o valor arbitrado à con-
denação é inferior a sessenta salários mínimos. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS RÉUS, analisados em conjunto, para:
a) fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo; b) determinar que seja observado o período de
fechamento dos cartões de ponto utilizados pela primeira Ré;
c) determinar a dedução das contribuições previdenciárias so-
bre o total da condenação, observado o limite máximo do salá-
rio de contribuição; d) determinar os descontos fiscais sobre o
montante da condenação; e) determinar a incidência da corre-
ção monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, quanto às verbas com vencimento mensal e f) dispen-
sar o Município de Curitiba, do pagamento das custas proces-
suais, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas,
exceto em relação ao segundo Réu.

TRT-PR-21391-2001-651-09-40-2-ACÓRDÃO:25685-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS FERREIRA PEDROSO
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
NELSON KNOB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e da
contraminuta do Reclamante e, no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO para, nos termos da fun-
damentação, afastar a deserção declarada e CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-ra-
zões do Reclamante, determinando, em conseqüência, nos ter-
mos do art. 109, o 3º, do Regimento interno, a sua autuação;
por unanimidade de votos, não conhecer dos documentos de
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fls. 334-339 e conhecer dos documentos de fls. 469-473, nos
termos da fundamentação. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação os honorários advocatícios; b)
determinar que a atualização monetária incida a partir da exigi-
bilidade das verbas deferidas, nos termos do art. 39, caput, da
Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de cará-
ter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao da prestação
do serviço.Custas inalteradas.

TRT-PR-21394-2001-016-09-00-5-ACÓRDÃO:26472-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Recorrido(s) : FEM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-
INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA
ADVOGADO(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-FLA-
VIA DANIELE GOMES-LUIZ ANTONIO ABAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões, mas
não conhecer dos documentos de fls. 517-522, por extemporâ-
neos. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) re-
conhecer a legitimidade ativa “ad causam”; e b) afastar a con-
tradita da testemunha Sheila Doroty Miranda Ribeiro e, em
conseqüência, determinar a tomada de seu compromisso legal,
a qual poderá ratificar seu depoimento, se for o caso; c) deter-
minar a baixa dos autos à origem. Custas inalteradas.

TRT-PR-21754-2001-007-09-00-8-ACÓRDÃO:26074-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MARIA LOURDES LIPINSKI-GAVA LANCA-
MENTOS DE MODAS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHO-
SA-DANIELE PINHO RIBAS-JOSE DANIEL TATARA RI-
BAS-MARCO AURELIO GUIMARAES-NORMA REGINA
PINHO RIBAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA RECLAMANTE E DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para declarar que a reclaman-
te recebia comissão “por fora” desde dezembro de 1995. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMADA, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-22004-2001-010-09-00-6-ACÓRDÃO:25438-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 17185-2004
EMBARGANTE BANCO CENTRAL DO BRASIL
Recorrente(s) : HELVIO LUIS RICARDO-Recurso Adesivo-
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Recorrido(s) : OS MESMOS PRINCIPAL VIGILANCIA S-C
LTDA
ADVOGADO(S): LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-
MARCIA REGINA FERREIRA-MARILISA BELIDO SEGO-
VIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-22096-2001-010-09-00-4-ACÓRDÃO:25537-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : VINICIUS MATOS RODRIGUES
Recorrido(s) : PETERSON ROSA
ADVOGADO(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
VALMIR TEIXEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-22111-2001-015-09-00-6-ACÓRDÃO:25831-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18775-2004
EMBARGANTE CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Recorrente(s) : EDSON JOAO BAUDY-CASSOL MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIOGO GUEDERT-FERNANDO ANTO-
NIO ZETOLA-MARCELLO RÉUS DARIN DE ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-22144-2001-010-09-00-4-ACÓRDÃO:26495-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA-REMESSA EX OFFI-
CIO-ROSEMERI BELICH-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELSO LUIZ LUDWIG-JUSSARA OSIK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RÉU e ADESIVO DA AUTO-
RA, bem como das contra-razões. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”, posto que
o valor arbitrado à condenação é inferior a sessenta salários
mínimos. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para restrin-
gir a condenação ao pagamento do saldo salarial, referente aos
dois dias laborados no mês de janeiro-2001 e às horas labora-
das após a 8ª diária e 44ª semanal, de forma simples, inclusive
as referentes à supressão do intervalo intrajornada, sem os re-
flexos, mantendo-se a decisão quanto aos parâmetros fixados

para o cálculo, o que não contrariem o exposto na fundamenta-
ção. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA AUTORA, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-22298-2001-013-09-00-5-ACÓRDÃO:26245-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDSON LUIZ OLIVEIRA ASSUNCAO-Recur-
so Adesivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-LEANDRO HERLEINN MURI-
WILSON RAMOS FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das contra-razões apresentadas e conhecer dos documentos de
fls. 1201-1212 e de fls. 1280-1287, através dos quais a recla-
mada busca comprovar regularidade de representação proces-
sual. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação
o pagamento de indenização decorrente da venda do carimbo;
b) estabelecer que os descontos previdenciários sejam efetua-
dos em uma única oportunidade; sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento de diferenças salari-
ais e reflexos decorrentes de equiparação. Custas inalteradas.

TRT-PR-22407-2001-012-09-00-8-ACÓRDÃO:25516-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : AGA TELEINFORMATICA LTDA
Recorrido(s) : PAULO VICENTE SIQUEIRA
ADVOGADO(S): ALZIR PEREIRA SABBAG-SILVANA DOS
SANTOS CHRISTO DE QUEIROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, declarar a nu-
lidade da r. sentença, determinando o retorno dos autos à
Origem a fim de oportunizar às partes vistas dos documentos
juntados às fls. 89-92 e apresentação das razões finais. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-22602-2001-004-09-00-3-ACÓRDÃO:25430-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18001-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-ERNANI FRANCIS-
CO SERPE
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR-INDALECIO GOMES NETO-
PATRICK ROCHA DE CARVALHO-SANDRO LUNARD NI-
COLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-22805-2001-006-09-00-2-ACÓRDÃO:25507-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NERI
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-EU-
GENIO DE LIMA BRAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Lauremi
Camaroski (Relator) e com ressalvas da Exma. Juíza Eneida
Cornel, quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar: a) seja observado o divisor 180 para
apuração das horas extras e b) que os descontos de imposto de
renda sejam efetuados sobre o valor total do crédito do recla-
mante e de uma só vez, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-22918-2001-004-09-00-5-ACÓRDÃO:25899-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21153-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A E OUTRO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-PEDRO MARIO-
LI ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
JANE SALVADOR-RODRIGO MARTINS TAKASHIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-22937-2001-005-09-00-8-ACÓRDÃO:25387-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18794-2004
EMBARGANTE MIGUEL JORGE
Recorrente(s) : MIGUEL JORGE
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-GUS-
TAVO PEREIRA FARAH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos temos da funda-
mentação, sanar o erro material apontado.

TRT-PR-22956-2001-014-09-00-5-ACÓRDÃO:26181-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO-RODRIGO MENGER DA SILVA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
DANIELE ESMANHOTTO-JOSE LUCIO GLOMB-PERI-
CLES PESSOA SALAZAR FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas NÃO CONHECER do
recurso adesivo do reclamante, em razão da preclusão consu-
mativa. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) acrescer a condenação em horas
extras; e b) declarar a invalidade dos acordos de compensação.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMADA. Custas acrescidas sobre o valor
ora arbitrado para a condenação de R$ 2.500,00, no importe de
R$ 50,00.
-EMENTA:ADMISSIBILIDADE-RECURSO INTERPOSTO
PELA SEGUNDA VEZ-NÃO CONHECIDO-PRECLUSÃO
CONSUMATIVA-A interposição do primeiro recurso ordiná-
rio implicou em preclusão consumativa do ato de recorrer. Não
poderia recorrer novamente, ainda que adesivamente. Neste
caso, quando interpôs o primeiro recurso ordinário perdeu o
seu direito processual de interpor novo remédio, em razão da
consumação-prática do próprio ato.

TRT-PR-22998-2001-010-09-00-0-ACÓRDÃO:26062-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : VANILDA DE LUCENA VICENTE
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
ADVOGADO(S): ADOLFO IVANKIO-MONICA RIEKES
MAJEWSKI-SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-23109-2001-003-09-00-4-ACÓRDÃO:25435-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 20794-2004
EMBARGANTE BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALTAIR DA SILVA
ADVOGADO(S): FABIANA MEYENBERG VIEIRA-MANU-
EL ANTONIO TEIXEIRA NETO-MAURICIO DAL’NEGRO
CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para sanar omissão, determinando que seja consignada na
parte dispositiva do v. acórdão nº 20794-2004, o provimento
ao apelo da reclamada no que pertine à declaração de prescri-
ção das parcelas exigíveis anteriormente a 18.12.1996.

TRT-PR-23218-2001-010-09-00-0-ACÓRDÃO:25610-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PABLO ALESSANDRO MARTINEZ COR-
REA-BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-MADELON RAVAZZI
HEYLMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS APRESENTADOS PELAS PARTES, PRINCIPAL
E ADESIVO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DOS RECLA-
MADOS, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação, excluir a condenação em horas extras decorrentes
da inobservância do intervalo intrajornada. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) estabelecer que o adicional de transferência seja apura-
do com base na remuneração do autor; b) acrescer a condena-
ção em horas extras a partir de 26-08-98; c) alterar o intervalo
intrajornada fixado a partir de agosto de 1998; d) fixar que a
participação em cursos ocorria em um sábado por mês; e) defe-
rir o pagamento de reflexos das diferenças de gratificação
semestral.Custas inalteradas.

TRT-PR-23228-2001-003-09-00-7-ACÓRDÃO:26156-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOCELY BREDA RUFINE-BANCO BANES-
TADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS APRESENTADOS, DOS RECLAMA-
DOS E DA RECLAMANTE, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS
para, nos termos da fundamentação: a) restringir a condenação
ao pagamento do labor extra; b) excluir da condenação o paga-
mento do adicional noturno; c) excluir da condenação a devo-
lução de valores descontados a título de seguro de vida a partir
de 22-01-2001; d) excluir da condenação o pagamento de saldo
de férias do período aquisitivo de 1999-2000. Por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Re-
latora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) acres-
cer à condenação diferenças da gratificação semestral e refle-
xos; b) determinar que os valores pagos sob o título de horas
extras eventuais sejam considerados como parte integrante do
salário da autora e condenar os réus ao pagamento de

reflexos.Custas inalteradas.

TRT-PR-23249-2001-009-09-00-0-ACÓRDÃO:25942-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARLOS EDUARDO PEREIRA GELBCKE-
Recurso Adesivo-UNILEVER BESTFOOD BRASIL LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-
RA-HELIO GOMES COELHO JUNIOR-LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51692-2001-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25853-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23211-2004
EMBARGANTE MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrente(s) : ANTONIO JOSE FONTOURA e outro-ÓRGÃO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUA-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAR-
CON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51693-2001-022-09-00-6-ACÓRDÃO:25854-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23150-2004
EMBARGANTE MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrente(s) : CLAUDIO DA COSTA ZUBA e outro-ÓRGÃO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUA-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAR-
CON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51695-2001-022-09-00-5-ACÓRDÃO:25856-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23207-2004
EMBARGANTE MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrente(s) : QUERINO GABRIEL DA SILVA e outro-ÓR-
GÃO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO POR-
TUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARA-
NAGUA E ANTONINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAR-
CON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51696-2001-022-09-00-0-ACÓRDÃO:25855-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23169-2004
EMBARGANTE MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrente(s) : ITARO FUJIMOTO e outro-ÓRGÃO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUARIO AVUL-
SO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTO-
NINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAR-
CON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51704-2001-022-09-00-8-ACÓRDÃO:25857-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23183-2004
EMBARGANTE MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrente(s) : SANDOVAL GOMES FARIAS e outro-ÓRGÃO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUA-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAR-
CON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51731-2001-022-09-00-0-ACÓRDÃO:25699-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JACYR ALVES DE SOUZA e outros-ÓRGÃO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUA-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS AGENCIA MARITIMA ORION
LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JEFFERSON DE
ALMEIDA BORGES-ROGERIO DE PAULA ALVES-SAN-
DRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários em procedimento sumaríssimo, principal dos
autores e adesivo do 2º reclamado, das contra-razões, eis que
regularmente apresentados, bem como dos documentos de fls.
219-223, trazidos com as contra-razões do 2º reclamado, mero
subsídio jurisprudencial. Sem divergência de votos, EM RE-
JEITAR A PRELIMINAR de deserção (argüida em contra-ra-
zões, pelos autores)-totalmente incabível a alegação de que o
2º reclamado deixou de efetuar o depósito recursal, posto que a
condenação ao pagamento das custas foi dirigida aos reclaman-
tes, as quais foram dispensadas, em vista da total improcedên-
cia dos pedidos. No mérito, por unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES,
declarando que as razões de decidir são as da sentença, onde
confirmada, mais as seguintes: descontos salariais-controle de
freqüência-a sentença entendeu que, se não houve pagamento
em alguns dias, foi porque não houve trabalho. Esclareceu que
o trabalhador portuário avulso participa, de certa forma, do
controle de sua própria jornada, diante das peculiaridades da
atividade que exerce e que, se o trabalhador portuário não assi-
na cartão de ponto, como o trabalhador urbano, possui, então,
uma certa “gerência” sobre a sua presença ao trabalho. Ressal-
tou que a testemunha José Maria Gonçalves demonstra injusti-
ficada rebeldia ao sistema de fiscalização implantado pelo
OGMO e tal resistência foi confirmada pelo depoimento do Sr.
Manoel Rubens de Magalhães Filho (exercente do cargo de fis-
cal do Ogmo, entre 5-1997 a 11-2001). Frisou, também, que o
tempo despendido na fiscalização de presença (de 45 minutos
a 1 hora), possibilitava avistar todos os trabalhadores presen-
tes. Por fim, concluiu que eventual falta ao trabalho não decor-
reu de ato abusivo das rés, mas sim por descumprimento con-
tratual dos próprios requerentes. Não se conformando com o
decidido, salientam os recorrentes que a quantificação do que
pretendem está exposta através dos demonstrativos de fls. 16-
19, nos quais constam a data dos cortes, o período trabalhado,
o navio e os valores descontados; estes dados não foram produ-
zidos unilateralmente, mas elaborados com base nos documen-
tos de uso e conhecimento comum do OGMO e do Sindicato
dos Conferentes; se alguma medida aleatória foi tomada, esta
foi por parte do fiscal do OGMO, ao cortar o ponto do confe-
rente de maneira unilateral; em contestação, o 2º reclamado
reconheceu que, por determinação legal (Decreto nº 1886-96 e
Lei 9.719-98), ao tomador de mão-de-obra cabe a verificação
da presença no local de trabalho, inclusive sujeito a sanções;
os boletins de controle de presença juntados, além de não cor-
responderem à totalidade do período reclamado, não podem
ser considerados válidos, uma vez que não consta a assinatura
do conferente chefe, também constatado pela perícia (prova
emprestada). Não lhes assiste razão. Os reclamantes apresenta-
ram demonstrativo, às fls. 17-20, com as datas e os valores que
foram descontados. Todavia, conforme exposto na contestação
dos reclamados, ao tomador do serviço e ao trabalhador avulso
na área portuária, aplicam-se as Leis nº 8.630-93 e 9.719-98 e
Decreto nº 1.886-96. O o 2º, do art. 2º, do Decreto 1.886-96
estabelece que “Os tomadores da mão-de-obra serão os respon-
sáveis exclusivos pela verificação da presença, no local de tra-
balho, dos trabalhadores constantes das listas de escalação di-
ária de cada navio”. Ainda, o art. 6º, da Lei 9.719-98 prescre-
ve: “Cabe ao operador portuário e ao órgão gestor de mão-de-
obra verificar a presença, no local de trabalho, dos trabalhado-
res constantes da escala diária”. Por conseqüência, o art. 74 da
CLT não é aplicável no caso. Apesar dos recorrentes informa-
rem que o Sindicato formalizou denúncia junto ao Ministério
do Trabalho, acerca do sistema de fiscalização adotado pelo
OGMO, não ficou comprovado que referido órgão tivesse sido
advertido ou penalizado em virtude de irregularidades. Tam-
bém não restou provado que o fiscal da OGMO “cortava” o dia
do conferente que não estivesse usando adequadamente os equi-
pamentos individuais de segurança. Os documentos de fls. 82-
115 (“Boletim de Controle de Presenças”) prestam-se a com-
provar que os conferentes estavam ausentes, nos dias citados
nos demonstrativos trazidos pelos autores (fls. 17-20). O fato
de ser produzido unilateralmente não os invalida, pois estão
em conformidade com a legislação citada acima. Também, não
vislumbro que houvesse a necessidade de que tais documentos
tivessem que portar a assinatura do Conferente chefe, tendo em
vista que os próprios autores reconhecem, na inicial, que, de
acordo com a Lei nº 8.630-93, cabia à OGMO fiscalizar “sobre
normas de higiene e segurança, até a zelar pelo correto paga-
mento dos trabalhadores portuários requisitados” (fl. 3). Atra-
vés dos depoimentos colhidos como prova emprestada, perce-
be-se facilmente, pelo depoimento da testemunha José Maria
Gonçalves, que os conferentes em nenhum momento colabora-
ram com a fiscalização, pelo contrário, foram resistentes à sua
realização, ao declarar que “quando os trabalhadores verifica-
vam que o fiscal estava presente não tinha interesse de compa-
recer à frente do fiscal” (fl. 123). Por outro lado, a testemunha
do reclamado, Manoel Rubens de Magalhães Filho, que traba-
lhou como fiscal de maio de 1997 a novembro de 2001, infor-
mou que “ficava em torno de 45 min a 1h em cada navio para
fazer a fiscalização das pessoas que estavam trabalhando; ... os
cortes nos pagamentos ocorreram porque os trabalhadores es-
tavam ausentes do local do trabalho e porque não justificaram
em momento posterior a ausência temporária”. O laudo perici-
al de fls. 148-154, utilizado como prova emprestada, apenas
reafirma o convencimento deste Juízo de que não houve irregu-

laridade ou ilegalidade no procedimento adotado para fiscali-
zação da freqüência dos trabalhadores, ao constatar que “Os
cortes sempre foram feitos pelo OGM, com base nas informa-
ções da fiscalização” (fl. 153). Enfim, os recorrentes, em ne-
nhum momento, conseguiram demonstrar a irregularidade das
anotações efetuadas pela fiscalização, ou que estivessem efeti-
vamente trabalhando nos dias apontados nos demonstrativos
de fls. 17-20. Portanto, incensurável a sentença. Por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
2ª RÉ, pelos próprios fundamentos da sentença, que rejeitou a
prescrição bienal e a litigância de má-fé.” Custas inalteradas.

TRT-PR-71039-2001-023-09-00-5-ACÓRDÃO:25476-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ESPOLIO DE JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : MAURO ORIPEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-EDILSON AVELAR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma do art. 789-A, da CLT.

TRT-PR-00021-2002-654-09-00-7-ACÓRDÃO:25878-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20905-2004
EMBARGANTE CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO
LTDA
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-
ELIEL OTAVIO DA SILVA
Recorrido(s) : OS MESMOS CSE MECANICA E INSTRU-
MENTACAO LTDA-DU O LAP INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE-CLEUSA SOUZA DA SILVA-JOAO INACIO CORDEIRO-
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-VICTOR BENGHI DEL
CLARO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00062-2002-656-09-00-6-ACÓRDÃO:26047-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : NELCI DE JESUS CARNEIRO BUENO
Recorrido(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA-EM-
PLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADVOGADO(S): DANIELLE HIDALGO C ALBUQUER-
QUE-LUCIANO BRAGA CORTES-LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-OLIN-
DO DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para isentar a
autora do pagamento dos honorários periciais e de advogado.
Custas já dispensadas.

TRT-PR-00074-2002-657-09-00-7-ACÓRDÃO:26066-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-
EDUARDO CARLOS BELESKI-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-ALMIR TADEU BOTELHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamada e adesivo do recla-
mante, bem assim das contra-razões. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso or-
dinário da reclamada para: a) determinar a observância das clá-
usulas 22, 23, 22 e 21 dos ACTs 1996 a 2000, aplicáveis às
partes, quando da apuração das horas extras, b) excluir da con-
denação o pagamento da participação nos lucros referentes aos
anos de 1998 e 1999 e limitar a condenação da participação
nos lucros em 1996, no importe de R$ 1.675,45; e c) excluir da
condenação o pagamento de férias com adicional de 1-3 e o
pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamante para: a) deferir o pagamento de adicional notur-
no convencional, após às 5h, quando prorrogado o horário no-
turno e b) conceder o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma lei.

TRT-PR-00082-2002-513-09-00-0-ACÓRDÃO:25827-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21414-2004
EMBARGANTE VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
SERGIO VENANCIO LUCAS
Recorrente(s) : SERGIO VENANCIO LUCAS-VEGA ENGE-
NHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS VEGA SOPAVE S-A
ADVOGADO(S): IVAN A PEGORARO-LUIS FERNANDO
GOMES-MARCOS LEATE-PEDRO PAULO PEDROSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ E DO AUTOR. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DA RÉ, nos termos da fundamentação. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DO AUTOR, para nos termos da fundamentação: I)
acrescentar fundamentos e suprir a omissão apontada.

TRT-PR-00087-2002-657-09-00-6-ACÓRDÃO:26150-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-CESAR AUGUS-
TO BINI
Recorrido(s) : OS MESMOS

ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões corresponden-
tes. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO PATRONAL para, nos termos da
fundamentação, determinar a dedução das contribuições fis-
cais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis.
Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Be-
nedito Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, conforme fundamenta-
ção: a) determinar, no período em que remanesce condenação
ao intervalo intrajornada, o pagamento do valor da “hora labo-
rada + adicional” respectivo; b) fixar critérios de aplicação da
correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-00120-2002-093-09-00-2-ACÓRDÃO:25424-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 19223-2004
EMBARGANTE NELSON GARCIA JUNIOR
BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-NELSON GAR-
CIA JUNIOR
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA DE SA-HELENA SILVA CE-
ZAR OLIVEIRA-INDALECIO GOMES NETO-JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA-MICHELLE MENEGUETI GO-
MES-VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DOS RECLAMADOS para sa-
nar erro material e acrescer fundamentos; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO RE-
CLAMANTE para prestar esclarecimentos e esclarecer a base
de cálculo do adicional de transferência, bem como sanar omis-
são, incluindo as diferenças salariais 08, 09 e 10-01 e o abono
salarial na base de cálculo das horas extras.

TRT-PR-00137-2002-670-09-00-5-ACÓRDÃO:25883-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20668-2004
EMBARGANTE GUANABARA INDUSTRIAIS QUIMICAS
LTDA
Recorrente(s) : EDSON DA CRUZ
Recorrido(s) : GUANABARA INDUSTRIAIS QUIMICAS
LTDA
ADVOGADO(S): CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-EMIR BARANHUK CONCEICAO-MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00153-2002-663-09-00-0-ACÓRDÃO:26296-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : CLAUDIO DE JESUS
Recorrido(s) : USIPAV USINAGEM DE ASFALTO LTDA
ADVOGADO(S): HELIO FRANCISCO FREITAS-WAGNER
PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor) e com ressalvas do Exmo.
Juiz Lauremi Camaroski, quanto à fundamentação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) acrescer à condenação diferenças salariais e reflexos;
b) fixar a remuneração como base de cálculo do adicional de
insalubridade. Custas pela reclamada, acrescidas em R$ 40,00,
calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00, acrescido à condena-
ção.

TRT-PR-00157-2002-665-09-00-0-ACÓRDÃO:26332-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CELSO KUBASKI
ADVOGADO(S): CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO-FERNANDO ESTEVAO DENEKA-NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-ROGERIO MARTINS
CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, mas não conhecer das contra-
razões, por intempestivas. No mérito do recurso, sem divergên-
cia de votos, rejeitar a preliminar de nulidade, por cerceamento
de defesa. No mérito da causa, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar que as folhas de freqüência sejam
utilizadas para averiguação dos dias efetivamente laborados;
b) determinar que o abatimento dos valores comprovadamente
pagos sob os mesmos títulos seja efetuado, independentemente
do mês de referência; c) determinar a utilização do divisor 180
para o cálculo das horas extras; d) excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios; e) determinar o abati-
mento das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime de
caixa, ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito devi-
do ao autor, nele incluídos os juros de mora. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00187-2002-661-09-00-1-ACÓRDÃO:25428-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 19468-2004
EMBARGANTE SANDRA REGINA ROSADA OSSAK
BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-SANDRA REGI-
NA ROSADA OSSAK
Recorrido(s) : OS MESMOS

ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-LUIS ROBERTO MACANEIRO SAN-
TOS-NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-ROSA MARIA RI-
GON SPACK-SIBELE FERIOLI CSUCSULY-SILVANIA MA-
RIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar os esclarecimentos grafados na fundamentação.

TRT-PR-00191-2002-025-09-00-7-ACÓRDÃO:26228-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A-LUCIA CARDOSO DO
ROSARIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALDO HENRIQUE ALVES-ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-MARTINS GATI CAMACHO-SIL-
VANIA MARIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR A PRELI-
MINAR de ilegitimidade de parte quanto ao pedido de reflexos
das comissões. Sem divergência de votos,CONHECER DOS
RECURSOS, principal do Reclamado e adesivo da Reclaman-
te, bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da base
de cálculo das horas extras as verbaspagas a título de horas
extras habituais, gratificação semestral e abono assiduidade; b)
fixar critérios para a correção monetária; c) declarar a compe-
tência da Justiça do Trabalho para os descontos fiscais e fixar
critérios; d) fixar critérios para os descontos previdenciários.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para acrescer à
condenação o pagamento de uma multa convencional. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00224-2002-669-09-00-2-ACÓRDÃO:25782-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : IRACY OTAVIANO MONTE-MUNICIPIO DE
PORECATU
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-
DANIELLA MARIA LIMA SILVA-EDNA CRISTINA KUSU-
MOTO-LANERÉUTON THEODORO MOREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS E DA REMESSA EX OFFICIO, esta por impera-
tivo legal, bem como das contra-razões e do documento de fls.
280-283, como subsídio jurisprudencial (Enunciado nº. 08 do
E. TST). Por unanimidade de votos, não conheçer das contra-
razões apresentadas pelo reclamado às fls. 292-297, porquanto
operou-se preclusão consumativa. No mérito, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMANTE, analisado preferencialmente e, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE PORECATU E À RE-
MESSA EX OFICCIO para: a) excluir da condenação o paga-
mento dos repousos semanais remunerados; b) determinar que
a apuração da data de pagamento dos salários seja feita mês a
mês, através de comprovantes de pagamento devidamente da-
tados que deverão ser carreados aos autos pelo Município, no
prazo assinado pelo Juiz da execução, sob pena de prevalecer o
comando sentencial; c) determinar que a autora responda pela
sua cota-parte, relativamente às contribuições previdenciárias;
d) excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios; e) estabelecer que a atualização monetária seja procedida
com base nos índices fixados para o mês subseqüente ao traba-
lhado, quanto aos salários; f) isentar o reclamado das custas
processuais. Tudo nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas.

TRT-PR-00244-2002-669-09-00-3-ACÓRDÃO:25553-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS CARDOSO MACHADO-BAN-
CO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA DE SA-CLEUSA CHIMEN-
TAO-INDALECIO GOMES NETO-LOURIVAL LINO DE
SOUZA-VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, do recurso ordinário e complementar dos
réus, bem como das respectivas contra-razões, eis que regular-
mente interpostos. Sem divergência de votos, REJEITAR a pre-
liminar de julgamento extra petita. No mérito, por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do autor para, nos termos da fundamentação: a) conside-
rar devido ao autor o pagamento das horas extras excedentes
da 6ª diária e 36ª semanal, no período imprescrito até junho de
1998; b) determinar a aplicação do divisor 180, no período
imprescrito até junho de 1998; c) deferir a verba participação
nos lucros, prevista na cláusula 5ª, o 5º do Protocolo Prévio do
ACT 2001-2002, devendo ser abatido eventual valor pago, re-
ferente ao ano de 2001. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para,
nos termos da fundamentação: a) declarar prescrito o direito do
autor às verbas exigíveis anteriores a 18-04-1997; b) excluir da
condenação a integração da verba cesta alimentação ao salário
do autor; c) excluir da condenação os reflexos das comissões
nos sábados; d) determinar a apuração da jornada do autor pe-
los pontos eletrônicos, a partir de sua implantação (janeiro de
2001), inclusive do intervalo intrajornada; e determinar a apli-
cação do artigo 58, o 1º da CLT, quando for o caso; e) limitar a
condenação ao adicional de 50% sobre a hora normal, sem re-
flexos, quanto ao tempo suprimido do intervalo intrajornada;
f)determinar que os descontos previdenciários sejam suporta-
dos por ambas as partes, g) determinar o critério de dedução
dos descontos fiscais, que deverá ser efetuado numa única opor-
tunidade, sobre a totalidade do crédito trabalhista tributável; h)
excluir da condenação os honorários advocatícios em favor do
autor; i) determinar que a correção monetária seja procedida
com base nos índices fixados para o mês subseqüente ao traba-
lhado, quanto aos salários. Custas inalteradas.
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TRT-PR-00246-2002-654-09-00-3-ACÓRDÃO:26330-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JURANDIR HAGEM DA LUZ-ESSENCE DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA
ADVOGADO(S): DANILO EMILIO BERNARTT-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT-LEO MARCOS PAIOLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO e das contra-razões apresentados pela reclamada Essence
Distribuidora de Petróleo, porque intempestivos e, por conse-
qüência, das contra-razões do autor. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento de: a) horas
extras e reflexos, inclusive pelo descumprimento do intervalo
do artigo 66 da CLT; b) adicional noturno e reflexos. Custas
calculadas sobre o valor acrescido à condenação de R$ 5.000,00,
no importe de R$ 100,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-00252-2002-665-09-00-4-ACÓRDÃO:26256-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO GOMES-BANCO BA-
NESTADO S-A e outro
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALFREDO SCHWENNING-FLAVIO CAR-
DOSO GAMA-GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-JOAO
LUIS VIEIRA TEIXEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para, con-
soante fundamentado: 1) excluir do conjunto remuneratório, a
gratificação semestral paga mensalmente e reflexos; 2) deter-
minar o levantamento das extraordinárias pelos divisores 180
(sétima e oitava) e 220 (excedentes da oitava); 3) excluir hono-
rários advocatícios; e 4) determinar que as contribuições fis-
cais, já autorizadas, incidam por último, sobre o total, incluin-
do juros de mora. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para acrescer
à condenação: 1) diferenças de gratificação semestral no perío-
do de pagamento mensalizado (de abril-97 a fevereiro-99); 2)
indenização pelo transporte de valores no montante de 30% do
piso salarial dos vigilantes, mês a mês; 3) adicional de transfe-
rência, a partir de dezembro-99 até o término do contrato, no
percentual de 25% do salário básico e reflexos; 4) alterar a
jornada fixada para o período de labor em Guarapuava, em Pru-
dentópolis (até outubro-01) e durante a “força-tarefa”; 5) de-
terminar o levantamento das extraordinárias excedentes da sexta
e trigésima, não cumulativamente, em todo o período impres-
crito; 6) reconhecendo o reclamante como detentor de estabili-
dade no emprego, determinar sua reintegração nas mesmas con-
dições referentes ao cargo, fazendo jus ao pagamento dos salá-
rios e demais vantagens assegurados aos empregados do réu,
inclusive aqueles reconhecidos neste julgado, desde o desliga-
mento até o efetivo retorno, com abatimento dos valores discri-
minados no Termo de Rescisão Contratual (fl. 42); 7) quatro
multas convencionais; 8) diferenças de PLR, consoante ACT’s
e CCT’s trazidos ao caderno, pela integração em sua base de
cálculo das parcelas salariais reconhecidas neste mandamento;
e 9) excluir honorários advocatícios em favor da procuradora
dos réus, no importe de R$1.000,00, tudo nos termos do funda-
mentado. Custas acrescidas, sobre R$50.000,00, remontando
R$1.000,00. EMENTA: Gratificação semestral. Pagamento
mensal. A gratificação semestral não repercute nos cálculos das
horas extras, nos termos da Súmula 253 do C. TST, ainda que,
quando devidamente autorizado por instrumento normativo, seja
paga de forma mensal. A alteração da natureza jurídica da par-
cela, na verdade, se dá em benefício dos empregados, devendo,
assim, ser prestigiada a autonomia da vontade coletiva (art. 7º,
inciso XXVI, da CF).

TRT-PR-00264-2002-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25871-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 20797-2004
EMBARGANTE SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Recorrente(s) : REGINALDO DE FREITAS-Recurso Adesivo-
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS MACROFERTIL INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA
ADVOGADO(S): EMERSON CARLOS PEDROSO-LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES-NORIMAR JOAO HEND-
GES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar omissão apontada.

TRT-PR-00270-2002-665-09-00-6-ACÓRDÃO:26267-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO-CESAR AUGUSTO MORES-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-
LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES-MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para: 1) excluir da condenação o pagamento
de indenização por transporte de valores; 2) determinar que
sejam apuradas as horas extras além da 8ª diária, com divisor
220, em todo período imprescrito, ante o exercício do cargo de
confiança nos moldes do art. 224, o 2º da CLT; 3) excluir a
jornada fixada em labor no Posto L3J, para fins de apuração
das horas extras; 4) excluir da condenação o ressarcimento dos

valores descontados de imposto de renda sobre férias proporci-
onais; 5) excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios; 6) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos
rendimentos e calculados ao final. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para: 1) acrescer à condenação o pagamento
do adicional de transferência e reflexos durante o período con-
tratual imprescrito; 2) determinar que as horas laboradas no dia
01-01-2000 (feriado) sejam pagas com adicional de 100%; 3)
fixar o intervalo intrajornada como sendo de 30 minutos diári-
os; 4) acrescer a condenação o pagamento de 30 minutos diári-
os como extraordinários (hora + adicional) e reflexos pela vio-
lação do intervalo intrajornada, na forma da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: IMPOSTO DE RENDA FÉRI-
AS VENCIDAS E PROPORCIONAIS SÚMULA 125 DO STJ-
Conforme a Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça não há incidência do Imposto de Renda sobre as férias
indenizadas e seu respectivo adicional de 1-3. Refere-se ape-
nas as férias vencidas e não gozadas por necessidade de traba-
lho, constituindo compensação, ressarcimento pecuniário pela
não fruição desse direito pelo empregado. As férias proporcio-
nais e seu adicional sofrem a incidência do imposto de renda,
pois o empregado não havia completado o seu período aquisiti-
vo.

TRT-PR-00274-2002-657-09-00-0-ACÓRDÃO:26461-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Recorrido(s) : CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
ORLANDO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
JOAQUIM TRAMUJAS NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO re-
curso ordinário do reclamado, bem como das contra-razões.
Sem divergência de votos, NÃO CONHECER da remessa ex
officio, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, REJEITAR a preliminar de ilegitimidade de parte. No
mérito, sem divergência de votos,DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do reclamado para, nos termos da
fundamentação: a) excluir a responsabilidade subsidiária do
município, restando prejudicada a análise referente à condena-
ção de horas extras; e, b) excluir da condenação os honorários
advocatícios.Custas isentas.

TRT-PR-00275-2002-072-09-00-8-ACÓRDÃO:25950-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S-A INDUS-
TRIA E COMÉRCIO-SINDICO : VANILSO DE ROSSI
Recorrido(s) : DIRCEU ANTONIO GIORDANI
ADVOGADO(S): ARLINDO FERREIRA FREITAS-ZILAN-
DIA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00281-2002-657-09-00-1-ACÓRDÃO:26122-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : GILBERTO MARTINS
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
ADVOGADO(S): DANIELA MARI WERKHAUSER-SILVIA
ELISABETH NAIME-SILVIO BATISTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-00291-2002-022-09-00-4-ACÓRDÃO:26358-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA-JOSE MA-
RIA DE SOUZA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-MA-
RINEIDE SPALUTO-VALDINIR KUBASKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE, para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar a invalidade do acordo de compensação
da jornada; b) determinar que se observe que o adicional notur-
no integra a base de cálculo das horas extras prestadas no perí-
odo noturNº Por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Revisora, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para: a) determinar o abatimento das
quantias pagas sob o mesmo título, independentemente do mês
de pagamento; b) limitar o valor do salário “a latere”, a R$
100,00 mensais, sem os reflexos nas parcelas rescisórias (13º
salário e férias com 1-3) discriminadas no documento de fls.
12, posto que já satisfeitas a tal título, pela ré, com base no
salário pago a partir de julho-01 (R$ 250,00). Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00321-2002-068-09-00-0-ACÓRDÃO:25695-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SADIA S-A-ELIAS BARBOSA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIO GOTARDO FURLAN-JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS-PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN-ROSEMEIRA DA SILVA STOCKMANNS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, assim como das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, ampliar a condenação

em horas extras e reflexos. Custas, pela Reclamada, no importe
de R$ 100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000,00.

TRT-PR-00358-2002-651-09-00-5-ACÓRDÃO:26310-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : DINEI PACHECO
Recorrido(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA PAVELSKI-CARLOS WAG-
NER SILVA SEVERO-LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA-
PAULO ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO do reclamante e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, condenar à recorrida: a) ao pa-
gamento integral dos honorários periciais; b) ressarcir ao autor
o importe dos honorários periciais, parcialmente recolhidos à
fl. 164. Custas inalteradas.

TRT-PR-00359-2002-093-09-00-2-ACÓRDÃO:26294-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ESCOLA DE NATACAO TERMINI S-C LTDA-
ZULCIMARA GONCALVES-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA-ELIDA
BRAGA-MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E ADESIVO DA
RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DOS RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação:
1) acolher a preliminar de ilegitimidade de parte, determinan-
do a exclusão da lide dos 2o, 3o e 4o reclamados, devendo ser
retificada a autuação do processo; 2) determinar a compensa-
ção dos valores constantes do recibo de fls. 66; 3) excluir da
condenação a multa por litigância de má-fé; por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir
os benefícios da assistência judiciária gratuita, exceto quanto
aos honorários periciais. Custas inalteradas.

TRT-PR-00373-2002-656-09-00-5-ACÓRDÃO:25416-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18016-2004
EMBARGANTE PAULO FERNANDO CONDESSA VILLE-
LA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-PAULO FERNAN-
DO CONDESSA VILLELA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI-FABIO SALLES VIANNA-JOAO LUIS VIEIRA TEI-
XEIRA-JOAQUIM ALVES DE QUADROS-MANUEL ANTO-
NIO TEIXEIRA NETO-NEI PEREIRA DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE para suprir omissão relativa à integração das diferen-
ças salariais decorrentes do desvio de função na base de cálcu-
lo do adicional de transferência; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS
RECLAMADOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00376-2002-669-09-00-5-ACÓRDÃO:26556-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 17633-2004
EMBARGANTE JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : CLAUDIONOR CANDIDO DE SOUZA
ADVOGADO(S): HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-MO-
ZART GARCIA OLIVEIRA-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00388-2002-095-09-00-7-ACÓRDÃO:26570-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MARTA VIEIRA NUNEZ
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A-A CAS-
SINE COMÉRCIO DE MASSAS LTDA-ME
ADVOGADO(S): ADEMILSON DE MAGALHAES-VILMAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões da segunda ré. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas, na forma da Lei n º 10.537-2002.

TRT-PR-00399-2002-022-09-00-7-ACÓRDÃO:26077-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BRAVA OPERACOES PORTUARIAS LTDA-
JOAO ALFREDO PINHEIRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUCIANA DE MELLO RODRIGUES-NO-
RIMAR JOAO HENDGES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELAS PARTES, bem
como as contra-razões oferecidas pelo autor. No mérito, por
maioria de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELA RÉ para determinar que, por ocasião
da liquidação da sentença, seja observado o sistema de fecha-
mento dos controles de jornada, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Sueli Gil El Rafihi. Por maioria de votos, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO PELO
AUTOR para: a) determinar a inclusão do adicional de pericu-

losidade na base de cálculo das horas extras e noturnas e b)
determinar que no cálculo das horas extras noturnas o adicio-
nal noturno deverá integrar a base de cálculo das horas extras
prestadas no período, vencida parcialmente a Exma. Juíza Sue-
li Gil El Rafihi. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00409-2002-513-09-00-4-ACÓRDÃO:25617-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Recorrido(s) : ANDREIA APARECIDA CARVALHO DE
LIMA-COOPERATIVA DOS TRABALHADORES RURAIS
DE MATAO E REGIÃO COOPERTRAM-STAFF RECURSOS
HUMANOS LTDA-SETRATA TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA-SEMENTES MON-
SANTO LTDA
ADVOGADO(S): ALMERINDO PEREIRA-FRANCISCO
AUGUSTO MESQUITA-MARLI APARECIDA BATILANI-
MAURO FAIDIGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, declarar
a prescrição total dos direitos decorrentes dos vínculos de em-
prego reconhecidos com a recorrente Cargill (de 15-12-94 a
31-05-95, de 16-11-95 a 10-04-96, de 10-10-96 a 31-05-97 e
de 01-10-97 a 31-05-98), nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00411-2002-025-09-00-2-ACÓRDÃO:25551-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : ALBINO BERTINOTI JUNIOR
ADVOGADO(S): ALDO HENRIQUE ALVES-ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-CARLA SIQUEROLO-MARTINS
GATI CAMACHO-SILVANIA MARIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus, bem como das respectivas contra-razões,
eis que regularmente interpostos e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) excluir da condenação os reflexos
das comissões nos sábados; b) excluir da condenação o paga-
mento da multa de 40% sobre o FGTS; c) determinar critério
para a atualização monetária; e, d) declarar a responsabilidade
do reclamante pelo pagamento do IR, e determinar que a parce-
la incida sobre o total do crédito trabalhista tributável. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00420-2002-655-09-00-4-ACÓRDÃO:26555-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 17637-2004
EMBARGANTE PAULO MARIQUITO MOREIRA
PAULO MARIQUITO MOREIRA
Recorrente(s) : PAULO MARIQUITO MOREIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
ADVOGADO(S): CLAUDIA PIZZATTO-DEMETRIO MARU-
CH NUNES DA SILVA-PAULO GIOVANI FERRI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; sem divergência na
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-00420-2002-012-09-00-7-ACÓRDÃO:26417-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21864-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CARLOS EDUARDO DE FREITAS-ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
ADVOGADO(S): ELIZABETH BEZERRA LOPES MU-
RAKAMI-LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-MAR-
CO AURELIO GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 2º RÉU e, no mérito,
por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCI-
AL, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00425-2002-025-09-00-6-ACÓRDÃO:25404-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21098-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES
LTDA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA e outro-SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO-MARCIO JOSE MARQUES-Recurso
Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-CINTIA
MARA GUILHERME-LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA MAS-
SA FALIDA DE DISAPEL, mas NÃO CONHECER DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA MASSA FALIDA DE RE-
COL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, nem dos
documentos de fls. 267-271. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA para sanar
omissão quanto à aplicação do art. 58, o 1º, da C.L.T, nos ter-
mos da fundamentação.
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TRT-PR-00431-2002-656-09-00-0-ACÓRDÃO:25594-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SOMER GEORGE MARRA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): CARMEN ROBERTA FRANCO-ISABEL
APARECIDA HOLM-VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI
OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, das contra-razões e dos documentos de
fls. 282-291, como subsídio jurisprudencial. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de deserção, argüida em contra-razões
pela 1ª reclamada e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) acrescentar à conde-
nação que determinou o pagamento do aluguel de veículo, que
deverão ser desconsiderados os recibos sem assinatura do au-
tor; b) condenar as reclamadas ao pagamento de horas extras e
reflexos, nos termos da fundamentação; c) excluir o pagamen-
to de honorários pela sucumbência parcial. Custas acrescidas
em R$ 200,00, pelas rés, calculadas sobre o valor provisoria-
mente arbitrado ao presente provimento, de R$ 10.000,00.

TRT-PR-00435-2002-093-09-00-0-ACÓRDÃO:25415-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 21368-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
LUIZ CARLOS DALLA COSTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A e outro-LUIZ CAR-
LOS DALLA COSTA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA-JAQUELINE CRISTINA GEROT-
TI-MARINA D’AMICO PEDRIALI-VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00443-2002-661-09-00-0-ACÓRDÃO:25402-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21122-2004
EMBARGANTE HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : EDEVANDRO SEBASTIAO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR-
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO-TAMARA
SERVICOS TECNICOS S-C LTDA-PRINCIPAL VIGILANCIA
S-C LTDA-SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADVOGADO(S): ANTONIO RAMALHO XAVIER-CARLOS
FERNANDO UZELOTTO-IRACI DA SILVA BORGES-JOSE
LUIS JACOBUCCI FARAH-MARCIA REGINA ANTONIAS-
SI-REGINA MARIA BASSI CARVALHO-REGINALDO LUIS
VITALI GARCIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA TERCEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-00477-2002-669-09-00-6-ACÓRDÃO:26316-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : CRISTINA APARECIDA KOLAROVIC CAM-
POS-BANCO BANESTADO S-A e outro
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-JOSE
ROBERTO BEFFA-MARCIA REGINA ANTONIASSI-MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DA AUTORA para deferir: a) as diferenças
correspondentes à progressão para o nível A-5, a partir de ou-
tubro-96, e para o nível A-6, a partir de outubro-99, nos termos
da fundamentação; b) parcela a título de participação nos lu-
cros; c) os benefícios da assistência judiciária gratuita. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto
Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DOS RÉUS para: a) restringir o horário de entrada para 8h45;
b) excluir ao reflexos de horas extras em licença prêmio; c)
afastar da base de cálculo das horas extras a licença prêmio; d)
determinar que a correção monetária seja efetuada com o índi-
ce do mês subseqüente ao trabalhado, com exceção das férias,
13º salários, verbas rescisórias e FGTS, atualizadas somente a
partir do momento que se tornarem exigíveis; e) determinar que
os descontos fiscais sejam efetuados sobre a totalidade do cré-
dito trabalhista tributável. Custas acrescidas em R$ 200,00,
pelos réus, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado
ao presente provimento, de R$ 10.000,00.

TRT-PR-00483-2002-025-09-00-0-ACÓRDÃO:25606-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : SEBASTIAO CORREIA ALMEIDA
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA-VITAL-
BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES-PAULO SERGIO TRENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, condenar as Reclamadas ao pagamento de horas

extras e reflexos. Custas, pela Reclamada, no importe de R$
350,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provi-
soriamente arbitrado em R$ 17.500,00.

TRT-PR-00489-2002-072-09-00-4-ACÓRDÃO:26072-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : A A ROTA & CIA LTDA-JOCEANE ZANOLA
Recorrido(s) : OS MESMOS SADIA S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-DA-
NIELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE-JORGE LUIZ DE
MELO-MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das respectivas contra-razões,
porque presentes os pressupostos legais de admissibilidade, mas
não conhecer dos documentos de fls. 288-304, por extemporâ-
neos, não se tratando de qualquer das hipóteses do Enunciado
8 do C. TST. Por igual votação, REJEITAR as preliminares de
nulidade processual por cerceamento de defesa e de nulidade
da sentença de embargos por negativa de prestação jurisdicio-
nal. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA. Por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação a integração das comissões pagas por fora e
determinar o pagamento de reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00496-2002-024-09-00-2-ACÓRDÃO:25559-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ROBERTO BRANCO MARTINS
Recorrido(s) : WIECHETECK ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
ADVOGADO(S): GISLAINE DO ROCIO ROCHA-PEDRO
HENRIQUE DE SOUSA HILGENBERG-ROSANGELA L BIS-
CAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00499-2002-093-09-00-0-ACÓRDÃO:25405-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21114-2004
EMBARGANTE DESTILARIA AMERICANA S-A
Recorrente(s) : JOAO PROENCA
Recorrido(s) : DESTILARIA AMERICANA S-A
ADVOGADO(S): ROBERTO CARLOS SOTTILE-SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-00514-2002-656-09-00-0-ACÓRDÃO:25552-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S-A-J MALUCELLI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES CORREIA
ADVOGADO(S): GIOVANI DA SILVA-LAURES JOAQUIM
PISNISK-MILTON CUNHA NETO-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que
o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mí-
nimo; b) determinar que, do valor a ser pago ao perito (R$
700,00), seja abatido o valor já adiantado pelo reclamante, ten-
do em vista que as rés deverão restituir a este o valor antecipa-
do; c) excluir a condenação ao pagamento de honorários advo-
catícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00518-2002-017-09-00-6-ACÓRDÃO:26552-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 22013-2004
EMBARGANTE TRANSPORTADORA SANTOS DE ANDI-
RA LTDA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DA COSTA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SANTOS DE ANDIRA
LTDA
ADVOGADO(S): ALMIR TADEU BOTELHO-BENEDITO
CARLOS RIBEIRO-PAULO BUZATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, suprir omissão existente no dis-
positivo do v. acórdão embargado.

TRT-PR-00529-2002-073-09-00-4-ACÓRDÃO:25858-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 11479-2004
EMBARGANTE JOSE MARIA DA ROCHA
Recorrente(s) : JOSE MARIA DA ROCHA-BANCO ITAU S-
A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALIDO DEPINE-ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-CLAUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI-MARIA ZE-
LIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO AUTOR para, nos termos da fundamenta-
ção, suprir omissão e, atribuindo efeito modificativo aos mes-
mos, acrescer à condenação horas extras pré-contratadas supri-

midas, a partir de fevereiro-01 (inicial, fl. 11), bem como os
reflexos daí decorrentes; por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DO RÉU.

TRT-PR-00537-2002-072-09-00-4-ACÓRDÃO:25389-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20038-2004
EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrente(s) : LOVAINE TESTA DA SILVA-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-LUIS SAVI-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-MA-
XIMILIANO NAGL GARCEZ-ROSELI HYEDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00566-2002-025-09-00-9-ACÓRDÃO:25521-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro-
KLEBER LUCIANO DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO TRENTO-LAURO FER-
NANDO PASCOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO, determinando a reau-
tuação para que conste o recurso adesivo do Reclamante. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DOS RECLAMADOS para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar que os pedidos eventualmente deferi-
dos devem ter seus valores limitados aos indicados na petição
inicial em relação a cada item, considerando-os atualizados até
a data do ajuizamento da ação; b) excluir a multa de 1% sobre
o valor dado à causa, estipulada nos embargos; c) excluir as
horas in itinere e reflexos; d) excluir a multa convencional; e)
determinar que se proceda aos descontos fiscais sobre o mon-
tante apurado. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE e, em de-
corrência, JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA.
Não subsistindo nenhuma condenação contra os Reclamados,
invertem-se as custas, das quais fica dispensado o Reclamante,
pois é beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 144). EMENTA:
HORAS “IN ITINERE”. ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
O Acordo Coletivo que fixou o pagamento de uma hora diária
“in itinere” deve ser respeitado, sob pena de ofensa ao artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988, condição
esta que, no caso das horas in itinere, se encaixa na exceção
legal constante da parte final do artigo 4º da CLT. E, certamen-
te por ocasião da negociação coletiva, houve em contrapartida
oferta de outras vantagens, em face da teoria do conglobamen-
to. Recurso dos Reclamados a que se dá provimento para ex-
cluir as horas “in itinere”. EMENTA: HORAS “IN ITINERE”.
ACORDO COLETIVO. VALIDADE. O Acordo Coletivo que
fixou o pagamento de uma hora diária “in itinere” deve ser res-
peitado, sob pena de ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal de 1988, condição esta que, no caso das horas
in itinere, se encaixa na exceção legal constante da parte final
do artigo 4º da CLT. E, certamente por ocasião da negociação
coletiva, houve em contrapartida oferta de outras vantagens,
em face da teoria do conglobamento. Recurso dos Reclamados
a que se dá provimento para excluir as horas “in itinere”.

TRT-PR-00571-2002-012-09-00-5-ACÓRDÃO:25441-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19249-2004
EMBARGANTE FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO
S-A
Recorrente(s) : FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-
A
Recorrido(s) : LUIS CARLOS SANTORO BARA
ADVOGADO(S): ROSEMEIRE ARSELI-ZORAIDE BATIS-
TELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
acrescer fundamentos.

TRT-PR-00578-2002-023-09-00-0-ACÓRDÃO:26266-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JERAUCINA FERREIRA DE CERQUEIRA
DOS SANTOS-BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-CE-
SAR AUGUSTO MORENO-LIZETH SANDRA F DETROS-
MARCELO MACIOSKI-SILVANIA MARIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS APRESENTADOS PELAS PARTES, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar que os valores pagos a título de horas extras
habituais integrem a base de cálculo do labor em sobrejornada
deferido; b) acrescer a condenação em horas extras pela parti-
cipação em cursos e reuniões; c) deferir a repercussão das ho-
ras extras em sábados; d) deferir a devolução dos descontos
efetuados a título de associação e seguro de vida até janeiro de
2001; e) deferir a devolução do valor indicado no documento
de fl. 90; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fun-
damentação. Custas sobre o valor acrescido à condenação de
R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-00634-2002-654-09-00-4-ACÓRDÃO:26113-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDSON LUIZ BORGES-DAGRANJA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA-Recurso Adesivo

Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-RO-
SEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS E DAS CONTRA-RAZÕES
APRESENTADAS. No mérito, por igual votação e na forma da
fundamentação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR, para declarar a nulidade da dispensa,
determinar a reintegração do autor ao emprego em função com-
patível com a moléstia e pagamento dos salários, férias com 1-
3, 13º salário e FGTS do período de afastamento; sem diver-
gência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ. Custas alteradas para R$ 200,00, sobre
o valor provisório da condenação, também alterado para R$
10.000,00.

TRT-PR-00635-2002-654-09-00-9-ACÓRDÃO:25505-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ALEX DE OLIVERIA GODOY
Recorrido(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A-
C E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA-ICEC INDUSTRIA
DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE-CRISTIANE VIANA REMUNDINO-FERNANDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA-LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA-SERGIO HENRIQUE
FERREIRA VICENTE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
bem como das contra-razões da terceira ré, e DETERMINAR a
retificação da autuação para que conste como recorrente ape-
nas o reclamante. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00648-2002-669-09-00-7-ACÓRDÃO:26124-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : JOSE SEVERINO DE BARROS
ADVOGADO(S): MOZART GARCIA OLIVEIRA-RENATO
TOME JESUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pela reclamada e das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMADO para: 1-excluir da con-
denação o pagamento das seguintes parcelas: a) verbas rescisó-
rias; b) domingos laborados; c) horas extras decorrentes do tra-
balho em supressão ao intervalo intrajornada; d) horas extras
relativas aos minutos residuais; e) reflexos legais; f) férias; g)
devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida e
“outros descontos”; h) a multa prevista no art. 22 da Lei 8.036-
90; 2-condenar a ré ao pagamento de apenas uma multa con-
vencional; 3 – determinar: a) o cálculo do adicional de insalu-
bridade sobre o salário mínimo; b) a realização dos descontos
previdenciários devidos pelo autor; 4-fixar os critérios de apli-
cação da correção monetária, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00655-2002-017-09-00-0-ACÓRDÃO:25652-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : PAULO PEREIRA DE SOUZA-EBATE CONS-
TRUTORA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEI-
RA-JOEL BERTO-JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-VAL-
DINIR KUBASKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, declarar a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar o dano moral, determinando
a baixa dos autos ao Juízo de
Origem para que examine o mérito da questão como entender
de direito, restando sobrestada a análise dos demais itens dos
recursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00657-2002-025-09-00-4-ACÓRDÃO:26626-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : MARCOS AURELIO PEREIRA MEDEIROS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MARIA HELENA
ADVOGADO(S): ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA-CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI-JEFERSON CRAVOL BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, nos termos do En. 303-TST. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00663-2002-670-09-00-5-ACÓRDÃO:26059-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA
Recorrido(s) : CIRNALDO MARGOTTI
ADVOGADO(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SAN-
TO-GILBERTO BRUNATTO DALABONA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para afastar da condenação o pagamento, como extras,
das horas de trabalho excedentes da trigésima sexta hora, bem
como seus reflexos legais, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-00682-2002-025-09-00-8-ACÓRDÃO:25421-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
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EMBARGADO V. Acordão n. 18604-2004
EMBARGANTE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS VUL-
CAN LTDA
Recorrente(s) : COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS VULCAN
LTDA-MARCOS AURELIO ATAIDE-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER-
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-PAULO RO-
BERTO LUVISETI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, por ir-
regularidade de representação.

TRT-PR-00685-2002-653-09-00-0-ACÓRDÃO:25648-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ISABEL LOPES PEREIRA-PRODUTOS ALI-
MENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODASA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR-
MARCOS EUGENIO-RICARDO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES e das contra-razões apresentadas.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação: 1. reduzir a condenação em horas extras e domingos; 2.
autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00685-2002-669-09-00-5-ACÓRDÃO:26459-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO APARECIDO SERAPIAO-MUNI-
CIPIO DE FLORESTOPOLIS-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ROSIN-MARIO RO-
CHA FILHO-SANDRO AUGUSTO BONACIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, das contra-razões e DA REMESSA DE OFÍCIO.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA DE OFÍCIO
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a realização
dos descontos previdenciários do crédito do Reclamante; b)
excluir da condenação os honorários advocatícios; c) determi-
nar que a atualização monetária incida a partir da exigibilidade
das verbas deferidas, nos termos do art. 39, caput, da Lei nº
8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter men-
sal, corresponde ao mês subseqüente ao da prestação do servi-
ço.

TRT-PR-00686-2002-093-09-00-4-ACÓRDÃO:25555-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : VALDOMIRO RODRIGUES
Recorrido(s) : MANOEL ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO(S): CELSO DOS SANTOS FILHO-WILSON
YOICHI TAKAHASHI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00707-2002-093-09-40-6-ACÓRDÃO:26078-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : CARTOS CLEVERSON CRUZ
Agravado(s) : JOSE CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO(S): KLEBER CRUZ DUARTE-SANDRA APA-
RECIDA SILVA ANTONIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por falta de documento im-
prescindível ao seu conhecimento, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00713-2002-657-09-00-4-ACÓRDÃO:25566-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : RENATO CORDEIRO DE BOAVENTURA-
AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-ELISABE-
TH REGINA VENANCIO TANIGUCHI-JULIANA MARTINS
PEREIRA-VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões, mas não co-
nhecer dos documentos de fls. 95-105, pois não se coadunam
com o Enunciado nº 08 do C. TST. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário
da reclamada para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT; b)
restringir a condenação relativa ao seguro-desemprego à entre-
ga da comunicação de dispensa-CD, sob pena de execução di-
reta por quantia equivalente; c) autorizar o abatimento de even-
tuais valores comprovadamente pagos a título de integração do
adicional por tempo de serviço em férias e 13ºs salários; d)
determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre a
totalidade do crédito trabalhista tributável. Por unanimidade
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário
do reclamante, nos termos da fundamentação, para condenar a
reclamada no pagamento de: a) horas extras e reflexos; b) ho-
ras extras pela supressão do intervalo intrajornada. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00715-2002-657-09-00-3-ACÓRDÃO:25563-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR

RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
Recorrido(s) : SIDENEI DOS SANTOS
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-ELISABE-
TH REGINA VENANCIO TANIGUCHI-JULIANA MARTINS
PEREIRA-PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-VANESSA
KARAM DE CHUEIRI SANCHES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões, mas não conhe-
cer dos documentos de fls. 99-111, pois não se coadunam com
o Enunciado nº 08 do C. TST e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento da
multa do artigo 477 da CLT; b) restringir a condenação relativa
ao seguro-desemprego à entrega da comunicação de dispensa-
CD, sob pena de execução direta por quantia equivalente; c)
determinar seja observado, na apuração das horas extras, o ho-
rário das 5h às 11h, a partir de 23-8-99; d) afastar da condena-
ção em domingos e feriados, os reflexos em repousos semanais
remunerados; e) autorizar o abatimento de eventuais valores
comprovadamente pagos a título de integração do adicional por
tempo de serviço em férias e 13ºs salários; f) determinar que os
descontos fiscais sejam efetuados sobre a totalidade do crédito
trabalhista tributável. Custas inalteradas.

TRT-PR-00725-2002-669-09-00-9-ACÓRDÃO:26191-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : NIVANO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ROSIN-MOZART
GARCIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RÉ. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, determinar que os descontos
fiscais se façam sobre a totalidade dos créditos do autor, na
forma da fundamentação Custas inalteradas. EMENTA: ELE-
TRICISTA-LABOR EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ENERGIZADOS EM ALTA TENSÃO-SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA—Verificando-se que o trabalho de
manutenção implica contato, permanente ou intermitente, com
equipamentos energizados em alta tensão (sistema elétrico de
potência), faz jus o trabalhador ao recebimento do adicional de
periculosidade, mesmo quando o labor se dá em empresa não
integrante do setor elétrico.

TRT-PR-00745-2002-513-09-00-7-ACÓRDÃO:26406-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANDRE PINHEIRO AARAO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR-TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA
ADVOGADO(S): LIANA YURI FUKUDA-MAURO CARVA-
LHO DUARTE-RAPHAEL ZARPELON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, bem como da contraminuta
apresentada pela reclamada e, no mérito, por igual
votação,DAR-LHE PROVIMENTO para isentar a autor do pa-
gamento das custas processuais, concedendo os benefícios da
assistência judiciária gratuita e DETERMINAR o regular pro-
cessamento do recurso ordinário trancado, sua autuação, de
acordo com a RA 056-2000, bem como que a Secretaria da
Turma observe o art. 110 do Regimento InterNº Sem divergên-
cia na votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO,
das contra-razões, bem como dos documentos de fls. 114-123,
mero subsídio jurisprudencial e, no mérito, por unanimidade
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas dispensadas.

TRT-PR-00767-2002-089-09-00-5-ACÓRDÃO:25888-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23054-2004
EMBARGANTE TELEVISAO TIBAGI LTDA
Recorrente(s) : ADALBERTO LOPES
Recorrido(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADVOGADO(S): SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEI-
RA G PAULA-SERGIO TESTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00782-2002-023-09-00-1-ACÓRDÃO:26061-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : JOSE BATISTA FERREIRA
Recorrido(s) : BEC ESPORTE CLUBE
ADVOGADO(S): BRUNO MOREIRA ALVES-MAMORU
FUKUYAMA-NEIMAR BATISTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamante e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-00791-2002-017-09-00-0-ACÓRDÃO:25482-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SEBASTIAO CARLOS PEREZ
Recorrido(s) : DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLATINENSE
DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-MONI-
CA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-
razões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00806-2002-015-09-00-8-ACÓRDÃO:25377-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA

EMBARGADO V. Acordão n. 18776-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : LUZIA REGINA MARTINS CERIZZA e ou-
tros (05)-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CIRO CECCATTO-MAURICIO GOMES
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar as
omissões apontadas, bem como declarar a prescrição total em
relação aos autores Luzia Regina Martins Cerizza,. Marlene
Bitencourt de Souza Mizubuti e Vera Lucia Martins Sehnem;
sanar o erro material para fazer constar na decisão que o corre-
to é R$ 101,86 a partir de fevereiro-95 o valor do auxílio-ali-
mentação.

TRT-PR-00814-2002-654-09-00-6-ACÓRDÃO:25889-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21466-2004
EMBARGANTE ORLANDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : ORLANDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA
ADVOGADO(S): CARLA SIMONE TUCHANSKI-HEGLIS-
SON TADEU MOCELIN NEVES-SILVANA DOS SANTOS
CHRISTO DE QUEIROZ-TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para que
também passe a constar no dispositivo do acórdão que enten-
de-se que o depoimento de Anderson Ricardo é válido como
prova testemunhal, condição em que deve ser tido quando do
prosseguimento dos atos processuais.

TRT-PR-00815-2002-089-09-00-5-ACÓRDÃO:25864-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23265-2004
EMBARGANTE ALEXANDRE LUIZ TAVARES DA SILVA
Recorrente(s) : ALEXANDRE LUIZ TAVARES DA SILVA
Recorrido(s) : BYD INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECCOES LTDA-INUMARO & YOSHIY LTDA-KRISWILL
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCOES E BOLSAS
LTDA
ADVOGADO(S): NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-
OSCAR IVAN PRUX-RUBENS HENRIQUE DE FRANCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00815-2002-654-09-00-0-ACÓRDÃO:25894-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21469-2004
EMBARGANTE JOAO DIAS DA SILVA FILHO
Recorrente(s) : JOAO DIAS DA SILVA FILHO
Recorrido(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA
ADVOGADO(S): CARLA SIMONE TUCHANSKI-HEGLIS-
SON TADEU MOCELIN NEVES-SILVANA DOS SANTOS
CHRISTO DE QUEIROZ-TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00816-2002-654-09-00-5-ACÓRDÃO:25895-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21468-2004
EMBARGANTE LEONILDO ANTONIO RODOLFO
Recorrente(s) : LEONILDO ANTONIO RODOLFO
Recorrido(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA
ADVOGADO(S): CARLA SIMONE TUCHANSKI-HEGLIS-
SON TADEU MOCELIN NEVES-SILVANA DOS SANTOS
CHRISTO DE QUEIROZ-TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00825-2002-094-09-00-6-ACÓRDÃO:25674-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : MARCELO JOSE RIOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei (art. 789-A, da CLT).

TRT-PR-00827-2002-023-09-00-8-ACÓRDÃO:26302-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-SILVIO
ARROTEIA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE
ELIAS-FABIANO NUUD DE SOUZA-JOSE ANTONIO VOL-
PI DA SILVA-JOSE IRAJA DE ALMEIDA-MARCELO DAN-
TAS LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação: a) declarar que o autor esteve

submetido à jornada de 8 horas, no período do contrato a partir
de maio-2000, período este em que são devidas, como extras,
as horas excedentes à 8ª diária; b) excluir da condenação o
pagamento dos reflexos das horas extras em aviso prévio, bem
a multa do FGTS; c) determinar que o abatimento dos valores
comprovadamente pagos sob os mesmos títulos seja efetuado,
independentemente do mês de referência. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00828-2002-094-09-00-0-ACÓRDÃO:25673-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : ADILSON JOSE KEMPA
ADVOGADO(S): MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ-NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma do art. 789-A, da CLT.

TRT-PR-00836-2002-654-09-00-6-ACÓRDÃO:26130-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-SUELI TEREZI-
NHA PEREIRA BERTOJA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-INDALECIO GOMES
NETO-LETICIA DANIELE SIMM-PAULO HENRIQUE ZA-
NINELLI SIMM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DOS RECLAMADOS, para limitar a condenação ao
pagamento das multas convencionais a uma multa apenas. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE, para acrescer à condenação: a) horas
extras e reflexos; b) a restituição dos descontos efetuados a
título de seguro de vida no período imprescrito até o mês de
outubro de 2001. Custas inalteradas.

TRT-PR-00838-2002-025-09-00-0-ACÓRDÃO:25645-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s) : RITA DE CASSIA PICHEIDT-FENIX CONSER-
VACAO E LIMPEZA LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS-MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1) excluir da
condenação o pagamento de multa pela ausência de anotação
em CTPS; 2) determinar à parte reclamada que comprove o
regular recolhimento do FGTS, sob pena de execução direta,
pelo equivalente; 3) que a correção monetária observará a épo-
ca de sua exigibilidade, sendo o mês subseqüente ao trabalha-
do quanto aos salários; e 4) que as retenções fiscais incidam
sobre a totalidade dos créditos tributáveis da reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00840-2002-653-09-00-8-ACÓRDÃO:26452-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ASTORGA
Recorrido(s) : ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): JONATHAS CESAR DOS SANTOS-MAR-
COS EUGENIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da
Silva, NÃO CONHECER da remessa ex officio. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Be-
nedito Xavier da Silva, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do
reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00858-2002-021-09-00-6-ACÓRDÃO:26102-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S-A EMBRATEL
Recorrido(s) : JOSMAR CALIN DE PIERRI
ADVOGADO(S): GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARA-
ES-HELOISA DOURADO-JOANA MARIA PERES COLHA-
DO-VIRGINIA ELAINE MILANI CAOBIANCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das contra-razões
do autor. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1) determi-
nar a observância da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-
TST na apuração das horas extras relativamente aos períodos
do contrato em que a jornada de trabalho era registrada em
controles de ponto; 2) determinar a observância de critérios
quanto aos recolhimentos fiscais, ressaltando tratar-se de ma-
téria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclusive
ex officio. Custas reduzidas, no importe de R$ 540,00, calcula-
das sobre R$ 27.000,00.

TRT-PR-00870-2002-007-09-00-4-ACÓRDÃO:26126-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIO SERGIO ANDRIOLI-BANCO BANES-
TADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-FA-
BIO RICARDO FERRARI-MADELON RAVAZZI HEYL-
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MANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, principal do reclamado e adesivo do reclamante, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO,
para: a) declarar a prescrição do direito de ação em relação às
parcelas legalmente exigíveis antes de 18 de janeiro de 1997;
b) excluir da condenação as horas de sobreaviso e reflexos; c)
determinar a adoção do divisor 220 para o cálculo das horas
extras; d) condenar o reclamado ao pagamento de horas extras
relativas aos sábados com adicional de 50%; e) restringir a con-
denação ao pagamento das multas convencionais a uma multa
apenas; f) fixar os critérios de aplicação da correção monetária
e de cálculo do imposto de renda. Por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, para acrescer à condenação: a) diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, oriundas de expurgos inflacionários; b) a inci-
dência da multa de 40% prevista no art. 18, o 1º, da Lei 8.036-
90, sobre as verbas salariais da condenação, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00908-2002-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25626-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LOURIVAL DA SILVA DE SOUZA-AGUAS
DE PARANAGUA S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELA BRUM DA SILVA-NORIMAR
JOAO HENDGES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, declarar a nulida-
de processual a partir da audiência de fls. 18-19, determinando
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
Origem a fim de que, reaberta a instrução processual, seja fa-
cultada a produção da prova requerida na ata de fl. 18, restando
prejudicado o exame dos demais itens do recurso da Reclama-
da e do recurso do Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-00916-2002-513-09-00-8-ACÓRDÃO:26669-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-RI-
CARDO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS, bem como das contra-razões, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por maioria de votos,
vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva,NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00917-2002-024-09-00-5-ACÓRDÃO:26103-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A-AMBROSIO OSATCHUK-
Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ALFREDO SCHWENNING-JOAO LUIS
VIEIRA TEIXEIRA-JOAO LUIZ STEFANIAK-MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO 2º RÉU e ADESIVO DO AU-
TOR, assim como das contra-razões. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
2º RÉU para, nos termos da fundamentação: a) determinar a
observância dos registros eletrônicos a partir de 01-11-2001; e
b) determinar os descontos fiscais sobre o montante da conde-
nação. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00939-2002-069-09-00-6-ACÓRDÃO:25877-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20553-2004
EMBARGANTE TV A CABO CASCAVEL LTDA.
Recorrente(s) : TV A CABO CASCAVEL LTDA-DJALMA
LUCIO LAZARETTI MOREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCOS ROGERIO SCHMIDT-NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para declarar a nulidade ab-
soluta do processo, desde o julgamento pela Turma, intimando
a embargante a apresentar contra-razões no prazo legal, retor-
nando os autos, após, para nova apreciação pelos juizes Rela-
tor e Revisor e posterior inclusão em pauta de julgamento.

TRT-PR-00941-2002-653-09-00-9-ACÓRDÃO:26090-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA-JAIR JOAO
DOS SANTOS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS NUTRIARA PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADVOGADO(S): APARECIDA NEIVA ORMELEZ-KARINE
SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da ré Nutri-
ara Alimentos Ltda para: a) considerar extras as horas labora-
das além da oitava diária e, excluídas essas, as excedentes da
quadragésima quarta semanal, mantendo-se todos os demais
parâmetros fixados em sentença; b) excluir da condenação o
pagamento do adicional de insalubridade e seus reflexos; c)

determinar a incidência dos juros de mora conforme o disposto
no artigo 39, o 1º, da Lei 8.177-91; d) excluir o provimento
relativo à indenização na média dos juros de mercado; e) esta-
belecer os critérios para apuração das contribuições previden-
ciárias devidas pelas partes. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso adesivo do autor para acrescer à condenação o
pagamento do tempo faltante do intervalo intrajornada mínimo
previsto no artigo 71 da CLT, acrescido do adicional de 50%,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00956-2002-653-09-00-7-ACÓRDÃO:25818-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 19910-2004
EMBARGANTE NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : JOAO MESSIAS DE MELLO-NUTRIARA PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO(S): APARECIDA NEIVA ORMELEZ-KARINE
SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-01018-2002-095-09-00-7-ACÓRDÃO:26497-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ELAINE LUISE WILLE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO-DECIO RIBEIRO JUNIOR-ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-FLAVIO RAMOS-JUSTUS ALFREDO
AYALA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER A GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA E CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a declaração de inépcia quanto ao pedido de responsabili-
dade do segundo Réu, e reconhecer a responsabilidade subsidi-
ária do Município por eventuais parcelas deferidas. Custas dis-
pensadas, na forma da lei.

TRT-PR-01020-2002-095-09-00-6-ACÓRDÃO:26493-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MARIA HELENA SARAIVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): ALEXANDER ROBERTO ALVES VALA-
DÃO-DECIO RIBEIRO JUNIOR-ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-FLAVIO RAMOS-JUSTUS ALFREDO
AYALA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER A GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA E CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL, para nos termos da fundamentação: I) afas-
tar a declaração de inépcia quanto ao pedido de responsabili-
dade do segundo Réu e II) reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária do Município por eventuais parcelas deferidas. Custas
dispensadas, na forma da lei.

TRT-PR-01020-2002-663-09-00-0-ACÓRDÃO:25756-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : MARLI VALDETE GALVAO VALDIVIA
ADVOGADO(S): ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RÉU e DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas isentas, de ofício,
em face do contido no artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-01029-2002-025-09-00-6-ACÓRDÃO:26167-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CLEOBIS RAMILO
Recorrido(s) : LC ARRUDA-LIVROS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO MARIANI-MARIA
LUIZA SOARES CARDOSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Custas
acrescidas no valor de R$ 4,74, sobre o valor provisoriamente
acrescido à condenação de R$ 237,00.

TRT-PR-01039-2002-095-09-00-2-ACÓRDÃO:26453-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CARLOS DUQUE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): DECIO RIBEIRO JUNIOR-ELIZEU LUCI-
ANO DE ALMEIDA FURQUIM-FLAVIO RAMOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, deferindo os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita ao Reclamante, CONHE-
CER DO RECURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, na forma e pelos
critérios definidos na fundamentação: a) reconhecer a respon-
sabilidade subsidiária do segundo Reclamado; b) condenar os
Reclamados no pagamento de horas extras, com reflexos e in-

cidência do FGTS, acrescido da multa de 40%. Custas inverti-
das, pelos Reclamados, no importe de R$ 40,00, calculadas
sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$
2.000,00, sendo isento o segundo Reclamado (art. 790-A, CLT).

TRT-PR-01042-2002-005-09-00-0-ACÓRDÃO:25733-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18965-2004
EMBARGANTE PAULO SERGIO CORREIA
Recorrente(s) : PAULO SERGIO CORREIA
Recorrido(s) : ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITI-
BA S-C LTDA
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-JUSSARA GRAN-
DO-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, acrescer fundamentos e de ofí-
cio, corrigir erro material.

TRT-PR-01043-2002-089-09-00-9-ACÓRDÃO:26299-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : EDSON DOS SANTOS
Recorrido(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADVOGADO(S): SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEI-
RA G PAULA-SERGIO TESTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: a)
acrescer à condenação 05 (cinco) multas convencionais; b) de-
terminar que a correção monetária observará, quanto a férias,
verbas rescisórias, 13º salários e FGTS, a época de sua exigibi-
lidade. Custas pela reclamada, acrescidas em R$ 30,00, calcu-
ladas sobre o valor acrescido à condenação, de R$ 1.500,00.

TRT-PR-01048-2002-660-09-00-9-ACÓRDÃO:25649-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CELSO ELOI SLIWINSKI
Recorrido(s) : CEDON MANUTENCAO DE PECAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA
RIBEIRO-MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-OLINDO DE
OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO para conceder ao Autor os benefícios da Justiça
Gratuita, para o fim único de isentá-lo do recolhimento das
custas processuais que lhe foram atribuídas, determinando-se o
processamento de seu recurso ordinário, bem como sua autua-
ção, de acordo com o artigo 109 do Regimento Interno deste E.
Tribunal. Sem divergência de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Por unanimidade de vo-
tos, REJEITAR A PRELIMINAR de nulidade processual. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, tudo nos termos da fundamentação. Custas dispensa-
das.

TRT-PR-01064-2002-006-09-00-7-ACÓRDÃO:25906-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18610-2004
EMBARGANTE VERIDIANA DASKO
Recorrente(s) : LIE TJI TJHUN-VERIDIANA DASKO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIO JULIO BARWINSKI-GUILHER-
ME PEZZI NETO-SANDRA LIA LEDA BAZZO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01071-2002-023-09-00-4-ACÓRDÃO:26127-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CATARINA FERNANDES DE FREITAS
ADVOGADO(S): ALEX PANERARI-LUIZ AUGUSTO
WRONSKI TAQUES-SILVINO JANSEN BERCAMO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, para excluir da con-
denação o pagamento de horas extras e reflexos, bem como da
multa convencional, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01077-2002-670-09-00-8-ACÓRDÃO:25814-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 19388-2004
EMBARGANTE LUMICENTER INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE LUMINARIAS LTDA
Recorrente(s) : LUMICENTER INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE LUMINARIAS LTDA
Recorrido(s) : ALVINO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO-
JACKSON SPONHOLZ-JOAOZINHO SANTANA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-01080-2002-089-09-00-7-ACÓRDÃO:25647-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : HELENA BENTO LIANDRO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS PEDRO-ROMAO E PEREIRA

LTDA-GARCIA RODRIGUES ROMAO-EUNICE SANTOS
PEDRO
ADVOGADO(S): EDISON CANESIN JUNIOR-SERGIO TES-
TA-VALERIA CRISTINA CANESIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas pelo 1º réu. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer a unici-
dade contratual e condenar o 1º réu a retificar a anotação da
CTPS da autora, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara de
origem; b) acrescer à condenação o pagamento do FGTS, acres-
cido da multa de 40%, em relação às verbas salariais do perío-
do sem registro; c) acrescer a condenação ao pagamento das
férias do período sem registro; d) fixar nova jornada de traba-
lho e estender a condenação em horas extras e reflexos a todo
contrato de trabalho; e) deferir o pagamento da gratificação
prevista na cláusula 13ª das convenções coletivas de trabalho.
Custas acrescidas, pelos réus, de R$ 100,00, calculadas sobre o
valor acrescido á condenação, de R$ 5.000,00.

TRT-PR-01087-2002-654-09-00-4-ACÓRDÃO:25583-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : ADESI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ADE-
SIVOS LTDA-MOACIR BARBOSA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-
WALTER TOFFOLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões apresentadas pelo Reclaman-
te, mas não conhecer das contra-razões apresentadas pela Re-
clamada, posto que intempestivas. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA; por maioria de votos, vencido o Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Relator) e com ressal-
vas da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora), quanto
à fundamentação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para, na forma da fundamen-
tação, determinar que o adicional de insalubridade seja calcu-
lado com base na remuneração mensal e apurado durante todo
o período imprescrito. Custas complementares, pela Reclama-
da, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor acresci-
do à condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

TRT-PR-01090-2002-023-09-00-0-ACÓRDÃO:25543-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SERGIO LUGLI
Recorrido(s) : LAERCIO LUIZ SARACENI
ADVOGADO(S): ERCILIO CESAR DUTRA-JOAO EGIDIO
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, por deserto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01098-2002-089-09-00-9-ACÓRDÃO:25550-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MOACIR HUMBERTO MAZETTO-PRIMO
SCHINCARIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGE-
RANTES S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): SERGIO LUIZ CANDEO-VALERIA ZUL-
MIRA CINESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões apresentadas pela reclamada. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO APRESENTA-
DO PELA RÉ, por deserto. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) reco-
nhecer a sucessão de empregadores; b) declarar a invalidade do
contrato a termo; c) reconhecer a unicidade contratual entre
16-11-98 até 16-10-02 e determinando a retificação da CTPS
do autor; d) condenar a reclamada a pagar ao autor o 13º salá-
rio, fériase FGTS-11,2% (exceto sobre férias indenizadas) do
período sem registro, de 16-11-98 a 30-10-01; e) deferir a pro-
jeção do aviso prévio, conforme requerido na letra “b” do pedi-
do, condenando a reclamada a indenizar o aviso prévio, o 13º
salário e férias sobre sua projeção, abatendo-se o valor pago a
título de aviso prévio constante no TRCT (fl. 07); f) FGTS re-
ferente a projeção do aviso prévio e a respectiva multa de 40%,
relativa ao período de 02-09-02 a 16-10-02, exceto sobre as
férias indenizadas. Custas acrescidas, pela reclamada, no im-
porte de R$ 100,00, calculadas sobre o importe de R$ 5.000,00,
provisoriamente acrescido à condenação.

TRT-PR-01099-2002-024-09-00-8-ACÓRDÃO:26081-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOAQUIM ANTONIO SILVEIRA
Recorrido(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
ADVOGADO(S): GILMAR PAVESI-JOAQUIM MIRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para isentá-lo do pagamento dos ho-
norários periciais, em razão de ser beneficiário da justiça gra-
tuita, nos termos da fundamentação, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas inalteradas.

TRT-PR-01100-2002-089-09-00-0-ACÓRDÃO:26112-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANTONIO HUMBERTO FAZIO-PRIMO
SCHINCARIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGE-
RANTES S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): BRUNO PEDALINO-SERGIO LUIZ CAN-
DEO-VALERIA ZULMIRA CINESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 499499499499499

CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA, por deserto. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-01119-2002-654-09-00-1-ACÓRDÃO:25564-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : DETERLIMP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
DETERGENTES LTDA
Recorrido(s) : EDSON DA SILVA BRAGA
ADVOGADO(S): ANTONIO ALEIXO WAGNER-IVO BER-
NARDINO CARDOSO-VANELIS MARCELO MUCELIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, porque regularmen-
te apresentado e, nomérito,sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01146-2002-003-09-00-2-ACÓRDÃO:26101-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : JAIR FERMINO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANTONIO ROQUE CEREZA-APARECIDA
TOKUMI HASHIMOTO – MARCELO ALESSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das CONTRA-RAZÕES DO
AUTOR apresentadas. No mérito, por igual votação e na forma
da fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, para: apenas se a jornada exce-
der dos limites de cinco minutos anteriores e-ou posteriores ao
início e término da jornada de trabalho é que será considerada
como extraordinária. Custas alteradas para R$ 280,00, sobre o
valor provisório da condenação, também alterado para R$
14.000,00.

TRT-PR-01149-2002-025-09-00-3-ACÓRDÃO:26381-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro-
APARECIDO DONISETE GONCALVES-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LAURO FERNANDO PASCOAL-LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DAS RECLAMADAS e DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE (analisado preferencialmente). Sem divergência de votos,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DAS RECLAMADAS, para: 1) limitar a condenação a
título de horas extras (hora mais o adicional) apenas àquelas
excedentes da 44ª semanal; 2) autorizar os descontos previden-
ciários (de ofício) e fiscais do crédito do reclamante, conforme
os parâmetros fixados, na forma da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: UNICIDADE CONTRATUAL-SUCES-
SÃO DE CONTRATOS-ART. 453 DA CLT-PRESCRIÇÃO-Não
pode ser reconhecida a unicidade contratual quando há na ini-
cial apenas pedido de soma dos períodos descontínuos postula-
do com base no art. 453 da CLT, pois tratam-se de institutos
distintos. Correta, portanto, a r. sentença que considerou váli-
dos os contratos sucessivos firmados, declarando a prescrição
bienal relativa ao 1º contrato de trabalho.

TRT-PR-01156-2002-654-09-00-0-ACÓRDÃO:26268-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : TAFISA BRASIL S-A-GONVARRI BRASIL
LTDA-C E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): GIANE WANTOWSKI-HENDERSON VI-
LAS BOAS BARANIUK-RAPHAEL ZARPELON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: VALE-TRANSPORTE-ÔNUS DA PROVA-
Nos termos do artigo 7º do ecreto nº 95.247-1987, o emprega-
dor apenas se obriga a fornecer o vale-transporte após o reque-
rimento por escrito do empregado, mesmo porque parte da par-
cela constitui obrigação do obreiro (artigo 9º, I, do Decreto nº
95.247-1987). Competia, portanto, ao autor comprovar que re-
quereu, por escrito, o referido benefício. Contudo, deste ônus
não se desincumbiu.

TRT-PR-01167-2002-023-09-00-2-ACÓRDÃO:26503-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IVANI JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADO-
RES DE PARANAVAI
ADVOGADO(S): JOAO EGIDIO DA SILVA-REGINA MA-
RIA BASSI CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos e critérios estabeleci-
dos na fundamentação, condenar a primeira Reclamada e sub-
sidiariamente o segundo Reclamado a pagar à Autora: a) horas
extras, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%; b) multa do artigo 477, o 8º, da CLT. Custas, pela
primeira Reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado
em R$ 6.000,00. A segunda Reclamada fica dispensada do pa-
gamento das custas, em face do que dispõe o artigo 790-A, I da
CLT.

TRT-PR-01195-2002-007-09-00-0-ACÓRDÃO:25736-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA

EMBARGADO V. Acordão n. 17497-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
LUIZ FERNANDO ANTUNES LINO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL-LUIZ FERNANDO ANTUNES
LINO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADROALDO JOSE GONCALVES-EDUAR-
DO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR-INDALECIO GOMES NETO-PATRICK ROCHA DE
CARVALHO-ROGERIO DISTEFANO-STELLA MARIS DE
FIGUEIREDO BITTENCOURT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLAMADA (SISTEL)
E DO RECLAMANTE. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA PRIMEIRA RECLAMADA (BRASIL TELECOM), para
acrescer fundamentos.

TRT-PR-01209-2002-025-09-00-8-ACÓRDÃO:26186-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro-
MAURO AYRES DE OLIVEIRA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO TRENTO-LAURO FER-
NANDO PASCOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIO DOS RÉUS E ADESIVO DO AUTOR as-
sim como as correlatas contra-razões. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RÉUS para: a) restringir o pagamento das extras ao adicional,
reduzindo, como corolário lógico, os reflexos; b) autorizar os
descontos fiscais e fixar os critérios para sua efetivação. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO AUTOR. Custas inalteradas. EMENTA:
HORAS IN ITINERE-ACORDO COLETIVO-Vigorando,
como, efetivamente, vigora, o princípio da autonomia negocial
coletiva (art. 7º, inciso XXVI), absolutamente lícita surge a
pactuação sobre horas de trajeto, com a devida participação da
entidade sindical. O entendimento, ademais, é decorrente do
princípio do conglobamento, que impede a análise isolada de
uma ou outra cláusula coletivamente negociada, impondo, an-
tes, a aferição do resultado global da negociação. Com efeito,
normas neste sentido, além de acobertadas pela norma consti-
tucional, são globalmente mais favoráveis aos trabalhadores, já
que eliminam o risco de verem frustradas suas pretensões judi-
ciais diante da ausência de êxito probatório.

TRT-PR-01254-2002-670-09-00-6-ACÓRDÃO:26205-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido(s) : VALDENIR LEAL
ADVOGADO(S): DILANI MAIORANI-LORENA MARINS
SCHWARTZ-LUIS OSCAR SIX BOTTON-MARIA PAULA
FERREIRA DE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELA RÉ, e no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA:TRABALHO HABITU-
AL OU ROTINEIRO NO DIA DESTINADO À COMPENSA-
ÇÃO-INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO 85 DO C. TST-
Destinando-se o regime de compensação a afastar o trabalho
aos sábados, o labor nesses dias descaracteriza-o em virtude de
violação material do acordo. Inaplicável, nessa hipótese, o Enun-
ciado 85 do C. TST, de aplicação restrita aos casos de violação
formal, como ocorre na ausência de adoção da forma escrita.

TRT-PR-01267-2002-670-09-00-5-ACÓRDÃO:25966-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO BATISTA LUIZ
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS STOCO
ADVOGADO(S): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-
KIYOSHI ISHITANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO RECLAMANTE e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01282-2002-006-09-00-1-ACÓRDÃO:25485-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CELSO FERREIRA-NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM-MARCIA MONTALTO-MICHEL LUIZ PADILHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e bem assim,
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a realização dos descontos fiscais sobre o va-
lor total dos créditos tributáveis; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas.

TRT-PR-01293-2002-013-09-00-0-ACÓRDÃO:25412-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21105-2004
EMBARGANTE JOSE ROBERTO DEL MORO
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO DEL MORO-Recurso Adesi-
vo-BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-

RA-ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA-INDALECIO GOMES NETO-ODER-
CI JOSE BEGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos referentes às diferenças da
gratificação semestral, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01356-2002-012-09-00-1-ACÓRDÃO:26104-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO PEGORARO-Recurso Adesi-
vo-BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-EDI-
VALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-FABIO RICAR-
DO FERRARI-RODRIGO MARTINS TAKASHIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RÉU E ADESIVO DO AUTOR,
assim como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO RÉU para, nos termos da fundamentação: a)
afastar a determinação de reintegração do Autor ao emprego,
bem como o pagamento dos salários e demais consectários, in-
clusive FGTS, do período de afastamento. Em conseqüência,
excluo a multa diária estabelecida para o caso de não cumpri-
mento da obrigação de reintegrar o Autor, assim como, a com-
pensação dos valores recebidos a título de aviso prévio, “inde-
nização convenção coletiva”, FGTS sobre aviso prévio e multa
rescisória de 40% sobre os depósitos efetuados; b) restringir a
condenação em diferenças salariais decorrentes de promoção a
3,8%, incidente a partir de 10.07.2001; c) determinar seja con-
siderado o intervalo intrajornada de 15 minutos para fins de
apuração das horas extras decorrentes de sua supressão ou re-
dução; d) determinar a incidência da correção monetária a par-
tir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às
verbas com vencimento mensal; e) determinar que os descon-
tos fiscais incidam sobre o montante da condenação. Por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: a) determinar a
incidência da multa de 40% do FGTS sobre as parcelas deferi-
das (exceto as relativas às multas, férias proporcionais e aviso
prévio) e o pagamento das diferenças decorrentes da aplicação
da correção reconhecida pela Lei Complementar 110-2001; b)
determinar que sejam considerados decorrentes da pré-contra-
tação de horas extras os valores pagos sob as rubricas “horas
extras habituais” (códigos 28 e 328) e “horas extras habituais-
ACT” (código 328); c) determinar a incidência de reflexos das
horas extras decorrentes da supressão ou redução do intervalo
intrajornada.

TRT-PR-01357-2002-654-09-00-7-ACÓRDÃO:25890-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23092-2004
EMBARGANTE BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A-DIRCEU
DE SOUZA MELO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH-
JOSE NAZARENO GOULART-MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES-MARCO AURELIO GUIMARAES-VERIDIA-
NA MARQUES MOSERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01383-2002-658-09-00-0-ACÓRDÃO:26334-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTRO MACRO EXPORTACAO DE ALI-
MENTOS LTDA
Recorrido(s) : MARLON LUIZ CAVALHEIRO HONORIO
ADVOGADO(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA-JANE ANITA GALLI-LETICIA DANIELE SIMM-PAU-
LO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-VERGINIA BERNAR-
DO JORGE-ZENO SIMM
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, por deserto. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01423-2002-071-09-00-5-ACÓRDÃO:25641-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSELITO BELARMINO FERREIRA-SPAI-
PA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO-FLAVIA MARIA RAMOS BET-
TEGA-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento de: a) adicional de horas extras e reflexos; e b) ho-
ras extras pela não observância do intervalo intrajornada míni-
mo e reflexos; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) autorizar a retenção fiscal
sobre os créditos tributáveis do autor e da contribuição previ-
denciária de sua responsabilidade, esta a ser calculada pelo re-
gime de caixa; b) determinar incidência da correção monetária,
quanto aos salários, pelos índices do mês subseqüente ao do
efetivo labor.Custas, pela reclamada e no importe de R$100,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-01431-2002-022-09-00-1-ACÓRDÃO:25945-2004

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANDRE LUIZ COSTA DE FREITAS-METAL-
NAVE S-A COMÉRCIO E INDUSTRIA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-JOSE
MARIA VALINAS BARREIRO-MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELAS PARTES. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01434-2002-019-09-00-2-ACÓRDÃO:26481-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : LEVINA MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(S): ELLEN PATRICIA CHINI-LIANA YURI
FUKUDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO RÉU. Por igual vo-
tação, NÃO ADMITIR A REMESSA EX OFFICIO. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU
para: a) excluir da condenação o adicional de horas extras; b)
determinar a observância da OJ 124 quanto à correção monetá-
ria. DETERMINAR, ex officio, que após o trânsito em julga-
do, o Juízo de Primeiro Grau oficie ao TCE-PR e ao MPE-PR,
encaminhando-se cópia do presente julgado, quando de sua
publicação, bem como das peças dos autos necessárias, para
que os referidos órgãos possam instruir auditoria e investiga-
ção, para os fins previstos no artigo 37, parágrafo 2º da CF-
1988, na forma da fundamentação. Custas pelo réu, dispensa-
das.

TRT-PR-01444-2002-658-09-00-0-ACÓRDÃO:25863-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 22440-2004
EMBARGANTE SORAYA NASSAR
Recorrente(s) : SORAYA NASSAR
Recorrido(s) : MCDONALD´S COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
ADVOGADO(S): ALIDO DEPINE-FABRICIO ZIPPERER-
IVO HARRY CELLI JUNIOR-MANOEL HERMANDO BAR-
RETO-TELMAR CARLOS SCHOSSLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DO
RECLAMADO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO A AMBOS OS EMBARGOS, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01478-2002-095-09-00-5-ACÓRDÃO:26371-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR-JULIO CEZAR MIZEGESKI
Recorrido(s) : OS MESMOS CONSTRUTORA RIO CLARO
LTDA
ADVOGADO(S): GLADSTON FERREIRA DA SILVA-JANE
ANITA GALLI-JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-RAPHAEL ZARPELON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, para
autorizar os descontos fiscais do crédito do reclamante, sobre o
total dos rendimentos e calculados ao final. Por maioria de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, na forma da fundamentação, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas. Custas
inalteradas. EMENTA: VALE-TRANSPORTE ÔNUS DA
PROVA-É ônus do reclamante comprovar os fatos constituti-
vos do seu direito ao vale-transporte durante todo o período
contratual, conforme o entendimento da Orientação Jurispru-
dencial n. 215 da SDI-I do E. TST, do qual não se desincumbiu.
Recurso do reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-01587-2002-651-09-00-7-ACÓRDÃO:25844-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20046-2004
EMBARGANTE CAFE DAMASCO S-A
Recorrente(s) : ROSANGELA NERES DA SILVA-CAFE DA-
MASCO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
HUGO JOSE LENZ-NADIA MARIA BORATO-OSEAS AGUI-
AR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMANTE, apenas para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01610-2002-004-09-00-7-ACÓRDÃO:26565-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CNH LATINO AMERICANA LTDA-DINAR-
TE PEDROSO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): AIRTON JOSE MALAFAIA-MARCO AU-
RELIO GUIMARAES-NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR E DA RECLAMADA, bem
como da contraminuta apresentada pelo reclamante, eis que
regularmente apresentadas. No mérito, por igual votação, RE-
JEITAR A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
levantada pelo reclamante, bem como NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da
fundamentação; sem divergência na votação, DAR PROVI-
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MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que não sejam
computados como extras os minutos que antecedem e-ou suce-
dem a jornada normal de trabalho nos dias em que o excesso
não ultrapassar cinco minutos; b) determinar que os valores
pagos sob o mesmo título sejam abatidos pelo critério total; c)
excluir a condenação no pagamento de férias; d) determinar a
aplicação dos índices de correção monetária do mês subseqüente
ao trabalhado, quanto aos salários e d) determinar que os des-
contos fiscais incidam sobre a totalidade do crédito trabalhista
tributável. Custas na forma da Lei.

TRT-PR-01654-2002-024-09-00-1-ACÓRDÃO:25391-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18763-2004
EMBARGANTE EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA LTDA
Recorrente(s) : MANOEL PEREIRA MACHADO
Recorrido(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
ADVOGADO(S): HENRIQUE ARTHUR MASS-MARCIA PI-
CANCO PROCKMANN-MARLON NUNES MENDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração opostos pela reclamada e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01679-2002-658-09-00-1-ACÓRDÃO:26681-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE GEA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA-SINDICO : LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER SILVA-JULIANA ALVES DE ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01809-2002-015-09-00-9-ACÓRDÃO:25809-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 16382-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : JESUINA DUQUE-BRASIL TELECOM S-A-
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-LEANDRO HERLEINN MURI-MARCIA
JOKOWISKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01815-2002-661-09-00-6-ACÓRDÃO:25933-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO DE FRANCA-JOSE
IRAJA DE ALMEIDA-MARCIA RODRIGUES DIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para: a) condenar o reclamado ao pagamento de
horas extras e reflexos; b) fixar critério de correção monetária;
c) autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Custas in-
vertidas, pelo reclamado, fixadas em R$160,00, calculadas so-
bre o valor arbitrado de R$ 8.000,00.

TRT-PR-01823-2002-016-09-00-9-ACÓRDÃO:26129-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ISIS CHAMMA DOETZER-IOB INFORMA-
COES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA E
OUTRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY-
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-JOSE CARLOS BU-
SATTO-LUCIANA PISA QUEIROZ-MARIA ANGELA SZPAK
SWIECH-SABRINA ZEIN-TATIANA VILLAS BOAS ZAN-
CONATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas reclamadas e pela reclaman-
te, bem como das contra-razões. Sem divergência de votos,
REJEITAR as preliminares de nulidade da sentença. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DAS RECLAMADAS para: a) excluir da condena-
ção as horas extras decorrentes do labor em supressão ao inter-
valo intrajornada; b) restringir a condenação ao pagamento das
multas convencionais a uma multa apenas; c) fixar os critérios
de apuração descontos fiscais. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE para: 1-acrescer à condenação: a) acrescer à condenação os
reflexos da diferença salarial oriunda de substituição no déci-
mo terceiro salário do ano de 2000; b) fixar a base de cálculo
das horas extras; c) determinar o abatimento mensal dos valo-
res pagos sob o mesmo título. Custas inalteradas.

TRT-PR-01850-2002-022-09-00-3-ACÓRDÃO:26301-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ÓRGÃO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO DE PARA-
NAGUA E ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s) : WASHINGTON CARLOS NOGUEIRA SIGO-
LO
ADVOGADO(S): DERMOT R FREITAS BARBOSA-IWER-

SON LUIZ WRONSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para: a)
declarar a extinção do contrato de trabalho com a concessão da
aposentadoria voluntária dos autores, excluindo a determina-
ção de reintegração; e b) excluir a multa por interposição de
embargos de declaração protelatórios. Custas invertidas e dis-
pensadas.

TRT-PR-01885-2002-011-09-00-9-ACÓRDÃO:25638-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PRO ASLAN CLINICA MEDICA LTDA
Recorrido(s) : ANA PAULA SIEWERT
ADVOGADO(S): ARILDO NIZER-LUIZ DUILIO DE OLI-
VEIRA MARTINS-RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01901-2002-513-09-00-7-ACÓRDÃO:25382-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18770-2004
EMBARGANTE EDISON MARIA DO VALLE JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A-EDISON MARIA DO VAL-
LE JUNIOR-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-FLA-
VIO NIXON PETRILO-HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA-
JAQUELINE CRISTINA GEROTTI-VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA-WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração do reclamante e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02148-2002-018-09-00-8-ACÓRDÃO:25622-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ADRIANA FELIX PESSOA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-DEBO-
RAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS-MARCOS
DAUBER-OSVALDO ALENCAR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) in-
cluir na condenação diferenças do adicional de insalubridade,
como reflexos legais e incidência dos depósitos do FGTS; b)
incluir na condenação reflexos e incidência dos depósitos do
FGTS pela remuneração do tempo do intervalo intrajornada não
usufruído; c) ampliar a condenação em horas extras e reflexos
para todos os elastecimentos da sexta hora diária. Custas, pela
Reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$
15.000,00.

TRT-PR-02164-2002-024-09-00-2-ACÓRDÃO:25484-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : EDSON ROGERIO PAES-VILMAR MANDZI-
ROCHA
ADVOGADO(S): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES-
TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO-VERIDIANA
MARQUES MOSERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas não das con-
tra-razões, por intempestivas. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02180-2002-664-09-00-3-ACÓRDÃO:25381-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18781-2004
EMBARGANTE APARECIDO MINORU ONO
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A e outro-APARECIDO MI-
NORU ONO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA DE SA-ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-FLAVIO NIXON PETRILO-VERA AUGUS-
TA MORAES XAVIER DA SILVA-WILSON LEITE DE MO-
RAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo reclamante e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02199-2002-019-09-00-6-ACÓRDÃO:25688-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA-
DANIELLE GRANDE-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARKETING TIME SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA-MURILO
CLEVE MACHADO-RAFAEL GUSTAVO DO NASCIMEN-
TO-RENATO LIMA BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLA-
MANTE, por intempestivo. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para: a) determinar que os descontos de imposto de renda se-
jam efetuados sobre o valor total do crédito do reclamante, ao
final, observando-se os parâmetros que ficarem definidos em

sede de liquidação de sentença; b) determinar a atualização do
débito trabalhista mediante a aplicação do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao vencido, quanto aos salários.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02213-2002-003-09-00-6-ACÓRDÃO:26323-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ROSALINO CASAROTTO-MEDISEG COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS UNIMED SEGURADORA S-A
ADVOGADO(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN-SIMONE STOIANI NERCO-
LINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. Recolocado
o processo em julgamento, no mérito, por maioria de votos,
vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMADO, para afastar o reco-
nhecimento de vínculo empregatício e, em conseqüência os seus
consectários, bem como JULGAR PREJUDICADO O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-02259-2002-018-09-00-4-ACÓRDÃO:25811-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 19355-2004
EMBARGANTE HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO-SILVIA HELENA RAZABONI MADI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA DE SA-JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO-VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando o
réu a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, no
percentual de 1% sobre o valor da condenação.

TRT-PR-02334-2002-014-09-40-6-ACÓRDÃO:25529-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : CLAUDETE DUBINA BREGINA
Recorrido(s) : MERCADO NOVA QUERENCIA LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA WOLLSTEIN-LAURO CA-
VERSAN JUNIOR-NEI PEREIRA DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e da contraminuta e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO e DETER-
MINAR o destrancamento do recurso ordinário. Sem divergên-
cia de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMAN-
TE e, no mérito, por unanimidade de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, segundo termos da fundamentação, afastar: I
– a multa de 1% imputada à autora com base no art. 538 do
CPC; II – a prescrição total, determinando do retorno dos autos
à
Origem para o julgamento dos pedidos, como entender de di-
reito. Custas dispensadas.

TRT-PR-02342-2002-662-09-00-0-ACÓRDÃO:25388-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 16378-2004
EMBARGANTE EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
TEREZINHA BENEDITA MENEGHEL
Recorrente(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A-TE-
REZINHA BENEDITA MENEGHEL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): AVANILSON ALVES ARAUJO-FLAVIA
MARIA RAMOS BETTEGA-MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ-SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-02415-2002-024-09-00-9-ACÓRDÃO:26108-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A-JERRI LUIS AL-
VES DE OLIVEIRA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO KREFETA-RODRIGO
THOMAZINHO COMAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RÉU E ADESIVO DO AU-
TOR, assim como das contra-razões apresentadas Réu. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, analisado preferencialmen-
te, para, nos termos da fundamentação, reconhecer a natureza
salarial da verba “ajuda de custo especial” e, por conseguinte,
determinar a integração ao salário para efeito de cálculo das
demais verbas e b) acrescer à condenação o pagamento das
parcelas nos anos de 1999, 2000 e 2001, nos parâmetros fixa-
dos na fundamentação. Por maioria de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação: a) horas
extras e reflexos referentes ao período de novembro-2000 a
abril-2001; b) a indenização do rendimento do capital e c) o
pagamento de verba honorária pelo Réu e determinar a dedu-
ção das contribuições previdenciárias sobre o total, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02419-2002-009-09-00-4-ACÓRDÃO:26549-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO

Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA HABITACAO DO PA-
RANA SECOVIMED-ANA CLAUDIA SANTOS DE AZEVE-
DO IZIDORO-Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMA-
RAES-NELSON BELTZAC JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DA AUTORA; no méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DAR RÉ; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos,
em face ao desrespeito ao intervalo previsto no art. 8º, o 1º, da
Lei 3.999-1961. Custas de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais),
pelo réu, acrescidas sobre o valor da condenação, majoradas
em R$ 2.200 (dois mil e duzentos reais).

TRT-PR-02446-2002-018-09-00-8-ACÓRDÃO:26140-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JABUR TOYOPAR IMPORTACAO E COMÉR-
CIO DE VEICULOS LTDA-JOAO INOCENCIO RODRI-
GUES-Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-CAIO
MARCELO REBOUCAS DE BIASI-DANIELLE HIDALGO
C ALBUQUERQUE-MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, este acompanhado dos docu-
mentos de ff. 362-370, a título de subsídio jurisprudencial, as-
sim como das contra-razões apresentadas pelas partes. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA, para: a) afastar o reconheci-
mento do percentual de 20% sobre o lucro líquido operacional
da reclamada, restringindo o valor das comissões às vendas efe-
tivamente realizadas pelo reclamante; b) excluir da condena-
ção a integração de R$755,00 mensais à remuneração do recla-
mante, a título de salário utilidade; c) excluir da condenação a
multa do art. 477, o8º, da CLT; d) determinar a observância dos
critérios constantes da fundamentação quanto aos recolhimen-
tos fiscais e previdenciários; por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, tudo nos termos da fundamentação. Custas alteradas
para R$100,00 sobre o valor provisório da condenação altera-
do para R$5.000,00.

TRT-PR-02551-2002-069-09-00-0-ACÓRDÃO:25832-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18764-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A.
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-ANA LUIZA APRA-
TO CARVALHO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
INDALECIO GOMES NETO-NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA-OMAR SFAIR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02625-2002-019-09-00-1-ACÓRDÃO:25568-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LUIZ GARCIA LEAL
Recorrido(s) : FRANCISCO MAZIERO-RAITEL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA-GLOBAL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): FABIANO SILVEIRA ABAGGE-JORGE
CUSTODIO FERREIRA-MAURICI ANTONIO RUY
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02632-2002-008-09-00-0-ACÓRDÃO:25655-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : LAIRA CRISTINA VIANA DE SOUZA INGUS-
CIO
Recorrido(s) : D VINYL BAR LTDA
ADVOGADO(S): ODILA VOIDELO-RICARDO ONOFRIO
CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a ré que anote a CTPS
da autora com data de saída em 03-06-01; b) determinar que a
ré proceda a entrega de guias do seguro-desemprego ao autor,
sob pena de execução direta pelo equivalente; c) acrescer na
condenação o pagamento de gorjetas e reflexos; d) acrescer na
condenação o pagamento de duas multas convencionais, cada
uma equivalente a 30% do piso salarial da categoria da autora;
e) determinar que as horas extras decorrentes do intervalo in-
trajornada sejam remuneradas com o adicional de 60% (ses-
senta por cento); f) determinar que o adicional noturno compo-
nha a base de cálculo das horas extras noturnas.

TRT-PR-02668-2002-661-09-00-1-ACÓRDÃO:25839-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 22436-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS
E INFORMATICA LTDA-JOSE ROGERIO DE FREITAS
Recorrido(s) : OS MESMOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): FABRICIO EIDY MIYAZAKI-GERALDO
HENRIQUE GUARIENTE-JOSE LUCAS DA SILVA-JULIO
CESAR DA SILVA-LECIR MARIA SCALASSARA-MAURI-
CIO GOMES DA SILVA-TAKAHIRO MIYASAKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02712-2002-012-09-00-4-ACÓRDÃO:26660-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ESPOLIO DE HUGO SCHACKELER
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-ALICE DE ANGE-
LO M D GHISI-ROSANE LOYOLA BASSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, declarando a competên-
cia da Justiça do Trabalho para executar contribuições previ-
denciárias sobre parcelas pagas durante período de vínculo
empregatício reconhecido judicialmente, determinar o retorno
dos autos à origem, onde à executada, antes, deverá ser oportu-
nizada manifestação específica sobre a conta elaborada pelo
INSS, nos termos do fundamentado. Custas, para o agravante,
isentas, na forma do art. 789-A, I, da CLT. EMENTA: INSS.
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PRAZO PARA
AGRAVO DE PETIÇÃO. O INSS, mesmo atuando como ter-
ceiro, e não como parte , é alcançado pelas prerrogativas do
Decreto-lei Nº 779-69, dentre as quais a de prazo em dobro
para agravar de petição (art. 1º III).

TRT-PR-02792-2002-004-09-00-3-ACÓRDÃO:25870-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20404-2004
EMBARGANTE VANIA LULLEZ
Recorrente(s) : VANIA LULLEZ-GENERAL MILLS BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA-CARLOS EDUARDO BLEY-GIORGIA PAULA MES-
QUITA-LELIA WOLFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02853-2002-513-09-00-4-ACÓRDÃO:25884-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 19142-2004
EMBARGANTE LEILA CRISTINA DA SILVA
Recorrente(s) : LEILA CRISTINA DA SILVA
Recorrido(s) : VIRA LATA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ACESSORIOS PARA CAES LTDA
ADVOGADO(S): MARIO SERGIO DIAS XAVIER-MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID-ZIRBO QUINTINO PON-
TES FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para suprir a omissão, a
fim de que passe a constar no dispositivo do julgado, também,
a condenação da ré ao pagamento das horas extras e reflexos,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02892-2002-021-09-00-5-ACÓRDÃO:25420-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 19470-2004
EMBARGANTE INCOPLAST EMBALAGENS LTDA
Recorrente(s) : INCOPLAST EMBALAGENS LTDA-JUNIOR
DUARTE
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA-MUNI-
RA MUHAMMAD AHMUD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação, e condenar a reclamada ao paga-
mento de multa por embargos protelatórios. Tudo nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-02908-2002-020-09-00-3-ACÓRDÃO:25828-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 19751-2004
EMBARGANTE LEANDRO GOMES PEREIRA
USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A E OUTROS
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A e outros (03)-LEANDRO GOMES PEREIRA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES-INDALECIO GO-
MES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS, para esclare-
cimentos, os quais passam a fazer parte da fundamentação do
Acórdão embargado.

TRT-PR-02917-2002-011-09-00-3-ACÓRDÃO:26421-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 18868-2004
EMBARGANTE MARIA DE FATIMA SOARES GUANDO-
LINI
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA SOARES GUANDOLI-
NI-MUNICIPIO DE CURITIBA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES
ADVOGADO(S): CARMEN ROBERTA FRANCO-ERNESTO
TREVIZAN-GIULIANA ARAUJO STELLFELD-HYPERIDES
ZANELLO NETO

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03008-2002-661-09-00-8-ACÓRDÃO:26424-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
EMBARGADO V. Acordão n. 20869-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI-REMESSA
EX OFFICIO-MARCOS MAIAN-Recurso Adesivo (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03151-2002-020-09-00-5-ACÓRDÃO:25868-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18762-2004
EMBARGANTE FAZENDA SANTA MARIA DO SOUTELO
AGROPECUARIA LTDA
Recorrente(s) : FAZENDA SANTA MARIA DO SOUTELO
AGROPECUARIA LTDA-ALCINO SEBASTIAO RIBEIRO-
Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCIA DOS SANTOS BARAO-SERGIO
TESTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03186-2002-652-09-00-8-ACÓRDÃO:25656-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : ALEXANDRE NITSCHE
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-BER-
NARDO RUCKER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
apresentadas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1)
determinar que na apuração da sobrejornada incida apenas o
adicional de horas extras em relação às comissões; 2) excluir
da condenação a integração da ajuda alimentação na remunera-
ção do reclamante; e 3) determinar que as retenções fiscais
devem incidir sobre a totalidade dos créditos tributáveis da re-
clamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-03195-2002-020-09-00-5-ACÓRDÃO:26237-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : DURVALINO PADOVAN
Recorrido(s) : MSA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-REGINA
MARIA BASSI CARVALHO
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO AUTOR, assim como das contra-razões apresentadas
pela Ré. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: I) acres-
cer à condenação o pagamento, como extra (hora mais o adici-
onal), pelo labor além da oitava hora diária, até o limite de 44
horas semanais, com os parâmetros e reflexos deferidos em
sentença; e II) deferir o pagamento de diferenças de FGTS acres-
cido da multa de 40%, nos meses indicados à fl. 06. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-03231-2002-020-09-00-0-ACÓRDÃO:26049-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : VALTER DIAS DOS REIS-BENEDITO SILVA
DO NASCIMENTO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-REGIS
ALAN BAULI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do réu e adesivo do autor, assim
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
reclamado para: a) afastar a jornada reconhecida para o pe-
ríodo de safra nos meses de junho e julho, integrando tais
meses na jornada do período denominado entressafra; b) afas-
tar a condenação na restituição de valores descontados do
autor a título de compras para alimentação; c) afastar da con-
denação o pagamento de novo aviso prévio e d) autorizar os
descontos fiscais sobre o total dos rendimentos. Tudo nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do autor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-03250-2002-663-09-00-4-ACÓRDÃO:26662-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FRANCO DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-LUIZ
FELIPE RODRIGUES FALCAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO DO INSS e das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o
pagamento das contribuições previdenciárias, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03278-2002-020-09-00-4-ACÓRDÃO:25644-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : JOSE LIDEU MIRANDA-PRINCIPAL VIGI-
LANCIA S-C LTDA
ADVOGADO(S): CASSIA SIMONI ZANZARINI-JOSE VAL-
TER OLIVEIRA CUSTODIO-REGINALDO LUIS VITALI
GARCIA-ROMEU SACCANI-UMBERTO CARLOS BECKER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03332-2002-662-09-00-2-ACÓRDÃO:26576-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : EDNEIA MARIA ZACANINI
Recorrido(s) : FIUZA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADVOGADO(S): ANICI PREMEBIDA-JOANA MARIA PE-
RES COLHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. Sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-03379-2002-019-09-00-5-ACÓRDÃO:25891-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21384-2004
EMBARGANTE COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUS-
TRIAL LTDA CONFEPAR
Recorrente(s) : CARLOS AUGUSTO DE SOUZA FILHO
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRI-
AL LTDA CONFEPAR
ADVOGADO(S): KARLA MARQUES LOPES-MARIO SER-
GIO DIAS XAVIER-SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MAS-
SEI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03472-2002-662-09-00-0-ACÓRDÃO:25609-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A-
DARCY BERTELLI ANTONIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-FERNANDA MACIOSKI-NILSON CEREZINI-VALDE-
MAR WAGNER JUNIOR-WILSON ROBERTO VIEIRA LO-
PES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS APRESENTADOS PELAS PARTES, PRINCIPAL
E ADESIVO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação, excluir a incidência do FGTS
sobre as diferenças de “gratificação semestral” e de participa-
ção nos lucros e resultados. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, determinar a in-
cidência do FGTS sobre os reflexos em férias usufruídas e res-
pectivo terço constitucional. Custas inalteradas.

TRT-PR-03596-2002-661-09-00-0-ACÓRDÃO:25879-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21383-2004
EMBARGANTE ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO
LTDA
Recorrente(s) : JOEL RICARDINI
Recorrido(s) : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO
LTDA
ADVOGADO(S): FABRICIA KUTNE REDER-MAURICIO
KENJI YONEMOTO-VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03663-2002-661-09-00-6-ACÓRDÃO:25403-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21101-2004
EMBARGANTE ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA
Recorrente(s) : ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA-VALDOMIRO MORAIS DE OLIVEI-
RA
Recorrido(s) : OS MESMOS AUTO TECNICA DIESEL LTDA
ADVOGADO(S): ANGELA CRISTINA CONTIN-CARLOS
LOMIR JANES DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03675-2002-662-09-00-7-ACÓRDÃO:26526-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SANDRA ELAINE MANDELLI MOSCONI-
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM-ROSSANA MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA E DO RÉU e das
contra-razões apresentadas. Sem divergência de votos, CONHE-
CER DA REMESSA EX OFFICIO, por força do DL 779-69.

No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU E À REMESSA EX OFFICIO, anali-
sados em conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) res-
tringir a condenação em diferenças salariais a um adicional por
tempo de serviço de 5% e uma promoção de nível, devidos a
partir de abril-98; b) determinar a dedução das parcelas previ-
denciárias sobre o total da condenação, observado o limite
máximo do salário de contribuição; c) isentar o Réu do paga-
mento das custas processuais. Por unanimidade de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que a extrapola-
ção do limite de duas horas para o intervalo intrajornada seja
remunerado como horas extras, com reflexos e b) determinar
que os valores alusivos ao FGTS devido sejam pagos direta-
mente à Autora. Custas isentas.

TRT-PR-03939-2002-661-09-00-6-ACÓRDÃO:25386-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18849-2004
EMBARGANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR-CICERO MENDES DA ROCHA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS CONSTRUHAB CONSTRUTO-
RA CIVIL E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO(S): ALOISIO CARLOS MARCOTTI-ANA BE-
ATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL-FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03987-2002-011-09-00-9-ACÓRDÃO:25394-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 20939-2004
EMBARGANTE IVANE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO-IVANE DE FREITAS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ANDRE
LUIZ RAMOS DE CAMARGO-JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA-STELA MARLENE SCHWERZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE, mas
não dos documentos de fls. 199-201. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03997-2002-663-09-00-2-ACÓRDÃO:26227-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MAGNEIS ROSSI
Recorrido(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S-A-DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LONDRINA S-C LTDA-ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS S-C LTDA-ALPHA DISTRIBUIDO-
RA DE JORNAIS E REVISTAS S-C LTDA
ADVOGADO(S): ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA-JAQUE-
LINE CRISTINA GEROTTI-VERA AUGUSTA MORAES
XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE para determinar a baixa dos autos à
Origem para que apreciea demanda como entender de direito,
mantendo todas a rés no polo passivo até a decisão de mérito.
Custas inalteradas.

TRT-PR-04017-2002-661-09-00-6-ACÓRDÃO:25679-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA-JOSE CARLOS COSTA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DINO COSTACURTA-EDER FABRILO
ROSA-TATIANA RICHETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação os reflexos da parcela paga
por fora em repousos semanais remunerados; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir na
condenação a restituição dos descontos sob a rubrica “DESC.
AD SALARIO (F)”; b) incluir na condenação diferenças de
adicional de periculosidade, com reflexos e incidência do FGTS,
acrescido da multa de 40%. Custas, pela Reclamada, no valor
de R$ 60,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-04031-2002-513-09-00-8-ACÓRDÃO:26325-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEIXOTO COMÉRCIO INDUSTRIA SERVI-
COS E TRANSPORTES LTDA-ANTONIO GESSER JANUA-
RIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIA ALMEIDA DE MORAES FARAH
ANDERI-SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS-WILTON
MOREIRA DE SOUZA JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por irregulari-
dade de representação e intempestividade e NÃO CONHECER
DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, porque subordinado
ao principal (art. 500, inc. III, do CPC). Custas inalteradas.

TRT-PR-04075-2002-513-09-00-8-ACÓRDÃO:26661-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
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RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO BUONO-LUCIANE APARE-
CIDA AZEREDO-MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de intempestividade argüida pela reclamada. Por igual vo-
tação, CONHECER O RECURSO DO INSS e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-04075-2002-662-09-00-6-ACÓRDÃO:26666-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : REGINALDO CZEZACKI E OUTROS-CONS-
TRUCAO
ADVOGADO(S): EVA APARECIDA LEMES ARISTO-JOSE
EVALDO BENTO MATOS JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: INSS-CONCILIAÇÃO
– DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Na conciliação incumbe ao Juízo velar
pela indicação da natureza jurídica das parcelas discriminadas
no acordo, bem como estabelecer a responsabilidade de cada
parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária (CLT
Art. 832, o 3º, da CLT). Somente na hipótese de as partes não
discriminarem a natureza jurídica das parcelas acordadas, é que
a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

TRT-PR-04093-2002-014-09-00-5-ACÓRDÃO:26091-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : GEORGIANA PASCOTTO AMARAL
Recorrido(s) : ESTETICA BATEL S-C LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para fixar a re-
muneração em R$ 815,00. Custas acrescidas em R$ 12,00, cal-
culadas sobre o valor provisoriamente arbitrado ao acréscimo
da condenação de R$ 600,00.

TRT-PR-04124-2002-664-09-00-3-ACÓRDÃO:25396-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21117-2004
EMBARGANTE USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : ROSALIA ROSA ALVES
ADVOGADO(S): JOAO CARLOS PERES-MOZART GARCIA
OLIVEIRA-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-04213-2002-013-09-00-8-ACÓRDÃO:26166-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LUIZA IZABEL TUCHOLSKI PAIFFER-Re-
curso Adesivo-BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDON-
CA AVELAR-GIUSLEY MATOS DE OLIVEIRA-GUSTAVO
MOREIRA GORSKI-INDALECIO GOMES NETO-JOSE LU-
CIO GLOMB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, principal dos reclamados e adesivo da reclamante, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RECLAMA-
DOS para: a) excluir da condenação relativa às horas extras os
minutos residuais, quando inferiores à cinco, observado o limi-
te máximo de dez minutos diários e reflexos; b) determinar a
aplicação do divisor 180 para o cálculo do labor suplementar.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para acrescer à condenação:
a) os reflexos das horas extras pagas nos repousos semanais
remunerados; b) a devolução dos descontos efetuados a título
de associação, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-04271-2002-012-09-00-5-ACÓRDÃO:25967-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO MARIA FERREIRA BUENO
Recorrido(s) : BENEVENTO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
ADVOGADO(S): JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU-RO-
SEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, deferir ao autor o pagamento de horas extras e reflexos
decorrentes, nos termos da fundamentação. Custas invertidas,
no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$
1.000,00, ora arbitrado à condenação, impostas à demandada,
sujeitas à complementação, cujo recolhimento deverá ser com-
provado nos autos oportunamente.

TRT-PR-04289-2002-513-09-00-4-ACÓRDÃO:25965-2004

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOSE CARLOS ALVES-SERVICOS E MECA-
NIZACAO AGRICOLA LTDA SEMAG e outro
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOAO CARLOS PERES-MOZART GARCIA
OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELOS LITIGANTES,
bem como as correlatas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTA-
DO PELOS RÉUS para reconhecer a existência de coisa julga-
da e EXTINGÜIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil. Por igual votação, DECLARAR PREJUDICADA
A ANÁLISE DO RECURSO APRESENTADO PELO AUTOR.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas, no im-
porte de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos pelo
autor oportunamente.

TRT-PR-04387-2002-004-09-00-0-ACÓRDÃO:25798-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21063-2004
EMBARGANTE ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE
VIAGENS E DESPACHOS
LTDA
Recorrente(s) : ANIRÉUZA DONA-ITAPEMIRIM TURISMO
AGENCIA DE VIAGENS E DESPACHOS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-FABIO
RICARDO FERRARI-LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Em face do caráter manifestamente protelató-
rio dos presentes embargos de declaração, aplica-se a multa de
1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, o único,
do CPC.

TRT-PR-04391-2002-513-09-00-0-ACÓRDÃO:26013-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : NORIVAL RICO FILHO (SITIO SANTA TE-
REZINHA)
Recorrido(s) : DIEGO CORDEIRO ALVES
ADVOGADO(S): ELAINE CRISTINA PORTELINHA-JOAO
VICENTE CAPOBIANGO-REGINALDO MONTICELLI
DECISÃO: por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Lauremi Camaroski
(Relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. Custas processuais inalteradas.

TRT-PR-04419-2002-019-09-00-6-ACÓRDÃO:26208-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : JANAINA MARIA BORGES DA SILVEIRA
BARICATI
ADVOGADO(S): GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA-
LUIZ APARECIDO COSTA-ROSANGELA KHATER – MA-
RISSOL J. FILLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e correlatas contra-razões. No mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir
a condenação em horas extras e diferenças reflexas e consectá-
rias. Custas invertidas, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa. EMENTA: AVISO PRÉVIO – TEMPO DE SERVIÇO – O
período alusivo ao aviso prévio, ainda que indenizado, consti-
tui tempo de serviço para todos os efeitos legais (artigo 487, o
1º, segunda parte, da CLT). Com isso, a despedida do emprega-
do só se concretiza quando do término do aviso prévio, quer
seja ele trabalhado, quer seja indenizado. Destarte, não obstan-
te o desligamento de fato, do trabalhador, na data do aviso, a
relação jurídica se projeta até o seu término, data esta que deve
ser considerada para todos os efeitos, inclusive prescrição.
Expressa a conclusão aqui assente na OJ 83 da SBDI-1 do C.
TST: 83. Aviso Prévio. Prescrição. Começa a Fluir no Final da
Data do Término do Aviso Prévio. Art. 487, o 1º, CLT.

TRT-PR-04447-2002-012-09-00-9-ACÓRDÃO:26698-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE FLORES OBJETIVA LTDA
ADVOGADO(S): ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-ROGERIO
ROCHA PERES DE OLIVEIRA
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, DE-
CLARAR de ofício a incompetência desta douta Turma para
apreciar a matéria invocada no apelo apresentado pelo INSS,
bem como determinar o encaminhamento dos autos ao Serviço
de Distribuição de 2.º grau deste egrégio Regional para o fim
de distribuição, na forma regimental, ao Órgão Judicante com
competência recursal para apreciação da matéria, consoante os
termos do artigo 20 do Regimento Interno deste Egrégio Regi-
onal.

TRT-PR-04726-2002-013-09-00-9-ACÓRDÃO:26356-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO-JAQUELINE SANTANA DE LIMA
Recorrido(s) : OS MESMOS SENFF PARATI S-A
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
JAIR APARECIDO AVANSI-SILVIA ELISABETH NAIME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, ob-
servados os termos da fundamentação acrescer à condenação
as horas extras e reflexos, decorrentes da não observação dos

intervalos previstos no art. 66 da CLT. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, observados os termos da fundamentação, res-
tringir a condenação referente ao pagamento de quebra de cai-
xa ao período compreendido entre 01 de março de 2000 a 2 de
maio de 2000. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: HORAS
EXTRAS – ACORDO DE COMPENSAÇÃO – BANCO DE
HORAS – Certo que para a adoção do banco de horas deve
haver autorização em Acordo ou Convenção Coletiva. A lei não
exige as duas formas, ou seja, ajuste coletivo e individual. Ain-
da, diga-se que a norma coletiva não restringiu sua exigibilida-
de a acordo individual, ao contrário, ela fixa as diretrizes que
deveriam ser observadas pela empresa, apenas afirma que as
empresas deveriam se adequar ao regime ali previsto. “In casu”,
embora cumpridas as exigências formais, restou comprovado
que o autor laborou mais de dez horas diárias em determinados
dias, em afronta ao disposto no art. 59 da CLT, o que torna nulo
o acordo de compensação para os fins pretendidos pela Ré.
Recurso da Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-04738-2002-019-09-00-1-ACÓRDÃO:25379-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20019-2004
EMBARGANTE WILIS FERREIRA DOS SANTOS
Recorrente(s) : WILIS FERREIRA DOS SANTOS-INCOLUS-
TRE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LUSTRES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JULIANO TOMANAGA-OTAVIO RUFINO
GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo reclamante e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, para
sanar a omissão havida, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04753-2002-664-09-00-3-ACÓRDÃO:26168-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA-FABIO VINICIUS MOLIN
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-DEBO-
RAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS-MAISA CAR-
LA ORCIOLI-MARCOS DAUBER-MARIA ZELIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) afastar o
reconhecimento do exercício pelo autor da função de Técnico
de Raio X; b) excluir da condenação o pagamento do adicional
previsto na Lei 7.394-85, seguindo igual sorte os reflexos con-
templados; c) restringir a condenação em horas extras ao paga-
mento das excedentes da 8ª diária consoante os parâmetros fi-
xados. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para:
a) deferir o pagamento de horas extras decorrentes da supres-
são do intervalo intrajornada mínimo de 1 hora; b) determinar
que a atualização do débito seja procedida pelos índices do
mês da exigibilidade, quanto às férias, décimo terceiro salário,
inclusive FGTS; e c) fixar critérios para efetivação dos descon-
tos previdenciários e fiscais, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-04768-2002-019-09-00-8-ACÓRDÃO:25766-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CAMBE
Recorrido(s) : OSVALDO BRIZ-CONSELHO COMUNITARIO
DE SEGURANCA
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO MECCHI-WALDEMAR
MICHIO DOY
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU, assim como das
contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, por não estar sujeita a sentença ao duplo
grau de jurisdição. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO SE-
GUNDO RÉU, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-04897-2002-513-09-00-9-ACÓRDÃO:26665-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GRANAZZO EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
ADVOGADO(S): DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-LUCIANE
APARECIDA AZEREDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: INSS-CONCILIAÇÃO
– DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Na conciliação incumbe ao Juízo velar
pela indicação da natureza jurídica das parcelas discriminadas
no acordo, bem como estabelecer a responsabilidade de cada
parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária (CLT
Art. 832, o 3º, da CLT). Somente na hipótese de as partes não
discriminarem a natureza jurídica das parcelas acordadas, é que
a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

TRT-PR-04971-2002-664-09-00-8-ACÓRDÃO:26117-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : GLOBAL TELECOM S-A-LILIAN BEATRIZ
PEDROZO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-THI-
AGO TORRES GUEDES

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E DO RECURSO ADESIVO
DA AUTORA, bem assim das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação: 1) determinar a observância da Orientação Jurispru-
dencial n. 23 da SDI-TST na apuração das horas extras; 2) de-
terminar que a correção monetária referente a salário em senti-
do estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis; por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA, para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação de horas extras o tempo faltante para completar o in-
tervalo intrajornada mínimo de 01h, quando a duração do tra-
balho excedeu de seis horas. Custas inalteradas.

TRT-PR-04977-2002-018-09-00-5-ACÓRDÃO:26558-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 20594-2004
EMBARGANTE EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A
ECONORTE
JUNELIZA ALMEIDA DANTAS
Recorrente(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A ECONORTE-JUNELIZA ALMEIDA
DANTAS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL-LUIS DANIEL ALENCAR-MAISA CARLA ORCI-
OLI-MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA RECLA-
MADA E PELO RECLAMANTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para sanar erro material
no Acórdão nº 20594-2004 e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE
para prestar-lhe esclarecimentos, tudo nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-04984-2002-006-09-40-1-ACÓRDÃO:26708-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CJL RESTAURANTE LTDA
ADVOGADO(S): ADILSON PEREIRA LOPES-MARIA CRIS-
TINA FERNANDES-ROSANGELA DE FATIMA SANTANA
DALPIAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencida a exce-
lentíssima juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão (relatora), DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar que a cobran-
ça da importância previdenciária decorrente da relação de em-
prego seja efetuada na Justiça do Trabalho, tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-05042-2002-016-09-00-3-ACÓRDÃO:25683-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TOP RH TRABALHO TEMPORARIO LTDA-
ATM PUBLICIDADE LTDA
Recorrido(s) : MAURILIO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(S): ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
FERNANDA MARIANO SOUZA-KIYOSHI ISHITANI-MO-
ACIR TADEU FURTADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMA-
DA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação, devendo ser certificada a
presente decisão nos autos do agravo de instrumento apensa-
dos aos autos principais. Por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLA-
MADA, bem como das contra-razões do Reclamante. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-05212-2002-012-09-00-4-ACÓRDÃO:25631-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS FREIRE PEPES-IBOPE OPI-
NIAO PUBLICA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI-HELOISA
HELENA PADILHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-05282-2002-014-09-00-5-ACÓRDÃO:25460-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : SOUZA CRUZ S-A
Recorrido(s) : AMADEU RIBAS JUNIOR-MAIORAL RECUR-
SOS HUMANOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO-MARIA ISA-
BEL BARTH COSTAMILAN-SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação: a) excluir o pagamento da
multa por atraso no cumprimento da obrigação de fazer; b) au-
torizar os descontos previdenciários, mês a mês; c) para modi-
ficar os critérios da correção monetária; e d) determinar a com-
pensação dos valores quitados no TRCT de fl. 71.Custas inal-
teradas.
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TRT-PR-05347-2002-012-09-00-0-ACÓRDÃO:25398-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21109-2004
EMBARGANTE TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrente(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : TATIANE CAVALCANTI ALBUQUERQUE
SALDANHA
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-05528-2002-001-09-00-2-ACÓRDÃO:25826-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 19183-2004
EMBARGANTE PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : PAULO CEZAR DE OLIVEIRA-HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : OS MESMOS HSBC SEGUROS BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANDREA CARLA A DE LIMA-ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA-FABIO FREITAS MINAR-
DI-FLAVIO CARDOSO GAMA-JEFFERSON RAMOS
BRANDAO-JOSE LUCIO GLOMB-MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-05686-2002-012-09-00-6-ACÓRDÃO:25976-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JEFFERSON JUBANSKI DE SIQUEIRA-TER-
MINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELLE HIDALGO C ALBUQUER-
QUE-PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA, vencido o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodri-
gues Lemos. Por maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação, vencido parcialmente o Exmo. Juízes Arnor Lima Neto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05747-2002-008-09-00-6-ACÓRDÃO:26136-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : FRANCISCO CARLOS DE SOUZA FILHO
Recorrido(s) : ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA-ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-
A-GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-GEVER-
SON ANSELMO PILATI-JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA-
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-SANDRA CALABRE-
SE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para
declarar a existência de vínculo empregatício diretamente com
a segunda reclamada (Geodex), ficando esta na qualidade de
responsável principal por toda condenação imposta em primei-
ro grau, bem como sejam as demais reclamadas (primeira e ter-
ceira) responsáveis solidárias pelos créditos ora reconhecidos
ao autor, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05753-2002-006-09-00-0-ACÓRDÃO:26455-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : NILZA BEZERRA DE LIMA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S): JULIO CESAR ZEM CARDOZO-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-MURILO CLEVE MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, porque regular-
mente interposto, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-05865-2002-009-09-00-0-ACÓRDÃO:26505-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS-REMES-
SA EX OFFICIO-LEDA CRISTINA DE CARVALHO-Recurso
Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-JULIANA
MARTINS PEREIRA-LUIZ MARCELO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E ADESI-
VO DA AUTORA e das contra-razões ofertadas pela Autora e
pelo segundo Réu. Por igual votação, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por não estar sujeita ao duplo grau
de jurisdição. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO
RÉU. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para, determi-
nar a observância do art. 276 do Decreto 3048, de 06.05.99
quando da liquidação da sentença, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-05913-2002-011-09-00-7-ACÓRDÃO:25788-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JOSE LIMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADVOGADO(S): JULIANA MARTINS PEREIRA-LIDSON

JOSE TOMASS-PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a) deferir o pagamento das horas trabalhadas, nos
parâmetros definidos na fundamentação; b) deferir o pagamen-
to dos valores do FGTS (8%) incidente sobre os salários refe-
rentes ao período trabalhado e c) determinar que a Secretaria
da Vara do Trabalho de
Origem expeça ofícios ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e ao Ministério Público do Estado do Paraná, com có-
pia das peças dos autos mencionadas, para os fins previstos no
artigo 37, parágrafo 2º da CF, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas pelo Réu, no importe de R$ 20,00 sobre
o valor provisório de R$ 1.000,00, dispensadas em face do art.
790-A da CLT.

TRT-PR-06352-2002-009-09-00-7-ACÓRDÃO:25614-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : DALVA ZANOL
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR-INDALECIO GOMES NETO-
ISAIAS ZELA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que os descontos fiscais
e os descontos previdenciários sejam calculados em uma única
oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-06667-2002-006-09-00-5-ACÓRDÃO:25755-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : ODETE EUGENIA DA COSTA-EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS
S-C LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-JULIO CE-
SAR HENRICHS-MARIO ROBERTO JAGHER
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RÉU e, por igual votação, EM RECEBER A
REMESSA “EX OFFICIO”, determinando a retificação da au-
tuação para que a mesma conste dos registros respectivos. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU e, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO” para
isentar o réu Instituto de Saúde do Paraná ISEPR quanto ao
pagamento das custas, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas, observando-se a isenção apenas quanto ao réu
Instituto de Saúde do Paraná ISEPR.

TRT-PR-07224-2002-005-09-00-5-ACÓRDÃO:25630-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A-CRIS-
TINA QUARTAROLLI BELTRANE
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADEMILSON DE MAGALHAES-ADEMIR
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) fixar a jornada da Reclamante das
6h30min às 19h, com 30 minutos de intervalo, de segunda a
sábado, para o período a partir de setembro de 1999; b) incluir
na condenação o pagamento como extra do tempo dos interva-
los entre jornadas não usufruídos, com reflexos; c) incluir na
condenação a indenização por danos morais no valor de R$
20.000,00, que deverá ser atualizado a partir da data da resci-
são contratual; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, autorizar os descontos do imposto
de renda dos créditos da Reclamante. Custas de R$ 600,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 30.000,00.

TRT-PR-07541-2002-010-09-00-7-ACÓRDÃO:26500-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EUNICE MATSUMOTO UMATA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADVOGADO(S): JOSE MONTENEGRO ANTERO-MAURE-
EN DAISY REDONDO MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS AUTORES Eunice Matsumoto Umata,
Fernando Faria Júnior, Fides Sbardellotto e Firmino Carlos
Quarenghi. Sem divergência de votos, NÃO ADMITIR O RE-
CURSO DOS AUTORES Felipe Nicolau Abrahão Júnior e Gil-
berto José Nadolny, assim como as contra-razões do Réu. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) deferir diferenças
salariais e reflexos; b) determinar os descontos previdenciários
e de imposto de renda sobre o montante apurado e devido a
cada um dos Reclamantes; c) determinar a incidência do índice
de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços para salários e a observância da exigibilidade legal em
relação a férias e 13º salário. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas, pelo Reclamado, no importe de R$
160,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação
de R$ 8.000,00, aplicando-se a insenção, nos termos do art.
790-A da CLT.

TRT-PR-07646-2002-007-09-00-3-ACÓRDÃO:26231-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Recorrido(s) : GERSON PEREIRA

ADVOGADO(S): EUNICE MESSA GONZALES-MIRIAN
CIPRIANI GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
aplicar a orientação jurisprudencial nº 23 da SDI do TST e fi-
xar critérios para os descontos fiscais e previdenciários. Custas
inalteradas.

TRT-PR-07648-2002-012-09-00-8-ACÓRDÃO:26307-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : RESIDENCIAL ALPHAVILLE GRACIOSA-
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
CONDOMINIO EM EDIFICIOS DO ESTADO DE SAO PAU-
LO
Recorrido(s) : OS MESMOS DAVID RAMOS ROSA
ADVOGADO(S): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-FABI-
ANO ARCHEGAS-JOSE COELHO PAMPLONA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS, bem as-
sim das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DOS RÉUS, analisados em conjunto ante a identidade de ma-
térias para, nos termos da fundamentação: a) limitar a conde-
nação do segundo reclamado à responsabilidade subsidiária; b)
reconhecer que a iniciativa do término do contrato foi do autor
e excluir o pagamento do aviso prévio indenizado, bem como
restringir a condenação das verbas rescisórias a 8-12 de férias
acrescidas do terço constitucional, 3-12 de 13º salário e FGTS
de 8%; c) excluir a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios; d) declarar que o autor deve arcar com a parcela
previdenciária que lhe cabe, e assim que se proceda a retenção
previdenciária dos créditos do autor, cabendo aos reclamados o
recolhimento e a comprovação dos depósitos de ambas as par-
tes, obedecendo-se o regime de competência, bem como decla-
rar a competência da Justiça do Trabalho para determinar os
descontos fiscais, e assim determinar o abatimento das contri-
buições fiscais, obedecendo-se o regime de caixa, ou seja, de
uma só vez sobre o montante do crédito devido ao autor, nele
incluídos os juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-07973-2002-005-09-00-2-ACÓRDÃO:26032-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : AUGUSTO CESAR TRICHES-COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS SIMEPAR INSTITUTO TECNO-
LOGICO DO PARANA
ADVOGADO(S): DANIEL ARAUJO CARNEIRO-MARCIA
VALENTE-NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-VALERIA
JARUGA BRUNETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA
PRIMEIRA RECLAMADA, e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: 1) condenar a 2ª reclamada (Simepar)
ao pagamento de indenização restitutiva, pertinente à relação
jurídica havida de 01-06-2000 a 01-04-2002; e 2) afastar a de-
terminação de compensação dos valores decorrentes da conde-
nação com a indenização do PDI. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA PRIMEI-
RA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que as retenções fiscais devem incidir sobre a totalidade
dos créditos tributáveis do reclamante.

TRT-PR-08120-2002-002-09-00-9-ACÓRDÃO:25523-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : VALDIRENE FERREIRA DELAROSA-MAS-
SA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA-Recurso
Adesivo-HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS TRANSKALICO TRANSPOR-
TES LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO BOGUS-CRISTIANE
TEORO DO CARMO AMARAL-MARCIO GUBERT DE OLI-
VEIRA-MOACIR SALMORIA-PAULO ROBERTO PEREIRA-
VANESSA GROGER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como as correlatas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para:
a) reconhecer a sucessão de empresas, entretanto, manter a con-
denação solidária das demais reclamadas; b) determinar a inte-
gração do adicional noturno em horas extras e DSR, e com
este, em férias com 1-3, 13º salários, aviso prévio indenizado e
FGTS; c) deferir o pagamento como extra, do período laborado
em desrespeito ao intervalo mínimo estabelecido entre duas
jornadas, comadicional de 50%; d) deferir aviso prévio indeni-
zado, com reflexos em férias com 1-3 e 13º salário. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO SEGUNDO RECLAMADO para: a) declarar prescri-
tos os direitos devidos anteriormente a 02.05.1997; b) restrin-
gir a equiparação salarial apenas ao período de maio-98 até a
rescisão contratual; c) determinar que, relativamente aos salá-
rios, sejam utilizados, para correção monetária, os índices rela-
tivos aos meses subsequentes aos trabalhados. Quanto às de-
mais parcelas, a data a ser considerada é a da exigibilidade; d)
determinar que, do crédito devido à autora, deduza-se as con-
tribuições fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos
tributáveis, e previdenciários, esses mês a mês. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA PRIMEIRA RECLAMADA para: a) restringir a condena-
ção em juros com relação exclusiva à massa falida, de modo a
incidirem apenas na hipótese de o ativo apurado ser suficiente
para liquidar a dívida principal da massa; b) determinar que,
relativamente aos salários, sejam utilizados, para correção mo-
netária, os índices relativos aos meses subsequentes aos traba-
lhados. Quanto às demais parcelas, a data a ser considerada é a
da exigibilidade; c) determinar a dedução das contribuições fis-

cais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08185-2002-015-09-00-0-ACÓRDÃO:25887-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23053-2004
EMBARGANTE PEPSICO DO BRASIL LTDA
Recorrente(s) : VALTER CAMARGO DA ROCHA
Recorrido(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-
RA-DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH-FABIANO SILVEI-
RA ABAGGE-JOSE NAZARENO GOULART
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-08246-2002-007-09-00-5-ACÓRDÃO:25653-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ROSELI DE FATIMA MATACZINSKI DOS
SANTOS
Recorrido(s) : DRY CLEANING LAVANDERIAS E PARTICI-
PACOES LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS BUENO RIBEIRO-RAUL ANIZ
ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Re-
visor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação: a) condenar a reclamada ao pa-
gamento de indenização substitutiva da estabilidade-gestante;
e b) fixar a incidência de correção monetária e juros de mora.
Custas invertidas pela reclamada.

TRT-PR-08279-2002-009-09-00-8-ACÓRDÃO:26350-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JONAS BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR-
Recurso Adesivo-PROPEX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA-FABIO RICARDO FERRARI-MARCELO FOGGIA-
TO LICHESKI-MIRIAN CIPRIANI GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: 1)
determinar que seja pago apenas o adicional extraordinário das
horas destinadas à compensação, na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 220 da SDI-I do TST; 2) alterar a forma dos
descontos fiscais. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO
RECLAMANTE para deferir os reflexos das horas extras de-
correntes da violação dos intervalos entre jornadas. Custas inal-
teradas, ante os acréscimos e decréscimos da condenação.
EMENTA: INTERVALO ENTRE JORNADAS APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO ARTIGO 71, o 4º, DA CLT-São devidas,
como extraordinárias, as horas laboradas em ofensa ao artigo
66 da CLT por aplicação analógica do artigo 71, o 4º, da CLT.
A norma legal em comento não se restringe aos intervalos in-
trajornada, aplicando-se também aos intervalos entre jornadas.

TRT-PR-08316-2002-009-09-00-8-ACÓRDÃO:26407-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JOAO RODRIGO VOLOCHYN-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES DE CURITIBA UNIMED
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-ISRAEL
CAETANO SOBRINHO-ROBERTO BARRANCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMADA. Por maioria de votos, parcialmente
vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, para fixar o divisor 200, no cômputo das horas extras. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08606-2002-004-09-00-0-ACÓRDÃO:26343-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : SIDNEI CORDEIRO DE GODOI-RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELA MARI WERKHAUSER-DANI-
LO EMILIO BERNARTT-FLAVIO DIONISIO BERNARTT-
SILVIO BATISTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para:
a) excluir da condenação as horas extras e seus reflexos; b)
determinar que a correção monetária referente a salário em sen-
tido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis e c) determinar que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais sobre o valor
total da condenação e calculados ao final, abatendo-se os valo-
res comprovadamente já recolhidos. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, julgando improcedente o pedido. Custas pelo autor inverti-
das. EMENTA: CONTRADITA DE TESTEMUNHA-TROCA
DE FAVORES-APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 357 DO TST
Conforme entendimento do Enunciado 357 do TST o simples
fato da testemunha estar litigando contra a mesma reclamada
não a torna suspeita, já que o artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal, assegura a todos o acesso ao Poder Judiciário. Pouco
importa que a ação da testemunha tenha o mesmo objeto que a
ação do autor e que este tenha funcionado nela como testigo da
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parte autora. Tais fatos não excluem a aplicação do entendi-
mento sedimentado no referido enunciado do TST. A boa-fé é
que se presume, não a fraude, que sequer foi comprovada.

TRT-PR-08714-2002-652-09-00-5-ACÓRDÃO:25431-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18997-2004
EMBARGANTE WILSON DE BOMFIN
Recorrente(s) : WILSON DE BOMFIN
Recorrido(s) : GRUPO NOVA CURITIBA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE TEORO DO CARMO AMA-
RAL-LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO-MOACIR SAL-
MORIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para, nos termos da fundamentação, sanar omis-
são e determinar a devolução do valor correspondente às custas
processuais.

TRT-PR-09165-2002-013-09-00-4-ACÓRDÃO:25632-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-ERIKA
PAULA DE CAMPOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões apresentadas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação,
deferir diferenças salariais, com reflexos e incidência do FGTS,
acrescida da multa de 40%. Custas complementares, pelo Re-
clamado, no importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 2.500,00.

TRT-PR-09350-2002-651-09-00-4-ACÓRDÃO:25753-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA-REMESSA EX
OFFICIO-INSTITUTO ECOPLAN
Recorrido(s) : OS MESMOS IVANE CRISTINA RINARD
ADVOGADO(S): IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORO-
NHA-MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-RUBENS
DE OLIVEIRA FERRAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS E DÀ REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA E À REMESSA DE OFÍ-
CIO e, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO INSTITUTO ECOPLAN para determinar os
descontos previdenciários, calculados mês a mês, no que se
refere à cota do empregado (a cota do empregador será por ele
suportada); e para autorizar os descontos fiscais, apurados de
uma só vez (regime de caixa). Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-09741-2002-003-09-00-6-ACÓRDÃO:25565-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : RENATO NOVAKI LECHINSKI
Recorrido(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADVOGADO(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA-MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente deter-
minar que doravante as intimações e notificações ao Reclamante
nos presentes autos, exceto as de caráter pessoal, sejam proce-
didas na pessoa do advogado JOSIEL VACISKI BARBOSA
(OAB-PR nº 22.898), conforme requerido, à fl. 131. Por igual
votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA PAR-
TE AUTORA e das contra-razões, bem como os documentos
de fls. 138-145, mas não conhecer os documentos de fls. 146-
148 (Enunciado nº 08 do C. TST) e, no mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-09865-2002-013-09-00-9-ACÓRDÃO:26052-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-ESPOLIO
DE CARLOS ALBERTO TOSSULINO
Recorrido(s) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-FABIO AN-
DRE GIMENES FERREIRA-GUILHERME KIRTSCHIG-
MAURICIO GOMES DA SILVA-WALDOMIRO FERREIRA
FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da ré CAIXA e do reclamante. No mérito,
sem divergência de votos DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso da ré para fixar a jornada do autos como sendo das
7h30min às 18h até novembro de 1998 e das 9h às 18h no res-
tante do período imprescrito. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso do autor. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-10108-2002-016-09-00-7-ACÓRDÃO:25447-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-JOAO MARIA DE
ANGELIS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-JO-
ELCIO FLAVIANO NIELS-RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, analisado preferencialmente, por mai-
oria de votos, com ressalva do Exmo. Juiz Márcio Dionísio
Gapski quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
do fundamentado: a) determinar a reintegração nas mesmas

condições referentes ao cargo, fazendo jus ao pagamento dos
salários e demais vantagens, observando, quando do abatimen-
to dos valores pagos, a aplicação de juros de mora de 0,5% até
10.01.03, e, após, limitados ao índice de 1% ao mês; b) ampliar
a condenação ao pagamento, como extras, das horas exceden-
tes da sexta diária e trigésima semanal, não cumulativas, e re-
flexos; c) acrescer o pagamento de trinta minutos, a partir do
período imprescrito, como extras, e reflexos, decorrentes do
intervalo intrajornada suprimido parcialmente. Por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO para autorizar os descontos
fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclusive sobre juros
de mora, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.
EMENTA: Multa do FGTS. Planos econômicos. Correção.
Restando pacificado o direito à correção dos depósitos do FGTS
pelos índices decorrentes dos diversos planos econômicos ha-
vidos entre 1989 e 1991, seja pelas decisões do excelso STF
(RE 226.855-7-RS, Rel. Min. Moreira Alves. DJU 13.10.00) e
do C. STJ (Súmula nº 252), seja pela recente Lei Complemen-
tar nº 110-01, têm os empregadores responsabilidade pelo pa-
gamento de diferenças relativas à multa do FGTS, decorrentes
da atualização devida pela CEF nas contas vinculadas dos tra-
balhadores. EMENTA: Multa do FGTS. Planos econômicos.
Correção. Restando pacificado o direito à correção dos depósi-
tos do FGTS pelos índices decorrentes dos diversos planos eco-
nômicos havidos entre 1989 e 1991, seja pelas decisões do ex-
celso STF (RE 226.855-7-RS, Rel. Min. Moreira Alves. DJU
13.10.00) e do C. STJ (Súmula nº 252), seja pela recente Lei
Complementar nº 110-01, têm os empregadores responsabili-
dade pelo pagamento de diferenças relativas à multa do FGTS,
decorrentes da atualização devida pela CEF nas contas vincu-
ladas dos trabalhadores.

TRT-PR-10338-2002-004-09-00-6-ACÓRDÃO:25921-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 19353-2004
EMBARGANTE NESTLE BRASIL LTDA
Recorrente(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVI-
ARIAS CONTADOR LTDA-SINDICO : MOLOTOV PASSOS-
JOSE VALDIR MACHADO
ADVOGADO(S): JAMES WAHL-JAQUELINE TODESCO
BARBOSA DE AMORIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10370-2002-007-09-00-0-ACÓRDÃO:25869-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20049-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
ROMILDA CAMPOS CHIESORIN
Recorrente(s) : ROMILDA CAMPOS CHIESORIN-Recurso
Adesivo-BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR-FABIO RICARDO FERRARI-INDALECIO
GOMES NETO-ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela reclamante e
pelo reclamado e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-10446-2002-015-09-00-2-ACÓRDÃO:25960-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA INEZ BRENDEL PACHECO
Recorrido(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
ADVOGADO(S): CLEUSA MARIA GIARETTA-PEDRO EU-
CLIDES UTZIG
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RECLAMANTE e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para: a)
deferir o pagamento, de forma simples até completar a dobra,
das férias relativas ao período aquisitivo 1998-1999; e b) defe-
rir à Autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-10611-2002-006-09-00-5-ACÓRDÃO:26436-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA-ASSOCIACAO MAN-
TENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ISABEL CRISTINA SILVA DE SIQUEIRA-
GLEUSA GOUVEIA GOMES
ADVOGADO(S): ALCIDES GABOARDI JUNIOR-CARLOS
ROBERTO STEUCK-FERNANDA ANDREAZZA-JULIO
CESAR ZEM CARDOZO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ E DA
REMESSA DE OFÍCIO e, por igual votação, NÃO CONHE-
CER DO RECURSO VOLUNTÁRIO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA, eis que deserto. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁ-
RIO DO ESTADO DO PARANÁ E À REMESSA, analisados
em conjunto, para afastar a dobra incidente sobre os salários
em atraso, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.
EMENTA: Responsabilidade Subsidiária. Estado do Paraná.
Associação Saint Germain. Prestando a Associação Saint Ger-
maim, através de Convênio de Cooperação Técnica e Financei-
ra, atividades constitucionalmente de incumbência estatal-no
atendimento a crianças e jovens especiais-tendo como única
fonte de renda garantida os recursos financeiros repassados pelo
Estado do Paraná, forçoso reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da administração pública, pelos débitos trabalhistas de
seus empregados.

TRT-PR-10619-2002-003-09-00-2-ACÓRDÃO:26444-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : LUCIANE DE SOUZA FREITAS-ESTADO DO
PARANA-REMESSA EX OFFICIO-ASSOCIACAO MANTE-
NEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : OS MESMOS GLEUZA GOUVEA GOMES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE SOARES CEZARIO-CAR-
LOS ROBERTO STEUCK-FERNANDA ANDREAZZA-RO-
LAND HASSON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS DO RECLAMANTE, DO ES-
TADO DO PARANÁ E DA REMESSA DE OFÍCIO e, por igual
votação, NÃO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO
DA PRIMEIRA RECLAMADA, por deserto. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos do funda-
mentado. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
E À REMESSA DE OFÍCIO, analisados em conjunto, para res-
tringir a condenação em multa do artigo 467 da CLT ao paga-
mento de 50% da parte incontroversa das parcelas rescisórias,
dentre as quais se incluem as diferenças salariais, nos termos
do fundamentado. Custas isentas pelo Estado do Paraná (art.
790-A, inc. I, da CLT). EMENTA: Responsabilidade Subsidi-
ária. Estado do Paraná. Associação Saint Germain. Prestando a
Associação Saint Germaim, através de Convênio de Coopera-
ção Técnica e Financeira, atividades constitucionalmente de
incumbência estatal-no atendimento a crianças e jovens espe-
ciais-tendo como principal fonte de renda os recursos financei-
ros repassados pelo Estado do Paraná, forçoso reconhecer a
responsabilidade subsidiária da administração pública, pelos
débitos trabalhistas de seus empregados.

TRT-PR-10641-2002-014-09-00-6-ACÓRDÃO:26569-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MIGUEL IZIDORO DE ARAUJO
Recorrido(s) : UNIFIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FI-
TAS ADESIVAS LTDA
ADVOGADO(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA-FABIO RICARDO FERRARI-GERCINO BETH JU-
NIOR-LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei 10537-2002.

TRT-PR-10742-2002-011-09-00-8-ACÓRDÃO:25557-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANDERSON TADEU WOJTOVICZ-Recurso
Adesivo-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Recorrido(s) : OS MESMOS MERCADO PLANEJAMENTO
E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA-MER-
CADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
ADVOGADO(S): ALISSON ROGERIO GUERRA-ANDRE
ALVES WLODARCZYK-MAURO JOSE AUACHE-RAPHA-
EL ZARPELON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA 4ª RÉ E ADESIVO DO AU-
TOR e das contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala
Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA 4ª RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação, determinar que os descontos fiscais sejam efetuados
sobre a totalidade do crédito trabalhista tributável. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento dos honorários advo-
catícios assistenciais, no importe de 15% sobre o valor da con-
denação, em favor do sindicato assistente da categoria obreira.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10768-2002-003-09-00-1-ACÓRDÃO:25748-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : SANTO ARMANDO RAMIREZ-COOPERVAL
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
EM CARGA E DESCARGA DE VOLUMES E SERVICOS
GERAIS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA
ADVOGADO(S): ACYR DE GERONE-LIDSON JOSE TO-
MASS-NORTON PASSOS WALDRAFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA E DA REMESSA
“EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-10828-2002-001-09-00-3-ACÓRDÃO:25938-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : SIEMENS LTDA-RENATO LUIZ DE OLIVEI-
RA COSTA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-PAULO CE-
SAR BULOTAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, determinar que a correção
monetária observe os índices dos meses subseqüentes aos tra-
balhados. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10843-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:26250-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : SOELI REGINA LOPES DA CRUZ-Recurso
Adesivo-SIEMENS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-JOSE NAZA-
RENO GOULART
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO e, no mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que se proceda aos descontos fiscais sobre o
valor total da condenação e calculados ao final, abatendo-se os
valores comprovadamente já recolhidos. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) determi-
nar a integração à remuneração do salário “in natura” no perío-
do imprescrito até 28.02.1999; b) determinar que se proceda
aos descontos previdenciários sobre o valor total da condena-
ção e calculados ao final, abatendo-se os valores comprovada-
mente já recolhidos. Custas pela Reclamada de R$ 30,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$ 1.500,00. EMENTA: CONVENÇÃO Nº 132
DA OIT, ART. 6º. DESCONSIDERAÇÃO DOS FERIADOS
NO CÔMPUTO DAS FÉRIAS. INAPLICABILIDADE. O art.
130 da CLT consagra o direito de gozo de férias em lapso supe-
rior ao previsto pelo art. 3º, item 3, da Convenção nº 132 da
OIT (três semanas). Por isso, é inaplicável no Brasil o disposto
no artigo 6º desta Convenção, que prevê a desconsideração dos
feriados no cômputo do período de férias, uma vez que a norma
pátria apresenta-se mais vantajosa ao trabalhador brasileiro, pois
mesmo com a desconsideração dos dias de feriados previstos
no calendário nacional, o período de férias não será menor que
o período proposto pela Convenção. Mormente considerando-
se que não há no calendário pátrio nenhuma sucessão de feria-
dos que atinja os 09 dias seguidos faltantes para completar os
30 dias que o trabalhador brasileiro dispõe de férias.

TRT-PR-10850-2002-016-09-00-2-ACÓRDÃO:25873-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20559-2004
EMBARGANTE CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON-VAL-
DECIR DE SOUZA ESPINDOLA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA MUCELINE-FABIO
RICARDO FERRARI-ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10944-2002-005-09-00-8-ACÓRDÃO:25627-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FABIO JOSE BRUMMT
Recorrido(s) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
ADVOGADO(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, recebendo os documentos de fls. 332-340 e 349-392 como
subsídio jurisprudencial, mas não conhecer dos documentos de
fls. 341-348. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Lauremi Camaroski (Revisor), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação: a) reconhecer o pagamento de parte do salário à
margem da folha oficial, deferindo integração e reflexos, com
incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%, bem como
retificação da CTPS; b) incluir na condenação horas extras e
reflexos, com incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%;
c) incluir na condenação cinco multas convencionais. Custas,
invertidas, pela Reclamada, no importe de R$ 100,00, calcula-
das sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$ 5.000,00.

TRT-PR-11153-2002-009-09-00-0-ACÓRDÃO:25635-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : JOSE GUILHERME LOURENCO GOSLAR
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-NAS-
SER AHMAD ALLAN-RICARDO NUNES DE MENDONCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
do Reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação as horas extras pela não concessão de
intervalo intrajornada de uma hora; b) determinar a apuração
do imposto de renda sobre o valor total da condenação, inclusi-
ve sobre os juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-11193-2002-013-09-00-1-ACÓRDÃO:25462-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : ANDERSON LUIZ PEREIRA-CREDICARD
S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Recorrido(s) : OS MESMOS WSS REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-MARISSOL JESUS FILLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA SEGUNDA RECLAMADA (CREDICARD S-A). Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para determinar o ressarcimento
pelas reclamadas dos prejuízos sofridos pelo autor, decorrentes
da utilização da sua conta corrente pela para pagamento de
comissões dos vendedores, relativos à CPMF, observado o va-
lor ora fixado de R$6,50 mensais, durante toda a contratualida-
de. Custas inalteradas.

TRT-PR-11329-2002-006-09-00-5-ACÓRDÃO:25796-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 18445-2004
EMBARGANTE BRASILSAT LTDA
Recorrente(s) : BRASILSAT LTDA
Recorrido(s) : ROGERIO MUSSATO
ADVOGADO(S): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PE-
DRO PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação e nos termos da fundamentação, DAR-LHES PROVI-
MENTO para sanar a contradição apontada, determinando-se a
observância dos parâmetros constantes da fundamentação quan-
to aos descontos fiscais.

TRT-PR-11346-2002-002-09-00-7-ACÓRDÃO:26120-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-
A-CLARICE APARECIDA MOLINA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): NATALICIO VIEIRA UMBELINO-ROSE-
MEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DA RECLA-
MANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação: determinar que: 1)
sobre a parcela salarial variável (comissões) incida apenas o
adicional de hora extra; e 2) as retenções fiscais devem incidir
sobre a totalidade dos créditos tributáveis da reclamante; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-11625-2002-015-09-00-7-ACÓRDÃO:26121-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido(s) : SCHEILA KALESKI DA SILVA
ADVOGADO(S): CLAUDIOMIRO PRIOR-JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-LEONARDO CASAGRANDE-VICTOR
BENGHI DEL CLARO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-11791-2002-010-09-00-1-ACÓRDÃO:26365-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVICOS
DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA-COMPILERS CIR-
CUITOS ELETRONICOS LTDA-URBS URBANIZACAO DE
CURITIBA S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS LEANDRO JOSE PEREIRA-MR
RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-
ALIDO DEPINE-IVANISE NEIVA DOZORETIZ KONE-
LHUK-LUDOVINA LUCIANE DERING-SIDNEY MARTINS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, porque regularmente interpostos,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA URBS para excluir da condenação os honorári-
os advocatícios. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLA-
MADAS DATAPROM E COMPILERS, analisados em conjun-
to, para excluir da condenação o pagamento de intervalo intra-
jornada, além da devolução dos descontos efetuados a título de
Seguro de Vida, Unimed e Uniodonto.Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. EMENTA: TOMADOR
DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O
Tomador, responsável pela escolha do prestador de serviços,
atua com culpa “in eligendo”, ante a falta de idoneidade da
empregadora para arcar com os créditos trabalhistas devidos ao
reclamante-de cunho alimentar, registre-se, enquanto vigente o
contrato de emprego. E o dano causado, ainda que de forma
indireta, por ter prestado serviços através de pessoa jurídica
inidônea quanto ao pagamento de suas obrigações trabalhistas,
deve ser arcado de forma irrestrita pois, até o momento da con-
tratação, a empresa prestadora se revelava idônea. Havendo
alteração na situação econômica financeira da prestadora de
serviços, a ponto desta não mais cumprir as obrigações traba-
lhistas, há que se reconhecer a ocorrência, também, de culpa
“in vigilando”.

TRT-PR-11992-2002-010-09-00-9-ACÓRDÃO:25486-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : WHITAKER ROSEMBERG ALFARO
ADVOGADO(S): JORGE MARCELO DUARTE CORREA-
ROBERTO LUIZ PEDROTTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e não conhecer das
contra-razões do reclamante, porque intempestivas. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos da funda-
mentação: a) alterar parâmetro de cálculo das horas extras; b)
excluir a condenação quanto aos abonos anuais; c) restringir o
período de comprovação dos depósitos de FGTS; d) autorizar
os descontos fiscais sobre o total das verbas tributáveis, em
uma única oportunidade. Custas na forma da lei.

TRT-PR-12062-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:25464-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : SOFHAR TECNOLOGIA EM TELEMATICA
LTDA
Recorrido(s) : JULIANA APARECIDA SANCHES
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

MARCIA VALENTE-NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-
VIVIANE CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a aplicação
do divisor 220 para o período de janeiro-2000 em diante; b)
fixar critérios de aplicação da correção monetária; c) autorizar
a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e das
fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributá-
veis. Custas inalteradas.

TRT-PR-12440-2002-008-09-00-1-ACÓRDÃO:26087-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : DEISE CRISTIANE RODRIGUES SANTOS-
VEGA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO AVANSI-LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamante para: a) determinar que as horas extras
prestadas no período noturno sejam calculadas com base no
valor da hora normal acrescida do adicional noturno; e b) defe-
rir à reclamante dezoito multas convencionais. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da reclamada para: a) estabelecer pa-
râmetros para o cálculo dos valores a serem integrados no salá-
rio da autora a título de vale-refeição, nos termos da funda-
mentação; e b) excluir da condenação os reflexos do trabalho
em período destinado ao gozo do intervalo intrajornada previs-
to no artigo 396 da CLT. Custas na forma da lei.

TRT-PR-12605-2002-007-09-00-9-ACÓRDÃO:25886-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23086-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEA-
RINA PARANAENSE-SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Recorrido(s) : FABIANO MAZAROTTO-SIM ESTEARINA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-CARLOS
ROBERTO CLARO-CINTIA MARA GUILHERME-FABIANA
MEYENBERG VIEIRA-FERNANDO LUIZ RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-12814-2002-010-09-00-5-ACÓRDÃO:25662-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRI-
CAS LTDA
ADVOGADO(S): DENILSON MESSIAS PINA-YOSHIHIRO
MIYAMURA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da 1ª Reclamada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-12842-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:26582-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : RODINEI CORREA-VIACAO AEREA SAO
PAULO S-A VASP
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDIÁRIO DA RECLAMADA, por deserto. Sem
divergência de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,para
excluir a determinação de abatimento do valor pago a título de
aluguel do adicional de transferência, bem como acrescer à
condenação o pagamento do aluguel no período de julho-2000
até a rescisão contratual, no importe arbitrado em sentença,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13077-2002-013-09-00-7-ACÓRDÃO:26347-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ALUIZIO MONTEIRO SCHUSTER-SIEMENS
LTDA-HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-DJALMA
LUIZ VIEIRA FILHO-MARILUIZA RAZENTE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA e DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA por deserto. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: 1) determi-
nar o pagamento do descanso semanal remunerado, bem como
dos reflexos de salário (no período laborado sem registro em
CTPS) sobre férias (+1-3), 13º salário e FGTS (11,2%); 2) de-

ferir horas extras além da 8ª diária, sem prejuízo das exceden-
tes da 44ª hora semanal (de forma não cumulativa); 3) deferir o
pagamento de horas extras e reflexos em razão da violação do
intervalo interjornadas (entre jornadas); 4) deferir os reflexos
de horas extras sobre o aviso prévio indenizado. Custas acres-
cidas, pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas
sobre R$ 10.000,00, valor ora arbitrado à condenação. EMEN-
TA: INTERVALO ENTRE JORNADAS APLICAÇÃO ANA-
LÓGICA DO ARTIGO 71, o 4º, DA CLT-São devidas, como
extraordinárias, as horas laboradas em ofensa ao artigo 66 da
CLT por aplicação analógica do artigo 71, o 4º, da CLT. A nor-
ma legal em comento não se restringe aos intervalos intrajorna-
da, aplicando-se também aos intervalos entre jornadas.

TRT-PR-13194-2002-014-09-00-7-ACÓRDÃO:26335-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : HENRIQUE SIMAO DE BAURA
Recorrido(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA
ADVOGADO(S): JAMES WAHL-RICHARD HARTMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamen-
to: a) de horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª
diária e 44ª semanal e reflexos; b) a pagar como horas extras
(adicional de 50%) a supressão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo de 1 hora; c) a pagar como extras o tempo
suprimido do intervalo entrejornadas mínimo de 11 horas, com
adicional de 50% e reflexos. Custas, pela ré, majoradas em face
do acréscimo à condenação, no importe de R$ 120,00, calcula-
da sobre o valor ora arbitrado a condenação de R$ 6.000,00.

TRT-PR-13392-2002-008-09-00-9-ACÓRDÃO:25880-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23083-2004
EMBARGANTE SIEMENS LTDA
Recorrente(s) : PEDRO PAULO DAUANNY
Recorrido(s) : SIEMENS LTDA
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-PAULO CE-
SAR BULOTAS-SONIA SANTANA LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar omissão havi-
da no acórdão 23083-2004.

TRT-PR-13552-2002-002-09-00-1-ACÓRDÃO:25917-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18804-2004
EMBARGANTE ARTHUR LUDGREN TECIDOS S-A CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrente(s) : ANA PAULA SILVA MENDONCA-ARTHUR
LUDGREN TECIDOS S-A CASAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-ELIZEO
ARAMIS PEPI-SIMONE KOHLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13763-2002-011-09-00-5-ACÓRDÃO:25569-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JOAO MARIA PIRES
Recorrido(s) : COLMARE ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO AVANSI-LEONARDO
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO do reclamante e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13766-2002-012-09-00-5-ACÓRDÃO:25393-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21099-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE
Recorrente(s) : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA-MARCELO ALEXEI GARCIA DE CAMPOS-MASSA
FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE-SIN-
DICO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : OS MESMOS SIM CONSULTORIA E SISTE-
MAS S-C LTDA
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-CINTIA
MARA GUILHERME-LISANDRA FAGUNDES-MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO-MARCELO RODRIGUES-OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para sanar omissão, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-13994-2002-004-09-00-0-ACÓRDÃO:26348-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MAURO LAURIANO DO CARMO
Recorrido(s) : GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO
LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE E. ROCHA-ERNESTO TRE-
VIZAN-GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-MARCELO
ADRIANO CAMPANER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA-CIPA-O reclamante ajuizou sua re-

clamatória trabalhista mais de um ano e quatro meses após o
término do período de estabilidade. Evidencia-se, portanto, que
ele nunca teve a intenção de ser reintegrado ao emprego. Pre-
tendeu apenas o recebimento da indenização em pecúnia. O
intuito do artigo 10, inciso II, alínea “a” do ADCT-CF-1988 é a
preservação do emprego, e não, o percebimento de salários sem
a devida contraprestação laboral. A referida estabilidade provi-
sória não se traduz vantagem de cunho pessoal. É uma garantia
à categoria dos trabalhadores, que perde o seu sentido quando
o próprio titular do direito demonstra seu descaso pelo interes-
se coletivo e age visando apenas atender seus interesse particu-
lares.

TRT-PR-14113-2002-002-09-00-6-ACÓRDÃO:25841-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 20011-2004
EMBARGANTE SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL SENAC
SANDRA SUELY DE CARVALHO RIBEIRO
Recorrente(s) : SANDRA SUELY DE CARVALHO RIBEIRO-
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PAULO SER-
GIO DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DO RECLAMADO E DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHES
PROVIMENTO para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-14318-2002-009-09-00-6-ACÓRDÃO:26159-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : WESLEY CARLOS SILVA-BRASIL TELECOM
S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS IECSA-GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA
ADVOGADO(S): ANANIAS C TEIXEIRA-CARMEN RO-
BERTA FRANCO-GILBERTO DANELUZ-GIOVANI DA SIL-
VA-SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELA SEGUN-
DA RECLAMADA E PELO AUTOR, assim como das respec-
tivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior
e com ressalvas do Exmo. Juiz Lauremi Camaroski (Revisor),
quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, nos
termos da fundamentação; sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, acrescer a condenação
em horas extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-14542-2002-014-09-00-3-ACÓRDÃO:25872-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20555-2004
EMBARGANTE FERNANDO DA SILVA PEREIRA
Recorrente(s) : LC ADAM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Recorrido(s) : FERNANDO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(S): ABEL ANTONIO REBELLO-DEISE CARO-
LINA MUNIZ REBELLO-MARCIUS FONTOURA LASS-
ROGERIO FERNANDO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, assim como do substabele-
cimento de fl. 113. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-14570-2002-004-09-00-3-ACÓRDÃO:26610-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA-JOSE
LUCIANO FERREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS ESTRELA DO ORIENTE CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA-ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S): CARLA MARISTER DE ANGELO SAN-
TIN-CELSO LUIZ LUDWIG-JORGE APPI DE MATOS-SAN-
DRO LUIZ WERLANG-VALDOMIRO SANTIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RECLAMANTE E DA 2ª RECLAMADA.
Sem divergência de votos, NÃO CONHECER dos documentos
apresentados às fls. 186-187, eis que não se trata das hipóteses
do Enunciado 8 do C. TST. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 2ª RECLAMA-
DA (analisado em primeiro lugar) para, nos termos da funda-
mentação: fixar o período trabalhado de 05.07.2001 a
27.07.2001. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMANTE (analisado em segun-
do lugar) para, nos termos da fundamentação, condenar a em-
preiteira principal (2ª Reclamada) a responder solidariamente
pelos encargos trabalhistas não satisfeitos pela subempreiteira
(1ª Reclamada). Custas inalteradas. EMENTA: DONO DA
OBRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁ-
RIA INEXISTENTE. O contrato de empreitada não enseja res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária, a não ser quando o dono
da obra for uma empresa construtora ou incorporadora. A soli-
dariedade de que trata o art. 455 da CLT alcança tão-somente o
empreiteiro, em razão do inadimplemento do subempreiteiro,
jamais o dono da obra. Aplicação do entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-TST.

TRT-PR-14656-2002-003-09-00-0-ACÓRDÃO:26486-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA-REMESSA EX
OFFICIO-AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA-ELIANE TEIXEIRA AFONSO DE LIMA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO BLEY-CLEUSA
SOUZA DA SILVA-HYPERIDES ZANELLO NETO
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS DOS RÉUS e À REMESSA “EX OFFICIO” para
excluir da condenação o pagamento de reflexos das horas ex-
tras em aviso prévio e isentar o segundo réu Município de Cu-
ritiba do pagamento das custas judiciais, fixadas em R$100,00.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA AUTORA para acrescer à condena-
ção o pagamento de honorários assistenciais, no importe de 15%
sobre o valor da condenação e autorizar os descontos previden-
ciários, calculados mês a mês. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas somente pela primeira ré.

TRT-PR-14852-2002-012-09-00-5-ACÓRDÃO:25735-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21963-2004
EMBARGANTE BARIGUI VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : HELINA MARIA DE MORAIS-BARIGUI
VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
ALZIR PEREIRA SABBAG-CARLOS EDUARDO GRISARD-
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-14864-2002-001-09-00-6-ACÓRDÃO:26630-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTONOMOS DE CURITIBA-IRAI BARBOSA DA
SILVA
ADVOGADO(S): HYPERIDES ZANELLO NETO-MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-MARIA GOMES SAMPAIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Município de Curitiba e das contra-razões do
reclamante. Por igual votação, NÃO CONHECER da remessa
ex officio, salvo quanto à matéria pertinente à incompetência
material da Justiça do Trabalho. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO à remessa ex officio. Por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do Município de Curitiba para fixar os critérios de
incidência da correção monetária, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-15004-2002-003-09-00-2-ACÓRDÃO:25519-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTACAO E
COMÉRCIO LTDA-PAULO GOMES SIQUEIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
MONICA MACHADO DE CAMPOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RÉS E ADESIVO DO AUTOR, assim
como as contra-razões do Autor. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS para afastar o
vínculo de emprego reconhecido e verbas daí decorrentes, bem
como a obrigação de fazer consistente em anotação em CPTS.
Determinar a reautuação dos autos para que deixe de constar a
primeira ré como Recorrida. Custas invertidas, pelo Autor, cal-
culadas sobre o valor da causa. EMENTA: CONTRATO DE
TRABALHO AUTÔNOMO – VÍNCULO DE EMPREGO –
Remonta ao direito romano a figura jurídica do contrato de tra-
balho autônomo, onde existia o locatio operis faciendi, ou seja,
a execução da tarefa ou da obra. Destarte, trabalho autônomo é
precisamente um vínculo jurídico que se manifesta na busca de
resultados e não da atividade profissional. Na subordinação
jurídica inerente ao contrato de emprego, em contrapartida, o
empregado se curva aos critérios diretivos do empregador, às
suas determinações quanto ao tempo, modo e lugar da presta-
ção de serviço, às suas determinações quanto aos métodos ou
técnicas de execução do trabalho, conforme os usos próprios
da empresa. Portanto, diferentemente de um trabalhador autô-
nomo, o empregado não trabalha quando quer ou o tempo que
quer, também não executa o serviço como lhe convém: toda a
sua atividade profissional está condicionada às determinações
daquele que o remunera. EMENTA: CONTRATO DE TRA-
BALHO AUTÔNOMO – VÍNCULO DE EMPREGO – Remon-
ta ao direito romano a figura jurídica do contrato de trabalho
autônomo, onde existia o locatio operis faciendi, ou seja, a
execução da tarefa ou da obra. Destarte, trabalho autônomo é
precisamente um vínculo jurídico que se manifesta na busca de
resultados e não da atividade profissional. Na subordinação
jurídica inerente ao contrato de emprego, em contrapartida, o
empregado se curva aos critérios diretivos do empregador, às
suas determinações quanto ao tempo, modo e lugar da presta-
ção de serviço, às suas determinações quanto aos métodos ou
técnicas de execução do trabalho, conforme os usos próprios
da empresa. Portanto, diferentemente de um trabalhador autô-
nomo, o empregado não trabalha quando quer ou o tempo que
quer, também não executa o serviço como lhe convém: toda a
sua atividade profissional está condicionada às determinações
daquele que o remunera.

TRT-PR-15048-2002-005-09-00-5-ACÓRDÃO:26420-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19421-2004
EMBARGANTE ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrente(s) : GLEUZA GOUVEIA GOMES-ESTADO DO
PARANA-REMESSA EX OFFICIO-ASSOCIACAO MANTE-
NEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : OS MESMOS SIMONE ROSANA MARIA
FRANCISCO
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO STEUCK-FERNAN-
DA ANDREAZZA-ROLAND HASSON

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15265-2002-003-09-00-2-ACÓRDÃO:26375-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : TEREZINHA HERMANN-CARLOS ALBER-
TO FARIAS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADILSON CORREIA-CHARLES MICHEL
LIMA DIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, mas NÃO CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA, por deserto. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: INDENIZAÇÃO DECORRENTE
DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA-CIPA-O reclamante ajui-
zou sua reclamatória trabalhista mais de um ano e quatro meses
após o término do período de estabilidade. Evidencia-se, por-
tanto, que ele nunca teve a intenção de ser reintegrado ao em-
prego. Pretendeu apenas o recebimento da indenização em pe-
cúnia. O intuito do artigo 10, inciso II, alínea “a” do ADCT-
CF-1988 é a preservação do emprego, e não, o percebimento
de salários sem a devida contraprestação laboral. A referida
estabilidade provisória não se traduz vantagem de cunho pes-
soal. É uma garantia à categoria dos trabalhadores, que perde o
seu sentido quando o próprio titular do direito demonstra seu
descaso pelo interesse coletivo e age visando apenas atender
seus interesse particulares.

TRT-PR-15276-2002-013-09-00-0-ACÓRDÃO:25918-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19280-2004
EMBARGANTE HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO-GILSON CARLOS RUPPEL-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-EDSON FRANCIS-
CO ROCHA FILHO-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15283-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:26276-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JANETE MARIA STOCCO-Recurso Adesivo-
BANCA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): RICARDO DOS SANTOS ABRÉU-SAMI-
RA DE FATIMA NABBOUH ABRÉU-TANIA REGINA FELI-
PIM
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER dos recur-
sos, principal da reclamada e adesivo da reclamante, bem como
das contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, para acrescer à condenação
horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas, pela reclamada, sobre o valor provisoriamente ar-
bitrado à condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.
EMENTA: PRECLUSÃO. Incumbe à parte interessada opor
embargos de declaração a fim sanar a omissão existente na r.
sentença (art. 987-A da CLT), conforme entendimento consubs-
tanciado no En. 297, do C. TST e 356, do E. STF, importando
a inobservância de tal diretriz na preclusão acerca do pedido
não apreciado pelo MM. Juízo a quo (artigos 177 e 183 do
CPC).

TRT-PR-15483-2002-003-09-00-7-ACÓRDÃO:26379-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A-CESAR GARCIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-JULIANA
MARTINS PEREIRA-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA RECLAMADA E DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para declarar a prescrição total
do direito do autor de postular parcelas decorrentes da aplica-
ção dos adicionais extraordinários praticados, reduzidos por
norma coletiva. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para de-
cretar que a ALL é sucessora da RFFSA. Custas inalteradas.
EMENTA: RFFSA-ALL-PERCENTUAIS DE ADICIONAIS
EXTRAORDINÁRIOS REDUZIDOS POR NORMA COLE-
TIVA-PRESCRIÇÃO TOTAL-A prescrição aplicável à situa-
ção sob exame é total, não se podendo equiparar disposição
convencional à lei propriamente dita. Não se tem aqui parcela
garantida por lei. Em se tratando de parcelas suprimidas por
força de alteração contratual e não asseguradas diretamente por
disposição legal, em decorrência, portanto, de ato único do
empregador, a prescrição aplicável é total, consoante o enten-
dimento jurisprudencial cristalizado no Enunciado nº 294 do
C. TST.

TRT-PR-15550-2002-651-09-00-6-ACÓRDÃO:25434-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19611-2004
EMBARGANTE EDSON SERAFIM ALVES
Recorrente(s) : EDSON SERAFIM ALVES
Recorrido(s) : DDG METALURGICA E ELETROMECANI-
CA LTDA-GERDAU S-A
ADVOGADO(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANI-
GUCHI-HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK-OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS-ROCHELI SILVEIRA-ROLAND
HASSON-TOMAZ DA CONCEICAO

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15563-2002-002-09-00-6-ACÓRDÃO:26354-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : NAIR FERREIRA MARQUES-PROSEGUR
BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGU-
RANCA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DA RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para:
a) excluir da condenação em horas extras, as variações de cin-
co minutos ou menos, tanto antes do início da jornada, quanto
após o término, nos dias em que somente esse tempo compuser
o horário excedente durante todo o período imprescrito e b)
determinar se proceda aos descontos fiscais sobre o montante
apurado. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para acrescer à
condenação os reflexos das horas extras decorrentes dos inter-
valos intrajornada e interjornadas, tudo na forma da fundamen-
tação. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. INVALIDADE. Não
pode ser tido como válido o pacto compensatório celebrado em
desacordo com a regra estabelecida na própria CCT da catego-
ria, mormente quando o mesmo sequer aponta qual a jornada
de trabalho a ser especificamente cumprida pelo trabalhador e,
ainda, havendo labor sabatino e extraordinário, de forma habi-
tual. Nesse passo devido o pagamento também das horas extras
laboradas além da oitava diária. Recurso da reclamada a que se
nega provimento.

TRT-PR-16140-2002-013-09-00-7-ACÓRDÃO:25902-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 22780-2004
EMBARGANTE ARMANDO JOSE ALVES
Recorrente(s) : ARMANDO JOSE ALVES
Recorrido(s) : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO
ADVOGADO(S): CLAUDIA VARGAS DE LIMA-EDAISY
KELLY GONCHOROWSKI-JOSE MONTENEGRO ANTE-
RO-SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-16173-2002-006-09-00-9-ACÓRDÃO:25816-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 19913-2004
EMBARGANTE INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Recorrente(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Recorrido(s) : RAQUEL FURQUIM FERRARI
ADVOGADO(S): EUNICE MESSA GONZALES-RENATA
STRAPASSON-ROLAND KLASSEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-16174-2002-014-09-00-8-ACÓRDÃO:25825-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 8729-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE MADEFLEX INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
Recorrente(s) : SINDICO : BRAZILIO BACELLAR NETO-
LUIZ ALBERTO DOS ANJOS-MASSA FALIDA DE MADE-
FLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PAULO
CESAR HERTT GRANDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, sanar a omissão apontada, declarando a prescri-
ção total sobre as parcelas anteriores a 11-09-1997, tendo em
vista o ajuizamento da presente reclamatória em 11-09-2002.

TRT-PR-16260-2002-016-09-00-3-ACÓRDÃO:26328-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : FRANCISCO CARLOS BINHARES-VECTOR
ENGENHARIA E SISTEMA DE TELECOMUNICACOES
LTDA
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI-GIOVANI DA SILVA-PLINIO ALOISIO
BACH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA BRASIL TELECOM
LTDA. e das contra-razões do autor. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16290-2002-003-09-00-3-ACÓRDÃO:26116-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CLAUDEMIR ZANETTI
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADVOGADO(S): LEONILDA ZANALDINI DEZEVECKI-
PAULO ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das contra-ra-
zões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-

VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-16334-2002-001-09-00-2-ACÓRDÃO:26608-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : SOCIEDADE COSMO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA-GERAL-
DO ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO(S): DALVA MARLI MENARIM-LIDSON JOSE
TOMASS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU, bem como as respec-
tivas contra-razões. Por igual votação, NÃO ADMITIR A RE-
MESSA DE OFÍCIO, determinando a reautuação. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para afastar a determinação de devolução dos se-
guros de vida. Custas isentas pelo Segundo Réu e inalteradas
quanto à Primeira Ré. EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO – COO-
PERATIVA – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA – Em que pese a inconteste ten-
dência atual de terceirização de serviços, talhada pela Legisla-
ção Pátria, no caso das Cooperativas, na regra do parágrafo
único do artigo 442 da CLT, e, com mais propriedade, no Enun-
ciado de Súmula da Jurisprudência Uniforme nº 331 do C. TST,
é indene de dúvidas que somente se concluirá pela legitimida-
de de terceirização promovida em face da contratação de em-
presa prestadora de serviços de limpeza e conservação, vigi-
lância e de trabalho temporário regulados pela Lei 6019-74,
além dos serviços especializados ligados à atividade-meio do
tomador de serviços. Mais do que isso, não se poderão con-
substanciar a pessoalidade e a subordinação direta na presta-
ção de serviços, consoante emana expressamente do Enuncia-
do supracitado, item III, parte final. Quanto à responsabilidade
do tomador de serviços, todavia, incidente o apregoado no item
IV do E. 331-TST, que traça regra específica, abrangente aos
entes da administração direta e indireta, determinando à res-
ponsabilização subsidiária do tomador dos serviços, no inadim-
plemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador.

TRT-PR-16576-2002-011-09-00-3-ACÓRDÃO:26233-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BRUNO EDUARDO PEREIRA-KINDER
PARK PARQUE DE DIVERSOES LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANO PICCOLI CELINSKI-ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-FABIANO KRAUSE DE FREITAS-
SONIA ITAJARA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-16694-2002-006-09-00-6-ACÓRDÃO:26566-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS COSTA VALE-BRASIL TELECOM
S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-ROCHELI
SILVEIRA-VICTOR BENGHI DEL CLARO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões, No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, afastar da condenação as diferenças relativas ao adicio-
nal de periculosidade e determinar a realização dos descontos
fiscais, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei 10537-2002.

TRT-PR-16725-2002-010-09-00-8-ACÓRDÃO:26337-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ELI MAURO RIPKA
Recorrido(s) : KRAUSE FOTOLITOS LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL-MARA DENISE VASSELAI-PERICLES PESSOA
SALAZAR FILHO – JOSE LUCIO GLOMB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação determinar a integração à
remuneração do pagamento “a latere”, no valor de R$ 480,00
mensais, gerando diferenças em horas extras e reflexos em fé-
rias + 1-3, 13º salário e FGTS + 40%. Custas acrescidas no
importe de R$ 30,00, sobre o valor arbitrado de R$ 1.500,00.

TRT-PR-16972-2002-005-09-00-9-ACÓRDÃO:26289-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : MARCOS JOAO POMALESKI
ADVOGADO(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-IS-
RAEL CAETANO SOBRINHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, determinar que os descontos fiscais sejam realiza-
dos em uma única oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-17069-2002-011-09-00-7-ACÓRDÃO:25465-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : CARLOS JOSE VITYSZIN
ADVOGADO(S): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-
VITAL CASSOL DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. No mérito, sem divergência de
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votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação do paga-
mento das horas extras referentes às dobras trabalhadas e seus
reflexos, inclusive no intervalo intrajornada, vale-refeição e
vale-transporte. Custas reduzidas.

TRT-PR-17094-2002-014-09-00-0-ACÓRDÃO:26197-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Recorrido(s) : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-MANUEL ANTONIO TEI-
XEIRA NETO-MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, e no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para determinar se proceda aos descontos
fiscais sobre o montante apurado. Custas inalteradas. EMEN-
TA: EMPRESA EQUIPARADA À INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA-APLICAÇÃO DA JORNADA REDUZIDA DOS BANCÁ-
RIOS. O trabalho da autora em empresa equiparada à institui-
ção financeira, de acordo com o Enunciado nº 55 do C. TST,
assegura-lhe a jornada reduzida de seis horas dos bancários.
Recurso dos reclamados a que se nega provimento.

TRT-PR-17172-2002-005-09-00-5-ACÓRDÃO:26223-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MARIA ELVIRA FLORENCIO BUENO-BAN-
CO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GISELA MARTINS-NEUSA MARIA GA-
RANTESKI-VICTOR FEIJO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO E DA RECLA-
MANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação
as horas extras calcadas na variação de cinco minutos ou me-
nos, tanto antes do início da jornada, quanto após o término,
nos dias em que somente esse tempo compuser o horário exce-
dente; b) determinar a adoção do divisor 180; c) excluir a con-
denação em honorários advocatícios; d) determinar a incidên-
cia dos descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total
da condenação e calculados ao final. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE. Custas reduzidas, pela Reclamada, no importe
de R$ 160,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação no importe de R$ 8.000,00. EMENTA: ESTABILI-
DADE – DOENÇA PROFISSIONAL. Uma vez não comprova-
das as alegações de que em decorrência das atividades desen-
volvidas resultaram em problemas de saúde à Autora, não há
como se acolher a pretensão de estabilidade acidentária e de
reintegração no emprego.

TRT-PR-17246-2002-007-09-00-6-ACÓRDÃO:25508-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA ALICE VARELA
Recorrido(s) : CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR
DEPOSITARIO PUBLICO 1º OFICIO DE CURITIBA
ADVOGADO(S): ISAIAS ZELA FILHO-JOAO AUGUSTO DA
SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada e, no mérito, por igual votação, com ressal-
vas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), quanto à fun-
damentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. Oficie-se à Corregedoria do Poder Judiciário Es-
tadual e ao Ministério Público Estadual, nos termos da funda-
mentação, após o trânsito em julgado. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17420-2002-010-09-00-3-ACÓRDÃO:25964-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Recorrido(s) : ELIANE OLIMPIO NEIVA DA CRUZ
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-SOLAI-
NE MARIA BARBIERI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO PELA RÉ, bem como as correlatas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação o pagamento de diferenças do adicional de insalu-
bridade e os reflexos daí decorrentes; b) determinar que a re-
tenção do imposto de renda deve ser realizada com base na
totalidade dos valores pagos no mesmo mês e na corresponden-
te alíquota, independentemente dos períodos aos quais se refi-
ram; c) determinar que a correção monetária, referente ao salá-
rio em sentido estrito, incida a partir do mês seguinte ao da
prestação do trabalho, observando-se, quanto às demais presta-
ções, a época em que se tornaram legalmente exigíveis. Custas
inalteradas.

TRT-PR-17674-2002-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26290-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO-EMERSON ANTONIO CECON-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
IVO HARRY CELLI JUNIOR-SILVIA ELISABETH NAIME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PARTES. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir a
multa aplicada pela apresentação dos embargos de declaração;
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para deferir o adicional noturno tam-
bém sobre as horas laboradas em prorrogação ao horário das

5:00 horas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17794-2002-005-09-00-3-ACÓRDÃO:25525-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARIZA KOVALSKI-EXIMIA SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALISSON ROGERIO GUERRA-ANANIAS
C TEIXEIRA-GIOVANI DA SILVA-MAURO JOSE AUACHE-
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Sem divergência
de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE susci-
tada pela recorrente. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-17799-2002-651-09-00-6-ACÓRDÃO:25504-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A-
MARCOS ROBERTO PEREIRA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIO RICARDO FERRARI-ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA-RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, reformando o r. despa-
cho de fl. 266, ADMITIR O RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, determinando o seu regular processamento e, de acordo
com o parágrafo 3º do artigo 109 do Regimento Interno, seja
retificada a autuação. Por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) deter-
minar que os descontos fiscais sejam apurados de uma só vez
(regime de caixa – art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46
da Lei 8.542-92); b) esclarecer, quanto aos descontos previ-
denciários, que deverão ser calculados mês a mês, no que se
refere à cota do empregado; c) determinar que a correção mo-
netária, quanto aos salários, incida com base no mês subse-
qüente ao trabalhado. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR
para: a) esclarecer que eventuais complementos de salário (
como por exemplo no mês de março-2001 – fl. 137), também
integrarão a base de cálculo das horas extras; b) afastar a multa
imposta ao autor na decisão de embargos de declaração, deter-
minando a restituição do valor depositado, conforme guia DARF
de fl. 262. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
da.

TRT-PR-17915-2002-010-09-00-2-ACÓRDÃO:26243-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARLY TEREZINHA CONRADO-Recurso
Adesivo-RIMAPAR LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-MARCE-
LO VIEIRA DE PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES, PRINCIPAL E ADESI-
VO, e das respectivas contra-razões, mas EM NÃO CONHE-
CER do documento de fls. 177, por extemporâneo a teor do
Enunciado nº 08, do C. TST. No mérito, recolocado o processo
em julgamento, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Revisor), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMA-
DAS para, nos termos da fundamentação, a) fixar o intervalo
intrajornada, de segunda a sexta-feira, como sendo de 01h20min;
b) determinar que, em relação aos salários, sejam observados
os índices de correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços; sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-18190-2002-010-09-00-0-ACÓRDÃO:26144-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JADERSON RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA-L TELL
REDES LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR-ELISABETH REGINA VENAN-
CIO TANIGUCHI-VICENTE PAULA SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIALAO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para deferir diferenças salariais
e reflexos; conceder os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Custas acrescidas no importe de R$ 100,00 calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
5.000,00

TRT-PR-18254-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:25897-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19037-2004
EMBARGANTE ANTONIO LUIZ COLASSO
Recorrente(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Recorrido(s) : ANTONIO LUIZ COLASSO
ADVOGADO(S): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
JOSE LUCIO GLOMB-ODERCI JOSE BEGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Sem
divergência de votos, preliminarmente determinar a anotação
requerida pelo reclamante para sua intimação e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-18339-2002-016-09-00-9-ACÓRDÃO:26241-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SERGIO DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA
COSTA-GUSTAVO PEREIRA FARAH-MARIA JAQUELINE
ROD DE SOUZA KLINGELFUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso
Napp. Custas inalteradas.

TRT-PR-18404-2002-013-09-00-7-ACÓRDÃO:26215-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : SILVIO CEZAR PIANARO
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISMERY MOCCI-JOAO LUIS VI-
EIRA TEIXEIRA-LUIS CESAR ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: CAUSA DE AFASTAMENTO – PEDIDO DE
DEMISSÃO-COAÇÃO. Ante o princípio de que o ordinário se
presume e o extraordinário se comprova, cabe ao empregado
desincumbir-se de seu ônus da prova acerca de eventual coa-
ção para que pedisse demissão. Não o fazendo, conclui-se que
o afastamento se deu a pedido do obreiro.

TRT-PR-18534-2002-005-09-00-5-ACÓRDÃO:26277-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SEVEC VEICULOS LTDA e outro-ROBERTO
WILSON WILKE FILHO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MAURO JOSELITO BORDIN-PEDRO
PAULO PAMPLONA-RAFAEL FADEL BRAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas partes e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE, para reconhecer a exis-
tência de um único contrato de trabalho entre o autor e as rés,
no lapso de 1º de junho de 1984 a 06 de maio de 2002, acres-
cendo à condenação diferenças de aviso prévio. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DAS RECLAMADAS para: 1-determinar a realização dos des-
contos fiscais sobre o montante devido ao reclamante;2-excluir
da condenação: a) a indenização adicional; b) os reflexos das
horas extras decorrentes do labor em supressão ao intervalo
intrajornada, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: UNICIDADE CONTRATUAL. Conside-
ra-se em fraude à legislação trabalhista a rescisão contratual,
se na mesma data o empregado é contratado por outra empresa
do mesmo grupo econômico, uma vez que a personalidade jurí-
dica é uma ficção criada por lei (art. 45 do Código Civil), sen-
do o verdadeiro empregador o proprietário dos estabelecimen-
tos. Aplicação do princípio da continuidade da relação em em-
prego e do art. 9º da Consolidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-18558-2002-016-09-00-8-ACÓRDÃO:25620-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JEHAD ALI SHARGAWI
Recorrido(s) : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA
LTDA
ADVOGADO(S): MARCELO PANTOJA-MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, declarar a nulidade
dos atos praticados a partir do depoimento do reclamante, ex-
clusive, devendo os autos retornarem à
Origem para a produção das provas necessárias ao deslinde da
controvérsia. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-18609-2002-651-09-00-8-ACÓRDÃO:26511-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA IASP
Recorrido(s) : LUCIA NOZYKOWSKI-EMBRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADVOGADO(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO IASP, porque regularmente inter-
posto, bem como das contra-razões. Por igual votação, NÃO
CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”, por incabível.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-18658-2002-652-09-00-7-ACÓRDÃO:25913-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19000-2004
EMBARGANTE SILVIO RICARDO BAVARESCO
Recorrente(s) : SILVIO RICARDO BAVARESCO
Recorrido(s) : ATN ADELAIDE ANTONIOLLI-FI
ADVOGADO(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer fundamentos ao v. acórdão embargado.

TRT-PR-18841-2002-002-09-00-7-ACÓRDÃO:26073-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : DILAIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA
ADVOGADO(S): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-NEY
MENDES RODRIGUES JUNIOR-ROSANE PABST CALDEI-
RA

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, por intempes-
tivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-19011-2002-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26133-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A e outro-JOSE FER-
REIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN-MAURO JOSE AUACHE-
NASSER AHMAD ALLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, acolher a preliminar de nulidade da sentença, assim
como de todos os atos processuais praticados a partir do despa-
cho de fl. 326 v., determinando a remessa dos presentes autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que seja determinada a
reabertura da instrução processual para designação de nova data
para realização da audiência de instrução, intimando-se as par-
tes e seus procuradores, na forma da lei, restando prejudicada a
análise do recurso ordinário dos reclamados, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19024-2002-004-09-00-9-ACÓRDÃO:25463-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : FININVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
Recorrido(s) : JEAN MARIO VIANA
ADVOGADO(S): CARLOS DELAI-MARCIA VIANNA-
NEWTON DORNELES SARATT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que, relati-
vamente aos salários, sejam utilizados, para correção monetá-
ria, os índices relativos aos meses subseqüentes aos trabalha-
dos. Quanto as demais parcelas, deve ser considerada a data de
exigibilidade; b) determinar a dedução das contribuições fis-
cais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis
recebidos pelo autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-19376-2002-002-09-00-1-ACÓRDÃO:26629-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : ELAINE IRENO PEREIRA-ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUA-
TRO BARRAS APMI
ADVOGADO(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMA-
RAES-CRIS CAROLINE FONTANA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da
Silva, NÃO CONHECER da remessa ex officio. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-19386-2002-006-09-00-2-ACÓRDÃO:26278-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS
LTDA
Recorrido(s) : RENE BARBOSA AMORIM
ADVOGADO(S): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-
EMIR BARANHUK CONCEICAO-LYSANE ABEGGE VA-
RELLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA-NULIDADE – TRABALHO HABITUAL AOS SÁBADOS.
É nulo o acordo de compensação que aumenta a carga horária
de segunda a sexta-feira para que a folga seja no sábado, quan-
do o empregado trabalha habitualmente no dia destinado à com-
pensação, além de exceder o limite de 10 horas diárias e 44
semanais.

TRT-PR-19401-2002-016-09-00-0-ACÓRDÃO:26196-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Recorrido(s) : FABIO FONTANELLA CAMARGO
ADVOGADO(S): IVAIR JUNGLOS-MIRIAN CIPRIANI GO-
MES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a incidência dos
descontos previdenciários sobre o valor total da condenação e
calculados ao final, observado o limite máximo do salário de
contribuição. Custas inalteradas. EMENTA: DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS CRITÉRIO DE APURAÇÃO – Os des-
contos previdenciários deverão incidir sobre a totalidade dos
créditos, de acordo com interpretação dada ao art. 43 da Lei nº
8.212-91. Decisão pacificada segundo OJ nº 228 da SDI-1 do
C. TST. Recurso do reclamado a que se dá provimento.

TRT-PR-19670-2002-652-09-00-9-ACÓRDÃO:26258-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : RENOVAR COMÉRCIO DE ELETRODOMES-
TICOS E MOVEIS LTDA-CESAR APARECIDO DE OLIVEI-
RA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GILMAR PAGANELLI-LEANDRO GALLI-
LUIS FERNANDO MOSCARDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas não dos docu-
mentos de fl. 125, em face do entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 8, do C. TST. Por igual votação, NÃO CO-
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NHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE e
das contra-razões ao recurso ordinário, por intempestivos. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Custas inaltera-
das. EMENTA: FÉRIAS FRUIÇÃO – ÔNUS DA PROVA.
Caberia à reclamada acostar aos autos documentos comprovando
a correta fruição das férias – haja vista ser a parte apta a produ-
zi-los judicialmente –, não tendo, entretanto, se desincumbido
de seu ônus (art. 818, da CLT, c-c art. 333, II, do CPC). Recur-
so da reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-19673-2002-006-09-00-2-ACÓRDÃO:25542-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : ADAIR VICENTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE E. ROCHA-DANILO EMI-
LIO BERNARTT-FLAVIO DIONISIO BERNARTT-MARCO
ANTONIO CESAR VILLATORE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e não conhecer das
contra-razões da Ré, eis que intempestivas. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) excluir o acrés-
cimo na jornada de trabalho do Autor de dez minutos no início
e no término da jornada de trabalho, tidos como destinados à
troca de roupa; b) afastar a condenação a título de adicional
noturNº Custas inalteradas.

TRT-PR-19687-2002-011-09-00-1-ACÓRDÃO:26568-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MARIA TEREZA LUCCHESI PAZELLO-FI
Recorrido(s) : CLAUDIO LEON DE AGUERO
ADVOGADO(S): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-CARLOS
CESAR LESSKIU
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL, tudo nos termos da fundamentação, para fixar
critérios de apuração de horas extras.. Custas, na forma da Lei
n º 10.537-2002.

TRT-PR-19711-2002-002-09-00-1-ACÓRDÃO:26137-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ARNO JOAO VOGEL
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
ADVOGADO(S): JAEME GONCALVES DOS SANTOS-PE-
DRO RAYMUNDO CHANDELIER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-19907-2002-001-09-00-0-ACÓRDÃO:26351-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SONIA MARIA FAGUNDES OLIENICK
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-JOAO EUGENIO
FIGUEIREDO BASTOS-MAURICIO GOMES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem assim das contra-
razões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. DETALHES SOBRE O ÔNUS PROBATÓRIO. A
teor do Em. 68-TST, é do autor a prova do fato constitutivo da
equiparação, o que significa provar que o seu conjunto de tare-
fas era o mesmo do paradigma. Se esta prova é feita, o autor é
bem sucedido em sua parcela de ônus probatório. Caso contrá-
rio, o pedido deve ser rejeitado.

TRT-PR-20015-2002-003-09-00-4-ACÓRDÃO:25750-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDSON RICARDO TABORDA
Recorrido(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A-SITESE SIS-
TEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA-BANCO
BRADESCO S-A-TELELISTAS REGIÃO 2 LTDA-ESTADO
DO PARANA
ADVOGADO(S): CLAUDIA SUSANA HANEL-GIOVANNA
LEPRE SANDRI-GUILHERME PEZZI NETO-KATIA BAR-
ROS FERRAZ-LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-
RAUL ANIZ ASSAD-VICTOR FEIJO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar a
responsabilidade subsidiária dos 2º e 3º réus (BANCO BRA-
DESCO S-A e BANCO ABN AMRO REAL S-A), tudo na for-
ma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20049-2002-007-09-00-4-ACÓRDÃO:26202-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JONAS ANTONIO CLEMENTE
Recorrido(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA-JUNKES E JUNKES LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE COELHO VIEIRA-ALI
MUSTAFA ATYEH-HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
TANIA MARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à conde-
nação mais uma hora extra diária, nos dias de descarregamento
(três vezes na semana), nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas, por ora. EMENTA: HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS – DECLARAÇÃO DE SINDICATO NÃO REPRESEN-
TATIVO DA CATEGORIA ECONÔMICA DO RECLAMAN-
TE – Declaração de sindicato não representativo da categoria
econômica do trabalhador, não supre requisito legal que auto-
riza o deferimento dos honorários assistenciais. Recurso do
reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-20095-2002-009-09-00-6-ACÓRDÃO:25390-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20004-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : PLINIO EDUARDO TIEMANN DE ANDRA-
DE
ADVOGADO(S): FERNANDA MARIANO SOUZA-LUIZ
RICARDO BERLEZE-MOACYR FACHINELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-20210-2002-016-09-00-0-ACÓRDÃO:26143-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DEISE PAULA BELLANI
Recorrido(s) : MARTINELLI AUDITORES INDEPENDEN-
TES
ADVOGADO(S): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
NELSON BELTZAC JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de
nulidade processual por cerceamento de defesa. No mérito, sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para condenar a Reclamada
ao condenação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.
Custas invertidas, pela Reclamada, sobre o valor de R$ 600,00,
provisoriamente arbitrado à condenação, no importe de R$
12,00.

TRT-PR-20240-2002-009-09-00-9-ACÓRDÃO:25734-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21962-2004
EMBARGANTE MARCELO RENNO CORDEIRO
Recorrente(s) : MARCELO RENNO CORDEIRO-SIEMENS
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-DJALMA
LUIZ VIEIRA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para, nos termos da fundamentação, sanar omis-
são no que diz respeito à incidência do FGTS e multa de 40%
sobre as verbas salariais deferidas.

TRT-PR-20510-2002-001-09-00-0-ACÓRDÃO:26261-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-ELIANI KOVA-
LHCZUK DIEHL-Recurso Adesivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-ELENITA
TERESINHA C MARCELINO TEIXEIRA-FABIO RICARDO
FERRARI-FABIO SALLES VIANNA-INDALECIO GOMES
NETO-LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, DO ADESIVO DA
AUTORA, bem como das contra-razões e dos documentos de
fls. 348-354. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revi-
sor), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, estabelecer que os descontos previdenciários sejam efetu-
ados em uma única oportunidade; sem divergência de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que as horas trabalhadas em infração ao intervalo in-
trajornada sejam pagas de forma integral, hora mais adicional.
Custas inalteradas.

TRT-PR-20561-2002-003-09-00-5-ACÓRDÃO:26362-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : ANNA PAULA BORGES FRAGA
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
JOSE LUCIO GLOMB-PERICLES PESSOA SALAZAR FI-
LHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a)
determinar as deduções fiscais sobre o total dos rendimentos a
cargo de ambas as partes; e b) aplicar a correção monetária a
partir do mês subseqüente ao trabalhado, quanto aos salários,
c) reduzir o valor da condenação a título de danos morais, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas na
forma da lei. EMENTA: DANO PESSOAL-REVISTAS E AS-
SALTOS REITERADOS-DEVIDA INDENIZAÇÃO. Restou
comprovada a lesão à intimidade e privacidade da empregada
pelos elementos dos autos, potencializada com os danos psico-
lógicos de ter presenciado no mínimo a dois assaltos na depen-
dências da ré. Destaque-se com a devida veemência, que torna-
se imperioso que o empregador concilie o seu legítimo interes-
se em defesa do patrimônio, ao lado do indispensável respeito
à dignidade humana do trabalhador, mormente quando resta
plenamente demonstrado que a revista em questão, era realiza-
da por pessoa do sexo oposto. De outro lado, entendo que com
relação aos danos psicológicos sofridos pela trabalhadora vin-
culados aos assaltos, resta caracterizada a responsabilidade ci-
vil com a configuração do dano, nexo de imputação e nexo de
causalidade. Esclareça-se, que não é apenas a atividade anor-
mal do empregador que geraria o direito à reparação do dano
pessoal, o qual engloba o direito à integridade física, intelectu-
al e moral. Como já fartamente fundamentado, a orientação do
Novo Código Civil, no art. 927, parágrafo único, impõe que
“Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua
natureza, risco para os direitos de outrem” (grifo nosso).

TRT-PR-20733-2002-010-09-00-9-ACÓRDÃO:25908-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19472-2004
EMBARGANTE CHENG TE HUEI
Recorrente(s) : CHENG TE HUEI
Recorrido(s) : SIEMENS LTDA
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-PAULO CE-
SAR BULOTAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-20824-2002-011-09-00-0-ACÓRDÃO:25480-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LUANA DOLATTO-BONJEZZINI CANTINA
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, e das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert
(Relatora), analisado preferencialmente, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Recolo-
cado o processo em julgamento, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Revisor), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, fixar como
início da relação de emprego a data de 01-08-1999. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-21287-2002-007-09-00-7-ACÓRDÃO:26293-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : S A FERRARI & CIA LTDA
Recorrido(s) : MARIA JUCELIA MAGALHAES
ADVOGADO(S): GERALDO CARLOS DA SILVA-RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação o pagamento da multa do art. 477 da CLT. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-21330-2002-010-09-00-7-ACÓRDÃO:25503-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FLORENCA VEICULOS S-A
Recorrido(s) : NEILA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARA DENISE VASSELAI-SERGIO LUIZ
MOREIRA DOS SANTOS DAL LIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da conde-
nação o pagamento das férias relativas ao período aquisitivo de
24.05.1999 a 23.05.2000, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-21464-2002-008-09-00-1-ACÓRDÃO:25882-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 20935-2004
EMBARGANTE ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS LICHOVESKI
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-ALL AMERICA LA-
TINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ELIO VALDIVIESO FILHO-JULIANA
MARTINS PEREIRA-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA
SEGUNDA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, sanando a omissão apontada, autorizar sejam efetuados os
descontos fiscais e previdenciários do crédito do autor a serem
apurados em uma única oportunidade e, estabelecer o mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços como época própria da
correção monetária em relação aos salários.

TRT-PR-21724-2002-651-09-00-0-ACÓRDÃO:25754-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA IASP-REMESSA EX OFFICIO-SELMA MARIA NOGUEI-
RA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS EMBRASIL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE TEORO DO CARMO AMA-
RAL-MOACIR SALMORIA-STELLA MARIS MACHADO
NATAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, BEM COMO DA REMESSA DE OFÍCIO. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO PRIMEIRO RÉU E À REMESSA DE
OFÍCIO, analisados em conjunto e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para
acrescer a condenação em horas extras (45min. diários) e refle-
xos, decorrentes da violação do intervalo mínimo intrajornada,
com o adicional de 50%, e honorários advocatícios, no percen-
tual de 20% sobre o valor da condenação. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21728-2002-011-09-00-0-ACÓRDÃO:26667-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA IASP-REMESSA EX OFFICIO-MARIA CLEIDE TORRA-
BO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS EMBRASIL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-MOA-
CIR SALMORIA-STELLA MARIS MACHADO NATAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, bem como das contra-razões apre-
sentadas, mas NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO,
nos termos da Súmula 303 do E. TST. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.
Custas inalteradas.

TRT-PR-21750-2002-007-09-00-0-ACÓRDÃO:25651-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS TIAGO
ADVOGADO(S): ADELMO DA SILVA EMERENCIANO-
AIRTON JOSE MALAFAIA-ANDRE LUIS BERTOLINO-
CLAUDIA DUCCI HARTMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação a indenização por depreciação do veículo.
Custas inalteradas.

TRT-PR-21949-2002-008-09-00-5-ACÓRDÃO:25819-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 22102-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
MARIA VERGINIA GODOI
Recorrente(s) : MARIA VERGINIA GODOI-BRASIL TELE-
COM S-A-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-EDUARDO
GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR-INDALECIO GOMES NETO-MARCIA JOKOWISKI-
SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DA RECLAMANTE, apenas para prestar esclareci-
mentos. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA,
para sanar a omissão apontada quanto ao abatimento dos valo-
res quitados a título de horas extras, nos termos da fundamen-
tação acima esposada.

TRT-PR-21960-2002-016-09-00-0-ACÓRDÃO:25694-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JIRCEU RIBEIRO DE AVILA
Recorrido(s) : OURO E PRATA CARGAS S-A
ADVOGADO(S): JOSE NAZARENO GOULART-MARCIA
MONTALTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Nair Maria
Ramos Gubert (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para declarar a existência de vínculo de emprego
entre o Reclamante e a Reclamada, em face da prestação de
serviços no período de 18.04.97 a 19.07.02, determinando o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de
Origem para julgamento dos demais pedidos constantes na ini-
cial. Custas, invertidas, pela Reclamada, não alteradas por ora.

TRT-PR-22020-2002-004-09-00-8-ACÓRDÃO:25487-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO
Recorrido(s) : WSS REPRESENTACOES LTDA-LUCIANE
INES FRANCZAK
ADVOGADO(S): JOAO MARCELINO DA SILVA JUNIOR-
LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA-MARISSOL JE-
SUS FILLA-MAURO JOSE AUACHE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e, bem
assim, das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a incidência
da correção monetária, nas verbas salariais, a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços; b) determinar a inci-
dência dos descontos fiscais e previdenciários sobre o total dos
créditos tributáveis da reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-22080-2002-010-09-00-2-ACÓRDÃO:26324-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-BRASIL TELECOM
S-A
Recorrido(s) : GERALDO ANTONIO ESMANHOTO SANTOS
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-MARCIA JOKOWISKI-MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas e dos documentos de fls. 882-889,
através dos quais a ré busca demonstrar a regularidade de sua
representação processual. No mérito, por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos
Júnior (Revisor), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção o pagamento de gratificação por aposentadoria antecipada;
b) afastar o direito à indenização decorrente do Programa Apoio
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Daqui; c) estabelecer que os descontos previdenciários e fis-
cais sejam efetuados em uma única oportunidade. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-22415-2002-003-09-00-4-ACÓRDÃO:26216-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO MOTA-Recurso Adesi-
vo-NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-IVO NI-
COLETTI JUNIOR-LUIZ CARLOS ERZINGER-NADIA
MARIA BORATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inal-
teradas. EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT – QUITA-
ÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS-DEPÓSITO EM CON-
TA BANCÁRIA. Não se configura intempestividade da quita-
ção efetivada mediante depósito em conta bancária do obreiro,
desde que observado o prazo legal, mormente na hipótese em
que o Reclamante sempre recebeu seu salário por meio de de-
pósito em conta bancária. A homologação perante o sindicato é
ato administrativo para fins de verificação sobre a exatidão das
parcelas e valores consignados no TRCT.

TRT-PR-22467-2002-013-09-00-8-ACÓRDÃO:25939-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ZILA MARIA CARDOSO LEAO
Recorrido(s) : IMPRIME INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
AUTO ADESIVOS LTDA
ADVOGADO(S): JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-
MAURICIO ARANTES MARTINS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-22476-2002-011-09-00-6-ACÓRDÃO:25549-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CELSO DAS GRACAS LEAL
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-ODERCI
JOSE BEGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção, argüida em contra-razões pela reclamada e,
conseqüentemente, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e das respectivas contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação, condenar a recla-
mada ao pagamento de 15 minutos diários, suprimidos ao inter-
valo intrajornada, com adicional de 50% e reflexos em rsr e,
com estes, em aviso prévio, 13º salário, férias com terço cons-
titucional e FGTS com multa de 40%. Custas no mesmo valor,
invertidas pela reclamada.

TRT-PR-22697-2002-013-09-00-7-ACÓRDÃO:26063-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : JUCIMARA TABORDA CHAVES DOS SAN-
TOS-Recurso Adesivo-CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE
CONTACT CENTER
Recorrido(s) : OS MESMOS BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-CARLA SI-
MONE TUCHANSKI-GIOVANI DA SILVA-SARAH MAR-
TINS-TANIA MARA PEREIRA-WAGNER DE JESUS MA-
GRINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da primeira reclamada e da autora, bem como
das contra-razões das recorrentes, mas não conhecer das ra-
zões de contrariedade da segunda reclamada. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da
ré. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso da reclamante para declarar a responsabilidade sub-
sidiária da ré BRASIL TELECOM. Custas na forma da lei.

TRT-PR-22736-2002-003-09-00-9-ACÓRDÃO:25560-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SANDRA REGINA HENRIQUE
Recorrido(s) : LITERARTE ENCADERNACOES LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUI-
AR-JULIO CESAR MELO LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e das contra-razões apre-
sentadas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52432-2002-025-09-00-3-ACÓRDÃO:25397-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 17317-2004
EMBARGANTE AGROPECUARIA CANDYBA E OUTRA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA e outro-VALDINEI SILVA DE SOUZA-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LAURO FERNANDO PASCOAL-LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-56147-2002-007-09-00-0-ACÓRDÃO:25850-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23196-2004

EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : CELIA REGINA GARZUZE DOS SANTOS-
Recurso Adesivo-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARCELO
GIOVANI BATISTA MAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e dos
documentos de fls. 232-234 e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-71014-2002-513-09-00-6-ACÓRDÃO:25453-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : HUGO HENRIQUE BEGHINI
Agravado(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
ADVOGADO(S): ELITON ARAUJO CARNEIRO-MARCELO
DE CARVALHO SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por impertinência de objeto, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei (art. 789-A, da CLT).
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. SENTENÇA QUE HOMOLOGA DESISTÊNCIA E
EXTINGUE O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO. ARGU-
MENTOS DIRIGIDOS ÀS MATÉRIAS DE MÉRITO ARGÜI-
DAS EM CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHE-
CIMENTO. Não merece conhecimento o agravo de petição que,
a pretexto de atacar sentença homologatória de desistência, re-
pisa argumentos que a parte lançara em contestação aos embar-
gos de terceiro. Trata-se, na verdade, de matéria estranha à de-
cisão atacada, que se limitou a homologar a desistência e extin-
guir o feito sem julgamento do mérito. O ataque a essa decisão
seria possível pelo aspecto de eventual nulidade que ensejasse
o retorno dos autos à
Origem para apreciação das matérias de defesa. De toda sorte,
incumbe à parte atacar a sentença com argumentos pertinentes
à questão decidida, sob pena de não conhecimento do recurso.
Agravo de petição não conhecido.

TRT-PR-71035-2002-661-09-00-3-ACÓRDÃO:25454-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : CARLOS VINICIUS DE OLIVEIRA
Agravado(s) : CLEUZA MARIA TREVISAN
ADVOGADO(S): HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-
WALTER DE SOUZA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do embargado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: EMBARGOS DE TER-
CEIRO-AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO NEGÓCIO NO
REGISTRO IMOBILIÁRIO-BOA-FÉ DO ADQUIRENTE-Ain-
da que o meio formal para transferência da propriedade de bens
imóveis seja a transcrição, o terceiro, conquanto não detenha a
propriedade por ausência de averbação do negócio no registro
imobiliário, detém a posse e merece proteção, quando demons-
trado que não teve intenção de causar prejuízos a outros, em
especial ao exeqüente, revelada a boa-fé do adquirente. O imó-
vel, na verdade, deixou de fazer parte do patrimônio do deve-
dor antes do ajuizamento da ação. Agravo de petição do embar-
gado-exeqüente a que se nega provimento.

TRT-PR-71255-2002-005-09-00-0-ACÓRDÃO:25477-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : EUCLIDES LOCATELLI
Agravado(s) : MARCIO BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-JOSE LU-
CIO GLOMB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas já re-
colhidas, na forma do artigo 789-A, IV, da CLT (fl. 61).

TRT-PR-91002-2002-656-09-00-4-ACÓRDÃO:26005-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI-SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-DOU-
GLAS OSAKO-EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, .DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para excluir da condena-
ção o pagamento de honorários advocatícios a ele impostos.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR para excluir os honorários de sucum-
bência impostos ao autor, tudo nos termos da fundamentação
da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “ADMISSIBILIDADE-Pre-
sentes os pressupostos legais, admitem-se os recursos. MÉRI-
TO-RECURSO DO RÉU-Carência de ação: falta de interesse
processual-Alega o réu que carece de interesse processual o
autor, porque a convenção coletiva que pretende seja cumprida
mediante a presente ação, já teve expirado o prazo de vigência.
Não lhe assiste razão. O término de vigência do instrumento
coletivo não obsta pedido de cumprimento de cláusula patri-
monial inobservada, consoante bem observado pelo MM. Juízo
de origem. As condições da ação, traduzidas na tríade possibi-
lidade jurídica, legitimidade ad causam e interesse de agir, co-
existem na presente ação. O interesse de agir, que o recorrente
denomina de interesse processual, analisado sob o viés do bi-
nômio necessidade-utilidade, foi demonstrado pelo autor initio
litis, sobretudo porque cabe ao Poder Judiciário analisar lesão
ou ameaça de lesão a direito. Daí decorre a necessidade, sendo
que do fim que almeja o autor, ou seja provimento jurisdicio-
nal, impõe-se constatação da utilidade do direito de ação. Cor-
reta a r. sentença que rejeitou a preliminar. Prescrição – Discu-
te-se nos autos virtuais direitos decorrentes do descumprimen-
to da Convenção Coletiva de Trabalho vigente de 1º.05.1999 a
30.4.2000. Portanto, consoante bem posto pela r. sentença de
origem, para os empregados que tiveram seus contratos rescin-

didos anteriormente 09.4.2000, prescritas as parcelas exigíveis
antes desta data, vez que a presente ação foi ajuizada em
09.4.2002. Mantenho. Nulidade da CCT 1999-2001 – A vali-
dade do instrumento coletivo em epígrafe já foi afirmada pela
E. Sessão Especializada deste E. Regional, no bojo da Ação
Anulatória 006-2002. Como bem posto pela r. sentença, o re-
curso ordinário interposto daquela decisão não tem efeito sus-
pensivo, prevalecendo seus efeitos com contornos de definiti-
vidade até julgamento do recurso referido, em grau de jurisdi-
ção de hierarquia funcional superior. Declarada a validade da
CCT pela Sessão Especializada do TRT-9ª, vedada está a possi-
bilidade de decidir incidentalmente a questão, bem como veda-
da se encontra a reanálise dos aspectos fáticos a ela pertinen-
tes, repisados pelo recorrente (a exemplo da ausência de man-
dato e inobservãncia dos requisitos dos artigos 612 e 615 da
CLT). Mantenho a r. sentença. Pagamento de triênios – Decla-
rada a validade da CCT 1999-2000, restam afastados os argu-
mentos do recorrente afetos à invalidade da cláusula convenci-
onal que prevê o direito dos trabalhadores às diferenças à título
de triênio (cláusula 4ª). Superada, por ora, a nulidade da CCT,
impondo-se realçar que as tratativas coletivas devem ser privi-
legiadas por força de norma elevada à dignidade constitucional
(art. 8º) que visa a prestigiar a vontade e autonomia coletivas.
Devidas as diferenças do triênio, porque previstas na cláusula
convencional e porque improvada a concessão (observe-se que
o réu alega inválida a norma coletiva, sendo presumível que
não a observou, portanto). Ante a habitualidade, a parcela pro-
porciona reflexos em horas extras, férias, décimos terceiros
salários, aviso prévio e FGTS (à razão de 11,20%), como defe-
rido em primeiro grau de jurisdição. Mantenho. Multa conven-
cional – Comprovado o descumprimento de cláusula convenci-
onal, a multa é devida. Não há prova, e sequer há possibilidade
de verificação concreta, de que o valor da multa venha a supe-
rar o valor do principal, vez que se trata de ação de cumpri-
mento interposta por substituto processual. Correta a r. senten-
ça. Honorários advocatícios – O réu foi condenado ao paga-
mento de honorários advocatícios, em 15% sobre o valor da
condenação, com fundamento no princípio da sucumbência
(CPC, arts. 20 e 21). Entendo, entretanto, que a sistemática
legal da assistência judiciária foi modificada pela Lei 10.537-
2002, que conferiu nova redação ao artigo 789 da CLT, dispo-
sitivo que, em conjunto com a Lei 1060-50, passa a reger a
assistência judiciária no processo do trabalho (gênero que com-
preende a justiça gratuita e os honorários assistenciais ou ad-
vocatícios). Primeiramente, a Lei 10.288-2001 introduziu o o
10 no artigo 789 da CLT, passando a regular integralmente a
assistência judiciária, portanto esse dispositivo derrogou o ar-
tigo 14, caput e o 1º da Lei 5.584-70. Entretanto, um ano após,
foi editada a Lei 10.537-2002, que determinou nova redação
ao mesmo artigo 789 da CLT, nada mencionando sobre o aludi-
do o 10, que restou, dessa forma, revogado tacitamente pela lei
nova. A nova ordem legal, interpretada sistematicamente, leva
à conclusão de que restou suprimida a assistência judiciária
como monopólio da entidade sindical profissional. Para a con-
cessão da assistência judiciária (que abrange as espécies “justi-
ça gratuita” e “honorários advocatícios ou assistenciais”), bas-
ta que o trabalhador, ou quem o represente, declare dificuldade
econômica para demandar (consoante autorizado pelo Lei 7.510-
86, que alterou a Lei 1.060-50). Nesta hipótese, no polo passi-
vo reside o Sindicato, na qualidade de substituto processual,
não sendo destinatário – como pessoa jurídica – do benefício,
vez que não se vislumbra insuficiência econômica. Impõe-se a
reforma da r. sentença, para excluir da condenação o pagamen-
to de honorários advocatícios. RECURSO DO AUTOR – Re-
velia e confissão. Orientação Jurisprudencial 99 do C. TST – O
autor impugna a representação processual do réu em audiência
(desde a primeira sessão), sustentando que o preposto que com-
parece a Juízo não é empregado do demandado. No Termo de
Audiência acostado à fl. 300, o indigitado preposto esclarece
não ser empregado do demandado, mas apenas prestador de
serviços, assessorando-o na parte de recursos humanos, sendo
quem prepara a folha de pagamentos (o réu é pessoa física). A
r. sentença, declinando levar em consideração o caso dos autos
e o princípio de economia processual, entendeu que o réu este-
ve regularmente representado na audiência inicial. O entendi-
mento pacífico nesta e. Turma é de que o preposto deve ser
empregado do estabelecimento demandado. Entretanto, na hi-
pótese dos autos, o réu é pessoa física (proprietário rural), am-
biência fática que permite, no meu conceber, incidir a EXCE-
ÇÃO prevista na orientação jurisprudencial 99 da e. SDI do C.
TSTˆ, por analogia à condição do empregador doméstico, que
– a exemplo do proprietário rural-igualmente não possui esta-
belecimento, comandando pessoalmente a prestação de servi-
ços, sem auxílio de setores administrativos ou empregados que
possam representar a parte em Juízo. São as razões pelas quais
mantenho o decidido pela MM. Vara. Diferenças salariais: cor-
reção salarial, aumento real e reajuste salarial automático – O
Sindicato autor-substituto processual – pretende sejam conce-
didas diferenças salariais decorrentes das cláusulas 03.1 (cor-
reção salarial), 03.2 (aumento real) e 03.3 (reajuste salarial
automático), da CCT 1999-2001 (fl. 11). A MM Vara de
Origem entendeu indevidas as diferenças declinando entender
que a correção salarial, o aumento real e o reajuste automático
postulados estão inclusos no piso normativo estabelecido para
a categoria (na cláusula 4ª), sendo somente um critério para
apuração do mesmo, pelo que, concluiu indevidas as diferen-
ças (fl. 368) Acertado o r. julgado. Os mecanismos de ajuste
salarial definidos para a categoria não são, necessariamente,
iguais para o piso salarial e para os salários superiores ao míni-
mo convencional. Entretanto, para os empregados que perce-
bem seus salários com base no piso, os mecanismos de ajuste
(correção, aumento real e reajuste salarial) já se encontram
embutidos no novo montante estabelecido como patamar míni-
mo da categoria. Rejeito. Honorários advocatícios-A r. senten-
ça condenou a ré a pagar (ao advogado do autor), honorários
advocatícios no importe de 15% sobre o valor da condenação
e, considerando que houve sucumbência parcial, condenou tam-
bém o autor a pagar (ao advogado da ré) a quantia de R$300,00,
arbitrados com base no valor dos pedidos em que sucumbiu (fl.
370-1). Insurge-se o autor contra a condenação que lhe foi im-
posta, sustentando inaplicável na Justiça do Trabalho o princí-
pio da sucumbência. Assiste-lhe razão. Consoante declinado
no exame do recurso da parte adversa, entendo que houve alte-

ração no trato da matéria, após o advento da Lei 10.537-2002,
que conferiu nova redação ao artigo 789 da CLT, dispositivo
que, em conjunto com a Lei 1060-50, passa a reger a assistên-
cia judiciária no processo do trabalho (gênero que compreende
a justiça gratuita e os honorários assistenciais ou advocatíci-
os). Em síntese, com as alterações mencionadas, a matéria pas-
sa a ser regida pela Lei 1.060-50). Não se aplica o princípio da
sucumbência do processo civil porque há legislação específica
de natureza trabalhista que rege a matéria. Excluo os honorári-
os de sucumbência impostos ao autor. Custas pela parte ré, acres-
cidas de R$12,00, calculadas sobre o valor arbitrado de
R$600,00. ”

TRT-PR-91012-2002-069-09-00-7-ACÓRDÃO:25422-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18647-2004
EMBARGANTE JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE REPARACAO DE VEICULOS PECAS E
ACESSORIOS PARA VEICULOS D
Recorrido(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-RO-
NALDO LUIZ BARBOZA-SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-91052-2002-020-09-00-2-ACÓRDÃO:25874-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20902-2004
EMBARGANTE LLOP FORMAGIO & CIA LTDA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIÃO-LLOP FORMA-
GIO & CIA LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEX JIMI POMIN-TANIA CHRISTINA C
GONCALVES DE PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00001-2003-654-09-00-7-ACÓRDÃO:26625-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BALSA NOVA
Recorrido(s) : ADRIANA DE FATIMA DURAU
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-EUCLI-
DES ALCIDES ROCHA-MARCELO ADRIANO CAMPANER-
NELSON SCHIAVAN RACHINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Município reclamado, da remessa ex officio e
das contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Custas dispensadas por força do
artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00003-2003-072-09-00-9-ACÓRDÃO:25769-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS SCHNEIGER-CONSTRUTO-
RA EDARCON LTDA
ADVOGADO(S): ANGELO PILATTI NETO-CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-CLICERIA CERBARO-ZILANDIA PEREIRA
ALVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e das contra-razões,
mas NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, em ra-
zão do limite estabelecido no novo Enunciado 303 do TST (ses-
senta salários mínimos). No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da sentença a responsabilidade subsidiária do
Município, pelas verbas decorrentes do contrato de trabalho,
mantido entre o autor e a primeira ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-00007-2003-666-09-00-4-ACÓRDÃO:26132-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOAO MARIA FARIAS
Recorrido(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-LUIZ
FERNANDO RIBEIRO FRANCO-ROBERTO BALBELA
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE, porque regularmente interposto. No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer à condenação o pagamento de diferenças
salariais, gerando reflexos em saldo salarial, férias acrescidas
de 1-3, 13º salário, adicional de insalubridade, multa do art.
477 da CLT e FGTS acrescido da multa de 40%, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00009-2003-017-09-00-4-ACÓRDÃO:25459-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A-NEUSA APARECI-
DA ARCHANGELO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FRANCISCO CLAUDNEY SILVA-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-MURILO CLEVE MACHADO-WAG-
NER PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DAQUELE DO
RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da reclamante para, nos termos da
fundamentação, condenar a ré ao pagamento, como extras, das
horas indevidamente trabalhadas durante o intervalo de 11 ho-
ras entre as jornadas de que trata o art. 66 da CLT, bem como
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no intervalo de 35 horas, por ocasião da concessão da folga
semanal. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso da reclamada para, na forma da funda-
mentação, excluir diferenças de horas extras e reflexos, decor-
rentes dos valores efetivamente pagos; determinar a dedução
das contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos ren-
dimentos tributáveis. Custas inalteradas, ante a existência de
acréscimos e decréscimos à condenação.

TRT-PR-00012-2003-655-09-00-3-ACÓRDÃO:25532-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
Recorrido(s) : NIVALDO FERNANDES VALORIANO
ADVOGADO(S): CLAUDIA PIZZATTO-GISELE REGINA
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recur-
so para afastar a nulidade do acordo de compensação (sistema
de banco de horas) e excluir a condenação das horas extras
decorrentes da referida pactuação, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-00013-2003-053-09-00-6-ACÓRDÃO:25414-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO V. Acordão n. 17744-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-CARLOS ALBER-
TO SILVESTRI
Recorrido(s) : OS MESMOS BANCO ITAU S-A-FUNBEP
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
JOAO ROBERTO CHOCIAI-LETICIA MARIA THAMM ZA-
GORSKI-NEI PEREIRA DE CARVALHO-SEBASTIAO AN-
TUNES FURTADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00017-2003-666-09-00-0-ACÓRDÃO:26199-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JULIO DE PAULA
Recorrido(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-EUC-
LIDES ALCIDES ROCHA-LUIZ FERNANDO RIBEIRO
FRANCO-ROBERTO BALBELA
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) acrescer à condenação as diferenças salariais decorrentes do
piso salarial previsto na CCT 2002-2003, juntada com a inici-
al, a partir de sua vigência e b) acrescer à condenação diferen-
ças de saldo de salário, adicional de insalubridade, férias, 1-3
constitucional, 13º salário, multa do art. 477 da CLT, FGTS e
multa de 40% respectiva, ante a diferença do piso salarial defe-
rida, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas por
ora. EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. LABOR
EM ATIVIDADE RURAL EM EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS À OUTRA CUJO FIM É INDUSTRIAL. Conside-
ra-se empregado rural aquele que labora nessa área, mesmo
que em empresa que presta serviços à outra, cujo fim é indus-
trial. Recurso do reclamante a que se dá provimento.

TRT-PR-00023-2003-654-09-00-7-ACÓRDÃO:25922-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 19339-2004
EMBARGANTE PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrente(s) : ANILTON KWIATKOWSKI MAYER E OU-
TROS 19-PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
ROBERTO CHIQUITA-SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DA PETROBRAS. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA PETROS
para, nos termos da fundamentação, acrescer aos fundamentos
do v. acórdão-embargado o embasamento da responsabilização
da Petros sobre as diferenças de complementação de aposenta-
doria.

TRT-PR-00024-2003-654-09-00-1-ACÓRDÃO:25924-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 19340-2004
EMBARGANTE PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrente(s) : ROGER LEON COQUEREL-PETROLEO
BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
ROBERTO CHIQUITA-SIDNEI MACHADO

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DA PETROBRAS. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA PETROS
para, nos termos da fundamentação, acrescer aos fundamentos
do v. acórdão-embargado o embasamento da responsabilização
da Petros sobre as diferenças de complementação de aposenta-
doria.

TRT-PR-00027-2003-654-09-00-5-ACÓRDÃO:25923-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 19337-2004
EMBARGANTE PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrente(s) : ALFREDO MOREIRA FILHO e outros (19)-
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
ROBERTO CHIQUITA-SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DA PETROBRAS. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA PETROS
para, nos termos da fundamentação, acrescer aos fundamentos
do v. acórdão-embargado o embasamento da responsabilização
da Petros sobre as diferenças de complementação de aposenta-
doria.

TRT-PR-00030-2003-654-09-00-9-ACÓRDÃO:25860-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 19724-2004
EMBARGANTE PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
RODOLFO GUILHERME KLAFKE
Recorrente(s) : RODOLFO GUILHERME KLAFKE e outros
(19)-PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Recurso
Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
ROBERTO CHIQUITA-SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA RECLAMADA E DOS
RECLAMANTES. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHES PROVIMENTO apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-00030-2003-053-09-00-3-ACÓRDÃO:25417-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 18022-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A-VALMIR ANTO-
NIO PRESA
Recorrido(s) : OS MESMOS BANCO ITAU S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-DAL-
TRO MARCELO MARONEZI-JOAO ROBERTO CHOCIAI-
LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI-SEBASTIAO ANTU-
NES FURTADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar omissão havida e prestar esclarecimentos, sem
imprimir efeito modificativo, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00031-2003-654-09-00-3-ACÓRDÃO:26554-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO V. Acordão n. 19219-2004
EMBARGANTE LUIZ CARLOS LAINEQUER E OUTROS
(19)
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS LAINEQUER e outros (19)-
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS de ambas as partes. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMANTES e
DA RECLAMADA PETROBRÁS para prestar esclarecimen-
tos, e sanar contradição existente no v. acórdão embargado,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00032-2003-656-09-00-0-ACÓRDÃO:25514-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PINCEIS TIGRE S-A-DARCI BRANDT DA
CRUZ-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDISON JOSE IUCKSCH-LAURES JOA-
QUIM PISNISK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, analisado preferen-
cialmente, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação, acrescer à condenação: a) horas extras e reflexos; b) uma

multa convencional por instrumento coletivo violado; c) ex-
cluir os honorários advocatícios; por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00035-2003-513-09-00-8-ACÓRDÃO:26383-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A-DA-
NIEL CARLOS DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS-MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS. No
mérito, por maioria de votos, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: 1) determinar, no cômputo das
horas extras, que seja efetuada a exclusão dos chamados minu-
tos residuais, nos termos do entendimento da Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SDI-I do TST; 2) limitar a condenação em
horas extras ao excedente da 44ª hora semanal; 3) reconhecer
que os horários estão corretamente registrados nas fichas de
tempo; 4) reconhecer que o autor usufruía de 40 minutos de
intervalo nos trajetos de volta de São Paulo e Foz do Iguaçu
para Londrina e vinte minutos na ida; 5) autorizar os descontos
previdenciários; 6) determinar que a correção monetária, refe-
rente a salário em sentido estrito, incida a partir do mês seguin-
te ao da prestação do trabalho, observando-se, quanto às de-
mais parcelas, a época em que se tornaram legalmente exigí-
veis, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodri-
gues Lemos. Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLA-
MANTE. Custas reduzidas, pela reclamada, no importe de R$
550,00, calculadas sobre R$ 27.500,00, valor ora arbitrado à
condenação. EMENTA: VIOLAÇÃO DO INTERVALO EN-
TRE JORNADAS-DEVIDA A REMUNERAÇÃO COM ADI-
CIONAL DE 50%-Em razão da violação do intervalo entre jor-
nadas (artigo 66 da CLT), o reclamante faz jus à remuneração
com adicional de 50% por aplicação analógica do artigo 71, o
4º, da CLT. Incidirão nesta remuneração as horas resultantes da
diferença entre o intervalo mínimo devido (11h) e o intervalo
que foi, de fato, concedido.

TRT-PR-00047-2003-654-09-00-6-ACÓRDÃO:25621-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SOLO VIVO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
FERTILIZANTES LTDA
Recorrido(s) : GERALDO DOS SANTOS ALVES-AGILIDA-
DE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS LTDA-KR DO
BRASIL LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO-JOSIANE TRINKEL-LUCIANO GUBERT DE OLIVEI-
RA-NELSON OLIVAS-RAPHAELL JOSE DE LIMA PRES-
TES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA 3ª RECLAMADA, bem como das contra-razões
do Reclamante. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, afastar da condenação 01-12 de férias e grati-
ficação de férias e 01-12 de 13º salário, relativos ao mês de
setembro-02, bem como a incidência respectiva no FGTS. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00048-2003-071-09-00-7-ACÓRDÃO:26409-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21894-2004
EMBARGANTE INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrente(s) : MARIA SUELI RADIN-INSTITUTO DE SAU-
DE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-FLAVIA MARIA RAMOS
BETTEGA-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-MARIO
ROBERTO JAGHER-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, isentar a Reclamada do paga-
mento de custas processuais, o que passa a fazer parte da deci-
são embargada para todos os efeitos.

TRT-PR-00061-2003-053-09-00-4-ACÓRDÃO:25528-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : CLODOALDO DA SILVA
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LATICINIOS
AGROLAT LTDA
ADVOGADO(S): ANA GRACIELI TERLECKI-ANDRE BAL-
BINO BONNES-ANDREIA INDALENCIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00061-2003-073-09-00-9-ACÓRDÃO:26534-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente(s) : OFELINA ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : JAQUELINE APARECIDA SILVA DE SOUZA
DA LUZ-ME
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BINI-ROGERIO DAN-
GUY CLETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA AUTORA, MAS NÃO CONHECER DO DOCU-
MENTO COM ELE APRESENTADO (ENUNCIADO 08 DO
TST); no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-

CURSO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação: 1)
declarar que o vínculo de emprego da autora com a ré Jaqueli-
ne teve início em 01-03-2001; 2) acrescer à condenação: 2.1) a
obrigação de anotar na CTPS da autora a data de admissão cor-
reta (01-03-2001), o cargo correto (lavadora de automóveis) e
a data de saída (13-02-2003), em cinco dias, após a apresenta-
ção do documento na Secretaria da Vara do Trabalho de ori-
gem, sob pena de aplicação do disposto no parágrafo 1º do ar-
tigo 39 da CLT; 2.2) o pagamento de 3-12 da remuneração para
completar o 13º salário de 2001; 2.3) a obrigação de depositar
na conta vinculada da autora a contribuição do FGTS (8%) so-
bre as verbas remuneratórias do período de 01-03-2001 a 31-
05-2001. Custas acrescidas em 2,00 (dois reais), importância
calculada sobre R$ 100,00 (cem reais), valor provisório do acrés-
cimo de condenação.

TRT-PR-00067-2003-017-09-00-8-ACÓRDÃO:26312-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR-RUBENS DE ALMEIDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MERCADO PLANEJAMENTO
E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
ADVOGADO(S): DANIEL ALVES DA SILVA-FERNANDA
BARAUNA DUARTE MEDEIROS-SOLANGE DE FREITAS
DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA 2ª RÉ – SANEPAR E ADESI-
VO DO AUTOR, bem como das contra-razões apresentadas.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, declarar
a responsabilidade subsidiária da 2ª ré – SANEPAR pelo paga-
mento da multa do art. 477, o 8º, da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-00072-2003-653-09-00-3-ACÓRDÃO:26382-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NORTE PARANAENSE LTDA
Recorrido(s) : REGINALDO SANCHES
ADVOGADO(S): ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-RICAR-
DO CREMONEZI
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar a utilização do salário mínimo na
base de cálculo do adicional de insalubridade; b) excluir da
condenação os honorários assistenciais; c) determinar a inci-
dência de juros de mora conforme prevê o art. 39, o 1o, da Lei
8177-91, e Enunciado nº 200, do C. TST; d) excluir da conde-
nação a indenização suplementar; e) autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais sobre o total dos rendimentos, calculados
ao final. Custas acrescidas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 18.000,00, no importe de R$ 360,00.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA
TÁCITO-NULIDADE. Não foram acostados aos autos o acor-
do individual de compensação de jornada, nem os instrumen-
tos normativos da categoria. O ajuste tácito não supre a ausên-
cia do acordo de compensação de jornada, o qual deve ser obri-
gatoriamente expresso.

TRT-PR-00076-2003-654-09-00-8-ACÓRDÃO:25469-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : MARCOS AURELIO CHEMCEK DEDA
Recorrido(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ADVOGADO(S): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK-TOMAZ DA CON-
CEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) considerar válido o do-
cumento juntado à fl. 372, mas exclusivamente para compro-
var labor em período de férias; b) condenar a reclamada a pa-
gar, de forma simples, as férias relativas ao período aquisitivo
99-2000, respeitada a proporção de 2-3; c) deferir horas extras
e reflexos, assim consideradas as excedentes de 8h30 (acordo
de compensação de jornada de fl. 124), ou que extrapolem o
limite semanal de 44 horas, abatidas os valores pagos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00078-2003-091-09-00-8-ACÓRDÃO:26138-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DESPORTIVA ATLETICA DO
PARANA LTDA ADAP
Recorrido(s) : MARTA VIEIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRA A LAVORENTE-FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para
excluir a indenização das cotas de salário família. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00083-2003-653-09-00-3-ACÓRDÃO:26483-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
ARAPONGAS CODAR-MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Recorrido(s) : PAULO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA-GISE-
LE VERISSIMO PAES-MARCOS EUGENIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões; por igual votação,
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por imperativo le-
gal, mas não dos documentos acostados às fls. 212-273 (con-
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venções coletivas de trabalho), porque extemporâneos. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora) e com ressalvas do
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, em análise con-
junta do recurso ordinário do reclamado e à remessa de ofício,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO MUNICÍPIO E À REMESSA para, nos termos da funda-
mentação: a) limitar a responsabilidade do município para sub-
sidiária; b) alterar o percentual dos juros de mora; sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA CODAR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00085-2003-653-09-00-2-ACÓRDÃO:26484-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ASTORGA
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(S): JONATHAS CESAR DOS SANTOS-MAR-
COS EUGENIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das res-
pectivas contra-razões, e NÃO CONHECER DA REMESSA
EX OFFICIO (artigo 475, o 2º, do CPC, e Enunciado nº 303,
item “a”, do C. TST). No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revi-
sora) e com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior, quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas isentas
(artigo 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00089-2003-068-09-00-0-ACÓRDÃO:26367-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CLAUDEMIR NUNES DE SOUZA
Recorrido(s) : SADIA S-A
ADVOGADO(S): JAIME ALBERTO STOCKMANNS-PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Por igual votação,
incluindo nos benefícios da assistência judiciária a isenção dos
honorários periciais, isentando o trabalhador do seu recolhi-
mento. Sem divergência de votos, ACOLHER A PRELIMINAR
DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, para
anular a sentença proferida, determinando o retorno dos autos
ao Juízo de primeiro grau para realização de perícia médica a
cargo do Sistema Único de Saúde, com regular instrução do
feito, como entender de direito, prejudicada a análise dos de-
mais pedidos. Custas inalteradas. EMENTA: PROVA PERI-
CIAL – DESISTÊNCIA PRESUMIDA – PEDIDO DE REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES PELO SUS. A caracterização de doen-
ça ocupacional (LER-DORT) não prescinde dos exames com-
plementares solicitados pelo perito-médico, na medida em que
o ordenamento jurídico não só autoriza, mas indica como re-
quisito indispensável para viabilizar a conclusão do laudo. No
caso dos autos, reconhecidamente o reclamante enquadra-se
nos limites da assistência judiciária gratuita, com a isenção de
todas as despesas processuais, incluídos os honorários perici-
ais. Dentro dessa perspectiva, a solicitação para que os exames
complementares, de alto custo, fossem procedidos por institui-
ção pública (SUS), encontra respaldo no princípio constitucio-
nal da dignidade humana. Rejeitado o pedido e acatada a desis-
tência tácita-presumida, resta caracterizado cerceamento de
defesa.

TRT-PR-00090-2003-653-09-00-5-ACÓRDÃO:26225-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : EDSON SANTE
ADVOGADO(S): APARECIDA NEIVA ORMELEZ-KARINE
SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação o pagamento de horas extras e reflexos; b) excluir
da condenação o pagamento de multa convencional; c) deter-
minar a utilização de juros moratórios previsto no artigo 39 da
Lei 8177-91; d) excluir da condenação o pagamento de indeni-
zação suplementar; e) determinar a retenção previdenciária; f)
fixar critérios para a incidência da correção monetária. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00094-2003-017-09-00-0-ACÓRDÃO:25545-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANSELMO DOMINGOS GIROLDO-ANDIRA
TENIS CLUB-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALMIR TADEU BOTELHO-BENEDITO
CARLOS RIBEIRO-FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, deferindo ao Autor os
benefícios da Justiça Gratuita, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO ADESI-
VO DA RECLAMADA bem como das contra-razões da Recla-
mada e no mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMADA, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas e dispensadas.

TRT-PR-00096-2003-094-09-00-9-ACÓRDÃO:25444-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21964-2004
EMBARGANTE BANCO ITAU S-A
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A-VICTOR GIOVANI GAS-
PAROTTO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DOLIWA DIAS-ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-CRISTINA MARIA RAMALHO-GE-

RALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-MONICA
FRANCO BRESOLIN BOAL-SEBASTIAO ANTUNES FUR-
TADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a entida-
de bancária ao pagamento da multa contida no art. 538, par.
único, do CPC.

TRT-PR-00096-2003-012-09-00-8-ACÓRDÃO:25634-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS MOREIRA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): MARIA GOMES SAMPAIO-SILVIA LOUR-
DES SOUZA DE BUENO GIZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que os descontos de contribuição previdenciá-
ria sejam efetuados ao final e sobre o total da condenação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00102-2003-025-09-00-3-ACÓRDÃO:26054-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : EUZIO JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : CHUZO FUJIOKA
ADVOGADO(S): FRANK YUKIO YAMANAKA-JOSE AN-
TONIO TRENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00104-2003-072-09-00-0-ACÓRDÃO:25534-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-DIONATO TALA-
MINI-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIO SPAGNOLLI-MARCELA CRISTI-
NA TEZOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMADO
E ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como de ambas as
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção o pagamento do adicional de transferência e os respectivos
reflexos em horas extras e licença prêmio; b) determinar que a
compensação das horas extras seja mês a mês e não sobre o
total, porém sejam abatidos os valores pagos no mês subse-
qüente ao que eram devidas; c) excluir as horas extras da com-
posição do teto da complementação de aposentadoria; d) deter-
minar a dedução das contribuições fiscais de maneira única,
pelo total dos rendimentos tributáveis. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE.Custas inalteradas.

TRT-PR-00105-2003-658-09-00-7-ACÓRDÃO:26686-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA-
UNIAO
ADVOGADO(S): ELIETE CHEMIM-GERSON ANTONIO
BALUTA-LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-VIVIANE
CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos,NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00108-2003-653-09-00-9-ACÓRDÃO:26094-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : VALDECIR PEREIRA SANTIAGO
ADVOGADO(S): EDER LUIS DAVID-KARINE SAYURI
OLIVEIRA DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) determinar a
aplicação da Lei 8.177-91, artigo 39 e oo 1º e 2º, relativamente
à incidência de juros aos créditos trabalhistas; b) excluir da
condenação o pagamento de juros suplementares, em 1,99% ao
mês; c) determinar que os descontos previdenciários sejam cal-
culados mês a mês e que incidam sobre as parcelas (deferidas)
que integram o salário-contribuição, conforme disposto no art.
28 da Lei 8212-91; d) determinar a incidência dos índices de
correção monetária do mês subseqüente ao do mês da presta-
ção dos serviços, apenas quanto aos salários. Com respeito às
demais parcelas, devem ser observadas as regras próprias de
seu pagamento. Custas inalteradas.

TRT-PR-00115-2003-004-09-00-1-ACÓRDÃO:26548-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA-CRISTIANE FRANCO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-LILIAN FATIMA MORO NOVAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2o RÉU (ESTADO DO PARANÁ) e
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, NÃO
ADMITIR A REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para o fim de de-

terminar que a correção monetária referente a salário em senti-
do estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis. Tudo na forma da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:ARTIGO 467
E 477 DA CLT-EXIGIBILIDADE DO RESPONSÁVEL SUB-
SIDIÁRIO-ARTIGO 279 DO NCCB: É bem verdade que a re-
dação do artigo 279 do NCCB restringe a responsabilização
por perdas e danos ao devedor culpado. Tal dispositivo, no en-
tanto, não serve de amparo ao afastamento da condenação do
responsável subsidiário pelo pagamento das multas previstas
nos artigos 467 e 477, da CLT, justamente porque a ausência de
quitação de tais verbas, assim como das demais verbas contra-
tuais devidas, não decorre de culpa exclusiva do prestador dos
serviços. Ainda que na forma “in vigilando”, a culpa do toma-
dor de serviços apresenta-se caracterizada, ficando, pois, o res-
ponsável subsidiário excluído do campo de incidência da se-
gunda parte do referido artigo da lei civil, estendendo-se sua
responsabilização às mencionadas multas celetárias, a despeito
do caráter punitivo que as assola.

TRT-PR-00121-2003-092-09-00-1-ACÓRDÃO:26092-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TG MARTINS & CIA LTDA-OLGA SOARES
ARAUJO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO ROGERIO-PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES-SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA E
DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como
das contra-razões da reclamante. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA, para: a) restringir os critérios de cômputo das hora
extras aos termos da petição inicial, sendo que nos meses de
janeiro e fevereiro de cada ano, deverá ser considerado como
horário de início de jornada o das 6h30min; b) excluir da con-
denação o pagamento de diferenças a título de seguro-desem-
prego; c) excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios; sem divergência na votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, tudo
nos termos da fundamentação. Custas alteradas para R$520,00
sobre o valor provisório da condenação alterado para
R$26.000,00.

TRT-PR-00122-2003-657-09-00-8-ACÓRDÃO:25515-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOAO BATISTA SOARES MATEUS
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO BARA
ADVOGADO(S): CLAUDIA CREPLIVE-VANDERLEI TA-
VERNA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER ao autor
os benefícios da justiça gratuita, isentando-o do pagamento das
custas e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE e das contra-razões da reclamada e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, afastar a declaração de litigân-
cia de má-fé. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00127-2003-653-09-00-5-ACÓRDÃO:26082-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : LORIVALDO VALDIR BORTOLLOTI
ADVOGADO(S): ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-ELSON
LEMUCCHE TAZAWA-ELTON LUIZ DE CARVALHO-JOSE
MANOEL GARCIA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. Sem divergência de votos, REJEITAR
A PRELIMINARDE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: 1) fixar a incidência de juros trabalhistas
nos termos da Lei 8.177-91; 2) quanto às horas extras: a) res-
tringir a condenação ao pagamento das horas extras havidas em
sábados às excedentes da oitava diária; b) excluir às horas ex-
tras relativas os minutos residuais, quando inferiores à cinco,
observado o limite máximo de dez minutos diários; c) determi-
nar a incidência do adicional de 50% sobre estas horas quando
inexistente outro mais benéfico em CCT; d) divisor 220; e) face
a habitualidade das horas extras estas deverão integrar o cálcu-
lo dos repousos semanais remunerados para em conjunto estas
duas verbas gerarem reflexos em aviso prévio, férias com 1-3,
13º salário e FGTS com 40%; 3) determinar a incidência do
adicional de insalubridade sobre o salário mínimo; 4) determi-
nar e fixar critérios para incidência da correção monetária, im-
posto de renda e contribuição previdenciária. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00130-2003-653-09-00-9-ACÓRDÃO:25489-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : SEBASTIAO CLAUDIO VITORIO DE JESUS-
GRACA JUNIOR INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA-
VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA, bem como das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, reconhecer a competência desta Justiça Especializada para
apreciar e julgar pedido de indenização por danos materiais e
determinar o retorno dos autos à Vara de
Origem para a análise do pleito formulado, ficando prejudica-
da, por ora, a análise das demais matérias de mérito devolvidas
para exame pelo Reclamante e pela Reclamada. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00130-2003-053-09-00-0-ACÓRDÃO:25646-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : LAERSON EDGAR WIERICH
Recorrido(s) : JOCELINO GOMES FERREIRA
ADVOGADO(S): ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-LUIZ
AUGUSTO BROETTO-PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Lauremi Camaroski, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção os honorários advocatícios; b) autorizar a retenção fiscal
sobre os créditos do reclamante e c) determinar o abatimentos
dos valores pagos nas declarações de fls. 41-42 em relação às
parcelas deferidas sob títulos idênticos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00131-2003-014-09-00-1-ACÓRDÃO:26239-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BEST PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Recorrido(s) : OSMIRE DA SILVA MORAIS
ADVOGADO(S): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-GIL-
BERTO BRUNATTO DALABONA-JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz
Celso Napp. Custas inalteradas.

TRT-PR-00151-2003-657-09-00-0-ACÓRDÃO:25689-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ADEMIR LIMA DE FREITAS-PENAS EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO(S): ELIANA DUARTE VERNIZI-LAURIHET-
TY DE MOURA E COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA,
mas não das contra-razões, por intempestivas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) declarar a
responsabilidade subsidiária da segunda ré, Companhia Para-
naense de Energia-COPEL, pelos créditos trabalhistas oriun-
dos desta ação; b) determinar que os descontos previdenciários
e de imposto de renda sejam efetuados sobre o valor total do
crédito dos reclamantes, ao final, após abatido o valor devido à
previdência social, observando-se as hipóteses de deduções le-
gais, tabelas e alíquotas vigentes à época; c) excluir da conde-
nação o pagamento da multa de 40% do FGTS. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00153-2003-666-09-00-0-ACÓRDÃO:25865-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 20554-2004
EMBARGANTE HERCULANO FRANCISCO GIANESELA
LISBOA
Recorrente(s) : HERCULANO FRANCISCO GIANESELA
LISBOA
Recorrido(s) : PEDRO MARCONDES LEAL
ADVOGADO(S): FABRICIO MAGGI RÉUSING-LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO FRANCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00154-2003-072-09-00-7-ACÓRDÃO:26370-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A-SERGIO
SGARBOSSA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS PRINCIPAL VIGILANCIA S-C
LTDA
ADVOGADO(S): ALANA MARCHAND RENAUD-ANA
LUIZA MANZOCHI-GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA-GUILHERME KIRTSCHIG-MAURICIO GOMES
DA SILVA-SANDRO ROQUE CORONA
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DAS 2ª E 3ª RECLAMADAS E DO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DAS 2ª E 3ª RECLAMADAS (analisados em conjunto) para:
1) reconhecer a responsabilidade apenas subsidiária da 2ª e 3ª
reclamadas; 2) excluir o pagamento de horas extras e reflexos
no período contratual de 25-02-98 a 09-08-98 e de 26-10-98 a
27-06-99, bem como limitar a condenação a título de horas
extras ( hora mais o adicional) apenas àquelas excedentes da
44ª semanal, conforme a OJ nº 220 do TST, no período contra-
tual de 26-10-98 até o fim do contrato laboral; 3) autorizar os
descontos previdenciários e fiscais do crédito da reclamante,
na forma da fundamentação. Por maioria de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para: 1) determinar que o adicional noturno,
quando no labor compreendido entre 22h e 5h, seja considera-
do no cômputo das horas extras; 2) reconhecer a responsabili-
dade subsidiária da 2ª reclamada no período de junho a outu-
bro de 1999, na forma da fundamentação, vencida parcialmen-
te a Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA-ENUNCIADO 331 DO TST-PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA-A responsabilida-
de subsidiária é prevista através de construção jurisprudencial,
consagrada pela Súmula nº 331, do C-TST, no sentido de que
se a empresa de vigilância prestadora dos serviços não honra
com as obrigações trabalhistas dos seus empregados, deve a
empresa tomadora (privada ou pública), ser condenada ao adim-
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plemento de tais obrigações já que é a beneficiária direta dos
serviços prestados. O art. 71, o 1º da Lei 8.666-93 não impede
a declaração de responsabilidade subsidiária, posto que ampa-
rada pelo art. 37, o 6º da CF-88.

TRT-PR-00161-2003-666-09-00-6-ACÓRDÃO:25636-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SANDRA LUCIA DE ASSIS MACIEL
Recorrido(s) : BRASPINE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO(S): EDILSON FERNANDES-ROBERTO BAL-
BELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Relator), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) declarar a nulidade da dispensa da Autora e
reconhecer a garantia de emprego até a data em que o INSS
atestar que não existe mais incapacidade para o trabalho; b)
deferir o pagamento dos salários e vantagens do período com-
preendido entre a rescisão e a data do início do benefício previ-
denciário. Custas, invertidas, pela Reclamada, de R$40,00, cal-
culadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$2.000,00.

TRT-PR-00165-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:26311-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO-ANTONIO ALVES
DA SILVA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MOZART GARCIA OLIVEIRA-RENATO
TOME JESUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RECLAMADA, ADESIVO DO
RECLAMANTE E COMPLEMENTAR DA RECLAMADA,
bem ainda das contra-razões apresentadas. No mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fun-
damentação: a) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis
antes de 20-02-1998; b) limitar a condenação, ao pagamento
do adicional das horas extras, com relação aos dias úteis labo-
rados; c) excluir a dobra salarial referente às férias pagas após
o prazo previsto no artigo 145 da CLT; d) excluir da condena-
ção a multa de 20% do art. 22 da Lei 8036-90; e) limitar os
honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, que
reverterão em benefício da entidade sindical; f) determinar a
incidência de descontos previdenciários também sobre os cré-
ditos do autor, na cota parte cabível a este, apuráveis mês a
mês; g) estabelecer que a atualização monetária, quanto aos
salários, seja procedida com base nos índices fixados para o
mês subseqüente ao trabalhado. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-00175-2003-658-09-00-5-ACÓRDÃO:26360-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : DONIZETE ZVIR
ADVOGADO(S): FRANCISMERY MOCCI-JORGE ANDRE
MENEZES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO DA RÉ e, no mérito, por maioria de votos, venci-
dos parcialmente os Exmos. Juízes Relator e Revisor, em pon-
tos diversos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que seja observada a Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI-1-TST, no momento da apuração
das horas extras pelos controles de jornada; b) determinar que
seja adotada a época do fechamento dos cartões utilizada pela
empresa; c) excluir da condenação o pagamento do adicional
noturno e reflexos sobre as horas laboradas em prorrogação ao
horário noturNº Custas inalteradas.

TRT-PR-00175-2003-659-09-00-1-ACÓRDÃO:25538-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-
PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : PIQUIRI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PA-
PEIS LTDA
Recorrido(s) : MARIA DE JESUS DA ROSA GONCALVES
ADVOGADO(S): RENATO GOES PENTEADO FILHO-RUY
DE OLIVEIRA MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00178-2003-072-09-00-6-ACÓRDÃO:25789-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA-LUIZ GI-
ESEL
ADVOGADO(S): IVES PONESTKE-LAERCIO ANTONIO
VICARI-LUIZ FERNANDO BALDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E NÃO CONHE-
CER DA REMESSA “EX OFFICIO”, em face do valor da con-
denação (R$ 1.600.00) ser inferior a sessenta salários míni-
mos. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO SEGUNDO RÉU, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00182-2003-072-09-00-4-ACÓRDÃO:25440-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 21735-2004
EMBARGANTE TARCIO DECARLLI-FI

Recorrente(s) : TARCIO DECARLLI-FI
Recorrido(s) : ALAOR NELTON DE SIQUEIRA
ADVOGADO(S): EGIDIO MUNARETTO-INES LUCAS-
ROBSON CARLOS BISCOLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00184-2003-651-09-00-1-ACÓRDÃO:25940-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ADENILSON SUTIL DE OLIVEIRA-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOU-
ZA-RENATA STRAPASSON-ROLAND KLASSEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. Sem diver-
gência de votos, ACOLHER A PRELIMINAR DE NULIDADE
POR CERCEAMENTO DE DEFESA, para declarar a compe-
tência da Justiça do Trabalho para julgamento do pedido de
indenização formulado em exordial, determinando, por conse-
guinte, o retorno dos autos ao juízo de
Origem para produção desta prova e posterior julgamento do
pleito como entender de direito, restando sobrestado os demais
itens do recurso do reclamante, bem como o recurso da recla-
mada. Custas inalteradas.

TRT-PR-00187-2003-073-09-00-3-ACÓRDÃO:25840-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 22439-2004
EMBARGANTE ALVARENGA & WOSIAK LDA
Recorrente(s) : MARIA ROSANA ALVES DE ABRÉU
Recorrido(s) : ALVARENGA & WOSIAK LDA
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-EDER
FABRILO ROSA-LUCIANA BETONI PAVANELLO-MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-SANDRA CRISTINA
MARTINS NOGUEIRA G PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00193-2003-017-09-00-2-ACÓRDÃO:26586-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE APARECIDA ANTONIA FER-
NANDES
Recorrido(s) : OSVALDO CORDEIRO
ADVOGADO(S): PAULO BUZATO-WAGNER PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Relator, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00193-2003-662-09-00-6-ACÓRDÃO:26418-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21855-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MARIA IMACULADA DIAS FERNANDES-
Recurso Adesivo-MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00194-2003-017-09-00-7-ACÓRDÃO:25696-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ROSELI DE FATIMA ASSIS
Recorrido(s) : OSVALDO CORDEIRO
ADVOGADO(S): PAULO BUZATO-WAGNER PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00196-2003-089-09-00-0-ACÓRDÃO:26527-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : SONIA MARIA MARQUITO DE CAMPOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA-ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA-COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
ADVOGADO(S): ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS-DEUSDERIO TORMINA-NILSO PAULO DA SIL-
VA-SERGIO TESTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE, mas NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Cas-
tro Campos Júnior (Relator) e com ressalvas do Exmo. Juiz
Lauremi Camaroski, quanto à fundamentação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação: 1) deferir diferença de adicional de insalubridade e
reflexos; 2) alterar critério de correção monetária. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00201-2003-017-09-00-0-ACÓRDÃO:26619-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP

Recorrente(s) : FABIO AURELIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADVOGADO(S): ELIANA CRISTINA BITTENCOURT-LUIZ
FERNANDO BALIELO ROSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porque regular-
mente interposto, bem como das contra-razões. Por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por in-
cabível. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00205-2003-666-09-00-8-ACÓRDÃO:26697-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LAURO RODRIGUES DE QUADROS-INPA-
CEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
ADVOGADO(S): CELSO JOSE DA SILVA-JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-NALINLE M A O ALENCAR-PAU-
LO MADEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO INSS e correlatas contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Sem cus-
tas.

TRT-PR-00212-2003-053-09-00-4-ACÓRDÃO:25944-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : OSVALDINO MENDES TURATTO
Recorrido(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADVOGADO(S): ARMANDO LUIZ MARCON-NEMORA
PELLISSARI LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO RECLAMANTE e as contra-razões. Preliminarmente,
sem divergência de votos, DEFERIR ao Autor os benefícios da
Justiça Gratuita, com o fim único de isentá-lo do recolhimento
das custas processuais que lhe foram atribuídas, determinando
a devolução dos valores pagos. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, afastar a declara-
ção de prescrição total do direito de ação, determinando a re-
messa dos autos à
Origem para julgamento dos pedidos, como for de direito, nos
termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00216-2003-665-09-00-1-ACÓRDÃO:26718-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : IRATY SPORT CLUB
ADVOGADO(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-MA-
RIANTONIETA FERRAZ PORTELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes.

TRT-PR-00217-2003-671-09-00-8-ACÓRDÃO:26355-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : TREVISAN & FERNANDES LTDA-AMILTON
CEZAR RODRIGUES-KLABIN S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DINIZAR DOMINGUES-JOAQUIM MIRO-
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-MAURICIO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento do recurso da segunda Ré e CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS
E DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DAS RECLAMADAS, analisados em conjunto, para, nos
termos da fundamentação, determinar a incidência dos descon-
tos previdenciários e fiscais sobre o valor total da condenação
e calculados ao final. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas, por ora. EMENTA: LITISCONSÓRCIO PAS-
SIVO – DESERÇÃO. No caso de litisconsórcio passivo, o de-
pósito recursal e as custas processuais satisfeitas por um dos
réus aproveitam aos demais, desde que a Reclamada que efe-
tuou o depósito não solicite a sua exclusão da lide (inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 190 da SDI-1 do C. TST).

TRT-PR-00225-2003-669-09-00-8-ACÓRDÃO:26014-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO-CICERA DE OLIVEI-
RA CAMPOS E OUTROS 4-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO-
MOZART GARCIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das respec-
tivas contra-razões e dos documentos que acompanham o re-
curso adesivo. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Lauremi Camaroski (Relator), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação as di-
ferenças reflexas de repouso semanal remunerado; b) determi-
nar seja observada a Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-TST
na apuração das horas extraordinárias devidas aos reclaman-
tes; c) excluir da condenação o pagamento da multa de 20% do
FGTS; d) excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios; e) reconhecer a responsabilidade de ambas as
partes pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e,
f) determinar, para fins de atualização monetária do crédito, a
aplicação do índice de correção monetária do mês subseqüente
ao vencido, quanto aos salários. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS

RECLAMANTES.Custas inalteradas.

TRT-PR-00225-2003-653-09-00-2-ACÓRDÃO:26369-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS GERMANO
ADVOGADO(S): KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA-
SERGIO RENATO DALLA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) limitar a incidência de juros moratórios no importe de
1% ao mês aplicando o art. 883 da CLT c-c o art. 39, o 1º, da
Lei 8.177-9, afastando a incidência da taxa SELIC; b) afastar
da condenação a incidência de juros compensatórios; c) deter-
minar que se proceda aos descontos previdenciários sobre o
valor total da condenação e calculados ao final, abatendo-se os
valores comprovadamente já recolhidos; d) determinar a inci-
dência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços para salários e da data da exigibilida-
de para as demais verbas. Custas inalteradas. EMENTA: TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGU-
RAÇÃO. O art. 7°, inciso XIV, da CF-88, diz respeito aos tur-
nos de revezamento para aquelas situações em que o emprega-
do não tem o seu turno de trabalho fixo, mas varia semanal-
mente, quinzenalmente ou até mesmo mensalmente. A norma
visa beneficiar o trabalhador, minimizando os efeitos maléfi-
cos que acarretam tais mudanças de turno, pois alteram o meta-
bolismo humano, trazendo ao trabalhador sérios prejuízos. No
que concerne à adjetivação ininterruptos, irrelevante se a ativi-
dade da empresa era ou não interrompida durante 24 horas,
bem como durante a semana, pois o que qualifica este tipo de
trabalho é sua rotatividade na execução temporal e tal ocorria
na espécie.

TRT-PR-00226-2003-017-09-00-4-ACÓRDÃO:26336-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EDMAR ROBERTO DA SILVA
Recorrido(s) : FUCAM EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA-ANTONIO ROMULO MICHELATO-ANA CARO-
LINA ZANETTI MICHELATO-ANA LUIZA ZANETTI MI-
CHELATO
ADVOGADO(S): FERNANDO TEIXEIRA RUIZ-JAIME
DOMINGUES BRITO-WAGNER PIROLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, acrescer à condenação: a) o pagamento das diferenças
salariais decorrentes da inobservância dos pisos normativos
assegurados nas cláusulas 5ª, “b” dos instrumentos coletivos
acostados aos autos. em 13ºs salários, férias + 1-3 e FGTS (8%).
As diferenças integram a base de cálculo das horas extras e do
adicional de insalubridade; b) o pagamento de multas conven-
cionais, (cláusula 50, o 2º), por inobservância às cláusulas 3ª,
5ª e 32ª , de cada convenção coletiva acostada aos autos (CCT
99-00, 00-01, 01-02 e 02-03), totalizando 12 multas, no impor-
te de 10% do piso salarial da categoria, cada uma; c) o paga-
mento de diferenças de adicional de insalubridade, decorrentes
da incidência do respectivo percentual sobre o valor do salário
contratual, com reflexos em décimos terceiros, férias+1-3 e
FGTS (8%); b) o ressarcimento de dois uniformes por ano tra-
balhado, no valor de R$ 36,00 cada. Custas acrescidas no im-
porte de R$ 70,00, sobre o valor arbitrado de R$ 3.500,00.

TRT-PR-00231-2003-672-09-00-8-ACÓRDÃO:25625-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : REICAFE COMÉRCIO INDUSTRIA EXPOR-
TACAO E IMPORTACAO DE CAFE LTDA-MANOEL REGI-
NALDO RODRIGUES GONCALVES-SHEILA FERNANDA
ZIRONDI RODRIGUES-CLAUDINEI BENETTI
ADVOGADO(S): GEIEL HEIDGGER FERREIRA-JAMES
AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA-SILVIO LOPES QUA-
DROS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00240-2003-653-09-00-0-ACÓRDÃO:26180-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CLODOMIRO JOSE BANNWART-PRODU-
TOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODASA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR-ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO-RICARDO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para: a) restringir as horas extras
apenas aquelas apuradas, com base nos controles de jornada
juntados aos autos; b) determinar a incidência dos descontos
previdenciários e fiscais sobre o valor total da condenação e
calculados ao final, observado, em relação aos descontos pre-
videnciários, o limite máximo do salário de contribuição, c)
determinar que, quanto aos juros de mora, seja aplicado o dis-
posto no art. 883 da CLT c-c o art. 39, o 1º, da Lei 8.177-91, d)
excluir da condenação a indenização suplementar para recom-
posição de crédito e e) invalidar os parâmetros estabelecidos
para a liquidação do feito antes do trânsito em julgado das ver-
bas deferidas, tudo nos termos da fundamentação. Custas redu-
zidas para R$ 100,00, calculadas sobre o valor provisoriamen-
te arbitrado de R$ 5.000,00. EMENTA: JUROS DE MORA –
INAPLICABILIDADE DE LEGISLAÇÃO CIVIL EM FACE
DA EXISTÊNCIA DE NORMA ESPECÍFICA NO DIREITO
DO TRABALHO-Os juros legais, nessa Justiça Especializada,
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obedecem à norma própria (art. 883 da CLT c-c o art. 39, o 1º,
da Lei 8.177-91), não cabendo, assim, a aplicação subsidiária
do Código Civil. Recurso da reclamada a que se dá provimen-
to.

TRT-PR-00243-2003-017-09-00-1-ACÓRDÃO:26624-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
Recorrido(s) : LUIS ROBERTO LIRA PEREIRA
ADVOGADO(S): ELIANA CRISTINA BITTENCOURT-LUIZ
FERNANDO BALIELO ROSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões apresen-
tadas. Sem divergência de votos, CONHECER DA REMESSA
EX OFFICIO, por força do DL 779-69. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU e
DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA DE OFÍCIO,
analisados em conjunto, para, nos termos da fundamentação:
a) excluir a determinação de incidência de reflexos das dife-
renças salariais em repousos remunerados; b) determinar a de-
dução das contribuições previdenciárias sobre o total da con-
denação, observado o limite máximo do salário de contribui-
ção; c) determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
montante da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00244-2003-018-09-00-2-ACÓRDÃO:25823-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 7097-2004
EMBARGANTE PEDRO PEREIRA DA SILVA
Recorrente(s) : PEDRO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : A IOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADVOGADO(S): JULIANO TOMANAGA-RENATO LIMA
BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
por igual votação e na forma da fundamentação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, implementando efeito modificativo ao v.
acórdão impugnado, sanar a omissão apontada, determinando
a inclusão, na condenação, de reflexos da verba deferida de
horas extras, pela violação do intervalo entrejornada, sobre o
RSR e FGTS e multa de 40%.

TRT-PR-00257-2003-656-09-00-7-ACÓRDÃO:26295-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : NILTON NASCIMENTO
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO HARTWIG-MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS-OLINDO DE OLIVEIRA-RO-
BERTO VINICIUS ZIEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
de: 1) horas extras e reflexos; 2) multas normativas; e, 3) isen-
tar o reclamante dos honorários advocatícios de sucumbência.
Custas, pela reclamada, no importe de R$40,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente acrescido à condenação de
R$2.000,00.

TRT-PR-00269-2003-025-09-00-4-ACÓRDÃO:26551-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Agravante(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS MANEIA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO ZANIN-WAGNER
KIYOSHI DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, posto que o valor arbitrado à conde-
nação é inferior a sessenta salários mínimos, nos termos da fun-
damentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00272-2003-666-09-00-2-ACÓRDÃO:26689-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA-PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DIRCEU FERREIRA PAZ JUNIOR
ADVOGADO(S): JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a incidência de recolhimento
previdenciário sobre o valor total do acordo. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00272-2003-655-09-00-9-ACÓRDÃO:25697-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL-ADRIANA MARILU APARECIDA ROME-
RO TELES
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LEANDRO BATISTA FACCIN-ROGERIO
POPLADE CERCAL-VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PARTES, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA RECLA-
MADA; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor) e com ressal-
vas do Exmo. Juiz Márcio Dionisio Gapski (Relator), quanto à
fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE para condenar a re-
clamada ao pagamento, como extras, das horas de trabalho pres-
tadas em prejuízo aos intervalos mínimos legais de 11 horas
entre duas jornadas e semanal de 35 horas e reflexos. Custas
acrescidas, pela reclamada, de R$ 60,00, sobre o valor acresci-

do à condenação, arbitrado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-00275-2003-671-09-00-1-ACÓRDÃO:26516-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SAPOPEMA-REMESSA EX
OFFICIO-NELSON SANTOS DE MELO-Recurso Adesivo-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA-FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES-NEWTON MAURICIO FRANCO RODRI-
GUES-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação da autuação para constar a “REMESSA EX OFFICIO”.
Sem divergência de votos, CONHECER dos recursos, princi-
pais e adesivo, assim como das contra-razões ofertadas e da
remessa oficial. No mérito, por unanimidade de votos,DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
SEGUNDO RECLAMADO (CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL), analisado preferencialmente, para, reconhecendo sua ile-
gitimidade para responder ao pedido formulado na presente ação,
determinar sua exclusão do pólo passivo e afastar, por conse-
qüência, sua condenação ao pagamento dos honorários perici-
ais. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e à REMESSA
OFICIAL, analisados conjuntamente. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00276-2003-671-09-00-6-ACÓRDÃO:25757-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SAPOPEMA-JOAO MARIA
DA SILVA-Recurso Adesivo-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA-FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES-NEWTON MAURICIO FRANCO RODRI-
GUES-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAIS E ADESIVO, assim como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA CEF (analisado preferencialmente) para em relação a ela
julgar a ação improcedente; por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS ADESIVO DO RECLAMANTE
E AO RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00277-2003-089-09-00-0-ACÓRDÃO:26488-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Recorrido(s) : CLEUSA MARIA GOMES FERNANDES-AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA DE APUCARANA
ADVOGADO(S): ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS-LAERCIO DOS SANTOS LUZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível. Por igual votação,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO
RECLAMADO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
isentas em relação ao Município Reclamado, nos termos do art.
790-A da CLT.

TRT-PR-00285-2003-093-09-00-5-ACÓRDÃO:25561-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
ROBERTO MARRAN
ADVOGADO(S): ADMIR IRACY VILELA-ANA LUCIA RO-
DRIGUES-SANDRA REGINA RODRIGUES-WALTER JOSE
DE FONTES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ªRECLAMADA-BRASIL TELE-
COM S-A-, porque regularmente apresentado e, nomérito, sem
divergência de votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00291-2003-668-09-00-1-ACÓRDÃO:25862-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23282-2004
EMBARGANTE FAVILLE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Recorrente(s) : ROSILENE DE ANDRADE-FAVILLE INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-Recurso Adesi-
vo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GIOVANI MIGUEL LOPES-JOSE CARLOS
FARAH-JOZILDO MOREIRA-OSCAR ESTANISLAU NA-
SIHGIL
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, porque
inexistentes.

TRT-PR-00296-2003-094-09-00-1-ACÓRDÃO:25409-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21141-2004
EMBARGANTE FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO-VALDOMIR PUTTON
Recorrido(s) : OS MESMOS

ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MONICA
FRANCO BRESOLIN BOAL-SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA-SEBASTIAO ANTUNES FURTADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para prestar os esclarecimentos grafados
na fundamentação.

TRT-PR-00301-2003-072-09-00-9-ACÓRDÃO:25399-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21103-2004
EMBARGANTE CELSO PAULINHO MIOTTO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : CELSO PAULINHO MIOTTO
ADVOGADO(S): ALFREDO BOCCHI BARBALHO-FABIO
FREITAS MINARDI-GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00302-2003-513-09-00-7-ACÓRDÃO:26089-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CLOMAR RIBEIRO DA SILVA-MASSA FA-
LIDA DE METALBAT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-
EDUARDO LUIZ CORREIA-JULIANO TOMANAGA-LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do recla-
mante. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da reclamada para excluir da conde-
nação as diferenças do adicional de insalubridade e seus refle-
xos (item 2.I.c da parte dispositiva – fl. 227). Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00305-2003-093-09-00-8-ACÓRDÃO:26510-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : LEONOR FIRMINO DE PAULA PINHEIRO-
MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO-Recurso Adesivo-
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO MORENO-ENI DO-
MINGUES-ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMAN-
TE E ADESIVO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, porque re-
gularmente interposto, mas não das contra-razões apresenta-
das, por intempestivas. Por igual votação, NÃO CONHECER
DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE apenas para
excluir as deduções fiscais sobre diferenças do FGTS, nos ter-
mos da fundamentação. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO MUNICÍPIO. Custas
na forma da lei, estando isento o Município do seu recolhimen-
to (art. 790, A, I, da CLT).

TRT-PR-00308-2003-013-09-00-3-ACÓRDÃO:26236-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : EZEQUIEL DO CARMO JETKA
Recorrido(s) : MACROPLASTIC INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-
APARECIDO JOSE DA SILVA-JOSAFA ANTONIO LEMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: PRES-
CRIÇÃO BIENAL – PERÍODOS DESCONTÍNUOS – Consi-
deradas válidas as rescisões havidas, havendo solução de con-
tinuidade e ausência de fraude, a readmissão no emprego não é
causa interruptiva da prescrição, aplicando-se “in casu” a pres-
crição bienal ao primeiro contrato havido entre as partes, nos
termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

TRT-PR-00309-2003-668-09-00-5-ACÓRDÃO:26521-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Agravante(s) : ZAQUEU FORQUIM CASTANHA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADVOGADO(S): GILBERTO JULIO SARMENTO-RUTILE-
NE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, em face do valor da condenação (R$
10.000.00 – fl. 364) ser inferior a sessenta salários mínimos,
nos termos do artigo 475, o 2º, do CPC, combinado com o Enun-
ciado nº 303 do E. TST. Custas dispensadas, na forma da lei.

TRT-PR-00310-2003-025-09-00-2-ACÓRDÃO:26214-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JORGE ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : DAGOBERTO JOSE JOSIAS LOPES
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES-MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. Determinar a retificação do nome
do reclamado, de forma que passe a constar na capa dos autos
DAGOBERTO JOSÉ JOSIAS LOPES. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por

ora. EMENTA: PRESCRIÇÃO. AÇÃO QUE VISA A CO-
BRANÇA DO FGTS NÃO DEPOSITADO NA ÉPOCA OPOR-
TUNA DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO. É trintená-
ria a prescrição para a cobrança do FGTS não depositado na
época oportuna do pagamento da remuneração, desde que res-
peitado o biênio que sucede a ruptura contratual. Aplicação do
Enunciado n] 362 do C. TST. Recurso do reclamante a que se
nega provimento.

TRT-PR-00325-2003-017-09-00-6-ACÓRDÃO:25500-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : ROBERTO BATISTA DA SILVA-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA DO
PARANA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JUAREZ FERREIRA-MASSA FALIDA DE
SETTI ALIMENTOS LTDA-SINDICO : THIAGO-MOURA
SIQUEIRA-COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO-
PARANAPANEMA CAMPAL-MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-PAULO BUZATO-SORAYA SAAD LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE E DO RECURSO DA 3ª RECLA-
MADA, bem como das contra-razões da 1ª e da 3ª Reclamadas.
No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Relator) e com ressal-
vas do Exmo. Juiz Lauremi Camaroski, quanto à fundamenta-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deferir
diferenças de adicional de insalubridade, bem como reflexos
legais e incidência no FGTS acrescido da multa de 40%; b)
deferir a execução direta dos depósitos do FGTS ao Reclaman-
te. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Lauremi Camaroski, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA 3ª RECLAMADA, nos termos da fundamentação.Custas
pela 2ª e 3ª Reclamadas, no importe de R$ 740,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$ 37.000,00.

TRT-PR-00325-2003-020-09-00-9-ACÓRDÃO:25690-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARINO LUPRETE
ADVOGADO(S): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-
REGINA MARIA BASSI CARVALHO-RITA DE CASSIA
BASSI BONFIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar: a) o aba-
timento, mês a mês, dos valores comprovadamente pagos sob o
título adicional noturno e reflexos; b) a atualização do débito
trabalhista mediante a aplicação do índice de correção monetá-
ria do mês subseqüente ao vencido, quanto aos salários. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00332-2003-669-09-00-6-ACÓRDÃO:26313-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : CLAUDEMIR CORREIA
ADVOGADO(S): JOSE MARIA DA SILVA-KARINA ZANIN
DA SILVA-MOZART GARCIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das respectivas contra-
razões apresentadas. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a) declarar a prescrição
total dos créditos relativos ao contrato mantido até 02-03-2001,
nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição Federal; b) consi-
derar devidas as parcelas a contar de 18-06-2001 (início do
segundo contrato); c) determinar o pagamento apenas do adici-
onal das horas extras, e não destas acrescidas do adicional; d)
excluir da condenação o pagamento do 13º salário proporcio-
nal do ano de 1995; e) excluir da condenação a multa de 20%
do art. 22 da Lei 8036-90; f) excluir da condenação o paga-
mento de honorários advocatícios; g) determinar a incidência
de descontos previdenciários sobre os créditos do autor, mês a
mês; e h) estabelecer que a atualização monetária seja procedi-
da com base nos índices fixados para o mês subseqüente ao
trabalhado, quanto aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-00337-2003-653-09-00-3-ACÓRDÃO:25603-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA-EDUARDO GERALDO MENEGHIM-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADALBERTO FONSATTI-RICARDO CRE-
MONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a incidência de juros
de mora nos termos dos artigos 883 da CLT e 39 da Lei nº
8.177-91, e Súmula nº 200 do E. TST; b) excluir da condena-
ção a indenização suplementar para recomposição do crédito
do Reclamante; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, conceder os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita ao Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00342-2003-657-09-00-1-ACÓRDÃO:26318-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-JCL
CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : DEONEIA LUZIA FERREIRA
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ADVOGADO(S): JOZILDO MOREIRA-NEY LUIZ PEREI-
RA-SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários apresentados pelas reclamadas, bem como das
contra-razões da reclamante. Sem divergência de votos, RE-
JEITAR a preliminar de inépcia da inicial. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RE-
CURSOS, analisados conjuntamente, para, nos termos da fun-
damentação: a) excluir da condenação o pagamento de multa
diária, em favor do reclamante, em caso de descumprimento de
obrigação de fazer (reanotação da CTPS); b) excluir da conde-
nação o pagamento de diferenças de férias e 13º salários decor-
rentes de integração de parcela paga extrafolha; c) limitar a
condenação em horas extras; d) determinar que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre a totalidade do crédito trabalhista
tributável, de responsabilidade exclusiva da reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00343-2003-657-09-00-6-ACÓRDÃO:26315-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JCL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-D
M CONSTRUTORA DE OBRAS
Recorrido(s) : OS MESMOS EVANDRO CARLOS GONCAL-
VES
ADVOGADO(S): GUSTAVO PEREIRA FARAH-NEY LUIZ
PEREIRA-SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários apresentados pelas reclamadas, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da segunda reclamada.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so ordinário da primeira reclamada, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00350-2003-023-09-00-1-ACÓRDÃO:25601-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : LUIZ DE CAMPOS
Recorrido(s) : FRANK MESQUITA DA SILVA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00356-2003-658-09-00-1-ACÓRDÃO:25613-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE ANILDO ALVES DE MORAIS
Recorrido(s) : FOZ MAXIMOS CAMPESTRE HOTEL LTDA
ADVOGADO(S): ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-MAR-
CELO RODRIGUES DE ALMEIDA-MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: 1. deferir horas extras e reflexos; 2.
determinar retenções previdenciárias e fiscais sobre o montan-
te de créditos tributáveis. Custas acrescidas, pela reclamada,
de R$ 60,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 3.000,00.

TRT-PR-00357-2003-656-09-00-3-ACÓRDÃO:25907-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21959-2004
EMBARGANTE ELIS REGINA PENDIUK
Recorrente(s) : ELIS REGINA PENDIUK
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADVOGADO(S): ANGELA NAIRA BELINSKI-CLAUDIO
ROBERTO HARTWIG
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00373-2003-668-09-00-6-ACÓRDÃO:25951-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : SOCIEDADE PESTALOZZI DE GUAIRA
ADVOGADO(S): GILBERTO JULIO SARMENTO-LUIZ SE-
GUNDO GIACOMINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação, para lhe conceder os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-00373-2003-093-09-00-7-ACÓRDÃO:26458-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IRACELI LUCINDA ZEQUIM GRANGERA-
MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO-Recurso Adesivo-
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO MORENO-EMERSON
CARAZZAI FONSECA-ENI DOMINGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E ADESIVO DO
RECLAMADO, mas não conhecer das contra-razões do Recla-
mado, porque intempestivas. Por igual votação, NÃO CONHE-
CER DA REMESSA DE OFÍCIO, com fundamento na Súmula
nº 303, a, do TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir
na condenação, a título indenizatório, aviso prévio de 30 dias,
e FGTS sobre as parcelas pagas no interregno de 12.11.95 a
30.04.2001 e a multa de 40%; b) excluir a determinação de

descontos de imposto sobre a renda; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MADO. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$ 60,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$ 3.000,00, dispensadas (art. 790-A da CLT).

TRT-PR-00375-2003-671-09-00-8-ACÓRDÃO:25861-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 22420-2004
EMBARGANTE NILSON DE LARA ALMEIDA
Recorrente(s) : KLABIN S-A-NILSON DE LARA ALMEIDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOAQUIM MIRO-OSVANE ADOLFO
MENDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos no que tange à observância da redução da hora noturna.

TRT-PR-00376-2003-656-09-00-0-ACÓRDÃO:26211-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASISA DO BRASIL LTDA-DIVONSIR AL-
VES-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCELO ADRIANO SILVEI-
RA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): LAURES JOAQUIM PISNISK-MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2ª RÉ e ADMITIR O
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, bem assim das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir a
condenação a título de honorários advocatícios; b) limitar a
condenação, relativamente ao seguro-desemprego, à entrega das
guias em prazo hábil, sob pena de, em não o fazendo, arcarem
as rés (a recorrente em caráter subsidiário) com indenização
por valor equivalente; c) determinar a incidência da correção
monetária quanto aos salários a partir do mês subseqüente ao
da prestação do serviço, ressalvadas as parcelas referentes a
outras verbas (rescisórias, 13º salário, férias e FGTS), que con-
tém época própria para o pagamento, regulamentada em lei.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO AUTOR para afastar a condenação a título
de honorários advocatícios. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei. EMENTA: ARTIGO 467 E 477
DA CLT-EXIGIBILIDADE DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁ-
RIO-ARTIGO 279 DO NCCB: É bem verdade que a redação
do artigo 279 do NCCB restringe a responsabilização por per-
das e danos ao devedor culpado. Tal dispositivo, no entanto,
não serve de amparo ao afastamento da condenação do respon-
sável subsidiário pelo pagamento das multas previstas nos arti-
gos 467 e 477, da CLT, justamente porque a ausência de quita-
ção de tais verbas, assim como das demais verbas contratuais
devidas, não decorre de culpa exclusiva do prestador dos servi-
ços. Ainda que na forma “in vigilando”, a culpa do tomador de
serviços apresenta-se caracterizada, ficando, pois, o responsá-
vel subsidiário excluído do campo de incidência da segunda
parte do referido artigo da lei civil, estendendo-se sua respon-
sabilização às mencionadas multas celetárias, a despeito do
caráter punitivo que as assola.

TRT-PR-00378-2003-093-09-00-0-ACÓRDÃO:26491-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA ONEIA TONDELLI FADONI-MUNI-
CIPIO DE CORNELIO PROCOPIO-Recurso Adesivo-REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO MORENO-EMERSON
CARAZZAI FONSECA-ENI DOMINGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E ADESIVO DO
RECLAMADO, mas não conhecer das contra-razões do Recla-
mado, porque intempestivas. Por igual votação, NÃO CONHE-
CER DA REMESSA DE OFÍCIO, com fundamento na Súmula
nº 303, a, do TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir
na condenação, a título indenizatório, aviso prévio de 30 dias,
e FGTS sobre as parcelas pagas no interregno de 09.12.96 a
30.04.2001 e a multa de 40%; b) excluir a determinação de
descontos de imposto sobre a renda; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MADO. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$ 100,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 5.000,00, dispensadas (art. 790-A da
CLT).

TRT-PR-00378-2003-656-09-00-9-ACÓRDÃO:25604-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : MASISA DO BRASIL LTDA-DARCI PEREI-
RA MACHADO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS MARCELO ADRIANO SILVEI-
RA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): LAURES JOAQUIM PISNISK-MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES-VERIDIANA MARQUES MO-
SERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA SE-
GUNDA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação:
a) restringir condenação relativa a seguro desemprego; b) ex-
cluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios;
c) alterar critério de correção monetária; por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para excluir a condenação ao pagamento de honorários ad-

vocatícios por sucumbência parcial. Custas, pelas Reclamadas,
no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 2.000,00.

TRT-PR-00379-2003-654-09-00-0-ACÓRDÃO:26251-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s) : DARCI PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANI-
GUCHI-MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por inexistente.
Custas inalteradas. EMENTA: ADVOGADO SEM PROCU-
RAÇÃO NOS AUTOS-RECURSO INEXISTENTE. O art. 37
do Código de Processo Civil estabelece que sem instrumento
de mandato o advogado não será admitido a procurar em Juízo.
Assim, tem-se por inexistente o recurso ordinário interposto
pela Reclamada, eis que assinado apenas e tão-somente por
advogada a quem os autos não dão conta de lhe haver sido ou-
torgado poderes para tanto.

TRT-PR-00380-2003-661-09-00-3-ACÓRDÃO:25963-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : NLL MONTAGENS LTDA-SERGIO SEBAS-
TIAO PORTELA DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CASSIA SIMONI ZANZARINI-MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA-UMBERTO CARLOS BECKER
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões do Reclamante. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para: a) declarar aplicáveis as CCT’s juntadas
aos autos com a defesa; b) excluir da condenação o pagamento
de diferenças salariais a partir de março de 2002, fundadas nos
instrumentos coletivos juntados com a inicial; c) estabelecer
que a jornada do Reclamante era a seguinte: I) de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h30min, com 1h de intervalo, sendo
que uma vez a cada semana, e duas vezes na seguinte, sucessi-
vamente, o Autor elastecia tal horário até as 21h30min; II) dois
sábados ao mês, limitados aos três primeiros meses, das 8h às
16h, com 1h de intervalo, permanecendo inalterados os demais
parâmetros da condenação; d) excluir da condenação o paga-
mento de indenização correspondente a vale-transporte; e) ex-
cluir da condenação o pagamento de multa convencional; e f)
determinar que os descontos previdenciários devem incidir so-
bre o valor total da condenação e ser calculados ao final, limi-
tados ao salário de contribuição. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, fixar como base de cálculo do adicional
de insalubridade o salário normativo da categoria, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00381-2003-656-09-00-2-ACÓRDÃO:26195-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASISA DO BRASIL LTDA-ADILSON DA
CONCEICAO FERREIRA DE MELO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LAURES JOAQUIM PISNISK-MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES-VERIDIANA MARQUES MO-
SERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2ª RÉ e ADMITIR O
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, bem assim as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir a conde-
nação a título de honorários advocatícios; b) limitar a condena-
ção, relativamente ao seguro-desemprego, à entrega das guias
em prazo hábil, sob pena de, em não o fazendo, arcarem as rés
(a recorrente em caráter subsidiário) com indenização por va-
lor equivalente; c) determinar a incidência da correção mone-
tária quanto aos salários a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação do serviço, ressalvadas as parcelas referentes a outras
verbas (rescisórias, 13º salário, férias e FGTS), que contém
época própria para o pagamento, regulamentada em lei. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR para afastar a condenação a título de
honorários advocatícios. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei. EMENTA: ARTIGO 467 E 477 DA
CLT-EXIGIBILIDADE DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO-
ARTIGO 279 DO NCCB: É bem verdade que a redação do
artigo 279 do NCCB restringe a responsabilização por perdas e
danos ao devedor culpado. Tal dispositivo, no entanto, não ser-
ve de amparo ao afastamento da condenação do responsável
subsidiário pelo pagamento das multas previstas nos artigos 467
e 477, da CLT, justamente porque a ausência de quitação de
tais verbas, assim como das demais verbas contratuais devidas,
não decorre de culpa exclusiva do prestador dos serviços. Ain-
da que na forma “in vigilando”, a culpa do tomador de serviços
apresenta-se caracterizada, ficando, pois, o responsável subsi-
diário excluído do campo de incidência da segunda parte do
referido artigo da lei civil, estendendo-se sua responsabiliza-
ção às mencionadas multas celetárias, a despeito do caráter
punitivo que as assola.

TRT-PR-00381-2003-069-09-00-0-ACÓRDÃO:26319-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANDERSON ALVES DE LIMA
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA-BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI-INDALECIO GOMES
NETO-MARCIA SANDRA TUMELERO-NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, ACOLHER A PRELIMINAR de competên-
cia em razão da matéria, declarando a competência da Justiça
do Trabalho para julgar o pedido relativo a diferenças no paga-
mento de aluguel de veículo, determinando a remessa dos pre-

sentes autos ao MM. Juízo de Origem, para apreciação do pe-
dido supracitado, restando prejudicada a análise dos demais
pedidos, por ora. Custas inalteradas.

TRT-PR-00381-2003-026-09-00-1-ACÓRDÃO:25624-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-LUIZ CARLOS RE-
NATO CHINKEVICZ
ADVOGADO(S): ENIO G C NOGARA-JOAO LUIZ FER-
NANDES JUNIOR-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA 2ª RECLAMADA (ALL AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S-A) e das contra-razões do Reclaman-
te e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00389-2003-653-09-00-0-ACÓRDÃO:25531-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : ALESSANDRO ZAP-JMF UNIPORT ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JONATHAS CESAR DOS SANTOS-RICAR-
DO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DAQUELE DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso do reclamante, nos termos da fun-
damentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
ao recurso da reclamada para, nos termos da fundamentação,
excluir horas extras e reflexos, julgando, em conseqüência, total-
mente improcedente a reclamatória. Custas invertidas (Enunci-
ado n.º 25, do c.TST).

TRT-PR-00408-2003-089-09-00-9-ACÓRDÃO:26160-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANTONIO MARCOS MUNIZ-CONSTRUTO-
RA BENTO LTDA-IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
ADVOGADO(S): CARINA DO CARMO CASTILHO-CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-CIRINEU DIAS-JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO-SANDRA REGINA RODRIGUES-WAL-
TER JOSE DE FONTES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA, assim
como das contra-razões apresentadas pelo reclamante, mas não
conhecer dos documentos fls. 185-186, porque ausente justifi-
cativa para a sua juntada após a prolatação de sentença (Enun-
ciado 8 do C. TST). No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00410-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26438-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : DILVAN CANDIDO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-SUELI
MARIA ZDEBSKI-VIRGINIA TONIOLO ZANDER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 1) condenar o Municí-
pio de Ponta Grossa ao pagamento de duas horas diárias in
itinere, com reflexos em férias, 13º salários e FGTS (8%); 2)
deferir honorários assistenciais no índice de 15% sobre o valor
da condenação; 3) determinar a atualização monetária, quanto
aos salários, pelo índice do mês subseqüente ao vencido; 4)
autorizar as contribuições sociais, mês a mês e as fiscais, sobre
o total, por último, inclusive sobre juros de mora, tudo nos ter-
mos do fundamentado. Custas, pelo réu, de que fica isento na
forma do art. 790-A, I, da CLT. EMENTA: Transporte forneci-
do pelo Município-empregador. Horas “in itinere”. Se a defesa
admite o fornecimento de transporte ao autor, para se demons-
trar que o era por liberalidade deve comprovar a existência de
transporte público disponível, porquanto encargo processual do
réu, a obstar o direito perseguido (art. 333, II, do CPC). Não se
confunde transporte público, de que trata a CLT, com o forne-
cido pelo empregador, no caso, Município. Devido o cômputo
na jornada de horas in itinere, por dia efetivamente trabalhado.

TRT-PR-00410-2003-653-09-00-7-ACÓRDÃO:25481-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE DOCES
RELAMPAGO LTDA-SINDICO : SERGIO SCHNEIDER
Recorrido(s) : JOSE CARLOS FARINASSO
ADVOGADO(S): ALEXANDER VIEIRA-AULO AUGUSTO
PRATO-OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e das contra-ra-
zões do reclamante. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, declarar a nulidade processual a partir da de-
cisão de fls. 08 (inclusive) e, por conseguinte, determinar o
retorno dos Autos para que seja designada audiência, oportuni-
zando às partes a produção de prova. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00416-2003-092-09-00-8-ACÓRDÃO:26275-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CENTURY INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LACTEOS LTDA
Recorrido(s) : EDSON AGOSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRE BALBINO BONNES-GLAUCIO
MIAKI-WALDEMAR COFES NUNES
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pela reclamada e das contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR as preliminares de nulidade
processual e carência de ação. No mérito, por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para: a)excluir
da condenação horas extras e reflexos, bem como a verba ho-
norária; b) determinar o cálculo do adicional de insalubridade
sobre o salário mínimo, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AUSÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. A tentativa conciliatória supre a exigibilidade
de submeter a demanda à Comissão de Conciliação Prévia. Se
tal tentativa não logrou êxito na presença da autoridade judici-
al, onde há a garantia de tratamento isonômico entre as partes,
é elementar que seria inútil o encaminhamento do feito a órgão
externo ao Poder Judiciário, o que ocasionaria tão somente a
procrastinação do feito.

TRT-PR-00417-2003-655-09-00-1-ACÓRDÃO:25692-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS ZANON
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-FA-
BIO HENRIQUE XAVIER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00421-2003-091-09-00-4-ACÓRDÃO:25661-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-REMES-
SA EX OFFICIO-LUCIMAR SMITH FERREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIRCEU ALBERTO DA SILVA-RUBENS
SANCHES HERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO E DA RECLA-
MANTE, bem como das contra-razões apresentadas, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMADO; por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, incluir na condenação: a) multa de 40%
sobre o FGTS; b) férias, com o terço, em dobro e de forma
simples, abatendo-se os valores pagos; c) fornecimento das guias
para requerimento do seguro desemprego, sob pena de indeni-
zação por valor equivalente. Custas, pelo Reclamado, isentas
(art. 790-A, CLT).

TRT-PR-00423-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:25920-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO V. Acordão n. 19341-2004
EMBARGANTE EDINALDO BISPO VIEIRA
Recorrente(s) : EDINALDO BISPO VIEIRA
Recorrido(s) : TRANSCOCAMAR TRANSPORTES E CO-
MÉRCIO LTDA-COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
ADVOGADO(S): ANTONIO RAMALHO XAVIER-CARLOS
FERNANDO UZELOTTO-CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA-JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH-NEIDE PEREIRA GRE-
MES-WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00424-2003-091-09-00-8-ACÓRDÃO:26468-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s) : RUDILAR MOREIRA SERUTTI
Agravado(s) : MUNICIPIO DE JURANDA
ADVOGADO(S): DANILO REZENDE LOPES-JOAO PAU-
LO STRAUB-OLIVALDO BATISTA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00428-2003-089-09-00-0-ACÓRDÃO:26086-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
APARECIDO FRANCISCO DE LIMA-CONSTRUTORA
BENTO LTDA
ADVOGADO(S): CARINA DO CARMO CASTILHO-CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-CIRINEU DIAS-SANDRA REGI-
NA RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário e das respectivas contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-00429-2003-669-09-00-9-ACÓRDÃO:26441-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : JOSE GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO(S): LANERÉUTON THEODORO MOREIRA-
RENATO TOME JESUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, em razão do limite estabelecido no
novo Enunciado 303 do TST (sessenta salários mínimos). Por
igual votação, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RÉU, por intempestivo, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00431-2003-669-09-00-8-ACÓRDÃO:26190-2004

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : LUCILENE FELIX DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ITACIR JOAQUIM DA SILVA-ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DAS RÉS. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS para,
nos termos da fundamentação: a) autorizar os descontos previ-
denciários e fiscais, os quais incidirão na forma da OJ 228 da
SDI-1-TST; b) restringir os honorários assistenciais ao percen-
tual de 15% sobre o valor da condenação; e c) determinar que a
correção monetária, referente a salário em sentido estrito, inci-
da a partir do mês seguinte ao da prestação do trabalho, obser-
vando-se, quanto às demais parcelas, a época em que se torna-
ram legalmente exigíveis. Tudo na forma da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ENQUADRAMENTO-DIFE-
RENÇAS SALARIAIS-PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDI-
CAL-OFENSA NÃO CARA CTERIZADA-Decisão que reco-
nhece a parte autora como pertencente a uma determinada ca-
tegoria, condenando o empregador, em decorrência, em dife-
renças salariais, não implica em qualquer obstáculo à ao prin-
cípio da liberdade sindical, à plena de liberdade de associação
para fins lícitos, nem se equipara a ato que importe em compe-
lir o trabalhador a associar-se ou a permanecer associado em
sindicato diverso daquele que deseje. Ofensa aos artigos 5o,
incisos XVII e XX e 8o, da Constituição Federal não caracteri-
zada.

TRT-PR-00438-2003-654-09-00-0-ACÓRDÃO:26305-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA-JOSE EU-
RICO DE JESUS
Recorrido(s) : OS MESMOS DALMORA & CIA LTDA-PER-
FECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO(S): GLEUCIO ROGERIO SILVA-HENDERSON
VILAS BOAS BARANIUK-IVANA VIARO PADILHA-JEAN
CARLO DE ALMEIDA-SIMONE FONSECA ESMANHOT-
TO-TOMAZ DA CONCEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO RÉU
CONDOR SUPER CENTER E PELO RECLAMANTE, bem
como das contra-razões e dos documentos de fls. 290-300 como
subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU CON-
DOR SUPER CENTER LTDA, nos termos da fundamentação;
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) condenar a reclamada ao pagamento
de horas extras e reflexos; b) deferir multa convencional. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00438-2003-026-09-00-2-ACÓRDÃO:26317-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : IRINEU MARINHUK
ADVOGADO(S): FABIO FREITAS MINARDI-LUCIANO
EHLKE RODRIGUES-VALDIR GEHLEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado e das contra-razões, pois regular-
mente apresentados. Sem divergência de votos, REJEITAR a
preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00440-2003-662-09-00-4-ACÓRDÃO:26584-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARLENE MARIN-AVON COSMETICOS
LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ENI DOMINGUES-SAVERIO ROBERTO
DE LUCCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, incluir na condenação o pagamento da in-
denização de R$100,00 por mês de trabalho; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, decla-
rar que se encontram fulminadas pela prescrição as verbas exi-
gíveis anteriormente a 27.01.98. Custas, pela Reclamada, de
R$ 72,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$3.600,00. EMENTA: PRES-
CRIÇÃO-COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA-SUS-
PENSÃO. Nos termos do art. 625-G, da CLT, os prazos prescri-
cionais previstos na Constituição Federal, de dois e cinco anos,
ficam suspensos durante o período compreendido entre a data
da provocação da comissão de conciliação prévia e a data da
tentativa conciliatória frustrada, observando-se como limite
máximo o prazo de dez dias. Logo, se a tentativa frustrada de
conciliação ocorreu após o prazo do art. 625-F da CLT, a sus-
pensão se milita aos dez dias.

TRT-PR-00441-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:26232-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : JACIRA LAGO NUNES
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA-ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR A PRELI-
MINAR DE DESERÇÃO. Sem divergência de votos, CONHE-

CER DO RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das
contra-razões, bem como dos documentos de fls. 287-290, eis
que mero subsídio jurisprudencial, mas não conhecer do docu-
mento de fls. 285-286. No mérito, sem divergência de
votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS para, nos termos da fundamentação: a) decla-
rar prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a 26.06.1998;
b) fixar parâmetros para os descontos previdenciários e fiscais;
c) limitar o valor dos honorários assistenciais a 15% sobre a
condenação; d) fixar critérios para a incidência da correção
monetária.Custas inalteradas.

TRT-PR-00443-2003-089-09-00-8-ACÓRDÃO:26161-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE DEUSDETE FERREIRA PEDROSO-
CONSTRUTORA BENTO LTDA-IECSA-GTA TELECOMU-
NICACOES LTDA
ADVOGADO(S): CARINA DO CARMO CASTILHO-CIRI-
NEU DIAS-JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-SANDRA
REGINA RODRIGUES-WALTER JOSE DE FONTES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA, assim
como das contra-razões apresentadas pela reclamante, mas não
conhecer dos documentos de fls. 139-140, porque ausente jus-
tificativa para a sua juntada após a prolatação de sentença (Enun-
ciado 8 do C. TST). No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00443-2003-068-09-00-7-ACÓRDÃO:26306-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOAO DUARTE
Recorrido(s) : ANUIR ALCEU BRESCIANI
ADVOGADO(S): DARIO GENARI-DAYRO GENARI-GER-
CI LIBERO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00444-2003-665-09-00-1-ACÓRDÃO:26709-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL
E FLORESTAL LTDA-ROSANGELA GONCALVES DA SIL-
VA & CIA LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-
VICTORIO HAUAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes.

TRT-PR-00448-2003-909-09-00-6-ACÓRDÃO:25925-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
CAMPO MOURAO-
LITISC : MARCUS VINICIUS ROMAGNOLI
ADVOGADO(S): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança, tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo li-
tisconsorte, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$
3.000,00), no importe de R$ 60,00, dispensadas, conforme fa-
culta o parágrafo 3º do art. 790 consolidado, com a nova reda-
ção introduzida pela Lei nº 10.537-2002. EMENTA: BLO-
QUEIO PROCEDIDO MEDIANTE O SISTEMA BACEN JUD
DE NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA
DA IMPETRANTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. INCIDÊN-
CIA DA OJ-SBDI.2-TST Nº 62 C-C OJ-SE-TRT9ª Nº 39. PRO-
VIMENTO LIMINAR QUE SE CONFIRMA À LUZ DESTAS
ORIENTAÇÕES. SEGURANÇA CONDECIDA, MANTEN-
DO-SE A LIMINAR ANTES DEFERIDA. Sem olvidar que a
legislação não distingue a execução provisória da definitiva
(CPC, art. 588-III c-c CLT, arts. 883-884), apenas impondo à
primeira o limite de processamento até a penhora (CLT, art.
899); não permitindo a prática de atos expropriatórios. que a
execução realiza-se no interesse do credor (CPC, art. 612), so-
bressaindo, daí, que o critério menos gravoso a que alude o art.
620 do CPC, não comporta interpretação literal e isolada, mas,
sistemática e harmoniosa com o texto inscrito do art. 655 do
mesmo “codex”, sob pena de frustrar o fim social pretendido
pelo legislador. No mesmo compasso, que a execução também
realiza-se no interesse do credor (CPC, art. 612)-a iterativa e
notória jurisprudência emanada do C. TST, consubstanciada na
OJ-SBDI.2-TST n. 62, interpreta a questão, em seara manda-
mental, colocando a modalidade de execução (provisória ou
definitiva) como sinalizador do direito adquirido do devedor
em ter processada a execução de forma menos gravosa, quando
provisória, cujo entendimento é abraçado integralmente pela d.
maioria desta E. Seção Especializada (OJ-SE-TRT-9ª n. 39-in-
terpretada “a contrario sensu”), em que pesem respeitáveis opi-
niões contrárias. Segurança concedida.

TRT-PR-00448-2003-669-09-00-5-ACÓRDÃO:26080-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : HILDA GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JOAQUIM DA SIL-

VA-ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis
antes de 26.06.98; b) autorizar descontos previdenciários; c)
reduzir a condenação em honorários advocatícios para o im-
porte de 15% sobre o valor da condenação; d) alterar critério
de correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-00449-2003-665-09-00-4-ACÓRDÃO:26690-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL
E FLORESTAL LTDA-ROSANGELA GONCALVES DA SIL-
VA & CIA LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-
VICTORIO HAUAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, assim como das contra-razões apresentadas.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00451-2003-017-09-00-0-ACÓRDÃO:26100-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SAMUEL TOMAZ DA SILVA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA-SINDICO : THIAGO MOURA SIQUEIRA-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPANEMA
LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA-JU-
AREZ FERREIRA-LUCIANA ANDRETTA MOLIN-SORAYA
SAAD LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
e das contra-razões apresentadas pela 2ª reclamada. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a declaração de prescrição to-
tal, determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem,
para apreciação dos demais pedidos do recorrente, conforme
se entender de direito, nos termos da Orientação Jurisprudenci-
al 340 nº da SBDI-1, do C. TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-00453-2003-654-09-00-9-ACÓRDÃO:26085-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s) : WLADENEI PICCOLI
ADVOGADO(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-FABIANO KRAUSE DE FREITAS-MARCO AURELIO
GUIMARAES-SONIA ITAJARA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, bem como das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) excluir da condenação o pagamento da sétima e oitava ho-
ras, como extras, e seus reflexos; b) determinar que não sejam
abatidas as verbas pagas sob as rubricas “ad. 20% esc. re.” e
“ad. 5% esc. rev.”; c) determinar que se observe o enunciado
da Súmula 23-TST quando da apuração das horas extras; d)
excluir da condenação os reflexos relativos aos quinze minutos
diários, inclusive em FGTS, pela violação dos intervalos intra-
jornada; e) restringir a condenação relativa ao seguro-desem-
prego à entrega das respectivas guias, sob pena de execução
direta pelo equivalente; e f) autorizar os descontos fiscais so-
bre o total da condenação. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00454-2003-658-09-00-9-ACÓRDÃO:25496-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ALI MOHAMAD ATOUI-ME
ADVOGADO(S): DOMINGOS JORGE VELHO-ROSANO
AUGUSTO KAMMERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para reformar a decisão de primeiro grau
e determinar a execução da parcela previdenciária, segundo os
valores apresentados nos cálculos antes homologados. Custas
inexistentes.

TRT-PR-00458-2003-665-09-00-5-ACÓRDÃO:26691-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL
E FLORESTAL LTDA-ROSANGELA GONCALVES DA SIL-
VA & CIA LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-
VICTORIO HAUAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, assim como das contra-razões apresentadas.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00460-2003-655-09-00-7-ACÓRDÃO:25524-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : I RIEDI & CIA LTDA
Recorrido(s) : DARIO ESCARBAN
ADVOGADO(S): ANTONIO RONALDO RODRIGUES PIN-
TO-ENIMAR PIZZATTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) considerar válido o banco
de horas instituído e, conseqüentemente, afastar da condena-
ção o pagamento de horas extras excedentes da 44a semanal;
b) determinar a aplicação, no que se refere às horas que não
excediam 44 semanais mas ultrapassavam o limite de 8 diárias,
da OJ 220 do C. TST, de modo a serem devidos apenas os adi-
cionais; c) afastar a condenação em honorários advocatícios.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00462-2003-655-09-00-6-ACÓRDÃO:26142-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : I RIEDI & CIA LTDA
Recorrido(s) : DONATA DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO(S): ANTONIO RONALDO RODRIGUES PIN-
TO-ENIMAR PIZZATTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMADO para excluir da condenação o pa-
gamento de horas extras e reflexos, aviso prévio e o pagamento
dos honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00463-2003-069-09-00-4-ACÓRDÃO:26287-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE AVELAR SAMPAIO-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-CARO-
LINA QUINELATO DA COSTA-DANIELLE HIDALGO C
ALBUQUERQUE-GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA-
MARIA ISABEL PUNTEL-SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
de: a) diferenças de FGTS sobre as parcelas salariais pagas
durante o liame empregatício; e b) 01 (uma) multa convencio-
nal. Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$20,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente acrescido à condena-
ção, de R$1.000,00.

TRT-PR-00469-2003-655-09-00-8-ACÓRDÃO:26487-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : RUBENS TOMAZ DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
ADVOGADO(S): SERGIO ISSAO ONO-VALTER SALLES
DO NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer a competência da Jus-
tiça do Trabalho para analisar o contrato de trabalho mantido
entre o Autor e o Réu, vigente no período de 01-12-89 a 12-07-
97; b) declarar a nulidade da sentença que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito; c) determinar a reabertura da ins-
trução processual, a partir da contestação (inclusive); d) deter-
minar o retorno dos autos a MMª Vara do Trabalho de
Origem para análise dos pedidos ratificados, como entender de
direito. Sem custas, por ora.

TRT-PR-00470-2003-655-09-00-2-ACÓRDÃO:26471-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MINERVINO ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
ADVOGADO(S): SERGIO ISSAO ONO-VALTER SALLES
DO NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por in-
cabível. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar os pedidos referentes a todo o perío-
do contratual (08-09-1988 a 12-07-1997), determinando o re-
torno dos autos a MMª Vara do Trabalho de
Origem para análise dos pedidos, como entender de direito.
Custas inalteradas (pelo Município Reclamado, que de seu pa-
gamento fica isento, nos termos do art. 790-A da CLT).

TRT-PR-00479-2003-017-09-00-8-ACÓRDÃO:26456-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO-REMESSA
EX OFFICIO-FRANCISCO REIS DE ALCANTARA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA-ELIANA
CRISTINA BITTENCOURT-MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DO RECLAMADO E DO RE-
CLAMANTE, porque regularmente interpostos, bem como das
contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por incabível. No mérito, por maioria
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMADO. Custas na forma da lei, estando
isento o Município do seu recolhimento (art. 790, A, I, da CLT).

TRT-PR-00481-2003-068-09-00-0-ACÓRDÃO:26164-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR

RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : IVO ROQUE RHODEN-ULTRA RAY CEN-
TRO DIAGNOSTICO LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN-SIMONE RADONS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA
RECLAMADA, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMADA, analisado preferencialmen-
te, para nos termos da fundamentação, fixar o término da jor-
nada extraordinária como sendo às 23:30h; por unanimidade
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, condenar a reclamada ao pagamento de horas extras
por violação aos intervalos intrajornada e entrejornadas. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00482-2003-660-09-00-2-ACÓRDÃO:25572-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LUCIO CHRISTOVAM FURTADO DE MI-
RANDA-ANTONIO LUIS FRARE
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS PINTO PAIXAO-JOSE FERNAN-
DO ROSAS-MURILO CELSO FERRI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamado para: a)
determinar que, na retificação da CTPS do reclamante, conste
o período de 16-2-95 a 30-5-95, com as demais determinações
da sentença; b) afastar da condenação os reflexos de gratifica-
ção semestral em férias (+ 1-3) e aviso prévio; c) afastar a con-
denação em integração das utilidades veículo e alimentação
fornecidas, bem como os reflexos daí decorrentes. Por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordiná-
rio do reclamante, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00485-2003-091-09-00-5-ACÓRDÃO:26504-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SEBASTIAO EDUARDO DA SILVA-MUNI-
CIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO-REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADMIR VIANA PEREIRA-MARCELO DAL
PONT GAZOLA-MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e ADESIVO DO AUTOR, bem
como NÃO CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”, em
face do valor da condenação ser inferior a sessenta salários
mínimos, nos termos do artigo 475, o 2º, do CPC. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RÉU, para nos termos da fundamentação: EX-
TINGÜIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
quanto aos depósitos do FGTS, em razão da existência de Coi-
sa Julgada. Sem divergência de votos NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO AUTOR, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas, na forma da lei.

TRT-PR-00486-2003-091-09-00-0-ACÓRDÃO:26583-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : LAURO WALDEMAR ROGGE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PEABIRU
ADVOGADO(S): FERNANDO DE PAULA XAVIER-LAER-
CIO MARCOS GERON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO.
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A contratação do recla-
mante para ocupar cargo em comissão de Secretário da Câmara
Municipal, de livre nomeação e exoneração (art. 37, V da CF-
88), o qual independe de concurso público, impõe a incompe-
tência desta Justiça Especializada, nos moldes em que traçada
pelo art. 114 da CF-88, para apreciar os pedidos, haja vista
tratar-se de relação jurídica de natureza administrativa. O reco-
lhimento do FGTS a partir de 1988 pelo ente público não trans-
forma a relação em celetista.

TRT-PR-00488-2003-656-09-00-0-ACÓRDÃO:25637-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ZINOLINA SIQUEIRA MONTEIRO
Recorrido(s) : MADEIREIRA JEVAN LTDA
ADVOGADO(S): MADELEINE SANGALI-OSVANE ADOL-
FO MENDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões das Reclamadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) reconhecer a responsabilidade soli-
dária da Reclamada CONTENPLAC INDÚSTRIA DE PLA-
CAS LTDA. pelos créditos trabalhistas devidos a partir de
26.03.2003; b) ampliar a condenação em horas extras; c) ex-
cluir a condenação da Autora ao pagamento de honorários ad-
vocatícios. Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-00488-2003-653-09-00-1-ACÓRDÃO:26304-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRASLUSA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-
PAULO SERGIO DA SILVA DOS REIS-Recurso Adesivo

Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELSON LEMUCCHE TAZAWA-ELTON
LUIZ DE CARVALHO-RICARDO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como as
contra-razões, mas não admitir o pedido recursal da ré, quanto
à isenção do pagamento de horas extras relativamente aos me-
ses de janeiro a junho, bem como quanto à validade do acordo
de compensação para aqueles meses, vez que desprovido de
interesse recursal. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da
fundamentação: a) excluir da condenação a indenização suple-
mentar de juros, estabelecida no item 6.3 da sentença, manten-
do-se a incidência dos juros de mora, nos termos do art. 883 da
CLT e da Súmula 200-TST; b) determinar que, nos cálculos de
liquidação, seja aplicada a correção monetária relativa ao mês
seguinte ao laborado, com exceção das parcelas que possuem
vencimento da obrigação diferenciado, a saber: 13º salário, fé-
rias, verbas rescisórias e FGTS, que devem ser atualizados a
partir de seu vencimento; c) determinar a realização dos des-
contos previdenciários e fiscal, sendo aqueles mês a mês e este
de uma só vez, sobre o total da condenação, levando em conta
no desconto fiscal os juros de mora. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00489-2003-662-09-00-7-ACÓRDÃO:26492-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO VICENTE DAS NEVES-
Recurso Adesivo-MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM-ROSSANA MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RÉU E ADESIVO DO AUTOR
e das contra-razões apresentadas. Sem divergência de votos,
CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por força do DL
779-69. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RÉU E À REMESSA EX OFFI-
CIO, analisados em conjunto, para, nos termos da fundamenta-
ção: a) restringir a condenação em diferenças salariais a um
adicional por tempo de serviço de 5%, a partir de janeirol-98;
b) determinar a dedução das contribuições previdenciárias so-
bre o total da condenação, observado o limite máximo do salá-
rio de contribuição; c) isentar o Réu do pagamento das custas
processuais. Por unanimidade de votos, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação, determinar que os valores alusivos ao FGTS
devido sejam pagos diretamente ao Autor. Custas isentas.

TRT-PR-00499-2003-665-09-00-1-ACÓRDÃO:26705-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSS e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00500-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:26055-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : DEBORA DE FATIMA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JO-
AQUIM DA SILVA-LAURIANE LOURENCO LEAL-ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por Recolocado o processo em julgamento, por
unanimidade de votos, CONHECER do recurso ordinário das
reclamadas e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que as partes
respondam pelas contribuições previdenciárias incidentes so-
bre os créditos da autora, calculadas mês a mês, nos termos da
fundamentação; b) reduzir o percentual relativo aos honorários
advocatícios a 15% sobre o valor da condenação; c) alterar a
diretriz relativa ao modo de incidência da atualização monetá-
ria sobre os créditos da autora. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00502-2003-017-09-00-4-ACÓRDÃO:25916-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18626-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A E OUTRO
Recorrente(s) : DJALMA COELHO BATISTA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ADEMIR PEDRO PELIZARI-INDALECIO
GOMES NETO-PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS-
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00510-2003-013-09-00-5-ACÓRDÃO:25591-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ODAIR VITORINO FERREIRA
Recorrido(s) : PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-AUGUSTO SCH-
LEDER GONCALVES OLIVEIRA-GUSTAVO PEREIRA FA-
RAH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, condenar a reclamada
a pagar ao autor a multa do o 8º do art. 477 da CLT. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00511-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:25599-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : TEREZINHA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA-ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis
antes de 10.07.98; b) autorizar descontos previdenciários; c)
reduzir a condenação em honorários advocatícios para o im-
porte de 15% sobre o valor da condenação; d) alterar critério
de correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-00515-2003-023-09-00-5-ACÓRDÃO:25546-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Recorrido(s) : EDSON LEANDRO LUSTROSA
ADVOGADO(S): ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-
BRUNO MOREIRA ALVES-GREICI MARY DO PRADO EI-
CKHOFF-LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00515-2003-653-09-00-6-ACÓRDÃO:26490-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA-REMESSA EX OFFI-
CIO-ROCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFOR-
MATICA LTDA-SIBELE CAMILO CARDOSO-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GERALDO HENRIQUE GUARIENTE-
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA-MARCO AURE-
LIO BONATO-TAKAHIRO MIYASAKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO (ESTADO DO PA-
RANÁ) E DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, bem
como das contra-razões apresentadas pelas partes, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, nos termos da Sú-
mula nº 303, a, do E. TST, e do recurso da segunda Reclamada
(Roch Administradora de Serviços e Informática Ltda.), por-
que deserto. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação, afastar a sua condenação
subsidiária; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00516-2003-069-09-00-7-ACÓRDÃO:25590-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : NOEMIA DE JESUS RODRIGUES-ADESERV
ADMINISTRADORA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
ADVOGADO(S): ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO-OLICIO ALVES BENI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00517-2003-669-09-00-0-ACÓRDÃO:25977-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO(S): JOSE VICENTE FERREIRA-PAULO RO-
GERIO HEGETO DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO para: a) reconhecer que
o término contratual se deu por dispensa sem justa causa em
contrato por prazo indeterminado; b) condenar a parte ré em
aviso prévio indenizado e, com a projeção, em diferenças de
férias com o terço, 13o salário e FGTS mais a multa de 40%; c)
determinar que a parte ré entregue as guias de seguro desem-
prego, sob pena de arcar com indenização em valor equivalen-
te. Tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00520-2003-665-09-00-9-ACÓRDÃO:26694-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARITI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, não contra-arrazoado. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00529-2003-017-09-00-7-ACÓRDÃO:25727-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA-
WALDEMIR LUCINDO SILVA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI-SE-
BASTIAO GARCIA NETO
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, DA RECLAMADA E DO AUTOR, rejeitando a
preliminar de deserção. No mérito, sem divergência de
votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclama-
da para, nos termos da fundamentação, excluir a condenação
em reflexos da condenação pertinente aos intervalos intrajor-
nadas e entre jornadas. Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00537-2003-669-09-00-1-ACÓRDÃO:26359-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : NILZA BORGUESAN IGNACIO
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ITACIR JOAQUIM DA SILVA-ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
declarar que a autora deve arcar com a parcela previdenciária
que lhe cabe, e assim que se proceda a retenção previdenciária
dos créditos da autora, cabendo ao reclamado o recolhimento e
a comprovação dos depósitos de ambas as partes e determinar
o abatimento das contribuições fiscais, obedecendo-se o regi-
me de caixa; b) reduzir os honorários assistenciais a 15% do
valor da condenação; c) determinar que na atualização dos sa-
lários devidos seja levado em conta o índice de correção mone-
tária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, exceto
quanto ao 13º salário, às férias e ao FGTS, que devem ser atu-
alizados a partir de seu vencimento. Custas inalteradas.

TRT-PR-00540-2003-653-09-00-0-ACÓRDÃO:25783-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Recorrido(s) : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS-CONSTRU-
TORA CASARIN LTDA
ADVOGADO(S): ELIZABETH RUIZ-ITACIR JOAQUIM DA
SILVA-TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO, mas
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, em face do
que orienta a Súmula 303 do C. TST. No mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Re-
visora), DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a responsabilidade subsidiária
imposta ao 1º Reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00541-2003-653-09-00-4-ACÓRDÃO:26454-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Recorrido(s) : ANDRE SOARES DE OLIVEIRA-CONSTRU-
TORA CASARIN LTDA
ADVOGADO(S): ELIZABETH RUIZ-ITACIR JOAQUIM DA
SILVA-TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 1º RECLAMADO. Por igual vota-
ção, EM DETERMINAR a reautuação dos autos para excluir a
remessa “ex officio”. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar a responsabilidade
subsidiária do 1º reclamado (MUNICÍPIO DE ARAPONGAS),
extinguindo o processo em relação a este com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, na forma da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO. DONO
DA OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INDEVI-
DA. O reclamante fora contratado pela 2a reclamada (CONS-
TRUTORA CASARIN LTDA.) para prestar serviços de “pe-
dreiro” nas obras de construção civil, fruto de contratos de
empreitada firmados com o 1º reclamado (MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS). O ente público municipal, na condição de dono
da obra, está fora do alcance dos parâmetros pré-definidos pelo
Enunciado 331, IV, do C. TST. Aplicação da OJ nº 191 do C.
TST.

TRT-PR-00549-2003-665-09-00-0-ACÓRDÃO:25742-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE DERIVADOS DE MADEIRA
CARVORITE LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-BASE DE CÁLCU-
LO-ACORDO. Na conciliação, meio alternativo de pacifica-
ção social, que tenha por objeto direitos disponíveis, a vontade
dos sujeitos envolvidos é soberana. Para pôr fim ao litígio e
porque não contraria o disposto no o 3º do artigo 832 da CLT,
legítima a opção das partes pelo pagamento-recebimento de
parcelas sobre as quais não haja incidência de contribuição pre-
videnciária.

TRT-PR-00554-2003-017-09-00-0-ACÓRDÃO:25513-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOSE LESSA DE SOUZA-ME
Recorrido(s) : PEDRO SOARES
ADVOGADO(S): LORENZA DE CASSIA COSTA-MAHIBA
LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
do Reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00556-2003-656-09-00-1-ACÓRDÃO:26615-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : JOAO DINARTE SCHELBAUER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADVOGADO(S): ADRIANE TIMOTEO DOS SANTOS-
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO-RICAR-
DO LUIZ RIOS BRANDAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMES-
SA para, nos termos da fundamentação: a) estabelecer que a
atualização monetária, em relação aos salários, seja procedida
com base nos índices fixados para o mês seguinte ao da presta-
ção dos serviços; b) determinar que os descontos previdenciá-
rios sejam efetuados em uma única oportunidade; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) defe-
rir o pagamento da gratificação de curso superior ao reclaman-
te a partir de janeiro-99 até 10-06-03, e reflexos; b) excluir a
condenação o pagamento de honorários ao advogado da parte
contrária. Custas inalteradas.

TRT-PR-00564-2003-072-09-00-8-ACÓRDÃO:26524-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : ILDA REFOSCO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO GAZZONI-CLICERIA
CERBARO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, por imperativo legal e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, na
forma da fundamentação: a) excluir da condenação em horas
extras no mês de janeiro de 2000; b) determinar que os valores
a título de imposto de renda sejam calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis da Reclamante. Custas isen-
tas.

TRT-PR-00567-2003-017-09-00-0-ACÓRDÃO:25576-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MAURILIO ALVES MADEIRA SUPERMER-
CADO
Recorrido(s) : LAERCIO CARLOS DOMINGUES
ADVOGADO(S): DIRCEU ROSA JUNIOR-LUIZ FERNAN-
DO BALIELO ROSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) limitar o fi-
nal da jornada às 19hs, de segunda-feira a sábado; b) excluir a
indenização de 3,5% do piso salarial diário da categoria profis-
sional por dia de trabalho. Custas inalteradas.

TRT-PR-00570-2003-023-09-00-5-ACÓRDÃO:25602-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : VANDERLY DIAS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-MAR-
CELO WANDERLEY GUIMARAES-VALDEMAR WAGNER
JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões do Reclamado. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00571-2003-023-09-00-0-ACÓRDÃO:25956-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARMANDO FERREIRA
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-MARCELO WAN-
DERLEY GUIMARAES-VALDEMAR WAGNER JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR, bem assim as respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00572-2003-023-09-00-4-ACÓRDÃO:25978-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARCIO ANTONIO DELBONE
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-MAR-
CELO WANDERLEY GUIMARAES-VALDEMAR WAGNER
JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR, bem assim as respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00579-2003-071-09-00-0-ACÓRDÃO:26329-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-ALDINO DE OLI-
VEIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO-JEANI-
NE HEINZELMANN FORTES BUSS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS APRESENTADOS, DO AUTOR E DO
RECLAMADO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar o reclamado parte legítima para respon-
der pelas diferenças de complementação de aposentadoria e,
em razão da aplicação do contido no o 3º do art. 515 do CPC,
condená-lo ao pagamento de referida verba em razão das horas
extras reconhecidas na presente ação; b) fixar novo horário de
saída do reclamante; c) declarar a nulidade do sistema de com-
pensação de jornada adotado pelo réu; por igual votação, DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) estabe-
lecer que na apuração do labor extra seja utilizado o divisor
180; b) excluir da condenação o pagamento de horas extras
decorrentes da supressão do intervalo intrajornada.

TRT-PR-00580-2003-068-09-00-1-ACÓRDÃO:25445-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 21477-2004
EMBARGANTE SADIA S-A
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : NOEMIA FATIMA BRUM MENEGON
ADVOGADO(S): FLAVIO GOTARDO FURLAN-PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN-ROGERIO PO-
PLADE CERCAL-TATIANA ORLANDI-WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00583-2003-669-09-00-0-ACÓRDÃO:26230-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : RODRIGO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GRESPAN-SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pelo reclamado e das contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade pro-
cessual. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para: 1 – determinar o cálculo do
adicional de insalubridade sobre o salário mínimo; 2-fixar os
critérios de correção monetária dos débitos trabalhistas e de
recolhimento das parcelas previdenciárias; 3-excluir da conde-
nação a verba honorária.Custas inalteradas.

TRT-PR-00584-2003-669-09-00-5-ACÓRDÃO:25490-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : EDIVALDO COSTA GUIMARAES
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GRESPAN-SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
do Reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Re-
lator) e com ressalvas do Exmo. Juiz Lauremi Camaroski, quanto
à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) autorizar os
descontos previdenciários do crédito do Reclamante; b) deter-
minar que a correção monetária incida a partir do mês subse-
qüente ao da prestação do trabalho, observando a data da exi-
bibilidade dos débitos trabalhistas de natureza diversa dos sa-
lários; c) excluir da condenação os honorários advocatícios.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00587-2003-093-09-00-3-ACÓRDÃO:25580-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : APARECIDO GENEROSO
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA-DENISE
CANOVA-MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões, pois regularmente apresentados. Por igual votação,
REJEITAR a prejudicial de mérito argüida e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00591-2003-026-09-00-0-ACÓRDÃO:26097-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : ALCEU ALTAMIR SZEIKO
ADVOGADO(S): GILBERTO TADEU DOMBROSKI-LILLI-
AN SIMONE BONETI-LUIZ ANTONIO BERTOCCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das CONTRA-RAZÕES DO
AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, na forma da funda-
mentação, decretar a extinção do processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, pronunciando-se a prescrição total extintiva. Por con-
seqüência declaram-se improcedentes todos os pedidos dedu-
zidos na ação trabalhista. Custas invertidas dispensadas, consi-
derados os benefícios da justiça gratuita concedidos pela
r.sentença ao Autor.

TRT-PR-00597-2003-091-09-00-6-ACÓRDÃO:25578-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA-ROGERIO JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : OS MESMOS BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO DE JESUS FILHO-EDUARDO
AMARAL POMPEO-LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-SANDRA REGI-
NA RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, do reclamante e da 1ª reclamada, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante. Por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário da 1ª reclamada, nos termos da fundamentação. Custas

inalteradas.

TRT-PR-00599-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:26274-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : JULIANO ALEXANDRE CARDOSO
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GRESPAN-SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do réu, bem como das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) determinar que as partes respondam pelas contribuições pre-
videnciárias incidentes sobre os créditos do autor, calculadas
mês a mês, b) alterar a diretriz sentencial relativa à atualização
monetária dos créditos do reclamante; e c) afastar a condena-
ção em honorários advocatícios. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00601-2003-660-09-00-7-ACÓRDÃO:26485-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CLAUDIA MARA AUER DE MIRANDA-
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Recurso Adesivo-REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA AUTORA para determinar a observância dos adicionais de
horas extras previsto no ACT trazido com a exordial, segundo
o período de vigência a seguir: ACT firmado em 28 de julho-
99, em vigor desde aquela data até 15 de maio de 2001. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RÉU e À REMESSA “EX OFFI-
CIO” para determinar que no cálculo das horas extras sejam
compensados os valores sob as rubricas “salário substituição”,
“gratificação de regência de classe substituição”, “salário lei
5049-94” e “gratificação de regência de classe lei 5049-94”,
conforme declinado a fl. 05 da petição inicial. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00608-2003-068-09-00-0-ACÓRDÃO:25512-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : VANGELINA DE OLIVEIRA ALVES
Recorrido(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA
ADVOGADO(S): FLAVIO GOTARDO FURLAN-NESTOR
HARTMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação
deferir à autora indenização por dano moral no importe de R$
3.000,00. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00609-2003-513-09-00-8-ACÓRDÃO:26696-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ADOLFO VISCARDI
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-LUIZ
LOPES BARRETO-TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
RECURSO DO INSS, por intempestivo, restando prejudicadas
as contra-razões, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00620-2003-072-09-00-4-ACÓRDÃO:26575-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO RIBEIRO PONCIANO-BANCO
BRADESCO S-A
ADVOGADO(S): DANIEL FERREIRA-LAERCIO ANTONIO
VICARI-LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-LUIZ
CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA PIRES SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,
bem como das contra-razões. Por igual votação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para, determinar a aplicação dos
índices de correção monetária do mês subseqüente ao trabalha-
do, quanto aos salários, tudo nos termos da fundamentação
Custas na forma da lei 10537-2002.

TRT-PR-00620-2003-095-09-00-8-ACÓRDÃO:26693-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SJ SIQUEIRA & CIA LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS WISLAND SAMWAYS-JULIANA
ALVES DE ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para nos termos da fundamenta-
ção: determinar a incidência de contribuição previdenciária
sobre o valor de R$ 245,09. Custas dispensadas, na forma da
lei.

TRT-PR-00620-2003-019-09-00-5-ACÓRDÃO:25588-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : JOSUE BATISTA



518518518518518 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

ADVOGADO(S): JOAO CARLOS PERES-MOZART GARCIA
OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das respectivas contra-
razões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
determinar o pagamento somente do adicional, também quanto
às horas extras prestadas no período em que o autor fazia jus ao
adicional de insalubridade; b) definir critérios para os descon-
tos fiscais e autorizar a sua retenção pelo empregador, median-
te comprovação do recolhimento nos autos, nos termos do art.
46 da Lei 8.541-92; c) estabelecer que a atualização monetária
seja procedida com base nos índices fixados para o mês subse-
qüente ao trabalhado, quanto aos salários; d) restringir a con-
denação em diferenças de 13º salários, observando-se o valor
médio da produção no ano a esses correspondentes. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00620-2003-653-09-00-5-ACÓRDÃO:25958-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA-IRINEU PEDROSO DE MORAES-Recurso
Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEI-
TE-DANIEL DE PAULA NEVES-ELSON LEMUCCHE TA-
ZAWA-ELTON LUIZ DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS APRESENTADOS PELA PARTES, bem assim as respec-
tivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR para determinar o pagamento da multa
sobre o montante de fls. 72, em uma só parcela. Tudo na forma
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00624-2003-021-09-00-0-ACÓRDÃO:25915-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18620-2004
EMBARGANTE BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A-LEILA
MARIA ARMELIN-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CASSIA SIMONI ZANZARINI-FLAVIA
RAMOS MANOEL-VALDEMAR WAGNER JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a entida-
de bancária ao pagamento da multa contida no art. 538, par.
único, do CPC.

TRT-PR-00626-2003-071-09-00-5-ACÓRDÃO:25598-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : RUDIMARA APARECIDA KASPER-RIBEI-
RO S-A COMÉRCIO DE PNEUS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ISAURA PAULINO-ORLANDO PAGNUS-
SATTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões apresentadas e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00643-2003-654-09-00-6-ACÓRDÃO:26303-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : PROCOPIO COMÉRCIO E INDUSTRIA DE
SACARIA LTDA-EMERSON LUIZ ALVES BELO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLEUSA DE ALMEIDA-MARISTELA
BUSETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das respectivas contra-
razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ, por deserto. No mérito do recurso, por igual votação,
rejeitar a preliminar de nulidade processual. No mérito da cau-
sa, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento das horas extras e re-
flexos, relativamente ao período do contrato anterior a 21-mar-
2002. Custas acrescidas, sobre o valor provisoriamente arbitra-
do à condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-00648-2003-094-09-00-9-ACÓRDÃO:25761-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : GILMAR ALVES DE MIRANDA-JOSE GUE-
RINO DA VEGA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): ARNI DEONILDO HALL-FLAVIA MARIA
RAMOS BETTEGA-JULIANO LAGO-MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, assim como das contra-
razões, e NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, pos-
to que o valor arbitrado à condenação é inferior a sessenta salá-
rios mínimos. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00657-2003-660-09-00-1-ACÓRDÃO:26154-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : S-A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS VIGOR
Recorrido(s) : AFONSO DE ARAUJO MARTINS-VITORAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO TEIXEIRA RUIZ-JAIME

DOMINGUES BRITO-JOAO LUIZ STEFANIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para reconhecer sua responsabilidade
subsidiária, ao invés de solidária, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00674-2003-024-09-00-6-ACÓRDÃO:25582-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : A P WINNER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Recorrido(s) : RODRIGO RAFAEL CALDEIRA
ADVOGADO(S): AMAURI CARVALHO ALVES-PEDRO
MIGUEL VIEIRA GODINHO-SANDRA MARA ALBACH
GOLDMAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para excluir o pagamento dos honorários
advocatícios (assistenciais), nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00676-2003-026-09-00-8-ACÓRDÃO:25547-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : PAULO MORGAN NETO
ADVOGADO(S): ARNALDO BITTENCOURT-VALDIR
GEHLEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00680-2003-669-09-00-3-ACÓRDÃO:25558-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : FRANCISCO SILVA CORREIA
ADVOGADO(S): JOSE MARIA DA SILVA-MOZART GAR-
CIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das respectivas contra-
razões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação o pagamento de diferenças do FGTS; b)
determinar que os descontos fiscais incidam sobre o total do
crédito trabalhista tributável.Custas inalteradas.

TRT-PR-00684-2003-069-09-00-2-ACÓRDÃO:26065-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
Recorrido(s) : JOSUEL EDUARDO DE MORAES
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-KARINE
SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA-SINCLAIR FATIMA TIBO-
LA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, por unanimidade de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) fixar a jornada do au-
tor das 8h às 18h30min, com uma hora e trinta minutos de in-
tervalo, de segunda a sexta-feira, e das 8h às 12h em sábados; e
b) determinar que as partes respondam pelas contribuições pre-
videnciárias incidentes sobre os créditos do autor, calculadas
mês a mês, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00687-2003-068-09-00-0-ACÓRDÃO:26297-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ETEGAR ROCKENBACK
Recorrido(s) : SADIA S-A
ADVOGADO(S): CLOVIS FELIPE FERNANDES-FLAVIO
GOTARDO FURLAN-PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN-VLADIMIR JOSE RAMBO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos ter-
mos da lei.

TRT-PR-00687-2003-071-09-00-2-ACÓRDÃO:25520-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CLAUDECIR JUSTINO LUNARDI-RODOVI-
AS INTEGRADAS DO PARANA S-A VIAPAR-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELSO CORDEIRO-PATRICIA FONTANA
WEFFORT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DA RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o pagamento dos reflexos das horas extras decorrentes da
supressão do intervalo intrajornada. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMA-
DA. Determina-se à MM. Secretaria desta Colenda Quarta Tur-
ma que providencie a retificação da autuação para que conste
como recurso adesivo o apelo apresentado pela Reclamada.
Custas na forma da lei. EMENTA: HORAS EXTRAS – LIMI-
TES DA LIDE. A parte não pode modificar o pedido em grau
de recurso e o julgador não pode decidir fora dos limites da
lide, sob pena de ofensa ao disposto nos artigos 128 e 460 do
CPC.

TRT-PR-00693-2003-094-09-00-3-ACÓRDÃO:26079-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR

RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOSSIL ELETRONICA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-VALTER CLODOMIRO MOURA FLORES-
Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS JOAO MARIA RODRIGUES-ME
ADVOGADO(S): ARNI DEONILDO HALL-MARCO AURE-
LIO ZANDONA-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ-PAULO CESAR GNOAT-
TO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELOS LITIGANTES,
assim como as contra-razões oferecidas. No mérito, por maio-
ria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SE-
GUNDA RÉ, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Sérgio Muri-
lo Rodrigues Lemos. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00703-2003-093-09-00-4-ACÓRDÃO:26053-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : EDMILSON FERREIRA DA SILVA-MASSA
FALIDA DE PAVAO SUPERMERCADOS LTDA-SINDICA:
CARLA FERREIRA AVERSANI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLA FERREIRA AVERSANI-CARLOS
ROBERTO FERREIRA-MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamada e adesivo do autor,
bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do autor para acrescer à condenação o pagamento do valor de
R$ 140,00 e dos honorários assistenciais. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00708-2003-657-09-00-2-ACÓRDÃO:25577-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-SINDICO : PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
Recorrido(s) : DIEGO BOSCARATTO DE LIMA
ADVOGADO(S): ANA CLAUDIA RHODEN-JOSE VICEN-
TE DE LIMA-PAULO ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar a
observação do o 1º do art. 58 da CLT no momento da apuração
das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-00712-2003-669-09-00-0-ACÓRDÃO:25936-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO(S): MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-
UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, mas não conhecer das contra-razões,
por intempestivas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para: a) declarar prescrito o direito de ação de
todos os contratos de trabalho extintos em prazo superior a dois
anos do ajuizamento da presente reclamatória; b) determinar a
efetivação de descontos previdenciários e fiscais consoante os
critérios mencionados; c) determinar a aplicação dos índices
de atualização monetária correspondentes ao do mês subseqüen-
te ao trabalhado, quanto aos salários; e d) excluir da condena-
ção o pagamento da verba honorária, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00713-2003-670-09-00-5-ACÓRDÃO:25509-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SALETE CANTONI DE LIMA
Recorrido(s) : KRUPP MODULOS AUTOMOTIVOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO(S): DALTRO MARCELO MARONEZI-EDSON
FERNANDO HAUAGGE-ENRICO MIGUEL NICHETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00716-2003-068-09-00-3-ACÓRDÃO:25909-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21954-2004
EMBARGANTE CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA
Recorrente(s) : FELICIA CLARA MUNCHEN
Recorrido(s) : CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA
ADVOGADO(S): LEONILDO BAGIO-NESTOR HART-
MANN-PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar erro material constatado no v. acórdão, de modo
a afastar da condenação o pagamento de adicional de insalubri-
dade no período de 03.12.2001 a 28.08.2002, quando a autora
encontrava-se afastada pelo órgão previdenciário para tratamen-
to de doença.

TRT-PR-00728-2003-019-09-00-8-ACÓRDÃO:25567-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SIDNEI OTUNES-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS IECSA-GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA

ADVOGADO(S): ANA LUCIA RODRIGUES-ERIKA FER-
NANDA RAMOS-LIANA YURI FUKUDA-SANDRA REGI-
NA RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. Sem divergência de votos,em face da petição
protocolada pela reclamada BRASIL TELECOM S-A, conten-
do pedido de desistência do recurso ordinário, fica homologa-
do o mesmo nesta oportunidade. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da
Silva, NEGARPROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00754-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:26207-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A
Recorrido(s) : PAULO SOUZA
ADVOGADO(S): ELOI SILVA-ITALO AUGUSTO DITTRI-
CH ZAPPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como as correlatas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Custas inalteradas. EMENTA:HONORÁRIOS
PERICIAIS-RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO-
SUCUMBÊNCIA QUANTO AO PEDIDO E NÃO NA PERÍ-
CIA-ARTIGO 790-B, da CLT-ARTIGO 436 DO CPC: Deter-
mina o artigo 790-B, da CLT, que a responsabilidade pelo pa-
gamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pre-
tensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratui-
ta. Não é, portanto, a conclusão contida no laudo pericial o
fator que determina o responsável pelo pagamento da referida
despesa processual, e sim, a sucumbência efetiva no pedido,
situação esta que pode ter, ou não, gênese no laudo pericial,
segundo disposto no artigo 436 da CPC, aplicado de forma con-
comitante com o artigo 131 do mesmo Código. Vale dizer, está
o Julgador perfeitamente autorizado a proferir sua decisão com
supedâneo em elementos outros que não a prova técnica, seja
apenas a desconsiderando ou até mesmo decidindo contraria-
mente ao que nela consta, bastando para isto, apresentar suas
razões de decidir, nos termos dos mencionados artigos de lei.
Sucumbente, na hipótese, a ré, a esta pertence o ônus do paga-
mento dos honorários periciais. Sentença que se mantém

TRT-PR-00755-2003-662-09-00-1-ACÓRDÃO:26218-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-MAGDA
MARIA DE MARCHI FERREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALVARO MANOEL FURLAN-LUIS RO-
BERTO MACANEIRO SANTOS-ROSA MARIA RIGON-RO-
SEMERY DESSOTTI SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reau-
tuação do processo para que conste também o recurso ordiná-
rio da reclamante e que se atenda o pleito contido à fl. 278, no
sentido de que as intimações futuras sejam endereçadas exclu-
sivamente ao advogado ÁLVARO MANOEL FURLAN. Por
igual votação, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS. No
mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA RECLAMADA para, deferir a incidência
do adicional de transferência sobre o salário, acrescido da gra-
tificação de função e adicional de tempo de serviço, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Arnor Lima Neto. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para condenar a Reclamada a pagar à Recla-
mante diferenças de multa de 40% do FGTS decorrentes dos
planos econômicos, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: MULTA DE 20% PREVISTA NO ART.
22 DA LEI Nº 8036-90-NATUREZA ADMINISTRATIVA. In-
devida a multa de 20% prevista no artigo 22 da Lei nº 8036-90
porque ao tempo de sua exigência (até a edição da Lei nº 9.964,
de 10.04.2000), referida cominação ostentava natureza admi-
nistrativa, não revertendo ao empregado. Após o referido mar-
co, a alíquota dessa multa passou a ser diferenciada, além da
utilização da TR mais juros de mora de 0,5% ao mês, como
critério de atualização administrativa do débito do FGTS, o
que somente veio a reforçar essa natureza jurídica, de acordo
com o previsto nos artigos 54, 56 e 59, letra

TRT-PR-00763-2003-661-09-00-1-ACÓRDÃO:26415-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21857-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : DORIVAL MEDINA CAPEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES-ROSSANA MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00767-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:26414-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21868-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : FRANCISCO HELIO VARAGO-MUNICIPIO
DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 519519519519519

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00772-2003-654-09-00-4-ACÓRDÃO:25392-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21091-2004
EMBARGANTE ULTRAFERTIL S-A
Recorrente(s) : ULTRAFERTIL S-A
Recorrido(s) : ROSARITA BIAVATTI
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-FA-
BIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-00776-2003-007-09-00-6-ACÓRDÃO:25483-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES E ELETRECIDADE
Recorrido(s) : CASSIO ADRIANO CORADIN-BRASIL TE-
LECOM S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-DANTE
ROSSI-DIRCIORI RUTHES-ERIKA PAULA DE CAMPOS-
GIOVANI DA SILVA-MARCO ANTONIO ANDRAUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA e das contra-ra-
zões do reclamante. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, restringir o quantum fixado a título de prêmio
produtividade. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00779-2003-658-09-00-1-ACÓRDÃO:26703-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SUPERMERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
ADVOGADO(S): CESAR EDWARD ABBATE SOSA-JULI-
ANA ALVES DE ARAUJO
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO INSS e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para determinar que o valor de R$
184,40 sujeite-se à incidência da contribuição previdenciária,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00779-2003-654-09-00-6-ACÓRDÃO:25885-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18501-2004
EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : MARILEY MARGOT BRANTES DE OLIVEI-
RA e outros (03)-BANCO DO BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-AR-
LINDO MENEZES MOLINA-BEATRIZ FERREIRA DA COS-
TA HAUARE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para acrescer fundamen-
tos.

TRT-PR-00798-2003-658-09-00-8-ACÓRDÃO:25953-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRACAO PRISIONAL S-C LTDA-JERRY ADRIANO PEREI-
RA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões do Reclamante. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para: a) determinar que o Réu libere as guias
do seguro desemprego, permitindo que o Autor requeira o pa-
gamento do benefício, sob pena de, não o fazendo, indenizá-lo
então pelo equivalente; e b) reconhecer a validade do sistema
de compensação de jornada de 12x36, excluindo da condena-
ção o pagamento das horas excedentes da 8ª diária e da 44ª
semanal. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00807-2003-651-09-00-6-ACÓRDÃO:26563-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : R CURY & CIA LTDA
Recorrido(s) : ADELIANA DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-DIOGO
FADEL BRAZ-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas nos termos da Lei 10537-2002.

TRT-PR-00813-2003-662-09-00-7-ACÓRDÃO:26425-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21859-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI

Recorrente(s) : MARIA DAS GRACAS BRENCIS DA SILVA-
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00818-2003-071-09-40-6-ACÓRDÃO:25448-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : VERA LUCIA GOMES
Recorrido(s) : SUPERMERCADOS IRANI LTDA.
ADVOGADO(S): KLEBER DE OLIVEIRA-PAULO SERGIO
MALDONADO GARCIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
concedendo à autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, isentá-la, por ora, do recolhimento de custas processuais.
Em decorrência, afastando a deserção declarada em primeiro
grau e, por presentes os demais pressupostos de admissibilida-
de, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos do
art. 108 do Regimento Interno deste Tribunal. Por igual vota-
ção, determinar a sua devida AUTUAÇÃO pelo Serviço de
Cadastramento Processual, de acordo com o parágrafo 3º do
artigo 109 do Regimento Interno, antes da lavratura do único
acórdão de que trata o parágrafo 4º do artigo 109 do RI. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para: 1) de-
ferir diferenças de horas extras e reflexos; 2) condenar a recla-
mada ao pagamento de honorários assistenciais, no índice de
15% sobre o valor da condenação; 3) determinar a atualização
monetária, quanto aos salários, pelos índices do mês subse-
qüente ao vencido; 4) autorizar as contribuições sociais, mês a
mês, responsabilizando-se a autora por sua cota-parte, tudo nos
termos do fundamentado. Custas invertidas (Súmula nº 25 do
C. TST), pela reclamada, sobre o valor arbitrado provisoria-
mente à condenação, em R$5.000,00 (cinco mil reais), no im-
porte de R$100,00 (cem reais). EMENTA: Assistência Judici-
ária Gratuita. A declaração de hipossuficiência econômica apre-
sentada pelo obreiro, ou por quem o representa, mesmo de for-
ma sintética, sem que tal afirmação seja desconstituída, con-
forme autorização da Lei n.º 1.060-50 (artigo 4º), mostra-se
indiscutível o direito à concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita. Agravo de Instrumento provido, com o afastamento
da deserção declarada em primeiro grau, ensejando, de conse-
qüência, presentes os demais requisitos de admissibilidade, o
conhecimento do recurso ordinário da autora.

TRT-PR-00820-2003-657-09-00-3-ACÓRDÃO:26617-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s) : ESMERALDINA CANDIDA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): ALISSON ROGERIO GUERRA-JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA-LEIA MARIA FARIA ME-
LECH-MAURO JOSE AUACHE-WILSON RAMOS FILHO
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER da remessa ex officio,
por incabível. Custas inalteradas.

TRT-PR-00837-2003-660-09-00-3-ACÓRDÃO:26538-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : EDNA KAPP SCHANDLER SILVESTRE DA
LUZ-MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da reclamante e do reclamado, bem como
das contra-razões apresentadas peloreclamado. Por unanimi-
dade de votos, NÃO CONHECER da remessa “ex officio” por-
que o valor atribuído provisoriamente à condenação é inferior
a 60 salários mínimos. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamado,
analisado preferencialmente, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário da reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00852-2003-657-09-00-9-ACÓRDÃO:26508-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JOSE DOS SANTOS
Agravado(s) : D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA-MU-
NICIPIO DE RIO BRANCO
DO SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
DE RIO
BRANCO DO SUL-EMPROSUL
ADVOGADO(S): EDITH OLGA PETSCH-JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível, nos termos da funda-
mentação. Custas nos termos da Lei nº 10.537-02, ao final, sem
prejuízo das já contadas.

TRT-PR-00853-2003-018-09-00-1-ACÓRDÃO:26095-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente(s) : PURAS DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA ZAMPIERI
ADVOGADO(S): MALVER GERMANO DE PAULA-NEL-
SON KNOB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das contra razões.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: 1) determinar a ob-
servância de critérios quanto aos recolhimentos fiscais, ressal-
tando tratar-se de matéria de ordem pública, cujo conhecimen-
to é possível inclusive ex officio; 2) determinar a observância
de parâmetros quanto aos descontos previdenciários, ressaltan-
do tratar-se de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é
possível inclusive ex officio, em vista do efeito translativo dos
recursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00861-2003-657-09-00-0-ACÓRDÃO:26451-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Agravante(s) : NEUSA CARDOSO DOS SANTOS
Agravado(s) : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): EDITH OLGA PETSCH-JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-LEIA MARIA FARIA MELECH-RITA
DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: FAZENDA PÚBLICA –CONDE-
NAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS –
SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURIS-
DIÇÃO – Quando a condenação não ultrapassar o valor corres-
pondente a 60 (sessenta) salários mínimos, a decisão, embora
contrária à Fazenda Pública, não está sujeita ao reexame ne-
cessário, nos termos do art. 475, o 2º, do CPC, cuja aplicação
ao Processo do Trabalho restou confirmada pelo entendimento
jurisprudencial consubstanciado no Enunciado nº 303 do E. TST
(nova redação – Res. 121-2003 – DJ 21.11.2003). Remessa ex
officio não conhecida.

TRT-PR-00863-2003-662-09-00-4-ACÓRDÃO:26426-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21866-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MARIA EDITY CARDOSO DOGANI-MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00868-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:26411-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21853-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MARLENE DE OLIVEIRA DALBEM-MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00868-2003-651-09-00-3-ACÓRDÃO:25502-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : ANDRE KOVALCZYKOWSKI
Agravado(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO(S): LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-RO-
MAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00872-2003-661-09-00-9-ACÓRDÃO:26416-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21854-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUZINETH DE FATIMA BARBOSA BOTTON-
MUNICIPIO DE MANDAGUARI-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSA-
NA MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00879-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:26422-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
EMBARGADO V. Acordão n. 20856-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : ANGELINA MORENO SALLA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer fundamentos, sem imprimir efeito modificativo ao Jul-
gado.

TRT-PR-00880-2003-660-09-00-9-ACÓRDÃO:25972-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ANALIA GONCALVES DE FARIA
Recorrido(s) : SOCIEDADE POLONESA RENASCENCA
ADVOGADO(S): MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-
OLINDO DE OLIVEIRA-VALDINIR KUBASKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, declarando a autora be-
neficiária da justiça gratuita e dispensando-a do pagamento das
custas processuais, determinar o seguimento do recurso ordi-
nário, autuando-se-o, de acordo com o artigo 109, o 3º, do Re-
gimento InterNº No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00883-2003-661-09-00-9-ACÓRDÃO:26423-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
EMBARGADO V. Acordão n. 20841-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : FATIMA ALI IBRAHIM DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer fundamentos, sem imprimir efeito modificativo ao Jul-
gado.

TRT-PR-00883-2003-068-09-00-4-ACÓRDÃO:26668-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SADIA S-A
ADVOGADO(S): ANEMERE DULABA-CARLOS OMAR
PIRES RIBEIRO-PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: INSS-CONCILIAÇÃO
– DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Na conciliação incumbe ao Juízo velar
pela indicação da natureza jurídica das parcelas discriminadas
no acordo, bem como estabelecer a responsabilidade de cada
parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária (CLT.
Art. 832, o 3º, da CLT). Somente na hipótese de as partes não
discriminarem a natureza jurídica das parcelas acordadas, é que
a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

TRT-PR-00887-2003-661-09-00-7-ACÓRDÃO:26410-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21867-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUZIA APARECIDA CEDRAN CALADO-
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00904-2003-657-09-00-7-ACÓRDÃO:26564-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : JOAO TEIXEIRA DE CRISTO
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A-AMJR CON-
SULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY-
JOSE CARLOS BUSATTO-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas e na forma da Lei nº 10.537-
2002.

TRT-PR-00907-2003-069-09-00-1-ACÓRDÃO:25616-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
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RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ODILA DE FATIMA VIEIRA KASSAHARA-
Recurso Adesivo-SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDRE VIANA DA CRUZ-RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, determinar a retifica-
ção da autuação e demais assentamentos, a fim de fazer constar
a condição adesiva do recurso da autora; por igual votação,
CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, ORDINÁRIO E
ADESIVO, bem como das contra-razões apresentadas. No mé-
rito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação; por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento do quadriênio e reflexos. Custas acresci-
das sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00
(quarenta reais), pela reclamada.

TRT-PR-00913-2003-657-09-00-8-ACÓRDÃO:25701-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ADEMIR GONCALVES
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A-AMJR CON-
SULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY-
JOSE CARLOS BUSATTO-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porque regular-
mente interposto, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos da fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Luiz Celso Napp. Custas inalteradas. EMENTA: DONO DA
OBRA – EMPREITADA-OBRA CERTA – PEDIDO DE RES-
PONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA – AUSÊNCIA DE AM-
PARO LEGAL – Tratando-se de vínculo jurídico, entre as rés,
de empreitada para realização de obra certa, descabe a respon-
sabilização subsidiária do tomador dos serviços quando este
não se encaixa na hipótese da OJ 192, pois ausente fundamento
jurídico para tanto (art. 5º, inc. II da CF-88 e art. 896 do CCB).
Não se trata de terceirização, nem de subempreitada, motivos
pelos quais inaplicáveis a Súmula 331 do C. TST e art. 455 da
CLT. EMENTA: DONO DA OBRA – EMPREITADA-OBRA
CERTA – PEDIDO DE RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁ-
RIA – AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL – Tratando-se de vín-
culo jurídico, entre as rés, de empreitada para realização de
obra certa, descabe a responsabilização subsidiária do tomador
dos serviços quando este não se encaixa na hipótese da OJ 192,
pois ausente fundamento jurídico para tanto (art. 5º, inc. II da
CF-88 e art. 896 do CCB). Não se trata de terceirização, nem
de subempreitada, motivos pelos quais inaplicáveis a Súmula
331 do C. TST e art. 455 da CLT.

TRT-PR-00914-2003-664-09-00-0-ACÓRDÃO:26057-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : VALDECI FERNANDES DE LIMA
Recorrido(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA
ADVOGADO(S): ALEX ADAMCZIK-SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA-UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO-
VLAMIR ANTONIO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, DEFERIR o benefício
da justiça gratuita ao reclamante. Por igual votação, CONHE-
CER do recurso ordinário e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00917-2003-661-09-00-5-ACÓRDÃO:26412-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21865-2004
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MARIA ELI DOS SANTOS FERREIRA-MU-
NICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00935-2003-024-09-00-8-ACÓRDÃO:26105-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A e outro-IVETH SATIKO
HASEGAWA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIO CARDOSO GAMA-JOAO LUIS
VIEIRA TEIXEIRA-NEI PEREIRA DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA e DAS RÉS, assim
como das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AU-
TORA para, nos termos da fundamentação: a) deferir o paga-
mento de adicional de transferência, no importe de 25%, por
todo o período imprescrito, assim como os reflexos; b) deter-
minar que as comissões pagas “por fora” sejam apuradas de
acordo com os documentos juntados às fls. 243-258; c) especi-
ficar que as verbas pagas sob as rubricas “COMPL. DE TRAT.
DE CARGO”, “COMPL. PROV. DE COMISSÃO”, “REND.
SUPLE. DE CARGO”, “COMISSÃO DE CARGO”, “ATS
BANESTADO”, “DIF. COM. CARGO BANEST” e “C. CAR-
GO S-ATS BANESTADO” devem compor a base de cálculo

das horas extras e do adicional de transferência; d) deferir re-
flexos das horas extras na gratificação semestral; e) melhor
adequando o julgado, esclarecer que somente serão abatidos
valores de horas extras e reflexos comprovadamente pagos pe-
las Rés; f) deferir diferenças da multa de 40% sobre os depósi-
tos do FGTS, decorrentes da correção reconhecida pela Lei
Complementar 110-2001, e g) melhor adequando o julgado,
determinar que os descontos fiscais sejam apurados sobre o
montante da condenação. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DAS RÉS para, nos termos da fundamentação: a) determinar a
incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços e b) excluir da condenação o pa-
gamento de honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00937-2003-657-09-00-7-ACÓRDÃO:26442-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MILTON CEZAR FARIA SANTOS
Agravado(s) : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): EDITH OLGA PETSCH-JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-LEIA MARIA FARIA MELECH-RITA
DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA REMESSA EX
OFFICIO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00938-2003-657-09-00-1-ACÓRDÃO:25526-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s) : JOELMA DO ROCIO BRAINE
Agravado(s) : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): EDITH OLGA PETSCH-JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-LEIA MARIA FARIA MELECH-RITA
DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO por força do DL 779-69. Sem divergên-
cia de votos, REPELIR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊN-
CIA MATERIAL DESTA JUSTIÇA. No mérito, por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00938-2003-021-09-00-2-ACÓRDÃO:26083-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA-BRU-
NO ROMANIN DE CARVALHO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA-SILVI-
NO JANSEN BERCAMO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação a integração e reflexos da verba “Repouso Remu-
nerado Adicio”, bem como o seu pagamento a partir de maio de
2002. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, fixar como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário normativo previsto em ACT
e conceder os benefícios da justiça gratuita ao Autor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00948-2003-657-09-00-7-ACÓRDÃO:26479-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : JOSE PACHECO DE FARIA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL-LEO-
TERIO & LEOTERIO
LTDA-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA-LEIA MARIA FARIA ME-
LECH
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR A
REMESSA DE OFÍCIO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00965-2003-661-09-00-3-ACÓRDÃO:25522-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : JOSE BENICIO CARDOSO
Recorrido(s) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E
INCORPORADORA LTDA-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA SANEPAR
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONFIM-LUIS AL-
BERTO GONCALVES GOMES COELHO-LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-MAURO JOSELITO BORDIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação, afastando a justa causa apli-
cada, deferir: aviso prévio indenizado, com a respectiva inte-
gração ao tempo de serviço, inclusive para fins de férias e 13º
salário; férias e 13º salário proporcionais; multa fundiária (40%),
bem como a liberação dos depósitos em conta-vinculada; a en-
trega das guias do seguro-desemprego, sob pena de indeniza-
ção equivalente. Custas alteradas, calculadas sobre o novo va-
lor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, fixadas em R$ 40,00.

TRT-PR-00967-2003-660-09-00-6-ACÓRDÃO:26429-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR

RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : RENATO MARTINS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-SUELI
MARIA ZDEBSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho e CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO MUNICÍPIO-RÉU. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, na forma da fun-
damentação: a) declarar a natureza indenizatória da parcela
produtividade; b) determinar a aplicação do divisor 220 para o
cálculo das horas extras. Custas isentadas na forma do art. 790-
A da CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-00983-2003-658-09-00-2-ACÓRDÃO:26309-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CONSTRUTORA VALE DO IGUACU CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA-JOSE DOS SANTOS-Recurso Adesi-
vo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-MAR-
LON JOSE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e ADESIVO DAS PARTES e das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, apenas para afastar a inépcia da inicial quanto aos
salários e saldo salarial, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00993-2003-069-09-00-2-ACÓRDÃO:26157-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ALCEU CARLOS DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA-BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
HELOISA INEZ DE JESUS-NEUSA LANZARINI DA ROSA-
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da primeira reclamada. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação: a) acrescer horas extras e refle-
xos; b) majorar a condenação ao adicional de transferência.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00993-2003-662-09-00-7-ACÓRDÃO:25740-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA JOSE CARVALHO FONTES
ADVOGADO(S): JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR-MARIA
GECILDA RAMOS-NILCE NEIDE TEIXEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01002-2003-095-09-00-5-ACÓRDÃO:25691-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : ELIEL POLYCENO
Recorrido(s) : FOZ TV CINEMA E VIDEO LTDA
ADVOGADO(S): AQUILE ANDERLE-DANIELLE HIDAL-
GO C ALBUQUERQUE-FERNANDO LUIZ DE NADAI
WROBEL-SERGIO VULPINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, com ressalvas dos Exmos. Juí-
zes Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor) e Eneida Cor-
nel, quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01008-2003-658-09-00-1-ACÓRDÃO:25618-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ROSANI FIRMINO DE ABRÉU
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-SINDICO : PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
ADVOGADO(S): LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA-
PAULO ROBERTO PEREIRA-ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA
DECISÃO: por unanimidade de votos, , CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01009-2003-020-09-00-4-ACÓRDÃO:26171-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO NERES-EMPRESA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO
RURAL EMATER
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LEONARDO CASAGRANDE-MARCOS
ROBERTO MENEGHIN-MARIANA PAULA MUNOZ ARRU-
DA-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ-SILVIO LUIZ JANU-
ARIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE e DA RE-
CLAMADA e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-

MANTE. Por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fun-
damentação, excluir a condenação em diferenças de adicional
de insalubridade e reflexos e, por conseguinte, julgar improce-
dentes os pedidos formulados pelo Reclamante, extinguindo-
se o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso I, do CPC. Custas invertidas, pelo Reclamante, no
importe de R$ 200,00, sobre o valor atribuído à causa de R$
10.000,00, dispensadas em face da postulação dos benefícios
da assistência judiciária gratuita (letra “n” – fl. 20). EMEN-
TA: RUPTURA CONTRATUAL – JUSTA CAUSA – REIN-
TEGRAÇÃO. Comprovando a Reclamada que o Autor desvir-
tuou o objetivo de Programa gerido com recursos públicos, ao
transferir máquina adquirida através do Programa para empre-
sário que não se enquadra na hipótese de beneficiário, tem-se
por correta a ruptura contratual por justa causa.

TRT-PR-01023-2003-664-09-00-1-ACÓRDÃO:25499-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO OURO PRETO
Recorrido(s) : ROBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, limitar o montante dos honorários pe-
riciais em R$ 700,00, atualizáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-01026-2003-021-09-00-8-ACÓRDÃO:26477-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DALBER MARTINS KREPSKI-MUNICIPIO
DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SAN-
TOS-MARIA GECILDA RAMOS-NILCE NEIDE TEIXEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DE AUTOR E RÉU assim como as con-
tra-razões do Réu. Por igual votação, NÃO ADMITIR A RE-
MESSA “EX OFFICIO”, determinando a reautuação dos au-
tos. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para reconhecer a isen-
ção do pagamento de custas pelo Réu, conforme inciso I do
artigo 790-A da CLT. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para defe-
rir o pagamento de 14 dias de férias do período aquisitivo 1999-
2000, e o pagamento das férias do período 2000-2001, ambos
de forma simples. Custas isentas pelo Réu.

TRT-PR-01039-2003-654-09-00-7-ACÓRDÃO:25461-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : ARNALDO BORGES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : TEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARIA CITTI-LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA-MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para acrescer a
condenação em horas extras, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01054-2003-654-09-00-5-ACÓRDÃO:26327-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MOACI PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S-A-DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
ADVOGADO(S): JACKSON GLADSTON NICOLODI-MAR-
CELO JOSE CISCATO-MARSELHA CRISTINA BOSSARDI
DE CARVALHO-WILLIAM MUSSAK MONTEIRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não das con-
tra-razões da 1ª reclamada e conhecer dos documentos de fls.
210-215. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01056-2003-020-09-00-8-ACÓRDÃO:25741-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : LEILA SAID ABRAHIM
ADVOGADO(S): HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-
IRIA EMILIA EVANGELISTA BERZERRA-MARIA GECIL-
DA RAMOS-RODRIGO CAMPOS ZEQUIM-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01057-2003-664-09-00-6-ACÓRDÃO:26572-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
Recorrido(s) : MARCOS AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ADRIANE SANTOS SELLA-IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO
DECISÃO: sem divergência de votos CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas, na for-
ma da Lei n º 10.537-2002. EMENTA: ABONO SALARIAL-
VALOR FIXO E MENSAL-HABITUALIDADE-INCORPO-
RAÇÃO-CONSECTÁRIOS. O fato de a reclamada ter forma-
lizado documento no sentido de que o abono instituído a partir
de abril-2002 não teria “caráter salarial”, não tem o condão de
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modificar a sua natureza jurídica. O que importa e determina a
natureza salarial da prestação bem como sua incorporação à
remuneração, é a habitualidade do pagamento, incontroverso
na situação em apreço. Ademais, constituindo a finalidade do
abono a antecipação de parte do salário, encerra, de igual sor-
te, parcela salarial. Inteligência do parágrafo 1º do art. 457 con-
solidado. Apelo patronal improvido.

TRT-PR-01070-2003-651-09-00-9-ACÓRDÃO:25919-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 15155-2004
EMBARGANTE BANCO ITAU S-A E OUTROS
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A E OUTROS-ROBERTO
KLAYN-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-IN-
DALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para, nos termos da fundamentação, sanar omis-
são e conceder efeito modificativo ao julgado, quanto ao título
da multa convencional.

TRT-PR-01074-2003-071-09-00-2-ACÓRDÃO:25971-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : MARIA CRISTINA DE MORAES CARNEI-
RO OLIVEIRA
Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL
ADVOGADO(S): ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA-EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR-LUIZ AUGUSTO BROETTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA AUTORA; no mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, afastar a
inépcia do pedido de horas extras trabalhadas em festividades,
mas no mérito rejeitar o respectivo pedido. Custas inalteradas.

TRT-PR-01086-2003-021-09-00-0-ACÓRDÃO:25723-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : NELSON FERNANDES
Recorrido(s) : GONCALVES & TORTOLA LTDA
ADVOGADO(S): ALICIO MALAVAZI-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-VIVALDA SUELI BORGES-WALDEMIR
RONALDO CORREA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para isentar o autor do reco-
lhimento das custas processuais, deferido o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, bem como, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, atendidos os pressupostos de admissibilida-
de. No mérito, por maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO AUTOR, vencido o Exmo. Juiz Luiz Celso
Napp. Custas dispensadas.

TRT-PR-01092-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26464-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SALETE APARECIDA SOUZA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-01099-2003-513-09-00-6-ACÓRDÃO:26670-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CASA VISCARDI S-A COMÉRCIO E IMPOR-
TACAO
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-LUIZ
LOPES BARRETO-TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS, bem como das contra-razões, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, sem divergência de
votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-01110-2003-019-09-00-5-ACÓRDÃO:26322-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : MARION & MARION LTDA E OUTRO-EDNA
BIASI DE SOUZA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GRAZIELA BOSSO-LUIZ ALBERTO PE-
REIRA RIBEIRO-SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS E ADESI-
VO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao primeiro recur-
so, para: a) afastar o reconhecimento do grupo econômico
entre as reclamadas, bem como a unicidade contratual e
responsabilidade solidária entre as mesmas; b) declarar a
prescrição de qualquerpretensão em relação à primeira re-
clamada Marion & Marion Ltda., extinguindo-se o feito,
com julgamento do mérito; c) reconhecer a validade dos
cartões-ponto para fins de apuração das horas extras defe-
ridas; d) excluir da condenação o adicional de transferên-
cia e os reflexos decorrentes; e e) determinar que em rela-
ção aos salários seja observado o índice de atualização do
mês subseqüente ao vencido. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da reclamante,
para deferir os honorários advocatícios, tudo consoante a
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01113-2003-021-09-00-5-ACÓRDÃO:25952-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUIS CARLOS PRIMO-TRANSBALAN
TRANSPORTE TERRESTRE LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS JOSE DONIZETH BALAN
ADVOGADO(S): ANICI PREMEBIDA-LUIS PLINIO TELES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELO AUTOR E PELA
PRIMEIRA RÉ, bem como as correlatas contra-razões, exceto
os documentos apresentados pelo autor (folhas 108-112) por
extemporâneos. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PRIMEIRA RÉ para: a) declarar a competência material
da Justiça do Trabalho para proceder à retenção de valores de-
vidos pelo autor a título de imposto de renda; b) determinar
que o referido desconto seja realizado com base na totalidade
dos valores pagos no mesmo mês e na correspondente alíquota,
independentemente dos períodos aos quais se refiram; c) para
excluir da lide o segundo réu, José Donizeth Balan, e declarar
com relação a ele o processo extinto sem julgamento do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO DO
RECURSO APRESENTADO PELO AUTOR. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01119-2003-095-09-00-9-ACÓRDÃO:26263-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GILBERTO SALIM CALIL-ITAIPU BINACI-
ONAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ERIAN KARINA NEMETZ-MARIANNE
SILVA MALVEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, PRINCIPAL E ADESIVO, assim
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA, analisado preferencialmente,
nos termos da fundamentação; por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a) conceder os benefí-
cios da justiça gratuita; b) condenar a reclamada ao pagamento
de diferenças da multa de 40% do FGTS, acrescidas de juros e
correção monetária. Custas invertidas, devendo ser suportadas
pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à condena-
ção de R$ 12.000,00, no importe de R$ 240,00.

TRT-PR-01135-2003-660-09-00-7-ACÓRDÃO:26632-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : VERA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões do reclamado e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01149-2003-662-09-00-3-ACÓRDÃO:25686-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NOEL BATISTA DOS SANTOS
Recorrido(s) : S JACINTO & CIA LTDA-BF UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
ADVOGADO(S): ALESSANDRA COIMBRA-ANGELA RE-
GINA FERREIRA APARICIO-GUSTAVO PEREIRA FARAH-
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) declarar a existência de vínculo
de emprego com a 3ª Reclamada (BF Utilidades Ltda.) no perí-
odo de 20-10-1995 a 25-11-2002, que deverá anotar a CTPS do
Reclamante; b) condenar solidariamente a 2ª Reclamada (S.
Jacinto & Cia. Ltda.) em relação às verbas referentes ao perío-
do de 20-10-2001 a 25-11-2002; c) ampliar a condenação em
13º salários, férias, gratificação de férias e FGTS, em face do
período do vínculo reconhecido; d) incluir na condenação o o
pagamento da multa prevista no o 8º do art. 477 da CLT. Cus-
tas, pela terceira Reclamada, no valor de R$ 130,00, calcula-
das sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente ar-
bitrado em R$ 6.500,00.

TRT-PR-01181-2003-095-09-00-0-ACÓRDÃO:25834-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 19616-2004
EMBARGANTE ADILES LOURDES ZANATTA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO-ADILES LOURDES ZANATTA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR-MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA FILHO-MANUEL ANTONIO TEIXEI-
RA NETO-ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA-
TELMAR CARLOS SCHOSSLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual
votação, analisando conjuntamente os embargos opostos
pelas partes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, BEM
COMO DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMADO para, a fim de extirpar a
contradição apontada, excluir o item “a” do dispositivo
do Acórdão embargado, assim como da respectiva certi-
dão de julgamento (fls. 171 e 163), nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01206-2003-661-09-00-8-ACÓRDÃO:25948-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SANDRO GOZZO
Recorrido(s) : MAURO VOLPATO-ANHANGUERA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA MANFRINATO-ANTONIO
CARLOS BONFIM-FABIO HENRIQUE XAVIER-JOSE CHI-
EZI DE OLIVEIRA-MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR-VICENTE DE PAULO
RUSSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO RECLAMANTE e as contra-razões dos Reclamados.
Por igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR de nulidade
por cerceamento do direito de defesa. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01228-2003-513-09-00-6-ACÓRDÃO:25724-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DIRCEU MOACIR DE SOUZA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE METALBAT INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA-SINDICO :
ULYSSES AIRES MERCER
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-
EDUARDO LUIZ CORREIA-LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir diferenças do adicional de insalubridade, mais re-
flexos em horas extras com adicionais, férias com o terço, 13o
salário e FGTS (11,2%).

TRT-PR-01236-2003-011-09-00-9-ACÓRDÃO:26622-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA-DENISE MORENO
GAIA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C.Tribunal Su-
perior do Trabalho e CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO ESTADO-RÉU e das contra-razões da Autora. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO-RÉU, na forma da fun-
damentação, para mantendo a condenação subsidiária ao paga-
mento da sanção do art. 467 da CLT-indenização correspon-
dente a cinqüenta por cento (50%) das parcelas rescisórias –
discriminar que o montante é devido a partir da data da realiza-
ção da audiência inaugural (09.06.2003). Custas isentadas na
forma do art. 790-A da CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-01242-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:25746-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Recorrido(s) : JOCELIA CALIXTO
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU e DA REMESSA DE OFÍCIO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01255-2003-001-09-00-8-ACÓRDÃO:25767-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : OS MESMOS COSMO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA-MANO-
EL ARACEMIO MADEIRA
ADVOGADO(S): DALVA MARLI MENARIM-LIDSON JOSE
TOMASS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DA REMES-
SA EX OFFICIO (artigo 475, o 2º, do CPC, e Enunciado nº
303 do C. TST). No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação: a) autorizar os descontos fiscais; b) estabelecer que
a atualização monetária, em relação aos salários, seja procedi-
da com base nos índices fixados para o mês seguinte ao da
prestação dos serviços. Isento o município reclamado do reco-
lhimento das custas processuais (artigo 790-A, inciso I, da CLT),
restando inalteradas em relação à primeira ré.

TRT-PR-01268-2003-658-09-00-7-ACÓRDÃO:26678-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : KAMMER KONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(S): JOSIMAR DINIZ-ROSANO AUGUSTO
KAMMERS-SERGIO BARROS DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS, bem como das contra-razões, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, sem divergência de
votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-01298-2003-662-09-00-2-ACÓRDÃO:26280-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : EUDES MARQUES

Recorrido(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA-SILVI-
NO JANSEN BERCAMO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação uma multa
convencional por instrumento normativo descumprido. Custas
inalteradas. EMENTA: INSTRUMENTO NORMATIVO APLI-
CÁVEL – TEORIA DO CONGLOBAMENTO. O artigo 620,
da CLT, deve ser analisado à luz da teoria do conglobamento,
prevalecendo o instrumento normativo mais específico ainda
que, num primeiro momento, seja menos favorável ao empre-
gado. Visa-se, com isso, resguardar a continuidade da ativida-
de econômica e a viabilidade do emprego. Atende-se situação
peculiar de trabalho existente na empresa, haja vista a maior
aproximação da realidade proporcionada na negociação efetu-
ada entre o sindicato e o próprio empregador. Presume-se que o
acordo melhor alcançou os interesses específicos de ambas as
categorias, econômica e profissional. Recurso do reclamante a
que se nega provimento.

TRT-PR-01299-2003-003-09-00-0-ACÓRDÃO:25794-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL-SOELI APARECIDA TULESKI
ADVOGADO(S): DEONILDO LUIZ BORSATTI-EVELISE
MIOTTO-PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
da REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho e EM CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, isentar o Muni-
cípio de Curitiba do pagamento de custas processuais. Custas
isentadas na forma do art. 790-A da CLT (Lei nº 10.537, de
27.08.2002).

TRT-PR-01320-2003-071-09-00-6-ACÓRDÃO:25684-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARISA SILVA DIESEL
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL APLUB
ADVOGADO(S): HENRIQUE CUSINATO HERMANN-NIL-
DA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-TOMAS CUNHA VIEI-
RA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, reconhecer a
existência de vínculo de emprego entre a Autora e a primeira
Reclamada em face da prestação de serviços no período de
01.09.95 a 31.10.01, determinando o retorno dos autos à Vara
de trabalho de
Origem para apreciação dos demais pedidos, como se entender
de direito. Custas, invertidas, pela Reclamada, inalteradas por
ora.

TRT-PR-01322-2003-071-09-00-5-ACÓRDÃO:26701-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LAURI LOURES-LR DE MEIRA E CIA LTDA-
IVALDIR LORENZATTO & CIA LTDA-INDUSTRIAS DE
MOVEIS FERPAK LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR-NEREI ALBERTO BERNARDI-ROSANO AUGUSTO
KAMMERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: INSS-CONCILIAÇÃO
– DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Na conciliação incumbe ao Juízo velar
pela indicação da natureza jurídica das parcelas discriminadas
no acordo, bem como estabelecer a responsabilidade de cada
parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária (CLT.
Art. 832, o 3º, da CLT). Somente na hipótese de as partes não
discriminarem a natureza jurídica das parcelas acordadas, é que
a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

TRT-PR-01325-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:25793-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DIRCE DONIZETE DA SILVA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DA REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º,
do Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal
Superior do Trabalho e EM NÃO CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, porquanto intempestivo, na
forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01347-2003-007-09-00-6-ACÓRDÃO:25817-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 15940-2004
EMBARGANTE SANDRA MARA MUNIZ DA SILVA
Recorrente(s) : SANDRA MARA MUNIZ DA SILVA
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS S-C LTDA-SERVICO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS SERPRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-JOSE
MARCOS ALMEIDA-LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01348-2003-660-09-00-9-ACÓRDÃO:26611-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ROSA POPOVISKI DE ALMEIDA-INSTITU-
TO DE SAUDE DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DA RECLAMANTE e DO RE-
CLAMADO, porque regularmente interpostos. Por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por in-
cabível. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE para determinar que as horas extras sejam apuradas
pelo divisor 200, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO. Custas na forma da lei. EMENTA: ABO-
NO SALARIAL. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE.
INTEGRAÇÃO. O abono em questão tem nitidamente a natu-
reza de reajuste salarial, sendo devida a integração à remunera-
ção para todos os efeitos legais (art. 457, o 1º, da CLT) pois,
todas as vantagens obtidas pelo empregado aderem ao contrato
definitivamente. A gratificação paga em razão da produtivida-
de têm natureza salarial, uma vez que é devida ao trabalhador
em virtude da continuidade do contrato de trabalho, tratando-
se de uma contraprestação habitual de serviço subordinado re-
munerado pelo empregador, cujo objetivo é estimular a produ-
ção. Por conseguinte tais parcelas integram a base de cálculo
das horas extras (artigo 457, parágrafo 1º, da CLT e Súmula nº
264 do C. TST).

TRT-PR-01367-2003-095-09-00-0-ACÓRDÃO:26713-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-SINDICO : PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
ADVOGADO(S): JULIANA ALVES DE ARAUJO-PAULO
ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-01374-2003-660-09-00-7-ACÓRDÃO:26476-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MARILEI TABORDA-INSTITUTO DE SAU-
DE DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e VOLUNTÁ-
RIO DO RECLAMADO, mas NÃO CONHECER DA REMES-
SA EX OFFICIO, por incabível. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MADO, analisado preferencialmente. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE.
Custas inalteradas. EMENTA: ABONO INSTITUÍDO POR LEI
MUNICIPAL – NATUREZA SALARIAL. A própria lei que ins-
tituiu o abono cuidou de lhe atribuir o caráter salarial, por-
quanto foi pago a título de antecipação de reajuste futuro, ou
seja, compensável por ocasião do reajuste devido na data-base.

TRT-PR-01402-2003-095-09-00-0-ACÓRDÃO:26711-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-SINDICO : PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
ADVOGADO(S): JULIANA ALVES DE ARAUJO-PAULO
ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-01406-2003-021-09-00-2-ACÓRDÃO:26520-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI-REMESSA
EX OFFICIO-IVONEIA DE ANDRADE APARECIDO FUR-
TADO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSA-
NA MOREIRA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões apresen-
tadas, mas NÃO CONHECER DO RECURSO DA AUTORA,
por intempestivo. Por igual votação, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível, nos termos do artigo
475 do CPC e Enunciado 303 do C. TST. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO para, nos termos da fundamentação: a) res-
tringir a condenação em diferenças salariais a um adicional por
tempo de serviço de 5%, devido a partir de abril-98; b) autori-

zar os descontos fiscais incidentes sobre o montante da conde-
nação; c) determinar a dedução das contribuições previdenciá-
rias sobre o total da condenação, observado o limite máximo
do salário de contribuição. Custas inalteradas.

TRT-PR-01407-2003-658-09-00-2-ACÓRDÃO:26719-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA-SINDICO : PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
ADVOGADO(S): JULIANA ALVES DE ARAUJO-PAULO
ROBERTO PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01407-2003-654-09-00-7-ACÓRDÃO:25957-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MOACIR ANGELO STELLA
Recorrido(s) : ULTRAFERTIL S-A
ADVOGADO(S): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-FABI-
ANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR, bem assim as respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01409-2003-660-09-00-8-ACÓRDÃO:26433-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-LUCIANE APARECIDA MYSZYNSKI HU-
CAILUK
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES, mas
NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, nos termos
da fundamentação. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS
PELO RECLAMADO E PELA RECLAMANTE. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01410-2003-659-09-00-2-ACÓRDÃO:26623-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : FRANK VALENTIN LOPES DE ABRÉU-UNI-
VERSIDADE DO PROFESSOR
ADVOGADO(S): GABRIEL ZANDONAI-LEA SILVIA TO-
LEDO SILVA PISSAIA-THELMA HAYASHI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA e NÃO ADMITIR A
REMESSA DE OFÍCIO. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ. Custas inalteradas.

TRT-PR-01437-2003-095-09-00-0-ACÓRDÃO:25682-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : APARECIDO VALDOMIRO AMARO DE PAU-
LA
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE SUDCOOP
ADVOGADO(S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS-RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revi-
sora), DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação: a) incluir na condenação diferenças do adi-
cional de insalubridade, com reflexos legais e incidência no
FGTS; b) ampliar a condenação em horas extras para todos os
elastecimentos da oitava hora diária e quadragésima quarta hora
semanal, de forma não cumulativa; c) conceder ao Reclamante
os benefícios da assistência judiciária; d) determinar que os
descontos de imposto de renda sejam calculados apenas sobre
os créditos tributáveis. Custas pela Reclamada, no valor de R$
80,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provi-
soriamente arbitrado em R$ 4.000,00.

TRT-PR-01441-2003-069-09-00-1-ACÓRDÃO:26574-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : LUIS AFONSO SCHENKEL
Recorrido(s) : OSMAR TOMAZ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA-
JAQUELINE ZANON-MARCOS ROGERIO SCHMIDT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO nos termos da fundamentação. Custas inalteradas e na for-
ma da Lei nº 10.537-2002. EMENTA: VÍNCULO DE EM-
PREGO-ÔNUS DA PROVA. Admitindo o réu a prestação de
serviços, atrai para si o ônus de comprovar que refoge à tipifi-
cação do liame empregatício, não bastando a tentativa de tra-
vesti-lo imprimindo tipologia diversa (art. 333, II, do CPC).

TRT-PR-01459-2003-071-09-00-0-ACÓRDÃO:26702-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA.
ADVOGADO(S): ADILSON MIRANDA GASPARELLI-JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO INSS e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para determinar que o valor de
R$308,80 sujeite-se à incidência da contribuição previdenciá-
ria, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01472-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26475-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : VALDEMIR SILVIO DA LUZ-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-Recurso Adesivo-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e
ADESIVO DO RECLAMADO. Por igual votação, NÃO CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO, analisado preferen-
cialmente, nos termos da fundamentação. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
terminar seja aplicado o divisor 200 (duzentos), quando do cál-
culo das horas extras. Custas inalteradas (pelo Município Re-
clamado, que de seu pagamento fica isento, nos termos do art.
790-A da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA – ABONO INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL – NATU-
REZA SALARIAL – A própria lei que instituiu o abono cuidou
de lhe atribuir o caráter salarial, porquanto foi pago a título de
antecipação de reajuste futuro, ou seja, compensável por oca-
sião do reajuste devido na data-base.

TRT-PR-01473-2003-660-09-00-9-ACÓRDÃO:26506-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Agravante(s) : SUELI SOUZA LARA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-SUELI
MARIA ZDEBSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, posto que o valor arbitrado à conde-
nação é inferior a sessenta salários mínimos, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01477-2003-069-09-00-5-ACÓRDÃO:25584-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : MARIA RODRIGUES DA LUZ DECKI
Recorrido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA-
REINALDO MIRICO ARONIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas não conhe-
cer das contra-razões do Reclamado, porque inexistentes. No
mérito, sem divergência de votos, com ressalvas da Exma. Juí-
za Eneida Cornel, quanto à fundamentação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01478-2003-654-09-00-0-ACÓRDÃO:26235-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : NELSON DERANI
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
ADVOGADO(S): ADRIANO NERY KUSTER-FERNANDO
DE BONA MORAES-PAULO ROBERTO CHIQUITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: PRESCRIÇÃO FGTS – INDENIZAÇÃO RES-
CISÓRIA – EXPURGOS ECONÔMICOS – LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110-2001. O início do prazo prescricional em
relação às diferenças do FGTS decorrentes dos expurgos dos
planos econômicos, conta-se a partir da data da vigência da Lei
Complementar nº 110 (30-06-2001), eis que o reconhecimento
da violação do direito nasceu com a entrada em vigor dessa lei.
Recurso do Reclamante que se nega provimento.

TRT-PR-01484-2003-020-09-00-0-ACÓRDÃO:26283-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : IRIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : S SAMPAIO & SANTOS LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-CICERO
MOREIRA DOS SANTOS-EUCLIDES ALCIDES ROCHA-
JAMAL RAMADAN AHMAD-MARCELO ADRIANO CAM-
PANER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: ACORDO JUDICIAL – ABRANGÊNCIA-Não
tendo havido ressalva, na petição de acordo, do período abran-
gido pela conciliação, reputa-se que ela alcançou todo o perío-
do postulado na inicial principalmente porque o autor, textual-
mente, concedeu “ampla, geral e irrevogável quitação de todas
as verbas pleiteadas na reclamação”. Não se justifica o prosse-
guimento da demanda em face das demais reclamadas, já que
nada mais remanesce a ser postulado. Arquivamento dos autos,
decorrente da homologação do acordo, que se mantém.

TRT-PR-01489-2003-001-09-00-5-ACÓRDÃO:25498-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : ESCOELETRIC LTDA-COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Recorrido(s) : JOAO CARLOS KIMIECHIK JUNIOR
ADVOGADO(S): CHRISTIANE NEVES BRUSCHI-PAULO
ROBERTO PEREIRA-VALERIA JARUGA BRUNETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE AMBAS AS RECLAMADAS e das
contra-razões do Reclamante. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 2ª
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a retenção do imposto de renda sobre o total de todos rendi-
mentos, excluídos os isentos e não tributáveis; por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 1ª RECLA-
MADA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01497-2003-660-09-00-8-ACÓRDÃO:25781-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SONIA FERNANDES DIAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual votação,
NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, tudo nos termos
da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-01506-2003-658-09-00-4-ACÓRDÃO:26357-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL-ALIRIO CARDOSO
FERNANDES
Recorrido(s) : OS MESMOS CONSORCIO UTC EBE CIE
ADVOGADO(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR-MARIANNE
SILVA MALVEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-TEL-
MAR CARLOS SCHOSSLER-YARA SUELI LANG
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA E
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA e, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO. Inexistindo prova de nexo entre a doença
que ensejou o afastamento previdenciário do obreiro (pneumo-
tórax espontâneo) e o alegado acidente de trabalho, não há que
se falar em estabilidade acidentária.

TRT-PR-01508-2003-018-09-00-5-ACÓRDÃO:26109-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : APARECIDO GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): EDMEIRE AOKI SUGETA-MIRIAN APA-
RECIDA GLERIA GNANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, autorizar os descontos previdenciários sobre o total dos
créditos do Autor, observado o limite máximo do salário de
contribuição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01510-2003-021-09-00-7-ACÓRDÃO:25955-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARLUCY DA COSTA
Recorrido(s) : EDITORA RYEB LTDA-MARCELINE ALMEI-
DA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-ARLIN-
DO MOREIRA BARBOSA-CRISTIANE APARECIDA DA SIL-
VA-MARCELO ADRIANO CAMPANER-MARIA MARCIA
FERREIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01512-2003-660-09-00-8-ACÓRDÃO:25730-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO DORIGON CAMLOFSKI
e outro-BANCO DO BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-LUIZ
CARLOS CACERES
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Tobias
de Macedo Filho, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das contra-razões
correspondentes. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR para condenar
o reclamado ao pagamento de diferenças da multa do FGTS,
em conformidade com o disposto na Lei 110-2001. Custas in-
vertidas, nos moldes da Súmula 25 do E. TST.

TRT-PR-01513-2003-071-09-00-7-ACÓRDÃO:26281-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS-Re-
curso Adesivo-CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELSO CORDEIRO-JOEL VIDAL DE OLI-
VEIRA-LEANDRO BATISTA FACCIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
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TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, determinar que os aba-
timentos referentes às horas extras e reflexos sejam efetuados
sobre a totalidade dos valores recebidos. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas. EMEN-
TA: VIOLAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA – AR-
TIGO 71, o 4º, DA CLT – DEVIDA A REMUNERAÇÃO DO
PERÍODO CORRESPONDENTE COM O ACRÉSCIMO DO
ADICIONAL E NÃO APENAS ESTE – A redução do intervalo
mínimo de 1 hora previsto no artigo 71 da CLT, implica em
labor não regular, devendo ser remunerado com acréscimo de
50%, nos termos do o 4º do citado dispositivo de lei. Não é
devido apenas o adicional, posto preceituar o dito parágrafo
que o empregador fica obrigado a “... remunerar o período cor-
respondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por
cento ...”. Deve, pois, a reclamada pagar pelo período corres-
pondente em valor acrescido do percentual indicado, e não ape-
nas o adicional.

TRT-PR-01530-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26627-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EDITE DO ROCIO SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01531-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26474-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA KOLOSWA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE
DE CÁLCULO-A base de cálculo do adicional de insalubrida-
de continua sendo o salário mínimo, nos termos do artigo 192
da CLT, salvo os casos em que o empregado, por força de Lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário pro-
fissional. Tal entendimento restou pacificado pelo E. TST por
meio do Enunciado n. 228 (RA 121-2003-DJU 19.11.2003).
Recurso da Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-01544-2003-019-09-00-5-ACÓRDÃO:26060-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : PATRICIA GONCALVES
Recorrido(s) : NEWTON ROBERTO SOARES
ADVOGADO(S): FATIMA APARECIDA LUCCHESI-FER-
NANDA ARANTES MANSANO-WILSON LEITE DE MO-
RAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01552-2003-658-09-00-3-ACÓRDÃO:25969-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : IRENI JULIO DA COSTA PEREIRA-FI-APA-
RECIDO MANCAN-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-SIMONI MARCON
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELAS PARTES. Por
igual votação, NÃO ADMITIR AS CONTRA-RAZÕES ofere-
cidas pelo réu por intempestivas. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOS-
TO PELO RÉU, para excluir da condenação o pagamento da
multa do artigo 477, o 8.º, da CLT. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01566-2003-069-09-00-1-ACÓRDÃO:26465-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : BERNADETE PICHEK
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S): ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-NEUSA
MARA LEMOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, eis que regularmente interposto e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Roberto Dala Barba, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01572-2003-071-09-00-5-ACÓRDÃO:26717-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
ADVOGADO(S): ADILSON MIRANDA GASPARELLI-KA-
RYNA PIEROZAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes.

TRT-PR-01587-2003-021-09-00-7-ACÓRDÃO:26148-2004

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18774-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A e outros
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A e outro-HUMBER-
TO BIAGGIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DE ABRÉU-INDALECIO GO-
MES NETO-LIZETH SANDRA F DETROS-SILVANIA MA-
RIA BOLZON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO E CONDENAR os Re-
clamados ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa
por embargos protelatórios.

TRT-PR-01599-2003-069-09-00-1-ACÓRDÃO:25687-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : MARCIANO ROBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA.-BRASIL TELECOM S-A.
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
CELSO CORDEIRO-INDALECIO GOMES NETO-SIMONE
RADONS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos e limites da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento de horas extraordinárias e seus reflexos, como se
apurar em liquidação por cálculos. Custas acrescidas, sobre o
valor provisório e arbitrado de R$ 1.000,00, e no importe de
R$ 20,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-01620-2003-664-09-00-6-ACÓRDÃO:25808-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 16368-2004
EMBARGANTE ROGERIO SANCHES GATTO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-TELELISTAS LTDA-
ROGERIO SANCHES GATTO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO RODRIGUES ALVES-ELAINE
CRISTINA PORTELINHA-ERIKA FERNANDA RAMOS-GI-
OVANNA LEPRE SANDRI-JOAO VICENTE CAPOBIANGO-
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-SANDRA REGINA
RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01644-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26430-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ERIELSON RAMOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-SUELI
MARIA ZDEBSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho e CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas isenta-
das na forma do art. 790-A da CLT (Lei nº 10.537, de
27.08.2002).

TRT-PR-01657-2003-069-09-00-7-ACÓRDÃO:26537-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : JUAREZ GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : UNIAO-VIGILANCIA PEDROZO LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA-
RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS-ROCELEI DE
ANHAIA ATESLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões. Sem
divergência de votos, preliminarmente, determinar à Secretaria
da Turma que tome as providências cabíveis para retificação da
autuação: a) fazendo constar na condição de recorrida, também
a 2ª reclamada UNIÃO FEDERAL; b)a remessa “ex officio”
(DL 779-69, art. 1º, inciso V). Por unanimidade de votos, NÃO
CONHECER DA REMESSA “EX OFFÍCIO”, por força do dis-
posto no o 2º do art. 475 do CPC. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01676-2003-662-09-00-8-ACÓRDÃO:26234-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : VICENTE FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : PAULO CEZAR NUNES RIBEIRO
ADVOGADO(S): ANTONIO ELSON SABAINI-REGINA
MARIA BASSI CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar
a prescrição bienal declarada e DETERMINAR a remessa dos
autos a MMª Vara do Trabalho de
Origem a fim de que julgue as demais matérias de mérito, como
entender de direito, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas, por ora. EMENTA: PRINCÍPIO DA CONTINUI-
DADE DO CONTRATO DE TRABALHO – ÔNUS DA PRO-
VA QUANTO À FORMA DA RUPTURA DO PACTO LABO-
RAL – De acordo com o Enunciado nº 212 do C. TST, é do
empregador o ônus de provar a forma com que se deu a ruptura
do pacto laboral, ante o princípio da continuidade do contrato
de trabalho que gera presunção favorável ao empregado. AVI-
SO PRÉVIO. INDENIZAÇÃO. INTEGRAÇÃO PARA TODOS
OS EFEITOS. PRESCRIÇÃO. O aviso prévio indenizado inte-
gra o tempo de serviço do empregado para todos os efeitos,
inclusive prescricionais. Inteligência do artigo 487 da CLT.

TRT-PR-01687-2003-513-09-00-0-ACÓRDÃO:26169-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT-DEJAIR DIONISIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA-JOR-
GE WILLIANS TAUIL-JOSE WALMIR MORO-MAURICIO
ZANLUCKI-RONALDO OLIVEIRA MATEUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reau-
tuação do processo para que conste, na capa dos autos, a condi-
ção de adesivo do recurso do Autor e CONHECER DOS RE-
CURSOS PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para:
a) excluir da condenação referente às horas extras os reflexos
dos RSR em férias acrescidas de 1-3, 13º salários, FGTS e ver-
bas rescisórias e b) excluir da condenação as multas convenci-
onais. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para
deferir ao Autor, o benefício da assistência judiciária gratuita,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO-PROGRAMA DE ALIMENTA-
ÇÃO AO TRABALHADOR-PAT. NATUREZA SALARIAL. A
Lei nº 6321-76 explicitada pelo Decreto nº 05-91 não retira o
caráter salarial da ajuda-alimentação previsto no artigo 458 da
CLT, tendo em vista a regular inscrição do empregador no Pro-
grama de Assistência ao Trabalhador. A Lei do PAT apenas pre-
vê incentivo fiscal quando da declaração do IRPJ da empresa,
nos estritos termos previstos no artigo 1º da mencionada Lei.
De igual forma, o artigo 28, o 9º, letra “c”, da Lei nº 8212-91,
tem em mira o salário de contribuição para efeito previdenciá-
rio, o que em nada altera a natureza salarial da parcela fixada
pela lei trabalhista.

TRT-PR-01699-2003-019-09-00-1-ACÓRDÃO:25787-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA-REMESSA EX
OFFICIO-EXPEDITO CANDIDO DA COSTA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA LUCIA BOHMANN-DANILO KA-
ZUO MACHADO MIYAZAKI-VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões, mas NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, nos termos da Súmula 303 do TST.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação os
honorários advocatícios. Recolocado o processo em julgamen-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, reconhecer o direito às verbas trabalhistas
decorrentes da prestação de serviço no período de 22.11.1994
a 1º.03.2001 como se vínculo de emprego regular houvesse, e
deferir: a) repousos semanais remunerados; b) aviso prévio de
30 dias; c) 13º salários referentes a 1998, 1999 e 2000, abati-
dos os valores quitados às fls. 36-37; d) 13º salário proporcio-
nal referente ao ano de 2001 (3-12, considerando o período do
aviso prévio); e) férias integrais dos períodos aquisitivos de
1996-1997, 1997-1998, 1998-1999, acrescidas de um terço, em
dobro; f) férias integrais de 1999-2000 e proporcionais de 2000-
2001 (4-12, considerando o aviso prévio), acrescidas de um
terço, de forma simples; g) reflexos em FGTS; h) multa de 40%
sobre o FGTS; i) multa do art. 477, o 8º, da CLT; j) o forneci-
mento das guias para o requerimento do seguro desemprego,
sob pena de indenização por valor equivalente; k) abono salari-
al (PIS) no valor de um salário mínimo em relação aos anos de
1998, 1999, 2000 e 2001. Custas de R$100,00, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado
em R$5.000,00.

TRT-PR-01733-2003-021-09-00-4-ACÓRDÃO:25544-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CHISLAINE MAGALLI FERREIRA
Recorrido(s) : TOQUE DE MHIDAS INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO(S): NELCIDES ALVES BUENO-SILVIA HE-
LENA BUCHALLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir horas extras e reflexos. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01759-2003-069-09-00-2-ACÓRDÃO:25836-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18843-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : ALEXANDRE DUMAS JORGE e outros (09)-
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
INDALECIO GOMES NETO-MARCELO HONJO-NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01762-2003-069-09-00-6-ACÓRDÃO:26413-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO V. Acordão n. 20866-2004
EMBARGANTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PARANA UNIOESTE
Recorrente(s) : ALMEDORINDA PACHECO JENANCIO
CAMPOS-NOEMI KETZ FAGUNDES RAMOS
Recorrido(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA UNIOESTE

ADVOGADO(S): ALOISIO ALBINO WARKEN-EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO-JOSE CARLOS MARQUES-MAXIMI-
LIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Em face do caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, condena-se o Réu ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-01763-2003-071-09-00-7-ACÓRDÃO:26480-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA UNIOESTE
Recorrido(s) : ELIO SOLDA
ADVOGADO(S): ALOISIO ALBINO WARKEN-EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO-ISABELA MARQUES HAPNER-JOSE
CARLOS MARQUES-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ, bem como as cor-
relatas contra-razões. Sem divergência de votos, NÃO ADMI-
TIR A REMESSA NECESSÁRIA. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção, para excluir a condenação da ré ao pagamento da verba
intitulada gratificação de atividade específica – GAE – da ad-
missão até o mês de dezembro de 2000, e JULGAR IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS DOS AUTORES, condenando-os
ao pagamento de custas processuais, no importe de R$ 210,00,
dispensadas, ante a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Sem divergência de votos, DETERMINAR
que, tão logo haja o trânsito em julgado da presente decisão,
sejam oficiados ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal
de Contas Estadual, para as providências que entenderem cabí-
veis, com cópias da inicial, defesa, sentença e do presente acór-
dão e das decisões que se seguirem a este. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas invertidas.

TRT-PR-01764-2003-024-09-00-4-ACÓRDÃO:26110-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MARIO DOMINGUES BELO
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO(S): EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS-
JOSE REINOLDO ADAMS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01769-2003-513-09-00-4-ACÓRDÃO:26405-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : ESPOLIO DE SEBASTIAO SARAIVA
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO PIRES-ROBERTO
MURAWSKI RABELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RECLAMADA e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI do TST no período de
12-05-1998 a 10-12-1999; e b) excluir da condenação o paga-
mento dos minutos residuais a partir de 11-12-1999, conside-
rando a existência de autorização convencional para a existên-
cia do banco de horas após essa data, à exceção do saldo do
banco de horas a ser obtido considerando aquele registrado no
cartão de ponto de fl. 229 e os horários consignados no cartão
de ponto de fl. 230, saldo esse que, à toda evidência, não foi
compensado, não tendo sido identificada, de outro modo, a sua
quitação no TRCT de fl. 10. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01792-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26518-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : CLARICE DE FREITAS
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante. Sem divergência de votos, NÃO
CONHECER da remessa ex officio, nos termos da fundamen-
tação. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da reclamante, nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-01802-2003-664-09-00-7-ACÓRDÃO:26462-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : MARIA ROSA RODRIGUES DE ARAUJO DOS
SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO LUIZ MARTINS ESTEVEZ-VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Sem divergência
de votos, NÃO CONHECER da remessa ex officio, nos termos
da fundamentação. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário para, nos termos da
fundamentação: reduzir a condenação ao recolhimento do FGTS
(sem a multa de 40%), quanto às parcelas salariais pagas du-
rante a contratualidade, devendo ser compensado o valor rece-
bido a título de PDI em relação ao valor do FGTS devido. Cus-
tas isentas.

TRT-PR-01803-2003-663-09-00-5-ACÓRDÃO:26463-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MARIO MASSI-MUNICIPIO DE LONDRINA-
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REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI-
ELLEN PATRICIA CHINI-VERA LUCIA ANTONIASSI VE-
RONEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, do recurso adesivo do reclamante,
da remessa ex officio, bem como das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do reclamante, analisado preferencialmente, para con-
ceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
do reclamado e à remessa ex officio, analisadas conjuntamen-
te, nos termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-01806-2003-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26221-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : HERMETO MULLER
Recorrido(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
ADVOGADO(S): NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA BRITO-
PAULO EDUARDO MORENO DIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, observa-
dos os termos da fundamentação: a) deferir ao reclamante in-
denização correspondente a R$ 4,00 por dia efetivamente labo-
rado, nos meses em que não há o recibo respectivo, no período
do contrato de trabalho, b) deferir como extras as horas exce-
dentes da 44ª semanal, bem como o adicional de 50% relativa-
mente às horas excedentes da 8ª diária que não impliquem em
extrapolamento à carga horária semanal máxima (44 horas); e
c) deferir ao reclamante o benefício da assistência judiciária
gratuita e, em conseqüência a devolução das custas processu-
ais. Custas invertidas, pela ré. EMENTA: HORAS EXTRAS-
ACORDO DE COMPENSAÇÃO-INVALIDADE. Não pode ser
tido como válido o pacto compensatório celebrado que sequer
aponta qual a jornada de trabalho a ser especificamente cum-
prida pelo Autor. Nesse passo aplicável o Enunciado nº 85 do
C. TST. Recurso do reclamante a que se dá parcial provimento.

TRT-PR-01813-2003-005-09-00-0-ACÓRDÃO:25914-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18625-2004
EMBARGANTE JOELMA CRISTINA DOS SANTOS
Recorrente(s) : JOELMA CRISTINA DOS SANTOS
Recorrido(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
ADVOGADO(S): JULIANE CANCELLI BOMBONATTO-
LUIZ ANTONIO ABAGGE-MAURO CAVALCANTE DE
LIMA-PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01814-2003-016-09-00-9-ACÓRDÃO:25693-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLEDENILTON DO PRADO
Recorrido(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-VIVI-
ANE CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, incluir na condenação diferenças salariais. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado
em R$ 5.000,00.

TRT-PR-01832-2003-660-09-00-8-ACÓRDÃO:26710-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : CLAUDIR NOBRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RÉU E DA REMESSA “EX OFFI-
CIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para fixar que a condenação abrangeu apenas o
adicional correspondente ao tempo de intervalo intrajornada
suprimido e não a hora acrescida do adicional, bem como dei-
xar claro que a condenação diz respeito ao período anterior a
junho-2001, tudo nos termos da fundamentação. Custas dis-
pensadas.

TRT-PR-01833-2003-513-09-00-7-ACÓRDÃO:26663-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MOACIR RIBEIRO LUZ
ADVOGADO(S): JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR-
LUCIANE APARECIDA AZEREDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO DO INSS, porém não conhecer das contra-razões, por
intempestivas e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01840-2003-018-09-00-0-ACÓRDÃO:26517-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MILTON DE SOUZA-MUNICIPIO DE LON-
DRINA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI-

RITA DE CASSIA MAISTRO-VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, do reclamante, do reclamado, bem como das
contra-razões. Sem divergência de votos,NÃO CONHECER da
remessa ex officio, nos termos da fundamentação. No mérito,
por unanimidade de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário do reclamado, analisado preferencialmente
para, nos termos da fundamentação: reduzir a condenação ao
pagamento das horas extras devidas, de forma simples (sem
adicional), e ao recolhimento do FGTS quanto às parcelas sa-
lariais pagas durante a contratualidade (sem a multa de 40%),
devendo ser compensado o valor recebido a título de PDI tão-
somente em relação ao valor do FGTS devido, restando PRE-
JUDICADA a análise do pleito recursal do reclamante. Custas
isentas.

TRT-PR-01843-2003-664-09-00-3-ACÓRDÃO:26539-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : OVIDIO MARCOLINO DE AGUIAR
ADVOGADO(S): ANA CLAUDIA NEVES RENNO-VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECERdo recur-
so ordinário do reclamado. Sem divergência de votos, NÃO
CONHECER da remessa ex officio, nos termos da fundamen-
tação. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário para, nos termos da funda-
mentação: reduzir a condenação ao pagamento das horas ex-
tras devidas, de forma simples (sem adicional), e ao recolhi-
mento do FGTS quanto às parcelas salariais pagas durante a
contratualidade (sem a multa de 40%), devendo ser compensa-
do o valor recebido a título de PDI tão-somente em relação ao
valor do FGTS devido. Custas isentas.

TRT-PR-01864-2003-007-09-00-5-ACÓRDÃO:26152-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SUZANE MARIE ZAWADZKI
Recorrido(s) : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA-NONA
REGIÃO CRQ-IX
ADVOGADO(S): RENATO ANTUNES VILLANOVA-SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, porque regular-
mente interposto, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para ex-
cluir a condenação em multa de 1% sobre o valor da causa
imposta à reclamante, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-01872-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26519-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CLARICE DE FREITAS
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões da reclamada. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior (Revisor) e com ressalvas do Exmo. Juiz Lauremi
Camaroski, quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
condenar o reclamado ao pagamento de: a) diferenças do adici-
onal de insalubridade e reflexos, parcelas vencidas e vincen-
das; b) honorários assistenciais no importe de 15% sobre o va-
lor da condenação a ser revertido em favor da entidade sindical
assistente. Fixar critérios de incidência de juros, correção mo-
netária e descontos fiscais e previdenciários.

TRT-PR-01893-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26437-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : JOSE ADEMIR DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU E DA REMESSA DE OFÍ-
CIO. No mérito, por unanimidade de votos, analisados de for-
ma conjunta, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para: 1)
restringir a condenação ao pagamento do adicional de horas
extras (50%) e reflexos, sobre uma hora diária, nos dias efeti-
vamente trabalhados, observado o período imprescrito até
30.06.01; 2) determinar o cálculo das contribuições previden-
ciárias mês a mês; 3) incluir os juros no cálculo das contribui-
ções fiscais, tudo nos termos do fundamentado. Custas inalte-
radas. EMENTA: Intervalo intrajornada não usufruído. Limite
da condenação. Em se tratando de pedido restrito ao adicional
sobre o período de intervalo não usufruído, cabível a reforma
da r. sentença, a qual, na parte dispositiva, fez constar o deferi-
mento de horas extras pela não concessão de intervalo e refle-
xos. Inteligência dos arts. 128 e 460 do CPC.

TRT-PR-01925-2003-660-09-00-2-ACÓRDÃO:25779-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : JULIO CEZAR SOUZA SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, mas NÃO CONHE-
CER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas isen-
tas.

TRT-PR-02007-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26501-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROBERTO RIVELINO RODRIGUES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e NÃO ADMITIR A REMESSA
DE OFÍCIO. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, na forma
da fundamentação, determinar a adoção do divisor 200 na apu-
ração das horas extras. Custas dispensadas.

TRT-PR-02017-2003-662-09-00-9-ACÓRDÃO:26560-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE
REABILITACAO
Recorrido(s) : CINTIA BITENCOURT CICCOTTI
ADVOGADO(S): ALOISIO CARLOS MARCOTTI-ROSI-
CLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02044-2003-095-09-00-3-ACÓRDÃO:25501-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : EDSON SOARES FERREIRA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): ANDREIA STRASSBURGUER-LEANDRO
DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, DEFERIR os benefíci-
os da Justiça Gratuita, isentando o Reclamante do recolhimen-
to das custas processuais, e CONHECER DO RECURSO DO
RECLAMANTE e das contra-razões do Reclamado. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas dispensa-
das.

TRT-PR-02058-2003-664-09-00-8-ACÓRDÃO:25623-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESCOLA ST JAMES S-C LTDA
Recorrido(s) : ARMANDO FRANCISCO MATIAS
ADVOGADO(S): DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS-DENISON HENRIQUE LEANDRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para reduzir a condenação das horas ex-
tras, mantendo-se os demais parâmetros, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02074-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26498-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUCIA ZVOLINSKI-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELOS LITIGANTES.
Por igual votação, NÃO ADMITIR A REMESSA NECESSÁ-
RIA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA para determinar que os valores sejam
atualizados de acordo com critério fixado pela Lei n.º 8.177,
de 1.º de março de 1991. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas isentas.

TRT-PR-02094-2003-018-09-00-1-ACÓRDÃO:26257-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : CLAUDINEI BARBOSA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADVOGADO(S): ALIDO DEPINE-JOSE VALTER OLIVEI-
RA CUSTODIO-MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA-ROMEU SACCANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 1) fixando a jornada como
sendo de segunda-feira a sexta-feira, das 6h45min às 20h30min
e, aos sábados, até as 12h30min, deferir o pagamento do adici-
onal extraordinário sobre as excedentes da oitava e quadragé-
sima quarta semanal, não cumulativamente, e reflexos, conso-
ante parâmetros delineados; 2) deferir o adicional extraordiná-
rio sobre os intervalos entre jornadas desrespeitados; 3) conce-
der honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condena-
ção; 4) determinar a correção monetária, quanto aos salários,
pelo índice do mês subseqüente ao vencido; 5) autorizar as con-
tribuições sociais, mês a mês; 6) determinar o desconto das
contribuições fiscais, sobre o total, ao final, inclusive sobre
juros de mora; 7) deferir a indenização decorrente da falta de
retenção fiscal oportuna, correspondente ao valor que ultrapas-
sar aquele que decorreria do recebimento correto, em época
própria, acrescido de juros e correção monetária, tudo nos ter-
mos do fundamentado. Custas invertidas (Súmula nº 25-C. TST),
pela reclamada, sobre o valor arbitrado provisoriamente à con-
denação em R$8.000,00, no importe de R$160,00. EMENTA:
Descontos fiscais. Indenização compensatória. Cabível a inde-
nização pelo prejuízo ao empregado decorrente da falta de re-
tenção oportuna das contribuições fiscais, incidentes sobre a
totalidade das parcelas que compõem sua base de cálculo, cor-
respondente ao excesso em relação ao valor devido se recebi-

das de forma correta, acrescido de juros e correção monetária,
na forma da lei.

TRT-PR-02102-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26431-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-TEREZINHA KOVALTCHUK
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. TST e CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO-RÉU. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RÉU para excluir o pagamento das horas extras e re-
flexos. Não havendo condenação principal, indevidos os depó-
sitos do FGTS, honorários assistenciais (10%) e recolhimentos
previdenciários e fiscais, porquanto extintos os pedidos elen-
cados na peça inicial com julgamento do mérito, na forma pre-
vista no artigo 269, I do CPC, nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos termos da fundamen-
tação. Custas invertidas, dispensadas, ante os benefícios da
assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-02111-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:25778-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TEREZA CUSTODIO DE MELO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) deferir
diferenças de adicional de insalubridade, determinando a inci-
dência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
vencido e autorizar os descontos previdenciários e fiscais e b)
deferir honorários assistenciais.Custas invertidas e isentas.

TRT-PR-02119-2003-021-09-00-0-ACÓRDÃO:26561-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : JULIA SANCHES BEZERRA NUNES
Recorrido(s) : TECPARK COMÉRCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA
ADVOGADO(S): LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-
LUCIANA MEDEIROS ROMANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei 10537-2002.

TRT-PR-02169-2003-024-09-00-6-ACÓRDÃO:26449-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-JULIO CESAR CAMARGO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO E DO RE-
CLAMANTE. Por igual votação, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por incabível. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas (pelo
Município Reclamado, que de seu pagamento fica isento, nos
termos do art. 790-A da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA – ABONO INSTITUÍDO POR LEI MUNI-
CIPAL – NATUREZA SALARIAL – A própria lei que instituiu
o abono cuidou de lhe atribuir o caráter salarial, porquanto foi
pago a título de antecipação de reajuste futuro, ou seja, com-
pensável por ocasião do reajuste devido na data-base.

TRT-PR-02174-2003-069-09-00-0-ACÓRDÃO:26067-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : LINDAIR MAGALHAES DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ITAPOA
ADVOGADO(S): PATRICIA REGINA PEREIRA-ROZELI
BRESSIANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões do reclamado e,
no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedi-
to Xavier da Silva, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-02188-2003-024-09-00-2-ACÓRDÃO:25780-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : THEREZA DE JESUS DE LIMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) deferir diferenças de adicional de
insalubridade, determinando a incidência do índice de corre-
ção monetária do mês subseqüente ao vencido e autorizar os
descontos previdenciários e fiscais e b) deferir honorários
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assistenciais.Custas invertidas e isentas.

TRT-PR-02195-2003-513-09-00-1-ACÓRDÃO:26720-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ACEL ASSOCIACAO CULTURAL E ESPOR-
TIVA DE LONDRINA
ADVOGADO(S): ELOISA HARUMI MATSUMOTO-LUCI-
ANE APARECIDA AZEREDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e das contra-razões da Recla-
mada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-02199-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26613-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : DIRCE MARIA DA SILVA BATISTA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da
Silva,NÃO CONHECER da remessa ex officio. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso da reclamante para fixar a correção dos valores do FGTS
pelos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-02201-2003-024-09-00-3-ACÓRDÃO:26543-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA ROSELI DE LARA ANTUNES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, , CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) deferir dife-
renças de adicional de insalubridade, e b) deferir honorários
assistenciais. Custas invertidas e isentas.

TRT-PR-02202-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26616-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : JOSE AROLDO RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, mas NÃO CONHE-
CER DA REMESSA DE OFÍCIO, por ausência de alçada pre-
vista na lei e no Enunciado nº 303 do C. TST. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor), NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-02210-2003-021-09-00-5-ACÓRDÃO:25596-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : YASUSHI SHIMA-BANCO DO BRASIL S-A-
Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): OSCAR YOSHIHIRO HASHIMOTO-WAL-
TER KRUSE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, porque regu-
larmente interpostos, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: a) afastar a prescrição bienal reconhecida pelo
Juízo de primeiro grau; b) deferir as diferenças de multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários de que
trata a Lei Complementar nº 110-2001; c) conceder ao Recla-
mante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas
invertidas, pelo Reclamado, no importe de R$40,00, calcula-
das sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$2.000,00. Restitua-se o valor de custas ao autor.

TRT-PR-02216-2003-024-09-00-1-ACÓRDÃO:26499-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : ANA PAULA KLUPPEL DE LUCA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e NÃO ADMITIR A REMESSA
DE OFÍCIO. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02219-2003-024-09-00-5-ACÓRDÃO:25777-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : RENI TIZONI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por
incabível. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

TRT-PR-02228-2003-513-09-00-3-ACÓRDÃO:25530-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : POWERCOMP COMÉRCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA
Recorrido(s) : PATRICIA JERUSA SANTOS
ADVOGADO(S): FREDERICO AIDAR-MARCOS DAUBER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentaçã: a) afastar da condenação o
pagamento dos salários fixos no período de março-2002 a ja-
neiro-2003, assim como os respectivos reflexos; b) restringir a
condenação em horas extras, fixando o horário de saída às
18h15, em uma semana por mês, no período sem anotação de
cartão-ponto, mantendo a condenação no que se refere aos de-
mais parâmetros traçados pela r. decisão; c) declarar a natureza
indenizatória dos valores devidos a título de supressão do in-
tervalo intrajornada, afastando-se os reflexos deferidos.Custas
inalteradas.

TRT-PR-02248-2003-652-09-00-5-ACÓRDÃO:25400-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21107-2004
EMBARGANTE CONSORCIO LFM-DM-SEF PARANASAN
Recorrente(s) : JOAO VALDENICE GONCALVES-Recurso
Adesivo-CONSORCIO LFM-DM-SEF PARANASAN
Recorrido(s) : OS MESMOS VITTZER ENGENHARIA MON-
TAGENS E FISCALIZACAO LTDA
ADVOGADO(S): ALESSANDRA COIMBRA-CELSO FER-
REIRA DE MELLO-GUSTAVO PEREIRA FARAH-JOSE
CARLOS FARAH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, julgando-os protela-
tórios, condenar o embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor dado à causa (artigo 538, parágrafo único, do
CPC).

TRT-PR-02259-2003-024-09-00-7-ACÓRDÃO:26704-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : VITOR TOBIAS CARNEIRO-INSTITUTO DE
SAUDE DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO RE-
CLAMADO, já que preenchidos os requisitos legais, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO. Custas inalteradas, isentas de recolhimen-
to na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT, conforme reda-
ção introduzida pela Lei nº 10.537-02.

TRT-PR-02261-2003-663-09-00-8-ACÓRDÃO:25436-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21961-2004
EMBARGANTE ANGELA MARIA MACHADO
Recorrente(s) : ANGELA MARIA MACHADO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-RICARDO ZANELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02263-2003-660-09-00-8-ACÓRDÃO:26478-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : OSVALDO RUGENSKI
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO RECLAMADO e NÃO ADMITIR A REMESSA EX
OFFICIO, por incabível. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02280-2003-024-09-00-2-ACÓRDÃO:25786-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : ELIANE SANTANA DE OLIVEIRA RAMOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria
Ramos Gubert (Revisora) e com ressalvas do Exmo. Juiz Lau-
remi Camaroski (Relator), quanto à fundamentação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) acrescer à condenação o pagamento das diferenças de
adicional de insalubridade, decorrentes de sua incidência so-
bre o salário contratual, conforme ficar apurado em liquidação
de sentença, bem como seus reflexos em horas extraordinárias,
férias com o terço constitucional, 13º salário, aviso prévio e
FGTS (11,2%); b) acrescer à condenação o pagamento de ho-

norários advocatícios, ora fixados em 15% sobre os valores
deferidos à reclamante; c) determinar a atualização do débito
trabalhista mediante a aplicação do índice de correção monetá-
ria do mês subseqüente ao vencido, quanto aos salários e, d)
determinar a incidência dos descontos previdenciários e fis-
cais, conforme a fundamentação. Custas isentas nos termos do
artigo 790-A, II, da CLT.

TRT-PR-02281-2003-664-09-00-5-ACÓRDÃO:26098-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JAMES TADEU MARANHAO BUSSMANN
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-RICARDO ZANELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, conhecer das contra-
razões da segunda ré (FUNCEF), REJEITANDO as prelimina-
res de prescrição e ilegitimidade passiva e CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a permanência da segunda
ré – FUNCEF – no feito. Custas inalteradas.

TRT-PR-02281-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26448-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : MARIA JOSE HORTKOFF DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível. Por igual votação,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas (pelo Município Reclamado, que
de seu pagamento fica isento, nos termos do art. 790-A da CLT).
EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – ABONO
INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL – NATUREZA SALA-
RIAL – A própria lei que instituiu o abono cuidou de lhe atri-
buir o caráter salarial, porquanto foi pago a título de antecipa-
ção de reajuste futuro, ou seja, compensável por ocasião do
reajuste devido na data-base.

TRT-PR-02282-2003-024-09-00-1-ACÓRDÃO:26514-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : GISLENE DE PAULA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Revisora), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para deferir: a) diferenças do adicional
de insalubridade e reflexos e b) honorários advocatícios, no
percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos termos da
fundamentação. Custas pelo reclamado, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção (R$ 1.000,00), de cujo pagamento fica isento, na forma do
art. 790-A da CLT.

TRT-PR-02283-2003-658-09-00-2-ACÓRDÃO:26489-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : SADI SILVA DE CAMARGO-Recurso Adesi-
vo-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido(s) : OS MESMOS CONSTRUTORA QUEIROZ
GALVAO S-A
ADVOGADO(S): ALEXANDER ROBERTO ALVES VALA-
DÃO-ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA-BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-JUSTUS ALFREDO AYALA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível. Por igual votação,
CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, ORDINÁRIO DO
SEGUNDO RECLAMADO e ADESIVO DO RECLAMANTE.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação. Custas isentas em relação ao
Município Reclamado, nos termos do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-02285-2003-071-09-00-2-ACÓRDÃO:26088-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CICERO JOSE FRANCISCO
Recorrido(s) : VERATUR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO(S): DANIELLE HIDALGO C ALBUQUER-
QUE-JACKSON LUIS MARQUES-PAULO EDUARDO MO-
RENO DIAS-SERGIO VULPINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões da ré, e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02286-2003-019-09-00-4-ACÓRDÃO:25728-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : VICENTE GIOFFRE FILHO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-JOSE CARLOS PINOTTI FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das respectivas contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedi-

to Xavier da Silva, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02304-2003-660-09-00-6-ACÓRDÃO:26439-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : ELISANGELA CRISTINA GOMES RODRI-
GUES
ADVOGADO(S): ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU E DA REMESSA DE OFÍ-
CIO. No mérito, por unanimidade de votos, analisados de for-
ma conjunta o recurso voluntário do réu e a remessa, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para: 1) determinar o cálcu-
lo das contribuições previdenciárias mês a mês; e 2) incluir os
juros no cálculo das contribuições fiscais, tudo nos termos do
fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: Acordo Coleti-
vo de Trabalho ratificado por lei municipal. Validade Não há
violação ao disposto no art. 39, o 4º, da CF-88, que veda aos
órgãos da administração pública ajustarem vantagens e condi-
ções de trabalho mediante acordo coletivo, se, atendendo ao
princípio da legalidade, o Executivo Municipal elaborou lei que,
apenas por brevidade, se reportou ao disposto no instrumento
coletivo, mormente se as partes condicionaram a validade des-
te à aprovação e transformação em lei, pela Câmara Municipal,
o que, de fato, acabou se concretizando.

TRT-PR-02305-2003-024-09-00-8-ACÓRDÃO:26509-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ZENI TERESINHA PENTEADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Revisora), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para deferir: a) diferenças do adicional
de insalubridade e reflexos e b) honorários advocatícios, no
percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos termos da
fundamentação. Custas pelo reclamado, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção (R$ 1.000,00), de cujo pagamento fica isento, na forma do
art. 790-A da CLT.

TRT-PR-02316-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26512-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MARLENE MARTINS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No
mérito, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que as parcelas deferidas
sejam atualizadas pelos índices de correção monetária dos dé-
bitos trabalhistas. Custas inalteradas, isentas de recolhimento
na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT, conforme redação
introduzida pela Lei nº 10.537-02.

TRT-PR-02327-2003-024-09-00-8-ACÓRDÃO:25747-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CASTORINA SANTOS SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário básico, contratual, acrescido das parcelas que a partir
dele são calculadas, e condenar a ré ao pagamento das diferen-
ças do adicional de insalubridade e respectivos reflexos, bem
como dos honorários assistenciais; condenar o réu a pagar à
autora indenização equivalente à diferença entre o valor a ser
por ela recolhido para o Imposto de Renda, e o que seria por
ela devido, caso se observasse o critério de apuração mês a
mês; autorizar os descontos fiscais, apurados de uma só vez,
bem como autorizar os descontos previdenciários, calculados
mês a mês, observando-se no que se refere à cota do emprega-
do; e determinar que a correção monetária, quanto aos salários,
incida com base no mês subseqüente ao trabalhado, tudo nos
termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-02340-2003-024-09-00-7-ACÓRDÃO:26628-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LUCIA DIAS GOSCHL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. No mé-
rito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz
Roberto Dala Barba, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02341-2003-024-09-00-1-ACÓRDÃO:26535-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
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PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : HERMINIA DE MOURA LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, , CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) deferir
diferenças de adicional de insalubridade; b) deferir honorários
assistenciais. Determinar a incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao vencido e autorizar os des-
contos previdenciários e fiscais Custas invertidas e isentas.

TRT-PR-02341-2003-021-09-00-2-ACÓRDÃO:26107-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : CLAUDEMIR JOAO GADOTTI
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): JOSE IRAJA DE ALMEIDA-JOSE OSVAL-
DO MOROTI-PAULO SHIRO YAMASHITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a incidência da multa de 40% do FGTS sobre as diferenças
devidas ao Autor, decorrentes dos índices de reposição inflaci-
onária dos Planos Verão e Collor I. Custas pela Ré.

TRT-PR-02382-2003-024-09-00-8-ACÓRDÃO:25768-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MARCIA APARECIDA CUSTODIO MELO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e das contra-razões,
mas não conhecer da remessa ex officio, nos termos da funda-
mentação. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02409-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26545-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO ELOI DE MEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas inalteradas. EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE-BASE DE CÁLCULO-ENUNCIADOS 17 e 228 DO
C. TST-ARTIGO 192 DA CLT-PRINCÍPIO DA EQUIVALÊN-
CIA MÍNIMA: Considerando-se que a parte autora não tem seu
salário definido por norma coletiva ou sentença normativa, bem
como inexiste prova quanto à hipotético piso salarial munici-
pal diverso do salário mínimo, sobre este deve ser calculado o
adicional de insalubridade, nos termos dos Enunciados 17e 228
do C. TST, sem que isto venha a representar afronta à Carta
Constitucional. Sempre oportuno relembrar que a Constituição
Federal, ao proibir a vinculação do salário mínimo “para qual-
quer fim” (artigo 7º, inciso IV), não pretendeu dissociá-lo ou
afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja, do padrão de con-
traprestação mínima devida ao empregado, mas, sim, impedir
seu uso como indexador ou padrão monetário básico de outros
tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a Carta
Política, revela-se perfeitamente legítimo o entendimento de
que o adicional de insalubridade pode ter como base de cálculo
o salário mínimo (art. 192 da CLT), porque este serve de supor-
te ao “princípio da equivalência mínima” a ser observada entre
trabalho e contraprestação pecuniária e também porque ambos
possuem idêntica natureza, ou seja, são verbas salariais.

TRT-PR-02410-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26533-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : IANINA CHOMICZ-INSTITUTO DE SAUDE
DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos do Enunciado n.º 303,
alínea “a”, do TST. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relato-
ra), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, alterar critério para apuração de horas extras, quanto ao
divisor; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Custas isentas.

TRT-PR-02421-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:25795-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-JAQUELINE DO ROCIO LEUZINSKI
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA GOMES GUIMA-
RAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
da REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. TST; sem

divergência na votação, EM CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DA AUTORA e RECURSO ORDINÁRIO DO
MUNICÍPIO-RÉU. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA;
por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para excluir o pa-
gamento das horas extras e reflexos. Não havendo condenação
principal, indevidos os depósitos do FGTS, honorários assis-
tenciais (10%) e recolhimentos previdenciários e fiscais, por-
quanto extintos os pedidos elencados na peça inicial com jul-
gamento do mérito, na forma prevista no artigo 269, I do CPC,
nos termos da fundamentação. Custas invertidas, dispensadas,
ante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-02428-2003-660-09-00-1-ACÓRDÃO:25763-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ARACY DIAS DA ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar o réu a pagar à
autora: a) diferenças de adicional de insalubridade e reflexos,
desde a admissão, parcelas vencidas e vincendas, enquanto
perdurar o trabalho insalubre; b) honorários assistenciais de
15%; tudo acrescido de juros e monetária, observados os des-
contos previdenciários e fiscais, e liquidação por cálculos, tudo
nos termos da fundamentação. Custas, pelo réu, sobre o valor
arbitrado de R$10.000,00, no importe de R$200,00, de cujo
pagamento fica dispensado o Município, a teor do art. 790-A,
I, da CLT.

TRT-PR-02429-2003-024-09-00-3-ACÓRDÃO:25775-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : GERMANA LINO CALDEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ar-
chimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para deferir: a) diferenças do
adicional de insalubridade e reflexos e b) honorários advocatí-
cios, no percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos
termos da fundamentação.Custas pelo reclamado, no importe
de R$ 20,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitra-
do à condenação (R$ 1.000,00), de cujo pagamento fica isento,
na forma do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-02452-2003-020-09-00-2-ACÓRDÃO:26106-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARISA APARECIDA BAPTISTA MILAK
ADVOGADO(S): ALBERTO RODRIGUES ALVES-FLAVIA
MARIA RAMOS BETTEGA-HUGO FRANCISCO GOMES-
MARCELO ADRIANO CAMPANER-MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-02457-2003-660-09-00-3-ACÓRDÃO:26470-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ELISETE DAS GRACAS BOSE
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões, eis
que regularmente interpostos. Por igual votação, CONHECER
da remessa ex officio, por imperativo legal e, no mérito, sem
divergência de votos,NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02463-2003-001-09-00-4-ACÓRDÃO:26200-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : EPAMINONDAS RODRIGUES
Recorrido(s) : GLOBAL TELECOM S-A-RAITEL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA
ADVOGADO(S): GEORGIJ SEREDA-THIAGO TORRES
GUEDES-VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU
SUBSIDIÁRIA – AUSÊNCIA DE PROVA. Ausente compro-
vação de que os serviços prestados pelo obreiro tenham sido
em favor da segunda Reclamada, forçoso se torna rejeitar a
pretensão de responsabilidade solidária ou mesmo subsidiária.

TRT-PR-02467-2003-660-09-00-9-ACÓRDÃO:26515-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JUAREZ FERREIRA ALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, determinar a retifica-
ção da autuação para que dela deixe de constar o Recurso Ade-
sivo do Município e que conste a Remessa “ex officio”, Por

unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DO AU-
TOR E DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR para condenar o réu ao pagamento da multa prevista
no artigo 22 da Lei 8.036-90, cuja incidência se dará conforme
a redação da norma em vigor na época em que o depósito deve-
ria ter sido efetuado; determinar que a correção monetária será
aplicada observando-se os índices pertinentes ao mês subse-
quente ao do trabalho, constantes da Tabela de Correção utili-
zada para os débitos trabalhistas. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA “EX OFFICIO”. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02488-2003-021-09-00-2-ACÓRDÃO:25980-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FRANCISCO RODRIGUES NETO
Recorrido(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
ADVOGADO(S): CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-MARCIA REGINA RODACOSKI-MARIA CRISTINA
VIEIRA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, conceder ao autor o benefício da justiça gratuita, isentan-
do-o de eventuais custas processuais. Determina-se, de ofício,
as deduções fiscais e a observância da OJ 228 da SDI-I-TST
quanto a estas e aos descontos previdenciários. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-02491-2003-021-09-00-6-ACÓRDÃO:26345-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : IVONE DIONIZIO DA MOTA MARMELO
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SARANDI
LTDA
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA-SONIA
MARIA SILVESTRE LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que o adicional de insalubridade observe, como base
de cálculo, o piso salarial estabelecido nos instrumentos con-
vencionais trazidos aos autos e, por conseqüência, deferir dife-
renças do referido adicional e respectivos reflexos. Custas acres-
cidas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas
sobre R$ 5.000,00. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE BASE DE CÁLCULO-Conforme entendimento consubs-
tanciado no Enunciado 228, do C. TST, com nova redação con-
ferida através da Resolução nº121-2003, a base de cálculo do
adicional de insalubridade deverá ser o salário mínimo legal ou
profissional. No presente caso, foram juntadas convenções co-
letivas de trabalho que garantem piso salarial para a categoria
da autora. Recurso ordinário da reclamante a que se dá provi-
mento, para determinar que o adicional de insalubridade obser-
ve, como base de cálculo, o piso salarial estabelecido nos ins-
trumentos convencionais trazidos aos autos.

TRT-PR-02494-2003-660-09-00-1-ACÓRDÃO:26482-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUZIANE MARA PAUZER BRESOTO-MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELOS LITIGANTES.
Por igual votação, NÃO ADMITIR A REMESSA NECESSÁ-
RIA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Pela mesma
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA AUTORA. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas isentas.

TRT-PR-02509-2003-664-09-00-7-ACÓRDÃO:26321-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A-VAL-
DECIR ADAO LUDUGERIO-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARIA HELENA ANTUNES BILHAO-
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-RENATO LIMA BAR-
BOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencidos os Exmos. JuízesRosalie Micha-
ele Bacila Batista eRoberto Dala Barba, em pontos diversos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamadapara,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação a in-
denização ao reclamante por dano moral; b) restringir a conde-
nação em horas extras com fulcro na OJ 220 da SDI-I do TST
e, também,no que se refere ao período de antecedência às via-
gens; c) excluir da condenação as horas extras decorrentes da
violação do intervalo intrajornada; d) autorizar os descontos
previdenciários; e f) determinar que em relação aos salários
observado o índice de correção monetária do mês subseqüente
ao vencido. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-02521-2003-660-09-00-6-ACÓRDÃO:25790-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : EURIDES GLACI LARA DA LUZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-
JOAO HENRIQUE PORTELA-JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-

so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da
Silva,NÃO CONHECER da remessa ex officio. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso da reclamante para fixar a correção dos valores do FGTS
pelos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-02543-2003-013-09-00-0-ACÓRDÃO:25592-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MARILU FATIMA DA SILVA ORTIZ
Recorrido(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-ANA LU-
CIA CABEL LIMA-MARISA GONCALVES LEMOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões apresentadas.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos da fundamentação:
a) deferir horas extras e reflexos; b) deferir uma multa conven-
cional. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02543-2003-660-09-00-6-ACÓRDÃO:26450-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-EUNICE DE FATIMA MACHADO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO, DA RECLA-
MANTE e NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO,
por incabível. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para deter-
minar que os valores apurados sejam atualizados pelos índices
de correção aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas (pelo Município Reclama-
do, que de seu pagamento fica isento, nos termos do art. 790-A
da CLT). EMENTA: FGTS – MULTA DO ARTIGO 22 DA
LEI Nº 8.036-1990. Trata-se de penalidade de natureza admi-
nistrativa. É aplicada ao empregador que não recolher o FGTS
no prazo fixado no artigo 15 do mesmo comando legislativo,
ou seja, até o dia sete do mês seguinte ao vencido. Referida
multa não pode ser reivindicada pelo empregado, uma vez que
a ele não reverte, mas sim ao sistema do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

TRT-PR-02546-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26467-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANA LUIZA PRESTES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, eis que regularmente interposto.
Sem divergência de votos, CONHECER da remessa ex officio,
por imperativo legal e, no mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-02547-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26466-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMES-
SA EX OFFICIO-SOELI TEREZINHA RIBEIRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DA RECLAMANTE E DO RÉU.
Por igual votação, NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFI-
CIO. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE,
analisado preferencialmente. Sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para afastar a natureza
salarial da gratificação de produtividade e limitar os efeitos da
condenação, quanto ao abono, à data do reajustamento do salá-
rio e também, declarar que o abono não é devido em período
anterior à Lei Municipal nº 6.734-2001, tudo nos termos da
fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-02562-2003-662-09-00-5-ACÓRDÃO:26015-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : EDIVAL RAIMUNDO
Recorrido(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, bem
como do documento juntado à fl. 129. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-02575-2003-018-09-00-7-ACÓRDÃO:25570-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : PEDRO NINO MORAES
ADVOGADO(S): CAROLINA QUINELATO DA COSTA-
NEWTON DORNELES SARATT-SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 527527527527527

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das respectivas contra-
razões apresentadas. Sem divergência de votos, REJEITAR as
preliminares de incompetência em razão da matéria de ilegiti-
midade passiva ad causam, argüidas pelo reclamado.
Nomérito,por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO-
ao recurso ordinário do reclamado, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas..

TRT-PR-02577-2003-660-09-00-0-ACÓRDÃO:25762-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ZILDA KAVAUKIEVISKI
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-02592-2003-024-09-00-6-ACÓRDÃO:26523-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : ROBERTO DE SOUZA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIA
GOMES GUIMARAES-VIRGINIA TONIOLO ZANDER
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos do Enunciado n.º 303,
alínea “a”, do TST. Custas isentas, ante o advento da Lei n.º
10.537, de 27.08.2002, que acrescentou o art. 790-A à Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-02604-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26502-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : LUCIA HELENA WIECHETECK
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR A
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02631-2003-663-09-00-7-ACÓRDÃO:26056-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA-HUSS-
MANN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : LUIS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(S): ANAISA SOARES-BETHANIA DE CAS-
TRO MARCONI-DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-DIR-
CEU PAGANI-LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-LIANA
YURI FUKUDA-MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das reclamadas, bem como das razões de con-
trariedade. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267, III,
do CPC) e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para afastar o reconhecimento do
vínculo de emprego do autor com as reclamadas e, por conse-
qüência, julgar improcedente o pedido inicial. Custas inverti-
das.

TRT-PR-02637-2003-660-09-00-5-ACÓRDÃO:25791-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JACIRA DE FATIMA FREITAS-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho, por igual votação, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e RECURSO ORDINÁ-
RIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, para, na forma da fun-
damentação, alterar critério de correção monetária; por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, nos termos da
fundamentação. Custas isentadas na forma do art. 790-A da
CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-02639-2003-660-09-00-4-ACÓRDÃO:25776-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA ANTAL FOGACA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que as parcelas deferidas sejam atualizadas pelos ín-
dices de correção monetária dos débitos trabalhistas. Custas
inalteradas, isentas de recolhimento na forma do artigo 790-A,
inciso I, da CLT, conforme redação introduzida pela Lei nº
10.537-02.

TRT-PR-02647-2003-664-09-00-6-ACÓRDÃO:25488-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA-LUIZ TA-

DEU MONTEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : OS MESMOS BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANA LUCIA RODRIGUES-GIOVANNA
LEPRE SANDRI-JOAO VICENTE CAPOBIANGO-LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO-SANDRA REGINA RODRI-
GUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, DO RECLAMANTE COMO ORDINÁ-
RIO E DA RECLAMADA TELELISTAS COMO ADESIVO, e
bem assim, das respectivas contra-razões apresentadas. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO A
AMBOS OS RECURSOS. Custas inalteradas.

TRT-PR-02662-2003-660-09-00-9-ACÓRDÃO:26620-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JULIO CESAR CARNEIRO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho e CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, alterar critério de correção monetária. Custas isentadas na
forma do art. 790-A da CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-02665-2003-661-09-00-9-ACÓRDÃO:25466-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : DARCY APARECIDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : INGA FIOS MATERIAIS ELETRICOS MARIN-
GA LTDA
ADVOGADO(S): CLAUDINEI CODONHO-PEDRO LEAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) condenar a reclamada a
indenizar o autor pelos gastos com vale-transporte, cujos valo-
res devem ser apurados em liquidação, observando o valor uni-
tário de cada vale indicado na exordial. Deverá ser considera-
do como de labor todos os dias de segunda a sábado, exceto
feriados; b) conceder os benefícios da Justiça Gratuita, autori-
zando o levantamento do valor recolhido a título de custas pro-
cessuais (fl. 111). Custas invertidas, pela reclamada, no impor-
te de R$10,00, sobre o valor ora arbitrado à condenação,
R$500,00, dispensadas.

TRT-PR-02689-2003-018-09-00-7-ACÓRDÃO:26577-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
Recorrido(s) : ELAINE CRISTINA MATIAS
ADVOGADO(S): ARIADNE VANZELA-IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL
DECISÃO: sem divergência de votos EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para determinar que as diferenças
salariais decorrentes do reconhecimento de desvio de função
sejam apuradas conforme PCCS juntado às fls. 36-99, nos ter-
mos da fundamentação. Custas, na forma da Lei n º 10.537-
2002.

TRT-PR-02718-2003-008-09-00-3-ACÓRDÃO:26262-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : NORDICA VEICULOS S-A-IZAQUE ALVES
DE SANTANA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINES-
TRI-DIOGO FADEL BRAZ-JOSE NAZARENO GOULART-
TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação: a) determinar que na
apuração do labor em sobrejornada seja observada a redação
do art. 58, o 1º, da CLT; b) aplicar os termos do Enunciado nº
340, do C. TST; c) autorizar os descontos fiscais; por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Cas-
tro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, estabelecer que os descontos previdenciários se-
jam efetuados em uma única oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-02770-2003-660-09-00-1-ACÓRDÃO:26048-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : DIRCEU GERMANO STADLER
Recorrido(s) : HOTEL PRINCESA LTDA
ADVOGADO(S): ANDRESSA SOLTES FERNANDES-LOU-
RIVAL MENDES-WILSOM PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-02788-2003-660-09-00-3-ACÓRDÃO:26621-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONIO BERGER-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C. TST e CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO-RÉU. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR, na forma da fundamentação; por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar a natureza indenizatória da parcela pro-
dutividade; b) determinar a incidência de juros a partir do ajui-
zamento da ação trabalhista. Custas isentadas na forma do art.
790-A da CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-02854-2003-012-09-00-2-ACÓRDÃO:25376-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18845-2004
EMBARGANTE VITOR HUGO BINDA ABRANCHES
Recorrente(s) : VITOR HUGO BINDA ABRANCHES
Recorrido(s) : L MONTEIRO & FILHO LTDA-CLUBE CURI-
TIBANO
ADVOGADO(S): INES ROSOLEM-LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO-MARILISA BELIDO SEGOVIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02854-2003-663-09-00-4-ACÓRDÃO:26188-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROSANGELO APARECIDO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LON-
DRINENSE
ADVOGADO(S): MAISA CARLA ORCIOLI-REGINALDO
MONTICELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
VÍNCULO EMPREGATÍCIO – ELEMENTOS CONSTITUTI-
VOS – Cediço que para a norma celetista empregado é “toda
pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a
empregador, sob a dependência deste e mediante salário.” (art.
3º). Assim, para que se caracterize o contrato de emprego ne-
cessário que se façam presentes todos os elementos configura-
dores da referida relação, estampados no artigo 3º da CLT, quais
sejam: prestação pessoal de serviço de natureza não eventual,
subordinação jurídica e pagamento de salários. Com base nos
requisitos acima é possível concluir que se todo empregado é
necessariamente trabalhador, nem todo trabalhador será sem-
pre empregado, já que o termo “empregado” resguarda sentido
técnico-jurídico próprio, estando reservado a identificar um tipo
especial de pessoa que trabalha.

TRT-PR-02870-2003-663-09-00-7-ACÓRDÃO:25467-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : OSCAR PRUDENTE DE MELO
Recorrido(s) : SELECTUS CENTRAL DE VENDAS DE COM-
PUTADORES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO(S): JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-MAI-
SA CARLA ORCIOLI-MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, deferir o pagamento de
indenização compensatória pela não concessão de vale-trans-
porte. Deverá ser considerado que o autor utilizava 2 vales por
dia útil trabalhado, cujo valor unitário deverá ser considerado
o praticado pelas empresas de transporte público local por oca-
sião da liquidação de sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-02963-2003-664-09-00-8-ACÓRDÃO:25585-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) : MARCO ROGERIO LOPES MAIOLINO
ADVOGADO(S): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-LUCI-
ANA PISA QUEIROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Relator), DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, na forma da fundamentação, excluir da
condenação a multa por litigância de má fé. Custas inalteradas.

TRT-PR-03028-2003-020-09-00-5-ACÓRDÃO:26581-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : IRENE ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : SILVIA ESTHER SORIA DE CUESTA
ADVOGADO(S): CINTIA RESQUETTI-WAGNER DOS SAN-
TOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, concedendo-lhe
os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, dispen-
sadas, na forma da lei.

TRT-PR-03093-2003-661-09-00-5-ACÓRDÃO:26189-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VAGNER PRADO FEITOZA
Recorrido(s) : IPTC INDUSTRIA PARANAENSE DE TUBOS
E CONICAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e correlatas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO –
ACORDO INDIVIDUAL – Quanto ao tema compensação de

jornada, especificamente nas hipóteses de haver acordo indivi-
dual a solução mais adequada e também mais justa parece ser a
contida na orientação jurisprudencial traçada no Precedente
Normativo n. 182, da SDI, I, do C.TST c-c o E. 85 do C. TST,
este com a nova redação. Este entendimento prevalece, à luz
do disposto no artigo 7º, inciso XIII, da Constituição. Vale di-
zer, o acordo de compensação de horário pode ser estabelecido
diretamente com o empregador, mediante ajuste escrito.

TRT-PR-03100-2003-664-09-00-8-ACÓRDÃO:26273-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : JACY NOGUEIRA DE ANDRADE-CCO EN-
GENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANI-
GUCHI-ELITON ARAUJO CARNEIRO-PAULO ROBERTO
PEREIRA-RAPHAEL ZARPELON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, com exceção da matéria relativa à res-
ponsabilidade subsidiária da segunda ré. Por igual votação,
CONHECER dos recursos ordinários das rés e das contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso do autor para acrescer à condenação dife-
renças no pagamento do adicional de periculosidade e refle-
xos, inclusive no FGTS, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da ré CCO Engenharia e Telecomunicações Ltda
para: a) excluir da condenação o pagamento das horas extras e
reflexos, b) determinar a incidência do imposto de renda sobre
o total dos rendimentos, observando-se a legislação tributária
do momento do pagamento. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da Global Village Telecom Ltda.
Custas na forma da lei. EMENTA: RECURSO-AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO PEDIDO SUCES-
SIVO, QUANDO DEFERIDO O PEDIDO PRINCIPAL. O re-
clamante não tem interesse em postular, em recurso ordinário,
o deferimento do seu pedido sucessivo (decretação da respon-
sabilidade subsidiária entre as rés) quando já acolhido em sen-
tença seu pedido principal (decretação da responsabilidade so-
lidária). A eventual reforma da sentença em seu prejuízo pelo
Tribunal não lhe confere o interesse recursal. O pedido suces-
sivo formulado na petição inicial será devolvido ao Tribunal
com o apelo das rés (artigo 515 do CPC) e eventual ênfase
quanto à matéria pode ser apresentada em contra-razões. Em
recurso ordinário a questão não merece análise porque, até en-
tão, não há provimento desfavorável ao reclamante.

TRT-PR-03117-2003-018-09-00-5-ACÓRDÃO:25383-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20037-2004
EMBARGANTE CARLA VITORINO DE SOUZA
Recorrente(s) : CARLA VITORINO DE SOUZA
Recorrido(s) : PANIFICADORA FAMILY DE LONDRINA
LTDA
ADVOGADO(S): ELITON ARAUJO CARNEIRO-GIANE
LOPES TSURUTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão
apontada.

TRT-PR-03124-2003-002-09-00-1-ACÓRDÃO:26542-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO-CA-
PITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-HATSUO FUKUDA-KARINA MIQUELETTO
VIDAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DA REMES-
SA “EX OFFICIO”, nos termos do Enunciado n.º 303, alínea
“a”, do TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, determinar a
incidência dos descontos fiscais e previdenciários sobre o total
dos créditos tributáveis da reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-03156-2003-661-09-00-3-ACÓRDÃO:26084-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CLAUDIO MARCOS DONIDA
Recorrido(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADVOGADO(S): CARLOS FERNANDO UZELOTTO-JOSE
LUIS JACOBUCCI FARAH-SANDRA MARIA NASCIMEN-
TO GONCALVES SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões
e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para deferir os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, determinando em razão disto a devolução do valor
por ele recolhido, nos termos da fundamentação.Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03223-2003-663-09-00-2-ACÓRDÃO:25749-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : NERALDINO ALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA MAISTRO-WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões da reclamada. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.
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TRT-PR-03308-2003-663-09-00-0-ACÓRDÃO:25961-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JORDAN ALBERT TELINSKI RODRIGUES
Recorrido(s) : HITEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(S): ADILSON VIEIRA DE ARAUJO-CLAUDIA
RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03324-2003-013-09-00-8-ACÓRDÃO:26368-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JUARES ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : BIG ALVES INFORMATICA LTDA
ADVOGADO(S): ALCEU MARCZYNSKI-CAROLINE LO-
PES SANTOS-JOSE CARDOSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO, para, nos termos da
fundamentação, declarar o reclamante beneficiário da justiça
gratuita, dispensando-o do pagamento das custas processuais.
Custas na forma da lei. EMENTA: DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA. PROCURAÇÃO SEM PODERES ESPECÍFICOS.
JUSTIÇA GRATUITA. Com o advento da Lei 7.115-83 tornou
superado o entendimento de que seria necessária a inclusão na
procuração de poderes específicos ao advogado para fazer tal
declaração, porquanto limitou-se a estabelecer que a declara-
ção de pobreza pode ser firmada pelo próprio interessado ou
por “procurador bastante” (art. 1º). Nesta diretriz a jurispru-
dência pátria, consoante o posicionamento adotado na OJ 331,
da SDI-I, do C. TST. Decisão reformada, para declarar o recla-
mante beneficiário da justiça gratuita, dispensando-o do paga-
mento das custas processuais.

TRT-PR-03330-2003-663-09-00-0-ACÓRDÃO:26146-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : MARCELO ANTONIO DE SOUZA RODRI-
GUES
ADVOGADO(S): FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ-LUIZ
ALBERTO PEREIRA RIBEIRO-SUSANA MATEUS DE AL-
MEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamado e das contra-razões. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para
determinar a apuração do imposto de renda sobre o montante
devido ao reclamante, na forma da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-03337-2003-018-09-00-9-ACÓRDÃO:25833-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18842-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Recorrente(s) : GERALDO ANTONIO ALMEIDA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A-BANCO ITAU S-
A
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA-IN-
DALECIO GOMES NETO-JORGE WILLIANS TAUIL-MAR-
CIA REGINA ANTONIASSI-VERA AUGUSTA MORAES
XAVIER DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelos réus e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03347-2003-661-09-00-5-ACÓRDÃO:26679-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADVOGADO(S): ANTONIO RAMALHO XAVIER-CARLOS
FERNANDO UZELOTTO-JOSE EVALDO BENTO MATOS
JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do INSS, bem como das contra-razões, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, sem divergência de
votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-03353-2003-014-09-00-6-ACÓRDÃO:25650-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO VANDERLEI CAVALARI CAMAR-
GO-ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANO LUIZ SEGATO-JOEL BERTO-
MARCELO ADRIANO CAMPANER-SANDRA CALABRE-
SE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para: a) declarar a prescrição qüinqüenal do direi-
to de ação para os créditos anteriores a 10-03-1998; b) reco-
nhecer a validade do sistema de “banco de horas”, o qual deve-
rá ser considerado para fins de apuração da jornada extraordi-
nária; c) determinar que a correção monetária incidente é a do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, ressalvando que tal
diretriz se aplica às parcelas salariais e de trato sucessivo, e
não às verbas exigíveis em época diferenciada; e d) autorizar
que sejam deduzidas as contribuições fiscais, assim como as
previdenciárias de responsabilidade do Reclamante, observado
o “regime de caixa” para tais deduções. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RECLAMANTE para: a) ampliar a condenação, deferindo o
pagamento, como extra, da 7ª e da 8ª horas laboradas; e b)
deferir como extra o tempo intervalar não concedido, obser-
vando-se que o intervalo intrajornada legal é de 15 minutos,
tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03540-2003-663-09-00-9-ACÓRDÃO:26469-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA-REMESSA EX
OFFICIO-ANTONIO PAULINO DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DENISON HENRIQUE LEANDRO-RITA
DE CASSIA MAISTRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, do recurso adesivo do reclamante,
bem como das contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHE-
CER da remessa ex officio, nos termos da fundamentação. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo do reclamante, analisado preferencialmente. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário do reclamado, nos termos da fundamentação. Custas
isentas.

TRT-PR-03590-2003-664-09-00-2-ACÓRDÃO:26226-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MANOEL FERREIRA ROSA NETO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
ADVOGADO(S): CRISTIANE BERGAMIN MORRO-NAR-
CISO FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pelo reclamante e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-03597-2003-009-09-00-3-ACÓRDÃO:25812-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO V. Acordão n. 19113-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA-SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Recorrido(s) : SILVIO JARI DA CUNHA RAMOS
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-CINTIA
MARA GUILHERME-VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-03612-2003-652-09-00-4-ACÓRDÃO:25380-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 16389-2004
EMBARGANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL MACHADO
DE ASSIS S-C LTDA
UNIPEC UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
Recorrente(s) : SOLVETH CARDOSO-SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL MACHADO DE ASSIS S-C LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS UNIPEC UNIAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA
ADVOGADO(S): ANA LUCIA CABEL LIMA-JOSE LUIZ
CARDOZO LAPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, sanando a
contradição, declarar que as férias e o 13ª referentes ao período
sem registro (de 03.02.97 a 03.03.97) se encontram prescritos.

TRT-PR-03615-2003-663-09-00-1-ACÓRDÃO:25744-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADVOGADO(S): DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI-
PAULO NOBUO TSUCHIYA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, recolocado o processo em julgamento, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior, e com ressalvas da Exma. Juíza
Eneida Cornel (Relatora), quanto à fundamentação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de adi-
cional noturno, repousos semanais remunerados e reflexos, fé-
rias acrescidas do terço, 13º salário, FGTS (11,2%), aviso pré-
vio indenizado, multa do artigo 477 da CLT, indenização rela-
tiva ao abono do PIS-PASEP e entrega das guias relativas ao
seguro desemprego ou indenização substitutiva; b) deferir ao
autor o benefício da assistência judiciária gratuita; c) determi-
nar que a atualização monetária, em relação aos salários, seja
procedida com base nos índices fixados para o mês seguinte ao
da prestação dos serviços e para as demais verbas de acordo
com o mês da exigibilidade; d) determinar, antes do trânsito em
julgado, o envio de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná para que tome as devidas providências que o caso exi-
ge. Custas invertidas, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), no importe de R$ 100,00 (cem reais), pelo
reclamado, que fica isento diante da redação do artigo 790-A,
inciso I, da CLT. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM
DEVIDAS PARCELAS DO CONTRATO COMO INDENIZA-
ÇÃO. Configurados os requisitos dos artigos 2º e 3º , da CLT, o
fato de a Administração Municipal não observar o disposto no
artigo 37, II, da Constituição Federal, não pode vir em prejuízo
do trabalhador. As normas constitucionais prevêem como fun-
damento da República a dignidade da pessoa humana e os va-
lores sociais do trabalho, dentre outros (art. 1º), além de espe-
cificar o artigo 7º da Constituição diversos direitos dos traba-
lhadores. Não há como afastar os direitos dos trabalhadores

pela inobservância do concurso público. O ato de admissão sem
prévia inobservância do concurso público apresentar-se nulo.
Se não é possível retroagir ao status quo ante, deve-se indeni-
zar pelo equivalente, recompondo o patrimônio diminuído ou
lesado por ato de terceiro. È óbvio que o dano sofrido pelo
prestador de serviços não fica composto apenas com os salári-
os percebidos e o FGTS. Por serem tratados os direitos traba-
lhistas como direitos fundamentais e por se tratar a dignidade
da pessoa humana como um dos fundamentos da República
Federativa do Brasil, não há como negar ao empregado público
irregularmente contratado os direitos previstos na CLT e no
artigo 7º, da Carta Magna.

TRT-PR-03767-2003-013-09-00-9-ACÓRDÃO:26284-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOAO LUIS SOARES-OURO VERDE TRANS-
PORTE E LOCACAO LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
FRANCISMERY MOCCI-LUIS CESAR ESMANHOTTO-
RAUL ANIZ ASSAD-SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA e ADESIVO
DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para: a) excluir da condenação as horas extras e
reflexos; b) excluir da condenação as diferenças quitadas a tí-
tulo de “prêmio motorista”-“prêmio quilometragem” e “gratifi-
cação pela média de combustível”; c) excluir da condenação as
diferenças quitadas a título de “prêmio motorista”-“prêmio qui-
lometragem” e “gratificação pela média de combustível”, nos
termos da fundamentação. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas. EMENTA: MOTORISTA-TRABA-
LHADOR EXTERNO-EQUIPAMENTO GPS-NÃO CARAC-
TERIZADO CONTROLE DE JORNADA-ENQUADRAMEN-
TO NO ARTIGO 62, I, DA CLT – O equipamento GPS é utili-
zado como sistema de segurança de veículos e cargas. Destina-
se à localização de veículos em caso de furto ou roubo, visando
à segurança, inclusive, do próprio motorista. O simples fato da
reclamada ter a possibilidade de saber, pelo GPS, a localização
do veículo não significa que pudesse fiscalizar a jornada de
trabalho do reclamante. Impossível saber, pelo GPS, se uma
parada ocorreu para descanso ou se decorreu de acidente, que-
da de barreira ou bloqueio de estrada. Considera-se o recla-
mante enquadrado no artigo 62, I, da CLT, já que não restou
caracterizado, por absoluta incompatibilidade com sua ativida-
de externa, o efetivo controle de jornada por parte da reclama-
da. Recurso da reclamante a que se dá provimento.

TRT-PR-03960-2003-020-09-00-8-ACÓRDÃO:26282-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSE ALCEU PARTICHELI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): NILSON CEREZINI-WALTER DA COSTA-
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO – SUPRESSÃO – INCORPO-
RAÇÃO – Competia ao autor comprovar o percebimento de
gratificação de função pelo período mínimo de dez anos. Não
se liberando deste encargo, inviável o acolhimento do pleito
obreiro para a integração do valor correspondente a sua remu-
neração.. Para tanto, deveria ter sido observado o disposto pela
Orientação Jurisprudencial nº 45 da SDI I do C.TST. Recurso
do autor a que se nega provimento.

TRT-PR-04102-2003-663-09-00-8-ACÓRDÃO:26070-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A
Recorrido(s) : ROBERVAL GARDINI
ADVOGADO(S): LUIZ HENRIQUE VIEIRA-MIRIAN APA-
RECIDA GLERIA GNANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so dos reclamados e das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) fixar a data de 09.08.2000 como a de início do vínculo em-
pregatício entre o reclamante e a reclamada Bradesco Previ-
dência e Seguros S-A; e b) limitar o deferimento do 13º salário
proporcional do ano de 2000 a 05-12 e das férias proporcio-
nais, com terço constitucional, a 03-12. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04116-2003-007-09-00-4-ACÓRDÃO:25968-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : HAMMER TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-NELSON EVARISTO RIBEIRO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-VIR-
GINIA MARA PEDROSO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES, assim como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO AUTOR. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RÉ.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04213-2003-663-09-00-4-ACÓRDÃO:26210-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FRANCISCO ARNOLDO NUNES DE MIRAN-
DA
Recorrido(s) : FACULDADE E CENTRO DE ENSINO DE
LONDRINA
ADVOGADO(S): CESAR BESSA-JURANDIR VENANCIO
DE OLIVEIRA-MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e correlatas contra-razões. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas dispensadas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO – RE-
LAÇÃO JURÍDICA SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA – CON-
TRATO DE RISCO – ARTIGO 2o DA CLT – Demonstrado que
o acordo entre as partes pressupunha a igual assunção do ele-
mento de risco, ou seja, que a prestação de serviços se vinculou
à existência de condição suspensiva (elemento acidental con-
cernente à eficácia do negócio jurídico) para a formação de um
vínculo jurídico de outra índole (não necessariamente de em-
prego, vez que onerosidade não é requisito caracterizador, por
excelência, do contrato de emprego), e incontroverso que não
houve o adimplemento desta condição, nenhuma duvida há de
que não se consubstanciou contrato de emprego. Ademais, nes-
te caso o trabalhador assumiu, ao lado do Contratante, os ris-
cos da atividade prestada, circunstância que por si só desfigura
o contrato de emprego, a teor do artigo 2o da CLT.

TRT-PR-04319-2003-651-09-00-8-ACÓRDÃO:25600-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : JOEL AMORIM DA SILVA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR-EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANE-
JAMENTO LTDA
ADVOGADO(S): JOEL KRAVTCHENKO-JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI DA SILVA-NELSON LUIZ DE LACER-
DA CRUZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 70,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$ 3.500,00.

TRT-PR-04362-2003-013-09-00-8-ACÓRDÃO:26376-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JUSSARA DE FATIMA PIRES PRADO STI-
VAL
Recorrido(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
ADVOGADO(S): JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-OLIM-
PIO PAULO FILHO-VITOR CESAR BONVINO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: 1) deferir o pagamento de juros e
correção monetária incidentes sobre a comissão da venda da
cota de consórcio realizada à cliente Ana Lúcia Ravagnani Bi-
roli, do período compreendido entre agosto-2002 e novembro-
2002, bem como as respectivas diferenças de FGTS e multa; 2)
deferir o pagamento da gratificação prevista no “Programa de
Participação nos Resultados”, referente ao segundo semestre
de 2002. Custas acrescidas, pela reclamada, no importe de R$
20,00, calculadas sobre R$ 1000,00, valor ora arbitrado à con-
denação. EMENTA: HORAS EXTRAS-ÔNUS DA PROVA-
ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, I, DA CLT-O ônus de
comprovar que não estava submetida a controle de jornada de
trabalho incumbe à reclamante, quando a reclamada junta con-
trato de trabalho e ficha de registro de empregado que infor-
mam o seu enquadramento no artigo 62, I, da CLT. A autora
não se desincumbiu a contento deste ônus, razão pela qual são
indevidas as horas extras.

TRT-PR-04406-2003-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26609-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : RUBENS GUTIERRES MARTINS-WALESER-
VICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA-WALESEG EM-
PRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS-OLIMPIO PAULO FILHO-RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 3o RÉU (ESTADO DO PARANÁ) e res-
pectivas contra-razões. Sem divergência de votos, NÃO AD-
MITIR A REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 3o RÉU.
Tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: ARTIGO 467 E 477 DA CLT-EXIGIBILIDADE DO RES-
PONSÁVEL SUBSIDIÁRIO-ARTIGO 279 DO NCCB: É bem
verdade que a redação do artigo 279 do NCCB restringe a res-
ponsabilização por perdas e danos ao devedor culpado. Tal dis-
positivo, no entanto, não serve de amparo ao afastamento da
condenação do responsável subsidiário pelo pagamento das
multas previstas nos artigos 467 e 477, da CLT, justamente por-
que a ausência de quitação de tais verbas, assim como das de-
mais verbas contratuais devidas, não decorre de culpa exclusi-
va do prestador dos serviços. Ainda que na forma “in vigilan-
do”, a culpa do tomador de serviços apresenta-se caracteriza-
da, ficando, pois, o responsável subsidiário excluído do campo
de incidência da segunda parte do referido artigo da lei civil,
estendendo-se sua responsabilização às mencionadas multas
celetárias, a despeito do caráter punitivo que as assola. EMEN-
TA: ARTIGO 467 E 477 DA CLT-EXIGIBILIDADE DO RES-
PONSÁVEL SUBSIDIÁRIO-ARTIGO 279 DO NCCB: É bem
verdade que a redação do artigo 279 do NCCB restringe a res-
ponsabilização por perdas e danos ao devedor culpado. Tal dis-
positivo, no entanto, não serve de amparo ao afastamento da
condenação do responsável subsidiário pelo pagamento das
multas previstas nos artigos 467 e 477, da CLT, justamente por-
que a ausência de quitação de tais verbas, assim como das de-
mais verbas contratuais devidas, não decorre de culpa exclusi-
va do prestador dos serviços. Ainda que na forma “in vigilan-
do”, a culpa do tomador de serviços apresenta-se caracteriza-
da, ficando, pois, o responsável subsidiário excluído do campo
de incidência da segunda parte do referido artigo da lei civil,
estendendo-se sua responsabilização às mencionadas multas
celetárias, a despeito do caráter punitivo que as assola.

TRT-PR-04615-2003-652-09-00-5-ACÓRDÃO:25912-2004
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ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19284-2004
EMBARGANTE JADIR RIBEIRO DE ALMEIDA
Recorrente(s) : JADIR RIBEIRO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-MAURICIO HANKE
BANDOLIN-ROBERTO ROCHA WENCESLAU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) estabelecer crité-
rios de incidência de juros de mora, correção monetária e des-
contos previdenciários e fiscais; b) fixar o valor da condenação
em R$1.000,00, com custas de R$20,00.

TRT-PR-04668-2003-651-09-00-0-ACÓRDÃO:26209-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Recorrido(s) : JOAO ANTONIO GARCIA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): JOSE PASTORE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ e correlatas contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar
o vínculo de emprego declarado em primeiro grau e obrigações
consectárias. Custas invertidas, calculadas sobre o valor da
causa. EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS – VÍNCULO DE EMPREGO – Remonta ao direito roma-
no a figura jurídica do contrato de trabalho autônomo, onde
existia o locatio operis faciendi, ou seja, a execução da tarefa
ou da obra. Destarte, trabalho autônomo é precisamente um
vínculo jurídico que se manifesta na busca de resultados e não
da atividade profissional. Na subordinação jurídica inerente ao
contrato de emprego, em contrapartida, o empregado se curva
aos critérios diretivos do empregador, às suas determinações
quanto ao tempo, modo e lugar da prestação de serviço, às suas
determinações quanto aos métodos ou técnicas de execução do
trabalho, conforme os usos próprios da empresa. Portanto, di-
ferentemente de um trabalhador autônomo, o empregado não
trabalha quando quer ou o tempo que quer, também não execu-
ta o serviço como lhe convém: toda a sua atividade profissional
está condicionada às determinações daquele que o remunera.

TRT-PR-04875-2003-663-09-00-4-ACÓRDÃO:25946-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GENESSIR ANDREOTTI
Recorrido(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADVOGADO(S): GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM-
JAIR ANTONIO WIEBELLING-MARCIA LORENI GUND
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO RECLAMANTE e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-05019-2003-004-09-00-0-ACÓRDÃO:26265-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : MARCO AURELIO CAMARGO
ADVOGADO(S): MAURICIO DE OLIVEIRA-SILVIA ELISA-
BETH NAIME-STELA MARLENE SCHWERZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante, mas não conhecer
do documento de fls. 295-298, por não se tratar de documento
novo. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja
observada a redação do artigo 58, o 1º, da CLT. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-05244-2003-011-09-00-4-ACÓRDÃO:26185-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDUARDO DE MEDEIROS BANDEIRA-
ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR-LUIZ GUSTAVO CORREA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DE AUTOR E RÉU, assim como as corre-
latas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS DE AUTOR E RÉU. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: JUSTA CAUSA-REQUISITOS-
Cediço que não é toda e qualquer falta que se insere nos limites
legais caracterizadores da justa causa. Necessária, dessarte, a
presença dos seguintes requisitos: a) taxatividade da enumera-
ção legal das condutas consideradas justo motivo para término
do vínculo; b) gravidade da falta, de forma tal que impossibili-
te a continuidade do vínculo; c) proporcionalidade entre a falta
e a punição; d) imediatidade (atualidade) entre a falta e a puni-
ção; e) ausência de perdão, tácito ou expresso; f) ausência de
outra punição pelo mesmo fato (“non bis in idem”); g) configu-
ração de nexo causal entre a falta e o rompimento (relação de
causa e efeito ou “determinância”); h) análise das condições
objetivas e subjetivas do ato. Nestes termos, ausente prova de
gravidade nos fatos imputados e de proprocionalidade entre a
falta cometida e a penalidade imputada merecerá reversão o
desligamento por justa causa atribuído pelo Empregador.

TRT-PR-05380-2003-652-09-00-9-ACÓRDÃO:25378-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20035-2004
EMBARGANTE CLICHEMAQ CLICHES E MAQUINAS
LTDA
Recorrente(s) : NATALINO VIOLIN

Recorrido(s) : CLICHEMAQ CLICHES E MAQUINAS LTDA
ADVOGADO(S): EDSON MASSARO POSTALLI-JAIR APA-
RECIDO AVANSI-JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela reclamada e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar a omissão havida, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05420-2003-014-09-00-7-ACÓRDÃO:26193-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARLINDO VIEIRA DA ROSA-VIACAO CO-
META S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDREIA PINHEIRO FELIPPE-PEDRO
PAULO FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS DE AUTOR E RÉ e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR para determinar que as extraordinárias sejam pagas
com a hora acrescida do adicional. Custas não majoradas.
EMENTA: HORISTA – HORAS EXTRAS E ADICIONAL –
A limitação da condenação ao adicional de horas extras, para o
empregado cujo salário é estipulado por unidade de tempo,
condiciona-se, inarredavelmente, à comprovação de que o tra-
balhador já tenha efetivamente recebido como simples as horas
extras trabalhadas. De outro modo, se a prova de pagamento
restringir-se às horas normais, incabível a pretensão de paga-
mento somente do adicional. Entendimento em contrário im-
plicaria em frontal desrespeito à lógica jurídica (vez que a hora
suplementar seria menos valiosa que a hora normal), e ao prin-
cípio constitucional insculpido no inciso XVI do artigo 7º da
Constituição Federal. Não obstante, haveria tratamento desi-
gual entre o mensalista e o horista, numa afronta ao princípio
maior da isonomia, inserto no artigo 7º, XXX, da Carta da Re-
pública.

TRT-PR-05499-2003-013-09-00-0-ACÓRDÃO:25419-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 21142-2004
EMBARGANTE UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrente(s) : VALDIR ZARDINELLO
Recorrido(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA-PRINCIPAL VIGILANCIA S-C
LTDA-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-
A
ADVOGADO(S): ALANA MARCHAND RENAUD-ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO-LUIZ ASSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 2º RECLAMADO e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05728-2003-015-09-00-9-ACÓRDÃO:26712-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
FABIANO SILVEIRA ABAGGE-GIZELA MARY LOPES PI-
NHEIRO CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para declarar como sendo parcela
estritamente salarial, ou seja, a base de cálculo para as parcelas
devidas ao INSS o valor de R$35.339,74, acolhendo ainda os
valores apresentados na planilha de fl. 35. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-05795-2003-001-09-00-0-ACÓRDÃO:26064-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : PIZZA TIME COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : RAUFE REIS ARRUEZ DE ARAUJO
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO AVANSI-RAFAEL MAR-
CAL ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a) declarar a intempestividade dos embargos de
declaração interpostos pelo reclamante e, como conseqüência,
desconstituir aquele julgado nos pontos questionados pelo re-
clamante; b) reconhecer que o reclamante auferia R$ 950,00
mensais a título de taxa de entrega. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05850-2003-651-09-00-8-ACÓRDÃO:26212-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA-WILSON RODRIGUES PASSOS
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DE AUTOR E RÉ e correlatas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Sem divergências
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para: a) deferir apenas o adicional das horas ou minutos
destinados à compensação e a hora mais o adicional para as
excedentes da jornada semanal; b) excluir o adicional de assi-
duidade da base de cálculo das horas extras; c) fixar os critéri-
os para a efetivação dos descontos fiscais; d) determinar que a
correção monetária referente a salário em sentido estrito incida
a partir do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observan-
do-se, quanto às demais prestações, a época em que se torna-
ram legalmente exigíveis. Custas reduzidas, calculadas sobre o

valor de R$ 5.000,00 provisoriamente arbitrado à condenação.
EMENTA: DESVIO FUNCIONAL – SERVIÇO DE VIGILÂN-
CIA – EMPRESA ESPECIALIZADA – Empregado que labora
em função de portaria, efetuando o controle de objetos que
entrariam no local, alguns naturalmente ofensivos à atividade
desenvolvida na empresa, que lida com o gás butano e reali-
zando rondas de segurança na casa de máquina e nos compres-
sores tem um propósito acautelatório, sem qualquer fito mani-
festamente ostensivo. E se o empregador, nos termos da Lei.
7.102-83, não se trata de empresa especializada de vigilância,
e o trabalhador tampouco trabalhava com o devido preparo para
a vigilância ostensiva não se cogitando de desvio funcional para
a função de vigilante.

TRT-PR-05856-2003-014-09-00-6-ACÓRDÃO:26151-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BIANCA FABIOLA SCHIMOCK-SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHO-
SA-LEO MARCOS PAIOLA-MIRIAM PERSIA DE SOUZA-
MURILO CLEVE MACHADO-SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA-SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO E ADESIVO e das contra-razões,
rejeitando a preliminar de deserção argüida em contra-razões
pela reclamante. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA para, declarar prescritas as parcelas legalmente
exigíveis anteriormente a 25.04.1998, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06175-2003-652-09-00-0-ACÓRDÃO:25605-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : EZIDORO DE OLIVEIRA-INDUSTRIAS TO-
DESCHINI S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA-GIORGIA PAULA MESQUITA-RENATA STRAPAS-
SON-ROLAND KLASSEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir os reflexos de cesta básica e vale-alimentação
em férias + 1-3, 13º salários, multa do artigo 477 da CLT e
incidência no FGTS; b) determinar que no cálculo do vale ali-
mentação seja abatido o valor habitualmente descontado do
Reclamante sob a rubrica “refeit-v.ali”; c) determinar que os
descontos de imposto de renda sejam suportados integralmente
pelo Reclamante e que os descontos legais, incluindo-se os fis-
cais e os previdenciários, sejam efetuados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE , nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06179-2003-909-09-00-1-ACÓRDÃO:26446-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Autor(es) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
RÉU(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS E DAS
AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE ARAPONGAS E SABAU-
DIA SISPAMAS
ADVOGADO(S): DEUSDERIO TORMINA-SERGIO ROBER-
TO GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de impossibilidade jurídica do pedido, decadência, au-
sência de prova do trânsito em julgado da Decisão rescindenda
e inépcia da inicial e, por igual votação, ADMITIR a ação res-
cisória. No mérito, por maioria de votos, vencidos parcialmen-
te os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro Ledra Machado
(relatora), Tobias de Macedo Filho e Rosalie M. Bacila Batis-
ta, em juízo rescindente, RESCINDIR PARCIALMENTE a
Decisão de fls. 362-365, proferida em sede de Embargos à Exe-
cução e Impugnação à Sentença de Liquidação, por ferimento à
coisa julgada e infringência à lei (incisos IV e V do art. 485 do
CPC, respectivamente) e, em Juízo rescisório, determinar que
os reajustamentos espontâneos concedidos pelo Município de
Arapongas sejam considerados, no cálculo de liquidação de
sentença, para apuração das diferenças salariais devidas, por
força do artigo 275 da Lei Municipal 1.675-90, bem como,
DETERMINAR a aplicação de juros moratórios, de forma sim-
ples, 1% ao mês, pro rata die, a partir de 1º de março de 1991.
Custas, pelo Sindicato dos Servidores Públicos e das Autarqui-
as de Arapongas e Sabáudia, calculadas sobre o valor dado à
causa (R$ 5.016.598,86), no importe de R$ 100.331,97.

TRT-PR-06215-2003-651-09-00-8-ACÓRDÃO:25943-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : IMEC-INSTITUTO MARTINUS DE EDUCA-
CAO E CULTURA-COMUNIDADE EVANGELICA LUTERA-
NA DE CURITIBA COLEGIO MARTINUS-JOAO ROMUAL-
DO DA ABRÉU-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ ROBERTO RECH-MIRIAM TARA-
SIUK NAUFEL BANDINI-RENATO LUIZ DE AVELAR BAN-
DINI-THOMAS FRANCISCO DA ROSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS e as contra-razões respectivas. Por igual votação, DETER-
MINAR a retificação da autuação e demais assentamentos para
que conste a nomeação correta da 2ª Reclamada (IMEC – INS-
TITUTO MARTINUS DE EDUCAÇÃO E CULTURA), na for-
ma do documento juntado às fls. 73-85. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DAS RECLAMADAS para excluir a condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios. Por unanimidade de votos,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-06225-2003-006-09-00-0(ROAI-00017-2004),ACÓR-
DÃO: 25837-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18777-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE
Agravante(s) : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Agravado(s) : ALEXANDRE DE SALLES BORGES-MASSA
FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE-SIN-
DICO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-CARLOS
ROBERTO CLARO-FERNANDO LUIZ RODRIGUES-MA-
NUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-MARCELO RODRI-
GUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-06245-2003-909-09-00-3-ACÓRDÃO:26457-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
RÉU(s): COMERCIAL CIMADAS LTDA-AUGUSTO BER-
NARDO ULIANA
ADVOGADO(S): ANTONIO ARNALDO DE BONA-SANTI-
NO RUCHINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDEN-
TE a ação em curso, para rescindir a sentença de mérito prola-
tada nos autos da RT-1156-1998, da 2.ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, entre partes Augusto Bernardo Uliana e Comer-
cial Cimadas Ltda., e, proferindo novo julgamento, aplicar o
disposto no art. 129, do CPC, obstando o objetivo pretendido,
e com isso, julgar extinto aquele processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269 do CPC., com a conseqüente
nulidade de todos os atos posteriores que dela decorreram, tudo
nos termos da fundamentação. Custas de R$ 200,00 (duzentos
reais), pelos réus, calculadas sobre o valor da ação.

TRT-PR-06292-2003-909-09-00-7-ACÓRDÃO:26404-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : LAZARO ROBERTO DA SILVA
RÉU(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A-EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL-BASTEC TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S): FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-LI-
NEU MIGUEL GOMES-MARCIO JONES SUTTILE-MELIS-
SA KARINA TOMKIW
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER o pedido
rescisório da decisão homologatória do acordo para prossegui-
mento da execução quanto aos réus co-devedores e, em juízo
rescisório, declarar a existência de obrigação relativa ao paga-
mento do débito remanescente (pelos réus co-devedores), de-
terminando que, na apuração de valores, seja abatido o valor
em relação ao qual o autor já deu quitação no acordo pactuado,
tudo nos termos do fundamentado. Custas, pelos réus, calcula-
das sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00, no importe de
R$ 200,00. EMENTA: Ação rescisória. Acordo entre alguns
dos réus solidários. Alcance. A legislação não veda a formali-
zação de acordo judicial entre alguns dos reclamados, ainda
que figurem outras pessoas jurídicas no pólo passivo da rela-
ção jurídica processual. Isto não significa, entretanto, que a
execução não deva prosseguir relativamente aos réus remanes-
centes, já que a quitação dada no acordo não pode lhes afetar,
nem prejudicial e nem favoravelmente.

TRT-PR-06456-2003-010-09-00-2-ACÓRDÃO:26721-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALL INTERMODAL LTDA-DELARA TRANS-
PORTES LTDA
ADVOGADO(S): ALICE DE ANGELO M D GHISI-JOEL
BERTO-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: INSS-CONCILIAÇÃO
– DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Na conciliação incumbe ao Juízo velar
pela indicação da natureza jurídica das parcelas discriminadas
no acordo, bem como estabelecer a responsabilidade de cada
parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária (CLT.
Art. 832, o 3º, da CLT). Somente na hipótese de as partes não
discriminarem a natureza jurídica das parcelas acordadas, é que
a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

TRT-PR-06608-2003-651-09-00-1-ACÓRDÃO:26175-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : DELTA KAM PRODUCOES CINEMATOGRA-
FICAS LTDA
Recorrido(s) : LOURIVALDE VIEIRA FILHO
ADVOGADO(S): ALDACY RACHID COUTINHO-JULIO
CESAR MELO LOPES-MELISSA DE MIRANDA COUTINHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, afastar a incidência em reflexos das
horas extras deferidas, por ausência de habitualidade. Custas
inalteradas. EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT – QUI-
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TAÇÃO PARCELADA. O prazo legal para a quitação das ver-
bas rescisórias, constitui direito irrenunciável do trabalhador.
O art. 477 da CLT não prevê hipótese de pagamento parcelado
das verbas rescisórias. Ainda que o empregado haja concorda-
do em receber as verbas rescisórias em parcelas, a quitação
dada pelo empregado e homologada perante o sindicato não
implica na desistência da multa do art. 477.

TRT-PR-07207-2003-012-09-00-7-ACÓRDÃO:26153-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ADEMIR VIDOLIN
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADVOGADO(S): DANIELLI GIMENES PERETI-LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-SERGIO DE ARAGON
FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir a multa estabelecida nos
embargos de declaração. Custas inalteradas.

TRT-PR-07299-2003-651-09-00-7-ACÓRDÃO:26378-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Recorrido(s) : DIOGO HENRIQUE SANT ANNA FALCE DE
MACEDO NETTO
ADVOGADO(S): EDUARDO LOPES TEIXEIRA-MARCO
ANTONIO ANDRAUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação os honorários advocatíci-
os. Custas reduzidas sobre o valor ora arbitrado para a conde-
nação de R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00. EMENTA:
REPRESENTANTE COMERCIAL. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. A ré, ao alegar que o autor passou a ser represen-
tante comercial a partir de certa data, atraiu para si o ônus de
comprovar a ausência dos requisitos do artigo 3º, da CLT, ante
o princípio da continuidade do contrato de trabalho. Não trou-
xe prova de que houve solução de continuidade ou qualquer
modificação nas condições de trabalho do autor, quando, ale-
gadamente, teria passado a exercer a função de representante
comercial. Sentença que se mantém.

TRT-PR-07326-2003-010-09-00-7-ACÓRDÃO:26176-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Recorrido(s) : ADALTO DE SOUZA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-MARCELLO RÉUS DARIN DE ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. DEMONSTRATI-
VO DE DIFERENÇAS. ÔNUS DO AUTOR NOS TERMOS
DO ARTIGO 818 DA CLT. O Autor desincumbiu-se do ônus da
prova na demonstração de diferenças de horas extras não pa-
gas, apresentando a planilha realizada com base nas informa-
ções constantes nos registros de ponto, em cotejo com os reci-
bos de pagamento. Recurso da Reclamada a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-07586-2003-651-09-00-7-ACÓRDÃO:25615-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOAO VICENTE
Recorrido(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-A-PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
ADVOGADO(S): CARLA CIENDRA COSTA-ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-MONICA RIEKES MAJEWSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07766-2003-010-09-00-4-ACÓRDÃO:26579-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : SANDRA APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : AXEL INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIO-
NAL LTDA
ADVOGADO(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTAL-
VAO-MIGUEL ADOLFO KALABAIDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para determinar a condenação da recla-
mada ao pagamento das horas extras laboradas acima da 8ª di-
ária e 44ª semanal, a partir de abril-2003 a dezembro-2003,
com base na remuneração global, divisor 220, adicional legal
de 50%, com reflexos em repousos semanais remunerados, e
com estes, diferenças em férias mais o terço legal, décimos-
terceiros salários, FGTS mais a multa (8%). Custas na forma
da Lei 10537-2002.

TRT-PR-08004-2003-013-09-00-4-ACÓRDÃO:26069-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : PAULO BORGES DA SILVA
Recorrido(s) : CHAPARINI & BRUSTOLIN LTDA
ADVOGADO(S): JOSENEY CARNEIRO-ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA-TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-08051-2003-003-09-00-0-ACÓRDÃO:26366-2004

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : GENIUS SUL QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : JARBAS TADEU ONOFRE
ADVOGADO(S): LAURICI PELEGRINI JUNIOR-MARCE-
LO MARQUARDT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA para acolher a prescrição total do direito de ação (art.
269, inciso IV, do CPC), nos termos da fundamentação. Custas
invertidas e dispensadas. EMENTA: FGTS-APLICÁVEL A
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA SE RESPEITADO O BIÊNIO
DA CESSAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Conforme
decisão do Órgão Especial da Corte Superior, de 28-10-03, que
cancelou a orientação do Enunciado nº 95-TST e alterou a re-
dação do Enunciado 362, através da Resolução 121, a prescri-
ção para reclamar o recolhimento do FGTS é trintenária, sen-
do, no entanto, de dois anos a prescrição da ação após a extin-
ção do contrato de trabalho.

TRT-PR-08060-2003-011-09-00-6-ACÓRDÃO:25658-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SOLANGE APARECIDA DE LIMA
Recorrido(s) : SANREMO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO KROKOSZ-ESMERALDA PAU-
LA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, concedendo os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita à Autora e dispensando-a
do recolhimento das custas, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-razões da Recla-
mada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08070-2003-009-09-00-5-ACÓRDÃO:26194-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PEDRO ZAIAS SUBRINHO
Recorrido(s) : CLUBE RECREATIVO DOM PEDRO II-JU-
LIO CEZAR GABARDO-FI
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO MARINONI-LUIZ
ROBERTO LAINES KRACIK
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e correlatas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO –
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS – Cediço que para a norma
celetista empregado é “toda pessoa física que prestar serviços
de natureza não eventual a empregador, sob a dependência des-
te e mediante salário.” (art. 3º). Assim, para que se caracterize
o contrato de emprego necessário que se façam presentes todos
os elementos configuradores da referida relação, estampados
no artigo 3º da CLT, quais sejam: prestação pessoal de serviço
de natureza não eventual, subordinação jurídica e pagamento
de salários. Com base nos requisitos acima é possível concluir
que se todo empregado é necessariamente trabalhador, nem todo
trabalhador será sempre empregado, já que o termo “emprega-
do” resguarda sentido técnico-jurídico próprio, estando reser-
vado a identificar um tipo especial de pessoa que trabalha.

TRT-PR-08100-2003-010-09-00-3-ACÓRDÃO:26173-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ELOISA DE FATIMA FONSECA
Recorrido(s) : APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO(S): EMERSON EDUARDY SENKO-LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) deferir como extras (hora mais adicional) as horas
excedentes da 44ª semanal, bem como o adicional de 50% rela-
tivamente às horas excedentes da 8ª diária que não impliquem
em extrapolamento à carga horária semanal máxima (44 horas)
e, ainda, o pagamento como horas extras e reflexos do tempo
do intervalo intrajornada não usufruído, o que deve ser apura-
do pelos cartões de ponto; b) determinar a aplicação dos juros
de acordo com os critérios estabelecidos nos artigos 883 da
CLT e 39 da Lei nº 8.177-91; c) determinar a incidência do
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços para salários e em relação a férias, 13º salário
e verbas rescisórias, observe-se a exigibilidade legal estabele-
cida no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-65 e art. 477, o
6º, da CLT, respectivamente; d) determinar que se proceda aos
descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total da con-
denação e calculados ao final, abatendo-se os valores compro-
vadamente já recolhidos. Custas pela Reclamada de R$ 40,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção, em R$ 2.000,00. EMENTA: ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA – GESTANTE-A estabilidade provisória decorrente da
gravidez, assegurada no art. 10, II, “b”, do ADCT da Constitui-
ção da República, não se aplica no contrato de trabalho por
prazo determinado ou de experiência. Para essa espécie de con-
trato o termo final já foi fixado pelas partes e não se sujeita a
eventos futuros que possam alterar a sua finalidade.

TRT-PR-08120-2003-009-09-00-4-ACÓRDÃO:26068-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : JEANS ETC COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Recorrido(s) : PATRICIA SOARES JUVENCIO
ADVOGADO(S): ALETEIA DANELUZ QUEIROZ-CARLOS
ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA-GILBERTO DA-
NELUZ-GLAUCO MACHADO REQUIAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para determinar a incidência do imposto de
renda sobre o total dos rendimentos, observando-se a legisla-
ção tributária do momento do pagamento. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-08336-2003-651-09-00-4-ACÓRDÃO:26377-2004

ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CRISTINA DE FATIMA SANTOS MARTINS-
JCTEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA-LUIZ SERGIO GUBERT-SIMONE BUENO DE MI-
RANDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMANTE e ADESIVO
DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA para excluir da conde-
nação os honorários advocatícios. Custas inalteradas. EMEN-
TA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL-COMISSÕES-EMPREGA-
DO VENDEDOR-Em se tratando de vendas comissionadas, não
pode pretender, a autora, ver reconhecida equiparação às co-
missões auferidas por sua colega. Não há embasamento que
justifique igualdade em relação ao volume de vendas. Este de-
corre da forma e quantidade de trabalho de cada empregado,
igualando-se às vantagens pessoais adquiridas que não são pas-
síveis de equiparação.

TRT-PR-08444-2003-010-09-00-2-ACÓRDÃO:26192-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EZONEL PINHO TEIXERA-CHOCOLATES
GAROTO S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS FARAH-JOSE EDESIO DE
MATTOS-JOZILDO MOREIRA-NELITON PEREIRA JUNI-
OR-ROSANGELA APARECIDA DE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DE AUTOR E RÉU. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DE AU-
TOR E RÉU. Custas inalteradas. EMENTA: SALÁRIO UTI-
LIDADE – HABITUALIDADE DO FORNECIMENTO – CA-
RÁTER CONTRAPRESTATIVO – ONEROSIDADE UNILA-
TERAL – Se a finalidade do pagamento da utilidade nasce de
uma necessidade da prestação de serviços e, portanto, tem
Origem motivada em situação específica do Contrato, destina-
va-se a possibilitar o trabalho desempenhado e não contrapres-
tá-lo. Por outro lado, se demonstrado o caráter oneroso ao em-
pregado, que deveria arcar com custos do benefício outorgado,
tem-se que não houve a conjugação da finalidade contrapresta-
tiva e do caráter gracioso do Bem para a caracterização do sa-
lário utilidade. Ignorar o quadro, nesse sentido, seria desesti-
mular o empregador cauteloso e prestimoso.

TRT-PR-08568-2003-012-09-00-0-ACÓRDÃO:25579-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SERGIO VIECILI
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS-NEL-
SON RAMOS KUSTER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos reclamantes e das contra-razões da reclamada,
eis que regularmente interpostos e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças de
multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários pre-
vistos na L.C. nº 110-2001. Custas invertidas, no importe de
R$ 300,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado
à condenação, de R$ 15.000,00.

TRT-PR-08714-2003-004-09-00-3-ACÓRDÃO:25904-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 25904-2004
Recorrente(s) : DARCI RIBEIRO CAMPOS
Recorrido(s) : JAIME CANET JUNIOR
ADVOGADO(S): EDELSON FERNANDO DA SILVA-EPA-
MINONDAS RONCHINI MONTALVAO-TANIA REGINA
FELIPIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Cus-
tas já dispensadas (Lei 1.060-50).

TRT-PR-08803-2003-652-09-00-2-ACÓRDÃO:26270-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : VILMA DENISE GASPARIN
ADVOGADO(S): ADENILSON CRUZ-AMANDA CRISTHI-
ANE ALMEIDA-GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-GUI-
LHERME KIRTSCHIG-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08866-2003-013-09-00-7-ACÓRDÃO:26249-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-JEFERSON FABIA-
NO DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDELSON FERNANDO DA SILVA-
EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDON-
CA AVELAR-INDALECIO GOMES NETO-MARCIA JOKO-
WISKI-TANIA REGINA FELIPIM-TATIANE RAQUEL BAS-
TOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, deter-

minar a incidência dos descontos previdenciários sobre o valor
total da condenação e calculados ao final. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL
– INDENIZAÇÃO. Caracteriza-se dano moral passível de re-
paração em pecúnia, quando estiverem presentes o ato do em-
pregador (ação ou omissão); a existência de dano (moral); a
culpabilidade da conduta e nexo de causalidade entre a condu-
ta e o dano sofrido. O que não se confirmou no presente caso.
Recurso do Reclamante que se nega provimento.

TRT-PR-09175-2003-015-09-00-3-ACÓRDÃO:26187-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : LEONILDA TEREZINHA PASSENKO WOLU-
PECK
ADVOGADO(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-ANTONIO
NELSON MORI-LILIAN FIGUEIREDO HOLANDA-OCTA-
VIO HENRIQUE MENDONCA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das respectivas contra-
razões. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas inalteradas. EMENTA:DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS-PLANOS ECONÔMICOS-O tema
afeto à correção do saldo das contas vinculadas, após inúmeros
julgados do Excelso STF (RE 226.855-7-RS, rel. Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno-publicado no DJU em 13-10-
00, pp-00020) e do Colendo STJ (Súmula 252), terminou juris-
prudencialmente pacificada no sentido de que os trabalhadores
fazem jus a diferenças decorrentes dos planos econômicos men-
cionados. Patente a responsabilidade do empregador pela com-
plementação da multa de 40%, considerando que a ele, por
imposição legal, compete o seu pagamento sobre os depósitos
do FGTS, devidamente atualizados (Lei nº 8.036-1990, artigo
18, o 1º). Releva notar que o fato do direito às diferenças sobre
o saldo do FGTS ser reconhecido depois da quitação das ver-
bas rescisórias não exime o empregador de atualizar a multa
conforme os índices relativos aos planos econômicos. O seu
dever de complementá-la, no caso, decorre da sua condição de
empregador e da própria Lei.

TRT-PR-09251-2003-004-09-00-7-ACÓRDÃO:25934-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CELIA REGINA TOMACHEVSKI DE BRIT-
TO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para: a)declarar a autora como possuidora de interesse de
agir na presente demanda; b)determinar o pagamento de dife-
renças da multa de 40% sobre o FGTS depositado em conta
vinculada da autora, em razão dos expurgos inflacionários (Pla-
nos Verão e Collor I ), segundo valor a ser apurado em liquida-
ção, acrescido de juros e correção monetária, com os reflexos e
integrações de lei, compensados os valores porventura já quita-
dos, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-09271-2003-011-09-00-6-ACÓRDÃO:25589-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ZELI TERESINHA SCHULTZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MAURICIO GOMES DA SILVA-PAULO
IVAN LORENTZ-RAQUEL CRISTINA BALDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões da reclamante,
pois regularmente apresentados. Sem divergência de
votos,REJEITAR a preliminar de incompetência em razão da
matéria e, no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-09844-2003-010-09-00-5-ACÓRDÃO:26374-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA-PEDRO
MARTINS DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-
FRANCISMERY MOCCI-LUIS CARLOS BARRETO-MAR-
CELO CRISSANTO MALLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE e, no mérito , por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir da
condenação as horas extras e seus reflexos. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas reduzidas sobre o valor ora arbitrado
à condenação de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00. EMEN-
TA: TRABALHADOR EXTERNO-MOTORISTA-ART. 62, I,
da CLT-TACÓGRAFO-A determinação de itinerário, preenchi-
mento de relatórios e contatos telefônicos têm o condão de
imputar ao trabalhador externo, fiscalização de jornada por parte
do empregador. Tal somente ocorre quando o empregado está
sujeito a algum tipo de anotação de horário e labora sob os
olhos de seu patrão. Sequer o uso de tacógrafo permite a con-
clusão da existência de controle de horário, servindo tal instru-
mento apenas para aferir a velocidade do veículo. Enquadra-se
o reclamante, na exceção prevista pelo art. 62, I da CLT, não
fazendo jus à jornada extraordinária. Sentença que se reforma.

TRT-PR-09901-2003-009-09-00-6-ACÓRDÃO:25835-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 20017-2004
EMBARGANTE ELI LILLY DO BRASIL LTDA
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Recorrente(s) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA-ANTONIO
CARLOS BITTENCOURT DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-MARCELO ALESSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-09941-2003-002-09-00-3-ACÓRDÃO:25660-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : DAVI PETROSKI
ADVOGADO(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-LILIAN
FIGUEIREDO HOLANDA-OCTAVIO HENRIQUE MEN-
DONCA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09961-2003-002-09-00-4-ACÓRDÃO:25395-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21128-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : SUELI PAULINA COPINSKI NADOLNY
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-BIANCA
PEREIRA DIOMEDES-MARI NEUZA GERWINSKI-SEBAS-
TIAO VERGO POLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10021-2003-013-09-00-1-ACÓRDÃO:26314-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ADERBAL ALVES FAGUNDES
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR-INDALECIO GOMES NETO-
INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII-JACQUELINE PIER-
RI-RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO dos reclamantes e das contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR a preliminar argüida pelos réus
em contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) afastar a prescrição bienal pronunciada; b) condenar os
réus ao pagamento de diferenças da multa de 40% sobre a tota-
lidade dos depósitos de FGTS devidamente corrigidos com os
índices previstos em lei e complementados pelos percentuais
determinados pela LC 110-2001; c) conceder aos reclamantes
os benefícios da justiça gratuita; d) determinar a incidência de
juros, nos termos da lei e do Enunciado 200 do C. TST, e da
correção monetária, esta a partir do momento em que as dife-
renças de multa fundiária se tornaram exigíveis. Custas inverti-
das, pelos reclamados, sobre o valor provisoriamente arbitrado
à condenação de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

TRT-PR-10052-2003-002-09-00-9-ACÓRDÃO:25813-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO V. Acordão n. 19304-2004
EMBARGANTE PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : VILSON PEREIRA-PHILIP MORRIS BRASIL
S-A-KRAFT FOODS BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): DENISE FILIPPETTO-FABRICIO ZIPPE-
RER-MANOEL HERMANDO BARRETO-PATRICIA TOSTES
POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão
e prestar-lhes os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-10057-2003-010-09-00-6-ACÓRDÃO:26352-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : LEOFRIDES AMARAL-KRAFT FOODS BRA-
SIL S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO-
MANOEL HERMANDO BARRETO-PATRICIA TOSTES
POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA. Por
igual votação, REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passi-
va “ad causam” e, no mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS PLANOS
ECONÔMICOS. PRESCRIÇÃO. A prescrição conta-se a par-
tir da data da vigência da Lei Complementar nº 110
(29.06.2001), eis que nos termos do artigo 177 do Código Ci-
vil, in fine, e do artigo 189 do novo Código Civil, o termo ini-
cial deve ser contado a partir da data em que passou a existir o
direito. Recurso da primeira reclamada a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-10107-2003-007-09-00-2-ACÓRDÃO:25842-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO V. Acordão n. 22104-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : JOAO BATISTA DE MEDEIROS SOUTO
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-GIOVANI
DA SILVA-MARI NEUZA GERWINSKI-SEBASTIAO VER-
GO POLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-10115-2003-013-09-00-0-ACÓRDÃO:26178-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JAMIL NABOR CALEFFI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-AR-
LINDO MENEZES MOLINA-ROBERTO LUIZ PEDROTTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) afastar a prescrição declarada no julgado; b)
condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante diferenças de
multa de 40% do FGTS, com a inclusão dos expurgos inflacio-
nários dos Planos Verão e Collor I, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas invertidas. EMENTA: DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS PLANOS
ECONÔMICOS. PRESCRIÇÃO. A prescrição em relação ao
FGTS é trintenária, desde que observado o biênio para ajuiza-
mento da ação (Enunciado nº 362 do C. TST) O marco inicial,
nos casos da multa de 40% do FGTS decorrentes dos Planos
Econômicos conta-se a partir da data da vigência da Lei Com-
plementar nº 110 (29.06.2001), eis que nos termos do artigo
177 do Código Civil, in fine, e do artigo 189 do novo Código
Civil, deve ser contado a partir da data em que passou a existir
o direito.

TRT-PR-10131-2003-651-09-00-9-ACÓRDÃO:25587-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LUIZ PAULO RUAS LUCAS-BANCO DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-AR-
LINDO MENEZES MOLINA-RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO do reclamante e RECURSO ADESIVO
do reclamado e das respectivas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ade-
sivo do reclamado, analisado preferencialmente. Por unanimi-
dade de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso or-
dinário do reclamante para, nos termos da fundamentação: a)
condenar o reclamado ao pagamento de diferenças da multa de
40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS devidamente
corrigidos nos termos da LC 110-2001; b) determinar a inci-
dência de juros, nos termos da Lei 8.177-91 e do Enunciado
200 do C. TST, e da correção monetária, esta a partir do mo-
mento em que as diferenças de multa fundiária se tornaram
exigíveis. Custas invertidas, pelo reclamado, sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, no im-
porte de R$ 200,00, já recolhidas.

TRT-PR-10135-2003-652-09-00-3-ACÓRDÃO:26333-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : APARECIDA JOSE GUIMARAES RODRIGUES
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10163-2003-003-09-00-1-ACÓRDÃO:25586-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : VANDERCI ANTONIO SAURIN
ADVOGADO(S): FABIO FREITAS MINARDI-GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-JEFFERSON RAMOS BRAN-
DAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado e das contra-razões, pois regular-
mente apresentados. Por igual votação, REJEITAR as prelimi-
nares de ilegitimidade passiva e ausência de interesse de agir.
No mérito, sem divergência de votos,NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-10213-2003-651-09-00-3-ACÓRDÃO:26184-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : JAIR RODRIGUES MARQUES
ADVOGADO(S): EVANDRO LUIS PEZOTI-MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO-MOACIR SALMORIA-RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, bem assim das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO. Custas inalteradas. EMENTA: DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS – PLANOS ECO-
NÔMICOS – O tema afeto à correção do saldo das contas vin-
culadas, após inúmeros julgados do Excelso STF (RE 226.855-
7-RS, rel. Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno – publicado
no DJU em 13-10-00, pp-00020) e do Colendo STJ (Súmula
252), terminou jurisprudencialmente pacificada no sentido de
que os trabalhadores fazem jus a diferenças decorrentes dos
planos econômicos mencionados. Patente a responsabilidade
do empregador pela complementação da multa de 40%, consi-
derando que a ele, por imposição legal, compete o seu paga-
mento sobre os depósitos do FGTS, devidamente atualizados

(Lei nº 8.036-1990, artigo 18, o 1º). Releva notar que o fato do
direito às diferenças sobre o saldo do FGTS ser reconhecido
depois da quitação das verbas rescisórias não exime o empre-
gador de atualizar a multa conforme os índices relativos aos
planos econômicos. O seu dever de complementá-la, no caso,
decorre da sua condição de empregador e da própria Lei.

TRT-PR-10233-2003-008-09-00-3-ACÓRDÃO:26050-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A-BRASIL TELECOM
S-A
Recorrido(s) : WALDEMAR FREITAS BARDAL
ADVOGADO(S): ANANIAS C TEIXEIRA-BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES-DENISE FILIPPETTO-GIOVANI DA SILVA-
JULIO CESAR ABRÉU DAS NEVES-MARI NEUZA
GERWINSKI-PATRICIA TOSTES POLI-SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-10239-2003-008-09-00-0-ACÓRDÃO:26172-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : HERMANO PESSOA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DENISE FILIPPETTO-LISIAS CONNOR
SILVA-PATRICIA TOSTES POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO. Por igual votação, REJEITAR as
preliminares argüidas e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS PLANOS
ECONÔMICOS. PRESCRIÇÃO. A prescrição em relação ao
FGTS é trintenária, desde que observado o biênio para ajuiza-
mento da ação (Enunciado nº 362 do C. TST) O marco inicial,
nos casos da multa de 40% do FGTS decorrentes dos Planos
Econômicos conta-se a partir da data da vigência da Lei Com-
plementar nº 110 (29.06.2001), eis que nos termos do artigo
177 do Código Civil, in fine, e do artigo 189 do novo Código
Civil, deve ser contado a partir da data em que passou a existir
o direito.

TRT-PR-10243-2003-003-09-00-7-ACÓRDÃO:25437-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19041-2004
EMBARGANTE PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : PEDRO DONIZETE VIEIRA-KRAFT FOODS
BRASIL S-A
ADVOGADO(S): JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORA-
ES-MANOEL HERMANDO BARRETO-THAIS PERRONE
PEREIRA DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS.

TRT-PR-10351-2003-002-09-00-3-ACÓRDÃO:26373-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S-A BADEP-EM LIQUIDACAO
Recorrido(s) : NORIMAR BOURDON
ADVOGADO(S): CELSO ALVES FERREIRA FILHO-
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA-GENESIO
TAVARES-JACQUELINE PIERRI-MAURO JOSELITO BOR-
DIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO, para extinguir o proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V do
CPC, na forma da fundamentação. Custas invertidas pelo valor
atribuído à causa de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.
EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO-RECLAMATÓRIA
ANTERIORMENTE AJUIZADA-COISA JULGADA-NOVO
PLEITO-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS-DIFERENÇAS DE
MULTA DE FGTS-EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. Ao celebrar acordo judicial em re-
clamatória anteriormente ajuizada, o reclamante deu quitação
a todas as verbas trabalhistas, bem como ao contrato de traba-
lho havido. A presente postulação, para pagamento dos expur-
gos inflacionários, decorre do contrato de trabalho havido en-
tre as partes e, portanto, há que se considerar que o autor con-
cedeu quitação, inclusive, destas parcelas ora postuladas. Apli-
ca-se, à hipótese a figura da coisa julgada, prevista no artigo
301, VI, e 467, ambos do CPC, que enseja a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V,
do CPC.

TRT-PR-10426-2003-011-09-00-7-ACÓRDÃO:25439-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 21486-2004
EMBARGANTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
YARA DE SOUZA MARANHAO SEREDA
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) : YARA DE SOUZA MARANHAO SEREDA
ADVOGADO(S): DENISE FILIPPETTO-FERNANDA EHALT
VANN-PATRICIA TOSTES POLI-THAIS PERRONE PEREI-
RA DA COSTA-WANDA DUNIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, analisados em conjunto, DAR-LHES PROVI-
MENTO para sanar erro material, corrigindo a parte dispositi-
va, à fl. 212.

TRT-PR-10439-2003-012-09-00-2-ACÓRDÃO:25408-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 21125-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : ROSANGELA REGINA MATTOSO FERREI-
RA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): GUILHERME KIRTSCHIG-MARCO AN-
TONIO ANDRAUS-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10461-2003-652-09-00-0-ACÓRDÃO:25931-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ELEAZAR LUCAS GURECK-Recurso Adesi-
vo-BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARLINDO MENEZES MOLINA-DENISE
FILIPPETTO-MARA ELOA RAMOS BASSAN-PATRICIA
TOSTES POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO
DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10495-2003-003-09-00-6-ACÓRDÃO:25468-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : LUIZ NAPOLEAO DE LIMA E SILVA
ADVOGADO(S): LISIAS CONNOR SILVA-PATRICIA TOS-
TES POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO. Por igual votação, REJEITAR as
preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimi-
dade de parte, incompetência em razão da matéria e, no mérito,
sem divergência de votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-10496-2003-003-09-00-0-ACÓRDÃO:26206-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : DAYSI REGINA BARBIERI
ADVOGADO(S): ANTONIO NELSON MORI-LILIAN FI-
GUEIREDO HOLANDA-OCTAVIO HENRIQUE MENDON-
CA FILHO-PATRICIA TOSTES POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Custas inalteradas. EMENTA: DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% DO FGTS-PLANOS ECONÔMICOS-O
tema afeto à correção do saldo das contas vinculadas, após inú-
meros julgados do Excelso STF (RE 226.855-7-RS, rel. Minis-
tro Moreira Alves, Tribunal Pleno-publicado no DJU em 13-
10-00, pp-00020) e do Colendo STJ (Súmula 252), terminou
jurisprudencialmente pacificada no sentido de que os trabalha-
dores fazem jus a diferenças decorrentes dos planos econômi-
cos mencionados. Patente a responsabilidade do empregador
pela complementação da multa de 40%, considerando que a
ele, por imposição legal, compete o seu pagamento sobre os
depósitos do FGTS, devidamente atualizados (Lei nº 8.036-
1990, artigo 18, o 1º). Releva notar que o fato do direito às
diferenças sobre o saldo do FGTS ser reconhecido depois da
quitação das verbas rescisórias não exime o empregador de atu-
alizar a multa conforme os índices relativos aos planos econô-
micos. O seu dever de complementá-la, no caso, decorre da sua
condição de empregador e da própria Lei.

TRT-PR-10498-2003-004-09-00-6-ACÓRDÃO:25628-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A-SERGIO ARTUR
MORGENSTERN FERREIRA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARLINDO MENEZES MOLINA-PATRICIA
TOSTES POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, deferindo os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita e o isentando o recolhimen-
to das custas, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, bem como das contra-razões e DO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMADO, bem como das respectivas
contra-razões, rejeitando a preliminar argüida nestas. No méri-
to, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Nair Maria Ramos Gubert (Revisora), NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMADO; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, reforman-
do a sentença que extingui o processo sem julgamento do méri-
to, deferir diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários. Custas, invertidas, pelo Reclama-
do, no valor de R$ 160,00, calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado á condenação, de R$ 8.000,00.

TRT-PR-10995-2003-011-09-00-2-ACÓRDÃO:25541-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : ADHEMAR LIMA RIBEIRO
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR-GUSTAVO MOREIRA GOR-
SKI-INDALECIO GOMES NETO-ISAIAS ZELA FILHO-
MARIANNE SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inaltera-
das.
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TRT-PR-11031-2003-002-09-00-0-ACÓRDÃO:26170-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CESAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO PEREIRA-PEDRO
PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: PRESCRIÇÃO – INTERRUPÇÃO. A inter-
rupção da prescrição somente se dá em relação a pedidos idên-
ticos, ou seja, desde que configurada a litispendência. E à luz
do o 2º do art. 301 do CPC, uma ação é idêntica à outra quando
tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedi-
do.

TRT-PR-11087-2003-909-09-00-3-ACÓRDÃO:26386-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
RÉU(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO-
DANIEL TEODORO FERREIRA
ADVOGADO(S): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-LI-
NEU MIGUEL GOMES-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido cautelar, nos termos da fundamentação. Cus-
tas pelos Requerentes, calculadas sobre o valor da causa de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), no importe de R$ 30,00 (trinta
reais).

TRT-PR-11240-2003-651-09-00-3-ACÓRDÃO:25595-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : BANCO PINE S-A-JEFFERSON LOPES GON-
CALVES
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLA MARISTER DE ANGELO SAN-
TIN-CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-VALDOMIRO
SANTIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamenta-
ção; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a projeção do aviso prévio
indenizado para fins de anotação da CTPS do Reclamante.
Custas inalteradas.

TRT-PR-11373-2003-010-09-00-5-ACÓRDÃO:26147-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IVANILSE DE LIMA
Recorrido(s) : BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVI-
SORIAS LTDA
ADVOGADO(S): JAQUELINE MARIA MOSER-JOAO CAR-
LOS HEINZEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pela reclamante e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação horas extras excedentes da oitava diária e reflexos.
Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o valor provisoria-
mente arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe de
R$ 20,00.

TRT-PR-11497-2003-014-09-00-6-ACÓRDÃO:25729-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s) : CESAR ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das respectivas contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Be-
nedito Xavier da Silva, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, declarar a prescrição
total do direito de ação do autor, extinguindo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV do CPC.
Custas invertidas e dispensadas.Autoriza-se a liberação dos
valores recolhidos pelas rés a título de depósito recursal e cus-
tas processuais (fls. 288-289).

TRT-PR-11500-2003-011-09-00-2-ACÓRDÃO:25571-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ADT SECURITY SERVICES DO BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : FERNANDO HERICKS DA SILVA-TERATRO-
NIC CURITIBA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO(S): CARMEN ROBERTA FRANCO-ERMIS-
SON MARTINS FERREIRA-EUNICE MESSA GONZALES-
JAMIL MICHEL HADDAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da 2ª reclamante e das contra-razões apresentadas
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-11519-2003-010-09-00-2-ACÓRDÃO:25536-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : CYNTHIA CALDERON
Recorrido(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
ADVOGADO(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-GI-
OVANI DA SILVA

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-11521-2003-008-09-00-5-ACÓRDÃO:25535-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA DA GRACA PEREIRA DE AVILA
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-CRISTIANA NA-
POLI MADUREIRA DA SILVEIRA-GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO AO APELO para
declarar a prescrição do direito de ação, extinguindo o proces-
so com julgamento do mérito. Custas invertidas, na forma da
Súmula 25 do E. TST.

TRT-PR-11540-2003-003-09-00-0-ACÓRDÃO:25593-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : HELIO AZEVEDO DE CASTRO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das respectivas contra-razões e,
no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TOpara, nos termos da fundamentação, afastando a prescrição
declarada, determinar o retorno dos autos à Vara de
Origem para que sejam julgados os pedidos formulados na ini-
cial. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-11543-2003-652-09-00-2-ACÓRDÃO:26331-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ADEMAR JOSE CARVALHO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-LUIZ
GUSTAVO CORREA-MARISTELA BUSETTI-MAURICIO
GOMES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões, mas
não conhecer dos documentos de fls. 272-311 (Súmula 8 do
TST), nem do pedido de honorários de sucumbência, efetuado
pela 1ª ré em contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Sem divergência de vo-
tos, rejeitar o pedido efetuado pela 2ª ré em contra-razões, re-
lativo à aplicação de pena por litigância de má-fé ao autor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-11549-2003-001-09-00-8-ACÓRDÃO:25970-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : HERNANDES GRACIOSA FILHO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-RA-
QUEL CRISTINA BALDO-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11712-2003-002-09-00-9-ACÓRDÃO:25911-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21951-2004
EMBARGANTE LAUFRAM PAIM DA COSTA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s) : LAUFRAM PAIM DA COSTA
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-AN-
TONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL BARBOSA LEITE JU-
NIOR-MAURICIO GOMES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA (CEF). No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMANTE. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA (CEF) para, nos termos da fundamentação, sanar as omis-
sões apontadas, acrescendo fundamentos ao v. acórdão embar-
gado.

TRT-PR-11790-2003-006-09-00-9-ACÓRDÃO:25898-2004
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 21955-2004
EMBARGANTE EDVAL AFONSO BRUSTULIN
Recorrente(s) : EDVAL AFONSO BRUSTULIN
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): ALI CHAIM FILHO-GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11860-2003-001-09-00-7-ACÓRDÃO:26248-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSEMARI VENSKE
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-LISI-
AS CONNOR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, das contra-razões
e dos documentos de fls. 75 e 85. No mérito, sem divergência

de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-120-2003-010-09-00-1-ACÓRDÃO:25511-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : GABRIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-CARMEN
ROBERTA FRANCO-HENDERSON VILAS BOAS BARA-
NIUK-TOMAZ DA CONCEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos,
fixando a jornada laboral como sendo, das 07h às 19h, com
30min de intervalo, de segunda à sexta-feira e em três sábados
e em três domingos por mês, com divisor 220 e adicionais con-
vencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-12620-2003-651-09-00-5-ACÓRDÃO:26271-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTU-
RA
Recorrido(s) : ELIZABETH MATOSO GUIMARAES
ADVOGADO(S): ANASTACIA WOWK-LUCIANA VERA
MARTELOZO CASSITAS TOMELIN-PAULO HENRIQUE
VIDA VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, estabelecer que a atualização monetá-
ria, em relação aos salários, seja procedida com base nos índi-
ces fixados para o mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Custas inalteradas.

TRT-PR-12838-2003-012-09-00-8-ACÓRDÃO:25573-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : EDNA APARECIDA FERREIRA
Recorrido(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO(S): DANIELLI GIMENES PERETI-LUCIANO
EHLKE RODRIGUES-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO-SERGIO DE ARAGON FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, eis que regularmente interposto e,
no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, afastar a incidência do
artigo 267, inciso IV, do CPC, combinado com o artigo 625-D,
da CLT e determinar o retorno dos autos à MM. Vara de ori-
gem, para regular processamento do feito. Custas inalteradas,
por ora.

TRT-PR-12840-2003-005-09-00-9-ACÓRDÃO:25629-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARICLEI ROSA MENDES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS
DO PARANA
ADVOGADO(S): JUNIA MARIA TAGUCHI-PETRA HAER-
TEL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, reforman-
do a decisão de fl. 56, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de
Origem para prosseguimento regular do feito. Custas inaltera-
das, por ora.

TRT-PR-12841-2003-652-09-00-0-ACÓRDÃO:25574-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS
FLATEL LTDA-SINDICO : PAULO MARTINS JUNIOR
Recorrido(s) : MARLI BOPP
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO PEREIRA-SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-VALERIA HATSBACH-VALERIA
HATSBACH FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR as preliminares denulidade
processual – princípio do contraditório e de extinçãodo feito
sem julgamento do mérito – ausência de passagem pela Câma-
ra de Conciliação. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, determinar,sejamtidas como extras, as horas
laboradas excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, não cumu-
lativas. Custas inalteradas.

TRT-PR-13057-2003-652-09-00-9-ACÓRDÃO:25433-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 20799-2004
EMBARGANTE DISTRIBUIDORA DESTAQUE DE AGUA
MINERAL LTDA
Recorrente(s) : CLAUDEMIR DE OLIVEIRA GARCIA
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DESTAQUE DE AGUA MI-
NERAL LTDA
ADVOGADO(S): DALVA MARLI MENARIM-LINEU RO-
BERTO MICKUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para sanar omissão, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-13218-2003-002-09-00-9-ACÓRDÃO:26131-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ELISABETH BOARETTO-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : OS MESMOS MERCADO PLANEJAMENTO
E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA-MER-
CADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ST
MORITZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO GAVRON-JOSE CAR-
LOS PEREIRA MARCONI DA SILVA-PAULO EDUARDO
GUEDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DA QUAR-
TA RECLAMADA (SANEPAR) e das contra-razões da recla-
mada. REJEITAR a preliminar argüida pela reclamada de jul-
gamento “extra petita”. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE para deferir as diferenças do FGTS, apuradas em liquida-
ção de sentença, observada a prescrição trintenária, na esteira
do que preconiza a OJ 301 da SDI-1 e a Súmula 362, ambas do
C. TST. Por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) que a multa do art.
461 do CPC seja limitada pelo disposto no art. 412 do CCB de
2002; e b) determinar as deduções previdenciárias a cargo de
ambas as partes e fiscais sobre o total dos rendimentos, nos
termos da fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Luiz Celso Napp. Custas inalteradas.

TRT-PR-13707-2003-009-09-00-5-ACÓRDÃO:26259-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE SEBASTIAO DA SILVA
Recorrido(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
ADVOGADO(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA-JANE LABES-LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir o pagamento, como extra, do
labor em prejuízo do intervalo intrajornada de uma hora. Cus-
tas invertidas, pela reclamada, calculadas sobre o valor provi-
sório de R$ 500,00, no importe de R$ 10,64.

TRT-PR-13875-2003-652-09-00-1-ACÓRDÃO:26229-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IFIGENIA GONCALVES DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO(S): CARLA MARISTER DE ANGELO SAN-
TIN-SANDRA AMARA PEREIRA-VALDOMIRO SANTIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pela reclamante e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-14646-2003-651-09-00-8-ACÓRDÃO:26272-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA DA GRACA SILVA DE SOUZA-SO-
CIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES-
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-PAULO ROBER-
TO KOEHLER SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, analisado preferencialmente, para, nos termos
da fundamentação: a) excluir a condenação relativa ao interva-
lo intrajornada e reflexos; b) afastar a condenação em multa
convencional; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) majorar a indenização
por dano moral para R$ 6.000,00; b) deferir os benefícios da
justiça gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-15477-2003-652-09-00-0-ACÓRDÃO:25556-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : NAPOLEAO ANTONIO BARBOSA
Recorrido(s) : IGE INDUSTRIA MECANICA GEIGER LTDA
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-ELEVIR DIONYSIO
NETO-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões, eis que regular-
mente interpostos e, no mérito, sem divergência de
votos,NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16128-2003-011-09-00-0-ACÓRDÃO:26174-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : MANOEL CRISOSTOMO SILVA e outros (05)-
Recurso Adesivo-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CAROLINA FERNANDES DE PAULA-
CIRO CECCATTO-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Sem divergência de votos, REJEITAR AS PRE-
LIMINARES. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMADA para, excluindo da con-
denação a indenização correspondente ao valor do auxílio-ali-
mentação que vinha sendo pago até janeiro-95, assim como o
restabelecimento do fornecimento da parcela, julgar totalmen-
te improcedente a presente reclamatória. Julgar prejudicada a
análise dos demais tópicos do recurso da reclamada, assim com
o recurso dos reclamantes. Custas invertidas e dispensadas.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – SUPRESSÃO PARA
APOSENTADOS E PENSIONISTAS – LEGALIDADE. A con-
cessão do auxílio-alimentação tem por finalidade auxiliar a vida
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do trabalhador, enquanto prestador de serviços, na medida em
que otimiza seu tempo e seus gastos com refeições. Sob esse
prisma, não se vislumbra razão alguma para a concessão da
verba aos aposentados ou pensionistas, a não ser a simples aju-
da financeira. Configurada a extensão do benefício aos inati-
vos por mera liberalidade da empregadora, não há que se falar
em ilegalidade de sua supressão. Recurso da reclamada a que
se dá provimento.

TRT-PR-16129-2003-002-09-00-4-ACÓRDÃO:26246-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ANSELMA JULIANA ROJAS
ADVOGADO(S): CAROLINA FERNANDES DE PAULA-
CIRO CECCATTO-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16925-2003-011-09-00-8-ACÓRDÃO:26525-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : GIOVANI DUTRA NAZARE
ADVOGADO(S): RAUL ANIZ ASSAD-RAUL DE ARAUJO
SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
contra-razões, mas NÃO CONHECER DA REMESSA DE
OFÍCIO, com fundamento na Súmula nº 303, a, do TST. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, na forma da fundamentação, reco-
nhecer a nulidade do vínculo de emprego reconhecido pela sen-
tença. Custas inalteradas.

TRT-PR-16930-2003-652-09-00-5-ACÓRDÃO:26220-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : EDUARDO LUIS MORMANDI
Recorrido(s) : CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
ADVOGADO(S): LEONARDO THOMAZONI LOYOLA-
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PATRICIA ABU-JAMRA
FARRACHA DE CASTRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a extinção do processo (artigo 267, inciso VI, do CPC) e
DETERMINAR o retorno dos autos à Vara de Trabalho de
Origem para regular processamento do feito. Custas invertidas.
EMENTA: SUBMISSÃO À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. INEGIXIBILIDADE. A Lei nº 9.958-2001, além de
não ter consignado que a falta da prévia tentativa de concilia-
ção configuraria carência de ação, deixou de cominar qual a
conseqüência para o caso de descumprimento da exigência in-
troduzida no artigo 625-D da CLT. O legislador, ao instituir as
Comissões de Conciliação Prévia, o fez com a intenção de ga-
rantir às partes a validade de uma conciliação extrajudicial,
levada a efeito de forma que os representantes de suas catego-
rias, igualitariamente, tenham se feito representar, impedindo
que o desequilíbrio econômico oferecesse alguma influência
na decisão. Diante disso, a obrigatoriedade, no presente caso,
diz respeito à aceitação pelo Judiciário da conciliação efetuada
pelas partes diante da CCP. A passagem ou não pela Comissão,
deve levar em consideração a vontade subjetiva dos sujeitos
envolvidos, sob pena de ferimento ao art. 5°, inc. XXXV, da
CF-88. Portanto, é lícito concluir que o empregado pode enca-
minhar sua pretensão diretamente ao Judiciário sem antes bus-
car a conciliação extrajudicial, mesmo que tenha sido constitu-
ída Comissão de Conciliação Prévia na localidade onde pres-
tou serviços.

TRT-PR-17089-2003-651-09-00-7-ACÓRDÃO:25962-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : OSVALDO TAKESHI FUJII
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-GUI-
LHERME KIRTSCHIG-MAURICIO GOMES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR, bem como
as correlatas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para
condenar a ré ao pagamento das diferenças sobre a multa de
40% do FGTS, tudo nos termos da fundamentação. Custas, pela
ré, no importe de R$ 160,00, calculadas sobre o valor da con-
denação, fixado provisoriamente em R$ 8.000,00.

TRT-PR-19016-2003-016-09-00-3-ACÓRDÃO:26071-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DELCIO SOSSELA DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19293-2003-016-09-00-6-ACÓRDÃO:26269-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FATIMA LUCIA MARQUES DE AQUINO
Recorrido(s) : HSBC SEGURO SAUDE S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE-GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, porque incabível, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21235-2003-005-09-00-9-ACÓRDÃO:25575-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ELSDETE ALVES DA SILVA LEITE
Recorrido(s) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADVOGADO(S): JANAINA MONTEIRO DO NASCIMEN-
TO PIAZENTIN GONCALVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, eis que regularmente interposto e,
no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, afastar a incidência do
artigo 267, inciso IV, do CPC, combinado com o artigo 625-D,
da CLT e determinar o retorno dos autos à MM. Vara de ori-
gem, para regular processamento do feito. Custas inalteradas,
por ora.

TRT-PR-51008-2003-068-09-41-8-ACÓRDÃO:26633-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): JULIO CESAR ABRÉU DAS NEVES
DECISÃO: à unanimidade de votos, CONHECER do agravo
regimental interposto por Ferresa Engenharia e Construções Ltda
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-51081-2003-026-09-00-0-ACÓRDÃO:25989-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NARCISO ROTTA & CIA LTDA
Recorrido(s) : LAURO IVANCZUK-EMPREITEIRA PIOVE-
SAN LTDA
ADVOGADO(S): FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-OCI-
MAR CARLOS PIOLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “a) Admissibilidade: Presentes os pressu-
postos legais, admito o recurso; b) Responsabilidade subsidiá-
ria: a recorrente alega que teria havido contradição nos depoi-
mentos que foram tomados em exceção de incompetência, que,
no entanto, foram trazidos aos autos pela recorrente, mas não
foram adotados como prova emprestada, até porque, na presen-
te ação, não foi oposta exceção de incompetência; ao que se
extrai da documentação existente nos autos, o autor não foi o
único a mover ação em face das rés, o que, no entanto, não
obriga a que os fatos alegados por outros reclamantes, sejam
idênticos aos afirmados na presente ação; a recorrente confir-
ma haver contratado a empreiteira empregadora do autor, em
agosto de 2001, para a realização de roçada, derrubada de ve-
getação, enleiramento, etc, em várias fazendas de sua proprie-
dade; o autor afirmou em interrogatório, fl. 58, que trabalhou
em Calmon, sem se referir a nome de fazenda; quando prestou
depoimento como informante, na exceção de incompetência,
disse que trabalhou “perto do Timbó, adiante de Caçador, na
fazenda da segunda reclamada” (fl. 81), onde não se vislumbra
qualquer contradição, posto que a referência ao local não foi
exata e, mais uma vez, o autor não sabia afirmar o nome da
fazenda em que trabalhou; reputa-se não relevante que as de-
mais pessoas ouvidas na exceção, tenham mencionado o nome
da fazenda em que trabalharam somente após, quando foram
novamente interrogadas, na instrução da ação propriamente dita;
este fato, por si só, não atinge o autor; como antes frisado, a
prova produzida na exceção de incompetência serviu para ações
envolvendo outros reclamantes, que não o autor; o mesmo se
diga quanto à alegação de contradição entre o período de traba-
lho alegado pelos outros trabalhadores, na exceção de incom-
petência; importa o que se afirmou na exordial e neste aspecto,
temos que a ré confirma a contratação da empreiteira, median-
te ajuste firmado para o período até meados de dezembro de
2001; acrescenta que, muito embora a prestação dos serviços
tivesse ocorrido somente na segunda quinzena de agosto da-
quele ano, não chegou a rescindir formalmente tal contrato; o
ônus da prova quanto a estes fatos lhe incumbia e não vieram
aos autos; a prova emprestada contém depoimento de infor-
mante da parte autora, e nenhuma testemunha foi ouvida a con-
vite da recorrente; também lhe incumbia o ônus de provar exa-
tamente onde foram prestados os serviços objeto do contrato;
não existe prova alguma a respeito, nos autos, exceto a menção
a respeito, em prova oral, o que reputo frágil, por tratar-se, a ré,
de firma formalmente organizada, que deve manter documen-
tação acerca das atividades que desenvolve; o informante con-
firmou que o autor trabalhou com ele, contratado pelo emprei-
teiro, primeiro réu, em Calmon, “um pouco para frente, numa
fazenda, mas não se recorda do nome” (fl. 59); o até então
exposto faz concluir que não se pode afastar, de forma alguma,
a possibilidade de o autor haver trabalhado para a ré, somente
pelo fato de o local não ter sido precisamente informado; o
desconhecimento a respeito justifica-se, pois o autor não resi-
dia nas proximidades, tendo sido contratado em Limeira, e le-
vado para a fazenda, que certamente não conhecia; destarte,
não comprovado pela ré que o contrato com o primeiro réu se
desenvolveu apenas no período alegado; não comprovado o local
da prestação dos serviços em decorrência do contrato; não afas-
tadas, por quaisquer meios, as afirmações do autor, que, por
sua vez, encontram respaldo na prova oral produzida (é rele-
vante o fato de que vários outros trabalhadores tiveram de mo-
ver ações semelhantes para buscar seus direitos), entendo que
não está a merecer reparos o decidido; c) Salários, horário de
trabalho: estas questões restaram abrangidas pela confissão e
revelia em que incorreu o primeiro réu; observe-se que a exor-
dial afirmou que o salário contratado foi de R$220,00, o que
afasta a discussão acerca da aplicação do contido em norma
coletiva vigente para os trabalhadores rurais em Caçador. Cus-
tas inalteradas. ”

TRT-PR-51096-2003-665-09-00-0-ACÓRDÃO:26714-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COMPENSA-
DOS SUL PARANA LTDA
ADVOGADO(S): MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-51099-2003-022-09-00-7-ACÓRDÃO:25705-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANA LEITE DE SOUZA
Recorrido(s) : ROGERIO SAVI AGULHAN
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS BUSATO-JULIANA MAR-
TINS DE CAMPOS PIOLI-LUCIANA PISA QUEIROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA AUTORA. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, conceder os benefícios da gratuidade da justiça, pelas
seguintes razões: a) vínculo empregatício: A reclamante insur-
ge-se contra a decisão pretendendo ver reconhecido o vínculo
de emprego, na função de “caseira”, durante o período em que
trabalhou na casa de veraneio do réu – ROGÉRIO SAVI AGU-
LHAN. Alega que as testemunhas comprovaram a tese exordial
e a própria preposta confessa que o imóvel (de veraneio) estava
sob os cuidados da recorrente. Assim, requer a reforma e o re-
conhecimento do vínculo empregatício com o reclamado RO-
GÉRIO, na função de “caseira” (empregada doméstica) e defe-
rimento das verbas postuladas na exordial. Todavia, não mere-
ce reforma a r. sentença de primeiro grau que, às fls. 163-165,
declara inexistente o vínculo de emprego entre as partes, no
período entre 01-01-97 até 03-01-2002. Depreende-se das ale-
gações do reclamado e da prova dos autos que a autora traba-
lhou registrada para a ASPP e no mesmo período prestou servi-
ços como “diarista” ao réu – ROGÉRIO. A defesa sustenta que
a autora realizava serviço, na função de “diarista autônoma”,
apenas, uma vez por semana e, para tanto, recebia pagamento
mensal. Conforme bem fundamentou o MM. Juízo “a quo”, a
própria autora confirma no depoimento pessoal (fl. 71), que
durante o períodos em que pretende ver reconhecido o vínculo
com o réu, trabalhou para a Associação dos Servidores Públi-
cos do Paraná, entre 07-12-97 a 06-03-98 e entre 15-11-98 a
05-05-03, em jornadas de 8 horas. No caso, embora a ASPP
(Associação dos Servidores Públicos do Paraná) não compo-
nha o pólo passivo da relação processual, em atenção ao Ofício
nº JT 07-2004, do MM. Juízo de
Origem (fl. 128), enviou os cartões de ponto registrados pela
autora durante os aludidos períodos dos contratos de trabalho
que a recorrente manteve com aquela associação. Pelo exame
dos referidos controles de ponto constata-se incompatibilidade
entre as jornadas alegadas como cumpridas na casa de veraneio
do réu-ROGÉRIO (das 14:00 às 18:00 horas), com aquelas que
efetivamente a recorrente cumpria na referida ASPP, já que os
controles de ponto demonstra que, em média, a recorrente la-
borava das 7h-7h30 às 16h20-20h e das 12h40-13h30 às 20h-
22h20. Diante disso, correto o julgado ao indeferir a declara-
ção do vínculo empregatício, sob o fundamento (fls. 163-165):
“...a autora prestava serviços em favor da Associação de forma
continuada (diariamente em jornada e 08 horas) e em diversos
horários (não somente naquele declinado em seu depoimento
pessoal), e em algumas semanas, sequer usufruía de folga, a
exemplo de abril de 2000. Sendo assim, não há verossimilhan-
ça para as alegações da autora no sentido de que trabalhava
diariamente na casa de veraneio do réu, no período das 14:00
às 18:00 horas (conforme inicial), inclusive fazendo a vigia do
imóvel, posto que tal horário é incompatível com aqueles de-
clinados nos controles de freqüência...”. Por outro lado, a pro-
va testemunhal produzida pela autora não é apta para compro-
var a tese exordial. A primeira testemunha – ELOIR (fl. 72),
alega que freqüentava a casa de veraneio do réu, apenas, entre
2 a 4 vezes ao ano, portanto não serve para afastar a tese da
defesa no sentido de que a reclamante era “diarista”, pois não
comprova a habitualidade do labor alegada na inicial. A segun-
da testemunha – ANTÔNIO, mostra-se com intenção de bene-
ficiar a autora, pois ao depor, em primeiro declara que de se-
gunda-feira a sábado, quando passava na frente da residência
do réu, em virtude do muro ser “médio”, da rua, enchergava a
autora laborando, e, em seguida, declara que algumas vezes via
a autora no portão. Pelo exame da fotografia, acostada à fl.
161, constata-se que o referido muro da residência do réu não
pode ser considerado “médio” a ponto de possibilitar que, da
rua, a autora fosse vista laborando. Como bem fundamentou o
julgado, com relação a aludida testemunha: “...tal depoimento
também se mostra contraditório posto que primeiramente afir-
ma, categoricamente, que via a autora trabalhando de Segunda-
feira à Sábado e posteriormente, afirma que “a casa é antiga e
possui um muro médio; via a autora às vezes no portão”.(grifei).
Por fim, o depoimento da preposta, quando declara que duran-
te o período em que a autora laborou a residência do réu não
foi arrombada, é insuficiente para confirmar a tese inicial. Con-
forme dispõe o art. 818 da CLT, incorporando o brocardo latino
iudicet secundum allegata et probata, a prova das alegações
incumbe à parte que as fizer. Ou seja, cabia à recorrente o ônus
de comprovar que, efetivamente, era caseira na casa de vera-
neio do réu, e diariamente, como alegou, durante três vezes por
semana, das 14hs às 18hs, trabalhava para o reclamado, ônus
do qual não se desincumbiu. Neste contexto, merece manuten-
ção o ”decisum”, já que o mero pagamento mensal das “diári-
as” à reclamante é insuficiente para alterar a natureza descon-
tinuada da prestação de serviços para o réu. Mantenho. b) gra-
tuidade da justiça-Lei 1060-50: No item “HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS e GRATUIDADE DE JUSTIÇA”, a r. sentença
(fl. 165) rejeita o pedido de gratuidade de justiça. Merece re-
forma o julgado, neste aspecto, tendo em vista que segundo os
termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060-50, para o aco-
lhimento da pretensão é necessário que conste dos autos decla-
ração da requerente, no sentido de que sua situação econômica
não lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo do
seu sustento próprio ou da família. O art. 4º, da Lei supra, dei-
xa claro que a aludida declaração pode ser feita através de sim-

ples afirmação, na própria petição inicial, ou pode ser firmada
pelo interessado. Ainda, após o advento da Lei 7115-83, a de-
claração passou a ter presunção de veracidade, não havendo,
assim, necessidade de atestado de pobreza. As Orientações
Jurisprudenciais 304 e 305 da SDI-I do C.TSTˆ prevêem ser
devidos os benefícios da gratuidade da justiça sempre que hou-
ver a simples afirmação do requerente, ou de seu advogado, na
petição inicial, de insuficiência econômica, exigindo apenas a
ocorrência concomitante da assistência sindical, para deferi-
mento de todos os benefícios da assistência judiciária gratuita,
o que não é o caso. Na hipótese, constata-se preenchido o re-
quisito da Lei nº 1060-50 para o deferimento do benefício da
gratuidade da justiça, haja vista que a declaração do item 08 da
peça vestibular (fl. 08), informa o estado de necessidade da
reclamante. Diante disso, reformo para conceder à reclamante
os benefícios da gratuidade da justiça (exceto com relação aos
honorários advocatícios), inobstante o MM. Juízo “a quo” já
ter isentado a recorrente do recolhimento das custas processu-
ais (sentença – fl. 165).” Custas inalteradas.

TRT-PR-51142-2003-672-09-00-0-ACÓRDÃO:26671-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AGROPECUARIA PRIDAY LTDA
ADVOGADO(S): JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
MIRIAN CIPRIANI GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas isentas, nos termos
do art. 790-A, inciso I, da CLT.

TRT-PR-51149-2003-672-09-00-1-ACÓRDÃO:26672-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA
ADVOGADO(S): JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
LEONARDO CASAGRANDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas isentas, nos termos
do art. 790-A, inciso I, da CLT.

TRT-PR-51161-2003-672-09-00-6-ACÓRDÃO:26664-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA-BENICIO BUENO
ADVOGADO(S): JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
LEONARDO CASAGRANDE-MARIA JOSE DE SOUSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO INSS; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas isentas (inciso I do art. 790-A da CLT).

TRT-PR-51178-2003-022-09-00-8-ACÓRDÃO:25847-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23174-2004
EMBARGANTE HELIO PERES DA SILVA
Recorrente(s) : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Recorrido(s) : HELIO PERES DA SILVA
ADVOGADO(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
FABIOLA LOPES BUENO-JOAQUIM TRAMUJAS NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para acrescer fundamentos ao V. Acórdão, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-51213-2003-661-09-00-0-ACÓRDÃO:26363-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : JOSE VALDOMIRO FERREIRA RAMOS
Agravado(s) : ENGEPLANOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADVOGADO(S): KELLY CRISTINA TRAJANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, por igual votação, DETERMINAR a reautua-
ção para que conste como agravante apenas JOSÉ VALDOMI-
RO FERREIRA RAMOS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar que a execução seja di-
recionada em face da sócia Maria Angélica Rodrigues Camar-
go, tudo nos termos da fundamentação. Sem custas. EMEN-
TA: EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PE-
NHORA DE BENS. POSSIBILIDADE INDEPENDENTE DA
QUALIDADE QUE OSTENTE O SÓCIO. A teoria da descon-
sideração da personalidade jurídica deve ser aplicada sempre
que se constate que a personalidade jurídica da sociedade ser-
ve de empecilho à satisfação de créditos trabalhistas. Não se
exige prova de atuação dolosa ou abusiva dos sócios, tampou-
co se restringe a responsabilização ao sócio que tenha exercido
a gerência da sociedade. Há que se considerar que todos os
sócios se beneficiaram dos resultados positivos alcançados com
a contribuição da mão-de-obra do empregado. Não é razoável,
portanto, que se imponha qualquer restrição relativa à condi-
ção do sócio quando existam bens livres e desembaraçados em
nome de qualquer um deles, mesmo que apenas cotista. Agravo
de petição a que se dá provimento para determinar que a exe-
cução seja direcionada ao patrimônio de sócia.

TRT-PR-51229-2003-672-09-00-7-ACÓRDÃO:26699-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
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CIAL INSS
Recorrido(s) : ELMO CONSTRUCOES CIVIS S-C LTDA-
RENATO WESLEY TORRES OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
MIGUEL ELIAS FADEL NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-51247-2003-093-09-00-0-ACÓRDÃO:25801-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 16291-2004
EMBARGANTE SEBASTIAO CARLOS DE ALMEIDA
Recorrente(s) : SEBASTIAO CARLOS DE ALMEIDA
Recorrido(s) : IBP INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLACAS E
ACUMULADORES LTDA
ADVOGADO(S): AMIN JOSE HANNOUCHE-CARLOS RO-
BERTO FERREIRA-LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA-
MONICA RIBEIRO BONESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
AUTOR para, sanando a contradição, declarar que deverão ser
consideradas extras as horas excedentes da 6ª diária ou 36ª se-
manal, observado o critério que restar mais benéfico ao autor,
de forma não cumulativa, divisor 150, mantidos os demais cri-
térios já fixados no acórdão, na forma da fundamentação da
Exma. Juíza Relatora, a seguir:” ADMISSIBILIDADE – Admi-
to os embargos, regulares e tempestivos. MÉRITO – Horas ex-
tras – Assiste razão ao embargante, O julgado reconhece a exis-
tência de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, que
impõe jornada de seis horas. As extras praticadas, em razão de
desconstituído o regime de compensação de 12 X 36, deverão
ser computadas a partir da 6ª hora diária ou da 30ª semanal, e
não da 8ª diária ou 44ª semanal, como constou equivocada-
mente no v. acórdão embargado. Sanando a contradição, decla-
ro que deverão ser consideradas extras as horas excedentes da
6ª diária ou 36ª semanal, observado o critério que restar mais
benéfico ao autor, de forma não cumulativa, divisor 150, man-
tidos os demais critérios já fixados no acórdão. ”

TRT-PR-51273-2003-089-09-00-0-ACÓRDÃO:26008-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSILMA FERNANDA PEREIRA CRUZ
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-SER-
GIO TESTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a) acrescer a condenação em horas
extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª
semanal, observado o critério mais benéfico ao trabalhador, de
forma não cumulativa (mantidos os demais critérios já fixados
pela r. sentença); b) determinar que a verba quebra de caixa
integre o cálculo das horas extras; c) determinar, quanto aos
descontos fiscais, que sejam apurados de uma só vez (regime
de caixa, art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46 da Lei
8.542-92), não incidindo sobre as verbas indenizatórias, sobre
os valores relativos ao FGTS, e parcelas previdenciárias (Lei
8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei 7.713-88, art. 6º, inciso
V); bem como elucidar que os juros moratórios não são exclu-
ídos; d) acrescer a multa de 20% sobre os depósitos do FGTS
(8%), nos termos da fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a
seguir: “ADMISSIBILIDADE-Presentes os pressupostos legais,
admite-se o recurso. MÉRITO-Horas extras – acordo de com-
pensação de jornada-O entendimento predominante desta E.
Turma, do qual comungo, é no sentido de que o acordo de com-
pensação de jornada somente poderá ser reputado válido quan-
do efetivamente cumprido, ou seja, sem a existência de exces-
sos da jornada além dos destinados à compensação de horas de
labor. Na hipótese dos autos é incontestável a prática de horas
extras. É oportuno ressaltar que a prorrogação de jornada com-
promete a validade do acordo de compensação, pois são incon-
ciliáveis, gerando duas causas de extrapolação de horário de
trabalho. O empregador que descumpre o acordo de compensa-
ção de jornada, mesmo pagando horas extras, não pode invocar
o pacto para se desonerar da obrigação de pagar o excesso do
horário normal de trabalho. São devidas como extras as exce-
dentes da 8ª diária e da 44ª semanal, observado o critério mais
benéfico ao trabalhador, de forma não cumulativa. Mantém-se
os demais critérios já fixados pela r. sentença. Minutos que
antecedem e sucedem a jornada-O autor, ao pretender a conde-
nação da ré em horas extras, busca, evidentemente, que todo o
tempo registrado seja pago, não sendo necessário pedir que
mesmo alguns minutos sejam considerados. De toda sorte, tem
ensejo a aplicação do contido na Orientação Jurisprudencial 23
da SDI do E. TST, conforme entendimento desta E. Turma (ob-
serve-se que o autor foi demitido em 07.1.03, quando já em
vigor a nova redação do artigo 58 da CLT, desde 19.6.01, im-
pondo-se a incidência da lei nova para todo o período objeto da
condenação). Acertada a r. sentença, nego provimento. Quebra
de caixa – A parcela quebra de caixa visa a remunerar a maior
responsabilidade imanente à atividade e, paga com habituali-
dade, detém natureza salarial, devendo compor a base de cál-
culo das horas extras. Pelo provimento, para que a verba que-
bra de caixa integre o cálculo das horas extras. Descontos pre-
videnciários e fiscais – Pretende a parte autora que os descon-
tos previdenciários e fiscais sejam arcados pelo empregador,
que não os procedeu oportunamente. A r. sentença determinou,
ainda, que os descontos ao Fisco fossem calculados mês a mês.
Quanto aos descontos fiscais, em que pese considerar mais jus-
to o critério de apuração mês a mês (art. 145, o 1º, C.F.), curvo-
me ao posicionamento adotado na Orientação Jurisprudencial
nº 228 da SDI-I do E. TST, que estipula a incidência dos des-
contos sob análise pelo valor total da condenação, calculados
ao final. Com relação à base de cálculo a ser considerada para
os descontos, acrescento que não incidirão sobre as verbas in-
denizatórias e previdenciárias, observando-se que também os
valores relativos ao FGTS não sofrerão a dedução tributária

(Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei 7.713-88, art. 6º, inci-
so V). Os juros moratórios não são excluídos, em cujo particu-
lar também cedo à majoritária corrente jurisprudencial esposa-
da pela Seção Especializada do E. Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª. Região. A respeito, peço venia para transcrever ementa
que trata da matéria: “Descontos Fiscais – Base de Incidência –
Juros de Mora – Consoante os termos da instrução normativa
da Receita Federal, Provimento nº 01-96 da Corregedoria Ge-
ral do E. TST e do art. 46, da Lei 8.541-92, o imposto de renda
incidente sobre os rendimentos decorrentes de decisão judici-
al, deve ser calculado sobre o principal tributável, corrigido
monetariamente, e sobre os juros de mora. O parágrafo primei-
ro, I, do referido dispositivo legal dispensa somente a soma, o
que significa que o imposto de renda deve incidir sobre os ju-
ros de mora, em separado. Agravo provido. (TRT 4ª R. – RO
00999.003-92-5 – 2ª T. – Relª Juíza Ione Salin Gonçalves – J.
05.06.2001)”. Reformo parcialmente a r. sentença, quanto aos
descontos fiscais, (apurados de uma só vez-regime de caixa,
art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46 da Lei 8.542-92),
para determinar que não incidirão sobre as verbas indenizatóri-
as, sobre os valores relativos ao FGTS, e parcelas previdenciá-
rias (Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei 7.713-88, art. 6º,
inciso V); os juros moratórios não são excluídos. No que tange
aos recolhimentos previdenciários, a Lei nº 8.212-91 e o Provi-
mento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho nº 03-84,
autorizam sejam procedidos os descontos previdenciários mês
a mês (critério harmônico à orientação jurisprudencial sob nº
32 da Seção de Dissídios Individuais do C.Tribunal Superior
do Trabalho), consoante determinado pela r. sentença. Entre-
tanto, a responsabilidade quanto às parcelas deferidas na con-
denação, é partilhada, sendo que a cota do empregado deverá
ser deduzida do seu crédito, observando-se épocas e tabelas
próprias, limites de contribuição e incidência sobre as verbas
própriasˆ. Elucide-se que a cota do empregador deverá ser por
ele suportada, com pagamento comprovado nos autos. Nesse
particular, correta a r. sentença. Reformo parcialmente a r. sen-
tença, quanto aos descontos fiscais, (apurados de uma só vez-
regime de caixa, art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46 da
Lei 8.542-92), para determinar que não incidirão sobre as ver-
bas indenizatórias, sobre os valores relativos ao FGTS, e par-
celas previdenciárias (Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei
7.713-88, art. 6º, inciso V); os juros moratórios não são exclu-
ídos. Correção monetária-A recorrente pretende a reforma da r.
sentença, para que seja determinada atualização monetária com
base no mês da prestação dos serviços. Não lhe assiste razão. O
entendimento já consagrado nesta E. 2ª Turma considera, para
efeito de incidência de correção monetária, a aplicação do ín-
dice afeto ao mês subseqüente ao trabalhado (459, C.L.T.), à
exceção das parcelas FGTS, férias, gratificação natalina e avi-
so prévio, porque dispõem de épocas distintas no que pertine à
exigibilidade, que deverão restar observadas (Leis 8.036-90,
4.090-62, 4749-65 e art. 477 da CLT). Embasa-se a posição
deste d. Colegiado, no fundamento de que a correção monetá-
ria incide a partir do momento em que a verba torna-se legal-
mente exigível, em face do que se justifica aplicar, na espécie,
consoante posição majoritária aludida, o que estatui o artigo 39
(caput e o 2º) da Lei 8.177-91 (que, conforme art. 44, revogou
o Decreto-lei 75-66), sendo aquela norma combinada com o
artigo 459 da CLT. Elucide-se, por oportuno, que o retro men-
cionado artigo 39 dispôs sobre correção monetária no caput e
no o 2º, constando menção a “juros de mora” por imperfeição
técnica do legislador, que deles tratou, especificamente, ape-
nas no o 1º do mencionado artigo. Mister observar, ainda, que
para aqueles que recebem seus salários anteriormente ao dia 05
de cada mês (por força do contrato ou de instrumento normati-
vo), seria de fixar a correção monetária com base na respectiva
data, observando o critério da exigibilidade. Entretanto, haja
vista a posição pacificada no C. TST, deixa-se de fazê-lo em
atenção ao princípio da celeridade processual (que assume re-
dobrada importância nestes tempos de crise econômica), bem
como para não causar à parte falsa expectativa de direito. Man-
tenho, portanto, a r. sentença, acertada ao determinar que a
correção monetária, quanto aos salários, incida com base no
mês subseqüente ao trabalhado. FGTS – multa de 20%-A multa
de 20% prevista no artigo 22, caput, da Lei nº 8.036-90 (reda-
ção alterada em 02-12-99) é devida apenas quando o emprega-
dor não efetua os depósitos do FGTS ou os efetua a destempo,
sendo esta justamente a hipótese dos autos. Portanto, reformo a
r. sentença para acrescer à condenação a multa de 20% sobre
os depósitos do FGTS (8%). FGTS – incidência sobre férias-a
parte recorrente pugna pela reforma do decisum, para que seja
deferida a incidência do FGTS sobre férias. Não lhe assiste
razão. Sobre as férias indenizadas não há incidência do FGTS,
conforme entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 195 do Tribunal Superior do Trabalho. Mantenho a
r. sentença. Custas pela ré, acrescidas de R$100,00, calculadas
sobre R$5.000,00, valor atribuído à condenação. ”

TRT-PR-51311-2003-091-09-00-0-ACÓRDÃO:25807-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 20209-2004
EMBARGANTE PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro-
SIDINEI DO CARMO DOS SANTOS-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO TRENTO-LAURO FER-
NANDO PASCOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “acrescentar
ao v. Aresto embargado que, se a parte considera que houve
decisão contrária a entendimento sumulado, poderá discutir a
matéria na esfera própria, através do recurso adequado; a ques-
tão fática relativa à ausência do sindicato encontra-se perfeita-
mente delineada não carecendo de quaisquer acréscimos ou
esclarecimentos. ”

TRT-PR-51314-2003-019-09-00-7-ACÓRDÃO:26016-2004

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) : BISCAIA & VERSOZA LTDA
Recorrido(s) : ALEXANDRE NUNES DE DEUS
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-CARO-
LINA QUINELATO DA COSTA-JORGE CUSTODIO FERREI-
RA-PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL, para determinar que seja observado, em
cada parcela deferida, como limite máximo da condenação o
valor apontado pelo autor no pedido inicial, pelos fundamentos
da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA – COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA RELATIVA AOS VALORES JÁ PAGOS – O juízo “a
quo” considerou também devidas as contribuições previdenci-
árias incidentes sobre as verbas pagas pela ré na vigência do
contrato de trabalho (horas extras-que constou da sentença eram
pagas “por fora”), “mas nesse caso exclusivamente pela ré que
não arrecadou ou recolheu na época própria, como era sua obri-
gação (Decreto 4.032-01, art. 276, o 7º e Lei 8212-91, art. 33,
o 5º)”. A recorrente alega que a Justiça do Trabalho não detém
competência para execução de contribuições previdenciárias já
pagas pelo empregador, que se restringiria à execução da con-
tribuição relativa às parcelas declaradas em sentença. Entende
esta Especializada que, neste caso, em que se reconheceu que
havia pagamento de parcela, “a latere”, durante a contratuali-
dade, encontra-se dentro da competência da Justiça do Traba-
lho a determinação para o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias sobre a parcela. Para o Colegiado, a hipótese deve
ter tratamento semelhante ao que se empresta aos casos em que
é reconhecido o vínculo de emprego em juízo, em que se consi-
dera competente esta Justiça Especializada para executar par-
celas salariais recebidas durante a contratualidade. Da senten-
ça de mérito, embora resultem efeitos imediatos-declaratórios,
constitutivos ou condenatórios-há em seu conteúdo efeitos di-
tos secundários ou reflexos, decorrentes destes principais, cuja
eficácia não pode ser negada. Sobre esses efeitos secundários,
Cândido Rangel Dinamarcoˆ relata com propriedade: “Nem
sempre a eficácia da sentença de mérito restringe-se ao que
nela está explícito. Não é incomum a lei instituir certos efeitos
externos que acompanharão as sentenças, independentemente
de a respeito haverem as partes feito qualquer pedido e mesmo
de ter havido uma explícita manifestação do juiz – ao qual não
é sequer lícito negar tais efeitos externos, porque acima de seu
poder está a lei que os institui. Esses são os efeitos secundários
da sentença, em oposição aos efeitos principais, ou primários,
que são necessariamente explícitos e dependem de prévio pe-
dido em regular demanda.”. Ao discorrer sobre a eficácia pre-
ponderante e efeitos das sentenças, em artigo publicado na
Revista LTR, Paulo Gustavo do Amarante Merçonˆ conclui
que “a EC 20-98 anexou, às sentenças trabalhistas, efeito se-
cundário condenatório relativo às contribuições previdenciári-
as decorrentes das sentenças, o qual “foi instituído por lei (na
verdade, norma constitucional), independe da vontade das par-
tes, e beneficia terceiro (o INSS) (...)”. Nas palavras do mesmo
doutrinador, “o título executivo das contribuições previdenciá-
rias (...) é a própria sentença trabalhista, em seu efeito anexo
condenatório”. A competência da Justiça do Trabalho para exe-
cutar descontos previdenciários relativamente a parcelas de
cunho salarial recebidas durante a contratualidade, à semelhança
daquelas recebidas por conta de vínculo empregatício reconhe-
cido em Juízo, tem relação íntima com o do fato gerador do
crédito tributário. Considerada a forma de liquidação das sen-
tenças condenatórias previstas no Processo do Trabalho (art.
879, da CLT), em que se assegura ao INSS manifestar-se sobre
acordo homologado ou sobre as parcelas objeto de condenação
(art. 832, par. 4º da CLT e art. 44 da Lei 8212-91), o entendi-
mento de que “o pagamento das parcelas objeto de condenação
trabalhista seria o fato gerador dos créditos previdenciários sobre
elas incidentes colide frontalmente com a atual sistemática da
liquidação trabalhista”, conforme conclusão de Paulo Merçon.
Para o doutrinador, “se efetivamente inexistisse o crédito pre-
videnciário antes daquele pagamento, seria um desperdício, uma
inutilidade, o contraditório assegurado ao INSS na liquidação
dos valores das contribuições previdenciárias”. Exegese dos
artigos 114 e 116 do CTNˆ, permite concluir que o fato gera-
dor da obrigação ocorreu desde o momento em que houve a
prestação do trabalho. Assim, na interpretação conjugada do
que dispõe o CTN , acerca do fato gerador e dos artigos 114,
par. 3º e 195, inciso I, a, ambos da Constituição Federal, ex-
trai-se que a sentença que reconhece o caráter salarial da par-
cela paga durante a contratualidade, como no caso das horas
extras pagas “extra folha”, à semelhança da que reconhece vín-
culo de emprego, tem eficácia condenatória imediata, inclusive
em relação aos recolhimentos previdenciários, permitindo a
cobrança das respectivas contribuições. Esclarecedoras, vez
mais, as ponderações de Paulo Gustavo do Amarante Mençonˆ,
acerca do tema:“ (...) há que se observar, inicialmente, que,
que o o 3º do art. 114 da Carta Magna não faz qualquer distin-
ção acerca do conteúdo (eficácia preponderante) das sentenças
trabalhistas. É princípio de hermenêutica: em que a lei não dis-
tingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Pairando acima dessa
regra clássica, e dando-lhe ênfase ainda maior, está o princípio
da máxima efetividade da norma constitucional (...). A senten-
ça trabalhista que declara vínculo empregatício (incluindo a
sentença homologatória de conciliação – art. 831, parágrafo
único da CLT), tem, na doutrina daquele i. processualista [ ci-
tando Pontes de Miranda], eficácia mandamental imediata (re-
lativa à determinação de anotação da CTPS do empregado) e
eficácia condenatória mediata. Os créditos previdenciários,
portanto, normalmente demandariam inscrição em dívida ativa
por parte do INSS (art. 229, inciso II do Decreto nº 3048-99),
para posterior execução fiscal na Justiça Federal. Ocorre que a
EC-20-98, atribuindo efeito anexo condenatório às sentenças
trabalhistas, conferiu eficácia condenatória imediata às senten-
ças declaratórias de vínculo, especificamente no tocante às con-
tribuições previdenciárias relativas a todo período laboral re-
conhecido. Aquele efeito anexo é consectário lógico da decla-
ração, em sentença, da existência de contrato sinalagmático e
oneroso entre as partes, o que implica na presunção de paga-
mento dos salários ao longo do período laboral, sendo irrele-
vante que o fato gerador daquelas contribuições tenha precedi-
do o momento de prolação da sentença. Se o efeito principal da

sentença é meramente declaratório, o efeito anexo é declarató-
rio-condenatório das contribuições previdenciárias. O efeito
principal da tutela jurisdicional declara a preexistência da rela-
ção de emprego; seu efeito anexo declara a preexistência do
fato gerador dos créditos previdenciários (pagamento presumi-
do dos salários, ao longo do contrato, nas épocas próprias res-
pectivas), e condena o devedor ao respectivo recolhimento. A
partir daí, legitima-se a execução de que trata o o 3º do art. 114
da Lei Maior. O efeito principal da sentença declaratória de
vínculo tem eficácia preponderante declaratória da relação de
emprego, mas após a EC 20-98, tem também eficácia declara-
tória dos fatos geradores das contribuições previdenciárias in-
cidentes sobre os salários pagos ao longo do contrato.”. Mante-
nho, assim, a decisão que determinou o recolhimento da con-
tribuição previdenciária de parcela paga durante a contratuali-
dade. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM RSR-Alega
a recorrente que as horas extras ( que eram pagas “por fora”)
não eram realizadas com a habitualidade necessária à integra-
ção no repouso semanal e com este em férias com 1-3 13º salá-
rio e FGTS. Os documentos trazidos pela própria ré, com a
defesa (recibos de pagamento de horas extras e cartões de pon-
to – fls. 55-68 ), demonstram, ao contrário do que afirma, a
habitualidade com que as horas extras eram prestadas. Mante-
nho. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT-Não há previsão legal
de aviso prévio “cumprido em casa”. Essa modalidade equivale
à dispensa de cumprimento do aviso prévio, o que atrai a apli-
cação do disposto no artigo 477, o 6º, b, da CLT, que preconiza
o pagamento das verbas rescisórias até o décimo dia, contado
da notificação da demissão, quando da ausência do aviso pré-
vio, indenização deste, ou dispensa do seu cumprimento. Na
hipótese, como a ré reconhece que pagou as parcelas rescisóri-
as após o término do contrato, “em observância ao disposto no
o 6º, a, do artigo 477 da CLT”, correta a aplicação da multa
prevista no artigo 477, o 8º, da CLT. Mantenho. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA – HONORÁRIOS DE ADVOGADO – A
concessão de honorários de advogado, na Justiça do Trabalho,
não decorre de aplicação do princípio da sucumbência, nos
moldes do processo civil (art. 20, o3º do CPC), tampouco do
art. 133 da Constituição da República, pois entende-se que o
dispositivo não modificou as normas específicas a respeito da
matéria. Ao prever que o advogado é indispensável à adminis-
tração da Justiça, o artigo 133 ressalva expressamente a aplica-
bilidade das leis vigentes. Assim, aplica-se o art. 791 da CLT ˆ ,
que assegura às partes o jus postulandi, e as Leis n.º 1.060-50,
5.584-70 e 7.115-83, que concretizam o comando do artigo 5º,
LXXIVˆ. O art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
10.537-2002, faculta aos juízes, órgãos julgadores e presiden-
tes dos tribunais do trabalho de qualquer instância (sic) conce-
der, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratui-
ta, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que
perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal,
ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em condições
de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família. Prevalece, agora com fundamento no
novo comando legal, o entendimento de que os honorários de
advogado são devidos desde que o trabalhador declare, na ini-
cial, mesmo que de forma sucinta, a impossibilidade de arcar
com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio
e da família. A assistência pelo sindicato da categoria não se
erige, nesta posição, como requisito essencial à concessão dos
honorários de advogado, pois se entende que se o trabalhador
não tem acesso à assistência do sindicato, ou essa assistência
não lhe convém, pode se valer de advogado de sua escolha ou
indicado pelo juiz. Na hipótese dos autos, a petição inicial con-
tém pedido do benefício da assistência judiciária, bem como a
declaração de impossibilidade de demandar sem prejuízo do
sustento próprio e da família, de forma a configurar o requisito
legal para concessão do benefício. Além do que, a procuração
outorgada pelo Sindicato obreiro ao seu advogado (fl. 07), com-
prova que ele é beneficiário da assistência sindical. Mantenho.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PARCELA
PAGA – A recorrente alega que não foi postulado na inicial sua
condenação no pagamento da contribuição previdenciária rela-
tiva as horas extras pagas. Pede a nulidade da sentença, neste
tocante, porque seria extra petita – Inserta na Competência da
Justiça do Trabalho a determinação de pagamento da parcela
previdenciária incidente sobre verbas pagas durante o contrato
de trabalho, em que cabível a dedução, como já visto anterior-
mente, é dever do juízo, ainda que de ofício, determinar o reco-
lhimento. As alíquotas e o teto devem respeitar a época própria
em que os pagamentos deveriam ter sido efetuados; se não fo-
ram, e disso resultar qualquer diferença, entende-se que o ônus
é do devedor(o empregador), pela mora no cumprimento de
obrigação que lhe competia quando do pagamento do salário.
Não há se falar, assim, em julgamento extra petita quando o
julgador determina o recolhimento. Mantenho. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO – limitação ao pedido-Em resposta aos
embargos de declaração da ré o juízo indeferiu o requerimento
de limitação dos valores apostos no pedido inicial, em obser-
vância ao disposto no art. 852-B, da CLT, nos seguintes ter-
mos: “(...) aprecio e indefiro o requerimento, já que não há
pedido líquido no procedimento sumaríssimo, apenas uma esti-
mativa de valores para eleição do rito, tanto que a sentença não
é líquida, portanto sem restrição de valor”. A Lei 9957-00, que
introduziu o procedimento sumaríssimo no processo do traba-
lho, estabelece que o dissídio individual não pode exceder a
quarenta vezes o salário mínimo. Portanto, o limite é este, no
máximo, para que a reclamação ajuizada se submeta ao proce-
dimento sumaríssimo (art. 852-A , da CLT). Tal determinação
leva os autores de reclamatórias trabalhistas, quando preten-
dem seja observado o rito sumaríssimo, a delimitar os valores
de cada parcela objeto dos pedidos. No caso, o autor estabele-
ceu na inicial o limite máximo de cada aprcela (fls. 03 e 04).
Entende-se que as verbas deferidas não poderão ultrapassar os
valores impostos pelo Autor, na exordial, aos pedidos. A deci-
são merece reforma para determinar que seja observado, em
cada parcela deferida, como limite máximo da condenação o
valor apontado pelo autor no pedido inicial. OFÍCIO AO MI-
NISTÉRIO DO TRABALHO – O argumento da recorrente de
que mantém dois cartões de ponto para o mesmo período “ape-
nas para facilidade operacional de confecção da folha de paga-
mento” e de que não há prova nos autos de que visava obstar
eventual fiscalização e sonegava contribuição previdenciária
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relativa às horas extras, não prospera. O juízo constatou que a
ré mantém dois cartões de ponto para o mesmo período “e paga
as horas extras fora do recibo de pagamento” (fl.84). Ora, o
procedimento da ré, acarreta sonegação de contribuições soci-
ais, tanto que foi condenada ao recolhimento. Correta a deter-
minação do juízo para que fosse oficiado ao Ministério do Tra-
balho para comunicar o fato. PEDIDO CONTRAPOSTO –
DANO MORAL – Alega a recorrente que o autor, ao afirmar
que não seria idônea, que seria incapacitada empresarialmente
e incluir o Hotel Bourbon, seu cliente, no pólo passivo da ação,
abalou a moral da empresa. Sustenta que se dedica ao ramo de
instalações elétricas e que seria um privilégio ter o cliente, que
pertence a uma rede hoteleira conhecida em todo o Brasil. Ale-
ga que por estar no pólo passivo da demanda o Hotel Bourbon,
tomou conhecimento da petição inicial, inclusive da expressão
de que a recorrente “era inidônea financeiramente”, o que teria
repercutido negativamente. Assevera que a pessoa jurídica pode
ter a moral abalada e que atualmente os clientes procuram em-
presas que tenham moral ilibada, que transmitam segurança e
credibilidade na realização dos contratos. Considera que o au-
tor denegriu não apenas o nome da empresa, mas também sua
imagem perante o mercado. Questiona se a intenção do autor
era apenas motivar o pedido de responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços, como alegou, porque então concordou na
audiência em excluir o segundo réu da lide? Segue afirmando
que o autor gerou dúvidas em relação à seriedade da empresa,
que a firmação era mentirosa, que a situação da empresa é re-
gular. Insiste na possibilidade de pessoa jurídica sofrer dano
moral. Pede a condenação do autor ao pagamento de indeniza-
ção, conforme pedido contraposto ou, então, no valor que en-
tender razoável este Tribunal. Diante do fato narrado, não se
vislumbra tivesse havido por parte do autor, procedimento ca-
paz de resultar dano de ordem moral a Ré, abalando sua repu-
tação, a ponto de autorizar a indenização pretendida. O dever
de reparação do dano perante o direito privado nasce de um
“ato ilícito”, ou seja, quando o agente contravém os ditames da
ordem jurídica e ofende direito alheio, causando lesão ao res-
pectivo titular. Para se assegurar direito à reparação, a vítima
há que ter sofrido efetivo dano e este deve estar comprovado
nos autos. Na hipótese, ainda que se considere que o autor, ao
sugerir que a ré seria inidônea financeiramente para arcar com
os créditos trabalhistas, para justificar a inclusão no polo pas-
sivo do dono da obra, possa ter causado constrangimentos à ré,
não se pode considerar que este fato tenha acarretado dano a
ponto de gerar direito a indenização pretendida. Não se pode
dar ao acontecido a dimensão que quer a Ré, sob pena de se
banalizar o instituto da indenização por dano moral e permitir
que se prolifere pedidos nesse sentido, sem qualquer funda-
mento. Até porque, é bom lembrar que a ré cometeu irregulari-
dades no decorrer do contrato de trabalho, confirmadas na sen-
tença, que demonstram que não agia com a correção que pre-
tende se reconheça. O que ocorreu, na verdade, conforme cor-
retamente delineado pelo Juízo a quo, é que a afirmação do
autor foi utilizada como mero argumento processual e o “que
de fato interessa é a intenção do autor quando faz tal afirma-
ção, restando evidente que não pretendia atingir a honra em-
presarial da ré, mas apenas motivar seu pedido de responsabili-
dade subsidiária do tomador dos serviços pela inadimplência
trabalhista da ré como prestadora de serviços”. Por fim, co-
mungo do entendimento do juízo de que as “ilações subjetivas
do Hotel Bourbon e de terceiros sobre a capacidade empresari-
al da ré a partir do argumento processual do autor não podem
obrigá-lo”. Assim, não demonstrado qualquer dano sofrido pela
demandante que possa acarretar direito à indenização pretendi-
da, mantenho a sentença. Custas inexistentes. ”

TRT-PR-51339-2003-669-09-00-6-ACÓRDÃO:25994-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ALEX RICARDO BASTOS-MARIA EUGENIA
FERRARI BORGES
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-JOSE
MARIA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA E PELA PAR-
TE AUTORA, bem assim das contra-razões oferecidas pelo
autor. Por igual votação, 2) NO MÉRITO DO RECURSO DA
RÉ, DAR PROVIMENTO PARCIAL EM RELAÇÃO ÀS SE-
GUINTES MATÉRIAS: a) ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE-restringir a condenação no que tange à base de cálculo,
determinando que o adicional de insalubridade seja calculado
sobre o salário contratual; b) HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS – excluir da condenação o pagamento de honorários advo-
catícios, eis que ausente assistência sindical e c) CORREÇÃO
MONETÁRIA – determinar que na atualização dos salários
devidos seja levado em conta o índice de correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, exceto quan-
to ao 13º salário, às férias, às verbas rescisórias e ao FGTS,
que devem ser atualizados a partir de seu vencimento. b) NE-
GAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MA-
TÉRIAS: a) diferenças salariais e b) multa normativa. 3) NO
MÉRITO DO RECURSO DO AUTOR, DAR PROVIMENTO
PARCIAL EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA: HORAS
EXTRAS – para deferir o pagamento de horas extras (elasteci-
mentos diários ou semanais; um dia de folga por mês e feriados
trabalhados), bem como os respectivos reflexos. b) PREJUDI-
CADA A ANÁLISE EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA:
aviso prévio. 4) DECLARAR que as razões de decidir são as da
sentença, quando confirmada, e mais as seguintes: 4.1) RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA-a) DIFERENÇAS
SALARIAIS – Ao contrário do que sustenta a recorrente, o fato
de o autor ser ou não horista não afasta o direito ao recebimen-
to do piso normativo assegurado à categoria pelas Convenções
Coletivas de Trabalho, colacionadas às fls. 42-52. Consideran-
do-se que os recibos de pagamento (fls. 16-41) demonstram
que o autor recebia salário inferior ao previsto nos instrumen-
tos normativos, deve prevalecer a condenação a título de dife-
renças salariais. b) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – A
sentença de primeiro grau deferiu o adicional de insalubridade,
em grau médio, a ser calculado sobre o salário, assim entendi-
do o conjunto remuneratório do autor. Insurge-se a reclamada

contra a decisão, aduzindo que a verba deve ser aferida com
base no salário mínimo. Cumpre observar que não houve insur-
gência quanto ao deferimento da verba mas, tão-somente, em
relação à base de cálculo, consoante se infere das razões de fls.
234-235. A meu ver, o julgado merece pequeno reparo. O adi-
cional de insalubridade deve ser calculado sobre o valor do
salário contratual, assim entendido o salário base. Há muito,
vinha asseverando que a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade era o salário mínimo, o que fazia em vista do dispos-
to no artigo 192 da CLT. Essa posição encontrava amparo no
Enunciado 228 do C. TST. O C. TST, porém, por meio da Re-
solução 121-2003, de 28 de outubro de 2003, restaurou o Enun-
ciado 17 dispondo que “o adicional de insalubridade devido a
empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou senten-
ça normativa, percebe salário profissional será sobre este cal-
culado”, e, em decorrência, conferiu nova redação ao Enuncia-
do 228, acrescentando que “salvo as hipóteses previstas no
Enunciado nº 17”, o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.
Ou seja, o próprio TST, não se limitando ao salário mínimo,
nacionalmente unificado, único referido no artigo 192 da CLT,
reconhece outras bases de cálculo ao adicional de insalubrida-
de. Não vejo razão, entretanto, para a diferenciação. Passo,
assim, a aderir ao posicionamento já firmado por outros inte-
grantes desta E. Turma desde antes da resolução 121-2003 do
C. TST, no sentido de que o artigo 192 da CLT foi derrogado
pelo disposto no artigo 7º, XXIII, da Constituição Federal, e
que o adicional deve ser calculado sobre o valor do salário con-
tratual. Assim, reformo a sentença para restringir a condenação
no que tange à base de cálculo, determinando que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário contratual; c)
MULTA NORMATIVA – A reclamada pretende que seja exclu-
ída a multa normativa, uma vez que não remanescem diferen-
ças salariais em favor do empregado. Todavia, conforme já ana-
lisado no item “a” do presente, a ré não observou o piso norma-
tivo para fins de pagamento do salário do autor, havendo, por-
tanto, violação de cláusula convencional, o que torna devida a
multa em tela; d) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – O juízo
de primeiro grau (fl. 227) condenou a reclamada ao pagamento
de honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor da
condenação. Neste aspecto, a sentença merece reforma. A Lei
5.584-1970, que foi recepcionada pelo artigo 133 da Constitui-
ção Federal, prevê o pagamento, tão-somente, de honorários
assistenciais, devido à entidade sindical que assiste o emprega-
do em juízo. Nos termos da OJ nº 305 da SDI-1-TST “na Justi-
ça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios su-
jeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois re-
quisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sin-
dicato”. O autor não está assistido pela entidade sindical. Logo,
a ausência desse requisito impõe que seja afastada a condena-
ção a título de honorários; e) CORREÇÃO MONETÁRIA-A
correção monetária começa a fluir a partir do momento em que
a verba se torna legalmente exigível, o que, segundo o contido
no artigo 459, parágrafo único, da CLT, ocorre após o quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido. Neste sentido a Orien-
tação Jurisprudencial 124 da SDI-I do TST. Em meu entender,
esta regra só não incidiria quando o salário é pago dentro do
próprio mês de prestação de serviços, todavia, este entendi-
mento não se identifica como o da maioria dos juízes que com-
põem esta 3ª Turma, que se posicionam no sentido de que, em
se tratando de parcela salarial, o índice de correção monetária
não é, necessariamente, o do mês de competência (aquele a que
se refere a obrigação), mas sim o do mês em que se venceu a
obrigação e se caracterizou o inadimplemento, que é a “época
própria”. Em razão disso, as verbas cuja exigibilidade de paga-
mento coincidir com a dos salários, deve ser observado o dis-
posto no parágrafo único do artigo 459 da CLT., ou seja, ado-
tam-se os índices dos meses subseqüentes ao da prestação de
serviços, devendo se excepcionar apenas as parcelas que pos-
suem vencimento da obrigação diferente. Em face do exposto,
reforma-se o julgado para determinar que na atualização dos
salários devidos seja levado em conta o índice de correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
4.2) RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR – a) JORNADA
DE TRABALHO, FOLGA MENSAL E HORAS EXTRAS –
Contrariamente ao entendimento esposado na r. sentença, os
controles de jornada juntados pela ré (fls. 98-99 e 116-165)
não foram impugnados pelo autor e, consequentemente as jor-
nadas neles constantes devem consideradas como as efetiva-
mente praticadas no decorrer do pacto laboral. O autor apontou
diferenças de horas extras não quitadas, indicando como exem-
plo o ocorrido no mês de agosto-99, onde no dia 1º laborou
extraORDINÁRIAmente em 04h30min e recebeu, tão-somen-
te, a quantia de 02h00min. O documento de fl. 160 demonstra
que no dia 01.08.99, o autor laborou das 04h40min às
10hs30min e das 15h00min às 20h40min, totalizando o tempo
de 4h30min como labor extraordinário. Por sua vez, a folha de
pagamento e ponto (fl. 17), revela que no mesmo dia 01.08.99,
a ré inclui apenas o tempo de 2h00min extras, restando como
não quitado o tempo de 2h30min. Assim, entendo que o autor
se desincumbiu do seu encargo probatório no tocante à com-
provação das diferenças de horas extras apontadas em razões
finais (fl. 205), fazendo jus ao pagamento de diferenças a título
de horas extras. No que tange ao labor em feriados, na inicial o
reclamante aduziu ter laborado “em todos os feriados”, sem
especificar, contudo, quais seriam. Em defesa (fl. 63), a ré sus-
tenta que nas ocasiões em que houve labor nesses dias, o autor
recebeu corretamente, não remanescendo diferenças em seu
favor. Em que pese a alegação da defesa, cotejando-se os con-
troles de jornada com os recibos de pagamento, denota-se que
a reclamada não efetuava a quitação dos dias de repouso traba-
lhados, a exemplo do dia 1º de maio-01 (fl. 120) em que houve
trabalho e não consta do recibo (fl. 37) pagamento a este título.
Mesma situação ocorreu no dia 21-abril-01 (fls. 36 e 123), 1º
de janeiro-01 (fls. 33 e 129), 15 de novembro-00 (fls. 31 e
132), 25 de dezembro-00 (fls. 32 e 131) e, ainda, 12 de outu-
bro-01 (fls. 39 e 165), conforme apontado pelo autor, à fl. 231.
Cumpre assinalar, que o fato de o autor ter indicado os feriados
apenas nas razões de embargos não implica preclusão, uma vez
que da simples análise dos documentos colacionados é possí-
vel aferir a existência de labor impago a este título. Agora, no
que tange aos dias de Carnaval, mencionados pelo autor, não
há que se falar em condenação, pois não é considerado dia de

feriado civil. Por fim, no que tange à “folga mensal” para a
realização de compras, assegurada por instrumento normativo
(cláusula 19 da CCT 00-01 e 18 da CCT 01-02), da análise dos
controles de jornada infere-se que não há qualquer indicação
de que tenham sido concedidas. Em razão disso, entendo devi-
do o pagamento do dia destinado à folga mensal, para realiza-
ção de compras, de forma extraordinária, visto que a não con-
cessão acarreta notório prejuízo ao empregado. O intuito da
previsão normativa, ao meu ver, é garantir que o empregado
não necessite dispor do seu tempo de descanso para a realiza-
ção das compras, uma vez que lhe é assegurado um dia de folga
para esse fim Logo, não tendo sido observada a norma conven-
cional, impende reconhecer o direito do empregado ao paga-
mento, correspondente a esse dia de folga, como labor extraor-
dinário, visto que prestou serviços num dia em que lhe era as-
segurada a dispensa. Em face do todo o exposto, defere-se o
pagamento de horas extras, a serem apuradas pelos controles
de jornada, assim compreendidas as excedentes à oitava diária
e 44ª semanal, não cumulativas, e àquelas referentes a um dia
de folga por mês, com adicional de 50%. Base de cálculo: salá-
rio-hora. Por habituais, deverão gerar reflexos em descanso
semanal remunerado e, com estes, em férias acrescidas de 1-3,
13º salário e FGTS (11,2%). Defere-se, ainda, o pagamento
dos dias de feriados, supra indicados, em dobro, com os mes-
mos reflexos das horas extras, salvo em DSR, sob pena de bis
in idem. Observe-se a evolução salarial do autor. Deverão ser
abatidos os valores comprovadamente pagos sob o mesmo títu-
lo. b) AVISO PRÉVIO – O autor ainda sustenta ser devido o
pagamento do aviso prévio, uma vez que o cartão ponto refe-
rente ao mês de janeiro-02 demonstra que houve labor no perí-
odo, sem a devida redução de jornada. Em que pese os argu-
mentos do recorrente, depreende-se dos termos da peça de in-
gresso que sequer houve pedido acerca do aviso prévio e, em-
bora a sentença, por equívoco, tenha analisado esta matéria (fl.
217-218), não há como apreciar a pretensão, eis que não tan-
gencia os limites da lide. Prejudicado, assim, o pedido de re-
forma, no particular. Custas inalteradas.

TRT-PR-51381-2003-669-09-00-7-ACÓRDÃO:26695-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PLASTMOVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
ADVOGADO(S): LUCIANE APARECIDA AZEREDO-MA-
RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-SERGIO ROBERTO
GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR O RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO INSS. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51414-2003-093-09-00-3-ACÓRDÃO:26002-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : FLORINDO VISOTO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO COMUNITARIA RIBEIRAO
DAS ANTAS
ADVOGADO(S): CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO-
JORGE CUSTODIO FERREIRA-MARIO CEZAR GARAN-
TESKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51416-2003-093-09-00-2-ACÓRDÃO:26042-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JOSE CESAR
Recorrido(s) : ASSOCIACAO COMUNITARIA RIBEIRAO
DAS ANTAS
ADVOGADO(S): CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO-
JORGE CUSTODIO FERREIRA-MARIO CEZAR GARAN-
TESKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas. Por igual
votação, ACOLHER A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE DEFESA para, nos termos da fundamentação, declarar a
nulidade dos atos praticados a partir da ata de fls. 45-7 e deter-
minar o retorno dos autos à MM. Vara de
Origem para a reabertura da instrução processual, permitindo-
se ao Autor a produção da prova oral que entender necessária.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51418-2003-093-09-00-1-ACÓRDÃO:25993-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : GERSONY CESAR
Recorrido(s) : ASSOCIACAO COMUNITARIA RIBEIRAO
DAS ANTAS
ADVOGADO(S): CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO-
JORGE CUSTODIO FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos: I) ADMITIR O RE-
CURSO DO AUTOR e as contra-razões. II) NO MÉRITO, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. III)
DECLARAR QUE as razões de decidir são as da sentença, onde
mantida, mais as seguintes: a) preliminar de nulidade: Entendo
não estarem presentes os elementos previstos no art. 794 da
CLT, posto que a matéria relativa à natureza da prestação de
serviços (se mediante contrato de empreitada ou na forma de
contrato de trabalho) já se encontrava suficientemente demons-
trada nos autos, com a juntada da ata de processo análogo (fls.
53-55), cabendo ao juiz o indeferimento de diligência inúteis
(art. 130 do CPC), tendo a decisão sido proferida de acordo
com os elementos dos autos (art. 131 do CPC), restando aten-
didos os requisitos ditados pelo art. 832 da CLT; b) vínculo de

emprego: Os documentos colacionados pela rés, contratos e
recibos (fls. 96 e seguintes), corroboram a tese da defesa, in-
clusive, no que tange às responsabilidades do contratado (em-
preiteiro), relativamente à eventual contratação de terceiros para
auxiliá-lo na execução dos serviços, sob suas expensas. Em
audiência (fls. 50-52), as partes não se opuseram à juntada da
ata de fls. 53-55, obtida em processo semelhante, no qual o
depoimento do reclamante daquele processo esclareceu a ques-
tão da relação havida entre as partes, que foi típica de emprei-
tada para a execução de serviços específicos, pelos quais era
acertado o valor e efetuado o pagamento, conforme se observa
pelas seguintes passagens: (fl. 54) “o depoente foi contratado
por casa, por exemplo, para levantar a casa era um preço, para
alicerce outro preço e para rebocar outro preço; o depoente
pegava como ajudantes pessoas de sua família, o depoente pe-
gava o dinheiro do pedaço da obra que havia contratado e re-
passava para seus parentes; os demais reclamantes também tra-
balhavam por empreitada da mesma forma que o depoente;
Gerson é pai de Gersony.” A figura do empreiteiro que contrata
a prestação de serviços especializados em obras de construção
civil é amplamente conhecida em nosso meio. O caso dos autos
não é diferente. Assim, pelos elementos dos autos, entendo que
não se estabeleceu vínculo de emprego, entre o autor e a ré –
COHAPAR, mas sim típico contrato de empreitada, para a exe-
cução de serviços especializados e específicos. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51458-2003-089-09-00-4-ACÓRDÃO:26004-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : APARECIDA INACIO LUZ DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-LOU-
RIVAL LINO DE SOUZA-RODRIGO VICTOR DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a con-
denação em honorários periciais, por parte da autora, tudo nos
termos da fundamentação do Exmo. Juiz Relator, aseguir: “AD-
MISSIBILIDADE – Admite-se o recurso, porque presentes os
pressupostos legais. MÉRITO-Assistência Judiciária Gratuita-
Honorários Periciais – Postula a recorrente a alteração da r.
decisão que deferiu-lhe a assistência judiciária gratuita, mas
não a isentou do pagamento dos honorários periciais, ante a
sua sucumbência no objeto pericial. Razão assiste à recorrente.
Primeiramente, esclareça-se que, embora sob o manto da “as-
sistência judiciária gratuita”, foram deferidos à reclamante os
benefícios de justiça gratuita, em face da apresentação da res-
pectiva declaração de miserabilidade (fls. 14). Isto posto, cabe
pontuar que, consoante posicionamento predominante nesta 2a
Turma, em processos onde figurem beneficiários da referida
gratuidade, os peritos, independentemente de virem a receber
(ou não) os honorários periciais, são obrigados ao cumprimen-
to da tarefa designada, sob pena de multa e sanção disciplinar,
consoante previsto no artigo 14, caput, Lei 1060-50. O artigo
790-B-CLT, ao lado da referida Lei, vem a garantir ao destina-
tário da Justiça Gratuita (hipótese dos autos), a isenção de to-
das as despesas processuais, inclusive os pré-citados honorári-
os, já que inolvidável a configuração da miserabilidade da par-
te reclamante (fls. 14). Reformo a sentença para desonerar a
reclamante do pagamento dos honorários periciais. Custas inal-
teradas. ”

TRT-PR-51462-2003-072-09-00-0-ACÓRDÃO:25731-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 18414-2004
EMBARGANTE ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
Recorrente(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Recorrido(s) : SERGIO KUSTER DE CAMARGO
ADVOGADO(S): INES LUCAS-NEUDI FERNANDES-
SAYRO MARK MARTINS CAETANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-51506-2003-023-09-40-7-ACÓRDÃO:25711-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s) : ANTONIO MOREIRA
Agravado(s) : MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): BRUNO MOREIRA ALVES-NILSON GON-
CALVES COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de instrumento em procedimento sumaríssimo inter-
posto pelo reclamado, pelos seguintes fundamentos: Insurge-se
o reclamado contra o r. despacho de fl. 88 que denegou segui-
mento ao recurso ordinário em procedimento sumaríssimo, por
intempestivo. Sustenta que, ao contrário do entendimento do
juízo primeiro, o recurso foi interposto dentro do prazo legal.
Narra que interpôs embargos de declaração da sentença (fls.
39-40), e que estes, indevidamente, não foram conhecidos (fl.
53). Afirma que da intimação do não conhecimento dos embar-
gos, interpôs recurso ordinário, dentro do prazo legal (fl. 54).
Alega que, ao interpor os embargos, o prazo para o recurso
ordinário encontrava-se interrompido. Verifica-se da decisão
de fl. 53, que os embargos de declaração não foram conhecidos
sob o fundamento de que “os Embargantes não apontam ne-
nhuma omissão ou contradição na sentença Embargada”. Data
venia do esposado pelo MM. Juízo primeiro, entendo que, na
hipótese, a inexistência de omissão ou contradição enseja o
não provimento dos embargos, mas não o seu não-conhecimen-
to. Ademais, o CPC prevê sanção específica para os embargos
manifestamente protelatórios, no artigo 538, o 1º. Por conse-
guinte, tratando-se de hipótese em que os embargos deveriam
ter sido conhecidos, mas não o foram, tem-se que o prazo do
recurso ordinário encontrava-se interrompido. Desta forma, ten-
do sido o reclamado intimado da decisão em 10-05-2004 (fl. 54
– verso), e interposto o recurso ordinário em 18-05-2004 (fl.
55), conclui-se pela sua tempestividade. Contudo, da análise
da formação do agravo de instrumento, vislumbra-se que não
restaram atendidos, no caso, em sua totalidade, os requisitos de
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sua formação, consoante o disposto no artigo 897, o 5º da CLT,
verbis: “Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, ins-
truindo a petição de interposição: I – obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimen-
to das custas”. Destrancando-se o agravo de instrumento, o re-
curso ordinário seria objeto de análise imediata. No entanto,
isto só seria possível se presentes os traslados da petição inici-
al, contestação e demais documentos essenciais à análise do
apelo (observe-se que o recurso trata da existência-inexistên-
cia de vínculo empregatício, consórcio de empregadores, nor-
mas coletivas, dentre outras matérias). Portanto, de acordo com
a regulamentação do agravo de instrumento (Lei 9756-98), cons-
tante da CLT, e da interpretação dada pelo E. TST, por meio da
Instrução Normativa 16, que prevê, em seu inciso III: “O agra-
vo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfa-
ção de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal”,
não há como se conhecer do agravo de instrumento, por defici-
ência em sua formação. Registre-se, ainda, que a incorreção-
omissão na formação do instrumento, não pode ser convertida
em diligência, ainda que se tratem de peças essenciais ao julga-
mento do recurso ordinário, nos termos do artigo 897 da CLT e
inciso X da IN 16 do TST, uma vez que cabe à parte interessada
providenciar a sua correta formação. Diante do exposto, não
conheço do agravo de instrumento.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51522-2003-017-09-00-3-ACÓRDÃO:25671-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : WALDOMIRO PAPA
Recorrido(s) : SILVIA REGINA ALVES MATIAS
ADVOGADO(S): DIRCEU ROSA JUNIOR-EDVALDO DE
ALBUQUERQUE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por mai-
oria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) reconhecer que a resilição do contrato decorreu de ini-
ciativa da autora; b) excluir da condenação o aviso prévio in-
denizado, FGTS e indenização de 40%, férias proporcionais
acrescidas de 1-3 e 13º salário proporcional; c) restringir a con-
denação em horas extras e reflexos; d) excluir da condenação
as diferenças salariais. Custas pela demandante no importe de
R$63,00, calculadas sobre o valor da causa, arbitrado em
R$3.150,30, mas dispensadas em face da concessão dos bene-
fícios de justiça gratuita.

TRT-PR-51525-2003-017-09-00-7-ACÓRDÃO:25670-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : WALDOMIRO PAPA
Recorrido(s) : JOSE JUDIVAL ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): DIRCEU ROSA JUNIOR-EDVALDO DE
ALBUQUERQUE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por mai-
oria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) reconhecer que a resilição do contrato decorreu de ini-
ciativa da autora; b) excluir da condenação o aviso prévio in-
denizado, FGTS e indenização de 40%, férias proporcionais
acrescidas de 1-3 e 13º salário proporcional, c) restringir a con-
denação em horas extras e reflexos; d) excluir da condenação
as diferenças salariais. Custas pela demandante no importe de
R$63,00, calculadas sobre o valor da causa, arbitrado em
R$3.150,30, mas dispensadas em face da concessão dos bene-
fícios de justiça gratuita.

TRT-PR-51694-2003-095-09-00-2-ACÓRDÃO:25706-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : REINALDO ROSA DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das rés, bem como das contra-razões. Sem
divergência de votos, EM REJEITAR as preliminares argüidas
de incompetência absoluta e ilegitimidade passiva. No mérito,
por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL aos recursos ordinários das reclamadas, analisados em con-
junto, para declarar a prescrição extintiva da pretensão do re-
clamante, pelos seguintes fundamentos: a) Incompetência ab-
soluta: Rejeito. As reclamadas sustentam que esta Justiça Es-
pecializada não tem competência material para dirimir a con-
trovérsia atinente à correção monetária do FGTS e sua reper-
cussão na multa de 40% decorrente dos expurgos inflacionári-
os. Ao contrário do sustentado, a Justiça do Trabalho tem com-
petência para apreciar o pedido de pagamento de diferenças da
multa de 40% do FGTS, oriundas da atualização monetária dos
saldos das contas vinculadas, haja vista a controvérsia decorrer
da relação de emprego, o que atrai a observância da regra esta-
tuída no art. 114 da Constituição Federal. Considerando-se que
o pagamento da multa decorre do exercício do direito potesta-
tivo do empregador de resilir o contrato de trabalho, inócuos os
argumentos quanto à eventual responsabilidade do órgão ges-
tor. Mantenho a sentença. b) Ilegitimidade passiva-Na hipóte-
se, a legitimidade das reclamadas é incontestável, uma vez que
lhes recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de
40% referente aos valores do FGTS. A legitimidade é atribuída
à parte que, em tese, deve se responsabilizar pelo direito postu-
lado em juízo. Desse modo, conclui-se que a reclamada, na
condição de titular da obrigação, está legitimada a figurar no
pólo passivo do processo, visto que é responsável pelo paga-

mento da referida multa incidente sobre os depósitos do FGTS,
não havendo que se falar em responsabilidade do órgão gestor.
Neste sentido, ainda, o entendimento do C. TST, consubstanci-
ado na Orientação Jurisprudencial 341: “FGTS. Multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mone-
tária em face dos expurgos inflacionários”. Mantenho. c) Pres-
crição – Sustentam as recorrentes que a prescrição para recla-
mar diferenças de depósitos do FGTS é a bienal, contada a
partir da ruptura contratual ou, sucessivamente, a partir da pu-
blicação da Lei Complementar 110-2001, ou da edição da Sú-
mula 252 do TST, também sob estes enfoques encontra-se pres-
crita a pretensão do autor. Narra a inicial que o autor foi demi-
tido, sem justa causa, em 01-07-1991, tendo ajuizado a presen-
te reclamatória em data de 17-09-2003 (fls. 03 e 05 da inicial).
O MM. Juízo a quo entendeu que não havia prescrição a decla-
rar (fls. 33). Data venia do entendimento do MM. Juízo a quo,
embora a lesão tenha ocorrido na ruptura contratual, quando a
reclamada deixou de pagar as diferenças relativas à multa de
40% sobre o FGTS, a partir do advento da Lei Complementar
110-2001, houve o restabelecimento do prazo para postular
eventuais diferenças. A multa de 40% constitui-se em mera
decorrência lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição
inflacionária – planos econômicos) via atividade jurisdicional
e pela Lei Complementar nº 110-2001. A prescrição para a co-
brança de eventual crédito trabalhista, restabelecida em face
da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante
expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quanto
aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e
rurais, até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato
de trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Com-
plementar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. Não há que se
falar em aplicação da prescrição trintenária, eis que a parte te-
ria de propor a ação dentro do biênio legal, nos termos preconi-
zados pelo Enunciado 362 do C. TST, não sendo aplicáveis as
ementas colacionadas pela parte recorrida, em contra-razões,
bem como os dispositivos de Lei e a jurisprudência. É pressu-
posto básico inarredável, a observância do prazo de dois anos,
a contar do rompimento do contrato de trabalho ou de qualquer
outro marco inicial fixado por lei, para o pleito de eventuais
créditos resultantes da relação de trabalho. Ou seja, a prescri-
ção bienal encontra-se em plano superior em relação à trinte-
nária, daí ser impossível analisar o conseqüente (trintenária),
sem antes passar pelo antecedente (bienal). Esta é a lógica da
racionalidade legislativa ao estabelecer o prazo prescricional
de dois anos em relevo. Por último, anoto que a exceção trazi-
da pela Lei Complementar nº 110-2001 (reabertura do prazo
para o exercício do direito de ação) não pode ir além da regra
geral posta no texto constitucional como condição primeira,
qual seja: prazo de dois anos para a postulação do crédito tra-
balhista após o término do contrato de trabalho (princípios da
equivalência e da prevalência da norma constitucional). Regis-
tre-se que o Enunciado 95-TST, encontra-se cancelado pela
Resolução 121, de 19-11-2003. Neste sentido, o Enunciado 206
do TST, com redação modificada pela mesma Resolução, veio
atenuar o entendimento anteriormente pacificado, passando a
vigorar com o seguinte texto: “A prescrição da pretensão relati-
va às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimen-
to da contribuição para o FGTS”. A nova redação da Súmula
permite a conclusão de ser aplicável a prescrição prevista no
artigo 7º, XXIX da Constituição Federal, também às hipóteses
de recolhimento da contribuição para o FGTS. Trata-se de en-
tendimento referente a parcelas não pagas, e não ao recolhi-
mento do FGTS, em relação a parcelas quitadas, não havendo,
desta forma, que se falar em ofensa a este entendimento. Com
relação à Súmula 210 do STJ, esta só teria aplicação no caso de
cobrança das contribuições para o FGTS, e desde que tivesse
sido respeitado o biênio após a ruptura contratual, nos termos
do artigo 7º. XXIX da CF e Enunciado 362 do C. TST: “É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho”. Logo,
pelos motivos expostos, também é indevida a contagem da pres-
crição a partir do trânsito em julgado da sentença proferida na
Justiça Federal ou da Súmula 252 do STJ, mesmo porque aque-
la ação refere-se à prestação devida pela Caixa Econômica Fe-
deral referente aos depósitos não corrigidos (expurgos inflaci-
onários). Por sua vez, a Súmula 252, representa tão-somente o
enunciado jurisprudencial do STJ, não tendo o condão de ser-
vir como marco prescricional. Também afigura-se inviável o
argumento de que a contagem deve ter início no momento em
que foi efetuado o depósito dos valores decorrentes da corre-
ção monetária, uma vez que a partir do reconhecimento do di-
reito pela Lei supracitada, reiniciou a contagem do prazo pres-
cricional. Saliente-se que não há que se falar que a prescrição
estaria interrompida com o depósito dos expurgos, porque o
aspecto administrativo (relação mantida entre o Governo, atra-
vés do órgão gestor – CEF, e depositante), não produz, para
este fim (interrupção do prazo prescricional), efeitos no con-
trato de trabalho (relação mantida entre empregado e emprega-
dor). Tratam-se, no caso, de situações jurídicas distintas, que
não se confundem. Assim, conforme já salientado, a prescrição
aplicável é a bienal, a partir do advento da Lei Complementar
110-2001, que reconheceu situação jurídica declaratória de fato
pretérito (reposição inflacionária – planos econômicos). Tam-
pouco há que se falar em início da prescrição a partir do termo
de adesão firmado com a Caixa, eis que o único requisito legal
para o percebimento da parcela é a condição de empregado, à
época das correções, e que este tenha sido demitido sem justa
causa. A função social do FGTS não tem o condão de anular ou
afastar a aplicabilidade do instituto jurídico da prescrição en-
cerrado em norma constitucional. Os acréscimos monetários,

de responsabilidade do órgão gestor do FGTS, decorre de rela-
ção jurídica formada entre a CEF e o trabalhador, diversa da
relação contratual trabalhista, movida entre empregado e em-
pregador. Por conseguinte, mostra-se equivocado, para fins de
contagem do prazo prescricional, confundir a natureza de cada
uma das obrigações mencionadas. Em face de todo o exposto,
tendo sido publicada a Lei Complementar 110-2001 em 30-06-
2001 e ajuizada a presente ação em 17-09-2003, declaro a pres-
crição extintiva da pretensão do autor, com a conseqüente ex-
tinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, IV do CPC, não havendo que se falar, desta forma,
em condenação em honorários advocatícios e descontos previ-
denciários e fiscais. Diante do exposto, ainda, resta prejudica-
da a análise de eventual responsabilidade subsidiária da ITAI-
PU e dos efeitos do Enunciado 330 do TST. Mantenho a deci-
são, no entanto, quanto à assistência judiciária.” Custas inver-
tidas, dispensadas.

TRT-PR-51695-2003-095-09-00-7-ACÓRDÃO:25700-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : ANTONIO PATRICIO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das rés, bem como das contra-razões. Sem
divergência de votos, EM REJEITAR as preliminares argüidas
de incompetência absoluta e ilegitimidade passiva. No mérito,
por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL aos recursos ordinários das reclamadas, analisados em con-
junto, para declarar a prescrição extintiva da pretensão do re-
clamante, pelos seguintes fundamentos: a) Incompetência ab-
soluta: Rejeito. As reclamadas sustentam que esta Justiça Es-
pecializada não tem competência material para dirimir a con-
trovérsia atinente à correção monetária do FGTS e sua reper-
cussão na multa de 40% decorrente dos expurgos inflacionári-
os. Ao contrário do sustentado, a Justiça do Trabalho tem com-
petência para apreciar o pedido de pagamento de diferenças da
multa de 40% do FGTS, oriundas da atualização monetária dos
saldos das contas vinculadas, haja vista a controvérsia decorrer
da relação de emprego, o que atrai a observância da regra esta-
tuída no art. 114 da Constituição Federal. Considerando-se que
o pagamento da multa decorre do exercício do direito potesta-
tivo do empregador de resilir o contrato de trabalho, inócuos os
argumentos quanto à eventual responsabilidade do órgão ges-
tor. Mantenho a sentença. b) Ilegitimidade passiva-Na hipóte-
se, a legitimidade das reclamadas é incontestável, uma vez que
lhes recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de
40% referente aos valores do FGTS. A legitimidade é atribuída
à parte que, em tese, deve se responsabilizar pelo direito postu-
lado em juízo. Desse modo, conclui-se que a reclamada, na
condição de titular da obrigação, está legitimada a figurar no
pólo passivo do processo, visto que é responsável pelo paga-
mento da referida multa incidente sobre os depósitos do FGTS,
não havendo que se falar em responsabilidade do órgão gestor.
Neste sentido, ainda, o entendimento do C. TST, consubstanci-
ado na Orientação Jurisprudencial 341: “FGTS. Multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mone-
tária em face dos expurgos inflacionários”. Mantenho. c) Pres-
crição – Sustentam as recorrentes que a prescrição para recla-
mar diferenças de depósitos do FGTS é a bienal, contada a
partir da ruptura contratual ou, sucessivamente, a partir da pu-
blicação da Lei Complementar 110-2001, ou da edição da Sú-
mula 252 do TST, também sob estes enfoques encontra-se pres-
crita a pretensão do autor. Narra a inicial que o autor foi demi-
tido, sem justa causa, em 01-07-1991, tendo ajuizado a presen-
te reclamatória em data de 18-09-2003 (fls. 03 e 05 da inicial).
O MM. Juízo a quo entendeu que não havia prescrição a decla-
rar (fls. 30). Data venia do entendimento do MM. Juízo a quo,
embora a lesão tenha ocorrido na ruptura contratual, quando a
reclamada deixou de pagar as diferenças relativas à multa de
40% sobre o FGTS, a partir do advento da Lei Complementar
110-2001, houve o restabelecimento do prazo para postular
eventuais diferenças. A multa de 40% constitui-se em mera
decorrência lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição
inflacionária – planos econômicos) via atividade jurisdicional
e pela Lei Complementar nº 110-2001. A prescrição para a co-
brança de eventual crédito trabalhista, restabelecida em face
da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante
expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quanto
aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e
rurais, até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato
de trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Com-
plementar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. Não há que se
falar em aplicação da prescrição trintenária, eis que a parte te-
ria de propor a ação dentro do biênio legal, nos termos preconi-
zados pelo Enunciado 362 do C. TST, não sendo aplicáveis as
ementas colacionadas pela parte recorrida, em contra-razões,
bem como os dispositivos de Lei e a jurisprudência. É pressu-
posto básico inarredável, a observância do prazo de dois anos,
a contar do rompimento do contrato de trabalho ou de qualquer
outro marco inicial fixado por lei, para o pleito de eventuais
créditos resultantes da relação de trabalho. Ou seja, a prescri-
ção bienal encontra-se em plano superior em relação à trinte-
nária, daí ser impossível analisar o conseqüente (trintenária),
sem antes passar pelo antecedente (bienal). Esta é a lógica da
racionalidade legislativa ao estabelecer o prazo prescricional

de dois anos em relevo. Por último, anoto que a exceção trazi-
da pela Lei Complementar nº 110-2001 (reabertura do prazo
para o exercício do direito de ação) não pode ir além da regra
geral posta no texto constitucional como condição primeira,
qual seja: prazo de dois anos para a postulação do crédito tra-
balhista após o término do contrato de trabalho (princípios da
equivalência e da prevalência da norma constitucional). Regis-
tre-se que o Enunciado 95-TST, encontra-se cancelado pela
Resolução 121, de 19-11-2003. Neste sentido, o Enunciado 206
do TST, com redação modificada pela mesma Resolução, veio
atenuar o entendimento anteriormente pacificado, passando a
vigorar com o seguinte texto: “A prescrição da pretensão relati-
va às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimen-
to da contribuição para o FGTS”. A nova redação da Súmula
permite a conclusão de ser aplicável a prescrição prevista no
artigo 7º, XXIX da Constituição Federal, também às hipóteses
de recolhimento da contribuição para o FGTS. Trata-se de en-
tendimento referente a parcelas não pagas, e não ao recolhi-
mento do FGTS, em relação a parcelas quitadas, não havendo,
desta forma, que se falar em ofensa a este entendimento. Com
relação à Súmula 210 do STJ, esta só teria aplicação no caso de
cobrança das contribuições para o FGTS, e desde que tivesse
sido respeitado o biênio após a ruptura contratual, nos termos
do artigo 7º. XXIX da CF e Enunciado 362 do C. TST: “É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho”. Logo,
pelos motivos expostos, também é indevida a contagem da pres-
crição a partir do trânsito em julgado da sentença proferida na
Justiça Federal ou da Súmula 252 do STJ, mesmo porque aque-
la ação refere-se à prestação devida pela Caixa Econômica Fe-
deral referente aos depósitos não corrigidos (expurgos inflaci-
onários). Por sua vez, a Súmula 252, representa tão-somente o
enunciado jurisprudencial do STJ, não tendo o condão de ser-
vir como marco prescricional. Também afigura-se inviável o
argumento de que a contagem deve ter início no momento em
que foi efetuado o depósito dos valores decorrentes da corre-
ção monetária, uma vez que a partir do reconhecimento do di-
reito pela Lei supracitada, reiniciou a contagem do prazo pres-
cricional. Saliente-se que não há que se falar que a prescrição
estaria interrompida com o depósito dos expurgos, porque o
aspecto administrativo (relação mantida entre o Governo, atra-
vés do órgão gestor – CEF, e depositante), não produz, para
este fim (interrupção do prazo prescricional), efeitos no con-
trato de trabalho (relação mantida entre empregado e emprega-
dor). Tratam-se, no caso, de situações jurídicas distintas, que
não se confundem. Assim, conforme já salientado, a prescrição
aplicável é a bienal, a partir do advento da Lei Complementar
110-2001, que reconheceu situação jurídica declaratória de fato
pretérito (reposição inflacionária – planos econômicos). Tam-
pouco há que se falar em início da prescrição a partir do termo
de adesão firmado com a Caixa, eis que o único requisito legal
para o percebimento da parcela é a condição de empregado, à
época das correções, e que este tenha sido demitido sem justa
causa. A função social do FGTS não tem o condão de anular ou
afastar a aplicabilidade do instituto jurídico da prescrição en-
cerrado em norma constitucional. Os acréscimos monetários,
de responsabilidade do órgão gestor do FGTS, decorre de rela-
ção jurídica formada entre a CEF e o trabalhador, diversa da
relação contratual trabalhista, movida entre empregado e em-
pregador. Por conseguinte, mostra-se equivocado, para fins de
contagem do prazo prescricional, confundir a natureza de cada
uma das obrigações mencionadas. Em face de todo o exposto,
tendo sido publicada a Lei Complementar 110-2001 em 30-06-
2001 e ajuizada a presente ação em 18-09-2003, declaro a pres-
crição extintiva da pretensão do autor, com a conseqüente ex-
tinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, IV do CPC, não havendo que se falar, desta forma,
em condenação em honorários advocatícios e descontos previ-
denciários e fiscais. Diante do exposto, ainda, resta prejudica-
da a análise de eventual responsabilidade subsidiária da ITAI-
PU e dos efeitos do Enunciado 330 do TST. Mantenho a deci-
são, no entanto, quanto à assistência judiciária.” Custas inver-
tidas, dispensadas.

TRT-PR-51744-2003-069-09-00-5-ACÓRDÃO:26017-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-RA-
QUEL DA SILVA SILVEIRA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA-JO-
ZILDO MOREIRA-ROSANGELA APARECIDA DE MELO-
SIMONE MONTEIRO FLEIG
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e do RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, bem como das contra-razões.
No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: 1) excluir
da condenação as verbas rescisórias, exceto valores discrimi-
nados no TRCT; 2) excluir da condenação o pagamento da in-
denização adicional; 3) excluir da condenação a obrigação de
entregar as guias do seguro-desemprego e para determinar que
o TRCT a ser emitido leve em conta a extinção antecipada de
contrato por prazo determinado; 4) determinar que os descon-
tos fiscais sejam calculados sobre o total tributável da execu-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para acres-
cer à condenação o pagamento pela multa do artigo 467-CLT,
tudo nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz Relator, a
segui: “ADMISSIBILIDADE – Admitem-se os recursos, por-
que presentes os pressupostos legais. MÉRITO – RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO-1) CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA. PRORROGAÇÃO. VALIDADE. Assevera a recor-
rente ser incontroversa a prorrogação do contrato de experiên-
cia firmado com a reclamante, razão pela qual era desnecessá-
ria a produção da respectiva prova (prorrogação). Postula, em
decorrência, seja excluído da condenação o pagamento das ver-
bas rescisórias deferidas. A julgadora a quo entendeu que, ten-
do sido ultrapassados os 60 dias do contrato de experiência (73
dias no total) e não tendo sido comprovada a sua prorrogação,
referido contrato convolou-se por tempo indeterminado, defe-
rindo verbas rescisórias decorrentes da rescisão sem justa cau-
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sa por iniciativa da empregadora. Razão assiste ao recorrente.
Consoante expendido no peça recursal, o fundamento utilizado
pela autora para tornar nulo o contrato de experiência foi a
alegada prestação de serviços em data anterior àquela constan-
te na CTPS (fls. 11-12), o que não restou comprovado e tam-
bém não é objeto de recurso por qualquer das partes. Da mes-
ma forma, a exordial menciona pedido subsidiário de indeniza-
ção pelo artigo 479-CLT, sem questionar a validade da prorro-
gação que admite ter ocorrido (fl. 03). Isto posto, concluo ser
absolutamente regular o contrato de experiência firmado entre
as partes, inclusive no que pertine à prorrogação convenciona-
da, vigendo o contrato por 73 dias (fls. 11-12) e sendo extinto
por rescisão antecipada. Reformo, para excluir da condenação
as verbas rescisórias (decorrentes do entendimento de que a
contratação deu-se por prazo indeterminado), exceto valores
constantes do TRCT de fl. 71, reconhecidamente devidos, pela
reclamada; trata-se o contrato em comento de contrato por pra-
zo determinado (arts. 443, o 1o-CLT). Ressalte-se que o pleito
de indenização do art. 479-CLT não foi objeto de recurso ade-
sivo pelo autor (fls. 141-2), nem de argüição em contra-razões
(fls. 135-6); 2) DIFERENÇAS SALARIAIS. Sustenta a recor-
rente que, enquanto vigente contrato de experiência (hipótese
dos autos), não há obrigatoriedade de ser observado o piso sa-
larial da categoria. Em sentença, o reclamado foi condenado ao
pagamento de diferenças entre os valores pagos e aqueles pre-
vistos em CCTs, ao argumento de que a defesa não impugnou
especificamente as diferenças postuladas, incorrendo em con-
fissão ficta sobre a matéria. Sem razão o recorrente. Entendo
que há inovação recursal, pois, compulsando-se a defesa (fl.
35), verifica-se que tal argumento não fora expendido anterior-
mente pelo réu, que lá combatera o pleito de diferenças salari-
ais com base na inexistência de pactuação de salário fixo, ra-
zão pela qual a sua análise neste momento processual está ma-
culada, consoante dispõe o art. 515, o1º do CPC, aplicado su-
pletivamente (art. 769 CLT). MANTENHO; 3-MULTA DO
ARTIGO 9O DA LEI 7238-84. Aduz a recorrente ser indevida
a condenação ao pagamento da multa do art. 9o da Lei 7238-
84, por tratar a hipótese de contrato de experiência. O Juízo
primeiro deferiu a multa ante a despedida sem justa causa (no
trintídio que antecede a data-base) e a condenação em aviso
prévio (fl. 104). Razão assiste ao recorrente. O contrato de ex-
periência não comporta aviso prévio, pois no ato de contrata-
ção o empregado já detém conhecimento do prazo de vigência
contratual. Destarte, a hipótese dos autos refoge ao disposto no
artigo 9º da Lei 7238-84, cujo escopo é impedir a dispensa no
trintídio que antecede a data-base, o que evitaria o pagamento
das verbas rescisórias com base em salário não reajustado. Re-
formo, para excluir da condenação o pagamento da indeniza-
ção adicional; 4-MULTA CONVENCIONAL. Pugna a recor-
rente que, em sendo reformado o decisum para indeferir o pa-
gamento de diferenças salariais, deve ser excluído da condena-
ção o pagamento da multa convencional decorrente. Sem ra-
zão. Conforme consta do item 2 supra (diferenças salariais),
não houve reforma quanto à matéria em comento, razão pela
qual permanece inalterada a decisão de fundo que deferiu a
multa convencional (fl. 104). MANTENHO; 5-MULTA DO
ART. 477-CLT. Sustenta a recorrente que o valor das verbas
rescisórias da autora foi disponibilizado em dinheiro na agên-
cia onde a mesma sempre recebera seus salários, sendo devol-
vido pelo Banco à ré “por não ter sido procurado”. Em senten-
ça, foi deferida a multa do art. 477-CLT, em virtude da recla-
mada não ter efetuado o pagamento das parcelas rescisórias.
Sem razão, eis que o pleito em tela, com fundamento na “dis-
ponibilização do dinheiro e sua não retirada, porque não pro-
curado pela empregada”, configura inovação recursal. Com efei-
to, a tese da defesa acerca da multa do art. 477 baseia-se na
alegação de pagamento (fl. 41), o que não se comprovou. MAN-
TENHO; 5-ENTREGA DAS GUIAS. Postula a recorrente a
reforma da r. decisão quanto à determinação para entrega do
TRCT (com código de saque 01) e das guias do seguro-desem-
prego, em face da validade do contrato de experiência entabu-
lado pelas partes. Parcial razão lhe assiste. Quanto ao forneci-
mento de guias do seguro-desemprego, demonstra-se incabível
na hipótese dos autos, em razão da já reconhecida eficácia do
contrato de experiência (prazo determinado), ressaltando que o
benefício somente é concedido nas despedidas sem justa causa
(Lei nº 7.998-90, art. 3º). Em relação à emissão do TRCT, deve
o mesmo ser entregue à reclamante como já determinado, po-
rém, com as anotações pertinentes a uma rescisão antecipada
de contrato por prazo determinado (iniciativa do empregador).
Saliento que, em defesa, a ré alegou que “se não houve entrega
à reclamante foi porque a mesma se recusou a assiná-lo” (fl.
44), fato não comprovado nos autos. Reformo, para excluir da
condenação a obrigação de entregar as guias do seguro-desem-
prego e para determinar que o TRCT a ser emitido leve em
conta a extinção antecipada de contrato por prazo determina-
do; 6-DESCONTOS FISCAIS. Insurge-se a recorrente contra a
r. decisão que determinou a retenção do imposto de renda mês
a mês, pugnando pela incidência sobre o valor total dos crédi-
tos devidos à reclamante. Com razão. Os descontos fiscais de-
vem ser calculados sobre o total tributável da execução, no
momento em que os valores se tornarem disponíveis ao recla-
mante, na forma que estabelece o art. 46 da Lei 8.541-92. Nes-
se sentido, o entendimento da E. Turma: “OJT 61-CONTRI-
BUIÇÕES SOCIAIS E FISCAIS. CRITÉRIOS. Havendo devo-
lução da matéria em recurso ordinário, determina-se que sejam
efetuadas mês a mês, tanto as contribuições sociais referentes à
cota do empregado (cujo valor deverá ser deduzido do crédito)
quanto as referentes à cota do empregador, bem como as dedu-
ções ao imposto de renda, sobre o total, ao final (grifei). Refor-
mo, para determinar que os descontos fiscais sejam calculados
sobre o total tributável da execução. RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE – 1-BASE DE CÁLCULO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. Aponta a recorrente a existência de contradi-
ção no julgado de primeiro grau, pois foram deferidas diferen-
ças salariais (entre os valores pagos e os previstos em Conven-
ção), mas a base de cálculo das verbas rescisórias foi fixada
pelo valor do salário mínimo. Pugna, desta forma, reforma da r.
decisão para considerar como base de cálculo das verbas resci-
sórias o valor do salário previsto em CCT. Razão não lhe assis-
te. É prejudicada a pretensão em vista da exclusão das verbas
rescisórias, conforme provimento do recurso ordinário do réu,
ressaltando-se que o pedido subsidiário da inicial de indeniza-

ção do artigo 479-CLT não foi renovado em recurso. MANTE-
NHO; 2-VERBAS RESCISÓRIAS. Aduz a recorrente que, tendo
a sentença reconhecido o labor da reclamante entre 01-03-2003
e 16-05-2003, haveria prestação de serviços por dois meses e
dezesseis dias, de modo que a fração superior a 15 dias enseja-
ria o cômputo como mês integral para cálculo das verbas resci-
sórias. Pugna, desta forma, seja deferido o pagamento de 01-12
a mais a título de 13o salário e férias mais terço. Sem razão.
Resta igualmente prejudicada a pretensão pelos fundamentos
esposados no item anterior, além do que o juízo não considerou
na sentença a data de admissão como sendo 01-03-2003, mas
03-03-2003, consoante se infere do primeiro parágrafo de fl.
101. Ademais, o contrato de experiência é incompatível com a
concessão do aviso prévio. MANTENHO; 3-MULTA DO ART.
467-CLT. Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que inde-
feriu a aplicação da multa do art. 467-CLT, argumentando a
julgadora ter sido instalada controvérsia acerca da matéria.
Assevera a reclamante que, embora a ré tenha contestado o pleito
de não pagamento das verbas rescisórias, admitiu posteriormente
a sua não quitação, tanto assim que, mesmo intimada pelo juí-
zo a proceder o depósito, deixou de efetuá-lo. Com razão. O
valor constante da ordem de pagamento em favor da autora (fl.
76) não foi por ela recebido, tendo sido devolvido ao emitente
(1a ré), conforme ofício da agência bancária (fl. 86). Portanto,
o argumento expendido inicialmente pela ré é evidentemente
frágil, inexistindo controvérsia séria, à medida em que o TRCT
colacionado aos autos veio sem assinatura da reclamante e, ato
subseqüente, a própria reclamada admitiu o não pagamento (fls.
94-95), porquanto tendo disponibilizado o valor, a parte não
teria vindo procurá-lo (disponibilização essa que não foi com-
provada). Reformo, para acrescer à condenação o pagamento
pela multa do artigo 467-CLT. Custas na forma da lei. ”
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ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
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RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : GALDINO JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E CONSULTORIA
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CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões,
eis que regularmente apresentados. Sem divergência de votos,
EM REJEITAR as preliminares de incompetência absoluta e
ilegitimidade passiva argüidas pela 2ª reclamada. No mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário do reclamante, para conceder-lhe os benefícios
da assistência judiciária gratuita, pelos seguintes fundamentos:
I – ANÁLISE DAS PRELIMINARES CONSTANTES DAS
CONTRA-RAZÕES: a) Incompetência absoluta-A reclamada
sustenta que esta Justiça Especializada não tem competência
material para dirimir a controvérsia atinente à correção mone-
tária do FGTS e sua repercussão na multa de 40% decorrente
dos expurgos inflacionários. Ao contrário do sustentado, a Jus-
tiça do Trabalho tem competência para apreciar o pedido de
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, oriundas
da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas, haja
vista a controvérsia decorrer da relação de emprego, o que atrai
a observância da regra estatuída no art. 114 da Constituição
Federal. Considerando-se que o pagamento da multa decorre
do exercício do direito potestativo do empregador de resilir o
contrato de trabalho, inócuos os argumentos quanto à eventual
responsabilidade do órgão gestor. Mantenho a sentença. b) Ile-
gitimidade passiva – Nos termos do art. 18, o 1º, da Lei 8.036-
90 e OJ-SDI-1-TST nº 341, não há como afastar a legitimidade
de parte e a responsabilidade das recorrentes, para a hipótese
de condenação. Ademais, a legitimidade da reclamada é incon-
testável, uma vez que na condição de titular da obrigação, está
legitimada a figurar no pólo passivo do processo, já que lhe
recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de 40%
referente aos valores do FGTS. Mantenho. ANÁLISE DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE: a) Assistência ju-
diciária gratuita – Pretende o reclamante que lhe seja concedi-
do o benefício da assistência judiciária gratuita. Segundo os
termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060-50, para o aco-
lhimento da pretensão é necessário que conste dos autos decla-
ração do requerente no sentido que sua situação econômica não
lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo do seu
sustento próprio ou da família. Considerando que o requisito
em apreço restou obedecido, a teor da declaração de fl. 12,
reformo a sentença para conceder ao reclamante os benefícios
da assistência judiciária gratuita. b) Prescrição – A multa de
40% constitui-se em mera decorrência lógica de um fato preté-
rito reconhecido (reposição inflacionária – planos econômicos)
via atividade jurisdicional e pela Lei Complementar nº 110-
2001. A prescrição para a cobrança de eventual crédito traba-
lhista, restabelecida em face da Lei Complementar 110 de
29.06.2001, é bienal, consoante expresso no artigo 7º, inciso,
XXIX, da Lei Maior: “ação, quando aos créditos resultantes
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco)
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2
(dois) anos após a extinção do contrato de trabalho”. É de se
observar que embora referida Lei Complementar não tenha re-
gulado expressamente a prescrição, para fins da exigibilidade
das diferenças da multa de 40% dos valores de FGTS deposita-
dos junto à Caixa Econômica Federal em conta individual do
trabalhador, restabeleceu o prazo prescricional de dois anos para
o exercício da pretensão, em se tratando de contratos findos à
época da sua edição. Aliás, sob o enfoque da racionalidade ló-
gica que rege o Direito do Trabalho, outra não poderia ser a
interpretação, buscando preencher a aparente lacuna legislati-
va. Em outras palavras: era totalmente desnecessária a fixação
do prazo prescricional pelo legislador complementar, tendo em
vista a existência de normas gerais de Direito do Trabalho dis-
ciplinando a matéria. Não há que se falar em ofensa à Orienta-
ção 243 da SDI-1 do C. TST, que prevê: “Prescrição total. Pla-
nos econômicos. Aplicável a prescrição total sobre o direito de
reclamar diferenças salariais resultantes de planos econômicos”,
uma vez que trata dos reajustes salariais, e não da correção da
multa do FGTS. Narra a inicial que o reclamante foi demitido,
sem justa causa, em 14-09-90 (fl. 15), tendo sido publicada a

Lei Complementar 110-2001 em 30.06.2001 e ajuizada a pre-
sente ação somente em 18-11-03, tem-se pela aplicação da pres-
crição extintiva do direito de pretensão, já que, como visto, a
prescrição, no caso, é contada a partir da publicação da LC
110-01. Inviável o argumento de que a contagem deve ter iní-
cio no momento em que foi efetuado o depósito dos valores
decorrentes da correção monetária, uma vez que a partir do
reconhecimento do direito pela Lei supracitada, teve início a
contagem do prazo prescricional. Observe-se que o direito de
postular as aludidas diferenças surgiu com o advento da Lei,
sendo que seu depósito não tem o condão de devolver o prazo
já transcorrido. Neste passo, não há que se falar em início da
prescrição a partir do termo de adesão firmado com a CEF; ou
no prazo que o reclamante tinha para postular sua adesão pe-
rante a Caixa (dezembro de 2003), ou ainda, da data da ciência
do direito às diferenças decorrentes da atualização do FGTS.
Ademais, a relação jurídica do reclamante com o órgão gestor
do FGTS, é de natureza diversa da existente entre empregado e
empregador. Eventual ajuizamento de ação na Justiça Federal
não interrompe a prescrição, porquanto o objeto daquela é a
correção dos saldos da conta do FGTS pela Caixa Econômica
Federal, sendo o reclamante, o titular da conta vinculada. Nes-
ta, o objeto é diverso pois o reclamante visa o pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, que é dever do empregador, figurando como re-
clamante o empregado. Inteligência do o 1º do art. 18 da Lei nº
8.036-90. Neste sentido é a OJ 341 do TST: ‘FGTS. Multa de
40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Res-
ponsabilidade pelo pagamento-É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários.’ Logo, a tese de que a conta-
gem do prazo prescricional deve ter início apenas no momento
em que foi editada a Súmula 252 do STJ, não merece prospe-
rar, considerando que, o fato da aludida súmula conter previ-
são acerca da correção do saldo da conta vinculada do FGTS,
em razão dos Planos Econômicos, não tem o condão de modifi-
car o início da contagem do prazo, eis que o efetivo direito a
esses reajustes somente restou reconhecido pela Lei supracita-
da. A Súmula 252 representa, tão-somente, o enunciado juris-
prudencial do STJ, não tendo o condão de servir como marco
prescricional. A prescrição tem por objetivo a estabilidade das
relações jurídicas quanto a extinção das obrigações legais e
contratuais. A função social do FGTS não tem o condão de
anular ou afastar a aplicabilidade do instituto jurídico da pres-
crição encerrado em norma constitucional. Ademais, os acrés-
cimos monetários, de responsabilidade do órgão gestor do
FGTS, decorrem de relação jurídica formada entre a CEF e o
trabalhador, diversa da relação contratual trabalhista, movida
entre empregado e empregador. Por conseguinte, mostra-se
equivocado, para fins de contagem do prazo prescricional, con-
fundir a natureza de cada uma das obrigações mencionadas.
Registre-se que a Súmula 210 do C. STJ não versa sobre a pres-
crição bienal da pretensão do trabalhador no recebimento de
créditos trabalhistas, via judicial. Logo, as Súmulas 95 do TST
e 210 e 252 do STJ, não têm o condão de modificar o início da
contagem do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes
restou confirmado pela Lei supracitada. Por fim, saliente-se que
a prescrição trintenária somente teria lugar, se não se tivesse
verificado a prescrição bienal extintiva, conforme Enunciado
362 do C. TST. Em face do exposto, mantenho a sentença, res-
tando prejudicada a análise das demais matérias trazidas à lume.”
Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-51856-2003-071-09-00-2-ACÓRDÃO:26028-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARCIO KLEIN
Recorrido(s) : CLOVIS NEI DIAS-PROJESILOS COMÉRCIO
E REPRESENTACAO DE SILOS LTDA
ADVOGADO(S): EVERTON FALEIRO DE PADUA-OTAVIO
GUTKOSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pela primeira reclamada, mas não conhecer dos docu-
mentos trazidos pelos reclamante às fls. 96-99, por extemporâ-
neos. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, isentar o recorrente do recolhimento de custas processuais
Custas inalteradas quanto ao valor, dispensadas de recolhimento.

TRT-PR-51859-2003-025-09-00-5-ACÓRDÃO:25806-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 20212-2004
EMBARGANTE SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-
OL
Recorrente(s) : RENATO APARECIDO DE LIMA MESQUI-
TA
Recorrido(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO TRENTO-LAURO FER-
NANDO PASCOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “acres-
centar ao v. Aresto embargado que se consideram não violados
os artigos 4º da CLT e 7º, inciso XXVI da Constituição Fede-
ral, pois, em primeiro lugar, a embargante, ao pagar as horas
“in itinere”, reconheceu-as como devidas; por outro lado, não
se justifica a previsão em norma coletiva no sentido de que o
pagamento se dê apenas pelo terço do valor devido pela hora
normal, com menção ao disposto no artigo 244 da CLT, que,
absolutamente, não se aplica à hipótese; o pagamento das ho-
ras “in itinere” deve obedecer o disposto em norma específica,
ou seja, o artigo 58, parágrafo 2º, da CLT. ”

TRT-PR-51860-2003-025-09-00-0-ACÓRDÃO:25805-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 20213-2004
EMBARGANTE SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-

OL
Recorrente(s) : JOAO CONSTANTINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO TRENTO-LAURO FER-
NANDO PASCOAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “acres-
centar ao v. Aresto embargado que se consideram não violados
os artigos 4º da CLT e 7º, inciso XXVI da Constituição Fede-
ral, pois, em primeiro lugar, a embargante, ao pagar as horas
“in itinere”, reconheceu-as como devidas; por outro lado, não
se justifica a previsão em norma coletiva no sentido de que o
pagamento se dê apenas pelo terço do valor devido pela hora
normal, com menção ao disposto no artigo 244 da CLT, que,
absolutamente, não se aplica à hipótese; o pagamento das ho-
ras “in itinere” deve obedecer o disposto em norma específica,
ou seja, o artigo 58, parágrafo 2º, da CLT. ”

TRT-PR-51881-2003-095-09-00-6-ACÓRDÃO:25704-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ALUISIO LUFT
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ENGETEST SERVICOS
DE ENGENHARIA S-C LTDA
ADVOGADO(S): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões,
eis que regularmente apresentados. Sem divergência de votos,
EM REJEITAR as preliminares de incompetência absoluta e
ilegitimidade passiva argüidas pela 2ª reclamada. No mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário do reclamante, para conceder-lhe os benefícios
da assistência judiciária gratuita, pelos seguintes fundamentos:
I – ANÁLISE DAS PRELIMINARES CONSTANTES DAS
CONTRA-RAZÕES: a) Incompetência absoluta-A reclamada
sustenta que esta Justiça Especializada não tem competência
material para dirimir a controvérsia atinente à correção mone-
tária do FGTS e sua repercussão na multa de 40% decorrente
dos expurgos inflacionários. Ao contrário do sustentado, a Jus-
tiça do Trabalho tem competência para apreciar o pedido de
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, oriundas
da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas, haja
vista a controvérsia decorrer da relação de emprego, o que atrai
a observância da regra estatuída no art. 114 da Constituição
Federal. Considerando-se que o pagamento da multa decorre
do exercício do direito potestativo do empregador de resilir o
contrato de trabalho, inócuos os argumentos quanto à eventual
responsabilidade do órgão gestor. Mantenho a sentença. b) Ile-
gitimidade passiva – Nos termos do art. 18, o 1º, da Lei 8.036-
90 e OJ-SDI-1-TST nº 341, não há como afastar a legitimidade
de parte e a responsabilidade das recorrentes, para a hipótese
de condenação. Ademais, a legitimidade da reclamada é incon-
testável, uma vez que na condição de titular da obrigação, está
legitimada a figurar no pólo passivo do processo, já que lhe
recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de 40%
referente aos valores do FGTS. Mantenho. ANÁLISE DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE: a) Assistência ju-
diciária gratuita – Pretende o reclamante que lhe seja concedi-
do o benefício da assistência judiciária gratuita. Segundo os
termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060-50, para o aco-
lhimento da pretensão é necessário que conste dos autos decla-
ração do requerente no sentido que sua situação econômica não
lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo do seu
sustento próprio ou da família. Considerando que o requisito
em apreço restou obedecido, a teor da declaração de fl. 12,
reformo a sentença para conceder ao reclamante os benefícios
da assistência judiciária gratuita. b) Prescrição – A multa de
40% constitui-se em mera decorrência lógica de um fato preté-
rito reconhecido (reposição inflacionária – planos econômicos)
via atividade jurisdicional e pela Lei Complementar nº 110-
2001. A prescrição para a cobrança de eventual crédito traba-
lhista, restabelecida em face da Lei Complementar 110 de
29.06.2001, é bienal, consoante expresso no artigo 7º, inciso,
XXIX, da Lei Maior: “ação, quando aos créditos resultantes
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco)
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2
(dois) anos após a extinção do contrato de trabalho”. É de se
observar que embora referida Lei Complementar não tenha re-
gulado expressamente a prescrição, para fins da exigibilidade
das diferenças da multa de 40% dos valores de FGTS deposita-
dos junto à Caixa Econômica Federal em conta individual do
trabalhador, restabeleceu o prazo prescricional de dois anos para
o exercício da pretensão, em se tratando de contratos findos à
época da sua edição. Aliás, sob o enfoque da racionalidade ló-
gica que rege o Direito do Trabalho, outra não poderia ser a
interpretação, buscando preencher a aparente lacuna legislati-
va. Em outras palavras: era totalmente desnecessária a fixação
do prazo prescricional pelo legislador complementar, tendo em
vista a existência de normas gerais de Direito do Trabalho dis-
ciplinando a matéria. Não há que se falar em ofensa à Orienta-
ção 243 da SDI-1 do C. TST, que prevê: “Prescrição total. Pla-
nos econômicos. Aplicável a prescrição total sobre o direito de
reclamar diferenças salariais resultantes de planos econômicos”,
uma vez que trata dos reajustes salariais, e não da correção da
multa do FGTS. Narra a inicial que o reclamante foi demitido,
sem justa causa, em 18-07-90 (fl. 13), tendo sido publicada a
Lei Complementar 110-2001 em 30.06.2001 e ajuizada a pre-
sente ação somente em 26-11-2003, tem-se pela aplicação da
prescrição extintiva do direito de pretensão, já que, como vis-
to, a prescrição, no caso, é contada a partir da publicação da
LC 110-01. Inviável o argumento de que a contagem deve ter
início no momento em que foi efetuado o depósito dos valores
decorrentes da correção monetária, uma vez que a partir do
reconhecimento do direito pela Lei supracitada, teve início a
contagem do prazo prescricional. Observe-se que o direito de
postular as aludidas diferenças surgiu com o advento da Lei,
sendo que seu depósito não tem o condão de devolver o prazo
já transcorrido. Neste passo, não há que se falar em início da
prescrição a partir do termo de adesão firmado com a CEF; ou
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no prazo que o reclamante tinha para postular sua adesão pe-
rante a Caixa (dezembro de 2003), ou ainda, da data da ciência
do direito às diferenças decorrentes da atualização do FGTS.
Ademais, a relação jurídica do reclamante com o órgão gestor
do FGTS, é de natureza diversa da existente entre empregado e
empregador. Eventual ajuizamento de ação na Justiça Federal
não interrompe a prescrição, porquanto o objeto daquela é a
correção dos saldos da conta do FGTS pela Caixa Econômica
Federal, sendo o reclamante, o titular da conta vinculada. Nes-
ta, o objeto é diverso pois o reclamante visa o pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, que é dever do empregador, figurando como re-
clamante o empregado. Inteligência do o 1º do art. 18 da Lei nº
8.036-90. Neste sentido é a OJ 341 do TST: ‘FGTS. Multa de
40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Res-
ponsabilidade pelo pagamento-É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários.’ Logo, a tese de que a conta-
gem do prazo prescricional deve ter início apenas no momento
em que foi editada a Súmula 252 do STJ, não merece prospe-
rar, considerando que, o fato da aludida súmula conter previ-
são acerca da correção do saldo da conta vinculada do FGTS,
em razão dos Planos Econômicos, não tem o condão de modifi-
car o início da contagem do prazo, eis que o efetivo direito a
esses reajustes somente restou reconhecido pela Lei supracita-
da. A Súmula 252 representa, tão-somente, o enunciado juris-
prudencial do STJ, não tendo o condão de servir como marco
prescricional. A prescrição tem por objetivo a estabilidade das
relações jurídicas quanto a extinção das obrigações legais e
contratuais. A função social do FGTS não tem o condão de
anular ou afastar a aplicabilidade do instituto jurídico da pres-
crição encerrado em norma constitucional. Ademais, os acrés-
cimos monetários, de responsabilidade do órgão gestor do
FGTS, decorrem de relação jurídica formada entre a CEF e o
trabalhador, diversa da relação contratual trabalhista, movida
entre empregado e empregador. Por conseguinte, mostra-se
equivocado, para fins de contagem do prazo prescricional, con-
fundir a natureza de cada uma das obrigações mencionadas.
Registre-se que a Súmula 210 do C. STJ não versa sobre a pres-
crição bienal da pretensão do trabalhador no recebimento de
créditos trabalhistas, via judicial. Logo, as Súmulas 95 do TST
e 210 e 252 do STJ, não têm o condão de modificar o início da
contagem do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes
restou confirmado pela Lei supracitada. Por fim, saliente-se que
a prescrição trintenária somente teria lugar, se não se tivesse
verificado a prescrição bienal extintiva, conforme Enunciado
362 do C. TST. Em face do exposto, mantenho a sentença, res-
tando prejudicada a análise das demais matérias trazidas à lume.”
Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-51884-2003-513-09-00-0-ACÓRDÃO:26683-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SUPER POSTO SANTA CRUZ LTDA
ADVOGADO(S): JOAO VICENTE CAPOBIANGO-LUCIA-
NE APARECIDA AZEREDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-51892-2003-025-09-00-5-ACÓRDÃO:25999-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Recorrido(s) : SIDINEY TORRESILLA FELISBINO
ADVOGADO(S): AURECI QUINALIA MALDONADO-
EDUARDO TANIGUCHI
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA RÉ, bem assim das contra-razões.
Por igual votação, 2) NO MÉRITO DO RECURSO DA RÉ,
DAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉ-
RIA: a) IMPOSTO DE RENDA: – declarar a competência da
Justiça do Trabalho e determinar as retenções fiscais, pelo to-
tal; b) NEGAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO À SEGUIN-
TE MATÉRIA: a) domingos e feriados trabalhados. 3) DECLA-
RAR que as razões de decidir são as seguintes: a Justiça do
Trabalho é competente para determinar os descontos fiscais, na
forma da lei, sobre o valor da condenação, conforme disposto
no Provimento 1, de 05-12-1996, da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho. A Orientação Jurisprudencial 141 da SDI-
I do TST caminha no mesmo sentido. Assim, interpretando a
lei (8.541-92, art. 46; Lei 8.383-91, art. 10, inc. IV e Decreto
1.041-94, art. 80) e a orientação do TST (Provimento 01-96 da
CGTST), reformo para determinar o abatimento das contribui-
ções fiscais, obedecendo-se o regime de caixa, ou seja, de uma
só vez sobre o montante do crédito devido ao autor, nele inclu-
ídos os juros de mora (Decreto 3.000-99, art. 55, inc. XIV e o
Decreto 1.041-94, art. 45, o 3º); as razões de decidir são as da
sentença, quanto ao item horas extras (domingos e feriados tra-
balhados), acrescentando esta Corte as seguintes: dispensável
toda a argumentação trazida no recurso acerca da validade dos
cartões-ponto, haja vista que na sentença foram reputadas váli-
das as anotações insertas em referidos documentos (primeiro
parágrafo e letra a) da fl. 71 da sentença; o acordo de compen-
sação de jornada de fl. 48, foi considerado, apenas, formal-
mente válido pelo Julgador de Origem, muito embora não te-
nha sido cumprido na íntegra, já que houve labor em domingos
(semana de 19 a 25-08 e 16 a 22.09, fls. 66-67) e feriados
(07.09.02, fl. 67) sem a folga compensatória, ou pagamento de
forma dobrada (recibos fl. 63). Custas inalteradas.

TRT-PR-51933-2003-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26342-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSE ODETE GUIMARAES
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E CONSULTORIA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-

CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: RESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51938-2003-658-09-00-6-ACÓRDÃO:25802-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 18800-2004
EMBARGANTE UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA
Recorrente(s) : ROMEU BAILKE
Recorrido(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA-
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DA RÉ ITAMON para prestar esclarecimentos e, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
RÉ ITAIPU para, reconhecendo ter havido erro material quan-
to à inclusão da fundamentação acerca da concessão dos hono-
rários assistenciais, e conferindo aos embargos efeito modifi-
cativo, EXCLUIR DA CONDENAÇÃO os honorários assis-
tenciais concedidos, considerando que foi declarada a prescri-
ção quanto à pretensão às diferenças de multa do FGTS e, por-
tanto, julgada improcedente a ação, tudo nos termos da funda-
mentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “1) ADMISSIBI-
LIDADE – presentes os pressupostos legais, são admitidos os
Embargos de Declaração. 2) MÉRITO – Embargos da ITAMON-
Entendendo ocorrer manifesto equívoco no exame dos pressu-
postos extrínsecos do recurso (Argüição de Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência), embarga de declaração a ré
UNICON UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA, requerendo
seja concedido efeito modificativo à decisão. Nada obstante o
respeito que a Exma. Juíza Relatora tributa ao pensar da parte,
não lhe assiste razão. A interpretação desta E. Turma, quanto
ao disposto no parágrafo primeiro do art. 96 do Regimento In-
terno deste E. Regional, é no sentido de que o prazo para argüi-
ção do Incidente de Uniformização de Jurisprudência é até a
publicação da pauta, isto é, o IUJ deve ser apresentado durante
o período que antecede à publicação da pauta, não se inserindo
dentro desse interregno a data de publicação, que representa o
limite e portanto, exclui-se do curso do prazo. Acolhe-se parci-
almente, para prestar os esclarecimentos supra. Embargos da
ITAIPU – Assiste razão à embargante, impondo-se reconhecer
havido erro material na análise do tema honorários assistenci-
ais, posto que decorreu de mero lapso a inclusão de fundamen-
tação e deferimento dos referidos honorários, considerando que
foi declarada a prescrição quanto à pretensão às diferenças de
multa do FGTS e, portanto, julgada improcedente a ação. Con-
ferindo aos embargos efeito modificativo, EXCLUE-SE DA
CONDENAÇÃO os honorários assistenciais concedidos no v.
acórdão.
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Recorrido(s) : VALDEMAR JOSE BORGES
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da 2ª ré, bem como das contra-razões, eis que
regularmente apresentados. Sem divergência de votos, EM NÃO
CONHECER do recurso ordinário da 1ª ré – ITAMON, por
deserto. O depósito recursal, como regra, deve ser feito e com-
provado no prazo alusivo ao recurso, nos precisos termos da
Súmula nº 245, do TST, e artigo 899, da CLT. Observa-se nos
autos que apenas a 2ª reclamada, ITAIPU, efetuou e compro-
vou as custas e o depósito recursal (fls. 183-184). Entretanto
foi declarada, na sentença, a responsabilidade subsidiária da
ITAIPU, que em sede de recurso alega ser parte ilegítima para
responder à pretensão, bem como pleiteia a exclusão da conde-
nação da responsabilidade subsidiária, rejeitando-se todos os
pedidos formulados contra ela. Eventual reforma da sentença
implicaria, na hipótese, em deixar o Juízo da execução sem a
cobertura do referido depósito. Entendo, particularmente, que
nos termos do artigo 509, parágrafo único do CPC, o depósito
recursal feito por uma das reclamadas solidárias-subsidiárias à
outra aproveita, sob pena de duplicidade de garantia; no entan-
to, adoto a Orientação Jurisprudencial 190 do TST evitando,
assim, futuras discussões, tendo em vista a ilegitimidade passi-
va levantada pela Itaipu. Sem divergência de votos, EM RE-
JEITAR as preliminares argüidas de incompetência absoluta e
ilegitimidade passiva. No mérito, por unanimidade de votos,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
2ª reclamada, para declarar a prescrição extintiva da pretensão
do reclamante, pelos seguintes fundamentos: a) Incompetência
absoluta: Rejeito. A reclamada sustenta que esta Justiça Espe-
cializada não tem competência material para dirimir a contro-
vérsia atinente à correção monetária do FGTS e sua repercus-
são na multa de 40% decorrente dos expurgos inflacionários.
Ao contrário do sustentado, a Justiça do Trabalho tem compe-
tência para apreciar o pedido de pagamento de diferenças da

multa de 40% do FGTS, oriundas da atualização monetária dos
saldos das contas vinculadas, haja vista a controvérsia decorrer
da relação de emprego, o que atrai a observância da regra esta-
tuída no art. 114 da Constituição Federal. Considerando-se que
o pagamento da multa decorre do exercício do direito potesta-
tivo do empregador de resilir o contrato de trabalho, inócuos os
argumentos quanto à eventual responsabilidade do órgão ges-
tor. Mantenho a sentença. b) Ilegitimidade passiva-Na hipóte-
se, a legitimidade da reclamada é incontestável, uma vez que
lhe recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de
40% referente aos valores do FGTS. A legitimidade é atribuída
à parte que, em tese, deve se responsabilizar pelo direito postu-
lado em juízo. Desse modo, conclui-se que a reclamada, na
condição de titular da obrigação, está legitimada a figurar no
pólo passivo do processo, visto que é responsável pelo paga-
mento da referida multa incidente sobre os depósitos do FGTS,
não havendo que se falar em responsabilidade do órgão gestor.
Neste sentido, ainda, o entendimento do C. TST, consubstanci-
ado na Orientação Jurisprudencial 341: “FGTS. Multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mone-
tária em face dos expurgos inflacionários”. Mantenho. c) Pres-
crição – Sustenta a recorrente que a prescrição para reclamar
diferenças de depósitos do FGTS é a bienal, contada a partir da
ruptura contratual ou, sucessivamente, a partir do trânsito em
julgado da sentença proferiada na ação interposta na Justiça
Federal, que ocorreu em 14-08-1999. Aduz, ainda, que se con-
siderado o marco prescricional a partir da publicação da Lei
Complementar 110-2001, ou da edição da Súmula 252 do TST,
também sob estes enfoques encontra-se prescrita a pretensão
do autor. Narra a inicial que o autor foi demitido, sem justa
causa, em março de 1986, tendo ajuizado a presente reclamató-
ria em data de 04-12-2003 (fls. 03 e 06 da inicial). O MM.
Juízo a quo entendeu que não havia prescrição a declarar (fls.
157). Data venia do entendimento do MM. Juízo a quo, embora
a lesão tenha ocorrido na ruptura contratual, quando a reclama-
da deixou de pagar as diferenças relativas à multa de 40% so-
bre o FGTS, a partir do advento da Lei Complementar 110-
2001, houve o restabelecimento do prazo para postular eventu-
ais diferenças. A multa de 40% constitui-se em mera decorrên-
cia lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição inflaci-
onária – planos econômicos) via atividade jurisdicional e pela
Lei Complementar nº 110-2001. A prescrição para a cobrança
de eventual crédito trabalhista, restabelecida em face da Lei
Complementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante expres-
so no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quanto aos
créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo pres-
cricional de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e ru-
rais, até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato de
trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Comple-
mentar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. Não há que se
falar em aplicação da prescrição trintenária, eis que a parte te-
ria de propor a ação dentro do biênio legal, nos termos preconi-
zados pelo Enunciado 362 do C. TST, não sendo aplicáveis as
ementas colacionadas pela parte recorrida, em contra-razões,
bem como os dispositivos de Lei e a jurisprudência. É pressu-
posto básico inarredável, a observância do prazo de dois anos,
a contar do rompimento do contrato de trabalho ou de qualquer
outro marco inicial fixado por lei, para o pleito de eventuais
créditos resultantes da relação de trabalho. Ou seja, a prescri-
ção bienal encontra-se em plano superior em relação à trinte-
nária, daí ser impossível analisar o conseqüente (trintenária),
sem antes passar pelo antecedente (bienal). Esta é a lógica da
racionalidade legislativa ao estabelecer o prazo prescricional
de dois anos em relevo. Por último, anoto que a exceção trazi-
da pela Lei Complementar nº 110-2001 (reabertura do prazo
para o exercício do direito de ação) não pode ir além da regra
geral posta no texto constitucional como condição primeira,
qual seja: prazo de dois anos para a postulação do crédito tra-
balhista após o término do contrato de trabalho (princípios da
equivalência e da prevalência da norma constitucional). Regis-
tre-se que o Enunciado 95-TST, encontra-se cancelado pela
Resolução 121, de 19-11-2003. Neste sentido, o Enunciado 206
do TST, com redação modificada pela mesma Resolução, veio
atenuar o entendimento anteriormente pacificado, passando a
vigorar com o seguinte texto: “A prescrição da pretensão relati-
va às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimen-
to da contribuição para o FGTS”. A nova redação da Súmula
permite a conclusão de ser aplicável a prescrição prevista no
artigo 7º, XXIX da Constituição Federal, também às hipóteses
de recolhimento da contribuição para o FGTS. Trata-se de en-
tendimento referente a parcelas não pagas, e não ao recolhi-
mento do FGTS, em relação a parcelas quitadas, não havendo,
desta forma, que se falar em ofensa a este entendimento. Com
relação à Súmula 210 do STJ, esta só teria aplicação no caso de
cobrança das contribuições para o FGTS, e desde que tivesse
sido respeitado o biênio após a ruptura contratual, nos termos
do artigo 7º. XXIX da CF e Enunciado 362 do C. TST: “É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho”. Logo,
pelos motivos expostos, também é indevida a contagem da pres-
crição a partir do trânsito em julgado da sentença proferida na
Justiça Federal ou da Súmula 252 do STJ, mesmo porque aque-
la ação refere-se à prestação devida pela Caixa Econômica Fe-
deral referente aos depósitos não corrigidos (expurgos inflaci-
onários). Por sua vez, a Súmula 252, representa tão-somente o
enunciado jurisprudencial do STJ, não tendo o condão de ser-
vir como marco prescricional. Também afigura-se inviável o
argumento de que a contagem deve ter início no momento em
que foi efetuado o depósito dos valores decorrentes da corre-
ção monetária, uma vez que a partir do reconhecimento do di-
reito pela Lei supracitada, reiniciou a contagem do prazo pres-

cricional. Saliente-se que não há que se falar que a prescrição
estaria interrompida com o depósito dos expurgos, porque o
aspecto administrativo (relação mantida entre o Governo, atra-
vés do órgão gestor – CEF, e depositante), não produz, para
este fim (interrupção do prazo prescricional), efeitos no con-
trato de trabalho (relação mantida entre empregado e emprega-
dor). Tratam-se, no caso, de situações jurídicas distintas, que
não se confundem. Assim, conforme já salientado, a prescrição
aplicável é a bienal, a partir do advento da Lei Complementar
110-2001, que reconheceu situação jurídica declaratória de fato
pretérito (reposição inflacionária – planos econômicos). Tam-
pouco há que se falar em início da prescrição a partir do termo
de adesão firmado com a Caixa, eis que o único requisito legal
para o percebimento da parcela é a condição de empregado, à
época das correções, e que este tenha sido demitido sem justa
causa. Em face de todo o exposto, tendo sido publicada a Lei
Complementar 110-2001 em 30-06-2001 e ajuizada a presente
ação em 04-12-03, declaro a prescrição extintiva da pretensão
do autor, com a conseqüente extinção do processo, com julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 269, IV do CPC, não
havendo que se falar, desta forma, em condenação em honorá-
rios advocatícios e descontos previdenciários e fiscais. Diante
do exposto, ainda, resta prejudicada a análise de eventual res-
ponsabilidade subsidiária da ITAIPU. Mantenho a decisão, no
entanto, quanto à assistência judiciária (declaração de fls. 11).”
Custas invertidas, dispensadas.
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Recorrente(s) : OTAVIO DA SILVA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ENGETEST SERVICOS
DE ENGENHARIA S-C LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões,
eis que regularmente apresentados. Sem divergência de votos,
EM REJEITAR as preliminares de incompetência absoluta e
ilegitimidade passiva argüidas pela 2ª reclamada. No mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário do reclamante, para conceder-lhe os benefícios
da assistência judiciária gratuita, pelos seguintes fundamentos:
I – ANÁLISE DAS PRELIMINARES CONSTANTES DAS
CONTRA-RAZÕES: a) Incompetência absoluta-A reclamada
sustenta que esta Justiça Especializada não tem competência
material para dirimir a controvérsia atinente à correção mone-
tária do FGTS e sua repercussão na multa de 40% decorrente
dos expurgos inflacionários. Ao contrário do sustentado, a Jus-
tiça do Trabalho tem competência para apreciar o pedido de
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, oriundas
da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas, haja
vista a controvérsia decorrer da relação de emprego, o que atrai
a observância da regra estatuída no art. 114 da Constituição
Federal. Mantenho a sentença. b) Ilegitimidade passiva – Nos
termos do art. 18, o 1º, da Lei 8.036-90 e OJ-SDI-1-TST nº
341, não há como afastar a legitimidade de parte e a responsa-
bilidade das recorrentes, para a hipótese de condenação. Ade-
mais, a legitimidade da reclamada é incontestável, uma vez que
na condição de titular da obrigação, está legitimada a figurar
no pólo passivo do processo, já que lhe recai a obrigação legal
de proceder o depósito da multa de 40% referente aos valores
do FGTS. Mantenho. ANÁLISE DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE: a) Assistência judiciária gratuita – Pre-
tende o reclamante que lhe seja concedido o benefício da assis-
tência judiciária gratuita. Segundo os termos do art. 2º, pará-
grafo único, da Lei 1.060-50, para o acolhimento da pretensão
é necessário que conste dos autos declaração do requerente no
sentido que sua situação econômica não lhe permite pagar as
custas do processo sem prejuízo do seu sustento próprio ou da
família. Considerando que o requisito em apreço restou obede-
cido, a teor da declaração de fl. 12, reformo a sentença para
conceder ao reclamante os benefícios da assistência judiciária
gratuita. b) Prescrição – A multa de 40% constitui-se em mera
decorrência lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição
inflacionária – planos econômicos) via atividade jurisdicional
e pela Lei Complementar nº 110-2001. A prescrição para a co-
brança de eventual crédito trabalhista, restabelecida em face
da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante
expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quan-
do aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e
rurais, até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato
de trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Com-
plementar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. Não há que se
falar em ofensa à Orientação 243 da SDI-1 do C. TST, que
prevê: “Prescrição total. Planos econômicos. Aplicável a pres-
crição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais re-
sultantes de planos econômicos”, uma vez que trata dos reajus-
tes salariais, e não da correção da multa do FGTS. Narra a
inicial que o reclamante foi demitido, sem justa causa, no mês
07-1991, tendo sido publicada a Lei Complementar 110-2001
em 30.06.2001 e ajuizada a presente ação somente em 10-12-
2003, tem-se pela aplicação da prescrição extintiva do direito
de pretensão, já que, como visto, a prescrição, no caso, é con-
tada a partir da publicação da LC 110-01. Inviável o argumento
de que a contagem deve ter início no momento em que foi efe-
tuado o depósito dos valores decorrentes da correção monetá-
ria, uma vez que a partir do reconhecimento do direito pela Lei
supracitada, teve início a contagem do prazo prescricional.
Observe-se que o direito de postular as aludidas diferenças sur-
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giu com o advento da Lei, sendo que seu depósito não tem o
condão de devolver o prazo já transcorrido. Neste passo, não
há que se falar em início da prescrição a partir do termo de
adesão firmado com a CEF; ou no prazo que o reclamante tinha
para postular sua adesão perante a Caixa (dezembro de 2003),
ou ainda, da data da ciência do direito às diferenças decorren-
tes da atualização do FGTS. Ademais, a relação jurídica do
reclamante com o órgão gestor do FGTS, é de natureza diversa
da existente entre empregado e empregador. Eventual ajuiza-
mento de ação na Justiça Federal não interrompe a prescrição,
porquanto o objeto daquela é a correção dos saldos da conta do
FGTS pela Caixa Econômica Federal, sendo o reclamante, o
titular da conta vinculada. Nesta, o objeto é diverso pois o re-
clamante visa o pagamento de diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, que é dever do
empregador, figurando como reclamante o empregado. Inteli-
gência do o 1º do art. 18 da Lei nº 8.036-90. Neste sentido é a
OJ 341 do TST: ‘FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários. Responsabilidade pelo pagamen-
to-É de responsabilidade do empregador o pagamento da dife-
rença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.’
Logo, a tese de que a contagem do prazo prescricional deve ter
início apenas no momento em que foi editada a Súmula 252 do
STJ, não merece prosperar, considerando que, o fato da aludi-
da súmula conter previsão acerca da correção do saldo da conta
vinculada do FGTS, em razão dos Planos Econômicos, não tem
o condão de modificar o início da contagem do prazo, eis que o
efetivo direito a esses reajustes somente restou reconhecido pela
Lei supracitada. A Súmula 252 representa, tão-somente, o enun-
ciado jurisprudencial do STJ, não tendo o condão de servir como
marco prescricional. A prescrição tem por objetivo a estabili-
dade das relações jurídicas quanto a extinção das obrigações
legais e contratuais. A função social do FGTS não tem o con-
dão de anular ou afastar a aplicabilidade do instituto jurídico
da prescrição encerrado em norma constitucional. Ademais, os
acréscimos monetários, de responsabilidade do órgão gestor do
FGTS, decorrem de relação jurídica formada entre a CEF e o
trabalhador, diversa da relação contratual trabalhista, movida
entre empregado e empregador. Por conseguinte, mostra-se
equivocado, para fins de contagem do prazo prescricional, con-
fundir a natureza de cada uma das obrigações mencionadas.
Registre-se que a Súmula 210 do C. STJ não versa sobre a pres-
crição bienal da pretensão do trabalhador no recebimento de
créditos trabalhistas, via judicial. Logo, as Súmulas 95 do TST
e 210 e 252 do STJ, não têm o condão de modificar o início da
contagem do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes
restou confirmado pela Lei supracitada. Por fim, saliente-se que
a prescrição trintenária somente teria lugar, se não se tivesse
verificado a prescrição bienal extintiva, conforme Enunciado
362 do C. TST. Em face do exposto, mantenho a sentença, res-
tando prejudicada a análise das demais matérias trazidas à lume.”
Custas inalteradas, dispensadas.
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RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UMUPREV PLANO DE ASSISTENCIA FA-
MILIAR S-C LTDA
Recorrido(s) : NATALINA MASSANERO SALES
ADVOGADO(S): CELSO N YOKOTA-MILENE CETINIC
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto.
Custas inalteradas. EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA-
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL-BENEFÍCIOS DA JUS-
TIÇA GRATUITA-INAPLICABILIDADE-NÃO CONHECI-
MENTO, POR DESERTO. Não há previsão legal específica
que conceda a assistência judiciária para os empregadores. A
Lei n.º 1.060-50 não distingue entre empregador e empregado
para definir o necessitado. Entretanto, a Lei n.º 5.584-70, ao
disciplinar no âmbito do direito processual trabalhista a assis-
tência judiciária referida na Lei n.º 1.060-50, em seu artigo 14,
caput e parágrafo 1º, deixa bastante claro que a assistência é
devida apenas ao empregado que recebe salário. Incumbe ao
empregador, portanto, ao recorrer da sentença que lhe foi des-
favorável, pagar as custas processuais e efetuar o recolhimento
do depósito recursal, na forma do disposto no parágrafo 4º, do
artigo 789 e no parágrafo 1º, do artigo 899, ambos da CLT prin-
cipalmente em não se tratando de hipótese de aplicação do
Enunciado 86 do E. TST, no caso da pessoa jurídica, nem de
caso de insolvência, no caso de pessoa física.

TRT-PR-52100-2003-095-09-00-0-ACÓRDÃO:25709-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : BERNARDETE MALGARIDA SANDRI
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E CONSULTORIA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamante, bem como das contra-razões,
eis que regularmente apresentados. Sem divergência de votos,
EM REJEITAR as preliminares de incompetência absoluta e
ilegitimidade passiva argüidas pela 2ª reclamada. No mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da reclamante, para conceder-lhe os benefícios
da assistência judiciária gratuita, pelos seguintes fundamentos:
I – ANÁLISE DAS PRELIMINARES CONSTANTES DAS
CONTRA-RAZÕES: a) Incompetência absoluta-A reclamada
sustenta que esta Justiça Especializada não tem competência
material para dirimir a controvérsia atinente à correção mone-
tária do FGTS e sua repercussão na multa de 40% decorrente
dos expurgos inflacionários. Ao contrário do sustentado, a Jus-
tiça do Trabalho tem competência para apreciar o pedido de
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, oriundas
da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas, haja
vista a controvérsia decorrer da relação de emprego, o que atrai
a observância da regra estatuída no art. 114 da Constituição
Federal. Considerando-se que o pagamento da multa decorre
do exercício do direito potestativo do empregador de resilir o

contrato de trabalho, inócuos os argumentos quanto à eventual
responsabilidade do órgão gestor. Mantenho a sentença. b) Ile-
gitimidade passivo: nos termos do art. 18, o 1º, da Lei 8.036-90
e OJ-SDI-1-TST nº 341, não há como afastar a legitimidade de
parte e a responsabilidade das recorrentes, para a hipótese de
condenação. Ademais, a legitimidade da reclamada é incontes-
tável, uma vez que na condição de titular da obrigação, está
legitimada a figurar no pólo passivo do processo, já que lhe
recai a obrigação legal de proceder o depósito da multa de 40%
referente aos valores do FGTS. Mantenho. ANÁLISE DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE: a) Assistência ju-
diciária gratuita – Pretende a recorrente que lhe seja concedido
o benefício da assistência judiciária gratuita. Segundo os ter-
mos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060-50, para o acolhi-
mento da pretensão é necessário que conste dos autos declara-
ção do requerente no sentido que sua situação econômica não
lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo do seu
sustento próprio ou da família. Considerando que o requisito
em apreço restou obedecido, a teor da declaração de fl. 12,
reformo a sentença para conceder aa autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita. b) Prescrição: A multa de 40%
constitui-se em mera decorrência lógica de um fato pretérito
reconhecido (reposição inflacionária – planos econômicos) via
atividade jurisdicional e pela Lei Complementar nº 110-2001.
A prescrição para a cobrança de eventual crédito trabalhista,
restabelecida em face da Lei Complementar 110 de 29.06.2001,
é bienal, consoante expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei
Maior: “ação, quando aos créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco) anos para os
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 (dois) anos
após a extinção do contrato de trabalho”. É de se observar que
embora referida Lei Complementar não tenha regulado expres-
samente a prescrição, para fins da exigibilidade das diferenças
da multa de 40% dos valores de FGTS depositados junto à Cai-
xa Econômica Federal em conta individual do trabalhador, res-
tabeleceu o prazo prescricional de dois anos para o exercício
da pretensão, em se tratando de contratos findos à época da sua
edição. Aliás, sob o enfoque da racionalidade lógica que rege o
Direito do Trabalho, outra não poderia ser a interpretação, bus-
cando preencher a aparente lacuna legislativa. Em outras pala-
vras: era totalmente desnecessária a fixação do prazo prescrici-
onal pelo legislador complementar, tendo em vista a existência
de normas gerais de Direito do Trabalho disciplinando a maté-
ria. Não há que se falar em ofensa à Orientação 243 da SDI-1
do C. TST, que prevê: “Prescrição total. Planos econômicos.
Aplicável a prescrição total sobre o direito de reclamar dife-
renças salariais resultantes de planos econômicos”, uma vez
que trata dos reajustes salariais, e não da correção da multa do
FGTS. Narra a inicial que a autora foi demitida, sem justa cau-
sa, em 07-06-1991, tendo sido publicada a Lei Complementar
110-2001 em 30.06.2001 e ajuizada a presente ação somente
em 11-12-2003, tem-se pela aplicação da prescrição extintiva
do direito de pretensão, já que, como visto, a prescrição, no
caso, é contada a partir da publicação da LC 110-01. Inviável o
argumento de que a contagem deve ter início no momento em
que foi efetuado o depósito dos valores decorrentes da corre-
ção monetária, uma vez que a partir do reconhecimento do di-
reito pela Lei supracitada, teve início a contagem do prazo pres-
cricional. Observe-se que o direito de postular as aludidas dife-
renças surgiu com o advento da Lei, sendo que seu depósito
não tem o condão de devolver o prazo já transcorrido. Neste
passo, não há que se falar em início da prescrição a partir do
termo de adesão firmado com a CEF; ou no prazo que a autora
tinha para postular sua adesão perante a Caixa (dezembro de
2003), ou ainda, da data da ciência do direito às diferenças
decorrentes da atualização do FGTS. Ademais, a relação jurí-
dica da reclamante com o órgão gestor do FGTS, é de natureza
diversa da existente entre empregado e empregador. Eventual
ajuizamento de ação na Justiça Federal não interrompe a pres-
crição, porquanto o objeto daquela é a correção dos saldos da
conta do FGTS pela Caixa Econômica Federal, sendo a recla-
mante, o titular da conta vinculada. Nesta, o objeto é diverso
pois a reclamante visa o pagamento de diferenças da multa de
40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, que é
dever do empregador, figurando coma reclamante o emprega-
do. Inteligência do o 1º do art. 18 da Lei nº 8.036-90. Neste
sentido é a OJ 341 do TST: ‘FGTS. Multa de 40%. Diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade pelo
pagamento-É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos in-
flacionários.’ Logo, a tese de que a contagem do prazo prescri-
cional deve ter início apenas no momento em que foi editada a
Súmula 252 do STJ, não merece prosperar, considerando que,
o fato da aludida súmula conter previsão acerca da correção do
saldo da conta vinculada do FGTS, em razão dos Planos Eco-
nômicos, não tem o condão de modificar o início da contagem
do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes somente
restou reconhecido pela Lei supracitada. A Súmula 252 repre-
senta, tão-somente, o enunciado jurisprudencial do STJ, não
tendo o condão de servir como marco prescricional. A prescri-
ção tem por objetivo a estabilidade das relações jurídicas quan-
to a extinção das obrigações legais e contratuais. A função so-
cial do FGTS não tem o condão de anular ou afastar a aplicabi-
lidade do instituto jurídico da prescrição encerrado em norma
constitucional. Ademais, os acréscimos monetários, de respon-
sabilidade do órgão gestor do FGTS, decorrem de relação jurí-
dica formada entre a CEF e o trabalhador, diversa da relação
contratual trabalhista, movida entre empregado e empregador.
Por conseguinte, mostra-se equivocado, para fins de contagem
do prazo prescricional, confundir a natureza de cada uma das
obrigações mencionadas. Registre-se que a Súmula 210 do C.
STJ não versa sobre a prescrição bienal da pretensão do traba-
lhador no recebimento de créditos trabalhistas, via judicial.
Logo, as Súmulas 95 do TST e 210 e 252 do STJ, não têm o
condão de modificar o início da contagem do prazo, eis que o
efetivo direito a esses reajustes restou confirmado pela Lei su-
pracitada. Por fim, saliente-se que a prescrição trintenária so-
mente teria lugar, se não se tivesse verificado a prescrição bie-
nal extintiva, conforme Enunciado 362 do C. TST. Em face do
exposto, mantenho a sentença, restando prejudicada a análise
das demais matérias trazidas à lume.” Custas inalteradas, dis-
pensadas.

TRT-PR-52477-2003-664-09-00-0-ACÓRDÃO:25992-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DA ROCHA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-ALVI-
NO APARECIDO FILHO-OSVALDO ALENCAR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) restringir o adicional de insalu-
bridade e reflexos ao período laborado de março a novembro
de 1991; b) determinar a adoção, quanto ao adicional de insa-
lubridade do índice de correção monetária do mês seguinte ao
laborado. Custas inalteradas.

TRT-PR-52732-2003-652-09-00-5-ACÓRDÃO:26007-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : AMIR NERI
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARIANNE
SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, presentes os requisitos legais de admissibilidade. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “a) SOLIDARIEDADE – O segundo recla-
mado-Banco Banestado (Banco Itaú) foi considerado parte le-
gítima para figurar no pólo passivo da lide, respondendo soli-
dariamente com o primeiro réu, FUNBEP, por eventual conde-
nação (fl. 246). A solidariedade se justifica porque o Banesta-
do foi o instituidor e provedor da caixa de previdência, com
direito a indicar seus dirigentes e, especialmente, porque os
benefícios pagos à parte autora pelo FUNBEP, bem como a
parcela pleiteada no presente feito, decorrem da relação de
emprego mantida com o Banestado. Denota-se da análise do
Estatuto do FUNBEP (art. 1º-fl. 159), que o Banestado figura
como instituidor e patrocinador deste, e que o ingresso no FUN-
BEP decorre do contrato de trabalho havido com o Banco (fl.
160). Além do que, os descontos mensais dos salários dos em-
pregados, em favor do FUNBEP, eram realizados pelo Banes-
tado, cuja contribuição está relacionada com a parcela pleitea-
da, justamente porque os autores foram empregados do Banes-
tado. Assim, como o Banestado é patrocinador-instituidor do
fundo de pensão, e porque a lide tem
Origem no contrato de trabalho e normas regulamentares que a
ele aderiram (filiação dos reclamantes, enquanto empregados
do Banestado, ao FUNBEP), é que o segundo réu deve perma-
necer na lide. Quanto aos dispositivos legais mencionados –
art. 896 do CC, art. 5º da CF, traduzem inovação recursal, pois
não suscitados em defesa. No que concerne ao art. 2º, o 2º da
CLT, é aplicável ao caso dos autos, ante a evidência de grupo
econômico. Mantenho. b) ABONO-NEGOCIAÇÃO COLETI-
VA-VERBA SALARIAL: Entende-se como o Juízo “a quo” que
a extensão aos aposentados, do abono concedido aos emprega-
dos da ativa do Banestado, previsto na forma do Protocolo Pré-
vio à CCT 2001-2002 (fl. 31 – cláusula sétima) em parcela
única, no valor de R$1.100,00, com previsão para pagamento
em novembro de 2001, deve ser examinada à luz das disposi-
ções constantes do regulamento do plano de benefícios. Carac-
terizada a natureza salarial do abono, nos termos do artigo 457,
par. 1º da CLT, natureza não afastada no Protocolo que o esti-
pulou, devido aos autores por força do caput do art. 38 do Pla-
no de Beneficios – I, que prevê: “Para os Participantes e Pensi-
onistas Constituintes, as suplementações previstas neste Regu-
lamento serão revisadas, na época e com base no acordo-dissí-
dio coletivo ...” (fl. 45 – art. 38). Garantido, pelo Protocolo-o
pagamento aos empregados da ativa e prevendo o regulamento
que a suplementação aos aposentados serão revisadas na época
e com base no acordo ou dissídio coletivo, conclui-se que a
suplementação paga aos aposentados, também deve contem-
plar o pagamento do referido abono, na folha de novembro de
2001. Esclarece-se, por oportuno, que a previsão no sentido de
que “para os empregados ativos, ou que estivessem afastados
por doença, acidente de trabalho e licença maternidade, em
31.08.2001, será concedido um abono único na vigência da
Convenção Coletiva de Trabalho 2001-2002” (fl. 31), é que
permite concluir que o abono era devido aos aposentados. Vale
dizer, a garantia aos empregados da ativa, pela previsão con-
vencional, em cotejo com o Regulamento do Plano de Benefí-
cios, leva à conclusão de que o abono também é devido aos
aposentados. Assim, ainda que o plano de benefícios do FUN-
BEP, em especial o artigo 13, o 1º e alíneas e o 4º (fls. 181-
182)-composição do salário real de benefício-não contemple
expressamente a integração do abono, não afasta a extensão da
parcela aos aposentados, pelas razões já expostas. A decisão
não ofende o disposto nos arts. 5º, 7º, incisos VI e XXVI, 201,
o 11 e 202, todos da Constituição Federal, art. 611, o 1º da
CLT, arts. 85 e 1.090 do Código Civil, art. 125 da Lei 8.213-
91, arts. 1º, II, o único, e 13 e oo 2º, 3º, 4º e 5º do Estatuto do
FUNBEP e arts. 46 e 48 do Regulamento do Plano de Benefíci-
os, dispositivos mencionados pelos recorrentes. Sobre o pro-
blema de custeio do abono, em face da Lei 8213-91, abordado
em recurso (fl. 256), os recorrentes alegam a impossibilidade
de ampliação de benefício sem garantia de reserva, com base
na Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998.
Contudo, sem razão. A determinação do art. 195, o 5º, da Cons-
tituição Federal dirige-se à previdência oficial, custeada por
toda a sociedade. O FUNBEP é entidade criada pelo banco réu
para administrar fundo de pensão complementar de que parti-
cipam também os empregados, mediante contribuição calcula-
da sobre seus salários. Seria despido de razoabilidade aplicar
ao segundo réu a disposição constitucional limitadora da insti-
tuição de benefícios: a fonte de custeio provém da arrecadação
de contribuições conforme as normas instituídas pelo banco,
instituidor e provedor da caixa de previdência e pelo próprio
fundo, responsável pelo pagamento. Por fim, merece ser trans-
crita a decisão, no que concerne à fonte de custeio: “Como a
fonte de custeio deixou de existir por força da CCT, onde os
autores não estavam representados, não podem os Reclamados
invocarem em seu favor este ato. Assim, para que não haja en-

riquecimento ilícito dos autores, ante a declaração de nulidade
da cláusula do ACT que estendeu tal vantagem somente aos
empregados da ativa, devem os autores arcar com a respectiva
fonte de custeio quanto ao valor do aboNº Da mesma forma
deverá o 2º Reclamado arcar com a correspondente participa-
ção para a fonte de custeio” (fls. 246-247); c) DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS: São indevidos, ante o disposto no art.
195, II, da CF, tendo em vista que os autores são aposentados.
Ante à norma constitucional, não se cogita de ofensa aos arts.
114 da CF, 46 da Lei 8541-92 e 43 da Lei 8620-93 e Orienta-
ções jurisprudenciais 32, 141 e 228 do TST, suscitados no re-
curso. Mantenho. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-52822-2003-513-09-00-5-ACÓRDÃO:25800-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 10362-2004
EMBARGANTE TOYO SEN-I DO BRASIL INDUSTRIA E
COMÉRCIO TEXTIL
LTDA
Recorrente(s) : TOYO SEN-I DO BRASIL INDUSTRIA E
COMÉRCIO TEXTIL LTDA
Recorrido(s) : YUKIO SATO
ADVOGADO(S): FLAVIO NIXON PETRILO-VILMA THO-
MAL-WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, presentes os requisitos le-
gais de admissibilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para sanar omissão e atribuir efeito
modificativo ao acórdão para: a) excluir a condenação referen-
te ao pagamento da multa prevista no artigo 22 da Lei n.º 8036-
90; e b) esclarecer que não se cogita de ofensa aos princípios
do ato jurídico perfeito ou reserva legal, tendo em vista que a
decisão tem respaldo no art. 18 da Lei 8036-90 e Lei Comple-
mentar 110-2001, tudo nos termos da fundamentação da Exma.
Juíza Relatora, a seguir: “Multa do art. 22 da Lei 8036-1990-A
embargante afirma que, diversamente do que constou do acór-
dão, não pode ser considerada despida de interesse resursal, ao
fundamento de ausência de apreciação da matéria pelo Juízo
de primeiro grau. Alega que ao entender que a sentença profe-
rida por aquele Juízo havia sido omissa quanto aos seus pedi-
dos relativos ao art. 22 da Lei 8036-1990 opôs embargos de
declaração, julgados improcedentesˆ. Efetivamente, o Juízo
de primeiro grau manifestou-se acerca da matéria em sentença
(fl. 54) e decisão declaratória (fl. 62). Pertinente, portanto, o
apelo recursal, merece ser apreciado. Esta Turma tem entendi-
mento majoritário no sentido de que a multa do art. 22, da Lei
n.º 8036-90ˆ é devida em caso de ausência ou atraso nos de-
pósitos, o que significa que o deferimento de verbas em juízo,
com as conseqüentes diferenças de FGTS, não abre ensejo à
aplicação da penalidadeˆ. No caso, a ação foi ajuizada especi-
ficamente para pleitear diferenças de multa de depósitos fundi-
ários, decorrentes de expurgos inflacionários. Portanto, ante o
posicionamento desta Turma, descabida a multa. Acolho, para
excluir a condenação referente ao pagamento da multa prevista
no artigo 22 da Lei n.º 8036-90. Ato Jurídico Perfeito e Reser-
va Legal-A embargante alega que o acórdão embargado não se
pronunciou sobre sua alegação de que a decisão de primeiro
grau teria ferido o ato jurídico perfeito e a reserva legal (art. 5º,
II e XXXVI da CF). Não se cogita de ofensa a esses institutos,
tendo em vista que a decisão está respaldada no art. 18 da Lei
8036-90 e Lei Complementar 110-2001. Omissão sanada. Sem
custas. ”

TRT-PR-53217-2003-019-09-00-9-ACÓRDÃO:25665-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ CLAUDIO BAGGIO-COMPANHIA
CACIQUE DE CAFE SOLUVEL-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): MEIRE REGINA PALLA FONTES-VILMA
THOMAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO RECLAMANTE, porque intempestivo e NÃO CO-
NHECER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA, por-
que subordinado ao principal (art. 500, inc. III, do CPC). Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-53507-2003-009-09-00-5-ACÓRDÃO:26037-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : VANESSA MARIA FERREIRA
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARIANNE
SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELOS RÉUS, bem assim das contra-
razões. Por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Fátima Teresinha Loro Ledra Machado, 2) NO MÉRITO
DO RECURSO, NEGAR PROVIMENTO quanto à incompe-
tência absoluta em razão da matéria. 3) NO MÉRITO DA CAU-
SA, sem divergência de votos: 3.1) NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, com relação à seguintes matérias: a) abono salarial único,
pago ao pessoal da ativa, de R$ 1.200,00, previsto na cláusula
46ª da CCT 02-03; b) correção monetária; c) assistência judici-
ária gratuita. 3.2) DAR-LHE PROVIMENTO para excluir da
condenação o pagamento dos honorários assistenciais. 4) DE-
CLARAR que as razões de decidir são as da sentença, no que
diz respeito à incompetência material da Justiça do Trabalho
para analisar a pretensão; ao abono salarial único; à correção
monetária e à assistência judiciária gratuita; e mais as seguin-
tes: a) Abono salarial-o disposto nos instrumentos coletivos dos
bancários é aplicável ao Funbep por força das disposições con-
tidas no artigo 40 (38 do antigo regulamento) de seu Regula-
mento do Plano de Benefícios (fl. 49), em cujo parágrafo 1º
consta a seguinte redação: “Os reajustes salariais concedidos
pelas Patrocinadoras a todos os empregados, mesmo fora da
data-base, serão repassados, nos mesmos índices, às suplemen-
tações de aposentadorias.”; já o artigo 13 informa que as suple-
mentações de aposentadoria são calculadas com base no Salá-
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rio Real de Benefício do participante (fl. 41), que representa a
soma das parcelas “ordenado padrão”, “anuênios” ou “qüin-
qüênios”, “horas extras”, “gratificações de função”, “adicio-
nais de cargo” e “demais verbas recebidas habitualmente e so-
bre as quais também incide contribuição ao Plano” (o 1º, fl.
42); esta Turma já apreciou caso semelhante e decidiu que os
aposentados não têm direito ao pagamento do abono; melhor
analisando a questão, no entanto, concluo em sentido diverso;
abono salarial, em princípio, tem por finalidade manter o pa-
drão salarial; natureza diversa tem que restar provada; no caso,
o ônus de prova era dos réus, que não se desincumbiu do encar-
go; ao contrário, a própria defesa traz aos autos acórdãos e
sentenças demonstrando que nos ACTs 1999-2000 e 2001-2002
também foi concedido abono e apenas aos ativos (fls. 241 e
seguintes); a complementação de aposentadoria tem por finali-
dade manter o padrão salarial que o empregado tinha na ativa;
esta é a sua essência, em atenção à qual se deve afastar toda e
qualquer estipulação que tenha por finalidade desvirtuá-la, prin-
cipalmente quando o ajuste não conta com a participação dos
inativos; tendo-se isso em vista, o o 1º do artigo 40 do Regula-
mento do Plano de Benefícios não pode ser interpretado da
maneira como os réus têm feito; como reajustes salariais de-
vem ser considerados os valores, ainda que não incorporados
ao salário, que tenham por finalidade compensar defasagens
salariais havidas em razão da inflação; aliás, é neste particular
sentido a disposição inserida no o 6º do artigo 13 do Regula-
mento de Benefícios a ré FUNBEP; por isso, contrariamente à
tese defendida pelos réus, o entendimento exposto não esbarra
nas disposições dos oo 3º e 5º do artigo 13 do mencionado
Regulamento; no que se refere ao custeio, o repasse dos reajus-
tes é uma obrigação dos réus, em contraprestação à contribui-
ção já havida dos aposentados; insuficiências da reserva mate-
mática devem ser suportadas pelos patrocinadores (Regulamen-
to, artigo 52 – fl. 203); como visto acima, o abono concedido
através de norma coletiva, apesar de não ser uma vantagem
habitual, detém natureza remuneratória, pois objetiva recom-
por defasagens salariais decorrentes da inflação; incabível, por
essa razão, o disposto no o 11 do artigo 201 da Constituição
Federal; ressalte-se que, ante o exposto, a conclusão é muito
simples: os réus descumpriram as normas regulamentares, que
determinavam o repasse dos reajustes salariais à complementa-
ção de aposentadoria, denominando parte desses valores, ten-
dentes a compensar a defasagem salarial, de abono; não se jus-
tifica o tratamento diferenciado para a cláusula 46ª da CCT 02-
03; os mesmos dispositivos legais e regulamentares que funda-
mentavam tal repasse justificam o pagamento também do aboNº
b) Correção monetária – A correção monetária começa a fluir a
partir do momento em que a verba se torna legalmente exigí-
vel, o que, segundo o contido no artigo 459, parágrafo único,
da CLT, ocorre após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido. É nesse sentido a Orientação Jurisprudencial 124 da
SDI-I do TST: “CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR-
TIGO 459, CLT – O pagamento dos salários até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índi-
ce da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.” O fato de tratar-se de complementação de apo-
sentadoria não altera a aplicação do disposto acima, nem exi-
me o devedor dos juros de mora (Súmula nº 200 do TST). c)
Assistência judiciária gratuita – É devida no processo do traba-
lho, desde que o salário do empregado não exceda a duas vezes
o do salário mínimo ou, se exceder, desde que haja comprova-
ção de não poder demandar sem prejuízo do seu sustento ou do
da sua família, conforme ocorreu no caso em tela (fl. 7, item
“3”), respondendo o declarante pelas conseqüências de eventu-
al declaração falsa. d) Honorários assistenciais-No processo
do trabalho, portanto, os honorários de advogado são devidos,
unicamente, no caso de assistência judiciária gratuita (Lei nº
5.584-70) e, ainda assim, desde que o salário do empregado
não exceda a duas vezes o do salário mínimo ou, se exceder,
desde que haja comprovação de não poder demandar sem pre-
juízo do seu sustento ou do da sua família (TST, Súmula 219).
No caso concreto, a autora não preenche os requisitos para o
deferimento dos honorários assistenciais, vez que não se en-
contra assistida pelo Sindicato obreiro. Inobstante isso, não
houve pedido nesse sentido na inicial. Custas inalteradas.

TRT-PR-53995-2003-019-09-00-8-ACÓRDÃO:26006-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA
LTDA
Recorrido(s) : LUCILENE DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO(S): FERNANDA ARANTES MANSANO-MI-
RIAN CIPRIANI GOMES-WILSON LEITE DE MORAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: 1) autorizar a
incidência dos descontos fiscais sobre a totalidade do crédito
tributável deferido à Autora; 2) determinar que a correção mo-
netária seja efetivada pelos índices do mês subseqüente ao la-
borado, com exceção das verbas que possuam vencimento no
próprio mês, nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz Re-
lator, a seguir: “ADMISSIBILIDADE-Admitir o recurso, por-
que presentes os pressupostos legais. MÉRITO – DESCON-
TOS FISCAIS. Insurge-se o Reclamado contra a decisão de
origem, que não autorizou a incidência dos descontos fiscais
sobre o crédito deferido à obreira. Sustenta o Réu que incumbe
à Justiça do Trabalho autorizar a incidência do imposto de ren-
da sobre o crédito reconhecido em juízo ao Reclamante. Mere-
ce provimento a insurgência recursal neste tópico. É da Justiça
do Trabalho, ante disposição contida no artigo 114 da CF-88, a
competência para julgar os dissídios entre trabalhadores e em-
pregadores e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes
da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham
Origem no cumprimento de suas próprias sentenças. A Justiça
do Trabalho é competente para determinar os descontos fis-
cais, podendo inclusive, proceder sua apreciação ex officio, já
que se trata de matéria que diz respeito à norma legal cogente.
Também nesta esteira de entendimento as Orientações Juris-
prudenciais 32 e 141 da SDI-TST, e o art. 46 da Lei 8.541-92.
Destarte, deve-se autorizar o Réu a proceder aos descontos de
imposto de renda devidos pela Reclamante. Ao analisar o as-

sunto, o C. TST, através da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, editou o Provimento nº 01-96, no sentido de autori-
zar os descontos em apreço, dos créditos trabalhistas. Trata-se
da uniformização dos procedimentos a serem adotados por esta
Justiça especializada no cumprimento da Lei nº 8.541-92. Pre-
coniza o artigo 1º do Provimento nº 1-96, da Corregedoria-Geral
do C. TST: “Cabe, unicamente, ao empregador calcular, dedu-
zir e recolher ao Tesouro Nacional o Imposto de Renda relativo
às importâncias pagas aos reclamantes por força de liquidação
de sentença trabalhistas”. Também a SDI do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho manifestou-se a respeito: “Descontos le-
gais. Sentenças trabalhistas. Contribuição previdenciária e im-
posto de renda. Devidos. Provimento CGJT 03-84. Lei 8.212-
91”. No que diz respeito à forma de incidência das contribui-
ções, o art. 46, da Lei 8.541-92 estatui que os descontos fiscais
devem incidir sobre o total da execução, deduzida a parcela
previdenciária para, em seguida, acrescer os juros de mora. O
próprio o 2º do referido artigo 46 estabelece que, “tratando-se
de rendimento que se sujeita a aplicação da tabela progressiva,
deve ser observada a tabela do mês em que ocorre o pagamen-
to”. Desta forma, o desconto é único e deve ocorrer sobre o
total dos rendimentos tributáveis. Por fim, no que concerne à
responsabilização pelo recolhimento, em sendo a Reclamante
o beneficiário da renda auferida, conclui-se ser a mesma o su-
jeito passivo da obrigação. Assim, reformo a sentença de pri-
meira instância para autorizar a incidência dos descontos fis-
cais sobre a totalidade do crédito tributável deferido à Autora.
CORREÇÃO MONETÁRIA – Requer o Reclamado a reforma
da decisão original, que fixou o próprio mês de prestação dos
serviços como época própria de incidência da correção mone-
tária. Alega o Réu que a correção monetária deve incidir a par-
tir do mês subseqüente ao da prestação do labor, eis que é o
mês de vencimento da parcela. a correção monetária somente
deve fluir a partir do momento em que a verba torna-se legal-
mente exigível, ou seja, a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação laboral, quanto ao salário, aplicando-se, na espécie, o
que estatui o artigo 39, da Lei 8.177-91ˆ, de 01 de março de
1991, combinado com o artigo 459 da CLTˆ. Neste passo, a
correção monetária quanto as parcelas salariais de vencimento
mensal deve incidir a partir do mês subseqüente ao da presta-
ção do serviço. Ainda, a e. SDI, do c. TST, em seu Precedente
nº 124 deixa assente que: “CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIO. ART. 459, CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índi-
ce da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.” Ressalva-se, tão-somente, que existem verbas
que possuem épocas próprias distintas a serem observadas, como
é o caso de férias (art. 145-CLTˆ), verbas de rescisão (o 6º,
art. 477-CLTˆ), 13º salário (art. 1º, Lei 4.749-65ˆ) e FGTS.
Assim, reformo o r. julgado para determinar que a correção
monetária seja efetivada pelos índices do mês subseqüente ao
laborado, com exceção das verbas que possuam vencimento no
próprio mês. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-54008-2003-010-09-00-5-ACÓRDÃO:25846-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO V. Acordão n. 23043-2004
EMBARGANTE DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrente(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA-JOAO
DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): KARLA NEMES-IKEBANA CONSTRU-
CAO E CORRETAGEM LTDA-LUCIANO GUBERT DE OLI-
VEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos sem efeito modificativo.

TRT-PR-54107-2003-007-09-40-9-ACÓRDÃO:26012-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : VANDERLEI APARECIDO NUNES
Agravado(s) : TENGEL TECNICA E EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): ANA IZABEL GUERIOS MILLA RI-
CHARD-MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO por defeito de formação, nos
termos da fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir:
“com base no disposto no inciso I , parágrafo 5º do artigo 897
da CLT, não se conhece do agravo de instrumento posto que
não se encontra nos autos a certidão da intimação da decisão
agravada, não sendo possível analisar-se a tempestividade ou
não do ajuizamento do recurso; frise-se que incumbe à parte
agravante trazer aos autos as peças necessárias à formação do
agravo, nos termos da legislação referida. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-54207-2003-652-09-00-4-ACÓRDÃO:26035-2004
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ROSANGELA CARNEIRO RIBEIRO DA SIL-
VA
Recorrido(s) : HELMUT EMILIO MOG-COPROFAR DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ADVOGADO(S): MARA DENISE VASSELAI-NORBERTO
JOSE ROSSI-RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE, bem assim das
contra-razões. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA EM RE-
LAÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: a) RESPONSABILI-
DADE DOS EX-SÓCIOS DA RÉ – para determinar que os ex-
sócios da empresa reclamada respondam, de forma subsidiária,
pelos haveres trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho
firmado entre as partes. b) FÉRIAS PROPORCIONAIS – acres-
cer à condenação o pagamento de 7-12 de férias proporcionais.
3) DECLARAR que as razões de decidir são as da sentença,

quando confirmada, em especial no que concerne à antecipa-
ção de tutela, multa de 40% do FGTS e honorários advocatíci-
os e mais as seguintes: a) RESPONSABILIDADE DOS SÓCI-
OS – A parte autora pugna pela responsabilização dos ex-sóci-
os da empresa ré, argumentando que a pretensão encontra res-
paldo na regra inserta no art. 1003, parágrafo único, do Código
Civil. O juízo de primeiro grau asseverou (fl. 263) que não se
justifica manter os ex-sócios no pólo passivo da lide, uma vez
que não restou demonstrada qualquer fraude ou simulação na
17ª alteração do contrato social, destacando que a teoria da
despersonalização da pessoa jurídica é aplicavél apenas na fase
de execução, após esgotadas todas as possibilidades de constri-
ção judicial de bens da empresa. Data venia do entendimento
esposado pelo juízo de primeiro grau, o julgado merece refor-
ma. Segundo noticia a peça de ingresso, a presente ação foi
proposta em face da empresa, bem como dos seus cinco ex-
sócios (Helmut Emílio Mog, Ruy Araújo, Cláudio Roberto Ara-
újo, Helga Irma Araújo e Sylvia Araújo Helm), sob o funda-
mento que a partir da 17ª alteração contratual, ocorrida em ja-
neiro-03, em manifesta tentativa de se esquivar do cumprimen-
to das obrigações trabalhistas oriundas da contratualidade e em
resguardar seus patrimônios particulares, os sócios se retira-
ram do quadro societário da reclamada. Assevera que as cotas
foram repassadas para um casal, Srs. Edvaldo de Oliveira e
Eliete Rodrigues de Oliveira que, na verdade, apenas figurari-
am como proprietários, visto que a empresa era administrada
pelo Sr. Robson Oliveira Ferraz. A exordial noticia, ainda, que
a autora foi dispensada em março-03 e até o momento não re-
cebeu seus haveres rescisórios, inclusive, o respectivo salário
do mês. Foi colacionada cópia da aludida alteração do contrato
social, às fls. 43-45, onde se infere a retirada dos sócios e a
transferência de cotas noticiada. Em defesa (fls. 150-157), a
empresa-ré refuta o pedido, alegando que os sócios é que de-
vem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas advindos
do contrato, eis que foram os reais beneficiários da prestação
de serviços, impugnando, ainda, as assertivas de que a empresa
é administrada pelo Sr. Robson Oliveira Ferraz. Os ex-sócios,
por sua vez, apresentaram contestação, às fls. 165-177, argüin-
do ilegitimidade passiva ad causam, bem como esclarecendo
que, em 27 de janeiro de 2003, a ré celebrou um contrato parti-
cular de compra e venda com outra empresa, a RB do Brasil
Holding Company Corporation Ltda, representada pelo sócio
Roberto de Ferraz Medeiros, o que ensejou a alteração da ra-
zão social da reclamada para “COPROFAR – Distribuidora de
Produtos Farmacêuticos Ltda”. Da análise da 17ª alteração con-
tratual (fls. 43-45), denota-se que realmente restou modificada
a razão social da empresa, contudo não há qualquer menção à
“RB do Brasil” mas, tão-somente, aos sócios já nominados aci-
ma, Eliete e Edvaldo. Os reclamados carrearam cópia do con-
trato particular de compra e venda firmado entre as empresas
(fls. 178-182), o dossiê (fls. 183-186), onde restaram discrimi-
nados os bens da empresa e, ainda, cópia da procuração (fls.
190-vº), registrada em cartório, onde os atuais proprietários,
constantes do contrato social, Srs. Edvaldo e Eliete, outorga-
ram poderes amplos, gerais e ilimitados de representação ao Sr.
Robson Oliveira Ferraz para gerenciar a empresa-ré. Ora, dian-
te desses fatos, resta indene de dúvidas a fraude perpetrada na
venda da empresa, uma vez que os próprios ex-sócios admitem
e comprovam que a transferência de cotas para as pessoas cons-
tantes da 17ª alteração contratual não corresponde à realidade,
visto que a empresa foi, na verdade, adquirida pela “RB do
Brasil”, de propriedade de Roberto de Ferraz Medeiros. Soma-
do a todos esses elementos, ainda deve ser observado que na
inicial a autora aduziu que, até aquele momento, não havia re-
cebido sequer seus haveres rescisórios, o que constitui indício
acerca da condição insólita da empresa-ré. Esta alegação trazi-
da na prefacial restou incontroversa, uma vez que não refutada
em defesa, bem como em razão da revelia e confissão ficta em
que incorreu a primeira reclamada, consoante se infere da sen-
tença (fl. 263). Logo, ainda que na fase de cognição, entendo
que os sócios devem integrar o pólo passivo da demanda quan-
do evidenciado que a empresa não tem condições de cumprir as
obrigações decorrentes do contrato de trabalho. Trata-se ape-
nas de atribuir responsabilidade àqueles que se beneficiaram
diretamente da força laboral despendida pelo empregado que,
devem responder com seu patrimônio particular pela satisfação
do crédito obreiro. Como já mencionado, com fulcro no pará-
grafo único do art. 1003 do Código Civil, a recorrente pretende
a condenação solidária dos ex-sócios. Todavia, a matéria con-
substanciada neste dispositivo de Lei versa a respeito de “ces-
são de quotas”, situação diversa da retratada nos autos. No caso,
entendo aplicável a regra estatuída no art. 596 do CPC, que
assegura aos sócios o benefício de exigir que sejam, primeira-
mente, excutidos os bens da sociedade e, apenas na ausência
destes, sejam constritos bens particulares. Em face de todo o
exposto, reconhece-se a responsabilidade subsidiária dos ex-
sócios pela satisfação do crédito obreiro. b) TUTELA ANTE-
CIPADA – A reclamante renova o pedido de tutela antecipada
para pagamento imediato das verbas rescisórias, sustentando
estarem preenchidos os requisitos que autorizam o deferimento
da medida. Na inicial, a autora noticiou que, até aquele mo-
mento, não havia recebido seus haveres rescisórios, postulan-
do o respectivo pagamento, bem como a baixa em sua CTPS e
a entrega das guias de seguro desemprego. As partes celebra-
ram acordo parcial (fls. 255-256), tendo a ré entregue à autora
as guias para o saque do FGTS, bem como as guias de seguro-
desemprego. Em que pese seja incontroverso que as verbas res-
cisórias não foram quitadas até o momento, entendo que a tute-
la pretendida, no caso, não teria utilidade, pois em se tratando
de procedimento sumaríssimo, o trâmite da ação tende a ser
mais célere, o que garantiria a entrega da prestação jurisdicio-
nal definitiva antes, ou ao mesmo tempo, que a tutela postula-
da. Assim, em princípio, a concessão não teria efetividade nes-
te momento processual, na medida que a autora poderia, em
tempo similar ou até antes, promover a execução provisória do
crédito. De qualquer forma, na situação retratada nos autos,
não se vislumbra a presença dos requisitos ensejadores da an-
tecipação de tutela, em especial, no que concerne à hipótese
prevista no inciso I do art. 273 do CPC, que alude ao “dano
irreparável ou de difícil reparação”. Não obstante seja mani-
festo que o atraso no pagamento dos haveres rescisórios gera
prejuízos ao empregado, não há como reputar que a quitação
tardia desse crédito constitui dano irreparável ou de difícil re-

paração, uma vez que a autora receberá o valor atualizado e
acrescido dos juros de mora. Em face do exposto, não há que se
falar em concessão da tutela antecipada, no particular. c) FÉ-
RIAS PROPORCIONAIS – A reclamante sustenta fazer jus ao
pagamento de férias proporcionais, aduzindo que restou reco-
nhecido o período contratual de 16.09.02 a 21.05.03, com pro-
jeção do aviso prévio. O juízo de primeiro grau, em decisão de
embargos de declaração (fls. 273-275), sanou erro material
concluindo que, tendo em vista o período do contrato de traba-
lho, não era devido o pagamento de férias proporcionais mais
1-3, conforme dispõe o art. 146, parágrafo único da CLT. Data
venia, o julgado merece reforma, no particular. Compulsando-
se os autos, infere-se que o vínculo de emprego entre as partes
perdurou de 16.09.02 a 21.05.03 (conforme anotação procedi-
da pela ré – fl. 268), uma vez que a dispensa ocorreu em
24.03.03, projetando-se o aviso prévio de 60 dias. Com efeito,
em que pese a regra consubstanciada no aludido dispositivo de
Lei, reputo cabível a aplicação da Convenção nº 132 da OIT,
promulgada pelo Decreto 3197, de 5.10.99 que, nos artigos 4 e
11, asseguram ao empregado, ainda que não tenha completado
doze meses de serviço, o pagamento de férias proporcionais.
Neste sentido, ainda, o Enunciado 261 do C. TST que, embora
regule a situação em que o empregado pede demissão, é plena-
mente aplicável à hipótese em que há dispensa imotivada. Re-
conhecido o direito à verba, resta apenas asseverar que não
obstante a data de término do contrato de trabalho, qual seja,
21.05.03 (já computado o tempo de projeção do aviso prévio),
deve ser observado que a autora restringiu o pedido ao aduzir,
na inicial (fl. 07 – item V), fazer jus ao pagamento de “7-12 de
férias proporcionais”. Assim, em que pese o término do liame
de emprego tenha ocorrido apenas em maio-03, não há como
deferir as férias em proporção superior à postulada. Em razão
disso, em observância aos estritos termos do pedido, defere-se
o pagamento de 7-12 de férias proporcionais. d) MULTA DE
40% DO FGTS – A reclamante aduz que, ante a dispensa imo-
tivada, restou postulado o pagamento da multa de 40% sobre o
total dos valores devidos a título de FGTS, inclusive, aqueles
decorrentes das verbas que foram objeto da condenação. Com-
plementa que, embora tenha oposto embargos de declaração,
por duas vezes, não restou atendida integralmente a pretensão.
Depreende-se dos termos da inicial, que foram formulados pe-
didos de pagamento da aludida verba, consoante se denota dos
itens VIII, IX, X, XI, XII (fl. 07). O juízo de primeiro grau
deferiu (fl. 264) a incidência do FGTS sobre as verbas salariais
que foram objeto da condenação, bem como o pagamento da
respectiva multa sobre o total do FGTS do período contratual.
A autora opôs embargos de declaração, tendo a r. sentença de
fls. 274-275 esclarecido que deveria prevalecer inalterada a
decisão no que tange ao FGTS e multa de 40% acrescentando,
apenas, que a primeira ré deveria comprovar o efetivo recolhi-
mento da parcela sobre os salários de janeiro e fevereiro de
2003. Em meu entender, a pretensão obreira já restou atendida,
pois quando a r. sentença assevera ser devido o pagamento da
multa de 40% “sobre o total do FGTS do período contratual”,
já abrange os meses de janeiro e fevereiro-03, todos os valores
depositados na conta vinculada, bem como a incidência sobre
as verbas que integram a condenação. Assim, reputo prejudica-
do o pedido de reforma, eis que já atendido pela sentença de
primeiro grau. e) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-Neste tó-
pico, não assiste razão à recorrente. Na Justiça do Trabalho,
em que pese a regra estatuída no art. 20 da Lei 8906-94 e nos
arts 389 e 404 do Código Civil, invocados pela recorrente, não
existe condenação em honorários advocatícios, isso porque a
Lei 5.584-1970, que foi recepcionada pelo artigo 133 da Cons-
tituição Federal, prevê o pagamento tão-somente de honorários
assistenciais, devido à entidade sindical que assiste o emprega-
do em juízo. Por essas razões, entende-se que, no âmbito desta
Justiça Especializada, os honorários assistenciais são aqueles
regulados pela Lei 5.584-1970, e só são devidos em três hipó-
teses: 1) quando o empregado está assistido pela entidade sin-
dical; 2) quando está assistido por Promotor ou Defensor Pú-
blico, se inexistente sindicato obreiro na respectiva Comarca;
3) quando, inexistindo sindicato profissional na Comarca, pu-
der o empregado ser representado pela respectiva federação.
Além disso, necessário que o empregado faça jus aos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. Em relação a esta matéria
deve ser observado, ainda, o contido na OJ 305 da SDI-I do C.
TST. No presente caso, a autora não se encontra assistida por
sua entidade sindical (conditio sine qua non), pelo que indevi-
dos são os honorários pleiteados. Custas inalteradas.

TRT-PR-54258-2003-005-09-00-0-ACÓRDÃO:25849-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23187-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ELIO FERREIRA DA ROCHA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): FRANCIENE DE CASTRO MARTINS-
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-MARI NEUZA
GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos.

TRT-PR-54616-2003-005-09-00-4-ACÓRDÃO:26036-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOAO ANTONIO ARRUDA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): CARLA CALLERI-JULIO CESAR FARIAS
POLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. Por igual vota-
ção, 2) NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR QUE SE INSURGIU EM RELAÇÃO À PRE-
LIMINAR DE COISA JULGADA. 3) DECLARAR que as ra-
zões de decidir são as mesmas da r. sentença e mais as seguin-
tes: Coisa Julgada-O juízo de primeiro grau julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267,
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inciso V do CPC, por entender que o reclamante deu quitação
ampla e irrestrita no acordo celebrado entre as partes, o que
abrange, inclusive, as diferenças de multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários. O recorrente pretende
que seja afastada esta preliminar, argumentando que à época
em que as partes transacionaram, qual seja, 19.08.99, o direito
postulado sequer havia sido reconhecido pela Lei Complemen-
tar 110-2001, portanto, não há que se falar em coisa julgada.
Aduz, ainda, que a quitação só poderia abarcar aqueles direitos
reconhecidos pelo empregado no momento da celebração do
acordo. Data venia dos argumentos trazidos pelo reclamante,
não lhe assiste razão. O documento de fls. 66-67 comprova
realização de acordo judicial entre as partes, na RT 806-99,
oriunda da Vara de Colombo, constando do termo que “Com a
percepção dará a parte autora plena, geral e irrestrita quitação
do pedido e do extinto contrato de trabalho para nada mais
reclamar em tempo algum” (sem grifo no original). Com efeito,
o direito postulado encontra-se inserido nas verbas transacio-
nadas, uma vez que decorre do extinto contrato de trabalho.
Nem se argumente que, à época, o reclamante não tinha conhe-
cimento do direito aos expurgos inflacionários, pois as aludi-
das correções já eram devidas, vindo a Lei Complementar nº
110-01 apenas reconhecer direito pretérito. Logo, não há como
afastar a preliminar de coisa julgada, pois da forma em que foi
efetivado o acordo, a quitação alcança toda e qualquer verba
proveniente da relação de trabalho, inclusive, a diferença, ora
postulada, sendo irrelevante perquirir-se acerca da causa de pedir
de uma e outra ação. A transação consiste em negócio jurídico,
no qual as partes fazem concessões mútuas no intuito de solu-
cionar a controvérsia. Tendo o empregado conferido eficácia
liberatória a todas as verbas advindas do pacto laboral, resta
inafastável o reconhecimento da coisa julgada, uma vez que o
termo de conciliação afigura-se decisão irrecorrível, nos ter-
mos do art. 831, parágrafo único da CLT. Em face do exposto,
deve ser mantida a sentença de primeiro grau. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-54817-2003-005-09-00-1-ACÓRDÃO:25998-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ANA MARIA DI JULIO VIEIRA-Recurso Ade-
sivo-HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALFREDO BOCCHI BARBALHO-FABIO
SALLES VIANNA-JANE SALVADOR-MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO-MAURO JOSE AUACHE
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO E ADESIVO EM PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO INTERPOSTOS PELO RÉU E AUTO-
RA, bem assim das contra-razões oferecidas pelas partes. Por
igual votação, 2) NO MÉRITO DO RECURSO DO RÉU, NE-
GAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MA-
TÉRIAS: a) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM; b)
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%; 3) DECLARAR que as
razões de decidir são as da sentença e mais as seguintes: FGTS
– DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%: Ressalvo meu posicio-
namento quanto ao tema, eis que entendo que, efetivamente, a
responsabilidade pelo pagamento de diferenças da multa de 40%
do FGTS não é do empregador, o qual cumpriu a obrigação de
pagar a indenização, na forma da lei, sobre o valor dos depósi-
tos efetivados. Entretanto, curvo-me ao entendimento majori-
tário desta Turma que entende que o direito à diferença de multa
do FGTS é autônomo, e que a sua incidência está condicionada
apenas à rescisão sem justa causa (o 1º do artigo 18 da Lei
8.036-1990), sendo que o saldo se presta apenas como base de
cálculo. Este entendimento é corroborado pelas decisões a se-
guir: “DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS – ÍNDI-
CES DE 16,65% E 44,80% – PLANOS ECONÔMICOS ‘VE-
RÃO’ E ‘COLLOR I’ (ATUALIZAÇÃO DE ABRIL-90) – LEI
COMPLEMENTAR 110-2001 – DECISÕES DO EXCELSO
STF – SÚMULA 252 DO STJ – Vislumbra-se razoável o aco-
lhimento da pretensão obreira com arrimo na decisão proferida
pelo excelso STF nos autos de RE 226.855-7-RS, na Lei Com-
plementar n. 110, de 29 de junho de 2001 (DOU de 30-6-2001).
Se este texto legal contemplou o direito aos reajustes em face
dos depósitos devidos à época, sem exigência de postulação
judicial, inexiste ofensa a qualquer princípio constitucional o
reconhecimento, por esta justiça do trabalho, de diferenças à
multa de 40% derivada de dispensa imotivada, cuja parcela é
de responsabilidade exclusiva do empregador que pratica essa
modalidade de rescisão (artigo 18 da Lei nº 8.036-90).” “FGTS
– MULTA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – PLANOS VE-
RÃO E COLLOR – RESPONSABILIDADE DA RECLAMA-
DA – DEVIDA – é certo que a correção monetária não corres-
ponde a um plus; ela constitui tão-somente a reposição do va-
lor real da moeda. também não há dúvidas ter sido o IPC o
índice que melhor refletiu a realidade inflacionária nos idos
meses de janeiro-89 (42,72%) e abril-90 (44,80%). afinal, não
faria sentido revestir as indenizações decorrentes da estabili-
dade no emprego dos efeitos da inflação real, e tratar de modo
acanhado os fundistas (BTN fiscal). por estes motivos, plena-
mente cabível o direito da reclamante em receber da reclamada
a multa de 40% sobre o saldo do FGTS já reajustado pelos
índices de expurgos inflacionários reconhecidos pelo governo
quando da implantação dos Planos Verão (janeiro-89) e Collor
(abril-90), ainda que o montante da diferença não tenha sido
depositado.” Sem divergência na votação, 4) NO MÉRITO DO
RECURSO DA AUTORA, DAR PROVIMENTO EM RELA-
ÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: GRATUIDADE DA JUS-
TIÇA E HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS-No presente caso
há declaração firmada pela própria autora de que não pode su-
portar os custos de demanda sem prejuízo do sustento próprio e
da família (fl. 09). No entendimento desta E. Turma, a teor das
Leis 1.060-50 e 7.115-83, essa declaração autoriza a isenção
do pagamento das custas processuais a encargo do reclamante.
Por sua vez, segundo Orientação Jurisprudencial 305 da SDI-
1-TST, “na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários
advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência concomi-
tante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato”. A autora encontra-se assistida pelo sin-
dicato, conforme procuração de fl. 10. Condeno o réu ao paga-
mento de honorários assistenciais a base de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Custas alteradas para

R$9,20, calculadas sobre o valor provisório da condenação,
alterado para R$460,00.

TRT-PR-54862-2003-014-09-00-7-ACÓRDÃO:25799-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 14934-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : SILVIA FALARZ
ADVOGADO(S): EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS-
MAURICIO GOMES DA SILVA-MOACYR FACHINELLO-
NELSON RAMOS KUSTER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, satisfeitos os pressupostos
de admissibilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para corrigir o erro material havido
no corpo do acórdão embargado, com relação ao tópico da cor-
reção monetária, nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz
Relator, a seguir: “1. Prescrição total – autora Sílvia. A questão
em apreço se encontra claramente abordada e enfrentada no
acórdão embargado, dele não se extraindo qualquer vício, ten-
do deixado claro que o reconhecimento aos expurgos inflacio-
nários dos planos econômicos “Verão” e “Collor I” apenas ocor-
reu com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001,
ou, segundo o pensamento majoritário da Eg. 2ª Turma, tão-só
a partir do instante em que o saldo da conta vinculada do em-
pregado foi efetivamente acrescido dos valores expurgados, daí
não se poder falar em inércia do titular em momento anterior,
não se cogitando da contagem do prazo prescricional a partir
da extinção do contrato de trabalho (20.05.1996), não se ope-
rando, portanto, a prescrição total do direito de ação quanto à
autora Sílvia. O fato de constar no verso do TRCT de fl. 13
ressalva específica do direito de a ex-empregada requerer o
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes das perdas inflacionárias dos planos econômicos, não
induz ao entendimento de que já a partir da rescisão contratual
a ação poderia haver sido proposta, porquanto, como já menci-
onado, o reconhecimento efetivo do direito aos expurgos infla-
cionários apenas ocorreu com a edição da Lei Complementar
nº 110-91, sendo que somente a partir daí, ou, conforme o po-
sicionamento prevalente da 2ª Turma, a partir do instante em
que o saldo da conta vinculada do empregado foi efetivamente
acrescido dos valores expurgados, teve início a contagem do
lapso prescricional em comento. Rejeita-se. 2. Transação – au-
tor Carlos Thadeu. Também aqui não padece o acórdão de qual-
quer vício, tendo sido clara e suficientemente apreciada a ma-
téria relativa à adesão do autor Carlos Thadeu ao plano de de-
missão voluntária, o qual, como deixou certo o julgado, respal-
dado, inclusive, na OJ nº 270 da SDI-1 do C. TST (fl. 166), não
caracterizou transação entre as partes, não implicando a pre-
tendida extinção do feito. Nada existe para ser suprido. Rejei-
ta-se. 3. FGTS – correção. O tema referente às diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios dos planos econômicos, foi devidamente enfrentado e exa-
minado pelo acórdão embargado, bastando vislumbrar as ra-
zões e os fundamentos expendidos a fls. 166-167, nada haven-
do para ser acrescentado a respeito. No mais, a circunstância
de o acórdão não haver se manifestado sobre a integralidade da
argumentação tecida pela ré, não significa que incorreu em
omissão no exame da questão controversa, mesmo porque “o
julgador está obrigado a esclarecer os motivos de seu conven-
cimento, mas não se obriga a questionar todos os argumentos
que não o convencem, ainda que calcados em texto legal” (

TRT-PR-ED-RO-1377-90, Ac. 1ª T 3489-91, de lavra da Exma.
Juíza Adriana Nucci Paes Cruz). A intenção da ora embargante,
na verdade, a pretexto, inclusive, de prequestionamento, é pro-
vocar nova discussão sobre a matéria já devida e coerentemen-
te analisada, para o que não se prestam os embargos de decla-
ração, restrito o seu cabimento às hipóteses do art. 535 do CPC,
que não se configuram na espécie. Rejeita-se. 4. Correção mo-
netária – erro material. Neste aspecto, prospera a pretensão da
ré em ver corrigido o pequeno erro material havido no acórdão
embargado, com relação ao tópico da correção monetária (fl.
167). Assim é que, no corpo do julgado, por não se coadunar
com o dispositivo, onde, no particular, foi provido o recurso
para determinar a aplicação da correção monetária a partir do
mês subseqüente ao vencido, simplesmente deve ser substituí-
da a frase “razão não lhe assiste” pela expressão “razão lhe
assiste”, suprimindo-se, assim, o advérbio não da locução ori-
ginal. Acolhe-se. ”

TRT-PR-55036-2003-007-09-00-7-ACÓRDÃO:25848-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23180-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : CLICEU JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-MARCO
ANTONIO ANDRAUS-MARI NEUZA GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos.

TRT-PR-55247-2003-008-09-00-6-ACÓRDÃO:26536-2004
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SIMONE DE MIRANDA PAULO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S): FATIMA MIRIAM BORTOT-GISELE SO-
ARES-RAUL ANIZ ASSAD-ROLAND HASSON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, eis que regularmente interposto e,
no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-55731-2003-007-09-00-9-ACÓRDÃO:25851-2004
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL

EMBARGADO V. Acordão n. 23170-2004
EMBARGANTE CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-
A
Recorrente(s) : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-A
Recorrido(s) : EDEMILSON NOVACK DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ADEMIR DA SILVA-RAFAEL FADEL
BRAZ-SEBASTIAO ANTUNES FURTADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-57149-2003-013-09-00-9-ACÓRDÃO:26011-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : ROSANA PEREIRA CORREIA DE BRITTO
Recorrido(s) : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA (DOM
ORIONE)
ADVOGADO(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS-RAFAEL
WOBETO DE ARAUJO-UMBERTO GIOTTO NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à conde-
nação do Reclamado o pagamento dos honorários advocatíci-
os, em favor da obreira, no importe de 15% sobre o valor da
condenação, nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz Re-
lator, a seguir: “ADMISSIBILIDADE-Admitir o recurso, por-
que presentes os pressupostos legais. MÉRITO – CONTRATO
DE TRABALHO. RETIFICAÇÃO DA CTPS. Sustenta a Re-
clamante que começou a laborar em prol da Reclamada em 16-
01-2001, embora sua carteira de trabalho tenha sido registrada,
tão-somente, em 11-03-2003. Nesse sentido, requer a retifica-
ção de sua CTPS, de forma a consignar a data do real começo
do contrato de trabalho. O juízo de primeira instância entendeu
que, com relação ao período anterior a 10-02-2003 não houve
prova de prestação de serviço em favor da Ré. Por outro lado,
esclareceu que no período compreendido entre 10-02-2003 até
a anotação da CTPS obreira, a Autora laborou na condição de
voluntária, devidamente registrada nos termos da lei n.º 9.608-
1998. Não há nada a reparar. Uma vez negada pela Reclamada
a prestação de serviços com relação ao período anterior a 10-
02-2003, incumbia à Reclamante comprovar sua prestação. De
tal ônus probatório, contanto, não se desvencilhou, tendo em
vista a ausência de elementos probatórios que confirmem suas
alegações. Por outro lado, no lapso temporal entre 10-02-2003
até a anotação da CTPS obreira, a Ré reconheceu a prestação
de serviços pela obreira na condição de voluntária. Com efeito,
infere-se de fl. 77 o termo de adesão da Autora para prestar
serviço na condição de voluntária, obedecendo aos requisitos
impostos pela lei n.º 9.608-98. Indene de dúvidas, portanto,
que durante esse período o trabalho foi prestado a título gratui-
to. Inexistente a onerosidade, carece a situação jurídica de um
dos requisitos necessários para a caracterização do vínculo
empregatício. Da mesma forma, o simples fato de a Reclaman-
te ter sido contratada pela instituição, posteriormente, não in-
valida o contrato de trabalho voluntário, tampouco converte o
período de prestação de serviços nessa condição em contrato
de trabalho por prazo indeterminado. Correta a decisão de ori-
gem. Mantenho. CONVENÇÃO COLETIVA APLICÁVEL. A
Autora pleiteou, na exordial, uma série de direitos decorrentes
da aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho 2002-2003,
firmada entre os Sindicatos dos Hospitais e Estabelecimentos
de Serviços de Saúde do Paraná e o Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Curitiba (fls. 22-
40). A Reclamada contestou a pretensão obreira, afirmando ser
aplicável à espécie a Convenção Coletiva de Trabalho 2002-
2003, firmada entre o Sindicato das Entidades Culturais, Re-
creativas, de Assistência Social de Orientação e Formação Pro-
fissional do Paraná e o Sindicato dos Empregados em Entida-
des Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orienta-
ção e Formação Profissional do Paraná (fls. 94-101). O juízo
de primeiro grau acolheu a contestação patronal, entendendo
que a análise comparativa entre os instrumentos normativos,
quanto a sua extensão e aplicabilidade, bem como face às fun-
ções exercidas pela Reclamante apontam ser aplicável o pacto
coletivo invocado pela Ré (fl. 108). Não assiste razão à insur-
gência obreira. Conforme se infere da cópia de sua carteira de
trabalho (fl. 11), a Reclamante foi contratada para laborar na
condição de auxiliar de enfermagem. Não se tratando de cate-
goria diferenciada, a regra geral é a de que a categoria profissi-
onal da obreira deve corresponder à categoria econômica de
seu empregador. No caso, a leitura do Estatuto Social da Re-
clamada (fls. 51-63) espanca qualquer dúvidas no sentido de
que a mesma se trata de entidade filantrópica, enquadrada como
entidade beneficente de assistência social. Assim, aplicável às
suas relações laborais a Convenção Coletiva firmada entre o
Sindicato representativo das entidades de assistência social, e
não das instituições hospitalares, como pretende a Reclamante.
Nego provimento. DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS.
VALE ALIMENTAÇÃO. CESTA BÁSICA. MULTAS NORMA-
TIVAS. Os pedidos formulados pela Reclamante a respeito de
diferenças salariais e reflexos, bem como a condenação da Re-
clamada ao pagamento de vale alimentação, cesta básica e
multas normativas, estão fundamentados na CCT das institui-
ções hospitalares, invocada pela Autora em sua petição vesti-
bular. Contudo, conforme visto acima, foi mantida a decisão de
primeiro grau que considerou aplicável à obreira a Convenção
firmada com o sindicatos dos estabelecimentos e dos emprega-
dos em assistência social, motivo pelo qual carece de amparo
legal o pleito quanto aos pedidos acima. Prejudicados. HORAS
EXTRAS E REFLEXOS. A Autora pleiteou, na exordial, o pa-
gamento de horas extras, assim consideradas aquelas exceden-
tes da 12.ª diária e 36.ª semanal, nos termos da fundamentação
(fl. 4), embora não tenha sido apresentada qualquer fundamen-
tação. A Reclamada negou a existência de horas extras a serem
pagas, afirmando que a obreira estava sujeita ao regime de jor-
nada 12x36, expressamente autorizado pela norma convencio-
nal da categoria, e acostando aos autos os controles de ponto
(fls. 80-83). A Autora concordou, expressamente, com os horá-
rios consignados nos registro de ponto (fl. 68), sendo que o
juízo de
Origem deferiu prazo para apresentação de demonstrativo de

horas extras, que jamais foi alinhado ao caderno processual. O
juízo de primeira instância observou, em sua r. sentença, que
há pagamento de horas extras nos holerites da obreira (fls. 84-
85), sem que tenha havido qualquer prova nos autos que sirvam
para demonstrar a existência de diferenças em favor da Recla-
mante, motivo pelo qual indeferiu o pedido. Contra essa deci-
são insurge-se a Autora. Afirma que os cartões de ponto não
são válidos, pois expressamente teria impugnado os mesmos.
Acrescenta que a análise dos cartões de ponto revela, também a
ausência de folga compensatória a cada 15 dias. Não há repa-
ros a serem feitos contudo. A alegação de que teria impugnado
expressamente os cartões de ponto é falaciosa. Isso porque,
como visto anteriormente, a Autora, pelo contrário, reconhe-
ceu a veracidade da jornada de trabalho anotada nos controles,
razão pela qual observa-se o equívoco da Reclamante nessa
afirmação. Não há que se falar em litigância de má-fé, contu-
do, eis que não se vislumbra o intuito malicioso da parte, mas
mero equívoco de percepção com relação ao teor de suas de-
clarações perante o juízo “a quo”. Nesse sentido, a situação
fática não se enquadra nas hipóteses previstas pelo art. 17, do
CPC, que justificariam a condenação sob tal título. Por outro
lado, a ausência de folga compensatória não gera o direito ao
pagamento de horas extraordinárias. Isso porque a folga em
questão foi invocada nos termos da CCT das instituições hos-
pitalares, que, como visto, não é aplicável à obreira. Da mesma
forma, constatado o pagamento de horas extras nos recibos de
pagamento da Autora, incumbia a mesma provar a existência
de diferenças a seu favor, ônus do qual não se desincumbiu,
embora tenha sido inclusive concedido prazo para que o apre-
sentasse após a audiência de instrução. Correto o entendimento
do juízo de primeira instância. Nada a reparar. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Sustenta a Reclamante que, nos termos do
art. 133, da Constituição Federal, o advogado é indispensável à
administração da Justiça, além de ser aplicável o princípio da
sucumbência, insculpido no art. 20, do CPC, também no Pro-
cesso do Trabalho. O juízo de primeira instância excluiu, em
sede de decisão resolutória de Embargos de Declaração (fls.
123-124), a condenação da Reclamada ao pagamento de hono-
rários advocatícios, ao fundamento de que, embora a obreira
esteja assistida por entidade sindical, não se trata do sindicato
representativo de sua categoria profissional. Correta a decisão
do juízo de primeira instância. Nesta Especializada, apenas na
hipótese expressamente prevista pelas Leis 1.060-50 e 5.584-
70 é possível a concessão de honorários advocatícios, que são
exclusivamente assistenciais. Nesse sentido o Enunciado 219-
TST, corroborado pelo texto sumular 329, de que me valho para
decidir. Assim, os honorários são devidos apenas quando o
empregado se encontra assistido por sindicato representativo
de sua categoria profissional e percebe salário inferior ao do-
bro do mínimo legal ou apresenta declaração, não desconstitu-
ída em juízo, de que se encontra em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do sustento próprio ou
da família. Destarte, incompatível com o Processo do Trabalho
o princípio da sucumbência, estatuído no artigo 20, do CPC,
afastando-se a aplicação do artigo 133, da Constituição Fede-
ral, e do artigo 1º, da Lei nº 8.906-94. Embora no presente caso
a Reclamante tenha declarado sua insuficiência econômica (fl.
05), bem como esteja assistida por entidade de classe (fl. 08),
verifica-se que a entidade profissional (Sindicatos dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Curitiba e
Região) não representa a Reclamante, conforme já analisado
no tema relativo à CCT aplicável à obreira. Não se tratando,
portanto, da correta categoria profissional da obreira, são inde-
vidos os honorários assistenciais previstos pelas normas supra
citadas. Todavia, fico vencido ante o entendimento majoritário
desta Egrégia 2.ª Turma, que entende que os honorários assis-
tenciais na Justiça do trabalho não dependem da assistência
sindical, ante a revogação dos oo 9.º e 10 do art. 789, da CLT,
pela redação conferida ao o 3.º, do mesmo dispositivo, pela lei
n.º 10.537-2002. Em face deste posicionamento, é irrelevante a
errônea representação da obreira no presente caso, bastando a
assistência judiciária gratuita, devidamente deferida pelo juízo
de primeiro grau (fl. 112). Assim, reformo a sentença de
Origem para deferir em favor da Autora o pagamento de hono-
rários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da conde-
nação. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-57582-2003-015-09-00-7-ACÓRDÃO:25664-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADRIANA MARA DE LIMA LUCENA
Recorrido(s) : EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A-INE-
PAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCOES-INEPAR-FEM
EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
ADVOGADO(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE-CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-JACK FERNAN-
DO RIBEIRO DE LUNA-SANDRA AMARA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, determinar que
a reclamada proceda à devolução do valor de R$ 351,53. Cus-
tas invertidas, pela reclamada, calculadas sobre o valor da con-
denação, no importe de R$ 10,64, valor mínimo estabelecido
no inciso X, da Instrução Normativa nº 20-2002, do C. T.S.T.

TRT-PR-57643-2003-009-09-00-4-ACÓRDÃO:25710-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : ZELIA VIRGINIA ALVES-BANSERVIS S-C
LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PROMOCOES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONET-LAVITO
UTATA WATANABE-ROSEMERI SIMON BERNARDI
DECISÃO: unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA 2ª RECLAMADA, por deserto. Ao interpor recurso
ordinário, deve a recorrente comprovar o regular recolhimento
das custas processuais e do depósito recursal, nos termos do
artigo 899 e parágrafos da CLT, pois na condição de Empresa
Pública, com personalidade jurídica de direito privado, que
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explora atividade eminentemente econômica, a interpretação
do art. 12 do Decreto-Lei nº 509-69, com relação a ela, deve
ser feita de forma restritiva. Ou seja, referido Diploma Legal
apenas lhe aproveita com relação à impenhorabilidade dos bens,
já que os serviços de correio tratam-se de monopólio do Esta-
do, sob pena de entendimento diverso comprometer o bom fun-
cionamento dos serviços públicos prestados pela recorrente. Não
há que ser dada a interpretação, tão ampliativa, ao referido
Decreto-Lei, supracitado, na medida em que a exploração de
atividade eminentemente econômica da recorrente lhe impede
o benefício da dispensa do depósito prévio, para recurso, e isen-
ção no recolhimento das custas processuais, pois nestes aspec-
tos o referido Decreto-Lei não foi recepcionado pela Magna
Carta (artigo 173, o 1º). Na hipótese, não comprovada a ausên-
cia de condições da recorrente quanto ao recolhimento das cus-
tas e do depósito recursal, não merece conhecimento o recurso
ordinário, por deserto.” Custas inalteradas.

TRT-PR-57658-2003-009-09-00-2-ACÓRDÃO:26590-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : RAQUEL FERREIRA RAMOS GONCALVES-
BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS
E PROMOCOES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONET-IVES PONES-
TKE-LAVITO UTATA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RÉ e das contra-razões apresentadas. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-57663-2003-009-09-00-5-ACÓRDÃO:26041-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : MARLENE MATIAS DA LUZ-BANSERVIS S-
C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PROMOCO-
ES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONET-IVES PONES-
TKE-LAVITO UTATA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RÉ, bem assim das
contra-razões oferecidas pela autora. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO DO RECURSO DA RÉ, NEGAR PROVIMENTO EM
RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: a) iliquidez da sen-
tença; b) subsidiariedade da ECT; c) verbas indenizatórias (multa
de 40% sobre o FGTS e do artigo 477 da CLT); d) multa arbi-
trária-em razão da oposição de Embargos de Declaração, jul-
gados meramente protelatórios; 3) DECLARAR PREJUDICA-
DA A ANÁLISE do tópico: indenização por tempo de serviço,
posto que não consta da litiscontestatio. 4) DECLARAR que as
razões de decidir são as da sentença e mais as seguintes: os
embargos de declaração tem por objetivo sanar defeitos que
impeçam o correto entendimento da sentença, não a sua modi-
ficação; esta só é possível de maneira reflexa, em caso de omis-
são ou contradição interna ao julgado; não se configura a con-
tradição permissiva dos embargos, quando se verifica entre a
sentença e a prova ou a sentença e o pedido ou a defesa; a ré,
nos embargos interpostos, apontou contradição entre o decidi-
do e o pedido. Custas inalteradas.

TRT-PR-57667-2003-009-09-00-3-ACÓRDÃO:26040-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : MARIA DA LUZ CARNEIRO-BANSERVIS S-
C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PROMOCO-
ES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONET-IVES PONES-
TKE-LAVITO UTATA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RÉ, bem assim das
contra-razões oferecidas pela autora. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO DO RECURSO DA RÉ, NEGAR PROVIMENTO EM
RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: a) iliquidez da sen-
tença; b) subsidiariedade da ECT; c) verbas indenizatórias (multa
de 40% sobre o FGTS e do artigo 477 da CLT); d) multa arbi-
trária-em razão da oposição de Embargos de Declaração, jul-
gados meramente protelatórios; 3) DECLARAR PREJUDICA-
DA A ANÁLISE do tópico: indenização por tempo de serviço,
posto que não consta da litiscontestatio. 4) DECLARAR que as
razões de decidir são as da sentença e mais as seguintes: os
embargos de declaração tem por objetivo sanar defeitos que
impeçam o correto entendimento da sentença, não a sua modi-
ficação; esta só é possível de maneira reflexa, em caso de omis-
são ou contradição interna ao julgado; não se configura a con-
tradição permissiva dos embargos, quando se verifica entre a
sentença e a prova ou a sentença e o pedido ou a defesa; a ré,
nos embargos interpostos, apontou contradição entre o decidi-
do e o pedido. Custas inalteradas.

TRT-PR-57690-2003-009-09-00-8-ACÓRDÃO:26043-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : ELIZABETE FATIMA DOS SANTOS SILVA-
BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS
E PROMOCOES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONET-IVES PONES-
TKE-LAVITO UTATA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RÉ e das contra-razões apresentadas. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-57696-2003-014-09-00-0-ACÓRDÃO:26018-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : MAURICIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO(S): MAGDA REJANE CRUZ SANTOS-MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS e das contra-razões apre-
sentadas e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Luiz Eduardo Gunther, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para determinar que, no cálculo
das férias proporcionais, seja observada a duração de 20 dias
úteis previsto na Lei 5859-72, pelas razões expostas na funda-
mentação do Exmo. Juiz Relator, a seguir: “ADMISSIBILIDA-
DE – admite-se o recurso, bem como as contra-razões, porque
presentes os pressupostos legais. MÉRITO-RECURSO ORDI-
NÁRIO DOS RECLAMADOS-1. Aplicabilidade da Lei 5859-
72 – férias proporcionais – Postulam os réus seja aplicada a Lei
5859-72, no sentido de se fixarem as férias da autora em 20
dias úteis, e não 30 dias, eis que inaplicável a CLT aos domés-
ticos. Com Razão, nesse aspecto. Inicialmente, esclareça-se que
em momento algum a julgadora “a quo”, ao deferir férias pro-
porcionais, determinou fosse utilizada a duração prevista no
artigo 130 da CLT (fl. 54). Não obstante, deferiu o pedido, cal-
culado à fl. 04, onde se considerou, como parâmetro, a integra-
lidade de 30 dias, sem qualquer ressalva. A Lei 5.859-72 esta-
belece a duração das férias, para os domésticos. Assim, refor-
ma-se a decisão, no sentido de se determinar que, no cálculo
das férias, seja observada, como parâmetro, a duração de 20
dias úteis prevista na Lei 5859-72. 2. Justa causa – Insurgem-se
os réus contra o não reconhecimento da justa causa (abandono
de emprego e desídia), alegando ter restado a mesma compro-
vada, uma vez que impugnou os documentos carreados aos au-
tos pela reclamante. Sem razão. Ao alegarem a ocorrência de
justa causa, os reclamados atraíram para si o ônus da prova, do
qual não se desincumbiram, eis que não produziram qualquer
prova, testemunhal ou documental, nesse sentido. Com efeito,
os réus limitaram-se a impugnar os documentos apresentados
pela autora, junto com a exordial, no sentido de justificar fal-
tas, o que, de forma alguma, pode levar à conclusão de ocor-
rência de falta grave ensejadora da ruptura contratual da forma
como pretendem os recorrentes. Mantém-se. 3. 13º salário e
férias proporcionais acrescidas do terço – Mantido o reconhe-
cimento da dispensa sem justa causa, não há o que se alterar
em relação a estas verbas. Quanto ao cabimento de férias pro-
porcionais aos empregados domésticos (no que se insurgem os
reclamados), conforme previsto no artigo 2º, do Decreto 71.885-
73, que regulamentou a Lei nº 5.859-72, acompanha-se o Juízo
de origem. Ali, no Decreto, está que a disciplina relativa às
férias, conforme posta na consolidação, é eficaz, em relação
aos trabalhadores domésticos. Mantém-se. 4. Verbas rescisóri-
as – Mantido o reconhecimento da dispensa imotivada, não há
o que se alterar na decisão proferida em relação às verbas res-
cisórias. Ressalte-se, inclusive, que não há prova de realização
de qualquer pagamento nesse sentido, ao contrário do que afir-
mam os recorrentes, conforme se depreende dos recibos de fls.
43-45, que não dizem respeito a verbas rescisórias, mas apenas
a salários e INSS. Mantém-se. 5. Multa do artigo 477 – Alegam
também os reclamados não ser devida a multa prevista no art.
477 da CLT, eis que pagas as verbas rescisórias, bem como não
ser a referida multa aplicável para os trabalhadores domésti-
cos. Em relação ao pagamento dos haveres rescisórios, confor-
me decidido no item anterior, não houve o pagamento dos mes-
mos. Efetivamente, a referida multa não se insere, de forma
explícita, nos direitos enumerados no art. 7º, parágrafo único,
da Constituição Federal. Porém, posiciona-se esta D. Turma,
pela maioria, no sentido de cabimento, porquanto, se o empre-
gado doméstico tem direitos trabalhistas previstos em lei e na
Constituição, é óbvio que deve haver prazo para quitá-los. Por
isso, a necessidade obrigatória de aplicação do Art. 477, da
CLT, especialmente no que diz respeito ao prazo para paga-
mento das chamadas verbas rescisórias (parágrafo 6o ), caben-
do-lhe a multa se estas são pagas a destempo (parágrafo 8o ).
Nesse sentido, por exemplo, acórdão do C. TST, Ac-RR 492134-
98, 4a T. Rel. Min. Milton de Moura França, DJ 18.02.02, que,
em sua ementa, após alusão aos direitos trabalhistas resultantes
do art. 7o , parágrafo único da Constituição Federal, diz ser “
razoável juridicamente a conclusão de que, paralelamente, os
dispositivos infraconstitucionais disciplinadores de pagamen-
to, prazo e de multa dessas obrigações legais pelo empregador
devem ser aplicados à relação jurídica. Admitir-se o contrário,
data venia, seria relegar princípio de lógica jurídica compro-
metedora do próprio direito material , na medida em que o
empregador poderia procrastinar o cumprimento da obrigação,
porque não sujeito a nenhuma cominação (...)”. Mantém-se a r.
sentença, portanto, nesse aspecto. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-57987-2003-015-09-00-5-ACÓRDÃO:26039-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DAURO VILAS BOAS
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
ADVOGADO(S): EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS-
MARIA SANTIAGO-NELSON RAMOS KUSTER-RENATO
SOARES DIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO AUTOR. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 3) DECLARAR que
as razões de decidir são as da sentença que acolheu a alegação
de coisa julgada, em vista do acordo celebrado entre as partes,
homologado judicialmente perante a 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba, dando quitação ampla e irrestrita do contrato de tra-
balho extinto, abrangendo, inclusive, as diferenças de multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, por se
tratar de verba exclusivamente trabalhista, e mais as seguintes:
Tendo em conta que o autor discorre amplamente sobre a pres-
crição é de se notar que como o Juízo de Primeiro Grau extin-
guiu o processo sem julgamento do mérito ao acolher a alega-
ção de coisa julgada, não chegou a analisar a questão do mo-
mento a partir do qual contar-se-ia o prazo prescricional. Quanto
ao direito às diferenças, é de se ressaltar que à época da transa-

ção, as correções já eram devidas. Aliás, o acordo foi celebra-
do em janeiro de 2002, após até mesmo à edição da Lei Com-
plementar 110-01 que definitivamente reconheceu direito pre-
térito. A quitação conferida alcança toda e qualquer verba pro-
veniente da relação de trabalho, inclusive, a diferença, ora pos-
tulada. A transação consiste em negócio jurídico no qual as
partes fazem concessões mútuas no intuito de solucionar a con-
trovérsia. Custas inalteradas.

TRT-PR-58020-2003-003-09-00-0-ACÓRDÃO:25988-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : RENATA DE MORAIS
Recorrido(s) : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER-BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-RAFAEL
CORDEIRO DE MACEDO-WAGNER DE JESUS MAGRINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA AUTORA e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para conceder à autora os be-
nefícios da Justiça Gratuita e acrescer à condenação os honorá-
rios assistenciais, na base de 15% sobre o valor da condenação,
tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza Relatora, a
seguir: “a) Admissibilidade: Presentes os pressupostos legais,
admito o recurso; b) Equiparação salarial: não há como se re-
formar o decidido; a testemunha arrolada pela autora trabalhou
para a ré por apenas um ano e três meses, enquanto a testemu-
nha arrolada pela defesa lá trabalha por mais de três anos; tanto
a autora quanto as testemunhas trabalharam no setor de tele-
atendente, realizando cobrança de faturas em atraso; a teste-
munha arrolada pela defesa disse que o paradigma trabalhava
realizando funções diversas, no setor de TAB e fidelização, que
oferece serviços por telefone e reúne esforços para manter o
cliente na empresa; disse esta testemunha que “o empregado
tinha que conhecer sobre a empresa e no setor de cobrança era
necessário conhecer só as faturas” (fl. 28); na exordial, a auto-
ra não discrimina as atividades que exercia, o que, no entanto,
constou da defesa e restou confirmado pela testemunha arrola-
da pela ré; observa-se que a testemunha arrolada pela autora
disse que “a reclamante exercia a função de tele-atendente e o
paradigma exercia a mesma função que a depoente: o paradig-
ma trabalhava no mesmo setor da autora; a declarante trabalha-
va no setor de telecobrança” (fl. 27), ou seja, não afirma que o
paradigma realizasse tele-cobrança; extrai-se das provas pro-
duzidas que o setor compreendia funções diferentes, embora
todas fossem realizadas mediante contato telefônico com o cli-
ente; não obstante, o paradigma era encarregado de vender ser-
viços e de tentar convencer o cliente a não cancelá-los, o que,
efetivamente, difere da função de cobrança de faturas; pode-se
concluir que os conhecimentos necessários para o exercício de
uma e de outra função, são diversos, assim como também deve-
rá ser a abordagem a ser utilizada pelos empregados; destarte,
reputo não haver identidade de função entre a autora e o para-
digma; frise-se, apenas, que o documento de fl. 21-22 limita-se
a mencionar que havia situação de empregados realizando fun-
ções iguais com salários diferentes, não se podendo afirmar,
apenas em face deste documento, que fosse o caso da autora;
mantém-se; c) Justiça gratuita: A sistemática legal da assistên-
cia judiciária gratuita foi modificada pela Lei 10.537-2002, que
conferiu nova redação ao artigo 789 da CLT, dispositivo que,
em conjunto com a Lei 1060-50, passa a reger a assistência
judiciária gratuita no processo do trabalho (gênero que com-
preende a justiça gratuita e os honorários assistenciais ou ad-
vocatícios). Primeiramente, a Lei 10.288-2001 introduziu o o
10 no artigo 789 da CLT, passando a regular integralmente a
assistência judiciária, portanto esse dispositivo derrogou o ar-
tigo 14, caput e o 1º da Lei 5.584-70. Entretanto, um ano após,
foi editada a Lei 10.537-2002, que determinou nova redação
ao mesmo artigo 789 da CLT, nada mencionando sobre o aludi-
do o 10, que restou, dessa forma, revogado tacitamente pela lei
nova. A nova ordem legal, interpretada sistematicamente, leva
à conclusão de que restou suprimida a assistência judiciária
como monopólio da entidade sindical profissional, de forma a
tornar possível o pagamento de honorários advocatícios ao be-
neficiário da justiça gratuita. Para a concessão da assistência
judiciária gratuita (que abrange as espécies “justiça gratuita” e
“honorários advocatícios ou assistenciais”), basta que o traba-
lhador ou quem o represente, declare dificuldade econômica
para demandar (consoante autorizado pelo Lei 7.510-86, que
alterou a Lei 1.060-50). Observe-se que, ante o disposto ma
Lei 1060-50, a possibilidade de assistência sindical não exclui
a possibilidade de assistência particular, sob pena de transgres-
são ao art. 5º, LXXIV, da Magna Carta. Ademais, a alteração
conferida pela Lei 10537-2002, materializada no o 3º do art.
790 da CLT, prevê a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita à parte que declarar estado de insuficiência
econômica, apenas; diante da declaração de fl. 07, concede-se
à autora os benefícios da Justiça Gratuita e acresce-se à conde-
nação os honorários assistenciais, na base de 15% sobre o va-
lor da condenação. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-58323-2003-001-09-00-0-ACÓRDÃO:26029-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO GILBERTO SCHARNOSKI
Recorrido(s) : MOINHO CARLOS GUTH S-A
ADVOGADO(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-LETICIA
COSTA LEITE MAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-58645-2003-651-09-00-5-ACÓRDÃO:26019-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : EMERSON LUIZ MENDES
Recorrido(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-VICTOR AL-
BERTO AZI BOMFIM MARINS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, pelas razões expostas na fundamenta-
ção do Exmo. Juiz Relator, a seguir: “ADMISSIBILIDADE –
admite-se o recurso, bem como as contra-razões apresentadas,
porque presentes os pressupostos legais. MÉRITO-RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE-1. Prescrição – O prazo
prescricional quanto às diferenças da multa do FGTS decor-
rentes da correção monetária prevista nos Planos Econômicos
tem como marco a data da publicação da Lei Complementar nº
110-2001ˆ, em 30-06-2001. Assim, aliás, decidiu o E. Tribu-
nal Pleno deste Regional, quando do exame de incidente intra-
muros para compor divergência, reconhecendo o interesse pú-
blico na assunção de competência acerca da matéria, nos ter-
mos do art. 55, I do Regimento Interno, conforme Certidão de
Julgamento no processoTRT-PR 51068-2004-658-09-00-6
(ROPS 01436-2004), de 25.10.2004. A Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, reconheceu as lesões praticadas e
estabeleceu os índices devidos. Somente com a mesma restou
reconhecido, pelo legislador, o direito dos trabalhadores à cor-
reção do FGTS pelos expurgos inflacionários relativos aos pla-
nos econômicos denominados “Collor I” e “Verão”. Ressalte-
se, então, que o direito de ação, para os empregados dispensa-
dos anteriormente à égide da referida norma foi renovado, ini-
ciando a fluência do prazo prescricional a partir da data da sua
publicação. Apenas para os empregados dispensados após 30-
06-01 o prazo inicia a contagem com o pagamento das verbas
rescisórias. Tal entendimento encontra-se em consonância com
a teoria da actio nata, adotado expressamente pelo Código Ci-
vil de 2002 (artigo 189ˆ), no sentido de que o prazo inicia-se
com o reconhecimento da violação do direito. Portanto, quan-
do do ajuizamento da reclamatória em 18.12.2003, já transcor-
rera o biênio prescricional. Mantenho a r. sentença, portanto.
Custas inalteradas. ”

TRT-PR-58674-2003-014-09-00-8-ACÓRDÃO:25668-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDSON LUIZ GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : ROSANGELA DOS SANTOS GUIMARAES
ADVOGADO(S): ILDE HELENA GURKEWICZ-SUMAYA
CHEDE CANSINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, assim como das contra-razões apresentadas e dos docu-
mentos de fls. 42-44, através dos quais a recorrente retende
demonstrar a nulidade da citação inicial. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-71010-2003-089-09-00-7-ACÓRDÃO:25471-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : RBEL RENOVADORA DE BATERIAS CALI-
FORNIA LTDA
Agravado(s) : LUIZ FERNANDES MENDONCA
ADVOGADO(S): CARINA DO CARMO CASTILHO-CIRI-
NEU DIAS-EDISON CANESIN JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO e, sem divergência de votos, REJEITAR o pedido de apli-
cação de multa por litigância de má-fé requerido em contrami-
nuta, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-71031-2003-658-09-00-3-ACÓRDÃO:25497-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : VERALDO JOSE DOS SANTOS BARBIERO
Agravado(s) : DELCI DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO MARTINI-VILMAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para isentar o terceiro embargante da condenação
ao pagamento de custas, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-71100-2003-651-09-00-4-ACÓRDÃO:25676-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA LIM-
PEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
Agravado(s) : GERALDO CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO ROQUE CEREZA-NORTON
PASSOS WALDRAFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-71133-2003-019-09-00-7-ACÓRDÃO:25455-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ANDRE MACHADO GALVAO
Agravado(s) : JAIME DE SOUZA CAMPOS
ADVOGADO(S): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-
MOISES DE GODOY
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma do artigo 789-A, IV, da CLT. EMENTA: EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PENHORA DE BENS.
POSSIBILIDADE INDEPENDENTE DA QUALIDADE QUE
OSTENTE O SÓCIO. A teoria da desconsideração da persona-
lidade jurídica deve ser aplicada sempre que se constate que a
personalidade jurídica da sociedade serve de empecilho à sa-
tisfação de créditos trabalhistas. Não se exige prova de atuação
dolosa ou abusiva dos sócios, tampouco se restringe a respon-
sabilização ao sócio que tenha exercido a gerência da socieda-
de. Há que se considerar que todos os sócios se beneficiaram
dos resultados positivos alcançados com a contribuição da mão-
de-obra do empregado. Não é razoável, portanto, que se impo-
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nha qualquer restrição relativa à condição do sócio quando exis-
tam bens livres e desembaraçados em nome de qualquer um
deles, mesmo que apenas cotista. Agravo de petição a que se
nega provimento para manter a execução direcionada ao patri-
mônio de sócio.

TRT-PR-71134-2003-019-09-00-1-ACÓRDÃO:25449-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : JOSE ROBERTO TACONI
Agravado(s) : VICENTE DE PAULA DA SILVA
ADVOGADO(S): FLORINDO MARCOS PEDRAO-MOZART
GARCIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que seja levantada a penhora do
veículo, nos termos da fundamentação. Custas na forma do art.
789-A, da CLT, pelo terceiro embargante, já recolhidas (fl. 75).
EMENTA: EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE SÓCIO. TER-
CEIRO DE BOA-FÉ. A penhora de bem de sócio em execução
que ainda é dirigida à empresa não pode atingir terceiro que, de
boa-fé, adquiriu veículo do sócio. Não se mostra razoável exi-
gir que o adquirente diligencie sobre a existência de demanda
contra a empresa de que seja sócio o vendedor e que possa, no
futuro, comprometer negócio jurídico que com ele pretenda
entabular. Pondere-se que a boa-fé se presume, enquanto a má-
fé deve ser comprovada. Sem indícios de que a venda do veícu-
lo, pelo sócio, tenha ocorrido em fraude à execução, deve ser
levantada a penhora do bem e assegurada a eficácia do negócio
em relação ao adquirente, terceiro de boa-fé. Agravo de peti-
ção provido para determinar o levantamento da penhora de bem
móvel alienado por sócio da executada a terceiro de boa-fé.

TRT-PR-71150-2003-015-09-00-9-ACÓRDÃO:26573-2004
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : VERA LUCIA LONDERO DA SILVA CARNI-
EL
Agravado(s) : WALDIR CANDIDO COSTA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA-NARCISO ADIR PETERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, levantar a penhora sobre 50% do imóvel constrito, res-
peitando-se a meação da esposa. Custas na forma da Lei 10.537-
2002. EMENTA: MEAÇÃO DA MULHER – BENEFÍCIO DO
CASAL – ÔNUS DA PROVA – A esposa do sócio da empresa,
em decorrência do seu direito de propriedade e meação, não
responde pelas dívidas da sociedade e, por conseguinte, pode
ver desconstituída a penhora incidente sobre a parte a que tem
domínio, ressaltando-se que a referida exclusão não tem o con-
dão de afastar a execução sobre a outra meação, que pertence
ao cônjuge executado (Inteligência do artigo 3º da Lei 4.121-
62 (Estatuto da Mulher Casada)). A presunção, a teor da Súmu-
la 251 do C. STJ é de que a dívida da sociedade não favorece o
casal. Inexistindo prova em sentido contrário, que deverá vir
do credor, a regra é proteger a meação.

TRT-PR-76002-2003-656-09-00-5-ACÓRDÃO:25581-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LOURIVAL DE SOUZA
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADVOGADO(S): AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-CLAU-
DIO ROBERTO HARTWIG-ROBERTO VINICIUS ZIEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA e das con-
tra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, com ressalva
da Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-81108-2003-020-09-00-1-ACÓRDÃO:26399-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-EUCLI-
DES ALCIDES ROCHA-LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA-MARCELO ADRIANO CAMPANER-OZORIO
CESAR CAMPANER
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO EM MEDIDA CAUTELAR. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, declarar a nulidade da r. sentença, determinando
a reabertura da fase instrutória do processo, a fim de que o
Juízo “a quo” promova a tentativa de conciliação prevista no
artigo 764, da CLT, prosseguindo-se até a decisão final, como
se entender de direito, sob pena de supressão de instância. Custas
na forma da lei. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. AUSÊN-
CIA DE TENTATIVA CONCILIATÓRIA. NULIDADE. No afã
de se alcançar a chamada efetividade da prestação da tutela
jurisdicional, de forma rápida e eficaz, não se pode olvidar de
que o processo laboral tem procedimento particularizado, ade-
quado à sua especificidade e sua precípua finalidade concilia-
tória. Estabelece o artigo 764, da CLT, que os dissídios indivi-
duais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Tra-
balho serão sempre sujeitos à conciliação. No entanto, a dispo-
sição legal não foi observada, ante a prolação da decisão sem a
completa instrução processual. Cumpre ressaltar a prevalência
no processo do trabalho da tentativa conciliatória, impondo o
parágrafo 1º do artigo 764, da CLT ao juiz a empregar “sempre
os seus bons ofícios e persuasão”, a fim de conciliar as partes
envolvidas. Assim o fazendo, resta atendido o primeiro mister
da Justiça do Trabalho, advindo de norma constitucional, assi-
nalada no caput do art. 114, que estabelece sua competência
para “conciliar e julgar”. Na mesma linha de entendimento o
caput do artigo 831, da CLT, ao dispor que “a decisão será pro-
ferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de concilia-
ção” proposição obrigatória no procedimento que, no dizer de
Carlos Henrique Bezerra Leite “estabelece uma condição de

validade intrínseca da sentença trabalhista” (in Curso de Direi-
to Processual do Trabalho, Ed. LTr, 2ª ed., 2004, pág. 71). Nu-
lidade da decisão declarada. Recurso provido.

TRT-PR-81119-2003-010-09-00-4-ACÓRDÃO:26118-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SINDICO : JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-MASSA FALIDA DE MOVEIS 5200 LTDA
Recorrido(s) : VILMA BRANCO MARTINS
ADVOGADO(S): ERIKA PAULA DE CAMPOS-JOANES
EVERALDO DE SOUSA-ROSANGELA WOLFF DE QUA-
DROS-ROSIMEIRI GOMES BASILIO-TATYANA MARION
KLEIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das contra-razões
da primeira autora. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, revogar a
determinação de indisponibilização dos bens da ré à garantia
do crédito da primeira autora. Custas invertidas, dispensadas
do recolhimento.

TRT-PR-81121-2003-012-09-00-6-ACÓRDÃO:25867-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 19898-2004
EMBARGANTE NELSON KENJI TAKEUCHI
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : NELSON KENJI TAKEUCHI
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-EDUAR-
DO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR-GIANI CRISTINA AMORIM-INDALECIO GOMES
NETO-PATRICK ROCHA DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-81179-2003-016-09-00-5-ACÓRDÃO:26051-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA-SINDICO :
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
Recorrido(s) : MARA CRISTINA NOBILE
ADVOGADO(S): CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-
ERIKA PAULA DE CAMPOS-ROSIMEIRI GOMES BASILIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da reclamada e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para indeferir o pedido de
arresto e determinar a liberação à massa falida do valor bloque-
ado em 21.11.2003. Custas invertidas e dispensadas.

TRT-PR-86002-2003-668-09-00-3-ACÓRDÃO:25745-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA
Agravado(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
ADVOGADO(S): ADELCIO DRUCIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma do artigo 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-91008-2003-005-09-00-0-ACÓRDÃO:26419-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 19973-2004
EMBARGANTE FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL FUNDACEN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA-FUNDACAO
INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL FUNDACEN
Recorrido(s) : OS MESMOS SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE ORIENTACAO E FORMACAO
PROFISSIONAL NO ESTADO DO PARANA SENALBA
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERRAZ BATISTA-LIDSON
JOSE TOMASS-PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, determinar que,
à fl. 15 do v. acórdão embargado, onde se lê “a) reduzir os
honorários advocatícios para 10% sobre o valor líquido apura-
do em liquidação”, leia-se, “a) excluir os honorários advocatí-
cios”.

TRT-PR-91037-2003-662-09-00-6-ACÓRDÃO:25979-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MA-
TERIAL ELETRICO DE MARINGA
Recorrido(s) : CARBURADOR AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO(S): JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para
afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, jul-
gando, nos termos do art. 515, o 3o, do CPC, improcedente o
pedido. Tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-95002-2003-096-09-00-4-ACÓRDÃO:25784-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-
PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Recorrido(s) : NAIR MARIA CALDAS MARTINS
ADVOGADO(S): ALAIR VALTRIN-AURELIANO JOSE DE
AREDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO REQUERENTE e das contra-razões da Requeri-
da, mas NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, com
fundamento na Súmula nº 303, “a”, do TST. No mérito, sem

divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98901-2003-069-09-00-6-ACÓRDÃO:26528-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CASCAVEL-COOPERATIVA
MISTA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA
ADVOGADO(S): ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOTO-ANA
LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO-KARINE SOFIA
GRAEFF PERIUS-NELSON CORDEIRO JUSTUS-REGINA
MARIA TONNI MUGNOL
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e as con-
tra-razões dos Réus. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, reconhecer a competência da
Justiça do Trabalho, determinando a remessa dos autos à
Origem para julgamento do pedido constante da alínea “e” da
petição inicial, como postulado em recurso, nos termos da fun-
damentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00025-2004-656-09-00-0-ACÓRDÃO:26204-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO-PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUIS GONZAGA PEDROSO
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADVOGADO(S): MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-
OLINDO DE OLIVEIRA-ROBERTO VINICIUS ZIEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para, na forma da
fundamentação: a) acolher a pretensão relativa às horas extras
à disposição; b) deferir as multas convencionais, nos termos
previstos normativamente; c) excluir a condenação imposta ao
autor a título de honorários advocatícios. Tudo na forma da
fundamentação. Custas invertidas, pela ré, no importe de
R$60,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à
condenação de R$ 3.000,00. EMENTA: TROCA DE UNIFOR-
ME-USO OBRIGATÓRIO-AUSÊNCIA DE REGISTRO NOS
CONTROLES-TEMPO À DISPOSIÇÃO-Considera-se como
tempo à disposição do empregador, nos termos do art. 4o, da
CLT, o lapso de 14 minutos diários, antes e após os registros de
ponto nos controles, destinados às trocas de uniforme de uso
obrigatório. deve ser considerado como extra, e como tal remu-
nerado, eis que à disposição do empregador no sentido jurídico
do termo. É evidente que a força de trabalho do autor, em tal
momento, ainda que não materialmente prestada, estava por
completo direcionada à ré. A correção de tal posição eviden-
cia-se facilmente pelo raciocínio inverso, ou seja, não poderia
o trabalhador utilizar tais minutos em interesse próprio, qual-
quer que fosse, senão da própria empresa. Em sendo obrigató-
rio o uso de uniforme, sua desatenção a tal condição de traba-
lho implicaria em causa justa à rescisão do contrato, não sendo
nada mais justo que considerar o tempo despendido na coloca-
ção e tirada do uniforme como tempo dedicado à empresa.

TRT-PR-00025-2004-017-09-00-8-ACÓRDÃO:26242-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : APARECIDO RODRIGUES
Recorrido(s) : COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZI-
NHO-IRMAOS MADA LTDA
ADVOGADO(S): HAROLDO VICTORINO DE MORAES-
JAMILE PATRICIA BONACIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
de horas extras e reflexos, decorrentes do reconhecimento: a)
da jornada reduzida de seis horas; b) do labor em oito meses do
ano (período de safra) com horário intrajornada reduzido, su-
pressão da folga semanal e labor em feriados, excetuando-se
aqueles da Páscoa, Carnaval, Ano Novo e Natal; c) diferenças
do adicional noturNº Custas inalteradas.

TRT-PR-00030-2004-026-09-00-1-ACÓRDÃO:26099-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A-REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : PEDRO KALENIK SOBRINHO
ADVOGADO(S): ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA-
JOAO AUGUSTO DA SILVA-JOAO LUIZ FERNANDES JU-
NIOR-MAURICIO BONATTO GUIMARAES-SANDRA CA-
LABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELAS RECLA-
MADAS, assim como das contra-razões apresentadas pelo re-
clamante. No mérito, por identidade de votos, DAR PROVI-
MENTO para extinguir a presente ação, com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo
Civil, conforme fundamentação. Custas invertidas ao reclaman-
te, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor de
R$5.000,00 constantes da condenação.

TRT-PR-00032-2004-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26612-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ANGELA MARIA SAMPAIO RODRIGUES DA
LUZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-ZENAIDE
DA SILVA FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, dispen-
sadas.

TRT-PR-00034-2004-024-09-00-7-ACÓRDÃO:26507-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : ANGELA MARIA FRANCA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00042-2004-660-09-00-6-ACÓRDÃO:26546-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : NEURI DE PAULA SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE – BASE DE CÁLCULO – ENUNCIADOS 17 e 228
DO C. TST – ARTIGO 192 DA CLT – PRINCÍPIO DA EQUI-
VALÊNCIA MÍNIMA: Considerando-se que a parte autora não
tem seu salário definido por norma coletiva ou sentença nor-
mativa, bem como inexiste prova quanto à hipotético piso sala-
rial municipal diverso do salário mínimo, sobre este deve ser
calculado o adicional de insalubridade, nos termos dos Enunci-
ados 17e 228 do C. TST, sem que isto venha a representar afronta
à Carta Constitucional. Sempre oportuno relembrar que a Cons-
tituição Federal, ao proibir a vinculação do salário mínimo “para
qualquer fim” (artigo 7º, inciso IV), não pretendeu dissociá-lo
ou afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja, do padrão de
contraprestação mínima devida ao empregado, mas, sim, impe-
dir seu uso como indexador ou padrão monetário básico de
outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a
Carta Política, revela-se perfeitamente legítimo o entendimen-
to de que o adicional de insalubridade pode ter como base de
cálculo o salário mínimo (art. 192 da CLT), porque este serve
de suporte ao “princípio da equivalência mínima” a ser obser-
vada entre trabalho e contraprestação pecuniária e também por-
que ambos possuem idêntica natureza, ou seja, são verbas sala-
riais.

TRT-PR-00043-2004-024-09-00-8-ACÓRDÃO:26547-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GIANNE CARDOSO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas inalteradas. EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE – BASE DE CÁLCULO – ENUNCIADOS 17 e 228
DO C. TST – ARTIGO 192 DA CLT – PRINCÍPIO DA EQUI-
VALÊNCIA MÍNIMA: Considerando-se que a parte autora não
tem seu salário definido por norma coletiva ou sentença nor-
mativa, bem como inexiste prova quanto à hipotético piso sala-
rial municipal diverso do salário mínimo, sobre este deve ser
calculado o adicional de insalubridade, nos termos dos Enunci-
ados 17e 228 do C. TST, sem que isto venha a representar afronta
à Carta Constitucional. Sempre oportuno relembrar que a Cons-
tituição Federal, ao proibir a vinculação do salário mínimo “para
qualquer fim” (artigo 7º, inciso IV), não pretendeu dissociá-lo
ou afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja, do padrão de
contraprestação mínima devida ao empregado, mas, sim, impe-
dir seu uso como indexador ou padrão monetário básico de
outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a
Carta Política, revela-se perfeitamente legítimo o entendimen-
to de que o adicional de insalubridade pode ter como base de
cálculo o salário mínimo (art. 192 da CLT), porque este serve
de suporte ao “princípio da equivalência mínima” a ser obser-
vada entre trabalho e contraprestação pecuniária e também por-
que ambos possuem idêntica natureza, ou seja, são verbas sala-
riais.

TRT-PR-00056-2004-668-09-00-0-ACÓRDÃO:26139-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANTONIO CARDOSO
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO BURIN
ADVOGADO(S): ABNER DE ALMEIDA-LEOCIR JOAO
RODIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a)restringir a condenação de horas extras e refle-
xos; b)estabelecer a conversão do pagamento da indenização
em obrigação de fazer, determinando à parte reclamada que
efetue a entrega das guias (CD) ao ex-empregado, para que
possa se habilitar no programa de seguro-desemprego, sob pena
de, não o fazendo, autorizar a execução direta pelo valor equi-
valente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00057-2004-660-09-00-4-ACÓRDÃO:26435-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s) : JAQUELINE COSTA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual votação,
NÃO CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”, por inca-
bível. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
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MENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00061-2004-089-09-00-5-ACÓRDÃO:26513-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : GERALDO PEREIRA MACHADO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADVOGADO(S): JOSE EDUARDO WIELEWICK-MARCUS
ELESBAO-NILSO PAULO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, em razão do contido na alínea “a”, da
Súmula nº 303 do C. TST. Custas isentas.

TRT-PR-00074-2004-660-09-00-1-ACÓRDÃO:26434-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : TEREZINHA DE JESUS LUSTOZA DOS SAN-
TOS-MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA E DO MUNICÍPIO RÉU,
mas NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, nos ter-
mos da fundamentação. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DE AMBAS AS
PARTES. Custas inalteradas.

TRT-PR-00082-2004-671-09-00-1-ACÓRDÃO:26093-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : SIMONE APARECIDA DA SILVA-SENTINE-
LA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADVOGADO(S): CELIO LUCAS MILANO-JAMES DAN-
TAS-NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-OSVA-
NE ADOLFO MENDES
DECISÃO: por unanimidade de votos e na forma da funda-
mentação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RÉ e das contra-razões da Autora. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF, para, na forma da fundamentação, determi-
nar sejam observados os critérios para os descontos previden-
ciários e fiscais fixados, ressaltando tratarem-se de matérias de
ordem pública que, em vista do efeitos translativo dos recur-
sos, podem ser examinadas inclusive ex officio. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00083-2004-071-09-00-7-ACÓRDÃO:26163-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : RAQUEL NEVES
Agravado(s) : ROSA TOSHIE TAKAQUI SEKI
ADVOGADO(S): ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI-CLAZANCIA LUCIA ESTEVES-NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE e dos
documentos de fls. 192-194 e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00095-2004-657-09-00-4-ACÓRDÃO:26427-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : KATIA JACKELINE SANTOS
Agravado(s) : LEOTERIO & LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO(S): EDITH OLGA PETSCH-LEIA MARIA FA-
RIA MELECH-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C.Tribunal Su-
perior do Trabalho. Custas isentadas na forma do art. 790-A da
CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-00097-2004-094-09-00-4-ACÓRDÃO:26213-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSOL INTERTRADING DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JUSSARA INES ZANATTA FABRE
ADVOGADO(S): CHRISTIANE BRUSCHI-NILO NORBER-
TO NESI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO, por deserto. Custas inalteradas.
EMENTA: CUSTAS PAGAS A MENOR. DESERÇÃO. Ocor-
re deserção do recurso ordinário interposto, quando as custas
são recolhidas em valor inferior ao fixado na sentença (art. 789,
o 2º, da CLT).

TRT-PR-00101-2004-909-09-00-4-ACÓRDÃO:25927-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : EDUARDO RATTON
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 2A. VDT
DE FOZ DO IGUACU-
LITISC : FRANCISCO GEOVA PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação de
segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDÊ-LA, em
definitivo, confirmando, destarte, a liminar antes deferida (fls.
17-18), consoante fundamentação. Custas pelo litisconsorte,

sobre o valor atribuído à causa (R$ 8.926,00), no importe de
R$ 178,52, dispensadas, na forma da Lei nº 10.537-2002 (art.
790, parágrafo 3º, da Carta Laboral). EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA IMPETRADO POR SERVIDOR PÚBLI-
CO-PROFESSOR UNIVERSITÁRIO-PENHORA SOBRE
NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA SALÁRIO-BEM
ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL (CPC, ART. 649, IN-
CISO IV)-LIMINAR DEFERIDA-SEGURANÇA CONCEDI-
DA. Havendo prova pré-constituída de que o Impetrante é pro-
fessor universitário bem como tratar-se de conta-salário aquela
sobre a qual verificaram-se os bloqueios “on line” para garan-
tia da execução processada nos autos de origem, impende a
concessão de liminar com posterior concessão definitiva da
segurança. Encerra corrente jurisprudencial ainda predominante
nos Tribunais, abraçada pela d. maioria da Seção Especializa-
da desta Corte, aquela segundo a qual os vencimentos percebi-
dos pelo servidor público são absolutamente impenhoráveis,
tal como prescreve a lei (CPC, art. 649, inciso IV), não com-
portando, daí, o denominado exercício de ponderação e razoa-
bilidade pelo MM. Juízo da Execução.

TRT-PR-00102-2004-024-09-00-8-ACÓRDÃO:26631-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : CELSO JOSE NASCIMENTO-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLOVIS AIRTON DE QUADROS-JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00103-2004-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26522-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : VALDOMIRO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e NÃO CONHE-
CER DA REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos do Enuncia-
do n.º 303, alínea “a”, do TST. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que atualização monetária dos valores do FGTS
deve obedecer os índices de atualização dos débitos trabalhis-
tas. Custas isentas.

TRT-PR-00115-2004-909-09-00-8-ACÓRDÃO:25926-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : TEREZINHA ANIBAL REDON PIMENTEL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
ARAPONGAS-
LITISC : DERSI SEMPREBOM-
LITISC : TRANSPARANA AGRICOLA S-A-
LITISC : COMPANHIA SIDERURGICA RIBAS DO RIO PAR-
DO S-A-
LITISC : TRANSPARANA AUTOMOTORES LTDA-
LITISC : DIMARO S-A DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
RODOVIARIAS-
LITISC : BADEN AUTOMOTORES LTDA-
LITISC : QUEFREN COMÉRCIO E ADMINISTRACAO DE
BENS MOVEIS E IMOVEIS LTDA
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER, PAR-
CIALMENTE, a segurança para declarar ineficaz a ordem ju-
dicial consubstanciada no despacho de fl. 151 c-c fl. 153, de-
terminando, inclusive, a devolução de valores já bloqueados
em conta-corrente de titularidade da 1ª Impetrante Terezinha
Anibal Redon Pimentel (fls. 22-24), tudo nos termos da funda-
mentação. Custas pelo litisconsorte, calculadas sobre o valor
atribuído à causa (R$ 1.000,00), no importe de R$ 20,00, dis-
pensadas, na forma do parágrafo 3º do art. 790 consolidado.
EMENTA: SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA NÃO CI-
TADOS PARA RESPONDEREM PELA EXECUÇÃO TRABA-
LHISTA-EXECUÇÃO DEFINITIVA-BLOQUEIO “ON LINE”
DE NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA
DE TITULARIDADE DE UM DOS SÓCIOS ANTES DE VE-
RIFICADA A EXCUÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DA
EMPRESA-ILEGALIDADE DO ATO IMPUGNADO-SEGU-
RANÇA CONCEDIDA, MANTENDO-SE A LIMINAR AN-
TES DEFERIDA.-Sobressai forte sinalização voltada à ilegali-
dade do ato combatido, imprimindo, de conseguinte, plausibi-
lidade na tese expendida inicialmente, diante do entendimento
já sedimentado por esta E. Seção Especializada no sentido de
exigir rigor quanto à citação dos sócios da empresa executada,
de molde a conferir eficácia a eventual responsabilização pes-
soal do sócio, se lhe oportunizando, antes, contudo, o tão con-
sagrado exercício à ampla defesa, ao contraditório e ao devido
processo legal (incisos LIV e LV do art. 5º da Carta Suprema).
A matéria afigura-se por demais polêmica, predominando, po-
rém, a corrente que externa tal raciocínio. Posicionamento di-
verso traduziria desobediência à prioridade ditada pelo artigo
592 c-c 596, ambos do CPC. Segurança concedida parcialmen-
te para suspender a penhora recaída sobre numerário de titula-
ridade de um dos sócios, com a respectiva devolução do valor
bloqueado.

TRT-PR-00131-2004-091-09-00-1-ACÓRDÃO:26618-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Recorrido(s) : LUCINEIDE MARGARETE RAVAZZI
ADVOGADO(S): ADMIR VIANA PEREIRA-FABIO GIULI-
ANO BORDIN

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, limitar a multa
por litigância de má-fé a 1% do valor da causa. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00131-2004-657-09-00-0-ACÓRDÃO:26473-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Agravante(s) : VALDISON LUIZ DE LIMA MORAES
Agravado(s) : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO
SUL-EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE
RIO
BRANCO DO SUL-EMPROSUL
ADVOGADO(S): JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
LEIA MARIA FARIA MELECH-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, porque não sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
O Município Reclamado fica isento, nos termos do art. 790-A
da CLT. EMENTA: FAZENDA PÚBLICA –CONDENAÇÃO
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS – SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO –
Quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a
60 (sessenta) salários mínimos, a decisão, embora contrária à
Fazenda Pública, não está sujeita ao reexame necessário, nos
termos do art. 475, o 2º, do CPC, cuja aplicação ao Processo do
Trabalho restou confirmada pelo entendimento jurisprudencial
consubstanciado no Enunciado nº 303 do E. TST (nova reda-
ção – Res. 121-2003 – DJ 21.11.2003). Remessa ex officio não
conhecida.

TRT-PR-00135-2004-660-09-00-0-ACÓRDÃO:25792-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDUARDO DE FREITAS-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
da REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C.Tribunal Su-
perior do Trabalho; sem divergência na votação, EM CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e RECURSO
ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO-RÉU. No mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamenta-
ção, alterar critério de correção monetária; por unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO MUNICÍPIO-RÉU, nos termos da fundamentação.
Custas isentadas na forma do art. 790-A da CLT (Lei nº 10.537,
de 27.08.2002).

TRT-PR-00145-2004-909-09-00-4-ACÓRDÃO:26400-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Impetrante(s) : MARINO COMAZZI JUNIOR
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18ª VDT DE
CURITIBA-
LITISC : CLEIDE APARECIDA DANIEL
ADVOGADO(S): ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSAT-
TI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por maioria de votos, vencidos em
pontos diversos os excelentíssimos juízes Marlene T. Fuverki
Suguimatsu (relatora), Lauremi Camaroski, Rosalie M. Bacila
Batista, Ney José de Freitas e Roberto Dala Barba, CONCE-
DER a segurança, para limitar a penhora de valores em conta
corrente a 10% dos créditos que nela transitem, até a integral
satisfação do débito trabalhista, nos termos da fundamentação.
As custas, calculadas com base no valor atribuído à ação (R$
10.739,50), no importe de R$ 214,78, são dispensadas com base
no art. 1º, I, combinado com o art. 3º, ambos da Portaria n.º
289, do Ministério da Fazenda, de 31.10.1997, com a redação
atual dada pela Portaria n.º 248, também do Ministério da Fa-
zenda, de 07.08.2000. EMENTA: EXECUÇÃO. BLOQUEIO
DE CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS,
IMPENHORABILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. O
art. 649, inciso IV, do CPC não pode ser interpretado de forma
restritiva, a ponto de que só se considerem impenhoráveis os
ganhos auferidos em relação de emprego. Assim como o assa-
lariado empregado, também o profissional liberal e o autôno-
mo dependem dos frutos de seu trabalho para o sustento pró-
prio e da família. Independente da natureza da relação pela
qual se prestam os serviços, é devida a proteção da norma pro-
cessual, que visa, afinal, assegurar o respeito a princípios cons-
titucionais como a valorização do trabalho, a dignidade huma-
na e a livre iniciativa. Há que se ponderar, apenas, que a impe-
nhorabilidade não deve proteger valores que ultrapassem os li-
mites do necessário para uma sobrevivência digna, já que o
sustento do credor trabalhista também depende do salário-que
não foi pago na época própria e obrigou-o a ajuizar a ação.
Segurança parcialmente concedida para limitar a penhora de
valores em conta corrente a 10% dos créditos que nela transi-
tem, até a integral satisfação do débito trabalhista.

TRT-PR-00151-2004-071-09-00-8-ACÓRDÃO:26177-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CARLA SOARES SAUER-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI-CLAZANCIA LUCIA ESTEVES-ROSEMERI SIMON
BERNARDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-

SO DA RECLAMADA (analisado em primeiro lugar) para, nos
termos da fundamentação: a) limitar a condenação em relação
às horas extras ao pagamento tão-somente da hora laborada,
sem o adicional respectivo e sem os reflexos, mantida apenas a
incidência sobre o FGTS; b) excluir a multa do artigo 477, o 8º,
da CLT. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE (analisado em segundo lugar),
nos termos da fundamentação. Custas pela Reclamada reduzi-
das para R$ 60,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 3.000,00. EMENTA: APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA – CONTINUIDADE DO SERVI-
ÇO – PRESCRIÇÃO – A aposentadoria espontânea tem por
efeito a cessação do pacto laboral, mesmo quando o emprega-
do continua a prestar serviços na empresa. Ajuizada a ação após
dois anos do rompimento do primeiro contrato (por aposenta-
doria), em relação a este se aplica a prescrição extintiva.

TRT-PR-00181-2004-658-09-00-3-ACÓRDÃO:26445-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOSE JAMIL DE MELO
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNIAO
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-DENIS DYNKOWSKI-MARIANNE SILVA MALVEZ-
ZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00200-2004-024-09-00-5-ACÓRDÃO:26541-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ELIMAR CRISTINA FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): CLOVIS AIRTON DE QUADROS-JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00202-2004-024-09-00-4-ACÓRDÃO:25770-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ROSA EMILIA TRIZOTTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): CLOVIS AIRTON DE QUADROS-JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00214-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:26639-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : JOSE MONTENEGRO ANTERO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO-
LITISC : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-
LITISC : UNIAO
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, por igual
votação, DENEGAR a segurança impetrada, nos termos da fun-
damentação. Custas pelo impetrante, no valor de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor da causa.

TRT-PR-00219-2004-909-09-00-2-ACÓRDÃO:26388-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Impetrante(s) : JAIR DE MOURA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
ARAPONGAS-
LITISC : NILTON FERRAZ DE SOUZA-
LITISC : ALMEIDA LOURA & CIA LTDA
ADVOGADO(S): HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança para manter a medida liminar concedida inicialmen-
te para suspender a ordem de bloqueio de contas correntes dos
impetrantes, nos termos da fundamentação. Custas, calculadas
com base no valor atribuído à ação (R$1.000,00), no importe
de R$ 20,00, são dispensadas com base no art. 1º, I, combinado
com o art. 3º, ambos da Portaria n.º 289, do Ministério da Fa-
zenda, de 31.10.1997, com a redação atual dada pela Portaria
n.º 248, também do Ministério da Fazenda, de 07.08.2000.

TRT-PR-00236-2004-024-09-00-9-ACÓRDÃO:26540-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MARCIA BOHATCZUK RUDEK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): CLOVIS AIRTON DE QUADROS-JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00240-2004-909-09-00-8-ACÓRDÃO:26395-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
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RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : EDUARDO RATTON
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VARA DO TRA-
BALHO DE UNIAO DA VITORIA-
LITISC : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, por igual votação, EXTINGUIR o processo sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição
válida da relação processual, com fulcro no artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação. Cus-
tas sobre o valor ora atribuído à ação, de R$ 2.562,19, no im-
porte de R$ 51,24, dispensadas.

TRT-PR-00246-2004-909-09-00-5-ACÓRDÃO:26403-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 14ª VDT
DE CURITIBA-
LITISC : VANDERLIM BARBIERI
ADVOGADO(S): RONALDO OLIVEIRA MATEUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a segu-
rança, para, confirmando a liminar deferida, suspender a exe-
cução direta na RT 20.486-99 da 14ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR e determinar que a execução se processe por precató-
rio, nos moldes do artigo 100 da Constituição Federal c-c o
artigo 730 do Código de Processo Civil, nos termos do funda-
mentado. Custas isentas (art. 790-A, I, da CLT). EMENTA:
Mandado de Segurança. ECT. Execução. Precatório. Tratando-
se a ECT de empresa pública, que, mesmo com personalidade
jurídica de direito privado, deve estar sujeita a previsão orça-
mentária, pois exerce atividade relacionada com o serviço pú-
blico, por força de lei, tem direito (líquido e certo) à execução
de seus débitos trabalhistas pelo regime de precatório. Aplica-
ção da OJ EX SE 15 deste TRT da 9ª Região (RA 1-2004-DJPR
14.05.04). Precedente: MS 00265-2003-909-09-00-0-Ac.
00931-2004-Rel. Rosemarie Diedrichs Pimpão-DJPR
23.01.2004.

TRT-PR-00249-2004-909-09-00-9-ACÓRDÃO:26391-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : WILSON LUIZ MALUCELLI
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 3A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : JOAO AURELIANO COUTRIM-
LITISC : WILSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
ADVOGADO(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR-JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SAN-
TOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, por igual votação, EXTINGUIR o processo sem
julgamento do mérito, por perda de objeto, nos termos da fun-
damentação. Custas sobre o valor ora atribuído à ação, de R$
500,00, no importe de R$ 10,00, dispensadas.

TRT-PR-00256-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:26638-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR SUELI GIL EL-RAFIHI
Impetrante(s) : LEIR TADEU DE OLIVEIRA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A REGIÃO-
LITISC : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-
LITISC : UNIAO
ADVOGADO(S): MELINA BRECKENFELD RECK
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam da autoridade coatora.
No mérito, por igual votação, DENEGAR a segurança. Sem
divergência de votos, DETERMINAR seja efetuado o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias depositadas em conta
judicial por força da decisão liminar já revogada. Por igual vo-
tação, JULGAR PREJUDICADA a apreciação do agravo regi-
mental. Tudo nos termos da fundamentação do voto da exce-
lentíssima juíza relatora. Custas pelos impetrantes, sobre o va-
lor dado à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de R$
20,00.

TRT-PR-00261-2004-909-09-00-3-ACÓRDÃO:26392-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : COMPANHIA DA FIBRA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Impetrado(s) :
LITISC : MOACIR CESAR CARNIEL-EXMA SRA Juíza EM
EXERCICIO NA 3A. VDT DE CURITIBA
ADVOGADO(S): OSVALDO CICERO WRONSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança para cassar a determinação judicial de bloqueio e
penhora de numerário em conta-corrente da impetrante junto à
Caixa Econômica Federal – Agência Marechal Floriano, c-c nº
1633.003.00001165-6, exarada em virtude da execução dos
autos de Reclamatória Trabalhista n. 17373-2000, em trâmite
na 3ª Vara do Trabalho desta Capital. Custas sobre o valor ora
atribuído à ação, de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, dis-
pensadas.

TRT-PR-00263-2004-909-09-00-2-ACÓRDÃO:26389-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Impetrante(s) : INER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
TELEMACO BORBA-

LITISC : GILBERTO RODRIGUES VALLA
ADVOGADO(S): NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança para manter a medida liminar concedida inicialmen-
te para suspender a ordem de bloqueio de contas correntes dos
impetrantes, nos termos da fundamentação. Custas, calculadas
com base no valor atribuído à ação (R$1.000,00), no importe
de R$ 20,00, são dispensadas com base no art. 1º, I, combinado
com o art. 3º, ambos da Portaria n.º 289, do Ministério da Fa-
zenda, de 31.10.1997, com a redação atual dada pela Portaria
n.º 248, também do Ministério da Fazenda, de 07.08.2000.

TRT-PR-00266-2004-909-09-00-6-ACÓRDÃO:25929-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : SYNBIOSIS DO BRASIL LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5A. VDT
DE LONDRINA-
LITISC : LEONARDO JOSE FERMIN
ADVOGADO(S): MARIA JOSE FAUSTINO
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a seguran-
ça. Custas, pelo impetrante, no importe de R$ 20,00, importân-
cia calculada sobre R$ 1.000,00, valor atribuído à causa.

TRT-PR-00266-2004-068-09-00-0-ACÓRDÃO:26260-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADROALDO ANTONIO REFOSCO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): MARCIO SETENARESKI-MARIA SANTI-
AGO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, afastar o reconhecimento da coisa
julgada e, diante da análise da pretensão por força do o 3º do
artigo 515, do CPC, julgar extinto o feito com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00269-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:26393-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 17ª VDT
DE CURITIBA-
LITISC : ANTONIA GIACOMINI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROSEMERI SIMON BERNARDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança pleiteada pela impetrante, determinando que a exe-
cução se processe mediante precatório (art. 100, da CF-88 c-c
art. 730 e seguintes do CPC). Custas pelo litisconsorte, sobre o
valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe
de R$ 20,00 (vinte reais), dispensadas.

TRT-PR-00275-2004-660-09-00-9-ACÓRDÃO:26447-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : RAQUEL KUHN-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA-Recurso Adesivo-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMAN-
TE E ADESIVO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, porque re-
gularmente interpostos, bem como das contra-razões apresen-
tadas. Por igual votação, NÃO CONHECER DA REMESSA
EX OFFICIO, por incabível. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. Custas na
forma da lei, estando isento o Município do seu recolhimento
(art. 790, A, I, da CLT). EMENTA: ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. SERVIDOR PÚBLICO. VALIDADE. A teor
do contido no art. 39, o 2º, da Constituição Federal, não se
aplica aos servidores públicos o disposto no art. 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal, isto é, o reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho, independentemente da
natureza jurídica do regime dos servidores (celetista ou estatu-
tária), pelo que, em conseqüência, também não lhes é facultada
a via do dissídio coletivo, à falta de previsão legal. Aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 5-SDC do C.TST

TRT-PR-00277-2004-909-09-00-6-ACÓRDÃO:26394-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 8A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : ADAO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA-JULIANA
MARTINS PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER PAR-
CIALMENTE a segurança para cassar a determinação de ato
judicial que estabeleceu a penhora sobre o crédito em poder de
terceiro – empresa América Latina Logística ALL, nos autos da
Carta de Sentença nº 19438-99 mantendo-se a liminar concedi-
da. Custas dispensadas.

TRT-PR-00281-2004-909-09-00-4-ACÓRDÃO:26637-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRIBU-

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A REGIÃO-
LITISC : ESPOLIO DE CELSO BONIFACIO MESSIAS DE
OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança, rejeitando as preliminares argüidas pela Exma.
Autoridade impetrada e o Ministério Público do Trabalho e,
por igual votação, FIXAR o valor da causa em R$ 79.471,48.
No mérito, sem divergência de votos, DENEGAR a segurança.
Custas indevidas (art. 790-A da CLT).

TRT-PR-00289-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25928-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : CODESA S-A COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANIZACAO E SANEAMENTO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
CAMPO MOURAO-
LITISC : DANIEL FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO(S): CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA
SILVA-EMERSON FABIO CACELA ILTO-FRANCISCO
CANDIDO DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental, confirmando a liminar deferida. No mérito, por igual
votação, CONCEDER PARCIALMENTE a segurança para li-
berar do bloqueio das contas bancárias da impetrante os valo-
res excedentes ao crédito exeqüendo, evitando-se excesso de
penhora. Sem divergência de votos, JULGAR PREJUDICADO
o Agravo Regimental n.º 00289-2004-909-09-40-5. Sem cus-
tas.

TRT-PR-00302-2004-909-09-00-1-ACÓRDÃO:26384-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : HENI APARECIDA BARKE
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT DA
9ª REGIÃO
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00, so-
bre o valor fixado de R$ 1.000,00.

TRT-PR-00304-2004-024-09-40-4-ACÓRDÃO:26201-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Agravante(s) : S-A HOSPITAL PSIQUIATRICO FRANCO DA
ROCHA
Agravado(s) : LEONOR PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANDRESSA SOLTES FERNANDES-MI-
CHELLE VAN WILPE HOFFMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL – PRAZO DE
COMPROVAÇÃO. O depósito recursal deve ser feito e com-
provado no prazo alusivo ao recurso (Enunciado nº 245 do C.
TST). Não observando a Agravante o prazo para comprovação
do recolhimento do depósito recursal, subsiste o óbice da de-
serção, que impossibilita o processamento do Recurso Ordiná-
rio interposto.

TRT-PR-00308-2004-909-09-00-9-ACÓRDÃO:26396-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 8A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : LILIO DO ROCIO SAMPAIO
ADVOGADO(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA-JULIANA
MARTINS PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança pleiteada pela Impetrante, nos termos da fundamenta-
ção. Sem divergência de votos, JULGAR PREJUDICADO o
ARL 00308-2004-909-09-40-3. Custas pela impetrante, sobre
o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), no importe de R$ 20,00,
dispensadas.

TRT-PR-00313-2004-660-09-00-3-ACÓRDÃO:26496-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Agravante(s) : VALDECIR DOMINGUES DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-SUELI
MARIA ZDEBSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, posto que o valor arbitrado à conde-
nação é inferior a sessenta salários mínimos, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00356-2004-909-09-00-7-ACÓRDÃO:26390-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Impetrante(s) : OBERTHUR JOGOS E TECNOLOGIAS LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 2A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : MANOEL ANTONIO ALEXANDRE DE CARVA-
LHO
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança, nos termos da medida liminar deferida de início e
da fundamentação. As custas, calculadas com base no valor

atribuído à ação (R$ 5.000,00), no importe de R$ 100,00, são
dispensadas com base no art. 1º, I, combinado com o art. 3º,
ambos da Portaria n.º 289, do Ministério da Fazenda, de
31.10.1997, com a redação atual dada pela Portaria n.º 248,
também do Ministério da Fazenda, de 07.08.2000.

TRT-PR-00409-2004-909-09-40-4-ACÓRDÃO:26636-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR NEY JOSE DE
FREITAS
ADVOGADO(S): FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PREJUDI-
CADO o agravo regimental, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00547-2004-660-09-00-0-ACÓRDÃO:26544-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MIRIAN DA APARECIDA CAMARGO
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE-VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO” em razão do valor da condenação
não exceder o valor de 60 salários mínimos (art. 475, parágrafo
2o do CPC e Súmula 303 do E. TST), nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei. EMENTA: DESNECESSIDA-
DE DA REMESSA EX-OFFICIO-ENUNCIADO 303 DO E.
TST. Não se conhece de remessa “ex officio” em razão do va-
lor da condenação não exceder o valor de 60 salários mínimos
(art. 475, parágrafo 2o do CPC e Súmula 303 do E. TST).

TRT-PR-00607-2004-660-09-00-5-ACÓRDÃO:26428-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : MARILDA DE FATIMA CHESINE
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE-VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, nos termos do artigo 475, o 2º, do
Código de Processo Civil e Enunciado 303 do C.Tribunal Su-
perior do Trabalho. Custas isentadas na forma do art. 790-A da
CLT (Lei nº 10.537, de 27.08.2002).

TRT-PR-02624-2004-010-09-00-1-ACÓRDÃO:26096-2004
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : IVAI FALARZ
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR-MOACYR FACHINELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das CONTRA-RAZÕES DO
AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, na forma da funda-
mentação, decretar a extinção do processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, pronunciando-se a prescrição total extintiva. Por con-
seqüência declaram-se improcedentes todos os pedidos dedu-
zidos na ação. Custas invertidas, pelo Autor.

TRT-PR-11017-2004-909-09-40-0-ACÓRDÃO:26614-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CRAVO E
CANELA LTDA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ EDUAR-
DO GUNTHER
ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS
DECISÃO: por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo regimental, confirmando o despacho de
fls. 72-73 que acolheu parcialmente a liminar postulada na MC
11017-2004-909-09-00-6, nos termos do fundamentado.
EMENTA: Agravo regimental. Medida cautelar. Ação Resci-
sória. Suspensão parcial da execução. Envolvendo a questão
ônus da prova, que, segundo maciça jurisprudência, incumbe a
quem alega (no caso, incumbia ao requerido), e considerando
que o v. acórdão rescindendo teve como base, apenas, docu-
mento apócrifo, que não vincula o empregado, e, ainda, o de-
poimento de um mero informante, sendo certo que uma única
testemunha só trouxe informações obtidas por terceiros (dentre
estes, o próprio empregado), há, sim, plausibilidade do direito,
ou seja, é possível se vislumbrar futura e eventual declaração
de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, para o fim
de ser suspensa a execução quanto a este tópico.

TRT-PR-11019-2004-909-09-00-5-ACÓRDÃO:26587-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
RÉU(s): ROZANE DORNELES MALAQUIAS PEREIRA
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-PATRICK
ROCHA DE CARVALHO-RAFAEL LINNE NETO-SANDRO
LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a medida
cautelar e, no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo.
Juiz Lauremi Camaroski, JULGAR IMPROCEDENTE a pre-
tensão cautelar, nos termos da fundamentação. Custas pela re-
querente, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor atri-
buído à causa de R$ 1.000,00.

TRT-PR-11031-2004-909-09-40-4-ACÓRDÃO:26635-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
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REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : CLAUDIO CESAR MONTEIRO
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LAUREMI
CAMAROSKI
ADVOGADO(S): LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-16007-2004-909-09-00-7-ACÓRDÃO:26397-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Suscitante(s) : FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANA
Suscitado(s) : FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTA-
DO DO PARANA
ADVOGADO(S): ANTONIO MIOZZO-CARLOS BUCK-
JOAO BATISTA DE TOLEDO-MARCIA REGINA RODA-
COSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares argüidas em defesa. No mérito, 1) por igual votação,
DEFERIR as seguintes cláusulas, com redações adequadas:
CLÁUSULA 1ª: CORREÇÃO SALARIAL-”Os salários dos
integrantes da categoria em 1º de maio de 2004 resultarão do
salário pago em maio de 2003, acrescido do percentual de
4,85%. Parágrafo primeiro: Para os empregados admitidos após
maio de 2004, será garantido um reajuste proporcional ao tem-
po de serviço, de acordo com a data de admissão e respeitado o
estabelecido no caput desta cláusula. Parágrafo segundo: Po-
derão ser compensadas as antecipações salariais ou reajustes
concedidos no período, salvo os decorrentes de promoção por
antigüidade ou merecimento, transferência de cargo, função,
estabelecimento ou localidade, equiparação salarial ou término
de aprendizagem”. CLÁUSULA 2ª: SALÁRIO NORMATIVO-
”Fica assegurado piso salarial estabelecido na cláusula 2ª do
DC 12-03 (sentença normativa vigente no interregno de
1º.05.2003 a 30.04.2004), com a correção salarial fixada na
cláusula 1ª.” 2) Por unanimidade de votos, DEFERIR PARCI-
ALMENTE a seguinte cláusula: CLÁUSULA 3ª: PRODUTI-
VIDADE, com a seguinte redação: Os salários reajustados na
forma da cláusula anterior, serão acrescidos de 2,5% (dois e
meio por cento) a título de produtividade. 3) Por unanimidade
de votos, INDEFERIR as seguintes cláusulas, conforme deci-
são normativa anterior, e porque afetas a negociação: CLÁU-
SULA 4ª: ANUÊNIO; CLÁUSULA 39: QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL; CLÁUSULA 53: TRA-
BALHO APÓS AS 19H; CLÁUSULA 55: APOSENTADORIA;
CLÁUSULA 56: PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL –
PIS. 4) Por unanimidade de votos, INDEFERIR as seguintes
cláusulas, conforme decisão anterior, e porque já contam com
previsões legais: CLÁUSULA 15: EQUIPAMENTO DE PRO-
TEÇÃO; CLÁUSULA 27: ESTABILIDADE DO ACIDENTA-
DO; CLÁUSULA 32: FÉRIAS DO ESTUDANTE; CLÁUSU-
LA 35: INTERMEDIÁRIOS; CLÁUSULA 48: NÃO PUNIÇÃO
AO TRABALHADOR; CLÁUSULA 50: QUITAÇÃO; CLÁU-
SULA 52: RECONHECIMENTO EM CARTEIRA. 5) Por una-
nimidade de votos, INDEFERIR as seguintes cláusulas, con-
forme decisão normativa anterior, bem como porque afetas a
negociação e porque já encontram previsões legais: CLÁUSU-
LA 18: CASO DE DOENÇA; CLÁUSULA 54: RENEGOCIA-
ÇÃO. 6) Por unanimidade de votos, DEFERIR as seguintes clá-
usulas, conforme decisão normativa anterior, com redações
adaptadas: CLÁUSULA 5ª: MULTA. ATRASO NO PAGAMEN-
TO DE SALÁRIO-Fica estabelecida multa de 5% por dia sobre
o saldo salarial na hipótese de atraso no pagamento de salário,
observada a limitação de que trata o art. 412 do novo Código
Civil; CLÁUSULA 6ª: VIGÊNCIA – Esta decisão normativa
terá vigência de 12 (doze) meses, de 1º de maio de 2004 a 30 de
abril de 2005; CLÁUSULA 10: TRANSPORTE-Quando forne-
cidos pelo empregador, os veículos destinados a transportar tra-
balhadores rurais deverão satisfazer as condições de segurança
e comodidade, sendo proibido o carregamento de ferramentas
soltas junto às pessoas conduzidas; CLÁUSULA 14: FERRA-
MENTAS DE TRABALHO-Incumbe aos empregadores o for-
necimento de todas as ferramentas necessárias ao satisfatório
desempenho dos trabalhos, sendo que o empregado não se res-
ponsabilizará pelo desgaste ou quebra involuntária, havendo
substituição sempre que as ferramentas não mais puderem ser
utilizadas; CLÁUSULA 20: ESTABILIDADE À GESTANTE-
Fica garantido o emprego à gestante, desde o início da gravidez
até cento e oitenta dias após o parto, não podendo ser concedi-
do aviso prévio ou férias neste período; CLÁUSULA 22: RES-
CISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE QUALQUER
MEMBRO DA UNIDADE FAMILIAR-A rescisão do contrato
de trabalho rural, sem justa causa, do chefe da unidade famili-
ar, é extensiva à esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20
(vinte) anos de idade, que exerçam atividades na propriedade,
mediante opção destes; CLÁUSULA 25: PAGAMENTO DO
SALÁRIO-Fica o empregador obrigado a efetuar o pagamento
do salário do trabalhador rural em moeda corrente; CLÁUSU-
LA 33: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA-Estabelecer como
mão-de-obra especializada o trabalhador tratorista, motorista,
retireiro, carpinteiro, campeiro, operador de colheitadeira e
máquinas pesadas, serrador, castrador e inseminador, tendo os
mesmos direito de perceberem um salário da categoria acresci-
do de 50%; CLÁUSULA 36: AVISO PRÉVIO-O aviso prévio
devido pelo empregador ao empregado será de 45 dias, para o
trabalhador que contar com até 5 anos de serviço na mesma
empresa. Após 5 anos da mesma empresa, o aviso prévio será
de 60 (sessenta) dias. Parágrafo único – O empregado despedi-
do fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando
comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a em-
presa do pagamento dos dias não trabalhados; CLÁUSULA 38:
CURSOS PROFISSIONALIZANTES-Fica o empregador obri-
gado a liberar o titular da representação dos empregados na
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes para participação
em cursos sobre segurança e medicina do trabalho e manuseio
de agrotóxicos e sem prejuízos de seus salários; CLÁUSULA
41: SEGURO CONTRA ACIDENTE-Em favor de cada traba-
lhador e dependentes, o empregador manterá gratuitamente se-

guro de vida em grupo ou individual, cujo benefício será no
valor de 50 vezes o salário mínimo, no caso de morte ou inva-
lidez permanente do empregado; CLÁUSULA 43: CRECHES-
As empresas com mais de dez empregadas ficam obrigadas a
construir instalação de local destinado à guarda de crianças
menores de sete anos, desde que comprovado que o pai e a mãe
trabalhem como empregados, facultando-lhes o convênio com
creches; CLÁUSULA 44: ALIMENTAÇÃO DO TRABALHA-
DOR-Assegurar aos trabalhadores volantes o lanche da manhã
e a refeição no horário do almoço, para que o trabalhador rural
possa trabalhar bem alimentado. Tanto o lanche como o almo-
ço não serão considerados como gratificação ou salário utilida-
de e não incidirão em nenhuma remuneração ou integração a
que o empregado tenha adquirido; CLÁUSULA 46: DIRIGEN-
TE SINDICAL-Assegurar o acesso dos dirigentes sindicais às
empresas, nos intervalos destinados à alimentação e descanso,
ou em horário previamente ajustado, para desempenho de suas
funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva a quem quer que seja; CLÁUSULA 47: INSALUBRI-
DADE - PERICULOSIDADE-Assegurar para os trabalhadores
rurais que exercem atividade diária em estábulos, cavalariças,
granjas em geral, piscicultura ou em contato com resíduos de
animais deteriorados, o adicional de 30% sobre o salário da
categoria, a título de adicional de insalubridade; CLÁUSULA
49: HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES-O pedido de demis-
são ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,
independentemente do tempo de serviço, será sempre homolo-
gado; CLÁUSULA 51: MOTIVO DA DISPENSA-No caso de
rescisão de contrato de trabalho por justa causa, o empregador
indicará por escrito a falta cometida pelo empregado; CLÁU-
SULA 57: MULTA-Impõe-se multa, por descumprimento das
obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cen-
to) do salário básico, em favor do empregado prejudicado;
CLÁUSULA 58: HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO-A quitação passada pelo trabalhador
no documento de rescisão do contrato de trabalho, mediante
assistência, nas hipóteses dos parágrafos 1° e 2° do art. 477 da
CLT, concerne exclusivamente aos valores discriminados no
documento respectivo, não afastando a possibilidade do pleito,
em juízo, de eventuais diferenças por ventura existentes; CLÁ-
USULA 59: Fica estabelecida uma contribuição assistencial no
valor de uma diária por empregado, associado ou não, por oca-
sião do primeiro pagamento dos salários já reajustados, em fa-
vor da Entidade Sindical, desde que não exercido o direito de
oposição, no prazo de 10 (dez) dias antes da data prevista para
o seu recolhimento. Tal importância será depositada em conta
vinculada ao Banco do Brasil S-A ou em outro estabelecimento
bancário indicado pela entidade sindical dos trabalhadores.
Parágrafo único-Os empregadores encaminharão ao Sindicato
Profissional relação nominal dos empregados da categoria, con-
tendo os respectivos salários, bem como cópia das guias de
Contribuições Sindical e Assistencial, no prazo de 30 (trinta)
dias após o desconto. 7) Por unanimidade de votos, DEFERIR
as seguintes cláusulas, como postas, porque preexistentes: CLÁ-
USULA 7ª: SALÁRIO DO SUBSTITUTO; CLÁUSULA 8ª:
ABRIGO PARA REFEIÇÕES;CLÁUSULA 9ª-PAGAMENTO
DE DOMINGOS E FERIADOS; CLÁUSULA 11: PERÍODO
DE TRABALHO; CLÁUSULA 12: DIÁRIAS NOS DIAS DE
CHUVAS OU IMPEDIMENTOS POR FORÇA MAIOR; CLÁ-
USULA 13: COMPROVANTES DE PAGAMENTO; CLÁU-
SULA 16: ATIVIDADES COM DEFENSIVOS AGRÍCOLAS;
CLÁUSULA 17: ATESTADO MÉDICO; CLÁUSULA 19: AR-
MAS NO TRABALHO; CLÁUSULA 21: HORAS EXTRAS
HABITUALMENTE TRABALHADAS; CLÁUSULA 24: FAL-
TAS ISENTAS DE DESCONTOS; CLÁUSULA 29: HORTA
COLETIVA OU INDIVIDUAL; CLÁUSULA 30: FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS; CLÁUSULA 31: INÍCIO DO PERÍODO DE
GOZO DAS FÉRIAS; CLÁUSULA 40: ESTABILIDADE AN-
TES DA APOSENTADORIA; CLÁUSULA 42: PRODUTOS
DA PROPRIEDADE. 8) Por unanimidade de votos, DEFERIR
PARCIALMENTE as seguintes cláusulas, conforme decisão
normativa anterior: CLÁUSULA 23: DA MORADIA-Seja as-
segurado ao trabalhador que residir na propriedade e for despe-
dido, com ou sem justa causa, o direito de permanecer na pro-
priedade do empregador, até 30 (trinta) dias após a baixa na
carteira de trabalho e quitação dos direitos trabalhistas; CLÁ-
USULA 26: HORAS EXTRAS-As horas extras terão um acrés-
cimo de 55% sobre a hora normal, não podendo ultrapassar a
duas horas diárias. Caso ultrapassado o limite estabelecido, ou
seja, para as horas laboradas excedentes das duas primeiras, o
adicional deve ser de 100%; CLÁUSULA 28: TRABALHO
NOTURNO-O trabalho noturno, como conceituado em lei, será
pago com adicional de 50% sobre o salário da hora diurna;
CLÁUSULA 34: TRANSPORTE AO HOSPITAL-Obriga-se o
empregador a transportar o empregado, com urgência, para lo-
cal apropriado, em caso de acidente, mal súbito ou parto, desde
que ocorram no horário de trabalho ou em conseqüência deste;
CLÁUSULA 37: REGISTRO EM CARTEIRA-As empresas fi-
cam obrigadas a anotar na Carteira de Trabalho a função efeti-
vamente exercida pelo empregado (trabalhador rural) e todas
as vantagens contratuais, observada a Classificação Brasileira
de Ocupações. Por unanimidade de votos, JULGAR PREJU-
DICADA A CLÁUSULA 45 (SALÁRIO INTEGRAL AO ME-
NOR). Custas sobre o valor ora arbitrado à causa (R$
10.000,00), no importe de R$ 200,00, pela suscitada.

TRT-PR-26010-2004-909-09-00-9-ACÓRDÃO:26385-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Impetrante(s) : GUILHERME FERRAZ LEWIN-PACIENTE :
ROGERIO GREGORIS DA SILVA
IMPETRADO EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 15ª VDT
DE CURITIBA
ADVOGADO(S): GUILHERME FERRAZ LEWIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a ordem
de habeas corpus, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-26011-2004-909-09-40-8-ACÓRDÃO:26634-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS

Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LAUREMI
CAMAROSKI
ADVOGADO(S): REINALDO CAETANO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental. No mérito, por igual votação, EXTINGÜIR o
feito sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, e
300, X, do CPC, por perda de objeto e conseqüente ausência de
interesse processual do paciente. Custas inalteradas.

TRT-PR-26011-2004-909-09-00-3-ACÓRDÃO:26387-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Impetrante(s) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS-PACI-
ENTE : NAZIH MAHMOUD EL’KADRI
IMPETRADO EXMO SR JUIZ TITULAR DA 1A. VDT DE
FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): REINALDO CAETANO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do habe-
as corpus e, EXTINGÜIR o feito sem julgamento do mérito,
nos termos dos arts. 267, VI e 300, X, do CPC, por perda de
objeto e conseqüente ausência de interesse processual do im-
petrante. Custas inalteradas.

TRT-PR-51001-2004-089-09-00-0-ACÓRDÃO:25987-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DE PAULA
Recorrido(s) : VANDERLEI DE LIMA
ADVOGADO(S): CASEMIRO FRAMIL FILHO-GIOVANKA
ASTETE SILVA DE PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “a) Admissibilidade: Presentes os pressu-
postos legais, admito o recurso; b) Cerceamento de defesa: não
se vislumbra, posto que, com efeito, os documentos juntados
aos autos às fls. 69, pois ainda que fosse considerado e analisa-
do, trata-se de documento apócrifo, preenchido manualmente,
não se podendo afirmar que somente as pessoas cujos nomes
foram lá referidos trabalharam para a recorrente, ou que o tra-
balho das pessoas referidas se deu somente nos dias apontados;
ou seja, o documento não é elucidativo para fins de exclusão
do vínculo empregatício entre as partes; c) Vínculo empregatí-
cio: alega a recorrente que não houve prova de que a necessi-
dade dos serviços prestados pelo autor fosse permanente, pois
o autor trabalhava ora para o réu, ora para o antigo proprietário
da fazenda, e atualmente, não mais são contratados os traba-
lhadores por diária; acrescenta que o autor trabalhava de forma
eventual, não sendo, também por este aspecto, de se manter o
decidido; menciona ainda que a testemunha Osmar Falavinha
confirmou que os trabalhadores pediam serviço para o motoris-
ta do caminhão, o que estaria a demonstrar ausência de subor-
dinação; a segunda testemunha arrolada pela defesa confirmou
que, com a venda da fazenda, o réu “tomou posse da área des-
tinada à criação de gado e da cultura de café, permanecendo na
posse do antigo proprietário as culturas de milho e soja, isto até
a colheita” (fl. 27); esta prova é contrária ao que se afirmou em
defesa: “antigos proprietários que continuaram com a posse de
parte da lavoura, até metade do mês de abril” (fl. 31); por outro
lado, a primeira testemunha arrolada pelo réu disse que “entre
dezembro de 2001 e maio de 2002 era feito para o reclamado
apenas o serviço de roçada de pasto” (fl. 26), havendo de se
considerar, pelo que disse a segunda testemunha antes referida,
que também o trabalho na lavoura do café era realizado, pois
esta cultura também passou, imediatamente, para o recorrente;
considerando-se as anotações trazidas pelo réu, fl. 72, por exem-
plo, observa-se a referência ao labor na “roçada”, podendo-se
concluir, somado este fato ao depoimento das testemunhas ar-
roladas pelo autor, que restou confirmado o labor, tanto na roça
do pasto, como na cultura do café; o trabalho prestado era ne-
cessário, portanto, e não detinha o caráter de temporário, de-
corrente de necessidade extraordinária; o fato de o réu haver
passado a trabalhar somente com empregados registrados a partir
de maio-2002 não autoriza dizer o contrário, pois pode ter ha-
vido contratação de pessoal em número suficiente, a partir de
então, para o trabalho que antes era prestado por trabalhadores
pagos por dia, entre eles o autor; quanto à freqüência com que
o autor trabalhou, vê-se que a testemunha arrolada pela defesa
confirmou que o autor fazia parte do grupo dos que compareci-
am com mais freqüência ao ponto, tanto que a testemunha “con-
siderava praticamente efetivos os trabalhadores que vinham mais
dias na semana, entre eles o reclamante” (fl. 26), o que afasta a
tese de trabalho meramente eventual; por fim, não há como se
considerar ausente a subordinação pelo fato de as testemunhas
arroladas pelo autor haverem dito que o motorista que trans-
portava os trabalhadores era consultado, quando um novo tra-
balhador se apresentava; a 2ª testemunha arrolada pela defesa
disse que “o motorista não recebia orientação específica quan-
to ao critério de escolha dos trabalhadores rurais de Guavera,
devendo trazer os que estivessem no ponto”; não há, pois, como
se utilizar este argumento, controvertido, para invocar-se au-
sência de subordinação entre o autor e o réu; mantenho; d) Horas
extras: quanto à jornada fixada, não será alterada; a r. sentença
considerou o horário descrito pelas testemunhas arroladas pelo
autor, que com ele trabalhavam, destacando, ainda, que a pri-
meira testemunha arrolada pela defesa era fiscal, e por certo
trabalhava também em outros locais, e a segunda, não trabalha-
va com o autor (era técnico em agropecuária); quanto ao tempo
de deslocamento até a fazenda, foi fixado pela média do que se
alegou, não estando a merecer reparos, pois, o decidido; o fato
de as testemunhas possuírem ação contra o réu foi analisado e
afastada a contradita em audiência, e a tal respeito, não se in-
surgiu, especificamente, o recorrente; a r. sentença posicionou-
se em conformidade com o Enunciado 357 do E. TST. Custas
inalteradas. ”

TRT-PR-51015-2004-672-09-00-1-ACÓRDÃO:26677-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Recorrido(s) : REICAFE COMÉRCIO INDUSTRIA EXPOR-
TACAO E IMPORTACAO DE CAFE LTDA-ME
ADVOGADO(S): GEIEL HEIDGGER FERREIRA-JAMES
AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA-JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, CONHECER do recurso ordinário do INSS,
bem como das contra-razões, eis que regularmente interpostos
e, no mérito, sem divergência de votos,NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-51049-2004-026-09-00-6-ACÓRDÃO:26003-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-
PR
RELATOR NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JULIO SILVIO ALVES
Recorrido(s) : ADENIR PIETRO BIASI
ADVOGADO(S): ERNANI BORTOLINI-ITALO MARIO
BAZZO-ITALO MARIO BAZZO JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para acolher o pedido de
assistência judiciária gratuita e deferir a isenção das custas pro-
cessuais, haja vista que a declaração do agravante (fls. 09 –
reiterada às fls. 53), de que é pessoa pobre na acepção jurídica
da palavra e, portanto, não possui condições de arcar com o
pagamento das despesas processuais, lhe garante a concessão
dos benefícios da Lei nº 1060-50, tendo em vista o disposto no
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988. Re-
leva notar que, ao contrário do que alega o autor em agravo, as
custas foram fixadas na r. sentença primeira às fls. 41 e o seu
pagamento independe de intimação, no entanto, sendo o reco-
nhecido que o obreiro é beneficiário da justiça gratuita, resta
prejudicado seu pedido de nulidade processual. Conseqüente-
mente, determinar o processamento do recurso ordinário inter-
posto pelo autor às fls. 44-52. Por unanimidade de votos, CO-
NHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão de primeiro grau por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, haja vista que o autor não logrou comprovar o preen-
chimento dos requisitos do artigo 3º, da CLT, para o reconheci-
mento da existência de vínculo de emprego entre as partes. Veja-
se que a contestação nega a prestação de serviços, posto que o
reclamado alega haver contratado a esposa do autor para servi-
ços gerais na pequena propriedade rural e que este morava no
local e apenas fez a colocação de uma cerca por empreitada
(fls. 26) e as duas testemunhas do reclamante na prova empres-
tada (fls. 21-22) não sustentam as teses da exordial, eis que
somente avistavam o reclamante e sua esposa da estrada, não
socorrendo ao autor para provar o vínculo de emprego, princi-
palmente porque as duas testemunhas patronais, em depoimen-
tos às fls. 22-23, confirmam a tese de defesa de que o recla-
mante não laborava em favor do reclamado. Veja-se que a pri-
meira testemunha patronal, Luciano Weber, disse em seu depo-
imento que: “... o Júlio não trabalhou para o réu, o Júlio traba-
lhou para o depoente, de julho a novembro de 2003, cuidando
do sítio que o depoente arrendou e que se localizava em frente
à propriedade do réu (...) o Júlio consertava cerca, cuidava do
gado, tirava leite, cuidava da horta, limpava o pasto para o de-
poente, o gado ficava no sítio do depoente, apenas em determi-
nava época o depoente arrendou parte da chácara do réu e uma
parte do gado ficou lá, esse gado que ficou na chácara do réu
também era cuidado pelo Júlio (...) sabe que o Júlio vivia com
a Simone ...”, no mesmo sentido, a segunda testemunha patro-
nal, José Kuroski, afirma que: “... quanto ao Júlio, o depoente
via que ele atravessava a cerca, indo da chácara do réu até a
chácara do Sr. Stori, lá tirando o leite e depois retornando, a
chácara do Sr. Stori estava alugada, arrendada, para o Luciano
...”. Além disso, como aludido na r. sentença, não há nos autos
qualquer prova de que houvesse ajuste e pagamento pelo fato
do reclamante permanecer no sítio com sua companheira, o que
já descaracterizaria o vínculo postulado. Custas inalteradas.

TRT-PR-51054-2004-093-09-00-0-ACÓRDÃO:26341-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : EDISON HIROSHI HOSSAKA
ADVOGADO(S): ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-
EDUARDO FIERLI BOBROFF-ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar prescrito
o direito do autor, extinguindo o feito com julgamento de méri-
to nos termos do art. 269, IV do CPC, julgando IMPROCE-
DENTE o pedido. Custas, pelo autor, invertidas. EMENTA:
PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔ-
MICOS. Aplicável ao caso a prescrição total do direito de ação
do autor, já que o ajuizamento da presente demanda ocorreu
fora do prazo bienal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do
direito, que somente ocorreu com a edição da Lei Complemen-
tar n.º 110-2001, publicada em 30-6-2001, a qual assegurou
aos trabalhadores a correção do FGTS pelos expurgos inflacio-
nários decorrentes dos planos econômicos “Collor I” e “Ve-
rão”. Sentença que se reforma.

TRT-PR-51074-2004-017-09-00-9-ACÓRDÃO:25712-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SIDNEI MACHADO DUTRA
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADVOGADO(S): MARCIO CLEMENTINO SOARES-SIMO-
NE DE OLIVEIRA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, eis que regularmente apresen-
tado e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, afastar a prescri-
ção total reconhecida pelo juízo de primeiro grau e, nos termos
do art. 515, o 3º do CPC, acolher o pedido de pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expur-
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gos inflacionários, e fixar parâmetros de juros e correção mo-
netária, pelos seguintes fundamentos: a) Prescrição: A prescri-
ção para a cobrança de eventual crédito trabalhista, restabele-
cida em face da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bie-
nal, consoante expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei
Maior: “ação, quanto aos créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco) anos para os
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 (dois) anos
após a extinção do contrato de trabalho”. Tendo sido publicada
a Lei Complementar 110-2001 em 30.06.2001 e ajuizada a pre-
sente ação em 30.06.2003 (protocolo – fl. 02), e não em
10.02.2004, como constou da r. sentença, tem-se que não há
prescrição extintiva do direito de pretensão obreira a ser pro-
nunciada, pois esta somente se efetivaria a partir do dia
1º.05.2003, quando transcorrido o biênio legal. REFORMO,
para afastar a prescrição total pronunciada. b) Diferenças da
multa do FGTS: O artigo 18, o 1º, da Lei 8.036-90 estabelece
que, no caso de demissão sem justa causa, o empregador fica
obrigado a depositar, na conta vinculada do empregado, a im-
portância correspondente a 40% do montante de todos os de-
pósitos realizados na conta vinculada, durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos
dos respectivos juros. As importâncias depositadas, em razão
da decisão da Suprema Corte e por força da Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001, sofreram alteração para maior,
implicando na majoração do valor da multa do FGTS. Cuida-se
de uma situação jurídica declaratória de fato pretérito (reposi-
ção inflacionária – planos econômicos) reconhecida judicial-
mente e pela Lei Complementar nº 110-2001. Em outras pala-
vras, a multa de 40% constitui-se em mera decorrência lógica
de um fato pretérito reconhecido posteriormente, via atividade
jurisdicional e legislativa, cujo reconhecimento restabeleceu a
exigibilidade do direito adquirido. A obrigação de pagar a mul-
ta, indiscutivelmente, é do empregador, razão pela qual dela
não pode se furtar. A Orientação Jurisprudencial nº 341 do TST
é nesse sentido. Cumpre sinalar que a CEF encontra-se obriga-
da a proceder às reposições inflacionárias, não respondendo,
no entanto, pelas diferenças da multa de 40% do FGTS, já que
a demissão é ato do empregador, sem qualquer participação ou
anuência do órgão gestor do FGTS. Quando da rescisão contra-
tual não houve quitação das diferenças postuladas pelo autor.
Portanto, é equivocado falar em ato jurídico perfeito com o fim
de se furtar ao cumprimento da obrigação legal. Não há que se
falar em ofensa ao artigo 5º, incs. II e XXXVI, da CF-88, pois
o entendimento jurisprudencial cristalizado no Enunciado 330-
TST é no sentido de que a quitação não abrange parcelas res-
salvadas ou não discriminadas no termo de rescisão contratual,
bem assim de que a quitação é válida em relação ao período
expressamente consignado. Assim, a Súmula 330 do C. TST
não impede o direito de ação que é público, autônomo e subje-
tivo, sob pena de afronta ao artigo 5º, XXXV, da CF-88. Ade-
mais, as parcelas rescisórias satisfeitas através do competente
recibo quitam apenas os valores estampados em cada rubrica,
segundo o disposto no artigo 477, o2º, da CLT. O direito gera-
do por obra da lei é superveniente ao contrato de trabalho en-
cerrado. Por conseguinte, não se encontra acobertado pelos efei-
tos da coisa julgada (CPC, art. 468) ou equivalentes. Há que se
concluir que o reclamante deu quitação em relação a direitos
de seu conhecimento no instante da celebração da rescisão.
Resulta daí, que a interpretação ampliativa da expressão usual
“quitação do contrato de trabalho” não é a mais acertada, por
retirar do trabalhador a possibilidade de pleitear direitos nasci-
dos de circunstâncias por ele desconhecida. Aliás, interpreta-
se restritivamente a renúncia de direitos. Assim, a ocorrência
de fato superveniente à rescisão deve ser levado em considera-
ção, tendo em vista a ausência de coisa julgada. Logo, também
não há que se falar em ofensa a dispositivos legais e constituci-
onais (artigo 5º, II e XXXVI da Constituição Federal, artigos
186 e 927 do Código Civil), pois a multa de 40% decorre de
lei. REFORMO, para condenar o reclamado ao pagamento de
diferenças de indenização adicional de 40% sobre a totalidade
dos depósitos de FGTS (o que significa ser inócua eventual
discussão acerca da base de cálculo) devidamente corrigidos
com os índices previstos em lei e complementados pelos per-
centuais determinados pela LC 110-2001. c) Compensação:
Inexistente qualquer pagamento ao mesmo título das verbas ora
deferidas, não há compensação a ser determinada. d) Juros: A
reparação dos prejuízos pecuniários advindos da inadimplên-
cia do devedor e do tempo despendido com trâmite processual
é efetuada pela incidência de juros moratórios, cabíveis por
expressa previsão legal (art. 883, da CLT e art. 39, da Lei nº
8.177-91). Na Justiça do Trabalho, até 26.02.87, conforme ar-
tigo 1.062 do CCB, os juros eram de 0,5% (meio por cento) ao
mês, de forma simples; de 27.02.87 a 03.03.91, de acordo com
o disposto no artigo 3º do Decreto-lei 2.322-87, de 1% (um por
cento) ao mês capitalizados; a partir de 04.03.91, segundo o
artigo 39, o 1º, da Lei 8.177-91, de 1% (um por cento) ao mês,
de forma simples. Destarte, devem ser observados os juros na
forma da lei, conforme acima explicitado, e do Enunciado 200
do C. TST. e) Correção monetária: A atualização monetária deve
ocorrer a partir do momento que se tornaram exigíveis. Assim,
determina-se que a atualização monetária seja procedida a par-
tir do momento em que as diferenças de multa fundiária se tor-
naram exigíveis, qual seja, a edição da Lei Complementar 110-
2001. f) Descontos previdenciários e fiscais: No presente caso,
dada a natureza da condenação, sequer se cogita da incidência
dos descontos previdenciários ou fiscais, nos termos da Lei nº
8.212-91, artigo 28, o 9º, alínea “e” (com a redação da Lei nº
9.528-91), e artigo 6º, inciso V, da Lei nº 7.713-88, ambas re-
cepcionadas pelo artigo 153, inciso III, da Carta Magna. O pa-
rágrafo único do artigo 28 da Lei nº 8.036-90 isenta, de forma
expressa, a indenização decorrente da despedida sem justa causa
de tributos federais, entre os quais figuram as contribuições
previdenciárias e o imposto de renda. No mesmo sentido dis-
põem o artigo 28, parágrafo 9º, alínea “e”, item 1, da Lei nº
8.212-91 e o artigo 214, parágrafo 9º, inciso V, alínea “a”, do
Decreto nº 3.048-99, que aprovou o Regulamento da Previdên-
cia Social. Estes estabelecem que não integra o salário de con-
tribuição a indenização compensatória de 40% do montante
depositado no FGTS, como proteção à relação de emprego con-
tra despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme disposto
no inciso I do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. Outrossim, para a apuração do imposto de renda,

exclui-se da base de cálculo as parcelas deferidas judicialmen-
te que tenham caráter indenizatório, como: FGTS, aviso prévio
indenizado, indenização por dano moral e multas pecuniárias,
em conformidade com o inc. XX, do art. 39, do Decreto 3.000-
99. Destarte, não haverá incidência de contribuição para a Pre-
vidência Social e tampouco para imposto de renda, sobre o cré-
dito do autor, por este ter cunho indenizatório.” Custas inverti-
das, pelo reclamado, no importe de R$ 200,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente atribuído à condenação de R$
10.000,00.

TRT-PR-51075-2004-664-09-00-0-ACÓRDÃO:25732-2004
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ROBERTO DALA BARBA
EMBARGADO V. Acordão n. 18439-2004
EMBARGANTE COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO CMTU
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Recorrido(s) : DOUGLAS SANTOS CRUZ
ADVOGADO(S): CLAUDIA REGINA LIMA-FRANCISCO
MANOEL DO COUTO FERNANDES-IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-51077-2004-017-09-00-2-ACÓRDÃO:25986-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ZELINDA VILLANI TORRES GROSSE
Recorrido(s) : ANA PAULA MENDES COSTA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DO AMARAL-MAHI-
BA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da Exma.
Juíza Relatora, a seguir: “1) Admissibilidade: Presentes os pres-
supostos legais, admito o recurso da ré; 2) Prescrição bienal: o
preposto confirmou que a ré dispensou a autora (fl. 13) em 30
de janeiro de 2002; não tendo sido a autora pré-avisada quanto
à ruptura, entende-se devido o aviso prévio indenizado, cujo
período integra o contrato de trabalho, para todos os efeitos;
assim, a data do encerramento projeta-se para 01 de março de
2002 e tendo sido a ação ajuizada em 11.02.2004, não havia
transcorrido, ainda, o biênio previsto na Constituição Federal;
mantém-se; 3) Impossibilidade jurídica do pedido: não se con-
figura, posto que, ainda que houvesse prova de que a autora
fora contratada para jornada inferior a oito horas diárias e 44
semanais, seria de se concluir pelo não acolhimento do pedido
de diferenças salariais por não recebimento do salário mínimo;
Concessa venia, cabe elucidar que a moderna e autorizada dou-
trina, tem entendido que um pedido deve ser considerado juri-
dicamente impossível, quando há expressa proibição legal, vale
dizer que nas situações em que haja um veto legal, aí sim, pode
ser argüida a impossibilidade jurídica do pedido; não é o caso,
como vimos; 4) Diferenças salariais: sem razão a recorrente; a
alegação da defesa no sentido de que a autora somente traba-
lhava quatro horas por dia não restou comprovada e o ônus lhe
incumbia, posto que, ao que consta, a autora era empregada
doméstica e residia com a ré; desta forma, não é crível que
trabalhasse somente das 08h00 às 12h00, diariamente; a deci-
são referida pela recorrente em suas razões de insurgência en-
volvia situação fática diversa, em que a prova apontava para o
cumprimento de jornada inferior a oito horas; observe-se que a
transcrição de fl. 45 contém apenas parte do que restou decidi-
do naquela ação e não permite concluir que os fatos fossem
exatamente os mesmos em relação aos que foram aqui sopesa-
dos. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-51079-2004-654-09-00-0-ACÓRDÃO:26038-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ULTRAFERTIL S-A-GRAN SAPORE BR BRA-
SIL S-A
Recorrido(s) : ROSIMERI MARTINS
ADVOGADO(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-FABI-
ANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-MICHELE SUCKOW
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO POR AMBAS AS RECLAMADAS, SAL-
VO EM RELAÇÃO À INSURGÊNCIA RELATIVA À CON-
CESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA, uma vez que ausente interesse recursal da
primeira ré, no particular, eis que nenhuma utilidade lhe traria
a reforma da sentença; CONHECER das contra-razões apre-
sentadas. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ QUE SE IN-
SURGIU EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA: NULI-
DADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA-REVELIA. 3) EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ
QUE SE INSURGIU EM RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MA-
TÉRIAS: a) HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJOR-
NADA e b) DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNº 4)
DECLARAR que as razões de decidir são as mesmas da sen-
tença, eis que confirmada, e mais as seguintes: 4.1) RECURSO
ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA: a) NULIDADE
– CERCEAMENTO DE DEFESA-REVELIA – O juízo de pri-
meiro considerou a segunda reclamada revel em razão de o pre-
posto ter chegado atrasado à audiência inicial. Inconformada, a
ré interpõe recurso ordinário argüindo nulidade por cerceamento
de defesa, sob o argumento que o preposto, embora atrasado,
compareceu à audiência marcada com ânimo de apresentar de-
fesa, o que impõe o afastamento da revelia. Complementa que
o juízo deveria ter permitido a juntada da peça contestatória,
sob pena de ofensa ao art. 5º, inciso LV da Constituição Fede-
ral e ao art. 844 da CLT. Invoca a aplicação do princípio da
“primazia da verdade real”, aduzindo que poucos minutos de
atraso não pode ensejar a revelia. Data venia, não merece aco-
lhida sua insurgência. Compulsando-se os autos, denota-se que
as partes ficaram cientes que a audiência inicial (fl. 75) aconte-
ceria no dia 29.07.04, às 14h30min. Na data marcada (fls. 76-
79), embora a procuradora da segunda ré estivesse presente, o

preposto só adentrou ao recinto às 14h44min, conforme restou
consignado na ata, justificando que se atrasou em razão de ter
furado o pneu do seu carro, quando estava a caminho da audi-
ência, requerendo prazo para a juntada de documento no intui-
to de comprovar o ocorrido. O juízo indeferiu a pretensão, as-
severando que a hipótese não versava sobre impossibilidade de
locomoção do representante da ré, destacando que o fato noti-
ciado apenas evidenciava que a parte não se cercou das precau-
ções necessárias para garantir o comparecimento no horário
designado. A reclamada consignou seus protestos e, em razões
finais, argüiu nulidade do feito por cerceamento de defesa. Em
meu entender, não há que se falar em ofensa aos dispositivos
de Lei, bem como ao princípio invocado nas razões de apelo,
uma vez que a situação ocorrida justifica a aplicação da revelia
e confissão ficta. Nem se argumente que o simples “atraso” e a
“ausência” devem ter tratamentos diversos, pois é dever da par-
te diligenciar no sentido de comparecer na data e horário desig-
nados para a realização da audiência, sob pena de incidir na
regra prevista no art. 844 da CLT. Ademais, o motivo alegado
pelo preposto, para justificar a atraso, não constitui óbice ao
reconhecimento da revelia, eis que não constitui óbice à loco-
moção, nos termos previsto no Enunciado 122 do TST, donde
se conclui que a parte poderia ter chegado no horário previsto
para o início da audiência. A hipótese atrai, ainda, a aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 245 da SDI-I do TST “Reve-
lia. Atraso. Audiência. Inexiste previsão legal tolerando atraso
no horário de comparecimento da parte à audiência”. Em face
do exposto, tendo em vista os termos do art. 796, b, da CLT,
não há que se falar em nulidade do julgado. Rejeita-se. 4.2)
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA – a)
HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA – A pri-
meira reclamada busca a reforma do julgado para que seja afas-
tada a condenação ao pagamento de horas extras, argumentan-
do que nas poucas ocasiões em que foi extrapolada a jornada,
houve o efetivo pagamento. Não lhe assiste razão, no particu-
lar. O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de
horas extras, por entender que remanescem diferenças em fa-
vor da autora, apontando como exemplo o mês de setembro-02,
destacando, ainda, que houve supressão parcial do intervalo
intrajornada. Em que pese a reclamada sustente, nas razões de
apelo, que não existe labor extraordinário impago, não logrou
êxito em apontar a inexatidão do exemplo de diferenças apre-
sentado pela r. sentença, limitando-se, tão-somente, ao pedido
de reforma do julgado. Do cotejo dos controles de jornada (fls.
110-130) com as folhas de pagamento (fls. 131-195), infere-se
a existência de diferenças em favor da reclamante, a exemplo
do mês de abril-03, onde foram realizadas horas extras (fl. 126)
e o respectivo recibo de pagamento (fls. 163-164) não aponta
qualquer quitação a esse título. Portanto, ao contrário do que
sustenta a recorrente, o fato de a autora não ter apresentado
demonstrativo de diferenças não afasta a condenação, mormente
quando da simples análise dos documentos se denota a ocor-
rência de labor impago. Cumpre observar que não se discute na
hipótese a correção dos registros apostos nos controles de jor-
nada, eis que a r. sentença atribuiu-lhes validade no tocante ao
horário de início e término da jornada. Por fim, no que tange ao
intervalo intrajornada, também não merece reforma o julgado,
pois embora os controles de jornada tragam registro em alguns
meses e, em outros, a pré-assinalação acerca do tempo interva-
lar, a prova testemunhal revela que havia concessão de apenas
15 minutos diários. As duas testemunhas ouvidas a convite da
autora, foram uníssonas ao aduzirem que o intervalo registrado
não corresponde àquele usufruído e, a testemunha trazida pela
ré, por sua vez, após afirmar que havia concessão de uma hora
de intervalo, asseverou que “nunca acompanhou o horário de
intervalo da cozinheira e da ajudante”. Em face do exposto,
restando evidenciado que houve labor extraordinário sem o
devido pagamento, deve prevalecer a condenação a título de
horas extras, bem como a indenização (fl. 199) referente aos
45 minutos faltantes para completar o intervalo mínimo. c)
ADICIONAL NOTURNO – Neste tópico, também não assiste
razão à recorrente. Ao contrário do sustentado, a ré não remu-
nerou integralmente as horas noturnas realizadas, a exemplo
do mês de julho-02 (fl. 118), onde restaram anotadas apenas
168 horas, ao passo que a autora trabalhou 28 dias o que de-
monstra que foram computadas apenas 6 horas-dia. Assim, re-
manescendo diferenças em favor da autora, deve prevalecer ir-
retocável o julgado. Custas inalteradas.

TRT-PR-51084-2004-654-09-00-3-ACÓRDÃO:25997-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : PEDRO BATISTA DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A-GENAIR TEREZI-
NHA TONELLO MACHADO
ADVOGADO(S): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-RU-
BENS CESAR SFENDRYCH
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO AUTOR, bem assim das contra-
razões oferecidas pela segunda ré. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO para reincluir a segunda
ré-Brasilsat Harald S.A.-no polo passivo da presente ação e,
declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos da
demanda. NEGAR PROVIMENTO em relação às seguintes
matérias: descontos fiscais e previdenciários, e honorários ad-
vocatícios. 3) DECLARAR QUE as razões de decidir são as da
sentença, onde mantida, mais as seguintes: a) RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA-O contrato de fls. 52-60 mostra que
as obras eram relacionadas à atividade fim da contratante, se-
gunda reclamada, tanto que sequer especificam o objeto, o qual
seria atribuído a cada nova obra, por meio de um instrumento
denominado de “ordem de compra”. A OJ 191 do TST (“Diante
da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada en-
tre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas
pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa cons-
trutora ou incorporadora.”) não se aplica apenas aos casos de
empreitada (terceirização de atividade fim no setor de constru-
ção civil – contratação de obra por construtora). Significa ela
que, se a atividade (obra ou serviço) contratada, qualquer que
seja o setor, tem relação com a atividade fim da parte contra-
tante, esta responde ainda que seja dona da obra (dona do em-

preendimento). Qualquer tratamento diferenciado não faria o
menor sentido. Tal entendimento nada mais é do que a aplica-
ção analógica do disposto no artigo 455 da CLT: “Nos contra-
tos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obri-
gações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, caben-
do, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o
empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações
por parte do primeiro.” Realmente, o dispositivo leva em conta
(razão jurídica) o fato de que aquele que deveria realizar a ati-
vidade, por ser o objeto do empreendimento, repassa a execu-
ção para terceiro. É que aquele que tem por objeto a execução
de determinada obra ou serviço e a transfere para outrem está
fomentando a contratação de empregados, em número equiva-
lente àquele que seria obrigado a contratar se não fosse a ter-
ceirização, devendo assumir a responsabilidade pelo cumpri-
mento da legislação trabalhista. Esta conclusão é sustentada
com mais vigor pela Constituição Federal: artigo 1º, incisos III
e IV; artigo 3º, I e III; artigo 6º e artigo 170. b) DESCONTOS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS-O julgado está em consonân-
cia com o posicionamento adotado nesta Turma, no sentido de
que os descontos fiscais sobre o crédito obreiro devem ser fei-
tos com obediência ao regime de caixa, estando tal conclusão
autorizada pelos artigos 46 da Lei 8.541-1992, 56 do Decreto
3.000-1999, 45, o 3º, do Decreto 1.041-1994 e pelo Provimen-
to 1-1996 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. No
mais, dispõe o artigo 46 da Lei 8.541-1992 que “o imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cum-
primento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que,
por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário”. De igual forma, inexiste respaldo legal para atri-
buir exclusivamente ao empregador o ônus de responder pelos
descontos previdenciários. Ao contrário, nos termos dos arti-
gos 195, I e II, da Constituição Federal, assim como da Lei
8.212-91, a seguridade social é financiada tanto pelo emprega-
dor, como pelo empregado. c) HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS-A Lei 5.584-1970, que foi recepcionada pelo artigo 133 da
Constituição Federal, prevê o pagamento tão-somente de ho-
norários assistenciais, devido à entidade sindical que assiste o
empregado em juízo. Segundo Orientação Jurisprudencial 305
da SDI-1-TST, “na Justiça do Trabalho, o deferimento de ho-
norários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência
concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita
e a assistência por sindicato”. O autor não está assistido pela
entidade sindical. Custas inalteradas.

TRT-PR-51085-2004-654-09-00-8-ACÓRDÃO:25996-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO CRISTINO
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A-GENAIR TEREZI-
NHA TONELLO MACHADO
ADVOGADO(S): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-RU-
BENS CESAR SFENDRYCH
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO AUTOR, bem assim das contra-
razões oferecidas pela segunda ré. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO para reincluir a segunda
ré-Brasilsat Harald S.A.-no pólo passivo da presente ação e,
declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos da
demanda. NEGAR PROVIMENTO em relação às seguintes
matérias: descontos fiscais e previdenciários, e honorários ad-
vocatícios. 3) DECLARAR QUE as razões de decidir são as da
sentença, onde mantida, mais as seguintes: a) RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA – O contrato de fls. 50-58 mostra que
as obras eram relacionadas à atividade fim da contratante, se-
gunda reclamada, tanto que sequer especificam o objeto, o qual
seria atribuído a cada nova obra, por meio de um instrumento
denominado de “ordem de compra”. A OJ 191 do TST (“Diante
da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada en-
tre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas
pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa cons-
trutora ou incorporadora.”) não se aplica apenas aos casos de
empreitada (terceirização de atividade fim no setor de constru-
ção civil – contratação de obra por construtora). Significa ela
que, se a atividade (obra ou serviço) contratada, qualquer que
seja o setor, tem relação com a atividade fim da parte contra-
tante, esta responde ainda que seja dona da obra (dona do em-
preendimento). Qualquer tratamento diferenciado não faria o
menor sentido. Tal entendimento nada mais é do que a aplica-
ção analógica do disposto no artigo 455 da CLT: “Nos contra-
tos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obri-
gações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, caben-
do, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o
empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações
por parte do primeiro.” Realmente, o dispositivo leva em conta
(razão jurídica) o fato de que aquele que deveria realizar a ati-
vidade, por ser o objeto do empreendimento, repassa a execu-
ção para terceiro. É que aquele que tem por objeto a execução
de determinada obra ou serviço e a transfere para outrem está
fomentando a contratação de empregados, em número equiva-
lente àquele que seria obrigado a contratar se não fosse a ter-
ceirização, devendo assumir a responsabilidade pelo cumpri-
mento da legislação trabalhista. Esta conclusão é sustentada
com mais vigor pela Constituição Federal: artigo 1º, incisos III
e IV; artigo 3º, I e III; artigo 6º e artigo 170. b) DESCONTOS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS-O julgado está em consonân-
cia com o posicionamento adotado nesta Turma, no sentido de
que os descontos fiscais sobre o crédito obreiro devem ser fei-
tos com obediência ao regime de caixa, estando tal conclusão
autorizada pelos artigos 46 da Lei 8.541-1992, 56 do Decreto
3.000-1999, 45, o 3º, do Decreto 1.041-1994 e pelo Provimen-
to 1-1996 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. No
mais, dispõe o artigo 46 da Lei 8.541-1992 que “o imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cum-
primento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que,
por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário”. De igual forma, inexiste respaldo legal para atri-
buir exclusivamente ao empregador o ônus de responder pelos
descontos previdenciários. Ao contrário, nos termos dos arti-
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gos 195, I e II, da Constituição Federal, assim como da Lei
8.212-91, a seguridade social é financiada tanto pelo emprega-
dor, como pelo empregado. c) HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS-A Lei 5.584-1970, que foi recepcionada pelo artigo 133 da
Constituição Federal, prevê o pagamento tão-somente de ho-
norários assistenciais, devido à entidade sindical que assiste o
empregado em juízo. Segundo Orientação Jurisprudencial 305
da SDI-1-TST, “na Justiça do Trabalho, o deferimento de ho-
norários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência
concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita
e a assistência por sindicato”. O autor não está assistido pela
entidade sindical. Custas inalteradas.

TRT-PR-51085-2004-094-09-00-8-ACÓRDÃO:26020-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : RICARDO GRASEL-BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS ROBERTO MORENO SERVI-
COS DE TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(S): ARNI DEONILDO HALL-INDALECIO
GOMES NETO-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE E PELA SEGUN-
DA RECLAMADA, bem assim das contra-razões apresenta-
das. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO AUTOR QUE SE INSURGIU EM
RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: a) NULIDADE DO
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA; b) BÔNUS E COMISSÕES
e c) JORNADA DE TRABALHO. 3) EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA:
DESCONTOS FISCAIS – determinar que os descontos fiscais
sejam calculados sobre o valor total da condenação, bem como
para afastar o pagamento de indenização por eventuais diferen-
ças apuradas em relação aos critérios dos descontos fiscais. 4)
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA EM RELAÇÃO ÀS SEGUINTES
MATÉRIAS: a) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM; b)
ENUNCIADO 330 DO TST; c) RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA; d) SALÁRIO BASE; e) HORAS EXTRAS – TRA-
BALHO EXTERNO; f) FGTS e g) DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS – CRITÉRIO. 5) DECLARAR que as razões de deci-
dir são as da sentença, quando confirmada, em especial, no
tocante à ilegitimidade passiva ad causam e, nos demais itens
que foram objeto de insurgência, mais as seguintes: a) RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE – a) NULIDADE DO
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA –O reclamante busca a re-
forma do r. julgado para que seja declarada nula a prorrogação
do contrato de experiência, sustentando que após os 30 dias
previstos o contrato passou a ser por prazo indeterminado. Ar-
gumenta que a CTPS só traz anotação acerca do contrato a títu-
lo de experiência por 30 dias, destacando que, em momento
algum, foi informado que haveria prorrogação desse prazo por
mais 60 dias. Data venia dos argumentos expendidos pelo re-
corrente, o conjunto probatório não permite o acolhimento da
tese obreira. Segundo noticia a peça de ingresso, o autor foi
admitido pelo primeiro réu em 10.11.03, através de contrato de
experiência, para exercer a função de agente de vendas (vende-
dor de linhas telefônicas e planos da segunda ré), sendo dis-
pensado em 27.01.04. Esclarece que embora conste do termo
de rescisão “término normal do contrato a prazo determinado”,
na verdade, estava em vigência contrato por prazo indetermi-
nado. Colacionou o respectivo contrato à fl. 14, onde consta
que a vigência seria por 30 dias. Em defesa (fls. 28-29), o pri-
meiro réu refutou as assertivas da inicial, aduzindo que o aludi-
do contrato de experiência foi prorrogado por mais 60 dias,
conforme se infere à fl. 46, o que implicaria término em
07.02.04. Contudo, o autor acabou sendo dispensado no dia
27.01.04, antes do prazo previsto, recebendo indenização nos
termos previstos no art. 479 da CLT. Em que pese o autor tenha
impugnado o termo de prorrogação, às fls. 84-86, não logrou
êxito em desconstituí-lo. O fato de o preposto ter afirmado que
a empresa costuma prorrogar o contrato por mais 30 dias, bem
como de não ter sido anotada na CTPS a prorrogação do con-
trato de experiência, não constituem óbice ao reconhecimento
de sua validade, mormente quando a prova testemunhal corro-
bora a tese da defesa. A única testemunha, ouvida na condição
de informante, declarou (fl. 114) que “o depoente firmou con-
trato de experiência de 30 dias, prorrogado por mais 60 dias,
que também aconteceu com os autores”. Logo, não há elemen-
tos nos autos que permitam desconstituir o termo de prorroga-
ção do contrato de experiência que, por sua vez, atendeu ao
limite imposto pelo parágrafo único do art. 445 da CLT, bem
como da OJ 188 da SDI-I do TST-“O contrato de experiência
pode ser prorrogado, respeitado o limite máximo de 90 (noven-
ta) dias”. Por fim, não merece prosperar a assertiva do recor-
rente de que o termo de prorrogação foi assinado no momento
da admissão, uma vez que no contrato, carreado com a inicial,
não se encontra preenchido o aludido termo, o que prova que a
assinatura ocorreu posteriormente a esta data. Em face do ex-
posto, nada a prover. b) BÔNUS E COMISSÕES – Neste tópi-
co, também não assiste razão ao recorrente. Compulsando-se
os autos, infere-se que o documento de fls. 10-11, colacionado
com a inicial, demonstra que para fazer jus ao recebimento do
bônus de R$ 50,00 no mês, o empregado deveria atingir mais
de 100 terminais telefônicos instalados. Ora, se o documento
trazido pelo próprio reclamante contém essa exigência, não há
como pretender o pagamento da parcela apenas em razão da
venda de 50 terminais, sendo inócuas as argumentações de que
a defesa aduz ser necessária a instalação de apenas 50 termi-
nais. Quanto à necessidade de “instalação”, o empregado só
poderia sofrer as conseqüências de eventual omissão em rela-
ção a procedimentos que deveriam ser tomados durante a ven-
da. Reza o artigo 466 da CLT que “o pagamento de comissões
e percentagens só é exigível depois de ultimada a transação a
que se referem”. Transação ultimada não significa transação
cumprida. Realizada a venda, o empregado não responde por
inadimplência do cliente ou cancelamento injustificável por
qualquer das partes. Os riscos da atividade econômica correm
por conta exclusiva do empregador (CLT, art. 2º). No presente

caso, porém, como bem destacou a r. sentença (fl. 121), o do-
cumento de fl. 52, que não restou infirmado pela parte autora,
demonstra que as vendas sempre foram em número inferior ao
exigido como mínimo, donde se conclui que não restaram pre-
enchidos os requisitos necessários para a percepção das parce-
las. c) JORNADA DE TRABALHO – Insurge-se o reclamante
contra a r. sentença, aduzindo ser devida a sua reforma no que
concerne ao horário do término da jornada, uma vez que a pro-
va testemunhal revela que o labor se estendia até às 20h. Sem
razão o recorrente. Ao contrário do asseverado nas razões de
apelo, a prova coligida (fls. 112-114) revela que o labor era
desenvolvido até o horário fixado pela sentença, qual seja, às
18h30min, uma vez que a única testemunha indicada pelo au-
tor, ouvida como informante, declarou que “o horário de retor-
no era variável, entre 18h-19h”, tendo o juízo adotado a média
dos horários mencionados. Assim, irretocável o decisum, no
particular. b) RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA: a) ENUNCIADO 330 DO TST-Cumpre acrescer,
apenas, que o referido Enunciado não tem o alcance pretendi-
do, pois não retira do trabalhador nem o exercício de seu direi-
to de ação, tendente a obter a prestação jurisdicional, nem a
eficácia do entendimento de que a quitação dada pelo empre-
gado só alcança os valores constantes do documento rescisó-
rio, e não as parcelas. Entendimento contrário importaria em
desrespeito ao princípio geral articulado no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal de 1988. Assim, de se rejeitar
o pedido de extinção formulados pela reclamada. Como se sabe,
Enunciados não vinculam o julgador, mormente quando a sua
aplicabilidade possa perpetrar ofensa ao texto constitucional
(artigo 5º, inciso II). A eficácia liberatória da quitação pre-
conizada no Enunciado 330 não é atribuída por lei e, portanto,
não pode ser agasalhada por esta Corte. Logo, não se vislumbra
qualquer ofensa aos dispositivos legais invocados pela recor-
rente. Nada a reformar. b) RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA – A segunda reclamada Brasil Telecom busca a reforma
do julgado para que seja afastada a responsabilidade que lhe
foi imposta, em razão de sua condição de tomadora dos servi-
ços prestados pelo autor. Aduz, em síntese, que o autor sempre
foi empregado do primeiro réu com o qual, a recorrente, firmou
um contrato de prestação de serviços, destacando que jamais
teve qualquer ingerência no trabalho desempenhado pelo au-
tor, figurando apenas como dona da obra. Sem razão. Restou
incontroverso que o autor foi contratado pelo primeiro réu para
exercer a função de agente de vendas, efetuando vendas de pro-
dutos (linhas telefônicas e planos) para a segunda ré. Evidente,
portanto, que as atividades desenvolvidas pelo reclamante ti-
nham notória relação com a atividade fim da segunda ré, pois
consistiam na venda de seus produtos. A OJ 191 do TST (“Di-
ante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreita-
da entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabi-
lidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma em-
presa construtora ou incorporadora.”) não se aplica apenas aos
casos de empreitada (terceirização de atividade fim no setor de
construção civil – contratação de obra por construtora). Signi-
fica ela que, se a atividade (obra ou serviço) contratada, qual-
quer que seja o setor, tem relação com a atividade fim da parte
contratante, esta responde ainda que seja dona da obra (dona
do empreendimento). Qualquer tratamento diferenciado não
faria o menor sentido. Tal entendimento nada mais é do que a
aplicação analógica do disposto no artigo 455 da CLT: “Nos
contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas
obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, ca-
bendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação con-
tra o empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obri-
gações por parte do primeiro.” Realmente, o dispositivo leva
em conta (razão jurídica) o fato de que aquele que deveria rea-
lizar a atividade, por ser o objeto do empreendimento, repassa
a execução para terceiro. É que aquele que tem por objeto a
execução de determinada obra ou serviço e a transfere para
outrem está fomentando a contratação de empregados, em nú-
mero equivalente àquele que seria obrigado a contratar se não
fosse a terceirização, devendo assumir a responsabilidade pelo
cumprimento da legislação trabalhista. Esta conclusão é sus-
tentada com mais vigor pela Constituição Federal: artigo 1º,
incisos III e IV; artigo 3º, I e III; artigo 6º e artigo 170. No meu
entender, a responsabilidade do art. 455 da CLT é solidária,
tanto que o empregado pode reclamar apenas contra o emprei-
teiro principal. A maioria da Turma, porém, concluindo que,
também em tais casos, incide o disposto no E. 331 do TST,
condiciona, sempre, a responsabilidade do tomador à anterior
tentativa de execução do efetivo empregador (responsabilidade
subsidiária). Mantenho. c) SALÁRIO BASE – Neste tópico,
não merece acolhida a insurgência da recorrente. Denota-se dos
termos da inicial que o autor sustenta ter sido contratado medi-
ante salário de R$ 388,00, esclarecendo, contudo, que este va-
lor foi reduzido para R$ 322,00. Em defesa (fls. 31-32), o pri-
meiro réu asseverou que houve um equívoco na contratação do
salário do autor, em razão de ter observado o instrumento nor-
mativo aplicável ao Município de Pato Branco e não ao de Fran-
cisco Beltrão que, por sua vez, prevê o piso salarial de R$
322,00. Carreou o documento de fl. 47 (CCT 03-04) onde se
infere que o piso salarial de Pato Branco era de R$ 388,00,
bem como o de fls. 58-59 (CCT 02-03), onde consta o piso de
R$ 322,00 para o instrumento de Francisco Beltrão. Como bem
assinalado pela r. sentença, o instrumento coletivo que prevê o
piso de R$ 322,00 não se aplica à hipótese, na medida que tem
vigência anterior à contratação do reclamante. Durante a audi-
ência de instrução (fls. 113-115), a testemunha ouvida a convi-
te do autor, na condição de informante, corroborou os termos
da inicial ao declarar que não foi informado, no ato da contra-
tação, que o salário fixo seria de R$ 389,00, afirmando que
apenas no dia 14-11 foi esclarecido pelo sócio da empresa que
seria adotado o piso de Francisco Beltrão e não aquele infor-
mado anteriormente. Em meu entender, incumbia à reclamada
demonstrar que foi pago o piso salarial correto, contudo, se-
quer trouxe aos autos o respectivo instrumento vigente na épo-
ca do contrato de trabalho. Ademais, os documentos colaciona-
dos com a inicial também apontam o piso normativo de R$
388,00, consoante se denota às fls. 11-12. Em razão disso, con-
clui-se que a citação isolada do autor, ao prestar depoimento,
acerca do salário de R$ 328,00, não prevalece diante de todo o
conjunto probatório que, por sua vez, evidencia que o salário

contratado, na verdade, foi superior àquele efetivamente regis-
trado na CTPS. Mantenho. d) HORAS EXTRAS-TRABALHO
EXTERNO – Sustenta a recorrente que o autor não faz jus ao
pagamento de horas extras, uma vez que exercia labor externo,
nos termos do art. 62, inciso I, da CLT. Alega que não havia
controle de jornada, pois a prova demonstra que realizavam
vendas externas. Sem razão. A prova coligida revela que havia
controle de jornada, uma vez que o próprio preposto admite
que os vendedores tinham que apresentar relatórios de vendas
no escritório da empresa no dia seguinte, às 8h, fato também
corroborado pela testemunha, ouvida como informante, que
esclareceu que havia planilha dos terminais instalados, bem
como era necessário encaminhar o relatório de vendas infor-
mando o número de pedidos do dia para a empresa. Da mesma
forma, o preposto aduziu que os empregados eram transporta-
dos em veículo da empresa dirigido pelo coordenador da equi-
pe. Ora, é notório que o primeiro réu tinha plenas condições de
controlar os horários realizados pelo autor, pois além do fato
de ser transportado em veículo da empresa, também apresenta-
va relatórios diários das vendas, não havendo, portanto, que se
falar em labor externo, nos moldes do art. 62, inciso I, da CLT.
Nem se argumente que havia necessidade de o reclamante apre-
sentar demonstrativo de horas extras, pois incontroverso que o
primeiro considerava o autor como trabalhador externo, não
existindo controle escrito de jornada, o que, por certo, obsta a
apresentação de qualquer planilha de horas extras. Ademais, os
recibos de pagamento sequer apontam quitação a esse título.
Em face do exposto, deve ser mantida a sentença. e) FGTS –
Não merece qualquer reforma o julgado no que concerne à de-
terminação de incidência do FGTS sobre as verbas de natureza
salarial deferidas, eis que o acessório deve seguir a sorte do
principal. f) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
– CRITÉRIOS – Pretende a reclamada a modificação do julga-
do para que os descontos previdenciários e fiscais sejam reali-
zados sobre o total do crédito obreiro. Aduz também que as
reclamadas não podem ser responsabilizadas pela diferença
eventualmente havida entre os critérios de apuração dos des-
contos fiscais. Razão parcial assiste à recorrente. Nos termos
do artigo 43 da Lei 8.212-1991, é o regime de competência
(mês a mês) que deve ser aplicado às contribuições previdenci-
árias, exceto quando não houver discriminação da natureza ju-
rídica das parcelas (como no acordo). O mesmo diploma legal
(artigos 20 e 28, o 9º, com as alterações introduzidas pela Me-
dida Provisória 1.523, de 30-04-1997, convertida na Lei 9.528,
publicada em 10-12-1997) indica as verbas que integrarão o
salário de contribuição e a base de cálculo das deduções, bem
como o teto limite a ser observado. No que tange aos descontos
fiscais, a regra inserta no artigo 46 da Lei 8.541-1992 e no
artigo 2º do Provimento 1-1996 da Corregedoria Geral do Tri-
bunal Superior do Trabalho, evidenciam que o desconto é úni-
co, sobre o total dos rendimentos pagos, sendo calculados ao
final, ou seja, depois de deduzida a parcela devida à Previdên-
cia Social, estando esta última providência de acordo com os
artigos 10, inciso IV, da Lei 8.383-1991 e 80 do Decreto 1.041-
1994. Ao meu ver, a melhor interpretação do artigo 46 da Lei
8.541-1992, em consonância com o disposto no artigo 145 da
Constituição Federal (princípio da capacidade contributiva), é
a de que o imposto deve incidir mês a mês, sob pena do traba-
lhador pagar mais do que o faria se as verbas a ele devidas
tivessem sido satisfeitas no prazo legal. Apesar disso, levando-
se em conta que a matéria já está pacificada pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho por intermédio da Orientação Jurispruden-
cial 228 da SDI-1, no sentido de que o desconto é único e sobre
o valor total da condenação, determinar o contrário acarretaria
apenas inútil protelação na solução do processo, com a qual o
maior prejudicado seria o próprio obreiro. É de se notar, ainda
que a aludia Orientação, não cuida da questão dos descontos
previdenciários. Veja que há expressa referência na OJ ao arti-
go 46 da Lei 8.541-92 e esse dispositivo legal trata dos descon-
tos de imposto de renda. Por fim, entendo que merece reforma
o julgado para que seja afastada a condenação imposta aos re-
clamados de indenizar eventuais diferenças apuradas a título
de descontos fiscais em razão de o critério utilizado, ou seja,
diferenças havidas entre o valor retido (mês a mês) e aquele
calculado por ocasião do efetivo pagamento ao reclamante. Com
efeito, a indenização pleiteada só poderia ser deferida se a exis-
tência dos prejuízos restasse demonstrada, visto que o montan-
te recolhido a maior é restituído por ocasição do ajuste anual.
Não restando evidenciadas essas situações, deve ser afastada a
condenação. Em face do exposto, reformo a r. sentença para
determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o
valor total da condenação, bem como para afastar o pagamento
de indenização por eventuais diferenças apuradas em relação
aos critérios dos descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-51086-2004-094-09-00-2-ACÓRDÃO:26046-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ALTAIR JOSE OLIVEIRA DE SOUZA-BRA-
SIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OS MESMOS ROBERTO MORENO SERVI-
COS DE TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(S): ARNI DEONILDO HALL-INDALECIO
GOMES NETO-MARIANA PAULA MUNOZ ARRUDA-NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE E PELA SEGUN-
DA RECLAMADA, bem assim das contra-razões apresenta-
das. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO AUTOR QUE SE INSURGIU EM
RELAÇÃO ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: a) NULIDADE DO
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA; b) BÔNUS E COMISSÕES
e c) JORNADA DE TRABALHO. 3) EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA EM RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA:
DESCONTOS FISCAIS – determinar que os descontos fiscais
sejam calculados sobre o valor total da condenação, bem como
para afastar o pagamento de indenização por eventuais diferen-
ças apuradas em relação aos critérios dos descontos fiscais. 4)
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA EM RELAÇÃO ÀS SEGUINTES

MATÉRIAS: a) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM;
b) ENUNCIADO 330 DO TST; c) RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA; d) SALÁRIO BASE; e) HORAS EXTRAS –
TRABALHO EXTERNO; f) FGTS e g) DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS – CRITÉRIO. 5) DECLARAR que as razões
de decidir são as da sentença, quando confirmada, em especial,
no tocante à ilegitimidade passiva ad causam e, nos demais
itens que foram objeto de insurgência, mais as seguintes: a)
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE – a) NULIDA-
DE DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA –O reclamante bus-
ca a reforma do r. julgado para que seja declarada nula a pror-
rogação do contrato de experiência, sustentando que após os
30 dias previstos o contrato passou a ser por prazo indetermi-
nado. Argumenta que a CTPS só traz anotação acerca do con-
trato a título de experiência por 30 dias, destacando que, em
momento algum, foi informado que haveria prorrogação desse
prazo por mais 60 dias. Data venia dos argumentos expendidos
pelo recorrente, o conjunto probatório não permite o acolhi-
mento da tese obreira. Segundo noticia a peça de ingresso, o
autor foi admitido pelo primeiro réu em 10.11.03, através de
contrato de experiência, para exercer a função de agente de
vendas (vendedor de linhas telefônicas e planos da segunda
ré), sendo dispensado em 27.01.04. Esclarece que embora conste
do termo de rescisão “término normal do contrato a prazo de-
terminado”, na verdade, estava em vigência contrato por prazo
indeterminado. Colacionou o respectivo contrato à fl. 15, onde
consta que a vigência seria por 30 dias. Em defesa (fls. 29-31),
o primeiro réu refutou as assertivas da inicial, aduzindo que o
aludido contrato de experiência foi prorrogado por mais 60 dias,
conforme se infere à fl. 49, o que implicaria término em
07.02.04. Contudo, o autor acabou sendo dispensado no dia 27
.01.04, antes do prazo previsto, recebendo indenização nos ter-
mos previstos no art. 479 da CLT. Em que pese o autor tenha
impugnado o termo de prorrogação, às fls. 85-88, não logrou
êxito em desconstituí-lo. O fato de o preposto ter afirmado que
a empresa costuma prorrogar o contrato por mais 30 dias, bem
como de não ter sido anotada na CTPS a prorrogação do con-
trato de experiência, não constituem óbice ao reconhecimento
de sua validade, mormente quando a prova testemunhal corro-
bora a tese da defesa. As partes convencionaram utilizar a pro-
va emprestada dos autos PS 00085-2004, colacionado às fls.
117-119, tendo a única testemunha, ouvida na condição de in-
formante, declarado que “o depoente firmou contrato de expe-
riência de 30 dias, prorrogado por mais 60 dias, que também
aconteceu com os autores”. Logo, não há elementos nos autos
que permitam desconstituir o termo de prorrogação do contrato
de experiência que, por sua vez, atendeu ao limite imposto pelo
parágrafo único do art. 445 da CLT, bem como da OJ 188 da
SDI-I do TST-“O contrato de experiência pode ser prorrogado,
respeitado o limite máximo de 90 (noventa) dias”. Por fim, não
merece prosperar a assertiva do recorrente de que o termo de
prorrogação foi assinado no momento da admissão, uma vez
que no contrato, carreado com a inicial, não se encontra preen-
chido o aludido termo, o que prova que a assinatura ocorreu
posteriormente a esta data. Em face do exposto, nada a prover.
b) BÔNUS E COMISSÕES – Neste tópico, também não assiste
razão ao recorrente. Compulsando-se os autos, infere-se que o
documento de fls. 11-13, colacionado com a inicial, demonstra
que para fazer jus ao recebimento do bônus de R$ 50,00 no
mês, o empregado deveria atingir mais de 100 terminais telefô-
nicos instalados. Ora, se o documento trazido pelo próprio re-
clamante contém essa exigência, não há como pretender o pa-
gamento da parcela apenas em razão da venda de 50 terminais,
sendo inócuas as argumentações de que a defesa aduz ser ne-
cessária a instalação de apenas 50 terminais. Quanto à necessi-
dade de “instalação”, o empregado só poderia sofrer as conse-
qüências de eventual omissão em relação a procedimentos que
deveriam ser tomados durante a venda. Reza o artigo 466 da
CLT que “o pagamento de comissões e percentagens só é exigí-
vel depois de ultimada a transação a que se referem”. Transa-
ção ultimada não significa transação cumprida. Realizada a
venda, o empregado não responde por inadimplência do cliente
ou cancelamento injustificável por qualquer das partes. Os ris-
cos da atividade econômica correm por conta exclusiva do
empregador (CLT, art. 2º). No presente caso, porém, como bem
destacou a r. sentença (fl. 125), o documento de fl. 54, que não
restou infirmado pela parte autora, demonstra que as vendas
sempre foram em número inferior ao exigido como mínimo,
donde se conclui que não restaram preenchidos os requisitos
necessários para a percepção das parcelas. c) JORNADA DE
TRABALHO – Insurge-se o reclamante contra a r. sentença,
aduzindo ser devida a sua reforma no que concerne ao horário
do término da jornada, uma vez que a prova testemunhal revela
que o labor se estendia até às 20h. Sem razão o recorrente. Ao
contrário do asseverado nas razões de apelo, a prova coligida
(fls. 117-119) revela que o labor era desenvolvido até o horário
fixado pela sentença, qual seja, às 18h30min, uma vez que a
única testemunha indicada pelo autor, ouvida como informan-
te, declarou que “o horário de retorno era variável, entre 18h-
19h”, tendo o juízo adotado a média dos horários menciona-
dos. Assim, irretocável o decisum, no particular. b) RECURSO
ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA: a) ENUNCIA-
DO 330 DO TST-Cumpre acrescer, apenas, que o referido Enun-
ciado não tem o alcance pretendido, pois não retira do trabalha-
dor nem o exercício de seu direito de ação, tendente a obter a
prestação jurisdicional, nem a eficácia do entendimento de que
a quitação dada pelo empregado só alcança os valores constan-
tes do documento rescisório, e não as parcelas. Entendimento
contrário importaria em desrespeito ao princípio geral articula-
do no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988.
Assim, de se rejeitar o pedido de extinção formulados pela
reclamada. Como se sabe, Enunciados não vinculam o julgador,
mormente quando a sua aplicabilidade possa perpetrar ofensa
ao texto constitucional (artigo 5º, inciso II). A eficácia liberatória
da quitação preconizada no Enunciado 330 não é atribuída por
lei e, portanto, não pode ser agasalhada por esta Corte. Logo,
não se vislumbra qualquer ofensa aos dispositivos legais invo-
cados pela recorrente. Nada a reformar. b) RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA – A segunda reclamada Brasil Telecom
busca a reforma do julgado para que seja afastada a responsa-
bilidade que lhe foi imposta, em razão de sua condição de to-
madora dos serviços prestados pelo autor. Aduz, em síntese,
que o autor sempre foi empregado do primeiro réu com o qual,
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a recorrente, firmou um contrato de prestação de serviços, des-
tacando que jamais teve qualquer ingerência no trabalho de-
sempenhado pelo autor, figurando apenas como dona da obra.
Sem razão. Restou incontroverso que o autor foi contratado
pelo primeiro réu para exercer a função de agente de vendas,
efetuando vendas de produtos (linhas telefônicas e planos) para
a segunda ré. Evidente, portanto, que as atividades desenvolvi-
das pelo reclamante tinham notória relação com a atividade
fim da segunda ré, pois consistiam na venda de seus produtos.
A OJ 191 do TST (“Diante da inexistência de previsão legal, o
contrato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro
não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obri-
gações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.”) não
se aplica apenas aos casos de empreitada (terceirização de ati-
vidade fim no setor de construção civil – contratação de obra
por construtora). Significa ela que, se a atividade (obra ou ser-
viço) contratada, qualquer que seja o setor, tem relação com a
atividade fim da parte contratante, esta responde ainda que seja
dona da obra (dona do empreendimento). Qualquer tratamento
diferenciado não faria o menor sentido. Tal entendimento nada
mais é do que a aplicação analógica do disposto no artigo 455
da CLT: “Nos contratos de subempreitada responderá o subem-
preiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho
que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de
reclamação contra o empreiteiro principal pelo inadimplemen-
to daquelas obrigações por parte do primeiro.” Realmente, o
dispositivo leva em conta (razão jurídica) o fato de que aquele
que deveria realizar a atividade, por ser o objeto do empreendi-
mento, repassa a execução para terceiro. É que aquele que tem
por objeto a execução de determinada obra ou serviço e a trans-
fere para outrem está fomentando a contratação de emprega-
dos, em número equivalente àquele que seria obrigado a con-
tratar se não fosse a terceirização, devendo assumir a responsa-
bilidade pelo cumprimento da legislação trabalhista. Esta con-
clusão é sustentada com mais vigor pela Constituição Federal:
artigo 1º, incisos III e IV; artigo 3º, I e III; artigo 6º e artigo
170. No meu entender, a responsabilidade do art. 455 da CLT é
solidária, tanto que o empregado pode reclamar apenas contra
o empreiteiro principal. A maioria da Turma, porém, concluin-
do que, também em tais casos, incide o disposto no E. 331 do
TST, condiciona, sempre, a responsabilidade do tomador à an-
terior tentativa de execução do efetivo empregador (responsa-
bilidade subsidiária). Mantenho. c) SALÁRIO BASE – Neste
tópico, não merece acolhida a insurgência da recorrente. De-
nota-se dos termos da inicial que o autor sustenta ter sido con-
tratado mediante salário de R$ 388,00, esclarecendo, contudo,
que este valor foi reduzido para R$ 322,00. Em defesa (fls. 29-
46), o primeiro réu asseverou que houve um equívoco na con-
tratação do salário do autor, em razão de ter observado o ins-
trumento normativo aplicável ao Município de Pato Branco e
não ao de Francisco Beltrão que, por sua vez, prevê o piso
salarial de R$ 322,00. Carreou o documento de fl. 48 (CCT 03-
04) onde se infere que o piso salarial de Pato Branco era de R$
388,00, bem como o de fls. 60-61 (CCT 02-03), onde consta o
piso de R$ 322,00 para o instrumento de Francisco Beltrão.
Como bem assinalado pela r. sentença, o instrumento coletivo
que prevê o piso de R$ 322,00 não se aplica à hipótese, na
medida que tem vigência anterior à contratação do reclamante.
Durante a audiência de instrução (fls. 115-116), verifica-se pela
prova emprestada (fls. 117-119), que a testemunha ouvida a
convite do autor, na condição de informante, corroborou os ter-
mos da inicial ao declarar que não foi informado, no ato da
contratação, que o salário fixo seria de R$ 389,00, afirmando
que apenas no dia 14-11 foi esclarecido pelo sócio da empresa
que seria adotado o piso de Francisco Beltrão e não aquele
informado anteriormente. Em meu entender, incumbia à recla-
mada demonstrar que foi pago o piso salarial correto, contudo,
sequer trouxe aos autos o respectivo instrumento vigente na
época do contrato de trabalho. Ademais, os documentos colaci-
onados com a inicial também apontam o piso normativo de R$
388,00, consoante se denota às fls. 11-13. Em razão disso, evi-
dente que o salário contratado, na verdade, foi superior àquele
efetivamente registrado na CTPS. Mantenho. d) HORAS EX-
TRAS-TRABALHO EXTERNO – Sustenta a recorrente que o
autor não faz jus ao pagamento de horas extras, uma vez que
exercia labor externo, nos termos do art. 62, inciso I, da CLT.
Alega que não havia controle de jornada, pois a prova demons-
tra que realizavam vendas externas. Sem razão. A prova coligi-
da revela que havia controle de jornada, uma vez que o próprio
preposto admite que os vendedores tinham que apresentar rela-
tórios de vendas no escritório da empresa no dia seguinte, às
8h, fato também corroborado pela testemunha, ouvida como
informante, que esclareceu que havia planilha dos terminais
instalados, bem como era necessário encaminhar o relatório de
vendas informando o número de pedidos do dia para a empre-
sa. Da mesma forma, o preposto aduziu que os empregados
eram transportados em veículo da empresa dirigido pelo coor-
denador da equipe. Ora, é notório que o primeiro réu tinha ple-
nas condições de controlar os horários realizados pelo autor,
pois além do fato de ser transportado em veículo da empresa,
também apresentava relatórios diários das vendas, não haven-
do, portanto, que se falar em labor externo, nos moldes do art.
62, inciso I, da CLT. Nem se argumente que havia necessidade
de o reclamante apresentar demonstrativo de horas extras, pois
incontroverso que o primeiro considerava o autor como traba-
lhador externo, não existindo controle escrito de jornada, o que,
por certo, obsta a apresentação de qualquer planilha de horas
extras. Ademais, os recibos de pagamento sequer apontam qui-
tação a esse título. Em face do exposto, deve ser mantida a
sentença. e) FGTS – Não merece qualquer reforma o julgado
no que concerne à determinação de incidência do FGTS sobre
as verbas de natureza salarial deferidas, eis que o acessório
deve seguir a sorte do principal. f) DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS – CRITÉRIOS – Pretende a reclamada a
modificação do julgado para que os descontos previdenciários
e fiscais sejam realizados sobre o total do crédito obreiro. Aduz
também que as reclamadas não podem ser responsabilizadas
pela diferença eventualmente havida entre os critérios de apu-
ração dos descontos fiscais. Razão parcial assiste à recorrente.
Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212-1991, é o regime de com-
petência (mês a mês) que deve ser aplicado às contribuições
previdenciárias, exceto quando não houver discriminação da

natureza jurídica das parcelas (como no acordo). O mesmo di-
ploma legal (artigos 20 e 28, o 9º, com as alterações introduzi-
das pela Medida Provisória 1.523, de 30-04-1997, convertida
na Lei 9.528, publicada em 10-12-1997) indica as verbas que
integrarão o salário de contribuição e a base de cálculo das
deduções, bem como o teto limite a ser observado. No que tan-
ge aos descontos fiscais, a regra inserta no artigo 46 da Lei
8.541-1992 e no artigo 2º do Provimento 1-1996 da Correge-
doria Geral do Tribunal Superior do Trabalho, evidenciam que
o desconto é único, sobre o total dos rendimentos pagos, sendo
calculados ao final, ou seja, depois de deduzida a parcela devi-
da à Previdência Social, estando esta última providência de
acordo com os artigos 10, inciso IV, da Lei 8.383-1991 e 80 do
Decreto 1.041-1994. Ao meu ver, a melhor interpretação do
artigo 46 da Lei 8.541-1992, em consonância com o disposto
no artigo 145 da Constituição Federal (princípio da capacidade
contributiva), é a de que o imposto deve incidir mês a mês, sob
pena do trabalhador pagar mais do que o faria se as verbas a ele
devidas tivessem sido satisfeitas no prazo legal. Apesar disso,
levando-se em conta que a matéria já está pacificada pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho por intermédio da Orientação Ju-
risprudencial 228 da SDI-1, no sentido de que o desconto é
único e sobre o valor total da condenação, determinar o contrá-
rio acarretaria apenas inútil protelação na solução do processo,
com a qual o maior prejudicado seria o próprio obreiro. É de se
notar, ainda que a aludia Orientação, não cuida da questão dos
descontos previdenciários. Veja que há expressa referência na
OJ ao artigo 46 da Lei 8.541-92 e esse dispositivo legal trata
dos descontos de imposto de renda. Por fim, entendo que mere-
ce reforma o julgado para que seja afastada a condenação im-
posta aos reclamados de indenizar eventuais diferenças apura-
das a título de descontos fiscais em razão de o critério utiliza-
do, ou seja, diferenças havidas entre o valor retido (mês a mês)
e aquele calculado por ocasião do efetivo pagamento ao recla-
mante. Com efeito, a indenização pleiteada só poderia ser de-
ferida se a existência dos prejuízos restasse demonstrada, visto
que o montante recolhido a maior é restituído por ocasição do
ajuste anual. Não restando evidenciadas essas situações, deve
ser afastada a condenação. Em face do exposto, reformo a r.
sentença para determinar que os descontos fiscais sejam calcu-
lados sobre o valor total da condenação, bem como para afastar
o pagamento de indenização por eventuais diferenças apuradas
em relação aos critérios dos descontos fiscais. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-51095-2004-095-09-00-0-ACÓRDÃO:26027-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GENTIL LOPES COLARES
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51100-2004-018-09-00-5-ACÓRDÃO:25990-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JEREMIAS ALVES QUEIROZ
Recorrido(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
ADVOGADO(S): CLAUDIA REGINA LIMA-FRANCISCO
MANOEL DO COUTO FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para condenar a ré ao pagamento das di-
ferenças salariais e reflexos, com juros e correção monetária;
autorizar os descontos previdenciários e fiscais; condenar a ré
a indenizar o autor pelo equivalente à diferença entre o valor a
ser por ele recolhido para o Imposto de Renda, e o que seria
por ela devido, caso se observasse o critério de apuração mês a
mês; honorários assistenciais na base de 15% sobre o total da
condenação, nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “a) Admissibilidade: presentes os pressu-
postos legais, admito o recurso; b) Equiparação salarial: obser-
ve-se, em primeiro lugar, que a ré não chega a invocar a exis-
tência de plano de carreira, como fato impeditivo do direito do
autor, pelo que a questão não será analisada sob este aspecto; o
autor afirma que foi contratado em abril de 2003 para exercer a
função de agente municipal e que desde setembro-2001 e maio-
2002, através de Atos Executivos, a ré cumulou as funções dos
Agentes de Posturas e dos Agentes de Trânsito, que passaram a
ser exercidas pelo Agente Municipal; afirma que, no entanto,
os agentes de posturas e os agentes de trânsito, recebem salário
superior ao seu, embora as funções exercidas sejam as mes-
mas; a ré não nega que exista a diferença salarial, e também
confirma que somente a partir de setembro-2001 e de maio-
2002, os então agentes de trânsito passaram a exercer também
as funções de agentes de posturas, e vice-versa, respectivamente,
e que o autor, como agente municipal, exerce função que en-
globa ambas as modalidades; em defesa, a ré transcreve tre-
chos de decisões judiciais que consideram não ter havido acú-
mulo ou desvio de função, mas nenhum destes fatos interfere
ou possui relevância para o deslinde da questão; trata-se de
analisar se o autor, que realiza função idêntica à dos paradig-
mas, tem o direito de receber salário igual; neste aspecto, não
se vislumbra como afastar-lhe o direito, posto que, incontro-
versamente, os paradigmas somente passaram a exercer as fun-
ções englobadas, que antes eram exercidas por pessoas dife-
rentes, a partir de setembro-2001, ou seja, a mesma função do
autor, somente foi exercida pelos paradigmas a partir de setem-
bro-2001 e maio-2002 (conforme o caso), e considerando-se a
contratação do autor em abril-2003, temos que não há tempo
de exercício da função superior a dois anos; também se obser-
va dos recibos trazidos pela defesa, relativos aos paradigmas,
que não há parcela alguma que seja paga a título de vantagem

pessoal, ou decorrente do tempo de serviço; a diferença existe
no salário básico pago aos paradigmas e ao autor, o que, destar-
te, não se pode admitir; não se escusa, a ré, pelo fato de tratar-
se de sociedade de economia mista, posto que, ao contratar
empregados mediante o regime da CLT, submete-se aos seus
preceitos, inclusive o disposto no artigo 461 da CLT, à exceção
das hipóteses também lá previstas; diferença de qualidade e
produtividade nos serviços não foi alegada; devidas as diferen-
ças pleiteadas, que serão calculadas com base nos documentos
existentes nos autos, a partir da admissão, com reflexos em
férias, 13º salário e demais parcelas de natureza salarial pagas
no período, parcelas vencidas e vincendas (o contrato continua
em vigor); dá-se provimento, nestes termos; c) Juros e correção
monetária: são devidos os juros de mora na forma da lei e cor-
reção monetária, observando-se o índice afeto ao mês subse-
qüente ao vencido (459, C.L.T., à exceção das parcelas FGTS,
férias, gratificação natalina e aviso prévio, porque dispõem de
épocas distintas no que pertine à exigibilidade, que deverão
restar observadas (Leis 8.036-90, 4.090-62, 4749-65 e art. 477
da CLT); d) Descontos fiscais: em que pese considerar mais
justo o critério de apuração mês a mês (art. 145, o 1º, C.F.),
curvo-me ao posicionamento adotado na Orientação Jurispru-
dencial nº 228 da SDI I do E. TST, que estipula a incidência
dos descontos sob análise pelo valor total da condenação, cal-
culados ao final; determina-se sejam procedidos os descontos
fiscais, apurados de uma só vez (regime de caixa – art. 55, XIV
do Decreto 3.000-99 e art. 46 da Lei 8.542-92), observando-se,
ainda, nos cálculos de liquidação, que os descontos não incidi-
rão sobre as verbas indenizatórias, sobre os valores relativos ao
FGTS, e parcelas previdenciárias (Lei 8.541-92, art. 46, pará-
grafo 2º e Lei 7.713-88, art. 6º, inciso V). Os juros moratórios
não são excluídos. e) Descontos previdenciários: Com fulcro
no artigo 114, parágrafo 3º, da Constituição Federal, na Lei sob
nº 8.212-91 e no Provimento da Corregedoria Geral da Justiça
do Trabalho nº 03-84, determina-se sejam procedidos os des-
contos previdenciários, devidos mês a mês (critério harmônico
à orientação jurisprudencial sob nº 32 da Seção de Dissídios
Individuais do C.Tribunal Superior do Trabalho), no que tange
à cota do empregado (que deverá ser deduzida do seu crédito),
observando-se épocas e tabelas próprias, limites de contribui-
ção, e incidência sobre as verbas própriasˆ assim considera-
das o principal corrigido monetariamente, excluídas parcelas
de cunho indenizatório (STF, ADIN 1659-8, Lei 9.528-97 e Lei
8.212-91, art. 22. o 2º e alínea “b” do art. 28); a cota do empre-
gador deverá ser por ele integralmente suportada, com paga-
mento comprovado nos autos; as contribuições à previdência
serão calculadas sobre o principal corrigido monetariamente,
excluídos os juros e as multas estabelecidas em acordo ou sen-
tença (porque de natureza punitiva – Ordem de Serviço INSS-
DAF, item 15); os juros de mora deverão incidir após a dedu-
ção dos valores devidos à Previdência, considerando como base
de cálculo o importe líquido devido ao credor (atualizado) para
após ocorrer a incidência do imposto de renda (OJ EX SE 12 –
RA SE 01-04-DJPR 14.5.04); f) Indenização – descontos fis-
cais: argumenta a parte autora que a pretensão quanto à indeni-
zação pelos descontos relativos ao Imposto de Renda é devida;
assiste-lhe razão; o pedido encontra suporte nos artigos 159 e
1059 do Código Civil em vigor à época e artigos 186, 389 e
927 da Lei 10.406-2002; se as parcelas ora reconhecidas hou-
vessem sido pagas na época correta, provavelmente os valores
a serem descontados para o Imposto de Renda seriam menores;
ao proceder o desconto sobre o montante em atraso e de uma só
vez, a parte autora é alçada à categoria de contribuinte ou, se já
o fosse, ao pagar de uma só vez pagará mais a título de impos-
to, donde resta concluir que a atitude ilícita da ré causou preju-
ízos ao autor, passíveis de serem indenizados nos termos do
artigo 927 do Código Civil; dá-se provimento para condenar a
ré a pagar ao autor indenização equivalente à diferença entre o
valor a ser por ela recolhido para o Imposto de Renda, e o que
seria por ela devido, caso se observasse o critério de apuração
mês a mês; g) Honorários advocatícios: a sistemática legal da
assistência judiciária gratuita e honorários foi modificada pela
Lei 10.537-2002, que conferiu nova redação ao artigo 789 da
CLT, dispositivo que, em conjunto com a Lei 1060-50, passa a
reger a assistência judiciária gratuita no processo do trabalho
(gênero que compreende a justiça gratuita e os honorários as-
sistenciais ou advocatícios). Primeiramente, a Lei 10.288-2001
introduziu o o 10 no artigo 789 da CLT, passando a regular
integralmente a assistência judiciária, portanto esse dispositivo
derrogou o artigo 14, caput e o 1º da Lei 5.584-70. Entretanto,
um ano após, foi editada a Lei 10.537-2002, que determinou
nova redação ao mesmo artigo 789 da CLT, nada mencionando
sobre o aludido o 10, que restou, dessa forma, revogado tacita-
mente pela lei nova. A nova ordem legal, interpretada sistema-
ticamente, leva à conclusão de que restou suprimida a assistên-
cia judiciária como monopólio da entidade sindical profissio-
nal, de forma a tornar possível o pagamento de honorários ad-
vocatícios ao beneficiário da justiça gratuita. Para a concessão
da assistência judiciária gratuita (que abrange as espécies “jus-
tiça gratuita” e “honorários advocatícios ou assistenciais”), basta
que o trabalhador, ou quem o represente, declare dificuldade
econômica para demandar (consoante autorizado pelo Lei 7.510-
86, que alterou a Lei 1.060-50); a declaração encontra-se nos
autos, fl. 07; dá-se provimento para acrescentar à condenação
os honorários assistenciais na base de 15% sobre o total da
condenação. Custas pela ré, pelo valor ora arbitrado à conde-
nação de R$1.500,00, no importe de R$30,00. ”

TRT-PR-51115-2004-657-09-00-5-ACÓRDÃO:26044-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SIDNEY DO CAMPO MARTINS
Recorrido(s) : REBOLIXAS DISTRIBUIDORA INDUSTRI-
AL LTDA
ADVOGADO(S): ADEMIR DA SILVA-GABRIELA TEIXEIRA
DE FREITAS PAULA-SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51117-2004-671-09-00-0-ACÓRDÃO:25713-2004

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : DENILSON APARECIDO BUENO
Recorrido(s) : LUIZ MARCELO GONCALVES DE CASTRO
ADVOGADO(S): JAIR RIBEIRO DE PROENCA-VICTORIO
ALVES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário interposto pelo reclamante, bem como das
contra-razões, eis que regularmente apresentados; no mérito,
sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
pelas seguintes razões: Vínculo de emprego – O reclamante
pretende a reforma da r. sentença que indeferiu sua pretensão
relativa ao reconhecimento de vínculo de emprego, sob o fun-
damento de que, embora incontroversa a prestação de serviços
do autor na reforma predial realizada, nada há nos autos a com-
provar o vínculo de emprego postulado (fls. 43-48). Alega, em
síntese, a existência de prova escrita (fls. 09), onde o represen-
tante legal da ré reconhece a prestação de serviços subordina-
dos e “... confissões da recda, quanto ao contrato de trabalho
não formalizando entre as partes, ...” – fls. 52 . Na inicial o
reclamante noticia haver prestado serviços para a ré-como pe-
dreiro – no período compreendido entre 17.01.2004 e
03.05.2004 e, na tentativa de comprovar suas alegações, car-
reou aos autos cópia de declaração firmada pelo representante
da reclamada (fls. 09). Contrapondo-se a tais fatos, a ré – que
tem como atividade econômica o comércio e fabricação de pães
(vide Declaração de Firma Individual – fls. 38)-negou a exis-
tência de vínculo de emprego, aduzindo que o autor recebia
por dia trabalhado, enquanto durou a reforma realizada em seu
estabelecimento. Asseverou, ainda, que: “... o Reclamado pode
informar que, durante 3 me e 10d, o reclamante ajudava o pro-
fissional que contratou a reforma, e durante esse período faltou
mais de 10 dias, sendo certo que tal obra era por tempo deter-
minado, até seu término pois tratava-se de serviço pequeno, e
por esse serviço foi combinado o valor diário de R$ 15,00 re-
ais, por dia ...” (fls. 40). Quanto à declaração de fls. 09, escla-
receu tratar-se de carta de apresentação – solicitada pelo recla-
mante – a qual foi fornecida com o intuito de que este obtivesse
colocação no mercado de trabalho. O reclamante não produziu
prova testemunhal a comprovar os requisitos caracterizadores
da relação de emprego (artigos 2º e 3º da CLT), não bastando,
para tal mister, apenas a carta de referência fornecida pela re-
clamada. Vale ressaltar que a atividade da ré, como acima men-
cionado, é voltada a industria de panificação, não guardando
qualquer relação com a construção civil. Finalmente, o pedido
de remessa de cópias dos autos ao Juízo competente, em decor-
rência de eventual prática de ilícito penal tipificado no artigo
298 do Código Penal, não merece acolhimento. Se o autor en-
tende que a ré cometeu ato ilícito, deverá formular representa-
ção junto à autoridade competente, não perante a Justiça do
Trabalho. Nada a reformar.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51132-2004-658-09-00-9-ACÓRDÃO:25804-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 14933-2004
EMBARGANTE ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
Recorrente(s) : CLAUDIO DA CRUZ
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-MARIANNE SILVA MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação da Exma.
Juíza Relatora, a seguir: “reconhecendo ter havido erro materi-
al, posto que decorreu de mero lapso a inclusão da fundamen-
tação acerca da concessão dos honorários assistenciais, e con-
ferindo aos embargos efeito modificativo, EXCLUIR DA CON-
DENAÇÃO os honorários assistenciais concedidos, conside-
rando que foi declarada a prescrição quanto à pretensão às di-
ferenças de multa do FGTS e, portanto, julgada improcedente a
ação. ”

TRT-PR-51160-2004-072-09-00-3-ACÓRDÃO:25985-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Recorrido(s) : JAIR MENDES MOREIRA
ADVOGADO(S): ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-
MARCO ANTONIO BORDIGNON-MARCOS DULCIR MO-
ZZER FIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “1) Admissibilidade: Presentes os pressu-
postos legais, admito o recurso; 2) Justa causa: ainda que o
autor tenha faltado injustificadamente ao trabalho, por diver-
sas vezes, a r. sentença considerou que a demissão não se deu
por justa causa, posto que a defesa alegou ter havido falta ao
trabalho no dia 08 de abril de 2004, o que teria ensejado a
demissão, sem que, no entanto, tenha sido comprovada tal fal-
ta, posto que os registros de jornada trazidos abrangem somen-
te até o dia 25.03; a última falta comprovada ocorreu no dia 18
de março e a demissão somente ocorreu 20 dias depois, no dia
08 de abril; a respeito destes fatos, nada argumenta a recorren-
te, limitando-se a mencionar que a demissão ter-se-ia dado após
nova falta, sem se referir ao dia em que teria ocorrido, ou se,
em se tratando do dia 08, onde estaria a prova da falta; destar-
te, considerando o transcurso do tempo entre a última falta e a
demissão e tendo em vista que a demissão por justa causa é
penalidade que deve ser imposta de forma imediata, a atitude
da ré, em não demitir o empregado de imediato acarretou-lhe o
perdão tácito, como já constou da r. sentença primeira, pelo
que entendo que não está a merecer reparos o decidido; 3) Ver-
bas rescisórias e multa do artigo 477 da CLT, FGTS e multa,
seguro desemprego: em face do exposto anteriormente, perma-
necem devidas as verbas rescisórias, o FGTS e a multa, bem
como a entrega das guias para recebimento do seguro desem-
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prego ou a indenização correspondente; 4) Horas extras e re-
flexos: pretende ver excluídas da condenação as horas extras,
afirmando que os cartões-ponto não podem ser invalidados pelo
depoimento da testemunha Sr. Nelson, uma vez que o setor em
que o autor trabalhava era por demais extenso, um barracão de
mais de 2.500 metros quadrados, onde trabalhavam mais de
110 empregados, não se podendo afirmar que autor e testemu-
nha trabalhavam próximos; argumenta que não é crível que a
testemunha conheça o horário de trabalho do autor se nem
mesmo quanto às faltas soube informar, tendo dito que não era
possível que um cuidasse do serviço do outro; acrescenta que a
testemunha referiu-se ao seu próprio horário de trabalho, su-
postamente o horário do setor, e não ao do autor; não obstante,
também a testemunha arrolada pela defesa afirmou que traba-
lhava no turno das 18h30 até 03h30, 04h00, fl. 25), e admitiu
que pudesse haver prorrogação por mais duas ou três horas,
embora tenha dito que tal se dava “dificilmente”; ainda que de
forma rara, seria de se encontrar registros posteriores às 05h00,
o que não se encontra nos documentos de fls. 53-58; também a
testemunha arrolada pelo autor disse que o serviço “no setor é
corrido, durante as 24 horas, em dois turnos (das 18h30min às
06h30min e das 06h30min às 18h30min)” e embora tenha dito
que os empregados no setor eram muitos, disse também que “se
encontravam na saída” (fl. 25); reputo suficiente a prova oral
produzida, para a invalidação dos registros, na forma do deci-
dido; 5) Adicional noturno: mantendo-se a r. sentença quanto
às horas extras e a jornada fixada, permanece devido o adicio-
nal noturno; 6) Multa convencional: devida em razão do paga-
mento incorreto das horas extras, permanece; 7) Indenização
adicional: a insurgência baseia-se na pretensão em ver restabe-
lecida a justa causa, o que não foi acolhido; permanece, pois,
devida a indenização em epígrafe; 8) Artigo 467 da CLT: ao
que consta as verbas rescisórias não foram pagas ao autor (fl.
35, último parágrafo) e não houve depósito em Juízo, na audi-
ência inaugural (fl. 24); permanece a condenação, também neste
aspecto. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-51192-2004-016-09-00-0-ACÓRDÃO:26022-2004
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RAFAELA RIBATSKI PIRES
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER
ADVOGADO(S): CHARLES ERVIN DREHMER-HELENIZE
CRISTINE DIETRICH-JOAO DE BARROS TORRES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões apresentadas, mas não conhecer do documento de fl. 109.
No mérito, recolocado o processo em julgamento, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Cas-
tro Campos Júnior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) fixar a data do
término do contrato de trabalho da autora em 21-1-2004, com
pagamento de diferenças salariais e com retificação da CTPS;
b) acrescer à condenação diferenças salariais; c) ajuda alimen-
tação; d) multas convencionais.Custas pela reclamada, deven-
do ser calculadas sobre o valor acrescido à condenação em R$
2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-51214-2004-017-09-00-9-ACÓRDÃO:26034-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA CG LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO CARLOS CUSTODIO-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
ADVOGADO(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-JOEL
KRAVTCHENKO-LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação Custas inalteradas.

TRT-PR-51218-2004-021-09-00-6-ACÓRDÃO:25714-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : OSMAR MILIATI-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN-MAR-
CELO WANDERLEY GUIMARAES-VALDEMAR WAGNER
JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários interpostos por ambas as partes, bem como
das respectivas contra-razões, eis que regularmente apresenta-
dos. Por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar de
não conhecimento do recurso adesivo, por ausência de pressu-
posto subjetivo legal de admissibilidade. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário do reclamante e EM JULGAR PREJUDICADO o recur-
so adesivo do reclamado, pelas seguintes razões: Preliminar de
ausência de pressuposto válido – O interesse processual, como
pressuposto subjetivo de recurso, decorre do binômio utilidade
(em adotar a providência judicial) e necessidade (via eleita para
obter essa providência). No caso dos autos, o reclamado foi
vencedor quanto a sua tese de prescrição do direito de ação
pelo acolhimento de uma de suas teses (a partir da extinção do
contrato de trabalho) e tendo em vista o recurso ordinário do
autor, cabível o recurso adesivo que pretende, em caso de re-
forma da r. decisão primeira, a análise da segunda tese levanta-
da (a partir da, edição da Lei Complementar nº 110 de 2001).
REJEITO. Recurso ordinário do reclamante – a) prescrição O
reclamante requer a reforma da r. decisão primeira pela qual
foi pronunciada a prescrição extintiva do direito de ação, tendo
sido considerado pelo MM. Juízo primeiro-como marco inicial
do biênio prescricional-a ruptura do contrato de trabalho havi-
do entre as partes (02.04.1997), com a conseqüente extinção
do processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, inciso IV, do CPC. Pretende seja considerado “ que a fru-
ência do prazo prescricional bienal inicia-se a partir de
23.04.2002, data em que foi efetuado o depósito da quantia
devida na conta vinculada do recorrente e cumprida a obriga-
ção pela CEF.” (fls. 62). Na inicial o autor relatou haver sido
demitido, sem justa causa, em 02.04.1997, tendo ajuizado a
presente reclamatória em 12.04.2004. Não comungo do enten-

dimento esposado em 1º grau pois que, embora a lesão tenha
ocorrido na ruptura contratual-quando a reclamada deixou de
pagar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o FGTS-a
partir do advento da Lei Complementar 110-2001 houve o res-
tabelecimento do prazo para postular eventuais diferenças. As-
sim, o reconhecimento do direito às diferenças decorrentes da
atualização monetária, bem como a inércia do reclamado em
proceder a devida correção no pagamento da multa de 40%,
ensejou a violação ao direito e, por conseqüência, teve início a
contagem do prazo prescricional. Em outras palavras, a multa
de 40% constitui-se em mera decorrência lógica de um fato
pretérito reconhecido (reposição inflacionária – planos econô-
micos) posteriormente, via atividade jurisdicional e legal, a partir
da edição da Lei Complementar nº 110-2001. A prescrição para
a cobrança de eventual crédito trabalhista, nascido em face da
Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante ex-
presso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quando
aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e
rurais, até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato
de trabalho”. Embora referida Lei Complementar não tenha
regulado expressamente a prescrição, para fins da exigibilida-
de das diferenças da multa de 40% dos valores de FGTS depo-
sitados junto à Caixa Econômica Federal em conta individual
do trabalhador, restabeleceu o prazo prescricional de dois anos
para o exercício da pretensão, em se tratando de contratos fin-
dos à época da sua edição. Aliás, sob o enfoque da racionalida-
de lógica que rege o Direito do Trabalho, outra não poderia ser
a interpretação, buscando preencher a aparente lacuna legisla-
tiva. Era, portanto, totalmente desnecessária a fixação do pra-
zo prescricional pelo legislador complementar, tendo em vista
a existência de normas gerais de Direito do Trabalho discipli-
nando a matéria. O depósito, pela CEF, dos valores referentes
aos expurgos inflacionários, no cumprimento de sua obrigação
legal, não tem o condão de estabelecer o marco inicial da con-
tagem do prazo prescricional, tendo em vista, conforme já sali-
entado, que o direito às diferenças da multa do FGTS nasceu
com edição da Lei Complementar aludida. Ou seja, o exercício
do direito do obreiro não se encontrava (e nem se encontra)
condicionado à prestação devida pela CEF como órgão gestor
do FGTS, por se tratar de situações jurídicas distintas, embora
nascidas da mesma lei. Em face de todo o exposto, tendo sido
publicada a Lei Complementar 110-2001 em 30-06-2001 e ajui-
zada a presente ação, como dito, em 12.04.04, mantenho a pres-
crição extintiva declarada pelo decisum primeiro, pois, o recla-
mante não observou o prazo de dois anos para a propositura da
ação, que se expirou em 30.06.2003. Portanto, não há que se
falar em início da prescrição a partir do depósito das diferenças
decorrentes da atualização do FGTS, pela CEF. Em face de
todo o exposto, por fundamento diverso, mantenho a r. senten-
ça que declarou a prescrição extintiva da pretensão do autor,
com a conseqüente extinção do processo, com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, IV do CPC. Por conseqüên-
cia, julgo prejudicado o recurso adesivo do reclamado.” Custas
inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-51236-2004-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26589-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JOSE DIAS BARBOSA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, deferir os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, isentando o Autor do pagamento das
custas processuais. Custas isentas.

TRT-PR-51238-2004-662-09-00-1-ACÓRDÃO:25715-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : CASSIA REGINA DA SILVA
Recorrido(s) : ROSA IRENE DE ANDRADE
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo da reclaman-
te, eis que regularmente apresentado e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, declarando que
as razões de decidir são as da sentença, onde confirmada, mais
as seguintes: a) remuneração-registro em CTPS-A reclamante,
sob o fundamento de que laborava para a reclamada às segun-
das, quartas e sextas-feiras, mas, se houvessem feriados que
recaíssem nestes dias, era compelida a trabalhar em quintas-
feiras ou sábados, impossibilitando que trabalhasse em outros
dias da semana em outros locais, requer seja declarado e anota-
do em sua CTPS que recebia remuneração no valor equivalente
a um salário mínimo mensal. Sem razão. Embora a reclamada
não tenha comparecido à audiência inaugural, sendo conside-
rada revel e confessa quanto a matéria fática, necessário desta-
car que a Constituição Federal, ao fixar o salário mínimo como
a menor remuneração paga ao trabalhador (art. 7º, IV), o fez
em conformidade com o artigo que dispõe sobre a duração nor-
mal do trabalho, que não pode ser superior a 8 horas diárias e
44 semanais (art. 7º, XIII). Assim, se a empregada trabalha em
jornada menor que a estipulada pela Constituição, tem direito
ao pagamento do valor proporcional ao tempo em que exerce
suas funções. Mantém-se a sentença. b) Diferenças salariais-
reflexos-prejudicato, ante o decidido acima. c) multas legais-
Entendo indevida a multa do art. 467 da CLT, pelos seguintes
motivos: a reclamada não compareceu à audiência. O artigo
467 da CLT é expresso: “... à data de seu comparecimento à
Justiça do Trabalho ...”; a revelia por si só não dá a certeza do
crédito reclamado; a confissão da dívida deve ser real, ou seja,
em audiência; CARRION: “Revel a empresa, descabe o paga-
mento em dobro: a lei refere-se à data de seu comparecimento
e a revelia com este não se confunde; tratando-se de pena, mes-
mo que tecnicamente não o seja, deve afastar-se interpretação

extensiva: ...” (Com. CLT, art. 467, 29ª, Saraiva-2004, nota 2,
pág. 326). Quanto à multa do art. 477 da CLT, não me parece
justo que o empregador venha pagar as verbas rescisórias (in-
clusive salário) apenas quando lhe aprouver. Todavia, fico ven-
cido ante o entendimento da maioria desta E. Turma, no senti-
do de que a multa prevista no artigo 477 da CLT não está inse-
rida nos direitos enumerados no art. 7º, parágrafo único, da
Constituição Federal, não sendo, portanto, aplicável à catego-
ria dos domésticos, d) vale transporte-O valor pago pela recla-
mada, a título de vale-transporte, não tem natureza salarial, por
expressa disposição legal nesse sentido (artigo 458, inciso III,
da CLT), não havendo que se cogitar de incorporação à remu-
neração para quaisquer efeitos. e) utilidade-refeição-a refeição
fornecida para a prestação de serviço não tem natureza salarial.
f) desconto previdenciário-alega a recorrente que “o entendi-
mento de nossos Tribunais é no sentido de que, não haverá
descontos de Previdência Social, apenas haverá comunicação
ao INSS sobre os valores devidos pela Reclamada” e que “a
obrigação é exclusiva da parte demandada pelo integral reco-
lhimento”. Sem razão. No que concerne aos critérios para a
dedução previdenciária, entendo que deve ser procedido mês a
mês, haja vista a determinação contida no Dec. nº 2.173, de
5.3.97, Lei nº 8.212, de 24.7.91, Lei nº 8.620, de 5.1.93, Dec.
nº 356, de 7.12.91 e Dec. nº 738, de 20.1.93. O art. 114, o 3º,
da Constituição Federal, ao se referir aos descontos constantes
dos incisos I, “a”, e II do art. 195 da CF-88, deixa evidente que
estes tratam de contribuições sociais do empregador e do em-
pregado, não havendo, portanto, que se responsabilizar, de for-
ma exclusiva, os reclamados. Desse modo, irrelevante perqui-
rir acerca do motivo que ensejou a acumulação de créditos,
devendo ser realizado o desconto sobre o valor total do crédito
trabalhista tributável. g) imposto de renda-A partir do advento
da Emenda Constitucional nº 20-98, restou indene de dúvidas a
competência desta Justiça especializada para apreciar a maté-
ria relativa aos descontos previdenciários (Art. 114, o 3o da
Constituição Federal. Da mesma forma, o posicionamento ado-
tado por esta E. Turma é no sentido que esta Justiça especi-
alizada tem competência para autorizar a dedução fiscal, que
deve ser realizada nos termos do art. 46, o 1º, da Lei 8541-92.
Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais de nº 141 e 32
da SDI-I do C. TST. h) atualização monetária-A meu ver, a
atualização monetária deve ocorrer a partir do mês subseqüen-
te ao trabalhado, haja vista os termos do art. 459, parágrafo
único, da CLT. Assim, a correção monetária somente pode ser
calculada quando a remuneração tornou-se exigível pois, a par-
tir desse momento, surge para o trabalhador o direito de recla-
mar o que não lhe foi pago. Neste sentido o entendimento pre-
conizado pela Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-I do
C. TST, no tocante aos salários. Com relação às parcelas com
data de vencimento diversa da preceituada no art. 459, pará-
grafo único, da CLT, tais como: férias, 13º salários, verbas res-
cisórias e FGTS, por certo, a atualização monetária só deve
incidir da partir do momento que se tornaram exigíveis. Custas
inalteradas.”

TRT-PR-51242-2004-017-09-00-6-ACÓRDÃO:25669-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VANIA AURELIANO DE ALMEIDA FRAN-
CISCO
Recorrido(s) : EDSON AURELIANO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS PEREIRA-JOSE GE-
RALDO MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51245-2004-095-09-00-5-ACÓRDÃO:25667-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-51252-2004-662-09-00-5-ACÓRDÃO:25983-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : MILTON CAZELOTTO
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADVOGADO(S): JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO-
ROMEU SACCANI-SANDRA MARIA NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO, bem como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, pelos seguintes fundamentos: Sus-
tenta o autor que a prescrição deve ser contada a partir do efe-
tivo crédito das diferenças na conta vinculada do FGTS. Razão
não assiste ao Reclamante. No caso, configura-se a lesão do
direito às diferenças da multa do FGTS, a partir do momento
em que a verba se tornou exigível, vale dizer, com a edição da
Lei Complementar 110, de 29.06.2001, publicada em
30.06.2001, que impôs créditos de complementos de atualiza-
ção monetária nas contas vinculadas do FGTS (art. 4º do refe-
rido diploma legal), sobre os saldos das contas mantidas no
período de 01.12.88 a 28.02.89 e durante o mês de abril de
1990. Portanto, uma vez inexistente o direito em questão por
ocasião da resilição contratual (1.12.95, fl. 13), a prescrição

em tela deve ser contada da data em que ocorreu a lesão, ou
seja, a partir de 30.06.2001, data da publicação da Lei Com-
plementar em tela. Argüida a prescrição e, na conformidade
com o disposto no artigo 459, parágrafo único, da CLT e do
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal, observada a
data do ajuizamento da ação, qual seja, 23.4.2004 (fl. 2), veri-
fica-se, efetivamente, a prescrição alegada pela Reclamada,
porquanto o prazo limite para que fosse proposta a Reclamató-
ria se exauriu em 30.06.2003. Do exposto, cumpre manter a
sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito,
por igual votação, face a prescrição (art. 269, IV, CPC). A aná-
lise dos demais pedidos resta prejudicada em face da manuten-
ção da decisão de primeiro grau que acolheu a prescrição. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-51253-2004-669-09-00-4-ACÓRDÃO:25984-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOSE LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): IVETE DANI DAL BEM RODRIGUES-
MOZART GARCIA OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da Exma. Juíza
Relatora, a seguir: “1) Admissibilidade: Presentes os pressu-
postos legais, admito o recurso; 2) Competência da Justiça do
Trabalho: em se tratando de pedido que envolve indenização
por seguro de vida não realizado pela empregadora, que a tanto
estava obrigada em face de previsão a respeito em norma cole-
tiva, é inegável a competência desta Justiça Especializada para
conhecer do feito, nos termos do disposto no artigo 114 da
Constituição Federal; rejeita-se; 3) Solidariedade – grupo eco-
nômico: ao que consta da r. sentença recorrida, as rés foram
representadas por um mesmo preposto, o terceiro réu é o dire-
tor vice-presidente da ré Usina Central e sócio gerente da ré
Semag, exercendo o controle acionário desta ré; constou ainda
que é do conhecimento público e notório que fazem essas em-
presas parte do mesmo grupo econômico, independendo de pro-
va” estes fatos; ainda que o terceiro réu seja pessoa física, consta
que “a exploração agrícola das fazendas pertencentes ao ter-
ceiro réu gera a matéria-prima utilizada integralmente na usi-
na” (fl. 53), o que autoriza manter-se o decidido, pois que ine-
gável a interligação de atividades e interesses econômicos en-
tre as rés pessoas jurídicas e o terceiro réu, pessoa física; 4)
Indenização: afirmam as recorrentes que houve impugnação
específica a respeito; não obstante, o que constou da defesa
apresentada foi a intenção de que o espólio do autor buscasse
perante a seguradora o recebimento do valor devido em razão
do falecimento do autor, sem que se tenha negado a existência
da cláusula do instrumento coletivo trazido com a inicial, onde
está, efetivamente, previsto que o empregador realizará seguro
de vida em nome do empregado, sem ônus para este, no valor
de R$5.000,00; não há sequer alegação no sentido de que tal
obrigação tenha sido cumprida; permanece, pois, o decidido;
5) Assistência judiciária: foi concedido à parte autor o benefí-
cio da Justiça Gratuita, o que não acarreta qualquer ônus para
os réus, uma vez que não foi acolhido o pedido de condenação
dos réus em honorários assistenciais; assim, não há interesse
recursal neste aspecto, pois ausente a sucumbência para os re-
correntes; nada a decidir. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-51280-2004-013-09-00-3-ACÓRDÃO:25852-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 23200-2004
EMBARGANTE MORETTI PANIFICACAO FINA LTDA
Recorrente(s) : PAULO ELIAS CORDEIRO DE NEVES-MO-
RETTI PANIFICACAO FINA LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): AUGUSTO SCHLEDER GONCALVES
OLIVEIRA-GUSTAVO PEREIRA FARAH-JOAO FRANCIS-
CO EDUARDO PEIXOTO OLIVEIRA-JOSE CARLOS FA-
RAH-ROSANGELA APARECIDA DE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51287-2004-021-09-00-0-ACÓRDÃO:25982-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : JOSE MENDES GARCIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ANA LUCIA RODRIGUES-ERIKA FER-
NANDA RAMOS-HOMERO BORBA PASSOS-SANDRA
REGINA RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para: a) assistência judiciária gratuita: deferir os
benefícios da assistência judiciária gratuita em face do que pre-
coniza a lei n.º 1.060-50, cujo teor estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária aos necessitados. E o pará-
grafo único do art. 2º de referida lei define necessitado, para os
fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permi-
ta pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Na hipótese, o
autor declara sua miserabilidade, ainda que em sede de recurso
(fls. 90), o que se mostra suficiente para a concessão do bene-
fício, nos termos da lei 7115-83; b) devolução das custas pro-
cessuais: determinar a devolução das custas processuais reco-
lhidas, ao reclamante, em face da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, MANTENDO a decisão de pri-
meiro grau quanto à prescrição declarada, pelos seguintes fun-
damentos: Sustenta o autor que a prescrição deve ser contada a
partir do efetivo crédito das diferenças na conta vinculada do
FGTS ou do seu pagamento em juízo, já que somente neste
momento a parte toma conhecimento do montante devido a tí-
tulo de diferenças. Razão não assiste ao Reclamante. No caso,
configura-se a lesão do direito às diferenças da multa do FGTS,



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 551551551551551

a partir do momento em que a verba se tornou exigível, vale
dizer, com a edição da Lei Complementar 110, de 29.06.2001,
publicada em 30.06.2001, que impôs créditos de complemen-
tos de atualização monetária nas contas vinculadas do FGTS
(art. 4º do referido diploma legal), sobre os saldos das contas
mantidas no período de 01.12.88 a 28.02.89 e durante o mês de
abril de 1990. Portanto, uma vez inexistente o direito em ques-
tão por ocasião da resilição contratual (22.12.99, fl. 21), a pres-
crição em tela deve ser contada da data em que ocorreu a lesão,
ou seja, a partir de 30.06.2001, data da publicação da Lei Com-
plementar em tela. Argüida a prescrição e, na conformidade
com o disposto no artigo 459, parágrafo único, da CLT e do
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal, observada a
data do ajuizamento da ação, qual seja, 07.05.2004 (fl. 2), ve-
rifica-se, efetivamente, a prescrição alegada pela Reclamada,
porquanto o prazo limite para que fosse proposta a Reclamató-
ria se exauriu em 30.06.2003. Do exposto, cumpre manter a
sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito,
por igual votação, face a prescrição (art. 269, IV, CPC). Custas
dispensadas.

TRT-PR-51295-2004-021-09-00-6-ACÓRDÃO:25716-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : NANCI MEIRA DE MELO
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN-WAL-
TER KRUSE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário interposto pela reclamante, bem como das
contra-razões, eis que regularmente apresentados e, no mérito,
sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
pelas seguintes razões: Prescrição total – Postula a recorrente a
reforma da sentença para que seja afastada a declaração da pres-
crição total do seu direito de pleitear diferenças relativas aos
expurgos do FGTS (Lei 110-2001) sobre a multa de 40% do
FGTS a ela paga no momento da rescisão contratual, alegando
que não há se falar em contagem do prazo da prescrição bienal
a partir da extinção do contrato, ocorria em 26-08-01, muito
menos da publicação da Lei 110-2001 “...já que sua pretensão
somente nasceu a partir da condenação da CEF (órgão gestor
do FGTS), nos autos de nº 1999..34.00.039395-0 da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal e do conseqüente depósito dos va-
lores devidos, o qual se deu em 14-07-2003, conforme extratos
de fls. 16-17...”. Entende que antes de realizado o depósito não
havia se materializado a lesão ao direito subjetivo à repercus-
são dessas diferenças na indenização de 40% da multa do FGTS.
Assim, requer a reforma para ser declarado que o prazo pres-
cricional bienal reputa-se iniciado, somente, a partir do depó-
sito das diferenças dos expurgos inflacionários depositados pela
CEF na conta vinculada do FGTS, o que, no caso, ocorreu em
14-07-03 e, via de conseqüência, postula a condenação do ban-
co recorrido ao pagamento das diferenças da multa postuladas.
Todavia, não merece reforma a r. sentença de primeiro grau,
que às fls. 60-62, declarou a prescrição total do direito, consi-
derando a extinção do contrato de trabalho em 26-08-2001 e a
propositura da presente ação em 13-05-2004, constatou que a
recorrente não exerceu seu direito de ação dentro do biênio
que sucedeu à extinção do pacto” (art. 7º, XXIX, da CF), mes-
mo porque, por outro fundamento, aplicou o Enunciado 362 do
C. TST e também salienta que “...a reclamante, nem mesmo
exerceu seu direito de ação no biênio posterior à edição da Lei
Complementar 110-2003, que passou a viger já em 29.06.2001”.
Quando protocolada a presente ação restaram ultrapassados mais
de dois anos entre a data de extinção do contrato de trabalho
(26-08-2001 – CTPS – fl. 13) e o ajuizamento da reclamatória
(13-05-2004). Não há que se falar que o início da contagem do
prazo, para pleitear diferenças dos expurgos do FGTS sobre a
multa paga no momento da rescisão, ocorre no momento em
que a CEF depositou diferenças na conta vinculadas da recor-
rente, na medida em que o entendimento pacificado por esta C.
Turma julgadora, adotado em caso análogo (autos do RO 00565-
2003-669, julgado em 1º de junho de 2004), é no sentido de
que o direito do empregado em postular diferenças a título de
FGTS nasceu com o advento da Lei Complementar 110-2001,
publicada em 30-06-2001. Logo, a partir do momento em que
houve a rescisão contratual, após a vigência da referida norma,
já existia o direito da recorrente requerer a correção monetária
dos valores depositados na conta vinculada e, por conseqüên-
cia, da multa de 40% do FGTS. Com efeito, não há como supor
o transcurso do prazo prescricional quando o titular do direito
sequer tem conhecimento da existência do mesmo, todavia, no
presente caso, quando da rescisão contratual, o reconhecimen-
to legal do direito às diferenças decorrentes da atualização
monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço já exis-
tia. A inércia da reclamante em proceder a devida correção no
pagamento da multa de 40%, ensejou a prescrição do direito de
pretensão contra à violação do direito. Nem se argumente que a
contagem deve ter início no momento em que foi efetuado o
depósito dos valores decorrentes da correção monetária, ou ain-
da, da data em que transitou em julgado “sentença proferida
pela Justiça Federal”, uma vez que, a partir do reconhecimento
do direito, pela Lei supracitada, teve início a contagem do pra-
zo prescricional, o qual não foi considerado pela recorrente, na
hipótese. A uma, porque o direito de postular as aludidas dife-
renças já existia em decorrência do advento da Lei Comple-
mentar 110-2001, sendo que o depósito das diferenças não tem
o condão de devolver o prazo já transcorrido. A duas, porque,
além de ausente argumentação na peça inicial a respeito da re-
clamante ter protocolado ação junto à Justiça Federal, preten-
dendo a correção do saldo da conta vinculada do FGTS junto
ao órgão gestor, eis que apenas aponta a existência de decisão
nos autos nº 1999.34.00.039395-0 (fl. 04), sem alegar que nele
compõe o pólo ativo, o ajuizamento de ação na Justiça Federal
não interromperia a prescrição sub judice, porquanto o objeto
daquela é a correção dos saldos da conta do FGTS pela Caixa
Econômica Federal, sendo a reclamante, a titular da conta vin-
culada. Nesta, o objeto é diverso, pois a reclamante visa o pa-
gamento de diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários, que é dever do empregador, figu-
rando como reclamante o empregado. De qualquer modo, o
pedido de diferenças a título de multa de 40% do FGTS não
exige os respectivos depósitos na conta vinculada, bastando

que tenha sido gerado o direito ao FGTS nos períodos indica-
dos na LC 110-2001. Portanto, a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110, em 30-06-2001, teria a autora dois anos para
a propositura da ação, prazo que expirou em 30-06-2003. Ten-
do a reclamante ajuizado a presente ação somente em 13-05-
2004 (fl. 03), configurou-se a prescrição total do seu direito de
reclamar as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários. Mantenho.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51330-2004-661-09-00-5-ACÓRDÃO:25981-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : APARECIDO CORREA DE CASTRO
Recorrido(s) : AGROPECUARIA HILLER LTDA
ADVOGADO(S): AMARO HEITOR DANTAS-JAMES
CHRISTIAN GEVIEKY-REGINA MARIA BASSI CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RECLA-
MANTE, atendidos os requisitos de admissibilidade. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO para condenar a reclamada no pagamento de
horas extras e reflexos, pelos seguintes fundamentos: jornada
de trabalho – Tem razão o reclamante ao postular a reforma do
julgado. O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido voltado às
horas extras e reflexos porque o autor não logrou demonstrar a
existência de diferenças em face dos cartões-ponto colaciona-
dos aos autos, que considerou válidos, ante a ausência de prova
em contrário. Contudo, os elementos dos autos demonstram
claramente a ocorrência de horas extras não pagas, observado,
inclusive, que o réu não argumenta com regular pagamento, e
sim com ausência de prestação de jornada suplementar, e por-
tanto de direito à remuneração pleiteada. O argumento do réu
não procede, não sendo imperioso, neste caso, que houvesse a
parte indicado as diferenças, sendo lícito ao julgador constatar
–art.131 CPC-. Na hipótese, a jornada alegada em defesa e con-
signada nos cartões de fls. 57-63 (7h45 às 17h, com 1h de in-
tervalo) resulta em 15 minutos extras de segunda a sexta-feira.
Os recibos juntados (fls. 11-12), contudo, não trazem paga-
mentos a título de horas extras, pelo que, evidente a existência
de diferenças em favor do empregado, não havendo necessida-
de de outro demonstrativo para sua verificação. REFORMO o
julgado para condenar a reclamada no pagamento de horas ex-
tras, assim consideradas as excedentes da oitava diária e 44ª
semanal, sem que se adote uma mesma jornada suplementar
para os dois parâmetros. a serem apuradas pelos cartões-ponto.
Deferem-se reflexos em repouso remunerado e com estes em
férias (acrescidas do terço), 13º salário, aviso prévio e FGTS
acrescido da multa. Divisor 220 e adicional de 50%. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51332-2004-095-09-00-2-ACÓRDÃO:25719-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : ZOZIMO MERENCIANO DOS REIS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolher integralmente
o voto do Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva (Relator), nos
seguintes termos: “ACORDAM os Juízes da Primeira Turma
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimi-
dade de votos, EM CONHECER do recurso ordinário em pro-
cedimento sumaríssimo do reclamante, bem como das contra-
razões apresentadas pela 2ª ré, ITAIPU BINACIONAL, eis que
regularmente apresentados e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, declarando que as razões de
decidir são as da sentença, onde confirmada, mais as seguintes:
a) prescrição-O autor foi demitido, sem justa causa, em 1-2-
1994. Entendo que a contagem da prescrição para o pagamento
das diferenças, ora postuladas, deve ter início com o advento
da Lei Complementar 110-01. Portanto, no presente caso, o
direito de ação encontra-se, irremediavelmente, prescrito. A tese
do recorrente de que a prescrição, por ser relativa ao FGTS, é
trintenária ou de que a contagem do prazo prescricional deve
ter início a partir do depósito dos valores na conta vinculada do
autor e do saque da referida quantia, ou, a partir da data da
liberação do crédito do autor pela CEF, não merece prosperar,
uma vez que a multa de 40% constitui-se em mera decorrência
lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição inflacioná-
ria – planos econômicos) via atividade jurisdicional e pela Lei
Complementar nº 110-2001. A prescrição para a cobrança de
eventual crédito trabalhista, restabelecida em face da Lei Com-
plementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante expresso no
artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quando aos cré-
ditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescrici-
onal de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e rurais,
até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato de
trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Comple-
mentar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. A função social
do FGTS não tem o condão de anular ou afastar a aplicabilida-
de do instituto jurídico da prescrição encerrado em norma cons-
titucional. Os acréscimos monetários, de responsabilidade do
órgão gestor do FGTS, decorre de relação jurídica formada entre
a CEF e o trabalhador, diversa da relação contratual trabalhis-
ta, movida entre empregado e empregador. Por conseguinte,
mostra-se equivocado, para fins de contagem do prazo prescri-
cional, confundir a natureza de cada uma das obrigações men-
cionadas. Logo, a aludida Súmula 210 do STJ, não tem o con-
dão de modificar o início da contagem do prazo, eis que o efe-

tivo direito a esses reajustes restou confirmado pela Lei supra-
citada. Tendo sido ajuizada a reclamatória trabalhista apenas
em 3-2-2004, o direito encontra-se, inegavelmente, atingido pela
prescrição, pois o autor não observou o prazo de dois anos para
a propositura da ação, que se expirou em 30-6-2003. Neste sen-
tido é o Enunciado 362 do C. TST. Em face do exposto, mante-
nho a sentença, que declarou a prescrição extintiva da preten-
são do autor, com a conseqüente extinção do processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV do CPC,
não havendo que se falar, desta forma, em condenação em res-
ponsabilidade subsidiária e honorários advocatícios. Como as
custas foram dispensadas, desnecessária a análise quanto à as-
sistência judiciária gratuita.”

TRT-PR-51375-2004-021-09-00-1-ACÓRDÃO:25995-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CARLA PATRICIA PITELLI DE AVILA
Recorrido(s) : EMPORIO F E F LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA-CI-
CERO MOREIRA DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE, bem assim das
contra-razões. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA EM
RELAÇÃO À SEGUINTE MATÉRIA: INSTRUMENTO NOR-
MATIVO APLICÁVEL – reconhecer que a reclamada está re-
presentada pelo SIVAMAR – Sindicato das empresas do co-
mércio varejista e a autora pelo SINCOMAR – Sindicato dos
empregados no comércio de Maringá, sendo aplicável, assim, o
instrumento normativo de fls. 21-25 e, por conseqüência, con-
denar a ré ao pagamento de diferenças salariais e reflexos, in-
clusive para fins de pagamento da multa do o 8º do art. 477 da
CLT. 3) DECLARAR que as razões de decidir são as da senten-
ça, quando confirmada, no que concerne à validade do contrato
de experiência e às horas extras, e mais as seguintes: a) INS-
TRUMENTO NORMATIVO APLICÁVEL – O juízo de pri-
meiro grau entendeu que, embora a autora sustente ser aplicá-
vel o instrumento normativo dos comerciários, restou incontro-
verso que a ré constitui-se loja de shopping que, segundo ale-
gado em defesa, é representada por entidade sindical própria.
Asseverou que a reclamante admitiu a existência do sindicato
aduzido em defesa, bem como não produziu qualquer prova
acerca da existência de impugnação à representatividade desse
sindicato. Por esses motivos, com fulcro nos arts. 511 e 611 da
CLT, concluiu que se tratando a reclamada de uma loja de co-
mércio no shopping, deve ser representada por entidade sindi-
cal diversa da indicada na CCT, qual seja, SIVAMAR. A recla-
mante insurge-se contra o r. julgado postulando que seja apli-
cada a CCT de fls. 21-25, onde figura como sindicato patronal
o SIVAMAR e sindicato profissional o SINCOMAR, sob o fun-
damento que a ré não comprovou estar representada por enti-
dade sindical diversa da mencionada na inicial, não podendo
haver a inversão do ônus da prova. Por fim, aduz que não pode
ser atribuída legitimidade a um sindicato, cuja representativi-
dade está sendo discutida em juízo, destacando que não restou
demonstrado o registro, não foi trazido o estatuto e, sequer,
apresentado o instrumento normativo que a ré entende aplicá-
vel. Data venia do entendimento esposado pela r. sentença, re-
puto razão à recorrente. Na peça de ingresso, a autora aduz ser
aplicável o instrumento normativo firmado entre o sindicato
que representa “todas as empresas do comércio varejista” e o
sindicato dos empregados no comércio de Maringá, colacio-
nando o respectivo instrumento, às fls.21-25, e deduzindo pe-
dido de diferenças salariais, em razão da não observância do
piso normativo, de multas convencionais e indenização adicio-
nal, dentre outros. Colacionou o termo de tentativa de negoci-
ação, à fl. 15, firmado perante a Câmara de Conciliação Traba-
lhista, no qual compareceram ambas as partes, sendo a ré re-
presentada pelo SIVAMAR e a autora pelo SINCOMAR que,
por sua vez, consistem nas entidades sindicais convenentes do
instrumento normativo de fls. 21-25. Com efeito, partindo-se
da premissa que a ré compareceu perante a Comissão de Con-
ciliação representada pelo SIVAMAR, não remanescem dúvi-
das acerca da representatividade dessa entidade sindical, posto
que o fato de o estabelecimento consistir em loja de shopping,
em princípio, não alteraria a legitimidade do sindicato. Além
disso, como bem enfatizou a recorrente, não consta dos autos
qualquer elemento que permita aferir a existência da entidade
sindical mencionada pela defesa, cumprindo assinalar que o
fato de a autora ter aduzido à existência de impugnação da
mesma, não exime a parte interessada de trazer outros elemen-
tos que corroborem suas assertivas. Observe-se que a contesta-
ção apenas menciona, em poucas linhas, a existência da aludi-
da entidade, não comprovando o registro, o estatuto e sequer os
instrumentos aplicáveis. No caso, tendo a reclamada impugna-
do o instrumento normativo colacionado com a inicial, deveria
trazer aos autos àquele que entende aplicável, não bastando
apenas aduzir que em razão de ser uma loja do shopping, não
estaria representada pelo SIVAMAR, mas sim por sindicato
próprio. Em face do exposto, concluiu-se que a CCT de fls. 21-
25 é plenamente aplicável ao contrato de trabalho existente entre
as partes, fazendo jus a autora aos direitos nela previstos, em
especial, no que tange ao piso salarial. Ante os termos da defe-
sa (fl. 44), restou incontroverso que a remuneração paga à re-
clamante, qual seja, R$ 240,00, era inferior ao piso normativo
de R$ 385,00, previsto na cláusula 3ª da CCT 03-04. Logo,
devidas as diferenças salariais postuladas, bem como os refle-
xos em descanso semanal remunerado, FGTS e verbas rescisó-
rias (saldo de salário e 13º salário proporcional – fl. 55). Ain-
da, a multa do art. 477, o 8º, da CLT, deferida pela r. sentença,
também deve ser calculada com base na remuneração, ora re-
conhecida. No que concerne à indenização adicional, bem como
às multas normativas, cumpre observar que nas razões de apelo
(fl. 66), o autor postula a reforma do julgado para que seja
aplicado o instrumento normativo indicado na inicial e, por
conseqüência, utilizado o piso salarial de R$ 385,00 para cál-
culo de todas as demais parcelas, não fazendo qualquer men-
ção a outros direitos decorrentes. Assim, entendo que a insur-
gência recursal não abrangeu esses pedidos. b) CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA – A reclamante pugna pela reforma do jul-
gado para que seja considerado nulo o contrato de experiência

firmado entre as partes, uma vez que foi assinado apenas 30
dias após a admissão, com data retroativa. Acresce que nesse
contrato não constou o salário correto, eis que não observado o
piso normativo previsto na CCT colacionada com a inicial, ar-
gumentando, por fim, que a prova coligida não permite con-
cluir pela sua validade. Em que pese os motivos expendidos
pela recorrente, o julgado não merece reforma, no particular.
Na peça de ingresso, a autora sustentou que foi contratada em
02.04.04, para exercer a função de balconista, sendo dispensa-
da em 12.5.04, pugnando pelo pagamento dos haveres rescisó-
rios decorrentes do contrato por prazo indeterminado. Em con-
testação (fls. 43-44), a ré aduz que as partes celebraram um
contrato de experiência (fl. 49), com prazo de 60 dias, abran-
gendo o período de 02.04.04 a 31.05.04, todavia, a reclamante
desligou-se em 12.05.04, antes do término previsto. Embora a
autora tenha impugnado o aludido contrato, consoante se infe-
re à fl. 31, sob a alegação de que a assinatura ocorreu apenas
em 03.05.04, com data retroativa a 02.04.04, não logrou pro-
duzir qualquer prova que permita a desconstituição desse do-
cumento. Durante a audiência de instrução (fls. 31-33), foi ou-
vida uma única testemunha, a convite da ré que, por sua vez,
corroborou os termos da defesa ao aduzir que “a autora firmou
um contrato de experiência no mesmo dia em que começou a
trabalhar para a ré”. O fato de a preposta ter declarado, ao pres-
tar depoimento, que o contrato de experiência, no caso, havia
sido firmado na própria semana em que a autora foi contratada
não encerra, ao meu ver, contradição com a assertiva da teste-
munha, uma vez que não afasta a possibilidade de ter sido assi-
nado no momento da admissão. Com efeito, não existe nos au-
tos elementos que desconstituam a data aposta no contrato de
fl. 49, devidamente assinado pela autora e, ainda, corroborada
pela prova testemunhal. Não se trata aqui de atribuir valoração
maior às declarações da preposta, como sustentado nas razões
do apelo, mas sim de considerar a prova coligida. Da mesma
forma, o fato de a reclamada não ter postulado o pagamento da
multa contratual não se afigura indício a ensejar o acolhimento
da tese obreira. Logo, não há como atribuir ao conjunto proba-
tório interpretação diversa, como pretende a recorrente, uma
vez que não se desincumbiu do ônus que lhe recaía de compro-
var que o contrato de experiência foi fraudulento e, por conse-
qüência, nulo. Nada a prover. c) JORNADA DE TRABALHO
– Neste tópico, também não merece acolhida a insurgência da
recorrente. O juízo de primeiro grau rejeitou o pedido de paga-
mento de horas extras e reflexos por entender que a prova coli-
gida revela que a reclamante não laborava em regime extraor-
dinário. Destacou que, ante a ausência de controles de jornada,
os horários de trabalho deveriam ser aferidos com base nas
demais provas dos autos e, considerando as declarações da tes-
temunha trazida pela ré, entendeu que a jornada desempenha-
da, qual seja, das 10h às 18h, com uma hora de intervalo, de
segunda a sábado, não enseja direito ao labor suplementar. In-
conformada, a reclamante busca a reforma da decisão susten-
tando ser notório que os estabelecimentos localizados em sho-
pping funcionam em jornadas elastecidas. Destacou, ainda, que
a testemunha faltou com a verdade ao declinar a jornada labo-
ral, restando evidenciada a intenção de favorecer a ré, a fim de
resguardar o seu emprego. Não obstante os argumentos lança-
dos nas razões de apelo, entendo que a r. sentença não merece
reforma, pois consonante com a prova produzida nos autos. Ao
contrário do sustentado pela autora, não se infere das declara-
ções da testemunha qualquer intenção de favorecimento da ré.
Ademais, incumbia à reclamante comprovar o trabalho nos ho-
rários declinados na inicial, ônus do qual não se desvencilhou,
nos termos do art. 818 da CLT. Considerando-se que os horári-
os mencionados pela testemunha corroboram os termos da de-
fesa, bem como não implicam elastecimento de jornada a ense-
jar o pagamento de horas extras, merece ser mantida a senten-
ça, no particular. Nego provimento. Custas inalteradas.

TRT-PR-51385-2004-019-09-00-0-ACÓRDÃO:26026-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO EZIQUEL MOREIRA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ROGERIO CENTOMANI MOTTA-ROGE-
RIO RESINA MOLEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, afastar o reconhecimento da coisa julgada e diante da
análise da pretensão por força do o 3º do art. 515 do CPC,
julgar extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do
inciso IV do art. 269, do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-51428-2004-095-09-00-0-ACÓRDÃO:25717-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : NIVALDO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do reclaman-
te, bem como das contra-razões apresentadas pela 2ª ré, ITAI-
PU BINACIONAL, eis que regularmente apresentados e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL, declarando que as razões de decidir são as da sentença,
onde confirmada, mais as seguintes: a) assistência judiciária
gratuita-Segundo os termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei
1.060-50, para o acolhimento da pretensão, é necessário que
conste dos autos declaração do requerente, no sentido que sua
situação econômica não lhe permite pagar as custas do proces-
so, sem prejuízo do seu sustento próprio ou da família. O art.
4º, da Lei supra, deixa claro que a aludida declaração pode ser
feita através de simples afirmação, na própria petição inicial,
ou pode ser firmada pelo interessado. Ainda, após o advento da
Lei 7115-83, a declaração passou a ter presunção de veracida-
de, não havendo, assim, necessidade de atestado de pobreza.
As Orientações Jurisprudenciais 304 e 305 da SDI-I do C.TST
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prevêem ser devida a concessão da verba em tela sempre que
houver a simples afirmação do requerente, ou de seu advoga-
do, na petição inicial, de insuficiência econômica, exigindo
apenas a ocorrência concomitante da assistência sindical e os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Em face do expos-
to, preenchidos os requisitos da Lei nº 1060-50, haja vista a
declaração de fl. 11, defiro, ao autor, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita; b) prescrição-O autor foi demitido, sem
justa causa, em 1-4-1991. Entendo que a contagem da prescri-
ção para o pagamento das diferenças, ora postuladas, deve ter
início com o advento da Lei Complementar 110-01. Portanto,
no presente caso, o direito de ação encontra-se, irremediavel-
mente, prescrito. A tese do recorrente de que a prescrição, por
ser relativa ao FGTS, é trintenária ou de que a contagem do
prazo prescricional deve ter início a partir do depósito dos va-
lores na conta vinculada do autor e do saque da referida quan-
tia, ou, a partir da data da liberação do crédito do autor pela
CEF, não merece prosperar, uma vez que a multa de 40% cons-
titui-se em mera decorrência lógica de um fato pretérito reco-
nhecido (reposição inflacionária – planos econômicos) via ati-
vidade jurisdicional e pela Lei Complementar nº 110-2001. A
prescrição para a cobrança de eventual crédito trabalhista, res-
tabelecida em face da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é
bienal, consoante expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei
Maior: “ação, quando aos créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco) anos para os
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 (dois) anos
após a extinção do contrato de trabalho”. É de se observar que
embora referida Lei Complementar não tenha regulado expres-
samente a prescrição, para fins da exigibilidade das diferenças
da multa de 40% dos valores de FGTS depositados junto à Cai-
xa Econômica Federal em conta individual do trabalhador, res-
tabeleceu o prazo prescricional de dois anos para o exercício
da pretensão, em se tratando de contratos findos à época da sua
edição. Aliás, sob o enfoque da racionalidade lógica que rege o
Direito do Trabalho, outra não poderia ser a interpretação, bus-
cando preencher a aparente lacuna legislativa. Em outras pala-
vras: era totalmente desnecessária a fixação do prazo prescrici-
onal pelo legislador complementar, tendo em vista a existência
de normas gerais de Direito do Trabalho disciplinando a maté-
ria. A função social do FGTS não tem o condão de anular ou
afastar a aplicabilidade do instituto jurídico da prescrição en-
cerrado em norma constitucional. Os acréscimos monetários,
de responsabilidade do órgão gestor do FGTS, decorre de rela-
ção jurídica formada entre a CEF e o trabalhador, diversa da
relação contratual trabalhista, movida entre empregado e em-
pregador. Por conseguinte, mostra-se equivocado, para fins de
contagem do prazo prescricional, confundir a natureza de cada
uma das obrigações mencionadas. Logo, a aludida Súmula 210
do STJ, não tem o condão de modificar o início da contagem
do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes restou con-
firmado pela Lei supracitada. Em que pese a presente ação te-
nha sido proposta em 16-2-2004, sendo comprovado o ajuiza-
mento de ação anterior em 6-10-2003 (fl. 22), não há que se
falar em interrupção da contagem do prazo prescricional, já
que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar se trata-
rem de ações idênticas. Outrossim, a interposição de reclama-
ção trabalhista anterior arquivada, ainda que acarretasse a in-
terrupção do prazo prescricional, este voltaria a fluir da data do
arquivamento. Inteligência do art. 202, inc. I e parágrafo úni-
co, do novo Código Civil brasileiro, art. 219 do CPC, bem como
do Enunciado 268 do C. TST. Assim, ainda que a demanda
anteriormente ajuizada, em que pese arquivada, tivesse inter-
rompido a prescrição (Enunciado 268 do C. TST), haveria que
se observar o biênio prescricional (artigo 7º, XXIX, da Consti-
tuição Federal), o que não foi atendido pelo autor, pois não
observou o prazo de dois anos para a propositura da ação, que
se expirou em 30-6-2003. Neste sentido é o Enunciado 362 do
C. TST. Em face do exposto, mantenho a sentença, que decla-
rou a prescrição extintiva da pretensão do autor, com a conse-
qüente extinção do processo, com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, IV do CPC, não havendo que se falar,
desta forma, em condenação em responsabilidade subsidiária e
honorários advocatícios.” Custas dispensadas, ante o deferi-
mento do benefício da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-51452-2004-009-09-00-0-ACÓRDÃO:26031-2004
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOSE NOLASCO DE MOURA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-INESCIY
KASSUMI HAYASHI IOSHII-MARIA SANTIAGO-RENATA
GUERREIRO BASTOS-RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES-ROGERIO CENTOMANI MOTTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO AUTOR. Por igual votação, 2) NO
MÉRITO DO RECURSO, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO
tendo o autor se insurgido contra a sentença que não deferiu as
diferenças de multa de 40% do FGTS ao pronunciar a prescri-
ção do direito de ação e ao reconhecer que a responsabilidade
pelas diferenças não é do empregador. 3) DECLARAR que as
razões de decidir são as seguintes: Prescrição – No meu enten-
dimento, a responsabilidade pelo pagamento de diferenças da
multa de 40% do FGTS não é do empregador, o qual cumpriu a
obrigação de pagar a indenização, na forma da lei, sobre o va-
lor dos depósitos efetivados. Entretanto, curvo-me ao posicio-
namento prevalente nesta Turma, em sentido contrário. Enten-
de a maioria desta Turma que o direito à diferença da multa do
FGTS é autônomo, cuja incidência está condicionada apenas à
rescisão sem justa causa (o 1º do artigo 18 da Lei 8.036-1990),
sendo que o saldo serve, apenas, de base de cálculo. A respon-
sabilidade pelo pagamento da multa pertence inteiramente ao
empregador, pois deriva de sua iniciativa em romper o vínculo
de emprego imotivadamente, constituindo forma de proteção
do emprego, nos termos do art. 10, inciso I, do ADCT. O em-
pregado, por sua vez, tem o direito a receber a multa de 40%
sobre o total dos depósitos, com as atualizações que deveriam
ter sido realizadas. A lesão, portanto, ocorreu na ruptura con-
tratual, quando então houve o pagamento da multa em montan-
te inferior ao devido. Assim, no meu particular entendimento,
conta-se da extinção do vínculo o prazo prescricional de dois

anos para o ajuizamento da ação. Todavia, também nesse as-
pecto sou vencido pela maioria da E. Turma. Conforme enten-
dimento prevalente desta Turma, havia dúvida quanto ao direi-
to aos reajustes que somente foi superada por julgamento do E.
STF e posterior edição da Lei Complementar 110-2001. Assim,
não se pode afirmar que houve inércia do empregado. Uma vez
rompido o contrato de trabalho, a prescrição, pois, conta-se da
vigência da Lei Complementar que inequivocamente reconhe-
ceu como devidos os reajustes, o que ocorreu em 30 de junho
de 2001. Mesmo assim, a pretensão no presente caso encontra-
se prescrita, uma vez que ajuizada a reclamação em 30 de ja-
neiro de 2004 mais de dois anos após a vigência da LC 110-01.
No entendimento que atualmente prevalece nesta Turma, uma
vez rompido o contrato, é da vigência da LC 110-01, tão so-
mente, que se conta a prescrição bienal; não se conta, pois, da
data em que realizados os depósitos da atualização monetária
na conta-vinculada do trabalhador. Tampouco aplica-se a pres-
crição trintenária à hipótese. A prescrição trintenária do FGTS
tem relação com “o direito de reclamar contra o não-recolhi-
mento da contribuição para o FGTS”, a teor do Enunciado 362
do C. TST, o que não é o caso dos autos, uma vez que está a se
referir à diferença da multa de 40% do FGTS paga a menor na
rescisão. Custas inalteradas.

TRT-PR-51458-2004-660-09-00-2-ACÓRDÃO:25718-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): EDUARDO CARINGI RAUPP-JOAO LUIZ
STEFANIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo da reclamada,
das contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, declarando que as razões de
decidir são as da sentença, onde confirmada, e mais as seguin-
tes: a) Ilegalidade do rito adotado-O sindicato reclamante atri-
buiu à causa o valor de R$2.000,00. Com o advento da Lei
9.957-2000, ficou definido o procedimento a que necessaria-
mente serão submetidos os dissídios individuais, cujo valor não
exceda 40 vezes o salário mínimo, vigente na data do ajuiza-
mento da reclamatória (artigo 852-A da CLT), apenas excepci-
onando, em seu parágrafo único, as reclamatórias em que figu-
ram como parte a administração pública direta, autárquica e
fundacional, o que não é o caso dos autos. Por outro lado, a
competência atribuída à Justiça do trabalho pela Lei 8.984-95-
conciliar e julgar os dissídios que tenham
Origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho
ou acordos coletivos de trabalho-não estabeleceu rito específi-
co a ser adotado nessas reclamações, devendo ser aplicadas as
normas contidas na CLT, inclusive quanto à utilização do rito
especial. Na verdade, cuida-se de dissídio individual, por se
tratar de pedido de natureza pecuniária, formulado pelo Sindi-
cato em seu próprio interesse; ou seja, o Sindicato não age como
substituto processual no interesse de seus filiados. Portanto, a
denominação dada a ação proposta é irrelevante, sendo que o
que a lei exige é a existência de causa de pedir e pedido (artigo
282, III e IV do CPC e 840 da CLT). Além disso, se incorreta a
ação eleita, não se constata qualquer prejuízo à reclamada, já
que a defesa vem sendo exercida na sua plenitude, tanto é ver-
dade que não demonstra qualquer prejuízo. Mantenho. b) Ile-
galidades da Convenção Coletiva – O sindicato-autor ajuizou a
presente ação visando o pagamento de multa por descumpri-
mento da cláusula coletiva que limita o labor em domingos e
feriados. A reclamada aduziu que a Lei 10.101-2000 autoriza o
comércio varejista a funcionar em domingos com a utilização
de empregados, o mesmo ocorrendo com o Decreto 27.048-49,
que regulamenta a Lei 605-49, em relação ao funcionamento
de supermercados, aos domingos. Entende ilegal a limitação
do trabalho em domingos e feriados, pelo que requer a reforma
do r. julgado. Conforme já salientado pelo MM. Juízo de Pri-
meiro Grau, restou provado o funcionamento da reclamada após
as 14h15, no dia 30-05-04 (confessa quanto a matéria), em des-
respeito ao disposto na cláusula 1ª do Acordo Coletivo de Tra-
balho (fl. 6) que regulamentou o trabalho em domingos e feri-
ados, o qual expressamente dispõe: “Fica vedado o trabalho em
domingos após às 14:15 horas para os empregados em merca-
dos, supermercados e hipermercados no Município de Ponta
Grossa, instalados ou não em Shopping Center”. No parágrafo
segundo da cláusula acima mencionada há a previsão de escala
de até sete empregados por estabelecimentos para trabalhar nos
setores de manutenção, reparos, limpeza, dedetização e insta-
lação de equipamentos. Os instrumentos normativos, no caso
em análise, o acordo coletivo de trabalho, decorrem da vontade
das partes e visam regulamentar os contratos individuais de tra-
balho, durante o período de sua vigência. Observe-se que não
há qualquer alegação de vício de consentimento, o que invali-
daria o pactuado. Vale ressaltar, ainda, que a reclamada, ao
negociar questões relativas ao contrato de trabalho com o sin-
dicato que representa seus empregados, regulamentou direitos
anteriormente apenas previstos em normas genéricas. Não é dado
à parte que constitui sua obrigação alegar a invalidade do ato
jurídico bilateral para dele se beneficiar ou se eximir. A preten-
são, além da ilegalidade que se reveste, mostra-se totalmente
imoral e antiética (artigo 219 do Código Civil). Assim, não há
nenhuma ofensa aos incisos XXXVI, do art. 5º e XV do artigo
7º, da Lei Maior, pois quando se emprega a expressão “prefe-
rencialmente aos domingos”, encerra a possibilidade de nego-
ciação coletiva, conforme autorizado pelo inciso XXVI do
mesmo artigo (“reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho”). Prevalece a lei em não havendo disposi-
ção convencional ou ajuste coletivo em contrário à época em
que proferida. Assim, mesmo que já revogado o Decreto 99.467-
90, havendo acordo coletivo de trabalho proibindo expressa-
mente o trabalho aos domingos após às 14h15, este deve ser
observado, em atendimento ao prescrito no art. 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal. A reclamada não apontou a existência
de direito indisponível não passivo de negociação. A abertura
dos supermercados aos domingos, sob o aspecto econômico é
altamente benéfico para o dono do negócio, com prejuízo para
o trabalhador. c) Ilegalidade de multa fixada em norma coletiva

em favor do Sindicato-Com relação à multa, vale observar que
esta foi fixada de forma bilateral e não pelo sindicato, como
quer fazer crer a reclamada. A legalidade da penalidade encon-
tra-se prevista no artigo 613, VII, da CLT (penalidade obriga-
tória). Frise-se que a receita das entidades sindicais não se li-
mitam à contribuição sindical a que faz alusão o artigo 578 da
CLT, bem como não se limita à contribuição associativa, con-
tribuição assistencial e contribuição confederativa. Por outro
lado, a natureza jurídica da multa é totalmente diversa da natu-
reza das referidas contribuições (artigo 408 e 413 do Código
Civil).” Custas inalteradas.

TRT-PR-51474-2004-024-09-00-2-ACÓRDÃO:26010-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-
PR
RELATOR MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): EDUARDO CARINGI RAUPP-JOAO LUIZ
STEFANIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz Re-
lator, a seguir: “ADMISSIBILIDADE-Presentes os pressupos-
tos legais, admite-se o recurso. MÉRITO – Ilegalidade do Rito
Adotado – O caso posto não se cuida de ação coletiva, vez que
o Sindicato busca a satisfação de direito individual próprio e
não coletivo alheio. Também não se trata de ação de cumpri-
mento, pois não busca compelir o réu ao adimplemento de nor-
ma coletiva. Colima, tão-somente, a cobrança de multa (que
tem o sindicato autor como favorecido) decorrente de inobser-
vância de norma coletiva. Observado o teto do caput do artigo
852-A, da CLT, correto o enquadramento do feito no rito suma-
ríssimo. Ilegalidades do Acordo Coletivo – Autorização para o
Funcionamento do Comércio aos Domingos – Sublinhe-se que
a cláusula convencional em questão não veda, mas sim, limita
o trabalho aos domingos, consoante se infere de sua redação,
in verbis: “Fica vedado o trabalho em domingos após as 14:15
horas para os empregados em mercados, supermercados e hi-
permercados no Município de Ponta Grossa, instalados ou não
em Shopping Center.”. Referida disposição encontra amparo
no artigo 7º, inciso XXVI, da C.F., que preconiza o “reconhe-
cimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.” As-
sim, as normas que emanam da Lei 605-49 e do Decreto 27048-
49 cedem espaço ao preceito maior estampado na Constituição
da República, mormente quando o regramento autônomo vai
ao encontro da proteção do trabalhador. Ilegalidade da Limita-
ção do Trabalho aos Domingos e Feriados-Primeiramente, im-
pende sublinhar que, em matéria de fontes normativas, na seara
do Direito do Trabalho, impera o que se denomina de hierar-
quia dinâmica. Vale dizer, a hierarquia de determinada fonte
está diretamente relacionada com a maior proteção do traba-
lhador (regra mais benéfica), salvo expressa vedação em regra-
mento heterônomo. Sublinho que se trata de expressa vedação
e não omissão. Assim, quando a Lei 605-49 não faz remissão à
possibilidade de negociação coletiva, não significa que vede
tal acerto. Deste modo, quando o acordo coletivo limita o tra-
balho de determinados empregados (não são todos – vide cláu-
sula 1a, parágrafo 2o do ACT) aos domingos, com amparo no
artigo 7o, inciso XXVI, da C.F., adquire status hierárquico su-
perior ao da Lei 605-49. É a hierarquia dinâmica das fontes!
Demais disso, o Acordo Coletivo de Trabalho restou firmado
pelos sindicatos representativos de ambas as categorias, profis-
sional e econômica, não havendo qualquer alegação de vício
de consentimento em torno do indigitado instrumento. Traba-
lho aos Domingos – Aspectos Sócio-Econômicos – A busca pelo
emprego não pode justificar a precarização das relações de tra-
balho, tampouco o colonialismo ou imperialismo contemporâ-
neo! O acordo coletivo de trabalho não foi imposto pelo sindi-
cato autor, como aduz o réu, porém negociado com o sindicato
representativo da classe patronal. Buscou-se, isto sim, um meio
termo, de sorte a compatibilizar a abertura do estabelecimento
aos domingos e a necessidade dos trabalhadores em usufruir do
repouso semanal com os seus familiares e entes queridos. De
tal arte, a previsão negociada, em permitir a abertura dos su-
permercados aos domingos até as 14h15min, vai ao encontro
da coordenação entre os objetivos do capital e os anseios do
trabalho (valor social do trabalho e da livre iniciativa). Ilegali-
dade da Multa Fixada em Norma Coletiva em Favor de Sindi-
cato – Não há qualquer ilegalidade em torno da multa fixada
pelo instrumento normativo colacionado à fl. 13, notadamente
quando tem por escopo o adimplemento das cláusulas por ele
estabelecidas. Ademais, veja-se que o artigo 613, inciso VIII,
da CLT, dispõe, in verbis: “As Convenções e os Acordos deve-
rão conter obrigatoriamente: (...); VIII-penalidades para os Sin-
dicatos convenentes, os empregados e as empresas, em caso de
violação de seus dispositivos.” Não fosse isso suficiente, o ar-
tigo 548, alínea “e”, Consolidado, reza, litterris: “Constituem o
patrimônio das associações sindicais: (...); e) as multas e outras
rendas eventuais.” Como visto, a percepção de importe pecuni-
ário, decorrente de multa fixada em instrumento coletivo, é
amparada pela legislação infraconstitucional, que não encontra
vedação na Lei Maior. Mantém-se. Precedentes da 2a Turma:
ROPS nºs 51097-2004-660-09-004; 51367-2004-660-09-00-7;
e 51261-2004-024-09-00-0. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-51475-2004-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26030-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOSE SILVERIO DE SOUZA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONCEDER OS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
AO AUTOR para isentá-lo do pagamento das custas processu-
ais e assim, por igual votação, 2) CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, bem
assim das contra-razões oferecidas por ambas as rés. Sem di-

vergência de votos, 3) REJEITAR AS PRELIMINARES REI-
TERADAS EM CONTRA-RAZÕES de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para analisar a pretensão e de ilegitimidade
passiva ad causam. 4) NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO AUTOR. 5) DECLARAR que as razões de
decidir são as da sentença, quanto à Incompetência da Justiça
do Trabalho e à Ilegitimidade Passiva ad causam, e mais as
seguintes: a) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – No
presente caso há declaração firmada pelo próprio autor de que
não pode suportar os custos de demanda sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família (fl. 11). No entendimento desta E.
Turma, a teor das Leis 1.060-50 e 7.115-83, essa declaração
autoriza a isenção do pagamento das custas processuais a en-
cargo do autor, não necessitando para tanto a assistência sindi-
cal. Esta é imprescindível para a concessão de honorários as-
sistenciais (Lei 5.584-70). b) PRESCRIÇÃO – No entendimento
da maioria desta Turma, ao qual me curvo, o direito à diferença
da multa do FGTS é autônomo, cuja incidência está condicio-
nada apenas à rescisão sem justa causa (o 1º do artigo 18 da Lei
8.036-1990), sendo que o saldo serve, apenas, de base de cál-
culo. A responsabilidade pelo pagamento da multa pertence
inteiramente ao empregador, pois deriva de sua iniciativa em
romper o vínculo de emprego imotivadamente, constituindo
forma de proteção do emprego, nos termos do art. 10, inciso I,
do ADCT. O empregado, por sua vez, tem o direito a receber a
multa de 40% sobre o total dos depósitos, com as atualizações
que deveriam ter sido realizadas. No meu entender, a lesão,
portanto, ocorreu na ruptura contratual, quando então houve o
pagamento da multa em montante inferior ao devido. Assim,
contar-se-ia da extinção do vínculo o prazo prescricional de
dois anos para o ajuizamento da ação. Todavia, também nesse
aspecto sou vencido pela maioria da E. Turma. Conforme en-
tendimento prevalente desta Turma, havia dúvida quanto ao
direito aos reajustes que somente foi superada por julgamento
do E. STF e posterior edição da Lei Complementar 110-2001.
Assim, não se pode afirmar que houve inércia do empregado.
Uma vez rompido o contrato de trabalho, a prescrição, pois,
conta-se, tão somente, da vigência da Lei Complementar que
inequivocamente reconheceu como devidos os reajustes, o que
ocorreu em 30 de junho de 2001. Nessa esteira, a pretensão no
presente caso encontra-se prescrita, uma vez que ajuizada a
reclamação em 20 de fevereiro de 2004, ou seja, mais de dois
anos após a vigência da LC 110-01. Embora a inicial noticie a
propositura de ação anterior sob o nº 02070-2003 (fl. 06), não
houve interrupção da contagem do prazo prescricional, uma
vez o protocolo desta ação ocorreu somente em 10 de outubro
de 2003 (fl. 12), portanto, após o transcurso de dois anos do
advento da Lei Complementar 110-01. Ainda, no entendimento
da Turma, não se conta, pois, o prazo prescricional da adesão
ao acordo administrativo firmado com a CEF; do trânsito em
julgado de ação interposta perante a Justiça Federal; ou de ou-
tro fato. Tampouco, com todo respeito, aplica-se a prescrição
trintenária à hipótese. A prescrição trintenária do FGTS tem
relação com “o direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS” (Enunciado 362 do C. TST), o
que não é o caso dos autos, uma vez que está a se referir à
diferença da multa de 40% do FGTS paga a menor na rescisão.
Mantenho. c) DEMAIS QUESTÕES: prejudicadas em face da
manutenção da sentença que pronunciou a prescrição da pre-
tensão. d) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Ausente conde-
nação e não estando o autor assistido pelo sindicato de sua ca-
tegoria (OJ 305-SDI-1-TST), os honorários não são devidos.
Custas pelo autor, dispensadas em razão da concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-51476-2004-095-09-00-9-ACÓRDÃO:26000-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ANTONIO DE SOUZA COUTINHO
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO INTERPOSTO PELO AUTOR. 2) DECLARAR que
as razões de decidir são as seguintes: Tendo o autor atribuído à
causa o valor de R$ 154,33 (cento e cinqüenta e quatro reais e
trinta e três centavos), importância que corresponde a menos
de um salário mínimo da época do ajuizamento da ação, em 20
de fevereiro de 2004, que consistia em R$ 240,00 (Lei 10.699,
de 10.07.03) resta configurado dissídio de alçada, pelo que in-
cabível recurso (oo3º e 4º do artigo 2º da Lei 5.584-70). Custas
inalteradas.

TRT-PR-51482-2004-095-09-00-6-ACÓRDÃO:26594-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : GILSON MOREIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51491-2004-663-09-00-1-ACÓRDÃO:25803-2004
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ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
EMBARGADO V. Acordão n. 20204-2004
EMBARGANTE INTER-CONTINENTAL DE CAFE S-A
Recorrente(s) : ELISEU LUIZ MALVEZZI
Recorrido(s) : INTER-CONTINENTAL DE CAFE S-A
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-OS-
MAR ANTONIO PELISSON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “posto que não houve
omissão no que concerne à questão da prescrição incidente so-
bre as diferenças de multa de 40% do FGTS (expurgo inflacio-
nário); a questão chegou a ser analisada e decidida pela r. sen-
tença primeira, que concluiu de forma a não acolher a tese da
defesa; desta forma, a ora embargante restou vencida neste as-
pecto; a reforma do decidido somente poderia ser intentada atra-
vés do recurso próprio, o que não foi pretendido pela ora em-
bargante; restou preclusa, pois, a discussão acerca do assunto.
”

TRT-PR-51493-2004-513-09-00-6-ACÓRDÃO:26339-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : LUCILENE ALEXANDRE PEREIRA
Recorrido(s) : K2 EDUCATIONS CURSOS E SISTEMAS S-C
LTDA
ADVOGADO(S): MARIO SERGIO DIAS XAVIER-TAKAHI-
RO MIYASAKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para deferir à autora a
multa do o 8º do art. 477 da CLT, determinando, entretanto, a
dedução do valor correspondente a 15 (quinze) dias de salário
do mês de setembro de 2003. Custas acrescidas sobre o valor
ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe de R$
20,00. EMENTA: AVISO PRÉVIO _ DISPENSA DE CUM-
PRIMENTO _ PRAZO PARA PAGAMENTO DAS RESCISÓ-
RIAS-Dispensada a autora do cumprimento do aviso prévio em
razão da obtenção de novo emprego, devido o pagamento dos
haveres rescisórios no dia útil seguinte à dispensa, nos termos
da letra “a”, do o 6º do art. 477 da CLT.

TRT-PR-51500-2004-014-09-00-5-ACÓRDÃO:25991-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DA COSTA-INEPAR S-
A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : OS MESMOS EDC EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S-A-HERALDO ITAMAR RIBEIRO DITZEL
ADVOGADO(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE-CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER-JACK FERNANDO RIBEIRO DE
LUNA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para, nos
termos da fundamentação: a) deferir a multa prevista no o 8º do
art. 477 da CLT, no valor de R$1.119,00; b) multa diária pre-
vista em CCT no valor de R$27,11; c) deferir o pagamento do
reajuste salarial previsto na CCT 2003-2004; sem divergência
na votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA PRIMEIRA RÉ para, nos termos da fundamentação: a)
fixar o marco prescricional em 03-02-1999, declarando pres-
crito o direito de ação quanto aos haveres exigíveis anterior-
mente a essa data; b) determinar que a Autora arque com a
contribuição previdenciária prevista em lei a seu cargo; c) de-
terminar a incidência do imposto de renda a ser retido na fonte
sobre a totalidade dos créditos tributáveis da condenação, ob-
servados os critérios de cálculo previstos nas normas regula-
mentares do tributo; d) para a atualização monetária do débito,
estabelecer a aplicação do índice correspondente ao vencimen-
to de cada obrigação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51539-2004-019-09-00-4-ACÓRDÃO:26021-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PETRONIO MANGABEIRA
Recorrido(s) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA
ADVOGADO(S): ALIDO DEPINE-CHRISTIAN SIEBERI-
CHS-MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-ROGERIO
REIS OLSEN DA VEIGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não das con-
tra-razões, porque extemporâneas. No mérito, recolocado o
processo em julgamento, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação.Custas dispensadas.

TRT-PR-51543-2004-513-09-00-5-ACÓRDÃO:25666-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA-
HEXAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDA ARANTES MANSANO-SER-
GIO EDUARDO CANELLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, mas não conhecer das contra-razões
apresentadas pela reclamada, por inexistentes. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51559-2004-095-09-00-8-ACÓRDÃO:26588-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JUVENAL ALVES DA FONSECA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-

CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, deferir os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, isentando o Autor do pagamento das
custas processuais. Custas isentas.

TRT-PR-51571-2004-095-09-00-2-ACÓRDÃO:26025-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FRANCISCO HUMBERTO FERREIRA FEI-
TOSA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51602-2004-095-09-00-5-ACÓRDÃO:26592-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS DINOR ANTONIO POLIPPO
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DAS RÉS, assim como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por igual votação, analisados em conjunto, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação: I) declarar prescrito o direito do Autor de postular a
diferença da multa do FGTS incidente sobre o saldo corrigido
conforme a Lei Complementar 110-2001; II) excluir a conde-
nação em honorários advocatícios; III) em conseqüência, ex-
tinguir o processo com julgamento do mérito, na forma do arti-
go 269, I, do CPC. Custas pelo Autor, dispensadas na forma da
lei.

TRT-PR-51619-2004-095-09-00-2-ACÓRDÃO:25663-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EXPEDITO DE MATOS DA SILVA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-51626-2004-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26338-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : NICOLAU HEINZEIN MARTINS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51628-2004-095-09-00-3-ACÓRDÃO:26601-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : VALDEMAR CESARIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a

correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51675-2004-095-09-00-7-ACÓRDÃO:26606-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS MANOEL PASCOAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-
rar prescrito o direito do autor, extingüindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51686-2004-658-09-00-6-ACÓRDÃO:25721-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : LAURENTINO SANTOS
Recorrido(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA-
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões
das reclamadas, eis que regularmente apresentados. Rejeitar as
preliminares argüídas em contra-razões e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do
reclamante, nos termos da fundamentação, pelos seguintes fun-
damentos: PRELIMINARES: a) Incompetência em razão da
matéria: considerando a natureza da lide, nascida do contrato
de trabalho, indiscutível a competência dessa Justiça Especi-
alizada, conforme previsto no art. 114 da CF-88. Rejeita-se a
preliminar levantada em contra-razões pela Itaipu Binacional.
b) Ilegitimidade passiva: nos termos do art. 18, o 1º, da Lei
8.036-90 e OJ-SDI-1-TST nº 341, não há como afastar a legiti-
midade de parte e a responsabilidade das recorrentes, para a
hipótese de condenação. Rejeita-se a preliminar. MÉRITO: a)
Prescrição: A multa de 40% constitui-se em mera decorrência
lógica de um fato pretérito reconhecido (reposição inflacioná-
ria – planos econômicos) via atividade jurisdicional e pela Lei
Complementar nº 110-2001. A prescrição para a cobrança de
eventual crédito trabalhista, restabelecida em face da Lei Com-
plementar 110 de 29.06.2001, é bienal, consoante expresso no
artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei Maior: “ação, quando aos cré-
ditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescrici-
onal de 5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e rurais,
até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato de
trabalho”. É de se observar que embora referida Lei Comple-
mentar não tenha regulado expressamente a prescrição, para
fins da exigibilidade das diferenças da multa de 40% dos valo-
res de FGTS depositados junto à Caixa Econômica Federal em
conta individual do trabalhador, restabeleceu o prazo prescri-
cional de dois anos para o exercício da pretensão, em se tratan-
do de contratos findos à época da sua edição. Aliás, sob o enfo-
que da racionalidade lógica que rege o Direito do Trabalho,
outra não poderia ser a interpretação, buscando preencher a
aparente lacuna legislativa. Em outras palavras: era totalmente
desnecessária a fixação do prazo prescricional pelo legislador
complementar, tendo em vista a existência de normas gerais de
Direito do Trabalho disciplinando a matéria. Não há que se
falar em ofensa à Orientação 243 da SDI-1 do C. TST, que
prevê: “Prescrição total. Planos econômicos. Aplicável a pres-
crição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais re-
sultantes de planos econômicos”, uma vez que trata dos reajus-
tes salariais, e não da correção da multa do FGTS. Tendo sido
publicada a Lei Complementar 110-2001 em 30.06.2001 e ajui-
zada a presente ação somente em 25.03.2004, tem-se pela apli-
cação da prescrição extintiva do direito de pretensão, já que,
como visto, a prescrição, no caso, é contada a partir da publi-
cação da LC 110-01. Inviável o argumento de que a contagem
deve ter início no momento em que foi efetuado o depósito dos
valores decorrentes da correção monetária, uma vez que a par-
tir do reconhecimento do direito pela Lei supracitada, teve iní-
cio a contagem do prazo prescricional. Observe-se que o direi-
to de postular as aludidas diferenças surgiu com o advento da
Lei, sendo que seu depósito não tem o condão de devolver o
prazo já transcorrido. Ademais, a relação jurídica do reclaman-
te com o órgão gestor do FGTS, é de natureza diversa da exis-
tente entre empregado e empregador. Eventual ajuizamento de
ação na Justiça Federal não interrompe a prescrição, porquanto
o objeto daquela é a correção dos saldos da conta do FGTS
pela Caixa Econômica Federal, sendo o reclamante, o titular da
conta vinculada. Nesta, o objeto é diverso pois o reclamante
visa o pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS de-
corrente dos expurgos inflacionários, que é dever do emprega-
dor, figurando como reclamante o empregado. Inteligência do
o 1º do art. 18 da Lei nº 8.036-90. Neste sentido é a OJ 341 do
TST: ‘FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento-É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atu-
alização monetária em face dos expurgos inflacionários.’ Logo,
a tese de que a contagem do prazo prescricional deve ter início
apenas no momento em que foi editada a Súmula 252 do STJ,

não merece prosperar, considerando que, o fato da aludida sú-
mula conter previsão acerca da correção do saldo da conta vin-
culada do FGTS, em razão dos Planos Econômicos, não tem o
condão de modificar o início da contagem do prazo, eis que o
efetivo direito a esses reajustes somente restou reconhecido pela
Lei supracitada. A Súmula 252 representa, tão-somente, o enun-
ciado jurisprudencial do STJ, não tendo o condão de servir como
marco prescricional. A prescrição tem por objetivo a estabili-
dade das relações jurídicas quanto a extinção das obrigações
legais e contratuais. A função social do FGTS não tem o con-
dão de anular ou afastar a aplicabilidade do instituto jurídico
da prescrição encerrado em norma constitucional. Ademais, os
acréscimos monetários, de responsabilidade do órgão gestor do
FGTS, decorrem de relação jurídica formada entre a CEF e o
trabalhador, diversa da relação contratual trabalhista, movida
entre empregado e empregador. Por conseguinte, mostra-se
equivocado, para fins de contagem do prazo prescricional, con-
fundir a natureza de cada uma das obrigações mencionadas.
Registre-se que a Súmula 210 do C. STJ não versa sobre a pres-
crição bienal da pretensão do trabalhador no recebimento de
créditos trabalhistas, via judicial. Logo, as Súmulas 95 do TST
e 210 e 252 do STJ, não têm o condão de modificar o início da
contagem do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes
restou confirmado pela Lei supracitada. Por fim, saliente-se que
a prescrição trintenária somente teria lugar, se não se tivesse
verificado a prescrição bienal extintiva, conforme Enunciado
362 do C. TST. Em face do exposto, mantenho a sentença, res-
tando prejudicada a análise das demais matérias trazidas à lume.”
Custas inalteradas.

TRT-PR-51698-2004-095-09-00-1-ACÓRDÃO:26024-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-51700-2004-095-09-00-2-ACÓRDÃO:26023-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO ELIZEU PONA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-LOGOS PARTICIPACO-
ES S-A
ADVOGADO(S): ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING-
NESTOR APARECIDO MALVEZZI-VILMAR CAVALCAN-
TE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-51731-2004-095-09-00-3-ACÓRDÃO:26001-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : FIDELCINO JOSE DA ROCHA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONCEDER OS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
AO AUTOR para isentá-lo do pagamento das custas processu-
ais e assim, por igual votação, 2) CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO IN-
TERPOSTO PELO AUTOR, bem assim das contra-razões ofe-
recidas por ambas as rés. Sem divergência de votos, 3) REJEI-
TAR AS PRELIMINARES REITERADAS EM CONTRA-RA-
ZÕES de incompetência da Justiça do Trabalho para analisar a
pretensão e de ilegitimidade passiva ad causam. 4) NO MÉRI-
TO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. 5)
DECLARAR que as razões de decidir são as da sentença, quanto
à Incompetência da Justiça do Trabalho e à Ilegitimidade Pas-
siva ad causam, e mais as seguintes: a) ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA – não pode ser acolhido b) PRESCRIÇÃO
– No entendimento da maioria desta Turma, ao qual me curvo,
o direito à diferença da multa do FGTS é autônomo, cuja inci-
dência está condicionada apenas à rescisão sem justa causa (o
1º do artigo 18 da Lei 8.036-1990), sendo que o saldo serve,
apenas, de base de cálculo. A responsabilidade pelo pagamento
da multa pertence inteiramente ao empregador, pois deriva de
sua iniciativa em romper o vínculo de emprego imotivadamen-
te, constituindo forma de proteção do emprego, nos termos do
art. 10, inciso I, do ADCT. O empregado, por sua vez, tem o
direito a receber a multa de 40% sobre o total dos depósitos,
com as atualizações que deveriam ter sido realizadas. No meu
entender, a lesão, portanto, ocorreu na ruptura contratual, quan-
do então houve o pagamento da multa em montante inferior ao
devido. Assim, contar-se-ia da extinção do vínculo o prazo pres-
cricional de dois anos para o ajuizamento da ação. Todavia,
também nesse aspecto sou vencido pela maioria da E. Turma.
Conforme entendimento prevalente desta Turma, havia dúvida
quanto ao direito aos reajustes que somente foi superada por
julgamento do E. STF e posterior edição da Lei Complementar
110-2001. Assim, não se pode afirmar que houve inércia do
empregado. Uma vez rompido o contrato de trabalho, a pres-
crição, pois, conta-se, tão somente, da vigência da Lei Com-
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plementar que inequivocamente reconheceu como devidos os
reajustes, o que ocorreu em 30 de junho de 2001. Nessa esteira,
a pretensão no presente caso encontra-se prescrita, uma vez
que ajuizada a reclamação mais de dois anos após a vigência da
LC 110-01, em 2 de abril de 2004. No entendimento da Turma,
não se conta, pois, o prazo prescricional da adesão ao acordo
administrativo firmado com a CEF; do trânsito em julgado de
ação interposta perante a Justiça Federal; ou de outro fato. Tam-
pouco aplica-se a prescrição trintenária à hipótese. A prescri-
ção trintenária do FGTS tem relação com “o direito de recla-
mar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS”,
a teor, aliás, do Enunciado 362 do C. TST, o que não é o caso
dos autos, uma vez que está a se referir à diferença da multa de
40% do FGTS paga a menor na rescisão. A prescrição aplicável
é a bienal. A inexistência de fixação da prescrição na LC 110-
01 não autoriza a aplicação do art. 205 do Código Civil. A LC
110-01, em verdade, só constitui reconhecimento de que os re-
ajustes são devidos, como vinha sendo declarado por julgamen-
tos do E. STF. Mantém-se, assim, a sentença embora o entendi-
mento não seja o mesmo. c) DEMAIS QUESTÕES: prejudica-
das em face da manutenção da sentença que pronunciou a pres-
crição da pretensão. d) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
Ausente condenação e não estando o autor assistido pelo sindi-
cato de sua categoria (OJ 305-SDI-1-TST), os honorários não
são devidos. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-51742-2004-095-09-00-3-ACÓRDÃO:26605-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSUE DOS SANTOS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51746-2004-095-09-00-1-ACÓRDÃO:26596-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : SIMAO MOREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA-
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51771-2004-095-09-00-5-ACÓRDÃO:26593-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : NELSON DOS SANTOS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51773-2004-095-09-00-4-ACÓRDÃO:26604-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ORACI MARTINS DE ALMIRON
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51779-2004-095-09-00-1-ACÓRDÃO:26598-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA NETO
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condena-
do. Custas pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,
publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-51807-2004-095-09-00-0-ACÓRDÃO:26595-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS ESPOLIO DE ANTONIO FRAN-
CISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-
rar prescrito o direito do autor, extingüindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51826-2004-658-09-00-6-ACÓRDÃO:25722-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : MACIR ANTUNES DA ROCHA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões
das reclamadas, eis que regularmente apresentados. Rejeitar as
preliminares argüídas em contra-razões e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do
reclamante, pelos seguintes fundamentos: PRELIMINARES: a)
Incompetência em razão da matéria: considerando a natureza
da lide, nascida do contrato de trabalho, indiscutível a compe-
tência dessa Justiça Especializada, conforme previsto no art.
114 da CF-88. Rejeita-se a preliminar levantada em contra-ra-
zões pela Itaipu Binacional. b) Ilegitimidade passiva: nos ter-
mos do art. 18, o 1º, da Lei 8.036-90 e OJ-SDI-1-TST nº 341,
não há como afastar a legitimidade de parte e a responsabilida-
de das recorrentes, para a hipótese de condenação. Rejeita-se a
preliminar. MÉRITO: a) Prescrição: A multa de 40% constitui-
se em mera decorrência lógica de um fato pretérito reconheci-
do (reposição inflacionária – planos econômicos) via atividade
jurisdicional e pela Lei Complementar nº 110-2001. A prescri-
ção para a cobrança de eventual crédito trabalhista, restabele-
cida em face da Lei Complementar 110 de 29.06.2001, é bie-
nal, consoante expresso no artigo 7º, inciso, XXIX, da Lei
Maior: ‘ação, quando aos créditos resultantes das relações de
trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco) anos para os
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 (dois) anos
após a extinção do contrato de trabalho’. É de se observar que
embora referida Lei Complementar não tenha regulado expres-
samente a prescrição, para fins da exigibilidade das diferenças
da multa de 40% dos valores de FGTS depositados junto à Cai-
xa Econômica Federal em conta individual do trabalhador, res-
tabeleceu o prazo prescricional de dois anos para o exercício
da pretensão, em se tratando de contratos findos à época da sua
edição. Aliás, sob o enfoque da racionalidade lógica que rege o
Direito do Trabalho, outra não poderia ser a interpretação, bus-
cando preencher a aparente lacuna legislativa. Em outras pala-

vras: era totalmente desnecessária a fixação do prazo prescrici-
onal pelo legislador complementar, tendo em vista a existência
de normas gerais de Direito do Trabalho disciplinando a maté-
ria. Não há que se falar em ofensa à Orientação 243 da SDI-1
do C. TST, que prevê: “Prescrição total. Planos econômicos.
Aplicável a prescrição total sobre o direito de reclamar dife-
renças salariais resultantes de planos econômicos”, uma vez
que trata dos reajustes salariais, e não da correção da multa do
FGTS. Tendo sido publicada a Lei Complementar 110-2001
em 30.06.2001 e ajuizada a presente ação somente em
27.04.2004, tem-se pela aplicação da prescrição extintiva do
direito de pretensão, já que, como visto, a prescrição, no caso,
é contada a partir da publicação da LC 110-01. Inviável o argu-
mento de que a contagem deve ter início no momento em que
foi efetuado o depósito dos valores decorrentes da correção
monetária, uma vez que a partir do reconhecimento do direito
pela Lei supracitada, teve início a contagem do prazo prescrici-
onal. Observe-se que o direito de postular as aludidas diferen-
ças surgiu com o advento da Lei, sendo que seu depósito não
tem o condão de devolver o prazo já transcorrido. Ademais, a
relação jurídica do reclamante com o órgão gestor do FGTS, é
de natureza diversa da existente entre empregado e emprega-
dor. Eventual ajuizamento de ação na Justiça Federal não inter-
rompe a prescrição, porquanto o objeto daquela é a correção
dos saldos da conta do FGTS pela Caixa Econômica Federal,
sendo o reclamante, o titular da conta vinculada. Nesta, o obje-
to é diverso pois o reclamante visa o pagamento de diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacioná-
rios, que é dever do empregador, figurando como reclamante o
empregado. Inteligência do o 1º do art. 18 da Lei nº 8.036-90.
Neste sentido é a OJ 341 do TST: ‘FGTS. Multa de 40%. Dife-
renças decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabili-
dade pelo pagamento-É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expur-
gos inflacionários.’ Logo, a tese de que a contagem do prazo
prescricional deve ter início apenas no momento em que foi
editada a Súmula 252 do STJ, não merece prosperar, conside-
rando que, o fato de a aludida súmula conter previsão acerca da
correção do saldo da conta vinculada do FGTS, em razão dos
Planos Econômicos, não tem o condão de modificar o início da
contagem do prazo, eis que o efetivo direito a esses reajustes
somente restou reconhecido pela Lei supracitada. A Súmula 252
representa, tão-somente, o enunciado jurisprudencial do STJ,
não tendo o condão de servir como marco prescricional. A pres-
crição tem por objetivo a estabilidade das relações jurídicas
quanto a extinção das obrigações legais e contratuais. A função
social do FGTS não tem o condão de anular ou afastar a aplica-
bilidade do instituto jurídico da prescrição encerrado em nor-
ma constitucional. Ademais, os acréscimos monetários, de res-
ponsabilidade do órgão gestor do FGTS, decorrem de relação
jurídica formada entre a CEF e o trabalhador, diversa da rela-
ção contratual trabalhista, movida entre empregado e emprega-
dor. Por conseguinte, mostra-se equivocado, para fins de con-
tagem do prazo prescricional, confundir a natureza de cada uma
das obrigações mencionadas. Registre-se que a Súmula 210 do
C. STJ não versa sobre a prescrição bienal da pretensão do
trabalhador no recebimento de créditos trabalhistas, via judici-
al. Logo, as Súmulas 95 do TST e 210 e 252 do STJ, não têm o
condão de modificar o início da contagem do prazo, eis que o
efetivo direito a esses reajustes restou confirmado pela Lei su-
pracitada. Saliente-se que a prescrição trintenária somente te-
ria lugar, se não se tivesse verificado a prescrição bienal extin-
tiva, conforme Enunciado 362 do C. TST. Por fim, não há que
se falar em interrupção da prescrição, ante o ajuizamento de
reclamatória trabalhista anterior, já que o autor não se desin-
cumbiu de seu ônus probatório de comprovar a identidade de
pedidos. Ademais, como bem constou do julgado a quo, a ação
anterior foi ajuizada em 02-09-2003 (fl. 19), quando, de qual-
quer forma, já teria se consumado a prescrição bienal. Em face
do exposto, mantenho a sentença, restando prejudicada a análi-
se das demais matérias trazidas à lume.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51827-2004-095-09-00-1-ACÓRDÃO:26600-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS VALTER FERNANDES
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-
rar prescrito o direito do autor, extingüindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51828-2004-095-09-00-6-ACÓRDÃO:26597-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS MANOEL VICENTE ALVES
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE
SILVA MALVEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-

rar prescrito o direito do autor, extingüindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51904-2004-095-09-00-3-ACÓRDÃO:26591-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : CARLOS GONCALVES FARIAS
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RÉ (ITAIPU), assim como das contra-ra-
zões apresentadas, mas NÃO CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ (ITAMON), por deserto. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA RÉ ITAIPU para, nos termos da fundamenta-
ção: I) declarar prescrito o direito do Autor de postular a dife-
rença da multa do FGTS incidente sobre o saldo corrigido con-
forme a Lei Complementar 110-2001; II) excluir a condenação
em honorários advocatícios; III) em conseqüência, extinguir o
processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I,
do CPC. Custas invertidas pelo Autor, no importe de R$ 85,39,
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 4.269,84, dis-
pensadas.

TRT-PR-51911-2004-095-09-00-5-ACÓRDÃO:26602-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS BUSATTO-MANOEL VI-
EIRA DOS SANTOS-MARIANNE SILVA MALVEZZI-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-
rar prescrito o direito do autor, extinguindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51918-2004-095-09-00-7-ACÓRDÃO:26599-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : OS MESMOS ISAC BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para: a) decla-
rar prescrito o direito do autor, extingüindo o feito com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, IV do CPC e b) excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável ao caso
a prescrição total do direito de ação do autor, já que o ajuiza-
mento da presente demanda ocorreu fora do prazo bienal, cuja
contagem iniciou a partir da lesão do direito, que somente ocor-
reu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001, publica-
da em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a corre-
ção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se re-
forma.

TRT-PR-51921-2004-095-09-00-0-ACÓRDÃO:26603-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU-
PR
RELATOR SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : IZABEL CARLOS DE LACERDA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para deferir-lhe os be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-a do pagamento das custas processuais a que foi condenada.
Custas pela autora, dispensadas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
CORREÇÃO DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável
ao caso a prescrição total do direito de ação do autor, já que o
ajuizamento da presente demanda ocorreu fora do prazo bie-
nal, cuja contagem iniciou a partir da lesão do direito, que so-
mente ocorreu com a edição da Lei Complementar n.º 110-2001,



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 555555555555555

publicada em 30-6-2001, a qual assegurou aos trabalhadores a
correção do FGTS pelos expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos “Collor I” e “Verão”. Sentença que se
mantém.

TRT-PR-52373-2004-663-09-00-0-ACÓRDÃO:26009-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEDRO PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
ADVOGADO(S): GILCIMARY REGINA DE SOUZA-LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação da
Exma. Juíza Relatora, a seguir: “a) Admissibilidade: Presentes
os pressupostos legais, admito o recurso; b) Vínculo emprega-
tício e parcelas rescisórias: o autor recorre quanto ao vínculo
que, no entanto, encontra-se registrado na CTPS, exatamente
no período pretendido; quanto a diferenças decorrentes das
comissões percebidas, observa-se do termo de rescisão trazido
que tanto o aviso prévio quanto as férias e 13º salário foram
pagos considerando-se, também, o valor da média das comis-
sões percebidas (fl. 14 e verso), não havendo diferenças a se-
rem ainda quitadas; c) Jornada de trabalho: em interrogatório,
o autor afirmou que “fazia dois ou três plantões por mês na loja
da reclamada no horário comercial e o restante do trabalho era
totalmente externo; a loja da reclamada não ficava aberta aos
sábados e domingos” (fl. 21); a testemunha arrolada pelo autor
disse que “o preposto podia localizar o depoente por telefone
celular ou verificar o trabalho efetivado através de relatórios
que não consignavam o horário” e a testemunha arrolada pela
defesa disse que “não há identidade no número de visitas entre
os vendedores” (...) e “o depoente não tinha clientes indicados
pela reclamada” (fl. 22), o que demonstra que o autor podia
atuar com liberdade, sem que um número certo de visitas fosse
exigido; dos relatórios efetuados não constavam horários e desta
forma, também não havendo obrigatoriedade em comparecer
na sede da ré, não se vislumbra possibilidade de alteração do
decidido; nega-se provimento; d) Multa do artigo 477 da CLT:
pretendida em razão das diferenças nas verbas rescisórias, não
acolhidas; nega-se provimento; e) Honorários assistenciais e
Justiça Gratuita: mantida a improcedência dos pedidos, não se
altera o decidido quanto aos honorários assistenciais; no que
diz respeito às custas, o autor foi isentado do recolhimento,
pelo que, não se vislumbra interesse em recorrer, neste aspec-
to. Custas inalteradas. ”

TRT-PR-53651-2004-014-09-00-8-ACÓRDÃO:26045-2004
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SILVETE DE ANDRADE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-INESCIY
KASSUMI HAYASHI IOSHII-MARIA SANTIAGO-RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA AUTORA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-71001-2004-020-09-00-6-ACÓRDÃO:25450-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : MARCOS VINICIUS MARTINS
Agravado(s) : RONALDO STENIO BERNARDO
ADVOGADO(S): ANGELA CRISTINA CONTIN-MARIO
SENHORINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do terceiro embargante. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o levanta-
mento da penhora levada a efeito sobre o veículo descrito à fl.
44, tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo terceiro
embargante, nos termos do art. 789-A, da CLT. EMENTA:
EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE SÓCIO. TERCEIRO DE
BOA-FÉ. A penhora de bem de sócio em execução que ainda é
dirigida à empresa não pode atingir terceiro que, de boa-fé,
adquiriu veículo do sócio. Não se mostra razoável exigir que o
adquirente diligencie sobre a existência de demanda contra a
empresa de que seja sócio o vendedor e que possa, no futuro,
comprometer negócio jurídico que com ele pretenda entabular.
Pondere-se que a boa-fé se presume, enquanto a má-fé deve ser
comprovada. Sem indícios de que a venda do veículo, pelo só-
cio, tenha ocorrido em fraude à execução, deve ser levantada a
penhora do bem e assegurada a eficácia do negócio em relação
ao adquirente, terceiro de boa-fé. Agravo de petição provido
para determinar o levantamento da penhora de bem móvel ali-
enado por sócio da executada a terceiro de boa-fé.
Curitiba, 19 de novembro de 2004
CIRLEY LOEBLEIN
Diretora do Serviço de Acórdãos

SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
Av. Vicente Machado , 147 , 10º Andar

CEP 80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00055/2004

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 desta Presidên-
cia, ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00583-1991-002-09-42-9
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Sindicato dos Servidores Publicos Federais do Mi-
nisterio da Agricultura e Reforma Agraria no Estado do Paraná
Requerido Uniao
Advogado: Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg - PR21708
Despacho fls. 212:
Junte-se. Defiro. Intime-se e publique-se.

TRT-PR-00193-1996-025-09-40-1
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de
Cruzeiro do Oeste
Executado: Municipio de Cruzeiro do Oeste
Advogado: Luiz Alberto Lima - PR9454
Certidão fls. 865:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-00339-1991-009-09-40-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sindicato dos Servidores Publicos Estaduais dos
Servicos de Saude e Previdencia Social do Estado do Paraná
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 168:
Junte-se. Tendo em vista que o Estado do Paraná vem proce-
dendo ao pagamento dos precatórios, conforme compromisso
com a Presidência deste Tribunal, e a interposição da ADIn
2953, pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal,
aguarde-se. Publique-se.

TRT-PR-00661-1989-007-09-42-2
Local Atual Secretaria ee Precatórios
Exequente: Aureo Camargo Filho e outros (24)
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Maria Rita Santiago - PR11873
Despacho fls. 253:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Indefiro. Quanto aos descontos previdenciários e fis-
cais, transitou em julgado a decisão de fls. 216/220, que afas-
tou as retenções. Publique-se e dê-se ciência à Advocacia Ge-
ral da União. Intime-se e publique-se.

TRT-PR-00797-1989-022-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Lourisvaldo Oliveira da Silva
Executado: Administracao dos Portos de Paranagua e Antonina
- APPA
Advogado: Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Certidão fls. 263:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-00803-1992-019-09-40-1
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Eli Junior Lombardi
Executado: Estado do Parana
Advogado: Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Certidão fls. 61:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01022-1989-024-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Aurino Cordeiro
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Edson Luiz Amaral - PF15049
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Certidão fls. 160:
Ciência do retorno dos autos do precatório para prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-01179-1990-008-09-42-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Ziole Zanotto Malhadas
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
Despacho fls. 145:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Indefiro o pleito da Advocacia Geral da União (fl.
140). Aguarde-se o pagamento. Publique-se.

TRT-PR-01718-1997-022-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Marcos Antonio Marques
Executado: Municipio de Matinhos
Advogado: Joao Candido Ribeiro Filho - PR23259
Certidão fls. 135:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-05354-1992-011-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Celia Regina dos Santos
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 287:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
286. Publique-se.

TRT-PR-11090-1996-016-09-41-9
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Esther Pereira de Oliveira dos Santos
Executado: Uniao
Advogado: Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Despacho fls. 102:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, tran-

sitou em julgado a sentença (fl.91) em que se declarou a in-
competência da Justiça do Trabalho para efetuar as retenções.
Aguarde-se o pagamento. Intime-se e publique-se.

TRT-PR-19648-1992-008-09-40-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Elaine Montes de Jesus Baldo
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Paulo Yves Temporal – PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Certidão fls. 165:
Ciência do retorno dos autos do precatório para prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-20967-1993-007-09-40-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Aderci Aparecida de Oliveira e outro(s) 30
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 266:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
265. Publique-se.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja
Fone: 310-7108 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-AR 6132/2004-909-09-00-9

O Doutor LUIZ EDUARDO GUNTHER, Juiz Relator no Pro-
cesso TRT-PR-AR 6132/2004-909-09-00-9, em trâmite neste
E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo PP
AUTO POSTO LTDA., autor, e CARLOS ALBERTO RODRI-
GUES CHICO, réu..
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Citação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o
réu CARLOS ALBERTO RODRIGUES CHICO, portador de
RG nº 9013880944 e CPF nº 301904950-49, para, querendo,
no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar a resposta escrita
que tiver, sob as cominações da parte final do artigo 285 do
CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho,
apontando, desde já, sob pena de preclusão, de forma espe-
cífica e detalhada, as provas que realmente pretende produ-
zir. Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno
à disposição da parte interessada. E, para os fins legais, ex-
pede-se este edital, que vai por mim, , Ivair José Cenci, Se-
cretário do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Es-
pecializada Substituto, subscrito e conferido, e ao final assi-
nado pelo Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em local de costume na sede do
TRT 9ª Região.

Curitiba, 14 de outubro de 2004.

Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Relator

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00043/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01147-2002-661-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Agravante(s) : Princesinha Transportes Ltda
Agravado(s) : Valter Muniz
Advogado(s) : Eni Domingues - PR19942
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Decisão monocrática de fls 371/373: “... Denego seguimento
ao agravo de
petição, porque ausentes os requisitos do artigo 897, parágrafo
1º, da CLT, nos termos do fundamentado. Custas, acrescidas,
na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final (...)”.

TRT-PR-06114-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Lia Mara Izidoro da Cruz Texteis - Me
Réu(s) : Maria Regina Gomes
Advogado(s) : Jose Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
Descrição : Autora para retirar edital de citação à ré, mediante
disquete formatado e sem uso, e providenciar a respectiva pu-
blicação, com ônus da parte.

TRT-PR-06154-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Hotel Atlanta Ltda
Réu(s) : Margarida Pereira Santos
Advogado(s) : Marcia Montalto - PR16823
Jose Heriberto Micheleto - PR15383
Desp fl 212 : Partes 5 dias, sucessivamente, para especificação
justificada das provas que efetivamente pretendem produzir.

TRT-PR-06179-2004-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Davi Luiz Silva Ribeiro e Outros 15
Réu(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - PR27593

Sueli Maria Zdebski - PR18379
Desp fl 149 : Partes declarada encerrada a instrução, apresen-
tar razões finais em 10 dias, sucessivamente, a iniciar pelo au-
tor.

TRT-PR-06185-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Vilmar Bach
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Desp fl 66 : Autor 10 dias para, querendo, manifestar-se sobre
a defesa e
documentos vindos às fls. 49/65, especificando, desde logo,
eventuais provas que pretenda produzir, bem como sua finali-
dade e pertinência.

TRT-PR-06192-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Companhia Paranaense de Energia Copel
Réu(s) : Sandro Jairo Pissi
Advogado(s) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Desp fl 383 : Partes 10 dias para manifestarem sobre a produ-
ção de provas
e caso não desejem produzir outras provas, considera-se encer-
rada a instrução e aberto o prazo de dez dias para razões finais.

TRT-PR-06208-2003-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Sonia Aurora Sanches
Réu(s) : Rodonaldo Zandonadi
Advogado(s) : Gabriel Soares Janeiro - PR15435
Desp fl 633 : Autora sobre o deferimento do pedido de suspen-
são formulado
à fl. 631.

TRT-PR-06212-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Jurandir Batista de Souza
Réu(s) : Comercio de Combustiveis Chemin Ltda
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Jamil Joao Ziegemann - PR6702
Desp fl 91 : Partes 5 dias, sucessivamente, para especificação
justificada das provas que efetivamente pretendem produzir.

TRT-PR-06218-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Autarquia Municipal de Saude
Réu(s) : Jussara Aparecida Martins Basso
Advogado(s) : Carlos Renato Cunha - PR35367
Desp fl 447 : Autora para, querendo, em 10 dias, manifestar-se
sobre a
defesa à fls. 433/445, especificando, desde logo, eventuais pro-
vas que pretenda produzir, bem como sua finalidade e perti-
nência.

TRT-PR-06229-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Pontual Letreiros e Luminosos Ltda - ME
Réu(s) : Alessandro Fiorenzano Irala
Advogado(s) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
Desp fl 138 : Partes sobre encerramento da instrução processu-
al e para,
querendo, apresentarem razões finais, no prazo sucessivo de
10 dias, a começar pela parte autora.

TRT-PR-06235-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Jose Nespoli de Andrade
Réu(s) : Maria Joana Rodrigues
Advogado(s) : Jose Marcelo Ribeiro da Silva - PR15230
Desp fl 19 : “Vistos, etc. I. Conquanto oportunizado (fl. 16),
sob expressa pena de cominação, não procedera o autor a emen-
da à inicial, de molde viabilizar o regular e válido desenvolvi-
mento da ação rescisória, medida esta revestida de cunho emi-
nentemente técnico por ter como alvo a supremacia da coisa
julgada. Logo, diante do descaso externado pela parte interes-
sada, imperiosa se torna a extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, “ex vi” das disposições expressas no inciso IV do
art. 267 c/c § único do art. 284, ambos do CPC, de incidência
supletória (art. 769 consolidado), e OJ/SBDI.2/TST n. 84, aqui
declarada. II. Custas, pelo autor, sobre o valor dado à causa de
R$ 2.279,98 (fl. 08), no importe de R$ 45,59. Intime-se. Arqui-
vem-se, após o respectivo recolhimento.”

TRT-PR-06239-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Celso Alves da Silva
Réu(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Desp fl 275 : Autor 10 dias manifestar-se sobre a contestação e
documentos que a acompanham.

TRT-PR-06241-2004-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Disbonjorno Auto Pecas Ltda
Réu(s) : Espolio de Antonio Carlos da Silva
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Antonio Miozzo - PR13246
Joao Batista de Toledo - PR8716
Carlos Buck - PR5871
Desp fl 458 : Partes, prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se
pela
autora, para indicarem as provas que efetivamente pretendem
produzir.

TRT-PR-06244-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Sutron Industria e Comercio de Pecas Ltda
Réu(s) : Wagner Dias Alves
Advogado(s) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Desp fl 235 : Autora para, querendo, em 10 dias, manifestar-se
sobre a
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defesa vinda às fls. 229/234, especificando, desde logo, even-
tuais provas que pretenda produzir, bem como sua finalidade e
pertinência.

TRT-PR-06249-2004-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Cooperfios S/A Industria e Comercio
Réu(s) : Jose Goncalves
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Desp fl 455 : Autora vista da defesa por 10 dias.

TRT-PR-06256-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Mega Comercio de Combustiveis Ltda
Réu(s) : Juliana Brites
Advogado(s) : Ereni Ines Casarin - PR21977
Desp fl 165 : Autora para informar o correto endereço da ré.

TRT-PR-06262-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Josmar Jose Silva
Réu(s) : Cerealista de Van Der Neut Ltda
Mario Van Der Neut
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
Desp fls 133/136: Autor sobre deferimento da antecipação da
tutela de
mérito para suspender a execução processada dos autos de RT
38/2004, junto à MM. VT de Irati - PR.

TRT-PR-06263-2004-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Autor(es) : Transpiva Ltda
Réu(s) : Elizeu de Oliveira
Advogado(s) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Desp fl 39 : Autora para, em 10 dias, juntar certidão do trânsito
em
julgado da r. Sentença que visa rescindir, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

TRT-PR-00448-2004-909-09-41-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S/A
Agravado(s) : Exma Sra Juiza Relatora Dra Rosemarie Diedri-
chs Pimpao
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior - PR31015
Desp fl 15 : Agravante 48 horas para providenciar as peças
necessárias e
essenciais à formação do agravo, bem como à compreensão
dos fatos e fundamentos articulados em suas razões, inclusive
no tocante à viabilização do juízo de admissibilidade, sob pena
de não conhecimento do recurso regimental (art. 182 e §§ do
Regimento Interno desta Corte e RA 88/2004, vigente a partir
de 1º-10-2004, na forma do § 4º do mesmo artigo).

TRT-PR-00473-2004-909-09-40-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Agravante(s) : Sociedade de Ensino Iii Milenio Ltda
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Dirceu Pinto Junior
Advogado(s) : Andreza Cristina Baggio - PR27148
Desp fl 31 : Agravante 48 horas para apresentar as peças que
entender
necessárias ao exame do recurso, bem como a decisão agrava-
da, sua intimação e o instrumento de procuração do recurso,
sob pena de não conhecimento, pois tratam-se de documentos
obrigatórios à formação do presente agravo.

TRT-PR-00488-2004-909-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Agravante(s) : Banco Industrial e Comercial S/A
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Lauremi Camaroski
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Desp fl 18 : Agravante em atenção ao § 4º do art. 182 do Regi-
mento
Interno desta Casa, fornecer em quarenta e oito horas as peças
necessárias ao exame do recurso.

TRT-PR-06016-2004-909-09-40-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
Ect
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Dirceu Pinto Junior
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Rosemeri Simon Bernardi - PR36655
Desp fl 21 : Agravante 48 horas para cumprir integralmente a
determinação
de fl. 11, trazendo aos autos cópia da decisão agravada, sob
pena de não conhecimento do agravo, nos termos do § 4º do
art. 182 do Regimento Interno deste Tribunal.

TRT-PR-11074-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Requerente(s): Construtora Pussoli S/A
Requerido(s) : Joao Sarto Pimenta
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Desp fl 163 : Autora sobre a extinção do processo sem julga-
mento do mérito
e para recolher as custas processuais no valor de R$ 60,00 (ses-
senta reais), mediante guia DARF código 8019.

TRT-PR-00220-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Caixa Economica Federal
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 13ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Rosmary Carvalho
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - PR18991
Desp fl 90 : Impetrante, prazo de cinco dias para pagamento
das custas
processuais, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), com
comprovação nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00226-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.

Impetrante(s): Marcelo Crissanto Mallin e Outro
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 18ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Jose Roberto Pereira
Litisc: Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Parana e
Outro
Advogado(s) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Desp fl 70 : Impetrante, prazo de cinco dias para pagamento
das custas
processuais, no importe de R$ 30,00 (trinta reais), com com-
provação nos autos, sob pena de execução.

TRT-PR-00274-2004-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Construtora Ratzke S/C Ltda e Outros 2
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 13ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Adilio Antonio Pinheiro
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368
Desp fl 217 : Impetrante sobre o indeferimento do pedido de
dispensa do
recolhimento das custas de publicação do edital, ante a ausên-
cia de respaldo legal para a concessão do benefício da justiça
gratuita, dado tratar-se a impetrante de pessoa jurídica (§ único
do art. 2º e do art. 10 da Lei 1.060/50) e para que efetue o
recolhimento das custas, sob pena de indeferimento da inicial
(art. 284, § único, do CPC).

TRT-PR-00291-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Walber Sousa Guimaraes Junior
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2ª VT de Maringa
Litisc: Vilson Santos Silva
Advogado(s) : Eli Pereira Diniz - PR5587
Desp fl 63 : Impetrante 48 horas para retirar o edital de citação
ao litisconsorte (fl. 57) e comprovar a sua publicação, na forma
do previsto no § 1º do art. 267 do CPC.

TRT-PR-00331-2004-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Bar e Hotel Castelo Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Titular da VT de Sao Jose dos
Pinhais
Litisc: Jose Luiz Pinto Ferraz
Advogado(s) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Desp fl 399 : Partes sobre encaminhamento dos autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-00412-2004-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Caixa Economica Federal
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2ª VT de Londri-
na
Litisc: Antonio Carlos Lopes Vanelli
Advogado(s) : Jose Carlos Pinotti Filho - PR25375
Desp fl 858 : Impetrante 10 (dez) dias manifestar-se sobre os
documentos
juntados pelo litisconsorte.

TRT-PR-00421-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Jose Goncalves Junior
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 3ª VT de Curi-
tiba
Litisc: Christiano Rocha de Luca
Litisc: AJR Informatica Ltda
Advogado(s) : Romeu Augusto Simon Junior - PR33569
Desp fl 265 : Impetrante para informar o correto endereço do
litisconsorte
AJR Informática Ltda.

TRT-PR-00426-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Viacao Aerea Sao Paulo S/A Vasp
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 15ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Marco Antonio de Melo
Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Desp fl 119 : Impetrante 10 dias para fornecer o atual e correto
endereço
do litisconsorte, face a devolução de intimação pela ECT com
a informação “desconhecido”.

TRT-PR-00453-2003-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Bar e Hotel Castelo Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Sao Jose
dos Pinhais
Litisc: Jose Luiz Pinto Ferraz
Advogado(s) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Desp fl 350 : Partes sobre encaminhamento dos autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-00455-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Ernesto Luis Pedroso Junior
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 5ª VT de Curitiba
Litisc: Waldeir Candido do Carmo
Litisc: Pertutti Industria de Cosmeticos Ltda
Litisc: Bent & Mass Cosmeticos Ltda
Advogado(s) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Desp fl 101 : Impetrante para informar o correto endereço dos
litisconsortes Bent & Mass Cosméticos Ltda e Pertutti Indús-
tria de Cosméticos Ltda.

TRT-PR-00475-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Ruy de Silos Ferraz & Cia Ltda
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 4ª VT de Lon-
drina
Litisc: Dilmar Gomes de Almeida
Advogado(s) : Aulo Augusto Prato - PR20166

Desp fl 86 : “Vistos, etc... A teor dos arts. 284 e 295, VI, do
CPC,
indefiro a petição inicial do presente mandamus, e julgo extin-
to o processo sem exame do mérito, na forma do art. 267, I, do
CPC. Sem custas. Arquive-se.”.

TRT-PR-00484-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Nilce Vieira
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 18ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Panamericano Administradora de Cartoes de Credito S/
C Ltda
Litisc: Banco Panamericano S/A
Advogado(s) : Iria Regina Marchiori - PR12239
Desp fls 44/45: Impetrante sobre a rejeição do pedido liminar,
nos termos do
art. 7º, II da Lei 1.533/51 e 10 dias para apresentar cópia ne-
cessária (contrafé) para possibilitar a citação dos litisconsortes
passivos, com a respectiva qualificação completa, sob pena de
indeferimento da inicial.

TRT-PR-00492-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Rosa Pereira Toledo
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza do Trabalho em Exercicio na 7ª
VT de Curitiba
Litisc: Companhia Brasileira de Distribuicao
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Desp fl 33 : Impetrante sobre o indeferimento da inicial, a teor
do art.
295, I, do CPC, e art. 5º, II, da Lei 1.533/51, cumulados, ainda,
com o art. 143 do Regimento Interno desta Corte, constatando-
se, desde logo, óbice legal ao pedido de segurança, em face da
existência de recurso judicial contra o ato dito coator.

TRT-PR-00499-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Fernanda Nogoceke Braga
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Regiao
Ilmo Sr Diretor-Presidente da Fundacao Carlos Chagas
Advogado(s) : Renato Votto Braga - PR10616
Desp fl 29 : Impetrante dez dias para emendar a inicial, sob
pena de
indeferimento (Lei 1.533/51, art. 6º, caput e art. 142 do Regi-
mento Interno deste E. TRT).

TRT-PR-00500-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Banco Bradesco S/A
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 5ª VT de Londri-
na
Litisc: Ademir Bragagnolo
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Desp fls 80/82: Impetrante sobre o indeferimento do pedido
liminar e 10 dias
para emendar a inicial, sob pena de indeferimento, apresentan-
do a qualificação completa do litisconsorte passivo, com o res-
pectivo endereço, a fim de possibilitar a sua citação.

TRT-PR-00504-2004-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Jose Aparecido da Silva
Impetrado(s) : Ilmo Sr Diretor Regional da Empresa Brasileira
de Correios e
Telegrafos Ect
Advogado(s) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Desp fls 155/156: impetrante sobre o indeferimento da liminar.

TRT-PR-00505-2004-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Instituto de Cultura Espirita do Parana
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 11ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Alcides Floriani
Advogado(s) : Juliano Lago Sebben - PR33255
Desp fls 77/79: Impetrante acerca do indeferimento da liminar
pretendida.

TRT-PR-00507-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e S.E.
Impetrante(s): Vidrolar Comercial de Vidros Ltda
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 14ª VT de Cu-
ritiba
Litisc: Adilson Alves da Costa
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Desp fl 58 : Impetrante 10 dias para emendar a petição inicial
diante da
constatação de que as cópias da petição inicial e documentos
que a acompanham não se encontram devidamente autentica-
das, conforme dispõe o art. 142, § 1º do Regimento Interno,
sob pena de indeferimento da inicial (art. 143, do RI).

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00597-2002-093-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Cooperativa De Credito Rural Da Regiao De Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Valdemar Alves Rodrigues

Cooperativa Dos Cafeicultores Da Zona De Cornelio Procopio
Ltda
Cooperativa Agropecuaria Do Medio Paranapanema Campal
Advogado : Jose Carlos Farah - Pr6549
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e prazo
legal.

TRT-PR-00164-2004-091-09-00-1
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Francielle Gardeni Padilha
Recorrido : Banco Abn Amro Real S/A
Advogado : Marissol Jesus Filla - Pr17245
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e prazo
legal.

TRT-PR-12791-2001-012-09-00-0
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Companhia Brasileira De Bebidas
Recorrido : Alessandro Paludo
Advogado : Jose Fernando Brecailo - Pr9265
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Segunda Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00040/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11078-2004-909-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Autor(Es) : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na - Appa
Réu(S) : Indiara Aparecida Cit
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Pr28577
Alceu Maron Filho - Pr20640
Descrição “...VI) ISTO POSTO,DEFIRO A LIMINAR, PARA
CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO EM FACE DA R. SENTENÇA PRO-
LATADA NOS AUTOS DE INQUÉRITO JUDICIAL PARA
APURAÇÃO DE FALTA GRAVE Nº 002/2003, QUE TRAMI-
TA PERANTE A MM. VT PARANAGUÁ-PR, DEVENDO A
DETERMINAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO AGUARDAR POR
ORA, O TRÂNSITO EM JULGADO DO DECISUM (ARTI-
GO 807 DO CPC); VII) CITE-SE A REQUERIDA PARA,
QUERENDO CONTESTAR A MEDIDA, NOS TERMOS E
PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 802 DO CPC, APRESEN-
TANDO, DESDE JÁ, ESPECIFICAMENTE, EVENTUAIS
PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR; VIII) INTIME-SE
O REQUERENTE; CURITIBA, 04 DE NOVEMBRO DE 2004.
ANA CAROLINA ZAINA JUÍZA RELATORA”

TRT-PR-11079-2004-909-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Autor(Es) : Master Vigilancia Especializada S/C Ltda
Réu(S) : Antonio Madureira E Silva
Advogado : Dirceu Antonio Andersen Junior - Pr19214
Alcides Rodrigues - Pr14297
Descrição “...VI) ISTO POSTO, INDEFIRO A LIMINAR. VII-
CITE-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO CONTESTAR
A MEDIDA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO ARTI-
GO 802 DO CPC, APRESENTANDO, DESDE JÁ, ESPECIFI-
CAMENTE, EVENTUAIS PROVAS QUE PRETENDA PRO-
DUZIR; VIII) INTIME-SE A REQUERENTE. CURITIBA, 04
DE NOVEMBRO DE 2004. ANA CAROLINA ZAINA JUÍZA
RELATORA”

TRT-PR-00206-2002-025-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Municipio De Altonia
Jose Carlos Silvestre
Advogado : Anderson De Joao Alvim - Pr19446
Descrição DETERMINO A RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO,
PARA QUE O RECLAMANTE PASSE A CONSTAR COMO
RECORRIDO, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO DE INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO PELO I.N.S.S., PARA
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES. APÓS,
VOLTEM CONCLUSOS. EM, 05/11/2004.
MÁRCIODIONÍSIO GAPSKI

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A
Recorrido : Meire Regina Dos Santos Chiquito
Advogado : Marcia Vianna - Pr21689
Descrição “CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-11413-2001-012-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Fmm Construcoes Civis Ltda
Marcio Ferreira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Iracema Garcia Vaz - Pr11445
Jose Luiz Costa Taborda Rauen - Pr10050
Descrição FICAM V.SAs. INTIMADAS DA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO ADESIVO PELO RECLAMANTE.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
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descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11081-2004-909-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Autor(Es) : Companhia De Desenvolvimento Agropecuario Do
Parana Codapar
Réu(S) : Adao Tadeu Da Silva
Advogado : Raquel Cristina Baldo - Pr19532
Descrição : INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA.CÓPIA DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO ENCONTRA-SE À DISPO-
SIÇÃO EM SECRETARIA.

TRT-PR-08029-2003-001-09-00-8
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Joao Lemes De Araujo
Clemente Jose Luiz Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Wengerkiewicz - Pr24555
Descrição : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO REC. DO
AUTOR.

TRT-PR-09060-2002-651-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro
Dorival Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INSTÂNCIA
AV. VICENTE MACHADO,147

80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2004

Fica V.Sa. intimada do despacho do seguinte teor..

PROCESSO TRT-PR 09019-1999-663-09-00-8 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) VALDIR APARECIDO ZAMBRIM
AGRAVADO(s) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO(S) VALDEMAR WAGNER JUNIOR - PR31015
DESCRIÇÃO JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 01268-2004-019-09-00-6 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA
RECORRIDO(s) ALDA CRISTINA LUIZ ASSUMPCAO
ADVOGADO(S) MARISA GONCALVES LEMOS - PR12824
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR 04159-2003-010-09-00-2 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) MARIA DAS NEVES LEITE DE SOUZA
RECORRIDO(s) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA
ADVOGADO(S) ALESSANDRA PRESTES MIESSA -
PR24569
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI - PR17390
DESCRIÇÃO DESPACHO DE FL. 205: “JUNTE-SE. COM-
PROVEM OS I.SIGNATÁRIOS DA PETIÇÃO O EFETIV
RECEBIMENTO DA RENÚNCIA ORA APRESENTADA,
BEM COMO A DAYA DO EFETIVO RECEBIMENTO DA
MESMA POR SEU CONSTITUINTE.

PORTARIA SAJ/SGP/GP 56/2004, de 11 de novembro de
2004.

O Juiz-Presidente, na forma regimental, do TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo menci-
onados para ATUAREM, bem como julgarem Embargos de
Declaração eventualmente opostos contra as decisões que ve-
nham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas indicadas,
sem prejuízo de suas designações anteriores:

1.- SÉRGIO CABRAL DOS REIS, VARA DO TRABALHO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, de 05/11/2004 até ulterior
deliberação.

2.- ANGELA NETO RODA, VARA DO TRABALHO DE
LARANJEIRAS DO SUL, de 17/11/2004 até ulterior delibera-
ção.

3.- ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP, VARA DO
TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, no período de
12/11 a 17/12/2004.

4.- LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, VARA DO TRABALHO
DE UNIÃO DA VITÓRIA, no dia 08/11/2004.

INTERROMPER as férias da Juíza Titular da Vara do Traba-
lho de Araucária, SANDRA MARA FLÜGEL ASSSAD, no
período de 13/11 a 23/11/2004.

Publique-se.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz- Presidente, na forma regimental

PAUTA DE JULGAMENTO DA 4A. TURMA
24 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51610-2004-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - ILDO EUGENIO
BUSSOLLETTI CHIATTONE -
JOAO LUIZ STEFANIAK

TRT-PR-52783-2004-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : DANIEL LEMES DA SILVA
Recorrido : ACTIVE ENGENHARIA LTDA
Advogado : SERGIO LOPES MASSEDO - ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA

TRT-PR-00933-1999-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : DIAMANTINO DA SILVA PRATES
Advogado : MARCELO ADRIANO CAMPANER - MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA -
SANDRA REGINA RODRIGUES - MARCIA SOUZA DOS
SANTOS

TRT-PR-19044-1999-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ADIR DEMOCHOSKI
Recorrido : MASSA FALIDA DE ARAUTUR TRANSPORTA-
DORA TURISTICA LTDA -
SINDICO: AYSLAN CUNHA ROCHA
Advogado : TANIA REGINA FELIPIM

TRT-PR-26442-2000-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ELUZIANE BEATRIZ GARRET SCHUHLI MAR-
TINS - BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTO-
NIO GARCIA JOAQUIM - SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN - SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES

TRT-PR-01194-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : EDUARDO ARTURO VILA ILIGARAI - RE-
NAULT DO BRASIL S/A - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI -
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

TRT-PR-01428-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : IONE CIT DE MIRANDA - BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR -
EUCLIDES ALCIDES ROCHA - GUSTAVO MOREIRA GOR-
SKI - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-15509-2001-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LUIZ ANTONIO GAI - RENNER SAYERLACK
S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO - LINCO-
LN LUIZ HERRERA ROCHA -
MARCO AURELIO GUIMARAES - SANDRA CALABRESE
SIMAO

TRT-PR-16036-2001-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A - RAFAEL GOBBO
GONCALVES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EVANDRO LUIS PEZOTI - MAURO JOSE AUA-
CHE - NASSER AHMAD ALLAN

TRT-PR-00098-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : CARLOS KAPLUM - HIGIE BRAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
HIGIENICOS E DE LIMPEZA LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : APARECIDO JOSE DA SILVA - EVA LANG

TRT-PR-00267-2002-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ESPOLIO DE MARCO ANTONIO VIEIRA E
OUTRA
Recorrido : RAUDILEI SIMOES
Advogado : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA -
MARIA REGINA ZARATE NISSEL -
NALINLE M A O ALENCAR - PAULO MADEIRA

TRT-PR-00293-2002-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JIVANILDO RAMOS DOS SANTOS
Recorrido : VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -
COTIA TRADING S/A - TCP
TERMINAIS DE CONTAINERS DE PARANAGUA S/A
Advogado : MARINEIDE SPALUTO - JOSE MARIA VALI-
NAS BARREIRO - LEONARDO
CASAGRANDE - RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA
- LUCIANE ERBANO
ROMEIRO KUSTER

TRT-PR-06529-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : HSBC SEGURO SAUDE S/A - FRANCISCO
BEDNASCKI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALFREDO BOCCHI BARBALHO - FABIO FREI-
TAS MINARDI - FLAVIO
CARDOSO GAMA - GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI
- GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO

TRT-PR-07664-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SINASC SINALIZACAO E CONSERVACAO DE
RODOVIAS LTDA
Recorrido : ALTAIR RIBEIRO DA SILVA
Advogado : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - JULIANA
OSORIO JUNHO - RICARDO DE
QUEIROZ DUARTE - ARNOLDO DA SILVA FILHO - EMIR
BARANHUK
CONCEICAO

TRT-PR-07702-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA
Recorrido : JOSE JOELSON VILAS BOAS
Advogado : PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL -
MARIA WROBEL SCHATZ

TRT-PR-09106-2002-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido : ISAIAS SOARES DA COSTA - MASSA FALIDA
DE TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA - SINDICO:
MOLOTOV PASSOS
Advogado : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM - JAMES WAHL

TRT-PR-10378-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : TANIA MARA SCHMEKEL
Recorrido : NAIRAMA CONFECCOES LTDA
Advogado : SOLAINE MARIA BARBIERI - ALZIR PEREIRA
SABBAG - CARLOS EDUARDO
GRISARD

TRT-PR-14845-2002-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO LTDA -
NILTON JOSE FERREIRA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CELSO LOURENCO DOS SANTOS - HELIO DOS
SANTOS DIAS - RENALDO
LIMIRO DA SILVA

TRT-PR-00144-2003-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : DANIEL ANTUNES TEIXEIRA - TREVISAN &
FERNANDES LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
KLABIN S/A
Advogado : DINIZAR DOMINGUES - LUIS HENRIQUE
LOPES DE SOUZA - MAURICIO DE
OLIVEIRA GUIMARAES - JOAQUIM MIRO

TRT-PR-00234-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANCO ITAU S/A
Recorrido : JOAQUIM DA COSTA PATRICIO
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - SILVA-
NIA MARIA BOLZON - LAURI
TRENTINI

TRT-PR-00349-2003-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : PEDRO NEDZA
Recorrido : BERNECK AGLOMERADOS S/A
Advogado : JACKSON LUIZ DEIP - MAURICIO DAL’NEGRO
CARVALHO - MARCO
AURELIO GUIMARAES - VANESSA KARAM DE CHUEIRI
SANCHES

TRT-PR-00371-2003-666-09-00-4
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : GN COMERCIO DE MADEIRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - MARCUS VI-
NICIUS XAVIER DA SILVA

TRT-PR-00432-2003-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : MARCIO DELMAR KURITZA
Advogado : ARNALDO BITTENCOURT - VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00436-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : HUSSEIN HAMOUD
Advogado : ROSANO AUGUSTO KAMMERS

TRT-PR-00591-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IM-
PORTADORA - ISAIAS FERREIRA
DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS EDUARDO MADI - JULIANO TOMA-
NAGA

TRT-PR-00662-2003-072-09-00-5
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : MARINA CORTES ABDALA
Recorrido : MUNICIPIO DE ITAPEJARA D´OESTE
Advogado : RODRIGO LONGO - CLECI MARIA DARTORA

TRT-PR-00681-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : GILSON ADORYAN - ESTADO DO PARANA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO PRI-
SIONAL S/C LTDA
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Advogado : ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - NEUSA LAN-
ZARINI DA ROSA - LUCIANO
BRAGA CORTES

TRT-PR-00768-2003-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - CLAUDINEI SOARES
BACINELLO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
PRUENCIO E BOSSOLAN LTDA
Advogado : DENISE CANOVA - FABIO RENATO DE ASSIS

TRT-PR-02519-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : INDUSTRIA TREVO LTDA - ROGERIO CAN-
DIDO DE OLIVEIRA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GUILHERME PEZZI NETO - MARISA GONCAL-
VES LEMOS

TRT-PR-02624-2003-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ADELINO DO CARMO
Recorrido : BAYER S/A
Advogado : ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO - PAULO
EDUARDO MACHADO OLIVEIRA BARCELLOS

TRT-PR-02635-2003-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - IVANES
DE ALMEIDA GUEDES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA -
MADELON RAVAZZI HEYLMANN - MONICA CARARO
BREMER

TRT-PR-10101-2003-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : YASSUKO EGASHIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - CRISTIA-
NA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA - MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-13990-2003-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CELSO LUIZ DA CUNHA
Recorrido : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
Advogado : ELIAS RONCHINI MONTALVAO - JOAO MAR-
CELO KERETCH - LUCIANA NOTO

TRT-PR-00011-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : PERON FERRARI S/A COMERCIO DE CERE-
AIS
Recorrido : VALMIR ROQUE HAIRES
Advogado : ELIZANDRO MARCOS PELLIN - VALDECIR
VALERIO LOPES DA SILVA

TRT-PR-91025-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO NO ESTADO DO
PARANA Recorrido : CONSERLIMP LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Advogado : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
4A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 108/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-00103-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : NUTRIMENTAL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS
Recorrido : PAULO CESAR TEODORO
ADVOGADO : JACQUELINE PIERRI - DANILO EMILIO
BERNARTT - JOSE
NAZARENO GOULART - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-01491-2001-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PARANAGUA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : VALCENIR ANDERSON ALVES
ADVOGADO : REGINA MITSUE TABUSHI - FRANCISCO
CARLOS FANINE

TRT-PR-20485-2001-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO MARQUES FERREIRA
NUNES
BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANALU RIESEMBERG GLEICH - ANTONIO
CELESTINO
TONELOTO - JAMIL NABOR CALEFFI

TRT-PR-00256-2002-025-09-00-4
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : JOAO GOULART ALVES
Recorrido : VIACAO GARCIA LTDA
ADVOGADO : SERGIO ISSAO ONO - ALBERTO DE PAU-
LA MACHADO -
CAROLINA QUINELATO DA COSTA

TRT-PR-00576-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIDNEI SCARDOELLI
MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
ODERCI JOSE BEGA
- PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

TRT-PR-01156-2002-659-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido : ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : JOZILDO MOREIRA - NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME -
ROSANGELA APARECIDA DE MELO - ISMAEL LUIS DA
SILVA

TRT-PR-04853-2002-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
HOMERO GRACIANO MARIA
ADVOGADO : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGI-
NA RODRIGUES -
SAMIR THOME FILHO - WALTER JOSE DE FONTES

TRT-PR-15027-2002-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA
Recorrido : WASHINGTON FIDELIS BARROS DE LARA
ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - LUIZ
GUSTAVO CORREA
- CHRISTIANE BACICHETI - THAIS PERRONE PEREIRA
DA
COSTA BRIANEZI

TRT-PR-00154-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PARATI S/A
Recorrido : RENATA APARECIDA BUDRI
ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD - MARIO SERGIO DIAS
XAVIER

TRT-PR-00466-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : MARIA SANT’ANA RODRIGUES BARBIERE
Recorrido : JOSE JOAO MUELLER
ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - MAR-
LIZE IZUTA DE
LIMA - LOURIVAL BARAO MARQUES

TRT-PR-01645-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ANTONINHA ODETTE PADILHA
Recorrido : ROZELI TONETE NAGI
ADVOGADO : LAERCION ANTONIO WRUBEL - JORGE
APPI DE MATOS

TRT-PR-04570-2003-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido : ALEX APARECIDO PEREIRA BARREIROS
ADVOGADO : CECILIA INACIO ALVES - MARIA ELIZA-
BETH JACOB

TRT-PR-04793-2003-664-09-00-6
Recorrente : TEREZINHA DE JESUS SATURNONDRINA -
PR
Recorrido : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA
ADVOGADO : CESAR BESSA - MAURICIO JOSE MORA-

TO DE TOLEDO -
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

TRT-PR-05012-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
NELSON APARECIDO DE ARAUJO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : IVAN A PEGORARO - LUIS FERNANDO
GOMES - MARCOS
LEATE - PEDRO PAULO PEDROSA

TRT-PR-08536-2003-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VERA LUCIA MARTINS DIAS
Recorrido : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI - ROGERIO MANEN-
TI - ROSANE LOYOLA
BASSO - ADEMILSON DE MAGALHAES - LEO MARCOS
PAIOLA

TRT-PR-09981-2003-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANDRESSA MARQUES ALVES
Recorrido : FOX ORIGINAIS GRAFICOS LTDA
ADVOGADO : DANILO EMILIO BERNARTT - FLAVIO
DIONISIO BERNARTT
- FLAVIO JULIO BARWINSKI - SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO

TRT-PR-11100-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MIRIAM GENI ESCURCELES DE MELO
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - SILVIA
LOURDES SOUZA DE
BUENO GIZZI

TRT-PR-17508-2003-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VALDEMIR HATHY DOS SANTOS
Recorrido : JOAO LENHARDT
HERTA LUISA LENHARDT e outro
ADVOGADO : EUNICE MESSA GONZALES - JOSE CICE-
RO DE CAMPOS

TRT-PR-00102-2004-668-09-00-1
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : JOSENALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Recorrido : SIDNEI GUIMARAES
ADVOGADO : ANTONIO BAPTISTA RIBEIRO - JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO

TRT-PR-00161-2004-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : IVANETE ILIANE FISCHER
Recorrido : SIGNORE CAMISARIA LTDA
ADVOGADO : NESTOR HARTMANN - OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL

TRT-PR-00327-2004-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA
Recorrido : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVI-
COS LTDA e outros
(04)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
ADT PROJEKTO E ENGENHARIA LTDA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
MARCELO
PAGNAN ESCUDERO

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-11434-2001-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DIVO ROBERTO LINS
Recorrido : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADVOGADO : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK -
TOMAZ DA CONCEICAO
- BENEDITO CORREA BRAZ - BENEDITO CORREA BRAZ
JUNIOR

TRT-PR-06883-2002-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrente : PAULO ROBERTO SCHIENEMANN
Recorrido : OS MESMOS
COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS DE
CURITIBA
ADVOGADO : HYPERIDES ZANELLO NETO - LUIZ AL-
BERTO GONCALVES -
CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

TRT-PR-16873-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA PEDRINA LOPES DA SILVA
Recorrido : NAHYR DESTEFANI ROBERT
ADVOGADO : LUCIANE ROSA KANIGOSKI - CHRISTI-
AN PALHARINI
MARTINS

TRT-PR-00762-2003-068-09-00-2
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : SADIA S/A
Recorrido : WANDERLEY APARECIDO CASELATO
ADVOGADO : FLAVIO GOTARDO FURLAN - AIRTON SID-

NEY FRUHAUF

TRT-PR-01130-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ELES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ADVOGADO : ERIAN KARINA NEMETZ - ANGELA FABI-
ANA BUENO DE
SOUZA PINTO

TRT-PR-01505-2003-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ALCIDES LOPES MIRANDA
Recorrido : ESPOLIO DE MIECESLAU KRUPA
ADVOGADO : ISMAEL DA SILVA MATOS - VALERIO SCH-
MIDT

TRT-PR-02599-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OTAVIO DA SILVA
ADVOGADO : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOA-
RES MARTINS ROCHA

TRT-PR-02753-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
Recorrido : COMPANHIA DE HABITACAO DE PONTA
GROSSA PROLAR e
outro
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DOUGLAS SOARES OSTERNACK - JOAO
HENRIQUE PORTELA

TRT-PR-02790-2003-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANCIELE MARCELE DA SILVA MIECZNI-
KOWSKI - Recurso
Adesivo
FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA - JONAS
ANTONIO DOS
SANTOS - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO - MA-
NUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-05238-2003-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EVA REGINA DEODATO
Recorrido : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV
ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI - GERSON WIS-
TUBA

TRT-PR-09489-2003-010-09-00-4
Recorrente : MANOEL ARI SESTREMLHO DE CURITIBA -
PR
Recorrido : ALPES ALINHAMENTO DE VEICULOS PESA-
DOS LTDA
NORDICA VEICULOS S/A
ADVOGADO : DANIELA RESENDE ARCHANJO - MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA
- MARCELO TORTOZA BIGNELLI - ANDRE LUIZ BAUML
TESSER - MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - TOBIAS
DE
MACEDO

TRT-PR-10500-2003-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : OSCAR LUNA NETO
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO - PATRICIA TOSTES
POLI -
CRISTINA KAKAWA

TRT-PR-11595-2003-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NELSON EDY ZAPPE
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - AN-
TONIO DILSON
PEREIRA - MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-91070-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRI-
CO DE
MARINGA
Recorrido : SALVADOR DE CARVALHO MECANICA
ADVOGADO : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

TRT-PR-00010-2004-665-09-00-2
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido : JOSE LUIZ VOLLETE
ADVOGADO : JEFERSON LUIZ DE LIMA - NELSON AN-
CIUTTI
BRONISLAWSKI

TRT-PR-00046-2004-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : ADEMILSON VENTURIM
Recorrido : OS MESMOS
BACIA AMAZONICA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e
outros (02)
CENTERNORTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
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TRANSLUZITANA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : JOSE ROBERTO BEFFA - MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA -
FERNANDA DE SOUZA ROCHA

TRT-PR-00061-2004-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : AMAURI DIAS RODRIGUES
ADVOGADO : CARLOS SCHAEFER MEHRET - RICARDO
LUIZ RIOS BRANDAO

TRT-PR-00073-2004-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : MARINETE DAS NEVES
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00084-2004-666-09-00-5
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : HERBERT DE MEDEIROS SOUZA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

TRT-PR-00097-2004-666-09-00-4
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : DALNEI PEDROSO
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

TRT-PR-00121-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : DA ILHA COMERCIO DE ALCOOL LTDA
Recorrido : PEDRO FURQUIM
ADVOGADO : CELSO LOURENCO DOS SANTOS - AN-
DRÉA CRISTIANE
ARCEGO - CLEUSA MARIA GIARETTA - EDINEY F B DE
SOUZA SANTI

TRT-PR-00568-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : CELIA REGINA COSTA PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES
GERALDO KAPP

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FORAM
DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-20279-1997-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : MARCELINO CESARIO DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES - MARA
ELOA RAMOS
BASSAN - MARTA SUZY WAGNER

TRT-PR-01178-2001-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ANTONIO CARLOS FRANZINI
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA -
APPA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO - GERAL-
DO HASSAN - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-09957-2001-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ELIZA KNUPP
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI -
ANDRE ALVES WLODARCZYK

TRT-PR-11656-2001-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : UNIODONTO DE CURITIBA COOPERATIVA
ODONTOLOGICA
Recorrido : LUCIANA ALICE AGUIAR
EQUATORIAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LEADER ADMINISTRADORA E RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADVOGADO : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES - MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY - OSCAR FLEISCHFRESSER

TRT-PR-17019-2001-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VALDIR NUNES PALMEIRA
Recorrido : ANTONIO COELHO LOPES
LUCIA GUIDOLIN REGIS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO : JULIO MITSUO FUJIKI - FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR

TRT-PR-18380-2001-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : ANTONIO DALEFFE

ANTONIO DARCI TORCHETE
ANTONIO CIBOK
ANTONIO BOAVENTURA LISE
ANTONIO BITTENCOURT MORAES e outros (09)
ANTONIO CARLOS DE CAMPOS GODOI
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
ANTONIO CHALBAUD BISCAIA NETO
ANTONIO CORTEZ CASTRO
ANTONIO COSTA
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL
BASTOS - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-13770-2002-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
TANIA REGINA BAVOSO MENEZES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HER-
LEINN
MURI - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - MARCIA
JOKOWISKI - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-16101-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : VALDENOR PEDRO BATISTELLA e outros (04)
VERA LUCIA ZENGO TETILA
VICENTE MORO
VILSON ANTONIO MATTER
ZILDA FILOMENO DOS SANTOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL
BASTOS - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-01965-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : GETULIO APARECIDO DA FONSECA
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MO-
VIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE MARINGA
ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - RAI-
MUNDO FIRMINO DOS
SANTOS

TRT-PR-02128-2003-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : IZABEL LOPES DO NASCIMENTO
Recorrido : MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA
ADVOGADO : ARIADNE VANZELA - MACIEL TRISTAO
BARBOSA

TRT-PR-04664-2003-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PHLORACEAE FARMACIA DE MANIPULA-
CAO LTDA
Recorrido : ELIANE SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUCIANA BETONI PAVANELLO - NATASHA
BRASILEIRO DE
SOUZA

TRT-PR-08829-2003-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROSA MARIA MARENDA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEI-
DEL BARBOSA LEITE
JUNIOR - ANA LUIZA MANZOCHI - MOACYR FACHINE-
LLO -
REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS

TRT-PR-08830-2003-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE MARTINS DE LIMA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEI-
DEL BARBOSA LEITE
JUNIOR - MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-10114-2003-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNDACAO TELEPAR
Recorrido : JORGE LUIZ MOHR
ADVOGADO : IRINEU MAZZAROTTO FILHO - SEBASTI-
AO VERGO POLAN

TRT-PR-11199-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e
outro
Recorrido : BERNARDINO JERONIMO STROPARO
JOAO RUBENS PRADO GUERRA
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO -
ISAIAS ZELA FILHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-15362-2003-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : OLAVO GONCALVES DA MAIA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - BER-
NARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO - MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-19606-2003-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO
PARANA CODAPAR
Recorrido : JOSE FATURI
ADVOGADO : ADRIANA SOUTO GOMES - CUSTODIA
SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ - GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ -
RAQUEL
CRISTINA BALDO - MIGUEL ANGELO RASBOLD

TRT-PR-00074-2004-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : ZILDA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00075-2004-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : VANDIRA DOS SANTOS LOPES
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00076-2004-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : FRANCIELLI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00087-2004-068-09-00-2
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : SANDRA PEREIRA RAMALHO
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADVOGADO : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - CELIO LU-
CAS MILANO - JAMES
DANTAS - PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-00541-2004-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ HILCKO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA - MARIA
SANTIAGO

TRT-PR-00935-2004-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS AUGUSTO BASSO DE LIMA
PARQUES SERVICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK - EDILENE
PEREIRA - GIOVANI DA SILVA

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00302-2001-656-09-00-1
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : PINCEIS TIGRE S/A
TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDISON JOSE IUCKSCH - LAURES JOA-
QUIM PISNISK

TRT-PR-16517-2001-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : B GROB DO BRASIL S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE
MAQUINAS OPERATRIZES E FERRAMENTAS
EVANDRO BASTOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO BONIVAL CAMARGO - ANTO-
NIO GIURNI CAMARGO -
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

TRT-PR-00368-2002-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CYRUS GHOBAD - Recurso Adesivo
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA SILVIA VOSS - DIOGO FADEL BRAZ -
NELTO LUIZ
RENZETTI - TOBIAS DE MACEDO - WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES

TRT-PR-06254-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SILVIO MARCOS MOREIRA
DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA e outros (02)
OPTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
C&S RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
DILMA CELIA FERNANDES MESSINA CLAUDIA APARE-
CIDA GALI
MARIA DE LOURDES BEDNARCHUK
ADVOGADO : CASSIANO RICARDO REGIS - JOANES

EVERALDO DE SOUSA
- MARCELO VIEIRA DE PAULA - JOANES EVERALDO DE
SOUSA

TRT-PR-11021-2002-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido : MOVEIS OGGI S/A
ADVOGADO : JEFFERSON LUIZ TRYBUS - EDUARDO
ANTONIO FELKL
KUMMEL

TRT-PR-15374-2002-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA
INFRAERO
VALDINEI LIMA PEREIRA
Recorrido : OS MESMOS
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C LTDA
EURO IMPORT VEICULOS LTDA
ADVOGADO : ADILSON MENAS FIDELIS - LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA
COSTA - MARCELO JOSE CISCATO - JOAO DE FREITAS
MIRANDA - JOSE LUCIO GLOMB - JOSE MARCOS AL-
MEIDA

TRT-PR-16501-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WILSON FERNANDES DE SOUZA - Recurso
Adesivo
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB - ANTONIO CELESTI-
NO
TONELOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-20258-2002-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido : ALICE MARIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO -
FABIANO SILVEIRA
ABAGGE - ALISSON ROGERIO GUERRA - MAURO JOSE
AUACHE

TRT-PR-00864-2003-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente : CASIMIRO OKONSKI
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUIDA-
CAO
EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA -
SANDRA CALABRESE
SIMAO - VALDIR GEHLEN - JOAO AUGUSTO DA SILVA

TRT-PR-01928-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA UNIMED
Recorrido : CRISTIANE GONDIM DE CASTRO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS -
GUILHERME PEZZI
NETO

TRT-PR-03828-2003-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PEDRO DA ROCHA BUENO
Recorrido : MOINHO CURITIBANO S/A
ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA - EUCLI-
DES ALCIDES ROCHA -
FABIANO LUIZ SEGATO - TOLEB BALECHE BARBOSA

TRT-PR-04271-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CARLOS ROBERTO DE FREITAS
Recorrido : INTERCONTINENTAL DE CAFE S/A
ADVOGADO : NARCISO FERREIRA - ALBERTO DE PAU-
LA MACHADO -
MARIA ISABEL PUNTEL

TRT-PR-09702-2003-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCIO MAURICIO GOMES MULINARI
Recorrido : BAYER S/A
ADVOGADO : ROQUE PORFIRIO - PAULO EDUARDO
MACHADO OLIVEIRA
BARCELLOS

TRT-PR-00034-2004-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : LUCIMARE BACCON DE ARAUJO
Recorrido : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
PREFERENCIAL DO
NORTE PIONEIRO LTDA
ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEI-
RA - JORGE COSTITCH
ESTEVAM

TRT-PR-00036-2004-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : MARCIO FERNANDES GOMES
COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS DAL POZZO LTDA
-
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
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ADVOGADO : ALAIR VALTRIN - ISMAEL LUIS DA SILVA

TRT-PR-00072-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : MARIA ANTONIA BENEVIDES RUELA
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00088-2004-073-09-00-2
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : DYEISON BATISTA DE OLIVEIRA
Recorrido : EDSON PINTO DE GODOY
ADVOGADO : MARCELO VIEIRA JUSTUS - SERGIO LUIZ
CANDEO

TRT-PR-00152-2004-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : MARCOS FERNANDO GARMS e outro
CARLOS UBIRATAN GARMS
Recorrido : ROBERTO APARECIDO DE FARIA e outros (02)
SEBASTIAO DONIZETE SILVA
ZILDO JOAQUIM ROSENDO
ADVOGADO : LOURIVAL GASBARRO - JOSE VICENTE
FERREIRA

TRT-PR-00195-2004-094-09-00-1
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Recorrido : EDSON BATISTA
ADVOGADO : RUDEMAR TOFOLO - ARNI DEONILDO
HALL

TRT-PR-00401-2004-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ANA LUCIA PALERMO MOREIRA CALDART
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-00461-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRE-
SAS
CONCESSIONARIAS DO RAMO DE RODOVIAS E ESTRA-
DAS EM
GERAL DO ESTADO DO PARANA Recorrido : SEBASTIA-
NA DE SOUZA
ADVOGADO : CLEOFAS VIANA DE MORAES - MATHU-
SALEM ROSTECK GAIA

TRT-PR-01539-2004-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO GILBERTO SIDRAL
Recorrido : BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUI-
MICA E
FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : ISIONE STEENBOCK FIM - MARLY DE
CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI - CLAUDIA WORMSBECKER BARU-
ZZO -
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 109/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)

Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00734-2002-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
RECLAMANTE(s) SONIA MARIA NOVAES
RECLAMADO(s) AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA LAR SAO VICENTE DE PAULO
ADVOGADO : JULIANA GLADE FERRACINI - ALEXAN-
DRE GUARILHA -
MARCUS ELESBAO - JEFFERSON POLICARPO DA SILVA

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00164-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) LEYSE NARA DO ESPIRITO SANTO
RECLAMADO(s) EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PU-
BLICOS DE RIO BRANCO

DO SUL EMPROSUL
D A MARQUES MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA ME
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA - JOSE ARI NUNES

TRT-PR-00535-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
RECLAMANTE(s) VERA LUCIA APARECIDA DIAS DA SIL-
VA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER -
CLOVIS AIRTON DE QUADROS

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 110/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA de processos
para Revisor

Em 16/11/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-19150-2001-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MOACIR FELIX DA COSTA - Recurso Adesivo
BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO – ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA
- EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-01241-2002-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AILTON ARAUJO
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - INDA-
LECIO GOMES NETO - MARCIA EIKO KIWARA

TRT-PR-01361-2002-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - Recurso Adesivo
ANTONIO CARLOS DA ROCHA DUARTE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ADRIANA FRAZAO DA SILVA - GIANI CRIS-
TINA AMORIM - MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-09301-2002-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALCEU FERREIRA DE SOUZA - Recurso Ade-
sivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT – INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI - REGINA MARIA
ROSENAU

TRT-PR-09996-2002-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCELO DELLA CRUZ - Recurso Adesivo
CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI - CRIS-
TIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS - SUSE PAULA DUARTE
CRUZ

TRT-PR-13957-2002-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JURANDI MIGUEL DOS SANTOS
Recorrido : CPO CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA
ADVOGADO : MARCELO HAPONIUK ROCHA - MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI - ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA

TRT-PR-19577-2002-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO FERREIRA DE MORAIS
Recorrido : VIACAO MARUMBI LTDA
ADVOGADO : ROGERIO DISTEFANO - LEO MARCOS
PAIOLA – SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-00872-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : MERCEGRAN GUARAITUBA COMERCIO DE

AUTO PECAS LTDA
Recorrido : ANDERSON DOS SANTOS RICARDO
ADVOGADO : JORGE DIOGENES DE SOUZA - CARLOS
AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF - OSVAL-
DO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF

TRT-PR-01003-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : LAIR GUAIATO
Recorrido : FUNDACAO ITAIPU-BR DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL FIBRA
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : ADRIANA FRAZAO DA SILVA - GIANI CRIS-
TINA AMORIM - BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR -
LUCIA BORDIGNON - MARIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-01139-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ENIO PRUDENTE DE MORAIS
CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVICOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S/A
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES DE TOLEDO -
CARLOS EDUARDO BLEY - MARCELO HONJO - DINO-
RA CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FERNANDES - ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO - CHRISTIANE MASSARO
- ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES - HELOISA
INEZ DE JESUS

TRT-PR-03117-2003-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : WANDERLEI FRANCISCO PECHEL
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - MARCIA JOKOWISKI - DANILO EMILIO BER-
NARTT - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-03660-2003-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : DULCINEIA DOS SANTOS
Recorrido : FAZENDA VIDA NOVA e outros (05)
ESPOLIO DE ANTONIO MILANI
FABIO MILANI
CLAUDIA MILANI
MATEUS MILANI
NAIR TELES MILANI
ADVOGADO : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA – MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - ANTO-
NIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA

TRT-PR-03724-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
NELSON CAMARGO PIRES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LUIZ LOPES BARRETO - PAULO NOBUO
TSUCHIYA – TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

TRT-PR-03880-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : LEANDRO MASSUQUINI DO VALE
ADVOGADO : ALFREDO BOCCHI BARBALHO - FABIO
FREITAS MINARDI - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
- EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA - FABIO
RICARDO FERRARI

TRT-PR-04527-2003-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Recorrido : ELAINE GALVAO ANTUNES
ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT - IVAN DE
OLIVEIRA COSTA

TRT-PR-05228-2003-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIEMENS LTDA
Recorrido : LEONILDO ALMEIDA
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - DANILO EMI-
LIO BERNARTT - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-06773-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCOS ESTEFANO STRAPASSON
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Recorrido : OS MESMOS
MERCANTIL ROMANA LTDA
ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JUNIOR - RENATA
STRAPASSON - ROLAND KLASSEN - FABIO FORTI -
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO

TRT-PR-12576-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
SILVIO KISTER - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA - MARCIA SOUZA DOS SANTOS -
MARI NEUZA GERWINSKI - RODRIGO WAGNER PEREI-
RA BITTENCOURT

TRT-PR-00419-2004-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : VERA LUCIA ANTUNES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-00531-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ALDIR DE JESUS PEREIRA DIOGO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO AN-
TONIO PIMENTEL

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00031-2002-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : MARCELO RIBEIRO DA SILVA
COOPERATIVA NMDATA LTDA
ADVOGADO : LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS - LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES - OLGA GURGINSKI

Por Prevenção

TRT-PR-03756-2002-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : SAMIRA NAIM SARRAF
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - EUGENIO DE LIMA BRAGA

TRT-PR-04764-2002-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMESTICAS
Recorrido : PAULO GUERINI
ADVOGADO : NOHAD ABDALLAH - JOSUILSON SILVA

TRT-PR-07556-2002-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS
CLAUDINEI DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKA-
MI – LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI - NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA - DANIEL AUGUSTO DO AMA-
RAL CARVALHO

TRT-PR-12480-2002-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARRIER REFRIGERACAO BRASIL LTDA
Recorrido : EDUARDO SCHMITZ
ADVOGADO : FLAVIO BARZONI MOURA - JOSE AFFON-
SO DALLEGRAVE NETO - MARIA ANGELA SZPAK SWIE-
CH

TRT-PR-00310-2003-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : J ARAUJO & CIA LTDA
Recorrido : CLAUDINO WASSILEVSKI
ADVOGADO : LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES CO-
ELHO - GELSON LUIS CHAICOSKI

TRT-PR-00572-2003-094-09-00-1
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : SALATIEL LEMES
OBRA DE E L VERONA
Recorrido : OS MESMOS
MUNICIPIO DE BARRACAO
ENIO LUIZ VERONA
ADVOGADO : ARNI DEONILDO HALL - GILBERTO JOSE
VERONA - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - JANAINA
MARIA PAVANI - JANDIR VARDANEGA VERONA - LUIZ
FERNANDO GUARESCHI

TRT-PR-00573-2003-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrido : JHONES PRESLEY BASE
ADVOGADO : ELIZEO ARAMIS PEPI - SIMONE KOHLER
– ACIR OLISKOWSKI - CECILIA L G ABDALLA

TRT-PR-00750-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : SERGIO ALVES DOS SANTOS
COBRASEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
S/C LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : PAULO CESAR CHANAN SILVA - ROBER-
TO JOAQUIM DE SOUZA

TRT-PR-01801-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MARIA RAIMUNDA DA SOLIDADE
MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI -
SILVIA DA GRACA YUNG - VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ

TRT-PR-01842-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
VALDIR DA CRUZ GALO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI -
SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO - VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ

TRT-PR-02134-2003-071-09-00-4
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ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : VALDEMAR HACK
COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA
COODETEC
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CELSO CORDEIRO - MARILAN DE SOU-
ZA

TRT-PR-02782-2003-660-09-00-6
Recorrente : CEZAR HANISKIEVICZHO DE PONTA GROS-
SA - PR
Recorrido : ATILIO MONTEIRO BACH e outro
AROLDO LUIZ MONTEIRO BACH
ADVOGADO : ANDRESSA SOLTES FERNANDES - WIL-
SOM PEREIRA – RENE JOSE STUPAK

TRT-PR-02818-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
EDSON MONTES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : FIRMINO SERGIO DA SILVA - SANDRA
REGINA RODRIGUES - CARMEN ROBERTA FRANCO

TRT-PR-03181-2003-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : JOSE FRANCISCO DE SALES SILVA
Recorrido : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A
ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - ANDER-
SON GARCIA KATO - ELSON LEMUCCHE TAZAWA - EL-
TON LUIZ DE CARVALHO -ADYR MAZER DE CARVA-
LHO - MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

TRT-PR-17362-2003-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : FRANCISCO RENATO RODRIGUES DE SOU-
ZA
ADVOGADO : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARI NEU-
ZA GERWINSKI - MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-00169-2004-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : CW ANSOLIN RECURSOS HUMANOS - ME e
outro
IRINEU PICININI CONSULTORIA TRABALHISTA
Recorrido : MARTA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : FLAVIO GOTARDO FURLAN - NESTOR
HARTMANN

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente Regimental da 5ª Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 158
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a RE-
GIAO)
Sistema de Informação Processual
SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos
Em 09/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00220-2004-909-09-00-7 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 13A.
VT DE CURITIBA -
LITISC: ROSMARY CARVALHO
ADVOGADO(S) MOACYR FACHINELLO

PROCESSO TRT-PR 00226-2004-909-09-00-4 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) MARCELO CRISSANTO MALLIN e outro
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 18A.
VT DE CURITIBA -
LITISC: JOSE ROBERTO PEREIRA - LITISC: COCELPA
COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA e ou-
tro
ADVOGADO(S) LUIS CARLOS BARRETO

PROCESSO TRT-PR 00236-2004-909-09-00-0 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) EDUARDO RATTON
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA VARA DO
TRABALHO DE UNIAO
DA VITORIA - LITISC: JUAREZ BUENO GONCALVES
ADVOGADO(S) PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA

PROCESSO TRT-PR 00333-2004-909-09-00-2 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) GLECI LESEUX
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA 1A. VT DE
CURITIBA -
LITISC: NATALINO DUARTE

ADVOGADO(S) ANDRE ALVES WLODARCZYK
ANDRE CARPE NEVES

PROCESSO TRT-PR 00436-2004-909-09-00-2 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) PAULO ROBERTO XAVIER DO REGO
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA 1a VARA DO
TRABALHO DE
MARINGA - LITISC: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES

PROCESSO TRT-PR 06241-2004-909-09-00-6 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) DISBONJORNO AUTO PECAS LTDA
RÉU(s) ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(S) ANTONIO MIOZZO
CARLOS BUCK
ELIZEO ARAMIS PEPI
JOAO BATISTA DE TOLEDO

PROCESSO TRT-PR 19217-1996-007-09-00-0 - AP
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) BANCO EXPRINTER LOSAN S/A e outros
(02) - MULTIPLIC
FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S/A -
JULIO ESCREMIM DOS SANTOS - Recurso Adesivo - LO-
SANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
MIGUEL RIECHI
VIVIANE CASTELLI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA - Órgão Especial: 159
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a RE-
GIAO)
Sistema de Informação Processual
SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 09/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram Redistribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 42001-2004-909-09-00-5 - CC
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE 10A. VT DE CURITIBA
SUSCITADO 8A. VT DE CURITIBA
ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 160
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a RE-
GIAO)
Sistema de Informação Processual
SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 10/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00456-2004-909-09-00-3 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) CLINICA DE FISIOTERAPIA MARCOS
SCHNEIDER
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1A.
VT DE CURITIBA -
LITISC: CLEON JORGE SPJIORIM
ADVOGADO(S) JONAS BORGES

PROCESSO TRT-PR 06136-2004-909-09-00-7 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
RÉU(s) ARICELIS DO ROSARIO DOS SANTOS FALCAO

ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS
SUELI MARIA ZDEBSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 161
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a RE-
GIAO)
Sistema de Informação Processual
SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 12/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00700-1989-006-09-00-5 - AP
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) UNIAO
AGRAVADO(s) AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA E
OUTRO(S) 28
ADVOGADO(S) EDISON LUIZ MACHADO
GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT
MARIA RITA SANTIAGO
ROBERTO STOLTZ

PROCESSO TRT-PR 06251-2004-909-09-00-1 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) VERA LUCIA ANTUNES
RÉU(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS
VIRGINIA TONIOLO ZANDER

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente na forma Regimental.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1153/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag:
1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00504-2004-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) JOSE APARECIDO DA SILVA
IMPETRADO(s) ILMO SR DIRETOR REGIONAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS ECT
ADVOGADO(S) JULIO MITSUO FUJIKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1154/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes

processos:

PROCESSO TRT-PR 06265-2004-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
RÉU(s) ESTEFANA GIGINSKI
CERAMICA STELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1155/2004
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 10/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00448-2004-909-09-41-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 448-2004-909-9-0-7)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
AGRAVADO(s) EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA RO-
SEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
ADVOGADO(S) VALDEMAR WAGNER JUNIOR

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1156/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag:
1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 10/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00505-2004-909-09-00-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 502-2004-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO
PARANA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11A.
VT DE CURITIBA
LITISC: ALCIDES FLORIANI
ADVOGADO(S) JULIANO LAGO SEBBEN

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1157/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag:
1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
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Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00506-2004-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) GLOBEX UTILIDADES S/A
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 8A.
VT DE CURITIBA
LITISC: SILMARA ODETE CZAIKA
ADVOGADO(S) ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI - JAI-
ME OLIVEIRA
PENTEADO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1158/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /2
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06267-2004-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) NANCI RIBEIRO DA SILVA
RÉU(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06266-2004-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) MARILZA DE FATIMA CHESINE
RÉU(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

PROCESSO TRT-PR 06268-2004-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) LUIS DIECKSON MATTOZO
RÉU(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06269-2004-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) TEREZINHA DE JESUS ALVES DA SILVA
RÉU(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1159/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05273-2001-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) TUFI MANSUR FILHO
RECORRIDO(s) MUNICIPIO DE PINHAIS
ADVOGADO(S) LEONARDO CASAGRANDE - ELIZABE-
TH BEZERRA LOPES
MURAKAMI
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00430-2002-660-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA - PR
RECORRENTE(s) METALURGICA SCHIFFER S/A
RECORRIDO(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE PONTA
GROSSA E
REGIAO
ADVOGADO(S) JOSE GERALDO BERGER - MAURICIO
BORBA - OLINDO DE
OLIVEIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1160/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag:
1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 11/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00507-2004-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) VIDROLAR COMERCIAL DE VIDROS
LTDA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
14A. VT DE CURITIBA
LITISC: ADILSON ALVES DA COSTA
ADVOGADO(S) MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1161/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 11/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos se-
guintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06270-2004-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) JOSE EDUARDO MALUF
RÉU(s) THOMAZ EDMUNDO MAUGER NETTO
ADVOGADO(S) FRANCISCO BARBOSA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e

pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1162/2004
MEDIDA CAUTELAR - Turmas Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informaçao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 11/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11081-2004-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
REU(S) ADAO TADEU DA SILVA
ADVOGADO(S) ADRIANA SOUTO GOMES - RAQUEL
CRISTINA BALDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1163/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag:
1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 12/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00508-2004-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1A.
VT DE CURITIBA
LITISC: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA SIEMACO
ADVOGADO(S) LILLIANA MARIA CERUTI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribu-
nal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1164/2004
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Seção Especi-
alizada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-
AO)
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 12/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os

seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06222-2004-909-09-40-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 6222-2004-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
REQUERENTE(s) JOSE HARGERT ALEXANDRE e outro
APARICIO HARGERT ALEXANDRE
REQUERIDO(s) BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) NILCEU NATALINO CAVALHEIRO - JEA-
NINE HEINZELMANN
FORTES BUSS

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA

Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO: 1165/2004

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Órgão Especial Pag: 1

/1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-

AO)

Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 12/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

DE 2ª.

INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi

realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes

processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-

guintes

processos:

PROCESSO TRT-PR 42001-2004-909-09-00-5

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO - PARA

SUSCITANTE 10A. VT DE CURITIBA

SUSCITADO 8A. VT DE CURITIBA

ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO

Juiz Presidente Regimental

ANGELA MARIA BIEDACHA

Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1166/2004

AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a REGI-

AO)

Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 16/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-

TÂNCIA, do

Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a

DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)

processo(s):

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-

CHADO foram distribuídos

os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00491-2004-909-09-40-7

(CONEXÃO COM AUTOS: 491-2004-909-9-0-2)

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO - PARA

AGRAVANTE(s) BANCO ABN AMRO REAL S/A

AGRAVADO(s) EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA FATI-

MA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

ADVOGADO(S) MARISSOL JESUS FILLA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz Presidente na forma Regimental do Tribunal.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz Presidente Regimental

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0069/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

O(a) Advogado(a) deverá restituir a esta Secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, os processos abaixo relacionados
que não foram devolvidos no prazo legal.
Decorrido o prazo, o fato será levado ao conhecimento do Juiz
(Art. 206, XLI, do Provimento nº 05 de 20 de junho de 2003,
da Corregedoria-Geral do Trf da 4ª Região)

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.072977-1 - MARIA SALETE MUNIZ RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2002.70.00.074233-7 - ILAMIR RAMALHO MOURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2003.70.00.025121-8 - MARGARETE ALVES DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2003.70.00.037689-1 - ALFREDO REINALDO KUNZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.045400-2 - TERESA NILMA MAIA WOLFF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.067917-6 - NIKOLAS VASSILIOS PAPAIKONO-
MOU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.072256-2 - NELIANE MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.076077-0 - GIUSEPPE ANTONIO BIANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELLA BIANCO PRADO

2003.70.00.076300-0 - JOSE MEIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.077246-2 - EDVINO LIGESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2003.70.00.077965-1 - ALDA DE AZEVEDO MENDONCA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.079646-6 - ADMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.079846-3 - ROSEMARI MARTINS SANT’ANA
CAVALHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.00.003380-3 - JULIA DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.00.004600-7 - JOAO SEMENOW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PERCY ARAUJO

2004.70.00.005215-9 - MANOEL BENVENUTE DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 25/11/2004 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subsequentes a critério do Relator e as partes intimadas poste-

riormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.024067-8 - CLAUDIO POERSCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA

2002.70.00.048674-6 - ALFREDO JACINTO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2002.70.01.005406-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FRANCISCO DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA AZEREDO, FLAVIA
FERNANDES NAVARRO

2002.70.01.010128-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR FRANCISCO PIZAIA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.010335-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEDRO FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.012014-1 - EUGENIA MAZINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.013216-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FOLK
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.016032-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR CARDOSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.028447-2 - ADEMIR DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MORAES COSATE

2002.70.03.002699-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERSON JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

2002.70.09.005090-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA PINHEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, PAULO
GROTT FILHO

2002.70.09.005270-4 - SERGIO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO

2003.70.00.006669-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DEVANIL DE MENDON-
CA
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2003.70.00.023646-1 - HILARIO PEDROTTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.038072-9 - MARIA APARECIDA WESTERMANI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042771-0 - EZILDA SCARANTE DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.01.011017-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELISABETH MARIA RIGUETO CE-
SAR CAMARA
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO SCALASSARA

2003.70.04.000265-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIR VARNIER
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.000179-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESA APARECIDA LINO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.000262-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES CANAL
Adv. : Dr(s). JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

2004.70.95.000442-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JULIO CASTILHO JUNIOR

2004.70.95.000476-1 - MAURO MENEGHETTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.000488-8 - ZILDA FERREIRA PONCIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000503-0 - TEREZINHA SOARES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2004.70.95.000557-1 - JOSE GINOEL HORNUNG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ALFREDO NADER

2004.70.95.000577-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARCILIO FILHO

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.95.000813-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRE LOPES DE MOURA
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2004.70.95.000875-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X AMELIA MARIA DA SILVA
PEREIRA
Adv. : Dr(s). IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR

2004.70.95.000998-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GREGATTI MARCONI
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.001114-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROVANI SIMONETTO
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2004.70.95.001231-9 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.001410-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FÁTIMA DARLI DA ROCHA XAVI-
ER
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2004.70.95.001417-1 - ROSALINA MONTANUCCI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001427-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO ROMAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.001453-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA

2004.70.95.001466-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA EUNICE DOS SANTOS LIMA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.001480-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA IZABEL DA PAIXAO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001498-5 - IVANY DE OLIVEIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.001499-7 - JOAQUIM VENANCIO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.001517-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALINE DE FATIMA SILVA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.001518-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDETE FRANCA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.001784-6 - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.001860-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURICO TEODORO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001912-0 - GUILHERMINA BURGE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.002133-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON APARECIDO PEREIRA RA-
MOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.002135-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MORINI
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.95.002142-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELEN CAROLINE DE MELO AL-
VES
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.002162-0 - DEVANIR FERREIRA SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.002173-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X LINDAMIR LIMA
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2004.70.95.002177-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA

2004.70.95.002181-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR TEODORO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2004.70.95.002196-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.002225-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ROMUALDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.002229-5 - MARIA SOCORRO DA SILVA RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2004.70.95.002230-1 - ORACELIA FERREIRA WENCEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

2004.70.95.002235-0 - NEIDE VECHI LAURIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LORICE DE OLIVEIRA RIBEIRO

2004.70.95.002238-6 - FRANCISCO NEVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2004.70.95.002269-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X PAULA PEREIRA PINTO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.002271-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA ELISABETA KREIN
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.002284-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA DA MAIA LUZA
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.002285-4 - MARIA PAZ DE LUCA FARIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

2004.70.95.002287-8 - JEKSON LONGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.002289-1 - MARCIO NUNES CAVALHEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.002327-5 - SILVANA APARECIDA SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.002338-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITH DOS SANTOS ROCHA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EVANDRO STEFANO

2004.70.95.002356-1 - SILVANIA CELESTINA SANTIAGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.002357-3 - MARISA ORTEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2004.70.95.002363-9 - ODAIR JOSE LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.002371-8 - ALAIDES AMORIM DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2004.70.95.002383-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X JORGE BOAVA
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2004.70.95.002387-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO BATISTA CORREA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.002433-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRO BISPO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

2004.70.95.002459-0 - MARIA VERONICA DO ESPIRITO
SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.002487-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X SEBASTIAO FELIZARDO
MADUREIRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.002541-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA DA SILVA SOBRAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.002546-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIANO IVAN DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.002561-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SANDRO ROGERIO PASSOS

2004.70.95.002588-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUFRASIA DE MELLO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2004.70.95.002765-7 - ROSANGELA APARECIDA MAIA
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2004.70.95.002818-2 - NERINA DE CARVALHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES
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2004.70.95.002849-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BAIAO GARCIA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.002874-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DINALVA FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2004.70.95.002882-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MALTA MOREIRA GOMES
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.002892-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORCILIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.002921-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE COSTA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.002953-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES SILVA DO
NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.002959-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERA VITURINO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, LAERCIO
PEDRO DE OLIVEIRA

2004.70.95.003042-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDREIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003078-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEREIRA DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.003091-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO GALHARDO ROMERO
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, ELIZABETE SERRANO DOS
SANTOS

2004.70.95.003147-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO JOSE ALVES
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET, DALVA INES HUF
CARVALHO

2004.70.95.003153-3 - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2004.70.95.003193-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANISIO RODRIGUES MOTA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2004.70.95.003237-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OZILDA DE SOUZA MARTINS
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, JOSE LUIS
ALMIRAO

2004.70.95.003276-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA MOLETA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALMEIDA ROCHA DEVICCHI

2004.70.95.003293-8 - CLARA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, LEOPOLDO LOPES
SOBRINHO

2004.70.95.003328-1 - AURORA COSTA TASCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.003348-7 - ADELINO MARQUES NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003355-4 - HILDA BRAS SALVADOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.003358-0 - ANA MARIA DE JESUS FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.003383-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CONCEICAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.003393-1 - JOAO NICOLAS DE OLIVEIRA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

2004.70.95.003400-5 - ROSA ALVES DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.003413-3 - LUCAS BORGES LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.003428-5 - JOANA D ARC GARCIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

2004.70.95.003434-0 - JOSE MARIA DE BARROS DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.003447-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X CLOVIS VISCHE RIBEIRO
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ALONSO STAVARENGO COS-
TA

2004.70.95.003459-5 - DINAH MARTINS PERFEITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO KIFER AMORIM

2004.70.95.003471-6 - OLIVIA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003474-1 - IRACI DA SILVA BARRETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

2004.70.95.003485-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DANIEL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003512-5 - MARCOS APARECIDO CESAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON CARLOS DOS SANTOS

2004.70.95.003607-5 - LUIZ ROQUE DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003643-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIANO RIBEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2004.70.95.003644-0 - MOACIR FERREIRA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.003653-1 - BENEDITO CARLOS MORAIS DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.003724-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAEL PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.003763-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANILDA SILVEIRA PAES
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2004.70.95.003772-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO BURGUETTI
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.003777-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIEZER AMANCIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.003784-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRACY DA SILVA UBIRAJARA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.003789-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO UBIRAJARA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.003835-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA PESTH DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003845-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENIR DE JESUS DOS ANJOS SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003891-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR LISBOA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.003903-9 - MANOEL GOMES FONSECA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

2004.70.95.003966-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ILDO EBBING
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

2004.70.95.003971-4 - EDUARDO LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL RODRIGO DE LIMA

2004.70.95.004088-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDES CUSTODIO

2004.70.95.004263-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PALMIRA DE JESUS DIAS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.004289-0 - NATALINA DE OLIVEIRA AMORIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE

2004.70.95.004309-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NETIVIDADE FERREIRA
Adv. : Dr(s). LUCIANA CARASKI

2004.70.95.004355-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS MACENA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.004372-9 - CECILIA CAITANO DA SILVA DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.004381-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SELMA RODRIGUES DA SILVA FER-
REIRA
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2004.70.95.004415-1 - RAFAEL LOPES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.004425-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES FERREIRA
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2004.70.95.004427-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINA DO PRADO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA

2004.70.95.004429-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA MARGARIDA ALVES
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.95.004456-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IZABEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI

2004.70.95.004467-9 - ANTONIA DIAS ROSALES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.004472-2 - ELVIRA PEREIRA DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2004.70.95.004477-1 - URSULINA RIBEIRO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

2004.70.95.004489-8 - LEONI DOS SANTOS ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA,
MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2004.70.95.004494-1 - MARIA CAMAMURO MARONEZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.004495-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEMENCA JOSEFA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

2004.70.95.004500-3 - CANDIDA TREVINA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.004501-5 - SEBASTIAO BISPO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.004507-6 - NEIDE ZAGO SARGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004508-8 - ANTONIO SARGI FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004512-0 - THEREZINHA DE AZEVEDO ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO FRASSOM

2004.70.95.004515-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO COLANZI
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL

2004.70.95.004539-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO RAIMUNDO RAMOS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004545-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDELICE VITOR DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004558-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESMERINDA MARIA DIAS MARIA-
NO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.004569-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KAZUO AOKI
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREIRA

2004.70.95.004570-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO ZLATIC
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALOISIO HEIN

2004.70.95.004572-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FERNANDES HENING
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.004578-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACI MIRANDA MENDES
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.004580-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VITALINO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.004582-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ROMAO BRIANEZI
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.004592-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO MOREIRA
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

2004.70.95.004605-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AFONSO PIOVESAN
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004613-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAZILDE TERESA NEGRI ARRU-
DA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.004623-8 - MERCEDES APPARECIDA MACCOR
PINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA

2004.70.95.004641-0 - APARECIDA TREVISANUTO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.005411-9 - CRISTINA RODRIGUES VIDAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.005464-8 - ERNA SMITEK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2004.70.95.005472-7 - MARIA TEREZINHA COVALSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2004.70.95.005491-0 - OTHILIA BORN NATEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005692-0 - TERESINHA MENDES BORDIGNON
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005851-4 - MARIA OLIVEIRA GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005918-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CARLOS SOLTYS
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

2004.70.95.005947-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO ALVES DA ROCHA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.006090-9 - IRACY DA LUZ FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006969-0 - JOSE LIMA DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006995-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI MENDES MONTEIRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.007099-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO HARLOH
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.007117-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS LOOF

2004.70.95.007140-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA ALVES DIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2004.70.95.007145-2 - MARIA DE LOURDES SCANTAM-
BURLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.007149-0 - ELENIR DE LIMA MIRANDA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

2004.70.95.007157-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES APARECIDA GIBIM DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.95.007170-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGOSTINHO MARTINS DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.95.007182-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROZIVETE DA SILVA MACHADO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.007200-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DA SILVA GUILHERME
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GUIJARRA

2004.70.95.007208-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOANA URIAS

2004.70.95.007215-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INEZ PERUCELI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.007273-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X IDELBRANDO NATALINO ESTE-
VAM
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007282-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE JESUS LIMA
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007283-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVANIR ANTUNES DE MATOS
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007383-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS GRACAS ALONSO FER-
REIRA

2004.70.95.007384-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO HONORIO TAVARES

2004.70.95.007544-5 - OTILIA GERMANO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.007554-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO DA CRUZ VIDAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI

2004.70.95.007584-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON MILAO
Adv. : Dr(s). JOAO MACHOWSKI SOBRINHO

2004.70.95.007650-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FILOMENA KOGENEVESKI
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007692-9 - ARLINDA DOS REIS PORTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2004.70.95.007698-0 - JOSE BENEDITO PEDRINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.007711-9 - DARIO OLIVEIRA MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ZANON

2004.70.95.007963-3 - FLORENTINO BIANCHINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.007978-5 - DULCE TEREZINHA DAMBROSIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.007992-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUZIA GONCALVES
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2004.70.95.008019-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEOVANI MALUF DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.008071-4 - TEREZINHA GARCIA MARQUES
SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.008072-6 - LAURA PINHEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.008103-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA DE CASTRO CARDOSO
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.008115-9 - MARGARIDA GERALDINA DE JE-
SUS SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.008142-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.008177-9 - DALVA PAULO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.008224-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO PRADO
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2004.70.95.008304-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA DE ALMEIDA

2004.70.95.008305-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO MAZIERO
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.008344-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARI MATTOZO
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

2004.70.95.008360-0 - JONAS ALVES DE RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES DE SOUZA

2004.70.95.008362-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA PANIZZON ALVES
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA

2004.70.95.008374-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDEMIR BANDEIRA

Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

2004.70.95.008512-8 - MARIA LUCIA ALVES BERLIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO, MA-
RIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2004.70.95.008970-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA NETO DA SILVA PAULIN
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.009078-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CASTORINA FERNANDES
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.009145-1 - ALLAN DAVID RODRIGUES DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.009163-3 - ANTONIO TRINDADE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

2004.70.95.009206-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LEIRIA MOTA
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2004.70.95.009239-0 - THEREZA RIGONI BORGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009242-0 - ROSA DOLENCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009273-0 - ELZA DA SILVA BATISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2004.70.95.009298-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMA PREVIATTI
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.95.009352-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009353-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA DA SILVA PRESTES
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2004.70.95.009364-2 - TEREZINHA HALUCH KONOPKA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009365-4 - ELVIRA DE FREITAS PERATZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.009370-8 - ALENICE APARECIDA DE MORAES
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009385-0 - MARIA DA LUZ GREBOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.009536-5 - APARECIDA VALDETE DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

2004.70.95.009605-9 - SONIA REGINA GRIGOLETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.009611-4 - JOSEFA RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.010504-8 - LUIZ JOSE PAVELSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.010509-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TANIA REGINA ALMEIDA D’AVILA
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.010512-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X URSULA ZINN DA SILVA
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2004.70.95.010513-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOLANGE MARGARET MACHADO
BATISTA
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2004.70.95.010517-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSUELO GERIACY BRAGA FI-
GUEIREDO
Adv. : Dr(s). MARLI BRUCK KUNIFAS

2004.70.95.010520-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELOISA MARIA MACHADO LIMA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.95.010521-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANAZÍLIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

2004.70.95.010522-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACY ELIZA FERNANDES
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

2004.70.95.010527-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UTIZES BRESSIANI VIEIRA

2004.70.95.010528-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALINA MIRANDA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.95.010529-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENY REZENDE RENDA SENE-
CHAL
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2004.70.95.010530-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EULÁLIA PINTO DE PAULA
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2004.70.95.010531-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENY MARINA SMANIOTTO DA
COSTA
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2004.70.95.010532-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANE MARIA BONATO
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2004.70.95.010535-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMMA TERNIEDEN
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.010537-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IVETE NICOLETTI SEGALA
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2004.70.95.010538-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL CONRADO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

2004.70.95.010543-7 - CIDA CAVALCANTI RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.95.010552-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MINNA THEA FULLGRAF
Adv. : Dr(s). WELYNTON JOSE FRANQUI

2004.70.95.010553-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA MANASSES
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO

2004.70.95.010554-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHILDE HENCK BRITO
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2004.70.95.010556-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELIR BORTOLOZZI
Adv. : Dr(s). MANUELA PEDROSA DA SILVA

2004.70.95.010561-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTINHA DOS SANTOS FER-
REIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO DIONISIO BERNARTT

2004.70.95.010562-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA LUZ POFAHL

2004.70.95.010563-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOZOLINA POSSOLI DA BOIT
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.95.010564-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVANY QUEIROZ CHEREM
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

CURITIBA, 12 de novembro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0140/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão de assistência
judiciária gratuita.
(...)
Destaque-se, em primeiro lugar, que o leilão estava marcado
para dia 05 de novembro de 2004, às 10:00 hrs e a presente
Ação Cautelar foi protocolada no dia 05 de novembro às 15:14
hrs.
Quanto à alegada inconstitucionalidade do DL n° 70/66, adoto,
por ora, como razão de decidir o entendimento dos Tribunais
pátrios no sentido de que não são inconstitucionais as disposi-
ções que possibilitam a execução extrajudicial, porque o mutu-
ário tem a possibilidade de vir a juízo discutir a legalidade do
procedimento, bem como a dívida objeto da execução.
Também entendo não haver ofensa ao princípio da legalidade,
que o referido Decreto-lei foi recepcionado pela atual Consti-

tuição e que não há ofensa ao devido processo legal. (...)
Todavia, exatamente pela justificativa jurisprudencial de que o
aludido decreto-lei não ofende ao art. 5°, incs. XXII e LIV da
CF/88 por não suprimir do Poder Judiciário a apreciação da
validade do procedimento é que a pretensão dos autores mere-
ce deferimento. Faço-o com ressalvas.
Ora, considerando que o contrato é recente (celebrado em ju-
nho de 1.997), com previsão de um prazo de 20 anos, não há
como supor que o negócio em questão esteja liquidado.
Ressalvo que o processo não se presta apenas permitir que o
mutuário ocupe o imóvel sem qualquer prestação. (...)
Portanto, condiciono a suspensão da execução extrajudicial ao
depósito em Juízo dos valores em atraso.
Para tanto, os autores devem formular em Juízo - no prazo
máximo de 03 (três) dias - uma proposta de parcelamento dos
valores em atraso, para que o mesmo seja consignado nos au-
tos. Caso aleguem dificuldades financeiras, deverão compro-
var renda bruta da família no mesmo prazo, mediante contra-
cheques ou outros meios igualmente idôneos. De outro, tam-
bém ficam cientes de que deverão manter regularidade perante
os depósitos mensais a serem efetuados, sob pena de AUTO-
MÁTICA revogação da presente decisão, com autorização para
a venda do imóvel. (...)
Isto posto:
1) Intimem-se os mutuários, a fim de que, no prazo de 03 dias,
informem o valor total da dívida; formulem proposta de paga-
mento dos valores em atraso (indicando e comprovando a ren-
da que possuem no momento), sob as advertências empreendi-
as anteriormente.
2) Cite-se também a CEF para que, querendo, ofereça resposta
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.037625-1 - HILBER GOMES BARROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS, (FLS. 39-40)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)E. Apresentado o laudo, às partes para manifestação, no
prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066640-2 - JEANE DO ROCIO BANDEIRA SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 185-9
ITEM E)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Manifeste-se o Banco Itaú sobre o contido em fls. 226/227.
(...)

ACAO CAUTELAR

93.00.07284-6 - PAULO PEDRO POLTRONIERI X ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
(FL. 228)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte ré para que se manifeste sobre o contido em fls. 206/
207.

ACAO ORDINARIA

93.00.09778-4 - PAULO PEDRO POLTRONIERI X ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
(FL. 211)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
(...)Ante o exposto,
Declaro preclusa a faculdade dos autores em liquidar o julga-
do, diante do cabal desinteresse da parte requerente a respeito.
Homologo, para que surta os efeitos legais, a planilha de fls.
219/238, a servir de baliza para a execução processada nos autos
de n° 2000/22189-4.
(...)

CONSIGNATORIA

93.00.04585-7 - HENRIQUE ROESSLE NETO, SORAYA DE
FATIMA OLIVEIRA ROESSLE X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (FL. 264), CE-
SAR EDUARDO ZILIOTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora para que se manifeste sobre o contido em fls.
129. Prazo: 05 dias.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.001528-6 - DEJAMIR PEREIRA CORSO, PATRI-
CIA PEREIRA DE SOIUZA CORSO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(FL. 131)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora, para cumprir o despacho de fls. 126, item 4,
ante decisão do A.I. n° 2004.04.01.010744-1 (fl. 160).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007022-4 - DEJAMIR PEREIRA CORSO, PATRI-



566566566566566 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

CIA PEREIRA DE SOIUZA CORSO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 161)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.(...),
Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 76), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$ 234,80(...)

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053266-9 - SANTA IZABEL PEREIRA DE LIMA,
ADMAR LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, (FL. 157)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 294/302 (da parte autora)
nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2.Ao Banco Banestado S/A, para as contra-razões, consideran-
do que a Caixa Econômica Federal apresentou as suas às fls.
308/315.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030806-2 - MARIA MARISA BOCCHESE ROSA
BOFF, LUIZ ANTONIO BOFF X BANCO BANESTADO S/A
- CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, (FL. 317)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, por reputar preenchidos os requisitos pro-
cessuais, aprecio o mérito do pedido formulado pela autora, a
fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos termos do art. 269,
inc. I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010428-3 - DENIZE DE CASSIA COMANDULLI
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SO-
ARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FLS. 152-166)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1.Designo prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. (...). Fixando os honorários
em R$ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser parcelados
em duas vezes. No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora
efetuar o recolhimento total ou recolher a primeira parcela,
devendo a segunda ser recolhida no prazo máximo de novos 30
(trinta) dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
2. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão.
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
3.Intimem-se.

4. Juntados aos autos o comprovante de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004927-6 - ISAU CHIMANSKI, JUCELI DE FA-
TIMA FERREIRA CHIMANSKI X BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, (FL. 160
ITEM 1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. É intempestivo o incidente de falsidade suscitado (art. 390,
do CPC), sem prejuízo de que os argumentos vertidos em fls.
108/110 seja sopesados por época da sentença.
2. Contudo, de modo a evitar tumulto processual, intime-se a
parte requerida (réu Juliano Alves Pereira) para autenticar a
assinatura lançada em fl. 49.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.030456-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIANO ALVES PEREIRA, ANA MARIA MOREI-
RA
Adv. : Dr(s). GEORGIA SABBAG MALUCELLI, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, ANDERSSON ALAN
DALLAGNOL, (FL. 115)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

DECLARATORIA

98.00.30443-6 - AUDERI LUIZ DE MARCO, RITA DE CAS-
SIA PICHETH DE MARCO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO, AUDERI LUIZ DE
MARCO, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, (FL.
428)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.026878-7 - VALERIA DE MELO MASSUDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, (FL. 109)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para que dê cumprimento ao disposto
no art. 50 da recente Lei n° 10.931, de agosto do corrente ano.
Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000093-3 - RENI BLUM ERCOLE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
(FL. 187)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelo autor em todos
os três processos, porquanto atendidos os pressupostos proces-
suais e as condições da ação.
Quanto à ação cautelar e embargos opostos à execução, julgo o
pedido dos autores procedente, nos termos do art. 269, inc. I,
do CPC.
(...)
Quanto à ação consignatória, julgo parcialmente procedente a
pretensão dos requerentes ali exarada. (...)

ACAO CAUTELAR

99.00.03683-2 - MARCOS ERON DRANKA, TATIANA AN-
DREOLI MENEGUETTO DRANKA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FLS. 110-146)

CONSIGNATORIA

97.00.25647-2 - MARCOS ERON DRANKA, TATIANA AN-
DREOLI MENEGHETTO DRANKA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FLS. 251-
287)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013064-9 - MARCOS ERON DRANKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FLS. 302-
338)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:

1.Defiro o pedido do autor de fl. 421.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

2. Após o recolhimento integral dos honorários, cumpra-se o
determinado à fl. 419.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007074-1 - EVERTON ADRIANO FERNANDES
PEREIRA, ELISANGELA MAGALHAES PIOLI PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, (FL. 422)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
cinco dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos
honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado
em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068512-3 - MARTA JONAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 145)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)indefiro a inversão do ônus da prova requerida.
2. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais),
que podem ser parcelados em duaz vezes.
(...)
3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, § 1° do CPC), sob pena de preclusão.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019067-9 - ADRIANA ANDERLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FLS. 114-5)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
cinco dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos
honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado
em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015110-8 - EMERSON ANTUNES DOS SANTOS,
LUCIMARA RIBAS BITTENCOURT DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 127)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Não vislumbro verossimilhança na alegação de que o valor
correto da prestação seja de apenas R$ 91,52 (noventa e um
reais e cinqüenta e dois centavos). O valor ofertado, com todo
o respeito, é ínfimo e não pode se prestar a impedir o réu de
promover as medidas tendentes à recuperação do seu crédito.

Assim, indefiro o pedido de depósito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019662-5 - LIZETE MIGLIOLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS,
ALESSANDRO MAURICI, (FL. 117 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, o pedido de assistência judiciária gratuita,
nos moldes em que foi requerido no processo, não atende aos
requisitos legais. A parte autora não firmou a declaração sob as
penas da lei.

Concedo o prazo de (10) dez dias para a parte adequar seu
pedido de assistência judiciária, para que seja passível de defe-
rimento.

2. À parte autora para que, no mesmo prazo, traga aos autos a
planilha evolutiva do contrato de mútuo habitacional em ques-
tão e contrafé da inicial para que se possa efetuar a citação da
parte contrária.

3. Cumpra-se o disposto no art. 50 da Lei 10.931/2004.

Intime-se a parte autora. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029928-1 - PAULO ROGERIO CURY, GISELE DO
CARMO LEITOLES CURY X BANCO BANESTADO S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, (FL. 114)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelos autores em
ambos os processos, porquanto atendidos os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação.
Quanto ao mérito, julgo parcialmente procedente pretensão dos
requerentes. (...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030624-3 - ELEADIR DA CUNHA COELHO,
EDISON SERGIO COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, (FL. 231-263)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte

teor:
(...)homologo, por sentença, para que produza seus legais e ju-
rídicos efeitos, a desistência requerida, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil.
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.026446-1 - SIDINEI FERREIRA GOMES, EVA
APARECIDA ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA, (FL. 184)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, adeqüe o valor da causa nos termos do art. 259, V, do
CPC e complemente o pagamento das custas iniciais.

II. À parte autora para que, no mesmo prazo, emende a inicial,
esclarecendo qual o valor mensal que pretende depositar para a
quitação do mencionado saldo residual (item “a” do pedido de
fl. 33) e cumpra o disposto no art. 50 da Lei 10931/04.
Intime-se.

IV. Por fim, a parte autora fica advertida que o não cumprimen-
to do acima disposto acarretará na extinção do processo e no
cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030248-6 - GLAUCO ANTONIO ANDION BOR-
BA, MARCIA REGINA BERNINI BORBA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 100)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição sumária,
com vista aos documentos constantes dos autos, bem como da
qualificação profissional dos requerentes, entendendo estarem
presentes os requisitos que dão ensejo à sua concessão.

2. Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção,
cumprindo o disposto no art. 50 da recente Lei 10.931/2004:

Art.50 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobi-
liários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quan-
tificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§1° O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo
e modo contratados.

§2° A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

§3° Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar
depósito de que trata o §2º deste artigo, com remuneração e
atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou
não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§4° O juiz poderá dispensar o depósito que trata o §2° em caso
de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao au-
tor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as ra-
zões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto.

§5° É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obriga-
ção principal sob a alegação de transação com valores pagos a
maior, sem o depósito do valor integral desta.

Intime-se a parte autora. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032039-7 - ELEN YAMADA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 38 ITENS 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição sumária,
com vista aos documentos constantes dos autos, bem como da
qualificação profissional dos requerentes, entendendo estarem
presentes os requisitos que dão ensejo à sua concessão.

2. À parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova
a inclusão da também mutuária ARLETE T. RIBEIRO DA
CRUZ TAQUES no pólo ativo da presente demanda, haja vista
tratar-se de hipótese de litisconsórcio necessário, nos termos
do art.47 do CPC.

3. À parte autora para que, no mesmo prazo, emende a inicial,
esclarecendo qual o valor mensal que pretende depositar para a
quitação do mencionado saldo residual (item “b” do pedido de
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fl. 13) e cumpra o disposto no art. 50 da Lei 10931/04.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031671-0 - JOAO MARIA TAQUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ROHR, (FL. 112)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À fl.39 consta procuração outorgada pelo mutuário ANTO-
NIO JOSE VALINO, outorgando poderes à ROSANGELA DO
ROCIO AAL.

Entretanto, tal procuração não surtirá os efeitos pretendidos,
ao passo que se trata de simples fotocópia sem a autenticação
do Tabelionato em que foi lavrada.
Intime-se a parte autora para que promova a regularização da
representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

2. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, adeqüe o valor da causa nos termos do art. 259, V, do
CPC e complemente o pagamento das custas iniciais.

3. Cumpra-se o disposto no art. 50 da Lei 10931/04. Intime-se
a parte autora.

4. Por fim, a parte autora fica advertida que o não cumprimento
do acima disposto acarretará na extinção do processo e no can-
celamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029784-3 - ANTONIO JOSE VALINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO,
ALESSANDRO DIAS PRESTES, (FL. 66)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Diga as partes se têm algo mais a requerer neste feito. Prazo:
03 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, desde que não
haja valores depositados em conta vinculada ao feito.

ACAO ORDINARIA

99.00.00827-8 - ELIANE ESTELITA SARRAF X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL, CAIXA SE-
GURADORA SA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, (FL. 300)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019683-1 - MARCOS ROGERIO CHAERKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, (FL. 361)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026016-4 - MARCIUS HAMILTON CORREA,
LISANDRE HEY CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO, JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, (FL. 269)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Homologo a desistência manifestada pela União (fl. 232) e
pelo Banco Central do Brasil (fl. 268) quanto à execução da
verba honorária que lhe é devida.
Assim, à SRIP, para retificar a autuação, excluindo-os do pólo
passivo.

2. Em análise da planilha juntada às fls. 246/258, constato que
a parte autora incorreu em equívoco em suas alegações da fl.
262, uma vez que, ao evoluir o contrato, a Caixa Econômica
Federal considerou as prestações como se tivessem sido quita-
das nos respectivos vencimentos, havendo, entretanto, a ressal-
va de que estão “em aberto”, uma vez que não houve a apropri-
ação dos valores depositados judicialmente.
Entretanto, a execução da sentença não se submete às regras do
art. 604, do CPC, dado que não bastam “meros cálculos aritmé-
ticos”, havendo, isto sim, necessidade de complexas planilhas
que inter-relacionem a variação dos encargos com a variação
do saldo devedor, nos exatos limites da decisão transitada em
julgado.
Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-

cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.
Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.

ACAO CAUTELAR

93.00.04107-0 - FLORISDIVAL PEREIRA CADIDE, RONIL-
DE CAMPOS CADIDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FL. 269)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Inicialmente, à parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, promova a inclusão da também mutuária LEDA PESSO
ZAROS no pólo ativo da presente demanda, haja vista tratar-se
de hipótese de litisconsórcio necessário, nos termos do art.47
do CPC.

Intime-se.

2. À parte autora para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto
no art. 50 da Lei 10931/04.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032003-8 - DORIVAL ZAROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (FL.
49)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Intime-se a parte autora, para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

98.00.29956-4 - MARCOS ROBERTO PIRES BUENO, CLAU-
DECIR APARECIDA PIRES BUENO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (FL. 131)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição sumária,
com vista aos documentos constantes dos autos, bem como da
qualificação profissional dos requerentes, entendendo estarem
presentes os requisitos que dão ensejo à sua concessão.

2. Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção,
cumprindo o disposto no art. 50 da recente Lei 10.931/2004:

Art.50 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobi-
liários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quan-
tificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§1° O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo
e modo contratados.

§2° A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

§3° Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar
depósito de que trata o §2º deste artigo, com remuneração e
atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou
não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§4° O juiz poderá dispensar o depósito que trata o §2° em caso
de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao au-
tor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as ra-
zões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto.

§5° É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obriga-
ção principal sob a alegação de transação com valores pagos a
maior, sem o depósito do valor integral desta.

Intime-se a parte autora. Prazo: 10 dias.
(...)
4. O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a con-
testação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032043-9 - SUELI MARIA GUERRA ANDRADE
X BANCO BAMERINDUS S/A, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINA MIQUELETTO VIDAL, (FL. 90)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. As razões do agravo (fls. 41/63) não se mostram suficientes
para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fls. 38/39,
que resta, portanto, integralmente mantida.
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.026248-8 - ROSECLEIA APARECIDA FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 65 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) O chamado Sistema Francês de Amortização (tabela price)
foi entabulado para conjunturas ideais, sobremodo porque, sub-
metido a um ambiente inflacionário, a incidência do indexador
monetário sobre o saldo devedor não surte o mesmo efeito se
incidente sobre as prestações, ainda que no mesmo índice e na
mesma periodicidade. Basta imaginar um saldo devedor de $
10.000,00 ao qual corresponda, v.g., uma prestação mensal cal-
culada pela price em $ 1.000,00, em um ambiente submetido à
correção inflacionária de 10%. Enquanto 10% da prestação será
de apenas $100,00, o saldo sofrerá aumento nominal em
$1.000,00. Por óbvio que o aumento da prestação não bastará
para quitar totalmente a dívida ao final do prazo de resgate, ao
contrário do que ocorre com um sistema ideal (sem indexação).

Em virtude deste resíduo (cuja ocorrência é, portanto, certa,
diante da aplicação da tabela price com indexação do saldo
devedor), o Estado criou um mecanismo de absorção do custo
inflacionário. Tal mecanismo foi o Fundo de Compensação das
Variações Salariais - FCVS, conjunto de recursos agrupados a
partir da Resolução 25, de 1.967, do extinto Banco Nacional
da Habitação, atualmente administrado pela Caixa Econômica
Federal, no rigor do art. 14 do Dec. 4.378-2000 e art. 2º, §7º da
Lei 10.150-2000, entre outros dispositivos legais pertinentes.

Inicialmente o FCVS foi custeado por uma única contribuição
inicial, por parte do mutuário (correspondente a uma prestação
de amortização e juro), ex vi do item 12 do anexo à resolução
25-67/BNH. Posteriormente passou-se a exigir uma contribui-
ção de 3% sobre o valor da prestação mensal, bem como, con-
tribuição correspondente por parte do Banco (art. 6º do Decre-
to-lei 2.406-88).

De qualquer forma, diante das grandes taxas de inflação havi-
das no período de 1.980 a 1.995, bem como (para complicar
ainda mais o quadro) a estagnação das prestações com o atrela-
mento à variação salarial, a qual, notoriamente, não recuperou
o custo inflacionário do período, o deficit do FCVS bateu às
portas dos 76 bilhões de reais (!!), segundo dados do Banco
Central, divulgados no site www.bacen.gov.br.

A conseqüência disto é drástica.

É que o FCVS acaba sendo custeado por todos os contribuin-
tes, do que é exemplo o disposto no art. 5º do decreto-lei 2.406-
88: “o Poder Executivo, para atender ás despesas decorrentes
das responsabilidades do FCVS não cobertas pelos recursos
legalmente destinados ao Fundo, fará consignar, nas propostas
de Orçamento da União, dotações anuais a partir de 1.989 com-
patíveis com as previsões de desembolso efetuadas pelo gestor
do FCVS”. Note-se que o mencionado decreto-lei teve por es-
copo justamente conceder descontos nas prestações, relativas a
contratos com cobertura pelo FCVS. Como reza a boa lógica:
quanto menores as prestações, maior o saldo, i.e., maior o resí-
duo a ser atribuído ao Fundo de Compensação, ao final dos
contratos que o previam.

Uma segunda conseqüência, nem sempre atentada pelas partes,
é que quanto maior for o crédito dos bancos contra o FCVS,
menor será o investimento em Sistema Habitacional, ao qual os
agentes financeiros captadores de poupança popular estão obri-
gados (art. 6º da Resolução 1.980-93, do BACEN). Basta for-
mular a leitura contrario senso do art. 11 da Lei 10.150-2000
para que se conclua que rotineiramente os créditos perante o
FCVS têm sido utilizados como investimento habitacional, i.e.,
como se estivessem cumprindo a exigência normativa de que
seja incrementados a construção civil e o pleno emprego daí
decorrente. De outro tanto, sempre que o saldo devedor de um
dado contrato estiver incorreto, há reflexos desta situação em
toda a coletividade, diante da contabilização que tenha sido
feita a respeito do aludido saldo (como se a integralidade dele
estivesse satisfazendo os percentuais definidos na mencionada
resolução 1.980-93, BACEN).

2) Desta forma, o Estado, apercebendo-se dos elevados valores
que estavam sendo carreados ao FCVS, passou a limitar a sua
responsabilização. Isto se deu, de forma mais nítida, mediante
a edição do Decreto-lei 2.349, de 1.987.

Atualmente, apenas contratos celebrados pelas COHABs, em
valores módicos, preconizam tal cláusula de cobertura residual
pelo FCVS.

3) Quando há cobertura pelo Fundo de Compensação é indis-
pensável que a Caixa Econômica Federal figure no pólo passi-
vo da demanda.

Em primeiro lugar, como fiscal da aplicação de tais recursos.
Basta atentar que, p.ex., sempre que o mutuário postula redu-
ção das prestações mensais, se o pedido vier a ser deferido,
aumentará o contingenciamento do FCVS, por ela administra-
do. De outro, também deve fiscalizar o comportamento do agente
financeiro mutuante, sobremodo a fim de aferir se o mesmo
adota alguma prática que incremente indevidamente o saldo
devedor a ser custeado pela sociedade através do tantas vezes
referido FCVS.

Em segundo lugar, por força da aplicação do art. 472, do CPC.
Ora, diante de um pedido de revisão de contrato em que se
prevê que o resíduo será imputado ao FCVS, os reflexos daí
decorrentes somente podem ser oponíveis à Caixa Econômica
(administradora de tais recursos, reitere-se) se esta houver par-
ticipado da relação processual. Daí ser caso, nesta hipótese, de
litisconsórcio passivo necessário (art. 47, do CPC).

4) Nessa senda, para concluir, convém explicitar que a compe-

tência desta Justiça Federal deve ser balizada pelos elementos
adiante indicados:
Hipótese “a”: a parte autora formula pedido de revisão de con-
trato celebrado com a Caixa Econômica Federal: aplica-se a
regra básica do art. 109, inc. I, da Constituição, restando com-
petente a Justiça Federal;

Hipótese “b”: a parte autora formula pedido de revisão de con-
trato celebrado com banco que não seja empresa pública, mas
que contém previsão de cobertura residual pelo FCVS. Em tal
caso, ainda que não haja, na inicial, pedido concreto e definido
contra a CEF, esta deverá figurar na relação processual nos
termos explicados no item “3”, acima;

Hipótese “c”: a parte autora formula pedido de revisão de con-
trato celebrado com banco que não seja empresa pública e sem
previsão de cobertura residual pelo FCVS. Contudo, na inicial,
por equívoco ou não, a parte também formula pedido de reco-
nhecimento da cobertura pelo FCVS. Em tal caso a competên-
cia é da Justiça Federal, dado que saber se há ou não responsa-
bilidade da CEF é questão atinente ao mérito. Destaco que é a
pretensão da parte que delimita a competência.
Por fim, hipótese “d”: a parte formula pedido de revisão de
contrato celebrado com banco privado (i.e., que não seja em-
presa pública) que não possui cobertura pelo FCVS e sem que
formule qualquer pretensão contra entidade federal para os fins
do art. 109, inc. I, da CF-88. Em tal caso, a competência será
da Eg. Justiça Estadual.

O balizamento acima permite uma visão panorâmica das hipó-
teses em que esta Justiça Federal restará competente para apre-
ciar os pedidos de revisão contratual.

5) Ora, da leitura do contrato avençado não vislumbro a previ-
são de cobertura pelo FCVS, também não constam indicações
do recolhimento de contribuição mensal ao FCVS na planilha
evolutiva de fls. 18-26.

6) Portanto, o contrato em testilha não conta com cobertura
pelo Fundo de Compensação. Na inicial também não vislum-
bro qualquer pretensão ao reconhecimento da aplicação de tais
recursos ou outro que, de qualquer forma, fosse potencialmen-
te idôneo a conflitar com interesse da Caixa Econômica Fede-
ral/União ou Autarquia. Inaplicável, destarte, a regra do art.
109, inc. I, da Carta Cidadã.

7) O processamento escapa, enfim, da competência desta Justi-
ça Federal.

Intimem-se as partes.

8) Incabível a suscitação de conflito, nos termos das súmulas
150 e 224, do STJ: “Súmula 150 - compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas
públicas”. “Súmula 224 - excluído do feito o ente federal, cuja
presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve
o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito”.

9) Isto posto, decorrido in albis o prazo para eventual impug-
nação, remetam-se os autos para o Juízo de origem, com as
cautelas e baixas de estilo e minhas homenagens.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023681-7 - SONIA LUCIA DE PAULA X BANCO
DE ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
(FL. 50-2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se derradeiramente a parte requerente para, no prazo
improrrogável de cinco dias, comprovar o depósito integral do
valor relativo aos honorários periciais, sob pena de julgamento
do feito no estado em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068222-5 - HELCIO FIANDANESE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA B.O. PEDROZO, (FL. 142)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção,
cumprindo o disposto no art. 50 da Lei 10.931/2004:

Art.50 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobi-
liários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quan-
tificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§1° O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo
e modo contratados.

§2° A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

§3° Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar
depósito de que trata o §2º deste artigo, com remuneração e
atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou
não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§4° O juiz poderá dispensar o depósito que trata o §2° em caso
de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao au-
tor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as ra-
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zões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto.

§5° É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obriga-
ção principal sob a alegação de transação com valores pagos a
maior, sem o depósito do valor integral desta.

Intime-se a parte autora. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034038-4 - ERCILIO DE OLIVEIRA BORDIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIELLI R M SANTOS, (FL. 54)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.051831-4 - AMILTON LUIZ MARCHIORO, JU-
REMA JURACI MARCHIORO X BANCO BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 78)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora, para cumpir o despacho de fls. 257 item “2”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016915-0 - JOAO CALIXTO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 295)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado nas fls. 296/297. Suspenda-se este
processo por mais 30 (trinta) dias.

DECLARATORIA

91.00.06898-5 - ROMILDA PINTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU, VICTOR GARDOLINSKI JR,
(FL. 298)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Fede-
ral encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria
a suspensão do presente processo por um longo período, inti-
mem-se as partes para, preliminarmente, travarem diligências
extra-autos, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverão informar a este Juízo acerca
dos resultados obtidos, cientes de que o silêncio será interpre-
tado como desinteresse na transação, o que implicará na reto-
mada dos atos processuais, com o prosseguimento do feito em
seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028715-8 - HAMILTON LUIS GALVAO BARRET-
TO, MARIA ADELAIDE GIACOMAZZI BARRETTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 134)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação da parte contrária ( autor) para manifestar-se em 05
(cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos (fls.
256), nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004984-0 - FRANCISCO ADOLFO VIANA MAR-
TINS, MARIA ARACY VIANNA DE FIGUEIREDO MAR-
TINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, (FL. 257)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Vista aos demandados, sobre a manifestação da CEF em fls.
106/109. Prazo: 05 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.037605-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO TRAPP, MARIA APARECIDA BORDIM
BARRETO TRAPP
Adv. : Dr(s). MARIANE SAATKAMP, (FL. 111)

CURITIBA, 12 de novembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES-
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.
Juízes:
DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 067/2004

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto (fl. 106).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.057386-2 - NOVATHERM COM SERV TECNICOS
DE EQUIP TERMICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 52/53) Intime-se o peticionário a emendar a inicial,
dado que deve figurar o advogado como exeqüente na forma do
art. 23 da Lei n º 8.906/1994. Intime-se-o, também, aatribuir o
valor à causa. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006840-3 - FAZENDA NACIONAL. X UNILUTUS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 133 a 139) Não há necessidade de produção de prova
pericial, ou mesmo da juntada de novos documentos, dado que
a matéria discutida na petição inicial é exclusivamente de di-
reito. Destarte, indefiro-as com base no art. 130 do CPC. Inti-
me-se. 2. Após o prazo para recurso, tendo em vista que os
embargos versam sobre questão de direito, cuja prova é docu-
mental, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença
na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei n º 6.830/1980.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030996-8 - YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA
- MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR HERTT GRANDE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Acolho a competência. 2. Intimem-se as partes a esclarecer
as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, a começar pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062010-4 - SOCEPPAR S/A SOCIEDADE CERE-
ALISTA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAEN-
SES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ANTONIELE
BORTOLINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Aguarde-se o processamento da ação ordinária em apenso,
para julgamento simultâneo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022704-6 - SOCEPPAR SA SOCIEDADE CERE-
ALISTA EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIELE BORTOLINI, DALTON LUIZ
DALLAZEM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Renove-se a intimação da parte embargante, para, em 15
dias, promover a execução dos honorários advocatícios, sob
pena de arquivamento dos autos.”
ATO DE SECRETARIA DE FL. 217: “DE ACORDO COMO
ART. 206, INCISO XXVII DO PROV. 05/2003 - CG/TRF 4 ª
REGIÃO, INTIMEM-SE AS PARTES REQUEREREM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO, EM 15 DIAS, APRESENTAN-
DO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE
FOR O CASO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.20287-0 - EDIFICADORA PARANAENSE LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para NEGAR-
LHE provimento...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.079587-1 - FAZENDA NACIONAL. X NEREU
CARLOS MASSIGNAN
Adv. : Dr(s). NEREU CARLOS MASSIGNAN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...1. ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para NE-
GAR-LHE provimento....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060717-3 - FAZENDA NACIONAL. X ESTEVAO
PEDRO ANTONIAZZA
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1(fls. 09/10; 23 a 26) O art. 5 º do Decreto-Lei 644/1969, ao
modificar a legislação aplicável aos títulos em questão, inseriu
um §§ 11 ao art. 4 º da Lei n º 4.156, de junho de 1965, com a
seguinte redação: § 11 Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo
para o consumidor de energia elétrica apresentar os orginais de
suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para re-
ceber as obrigações relativas ao empréstimo referido neste arti-
go, prazo este que também se aplicará, contado da data do sor-
teio ou dos vencimentos das obrigações, para seu resgate em

dinheiro.” Destarte, como a última parcela de juros venceu em
janeiro de 1976 (cf. o título juntado), o executado tinha o prazo
até 31 de janeiro de 1981 para a resgatar. Em 1 º de fevereiro de
1981, portanto, iniciou-se o prazo prescricional para o resgate
do título - que findou em 1 º de fevereiro de 1986. O requerente
nomeou o título à penhora em 15/01/2004, logo, in oculi, o
título se encontra prescrito e são válidas as razões invocadas
pelo exeqüente para se negar a aceitá-lo em garantia da dívida.
Não bastasse isso, o executado não fez prova da cotação do
referido título em bolsa (art. 11, II, da Lei n º 6.830/1980),
requisito indispensável para a nomeação. De todo modo, esses
títulos não têm sido aceitos como garantia da dívida em juris-
prudência..... 2. É de se notar, também, que acaso discorde dessa
fundamentação e os considere líquidos, poderá o executado
negociá-los e os converter em espécie para garantir a execu-
ção. 3. Intime-se o executado a pagar o valor da execução em 5
(cinco) dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem à garantia integral do débito. Penhorados bens, intime-se o
executado da abertura do prazo legal para oposição de embar-
gos.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.051996-3 - FAZENDA NACIONAL. X ROMANO
BUDIN
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....ISSO POSTO, conheço da exceção para, em seu mérito,
dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO ....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.002914-1 - FAZENDA NACIONAL. X HAROL-
DO FREDERICO HAUER - CONDOMINO DECLARANTE
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....ISSO POSTO, conheço da exceção para, em seu mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, e determinar que a execução
prossiga......”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014449-8 - FAZENDA NACIONAL. X SAVING
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 197) As razões invocadas pelo executado são insufici-
entes para o levantamento da penhora ordenada. Como se pode
observar em fls. 119, o bem pertencia à empresa - e foi aliena-
do em data posterior à citação. Nítida fraude de execução (art.
185 do CTN), porquanto não foram resguardados bens sufici-
entes para garantir o débito. 2. Assim sendo, declaro ineficaz,
face à presente execução, aalienação do automóvel PAJERO
GLX-B, placas AGM 6200, para o representante legal da em-
presa. 3. Multo o executado em 5 % (cinco por cento) do valor
do débito, devidamente corrigido, por prática de ato atentató-
rio à dignidade da justiça (art. 600, I, do CPC). Intime-se. 4.
Intime-se o exeqüente esclarecer com que ato pretende dar con-
tinuidade ao feito. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.011272-6 - FAZENDA NACIONAL. X ARTES
GRAFICAS E EDITORA MIKITO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
GREICY KEROL PATRIZZI, HORACIO MONTESCHIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 37 a infor-
mar se há processo de inventário, bem como, se existir, o nome
e a qualificação do(a) inventariante e o número do processo. 2.
Após, designe-se hasta dos bens penhorados.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.017562-8 - FAZENDA NACIONAL. X KR E AS-
SOCIADOS ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 dias, pro-
mova a citação do SESC, SEBRAE, INCRA E FNDE, na qua-
lidade de litisconsortes passivos necessários. 2. Cumprido o
item anterior, incluam-se-os no pólo passivo da demanda e ci-
tem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016142-8 - SOCIEDADE EDUCATIVA ESPOR-
TIVA E CULTURAL III MILENIO E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, ROBERTO
BERTHOLDO

No processo abaixo foi proferido o seguinte dspacho:
“1. Fl. 76. Defiro. Intime-se a executada, para, em cinco dias,
quitar o débito remanescente. 2. Não havendo manifestação,
penhore-se o imóvel nomeado à fl. 57.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.20206-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PINTON E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. (fls. 13 a 20; 72/73) Excepcionalmente, por razões de eco-

nomia processual, intime-se o executado, na pessoa de seu pro-
curador, a informar se procedeu ao registro da incorporação
junto à autoridade fazendária, e, também, a esclarecer se a con-
solidação dos débitos junto ao REFIS abrangeu os débitos da
empresa incorporadora. Prazo: 15 (quinze) dias.....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017546-0 - FAZENDA NACIONAL. X FOTOLA-
SER FOTOLITOS GRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Esclareça o executado, em cinco dias, as contradições indi-
cadas pelo INSS.”
PETIÇÃO DO INSS DE FLS. 124:”...ÀS FLS. 103,ONDE
QUALIFICA-SE COMO “SOLTEIRO” CONSTA SER O MES-
MO RESIDENTE E DOMICILIADO À R. CONSTANTINO
MAROCHI 460, ÀS FLS. 110 CONSTA SER O MESMO “CA-
SADO” E DOMICILIADO NA R. CONS. ARAUJO, 18. POR
OUTRO LADO, AS FATURAS JUNTADAS ÀS FLS. 122/3
ESTÃO EM NOME DE MARIA ELOIZA ADENA, NÃO MAIS
COM O NOME DO EXECUTADO, CONFORME GRAFADO
ÀS FLS. 113 VERSO.”

EXECUCAO FISCAL

93.00.10766-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CEDL COMERCIO EDICOES DE LIVROS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA G DE POLLI, MARCO AU-
RELIO FERREIRA LISBOA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 30. Defiro. Intime-se a executada, para, em cinco dias
quitar o débito remanescente, ou nomear bens. 2. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à garantia
do crédito fiscal. 3. Anote-se o substabelecimento de fl. 34.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.032508-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINEA FORMA COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão em que se
ampara a pretensão do executado, restringe-se tão somente a
afastar a obrigatoriedade da inscrição no CRMV dos “aviários,
pet shops e casas agropecuárias que comercializam produtos
destinados ao uso de animais e rações exceto medicamentos”,
impedidno a interposição de multas por esse motivo” (grifei).
2. No caos dos autos, conforme se verifica na fl.80, a empesa
executada comercializa “animais (pena-piriquitos), medicamen-
tos de uso veterinário, vacinas e rações em geral”. Portanto, a
hipótese enquadra-se na exceção contida na decisão menciona-
da, de modo que inexiste óbice ao regular prosseguimento do
feito. 3. Ante a certidão de fl. 34, verso, requeira o exeqüente.
INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.075210-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X AVIARIO XAXIM LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 45. Defiro. Intime-se o executado a juntar comprovante
de adesão ao Refis. Prazo: 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009032-9 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X TRANSPORTADO-
RA RODOWILSON LTDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 15/16. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do
débito deve ser feito na via administrativa junto ao exeqüente.
2. Intime-se o executado. 3. Oficie-se informando desta deci-
são.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.045945-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X JOSE DA ROCHA
PITA
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARIOT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“1. ....declaro a ineficácia da arrematação de fl. 101/102. 2. Defiro
o levantamento do depósito de fl. 98. Expeça-se alvará. 3. A co-
missão de leiloeiro e as custas do ato não ensejam restituição, pois
a ineficácia ora reconhecida decorre de fato superveniente, inexis-
tindo a nulidade apontada pelo arrematante, pois o edital mencio-
na a existência de ônus, conforme consta nas fls. 85/90 dos autos.
4. Após, voltem conclusos para sentença. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.00221-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CASA DAS JUNTAS AJAX LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, JOSE VIDOTTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 24/25. Intime-se o executado da substituição da CDA e
da devolução do prazo legal para oposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL
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2003.70.00.032414-3 - FAZENDA NACIONAL. X ORLAN-
DO BERTOLDI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. No caso em exame, o credor recusa o bem nomeado pelo
devedor ao argumento de que é de improvável alienação judici-
al. 3. Como se vê, a razão trazida pelo credor não se encontra-
va dentre as hipóteses legais que autorizam a recusa do bem
indicado pelo devedor, de modo que acolho a nomeação de fls.
11. 4. Proceda-se à penhora. INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.079630-9 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO
POSTO IBIZA S LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 20. Defiro. Intime-se, na forma requerida.”
PETIÇÃO DE FL. 20: “...INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
PARA QUE APRESENTE A CÓPIA DA MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, PARA QUE SE POSSA PROCEDER,
OU NÃO, A ACEITAÇÃO DO OFERECIMENTO DO BEM
NOMEADO À PENHORA.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038651-3 - FAZENDA NACIONAL. X MOACYR
ALVES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. No caso em exame, o credor recusa osbens nomeados
pelo devedor ao argumento de que não obedeceram à ordem
legal do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 3. Como se vê, está em
princípio, configurada a hipótese do inciso I do art. 656 do
CPC, de modo que é ilegítima a recusa do credor, desde que,
em prazo razoável, realize diligências pertinenetes e indique
outros bens para servirem à garantia dadívida. 4. Assim sendo,
determino: (a) que a exeqüente indique outros bens passíveis
deconstrição, no prazo de 30 (trinta) dias. (b) não havendo in-
dicação de outros bens na foram do item anterior, tenho por
acolhida a nomeação de fls. 21/22, devendo a secretaria provi-
denciar os atos necessários à penhora dos bens.....INTIME(M)-
SE.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.036973-4 - FAZENDA NACIONAL. X ZOTELLI
E TOMAS OBRAS INDUSTRIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Regional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049287-8 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2003.70.00.060772-4 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRIS-
TO REI LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROXANA BARLETA MARCHIORATTO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“....2. Após, dê-se vista aos embargantes, para manifestação.
Prazo: 15 (quinze) dias.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034570-8 - CARLOS AGOSTINHO FEDALTO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA,
MARCO AURELIO SCHLICHITH

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Baixo o registro de sentença. 2. Aguardem-se providências
nos embargos a execução n º 2001.70.00.034570-8, em apen-
so. 3. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.031587-0 - NEUSA MARIA TEODOROVICZ
KUCHNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034017-6 - WALCAN PAPEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 344; 347) Com efeito, a responsabilidade civil e crimi-
nal não se confundem. Todavia, há efeitos de uma esfera sobre
a outra. Assim sendo, suspendo o curso do processo pelo prazo
máximo de um ano, na forma do art. 265, IV, “a” c/c § 5 º do
mesmo artigo, do CPC. Intimem-se. 2. Havendo notícia do jul-
gamento da ação criminal, voltem conclusos.”

DECLARATORIA

96.00.17200-5 - DATACOMPY COMERCIO E EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMATICA LTDA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

No processo(s) abaixo foi proferido o se guinte ato de Secreta-
ria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O (A) ADVOGADO(A) DA EXECUTADA
INTIMADO(A)PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.024230-1 - FAZENDA NACIONAL. X WALESER-
VICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No processo abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Secreta-
ria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/20 03 - CG,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4 ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.045606-0 - MARIA EUGENIA RAIMUNDO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAM FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Assim sendo, expeçam-se novos mandados para citação
de Isidoro Rozemblum Trosman e Luiz de Guadalupe Louzão,
instruindo com cópia deste despacho. Fica desde já autorizado o
Sr. Oficial de Justiça a proceder a citação dos executados por ora
certa, necessário. 3. Advirto os executados de que comportamen-
tos como o retratado nas certidões de fls. 489/493 e 577/581
constituem ato atentatórios à dignidade da justiça, passíveis de
multade até 20% (vinte por cento) do valor atualizado da execu-
ção (arts. 600, IU, e 601 do CPC). Intimem-se os executados da
presente advertência quando de sua citação. 4. Tendo em vista a
negativa na localização de Oswaldo Kolody, cite-se, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 8º, IV da LEF. 5.
Defiro a penhora, bem como o prévio arresto dos bens informa-
dos nas declarações de rendimentos de fls. 604/631. Quanto ao
pedido de arresto/penhora de ações e participações societárias
dos executados, não relacionados nas declarações apresentadas,
indefiro, considerando que o mesmo deveria ser veiculado atra-
vés de procedimento específico, qual seja, a Ação Cautelar Fis-
cal, instituída pela Lei 8.397/92. 6. Defiro o pedido de quebra de
sigilo bancário dos executados Isidoro Rozemblum Trosman, Luiz
de Guadalupe Louzão, Oswaldo Kolody e Armando di Remigio
e determino o imediato bloqueio de eventuais saldos em contas
bancárias através do sistema BACEN-JUD, conforme compro-
vante que segue em anexo e que deverá ser juntado aos autos.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003484-0 - FAZENDA NACIONAL. X GOLDEN
COM IMP EXP DE PROD MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA, JULIO ASSIS
GEHLEN, TELMA ROSANA DE LIMA, LAURY LUCIR
GEREMIA, ANA PAULA FARIA DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Após, intime-se o devedor para proceder ao recolhimen-
to dos honorários, conforme valor discriminado à fl. 164, em
15 (quinze)dias. 3. No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do
Código de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004695-7 - CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBO-
NI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 150; 155/156; 188/189) Por razões de economia pro-
cessual, e sendo o Juízo falimentar o competente para decidir
acerca das preferências, revogo o despacho de fls. 43/ 44. 2.
Intime-se o subscritor da petição de fls. 188/189 a requerer a
preferência diretamente aos cofres da autarquia, dado que os
valores serão remetidos so Juízo falimentar. 4. Intime-se o ar-
rematante a juntar aos autos guias de depósito ou DARF’s, de
modo a comprovar a regularidade do parcelamento. Prazo: 15
(quinze) dias. 5. Proceda-se à penhora no rosto dos autos do
processo de falência. Realizada a penhora, intime-se o síndico
da abertura do prazo para oposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL

94.00.06815-8 - FAZENDA NACIONAL. X GRAMARCOS
COM. DE MADEIRAS E CARPINTARIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO, MARCOS AL-
BERTO PICOLI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO PROCEDENTE......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037169-8 - DEMETRIO BEREHULKA X CON-

SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRE-
CI
Adv. : Dr(s). DEMETRIO BEREHULKA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.045910-3 - JAIR MAXIMO PEREIRA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista as disposições legais pertinenentes à execu-
ção fiscal de dívida tributária, a suspensão da execução somen-
te se dará com a interposição de embargos, após a garantia do
juízo, ou mediante uma das hipóteses de suspensão da exigibi-
lidade do crédito tributário, elencadas no art. 151 do Código
Tributário Nacional. 2. Afora estas hipóteses, não se admite a
suspensão da execução fiscal, sob pena de tornarem inócuas as
normas mencionadas. 3. No caso dos autos, não se vislumbra
nenhuma hipótese mencionadas, tendo em vista que não restou
demonstrado, de modo que INDEFIRO A LIMINAR pleiteada,
devendo prosseguir regularmente a execução fiscal. 4.CITE-
SE. INTIME(M)-SE.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.025788-2 - TRANSTAINER SERVICOS DE LIM-
PEZA E CONSERVACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.038814-8 - JOAO DARCY MENEGUSSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULA ALVES DE CARVALHO, JULIO CE-
SAR DALMOLIN

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050909-0 - MAXIPLAC COMERCIO E TRANS-
PORTE DE MADEIRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo.....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017513-7 - FAZENDA NACIONAL. X SANTA
MARTINS
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIRO PRIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se as partes do retorno dos autos da superior ins-
tância. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031938-5 - DEVENILDE CHIEZA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 70) O pedido deve ser feito nos autos da execução. 2.
Tendo em conta o dispositivo da sentença, intimem-se as partes
para que informem os valores que entendam devidos a título de
honorários, para que se possa verificar a ocorrência, ou não, de
compensação total. Prazo: 15 (quinze) dias, sucessivo, a come-
çar pela embargante. 3. Nada requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.12492-6 - MASSA FALIDA DE IKA IRMAOS KNO-
PFHOLZ SA INDUSTRIA E COMERCIO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“(fls. 105 a 110; 112 a 114)....2. Os títulos indicados não possuem
cotação em bolsa. Ademais, acaso realmente possuam os mesmos
o valor indicado pelo executado, poderá este último negociá-los e,
com o produto auferido,pagar o presente débito.....3. Assim, aco-
lho as alegações do exeqüente, rejeitando a nomeação dos referi-
dos títulos, e determino o prosseguimento da execução. 4. Aguar-
de-se o cumprimento da precatória expedida.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.004226-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X H S M SERVICO MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 272/273) Intime-se a executada a se manifestar acerca
das alegações do exeqüente. Prazo: 15(quinze) dias. 2. Após,
conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.17200-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X REKSIDLER E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

No processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secreta-
ria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O (A) ADVOGADO(A) DA EXECUTADA/EMBARGANTE
INTIMADO (A) PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081108-0 - FAZENDA NACIONAL. X LAITO
ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Adv. : Dr(s). DENILSON JANDERSON TROMETTA

2004.70.00.017900-7 - FAZENDA NACIONAL. X PARISINE
TECIDOS E DECORACOES LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No processo abaixo foi proferido o seguinteato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4 ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIF ICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016143-0 - FIRENZE COMERCIO DE TECIDOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 33) Intime-se o executado a pagar o valor remanescen-
te, no prazo de cinco dias. No silêncio, penhorem-se tantos
bens quantos bastem à garantia integral da dívida. 2.Penhora-
dos bens, intime-se o executado da abertura do prazo legal para
oposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.22614-1 - FAZENDA NACIONAL. X OLYMAQ CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo......”

EXECUCAO FISCAL

97.00.13392-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8a REGIAO X MARILU ROCIO MELO
Adv. : Dr(s). JONNY ZULAUF

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2.Intime-se o executado a pagar o débito remanescente ou
nomear bens à penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, proceda-se à penhora de tantos bens quanto bas-
tem à satisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.21936-4 - FAZENDA NACIONAL. X ASSIPAR CO-
MERCIO E ASSISTENCIA DE MAQUINAS COPIADORAS
E MATERIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear bens à
penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à satisfa-
ção do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.016101-4 - FAZENDA NACIONAL. X CITYPA-
RK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

CURITIBA, 16 de novembro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0179/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Apresentada contestação, intime-se o autor para que se mani-
feste, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018227-4 - ASSOCIACAO CULTURAL COMU-
NITARIA ADONAY DE COLOMBO X UNIAO FEDERAL e
Outro
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Adv. : Dr(s). IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que indique oe ndereço do inventariante
a fim de possibilitar sua citação na condiçãod e representante
do Espólio.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07526-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JENY RIBEIRO DE CARVALHO - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produçãod e provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007271-7 - NICOLAU MOLINA NETTO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). ELIAS GONCALVES DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante doe xpsoto, julgo parcialmente procedente o pedido...’

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054378-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONOR MARIA GONCALVES
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Elaborado o cálculo, dê-se vistas às aprtes...’

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007316-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO TOKUHIKO HANAI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor sobre os novos documentos juntados nos
autos, Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032726-0 - MUNICIPIO DA LAPA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SAMIRA KARAM SEMAAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl. 394, concedendo vsita dos autos à pro-
curador requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

91.00.19318-6 - BRAZ FREITAS FERNANDES E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, MIEKO
ITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026389-4 - UNIAO FEDERAL X ACEMAR SIL-
VA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2004.70.00.027580-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO BRAZ DA COSTA ALEMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.028004-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO ANTONIO LOURENCO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2004.70.00.028097-1 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI X EDIANA BARRETO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

2004.70.00.028523-3 - UNIAO FEDERAL X FLAVIO DE
SOUZA TELLES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Contestado o feito ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a parte autora para que se manifeste, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070930-9 - ROBISSON WORMS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de produçãod e prova testemunhal. Intime-se
o autor para que apresente o rol, em 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070708-1 - CLUBE CURITIBANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Intime-se o autor para que se manifeste acerca da proposta de
honorários do perito. Prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004327-7 - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE O AUTO SOBRE O DESPACHO DE FL. 383 E
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA PELO SEBRAE NACIONAL. PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
...............
“...Além do mais, verifica-se na inicial que o autor pediu a ci-
tação do SEBRAE nacional, com sede em Brasília. Portanto à
citação do SEBRAE estadual foi equivocada. Sendo assim ex-
cluo o SEBRAE/PR da lide...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067540-3 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIRO POLIZZI GUSMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, suspendo o feito pelo período 180 (cen-
to e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO LISBOA CAMURATI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro o pedido retro, suspendo o feito pelo prazo de 10 me-
ses.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006631-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO RIBEIRO PINTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho con-
cluindo;
“...Desse modo, intime-se a ré RPC - TV Paranense Canal 12
para apresentar, no rpazo de 15 dias, cópia integral, em DVD e
VHS, do episódio de A Grande Família “Seu Floriano Amanhe-
ceu”, veiculado em 10/07/2003.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033945-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM X TV GLOBO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO XAVIER LEONARDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o peido retro. Desentranhem-se os documetnos de fls.
26/29, conforme requeirdo, entregando-os ao procurador doa
utor.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025806-7 - MADEIREIRA VARASCHIN S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO LUIZ RSTELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dessa forma, primeiramente, intime-se a autora para que apre-
sente o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063443-7 - NILCE APARECIDA PEREIRA DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KALIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, intimem-se os impetrantes para que esclareçam tal fato,
bem como para que digam se houve cumprimento do requerido
no ofício n° 118/2004 - DETEC/CREA. Prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037607-0 - BSI INSPECTORATE DO BRASIL
LTDA E OUTRO X PRESIDENTE DO CREA - PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“digam as partes sobre seu interesse no prosseguimento do fei-
to...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021574-2 - LIDIA MUSSI SZABO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL
BOLETIM 0180/2004
DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE

CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorarios advocatícios em R$50, 00 (cinquenta re-
ais), em razão do trabalho despendido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023396-8 - RENATO RECK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorários advocatícios em 5% do valor da execu-
ção, em razão do trabalho despendido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.022684-8 - ELISA MITSUE BANSHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2004.70.00.023483-3 - JOSE STAIDEL SOBRINHO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA

2004.70.00.024753-0 - OLGA MASSAE MASSAIOX E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2004.70.00.025857-6 - CLAITON JARBES STACHELSKI e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Estipulo honorários advocatícios em 5% do valor da execu-
ção, emr azão do trabalho despendido...Intime-se o exequente
para que isntrua a inicial com o original do título executivo
judicial, qual seja, a certidão explicativa pela 5ª VF...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024684-7 - VALDEMIR MILANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorários advocatícios em 5% do valor da execu-
ção, em razão do trabalho despendido...Intime-se o exequente
Josmar MArcio para que esclareça a data de aniversário da conta
n° 6.772-0, tendo em vista o preenchimento manuscrito do cam-
po que a corresponde...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025130-2 - IDUINO DAL PONTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorários advocatícios em R$ 50,00(cinquenta re-
ais), em razão do trabalho despendido. Intime-se a represen-
tante do espólio para que junte aos autos termo judicial de no-
meação de inventariante, ou falta deste certidão de habilita-
çãod e herdeiro...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025988-0 - ALBINO PEREIRA SANTOS - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Estipulo honorários advocatícios em 5% do valor da execu-
ção, em razão do trabalho despendido...Intime-se a exequente
Ida Lerner, herdeira do espólio de Felipe Lerner para que es-
clareçã a data de aniversário da seguinetes contas...Instruam
contrafé com cópia dos cálculos e dos extratos das contas pou-
pança...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024020-1 - IDA LERNER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em 5%, em razão do trabalho
despendido...Intime-se o exequente Maria Tereza Borba de
Oliveira para que informe a conta-poupança que executa nos
autos 2003. 3215-6, em atenção aod espacho de fl. 56.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023673-8 - ARISTIDES FRATES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o impetrante para que se manifeste acerca da infor-
mação de fl. 57, dizendo se pretende a retificação da autorida-
de impetrada. Prazod e 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023482-1 - IMCOPA IMPORTACAO EXPORTA-
CAO E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). JUAN CARLOS CHIBINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“primeiramente, esclareça o impetrante seu pedido de fl. 285,
uma vez que ingressou com a presente ação em nome da filial
de Curitiba, conforme cosnta da petição inicial, primeira folha.
Prazo de 5 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023570-9 - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
- GVT X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre as infor-
mações de fls. 331/357 do impetrado, ressalvando o fato de
que a sentença foi clara em conceder a segurança apenas em
relação às casas que se limitem a comercializar produtos para
uso animais e rações.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.022588-7 - SINDICATO DOS AVIARIOS E CA-
SAS AGROPECUARIAS DO ESTADO DO PARANA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o impetrante para que se manifeste acerca da infor-
mação de fl. 51, dizendo se pretende a retificação da autorida-
de impetrada. Prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.005174-0 - HORACIO DE FIGUEIREDO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAUREEEN MACHADO VIRMOND

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF sobre a manifestação da ré , à fl.’

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015149-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA DORANEM
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente a CEF deve comprovar ter diligenciado nas
empresas cosntantes da petição de fl...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000695-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNANI JOSE MENDES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito.’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053063-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSILENI RODRIGUES ALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“tendo em vista a situação formada nestes autos, intime-se a
CEF para que se manifeste acerca da petição de fls. 43/44 e a
transferência do valor penhorado para contaa vinculada a estes
autos. Prazo de 5 (cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.027340-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO MISCOLI
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro o pedidor etro, concedendo o prazo de 120 (cento e
vinte) dias à CEF.”

ACAO DIVERSA

2004.70.00.019308-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, tendo em vsita que não efetuou o pagamento das
custas da carta precatória expedida.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.069756-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUGO OLEINIK
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os embargos e a
reconvenção, opostos pela ré. Prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.016880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FÁRMACIA STELLA MARIS LTDA
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Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisãoa gravada por seus próprios dundamentos.
Aguarde-se a decisão a ser proferida.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.012456-7 - UNIAO FEDERAL X ANA NELI WELP
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069847-6 - ANA NELI WELP X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À aprte contrária, para contra-razões, no prazo legal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.049552-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOSPITAL E MATERNIDADE IMA-
CULADA CONCEICAO LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o bem nomeado
à penhora, às fls.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058421-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAM CELSO NOGUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fls. Intime-se o procurador para que forne-
ça seu número de CPF para expedição do alvará...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033305-0 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga a CEF sobre seu interesse no prosseguiemnto do feito.”

ACAO ORDINARIA

92.00.15166-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRIGOGEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores da baixa dos autos do STF, no rpazod e
30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03906-0 - RENOLDO PINHEIRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga o autor sobre o pedido de fls.”

ACAO CAUTELAR

00.01.03246-1 - JOAO GRZEGOZESKI SOBRINHO E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jsu-
tificando-as.!

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019627-3 - HANDDREY RODRIGUES SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

CONFORME PROVIMENTO 05 DE 24/06/03 DA CG - ABRIR
VISTA AO AUTOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGA-
TIVAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.048626-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIZETE SOBRAL CORTINHAS HISATUGO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE OS AUTORES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 271, EM TRINTA DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05420-0 - ALCEU CARVALHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GO-
MES, LUIZ DANIEL FELIPPE

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 63/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Durante a interceptação telefônica dos terminais utilizados
por Antônio Oliveira Claramunt foram captados diálogos dele
com Reiginaldo Perez Chaves, este acusado e preso na ação
penal nº 2004.70.00.021788-4.
Diante ainda da interceptação das comunicações via e-mail,
foram igualmente interceptadas mensagens entre ambos.
Como primeira medida, urgente e relevante, extraia-se cópia
das fls. 21-22, observando que foram deferidas posteriormen-
te, diversas prorrogações da interceptação, 293-295, 325, 437-
438, 503, 511, 528, 559-560, 572-574, 576-579, 580-585, 588-
591 e 645-650, bem como deste despacho, encaminhando ao
Juízo da ação penal nº 2004.70.00.021788-4, para instrução
daquela ação penal segundo o seu entendimento. Registre-se
que, diante dos diálogos talvez fosse oportuno prestar informa-
ções complementares ao HC 2004.0401042756-3, com o envio
dos diálogos de Reiginaldo.
2. Observo que na fl. 325, foi determinada a extração de cópias
de CDs dos áudios.
Por outro lado, foram agora recebidos os originais dos áudios
degravados e ainda CD contendo os e-mails interceptados.
Verifique a Secretaria se já há segunda via de todos os CDs
com áudios gravados. Em caso negativo, realize a complemen-
tação necessária, extraindo ainda cópia do CD com os e-mails
interceptados.
Arquivem-se os CDs e disquetes originais em Secretaria.
A segunda vis dos CDs com áudios e e-mails ficarão disponí-
veis para carga pelas partes.
Na esteira do fundamentado na fl. 503, não se faz necessária a
degravação de todos os áudios gravados, mas apenas daqueles
pertinentes à investigação.
Não se vislumbra prejuízo para a Defesa pela degravação par-
cial. O acusado responde pelas provas do processo. Não ha-
vendo degravação de eventuais trechos incriminatórios, isso só
lhe beneficia. Se há eventualmente trechos não-degravados cujo
conteúdo poderiam lhe favorecer, tem a Defesa condições de,
na posse das gravações, ouvi-las e apontar eventuais omissões
do trabalho policial.
Portanto, levanto o sigilo sobre estes autos, mantendo-o apenas
em relação a terceiros. Realizem-se as anotações na capa. Ano-
te-se ainda ue o acusato está preso.
Intime-se, por boletim, o defensor constituído pelo acusado
Antônio Oliveira Claramunt na ação penal 2004.70.00.021793-
8 do conteúdo desta decisão e para que, querendo, realize car-
ga da segunda via dos CDs, apontando e-mails ou áudios com-
plementares para degravação e que eventualmente não tenham
sido gravados. Prazo de 10 dias.
Deverá ainda indicar peças dos autos cujo translado para a ação
penal reputa essencial, visto que o processo de interceptação
não necessariamente acompanharáa ação penal caso haja re-
curso.
Não é possível prazo mais dilatado pois o acusado está preso e
a interceptação telefônica, no caso, não se afigura, em princí-
pio, essencial para o julgamento da ação penal.
Por oportuno, translade-se cópia deste despacho para a ação
penal 2004.70.00.021793-8.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclu-
sos para decisão quanto à disponibilização do material ao MPF.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.013060-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

CURITIBA, 16 de novembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0050/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Designo o dia 26 de abril de 2005, às 15:00 horas para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público Federal. (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.048668-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HUILIN XIE, CAIBAN SITU
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ROLIM

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.035465-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA JOANA SANTOS DOS SANTOS

Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) defiro a substituição da testemunha arrolada no item 4 da
denúncia por ANDRÉA DIAS (...) II - Para a oitiva das teste-
munhas (...) MARIA IVONE JANGADA, GILBERTO AFON-
SO VIEIRA LOPES e ANDREA DIAS, arroladas pela acusa-
ção, designo o dia 27 de abril de 2005, às 14 horas, na sede
deste Juízo Federal (...)”.
Fica, ainda, a defesa do réu Gilmar Basso de Paula Lima inti-
mada de que foi expedida a Carta Precatória nº 249/04, ao Ju-
ízo Federal da Subseção Judiciária de Fortaleza/CE, para in-
quirição da testemunha de acusação, Túlia Maria Caldeira Es-
cher.

ACAO PENAL

2001.70.00.009955-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES, GILMAR BASSO
DE PAULA LIMA
Adv. : Dr(s). WILLIAM NEDWEED

No processo abaixo foi autorizado o levantamento da fiança
depositada nos autos de Procedimento Criminal Diverso nº
2003.70.00.033802-6 relativamente a ORLANDO BARBOSA
DA SILVA, AMADEU DA COSTA FILHO, MARCILIO FER-
REIRA DE MORAIS, ODETE LEAL FERREIRA TESSARO,
ALAÍDE DAMASCENA SILVA, PAULO AFONSO MOREI-
RA, ODETE DA CRUZ, MARIZETE LIMA SOUZA, SILMA-
RA COOPER MACENO, EMÍLIA SIQUEIRA GONÇALVES,
HELIO DA FONSECA, JUCEMAR LUIZ DA ROCHA, FÁ-
BIO GILBERTO JARDIM, APARECIDO VIEIRA DOS SAN-
TOS e MARGARETHE SOUZA ALVES DE LIMA.

ACAO PENAL

2003.70.00.034106-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA TELMA LIMA SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, WALDIR SCHMIDT
DA SILVEIRA, HELBA REGINA MENDES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
punitiva constante da denúncia para: a) ABSOLVER os réus
ARLINDO VENTURIN, ARGEMIRO PEDRO DA LUZ e LUIZ
ANTÔNIO GONÇALVES das imputações que lhes foram fei-
tas, em relação ao delito capitulado no artigo 288 do Código
Penal, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo
Penal; b) ABSOLVER o réu ARLINDO VENTURIN das impu-
tações que lhe foram feitas, em relação ao artigo 171, § 3º do
Código Penal, com fulcro no artigo 386, VI, do Código de Pro-
cesso Penal; c) CONDENAR o réu ARGEMIRO PEDRO DA
LUZ, como incurso nas sanções cominadas nos artigos 171, §
3º, por três vezes, e artigo 171, §3º, c/c o art. 14, inciso II, tudo
na forma dos artigos 29 e 71, todos do Código Penal. d) CON-
DENAR o réu LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES, como incurso
nas sanções cominadas nos artigos 171, § 3º, por cinco vezes e
artigo 171, § 3º, c/c o art. 14, inciso II, tudo na forma dos arti-
gos 29 e 71, todos do Código Penal. (...) Dosimetria. 1. ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ (...) fixar, definitivamente, a pena de
03 (três) anos e 03 (três) meses e 08 (oito) dias de reclusão e
multa de 139 (cento e trinta e nove) dias-multa.(...) fixo o valor
do dia-multa em um vigésimo do salário mínimo vigente à épo-
ca dos fatos. (...) fixo o regime aberto (...) substituo a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, sen-
do, respectivamente: 1ª) prestação pecuniária (...) consistente
no pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (...)
2ª) prestação de serviço à comunidade (...)à razão de uma hora
de tarefa por dia de condenação (...) 2. LUIZ ANTÔNIO GON-
ÇALVES (...) fixar, definitivamente, a pena de 03 (três) anos,
11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e multa de 160
(cento e sessenta) dias-multa. (...) fixo o valor do dia-multa em
um vigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos (...)
fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de liberda-
de por duas penas restritivas de direito, sendo, respectivmane-
te: 1ª) prestação pecuniária (...) consistente no pagamento da
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) (...) 2ª) prestação de
serviço à comunidade (...) à razão de uma hora de tarefa por
dia de condenação (...) Condeno-os, ainda, ao pagamento das
custas processuais (...) Possibilito que os réus recorram em li-
berdade (...)”.

ACAO PENAL

99.00.09419-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, JOSE FELDHAUS, RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTE-
LHO, VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) intime-se a defesa de Dario Bilk para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.”

ACAO PENAL

2004.70.00.009641-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GIZON ODILON VIANA, EUDES BUENO, DARIO BILK
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º do art. 76 da Lei
nº9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, HOMO-
LOGO a transação penal referentemente a Luiz Felipe Rauen.

(...) Custas “ex lege” (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2003.70.00.054496-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS FELIPE RAUEN
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“Tendo em vista o decreto das fls. 83/92, determino o arquiva-
mento do feito. (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.029277-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS BINI MENDES
Adv. : Dr(s). EVERTON CALAMUCCI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação
interposto pela defesa do réu CÍCERO (fl. 261). 3. Intime-se a
defesa do recorrente para que efetue o traslado dos presentes
autos, na forma do art. 601, § 1º e § 2º do Código de Processo
Penal, distribuindo-se o traslado por dependência a estes au-
tos, para posterior remessa ao egrégio Tribunal “ad quem”, para
apreciação da apelação interposta (...)”.

ACAO PENAL

98.00.23373-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva constante na de-
núncia para condenar os acusados (...) pela prática, por 53 ve-
zes, da infração prevista no art. 168-A, “caput” e § 1º, inciso I,
c/c o art. 71, ambos do Código Penal. Dosimetria (...) 1) Réu
Antônio Eloi Fontana de Pauli (...) fica o réu definitivamente
apenado em 3 (três) anos de reclusão e multa de 15 (quinze)
dias-multa. (...) fixo o valor do dia-multa em quatro salários
mínimos vigentes à época do último fato (janeiro/2000). (...)
fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de liberda-
de por duas penas restritivas de direito, quais sejam: prestação
pecuniária (...) consistente no pagamento do valor único de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) (...) prestação de serviço à co-
munidade (...) à razão de uma hora de tarefa por dia de conde-
nação (...) 2) Réu Odair Ceschin (...) fica o réu definitivamente
apenado em 3 (três) anos de reclusão e multa de 15 (quinze)
dias-multa (...) fixo o valor do dia-multa em quatro salários
mínimos vigentes à época do último fato (janeiro/2000) (...)
fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de liberda-
de por duas penas restritivas de direito, quais sejam: prestação
pecuniária (...) consistente no pagamento do valor único de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) (...) prestação de serviço à co-
munidade (...) à razão de uma hora de tarefa por dia de conde-
nação (...) Condeno-os, ainda, ao pagamento “pro rata” das
custas processuais. (...) poderão apelar em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.004720-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI, ODAIR CESCHIN
Ass. : AURELIO FONTANA DE PAULI (ESPOLIO)
Adv. : Dr(s). EDSON PEREIRA CARDOSO, GEORGE BUE-
NO GOMM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Intime-se a defesa para comprovar documentalmente a alega-
da (fl. 114v) transferência da propriedade do automóvel GM/
Kadett (...) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser man-
tida a constrição e decretada a busca e apreensão do veículo,
(...)”.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.081761-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
KAMAL FAYAD
Adv. : Dr(s). OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLI-
VAR CONEGLIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 747), por 3 dias. (...)”.

ACAO PENAL

00.00.85666-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SID-
NEI UBIRATAN LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, RENE ARIEL DOT-
TI, ALEXANDRE KNOPFHOLZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) não obstante se verifiquem amortizações espontâneas por
parte da devedora, inexiste, formalmente, qualquer acordo da-
quela com o INSS, pelo que tal fato não pode ser isoladamente
considerado (...) III - Quanto à questão da não concordância da
defesa dos acusados com a admissão do Assistente de Acusa-
ção, (...) mantenho a decisão da fl. 381, ao tempo em que deter-
mino a continuidade do presente feito (...) IV - Para a oitiva da



572572572572572 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

testemunha arrolada pela acusação, designo o dia 10/05/05, às
14 horas, na sede deste Juízo Federal (...)”.

ACAO PENAL

99.00.19079-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO ELOI FONTANA DE PAULI, ODAIR CESCHIN
Ass. : AURELIO FONTANA DE PAULI (ESPOLIO)
Adv. : Dr(s). GEORGE BUENO GOMM, EDSON PEREIRA
CARDOSO, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Recebo, em seu duplo efeito o recurso de apelação
interposto pela defesa de Francisco (fl. 319). 3. Intime-se para
apresentar as razões de seu inconformismo. (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.009618-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
THOMAZ VOLOCHEN, FRANCISCO CARLOS DO AMA-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

CURITIBA, 12 de novembro de 2004

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0251/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050800-0 - JOSE CARLOS BALBO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049846-7 - EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA
LESSNAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043307-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024304-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALÉRIA DE OLIVEIRA VAZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.010746-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINA MARIA VEIGA ANTUNES CORREA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte agravante para que traga aos autos cópia da
íntegra da decisão proferida no AI nº 2004.04.01.029743-6, bem
como, informe sobre o trânsito em julgado da referida decisão.
Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.047597-2 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A ELETROBRAS E OUTRO X MAKO INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA

desp. fl. 54

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À CEF para que esclareça o pedido da fl. 35, visto que a carta
precatória nº.57/2003 (fl.34), ainda não foi devolvida. Prazo

de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046709-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

desp. fl. 44

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037359-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERMERCADO ZANMOREIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036863-0 - CONSTRUTORA PESSOA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRI-
CIA SCHMIDT SILOTO, JOAO CARLOS REQUIAO, WILLI-
AM OZORIO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro as provas periciais requeridas. II. Nomeio peritos
do juízo: a) a Drª Pola Aline Kampe (Ortopedista), com ende-
reço profissional na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 2320 -
Champagnat, fone: 342-2575; b) Dra. Morgana Elisa Zanatto
Rosa (Psicóloga), CRP 08/07169, Endereço: Av. Cândido
Hartmann, 1110, Champagnat, CEP 80710-570, Fone: 335-
5111; c) Dr. Cyro Cezar de Oliveira (Urologista), CRM 15326,
com endereço à Rua Padre Anchieta, 1846, cj. 410, Bigorri-
lho, tel. 331-6490/9975-9475; Que deverão ser intimados para
dizerem se aceitam o encargo. Sendo o autor beneficiário da
justiça gratuita, os honorários periciais poderão ser pagos pela
Justiça Federal, conforme Tabela Oficial, em caso de impro-
cedência do pedido. Em caso de procedência da ação, o valor
dos honorários será fixado por ocasião da sentença.III. Pri-
meiramente, intimem-se as partes para que indiquem assis-
tente técnico e apresentem quesitos. IV. O pedido de prova
oral será analisado posteriormente, após a realização das pe-
rícias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036729-4 - GILMAR STASIAK KIELTYKA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

desp. fl. 351

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, abra-se vista ao impetrante para que proceda à apura-
ção dos valores a serem levantados, em conformidade com os
termos do acórdão. Prazo de 30 (trinta) dias.”
“Reitere-se a intimação determinada no item “2” da r. decisão
da fl. 158.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035179-8 - ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

desp. fl. 158 item 2 e desp. fl. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Peticionou a União Federal às fls.168/ss aduzindo impossi-
bilidade de cumprimento da liminar, porquanto o desconto do
IR é efetivado pelo próprio empregador. 2. Determino seja ofi-
ciada a FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, com endereço à fl. 31, para cumprimento
da tutela concedida. 3. Após, intime- se a parte autora para
Impugnar a Contestação no prazo legal. Com ou sem réplica,
retornem conclusos para sentença, nos moldes do art. 330 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031981-4 - DORIVAL DIAS PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). THIAGO ARTIGAS NICLIEWICZ

desp. fl. 186

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25987-0 - ROSELI STIES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste so-
bre as contestações, bem como, especifique as provas que pre-
tende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024969-1 - ZANETE BEATRIZ ANTONIOLO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

desp. fl. 185

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024961-6 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.023594-0 - CHLOROPHYLLA PHYTOCOMES-
TICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo o termo de transação e julgo extinto o processo
com fulcro no art. 269, III, do CPC em relação a EULANY
PERROUD DOS SANTOS. 2. Homologo os depósitos admi-
nistrativos efetuados e julgo extinto o processo com fulcro no
art. 269, III, do CPC em relação a AFONSO CARVALHO
MARTINS, ANESIO MARTINS DOS SANTOS, HEITOR
EDMUNDO KASECKER, JOAO LINCOLN FERREIRA GO-
MES. 3. Intime- se a CEF para comprovar a realização da ade-
são noticiada as fls. 166 e 167 mediante juntada do respectivo
termo, em 60 dias. 4. Em tempo, para que pague os valores
relativos as custas e aos honorários, conforme orientação da
Súmula nº70 TRF4ª. 5. Na inércia, cite- se nos moldes no art.
652 CPC.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020961-4 - AFONSO CARVALHO MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

desp. fl. 193 e provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Altere-se a classe para EXECUÇÃO DE SENTENÇA; 2.
Os autores ALZIRO DUARTE DE AZEVEDO, APARICIO
ACACIO GOMES DE PONTES, GENTIL DA SILVA, JOSE
ADMIR DE LIMA SOUZA, JURANDIR ANTUNES DA CRUZ
e NOEL LOPES CORREA realizaram acordos extrajudiciais,
vide fl. 155, sendo que HOMOLOGO OS ACORDOS, EXTIN-
GUINDO A EXECUÇÃO QUANTO A ESTES AUTORES,
NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III DO CPC; 3. Os demais
autores também receberam valores administrativamente, salvo
MANOEL MARIANO DE SOUZA NETO (AUSÊNCIA DE
DADOS NO SISTEMA) e JOÃO BUENO DE CAMARGO
(ausência de contas no sistema), cabendo ao causídico mani-
festar-se quanto a quitação; 4. Intime-se a CEF para pagamento
espontâneo de MANOEL MARIANO DE SOUZA NETO e
JOÃO BUENO DE CAMARGO tendo em vista que os docu-
mentos acostados a petição inicial demonstram a existência de
constas fundiárias aos autores. Prazo de 90(noventa) dias; 5.
Indefiro o pagamento de honorários advocatícios em favor do
causídico dos autores, em razão da decisão de fls. 139/140 que
determinou a sucumbência recíproca; 6. Intime-se a CEF, item
4. Após, manifestem-se os autores em 30(trinta) dias. Na inér-
cia superior, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020377-6 - ALZIRO DUARTE DE AZEVEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

desp. fl. 166

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019217-2 - LEONORA SUREK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-

primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.00.19782-6 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Emende-se a petição inicial executiva, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, com fulcro nos artigos 598,
282, V, VII e 284, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil.”

ACAO ORDINARIA

97.00.18888-4 - ANTONIO FERNANDO COSTACURTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

desp. fl. 506

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus e novos cálculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.017482-4 - IVO BERTAO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Concedo o prazo de trinta dias para juntada da documenta-
ção mencionada pela autora à fl. 1543. 2. Intimem-se as partes
para se manifestarem quanto ao interesse e necessidade de pro-
dução de mais provas. 3. Nada mais sendo requerido, registre-
se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16100-9 - MARIA MASAE VILAS BOAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAMILA ENRIETTI BIN

desp. fl. 1546

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Elaborado o cálculo, dê-se vistas às partes, voltando-me os
autos conclusos, registrados para sentença. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015810-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DUDEK JAROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

desp. fl. 22 item 4

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015019-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SILVESTRE DE ORNELAS JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

Provimento 05/03

Em cumprimento a Portaria nº 03/04, deste Juizo, promover a
regularização necessária a expedição de requisição de paga-
mento, conforme solicitado na certidão de fls. 364.

ACAO ORDINARIA

91.00.13690-5 - CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO

Portaria 03/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os valores
apresentados pelo INSS.”

ACAO ORDINARIA

94.00.10636-0 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME

desp. fl. 261

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, abro vistas a requerente, conforme requerido.

DECLARATORIA

98.00.08987-0 - NELSON DOMINGOS POLETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, KARINA MARIA MEHL

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 573573573573573

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008950-0 - CLEMERSON DA SILVA SORTICA
GOMES X REITOR DA UNIBRASIL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, MELINA BRE-
CKENFELD RECK

sent. fl. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime- se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito. Prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.06686-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NEWTON CARLOS DE CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 84

CURITIBA, 12 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0343/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

Na petição protocolada, referente aos autos abaixo, foi proferi-
do DESPACHO, pelo MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
nos seguintes termos:
“...DEFIRO O PEDIDO...”

(...PARA QUE O DR. MARCELO FERNANDES POLAK
DEVOLVA OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE BUSCA...)

ACAO ORDINARIA

97.00.19699-2 - HOSPITAL DO CORACAO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA QUE EMEN-
DE A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CORRIGIN-
DO O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA, PARA INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038072-2 - LAMISUL COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA E OUTRO X SUPERINTENDENTE DA SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO
GILBERTO M CARRIJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA EMENDAR
A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, REQUERENDO
A CITAÇÃO DA UNIÃO e EXCLUINDO O PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037445-0 - EDSON DA CRUZ X PRESIDENTE
DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026828-4 - JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
Outro X BRASIL TELECOM S.A. TELEPAR e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ (CREDI-
CARD S/A) PARA QUE, EM 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS
CÓPIA DA FATURA DO MÊS DE JANEIRO DE 2002, DE-
VENDO CONSIDERAR A MULTA DIÁRIA JÁ FIXADA - R$
100,00(CEM REAIS)...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030863-0 - KAROLIN WISCHNESKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISANDRE MARIA BEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...NOMEIO PERITO DESTE JUÍZO O SR. MAURÍCIO CA-
DENAS PRADO...
...PROMOVAM AS PARTES, QUERENDO, A INDICAÇÃO

DE ASSISTENTE TÉCNICO E A APRESENTAÇÃO DE QUE-
SITOS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060903-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE PRESTES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTENOR DEMETERCO NETO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO SARTORIO LAUREANO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
1. ARLINDO DA SILVA e ANADIR MAINARDES DA SILVA
opuseram embargos declaratórios contra a sentença de fls. 60-
78, pedindo que sejam eliminadas contradições sobre o acolhi-
mento dos embargos à execução e sobre a condenação em ho-
norários advocatícios (fls. 79-82).

2. Recebo os embargos declaratórios por serem tempestivos e
passo a esclarecer a sentença conforme segue.

O fato dos embargos à execução terem sido rejeitados por ile-
gitimidade ativa não provoca a desoneração da CEF em relação
à multa coercitiva, como entenderam os embargantes.

A sentença atribuiu a titularidade do crédito da multa a UNIÃO,
portanto, para esta o valor da multa deverá ser revertido, nos
autos principais, ainda que por inscrição em dívida ativa, con-
forme preconizada no artigo 14, parágrafo único, do CPC.

Com essa medida, preserva-se o poder coercitivo da multa, sem
gerar enriquecimento sem causa da parte.

Quanto à condenação em honorários advocatícios, ela decorre
do princípio da sucumbência (artigo 20 CPC), não tendo rela-
ção direta com a boa ou má-fé das partes, pelo que se mantém
como devida.

3. Pelos fundamentos acima expendidos, recebo os embargos
declaratórios, por serem tempestivos, e lhes dou provimento
para acrescer os tópicos de fundamentação acima delineados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014004-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, VI-
VIANE STADLER FAGUNDES, IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO, INTER-
POSTO PELA EMBARGANTE, NO EFEITO DEVOLUTI-
VO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.014584-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO RAZERA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.029021-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO APARECIDO PISTELI
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.043198-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREA MARTINS BORDINHAO
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

2003.70.00.047768-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO HULTMANN, LENY CARALP HULT-
MANN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JU-
NIOR

2003.70.00.049621-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILDA NATALIA KARMAN FAVORETTO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.052813-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS BOARON - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN

2003.70.00.052833-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IOSAEL JOSE MILANI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2003.70.00.078964-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DIRCEU ESTELLA
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

2004.70.00.000765-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PORFIRIO HUK - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2004.70.00.004340-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALTRO LUIZ SPILLER
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

2004.70.00.004344-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021698-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA BENTIVOGLIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2004.70.00.021704-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMILDO LANGOWSKI
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011605-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCA RITA DO ESPIRITO SANTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

2004.70.00.021674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONOR DEMETERCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2004.70.00.021692-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA FERREIRA BASTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 184/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.025703-1 - ASSOCIACAO MARACAJUENSE DE
AGRICULTORES - AMA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CICERO JOAO DE OLIVEIRA, (FL. 216 - ITEM
4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A CEF PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTA-
DA E SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS, NO PRAZO
LEGAL. (...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.043446-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SANDRO PIRES DE BARRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
174 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A REQUERENTE
PARA QUE SE MANIFESTE ESPECIFICAMENTE SOBRE
A CERTIDÃO DE FLS. 38 E DOCUMENTOS DE FLS. 39/40,
NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. NÃO HAVENDO MA-
NIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056110-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON JORGE DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 43)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ACOLHO AS PETIÇÕES DE
FLS. 192/197 E FLS. 201 COMO EMENDA À PETIÇÃO INI-
CIAL. INTIMEM-SE OS AUTORES PARA QUE, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS, PROVIDENCIEM A CONTRA-FÉ
NECESSÁRIA PARA A CITAÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034586-5 - MARIO ROBERTO WAPENIK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 212 -
ITEM 1

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, PARA QUE
PAGUE O VALOR APONTADO PELA CEF, ÀS FLS. 100, A
TÍTULO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CONFOR-
ME DECIDIDO NA SENTENÇA PROFERIDA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017516-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALOISIO CANSIAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, (FL. 101)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, BEM COMO SOBRE SEU INTERESSE NA EXECU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065278-6 - LABORATORIO DE PROTESE
ODONTOLOGICA CALGARO LTDA S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, (FL. 115)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
31-VERSO.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047042-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ AUGUSTO LENHARDT
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGA-
DO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024429-8 - ROGER VAZ TEIXEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE, (FL. 184)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE SE MANIFESTEM, EM 15(QUINZE) DIAS, SO-
BRE OS DEPÓSITOS EFETUADOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.16963-8 - NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (FL.
349 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CANCELEM-SE OS ALVARÁS
RETRO EXPEDIDOS, UMA VEZ VERIFICADO QUE OS
DOCUMENTOS DE FLS. 215/216 SÃO INÁBEIS A REGU-
LARIZAR A SITUAÇÃO DO ESPÓLIO DE WALMOR SOA-
RES, SOMENTE MENCIONANDO O ADMINISTRADOR
DOS BENS DEIXADOS POR SUA ESPOSA. 2. COM RELA-
ÇÃO ÀQUELE AUTOR, DEVERÁ SER CUMPRIDO ADE-
QUADAMENTE, PORTANTO, O DESPACHO DE FL. 212,
COMPROVANDO-SE, NO CASO, QUE A SOBREPARTILHA
DO CRÉDITO PROVENIENTE DESTES AUTOS ESTÁ SEN-
DO FEITA. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18373-2 - ISABELA MESSIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (FL. 218)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, E ACOLHO-OS PARCIALMEN-
TE PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO PROMOVIDA POR
VALDENIR DA LUZ. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056139-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENIR DA LUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER, (FLS. 113/114)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE PROCEDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
REMANESCENTES, CONFORME TABELA DE FLS. 80-
VERSO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001723-4 - HAROLDO EUSTAQUIO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO, (FL. 82)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DIANTE DA DECISÃO PROFE-
RIDA PELO E. TRF, POR CAUTELA, NENHUMA IMPOR-
TÂNCIA DEVE SER LIBERADA ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA
PELO STF NA AÇÃO RESCISÓRIA QUE TEM POR OBJE-
TO O TÍTULO EXECUTIVO DA PRESENTE EXECUÇÃO.
INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026831-7 - JOSE RISSIERI TACONE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, (FL. 88)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM RAZÃO DO
EXPOSTO, NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO, DE
MODO QUE JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. (...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.076588-0 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA E OUTROS X DILSA PINTO MENDES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA,
(FLS. 14/15)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026056-9 - DESP DESPACHOS MARITIMOS S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES,
(FL. 229)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGA-
DO, NO PRAZO DE 309TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021740-4 - MARTA NAOMI ISHIGAMI KAZA-
MA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN, (FL. 243)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTEM-SE AS PARTES
SOBRE O DESTINO A SER DADO AO SALDO INFORMA-
DO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO CAUTELAR

00.00.62882-4 - FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA E
OUTROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (FL. 277)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022170-0 - ALCEBIADES DOMINGOS DEVIT-
TE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (FLS.
78/81 E 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DESSE MODO, ESTÃO TO-
TALMENTE CARENTES DE FUNDAMENTOS AS ALEGA-
ÇÕES DA IMPETRANTE QUE, POR UM RECONHECIMEN-
TO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM OUTRO FEITO,
PUDESSE HAVER A MODIFICAÇÃO DA DECISÃO PRO-
FERIDA NESTA DEMANDA. 2. DESTARTE, CONVERTA-
SE EM RENDA DA UNIÃO, NO CÓDIGO MENCIONADO
ÀS FLS. 101, O VALOR DEPOSITADO NESTES AUTOS,
CONFORME INFORMAÇÃO DE FLS. 100.”

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.02921-1 - MS ENGENHARIA DE MANUTENCAO
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FL. 150)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-

messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020020-6 - LIVRARIAS CURITIBA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO, (FL. 372)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE IN-
TIMAÇÃO DA CEF A APRESENTAR OS EXTRATOS, HAJA
VISTA QUE OS AUTORES RECONHECEM QUE AINDA
NÃO PROMOVERAM O PEDIDO NO AMBITO ADMINIS-
TRATIVO. 2. DEFIRO, POR OUTRO LADO, A SUSPENSÃO
DO FEITO PELO PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS, CON-
FORME REQUERIDO PELOS AUTORES ÀS FLS. 344. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.16543-6 - CAROLINA DOS SANTOS CORREA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 345 -
ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE EMENDE A INICIAL, EM 10(DEZ) DIAS, JÁ
QUE CONSTA NOS AUTOS TERMO DE ADESÃO FIRMA-
DO PELO AUTOR SEBASTIÃO PINTO DE OLIVEIRA (FLS.
445), MANIFESTANDO SATISFAÇÃO QUANTO AOS SEUS
CRÉDITOS DE FGTS, NÃO PODENDO ENTÃO ESTE AU-
TOR PROMOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19861-8 - ANTONIO ALFREDO VOSNE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO, (FL. 461)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INDEFIRO O PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, POR-
QUANTO A UNIÃO AINDA NÃO FOI CITADA DE REFERI-
DA VERBA. ASSIM, EM PRETENDENDO A PARTE EXE-
CUTAR TAL VERBA, DEVERÁ REQUERER A CITAÇÃO
DA UNIÃO, INSTRUINDO SEU PEDIDO COM MEMÓRIA
DE CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC. INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041922-8 - ALEIDO TRAVAGIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (FL.
96)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056325-3 - PAULO ROBERTO DE CAMPOS X
CHEFE DA SECAO DE FISCALIZACAO ADUANEIRA -
SAFIA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (FLS. 28/
29)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA, PARA MANIFESTAÇÃO EM IGUAL PRAZO. (30 -
DIAS).”

MANDADO DE SEGURANCA

00.01.06770-2 - URBANIZADORA TIETE LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (FL. 161 -
ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE,
QUERENDO, APRESENTE IMPUGNAÇÃO À PETIÇÃO E
DOCUMENTOS DE FLS. 34/99, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023021-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEY WILLIAM CORDEIRO GAZDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 100)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, REJEITO O INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...).”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2003.70.00.020938-0 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X ELIS-
SANDRO LUIZ DE SOUZA
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (FLS.
18/20)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024164-3 - ALFREDO BRAZ ARROTHEIA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, (FLS. 84/
86)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão de Oficial de Justiça de fl. 32.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.027524-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOÃO DO ROCIO ALVES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 33)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/
DOCUMENTOS(OFÍCIOS DOS BANCOS).

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.001369-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) MANIFESTEM-SE AS PAR-
TES SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.030361-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENONI LUIZ DE MATOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 360 - ITEM
3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO.

ACAO ORDINARIA

93.00.03823-0 - BENONI LUIZ DE MATOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 372)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033832-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO CARLOS MESQUITA
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 70)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE MANIFESTE SUA SATISFAÇÃO QUANTO AO
SEU CRÉDITO, EM 15 DIAS. 2. NADA SENDO REQUERI-
DO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

96.00.08487-4 - SUPERMERCADO SPINARDI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER, (FL. 124)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) “É o relatório, passo a decidir.
3. No tocante ao desconto do imposto de renda e da contribui-
ção previdenciária do cálculo dos embargados, já houve deci-
são às fls. 179/180, da qual não foi interposto recurso, afastan-
do tal pretensão. 4. No tocante à execução de honorários advo-
catícios sobre os valores recebidas administrativamente pelos
autores que firmaram acordo com a Administração, tenho que
tal procedimento não merece óbices, já que a verba honorária
cabe tão-somente ao patrono da causa, não podendo a parte por
ele representada, ou a própria União unilateralmente dela dis-
por, motivo pelo qual ainda que os embargados tenham em al-
gum momento optado pelo recebimento de seus créditos ante-
cipadamente (via administrativa) incólume restará o direito de
seus patronos que com eles não se confunde. Vejamos: “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL DEPOIS DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DE SENTENÇA FAVORÁVEL. REAJUSTE DE VEN-
CIMENTOS “28,86%”. (...) - O acordo firmado na via admi-
nistrativa não possui qualquer interferência na esfera judicial,
salvo para excluir da condenação os valores percebidos, sobre
os quais são devidos os honorários advocatícios para quem agiu
em juízo na qualidade de procurador constituído, até porque o
acordo foi firmado depois do trânsito em julgado da decisão de
mérito, que reconheceu o direito às diferenças postuladas. (...)”

(TRF da 4ª Região, Terceira Turma, AG 111416, Rel. Silvia
Goraieb, DJ de 27.08.2003, p. 615) Por esta razão, é que deve-
rão incidir os honorários advocatícios sobre o crédito que seria
devido nestes autos. Por outro lado, considerando que o exe-
qüente expressamente optou pela elaboração do cálculo de seu
crédito com base nos valores percebidos administrativamente,
ainda que neste ponto não tenha havido impugnação da embar-
gante, e em obediência ao princípio da supremacia e da indis-
ponibilidade do interesse público, tenho que intocável é o cál-
culo das fls. 209/210 neste ponto, já que o valor nele encontra-
do reflete a realidade de forma fidedigna. 5. Com relação à
inclusão da RAV na base de cálculo do crédito dos autores,
tendo em vista tratar-se de parcela remuneratória, deve ela in-
tegrar a base de cálculo. 6. No atinente ao percentual que seria
devido a Juvelina Tenório Câmara, mais especificamente com
relação ao índice percentual para elaboração de seus cálculos e
conforme já havia sido estabelecido pela decisão das fls. 179/
180, deveria haver “compensação do reajuste de 28,86% com o
percentual de aumento decorrente dos reposicionamentos con-
cedidos pela própria Lei n° 8.627/93, bem como a compensa-
ção com os percentuais concedidos pela Medida Provisória n°
1.704/98 e reedições. Todavia, os aumentos de remuneração
decorrentes da simples progressão de nível dentro de um mes-
mo plano de carreira, se houver, não devem ser considerados
para efeitos de compensação.” Ao contrário do que alega a
embargada, vejo que a Contadoria ao elaborar a conta das fls.
193/198 observou estritamente os termos daquela decisão, não
havendo que se falar em alteração da conta neste aspecto. Com
efeito, se em dado momento (abr/96) a autora foi reposiciona-
da em um nível funcional em que a reposição salarial já se
tinha dado de maneira integral ou até mesmo em porcentagem
superior aos 28,86%, não há que se falar a partir de tal momen-
to em diferenças a serem indenizadas. 7. Ao cabo, não há que
se acolher tampouco o pleito da União no que diz respeito à
utilização dos dados constantes em sua ficha de evolução fun-
cional. Entendo que para produção da conta deverão ser utili-
zados os dados e percentuais de aumento constantes das fichas
financeiras dos exeqüentes pois estes é que refletem com mais
propriedade a realidade fática. 8. Intimem-se as partes desta
decisão e, decorrido o prazo recursal in albis, encaminhem-se
estes autos à Contadoria para que produza o cálculo definitivo
do crédito devido aos embargados, nos termos supra consigna-
dos. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064490-0 - UNIAO FEDERAL X OTHILIA LO-
PES LAZAROTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, (FLS. 280/282)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004139-3 - CLARINDO VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA, (FLS. 226/232)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. (...). INTIME-SE O PROCURADOR
PARA QUE EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS,
DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DO
MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037784-0 - CARLOS AFONSO GUGELMIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de antecipação da tutela formulado
na inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036883-7 - MARINO PEREIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/184

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedente a pretensão para o fim de denegar a
segurança, nos termos da fundamentação.
Incabíveis honorários advocatícios na espécie, conforme ori-
entação sumulada do STJ.Custas ex lege.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027967-1 - GEHAD ISMAIL HAJAR X REITOR
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DA SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - PONTIFI-
CIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, FLS
208/211

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
Considerando que em qualquer fase processual(conforme se
depreende da análise dos arts. 269, incisos III e V, e 794, inciso
II, ambos do CPC) é lícito às partes transigirem sobre seus di-
reitos, entendo que o fato de ter sido firmado acordo para cum-
primento extrajudicial do creditamento de valores na conta de
FGTS pelos autores Emerson França Ferreira e Domingos Ezel-
vir Pinto e da CEF não afronta a coisa julgada.
Desta forma, tendo em vista os termos de adesão apresentados,
homologo as referidas transações para que produzam os seus
efeitos jurídicos nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº
110/01.
No que se refere às matérias objeto de embargos, julgo-as pre-
judicadas em virtude da transação supramencionada.
Posto isso, julgo procedentes os embargos, com fundamento no
art. 269, inciso III do CPC, a fim de declarar a transação das
partes para creditamento administrativo dos valores devidos.
No mesmo sentido, declaro extinto em relação aos embargados
o processo de execução dos autos principais de nº 95.00.10225-
0.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 500,00 a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10% do valor da
execução.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030598-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMINGOS EZELVIR PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, FLS
91/92

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06305-8 - COESA EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, FLS 197/
204

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), tendo em vista o termo de adesão apresentado à fl. 60 dos
autos, homologo a referida transação da Lei complementar nº
110/01, e julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.
Relativamente aos honorários advocatícios, os mesmos serão
compensados entre as parets em virtude da sucumbência recí-
proca.
No tocante as custas, cada parte arcará com a metade, sendo
50% devido pela CEF e os autros 50% rateados igualmente
entre os litisconsortes ativos.
Nesse sentido, deve a ré arcar com a metade das custas proces-
suais pois, tendo-se em vista a natureza jurídica tributária das
custas judiciais, de modalidade taxa de serviço(...).
Deixo de aplicar à ré o disposto no art. 29-C da Lei nº 8036/90
acrescido pela MP nº 2164-41(...).
Apesar do entendimento expressado pelo TRF da 4ª Região na
Argüição de Inconstitucionalidade nº 2001.71.07.003181-0/RS,
no sentido de serem indevidos honorários advocatícios na situ-
ação presente, entendo conveniente ressalvar o posicionamen-
to deste juízo em sentido contrário, mesmo porque a questão
ainda e pende de julgamento no STF (DIN nº 2736).
A isenção quanto aos honorários advocatícios concedida pelo
Exmo. Sr. Presidente da República parece-me ter afrontado re-
gras de direito processual estabelecidas na Carta Magna....
(...).
Por tais motivos, legítima a condenação da ré nos honorários
conforme acima determinado.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083856-4 - ADOLFO BLEY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, FLS 66/
69

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, pelo que fixo o valor da
execução em R$ 3.136,90(três mil, cento e trinta e seis reais e
noventa centavos), para dezembro/2002.
Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se-
rão compensados entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034266-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO VALDIR SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DU-
BRINI DOS SANTOS, FLS 174/175

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, tão-somente para apontar excesso de exe-

cução no crédito pleiteado pela parte embargada, declarando
devido o montante R$ 25.337,29, atualizado até abril de 2003.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 951,90 a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058365-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAMIR SEBASTIAO CACHORROSKI SOSSELA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS
DA COSTA, FLS 206/208

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, tão-somente para apontar excesso de exe-
cução no crédito pleiteado pela parte embargada, declarando
devido o motante R$ 70,66, atualizado até novembro de 2003.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 12,19 a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015790-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA ROSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, FLS 67/68

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os presentes embargos, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, pelo que fixo o valor da execução
em R$ 641,49(seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e
nove centavos), para abril/2003.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 145,91(cento e
quarenta e cinco reais e noventa e um centavos), a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080775-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER HENRIQUE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA, FLS 109/110

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que fixo o valor da exe-
cução em R$ 14.217,80(quatorze mil, duzentos e dezessete re-
ais e oitenta centavos), para outubro/2003.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 97,18(noventa e
sete reais e dezoito centavos) a título de honorários advocatíci-
os, correspondentes à 10% da redução obtida pela embargante.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016067-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON TEIXEIRA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, FL 61

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
Diante da manifesta concordãncia da embargada quanto ao va-
lor apresentado pela embargante, aplicável à espécie o artigo
269, inciso II, do CPC - reconhecimento pelo réu da procedên-
cia do pedido - impondo-se, assim, a extinção do processo com
julgamento do mérito.
Ainda, tendo em vista a expressa manifestação da parte exe-
quente de satisfação de todo o crédito exequendo, declaro adim-
plida toda a obrigação objeto da execução.
(...),julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, para declarar satisfeito o crédito dos exe-
quentes, ante o pagamento espontâneo da obrigação às fls. 106/
157, bem como julgo extinto o processo de execução, pela sa-
tisfação do crédito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
Condeno os embargados ao apgamento de R$25,36 a título de
honorários advocatícios, correspondentes á 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
Transitada em julgado, traslade-se cópia desta decisão aos au-
tos principais da execução,bem como intimada para promover
nestes autos a execução da verba honorária acima fixada.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024279-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIDA APARECIDA COUTO GUIMARAES SEREGA-
TI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DU-
BRINI DOS SANTOS, FLS 160/161

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com
fundamento no art. 269, IV, CPC, em virtude da prescrição, nos
termos do art. 168, I, c/c art. 165, I e art. 156, X, todos do
CTN.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00(mil reais), a ser
rateado entre as sucumbentes, o que faço com fulcro no art. 20,
§ 4º, CPC.

(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025951-1 - MALHAS VIESSER LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FLS 73/77

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), deve prevalecer o posicionamento do STJ, de forma a ser
reconhecido como devidas as correções monetárias relativas
ao mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, deduzidos os
percentuais já creditados.
(...), rejeito a preliminar argüida pela CEF, e, no mérito, julgo
procedentes os pedidos formulados, pelo que condeno a CEF a
creditar na conta vinculada dos autores o valor correspondente
à correção monetária, descontando-se os índices já creditados
nos respectivos períodos.
Na hipótese de conta fundiária já encerrada, a diferença deverá
ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante
cálculo do rendiemnto do trimestre/mês correspondente e, re-
flexamente, dos períodos subsequentes, até a data do saque.
As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente
desde a data em que eram devidas, acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir de 08 de agosto de 2003(data da cita-
ção - fl. 29, verso) até o efetivo pagamento, sendo indevidos,
contudo, os juros de mora em relação às contas não movimen-
tadas, consoante Súmula nº 62 do TRF - 4ª Região.
Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios no va-
lor de 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 20, § 3º, do CPC, considerando natureza da cau-
sa.
No tocante as custas, deverão ser arcadas pela ré,(...).
Deixo de aplicar à ré o disposto no art. 29-C da Lei nº 8036/90
acrescido pela MP nº 2164-41 de 29 de agosto de 2001.
Apesar do entendimento expressado pelo TRF da 4ª Região na
Argüição de Inconstitucionalidade nº 2001.71.07.003181-0/RS,
no sentido de serem indevidos honorários advocatícios na situ-
ação presente, entendo conveniente ressalvar o posicionamen-
to deste juízo em sentido contrário, mesmo porque a questão
ainda pende de julgamento no STF(ADIN nº 2736).
A isenção quanto aos honorários advovatíciosconcedida pelo
Exmo. Sr. Presidente da República parece-me ter afrontado re-
gras de direito processual estabelecidas na Carta Magna.....
(...).
Por tais motivos, legítima a condenação da ré nos honorários
conforme acima determinado.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014531-5 - ROMILDO FURLAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, FLS 31/36

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021947-4 - FRANCISCO MARCOS PENNACCHI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, FL 224

2001.70.00.039198-6 - ACIR ALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, IVONE PA-
VATO BATISTA, FL 75

2002.70.00.031409-1 - JOSE ALVES DE SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA, FL 133

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002840-6 - PAULO CLEBER SABEI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, FL 78

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.076732-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA DIKALLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FL 99

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que a sentença ainda não tran-
sitou em julgado, resta prejudicado o pleito de fl. 140.
Recebo o recurso de apelação de fls. 133/139, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se a paret recorrida para apre-
sentar suas contra-razões no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017896-1 - IVERLI GUERRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, FL 142

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que fixo o valor da exe-
cução em R$ 3.163,92(três mil, cento e sessenta e três reais e
noventa e dois centavos), para fevereiro/2004.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 42,91(quarenta e

dois reais e noventa e um centavos), a título de honorários ad-
vocatícios, correspondentes à 10% da redução obtida pela em-
bargante.
Sem custa.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025817-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALOISIO MOSSON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, FLS
61/62

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o processo com julgamento de méerito, com ful-
cro no artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que fixo o valor da
execução em R$ 4.638,80(quatro mil, seiscentos e trinta e oito
reais e oitenta centavos), para junho/2003.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 80,60(oitenta reais
e sessenta centavos), a título de honorários advocatícios, cor-
respondentes à 10% da redução obtida pela embargante.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019499-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CATARINA DEMETERKO RODRIGUES DA
COSTA
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT, FL 89

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, para declarar devidos os juros de mora
objeto de execução.
Condeno a embargante ao pagamento de R$ 290,06 a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% do crédito
exeqüendo objeto de embargos.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016037-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JESUS SOARES PAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI, FLS 94/95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A CEF pleiteou a citação por edital da parte
requerida ou que fosse oficiado à Delegacia da Receita Federal
para que forneça o endereço da requerida(fls. 29/30).Indefiro
ambos os pedidos, pois incumbe ao exequente comprovar que
exauriu as vias das quais pode fazer uso para localiar o endere-
ço da parte executada.
Ademais, cumpre ressaltar que este Juízo efetuou consulta base
CPF(fl. 31) e o endereço constante é o mesmo indicado a fl. 22.
Concedo à CEF o prazo de 15(quinze) dias para que indique o
atual paradeiro do executado.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030622-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA INKOTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 32

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de dilação de prazo formu-
lado pela parte exequente em petição de fl. 119, concedendo o
prazo improrrogável de 15(quinze) dias para que a mesma pro-
videncie procuração original firmada por José Lucianer em subs-
tituição à cópia que se encontra à fl. 21 dos autos, bem como
para que esclareça a litispendência apontada pela Faenda Na-
cional em relação a Jacir Tártari.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035601-2 - ALCEU SANCHES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES,
OSWALDO TELLES, FL 123

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedentes os presentes embargos, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC,reconhecendo a ilegitimidade ativa
do(s) embargado(s) na execução do crédito referente à conta nº
6144-5.
Consequentemente, julgo extinta a execução nº
2003.70.00.039747-0, com fulcro no art. 267, inciso VI, do
CPC, autorizando o levantamento pela CEF dos valores
penhorados(fl. 25 verso, dos autos em apenso).
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 1.825,81(mil oito-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) a título de
honorários advocatícios, equivalentes a 10% sobre o valor exe-
quendo.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000363-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR VANOLLI
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
FLS 63/65

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos, constato que a certi-
dão do Detran de fl. 15 aponta um co-proprietário para o veícu-
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lo placa LN-2227/PR, Renavam nº 51.568764-2. No entanto,
não há identificação do co-proprietário, constando apenas a
expressão “e outro”.
Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
15(quinze) dias, preste os esclarecimentos cabíveis, sob pena
de devolução dos valores relativos ao referido veículo ao E.TRF
da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039859-2 - FERNANDO CESAR DIAS SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, FL 96

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido (fl. 59) de expedição de
ofícios à Sanepar, Brasil Telecom, Tim Telepar, Vivo, Claro e à
Delegacia da Receita federal, pois incumbe à parte autora rea-
lizar diligências voltadas à obtenção do endereço do devedor.
À CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, indique o atual
paradeiro do devedor ou comprove ter “exaurido” sem êxito as
diligências para obtê-lo, porquanto as certidões juntadas pela
autora às fls. 30/39 não são recentes(maio de 2003).”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.058861-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ ZANOLO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, FL 60

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), conheço dos presentes embargos, por tempestivos, e rejei-
to-os, uma vez que não existem vícios previstos no art. 535 do
CPC, notadamente a omissão apontada.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006287-6 - DALMA PISKE TEIXEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, FL 86

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que fixo o valor da exe-
cução em R$ 6.575,33(seis mil, quinhentos e setenta e cinco
reais e trinta e três centavos), para abril/2004.
Condeno o embargado ao pagamento de R$ 64,12(sessenta e
quatro reais e doze centavos) a título de honorários advocatíci-
os, correspondentes á 10% da redução obtida pela embargante.
Sem custas.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020286-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARIANE DE CASSIA VICENTE MACEDO
Adv. : Dr(s). JAMES WAHL, FL 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos, constato que a certi-
dão do Detran de fl. 20 aponta um co-proprietário para o veícu-
lo placa AF-1007/PR,Renavam nº 51.501956-9. No entanto, não
há identificação do co-proprietário, constando apenas a expres-
são “e outro”.
Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
15(quinze) dias, preste os esclarecimentos cabíveis, sob pena
de devolução dos valores relativos ao referido veículo apo
E.TRF da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054056-0 - MAURECI FLASMO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMO DORNELLES, KARIMEN MELO
WEISS LIU, FL 70

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito por
falta de pressuposto procesual, qual seja, a irregularidade de
representação processual da parte exequente, nos termos do art.
267, inciso IV, ambos do CPC.
Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da União Federal no valor de R$ 100,00, o
que faço nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051661-1 - ARTEFATOS DE MADEIRAS ATILA
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, FLS 55/57

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente a pretensão do autor, extinguino o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso
I, do CPC, reconhecendo a inexigibilidade do Imposto de Ren-
da Pessoa Física - IRPF incidente sobre as parcelas recebidas
pelo autor a título de férias(férias vencidas indenizadas, férias
proporcionais e 1/3 sobre férias), indenização de licença-prê-
mio e abono assiduidade e, por consequência, condenando a
União a restituir os valore recolhidos indevidamente, a partir
de dezembro de 1994, a ítulo do imposto mencionado, a serem
apurados em liquidação de sentença e corrigidos monetaria-
mente pela UFIR até dezembro de 1995 e, posteriormente, pela

SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9250/95.
Em virtude da sucumbência da parte ré, condeno a União Fede-
ral no pagamento de honorários advocatícios na quantia de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Diante da isenção prevista no art. 4º da Lei nº 9289/96, a União
Federal fica dispensada do pagamento da outra metdae das cus-
tas judiciais.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003981-7 - MARIA APARECIDA FURTADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO, FLS 81/89

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Primeiramente, cumpre ressaltar que a defen-
sora apesar de intimada, não cumpriu integralmente o despa-
cho de fl. 103. desta feita, intime-se, novamente, a referida
defensora, para que, no prazo improrrogável de quinze dias,
cumpra o ítem II da decisão de fl. 103.
Ante o falecimento da co-titular da conta 013.00021351-0,
Magdalena Siegel, como comprovado à fl. 108, para a regulari-
zação processual do seu espólio, em conformidade com o dis-
posto no art. 12, V, c/c o art. 13, I, ambos do CPC, deve a parte,
no prazo de 15(quinze) dias, informar a este Juízo quem assu-
miu a condição de inventariante, trazendo aos autos procura-
ção na qual o espólio seja ele representado, ou, em caso de
inexistência de processo de inventário, apresentando autoriza-
ção ou procuração de todos os herdeiros com poderes para re-
ceber e dar quitação, bem como com firma reconhecida dos
outorgantes, consoante Portaria nº 03/99 deste Juízo, acompa-
nhada de cópia dos seus documentos pessoais(RG e CPF/MF).
registre-se, ainda, que, na hipótese de inexistência de inventá-
rio e outorga d eprocuração pelos herdeiros, devem apresentar
declaração onde afirmem, sob as penas da lei, não haver outros
herdeiros que com eles concorram no direito ao crédito aqui
postulado, visto que a certidão de óbito indica apenas que exis-
tem quatro filhos, sendo dois já falecidos, não menciona com
exatidão e clareza, quem são os sucessores do de cujus.
Outrossim, as procurações mde fls. 08,16,23,30,43 e 66 não
constam expressamente o poder de “dar quitação”. Destarte,
intime-se a defensora, para que regularize as representaç ões
procesuais devendo constar expressamente os poderes para re-
ceber e dar quitação, bem como com firma reconhecida dos
outorgantes, consoante Portaria nº 03/99 deste Juízo.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049206-4 - AUDILNE KARINE BIANCHI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, FL 109

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pleiteada, reformando a liminar ante-
riormente deferida, para fins de reconhecer como devida a exi-
gência de Anotação de Responsabilidade Técnica de profissio-
nal de Enfermagem junto ao COREN/PR.
(...).
Custas ex lege.Honorários advocatícios incabíveis na espécie
(Súmulas nº 512, do STF e nº 105 do STJ).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024399-8 - PEQUENO COTOLENGO DO PARA-
NA DOM ORIONE X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, FLS 252/260

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ausente o direito líquido e certo da impetrante, impõe-se a
denegação da segurança.
Não há condenação em honorários advocatícios porque incabí-
veis na epécie, teor da Súmula n] 105 do STJ. Custas ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022397-5 - INTEROCEAN AGENCIAS MARITI-
MAS LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ORIENTACAO E
GERENCIAMENTO DE RECUPERACAO DE CREDITO DO
INSS
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, FLS 389/393

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, para declarar satisfeito o crédito do exe-
quente Arion Zandona Filho, ante o pagamento espontâneo da
obrigação à fl. 368 dos autos principais de execução e a exclu-
são dos juros de mora, nos termos dos cálculos da ontadoria.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 58,00 a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030272-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARION ZANDONA FILHO
Adv. :  Dr(s).  ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA, FLS 67/70

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: I-Indefiro o requerimento de fl. 46, visto que
o deferimento desse pleito violaria flagrantemente os limites
objetivos da coisa julgada, devendo a parte valer-se de via pro-

cessual adequada para aduzir tal pretensão. ...- CONSIDERAN-
DO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, insistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea g sem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017535-6 - MARCIA ANDREA TEIXEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, FLS 47/49

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: Por contar uma das partes autora com mais

de 60(sessenta) anos, conforme se depreende das anotações em
sua CTPS(fl. 16), defiro o pedido de prioridade na tramitação
do feito, com base no disposto noa rt. 71 da Lei nº 10741/
2003(Estatuto do Idoso)....
Sobre os benefícios da Justiça gratuita (...)pleiteados pela parte
autora(fl. 357), cumpre anotar que tal pedido não pode ser efe-
tuado sem que o Advogado tenha poderes expressos para tanto,
tal como ocorre no caso presente,....
(...).
Assim, condiciono o deferimento do benefíciorequerido a apre-
sentação de declaração firmada pela própria parte ou procura-
ção outorgada ao Advogado com poderes especiais para
tanto.Fixo o prazo de 10(dez) dias para a providência. ...- CON-
SIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pela CEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF via internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
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j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a autora emendar a inicial (fls.
355/357), nos termos da presente decisão e, quanto ao requeri-
mento de justiça gratuita, cabe-lhe observar o contido no ítem
II acima.”

ACAO ORDINARIA

97.00.10909-7 - ESTER LOPES DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, FLS 363/366

No processo abaixo relacionado foi determinado vista dos au-
tos a parte autora. Conforme o artigo 206 do Provimento 05/
2003 TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.00.29754-5 - JOAO BENEDITO GOUVEIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCKENBACH, FL 373

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora pararecolher as custas de desarquivamento.
Conf.artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região

EMBARGOS A EXECUCAO

90.00.02804-3 - PAULO ROBERTO LIMA BRANDAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, FL 133

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023252-6 - RICARDO JOSE BARROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO, FL 94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), com espeque no art. 113 do CPC e no art. 109 da Consti-
tuição Federal, declino a competência deste juízo para proces-
sar o presente feito à justiça estadual. Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos e remetam-se com
urgência à Justiça Estadual.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.035259-3 - DORIVAL PINTO - ESPOLIO X Adv. :
Dr(s). LUIZ CARLOS DE MELO LIMA, FL 12

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL
1ª VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL E

PREVIDENCIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 35/2004
PRAZO: 90 (noventa) dias

Autos da Ação Penal nº 2002.70.05.008858-0
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu: VANDERLEI CASSOL

FINALIDADE: Intimação, do réu abaixo qualificado, de que
perante este Juízo e Secretaria se processam os autos da Ação
Penal nº 2002.70.05.008858-0, movida pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, onde foi proferida a sentença de fls.
129/138, cujo teor conclusivo é o seguinte: Em face do expos-
to, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão pu-
nitiva do Estado, formulada na denúncia de fls. 02/03, para
fins de condenar VANDERLEI CASSOL como incurso nas
sanções penais previstas no artigo 289, § 1º, do Código Penal,
à pena de 03 (três) anos de reclusão em regime aberto, e 10
(dez) dias-multa, a qual restou substituída, conforme expos-
to na “dosimetria”, bem como no pagamento da multa fixa-
da na fundamentação. ... substituo a pena privativa de liber-
dade por duas restritiva de direito, consistente em presta-
ção de serviço à comunidade/entidades públicas, e forneci-
mento de 1 (uma) cesta-básica mensal ou o seu equivalente,
para entidade com destinação social. ... Condeno-a, ainda, ao
pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado
da sentença: a) a Secretaria providencie a destruição das cédu-
las falsas apreendidas e depositadas neste Juízo (fl. 38 do IPL),
bem como das fichas da 12ª Festa das Colônias (fl. 17 do IPL,
mediante termo nos autos). b), efetue a Secretaria o cálculo,
devidamente atualizado das custas processuais e da pena de
multa aplicada, e extraia cópia das peças necessárias para exe-
cução, encaminhando-a ao Juízo competente, por meio de ofí-
cio, tudo nos termos e em observância do artigo 306 e seguin-
tes do Provimento nº 05, da Corregedoria Geral do Eg. TRF/4ª
Região; cumpra-se o disposto no parágrafo 3º do art. 809 do
Código de Processo Penal.”

QUALIFICAÇÃO: VANDERLEI CASSOL, brasileiro, nas-
cido em 20/02/1971, natural de Santo Antonio do Sudoeste/
PR, filho de Ilário Cassol e Sueli Terezinha Cassol, portador da

Cédula de Identidade nº 5.816.707-0 SSP/PR, inscrito no CPF
sob nº 784.057.509-91.

TIPO PENAL: artigo 289, § 1º, do Código Penal.

OBSERVAÇÕES: Por estar o réu, acima qualificado, em lu-
gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital,
que será afixado no local de costume na Secretaria deste Juízo
e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 05 de novembro
de 2004. Eu ______, Antônio José Panato, Técnico Judiciário,
digitei. E eu __________, Amarildo Wilxenski, Diretor de Se-
cretaria, conferi.

Original assinado
Guy Vanderley Marcuzzo

Juiz Federal da 1a Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 92/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Nada a prover quanto ao peti-
tório de fls. (...), no que se refere à n ecessidade de recolher
custas, uma vez que não houve nestes autos decisão acerca dessa
matéria, como alega(m) o(s) Exeqüente(s).

2. Renovo o prazo para que seja promovida a citação da CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL, sob pena de arquivamento.

3. Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000680-2 - ANTONIA CUSMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000681-4 - ELIZETE TEREZINHA CARDOSO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000809-4 - VILSON FEDERIZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001791-5 - AUREO DA SILVA BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005829-2 - MARIA GESILDA HERZINGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002164-9 - DIVONZIR CORDEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo à parte autora/exeq. o
prazo requerido. Intime(m)-se.”

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12747-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUGUSTINHO EXTECKOETTER e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002230-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA ARLETE BACHIM
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004683-0 - HOSPITAL NOSSA SENHORA CON-
SOLATA LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIETER MICHAEL SEYDOTH

2004.70.05.004684-2 - ARTIDORO BALAZERO MORAL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIETER MICHAEL SEYDOTH

2004.70.05.004685-4 - ARTIDORO BALAZERO MORAL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIETER MICHAEL SEYDOTH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o requerimento de
intimação da CEF para apresentar comprovantes autenticados
dos depósitos ou documento firmado pelos Exeqüentes, uma
vez que a executada já apresentou comprovantes, cabendo à
parte adversa demonstrar concretamente eventual inidoneida-
de dos mesmos.

2. Considerando a alegada dificuldade encontrada pelo advo-
gado em contatar os seus clientes, concedo o prazo de 15 (quin-

ze) dias para integral cumprimento do despacho de fl. 390, item
“6”.

3. O requerimento de expedição de alvará de levantamento será
apreciado oportunamente.

4. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005182-0 - ISABEL APARECIDA MONTEIRO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o requerimento de
intimação da CEF para apresentar comprovantes autenticados
dos depósitos ou documento firmado pelos Exeqüentes, uma
vez que a executada já apresentou comprovantes, cabendo à
parte adversa demonstrar concretamente eventual inidoneida-
de dos mesmos.

2. Considerando a alegada dificuldade encontrada pelo advo-
gado em contatar os seus clientes, concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias para integral cumprimento do despacho de fl. 325, item
“3”.

3. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005254-0 - ROZANGELA MARIA CASAGRAN-
DE GOLFETTO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se o Autor para apre-
sentar cópias das peças necessárias para a expedição da Carta
de Sentença (art. 590, CPC). Prazo de 5 (cinco) dias.

2. Após, expeça-se a Carta, intimando-se o Autor para retirá-la.

3. Em seguida, cumpra-se o despacho de fl. 63, item “3”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002794-0 - JOAO SERGIO BOSCHIROLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISA ORTOLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista a discordância
manifestada pela CEF, indefiro o requerimento de fls. 84/85.
Intimem-se os Exeqüentes.
2. Prossiga-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.001376-9 - CLAUDIA VALERIO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o requerimento de fl.
271, uma vez que no ofício de fl. 252 restou consignado que a
referida conta-poupança estava com o saldo zerado, sendo muito
improvável que o Executado tenha efetuado depósitos posteri-
ormente.

2. Intime-se a CEF para se manifestar acercado prosseguimen-
to do feito, em 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DROGARIA ELIOFARMA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante o teor do petitório retro,
concedo à Autora o prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003313-6 - ROSA RIBEIRO ERMOGE DA SILVA
X
Adv. : Dr(s). IVOMAR CESAR DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, adotando as seguin-
tes providências:
a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, apresentar com-
provante de tal ato, informando e provando que a subscritora
da procuração de fl. 05 possui a condição de inventariante, bem
como se o mesmo (inventário) ainda não se encerrou;
b) caso contrário (não abertura de inventário ou seu encerra-
mento), apresentar procurações outorgadas pela viúva em seu
próprio nome e dos demais herdeiros (filhos), bem como as
respectivas fotocópias dos documentos pessoais (R.G. e C.P.F.)
que ainda não foram apresentados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.005558-2 - ELSIRA BIRCK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCYLANE STROPARO BATTISTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a Autora para compro-
var a nacionalidade brasileira de pelo menos um dos seus geni-
tores, mediante cópia autenticada da carteira de identidade.

Prazo: 10 (dez) dias.

Pena: indeferimento.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.005559-4 - NELSI DA SILVA GOMES X
Adv. : Dr(s). ALOISIO ALBINO WARKEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Reputo prejudicado o requeri-
mento de fl. 336, uma vez que o valor já foi levantado pelo
advogado (fl. 335). Intime-se.

2. Após, arquivem-se os presentes autos, mediante baixa na
Distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005200-9 - ODETE SIMOES BESSA INACIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001350-2 - PEDRO SOARES MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 4. Sendo prestadas as con-
tas, intime(m)-se (o)s Autor(es) para se manifestar(em) no mes-
mo prazo de 5 (cinco) dias.
5. (...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.004295-2 - ANTONIO LUIZ COMIRAN - FI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima
novamente a CEF para cumprir integralmente o despacho de fl.
49, item “2”, trazendo cópia(s) da petição inicial,
acompanhada(s) dos documentos, em número suficiente para
servir(em) de contrafé ao(s) Réu(s).

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.05.007918-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO APARECIDO FACHINA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10371-7 - CARLOS ROBERTO DONDONI e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

97.60.12655-9 - CARLOS RUI BARBOSA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.11824-8 - EUGENIO BENO DAHLKE e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2003.70.05.006030-5 - JAIRO GONCALVES COSTA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003393-4 - ADEMAR LUIZ CALLAI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008857-1 - JOSE MAURO BEZERRA e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001502-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E

Varas Federais de
Cascavel



578578578578578 6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004

OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10623-1 - ANTONIO PEREIRA CAPELLA FILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001067-3 - JOSE ADAUTO TRICHES X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e
Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008562-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ELZA DALL’AGNOL ZAGO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado pelo Embargante, mantendo a constrição judicial
sobre o veículo(...)... Condeno o Embargante ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do procurador da CEF, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devida-
mente atualizado (...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.001220-0 - ELOY MOREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. A sentença proferida nestes
autos condenou os Embargados ao pagamento de honorários
advocatícios.
Não obstante serem beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita no processo principal, verifico que a compensação pro-
posta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não os prejudica,
uma vez que não importa em desembolso de valores.

2. Assim sendo, autorizo a compensação, proporcionalmente
ao crédito de cada um dos Exeqüentes/Embargados.

3. Intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, desapensem-se e arquivem-se os
presentes autos, mediante baixa na Distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006319-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE ARAUJO SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003162-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

2004.70.05.004835-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CORDEIRO DE RAMOS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo os embargos, suspendendo
o Processo apenas em relação ao ora Embargado. Intime(m)-se
o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005590-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALVES DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os Embargos. Outrossim, foi
proferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e
para, no prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003522-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTENOR LIRIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2004.70.05.004052-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNO CABRAL FIEKER
Adv. : Dr(s). ANDREIA FEDERLE

2004.70.05.004186-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NADYEGGE MONDINI SURJUS
Adv. : Dr(s). ANDREIA FEDERLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
da UNIÃO apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 17
da Lei nº 1.060/50.

2. Intime(m)-se o(s) Apelado(s) para, querendo, apresentar res-

posta no prazo legal.

3. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo, reme-
tam-se os autos ao egrégio TRF da 4ª Região para apreciação
do recurso.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.003780-4 - UNIAO FEDERAL X EDIVALDO
CHESCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.003783-0 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.003803-1 - UNIAO FEDERAL X VALDIR FER-
NANDES LEAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.004054-2 - UNIAO FEDERAL X ROQUE SPO-
HR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.004164-9 - UNIAO FEDERAL X DECIO ADE-
MAR BASSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Nos termos do art. 162 do CPC,
a sentença é ato do Juiz que põe fim ao processo.

2. A decisão recorrida não encerrou o processo, mas apenas
decidiu o incidente de impugnação ao valor da causa. Possui,
assim, natureza de decisão interlocutória.

3. Desta forma, o recurso de apelação interposto apresenta-se
inadequado, razão pela qual deixo de recebê-lo.

4. É inaplicável o princípio da fungibilidade, na medida em
que o recurso cabível deveria ter sido interposto, tempestiva-
mente, junto ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

5. Por outro lado, considerando o benefício concedido aos im-
pugnados, verifico que, em verdade, restou prejudicada a deci-
são de fls. 49/50, na parte em que dispõe: “...intimando-se os
Autores para efetuarem o recolhimento da diferença das custas
processuais.”
6. ISTO POSTO, reconheço o erro material, para excluir da
referida decisão o trecho acima destacado.

7. Intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.003782-8 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) acolhendo a impugnação ao valor da causa.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.005081-0 - UNIAO FEDERAL X ANDERSON
DUARTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13769-2 - CLAUDIO GEISS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, OMAR SFAIR, CRISTI-
ANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. (...)
2. Cumprida a diligência, dê-se vista ao(s) Credor(es) pelo
mesmo prazo (quinze dias).” ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12187-7 - SINVALDO DE JESUS SARAIVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. Outrossim, foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004687-4 - RENATO AMAURI KNIELING X
COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PASQUALINI

CASCAVEL, 16 de novembro de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 146/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a embargante, no
prazo de 10 (dez dias), emendar a inicial, trazendo aos autos
cópia da inicial da execução e do auto de penhora, sendo estes
os documentos necessários à propositura da presente, sob pena
de indeferimento da inicial, conforme disposto no art. 283, c/c
art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005213-1 - ORGANIZACAO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a embargante, no
prazo de 10 (dez dias), emendar a inicial, trazendo aos autos
cópia da inicial da execução, cópia da(s) CDA(s), além da có-
pia da certidão de intimação da penhora, sendo estes os docu-
mentos necessários à propositura da presente, sob pena de in-
deferimento da inicial, conforme disposto no art. 283, c/c art.
284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005458-9 - JOSE ANTONIO GOTARDO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5.f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pelo expropriante, inclusive para fins do disposto no
parágrafo único do artigo 433, do CPC;...

DESAPROPRIACAO

99.60.10875-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANELIO VALEN-
TIM ROTTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.001496-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO APARECIDO SOARES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.001497-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDOMAR DELMO VIEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
somente no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). 2. Intime-se o
apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões. 3. Apresentadas ou não as contra-razões,... remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
para apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001752-0 - ALMIR JORGE BOMBONATTO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Suspendo o feito até o julgamento
do AgResp nº 2004.04.01.0031607-8 interposto junto à Secre-
taria de Recursos do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004940-8 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEM-
BU S/A MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL (SUNAB)
Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Suspendo o feito até o julgamento
do AgResp nº 2004.04.01.0031147-0 interposto junto à Secre-
taria de Recursos do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004495-9 - GUIMATRA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no art. 267, I, art. 295, VI, ambos do Código de
Processo Civil.
Despacho proferido às fls. 89:
“1. Recebo o recurso de apelação somente no efeito devoluti-
vo, nos termos do art. 520, V do CPC. 2. Intime-se o apelado
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 3. Apresen-
tadas as contra-razões, ou decorrido o prazo,... remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003027-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE JOSE FEUERSCHUETTE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos. 2. Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos
no prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003523-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIMPIO JOSE LORENZI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos, nos termos do art.520 do CPC. 2. Intime-
se o apelado da sentença (que rejeitou os embargos de declara-
ção), bem como para, querendo, apresentar resposta no prazo
legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, para apreciação do recurso.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.002417-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA BALDO KOZAK
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR, EVERTON FALEIRO DE
PADUA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de fl. 47. 2.
Intime-se o executado para apresentar o bem nomeado no pra-
zo de 10 (dez) dias...

EXECUCAO FISCAL

2004.70.05.000232-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSTRUTORA MILEDE MANOEL
LTDA
Adv. : Dr(s). SILVERIO PETRONILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro, por ora, o pedido
retro, por inexistir caução idônea a garantir o valor da execu-
ção. 2. Aguarde-se o retorno dos autos de Embargos à Execu-
ção nº 2004.70.05.000432-0, encaminhados ao TRF/4ª Região
para apreciação do recuso de apelação. 3. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.009669-5 - ALAYDES DE FATIMA MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Posteriormente, dê-se vista
às partes do cálculo e informações prestadas pela contadoria
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002646-6 - UNIAO FEDERAL X DISTRIBUIDO-
RA DE CONGELADOS PEIXEMAR LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.05.004456-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAREZ ARRABAL - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2004.70.05.004458-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FELIX RODRIGUES PERDOMO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

2004.70.05.004550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEO BRACHT
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

2004.70.05.004714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE STRACKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se os patronos da parte
embargante para assinarem a petição retro, além de comprova-
rem a cientificação da parte acerca de seu teor.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004820-6 - EDILENE APARECIDA RAFAEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL BRAULIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4.f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pelo autor, inclusive para fins do disposto no parágra-
fo único do artigo 433, do CPC;...

AÇÃO MONITÓRIA



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 579579579579579

2003.70.05.008731-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE MICHIEL LUIS REIJRINK E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de dilação de
prazo. 2. Concedo o prazo de 15 dias para a juntada dos docu-
mentos. Intime-se...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005321-4 - TRAFOESTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIP ELETRICOS LTDA E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 56. Dê-se
vista à subscritora da referida petição, pelo prazo de 10 dias,
como requerido...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001228-8 - IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido à falta de base
legal. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003764-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO AYALA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Manifestem-se as partes quanto
ao prosseguimento do feito, ante a decisão proferida no agravo
de instrumento.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

94.60.10772-9 - OSCAR FAKHOURI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Manifeste-se o exequente quan-
to à petição da CEF (fl. 86/87).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.005281-3 - MOACIR ZANCHETTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido formulado à
fl. 157...

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.001384-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGROPRODUTORA ROTTA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, dê-se vista ao exequen-
te dos documentos de fls. 290/299.

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10521-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANA LUCIA P FAITA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (prazo de 30
dias).

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11160-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X C
L OST E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“julgando procedente a exceção de pré-executividade proposta
pela parte executada... Declarando extinta a presente execução
de sentença com fulcro no art. 795 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005252-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J TOZZO AGRO INDUSTRIAL LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Pretende o executado Jorge
Ademir Medeiros, responsável tributário, através da petição de
fls. 69/70, ver-se responsabilizado apenas pela parte corres-
pondente ao capital social por ele integralizada quando da for-
mação do contrato social da empresa executada. A regra da li-
mitação das obrigações social refere-se àquelas derivadas dos
atos praticados pela entidade no cumprimento de seus fins con-
tratuais, não se aplicando às obrigações tributárias... 2. Por es-
sas razões, indefiro o pedido do executado.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.000514-0 - FAZENDA NACIONAL. X MINA
POCOS ARTESIANOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MURILO FRANCISCO TEODORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se o executado para
apresentar os documentos de fls. 47/48 em forma legível e, pre-
ferencialmente através de cópia autenticada, no prazo de 05
dias...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.001770-9 - FAZENDA NACIONAL X ROBERTO
WYPYCH
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro, suspen-
dendo a presente execução pelo prazo de 90 (noventa) dias...

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.004909-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR VIEIRA BERTI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Ao compulsar os autos verifi-
ca-se que as procurações apresentadas não agregam aos procu-
radores os poderes de receber e dar quitação. Portanto, inti-
mem-se os exequente para apresentar novas procurações com
poderes específicos para “receber e dar quitação” nos termos
do art. 38 do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12402-3 - ADEMIR CESAR KALINOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

97.60.10084-3 - OSVALDO SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2000.70.05.002885-8 - A.V. COLOSSI E CIA LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1... intimando-se a parte exequen-
te a retirá-lo (alvará de levantamento) junto à CEF/PAB/JF, bem
como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito no
prazo de 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003492-1 - DALIRIO TONIAL & CIA LTDA. E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.001551-0 - FERRAME AUTO PECAS CASCAVEL
LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.010391-9 - NUTRIPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Após, dê-se vista ao exe-
quente, pelo prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12538-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DJALMA CALIL FADEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido retro, haja vis-
ta já ter sido expedido expedido alvará nos presentes autos,
bem como levantado o respectivo valor. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004774-9 - PLANTAR - COMERCIO DE INSU-
MOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido formulado às
fls. 32...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.005157-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO DALSASSO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido retro. Desentra-
nhem-se os documentos mencionados, substituindo-os pelas
cópias apresentadas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.000544-0 - SALVADOR OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o lapso temporal
entre expedição do Edital nº 111/04 até a presente data, intime-
se a exequente para que comprove as publicações do referido
edital.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005410-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA PASA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a abertura de vista ao autor para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão/ato de fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.002325-8 - VALDIR TOFFOLI MONTANHA X
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação de sentença, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos autos de Instância Superior.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000633-1 - BRASPLAC INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10251-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
YAMANAKA CAMBIO E TURISMO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

99.60.11846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOVANI DONIZETI DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se os autores para que,
no prazo de 10 dias, emendem a inicial devendo, em especial:
a) apresentar planilha atualizada de cálculos, bem como docu-
mentos que a embasaram ou, no mesmo prazo, comprovar a
recusa do órgão detentor em fornecer os dados.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005394-9 - FAYEZ MEHANNA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.05.005785-2 - BENJAMIM MISTURINI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 01 de
Dezembro de 2004, às 09:00 horas para audiência de inquiri-
ção de testemunha, a realizar-se nos autos da Carta Precatória
nº 158/2004 do Juizo de Direito da Comarca de Quedas do
Iguaçu-PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009837-7 - NICODEMOS SIYKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se os impetrantes para
emendar/completar a exordial, informando e/ou comprovando
o valor do montante dos créditos tributários que estão sendo
discutidos administrativamente, a fim de que seja verificada a
correção do valor atribuído à causa. O valor atribuído à causa
deve corresponder ao montante dos créditos tributários e as
custas processuais devem ser recolhidas utilizando-se essa base
de cálculo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005195-3 - DIPLOMATA AGRO AVICOLA LTDA
E OUTRO X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Cascavel, 16 de novembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 53/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa do réu Alcyr Costa de Almeida intimada
da redesignação para o dia 12 de janeiro de 2005, às 14 horas,
da audiência de inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia.
Ação Penal nº 2003.70.02.000065-3
Partes: (MPF X Airton Nascimento Vicente e outros)
Advogado(a):
Luiz Eduardo da Silva - OAB/PR 28143
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, ficam os advogados das partes intimados para mani-
festar-se, querendo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, acer-
ca do teor do termo de transcrição da audiência realizada no
dia 07/07/2004, eis que o referido termo foi juntado aos autos
após o prazo.
Carta Precatória nº 2004.70.02.002577-0
Partes: (João Bonifácio Cabral Junior e outro X José Marcos
de Almeida Formighieri)
Advogados:
José Guilherme Breda - OAB/PR 31039
José Maurício Luna dos Anjos - OAB/PR 19411
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi deferido o pedido de
assistência judiciária requerida pelo sentenciado Alípio Bomhar-
dt.
Ação Penal nº 97.101.1578-2
Partes: (MPF X Celso Schovank dos Santos e outros)
Advogado(a):
Ivo Paludo - OAB/PR 11556
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para a finalidade prevista no
artigo 405 do Código de Processo Penal, pena de desistência
tácita, haja vista a testemunha Maria de Jesus Antunes Ribeiro,
arrolada pela defesa do réu Pedro Laurentino Soares, não ter
sido encontrada.
Ação Penal nº 97.101.0424-1
Partes: (MPF X Jose Carlos Correia e outros)
Advogados:
Paulo Soares - OAB/SC 7208
Claudio José de Campos - OAB/SC 11057
Anir Gava - OAB/SC 13327
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que a denúncia foi julgada
improcedente, ABSOLVENDO o réu EDUARDO VELAZ-
QUEZ ACUÑA, em relação ao crime previsto no artigo 334 do
Código Penal, com fulcro no artigo 386, III, do CPP.
Ação Penal nº 2002.70.02.007226-0
Partes: (MPF X Eduardo Velazquez Acuna)
Advogado(a):
Emerson Ricardo Galiciolli - OAB/PR 17090
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 12 de novembro de 2004.

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 080/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GILSON JACOBSEN, MM. Juiz Federal, da Vara
Federal e Juizado Especial Federal de Francisco Beltrão, na
forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÕES FISCAIS nºs
2000.70.07.003113-9, 2000.70.07.003114-0,
2000.70.07.003115-2, 2000.70.07.003116-4, propostos pela
FAZENDA NACIONAL contra CIVIBROK – COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, ADÃO BROCARDO, LUIZ
ANTÔNIO CIVIDINI, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) LUIZ ANTÔNIO CIVIDINI, se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente
Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco
Beltrão/PR, CITA O EXECUTADO LUIZ ANTÔNIO CIVIDI-
NI, CPF nº 332.730.499-87, com fundamento no artigo 8º, IV,
da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 98
016998-07, 90 6 98 016999-98, 90 2 98 007842-75, 90 7 98
003311-45, no valor de R$ 14.547,37 (quatorze mil, quinhen-

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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tos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos), na data de
10/09/02, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Francisco Beltrão aos oito dias do mês de novembro de dois
mil e quatro (08/11/2004), Eu, _______________Roberto Lus-
tosa dos Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu,
______________, Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria,
o reconferi.

Original assinado
GILSON JACOBSEN

Juiz Federal

BOLETIM DE Nº 225/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” 1. Verifico que as quatro primeiras testemunhas ar-
roladas pela defesa (fls. 59/61) são denunciadas perante este
Juízo pela prática, em tese, do mesmo tipo penal descrito na
inicial, inclusive, tendo semelhança do fato delituoso imputa-
do ao acusado e as testemunhas arroladas. Dessa forma, apesar
de não disposto nos artigos 206 e 207 do CPP, por analogia ao
§3º, IV, do art. 405 do CPC1, deverão ser ouvidas na qualidade
de informantes.2. Designo o dia 12/05/2005, às 15h , para oiti-
va de Rosicler Aparecida Lisboa, Jonas Salvador Alves, Maria
José Gadens do Rosário e Vivaldo dos Santos Souza, na quali-
dade de informantes, e Hélio Bueno de Oliveira como testemu-
nha.3. Expeça-se mandado de intimação.4. Intimem-se o de-
fensor e o denunciado acerca da audiência supradesignada.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001020-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SEBASTIAO MARCONDES DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Manifeste-se a defesa acerca dos documentos apre-
sentados pelo MPF. Após, voltem-me conclusos.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001282-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA IANINA KAMINSKI KOLODA
Adv. : Dr(s). FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fun-
damentos jurídicos.2. Promova a Secretaria a extração das có-
pias necessárias para formação do traslado.3. Após, remetam-
se as peças por instrumento ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região para apreciação do Recurso em Sentido Es-
trito interposto pela defesa.

ACAO PENAL

2004.70.06.001458-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IRONI DO ROCIO VIEIRA DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se o MPF e, sucessivamente, a defesa para
requerem as diligÊncias que entenderem necessárias nos ter-
mos do artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001110-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDECIR DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Com as razões de apelação, intimem-se os apela-
dos para as cotnra-razões.”

ACAO PENAL

96.40.10991-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NE-
VITON DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessivamente, a
defesa, para que apresentem as alegaçõs finais, no prazo le-
gal.”

ACAO PENAL

2003.70.06.004087-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALFONSO FRANCISCO KLEINMAYER FILHO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA CAVICHIOLI, CÍCERO RIBAS
BACELLAR JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”IV - DISPOSITIVO
Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia, para o
efeito de CONDENAR Valdecir José da Silva, devidamente qua-
lificado no preâmbulo da presente decisão, às penas de 03 (três)
anos de reclusão e 16 dias-multa à razão unitária de 1/20 (um
vinte avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, deven-
do ser atualizado até a data do efetivo pagamento, por infração
ao artigo 289, §1º, do Código Penal.A pena privativa de liberda-

de foi substituída na forma da fundamentação.Em caso de con-
versão - artigo 44, § 4º - o regime inicial de cumprimento de
pena será o aberto. Custas pelo condenado. O condenado poderá
apelar em liberdade (art. 594 do CPP).Após o trânsito em julga-
do, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para fins do artigo
15, inciso III, da Constituição Federal, e lancem-se o nome do
réu no rol dos culpados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

ACAO PENAL

2003.70.06.001332-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDECIR JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Com as razões de apelação, intimem-se os apela-
dos para as contra-razões.”

ACAO PENAL

2001.70.06.000051-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HORST JOSEF ESSERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACYR CORREA NETO, MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR, CLAUDIO ROTUNNO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA

GUARAPUAVA, 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 227/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Esclareçam os embargantes, em cinco dias, quais fatos pre-
tendem provar com a realização da perícia, bem como sobre
quais documentos tal prova deverá ser feita. Caso os documen-
tos não se encontrem juntados aos autos, deverão os embargan-
tes, no mesmo prazo da manifestação, proceder à sua apresen-
tação.

2 - Após, voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004197-2 - AGROPECUARIA BOESE LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Esclareçam os embargantes, em cinco dias, quais fatos pre-
tendem provar com a realização da perícia, bem como sobre
quais documentos tal prova deverá ser feita. Caso os documen-
tos não se encontrem juntados aos autos, deverão os embargan-
tes, no mesmo prazo da manifestação, proceder à sua apresen-
tação.

2 - Após, voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004198-4 - AGROPECUARIA BOESE LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Através da petição da fl. 72, a embargante requer a produção
de prova documental, consistente na intimação da embargada
para especificar os índices e prazos utilizados no cálculo do
débito, bem como comprovar a origem deste.

Verifico que tais provas já se encontram encartadas aos autos
às fls. 43/56, ocasião em que foi juntada a cópia do processo
administrativo que culminou com a inscrição do débito execu-
tado nos autos principais. Percebo, ainda, que a embargante já
foi devidamente intimada acerca da juntada dos referidos do-
cumentos (fl. 58). Desta forma, indefiro o pedido da fl. 72.

Intimem-se.

Após, anotem-se para sentença e voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001289-0 - INDUMAG MECANICA INDUSTRI-
AL BONSUCESSO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Intime-se a executada para, em cinco dias, regularizar a sua
representação processual, apresentando cópia de seus atos cons-
titutivos (contrato social e alterações), bem como para trazer
aos autos a anuência da proprietária do veículo descrito no do-
cumento da fl. 16 com a nomeação levada a efeito nos autos.

2 - Cumprida a determinação do item 1 pela executada, intime-
se o exeqüente para manifestar-se, bem como, levando-se em
conta o certificado à fl. 12 e o valor do débito, para esclarecer
a manifestação da fl. 18 no que tange à nomeação de outros
bens livres e desonerados, ocasião em que, querendo, poderá
indicar outros bens para garantia da execução.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.001555-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOAO MALANCHUK FILHO & CIA
LTDA ME
Adv. : Dr(s). ELIAS AUGUSTO REINALDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Improcede a alegação da embargante de que não tem acesso
ao processo administrativo que culminou com a inscrição do
débito executado nos autos principais, uma vez que este acesso
lhe é permitido legalmente, a teor do art. 41 da Lei nº 6.830/80.
Isto posto, intime-se a executada para, em dez dias, trazer aos
autos cópia do referido processo administrativo.

2 - Após o cumprimento do item 1, cumpra-se o despacho da fl.
225, item 2, e, concomitantemente, dê-se vista à embargada
dos documentos juntados ás fls. 230/298.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001679-2 - CAFE DAMASCO S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003851-1 - JOAO ALBERTO FARAH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o retorno dos presentes autos da superior
instância, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entenderem de di-
reito no prazo de dez (10) dias.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

98.40.13282-2 - CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUACU E OUTROS X GERENTE REGIONAL DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE LARANJEIRAS
DO SUL - PR.
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Defiro o pedido da fl. 56 pelo prazo requerido.
2.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.000645-9 - UNIAO FEDERAL X TEREZINHA DE
JESUS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS ME
Adv. : Dr(s). NEZIO TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Intimem-se os subscritores das petições das fls. 13/14 e 25/
26 para, em cinco dias, esclarecerem quem representa a execu-
tada, juntando aos autos instrumento de procuração atualizado.
Observe-se ainda o que dispõe o Código de Ética e Disciplina
da OAB em seu art. 11 acerca da constituição de advogados:

“Art. 11. O advogado não deve aceitar procuração de quem já
tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, sal-
vo por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgen-
tes e inadiáveis.”

O novo instrumento de procuração deverá especificar o nome
do representante legal da outorgante e vir acompanhado da res-
pectiva alteração contratual a fim de se verificar os poderes do
referido representante.

2 - Deverá ainda a executada, no mesmo prazo supra, nomear
outros bens suficientes para a total garantia da execução.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.000591-5 - UNIAO FEDERAL X ENTRE RIOS
VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, IBERE
EDUARDO SASSO, PATRICIA CARLA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo o agravo retido das fls. 26/29 e mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se.

Na inicial, a embargante requereu a produção de prova docu-
mental, testemunhal e pericial. No entanto, penso que não é
mais cabível qualquer das provas postuladas, senão vejamos.

Com relação à prova documental, compete esclarecer que este
não é o momento oportuno para a apresentação de novos docu-
mentos, sobretudo quando indispensáveis à solução do caso, a
teor do art. 16, §2º, da LEF (Lei nº 6.830/80). Assim, penso

que somente os documentos úteis podem ser juntados posteri-
ormente à propositura dos embargos, e desde que não resulte
prejuízo para a defesa da outra parte, como foi o caso da junta-
da de cópia do processo administrativo (fls. 050/116). Esta re-
gra deve ser observada, pois, no presente caso, quando a parte
requerer a apresentação de novos documentos.

Igualmente não vislumbro a possibilidade do embargante produzir
prova testemunhal neste feito, uma vez que não arrolou testemu-
nhas na inicial dos embargos, em desconformidade com o que
prescreve o dispositivo legal acima citado (art. 16, §2º, da LEF).

Do mesmo modo, não parece pertinente colher o depoimento
pessoal do representante legal do embargado, pois é evidente
que não acrescentará elementos relevantes à demanda, sobre-
tudo porque deve desconhecer o processo administrativo que
resultou na inscrição da CDA exeqüenda.

Por fim, tenho que a prova pericial visa suprir a ausência de
elementos de natureza técnica de que se vale o juiz para formar
sua convicção, é ostensiva sua desnecessidade na espécie dos
autos, já que deles se constata que a prova dos fatos levantados
na inicial, ligadas especialmente à validade formal da certidão
de dívida ativa e da inicial de execução, bem como as questões
de inclusão de multa, juros e correção monetária, prescindem de
conhecimento especial de técnico (CPC, art. 420, par. único, I).

Desta forma, não havendo provas a produzir, registrem-se os
autos para sentença e voltem-me conclusos.

Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001786-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.10318-9 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001476-5 - IRMAOS FAGUNDES SCHIER LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.13403-5 - AROLDO RAMOS DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

1999.70.06.000874-8 - ANA ALICE CARNEIRO FRANÇA X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

2001.70.06.000824-1 - COMERCIAL VIRMOND LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

GUARAPUAVA, 09 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 229/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

Varas Federais de
Guarapuava
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Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.82/85.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002475-2 - CAMARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS DO SUL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.11131-0 - MARIZA DE FATIMA MORAES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação das fls.82/84 no efeito devolu-
tivo.
2.Aos apelados para contra-razões no prazo legal.
3.Certificado o decurso do prazo para oposição de apelação
pela Fazenda Nacional, desapensem-se os autos e remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
4.Certifique-se nos autos nº 98.4013023-4 o efeito com o qual
foi recebida a apelação da embargante.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.06.002683-5 - SILVIO MADALOZZO (ESPÓLIO) X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI, VALERIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos à
execução...
Sentença de fls.101/102.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000174-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACIR RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Defiro o pedido de dilação de prazo formulado na petição da
fl. 55.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a execução da sentença requerendo a citação do INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na for-
ma prevista nos artigos 604 e 730 do Código de Processo Civil,
apresentando, inclusive, contrafé para citação instruída com
memória de cálculo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000460-8 - JOELMA PADILHA BENETE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
adequar o pedido da fl.55 ao procedimento de execução contra
a Fazenda Pública, requerendo a citação do INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na forma prevista
pelos artigos 604 e 730, do Código de Processo Civil, apresen-
tando inclusive contrafé para citação, instruída com a petição
de execução e a memória de cálculo.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000463-3 - ERWIN ANTONIO HOLLEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
adequar o pedido da fl.55 ao procedimento de execução contra
a Fazenda Pública, requerendo a citação do INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na forma prevista

pelos artigos 604 e 730, do Código de Processo Civil, apresen-
tando inclusive contrafé para citação, instruída com a petição
de execução e a memória de cálculo.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001016-5 - JORACIDE BORGES DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.48/52.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000901-5 - MARIA DE LURDES GRALAKI CO-
RADACI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURA-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto e com fulcro no artigo 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS PEDIDOS FORMULADOS PELOS AUTORES,...
Sentença de fls.101/108.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002114-3 - ELBA ZIMMERMANN VEIGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Vistos em Inspeção.

2. Nos presentes autos, da ausência de manifestação da parte
autora quanto à planilha de cálculos apresentada pela Caixa Eco-
nômica Federal, tal como certificado no verso da fl. 291, depre-
ende-se sua concordância com os mesmos. Contudo, conside-
rando que os valores depositados judicialmente ainda não foram
apropriados ao contrato (vide fl. 275), deve a requerida ser inti-
mada para que se manifeste requerendo a este Juízo as providên-
cias necessárias à realização de dita apropriação, indicando des-
de já, sendo o caso, o nome do beneficiário do alvará de levanta-
mento da quantia depositada na conta 3937.005.0075-6.

3. Intimem-se.

CONSIGNATORIA

98.40.12627-0 - TULIO BEATO LOPES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isso posto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EM-
BARGOS, ....
Sentença de fls.20/22.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.005038-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO RIBEIRO DE MEIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o retorno dos presentes autos da superior
instância, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entenderem de di-
reito no prazo de dez (10) dias.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

95.40.10316-9 - COMAGRIL S/A VEICULOS E MAQUINAS
AGRICOLAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GUARAPUAVA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11455-5 - MARCIO LUIZ DEPARIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,

intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001475-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS JOCLER LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

99.40.11373-0 - MIGUEL DOS SANTOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

GUARAPUAVA, 10 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 230/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.13052-8 - MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
na ação ordinária,...
Sentença de fls.344/356.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002733-1 - ADRIANO PEREIRA SUBIRÁ E OU-
TRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, SOLANGE DO
ROCIO WALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...Em função disso, julgo procedente a ação cautelar, mantendo
a suspensão do leilão extrajudicial iniciado pelas rés,...
Sentença de fls.200/212.

ACAO CAUTELAR

2002.70.06.001619-9 - ADRIANO PEREIRA SUBIRÁ E OU-
TRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, SOLANGE DO
ROCIO WALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos da su-
perior instância.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo de dez (10) dias, aguar-
de-se o julgamento pelo STJ e pelo STF dos agravos de instru-
mento interpostos contra as decisões das fls. 594/596.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001061-9 - HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.11510-3 - JOAO DOMINGOS DE MORAIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, julgo procedente a presente ação ordinária,...
Sentença de fls.436/442.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000357-4 - TRAJANO & CIA. LTDA. X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBAR-
GOS à presente ação monitória,...
Sentença de fls.66/74.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.005142-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROBERTO MINSKI
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,
extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do CPC.
Sentença de fls.232/235.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004512-6 - IVONE VEBER ROESLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Considerando que a correta elaboração dos cálculos pelo
setor de Contadoria deste Juízo depende, inclusive, das infor-
mações constantes nas declarações de imposto de renda do exe-
qüente/embargado, defiro a juntada das declarações de ajuste
anual, segundo postulado na inicial (fl. 08).

2. Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe os percentuais aplicados sobre o valor-base para
o recolhimento da contribuição para a previdência privada, no
período de 01/01/1989 a 31/12/1995, época em que vigorou a
lei n° 7.713/88. Deverá esclarecer, ainda, o percentual utiliza-
do para aferimento do imposto devido sobre determinada par-
cela, baseado nos documentos juntados às fls. 96/178 dos autos
principais.

3. Em seguida, intime-se a embargada para indicar a origem
dos valores constantes da 2ª coluna das fls. 91/93 dos autos
principais, esclarecendo a metodologia adotada para se chegar
àqueles resultados. Prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001153-8 - UNIAO FEDERAL X JORGE LUIZ
LANZINI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

GUARAPUAVA, 10 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

BOLETIM Nº 01/04

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, nos termos do item 1.4.2 da Portaria nº 01/
2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000073-1 - JORGE GIANINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000074-3 - LUIZ AMADEU E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000086-0 - JOAQUIM DUTRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000087-1 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM DU-
TRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000101-2 - JORGE FRANCISCO DE CARVALHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, DARLI BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000102-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE FRANCISCO DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, DARLI BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000103-6 - CESAR AUGUSTO LUIGGI DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000179-6 - DIEGO JOSE FAVARO HERNAN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000252-1 - AGENOR RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000253-3 - UNIAO FEDERAL X AGENOR RO-
DRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000254-5 - ANISIO BENTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000256-9 - JOSE ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA ALVES ABIB EID

2004.70.13.000257-0 - ANTONIO JOSE MUNIZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000258-2 - TEREZINHA CONCEIÇÃO FERNAN-
DES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2004.70.13.000259-4 - ALIPIO CAVALARI FERIATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

2004.70.13.000270-3 - CARLOS ALBERTO MONTESINO
TAVIAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME DOMINGUES BRITO

2004.70.13.000271-5 - SANTO MOURO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000272-7 - PAULO ROBERTO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000275-2 - OSMAR ORTEGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000290-9 - ANTONIO BISSIATO- ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ALTAIR RODRIGUES
DE PAULA

2004.70.13.000298-3 - APARECIDO ANDRIEL DA SILVA
MATAVELLI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000301-0 - ALUIZIO MACHADO CABRAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA, FRANCIS-
CO SPISLA

2004.70.13.000308-2 - NARCISO BRASIL DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000310-0 - ROSA SHISUKO YANO HONDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000325-2 - IOLANDA BORGES DISSERO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

2004.70.13.000388-4 - ANTONIO FRANCISQUINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000391-4 - DURVAL FERREIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GHIRELLI PIRES

2004.70.13.000409-8 - ADELINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000415-3 - COMUNIDADE PAROQUIAL DE
NOSSA SENHORA DAS GRACAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000436-0 - ANTONIO DE CAMPOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000438-4 - EDSON DUARTE SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000463-3 - PAULO ROQUE DA ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

JACAREZINHO, 16 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 02/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho e da suspensão dos mesmos,nos termos do item
1.4.2 da Portaria n°01/2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000255-7 - ALCIDES GIANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000262-4 - CLAUDEMIR BRUM DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2004.70.13.000263-6 - ANGELO ISSY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000264-8 - DELFINO BERGAMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

2004.70.13.000274-0 - AIRTON LUIZ PECIOLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

2004.70.13.000302-1 - NELSON JOSE NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000303-3 - SEVERINO BONACIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIAGO MOURA SIQUEIRA

2004.70.13.000304-5 - MADALENA DOS SANTOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DALLER FILHO

2004.70.13.000305-7 - ANTONIO NIVALDO LEME DE AL-
MEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000315-0 - ELIZETE EIKO HASHIMOTO INOUE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000324-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA

MELO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANDRE KAMMERS

2004.70.13.000328-8 - NICOLA SANCHES GARRIDO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000383-5 - ADEMIR VERONEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

2004.70.13.000384-7 - ANTONIO VITRAL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000408-6 - DARCI RANUCCI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000411-6 - BRUNO ARAUJO FARIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2004.70.13.000431-1 - ERNESTO HILARIO DIAS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2004.70.13.000432-3 - ANTONIO PEDRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000433-5 - MARIA EMILIA JORGE HAGGI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000434-7 - DONIZETE APARECIDO DE MORA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

2004.70.13.000492-0 - CARLOS JURANDIR ARANTES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

2004.70.13.000514-5 - OLIVIA MANHABOSCO DE CAMAR-
GO - ESPÓLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000521-2 - BENEDITO GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000522-4 - SERGIO MARTINS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000577-7 - UNIAO FEDERAL X ERNESTO HI-
LARIO DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000625-3 - OSVALDO SATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000726-9 - EUSTAQUI PAULO ADAM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

Nos processos abaixo relacionados fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, nos termos do item 1.4.2. da Portaria nº 01, de
11.11.2004, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000428-1 - UNIAO FEDERAL X MIYE MORIBE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000427-0 - MIYE MORIBE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 03/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
desde já intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara
Federal, em cumprimento ao item 1.4.2. da Portaria nº 01, de
11.11.2004, deste Juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000652-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO APARECIDO FAVERO 30875668968
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000108-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME ORISOMBO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000113-9 - LAERCIO DOMINGUES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000173-5 - CARLOS DAVID e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2004.70.13.000174-7 - JOSE GONCALVES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

2004.70.13.000175-9 - ALCIONE RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2004.70.13.000247-8 - JOSE FORMENTINI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000265-0 - CELIA MARIA GOTELIPE MARTINS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS

2004.70.13.000294-6 - OSVALDO MERCEDO SALVADOR e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000295-8 - TEREZA HONDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000300-8 - MARLI GARCIA DELVAS BARBO-
SA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2004.70.13.000403-7 - COOPERATIVA REGIONAL AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2004.70.13.000416-5 - LUIZ CARLOS POLONIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000417-7 - ADRIANO MANTOVANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME DOMINGUES BRITO

2004.70.13.000447-5 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS - APAE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

2004.70.13.000452-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.13.000453-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE
OLIVEIRA e Outros

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000466-9 - ANA MARIA BORALLI BURATTI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2004.70.13.000505-4 - ELIANE CONCEICAO LOPES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

2004.70.13.000599-6 - BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000600-9 - FRANCISCO MESSIAS GONCALVES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2004.70.13.000603-4 - IVONE BECHARA BAGGIO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000604-6 - ALFREDO EVARISTO FERNANDES
(ESPÓLIO) e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000605-8 - AGENOR MARIANO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2004.70.13.000621-6 - ANSELMO GIL SELINGARDI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000664-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDA DIZIRO BRUSTOLIN
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000740-3 - JOSE BONFANTE FILHO- ESPÓLIO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000879-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

Varas Federais de
Jacarezinho
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CEF e Outro X ABEL PIVA FILHO e Outros

2004.70.13.000903-5 - OSVALDO MERIGIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOHAMED ALIN COSTA NADER

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000904-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO MERIGIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000908-4 - MARIO CAMARGO LIMA- ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000909-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CAMARGO LIMA- ESPOLIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000920-5 - MISAKO TANIGUTI HAYASHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS

2004.70.13.000948-5 - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

JACAREZINHO, 16 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 340/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo improcedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016863-4 - COMTRAFO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo improcedente a ação mandamental (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005900-0 - HOTEL ESTANCIA AGUATIVA S/A
X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO
DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM LONDRINA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, NEY MA-
DEIRA JUNIOR, WILLIAM OZORIO, LUIZA ELIZABETH
BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
declaro extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001719-2 - CENTERSHOP ADMINISTRACAO
PROMOCOES E EVENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Desta feita, ante a transação levada a efeito pelas partes em rela-
ção ao débito ora executado, homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo representado pelo documento
de fls. 37/38, pelo que declaro extinto o processo, com funda-
mento nos artigos 269, inciso III e 794, inciso II, ambos do CPC”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.015611-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ALVES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo extinta a presente execução (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000455-0 - DONIVAL GARCIA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedentes os embargos à execução (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005579-0 - UNIAO FEDERAL X GIANE LOPES

TSURUTA
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo parcialmente procedentes os embargos à execução (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015501-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELINO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006852-8 - LUCILIA CABRAL BRANCO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AU-
GUSTO COSTA, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006396-8 - NAHIR GALLÃO ALEXANDRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015597-4 - ANTONIA DA SILVA COELHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.000007-7 - MILTON HISSASHI YAMAMURA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS - LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013067-9 - JOSE ALTO GUIDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016765-4 - RENATE REICHENBACH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo improcedente a ação mandamental (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004782-3 - BAGGIO E GUILHERME LIMITADA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
declaro extinto o processo de execução (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008376-0 - NATHALINA ALVARES GURTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010024-5 - JOSE CARLOS BARCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
a) julgo extinto o processo sem apreciação do mérito em rela-
ção à COPEL Distribuição S/A e ao Mercado Atacadista de
Energia Elétrica - MAE (...);
b) julgo extinto o processo sem apreciação do mérito quanto ao
pedido referente ao encargo de aquisição de energia elétrica
emergencial e ao encargo de energia livre adquirida no MAE
(...);
c) no mérito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016090-8 - PB LOPES E CIA LTDA X AGENCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE, LUIS
DANIEL ALENCAR, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, EDUAR-

DO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES, MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES JORGE, MAURO VINICIUS SBRISSA
TORTORELLI, VANESSA BARREIROS ALEXANDRINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito (...)”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.007333-3 - ESTADO DO PARANA X MANOEL
MESSIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA, ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgando extinto o processo sem apreciação do mérito (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016184-6 - SILVIO NOGUEIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedentes os embargos à execução (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007391-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008338-4 - LINDA CALIXTO CHIAROTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgando extinto o processo sem apreciação do mérito (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005102-4 - MAGNO PEREIRA ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, inexistindo omissão na decisão objeto de insurgên-
cia, julgo improcedentes os presentes embargos de declaração”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017468-3 - HELIO MOREIRA ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

Londrina, 09 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 341/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pelo
Autor José Antônio Saulino, considerando que o art. 1o, pará-
grafo 1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou
desnecessária a homologação judicial da adesão ao acordo pre-
visto na LC n. 110/01 para que seja possível o recebimento dos
valores devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida
homologação ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quanto da CEF.
2 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para a parte autora
diligenciar os extratos fundiários de Almir do Carmo Macha-
do, Pedro do Carmo Sobrinho e Lúcio Rebelo, conforme re-
querido à fl.175, para que dê prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito.
(...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14145-0 - CARLOS PEDROSO DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, à parte autora para atribuir valor à
causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, in-
dividualmente considerado, de forma fundamentada, observa-
do o disposto no artigo 3o da Lei n. 10.259/01 (c/c Resolução
n. 56/04 do TRF da 4a. Região), que estabelece regra de com-
petência absoluta para o processamento dos feitos cujo valor
não supera o limite de 60(sessenta) salários mínimos, no prazo
de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010671-2 - JOSE APARECIDO e Outros X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e

Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se o Impetrante para, no prazo de 10(dez) dias,
regularizar sua representação processual de modo a demons-
trar que o outorgante da procuração ‘ad judicia’ (fl.15) detêm
poderes para representá-lo judicialmente, apresentando cópia
do seu Estatuto Social, sob pena de indeferimento da inicial”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010714-5 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE LONDRINA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA -
PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Acolho a competência para processar e julgar o
presente feito.
2- Mantenho a decisão que deferiu o pedido de liminar (fl.25),
por seus próprios fundamentos.
3- Em decorrência dos princípios da celeridade e da economia
processuais, reputo válidos os atos processuais realizados até a
presente data”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010704-2 - FLAVIA MARIA TEIXEIRA FRAN-
CO X REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA -
UNOPAR
Adv. : Dr(s). GILCIMARY REGINA DE SOUZA, RICARDO
LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Verifico que assiste razão à CEF na petição da
fl.105, haja vista que somente José Carlos Pereira integra o
pólo ativo da presente relação processual, já que os demais
Autores foram excluídos da lide na decisão da fl.57, item I.
2- Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmado pelo Autor
José Carlos Pereira, considerando que o art. 1o, parágrafo 1o,
do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-
sária a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possível o recebimento dos valores
devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida homo-
logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
3 - Desta feita, incabível o pedido formulado à fl.102, conside-
rando que nos casos de adesão ao acordo previsto na LC 110/
01 não será efetuada a liquidação do julgado, já que o crédito
será feito administrativamente, nos termos consignados da tran-
sação extrajudicial”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004495-0 - JOSE CARLOS PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para cumprir
o item 2 do despacho de fl.32, tendo em vista que até o momen-
to não foi cumprido e considerando que cabe à parte que recla-
ma a violação de um direito quantificar o proveito econômico
pretendido, máxime quando isso é perfeitamente possível; en-
tão como requisito da inicial, o valor atribuído à causa deve
seguir o preceituado no CPC em seus artigos 259 c/c artigo
260, sob pena de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017150-5 - FRANCISCO MORENO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Cumpra-se o item I do despacho de fl.38, tendo em
vista que até o momento não foi cumprido e considerando que
cabe à parte que reclama a violação de um direito quantificar o
proveito econômico pretendido, máxime quando isso é perfei-
tamente possível; então como requisito da inicial, o valor atri-
buído à causa deve seguir o preceituado no CPC em seus arti-
gos 259 c/c artigo 260, sob pena de indeferimento da inicial.
Havendo alteração do valor da causa deverá a parte autora pro-
videnciar a complementação das custas iniciais”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006023-2 - MITIKO IKEDA MORISHITA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KENIA DO AMARAL MORAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo a dilação do prazo por mais 15(quinze) dias
para a parte autora se manifestar sobre os expedientes das fls.
186/195, dando conta da adesão do Autor Antônio Marcolino
ao acordo previsto na LC 110/01”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15178-1 - PAULO ZANIN NEGRI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ELITON ARAUJO
CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: “Concedo o prazo de 30(trinta) dias para a CEF diligenci-
ar o atual endereço do Executado, conforme requerido à fl.48”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.016469-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

Varas Federais de
Londrina
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CEF X FABIANO ROSOLEM
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Renove-se a intimação da parte exeqüente, para
apresentar documento hábil a comprovar que a conta é solidá-
ria, juntando aos autos cópia da ficha de sua abertura tendo em
vista os extratos encartados às fls. 09/12.
2- Para o cumprimento da diligência acima determinada, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.006276-9 - DULCINETI TEREZINHA DOMA-
NESCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - O pedido de execução de honorários advocatícios
formulado pela parte autora às fls. 201/202 já foi apreciado e
indeferido à fl.189, decisão já preclusa em face da não interpo-
sição de recurso.
2- Reputo prejudicado o cumprimento do julgado em relação
ao Autor Fábio Luciano Cordeiro, uma vez que os períodos
constantes da anotação da CTPS são posteriores e anteriores ao
período pleiteado.
3- Nada sendo mais requerido, arquivem-se os presentes au-
tos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10621-4 - CLEUNICE APARECIDA DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista a concordância expressa, deixo de
homologar o acordo firmado entre a CEF e os autores MARIA
AZEVEDO DIAS, NERCÍLIA FERNANDES DE MORAES,
ROSÁLIA SANTOS DE LIMA, SÔNIA MARIA PEDROSO,
WILSON CÂNDIDO DA FONSECA e ODETE EULÁLIA DA
SILVA GALLICIANI, considerando que o art. 1o, do Decreto
n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01 para
que seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundi-
ários, bem como levando em consideração a manifestação ex-
pressa pela parte autora.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12001-2 - ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - Tendo em vista os extratos encartados às fls. 17,18/21 e 22,
à parte Exeqüente para apresentar documento hábil a compro-
var que a conta é solidária, juntando aos autos cópia da ficha
de sua abertura.
3 - Para o cumprimento da diligência acima determinada, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009521-0 - ALECIO QUINHONE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro a expedição de ofício, nos termos reque-
rido à fl.261, item 1, uma vez que a autora não comprovou que
diligenciou junto ao profissional de Medicina a obtenção dos
documentos solicitados pelo Sr. Perito. Tal diligência incumbe
à parte autora, considerando que a mencionada providência pode
ser realizada sem a intervenção deste Juízo. Remascendo inte-
resse da parte autora em nova apreciação do mesmo pedido,
deve demonstrar o exaurimento dos recursos postos a sua dis-
posição.
2- Assim, concedo a dilação do prazo por mais 30(trinta) dias
para a parte autora dar cumprimento integral ao item 1 do des-
pacho da fl.247".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005667-7 - ROSINALVA APARECIDA PEREIRA
COSTA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto à adesão firmada pelo Autor Carlos Harol-
do de Oliveira, considerando que o art. 1o, parágrafo 1o, do
Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária
a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora,
quanto da CEF.
2 - Intime-se a CEF para proceder à liquidação do julgado (...).
3- Antedido o item anterior, dê-se vista à parte autora por 30(trinta)
dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14744-3 - ADEVALDO MARTINS DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “À secretaria para desentranhar a petição às fls. 112/
121, entregando-a ao procurador da parte autora, mediante re-
cibo nos autos”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011090-1 - PEDRO HIDEKI KAWANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Elaborado o cálculo, dê-se vista às partes para que se
manifestem no prazo sucessivo de 20(vinte) dias, iniciando-se
pela parte embargante”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11080-9 - NELSON LUIZ WEIGERTE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido da fl.222, por absoluta falta de
amparo legal. Por outro lado, concedo o prazo de 60(sessenta)
dias para que a parte autora cumpra o contido no item 1 da
fl.221.
2- Apresentados os extratos, cumpra-se na íntegra o despacho
da fl.221.
Em não ocorrendo tal hipótese, reputar-se-á prejudicada a li-
quidação do julgado em relação aos autores ERAZINO DO-
MINGUES e JACIR FRANCISCO PUERTA. Neste caso, ar-
quivem-se oa autos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11580-7 - ANGELA MARIA PAMPU e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte autora para regularizar a procuração proces-
sual, referente à Eloa Feltrin Berbel assistida por seu represen-
tante legal, bem como manifestar-se a respeito da data de ani-
versário da conta n. 21043-7”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009344-4 - AUGUSTO GARDINAL BERBEL e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMARA WALKIRIA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentados os esclarecimentos ou elaborado
novo cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10(dez) dias, iniciando-se pelo Embargante”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016844-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, à parte autora para atribuir valor à
causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, in-
dividualmente considerado, de forma fundamentada, observa-
do o disposto no art. 3o da Lei n. 10.259/01 (c/c Resolução n.
56/04 do TRF da 4a. Região), que estabelece regra de compe-
tência absoluta para o processamento dos feitos cujo valor não
supera o limite de 60(sessenta) salários mínimos, no prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010605-0 - MINORU TAKAGI e Outros X ANA-
TEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES e
Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Isto posto, indefiro o pedido de liminar. (...)”.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.010422-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANASTACIA BASILICA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/deci-
são: “(...) Sendo assim, determino a remessa dos autos ao MM. Juiz
Federal Substituto Márcio Augusto Nascimento, na Vara Federal do
SFH de Londrina, para julgamento dos embargos de declaração
opostos por Antonio Luiz Fernandes e Candido Felix da Cunha”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015994-3 - ANTONIO LUIZ FERNANDES e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Designo o dia 13 de janeiro de 2005, às 16:00 horas
para a realização de audiência de conciliação”.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.009504-0 - CONDOMINIO EDIFICIO VIVENDAS
GOYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA RE-
GINA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Não demonstrada pelo Impetrante a existência de ris-
co de ineficácia da ordem postulada caso seja concedida ape-
nas ao final, não se justifica a concessão da medida ‘in limine’
(art. 7o, inciso II, da Lei n. 1.533/51)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009841-7 - HIDEYTI MIYOSHI X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos
da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - Defiro, outrossim, o prazo de 30(trinta) dias requerido pela
parte autora (fl.24) para dar cumprimento à determinação con-
tida no despacho de fl.17".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015787-9 - ANTONIO DAVID X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos
da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - Defiro, outrossim, o prazo de 30(trinta) dias requerido pela
parte autora (fl.41) para dar cumprimento à determinação con-
tida no despacho de fl.35, bem como para se manifestar quanto
à informação de fls. 30/34".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015790-9 - OSAEL ALVES DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Londrina, 11 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.335/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO
AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido(s) em Secretaria, desconside-
rar a intimação.

ACAO ORDINARIA

93.20.10341-0 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE LONDRINA X UNIAO FEDERAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

93.20.10807-2 - CONCILIA EMIDIA MONTEIRO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

95.20.10922-6 - LAURO FERNANDO ZANETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHEALTIEL L PEREIRA FILHO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12588-6 - OSMAR CAETANO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

ACAO ORDINARIA

96.20.12708-0 - NICOLAU PEPELIASCOV E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

96.20.13663-2 - ANTONIO BUENO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

97.20.10995-5 - ARNALDO HRESCAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.11902-0 - CLAUDECR BERNARDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

97.20.13110-1 - CELSO DE PAULA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.13521-2 - MARIO DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.13771-1 - DIRCE SIQUINO PINTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCY ANNA SASAKI

97.20.14226-0 - GERALDO CAMILO E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14227-8 - CARLOS UCHOAS RABELO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14992-2 - JORGE BATISTA COELHO NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.13056-5 - ANTONIA DA SILVA ROMANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.13360-2 - DIRCEU TRIGOLLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.16211-6 - ROQUE DA SILVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

2000.70.01.000693-1 - ANTONIO CARLOS FELISBINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2000.70.01.009477-7 - ROSALINO ALEXANDRE DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009497-2 - ELSA RAUSCH WERNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009973-8 - HERMINIA APARECIDA MARIN DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.010475-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO GILBERTO POLIZELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010606-8 - ARISTOTE SALVADOR SARABIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010650-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011910-5 - HERMENEGILDO GAFFO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011952-0 - MOISES ALVES DE MIRA FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012074-0 - ARNALDO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012337-6 - APARECIDO ANTONIO ALLIAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.014401-0 - SILVIO DE ALMEIDA LEANDRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.000297-8 - ORLANDO STRAPASSONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.000825-7 - GILBERTO INACIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001462-2 - GUERINO CERCI FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.002161-4 - NELSON FLAVIO NASS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002652-1 - JAIRO NESTERAKI DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003379-3 - SUELI ASSIS FURTADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003471-2 - CLAUDINEI APARECIDO RODRI-
GUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003612-5 - PAULO FERNANDES PESSOA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF



6ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/20046ª feira | 19/Nov/2004 585585585585585

Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003933-3 - ODECIO ALVES MALAGUTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004809-7 - MARIA INEZ SALA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.004824-3 - ARTUR ALVES BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.005341-0 - ANESIO MACHADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.007997-5 - PLANOTEC - PLANEJAMENTO OR-
GANIZACAO TECNICO CONTABIL S/C LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.008054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR ESCHIEZARO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010072-1 - RUI ANTONIO FRIAS CABRAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.010556-1 - JOSE IVO DE MELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000415-3 - JOSE MAZARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.000519-4 - JONAS JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.000520-0 - JAIR CANDIDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.005678-5 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009757-0 - SEBASTIAO ELPIDIO DE FARIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009766-0 - ORIVAL SOARES DE BONFIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011026-3 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011336-7 - SANTO SALUSTIANO PINTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.011563-7 - JAIR BENTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.012482-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTOTE SALVADOR SARABIA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014221-5 - ANTONIO MADRONA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2002.70.01.014912-0 - MARCOS ANTONIO APARICIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.017001-6 - JOSE TEKENORI MATSUMOTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.017780-1 - GRACIA CALDONAZIO GAZOLLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.018466-0 - JOAO MONTEIRO MACIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.018468-4 - JOSE RAFAEL ZAMBONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.018495-7 - ANTONIO CARLOS VITAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025594-0 - NEIDE DINIZ CAVATONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.014055-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENIR OLDENBERGAS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018628-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANK OHASHI SAITA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005611-3 - UNIAO FEDERAL X ORIVAL SOA-
RES DE BONFIM
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.006114-5 - IDA MASSAE IMAZU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008453-4 - JABUR PUBLICIDADE E PROMO-
COES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO ROSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008811-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA MASSAE IMAZU
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

LONDRINA,12 DE novembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 01/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 29/
11/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001101-3 - JUSCELINO MARTINS NANTES
GONCALVES E OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...designo o dia 18/11/2004, às 08:30 horas, para a
continuidade da presente audiência de conciliação ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007025-0 - PEDRO VALDIR SGARIONE e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
11/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os
quais, não obstante a intimação a ser eventualmente realizada
pelo Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas
em audiência para a devida análise pela parte contrária. ... Na
hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos pro-
curadores deverão apresentar procuração com poderes espe-
ciais, no caso de a procuração constante nos autos não os ou-
torgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data a audi-
ência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, além
daquelas que ora estão apensadas, tendo como objeto o con-
trato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013408-9 - NATALIA FALKOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
11/2004, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002727-3 - JOSE CARLOS DE SOUZA SANCHES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 29/
11/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

93.20.13037-0 - JOSE FRANCISCO ALVES E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MOACI
MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
11/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013355-3 - MARIA ANGELA CASARIN X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 30/
11/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010774-8 - WILSON BRAZ CORREIA X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SHIROKO
NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 29/
11/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-

res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028348-0 - VALDECIR LUCAS BOLOGNESI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JERO-
NIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
29/11/2004, às 14:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014218-9 - ADEMIR JOSE DA SILVA E OUTRO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, SHIROKO
NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
30/11/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005704-6 - JOSE DA SILVA DUTRA X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Avoco os autos. Redesigno para o dia 18/11/2004, às
14:00 horas, para a continuidade da presente audiência de con-
ciliação ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030002-7 - ANTONIO DOS SANTOS JOTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
29/11/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

CONSIGNATORIA

2001.70.01.006645-2 - ACEMIR PISTORI X BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). EVERSON ANDRE XAVIER, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
29/11/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
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tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

96.20.11896-0 - GILDA MARIA ROSSINHOLI X BANESTA-
DO S. A. CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MOACI
MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
30/11/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

92.20.13303-2 - RUBENS DIAS TEIXEIRA X ITAU SUL
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR,
SHIROKO NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
29/11/2004, às 14:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013410-7 - SERGIO APARECIDO FERNANDES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, SHIROKO
NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
30/11/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021160-2 - JUSTINO DEDIN X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO ZARPELLON, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
29/11/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.000125-5 - UBIRATAN DE OLIVEIRA ALVES E
OUTRO X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA, ENIVALDO TADEU CU-
NHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 14:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002904-3 - MAISA KHOATA DE TOLEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016726-5 - ROLANDO DE CASTRO X BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 13:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016736-8 - LUIZ CARLOS MARTINS X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021373-8 - JOSE ANTONIO HAAS HERCULA-
NO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 14:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-

tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003630-7 - MARIA DO SOCORRO MOREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023123-6 - TOSHIMATSU KIAN E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, SHIROKO NU-
MATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 16:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

93.20.13053-1 - SONIA MARIA BULGAKOV E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SHIROKO
NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
01/12/2004, às 15:30 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006013-9 - MARIA DE LOURDES BUENO OLI-
VEIRA X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para con-
tra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002618-1 - KENTARO TAKAHARA E OUTRO X
BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação, a fim de que a parte autora
recolha as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009787-5 - SELMO ANTONIO LONDERO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEF para comparecer em Secretaria para

se informar sobre o valor das custas ... Após o pagamento, ar-
quivem-se.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.026813-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifeste-se a autora sobre a resposta do réu, no
prazo de 10 dias, especificando detalhadamente , na mesma
oportunidade, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004292-8 - MAMORO NAKAMURA E OUTRO
X BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURASIL IANICELLI RODINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho:..., recebo osembargos, com a suspensão da execu-
ção. ... À CEF para impugnação, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009330-4 - MARINA NASU E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... mantenho a decisão das fls. 34 a 37, ... intime-se
o autor, a fim de que ele, querendo, exerça perante a Superior
Instância a sua pretensão recursal.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.010624-4 - JUVENCIO PEREIRA DOS SANTOS
X EMGEA
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Tendo em vista a necessidade de procuração
com poderes especiais para o requerimento de assistência
judiciária gratuita ..., à parte autora para que, em 10 dias,
junte aos autos declaração de próprio punho, ou de procura-
dor com poderes especiais, atestando a pobreza do interes-
sado, ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009530-1 - HELENA MARIA LISBOA X BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifeste-se a autora sobre a resposta do réu, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008374-4 - JORGE LUIZ CARLOS FADEL X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2004.70.01.004644-2 - APARECIDA REGINA HAKIM GA-
BRIEL E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITO BRUNIERI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino que a parte autora, no prazo de 5 dias,
promova a juntada da matrícula atualizada do imóvel financia-
do, a fim de comprovar-se a existência, bem como o término, a
combatida execução extrajudicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014398-4 - ALMECEIR HORACIO ESPERIDIAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada. Intime-se os re-
querentes acerca da presente decisão, bem como, no prazo
de 10 dias, apresentarem em relação ao requerente Homero
Graciano Maria, declaração de próprio punho de que este
não possui condições de arcar com as custas processuais e
honorários ..., sob pena de indeferimento do aludido bene-
fício ...

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.010134-9 - INDERLINDA IEDA MACHADO DE
SOUZA GRACIANO MARIA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro a antecipação do efeitos da tutela para:
... esse Juízo intima o ilustre Advogado da parte autora para
que traga aos autos, no prazo de 15 dias, informação se os
mutuários têm interesse em buscar a conciliação de sua de-
manda junto ao agente financeiro. Em havendo interesse,
dois caminhos são colocados à disposição da parte autora.
O primeiro será a disponibilidade para agendamento de
pauta que, como já frisado, poderá levar alguns meses e
procrastinar ainda mais a solução do conflito. O segundo
caminho possível é o do contato direto entre as partes, de-
vidamente assistidos por seus advogados, a fim de busca-
rem a composição e a celebração de acordo, que será pos-
teriormente homologado pelo Juiz. Neste caso, deverá a
parte autora procurar o agente financeiro na agência em
que celebrou seu contrato de mútuo habitacional. Caso cons-
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tate obstáculos para o efetivo atendimento de seu pleito
junto a agência, deverá este Juízo ser informado ..

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006278-2 - MOISES MUGNAINI NICOLETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Londrina, 16/11/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 181/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para, no prazo
de 10 dias, manifestar-se sobre a petição e documentos apre-
sentados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

94.30.10016-5 - FABIO CESAR CAETANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

95.30.10544-4 - ANTONIO DE SOUZA MONTEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

98.30.11129-6 - ADENILZA MACHADO DE CAMPOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2000.70.03.000346-7 - CELSO DA MOTTA FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ELCIO
ARNAUT LOPES, LAERCIO CESCO, WALDEMAR WEN-
CESLAU DE FREITAS, GERLADO ZANINELI, CALUDE-
MIR CALÇADO, DANIEL DE MELO DIAS, CALUDIONOR
PERIN, JOAQUIM JESUS PETENUCI, com fulcro no art. 794,
inciso I, do CPC e proferida decisão determinando a intimação
do procurador da parte autora para se manifestar acerca da sa-
tisfação do crédito com relação às autoras CHRISTINE LEI-
DO KIRA e NEUZA SAYURI SATOW HENMI ou, querendo,
executar as diferenças que entende devidas.

ACAO ORDINARIA

95.30.10461-8 - CHRISTIANE LEIKO KIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
recebendo o recurso adesivo da CEF nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000348-4 - ODAIR FIALHO SOBRINHO E OU-
TRO X BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.001421-0 - UNIAO FEDERAL X WANDERLEY
APARECIDO HURTADO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BIAGGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores JOÃO
BATISTA DE MOURA, NEIVA APARECIDA RAMALHO
XAVIER, NELSON MARTINS DE OLIVEIRA, OSWALDO
APARECIDO GOMES BARBOSA, RAPHAEL BRUNO,
ROSA SOLANGE DA SILVA, SONIA TEREZINHA DOS SAN-
TOS e JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006570-9 - JOAO BATISTA DA SILVA FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sen-
tença declarando extinta a execução, em relação aos auto-
res ADEMIR PEREIRA, MAURO PILONI e OSVALDO
ALVES DE CASTRO JÚNIOR, com fulcro no art. 794, in-
ciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.11579-8 - MAURO PILONI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à executada para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 70,67,
atualizado até 28/10/2004.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11452-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO CLAUDIO LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... julgo parcialmente procedente o pedido...
Entendo que a verba honorária pertence à parte autora, na for-
ma do art. 20 do Código de Processo Civil... Entendo e declaro
inconstitucionais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advocacia, Lei
nº 8.906/94...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002471-3 - CLEITON ELIAS DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto pelo INSS,
apenas em seu efeito devolutivo e determinando a intimação da
parte impetrante para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003827-0 - MARIA DA CRUZ SANTANA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS DE CIANORTE
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução com relação a MARIO CÉSAR
POLPES CARVALHO, OSVILMAR DA FONSECA e PAULO
HERCE, com fulcro no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.12010-4 - MARIO CESAR LOPES DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

98.30.12794-0 - HELENA SILVERIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

95.30.10575-4 - NILSON DONIZETTI LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006568-0 - MARINA TOMOKO NONOSE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSON CEREZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores JOÃO
MENDES RODRIGUES e JOSÉ CÍCERO DE LIMA, com fun-
damento no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005432-3 - GUILHERMINO JOSE SANTANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

98.30.13105-0 - GILSON CAVALCANTI DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003263-1 - ONIVALDO BARRIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...
Entendo que a verba honorária pertence à parte autora, na for-
ma do art. 20 do Código de Processo Civil... Entendo e declaro
inconstitucionais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advocacia, Lei
nº 8.906/94...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013416-2 - GERALDO ALTOE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013466-6 - OSCAR SESPEDE BENTEO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

MARINGÁ(PR), 12/11/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 182/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre a petição e documentos apresentados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

94.30.10018-1 - EDVALDO CORREIA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

95.30.10413-8 - ALFREDO COELHO ADAMUCHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10716-1 - ABEL BATISTA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

95.30.11080-4 - ANTONIO CARLOS MULLON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.12315-9 - CARLOS ROBERTO PADUCHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

97.30.15939-4 - LEODIL MACHADO DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

98.30.10664-0 - HELTON APARECIDO KUILH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

98.30.10765-5 - AFREU MARTINS FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

98.30.11341-8 - ANA CLEONICE DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.11760-0 - NILZA JOANA KRIIGER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.13671-1 - IVONE SCHIAVON DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CÉSAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores EDMUN-
DO MARTINS, JOSÉR MARCOS RODRIGUES, JUVENIL
DA SILVA, NATALÍCIO JOSÉ PEREIRA, NELSON BISPO
DA SILVA, SILVESTRE GOBI, SONIA REGINA NOGUEIRA
DE ALBUQUERQUE e VALDOMIRO HIDEKI KONDO.

ACAO ORDINARIA

97.30.12142-7 - EDMUNDO MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). THEREZINHA SANTOS GANASSIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, III e parágrafo 1º, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008276-9 - HELENA CAVALARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004943-1 - SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação ao autor OSVALDO
FRANCO - ESPÓLIO, com fulcro no art. 794, inciso III, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.13790-0 - MARIA CARMEM APARECIDA LOZANO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIANA APARECIDA CORADINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte executada
para subscrever a petição de fls. 86/87.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004456-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANDIRA FRANCISCHINI
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
recebendo os embargos, suspendendo o curso da execução e
determinando a intimação da parte embargada para impugnar,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006424-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELINA MIGLIATO BRAVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos, declarando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito (art. 269, I, CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002114-4 - B PISMEL & CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

MARINGÁ(PR), 12/11/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0216/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“(..) incabível a repetição do ato e a devolução do prazo já
escoado. Indefiro.”

ACAO ORDINARIA

99.30.11589-7 - CLAUDETE DE MOURA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

“intime-se o excepto a manifestar-se. Prazo de 10 (dez) dias
(art. 308 do CPC).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.03.006366-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
INPAL S/A INDUSTRIA QUIMICAS
Adv. : Dr(s). PAULA KARENA FELICE DE SALES

“intimem-se os réus para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004795-6 - EDILENE NEGRI BETTINE CANTA-
RUTE RODRIGUES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004803-1 - MARCOS PEDROSO DE ALMEIDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004806-7 - AMILTON DANTAS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004807-9 - ANTONIO MONTEIRO RAMOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004811-0 - ELSO VIEIRA FILHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004819-5 - JOSIMAR AGOSTINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

Varas Federais de
Maringá
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2004.70.03.004822-5 - MARCUS AURELIUS HUBENER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004828-6 - ODILA DA CONCEICAO BARBOSA
DE SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004834-1 - EDNO TOSHIKAZU OGAWA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004838-9 - MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(..)com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10062-4 - NELSON PAULUCCI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10741-8 - CARLOS TENORIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

“(..)com fulcro nos arts. 267, inciso IV e 794, incisos I e II do
CPC, julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10463-1 - JURANDIR GONCALVES AGUIAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

“(..)julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005434-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TORNOPEL TORNEARIA E COMER-
CIO DE PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

“(..)julgo procedente a impugnação ao valor da causa, extin-
guindo o processo com fulcro no art. 269, I, do CPC. Fixo o
valor da causa em R$ 31.233,59 (trinta e um mil, duzentos e
trinta e três reais e cinqüenta e nove centavos). Noto que, após
a Lei 5.925/73, restou claro que não se trata de sentença, po-
rém de decisão interlocutória, o julgado referente a impugna-
ção ao valor da causa, sujeito portanto a agravo. Unicamente
para fins de controle, arquive-se a presente decisão junto ao
livro eletrônico de sentenças.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.03.005240-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A R DA SILVA CONFECCOES - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, VALDIR
DE SOUZA DANTAS

“(..)indefiro a inicial, na forma do art. 8º da LMS e do art. 295,
III, do CPC, e declaro extinto o processo, sem exame do méri-
to.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005871-1 - EURIPEDES EUFRASIA DA SILVA X
CHEFE DO POSTO DO INSS DE CIANORTE
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“. A Caixa Econômica Federal, objetivando incrementar o
retorno dos créditos inadimplidos da carteira comercial,
está promovendo a AÇÃO ESPECIAL DE RECUPERA-
ÇÃO DE CRÉDITOS COMERCIAIS, de caráter temporá-
rio, com vigência no período de 15 de outubro de 2004 a
30 de dezembro de 2004, compreendendo a adoção de
parâmetros especiais de renegociação, destinados ao re-
cebimento de créditos com prazo de inadimplência supe-
rior a 180 dias em 30 de agosto de 2004. Essa recente
ação especial alcança débitos decorrentes de empréstimos
bancários, de crédito rotativo (Cheque Especial) e de car-
tão de crédito, dentre outros, estabelecendo condições
favoráveis para a quitação ou renegociação desses débi-
tos perante a Caixa Econômica Federal. 3. Em razão do
acima exposto, entendo deva a parte interessada ser inti-
mada da possibilidade de quitação/renegociação de seu
débito para que, caso haja interesse, procure o gerente da
agência da Caixa Econômica Federal em que foi celebra-
do o contrato de abertura de crédito (empréstimo, cheque
especial, cartão de crédito), para verificar a possibilidade
de quitação ou renegociação do débito, em condições fa-
voráveis, independentemente do processo judicial em trâ-
mite nesta Vara Federal. CÓPIA DESTE DESPACHO SER-
VIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO PARA A PARTE
INTERESSADA. Cientifique-se o procurador judicial da
parte interessada acerca da decisão acima, servindo-se de
cópia deste despacho, se necessário.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003530-9 - A R DA SILVA CONFECCOES - ME E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR DE SOUZA DANTAS

“Intime-se a parte autora para que se manifeste nos termos do
item 2, parágrafo segundo,(Decorrido o prazo sem manifesta-
ção da CEF ou manifestando-se contrária aos cálculos, ponde-
re o advogado quanto à possibilidade de propor execução pelo
artigo 632 do CPC, em relação às diferenças.) da decisão à fl.
376, bem como sobre o interesse no prosseguimento da execu-
ção de honorários, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista a
petição da CEF às fls. 377-379.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10092-6 - AMAURI LUCIO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“(..)vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002151-6 - HERMES JOSE PIMENTA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 103/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO:

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA E
DESPACHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONS-
TITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA PETI-
ÇÃO E DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO INSS
RELATIVOS AOS VALORES ATRASADOS DA REVISÃO
DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003038-8 - SEBASTIANA FONTES CESAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA E
DESPACHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONS-
TITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁL-
CULOS APRESENTADOS PELO INSS RELATIVOS AOS
VALORES ATRASADOS DA REVISÃO DO BENEFÍCIO DA
PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002533-2 - JUAREZ DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO

2004.70.08.000040-6 - HERCULANO LOPES DO ROSARIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000065-0 - ALMIRO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000230-0 - IVO GALAGAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000437-0 - OSWALDO GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENI ASSUMPCAO, LUIZ CARLOS GUI-
MARAES TAQUES

2004.70.08.000790-5 - MASATAKA NAKANISHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

2004.70.08.000870-3 - ROSA MARIA DA SILVA SCHLUTER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFES-
TAR-SE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO
CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002463-7 - JOSE MARTINS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA, INAE BRUSTOLIN DE
MELO, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA

2003.70.08.002856-4 - RUBENS MOREIRA RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.08.002880-1 - DIRAY MARIA DA SILVA ROMEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA CRISTIANE RUFFEL, MARCIO MAR-
QUES GABARDO

2003.70.08.002968-4 - JOAO MENDES FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO

2003.70.08.002971-4 - CLAUDIA REGINA DOS SANTOS
BORTOLACCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO

2003.70.08.002972-6 - JOSE LUIZ BOABAID X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO

2003.70.08.003121-6 - MARIA CORREIA DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.08.003272-5 - EDNA DE JESUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

2003.70.08.003653-6 - LAURIANE CANDIDA LOPES PEREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO MARTINS

2004.70.08.000228-2 - LYDIO RAMOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000862-4 - JOAO MANOEL DE LIMA TERRES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF, A FIM DE
PROCEDER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPO-
SITADOS EM SEU FAVOR, REFERENTES ÀS PARCELAS
ATRASADAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO E PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS ACERCA DO CUMPRIMENTO DA OBRI-
GAÇÃO DE FAZER NOTICIADO PELO INSS, CIENTE DE
QUE SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO SA-
TISFAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001504-1 - ATILIO NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO

2003.70.08.001890-0 - DARCI MOREIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.002053-0 - JOAO PONTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, KA-
RENINE POPP, ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2003.70.08.002239-2 - CLICIA RAMOS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2003.70.08.002669-5 - DINARTE LUIZ KULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, PAU-
LO FERNANDO PAULUK

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF, A FIM
DE PROCEDER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES
DEPOSITADOS EM SEU FAVOR, REFERENTES ÀS PAR-
CELAS ATRASADAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001893-5 - JOAO DE SOUZA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.002860-6 - MOYSES NOVLOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE, NO
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ACERCA DO CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NOTICIADO PELO
INSS, CIENTE DE QUE SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRE-
TADO COMO SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002210-0 - ARMINDA DE LIMA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.08.002428-5 - GERALDO PEREIRA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA DA ROCHA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU
NO DUPLO EFEITO E DETERMINANDO A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTE SUAS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001241-6 - ANGELO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2004.70.08.000046-7 - LAURA DOS SANTOS SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA CONHECENDO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS EM PARTE.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000011-0 - SERIANA SOKOLOSKI ASSANUMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, OTHON ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA NETO

2004.70.08.000117-4 - EFANTINA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000125-3 - MERCEDES VANDEMBRUCK SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000629-9 - JOAO CUNHA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, MANO-
EL VALDEMAR BARBOSA FILHO, MARCELO JOSÉ SCHI-
ESSL

2004.70.08.000630-5 - CECILIA DA SILVA ALVES, CONCEI-
CAO DOS SANTOS BATISTA, JULIA FERREIRA DA SIL-
VA, LEONOR DO CARMO DE ARAUJO, LEONILDA OLI-
VERIO DOS SANTOS CICARELLO, NEUCI AIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, MANO-
EL VALDEMAR BARBOSA FILHO, MARCELO JOSÉ SCHI-
ESSL

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003027-3 - GUILHERME VICENTE CADENA
CAMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.003082-0 - JORIVAL SANTOS DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000341-9 - CLAUDEMILSON SEBASTIAO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO, KARENINE
POPP, JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2004.70.08.001406-5 - DOSANJOS CARVALHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO PINTO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002997-0 - NIVALDO JOAO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO,
DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

2004.70.08.000351-1 - LAURA MOREIRA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2004.70.08.000907-0 - JESUINA JOAO LUIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

Varas Federais de
Paranaguá
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JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001803-0 - PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.002913-1 - ODOCIO JOSE BORBA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, KA-
RENINE POPP, ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2004.70.08.000627-5 - BENTO FERREIRA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, MANO-
EL VALDEMAR BARBOSA FILHO, MARCELO JOSÉ SCHI-
ESSL

2004.70.08.000820-0 - ARIEL DE OLIVEIRA TOLEDO FUS-
COLIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2004.70.08.000822-3 - JOAO DUTRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2004.70.08.000823-5 - VICENTE JOSE DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2004.70.08.001349-8 - DERANITES ESTEFANIA NARCISO
X Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO PINTO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002908-8 - MARIA HENRIQUE NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA EM RELAÇÃO AOS AUTORES ERASMO BORBA E NI-
VALDO COSTA E PROCEDENTE EM RELAÇÃO AOS DE-
MAIS, BEM COMO DESPACHO DETERMINANDO A INTI-
MAÇÃO DOS AUTORES, POR INTERMÉDIO DE SEU AD-
VOGADO CONSTITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A RESPEITO DOS CÁLCU-
LOS APRESENTADOS PELO INSS RELATIVOS AOS VA-
LORES ATRASADOS DAS REVISÕES DOS BENEFÍCIOS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003100-9 - ANTONIO SIMAO, ERASMO BOR-
BA, JOAO EUZEBIO MUNIZ, NIVALDO COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA EM RELAÇÃO AOS AUTORES MÁRIO GOMES E NEL-
SON DOS SANTOS E PROCEDENTE EM RELAÇÃO AO
AUTOR MARZELL JOSÉ FRANZ KORSANKE, BEM COMO
DESPACHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA, POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO CONS-
TITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, A RESPEITO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO INSS RELATIVOS AOS VALORES ATRASADOS DA
REVISÃO DO BENEFÍCIO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003101-0 - MARIO GOMES, MARZELL JOSE
FRANZ KORSANKE, NELSON DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DA PARTE AUTORA, POR-
QUANTO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS ÀS FLS. 67/
68 DEMONSTRAM A ALTERAÇÃO DA RENDA E DETER-
MINANDO O AQUIVAMENTO DOS AUTOS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.000859-0 - TEREZA CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE PRECA-
TÓRIO, PORQUANDO EXPRESSAMENTE PREVISTO NA
LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS QUE O VALOR NÃO PO-
DERÁ EXCEDER A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003047-9 - JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:

“REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA
QUE INSTRUA O FEITO COM OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.001258-5 - ROGERIO JOSE LISBOA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS, MARCELO
ROSEMBACK RIBEIRO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, PARA QUE O AUTOR PROCEDA ÀS
DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002540-0 - JOSE ANGELO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, TRAGA AOS AUTOS A CÓPIA DO
INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002998-2 - PAULO HIDETOSKI YAMAMOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O CONTIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 161 NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001928-9 - ANTONIO QUIRINO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA CONHECENDO DOS EMBARGOS DE DECLARA
ÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000254-3 - JUVENTINO CORREIA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“TENDO EM VISTA QUE O FORMULÁRIO JUNTADO
PELO AUTOR, REFERENTE À EMPRESA FOSPAR (01/11/
76 A 03/07/82), MENCIONA A EXISTÊNCIA DE LAUDO
TÉCNICO, INTIME-SE-O PARA QUE O TRAGA AOS AU-
TOS , NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.001462-4 - NATAL RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
RECEBENDO OS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PAR-
TES NO DUPLO EFEITO E INTIMANDO-SE-AS, PARA
QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTEM SUAS CONTRA-
RAZÕES DE RECURSO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.001310-0 - JOSE UBIRAJARA MARQUES HEN-
RIQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE MANIFES-
TE-SE QUANTO AO ALEGADO PELO INSS, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000626-3 - JOSE GONCALO DE FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, MANO-
EL VALDEMAR BARBOSA FILHO, MARCELO JOSÉ SCHI-
ESSL

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA,POR INTERMÉDIO DE

SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS PROCURAÇÃO
COM PODERES PARA RENUNCIAR, UMA VEZ QUE HOU-
VE MANIFESTAÇÃO QUANTO À RENÚNCIA EXPRESSA
A EVENTUAL CRÉDITO QUE EXCEDER 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.001552-5 - ARACY FELIPE SANTANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE O AUTOR, POR MEIO DE SEU ADVO-
GADO CONSTITUÍDO, PARA SE MANIFESTAR, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE A CONTESTAÇÃO APRE-
SENTADA E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RÉU.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002538-1 - ADOLPHO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO

Paranaguá, 11 de novembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0106/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas do(a) seguinte
despacho/decisão:

===========================================
“1. Acolho as razões elencadas pelo credor por seus próprios
fundamentos(...). Destarte, declaro ineficaz a nomeação efetu-
ada pela executada, com fulcro no artigo 656, inciso I e V, do
Código de Processo Civil, lembrando, por oportuno, que o in-
teresse do credor move o processo executivo. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.11.003302-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X B E B - MANUFATURA DE BRIN-
QUEDOS LTDA
Adv. : Dr(s). ARI DE SOUZA FREIRE

2004.70.11.000232-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X S/A FELIPPE E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

—————————————————————-
“(...) Diante do exposto, não acolho os presentes embargos de
declaração, porquanto não configuradas a omissão e a contra-
dição invocadas. Intimem-se, para manifestação, no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.11.003996-0 - FAZENDA NACIONAL. X MAGNA-
TA INDUSTRIA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS LTDA
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

—————————————————————-
“(...) 3. Assim, não vejo como aferir a evidência da nulidade,
excesso de execução e ilegitimidade passiva, razão pela qual,
indefiro a exceção de pré-executividade argüida pelo executa-
do, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores termos.
4. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.11.003748-0 - FAZENDA NACIONAL. X PAVPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA
Adv. : Dr(s). ELTON FELIPE CARVALHO

—————————————————————-
“I. Considerando a existência das execuções fiscais autua-
das  sob os  nºs .  2001.70.11.004077-1 (e  apenso)  e
2002.70.11.003795-8, a conveniência da reunião de proces-
sos com identidade de partes e, ainda, o fato de que a pre-
sente execução encontra-se garantida com a penhora de bens
de propriedade da empresa executada, determino a remessa
dos presentes autos à SRIP para retificação do termo de au-
tuação, excluindo-se do pólo passivo o nome de Jaci Honó-
rio Malaquias, pessoa física, equivocadamente incluído. II.
Após, reúnam-se estes autos aos de Execução Fiscal nº
2001.70.11.004077-1 e 2002.70.11.003795-8... III. Todos os
demais atos processuais serão praticados na presente execu-
ção (2001.70.11.000586-2). (...) VI. Quanto à exceção de
pré-executividade oposta às fls. 49-59, encartada nos autos
nº 2002.70.11.003795-8, verifico que a matéria argüida - nu-
lidade absoluta da execução, ante a incompetência do Con-
selho exeqüente para aplicar as multas por ausência de pro-

fissional farmacêutico - já foi objeto de decisão proferida
nestes autos às fls. 121-123, da qual não houve recurso por
parte da executada. Assim, considerando o idêntico teor de
matéria que já se encontra devidamente apreciada e dirimi-
da, rejeito a referida exceção de pré-executividade. VII. In-
timem-se as partes.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.000586-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JACI HONORIO MALAQUIAS - ME
Adv. : Dr(s). GILSON JOSE DOS SANTOS

—————————————————————-
“3...., intime-se a embargante da sentença da fl. 97, bem como
para responder, querendo, ao recurso interposto, tudo no prazo
legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000485-4 - WILSON NOVAES DE MELLO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DOS SANTOS

—————————————————————-
“4. ..., intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
formularem quesitos e indicarem assistente técnico (art. 421,
par. 1º, I e II, do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.001328-7 - AL MEDINA COMERCIO DE ROU-
PAS E DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

—————————————————————-
“II...., vista à parte embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003122-1 - COMTINTAS COMERCIAL DE TIN-
TAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO B ZANUTO JUNIOR

===========================================
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas da sentença
que:

===========================================
DECLAROU extinta a ação de execução fiscal em exame, com
fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do CPC,
em virtude da satisfação do crédito, com custas finais pela par-
te executada.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.000584-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

2002.70.11.003463-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

—————————————————————-
Acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva de WILSON
NOVAES DE MELLO para a ação de Execução Fiscal nº
2001.70.11.003288-9, DECLARANDO extinto o processo de
execução somente com relação ao referido executado, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000485-4 - WILSON NOVAES DE MELLO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DOS SANTOS

—————————————————————-
Nos termos da fundamentação, JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO deduzido nos embargos à execu-
ção para determinar a exclusão do débito fiscal da massa fali-
da, referente aos valores cobrados a título de multa moratória.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001062-7 - SUPERMERCADO VICA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

—————————————————————-
JULGOU IMPROCEDENTES os embargos declaratórios in-
terpostos por IVO PNEUS LTDA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002237-6 - IVO PNEUS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA

—————————————————————-
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido nos embar-
gos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001006-4 - SIDNEI GRACIANO DA SILVA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELTON FELIPE CARVALHO

2003.70.11.002323-0 - MUNICIPIO DE PARANAPOEMA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

Varas Federais de
Paranavaí
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2004.70.11.000426-3 - CURTUME FABER LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA

PARANAVAÍ, 11 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0107/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas para/sobre:

===========================================
Manifestar-se acerca dos cálculos oficiais. Prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000225-4 - UNIAO FEDERAL X NESTOR PEREI-
RA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2004.70.11.000264-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI GONCALVES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

2004.70.11.000295-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YOLANDA YOKIMI EGASHIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUZY MARA BARBOSA CAPEL

2004.70.11.000369-6 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL DE
AUTO PECAS PV LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2004.70.11.000390-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS PIMENTA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PRISCILA DE SOUZA

2004.70.11.000391-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAKOTO NAKABATI
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE VIEIRA

2004.70.11.000397-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINOR BENAZZI - ESPOLIO DE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

2004.70.11.001197-8 - UNIAO FEDERAL X EDVALDO JOSE
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

—————————————————————-
Impugnar a contestação da União, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001040-8 - CRISTOVAO CANHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAMILA ENRIETTI BIN

—————————————————————-
A baixa dos autos da Superior Instância, bem como para reque-
rer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, apresentan-
do, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.11.001330-5 - ISABEL CAMARGO LARA DO NAS-
CIMENTO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DIAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002461-7 - AUTO POSTO 3 M LIMITADA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.11.003337-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
ROCERIAS IMPERATRIZ LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.11.002291-1 - CARLOS TABORDA TAVARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

2003.70.11.003637-5 - ALFREDO DA SILVA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.11.003878-5 - EDSON FELIPPE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.003880-3 - JABER FELIPPE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.003882-7 - MARILENE FADEL DE MEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.003891-8 - GENESIO GOUVEIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.004393-8 - JOSE OLIVEIRA E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

===========================================
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas do(a) seguinte
despacho/decisão:

===========================================
“3. Intime-se a parte embargada, para, querendo, impugnar no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001034-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X RENATO BENVINDO FRATA
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA

2004.70.11.002039-6 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS SAO JOSE LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————-
“2...., intime-se o advogado dos autores para se manifestar. Prazo
de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003830-6 - TEREZA DE ARAUJO SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

—————————————————————-
“1. Considerando que o objeto desta ação não se relaciona com
a produtividade da terra, e sim e tão-somente com a indeniza-
ção em decorrência da desapropriação indireta ocorrida em ra-
zão da criação da Área de Proteção Ambiental (APA) das ilhas
e várzeas do rio Paraná, indefiro os requerimentos de produção
de provas pericial e oral, bastando para o julgamento as provas
documentais constantes nos autos. Saliento que eventual valor
a ser indenizado será apurado em fase de liquidação de senten-
ça, cujo montante será auferido por meio de perícia judicial. 2.
Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001156-1 - EDSON PANARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

—————————————————————-
“1. Intime-se o novo procurador judicial da parte autora para
que cumpra integralmente o contido no despacho de fl. 21. Pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004389-6 - ALCIDES DE SOUZA NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

—————————————————————-
“2. Intime-se a parte autora para regularizar a representação
processual, comprovando que representa o espólio de Valdir
Niehues, mediante cópia do termo de inventariante, nos termos
do artigo 13, V, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto
que se o inventário já estiver concluído, o autor deverá promo-
ver a inclusão dos demais sucessores no pólo ativo da lide.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004507-8 - VILMAR NIEHUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI

—————————————————————-
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestar-se sobre o cálculo da condenação apresentado pelo
INSS (fls. 43/48).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000131-2 - OSMAR HERMSDORFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

—————————————————————-
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar sobre o prosseguimento da execução de sentença,
ante as certidões de fls. 439 (leia-se, em lugar da Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Instituto Nacional do Seguro Social) e fl.
445.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000161-3 - ESCRITORIO CENTRAL S/C LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALY TRENTINI, FAUSTO TRENTINI

PARANAVAÍ, 12 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0108/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo ficam as partes intimadas para/sobre:

===========================================
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Eco-
nômica Federal, requerendo o que entender de direito, com a
advertência de que no silêncio, será tido como satisfeito o cré-
dito e extinta a ação. Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000405-5 - ANSELMO MANOEL JOSE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES

2001.70.11.002685-3 - LAURA TAMBOLO IGNACIO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

2001.70.11.002700-6 - SONIA SOLANGE CASARIM RODRI-
GUES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

2001.70.11.003309-2 - ANTONIO SIMAO DE BRITTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

2001.70.11.003323-7 - FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2003.70.11.000483-0 - FRANCISCO VALDI DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

2003.70.11.001212-7 - JOSE MARIANO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

2003.70.11.001380-6 - ANGELINA GOMES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

—————————————————————-
Manifestar-se acerca da satisfação do crédito, com a advertên-
cia de que, no silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação e
extinta a ação. Prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001267-6 - VALDEMAR DIAS DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.001769-8 - ARCILIO LANZONI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002758-8 - DEVANIR DE SOUZA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN MARCOS BECK

2002.70.11.002772-2 - VALDEVINO OLIVEIRA CORSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002775-8 - REODINO SVERSUT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002776-0 - JOAO ALBERICO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

—————————————————————-
Providenciar contrafé em número suficiente para citação do réu.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002050-1 - KAZUO MIYOSHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.11.002289-3 - ALOYSIO RAPHAEL BARROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZY MARA BARBOSA CAPEL

2003.70.11.003885-2 - MARIZETE FERRO DA SILVA PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.003886-4 - LUIZ BATISTA FRANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.004348-3 - ANTONIO INACIO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2004.70.11.002240-0 - AYDEE MARIA MAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas do(a) seguinte
despacho/decisão:

===========================================
“1. Intimados a especificarem as provas que preendiam produ-
zir, a embargada requereu o julgamento antecipado dos embar-
gos (fl.84) e o embargante não se manifestou (certidão de fl.
84-verso). Reputo, assim, configurada a desistência tácita da
realização de eventuais provas pelo embargante. 2. Intimem-
se, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.002006-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARCOS GARCIA JUNIOR
Adv. : Dr(s). ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
“Ante o teor da petição de fl. 87, concedo à exeqüente o prazo
de 30 (trinta) dias para o atendimento da determinação consig-
nada no despacho de fl. 85.” (apresentar procuração com pode-
res específicos de receber e dar quitação)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.002888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NUTRINEWS ALIMENTOS E AGROPECUARIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

—————————————————————-
“(...) 3. Dispositivo - Diante do exposto, declaro a incompetên-
cia deste Juízo Federal para o julgamento do processo, e por
conseqüência, suscito o conflito negativo de competência (...)
Intimem-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.000492-5 - SIRLEI APARECIDA ROS ARAUJO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA

—————————————————————-
“3. Dispositivo - Diante do exposto, julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito quanto à Caixa Econômica Federal,
com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil e, via de conseqüência, declino da competência para apre-
ciar o presente feito, tendo em vista a ausência de interesse
processual de ente federal, no caso, da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.... Intime-se.”

ACAO DIVERSA

2004.70.11.002180-7 - MANOEL ODECIO DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCEU LUIZ PILLONETTO

—————————————————————-
“2. Cancelo a audiência designada para o dia 24.11.04, às 14:45
horas, e designo nova data para o dia 7 de dezembro de 2004,
às 15:15 horas.”

USUCAPIAO

2001.70.11.001706-2 - LUIZ NOVAES DE SOUZA E OUTRO
X HERBERT PAMPITZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

—————————————————————-
“(...) Diante do exposto, intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do
feito, cientificando-a que a expedição de requisição de peque-
no valor implica em renúncia do valor excedente, bem como
para manifestar-se acerca dos honorários advocatícios.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001371-5 - JOSE CARLOS FIGUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

—————————————————————-
“(...) Nesses termos, considerando que a legislação apli-
cada ao caso (Lei nº 1.060/50) exige, para a concessão da
assistência judiciária gratuita, a presunção de pobreza, en-
tendida como sendo aquela em que a parte não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, in-
defiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita. In-
time-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002153-4 - JEAN NOUJAIN FILHO E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

—————————————————————-
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar a respectiva planilha de cálculo dos honorários exe-
cutados.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002284-4 - PAULO DIAS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

—————————————————————-
“3. Dispositivo - Ante o exposto, indefiro o requerimento de
antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora do
teor desta decisão e para emendar a petição inicial, no prazo de
10 dias, atribuindo o valor correto à causa, sob pena de fixação
pelo juízo, recolhendo as custas complementares.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002119-4 - HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO RE-
DENTOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

2004.70.11.002173-0 - ROBERTO KENJI YUKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

2004.70.11.002276-9 - HOSPITAL MUNICIPAL DE GUAI-
RACA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

PARANAVAÍ, 16 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 57/2004

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR.
LUIZ CARLOS CANALLI.
..............................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ 1. Verifica-se, nas ações da espécie, que freqüentemen-
te a parte autora tem deixado de dar por satisfeita a obri-
gação: a) ou porque discorda dos valores pagos/disponi-
bilizados, via de regra sem fundamentar tal discordância
e sem apresentar seus próprios cálculos, e, em muitos ca-
sos, sem levar em consideração que o provimento obtido
na ação refere-se a apenas um dos índices (“Plano Verão”
ou “Plano Collor I”) ou que não havia saldo na conta de
FGTS em uma ou em ambas as datas em questão; b) ou
porque requer outras providências, tais como: intimação
da Caixa para que junte os demonstrativos dos cálculos;
intimação da Caixa para que junte extratos de contas (des-
considerando o fato de que esses extratos podem ser obti-
dos gratuitamente em suas agências); intimação da Caixa
para efetuar o pagamento de honorários de sucumbência
(às vezes até quando sequer houve tal condenação); re-
messa dos autos à Contadoria do Juízo para apuração do
valor devido; intimação da Caixa para informar o valor
pago/disponibilizado (embora, em princípio, a parte já
tenha conhecimento desse valor); intimação da Caixa para
comprovar a alegação de adesão aos termos da LC 110/01
(providência que só teria utilidade para dirimir, se fosse o
caso, controvérsia instaurada a partir de inequívoca con-
testação da veracidade dessa alegação); intimação da Caixa
para depositar/liberar o Considerando, todavia, que o cum-
primento espontâneo da obrigação é uma faculdade da par-
te devedora, não é cabível o deferimento de pedidos de
natureza dos acima especificados que porventura tenham
sido ou venham a ser formulados.
2. Isto posto:
a) manifeste-se a parte autora acerca da satisfação da obriga-
ção, ou se for o caso, acerca da inexistência de obrigação a ser
satisfeita; ou,
b) nos casos em que a Caixa tenha indicado que, por falta de
dados, deixou de cumprir integralmente o julgado, a parte au-
tora, preferindo evitar a execução, poderá, antes de iniciá-la,
juntar extratos comprovando a existência de contas de FGTS
com saldo nas épocas em questão. Nessa hipótese, far-se-á nova
vista dos autos à Caixa para manifestar-se no prazo de 30 (trin-
ta) dias, e, na seqüência, a parte autora, independentemente de
novo despacho/intimação, manifestar-se-á acerca da satisfação
da obrigação; ou,
c) caso entenda que a obrigação não esteja integralmente satis-
feita, poderá a parte autora - atentando para o disposto no arti-
go 940 do Código Civil - promover a execução do julgado pela
via processual adequada. Visando a economia e a celeridade
processual, eventual execução deverá ser proposta simultanea-
mente por todos os litisconsortes, exceto, evidentemente, por
aqueles em relação aos quais haja manifestação de que a obri-
gação tenha sido satisfeita.”

ACAO ORDINARIA

95.50.10314-5 - ARMINDO BELARMINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

95.50.10990-9 - HITLER PULLIG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.10027-0 - DONIZETE CARBONE VIEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

ACAO ORDINARIA

97.50.10607-5 - ADEMIR INACIO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10716-0 - APARECIDO HONORATO SOBRINHO DA
SILVA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.10755-1 - BENAMI MARCAL DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

97.50.10795-0 - IVALDINO ROBERTO BIENBEGUTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

97.50.10799-3 - JOSE ALFREDO BONI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

97.50.10843-4 - ANTONIO ROMBALDO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

97.50.11286-5 - JOAO BATISTA DUTRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

97.50.11749-2 - JOSE ROBERTO MENDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11786-7 - IRINEU ANTONIO TORNEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12729-3 - NELSON DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12900-8 - BENEDITO TEIXEIRA FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.13518-0 - ALAERCIO ANTONIO MARCHI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13670-5 - SIRLEI CITA ESPINOSA MARCOLINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

97.50.13805-8 - ALCEU ERNESTO CAMPANA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13906-2 - ESMERALDO BATISTA DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14187-3 - SANDRA REGINA ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

97.50.14201-2 - LAURO DOS SANTOS MAIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14204-7 - ANASTACIO PEREIRA DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14318-3 - NOEMI DE SOUZA ISRAEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.14412-0 - SEBASTIAO BARBIERI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

ACAO ORDINARIA

97.50.14462-7 - JOSE DE LIMA e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14527-5 - ARMINDO ADOLFO THEISEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15032-5 - CONCEICAO APARECIDA MARQUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15283-2 - GERALDO JORGE SIQUEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

97.50.15471-1 - ADEMAR EPIFANIO DE SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.15474-6 - ANTONIO DEVECHI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

ACAO ORDINARIA

97.50.15502-5 - ALIBERTINA APARECIDA DE ANDRE e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15584-0 - BENEDITO MENDES CRISOSTOMO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.10028-1 - ANTONIO PARDAL e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10032-0 - JOSE ANTONIO COELI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10034-6 - QUIRINO DE SOUZA MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10041-9 - SEBASTIAO FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10044-3 - JULIO ARANDA DELENA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10045-1 - JAMIR DALLA VECCHIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10114-8 - MANOEL FRANCISCO ALVARO SOBRI-
NHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10128-8 - IRENE VIEIRA PINTO DA COSTA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10132-6 - ZILDO DA ROSA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10168-7 - NILSON SERENINE e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10291-8 - ARLINDO GARCIA FILHO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.10493-7 - LUIZ GUIEM e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.10744-8 - JOAO DONADONE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

98.50.10975-0 - IVO DE LIMA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

98.50.11592-0 - AMARO DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11729-0 - AVELINO ROSSETI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11735-4 - FRANCISCO JOSE MARQUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11741-9 - EDIMUNDO BONFIM DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11768-0 - HELIO MARQUES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

98.50.11837-7 - IDACIL SIQUIERI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

98.50.11880-6 - CARLOS APARECIDO VEIGA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.12414-8 - ANA ELISA PERES BELLATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

99.50.10559-5 - ADEMIR DA SILVA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

99.50.10834-9 - JOEL DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

99.50.11230-3 - CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

99.50.11273-7 - AMADO VIEIRA CAMARGO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2000.70.04.001402-4 - ANTONIO CARLOS PERIALDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001428-0 - GILBERTO VIEIRA GOES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001636-7 - VERONICE LIMA DA SILVA CAR-
VALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001640-9 - SHIRLEY GIRONDI FUSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002041-3 - MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2000.70.04.002354-2 - ADELIA COSTA ALVES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.04.002355-4 - APARECIDA DOS SANTOS PEREI-
RA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.04.002524-1 - JOSE ALVES DA CUNHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2000.70.04.002785-7 - ADEIDE BALIERO DE PAULA SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2000.70.04.002786-9 - ROSIMERI RIBEIRO DE ASSIS BER-
NARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2000.70.04.002790-0 - LUZIA ANTUNES BARBOZA BATIS-
TELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2000.70.04.002909-0 - AUREA THEREZINHA GREGO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO

2001.70.04.000456-4 - CLEUSA BATISTA GARCIA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2001.70.04.000851-0 - VALDECIR PESSUTO DIAS CABRI-
LANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.000853-3 - MAURO CANNO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001498-3 - ALDO DE ALMEIDA CARDOSO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

Umuarama - PR, 10/11/2004.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 114/2004

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, comprove a
qualidade da representante legal que assinou a procuração...para
representá-la em Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001314-1 - TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
ROBUSTO LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU CARLOS CENATTI

ACAO SUMARIA

2004.70.04.001315-3 - TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
ROBUSTO LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU CARLOS CENATTI

Varas Federais de
Umuarama
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___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) intime-se a procuradora da autora para, no prazo de dez
dias, esclarecer se a mesma é incapaz.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.008256-7 - VANDETE RAMOS DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a autora para manifestar-se acerca do contido na pe-
tição de f. 136-138, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.001766-0 - H.T.C. IMPORT. S.R.L. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Aguarde-se o julgamento simultâneo ao da ação principal.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.04.005304-3 - UNIAO FEDERAL X H.T.C. IMPORT.
S.R.L.
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Em face da certidão de óbito apresentada à f. 266, suspendo
o curso da presente ação, nos termos do artigo 265, I do CPC.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, esclare-
cer se pretende a habilitação ou a regularização do espólio,
fazendo juntar aos autos os documentos necessários à habilita-
ção do cônjuge e dos herdeiros, no primeiro caso, ou a procura-
ção e comprovação de sua condição de inventariante, no se-
gundo caso...

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001121-7 - JOSE APARECIDO BINATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista a intempestividade da petição de fls..., desen-
tranhe-se para devolução ao seu subscritor, que deverá ser inti-
mado para retirá-la, em Secretaria, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.002855-3 - GILBERTO LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004375-0 - ANTONIO CRISTOVAO MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2003.70.04.004671-3 - ANDRE MARTINS BRANCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) concedo à parte autora o prazo de quinze dias para cumprir
o contido no despacho de f. 32, item 01.

obs: despacho de f. 32, item 1 “Intime-se o autor PEDRO AN-
TONIO GOMES DOS SANTOS para, em dez dias, apresentar
comprovante de opção pelo FGTS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.002880-2 - LUIZ DE SOUZA FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVELI MARIA PEDROLLO, MAURILIA BO-
NALUMI SANTOS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que a petição de f. 45-50 foi apresentada intem-
pestivamente, conforme certidão de f. 51-verso, desentranhe-
se para devolução ao seu subscritor. Intime-se para que a retire,
em Secretaria, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004076-0 - MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, manifes-
tem-se acerca dos documentos de f. 137-141 e 144-148, opor-
tunidade na qual deverão apresentar alegações finais, inician-
do-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002089-6 - BENEDITO NEGRETTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2. (...) intime-se o SEBRAE para apresentar resposta, no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.004254-5 - RIEDI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTRO X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE CENTRAL) E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, JOSE ANTONIO
MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) intime-se a autora para, no prazo de dez dias, efetuar o
pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita ou proceder ao recolhimento das custas processuais.(R$
547,93 quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e três cen-
tavos)

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001377-3 - NILDA FERREIRA DA COSTA SAN-
TANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA RUBIA COSTA NETO

___________________________________________ Processo
para o(s) AUTOR(es) impugnar(em) a(s) contestação(ões), bem
como especificar(em) as provas que pretende(m) produzir, jus-
tificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º,
§1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001232-0 - OLIMPIA DE SOUZA BENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALOISIO HEIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Manifestem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre o pedido
de desmembramento formulado pelo IBAMA às f. 269-287.

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003648-6 - NILTON SANCHES E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

(...) ANTE O EXPOSTO, por ausência de verossimilhança da
alegação, indefiro o pedido de antecipação da tutela formula-
do...

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001509-5 - PAULO PINTO DE MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

(...) defiro o pedido formulado pelo réu, determinando que o
desmembramento seja feito em tantos quantos forem os autores
em relação a cada lote desapropriado, atentando-se para a cir-
cunstância de ser mantido o litisconsórcio entre cônjuges ou
co-proprietários...

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003635-8 - ROQUE DOMINGOS MORRA E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Reitere-se a intimação dos autores para cumprirem o contido

no despacho de f. 256, procedendo ao recolhimento das custas
suplementares, no prazo de dez dias.

Apreciarei o pedido de desmembramento após o cumprimento
das providências acima.

Obs: valor a ser recolhido - R$1.865,38 (hum mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003658-9 - JOSE ROBERTO SERAFIM E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre a contestação e especificar as provas que pretende pro-
duzir, de forma justificada.

DESAPROPRIACAO

2003.70.04.005352-3 - OLGA JORGE X INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a impugnada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apre-
sentar resposta à impugnação apresentada, nos termos do art.
261, do CPC.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.04.001522-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X OLGA JORGE
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

Umuarama - PR, 14 de outubro de 2004

SARA GONZALES LOPOCH
Diretora de Secretaria em exercício

BOLETIM 118/2004:

SENTENÇAS, DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO PARANÁ, DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA:
————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:
“1- (...), mister a designação de perícia para a escorreita solu-
ção da lide.
2- A fim de determinar a perícia, determino:
- ao agente financeiro responsável pelo financiamento que apre-
sente, no prazo de 15 dias, os seguintes documentos e/ou infor-
mações: a) demonstrativo de evolução do financiamento, atua-
lizado; b) listagem dos indexadores de atualização monetária
utilizados para a evolução do débito e
- a parte autora, que traga aos autos, no mesmo prazo acima,
demonstrativos de sua evolução salarial e respectivas declara-
ções de imposto de renda, se houver, desde a data do financia-
mento.
(...).
Designo como perito o Dr. Helder Pereira de Figueiredo (...).
Desde logo, fixo os honorários periciais na importância de
R$500,00 (quinhentos reais), que deverão ser depositados à
ordem deste Juízo Federal pelo(a) autor(a) no prazo de dez dias.
(...).
Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como, a indi-
cação de Assistentes Técnicos, no prazo de cinco dias.
Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.000512-0 - ERICKA REGINA DE HELD LOPES
ALMEIDA, GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:
“(...).
Ante o exposto, remetam-se os autos à Distribuição para baixa
e remessa ao Juízo Estadual da Comarca de Umuarama/PR,
dada a incompetência da Justiça Federal.
Oficie-se ao Juízo deprecado comunicando a remessa.
Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

97.50.13838-4 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
TOMAZ & BARBOSA LTDA., JOAO BREDIKS FILHO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, ADELIO DRU-
CIAK

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: “1- (...).
2- (...), intime-se a CEF para que junte aos autos documento
comprobatório da cessão de crédito objeto destes autos, no prazo
de dez dias.
3- Em seguida, abra-se vista a outra parte para que se manifes-
te, em dez dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.50.10411-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO PAULO LUZ CHERUBINI, MARIA BEATRIZ BE-
OLCHI CHERUBINI
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

98.50.10299-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON APARECIDO DE MARINS, ADRIANA AUGUSTO
PIRES DE MARINS
Adv. : Dr(s). MAURO SOARES DE OLIVEIRA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Intimem-se os réus para, no prazo de dez dias, esclarecerem
as provas que pretendem produzir, de forma justificada, tendo
em vista o alegado de fls. 51 e 89.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.001182-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDINO F. DOMINGOS MERCEARIA - ME,
GERALDINO FERNANDES DOMINGOS, ALFREDO OLI-
VOTTO
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:
“(...).
Ante o exposto, remetam-se os autos à Distribuição para exclu-
são da CEF do pólo ativo e alteração da situação de Osmar
Volpatto para exeqüente, bem como para baixa e remessa ao
Juízo Estadual da Comarca de Guaíra/PR, dada a incompetên-
cia da Justiça Federal.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.04.002612-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRED VOGEL, OSMAR VOLPATTO, DERCIO CAR-
LOS PRATTI
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, JOSE CAR-
LOS DA COSTA PEREIRA, NAJLA MARIA ZERALK DA
COSTA PEREIRA

1999.70.04.002613-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRED-CAR GUAIRA PECAS E SERVICOS LTDA.,
FRED VOGEL, OSMAR VOLPATTO, DERCIO CARLOS
PRATTI, ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, JOSE CAR-
LOS DA COSTA PEREIRA, NAJLA MARIA ZERALK DA
COSTA PEREIRA, JOAO FERNANDO PINTO GRECILLO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:
“Cumpra-se o v. acórdão de fls. 203-209, expedindo-se manda-
do para desocupação do imóvel, nos autos n. 95.5011171-7,
com prazo de 30 dias para desocupação, juntando-se cópia desta
decisão naqueles autos.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.50.11775-3 - CLODOALDO AFONSO DA SILVA, SUSA-
NA CRISTINA PELEGRINI DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, DELFER DALQUE
DE FREITAS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA, HOMOLO-
GANDO O ACORDO FIRMADO PELAS PARTES.

EMBARGOS A ARREMATACAO

97.50.14023-0 - INDUSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR
LTDA. E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüênte-
mente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial, conforme
disposto no art. 1.102-c do Código de Processo Civil.
2- Tendo em vista que a embargada já apresentou impugnação
(f. 63-86), intimem-se os embargantes para especificarem as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.003907-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARINDO BEGO, MARIA IZABEL BEGO
Adv. : Dr(s). ADEMAR ANTONIO RODIO

Umuarama - PR, 16 de novembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara Federal

BOLETIM 119/2004:

SENTENÇAS, DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR, DR.
JAIL BENITES DE AZAMBUJA:

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
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“Intime-se o embargante, por intermédio de seu procurador,

para, no prazo de dez dias, proceder ao pagamento dos honorá-

rios fixados na sentença de fls. 103-105.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002800-3 - ANTONIO MARTINS ARENAS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA REJEITAN-

DO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEM

CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.003333-4 - UNIMED NOROESTE DO PARANA

COOP DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGENCIA NA-

CIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA INDEFE-

RIMENTO A PETIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS À EXE-

CUÇÃO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.001334-3 - NAIR IZALINA ARIOVALDO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Defiro o pedido de perícia técnico-contábil formulado pelo

Embargante.

2- Designo como perito o Dr. Helder Pereira de Figueiredo (...).

3- Às partes para, em 05 dias, formular quesitos e, querendo,

apresentar assistente técnico.

4- Apresentados os quesitos, intime-se o perito da designação e

para apresentar proposta de honorários.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.006722-0 - AUTORAMA AUTOMOVEIS UMU-

ARAMA LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Junte a Embargante, em 5 dias, cópia do contrato social e

alterações, para os fins do art. 12, V, do CPC.

2- Defiro a realização de perícia técnico-contábil. Designo como

perito o Dr. Helder Pereira de Figueiredo (...).

3- Às partes para, em 5 dias, formular quesitos e, querendo,

apresentar assistente técnico.

4- Apresentados os quesitos, intime-se o perito da designação e

para apresentar proposta de honorários.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.006249-0 - FENICIA CONSTRUCOES CIVIS

LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Intimem-se os embargantes para, no prazo de dez dias, escla-

recerem as provas que pretendem produzir, de forma justifica-

da.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.000812-8 - AGUINALDO RIBEIRO, NEYA BE-

ATRIZ RIBEIRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCI-

ANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, regu-

larizar a representação processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.000931-9 - SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Tendo em vista a discordância do exeqüente com a nomea-

ção de bens à penhora de fls. 12-13, torno-a ineficaz. Intime-

se.

2- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.004331-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X VIA QUATRO CO. LTDA

Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Defiro o pedido formulado pela embargante e suspendo o

curso destes embargos pelo prazo de 30 (trinta) meses.

2- (...).

3- (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.006863-7 - ALIMENTOS ZAELI LTDA. X INS-

TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO

E QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO

2002.70.04.006864-9 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO

E QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO

2004.70.04.000019-5 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DE METROLOGIA E NORMALIZACAO

DE QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, escla-

recer as provas que pretende produzir, de forma justificada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.005998-7 - LATICINIOS IVATE LTDA. X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Intime-se a embargante para, no prazo de dez dias, manifes-

tar-se acerca do contido na petição de f. 36.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001066-0 - G. RESENDE E CIA LTDA. X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada

nos embargos opostos contra esta execução, remetam-se os autos

à Distribuição para exclusão de Aguinaldo Ribeiro e Neya Be-

atriz Ribeiro, do pólo passivo.

2- Libere-se a penhora sobre o imóvel matriculado sob n. 8.555,

do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca

(f. 39).

3- (...)

4- (...).”

EXECUCAO FISCAL

98.50.11263-8 - UNIAO FEDERAL X A G A PECAS AUTO-

MOTIVAS LTDA., AGUINALDO RIBEIRO, GILSON AM-

BLETO JUSTI, NEYA BEATRIZ RIBEIRO

98.50.11405-3 - UNIAO FEDERAL X A G A PECAS AUTO-

MOTIVAS LTDA., AGUINALDO RIBEIRO, GILSON AM-

BLETO JUSTI, NEYA BEATRIZ RIBEIRO

Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DELIBE-

RAÇÃO:

“Paute, a Secretaria, data para oitiva da testemunha Olívio Maia.

Expeça-se mandado de condução.”

“Certifico que, nesta data, foi designada audiência de instrução

e julgamento (inquirição de testemunhas), para o dia 22/02/
2005, às 15 h 45 min, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.000930-3 - MARIA ELENA DA SILVA TAMPE-

LINI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADELIO DRUCIAK

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-

sentar prova de propriedade dos bens indicados à penhora, bem

como juntar aos autos instrumento procuratório para a presente

demanda, tendo em vista que a procuração e documentos de

fls. 18-23 se referem a outra empresa.

2- Desentranhem-se os documentos mencionados no item 1 para

posterior entrega ao subscritor.

3- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.004760-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X PAS-

TORINHA PRODUTOS ENZIMATICOS LTDA

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Defiro o pedido formulado às fls. 157-158.

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar

o pagamento dos honorários advocatícios fixados na sentença

de f. 151, conforme cálculo de f. 159 (R$536,44: quinhentos e

trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos, em julho de

2004).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.50.10037-2 - J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-

TO LTDA. X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Defiro o pedido formulado às fls. 52-53.

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar

o pagamento dos honorários advocatícios fixados na sentença

de fls. 43-44, conforme cálculo de f. 54 (R$357,02: trezentos e

cinqüenta e sete reais e sessenta e dois centavos, em junho de

2004).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.001748-0 - CATEDRAL AUTO POSTO DE UMU-

ARAMA LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar

aos autos instrumento procuratório para a presente demanda.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.003541-0 - VALDIR MIRANDA DE SOUZA X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-

RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO, CELSO NOBUIUKI

YOKOTA

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Defiro o pedido formulado à f. 13. Abra-se vista ao execu-

tado pelo prazo de 10 (dez) dias.

2- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.04.000907-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA X CAR-

LOS ROBERTO MARIANI

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, TATIANE SIL-

VA GUELSI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar prova de propriedade dos bens indicados à penhora.
2- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.004761-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X LATI-
CINIOS IVATE LTDA.
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Considerando que os embargos à execução são uma ação au-

tônoma, intime-se o embargante para instruí-lo, no prazo de 10

(dez) dias, com os documentos indispensáveis a sua propositu-

ra (art. 283, CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial

(art. 284, CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.002240-3 - MUNICIPIO DE IPORA X CONSE-

LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREA

Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Tendo em vista que a executada possui procurador consti-

tuído nos autos, intime-se para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) juntar aos autos o original da procuração de f. 10, ou proce-

der à sua autenticação;

b) indicar o endereço atual da executada, tendo em vista que

não foi encontrado o endereço apresentado à f. 10 (certidão de

f. 25-verso); e

c) informar a localização do veículo indicado à penhora.

2- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.002400-6 - UNIAO FEDERAL X DIVAIR MARIA

TERNA GOMES

Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR, LUIS GUILHER-

ME VANIN TURCHIARI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Considerando o decurso do prazo superior ao requerido à f.

23, intime-se a embargante para, no prazo de dez dias, cumprir

integralmente a determinação de f. 20.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.001345-1 - DIVAIR MARIA TERNA GOMES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“Reitere-se a intimação dos embargantes para, no prazo de 10

(dez) dias, regularizarem a representação processual da pessoa

jurídica, conforme determinação de f. 18 e 20, sob pena de

extinção do processo (CPC, art. 267, § 1º).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.004651-8 - CAFEEIRA H E D LTDA, HEVELCIO

EZEQUIAS RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ARI SILVESTRI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“1- (...).

2- Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,

sobre os documentos juntados.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.002540-7 - RAIMUNDO GERMANO SOBRINHO

- ESPOLIO, TERESA BESERRA DUARTE GERMANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,

UNIPEX - DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

VALONE, JOAO LUIZ SPANCERSKI, MARCOS A. DE OLI-

VEIRA LEANDRO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Oficie-se à Prefeitura Municipal de Maringá/PR solicitan-

do a remessa de cópia do “habite-se”, (...).

2- Após, vista às partes para que se manifestem, em 10 (dez)

dias.

3- (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001313-2 - FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

Umuarama - PR, 16 de novembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IRN INFORMÁ-
TICA WZB LTDA CGC 081.081.986/0001-73, NA PESSOA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. PAULO CESAR CARDOSO PASSOS e MA-
RIA EUGÊNIA BERTOLDI, PORTADORES DOS CPFs NºS.
044.208.418-85 E 830.924.209-34, RESPECTIVAMENTE,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
13.899/93, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada IRN INFORMÁTICA WZB LTDA, que pelo pre-
sente CITA a Executada bem como seis sócios acima mencio-
nados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a ISQN
AUTON dos anos de 1.989 e 1.990, inscrito na certidão de
dívida ativa nº 13.622/93, incidente sobre a indicação fiscal nº
208.658-2, no valor de R$2.418,43 (dois mil, quatrocentos e
dezoito reais e quarenta e três centavos), atualizado até a pre-
sente data, o qual deverá ser acrescido de  honorários advocatí-
cios, custas processuais e demais cominações legais. Ou ofere-
çam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos
bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
ADVIGA LIPINSKI, MÁRIO LUIZ LIPINSKI, MARIA LOUR-
DES LIPINSKI, MARLI LÚCIA LIPINSKI PAULIN e JOÃO
LÚCIO LIPINSKI, BEM COMO DE SEUS CONJUGES, SE
CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
33.296/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada ADVIGA LIPINSKI E OUTROS, que pelo presente
CITA os Executados, bem como seus cônjuges, se casados fo-
rem, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a IPTU
do ano de 1.998, inscrito na certidão de dívida ativa nº 2.364/
99, no valor de R$367,50 (trezentos e sessenta e sete reais e
cinqüenta centavos), o qual deverá ser acrescido de correção
monetária, juros, 10% de honorários advocatícios e custas pro-
cessuais. Incidente sobre o imóvel de indicação fiscal n.º
19.059.005.000-1; ou ofereçam bens à penhora, tantos quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações le-
gais. Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO procedido
sobre o imóvel objeto da execução e da sua conversão automá-
tica em penhora, caso não haja pagamento do débito. Podendo
oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da conversão, caso não o façam, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CARLOS ALBERTO HLADII, BEM COMO DE SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
19.059/96, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado CARLOS ALBERTO HLADII, que pelo presente
CITA o Executado, bem como sua esposa, se casado for, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente a IPTU dos anos
de 1.994 e 1.995, inscrito na certidão de dívida ativa nº 139/96,
no valor de R$101,29 (cento e um reais e vinte e nove centa-
vos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Inciden-
te sobre o imóvel de indicação fiscal n.º 13.054.031.138-8; ou
ofereçam bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais. Ficando ainda IN-
TIMADOS do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da
execução e da sua conversão automática em penhora, caso não
haja pagamento do débito. Podendo oferecer embargos, que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conver-
são, caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MARCOS ANTONIO DE MATTOS, BEM COMO DE SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
27.835/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado MARCOS ANTONIO DE MATTOS, que pelo pre-
sente CITA o Executado, bem como sua esposa, se casado for,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cin-
co) dias efetuem o pagamento do débito referente a IPTU do
ano de 1.997, inscrito na certidão de dívida ativa nº 2.436/98,
no valor de R$195,00 (cento e noventa e cinco reais), o qual
deverá ser acrescido de correção monetária, juros, 10% de ho-
norários advocatícios e custas processuais. Incidente sobre o
imóvel de indicação fiscal n.º 78.248.003.000-1; ou ofereçam
bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais. Ficando ainda INTIMA-
DOS do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da execu-
ção e da sua conversão automática em penhora, caso não haja
pagamento do débito. Podendo oferecer embargos, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conversão, caso
não o façam, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO
 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.450/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 483,0m2, localizado
na Rua José Osires Baglioli nº.  600, ind. fiscal nº
81.815.018.000-0, matrícula nº 84.371 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.202/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Rodolfo Teixeira de Souza nº. 495, ind. fiscal nº
81.805.005.000-2, matrícula nº 84.234 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.236/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 523,0m2, localizado
na Rua Carlos Gusso nº. 243, ind. fiscal nº 81.815.019.000-3,
matrícula nº 84.372 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 07 de dezembro de 2.004, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.806/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 362,0m2, localizado
na Rua Rodolfo Teixeira de Souza nº. 496, ind. fiscal nº
81.804.006.000-7, matrícula nº 84.218 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), em
10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.832/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 549,0m2, localizado
na Rua Leonídio Balaban nº. 325, ind. fiscal nº 81.814.007.000-
7, matrícula nº 84.355 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 06 de dezembro de 2.004, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.430/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Olívia Bandeira Singer nº. 429/515, ind. fiscal nº
81.806.015.000-2, matrícula nº 84.264 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

EDITAL de INTERPELAÇÃO de LUCINEIA APARECI-
DA MOLASTI, PELO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA/PR. Rua Mauá, n.º 920, 17º andar, Alto da glória. Através
do presente edital, expedido nos autos de ação de INTERPE-
LAÇÃO JUDICIAL sob n.º 732/99, em que é autora COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – CO-
HAB-CT e ré LUCIANEIA APARARECIDA MALOSTI, fi-
cam os requeridos INTIMADOS para que compareçam na sede
da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, n.º 13, nesta
capital, a fim de proceder o pagamento das prestações em atra-
so, inclusive juros e correção monetária, sob pena de ser cons-
tituído em mora, contados da intimação, ensejando a Resolu-
ção do contrato de Compromisso de Compra e Venda firmado
com a COHAB-CT e a conseqüente Reintegração de Posse em
favor da requerente. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei.  Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
Eu_________________Escrivã digitei e Subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAULO FANTE
FERREIRA E MARIA APARECIDA DIAS FERREIRA,

PELO PRAZO DE 20 DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL
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DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA/PR. Rua Mauá, 920, 17.ª andar, Alto da Glória. Atra-
vés do presente edital, expedido nos autos de INTERPELA-
ÇÃO JUDICIAL sob n.º 311/03,  em que é autora COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – CO-
HAB-CT e réus SAULO FANTE FERREIRA e MARIA APA-
RECIDA DIAS FERREIRA, ficam os réus INTIMADOS para
que compareçam na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Sou-
za Franco, n.º 13, nesta capital, a fim de proceder o pagamento
das prestações em atraso, inclusive juros e correção monetária,
no prazo improrrogável de trinta dias contados da intimação,
sob pena de ser constituído em mora, ensejando a Resolução
do contrato de Compromisso de Compra e Venda firmado com
a COHAB-CT e a conseqüente Reintegração de Posse em favor
da requerente. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da Lei. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2004. Eu______________, Escrivã digi-
tei e o subscrevi.

RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.273 em que BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 38.467,66(Trinta e
oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis
centavos). Curitiba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu  _, ZILDA
A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CLAMER E CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.404 em que GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE
LTDA. move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 5.404,21(Cinco
mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e um centavos). Curiti-
ba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu   ZILDA A. A. SALES –
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE J. C. CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.886 em que PAULO ANTÔNIO ABRÃO e Outra move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 145.000,00(Cento e quarenta e
sete mil reais). Curitiba/Pr, 03 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL de CITAÇÃO DE MARIA DE SOUZA GARCIA
CONFECÇÕES – ME.

 n.º  205/2004 - prazo de 03 (três) dias

 FAÇO SABER   aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.253, re-
querida por PROLOJ ADMINISTRADORA DE BENS E SER-
VIÇOS LTDA.  contra MARIA DE SOUZA GARCIA CON-
FECÇÕES – ME , foi determinada a CITAÇÃO da  requerida
MARIA DE SOUZA GARCIA CONFECÇÕES - ME (pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº.
79.173.092.0001-61), com sede na cidade de Curitiba/PR, na
Rua XV de novembro, n.º 358. Loja 28, 2º Piso, para que no
prazo legal de vinte e quatro (24) horas, a contar do prazo fin-
do deste Edital, querendo apresente defesa através de advoga-
do, ou elida a falência, depositando em Cartório, no endereço
acima impresso, a importância de R$ 945,96 (Novecentos e
quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), correspon-
dente ao principal, sob pena de ser-lhe decretada a Falência,
com base nos §§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências, confor-
me o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 63: “Cite-se por edital com prazo de
03 dias. Em 13/10/04. (a) Josély Dittrich Ribas - Juíza de
Direito.”E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da Requerida, e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de
Curitiba - Paraná, aos 19 de outubro de 2.004. Eu,
___________________, ZILDA A. ARRUDA SALES – Es-
crivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
E, ___________________,  JOSÉLY DITTRICH RIBAS -
Juíza de Direito.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.129 em que PAULO VINICIUS DE LIMA move contra a

FALIDA, pelo valor de R$ 999,30(Novecentos e noventa e nove
reais e trinta centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.131 em que JAIR SOARES DE LIMA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 1.969,00(Um mil, novecentos e sessenta
e nove reais). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE TRANSPORTADORA DE CARGAS

RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.490 em que LUIZ CARLOS FORTES move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 3.548,53(Três mil quinhentos e quarenta
e oito reais e cinqüenta e três centavos), mais trinta (30) salári-
os mínimos vigentes referentes a indenização por dano estéti-
co, mais trinta (30) salários mínimos vigentes referentes a in-
denização por dano moral e finalmente vinte por cento (20%)
de honorários de advogado. Curitiba/Pr, 01 de novembro de
2004. Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES –
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE COLAMBRA COMPENSADOS E

LAMINADOS BRASIL LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de DECLARAÇÃO DE CRÉDITO N.º
19.939 em que BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 184.711,58(Cento e
oitenta e quatro mil, setecentos e onze reais e cinqüenta e oito
centavos). Curitiba/Pr, 05 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

  = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.133 em que ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 15.648,06(Quinze mil, seis-
centos e quarenta e oito reais e seis centavos). Curitiba/Pr, 11
de novembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA
A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.090 em que FAUSTO LEODORO DE MELO move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 430,12(Quatrocentos e trinta reais e
doze centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.135 em que 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 236,02(Duzentos e trinta e
seis reais e dois centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARAUTUR TRANSPORTADORA

TURÍSTICA LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.998 em que ROMUALDO PRZESDZIECKI move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 10.929,61(Dez mil, novecentos e
vinte e nove reais e sessenta e um centavos). Curitiba/Pr, 11 de

novembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A.
A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

EDITAL PARA INTERPELAÇÃO DE  RAIMUNDO FER-
REIRA DE SOUSA, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.

Edital para INTERPELAÇÃO DE RAIMUNDO FERREIRA
DE SOUSA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da C.I./
R.G. n.º 16.854.096/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º
054.741.878-74, atualmente residente e domiciliado em lugar
desconhecido, para ficar ciente dos termos da INTERPELA-
ÇÃO JUDICIAL n.º 40.194, movida pela COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT, em tra-
mite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Cen-
tro Comercial Essenfelder  - CEP 80030-200, Curitiba-PR, em
conformidade com o contido nos autos, em resumo: “A Reque-
rente contratou com o Sr. BENDITO FELIX e sua mulher, Sra.
NAIR FERREIRA FELIX, a venda do imóvel constituído pelo
Apartamento n.º 02 do Bloco 04, integrante do Conjunto Resi-
dencial Moradias Caiuá I – Condomínio VI, sito à Rua Raul
Pompéia, nº 2.236, nesta Capital, nos termos e condições do
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado em 10
de outubro de 1992, devidamente registrado na 8ª Circunscri-
ção Imobiliária desta Capital, matrícula sob n.º 80.618. Em 14
de fevereiro de 1996, os originários compromissários cederam
os direitos sobre o imóvel acima mencionado ao Sr. RAIMUN-
DO FERREIRA DE SOUSA, ora Requerido, através de Con-
trato de Cessão e Transferência de Promessa de Compra e Ven-
da, sub-rogando-se, este, em todas as vantagens e obrigações
do contrato originário firmado entre aqueles e a Companhia de
Habitação Popular de Curitiba – COHAB-CT, ora Requerente.
A Cessão do imóvel foi avençada com o Requerido pelo preço
de R$ 17.914,81 (dezessete mil, novecentos e quatorze reais e
oitenta e um centavos), e obediente às mesmas normas do con-
trato originário, disciplinadas pelas instituições diretivas do
sistema Financeiro da Habitação – SFH. Ocorre que as presta-
ções mensais avençadas não vêm sendo pagas, em desacordo
com o preceituado na clausula 24ª, item 01, do Contrato origi-
nário de Compromisso de Compra e Venda, estando o Requeri-
do em débito perante a Requerente desde o mês de Março de
1999 até a presente data, montando o total da dívida atualmen-
te em R$ 13.026,69 (treze mil, vinte e seis reais e sessenta e
nove centavos). Assim sendo, e considerando que o atraso de
03 (três) prestações mensais é motivo para a Rescisão do con-
trato celebrado, nos termos da cláusula 24ª, item 01, do contra-
to originário, e que fora assumido pelo Requerido, conforme o
Contrato de Cessão e Transferência de Promessa de Compra e
Venda, requer a Interpelação do Requerido, no endereço acima
indicado, para que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua
Capitão Souza Franco, nº 13, em Curitiba-PR, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da intimação, e sendo aí proce-
da o pagamento das prestações em atraso, acrescidos dos en-
cargos respectivos, sob pena de rescisão do contrato firmado e
conseqüente Reintegração de Posse em favor da Requerente.”
Assim, fica o requerido RAIMUNDO FERREIRA DE SOU-
SA, após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da primeira publicação deste edital, devidamente INTER-
PELADO dos termos da medida em epígrafe. Eu, ________,
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

FABIANE PIERUCCINI –
 Juíza de Direito Substituta.

 JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível – Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º
andar – Comarca de Curitiba – Estado do Paraná – Dr. Eduardo
Mattana Carollo – Escrivão Designado – Ezequiel Teixeira da
Silva – E. Juramentado – Carlos Ostrowski Junior – E. Jura-
mentado. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE CWM INFORMÁTICA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante Legal, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA
FORMA ABAIXO: Edital de Intimação de CWM INFORMÁ-
TICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 79.737.599/001-09, na pessoa de seu Repre-
sentante Legal Antonio Carlos Cruz, portador da carteira de
identidade RG nº 190.427.368-87, atualmente em lugar incerto
e não sabido, Requerente da ação MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO E SUSPENSÃO DOS EFEITOS
DO PROTESTO e DECLARATÓRIO DE NULIDADE C/C
PERDAS E DANOS, sob nºs. 164/1997 e 1387/1997, respecti-
vamente, que tramitam na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico, em que é Re-
querido TEMPLE S/A (EX SOLARIS S/A), para dar regular
andamento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção, bem como efetue o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 472,31 (Quatrocentos e setenta e dois reais e
trinta e um centavos), referente a custas da ação declaratória e,
R$ 11,71 (onze reais e setenta e um centavos) referente a cus-
tas da Medida Cautelas de Sustação de Protesto. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume. Curitiba, 04 de no-
vembro de 2004. E eu, (a), Escrivão designado, o fiz digitar,
conferi e subscrevo. Curitiba, 4 de novembro de 2004. (a) NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO – Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE ANIBAL DO NASCIMEN-
TO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER o
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
desta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, onde
tramitam os autos de BUSCA E APREENSÃO sob n0. 38/2004,
em que BANCO PANAMERICANO S.A. move contra JOSE
ANIBAL DO NASCIMENTO, brasileiro, inscrito (a) no CPF/
MF sob n0 253.008.069-00, portador (a) da C. I. RG n0 1109739,
dos termos da ação supra mencionada que tem por objeto o
veículo MOTOCICLETA, MARCA HONDA, C 100 B, CHASSI

9C11A07001R035103, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO
2001/2001, COR PRETA, PLACA AJZ 3297, para querendo
no prazo de 03 (três) dias, requerer a purgação da mora (R$
2.077,68 - 01.12.2003) oferecer resposta, sob pena de revelia e
confissão, ficando advertido de que em caso de não ofereci-
mento de resposta presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados, bem como no futuro não se possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será devida-
mente publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 25 de
Outubro de 2004. Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer - Escreven-
te Juramentada, o subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Junior
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA  NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
545/99, em que é Requerente LOURDES FERREIRA DE
ALMEIDA E SILVA, e requerido JOSÉ DE ALMEIDA E
SILVA, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte
têor: “... Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para
decretar  a interdição de José de Almeida e Silva, declarando-o
absolutamento incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e de
acordo com o artigo 454, § 3º do  Código Civil, nomeio-lhe
curadora Lourdes Ferreira de Almeida e Silva, mediante com-
promisso legal, ficando dispensada de prestar a garantia legal,
por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em obediencia ao
disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e no arti-
go 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2000. (a) Má-
rio Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedido e será
afixado no Fórum em local de costume e publicado pela Im-
prensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos vinte e seis dias de
abril do ano de dois mil. Eu,.............., JOSÉ CARLOS COR-
RÊA, Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por de-
terminação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
92/2004, em que é Requerente ÍRIS ANGELA TESSARI, e
requerido IRMA TESSARI, foi proferida sentença, cujo dis-
positivo têm o seguinte têor: “... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado pelo requerente, para o fim de de-
cretar a interdição de Irma Tessari, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 446. inciso I, ambos Código Civil, nomeando-
lhe curadora IRIS ANGELA TESSARI, devendo prestar com-
promisso, ficando dispensada deprestar a garantia legal por ine-
xistirem bens  a serem administrados. Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Ofi-
cial por três vezes, com intervalos de dez dias, em atendimento
ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no
artigo 12, inciso III do Código Civil. P.R.I. Curitiba, 02 de Ju-
nho de 2004. (a) Antonio Ivair Reinaldin, Juiz de Direito.” O
presente é expedido e será afixado no Fórum em local de cos-
tume e publicado gratuitamente pela Imprensa Oficial, por ser
a autora beneficiária da Justiça Gratuita na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná aos quatro dias de Outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, ................................., JOSÉ CARLOS CORRÊA,
Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por determi-
nação Judicial.

  NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL – COMAR-
CA DE CURITIBA

Av. Cândido de Abreu, 535 – 5º andar CEP. 80530-906
Elizabeth Pacheco Maia   Escrivã Designada

Maracy I Menghini -  Dirce Coelho-  Anízio V dos Santos
Juramentados

EDITAL DE CITACAO DE SIMONE DE OLIVEIRA
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS, JUIZ DE DIREITO DA
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10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO
DO PARANÁ...
FAZ SABER, que através do presente EDITAL, fica a ré SI-
MONE DE OLIVEIRA, brasileira, estudante universitária, por-
tadora do RG. nº5.851.812-3 do CPF/MF nº 872728499-91,
CITADA, para comparecer neste juízo no dia 16/novembro/
2004 às 13h30m, conforme o despacho a seguir transcrito:
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE
DEFESA A QUE DEVERÃO COMPARECER AS PARTES
PESSOALMENTE OU APRESENTADAS POR PREPOSTOS,
COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 277, §III NO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.II – CITE-SE. FICANDO A
REQUERIDA CIENTE DE QUE O SEU NÃO COMPARECI-
MENTO A AUDIENCIA, OU O SEU COMPARECIMENTO
SEM APRESENTAÇÃO DE DEFESA, POR INTERMÉDIO E
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, INPORTARÁ NA PRE-
SUNÇÃO DE QUE ADMITIU COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELO REQUERENTE NA INICIAL(
ART. 277 §II E 278 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). III-
INTIME-SE. Curitiba, 09 de setembro de 2004(a) Fernando
Antonio Prazeres – Juiz de Direito.
ADVERTENCIA: Não sendo contestada a presente ação oral
ou escrita e comparecendo a audiência sem a presença de ad-
vogado devidamente constituído na data da audiência, se pre-
sumirão como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente
nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos especialmente do
requerido, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei . Dado e Passado nesta cidade de Curitiba- Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu (a) Anísio Vieira dos Santos – Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi. (a) Fernando Antonio Prazeres – Juiz de
Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ -
EDITAL de CITAÇÃO de ARNALDO MARTINS VILLAR DE
LUCENA, OLIVINA CARON VILLAR DE LUCENA e even-
tuais terceiros interessados, com prazo de vinte (20) dias.  JUS-
TIÇA GRATUITA. A Dra. AMÉLIA LOPES CORDEIRO, Ju-
íza de Direito da Décima Primeira Vara Cível desta Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, FAZ SABER, a quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que
tem curso, neste Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar,
Centro Cívico, AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO,
n01178/2004, movida por DENISE DO ROCIO WENDT, na
qual o(a) autor(a) requer seja declarada sua posse e domínio
relativamente ao imóvel usucapiendo, sobre o qual vem man-
tendo posse mansa e pacífica por vinte anos, sendo: “lote de
terreno n06-A, sito à rua Rio de Janeiro, n02378, Vila Guaíra,
N/Capital, área total de 421,66m2, com demais características
constantes na matrícula sob n013.964 do livro 3-E, junto a 1ª
CRI, N/Capital”, pelo que, com fundamento no artigo 942, do
CPC, ficam por este edital, com prazo de vinte dias, a contar da
data da primeira publicação no jornal, ficam ARNALDO MAR-
TINS VILLAR DE LUCENA, OLIVINA CARON VILLAR DE
LUCENA e eventuais terceiros interessados, citados de todos
os termos da ação em referência para que, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, através de advogado constituído, contes-
tem o feito, sob pena de, não o fazendo, serem tidos com ver-
dadeiros os fatos narrados pela parta autora e de prossegui-
mento da ação à revelia. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba - PR, aos quatro (04) dias do mês de novembro de
2004. Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Juramentado, o
subscrevo. (a) AMÉLIA LOPES CORDEIRO - Juíza de Direi-
to

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL de CITAÇÃO de JORGE DOS SANTOS eventuais
terceiros interessados, com prazo de trinta (30) dias. A Dra.
JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de Direito
da Décima Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, FAZ SABER, a quantos o presen-
te e edital virem ou dele tiverem conhecimento que tem curso,
neste Juízo da Décima Primeira Vara Cível da Comarca de
Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar, Centro
Cívico, AÇÃO DE USUCAPIÃO, n0 1057/2004, movida por
THAIS MARIA CALDERARI MANFREDINI na qual o(a)
autor(a) requer seja declarada sua posse e domínio relativa-
mente ao imóvel usucapiendo, sobre o qual vem mantendo pos-
se mansa e pacífica por vinte anos, sendo: “lote de terreno situ-
ado no lugar denominado Boqueirão, arrabalde desta cidade,
constituindo o lote n0 06 da quadra n0 58 da Planta Fazenda
Boqueirão, com área total de 770 m2, contendo três casas de
madeira, com os limites e confrontações constantes da referida
planta, conforme transcrito n0 6.485, no livro 3-B, junto a 3ª
CRI, desta Capital, de propriedade de Jorge dos Santos, pelo
que, com fundamento no artigo 942, do CPC, ficam por este
edital, com prazo de vinte dias, a contar da data da primeira
publicação no jornal, fica JORGE DOS SANTOS e eventuais
terceiros interessados, citados de todos os termos da ação em
referência para que, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
através de advogado constituído, contestem o feito, sob pena
de, não o fazendo, serem tidas com verdadeiros os fatos narra-
dos pela parta autora e de prosseguimento da ação à revelia.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba-PR, aos quatro
(04) dias do mês de novembro de 2004. Eu, (a) (Felipe Eduar-
do Lopes), Auxiliar Juramentado, o subscrevo. (a) JOSEANE
FERREIRA MACHADO LIMA - Juíza De Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ
  DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que correrá em Cartório, contados da primeira publicação
deste, para contestarem, querendo, em quinze (15) dias, a ação
de USUCAPIÃO, sob nº 688/2002, em que é requerente MAU-
RO NATEL DOS SANTOS (o qual é beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita), e requerido MÁRIO PANZONE,
que tramita na 15ª Vara Cível de Curitiba, sito a Av. Cândido
de Abreu, nº 535, Edifício do Fórum Cível, 6º andar, referente
ao “lote de terreno nº 05, da quadra 4A, Planta Jardim Vista
Alegre, sito em Santa Felicidade, com área total de 364m²” -
DESPACHO: “... Citem-se, ainda, por edital os eventuais inte-
ressados (arts. 942, II e 232, PCP), com prazo de 30 dias... Em
05/08/2004. (a) Luciano Carrasco Falavinha Souza – Juiz de
Direito Substituto.” – ADVERTÊNCIA: Presumem-se verda-
deiros os fatos articulados pelos requerentes, se não contesta-
dos no prazo de quinze dias. Curitiba, 13 de outubro de 2004.
Eu, (a) Patrícia K. Simonato Trevisan – juramentada que o fiz
digitar e subscrevo.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
 – Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “REGINALDO AZUMA,”
COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOUTOR JOSCELI-
TO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRI-
MEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA –
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, que por
este edital com o prazo de 30 (trinta) dias, fica CITADO o réu:
REGINALDO AZUMA, brasileiro, solteiro, portador do RG
nº 8.211.717-2-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 778.823.009-
00, para querendo, no prazo de 05 (cinco) dias proceder a pur-
gação da mora, bem como, contestar a presente ação, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, importar
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de BUSCA E
APREENSÃO - FIDUCIÁRIA sob nº 183/2004, proposta por
ARAUCÁRIA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C.
LTDA. contra REGINALDO AZUMA, no qual a autora alega
que, o réu, na qualidade de titular da QUOTA Nº 140.0, do
Grupo de Consórcio Z23, do CONTRATO DE PARTICIPA-
ÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO, firmado em 23.05.2001,
através de Cessão de Quota, recebeu um crédito no valor de R$
3.843,84, para aquisição do bem: VEÍCULO MARCA HON-
DA, TIPO MOTOCICLETA, MODELO CG 125 TITAN, ANO
2001, PLACA AJY – 5659, COR PRATA, CHASSI Nº
9C2JC30101R152019. Ocorre que, o réu deixou de pagar as
prestações devidas. Diante do exposto, o autor não teve outra
alternativa, senão a propositura da presente ação. A autora re-
quer a citação do réu para querendo, contestar a presente ação,
bem como a condenação do réu ao pagamento do valor devido,
bem como, das custas processuais e honorários advocatícios
sobre o valor da causa (R$ 2.468,70). DESPAHO: “Defiro o
pedido formulado pelo autor em fls. 43/44. Cite-se o réu por
edital.” Em 01.11.2004 (a) Joscelito Giovani Cé – Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o
fiz digitar e assino. (a) JOSCELITO GIOVANI CÉ - Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.Edital de
citação com prazo de 20 (vinte) dias, de VILMA MARIA ACH-
CAR LOUREIRO.O Exmo. Sr. Dr. IRAJÁ PIGATTO RIBEI-
RO, MM. Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da
Comarca de Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem do dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo e Serventia tramitam
os autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS,
sob n.º 273/2002 que tem como requerente NYCE NIEPCE
DA SILVA, a qual na petição inicial, em resumo, requer a cita-
ção de Vilma Maria Achcar Loureiro, sobre o contido no pedi-
do inicial. Em síntese, alega a Requerente que foi casada com o
Sr. Luiz Alberto de Souza Castro, desfazendo-se o matrimônio
depois de prolatada a sentença nos autos de Divórcio Consen-
sual em 04/08/2000. No ano de 1985, o Sr. Luiz Alberto, con-
traiu matrimônio com a Sra. Vilma Maria Achcar Loureiro, o
qual foi considerado nulo por sentença prolatada em 07/12/
1990, confirmada por acordão do Tribunal de Justiça em 29/
09/1999, referidas decisões também consideram o matrimônio
entre a Requerente e o Sr. Luiz Alberto válido de pleno direito.
Em data de 22 de janeiro de 1987, o Sr. Luiz Alberto adquiriu
o imóvel objeto da Matrícula 13.138 do 2º Registro de Imóveis
desta Capital, e declarou que a esposa do mesmo seria a Sra.
Vilma Maria Achcar Loureiro, quando na verdade a esposa era
Nyce Niepce da Silva, pois o matrimônio entre Luiz Alberto e
Vilma foi considerado nulo. A Requerente pede a procedência
da pretensão com a retificação para inclusão do nome do Re-
querente, Nyce Niepce da Silva, como esposa de Luiz Alberto
de Souza Castro, (a) Marion  A. Pacheco Muggiati, OAB/PR
n.º 23.306. E, para constar, foi expedido o presente edital para
que a citada no prazo de 10 (dez) dias, apresente sua manifes-
tação, sob pena de não o fazendo serem considerados como
verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente, contados a partir
do término do prazo deste edital. Curitiba, 09 de setembro de
2004. Eu (a)  ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI.
Emp. Juramentada, que o datilografei e subscrevi.

(a)  IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
- Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

          EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA JUSTIFICAÇÃO
                       RÉU : ALONIR CEZAR SILVERIO
                       PROCESSO CRIME Nº199326046

 A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.  JUIZA  DE
 DIREITO DA 10 VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
 CURITIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os termos
da Ação Penal nº 199326046, onde figura como réu(ré)  ALO-
NIR  CEZAR  SILVERIO,  ,  SOLTEIRO(A),natural de CIA-
NORTE/PR,  nascido  a(a)  a 03/12/1965,filho de DARCI SIL-
VERIO e de CLEMENTINA APARECIDA STOCCO SILVE-
RIO, atualmente em lugar incerto e não  sabido,  no  qual  foi
beneficiado pela suspensão condicional do processo em 05/02/
1997. E, como não tenha sido possível a intimação  pessoal
do(a) réu(ré), expediu-se o presente  edital, pelo qual fica o
mesmo intimado a comparecer a este Juízo, sito à Rua Mare-
chal Floriano Peixoto, 672,  10º           andar - Forum Criminal,
no dia , às  hs.,para que justifique o  descumprimento das con-
dicões fixadas em sede de sursis processual.  E, para que che-
gue ao conhecimento  do(a)  referido réu(ré) e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente que  será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade  e Comarcade
Curitiba, 16 de novembro de 2004.  Eu,__(André Luis Bortoli-
ni), Escrivão designado, o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 Juiza de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA JUSTIFICATIVA DE
AUSENCIA EM AUDIENCIA ADMONITORIA

 PRAZO:  20 DIAS.
 RÉU : ALEX FONSECA ARAUJO
 PROCESSO CRIME Nº199957791

 O DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.  JUIZA  DE
 DIREITO DA VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
 CURITIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os
termos da Ação Penal nº 199957791, onde figura como réu(ré)
ALEX  FONSECA ARAUJO,  BRASILEIRA,
SOLTEIRO(A),natural de RIO PRETO-SP,  nascido a(a) a 16/
09/1978,filho de  CLEMENTE  FONSECA  ARAUJO  e  de  ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi  condena-
do  através da r. sentença datada de 22/08/2002, como incurso
nas  sanções do artigo ART 288 DO CP-FORMACAO DE QUA-
DRILHA à pena de  1  ANO  DE DETENCAO. E, como não
tenha comparecido  para Audiência Admonitória,
 embora devidamente intimado via edital, expediu-se o presen-
te  edital, com prazo de 20 DIAS dias, pelo qual fica o mesmo
intimado     a comparecer a este Juízo, sito à Rua  Marechal
Floriano  Peixoto,           672, 10º andar - Forum Criminal, para
justificar a
sua ausencia na referida audiência. E, para que  chegue  ao
conhecimento do(a) referido réu(ré) e não se alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente que será afixado e publicado na for-
ma  da  Lei.  Dado  e  passado nesta Cidade e Comarcade Curi-
tiba, 12 de novembro de  2004. Eu __(André Luis Bortolini),
Escrivão Designado, o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 Juiza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 90 DIAS.

 RÉU : LUCIANO GARCIA DE LIZ.

 A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.  JUIZA  DE
DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 DE CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA
 LEI, ...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 Dias, ou dele  conhecimento  tiverem,  que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  LUCIANO
GARCIA DE LIZ, filho de EUCLIDES FIGUEIREDO DE LIZ
, ANA MARIA  GARCIA  DE  LIZ, natural de PORTO ALE-
GRE-RS,  BRASILEIRO,  nascido  02/06/1969,  profissão  ,ora
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença  prolatada nos
autos de Ação Penal n. 199929879,  cujo  teor  é  o  seguinte:
“Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação para
o fim de CONDENAR   LUCIANO GARCIA DE LIZ, como
incurso nas sanções  do artigo 180, CAPUT, E 333, CAPUT, a
pena de 2 ANOS E 6  MESES DE RECLUSÃO em  regime
ABERTO,substituida a pena privativa de liberdade por restriti-
va de direitos   consistente em prestação de serviços a comuni-
dade, e mais 25 dias-multa, fixando o dia-multa   no valor de 1/
30 DO SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DOS FA-
TOS. Com o trânsito em  julgado, lance-se os nomes no rol dos
culpados.  P.R.I.  Curitiba,  23/12/2002". Expediu-se o  presen-
te  Edital,  pelo  qual  fica(m) intimado(as) o(as)  referido(as)
réu(s) e as parte(s) ainda o prazo da publicação deste, terá 05
(cinco) dias para interpor,  querendo, recurso e /ou apelação à
Instância Superior, depois  do  que  a  r. sentença transitará em
Julgado, na forma da Lei. Dado  e    passado           nesta Cidade
e Comarca de Curitiba,  16  de  novembro  de  2004.Eu,  _
,(André Luis Bortolini),Escrivão Designado o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: IVAN CORDEIRO DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Ivan Cordeiro dos San-
tos, brasileiro, filho de Antonio Justiniano Bezerra e de  Ana
Cordeiro Bezerra, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o
Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Ave-
nida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Cri-
minal, no dia 14.12.2004, às 13h, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo criminal nº
2001.11843-7, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 155 caput, c.c. art. 14, inciso II e art. 307 ambos do C.P.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 12 de no-
vembro de 2004. Eu —Aparecido Barbosa, Escrivão designa-
do, o digitei.

Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito designado

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SOCIEDADE CAL
PARANÁ, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado SOCIEDADE CAL
PARANÁ LTDA., através de seu representante legal, CGC.
76.500.131/0005-23,  atualmente em lugar incerto, dos termos
das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 4116/2002, em que é
exequente FAZENDA ESTADUAL, referente as Certidões de
Dívida Ativa nº 1365434-4, 1367202-4, 1360358-8, 1370395-
7, 1373104-7, 1371626-9, 1373103-9, 1428962-3, 1426045-5,
1424690-8, 1427614-9, 1431895-0, 1430378-2, 1433764-4,
1431889-5, 1430384-7, 1433753-9, 1449160-0, 1449157-0,
1449345-0, 1449166-0, 1449344-1, 144165-1, 1449349-2,
1449343-3, 1449164-3, 1449348-4, 1449351-4, 1449342-5,
1449163-5, 1449347-6, 1211451-6, 1566606-4, 1566575-0,
1566574-2, 1576511-9, 1576478-3, 1576512-7, 1576477-5,
1587700-6, 1587727-8, 1587699-9, 1597881-3, 1603634-0,
1603641-2, 1608751-3, 1608756-4, 1613420-1, 1613417-1,
1617828-4, 1617822-5, 1629985-5, 1629991-0, 1625826-1,
1633656-4, 1633650-5, 1637759-7, 1642452-8, 1647335-9,
1647322-7, 1221821-4, 1221822-2, 1234080-0, 1234081-8,
1272567-1, 1272566-3, 1272565-5, 1272564-7, 1281812-2,
1289260-8, 1294918-9, 1304193-8, 1311611-3, 1317889-5,
1335141-4, 1347302-1, 1344825-6, 1350478-4, 1357560-6,
1352695-8, 1355063-8, 1363371-1, 1368330-1, 1369288-2,
1366303-3 E 1363370-3, no valor originário R$ 46.206,32, bem
como INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuarem o paga-
mento da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
5% para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia do Juízo,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo para
embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora,
sob pena de prosseguimento da execução até final arremata-
ção.
                     Almirante Tamandaré, 23  de setembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ATAIR ANTONIO STRAPASSON
e AIRTO TADEU STRAPASSON, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADOS os executados ATAIR ANTO-
NIO STRAPASSON ( CPF 028.722.859-20) e AIRTO TADEU
STRAPASSON ( CPF 008.427.709-25),  atualmente em lugar
incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 11/
96 e apensos, em que é exequente FAZENDA ESTADUAL,
referente as Certidões de Dívida Ativa nº 2116948-6, 02040720-
4, 02047412-2, 02053581-4, 02001457-1, 02001458-0,
02060113-2, 02065260-8, 02065330-2, 02067709-0, 02042941-
4, 02076282-9, 02083043-3, 02088550-5, 02094215-0 e
02099834-2, do valor originário, bem como INTIMADO para
no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento da dívida, devida-
mente atualizada, à ser acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% para o caso de paga-
mento imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia do Juízo, sob pena de serem penho-
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rados tantos bens quantos bastem para a cobertura do débito,
ficando CIENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trin-
ta) dias a partir da intimação da penhora, sob pena de prosse-
guimento da execução até final arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 24  de setembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE MARCOS CORREA, COM
PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado JOSE MARCOS
CORREA, CPF. 604.851.839-00,  atualmente em lugar incer-
to, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 165/99,
em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, referente as Cer-
tidões de Dívida Ativa nº 02303886-2, do valor originário R$
8.210,21, bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias efe-
tuarem o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser
acrescido de custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a garan-
tia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTES de
que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da inti-
mação da penhora, sob pena de prosseguimento da execução
até final arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 22  de outubro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TAIZA EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA e VENACIR PAES DE LIMA LTDA, COM
PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, ficam CITADOS os executados TAIZA EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA ( CNPJ. 00.720.066/0001-56), e
VANECIR PAES DE LIMA (CPF 170.123.179-49),  atualmen-
te em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FIS-
CAL nº 595/2003 e apenso, em que é exequente FAZENDA
NACIONAL, referente as Certidões de Dívida Ativa nº
90.5.99.007370-84 e 90.5.01.003196-91, do valor originário
R$ 5.464,13, bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias
efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à
ser acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou
no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTES
de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da
intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da execu-
ção até final arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 26  de outubro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONALDE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE THAIS CRISTINA FRANCO,
COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADA a executada THAIS CRISTINA
FRANCO ( CNPJ 73.500.449/0001-92 e CPF 748.424.639-53,
atualmente em lugar incerto, dos termos das ações de EXECU-
ÇÃO  FISCAL nº 869/2001, em que é exequente FAZENDA
ESTADUAL, referente as Certidões de Dívida Ativa nº
90299009881-15, 90699025170-11, 90699025171-00 e
90799005540-49, do valor originário R$ 11.426,67, bem como
INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento
da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo prazo, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia do Juízo, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo para
embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora,
sob pena de prosseguimento da execução até final arremata-
ção.
                     Almirante Tamandaré, 27  de outubro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua. Cel. João Candido de Oliveira, 216, centro

                            EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COMERCIO
DE ALIEMNTOS REGISCARNES LTDA, COM PRAZO DE
15 (QUINZE ) DIAS.
                             Diligência do Juízo.

                             Através deste, INTIMO a ampresa COMER-
CIO DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA, atualmente em
lugar incerto, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento
aos autos de CAUTELAR DE SEQUESTRO nº 166/2000, pro-
posta contra Rosa & Rosek Ltda, sob pena de extinção e arqui-
vamento.
                               Alm. Tamandaré, 15.10.2003.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 ( Portaria 01/98)

  COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua. Cel. João Candido de Oliveira, 216, centro

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMPRESA MINERAÇÃO
CASTELHAMOS LTDA, COM PRAZO DE  15 (QUINZE )
DIAS.
                             Diligência do Juízo.

                             Através deste, INTIMO a ampresa MINE-
RAÇÃO CASTELHAMOS LTDA, atualmente em lugar incer-
to, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento aos autos de
AVALIAÇÃO DE DANOS nº 460/99, sob pena de extinção e
arquivamento.
                               Alm. Tamandaré, 15.10.2003.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 ( Portaria 01/98)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua. Cel. João Candido de Oliveira, 216, centro

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEUSETE DE JESUS AL-
BERTI, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.
                             Diligência do Juízo.

Através deste, INTIMO a Sra. CLEUSETE DE JESUS ALBER-
TI, inventariante do espolio de Catarina Rosa Alberti, portado-
ra da CI. Rg. 5.938.880-0, filha de Osmar Alberti e Catarina
Rosa Alberti, para no prazo de cinco dias, apresentar defesa
nos autos de REMOÇÃO DE INVENTARIANTE nº 123/2004,
proposta pelo Ministério Público, pelo descumprimento de obri-
gações assumidas nos autos de Inventário nº 179/96, não tendo
sequer, prestado as primeiras declarações.
                               Alm. Tamandaré, 03.11.2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ATAIR ANTONIO STRAPASSON
e AIRTO TADEU STRAPASSON. DE ARTEFATOS DE CON-
CRETO LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, ficam CITADOS os executados ATAIR ANTO-
NIO STRAPASSON e AIRTO TADEU STRAPASSON,  atual-
mente em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO
FISCAL nº 573/96 e apensos, em que é exequente FAZENDA
ESTADUAL, referente as Certidões de Dívida Ativa nº
1946123-8, 1929354-8, 1929355-6, 1929356-4, 1929357-2,
2925674-0, 1925675-8, 1925676-6, 1931986-5, 1934450-9,
1939162-0, 1939163-9, 1941475-2, 1943730-2, do valor origi-
nário, bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias efetua-
rem o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, estes fi-
xados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no mes-
mo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTES de que o
prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação
da penhora, sob pena de prosseguimento da execução até final
arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 03  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

  Autorizado pela Portaria 01/98-DF

  COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABDO MONHEM EL HORR,
COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado ABDO MONHEM
EL HORR,  atualmente em lugar incerto, dos termos das ações
de EXECUÇÃO  FISCAL nº 6498/2002, em que é exequente
FAZENDA NACIONAL, referente as Certidões de Dívida Ati-
va nº 90102.000983-10, do valor originário R$ 6.82696, bem
como INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuarem o paga-
mento da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia do Juízo,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo para
embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora,
sob pena de prosseguimento da execução até final arremata-
ção.
                     Almirante Tamandaré, 03  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEOMÓVEL IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA E OUTRO, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado FERNANDOI PE-
REIRA LOPES, CPF 598.155.669-20, incluído no pólo passi-
vo da ação, atualmente em lugar incerto, dos termos das ações
de EXECUÇÃO  FISCAL nº 95/96, em que é exequente FA-
ZENDA NACIONAL, referente as Certidões de Dívida Ativa
nº 90.7.93.001171-01 e 90.6.93.01138-00, do valor originário,
bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuarem o
pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido
de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia do Juí-
zo, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para a cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo
para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da
penhora, sob pena de prosseguimento da execução até final ar-
rematação.
                     Almirante Tamandaré, 03  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

     Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE THAIS CRISTINA FRANCO,
COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado THAIS CRISTINA
FRANCO, CGC 73.500.449/0001-92, atualmente em lugar in-
certo, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 79/
99, em que é exequente FAZENDA NACIONAL, referente as
Certidões de Dívida Ativa nº 90.2.98.002972-85,
90.2.98002973-66, 90.3.98.000199-67, 90.6.98.006514-01,
90.6.98.006515-84, 90.6.98.006516-65, 90.6.98.006517-46 E
90.7.98.001340-72, do valor originário, bem como INTIMA-
DO para no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento da dívida,
devidamente atualizada, à ser acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% para o caso de
pagamento imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do Juízo, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a cobertura do
débito, ficando CIENTES de que o prazo para embargos é de
30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora, sob pena de
prosseguimento da execução até final arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 03  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORK REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON STRAPASSON,
PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado ANDERSON STRA-
PASSON, CGC. 02.065.032/0001-09,  atualmente em lugar in-
certo, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 43/
2002, em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, referente

as Certidões de Dívida Ativa nº 02413566-7, 02413567-5,
02413568-3, 02413569-1 e 02585948-0, do valor originário ,
bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuarem o
pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido
de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia do Juí-
zo, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para a cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo
para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da
penhora, sob pena de prosseguimento da execução até final ar-
rematação.
                     Almirante Tamandaré, 04  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

      Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua. Cel. João Candido de Oliveira, 216, centro

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS CREDORES DO
ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO TOSIN, COM PRAZO DE
15 (QUINZE ) DIAS.
                             Diligência do Juízo.

 Através deste, INTIMO os eventuais credores do ESPOLIO
DE CARLOS ROBERTO, para no prazo de dez dias, habilita-
ren-se nos autos de INVENTÁRIO nº 98/95, proposta por Ma-
riza Johnson Tosin, em tramite neste Juízo.
                               Alm. Tamandaré, 05.11.2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMAR ADILO
ZIMMERMANN, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado CLAUDEMAR ADI-
LO ZIMMERMANN, CPF 402.125.569-91,  atualmente em
lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL
nº 60/99, em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, refe-
rente as Certidões de Dívida Ativa nº 2001463-6, 2016982-6,
do valor originário, bem como INTIMADO para no prazo de
05 dias efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atuali-
zada, à ser acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento ime-
diato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
                     Almirante Tamandaré, 05  de novembro de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

   Autorizado pela Portaria 01/98-DF

 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE LUIZ ANDRE FERREIRA
PRESTES, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

  A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juiz de Direito da
Cidade e Comarca de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhe-
cimento de todos, que conforme sentença proferida nos autos
de INTERDIÇÃO nº 3723/2000, movida pelo Ministério Pu-
blico, em 14.10.2002, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO  de
LUIZ ANDRE FERREIRA PRESTES,  filho de Clementino
Ferreira Prestes e Maria de Lurdes Maggi Prestes, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADOR a Sra. MARIA DE
LURDES MAGGI PRESTES, não  estabelecendo limites para
a curatela, em razão da total incapacidade da interditada. Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Almirante Tamandaré,
ao primeiro dia do mês de novembro do ano dois mil  e quatro.
Eu,  _ _ Gilberto Charin, Escrivão, assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito.

 Gilberto Charin
 Escrivão

 ( Portaria 01/98)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE JOAO MARIA BEDIN, COM
PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.
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 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juiz de Direito da Ci-
dade e Comarca de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conheci-
mento de todos, que conforme sentença proferida nos autos de
INTERDIÇÃO nº 191/98, movida pelo Ministério Público, em
05.06.2003, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO  de JOAO
MARIA BEDIN,  filho de Ângelo Bedin e Sebastiana Cordeiro
Bedin, tendo como causa, deficiência mental que o impossibi-
lita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURADOR a
Sra. MARIA DE LOURDES BEDIN DOS SANTOS, não  esta-
belecendo limites para a curatela, em razão da total incapaci-
dade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de Almirante Tamandaré, aos oito dias do mês de novembro do
ano dois mil  e quatro. Eu,  _ _ Gilberto Charin, Escrivão, assi-
no, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 Gilberto Charin
 Escrivão

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ ROGOWSKI E EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, TERCEIROS INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que ajuizado por  Maria Irene Rosgovski
tem curso neste Juízo os autos de Inventario e Partilha, sob nº
228/04,  de bens deixados pelo falecimento de  Bernardo Ro-
gowski falecido aos 23.10.99, constando como herdeiros  Sil-
via Rogowski de Oliveira e seu marido José Lopes de Oliviera;
Bernardo Rogovski e sua mulher Fátima Ferreira dos Anjos
Rogovski; Ilda Rogowski de Novais casada com Salvador Al-
ves de Novaes; Luzia Rogowski de Souza casada com José
Carlos de Souza; Helena Rogowski Pereira e seu marido José
Aparecido Alves Pereira; Maria Irene Rogovski; Floriano Ro-
gowski e Luiz Rogowski.

Tem o presente edital a finalidade de proceder a Citação de
Luiz Rogowski e eventuais interessados, terceiros incertos e
desconhecidos, para querendo, oferecerem contestação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de quinze (15) dias, sob pena
de revelia e confissão. E assim não o fazendo, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros os fatos, articulados pelos requeren-
tes.
  Alto Paraná 25/Outubro/2004. Eu,                        (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 VALMIR GRACIANO
 JUIZ DE DIREITO

Andirá

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 143/2002.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- EDNALVA PEREIRA
DATA DA SENTENÇA:- 16 DE SETEMBRO DE 2004
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 13 DE OUTUBRO
DE 2004.
CAUSA:- LESÕES IRREVERSIVEIS DO SISTEMA NERVO-
SO CENTRAL.
CURADORA NOMEADA:- GENI PEREIRA DE OLIVEI-
RA MATOS
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 18 de outubro de 2004.
Eu,__ __(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
 FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE

DOCES RELÂMPAGO LTDA.

A V I S O
O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-
ração de seu crédito, junto à Falência de INDÚSTRIA DE
DOCES RELÂMPAGO LTDA., através do procedimento (ha-
bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.569/04,
JOSIANE GOLLA DE SOUZA, brasileira, casada, auxiliar
geral, portadora da CTPS. n.16.691.049.PR., residente e domi-
ciliada à rua Rei do Bosque, n.130, Arapongas, Paraná, pela
quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), atualizada até
03.06.2004, crédito de natureza trabalhista devidamente ho-
mologado, sentença proferida pelo MM. Juiz da Vara do Tra-
balho desta Comarca, nos autos n.32/04 de Reclamatória Tra-
balhista, Procedimento Sumário, promovida contra a Falida.
Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.

Arapongas, 10 de novembro de 2004.

    Peterson Adriano Migliorini
   Escrivão

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE
DOCES RELÂMPAGO LTDA.

A V I S O
 O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentaram de-
claração de crédito, junto à Falência de INDÚSTRIA DE DO-
CES RELÂMPAGO LTDA., através do procedimento (habili-
tação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.485/04, as
pessoas abaixo relacionadas e qualificadas, pela quantia tam-
bém abaixo especificada, crédito de natureza alimentar (traba-
lhista).

“1)ANA ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, in-
dustriária, portador (a) da CI n.º 5.622.705-9/PR, e do CPF n.º
848.386.129-15, residente e domiciliada na Rua Euclides Pra-
do, 7, Cj. América Sabóia, CEP 86720-000, na cidade de SA-
BÁUDIA-PR; 2)APARECIDA ALVES DE AQUINO, brasilei-
ra, solteira, maior, industriária, portador (a) da CI n.º 7.400.133-
5/PR, e do CPF n.º 021.429.999-64, e CTPS n.º 74.103-00050/
PR, residente e domiciliada na Rua Agani, n. 199, Jd. Mônaco,
CEP 86702-460, na cidade de ARAPONGAS-PR; 3)CARLOS
ALBERTO NOGUEIRA DINIZ, brasileiro, solteiro, maior,
portador da CI n.º 32.029.439-0/pr, e do CPF n.º 028.162.549-
25, e CTPS n.º 73.444/00206/PR, residente e domiciliado na
Rua Sabiá-Tinga, 357, Cj. Flamingos I, CEP 86703-420, na
cidade de ARAPONGAS-PR; 4)CÉLIA LAU DA SILVA, bra-
sileira, casada, industriária, portadora da CI n.º 75.271.042/
PR, e do CPF n.º 021.795.529-04, residente e domiciliada Rua
Pássaro-Boi, 165, Jd. Monte Carlo, CEP 86704-120, na cidade
de ARAPONGAS-PR; 5)CLEUSA VANZELA DOS ANJOS,
brasileira, viúva, industriária, portadora da CI n.º 6.021.697-5/
PR, e do CPF n.º 831.022.059-68, residente e domiciliada na
Rua Bico Agudo, 410, Jd. San Rafael, CEP 86703-520, na ci-
dade de ARAPONGAS-PR; 6)DANIELE TERESINHA DA
SILVA, brasileira, solteira, com 20 anos de idade, industriária,
portador (a) da CI n.º 8.143.395-0/PR, e do CPF n.º
007.587.859-33, residente e domiciliado (a) na Rua Ariramba-
da-Mata, 60, Cj. Águias, CEP 86704-010, na cidade de ARA-
PONGAS-PR; 7)ELISETE APARECIDA DOS REIS, brasilei-
ra, solteira, maior, industriária, portador (a) da CI n.º 7.627.938-
1/PR, e do CPF n.º 034.378.449-11, residente e domiciliado (a)
na Rua Moscareira, 35, Vila Sampaio, CEP 86705-060, na ci-
dade de ARAPONGAS-PR; 8)EUGENIO DE SOUZA, brasi-
leiro, casado, industriário, portador (a) da CI n.º 2.135.701/
PR, e do CPF n.º 453.483.169-20, CTPS n.º 44.257/045/PR,
residente e domiciliado (a) Rua Suindará, 86, Jd. S. Cristóvão,
CEP 86709-250, na cidade de ARAPONGAS-PR;  9)FÁTIMA
DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, industriária, portador
(a) da CI n.º 6.985.063-4/PR, e do CPF n.º 979.861.199-34,
residente e domiciliado (a) Rua Bico Agudo, 365, Jd. San Ra-
fael, CEP 86703-520, na cidade de ARAPONGAS-PR;
10)FRANCIELA ALEIXO, brasileira, solteira, maior, telefo-
nista, portador (a) da CI n.º 8.466.749-8/PR, e do CPF n.º
030.845.209-76, residente e domiciliado (a) na Rua Ananai,
37, Jd. Alvorada, CEP 86708-220, na cidade de ARAPONGAS-
PR; 11)GERALDA MARTA RODRIGUES DA LUZ, brasilei-
ra, casada, industriária, portador (a) da CI n.º 5.479.312-0/PR,
e do CPF n.º 730.629.609-49, residente e domiciliado (a) na
Rua Gaturamo-Rei, 242, Cj. Flamingos III, CEP 86703-400, na
cidade de ARAPONGAS-PR; 12)GLAUCIA APARECIDA FI-
GUEIREDO COGORNI, brasileira, casada, industriária, por-
tador (a) da CI n.º 7.012.244-8/PR, e do CPF n.º 020.534.179-
94, residente e domiciliado (a) na Rua Cambaxira, 573, Vila
Araponguinha, CEP 86705-570, na cidade de ARAPONGAS-
PR; 13)JOYCE ANE APARECIDA ROSA, brasileira, solteira,
industriária, portador (a) da CI n.º 8.549.618-2/PR, e do CPF
n.º 039.879.779-06, residente e domiciliado (a) na Rua Perdi-
gão, 182, Cj. Flamingos III, CEP 86703-660, na cidade de
ARAPONGAS-PR; 14)LUCIANE APARECIDA RAMOS, bra-
sielria, solteira, nascida em 01/02/82, industriária, portador (a)
da CI n.º 8.985.234-0/PR, e do CPF n.º 038.306.069-90, resi-
dente e domiciliado (a) na Rua Ripidura, 58, Vila Sampaio,
CEP 86705-110, na cidade de ARAPONGAS-PR; 15)MÁR-
CIA DA COSTA VASCONCELOS RODRIGUES, brasileira,
casada, industriária, portador (a) da CI n.º 7.220.559-6/PR, e
do CPF n.º 006.199.299-28, residente e domiciliado (a) na Rua
Mutum-açu, 496, Cj. Flamingos I, CEP 86703-430, na cidade
de ARAPONGAS-PR; 16)MÁRCIA DANIELE PAVANELE
FILIPIAQUI, brasileira, casada, industriária, portador (a) da
CI n.º 8.268.092-6/PR, e do CPF n.º 034.207.459-82, residente
e domiciliado (a) na Rua Francelho, 40, Vila Nova, CEP 86707-
040, na cidade de ARAPONGAS-PR; 17)MARIA APARECI-
DA FARIA CALDEIRA, brasileira, casada, industriária, porta-
dor (a) da CI n.º 4.297.808-6/PR, e do CPF n.º 598.974.069-
72, residente e domiciliado (a) na Rua Aptérix, 476, Vila Sam-
paio, CEP 86705-260, na cidade de ARAPONGAS-PR; 18)MA-
RIA CATARINA TOSO DE SOUZA, brasileira, casada, indus-
triária, portador (a) da CI n.º 4.761.913-0/PR, e do CPF n.º
878.495.429-91, residente e domiciliado (a) na Rua Bico-Agu-
do, 365, Jd. San Rafael, CEP 86703-520, na cidade de ARA-
PONGAS-PR; 19)MARIA DE FÁTIMA ADAMI, brasileira,
casada, industriária, portador (a) da CI n.º 18.603.152/PR, e do
CPF n.º 670.890.389-04, residente e domiciliado (a) na Rua
Arapaçu-Vermelho, 385, Cj. Águias, CEP 86704-000, na cida-
de de ARAPONGAS-PR; 20)MARIA DAS GRAÇAS LOPES,
brasileira, divorciada, industriária, portador (a) da CI n.º
4.748.028-0/PR, e do CPF n.º 652.946.299-68, residente e do-
miciliado (a) na Rua Gobrião, 220, Vila Passos, CEP 86705-
160, na cidade de ARAPONGAS-PR; 21) MARIA HELENA
DE OLIVEIRA RAMOS, brasileira, casada, industriária, por-
tador (a) da CI n.º 6.443.228-1/PR, e do CPF n.º 953.634.409-
20, residente e domiciliado (a) na Rua Ripidura, 58, Vila Sam-
paio, CEP 86705-110, na cidade de ARAPONGAS-PR; 22)MA-
RIA JOSIANE GIACOMINI, brasileira, solteira, maior, nasci-
da em 20/03/70, industriária, portador (a) da CI n.º 4.685.767-
4/PR, e do CPF n.º 641.194.329-04, residente e domiciliado
(a) na Rua Porfírio, 289-fundos, Jd. Baroneza, CEP 86706-040,
na cidade de ARAPONGAS-PR; 23)MARIA LUCIA DA SIL-

VA TEIXEIRA, brasileira, casada, industriária, portadora da
CI n.º 6.365.549-0/PR, e do CPF n.º 929.048.749-68; CTPS n.º
00223/00039-PR e PIS n.º 125.033.649.60, residente e domici-
liada na Rua Taperaçu-Preto, 605, Jd. San RaphaelII, CEP
86700-000, em ARAPONGAS-PR; 24)MARIA TEREZA CUS-
TÓDIA, brasileira, solteira, maior, industriária, portador (a) da
CI n.º 6.650.004-7, e do CPF n.º 022.737.849-02 e CTPS n.º
25007/00019-PR, residente e domiciliado (a) na Rua Cegonha,
345, Vila Araponguinha, CEP 86705-630, na cidade de ARA-
PONGAS-PR; 25)NEIDE DE FÁTIMA BAGÃO DE SOUZA,
brasileira, casada, industriária, portador (a) da CI n.º 6.459.598-
9/PR, e do CPF n.º 014.590.499-77, residente e domiciliada na
Rua Amanaci, 155, Jd. Primavera, CEP 86702-560, na cidade
de ARAPONGAS-PR; 26)NEZILDA ROSA DA CRUZ OLI-
VEIRA, brasileira, casada, industriária, portador (a) da CI n.º
6.907.522-3/PR, e do CPF n.º 000.293.779-43, residente e do-
miciliado (a) Rua Olho-de-Fogo-Selado, 99, Alto da Boa Vis-
ta, CEP -, na cidade de ARAPONGAS-PR; 27)ROSANA BAR-
ROS CAPUCHO ORTEGA, brasileira, casada, industriária,
portador (a) da CI n.º 7.500.519-9/PR, e do CPF n.º
025.481.749-13, residente e domiciliado (a) na Rua Aratinga-
Estrela, 243, Jd. Bela Vista, CEP 86700-000, na cidade de
ARAPONGAS-PR; 28)ROSANGELA DA SILVA TEIXEIRA,
brasileira, solteira, maior, industriária, portador (a) da CI n.º
8.705.748-8/PR, e do CPF n.º 007.776.209-60, da CTPS n.º
34087-00058-PR, e do PIS n.º 200.07664.50-2, residente e
domiciliado (a) na Rua Taperaçu-Preto, 605, Jd. San Raphael
II, CEP 86700-970, na cidade de ARAPONGAS-PR; 29)RO-
SÂNGELA RUIZ, brasileira, solteira, maior, industriária, por-
tador (a) da CI n.º 7.514.164-5/PR, e do CPF n.º 034.393.369-
13, residente e domiciliado (a) na Chácara Rolândia, próximo
ao Jd. Califórnia, -, CEP -, na cidade de ROLÂNDIA-PR;
30)ROSELI LOPES OLIVEIRA, brasileira, casada, industriá-
ria, portador (a) da CI n.º 8.640.253-0/PR, e do CPF n.º
027.624.709-43, residente e domiciliado (a) na Rua Gobrião,
220, Vila Passos, CEP 86705-160, na cidade de ARAPONGAS-
PR; 31)SANDRA REGINA CONSTANTINO CHAVES, brasi-
leira, casada, industriária, portador (a) da CI n.º 7.208.599-0/
PR, e do CPF n.º 022.228.399-80, residente e domiciliado (a)
na Rua Beija-Flor-Branco, 115, Jd. São Carlos, CEP 86700-
000, na cidade de ARAPONGAS-PR; 32)SILVANA ROSA
MONTEIRO, brasileira, casada, industriária, portador (a) da
CI n.º 6.701.577-0/PR, e do CPF n.º 023.023.989-71, e CTPS
n.º 61.911-00043/PR, residente e domiciliado (a) na Rua Ci-
queiro, 55, Cj. Res. Ulisses Guimarães, CEP 86700-000, na
cidade de ARAPONGAS-PR; 33)SÔNIA FERNANDES GA-
RUTE DOS SANTOS, brasileira, casada, industriária, porta-
dor (a) da CI n.º 7.371.856-2/PR, e do CPF n.º 032.201.819-
61, residente e domiciliado (a) na Rua Suiriri do Sul, 230, Jd.
San Rafael II, CEP -, na cidade de ARAPONGAS-PR; 34)SÔ-
NIA PEREIRA DA ROCHA, brasileira, casada, industriária,
portador (a) da CI n.º 5.578.663-1/PR, e do CPF n.º
016.703.699-86, residente e domiciliado (a) na Rua Azulão da
Mata, 332, Jd. São Carlos, CEP 86700-000, na cidade de Ara-
pongas-pr; 35)TATIANE LOPES MOURA DA SILVA DE
CAMPOS, brasileira, casada, industriária, portador (a) da CI
n.º 9.091.980-6/PR, e do CPF n.º 042.856.259-03, residente e
domiciliado (a) na Rua Juriti Roxa, 104, Cj. Alto da Boa Vista,
CEP 86700-000, na cidade de ARAPONGAS-PR; 36)VALCIR
USTULIN DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, maior, indus-
triário, portador (a) da CI n.º 6.155.613-3/PR, e do CPF n.º
024.427.439-81, residente e domiciliado (a) na Rua Gavião do
Brejo, 184, Jd. Petrópolis, CEP 86709-070, na cidade de ARA-
PONGAS-PR; 37)VALDIRENE MARIA DE PAIVA DE CAR-
VALHO, brasileira, casada, industriária, portador (a) da CI n.º
6.689.625-0/PR, e do CPF n.º 965.823.089-04, residente e do-
miciliado (a) na Rua Bico Agudo, 75, Jd. San Rafael, CEP
86703-520, na cidade de ARAPONGAS-PR; 38)VANILDA
FERNANDES RODRIGUES, brasileira, casada, industriária,
portador (a) da CI n.º 5.968.385-3/PR, e do CPF n.º 87.874.349-
20, residente e domiciliado (a) na Rua Macuquinho-de-Colar,
92, Cj. Flamingos III, CEP 86703-630, na cidade de ARAPON-
GAS-PR; 39)ZENILDA CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA, bra-
sileira, casada, industriária, portador (a) da CI n.º 6.377.546-0/
PR, e do CPF n.º 878.532.219-91, residente e domiciliado (a)
na Rua Maçarico-do-Campo, 125, Jd. Monte Carlo, CEP 86704-
170, na cidade de ARAPONGAS-PR,

São credores da falida, pela quantia de R$165.860,59(CENTO
E SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA
REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS), conforme
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO – PROVISÓRIA.

Referidos créditos são provenientes da reclamatória trabalhista
n.º00912/2002, e execução provisória, promovidos perante a r.
Vara 0do Trabalho de Arapongas - PR, a saber:

 N.º NOME: DO RECLAMANTEValor do  crédito-R$ data do crédito

 1 Ana Alves dos Santos 4.708,47
30-Abr-04
2 Aparecida Alves de Aquino 4.867,93
30-Abr-04
3 Carlos Alberto Nogueira Diniz 3.349,06
30-Abr-04
4 Célia Lau da Silva 4.896,88
30-Abr-04
5 Cleuza Vanzela dos Anjos 4.993,02
30-Abr-04
6 Daniele Teresinha da Silva 3.179,44
30-Abr-04
7 Elisete Aparecida dos Reis 5.031,62
30-Abr-04
8 Eugenio de Souza 5.280,98
30-Abr-04
9 Fátima de Souza 4.297,18
30-Abr-04
10 Franciela Aleixo 4.399,96
30-Abr-04
11 Geralda Marta Rodrigues da Luz 4.324,33
30-Abr-04
12 Glaucia Aparecida Figueiredo Cogorni 4.399,96
30-Abr-04

13 Joyce Ane Aparecida Rosa 3.199,99
30-Abr-04
14 Luciane Aparecida Ramos 4.549,08
30-Abr-04
15 Márcia da Costa Vasconcelos Rodrigues 3.133,80
30-Abr-04
16 Márcia Daniele Pavalene Filipiaqui 3.596,25
30-Abr-04
17 Maria Aparecida Faria Caldeira 2.560,41
30-Abr-04
18 Maria Catarina Toso de Souza 4.323,71
30-Abr-04
19 Maria de Fátima Adami 4.836,66
30-Abr-04
20 Maria das Graças Lopes 5.268,30
30-Abr-04
21 Maria Helena de Oliveira Ramos 5.221,34
30-Abr-04
22 Maria Josiane Giacomini 2.591,59
30-Abr-04
23 Maria Lucia da Silva Teixeira 3.166,92
30-Abr-04
24 Maria Tereza Custódia 5.807,48
30-Abr-04
25 Neide de Fátima Bagão de Souza 5.225,89
30-Abr-04
26 Nezilda Rosa da Cruz Oliveira 3.223,10
30-Abr-04
27 Rosana Barros Capucho Ortega 4.666,55
30-Abr-04
28 Rosangela da Silva Teixeira 4.013,22
30-Abr-04
29 Rosângela Ruiz 4.842,94
30-Abr-04
30 Roseli Lopes Oliveira 4.705,65
30-Abr-04
31 Sandra Regina Constantino Chaves 3.685,87
30-Abr-04
32 Silvana Rosa Monteiro 4.575,24
30-Abr-04
33 Sonia Fernandes Garute dos Santos 4.925,38
30-Abr-04
34 Sônia Pereira da Rocha 4.418,80
30-Abr-04
35 Tatiane Lopes Moura da Silva de Campos 2.467,54
30-Abr-04
36 Valcir Ustulin de Medeiros 5.503,67
30-Abr-04
37 Valdirene Maria de Paiva de Carvalho 3.172,71
30-Abr-04
38 Vanilda Fernandes Rodrigues 5.214,49
30-Abr-04
 39 Zenilda Crisóstomo de Oliveira 3.235,18
30-Abr-04
  TOTAL DOS CRÉDITOS 165.860,59

Portanto, para que os Requerentes-habilitantes tenham seu di-
reito satisfeito, requerem a habilitação provisória de seus cré-
ditos, até que seja apreciado recurso junto ao TRT9, no quadro
de credores do processo falimentar n.º 638/2001, que tramita
perante esse r. juízo.

Que são credores privilegiados, diante do caráter alimentar que
possuem as reclamatórias trabalhistas, sobrepondo-se assim aos
demais créditos.

Requereram concessão dos benefícios da ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA, na forma da Lei nº 1.060/50 e Consti-
tuição Federal, por não poderem arcar com as custas processu-
ais e honorários advocatícios, sem prejuízo dos sustentos pró-
prios e de suas famílias.

Advogado dos Requerentes, DR. REGINALDO LUCAS RO-
DRIGUES GARCIA, OAB/PR n.º 030.519, com escritório na
Rua Marabu, 1.209-4, centro, CEP 86701-400, ARAPONGAS-
PR, telefone (0**43)252-4044 e 9105-6935.

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2004.

    Peterson Adriano Migliorini
   Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

NILSA PADILHA

      O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 197/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de NILSA PADILHA, requeri-
do por LINDARCE PADILHA DOS SANTOS, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juí-
zo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte fi-
nal, decretou a INTERDIÇÃO de NILSA PADILHA.   Tópico
final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei
por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de
NILSA PADILHA, ante a sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA
da mesma LINDARCE PADILHA DOS SANTOS, o que faço
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com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cum-
pra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e
as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 25 de agosto
de 2004. (a) EVANDRO LUIZ CAMPAROTO - JUIZ DE DI-
REITO.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 21 de setembro de 2004. Eu, (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

CARLOS CHITA

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 559/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de CARLOS CHITA, requeri-
do por ANTÔNIO CHITA, em processamento perante este Ju-
ízo e Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença
em seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDI-
ÇÃO de CARLOS CHITA.   Tópico final da sentença:  “Isto
posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de CARLOS CHITA, ante
a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por conse-
qüência, nomeio para CURADOR do mesmo ANTÔNIO CHI-
TA, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Códi-
go Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de
Processo Civil e as normas do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicá-
vel. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ara-
pongas, 9 de setembro de 2004. (a) EVANDRO LUIZ CAM-
PAROTO - JUIZ DE DIREITO.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 27 de setembro de 2004. Eu, (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
MARIA APARECIDA VELOZO

     O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 763/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA VE-
LOZO, requerido por CLEIDE MARIA DA SILVA VELOZO,
em processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva,
que este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na
sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de MARIA APARE-
CIDA VELOZO.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com
fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código
de Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que
decreto a interdição de MARIA APARECIDA VELOZO, ante
a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por conse-
qüência, nomeio para CURADORA da mesma CLEIDE MA-
RIA DA SILVA VELOZO, o que faço com esteio no art. 1.775,
parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art.
1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Arapongas, 25 de agosto de 2004. (a) EVANDRO
LUIZ CAMPAROTO - JUIZ DE DIREITO.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 21 de setembro de 2004. Eu, (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 7/2003
EXEQUENTE:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:- VIRMAL ALUISIO MENDES
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 08/12/2004 às 09:00 Hs., pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:- 20/12/2004 às 09:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil e caso não haja
expediente na data marcada, o leilão se realizará no seguinte
dia útil.

LOCAL:- Salão de Juri do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio
Leite, nº 164
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO :- “Uma TV 14 pole-
gadas, gradiente, nova, avaliada em R$ 289,00(duzentos e oi-
tenta e nove reais).”
ÔNUS:- CONSTANTE DOS AUTOS.
DEPOSITÁRIA – FÁTIMA APARECIDA PADILHA – depo-
sitária pública
LEILOEIRO  - FERNANDO SERRANO
Comissões do Leiloeiro:- Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente, em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser paga pelo arrematante, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em igual-
dade de condições.
INTIMAÇÃO :- “Ad Cautelam: ficam os representantes legais
dos executados, desde que não encontrados por Oficial de Jus-
tiça, intimados de todo teor das designações supra por meio
deste edital.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 28 de outubro de 2004.
Eu,                             (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do
Cível o datilografei e subscrevi.

DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
    Juiz de Direito

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 67/2003
EXEQUENTE:- A UNIÃO
EXECUTADO:- ARCO IRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
- ME
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 08/12/2004 às 09:00 Hs., pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:- 20/12/2004 às 09:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil e caso não haja
expediente na data marcada, o leilão se realizará no seguinte
dia útil.
LOCAL:- Salão de Juri do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio
Leite, nº 164
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO :- “Duas máquinas de
fazer cópias modelo xerox 5416, uma com n de série 7Y5209927
e a outra com n. de série 7Y5210222 em funcionamento. Ava-
liada cada máquina em R$ 8.000,00(oito mil reais), totalizando
R$ 16.000,00(dezesseis mil reais)”
ÔNUS:- CONSTANTE DOS AUTOS.
DEPOSITÁRIA – GLADIS ESTELA V. DE LEGAT
LEILOEIRO  -JAIR VICENTE MARTINS
Comissões do Leiloeiro:- Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente, em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser paga pelo arrematante, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em igual-
dade de condições.
INTIMAÇÃO :- “Ad Cautelam: ficam os representantes legais
dos executados, desde que não encontrados por Oficial de Jus-
tiça, intimados de todo teor das designações supra por meio
deste edital.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 28 de outubro de 2004.
Eu,                             (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do
Cível o datilografei e subscrevi.

DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 19/1997
EXEQUENTE:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:- TRANSPORTADORA ARA LTDA
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 08/12/2004 às 09:00 Hs., pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:- 20/12/2004 às 09:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil e caso não haja
expediente na data marcada, o leilão se realizará no seguinte
dia útil.

LOCAL:- Salão de Juri do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio
Leite, nº 164
VALOR DA DÍVIDA EM 13.05.2004 – R$ 21.103,07
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO :- “Uma parte corres-
pondente a 50% (cinqüenta por cento) dos lotes de terreno sob
n.º 09, 10, 11, 31, 32 e 33, situados no quadro urbano desta
cidade e comarca de Arapoti – PR, no loteamento denominado
“Vila Rudy”, com área total de 2.520m2 (dois mil quinhentos e
vinte metros quadrados), com as demais características, limi-
tes, confrontações e ônus constantes da matrícula n.º 2.342 do
CRI de Arapoti-PR, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil
reais). No imóvel acima citado existem as seguintes benfeitori-
as; Um barracão em alvenaria, coberto com eternit, com apro-
ximadamente 30m2, em bom estado de conservação, avaliado
em R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais); Um barracão
em alvenaria, coberto com eternit, com aproximadamente
300m2, em bom estado e conservação, avaliado em R$
45.000,00(quarenta e cinco mil reais); Um barracão de madei-
ra, coberto com eternit, com aproximadamente105 m2, em re-
gular estado e conservação, avaliado em R$ 1.050,00(mil e cin-
qüenta reais); Uma casa mista, coberta parte com telhas de bar-
ro, outra parte com eternit, medindo aproximadamente 120 m2,
em bom estado de conservação, avaliada em R$ 9.600,00(nove
mil e seiscentos reais); Uma garagem de madeira, coberta com
eternit medindo aproximadamente 75 m2, em regular estado e
conservação, avaliada em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais); Uma rampa para lavador, em alvenaria, com aproxima-
damente 50 m2 em regular estado e conservação, avaliada em
R$ 1.000,00(mil reais). Totalizando avaliação em R$
151.900,00( cento e cinqüenta mil e novecentos reais).”
ÔNUS:- CONSTANTE DOS AUTOS.
DEPOSITÁRIA – FÁTIMA APARECIDA PADILHA – depo-
sitária pública
LEILOEIRO  - FERNANDO SERRANO
Comissões do Leiloeiro:- Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente, em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser paga pelo arrematante, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em igual-
dade de condições.
INTIMAÇÃO :- “Ad Cautelam: ficam os representantes legais
dos executados, desde que não encontrados por Oficial de Jus-
tiça, intimados de todo teor das designações supra por meio
deste edital.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 28 de outubro de 2004.
Eu,                             (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do
Cível o datilografei e subscrevi.

 DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 42/2003
EXEQUENTE:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:- EDUARDO CHAOWICHE
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 08/12/2004 às 09:00 Hs., pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:- 20/12/2004 às 09:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil e caso não haja
expediente na data marcada, o leilão se realizará no seguinte
dia útil.

LOCAL:- Salão de Juri do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio
Leite, nº 164
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO :- “Um chekut marca
gelopar, cor gelo em regular estado, avaliado em  R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais).”
ÔNUS:- CONSTANTE DOS AUTOS.
DEPOSITÁRIA – FÁTIMA APARECIDA PADILHA – depo-
sitária pública
LEILOEIRO  - FERNANDO SERRANO
Comissões do Leiloeiro:- Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente, em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser paga pelo arrematante, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em igual-
dade de condições.

INTIMAÇÃO :- “Ad Cautelam: ficam os representantes legais
dos executados, desde que não encontrados por Oficial de Jus-
tiça, intimados de todo teor das designações supra por meio
deste edital.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 28 de novembro de 2004.
Eu,                             (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do
Cível o datilografei e subscrevi.

   DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO:- Autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 22/1995
EXEQUENTE:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:- VALTER PEREIRA DA SILVA
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado à hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA:- 08/12/2004 às 09:00 Hs., pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:- 20/12/2004 às 09:00 Hs., para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese do preço vil e caso não haja
expediente na data marcada, o leilão se realizará no seguinte
dia útil.

LOCAL:- Salão de Juri do Fórum de Arapoti-Pr., Rua Placídio
Leite, nº 164
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO :- “Cota pertencente
ao executado VALTER PEREIRA DA SILVA de um lote de
terreno urbano situado a Rua José Nunes de Souza s/nº medin-
do 620 m2, matriculado sob nº 1847 do C.R.I. local avaliado
em R$ 15.382,20(quinze mil trezentos  e oitenta e dois reais e
vinte centavos). Que sobre o imóvel acima existem as seguin-
tes benfeitorias – Uma casa de alvenaria medindo aproximada-
mente 221 m2 avaliada em  R$ 39.780,00. Uma construção em
alvenaria medindo aproximadamente 27 m2, avaliada em R$
4.860,00. Um barracão medindo aproximadamente 24 m2,  sen-
do que somente um parede de 8 metros de comprimento é de
tijolos avaliada em R$ 120,00. Uma construção de madeira velha
medindo aproximadamente 120 m2 avaliada em R$ 360,00,
totalizando a avaliação em R$ 60.502,20( sessenta mil quinhen-
tos e dois reais e vinte centavos).”
ÔNUS:- CONSTANTE DOS AUTOS.
DEPOSITÁRIA – FÁTIMA APARECIDA PADILHA – depo-
sitária pública
LEILOEIRO  - FERNANDO SERRANO
Comissões do Leiloeiro:- Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
exequente, em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser paga pelo arrematante, em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em igual-
dade de condições.
INTIMAÇÃO :- “Ad Cautelam: ficam os representantes legais
dos executados, desde que não encontrados por Oficial de Jus-
tiça, intimados de todo teor das designações supra por meio
deste edital.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 28 de outubro de 2004.
Eu,                             (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do
Cível o datilografei e subscrevi.

DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
   Juiz de Direito

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=
=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA=
=ESTADO DO PARANÁ=

=AVISO=

FALÊNCIA  DE TIMBERSUL MADEIRAS LTDA.
 FAÇO ciente aos credores e demais interessados que encon-
tram-se a disposição os Livros Comerciais e demais papéis do
falido, junto a Sindica nomeada Dra. CLAUDIANA FILA, to-
dos os dias da semana em horários comercial, na Rua Padre
Francisco Starczynski, nº49, Centro, Araucária/PR – Fones
0xx41 9971-6680 e 0xx41 642-5653, para receber as corres-
pondências dirigidas ao falido Timbersul Madeiras Ltda, e para
quaiquer outras informações. - .
Araucária, 12 de novembro de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

Barbosa Ferraz

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, o bem de propriedade da executada NILZA

Araucária
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APARECIDA CASALE CORREA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 13 de dezembro de 2.004, às 10:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 331/2001 de Execução Fiscal, requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra NILZA
APARECIDA CASALE CORREIA.
BEM:  Data de terras n.º 01, da Quadra n.º 123, com área de
612,50m², situada  na planta  urbana desta Cidade e Comarca,
contendo em sua superfície um prédio em alvenaria medindo
aproximadamente 486,00 m²,  com demais  divisas e confronta-
ções constantes da matricula n.º 4.117 do C. R. I. local.
AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 17/04/
2001, cujo valor será atualizado monetariamente no dia do lei-
lão pelo índice oficial.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.573,31 (um mil, quinhentos e se-
tenta e três reais e trinta e um centavos), em 29/12/2000, cujo
valor será atualizado e acrescido das custas e despesas proces-
suais.
ÔNUS:  Débitos lançados e vencidos  junto a prefeitura Muni-
cipal de Barbosa Ferraz, no valor de R$ 4.574,66, em 05/08/
2004;  Hipoteca especial de 1º grau em favor da Caixa Econô-
mica Federal; Penhora nos autos n.º 188/95 de Execução de
Título Extrajudicial, requerida por João Batista Marconi ; pe-
nhora nos autos n.º 013/96 de Execução de Título Extrajudici-
al, requerida  por  Mozart Silva; penhora nos autos 96.3012225-
1 de Execução Diversa, da Justiça Federal de Maringá e; Pe-
nhora nos autos 015/2001, de Execução Fiscal, requerida pelo
Município de Barbosa Ferraz.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas e despesas processuais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS a executada
NILZA APARECIDA CASALE CORREIA e  seu marido JAI-
ME NOEL CORREIA, residentes em lugar ignorado; os credo-
res CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu repre-
sentante legal;  JOÃO BATISTA MARCONI e; MOZART SIL-
VA,  se por ventura não forem encontrados para intimação pes-
soal.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 16 de novembro  de 2004. Eu,............Maria
de Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, o bem de propriedade de VEREANO JOSÉ
MARTINS, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 15 de dezembro de 2.004, às 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 028/2001 de Execução Fiscal requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra VERE-
ANO JOSÉ MARTINS.
BENS:  Data de terras n.º 04, da Quadra n.º 235, com área de
612,50m², situada  no quadro urbano desta Cidade e Comarca,
com demais confrontações conforme livros da  prefeitura, onde
foram  colhidas as informações, matricula não consta dos au-
tos. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
08/07/2001,  cujo valor será atualizado monetariamente no dia
do leilão pelo índice oficial. .
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 365,71 (trezentos e sessenta e cinco
reais e setenta e um centavos), em 29/12/2000, cujo valor será
atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  Débitos junto ao Município de Barbosa Ferraz, refe-
rente a certidão n.º 9.071/2004, no valor de R$ 793,38, em 03/
08/2004.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado VE-
REANO JOSÉ MARTINS e  sua esposa se casado  for,  resi-
dentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 16 de novembro  de 2004. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único o bem de propriedade de MARIANA SOU-
ZA CABRAL, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 15 de dezembro de 2.004, às 10:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 143/2001 de Execução Fiscal, requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra MARI-
ANA SOUZA CABRAL.
BEM:  Data de terras n.º 09, da Quadra n.º 139, com área de
918,75m², situada  no quadro urbano desta Cidade e Comarca,
com demais confrontações conforme livros da  prefeitura, onde
foram  colhidas as informações, matricula não consta dos au-
tos. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais), em 08/
07/2001, cujo valor será atualizado monetariamente no dia do
leilão pelo índice oficial.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 226,61 (duzentos e vinte e seis reais
e sessenta e um  centavos), em 29/12/2000, cujo valor será atu-
alizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  Débitos junto ao Município de Barbosa Ferraz, refe-
rente a certidão n.º 9.070/2004, no valor de R$ 288,20, em 03/
08/2004.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADA a executada MA-
RIANA SOUZA CABRAL    e  seu marido, se casada for,  re-
sidentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 16 de novembro  de 2004. Eu,..........Maria de
Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único o bem de propriedade de MANOEL GOLI-
AS, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 15 de dezembro de 2.004, às 09:30 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 229/2001 e 051/2001 de Execuções Fis-
cais, requeridas pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
contra MANOEL GOLIAS.
BENS:  Data de terras n.º 15, da Quadra n.º 112, com área de
612,50m², situada  no quadro urbano desta Cidade e Comarca,
com demais confrontações conforme livros da  prefeitura, onde
foram  colhidas as informações, matricula não consta dos au-
tos. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
08/07/2001, cujo valor será atualizado monetariamente no dia
do leilão pelo índice oficial.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 196,11 (cento e noventa e seis reais
e onze centavos), em 28/12/2000, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  Débitos junto ao Município de Barbosa Ferraz, refe-
rente a certidão n.º 9.072/2004, no valor de R$ 182,84.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado MA-
NOEL GOLIAS e  sua esposa,  se casado for,  residentes em
lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 16 de novembro  de 2004. Eu,............Maria
de Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
              Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr.

– CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único o bem de propriedade de CÉLIA MEIRA
DECICCA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 13 de dezembro de 2.004, às 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 170/2001 de Execução Fiscal, requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra CÉLIA
MEIRA DECICCA.
BEM:  Data de terras n.º 14, da Quadra n.º 148, com área de
612,50m², situada no quadro urbano desta Cidade e Comarca,
com demais confrontações conforme livros da  prefeitura, onde
foram  colhidas as informações, matricula não consta dos au-
tos. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em 21/06/2004,
cujo valor será atualizado monetariamente no dia do leilão pelo
índice oficial...
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 699,89 (seiscentos  e noventa e nove
reais e oitenta e nove centavos), em 29/12/2000, cujo valor será

atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  Débitos junto ao Município de Barbosa Ferraz, refe-
rente a certidão n.º 9.059/2004, no valor de R$ 1.493,95, em
28/07/2004.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADA a executada CÉ-
LIA MEIRA DECICCA e  seu marido, se casada for,  residen-
tes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
Barbosa Ferraz, 16 de novembro  de 2004. Eu,............Maria
de Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS HERDEIROS DE
AGOSTINHO BUDEL E ANNA BENATTO BUDEL: DARCI
BUDEL E S/M BERNADETE DO ROCIO RIBAS DOS SAN-
TOS BUDEL; SEBASTIÃO BUDEL E S/M JULIA LAZAROT-
TO; ANTONIO CARLOS BUDEL E S/M SONIA REGINA
GASPARIN BUDEL; ELEDIR DO ROCIO BUDEL VIEIRA
E S/M ROGERIO DE SOUZA VIEIRA; LENI REGIMA BU-
DEL GASPARIN E S/M HERMENEGILSO FRANCISCO
GASPARIN; ADAIR BUDEL TREVISAN E S/M SEVERINO
TREVISAN, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA os requeridos
Herdeiros de Agostinho Budel e Anna Benatto Budel: Darci
Budel e s/m Bernadete do Rocio Ribas dos Santos Budel;
João Sebastião Budel e s/m Julia Lazarotto; Antonio Carlos
Budel e s/m Sonia Regina Gasparin Budel; Eledir Do Rocio
Budel Vieira e s/m Rogerio de Souza Vieira; Leni Regima
Budel Gasparin e s/m Hermenegilso Francisco Gasparin;
Adair Budel Trevisan e s/m Severino Trevisan,, com endere-
ços desconhecido, para que, se quiserem, contestarem a ação,
no prazo de cinco (5) dias, e acompanharem o levantamento
topográfico que será efetuado pelo Perito Judicial DR.NELSON
SANTO FRANCESCHI-CREA/PR Nº. 2460-D, para posterior
regularização do titulo de domínio, nos autos nº. 255/04 de
Produção Antecipada de Prova, em que é requerente CLINIO
LEANDRO LINO LYRA requerido Herdeiros de JOÃO SIL-
VIO BENATO E OUTROS, por todos os termos da Petição
Inicial: “1. O Autor é cessionário e possuidor de 5/9 (cinco
nonos) de uma área aproximada de 9 (nove) alqueires de ter-
ras rurais e respectivas benfeitorias, situadas no lugar SAN-
TANA, neste Município, parcialmente objeto da transcrição nº.
229 do Livro 3-A do Registro de Imóveis desta Comarca – ha-
vendo-os adquirido por cessão de herdeiros de ANGELO BE-
NATO E REGINA MURARO BENATO, em comum com os de-
mais, e inventariada nos autos de inventário nº. 114/90 deste
Juízo, e respectivamente de: Vergílio Domingos Benato e s/m,
Lucidio Benato e s/m, Aurora Benato Simioni e s/m, Vicente
Benato e s/m, Regina Maria Benato Dias e s/m, Terezinha do
Rocio Benato Loução e s/m Albertina Elizabeth Benatto Ca-
dann e s/m, herdeiros de Alberto Benatto. 2. Há necessidade
de regularização do titulo de domínio, pois a transcrição men-
ciona apenas cerca de 1/3 da área real, sem divisas ou con-
frontações e, para tanto, imprescindível o prévio levantamento
topográfico, segundo as normas legais, e requisitos constantes
dos Provimentos da Corregedoria da Justiça. 3. A área tem
aproximadamente esta configuração topográficaperimetral: a
Oeste confronta com a BR 476; ao Norte com Irmãos Benatto
& Cia Ltda (ou sucessores), e e Pasquale Albanese (ou suces-
sores); ao Sul com o Autor (na sucessão de Antonio Benatto);
a Leste com quem de direito. 4. Assim sendo, requer se digne
Vossa Excelência: (a) designar perito e data para inicio da
diligência, propiciando a indicação de Assistente; (b) – deter-
minar sejam citados os herdeiros dos demais 4/9 (quatro no-
nos) da área para, se quiserem, acompanharem o levantamen-
to topográfico que será efetuado pelo Perito designado por
este Juízo, para posterior regularização do titulo de domínio,
conforme dispõe a lei:Antonio Benatto e s/m Hilda Meyenberg
Benatto, por carta registrada; Herdeiros de João Silvio Bena-
to e Ivone Costacurta Benatto, Carlos Benatto, Sergio Benato,
Paulo César Benato, Silmara Benato, Marcos Benato, Ana
Regina Benato Casero, casada com Everando Casero, por car-
ta registrada; Herminia Benatto Brotto e s/m Gabriel Brotto,
por carta registrada;Herdeiros de Agostinho Budel e Anna
Benatto Budel: Darci Budel e s/m Bernadete do Rocio Ribas
dos Santos Budel; João Sebastião Budel e s/m Julia Lazarotto;
Antonio Carlos Budel e s/m Sonia Regina Gasparin Budel; Ele-
dir do Rocio Budel Vieira e s/m Rogerio de Souza Vieira; Leni
Regima Budel Gasparin e s/m Hermenegildo Francisco Gas-
parin; Adair Budel Trevisan e s/m Severino Trevisan por edital
por não serem conhecidos seus endereços. Valor do pedido:
R$. 100,00. P. deferimento. Bocaiúva do Sul,25 de agosto de
2004. (a) Otto João Lyra Neto – OAB/PR nº. 18.316”. Despa-
cho: “Autos nº. 255/04.Defiro a medida requerida, acolhendo
a justificação sumária da necessidade de antecipação da pro-
va. Citem-se os requeridos. Nomeio, desde já, perito judicial o
Doutor Nelson Santo Franceschi, inscrito no CREA/PR sob nº.
2460-D. Indiquem as partes assistentes técnicos e formulem os
quesitos, no prazo de cinco (5) dias, após a apresentação dos
quesitos pelas partes. Concedo o prazo de trinta (30) dias, para
apresentação do laudo pericial, contados a partir da data do
depósito dos honorários em Juízo. Int. e dil. legais. Boc. Do
Sul, 03 de setembro de 2004. (a) Paulo Antonio Fidalgo. Juiz
de Direito”. Advertência: presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados. Bocaiúva do Sul, 03
de novembro de 2004. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã
do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
_____________________________________________________________________

E D I T A L   D E    P R A Ç A

Pelo  presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade da
devedora REICK DO BRASIL IND. E COM. DE PAPEL E
ARTEFATOS LTDA da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: dia 09/12//2004 às 09:00 horas, por pre-
ço igual ou superior a da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 22/12/2004 às 09:00 horas,  para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL:  Fórum local,  rua Vereador Homero Franco, 745 de
Campina da Lagoa/Pr.
PROCESSO:   Autos  nº 003/98 de Execução Fiscal em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executada
Reick do Brasil Ind e Com. E Artefatos Ltda.
BEM: “1) Lote de terras sob nº 27-B-2-B, subdivisão do lote nº
27-B-2, com a área de 2,580,00 m2, situada na Gleba 10-2a.
parte d Colônia Cantu, nesta município e comarca de Campina
da Lagoa, com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-se
em um marco cravado na divisa com os lotes 27-B-1, e 27-B-2-
A, segue-se no rumo SE 62º00’NO, na extensão de 29,00 me-
tros, confrontando com o lote nº 27-B-2-A, ate o outro marco,
segue-se no rumo SO-23º40’NE, na extensão de 170,00 me-
tros, confrontando com o lote nº 27-2-A, até outro marco se-
gue-se no rumo de NE-28º00’SO, na extensão de 168,50 me-
tros, confrontando com o lote 27-B-1, até o marco inicial. Imó-
vel matriculado sob n º 5.957, do livro 2 do CRI deste cidade e
Comarca. 2)- Lote de terras sob o nº 27-2-A, subdivisão do lote
nº 27-2 com área de 43.150,00 m2, situado na Gleba 10-2a.
parte da Colônia Cantu, neste município e comarca de Campi-
na da Lagoa, com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-
se em uma marco cravado na divisa com o lote 27-3, segue-se
no rumo NO-1º00’SE, na extensão de 88,40 metros, confron-
tando com o lote 27-3, até a outro marco, se gue-se no rumo
NE-28º00’SO, na extensão de 15,00 metros, confrontando com
o lote 27-3, até o outro marco, segue-se no rumo NE-23º40’SO,
na extensão  de 170,00 metros, confrontando com o lote nº 27-
B-2-B, ate a outro marco, segue-se no rumo SE-62º00’NO, na
extensão  de 57,00 metros, confrontando com o lote 27-2-D até
a outro marco, segue-se no rumo NE-28º00’SO, na extensão de
34,00 metros, confrontando com o lote nº 27-2-D, até a outro
marco, segue-se no rumo SE-21º’NO, na extensão de 48,00
metros, confrontando com o lote nº 27-2-C, até a outro marco,
segue-se no rumo SO-7º25’NE, na extensão  de 15,00 metros,
confrontando com o lote 73-B-2-B, até a outro marco, segue-se
no rumo SO-66º00’NE, na extensão de 26,00 metros, confron-
tando com o lote 27-2-B ,até a outro marco, segue-se no rumo
SE-9º20’NO, na extensão de 54,00 metros, confrontando com
o lote nº 27-2-B, até a outro marco, segue-se no rumo
SO7º25’NE, na extensão  de 274,00 metros, confrontando com
os lotes 73-B-2-A e 73-B-1, até a outro marco, segue-se no
rumo NO-30º45’SE, na extensão de 213,00 metros confrontan-
do com os lotes 27-1 e 27-3, até ao marco inicial. Imóvel matri-
culado sob nº 5.958, do CRI, desta cidade e Comarca. 3) – Lote
de terras sob nº 73-B-2-A, subdivisão do lote nº 73-B-2, com
área de 14.270,00 m2, situado na Gleba 10-2a. parte da colônia
cantu, neste município e Comarca de Campina da Lagoa/Pr,
com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-se em um mar-
co a margem esquerda do Rio Azul, na divisa com o lote 73-B-
2-B, segue-se no rumo NO-80º15’SE, na extensão de 50,00
metros, até a outro marco, segue-se  no rumo NE-20º00’SO, na
extensão de 34,00 metros  até a outro marco, segue-se no rumo
NE-86º00’SO, na extensão  de 33,00 metros, até a outro mar-
co, segue-se no rumo de NO-38º00’SE, na extensão de 43,80
metros até a outro marco, segue-se no rumo NO-89º00’SE, na
extensão de 84,00 metros até a outro marco, segue-se no rumo
SO-11º00’NE, na extensão de 42,50 metros até a outro marco
segue-se no rumo SO-55º00’NE, na extensão de 20,00 metros
até a outro marco (todos esses rumos acima mencionados con-
frontam com o lote nº 73-B-2-B) segue-se no rumo SO-7º25’NE,
na extensão de 77,00 metros confrontando com o lote 27-2-A,
até a outro marco, segue-se no rumo SE-89º00’NO, na exten-
são de 93,00 metros, confrontando com o lote 73-B-1, até a
outro marco, a margem esquerda do Rio Azul, segue-se pelo
referido rio a favor de sua correnteza pela sua margem esquer-
da confrontando com a gleba 11 até o marco inicial. Imóvel
matriculado sob nº 5.959, do CRI desta cidade e Comarca de
Campina da Lagoa/Pr.”
DEPÓSITO: em mãos da executada Reick do Brasil Ind e Com.
De Papel e Artefatos na pessoa da Sra. SIRLEY DE LURDES
PERI.
AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) em
06/06/2001, que deverá ser atualizada na data do praceamento.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.781,09 (três mil, setecentos e oi-
tenta e um reais e nove centavos) em 17/02/1998.
ONUS:  Além da penhora realizada nestes autos, consta sobre
os imóveis leiloados os seguintes ônus: R-5/5.957, R-5/5.958 e
R-5/5.959- 15-04-96-Cédula de Crédito Industrial PR-8511-
BNDES – AUTOMÁTICO-FIXO, credor Banco de Desenvol-
vimento do Extremo Sul –BRDE, Curitiba/Pr, emitente: Reick
do Brasil –Industria e Comércio de Papel e Artefatos Ltda, va-
lor R$ 300.707,00, Hipoteca de 1º grau. R-6/5.957, R-6/5.958
e R-6/5.959, 15-04-96- Cédula de Crédito Industrial PR- 8512/
BNDES- AUTOMÁTICO-FIXO, credor Banco De Desenvol-
vimento Do Estremo SuL- BRDE, Curitiba/Pr, valor de R$
61.587,00, emitente: Reick do Brasil –Industria e Comércio de
Papel e Artefatos Ltda, hipoteca de 2º grau. R-7/5.957, R-7/
5.958 e R-7/5.959 – 19-04-96- Cédula Industrial PR-8514/FI-
NAME – credor Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul – BRDE, emitente: Reick do Brasil –Industria e Co-
mércio de Papel e Artefatos Ltda, valor R$ 94.852,80, hipoteca
de 3º grau. R-8/5.957, R-8/5.958 e R-8/5.959, 19-04-96- Cé-
dula de Crédito Industrial 8515/FINAME- credor Banco Regi-
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onal de Desenvolvimento do Extremo Sul –BRDE, emitente:
Reick do Brasil –Industria e Comércio de Papel e Artefatos
Ltda, valor R$ 150.500,00, hipoteca de 4º grau. R-9/5.957, R-
9/5.958 e R-9/5.959-22-09-97-  Penhora nos autos sob n º 260/
97 de Execução de Titulo Extrajudicial em favor de W.B.do
Prado & Cia Ltda. R-10/5.957, R-10/5.958 e R-10/5.959- Pe-
nhora nos autos sob nº 222/97 de Execução de Título Extraju-
dicial em favor do Banco do Estado do Paraná S/A. R-15/5.957,
R-15/5.958  e R-15/5.959- 09-02-2000- Penhora nos autos sob
nº 194/99 de Carta Precatória, oriunda da 1a. Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba/Pr,
autos principais nº 42.030/99 de Execução de Titulo Extrajudi-
cial, em favor do Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul- BRDE. R-16-/5.957, R-16/5.958 e R-16/5.959- 09-
02-2000- Penhora nos autos sob nº 195/99 de Carta Precatória,
oriunda da 1a. Vara da Fazenda Pública, Falência e Concorda-
tas da Comarca de Curitiba, autos principais nº 42.031/99, de
Execução de Título Extrajudicial, em favor do Banco Regional
de Desenvolvimento do Extremo Sul- BRDE. R-17/5.957, R-
17/5.958 e R-17/5.959- Penhora nos autos sob nº 193/99 de
Carta Precatória, oriunda da 1º vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba/Pr, autos princi-
pais 42.029/99- de Execução de Titulo Extrajudicial, em favor
do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul-
BRDE.
RECURSO:  Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica (m) desde logo intimada (s) a (s) devedora
(s) REICK DO BRASIL IND. E COM. E ARTEFATOS
LTDA, na pessoa de sua Representante Legal, a Sra. SIRLEY
DE LURDES PERI e seu esposo se casada for, se por ventura
não for (em) encontrada (s) para a intimação pessoal, para acom-
panharem querendo referidos atos. As despesas de arremata-
ção, comissão de leiloeiro e demais despesas, ficarão po conta
do arrematante. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e principalmente do  Executado  supra  nominado, e no futuro
não venham alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o
presente edital, que será publicado na Imprensa, e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, na forma da lei.
Campina da Lagoa/Pr., aos dez dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. Eu..... ... Rosangela Silva Pereira Pe-
ghin, Escrivã Designada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSSI & BOICA
ENGENHARIA LTDA., na pessoa de seu Representante Le-
gal, com prazo de (20) vinte dias. FAÇO SABER a todos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de vinte dias, que foi requerida a Ação de FALÊNCIA, sob
nº 160/2003, em que é requerente GERDAU S/A., e como re-
querida ROSSI & BOICA ENGENHARIA LTDA., na qual o
autor alega o seguinte: A requerente é credora da requerida , de
dívida líquida, certa e exigível, representada pelo cheque n.º
IS-477255, por ela emitido, sacado contra o banco Itaú S/A.
Ag. 0616-9, no valor de R$ 10.484,02. Apresentado para co-
brança bancária, o cheque foi devolvido por falta de fundos por
duas vezes (alíenas 11 e 12) e posteriormente protestado por
falta de pagamento. O protesto se deu na forma da lei,s endo a
notificação entregue no endereço residencial da sócia gerente
da requerida, Sra. Stella Mar.ys Rossi Boica, na Rua Saturnino
Mirando, 733, conforme se prova com a cópia do anexo instru-
mento de protesto. Para a consecução do ato notarial, foram
despendidos R$ 141,75 (cento e quarenta e uma reais e setenta
e cinco centavos), valor este que deverá compor o total da dívi-
da da requerida. Os protestos foram lavrados por cartório com-
petente da comarca de Curitiba, em função de que esse é o
local da emissão do cheque, estando cabalmente demonstrada
a impontualidade da requerida. Para os fins de direito, compro-
va-se a situação de comerciante da requerida, mediante a cópia
da última alteração do contrato social, constando como repre-
sentante legal a sócia Sra. STELLA MARYS ROSSI BOICA,
devendo recair nessa pessoa. Esclarece que a empresa ré tem
seu endereço comercial e sede no mesmo local onde está a
empresa SPM Pré Moldados Ltda. (Solução Pre Moldados) e,
ao que parece, pertence, de fato, à mesma pessoa, Claiton
Abrahão de Azevedo, que já possui pedido de falência nesse
Juízo, sob n.º 83/03. O anexo cálculo demostra o total devido
até 31/01/2003, com atualização do valor e acréscimo de juros
de 0,5% (meio por cento) ao mês, das custas de protesto do
título, honorários de advogado e demais custas judiciais, que
resulta em R$ 13.625,62 (treze mil, seiscentos e vinte e cinco
reais e sessenta e dois centavos). Caso a requerida, citada, pre-
tenda elidir a quebra com o depósito, deverá fazê-lo pelo valor
acima, com os acréscimos legais, na forma da Súmula 29/STJ
“No pagamento em juízo para elidir fal6encia, são devidos cor-
reção monetária, juros e honorários de advogado.” Como se
viu, o estado de insolvência da requerida é patente, sendo mo-
tivo suficiente a que o juízo decrete sua quebra. Assim, estan-
do a inicial aparelhada com documentos que comprovam dívi-
da líquida, certa e exigível, bem assim a impontualidade da
requerida. E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADA a
Requerida ROSSI & BOICA ENGENHARIA LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, ou outra pessoa que suas vezes
fizer, inscrita no CNPJ/MF 04.639.934/0001-29, por não ter
sido possível sua citação pessoal, anteriormente com sede na
Rua Hamilton Bello, n.º 400, Bairro Cicamp, Campina Grande
do Sul, Paraná, atualmente em lugar incerto, para que no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do prazo findo deste
edital de (20) dias, querendo apresente defesa, através de ad-
vogado, ou mesmo venha perante este juízo e pague a quantia
reclamada de R$ 13.625,62 (treze mil, seiscentos e vinte e cin-
co reais e sessenta e dois centavos), a ser atualizada por oca-
sião do pagamento e acrescida das cominações legais, sob pena
de decorrido o prazo sem qualquer manifestação, SER-LHE
DECRETADA A FALÊNCIA, como preceituam os artigos 11 e
12 da Lei 7.661/45 (Lei de Quebras), e por serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora na inicial de resumo
acima (art. 285 e 319 do CPC). DESPACHO DE FLS. 43: “Au-

Campina Grande do Sul

tos n.º 160/2003 – Cite-se, como requer. Campina Grande do
Sul, 28.10.2004. (a) Paula Priscila Candeo Haddad. Figueira
MM. Juíza de Direito”. CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de
novembro de 2004. Eu, (a) (Maria Regina D’Almeida Berno)
Escrivã, o digitei e subscrevi. (a) Maria Regina D’Almeida
Berno – Escrivã - Autorizada Por Portaria

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA REQUERI-
DA VIVIANE APARECIDA DA LUZ ANDRADE, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 1190/2003, requerido por LURDES DA LUZ
ANDRADE, em favor de VIVIANE APARECIDA DA LUZ
ANDRADE, e por sentença proferida em data de 22 de Setem-
bro de 2004, devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO da requerida VIVIANE APARE-
CIDA DA LUZ ANDRADE, brasileira, solteira, portadora da
CI/RG n.º 9.192.195-2/PR, nascida em 14/02/1978, filha de
Joaquim Alves de Andrade e de Anair da Luz Andrade, resi-
dente e domiciliada à Rua Miguel Repinoski, n.º 353, Santa
Rita, Campina Grande do Sul – PR, por ser portadora de pato-
logias neurológicas com CID 10: F 72 (Retardo Mental Grave)
e G 40 (Epilepsia), em caráter permanente, o que a torna TO-
TALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representada por sua irmã LURDES DA LUZ
ANDRADE, brasileira, separada judicialmente, auxiliar de
produção, portadora da CI/RG n.º 5.489.042-7/PR, residente e
domiciliada juntamente com a requerida.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 11 dias do mês de No-
vembro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina
D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Capanema

COMARCA DE  CAPANEMA- PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ILOIDE CACHO-
EIRA-JUSTIÇA GRATUITA – PRAZO: 30 dias
  O Doutor MARCIO GERON,Juiz de  Direito da Vara CRIMI-
NAL E ANEXOS da Comarca de Capanema/PR. pelo presente
Edital,CITA ARI RODRIGUES,brasileiro, filho de Vergílio
Rodrigues e Ana Maria Varas,natural de Irai-RS.,Nascido aos
22 de dezembro de 1952,residente em lugar ignorado,a respon-
der querendo,num prazo de  trinta (30) dias,aos termos da Ação
de Divórcio Direto sob nº88/2004,requerido por ANILDA
RODRIGUES  alegando resumidamente que: casou-se com o
requerido em  15 DE DEZEMBRO DE 1 978; dessa união nas-
ceram cinco filhos,hoje maiores de idade; que estão separados
de fato  desde 1987;que não possuem bens;com a divórcio a
requerente voltará a usar o nome de solteira  ANILDA
BELO.Fica o requerida, pelo presente  citado  da
ação.Prazo:quinze (l5) dias para contestação(art. 297 do
CPC);não sendo contestada a ação, se presumirá aceito como
verdadeiros os fatos  articulados pelo autor.(art. 285 do CPC)-
Capanema, 12 de novembro de 2004. Eu,                  (Marlene
Terezinha  Toscan )Escrivã Designada,o  digitei e subscrevo.Mtt.

 (a ). Márcio Geron
 Juiz de Direito

 COMARCA DE  CAPANEMA- PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ILOIDE CACHO-
EIRA-JUSTIÇA GRATUITA – PRAZO: 30 dias
  O Doutor MARCIO GERON,Juiz de  Direito da Vara CRIMI-
NAL E ANEXOS da Comarca de Capanema/PR. pelo presente
Edital,CITA ILOIDE CAHOEIRA,brasileira,filha de Manoel
Pedro Cachoeira e Olívia Cachoeira,natural Guarujá doSul/SC.
Nascida em 29 de janeiro de 1954,residente em lugar ignorado,a
responder querendo,num prazo de  trinta (30) dias,aos termos
da Ação de Divórcio Direto sob nº 89/2004,requerido por Au-
gustinho Cachoeira alegando resumidamente que: casou-se com
a requerida em 15 DE agosto de 1 975; dessa união nasceram
três filhos,hoje maiores de idade; que estão separados de fato
desde 198o;que não possuem bens;com a divórcio a  requeren-
te voltará a usar o nome de solteira ILOIDE TAUBE.Fica a
requerida, pelo presente  citada  da ação.Prazo:quinze (l5) dias
para contestação(art. 297 do CPC);não sendo contestada a ação,
se presumirá aceito como verdadeiros os fatos  articulados pelo
autor.(art. 285 do CPC)-Capanema, 12 denovembro de 2004.
Eu,      (Marlene Terezinha  Toscan)Escrivã Designada,o  digi-
tei e subscrevo.Mtt.

  (a ). Márcio Geron
 Juiz de Direito

Cascavel

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIAO FERREIRA DE
QUADROS - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000329/2004 em que MARIA
FERREIRA DE QUADROS move contra SEBASTIAO FER-
REIRA DE QUADROS, e de acordo com a sentença proferida
às fls. 36 foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIAO FER-
REIRA DE QUADROS declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
CURADORA a Sra. MARIA FERREIRA DE QUADROS, bra-
sileira, solteira, do lar, portadora do RG nº 4.804.292-9, inscri-
ta no CPF/MF nº 595.813.109-59, residente e domiciliada à
Rua  Rui Barbosa, s/nº, Vila Operária, na cidade de Santa Tere-
za do Oeste, nesta comarca de Cascavel/PR. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro.    -                                  Eu,
__ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUZIA SUZANA
PANCEWSKI - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000449/2004 em que ERNANI
ANTÔNIO PANCEWSKI move contra LUZIA SUZANA PAN-
CEWSKI, e de acordo com a sentença proferida às fls. 38/40,
foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA SUZANA PAN-
CEWSKI declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o
Sr. ERNANI ANTÔNIO PANCEWSKI, brasileiro, casado, ope-
rário, portador do RG nº 4.803.874-3-SSP/PR, inscrito no CPF/
MF 997.713.309-34, residente e domiciliado à Rua  Olindo
Periollo, 642, Bairro Pacaembu, nesta Cidade. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro. -            Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDITE MARIA DE
AMORIN SANTOS - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000452/2004 em que ANTO-
NIO LUIS DOS SANTOS move contra EDITE MARIA DE
AMORIN SANTOS, e de acordo com a sentença proferida às
fls.39/41, foi decretada a INTERDIÇÃO de EDITE MARIA
DE AMORIN SANTOS declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
CURADOR o Sr. ANTONIO LUIS DOS SANTOS, brasileira,
casado, gari, portador do RG nº 4.705.176-2, inscrito no CPF/
MF nº 395.296.229-53, residente e domiciliado à Rua Serra do
Purunã, 495, Bairro Morumbi, nesta cidade e comarca de Cas-
cavel/PR. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será afixado no local de costume e publicado
pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL-
PR

CARTÓRIO DA 2ª. VARA CRIMINAL
_____________

EDITAL DE LEILÃO
Com prazo de cinco (05) dias.

O DOUTOR DR. LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DESTA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado a arrematação em primeiro e
segundo leilão o bem abaixo descrito, apreendido(s) nos autos
de  processo crime, sob nº 80/00 em que é autora A JUSTIÇA
PÚBLICA, e réu MIGUEL ANGEL GOMEZ  e outro, na
seguinte forma:

1ª Praça: Dia 26.11.2004, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.

2ª Praça: Dia 13.12.2004, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior a 80% do valor da avaliação.

 Local do Leilão: Sede do Depositário Público, sito a rua da
Laminadora, 260 – Vila Dione. (Fone: (045) 326-4481)

 BEM:  01(um) veículo Furgão TRAFIC, importando, ano
1994, cor branca, chassi 8A1TA13ZZRS0006304, placa A-
2013 Concepcion-PY

ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO: parte ex-
terna: capo com risco e amassado, paralama dianteiros com
riscos e amassados, paralama traseiros com riscos e amassa-
dos, pára-choque dianteiro amssados; pára-choque dianteiro
amassado; grade da frente faltando; porta direita e porta es-
querda com riscos e amassadas; quatro rodas de ferro em mau
estado de conservação; maçanetas das portas sem funcionamen-
to; teto externo com furo e pintura manchada; 04 pneus diver-
sas marcas e modelos todos em péssimo estado de conserva-
ção; luzes sem funcionamento; parte interna: estofamentos
rasgados em péssimo estado de conservação; bancos soltos, la-
terais internas soltas em péssimo estado de conservação; há
fundo falso no assoalho; sem tabetes, sem rádio, sem pneu re-
serva; sem bateria; sem documentos; sem acendedor de cigar-
ro; motor: em péssimo estado de conservação e funcionamen-
to, faltando peças, sem funcionamento

VALOR DA AVALIAÇÃO: que em face de seu estado de con-
servação e funcionamento e ainda levando-se em conta que o
mesmo é importando com placas de outro pais o que dificulta a
sua regularização avalio ao valor de
....................................................................................R$
2500,00. (Dois mil e quinhentos reais)

DEPÓSITO: em mãos do Sr Depositário Público

Observações: 1) A valor pago na arrematação deverá ser depo-
sitado em conta bancária vinculada ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Criminal desta Comarca, junto a Agência do Banco do
Brasil S/A.; 2) Na hipótese de fechamento do Fórum  nas datas
acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subseqüente;
3) O bem estará a disposição dos interessados para vistoria na
sede do Depósito Público desta Comarca, no endereço supra
mencionado.; 4) Havendo fundo falso, o mesmo deverá ser
retirado antes da entrega do bem a arrematante; 5) O arre-
matante é responsável por débitos junto ao Detran, bem
como, pela regularização documental do veiculo junto a re-
ceita federal, em face do mesmo ser importado.

ÔNUS: não consta dos autos;  O veículo é importando, portan-
to a sua regularização fica por conta do arrematante.

INTIMAÇÃO:  Não sendo encontrados pessoalmente os réus
MIGUEL ANGEL GFOMEZ , CARLOS ALEXANDRE DA
SILVA NETO, LUCIO D. E. GALEANO, ADEMIR LOUREN-
ÇO DE MORAIS  e LILIAN D‘AVILA considerar-se-á  intima-
dos para de todos os atos ora designados.

Cascavel, 16 de novembro de 2004. Eu, _______Depositário
Público, designado para atuar no leilão, o digitei e subscrevi

Leonardo Ribas Tavares
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO    VARA CRIMINAL CHOPINZI-
NHO, ESTADO DO PARANÁ.

                           EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE CARLOS VARELLA,
COM  PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO CEZAR
CARRASCO REYES, Juiz de Direito da Vara Criminal  de
Chopinzinho, Estado do Paraná.     FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a JOSE CARLOS VARELLA, filho de Sebastião
Varella e de Maria Aparecida Varella, residente na rua Cel.
Santiago Dantas, s/nº, bairro São Miguel, nesta cidade e Co-
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marca de Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente CITA-OS, a fim de ser interrogado
nos autos de Processo Crime nº 33/2004, que tramita perante
este juízo, no dia 14 de abril de 2005, às 13:30 horas, como
incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)  129, § 1º, inc. I e III
c.c. art. 61 inc. II alínea “e” ambos do Código Penal.     Adver-
tência: Não comparecendo ou não constituindo advogado que
o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-
cesso.     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzi-
nho, aos  dias  05 de novembro do ano de 2004.     Eu,  _(Tânia
Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

  PAULO CEZAR CARRASCO REYES
 Juiz de Direito

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO MONITÓRIA

REQUERIDO(A/S): MAYKO GALANTE PARANA -
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de MAYKO GALANTE PARANA, atualmente
em lugar ignorado, para que, PAGUE, dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, a importância de  R$ 674,28 (seiscentos e setenta
e quatro reais e vinte e oito centavos), ficando nesse caso isen-
to do pagamento dos honorários advocatícios e custas proces-
suais (CPC, 1.102c, caput),  ou querendo, opor Embargos.
OBSERVAÇÃO: Se os embargos não forem opostos e/ou rejei-
tados, constituir-se-á, de pleno o título executivo judicial, con-
vertendo-se em mandado executivo e prosseguindo-se na for-
ma de execução por quantia certa nos autos de MONITORIA,
sob n.º 000487/2004, em que é(são) requerente(s): UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR e requerido(a/s): MAYKO
GALANTE PARANA, que tramita na Única Vara Cível desta
Comarca de Cianorte, Paraná, sito à Travessa Itororó, n.º 221.
PETIÇÃO RESUMIDA: UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR, qualificada nos autos, requereu Ação Monitória em
desfavor de MAYKO GALANTE PARANA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF/MF sob nº 039.738.439-45, residente e do-
miciliado à Rua Monte Verde, nº 479, Vila Sete, nesta cidade
de Cianorte, Paraná, posto que a Requerente celebrou com o
requerido um contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
com anuidade no valor de R$ 3.376,00 (três mil, trezentos e
setenta e seis reais), pagável em 12 parcelas de R$ 198,00 (cento
e noventa e oito reais), com vencimento todo dia 05 de cada
mês, conforme cláusula sétima, caput e parágrafo primeiro, do
contrato suso mencionado. O Requerido adimpliu apenas as
nove primeiras parcelas, estando inadimplente para com as de-
mais, que montam o valor nominal de R$ 594,00. A Requeren-
te tentou por diversas vezes receber seu crédito amigavelmen-
te, mas não logrou obter resultado satisfatório, razão pela qual
só restou a via ordinária para reavê-lo, ou seja por intermédio
da ação monitória, na forma regrada na nova redação dos arti-
gos 1.102A  e seguintes do CPC. Destarte, provada a origem da
dívida, tem-se que o Requerido é devedor da autora no valor de
R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais), valor este que
deve ser acrescido, desde a data de vencimento de cada parce-
la, de correção monetária (pela variação do INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81) e de juros de 1% e multa moratória de 2%,
conforme cláusula nona do contrato em anexo. Desta forma a
Requerente tem documentos comprobatórios (prova escrita), de
uma dívida do Requerido no importe atualizado para o mês de
junho de 2004 de R$ 674,28, conforme anexa planilhas de atu-
alização monetária, acrescida de juros, multa e correção, cf.
clausulas 9ª caput e 2º, parágrafo sexto, do contrato, que lhe
enseja o direito à ação monitória (CPC artigo 1.102). Ante o
exposto, requer: a) determinar a citação do Requerido, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da im-
portância de R$ 674,28 (seiscentos e setenta e quatro reais e
vinte e oito centavos), ficando nesse caso isento do pagamento
dos honorários advocatícios e custas processuais (CPC 1.102c,
caput), sob pena de não o fazendo, adquirir o referido crédito
força executiva, convertendo-se o mandado de pagamento em
mandado de execução de titulo judicial (CPC, 1.102c, in fine),
sujeitando-se, neste caso, ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios; b) caso seja apresentados em-
bargos pelo Requerido, requer sejam os mesmos apreciados e
julgados nestes autos (CPC 1.102c, parágrafo 3º) para, após os
tramites legais, serem rejeitados na sentença final, e de conse-
qüência ser constituído título executivo judicial em favor da
autora no valor mencionado na presente, devidamente acresci-
do dos consectários legais, condenando a ré, ainda, ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, eis que a sucumbência é fato objetivo da derrota.
Dá-se à causa o valor de R$ 674,28 (seiscentos e setenta e qua-
tro reais e vinte e oito centavos). Em, 24/06/2004. (a). Dr. Lino
Massayukiito, OAB/PR 18.595. DESPACHO: “Autos n.º
000487/2004. Expeça-se edital, conforme requerido. Em, 13/
09/04. (a). Dr. César Ghizoni, Juiz Substituto”.  Cianorte, 17
de novembro de 2004. Eu, __ _(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

CESAR GHIZONI
Juiz Substituto

Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCIANA
VALENTE RODRIGUES - COM PRAZO DE 30 DIAS.

 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei

etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida LUCIANA
VALENTE RODRIGUES, que tramita por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível  sob nº 406/04, uma Separação Judicial Liti-
giosa, proposta por DIVO EMIDIO RODRIGUES FILHO. É o
presente expedido para CITAÇÃO da requerida LUCIANA
VALENTE RODRIGUES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para contestar, querendo, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, tudo de conformidade com o despacho de fls.
17, a seguir transcrito:  Cite-se por edital com prazo de 30
dias. Dil. Data supra. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior - Juiz
de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbé-
lia, aos 28 de junho (06) de 2.004.
Eu_____________________Braz  Favretto, Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ANA ROSA
NOGUEIRA - COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida ANA ROSA
NOGUEIRA, que tramita por este Juízo e Cartório da Vara
Cível  sob nº 493/03, uma Separação Judicial, proposta por
JOSÉ ALVES NOGUEIRA. É o presente expedido para CITA-
ÇÃO da requerida ANA ROSA NOGUEIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para contestar, querendo, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor, tudo de conformidade
com o despacho de fls. 12, a seguir transcrito:  Defiro o pedido
de fls. 11. Dil. Data supra. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior -
Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Corbélia, aos 03 de novembro (11) de 2.004. Eu__ __Braz
Favretto, Escrivão.

   Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA -
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE VICENTE LOPES - COM
PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente JORGE VICENTE
LOPES, qualificações desconhecidas, ora em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos se processam aos termos de Divórcio Direto sob nº 623/04,
requerido neste Juízo por NAIR LOPES, brasileira, casada,
do lar, residente e domiciliada na Rua Pluma de Avestruz, nº
34, nesta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, representada por
sua procuradora Dra. Mariluz Capeleto, inscrita na OAB/PR
32.361. E não tendo sido encontrado o requerido JORGE VI-
CENTE LOPES, para a citação da ação, é o presente edital
expedido para tal fim, ficando o mesmo ciente que, poderá con-
testar a ação, querendo, no prazo legal, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pela autora, tudo de
conformidade com o despacho de fls. 10, a seguir transcrito:
Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade. Prejudicada a
tentativa de conciliação, por estar o requerido em lugar incer-
to e não sabido. Cite-se-o pela via editalícia, com prazo de 20
dias. Em oferecendo defesa, será designada audiência concili-
atória. A prova do lapso temporal da separação de fato poderá
ser feita através da juntada aos autos de duas declarações de
pessoas idôneas, com firma reconhecida. Intime-se.  Corbélia,
22 de outubro de 2004. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior -
Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados especialmente JORGE VICENTE LOPES, e
para que não possa alegar ignorância de futuro, passou o pre-
sente edital de CITAÇÃO que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume deste Fórum.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste
Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu_ __Braz Favretto
- Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EMBRADERP
- REPRESENTAÇÃO PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, na pessoa de seu representante legal - COM
PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida EMBRA-
DERP - REPRESENTAÇÃO PARTICIPAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA, que tramita por este Juízo e Cartório da Vara Cí-
vel  sob nº 415/02, uma Ação de Rescisão de Contrato c/ Res-
tituição das Parcelas Pagas c/c Dano Moral, proposta por ERI-
NEU DALMAGRO. É o presente expedido para CITAÇÃO
da requerida EMBRADERP - REPRESENTAÇÃO PARTI-
CIPAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
contestar, querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor, tudo de conformidade com o despacho de fls. 125, a se-
guir transcrito:  Atenda-se o requerimento retro. Int. Corbélia,
29 de outubro de 2004. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior -
Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Corbélia, aos 05 de novembro (11) de 2.004. Eu__ __Braz
Favretto, Escrivão.

  Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARGARIDA SEBASTIÃO
DE LIMA - COM PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente MARGARIDA SEBAS-
TIÃO DE LIMA, qualificações desconhecidas, ora em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos se processam aos termos de Divórcio Direto
Litigioso sob nº 643/04, requerido neste Juízo por JOSÉ MA-
RIA BARROS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
Rua Amor Perfeito, s/nº, nesta Cidade e Comarca de Corbélia-
PR, representado por sua procuradora Dra. Mariluz Capeleto,
inscrita na OAB/PR 32.361. E não tendo sido encontrada a re-
querida MARGARIDA SEBASTIÃO DE LIMA, para a cita-
ção da ação, é o presente edital expedido para tal fim, ficando
a mesma ciente que, poderá contestar a ação, querendo, no pra-
zo legal, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 11, a seguir transcrito: Defiro, por ora, os benefícios da
gratuidade. Prejudicada a tentativa de conciliação, por estar
o requerido em lugar incerto e não sabido. Cite-se-o pela via
editalícia, com prazo de 20 dias. Em oferecendo defesa, será
designada audiência conciliatória. A prova do lapso temporal
da separação de fato poderá ser feita através da juntada aos
autos de duas declarações de pessoas idôneas, com firma re-
conhecida. Intime-se.  Corbélia, 27 de outubro de 2004. “a”
Loril Leocádio Bueno Júnior - Juiz de Direito. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
MARGARIDA SEBASTIÃO DE LIMA, e para que não pos-
sa alegar ignorância de futuro, passou o presente edital de CI-
TAÇÃO que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Es-
tado do Paraná, aos três (03) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e quatro (2.004). Eu___ _Braz Favretto - Escri-
vão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSANE
APARECIDA FERREIRA DE MELO - COM PRAZO DE

30 DIAS.

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida ROSANE
APARECIDA FERREIRA DE MELO, que tramita por este
Juízo e Cartório da Vara Cível sob nº 088/04, uma Reversão de
Guarda, proposta por VALDECIR GONÇALVES. É o presente
expedido para CITAÇÃO da requerida ROSANE APARECI-
DA FERREIRA DE MELO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para contestar, querendo, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 25, a seguir transcrito:  Cite-se por edital com prazo de 30
dias. Dil. Data supra. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior - Juiz
de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbé-
lia, aos 10 de novembro (11) de 2.004. Eu_ _Braz  Favretto,
Escrivão.

  Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DARLI
APARECIDA DAL PRÁ BENEFICIAMENTO - ME, na
pessoa de seu representante legal - COM PRAZO DE 30

DIAS -

 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a executada DARLI APA-
RECIDA DAL PRÁ BENEFICIAMENTO - ME, na pessoa de
seu representante legal, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível, trâmitam os autos de Execução Fiscal sob nº 097/03, em
que é exequente FAZENDA NACIONAL e executada DAR-
LI APARECIDA DAL PRÁ BENEFICIAMENTO - ME, que
se encontra atualmente em lugar incerto, pelo presente edital
CITA a executada DARLI APARECIDA DAL PRÁ BENE-

FICIAMENTO - ME, na pessoa de seu representante legal,
inscrita no CGC sob nº 00120084/0001-05, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo acima, pa-
gue a importância de R$-2.968,75 (dois mil, novecentos e ses-
senta e oito reais e setenta e cinco centavos), em valores de
26.08.02, a ser acrescido das cominações legais, ou no mesmo
prazo ofereça bens à penhora, sob pena de não fazendo, serem-
lhes penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, tudo de conformidade com o despacho de fls. 21, a
seguir transcrito:  Defiro o pedido de fls. 18. Dil. Data supra.
“a” Loril Leocádio Bueno Júnior - Juiz de Direito. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 30 de
setembro (09) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu___ __Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ.

 E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
 PRAZO: 20 DIAS

 A Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Co-
marca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Adoção sob nº 010/04, em que figura(m) como requerente(s)
OSWALDO BRISOLA SOARES e LILIAN BENVINDA PI-
FFER SOARES, requerendo a adoção de N.C.B.C.O, e como
requerido(a) CLAUDIO CANDIDO DE OLIVEIRA e MARI-
LENE BALBINO, brasileiro, solteiro, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, fica através do presente edital, CITADO
(A) para querendo, no prazo de quinze dias, poderá oferecer
resposta escrita, indicando as provas que pretende produzir e
oferecer o rol de testemunhas e documentos (art. 35, c.c. arts.
158 e 169, do ECA).
OBS. Trata-se de hipótese de Justiça Gratuita.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 27 de outubro de 2004. Eu_ __Fáti-
ma Aparecida de Lima, aux. cart. juram., o datilografei e subs-
crevi.

ADRINA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 DIAS

 A Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Co-
marca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Pedido de Guarda e Responsabilidade, sob nº 161/03, em
que figura(m) como requerente(s) BENEDITO BUENO SO-
BRINHO e EVA XAVER DA SILVA BUENO, requerendo a
guarda de M.J.P.B., M.C.P.B. e P.C.P.B, e como requerido(a)
CLAUDIO ROBERTO BUENO e ANA MARIA PEDRO, e
como conste dos autos estar atualmente a genitora ANA MA-
RIA PEDRO, brasileira, solteira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica através do presente edital, CITADO (A) para
querendo, no prazo de quinze dias, poderá oferecer resposta
escrita, indicando as provas que pretende produzir e oferecer o
rol de testemunhas e documentos (art. 35, c.c. arts. 158 e 169,
do ECA).
OBS. Trata-se de hipótese de Justiça Gratuita.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 29 de outubro de 2004.
Eu__________________Fátima Aparecida de Lima, aux. cart.
juram., o datilografei e subscrevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCOPIO-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO MARCOS
DA SILVA FIGAS, vulgo “Marquinhos”
PRAZO DE 15 DIAS - AÇÃO PENAL SOB Nº  184/2004
A Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANTONIO MARCOS
DA SILVA FIGAS, vulgo “Marquinhos”, filho de Orozimbo da
Silva Figas e Maria Aparecida Pereira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
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no dia 20 de dezembro de 2004, às 9h30min, a fim de ser(em)
interrogado(s), bem como para apresentar defesa por escrito,
no prazo legal (artigo 38 da Lei 10.4909/02). Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio,  aos 13 de feve-
reiro de 2004. Eu, .......................................Fátima Aparecida
de Lima, aux. cart. juram., o digitei e subscrevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 90 ) noventa dias, do(S)
RÉU(S): JOSILDO DOS SANTOS VASCONCELOS – RG
8.944.854-Pr.

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 181/2003, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  JOSILDO DOS SANTOS VASCONCELOS, brasi-
leiro, solteiro, pintor, RG nº 8.944.854-Pr,com 20 anos de ida-
de, filho de José Caetano Vasconcelos e de Maria dos Santos
Vasconcelos, atualmente em lugar incerto e não sabido, (cert.fls.
150), que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 157, § 2º, incs. I e II do
CP, à pena(s) de 06 anos de reclusão e 45 DM – regime semi-
aberto, conforme sentença datada de 05/07/2004. Constando
dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não
sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal, com o prazo de 90 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em
tela intimado(s) da sentença condenatória, ciente(s) ainda de
que decorrido o prazo acima, a contar da data da publicação
deste edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após
o que, querendo dentro do prazo poderá recorrer a superior
instância. E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir  o presente, que será afixado no Fórum, local
de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procópio, Estado do
Paraná, aos 29/10/2004. Eu____Claudinei Palazzio, escrivão,
digitei e subscrevi.

       Claudinei Palazzio – escrivão
Por determinação da Portaria nº 01/04

Cruzeiro do Oeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE CRUZEIRO DO

OESTE- ESTADO DO PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __20___ DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a) (s)
EDGAR ALVES DE JESUS, filho de José Alves de jesus e
Izolina Araujo de jesus,  que por este Juízo e Cartório da Vara
Infância, tramitam os autos de  Destituição de  Poder Familiar
nº 30/2004, em que figura(m) como   requerente(s)_Ministério
Público menor(es)_Cristianod a Silva Santos, e constando dos
autos que o(s) requerido(s) encontra (m)-se em local ignorado,
via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação
supra mencionada, cientificado(s) de que à partir do prazo do
presente edital, começara a fluir o prazo de  10( dez) dias, para
apresentar(em) defesa por escrito, instruindo-a com documen-
tos , querendo desde logo a produção de provas que houver(em),
tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., segue o teor do artigo
159 “ Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advo-
gado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, pode-
rá, requerer em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a
partir da intimação do despacho de nomeação O(A) REQUE-
RENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada
e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, __17
de novembro de 2004__. Do que para constar, Eu_______, esc.
Que digitei e assino.

   Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
       Juiz de Direito - Designado

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
     PRAZO DE 20 DIAS

        FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento dele tiverem, principalmente o(a)  a representante
legal do menor M.C.C.S. a senhora ROSIMAR CABULA, que
por este Juízo e Cartório da Vara Família, tramitam os autos de
Execução de  Alimentos __57_/_2003_, em que figura(m) como
Execetudo CARLOS ANTONIO DA SILVA e constando dos
autos que a(s) a genitora ROSIMAR CABULA, encontra (m)-
se em local ignorado, via edital, fica(m) a(s) mesma(s) INTI-
MADA à manifestar-se no prazo de 48:00 horas, à partir do

prazo do presente edital, sobre o interesse no prosseguimento
do feito sob pena de extinção. O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, _12/11/
04___. Do que para constar, Eu_______, esc. Que datilografei
e assino.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
 Juiz de Direito - Designado

Fazenda Rio Grande

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE JOSÉ SERGIO PEREI-
RA CARDOSO, natural de Rocinha, Mandirituba, filho de Atai-
de Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Cardoso .

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ SERGIO PEREIRA CARDOSO, natural de
Rocinha, Mandirituba, nascido aos 09/08/1968, filho de Atai-
de Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Cardoso, porta-
dor (a) de deficiência incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo
Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o JOSÉ SERGIO CAR-
DOSO, natural de Mandirituba, nascida no dia 09/08/1968, fi-
lho de Ataide Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Car-
doso. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua vida
civil.  O presente edital será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Esta-
do do Paraná, aos trinta e um (31) dias do mês de agosto (08)
do ano de dois mil e quatro (2004). E eu ___  Luanda A Ma-
theus da Silveira  - E. Juramentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES -
 Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

Processo Crime: 2004.2381-7
Data e horário: 11/03/2005, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): ALAERCIO PEREIRA DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, servente, nascido aos 08/11/1981 em Ibaiti/PR, RG
nº 8.184049-0/PR, filho de Ordalino Pereira da Silva e de Flo-
raci da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 21 do Decreto-Lei nº 3.688/41.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 08/11/2004.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2004.2336-1
Data e horário: 22/02/2005, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): JOSÉ BATISTA DONATO, vulgo “Zezinho”,
brasileiro, solteiro, tratorista, nascido aos 24/06/1982 em Cor-
bélia/PR, RG nº 2.447.482-8, filho de João Maria Donato e de
Maria Denirdes Donato, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Artigo: art. 10 “caput” da Lei 9.437/97.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 08/11/2004.Eu,___________Rosângela
A. G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

Processo Crime: 2002.3726-1
Data e horário: 01/03/2005, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): ADILSON RIBEIRO, brasileiro, solteiro, ar-
tesão, nascido aos 12/03/1978, RG nº 7.391.221-0, filho de
Haroldo Ribeiro e de Tereza Ribeiro, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Artigo: art. 157, § 2º, inc. I do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 08/11/2004.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA O A
HAMMOUD E CIA LTDA – ME – CNPJ/MF 03.916.892/
0001-63, e de seus representantes legais Srs. OMAR ALI

HAMMOUD – CPF/MF 007.940.269-07, e WISSAM
SAAD EL TAGHLOB – CPF/MF 009.186.459-30  -

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXMO. SR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de PEDIDO DE FALÊNCIA sob
nº 250/2002, em que é requerente DÖHLER S/A e requerida O
A HAMMOUD E CIA LTDA – ME. É o presente edital para
CITAÇÃO da requerida O A HAMMOUD E CIA LTDA – ME,
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF
03.916.892/0001-63, e de seus representantes legais Srs. OMAR
ALI HAMMOUD – CPF/MF 007.940.269-07, e WISSAM
SAAD EL TAGHLOB – CPF/MF 009.186.459-30, do teor da
presente ação que a seguir segue resumida: “A requerente, tor-
nou-se credora da requerida, no valor histórico de R$ 12.695,00,
representado pelas Notas Fiscais nºs: 352.077, 352.088 e
353.138, comprovantes de entrega da mercadoria, triplicatas e
instrumento s de protestos. Estando a requerida inadimplente a
requerente protestou as duplicatas para fins falimentares. Sen-
do a requerente credora da requerida da quantia de R$
13.511,24, atualizada por correção monetária e juros incorri-
dos por dia de atraso até 03/05/2002. Requer a autora: a cita-
ção da requerida, para que contestem a ação, querendo, no pra-
zo legal, oferecendo a defesa que tiver, ou efetuar o depósito
elisivo, procedendo o pagamento da dívida no valor atualiza-
do, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios
na base de 20% sobre o valor da causa, sob pena de ter sua
falência decretada por sentença; protesta por todos os meios de
provas em direito admitidas. Deu-se a causa o valor de R$
13.511,24.” Bem como, para no prazo de 03 (três) dias, apre-
sentar defesa, podendo, também, dentro do prazo para defesa,
depositar a quantia correspondente ao crédito reclamado, para
discussão da sua legitimidade ou importância, elidindo a falên-
cia (artigo 11, Parágrafo I e II Lei 7661 de 21.06.75) tudo sob
pena de ser-lhe decretada a falência. Mandou expedir o presen-
te edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 13 de outubro de 2004.
Eu,     (Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz  de  Direito Designado

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇÚ CARTÓRIO DA PRIMEI-
RA VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS PROCESSO Nº 450/2002, de BUSCA E APRE-
ENSÃO-CAUTELAR – REQUERENTE: BANCO VOLKSWA-
GEN S/A OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido: ADEVANIR
SOUZA, brasileiro inscrito no CPF  n. 468.100.489-87, resi-
dente e domiciliado atualmente em local desconhecido, para
que este apresente contestação à presente ação, no prazo de
três (03) dias, contados a partir do término do prazo do presen-
te edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora, ou, se já
houver pago 40% do preço financiado, requerer a purgação da
mora, nos termos e de acordo com a petição inicial abaixo trans-
crita e despacho proferido nos autos supra
referidos.ALEGAÇÕES DO AUTOR : O réu em 02/04/2002,
firmou Contrato de Financiamento ao Consumidor Final Ga-

rantido Por Alienação Fiduciária sobre n. 7930810, para aqui-
sição do  veículo marca SCANIA, tipo CAMINHÃO, modelo
K113 CL, chassi n. 9BSKC4X2BN3461143, cor BRANCA, ano
1992, placa BWL 6494. O valor do contrato do contrato é de
R$ 98.847,36 para ser pago em 36 prestações fixas, mensais e
consecutivas, sendo cada prestação no valor de R$ 2.745,76.
Em garantia da dívida assumida, o financiado transferiu ao
Banco o domínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito e
individualizado, tornando-se, assim, enquanto devedor, em
possuidor direto e depositário fiel do bem. O réu tornou-se
inadimplente com suas obrigações, tendo sido constituído em
mora, através de protesto/notificação extrajudicial nos termos
do parágrafo 2º do art. 2º do Decreto-Lei 911/69. Como conse-
qüência de tal mora, impõem-se a realização da garantia, nos
termos avançados do contrato com Alienação Fiduciária, sen-
do o débito vencido da ré acrescido dos encargos contratuais:
juros de 12% ao ano (prorata temporis), multa (2%) e comissão
de permanência na taxa de mercado, nesta data, no valor de
R$9.185.67, relativos as prestações e diferenças de prestações
pagas a menor, abaixo relacionados : 01-vencimento: 02/05/02
– valor R$ 2.745.76 – multa: R$ 54,92 – C.per: R$ 367,54 –
Total: R$ 3.168,22 02-vencimento: 02/06//02 – Valor: R$
2.745,76 – multa: R$ 54,92 – C.per: R$ 260,06 – total: R$
3.060,74 e 03-vencimento : 02/07/04 – valor: R$ 2.745,76 –
multa: R$ 54,92 – C:per: R$ 156,03 – total: R$ 2.956,71. Neste
Termos. Pede Deferimento. São Paulo, 12 de agosto de 2002.
(a) LUCIANA SEJANOWSKI – OAB/PR n. 25.276.¨ DESPA-
CHO INICIAL DE F. 20: ¨Estando suficientemente comprova-
da a mora de parte devedora, concedendo a busca e apreensão
liminar do bem alienado fiduciariamente. Determino, em con-
seqüência, seja expedido mandado para realização do ato, como
requerido na inicial. Efetivada a medida, cite-se a parte deve-
dora para, no prazo de três (03) dias (art 3º, par. 1º  Decreto
Lei nº 911/69), contestar o pedido ou, se já houver pago 40%
do preço financiado, requer a purgação da mora. Faça-se cons-
tar do mandado as advertências constantes do arts. 285 e 319
do Cód. De Proc. Havendo resistência, autorizo a requisição de
força policial.Foz do Iguaçu, 22 de Agosto de 2002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO.-JUIZ DE DIREITO. DESPA-
CHO DE F. 90: ¨Cite-se a requerida, por edital, com o prazo de
trinta dias, a ser publicado na forma da lei. Foz do Iguaçu, 02
de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.JUIZ
DE DIREITO.¨FOZ DO IGUAÇÚ, em 13 de outubro de 2.004.-
Eu, _(a), ARIANE JACQUELINE GONZALEZ AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

 (a)STEWALT CAMARGO FILHO-
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE: MARIA DE FÁTIMA DOS REIS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 359/00, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente BENEDITO MENDES DOS REIS, e requeri-
da: MARIA DE FATIMA DOS REIS, atendendo ao que lhe foi
requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 35/36, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“DIANTE DO EXPOSTO, decreto a interdição de MARIA DE
FATIMA DOS REIS, declarando-a, absolutamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 5º
II, do C.C., nomeando-lhe curador BENEDITO MENDES DOS
REIS, com fulcro no art. 454, parágrafo 3º do C.C., O curador
nomeado deverá prestar o compromisso legal em cinco dias,
ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.184 do CPC. Concedo ao requerente os bene-
fícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 22 de novem-
bro de 2001. (a) LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.   FOZ DO IGUA-
ÇU, em 25 de Novembro de 2.003- Eu, ___  ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  MARCOS PEREIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 311/2001, de INTERDICAO, em
que e requerente ODETE TRINDADE PEREIRA, e requerido:
MARCOS PEREIRA,   atendendo ao que lhe foi requerido,
pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 35, dos
autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “ ANTE O
EXPOSTO,  decreto a interdição do requerido MARCOS PE-
REIRA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, IV, do Código Civil,
nomeio-lhe Curadora sua genitora e ora requerente ODETE
TRINDADE PEREIRA, que desempenhará o “ múnus”, sem
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limitações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para
atos que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A
Curadora  nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC., e no art. 12, III, do Código
civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias.  Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gra-
tuita. P.R.I. Foz do Iguaçu/Pr. (a)GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ – JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO.
E,  para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente  edital, que será publicado e afixado na
forma da lei.   FOZ DO IGUAÇU, em 17 de Fevereiro de 2.004-
Eu,  __, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

DILIGÊNCIAS DO JUÍZO

PROCESSO N.º 240/2001, de ALVARÁ JUDICIAL, em que é
requerente ALEX VICTOR ABRAHAO, representado por sua
genitora  ANGELITA RAMIREZ

OBJETIVO: INTIMAÇÃO da genitora do requerente ANGE-
LITA RAMIREZ, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG
n. 6.457.122-2 SSP/PR, inscrita no CPF n. 931.208.009-10,
residente e domiciliada atualmente em lugar desconhecido, para
prestar contas da importância levantada (R$ 24.378,94) atra-
vés do Alvará sob n. 112/2001 para compra de um imóvel situ-
ado no Loteamento denominado Jardim Canadá, Lote nº 56434,
tudo nos termos e de acordo com  despacho proferido nos autos
supra referidos, abaixo transcritos.

DESPACHO de f. 57: “Defiro como requer. Foz do Iguaçu, 06
de março de 2.002. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO de f. 102: “Intime-se a genitora
do requerente, através de edital com o prazo de trinta dias, na
forma requerida pelo Dr. Promotor de Justiça. Foz do Iguaçu,
04 de novembro de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de novembro de 2.004.- Eu,  , ARI-
ANE JACQUELINE GONZALEZ, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
  – DILIGÊNCIAS DO JUIZO

NOTIFICANDO: o requerido WILSON LUIZ ISCUISSATI,
brasileiro, casado, advogado, portador do RG n. 6.982.853-1/
PR, residente e domiciliado em local desconhecido.

PROCESSO N.º 338/2004, de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, em
que é EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ, e EXECUTADOS: WILSON LUIZ ISCUISSA-
TI, JOEL FERNANDO GONCALVES, UNIOESTE - UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR, MARCELO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA, ROBSON ALEX MARAN DE
LACERDA WERNECK e MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI.

OBJETIVO: NOTIFICAÇÃO do requerido acima qualificado,
para oferecimento de manifestação, por escrito, em quinze (15)
dias, de acordo com o art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92 – MP
2.088-35 de 27-12-2000, nos termos e de acordo com a petição
inicial, abaixo transcrita resumidamente e despacho proferido
nos autos supra referidos.

ALEGAÇÕES DA AUTORA (em resumo apresentado pelo re-
querente): “DOS FATOS: O Ministério Público deste Estado,
através da Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, ins-
taurou, em data de 08.05.2003, procedimento administrativo
ministerial, registrado sob o nº 194/03 (que segue em anexo),
em face dos réus Wilson Luis Iscuissati e Joel Fernando Gon-
çalves, com o escopo de investigar os fatos noticiados tanto no
ofício nº 257/2003-GRE, datado de 08.05.2003 (fl. 04-vol. 01),
oriundo da Reitoria da Universidade Estadual do Oeste do Pa-
raná, quanto no jornal “O Paraná”, de 06.05.2003 (fls. 07/08-
vol I). O ofício juntado à f. 04-vol. I, subscrito pelo reitor da
UNIOESTE, Wilson Luís Iscuissati, solicita ao Ministério Pú-
blico abertura de investigações acerca da denúncia veiculada
no periódico “O Paraná”, intitulada “Reitor acusado de benefi-
ciar um ex-sócio” (f. 07/08-vol. I), que traz a lume possível
favorecimento havido em prol de um candidato em concurso
público para provimento de cargo de docente para o Curso de
Direito da aludida Universidade. Segundo a notícia, o reitor da
UNIOESTE e subscritor do ofício de f. 04-vol. I, Wilson Luís
Iscuissati, teria participado, não reunindo as condições legais
para tanto, da banca examinadora do certame, a fim de benefi-
ciar um dos candidatos, de nome Joel Fernando Gonçalves, de
quem fora sócio, em sociedade de advogados, na década tran-
sata. O favorecido obteve a segunda colocação no concurso.
Ante os fatos, determinou-se a adoção de várias providências:
inquirição de pessoas vinculadas ao concurso, vinda de docu-
mentos, da legislação reguladora do concurso etc. (f. 10/18-
vol. I); diligências que foram cumpridas, culminando com a
juntada aos autos de vários documentos, informações e decla-
rações que apontam para a existência de ato de improbidade
praticado por ambos os réus, conforme será descrito a seguir, e
que provocarão a declaração de nulidade do certame, já que,

até presentemente, a UNIOESTE ainda não se posicionou a
respeito, consoante informação de f. 1428/1434. Através da
Resolução nº 0082/2002-COU, datada de 17.12.2002, o então
reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Wilson
Luís Iscuissati, aprovou, sob o respaldo do Conselho Universi-
tário, o cronograma e a planilha orçamentária relativos ao 24º
Concurso Público de docentes da Instituição (f. 889-vol. V e
seguintes). Reportando-se ao Curso de Direito/Campus Foz do
Iguaçu, o concurso visava a preencher quatro vagas em disci-
plinas distintas. À f. 894-vol. V, há memorando, de nº 066/03,
expedido pela Professora Maria Erni Geich, a qual, na condi-
ção de Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, indi-
cou os membros aptos a compor a banca que argüiria os candi-
datos aos cargos do Curso de Direito, quais sejam: Luciano
Fernandes Motta, Hayrton Francis Ximenes de Andrade, Wal-
demar Ernesto Feiertag Júnior e Wilson Luís Iscuissati. À fren-
te do nome de cada qual, há menção da titulação, com exceção
do professor Waldemar Ernesto Feiertag  Júnior, o qual foi in-
dicado na condição de convidado. O réu Wilson Luís Iscuissati
é apontado, informalmente (manuscrito), como graduado. A
Portaria nº 0795/2003, datada de 24.03.2003 e juntada, por
cópia, à f. 895-vol. V, subscrita pela investigado Wilson Luís
Iscuissati, formaliza a indicação na forma sugerida pela Dire-
tora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, após apreciação
pela Comissão de Concursos. Observe-se que o próprio reitor,
Wilson Luís Iscuissati, concorda com a indicação, uma vez que
seu nome figura entre os membros, na qualidade de suplente.
Importantes documentos encontram-se juntados, por cópia às
f. 896/900-vol. V. O primeiro deles (f. 896) refere-se à ficha de
informações, onde se lê que um dos requisitos mínimos para
publicação do Edital do Concurso seria a exigência, por parte
do candidato, de comprovação de Especialização em Direito.
A sugestão de nomes para a banca encontra-se às f. 898/899-
vol. V. Wilson Luís Iscuissati é apontado como especialista,
em contraste com o memorando de f. 894, que o aponta como
graduado, embora informalmente (manuscrita); talvez seja este
o motivo de o então reitor ter sido indicado na condição de
suplente. Foi, então, deflagrado Edital geral do certame (f. 901/
922-vol. V). À f. 916-vol. V, confirma-se a exigência mínima
para o Curso de Direito do Campus em Foz do Iguaçu: Especi-
alização em Direito. À f. 944-vol. V, há a relação de inscrições
homologadas e não homologadas para o Curso de Direito. À f.
976-vol. V, através do Edital nº 005/03, a Comissão de Concur-
sos, órgão responsável pela composição das bancas examina-
doras, a teor da Resolução nº 024/97, publica a relação dos
membros de cada uma delas. Destaca-se, para o caso em exa-
me, a banca para o concurso de docente de Direito (Campus
Foz do Iguaçu). À f. 988, os membros foram relacionados da
seguinte forma: MEMBROS EFETIVOS: Luciano Fernandes
Motta – Mestrando – Unioeste; Hayrton Francis Ximenes de
Andrade – Mestrando – Unioeste; Waldemar Ernesto Feiertag
Júnior – Mestrando – Unifoz. MEMBRO SUPLENTE — Wil-
son Luís Iscuissati – Graduado – Unioeste. No dia das provas,
o suplente Wilson Luís Iscuissati compareceu perante a Banca,
na condição de titular, em substituição ao Professor Hayrton
Francis Ximenes de Andrade, assumindo as funções respecti-
vas. Após a realização das provas, os seguintes candidatos lo-
graram êxito (f. 1638-vol. V): Marcelo Rodrigues de Almeida
(nota: 7,86); Joel Fernando Gonçalves (nota: 7,36); Marcos
Vinícius Affornalli (nota: 7,29); Robson Alex Maran de Lacer-
da Werneck (nota: 7,23). O concurso público para contratação
de docente da UNIOESTE está regido por três ordens legislati-
vas específicas: Lei Estadual nº 11.713, de 07 de maio de 1997,
que dispõe sobre as Carreiras do Pessoal Docente e Técnico-
Administrativo das Instituições de Ensino Superior do Estado
do Paraná; Resolução nº 24, de 02 de julho de 1997, que apro-
va e regulamenta o Concurso Público de Provas e Títulos para
ingresso de pessoal docente na Carreira de Magistério Público
do Ensino Superior do Paraná na UNIOESTE; Edital 078, de
19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a abertura de inscri-
ções ao 24º Concurso Público para admissão de professor efe-
tivo não titular da UNIOESTE. A interpretação de alguns dis-
positivos de cada um desses diplomas será imprescindível para
a correta compreensão dos fatos. Segundo o art. 2º da Lei Esta-
dual nº 11.713/97, “os cargos públicos componentes da carrei-
ra serão providos através de nomeação, com a exigência de
aprovação prévia em Concurso Público de Provas e Títulos”.
No caso vertente, a Resolução nº 24/97 é o diploma mais im-
portante por dispor sobre normas gerais a serem adotadas em
procedimento de concurso público para docente da Instituição.
O art. 13, caput, da Resolução em referência (f. 871-vol. V)
preceitua que, “para a avaliação dos candidatos cujas inscri-
ções forem aceitas para uma mesma área, é constituída banca
examinadora, composta por professores com titulação igual ou
superior à docência a ser provida, indicada em Assembléia
Departamental, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão, e designada pelo Reitor” (destaquei). Finalmente, o
Edital nº 078/02 (f. 901-vol. V e seguinte), NA CONDIÇÃO
DE LEI INTERNA DO CONCURSO, pormenoriza as regras a
serem aplicadas ao concurso em questão. O Anexo I do Edital
(f. 908-vol. V e seguintes) fixa o quadro de vagas e a titulação
mínima que será exigida dos candidatos. Para o Curso de Di-
reito ministrado no Campus de Foz do Iguaçu, há a previsão de
quatro vagas e a exigência mínima de graduação em Direito,
com especialização em Direito (f. 916-vol. V). A partir de ago-
ra, serão analisadas as irregularidades havidas em relação à ino-
bservância das regras procedimentais e aos indícios que apon-
tam favorecimento a um dos candidatos ao concurso. Dois pla-
nos de ilicitude podem ser visualizados no procedimento em
comento, ambos, por evidência, intrinsecamente vinculados: o
que alude ao desrespeito a algumas regras procedimentais du-
rante o trâmite do certame; o favorecimento a um dos candida-
tos, em razão de vínculos profissionais. Relativamente ao pri-
meiro item, tem-se que duas normas essenciais não foram ob-
servadas quando da composição da banca examinadora do con-
curso: (a) a que diz respeito à titulação mínima exigida de um
dos membros da banca e (b) alteração espúria realizada na por-
taria nº 0795/2003, de 24.03.2003, que formaliza a nomeação
dos professores integrantes da banca. Conforme se verifica às
f. 976 e 988, através do Edital nº 005/03, oriundo da Comissão
de Concurso Público de Docentes, o réu Wilson Luís Iscuissati
foi incluído na banca na condição de suplente, muito provavel-
mente em razão de sua titulação, qual seja, graduação. Na ver-

dade, diante da exigência contida no artigo 13 da Resolução nº
24/97, já transcrito, isto é, necessidade de os membros da ban-
cas portarem titulação igual ou superior à docência a ser provi-
da (no caso, graduação com especialização, conforme Edital nº
078/02), o nome do reitor Wilson Luís Iscuissati sequer deve-
ria figurar entre os examinadores, quer na condição de titular,
quer na condição de membro. Entretanto, o fato, de certa for-
ma, se justifica, diante de não haver opção de escolha, já que é
diminuto o número de professores-servidores da UNIOESTE/
Campus Foz do Iguaçu, conforme afirmado pela Diretora do
Departamento de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade,
Professora Maria Erni Geich (f. 864/865-vol. IV). Observe-se,
em contrapartida, que há norma que possibilitaria o convite de
docente de outras instituições, até o número de cinco, para com-
por a banca. Trata-se do art. 13, § 2º, da Resolução nº 24/97 (f.
871-vol. V), verbis: “Cada banca examinadora é escolhida de
uma lista de até dez (10) nomes indicados pelo Departamento
competente, aprovada em Assembléia Departamental convoca-
da para esse fim, sendo até cinco (05) da UNIOESTE e até
cinco (05) de outras instituições, sempre que for possível”. Dessa
forma, nada impediria que professores de outras instituições,
com titulação igual ou superior à docência exigida participas-
sem da banca, em respeito à Resolução nº 24/97. Exemplo des-
sa situação deu-se no próprio concurso para o curso de Direito,
onde um dos membros é professor convidado da UNIFOZ (Wal-
demar Ernesto Feiertag Júnior), e, também, na disciplina “His-
tória da Filosofia”, onde os três membros efetivos são profes-
sores doutores da Universidade Federal do Paraná (f. 995-vol.
V); situações perfeitamente possíveis, diante do que dispõe a
Resolução nº 24/97. O fato de o reitor Wilson Luís Iscuissati,
na condição de graduado, ter sido indicado como suplente, não
geraria outras conseqüências,   em que pese a irregularidade, se
não tivesse atuado efetivamente como examinador. Ao atuar
como membro efetivo da banca, sem possuir a titulação pelo
menos equivalente à dos candidatos, o requerido Wilson  ma-
culou com nulidade insanável o concurso público em questão,
pois houve frontal violação ao princípio da legalidade (o edital
é a lei interna do concurso), fato que atinge todos os aprova-
dos. Como se não bastasse, existe outro fato, muito grave, que
ensejou a participação do então Reitor, na condição de titular
da banca examinadora, em substituição ao Professor Hayrton,
possibilitando que um membro com graduação avaliasse can-
didatos de quem fora exigido o título mínimo de especializa-
ção. Trata-se da adulteração da portaria nº 0795/2003, datada
de 24.03.2003, que deveria ser espelho fiel do Edital nº 005/
03, expedido pela Comissão de Concursos da UNIOESTE. O
professor substituído, Hayrton  Francis Ximenes de Andrade,
quando ouvido perante o Ministério Público (f. 858/861-vol.
IV), apresentou, para ser juntada aos autos, cópia de duas por-
tarias, com números e datas equivalentes, mas com conteúdo
distinto, ou seja, enquanto em uma delas o reitor Wilson Luís
Iscuissati é indicado na condição de suplente (o que reflete a
decisão da Comissão de Concursos), em outra, exsurge como
titular (mesmo não portando titulação para tanto), o que deve
ter se verificado depois do telefonema havido entre a Professo-
ra Maria Geich ao Professor Hayrton, onde se discutiu a inten-
ção de o reitor Wilson Luís Iscuissati assumir a titularidade que
incumbia ao Professor Hayrton. Os fatos, neste contexto, ga-
nham novos contornos quando confrontados com outras infor-
mações e documentos juntados aos autos, que traduzem favo-
recimento, a um dos candidatos, qual seja, Joel Fernando Gon-
çalves, em detrimento aos princípios da legalidade, da impes-
soalidade, da igualdade e da moralidade, que regem as ativida-
des administrativas. São fatos reveladores dos motivos reais
pelos quais o ex-reitor e réu, Wilson Luís Iscuissati, insistiu em
fazer parte da banca examinadora que argüiu os candidatos a
um dos cargos públicos de docente do Curso de Direito da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no início do ano de
2003. O também investigado Joel Fernando Gonçalves, quan-
do ouvido perante a 6ª Promotoria de Justiça (f. 29/31-vol. I),
afirmou que tão-somente dividiu, com Iscuissati, algumas des-
pesas em relação a salas comerciais por ambos (e por outros)
locadas, “mais que não pode afirmar taxativamente que nunca
tenha elaborado algum trabalho em comum [com Wilson Luís
Iscuissati] compartilhando a procuração de algum cliente”. De
semelhante teor, são as declarações do co-investigado Wilson
Luís Iscuissati, perante o Ministério Público: “esclarece que
trabalhou em uma sala, que era subdivida em outras salas, com
o Dr. Joel, e que efetivamente nunca foi sócio deste, até o ano
de 1997, aproximadamente, período em que, pode ter patroci-
nado algumas ações em conjunto com aquele”. As dúvidas apre-
sentadas por ambos investigados, relativas à possibilidade de
existir, ou não, algum vínculo entre eles, são dissipadas diante
da prova documental de f. 1355/1359. A portaria nº 1904/2001,
datada de 09.07.2001, e subscrita pelo então reitor e co-inves-
tigado WILSON LUÍS ISCUISSATI, nomeia JOEL FERNAN-
DO GONÇALVES para o CARGO EM COMISSÃO de AS-
SESSOR ESPECIAL, simbologia CC-04, do GABINETE DA
REITORIA, em exercício no Hospital Universitário do Oeste
do Paraná, A PARTIR DE 10 DE JULHO DE 2001. Em data de
24 de julho de 2003, Joel Fernando Gonçalves foi exonerado
do cargo (f. 1355). Assim, caem por terra as tentativas dos in-
vestigados Wilson Luís Iscuissati e Joel Fernando Gonçalves
de obnubilar as investigações, quando ouvidos perante a Pro-
motoria de Defesa do Patrimônio Público. Joel Fernando Gon-
çalves exercia cargo em comissão perante a própria Universi-
dade Estadual do Oeste do Paraná, indicado e nomeado pelo
reitor, Wilson Luís Iscuissati, quando da realização do concur-
so. Vale dizer, membro e candidato guardavam entre si víncu-
los profissionais de subordinação e, quem sabe, de amizade,
quando da realização do concurso. Estes são fatos que demons-
tram a clara pretensão de Iscuissati em participar, como titular
da banca, sem preencher os requisitos para tanto, com a única
finalidade de favorecer o servidor ocupante de cargo em co-
missão por ele nomeado, o que acabou por acontecer, diante de
sua colocação no certame. Diga-se de passagem, que a carta-
denúncia de f. 1255-vol. VI, também noticia que “outra servi-
dora de Confiança do Reitor a Senhora ROSANE ROSARIA
DE OLIVEIRA GONÇALVES, é assessora (Cargo de Confian-
ça) e exerceu inclusive a Coordenação de Segurança (cargo
especial) do último concurso Vestibular, é coincidentemente
esposa do senhor JOEL FERNANDO GONÇALVES (aprova-
do em 2 lugar no concurso público para professores)”. Não

bastasse a violação a normas-princípios de envergadura consti-
tucional (vetores da legalidade, da impessoalidade, da igualda-
de e da moralidade), assegurados no art. 37, caput, da Consti-
tuição Federal, os investigados Wilson Luís Iscuissati e Joel
Fernando Gonçalves infringiram norma constante do memo-
rando nº 054/2003 (f. 1316-vol. VI), proveniente da Diretoria
de Concursos, que estabelece no item “3” o seguinte impedi-
mento: “o membro de banca não pode ter qualquer tipo de vín-
culo profissional, acadêmico ou pessoal com qualquer dos can-
didatos”. O comportamento que ora se hostiliza deverá, acaso
comprovado perante o Poder Judiciário, atribuir a seus autores
as sanções previstas na Lei nº 8.429/92, que dispõe sobre os
atos de improbidade administrativa. Dessa forma, detectadas
irregularidades acima relacionadas, que estão a inquinar de
nulidade o concurso público para provimento de cargos de do-
centes do Curso de Direito da Universidade do Oeste do Para-
ná/Campus Foz do Iguaçu, tendo em vista a infração a algumas
normas procedimentais e o favorecimento a um dos candida-
tos; condutas estas que destoam dos princípios magnos da le-
galidade, da impessoalidade, da igualdade e da moralidade,
propõe-se a presente ação civil pública de responsabilidade por
ato de improbidade administrativa, visando à responsabiliza-
ção dos co-réus Wilson Luís Iscuissati e Joel Fernando Gon-
çalves e à declaração de nulidade do certame. A Constituição
Federal impõe, de forma expressa, aos agentes públicos, o res-
peito a alguns princípios que devem nortear a Administração
Pública. Nesse sentido, preceitua o art. 37, caput, da Constitui-
ção Federal. A Constituição Federal determinou, no § 4º do art.
37, que a lei deveria estabelecer os chamados atos de improbi-
dade administrativa, prevendo, igualmente, algumas das san-
ções aplicáveis, independentemente de eventuais sanções pe-
nais cabíveis. E assim o fez o legislador ordinário ao editar a
Lei nº 8.429/92 ¾ Lei de Improbidade Administrativa ¾, esta-
belecendo os casos de improbidade que causem enriquecimen-
to ilícito, que causem prejuízo ao erário e que atentem contra
os princípios da administração pública. Em noções gerais, pode-
se afirmar que o dever de probidade administrativa, imposto a
todos que, de uma forma ou de outra, manejam funções admi-
nistrativas ou a ela se vinculam, revela, em sua essência, a ve-
tusta noção de honestidade que deve dirigir as relações huma-
nas. A Lei nº 8.429/92 relaciona o conteúdo dos atos de impro-
bidade administrativa, quais as sanções em face da sua prática
e seus responsáveis, legitimando o Ministério Público, em seu
artigo 17, à propositura de ação cível, com rito ordinário, con-
tra estes últimos. Os atos de improbidade administrativa estão
previstos no caput dos artigos 9º, 10 e 11 da sobredita lei. Dis-
põem, respectivamente, sobre os atos de improbidade adminis-
trativa que importem em enriquecimento ilícito, sobre os atos
que causem prejuízo ao erário público e sobre os atos que aten-
tam contra os princípios da Administração Pública. Os incisos
de cada artigo trazem enumeração exemplificativa do que seja
ato de improbidade administrativa, ou seja, o ato de improbida-
de administrativa consiste na prática da conduta descrita no
caput de cada artigo. Os incisos apenas reforçam a idéia conti-
da na cabeça do dispositivo, exemplificando quais são as con-
dutas que podem caracterizar a ocorrência de ato de improbi-
dade, sem, no entanto, excluir outro tipo de ação que se amolde
à previsão do caput. A conduta dos réus Wilson Luis Iscuissati
e Joel Fernando Gonçalves se amolda no artigo 11, caput, e
incisos I e V, da Lei de Improbidade Administrativa. Verifica-
se, assim, que a conduta dos réus Wilson Luis Iscuissati e Joel
Fernando Gonçalves, tipifica-se perfeitamente como ato de
improbidade administrativa, porquanto, ao se associarem para
fraudar concurso público, lesaram os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da igualdade e da moralidade (ofendendo
o art. 11, caput e incisos I e V, da Lei nº 8.429/92). A adminis-
tração pública, ao contrário do particular, deve atendimento
imediato à lei e ao direito. Vale dizer, deve atuar no estrito
cumprimento das prescrições legais, possibilitando atingir a fi-
nalidade pública nela indicada. Conforme se demonstrou, a
obediência ao princípio da legalidade é exigência constitucio-
nal. Assim, os réus não respeitaram a Constituição, pois além
de não fazerem só o que a lei permite, fizeram o que a Carta
Magna, expressamente, proíbe, ou seja, os réus violaram pre-
ceito da Constituição Federal, expressão máxima da legalida-
de, fraudarem certame público, que se funda no princípio da
competição e igualdade, razão pela qual houve ofensa ao prin-
cípio e ao dever de legalidade, ficando o ato praticado eivado
de nulidade. O desenvolvimento de um processo de concurso
público onde um dos membros da banca (Wilson Luis Iscuissa-
ti) — sem preencher as condições para tanto (o que ofende o
edital do concurso, que é a lei interna do procedimento) —
favorece um candidato (Joel Fernando Gonçalves), com quem
mantinha relação empregatícia de subordinação, contraria o art.
37, caput e inciso II, da Constituição, e transgride o princípio
da legalidade, expondo os responsáveis às sanções que logo
mais se fará referência O princípio da impessoalidade, que não
deixa de ser faceta do da isonomia, significa que o agente pú-
blico não pode dispensar tratamento favorecido a qualquer dos
administrados. A sua há de ser a vontade do Estado, que sem-
pre visa ao interesse público. Os réus, outrossim, infringiram o
princípio da isonomia. A igualdade de oportunidade entre os
participantes deve ser a tônica de qualquer procedimento ad-
ministrativo preordenado à realização de disputa. No caso em
exame, o réu Wilson Luis Iscuissati trabalhou que o co-réu Joel
Fernando Gonçalves, pondo fim à pretensão de outros concor-
rentes não-aprovados, em detrimento da igualdade. Vislumbra-
se, inequivocamente, terem os réus contrariado o princípio da
moralidade administrativa, por terem agido com má-fé e deso-
nestidade para com o Poder Público — ora representado pela
UNIOESTE —, ao agirem com desonestidade para com a Ad-
ministração Pública e com os demais participantes do certame.
Vê-se, assim, que restam perfeitamente atendidos os requisitos
impostos pela legislação e pela doutrina para a configuração de
ato de improbidade administrativa que importa em ofensa aos
princípios jurídico-administrativos, conforme disposições cons-
tantes do artigo 11, caput e incisos I e V, todos da Lei de Impro-
bidade Administrativa, impondo-se a aplicação aos réus Wil-
son Luis Iscuissati e Joel Fernando Gonçalves das sanções pre-
vistas no art. 12, inciso III, da Lei 8.429/92. As punições são
absolutamente necessárias e devem ser exemplares, ainda mais
quando se busca o resgate da seriedade com o trato da coisa
pública, em que se objetiva a probidade dos agentes públicos e
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a responsabilização dos funcionários desonestos. Diante do
exposto, requer: que, após a oitiva da Universidade Estadual
do Oeste do Paraná, em atendimento ao disposto n o art. 2º da
lei 8.437/92, que veda a concessão de liminar inaudita altera
pars contra o Poder Público, seja concedida a antecipação da
tutela final pretendida, para que se declare a nulidade do certa-
me com a conseqüente suspensão do procedimento administra-
tivo visando à convocação dos candidatos aprovados (Marcelo
Rodrigues de Almeida, Joel Fernando Gonçalves, Marcos Vi-
nicius Affonarlli e Robson Alex Maran de Lacerda Werneck),
sob pena de multa diária e desobediência de seu representante
legal; sucessivamente ao pedido supra, a concessão de liminar
visando à suspensão do procedimento administrativo preorde-
nado à convocação dos candidatos aprovados (Marcelo Rodri-
gues de Almeida, Joel Fernando Gonçalves, Marcos Vinicius
Affonarlli e Robson Alex Maran de Lacerda Werneck), sob pena
de multa diária e desobediência de seu representante legal; a
notificação dos réus Wilson Luis Iscuissati e Joel Fernando
Gonçalves nos endereços supramencionados, para, querendo,
apresentar manifestação nos termos do § 7o, do art. 17, da Lei
nº 8.429/92, com redação por Medida Provisória em vigor (des-
cendente da Medida Provisória nº 2.088-35 de 27.12.2000);
após a manifestação, seja recebida a petição inicial e determi-
nada a citação dos réus Wilson Luis Iscuissati e Joel Fernando
Gonçalves na forma do § 9o, do precitado dispositivo legal,
para, querendo, contestar os termos da presente ação, sob pena
de revelia, assim como a citação dos réus UNIOESTE — Uni-
versidade Estadual do Oeste Paraná, Marcelo Rodrigues de
Almeida, Marcos Vinicius Affonarlli e Robson Alex Maran de
Lacerda Werneck, para, querendo, contestarem os termos da
presente, no que se refere ao pedido de declaração de nulidade
do concurso público e aos pedidos de tutelas de urgência, sob
pena de revelia;  processamento do feito sob o rito ordinário; a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em
especial, o depoimento pessoal dos réus, a juntada de novos
documentos, a pericial e a testemunhal, cujo rol será oportuna-
mente apresentado, havendo necessidade; a condenação dos réus
Wilson Luis Iscuissati e Joel Fernando Gonçalves, solidaria-
mente, nas sanções cominadas no artigo 12, inciso III, da Lei nº
8.429/92, em razão da prática de atos de improbidade adminis-
trativa que atentaram contra os princípios da Administração
Pública, insculpidos no artigo 11, caput e incisos I e V, da mes-
ma lei; a declaração de nulidade do 24º Concurso Público de
docentes da UNIOESTE — Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, relativamente ao provimento de quatro cargos de do-
cente para o Curso de Direito/Campus Foz do Iguaçu; a decla-
ração de nulidade dos vínculos com o serviço público dos can-
didatos aprovados no certame aludido, acaso estiverem ocu-
pando os cargos para os quais foram irregularmente aprovados;
a condenação dos réus no ônus da sucumbência processual,
custas e honorários advocatícios na base usual de 20% sobre o
valor global da condenação (CPC., art. 20), a serem revertidos
ao Fundo de Reequipamento do Ministério Público do Estado
do Paraná, criado pela Lei Complementar Estadual nº 85/99; a
concessão de Justiça Gratuita; seja o titular da 8ª Promotoria
de Defesa do Patrimônio Publico oficiante nesta Comarca inti-
mada pessoalmente para todos os atos e audiências que se rea-
lizarem no trâmite da presente ação. Atribui-se à causa o valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Nestes termos, pede deferi-
mento. Foz de Iguaçu, 03 de junho de 2004. RENAN GABAR-
DO FAVA - PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO.

DESPACHO INICIAL DE F. 1563: “Intimem-se conforme re-
querido às f. 24 e 25, letras “a” e “c”. Em 07 de junho de 2.004.
(a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.” DESPACHO DE
F. 1636: “1.Ao Poder Judiciário, em matéria de concurso pú-
blico, cabe a verificação de questões pertinentes a legalidade
do Edital e ao cumprimento das suas normas pela comissão
responsável. Por outro lado, verifico que através das Portarias
de f. 1.614/1617 os requeridos que prestaram o concurso men-
cionado nos autos foram nomeados e, também segundo os do-
cumentos de f. 1.618/1.621, foram ele empossados. O pedido
de antecipação de tutela não pode ser deferido uma vez que a
declaração de nulidade do concurso deve obedecer a Constitui-
ção Federal, que assegura a defesa nos procedimentos adminis-
trativos e judiciais (art. 5º, LV), adjetivando-a de ampla. Deve
ser observado o princípio do devido processo legal. Com a pos-
se dos concursados de nada adianta a suspensão do processo
administrativo de convocação dos candidatos. Suspende-se ou
não o procedimento administrativo, a ordem não poderá afetar
os professores já empossados. Acrescente-se que acusações
somente recaem contra um deles. Em que pese a gravidade dos
fatos noticiados e a diligente atuação do ilustre representante
do Ministério Público, verifiquei que a orientação da jurispru-
dência do Supremo Tribunal federal se firmou no sentido de
que se anulado o concurso público, impondo-se a exoneração
dos servidores já empossados, isto somente será possível com a
instauração de processo administrativo à vista dos princípios
constitucionais do exercício de defesa e do direito ao contradi-
tório. Assim, por não preenchidos os requisitos do artigo 273 e
seu § 7º, do Código de Processo Civil, indefiro os pedidos de
antecipação de tutela e de concessão de liminar. 2. Aguardem-
se as intimações determinadas. Em 09 de setembro de 2.004.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 08 de novembro de 2.004.- Eu,
_______________, ARIANE JACQUELINE GONZALEZ,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR GONÇAL-
VES, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 320/03, em que é réu VALDIR GONÇALVES, vulgo “Nenê”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 10/09/1974, filho de João
Alves Gonçalves e Soeli da Luz Gonçalves, natural de Santa
Izabel do Oeste/Pr, como incurso nas penas do artigo 155 §
4º, inc. I e IV do C.P. e 1º da Lei 2252/54. E, como consta dos
autos que o réu se encontra em lugar incerto, mandou expe-
dir o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo
qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências em o Fórum local no dia 20 de DEZEMBRO
(12) de 2004, às 08:30 horas, para ser interrogado sobre os
fatos narrados na denúncia. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, mandou expedir o referido
edital que será afixado no lugar publico de costume e publi-
cado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e pas-
sado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos onze (11) dias do mês de Dezembro (12) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu _______ (Ivo de Aqui-
no), Escrivão, o subscrevi.

Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito Designada

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE CLAUDIA REGINA MUNIZ
KUERTEN, na pessoa de sua representante legal Claudia Re-
gina Muniz Kuerten – CPF. nº. 762.008.929-20i, com prazo de
trinta (30) dias.

Edital de  Citação de  CLAUDIA REGINA MUNIZ KUER-
TEN, na pessoa de sua representante legal Sra. Claudia Regina
Muniz Kuerten, atualmente em lugar incerto,  no prazo de cin-
co (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de
R$. 351,26 (trezentos e cinquenta e um reais e vinte e seis cen-
tavos) de  08/05/2004, tendo sido arbitrados os honorários em
10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quan-
tos bastem para a garantia do débito, nos autos nº. 20/2004 de
Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná
move contra  Claudia Regina Muniz Kuerten. E não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 12/11/2004. Eu,__________Wilma
Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE TANIA C. S. F. BRINGHENTI &
CIA LTDA, CNPJ. nº. 02991363/0001-61, na pessoa de sua
representante legal Ivanilde de Fátima Calgaro dos Santos –
CPF. nº. 006.980.269-69, com prazo de trinta (30) dias.

Edital de  Citação de TANIA C.S.F.BRINGHENTI & CIA
LTDA, na pessoa de sua representante legal, Ivanidalde de Fá-
tima Calgaro dos Santos, atualmente em lugar incerto,  no pra-
zo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no
valor de R$. 429,45 (quatrocentos e vinte e nove reais e qua-
renta e cinco centavos) de  08/11/2003, tendo sido arbitrados
os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no mes-
mo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos
autos nº. 91/2003 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública do
Estado do Paraná move contra   Tania C. S. F. Bringhenti & Cia
Ltda. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 12/11/
2004. Eu,__________Wilma Titon, Empregada Juramentada
que o digitei e o subscrevi.

   ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE CAROLINE JUDITTA GREBER,
CNPJ. nº. 90252124-09, na pessoa de sua representante legal
Sra. Caroline Juditta Greber – CPF. nº. 032.925.309-38, com
prazo de trinta (30) dias.

 Edital de  Citação de CAROLINE JUDITTA GREBER, na pes-
soa de seu representante legal Sra. Caroline Juditta Greber, atu-
almente em lugar incerto,  no prazo de cinco (5) dias, pague o
principal e acessórios legais, no valor de R$. 166.774,83 (cen-
to e sessenta e seis mil, setecentos e setenta e quatro reais e
oitenta e três centavos) de  15/07/2004, tendo sido arbitrados
os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no mes-
mo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos
autos nº. 36/2004 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública do
Estado do Paraná move contra   Caroline Juditta Greber.  E não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 12/11/2004.
Eu,__________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE SANDRO RENE GNOATO, CPF.
nº. 589.145.879-91,  sócio da Empresa Eletroshop Comercial
Ltda - CNPJ. nº. 02241375/0001-79, com prazo de trinta (30)
dias.

Edital de  Citação de CITAÇÃO DE SANDRO RENE GNOA-
TO, sócia da Empresa Eletroshop Comercial Ltda,, atualmente
em lugar incerto,  no prazo de cinco (5) dias, pague o principal
e acessórios legais, no valor de R$. 3.326,42 (três mil, trezen-
tos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos) de  15/02/
2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto
pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos autos nº. 57/2002 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra   Ele-
troshop Comercial Ltda e do sócio Sandro Rene Gnoato.  E não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 12/11/2004.
Eu,__________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL    DE    CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA CE-
NIRA PEREIRA PETRI, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de  citação de MARIA CENIRA PEREIRA PETRI,   bra-
sileira, separada judicialmente, residindo atualmente em lugar
ignorado, para no prazo de quinze (15) dias, contestar, queren-
do, a ação de Conversão de Separação em Divórcio, sob nº.
154/2004, em que é requerente A. P. Tendo o autor alegando,
em síntese, o seguinte:  Que o requerente foi casado com a
requerida, tendo o casamento sido realizado em 11/06/1983, e
se separaram em 06/03/1992, por sentença proferida nos autos
n. 43/92, cujo lapso temporal da separação, será provado atra-
vés de testemunhas. Requereu a citação da Requerida, para
contestar a ação, querendo, sob pena de revelia, via editalícia,
sendo a final convertida a separação em divórcio, para os fins
legais, com a condenação da ré no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários Advocatícios. Seja intimado o Represen-
tante do Ministério Público, para atuar no feito, e finalmente,
seja expedido o mandado de averbação. FOI CONCEDIDO AO
AUTOR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, e deu
valor à causa de R$. 240,00 (As) Raquel B. S. Lavratti – Advo-
gado. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados. Francisco Beltrão, 04
de agosto de 2004. (As) Wilma Titon,___________
Empregada Juramentada, que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  RÉU JOCEMAR
CORREIA DA SILVA,   COM O  PRAZO  DE VINTE E

CINCO  (25) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Execu-
ção de Pena nº 431/04, em que é  executado: JOCEMAR COR-
REIA DA SILVA, vulgo “Gordo”, brasileiro, solteiro,   natural
de  Rio Verde/MS, filho de Davino Correia da Silva e de Maria
de Lurdes Silva, natural de 07.11.76,  como  incurso nas penas
do artigo 155  § 4º, incisos  I e IV e artigo 155 § 4º, inc. IV, c.c.
artigo 71, caput todos  do Código Penal. E, como consta dos
autos que o  réu se encontra  em lugar incerto,  mandou expedir
o presente edital, com prazo de vinte e cinco (25) dias, pelo
qual  fica  INTIMADO a comparecer perante este Juízo, na
sala das audiências em o Fórum local a fim de justificar  quanto

ao não cumprimento das condições impostas, sob pena de pri-
são. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar
publico de costume e publicado no diário da Justiça do Estado
do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francis-
co Beltrão, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de
Novembro (11) do ano de  dois mil e quatro (2.004). Eu _______
(Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.

DANIELLE  NOGUEIRA MOTA,
Juíza de Direito Designada

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO
PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS AN-
TONIO SEBASTIÃO POLI, ANTONIO ROQUE RIBEIRO DO
NASCIMENTO e  JOSÉ NATALINO POLI,  COM  O PRAZO
DE NOVENTA  (90) DIAS.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo Crime nº
186/95, que a Justiça Pública move contra os réus ANTONIO
SEBASTIÃO  POLI, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de
Silvestre Poli e  de   Conceição Ribeiro Poli,  natural de   Enéas
Marques - Pr., nascido em 08/12/1972; ANTONIO ROQUE
RIBEIRO DOS  NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Bóia-
fria, filho de   Lauro Ribeiro do Nascimento e de  Rosalina  do
Nascimento,  natural de  Enéas Marques - Pr., nascido em  24/
08/1969; e JOSÉ NATALINO POLI, brasileiro,  solteiro, agri-
cultor,  filho de   João Silvestre Poli e de  Conceição Ribeiro
Poli, natural de   Enéas Marques – Pr.,  nascido em 25/12/1974,
incurso  nas penas do artigo 129 “caput” e (2x) e 129 § 1º,
inciso III, c.c.  69 e 29, todos do  Código Penal,   os quais se
encontram atualmente em  lugar  incerto, pelo  presente, ficam
INTIMADOS do teor da sentença, cuja  parte dispositiva  é a
seguinte: “Diante  do exposto, com  fundamento no artigo  89,
§§ 3º e  5º da Lei Federal nº 9099/95, Julgo extinta a  punibili-
dade dos réus  Antonio Sebastião Poli, Antônio Roque Ribeiro
do Nascimento e José  Natalino Poli, já qualificados, determi-
nando  que o processo  não fique  constando dos  seus   regis-
tros criminais exceto para fins de requisição  judicial.No to-
cante à arma  branca apreendida conforme auto de fls, 11, de-
termino  que de aguarde em  Cartório por 30, dias e nada sendo
requerido voltem  para destinação ao daquela. Assim, após o
trânsito em julgado,arquivem-se. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Oportunamente, Arquive-se. Francisco Beltrão, 27 de
fevereiro de 2003. (a.) Adriana de  Lourdes  Simette Andrade,
Juíza de  Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar  público de costume e  publicado no Diário da
Justiça do  Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos onze  (11)
dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu,________(Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA,
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA.

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE SALVADOR BARBOSA ARAUJO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a SALVADOR BARBOSA ARA-
UJO, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1101/
04 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que
é requerente D.L.B.A. e requerido SALVADOR BARBOSA
ARAUJO, brasileiro, casado, vendedor, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos do despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO. Fls. 17: “Designo audiência de conciliação
para o dia 28/09/05 às 16:50 horas.Cite-se por edital, com
prazo de trinta dias, com as advertências legais. Diligências
Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz
de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

 Advogado(a): Dra.Elizania Caldas Faria.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  e intimação de SALVADOR BARBOSA ARAUJO
acerca do despacho de fls.17 dos autos nº1101/04 de Divórcio
Direto Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro
de 2004. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silves-
tre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

  LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUIS CARLOS PONTAROLO e
LEANDRO PONTAROLO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a LUIS CARLOS PONTARO-
LO e LEANDRO PONTAROLO, que por este Juízo e Cartó-
rio Tramitam os Autos nº755/03 de AÇÃO DE EXONERA-
ÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente A. C.P. e reque-
ridos LUIS CARLOS PONTAROLO e LEANDRO PON-
TAROLO, brasileiros, , atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 30: “Nova audiência de conciliação dia
15/03/05 às 16:55 horas.Citem-se por edital, com prazo de
trinta dias, observando os termos do despacho de fls.16. Di-
ligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bo-
chnia. Juiz de Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, sendo que a defesa deverá ser apresentada em
audiência de conciliação, na data designada. Fica advertido de
que, segundo o art. 285 do Código de Processo Civil, se não
contestar a ação, se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como
verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr.Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de LUIS CARLOS PONTAROLO e LE-
ANDRO PONTAROLO acerca do despacho de fls.32 dos autos
nº755/03 de Exoneração de Alimentos em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 12 de novembro de 2004. Eu ___  (Lenise Maria R.
Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE IRONI SOUZA BEZERRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a IRONI SOUZA BEZERRA, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº913/04 de AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é requerente
N.B. e requerido IRONI SOUZA BEZERRA, brasileira, ca-
sada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 17 E 21: “Designo audiência de concilia-
ção  para o dia 25/08/05 às 15:00 horas. Cumpra-se o despa-
cho de fls.17, citando a requerida por edital, com prazo de
trinta dias. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de IRONI SOUZA BEZERRA acerca do
despacho de fls.17 e 21 dos autos nº913/04 de Divórcio Direto
Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004.
Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELISSANDRA MENDES DA SIL-
VA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-

TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ELISSANDRA MENDES DA
SILVA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº971/
04 de AÇÃO DE DIVÓRCIO COM BASE EM SEPARA-
ÇÃO DE FATO em que é requerente E.D.S. e requerido ELIS-
SANDRA MENDES DA SILVA, brasileira, casada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, dos termos do despacho
a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 08 “Designo audiência de conciliação  para
o dia 20/09/05 às 14:20 horas. Cite-se por edital com prazo
de trinta dias, com as advertências legais. Diligências Ne-
cessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dra. Elcio José Melhem.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de IOLANDA BONFIM FERREIRA acer-
ca do despacho de fls.19 dos autos nº1030/04 de Divórcio com
Base em Separação de Fato em trâmite neste juízo. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de
novembro de 2004. Eu _______________ (Lenise Maria R.
Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE NIVALDO PANEGALLI.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a NIVALDO PANEGALLI, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1011/04 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é re-
querente l.G.P.  e requerido NIVALDO PANEGALLI, brasi-
leiro, casado, agricultor, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 19 “Designo audiência de conciliação  para
o dia 15/09/05 às 13:30 horas. Cite-se por edital com prazo
de trinta dias, com as advertências legais. Diligências Ne-
cessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

 Advogado(a): Dra. Elizania Caldas Faria.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de NIVALDO PANEGALLI, cerca do des-
pacho de fls.19 dos autos nº1011/04 de Divórcio Direto Litigi-
oso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004.
Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO  E INTIMAÇÃO  DE IOLANDA BONFIM FERREIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a IOLANDA BONFIM FERREIRA, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1030/04 de AÇÃO
DE DIVÓRCIO COM BASE EM SEPARAÇÃO DE FATO
em que é requerente A.V.F. e requerido IOLANDA BONFIM
FERREIRA, brasileira, casada, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, dos termos do despacho a seguir transcrito:

 DESPACHO. Fls. 07 “Designo audiência de conciliação  para
o dia 20/09/05 às 13:30 horas. Cite-se por edital com prazo
de trinta dias, com as advertências legais. Diligências Ne-
cessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dra. Elcio José Melhem.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de IOLANDA BONFIM FERREIRA acer-
ca do despacho de fls.19 dos autos nº1030/04 de Divórcio com
Base em Separação de Fato em trâmite neste juízo. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de
novembro de 2004. Eu _______________ (Lenise Maria R.
Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
   Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE EDMUNDO JOÃO HAMERSKI.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a EDMUNDO JOÃO HAMER-
SKI que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº562/02
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é re-
querente D.J.H. e M.A.H., rep.pela mãe L.T.K.,  e requerido
EDMUNDO JOÃO HAMERSKI, brasileiro, solteiro, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos do despa-
cho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.14: “ Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contados do protocolo do pedido. Cite-se na forma do art.733,
parág.1º, do Código de Processo Civil, com as advertências
devidas. Honorários advocatícios em 10% sobre o valor do
débito, em caso de pronto pagamento. As demais parcelas
do débito constante da inicial, se forem o caso, merece exe-
cução nos termos do artigo 732 do C´dogiod e Processo Ci-
vil, com procedimento próprio e autônomo, tendo em vista
os termos do artigo 292, § 1º, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Diligências necessárias. Ciente o Ministério
Público.Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direi-
to.”

Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lh-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dra. Andréia T. Annas.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE EDMUNDO JOÃO HAMERSKI acerca do despa-
cho de fls.14 dos autos nº562/02 de Execução de Alimentos em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 12 de Novembro de 2004. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE MAURICIO ROCHINSKI.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a MAURICIO ROCHINSKI que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº293/04 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente J.R.,
rep.pela mãe M.G.M.,  e requerido MAURICIO RO-
CHINSKI, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais,

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos do des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.10: “ Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contados do protocolo do pedido, bem como as vincendas até
o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na forma
do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com as
advertências devidas. Honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. Defiro
o beneficio da gratuidade processual. Diligências necessári-
as. Ciente o Ministério Público.Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”

Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lh-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE MAURICIO ROCHINSKI acerca do despacho de
fls.10 dos autos nº293/04 de Execução de Alimentos em trâmi-
te neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 12 de Novembro de 2004. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ADÃO ROMILSON DE MELO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ADÃO ROMILDON DE MELO
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº632/04 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é reque-
rente E.B.M.,  rep.pela mãe A.B,  e requerido ADÃO RO-
MILSON DE MELO, brasileiro, solteiro, serralheiro,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos do despa-
cho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls.10: “ Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contados do protocolo do pedido, bem como as vincendas até
o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na forma
do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil, com as
advertências devidas. Honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. Defiro
o beneficio da gratuidade processual. Diligências necessári-
as. Ciente o Ministério Público.Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”

Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lh-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE ADÃO ROMILSON DE MELO acerca do despa-
cho de fls.10 dos autos nº632/04 de Execução de Alimentos em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 12 de Novembro de 2004. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE ROZENI FERNANDES DE LIMA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.
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                   FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ROZENI FERNANDES DE
LIMA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº45/
03 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO  em
que é requerente ROZENI FERNANDES DE LIMA, brasi-
leiro, casado, pedreiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, e requerido M.S.L.L., dos termos do despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO. Fls. 21 “.... Intime-se a parte autora VIA “ar”
para querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção do processo. Em caso de
não existir endereço certo, intime-se via edital com prazo de
30(trinta) dias.” Diligências necessárias.Intime-se.  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr Ismael Luis Silva.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de ROZENI FERNANDES DE LIMA, acerca do des-
pacho de fls.21 dos autos nº45/03 de Ação de Divórcio Direto
Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004.
Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

EDITAL DE FALÊNCIA de INDUSTRIA DE MADEI-
RAS CLAUDINO LTDA., para conhecimentos dos

interessados com prazo de 20 dias.
(Publicação por diligência do Juízo).

AUTOS N.º 208/1995
AÇÃO: Falência

: Industria de Madeiras Claudino Ltda.
ADV.: Dr. Alencar Leite Agner Oab/PR 10.419

: O Juízo
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
Designada da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem com o prazo de 15 dias, que em data de 03/09/
2004, foi deferida a falência de Industria de Madeiras Claudi-
no Ltda., autuado sob N.º 208/1985, sendo recebida e despa-
chada, em seguida resumida: “...Ante o exposto declaro rescin-
dida a concordata de Industrias de Madeiras Claudino Ltda,
estabelecida nesta Comarca, nos termos do artigo 150 do De-
creto lei n.º 7.661/45, com suas modificações posteriores, c/c
art. 151 § 3º do referido diploma legal, declaro a falência. Fixo
em 15 dias, a contar da data da distribuição da concordata res-
cindida o termo legal da falência e assino o prazo de 10 dias,
para habilitação dos credores que não ficaram sujeitos a con-
cordata. Nomeio Sindico o próprio comissário da concordata
rescindida. Em conseqüência da rescisão determino que o se-
nhor escrivão providencie nos termos do artigo 15, I da lei da
Falência, a afixação de resumo desta à porta do estabelecimen-
to, diligenciando, igualmente, por sua remessa, sob protocolo,
ao representante do Ministério Público, (art. 15, II da Lei de
Falências). Deverá o senhor escrivão, ainda, fazer as comuni-
cações aludidas no segundo parágrafo e remeter à junta Co-
mercial do Estado do Paraná resumo desta, bem como provi-
denciar as publicações do artigo 16 da já citada lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se…”, e para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 29 de setembro de
2004. Eu __________________(Washington Simões), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

_____________________________
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIZABETE FERREIRA XALÃO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 136/04 de INTERDIÇÃO
Curadora: MARIA FERREIRA XALÃO

(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdita: ELIZABETE FERREIRA XALÃO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 136/04 de Interdição
que tem como requerente MARIA FERREIRA XALÃO contra
ELIZABETE FERREIRA XALÃO, cujos autos foi declarada
por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os atos
civis, em virtude de ser portadora de retardo mental grave. Foi
nomeada Curadora, sob compromisso a senhora MARIA FER-
REIRA XALÃO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o
representante do Ministério Público.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
                 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos
quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
quatro (2.004). Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRES-
TES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                  Juiz Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE JOÃO CARLOS MASSINI.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JOÃO CARLOS MASSINI, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº67/04 de AÇÃO
DE MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE
BENS em que é requerente JOÃO CARLOS MASSINI,
brasileiro,solteiro, queijeiro, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e requerido E.O., dos termos do despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO. Fls. 29 e 31 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo. No silêncio, cum-
pra-se o despacho de fls.29, expedindo edital com prazo de
30(trinta) dias.” Diligências necessárias.Intime-se.  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Marilia Azambuja de Paula Piovesan.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de JOÃO CARLOS MASSINI, acerca do despacho de
fls.29 e 31 dos autos nº67/04 de Ação de Arrolamento de Bens
em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JEAN ROBERTO DE PAULA BRAGA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JEAN ROBERTO DE PAULA
BRAGA que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº754/
03 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS em que é requerente J.H.P. R/M C.P. e re-
querido JEAN ROBERTO DE PAULA, brasileiro, solteiro,
auxiliar de serviços gerais, atualmente em lugar incerto e
não sabido, acerca dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 09“....  Cite-se com as advertências legais.
Defiro a gratuidade processual. Ciente o Ministério Publi-
co. Diligências Necessárias. Intime-se.   (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÀO DE JEAN ROBERTO DE PAULA BRAGA acerca do
despacho de fls.09 dos autos nº754/03 de Investigação de Pa-
ternidade c/c Alimentos em trâmite neste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de
novembro de 2004. Eu  ____ (Lenise Maria R. Costa Silves-
tre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE JUCELI DA SILVA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JUCELI DA SILVA, que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº290/00 de AÇÃO DE REGU-
LAMENTAÇÃO DE GUARDA em que é requerente JUCE-
LI DA SILVA, brasileira,solteira, do lar, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, e requerido A.T.G., dos termos do
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 38 “.... Intime-se a parte autora, via “AR”,

para querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção do processo. Em caso de
não existir endereço certo, intime-se via edital com prazo de
30(trinta) dias.” Diligências necessárias.Intime-se.  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de JUCELI DA SILVA, acerca do despacho de fls. 38
dos autos nº290/00 de Ação de Regulamentação de Guarda em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO  E INTIMAÇÃO DE CARLOS ALBERTO KONIG.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a CARLOS ALBERTO KONIG,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1071/03 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é re-
querente E.A.N.K  e requerido CARLOS ALBERTO KO-
NIG, brasileiro, casado, sócio-gerente de laminados, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, dos termos do despacho
a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 26 “....Nova audiência de conciliação  para
o dia 16/06/05 às 15:00 horas, observando os termos do des-
pacho de fls.19, expedindo edital de citação com prazo de 30
dias. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Au-
gusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de CARLOS ALBERTO KONIG, cerca
do despacho de fls.26 dos autos nº1071/03 de Divórcio Direto
Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004.
Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E

CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
___________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A Dra. Christine Kampmann Bittencourt, MM. Juíza de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente o sentenciado GONÇALINO DE ME-
NEZES, filho de Paulo Emilio de Menezes e Maria Jandira
dos Santos, nascido aos 16.07.1975 em Laranjeiras do Sul/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O para que, justifique o descumprimento das condições
impostas nos autos de Livramento Condicional nº 610/2003,
sob pena de regressão de regime. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, especialmente do sentenciado, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio deste Fórum e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o
mesmo intimado, para que futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
aos 16 de Novembro de 2004. Eu ______ Madalena Ferreira de
Castilhos, Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

  EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE E.O.E., C.F.E.,  C.H.E.F.  e P.A.E., rep

.pela mãe EVA DE OLIVEIRA EHMS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a E.O.E., C.F.E.,  C.H.E.F.  e
P.A.E., rep .pela mãe EVA DE OLIVEIRA EHMS que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº849/01 de AÇÃO
DE ALIMENTOS  em que é requerente E.O.E., C.F.E.,
C.H.E.F.  e P.A.E., rep .pela mãe EVA DE OLIVEIRA
EHMS, brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, e requerido C.H.E. dos termos do despa-
cho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 89 E 94 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, diligenciando via “
AR” se possível. Não sendo informado o endereço, cumpra-
se o despacho de fls.89, expedindo edital, com prazo de
30(trinta) dias.” Diligências necessárias.Intime-se.  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr Julian Derciel Souza Santos.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de E.O.E., C.F.E., C.H.E.F.  e P.A.E., rep .pela mãe
EVA DE OLIVEIRA EHMS, acerca do despacho de fls.89 E
94 dos autos nº849/01 de Ação de Alimentos em trâmite neste
juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 12 de novembro de 2004. Eu _______________
(Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subs-
crevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE M.C.S. e L.L.B.S., rep.pela mãe LEONICE APA-
RECIDA DA SILVA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a M.C.S. e L.L.B.S., rep.pela mãe
LEONICE APARECIDA DA SILVA que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº647/02 de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS  em que é requerente M.C.S. e
L.L.B.S., rep.pela mãe LEONICE APARECIDA DA SIL-
VA, brasileira, solteira, do lar, atualmente em lugar incerto
e não sabido, e requerido L.B.S. dos termos do despacho a
seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 33 “.... Intime-se a parte autora, via AR,
para querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção do processo. Em caso de
não existir endereço certo, intime-se via edital com prazo de
30(trinta) dias.” Diligências necessárias.Intime-se.  (a)Dr.
Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra Danielle Nunes De Rocco Echeverria

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de M.C.S. e L.L.B.S., rep.pela mãe LEONICE APA-
RECIDA DA SILVA, acerca do despacho de fls.33 dos autos
nº647/02 de Execução de Alimentos em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 12 de novembro de 2004. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. Costa Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
   Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELISABETE PIRES DOS SANTOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ELISABETE PIRES DOS SANTOS, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1039/04 de AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é requerente
M.S.S. e requerido ELISABETE PIRES DOS SANTOS, bra-
sileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 12: “Designo audiência de conciliação
para o dia 20/09/05 às 15:50 horas.Cite-se por edital, com
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prazo de trinta dias, com as advertências legais. Diligências
Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz
de Direito.”

Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

 Advogado(a): Dr.José Ricardo Lubachevski.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  e intimação de ELISABETE PIRES DOS SANTOS
acerca do despacho de fls.12 dos autos nº1039/04 de Divórcio
Direto Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro
de 2004. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silves-
tre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE PEDRO FERREIRA DE ANDRA-
DE.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a PEDRO FERREIRA DE AN-
DRADE, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº227/03 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
em que é requerente M.M.P.P.A. e requerido PEDRO FER-
REIRA DE ANDRADE, brasileiro, autônomo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos do despacho a se-
guir transcrito:

DESPACHO. Fls. 30: “Nova audiência de conciliação dia
16/06/05 às 15:15 horas.Cite-se por edital, com prazo de trin-
ta dias, com as advertências legais. Diligências Necessárias.
Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Advertência:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, prazo esse que passa a fluir a partir da data da
audiência de conciliação . Fica advertido de que, segundo o
art. 285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação,
se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr.Luis Carlos Todeschini.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO e intimação de PEDRO FERREIRA DE ANDRADE
acerca do despacho de fls.30 dos autos nº227/03 de Divórcio
Direto Litigioso em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 12 de novembro
de 2004. Eu _______________ (Lenise Maria R. Costa Silves-
tre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Esccrivã(Aut.Port.63/00)

Ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 =  EDITAL DE INTIMAÇÃO =

Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: J.B. BET-
TEGA NETO & CIA LTDA, na pessoa de seu representante
legal, que encontra-se em lugar desconhecido, para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento do débito reclamado
no valor de R$2.731,87 (dois mil setecentos e trinta e um reais
e oitenta e sete centavos) e acessórios legais, reclamados nos
autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 139/2003, que lhe
move A UNIÃO, ou ofereça bens em garantia à execução, sob
pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a satisfação integral do débito recla-
mado. Ibaiti, 25 de outubro de 2004. Eu _  Celso Dias Ugolini,
Escrivão o subscrevi. Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830,
artigo 8, inciso IV).

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz de Direito Designado

Imbituva

EDITAL   DE    CITAÇÃO    E    INTIMAÇÃO - Prazo
de 15 dias

Denunciado: IZAQUEU LOPES e/ou IZAQUE LOPES
Processo Crime nº 099/2004 - DESMEMBRADO
Ao Excelentíssimo Senhor Doutor MARCOS VINICIUS
CHRISTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Única Escrivania
Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que
não foi possível citar pessoalmente o denunciado IZAQUEU
LOPES e/ou IZAQUE LOPES, portador da RG. 8.992.478-2-
PR, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Te-
lêmaco Borba – Paraná, nascido aos 19.02.1984, filho de Val-
domiro Lopes e de Josefa Staruchak Lopes, residente a rua José
Buhrer Junior, 134, Jardim Balneário, em Imbituva – Paraná, e,
atualmente, residente em lugar incerto e não sabido. Em face
disso, é expedido o presente Edital, com prazo de quinze (15)
dias, contados da publicação  e afixação deste em lugar público
e de costume no Fórum local e no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, pelo qual, fica nominado acusado CITADO de que
foi denunciado em 29.09.2004 e a peça recebida em 05.10.2004,
como incurso nas sanções do artigo 121, caput, e § 2º, incisos
II, III e IV, combinados com o artigo 29, ambos do Código
Penal e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, no Fó-
rum local, na Rua Santo Antonio, nº 915 - centro, no dia
14.02.2005, às 16:45 horas, munido de documento de identida-
de ou equivalente e acompanhado de Advogado, para audiên-
cia de interrogatório nos autos de Processo Crime nº 099/2004,
que lhe move a Justiça Pública. E, para que chegue ao conheci-
mento do nominado acusado, bem como de terceiros interessa-
dos, incertos e desconhecidos, mandou o Meritíssimo Juiz, fosse
expedido o presente Edital, que será publicado nas forma da
Lei e afixado em lugar de costume no Fórum local e no Diário
da Justiça do Estado do Paraná. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de Imbituva  -  Paraná,  aos 12 dias do mês de novem-
bro de 2004. Eu,                      ,Leocir Tréz, escrivão, digitei,
conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DE

MADEIRA SANTOANTONIO LTDA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

FAZ SABER que o presente edital, virem ou dele conhecimen-
to tiverem que, a requerimento de: CARLOS ROBERTO MEN-
DES e outros, devidamente instruído e depois de preenchidas
as formalidades legais, por sentença proferida por este Juízo
nos autos n.º 127/1999, em data de 11/11/2004, foi decretada a
FALÊNCIA de “MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA” firma
estabelecida à Rua Benjamin Constant, s/n.º, nesta cidade de
Imbituva/PR, CEP 84430-000, pessoa jurídica de direito priva-
do; tendo sido nomeado Síndico: EDENILSON DE PAULA,
brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de industriário, portador da
CTPS n.º 77325 série 00055 – PR, residente à Rua Mal. Flori-
ano, 320, Imbituva/Pr. O termo legal de falência foi fixado no
60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto. Fi-
cam os credores notificados que deverão apresentar, em Cartó-
rio, no prazo de vinte (20) dias, as suas declarações de crédito,
em duas vias, na conformidade do art. 80 da Lei de Falências,
cientes que este Juízo funciona à Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915 (Edifício do Fórum). E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou o
MMº Juiz expedir o presente edital, que será afixado e publica-
do na forma e prazo legais. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Imbituva, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
novembro de dois mil e quatro (12/11/2004).
EU,______________, João Matias de Andrade - empregado
juramentado, mandei digitar, conferi e subscrevi.

  ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

IJOEL CLARO DOS SANTOS

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 02/08/
2004, a qual transitou em julgado em 17/08/2004, nos autos n.º
455/2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de IJO-
EL CLARO DOS SANTOS, brasileiro, portador da CI RG n.º
9.948.995-2-SSP/PR, interno do Asilo São Vicente de Paulo,
com endereço à Rua Prof. Souza Araújo, 443, nesta cidade de
Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
4º,  III do Código Civil e de acordo com art. 1767 e ss do mes-
mo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a) curador(a) MARLE-
NE PEYERL. Imbituva, 23/08/2004. EU, ________________
João Matias de Andrade - empregado juramentado, digitei e
subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

MAGUEDA LUIZA PONTAROLO

       Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) ve-
zes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como
expediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
através de sentença prolatada pelo Dr. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 02/08/
2004, a qual transitou em julgado em 24/08/2004, nos autos n.º
199/2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de
MAGUEDA LUIZA PONTAROLO, brasileira, portadora da CI
RG n.º 9.305.936-0-SSP/PR, interna do Asilo São Vicente de
Paulo, com endereço à Rua Prof. Souza Araújo, 443, nesta ci-
dade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 4º,  III do Código Civil e de acordo com art. 1767 e ss do
mesmo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a) curador(a) MAR-
LENE PEYERL. Imbituva, 26/08/2004. EU,
________________ João Matias de Andrade - empregado ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

LIDIA TOMASZEVSI
 (Justiça Gratuita)

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 02/08/
2004, a qual transitou em julgado em 17/08/2004, nos autos n.º
033/2004 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de LI-
DIA TOMASZEVSI, brasileiro, portador da CN n.º 4247, la-
vrada às fls. 110, do livro A-009, do Registro Civil do Municí-
pio de Ivaí/Pr, nesta Comarca de Imbituva e RG n.º 8.730.381-
0-SSP/PR, residente na localidade de Rio dos Índios, Estrada
Principal, Município de Ivaí/Pr, o(a) qual foi declarado(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e de acordo com
art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a)
curador(a) VALDOMIRA KERNISKE. Imbituva, 23/08/2004.
EU, ________________ João Matias de Andrade - empregado
juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

JOEL ALONSO FILHO

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 02/08/
2004, a qual transitou em julgado em 17/08/2004, nos autos n.º
032/2004 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de JOEL
ALONSO FILHO, brasileiro, portador da CN n.º 2612, lavrada
às fls. 83v, do livro 7-A, residente à Rua Alice Batista Guima-
rães, 272, Vila Zezo, nesta cidade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi
declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e
de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-
lhe nomeado(a) curador(a) JOEL ALONSO. Imbituva, 23/08/
2004. EU, ________________ João Matias de Andrade - em-
pregado juramentado, digitei e subscrevi.

  ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que serão levados a arremata-
ção em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de pro-
priedade de GASPAR GOEBEL NETO  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 09h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 09h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão será
arbitrada no dia da arrematação a ser pago pelo arrematante.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSOS: Autos n.º 002/2000 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado GASPAR GOEBEL NETO.
BENS: a) 01 (um) semeador de uréia, fabricação mecânica var-
guinhas, quatro linhas, quatro caixas para armazenamento de
uréia, com discos, com pneus, sistema hidráulico na semeadei-
ra, em bom estado de conservação e funcionamento; b) 03 (três)
metros cúbicos de madeira serrada de pinho, de várias larguras,
de 1,00 metro a 3,00 metros de comprimento, de primeira qua-
lidade.
LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rodovia BR 373 Km 55, Mato
Branco, Imbituva.
DEPÓSITO: Em mãos do executado Sr. GASPAR GOEBEL
NETO.
VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: TOTAL – R$ 1.550,00 -
Bem descrito na letra: “a” – R$ 800,00 (oitocentos reais) em
08/10/2004; “b” – R$ 750,00 (oitocentos reais) em 08/10/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.133,03 (nove mil, cento e trinta e
três reais e três centavos), em 16/08/2004, não incluído custas

e honorários advocatícios.
ÔNUS: não consta dos autos.
OBS.: Na hipótese de fechamento do fórum na data acima, fica
desde logo, designado o primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimados o devedor GAS-
PAR GOEBEL NETO, se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal, bem como de que poderão remir a exe-
cução, pagando o valor principal e acessórios até antes da data
da arrematação ou adjudicação. Imbituva, 20/10/2004.
EU,______________ João Matias de Andrade - empregado ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE. IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS BO-
BATO LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 09h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 09h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão será
arbitrada no dia da arrematação a ser pago pelo arrematante.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSO: Autos n.º 077/2000 de EXECUÇÃO FISCAL em
que e(são) exequente(s) FAZENDA NACIONAL, e executada(s)
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA.
BENS: 13,000 m³ (treze metros cúbicos) de chapas de compen-
sados de madeira de pinnus, medindo 1,22 x 2,44 de 18,000mm,
cada.
LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Alberto Diedrichs, s/n.º,
Imbituva/Pr.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. NELSON BOBATO.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO. R$ 7.150,00 (sete mil, cento
e cinqüenta reais) em 29/01/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.309,58 (dezesseis mil, trezentos
e nove reais e cinqüenta e oito centavos) em 29/01/2004.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA,
na pessoa de seu representante legal e o depositário Sr. NEL-
SON BOBATO, se porventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execu-
ção, pagando o valor principal e acessórios até antes da data da
arrematação ou adjudicação. Imbituva, 20/10/2004.
EU________________, João Matias de Andrade - empregado
juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 032/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS:
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de MILTON MARTIN GLITZ e sua esposa IRANI MA-
RIA BOBATO GLITZ, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 09:00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 09:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão será
arbitrada no dia da arrematação a ser pago pelo arrematante.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade.
PROCESSO: Autos n.º 027/2000 de INSOLVÊNCIA CIVIL,
em que é(são) requerentes(s) MILTON MARTIN GLITZ e sua
esposa IRANI MARIA BOBATO GLITZ.
BENS: 01 (um) imóvel rural, situado no lugar denominado
“Ribeira – Bela Vista”, neste Município e Comarca de Imbitu-
va, contendo a área de 94.783,34m², ou seja, 03 (três) alquei-
res, 36 (trinta e seis) litros e 67 (sessenta e sete) decilitros, de
terras de faxinal, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula n.º 4598, do CRI  local, cadastrado junto ao INCRA
sob n.º 709.018.029.220-3.
DEPÓSITO: Em mãos dos requerentes acima MILTON MAR-
TIN GLITZ e sua esposa IRANI MARIA BOBATO GLITZ.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 13.317,00 (treze mil, trezentos
e dezessete reais) em 20/07/2001 .
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: a) Eleu Eduardo Scorsim – R$
2.096,71 em 17/03/1999 e 17/10/1999; b) Alberto Dirceu Bo-
bato – R$ 35.900,00 em 20/03/1999; c) Agro Comercial Pente-
ado Ltda – R$ 744,20 em 13/03/1999 e 06/03/1999; d) Produ-
tora de Sementes Mangueirinha Ltda – R$ 6.000,00; e) Sadia
S/A – R$ 52.955,00; f) Banco do Brasil S/A – R$ 147.402,00
em 31/10/1998, 31/12/1999, 31/10/2000, 31/10/2001, 31/10/
2002, 31/10/2003, 31/10/2004, 31/10/2005 e 31/10/2006.
ONUS: Averbado Reserva legal (Plano de Manejo) de 9,07
hectares sobre a área acima (av. 5 da matrícula n.º 4598).
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(a) devedor(a)
MILTON MARTIN GLITZ e sua esposa IRANI MARIA BO-
BATO GLITZ, se porventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execu-
ção, pagando o valor principal e acessórios até antes da data da
arrematação ou adjudicação. Imbituva, 09/11/2004. EU,__  João
Matias de Andrade - empregado juramentado, digitei e subs-
crevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 032/2004
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Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.468/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  LEA VAZ FERREIRA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - LEA VAZ FER-
REIRA, inscrita no CPF/CNPJ 1648255000128, na pessoa do
seu representante legal, residente em lugar incerto e não sabi-
do,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da impor-
tância de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro
centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da execução, e para que, querendo no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na peti-
ção inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II
e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de
Outubro de dois mil e quatro. Eu,                                       (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.469/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  LIDIA ALVES DE ALMEIDA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - LIDIA ALVES
ALMEIDA, inscrita no CPF/CNPJ 82595703000174, na pes-
soa do seu representante legal, residente em lugar incerto e não
sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da
importância de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e cinqüenta e
quatro centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos
bastem para garantir o valor da execução, e para que, querendo
no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
petição inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inci-
so II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da
Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-
SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do
mês de Outubro de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.501/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MARIA LUIZA MASSUQUETO
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MARIA LUIZA
MASSUQUETO, na pessoa do seu representante legal, resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05)
dias efetue o pagamento da importância de R$.76,54 (setenta e
seis reais e cinqüenta e quatro centavos)  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos vinte e sete (27) dias do mês de Outubro de dois mil e
quatro.          Eu,                                       (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.502/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MARIA TEREZINHA STACKIW
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MARIA TERE-
ZINHA STACKIW, na pessoa do seu representante legal, resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05)
dias efetue o pagamento da importância de   R$.134,06 (cento
e trinta e quatro reais e seis centavos)  e demais cominações

legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos vinte e sete (27) dias do mês de Outubro de dois mil e
quatro.                    Eu,                                       (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.512/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MARCOS AURELIO RAMOS
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MARCOS AU-
RELIO RAMOS, inscrita no CPF/CNPJ 69692734900, na pes-
soa do seu representante legal, residente em lugar incerto e não
sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da
importância de   R$.298,77 (duzentos e noventa e oito reais e
setenta e sete centavos)  e demais cominações legais,  ou no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e sete
(27) dias do mês de Outubro de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.515/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MM COM. DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MM COM. DE
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ 81744492000121,
na pessoa do seu representante legal, residente em lugar incer-
to e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o paga-
mento da importância de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e
cinqüenta e quatro centavos)  e demais cominações legais,  ou
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e para
que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar
embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com os
artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e arti-
go 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e sete
(27) dias do mês de Outubro de dois mil e quatro.                   Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

            JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
-  PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.516/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MARCOS ALCEU XAVIER
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MARCOS AL-
CEU XAVIER, na pessoa do seu representante legal, residente
em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias
efetue o pagamento da importância de   R$.406,79 (quatrocen-
tos e seis reais e setenta e nove centavos)  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos vinte e sete (27) dias do mês de Outubro de dois mil e
quatro.
Eu (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subs-
crevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski

Auxiliar: Joseleine Pires Cogenievski

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU
 PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

RÉU: HAMILTON DE OLIVEIRA.
AUTOS: PCr 01/94.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu HAMILTON DE OLIVEIRA, vulgo “Ha-
milton Branco”, residente na localidade de Faxinal dos Anto-
nios, Município de Irati - Paraná, estando em lugar incerto e
não sabido; para, no prazo de dez (10) dias, justificar o des-
cumprimento das condições lhe impostas nos autos, sob pena
de revogação do benefício. E para que não se alegue ignorância
futura, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
01 de novembro de 2004. Eu, AIRTON CASEMIRO COGE-
NIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima – Juiz de Direito

____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.
RÉU: JOÃO ROBERTO ALVES DA SILVA.

AUTOS: PCr 150/00.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu JOÃO ROBERTO ALVES DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, soldador, filho de janduí Batista da Silva e Ju-
linda Alves Pereira, natural de Catolé do Rocha – PB, residen-
te na Rua Laura, 280, Parque dos Camargos, Cidade de Barueri
- SP, estando em lugar incerto e não sabido; para, no prazo de
dez (10) dias, comparecer em Juízo para justificar o descum-
primento das condições lhe impostas nos autos, sob pena de
revogação do benefício. E para que não se alegue ignorância
futura, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
01 de novembro de 2004. Eu, AIRTON CASEMIRO COGE-
NIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima – Juiz de Direito

____________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: DANIEL GONÇALVES DA ROSA.

AUTOS: PCr 74/04.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível citar e
intimar pessoalmente o réu DANIEL GONÇALVES DA ROSA,
vulgo “Bode”, brasileiro, solteiro, desempregado, filho de Val-
domiro Gonçalves da Rosa e Ana Pires da Rosa, nascido aos
05.06.1986, evadido da Cadeia Pública de Irati, residente no
Município de Inácio Martins - Paraná, estando em lugar incer-
to e não sabido; que o Dr. Promotor de Justiça desta Comarca,
em data de 22.10.2004, denunciou-o por infração dos artigos
12, Caput,  da lei 6368/76, c.c. 1o e 2o da Lei 8079/90, tendo
este Juízo determinado, ainda, nos termos do artigo 38 da Lei
10409/02, que o denunciado, no prazo de dez (10) dias, ofere-
ça defesa através de advogado, com a advertência de que um
ser-lhe-á nomeado se ultrapassado o prazo sem manifestação;
tendo, também, sido designada a data de 10.03.2005, às 13:40
horas, para audiência de interrogatório do denunciado. E para
que não se alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expe-
dir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, 09 de novembro de 2004. Eu,
AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime,
digitei e subscrevi.

Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima – Juiz de Direito

____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.
RÉU: MARCOS ROBERTO MIRANDA.

AUTOS: PCr 45/04.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar

pessoalmente o réu MARCOS ROBERTO MIRANDA, vulgo
“Vaca”, brasileiro, amasiado, prestador de serviços gerais, fi-
lho de João Batista Miranda e Neusa Maria Miranda, nascido
aos 01.03.1983, natural de Irati – Paraná, residente na Rua Cel.
Pires, 1163, nesta Cidade de Irati - Paraná, estando em lugar
incerto e não sabido; que eeste Juízo designou a data de
03.02.2005, às 13:30 horas, para audiência admonitória. E para
que não se alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expe-
dir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, 09 de novembro de 2004. Eu,
AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime,
digitei e subscrevi.

Fernando Eugênio Martins de Paula
Santos Lima – Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DE  JACAREZINHO – PR

Edital de Citação de:  MARCELO TOLEDO GUIDIO

O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do Pa-
raná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, MARCELO TO-
LEDO GUIDIO, brasileiro, solteiro, eletricista,  nascido aos
31.03.1977,  natural de São Paulo, filho de Juarez da Silva
Guidio e Maria José da Silva Guidio, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 192-verso, do Processo Crime nº 035/2004, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício
do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 06
de Dezembro de 2004, às 10h00min, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os termos do aludido processo a que res-
ponde, denunciado como incurso no art. 157, §2º, I e II, c/c 69
do Código Penal. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comar-
ca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 16 de novembro de
dois mil e quatro. Eu,____ (Ana Aparecida Mimi ),  Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

Roberto Arthur David
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
DAIR CUSTÓRIO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 011/2.004, de AÇÃO
ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que é reque-
rente INÊS DE OLIVEIRA CUSTÓDIO, e requerido DAIR
CUSTÓDIO, pelo presente CITA o requerido DAIR CUSTÓ-
DIO, atualmente em lugar ignorado, dos termos da presente
ação, proposta com fundamento no artigo 226, parágrafo 6º.,
da Constituição Federal, para, querendo, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, que serão contados a partir da data da audiência
designada, contestá-la, bem como fica o requerido devidamen-
te INTIMADO a comparecer em audiência de tentativa de con-
ciliação, a realizar-se no dia 16 de dezembro de 2.004, às 13:45
horas, em a sala das audiências deste Juízo, no Edifício do Fó-
rum, situado à Rua Plácido Caldas, nº. 536, nesta cidade e Co-
marca de Jandaia do Sul(PR), ficando ciente de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor no petitório inicial (art.
285, e 319, do C.P.C.), e, ainda, presumir-se-ão confessados os
fatos contra ele alegados caso não compareça em audiência, ou
comparecendo, se recuse a depor (art. 343, do C.P.C.). PRAZO
PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias a partir da data da
audiência supra designada. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 03 de no-
vembro de 2.004. Eu, _ _ (Marcio Rogério Navarro Ambro-
zio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

Jandaia do Sul

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ Edital de CITAÇÃO  de EDSON
LUIZ COELHO DE SOUZA, com prazo de 20 (vinte) dias.
Edital de intimação do requerido EDSON LUIZ COELHO DE
SOUZA, brasileiro, estado civil desconhecido, analista de sis-
temas, portador do CPF nº. 471.770.209-34, atualmente em lugar
ignorado, nos autos nº 1031/2002 de Ação de Cobrança (rito
sumário), proposta por CONJUNTO RESIDENCIAL LUIZ
XVI, visando a  cobrança do valor de R$-4.24.64, à época do
seu ajuizamento, referente  a contas condominiais vencidas e
não pagas, referente ao  apartamento 603 do bloco B, do Edifí-
cio autor, para que  fique, também, ciente da audiência de con-
ciliação e oferecimento da defesa redesignada para o dia 15 de
fevereiro de 2005, às 15:30 horas, a realizar-se na sala  de au-
diências deste juízo, na Av. Duque de Caixas, 689 – Edifício
do Fórum, ocasião em que deverá comparecer pessoalmente,
ocasião em  que deverá apresentar defesa, escrita ou oral, des-

Jacarezinho
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de que faça acompanhar advogado, sob pena de não o  fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados pala
parte promovente, decretando –lhe a revelia na forma da lei.
Londrina, 25 de outubro de 2004. Eu, (a), (Carlos Henrique
Loução), Escrivão designado, que o digitei e subscrevi. (a) Ál-
varo Rodrigues Junior – Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PR EDITAL DE CITAÇÃO DO RE-
QUERIDO: CELSO REZENDE. ora em lugar incerto e não
sabido. Edital de citação de CELSO REZENDE. em lugar in-
certo e não sabido, com prazo de 30 (trinta) dias, de que por
este Juízo e Cartório da 6" Vara CíveL se processam os autos
de AÇÃO DE COBRANÇA n° 634/2.003 movida pela Confe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná e Pecuária do Bra-
sil, anteriormente denominada Confederação Nacional da Agri-
cultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - F AEP
e Sindicato Rural de Londrina, em decorrência da falta de pa-
gamento da Contribuição Sindical Rural devida nos autos de
1.998, 1.999,.2.000, 2.001 e 2.002, apresentando um saldo de-
vedor de R$ 2.732.76 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais
e setenta e seis centavos) em 13/08/2.003. Desta forma como
se encontra em lugar incerto e  não sabido, a pedido da parte
promovente expediu-se o presente edital para CITAÇÃO do
requerido CELSO REZENDE , dos termos da presente ação,
para comparecer perante este Juízo, situado nesta cidade à Av.
Duque de Caxias, 689, no dia 01 de dezembro de 2.004. às
13:30 horas a fim de participar da audiência de tentativa de
conciliação, oportunidade em que deverá apresentar contesta-
ção por intermédio de advogado, devidamente constituído, sob
pena de revelia, bem como de se presumir aceitos como verda-
deiros os fatos narrados na inicial (artigo 285 e  319). E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no  lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 15 de
outubro de 2.004.EU, (a) (TÂNIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi. (a) CELSO SEIKITI SAI-
TO – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
ABSTRATO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.; 2)- PANIFICADORA QUINTINO LTDA.; 3)-  DEL-
TA RIO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA; 4)- MA-
DEIREIRA NAVAL LTDA.; 5)- ARTE E QUALIDADE MÓ-
VEIS COM. E RESID. LTDA.; 6)- MARY LUCY CONFEC-
ÇÕES LTDA; 7)- LUCIANA ANDRADE ROEMRA; 8) – CEL-
SO RIBEIRO LUZ E FILHO LTDA; 9)- CONTIFRIO IND. E
COM. DE MOVEIS PARA REFRIG. LTDA; 10)- LOPES KI-
MURA COM. LTDA.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 275/
2001 contra ABSTRATO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF nº 03049021/
0001-90, tendo como representantes legais os Srs. Diogenes
Jesus Marcelino, inscrito no CPF/MF nº 2959.893.828-04 e Silza
Cristina Antonucci Marcelino , inscrito no CPF/MF nº
061.795.148-95,   no valor de R$-2.398,83 em 21/06/02, refe-
rente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02515840-7; 293/
2001 contra PANIFICADORA QUINTINO LTDA., inscrita no
CGC/MF nº 01161109/0001-73, tendo como representantes le-
gais os Srs. Marilanda de Lima Ferreira, inscrito no CPF/MF nº
639.747.389-91 e Francisco Carlos Ferreira, inscrito no CPF/
MF nº 203.235.731-34,  , no valor de R$-688,20 em 26/09/02-
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02160887-
4; 308/2001 contra DELTA RIO IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF nº 73272262/0001-89, tendo
como representantes legais os Srs. Maria Helena Zaga Gaspa-
rini, inscrito no CPF/MF nº 880.047.409-87 e José Gasparini,
inscrito no CPF/MF nº 236.606.869-72,  no valor de R$-
3.954,37 em 26/09/02- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 02529372-0, 02529373-8; 678/02 contra MADEI-
REIRA NAVAL LTDA., inscrita no CGC/MF nº 02917002/
0001-75, tendo como representantes legais os Srs. Narciso Pe-
reira da Silva, inscrito no CPF/MF nº 234.539.909-00 e Valde-
cir Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF nº 480.627.079-20, no
valor de R$-994,08 em 04/12/02- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 026126495-8; 605/02 contra ARTE E
QUALIDADE MÓVEIS COM. E RESID. LTDA., inscrita no
CGC/MF nº 01771531/0001-40, tendo como representantes
legais os Srs. José Alves do Carmo, inscrito no CPF/MF nº
948.910.018-87 e Mauricio Alves do Carmo, inscrito no CPF/
MF nº 023.968.619-56,  no valor de R$-1.389,15 em 04/12/02-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02546936-4,
02556883-4, 02564761-0, 02572124-1, 02578970-9, 02586032-
2; 601/2002 contra MARY LUCY CONFECÇÕES LTDA,  ins-
crito no CGC/MF nº 04013220/0001-00, tendo como represen-
tantes legais os Srs. Mary Lucy Silva Lima, inscrito no CPF/
MF nº 082.688.538-16 e Gilberto Ribeiro da Silva, inscrito no
CPF/MF nº 947.640.188-53, no valor de R$-1.445,27 em 04/
12/02- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02525359-0, 02549834-8, 02559413-4, 02567149-0, 02574089-
0, 02581013-9; 706/2002 contra LUCIANA ANDRADE ROE-
MRA, inscrita no CGC/MF nº 02415580/0001-03, na pessoa
de seu representante legal os Sra. Luciana Andrade Romera,
inscrito no CPF/MF nº 953.510.869-72, no valor de R$-2.411,30
em 02/07/03. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02623706-8; 332/2001 contra CELSO RIBEIRO LUZ E FI-
LHO LTDA., inscrita no CGC/MF nº 01240388/0001-60, ten-
do como representantes legais os Srs. Rafael Rodrigues Luz,

inscrito no CPF/MF nº 021.226.819-85 e Celso Ribeiro Luz,
inscrito no CPF/MF nº 140.507.739-53, no valor de R$-1.671,39
em 01/07/02- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02542335-6; 589/2002 contra CONTIFRIO IND. E COM. DE
MOVEIS PARA REFRIG. LTDA,  inscrito no CGC/MF nº
79585071/0001-53, tendo como representantes legais os Srs.
Christiano Augusto Rodrigues Silva, inscrito no CPF/MF nº
908.610.359-68 e Nilse Gonçalves Neves, inscrito no CPF/MF
nº 501.975.849-34, no valor de R$-3.964,26 em 16/10/03- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02344401-1,
02351007-3, 02357193-5,002363742-1, 02369762-9,
02375662-5, 02381551-6, 02545148-1, 02555412-4; 582/2002
contra LOPES KIMURA COM. LTDA,  inscrito no CGC/MF
nº 54748363/0002-10, tendo como representantes legais os Srs.
Saburo Kimura, inscrito no CPF/MF nº 226.766.788-68 e So-
nia Aparecida Lopes, inscrito no CPF/MF nº 587.483.009-00,
no valor de R$-260,45 em 04/12/02- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 02219102-0;. ADVERTÊNCIA: Decorri-
do o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferecimento de
bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quantos bens bas-
tem para garantia da dívida. Londrina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

  Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
COM. E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS ARA LTDA.; 2)-
ITAIACOCA TRANSPORTES LTDA.; 3)-  ADAO UMPIER-
RE BARRETO; 4)- FERRO ART DECORACOES LTDA.; 5)-
HEAD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.; 6)- CLI-
CIE M LEMOS E CIA LTDA; 7)- VANDORI COM. DE MA-
LHAS E CONFECCOES LTDA 8) – TOCIE NERO ESCAPA-
MENTOS; 9)-J R RODRIGUES JARDINAGEM; 10)- IND.
METALURGICA GECO LTDA.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nº: 16/2000
contra COM. E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS ARA LTDA,
inscrita no CGC/MF nº 73748857/0001-68, tendo como repre-
sentantes legais os Srs. Antero Pinto, inscrito no CPF/MF nº
707.764.668-87,  Raimundo C. M. L. Gonzalez, inscrito no
CPF/MF nº 917.913.599-49 e Antonio Claudio Pinto, inscrito
no CPF/MF nº 021.211.358-55, no valor de R$-103.549,00 em
23/08/00, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02377911-0; 7/2000 contra ITAIACOCA TRANSPORTES
LTDA, inscrita no CGC/MF nº 02188929/0001-11, tendo como
representantes legais os Srs. José Mendes da Costa, inscrito no
CPF/MF nº 219.304.063-04, Wilson Borges Stocco, inscrito
no CPF/MF nº 193.479-49 e Eva Francisca dos Santos Silva,
inscrito no CPF/MF nº 838.687.801-06, no valor de R$-1.976,18
em 21/12/00- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02389816-0; 43/2000 contra ADAO UMPIERRE BARRETO,
inscrita no CGC/MF nº 03024843/0001-16, tendo como repre-
sentante legal os Srs. Adão Umpierre Barreto, inscrito no CPF/
MF nº 593.996.940-20, no valor de R$-1.592,15 em 21/12/00-
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02390790-
9, 02396557-7; 53/2000 contra FERRO ART DECORACOES
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 01110336/0001-70, tendo como
representantes legais os Srs. Erosvaldo de Moraes, inscrito no
CPF/MF nº 619.909.679-04 e Leia de Oliveira Ribeiro, inscri-
to no CPF/MF nº 562.555.949-04, no valor de R$-3.492,00 em
27/04/00- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02235339-0, 02244174-4, 02252812-2, 02277067-5, 02352081-
8, 02357860-3, 02401320-0; 34/2000 contra HEAD DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CGC/MF nº
73448631/0001-41, tendo como representantes legais os Srs.
Nuzio Vercosa Figueiredo, inscrito no CPF/MF nº 367.229.607-
49 e Rosaline M. Figueiredo, inscrito no CPF/MF nº
723.490.699-15,  no valor de R$-711,00 em 23/08/00 - referen-
te à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 01982509-4; 625/
2002 contra CLICIE M LEMOS E CIA LTDA,  inscrito no CGC/
MF nº 81417594/0001-32, tendo como representantes legais os
Srs. Adriana de Lemos Ximenes, inscrito no CPF/MF nº
520.183.939-87 , Claudia M. L. X. de Bediaga , inscrito no
CPF/MF nº 527.859.207-91, e Clicie da Mota Lemos, inscrita
no CPF/MF nº 072.662.357-15, no valor de R$-825,60 em 30/
06/03 - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02233653-3, 02242584-6; 638/2002 contra VANDORI COM.
DE MALHAS E CONFECCOES LTDA, inscrita no CGC/MF
nº 02557696/0001-87, tendo como representantes legais os Srs.
Rosa Maria da Silva, inscrito no CPF/MF nº 025.225.409-04 e
Nereide Aparecida Soares, inscrito no CPF/MF nº 798.972.238-
00., no valor de R$-10.400,95 em 21/12/00. - referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02416021-1; 640/2002
contra TOCIE NERO ESCAPAMENTOS, inscrita no CGC/MF
nº 02293552/0001-60, tendo como representantes legais os Srs.
Paulo Yoshio Shimoda, inscrito no CPF/MF nº 044.682.998-
60 e Roberto Kazuo Shimoda, inscrito no CPF/MF nº
030.615.229-05, no valor de R$-1.798,85 em 21/12/00- refe-
rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02414365-1,
02414366-0, 02414367-8, 02414368-6, 02414369-4, 02414370-
8, 02414371-6, 02414372-4, 02414373-2; 645/2002 contra J R
RODRIGUES JARDINAGEM, inscrito no CGC/MF nº
01785251/0001-91, tendo como representantes legais os Srs.
Ilson Sabino da Silva, inscrito no CPF/MF nº 537.082.299-91,
no valor de R$-2.167,21 em 25/09/00- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02346039-4, 02352733-2,
02412593-9, 02412594-7, 02412595-5, 02412596-3, 02412597-
1, 02412598-0, 02412599-8, 02412600-5, 02412601-3; 650/
2002 contra IND. METALURGICA GECO LTDA,  inscrito no
CGC/MF nº 01310444/0001-96, tendo como representantes
legais os Srs. João Andrade Filho, inscrito no CPF/MF nº

216.313.478-45 e Saul de Moraes Mequelin, inscrito no CPF/
MF nº 965.592.849-72, no valor de R$-117.285,35 em 21/12/
00- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02377997-
8;. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o
pagamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a
penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-
drina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
LEÃO AZUL IND. E COM. DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA.; 2)- ISQUIERDO E PEGORARO LTDA.; 3)- PAPIRUS
COM. DE APARAS DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA; 4)-
WELINGTON NOBILLE.; 5)- NOSSO SONHO COM. DE
CONFECCOES LTDA.; 6)- RESTAURANTE PADOCH; 7)-
AMARO CARLOS DE LIMA; 8)– MARCONI E ABOU DEHN
LTDA; 9)- WORLD MOTOS COM. DE PEÇAS E ACESSO-
RIOS LTDA; 10-) SUELI TEREZINHA ALVES DE QUA-
DROS. COM O PRAZO DE TRINTA  DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 690/
2002 contra LEÃO AZUL IND. E COM. DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA., inscrita no CGC/MF nº 02877690/0001-
97, tendo como representantes legais os Srs. Vilma Antonio
José, inscrito no CPF/MF nº 324.415.091-87 e Solange Hono-
rato de Souza José, inscrita no CPF/MF nº 608.272.209-44, no
valor de R$-1.213,04 em 04/12/02, referente à(s) Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 02557568-7, 02565441-2, 02572671-5,
02579508-3, 02586573-1; 693/2002 contra ISQUIERDO E
PEGORARO LTDA., inscrita no CGC/MF nº 86735412/0001-
95, tendo como representantes legais os Srs.Ana Maria Pegora-
ro, inscrito no CPF/MF nº 275.769.739-00 e Gisele Aparecida
Isquierdo, inscrita no CPF/MF nº 069.891.838-02, no valor de
R$-2.224,87 em 04/12/02- referente à(s) Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s): 02617304-3; 24/2000 contra PAPIRUS COM.
DE APARAS DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA., inscrita no
CGC/MF nº 84871672/0001-62, tendo como representante le-
gal a Sr. Flavio Rogerio Cavalheiro, inscrito no CPF/MF nº
007.582.848-02, e Angela K. Cavalheiro, inscrita no CPF/MF
n.º 953.758.059-87, no valor de R$-126.423,60 em 22/12/03-
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02377940-
4; 698/2002 contra WELINGTON NOBILLE., inscrita no CGC/
MF nº 00991165/0001-72, tendo como representantes legais os
Srs. Welington Nobille, inscrito no CPF/MF nº 330.784.249-
87,  no valor de R$-1.225,27 em 12/07/02- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02581033-3, 02588042-2,
02596341-5, 02605222-0, 02614245-8, 02622069-6; 161/2001
contra NOSSO SONHO COM. DE CONFECCOES LTDA.,
inscrita no CGC/MF nº 00332820/0001-80, na pessoa de seus
representantes legais os Srs. Osnildo Zen, inscrito no CPF/MF
n.º: 294.487.199-49 e Elid Marta Zen, inscrito no CPF/MF n.º
463.7083389-34 no valor de R$-100.281,82 em 01/07/02- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02456330-8;
163/2001 contra RESTAURANTE PADOCH, na pessoa de seu
representante legal o Sr. Helio Osmar Fernandes, inscrito no
CPF/MF n. º 140.676.099-49, no valor de R$-2.123,44 em 20/
02/02- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02463466-3; 231/2001 contra AMARO CARLOS DE LIMA,
inscrita no CGC/MF nº 72476468/0001-68, na pessoa de seus
representantes legais os Srs. Amaro Carlos de Lima, inscrito no
CPF/MF nº 452.275.279-20, no valor de R$-1.963,13 em 29/
07/02. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02502310-2; 264/2001 contra MARCONI E ABOU DEHN
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 72326770/0001-30, tendo como
representantes legais os Srs. Edivaldo Marconi da Silva, inscri-
to no CPF/MF nº 013.705.578-17 e Dunia Bittencourt Abou
Dehn da Silva, inscrita no CPF/MF nº 092.205.358-82, no va-
lor de R$-1.715,21 em 01/07/02- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s):02502314-5; 270/2001 contra WORLD
MOTOS COM. DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA., inscrita
no CGC/MF nº 01961215/0001-31, tendo como representantes
legais os Srs. Marcelo Luiz Vieira de Souza, inscrito no CPF/
MF nº 024.002.089-80 e Josue Muniz da Silva, inscrito no CPF/
MF nº 024.264.869-02, no valor de R$-2.172,98 em 21/06/02-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02502250-5;
708/2002 contra SUELI TEREZINHA ALVES DE QUADROS.,
inscrita no CGC/MF nº 95417580/0001-23, tendo como repre-
sentantes legais os Srs. Sueli Terezinha A. Quadros, inscrito no
CPF/MF nº 466.154.829-91, no valor de R$-1.431,23 em 12/
06/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02623633-9. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, proce-
der-se-á a penhora em quantos bens bastem para garantia da
dívida. Londrina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
CARMO COM. DE MADEIRAS E MATERIAL P/ CONSTRU-
ÇÃO.; 2)- DISTRIBUIDORA POLO DE PETROLEO LTDA.;
3)- CHURRASCARIA MARCA LTDA; 4)- AMERICAN FOOS
LTDA.; 5)- MOVEIS DUEZ LTDA.; 6)- HIDROFER-MATE-
RIAIS HIDRAULICOS LTDA; 7)- PAULO SERGIO LETIE-

RE DOCES;  8) – FRANCIS HENRIQUE BICUDO-CONFEC-
COES; 9)- SORVETES POLATTO LTDA; 10)- CEBEL S/A;
11)- ESPUMEX IND. E COM. DE ESPUMA LTDA
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nº: 276/2003
contra CARMO COM. DE MADEIRAS E MATERIAL P/
CONSTRUÇÃO, inscrita no CGC/MF nº 03292974/0001-84,
tendo como representantes legais os Srs. Marcia Elizabeth
Morassi de Souza, inscrito no CPP/MF nº 841.713.599-53,
Marco Antonio Camargo, inscrito no CPF/MF nº 813.462.559-
20, no valor de R$-81.042,21 em 13/04/04, referente à(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02526557-2, 02688883-2;
278/2003 contra DISTRIBUIDORA POLO DE PETROLEO
LTDA, inscrita no CGC/MF nº 95398343/0001-62, tendo como
representantes legais os Srs. Moacir José de Oliveira, inscrito
no CPF/MF nº 575.886.609-10, e Alexandre de Oliveira, ins-
crito no CPF/MF nº 145.931.698-36, no valor de R$-16.210,20
em 13/04/04- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s):02689723-8; 287/2003 contra CHURRASCARIA MAR-
CA LTDA, inscrita no CGC/MF nº 03058083/0001-68, tendo
como representantes legais os Srs. Carlos Alberto Malicheski,
inscrito no CPP/MF nº 366.585.029-00 e Marcio Antonio Al-
berici, inscrito no CPF/MF nº 066.447.058-04, no valor de R$-
1.795,75 em 13/04/04- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 02693182-7; 289/2003 contra AMERICAN FOOS
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 03778044/0001-35, tendo como
representantes legais os Srs. Eliana Franco, inscrito no CPF/
MF nº 485.189.999-87 e Gabriel franco Hauly, inscrito no CPF/
MF nº 040.092.259-20, no valor de R$-1.389,35 em 09/06/03-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02665736-9,
02671982-8, 02678798-0, 02686481-0, 02694060-5; 302/2003
contra MOVEIS DUEZ LTDA., inscrita no CGC/MF nº
04742724/0001-61, tendo como representantes legais os Srs.
Ana Paula Floriano, inscrito no CPF/MF nº 033.907.119-29 e
Antonio Toffolo, inscrito no CPF/MF nº 115.922.309-20,  no
valor de R$-1.251,43 em 24/06/03- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 02680091-9, 02687890-0, 02695504-1,
02704197-3; 292/2003 contra HIDROFER-MATERIAIS HI-
DRAULICOS LTDA,  inscrito no CGC/MF nº 81420788/0001-
97, tendo como representantes legais os Srs. Maria helena de
Oliveira, inscrito no CPF/MF nº 993.816.729-20, Devanir Bar-
bosa da Silva, inscrito no CPF/MF nº 006.111.579-77, no valor
de R$-625,34 em 13/04/04- referente à(s) certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s): 02353567-0; 301/2003 contra PAULO SER-
GIO LETIERE DOCES, inscrito no CPF/MF nº 02599229/0001-
10., tendo como representante legal o Sr. Paulo Sergio Letieri,
inscrito no CPF/MF nº 683.654.549-04, no valor de R$-8.042,58
em 13/04/04. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02697594-8, 02697596-4; 631/2002 contra FRANCIS HEN-
RIQUE BICUDO-CONFECCOES, inscrita no CGC/MF nº
02504480/0001-53, tendo como representante legal o Sr. Fran-
cis henrique Bicudo, inscrito no CPF/MF nº 275.497.748-11,
no valor de R$-2.005,28 em 27/01/03- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02598245-2; 675/2002
contra SORVETES POLATTO LTDA, inscrito no CGC/MF nº
74001546/0001-01, tendo como representantes legais os Srs.
Antonio Goncalves, inscrito no CPF/MF nº 283.120.669-34 e
Alice Follador Gon Alves, inscrita no CPF/MF nº 240.709.559-
68, no valor de R$-2.572,35 em 12/06/03- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02616594-6; 56/1988 con-
tra CEBEL S/A,  inscrito no CGC/MF nº 78599446000333, na
pessoa de seu representante legal, no valor de R$-652,97 em
13/04/04- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
1553968-2; 796/1983 contra ESPUMEX IND. E COM. DE
ESPUMA LTDA,  inscrito no CGC/MF nº 78.017.001/0001-
36, tendo como representantes legais os Srs. Jaime Teruo As-
sahi, inscrito no CPF/MF nº 009.602.849-15 e Edson Tamiyoshi,
inscrito no CPF/MF nº 232.392.639-04, no valor de R$-
1.906,05em 12/08/98- referente à(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 1479394-1, 1479396-8, 1479397-6. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou ofe-
recimento de bens à penhora, proceder-se-á a penhora em quan-
tos bens bastem para garantia da dívida. Londrina, 17 de no-
vembro de 2004. Eu,__________________________(Carlos
Henrique Loução), Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
INEIDE DAS NEVES VAQUEIRO COBIANCHI.; 2)- OSVAL-
DO FIOR.; 3)- LUIZ CARLOS DA COSTA VAZ.; 4)- ROMA-
NA CONFECÇÕES LTDA.; 5)- MANIA FEMININA CON-
FECÇÕES LTDA.; 6)- GHIA MODELISMO E CONFECÇÕES
LTDA; 7)- COMERCIAL MAREIDE LTDA; 8)– MARMORA-
RIA SHIMODA LTDA; 9)-ILSON SABINO DA SILVA; 10)-
ALIFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA. COM O
PRAZO DE TRINTA  DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 58/2003
contra INEIDE DAS NEVES VAQUEIRO COBIANCHI., ins-
crita no CPF/MF nº 592.925.801-59, no valor de R$-392,46
em 04/04/03, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
10000358-9; 53/2003 contra OSVALDO FIOR., inscrita no CPF/
MF nº 144.013.809-59,  no valor de R$-392,46 em 04/04/03-
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 10008028-
1, 10008029-0, 10008030-3, 10008031-1; 51/2003 contra LUIZ
CARLOS DA COSTA VAZ., inscrita no CPF/MF nº
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731.168.159-68, no valor de R$-354,58 em 04/04/03- referen-
te à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 10028768-4,
10028769-2, 10028770-6, 10028771-4; 19/2003 contra ROMA-
NA CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF nº 04279435/
0001-78, tendo como representantes legais os Srs. Aurea Bar-
ros da Cruz Rodrigues, inscrita no CPF/MF nº 814.771.479-34
e Giovani Rodrigues da Silva, inscrito no CPF/MF nº
324.804.319-91, no valor de R$-1.460,77 em 04/04/03- refe-
rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02622464-0,
02629247-6, 02638862-7, 02646435-8, 02652927-1, 02659748-
0; 153/2000 contra MANIA FEMININA CONFECÇÕES
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 02155627/0001-47, tendo como
representantes legais os Srs. João Lino, inscrito no CPF/MF
n.º:205.880.709-05 e Vera Lucia Salvador, inscrito no CPF/MF
n.º 547.337.749-15, no valor de R$-1.074,44 em 21/12/00- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02358486-7,
02371929-0, 02376859-3, 02383583-5; 151/2000 contra GHIA
MODELISMO E CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF
nº 78452398/0001-94, tendo como representantes legais o Srs.
Artur Carlos Sancho Gonçalves, inscrito no CPF/MF n. º
299.510.979-87 e Kathia T. Zanin Gonçalves, inscrita no CPF/
MF nº456.903.169-20 , no valor de R$-3.189,88 em 21/12/00-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02409356-5;
150/2000 contra COMERCIAL MAREIDE LTDA, inscrita no
CGC/MF nº 02557696/0001-87, tendo como representantes
legais os Srs. Paulo Yoshio Shimoda, inscrito no CPF/MF nº
044.682.998-60 e Roberto Kazuo Shimoda, inscrito no CPF/
MF nº030.615.229-05, no valor de R$-1.798,85 em 21/12/00. -
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02414365-1,
02414366-0, 02414367-8, 02414368-6, 02414369-4, 02414370-
8, 02414371-6, 02414372-4, 02414373-2; 149/2000 contra
MARMORARIA SHIMODA LTDA, inscrita no CGC/MF nº
02293552/0001-60, tendo como representantes legais os Srs.
Paulo Yoshio Shimoda, inscrito no CPF/MF nº 044.682.998-
60 e Roberto Kazuo Shimoda, inscrito no CPF/MF
nº030.615.229-05, no valor de R$-1.798,85 em 21/12/00. - re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02414365-1,
02414366-0, 02414367-8, 02414368-6, 02414369-4, 02414370-
8, 02414371-6, 02414372-4, 02414373-2 ;144/2000 contra IL-
SON SABINO DA SILVA, inscrita no CGC/MF nº 01785251/
0001-91, tendo como representantes legais os Srs. Ilson sabino
da Silva, inscrito no CPF/MF nº 537.082.299-91, no valor de
R$-2.167,21 em 25/09/00- referente à(s) certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s):02346039-4, 02352733-2, 02412593-9,
02412594-7, 02412595-5, 02412596-3, 02412597-1, 02412598-
0, 02412599-8, 02412600-5, 02412601-3; 27/2000 contra ALI-
FER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA., inscrita no CGC/
MF nº 01310444/0001-96, tendo como representantes legais os
Srs. João Andrde Filho, inscrito no CPF/MF nº 216.313.478-
45 e Saul de Moraes Mequelin, inscrito no CPF/MF nº
965.592.849-72, no valor de R$-117.285,35 em 21/12/00- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02377997-8;.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o paga-
mento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a pe-
nhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Londri-
na, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
RECOMPAV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.; 2)- J.C. FER-
RAZ CRUZ E CIA LTDA.; 3)- LA BELLA DONNA TECI-
DOS LTDA.; 4)- WERDUN IND. E COM. DE ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA.; 5)- JOSE MENDES DA COSTA.; 6)-
EUCLIDES PEDRASSONI; 7)- BELUNA METAIS E ACES-
SORIOS LTDA; 8)– ANTONIO STRELING; 9)- ANGELA
MARA SOARES DURAES e FLORINDO BISCALDI; 10)-
CONDUPLAS-IND. E COM. DE TERMOPLASTICOS LTDA.
COM O PRAZO DE TRINTA  DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 740/
2002 contra RECOMPAV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.,
inscrita no CGC/MF nº 03103099/0007-20, tendo como repre-
sentantes legais os Srs. Marco Sérgio Castela, inscrito no CPF/
MF nº 116.742.148-55 e Ivone de oliveira Mattos, inscrita no
CPF/MF nº 590.625.689-04, no valor de R$-1.289,26 em 04/
12/02, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02595232-4, 02604094-9, 02612978-8, 02621009-7, 02627844-
9, 02637349-2; 154/2000 contra J.C. FERRAZ CRUZ E CIA
LTDA., inscrita no CPF/MF nº 02286157/0001-50, tendo como
representantes legais os Srs. JoÃO Carlos ferraz, inscrito no
CPF/MF nº005.417.739-17 e Valeria Alcantara da Silva, ins-
crita no CPF/MF nº000.412.539-81, no valor de R$-2.271,60
em 21/12/00- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02339975-0, 02346713-5, 02353376-6, 02414273-6, 02414274-
4, 02414275-2, 02414276-0, 02414277-9, 02414278-7,
02414279-5, 02414280-9; 156/2000 contra LA BELLA DON-
NA TECIDOS LTDA., inscrita no CGC/MF nº 00530974/0001-
87, tendo como representantes legais os Srs. Paulo Cesar Pousa
de Paiva, inscrito no CPF/MF nº403.919.308-34 e Adelia Lelis
do Santos, inscrita no CPF/MF nº379.794.693-72, no valor de
R$-2.373,74 em 22/03/01- referente à(s) Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s): 02423015-5; 164/2000 contra WERDUN IND.
E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA., inscrita no
CGC/MF nº 02218043/0001-73, tendo como representantes
legais os Srs. José Vitor de Souza, inscrito no CPF/MF nº
634.368.098-53 e Vasti oliveira de Souza, inscrito no CPF/MF
nº 936.317.158-20, no valor de R$-1.145,85 em 21/12/00- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02389948-5,
02395780-9, 02414530-1, 02414531-0, 02424892-5, 02432108-

8; 07/1999 contra JOSE MENDES DA COSTA.., inscrito no
CPFMF nº 219.304.063-04, no valor de R$-18.515,08 em 04/
04/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s):02294633-1; 10/1999 contra EUCLIDES PEDRASSONI.,
inscrita no CPF/MF nº 207.088.409-06, no valor de R$-7.699,81
em 02/05/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02275642-7, 02288240-6; 25/1999 contra BELUNA METAIS
E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CGC/MF nº 82312521/
0001-49, tendo como representantes legais os Srs. Braz Doni-
zeti M. Correia, inscrito no CPF/MF nº 007.037.568-26 e Gil-
da Dolores Pimentel, inscrito no CPF/MF nº675.142.438-87,
no valor de R$-1.742,17 em 22/03/01. - referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02284379-6, 02291950-4,
02299347-0; 55/1999 contra ANTONIO STRELING, inscrita
no CPF/MF nº 022.210.559-34, no valor de R$-1.548,48 em
28/06/02. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02303060-8; 04/1998 contra ANGELA MARA SOARES DU-
RAES, inscrita no CPF/MF nº 540.094.999-15 e FLORINDO
BISCALDI, inscrito no CPF/MF nº 391.715.589-34, , no valor
de R$-8.052,24 em 04/04/03- referente à(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa nº(s):02139909-4; 463/1999 contra CONDU-
PLAS-IND. E COM. DE TERMOPLASTICOS LTDA. COM
O PRAZO DE TRINTA  DIAS., inscrita no CGC/MF nº
73250334/0001-97, tendo como representantes legais os Srs.
Osvaldo Luiz Loose, inscrito no CPF/MF nº 277.547.409-82,
no valor de R$-6.876,94 em 21/12/00- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02113825-8, 02113826-6,
02144688-2;. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra cita-
do, sem o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, pro-
ceder-se-á a penhora em quantos bens bastem para garantia da
dívida. Londrina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

  Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
ITD TARNSPORTES LTDA.; 2)- SAMARA BABY COM. DE
ROUPAS LTDA.; 3)- AUTO FUNILARIA E PINTURA; 4)-
PANIFICADORA PAO DOCE PAO.; 5)- RACATELLI E MI-
LANI LTDA.; 6)- AGRO-SHOP-COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA; 7)- JOAQUIM ANTONIO DOS
SANTOS; 8)– ESSEPE INOX – IND. E COM. DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 9)- MARCIO DE CARVA-
LHO SENA; 10-) EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTI-
DA LTDA. COM O PRAZO DE TRINTA  DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 222/
2003 contra ITDA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CGC/
MF nº 60619186/0021-37, tendo como representantes legais os
Srs. Cipar Adm. E Participações s/c ltda, inscrito no CGC/MF
nº 43586395 e Geraldo Aguiar de Brito Vianna, inscrita no CPF/
MF nº 020.057.008-00, no valor de R$-2.718,02 em 08/05/03-
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02663529-
2, 02669643-7; 227/2003 contra SAMARA BABY COM. DE
ROUPAS LTDA., inscrita no CGC/MF nº 03156042/0001-4,
tendo como representante legal a Sr. Najim Salim Nabhan, ins-
crito no CPF/MF nº 921.935.108-06 e Adele Salim Nabhan,
inscrita no CPF/MF n.º 921.935.448-91, no valor de R$-
2.684,72 em 29/10/03- referente à(s) Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 02685675/2; 235/2003 contra AUTO FUNILARIA
E PINTURA., inscrita no CGC/MF nº 852.881.449-15, tendo
como representante legal o Sr. Auto Funilaria e Pintura, inscri-
to no CPF/MF nº 852.881.449-15, no valor de R$-352,56 em
13/05/03, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s):02317884-2, 02397121-6; 291/2003 contra PANIFICA-
DORA PAO DOCE PAO., inscrita no CGC/MF nº 78546827/
0001-92, tendo como representantes legais os Srs. Marta Pi-
nheiro dos Santos Ricieri, inscrito no CPF/MF nº 000.466.309-
88,  no valor de R$-630,26 em 13/04/04- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02351063-4; 239/2003
contra ROCATELLI E MILANI LTDA., inscrita no CGC/MF
nº 75210062/0001-27, na pessoa de seus representantes legais
os Srs. Amarildo Bernardo Teixeira, inscrito no CPF/MF n.º:
544.393.889-49 e Genilda Viana Teixeira Rocatelli, inscrito no
CPF/MF n.º 359.145.999-20 no valor de R$-4.297,84 em 15/
05/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02568518-0, 02667827-7; 245/2003 contra AGRO-SHOP –
COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrito
no CGC/MF nº 02303968/0001-12 tendo como representantes
legais os Sr. Luciane Cadan de Oliveira, inscrita no CPF/MF n.
º 016.808.779-09 e Elza Carvalho Duarte, inscrita no CPF/MF
nº 391.046.560-91, no valor de R$-1.654,15 em 13/05/03- re-
ferente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02564825-0,
02572174-8, 02579020-0, 02586084-5, 02620108-0, 02661996-
3; 241/2003 contra JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS, ins-
crita no CPF/MF nº 206.600.739-00, no valor de R$-230,26
em 13/04/04. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02325740-8; 249/2003 contra ESSEPE INOX – IND. E COM.
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CGC/
MF nº 0393590/0001-04, tendo como representantes legais os
Srs. Sergio Pasquali da Gloria, inscrito no CPF/MF nº
572.032.109-87 e Waldir Simoes da Gloria, inscrita no CPF/
MF nº 004.392.909-53, no valor de R$-3.781,20 em 13/04/04-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):02665079-8;
254/2003 contra MARCIO DE CARVALHO SENA., inscrita
no CGC/MF nº 03081625/0001-13, tendo como representante
legal o Sr. Marcio de Carvalho Sena, inscrito no CPF/MF nº
916.436.519-00, no valor de R$-4.101,53 em 15/05/03- refe-
rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02565650-4; 269/
2003 contra EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 76116714/0001-21, tendo como
representantes legais os Srs. Marcio de Souza Rico, inscrito no

CPF/MF nº 723.024.379-34 e Norival Rico, inscrito no CPF/
MF nº 006.781.049-72, no valor de R$-1.971,39 em 13/04/04-
referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02676305-3.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o paga-
mento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a pe-
nhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Londri-
na, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

  Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
J R NASCIMENTO E LACERDA LTDA; 2)- JOSÉ JOAQUIM
DA SILVA FILHO E CIA LTDA; 3)- FARI CAMP MOVEIS
LTDA; 4)- 3C BUFFET LTDA; 5)- AUTO PECAS KIM LTDA;
6)- POLO AGRICOLA-COM. DE CAFÉ E CEREAIS LTDA;
7)- ROMANA CONFECÇÕES LTDA 8) – ODAIR RIBEIRO
DA SILVA GENEROS ALIMENTICIOS; 9)- AUTOPECAS
MULTIMARCAS VEICULOS LTDA; 10)- LONDRILONA
COM E REPRESENT. DE CORDAS  LONAS LTDA.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nº: 653/2002
contra J R NASCIMENTO E LACERDA LTDA, inscrita no
CGC/MF nº 01809272/0001-08, tendo como representantes
legais os Srs. Jackson Rodrigues Nascimento, inscrito no CPF/
MF nº 849.276.829-00, Maria da Conceição Lacerda, inscrito
no CPF/MF nº 604.190.679-49,  no valor de R$-1.298,26 em
04/12/02, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02564471-9, 02571868-2, 02578724-2, 02585789-5, 02593997-
2, 02602774-8; 655/2002 contra JOSÉ JOAQUIM DA SILVA
FILHO E CIA LTDA, inscrita no CGC/MF nº 03136572/0001-
90, tendo como representantes legais os Srs. José Joaquim da
Silva e Filho, inscrito no CPF/MF nº 632.541.239-72 e Manoel
Rodrigues de Oliveira, inscrito no CPF/MF nº 651.969.291-34,
no valor de R$-47.206,67 em 04/12/02- referente à(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02616064-2; 658/2002
contra FARI CAMP MOVEIS LTDA, inscrita no CGC/MF nº
02878977/0001-31, tendo como representante legal os Srs. Al-
demiro Farias Pereira, inscrito no CPF/MF nº 744.908.269-15
e Vanessa Rodrigues Vieira Pereira, inscrita no CPF/MF nº
006.700.959-07, no valor de R$-1.209,46 em 04/12/02- refe-
rente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02354328-1,
02416727-5, 02416728-3, 02416729-1; 663/2002 contra 3C
BUFFET LTDA., inscrita no CGC/MF nº 01721119/0001-16,
tendo como representantes legais os Srs. Fabio Hilton Lucas,
inscrito no CPF/MF nº 954.999.469-49 e Stela Conceição Lu-
cas da Silva, inscrito no CPF/MF nº 811.114.609-49, no valor
de R$-905,05 em 30/06/03- referente à(s) certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s): 02262254-4; 664/202 contra AUTO PECAS
KIM LTDA, inscrita no CGC/MF nº 01992623/0001-50, tendo
como representantes legais os Srs. Sebastião Marques Carnot,
inscrito no CPF/MF nº 114.964.609-87 e Kenji Satake, inscrito
no CPF/MF nº 002.131.897-49, no valor de R$-503,64 em 16/
09/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02262647-7; 672/2002 contra POLO AGRICOLA-COM. DE
CAFÉ E CEREAIS LTDA, inscrito no CGC/MF nº 02505986/
0001-87, tendo como representantes legais os Srs. Ricardo Vi-
dotti Rampazo, inscrito no CPF/MF nº 021.174.829-37, Gio-
vanni Rampazo, inscrito no CPF/MF nº 006.438.699-64, no
valor de R$-7.612,92 em 04/12/02- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 02539043-1, 02615867-2, 02615868-0,
02615869-9; 674/2002 contra ROMANA CONFECÇÕES
LTDA, inscrita no CGC/MF nº 04279435/0001-78, tendo como
representantes legais os Srs. Aurea Barros da Cruz Rodrigues,
inscrito no CPF/MF nº 814.771.479-34, Giovani Rodrigues da
Silva, inscrita no CPF/MF nº 324.804.319-91, no valor de R$-
1.342,45 em 04/12/02. - referente à(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s): 02559923-3, 02581445-2, 02588432-9, 02596781-
0, 02605664-0, 02614706-9; 679/2002 contra ODAIR RIBEI-
RO DA SILVA GENEROS ALIMENTICIOS, inscrita no CGC/
MF nº 02503305/0001-41, tendo como representantes legais os
Srs. Odair Ribeiro da Silva, inscrito no CPF/MF nº 954.981.099-
20, no valor de R$-2.598,67 em 02/07/03- referente à(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):026166464-8; 680/2002
contra AUTOPECAS MULTIMARCAS VEICULOS LTDA,
inscrito no CGC/MF nº 01710773/0001-24, tendo como repre-
sentantes legais os Srs. Augusto Ferreira da Silva , inscrito no
CPF/MF nº 204.541.989-49, e Ney Augusto Ferreira da Silva,
inscrito no CPF/MF nº 437.874.529-15, no valor de R$-2.568,40
em 30/06/03- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s):02616453-2; 688/2002 contra LONDRILONA COM E
REPRESENT. DE CORDAS  LONAS LTDA,  inscrito no CGC/
MF nº 01620686/0001-86, tendo como representantes legais os
Srs. Elisangela Loureiro Cumpian, inscrito no CPF/MF nº
003.907.939-22 e Gilberto Ivo Ferreira Cumpian, inscrito no
CPF/MF nº 016.790.449-31, no valor de R$-1.200,00 em 14/
12/02- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02480686-3, 02489054-6, 02506066-0, 02506067-9, 02514240-
3. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-
gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a
penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-
drina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES: 1)-
CELOTEX COM. DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.; 2)-
MOVEIS DUEZ LTDA.; 3)- LUIZ ALBERTO RODRIGUES
CARDOSO, MARCELO GALHARDO e MARCIA VALERIA
DE OLIVEIRA; 4)- CRISTIANE APARECIDA MASSARI; 5)-
SHIGEO OKUNO, YURIKO OKUNO e GENTIL SHOJI OKU-
NO.; 6)- TAPECARIA LONDRINA LTDA; 7)- HICOPLAST
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA; 8)– LUIS ANTO-
NIO KANASHIRO e LUIS ADRIANO KANASHIRO; 9)-
GETULIO LEITE PEREIRA; 10-) CONDUPLAS-IND. E
COM. DE TERMOPLASTICOS LTDA. COM O PRAZO DE
TRINTA  DIAS.
Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa
de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens
à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-
mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,
tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ sob nºs: 138/
1998 contra CELOTEX COM. DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 72516800/0001-70, tendo como
representantes legais os Srs. Lauro de Melo, inscrito no CPF/
MF nº 277.307.789-04 e Alice kimiko, inscrita no CPF/MF nº
332.012.269-04, no valor de R$-2.220,20 em 26/09/02, refe-
rente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02260039-7; 217/
2003 contra MOVEIS DUEZ LTDA., inscrita no CGC/MF nº
04742724/0001-61, tendo como representantes legais os Srs.
Ana Paula Floriano, inscrito no CPF/MF nº 033.907.119-29 e
Antonio Toffolo, inscrito no CPF/MF nº 115.922.309-20, no
valor de R$-819,36 em 19/11/03- referente à(s) Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s): 02660522-9, 02667054-3, 02673304-9;
247/1998 contra LUIZ ALBERTO RODRIGUES CARDOSO.,
inscrito no CPF/MF nº 597.816.889-04, MARCELO GALHAR-
DO, inscrito no CPF/MF nº 058.931.018-63, e MARCIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF n.º 528.885.929-
91, no valor de R$-2.468,79 em 19/11/03- referente à(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02268062-5, 02275769-5;
208/2003 contra CRISTIANE APARECIDA MASSARI., ins-
crita no CPC/MF nº 880.025.869-72,  no valor de R$-424,60
em 13/04/04- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
10008309-4, 10008310-8, 10008311-6, 10008312-4; 201/1989
contra SHIGEO OKUNO., inscrito no CPF/MF nº 004.02.999-
34,  YURIKO OKUNO, inscrito no CPF/MF nº 484.905.479-
04 e GENTIL SHOJI OKUNO, residente e domiciliado à Rua
Brasil, nº1136, em Londrina/PR, no valor de R$-10.939,06 em
22/03/01- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
01979461-0; 205/1989 contra TAPECARIA LONDRINA
LTDA, inscrito no CPF/MF nº 756818170001-71, no valor de
R$-4.627,00 em 07/08/00- referente à(s) certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s): 1774796-7; 95/199  contra HICOPLAST CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CGC/MF nº
00880962/0001-82, na pessoa de seus representantes legais os
Srs. Valmir Silva Matos, inscrito no CPF/MF nº 365.802.019-
91 e Jaquelina Cristina Ribeiro, inscrita no CPF/MF nº
383.940.811-34, no valor de R$-2.332,50 em 21/12/00. - refe-
rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 02181609-4,
02202643-7, 02210022-0, 02210023-8, 02210024-6, 02217302-
2, 02225233-0; 116/1998 contra LUIS ANTONIO KANASHI-
RO., inscrito no CPF/MF nº 466.631.189-00 e LUIS ADRIA-
NO KANASHIRO, inscrito no CPF/MF nº 934.719.809-97, no
valor de R$-2.622,67 em 28/04/03- referente à(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s):02225065-5, 02233730-0;  61/1993 con-
tra GETULIO LEITE PEREIRA, inscrita no CPC/MF nº
161234689-87, no valor de R$-1.495,56 em 16/10/03- referen-
te à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 1877037-7; 244/
2003 contra SPORT LINE LTDA., inscrita no CGC/MF nº
68812064/0002-01, tendo como representante legal o Sr. Car-
los Elyseu Mardegan Filho, inscrito no CPF/MF nº 121.593.938-
86, Agrorolding adm. Empreend. e Part. LTDA, inscrita no CGC/
MF nº 03927500 e Maria de Lourdes Espirito Santo Mardegan,
inscrita no CPF/MF nº 879.700.829-04 no valor de R$-1.955,69
em 13/04/04- referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):
02666150-1. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferecimento de bens à penhora, proce-
der-se-á a penhora em quantos bens bastem para garantia da
dívida. Londrina, 17 de novembro de 2004.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE THEREZINHA MONTEIRO PUL-
LIN, CPF 533.024.009-34, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 655/2002, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora da importância de R$30.201,43 –
17/06/2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’s n.s 02602318-1; 02616041-3; 02616065-0, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 25 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO
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  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIME CRUZ DE SOUZA, CNPJ
03606153/0001-75, atualmente com endereço ignorado, expe-
dido dos autos n. 665/2002, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$1.339,27 – 04/07/
2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02573961-202580865-7; 02587900-7; 02596172-2;
02605062-6; 02614056-0, para pagar a dívida no prazo de CIN-
CO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob
pena de PENHORA em tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a pre-
sente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 25 de
outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária
Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMPRESA DE TRANS-
PORTES ATLANTIDA LTDA, CNPJ 76116714/0001-21, NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. MAR-
CIA DE SOUZA RICO, CPF 723.024.379-34 E NORIVAL
RICO, CPF 006.781.049-72, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 740/2002, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, da penhora no rosto dos autos n. 92.20.10327-3, junto à 1ª
Vara Federal local no valor de R$56.702,47, para, querendo
opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA
DIAS. Londrina, 25 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

Edital para Publicação da Sentença de Interdição de
Maria das Dores Ferreira da Silva.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM.ª Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc..

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por sentença prolatada em 27/06/04
no Autos sob n.º 701/02 de Interdição requerida por Almerindo
Ferreira Sobrinho foi decretada a interdição de Maria das Do-
res Ferreira da Silva, brasileira, solteira, do lar, filha de Feli-
císsimo Ferreira Neto e Maria Geralda da Silva Ferreira, nasci-
da a 08/02/67, com fulcro no art. 3.º, III e 1.775 do C. Civil,
combinado com o art. 1.183, parágrafo único, do C.P.C. em
face da efetiva constatação de sua incapacidade absoluta para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, ficando nomeado
seu irmão, o requerente Almerindo Ferreira Sobrinho, como
seu Curador. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital afixado
no local próprio desta Vara e publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias pela imprensa, gratuitamente, em face da
requerente gozar de tal benefício. Londrina, aos 26 de Outubro
de 2004. Eu ___________________________ (Iracino José dos
Santos), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevi.

  Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juíza de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 714/2002, a INTERDIÇÃO de DIVINA GO-
MES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF
sob nº 019.502.769-88, portadora da CI/RG sob nº 7.304.021-
3 SSP/PR, filha de Joaquim João Sabino de Melo e Jovita Go-
mes Ribeiro, portadora de marcante rebaixamento das funções
psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as
quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida só-
cio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADOR, seu fi-
lho MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, nos autos supra no-
minados. A Curatela em questão tem fim de representação da
interditanda nos atos da vida civil e seus interesses, não haven-
do por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora
dispensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 20 de setem-
bro de 2004. Eu, (a) ida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.
(

a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
 - Juiz de Direito

Mangueirinha

EDITAL DE INTIMAÇÃO

·A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco, Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Mangueirinha, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 64/1995, especialmente o réu EDSON LUIZ
THRUN, brasileiro, solteiro, do comércio, RG 4.079.375-5/PR,
natural de Ipirá SC, nascido em 19/07/66, filho Egon Thrun e
Liria Kirch Thrun, atualmente em lugar incerto, pelo presente
intima-o, para que compareça na sala de audiências deste Juí-
zo, sito a Rua D. Pedro II, nº 1.033, Edifício do Fórum – Man-
gueirinha Paraná,  na data de 15/12/04 às 14:00 horas, a fim de
ser realizada audiência admonitória. Tudo na forma e sob as
penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Man-
gueirinha, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e quatro (05/11/04) Eu,
_______________________(Celson Christian Stevens) escri-
vão, que o digitei e subscrevi.

 CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2004.2053-2

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de WILSON
RONCARATTI (sem qualificação nos autos) e GISLAINE
DE TAL (sem qualificação nos autos), tidos como residentes
em Londrina PR, e atualmente em local desconhecido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no dia 14.12.2004, às 16:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 157, § 2º, I e II, cc. art. 69, caput, e art. 288, par. único,
todos do CP, devendo comparecer obrigatoriamente na presen-
ça de advogado, ciente de que caso não tenha condições de
constituir um, deverá procurar nos 10 dias antes da audiência,
por um dos núcleos de assistência judiciária gratuita dessa ci-
dade (UEM, FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim,
fica advertido pelo mesmo edital,  de que caso não
compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspen-
dendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado
e passado nesta cidade de Maringá, aos 12 de novembro de
2004. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2004.2147-4

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de IVO FER-
REIRA CAVALCANTE JÚNIOR, nascido aos 10.08.81, na-
tural de São Jorge do Ivai PR, filho de Ivo Ferreira Cavalcante
e Maria Ferreira de Lima Cavalcante, residente na Presidente
Kennedi, 1213, Vila Esperança, em Nova Esperança PR, e atu-
almente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 07.12.2004,
às 16:45 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 155, do CP,
devendo comparecer obrigatoriamente na presença de advoga-
do, ciente de que caso não tenha condições de constituir um,
deverá procurar nos 10 dias antes da audiência, por um dos
núcleos de assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM,
FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica adver-
tido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade
de Maringá, aos 12 de novembro de 2004. Eu _______ escri-
vão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2004.3362-6

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de SÉRGIO
ANTONIO MESSIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos
12.06.72, natural de Arapongas PR, filho de Quirino Messias
de Oliveira e Maria Vieira de Oliveira e VALDENIZ MU-
NHOZ, brasileiro, nascido aos 17.12.72, natural de Apucarana
PR, filho de Euripedes Munhoz, e atualmente em local desco-
nhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no dia 15.12.2004, às 16:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do art.19, da LCP, devendo comparecer obrigatoriamente
na presença de advogado, ciente de que caso não tenha condi-
ções de constituir um, deverá procurar nos 10 dias antes da
audiência, por um dos núcleos de assistência judiciária gratuita
dessa cidade (UEM, FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR).
Por fim, fica advertido pelo mesmo edital, de que caso não
compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspen-
dendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado
e passado nesta cidade de Maringá, aos 12 de novembro de
2004. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2004.3364-2

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JULIANO
CÉSAR ANDREOTTI, nascido aos 14.12.71, natural de Ma-
ringá PR, filho de José Carlos Andreotti e Eunice de Camargo
Andreotti, residente na Rua Prof. Francisca F. P. dos Santos,
98, em Maringá PR, e atualmente em local desconhecido, pelo
presente cita-o(s) para responder por escrito, no prazo de 10
dias, a acusação lhe imputada, com a advertência de que se
assim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 14.12.2004,
às 16:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art.16, da Lei 6368/
76, devendo comparecer obrigatoriamente na presença de ad-
vogado, ciente de que caso não tenha condições de constituir
um, deverá procurar nos 10 dias antes da audiência, por um dos
núcleos de assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM,
FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica adver-
tido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade
de Maringá, aos 12 de novembro de 2004. Eu _______ escri-
vão, o digitei e subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

ANGELA VAZ DALLA COSTA
Escrivã Titular

JUSTIÇA  GRATUÍTA
  EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 278/2003 de PEDIDO DE GUARDA, em  que é requerente:
C.P.C., e requerido(a)(s): O JUIZO,  referente(s) ao(a) menor
A.V.C.., filho(a) de M.P.C. e M.A.S. como consta dos autos
que a genitora do(a) menor A.V.S.,  encontra-se  em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para Citação de MAR-
LENE APARECIDA DE SOUZA, com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

 CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,      11 de novembro de 2004.
Eu,________(ÂNGELA VAZ   DALLA COSTA) Escrivã,  o
digitei e subscrevi.-

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ
 a

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
VILMA STELL DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-

RANÁ.-  FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do
presente edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1074/
2004 de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que figura
como requerente MOACIR DE SOUZA e como requerida VIL-
MA STELL DE SOUZA. E como consta dos autos que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto, fica a mesma CITADA do
inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, conforme a
frente se vê: “O requerente através de advogado devidamente
constituído requereu ação de Divórcio Litigioso contra a re-
querida, que se encontra atualmente em lugar incerto, alegando
ter contraído matrimônio com a mesma em 19 de março de 1992
e desta união não adveio filhos e não foram adquiridos bens a
partilhar. O requerente tentou várias vezes localizar a requeri-
da, não obtendo êxito. O requerente ajuizou a presente ação
requerendo a decretação do divórcio com a conseqüente extin-
ção do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 11: “1- Audiência
para tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia
21 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas. 2- Cite-se, por edital,
prazo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias
entre a primeira publicação e a data da audiência. 3- Para pro-
vável hipótese de revelia, nomeio Curadora Especial à parte
requerida na pessoa da Dra. Elza Maurício. 4- A eventual res-
posta da parte requerida ou a contestação do Dra. Curadora
(em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imedi-
atamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instru-
ção. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o representante
do Ministério Público. Maringá, 25 de outubro de 2004. (a.)
Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROSSIM,  fica a re-
querida pelo presente edital INTIMADA a comparecer peran-
te este juízo no próximo dia 21 de Fevereiro de 2004, às 13:30
horas, para realização da audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTO-
RA. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná aos 17 de novembro de 2004. Eu
_________________________ (REGINA MARIA NAMI SO-
RESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

ANDRÉ LUIZ DE SANTANA e JHONATAN DA SILVA
Processo-crime 2004.636-0

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime nº 2004.636-0, que a Justiça Pública move contra
ANDRÉ LUIZ DE SANTANA E OUTROS, que através do pre-
sente INTIMA o(a) ré(u) ANDRÉ LUIZ DE SANTANA (fº de
Zuleica Maria de Santana, natural de Caraguatatuba SP, nasc.
14.07.79) e JHONATAN DA SILVA (natural de Campo Mou-
rão PR, nasc. 01.01.85, fº de Maria de Fátima da Silva),  atu-
almente em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo,
no dia 10 de dezembro  de 2004, às 09:00 horas, a fim de par-
ticipar da audiência admonitória, e dar início ao cumprimento
da pena em regime aberto, ficando ciente, ainda, que o seu não
comparecimento implicará na regressão de regime para o mais
severo, bem como será expedido mandado de prisão, tendo o
prazo de 05 dias para justificar sua ausência nos termos do
art. 118, §2º da LEP. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de
novembro, do ano 2004. Eu (a) CLEIDE DE FÁTIMA SA-
GANSKI, Escrivã Designada, o subscrevo. (a) DEVANIR
MANCHINI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) AMARILDO DO
NASCIMENTO CARA

Processo-crime nº 2004.2829-0

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do

Paraná, na forma da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente AMARILDO DO
NASCIMENTO CARA (fº de Adeliris Terezinha Pasço, natu-
ral de São Paulo SP, nasc. 03.10.85), pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça
Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 16 de dezembro
de 2004, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
II e IV c.c. 29 caput, do CP. ADVERTÊNCIA: não compare-
cendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
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raná, aos 11 dias do mês de novembro, do ano dois mil e qua-
tro. Eu (CLEIDE DE FÁTIMA SAGANSKI), Escrivã Designa-
da, o subscrevo. (A) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
SIDNEY APARECDO SANTANA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 134/04 de INTERDIÇÃO
requerida por SEBASTIÃO PEDRO SANTANA, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de
SIDNEY APARECIDO SANTANA, brasileiro, incapaz, por-
tador do RG nº 8.590.484-1/PR, residente e domiciliada na rua
Guaratinga, 46, Jardim dos Pássaros, nesta cidade e Comarca
de Maringá, declarando-o incapacitado para exercer os atos da
vida civil, tendo sido nomeado curador o requerente Sebastião
Pedro Santana. Nada mais. Maringá, 29 de setembro de 2004.
Eu, _______________________(Waldemar Furlan), Escrivão
o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
CONCEIÇÃO APARECIDA BATISTA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 329/99 de INTERDIÇÃO requerida por
MARIA APARECIDA DA SILVA, foi por sentença deste Juízo
da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de CONCEIÇÃO APA-
RECIDA BATISTA, brasileira, solteira, incapaz, portadora da
Certidão de Nascimento nº 1749, à fls. 38 do livro nº 3-A, do
Cartório de Registro Civil de Paiçandu-PR, residente e domici-
liada na rua Florence Nightingale, 48, Jardim Alvorada, nesta
cidade e Comarca de Maringá, declarando-a incapacitada para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora, a
requerente, Maria Aparecida da Silva. Nada mais. Maringá, 03
de novembro de 2004. Eu, ____________________(Waldemar
Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

Réu: NELMAR PEREIRA COUTINHO
Processo Crime nº: 2003.751-8

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a NELMAR PEREI-
RA COUTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 25.01.85,
natural de Maringá PR, filho de Pedro Pereira Coutinho e Cleusa
Migal Coutinho, residente na Rua Nova Andradina, 935, Jd.
Esperança, em Sarandi PR, atualmente em local desconhecido,
pelo presente intima-o da audiência admonitória para o início
do cumprimento da pena restritiva de direito, para o dia 16 de
dezembro de 2004, às 16:30 horas, consistente na Prestação
de serviços à comunidade ou entidades públicas.
Caso não compareça, implicará na conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade, na mesma quantidade ori-
ginariamente fixada, ou seja, em 08 meses de reclusão e 08
dias-multa, a qual deverá ser cumprida em regime aberto, me-
diante as seguintes condições, as quais fixo com base no art.
36, § 1o, do Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da Lei de
Execução Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo tempo da
condenação), mediante a condições a ser fixada, e regressão do
regime prisional para um mais severo, se for o caso.

Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 12 de novem-
bro de 2004. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, os réus ausentes e em
lugar incerto, desconhecidos e eventuais interessados, bem como
os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de
USUCAPIÃO autuado sob nº 001574/2004, em que são re-
querentes MARY ARLETE ZANCANARO, em face de, so-
bre o imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo legal de
15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, contestem a presente ação. “ADVERTINDO-OS DE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO
LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DO DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL,
SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FI-
NAL, DO C.P.C)”. MINUTA DA INICIAL: EXCELENTÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MATINHOS – ESTADO DO PARANÁ, MARY ARLETE
ZANCANARO, CPF 348.814.849-15, por seu procurador ju-
dicial, vem perante Vossa Excelência, com base art. 1238 CCB
e art. 941 CPC, propor, AÇÃO ORDINÁRIA DE USUCAPIÃO
com base nos seguintes fatos: Há 35 anos atrás, Albino Preis-
chardt vendeu a Guilherme Pântano a área de terras denomi-
nada Lote 50, da Planta Sertãozinho, área que inicialmente
teria sido adquirida de João Jacinto Mesquita. Através de ins-
trumento particular de cessão de direitos, em 19 de março de
2003, Guilherme Pântana cedeu a totalidade do Lote 50 a Se-
nhora Mary Arlete Zancanaro. Descreve-se o referido lote da
seguinte forma: “Com área de 266,72m² (duzentos e sessenta e
seis metros quadrados e setenta e dois centímetros quadrados),
medindo 13,95m (treze metros e noventa e cinco centímetros)
de frente para a Rua “E” (Rosenil Mesquita) e, de quem da
Rua olha o imóvel, na lateral direita mede e divisa da seguinte
forma: 19,25m (dezenove metros e vinte e cinco centímetros)
divisando com o lote 51 da Planta Sertãozinho pertencente a
Adolfo Antônio da Silva. Na lateral esquerda mede da seguinte
forma: 18m (dezoito metros) divisando com a Rua Jorge Ar-
thur Hanek com a qual faz esquina. Na linha de fundos medin-
do 13,95m (treze metros e noventa e cinco centímetros) con-
frontando com o lote nº 49 da Planta Sertãozinho pertencente
a Oswaldo Melzer”. Os sinais visíveis da posse pode ser cons-
tatada pelo muro de alvenaria que circunda a propriedade e
pela benfeitoria de uma casa em madeira com aproximada-
mente 80,00m². Durante o transcurso dos 35 anos o autor e
seus antecessores exerceram a posse mansa e pacífica sobre o
imóvel, sem contestação ou oposição, com “animus domini”,
portanto com natureza “ad interdicta et ad usucapionem”.
Assim, requer que seja r. a presente ação com a citação dos
confinantes Ademir Adolfo da Silva, Rua Tabajara, nº 600,
Centro – Matinhos – PR e Osvaldo Melzer, Rua Aviador Vicen-
te Wolski, nº 137, Bacacheri – Ctba – PR; a citação dos repre-
sentantes da União, Estado e Município para que manifestem
interesse pela causa; citação dos réus ausentes, incertos e des-
conhecidos; intervenção do Ministério Público para acompa-
nhar os atos do processo; julgamento procedente da ação para
declarar a aquisição da propriedade pela prescrição aquisiti-
va estabelecida no art. 1.238 do CC e seja a sentença transcri-
ta no Registro de Imóveis desta Comarca. Protestam pela pro-
dução de todas as provas em direito admitidas. Dá-se a causa
o valor de R$ 6.500,00. Pede deferimento. Matinhos, 20 de
Abril de 2.004. José Carlos Branco Júnior. OAB/PR 26.463.
DESPACHO: Citem-se os confrontantes nominados às fls. 06.
Expeça-se edital com o prazo de trinta (30) dias, para a citação
do requerido, dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e os
eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores, para
contestarem a ação, querendo, dentro do prazo legal de quinze
(15) dias, sob pena de revelia, observadas as advertências le-
gais. Intimem-se por via postal, os Representantes da União,
do Estado e do Município, para manifestarem eventual interes-
se no feito. Ciência ao Ministério Público. Demais diligências
e intimações necessárias. Matinhos, 25 de maio/2004. (as)
Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. Dato e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná,
aos 13 de julho de 2.004. Eduardo da Silva – Funcionário Jura-
mentado o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO),
Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.
Airton Jose Vendruscolo

Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria nº 002/99

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ELIANE DO
ROCIO FERNANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, rep.sua filha,
residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas dê andamento aos autos de EXECUÇAO DE PEN-
SAO ALIMENTICIA, sob nº 984/00, em que é requerido MAS-
SASUE BATISTA DE MORAIS, que tramita na Vara de Famí-
lia e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771,
Centro, sob pena de extinção. A autora goza dos benefícios da
justiça gratuita. Paranaguá, 16.11.2004. Eu, (a) Evelize Renata
I. Martins, Emp. Juramentada, o subscrevo. (a) Maria Fernan-
da S. Nogara - Juíza de Direito.

Piraí do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE CLEONICE
FERREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA, sob nº 778/03, em que é requerido REGINALDO PEREI-
RA DA SILVA, que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, sob pena de
extinção. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Pa-
ranaguá, 16.11.2004. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins, Emp.
Juramentada, o subscrevo. (a) Maria Fernanda S. Nogara - Ju-
íza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ELIZIANE
GONÇALVES DA LUZ, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de EXECUÇAO DE PENSAO ALI-
MENTICIA, sob nº 936/02, em que é requerido ODAIR DA
LUZ, que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá,
sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, sob pena de extinção.
A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
16.11.2004. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramen-
tada, o subscrevo. (a) Maria Fernanda S. Nogara - Juíza de
Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de
terceiros interessados.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de  interessados, nos
autos nº 019/2004 de INTERDIÇÃO, em que é requerente
REGINA APARECIDA DE ALMEIDA MAINARDES e reque-
rido JULIO CESAR DE ALMEIDA MAINARDES, que por
sentença deste Juízo, datada de 27 de setembro de 2004, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JULIO CESAR DE ALMEIDA
MAINARDES, filho de Alaor Ferreira Mainardes e Regina
Aparecida de Almeida Mainardes, nascido 10/02/1.983 em Pi-
raí do Sul / PR, declarando – o absolutamente incapaz para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
II, do Código Civil. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Pirai do Sul, 15 de outubro de 2004. Eu,
_______________________(EMILIO HEIN), Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
           Escrivão     AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de
terceiros interessados.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de  interessados, nos
autos nº 481/2003 de INTERDIÇÃO, em que é requerente
MARIA DA LUZ RIBEIRO e requerido MARCIO ALVES
CARNEIRO, que por sentença deste Juízo, datada de 03 de
setembro de 2004, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIO
ALVES CARNEIRO, filho de Benedito Alves Ribeiro e Maria
da Luz Ribeiro, nascido 11/10./.979, em Piraí do Sul / PR, de-
clarando – o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul,
11 de outubro de 2004. Eu, _______________________(EMI-
LIO HEIN), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
             Escrivão

 AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de
terceiros interessados.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de  interessados, nos
autos nº 045/2004de INTERDIÇÃO, em que é requerente CLEI-
DE MARLENE MARCONDES e requerido LUIZ CESAR
MARDONDES, que por sentença deste Juízo, datada de 01 de
setembro de 2.004, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ
CEZAR MARDONDES, filho de Edenias Soares Marcondes e
Maria da Luz Santos Marcondes, nascido 15/10.1.962, em Pi-
raí do Sul / PR, declarando – o absolutamente incapaz para

exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
II, do Código Civil. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Pirai do Sul, 11 de outubro de 2004. Eu,  _____(EMI-
LI HEIN), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
           Escrivão      AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de
terceiros interessados.

                    EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de inte-
ressados, nos autos nº 520/2003 de INTERDIÇÃO, em que é
requerente MARIA HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA e
requerida SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, que por sentença
deste Juízo, datada de 01 de setembro de 2004, foi decretada a
INTERDIÇÃO de SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, filha de
Ernesto Prestes de Oliveira e Maria de Jesus Prado de Oliveira,
nascida 24/07/1971 em Telemaco Borba / PR, declarando – o
absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil e de acordo
com o disposto no art. 454 do mesmo diploma legal, sendo lhe
nomeado curador Maria Helena de Oliveira Ferreira. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 15 de ou-
tubro de 2004. Eu, _______________________(EMILIO
HEIN), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
 Escrivão

 AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de EVERALDO ROGERIO
BICHISKI e  VALDIRENE DE SOUZA OLIVEIRA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 020/
2.004 de GUARDA E RESPONSABILIDADE em que são re-
querentes MARLI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e
LOURIVAL OLIVEIRA e requerida M.R.B., e pelo presente,
ficam EVERALDO ROGERIO BICHINSKI e VALDIRENE DE
SOUZA OLIVEIRA, devidamente CITADOS, do teor do pedi-
do inicial, a seguir resumido: “Que os pais da menor M.R.B.
mantiveram união estável  e estão separados de fato há mais de
dez anos, e desde da época da separaçao de fato do casal a
menor passou a viver sob os cuidados exclusivos do casal re-
querente; que Everaldo Rogério Bichinski e Valdirene de Sou-
za Oliveiraestão em local incerto e não sabido. Ficam os reque-
ridos desde já advertidos, que querendo contestar o pedido de
guarda dos requerentes em relação a requerida, deverão faze-lo
no prazo de dez (10) dias, sob pena de não o fazendo, serem
considerados aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, em especial de EVERALDO ROGERIO BICHINSKI
e VALDIRENE DE SOUZA OLICVEIRA, e não possam futu-
ramente alegar ignorância, mandou – se expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 18 de outubro
de 2004. Eu, _______________________(EMILIO HEIN),
Escrivão do Cível e Anexos), que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão do Cível e Anexos

 (AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de ROMERIO ESTEVÃO
NICOLAU e VALDIRENE DE SOUZA OLIVEIRA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 020/
2.004 de GUARDA E RESPONSABILIDADE em que são re-
querentes MARLI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e
LOURIVAL OLIVEIRA e requerida M.R.B., e pelo presente,
ficam EVERALDO JOSE BICHINSKI e VALDIRENE DE
SOUZA OLIVEIRA, devidamente CITADOS, do teor do pedi-
do inicial, a seguir resumido: “Que os pais da menor M.R.B.
mantiveram união estável  e estão separados de fato há mais de
dez anos, e desde da época da separaçao de fato do casal a
menor passou a viver sob os cuidados exclusivos do casal re-
querente; que Everaldo Rogério Bichinski e Valdirene estão
em local incerto e não sabido. Ficam os requeridos desde já
advertidos, que querendo contestar o pedido de guarda dos re-
querentes em relação ao requerido, deverão faze-lo no prazo
de dez (10) dias, sob pena de não o fazendo, serem considera-
dos aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em
especial de EVERALDO ROGERIO BICHINSKI e VALDIRE-
NE DE SOUZA OLICVEIRA, e não possam futuramente ale-
gar ignorância, mandou – se expedir o presente, que será publi-
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cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 18 de outubro de 2004. Eu,
_______________________(EMILIO HEIN), Escrivão do Cí-
vel e Anexos), que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão do Cível e Anexos

 (AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de ROMERIO ESTEVÃO
NICOLAU e VALDIRENE DE SOUZA OLIVEIRA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 021/
2.004 de GUARDA E RESPONSABILIDADE em que são re-
querentes MARLI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e
LOURIVAL OLIVEIRA e requerido B.S.N., e pelo presente,
ficam ROMEIRO ESTEVÃO NICOLAU e VALDIRENE DE
SOUZA OLIVEIRA, devidamente CITADOS, do teor do pedi-
do inicial, a seguir resumido: “Que os requerentes Marli Apa-
recida de Souza Oliveira e Lourival Oliveira são avós do re-
querido B.S.N, e que exercem com exclusividade a guarda de
fato do mesmo desde 1998, quando o mesmo foi deixando por
sua mãe Valdirene de Souza Oliveira para que os mesmos o
criassem; Que Romeiro e Valdirene estão em local incerto e
não sabido. Ficam os requeridos desde já advertidos, que que-
rendo contestar o pedido de guarda dos requerentes em relação
ao requerido, deverão faze-lo no prazo de dez (10) dias, sob
pena de não o fazendo, serem considerados aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, em especial de RO-
MEIRO ESTEVÃO NICOLAU e VALDIRENE DE SOUZA
OLICVEIRA, e não possam futuramente alegar ignorância,
mandou – se expedir o presente, que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Pirai do Sul, 18 de outubro de 2004. Eu,
_______________________(EMILIO HEIN), Escrivão do Cí-
vel e Anexos), que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão do Cível e Anexos

 (AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO
SUL   -      PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de LOURIVAL OLIVEIRA e
VALDIRENE DE SOUZA OLIVEIRA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 020/
2.004 de GUARDA E RESPONSABILIDADE em que são re-
querentes MARLI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e
LOURIVAL OLIVEIRA e requerida M.R.B., e pelo presente,
ficam EVERALDO JOSE BICHINSKI e VALDIRENE DE
SOUZA OLIVEIRA, devidamente CITADOS, do teor do pedi-
do inicial, a seguir resumido: “Que os pais da menor M.R.B.
mantiveram união estável  e estão separados de fato há mais de
dez anos, e desde da época da separaçao de fato do casal a
menor passou a viver sob os cuidados exclusivos do casal re-
querente; que Everaldo Rogério Bichinski e Valdirene estão
em local incerto e não sabido. Ficam os requeridos desde já
advertidos, que querendo contestar o pedido de guarda dos re-
querentes em relação a requerida, deverão faze-lo no prazo de
dez (10) dias, sob pena de não o fazendo, serem considerados
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em es-
pecial de EVERALDO ROGERIO BICHINSKI e VALDIRE-
NE DE SOUZA OLICVEIRA, e não possam futuramente ale-
gar ignorância, mandou – se expedir o presente, que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 18 de outubro de 2004. Eu,
_______________________(EMILIO HEIN), Escrivão do Cí-
vel e Anexos), que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão do Cível e Anexos

 (AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ MEIRA, PRAZO DE
QUINZE (15)DIAS.
      O Doutor WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz  Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,

Pitanga

com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível CITAR pessoalmente o réu, LUIZ MEI-
RA, brasileiro, solteiro (amasiado), pedreiro, nasc. 28/08/67,
RG 6.182.078-7/Pr, filho de Neoraldo de Almeida Meira e de
Carmelina de Lara Meira. Qualificada nos autos de Processo
Crime nº 25/2002.1, incurso nas sanções do artigo 155, § 4º,
inciso IV do Código Penal, Para que compareça perante este
juízo, para ser interrogado no dia 24/02/2005 às 13:50 horas. E
para que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu o MM. Juiz Substituto, mandou expedir o  edital, o qual
será publicado no Diário Oficial da justiça e afixado no local
de costume DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga. Estado do Paraná, aos 09 de novembro de
2004.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA DOS SAN-
TOS, PRAZO DE DEZ (10)DIAS.
      O Doutor WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, JOÃO
MARIA DOS SANTOS, vulgo “João Viana”, nasc., 08/08/1972,
brasileiro, casado, autônomo, filho de Florindo Oliveira dos
Santos, natural de Manoel Ribas - Pr. Qualificado nos  autos de
PROCESSO CRIME,  sob nº 52/2000.1, incurso nas sanções
do artigo 10 caput da lei Federal 9.437/97. pelo presente pro-
ceda a INTIMAÇÃO do réu para que no prazo de dez (10) dias
reinicie o cumprimento da pena, sob pena de revogação do be-
neficio. E para que chegue ao conhecimento de todos determi-
nou o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, bem como publicado no diário da
Justiça, bem como no futuro não alegue ignorância DADO  e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Para-
ná, aos 10 de novembro de 2004.Eu,____________(Valdir Celso
da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

             Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ORLANDO DA SILVA
MEIRA, PRAZO DE DEZ (10)DIAS.
      O Doutor WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, ORL-
NADO DA SILVA MEIRA, brasileiro, nasc., 04/07/1969, na-
tural de Pitanga –Pr, RG. 5.619.683-8/PR, filho de Julio da
Silva Meira e de Josefina Pereira Meira. Qualificado nos  autos
de PROCESSO CRIME,  sob nº 27/2001.1, incurso nas san-
ções do artigo 10 caput da lei Federal 9.437/97. pelo presente
proceda a INTIMAÇÃO do réu para que no prazo de dez (10)
dias justifique o descumprimento da pena, sob pena de revoga-
ção do beneficio. E para que chegue ao conhecimento de todos
determinou o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no diá-
rio da Justiça, bem como no futuro não alegue ignorância DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, aos 10 de novembro de 2004.Eu,____________(Valdir
Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

 EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se regis-
trado o imóvel usucapiendo: CENTRO DE DEFESA DOS DI-
REITOS HUMANOS (de qualificação ignorada e representan-
te legal desconhecido), e ainda eventuais confrontantes e inte-
ressados, para querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO
sob nº 47/2004/2003, requerida por ELCIO JOSÉ SOMMER,
no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a mes-
ma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC),

que pretende seja declarado o domínio do mesmo sobre: “Lote
de terreno urbano, sob nº 06, quadrante S-E da Vila Antunes,
de forma regular, situado na Gleba de propriedade do Centro
de Defesa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa, medindo
6,90 m de frente para a Rua Valerio Ronchi; do lado direito de
quem da rua olha, mede 26,00 metros confrontando com a pro-
priedade pertencente ao Centro de Defesa dos Direitos Huma-
nos de Ponta Grossa, do lado esquerdo de quem da rua olha,
mede 26,00 metros e confronta com propriedade do Centro de
Defesa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa; fechando o
perímetro no fundo, mede 6,90 metros e confronta com a pro-
priedade do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Ponta
Grossa, totalizando uma área de 179,40 m2.”, que alega man-
ter posse mansa e pacífica há mais de 05 (cinco) sobre o mes-
mo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do proces-
so. Ponta Grossa, 8 de Novembro de 2004. Eu,______(Bel.
Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que di-
gitei e subscrevi.-

 (a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizada pela portaria nº 01/2004

Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 1999.249-8 deste juízo, em que é autora a justiça
pública e réu(s), CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA, como
incurso(s) na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 121, § 2º, inciso II, cc
artigo 14, II, ambos do Código Penal. Foi proferida sentença
em data de 04/06/2004, nos seguintes termos: 1) CARLOS
FRANCISCO DE OLIVEIRA, desclassificado o crime capitu-
lado no artigo 121, § 2º, inciso II, cc artigo 14, II, do Código
Penal, para o tipo descrito no artigo 129, § 1º, inciso I, do mes-
mo estatuto repressivo. E como não tenha sido possível intimá-
lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença. Para que chegue ao conheci-
mento de todos a quem interessar possa, é passado o presente
edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comar-
ca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
11 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu_________________(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Au-
xiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

 

Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 1999.255-2 deste juízo, em que é autora a justiça
pública e réu(s), JOSÉ CLEIRTON DA SILVA, como incurso(s)
na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 148, caput, 121, caput, cc artigo
14, II, do Código Penal e artigo 10 da Lei 9437/97, pela regra
do artigo 69 do Código Penal. Foi proferida sentença em data
de 02/09/2004, nos seguintes termos: 1) JOSÉ CLEIRTON DA
SILVA, julgada procedente a denúncia, para pronunciar o réu e
submetê-lo a julgamento pelo Tribunal do Juri da Comarca de
Ponta Grossa. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença. Para que chegue ao conheci-
mento de todos a quem interessar possa, é passado o presente
edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comar-
ca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
11 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu_________________(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Au-
xiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

 

Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 117/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: RITA RODRIGUES DOS SANTOS.
INTERDITANDO: ALEXANDRE RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Por anomalia psíquica de caráter permanente.

LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: RITA RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 386/2003, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES PEREIRA NERI DE
FREITAS.
INTERDITANDA: ELIZABETE FERREIRA DE FREITAS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DAS NEVES PEREIRA
NERI DE FREITAS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 15/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentada, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 40 DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 338/2001 de Interdição em que é requerente VALMIR
PEDRO BERNARDI (curador) e requerido VALDIR VALE-
RIO BERNARDI (interditado); “Autos n.º 338/2001. Vistos etc.
... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a
interdição de Valdir Valerio Bernardi, com declaração de que,
apesar de contar com trinta (30) anos de idade, é absoluta-
mente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil
e comercial, por ser portador de retardo mental grave (Síndro-
me de Down), tudo conforme o laudo médico de fls. 19/20.
Nomeio curador do interditando o seu irmão, ora requerente,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao in-
terdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de enti-
dade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sansões.
Lavre-se termo de curatela, contando as restrições acima. Cum-
pra-se  disposto nos arts. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-
se os editais. ... Em, 18.05.04. (a) Leonardo Ribas Tavares –
Juiz de Direito.”
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de outubro de dois mil e quatro. Eu, __________ (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramen-
tado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 40 DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 341/2003 de Interdição em que é requerente ANGELA
SIMONE DO NASCIMENTO (curadora) e requerido ULCE-
MAR DO NASCIMENTO (interditado); “Autos n.º 341/2000.
Vistos etc. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de Ulcemar do Nascimento, com decla-
ração de que, apesar de contar cm vinte e um (21) anos de
idade, é absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os
atos da vida civil e comercial, por ser portador de retardo
mental grave, tudo conforme o laudo médico de fls. 19. No-
meio curadora do interditando a sua irmã Ângela Simone do
Nascimento, ora requerente, que não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natu-
reza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os
valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser apli-
cados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar
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do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sansões. Lavre-se termo de curatela, contando
as restrições acima. Cumpra-se  disposto nos arts. 1.184 e 1.188
do CPC, publicando-se os editais. ... Em, 22.07.04. (a) Leo-
nardo Ribas Tavares – Juiz de Direito.”
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de outubro de dois mil e quatro. Eu, __________ (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramen-
tado.

  Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

Ribeirão do Pinhal

Edital nº 085/2004
Autos nº 005/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GABRIEL MIKA-
EL CHAMMA - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 005/2004 de Execução
Fiscal, em que é Exequente A Fazenda Pública do Estado do
Paraná e Executado Gabirel Mikael Chamma, pelo presente
edital, com o prazo de trinta (30) dias, CITA o Executado
GABRIEL MIKAEL CHAMMA, residente e domiciliado na
Rua Nicolau Chamma, nº 327, na cidade de Jundiaí do Sul,
município desta comarca, atualmente em lugar ignorado, de
todos os termos da execução, e para no prazo de cinco (5) dias,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 1.247,60 (hum
mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), devi-
damente corrigido, ou nesse mesmo prazo, indicar bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, conforme resp. despacho exara-
do às fls. 14, do teor seguinte: Autos nº 005/2004. Cite-se o
executado, via edital nos termos do artigo 8º, IV da Lei de Exe-
cução Fiscal nº 6830/80, para, no prazo de cinco dias, pagar o
débito ou nomear bens, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem para a satisfação da credora. Ribeirão
do Pinhal, 18 de outubro de 2004. (a.) Ângela Tonetti Biazus –
Juíza de Direito.- A exeqüente é isenta de recolhimento de cus-
tas.- Ribeirão do Pinhal, 18 de outubro de 2.004.-
Eu,_________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS
 – JUÍZA DE DIREITO

                                  Edital  nº  080/2004
      Autos nº 273/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL = PARANÁ =  PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DA PESSOA EM CUJO NOME ES-
TIVER REGISTRADO O IMÓVEL, SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES, OS RÉUS EM LUGAR INCERTO E OS
EVENTUAIS INTERESSADOS, TERCEIROS AUSENTES E
INCERTOS E DESCONHECIDOS, SUCESSORES E HERDEI-
ROS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação da pessoa em cujo nome estiver registrado
imóvel registrado o imóvel, os réus  em lugar incerto e os even-
tuais interessados, terceiros ausentes e incertos e desconheci-
dos, sucessores e herdeiros, para contestarem a Ação de Usu-
capião, sob nº 273/2004, que tramita perante este Juízo e Car-
tório do Cível e Anexos, movida por MARIA DOLORES DE
OLIVEIRA, referente ao imóvel urbano, seguinte: “Um lote de
terreno urbano, com a área de 242:00m2., constituindo por parte
da data nº 33, da quadra 42,  da cidade de Abatia, desta Comar-
ca, com as seguintes medidas e confrontações, medindo 11,00
metros de frente para a Rua Zacarias de Góes, pela direita na
extensão de 22,00 metros, confronta-se com parte do lote 33,
pelo lado esquerdo na extensão de 22,00 metros, confronta-se
com parte do lote 333, e pelos fundos na extensão de 11,00
metros, confronta-se com o lote nº 334”. Ficam também  CITA-
DOS de todos os termos do processo, e, para no prazo de quin-
ze (15) dias, querendo, contestarem a ação. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos autores se
não contestados. - Ribeirão do Pinhal, 13 de outubro 2004.
Eu,___________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS
- JUÍZA DE DIREITO

Edital nº 021/2003
Autos nº 231/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JAIR CARLOS
DALBEM - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 231/2001 de Execução
Fiscal, em que é Exeqüente Município de Abatia e Executado
Jair Carlos Dalbem, pelo presente edital, com o prazo de trinta
(30) dias, CITA o Executado JAIR CARLOS DALBEM, bra-
sileiro, casado, atualmente em lugar ignorado, para no prazo de
cinco (5) dias, efetuar o pagamento do principal no valor de R$
2.366,32 (dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e
dois centavos), acrescidos das demais cominações legais, ou
nesse mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo ser convertido em penhora o arresto realizado sobre
seguinte bem: Um lote de terreno urbano, parte integrante, da
data 188 da quadra 26, com a área de 225,00m2., sem benfeito-
rias, situado na cidade de Abatia, município desta Comarca,

Rolândia

com as medidas, divisas e confrontações, constantes da Matrí-
cula nº 4.879 do C.R.I., desta Comarca. Fica desde logo, devi-
damente INTIMADO o Executado acima qualificado, para no
prazo de trinta (30) dias, contados da data da lavratura do res-
pectivo termo de conversão de arresto em penhora, opor em-
bargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se
aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC.
arts 285 e 319), conforme resp. despacho exarado às fls. 28, do
teor seguinte: Autos nº 231/2001. Cite-se o executado, via edi-
tal com prazo de trinta dias, advertindo-o que terá o prazo de
05 dias para pagar o débito ou nomear outros bens à penhora,
sob pena de converte-se o arresto efetivado em penhora. Advir-
ta-se, ainda, o executado do prazo para oposição em embargos.
Ribeirão do Pinhal, 25 de fevereiro de 2.003. (a.) Ângela To-
netti Biazus – Juíza de Direito.- O exeqüente é isento de reco-
lhimento de custas.- Ribeirão do Pinhal, 05 março de 2.003.-
Eu,_________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS –
JUÍZA DE DIREITO

Edital nº 024/2003
Autos nº 248/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO ANTONIO
DE OLIVEIRA - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 248/2001 de Execução
Fiscal, em que é Exeqüente Município de Abatia e Executado
João Antonio de Oliveira, pelo presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, CITA o Executado JOÃO ANTONIO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, atualmente em lugar ignora-
do, para no prazo de cinco (5) dias, efetuar o pagamento do
principal no valor de R$ 930,42 (novecentos e trinta reais e
quarenta e dois centavos), acrescidos das demais cominações
legais, ou nesse mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena
de não o fazendo ser convertido em penhora o arresto reali-
zado sobre seguinte bem: Um lote de terreno urbano, parte in-
tegrante do lote 11,13 da quadra 01, com área de 820,00m2.,
sem benfeitorias, situado na Rua José Carvalho de Oliveira,
Vila Oliveira, na cidade de Abatia, desta Comarca, com as
medidas, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
5.584 do C.R.I., desta Comarca. Fica desde logo, devidamente
INTIMADO o Executado acima qualificado, para no prazo de
trinta (30) dias, contados da data da lavratura do respectivo
termo de conversão de arresto em penhora, opor embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC. arts 285 e
319), conforme resp. despacho exarado às fls. 16, do teor se-
guinte: Autos nº 248/2001. Cite-se o executado, via edital com
prazo de trinta dias, advertindo-o que terá o prazo de cinco
dias para pagar o débito ou nomear outros bens à penhora, sob
pena de converte-se o arresto efetivado em penhora. Advirta-
se, ainda, o executado do prazo para oposição em embargos.
Ribeirão do Pinhal, 27 de fevereiro de 2.003. (a.) Ângela To-
netti Biazus – Juíza de Direito.- O exeqüente é isento de reco-
lhimento de custas.- Ribeirão do Pinhal, 05 março de 2.003.-
Eu,_________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS
 – JUÍZA DE DIREITO

Edital nº 032/2004
Autos nº 164/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDEMAR
GONÇALVES DA COSTA - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 164/2003 de Execução
Fiscal, em que é Exeqüente Município de Ribeirão do Pinhal e
Executado José Rodrigues dos Santos, pelo presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, CITA o JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua
Joaquim José Duarte, s/n., nesta cidade e comarca, atualmente
em lugar ignorado, para no prazo de cinco (5) dias, efetuar o
pagamento do débito no valor de R$ 314,69 (trezentos e qua-
torze reais e sessenta e nove centavos), acrescidos das demais
cominações legais, ou nesse mesmo prazo, indicar bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, conforme resp. despacho exara-
do às fls. 11, do teor seguinte: Autos nº 164/2003. Cite-se o
executado, via edital nos termos do artigo 8º, IV da Lei de Exe-
cução Fiscal nº 6830/80, para, no prazo de cinco dias, pagar o
débito ou nomear bens, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem para a satisfação da credora. Ribeirão
do Pinhal, 23 de março de 2004. (a.) Ângela Tonetti Biazus –
Juíza de Direito.- O exeqüente é isento de recolhimento de cus-
tas.- Ribeirão do Pinhal, 23 de abril de 2.004.-
Eu,______________________________(Admir Felix Padilha)
Escrivão “ad hoc”, que o digitei e subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS
– JUÍZA DE DIREITO

Edital nº 063/2003
Autos nº 104/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA MARIA RIBEI-
RO DE ALMEIDA - PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-

nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 104/2001 de Execução
Fiscal, em que é Exeqüente Município de Abatia e Executado
Maria Ribeiro de Almeida, pelo presente edital, com o prazo
de vinte (20) dias, INTIMA a Executada MARIA RIBEIRO
DE ALMEIDA, brasileira, atualmente em lugar ignorado, da
penhora realizado sobre o seguinte imóvel: “Um lote de terre-
no urbano, parte integrante da data nº 04, do quarteirão nº 11,
com área de 242:00m2., contendo uma casa de alvenaria, co-
berta de telhas, sob nº 1097, com as divisas e confrontações
contidas na Matrícula nº 1341, do C.R.I. desta Comarca”, bem
como, para no prazo de trinta (30) dias, querendo, opor embar-
gos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se acei-
tos, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC.
arts 285 e 319), conforme resp. despacho exarado às fls. 17, do
teor seguinte: Autos nº 104/2001. Em face do contido na certi-
dão retro, proceda-se à conversão do arresto em penhora. Após,
intime-se o executado, via edital com prazo de vinte dias, da
penhora efetivada, bem como do prazo para oposição de em-
bargos. Ribeirão do Pinhal, 25 de fevereiro de 2.003. (a.) Ân-
gela Tonetti Biazus – Juíza de Direito.- O exeqüente é isento
de recolhimento de custas.- Ribeirão do Pinhal, 20 maio de
2.003.- Eu,_________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

           JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIG-
NON – JUIZ SUBSTITUTO

                                 Edital nº 019/2002
 Autos nº 007/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO GOLOTI -
COM PRAZO DE 20 DIAS.
Edital de Citação do pai biológico da criança, Sr. MARCOS
ANTONIO GOLOTI, brasileiro, separado judicialmente, mo-
torista, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no pra-
zo de dez (10) dias, querendo, apresentar resposta ao pedido
formulado pela autora nos termos do art. 158 do E.C.A., ao
Pedido de Guarda e Responsabilidade, sob nº 007/2002, em
que é Requerente Maria Aparecida de Paula Rocha e Requeri-
do Este Juízo, da criança L.M.G., nascida em de 19 de feverei-
ro de 1995, que tramita perante este Juízo e pelo Cartório do
Cível e Anexos, sito à Rua Marcionilio Reis Serra, 803 - Ribei-
rão do Pinhal, Estado do Paraná. ADVERTÊNCIA: Presumem-
se como verdadeiros os fatos articulados pela autora se não
contestados. -Ribeirão do Pinhal, 26 de abril de 2002.
Eu,_____________(Flávio Augusto de Mello Coelho) Escri-
vão, que o digitei e subscrevi.

     RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL - JUIZ DE DIREITO

Edital nº 086/2004       J.G.               Autos nº 078/2003
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =    PARANÁ   =
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO - PRAZO 20 DIAS.
Faz Saber a todos que por este Juízo tramitam os Autos nº 078/
2003 de Ação de Divórcio Direto, em que é Requerente Maria
Tereza Bonifácio de Araújo e Requerido José Carlos de Araú-
jo, alegando a requerente em síntese: que esta casada com o
requerido desde 25.09.1968, pelo regime de comunhão de bens;
que desta união tiveram quatro (4) filhos, hoje todos maiores e
casados; que há dezenove (19) anos estão separados de fato,
que em meados do ano de 1984, o requerido deixou a família,
vindo a se separar de fato, e assim permanecendo até a presente
data, não havendo mais possibilidade de reconciliação, uma
vez que a requerente já constituiu nova família. Pelo presente
edital, com o prazo de vinte (20) dias, CITA o Requerido JOSÉ
CARLOS DE ARAÚJO, brasileiro, separado de fato, residente
e domiciliado na Rua 07 de março, nº 230, Sítio Santa Bárbara,
na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, atualmente em
lugar ignorado, de todos os termos da ação, e para no prazo de
quinze (15) dias, querendo, oferecer resposta a presente ação,
sob pena de revelia, e de serem considerados verdadeiros os
fatos narrados na inicial, e INTIMADO para comparecer pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum, sito à Rua Marcionilio
Reis Serra, 803, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no dia
17 de fevereiro de 2005, às 13:00 horas, para à audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação, ficando advertido que caso
a conciliação restar infrutífera, terá o prazo de quinze (15) dias
para contestação, a partir da data da audiência, conforme resp.
despacho exarado às fls. 42, do teor seguinte: Autos nº 078/
2003. I- Redesigno audiência de conciliação ou transigência
para o dia 17 de fevereiro de 2005, às 13:00 horas. II- Cite-se
o réu, via edital com prazo de vinte dias, para os termos da
presente ação e intime-se-o da audiência designada. Deverá
constar no edital que, caso a conciliação restar infrutífera, o
prazo de quinze dias para contestação começará a fluir da data
da audiência acima designada. Conste, ainda, no edital as ad-
vertências dos arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil. III-
Intime-se a requerente para que junte aos autos documento de
identidade de todos os filhos do casal, no prazo de dez dias.
IV- Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Ribeirão do
Pinhal, 24 de outubro de 2004. (a.) Ângela Tonetti Biazus -
Juíza de Direito.- ADVERTÊNCIA: O réu fica cientificado de
que, não sendo contestada a ação, se presumir-se-ão aceitos
pelo mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pelo Au-
tor. (Art. 285 do C.P.C.).- A Requerente é beneficiária do As-
sistência Judiciária Gratuita.- Ribeirão do Pinhal, 03 de no-
vembro de 2.004. Eu,___________(João Rogério Rosa) escri-
vão, que o digitei e subscrevi.-

ÂNGELA TONETTI BIAZUS
 - JUÍZA DE DIREITO

  Edital nº 021/2004        J.G.      Autos nº 003/2003
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =    PARANÁ   =
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE A.P.S.F., NA
PESSOA DE SUA GENBITORA CLAUDINÉIA DOS SAN-
TOS - PRAZO DE 20 DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 003/2003 de Execução de
Pensão Alimentícia, em que é Exeqüente A.P.S.F. e Executado
P.S.F., pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, IN-
TIMA a Requerente A.P.S.F., menor impúbere, na pessoa de
sua genitora Sra. Claudinéia dos Santos, residente e domicili-
ada no Bairro Triolândia, neste município e comarca, atual-
mente em lugar ignorado, para no prazo de quarenta e oito (48)
horas, manifestar sobre o prosseguimento do feito sob pena de
extinção, conforme resp. despacho exarado às fls. 25, do teor
seguinte: Autos nº 03/2003. I- Intime-se a exeqüente, via edital
com prazo de vinte dias, para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito em quarenta e oito horas, sob pena de extinção.
Ribeirão do Pinhal, 20 de fevereiro de 2004. (a.) Ângela Tonet-
ti Biazus – Juíza de Direito. A Requerente é beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita.- Ribeirão do Pinhal, 10 de março
de 2.004. Eu,___________(João Rogério Rosa) Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BAIZUS
 – JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CHAMAMENTO DE AUSENTE C/ PRAZO
DE ( 1 ) UM ANO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial o ausente ANTONIO BOR-
GES TEIXEIRA SOBRAL, brasileiro, separado judicialmente,
sem profissão, atualmente em lugar ignorado, que por este Ju-
ízo e Cartório respectivo, tramitam os autos nº 000085/2004,
de ação de EXECUÇAO FISCAL, proposta por INST. NAC.
METROL. NORMALIZAÇAO QUALID. INDUSTRIAL con-
tra WANCELLI CONFECÇOES LTDA., tendo sido pelo MM.
Juiz declarado a ausência de Antonio Borges Teixeira Sobral,
conforme sentença proferida às fls.27/28, com a nomeação de
Rogério Trevisan Sobral, como seu Curador, sendo arrecadado
o valor depositado em Caderneta de Poupança ( conta nº
046.813-2 ), junto à Caixa Econômica Federal, agência de Ro-
lândia/Pr., é o presente edital expedido para seu CHAMAMEN-
TO, visando sua intervenção nos aludidos autos, bem como a
entrar na posse do valor depositado em conta própria, sob pena
de abertura de sucessão provisória. OBS: O AUTOR É BENE-
FICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Rolândia, 20 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-ANTONIO
ZENKITI TAYAMA. Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: ESPÓLIO DE
WILSON APARECIDO VICENTE na pessoa de sua ex-con-
sorte: JOANA BATISTA VICENTE, COM O PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS.
Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA o requerido:
ESPÓLIO DE WILSON APARECIDO VICENTE,
Rg.5.228.404-0-Pr., falecido aos 24/07/04, na pessoa de sua
ex-consorte JOANA BATISTA VICENTE, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que  apresente contestação, que-
rendo, nos autos de Declaratória de União Estável com Pedido
de Tutela Antecipada nº-476/2004, em que figura como reque-
rente ADRIANA DO CARMO CASTILHO. Eventual contes-
tação deverá ser apresentada no prazo de 15 dias a contar da
data da  audiência, sob pena do processo seguir a sua revelia.
Ficando ainda intimada a comparecer perante este Juízo no dia
10/março/2005, às 13.45 horas, para a audiência de concilia-
ção de conciliação instrução e julgamento. Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial se não forem contesta-
dos. A REQUERENTE GOZA DOS BENEFICIOS DA AS-
SISTENCIA JUDICIARIA.  Rolândia, 05 de novembro de 2004.
Eu Aux. de Cartório Juramentado que o digitei e subscrevi.

(A) ALBERTO  JOSÉ LUDOVICO
 Juiz de Direito.

EDITAL DE FALÊNCIA DE ESCALIER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

Pelo presente, leva ao conhecimento dos interessados, a decre-
tação da Falência da empresa ESCALIER INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA., tendo os credores o prazo de 20 (vinte) dias
para apresentarem suas declarações de crédito, devidamente
comprovado, nos termos da respeitável sentença proferida nos
autos nº 000394/2003, de AÇÃO DE FALENCIA, proposta por
TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA., do seguin-
te teôr: “Vistos, etc... TRANSLUC CARGAS E ENCOMEN-
DAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sediada na ci-
dade de Curitiba/Pr., albergada nas disposições legais (arts. 1º,
9º, inciso III, e 11 do DL n. 7.661/45), aforou AÇÃO DE FA-
LêNCIA contra ESCALIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sediada nesta cida-
de e Comarca, objetivando a decretação de sua quebra (falên-
cia), resultante do inadimplemento de obrigação líquida, ven-
cida e protestada por falta de pagamento (R$4.476,44)), sem
relevante razão de direito. Na exordial, se diz credora da ré
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pela quantia de R$4.665,99 (quatro mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), crédito proveniente de
serviços executados (fretes: transporte de mercadorias), repre-
sentado por cheques (nºs. EJ-426474 – R$1.750,00 E FP-443479
– R$2.574,00 – sacados contra o Banco Itaú/Agência de Ro-
lândia) devolvidos (por falta de fundos e contra-ordem de pa-
gamento) e devidamente protestados por falta de pagamento.
Juntou documentos (fls.05/23). Regularmente citada, a ré apre-
sentou resposta, nela aduzindo em resenha: a) preliminarmen-
te: carência da ação (prescrição de um dos cheques e irregula-
ridade dos protestos); b) no mérito: abuso de direito (uso da
ação de falência como meio coercitivo de cobrança de dívida)
e falta de certeza e liquidez da obrigação (por envolver cobran-
ça de juros extorsivos). Proclamou pela improcedência da ação.
Juntou documentos. Réplica. É o relatório. Isto posto, decido:
Cuida-se de ação de falência, sedimentada no art. 1º, 9º, inciso
III e, 11, do DL nº 7.661/45, porque impaga obrigação líquida
(cheques), vencida e protestada, sem relevante razão de direi-
to. Rejeito as preliminares invocadas por falta de sustento le-
gal. Efetivamente, nada induz a alegada carência da ação, por-
quanto presentes todas as condições da ação, quais sejam: a
legitimidade das partes, o interesse de agir, além da possibili-
dade jurídica do pedido. Na espécie, a legitimidade das partes
provém da relação jurídica de direito material estampada nos
cheques, enquanto que o interesse de agir resulta da necessida-
de do processo à solução dessa pendÊncia. Por sua vez, não
paira nenhuma dúvida quanto à possibilidade jurídica do pedi-
do, uma vez que o ordenamento jurídico pátrio (DL nº 7661/
45) prevê a ação falimentar como meio adequado à execução
coletiva. Também nada evidencia a prescrição do mencionado
cheque (nº 426.474 – R$1.750,00), posto que restou apresenta-
do ao sacado na forma da lei (60 dias) e ajuizada a demanda
dentro do prazo legal (6 meses). Ademais, é sabido que a de-
mora na realização da citação, por problemas relacionados com
o mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüi-
ção da prescrição ou decadÊncia (Súmula 106, STJ). Tampou-
co irregularidade alguma contém os protestos, porque desne-
cessário o protesto, bastando tão-só o protesto comum do títu-
lo, como prova da mora e do inadimplemento da obrigação.
Confira-se: “Protesto em livro especial – cheque – Protesto
comum – suficiência – Protesto especial – art. 10, Dec.Lei 7.661/
45 – Desnecessidade – Recurso desacolhido. O Cheque levado
a protesto regular, na forma da legislação dos títulos de crédito,
é título hábil para instruir pedido de falência, suprindo a exi-
gência do “protesto especial” referido no art. 10 do DL. 7.661/
45. (STJ – 4ª Turma – Resp.203.791/MG – Relator: Ministro
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – Julg. 08.06.1999).
Em sede de mérito, nada acode a ré em seu pleito. A um, por-
que inexiste qualquer abuso de direito, pois o legislador pátrio
conferiu ao credor, portador de título executivo (cheques), tan-
to o exercício da ação de execução forçada (CPC), como da
ação de falÊncia (LF). De fato, o direito de escolha (opção)
fica ao livre arbítrio do credor, que pode usar tanto uma como
outra ação, donde não implica em abuso de direito o exercício
regular de direito reconhecido (art.188, I, CCB). A dois, por-
que a obrigação é líquida e certa, porquanto representada por
títulos executivos extrajudiciais (cheques), dotados dos atribu-
tos da liquidez e certeza, passíveis de execução forçada (CPC).
Ademais, tratam-se de títulos providos de origem, porque emi-
tidos em pagamento da efetiva prestação de serviços (fretes),
cuja legalidade e legitimidade vem reconhecido pela própria ré
(fls.33/34). Não bastasse, a indigitada cobrança de juros extor-
sivos não produziria a invalidade (nulidade) da obrigação, ape-
nas oportunizando a exclusão do excesso, desde que restasse
devidamente comprovado. Em conclusão, as alegações da ré
afiguram-se completamente destituídas de suporte legal, cuja
falta do depósito elisivo (valor do débito e seus acréscimos le-
gais) conduz à decretação de sua falência. Desse modo, confi-
gurando o estado falimentar da ré, decorre do inadimplemento
de dívida líquida e certa no seu vencimento, sem relevante ra-
zão de direito (art.1º, LF), o decreto de falência é imperativo
legal. Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, DE-
CRETO, hoje, às 16:00 horas, a FALÊNCIA da empresa ES-
CALIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CGC/MF. nº
03.787.251/0001-56), com sede à Avenida Esplanada, nº 625 –
Parque Industrial Cafezal, nesta cidade e Comarca, tendo como
ramo de atividade “Fabricação de produtos de madeira; comér-
cio varejista de madeiras e seus artefatos e comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente”, empresa
integrada pelos sócios – CEZARIA DO CARMO FOUTO e
PEDRO AUGUSTO BACK MORENO (administradores).
Como TERMO LEGAL DA FALÊNCIA, fixo o 6º (sexagési-
mo) dia anterior ao protesto tirado. Nomeio SÍNDICO o advo-
gado - Dr. IRINEU LOVATO, advogado radicado nesta cidade
e Comarca, para tanto, devendo prestar o compromisso legal.
Marco o prazo de 20 (vinte) dias para os credores promoverem
a habilitação de seus créditos, acompanhados dos documentos
representativos, nos termos da lei. Comunicações e diligências
necessárias. P.R.I. Rolândia, 17 de agosto de 2004. (a) ANTO-
NIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”. Rolândia, 30 de
agosto de 2004. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramen-
tado, digitei e subscrevi e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIANA ROSA
FERREIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000450/2003, de ação de CURATELA, reque-
rida por SERGIO DIAS FERREIRA e FLAVIA ELIANDRA
RIBEIRO FERREIRA contra SEBASTIANA ROSA FERREI-
RA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.38/40, foi
decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIANA ROSA FERREI-
RA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o Sr.
SERGIO DIAS FERREIRA brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta cidade, na Rua Castro Alves, nº 1.473. E PARA

QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MAN-
DOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO
POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTER-
VALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 03 de novembro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz Substituto.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDVALDO FRANCO
DOS SANTOS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000411/2003, de ação de CURATELA, requeri-
da por ODETE APARECIDA KAIZER contra EDVALDO
FRANCO DOS SANTOS, e, de acordo com a sentença proferi-
da às fls.31/33, foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVALDO
FRANCO DOS SANTOS, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
se-lhe CURADORA o Srª. ODETE APARECIDA KAIZER,
brasileira, divorciada, do lar, residente e domiciliada nesta ci-
dade, na Rua Osvaldo Castro Souza, nº 64, Conjunto Aviação.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICA-
DO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM IN-
TERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 03 de novembro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz Substituto.

EDITAL DE INTERDIÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que
nos autos de INTERDIÇÃO nº 25/01, que tem como autor MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, Promoto-
ria de Justiça nesta Comarca, e requerido EDILSON DERS-
SOTTI DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido
aos 04/11/1974, natural de Santa Izabel do Ivaí/PR, filho de
Edílson Bueno dos Santos e Maria do Carmo Costa Derssotti
dos Santos, portador da CI/RG/PR nº 5.818.177-3, com Certi-
dão do Registro de Nascimento nº 14.909, fl. 205, livro 16-A,
Registro Civil da sede desta comarca, residente na Av. Manoel
Ribas nº 149, Santa Izabel do Ivaí/PR, foi substituída, por mo-
tivo de falecimento, a então curadora MARIA DO CARMO
COSTA DERSSOTTI, por EDILSON BUENO DOS SANTOS,
pai do interditado. Santa Izabel do Ivaí, 01 de novembro de
2004. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o
fiz digitar.

(a.) José Foglia Júnior - Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: KLEVERSON MACHADO FERREIRA

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de aceitação e advertência, em dia, hora
e local abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.
 Autos nº    Espécie  - 2003.2337-8 - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
-KLEVERSON MACHADO FERREIRA, brasileiro, solteiro,
nascido em 22/10/1980, natural de Curitiba/PR, filho de Fran-
cisca Gomes Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.

Capitulação da condenação
-Art.157, §2º, incisos I e II, c/c art.14, inciso II, ambos do Có-
digo Penal.
DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
-DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:20 HORAS
-local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro de
dois mil e quatro. Eu __________________________ (Ruth
Carla Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

 sarandi

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Mauro Palmuti Sigiani

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 254/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente CINTHYA GIMENES LOPES, e
requerida ROSANGELA PIRES GIMENES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de abril de 2004,
foi decretada a interdição de ROSANGELA PIRES GIME-
NES brasileira, residente e domiciliada a rua Inglaterra, nº 99,
nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminada, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a re-
querente, CINTHYA GIMENES LOPES. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local    de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove  do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dra. Roberta Patricia Figueiredo Rocha

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 634/03, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente JOSÉ CARLOS MALLMAN, e
requerida ENILDA MARIA PETTER, sendo que por senten-
ça proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini, M.M.
Juíza de Direito desta Comarca, em 01 de julho de 2.004, foi
decretada a interdição de ENILDA MARIA PETTER, brasi-
leira, residente e domiciliada no Lar Feliz Av. Santos Dumont,
nº 114, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pes-
soa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua
incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu cu-
rador o requerente, JOSÉ CARLOS MALLMAN, seu tio. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local    de
costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quinze  do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE  EDINA TEREZINHA
KONISK BEZERRA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de citação de EDINA TEREZINHA KONISK BEZER-
RA, brasileira, casada, filha de José Konisk Sobrinho e Natalia
da Silva Konisk, atualmente em lugar incerto e ignorado, para
contestar a AÇÃO DE DIVÓRCIO,  sob nº  349/04, que trami-
ta por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, no Fórum Estadual
de Sengés-Pr., movida por FABIO BEZERRA,  o qual alega em
síntese que a requerida deixou o lar conjugal há mais de 02
anos aproximadamente; ou seja, no dia 28/09/2002, não haven-
do bens a serem partilhados; que a requerida poderá contestar a
ação, através de advogado habilitado no prazo de quinze (l5)
dias,  advertido do Art. 285 do CPC: “...se a ré não contestar a
ação, se presumirão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial pelo autor”, bem como do art. 319, do mesmo codex. Sen-
gés, 11 de novembro de 2004. Eu,(a)Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão, que datilografei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GUMERCINDO DÓRIA,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou

dele conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO
de Gumercindo Dória, com referência aos Autos nº 255/04, de
INTERDIÇÃO, em trâmite por esta Vara Cível, Comércio e
Anexos, da Comarca de Sengés-Pr., tendo sido nomeado Cura-
dor o Sr. Celso Dória,  cabendo-lhe representá-lo em todos os
atos da vida civil, face a gravidade da anomalia que lhe apre-
senta (Síndrome de Down), sendo que o presente edital será
publicado três vezes, em intervalos de dez dias, entre uma pu-
blicação e outra, conforme art. 1.184, do Código de Processo
Civil. Sengés, 11 de novembro de 2004. Eu,(AS)/Antonio Gon-
çalves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES

VARA CRIMINAL e ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Crime nº 03/04

Réu: JUAREZ DOS SANTOS
Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
                                                       FAZ  SABER,  a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
de que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o sentenci-
ado JUAREZ DOS SANTOS,  brasileiro, divorciado, diarista,
filho de Alceu dos Santos e Maria Borges dos Santos, natural
de Ponta Grossa-Pr., nascido em 29/12/65, RG nº 4.059.913-4-
Pr., mandou passar o presente Edital, para intimar o sentencia-
do acima nominado, para comparecer perante este Juízo no pró-
ximo dia 07 de dezembro de 2004, às 14:30 horas, para ser
admoestado nos autos acima, e dar início ao cumprimento da
pena.
                                              DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,                             , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão
o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

EDITAL DE DOAÇÃO DE OBJETOS Nº 01/2004

O Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE WALTRICK
CALDERARI, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, nos termos do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

AVISA
Que após o prazo de vinte (20) dias, serão doados os  objetos
abaixo relacionados, podendo os interessados requerer a resti-
tuição ou as providências que entenderem pertinentes:
RELAÇAO  DE ARMAS E OBJETOS APREENDIDOS NOS
INQUÉRITOS POLICIAIS, PROCESSOS CRIMINAS SEN-
TENCIADOS E ARQUIVADOS E PROCESSOS DA VARA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº ARMAS /OBJETOS Nº REGISTRO
 IP/AP RÉU/ VÍTIMA
1. 01 MACHADO
COM CABO DE MADEIRA 30/95 AP 111/95
ARNALDO GOMES PEDROSO
2. 01 APARELHO
DE SOM FRAM COM 02 CAIXAS DE SOM, UM APARECI-
LHO DE SOM 3 x 1, MARCA CONTINUOS-PLAY, COM 02
CAIXAS DE SOM, 01 RACK DE MADEIRA PEQUENO, 01
APARELHO DE SOM C.C.E. C/ 2 DECKS E 02 CAIXAS DE
SOM, 01 REDE DE PESCA 06/96 AP 06/96
NEUZA GRACIANO DA CRUZ
3. 179 PANOS DE
PRATO 23/98 AP 96/98
MARCOS ROGÉRIO DA SILVA GUIDIO
4. 01 RÁDIO RE-
LÓGIO DE CABECEIRA MARCA PHILIP, 01 VÍDEO GAME
MARCA CCE E 01 FITA DE VÍDEO GAME14/99 AP 25/99
RIVADÁVIA GUARANI
5. 01 APARELHO
CELULAR ERICSON Nº DH668, ESN20410677969, COM
BATERIA E CAPA DE COURO 02/01 AP 176/00
SANDRO GERALDO DA SILVA
6. 01 PLACA-
MÃE INTEL; 01 PLACA-MÃE MARCA ACR; 01 PLACA-
MÃE MARCA DCA E 01 PLACA-MÃE INTEL 10/01
IP 06/00 ROGÉRIO PAZOTTO
7. 01 CELULAR,
MARCA ERICSON, CORES CROMADO E PRETA 32/02
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 52/02JOSÉ KLÉBIO DA SIL-
VA MÁXIMO
8. 01 APARELHO
CELULAR MARCA SANSUNG, COR PRATA E 01 CARRE-
GADOR 50/02 PEDIDO DE
PROVIDÊNCIAS 84/02SILVANO ALVES DOS SANTOS
9. 01 APARELHO
CD AKAI, 01 VÍDEO GAME MARCA POLY STATION, 01
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VOLANTE DE VEÍCULO, 01 PORTA DC, CONTENDO 34
CDS, 01 RELÓGIO MARCA STRET, 01 APARELHO DISC-
MAN, MARCA DASP; 10 FITAS K-7, COM FILMES DIVER-
SOS, 01 FRENTE CD MARCA PIONNER, 02 APARELHOS
CELULAR, MARCA ERICSSON, 01 CELULAR MARCA
NOKIA, 02 MOCHILAS, 01 CORRENTE DOURADA, 01
PULSEIRAS DOURADAS, 02 CONTROLES REMOTOS, 02
FITAS K-7, 01 FRENTE PÁRA CELULAR, 01 FITA DE VÍ-
DEO GAME F1 SENSATION, 01 CONTROLE PARA VÍDEO
GAME, MARCA POLY STATION, 01 SUPORTE PARA RÁ-
DIO, 01 FONTE 4,51, MARCA HZYONIK, CABOS DIVER-
SOS. 57/02 PC 104/02
JEFFERSON MARCOS DUBIELA E OUTROS
10. 01 CELULAR
MARCA ERICSSOM, SÉRIE BO6003KGR5, 01 RELÓGIO
MARCA MAGNUM, 01 RELÓGIO CRISTAL, 01 RELÓGIO
QUARTZ. 27/03 PC 105/03
FÁBIO FARIAS DE SOUZA
11. 01 APARELHO
DE VÍDEO CASSETE MARCA EMESSON, COR PRETA, 01
VÍDEO MARCA PANASONIC, PRETA 01/04 PC 04/04
ADAILTON CASTURINO DA COSTA
12. 01 APARELHO
KALKMANN MARCA CASIO, MOD. AS-2002 06/96 ME-
NOR 37/96 J.C.M.

13. 01 RÁDIO
TOCA FITAS PARA VEÍCULO MARCA MIDAS04/01 - ME-
NOR 101/01 A.D.P.

14. 01 VÍDEO
GAME SUPERNINTENDO, COM 02 CONTROLES E 02 FI-
TAS 16/03 – MENOR 251/02
A.P.G.
15. 01 APARELHO
DE CD, MARCA SONY, COR PRETA, MODELO CDP-M28,
01 TOCA FITAS DIGITAL, MARCA SHARP, COR PRETA,
SÉRIE 951200987, 01 FRENTE DE CD PARA CARRO MAR-
CA PIONNER, MODELO DEH-345, COR PRETA E DETA-
LHES GRAFITE, 01 FERRO ELÉTRICO, MARCA TRAVEL
IRON, COR BRANCA, MODELO TI-0830, UMA CAPA P/
CELULAR, MARCA WEST FONE, COR AZUL, 01 RELÓ-
GIO CITZEN SEM PULSEIRA, FEMININO, 01 RELÓGIO
TECHNOS, COM PULSEIRA, MASCULINO, 01 RELÓGIO
MARCA BACHER, FEMININO, 01 RELÓGIO CATIERINA,
SEM PULSEIRA, MASCULINO, 01 RELÓGIO MASCULI-
NO, SEIKO, 01 RELÓGIO MARCA ORIENTE, MASCULI-
NO, 01 RELÓGIO DOURADO MARCA TECHNOS MASCU-
LINO, 01 BOLSA PRETA FISK09/04 – MENOR 01/02
E.C.B.

EDITAL DE INCINERAÇÃO DE OBJETOS  E ARMAS
Nº 01/2004

O Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE WALTRICK
CALDERARI, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, nos termos do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

AVISA
Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os  obje-
tos  e  armas  brancas, abaixo relacionados, podendo os interes-
sados requerer a restituição ou as providências que entenderem
pertinentes:
RELAÇAO  DE ARMAS E OBJETOS APREENDIDOS NOS
INQUÉRITOS POLICIAIS, PROCESSOS CRIMINAS SEN-
TENCIADOS E ARQUIVADOS E PROCESSOS DA VARA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº ARMAS /OBJETOS REGISTRO
IP/ APRÉU/ VÍTIMA

1. 01 PEDAÇO
DE VIGOTE, COM 6,5 POL. DE ESPESSURA e 65 CM DE
COMPRIMENTO 05/96 IP 17/96
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
2. 01 CORDÃO
DE COR AZUL, COM 1 M DE COMP. 35/96 AP 39/96
EUGÊNIO MORAES
3. 01 ALICATE
MARCA MUNDIAL, 1 CANIVETE MARCAS TRAMONTI-
NA E 01 CADEADO MARCA PAPAIZ CR 40 38/98
IP 166/98 MELCHIOR CANUTO OLIVEIRA
4. 01 PORTA CD
PEQUENO (PRET0) COM 08 CD’S, 01  SACOLA COM FI-
TAS, 01 PORTA CD GRANDE (PRET0), C/31 CD’S, 01 CAI-
XA C/ 353 FITAS K-7, 01 CAIXA C/260 CD’S, 01 CAIXA C/
108 CD’S, 01 CAIXA C/213 FITAS, 01 CAIXA C/208 FITAS
K-7, 01 CAIXA C/222 FITAS K-7 34/99 AP 77/99
SEBASTIÃO GUIMARÃES DIAS E OUTROS
5. 58 CD’S, 107
CAPAS DE CD’S e 146 FITAS K-7 35/99 AP 104/99
ELIAS GOMES DE FREITAS e WALTER MARTINS DOS
SANTOS
6. 191 FITAS K-7,
119 FITAS K-7, 180 FITAS K-7, 31 COMPACT DISC, 286
FITAS K-7, 95 FITAS K-7, 11 COMPACT DISC, 15 COM-
PACT DIS, 165 FITAS K-7 36/99 AP 103/99
AMAURI DE SOUZA E OUTROS
7.  01 PROJÉTIL
DE ARMA DE FOGO (DEFLAGRADO)41/99 IP 153/99
“CANHOTO”
8. 01 CARTEIRA
DE CORVIM MARROM, CONTENDO 01 CÉDULA DE
IDENTIDADE rg: 7.242.177-9-PR, C/ TÍTULO DE ELEITOR,
EM NOME DE JOSÉ ROBERTO COSTA DE PAULA, RAS-
GADOS EM VÁRIOS PEDAÇOS 56/99 AP 121/99
OSÉIAS APARECIDO DE SOUZA
9. 02 PROJÉTEIS
CALIBRE 32, INTACTOS 34/00 AP 53/00

JOSMAR FERREIRA RAMOS
10. 09 CARTU-
CHOS CAL. 20, INTACTOS, 01 CARTUCHO CALIBRE 36,
DEFLAGRADO, 12 CARTUCHOS CAL. 22, 01 FACÃO,
CABO DE PLÁSTICO, COR MARROM C/ 39 CM LÂMINA
51/00 AP 78/00 DAIR ALVES
BUENO
11. 01 PLACA DE
VEÍCULO Nº AAH-3661 66/00 AP 109/00
CASTURINO RODRIGUES DA SILVA
12. 01 CACHE-
COL DE LÃ PRETA, 01 GORRO DE LÃ PRETO, 01 CAPUZ
DE LÃ MARROM, 01 MEIA-CALÇA FEMININA, 01 AGEN-
DA DE COURO PRETA, 01 CAIXA DE PLÁSTICO PARA
CARTUCHOS, CAL. 38, DEFLAGRADOS, 01 REGISTRO DE
REVÓLVER ROSSI, CAL. 38, Nº E453226 E 05 ALVOS P/
TREINO DE TIROS 02/01 AP 176/00
SANDRO GERALDO DA SILVA
13. 05 ANÉIS, 03
CHAVES PADO, 03 PULSEIRAS, 13 BRINCOS; 04 CORREN-
TES, 01 CORDÃO COM PINGENTE e 03 PINGENTES 37/
01 PI 165/00 - MENOR JORGE LUIZ
CARNEIRO
14. 01 FACA DE
COZINHA COM CABO PLÁSTICO BRANCO, COM 12 CM
DE LÂMINA 60/01 PC – 119/01
DANIEL GONÇALVES DE FREITAS
15. 01 FACA COM
BAINHA, CABO EM MADEIRA, COM 02 REBITES, AMAR-
RADA COM ARAME 73/01 PC 187/01
EDSON GOMES PEDROSO
16. 01 FACÃO S/
MARCA, CABO DE MADEIRA, 42 CM DE LÂMINA 75/01
IP 374/01DANIEL GONÇALVES E OUTROS
17. 01 CADEADO
MARCA STAM, COR PRATA, ENFERRUJADO 87/01
PC 42/02RAFAEL DIAS PEDROSO e JOSÉ FERREIRA PE-
DROSO
18. 01 BERMUDA,
COR MARROM, MARCA BOOM, 01 CAMISA XADREZ,
SEM MARCA, MANCHADA DE SANGUE90/01 PC 223/01
JOSÉ JOÃO TEÓFILO
19. 01 PÉ DE CA-
BRA 01/02 PC 224/01
REGINALDO DA SILVA e AGNALDO MACHADO DE FA-
RIAS
20. 01 FACA DE
COZINHA, CABO DE MADEIRA, S/MARCA, 01 TOUCA
JEANS, 01 PAR DE CHINELOS COR PRETA, MARCA HA-
VAIANAS 20/02 PC 21/02
GOMERCINDO DOS SANTOS
21. 02 CADEA-
DOS DANIFICADOS E 03 DENTES DA VÍTIMA 23/02
PC 25/02VÍTIMA: SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS

22. 01 MALA PE-
QUENA, COR VINHO, 01 RÁDIO AMADOR PORTÁTIL,
MARCA CB, 40 CANAIS, 01 CAPUZ DE LÃ, COR PRETA,
01 ARCO DE PUÁ, NIQUELADO, MARCA 66 BR, WETER-
SBERG, COM 01 BROCA, S/B, 01 PEDAÇO DE MADEIRA,
01 ALICATE DE PRESSÃO MARCA ARWEY, NIQUELA-
DO, 01 MARTELO GRANDE, 01 MARTELO PEQUENO, 01
BARRA DE FERRO, TIPO FORMÃO, 01 CARTUCHO, CAL.
35 INTACTO, 01 SACOLA DE FICHAS PARA JOGOS COM
161 UNIDADES, 01 CERTIFICADO DE VEÍCULO TEMPRA,
PLACA IHV-3641, 01 CERTIFICADO DE VEÍCULO COR-
CEL, PLACA AIX-2745, 01 CERTIFICADO VEÍCULO PA-
NORAMA, PLACA AGG-8438, 01 CERTIFICADO DE VEÍ-
CULO MONZA, PLACAS JLC-0654, 01 CERTIFICADO E
RECIBO DE QUITAÇÃO  VEÍCULO FUSCA, PLACA ABU-
1856 E TA-3656, CERTIFICADO VEÍCULOMONZA, PLA-
CA ADZ-9967, RECIBO DE QUITAÇÃO VEÍCULO PASSAT,
PLACA ADL-6480, RECIBO DE QUITAÇÃO DE REBOQUE,
PLACA HQN-4330, CINCO CARTUCHOS CAL. 38, INTAC-
TOS. 28/02 PC 10/02
EDINALDO LUIZ DE OLIVEIRA e OSMAR DE GODOY
23. 01 ESTILETE
NA COR LARANJA, 01 RELÓGIO TECHNOS COM PUL-
SEIRA DE BORRACHA, 01 CINTO DE PANO, 01 CHAPÉU,
01 CARTEIRA PRETA, 01 RÁDIO PREMIER, 01 LANTER-
NA, 01 CORRENTE DE MISSANGAS, 01 CORDÃO COM
PINGENTE DE PEDRA 31/02 PC 37/02
GILSON CESAR GOMES
24. 01 BALDE
PLÁSTICO NA COR AMARELA 36/02 PC 49/02
VALDOMIRA BUDZILA e MARIA APARECIDA PEGO
25. 01 CALCINHA
INFANTIL DE COR ROSA 41/02 PC 48/02
RUBENS CARVALHO RIBEIRO
26. 01 CORDÃO
DE FIO ELÉTRICO, COR PRETA, 01 MÃO DE LUVA, PRE-
TA 55/02 PC 99/02
RICARDO FERNANDES BISCAIA
27. 23 NOTAS
PROMISSÓRIAS, 01 RECIBO NO VALOR DE R$ 130,00
57/02 PC 104/02 JEFFERSON
MARCOS DUBIELA E OUTROS
28. 03 LATAS DE
CERVEJA VAZIAS, 01 CACHIMBO, 02 PORTAS JÓIAS 14/
03 PC 37/03GILBERTO DE
PAULA
29. 04 CARTU-
CHOS CALIB. 38, 01 CARTUCHO CAL. 22, INTACTOS, 01
TALONÁRIO DE CHEQUES HSBC, C/15 FOLHAS, NºS
843525 e 843527 A 843540 27/03 PC 105/03
FÁBIO FARIAS DE SOUZA
30. 01 PORTA JÓI-
AS EM FORMATO DE CORAÇÃO, FEITO EM MADEIRA
29/03 PC 104/03 MARTA TEI-
XEIRA MIRANDA BRATEK
31. 01 FACA,
CABO MADEIRA, MARCA TRAMONTINA, COM 18 CM
LÂMINA, 01 FACA CABO DE MADEIRA, MARCA MUN-

DIAL, C/16 CM DE LÂMINA 41/03 PC 126/03
ARLEU FERREIRA PEDROSO
32. 01 BOLSA
PRETA, COM DETEALHES VERMELHO E INCRITO “MA-
LHAÇÃO” 45/03 IP 307/03
A APURAR (INDICIADO)
33. 01 PEDAÇO
DE CONCRETO, APROXIMADAMENTE 585 G 47/03
IP 210/03JOSIAS FORTES DE SOUZA (INDICIADO)
34. 01 BOLSA
MARCA BIJORCA DE CORVIM, COR PRETA 55/03
PC 159/03 MARIA JOANA LOPES
35. 01 FACÃO
MARCA TRAMONTINA, CABO DE PLÁSTICO, COR PRE-
TA, MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO63/03 PC 74/02
MOISÉS DA LUZ
36. 01 FITA DE VÍ-
DEO PEQUENA 28/04 PC 04/04
ADAILTON CASTURINO DA COSTA
37. 03 ISQUEI-
ROS, 01 CAMISETA PEQUENA E 01 CACHIMBO 42/04
PC 78/04 ELIABE LAUTÉRIO
38. 01 CHAVE
TESTE, 01 PENTE E 01 PINCEL 43/04 IP 32/04
ELIABE LAUTÉRIO
39. 01 FACAS, 01
PUNHAL 06/96 MENOR 37/96
J.C.M.
40. 01 ARMA DE
BRINQUEDO, TIPO PISTOLA, COR PRETA 02/97 - ME-
NOR 22/97 G.C.G.

41. 01 CANIVETE
SUPER AUTOMAK 09/99 - MENOR 55/99
A.P.O.
42. 02 SERINGAS
100 UNITS 10/99 - MENOR 14/97
F.G.S.
43. 01 PISTOLA
DE BRINQUEDO, COR PRATA, 01 FACA DE COZINHA,
COM CABO EM BORRACHA PRETA02/00 - MENOR 19/
00 e 20/00 E.O.S. e I.S.J.
44. 01 PISTOLA
DE BRINQUEDO, COR PRATA04/00 – MENOR 31/00
J.S.
45. 01 FACA DE
COZINHA, 9,5 CM DE LÂMICA, COM CABO DE PLÁSTI-
CO, COR AZUL, MARCA SIMONAGGIO11/00- MENOR
72/00 R.S.; R.J.O. e J.B.C.R.
46. 01 ALICATE,
MARCA BELZER E 01 MOLHO DE CHAVES C/ 05 CHA-
VES 12/00 - MENOR 121/00
E.0.S.
47. 01 CHAVE DE
FENDA MARCA BRASIL, CABO AMARELO COM 20 CM
DE LÂMINA 09/02 – MENOR 33/02
J.L.R.
48. 01 FACA DE
MESA, COM 12 CM DE LÂMINA10/02 – MENOR 57/02
J.A.P.
49. 06 CARTU-
CHOS COM 05 MUNIÇÕES E 01 VAZIO, 02 FRASCOS
CONTENDO PERDIGOTOS DE CHUMBO, 02 FRASCOS
CONTENDO ESPOLETA, 01 RELÓGIO MARCA DUMONT,
01 FACÃO TRAMONTINA, 05 FRASCOS COM PÓLVORA,
01 FACA DE MESA MARCA SIMONAGGIO 13/02 – ME-
NOR 71/02 A.S.S.

50. 01 FACA COM
CABO DE MADEIRA, COM 03 REBITRES, CONTENDO 3
CM DE LÂMINA 20/02 - MENOR 37/02
J.C.S.
51. 01 FACA PRA-
TEADA MARCA ELMO, COM DESENHO DE CAVALOS,
COM 15 CM DE LÂMINA 22/02 – MENOR 153/02
R.S. e E.T.C.
52. 01 FACA DE
COZINHA COM CABO DE PLÁSTICO25/02 – MENOR 27/
02 E.P.R.
53. 02 CHAVES
MICHAS 27/02 – MENOR 207/02
A.R.S.
54. 01 MACHADO
COM CABO DE MADEIRA, 01 FOICE COM CABO DE
MADEIRA E 01 CABO DE MADEIRA30/02 – MENOR189/
02 R.C.S.
55. 01 FACÃO,
CABO DE PLÁSTICO BRANCO, COM 26 CM E 03 GAR-
RAFAS DE BEBIDA ALCOÓLICA05/03 – MENOR 30/03
P.A.B.
56. 01 FACA COM
05 CM DE LÂMINA, CABO DE MADEIRA, COM 02 REBI-
TES 07/03 – MENOR 87/03
C.H.S.R.
57. 01 MARTELO,
01 PEDAÇO DE CANO DE FERRO COM 70 CM, 01 ALICA-
TE DE CORTE 08/03 – MENOR 95/03
E.O.S.
58. 01 FACA
MARCA TRAMONTINA, DE CABO PLÁSTICO, COM 22
CM DE LÂMINA 12/03 – MENOR 125/03
A.P.
59. 01 FACA COM
16 CM DE LÂMINA, CABO DE MATERIAL PLÁSTICO DE
COR PRETA 13/03 – MENOR 130/03
V.O.V.
60. 01 FACA
MARCA TRAMONTINA, 01 FACA SEM MARCA COM
CABO DE MADEIRA, 01 PEDAÇO DE MADEIRA ROLI-
ÇO, 01 CANIVETE 15/03 – MENOR 65/03
A.P.O. e J.A.B.
61. 01 MARTELO,
01 PEDAÇO DE CANO DE FERRO COM 70 CM, 01 ALICA-

TE, 01 BOLSA ESCOLAR, 01 CADERNO GRANDE, 24
BALAS, 07 PIRULITOS E 17 CHICLETES17/03 – MENOR
95/03 E.O.S. e S.L.F.
62. 01 PISTOLA
DE BRINQUEDO, COR PRETA, CABO MARROM, COM
CARREGADOR 20/03 – MENOR 170/03
A.T.S. e R.O.B.
63. 01 PLACA DE
MOTO ADULTERADA, AEF-486721/03 – MENOR 169/03
F.A.G.
64. 01 GARRU-
CHA S/MARCA E S/Nº, EM PÉSSIMO ESTADO 23/03 –
MENOR 190/03 A.M.

65. 02 LATAS VA-
ZIAS CERVEJ SKOL DE 350 ML24/03 – MENOR 185/03
C.A.P.
66. 01 FACÃO
TRAMONTINA, C/ 30 CM LÂMINA, 02 ARMAS DE FOGO
DE BRNQUEDO, 01 FACA COM INCRIÇÃO KLABIN, 01
CORRENTE E 01 CAEADO25/03 – MENOR 184/03
E.S.S. e R.S.B.
67. 01 ARCO DE
SERRA, CONTENDO 01 SERRA DE CORTE 27/03 – ME-
NOR 199/03 F.J. e A.C.

68. 01 REVÓLVER
DE BRINQUEDO, MARCA ESTRELA, CROMADO COM
CABO VERMELHO 28/03 – MENOR 208/03
T.L.R.
69. 01 FACÃO
MARCA TRAMONTINA, CABO DE MADEIRA, COM 45
CM DE LÂMINA 29/03  - MENOR 209/03
E.F.O.
70. 01 ALICATE,
SEM MARCA, AMARELO E AZUL30/03 - MENOR 206/03
J.M.R.
71. 01 ARCO DE
SERRA, CONTENDO 01 SERRA DE FERRO, 01 FACÃO
CABO COR PRETA, COM 23 CM DE LÂMINA31/03 – ME-
NOR 210/03 J.A.M.

72. 01 FACA COM
20 CM DE LÂMINA, ENFERRUJADA32/03 – MENOR215/
03 J.R.S., P.M. e S.A.C.
73. 01 CHAVE DE
FENDA, CABO VERMELHO, 01 SERRINHA COMPLETA,
01 ARCO DE SERRA, 01 ESTOQUE DE CABO DE MADEI-
RA 01/04 – MENOR 03/04
I.S.J.
74. 01 BONÉ
MARCA ANTIQUEDA, COR CREME02/04 – MENOR 04/
04 M.Z.
75. 01 TELEFONE
DE ORELHÃO, DANIFICADO, Nº 273-380703/04 – ME-
NOR 03/04 W.F.

76. 01 FACA S/
MARCA, COM 28 CM  E 17 CM DE LÂMINA, CABO DE
MADEIRA 04/04 – MENOR 12/04
J.S. e J.O.
77. 01 CHAVEIRO
DE CORDÃO PRETO, COM 01 CHAVE  E 01 CHAVE MI-
CHA, COR AZUL 06/04 – MENOR 44/04
C.A.S.
78. 01 FACA
MARCA TRAMONTINA, COM 14 CM07/04 – MENOR 76/
04 E.B.
79. 124 CÉDULAS
DE BRINQUEDO, 01 CARTEIRA DE COURO PRETA, C/
UMA CÉDULA DE IDENTIDADE EM NOME DE FÁBIO
JOSÉ NASTALI, 08 ANÉIS DE BIJUTERIA, 01 COLAR PÉ-
ROLA BIJUTERIA, 11 PULSEIRAS DE BIJUTERIA, 01 CIN-
TO METAL DOURADO, 21 CORRENTES DE BIJUTERIA,
16 PINGENTES DE BIJUTERIA, 11 BRINCOS AVULSOS DE
BIJUTERIA, 01 PORTA-JÓIAS MUSICAL, COR BORDÔ, 01
ESTOJO COR PRETA 09/04 – MENOR 01/02
E.C.B.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO JORGE
PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de SEBASTIÃO JORGE PEREIRA,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em lugar
ignorado, nos autos 504/2004 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DI-
RETO, que tramita nesta Vara de Família e Anexos, em que é
requerente MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO PEREIRA, para
comparecer neste Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua
Leopoldo Voigt, nº 75, Centro, no dia 29 (vinte e nove) de abril
de 2005, às 09:30 horas, para a audiência de reconciliação, e
nela oferecer contestação, querendo, dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, a contar da data da audiência acima, sob pena de
revelia e de se presumir, como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, conforme despacho proferido nos autos: “Recebo a ação,
deferindo por ora a gratuidade de custas. Para tentativa conci-
liatória, designo o dia 29 (vinte e nove) de abril de 2005, às
09:30 horas. Cite-se o requerido para que compareça ao ato
supra designado, quando terá início o prazo de contestação.
Intimem-se. Expeça-se Edital de Citação. Telêmaco Borba, 04
de novembro de 2004. –ass- Alexandre Waltrick Calderari, Juiz
de Direito. Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba,
aos nove (09) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três. Eu,         Elza de Souza Morais, Escrivã que o digitei e
subscrevi.

 ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 JUIZ DE DIREITO
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON FARIA DOS SANTOS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 EDITAL de CITAÇÃO de WILSON FARIA DOS SANTOS,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar ignorado,
nos autos 515/2004 de AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA, que tramita nesta Vara de Família e Anexos, em
que é requerente SIMONE CAMARGO RIBAS DOS SANTOS,
para comparecer neste Juízo, no edifício do Fórum local, sito à
Rua Leopoldo Voigt, nº 75, Centro, no dia 29 (vinte e nove) de
abril de 2005, às 09:30 horas, para a audiência de reconcilia-
ção, e nela oferecer contestação, querendo, dentro do prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da audiência acima, sob pena
de revelia e de se presumir, como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, conforme despacho proferido nos autos: “Recebo a
ação, deferindo por ora a gratuidade de custas. Para tentativa
conciliatória, designo o dia 29 (vinte e nove) de abril de 2005,
às 09:30 horas. Deferido alimentos provisórios no valor de ½
(meio) salário mínimo. Cite-se o requerido para que compare-
ça ao ato supra designado, quando terá início o prazo de con-
testação. Intimem-se. Expeça-se Edital de Citação. Telêmaco
Borba, 04 de novembro de 2004. –ass- Alexandre Waltrick
Calderari, Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade de Te-
lêmaco Borba, aos nove (09) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e três. Eu,         Elza de Souza Morais, Escrivã que
o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
        JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MADEIRAS CACORE LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 283/2003 e apensos sob nºs. 337/03, 351/
03 e 359/03, de EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra MADEIRAS
CACORE LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 41.728,59 atualizados para 05/08/
2004.
BENS: 30 (trinta) m² de madeira de pinho araucária, serrada
em caibros e tábuas, com 8 cm de espessura, variação de 15 cm
a 25 cm de largura.
AVALIAÇÃO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) em
29/09/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Mario Genari, podendo ser
encontrado na sede da empresa executada, com sede na Aveni-
da Senador Attilio Fontana, 31, nesta cidade de Toledo
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MADEIRAS CACORE LTDA, na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 28 de outubro de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 121/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.251,55 atualizado para 20/
08/2003. BENS: um balcão expositor de frios, marca Gelopar,

equipado com compressor marca Embraco, 115-VAC/60 HZ,
com tampo e frente em vidro, fundo com duas portas, com re-
vestimento em fórmica branca, apresentando o tampo de vidro
quebrado, sendo bom o estado geral do bem, semi novo – R$
1.350,00 (em 04/06/2003); uma balança Filizola, digital, capa-
cidade máxima de 15 kg e mínima de 50 g, nº 12795/97, frequ-
ência 60 Hz. Inscrições AS BCSA-15, em bom estado de con-
servação e funcionamento – R$ 480,00 (em 16/10/2003); um
freezer, marca Cônsul, 310 litros, uma tampa, cor branca, em
bom estado de conservação e funcionamento – R$ 330,00 (em
16/10/2003).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e ses-
senta reais).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, que fica localizada na Rua Sete de Setembro, 1618, sala 01,
nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 28 de outubro de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: BENEDITO RODRIGUES DA
SILVAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0422/2004, de
Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente
Maria Áurea Herreira da Silva, e parte Requerida Benedito
Rodrigues da Silva. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente BENEDITO RODRIGUES
DA SILVA, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,
querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente na petição inicial.

DESPACHO 1: “Autos n.º 422/2004. Vistos, etc. 1. Defiro o
pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audiên-
cia de conciliação previa para o dia 03 de setembro de 2004, às
13:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Cite-se a parte
Requerida para comparecimento via edital, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 4. Intimem-se a Autora da data de audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público.Umuarama, 1º de julho de
2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
DESPACHO 2: “Autos n.º 422/2004. Vistos, etc. 1. Redesigno
audiência de conciliação previa para o dia 21 de dezembro de
2004, às 15:20 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 2. Cite-
se a parte Requerida para comparecimento via edital, ciente
que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a
fluir a partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso
infrutífera uma solução amigável. 3. Intimem-se a Autora da
data de audiência acima designada, bem como seu patrono ju-
dicial e o Representante do Ministério Público 4. No mais, re-
porto-me ao despacho de fls. 15. .Umuarama, 28 de setembro
de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

                      MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE: CEILA LUCIA ANTONIO
THEODOROPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora

ZILDA ROMERO, Mm.ª Juíza de Direito da Vara da Infância
e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0004/2003 de
Guarda e Responsabilidade, sendo parte Requerente Edson
Theodoro, e parte Requerida Ceila Lucia Antonio Theodoro.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente CEILA LUCIA ANTONIO THEODORO, o qual
encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob
pena de presumir-se aceitos por ela como verdadeiros os fatos
articulados pelo Requerente na petição inicial (artigo 285 e 319
C.P.C).

DESPACHO: “Autos nº 04/03. Vistos, etc. 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Apensem-se os autos sob nº 917/02. 2.Cite
a Requerida via edital, para, querendo, contestar a ação no pra-
zo legal, ciente que, não contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora.
3.Intimem-se. Umuarama, 04 de fevereiro de 2003 (a) Zilda
Romero, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLARICE RODRI-

GUES.
 PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-

LO DE DEZ DIAS.
 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Meritís-
sima Juíza Substituta da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO sob nº 344/97, em que MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ requer a Interdição de CLARICE
RODRIGUES, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor:
1 - Trata-se de pedido de interdição. Julgado procedente o pe-
dido, foi nomeado curador, prestando compromisso. 2 – Agora,
o curador noticia que o interditado encontra-se sob os cuidados
de outra pessoa, requerendo seja removido do cargo de cura-
dor, nomeando-se o novo responsável – que é quem realmente
vme dando assistência do interditado. 3 – O MP, em manifesta-
ção do doutor PEDRO WALTER TORREZAN, opina pelo de-
ferimento. 4 – Desnecessária a citação do curador, posto que é
o próprio, com a concordância do sucessor (novo curador) quem
está requerendo a sua remoção. 4.1 – Destaca ANTONIO CAR-
LOS MARCATO que formulado o requerimento de remoção, o
tutor ou curador será citado para contesta-lo, no prazo de cinco
dias. Não havendo contestação, os fatos alegados presumir-se-
ão verdadeiros, cabendo ao juiz decidir ... (in “Procedimenos
Especiais”, 8ª ed, Malheiros, p. 311). Ora foi o próprio curador
quem compareceu aos autos e se diz impossibilitado de conti-
nuar no exercício do encargo, apontando o subsituto – que é a
pessoa mais próxima – para ocupar o encargo. 5 – A remoção e
omeação de curador – dada as peculiaridesde do caso – pode
ser realizada em novos formalidades, o que só dificultaria a já
tão sofrida vida desta pessoas. POSTO ISSO, com fulcro nos
artigos 1.195/1.196, REMOVO – a pedido – LINDOLFO PE-
REIRA DA COSTA do cargo de curador, e NOMEIO em subs-
tituição, PAULO RUIZ, qualificado nos autos. Renovem-se os
editais, publicações mandado ao Ofício do Registro Civil – para
nova averbação – termo de compromisso de curador, arquivan-
do em seguida. P.R.I. Retifique-se o registro. Umuarama, 15 de
junho de 2004. (as.) FREDERICO MENDES JÚNIOR - JUIZ
DE DIREITO. E, para que de futuro não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente e outros que serão publicados e afi-
xados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,                , Rita Merce
da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscre-
vo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇãO

Processo: 0017/2004 EXECUÇÃO FISCAL.- CREDOR: MU-
NICÍPIO DE JATAIZINHO-  DEVEDOR:- JOSÉ CARLOS DE
LIMA.- BEM:-ÁREA URBANA DE TERRAS COM 600 M²,
CONSTITUIIDA PELAS DATAS NºS 11 E 12 DA QUADRA
K DA VILA LUCARESKI, MUNICÍPIO DE
JATAIZINHO,DESTA COMARCA, CUJAS DIVISAS E CON-
FRONTAÇÕES CONSTAS DA MATRICULA Nº 1920 DO
C.R.I. DE URAÍ-PR.SEM BENFEITORIAS.-  AVALIAÇÃO:-
R$5.000.00. DEPOSITÁRIO: O DEVEDOR; ÔNUS: Nos au-
tos nada consta. O imóvel acima é penhorado nos autos 202/94
de Execução; autos 206/93 de execução e 39/2000 de execu-
ção fiscal. DIA E HORA:- 1ª PRAÇA DIA 06/12/2004, ÀS
10:00 HS, a quem mais der acima da avaliação; 2ª PRAÇA
DIA 17/12/2004, ÀS 10.00 HS.,  a quem mais der, exceto  pre-
ço  vil. VALOR DA DIVIDA: R$3.365.09, em 8/10/04.  LO-
CAL: Forum de Uraí, rua Argemiro Sandoval, 353. Ficam os
devedores, “ad-cautelam”, intimados das datas acima designa-
das, caso não seja encontrado pelo Oficial de Justiça. OBS:-
Não havendo expediente nos dias designados, fica preferido o
primeiro dia útil imediato seguinte.- Uraí-Pr,10/11/
2004.Eu______________Wanderley Laureano, escrivão, digi-
tei, subscrevi

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇãO

Processo: 0023/2004; 24/2004 e 77/96 EXECUÇÃO FISCAL.-
CREDOR: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO-  DEVEDOR:- ES-
PÓLIO DE NELSON MENDES SILVÉRIO.- BEM:-ÁREA

URBANA DE TERRAS COM 3.000.00 M², ZONA URBANA
DE JATAIZINHO, COMARCA DE URAI,, CONFRONTAN-
DO PELA FRENTE COM A RUA MINAS GERAIS DE UM
LADO A JATAY EMPREENDIMENTOSE DE OUTRO LADO
COM O PRÓPRIO DEVEDOR. CUJAS DIVISAS INTEGRAIS
CONSTAM DA MATRICULA Nº 3121 DO C.R.I. DE URAÍ-
PR. SEM BENFEITORIAS.-  AVALIAÇÃO:-R$20.000.00.
DEPOSITO: A DEPOSITÁRIA PÚBLICA DA COMARCA;
ÔNUS: Nos autos  consta QUE O BEM foi penhoradona exe-
cução nº 43/91 em data de 30/9/91. DIA E HORA:- 1ª PRAÇA
DIA 06/12/2004, ÀS 10:30 HS, a quem mais der acima da ava-
liação; Nãso havwendo licitante, fica desde já designado para a
2ª PRAÇA DIA 17/12/2004, ÀS mesmas hs.,  a quem mais der,
exceto  preço  vil. VALOR DA DIVIDA: R$1.057.67; mais
r$1.393.62 e r$2.589.88, em 7/10/04.  LOCAL: Forum de Uraí,
rua Argemiro Sandoval, 353. Ficam os devedores, “ad-caute-
lam”, intimados das datas acima designadas, caso não seja en-
contrado pelo Oficial de Justiça. OBS:- Não havendo expedi-
ente nos dias designados, fica preferido o primeiro dia útil ime-
diato seguinte.- Uraí-Pr,10/11/
2004.Eu______________Wanderley Laureano, escrivão, digi-
tei, subscrevi

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA XAMBRÊ-PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção em 1º e 2º leilão, os bens abaixo, que se pretende alienar,
na seguinte forma:-
 PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 24 de novembro de 2004, às 13:45
horas, por preço não inferior ao da avaliação, ou maior lanço
oferecido;
SEGUNDA PRAÇA:- Dia 06 de dezembro de 2004, às 13:45
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito lanço vil;
LOCAL:- Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Av. Ro-
que Gonzales, nº 500, nesta Cidade e Comarca de Xambrê,
Estado do Paraná;
PROCESSO:- Autos sob nº 07/03, de Execução Fiscal, sendo
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Comércio de Madeiras Fabiana Ltda;
BENS:- QUATORZE (14) DUZIAS DE LASCAS DE ITAÚBA;
AVALIAÇÃO:- O bem acima foi avaliado em data de
28.10.2004, pela importância de HUM MIL, NOVECENTOS
E SESSENTA REAIS, que a margem sai
............................................................ R$ 1.960,00
VALOR DA DÍVIDA:- A divida atualizada até 06-10-04 im-
porta, em R$ 1.833,78(hum mil, oitocentos e trinta e três reais
e setenta e oito centavos), que deverá ser corrigida na data do
efetivo pagamento;
ÔNUS:- Nada consta nos autos com relação a outros ônus que
pesam sobre os bens acima descritos, além da penhora nos au-
tos acima referidos.-
INTIMAÇÃO:- Fica desde logo intimado a devedora COMÉR-
CIO DE MADEIRA FABIANA LTDA, das designações supra,
no caso de não ser encontrado pelo Senhor Oficial de Justiça,
na forma da lei. DADO e PASSADO na Cidade de Xambrê-Pr.,
aos 03 de novembro de 2004. Eu__ ___(Fábio Alexandre de
Carvalho), Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE XAMBRÊ-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES “AR-
VELINO BARBOSA; NA-DIR BARBOSA; JANDIRA BAR-
BOSA; CINÉZIO BARBOSA; ALVINA FAGUNDES DE SÁ;
JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA e JOSÉ DE SOU-
ZA”, COM PRAZO TRINTA (30) DIAS, NA FORMA DA LEI.
 O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DI-
REITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE XAMBRÊ-PR., ETC...      Edital de citação
dos herdeiros ausentes ARVELINO BARBOSA; NADIR BAR-
BOSA; JANDIRA BARBOSA; CINÉZIO BARBOSA; ALVI-
NA FAGUNDES DE SÁ; JOAQUIM RODRI-GUES DE OLI-
VEIRA e JOSÉ DE SOUZA, todos com qualificação
ignorada,residentes em lugar incerto e não sabido, para que
venham no prazo de 20 (vinte) dias, habilitar-se nos autos nº
474/04, de Arrolamento, onde foi nomeado inventariante Julio
Barbosa de Souza, do único bem deixado pelo falecimento
Manoel Barbosa e Lasara Corrêa, e constituído pela Data de
terras nº 10, da Quadra nº 52, da Zona nº 05, da Comarca de
Umuarama-Pr., com a área de 601,35 m2, dentro das divisas,
metragens e confrontações. Imóvel matriculado sob nº 10.745,
do Cartório do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama,
Estado do Paraná. Outrossim, intime-os a manifestarem-se so-
bre a partilha apresentada, aos quais foi atribuído o seguinte
percentual sobre o imóvel inventariado:- JANDIRA BARBO-
SA:- 1/70 cada; CINÉZIO BARBOSA:- 1/10; ALVINA FA-
GUNDES DE SÁ:- 1/20; JOAQUIM RODRIGUES DE OLI-
VEIRA:- 1/120, e, JOSÉ DE SOUZA, 1/20. Outrossim, ficam
ainda, cientes de que, não se habilitando no prazo acima, acei-
tará como verdadeiros as declarações apresentadas nos autos,
pelo inventariante, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta
Comarca de Xambrê-Pr., aos 04 de novembro de 2004. Eu__
____(Aparecido Donisete de Oliveira), Juramentado, o digitei
e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
 JUIZ DE DIREITO

Xambrê

Uraí

Umuarama

Toledo
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